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Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 15/03/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

10ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 5

9ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 2

5ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 3

13ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 6

2ª Vara do Trabalho de Maracanaú : 1

17ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 7

Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante : 4

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri : 6

6ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 7

11ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 5

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri : 1

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri : 5

2ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 2

2ª Vara do Trabalho de Sobral : 2

1ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 4

16ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 6

Única Vara do Trabalho de Eusébio : 8

Única Vara do Trabalho de Pacajus : 3

Única Vara do Trabalho de Baturité : 1

1ª Vara do Trabalho de Maracanaú : 5

7ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 5

12ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 7

Única Vara do Trabalho de Limoeiro do Norte : 3

1ª Vara do Trabalho de Caucaia : 5

3ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 5

2ª Vara do Trabalho de Caucaia : 6

Única Vara do Trabalho de Quixadá : 1

15ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 5

1ª Vara do Trabalho de Sobral : 5

Única Vara do Trabalho de Aracati : 2

8ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 1

4ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 4

14ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 5

Única Vara do Trabalho de Iguatu : 10

Única Vara do Trabalho de Tianguá : 15

18ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 5

Única Vara do Trabalho de Crateús : 4

ACum 0000043-60.2023.5.07.0017

16ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - SIND.DOS PROF.VIG.E EMPREG.EM EMP.E

SER.DE SEG.,VIG.TRANSP.VAL.,C. DE FORM. DE

VIG.,SEG.PESSOAL, CEN.,S.E AFINS CE

ADVOGADO - RENATA DAMASCENO PESSOA (OAB/CE 30841)

ADVOGADO - ROGER CID GOMES MIRANDA (OAB/CE 30857)

RECLAMADO - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

RECLAMADO - SOMOS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO - RICARDO FERREIRA VALENTE (OAB/CE 6433)

ATOrd 0000051-88.2024.5.07.0021

Única Vara do Trabalho de Baturité

RECLAMANTE - MARIA CLEIDE PEREIRA DE ALMEIDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE REDENCAO

CartPrecCiv 0000133-77.2024.5.07.0035

Única Vara do Trabalho de Aracati

RECLAMANTE - ANTONIO NILTON DE GOMES MARINHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMADO - VIG - VIGILANCIA LTDA

CartPrecCiv 0000134-62.2024.5.07.0035

Única Vara do Trabalho de Aracati

RECLAMANTE - NELSON ANTENOR DA SILVA

RECLAMADO - MARIA DA CONCEICAO DE PAULA

ConPag 0000150-55.2024.5.07.0022

Única Vara do Trabalho de Quixadá

CONSIGNANTE - COCALQUI - COOPERATIVA DE TRABALHO

DA INDUSTRIA DE CALCADOS DE QUIXERAMOBIM LTDA

ADVOGADO - MARIA IMACULADA GORDIANO OLIVEIRA

BARBOSA (OAB/CE 8667)

CONSIGNATÁRIO - ELIENE LIMA E SILVA

ATSum 0000185-57.2024.5.07.0008

9ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - JARINA TAVARES DE LIMA

ADVOGADO - SARA LIVIA LIMA MOURA (OAB/CE 38144)

RECLAMADO - ELLO SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO - ESTADO DO CEARA

ATOrd 0000186-42.2024.5.07.0008

1ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - JARINA TAVARES DE LIMA

ADVOGADO - SARA LIVIA LIMA MOURA (OAB/CE 38144)

RECLAMADO - ESTADO DO CEARA

RECLAMADO - SERVNAC SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA

ATSum 0000242-75.2024.5.07.0008

16ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - JARINA TAVARES DE LIMA

ADVOGADO - SARA LIVIA LIMA MOURA (OAB/CE 38144)

RECLAMADO - ATITUDE TERCEIRIZCAO DE MAO DE OBRA

EIRELI

RECLAMADO - ESTADO DO CEARA

RECLAMADO - PRATICA ASSESSORIA E TERCEIRIZACAO E

SERVICOS LTDA

ATOrd 0000244-73.2024.5.07.0031

Única Vara do Trabalho de Pacajus

RECLAMANTE - TEREZA CRISTINA CASTELO LIMA

ADVOGADO - HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO (OAB/GO

40247)

RECLAMADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

ATOrd 0000245-76.2024.5.07.0025

Única Vara do Trabalho de Crateús

RECLAMANTE - ANTONIO CLERTIANO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO - HENRIQUE LEONARDO TORRES DE OLIVEIRA

(OAB/CE 20377)

RECLAMADO - DEMOCRATA CALCADOS E ARTEFATOS DE

COURO LTDA

ATOrd 0000245-58.2024.5.07.0031

Única Vara do Trabalho de Pacajus

RECLAMANTE - NATANAEL MATIAS DA SILVA

ADVOGADO - HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO (OAB/GO

40247)

RECLAMADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

ATOrd 0000246-61.2024.5.07.0025

Única Vara do Trabalho de Crateús

RECLAMANTE - ANTONIO ADNILSON DE ARAUJO ALVES

ADVOGADO - NAIRA MARIA FARIAS MARTINS (OAB/CE 30504)

RECLAMADO - CODESERV - COOPERATIVA DE TRABALHO

DEMOCRATICA DE SERVICOS LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS

ATSum 0000246-43.2024.5.07.0031

Única Vara do Trabalho de Pacajus

RECLAMANTE - ANTONIO GILLIARD VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO - RAFAEL MELO FRANCO DE OLIVEIRA (OAB/GO

52420)

RECLAMADO - VASSOURAS ECOLOGICA INDUSTRIA E

COMERCIO DE RECICLADOS LTDA - ME

ATSum 0000247-46.2024.5.07.0025

Única Vara do Trabalho de Crateús

RECLAMANTE - DAVI MARQUES DE SOUSA ARAUJO

ADVOGADO - RAUL DE SOUZA MARTINS (OAB/CE 29863)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS

RECLAMADO - RPS - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS E

PROJETOS LTDA

ATSum 0000248-31.2024.5.07.0025

Única Vara do Trabalho de Crateús

RECLAMANTE - FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO - RAUL DE SOUZA MARTINS (OAB/CE 29863)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMADO - RPS CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS E PROJETOS

LTDA

ATSum 0000272-07.2024.5.07.0010

10ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - DURVAL FERREIRA DA CUNHA

ADVOGADO - IGOR CRUZ AZEVEDO (OAB/CE 23563)

RECLAMADO - WDG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ATSum 0000272-25.2024.5.07.0004

4ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - LUZIANE GOMES MENDES

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS ARAUJO ARRUDA PRADO

(OAB/CE 42604)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE ALBUQUERQUE PEREIRA

(OAB/CE 47416)

RECLAMADO - STATE BR COMERCIO DE JOIAS LTDA

ATOrd 0000273-89.2024.5.07.0010

10ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - BRUNA KESSIA COSTA MARTINS

ADVOGADO - VINICIUS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/GO 31280)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ATSum 0000273-74.2024.5.07.0015

15ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - SARA MIRIAN SILVA LIMA

ADVOGADO - EPITACIO QUEZADO CRUZ NETO (OAB/CE

43096)

ADVOGADO - LUAN DOURADO BRASIL (OAB/CE 38761)

RECLAMADO - AJ CRECHE ESCOLA LTDA

ATSum 0000273-86.2024.5.07.0011

16ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - MARIA VIVIANE LIMA

ADVOGADO - ARIOVALDO LEMOS DE MORAIS JUNIOR

(OAB/CE 28332)

RECLAMADO - FRANCISCA JESSICA GUILHERME BARROS

ATOrd 0000273-65.2024.5.07.0018

18ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - GABRIELA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - VIVANIA SAMPAIO DA SILVA (OAB/CE 31285)

RECLAMADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

ATSum 0000273-13.2024.5.07.0003

3ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - CLAUDIA REGINA FERREIRA DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO - BARBARA SALES DE AGUIAR (OAB/CE 27858)

RECLAMADO - MYKAFE LTDA

ConPag 0000273-10.2024.5.07.0004

4ª Vara do Trabalho de Fortaleza

CONSIGNANTE - EDCON COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - JOSÉ CAUBY ANSELMO DA SILVA (OAB/CE

16610)

CONSIGNATÁRIO - DANILO NARCISO DA SILVA

ConPag 0000274-74.2024.5.07.0010

10ª Vara do Trabalho de Fortaleza

CONSIGNANTE - EMPRESA DE TRANSPORTE SANTA MARIA

LTDA

ADVOGADO - SERGIO SILVA COSTA SOUSA FILHO (OAB/CE

25955)

CONSIGNATÁRIO - ANTONIO ALEXANDRE ALVES

ATOrd 0000274-68.2024.5.07.0012

12ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - CARLA MAYARA MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO - DIEGO ALVES DA SILVA (OAB/CE 33220)

RECLAMADO - SABORELLO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ConPag 0000274-59.2024.5.07.0015

15ª Vara do Trabalho de Fortaleza

CONSIGNANTE - CATATAU ACO LTDA

ADVOGADO - NATHANIEL MENDES DE VASCONCELOS

(OAB/CE 34325)

CONSIGNATÁRIO - MAILTON ALMEIDA BARROSO

ACum 0000274-86.2024.5.07.0006

16ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - SIND.DOS PROF.VIG.E EMPREG.EM EMP.E

SER.DE SEG.,VIG.TRANSP.VAL.,C. DE FORM. DE

VIG.,SEG.PESSOAL, CEN.,S.E AFINS CE

ADVOGADO - RENATA DAMASCENO PESSOA (OAB/CE 30841)

ADVOGADO - ROGER CID GOMES MIRANDA (OAB/CE 30857)

RECLAMADO - ESTADO DO CEARA

RECLAMADO - SERVIS SEGURANCA LTDA

ATOrd 0000274-50.2024.5.07.0018

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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18ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - JOSE LEANDRO MOREIRA CARNEIRO

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/MG 137622)

RECLAMADO - VIA S.A.

ATOrd 0000274-95.2024.5.07.0003

3ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - LIDIANE DE SOUSA COSTA

ADVOGADO - HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO (OAB/GO

40247)

RECLAMADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

ATOrd 0000274-92.2024.5.07.0004

4ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - FRANCISCO CARLOS DE ARAUJO

ADVOGADO - ROBERIO DE SOUSA MOREIRA (OAB/CE 41311)

RECLAMADO - MANOEL FRANCISCO MAIA SILVA - ME

ATSum 0000275-59.2024.5.07.0010

10ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - YASMIN KECIA OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO - ELIAS CARNEIRO DE SOUSA FILHO (OAB/CE

5547)

RECLAMADO - ESPAÇO DAS EMPADAS NORTH LTDA

ATSum 0000275-53.2024.5.07.0012

12ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - MARIA ALRILUCIA PEREIRA GADELHA

ADVOGADO - JEANE MICHELE MOURA BARRETO (OAB/CE

24055)

RECLAMADO - CONTINUITA MONTADORA E PRESTADORA DE

SERVICOS EM MOVEIS LTDA - ME

ATSum 0000275-44.2024.5.07.0015

15ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - DEBORA ELAINE TAVARES JATAI

ADVOGADO - IGOR CRUZ AZEVEDO (OAB/CE 23563)

RECLAMADO - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PROTECAO

SOCIAL

ATSum 0000275-35.2024.5.07.0018

18ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - FRANCISCO DIEGO ALVES FERREIRA

ExTiEx 0000275-47.2024.5.07.0014

18ª Vara do Trabalho de Fortaleza

EXEQUENTE - ADMINISTRACAO CONDOMINIAL E HOTELEIRA

NORTH SUL - EIRELI - ME

EXEQUENTE - BRASIL TROPICAL HOTEL E CLUBE DE

VIAGENS LTDA

ATSum 0000275-35.2024.5.07.0018

18ª Vara do Trabalho de Fortaleza

ADVOGADO - DANIELY LIMA DA COSTA OLIVEIRA (OAB/CE

34110)

ExTiEx 0000275-47.2024.5.07.0014

18ª Vara do Trabalho de Fortaleza

ADVOGADO - PAULO ROBERTO MONTEIRO PORTELA (OAB/CE

20541)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO MONTEIRO PORTELA (OAB/CE

20541)

ATSum 0000275-35.2024.5.07.0018

18ª Vara do Trabalho de Fortaleza

ADVOGADO - WERUSKA ALVES CUNHA DE ANDRADE (OAB/CE

19330)

RECLAMADO - MOB INTELIGENCIA PARTICIPACOES LTDA  -

ME

RECLAMADO - VORAZ NEGOCIOS LTDA

ExTiEx 0000275-47.2024.5.07.0014

18ª Vara do Trabalho de Fortaleza

EXECUTADO - ANDREA SOARES ROCHA

ADVOGADO - NATHALIA TASSIA ALVES TAVARES (OAB/CE

22226)

ATSum 0000275-80.2024.5.07.0003

3ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - VICTOR KEWEM DE JESUS NASCIMENTO

COSTA

ADVOGADO - Antonio Werner Feitosa (OAB/CE 21574)

RECLAMADO - ELETROTECNICA KVM LTDA - EPP

CumPrSe 0000275-77.2024.5.07.0004

4ª Vara do Trabalho de Fortaleza

REQUERENTE - MARA DALLILA SOUSA ALVES

ADVOGADO - RENAN DE ARRAES QUEIROZ (OAB/CE 26563)

REQUERIDO - ADOLFO SALES CALVANO

REQUERIDO - INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONDIMENTOS LORD

LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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REQUERIDO - ODETH MENESCAL CALVANO

ConPag 0000276-44.2024.5.07.0010

10ª Vara do Trabalho de Fortaleza

CONSIGNANTE - PATRIMONIAL EMPREENDIMENTOS EM

VIGILANCIA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO - Adriano Silva Huland (OAB/CE 17038)

CONSIGNATÁRIO - ANA CLAUDIA MILFONT CHAVES

CONSIGNATÁRIO - ESPÓLIO DE JOSE EUDES CHAVE

CONSIGNATÁRIO - MARIA DA CONCEICAO MILFONT CHAVES

CartPrecCiv 0000276-38.2024.5.07.0012

12ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - LIZETE FRANCISCA SANTOS

RECLAMADO - WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E

CONSULTORIA LTDA

ATSum 0000276-29.2024.5.07.0015

15ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - MATEUS DO NASCIMENTO NOGUEIRA

SOARES

ADVOGADO - Marcos Martins dos Santos Neto (OAB/CE 20087)

ADVOGADO - TICIANO CORDEIRO AGUIAR (OAB/CE 19255)

RECLAMADO - VERLENE MARIA FONTES NEPOMUCENO

ATOrd 0000276-20.2024.5.07.0018

18ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - JORGE LUIS FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO - Marcos Martins dos Santos Neto (OAB/CE 20087)

ADVOGADO - SÂMIA MARIA OLIVEIRA RIBEIRO (OAB/CE 7585)

ADVOGADO - TAIS SANTOS DA COSTA (OAB/CE 50137)

ADVOGADO - TICIANO CORDEIRO AGUIAR (OAB/CE 19255)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0000276-65.2024.5.07.0003

3ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - ARGIRLANYO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO - IGOR CRUZ AZEVEDO (OAB/CE 23563)

RECLAMADO - FCTEC ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

ATSum 0000276-47.2024.5.07.0009

9ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - PRISCILLA ALVES CARNEIRO

ADVOGADO - LEANDRO DANTAS SOARES (OAB/CE 27406)

ADVOGADO - WANINE MARCELLE DE CASTRO BEZERRA

MELO DIAS (OAB/CE 33926)

RECLAMADO - TICIANA MONTEIRO ABREU

HTE 0000277-23.2024.5.07.0012

12ª Vara do Trabalho de Fortaleza

REQUERENTE - COMPLEXO GOL D'CAR LTDA

ADVOGADO - TIAGO CESAR LIMA COELHO (OAB/CE 28019)

REQUERIDO - JOAO VICTOR BARROS RODRIGUES

ATOrd 0000277-14.2024.5.07.0015

15ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - CARLOS LEYSSON BEZERRA DA COSTA

ADVOGADO - LEONARDO ARAGAO BERNARDO (OAB/CE

26983)

ADVOGADO - NILO SERGIO DE ARAUJO FILHO (OAB/CE 27684)

RECLAMADO - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ATSum 0000277-50.2024.5.07.0003

3ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - ANTONIO WILKER CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO - DATYLA DE SOUSA LOPES (OAB/CE 49680)

ADVOGADO - SILVANIRA BALDEZ BARRETO (OAB/CE 41926)

RECLAMADO - COMERCIAL MAB LTDA

RECLAMADO - I B CARNEIRO TAVARES

ATOrd 0000277-38.2024.5.07.0007

7ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - CARLOS EDUARDO CARNEIRO TEIXEIRA

ADVOGADO - EDUARDO FONTENELE MOTA (OAB/CE 19970)

RECLAMADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

HTE 0000278-08.2024.5.07.0012

12ª Vara do Trabalho de Fortaleza

REQUERENTE - FORTALEZA DISTRIBUICAO E LOGISTICA

LTDA

ADVOGADO - Sergio Luis Tavares Martins (OAB/CE 14259)

ADVOGADO - Tarciano Capibaribe Barros (OAB/CE 11208)

REQUERIDO - ANA SHIRLEY SOARES RODRIGUES

ATSum 0000278-23.2024.5.07.0007

7ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - LUIZ TIAGO DE CASTRO BELISARIO

ADVOGADO - FABRICIUS NOGUEIRA RODRIGUES (OAB/CE

31829)

ADVOGADO - FERNANDO ANDRADE FEITOSA (OAB/CE 31520)

RECLAMADO - A. S. NORONHA PINHEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMADO - CONDOMINIO SHOPPING ALDEOTA EXPANSAO

RECLAMADO - PROSSERVI-PROPERTY SECURITY SERVICOS

LTDA

RECLAMADO - THIAGO SOUZA DE MOURA

ATOrd 0000279-90.2024.5.07.0012

12ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - JOSE MARIA MONCAO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

RECLAMADO - ESTADO DO CEARA

RECLAMADO - SERVNAC SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA

ATOrd 0000279-26.2024.5.07.0001

1ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - MARCELA DE OLIVEIRA AZEVEDO

ADVOGADO - HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO (OAB/GO

40247)

RECLAMADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

ATOrd 0000279-14.2024.5.07.0005

5ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - HERICO BRUNO GADELHA MADEIRA

ADVOGADO - HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO (OAB/GO

40247)

RECLAMADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

ATSum 0000279-08.2024.5.07.0007

7ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - CARLOS EDUARDO CARNEIRO TEIXEIRA

ADVOGADO - EDUARDO FONTENELE MOTA (OAB/CE 19970)

RECLAMADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ConPag 0000280-78.2024.5.07.0011

11ª Vara do Trabalho de Fortaleza

CONSIGNANTE - LUZIA MARIA POMPEU SIDRIM DE

VASCONCELOS

ADVOGADO - DANIEL CAMPELO DA PENHA (OAB/CE 16186)

CONSIGNATÁRIO - LUZIA ANDREIA PALES DO NASCIMENTO

ATSum 0000280-75.2024.5.07.0012

12ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - MAIRTON RAMOS DE SOUSA

ADVOGADO - BRUNO CESAR MAGALHAES NUNES (OAB/CE

26448)

RECLAMADO - A&J COMERCIO DE VIDROS LTDA

RECLAMADO - F RAMOS DE OLIVEIRA - EPP

HTE 0000280-11.2024.5.07.0001

1ª Vara do Trabalho de Fortaleza

REQUERENTE - SOCIPAR SERVICOS DE RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO - RAFAEL VICTOR ALBUQUERQUE RODRIGUES

DE LIMA (OAB/CE 27628)

REQUERIDO - EDER FELIPE SILVA DE LIMA

ADVOGADO - LOURIVAL CORREIA PINHO NETO (OAB/CE

23519)

ATOrd 0000280-96.2024.5.07.0005

5ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - A.L.M.S.

ADVOGADO - EDUARDO FONTENELE MOTA (OAB/CE 19970)

RECLAMADO - B.S.(.S.

ATOrd 0000280-90.2024.5.07.0007

7ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - ROGERIS DE SOUSA ALVES

ADVOGADO - ELTON EIJI SATO (OAB/CE 45032)

ADVOGADO - LEANDRO AUGUSTO BUCH (OAB/CE 44543)

ADVOGADO - LORENA FACHINI TESTI (OAB/PR 114141)

ADVOGADO - PAULO TEXEIRA MARTINS

(OAB/PR 52711)

RECLAMADO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ATOrd 0000281-63.2024.5.07.0011

11ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - TANIA MARA FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA

(OAB/GO 38557)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ATSum 0000281-54.2024.5.07.0014

14ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - ANA FRANCISCA DA SILVEIRA DUARTE

ADVOGADO - EDGARD CARLOS DE OLIVEIRA (OAB/CE 32020)

ADVOGADO - IGOR OLIVEIRA UCHOA (OAB/CE 26660)

ADVOGADO - MARIO ELOY DA COSTA FILHO (OAB/CE 37271)

ADVOGADO - THIAGO FONTENELE RODRIGUES ARAÚJO

(OAB/CE 28220)

RECLAMADO - OFFICE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA
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ATOrd 0000281-93.2024.5.07.0001

1ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - FABIANA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO - FABRICIUS NOGUEIRA RODRIGUES (OAB/CE

31829)

ADVOGADO - FERNANDO ANDRADE FEITOSA (OAB/CE 31520)

RECLAMADO - CID PEIXOTO DO AMARAL NETO

ATOrd 0000281-81.2024.5.07.0005

5ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - RICARDO ELANO DA SILVA DINIZ

ADVOGADO - MARCIA KAROLINE MOURA DOS SANTOS

(OAB/CE 21249)

RECLAMADO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ATSum 0000281-78.2024.5.07.0006

6ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - MARCELO HENRIQUE PEREIRA GOMES

ADVOGADO - ISABELA MARIA SANTANA DE MENEZES

(OAB/TO 11139)

RECLAMADO - LABORATÓRIO DE PROTÉSE DENTÁRIA

ADAZILA PIGNATA LTDA

ATOrd 0000281-75.2024.5.07.0007

7ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - JOSIMAR ALBUQUERQUE PEREIRA

ADVOGADO - LEONARDO ARAGAO BERNARDO (OAB/CE

26983)

ADVOGADO - MARCEL COELHO PEIXOTO (OAB/CE 34207)

RECLAMADO - EXPRESSAO GRAFICA E EDITORA LTDA

RECLAMADO - SERVNAC FACILITIES SERVICE E LOGISTICA

LTDA.

RECLAMADO - UNIMED DE FORTALEZA - COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO LTDA

ATSum 0000282-48.2024.5.07.0011

11ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - EDMILSON MORAES PESSOA FILHO

ADVOGADO - BEATRIZ NOGUEIRA DUETE DE PAULA (OAB/CE

52283)

RECLAMADO - IMPACTO SERVICOS DE TECNOLOGIA DE

INFORMACAO LTDA

RECLAMADO - JEAN CARLOS MAGALHAES RIBAS LTDA

RECLAMADO - MASTERMAQ SOFTWARES BRASIL LTDA

ATOrd 0000282-39.2024.5.07.0014

14ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - HEMERSON ARAUJO DE SOUSA LIMA

ADVOGADO - OSCAR BERWANGER BOHRER (OAB/RS 79582)

RECLAMADO - MARCIA CLARISSA DOS SANTOS SILVA, CNPJ

12.389.401/0001-64

ATSum 0000282-33.2024.5.07.0016

16ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - JULIANA DA SILVA EVANGELISTA

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

RECLAMADO - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ATOrd 0000282-63.2024.5.07.0006

6ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - ANTONIO LUIZ FERREIRA XEREZ

ADVOGADO - CELIA MARIA FERREIRA DE MOURA (OAB/CE

24565)

ADVOGADO - QUESIA DE SOUSA BOMFIM LIMA (OAB/CE

42070)

RECLAMADO - ANTONIO ADRIANO ARAUJO DE QUEIROZ

RECLAMADO - AQ COMERCIO E SERVICOS DE VEICULOS

LTDA

ATSum 0000283-33.2024.5.07.0011

11ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - ANDERSON FERREIRA

ADVOGADO - JOSÉ BENEDITO ANDRADE SANTOS (OAB/CE

3445)

RECLAMADO - SABOR DO CHURRASQUINHO NA BRASA LTDA

ATSum 0000283-24.2024.5.07.0014

14ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - DIEGO LEMOS DOS SANTOS

ADVOGADO - Marcos Martins dos Santos Neto (OAB/CE 20087)

ADVOGADO - TICIANO CORDEIRO AGUIAR (OAB/CE 19255)

RECLAMADO - VERLENE MARIA FONTES NEPOMUCENO

ATOrd 0000283-18.2024.5.07.0016

16ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - ANA CLARA VIEIRA FERNANDES DE FREITAS

ADVOGADO - DATYLA DE SOUSA LOPES (OAB/CE 49680)

ADVOGADO - SILVANIRA BALDEZ BARRETO (OAB/CE 41926)

RECLAMADO - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ATOrd 0000283-48.2024.5.07.0006
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6ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - MARIA MEIRILANE RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO - FRANCISCA ALINE SILVA DO NASCIMENTO

(OAB/CE 48029)

ADVOGADO - LILIANE TORRES MIRANDA (OAB/CE 50292)

RECLAMADO - DLT CONFECCOES EIRELI

ATOrd 0000284-18.2024.5.07.0011

11ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - WILKER LEON SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO - MAILSON GURGEL BATISTA (OAB/CE 34571)

RECLAMADO - MD TRANSPORTES  - M. S. A. TRANSPORTES

LTDA

ATOrd 0000284-09.2024.5.07.0014

14ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - JOSUE DA SILVA CORDEIRO

ADVOGADO - LEANDRO DANTAS SOARES (OAB/CE 27406)

ADVOGADO - WANINE MARCELLE DE CASTRO BEZERRA

MELO DIAS (OAB/CE 33926)

RECLAMADO - SALINAS EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA

ATOrd 0000284-33.2024.5.07.0006

6ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - GEANDRO GOMES DA SILVA

ADVOGADO - RENAN DE ARRAES QUEIROZ (OAB/CE 26563)

RECLAMADO - CR EXPRESS TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ATOrd 0000285-91.2024.5.07.0014

14ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - FRANCISCO WALLAFY DE AMORIM FARIAS

ADVOGADO - Tarciano Capibaribe Barros (OAB/CE 11208)

RECLAMADO - TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A.

ATOrd 0000285-18.2024.5.07.0006

6ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - A.P.H.

ADVOGADO - EDUARDO FONTENELE MOTA (OAB/CE 19970)

RECLAMADO - B.S.(.S.

ATSum 0000286-03.2024.5.07.0006

6ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - REBECA KELLY CAETANO MOURAO

ADVOGADO - CLEBER GONCALVES GOMES (OAB/CE 29742)

RECLAMADO - BIA COMERCIO DE GLP LTDA

HTE 0000287-64.2024.5.07.0013

13ª Vara do Trabalho de Fortaleza

REQUERENTE - FORTALEZA DISTRIBUICAO E LOGISTICA

LTDA

ADVOGADO - Sergio Luis Tavares Martins (OAB/CE 14259)

ADVOGADO - Tarciano Capibaribe Barros (OAB/CE 11208)

REQUERIDO - NATANAEL OLIVEIRA SILVA

ATSum 0000287-85.2024.5.07.0006

6ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - FELIPE SALES BEZERRA

ADVOGADO - FRANCISCO BRUNO NOBRE DE MELO (OAB/CE

44674)

RECLAMADO - QAIR BRASIL PARTICIPACOES S.A.

ATSum 0000288-49.2024.5.07.0013

13ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - MARCIO MENDONCA ALVES

ADVOGADO - DANIEL MOREIRA AGUIAR (OAB/CE 23545)

ADVOGADO - JOSE LUIS DA SILVA JR (OAB/CE 20467)

RECLAMADO - ALED COMERCIO DE PRODUTOS DE

ILUMINAÇÃO LTDA - CNPJ: 50.820.558/0001-91

RECLAMADO - ALED PARTICIPACOES LTDA - CNPJ:

50.724.787/0001-02

RECLAMADO - CEMA DISTRIBUIDORA, COMERCIO E

LOGISTICA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO - COMERCIO DE ILUMINAÇÃO E LEDS

SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA (ATACADÃO LED) - CNPJ:

35.804.337/0001-36

RECLAMADO - LED BOX COMERCIO E INDUSTRIA DE

PRODUTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA - CNPJ: 28.475.941/0001-09

CartPrecCiv 0000288-77.2024.5.07.0036

2ª Vara do Trabalho de Caucaia

RECLAMANTE - ROSICLEIDE MEDEIROS DOS SANTOS

RECLAMADO - ORBRAL - ORGANIZACAO BRASILEIRA DE

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA.

RECLAMADO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

ATOrd 0000289-34.2024.5.07.0013

13ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - D.S.R.C.

ADVOGADO - JEAN BRUNO TERTO MONTENEGRO (OAB/CE
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27223)

ADVOGADO - JOÃO HENRIQUE SABOYA MARTINS (OAB/CE

12422)

ADVOGADO - MARCOS DA SILVA MOREIRA (OAB/CE 8030)

ADVOGADO - MURILO FREJUELLO MATHEUS (OAB/CE 49582)

RECLAMADO - E.B.D.C.E.T.

CartPrecCiv 0000289-62.2024.5.07.0036

2ª Vara do Trabalho de Caucaia

RECLAMANTE - DJALMA CALIXTO DOS SANTOS

RECLAMADO - JOSE EDILBERTO BRAGA VASCONCELOS

RECLAMADO - JOSE EDNALDO BRAGA VASCONCELOS

RECLAMADO - JOSE EDNUBIO BRAGA VASCONCELOS

RECLAMADO - JOSE EDWAYNE BRAGA VASCONCELOS

RECLAMADO - TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA

ATSum 0000290-19.2024.5.07.0013

13ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - FRANCISCA ERIKA DA SILVA

ADVOGADO - ANA HADASSA DA SILVA OLIVEIRA (OAB/CE

29508)

ADVOGADO - CAROLINE DE FATIMA VERAS CAVALCANTE

(OAB/CE 28303)

RECLAMADO - RAIMUNDA PEREIRA DE CASTRO

CartPrecCiv 0000290-47.2024.5.07.0036

2ª Vara do Trabalho de Caucaia

RECLAMANTE - ALLAYR BRAGA AMORIM FILHO

RECLAMADO - HERCULES -VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ATSum 0000291-04.2024.5.07.0013

13ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - STEFFANY EVANGELISTA PIMENTEL MOURAO

ADVOGADO - CRISTIANE DE MELO LEITE (OAB/CE 25780)

RECLAMADO - LOGBR MAIS LOGISTICA EM TRANSPORTE

LTDA

CartPrecCiv 0000291-32.2024.5.07.0036

2ª Vara do Trabalho de Caucaia

RECLAMANTE - DJALMA CALIXTO DOS SANTOS

RECLAMADO - JOSE EDILBERTO BRAGA VASCONCELOS

RECLAMADO - JOSE EDNALDO BRAGA VASCONCELOS

RECLAMADO - JOSE EDNUBIO BRAGA VASCONCELOS

RECLAMADO - JOSE EDWAYNE BRAGA VASCONCELOS

RECLAMADO - TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA

ATOrd 0000292-86.2024.5.07.0013

13ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - ELANO DE ANDRADE LIMA FILHO

ADVOGADO - WERUSKA ALVES CUNHA DE ANDRADE (OAB/CE

19330)

RECLAMADO - DB3 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

CartPrecCiv 0000292-17.2024.5.07.0036

2ª Vara do Trabalho de Caucaia

RECLAMANTE - PAULO CESAR XAVIER DA SILVA

RECLAMADO - HL TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO - RENATA MOTA SILVEIRA

ATOrd 0000293-02.2024.5.07.0036

2ª Vara do Trabalho de Caucaia

RECLAMANTE - BRUNA DE SOUSA FERNANDES

ADVOGADO - VIVANIA SAMPAIO DA SILVA (OAB/CE 31285)

RECLAMADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

CartPrecCiv 0000294-05.2024.5.07.0030

1ª Vara do Trabalho de Caucaia

RECLAMANTE - RODRIGO DE SOUZA OLIVEIRA

RECLAMADO - ANTONIO WYLAME COSTA SOUSA

RECLAMADO - MSC CRUISES S.A.

RECLAMADO - MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

CartPrecCiv 0000295-87.2024.5.07.0030

1ª Vara do Trabalho de Caucaia

RECLAMANTE - FRANCISCO DANILO MONTEIRO

RECLAMADO - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA

CAGECE

RECLAMADO - CONSTRUTORA MENDES CARNEIRO LTDA

RECLAMADO - IRMEC CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECLAMADO - RAIMUNDO NONATO SOUZA BELIZARIO

CartPrecCiv 0000296-72.2024.5.07.0030

1ª Vara do Trabalho de Caucaia

RECLAMANTE - JANAINA ARIANE GOES

RECLAMADO - ESUTA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ATSum 0000297-57.2024.5.07.0030

1ª Vara do Trabalho de Caucaia

RECLAMANTE - MATIZE MARTINS DE MIRANDA ALVES

ADVOGADO - QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ HISSI (OAB/SP

304254)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 10
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

RECLAMADO - JONATHAN EVERSON FERREIRA LEITE

(FULGOR MARKETING)

ATOrd 0000298-42.2024.5.07.0030

1ª Vara do Trabalho de Caucaia

RECLAMANTE - ANTONIO DANILO MACEDO DE ALMEIDA

ADVOGADO - VIVIANO RAMOS JUNIOR (OAB/RJ 97648)

RECLAMADO - CNPJ

ATOrd 0000299-93.2024.5.07.0008

8ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - FRANCISCA SANTA SALES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ROBERTO AUGUSTO FREITAS ALENCAR FILHO

(OAB/CE 34655)

RECLAMADO - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ATSum 0000300-96.2024.5.07.0002

2ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - JOSE MARTINS FERREIRA

ADVOGADO - Marcos Martins dos Santos Neto (OAB/CE 20087)

ADVOGADO - TICIANO CORDEIRO AGUIAR (OAB/CE 19255)

RECLAMADO - INACE IATES LTDA - ME

ATSum 0000301-81.2024.5.07.0002

2ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - FRANCILMA FERREIRA LUSTOSA

ADVOGADO - JOSE OSMAR MARQUES NETO (OAB/CE 28243)

ADVOGADO - LEANDRO DANTAS SOARES (OAB/CE 27406)

RECLAMADO - SACI PÊ TABACARIA e CAFÉ LTDA

ATOrd 0000308-28.2024.5.07.0017

17ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - BETIZA BEZERRA TORRES

ADVOGADO - Fernando Costa de Almeida Saldanha (OAB/CE

24457)

ADVOGADO - Francisco Walder de Almeida Saldanha (OAB/CE

17322)

RECLAMADO - CAIO CESAR GOMES DE ALCÂNTRA

RECLAMADO - DAYANA KELLY DE ALMEIDA SOUSA

ATOrd 0000309-13.2024.5.07.0017

17ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - IONE DE SOUSA FERREIRA

ADVOGADO - HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO (OAB/GO

40247)

RECLAMADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

RPP 0000310-95.2024.5.07.0017

17ª Vara do Trabalho de Fortaleza

APELANTE - JESSICA NICACIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - ELIANISE ROCHA DO NASCIMENTO ALMEIDA

(OAB/CE 50953)

APELADO - Lk Infor E C dos Santos Informatica

ATOrd 0000311-80.2024.5.07.0017

17ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - KAREN MICHELLE DE OLIVEIRA GOES

ADVOGADO - MURILO DA SILVA AMORIM (OAB/CE 40566)

RECLAMADO - SUCESSO COMERCIO DE ARTIGOS DO

VESTUARIO EIRELI - EPP

ATOrd 0000312-65.2024.5.07.0017

17ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - MARIA LIGIA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO - ELTON EIJI SATO (OAB/CE 45032)

ADVOGADO - JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE GONZALES

(OAB/PR 103588)

ADVOGADO - LEANDRO AUGUSTO BUCH (OAB/CE 44543)

ADVOGADO - PAULO TEXEIRA MARTINS

(OAB/PR 52711)

RECLAMADO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ConPag 0000313-50.2024.5.07.0017

17ª Vara do Trabalho de Fortaleza

CONSIGNANTE - TB COMERCIO DE VESTUARIO E

ACESSORIOS INFANTIS LTDA

ADVOGADO - CHRISTIANNA LÚCIA GONDIM SOARES LOPES

(OAB/CE 5945)

CONSIGNATÁRIO - LETICIA BARROS LUCAS

ATOrd 0000314-35.2024.5.07.0017

17ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - JANDERSON XAVIER DE FREITAS

ADVOGADO - JULIANNA CARVALHO E SOUZA LEÃO (OAB/CE

22462)

RECLAMADO - DOMINIO ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

RECLAMADO - LOKMAX SERVICOS DE MAO DE OBRA EIRELI -

ME

RECLAMADO - PROTONS SEGURANCA ARMADA LTDA

ATSum 0000327-83.2024.5.07.0033
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2ª Vara do Trabalho de Maracanaú

RECLAMANTE - DEANGELES DO NASCIMENTO MOTA

ADVOGADO - José Teles Bezerra Junior (OAB/CE 25238)

RECLAMADO - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ATOrd 0000329-56.2024.5.07.0032

1ª Vara do Trabalho de Maracanaú

RECLAMANTE - GILVANI DA COSTA ASSUNCAO

ADVOGADO - EMANUEL BRUNO PEIXOTO MOTA (OAB/CE

24616)

ADVOGADO - LUCIANO DE OLIVEIRA MARIANO (OAB/CE 24605)

RECLAMADO - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE

MARANGUAPE LTDA

ATSum 0000330-41.2024.5.07.0032

1ª Vara do Trabalho de Maracanaú

RECLAMANTE - PAULO EVANGELISTA XAVIER NETO

ADVOGADO - JOSÉ BENEDITO ANDRADE SANTOS (OAB/CE

3445)

RECLAMADO - GERARDO'S DISTRIBUIDORA LTDA

ATOrd 0000331-26.2024.5.07.0032

1ª Vara do Trabalho de Maracanaú

RECLAMANTE - JAIWSON PINTO ACACIO

ADVOGADO - FERNANDO MOTA BASTOS (OAB/CE 3532)

RECLAMADO - ESMALTEC S/A

ConPag 0000332-11.2024.5.07.0032

1ª Vara do Trabalho de Maracanaú

CONSIGNANTE - DELFA INDUSTRIA E COM.DE ACESSORIOS

DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO - MARIA IMACULADA GORDIANO OLIVEIRA

BARBOSA (OAB/CE 8667)

CONSIGNATÁRIO - EDILENE PAULA DE OLIVEIRA SILVA

CONSIGNATÁRIO - TALJANES LOPES DA SILVA

ATOrd 0000333-93.2024.5.07.0032

1ª Vara do Trabalho de Maracanaú

RECLAMANTE - MARIA DO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO - JOSE AILTON CAVALCANTE ALVES (OAB/CE

42955)

ADVOGADO - LEONARDO RAINAN FERREIRA DA COSTA

(OAB/CE 42135)

ADVOGADO - RODRIGO FRANKLIN SILVA DE PINHO (OAB/CE

42148)

RECLAMADO - A L DE PINHOS DOS SANTOS

CartPrecCiv 0000345-34.2024.5.07.0024

1ª Vara do Trabalho de Sobral

RECLAMANTE - ANTONIO LUIZ SILVA DO NASCIMENTO

RECLAMADO - RA CONSTRUÇOES LTDA

CartPrecCiv 0000346-19.2024.5.07.0024

1ª Vara do Trabalho de Sobral

RECLAMANTE - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA

RECLAMADO - RA CONSTRUÇOES LTDA

ATOrd 0000347-04.2024.5.07.0024

1ª Vara do Trabalho de Sobral

RECLAMANTE - LAYSE SILVEIRA BRAGA

ADVOGADO - GEANNY CRISTINA PRUDENCIO DE

VASCONCELOS (OAB/CE 29122)

ADVOGADO - LANA MARIA OLIVEIRA SIQUEIRA

(OAB/CE 48123)

RECLAMADO - ESTADO DO CEARA

RECLAMADO - INSTITUTO CENTRO DE ENSINO

TECNOLOGICO

ATSum 0000348-86.2024.5.07.0024

1ª Vara do Trabalho de Sobral

RECLAMANTE - FILIPE BORGES DA SILVA TEODORO

ADVOGADO - BRENDON MAICON MONTEIRO NASCIMENTO

(OAB/CE 38938)

RECLAMADO - CAFE PREA RESTAURANTE E BAR LTDA

ATOrd 0000349-71.2024.5.07.0024

1ª Vara do Trabalho de Sobral

RECLAMANTE - LIZIANE CONSTANCIO DOROTEU

ADVOGADO - CLAUDIA MARIA CARVALHO OLIVEIRA (OAB/CE

39350)

ADVOGADO - NAYANE NARA TEIXEIRA RODRIGUES (OAB/CE

36266)

RECLAMADO - A. W. MENEZES LOTERICA LTDA

CartPrecCiv 0000352-29.2024.5.07.0023

Única Vara do Trabalho de Limoeiro do Norte

RECLAMANTE - DOUGLAS ALVES DOS SANTOS

RECLAMADO - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES

LTDA

ATSum 0000353-14.2024.5.07.0023

Única Vara do Trabalho de Limoeiro do Norte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMANTE - FABIANA ALMEIDA DA SILVA

RECLAMADO - GIRAO AGRONEGOCIOS S.A.

CartPrecCiv 0000354-96.2024.5.07.0023

Única Vara do Trabalho de Limoeiro do Norte

RECLAMANTE - OLIVIA KELLY SOARES GOMES

RECLAMADO - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES

LTDA

ATOrd 0000413-51.2024.5.07.0034

Única Vara do Trabalho de Eusébio

RECLAMANTE - BRENA SILVA DOS ANJOS

ADVOGADO - DAVID VALENTE FACÓ (OAB/CE 17071)

RECLAMADO - EVILENE DUARTE QUEIROZ

RECLAMADO - HELIO DE SOUSA REBOUCAS RAMOS

ATSum 0000414-24.2024.5.07.0038

2ª Vara do Trabalho de Sobral

RECLAMANTE - MARIA DELAIDE DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO - JORDANA NASCIMENTO PEREIRA (OAB/CE

51864)

RECLAMADO - ZÉ DO BAR FOODS E DRINKS DELIVERY

ATOrd 0000414-36.2024.5.07.0034

Única Vara do Trabalho de Eusébio

RECLAMANTE - BRUNA KELVYLA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO - MICHELE NAIANE FERNANDES MARINHO

(OAB/CE 34158)

RECLAMADO - ASSERTIVA TECNOLOGIA DA INFORMACAO

LTDA

ATOrd 0000415-09.2024.5.07.0038

2ª Vara do Trabalho de Sobral

RECLAMANTE - MARIA ZELIA FLORENCIO

ADVOGADO - JOSE MAURIENE FERREIRA DE SOUZA (OAB/CE

29602)

RECLAMADO - Paulo Sérgio Costa Carneiro

ATOrd 0000415-21.2024.5.07.0034

Única Vara do Trabalho de Eusébio

RECLAMANTE - A.C.B.M.

ADVOGADO - EDUARDO FONTENELE MOTA (OAB/CE 19970)

RECLAMADO - B.S.(.S.

ATSum 0000416-06.2024.5.07.0034

Única Vara do Trabalho de Eusébio

RECLAMANTE - FRANCISCO ANTONIO VENTURA DA SILVA

ADVOGADO - FRANCISCO JONES DE OLIVEIRA (OAB/CE

11720)

RECLAMADO - VICUNHA INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS

RODOVIARIOS LTDA

ATSum 0000417-88.2024.5.07.0034

Única Vara do Trabalho de Eusébio

RECLAMANTE - FRANCISCO WELLINGTON VIANA DA SILVA

ADVOGADO - JOAO BATISTA TEIXEIRA MARQUES FILHO

(OAB/CE 46349)

ADVOGADO - LORENA LOPES NUNES (OAB/CE 45648)

RECLAMADO - J V F BARBOSA

ATSum 0000418-73.2024.5.07.0034

Única Vara do Trabalho de Eusébio

RECLAMANTE - MIKAELE SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE ARRUDA

(OAB/CE 26153)

RECLAMADO - ADALUZA DAMASCENO DA SILVA JULIAO

ATSum 0000419-58.2024.5.07.0034

Única Vara do Trabalho de Eusébio

RECLAMANTE - CLEIRTON DA SILVA ABREU

ADVOGADO - LEIDIANE DE FIGUEIREDO FREITAS (OAB/CE

52178)

RECLAMADO - MACEDO, MONTEIRO & COMPANHIA

RECLAMADO - PETISCO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

EIRELI

ATSum 0000420-43.2024.5.07.0034

Única Vara do Trabalho de Eusébio

RECLAMANTE - HADSON EMANUEL DA SILVA LIMA

ADVOGADO - LEANDRO DANTAS SOARES (OAB/CE 27406)

ADVOGADO - WANINE MARCELLE DE CASTRO BEZERRA

MELO DIAS (OAB/CE 33926)

RECLAMADO - CARLOS AUGUSTO MARINHO DOS SANTOS

01780245386

ATOrd 0000454-36.2024.5.07.0028

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - ANTONIO DE PADUA DE SALES

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA (OAB/CE

37697)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE BARBALHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ATOrd 0000461-98.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA (OAB/CE

37697)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE BARBALHA

ATOrd 0000465-38.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - LUANDESSON GONCALVES ALVES BRANDAO

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA (OAB/CE

37697)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE BARBALHA

ATOrd 0000466-23.2024.5.07.0037

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - LUIS RENATO DAMASCENO

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA (OAB/CE

37697)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE BARBALHA

ATOrd 0000466-23.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - LUIS RENATO DAMASCENO

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA (OAB/CE

37697)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE BARBALHA

ATOrd 0000467-08.2024.5.07.0037

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - LUIZ RAINERO PAULINO BARBOSA

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA (OAB/CE

37697)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE BARBALHA

ATOrd 0000467-08.2024.5.07.0037

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - LUIZ RAINERO PAULINO BARBOSA

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA (OAB/CE

37697)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE BARBALHA

ATOrd 0000479-16.2024.5.07.0039

Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante

RECLAMANTE - IARA CRUZ SILVA

ADVOGADO - JOSE MESSIAS DE MESQUITA SOUSA (OAB/CE

47259)

RECLAMADO - ARW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA

RECLAMADO - COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES

SOCIETARIAS

RECLAMADO - IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

RECLAMADO - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - PAQUETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

ATSum 0000479-46.2024.5.07.0029

Única Vara do Trabalho de Tianguá

RECLAMANTE - ANTONIO MARCOS SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO - PAULO REGIS SOUSA BARROS (OAB/CE 16712)

RECLAMADO - INDUSTRIA DE CALCADOS ALTO ESTILO EIRELI

ATSum 0000480-98.2024.5.07.0039

Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante

RECLAMANTE - LINDOMBERG ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO - EDVALDO DE LIMA MARTINS FILHO (OAB/CE

47511)

RECLAMADO - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ATOrd 0000480-31.2024.5.07.0029

Única Vara do Trabalho de Tianguá

RECLAMANTE - LUCIANA SOUSA MARQUES

ADVOGADO - PAULO REGIS SOUSA BARROS (OAB/CE 16712)

RECLAMADO - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS

AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE IBIAPINA

CE

ATSum 0000481-83.2024.5.07.0039

Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante

RECLAMANTE - FLAVIO GOMES DE BRITO

ADVOGADO - RAFAEL DUTRA FREIRE (OAB/CE 35775)

RECLAMADO - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ATSum 0000481-16.2024.5.07.0029

Única Vara do Trabalho de Tianguá

RECLAMANTE - CLAUDIANA OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO - PAULO REGIS SOUSA BARROS (OAB/CE 16712)

RECLAMADO - ALTO ESTILO INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

RECLAMADO - REQUINTE CALCADOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ATOrd 0000482-68.2024.5.07.0039

Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante

RECLAMANTE - FRANCISCO THYAGO DOS SANTOS

ADVOGADO - IHANA MARA COSTA BRAGA (OAB/CE 26568)

RECLAMADO - CONSTRUTORA FEITOSA LTDA

RECLAMADO - ILMARA FERREIRA DE SOUSA

RECLAMADO - SALINAS EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA

ATSum 0000482-98.2024.5.07.0029

Única Vara do Trabalho de Tianguá

RECLAMANTE - IRENILDA MARIA DA SILVA GOMES

ADVOGADO - PAULO REGIS SOUSA BARROS (OAB/CE 16712)

RECLAMADO - INDUSTRIA DE CALCADOS ALTO ESTILO EIRELI

RECLAMADO - REQUINTE CALCADOS LTDA - ME

ATSum 0000483-83.2024.5.07.0029

Única Vara do Trabalho de Tianguá

RECLAMANTE - JAQUELINE FROTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - PAULO REGIS SOUSA BARROS (OAB/CE 16712)

RECLAMADO - ALTO ESTILO INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

RECLAMADO - REQUINTE CALCADOS LTDA - ME

ATSum 0000484-68.2024.5.07.0029

Única Vara do Trabalho de Tianguá

RECLAMANTE - ANTONIO GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO - PAULO REGIS SOUSA BARROS (OAB/CE 16712)

RECLAMADO - ADAUTO ALCANTARA

ATSum 0000485-53.2024.5.07.0029

Única Vara do Trabalho de Tianguá

RECLAMANTE - LEANDRO LIMA DE SOUZA

ADVOGADO - PAULO REGIS SOUSA BARROS (OAB/CE 16712)

RECLAMADO - INDUSTRIA DE CALCADOS ALTO ESTILO EIRELI

ATSum 0000486-38.2024.5.07.0029

Única Vara do Trabalho de Tianguá

RECLAMANTE - LEIDIANE OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO - PAULO REGIS SOUSA BARROS (OAB/CE 16712)

RECLAMADO - INDUSTRIA DE CALCADOS ALTO ESTILO EIRELI

RECLAMADO - REQUINTE CALCADOS LTDA - ME

ATSum 0000487-23.2024.5.07.0029

Única Vara do Trabalho de Tianguá

RECLAMANTE - MARIA MARCIA OLIVEIRA DA ROCHA

ADVOGADO - PAULO REGIS SOUSA BARROS (OAB/CE 16712)

RECLAMADO - INDUSTRIA DE CALCADOS ALTO ESTILO EIRELI

ATSum 0000488-08.2024.5.07.0029

Única Vara do Trabalho de Tianguá

RECLAMANTE - MILENA DA COSTA ALVES

ADVOGADO - PAULO REGIS SOUSA BARROS (OAB/CE 16712)

RECLAMADO - INDUSTRIA DE CALCADOS ALTO ESTILO EIRELI

RECLAMADO - REQUINTE CALCADOS LTDA - ME

ATSum 0000489-90.2024.5.07.0029

Única Vara do Trabalho de Tianguá

RECLAMANTE - WILSON DE OLIVEIRA LOURENCO

ADVOGADO - PAULO REGIS SOUSA BARROS (OAB/CE 16712)

RECLAMADO - ALTO ESTILO INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

RECLAMADO - INDUSTRIA DE CALCADOS ALTO ESTILO EIRELI

ATSum 0000490-75.2024.5.07.0029

Única Vara do Trabalho de Tianguá

RECLAMANTE - LUCILENE FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO - PAULO REGIS SOUSA BARROS (OAB/CE 16712)

RECLAMADO - REQUINTE CALCADOS LTDA - ME

ATSum 0000491-60.2024.5.07.0029

Única Vara do Trabalho de Tianguá

RECLAMANTE - LUZIANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - PAULO REGIS SOUSA BARROS (OAB/CE 16712)

RECLAMADO - REQUINTE CALCADOS LTDA - ME

ConPag 0000492-45.2024.5.07.0029

Única Vara do Trabalho de Tianguá

CONSIGNANTE - REQUINTE CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO - MANOEL GALBA VASCONCELOS DE AGUIAR

JUNIOR (OAB/CE 18888)

CONSIGNATÁRIO - MARINALVA VIEIRA COSTA

ConPag 0000493-30.2024.5.07.0029

Única Vara do Trabalho de Tianguá

CONSIGNANTE - REQUINTE CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO - MANOEL GALBA VASCONCELOS DE AGUIAR

JUNIOR (OAB/CE 18888)

CONSIGNATÁRIO - RAILANE RODRIGUES FREIRE

CartPrecCiv 0000539-92.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - ANA ANGELICA MADEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.

TESTEMUNHA - jose marcos moreira de sousa

ATOrd 0000540-77.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - CARLOS ALBERTO LIRA GOMES

ADVOGADO - CAIO CACIANNO MENEZES NEVES PEREIRA

(OAB/PE 26714)

RECLAMADO - SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A.

ATSum 0000541-62.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - LUANNA MATIAS DE MOURA

ADVOGADO - ANDRE FERREIRA DOS SANTOS (OAB/CE 41240)

RECLAMADO - FERNANDES BELO DE SOUSA

RECLAMADO - JOZIELLY LEANDRO DE SOUSA

RECLAMADO - JOZIELLY LEANDRO DE SOUSA LTDA

ATSum 0000565-23.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - THAYNARA DE SOUZA SAMPAIO

ADVOGADO - CICERO WELLINGTON BATISTA DO

NASCIMENTO (OAB/CE 21298)

RECLAMADO - ANELIZE CARNEIRO DE ALENCAR

ATSum 0000566-08.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - DIEGO LEDO TEMOTEO

ADVOGADO - MARIA INGRYYD FERREIRA SARAIVA (OAB/CE

34260)

RECLAMADO - A DE OLIVEIRA SOARES, CONTABILIDADE  - ME

ATSum 0000601-68.2024.5.07.0026

Única Vara do Trabalho de Iguatu

RECLAMANTE - ALEX DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO - CLOVIS FERNANDES (OAB/PB 9627)

RECLAMADO - CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP CEDRO

RECLAMADO - CONSTRUTORA FEITOSA LTDA

RECLAMADO - ESTADO DO CEARA

ATSum 0000602-53.2024.5.07.0026

Única Vara do Trabalho de Iguatu

RECLAMANTE - FRANCISCO DA SILVA MOURA

ADVOGADO - CLOVIS FERNANDES (OAB/PB 9627)

RECLAMADO - CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP CEDRO

RECLAMADO - CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV LTDA

RECLAMADO - CONSTRUTORA FEITOSA LTDA

RECLAMADO - ESTADO DO CEARA

CumPrSe 0000603-38.2024.5.07.0026

Única Vara do Trabalho de Iguatu

REQUERENTE - JOSE AUGUSTO DE PAULA SANTOS

ADVOGADO - DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (OAB/CE 45380)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

REQUERIDO - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

REQUERIDO - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES LTDA

CumPrSe 0000604-23.2024.5.07.0026

Única Vara do Trabalho de Iguatu

REQUERENTE - ROGERIO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (OAB/CE 45380)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

REQUERIDO - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

REQUERIDO - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES LTDA

ATAlc 0000605-08.2024.5.07.0026

Única Vara do Trabalho de Iguatu

RECLAMANTE - JOSE ALVES SILVA

RECLAMADO - COMPANHIA INDUSTRIAL BRASILEIRA DE

ALIMENTOS CBR

ATAlc 0000606-90.2024.5.07.0026

Única Vara do Trabalho de Iguatu

RECLAMANTE - JOSE ALVES SILVA

RECLAMADO - DEMAS CONSTRUCOES LTDA

ATAlc 0000607-75.2024.5.07.0026

Única Vara do Trabalho de Iguatu

RECLAMANTE - LUIZ DE MOURA AMORIM

RECLAMADO - MM MINERACOES LTDA - ME

ATOrd 0000608-60.2024.5.07.0026

Única Vara do Trabalho de Iguatu

RECLAMANTE - GEORGE FABRICIO LAGO FALCAO

ADVOGADO - EDER CAVALCANTE RODRIGUES (OAB/CE

18999)

RECLAMADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATSum 0000609-45.2024.5.07.0026

Única Vara do Trabalho de Iguatu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMANTE - RENATO SILVA PINHEIRO

ADVOGADO - ANA BEATRIZ DE CARVALHO LIMA (OAB/CE

47544)

RECLAMADO - FRANCISCO G DE LIMA

ATOrd 0000610-30.2024.5.07.0026

Única Vara do Trabalho de Iguatu

RECLAMANTE - MARIA LUZIANA SOARES DE ARAUJO

ADVOGADO - CARLOS ROBSON NOGUEIRA LIMA FILHO

(OAB/CE 21231)

ADVOGADO - EURIJANE AUGUSTO FERREIRA (OAB/CE 16326)

RECLAMADO - S. P. DA SILVA - ME

DISTRIBUIÇÃO DE 15/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

1ª Turma - Gab. Des. Plauto Carneiro Porto : 8

Seção Especializada I - Gab. Des. José Antonio Parente da Silva : 5

OJC Precatórios - Precatórios : 70

Seção Especializada I - Gab. Des. Plauto Carneiro Porto : 1

2ª Turma - Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva : 8

1ª Turma - Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior

: 7

Seção Especializada II - Gab. Des. Emmanuel Teófilo Furtado : 1

Seção Especializada II - Gab. Des. Antônio Teófilo Filho : 1

3ª Turma - Gab. Des. José Antonio Parente da Silva : 4

Seção Especializada II - Gab. Des. Carlos Alberto Trindade

Rebonatto : 3

Seção Especializada I - Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima

Verde Junior : 2

3ª Turma - Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque : 7

2ª Turma - Gab. Des. Emmanuel Teófilo Furtado : 6

2ª Turma - Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa : 7

Tribunal Pleno - Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar : 1

Seção Especializada II - Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de

Albuquerque : 1

1ª Turma - Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar : 7

3ª Turma - Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa : 2

Seção Especializada I - Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho : 4

3ª Turma - Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto : 7

1ª Turma - Gab. Des. Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno : 6

2ª Turma - Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho : 6

Seção Especializada I - Gab. Des. Regina Gláucia Cavalcante

Nepomuceno : 1

Seção Especializada I - Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar : 1

Seção Especializada II - Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva :

1

3ª Turma - Gab. Des. Antônio Teófilo Filho : 6

AP 0001185-91.2012.5.07.0015

Seção Especializada II

Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO TRINDADE REBONATTO

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVANTE - MARTINIZA MAIA LEMOS LIMA

ADVOGADO - CARLOS ANTONIO CHAGAS (OAB/CE 6560)

ADVOGADO - Flavio Queiroz Rodrigues (OAB/CE 21353)

ADVOGADO - PATRICIO WILIAM ALMEIDA VIEIRA (OAB/CE

7737)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO - MARTINIZA MAIA LEMOS LIMA

ADVOGADO - CARLOS ANTONIO CHAGAS (OAB/CE 6560)

ADVOGADO - Flavio Queiroz Rodrigues (OAB/CE 21353)

ADVOGADO - PATRICIO WILIAM ALMEIDA VIEIRA (OAB/CE

7737)

AP 0000197-96.2014.5.07.0016

Seção Especializada I

Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO REGIS

MACHADO BOTELHO

AGRAVANTE - FRANCISCO CLEYTON DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO - JEFFERSON RODRIGUES DOS SANTOS (OAB/CE

11184)

ADVOGADO - JEFFERSON RODRIGUES DOS SANTOS (OAB/CE

11184)

AGRAVADO - CIA DE TRANSPORTE COLETIVO

AGRAVADO - MUNICIPIO DE FORTALEZA

ADVOGADO - DANUZA MARIA SOARES DE PONTES WHITMAN

DE MORAES (OAB/CE 13254)

ADVOGADO - JOSE SERGIO FERREIRA BEZERRA (OAB/CE

8587)

ADVOGADO - JOSE SERGIO FERREIRA BEZERRA (OAB/CE

8587)

ADVOGADO - PEDRO CESAR DA ROCHA NETO (OAB/CE 22738)

ADVOGADO - TIMOTEO FERNANDO DA SILVA (OAB/CE 24323)

AP 0001360-98.2015.5.07.0009

Seção Especializada I

Gab. Des. Plauto Carneiro Porto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PLAUTO

CARNEIRO PORTO
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AGRAVANTE - ELIANE DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO - FELLIPE ASFOR PINHEIRO (OAB/CE 29160)

ADVOGADO - IVAN DE CASTRO PAULA JUNIOR (OAB/CE 8159)

ADVOGADO - ROBERTO FERNANDES TEIXEIRA FILHO

(OAB/CE 29809)

INVENTARIANTE - LUDMILLA PASSOS DE ANDRADE FIGUEIRA

(OAB/CE 19453)

AGRAVADO - HELIO DE ARAUJO PASSOS

AP 0000303-63.2016.5.07.0024

Seção Especializada II

Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FERNANDA

MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AGRAVADO - JOSE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JOSE SA DE ARAUJO (OAB/CE 11047)

AP 0000741-34.2016.5.07.0010

Seção Especializada I

Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR

AGRAVANTE - JOSE EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO - ANA VIRGINIA PORTO DE FREITAS (OAB/CE

9708)

ADVOGADO - ANA VIRGINIA PORTO DE FREITAS (OAB/CE

9708)

ADVOGADO - ANATOLE NOGUEIRA SOUSA GABRIELE (OAB/CE

22578)

ADVOGADO - ANATOLE NOGUEIRA SOUSA GABRIELE (OAB/CE

22578)

ADVOGADO - CARLOS ANTONIO CHAGAS (OAB/CE 6560)

ADVOGADO - CARLOS ANTONIO CHAGAS (OAB/CE 6560)

ADVOGADO - PATRICIO WILIAM ALMEIDA VIEIRA (OAB/CE

7737)

ADVOGADO - PATRICIO WILIAM ALMEIDA VIEIRA (OAB/CE

7737)

ADVOGADO - ROBERTA UCHOA DE SOUZA

(OAB/CE 9349)

ADVOGADO - ROBERTA UCHOA DE SOUZA

(OAB/CE 9349)

AGRAVADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - Anna Carolina Barros Cabral da Silva (OAB/PE

26107)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/TO 5426)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/TO 5426)

ADVOGADO - WILLIANE GOMES PONTES IBIAPINA (OAB/CE

12538)

ADVOGADO - WILLIANE GOMES PONTES IBIAPINA (OAB/CE

12538)

AP 0000781-89.2017.5.07.0039

Seção Especializada II

Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO TRINDADE REBONATTO

AGRAVANTE - BRENO VIEIRA LIMA

ADVOGADO - NADIA NAYRA MATOS PINTO (OAB/CE 47590)

AGRAVADO - BRENO VIEIRA LIMA

AGRAVADO - JOSE COSTA LIMA

AGRAVADO - JOSE COSTA LIMA RESTAURANTE - ME

AGRAVADO - MARIA EUVANIA BARBOSA BRITO

ADVOGADO - ADRIANO RODRIGUES FONSECA (OAB/CE

31130)

ADVOGADO - FRANCISCO ASSIS DE MENDONCA (OAB/CE

5365)

ADVOGADO - FRANCISCO ASSIS DE MENDONCA (OAB/CE

5365)

ADVOGADO - NADIA NAYRA MATOS PINTO (OAB/CE 47590)

AP 0000511-78.2020.5.07.0033

Seção Especializada II

Gab. Des. Emmanuel Teófilo Furtado

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EMMANUEL

TEOFILO FURTADO

AGRAVANTE - MARIA ALDENIRA BANDEIRA VIANA

AGRAVANTE - MARIA IRACEMA SILVESTRE MOURA

ADVOGADO - AFONSO HENRIQUE DE LIMA CAMPOS TORRES

(OAB/CE 16340)

ADVOGADO - AFONSO HENRIQUE DE LIMA CAMPOS TORRES

(OAB/CE 16340)

AGRAVADO - CARLOS DOS SANTOS MENEZES

AGRAVADO - IRIS GOMES DE SALES

AGRAVADO - JOSE WELLINGTON MARTINS DE SOUZA

AGRAVADO - LEONARDO DE SOUSA CAVALCANTE

AGRAVADO - MARIA ALDENIRA BANDEIRA VIANA

AGRAVADO - MARIA IRACEMA SILVESTRE MOURA

AGRAVADO - SUPER LAVE LAVANDERIA E TINTURARIA

INDUSTRIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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AGRAVADO - SUPERLAV LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA - ME

AGRAVADO - WANDO ANDRE AVELINO

AGRAVADO - WILL GOMES SALES

ADVOGADO - AFONSO HENRIQUE DE LIMA CAMPOS TORRES

(OAB/CE 16340)

ADVOGADO - AFONSO HENRIQUE DE LIMA CAMPOS TORRES

(OAB/CE 16340)

ADVOGADO - CAMYLA MARIA GONCALVES ROCHA (OAB/CE

40929)

ADVOGADO - Cleumar Maria Xavier Teixeira (OAB/CE 6071)

ADVOGADO - CÍCERO CLEANO SANTOS CABRAL DA SILVA

(OAB/CE 23543)

ADVOGADO - FRANCISCA JANAINA MUNIZ NOGUEIRA (OAB/CE

27708)

ADVOGADO - IGOR SANATIEL GONÇALVES ROCHA (OAB/CE

16611)

ADVOGADO - ITALO LANNES LIMA ALBUQUERQUE (OAB/CE

32781)

ADVOGADO - LIEGE MOSÂNIO TEIXEIRA DUARTE (OAB/CE

10905)

ADVOGADO - LIEGE MOSÂNIO TEIXEIRA DUARTE (OAB/CE

10905)

ADVOGADO - RAYSSA MOSANIO DUARTE PEREIRA

(OAB/CE 32499)

ADVOGADO - ROBERTO FERNANDES TEIXEIRA FILHO

(OAB/CE 29809)

ADVOGADO - TIAGO MAGALHAES CAVALCANTE (OAB/CE

27610)

AP 0000282-87.2021.5.07.0032

Seção Especializada I

Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ANTONIO

PARENTE DA SILVA

AGRAVANTE - W.D.L.A.

ADVOGADO - GABRIEL MOLLER MALHEIROS (OAB/MG 127852)

ADVOGADO - GABRIEL MOLLER MALHEIROS (OAB/MG 127852)

AGRAVADO - M.D.V.B.P.S.

AGRAVADO - R.C.V.S.

ADVOGADO - PEDRO ABDON LEMOS PINHO (OAB/BA 29495)

ADVOGADO - PEDRO ABDON LEMOS PINHO (OAB/BA 29495)

ADVOGADO - PEDRO ABDON LEMOS PINHO (OAB/BA 29495)

ADVOGADO - PEDRO ABDON LEMOS PINHO (OAB/BA 29495)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

AP 0000464-52.2021.5.07.0039

Seção Especializada I

Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ANTONIO

PARENTE DA SILVA

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS (OAB/SE

500)

ADVOGADO - ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS (OAB/SE

500)

AGRAVADO - G&E MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

AGRAVADO - JOSE DE SOUSA OLIVEIRA

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ICARO FERREIRA DE MENDONCA GASPAR

(OAB/CE 23876)

ADVOGADO - ICARO FERREIRA DE MENDONCA GASPAR

(OAB/CE 23876)

ADVOGADO - ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS (OAB/SE

500)

ADVOGADO - ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS (OAB/SE

500)

AP 0001857-48.2021.5.07.0027

Seção Especializada II

Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO TRINDADE REBONATTO

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO - RAUL ONOFRE DE PAIVA NETO (OAB/CE 15903)

ADVOGADO - RAUL ONOFRE DE PAIVA NETO (OAB/CE 15903)

ADVOGADO - THIAGO RODRIGUES BORGES (OAB/BA 40412)

AGRAVADO - FRANCINETE DOS SANTOS PATRICIO

ADVOGADO - ARTHUR ALEXANDRE LEITE E SILVA (OAB/CE

31372)

ADVOGADO - ARTHUR ALEXANDRE LEITE E SILVA (OAB/CE

31372)

ADVOGADO - LUCAS ALEXANDRE LEITE E SILVA (OAB/CE

37753)

ADVOGADO - LUCAS ALEXANDRE LEITE E SILVA (OAB/CE

37753)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

AP 0000313-85.2022.5.07.0028

Seção Especializada I

Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ANTONIO

PARENTE DA SILVA

AGRAVANTE - ANGELICA GRANJEIRO AGRA PINHEIRO

ADVOGADO - ALLAN DYOGENES DE SA SAMPAIO (OAB/CE

44287)

ADVOGADO - FRANCISCA MARTA OTONI MARINHEIRO

RODRIGUES (OAB/CE 9254)

ADVOGADO - IGOR OTONI AMORIM (OAB/CE 35340)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA OTONI AMORIM (OAB/CE

43584)

ADVOGADO - MARIA ISADORA FELIX GOMES

(OAB/CE 43669)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO - ESUTA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

AGRAVADO - PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

(EM RECUPERACAO JUDICIAL)

AP 0000541-44.2022.5.07.0001

Seção Especializada I

Gab. Des. Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REGINA

GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

AGRAVANTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - Bruno de Oliveira Veloso Mafra (OAB/PE 18850)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

AGRAVADO - CAROLINA INGRID NUNES DA ROCHA

ADVOGADO - IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO TEIXEIRA

(OAB/CE 31545)

ROT 0001090-40.2022.5.07.0038

1ª Turma

Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE - FRANCISCO MARCIANO PINTO RODRIGUES

ADVOGADO - SAMUEL DE JESUS BARBOSA (OAB/BA 25851)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA

ROT 0001091-25.2022.5.07.0038

1ª Turma

Gab. Des. Plauto Carneiro Porto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PLAUTO

CARNEIRO PORTO

RECORRENTE - EDILSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO - SAMUEL DE JESUS BARBOSA (OAB/BA 25851)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

ROT 0001092-10.2022.5.07.0038

3ª Turma

Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO TRINDADE REBONATTO

RECORRENTE - GILBERTO SCHLEICH

ADVOGADO - SAMUEL DE JESUS BARBOSA (OAB/BA 25851)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA

ROT 0001117-89.2022.5.07.0016

2ª Turma

Gab. Des. Emmanuel Teófilo Furtado

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EMMANUEL

TEOFILO FURTADO

RECORRENTE - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

RECORRENTE - WILLIAMS GOMES DE ALMEIDA LACERDA

ADVOGADO - CINTIA MAYARA EUFRASIO (OAB/SC 41361)

ADVOGADO - MARCELO PEIXOTO DA SILVA (OAB/RJ 93631)

RECORRIDO - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

RECORRIDO - WILLIAMS GOMES DE ALMEIDA LACERDA

ADVOGADO - CINTIA MAYARA EUFRASIO (OAB/SC 41361)

ADVOGADO - MARCELO PEIXOTO DA SILVA (OAB/RJ 93631)

ROT 0001140-11.2022.5.07.0024

2ª Turma

Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO REGIS

MACHADO BOTELHO

RECORRENTE - PEDRO JOSE CORREIA

ADVOGADO - SAMUEL DE JESUS BARBOSA (OAB/BA 25851)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA

ROT 0001150-55.2022.5.07.0024
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1ª Turma

Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA ROSELI

MENDES ALENCAR

RECORRENTE - ALEX VIEIRA FRANCA

ADVOGADO - SAMUEL DE JESUS BARBOSA (OAB/BA 25851)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA

ROT 0001180-90.2022.5.07.0024

3ª Turma

Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FERNANDA

MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE - PAULO SERGIO MACHADO PORTELA

ADVOGADO - SAMUEL DE JESUS BARBOSA (OAB/BA 25851)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA

RORSum 0001252-35.2022.5.07.0038

3ª Turma

Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

TEOFILO FILHO

RECORRENTE - EBP - EMPRESA BRASILEIRA DE PESCADOS

LTDA

ADVOGADO - ALESSANDRA DOURADO COSTA (OAB/CE 32996)

ADVOGADO - ANDREA DOURADO COSTA (OAB/CE 25107)

ADVOGADO - PEDRO DE ALENCAR SALAZAR PRIMO (OAB/CE

34163)

RECORRIDO - MARIA ZILMA DOS SANTOS

ASSISTENTE - FRANCISCO ERAQUE ROQUE

ASSISTENTE - LARISSA NATHALIA COSTA ROQUE

ADVOGADO - JOSE LIBERLANDO ALVES DE ALBUQUERQUE

JUNIOR (OAB/CE 47263)

ADVOGADO - MARIA VALDILANIA BEZERRA VIANA (OAB/CE

9375)

ADVOGADO - MINERVA LÚCIA SOUSA SANTOS (OAB/CE 6902)

ROT 0001444-98.2022.5.07.0027

3ª Turma

Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO CARLOS

DE OLIVEIRA UCHOA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO - RAUL ONOFRE DE PAIVA NETO (OAB/CE 15903)

RECORRIDO - MARIA DO SOCORRO ROLIM GOMES

ADVOGADO - MONIKA RACHEL FERREIRA DE OLIVEIRA

(OAB/CE 42550)

ADVOGADO - RAYLA LEAL LUZ (OAB/PI 9279)

ROT 0001469-14.2022.5.07.0027

3ª Turma

Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO CARLOS

DE OLIVEIRA UCHOA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO - RAUL ONOFRE DE PAIVA NETO (OAB/CE 15903)

RECORRIDO - ALESSANDRA DANTAS RODRIGUES

ADVOGADO - MONIKA RACHEL FERREIRA DE OLIVEIRA

(OAB/CE 42550)

ADVOGADO - RAYLA LEAL LUZ (OAB/PI 9279)

ROT 0001475-21.2022.5.07.0027

3ª Turma

Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO TRINDADE REBONATTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO - RAUL ONOFRE DE PAIVA NETO (OAB/CE 15903)

RECORRIDO - JOANA ADELIA XAVIER MACEDO

ADVOGADO - MONIKA RACHEL FERREIRA DE OLIVEIRA

(OAB/CE 42550)

ADVOGADO - RAYLA LEAL LUZ (OAB/PI 9279)

ROT 0001480-43.2022.5.07.0027

3ª Turma

Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO TRINDADE REBONATTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO - RAUL ONOFRE DE PAIVA NETO (OAB/CE 15903)

RECORRIDO - MARIA ISABEL HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO - MONIKA RACHEL FERREIRA DE OLIVEIRA

(OAB/CE 42550)

ADVOGADO - RAYLA LEAL LUZ (OAB/PI 9279)

ROT 0002068-35.2022.5.07.0032

1ª Turma

Gab. Des. Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REGINA

GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO
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RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - WASHINGTON DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO - LUCAS LUIS GOBBI (OAB/CE 45469)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/CE 16599)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/CE 16599)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - WASHINGTON DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO - LUCAS LUIS GOBBI (OAB/CE 45469)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/CE 16599)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/CE 16599)

ROT 0000074-17.2023.5.07.0038

1ª Turma

Gab. Des. Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REGINA

GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

RECORRENTE - DIOCESE DE SOBRAL

RECORRENTE - SINARA MARIA VASCONCELOS LINHARES

ADVOGADO - ALBERT LIMA CAVALCANTE

(OAB/CE 40349)

ADVOGADO - ALINE ANGELIM MORAIS DIAS (OAB/CE 20317)

ADVOGADO - SAVIA DA SILVA ANGELIM (OAB/CE 27330)

RECORRIDO - DIOCESE DE SOBRAL

RECORRIDO - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SOBRAL

RECORRIDO - SINARA MARIA VASCONCELOS LINHARES

ADVOGADO - ALBERT LIMA CAVALCANTE

(OAB/CE 40349)

ADVOGADO - ALINE ANGELIM MORAIS DIAS (OAB/CE 20317)

ADVOGADO - ANDRESSA VIEIRA MAGALHAES (OAB/CE 46558)

ADVOGADO - LIA PONTES SOUSA (OAB/CE 31448)

ADVOGADO - SAVIA DA SILVA ANGELIM (OAB/CE 27330)

ROT 0000076-56.2023.5.07.0015

2ª Turma

Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO REGIS

MACHADO BOTELHO

RECORRENTE - DIOGO RAULINO DE FARIAS

ADVOGADO - FELIPE GUIMARAES SILVA (OAB/CE 46171)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - L. G. DA CUNHA

ADVOGADO - FERNANDO MELO CARNEIRO (OAB/PR 42088)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO SCHMIT (OAB/CE 36712)

ROT 0000119-63.2023.5.07.0024

3ª Turma

Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO TRINDADE REBONATTO

RECORRENTE - FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA

RECORRENTE - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO - ANDREIA DE FRANCA MORAIS (OAB/CE 27308)

ADVOGADO - DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS (OAB/CE 14623)

RECORRIDO - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

RECORRIDO - CAMED MICROCREDITO E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA

RECORRIDO - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO - ANDREIA DE FRANCA MORAIS (OAB/CE 27308)

ADVOGADO - CATERINE DE HOLANDA BARROSO (OAB/CE

13806)

ADVOGADO - DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS (OAB/CE 14623)

ADVOGADO - DANIEL LOPES REGO (OAB/PI 3450)

ADVOGADO - NATALIA CARNEIRO DE OLIVEIRA RIOS

(OAB/CE 36523)

ADVOGADO - ROSEANE MACIEL BARBOSA JUSTI (OAB/CE

12147)

ROT 0000144-76.2023.5.07.0024

2ª Turma

Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA

RECORRENTE - DAVI SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO - ARIADNNA HORRARA RODRIGUES FARRAPO

(OAB/CE 43689)

ADVOGADO - BENEDITO IGOR DE PAULA SILVA (OAB/CE

45655)

ADVOGADO - GERARDO LOIOLA OLIVEIRA NETO (OAB/CE

45707)

RECORRIDO - CRIATIVE COMUNICACAO VISUAL LTDA

RECORRIDO - MAURO CESAR FUZARO

ADVOGADO - João Vicente Leitão (OAB/CE 21155)

ADVOGADO - MARCOS MARTINS ALBUQUERQUE (OAB/CE

20448)

ROT 0000171-59.2023.5.07.0024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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2ª Turma

Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA

RECORRENTE - ANTONIO ALEX RODRIGUES MARQUES

ADVOGADO - BENEDITO IGOR DE PAULA SILVA (OAB/CE

45655)

ADVOGADO - GERARDO LOIOLA OLIVEIRA NETO (OAB/CE

45707)

RECORRIDO - CRIATIVE COMUNICACAO VISUAL LTDA

RECORRIDO - MAURO CESAR FUZARO

ADVOGADO - João Vicente Leitão (OAB/CE 21155)

ADVOGADO - MARCOS MARTINS ALBUQUERQUE (OAB/CE

20448)

ROT 0000194-90.2023.5.07.0028

2ª Turma

Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA

RECORRENTE - JEOVA FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - MARIA ISABEL FEITOSA SARAIVA (OAB/CE

45110)

ADVOGADO - THIAGO GONCALVES DA COSTA (OAB/CE 27787)

RECORRIDO - DIGIGUARDE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

- ME

RECORRIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

ADVOGADO - ANDRE LACERDA DE ALMEIDA (OAB/CE 50413)

ADVOGADO - SAMUEL DE OLIVEIRA LACERDA (OAB/CE 16329)

ADVOGADO - THAIS DE OLIVEIRA NOGUEIRA (OAB/CE 40775)

ROT 0000246-86.2023.5.07.0028

1ª Turma

Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE - EDVANIO RODRIGUES RAMOS

RECORRENTE - IBIAPINA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE

HIGIENE, PERFUMARIA E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO - LUCAS LUIS GOBBI (OAB/CE 45469)

ADVOGADO - MARCELO LUCIANO MATOS DOS SANTOS

(OAB/CE 21929)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS LEWINTER (OAB/CE 27205)

RECORRIDO - EDVANIO RODRIGUES RAMOS

RECORRIDO - IBIAPINA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE

HIGIENE, PERFUMARIA E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO - LUCAS LUIS GOBBI (OAB/CE 45469)

ADVOGADO - MARCELO LUCIANO MATOS DOS SANTOS

(OAB/CE 21929)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS LEWINTER (OAB/CE 27205)

ROT 0000267-98.2023.5.07.0016

3ª Turma

Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FERNANDA

MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE - AUTO PECAS PADRE CICERO LTDA

ADVOGADO - JULIANA DE ABREU TEIXEIRA (OAB/CE 13463)

RECORRIDO - PAULO ADRIANO FERNANDES SANTIAGO

ADVOGADO - RICARDO ALEXANDRE SILVA DE VASCONCELOS

FILHO (OAB/CE 44772)

RORSum 0000338-40.2023.5.07.0036

2ª Turma

Gab. Des. Emmanuel Teófilo Furtado

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EMMANUEL

TEOFILO FURTADO

RECORRENTE - SR INCORPORACOES, ENGENHARIA E

COMERCIO EIRELI

RECORRENTE - WAGNER GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANDERSON LAURENTINO DE MEDEIROS

(OAB/CE 20615)

ADVOGADO - DANIEL MOREIRA AGUIAR (OAB/CE 23545)

ADVOGADO - JOSE LUIS DA SILVA JR (OAB/CE 20467)

RECORRIDO - SR INCORPORACOES, ENGENHARIA E

COMERCIO EIRELI

RECORRIDO - WAGNER GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANDERSON LAURENTINO DE MEDEIROS

(OAB/CE 20615)

ADVOGADO - DANIEL MOREIRA AGUIAR (OAB/CE 23545)

ADVOGADO - JOSE LUIS DA SILVA JR (OAB/CE 20467)

ROT 0000355-81.2023.5.07.0002

3ª Turma

Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ANTONIO

PARENTE DA SILVA

RECORRENTE - MANOEL JOAQUIM BEZERRA DORNELAS

ADVOGADO - ISABELLA CORDEIRO DA COSTA

(OAB/PE 42570)

ADVOGADO - STEVIA JULIA ANGELIN MEDEIROS (OAB/PE

39484)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO - VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA (OAB/PE 36260)

RECORRIDO - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

ADVOGADO - BRUNA ESTEFANE CERQUEIRA BOMFIM

(OAB/BA 68067)

ADVOGADO - SYLVIO GARCEZ JUNIOR (OAB/BA 7510)

ROT 0000415-12.2023.5.07.0016

1ª Turma

Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA ROSELI

MENDES ALENCAR

RECORRENTE - YURI ALVES ARAUJO

ADVOGADO - PATRICIA FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB/CE

41073)

RECORRIDO - ADIDAS DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - ADISFOR RM COMERCIO DE MATERIAIS

ESPORTIVOS EIRELI

ADVOGADO - DANIEL CIDRAO FROTA (OAB/CE 19976)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/BA 11893)

ROT 0000424-26.2023.5.07.0031

1ª Turma

Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE - SABRINA FERREIRA NOBRE

ADVOGADO - SUENIA ANDRADE DE SOUZA LIMA MEDEIROS

(OAB/CE 24578)

RECORRIDO - FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE MENEZES

RECORRIDO - MUNICIPIO DE HORIZONTE

ADVOGADO - Francisco Marcello Martins Desidério (OAB/CE

13081)

ADVOGADO - GRACYELE SIQUEIRA NUNES NOGUEIRA

(OAB/CE 45626)

ADVOGADO - VITORIA REGIA ALVES DE OLIVEIRA (OAB/CE

43571)

ROT 0000453-24.2023.5.07.0016

3ª Turma

Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO TRINDADE REBONATTO

RECORRENTE - CARLOS AUGUSTO VIEIRA LOPES

RECORRENTE - VIA VAREJO S/A

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - CARLOS AUGUSTO VIEIRA LOPES

RECORRIDO - VIA VAREJO S/A

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ROT 0000481-89.2023.5.07.0016

2ª Turma

Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA

RECORRENTE - AUTO PECAS PADRE CICERO LTDA

ADVOGADO - JULIANA DE ABREU TEIXEIRA (OAB/CE 13463)

RECORRIDO - MANOEL DENISMAR DE SOUZA

ADVOGADO - RICARDO ALEXANDRE SILVA DE VASCONCELOS

FILHO (OAB/CE 44772)

ROT 0000482-32.2023.5.07.0030

1ª Turma

Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE - RENON CARVALHO FREITAS

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - VIA VAREJO S/A

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY

(OAB/MG 77167)

ROT 0000499-83.2023.5.07.0025

1ª Turma

Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA ROSELI

MENDES ALENCAR

RECORRENTE - AUTO POSTO FALPEL VAMOS VER LTDA

ADVOGADO - RAUL DE SOUZA MARTINS (OAB/CE 29863)

RECORRIDO - FRANCISCO ANDERSON ALVES PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO - CARLOS FONTENELE TELES (OAB/CE 36434)

ADVOGADO - EMANUEL FERREIRA VERISSIMO (OAB/CE

36345)

ADVOGADO - JEFFERSON EVANGELISTA DE MORAIS (OAB/CE

43290)

AP 0000505-62.2023.5.07.0002

Seção Especializada I

Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ANTONIO

PARENTE DA SILVA

AGRAVANTE - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE NO EST CEARA

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

AGRAVADO - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO - ADRIANO SILVA HULAND (OAB/CE 17038)

ROT 0000542-92.2023.5.07.0001

3ª Turma

Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

TEOFILO FILHO

RECORRENTE - ELTON PITOMBEIRA DA SILVA

ADVOGADO - ELIANA GARCIAS DE FREITAS (OAB/CE 24462)

ADVOGADO - VANESSA PEREIRA DOS SANTOS (OAB/CE

38686)

RECORRIDO - J.A AMBIENTACOES LTDA

ADVOGADO - PRISCILLA DA SILVEIRA FONSECA RIBEIRO

(OAB/CE 24060)

AP 0000575-31.2023.5.07.0018

Seção Especializada I

Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO REGIS

MACHADO BOTELHO

AGRAVANTE - MARIA DAS GRACAS PAULINO NASCIMENTO

AGRAVANTE - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE NO EST CEARA

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

AGRAVADO - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO - ADRIANO SILVA HULAND (OAB/CE 17038)

AP 0000596-77.2023.5.07.0027

Seção Especializada I

Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA ROSELI

MENDES ALENCAR

AGRAVANTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/CE 16599)

AGRAVADO - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DO CARIRI

ADVOGADO - ALLAN DYOGENES DE SA SAMPAIO (OAB/CE

44287)

ADVOGADO - FRANCISCA MARTA OTONI MARINHEIRO

RODRIGUES (OAB/CE 9254)

ADVOGADO - IGOR OTONI AMORIM (OAB/CE 35340)

ADVOGADO - MARIA ISADORA FELIX GOMES

(OAB/CE 43669)

AP 0000637-71.2023.5.07.0018

Seção Especializada I

Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO REGIS

MACHADO BOTELHO

AGRAVANTE - MAYARA OLIVEIRA DO NASCIMENTO

AGRAVANTE - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE NO EST CEARA

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

AGRAVADO - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO - ADRIANO SILVA HULAND (OAB/CE 17038)

ROT 0000649-43.2023.5.07.0032

3ª Turma

Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FERNANDA

MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE - CPL COMUNICACAO VISUAL LTDA.

RECORRENTE - CUPULA COMUNICACAO VISUAL LTDA.

ADVOGADO - THIAGO IBIAPINA PORTELA (OAB/CE 22677)

ADVOGADO - THIAGO IBIAPINA PORTELA (OAB/CE 22677)

RECORRIDO - THIAGO ALMEIDA DA MATA

ADVOGADO - SHEYLA FARIA DUARTE (OAB/MG 192754)

ADVOGADO - SUZANA ALCIONE DE SOUZA RIBEIRO (OAB/CE

11780)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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AP 0000656-28.2023.5.07.0002

Seção Especializada I

Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ANTONIO

PARENTE DA SILVA

AGRAVANTE - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE NO EST CEARA

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

AGRAVADO - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO - ADRIANO SILVA HULAND (OAB/CE 17038)

AP 0000679-23.2023.5.07.0018

Seção Especializada I

Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR

AGRAVANTE - MICHELLE DE CASTRO MENDONCA LIMA

AGRAVANTE - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE NO EST CEARA

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

AGRAVADO - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO - ADRIANO SILVA HULAND (OAB/CE 17038)

ROT 0000704-91.2023.5.07.0032

1ª Turma

Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA ROSELI

MENDES ALENCAR

RECORRENTE - Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Ceará

RECORRIDO - IMPERIO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA  - ME

RECORRIDO - MARCOS MELO DA SILVA

ADVOGADO - ALEXANDRE BARBOSA COSTA (OAB/CE 30098)

AP 0000709-76.2023.5.07.0012

Seção Especializada II

Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA

AGRAVANTE - ROBSON DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO - JOSE ROBERTO CAJADO DE MENEZES (OAB/BA

11332)

AGRAVADO - ANTONIO EVANDO GOMES LEITAO

AGRAVADO - MANOEL NOBRE MAIA

ADVOGADO - ODILO MAIA GONDIM NETO (OAB/CE 6375)

ADVOGADO - ODILO MAIA GONDIM NETO (OAB/CE 6375)

ADVOGADO - Sandra Maria Leite Noleto (OAB/CE 8055)

ADVOGADO - Sandra Maria Leite Noleto (OAB/CE 8055)

ROT 0000819-60.2023.5.07.0017

1ª Turma

Gab. Des. Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REGINA

GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

RECORRENTE - MARCEL ALVES LEMOS

ADVOGADO - MARCELO MAGALHAES FERNANDES (OAB/CE

10108)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ROT 0000876-42.2023.5.07.0029

2ª Turma

Gab. Des. Emmanuel Teófilo Furtado

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EMMANUEL

TEOFILO FURTADO

RECORRENTE - ALEXANDRE ARAUJO ROCHA

RECORRENTE - MASTER ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO - ANNA VITHORIA ROCHA MARTINS AGUIAR

(OAB/CE 44667)

ADVOGADO - ANNA VITHORIA ROCHA MARTINS AGUIAR

(OAB/CE 44667)

RECORRIDO - JOAQUIM DA COSTA NETO

ADVOGADO - MARLLON DIONIZIO DE OLIVEIRA (OAB/PR

97598)

ADVOGADO - PEDRO ROGERIO LOURENCO NESPOLO

(OAB/PR 109709)

ROT 0000887-13.2023.5.07.0016

3ª Turma

Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ANTONIO

PARENTE DA SILVA

RECORRENTE - CBL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO - ADRIANO SILVA HULAND (OAB/CE 17038)

RECORRIDO - GILSON DOS SANTOS DUARTE

ADVOGADO - LEONARDO ARAGAO BERNARDO (OAB/CE

26983)
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ROT 0000952-57.2023.5.07.0032

1ª Turma

Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE MARACANAU,MARANGUAPE E PACATUBA-

SINCOMMAP

ADVOGADO - FREDERICO AFRANIO CYSNE SANTA CRUZ

MARQUES (OAB/CE 21698)

ADVOGADO - ROGER CID GOMES MIRANDA (OAB/CE 30857)

RECORRIDO - TETE ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - DANIEL CIDRAO FROTA (OAB/CE 19976)

ROT 0000975-51.2023.5.07.0016

2ª Turma

Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO REGIS

MACHADO BOTELHO

RECORRENTE - M S TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO - MANUEL LUIS DA ROCHA NETO (OAB/CE 7479)

RECORRIDO - JOABE TANAKA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - FABIO MÁXIMO LEITE BEZERRA (OAB/CE 26040)

ADVOGADO - IGOR LEITAO CHAVES CRUZ (OAB/CE 39741)

ADVOGADO - JOSE EDIGAR BELEM MORAIS (OAB/CE 10211)

AP 0000975-18.2023.5.07.0027

Seção Especializada II

Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

TEOFILO FILHO

AGRAVANTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/CE 16599)

AGRAVADO - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DO CARIRI

ADVOGADO - ALLAN DYOGENES DE SA SAMPAIO (OAB/CE

44287)

ADVOGADO - FRANCISCA MARTA OTONI MARINHEIRO

RODRIGUES (OAB/CE 9254)

ADVOGADO - IGOR OTONI AMORIM (OAB/CE 35340)

ADVOGADO - MARIA ISADORA FELIX GOMES

(OAB/CE 43669)

RORSum 0000987-10.2023.5.07.0002

2ª Turma

Gab. Des. Emmanuel Teófilo Furtado

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EMMANUEL

TEOFILO FURTADO

RECORRENTE - RAILSON BULCAO PIRES

ADVOGADO - DEJARINO COSTA DOS SANTOS FILHO (OAB/CE

13705)

ADVOGADO - Emmanuel Bezerra Borges dos Santos (OAB/CE

7188)

ADVOGADO - HIGO SILVA DE ANDRADE (OAB/CE 50040)

ADVOGADO - NONDAS GRECIANO DA SILVA (OAB/CE 38367)

RECORRIDO - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA

CAGECE

ADVOGADO - ADRIANO SILVA HULAND (OAB/CE 17038)

ADVOGADO - ANTONIO CLETO GOMES (OAB/CE 5864)

ROT 0001015-33.2023.5.07.0016

1ª Turma

Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE - BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES

LTDA

ADVOGADO - HERIK ALVES DE AZEVEDO

(OAB/SP 262233)

RECORRIDO - FRANCISCA EVANDA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO - JOAO DEODATO CIRINO DIOGENES CARVALHO

(OAB/CE 26009)

ADVOGADO - ROGERIO PEREIRA DANTAS (OAB/CE 21220)

ROT 0001054-30.2023.5.07.0016

3ª Turma

Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

TEOFILO FILHO

RECORRENTE - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

RECORRIDO - ANA ROSE DUARTE DO NASCIMENTO DE

CASTRO

ADVOGADO - FERNANDO ANTONIO BENEVIDES FÉRRER

(OAB/CE 10575)

ROT 0001081-59.2023.5.07.0033

2ª Turma

Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO REGIS

MACHADO BOTELHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECORRENTE - GUSTAVO DOS ANJOS RODRIGUES

ADVOGADO - AMANDA DE OLIVEIRA MAIA (OAB/CE 44791)

RECORRIDO - CERAMICA BRASILEIRA CERBRAS LTDA

ADVOGADO - EDUARDO PRAGMÁCIO DE LAVOR TELLES

FILHO (OAB/CE 15321)

RORSum 0001083-80.2023.5.07.0016

3ª Turma

Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ANTONIO

PARENTE DA SILVA

RECORRENTE - ELISANGELA SOUSA DO NASCIMENTO - ME

ADVOGADO - Sérgio Aragão Quixadá Felício (OAB/CE 15377)

RECORRIDO - MICHELE ARRUDA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDERSON QUEIROZ COSTA (OAB/CE 32535)

ROT 0001095-97.2023.5.07.0015

3ª Turma

Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FERNANDA

MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE - NICOLLAS GONCALVES DE CARVALHO

PIMENTEL

ADVOGADO - VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE CARVALHO

PINHEIRO (OAB/CE 45742)

RECORRIDO - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA

CAGECE

RECORRIDO - CONSORCIO SES META II

ADVOGADO - BRUNO MOREIRA VALENTE (OAB/SP 317489)

ADVOGADO - JOSE ARAUJO DE PONTES NETO (OAB/CE

21693)

ROT 0001098-58.2023.5.07.0013

1ª Turma

Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA ROSELI

MENDES ALENCAR

RECORRENTE - GOL LINHAS AEREAS S.A.

RECORRENTE - MARIO JARDAS TEIXEIRA

ADVOGADO - CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR (OAB/DF 10424)

ADVOGADO - ITALO MARINHO CAVALCANTE (OAB/CE 27441)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (OAB/DF

15553)

RECORRIDO - GOL LINHAS AEREAS S.A.

RECORRIDO - MARIO JARDAS TEIXEIRA

ADVOGADO - CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR (OAB/DF 10424)

ADVOGADO - ITALO MARINHO CAVALCANTE (OAB/CE 27441)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (OAB/DF

15553)

ROT 0001117-49.2023.5.07.0018

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO CARLOS

DE OLIVEIRA UCHOA

RECORRENTE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA

CAGECE

RECORRENTE - MICAELE LIMA BEZERRA

ADVOGADO - ANTONIO EDILSON MOURAO (OAB/CE 15310)

ADVOGADO - JADER MATOS CAVALCANTE FILHO (OAB/CE

24654)

ADVOGADO - JOSE ALEXANDRE XIMENES ARAGAO (OAB/CE

14456)

ADVOGADO - JOSE ARAUJO DE PONTES NETO (OAB/CE

21693)

ADVOGADO - José Itoni do Couto Rocha Filho (OAB/CE 25995)

RECORRIDO - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA

CAGECE

RECORRIDO - CONSORCIO SES META II

RECORRIDO - MICAELE LIMA BEZERRA

ADVOGADO - ANTONIO EDILSON MOURAO (OAB/CE 15310)

ADVOGADO - BRUNO MOREIRA VALENTE (OAB/SP 317489)

ADVOGADO - JADER MATOS CAVALCANTE FILHO (OAB/CE

24654)

ADVOGADO - JOSE ALEXANDRE XIMENES ARAGAO (OAB/CE

14456)

ADVOGADO - JOSE ARAUJO DE PONTES NETO (OAB/CE

21693)

ADVOGADO - José Itoni do Couto Rocha Filho (OAB/CE 25995)

ROT 0001151-76.2023.5.07.0033

2ª Turma

Gab. Des. Emmanuel Teófilo Furtado

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EMMANUEL

TEOFILO FURTADO

RECORRENTE - PEDRO JORGE DE SOUSA SILVA

RECORRENTE - TLX TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS VIANNA (OAB/CE 9198)

ADVOGADO - MAYKOM WILLAMES BARROS DE CARVALHO

(OAB/PE 26380)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - PEDRO JORGE DE SOUSA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECORRIDO - TLX TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS VIANNA (OAB/CE 9198)

ADVOGADO - MAYKOM WILLAMES BARROS DE CARVALHO

(OAB/PE 26380)

RORSum 0001180-29.2023.5.07.0033

1ª Turma

Gab. Des. Plauto Carneiro Porto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PLAUTO

CARNEIRO PORTO

RECORRENTE - CRBS S/A

RECORRENTE - ELINEUDO WALISSON MORAIS

RECORRENTE - TLX TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO - DANIELY SILVA SANTIAGO (OAB/CE 46614)

ADVOGADO - EDUARDA SYNDRE LOPES DE OLIVEIRA

(OAB/PE 56629)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS VIANNA (OAB/CE 9198)

RECORRIDO - CRBS S/A

RECORRIDO - ELINEUDO WALISSON MORAIS

RECORRIDO - TLX TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO - DANIELY SILVA SANTIAGO (OAB/CE 46614)

ADVOGADO - EDUARDA SYNDRE LOPES DE OLIVEIRA

(OAB/PE 56629)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS VIANNA (OAB/CE 9198)

RORSum 0001210-21.2023.5.07.0015

3ª Turma

Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

TEOFILO FILHO

RECORRENTE - FUNDACAO ESPECIAL PERMANENTE

ADVOGADO - BARBARA SALES DE AGUIAR (OAB/CE 27858)

RECORRIDO - MONICA MARIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - FLAVIANO SEVERINO DA SILVA (OAB/CE 41979)

RORSum 0001212-34.2023.5.07.0033

3ª Turma

Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

TEOFILO FILHO

RECORRENTE - CRBS S/A

RECORRENTE - TLX TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS VIANNA (OAB/CE 9198)

RECORRIDO - CRBS S/A

RECORRIDO - TIAGO COELHO DA SILVA

RECORRIDO - TLX TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS VIANNA (OAB/CE 9198)

ADVOGADO - STENIO VALENTIM MAIA (OAB/CE 40082)

RORSum 0001250-46.2023.5.07.0033

1ª Turma

Gab. Des. Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REGINA

GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

RECORRENTE - CRBS S/A

RECORRENTE - TLX TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS VIANNA (OAB/CE 9198)

RECORRIDO - VICENTE ARCELINO BARROS FILHO

ADVOGADO - STENIO VALENTIM MAIA (OAB/CE 40082)

RORSum 0001300-72.2023.5.07.0033

2ª Turma

Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA

RECORRENTE - TLX TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS VIANNA (OAB/CE 9198)

RECORRIDO - CRBS S/A

RECORRIDO - WANDERSON VASCONCELOS DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO - DANIELY SILVA SANTIAGO (OAB/CE 46614)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

RORSum 0001437-81.2023.5.07.0024

2ª Turma

Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO REGIS

MACHADO BOTELHO

RECORRENTE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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CAGECE

ADVOGADO - JOSE ARAUJO DE PONTES NETO (OAB/CE

21693)

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE

ASSEIO E CONSERV LOC E ADM DE IMOV COM E DE LIMP

PUBL E PRIVADA NO ESTADO DO CEARA

RECORRIDO - SOMOS CAPITAL HUMANO SERVICOS

LOCACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO - FRANCISCO RANULFO MAGALHAES

RODRIGUES JUNIOR (OAB/CE 21594)

RORSum 0001438-66.2023.5.07.0024

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO CARLOS

DE OLIVEIRA UCHOA

RECORRENTE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA

CAGECE

ADVOGADO - JADER MATOS CAVALCANTE FILHO (OAB/CE

24654)

ADVOGADO - JOSE ARAUJO DE PONTES NETO (OAB/CE

21693)

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE

ASSEIO E CONSERV LOC E ADM DE IMOV COM E DE LIMP

PUBL E PRIVADA NO ESTADO DO CEARA

RECORRIDO - SOMOS CAPITAL HUMANO SERVICOS

LOCACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA

RECORRIDO - WILSON ARAUJO NETO

ADVOGADO - FRANCISCO RANULFO MAGALHAES

RODRIGUES JUNIOR (OAB/CE 21594)

RORSum 0001443-88.2023.5.07.0024

3ª Turma

Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FERNANDA

MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA

CAGECE

ADVOGADO - JOSE ARAUJO DE PONTES NETO (OAB/CE

21693)

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE

ASSEIO E CONSERV LOC E ADM DE IMOV COM E DE LIMP

PUBL E PRIVADA NO ESTADO DO CEARA

RECORRIDO - SOMOS CAPITAL HUMANO SERVICOS

LOCACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO - FRANCISCO RANULFO MAGALHAES

RODRIGUES JUNIOR (OAB/CE 21594)

RORSum 0001449-95.2023.5.07.0024

2ª Turma

Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA

RECORRENTE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA

CAGECE

ADVOGADO - JOSE ARAUJO DE PONTES NETO (OAB/CE

21693)

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE

ASSEIO E CONSERV LOC E ADM DE IMOV COM E DE LIMP

PUBL E PRIVADA NO ESTADO DO CEARA

RECORRIDO - SOMOS CAPITAL HUMANO SERVICOS

LOCACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO - FRANCISCO RANULFO MAGALHAES

RODRIGUES JUNIOR (OAB/CE 21594)

ROT 0001458-57.2023.5.07.0024

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO CARLOS

DE OLIVEIRA UCHOA

RECORRENTE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA

CAGECE

ADVOGADO - JADER MATOS CAVALCANTE FILHO (OAB/CE

24654)

ADVOGADO - JOSE ARAUJO DE PONTES NETO (OAB/CE

21693)

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE

ASSEIO E CONSERV LOC E ADM DE IMOV COM E DE LIMP

PUBL E PRIVADA NO ESTADO DO CEARA

RECORRIDO - SOMOS CAPITAL HUMANO SERVICOS

LOCACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA

ADVOGADO - FRANCISCO RANULFO MAGALHAES

RODRIGUES JUNIOR (OAB/CE 21594)

ROT 0001547-71.2023.5.07.0027

1ª Turma

Gab. Des. Plauto Carneiro Porto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PLAUTO

CARNEIRO PORTO

RECORRENTE - JANIELLE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO - JOSE JONES DE SOUZA FILHO (OAB/CE 24526)

RECORRIDO - J ALVES E OLIVEIRA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO - JOSE EDGLE DE ANDRADE (OAB/CE 25687)

ROT 0001569-32.2023.5.07.0027

1ª Turma

Gab. Des. Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REGINA

GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

RECORRENTE - LEONARDO JOSE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO - JUNIOR SOUSA AGUIAR (OAB/CE 38185)

RECORRIDO - FIUSA EDUCACIONAL S/SIMPLES LTDA - EPP

ADVOGADO - JULIANA MARTINS ARAUJO (OAB/CE 36739)

ADVOGADO - PAOLO GIORGIO QUEZADO GURGEL E SILVA

(OAB/CE 16629)

ADVOGADO - YANNA PAULA LUNA ESMERALDO (OAB/CE

16696)

RORSum 0001572-93.2023.5.07.0024

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO CARLOS

DE OLIVEIRA UCHOA

RECORRENTE - GABRIEL MOURA ARRUDA

ADVOGADO - EMANUELA GUIMARAES BARBOSA (OAB/CE

20237)

ADVOGADO - GUILHERME BALBUENA ALENCAR ROLIM

(OAB/CE 17741)

ADVOGADO - SABRINNA ARAUJO ALMEIDA LIMA (OAB/CE

29071)

ADVOGADO - SAMUEL LEVY PONTES BRAGA MUNIZ (OAB/CE

25684)

RECORRIDO - CEARA PISCINAS LTDA

RECORRIDO - RAFAEL AGUIAR DIDIER

ADVOGADO - CARLOS RAFAEL AGUIAR DIDIER (OAB/CE

24502)

ADVOGADO - DAVID NAVYLO LOIOLA LIMA (OAB/CE 50280)

ROT 0001647-93.2023.5.07.0037

1ª Turma

Gab. Des. Plauto Carneiro Porto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PLAUTO

CARNEIRO PORTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

RECORRIDO - JOAO SIPRIANO PRIMO

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

ROT 0001649-93.2023.5.07.0027

1ª Turma

Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA ROSELI

MENDES ALENCAR

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

RECORRIDO - CRISTINA ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

RORSum 0001667-93.2023.5.07.0034

2ª Turma

Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO REGIS

MACHADO BOTELHO

RECORRENTE - ANTONIO ROBERTO MOURA DE CARVALHO

ADVOGADO - ARI DE ARAUJO ABREU FILHO (OAB/CE 34205)

ADVOGADO - RENATA MATIAS DE SOUZA

(OAB/CE 37318)

ADVOGADO - TIBERIO MACIEL CARVALHO (OAB/CE 22398)

RECORRIDO - RS CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO - CRISTIANO MENEZES LIMA (OAB/CE 6065)

ROT 0001695-82.2023.5.07.0027

2ª Turma

Gab. Des. Emmanuel Teófilo Furtado

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EMMANUEL

TEOFILO FURTADO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

RECORRIDO - MARIA CELIA SARAIVA

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

ROT 0001765-02.2023.5.07.0027

1ª Turma

Gab. Des. Plauto Carneiro Porto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PLAUTO

CARNEIRO PORTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

RECORRIDO - HILDEMAR LIMA AZEVEDO

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

AP 0001816-74.2023.5.07.0039

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 31
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Seção Especializada I

Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO REGIS

MACHADO BOTELHO

AGRAVANTE - DUCOCO PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A

ADVOGADO - JEAN DORNELLES (OAB/RS 105283)

ADVOGADO - VICENTE PIRES DE OLIVEIRA (OAB/SP 94409)

AGRAVADO - FRANCISCO XAVIER NECO

ADVOGADO - JEFFERSON DA SILVA QUEIROZ

(OAB/SP 316188)

ROT 0002176-42.2023.5.07.0028

3ª Turma

Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

TEOFILO FILHO

RECORRENTE - BC ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

RECORRENTE - THAYS ANGELICA FERREIRA DE MORAIS

ADVOGADO - ERIVANDA CAVALCANTE MENDES DE

VASCONCELOS (OAB/CE 13636)

ADVOGADO - JOSE EDISIO XAVIER BEZERRA FILHO (OAB/CE

35333)

ADVOGADO - LUCAS ARAUJO ROCHA (OAB/CE 35801)

ADVOGADO - PEDRO IVAN COUTO DUARTE (OAB/CE 5457)

RECORRIDO - BC ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

RECORRIDO - THAYS ANGELICA FERREIRA DE MORAIS

ADVOGADO - ERIVANDA CAVALCANTE MENDES DE

VASCONCELOS (OAB/CE 13636)

ADVOGADO - JOSE EDISIO XAVIER BEZERRA FILHO (OAB/CE

35333)

ADVOGADO - LUCAS ARAUJO ROCHA (OAB/CE 35801)

ADVOGADO - PEDRO IVAN COUTO DUARTE (OAB/CE 5457)

ROT 0002285-56.2023.5.07.0028

3ª Turma

Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ANTONIO

PARENTE DA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

RECORRIDO - DEUZILIA NASCIMENTO ANDREZA

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

ROT 0002286-41.2023.5.07.0028

3ª Turma

Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO TRINDADE REBONATTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

RECORRIDO - FRANCISCA NENZINHA COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

ROT 0002287-26.2023.5.07.0028

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO CARLOS

DE OLIVEIRA UCHOA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

RECORRIDO - MARIA ALEIXO DE SOUSA

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

ROT 0002330-60.2023.5.07.0028

2ª Turma

Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

RECORRIDO - MARIA IVADELNE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

ROT 0002333-15.2023.5.07.0028

1ª Turma

Gab. Des. Plauto Carneiro Porto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PLAUTO

CARNEIRO PORTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

RECORRIDO - SIRLANIA MICHELLY GONCALVES

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

ROT 0002347-96.2023.5.07.0028

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO CARLOS

DE OLIVEIRA UCHOA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECORRIDO - ANTONIO ERFO FEITOSA LUNA

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

ROT 0002385-11.2023.5.07.0028

1ª Turma

Gab. Des. Plauto Carneiro Porto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PLAUTO

CARNEIRO PORTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

RECORRIDO - MARIA APARECIDA GONCALVES ROSIO

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

ROT 0002389-48.2023.5.07.0028

1ª Turma

Gab. Des. Plauto Carneiro Porto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PLAUTO

CARNEIRO PORTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

RECORRIDO - ANTONIO DE SOUSA

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

ROT 0002391-18.2023.5.07.0028

1ª Turma

Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA ROSELI

MENDES ALENCAR

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

RECORRIDO - FRANCISCO HUMBERTO DE LIMA

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

ROT 0002392-03.2023.5.07.0028

1ª Turma

Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

RECORRIDO - JOSE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

ROT 0002442-35.2023.5.07.0026

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO CARLOS

DE OLIVEIRA UCHOA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE

RECORRIDO - FRANCISCO LUIZ SOUZA

ADVOGADO - CICERA GEYSE FERREIRA DE SOUSA (OAB/CE

51106)

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

ROT 0000043-93.2024.5.07.0027

3ª Turma

Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FERNANDA

MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

RECORRIDO - ERIVALDO CRISTIANO BEZERRA

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

ROT 0000068-06.2024.5.07.0028

3ª Turma

Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO TRINDADE REBONATTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

RECORRIDO - DAMIANA RISALVA DOS SANTOS

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

ROT 0000073-28.2024.5.07.0028

2ª Turma

Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

RECORRIDO - LUIZA MARIA ALENCAR

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

ROT 0000077-65.2024.5.07.0028

3ª Turma

Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FERNANDA
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MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARBALHA

RECORRIDO - VERONICA MARIA QUENTAL DE LACERDA

SAMPAIO

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

RORSum 0000084-29.2024.5.07.0005

1ª Turma

Gab. Des. Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REGINA

GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

RECORRENTE - MAYSON SAYMON DE SOUSA

ADVOGADO - ROBERIO DE SOUSA MOREIRA

(OAB/CE 41311)

RECORRIDO - INSTITUTO DE GESTAO E CIDADANIA

Precat 0000975-65.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - C.M.D.A.

ADVOGADO - FRIDTJOF CHRYSOSTOMUS DANTAS ALVES

(OAB/CE 21519)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE VARZEA ALEGRE

Precat 0000976-50.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.J.D.S.G.

ADVOGADO - ANTONIO JOSE DE SOUSA GOMES (OAB/CE

23968)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SABOEIRO

RPV 0000977-35.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - M.D.L.A.

ADVOGADO - BRUNO DE SOUSA LEITE (OAB/CE 28432)

REQUERIDO - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis

Precat 0000978-20.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - FEDERACAO DOS TRABALHADORES NO

SERVICO PUBLICO MUNICIPAL DO ESTADO DO CEARA -

FETAMCE

ADVOGADO - ANTONIO EMERSON SATIRO BEZERRA (OAB/CE

18236)

ADVOGADO - ANTONIO JOSE DE SOUSA GOMES (OAB/CE

23968)

ADVOGADO - CAIO SANTANA MASCARENHAS GOMES

(OAB/CE 17000)

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SABOEIRO

Precat 0000979-05.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.R.M.G.

ADVOGADO - ANTONIO JOSE DE SOUSA GOMES (OAB/CE

23968)

ADVOGADO - CAIO SANTANA MASCARENHAS GOMES

(OAB/CE 17000)

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Precat 0000980-87.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.C.G.B.

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

ADVOGADO - MARCELO RIBEIRO UCHÔA (OAB/CE 11299)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

RPV 0000981-72.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 34
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

REQUERENTE - B.D.S.L.

ADVOGADO - BRUNO DE SOUSA LEITE (OAB/CE 28432)

REQUERIDO - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis

Precat 0000982-57.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - M.C.B.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - ESTADO DO CEARA

Precat 0000983-42.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.C.A.U.M.

ADVOGADO - ANTONIO JOSE DE SOUSA GOMES (OAB/CE

23968)

ADVOGADO - CAIO SANTANA MASCARENHAS GOMES

(OAB/CE 17000)

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

ADVOGADO - MARCELO RIBEIRO UCHÔA (OAB/CE 11299)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Precat 0000984-27.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - R.B.A.A.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - ESTADO DO CEARA

Precat 0000985-12.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.R.R.F.

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

ADVOGADO - MARCELO RIBEIRO UCHÔA (OAB/CE 11299)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Precat 0000986-94.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - M.L.C.D.S.

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BARBALHA

Precat 0000987-79.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - J.H.P.

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

ADVOGADO - MARCELO RIBEIRO UCHÔA (OAB/CE 11299)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Precat 0000988-64.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.M.D.M.M.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0000989-49.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.R.B.

ADVOGADO - ANTONIO JOSE DE SOUSA GOMES (OAB/CE

23968)

ADVOGADO - CAIO SANTANA MASCARENHAS GOMES

(OAB/CE 17000)

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Precat 0000990-34.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - C.F.B.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - ESTADO DO CEARA

Precat 0000991-19.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - H.O.D.B.L.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - ESTADO DO CEARA

Precat 0000992-04.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.L.B.

ADVOGADO - ANTONIO JOSE DE SOUSA GOMES (OAB/CE

23968)

ADVOGADO - CAIO SANTANA MASCARENHAS GOMES

(OAB/CE 17000)

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Precat 0000993-86.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - J.M.D.S.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - ESTADO DO CEARA

Precat 0000994-71.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.L.V.D.S.

ADVOGADO - ANTONIO JOSE DE SOUSA GOMES (OAB/CE

23968)

ADVOGADO - CAIO SANTANA MASCARENHAS GOMES

(OAB/CE 17000)

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Precat 0000995-56.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - J.C.P.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - ESTADO DO CEARA

Precat 0000996-41.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - I.D.C.C.I.

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

ADVOGADO - MARCELO RIBEIRO UCHÔA (OAB/CE 11299)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Precat 0000997-26.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - M.D.F.L.F.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0000998-11.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.D.S.S.
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ADVOGADO - ANTONIO JOSE DE SOUSA GOMES (OAB/CE

23968)

ADVOGADO - CAIO SANTANA MASCARENHAS GOMES

(OAB/CE 17000)

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

ADVOGADO - MARCELO RIBEIRO UCHÔA (OAB/CE 11299)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Precat 0000999-93.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - M.D.F.A.A.R.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001000-78.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - R.A.D.A.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001001-63.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - K.M.C.D.M.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - ESTADO DO CEARA

Precat 0001002-48.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.M.D.O.M.

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

ADVOGADO - MARCELO RIBEIRO UCHÔA (OAB/CE 11299)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Precat 0001003-33.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - M.D.G.S.A.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001004-18.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.A.R.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001005-03.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.C.R.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001006-85.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - K.P.D.S.

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BARBALHA

Precat 0001007-70.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA
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GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - G.A.D.O.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001008-55.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - G.R.D.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001009-40.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - L.P.C.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - ESTADO DO CEARA

Precat 0001010-25.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - M.L.D.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - ESTADO DO CEARA

Precat 0001011-10.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - E.S.D.S.

ADVOGADO - BENEVAL REMIGIO FEITOSA FILHO (OAB/CE

24306)

ADVOGADO - GUSTAVO BARRETO MACHADO DIAS (OAB/CE

26494)

ADVOGADO - TALES JESUM ARRAIS DE LAVOR LUNA (OAB/CE

27464)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Precat 0001012-92.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - L.F.P.G.

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BARBALHA

Precat 0001013-77.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - M.A.F.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - ESTADO DO CEARA

Precat 0001014-62.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - J.J.L.D.A.

ADVOGADO - ANTONIO JOSE DE SOUSA GOMES (OAB/CE

23968)

ADVOGADO - CAIO SANTANA MASCARENHAS GOMES

(OAB/CE 17000)

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Precat 0001015-47.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - M.F.D.A.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - ESTADO DO CEARA
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Precat 0001016-32.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - GLAYDDES SINDEAUX ADVOGADOS

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - ESTADO DO CEARA

Precat 0001017-17.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - G.S.P.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001018-02.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.M.G.J.

ADVOGADO - ANTONIO JOSE DE SOUSA GOMES (OAB/CE

23968)

ADVOGADO - CAIO SANTANA MASCARENHAS GOMES

(OAB/CE 17000)

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

ADVOGADO - MARCELO RIBEIRO UCHÔA (OAB/CE 11299)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Precat 0001019-84.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - M.D.F.M.N.

ADVOGADO - ANNY SANIELY PEREIRA DA SILVA (OAB/CE

42577)

ADVOGADO - JOSE WILLIAN PEREIRA DA SILVA (OAB/CE

38742)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Precat 0001020-69.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - J.R.D.C.

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

ADVOGADO - MARCELO RIBEIRO UCHÔA (OAB/CE 11299)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Precat 0001021-54.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - H.T.D.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001022-39.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - J.D.S.J.

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

ADVOGADO - MARCELO RIBEIRO UCHÔA (OAB/CE 11299)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Precat 0001023-24.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.M.F.A.R.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001024-09.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO
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REQUERENTE - S.H.N.C.

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BARBALHA

Precat 0001025-91.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.S.P.D.S.

ADVOGADO - ANNY SANIELY PEREIRA DA SILVA (OAB/CE

42577)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Precat 0001026-76.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - H.M.X.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001027-61.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - J.S.F.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001028-46.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - F.F.C.D.O.

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

ADVOGADO - MARCELO RIBEIRO UCHÔA (OAB/CE 11299)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Precat 0001029-31.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - M.D.G.M.D.A.L.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001030-16.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.V.S.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001031-98.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - L.G.O.

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

ADVOGADO - MARCELO RIBEIRO UCHÔA (OAB/CE 11299)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Precat 0001032-83.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - W.P.F.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001033-68.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.M.D.C.A.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO
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(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001034-53.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - M.D.F.M.T.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001035-38.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - L.T.D.M.

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

ADVOGADO - MARCELO RIBEIRO UCHÔA (OAB/CE 11299)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Precat 0001036-23.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - I.L.Q.M.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001037-08.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.C.D.O.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001038-90.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - M.A.V.

ADVOGADO - LUAN FERNANDES PARENTE GARCIA

(OAB/CE 37697)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BARBALHA

Precat 0001039-75.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - I.M.M.D.S.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001040-60.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - V.X.C.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001041-45.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.C.B.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001042-30.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - A.C.A.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social
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Precat 0001043-15.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - J.G.D.S.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

Precat 0001044-97.2024.5.07.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado GLAUCIA MARIA

GADELHA MONTEIRO

REQUERENTE - J.E.F.A.

ADVOGADO - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

(OAB/CE 4019)

REQUERIDO - Instituto Nacional do Seguro Social

MSCiv 0001045-82.2024.5.07.0000

Tribunal Pleno

Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA ROSELI

MENDES ALENCAR

IMPETRANTE - Juízo da 10ª Vara do Trabalho de Fortaleza

ADVOGADO - CLOVIS ALEXANDRE DE ARRAES ALENCAR

(OAB/CE 10559)

IMPETRADO - TIBERIUS CESAR MEDEIROS SIMOES

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

DISTRIBUIÇÃO DE 16/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

2ª Turma - Gab. Des. Emmanuel Teófilo Furtado : 1

1ª Turma - Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior

: 1

Seção Especializada II - Gab. Des. Antônio Teófilo Filho : 1

Tribunal Pleno - Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva : 1

3ª Turma - Gab. Des. José Antonio Parente da Silva : 1

2ª Turma - Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho : 1

3ª Turma - Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque : 1

3ª Turma - Gab. Des. Antônio Teófilo Filho : 1

AP 0000213-40.2015.5.07.0008

Seção Especializada II

Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

TEOFILO FILHO

AGRAVANTE - SAMUEL ARAUJO DINIZ FILHO

ADVOGADO - IURI FERNANDES BARBOSA ARAUJO

(OAB/CE 42876)

AGRAVADO - CAMILA MARTINS LIMA

ADVOGADO - KELIANE MACIEL VIEIRA (OAB/CE 23851)

ROT 0000129-40.2023.5.07.0014

1ª Turma

Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE - FRANCISCO WELDER DE PAULA SILVA

RECORRENTE - TRANSLOG TRANSPORTES E LOGISTICA

LTDA

ADVOGADO - MARCEL COELHO PEIXOTO (OAB/CE 34207)

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS VIANNA (OAB/CE 9198)

ADVOGADO - PAULA MARIA SILVEIRA (OAB/CE 39993)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - FRANCISCO WELDER DE PAULA SILVA

RECORRIDO - TRANSLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - MARCEL COELHO PEIXOTO (OAB/CE 34207)

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS VIANNA (OAB/CE 9198)

ADVOGADO - PAULA MARIA SILVEIRA (OAB/CE 39993)

RORSum 0000850-89.2023.5.07.0014

3ª Turma

Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

TEOFILO FILHO

RECORRENTE - LARISSA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO - ALEXANDRE BARBOSA COSTA (OAB/CE 30098)

RECORRIDO - FRANCIANA V ROCHA

RECORRIDO - ZM PONTES COMERCIO E CONSTRUCOES

EIRELI

ADVOGADO - VILMA ROSA DOS SANTOS SILVA (OAB/CE

49725)

RORSum 0000858-66.2023.5.07.0014

2ª Turma

Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO REGIS
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MACHADO BOTELHO

RECORRENTE - FABIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS,

INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - CLAUDIA CARIA MATOS (OAB/BA 34169)

ADVOGADO - ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS (OAB/SE

500)

ROT 0000929-68.2023.5.07.0014

2ª Turma

Gab. Des. Emmanuel Teófilo Furtado

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EMMANUEL

TEOFILO FURTADO

RECORRENTE - HIAGO MENDES ARAUJO

ADVOGADO - FILIPE SIQUEIRA GUERRA (OAB/CE 25477)

RECORRIDO - PARRILEIRO SERVICOS DE RESTAURANTE

LTDA

ADVOGADO - RAFAEL VICTOR ALBUQUERQUE RODRIGUES

DE LIMA (OAB/CE 27628)

RORSum 0000987-71.2023.5.07.0014

3ª Turma

Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FERNANDA

MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE - ROBERTO LIMA SANTOS

ADVOGADO - HARLEY XIMENES DOS SANTOS (OAB/CE 12397)

ADVOGADO - LIVIA MARIA DE OLIVEIRA PEDROSA (OAB/CE

25183)

ADVOGADO - SAMUEL DE PAULA BARBOSA RIBEIRO (OAB/CE

40403)

RECORRIDO - CONSORCIO VOA NORDESTE

RECORRIDO - FORT MUNCK TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO - LUIZ CALIXTO SANDES (OAB/RJ 102650)

ADVOGADO - MARIANA DIAS CAPOZOLI (OAB/SP 316859)

ADVOGADO - SERGIO RICARDO MENDES DE SOUSA E SILVA

(OAB/CE 24385)

RORSum 0001088-11.2023.5.07.0014

3ª Turma

Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ANTONIO

PARENTE DA SILVA

RECORRENTE - E.B.D.S.H.E.

ADVOGADO - EZEQUIEL DIEGO LIMA DE SOUZA (OAB/PB

19409)

ADVOGADO - MARCOS FILIPE MACHADO CRUZ (OAB/GO

39246)

RECORRIDO - M.D.S.C.

ADVOGADO - JOYCE RANGEL TORRES (OAB/CE 31383)

AR 0001046-67.2024.5.07.0000

Tribunal Pleno

Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA

AUTOR - ESTADO DO CEARA

RÉU - UNIÃO FEDERAL (AGU)

DISTRIBUIÇÃO DE 16/03/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

10ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 1

9ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 2

13ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 2

2ª Vara do Trabalho de Maracanaú : 5

Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante : 2

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri : 23

6ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 1

11ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 1

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri : 16

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri : 18

2ª Vara do Trabalho de Sobral : 4

16ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 2

1ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 2

Única Vara do Trabalho de Eusébio : 2

Única Vara do Trabalho de Pacajus : 2

Única Vara do Trabalho de Baturité : 1

1ª Vara do Trabalho de Maracanaú : 5

Única Vara do Trabalho de Limoeiro do Norte : 3

1ª Vara do Trabalho de Caucaia : 2

3ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 1

2ª Vara do Trabalho de Caucaia : 1

15ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 1

1ª Vara do Trabalho de Sobral : 2

4ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 1

14ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 2

Única Vara do Trabalho de Iguatu : 1

18ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 1

Única Vara do Trabalho de Crateús : 4
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ATOrd 0000052-73.2024.5.07.0021

Única Vara do Trabalho de Baturité

RECLAMANTE - ANTONIO JOSE GOMES

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO BARBOSA PINHEIRO (OAB/CE

21512)

RECLAMADO - ANTONIO ABREU DE CASTRO

ATSum 0000247-28.2024.5.07.0031

Única Vara do Trabalho de Pacajus

RECLAMANTE - DAVID LOURENTINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO - NAIRA MARIA FARIAS MARTINS (OAB/CE 30504)

RECLAMADO - LUCIANA MARTINS MAIA DE ALENCAR SILVA -

ME

ATSum 0000248-13.2024.5.07.0031

Única Vara do Trabalho de Pacajus

RECLAMANTE - FRANCINEUDO BESSA SILVA

ADVOGADO - MARCO AURELIO MARQUES DE QUEIROZ

(OAB/CE 24945)

RECLAMADO - LUCK CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

ATSum 0000249-16.2024.5.07.0025

Única Vara do Trabalho de Crateús

RECLAMANTE - MARCELO EDNALDO GONCALVES NOBREGA

ADVOGADO - CICERO RAMOS ROLIM (OAB/CE 48286)

RECLAMADO - DAMAZIO GONCALVES DE ARAUJO

ATSum 0000250-98.2024.5.07.0025

Única Vara do Trabalho de Crateús

RECLAMANTE - JOSE FERRER FEITOSA

ADVOGADO - DANIEL BEZERRA TORQUATO (OAB/CE 31405)

ADVOGADO - TAYANE LOIOLA ARAUJO (OAB/CE 47773)

RECLAMADO - CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS

AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO

BRASIL

ATSum 0000251-83.2024.5.07.0025

Única Vara do Trabalho de Crateús

RECLAMANTE - EMILIANO FEITOSA SOUSA

ADVOGADO - DANIEL BEZERRA TORQUATO (OAB/CE 31405)

ADVOGADO - TAYANE LOIOLA ARAUJO (OAB/CE 47773)

RECLAMADO - CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS

AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO

BRASIL

ATSum 0000252-68.2024.5.07.0025

Única Vara do Trabalho de Crateús

RECLAMANTE - MARIA CARMINA FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO - DANIEL BEZERRA TORQUATO (OAB/CE 31405)

ADVOGADO - TAYANE LOIOLA ARAUJO (OAB/CE 47773)

RECLAMADO - CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS

AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO

BRASIL

ATOrd 0000274-89.2024.5.07.0005

9ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - ANTONIO LIRA ABREU

ADVOGADO - FRANCISCO ALVES DE ALBUQUERQUE

(OAB/CE 5569)

RECLAMADO - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB

ATSum 0000276-62.2024.5.07.0004

4ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - REGIS LOPES TAVARES

ADVOGADO - Mackswel Mesquita Mororo Pinto (OAB/CE 25964)

ADVOGADO - RENAN MENDES MONTEIRO (OAB/CE 24666)

RECLAMADO - COSTA & SOUZA ENGENHARIA E

ELETROELETRONICA LTDA

ATOrd 0000277-29.2024.5.07.0010

10ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - EDUARDO SILVA DE LIMA

ADVOGADO - RICARDO ALEXANDRE SILVA DE VASCONCELOS

FILHO (OAB/CE 44772)

RECLAMADO - LAECIO TAVARES REBOUCAS FILHO

ATSum 0000277-05.2024.5.07.0018

18ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - TIAGO DO LIVRAMENTO SOBRINHO

ADVOGADO - Mackswel Mesquita Mororo Pinto (OAB/CE 25964)

ADVOGADO - RENAN MENDES MONTEIRO (OAB/CE 24666)

RECLAMADO - DOM INCORPORACAO LTDA

ATOrd 0000278-96.2024.5.07.0015

15ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - FRANCISCO MAIKE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CAIO DANIEL FERNANDES DA COSTA (OAB/RN

16106)

RECLAMADO - ELISANGELA BRITO DE ABREU

RECLAMADO - ROSANGELA BRITO DE ABREU
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ATOrd 0000278-35.2024.5.07.0003

3ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - MARA CELIA DIAS DE FRANCA

ADVOGADO - ANA MICHELLY BARROSO DAMASCENO COSTA

(OAB/CE 48052)

RECLAMADO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ATOrd 0000280-96.2024.5.07.0005

9ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - A.L.M.S.

ADVOGADO - EDUARDO FONTENELE MOTA (OAB/CE 19970)

RECLAMADO - B.S.(.S.

HTE 0000282-78.2024.5.07.0001

1ª Vara do Trabalho de Fortaleza

REQUERENTE - M.E.V.V.

ADVOGADO - Francisco Sergio Barros Onofre Filho (OAB/CE

27109)

REQUERIDO - H.F.D.A.

REPRESENTANTE - MISAEL ALMEIDA BARBOSA (OAB/CE

46621)

ATSum 0000283-63.2024.5.07.0001

1ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - ARQUIMEDES FELIPE DA SILVA

ADVOGADO - LARISSA MARIA DE QUEIROZ (OAB/CE 23618)

RECLAMADO - DS TELE ENTREGAS

RECLAMADO - SUPERMERCADO ATACADAO AGUIAR LTDA

ATSum 0000284-03.2024.5.07.0016

16ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - DAYANE FIRMINO EVANGELISTA

ADVOGADO - FELIPE DE SOUSA MOTA (OAB/CE 51017)

RECLAMADO - ESTILOBOY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ATSum 0000285-03.2024.5.07.0011

11ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - DIEGO ROCHA ALMEIDA

ADVOGADO - GLAUCO MENDONCA DE SOUZA BRAGA

(OAB/CE 34402)

RECLAMADO - ABX COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

ATSum 0000285-85.2024.5.07.0016

16ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - SAULO RODRIGUES MONTEIRO

ADVOGADO - EDGARD CARLOS DE OLIVEIRA (OAB/CE 32020)

ADVOGADO - IGOR OLIVEIRA UCHOA (OAB/CE 26660)

ADVOGADO - MARIO ELOY DA COSTA FILHO (OAB/CE 37271)

ADVOGADO - THIAGO FONTENELE RODRIGUES ARAÚJO

(OAB/CE 28220)

RECLAMADO - O OTIMISTA SERVICO DE COMUNICACAO

EIRELI

ATSum 0000286-76.2024.5.07.0014

14ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - JESUS GARCIA DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO - RAIMUNDO BARRETO DA SILVA FILHO (OAB/RN

10475)

RECLAMADO - NABLA CONSTRUCOES - SCP

ATOrd 0000287-61.2024.5.07.0014

14ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - RAFAEL MESQUITA SOARES

ADVOGADO - VINICIUS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/GO 31280)

RECLAMADO - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ConPag 0000288-70.2024.5.07.0006

6ª Vara do Trabalho de Fortaleza

CONSIGNANTE - ROCHA & MATIAS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - LUCIANA MELO MADRUGA FERNANDES (OAB/CE

15797)

CONSIGNATÁRIO - ANTONIO EVANGELISTA GOMES DA SILVA

JUNIOR

ATSum 0000293-71.2024.5.07.0013

13ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - FLAVIA DESIREE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - Tobias Araujo Nazario (OAB/CE 25005)

RECLAMADO - PANIFICADORA SEMENTES DO TRIGO LTDA

ATOrd 0000294-56.2024.5.07.0013

13ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - GESIANA GONDIM DE ANDRADE

ADVOGADO - VINICIUS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/GO 31280)

RECLAMADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

MSCiv 0000294-84.2024.5.07.0036

2ª Vara do Trabalho de Caucaia

IMPETRANTE - MARIA JUCILEIDE ALVES SALES

ADVOGADO - FELISBERTO ALEXANDRE ROCHA (OAB/CE
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28451)

IMPETRADO - 2ª VARA DO TRABALHO DE CAUCAIA/CE

ATSum 0000299-27.2024.5.07.0030

1ª Vara do Trabalho de Caucaia

RECLAMANTE - LEONARA ALBUQUERQUE COSTA

ADVOGADO - NATANAEL ROCHA DOMINGOS (OAB/CE 42800)

RECLAMADO - CNPJ

ATOrd 0000300-12.2024.5.07.0030

1ª Vara do Trabalho de Caucaia

RECLAMANTE - INGRID DOS SANTOS BASTOS

ADVOGADO - ALLAN SETH DIMAS DE MESQUITA (OAB/RN

12841)

ADVOGADO - INAYARAH GUEDES BRAGA (OAB/PB 23499)

RECLAMADO - NATURA COSMETICOS S/A

ATOrd 0000328-68.2024.5.07.0033

2ª Vara do Trabalho de Maracanaú

RECLAMANTE - CLAUDIO DE SOUSA ARAUJO

ADVOGADO - NAIRA MARIA FARIAS MARTINS (OAB/CE 30504)

RECLAMADO - TERMISA INDUSTRIAL S A

ATSum 0000329-53.2024.5.07.0033

2ª Vara do Trabalho de Maracanaú

RECLAMANTE - JOSE BENILSON GURGEL DE LIMA

ADVOGADO - ANDRE LUIS SILVA DE SOUZA (OAB/CE 39765)

RECLAMADO - D R LING INDUSTRIA E COMERCIO S/A

RECLAMADO - SIGMA COSTURA LTDA - ME

ATSum 0000330-38.2024.5.07.0033

2ª Vara do Trabalho de Maracanaú

RECLAMANTE - JOSE LEONARDO PEREIRA MARTINS

ADVOGADO - NAIRA MARIA FARIAS MARTINS (OAB/CE 30504)

RECLAMADO - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

ATSum 0000331-23.2024.5.07.0033

2ª Vara do Trabalho de Maracanaú

RECLAMANTE - JORGE GALENO SILVA

ADVOGADO - ANDRE LUIS SILVA DE SOUZA (OAB/CE 39765)

RECLAMADO - D R LING INDUSTRIA E COMERCIO S/A

RECLAMADO - SIGMA COSTURA LTDA - ME

ATOrd 0000332-08.2024.5.07.0033

2ª Vara do Trabalho de Maracanaú

RECLAMANTE - JEAN CARLOS ESTEVAM INACIO

ADVOGADO - VINICIUS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/GO 31280)

RECLAMADO - MAGAZINE LUIZA S/A

ATOrd 0000334-78.2024.5.07.0032

1ª Vara do Trabalho de Maracanaú

RECLAMANTE - STANLEY SILVA DE VASCONCELOS

ADVOGADO - RICARDO ALEXANDRE SILVA DE VASCONCELOS

FILHO (OAB/CE 44772)

RECLAMADO - STENIO DIAS BRAGA COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA

ATOrd 0000335-63.2024.5.07.0032

1ª Vara do Trabalho de Maracanaú

RECLAMANTE - FRANCISCO FERNANDES DE FREITAS

ADVOGADO - NAIRA MARIA FARIAS MARTINS (OAB/CE 30504)

RECLAMADO - COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES

METROPOLITANOS

RECLAMADO - CRIART SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA LTDA

ATOrd 0000336-48.2024.5.07.0032

1ª Vara do Trabalho de Maracanaú

RECLAMANTE - CAIO MARTINS LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO - NAIRA MARIA FARIAS MARTINS (OAB/CE 30504)

RECLAMADO - JONE EVERTON NUNES LOPES

ATSum 0000337-33.2024.5.07.0032

1ª Vara do Trabalho de Maracanaú

RECLAMANTE - PAULO HENRIQUE CAETANO ALVES

ADVOGADO - NAIRA MARIA FARIAS MARTINS (OAB/CE 30504)

RECLAMADO - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

ATSum 0000338-18.2024.5.07.0032

1ª Vara do Trabalho de Maracanaú

RECLAMANTE - JOSE EDILVAN LIMA SOUSA

ADVOGADO - NAIRA MARIA FARIAS MARTINS (OAB/CE 30504)

RECLAMADO - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA

RECLAMADO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ATSum 0000350-56.2024.5.07.0024

1ª Vara do Trabalho de Sobral

RECLAMANTE - ANTONIO REGINALDO FILHO

ADVOGADO - AURISTANIO EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA
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(OAB/CE 33551)

RECLAMADO - ENGEMAXX ASSESSORIA E SERVICOS EM

ENGENHARIA EIRELI - ME

RECLAMADO - SZTYCBERG GERARDO

ATOrd 0000351-41.2024.5.07.0024

1ª Vara do Trabalho de Sobral

RECLAMANTE - MORGANIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO - JAMILE CARVALHO MACHADO (OAB/CE 45278)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SOBRAL

ATSum 0000355-81.2024.5.07.0023

Única Vara do Trabalho de Limoeiro do Norte

RECLAMANTE - ANTONIO FRANCISCO FERNANDES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO - RHANY CAROLINO LOPES DE SOUSA (OAB/CE

49864)

ADVOGADO - SARA ADNA DOS SANTOS BESSA (OAB/CE

46602)

RECLAMADO - T G INDUSTRIA DE TELHAS E TIJOLOS LTDA

ATSum 0000356-66.2024.5.07.0023

Única Vara do Trabalho de Limoeiro do Norte

RECLAMANTE - JOSE RAFAEL ALVES LEAO

ADVOGADO - RHANY CAROLINO LOPES DE SOUSA (OAB/CE

49864)

ADVOGADO - SARA ADNA DOS SANTOS BESSA (OAB/CE

46602)

RECLAMADO - MERI POBO AGROPECUARIA LTDA

ATSum 0000357-51.2024.5.07.0023

Única Vara do Trabalho de Limoeiro do Norte

RECLAMANTE - OSMAR RUFINO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - LOUANYA KAROL FERREIRA DA SILVA (OAB/CE

40900)

RECLAMADO - CARLOS ALBERTO RIBEIRO

ATOrd 0000416-91.2024.5.07.0038

2ª Vara do Trabalho de Sobral

RECLAMANTE - DOROTEIA ANDRADE SILVA

ADVOGADO - FRANCISCO RANULFO MAGALHAES

RODRIGUES JUNIOR (OAB/CE 21594)

RECLAMADO - ALSERVICE CARGA E DESCARGA LTDA

RECLAMADO - ALSERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS

EIRELI

RECLAMADO - REALIZA GESTAO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO - REALIZA SERVICOS E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO - REALIZA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -

ME

RECLAMADO - UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAU

ATOrd 0000417-76.2024.5.07.0038

2ª Vara do Trabalho de Sobral

RECLAMANTE - JOSE DE SOUSA SILVA

ADVOGADO - FRANCISCO RANULFO MAGALHAES

RODRIGUES JUNIOR (OAB/CE 21594)

RECLAMADO - ALSERVICE CARGA E DESCARGA LTDA

RECLAMADO - ALSERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS

EIRELI

RECLAMADO - REALIZA GESTAO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO - REALIZA SERVICOS E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO - REALIZA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -

ME

ATSum 0000418-61.2024.5.07.0038

2ª Vara do Trabalho de Sobral

RECLAMANTE - JOSE CARLOS DE MARIA

ADVOGADO - AURISTANIO EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA

(OAB/CE 33551)

RECLAMADO - ENGEMAXX ASSESSORIA E SERVICOS EM

ENGENHARIA EIRELI - ME

RECLAMADO - SZTYCBERG GERARDO

ATOrd 0000419-46.2024.5.07.0038

2ª Vara do Trabalho de Sobral

RECLAMANTE - RAIMUNDO CARLOS FAUSTINO

ADVOGADO - ROBERTO REBOUCAS DE SOUSA (OAB/CE

34625)

RECLAMADO - IGS

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SOBRAL

ATOrd 0000421-28.2024.5.07.0034

Única Vara do Trabalho de Eusébio

RECLAMANTE - IVANILDO DE SOUSA LIMA

ADVOGADO - DANIEL LEITAO MAIA (OAB/CE 32872)

RECLAMADO - ADD MAQUINAS LOCACOES COMERCIO E

SERVICOS LTDA

ATOrd 0000422-13.2024.5.07.0034

Única Vara do Trabalho de Eusébio

RECLAMANTE - CLAUDIO AUGUSTO DOS SANTOS BEZERRA

ADVOGADO - IHANA MARA COSTA BRAGA (OAB/CE 26568)
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ADVOGADO - KATIA REGINA PEREIRA DOS SANTOS BEZERRA

(OAB/CE 36008)

ADVOGADO - PAULO EMILIO GURJAO BARBOSA PRAXEDES

(OAB/CE 40708)

RECLAMADO - BEACH PARK HOTEIS E TURISMO S/A

ATOrd 0000483-53.2024.5.07.0039

Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante

RECLAMANTE - JOSE ALECXANDRO CRUZ DE SOUSA

ADVOGADO - JOSE MESSIAS DE MESQUITA SOUSA (OAB/CE

47259)

RECLAMADO - ARW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA

RECLAMADO - COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES

SOCIETARIAS

RECLAMADO - IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

RECLAMADO - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - PAQUETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

ATOrd 0000484-38.2024.5.07.0039

Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante

RECLAMANTE - LUCIANO BARRETO BARROSO

ADVOGADO - JOSE MESSIAS DE MESQUITA SOUSA (OAB/CE

47259)

RECLAMADO - ARW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA

RECLAMADO - COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES

SOCIETARIAS

RECLAMADO - IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

RECLAMADO - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - PAQUETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

ATSum 0000542-47.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - HELIO MARINHO DA SILVA

ADVOGADO - YANNA PAULA LUNA ESMERALDO (OAB/CE

16696)

RECLAMADO - RCP SERVICO EM IMPERMEABILIZACAO LTDA

ATOrd 0000543-32.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - ANA ERICA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO - ROMULO ALCANTARA GOMES DE ANDRADE

COSTA (OAB/CE 37764)

RECLAMADO - CLINICA INFINITY LTDA

CumSen 0000544-17.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - ROSINEIDE RODRIGUES FURTADO

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000545-02.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

EXEQUENTE - TIAGO ALVES FURTADO

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000546-84.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - ANTONIA GONCALVES DA SILVA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
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MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADMINISTRADOR - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA

(OAB/CE 13547)

ADMINISTRADOR - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA

(OAB/CE 13547)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000547-69.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - CICERA HIGINO PAIXAO

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADMINISTRADOR - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA

(OAB/CE 13547)

ADMINISTRADOR - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA

(OAB/CE 13547)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000548-54.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - ELISANGELA GALDINO DOS SANTOS DE SOUSA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000549-39.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - ANSELMO GONCALO DE DIONISIO

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000550-24.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - FRANCISCA ANA DA CONCEICAO LOPES

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000551-09.2024.5.07.0037
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3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000552-91.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - FRANCISCO AURELIO FURTADO

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000553-76.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - JOSEFA CLEMENTE DE OLIVEIRA NOGUEIRA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000554-61.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - MARIA FURTADO DE LACERDA PEREIRA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000555-46.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - EXPEDITA FURTADO DOS SANTOS SOUSA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)
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EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000556-31.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - FRANCISCA BARBOSA CAVALCANTE

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000557-16.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - FRANCISCA FELIX DE MOURA LAURIANO

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000558-98.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - FRANCISCA FURTADO NUNES

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000559-83.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - JOSENILDA JOANA DO NASCIMENTO RAMALHO

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000560-68.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - MARIA CLENILDA OLIVEIRA DA SILVA SOUSA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO
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(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

ATOrd 0000561-53.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - DENIZE LOTH CAVALCANTE

ADVOGADO - ALLAN DYOGENES DE SA SAMPAIO (OAB/CE

44287)

ADVOGADO - FRANCISCA MARTA OTONI MARINHEIRO

RODRIGUES (OAB/CE 9254)

ADVOGADO - IGOR OTONI AMORIM (OAB/CE 35340)

ADVOGADO - MARIA ISADORA FELIX GOMES

(OAB/CE 43669)

RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.

CumSen 0000562-38.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - REGINALDO SALVIANO

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

ATSum 0000563-23.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - ROBERTO ALAN ROSALVO DE LIMA

ADVOGADO - DANIEL FREIXIEIRO SAMPAIO (OAB/CE 15952)

ADVOGADO - FRANCISCO ASSIS TEIXEIRA BRAGA JUNIOR

(OAB/CE 25686)

RECLAMADO - ENGEPAR - ENGENHARIA E PARTICIPACOES

LTDA

ATSum 0000564-08.2024.5.07.0037

3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - VALDENI LOPES DA SILVA

ADVOGADO - FRANCISCA JACYLLIA LIMA NOGUEIRA (OAB/CE

50728)

RECLAMADO - AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

RECLAMADO - CONSORCIO VOA NORDESTE

CumSen 0000567-90.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - REGINA DO SOCORRO JANOCA ALVES

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000568-75.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - RITA ALVES DE MOURA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000569-60.2024.5.07.0027
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1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - SEBASTIANA SILVA DANTAS

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000570-45.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - AMAURA DA SILVA ANDRADE

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000571-30.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - CICERA GONCALVES DE OLIVEIRA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000572-15.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - CLAUDIONOR DE SOUZA DEDES

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000573-97.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - FRANCISCO BERTOLDO DE OLIVEIRA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)
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EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000574-82.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - MARIA DESINHA DE OLIVEIRA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000575-67.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - MARIA JUCILEDA GOMES GONCALVES DE

SOUSA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000576-52.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA BARBOSA

XAVIER

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000577-37.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - RAIMUNDA MARINHO BEZERRA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000578-22.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - EXPEDITA BARBOSA DOS SANTOS

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADMINISTRADOR - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA
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(OAB/CE 13547)

ADMINISTRADOR - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA

(OAB/CE 13547)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000579-07.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - JOSEFA DUCINEIDE DOS SANTOS SA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000580-89.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - LUIZA ANDRE CESARIO

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000581-74.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - MANOEL CABOCLO DOS SANTOS

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

ATSum 0000582-59.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - FRANCISCO LINDOMAR CANUTO PEREIRA

ADVOGADO - VLADIMIR MACEDO CRUZ CORDEIRO (OAB/CE

22761)

RECLAMADO - CONSTRUTORA MARQUISE S A

RECLAMADO - EBESA EMPRESA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTOS S/A

ATSum 0000583-44.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS CANARIO

ADVOGADO - VLADIMIR MACEDO CRUZ CORDEIRO (OAB/CE

22761)

RECLAMADO - CONSTRUTORA MARQUISE S A

RECLAMADO - EBESA EMPRESA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTOS S/A

ATSum 0000584-29.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - CICERO PEDRO SOARES DE SOUZA

ADVOGADO - VLADIMIR MACEDO CRUZ CORDEIRO (OAB/CE

22761)

RECLAMADO - CONSTRUTORA MARQUISE S A

RECLAMADO - EBESA EMPRESA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTOS S/A

CumSen 0000611-15.2024.5.07.0026
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Única Vara do Trabalho de Iguatu

EXEQUENTE - JOARA BATISTA SATURNINO

EXEQUENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE IGUATU

ADVOGADO - ALLAN DYOGENES DE SA SAMPAIO (OAB/CE

44287)

ADVOGADO - ALLAN DYOGENES DE SA SAMPAIO (OAB/CE

44287)

ADVOGADO - FRANCISCA MARTA OTONI MARINHEIRO

RODRIGUES (OAB/CE 9254)

ADVOGADO - FRANCISCA MARTA OTONI MARINHEIRO

RODRIGUES (OAB/CE 9254)

ADVOGADO - IGOR OTONI AMORIM (OAB/CE 35340)

ADVOGADO - IGOR OTONI AMORIM (OAB/CE 35340)

ADVOGADO - MARIA ISADORA FELIX GOMES

(OAB/CE 43669)

ADVOGADO - MARIA ISADORA FELIX GOMES

(OAB/CE 43669)

EXECUTADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CumSen 0000690-85.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - PAULO ROMERIO DE ARAUJO

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADMINISTRADOR - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA

(OAB/CE 13547)

ADMINISTRADOR - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA

(OAB/CE 13547)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000691-70.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - RAIMUNDA ALVES DE MOURA DINIZ

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000692-55.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - ROCILDA MARIA VIEIRA GOMES

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000693-40.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

EXEQUENTE - SONIA MARIA AGUIAR DOS SANTOS

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 56
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000694-25.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - FRANCISCA NECIANA LEITE CAVALCANTE

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000695-10.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - JOAO BATISTA DE ANDRADE

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000696-92.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - MARIA IONARA SOUSA DE LISBOA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000697-77.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - MARIA VERLANIA DE CALDAS

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000698-62.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - MANUEL MISSIAS CABOCLO DE ARAUJO

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000699-47.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - FRANCISCA ANA DA CONCEICAO LOPES
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EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADMINISTRADOR - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA

(OAB/CE 13547)

ADMINISTRADOR - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA

(OAB/CE 13547)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADMINISTRADOR - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000700-32.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - FRANCISCA FURTADO DO NASCIMENTO

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADMINISTRADOR - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA

(OAB/CE 13547)

ADMINISTRADOR - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA

(OAB/CE 13547)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000701-17.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - FRANCISCO ROBSON DE LACERDA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADMINISTRADOR - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA

(OAB/CE 13547)

ADMINISTRADOR - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA

(OAB/CE 13547)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000702-02.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUSA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

CumSen 0000703-84.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - PEDRO LUIZ DA SILVA

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI
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CumSen 0000704-69.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - RAIMUNDA FURTADO DOS SANTOS

EXEQUENTE - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

MAURITI

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - FELLIPE MARTINS DE SOUSA (OAB/CE 22308)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA (OAB/CE

13547)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA FILHO

(OAB/CE 25041)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

ADVOGADO - Rejânia Gomes de Sousa (OAB/CE 13290)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE MAURITI

ATSum 0000705-54.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - JOSE NOBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO - FRANCISCA JACYLLIA LIMA NOGUEIRA (OAB/CE

50728)

RECLAMADO - AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

RECLAMADO - CONSORCIO VOA NORDESTE

DISTRIBUIÇÃO DE 17/03/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

1ª Vara do Trabalho de Maracanaú : 1

7ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 1

12ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 1

5ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 1

3ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 1

2ª Vara do Trabalho de Caucaia : 1

15ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 2

13ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 2

2ª Vara do Trabalho de Maracanaú : 1

Única Vara do Trabalho de Aracati : 1

Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante : 2

6ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 1

8ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 1

4ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 1

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri : 5

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri : 2

1ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 3

16ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 1

Única Vara do Trabalho de Eusébio : 2

Única Vara do Trabalho de Pacajus : 2

18ª Vara do Trabalho de Fortaleza : 2

ATOrd 0000135-47.2024.5.07.0035

Única Vara do Trabalho de Aracati

RECLAMANTE - YGO MOTA DA SILVA

ADVOGADO - IHANA MARA COSTA BRAGA (OAB/CE 26568)

ADVOGADO - PAULO EMILIO GURJAO BARBOSA PRAXEDES

(OAB/CE 40708)

RECLAMADO - DEPOSITO PARAJURU LTDA

ATSum 0000249-95.2024.5.07.0031

Única Vara do Trabalho de Pacajus

RECLAMANTE - FRANCISCO EDSON FEITOSA BENTO

ADVOGADO - CAMILA BRAULINO LOPES (OAB/CE 50617)

RECLAMADO - AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO BRASIL

LTDA.

RECLAMADO - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA

ATSum 0000250-80.2024.5.07.0031

Única Vara do Trabalho de Pacajus

RECLAMANTE - JOSE ADENAUER ARAUJO DE FREITAS

ADVOGADO - GLAUBER ROBSON OLIVEIRA LIMA (OAB/CE

51041)

RECLAMADO - DISTRIBUIDORA SUPER VAREJO COMERCIO E

SERVICOS LTDA - EPP

ATOrd 0000267-85.2024.5.07.0009

16ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - JOANNA LIDIA LUCAS REINALDO

ADVOGADO - ANDRESSA MARTINS FERNANDES (OAB/CE

39175)

ADVOGADO - IGOR TORRES FERNANDES

(OAB/CE 45036)

ADVOGADO - MARCELO MAGALHÃES FERNANDES (OAB/CE

10108)

ADVOGADO - Túlio Vila Nova Torres Martins (OAB/CE 18354)

RECLAMADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATAlc 0000277-47.2024.5.07.0004

4ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - JAIZA FELICIO MENDONCA

ADVOGADO - BRUNO CESAR MAGALHAES NUNES (OAB/CE
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26448)

RECLAMADO - VINICIUS SCURO BORTOLOTO

ATSum 0000278-87.2024.5.07.0018

18ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - MARIA FRANCILENE GOMES SILVA

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS COSTA JUNIOR (OAB/CE

26276)

RECLAMADO - MARYNE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ATSum 0000279-81.2024.5.07.0015

15ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - LUIZ HELES RODRIGUES MENDES

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS COSTA JUNIOR (OAB/CE

26276)

RECLAMADO - SUNRISE SERVICOS DE BARES E

RESTAURANTES LTDA  - ME

ATSum 0000279-72.2024.5.07.0018

18ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - JOCELIO FRANCISCO GOMES DE SOUSA

ADVOGADO - EPITACIO QUEZADO CRUZ NETO (OAB/CE

43096)

ADVOGADO - LUAN DOURADO BRASIL (OAB/CE 38761)

RECLAMADO - TRANSLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ATOrd 0000279-20.2024.5.07.0003

3ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - ISLANIA DE LIMA CAVALCANTE

ADVOGADO - JULIANNA CARVALHO E SOUZA LEÃO (OAB/CE

22462)

RECLAMADO - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ATOrd 0000280-66.2024.5.07.0015

15ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - WLLYANA FELIX DE SANTIAGO REINALDO

ADVOGADO - CAMILA BRAULINO LOPES (OAB/CE 50617)

RECLAMADO - CONCEITO SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA

RECLAMADO - GILVAN LIMA BEZERRA

HTE 0000281-60.2024.5.07.0012

12ª Vara do Trabalho de Fortaleza

REQUERENTE - CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO - ELLEN GAYBY DA SILVA (OAB/PE 44330)

REQUERIDO - TEREZA IZABELLY DE SOUZA MESQUITA

FARIAS

ATSum 0000282-66.2024.5.07.0005

5ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - AZIN DENOR DA SILVA

ADVOGADO - virginia kelly eufrasio da silva (OAB/CE 9563)

RECLAMADO - P & M COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS E

MECANICOS LTDA - EPP

ATOrd 0000282-60.2024.5.07.0007

7ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - ELENILSON SOUSA DA COSTA

RECLAMANTE - F.W.S.S.

ADVOGADO - CINTIA MAYARA EUFRASIO (OAB/SC 41361)

ADVOGADO - CINTIA MAYARA EUFRASIO (OAB/SC 41361)

RECLAMADO - F C OLIVEIRA DO NASCIMENTO

RECLAMADO - MIXSERVICE SERVICOS DE CONSERVACAO E

LIMPEZA LTDA - ME  - ME

ATSum 0000284-48.2024.5.07.0001

1ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - MICHELANY DE FRANCA JUCA

ADVOGADO - ANA CRISTINA SALES CIRINO (OAB/CE 25235)

RECLAMADO - AJ CRECHE ESCOLA LTDA

ATSum 0000285-33.2024.5.07.0001

1ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - LUCIJANE MOURA DA SILVA

ADVOGADO - EDGARD CARLOS DE OLIVEIRA (OAB/CE 32020)

ADVOGADO - IGOR OLIVEIRA UCHOA (OAB/CE 26660)

ADVOGADO - MARIO ELOY DA COSTA FILHO (OAB/CE 37271)

ADVOGADO - THIAGO FONTENELE RODRIGUES ARAÚJO

(OAB/CE 28220)

RECLAMADO - EDLENE TABOSA CAMPOS

HTE 0000286-18.2024.5.07.0001

1ª Vara do Trabalho de Fortaleza

REQUERENTE - CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO - ELLEN GAYBY DA SILVA (OAB/PE 44330)

REQUERIDO - DIEGO SOUSA BORGES

ATOrd 0000289-55.2024.5.07.0006

6ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - MARCOS AURELIO DOS SANTOS GAMILEIRA

ADVOGADO - MARCEL RODRIGUES LINHARES (OAB/CE 36771)

RECLAMADO - ESTADO DO CEARA

RECLAMADO - GARDEN LOCADORA E PRESTADORA DE
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SERVICOS EIRELI

ATSum 0000295-41.2024.5.07.0013

13ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - EDIANO MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS COSTA JUNIOR (OAB/CE

26276)

RECLAMADO - SUNRISE SERVICOS DE BARES E

RESTAURANTES LTDA  - ME

ATOrd 0000295-69.2024.5.07.0036

2ª Vara do Trabalho de Caucaia

RECLAMANTE - ELISANGELA LIMA DOS SANTOS MARIANO

ADVOGADO - ALLAN SETH DIMAS DE MESQUITA (OAB/RN

12841)

ADVOGADO - INAYARAH GUEDES BRAGA (OAB/PB 23499)

RECLAMADO - NATURA COSMETICOS S/A

ATSum 0000296-26.2024.5.07.0013

13ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - HEITOR ROCHA VIEIRA

ADVOGADO - LEANDRO DANTAS SOARES (OAB/CE 27406)

ADVOGADO - WANINE MARCELLE DE CASTRO BEZERRA

MELO DIAS (OAB/CE 33926)

RECLAMADO - SRD TELECOM EIRELI - ME

ATOrd 0000300-78.2024.5.07.0008

8ª Vara do Trabalho de Fortaleza

RECLAMANTE - AURELIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - LEANDRO DANTAS SOARES (OAB/CE 27406)

ADVOGADO - WANINE MARCELLE DE CASTRO BEZERRA

MELO DIAS (OAB/CE 33926)

RECLAMADO - FLEX EDITORA E GRAFICA EIRELI - ME

ATSum 0000333-90.2024.5.07.0033

2ª Vara do Trabalho de Maracanaú

RECLAMANTE - ANTONIO GERSON PATRICIO LIMA

ADVOGADO - JOSE AILTON CAVALCANTE ALVES (OAB/CE

42955)

ADVOGADO - LEONARDO RAINAN FERREIRA DA COSTA

(OAB/CE 42135)

ADVOGADO - RODRIGO FRANKLIN SILVA DE PINHO (OAB/CE

42148)

RECLAMADO - OSASUNA PARTICIPACOES LTDA.

ATSum 0000339-03.2024.5.07.0032

1ª Vara do Trabalho de Maracanaú

RECLAMANTE - FRANCISCO WILLIAM PINTO DA COSTA

ADVOGADO - ANA CRISTINA SALES CIRINO (OAB/CE 25235)

RECLAMADO - ISOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS LTDA

ATOrd 0000423-95.2024.5.07.0034

Única Vara do Trabalho de Eusébio

RECLAMANTE - ADRIANO MARTINS DIAS

ADVOGADO - JOSE RICARDO MOURA BARBOSA (OAB/CE

10692)

ADVOGADO - MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA CARVALHO

(OAB/CE 24041)

RECLAMADO - CERAMICA ASSUNCAO LTDA

ATOrd 0000424-80.2024.5.07.0034

Única Vara do Trabalho de Eusébio

RECLAMANTE - L.G.D.L.

ADVOGADO - THIAGO GABRIEL CARACAS (OAB/CE 19006)

RECLAMADO - E.M.A.C.

ATSum 0000485-23.2024.5.07.0039

Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante

RECLAMANTE - ANDRE LUIS SANTOS PINTO

ADVOGADO - PAULO RENATO ROCHA DE ARAUJO BASTOS

(OAB/CE 32253)

RECLAMADO - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ATSum 0000486-08.2024.5.07.0039

Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante

RECLAMANTE - PAULO SERGIO GOMES PEREIRA

ADVOGADO - CLARISSA HOLANDA REBONATTO (OAB/CE

51000)

ADVOGADO - MARIA LIDIA ABREU AGUIAR (OAB/CE 51771)

ADVOGADO - THIAGO MELO FACANHA

(OAB/CE 36659)

RECLAMADO - ARW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA

RECLAMADO - COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES

SOCIETARIAS

RECLAMADO - IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

RECLAMADO - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - PAQUETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA
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ATOrd 0000585-14.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO - LIBERALINA MARIA ARRAIS SOARES CANDIDO

(OAB/CE 33529)

RECLAMADO - KLOVIS CARICIO DA CRUZ MARQUES

ATSum 0000586-96.2024.5.07.0027

1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

RECLAMANTE - CICERO PEDRO SOARES DE SOUZA

ADVOGADO - VLADIMIR MACEDO CRUZ CORDEIRO (OAB/CE

22761)

RECLAMADO - CONSTRUTORA MARQUISE S A

RECLAMADO - EBESA EMPRESA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTOS S/A

CumSen 0000706-39.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - MARIA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO - CYNTIA NUNES TAVARES (OAB/CE 25925)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE ABAIARA

CumSen 0000707-24.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - FRANCISCA MARLENE ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO - CYNTIA NUNES TAVARES (OAB/CE 25925)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE ABAIARA

CumSen 0000708-09.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - RITA DE JESUS DANTAS

ADVOGADO - CYNTIA NUNES TAVARES (OAB/CE 25925)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE ABAIARA

CumSen 0000709-91.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - LUZANIRA SERAFIM FAUSTO

ADVOGADO - CYNTIA NUNES TAVARES (OAB/CE 25925)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE ABAIARA

CumSen 0000710-76.2024.5.07.0028

2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri

EXEQUENTE - MARIA DALVA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - CYNTIA NUNES TAVARES (OAB/CE 25925)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE ABAIARA

DISTRIBUIÇÃO DE 17/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

2ª Turma - Gab. Des. Emmanuel Teófilo Furtado : 2

1ª Turma - Gab. Des. Plauto Carneiro Porto : 2

Seção Especializada I - Gab. Des. José Antonio Parente da Silva : 1

2ª Turma - Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa : 3

2ª Turma - Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva : 5

1ª Turma - Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior

: 2

Seção Especializada II - Gab. Des. Emmanuel Teófilo Furtado : 2

Seção Especializada II - Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de

Albuquerque : 1

Seção Especializada II - Gab. Des. Antônio Teófilo Filho : 5

1ª Turma - Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar : 3

3ª Turma - Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto : 3

1ª Turma - Gab. Des. Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno : 2

3ª Turma - Gab. Des. José Antonio Parente da Silva : 5

Seção Especializada I - Gab. Des. Regina Gláucia Cavalcante

Nepomuceno : 1

2ª Turma - Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho : 1

Seção Especializada II - Gab. Des. Carlos Alberto Trindade

Rebonatto : 1

Seção Especializada I - Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar : 1

Seção Especializada II - Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva :

1

Seção Especializada I - Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima

Verde Junior : 1

3ª Turma - Gab. Des. Antônio Teófilo Filho : 2

3ª Turma - Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque : 2

AP 0001482-52.2017.5.07.0006

Seção Especializada II

Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

TEOFILO FILHO

AGRAVANTE - LENILDE MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JOSE AILSON REGO BALTAZAR (OAB/CE 6353)

ADVOGADO - JOSE AILSON REGO BALTAZAR (OAB/CE 6353)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

AGRAVADO - CABEC - CAIXA DE PREVIDENCIA PRIVADA BEC

ADVOGADO - FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JUNIOR

(OAB/CE 9075)

ADVOGADO - FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JUNIOR

(OAB/CE 9075)

ADVOGADO - PASCHOAL DE CASTRO ALVES (OAB/CE 18692)
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ADVOGADO - PASCHOAL DE CASTRO ALVES (OAB/CE 18692)

AP 0001644-26.2017.5.07.0013

Seção Especializada II

Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

TEOFILO FILHO

AGRAVANTE - BENEDITO GERSON MARQUES

ADVOGADO - ANA CINTIA SERPA BENEVIDES PIMENTEL

(OAB/CE 17350)

ADVOGADO - ANA CINTIA SERPA BENEVIDES PIMENTEL

(OAB/CE 17350)

AGRAVADO - EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL DO EST DO

CE EMATERCE

ADVOGADO - FERNANDO ANTONIO COSTA OLIVEIRA JUNIOR

(OAB/CE 23555)

ADVOGADO - FERNANDO ANTONIO COSTA OLIVEIRA JUNIOR

(OAB/CE 23555)

ADVOGADO - JOAO HENRIQUE MARTINS FALCAO (OAB/CE

29583)

ADVOGADO - JOAO PEDRO PONTES BRAGA AZEVEDO

(OAB/CE 36359)

AP 0000196-25.2020.5.07.0009

Seção Especializada II

Gab. Des. Emmanuel Teófilo Furtado

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EMMANUEL

TEOFILO FURTADO

AGRAVANTE - ANTONIO CARLOS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANA VIRGINIA PORTO DE FREITAS (OAB/CE

9708)

ADVOGADO - ANA VIRGINIA PORTO DE FREITAS (OAB/CE

9708)

ADVOGADO - ANTONIO SALOMON BRITO LEITAO (OAB/CE

41085)

ADVOGADO - ANTONIO SALOMON BRITO LEITAO (OAB/CE

41085)

ADVOGADO - VINICIUS GOMES SABOYA (OAB/CE 43170)

ADVOGADO - VINICIUS GOMES SABOYA (OAB/CE 43170)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/CE 16599)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/CE 16599)

RORSum 0000439-41.2021.5.07.0006

3ª Turma

Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ANTONIO

PARENTE DA SILVA

RECORRENTE - EDILENE DO NASCIMENTO NOJOSA

ADVOGADO - ALINE MACIEL LIMA (OAB/CE 36005)

ADVOGADO - ELIENNAY GOMES ALVES (OAB/CE 30314)

RECORRIDO - GRENDENE S A

ADVOGADO - CAROLINA SERRA (OAB/RS 53118)

ADVOGADO - MARCIELLY RODRIGUES CAVALCANTE (OAB/CE

45147)

ADVOGADO - VICTOR RUBENS DE SOUZA TAVARES (OAB/CE

46451)

AP 0000883-08.2021.5.07.0028

Seção Especializada I

Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ANTONIO

PARENTE DA SILVA

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO - RAUL ONOFRE DE PAIVA NETO (OAB/CE 15903)

ADVOGADO - RAUL ONOFRE DE PAIVA NETO (OAB/CE 15903)

AGRAVADO - LEILA OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO - ANA KATHARINE VASCONCELOS DE SOUSA

(OAB/CE 29702)

ADVOGADO - ANA KATHARINE VASCONCELOS DE SOUSA

(OAB/CE 29702)

ROT 0000956-46.2021.5.07.0006

1ª Turma

Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE - F.D.S.S.

ADVOGADO - MATHEUS HOLANDA DOS SANTOS (OAB/CE

41985)

RECORRIDO - T.B.S.

ADVOGADO - JOSE ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

AP 0000301-19.2022.5.07.0013

Seção Especializada II

Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO TRINDADE REBONATTO

AGRAVANTE - FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE MENEZES

ADVOGADO - GRACYELE SIQUEIRA NUNES NOGUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 63
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

(OAB/CE 45626)

ADVOGADO - GRACYELE SIQUEIRA NUNES NOGUEIRA

(OAB/CE 45626)

ADVOGADO - JOSE WLADIMIR DE SIQUEIRA FEIJO (OAB/CE

24264)

AGRAVADO - MASTER SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA

AGRAVADO - PIETRO SIQUEIRA SOARES

ADVOGADO - EUDES THIAGO SANTOS JALES RODRIGUES

(OAB/CE 23863)

ADVOGADO - EUDES THIAGO SANTOS JALES RODRIGUES

(OAB/CE 23863)

ADVOGADO - JORGE LUÍS PÍNHEIRO DE SOUZA (OAB/CE

25752)

ADVOGADO - JORGE LUÍS PÍNHEIRO DE SOUZA (OAB/CE

25752)

ROT 0000413-09.2022.5.07.0006

1ª Turma

Gab. Des. Plauto Carneiro Porto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PLAUTO

CARNEIRO PORTO

RECORRENTE - JOSE ERIBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - HENRIQUE GUIMARÃES ALVES DE SOUSA

(OAB/CE 22217)

RECORRIDO - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

RECORRIDO - NORMA'S NR EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO - IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (OAB/PE 1497)

ROT 0000991-69.2022.5.07.0006

1ª Turma

Gab. Des. Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REGINA

GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

RECORRENTE - ADRIANO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - RAFFAEL DUTRA LIMA RIBEIRO (OAB/CE 29332)

RECORRIDO - MARMITARIA FATIMA LTDA

RECORRIDO - RESTAURANTE S.S.S. LTDA - ME

ADVOGADO - JOATHAN RIOS DA SILVA (OAB/CE 42241)

ROT 0001051-42.2022.5.07.0006

3ª Turma

Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO TRINDADE REBONATTO

RECORRENTE - PATRICIA MARRA BARROS COELHO

ADVOGADO - FULVIO FERNANDES FURTADO (OAB/RS 41172)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE 17314)

RORSum 0001184-84.2022.5.07.0006

2ª Turma

Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA

RECORRENTE - JOSE DO NASCIMENTO CRUZ

ADVOGADO - MICHELE NAIANE FERNANDES MARINHO

(OAB/CE 34158)

RECORRIDO - PORTO FREIRE ENGENHARIA E

INCORPORACAO LTDA - REPRESENTADA PELA

ADMINISTRADORA P2S ADMIONISTRADORA JUDICIAL LTDA.

RECORRIDO - VIVENDA DOS GIRASSOIS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA - REPRESENTADA PELA

ADMINISTRADORA P2S ADMINISTRADORA JUDICIAL LTDA.

ADVOGADO - DRAUZIO BARROS LEAL NETO (OAB/CE 18138)

ADVOGADO - DRAUZIO BARROS LEAL NETO (OAB/CE 18138)

RORSum 0000043-93.2023.5.07.0006

3ª Turma

Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FERNANDA

MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE - MARIO TORRES JUNIOR

ADVOGADO - FILIPE SOEIRO MARTINS (OAB/CE 20518)

ADVOGADO - VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE ARRUDA

(OAB/CE 26153)

RECORRIDO - HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE LTDA

ADVOGADO - FRANCISCO JOSE ALMEIDA SEVERIANO

(OAB/CE 21834)

ROT 0000046-21.2023.5.07.0015

1ª Turma

Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA ROSELI

MENDES ALENCAR

RECORRENTE - LORENA MAIA DE MOURA

ADVOGADO - EDUARDO FONTENELE MOTA (OAB/CE 19970)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - Anna Carolina Barros Cabral da Silva (OAB/PE

26107)

ROT 0000154-65.2023.5.07.0010

3ª Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ANTONIO

PARENTE DA SILVA

RECORRENTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(OAB/CE 30116)

RECORRIDO - DAVI FERREIRA VIANA

ADVOGADO - RAFAEL OLIVEIRA SANTOS (OAB/SP 457089)

RORSum 0000194-59.2023.5.07.0006

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO CARLOS

DE OLIVEIRA UCHOA

RECORRENTE - ALANA SILVA MENDONCA

ADVOGADO - IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO TEIXEIRA

(OAB/CE 31545)

RECORRIDO - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

RECORRIDO - TLX TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

RECORRIDO - TRANSLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS VIANNA (OAB/CE 9198)

RORSum 0000207-58.2023.5.07.0006

3ª Turma

Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ANTONIO

PARENTE DA SILVA

RECORRENTE - DAVI GONCALVES SOUSA

ADVOGADO - HENRIQUE GUIMARÃES ALVES DE SOUSA

(OAB/CE 22217)

RECORRIDO - G.SA SERVICOS DE PISCINA LTDA - ME

ADVOGADO - ANDRE LUIZ ALMEIDA ALVES

(OAB/CE 44459)

ROT 0000240-48.2023.5.07.0006

3ª Turma

Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ANTONIO

PARENTE DA SILVA

RECORRENTE - RITA EUGENIA BARROS LIBERATO

ADVOGADO - CLAILSON CARDOSO RIBEIRO (OAB/CE 13125)

RECORRIDO - ESTADO DO CEARA

RORSum 0000245-70.2023.5.07.0006

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO CARLOS

DE OLIVEIRA UCHOA

RECORRENTE - SABRYNNA TAYNA VIANA DA SILVA

ADVOGADO - ARTUR FACANHA DE NEGREIROS (OAB/CE

31358)

RECORRIDO - ANDREIA NUNES DA SILVA 95249648304

RECORRIDO - EDUARDO FERREIRA DO NASCIMENTO FILHO

48131270378

ROT 0000264-76.2023.5.07.0006

3ª Turma

Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO TRINDADE REBONATTO

RECORRENTE - FRANCISCO EVERTON DA SILVA

ADVOGADO - LUCAS MARQUES ROCHA (OAB/CE 25802)

ADVOGADO - RENAN DE ARRAES QUEIROZ (OAB/CE 26563)

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ADVOGADO - FERNANDA ALVES ROCHA (OAB/RJ 200035)

ADVOGADO - JULIA FERNANDA SOARES DA SILVA (OAB/RJ

237248)

ADVOGADO - LORENA SILVA CORDEIRO DE ARAUJO (OAB/RJ

229724)

ADVOGADO - MARIO NUNES AKIYAMA (OAB/RJ 117078)

RORSum 0000267-31.2023.5.07.0006

3ª Turma

Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

TEOFILO FILHO

RECORRENTE - EZAQUINO LIMA DE AQUINO

ADVOGADO - Carlos Davi Martins Marques (OAB/CE 20436)

ADVOGADO - Enio Barata Bravos (OAB/CE 9732)

ADVOGADO - FRANCISCO RANULFO MAGALHAES

RODRIGUES JUNIOR (OAB/CE 21594)

ADVOGADO - KENNEDY REIAL LINHARES (OAB/CE 9335)

RECORRIDO - CONSORCIO SHOPPING PARANGABA

RECORRIDO - REALIZA ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS

LTDA - ME

ADVOGADO - Helen Luiza Korobinski Mendes (OAB/CE 24227)

ADVOGADO - MANUEL LUIS DA ROCHA NETO (OAB/CE 7479)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ROT 0000381-67.2023.5.07.0006

1ª Turma

Gab. Des. Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REGINA

GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

RECORRENTE - L.

RECORRENTE - L.E.M.D.S.

ADVOGADO - DANIELLE TORQUATO MAIA (OAB/CE 34983)

ADVOGADO - DANIELLE TORQUATO MAIA (OAB/CE 34983)

ADVOGADO - FRANCISCO CLECIO SILVA CRUZ (OAB/CE

24588)

ADVOGADO - FRANCISCO CLECIO SILVA CRUZ (OAB/CE

24588)

RECORRIDO - N.V.L.

ADVOGADO - JOSE ALEXANDRE GOIANA DE ANDRADE

(OAB/CE 11160)

ROT 0000402-43.2023.5.07.0006

3ª Turma

Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

TEOFILO FILHO

RECORRENTE - FRANCISCO LUCINALDO ALENCAR BATISTA

ADVOGADO - WILLIAM XAVIER DE SOUZA (OAB/CE 25840)

RECORRIDO - PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ROT 0000413-69.2023.5.07.0007

1ª Turma

Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA ROSELI

MENDES ALENCAR

RECORRENTE - SIND.DOS PROF.VIG.E EMPREG.EM EMP.E

SER.DE SEG.,VIG.TRANSP.VAL.,C. DE FORM. DE

VIG.,SEG.PESSOAL, CEN.,S.E AFINS CE

ADVOGADO - RENATA DAMASCENO PESSOA (OAB/CE 30841)

ADVOGADO - ROGER CID GOMES MIRANDA (OAB/CE 30857)

RECORRIDO - DIGIGUARDE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

- ME

RECORRIDO - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

do Ceará

ADVOGADO - PAULA JULIANA CHAGAS ROCHA FERNANDES

(OAB/CE 18214)

ADVOGADO - THAIS DE OLIVEIRA NOGUEIRA (OAB/CE 40775)

ROT 0000428-41.2023.5.07.0006

1ª Turma

Gab. Des. Plauto Carneiro Porto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PLAUTO

CARNEIRO PORTO

RECORRENTE - EDILSON GUEDES POMPEU

ADVOGADO - FRANCISCO CESAR OLIVEIRA DIOGENES

(OAB/CE 29904)

ADVOGADO - Judson Holanda de Oliveira (OAB/CE 17627)

RECORRIDO - EGILSON OLIVEIRA MELGACO

ADVOGADO - AFONSO BARBOSA DE SOUSA (OAB/CE 30992)

ROT 0000455-24.2023.5.07.0006

3ª Turma

Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ANTONIO

PARENTE DA SILVA

RECORRENTE - ROCIANNY SILVA PEREIRA

ADVOGADO - JOSE HILTON SILVEIRA DE LUCENA (OAB/PB

8223)

RECORRIDO - MSC CRUISES S.A.

RECORRIDO - MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

RECORRIDO - MSC MALTA SEAFARERS COMPANY LIMITED

ADVOGADO - RENATA LINS AZI (OAB/BA 19074)

ADVOGADO - RENATA LINS AZI (OAB/BA 19074)

ADVOGADO - RENATA LINS AZI (OAB/BA 19074)

RORSum 0000518-49.2023.5.07.0006

2ª Turma

Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA

RECORRENTE - ANDRESSA MARQUES ROCHA

ADVOGADO - DEBORA MESQUITA ABREU (OAB/CE 47902)

ADVOGADO - LOUYSZYANA NASCIMENTO MARTINS FACANHA

(OAB/CE 47781)

RECORRIDO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - Bruno de Oliveira Veloso Mafra (OAB/PE 18850)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

AP 0000543-62.2023.5.07.0006

Seção Especializada II

Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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AGRAVANTE - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE NO EST CEARA

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

AGRAVADO - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO - ADRIANO SILVA HULAND (OAB/CE 17038)

AP 0000553-09.2023.5.07.0006

Seção Especializada II

Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

TEOFILO FILHO

AGRAVANTE - THIAGO OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO - ATAIDE RODRIGUES DE JESUS SILVA (OAB/MG

52103)

ADVOGADO - FERNANDO ALVARENGA BAUMGRATZ DE

MIRANDA (OAB/MG 120600)

AGRAVADO - BANCO RURAL S A

AGRAVADO - RIVALDO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO - ANTONIO EMERSON SATIRO BEZERRA (OAB/CE

18236)

ADVOGADO - ANTONIO JOSE DE SOUSA GOMES (OAB/CE

23968)

ADVOGADO - CAIO SANTANA MASCARENHAS GOMES

(OAB/CE 17000)

ADVOGADO - FRANCISCO SCIPIAO DA COSTA (OAB/CE 23945)

ADVOGADO - MARCELO RIBEIRO UCHÔA (OAB/CE 11299)

ADVOGADO - Marcos Paulo Damasceno (OAB/CE 25575)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/CE 16599)

RORSum 0000596-43.2023.5.07.0006

2ª Turma

Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO CARLOS

DE OLIVEIRA UCHOA

RECORRENTE - FLAVIO NASCIMENTO DE SOUSA

ADVOGADO - HENRIQUE GUIMARÃES ALVES DE SOUSA

(OAB/CE 22217)

RECORRIDO - A & P INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS DE

CONFECCOES EIRELI - ME

ADVOGADO - RAFAEL PEREIRA DE SOUZA (OAB/CE 11144)

ADVOGADO - SEBASTIAO GOMES DE MEDEIROS NETO

(OAB/CE 19491)

AP 0000618-04.2023.5.07.0006

Seção Especializada II

Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

TEOFILO FILHO

AGRAVANTE - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE NO EST CEARA

ADVOGADO - ADRIANO SILVA HULAND (OAB/CE 17038)

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

AGRAVADO - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

AP 0000638-56.2023.5.07.0018

Seção Especializada II

Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FERNANDA

MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE - LUIZA ANGELINE GUEDES DE SOUSA

AGRAVANTE - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE NO EST CEARA

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

AGRAVADO - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO - ADRIANO SILVA HULAND (OAB/CE 17038)

AP 0000663-08.2023.5.07.0006

Seção Especializada I

Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR

AGRAVANTE - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE NO EST CEARA

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

AGRAVADO - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO - ADRIANO SILVA HULAND (OAB/CE 17038)

ROT 0000728-76.2023.5.07.0014

1ª Turma

Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE - JOSE WANDERLEY PIMENTA GOMES

ADVOGADO - MARCOS MARTINS DOS SANTOS NETO (OAB/CE

20087)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO - SAMIA MARIA RIBEIRO LEITAO (OAB/CE 7585)

ADVOGADO - TICIANO CORDEIRO AGUIAR (OAB/CE 19255)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ROT 0000813-86.2023.5.07.0006

2ª Turma

Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA

RECORRENTE - CELINA QUINTELA SOARES

ADVOGADO - PATRICIO WILIAM ALMEIDA VIEIRA (OAB/CE

7737)

RECORRIDO - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - CATERINE DE HOLANDA BARROSO (OAB/CE

13806)

ADVOGADO - MARIA ROSANGELA CHAVES BRAGA (OAB/CE

20675)

ROT 0000850-98.2023.5.07.0011

2ª Turma

Gab. Des. Emmanuel Teófilo Furtado

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EMMANUEL

TEOFILO FURTADO

RECORRENTE - FRANCISCO ALOIZIO DO VALE

ADVOGADO - MARCOS MARTINS DOS SANTOS NETO (OAB/CE

20087)

ADVOGADO - SAMIA MARIA RIBEIRO LEITAO (OAB/CE 7585)

ADVOGADO - TAIS SANTOS DA COSTA (OAB/CE 50137)

ADVOGADO - TICIANO CORDEIRO AGUIAR (OAB/CE 19255)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RORSum 0000865-82.2023.5.07.0006

3ª Turma

Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FERNANDA

MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE - ANTONIA CELIA SOUSA DA SILVA HOLANDA

ADVOGADO - JOSE RICARDO MOURA BARBOSA (OAB/CE

10692)

ADVOGADO - MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA CARVALHO

(OAB/CE 24041)

RECORRIDO - ANA CLAUDIA RODRIGUES

ADVOGADO - LUIS GADELHA ROCHA NETO (OAB/CE 10604)

ROT 0000911-59.2023.5.07.0010

2ª Turma

Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO REGIS

MACHADO BOTELHO

RECORRENTE - MARIA LAIDI CARLOS BEZERRA

RECORRENTE - Marcelo Augustus Garofola Fernandes

RECORRENTE - Maria Aparecida Terezinha Gutierrez

RECORRENTE - Samantha Garofola

RECORRENTE - Thabata Garofola

ADVOGADO - JOSE ARAUJO DE PONTES NETO (OAB/CE

21693)

ADVOGADO - LEANDRO DE ARAUJO SAMPAIO (OAB/CE 32509)

ADVOGADO - jarlene fernandes costa garofalo (OAB/CE 14583)

ADVOGADO - jarlene fernandes costa garofalo (OAB/CE 14583)

ADVOGADO - jarlene fernandes costa garofalo (OAB/CE 14583)

ADVOGADO - jarlene fernandes costa garofalo (OAB/CE 14583)

RECORRIDO - MARIA LAIDI CARLOS BEZERRA

RECORRIDO - Marcelo Augustus Garofola Fernandes

RECORRIDO - Maria Aparecida Terezinha Gutierrez

RECORRIDO - Samantha Garofola

RECORRIDO - Thabata Garofola

ADVOGADO - JOSE ARAUJO DE PONTES NETO (OAB/CE

21693)

ADVOGADO - LEANDRO DE ARAUJO SAMPAIO (OAB/CE 32509)

ADVOGADO - jarlene fernandes costa garofalo (OAB/CE 14583)

ADVOGADO - jarlene fernandes costa garofalo (OAB/CE 14583)

ADVOGADO - jarlene fernandes costa garofalo (OAB/CE 14583)

ADVOGADO - jarlene fernandes costa garofalo (OAB/CE 14583)

ROT 0000956-39.2023.5.07.0018

2ª Turma

Gab. Des. Emmanuel Teófilo Furtado

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EMMANUEL

TEOFILO FURTADO

RECORRENTE - ANTONIEL CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO - JEANE MICHELE MOURA BARRETO (OAB/CE

24055)

RECORRIDO - RGIS BRASIL SERVICOS DE ESTOQUES LTDA.

ADVOGADO - CARLA GUIMARAES BUIATI (OAB/DF 26018)

ADVOGADO - CRISTIANE DA SILVA PASSOS (OAB/DF 26024)

ROT 0000987-95.2023.5.07.0006

3ª Turma

Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ALBERTO TRINDADE REBONATTO

RECORRENTE - CARLOS EDUARDO MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO - EMANUEL RIBEIRO LIMA (OAB/CE 22564)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AP 0001015-63.2023.5.07.0006

Seção Especializada I

Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA ROSELI

MENDES ALENCAR

AGRAVANTE - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE NO EST CEARA

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

AGRAVADO - WILKA E PONTE LTDA

ADVOGADO - MARIA IMACULADA GORDIANO OLIVEIRA

BARBOSA (OAB/CE 8667)

RORSum 0001028-62.2023.5.07.0006

1ª Turma

Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA ROSELI

MENDES ALENCAR

RECORRENTE - MARCOS TIAGO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - elias carneiro de sousa filho (OAB/CE 5547)

RECORRIDO - MAIS SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE

REFRIGERANTES EIRELI

ADVOGADO - LAERTE MEYER DE CASTRO ALVES (OAB/CE

16119)

AP 0001033-84.2023.5.07.0006

Seção Especializada I

Gab. Des. Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REGINA

GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

AGRAVANTE - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE NO EST CEARA

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

AGRAVADO - WILKA E PONTE LTDA

ADVOGADO - MARIA IMACULADA GORDIANO OLIVEIRA

BARBOSA (OAB/CE 8667)

AP 0001034-69.2023.5.07.0006

Seção Especializada II

Gab. Des. Emmanuel Teófilo Furtado

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EMMANUEL

TEOFILO FURTADO

AGRAVANTE - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE NO EST CEARA

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

AGRAVADO - WILKA E PONTE LTDA

ADVOGADO - MARIA IMACULADA GORDIANO OLIVEIRA

BARBOSA (OAB/CE 8667)

RORSum 0001153-30.2023.5.07.0006

2ª Turma

Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA

RECORRENTE - MARIO GLEISON CARNEIRO PASSOS

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/MG 124974)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO

(OAB/MG 128404)

RECORRIDO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

RORSum 0001222-62.2023.5.07.0006

2ª Turma

Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA

RECORRENTE - LIANA LIMA FRAGA

ADVOGADO - ANDRESSA MARTINS FERNANDES (OAB/CE

39175)

ADVOGADO - AVILLA MIRIAN ANDRADE RODRIGUES (OAB/CE

49180)

ADVOGADO - IGOR TORRES FERNANDES (OAB/CE 45036)

ADVOGADO - MARCELO MAGALHAES FERNANDES (OAB/CE

10108)

ADVOGADO - SAULO DE ANDRADE COSTA (OAB/CE 42091)

ADVOGADO - Túlio Vila Nova Torres Martins (OAB/CE 18354)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AP 0001316-10.2023.5.07.0006

Seção Especializada II

Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

TEOFILO FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 69
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

AGRAVANTE - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE NO EST CEARA

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS (OAB/CE

15721)

AGRAVADO - IRMANDADE BENEF DA SANTA CASA DA

MISERICORDIA DE FORT

CORREGEDORIA

Ata

ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA

Ata de Correição Ordinária Presencial realizada na 10ª Vara do

Trabalho de Fortaleza

Período: 5 a 8 de março de 2024

Anexos

Anexo 1: ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA - 10ª VT
FORTALEZA

Posto Avançado de Execuções Coletivas

Notificação

Processo Nº ExCCJ-0000462-41.2022.5.07.0009
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAUDE, TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO
DO CEARA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAUDE,
TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb0be48

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo estipulado

pelo Juízo sem que o sindicato exequente tenha atualizado a

conta.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANE MOURA E SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho Coordenador do GETEC.

DECISÃO

Vistos, etc;

Considerando os termos da certidão supra, notifique-se o sindicato

exequente para cumprir o despacho anterior no tocante à

atualização dos cálculos, no prazo de 15 dias, observando as

determinações constantes no Acórdão de ID 962287c.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000455-25.2022.5.07.0017
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAUDE, TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO
DO CEARA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAUDE,
TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2394d2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo estipulado

pelo Juízo sem que o sindicato exequente tenha atualizado a

conta.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANE MOURA E SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho Coordenador do GETEC.

DESPACHO

Vistos, etc;

Considerando os termos da certidão supra, notifique-se o sindicato

exequente para cumprir o despacho anterior no tocante à

atualização dos cálculos, no prazo de 15 dias, observando as

determinações constantes no Acórdão de ID bbbc9ba.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000443-29.2022.5.07.0011
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAUDE, TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO
DO CEARA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAUDE,
TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e0538f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo estipulado

pelo Juízo sem que o sindicato exequente tenha atualizado a conta.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANE MOURA E SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho Coordenador do GETEC.

DESPACHO

Vistos, etc;

Considerando os termos da certidão supra, notifique-se o sindicato

exequente para cumprir o despacho anterior no tocante à

atualização dos cálculos, no prazo de 15 dias, observando as

determinações constantes no Acórdão de ID c1bc468.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000953-33.2022.5.07.0014
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAUDE, TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO
DO CEARA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAUDE,
TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2413090

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo estipulado

pelo Juízo sem que o sindicato exequente tenha atualizado a

conta.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANE MOURA E SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho Coordenador do GETEC.

DESPACHO

Vistos, etc;

Considerando os termos da certidão supra, notifique-se o sindicato

exequente para cumprir o despacho anterior no tocante à

atualização dos cálculos, no prazo de 15 dias, observando as

determinações constantes no Acórdão de ID 984c975.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000979-49.2022.5.07.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAUDE, TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO
DO CEARA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAUDE,
TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fedfdd0

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo estipulado

pelo Juízo sem que o sindicato exequente tenha atualizado a

conta.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANE MOURA E SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho Coordenador do GETEC.

DESPACHO

Vistos, etc;

Considerando os termos da certidão supra, notifique-se o sindicato

exequente para cumprir o despacho anterior no tocante à

atualização dos cálculos, no prazo de 15 dias, observando as

determinações constantes no Acórdão de ID 7607aba.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000861-85.2022.5.07.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAUDE, TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO
DO CEARA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAUDE,
TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afa1f2f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo estipulado

pelo Juízo sem que o sindicato exequente tenha atualizado a

conta.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANE MOURA E SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho Coordenador do GETEC.

DESPACHO

Vistos, etc;

Considerando os termos da certidão supra, notifique-se o sindicato

exequente para cumprir o despacho anterior no tocante à

atualização dos cálculos, no prazo de 15 dias, observando as

determinações constantes no Acórdão de ID c7415c8.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000943-74.2022.5.07.0018
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAUDE, TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO
DO CEARA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAUDE,
TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d10f18b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo estipulado

pelo Juízo sem que o sindicato exequente tenha atualizado a

conta.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANE MOURA E SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho Coordenador do GETEC.

DESPACHO

Vistos, etc;

Considerando os termos da certidão supra, notifique-se o sindicato

exequente para cumprir o despacho anterior no tocante à

atualização dos cálculos, no prazo de 15 dias, observando as

determinações constantes no Acórdão proferido pelo E. TRT 7ª

Região.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000953-24.2022.5.07.0017
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAUDE, TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO
DO CEARA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAUDE,
TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1fe34e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo estipulado

pelo Juízo sem que o sindicato exequente tenha atualizado a
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conta.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANE MOURA E SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho Coordenador do GETEC.

DESPACHO

Vistos, etc;

Considerando os termos da certidão supra, notifique-se o sindicato

exequente para cumprir o despacho anterior no tocante à

atualização dos cálculos, no prazo de 15 dias, observando as

determinações constantes no Acórdão proferido pelo E. TRT 7ª

Região.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0001003-83.2022.5.07.0006
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAUDE, TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO
DO CEARA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAUDE,
TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c5ecc8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo estipulado

pelo Juízo sem que o sindicato exequente tenha atualizado a

conta.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANE MOURA E SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho Coordenador do GETEC.

DESPACHO

Vistos, etc;

Considerando os termos da certidão supra, notifique-se o sindicato

exequente para cumprir o despacho anterior no tocante à

atualização dos cálculos, no prazo de 15 dias, observando as

determinações constantes no Acórdão proferido pelo E. TRT 7ª

Região.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000976-64.2022.5.07.0018
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAUDE, TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO
DO CEARA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAUDE,
TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8accf37

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo estipulado

pelo Juízo sem que o sindicato exequente tenha atualizado a

conta.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ADRIANE MOURA E SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho Coordenador do GETEC.

DECISÃO

Vistos, etc;

Considerando os termos da certidão supra, notifique-se o sindicato

exequente para cumprir a decisão do despacho anterior no tocante

à atualização dos cálculos, no prazo de 15 dias, observando as

determinações constantes no Acórdão de ID 492d4d1.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000980-10.2022.5.07.0016
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAUDE, TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO
DO CEARA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAUDE,
TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 73
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce8312

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo estipulado

pelo Juízo sem que o sindicato exequente tenha atualizado a

conta.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANE MOURA E SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho Coordenador do GETEC.

DESPACHO

Vistos, etc;

Considerando os termos da certidão supra, notifique-se o sindicato

exequente para cumprir o despacho anterior no tocante à

atualização dos cálculos, no prazo de 15 dias, observando as

determinações constantes no Acórdão proferido pelo E. TRT 7ª

Região.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000980-40.2022.5.07.0006
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAUDE, TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO
DO CEARA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAUDE,
TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f0695e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo estipulado

pelo Juízo sem que o sindicato exequente tenha atualizado a

conta.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ADRIANE MOURA E SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho Coordenador do GETEC.

DECISÃO

Vistos, etc;

Considerando os termos da certidão supra, notifique-se o sindicato

exequente para cumprir a decisão do despacho anterior no tocante

à atualização dos cálculos, no prazo de 15 dias, observando as

determinações constantes no Acórdão de ID 67e16e9.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0228400-62.1996.5.07.0001
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAUDE, TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO
DO CEARA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO LACERDA
PINHO(OAB: 17501/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ARTUR DE SOUZA
MUNHOZ(OAB: 18458/CE)

ADVOGADO FÁBIO MAGALHÃES DIAS(OAB:
20247/CE)

ADVOGADO MARCIO RAFAEL GAZZINEO(OAB:
23495/CE)

ADVOGADO CRISTIANO HOLANDA CUNHA(OAB:
37437/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ARQUIMENDES
PEREIRA(OAB: 42651/CE)

ADVOGADO Mackswel Mesquita Mororo Pinto(OAB:
25964/CE)

ADVOGADO MARIA LUIZA RIBEIRO
PEDROZA(OAB: 9259/CE)

ADVOGADO RENATA DAMASCENO
PESSOA(OAB: 30841/CE)

ADVOGADO Judson Holanda de Oliveira(OAB:
17627/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CESAR OLIVEIRA
DIOGENES(OAB: 29904/CE)

ADVOGADO Luiza Áurea Jatai Castelo
Silveira(OAB: 6355/CE)

ADVOGADO CATARINA NEY DE ALMEIDA(OAB:
19527/CE)

ADVOGADO RAISSA ALVES DE LIMA(OAB:
43079/CE)

ADVOGADO AMANDA RABELO MACIEL(OAB:
18893/CE)

ADVOGADO JOYCE CANDIDA MARINHEIRO
CAVALCANTE SANTOS(OAB:
43691/CE)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ALMEIDA
NOGUEIRA(OAB: 18911/CE)

ADVOGADO JOSE JOAQUIM FERREIRA DA
PONTE(OAB: 30273/CE)

ADVOGADO RAIMUNDO EDUARDO MOREIRA
BARBOSA(OAB: 5460/CE)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
GALDINO(OAB: 11594/PB)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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  - SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAUDE,
TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61b24d6

proferido nos autos.

Vistos, etc;

Tendo em vista a petição de ID bdfbc06 , proceda-se expedição de

ofícios precatórios (parte incontroversa) nos autos apartados em

que forem prestadas as informações.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000708-27.2023.5.07.0001
EXEQUENTE MARIA JOSIANE TOMAZ ROCHA

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

EXEQUENTE JACY AURELIA DE MIRANDA LEAO
LEITE

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

EXEQUENTE PAULO ARAUJO DIAS

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE ROZALY SILVA RODRIGUES

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE SORAIA CAVALCANTE MARANHAO
SOARES

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE MARTA INEZ ADIODATO DE
MENEZES

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE ANTONIO OLAVO DE SOUZA
MAGALHAES

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

EXEQUENTE ARLINDO BRAGA DE SOUSA

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE MARIA NAISE DIOGENES RIBEIRO

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)
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ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE ISABEL CRISTINA DA JUSTA PORTO

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE BENICIO DE ALMEIDA PORTELA

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE FRANCISCA NEUZA VIEIRA LOPES

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE ANTONIO SEVERIANO BARROS

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

EXEQUENTE ERIVAN CARNEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE MARCIA MUNIZ DA SILVA

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

EXEQUENTE ILMA RODRIGUES DE MOURA

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE FRANCISCO CHAGAS MELO DO
VALE

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE JAIRO TOTE DE MOURA CARVALHO

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE MARIA HILDA ALVES FEITOSA
MOREIRA

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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EXEQUENTE ENEDINA GOMES DA SILVA

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE JOSÉ RIBAMAR FERREIRA

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE MARIA DO SOCORRO MENDES

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

EXEQUENTE FRANCISCO ALCIMO DE ANDRADE

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

EXEQUENTE GLADSON MARTINS DE MELO

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE FRANCISCO REGIS DE OLIVEIRA
VALE

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE RUTH FERNANDES ARAUJO

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE EDMAR BERNARDINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE RENATO ANDRADE BRASILEIRO

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

EXEQUENTE MARILIA RABELO DE CASTRO
ANDRADE

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE RITA MARIA DA COSTA
ALBUQUERQUE

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)
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ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE ZULEIDE BARROSO BARBOSA

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

EXEQUENTE FRANCISCO DAS CHAGAS ROSENO

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE RONALDO MARTINS ROCHA

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

EXEQUENTE MARIA AGLAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE OSCAR ALVES DE LIMA

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE IVONETE BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE IVONIZE DE CASTRO CALS GASPAR

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE FRANCISCO ARIEL JATAI
CAVALCANTE

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE IRINEU NOGUEIRA COSTA

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXEQUENTE HELKINE ITAMAR CORTEZ

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO OLAVO DE SOUZA MAGALHAES
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  - ANTONIO SEVERIANO BARROS

  - ARLINDO BRAGA DE SOUSA

  - BENICIO DE ALMEIDA PORTELA

  - EDMAR BERNARDINO DE OLIVEIRA

  - ENEDINA GOMES DA SILVA

  - ERIVAN CARNEIRO DE ALMEIDA

  - FRANCISCA NEUZA VIEIRA LOPES

  - FRANCISCO ALCIMO DE ANDRADE

  - FRANCISCO ARIEL JATAI CAVALCANTE

  - FRANCISCO CHAGAS MELO DO VALE

  - FRANCISCO DAS CHAGAS ROSENO

  - FRANCISCO REGIS DE OLIVEIRA VALE

  - GLADSON MARTINS DE MELO

  - HELKINE ITAMAR CORTEZ

  - ILMA RODRIGUES DE MOURA

  - IRINEU NOGUEIRA COSTA

  - ISABEL CRISTINA DA JUSTA PORTO

  - IVONETE BATISTA DE SOUZA

  - IVONIZE DE CASTRO CALS GASPAR

  - JACY AURELIA DE MIRANDA LEAO LEITE

  - JAIRO TOTE DE MOURA CARVALHO

  - JOSÉ RIBAMAR FERREIRA

  - MARCIA MUNIZ DA SILVA

  - MARIA AGLAIS DE OLIVEIRA

  - MARIA DO SOCORRO MENDES

  - MARIA HILDA ALVES FEITOSA MOREIRA

  - MARIA JOSIANE TOMAZ ROCHA

  - MARIA NAISE DIOGENES RIBEIRO

  - MARILIA RABELO DE CASTRO ANDRADE

  - MARTA INEZ ADIODATO DE MENEZES

  - OSCAR ALVES DE LIMA

  - PAULO ARAUJO DIAS

  - RENATO ANDRADE BRASILEIRO

  - RITA MARIA DA COSTA ALBUQUERQUE

  - RONALDO MARTINS ROCHA

  - ROZALY SILVA RODRIGUES

  - RUTH FERNANDES ARAUJO

  - SORAIA CAVALCANTE MARANHAO SOARES

  - ZULEIDE BARROSO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 054f45a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000577-52.2023.5.07.0001
EXEQUENTE PEDRO AIRTON QUEIROZ LIMA

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE MARGERI CAVALCANTE FRANCA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE ADRIANO GUIMARÃES DA SILVA

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

EXEQUENTE SILVIA BOMFIM HYPPOLITO

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE JOSE ALMIR GOMES DE LUCENA

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE JOAQUIM BASTOS DE MATOS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE EDNA GOMES PINHEIRO

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

EXEQUENTE MIGUEL NASSER HISSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE JOAO BATISTA HONORIO FALCAO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE PAULO TADEU SAMPAIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE JOAO JOSE DE SA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE DALVA STELLA NOGUEIRA FREIRE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE EDILDA PONTES ALBUQUERQUE

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE NORMANDO VASCONCELOS LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE FRANCISCO ALZIR DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE MARIA DO SOCORRO MEDEIROS

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

EXEQUENTE ANTONIO BORGES CAMPOS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE ELIANE DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE JOAO PONTES DE AGUIAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)
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ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE DARCY RODRIGUES MAIA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE MARLENE PEREIRA DIOGO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE JOSE CARLOS VASCONCELOS
MENDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE SIMONE OTOCH BUHAMRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE RAIMUNDO FRANCISCO PADILHA
SAMPAIO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE ROBERTO CABRAL FERREIRA

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE LOURENCO SOTERO GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE ALIPIO DE CASTRO FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE MAURO ROCHA PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE MARIA YOLANDA MELO RAMALHO

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE FRANCISCO IVAN SOARES FROTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE MARIA LAIS DE SA BEZERRA

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE RICARDO GUILHERME VIEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE JOSE VIEIRA LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE MARIA BETANIA FRANCA
MONTENEGRO

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE DOWER MORAES CAVALCANTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE MARIA ZELIA NOGUEIRA LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE EDNEUZA ALBUQUERQUE VIANA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE JOSE WILLIAM PRACIANO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXEQUENTE FRANCISCA GLORIA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Tarciano Capibaribe Barros(OAB:
11208/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO GUIMARÃES DA SILVA

  - ALIPIO DE CASTRO FILHO

  - ANTONIO BORGES CAMPOS

  - DALVA STELLA NOGUEIRA FREIRE

  - DARCY RODRIGUES MAIA DE OLIVEIRA

  - DOWER MORAES CAVALCANTE

  - EDILDA PONTES ALBUQUERQUE

  - EDNA GOMES PINHEIRO

  - EDNEUZA ALBUQUERQUE VIANA

  - ELIANE DE OLIVEIRA FERREIRA

  - FRANCISCA GLORIA DA SILVA

  - FRANCISCO ALZIR DE LIMA

  - FRANCISCO IVAN SOARES FROTA

  - JOAO BATISTA HONORIO FALCAO

  - JOAO JOSE DE SA PARENTE
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  - JOAO PONTES DE AGUIAR

  - JOAQUIM BASTOS DE MATOS

  - JOSE ALMIR GOMES DE LUCENA

  - JOSE CARLOS VASCONCELOS MENDES

  - JOSE VIEIRA LEITE

  - JOSE WILLIAM PRACIANO

  - LOURENCO SOTERO GOMES

  - MARGERI CAVALCANTE FRANCA

  - MARIA BETANIA FRANCA MONTENEGRO

  - MARIA DO SOCORRO MEDEIROS

  - MARIA LAIS DE SA BEZERRA

  - MARIA YOLANDA MELO RAMALHO

  - MARIA ZELIA NOGUEIRA LIMA

  - MARLENE PEREIRA DIOGO

  - MAURO ROCHA PEREIRA

  - MIGUEL NASSER HISSA

  - NORMANDO VASCONCELOS LOPES

  - PAULO TADEU SAMPAIO DE OLIVEIRA

  - PEDRO AIRTON QUEIROZ LIMA

  - RAIMUNDO FRANCISCO PADILHA SAMPAIO

  - RICARDO GUILHERME VIEIRA DOS SANTOS

  - ROBERTO CABRAL FERREIRA

  - SILVIA BOMFIM HYPPOLITO

  - SIMONE OTOCH BUHAMRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5b3c30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Secretaria de Execuções Unificadas, Leilões e

Alienações Judiciais

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000042-88.2012.5.07.0008
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM PROCESSAMENTO DE DADOS,
SERVICOS DE INFORMATICA E
SIMILARES DO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

RECLAMADO MAP SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO Jose de Araujo Lima(OAB: 5593/CE)

ADVOGADO ROGERIA MENDES DE LIMA(OAB:
3169/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b495087

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, MARCO ANTONIO

WANDERLEY CAVALCANTI JUNIOR, ANALISTA JUDICIÁRIO -

ÁREA JUDICIÁRIA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

MARCO ANTONIO WANDERLEY CAVALCANTI JUNIOR

      ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA

DESPACHO

Considerando as petições de ID 9132209 e b539b11, designe-se

audiência de conciliação para a Pauta de audiência telepresencial

a realizar-se na data de 03/04/2024 às 11:30h. Intimem-se os

peticionantes e seus procuradores.

Fica(m) a(s) parte(s), por meio de seu(s) advogado(s), notificada(s)

que de ordem do Exmo. Juiz do Trabalho MAURO ELVAS FALCAO

CARNEIRO foi marcada para o 03/04/2024 às 11:30h, Audiência

de Conciliação em Execução por videoconferência(link abaixo)

nestes autos, por meio da ferramenta eletrônica ZOOM na “Sala de

Audiências da DEULAJ”, cujas opções de acesso são:

Opção 1 - No computador, pelo link abaixo:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/83323861841?pwd=R0txMlJQSzNkaDViQVFINjZ6Vi

80QT09

Opção 2 - No telefone celular , pelo aplicativo ZOOM Cloud

Meetings:

Baixe o aplicativo ZOOM

Clique em: INGRESSAR EM UMA REUNIÃO

ID da reunião: 833 2386 1841

Senha de acesso: 531292

Caberá aos advogados providenciar o envio do link de acesso aos

respectivos constituintes.

A ferramenta ZOOM é gratuita e de livre utilização. O acesso pode

ser feito por computador ou, ainda, por meio de telefone celular,

caso em que deverá ser baixado o aplicativo ZOOM. Caso seja

utilizado o computador, ele deverá estar equipado com microfone e

câmera, os quais devem estar devidamente configurados e

acessíveis. No caso de utilização de aplicativo por meio de aparelho

celular, é suficiente efetuar o download da ferramenta e estarem

funcionando a câmera e o microfone do próprio aparelho.

Recomenda-se a utilização de fones de ouvido para uma melhor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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compreensão dos diálogos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000042-88.2012.5.07.0008
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM PROCESSAMENTO DE DADOS,
SERVICOS DE INFORMATICA E
SIMILARES DO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

RECLAMADO MAP SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO Jose de Araujo Lima(OAB: 5593/CE)

ADVOGADO ROGERIA MENDES DE LIMA(OAB:
3169/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO
DE DADOS, SERVICOS DE INFORMATICA E SIMILARES DO
ESTADO DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b495087

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, MARCO ANTONIO

WANDERLEY CAVALCANTI JUNIOR, ANALISTA JUDICIÁRIO -

ÁREA JUDICIÁRIA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

MARCO ANTONIO WANDERLEY CAVALCANTI JUNIOR

      ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA

DESPACHO

Considerando as petições de ID 9132209 e b539b11, designe-se

audiência de conciliação para a Pauta de audiência telepresencial

a realizar-se na data de 03/04/2024 às 11:30h. Intimem-se os

peticionantes e seus procuradores.

Fica(m) a(s) parte(s), por meio de seu(s) advogado(s), notificada(s)

que de ordem do Exmo. Juiz do Trabalho MAURO ELVAS FALCAO

CARNEIRO foi marcada para o 03/04/2024 às 11:30h, Audiência

de Conciliação em Execução por videoconferência(link abaixo)

nestes autos, por meio da ferramenta eletrônica ZOOM na “Sala de

Audiências da DEULAJ”, cujas opções de acesso são:

Opção 1 - No computador, pelo link abaixo:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/83323861841?pwd=R0txMlJQSzNkaDViQVFINjZ6Vi

80QT09

Opção 2 - No telefone celular , pelo aplicativo ZOOM Cloud

Meetings:

Baixe o aplicativo ZOOM

Clique em: INGRESSAR EM UMA REUNIÃO

ID da reunião: 833 2386 1841

Senha de acesso: 531292

Caberá aos advogados providenciar o envio do link de acesso aos

respectivos constituintes.

A ferramenta ZOOM é gratuita e de livre utilização. O acesso pode

ser feito por computador ou, ainda, por meio de telefone celular,

caso em que deverá ser baixado o aplicativo ZOOM. Caso seja

utilizado o computador, ele deverá estar equipado com microfone e

câmera, os quais devem estar devidamente configurados e

acessíveis. No caso de utilização de aplicativo por meio de aparelho

celular, é suficiente efetuar o download da ferramenta e estarem

funcionando a câmera e o microfone do próprio aparelho.

Recomenda-se a utilização de fones de ouvido para uma melhor

compreensão dos diálogos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000235-97.2013.5.07.0031
RECLAMANTE PAULO OLIVEIRA NETO

ADVOGADO FELINTO FIRMO DO PATROCINIO
JUNIOR(OAB: 9988/CE)

RECLAMADO BOM CEARENSE AGRO-INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Duquesne Monteiro de Castro(OAB:
6734/CE)

ADVOGADO FRANCISCO EUDASIO DA
SILVA(OAB: 31284/CE)

RECLAMADO LILIA MARIA MENESES NOGUEIRA
FREIRE

ADVOGADO Duquesne Monteiro de Castro(OAB:
6734/CE)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO DE LIMA
MACHADO FERRI(OAB: 136016/SP)

RECLAMADO ANTONIO HILDEVANIO FREIRE
SALDANHA

ADVOGADO Duquesne Monteiro de Castro(OAB:
6734/CE)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO DE LIMA
MACHADO FERRI(OAB: 136016/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB: 107414/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO OLIVEIRA NETO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 654d081

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024 , eu,ANTONIO SINESYO

PEREIRA CANDIDO , faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Secretaria. 

DESPACHO

Vistos, etc

Nada a deferir com relação à petição de fl. Id 312ae2c.

Ao contrário do que afirma o requerente, não se trata de embargos

a execução, como já decidido por este Juízo à fl. Id 4c1f7a6:

"Considerando que o prazo para interposição dos embargos à

execução encontra-se precluso, nos termos do art. 884 da CLT,

recebo a peça como simples petição."

Mantenho, pois, o despacho de fl. Id cd819d8, pelos seus próprios

fundamentos. Aguarde-se o resultado do leilão. Dê-se ciência.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000235-97.2013.5.07.0031
RECLAMANTE PAULO OLIVEIRA NETO

ADVOGADO FELINTO FIRMO DO PATROCINIO
JUNIOR(OAB: 9988/CE)

RECLAMADO BOM CEARENSE AGRO-INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Duquesne Monteiro de Castro(OAB:
6734/CE)

ADVOGADO FRANCISCO EUDASIO DA
SILVA(OAB: 31284/CE)

RECLAMADO LILIA MARIA MENESES NOGUEIRA
FREIRE

ADVOGADO Duquesne Monteiro de Castro(OAB:
6734/CE)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO DE LIMA
MACHADO FERRI(OAB: 136016/SP)

RECLAMADO ANTONIO HILDEVANIO FREIRE
SALDANHA

ADVOGADO Duquesne Monteiro de Castro(OAB:
6734/CE)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO DE LIMA
MACHADO FERRI(OAB: 136016/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB: 107414/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO HILDEVANIO FREIRE SALDANHA

  - BOM CEARENSE AGRO-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

  - LILIA MARIA MENESES NOGUEIRA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 654d081

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024 , eu,ANTONIO SINESYO

PEREIRA CANDIDO , faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Secretaria. 

DESPACHO

Vistos, etc

Nada a deferir com relação à petição de fl. Id 312ae2c.

Ao contrário do que afirma o requerente, não se trata de embargos

a execução, como já decidido por este Juízo à fl. Id 4c1f7a6:

"Considerando que o prazo para interposição dos embargos à

execução encontra-se precluso, nos termos do art. 884 da CLT,

recebo a peça como simples petição."

Mantenho, pois, o despacho de fl. Id cd819d8, pelos seus próprios

fundamentos. Aguarde-se o resultado do leilão. Dê-se ciência.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000878-97.2013.5.07.0017
RECLAMANTE FRANCISCO CRISTIANO DE SOUZA

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO DANIEL FELINTO DOS SANTOS
NETO(OAB: 24823/CE)

RECLAMADO AURELIO ALEXANDRE ROLIM

RECLAMADO AURELIO AEXANDRE ROLIM - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CRISTIANO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38b427c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024 , eu,ANTONIO SINESYO

PEREIRA CANDIDO , faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Secretaria. 

DESPACHO

Vistos, etc

Trata-se de petição juntada à fl.retro(Id aa82161), nominada de

"Embargos de Terceiros" onde EUGÊNIO EVANGELISTA DA

SILVA, informa que adquiriuo imóvel de matrícula 14.921 no ano de

2015, do Sr. Francisco Roberto Rocha Freire, que havia adquirido

do Sr. Francisco Pereira da Silva, que por sua vez adquiriu do

executado Aurélio Alexandre Rolim.

Diz ainda que não foi providenciado o registro de compra e venda

de nenhuma dessas transações e que somente agora tomou

conhecimento da penhora e alienação do imóvel nos presentes

autos.

Por fim, requer a suspensão das medidas constritivas que incidiram

sobre oimóvel mencionado.

Não obstante os argumentos do peticionante, cumpre destacar que

os Embargos de Terceiros, por se tratarem de ação autônoma,

deverão ser ajuizados como tal, não sendo possível impetrá-los

diretamente como petição incidente no processo principal. Não

atentou, portanto, o requerente, em buscar sua pretensão pela via

apropriada, como disposto nos Arts. 674 e 676 do CPC, de

aplicação subsidiária:

“Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou

ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais

tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer

seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de

terceiro."

“Art. 676. Os embargos serão distribuídos por dependência ao juízo

que ordenou a constrição e autuados em apartado.”

Além do mais, convêm ressaltar que, conformedescrito no contrato

particular de promessa de compra e venda juntado pelo próprio

peticionante à fl. Id 3208763, os imóveis comprados pelo Sr.

Francisco Pereira da Silva, referem-se aos lotes 19, 20 e 21 da

quadra 19, enquanto o imóvel penhorado e alienado nos presentes

autos, trata-se do lote 22(vinte e dois) da quadra 19 do loteamento

planalto Icaraí, consoante registro na matrícula nr 14.921 juntada à

fl. Id 1068eab dos presentes autos. De se concluir, portanto, que se

trata de imóvel diverso daqueles mencionados pelo requerente. 

Diante do exposto, deixo de receber os embargos protocolados nos

autos, por inadequação da via eleita.

Dê-se ciência ao requerente.

Decorrido o prazo legal,retornem os autos conclusos para as

providências acerca da certidão do Oficial de Justiça lançada à fl. Id

c7aad4c.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0205300-65.2007.5.07.0010
RECLAMANTE MARCELO ARAUJO ROCHA

ADVOGADO Alexandre Campelo Borges(OAB:
6141/CE)

RECLAMADO JOSE ARIMATEA FERNANDES DE
SOUSA

ADVOGADO JOVELINA DOS SANTOS
SOUSA(OAB: 37943/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA
TIRADENTES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARIMATEA FERNANDES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e123ec3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que há valor disponível no processo

piloto 0000550-49.2017.5.07.0011, suficiente para quitação da

contribuição previdenciária que resta pendente de pagamento no

presente processo.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LARISSA RICARTE

ROGERIO TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.
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Diante da certidão supra, expeça-se alvará para quitação da

contribuição previdenciária, conforme planilha de cálculos de Id Id

699a20a.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0205300-65.2007.5.07.0010
RECLAMANTE MARCELO ARAUJO ROCHA

ADVOGADO Alexandre Campelo Borges(OAB:
6141/CE)

RECLAMADO JOSE ARIMATEA FERNANDES DE
SOUSA

ADVOGADO JOVELINA DOS SANTOS
SOUSA(OAB: 37943/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA
TIRADENTES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ARAUJO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e123ec3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que há valor disponível no processo

piloto 0000550-49.2017.5.07.0011, suficiente para quitação da

contribuição previdenciária que resta pendente de pagamento no

presente processo.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LARISSA RICARTE

ROGERIO TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da certidão supra, expeça-se alvará para quitação da

contribuição previdenciária, conforme planilha de cálculos de Id Id

699a20a.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000550-49.2017.5.07.0011
RECLAMANTE GIORDANO PEREIRA DE PAIVA

CRUZ

ADVOGADO CLARKE MOREIRA LEITÃO(OAB:
3873/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA
TIRADENTES

ADVOGADO SERGIO RICARDO MENDES DE
SOUSA E SILVA(OAB: 24385/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ARAGAO QUIXADA FELICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA DUTRA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Militar do Estado do Ceará

TERCEIRO
INTERESSADO

NILO MONTEIRO MAIA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

Roberto Ferreira de Almeida Vieira

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIONALDO E OTAVIO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA THACILA MORAIS
RAULINO

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO DE SOUZA RINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIORDANO PEREIRA DE PAIVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7af2f8a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, em pesquisa realizada nos

processos deste Regional contra a reclamada ASSOCIAÇÃO

ESPORTIVA TIRADENTES, identifiquei os seguintes processos

pendentes de quitação: 0205300-65.2007.5.07.0010 (contribuição

previdenciária) e 0000220-67.2022.5.07.0014 (Execução Fiscal).

Certifico, outrossim, que no presente processo piloto, restam

pendentes de quitação as custas judiciais, no valor de R$ 1.418,45,

e a contribuição previdenciária, no valor de R$ 10.391,54, conforme

cálculos de Id 1cde2f5.

Certifico, ainda, que no processo 0001216-05.2016.5.07.0005,

restam pendentes de pagamento os honorários periciais do perito

Anisio Silvestre Pinheiro Santos Filho, no valor de R$ 2.640,61.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, LARISSA RICARTE

ROGERIO TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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DESPACHO

Vistos etc.

Diante da certidão supra, proceda esta Secretaria com a requisição

dos processos 0205300-65.2007.5.07.0010 e 0000220-

67.2022.5.07.0014 às varas de origem, para fins de expedição de

alvarás.

Após informação dos dados bancários do perito Anisio Silvestre

Pinheiro Santos Filho, expeça-se alvará de transferência dos seus

honorários no processo 0001216-05.2016.5.07.0005.

Para fins de quitação integral do presente processo piloto, expeçam

-se alvarás de transferência para quitação das custas judiciais e

contribuição previdenciária.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000550-49.2017.5.07.0011
RECLAMANTE GIORDANO PEREIRA DE PAIVA

CRUZ

ADVOGADO CLARKE MOREIRA LEITÃO(OAB:
3873/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA
TIRADENTES

ADVOGADO SERGIO RICARDO MENDES DE
SOUSA E SILVA(OAB: 24385/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ARAGAO QUIXADA FELICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA DUTRA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Militar do Estado do Ceará

TERCEIRO
INTERESSADO

NILO MONTEIRO MAIA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

Roberto Ferreira de Almeida Vieira

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIONALDO E OTAVIO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA THACILA MORAIS
RAULINO

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO DE SOUZA RINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ESPORTIVA TIRADENTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7af2f8a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, em pesquisa realizada nos

processos deste Regional contra a reclamada ASSOCIAÇÃO

ESPORTIVA TIRADENTES, identifiquei os seguintes processos

pendentes de quitação: 0205300-65.2007.5.07.0010 (contribuição

previdenciária) e 0000220-67.2022.5.07.0014 (Execução Fiscal).

Certifico, outrossim, que no presente processo piloto, restam

pendentes de quitação as custas judiciais, no valor de R$ 1.418,45,

e a contribuição previdenciária, no valor de R$ 10.391,54, conforme

cálculos de Id 1cde2f5.

Certifico, ainda, que no processo 0001216-05.2016.5.07.0005,

restam pendentes de pagamento os honorários periciais do perito

Anisio Silvestre Pinheiro Santos Filho, no valor de R$ 2.640,61.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, LARISSA RICARTE

ROGERIO TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da certidão supra, proceda esta Secretaria com a requisição

dos processos 0205300-65.2007.5.07.0010 e 0000220-

67.2022.5.07.0014 às varas de origem, para fins de expedição de

alvarás.

Após informação dos dados bancários do perito Anisio Silvestre

Pinheiro Santos Filho, expeça-se alvará de transferência dos seus

honorários no processo 0001216-05.2016.5.07.0005.

Para fins de quitação integral do presente processo piloto, expeçam

-se alvarás de transferência para quitação das custas judiciais e

contribuição previdenciária.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000652-33.2010.5.07.0006
RECLAMANTE COSMA LOPES DA SILVA

ADVOGADO Getúlio Moura dos Santos(OAB:
6878/CE)

RECLAMADO FRANCISCO DUTRA CASTELO
BRANCO

RECLAMADO STOPY INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO josefa maria araujo viana de
alencar(OAB: 6481/CE)

RECLAMADO ROSIMAR ARAUJO CASTELO
BRANCO

ARREMATANTE REM'S EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO JULIA GLAUDANHA ALVES
BEZERRA(OAB: 28399/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

ADVOGADO FELIPE BAYMA MARQUES(OAB:
23238/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMA LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef82cfb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024 , eu,ANTONIO SINESYO

PEREIRA CANDIDO , faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Secretaria. 

DESPACHO

Vistos, etc

Considerando as dificuldades relatadas na certidão lançada à fl. Id

bde70b3 pela Sra. Oficiala de Justiça, por ocasião do cumprimento

da ordem de imissão na posse, expeça-se mandado judicial, a fim

de cientificar os ocupantes do imóvel alienado, de que tem o prazo

de 10 dias corridos, a contar da ciência da ordem, para a

desocupação do imóvel.

Devem ainda os ocupantes do imóvel ser advertidos de que,

decorrido o prazo assinalado, não se verificando a desocupação,

será requisitado o emprego da força policial, para fins de garantir o

cumprimento da ordem judicial,nos termos do art. 782 § 2º do CPC,

de aplicação subsidiária.

Referido mandado deverá ser cumprido, excepcionalmente, por

02(dois) Oficiais de Justiça do regime de plantão.

Cumpra-se.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000652-33.2010.5.07.0006
RECLAMANTE COSMA LOPES DA SILVA

ADVOGADO Getúlio Moura dos Santos(OAB:
6878/CE)

RECLAMADO FRANCISCO DUTRA CASTELO
BRANCO

RECLAMADO STOPY INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO josefa maria araujo viana de
alencar(OAB: 6481/CE)

RECLAMADO ROSIMAR ARAUJO CASTELO
BRANCO

ARREMATANTE REM'S EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
EIRELI - ME

ADVOGADO JULIA GLAUDANHA ALVES
BEZERRA(OAB: 28399/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

ADVOGADO FELIPE BAYMA MARQUES(OAB:
23238/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STOPY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef82cfb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024 , eu,ANTONIO SINESYO

PEREIRA CANDIDO , faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Secretaria. 

DESPACHO

Vistos, etc

Considerando as dificuldades relatadas na certidão lançada à fl. Id

bde70b3 pela Sra. Oficiala de Justiça, por ocasião do cumprimento

da ordem de imissão na posse, expeça-se mandado judicial, a fim

de cientificar os ocupantes do imóvel alienado, de que tem o prazo

de 10 dias corridos, a contar da ciência da ordem, para a

desocupação do imóvel.

Devem ainda os ocupantes do imóvel ser advertidos de que,

decorrido o prazo assinalado, não se verificando a desocupação,

será requisitado o emprego da força policial, para fins de garantir o

cumprimento da ordem judicial,nos termos do art. 782 § 2º do CPC,

de aplicação subsidiária.

Referido mandado deverá ser cumprido, excepcionalmente, por

02(dois) Oficiais de Justiça do regime de plantão.

Cumpra-se.
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FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000620-40.2011.5.07.0023
RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS SILVA JUNIOR

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

RECLAMANTE ERIVALDO DE FREITAS VIEIRA

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

RECLAMANTE JESUS JESUITA DE ASSIS

ADVOGADO CHARLES DE LIMA
LOURENCO(OAB: 12391/CE)

ADVOGADO EMANUELA DIOGENES GUIMARAES
DE LIMA(OAB: 22191/CE)

RECLAMANTE RAIMUNDO IONE GOMES

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

RECLAMANTE JOSE DENIS FERNANDES DO
NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

RECLAMANTE ANTONIO FAGNER CHAVES

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMANTE ANTONIO DE OLIVEIRA SALDANHA

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO BEZERRA

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMANTE JULIO CESAR ANIBAL BATISTA

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO CRISTIAN MAURICIO DA SILVA
CHAVES(OAB: 22571/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

RECLAMANTE FRANCIDAYSON ALVES PEREIRA

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO CRISTIAN MAURICIO DA SILVA
CHAVES(OAB: 22571/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE JOSE VANILDO PURESA DA SILVA

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMANTE ANTONIO RICARDO FERNANDES
DA SILVA

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

RECLAMANTE ANTONIO NILSON CHAVES

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DO NASCIMENTO

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

RECLAMANTE JOSE EDNIR DA SILVA

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMANTE OZIEL SALDANHA DE FREITAS

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

RECLAMANTE JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO CHARLES DE LIMA
LOURENCO(OAB: 12391/CE)

ADVOGADO EMANUELA DIOGENES GUIMARAES
DE LIMA(OAB: 22191/CE)

RECLAMANTE MARLON WESLEY TEIXEIRA
RIBEIRO

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO CRISTIAN MAURICIO DA SILVA
CHAVES(OAB: 22571/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

RECLAMADO BRUNO BERTRAND MELO
NAZARETH

ADVOGADO BRUNO BERTRAND MELO
NAZARETH(OAB: 20503/CE)

RECLAMADO BRASIL RECICLAGEM DE
MATERIAIS PLASTICOS E
METALICO EIRELI

RECLAMADO CAPTOR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Roberto Barcelos Barbosa(OAB:
12155/CE)

ADVOGADO Marcelo Rebouças de Oliveira(OAB:
11666/CE)

RECLAMADO NILO VIANA DINIZ SOBRINHO

ADVOGADO Marcelo Rebouças de Oliveira(OAB:
11666/CE)

RECLAMADO NILO VIANA DINIZ SOBRINHO - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA VIRGINIA BARRETO DE
PONTES

ADVOGADO Marcelo Rebouças de Oliveira(OAB:
11666/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA MENDONÇA
AGUIAR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO CEARA

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTALEZA REGISTRO DE IMOVEIS
DA SEGUNDA ZONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BERTRAND MELO NAZARETH

  - CAPTOR ENGENHARIA LTDA

  - NILO VIANA DINIZ SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84ebb58

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de Março de 2024, eu, Iury Oliveira Cruz, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Secretaria. 

SENTENÇA

Vistos etc.

Defiro os pedidos das petições de id:6bf50bc e id:c0184c8 para

homologação do acordo firmado entre as partes.

CONCILIAÇÃO:

1 - A parte executada CAPTOR ENGENHARIA LTDA pagará à

parte exequente ANTONIO NILSON CHAVES em troca da quitação

do objeto da execução, a quantia líquida de R$5.949,81 referente

aos créditos do reclamante aserem pagos da seguinte forma:

1 - R$3.500,00 referente aos créditos líquidos do exequente, a

serem pagos até o dia 15/03/2024.

2 - R$2.449,81 referente aos honorários advocatícios contratuais, a

serem pagos até o dia 15/04/2024.

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta

bancária do seu patrono (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; PAULO

FRANCO ADVOCACIA; CNPJ: 10.690.875/0001-16; AG:750; Conta

Corrente: 333-9).

2 - A parte executada CAPTOR ENGENHARIA LTDA pagará à

parte exequente JULIO CESAR ANIBAL BATISTA em troca da

quitação do objeto da execução, a quantia líquida de R$6.418,30

referente aos créditos do reclamante aserem pagos da seguinte

forma:

1 - R$3.500,00 referente aos créditos líquidos do exequente, a

serem pagos até o dia 15/03/2024.

2 - R$2.918,30 referente aos honorários advocatícios contratuais, a

serem pagos até o dia 15/04/2024.

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta

bancária do seu patrono (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; PAULO

FRANCO ADVOCACIA; CNPJ: 10.690.875/0001-16; AG:750; Conta

Corrente: 333-9).

Ajustam, na hipótese de inadimplemento, cláusula penal de

50%sobre o saldo devedor, com vencimento antecipado das demais

parcelas. No silêncio do autor nos 10 dias subsequentes à última

parcela, presumir-se-á cumprido o acordo.

HOMOLOGO.

CUSTAS:

Custas dispensadas, consignando-se desde já a gratuidade

judiciária deferida à empresa face a sua atual situação de penúria

financeira.

Diante da composição acima homologada, expeça-se o alvará

competente e, ao final, após a análise das questões relativas as

contribuições previdenciárias, devolvam-se os autos ao Juízo

de origem para as providências de praxe em especial as

retiradas das restrições decorrentes dos feitos que foram

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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objeto de composição, mantendo-se, lado outro, as restrições

decorrentes do(s) processo(s) piloto(s), cujas pesquisas

patrimoniais são conduzidas pela SEULAJ.

Registre-se que competirá aos procuradores o repasse dos

valores pertencentes aos seus constituintes.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000620-40.2011.5.07.0023
RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS SILVA JUNIOR

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

RECLAMANTE ERIVALDO DE FREITAS VIEIRA

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

RECLAMANTE JESUS JESUITA DE ASSIS

ADVOGADO CHARLES DE LIMA
LOURENCO(OAB: 12391/CE)

ADVOGADO EMANUELA DIOGENES GUIMARAES
DE LIMA(OAB: 22191/CE)

RECLAMANTE RAIMUNDO IONE GOMES

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

RECLAMANTE JOSE DENIS FERNANDES DO
NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

RECLAMANTE ANTONIO FAGNER CHAVES

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMANTE ANTONIO DE OLIVEIRA SALDANHA

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO BEZERRA

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMANTE JULIO CESAR ANIBAL BATISTA

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO CRISTIAN MAURICIO DA SILVA
CHAVES(OAB: 22571/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

RECLAMANTE FRANCIDAYSON ALVES PEREIRA

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO CRISTIAN MAURICIO DA SILVA
CHAVES(OAB: 22571/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE JOSE VANILDO PURESA DA SILVA

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMANTE ANTONIO RICARDO FERNANDES
DA SILVA

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

RECLAMANTE ANTONIO NILSON CHAVES

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DO NASCIMENTO

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

RECLAMANTE JOSE EDNIR DA SILVA
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ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

RECLAMANTE OZIEL SALDANHA DE FREITAS

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

RECLAMANTE JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO CHARLES DE LIMA
LOURENCO(OAB: 12391/CE)

ADVOGADO EMANUELA DIOGENES GUIMARAES
DE LIMA(OAB: 22191/CE)

RECLAMANTE MARLON WESLEY TEIXEIRA
RIBEIRO

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO CICIANE ROCHA DE LIMA(OAB:
18159/CE)

ADVOGADO CRISTIAN MAURICIO DA SILVA
CHAVES(OAB: 22571/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

RECLAMADO BRUNO BERTRAND MELO
NAZARETH

ADVOGADO BRUNO BERTRAND MELO
NAZARETH(OAB: 20503/CE)

RECLAMADO BRASIL RECICLAGEM DE
MATERIAIS PLASTICOS E
METALICO EIRELI

RECLAMADO CAPTOR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Roberto Barcelos Barbosa(OAB:
12155/CE)

ADVOGADO Marcelo Rebouças de Oliveira(OAB:
11666/CE)

RECLAMADO NILO VIANA DINIZ SOBRINHO

ADVOGADO Marcelo Rebouças de Oliveira(OAB:
11666/CE)

RECLAMADO NILO VIANA DINIZ SOBRINHO - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA VIRGINIA BARRETO DE
PONTES

ADVOGADO Marcelo Rebouças de Oliveira(OAB:
11666/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA MENDONÇA
AGUIAR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO CEARA

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTALEZA REGISTRO DE IMOVEIS
DA SEGUNDA ZONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NILSON CHAVES

  - JULIO CESAR ANIBAL BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84ebb58

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de Março de 2024, eu, Iury Oliveira Cruz, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Secretaria. 

SENTENÇA

Vistos etc.

Defiro os pedidos das petições de id:6bf50bc e id:c0184c8 para

homologação do acordo firmado entre as partes.

CONCILIAÇÃO:

1 - A parte executada CAPTOR ENGENHARIA LTDA pagará à

parte exequente ANTONIO NILSON CHAVES em troca da quitação

do objeto da execução, a quantia líquida de R$5.949,81 referente

aos créditos do reclamante aserem pagos da seguinte forma:

1 - R$3.500,00 referente aos créditos líquidos do exequente, a

serem pagos até o dia 15/03/2024.

2 - R$2.449,81 referente aos honorários advocatícios contratuais, a

serem pagos até o dia 15/04/2024.

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta

bancária do seu patrono (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; PAULO

FRANCO ADVOCACIA; CNPJ: 10.690.875/0001-16; AG:750; Conta

Corrente: 333-9).

2 - A parte executada CAPTOR ENGENHARIA LTDA pagará à

parte exequente JULIO CESAR ANIBAL BATISTA em troca da

quitação do objeto da execução, a quantia líquida de R$6.418,30

referente aos créditos do reclamante aserem pagos da seguinte

forma:

1 - R$3.500,00 referente aos créditos líquidos do exequente, a

serem pagos até o dia 15/03/2024.

2 - R$2.918,30 referente aos honorários advocatícios contratuais, a

serem pagos até o dia 15/04/2024.

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta

bancária do seu patrono (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; PAULO

FRANCO ADVOCACIA; CNPJ: 10.690.875/0001-16; AG:750; Conta

Corrente: 333-9).

Ajustam, na hipótese de inadimplemento, cláusula penal de

50%sobre o saldo devedor, com vencimento antecipado das demais

parcelas. No silêncio do autor nos 10 dias subsequentes à última

parcela, presumir-se-á cumprido o acordo.

HOMOLOGO.

CUSTAS:

Custas dispensadas, consignando-se desde já a gratuidade

judiciária deferida à empresa face a sua atual situação de penúria

financeira.

Diante da composição acima homologada, expeça-se o alvará

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 93
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

competente e, ao final, após a análise das questões relativas as

contribuições previdenciárias, devolvam-se os autos ao Juízo

de origem para as providências de praxe em especial as

retiradas das restrições decorrentes dos feitos que foram

objeto de composição, mantendo-se, lado outro, as restrições

decorrentes do(s) processo(s) piloto(s), cujas pesquisas

patrimoniais são conduzidas pela SEULAJ.

Registre-se que competirá aos procuradores o repasse dos

valores pertencentes aos seus constituintes.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000748-69.2020.5.07.0015
RECLAMANTE LUANA TEOFILO DA SILVA

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO KARLA AGUIAR LIRA EIRELI

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE LOPES(OAB:
26053/CE)

RECLAMADO KARLA AGUIAR LIRA

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE LOPES(OAB:
26053/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis da 1ª
Zona de Fortaleza

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA AGUIAR LIRA

  - KARLA AGUIAR LIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e0e303

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, .........

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, FRANCISCO WALTER MAIA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Proceda a secretaria, por meio da CENTRAL ELETRÔNICA DE

REGISTROS IMOBILIÁRIOS DO CEARÁ - CERICE, a solicitação

de cópia atualizada da matrícula do imóvel penhorado nestes autos

e registrado sob o n° 95533, no CRI da 1ª Zona da Comarca de

Fortaleza-Ce.

Face ao princípio da celeridade e economia processual dou ao

presente despacho força de ofício.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000748-69.2020.5.07.0015
RECLAMANTE LUANA TEOFILO DA SILVA

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO KARLA AGUIAR LIRA EIRELI

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE LOPES(OAB:
26053/CE)

RECLAMADO KARLA AGUIAR LIRA

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE LOPES(OAB:
26053/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis da 1ª
Zona de Fortaleza

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA TEOFILO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e0e303

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, .........

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, FRANCISCO WALTER MAIA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Proceda a secretaria, por meio da CENTRAL ELETRÔNICA DE

REGISTROS IMOBILIÁRIOS DO CEARÁ - CERICE, a solicitação

de cópia atualizada da matrícula do imóvel penhorado nestes autos

e registrado sob o n° 95533, no CRI da 1ª Zona da Comarca de

Fortaleza-Ce.

Face ao princípio da celeridade e economia processual dou ao

presente despacho força de ofício.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO
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    Juiz do Trabalho Titular

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ

ANTONIO PARENTE DA SILVA

Notificação

Processo Nº ROT-0000363-53.2022.5.07.0015
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE JOSE CLEUBE DA SILVA

ADVOGADO Ana Lígia Peixe Laranjeira(OAB:
7300/CE)

RECORRIDO DALLAS DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO REBELO DE
CAMPOS(OAB: 35289/CE)

ADVOGADO GILVANDO FURTADO DE
FIGUEIREDO JUNIOR(OAB:
18259/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ERICO CARVALHO
SILVEIRA(OAB: 16881/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLEUBE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Exmo. Des. JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA,

fica a parte contrária intimada para, querendo, apresentar

contraminuta aos embargos de declaração opostos, no prazo de 05

(cinco) dias.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

EVELINE ARRUDA CAVALCANTE SOUZA

Assessor

GABINETE DA DESEMBARGADORA REGINA

GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

Notificação

Processo Nº ROT-0000462-32.2023.5.07.0033
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

RECORRENTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE MARACANAU

RECORRIDO MUNICIPIO DE MARACANAU

RECORRIDO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO
SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a34d9a

proferida nos autos.

Vistos.

No caso em apreciação, verifica-se que a 1ª reclamada/recorrente,

PROVIDA – Instituto Nacional de Gestão Social e Inovação Público

Privada, em sede de apelo recursal, destina tópico exclusivo para a

solicitação dos benefícios da gratuidade processual argumentando:

"Antes de mais nada importa destacar que o Recorrente

fundamentou o seu pedido de concessão da GRATUIDADE DA

JUSTIÇA com base no fato de ser uma associação civil sem fins

lucrativos, reconhecida como Organização Social (OS) pelo Estado

da Bahia, publicado no Diário Oficial, mas NÃO APENAS POR TAIS

FUNDAMENTOS, pois, ainda na peça de defesa, foi amplamente

demonstrado, diante do que se ve na Lei nº 9.637/98, que nos

contratos de gesta o, o custeio dos serviços pactuados, se da

mediante repasse de verbas públicas para uma conta banca ria sob

a gerencia da OS e a após a transferência, a Instituição se

responsabiliza pela administração e controle dos recursos,

obrigando-se a prestar contas daquilo que recebeu, bem como a

demonstrar resultados qualitativos e quantitativos na execução dos

serviços. Assim, certo e que o ora Recorrente NÃO DISPÕE DE

DINHEIRO PRÓPRIO! Todos os recursos recebidos são estatais,

verba pública, carimbada e destinada a saúde! Assim, certo e que o

indeferimento da gratuidade da justiça obstaculiza o acesso ao

duplo grau de jurisdição e ate mesmo a justiça, direito fundamental

previsto no inciso XXXV do Artigo 5º da Constituição Federal de

1988.Na o fosse isto, restou amplamente demonstrado o seu

endividamento. O Recorrente foi exatamente prejudicada em

diversos contratos de gesta o, tendo tomado diversos “calotes”.

Neste sentido, em razão do contrato de gesta o nº 3.503/2016
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havido com o município de Teixeira de Freitas, foram promovidas

perante a Vara Cível e Comercial e da Fazenda Publica da

Comarca de Teixeira de Freitas três ações judiciais de cobrança de

valores não desembolsado sou indevidamente descontados pelo

referido Município, citando as três demandas, sendo elas:" (Id

3b53cfa).

O regramento normativo da Justiça Gratuita é feito pelo art. 5º,

XXXV da CF e densificado no art. 790 da CLT e no art. 99 do CPC.

O art. 790, §§3º e 4º da CLT dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Já o art. 99, § 3º do CPC, que interessa ao presente caso,

estabelece:

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.

Interpretando os dispositivos supra, o TST consolidou o seguinte

entendimento, disposto na Súmula 463:

S U M - 4 6 3  A S S I S T Ê N C I A  J U D I C I Á R I A  G R A T U I T A .

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

No presente caso, não há qualquer documento hábil e suficiente à

comprovação de incapacidade financeira da demandada.

Importante registrar que o fato de a organização estar respondendo

por inúmeras ações, não justifica por si só, o benefício requerido,

conforme jurisprudência abaixo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1736.967-8, DE TOLEDO-3ª

VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA NÚMERO UNIFICADO:

0032303-56.2017.8.16.0000. AGRAVANTES: G O P ALIMENTOS

DO BRASIL LTDA E OUTRO. AGRAVADOS: DOMINGOS ROTTA

E OUTROS. RELATOR: DES. DARTAGNAN SERPA SÁ. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. PEDIDO DE

JUSTIÇA GRATUITA PARA PESSOA JURÍDICA. APLICAÇÃO

SÚMULA 481 STJ. AUSÊNCIA DE JUSTIÇA GRATUITA PARA

PESSOA JURÍDICA. APLICAÇÃO SÚMULA 481 STJ. AUSÊNCIA

DE PROVA DA INCAPACIDADE FINANCEIRA PARA ARCAR COM

AS CUSTAS PROCESSUAIS. O FATO DAS EMPRESAS

ESTAREM RESPONDENDO POR INÚMERAS AÇÕES, NÃO

JUSTIFICA, POR SI SÓ, O DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR-7ª C. Cível - AI

- 1736967-8-Toledo-Rel.:Desembargador D'Artagnan Serpa Sá -

Unânime - J. 06.03.2018) (TJ-PR-AI: 17369678 PR 1736967-8

(Acórdão), Relator: Desembargador D'Artagnan Serpa Sá, Data de

Julgamento: 06/03/2018, 7ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ:

2231 03/04/2018)."

Nessa senda, à falta de elementos comprobatórios, não se pode

extrair, de forma inequívoca, que a demandada não pode suportar o

valor das custas processuais e depósito recursal relativos ao

presente feito. Em face do que se indeferem os benefícios da justiça

gratuita.

Nessa esteira, considerando-se o disposto no §7º do artigo 99 do

CPC/2015, converte-se o julgamento em diligência, concedendo à

ora postulante o prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que comprove o

recolhimento do preparo recursal, considerando-se deserto o apelo

em caso de omissão no cumprimento da presente ordem.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    REGINA GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001598-91.2023.5.07.0024
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

RECORRENTE BRUNO PIAUI DO NASCIMENTO ME
- ME

ADVOGADO SHERIDA CARDOSO SALES(OAB:
40512/CE)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO E SERVICOS DE
SOBRAL E MESOREGIAO
NOROESTE DO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO JOSE JUDA CARNEIRO FILHO(OAB:
29098/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PIAUI DO NASCIMENTO ME - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5aac933

proferida nos autos.

Vistos.

Trata-se de recurso ordinário interposto por PORTO SEGURO

SUPERMERCADO LTDA (BRUNO PIAUI DO NASCIMENTO ME -

ME) (Id. 5036a56), no qual o recorrente argumenta que "é um

pequeno mercantil que atua em um interior de poucos habitantes,

com parcos rendimentos e, que ainda vem atravessando situação

de crise financeira, mediante os impactos da pandemia" (fl. 655).

À análise.

Levando-se em linha de consideração que a presente ação foi

proposta no dia 17/10/2023, ou seja, posteriormente à data de

vigência da Lei nº 13.467 /2017 em 11/11/2017 (120 dias de sua

publicação oficial), hão de incidir à hipótese vertente as regras

celetistas vigentes após essa data.

Dispõe a CLT, em seu art. 790, parágrafos 3º e 4º:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às

instruções que serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(Redação dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)"

Outrossim, as isenções e reduções relativas ao beneficiário da

justiça gratuita, referentes a custas e depósito para fins recursais,

possuem amparo nos artigos 790-A e 899, §§ 9º e 10º, da CLT, a

seguir transcritos:

"Art. 790-A. São isentos do pagamento de custas, além dos

beneficiários de justiça gratuita:

I - a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e

respectivas autarquias e fundações públicas federais, estaduais ou

municipais que não explorem atividade econômica;

II- o Ministério Público do Trabalho.

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as

entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as

pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar

as despesas judiciais realizadas pela parte vencedora."

Nestes termos, destaca-se o disposto no art. 99 do CPC/2015 que

regulamenta a matéria nos seguintes termos:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural."

Já a Súmula nº 463 do C. TST estabelece o seguinte:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219 /2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Do acima exposto, extrai-se que a afirmação de insuficiência de

recursos da pessoa jurídica deve estar acompanhada de elementos

que provem a miserabilidade econômica, presumindo-se verdadeira

a alegação de insuficiência por mera declaração apenas quando

pessoa natural.

Nesse sentido a jurisprudência é uníssona, cabendo citar, por

oportuno, a seguinte decisão do Supremo Tribunal Federal:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA. Ao

contrário do que ocorre relativamente às Assinado eletronicamente

por: REGINA GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO - Juntado

em: 21/07/2023 10:31:49 - 1d6e9c1Fls.: 5 pessoas naturais, não

basta a pessoa jurídica asseverar a insuficiência de recursos,

devendo comprovar, isto sim, o fato de se encontrar em situação

inviabilizadora da assunção dos ônus decorrentes do ingresso em

juízo" (Rcl 1905-5 ED-AgR / SP - Tribunal Pleno - Relator Ministro

Marco Aurélio de Mello - pub. em

20/09/2002).

No caso específico, o recorrente não anexou aos autos qualquer

documento hábil e idôneo à comprovação de sua insuficiência

financeira.

Assim, uma vez não demonstrada de forma inequívoca a inópia

financeira da empresa reclamada, não faz jus a parte ora recorrente

à isenção postulada.

Outrossim, dispõe o § 7º do art. 99 do CPC/2015:
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"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento."

Desta forma, com base no acima exposto, indefiro o pedido de

gratuidade judiciária nos termos da fundamentação acima, e,

concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte reclamada

PORTO SEGURO SUPERMERCADO LTDA (BRUNO PIAUI DO

NASCIMENTO ME - ME) efetue o pagamento das custas e do

depósito recursal, nos termos da lei, sob pena de deserção do

apelo.

Intime-se.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação do recorrente,

retornem-me os autos conclusos para julgamento do apelo

ordinário.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    REGINA GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001598-91.2023.5.07.0024
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

RECORRENTE BRUNO PIAUI DO NASCIMENTO ME
- ME

ADVOGADO SHERIDA CARDOSO SALES(OAB:
40512/CE)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO E SERVICOS DE
SOBRAL E MESOREGIAO
NOROESTE DO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO JOSE JUDA CARNEIRO FILHO(OAB:
29098/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO E
SERVICOS DE SOBRAL E MESOREGIAO NOROESTE DO
ESTADO DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5aac933

proferida nos autos.

Vistos.

Trata-se de recurso ordinário interposto por PORTO SEGURO

SUPERMERCADO LTDA (BRUNO PIAUI DO NASCIMENTO ME -

ME) (Id. 5036a56), no qual o recorrente argumenta que "é um

pequeno mercantil que atua em um interior de poucos habitantes,

com parcos rendimentos e, que ainda vem atravessando situação

de crise financeira, mediante os impactos da pandemia" (fl. 655).

À análise.

Levando-se em linha de consideração que a presente ação foi

proposta no dia 17/10/2023, ou seja, posteriormente à data de

vigência da Lei nº 13.467 /2017 em 11/11/2017 (120 dias de sua

publicação oficial), hão de incidir à hipótese vertente as regras

celetistas vigentes após essa data.

Dispõe a CLT, em seu art. 790, parágrafos 3º e 4º:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às

instruções que serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(Redação dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)

(...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)"

Outrossim, as isenções e reduções relativas ao beneficiário da

justiça gratuita, referentes a custas e depósito para fins recursais,

possuem amparo nos artigos 790-A e 899, §§ 9º e 10º, da CLT, a

seguir transcritos:

"Art. 790-A. São isentos do pagamento de custas, além dos

beneficiários de justiça gratuita:

I - a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e

respectivas autarquias e fundações públicas federais, estaduais ou

municipais que não explorem atividade econômica;

II- o Ministério Público do Trabalho.

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as

entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as

pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar

as despesas judiciais realizadas pela parte vencedora."

Nestes termos, destaca-se o disposto no art. 99 do CPC/2015 que

regulamenta a matéria nos seguintes termos:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.
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(...)

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural."

Já a Súmula nº 463 do C. TST estabelece o seguinte:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219 /2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Do acima exposto, extrai-se que a afirmação de insuficiência de

recursos da pessoa jurídica deve estar acompanhada de elementos

que provem a miserabilidade econômica, presumindo-se verdadeira

a alegação de insuficiência por mera declaração apenas quando

pessoa natural.

Nesse sentido a jurisprudência é uníssona, cabendo citar, por

oportuno, a seguinte decisão do Supremo Tribunal Federal:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA. Ao

contrário do que ocorre relativamente às Assinado eletronicamente

por: REGINA GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO - Juntado

em: 21/07/2023 10:31:49 - 1d6e9c1Fls.: 5 pessoas naturais, não

basta a pessoa jurídica asseverar a insuficiência de recursos,

devendo comprovar, isto sim, o fato de se encontrar em situação

inviabilizadora da assunção dos ônus decorrentes do ingresso em

juízo" (Rcl 1905-5 ED-AgR / SP - Tribunal Pleno - Relator Ministro

Marco Aurélio de Mello - pub. em

20/09/2002).

No caso específico, o recorrente não anexou aos autos qualquer

documento hábil e idôneo à comprovação de sua insuficiência

financeira.

Assim, uma vez não demonstrada de forma inequívoca a inópia

financeira da empresa reclamada, não faz jus a parte ora recorrente

à isenção postulada.

Outrossim, dispõe o § 7º do art. 99 do CPC/2015:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento."

Desta forma, com base no acima exposto, indefiro o pedido de

gratuidade judiciária nos termos da fundamentação acima, e,

concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte reclamada

PORTO SEGURO SUPERMERCADO LTDA (BRUNO PIAUI DO

NASCIMENTO ME - ME) efetue o pagamento das custas e do

depósito recursal, nos termos da lei, sob pena de deserção do

apelo.

Intime-se.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação do recorrente,

retornem-me os autos conclusos para julgamento do apelo

ordinário.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    REGINA GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

    Desembargadora Federal do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR JEFFERSON

QUESADO JUNIOR

Notificação

Processo Nº ROT-0000540-50.2022.5.07.0004
Relator JEFFERSON QUESADO JUNIOR

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECORRIDO FRANCISCO FABIO DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

ADVOGADO RENATO HOLANDA LIMA(OAB:
35352/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab1519c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sobre os aclaratórios opostos por ambas as reclamadas (Ids

6d3b8d1 e 8053dcf), notifique-se os litigantes para, querendo, no
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prazo legal, oferecer impugnação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO TEOFILO FILHO

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0000540-50.2022.5.07.0004
Relator JEFFERSON QUESADO JUNIOR

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECORRIDO FRANCISCO FABIO DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

ADVOGADO RENATO HOLANDA LIMA(OAB:
35352/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab1519c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sobre os aclaratórios opostos por ambas as reclamadas (Ids

6d3b8d1 e 8053dcf), notifique-se os litigantes para, querendo, no

prazo legal, oferecer impugnação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO TEOFILO FILHO

    Juiz do Trabalho Convocado

GABINETE DA DESEMBARGADORA FERNANDA

MARIA UCHÔA DE ALBUQUERQUE

Notificação

Processo Nº ROT-0000649-43.2023.5.07.0032
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CPL COMUNICACAO VISUAL LTDA.

ADVOGADO THIAGO IBIAPINA PORTELA(OAB:
22677/CE)

RECORRENTE CUPULA COMUNICACAO VISUAL
LTDA.

ADVOGADO THIAGO IBIAPINA PORTELA(OAB:
22677/CE)

RECORRIDO THIAGO ALMEIDA DA MATA

ADVOGADO SHEYLA FARIA DUARTE(OAB:
192754/MG)

ADVOGADO SUZANA ALCIONE DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 11780/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALMEIDA DA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d71eb52

proferido nos autos.

Vistos etc.

Da análise dos autos, verifica-se que o Recurso Adesivo interposto

por THIAGO ALMEIDA DA MATA (Id. 563fb08) não teve o seu juízo

de admissibilidade analisado na origem, tampouco foi oportunizado

à parte adversa prazo para apresentação de contrarrazões ao

referido apelo.

Em assim, determina-se o retorno dos autos à Vara de Origem, a

fim de que seja analisado o atendimento dos pressupostos de

admissibilidade do precitado Apelo.

Após, voltem-me conclusos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000649-43.2023.5.07.0032
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CPL COMUNICACAO VISUAL LTDA.

ADVOGADO THIAGO IBIAPINA PORTELA(OAB:
22677/CE)

RECORRENTE CUPULA COMUNICACAO VISUAL
LTDA.

ADVOGADO THIAGO IBIAPINA PORTELA(OAB:
22677/CE)

RECORRIDO THIAGO ALMEIDA DA MATA

ADVOGADO SHEYLA FARIA DUARTE(OAB:
192754/MG)

ADVOGADO SUZANA ALCIONE DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 11780/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPL COMUNICACAO VISUAL LTDA.

  - CUPULA COMUNICACAO VISUAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d71eb52
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Da análise dos autos, verifica-se que o Recurso Adesivo interposto

por THIAGO ALMEIDA DA MATA (Id. 563fb08) não teve o seu juízo

de admissibilidade analisado na origem, tampouco foi oportunizado

à parte adversa prazo para apresentação de contrarrazões ao

referido apelo.

Em assim, determina-se o retorno dos autos à Vara de Origem, a

fim de que seja analisado o atendimento dos pressupostos de

admissibilidade do precitado Apelo.

Após, voltem-me conclusos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

    Desembargadora Federal do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA

Notificação

Processo Nº AP-0001133-69.2019.5.07.0009
Relator FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA

AGRAVANTE GIANNINE NUNES DA SILVEIRA

ADVOGADO MARA CAMARA BENICIO(OAB:
33228/CE)

AGRAVADO FUNDACAO ESPECIAL
PERMANENTE

ADVOGADO BARBARA SALES DE AGUIAR(OAB:
27858/CE)

ADVOGADO FRANCISCO COUTINHO
CHAVES(OAB: 13767/CE)

ADVOGADO EDILSON DA SILVA MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 23272/CE)

ADVOGADO ANA VALERIA ASSUNCAO PINTO
VIANA(OAB: 8234/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ESPECIAL PERMANENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b06bc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Face ao efeito modificativo pleiteado nos embargos de declaração

ora apresentados, notifique-se a parte embargada para, querendo,

apresentar impugnação no prazo de cinco dias, a teor do art. 1.023,

§ 2º, do CPC/2015.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001133-69.2019.5.07.0009
Relator FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA

AGRAVANTE GIANNINE NUNES DA SILVEIRA

ADVOGADO MARA CAMARA BENICIO(OAB:
33228/CE)

AGRAVADO FUNDACAO ESPECIAL
PERMANENTE

ADVOGADO BARBARA SALES DE AGUIAR(OAB:
27858/CE)

ADVOGADO FRANCISCO COUTINHO
CHAVES(OAB: 13767/CE)

ADVOGADO EDILSON DA SILVA MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 23272/CE)

ADVOGADO ANA VALERIA ASSUNCAO PINTO
VIANA(OAB: 8234/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANNINE NUNES DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b06bc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Face ao efeito modificativo pleiteado nos embargos de declaração

ora apresentados, notifique-se a parte embargada para, querendo,

apresentar impugnação no prazo de cinco dias, a teor do art. 1.023,

§ 2º, do CPC/2015.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA

    Desembargador Federal do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR EMMANUEL

TEÓFILO FURTADO

Notificação

Processo Nº ROT-0001304-39.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS
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ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91512fe

proferida nos autos.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

No exame da admissibilidade do Recurso Ordinário, verifica-se que

o reclamado INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL

- IGS não recolheu o depósito recursal e as custas processuais,

requerendo, contudo, a concessão dos benefícios da justiça gratuita

para fins de isenção de tais ônus, sob a alegação de se tratar de

organização social sem finalidades lucrativas.

Primeiramente, impõe-se registrar que a presente reclamação

trabalhista foi distribuída em data posterior à vigência da Lei n.º

13.467/2017, razão pela qual, em relação às matérias de ordem

processual, deve ser aplicado o novo texto legal.

Nesse sentido, o artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As

custas serão pagas pelo vencido, após o trânsito em julgado da

decisão. No caso de recurso, as custas serão pagas e

comprovado o recolhimento dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva

importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela Orientação Jurisprudencial n.º 269 da SBDI-1 do

Tribunal Superior do Trabalho:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

Na dicção do § 7.º do art. 99 do CPC, "Requerida a concessão de

gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de

comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste

caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para

realização do recolhimento."

No presente caso, de logo já se conclui pela inaplicabilidade da

isenção do recolhimento do depósito recursal, visto que o

INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

apresenta-se nos autos como organização social sem fins

lucrativos, ao passo que o artigo 899, § 10, da CLT, com a redação

dada pela Lei n.º 13.467/2017, dispõe que “São isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.”

Com efeito, sendo a parte recorrente uma organização social sem

fins lucrativos, seria cabível apenas a redução do valor do depósito

recursal para recolhimento pela metade, como expressamente

previsto pelo § 9.º do artigo 899 da CLT: “O valor do depósito

recursal será reduzido pela metade para entidades sem fins

lucrativos, empregadores domésticos, microempreendedores

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte.”

Porém, quanto ao pedido de justiça gratuita para alcançar a

isenção total dos encargos legais, o IGS não faz jus, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado
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em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Decerto, em que pese não haja óbice ao deferimento dos benefícios

da justiça gratuita à pessoa jurídica, faz-se necessária a

comprovação da insuficiência de recursos e de sua impossibilidade

econômica de arcar com as despesas do processo.

Compulsando os autos, conclui-se que o reclamado IGS não

anexou provas robustas e incontestes da alegada situação

financeira insuficiente, não se prestando para tal comprovação a

mera alegação de que é organização social sem fins lucrativos. Não

constam relatórios/declarações fiscais e/ou contábeis/patrimoniais

de período alargado, em especial do momento da interposição do

recurso, limitando-se o instituto recorrente a tecer considerações

genéricas sobre decreto e lei do Município de Sobral que lhe

concederam a qualificação de instituição de utilidade pública em

programa municipal de publicização, sem nada provar acerca de

sua suposta precariedade econômica.

Dessa forma, não tendo o instituto recorrente comprovado,

robustamente, que se encontra em situação financeira precária,

indefere-se o pedido de justiça gratuita, ensejando a

necessidade de recolhimento e comprovação das custas

processuais e do depósito recursal, como sedimentado na

jurisprudência do TST, como demonstram os julgados abaixo:

“(…) RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RÉ. IMPUGNAÇÃO À

CONCESSÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PESSOA

JURÍDICA. CONSELHO DE PAI E PROFESSORES. ENTIDADE

SEM FINS LUCRATIVOS. AUSÊNCIA DE PROVAS DE

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCERIRA . O entendimento pacífico

desta Corte é no sentido de que, em casos excepcionais, os

benefícios da justiça gratuita podem ser aplicados às pessoas

jurídicas (por exegese do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal),

desde que comprovada, de forma contundente, a incapacidade

econômica da parte para custear com as despesas processuais. Na

presente hipótese, a documentação colacionada pela parte autora

não é suficiente para a demonstração da incapacidade financeira da

pessoa jurídica, mormente porque os balancetes e decisões

judiciais apresentados com a inicial se referem a pessoas jurídicas

estranhas à presente lide . Recurso ordinário conhecido e provido"

(ROT-612-16.2019.5.12.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann,

DEJT 03/09/2021).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. PESSOA JURÍDICA.

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

HOSPITALAR SEM FINS LUCRATIVOS. GRATUIDADE DA

JUSTIÇA NÃO CONCEDIDA. NÃO COMPROVAÇÃO DA

INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. NÃO RECOLHIMENTO DAS

CUSTAS PROCESSUAIS. Independente da discussão acerca do

enquadramento da agravante como entidade filantrópica, observa-

se que a norma excluiu tais entidades da necessidade apenas do

recolhimento do depósito recursal. Quanto às custas, seguem as

regras contidas nos artigos 789, § 1º, e 790-A, caput , da CLT,

segundo as quais estas deverão ser pagas e comprovado o seu

recolhimento dentro do prazo recursal, salvo em se tratando de

beneficiário da Justiça Gratuita, que pode ser deferido ao

empregador, pessoa jurídica, somente quando comprovada nos

autos, de forma inequívoca, sua incapacidade econômica para arcar

com as despesas processuais, mesmo na hipótese de entidade sem

fins lucrativos. Aplicação da Súmula nº 463, II, do TST. Na hipótese,

o benefício da gratuidade da Justiça não foi concedido à

empregadora porque não foi provada nos autos, de forma

inequívoca, sua incapacidade econômica para arcar com as

despesas processuais. Logo, como não houve comprovação, em

qualquer momento, do pagamento das custas processuais, mesmo

após a concessão de prazo pelo TRT, o reconhecimento da

deserção do recurso de revista interposto pela ré é medida que se

impõe. Ilesa, pois, a decisão agravada. Agravo interno conhecido e

não provido " (Ag-AIRR-705-79.2016.5.05.0193, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 01/10/2021).

"(…) III - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE

JESUS - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 - AUSÊNCIA DO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS.

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA NÃO DEMONSTRADA.

SÚMULA 463, II, DO TST. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

Nos termos do § 10, art. 899 da CLT, as entidades filantrópicas são

isentas do pagamento do depósito recursal. Referido dispositivo

legal não isenta as entidades em questão da necessidade de

efetuar o recolhimento das custas processuais. O § 4º do art. 790 da

CLT prevê que, para a concessão do benefício da justiça gratuita, é

necessário que a parte comprove a insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo, o que não é o caso dos autos.
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Julgados. Agravo de instrumento não provido" (RRAg-100219-

89.2019.5.01.0070, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 18/12/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. AÇÃO COLETIVA.

SINDICATO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO

COMPROVADA. SÚMULA 463 DO TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA . 1. Esta Corte Superior

possui entendimento pacificado no sentido de que a concessão do

benefício da gratuidade da Justiça à pessoa jurídica, inclusive em

se tratando de entidade sindical ou sem fins lucrativos, somente é

devida quando provada, de forma inequívoca, a insuficiência de

recursos. Nesse sentido a Súmula 463, II, do TST: “ No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo ”. 2. De fato, não basta a mera declaração de

hipossuficiência econômica, fazendo-se necessária a efetiva

comprovação do alegado estado de dificuldade financeira da

pessoa jurídica, o que não se verifica nos autos. Desse modo,

ausente a comprovação da miserabilidade jurídica, resta

inviabilizado o deferimento do benefício da justiça gratuita. Nesse

contexto, não afastados os fundamentos da decisão agravada,

nenhum reparo enseja a decisão. Agravo não provido, com

acréscimo de fundamentação" (Ag-AIRR-261-54.2022.5.21.0043, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

24/11/2023).

"(…) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e dos

enunciados anteriormente citados, não basta a simples afirmação

da parte acerca de sua situação econômica, sendo necessária a

comprovação cabal da sua fragilidade financeira. Agravo de

instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-69.2016.5.09.0665, 3ª

Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

08/09/2023).

Por todo o exposto, e considerando a diretriz do artigo 99, §7.º, do

CPC, converto o julgamento em diligência para determinar a

notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE

DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para comprovar

o recolhimento das custas processuais e do depósito recursal,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do Recurso

Ordinário.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    EMMANUEL TEOFILO FURTADO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001285-33.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3b40c7

proferida nos autos.
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

No exame da admissibilidade do Recurso Ordinário, verifica-se que

o reclamado INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL

- IGS não recolheu o depósito recursal e as custas processuais,

requerendo, contudo, a concessão dos benefícios da justiça gratuita

para fins de isenção de tais ônus, sob a alegação de se tratar de

organização social sem finalidades lucrativas.

Primeiramente, impõe-se registrar que a presente reclamação

trabalhista foi distribuída em data posterior à vigência da Lei n.º

13.467/2017, razão pela qual, em relação às matérias de ordem

processual, deve ser aplicado o novo texto legal.

Nesse sentido, o artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As

custas serão pagas pelo vencido, após o trânsito em julgado da

decisão. No caso de recurso, as custas serão pagas e

comprovado o recolhimento dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva

importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela Orientação Jurisprudencial n.º 269 da SBDI-1 do

Tribunal Superior do Trabalho:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

Na dicção do § 7.º do art. 99 do CPC, "Requerida a concessão de

gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de

comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste

caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para

realização do recolhimento."

No presente caso, de logo já se conclui pela inaplicabilidade da

isenção do recolhimento do depósito recursal, visto que o

INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

apresenta-se nos autos como organização social sem fins

lucrativos, ao passo que o artigo 899, § 10, da CLT, com a redação

dada pela Lei n.º 13.467/2017, dispõe que “São isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.”

Com efeito, sendo a parte recorrente uma organização social sem

fins lucrativos, seria cabível apenas a redução do valor do depósito

recursal para recolhimento pela metade, como expressamente

previsto pelo § 9.º do artigo 899 da CLT: “O valor do depósito

recursal será reduzido pela metade para entidades sem fins

lucrativos, empregadores domésticos, microempreendedores

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte.”

Porém, quanto ao pedido de justiça gratuita para alcançar a

isenção total dos encargos legais, o IGS não faz jus, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Decerto, em que pese não haja óbice ao deferimento dos benefícios

da justiça gratuita à pessoa jurídica, faz-se necessária a

comprovação da insuficiência de recursos e de sua impossibilidade

econômica de arcar com as despesas do processo.

Compulsando os autos, conclui-se que o reclamado IGS não

anexou provas robustas e incontestes da alegada situação

financeira insuficiente, não se prestando para tal comprovação a

mera alegação de que é organização social sem fins lucrativos. Não

constam relatórios/declarações fiscais e/ou contábeis/patrimoniais

de período alargado, em especial do momento da interposição do

recurso, limitando-se o instituto recorrente a tecer considerações

genéricas sobre decreto e lei do Município de Sobral que lhe

concederam a qualificação de instituição de utilidade pública em
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programa municipal de publicização, sem nada provar acerca de

sua suposta precariedade econômica.

Dessa forma, não tendo o instituto recorrente comprovado,

robustamente, que se encontra em situação financeira precária,

indefere-se o pedido de justiça gratuita, ensejando a

necessidade de recolhimento e comprovação das custas

processuais e do depósito recursal, como sedimentado na

jurisprudência do TST, como demonstram os julgados abaixo:

“(…) RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RÉ. IMPUGNAÇÃO À

CONCESSÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PESSOA

JURÍDICA. CONSELHO DE PAI E PROFESSORES. ENTIDADE

SEM FINS LUCRATIVOS. AUSÊNCIA DE PROVAS DE

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCERIRA . O entendimento pacífico

desta Corte é no sentido de que, em casos excepcionais, os

benefícios da justiça gratuita podem ser aplicados às pessoas

jurídicas (por exegese do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal),

desde que comprovada, de forma contundente, a incapacidade

econômica da parte para custear com as despesas processuais. Na

presente hipótese, a documentação colacionada pela parte autora

não é suficiente para a demonstração da incapacidade financeira da

pessoa jurídica, mormente porque os balancetes e decisões

judiciais apresentados com a inicial se referem a pessoas jurídicas

estranhas à presente lide . Recurso ordinário conhecido e provido"

(ROT-612-16.2019.5.12.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann,

DEJT 03/09/2021).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. PESSOA JURÍDICA.

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

HOSPITALAR SEM FINS LUCRATIVOS. GRATUIDADE DA

JUSTIÇA NÃO CONCEDIDA. NÃO COMPROVAÇÃO DA

INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. NÃO RECOLHIMENTO DAS

CUSTAS PROCESSUAIS. Independente da discussão acerca do

enquadramento da agravante como entidade filantrópica, observa-

se que a norma excluiu tais entidades da necessidade apenas do

recolhimento do depósito recursal. Quanto às custas, seguem as

regras contidas nos artigos 789, § 1º, e 790-A, caput , da CLT,

segundo as quais estas deverão ser pagas e comprovado o seu

recolhimento dentro do prazo recursal, salvo em se tratando de

beneficiário da Justiça Gratuita, que pode ser deferido ao

empregador, pessoa jurídica, somente quando comprovada nos

autos, de forma inequívoca, sua incapacidade econômica para arcar

com as despesas processuais, mesmo na hipótese de entidade sem

fins lucrativos. Aplicação da Súmula nº 463, II, do TST. Na hipótese,

o benefício da gratuidade da Justiça não foi concedido à

empregadora porque não foi provada nos autos, de forma

inequívoca, sua incapacidade econômica para arcar com as

despesas processuais. Logo, como não houve comprovação, em

qualquer momento, do pagamento das custas processuais, mesmo

após a concessão de prazo pelo TRT, o reconhecimento da

deserção do recurso de revista interposto pela ré é medida que se

impõe. Ilesa, pois, a decisão agravada. Agravo interno conhecido e

não provido " (Ag-AIRR-705-79.2016.5.05.0193, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 01/10/2021).

"(…) III - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE

JESUS - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 - AUSÊNCIA DO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS.

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA NÃO DEMONSTRADA.

SÚMULA 463, II, DO TST. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

Nos termos do § 10, art. 899 da CLT, as entidades filantrópicas são

isentas do pagamento do depósito recursal. Referido dispositivo

legal não isenta as entidades em questão da necessidade de

efetuar o recolhimento das custas processuais. O § 4º do art. 790 da

CLT prevê que, para a concessão do benefício da justiça gratuita, é

necessário que a parte comprove a insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo, o que não é o caso dos autos.

Julgados. Agravo de instrumento não provido" (RRAg-100219-

89.2019.5.01.0070, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 18/12/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. AÇÃO COLETIVA.

SINDICATO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO

COMPROVADA. SÚMULA 463 DO TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA . 1. Esta Corte Superior

possui entendimento pacificado no sentido de que a concessão do

benefício da gratuidade da Justiça à pessoa jurídica, inclusive em

se tratando de entidade sindical ou sem fins lucrativos, somente é

devida quando provada, de forma inequívoca, a insuficiência de

recursos. Nesse sentido a Súmula 463, II, do TST: “ No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo ”. 2. De fato, não basta a mera declaração de

hipossuficiência econômica, fazendo-se necessária a efetiva

comprovação do alegado estado de dificuldade financeira da

pessoa jurídica, o que não se verifica nos autos. Desse modo,

ausente a comprovação da miserabilidade jurídica, resta

inviabilizado o deferimento do benefício da justiça gratuita. Nesse
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contexto, não afastados os fundamentos da decisão agravada,

nenhum reparo enseja a decisão. Agravo não provido, com

acréscimo de fundamentação" (Ag-AIRR-261-54.2022.5.21.0043, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

24/11/2023).

"(…) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e dos

enunciados anteriormente citados, não basta a simples afirmação

da parte acerca de sua situação econômica, sendo necessária a

comprovação cabal da sua fragilidade financeira. Agravo de

instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-69.2016.5.09.0665, 3ª

Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

08/09/2023).

Por todo o exposto, e considerando a diretriz do artigo 99, §7.º, do

CPC, converto o julgamento em diligência para determinar a

notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE

DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para comprovar

o recolhimento das custas processuais e do depósito recursal,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do Recurso

Ordinário.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    EMMANUEL TEOFILO FURTADO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001219-53.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aad8d08

proferida nos autos.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

No exame da admissibilidade do Recurso Ordinário, verifica-se que

o reclamado INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL

- IGS não recolheu o depósito recursal e as custas processuais,

requerendo, contudo, a concessão dos benefícios da justiça gratuita

para fins de isenção de tais ônus, sob a alegação de se tratar de

organização social sem finalidades lucrativas.

Primeiramente, impõe-se registrar que a presente reclamação

trabalhista foi distribuída em data posterior à vigência da Lei n.º

13.467/2017, razão pela qual, em relação às matérias de ordem

processual, deve ser aplicado o novo texto legal.

Nesse sentido, o artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As

custas serão pagas pelo vencido, após o trânsito em julgado da

decisão. No caso de recurso, as custas serão pagas e

comprovado o recolhimento dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva

importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela Orientação Jurisprudencial n.º 269 da SBDI-1 do
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Tribunal Superior do Trabalho:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

Na dicção do § 7.º do art. 99 do CPC, "Requerida a concessão de

gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de

comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste

caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para

realização do recolhimento."

No presente caso, de logo já se conclui pela inaplicabilidade da

isenção do recolhimento do depósito recursal, visto que o

INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

apresenta-se nos autos como organização social sem fins

lucrativos, ao passo que o artigo 899, § 10, da CLT, com a redação

dada pela Lei n.º 13.467/2017, dispõe que “São isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.”

Com efeito, sendo a parte recorrente uma organização social sem

fins lucrativos, seria cabível apenas a redução do valor do depósito

recursal para recolhimento pela metade, como expressamente

previsto pelo § 9.º do artigo 899 da CLT: “O valor do depósito

recursal será reduzido pela metade para entidades sem fins

lucrativos, empregadores domésticos, microempreendedores

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte.”

Porém, quanto ao pedido de justiça gratuita para alcançar a

isenção total dos encargos legais, o IGS não faz jus, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Decerto, em que pese não haja óbice ao deferimento dos benefícios

da justiça gratuita à pessoa jurídica, faz-se necessária a

comprovação da insuficiência de recursos e de sua impossibilidade

econômica de arcar com as despesas do processo.

Compulsando os autos, conclui-se que o reclamado IGS não

anexou provas robustas e incontestes da alegada situação

financeira insuficiente, não se prestando para tal comprovação a

mera alegação de que é organização social sem fins lucrativos. Não

constam relatórios/declarações fiscais e/ou contábeis/patrimoniais

de período alargado, em especial do momento da interposição do

recurso, limitando-se o instituto recorrente a tecer considerações

genéricas sobre decreto e lei do Município de Sobral que lhe

concederam a qualificação de instituição de utilidade pública em

programa municipal de publicização, sem nada provar acerca de

sua suposta precariedade econômica.

Dessa forma, não tendo o instituto recorrente comprovado,

robustamente, que se encontra em situação financeira precária,

indefere-se o pedido de justiça gratuita, ensejando a

necessidade de recolhimento e comprovação das custas

processuais e do depósito recursal, como sedimentado na

jurisprudência do TST, como demonstram os julgados abaixo:

“(…) RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RÉ. IMPUGNAÇÃO À

CONCESSÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PESSOA

JURÍDICA. CONSELHO DE PAI E PROFESSORES. ENTIDADE

SEM FINS LUCRATIVOS. AUSÊNCIA DE PROVAS DE

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCERIRA . O entendimento pacífico

desta Corte é no sentido de que, em casos excepcionais, os

benefícios da justiça gratuita podem ser aplicados às pessoas

jurídicas (por exegese do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal),

desde que comprovada, de forma contundente, a incapacidade

econômica da parte para custear com as despesas processuais. Na

presente hipótese, a documentação colacionada pela parte autora

não é suficiente para a demonstração da incapacidade financeira da

pessoa jurídica, mormente porque os balancetes e decisões

judiciais apresentados com a inicial se referem a pessoas jurídicas

estranhas à presente lide . Recurso ordinário conhecido e provido"

(ROT-612-16.2019.5.12.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann,
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DEJT 03/09/2021).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. PESSOA JURÍDICA.

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

HOSPITALAR SEM FINS LUCRATIVOS. GRATUIDADE DA

JUSTIÇA NÃO CONCEDIDA. NÃO COMPROVAÇÃO DA

INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. NÃO RECOLHIMENTO DAS

CUSTAS PROCESSUAIS. Independente da discussão acerca do

enquadramento da agravante como entidade filantrópica, observa-

se que a norma excluiu tais entidades da necessidade apenas do

recolhimento do depósito recursal. Quanto às custas, seguem as

regras contidas nos artigos 789, § 1º, e 790-A, caput , da CLT,

segundo as quais estas deverão ser pagas e comprovado o seu

recolhimento dentro do prazo recursal, salvo em se tratando de

beneficiário da Justiça Gratuita, que pode ser deferido ao

empregador, pessoa jurídica, somente quando comprovada nos

autos, de forma inequívoca, sua incapacidade econômica para arcar

com as despesas processuais, mesmo na hipótese de entidade sem

fins lucrativos. Aplicação da Súmula nº 463, II, do TST. Na hipótese,

o benefício da gratuidade da Justiça não foi concedido à

empregadora porque não foi provada nos autos, de forma

inequívoca, sua incapacidade econômica para arcar com as

despesas processuais. Logo, como não houve comprovação, em

qualquer momento, do pagamento das custas processuais, mesmo

após a concessão de prazo pelo TRT, o reconhecimento da

deserção do recurso de revista interposto pela ré é medida que se

impõe. Ilesa, pois, a decisão agravada. Agravo interno conhecido e

não provido " (Ag-AIRR-705-79.2016.5.05.0193, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 01/10/2021).

"(…) III - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE

JESUS - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 - AUSÊNCIA DO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS.

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA NÃO DEMONSTRADA.

SÚMULA 463, II, DO TST. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

Nos termos do § 10, art. 899 da CLT, as entidades filantrópicas são

isentas do pagamento do depósito recursal. Referido dispositivo

legal não isenta as entidades em questão da necessidade de

efetuar o recolhimento das custas processuais. O § 4º do art. 790 da

CLT prevê que, para a concessão do benefício da justiça gratuita, é

necessário que a parte comprove a insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo, o que não é o caso dos autos.

Julgados. Agravo de instrumento não provido" (RRAg-100219-

89.2019.5.01.0070, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 18/12/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. AÇÃO COLETIVA.

SINDICATO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO

COMPROVADA. SÚMULA 463 DO TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA . 1. Esta Corte Superior

possui entendimento pacificado no sentido de que a concessão do

benefício da gratuidade da Justiça à pessoa jurídica, inclusive em

se tratando de entidade sindical ou sem fins lucrativos, somente é

devida quando provada, de forma inequívoca, a insuficiência de

recursos. Nesse sentido a Súmula 463, II, do TST: “ No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo ”. 2. De fato, não basta a mera declaração de

hipossuficiência econômica, fazendo-se necessária a efetiva

comprovação do alegado estado de dificuldade financeira da

pessoa jurídica, o que não se verifica nos autos. Desse modo,

ausente a comprovação da miserabilidade jurídica, resta

inviabilizado o deferimento do benefício da justiça gratuita. Nesse

contexto, não afastados os fundamentos da decisão agravada,

nenhum reparo enseja a decisão. Agravo não provido, com

acréscimo de fundamentação" (Ag-AIRR-261-54.2022.5.21.0043, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

24/11/2023).

"(…) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e dos

enunciados anteriormente citados, não basta a simples afirmação

da parte acerca de sua situação econômica, sendo necessária a

comprovação cabal da sua fragilidade financeira. Agravo de

instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-69.2016.5.09.0665, 3ª
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Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

08/09/2023).

Por todo o exposto, e considerando a diretriz do artigo 99, §7.º, do

CPC, converto o julgamento em diligência para determinar a

notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE

DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para comprovar

o recolhimento das custas processuais e do depósito recursal,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do Recurso

Ordinário.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    EMMANUEL TEOFILO FURTADO

    Desembargador Federal do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR PAULO RÉGIS

MACHADO BOTELHO

Edital

Processo Nº AIAP-0255200-82.2005.5.07.0011
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

AGRAVANTE JORGE LUZ PINHEIRO

ADVOGADO Alder Grego Oliveira(OAB: 7033/CE)

ADVOGADO JOSE RICARDO MOURA
BARBOSA(OAB: 10692/CE)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDO
VASCONCELOS MONTEIRO

ADVOGADO Cicero Douglas Silva Rufino(OAB:
16448/CE)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDO
VASCONCELOS MONTEIRO

ADVOGADO Cicero Douglas Silva Rufino(OAB:
16448/CE)

AGRAVADO TONKAR REPRESENTACOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONKAR REPRESENTACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe-JT

DESTINATÁRIO:

Fica a parte identificada no campo "DESTINATÁRIO", ora em local

incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência do acórdão

(Id. 35a8aa6), cuja ementa e parte dispositiva seguem transcritas:

"EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO

PETIÇÃO. DESPACHO COM CONTEÚDO DECISÓRIO E

DEFINITIVO. ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE PETIÇÃO.

Cabe Agravo de Petição contra decisão proferida na execução

terminativa do feito ou de nítido caráter de definitiva, sem a

possibilidade de manejo de outro meio impugnatório. In casu, o

despacho que indefere pedido do credor, que visava viabilizar a

satisfação do crédito exequendo, mediante a adoção de medida

executiva por ele requerida (nova consulta ao sistema RENAJUD), é

passível de ataque via Agravo de Petição, por se enquadrar na

última hipótese retro aventada, não havendo possibilidade de

reversão pela interposição de recurso posterior. Agravo de

Instrumento conhecido e provido para destrancar o Agravo de

Petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO. 1. PEDIDO DE ADOÇÃO DE NOVAS

MEDIDAS EXECUTIVAS (JUCEC, INFOJUD, SISBAJUD, CNIB,

SERASAJUD), SIMBA, CCS). INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO

CONHECER. Não se conhece de matéria suscitada somente no

recurso, ou seja, que não foi submetida à apreciação do Juízo a

quo, sob pena de violação do princípio do duplo grau de jurisdição.

É o caso dos autos, em que o exequente agravante postula, no

Agravo, a adoção de medidas executivas que sequer foram

postuladas ao Juízo de origem. 2. RENOVAÇÃO DA CONSULTA

VIA SISTEMA RENAJUD. Dado o caráter eminentemente alimentar

das verbas trabalhistas objeto de execução e considerando

infrutíferas todas as medidas executivas disponibilizadas pelo Poder

Judiciário Trabalhista, não se revela plausível impor ao trabalhador

uma espera indefinida na busca de seu crédito exequendo, já

sonegado na vigência da contratualidade, razão pela qual se afigura

razoável renovar a pesquisa junto ao sistema RENAJUD, mormente

quando já faz aproximadamente um ano que tal ferramenta foi

utilizada, para fins de pagamento do quantum debeatur. Agravo de

Petição obreiro conhecido e provido.

(…)

DISPOSITIVO. ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO

ESPECIALIZADA I DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO, por unanimidade, conhecer e prover o Agravo de

Instrumento do exequente, a fim de dar trâmite ao Agravo de

Petição por ele interposto e, no mérito, dar-lhe provimento, para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com vistas à

realização de nova pesquisa patrimonial via sistema RENAJUD.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (Presidente), Maria Roseli Mendes Alencar,

Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior, Plauto Carneiro

Porto, Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno e Paulo Régis

Machado Botelho (Relator). Presente na sessão, ainda, o ilustre

representante do Ministério Público do Trabalho, Dr. Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 23 de janeiro de 2024.

PAULO RÉGIS MACHADO BOTELHO - Relator"

OBS: O prazo do presente edital começará a correr 20 dias

após a sua publicação.
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FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

SYLVIANNE FONTENELLE SANTOS DE OLIVEIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0000988-19.2020.5.07.0028
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECORRENTE CLAUDIO GONCALVES DE LIMA
FILHO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
49395/CE)

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECORRIDO CLAUDIO GONCALVES DE LIMA
FILHO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
49395/CE)

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO GONCALVES DE LIMA FILHO

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4ef879

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o pedido deduzido nos Embargos Declaratórios

ensejará, caso acolhido, efeito modificativo do julgado, intime-se a

parte contrária para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, oferecer

razões de impugnação (art. 897-A, § 2º, da CLT).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000988-19.2020.5.07.0028
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECORRENTE CLAUDIO GONCALVES DE LIMA
FILHO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
49395/CE)

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECORRIDO CLAUDIO GONCALVES DE LIMA
FILHO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
49395/CE)

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO GONCALVES DE LIMA FILHO

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4ef879

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o pedido deduzido nos Embargos Declaratórios

ensejará, caso acolhido, efeito modificativo do julgado, intime-se a

parte contrária para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, oferecer

razões de impugnação (art. 897-A, § 2º, da CLT).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0000904-63.2024.5.07.0000
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

IMPETRADO Juízo da 12ª Vara do Trabalho de
Fortaleza

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR AUGUSTO MARINHO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 526236b

proferida nos autos.
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por Banco Bradesco

S/A, contra Decisão da MM. Juíza Substituta Ana Paula Barroso

Sobreira Pinheiro que, atuando na 12ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, nos autos da Reclamatória nº 0001203-

38.2023.5.07.0012, deferiu Tutela de Urgência, de caráter

antecipatório, para o fim de determinar a reintegração do

reclamante ao emprego, sob pena de multa diária, por considerar,

ao exame das evidências até ali reunidas, que sua dispensa

imotivada se efetivara quando se encontrava enfermo, consoante

atestado médico carreado àquele processo (cópia de ID 7568492).

Sustenta o impetrante haver tomado a iniciativa de romper o liame

laboral, no exercício regular de seu poder potestativo como

empregador, aduzindo que o obreiro não logrou demonstrar a

probabilidade do direito perseguido, uma vez que anexou à

Reclamação Trabalhista apenas um atestado médico, emitido no dia

anterior à data de dispensa e sem sequer comprovar a entrega

desse documento no setor competente.

Frisa, ademais, inexistir prova de que fora requerido qualquer

benefício previdenciário e, bem assim, de correlação entre a doença

alegada e o trabalho naquela instituição financeira, o qual seria

insuscetível de deflagrar o quadro clínico narrado pelo trabalhador.

Ressalta, na sequência, o risco de irreversibilidade dos efeitos da

tutela concedida, decorrentes da manutenção de empregado cujos

serviços não mais são considerados necessários. Defende,

outrossim, não haver perigo de dano para o obreiro, pois se, no

curso do processo, entender-se pela nulidade da rescisão

contratual, ele, impetrante, tem solidez financeira para adimplir com

os salários e vantagens do período de afastamento do emprego.

Por essas razões, pleiteia medida liminar suspensiva dos efeitos do

“Decisum” ora objurgado, requerendo, no mérito, a cassação deste,

para que somente após o julgamento em definitivo da Reclamatória

em menção haja um pronunciamento sobre a validade do ato de

dispensa sem justa causa.

É o relatório.

É a seguinte a fundamentação do Decisório impetrado:

“Vistos, etc.

CESAR AUGUSTO MARINHO LOPES, reclamante, no processo

que move contra BANCO BRADESCO S.A., reclamado, requer a

concessão de antecipação de tutela, postulando sua reintegração

ao emprego em face pela dispensa indevida, uma vez que a obreira

teria sido demitida em 11/05/2023, data em que o contrato de

trabalho estaria suspenso em razão de atestado médico emitido no

dia anterior.

O reclamado manifestou-se acerca do pedido, aduzindo

preliminarmente a litispendência, e quanto ao pedido de

reintegração, alegando que não há comprovação da entrega do

atestado pela obreira nem solicitação de pedido de benefício

previdenciário.

Pois bem.

Quanto à litispendência, verifico em uma análise breve que os fatos

alegados nas duas ações são distintos, apesar de terem o mesmo

fundamento jurídico. Nesse sentido, não há que se falar em

litispendência.

No que diz respeito à estabilidade provisória por licença médica, o

CPC - Código de Processo Civil em seu art. 300 autoriza a

concessão da tutela de urgência, enumerando em seu caput os

requisitos a serem observados para tanto:

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo."

Com efeito, o trabalhador logrou êxito em comprovar que no

momento da dispensa encontrava-se doente, conforme relatado no

atestado de fls. 178:

O senhor Cezar Augusto Marinho Lopes, vem sob meus cuidados

há anos por ser portador de uma comorbidade F43.2 + F32.3 na

CIDO-10, fazendo uso corretamente dos seus remédios Anafranil e

Quetiapina. O quadro estava estável contudo, teve uma crise grave,

ou seja, precisa de 02 (dois) meses de licença.

Destaco ainda que milita em favor do obreiro o princípio do "in dubio

pro misero", o qual faz presumir verdadeira a tese do

hipossuficiente, a menos que a parte adversa espanque de forma

cabal a articulação autoral, o que, no sentir desta Magistrada, não

ocorreu.

Ademais, observo que por ocasião da ruptura contratual, o

trabalhador anotou ressalva em seu TRCT, com informação de que

haveria atestado médico emitido no dia anterior (fls. 190/191). Além

disso, constam afastamentos comprovados por doença do

reclamante em períodos diversos (fls. 158/177), o que corrobora a

tese de doença prévia por parte do reclamante.

Assim, considerando o início de prova produzido, demonstrado que

à época da dispensa imotivada o empregado se encontrava doente,

a rescisão se apresenta nula.

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal Regional do Trabalho

da 7ª Região:

MANDADO DE SEGURANÇA - REINTEGRAÇÃO - EMPREGADA

DOENTE NO CURSO DO AVISO PRÉVIO - TUTELA PROVISÓRIA

- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 300 DA LEI

ADJETIVA CIVIL - CONCESSÃO DA ORDEM. Viola direito líquido e

certo da parte autora a decisão que indefere a reintegração ao

emprego em tutela provisória de urgência, quando preenchidos os
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requisitos previstos no art. 300 do CPC, o que se verifica nestes

autos, em que a impetrante, conforme documentos de fls. 30/32,

ainda se encontrava enferma dentro do lapso do aviso prévio e fora

demitida sem a prova de que o empregadora realizara o exame

demissional. Segurança que se concede.(TRT da 7ª Região;

Processo: 0000003-32.2023.5.07.0000; Data de assinatura: 06-12-

2023; Órgão Julgador: Gab. Juiz Convocado Antônio Teófilo Filho –

Tribunal Pleno; Relator(a): ANTONIO TEOFILO FILHO)

Nesse diapasão, a rescisão contratual injusta, com ofensa à

previsão legal que assegura a suspensão contratual quando o

empregado se encontra com licença médica, causa prejuízo

econômico, sonegando ao trabalhador a fonte remuneratória da

sobrevivência própria e familiar, do que resulta a conformação do

requisito legal de dano irreparável ou de difícil reparação ao

empregado adoecido e prejudicado pela ilicitude patronal.

Em sentido oposto, não se afigura a irreversibilidade da medida em

prejuízo do reclamado, visto que este, ao adimplir a contraprestação

salarial em decorrência da reintegração, tem a seu dispor a mão de

obra do trabalhador, ou, estando ele ainda afastado com percepção

de benefício previdenciário, não terá o empregador o ônus salarial

após o 15.º dia de afastamento.

Em face de toda a fundamentação supra e o caráter alimentar da

providência requerida, defiro a tutela de urgência para determinar a

imediata expedição de mandado de reintegração a ser cumprido

pela empregadora, sob pena de arcar com multa diária de R$

500,00, por descumprimento, até a efetiva reintegração no limite de

30 dias, sem prejuízo de determinação de outras medidas indutivas

visando o integral cumprimento dessa decisão, com fulcro no artigo

139, IV do CPC.

A reintegração deve ser realizada em até dez dias após o

recebimento do mandado, sendo a multa aplicada a partir do

encerramento do prazo assinalado acima.

Expedientes necessários.” (ID 7568492).

Pelo menos ao primeiro exame, não se vislumbra prosperidade na

argumentação expendida pelo Banco impetrante, não parecendo

desbordar dos limites da juridicidade a Decisão acima reproduzida.

O pronunciamento lavrado pela MM. Juíza apontada como

autoridade coatora indica, com esteio nos elementos de prova

coligidos no processo submetido a seu crivo, a presença dos

requisitos de concessibilidade da tutela de urgência, destacando-os

de modo individualizado e fundamentado, em consonância com os

balizamentos normativos do art. 300 do CPC.

A Magistrada reconhece a probabilidade do direito invocado pelo

trabalhador demandante diante do atestado médico por ele exibido,

no qual se prescreve a necessidade de seu afastamento das

atividades laborativas por um período de dois meses, e, também,

em face da ressalva inscrita no Termo de Rescisão do Contrato de

Trabalho, relativa a esse documento, o que evidencia, quando

menos, que o empregador tomara conhecimento do estado enfermo

do empregado naquela ocasião. Demais disso, o “Decisum”

impetrado faz referência a outros afastamentos anteriores do

reclamante, por motivo de doença, o que sinalizaria para a

existência de enfermidade previamente existente.

Salvo melhor juízo, a ser mais aprofundadamente realizado quando

do exame de mérito do Mandado de Segurança, o simples fato de o

empregador ter ciência do adoecimento do empregado, nos termos

do atestado por ele exibido, que enseja a suspensão contratual, já

deveria levá-lo a reconsiderar a deliberação pela dispensa

imotivada e providenciar o encaminhamento à Previdência Social.

Todavia, assim não se procedeu no caso em análise.

Cabe frisar, outrossim, que a Juíza de Primeiro Grau frisou o perigo

de dano a que exposto aquele trabalhador, com a perda do

emprego, que prejudicaria o seu sustento e o de seus familiares. É

um risco que se evidencia, incontestavelmente, para o empregado,

que depende do emprego como fonte de renda para sua

sobrevivência, sobrepujando largamente o experimentado pelo

empregador.

Em assim, ao menos nesta apreciação perfunctória, como se impõe

fazer em se tratando de postulação liminar, não se divisa, na

determinação da autoridade tida por coatora, qualquer laivo de

abusividade ou ilegalidade que justifique a sustação de seus efeitos.

Nesse passo, INDEFIRO A LIMINAR POSTULADA.

Notifique-se o impetrante.

Com cópia desta Decisão, oficie-se à MM. 12ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, solicitando à autoridade apontada como coatora as

informações que julgar pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

Outrossim, cite-se o Sr. César Augusto Marinho Lopes, reclamante

no Processo nº 0001203-38.2023.5.07.0012, para, no mesmo

prazo, oferecer razões contestativas do Mandado de Segurança, na

condição de litisconsorte passivo necessário.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001250-73.2023.5.07.0024
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL
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ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61496d6

proferido nos autos.

Vistos.

Analisando o Recurso Ordinário interposto pelo IGS – INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL, observa-se que,

ancorada no argumento de que é uma organização associativa,

sem fins lucrativos, deixou de recolher as custas processuais,

bem como não realizou o depósito recursal.

Verifica-se, ainda, na decisão de Id. 2c7efb6 dos autos, que, diante

da alegação suso mencionada, o Juízo “a quo” recebeu o apelo do

Instituto reclamado, com base nos artigos 895 e 899, da CLT.

Examina-se.

Inicialmente, é oportuno destacar que a Constituição Federal, ao

tratar sobre a gratuidade judiciária, assegura, em seu art. 5º, que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, sem

distinção entre pessoa física ou jurídica, desde que comprovem

insuficiência de recursos.

Ora, cediço que a simples declaração de que é pobre na forma legal

e não reúne condições econômicas para arcar com as despesas

processuais, sem grave prejuízo próprio ou de sua família, é

suficiente e merecedora de fé para a concessão do benefício da

Justiça Gratuita às pessoas naturais.

O vigente Código de Processo Civil abriu espaço para concessão

da gratuidade da justiça também às pessoas jurídicas conforme

disciplinado no seu art.98, “caput”, “in verbis”:

“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagaras custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei.”

Enquanto isso, o § 1º do mesmo dispositivo reza que as custas

judiciais e os depósitos previstos em lei, para interposição de

recurso, estão compreendidos na gratuidade da justiça.

Todavia, necessário evidenciar que o mesmo diploma legal deixou

claro no seu art. 99, §3º, que a presunção de veracidade da

alegação de insuficiência é exclusiva da pessoa natural:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

.......................

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural."

No contexto, de se reproduzir, também, o item II da Súmula 463 do

Colendo TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.COMPROVAÇÃO.

(…)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Dessa forma, o benefício em questão pode ser concedido às

pessoas jurídicas, contudo para estas, faz-se necessária a

comprovação da situação de insuficiência alegada, devidamente

fundamentada, o que inocorreu no caso vertente, uma vez que o

Instituto suplicante apenas informou ser uma entidade sem

finalidades lucrativas.

Não houve exibição, por exemplo, de qualquer documentação que

revelasse a situação contábil atual ou mesmo sua movimentação

financeira.

Destarte, inexiste comprovação robusta da alegada insuficiência

econômica, de modo a justificar a concessão da gratuidade

judiciária.

Essa é a linha de pensamento adotada pelo Colendo TST em

reiterados julgamentos, conforme exemplifica a ementa abaixo:

“AGRAVO INTERNO EM EMBARGO SEM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS. EMPREGADOR

PESSOA JURÍDICA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RECURSO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº13.467/2017. DEPÓSITO

RECURSAL ALCANÇADO PELA GRATUIDADE. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS

DESPESAS DO PROCESSO. A jurisprudência desta Corte é no

sentido de que o benefício da gratuidade da Justiça pode ser

concedido ao empregador, pessoa jurídica, apenas quando

comprovada nos autos, de forma inequívoca, sua incapacidade
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econômica para arcar com as despesas processuais. Essa é a atual

diretriz da Súmula nº 463, II, do Tribunal Superior do Trabalho coma

qual não colide o novel artigo 790, § 4º,da CLT, com a redação

conferida pela Lei nº 13.467/2017.Por sua vez, o artigo 899, § 10,da

CLT, incluído pela supracitada Lei, dispõe que são isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. Assim, em se

tratando de recursos interpostos contra as decisões proferidas após

a vigência da Lei nº 13.467/2017 (Art. 20 da IN nº 41/2018),caso

dos autos, eventual concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça abrangeria o depósito recursal. Nada obstante, os

documentos juntados pela parte não são hábeis a demonstrar, de

modo cabal, a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, tendo em vista que nenhum deles corresponde ao

momento atinente à apresentação do recurso de embargos, o que

poderia indicar que a situação de saldo bancário negativo

demonstrada nos meses anteriores à apresentação do apelo se

manteve por ocasião da sua interposição. Decisão que inadmitiu o

recurso de embargos que se mantém, ainda que por fundamento

diverso. A gravo interno conhecido e não provido.” (Ag-E-RR-

1001747-67.2016.5.02.0311, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 21/05/2021).

Dito isso, a título de esclarecimento, tem-se que a legislação

trabalhista faz clara distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas, uma vez que o § 10º do art. 899

da CLT dispensa do depósito recursal estas últimas, enquanto o §

9º, do mesmo dispositivo, apenas reduz pela metade referido

depósito para as primeiras. Veja-se o teor dos mencionados

parágrafos:

"Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

..................

§ 9° O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte.

§10° São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial.”

Observe-se que a Constituição Federal também distingue as

entidades beneficentes a quem concede imunidade fiscal e isenção

das contribuições sociais, como se constata dos dispositivos abaixo

reproduzidos:

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios:

(…)

VI - instituir impostos sobre:

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive

suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das

instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos,

atendidos os requisitos da lei;

(…)

Art. 199 omissis.

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,

mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência

as entidades filantrópicas e as sem “fins lucrativos.”

“Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas

públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias,

confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que[...]”

"Art. 195 omissis.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as

entidades beneficentes de assistência social que atendam às

exigências estabelecida sem lei."

Na verdade, a distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas é matéria de longa data debatida

no âmbito do Direito Tributário e do Previdenciário, justamente em

razão das isenções de impostos e contribuições sociais a elas

concedidas, tendo inclusive o Supremo Tribunal Federal

manifestado-se sobre a questão na liminar deferida na ADI nº 2.028-

5, pelo Ministro Moreira Alves, e ratificada na decisão final, em que

analisou a semântica de “entidade beneficente”, presente no art.

195, §7º, da Constituição Federal:

“Assim, entidade que atua em benefício de outrem com dispêndio

do seu próprio patrimônio sem, mas não deixa de ser contrapartida

é entidade filantrópica beneficente a que, sem ser filantrópica, atua

sem fins lucrativos e no interesse de outrem. Por isso, sendo

entidade beneficente o gênero, pode-se concluir que toda entidade

filantrópica é beneficente, mas nem toda entidade beneficente é

filantrópica. Assim, § 7º do artigo 195 ao utilizar o vocábulo entidade

beneficente se refere a essas duas espécies, sendo que, quanto às

que atuam no setor de saúde, o conceito de beneficência, como

visto, é explicitado no § 1ºdo art. 199, que distingue a entidade

filantrópica da entidade sem fins lucrativos e considera ambas

merecedoras do mesmo tratamento. Portanto, quando a Lei 9.732

impõe o requisito da entidade da gratuidade exclusiva está

restringido o conceito constitucional de entidade beneficente que.

[...] É evidente que, tais não se confunde com entidade filantrópica

entidades, para serem beneficentes, teriam que ser filantrópicas[...],
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mas não exclusivamente filantrópicas [...], esse benefício concedido

pelo § 7º do art. 195 não o foi para estimular a criação de entidades

exclusivamente filantrópicas, mas, sim, das que, também sendo

filantrópicas sem o serem integralmente[...].”

Veja-se, ainda, a lição de Regina Helena Costa, in Imunidades

tributárias. Malheiros editores: São Paulo, 2006, 2ª ed., pp.222-223:

“Aires Barreto e Paulo Ayres Barreto lecionam que ”instituição de

assistência social é aquela cujo objeto social, descrito no respectivo

estatuto, envolve um ou mais dos fins públicos referidos na

Constituição, isto é, o de colaborar com o Estado na realização de

uma obra social para a coletividade.

Os objetivos da assistência social são os contidos no art. 203 da

Constituição, já apontados: a proteção à família, à maternidade, à

infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e

adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de

trabalho; a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; e a

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, conforme dispuser a lei.

No entanto, para fruir a imunidade em tela, mais que entidade de

assistência, tem ela de ser beneficente. E, quanto a essa

qualificação, os mesmos autores, com proficiência, asseveram: “É

instituição de assistência social a que dedicar-se a um ou alguns

desses misteres. "é beneficente aquela que dedicar parte dessas

atividades ao atendimento gratuito de carentes e desvalidos. Não é

necessário que a gratuidade envolva grandes percentuais. É sabido

que para prover a necessidade de uns poucos é necessário contar

com o recurso de muitos. Qualquer que seja esse percentual,

exceto se absolutamente ínfimo, insignificante, há o caráter

beneficente. Aliás, pequeno que seja esse percentual, será sempre

um auxílio ao Estado, em missões que lhe competem.

Consideramos absolutamente preciso o ensinamento exposto. Com

efeito, impende distinguir os conceitos de instituição de assistência

social e de instituição beneficente de assistência social ou

instituição filantrópica. A primeira expressa gênero de que as duas

últimas constituem espécies.

Tal distinção é relevante para fim de se determinar se a instituição

de assistência social faz jus à imunidade constitucional e em que

extensão: se somente em relação a impostos ou, também, no que

toca às contribuições para a seguridade social.”

O eminente e saudoso Ministro Teori Zavascki, em voto proferido na

já citada ADI nº 2.028-5, deixou claro que “o conceito de

beneficência, modo de ser para que a prestação de serviços de

assistência social se faça imune, não se encontra precisado no

texto constitucional. A Constituição prevê apenas referências

limítrofes de sentido para essa modalidade de atuação, que estão

espargidas pelo seu texto, como nos arts. 199, § 1º, e 213, ”caput” e

II. Do conteúdo desses dispositivos, contudo, o máximo que se

pode extrair é que entidades filantrópicas e entidades sem. “fins

lucrativos” não se equiparam no plano constitucional.

Mais a frente, no mesmo voto destacado, o Ministro ressalta:

“Remanescia, então, a necessidade de se conferir à expressão

“beneficente” um conteúdo menos vago. Isso para não se correr o

risco de transformar um conceito indeterminado em “conceito

indeterminável”, com a consequente frustração da lógica finalística

sob a qual está montado o sistema constitucional de assistência

social. Para captar a importância do moderador “beneficência”,

basta imaginar o que poderia suceder caso o desfrute das

imunidades de contribuições sociais dependesse apenas da

demonstração da ausência da finalidade lucrativa. Nessa hipótese,

defendida pelas requerentes, mesmo uma entidade de saúde ou

educação caracterizada pela prestação de serviços a preços

altíssimos poderia ser beneficiada pela imunidade, fomentando-se,

por intermédio dela, a perpetuação de um quadro de exclusão - e

não de assistência - social. Tudo isso sem qualquer contrapartida

em favor de pessoas que vivem na linha do limite existencial, para

as quais o serviço de assistência social deveria"concentrar suas

atenções primárias.

Ora, a mesma conclusão deve ser trazida, “mutatis mutandis' para o

universo da processualística trabalhista.

Evidente que os termos “sem fins lucrativos” e “filantrópica” não são

empregados na processualística trabalhista como sinônimos, sendo

certo que apenas estas últimas são beneficiadas com as isenções

do depósito recursal e da garantia do juízo. Ser capaz de distinguir

entre uma e outra é imprescindível, uma vez que, se ditas isenções

visam assegurar o direito universal de acesso ao Judiciário, de outro

lado, a exigência de referidos depósitos e garantia consagra,

substancialmente, o também constitucional princípio da proteção do

trabalhador, que não pode ser mitigado em benefício de entidades

que, embora beneficentes, sem fins lucrativos, não são

filantrópicas.

Oportuno mencionar a observação de Homero Batista Mateus da

Silva (in Comentários à Reforma Trabalhista. São Paulo: Editora

Revista dos Tribunais, 2017. Livro eletrônico), de que o conceito de

entidade filantrópica empregado na CLT não pode ser tomado na

acepção ampla do termo para alcançar toda e qualquer entidade

que se diga beneficente, porquanto há as que, embora prestem

serviços aos mais necessitados, auferem lucros e exercem

atividades econômicas, com condições de garantir o juízo.

Em assim, urge identificar o elemento diferenciador entre as
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entidades beneficentes sem fins lucrativos e as entidades

filantrópicas capaz de, ao menos, viabilizar a correta aplicação do

previsto no § 6º do art. 884 e §§ 9º e 10º do art.899, da CLT.

De logo, pode-se assentar que toda entidade filantrópica é

beneficente e sem fins lucrativos, mas o contrário não é verdadeiro.

Existem entidades que são consideradas beneficentes e sem fins

lucrativos, mas não são filantrópicas, em sentido estrito.

Do artigo de autoria do renomado jurista Ives Gandra da Silva

Martins, intitulado Filantropia e “Renúncia Fiscal” e publicado no ano

de 2002, colhe-se o seguinte:

“Beneficente é aquela entidade que atua em favor de outrem que

não seus próprios instituidores ou dirigentes, podendo ser

remunerada por seus serviços. Filantrópica é entidade com idêntico

escopo, mas cuja atuação é inteiramente gratuita, ou seja, nada

cobra pelos serviços que presta. O constituinte ao outorgar a

”imunidade” dos impostos não falou em “filantropia”, mas em

entidades beneficentes de “assistência social e educação” e, ao

cuidar das contribuições sociais, cuidou de entidades beneficentes e

não apenas das entidades filantrópicas.

A condição essencial para que uma entidade seja beneficente é, a

meu ver, cumprir o disposto no artigo 14 do CTN, que, na sua

redação original, exigia, apenas, a aplicação dos recursos no país, a

não distribuição de benefícios a seus diretores e a escrituração

regular. As alterações da lei complementar n. 104/2001 não

atingiram, todavia, o âmago do perfil nem poderia fazê-lo

continuando a haver a distinção entre “entidades filantrópicas e

beneficentes”.

Encontramos no Decreto regulamentador da Lei nº 3.577/59, que

naquela época isentava da “taxa de contribuição de previdência os

Institutos Caixas de Aposentadoria e Pensões as entidades

filantrópicas”, a seguinte definição: “entidade filantrópica”, para fins

do gozo do benefício fiscal, seria aquela que sobrevivesse de

doações, pois deveria destinar “a totalidade das rendas apuradas

ao” atendimento gratuito das suas finalidades.

Referidas características são destacadas por Leandro Paulsen

(Curso de Direito Tributário Completo. 8.ed. São Paulo: Saraiva,

2017), para quem as entidades beneficentes são aquelas voltadas

ao atendimento gratuito dos necessitados, não sendo necessário

que tenham caráter filantrópico, assim entendidas as que se

mantêm exclusivamente por doações.

Rodolfo Pamplona Filho e Tércio Roberto Peixoto Souza (“in” Curso

de Direito Processual do Trabalho - 2. ed. - São Paulo: Saraiva

Educação, 2020) enfatizam que a qualificação de uma entidade sem

fins lucrativos pressupõe a não existência de resultado positivo

(superávit) ou a não distribuição de lucros, destacando que ditas

entidades, mesmo que executem atividades comerciais (aqui no

sentido da intermediação de bens e serviços) não perdem,

necessariamente, a característica de serem “sem fins lucrativos”.

No tocante às entidades filantrópicas, referidos doutrinadores

ressaltam a necessidade de comprovação de dita condição

diferenciada, mediante a juntada do Certificado emitido pelo

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou do Conselho

Nacional de Saúde - CNS, atualizado, ou prova de requerimento de

renovação ainda pendente de apreciação (Lei nº 12.101/09).

Diante do já explanado, a ilação que se extrai é que a gratuidade

integral pelos serviços prestados constitui, verdadeiramente, o fator

distintivo entre as entidades beneficentes, sem fins lucrativos, e as

filantrópicas, uma vez que as primeiras podem cobrar por seus

serviços, enquanto estas últimas desenvolvem suas atividades

mediante doações, podendo até receber valores provenientes da

celebração de convênios/contratos com o Poder Público, mas estes

são aplicados totalmente na concretização de seus objetivos

estatutários.

Acrescente-se, ainda, que é ônus da entidade recorrente provar sua

qualidade de filantrópica, merecendo destacar que a juntada do

decreto que a qualifica como “entidade sem fins lucrativos” ou até

mesmo os certificados expedidos pelo CNAS ou pelo CNS, nos

termos da Lei nº12.101/09, não bastam para tal fim, porquanto

referido decreto/certificação não distinguem, dentre as entidades

beneficentes, sem fins lucrativos, as que são integralmente

filantrópicas, e são justamente estas as reais destinatárias da

isenção da garantia do juízo prevista no§ 6º do art. 884 da CLT.

O mesmo se diga quanto ao Certificado emitido pelo Ministério da

Saúde, qual seja o CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes

de Assistência Social em Saúde.

Desta forma, feitos os esclarecimentos acima, não tem o Instituto

recorrente direito à isenção do depósito recursal, devendo efetuá-

lo pela metade, como se assegura às entidades sem fins

lucrativos (§ 9º do art. 899 da CLT), além de recolher as custas

processuais na íntegra.

Em assim, considerando o teor do § 7º do art. 99 do CPC, que

determina, caso o Relator indefira o pedido de gratuidade da justiça

formulado na fase recursal, a fixação de prazo para a realização do

preparo negligenciado, converto o julgamento em diligência, para

conceder ao IGS – INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE

SOBRAL o prazo de 5 (cinco) dias para efetivar o recolhimento do

preparo referente ao Recurso Ordinário interposto, nos moldes

acima. indicados, sob pena de se considerar deserto tal apelo.

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

    Desembargador Federal do Trabalho
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Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO
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ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9d6e3a

proferido nos autos.

Vistos.

Analisando o Recurso Ordinário interposto pelo IGS – INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL, observa-se que,

ancorada no argumento de que é uma organização associativa,

sem fins lucrativos, deixou de recolher as custas processuais,

bem como não realizou o depósito recursal.

Verifica-se, ainda, na decisão de Id. ea221eb dos autos, que,

diante da alegação suso mencionada, o Juízo “a quo” recebeu o

apelo do Instituto reclamado, com base nos artigos 895 e 899, da

CLT.

Examina-se.

Inicialmente, é oportuno destacar que a Constituição Federal, ao

tratar sobre a gratuidade judiciária, assegura, em seu art. 5º, que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, sem

distinção entre pessoa física ou jurídica, desde que comprovem

insuficiência de recursos.

Ora, cediço que a simples declaração de que é pobre na forma legal

e não reúne condições econômicas para arcar com as despesas

processuais, sem grave prejuízo próprio ou de sua família, é

suficiente e merecedora de fé para a concessão do benefício da

Justiça Gratuita às pessoas naturais.

O vigente Código de Processo Civil abriu espaço para concessão

da gratuidade da justiça também às pessoas jurídicas conforme

disciplinado no seu art.98, “caput”, “in verbis”:

“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagaras custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei.”

Enquanto isso, o § 1º do mesmo dispositivo reza que as custas

judiciais e os depósitos previstos em lei, para interposição de

recurso, estão compreendidos na gratuidade da justiça.

Todavia, necessário evidenciar que o mesmo diploma legal deixou

claro no seu art. 99, §3º, que a presunção de veracidade da

alegação de insuficiência é exclusiva da pessoa natural:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

.......................

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural."

No contexto, de se reproduzir, também, o item II da Súmula 463 do

Colendo TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.COMPROVAÇÃO.

(…)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Dessa forma, o benefício em questão pode ser concedido às

pessoas jurídicas, contudo para estas, faz-se necessária a

comprovação da situação de insuficiência alegada, devidamente

fundamentada, o que inocorreu no caso vertente, uma vez que o

Instituto suplicante apenas informou ser uma entidade sem

finalidades lucrativas.

Não houve exibição, por exemplo, de qualquer documentação que

revelasse a situação contábil atual ou mesmo sua movimentação

financeira.

Destarte, inexiste comprovação robusta da alegada insuficiência
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econômica, de modo a justificar a concessão da gratuidade

judiciária.

Essa é a linha de pensamento adotada pelo Colendo TST em

reiterados julgamentos, conforme exemplifica a ementa abaixo:

“AGRAVO INTERNO EM EMBARGO SEM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS. EMPREGADOR

PESSOA JURÍDICA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RECURSO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº13.467/2017. DEPÓSITO

RECURSAL ALCANÇADO PELA GRATUIDADE. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS

DESPESAS DO PROCESSO. A jurisprudência desta Corte é no

sentido de que o benefício da gratuidade da Justiça pode ser

concedido ao empregador, pessoa jurídica, apenas quando

comprovada nos autos, de forma inequívoca, sua incapacidade

econômica para arcar com as despesas processuais. Essa é a atual

diretriz da Súmula nº 463, II, do Tribunal Superior do Trabalho coma

qual não colide o novel artigo 790, § 4º,da CLT, com a redação

conferida pela Lei nº 13.467/2017.Por sua vez, o artigo 899, § 10,da

CLT, incluído pela supracitada Lei, dispõe que são isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. Assim, em se

tratando de recursos interpostos contra as decisões proferidas após

a vigência da Lei nº 13.467/2017 (Art. 20 da IN nº 41/2018),caso

dos autos, eventual concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça abrangeria o depósito recursal. Nada obstante, os

documentos juntados pela parte não são hábeis a demonstrar, de

modo cabal, a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, tendo em vista que nenhum deles corresponde ao

momento atinente à apresentação do recurso de embargos, o que

poderia indicar que a situação de saldo bancário negativo

demonstrada nos meses anteriores à apresentação do apelo se

manteve por ocasião da sua interposição. Decisão que inadmitiu o

recurso de embargos que se mantém, ainda que por fundamento

diverso. A gravo interno conhecido e não provido.” (Ag-E-RR-

1001747-67.2016.5.02.0311, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 21/05/2021).

Dito isso, a título de esclarecimento, tem-se que a legislação

trabalhista faz clara distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas, uma vez que o § 10º do art. 899

da CLT dispensa do depósito recursal estas últimas, enquanto o §

9º, do mesmo dispositivo, apenas reduz pela metade referido

depósito para as primeiras. Veja-se o teor dos mencionados

parágrafos:

"Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

..................

§ 9° O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte.

§10° São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial.”

Observe-se que a Constituição Federal também distingue as

entidades beneficentes a quem concede imunidade fiscal e isenção

das contribuições sociais, como se constata dos dispositivos abaixo

reproduzidos:

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios:

(…)

VI - instituir impostos sobre:

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive

suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das

instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos,

atendidos os requisitos da lei;

(…)

Art. 199 omissis.

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,

mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência

as entidades filantrópicas e as sem “fins lucrativos.”

“Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas

públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias,

confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que[...]”

"Art. 195 omissis.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as

entidades beneficentes de assistência social que atendam às

exigências estabelecida sem lei."

Na verdade, a distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas é matéria de longa data debatida

no âmbito do Direito Tributário e do Previdenciário, justamente em

razão das isenções de impostos e contribuições sociais a elas

concedidas, tendo inclusive o Supremo Tribunal Federal

manifestado-se sobre a questão na liminar deferida na ADI nº 2.028-

5, pelo Ministro Moreira Alves, e ratificada na decisão final, em que

analisou a semântica de “entidade beneficente”, presente no art.

195, §7º, da Constituição Federal:

“Assim, entidade que atua em benefício de outrem com dispêndio
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do seu próprio patrimônio sem, mas não deixa de ser contrapartida

é entidade filantrópica beneficente a que, sem ser filantrópica, atua

sem fins lucrativos e no interesse de outrem. Por isso, sendo

entidade beneficente o gênero, pode-se concluir que toda entidade

filantrópica é beneficente, mas nem toda entidade beneficente é

filantrópica. Assim, § 7º do artigo 195 ao utilizar o vocábulo entidade

beneficente se refere a essas duas espécies, sendo que, quanto às

que atuam no setor de saúde, o conceito de beneficência, como

visto, é explicitado no § 1ºdo art. 199, que distingue a entidade

filantrópica da entidade sem fins lucrativos e considera ambas

merecedoras do mesmo tratamento. Portanto, quando a Lei 9.732

impõe o requisito da entidade da gratuidade exclusiva está

restringido o conceito constitucional de entidade beneficente que.

[...] É evidente que, tais não se confunde com entidade filantrópica

entidades, para serem beneficentes, teriam que ser filantrópicas[...],

mas não exclusivamente filantrópicas [...], esse benefício concedido

pelo § 7º do art. 195 não o foi para estimular a criação de entidades

exclusivamente filantrópicas, mas, sim, das que, também sendo

filantrópicas sem o serem integralmente[...].”

Veja-se, ainda, a lição de Regina Helena Costa, in Imunidades

tributárias. Malheiros editores: São Paulo, 2006, 2ª ed., pp.222-223:

“Aires Barreto e Paulo Ayres Barreto lecionam que ”instituição de

assistência social é aquela cujo objeto social, descrito no respectivo

estatuto, envolve um ou mais dos fins públicos referidos na

Constituição, isto é, o de colaborar com o Estado na realização de

uma obra social para a coletividade.

Os objetivos da assistência social são os contidos no art. 203 da

Constituição, já apontados: a proteção à família, à maternidade, à

infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e

adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de

trabalho; a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; e a

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, conforme dispuser a lei.

No entanto, para fruir a imunidade em tela, mais que entidade de

assistência, tem ela de ser beneficente. E, quanto a essa

qualificação, os mesmos autores, com proficiência, asseveram: “É

instituição de assistência social a que dedicar-se a um ou alguns

desses misteres. "é beneficente aquela que dedicar parte dessas

atividades ao atendimento gratuito de carentes e desvalidos. Não é

necessário que a gratuidade envolva grandes percentuais. É sabido

que para prover a necessidade de uns poucos é necessário contar

com o recurso de muitos. Qualquer que seja esse percentual,

exceto se absolutamente ínfimo, insignificante, há o caráter

beneficente. Aliás, pequeno que seja esse percentual, será sempre

um auxílio ao Estado, em missões que lhe competem.

Consideramos absolutamente preciso o ensinamento exposto. Com

efeito, impende distinguir os conceitos de instituição de assistência

social e de instituição beneficente de assistência social ou

instituição filantrópica. A primeira expressa gênero de que as duas

últimas constituem espécies.

Tal distinção é relevante para fim de se determinar se a instituição

de assistência social faz jus à imunidade constitucional e em que

extensão: se somente em relação a impostos ou, também, no que

toca às contribuições para a seguridade social.”

O eminente e saudoso Ministro Teori Zavascki, em voto proferido na

já citada ADI nº 2.028-5, deixou claro que “o conceito de

beneficência, modo de ser para que a prestação de serviços de

assistência social se faça imune, não se encontra precisado no

texto constitucional. A Constituição prevê apenas referências

limítrofes de sentido para essa modalidade de atuação, que estão

espargidas pelo seu texto, como nos arts. 199, § 1º, e 213, ”caput” e

II. Do conteúdo desses dispositivos, contudo, o máximo que se

pode extrair é que entidades filantrópicas e entidades sem. “fins

lucrativos” não se equiparam no plano constitucional.

Mais a frente, no mesmo voto destacado, o Ministro ressalta:

“Remanescia, então, a necessidade de se conferir à expressão

“beneficente” um conteúdo menos vago. Isso para não se correr o

risco de transformar um conceito indeterminado em “conceito

indeterminável”, com a consequente frustração da lógica finalística

sob a qual está montado o sistema constitucional de assistência

social. Para captar a importância do moderador “beneficência”,

basta imaginar o que poderia suceder caso o desfrute das

imunidades de contribuições sociais dependesse apenas da

demonstração da ausência da finalidade lucrativa. Nessa hipótese,

defendida pelas requerentes, mesmo uma entidade de saúde ou

educação caracterizada pela prestação de serviços a preços

altíssimos poderia ser beneficiada pela imunidade, fomentando-se,

por intermédio dela, a perpetuação de um quadro de exclusão - e

não de assistência - social. Tudo isso sem qualquer contrapartida

em favor de pessoas que vivem na linha do limite existencial, para

as quais o serviço de assistência social deveria"concentrar suas

atenções primárias.

Ora, a mesma conclusão deve ser trazida, “mutatis mutandis' para o

universo da processualística trabalhista.

Evidente que os termos “sem fins lucrativos” e “filantrópica” não são

empregados na processualística trabalhista como sinônimos, sendo

certo que apenas estas últimas são beneficiadas com as isenções

do depósito recursal e da garantia do juízo. Ser capaz de distinguir

entre uma e outra é imprescindível, uma vez que, se ditas isenções
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visam assegurar o direito universal de acesso ao Judiciário, de outro

lado, a exigência de referidos depósitos e garantia consagra,

substancialmente, o também constitucional princípio da proteção do

trabalhador, que não pode ser mitigado em benefício de entidades

que, embora beneficentes, sem fins lucrativos, não são

filantrópicas.

Oportuno mencionar a observação de Homero Batista Mateus da

Silva (in Comentários à Reforma Trabalhista. São Paulo: Editora

Revista dos Tribunais, 2017. Livro eletrônico), de que o conceito de

entidade filantrópica empregado na CLT não pode ser tomado na

acepção ampla do termo para alcançar toda e qualquer entidade

que se diga beneficente, porquanto há as que, embora prestem

serviços aos mais necessitados, auferem lucros e exercem

atividades econômicas, com condições de garantir o juízo.

Em assim, urge identificar o elemento diferenciador entre as

entidades beneficentes sem fins lucrativos e as entidades

filantrópicas capaz de, ao menos, viabilizar a correta aplicação do

previsto no § 6º do art. 884 e §§ 9º e 10º do art.899, da CLT.

De logo, pode-se assentar que toda entidade filantrópica é

beneficente e sem fins lucrativos, mas o contrário não é verdadeiro.

Existem entidades que são consideradas beneficentes e sem fins

lucrativos, mas não são filantrópicas, em sentido estrito.

Do artigo de autoria do renomado jurista Ives Gandra da Silva

Martins, intitulado Filantropia e “Renúncia Fiscal” e publicado no ano

de 2002, colhe-se o seguinte:

“Beneficente é aquela entidade que atua em favor de outrem que

não seus próprios instituidores ou dirigentes, podendo ser

remunerada por seus serviços. Filantrópica é entidade com idêntico

escopo, mas cuja atuação é inteiramente gratuita, ou seja, nada

cobra pelos serviços que presta. O constituinte ao outorgar a

”imunidade” dos impostos não falou em “filantropia”, mas em

entidades beneficentes de “assistência social e educação” e, ao

cuidar das contribuições sociais, cuidou de entidades beneficentes e

não apenas das entidades filantrópicas.

A condição essencial para que uma entidade seja beneficente é, a

meu ver, cumprir o disposto no artigo 14 do CTN, que, na sua

redação original, exigia, apenas, a aplicação dos recursos no país, a

não distribuição de benefícios a seus diretores e a escrituração

regular. As alterações da lei complementar n. 104/2001 não

atingiram, todavia, o âmago do perfil nem poderia fazê-lo

continuando a haver a distinção entre “entidades filantrópicas e

beneficentes”.

Encontramos no Decreto regulamentador da Lei nº 3.577/59, que

naquela época isentava da “taxa de contribuição de previdência os

Institutos Caixas de Aposentadoria e Pensões as entidades

filantrópicas”, a seguinte definição: “entidade filantrópica”, para fins

do gozo do benefício fiscal, seria aquela que sobrevivesse de

doações, pois deveria destinar “a totalidade das rendas apuradas

ao” atendimento gratuito das suas finalidades.

Referidas características são destacadas por Leandro Paulsen

(Curso de Direito Tributário Completo. 8.ed. São Paulo: Saraiva,

2017), para quem as entidades beneficentes são aquelas voltadas

ao atendimento gratuito dos necessitados, não sendo necessário

que tenham caráter filantrópico, assim entendidas as que se

mantêm exclusivamente por doações.

Rodolfo Pamplona Filho e Tércio Roberto Peixoto Souza (“in” Curso

de Direito Processual do Trabalho - 2. ed. - São Paulo: Saraiva

Educação, 2020) enfatizam que a qualificação de uma entidade sem

fins lucrativos pressupõe a não existência de resultado positivo

(superávit) ou a não distribuição de lucros, destacando que ditas

entidades, mesmo que executem atividades comerciais (aqui no

sentido da intermediação de bens e serviços) não perdem,

necessariamente, a característica de serem “sem fins lucrativos”.

No tocante às entidades filantrópicas, referidos doutrinadores

ressaltam a necessidade de comprovação de dita condição

diferenciada, mediante a juntada do Certificado emitido pelo

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou do Conselho

Nacional de Saúde - CNS, atualizado, ou prova de requerimento de

renovação ainda pendente de apreciação (Lei nº 12.101/09).

Diante do já explanado, a ilação que se extrai é que a gratuidade

integral pelos serviços prestados constitui, verdadeiramente, o fator

distintivo entre as entidades beneficentes, sem fins lucrativos, e as

filantrópicas, uma vez que as primeiras podem cobrar por seus

serviços, enquanto estas últimas desenvolvem suas atividades

mediante doações, podendo até receber valores provenientes da

celebração de convênios/contratos com o Poder Público, mas estes

são aplicados totalmente na concretização de seus objetivos

estatutários.

Acrescente-se, ainda, que é ônus da entidade recorrente provar sua

qualidade de filantrópica, merecendo destacar que a juntada do

decreto que a qualifica como “entidade sem fins lucrativos” ou até

mesmo os certificados expedidos pelo CNAS ou pelo CNS, nos

termos da Lei nº12.101/09, não bastam para tal fim, porquanto

referido decreto/certificação não distinguem, dentre as entidades

beneficentes, sem fins lucrativos, as que são integralmente

filantrópicas, e são justamente estas as reais destinatárias da

isenção da garantia do juízo prevista no§ 6º do art. 884 da CLT.

O mesmo se diga quanto ao Certificado emitido pelo Ministério da

Saúde, qual seja o CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes

de Assistência Social em Saúde.

Desta forma, feitos os esclarecimentos acima, não tem o Instituto

recorrente direito à isenção do depósito recursal, devendo efetuá-
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lo pela metade, como se assegura às entidades sem fins

lucrativos (§ 9º do art. 899 da CLT), além de recolher as custas

processuais na íntegra.

Em assim, considerando o teor do § 7º do art. 99 do CPC, que

determina, caso o Relator indefira o pedido de gratuidade da justiça

formulado na fase recursal, a fixação de prazo para a realização do

preparo negligenciado, converto o julgamento em diligência, para

conceder ao IGS – INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE

SOBRAL o prazo de 5 (cinco) dias para efetivar o recolhimento do

preparo referente ao Recurso Ordinário interposto, nos moldes

acima. indicados, sob pena de se considerar deserto tal apelo.

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

    Desembargador Federal do Trabalho
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc162ec

proferido nos autos.

Vistos.

Analisando o Recurso Ordinário interposto pelo IGS – INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL, observa-se que,

ancorada no argumento de que é uma organização associativa,

sem fins lucrativos, deixou de recolher as custas processuais,

bem como não realizou o depósito recursal.

Verifica-se, ainda, na decisão de Id. ec1fb4f dos autos, que, diante

da alegação suso mencionada, o Juízo “a quo” recebeu o apelo do

Instituto reclamado, com base nos artigos 895 e 899, da CLT.

Examina-se.

Inicialmente, é oportuno destacar que a Constituição Federal, ao

tratar sobre a gratuidade judiciária, assegura, em seu art. 5º, que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, sem

distinção entre pessoa física ou jurídica, desde que comprovem

insuficiência de recursos.

Ora, cediço que a simples declaração de que é pobre na forma legal

e não reúne condições econômicas para arcar com as despesas

processuais, sem grave prejuízo próprio ou de sua família, é

suficiente e merecedora de fé para a concessão do benefício da

Justiça Gratuita às pessoas naturais.

O vigente Código de Processo Civil abriu espaço para concessão

da gratuidade da justiça também às pessoas jurídicas conforme

disciplinado no seu art.98, “caput”, “in verbis”:

“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagaras custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei.”

Enquanto isso, o § 1º do mesmo dispositivo reza que as custas

judiciais e os depósitos previstos em lei, para interposição de

recurso, estão compreendidos na gratuidade da justiça.

Todavia, necessário evidenciar que o mesmo diploma legal deixou

claro no seu art. 99, §3º, que a presunção de veracidade da

alegação de insuficiência é exclusiva da pessoa natural:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

.......................

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural."

No contexto, de se reproduzir, também, o item II da Súmula 463 do

Colendo TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.COMPROVAÇÃO.

(…)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é
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necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Dessa forma, o benefício em questão pode ser concedido às

pessoas jurídicas, contudo para estas, faz-se necessária a

comprovação da situação de insuficiência alegada, devidamente

fundamentada, o que inocorreu no caso vertente, uma vez que o

Instituto suplicante apenas informou ser uma entidade sem

finalidades lucrativas.

Não houve exibição, por exemplo, de qualquer documentação que

revelasse a situação contábil atual ou mesmo sua movimentação

financeira.

Destarte, inexiste comprovação robusta da alegada insuficiência

econômica, de modo a justificar a concessão da gratuidade

judiciária.

Essa é a linha de pensamento adotada pelo Colendo TST em

reiterados julgamentos, conforme exemplifica a ementa abaixo:

“AGRAVO INTERNO EM EMBARGO SEM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS. EMPREGADOR

PESSOA JURÍDICA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RECURSO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº13.467/2017. DEPÓSITO

RECURSAL ALCANÇADO PELA GRATUIDADE. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS

DESPESAS DO PROCESSO. A jurisprudência desta Corte é no

sentido de que o benefício da gratuidade da Justiça pode ser

concedido ao empregador, pessoa jurídica, apenas quando

comprovada nos autos, de forma inequívoca, sua incapacidade

econômica para arcar com as despesas processuais. Essa é a atual

diretriz da Súmula nº 463, II, do Tribunal Superior do Trabalho coma

qual não colide o novel artigo 790, § 4º,da CLT, com a redação

conferida pela Lei nº 13.467/2017.Por sua vez, o artigo 899, § 10,da

CLT, incluído pela supracitada Lei, dispõe que são isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. Assim, em se

tratando de recursos interpostos contra as decisões proferidas após

a vigência da Lei nº 13.467/2017 (Art. 20 da IN nº 41/2018),caso

dos autos, eventual concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça abrangeria o depósito recursal. Nada obstante, os

documentos juntados pela parte não são hábeis a demonstrar, de

modo cabal, a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, tendo em vista que nenhum deles corresponde ao

momento atinente à apresentação do recurso de embargos, o que

poderia indicar que a situação de saldo bancário negativo

demonstrada nos meses anteriores à apresentação do apelo se

manteve por ocasião da sua interposição. Decisão que inadmitiu o

recurso de embargos que se mantém, ainda que por fundamento

diverso. A gravo interno conhecido e não provido.” (Ag-E-RR-

1001747-67.2016.5.02.0311, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 21/05/2021).

Dito isso, a título de esclarecimento, tem-se que a legislação

trabalhista faz clara distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas, uma vez que o § 10º do art. 899

da CLT dispensa do depósito recursal estas últimas, enquanto o §

9º, do mesmo dispositivo, apenas reduz pela metade referido

depósito para as primeiras. Veja-se o teor dos mencionados

parágrafos:

"Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

..................

§ 9° O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte.

§10° São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial.”

Observe-se que a Constituição Federal também distingue as

entidades beneficentes a quem concede imunidade fiscal e isenção

das contribuições sociais, como se constata dos dispositivos abaixo

reproduzidos:

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios:

(…)

VI - instituir impostos sobre:

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive

suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das

instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos,

atendidos os requisitos da lei;

(…)

Art. 199 omissis.

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,

mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência

as entidades filantrópicas e as sem “fins lucrativos.”

“Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas

públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias,

confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que[...]”

"Art. 195 omissis.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as
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entidades beneficentes de assistência social que atendam às

exigências estabelecida sem lei."

Na verdade, a distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas é matéria de longa data debatida

no âmbito do Direito Tributário e do Previdenciário, justamente em

razão das isenções de impostos e contribuições sociais a elas

concedidas, tendo inclusive o Supremo Tribunal Federal

manifestado-se sobre a questão na liminar deferida na ADI nº 2.028-

5, pelo Ministro Moreira Alves, e ratificada na decisão final, em que

analisou a semântica de “entidade beneficente”, presente no art.

195, §7º, da Constituição Federal:

“Assim, entidade que atua em benefício de outrem com dispêndio

do seu próprio patrimônio sem, mas não deixa de ser contrapartida

é entidade filantrópica beneficente a que, sem ser filantrópica, atua

sem fins lucrativos e no interesse de outrem. Por isso, sendo

entidade beneficente o gênero, pode-se concluir que toda entidade

filantrópica é beneficente, mas nem toda entidade beneficente é

filantrópica. Assim, § 7º do artigo 195 ao utilizar o vocábulo entidade

beneficente se refere a essas duas espécies, sendo que, quanto às

que atuam no setor de saúde, o conceito de beneficência, como

visto, é explicitado no § 1ºdo art. 199, que distingue a entidade

filantrópica da entidade sem fins lucrativos e considera ambas

merecedoras do mesmo tratamento. Portanto, quando a Lei 9.732

impõe o requisito da entidade da gratuidade exclusiva está

restringido o conceito constitucional de entidade beneficente que.

[...] É evidente que, tais não se confunde com entidade filantrópica

entidades, para serem beneficentes, teriam que ser filantrópicas[...],

mas não exclusivamente filantrópicas [...], esse benefício concedido

pelo § 7º do art. 195 não o foi para estimular a criação de entidades

exclusivamente filantrópicas, mas, sim, das que, também sendo

filantrópicas sem o serem integralmente[...].”

Veja-se, ainda, a lição de Regina Helena Costa, in Imunidades

tributárias. Malheiros editores: São Paulo, 2006, 2ª ed., pp.222-223:

“Aires Barreto e Paulo Ayres Barreto lecionam que ”instituição de

assistência social é aquela cujo objeto social, descrito no respectivo

estatuto, envolve um ou mais dos fins públicos referidos na

Constituição, isto é, o de colaborar com o Estado na realização de

uma obra social para a coletividade.

Os objetivos da assistência social são os contidos no art. 203 da

Constituição, já apontados: a proteção à família, à maternidade, à

infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e

adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de

trabalho; a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; e a

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, conforme dispuser a lei.

No entanto, para fruir a imunidade em tela, mais que entidade de

assistência, tem ela de ser beneficente. E, quanto a essa

qualificação, os mesmos autores, com proficiência, asseveram: “É

instituição de assistência social a que dedicar-se a um ou alguns

desses misteres. "é beneficente aquela que dedicar parte dessas

atividades ao atendimento gratuito de carentes e desvalidos. Não é

necessário que a gratuidade envolva grandes percentuais. É sabido

que para prover a necessidade de uns poucos é necessário contar

com o recurso de muitos. Qualquer que seja esse percentual,

exceto se absolutamente ínfimo, insignificante, há o caráter

beneficente. Aliás, pequeno que seja esse percentual, será sempre

um auxílio ao Estado, em missões que lhe competem.

Consideramos absolutamente preciso o ensinamento exposto. Com

efeito, impende distinguir os conceitos de instituição de assistência

social e de instituição beneficente de assistência social ou

instituição filantrópica. A primeira expressa gênero de que as duas

últimas constituem espécies.

Tal distinção é relevante para fim de se determinar se a instituição

de assistência social faz jus à imunidade constitucional e em que

extensão: se somente em relação a impostos ou, também, no que

toca às contribuições para a seguridade social.”

O eminente e saudoso Ministro Teori Zavascki, em voto proferido na

já citada ADI nº 2.028-5, deixou claro que “o conceito de

beneficência, modo de ser para que a prestação de serviços de

assistência social se faça imune, não se encontra precisado no

texto constitucional. A Constituição prevê apenas referências

limítrofes de sentido para essa modalidade de atuação, que estão

espargidas pelo seu texto, como nos arts. 199, § 1º, e 213, ”caput” e

II. Do conteúdo desses dispositivos, contudo, o máximo que se

pode extrair é que entidades filantrópicas e entidades sem. “fins

lucrativos” não se equiparam no plano constitucional.

Mais a frente, no mesmo voto destacado, o Ministro ressalta:

“Remanescia, então, a necessidade de se conferir à expressão

“beneficente” um conteúdo menos vago. Isso para não se correr o

risco de transformar um conceito indeterminado em “conceito

indeterminável”, com a consequente frustração da lógica finalística

sob a qual está montado o sistema constitucional de assistência

social. Para captar a importância do moderador “beneficência”,

basta imaginar o que poderia suceder caso o desfrute das

imunidades de contribuições sociais dependesse apenas da

demonstração da ausência da finalidade lucrativa. Nessa hipótese,

defendida pelas requerentes, mesmo uma entidade de saúde ou

educação caracterizada pela prestação de serviços a preços

altíssimos poderia ser beneficiada pela imunidade, fomentando-se,
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por intermédio dela, a perpetuação de um quadro de exclusão - e

não de assistência - social. Tudo isso sem qualquer contrapartida

em favor de pessoas que vivem na linha do limite existencial, para

as quais o serviço de assistência social deveria"concentrar suas

atenções primárias.

Ora, a mesma conclusão deve ser trazida, “mutatis mutandis' para o

universo da processualística trabalhista.

Evidente que os termos “sem fins lucrativos” e “filantrópica” não são

empregados na processualística trabalhista como sinônimos, sendo

certo que apenas estas últimas são beneficiadas com as isenções

do depósito recursal e da garantia do juízo. Ser capaz de distinguir

entre uma e outra é imprescindível, uma vez que, se ditas isenções

visam assegurar o direito universal de acesso ao Judiciário, de outro

lado, a exigência de referidos depósitos e garantia consagra,

substancialmente, o também constitucional princípio da proteção do

trabalhador, que não pode ser mitigado em benefício de entidades

que, embora beneficentes, sem fins lucrativos, não são

filantrópicas.

Oportuno mencionar a observação de Homero Batista Mateus da

Silva (in Comentários à Reforma Trabalhista. São Paulo: Editora

Revista dos Tribunais, 2017. Livro eletrônico), de que o conceito de

entidade filantrópica empregado na CLT não pode ser tomado na

acepção ampla do termo para alcançar toda e qualquer entidade

que se diga beneficente, porquanto há as que, embora prestem

serviços aos mais necessitados, auferem lucros e exercem

atividades econômicas, com condições de garantir o juízo.

Em assim, urge identificar o elemento diferenciador entre as

entidades beneficentes sem fins lucrativos e as entidades

filantrópicas capaz de, ao menos, viabilizar a correta aplicação do

previsto no § 6º do art. 884 e §§ 9º e 10º do art.899, da CLT.

De logo, pode-se assentar que toda entidade filantrópica é

beneficente e sem fins lucrativos, mas o contrário não é verdadeiro.

Existem entidades que são consideradas beneficentes e sem fins

lucrativos, mas não são filantrópicas, em sentido estrito.

Do artigo de autoria do renomado jurista Ives Gandra da Silva

Martins, intitulado Filantropia e “Renúncia Fiscal” e publicado no ano

de 2002, colhe-se o seguinte:

“Beneficente é aquela entidade que atua em favor de outrem que

não seus próprios instituidores ou dirigentes, podendo ser

remunerada por seus serviços. Filantrópica é entidade com idêntico

escopo, mas cuja atuação é inteiramente gratuita, ou seja, nada

cobra pelos serviços que presta. O constituinte ao outorgar a

”imunidade” dos impostos não falou em “filantropia”, mas em

entidades beneficentes de “assistência social e educação” e, ao

cuidar das contribuições sociais, cuidou de entidades beneficentes e

não apenas das entidades filantrópicas.

A condição essencial para que uma entidade seja beneficente é, a

meu ver, cumprir o disposto no artigo 14 do CTN, que, na sua

redação original, exigia, apenas, a aplicação dos recursos no país, a

não distribuição de benefícios a seus diretores e a escrituração

regular. As alterações da lei complementar n. 104/2001 não

atingiram, todavia, o âmago do perfil nem poderia fazê-lo

continuando a haver a distinção entre “entidades filantrópicas e

beneficentes”.

Encontramos no Decreto regulamentador da Lei nº 3.577/59, que

naquela época isentava da “taxa de contribuição de previdência os

Institutos Caixas de Aposentadoria e Pensões as entidades

filantrópicas”, a seguinte definição: “entidade filantrópica”, para fins

do gozo do benefício fiscal, seria aquela que sobrevivesse de

doações, pois deveria destinar “a totalidade das rendas apuradas

ao” atendimento gratuito das suas finalidades.

Referidas características são destacadas por Leandro Paulsen

(Curso de Direito Tributário Completo. 8.ed. São Paulo: Saraiva,

2017), para quem as entidades beneficentes são aquelas voltadas

ao atendimento gratuito dos necessitados, não sendo necessário

que tenham caráter filantrópico, assim entendidas as que se

mantêm exclusivamente por doações.

Rodolfo Pamplona Filho e Tércio Roberto Peixoto Souza (“in” Curso

de Direito Processual do Trabalho - 2. ed. - São Paulo: Saraiva

Educação, 2020) enfatizam que a qualificação de uma entidade sem

fins lucrativos pressupõe a não existência de resultado positivo

(superávit) ou a não distribuição de lucros, destacando que ditas

entidades, mesmo que executem atividades comerciais (aqui no

sentido da intermediação de bens e serviços) não perdem,

necessariamente, a característica de serem “sem fins lucrativos”.

No tocante às entidades filantrópicas, referidos doutrinadores

ressaltam a necessidade de comprovação de dita condição

diferenciada, mediante a juntada do Certificado emitido pelo

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou do Conselho

Nacional de Saúde - CNS, atualizado, ou prova de requerimento de

renovação ainda pendente de apreciação (Lei nº 12.101/09).

Diante do já explanado, a ilação que se extrai é que a gratuidade

integral pelos serviços prestados constitui, verdadeiramente, o fator

distintivo entre as entidades beneficentes, sem fins lucrativos, e as

filantrópicas, uma vez que as primeiras podem cobrar por seus

serviços, enquanto estas últimas desenvolvem suas atividades

mediante doações, podendo até receber valores provenientes da

celebração de convênios/contratos com o Poder Público, mas estes

são aplicados totalmente na concretização de seus objetivos

estatutários.

Acrescente-se, ainda, que é ônus da entidade recorrente provar sua

qualidade de filantrópica, merecendo destacar que a juntada do
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decreto que a qualifica como “entidade sem fins lucrativos” ou até

mesmo os certificados expedidos pelo CNAS ou pelo CNS, nos

termos da Lei nº12.101/09, não bastam para tal fim, porquanto

referido decreto/certificação não distinguem, dentre as entidades

beneficentes, sem fins lucrativos, as que são integralmente

filantrópicas, e são justamente estas as reais destinatárias da

isenção da garantia do juízo prevista no§ 6º do art. 884 da CLT.

O mesmo se diga quanto ao Certificado emitido pelo Ministério da

Saúde, qual seja o CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes

de Assistência Social em Saúde.

Desta forma, feitos os esclarecimentos acima, não tem o Instituto

recorrente direito à isenção do depósito recursal, devendo efetuá-

lo pela metade, como se assegura às entidades sem fins

lucrativos (§ 9º do art. 899 da CLT), além de recolher as custas

processuais na íntegra.

Em assim, considerando o teor do § 7º do art. 99 do CPC, que

determina, caso o Relator indefira o pedido de gratuidade da justiça

formulado na fase recursal, a fixação de prazo para a realização do

preparo negligenciado, converto o julgamento em diligência, para

conceder ao IGS – INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE

SOBRAL o prazo de 5 (cinco) dias para efetivar o recolhimento do

preparo referente ao Recurso Ordinário interposto, nos moldes

acima. indicados, sob pena de se considerar deserto tal apelo.

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

    Desembargador Federal do Trabalho
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ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c92878

proferido nos autos.

Vistos.

Analisando o Recurso Ordinário interposto pelo IGS – INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL, observa-se que,

ancorada no argumento de que é uma organização associativa,

sem fins lucrativos, deixou de recolher as custas processuais,

bem como não realizou o depósito recursal.

Verifica-se, ainda, na decisão de Id. 23fdff1 dos autos, que, diante

da alegação suso mencionada, o Juízo “a quo” recebeu o apelo do

Instituto reclamado, com base nos artigos 895 e 899, da CLT.

Examina-se.

Inicialmente, é oportuno destacar que a Constituição Federal, ao

tratar sobre a gratuidade judiciária, assegura, em seu art. 5º, que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, sem

distinção entre pessoa física ou jurídica, desde que comprovem

insuficiência de recursos.

Ora, cediço que a simples declaração de que é pobre na forma legal

e não reúne condições econômicas para arcar com as despesas

processuais, sem grave prejuízo próprio ou de sua família, é

suficiente e merecedora de fé para a concessão do benefício da

Justiça Gratuita às pessoas naturais.

O vigente Código de Processo Civil abriu espaço para concessão

da gratuidade da justiça também às pessoas jurídicas conforme

disciplinado no seu art.98, “caput”, “in verbis”:

“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagaras custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei.”

Enquanto isso, o § 1º do mesmo dispositivo reza que as custas

judiciais e os depósitos previstos em lei, para interposição de

recurso, estão compreendidos na gratuidade da justiça.

Todavia, necessário evidenciar que o mesmo diploma legal deixou

claro no seu art. 99, §3º, que a presunção de veracidade da

alegação de insuficiência é exclusiva da pessoa natural:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na
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petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

.......................

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural."

No contexto, de se reproduzir, também, o item II da Súmula 463 do

Colendo TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.COMPROVAÇÃO.

(…)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Dessa forma, o benefício em questão pode ser concedido às

pessoas jurídicas, contudo para estas, faz-se necessária a

comprovação da situação de insuficiência alegada, devidamente

fundamentada, o que inocorreu no caso vertente, uma vez que o

Instituto suplicante apenas informou ser uma entidade sem

finalidades lucrativas.

Não houve exibição, por exemplo, de qualquer documentação que

revelasse a situação contábil atual ou mesmo sua movimentação

financeira.

Destarte, inexiste comprovação robusta da alegada insuficiência

econômica, de modo a justificar a concessão da gratuidade

judiciária.

Essa é a linha de pensamento adotada pelo Colendo TST em

reiterados julgamentos, conforme exemplifica a ementa abaixo:

“AGRAVO INTERNO EM EMBARGO SEM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS. EMPREGADOR

PESSOA JURÍDICA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RECURSO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº13.467/2017. DEPÓSITO

RECURSAL ALCANÇADO PELA GRATUIDADE. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS

DESPESAS DO PROCESSO. A jurisprudência desta Corte é no

sentido de que o benefício da gratuidade da Justiça pode ser

concedido ao empregador, pessoa jurídica, apenas quando

comprovada nos autos, de forma inequívoca, sua incapacidade

econômica para arcar com as despesas processuais. Essa é a atual

diretriz da Súmula nº 463, II, do Tribunal Superior do Trabalho coma

qual não colide o novel artigo 790, § 4º,da CLT, com a redação

conferida pela Lei nº 13.467/2017.Por sua vez, o artigo 899, § 10,da

CLT, incluído pela supracitada Lei, dispõe que são isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. Assim, em se

tratando de recursos interpostos contra as decisões proferidas após

a vigência da Lei nº 13.467/2017 (Art. 20 da IN nº 41/2018),caso

dos autos, eventual concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça abrangeria o depósito recursal. Nada obstante, os

documentos juntados pela parte não são hábeis a demonstrar, de

modo cabal, a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, tendo em vista que nenhum deles corresponde ao

momento atinente à apresentação do recurso de embargos, o que

poderia indicar que a situação de saldo bancário negativo

demonstrada nos meses anteriores à apresentação do apelo se

manteve por ocasião da sua interposição. Decisão que inadmitiu o

recurso de embargos que se mantém, ainda que por fundamento

diverso. A gravo interno conhecido e não provido.” (Ag-E-RR-

1001747-67.2016.5.02.0311, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 21/05/2021).

Dito isso, a título de esclarecimento, tem-se que a legislação

trabalhista faz clara distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas, uma vez que o § 10º do art. 899

da CLT dispensa do depósito recursal estas últimas, enquanto o §

9º, do mesmo dispositivo, apenas reduz pela metade referido

depósito para as primeiras. Veja-se o teor dos mencionados

parágrafos:

"Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

..................

§ 9° O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte.

§10° São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial.”

Observe-se que a Constituição Federal também distingue as

entidades beneficentes a quem concede imunidade fiscal e isenção

das contribuições sociais, como se constata dos dispositivos abaixo

reproduzidos:

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios:

(…)

VI - instituir impostos sobre:

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive

suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das

instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos,

atendidos os requisitos da lei;

(…)
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Art. 199 omissis.

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,

mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência

as entidades filantrópicas e as sem “fins lucrativos.”

“Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas

públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias,

confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que[...]”

"Art. 195 omissis.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as

entidades beneficentes de assistência social que atendam às

exigências estabelecida sem lei."

Na verdade, a distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas é matéria de longa data debatida

no âmbito do Direito Tributário e do Previdenciário, justamente em

razão das isenções de impostos e contribuições sociais a elas

concedidas, tendo inclusive o Supremo Tribunal Federal

manifestado-se sobre a questão na liminar deferida na ADI nº 2.028-

5, pelo Ministro Moreira Alves, e ratificada na decisão final, em que

analisou a semântica de “entidade beneficente”, presente no art.

195, §7º, da Constituição Federal:

“Assim, entidade que atua em benefício de outrem com dispêndio

do seu próprio patrimônio sem, mas não deixa de ser contrapartida

é entidade filantrópica beneficente a que, sem ser filantrópica, atua

sem fins lucrativos e no interesse de outrem. Por isso, sendo

entidade beneficente o gênero, pode-se concluir que toda entidade

filantrópica é beneficente, mas nem toda entidade beneficente é

filantrópica. Assim, § 7º do artigo 195 ao utilizar o vocábulo entidade

beneficente se refere a essas duas espécies, sendo que, quanto às

que atuam no setor de saúde, o conceito de beneficência, como

visto, é explicitado no § 1ºdo art. 199, que distingue a entidade

filantrópica da entidade sem fins lucrativos e considera ambas

merecedoras do mesmo tratamento. Portanto, quando a Lei 9.732

impõe o requisito da entidade da gratuidade exclusiva está

restringido o conceito constitucional de entidade beneficente que.

[...] É evidente que, tais não se confunde com entidade filantrópica

entidades, para serem beneficentes, teriam que ser filantrópicas[...],

mas não exclusivamente filantrópicas [...], esse benefício concedido

pelo § 7º do art. 195 não o foi para estimular a criação de entidades

exclusivamente filantrópicas, mas, sim, das que, também sendo

filantrópicas sem o serem integralmente[...].”

Veja-se, ainda, a lição de Regina Helena Costa, in Imunidades

tributárias. Malheiros editores: São Paulo, 2006, 2ª ed., pp.222-223:

“Aires Barreto e Paulo Ayres Barreto lecionam que ”instituição de

assistência social é aquela cujo objeto social, descrito no respectivo

estatuto, envolve um ou mais dos fins públicos referidos na

Constituição, isto é, o de colaborar com o Estado na realização de

uma obra social para a coletividade.

Os objetivos da assistência social são os contidos no art. 203 da

Constituição, já apontados: a proteção à família, à maternidade, à

infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e

adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de

trabalho; a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; e a

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, conforme dispuser a lei.

No entanto, para fruir a imunidade em tela, mais que entidade de

assistência, tem ela de ser beneficente. E, quanto a essa

qualificação, os mesmos autores, com proficiência, asseveram: “É

instituição de assistência social a que dedicar-se a um ou alguns

desses misteres. "é beneficente aquela que dedicar parte dessas

atividades ao atendimento gratuito de carentes e desvalidos. Não é

necessário que a gratuidade envolva grandes percentuais. É sabido

que para prover a necessidade de uns poucos é necessário contar

com o recurso de muitos. Qualquer que seja esse percentual,

exceto se absolutamente ínfimo, insignificante, há o caráter

beneficente. Aliás, pequeno que seja esse percentual, será sempre

um auxílio ao Estado, em missões que lhe competem.

Consideramos absolutamente preciso o ensinamento exposto. Com

efeito, impende distinguir os conceitos de instituição de assistência

social e de instituição beneficente de assistência social ou

instituição filantrópica. A primeira expressa gênero de que as duas

últimas constituem espécies.

Tal distinção é relevante para fim de se determinar se a instituição

de assistência social faz jus à imunidade constitucional e em que

extensão: se somente em relação a impostos ou, também, no que

toca às contribuições para a seguridade social.”

O eminente e saudoso Ministro Teori Zavascki, em voto proferido na

já citada ADI nº 2.028-5, deixou claro que “o conceito de

beneficência, modo de ser para que a prestação de serviços de

assistência social se faça imune, não se encontra precisado no

texto constitucional. A Constituição prevê apenas referências

limítrofes de sentido para essa modalidade de atuação, que estão

espargidas pelo seu texto, como nos arts. 199, § 1º, e 213, ”caput” e

II. Do conteúdo desses dispositivos, contudo, o máximo que se

pode extrair é que entidades filantrópicas e entidades sem. “fins

lucrativos” não se equiparam no plano constitucional.

Mais a frente, no mesmo voto destacado, o Ministro ressalta:

“Remanescia, então, a necessidade de se conferir à expressão

“beneficente” um conteúdo menos vago. Isso para não se correr o
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risco de transformar um conceito indeterminado em “conceito

indeterminável”, com a consequente frustração da lógica finalística

sob a qual está montado o sistema constitucional de assistência

social. Para captar a importância do moderador “beneficência”,

basta imaginar o que poderia suceder caso o desfrute das

imunidades de contribuições sociais dependesse apenas da

demonstração da ausência da finalidade lucrativa. Nessa hipótese,

defendida pelas requerentes, mesmo uma entidade de saúde ou

educação caracterizada pela prestação de serviços a preços

altíssimos poderia ser beneficiada pela imunidade, fomentando-se,

por intermédio dela, a perpetuação de um quadro de exclusão - e

não de assistência - social. Tudo isso sem qualquer contrapartida

em favor de pessoas que vivem na linha do limite existencial, para

as quais o serviço de assistência social deveria"concentrar suas

atenções primárias.

Ora, a mesma conclusão deve ser trazida, “mutatis mutandis' para o

universo da processualística trabalhista.

Evidente que os termos “sem fins lucrativos” e “filantrópica” não são

empregados na processualística trabalhista como sinônimos, sendo

certo que apenas estas últimas são beneficiadas com as isenções

do depósito recursal e da garantia do juízo. Ser capaz de distinguir

entre uma e outra é imprescindível, uma vez que, se ditas isenções

visam assegurar o direito universal de acesso ao Judiciário, de outro

lado, a exigência de referidos depósitos e garantia consagra,

substancialmente, o também constitucional princípio da proteção do

trabalhador, que não pode ser mitigado em benefício de entidades

que, embora beneficentes, sem fins lucrativos, não são

filantrópicas.

Oportuno mencionar a observação de Homero Batista Mateus da

Silva (in Comentários à Reforma Trabalhista. São Paulo: Editora

Revista dos Tribunais, 2017. Livro eletrônico), de que o conceito de

entidade filantrópica empregado na CLT não pode ser tomado na

acepção ampla do termo para alcançar toda e qualquer entidade

que se diga beneficente, porquanto há as que, embora prestem

serviços aos mais necessitados, auferem lucros e exercem

atividades econômicas, com condições de garantir o juízo.

Em assim, urge identificar o elemento diferenciador entre as

entidades beneficentes sem fins lucrativos e as entidades

filantrópicas capaz de, ao menos, viabilizar a correta aplicação do

previsto no § 6º do art. 884 e §§ 9º e 10º do art.899, da CLT.

De logo, pode-se assentar que toda entidade filantrópica é

beneficente e sem fins lucrativos, mas o contrário não é verdadeiro.

Existem entidades que são consideradas beneficentes e sem fins

lucrativos, mas não são filantrópicas, em sentido estrito.

Do artigo de autoria do renomado jurista Ives Gandra da Silva

Martins, intitulado Filantropia e “Renúncia Fiscal” e publicado no ano

de 2002, colhe-se o seguinte:

“Beneficente é aquela entidade que atua em favor de outrem que

não seus próprios instituidores ou dirigentes, podendo ser

remunerada por seus serviços. Filantrópica é entidade com idêntico

escopo, mas cuja atuação é inteiramente gratuita, ou seja, nada

cobra pelos serviços que presta. O constituinte ao outorgar a

”imunidade” dos impostos não falou em “filantropia”, mas em

entidades beneficentes de “assistência social e educação” e, ao

cuidar das contribuições sociais, cuidou de entidades beneficentes e

não apenas das entidades filantrópicas.

A condição essencial para que uma entidade seja beneficente é, a

meu ver, cumprir o disposto no artigo 14 do CTN, que, na sua

redação original, exigia, apenas, a aplicação dos recursos no país, a

não distribuição de benefícios a seus diretores e a escrituração

regular. As alterações da lei complementar n. 104/2001 não

atingiram, todavia, o âmago do perfil nem poderia fazê-lo

continuando a haver a distinção entre “entidades filantrópicas e

beneficentes”.

Encontramos no Decreto regulamentador da Lei nº 3.577/59, que

naquela época isentava da “taxa de contribuição de previdência os

Institutos Caixas de Aposentadoria e Pensões as entidades

filantrópicas”, a seguinte definição: “entidade filantrópica”, para fins

do gozo do benefício fiscal, seria aquela que sobrevivesse de

doações, pois deveria destinar “a totalidade das rendas apuradas

ao” atendimento gratuito das suas finalidades.

Referidas características são destacadas por Leandro Paulsen

(Curso de Direito Tributário Completo. 8.ed. São Paulo: Saraiva,

2017), para quem as entidades beneficentes são aquelas voltadas

ao atendimento gratuito dos necessitados, não sendo necessário

que tenham caráter filantrópico, assim entendidas as que se

mantêm exclusivamente por doações.

Rodolfo Pamplona Filho e Tércio Roberto Peixoto Souza (“in” Curso

de Direito Processual do Trabalho - 2. ed. - São Paulo: Saraiva

Educação, 2020) enfatizam que a qualificação de uma entidade sem

fins lucrativos pressupõe a não existência de resultado positivo

(superávit) ou a não distribuição de lucros, destacando que ditas

entidades, mesmo que executem atividades comerciais (aqui no

sentido da intermediação de bens e serviços) não perdem,

necessariamente, a característica de serem “sem fins lucrativos”.

No tocante às entidades filantrópicas, referidos doutrinadores

ressaltam a necessidade de comprovação de dita condição

diferenciada, mediante a juntada do Certificado emitido pelo

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou do Conselho

Nacional de Saúde - CNS, atualizado, ou prova de requerimento de

renovação ainda pendente de apreciação (Lei nº 12.101/09).

Diante do já explanado, a ilação que se extrai é que a gratuidade
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integral pelos serviços prestados constitui, verdadeiramente, o fator

distintivo entre as entidades beneficentes, sem fins lucrativos, e as

filantrópicas, uma vez que as primeiras podem cobrar por seus

serviços, enquanto estas últimas desenvolvem suas atividades

mediante doações, podendo até receber valores provenientes da

celebração de convênios/contratos com o Poder Público, mas estes

são aplicados totalmente na concretização de seus objetivos

estatutários.

Acrescente-se, ainda, que é ônus da entidade recorrente provar sua

qualidade de filantrópica, merecendo destacar que a juntada do

decreto que a qualifica como “entidade sem fins lucrativos” ou até

mesmo os certificados expedidos pelo CNAS ou pelo CNS, nos

termos da Lei nº12.101/09, não bastam para tal fim, porquanto

referido decreto/certificação não distinguem, dentre as entidades

beneficentes, sem fins lucrativos, as que são integralmente

filantrópicas, e são justamente estas as reais destinatárias da

isenção da garantia do juízo prevista no§ 6º do art. 884 da CLT.

O mesmo se diga quanto ao Certificado emitido pelo Ministério da

Saúde, qual seja o CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes

de Assistência Social em Saúde.

Desta forma, feitos os esclarecimentos acima, não tem o Instituto

recorrente direito à isenção do depósito recursal, devendo efetuá-

lo pela metade, como se assegura às entidades sem fins

lucrativos (§ 9º do art. 899 da CLT), além de recolher as custas

processuais na íntegra.

Em assim, considerando o teor do § 7º do art. 99 do CPC, que

determina, caso o Relator indefira o pedido de gratuidade da justiça

formulado na fase recursal, a fixação de prazo para a realização do

preparo negligenciado, converto o julgamento em diligência, para

conceder ao IGS – INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE

SOBRAL o prazo de 5 (cinco) dias para efetivar o recolhimento do

preparo referente ao Recurso Ordinário interposto, nos moldes

acima. indicados, sob pena de se considerar deserto tal apelo.

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000244-23.2021.5.07.0017
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECORRENTE RAFAEL DE SOUSA ARAUJO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
49395/CE)

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECORRIDO RAFAEL DE SOUSA ARAUJO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
49395/CE)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa4cda7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que o pedido deduzido nos Embargos Declaratórios

ensejará, caso acolhido, efeito modificativo do julgado, intimem-se

as partes para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, oferecer

razões de impugnação (art. 897-A, § 2º, da CLT).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000244-23.2021.5.07.0017
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECORRENTE RAFAEL DE SOUSA ARAUJO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
49395/CE)

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECORRIDO RAFAEL DE SOUSA ARAUJO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
49395/CE)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa4cda7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que o pedido deduzido nos Embargos Declaratórios

ensejará, caso acolhido, efeito modificativo do julgado, intimem-se

as partes para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, oferecer

razões de impugnação (art. 897-A, § 2º, da CLT).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

    Desembargador Federal do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO CARLOS

DE OLIVEIRA UCHÔA

Notificação

Processo Nº AP-0001051-74.2021.5.07.0039
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO G. DO
AMARANTE

ADVOGADO IGOR CRUZ AZEVEDO(OAB:
23563/CE)

AGRAVADO MARIA DO SOCORRO GOMES DA
SILVA

ADVOGADO ALLAN MANOEL VITORINO
DUARTE(OAB: 40071/CE)

AGRAVADO MJM CONSTRUCOES E IMOBILIARIA
LTDA - ME

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a751fd

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Conclusos os autos, constatei a existência de recurso anterior, cuja

relatoria coube aoDesembargadorFrancisco José Gomes da Silva,

acórdão Id. 6609317.

Com efeito, o primeiro recurso protocolado no tribunal torna

prevento o relator para eventual recurso subsequente interposto no

mesmo processo ou em processo conexo (Art.930, parágrafo único,

do CPC).

Dessa sorte, proceda-se à redistribuição dos presentes autos

eletrônicos, por prevenção.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

    Desembargador Federal do Trabalho

SECRETARIA DA 2ª TURMA

Acórdão

Processo Nº ROT-0000568-73.2023.5.07.0039
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE FRANCISCO ALVES MOURA

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)

ADVOGADO MARIA ELIZABETH RIOS
ALVES(OAB: 20659/CE)

RECORRIDO INSTITUTO SUPERIOR DE
EDUCACAO DE ITAPIPOCA - ISEIT

ADVOGADO Thyago Santos Donatto(OAB:
17726/CE)

RECORRIDO GORJ CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

RECORRIDO ASSOCIACAO IGREJA ADVENTISTA
MISSIONARIA - AIAMIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALVES MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000568-73.2023.5.07.0039 (ROT)

RECORRENTE: FRANCISCO ALVES MOURA

RECORRIDO: GORJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA - ME, ASSOCIACAO IGREJA ADVENTISTA MISSIONARIA

- AIAMIS, INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO DE

ITAPIPOCA - ISEIT

RELATOR: EMMANUEL TEOFILO FURTADO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. ADOÇÃO DA

TÉCNICA "PER RELATIONEM".
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Na parte em que o recorrente não apresentou argumentos capazes

de desconstituir a decisão de primeiro grau, adota-se os

fundamentos constantes da decisão recorrida (técnica "per

relationem"), como expressa razão de decidir, que atende à

exigência legal e constitucional da motivação das decisões

proferidas pelo Poder Judiciário, consoante a jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal (STF-ED-MS 25.936-

1/DF, Relator Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009)

e do Tribunal Superior do Trabalho, não implicando ofensa às

garantias da ampla defesa e do devido processo legal.

RESPONSABIL IDADE SUBSID IÁRIA  DA SEGUNDA

RECLAMADA.

Tão somente subsistindo obrigação de fazer, há de recair a

obrigação especificamente sobre a empregadora, não havendo de

se falar em condenação subsidiária.

Recurso ordinário conhecido e improvido.

RELATÓRIO

Cuida-se de recurso ordinário interposto contra sentença que

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na ação

trabalhista ajuizada por FRANCISCO ALVES MOURA em desfavor

de IGREJA ADVENTISTA MISSIONARIA - AIAMIS E OUTROS.

O reclamante requer a condenação subsidiária da segunda

reclamada (ASSOCIAÇÃO IGREJA ADVENTISTA MISSIONÁRIA -

AIAMIS), além da equiparação salarial decorrente do exercício de

atividade como pedreiro e o pagamento de horas extras.

A reclamada, em contrarrazões, pede que a sentença não seja

reformada, mantendo-se o que foi estabelecido pelo juízo de 1º

grau.

Desnecessária a remessa dos autos à PRT7.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário interposto pela parte reclamante, eis

que presentes todos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade.

MÉRITO

Em suas razões recursais, requer o reclamante a condenação

subsidiária da segunda reclamada, além de equiparação salarial

decorrente do exercício de atividade como pedreiro e o pagamento

de horas extras.

A seu turno, a reclamada, em contrarrazões, pede que a sentença

não seja reformada, mantendo-se o que foi estabelecido pelo juízo

de 1º grau.

DA TÉCNICA REFERENCIADA "PER RELATIONEM"

Esclarece-se que a técnica da motivação referenciada, por

referência ou por remissão (per relationem), utilizada neste acórdão

é compatível com o art. 93, IX, da Constituição Federal e

plenamente aceito pela Corte Superior Trabalhista e pelo STF.

Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes do Tribunal

Superior do Trabalho e do Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO

CONFIGURAÇÃO.  POSSIBIL IDADE DE ADOÇÃO DA

MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. Em conformidade com a atual

jurisprudência desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal,

a utilização da técnica per relationem atende à exigência do art. 93,

IX, da Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido". (TST - Ag-ED-

AIRR: 00000973720195090073, Relator: Luiz Jose Dezena Da

Silva, Data de Julgamento: 29/03/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 03/04/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 - REVELIA. CONFISSÃO DA

RECLAMADA. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT - NORMA COLETIVA.

APLICABILIDADE. ART. 896, C, DA CLT - PEDIDO SUBSIDIÁRIO

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.

SÚMULA 463, II, DO TST. ÓBICES DA SÚMULA 333 DO TST E

ART. 896, § 7º, DA CLT - DECISÃO COM FUNDAMENTO PER

RELATIONEM . A adoção dos fundamentos constantes da decisão

agravada como expressa razão de decidir atende à exigência legal

e constitucional da motivação das decisões proferidas pelo Poder

Judiciário (fundamentos per relationem ). O Supremo Tribunal

Federal tem firme jurisprudência no sentido de que "Reveste-se de

plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação 'per relationem', que se mostra

compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da

Republica. A remissão feita pelo magistrado - referindo-se,

expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que

deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do
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Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas por órgão

apontado como coator)- constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se

reportou como razão de decidir"(STF- RHC-120351-AgR/ES,

Segunda Turma, Relator Ministro Celso de Mello, DJe 18/05/2015).

Agravo de instrumento conhecido e não provido". ( AIRR-1001192-

07.2020.5.02.0086, 2ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO DA PRIMEIRA EXECUTADA -  AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB

A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - DESPACHO AGRAVADO COM

FUNDAMENTO PER RELATIONEM - CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CONFIGURADO A decisão que utiliza a motivação

referenciada - per relationem - atende às normas processuais

relativas à fundamentação dos julgados; e é aceita e adotada no

âmbito desta Corte e do E. STF. Não há falar em cerceamento de

defesa, porque a interposição do Agravo com adequada

impugnação devolve à C. Turma deste Tribunal a totalidade da

matéria impugnada. Agravo a que se nega provimento, com

aplicação de multa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC". (TST

- Ag-AIRR: 10013214120155020521, Relator: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 14/03/2023, 4ª Turma, Data

de Publicação: 17/03/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. CERCEAMENTO DE DEFESA. VALIDADE DA

DECISÃO PER RELACIONEM . CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. Quanto ao tema "cerceamento de defesa", a

Corte Regional esclareceu que "a perícia foi acompanhada pelo

assistente técnico da reclamada, que teria adotado as providências

cabíveis caso tivesse observado alguma irregularidade na entrevista

concedida pelo reclamante ao perito, especialmente no que tange

ao alegado uso de equipamento de proteção de tamanha

importância ." Ademais, o laudo pericial considerou que o Autor

usou as talhas indicadas no apelo da Reclamada. Observe-se,

ainda, que não se verifica afronta, sobretudo direta e literal, dos

incisos LIV e LV do artigo 5º da Lei Magna, que asseguram aos

litigantes o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa,

sendo o presente recurso a prova da própria observância aos

princípios citados. II . A parte aponta ofensa aos arts. 944 do CC e

840 da CLT, mas não traz os fundamentos pelos quais entende que

foram violados tais dispositivos. III. A adoção de fundamentação per

relationem na decisão agravada não implica ofensa às normas

processuais relativas à fundamentação dos julgados. Como já

consignado na decisão ora recorrida, a jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho e do Supremo Tribunal Federal é no sentido

de que a adoção da técnica per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, não havendo que se falar, portanto, em violação dos arts.

5º, II, 93, IX, da Constituição Federal, nem do art. 489, § 1º, III, do

CPC/2015. IV . Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. V. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa,

em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015. ( Ag-AIRR-498-58.2021.5.12.0016, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 25/11/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. NULIDADE . NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MANUTENÇÃO DO DESPACHO

DENEGATÓRIO DE SEGUIMENTO DO RECURSO DE REVISTA.

FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM". O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão

Geral, com efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "o art.

93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão

sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar,

contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou

provas". Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivação per relationem , com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida. Mantém-se. Agravo conhecido e

desprovido, com aplicação de multa de 5%, nos termos do art.

1.021, § 4º, do CPC". (TST - Ag-AIRR: 10008524020155020603,

Relator: Morgana De Almeida Richa, Data de Julgamento:

12/10/2022, 5ª Turma, Data de Publicação: 14/10/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DO AGRAVO

DE INSTRUMENTO POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. A

adoção da técnica per relationem não enseja a declaração de

nulidade da decisão por falta de fundamentação ou por negativa de

prestação jurisdicional, considerando-se a possibilidade de revisão

da decisão por meio da interposição do agravo interno. Agravo não

provido. PROMOÇÕES POR MERECIMENTO. O art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da parte,

sob pena de não conhecimento, "indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista". O recorrente limita-se a reproduzir

fragmento do acórdão que não traz todos os relevantes

fundamentos adotados pela Corte de origem para negar provimento

ao recurso ordinário, não atendendo, portanto, ao requisito contido

no mencionado dispositivo de lei. Agravo não provido. Precedentes.
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Recurso de revista conhecido e provido". (RRAg-10993-

64.2013.5.04.0211, 5ª Turma, Relator Min Breno Medeiros, DEJT

13/11/2020).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO PER RELATIONEM . A motivação referenciada - per

relationem - cumpre integralmente os ditames contidos nos artigos

93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.

Precedentes. Agravo interno desprovido. HORAS EXTRAS.

RAZÕES QUE NÃO AFASTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO

TRANCATÓRIA DE INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST. O

agravo de instrumento teve seu seguimento denegado

monocraticamente em razão do óbice de que trata a Súmula nº 126

do TST. Como o agravo interno tem por finalidade demonstrar que a

decisão monocrática é passível de reformulação; em não sendo

elidido o fundamento em que se assenta a decisão unipessoal

impugnada, ela deve ser mantida. Agravo interno desprovido, com

aplicação de multa". (TST - Ag-AIRR: 10005623120195020006,

Relator: Jose Pedro De Camargo Rodrigues De Souza, Data de

Julgamento: 17/05/2023, 6ª Turma, Data de Publicação:

19/05/2023).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA RÉ . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DECISÃO PER RELATIONEM.

TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA. A motivação referenciada -

per relationem - cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido". (TST - Ag:

105427320135030144, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao,

Data de Julgamento: 30/03/2022, 7ª Turma, Data de Publicação:

08/04/2022).

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NULIDADE POR

NEGATIVA DE PREESTAÇÃO JUSRISDICONAL ( sic ) NÃO

CONFIGURADA. Os Ministros do STF decidiram que a adoção da

motivação per relationem não configura, por si só, a negativa de

prestação jurisdicional ou a inexistência de motivação da decisão,

devendo ser analisados se os fundamentos lançados são

suficientes para justificar as conclusões ( ARE nº 1.024.997 Rel.

Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe-101 DIVULG 15-05-

2017 PUBLIC 16-05-2017), o que ocorre na hipótese (...). ( Ag-AIRR

-387-18.2016.5.17.0014, 8ª Turma, Relator Ministro Emmanoel

Pereira, DEJT 3/11/2021)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.  DECISÃO COM FUNDAMENTO PER

RELATIONEM. A decisão com fundamentação per relationem tem

respaldo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que não

vislumbra ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal, tampouco

desrespeito aos princípios do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa ( RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Órgão Julgador: Primeira Turma, DJe-228 de

26/10/2016). Precedentes. Agravo não provido". (TST - Ag-AIRR:

00200000220165040009, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023).

Outrossim, o STF entende que a fundamentação relacional não se

confunde com a ausência ou a deficiência de fundamentação da

decisão judicial. Nesse sentido, vejam-se os seguintes arestos:

"Agravo regimental em habeas corpus. Penal e Processo Penal.

Artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, e art. 16, caput, da Lei nº

10.826/03. Alegação de violação do art. 93, IX, da Constituição

Federal .  Fundamentação per relat ionem. Possibi l idade.

Precedentes. Agravo não provido. 1. É legítima, do ponto de vista

jurídico-constitucional, a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica

da motivação per relationem, porquanto compatível com o disposto

no art. 93, IX, da Constituição da Republica. 2. A adoção pelo órgão

judicante dos fundamentos veiculados no parecer do Ministério

Público como razão de decidir não configura ausência de motivação

nem de prestação jurisdicional. Precedentes ( ARE nº 1.024.997-

AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 16/5/17).

3. Agravo regimental a que se nega provimento". ( HC 200598 AgR,

Rel. Min. Dias Toffoli, DJE de 28.06.2021).

"RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE DECORRENTE

DE IMPROPRIEDADE NO USO DA FUNDAMENTAÇÃO PER

RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência deste

SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no sentido da validade da

motivação per relationem nas decisões judiciais, inclusive quando

se tratar de remissão a parecer ministerial constante dos autos (cf.

HC 150.872-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,

DJe de 10/6/2019; ARE 1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR,

Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017;

HC 99.827-MC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe

de 25/5/2011). 2. Recurso Ordinário a que se nega provimento". (

RHC 113308, Rel. Min. Marco Aurélio, DJE de 02.06.2021).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

CASSAÇÃO DE PERMISSÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO -

ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA NOTIFICAÇÃO DA

RECORRENTE PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA - SUPOSTA

VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - INOCORRÊNCIA
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- INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO" PER

RELATIONEM "- LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL

DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO". (Órgão julgador: Segunda Turma; Relator

(a): Min. CELSO DE MELLO; Julgamento: 10/10/2020; Publicação:

04/12/2020).

Assim, encontra amparo Jurisprudencial no Supremo Tribunal

Federal e no Tribunal Superior do Trabalho a técnica de

fundamentação "per relationem", visto que é compatível com o art.

93, IX, da Constituição Federal, e que representa adoção dos

fundamentos da própria decisão recorrida. Outrossim, se as razões

recursais são incapazes de modificar a decisão recorrida, impõe-se

a manutenção da sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, dispensando-se maiores digressões, sob pena de se

incorrer em mero exercício de redundância. Desta forma, valoriza-

se o trabalho do juízo monocrático e prestigia-se, de forma

incontestável, o princípio de celeridade processual (art. 5º, LXXVIII,

CF).

Destarte, conjugando-se o presente entendimento com as

assertivas sentenciais, adotam-se as razões de decidir da sentença

para manter o julgado por seus próprios e jurídicos fundamentos:

"2.3 MÉRITO

-DO CONTRATO DE TRABALHO. FUNÇÃO E PATAMAR

SALARIAL.

Informa o autor ter sido admitido aos quadros da 2ª reclamada, para

exercer a função pedreiro, sendo que seu documento profissional

consta o registro do encargo de servente. Sustenta ter aferido

salário de R$ 1.177,00 " no que requer a diferença das verbas ao

longo do contrato de trabalho, levando-se como parâmetro o salário

de pedreiro, conforme contracheque de outro colega do Reclamante

ora anexo".

Por seu turno, a empregadora (2ª ré) defende a idoneidade dos

registros a postos na CTPS do obreiro.

Pois bem.

De início, convém destacar que as anotações constantes da CTPS

gozam de presunção relativa de veracidade, podendo ser elididas

por provas outras, em conformidade com o que preconiza a Súmula

12 do C. TST.

In casu, notoriamente da prova oral colhida no presente feito, inferiu

-se que o trabalhador se desincumbiu de seu encargo processual

(art. 818, I da CLT) em demonstrar que esteve ativado aos quadros

da 2ª reclamada no encargo de pedreiro.

Neste sentido estão as declarações da única testemunha ouvida

pelo juízo, Sr. Francisco Antônio de Sousa Silva, tendo o depoente

em questão, empós expor ter mantido vínculo empregatício com a

AIAMIS entre 04/11/2020 a 01/2022, declarado que laborou

juntamente com o reclamante e que ambos eram "pedreiros".

Externou a testemunha que tinha o documento profissional anotado

e que percebia em torno de R$ 1.844,00.

O colaborador em comento teceu também que o autor fazia

atividades de alvenaria e de piso, ao passo que os serventes

carregavam massa, tijolo e que "dificilmente o reclamante fazia

isso". Outrossim, afirmou que os serventes cavavam valas,

atividade não realizada pelo acionante como pedreiro.

Na forma extraída e face à ausência de outros elementos em

sentido contrário, tem-se denotado que, com efeito, o autor

desenvolveu os misteres afetos ao cargo de "pedreiro", o que impõe

a retificação do documento profissional no particular.

Frise-se, por oportuno, que, não obstante o acima reconhecido, não

há como se conceber que o reclamante faça jus ao patamar

remuneratório descrito na peça inaugural.

É que a pretensão por outro padrão salarial pressupõe esteio na

existência de piso salarial previsto em norma coletiva para a

categoria profissional do autor ou suporte no princípio constitucional

da isonomia salarial (art. 7º, inciso XXX), sendo que as situações

não se afiguram.

Em primeiro, destaque-se que não há qualquer instrumento coletivo

juntado ao processo pelo trabalhador, donde se extraia a previsão

do piso de pedreiro.

Em segundo, sob a ótica da isonomia, haveria de se perquirir a

efetiva existência de identidade de tarefas entre o reclamante e um

colaborador paradigma, por aplicação do art. 461 da CLT, o que se

quer se aventou na peça inaugural.

Para constar, o simples fato de fazer referência ao contracheque de

outro colaborador, ativado formalmente no mesmo cargo, não é

suficiente a extrair façam jus ao mesmo patamar remuneratório, a

ponto da condição, de per si, bastar para se concluir que os

serviços se equivalem, qualitativamente e quantitativamente.

Neste toar, à falta de amparo fático e/ou jurídico, reputo incabível a

diferença salarial pretendida e demais parcelas decorrentes deste

pleito.

-DAS HORAS EXTRAS

Sustenta o reclamante que cumpria jornada de trabalho de segunda

a sexta-feira, das 7h às 17h30min, com 1h30min de pausa para

descanso e alimentação, sendo que, nas ocasiões em que havia

concretagem (terças, quintas e domingos), o labor se estendia até

as 21h. Em razão da extrapolação da jornada legal, pretende o

pagamento das horas em sobre-labor.

Noutra senda, 1ª e 2ª reclamadas apontam que o trabalho se dava

de segunda a quinta-feira, das 7h às 17h30min, com 1h30min de

intervalo e, às sextas-feiras, de 7h às 16h30min, também com o
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mesmo intervalo. Imprecam que quando, eventualmente necessário

o labor extraordinário, as horas restavam devidamente pagas.

De início, verifica-se que a empregadora juntou ao processo os

cartões de ponto do obreiro, os quais apontam o registro de horários

variáveis com assinalação também dos intervalos intrajornada (vide

id d12e53a).

Nesse sentido, era ônus do reclamante comprovar, de forma

robusta, que as horas extras laboradas não eram regularmente

computadas e/ou quitadas e que os controles de ponto juntados aos

autos não refletiam a real jornada laborada (art. 818, I, da CLT).

Partindo para a prova oral produzida, porém, inferiu-se que a

própria testemunha levada pelo reclamante informou, de forma clara

e objetiva, que, quando havia trabalho extraordinário, as horas

excedentes restavam regularmente quitadas.

O depoente em comento teceu que o labor se dava de 7h às

11h30min e de13h até 17h30min, de segunda a sexta feira, mas

que às vezes ultrapassava indo até 21/22h, sendo que afirmou que

a empresa "pagava as horas extras", inclusive pelo labor aos

domingos.

Cumpre registrar que nenhuma das partes anexou ao processo os

contracheques do decorrer de toda a contratualidade.

Pelo exposto, com fulcro na narrativa trazida pela própria

testemunha obreira, a qual declinou a regular paga das horas

extraordinárias, reputo improcedente a pretensão em tela e

consequentes consectários legais.

- DA MULTA DO ART. 477, §8° DA CLT

Indevida, posto que perseguida ao argumento de que a

empregadora não pagou na integralidade as parcelas resilitórias,

com fulcro em outro padrão remuneratório, o qual não restou

reconhecido pelo juízo.

-RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS -  GRUPO

ECONÔMICO

Não ressai do presente decisum qualquer parcela condenatória, de

forma que reputo prejudicada a análise da tese aventada quanto à

formação de grupo econômico.

-OBRIGAÇÃO DE FAZER

Diante da relação contratual outrora estabelecida entre as partes,

determino o cumprimento do a seguir disposto, após do trânsito em

julgado:

a) Reclamante: Proceda, no prazo de 05 dias, ao cadastro no

website https://servicos.mte.gov.br/, com vistas a viabilizar a

formalização do contrato na , mediante comprovação nos

autos;carteira de trabalho digital

b) 2ª Reclamada:após a regularização do cadastro autoral, seja

intimada para, em 05 dias, proceder a retificação da CTPS do

trabalhador, para que conste a função de pedreiro (CBO 715210). O

descumprimento da determinação supra importará na incidência de

multa diária à base de 1/30 do salário mínimo, até o máximo de 30

dias, importe a ser revertido em favor do reclamante. Inerte a

empregadora, oficie-se a Secretaria do Trabalho e Previdência

Social, atualmente vinculada ao Ministério da Economia, com vistas

a retificar a CTPS do trabalhador.

3. REQUERIMENTOS

-JUSTIÇA GRATUITA

No que diz respeito à gratuidade da justiça, trago à baila o art.1º da

lei 7.115/1983, litteris: Art. 1º - A declaração destinada a fazer prova

de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia

ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou

por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se

verdadeira.

Não tendo a parte reclamada produzido provas que tenham o

condão de ultrapassar a declaração de miserabilidade adunada aos

autos pela parte reclamante, a qual, além de se encontrar

desempregada à luz das provas carreadas aos autos, percebia,

durante a contratualidade, o mínimo legal, inferior ao percentual de

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, defiro-lhe a gratuidade da

justiça (art. 790, § 3º da CLT, com redação alterada pela Lei nº

13.467/2017).

-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Devidos honorários de sucumbência em favor do(s) advogado(s) da

parte reclamada, no importe de 5% do valor da causa, nos termos

do art. 791-A da CLT, tendo em vista que a 2ª ré sucumbiu em parte

mínima do pedido (art. 86, § 1º, do CPC), qual seja, retificação da

CTPS.

Face à condição de miserabilidade do reclamante e, diante da

,decisão proferida pelo E. STF na Ação Declaratória de

Inconstitucionalidade (Adin 5766) em 20/10/2021, que, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

ação direta, para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4º, e

caput 791-A, § 4º, no trecho " desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, (vide acórdão embargos declaratórios

- créditos capazes de suportar a despesa publicado em

29.06.2022), da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

determino a imediata suspensão da exigibilidade da verba honorária

devida pelo reclamante nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da presente decisão, cumprindo ao credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, caso

mantenha-se a situação de hipossuficiência, tais obrigações do

reclamante após o transcurso do prazo supra.

4. DISPOSITIVO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 136
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Isto posto e mais o que consta da presente reclamação trabalhista

em que o reclamante,FRANCISCO ALVES MOURA,promove em

face de GORJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

(1ª reclamada),  ASSOCIAÇÃO IGREJA ADVENTISTA

MISSIONÁRIA - AIAMIS (2ª reclamada) e INSTITUTO SUPERIOR

DE EDUCAÇÃO DE ITAPIPOCA (3ª reclamada), em trâmite na

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante - Ceará,

DECIDO:

a) Em sede de preliminar, rejeitar a arguição de inépcia da inicial;

b) Em sede meritória, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pleitos inaugurais para determinar que, após o trânsito em julgado e

depois da regularização do cadastro autoral da CTPS, seja intimada

a 2ª reclamada para, em 05 dias, proceder à retificação da CTPS do

trabalhador, para que conste a função de pedreiro (CBO 715210). O

descumprimento da determinação supra importará na incidência de

multa diária à base de 1/30 do salário mínimo, até o máximo de 30

dias, importe a ser revertido em favor do reclamante. Inerte a

empregadora, oficie-se a Secretaria do Trabalho e Previdência

Social, atualmente vinculada ao Ministério da Economia, com vistas

a retificar a CTPS do trabalhador.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Improcedem as demais pretensões pecuniárias.

Honorários de sucumbência em favor do(s) advogado(s) da parte

reclamada, no importe de 5% do valor da causa, nos termos do art.

791-A da CLT, tendo em vista que a 2ª reclamada sucumbiu em

parte mínima do pedido (art. 86, § 1º, do CPC), qual seja, retificação

da CTPS.

Face à condição de miserabilidade do reclamante e, diante da

decisão proferida pelo E. STF na Ação Declaratória de

Inconstitucionalidade (Adin 5766), em 20/10/2021, que, por maioria,

julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta,

para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4º, e caput 791-A,

§ 4º, no trecho " desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, (vide acórdão embargos declaratórios - créditos

capazes de suportar a despesa publicado em 29.06.2022), da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), determino a imediata

suspensão da exigibilidade da verba honorária devida pelo

reclamante nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, cumprindo ao credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, caso mantenha-se a

situação de hipossuficiência, tais obrigações do reclamante após o

transcurso do prazo supra.

Custas processuais pela 2ª reclamada, no valor mínimo (R$ 10,64)".

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RECLAMADA

O tema não comporta maiores digressões. Perfila-se idêntica

percepção dada pelo juízo de origem, considerando a inexistência

de condenação em pecúnia, tão somente subsistindo obrigação de

fazer, há de recair a obrigação especificamente sobre a

empregadora. Diante do que resta mantida sentença rechaçada.

Sem mais.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário interposto pela parte reclamante e,

no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a decisão de origem

por seus próprios e jurídicos fundamentos.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pela parte

reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a

decisão de origem por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Francisco

José Gomes da Silva e Paulo Régis Machado Botelho. Presente

ainda o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do

Trabalho. Em gozo de férias o Exmo. Sr. Desembargador João

Carlos de Oliveira Uchôa.

Fortaleza, 04 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

VOTOS
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FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

MARCUS ROGENES GOMES VERAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000568-73.2023.5.07.0039
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE FRANCISCO ALVES MOURA

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)

ADVOGADO MARIA ELIZABETH RIOS
ALVES(OAB: 20659/CE)

RECORRIDO INSTITUTO SUPERIOR DE
EDUCACAO DE ITAPIPOCA - ISEIT

ADVOGADO Thyago Santos Donatto(OAB:
17726/CE)

RECORRIDO GORJ CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

RECORRIDO ASSOCIACAO IGREJA ADVENTISTA
MISSIONARIA - AIAMIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GORJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000568-73.2023.5.07.0039 (ROT)

RECORRENTE: FRANCISCO ALVES MOURA

RECORRIDO: GORJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA - ME, ASSOCIACAO IGREJA ADVENTISTA MISSIONARIA

- AIAMIS, INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO DE

ITAPIPOCA - ISEIT

RELATOR: EMMANUEL TEOFILO FURTADO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. ADOÇÃO DA

TÉCNICA "PER RELATIONEM".

Na parte em que o recorrente não apresentou argumentos capazes

de desconstituir a decisão de primeiro grau, adota-se os

fundamentos constantes da decisão recorrida (técnica "per

relationem"), como expressa razão de decidir, que atende à

exigência legal e constitucional da motivação das decisões

proferidas pelo Poder Judiciário, consoante a jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal (STF-ED-MS 25.936-

1/DF, Relator Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009)

e do Tribunal Superior do Trabalho, não implicando ofensa às

garantias da ampla defesa e do devido processo legal.

RESPONSABIL IDADE SUBSID IÁRIA  DA SEGUNDA

RECLAMADA.

Tão somente subsistindo obrigação de fazer, há de recair a

obrigação especificamente sobre a empregadora, não havendo de

se falar em condenação subsidiária.

Recurso ordinário conhecido e improvido.

RELATÓRIO

Cuida-se de recurso ordinário interposto contra sentença que

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na ação

trabalhista ajuizada por FRANCISCO ALVES MOURA em desfavor

de IGREJA ADVENTISTA MISSIONARIA - AIAMIS E OUTROS.

O reclamante requer a condenação subsidiária da segunda

reclamada (ASSOCIAÇÃO IGREJA ADVENTISTA MISSIONÁRIA -

AIAMIS), além da equiparação salarial decorrente do exercício de

atividade como pedreiro e o pagamento de horas extras.

A reclamada, em contrarrazões, pede que a sentença não seja

reformada, mantendo-se o que foi estabelecido pelo juízo de 1º

grau.

Desnecessária a remessa dos autos à PRT7.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário interposto pela parte reclamante, eis

que presentes todos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade.

MÉRITO

Em suas razões recursais, requer o reclamante a condenação

subsidiária da segunda reclamada, além de equiparação salarial
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decorrente do exercício de atividade como pedreiro e o pagamento

de horas extras.

A seu turno, a reclamada, em contrarrazões, pede que a sentença

não seja reformada, mantendo-se o que foi estabelecido pelo juízo

de 1º grau.

DA TÉCNICA REFERENCIADA "PER RELATIONEM"

Esclarece-se que a técnica da motivação referenciada, por

referência ou por remissão (per relationem), utilizada neste acórdão

é compatível com o art. 93, IX, da Constituição Federal e

plenamente aceito pela Corte Superior Trabalhista e pelo STF.

Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes do Tribunal

Superior do Trabalho e do Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO

CONFIGURAÇÃO.  POSSIBIL IDADE DE ADOÇÃO DA

MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. Em conformidade com a atual

jurisprudência desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal,

a utilização da técnica per relationem atende à exigência do art. 93,

IX, da Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido". (TST - Ag-ED-

AIRR: 00000973720195090073, Relator: Luiz Jose Dezena Da

Silva, Data de Julgamento: 29/03/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 03/04/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 - REVELIA. CONFISSÃO DA

RECLAMADA. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT - NORMA COLETIVA.

APLICABILIDADE. ART. 896, C, DA CLT - PEDIDO SUBSIDIÁRIO

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.

SÚMULA 463, II, DO TST. ÓBICES DA SÚMULA 333 DO TST E

ART. 896, § 7º, DA CLT - DECISÃO COM FUNDAMENTO PER

RELATIONEM . A adoção dos fundamentos constantes da decisão

agravada como expressa razão de decidir atende à exigência legal

e constitucional da motivação das decisões proferidas pelo Poder

Judiciário (fundamentos per relationem ). O Supremo Tribunal

Federal tem firme jurisprudência no sentido de que "Reveste-se de

plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação 'per relationem', que se mostra

compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da

Republica. A remissão feita pelo magistrado - referindo-se,

expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que

deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do

Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas por órgão

apontado como coator)- constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se

reportou como razão de decidir"(STF- RHC-120351-AgR/ES,

Segunda Turma, Relator Ministro Celso de Mello, DJe 18/05/2015).

Agravo de instrumento conhecido e não provido". ( AIRR-1001192-

07.2020.5.02.0086, 2ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO DA PRIMEIRA EXECUTADA -  AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB

A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - DESPACHO AGRAVADO COM

FUNDAMENTO PER RELATIONEM - CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CONFIGURADO A decisão que utiliza a motivação

referenciada - per relationem - atende às normas processuais

relativas à fundamentação dos julgados; e é aceita e adotada no

âmbito desta Corte e do E. STF. Não há falar em cerceamento de

defesa, porque a interposição do Agravo com adequada

impugnação devolve à C. Turma deste Tribunal a totalidade da

matéria impugnada. Agravo a que se nega provimento, com

aplicação de multa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC". (TST

- Ag-AIRR: 10013214120155020521, Relator: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 14/03/2023, 4ª Turma, Data

de Publicação: 17/03/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. CERCEAMENTO DE DEFESA. VALIDADE DA

DECISÃO PER RELACIONEM . CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. Quanto ao tema "cerceamento de defesa", a

Corte Regional esclareceu que "a perícia foi acompanhada pelo

assistente técnico da reclamada, que teria adotado as providências

cabíveis caso tivesse observado alguma irregularidade na entrevista

concedida pelo reclamante ao perito, especialmente no que tange

ao alegado uso de equipamento de proteção de tamanha

importância ." Ademais, o laudo pericial considerou que o Autor

usou as talhas indicadas no apelo da Reclamada. Observe-se,

ainda, que não se verifica afronta, sobretudo direta e literal, dos

incisos LIV e LV do artigo 5º da Lei Magna, que asseguram aos

litigantes o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa,

sendo o presente recurso a prova da própria observância aos

princípios citados. II . A parte aponta ofensa aos arts. 944 do CC e

840 da CLT, mas não traz os fundamentos pelos quais entende que

foram violados tais dispositivos. III. A adoção de fundamentação per

relationem na decisão agravada não implica ofensa às normas

processuais relativas à fundamentação dos julgados. Como já

consignado na decisão ora recorrida, a jurisprudência do Tribunal
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Superior do Trabalho e do Supremo Tribunal Federal é no sentido

de que a adoção da técnica per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, não havendo que se falar, portanto, em violação dos arts.

5º, II, 93, IX, da Constituição Federal, nem do art. 489, § 1º, III, do

CPC/2015. IV . Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. V. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa,

em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015. ( Ag-AIRR-498-58.2021.5.12.0016, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 25/11/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. NULIDADE . NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MANUTENÇÃO DO DESPACHO

DENEGATÓRIO DE SEGUIMENTO DO RECURSO DE REVISTA.

FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM". O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão

Geral, com efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "o art.

93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão

sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar,

contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou

provas". Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivação per relationem , com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida. Mantém-se. Agravo conhecido e

desprovido, com aplicação de multa de 5%, nos termos do art.

1.021, § 4º, do CPC". (TST - Ag-AIRR: 10008524020155020603,

Relator: Morgana De Almeida Richa, Data de Julgamento:

12/10/2022, 5ª Turma, Data de Publicação: 14/10/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DO AGRAVO

DE INSTRUMENTO POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. A

adoção da técnica per relationem não enseja a declaração de

nulidade da decisão por falta de fundamentação ou por negativa de

prestação jurisdicional, considerando-se a possibilidade de revisão

da decisão por meio da interposição do agravo interno. Agravo não

provido. PROMOÇÕES POR MERECIMENTO. O art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da parte,

sob pena de não conhecimento, "indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista". O recorrente limita-se a reproduzir

fragmento do acórdão que não traz todos os relevantes

fundamentos adotados pela Corte de origem para negar provimento

ao recurso ordinário, não atendendo, portanto, ao requisito contido

no mencionado dispositivo de lei. Agravo não provido. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido". (RRAg-10993-

64.2013.5.04.0211, 5ª Turma, Relator Min Breno Medeiros, DEJT

13/11/2020).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO PER RELATIONEM . A motivação referenciada - per

relationem - cumpre integralmente os ditames contidos nos artigos

93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.

Precedentes. Agravo interno desprovido. HORAS EXTRAS.

RAZÕES QUE NÃO AFASTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO

TRANCATÓRIA DE INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST. O

agravo de instrumento teve seu seguimento denegado

monocraticamente em razão do óbice de que trata a Súmula nº 126

do TST. Como o agravo interno tem por finalidade demonstrar que a

decisão monocrática é passível de reformulação; em não sendo

elidido o fundamento em que se assenta a decisão unipessoal

impugnada, ela deve ser mantida. Agravo interno desprovido, com

aplicação de multa". (TST - Ag-AIRR: 10005623120195020006,

Relator: Jose Pedro De Camargo Rodrigues De Souza, Data de

Julgamento: 17/05/2023, 6ª Turma, Data de Publicação:

19/05/2023).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA RÉ . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DECISÃO PER RELATIONEM.

TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA. A motivação referenciada -

per relationem - cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido". (TST - Ag:

105427320135030144, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao,

Data de Julgamento: 30/03/2022, 7ª Turma, Data de Publicação:

08/04/2022).

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NULIDADE POR

NEGATIVA DE PREESTAÇÃO JUSRISDICONAL ( sic ) NÃO

CONFIGURADA. Os Ministros do STF decidiram que a adoção da

motivação per relationem não configura, por si só, a negativa de

prestação jurisdicional ou a inexistência de motivação da decisão,

devendo ser analisados se os fundamentos lançados são

suficientes para justificar as conclusões ( ARE nº 1.024.997 Rel.

Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe-101 DIVULG 15-05-

2017 PUBLIC 16-05-2017), o que ocorre na hipótese (...). ( Ag-AIRR

-387-18.2016.5.17.0014, 8ª Turma, Relator Ministro Emmanoel

Pereira, DEJT 3/11/2021)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
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REVISTA DA RECLAMADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.  DECISÃO COM FUNDAMENTO PER

RELATIONEM. A decisão com fundamentação per relationem tem

respaldo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que não

vislumbra ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal, tampouco

desrespeito aos princípios do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa ( RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Órgão Julgador: Primeira Turma, DJe-228 de

26/10/2016). Precedentes. Agravo não provido". (TST - Ag-AIRR:

00200000220165040009, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023).

Outrossim, o STF entende que a fundamentação relacional não se

confunde com a ausência ou a deficiência de fundamentação da

decisão judicial. Nesse sentido, vejam-se os seguintes arestos:

"Agravo regimental em habeas corpus. Penal e Processo Penal.

Artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, e art. 16, caput, da Lei nº

10.826/03. Alegação de violação do art. 93, IX, da Constituição

Federal .  Fundamentação per relat ionem. Possibi l idade.

Precedentes. Agravo não provido. 1. É legítima, do ponto de vista

jurídico-constitucional, a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica

da motivação per relationem, porquanto compatível com o disposto

no art. 93, IX, da Constituição da Republica. 2. A adoção pelo órgão

judicante dos fundamentos veiculados no parecer do Ministério

Público como razão de decidir não configura ausência de motivação

nem de prestação jurisdicional. Precedentes ( ARE nº 1.024.997-

AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 16/5/17).

3. Agravo regimental a que se nega provimento". ( HC 200598 AgR,

Rel. Min. Dias Toffoli, DJE de 28.06.2021).

"RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE DECORRENTE

DE IMPROPRIEDADE NO USO DA FUNDAMENTAÇÃO PER

RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência deste

SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no sentido da validade da

motivação per relationem nas decisões judiciais, inclusive quando

se tratar de remissão a parecer ministerial constante dos autos (cf.

HC 150.872-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,

DJe de 10/6/2019; ARE 1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR,

Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017;

HC 99.827-MC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe

de 25/5/2011). 2. Recurso Ordinário a que se nega provimento". (

RHC 113308, Rel. Min. Marco Aurélio, DJE de 02.06.2021).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

CASSAÇÃO DE PERMISSÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO -

ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA NOTIFICAÇÃO DA

RECORRENTE PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA - SUPOSTA

VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - INOCORRÊNCIA

- INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO" PER

RELATIONEM "- LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL

DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO". (Órgão julgador: Segunda Turma; Relator

(a): Min. CELSO DE MELLO; Julgamento: 10/10/2020; Publicação:

04/12/2020).

Assim, encontra amparo Jurisprudencial no Supremo Tribunal

Federal e no Tribunal Superior do Trabalho a técnica de

fundamentação "per relationem", visto que é compatível com o art.

93, IX, da Constituição Federal, e que representa adoção dos

fundamentos da própria decisão recorrida. Outrossim, se as razões

recursais são incapazes de modificar a decisão recorrida, impõe-se

a manutenção da sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, dispensando-se maiores digressões, sob pena de se

incorrer em mero exercício de redundância. Desta forma, valoriza-

se o trabalho do juízo monocrático e prestigia-se, de forma

incontestável, o princípio de celeridade processual (art. 5º, LXXVIII,

CF).

Destarte, conjugando-se o presente entendimento com as

assertivas sentenciais, adotam-se as razões de decidir da sentença

para manter o julgado por seus próprios e jurídicos fundamentos:

"2.3 MÉRITO

-DO CONTRATO DE TRABALHO. FUNÇÃO E PATAMAR

SALARIAL.

Informa o autor ter sido admitido aos quadros da 2ª reclamada, para

exercer a função pedreiro, sendo que seu documento profissional

consta o registro do encargo de servente. Sustenta ter aferido

salário de R$ 1.177,00 " no que requer a diferença das verbas ao

longo do contrato de trabalho, levando-se como parâmetro o salário

de pedreiro, conforme contracheque de outro colega do Reclamante

ora anexo".

Por seu turno, a empregadora (2ª ré) defende a idoneidade dos

registros a postos na CTPS do obreiro.

Pois bem.

De início, convém destacar que as anotações constantes da CTPS

gozam de presunção relativa de veracidade, podendo ser elididas

por provas outras, em conformidade com o que preconiza a Súmula

12 do C. TST.

In casu, notoriamente da prova oral colhida no presente feito, inferiu

-se que o trabalhador se desincumbiu de seu encargo processual

(art. 818, I da CLT) em demonstrar que esteve ativado aos quadros

da 2ª reclamada no encargo de pedreiro.

Neste sentido estão as declarações da única testemunha ouvida

pelo juízo, Sr. Francisco Antônio de Sousa Silva, tendo o depoente
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em questão, empós expor ter mantido vínculo empregatício com a

AIAMIS entre 04/11/2020 a 01/2022, declarado que laborou

juntamente com o reclamante e que ambos eram "pedreiros".

Externou a testemunha que tinha o documento profissional anotado

e que percebia em torno de R$ 1.844,00.

O colaborador em comento teceu também que o autor fazia

atividades de alvenaria e de piso, ao passo que os serventes

carregavam massa, tijolo e que "dificilmente o reclamante fazia

isso". Outrossim, afirmou que os serventes cavavam valas,

atividade não realizada pelo acionante como pedreiro.

Na forma extraída e face à ausência de outros elementos em

sentido contrário, tem-se denotado que, com efeito, o autor

desenvolveu os misteres afetos ao cargo de "pedreiro", o que impõe

a retificação do documento profissional no particular.

Frise-se, por oportuno, que, não obstante o acima reconhecido, não

há como se conceber que o reclamante faça jus ao patamar

remuneratório descrito na peça inaugural.

É que a pretensão por outro padrão salarial pressupõe esteio na

existência de piso salarial previsto em norma coletiva para a

categoria profissional do autor ou suporte no princípio constitucional

da isonomia salarial (art. 7º, inciso XXX), sendo que as situações

não se afiguram.

Em primeiro, destaque-se que não há qualquer instrumento coletivo

juntado ao processo pelo trabalhador, donde se extraia a previsão

do piso de pedreiro.

Em segundo, sob a ótica da isonomia, haveria de se perquirir a

efetiva existência de identidade de tarefas entre o reclamante e um

colaborador paradigma, por aplicação do art. 461 da CLT, o que se

quer se aventou na peça inaugural.

Para constar, o simples fato de fazer referência ao contracheque de

outro colaborador, ativado formalmente no mesmo cargo, não é

suficiente a extrair façam jus ao mesmo patamar remuneratório, a

ponto da condição, de per si, bastar para se concluir que os

serviços se equivalem, qualitativamente e quantitativamente.

Neste toar, à falta de amparo fático e/ou jurídico, reputo incabível a

diferença salarial pretendida e demais parcelas decorrentes deste

pleito.

-DAS HORAS EXTRAS

Sustenta o reclamante que cumpria jornada de trabalho de segunda

a sexta-feira, das 7h às 17h30min, com 1h30min de pausa para

descanso e alimentação, sendo que, nas ocasiões em que havia

concretagem (terças, quintas e domingos), o labor se estendia até

as 21h. Em razão da extrapolação da jornada legal, pretende o

pagamento das horas em sobre-labor.

Noutra senda, 1ª e 2ª reclamadas apontam que o trabalho se dava

de segunda a quinta-feira, das 7h às 17h30min, com 1h30min de

intervalo e, às sextas-feiras, de 7h às 16h30min, também com o

mesmo intervalo. Imprecam que quando, eventualmente necessário

o labor extraordinário, as horas restavam devidamente pagas.

De início, verifica-se que a empregadora juntou ao processo os

cartões de ponto do obreiro, os quais apontam o registro de horários

variáveis com assinalação também dos intervalos intrajornada (vide

id d12e53a).

Nesse sentido, era ônus do reclamante comprovar, de forma

robusta, que as horas extras laboradas não eram regularmente

computadas e/ou quitadas e que os controles de ponto juntados aos

autos não refletiam a real jornada laborada (art. 818, I, da CLT).

Partindo para a prova oral produzida, porém, inferiu-se que a

própria testemunha levada pelo reclamante informou, de forma clara

e objetiva, que, quando havia trabalho extraordinário, as horas

excedentes restavam regularmente quitadas.

O depoente em comento teceu que o labor se dava de 7h às

11h30min e de13h até 17h30min, de segunda a sexta feira, mas

que às vezes ultrapassava indo até 21/22h, sendo que afirmou que

a empresa "pagava as horas extras", inclusive pelo labor aos

domingos.

Cumpre registrar que nenhuma das partes anexou ao processo os

contracheques do decorrer de toda a contratualidade.

Pelo exposto, com fulcro na narrativa trazida pela própria

testemunha obreira, a qual declinou a regular paga das horas

extraordinárias, reputo improcedente a pretensão em tela e

consequentes consectários legais.

- DA MULTA DO ART. 477, §8° DA CLT

Indevida, posto que perseguida ao argumento de que a

empregadora não pagou na integralidade as parcelas resilitórias,

com fulcro em outro padrão remuneratório, o qual não restou

reconhecido pelo juízo.

-RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS -  GRUPO

ECONÔMICO

Não ressai do presente decisum qualquer parcela condenatória, de

forma que reputo prejudicada a análise da tese aventada quanto à

formação de grupo econômico.

-OBRIGAÇÃO DE FAZER

Diante da relação contratual outrora estabelecida entre as partes,

determino o cumprimento do a seguir disposto, após do trânsito em

julgado:

a) Reclamante: Proceda, no prazo de 05 dias, ao cadastro no

website https://servicos.mte.gov.br/, com vistas a viabilizar a

formalização do contrato na , mediante comprovação nos

autos;carteira de trabalho digital

b) 2ª Reclamada:após a regularização do cadastro autoral, seja

intimada para, em 05 dias, proceder a retificação da CTPS do
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trabalhador, para que conste a função de pedreiro (CBO 715210). O

descumprimento da determinação supra importará na incidência de

multa diária à base de 1/30 do salário mínimo, até o máximo de 30

dias, importe a ser revertido em favor do reclamante. Inerte a

empregadora, oficie-se a Secretaria do Trabalho e Previdência

Social, atualmente vinculada ao Ministério da Economia, com vistas

a retificar a CTPS do trabalhador.

3. REQUERIMENTOS

-JUSTIÇA GRATUITA

No que diz respeito à gratuidade da justiça, trago à baila o art.1º da

lei 7.115/1983, litteris: Art. 1º - A declaração destinada a fazer prova

de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia

ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou

por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se

verdadeira.

Não tendo a parte reclamada produzido provas que tenham o

condão de ultrapassar a declaração de miserabilidade adunada aos

autos pela parte reclamante, a qual, além de se encontrar

desempregada à luz das provas carreadas aos autos, percebia,

durante a contratualidade, o mínimo legal, inferior ao percentual de

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, defiro-lhe a gratuidade da

justiça (art. 790, § 3º da CLT, com redação alterada pela Lei nº

13.467/2017).

-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Devidos honorários de sucumbência em favor do(s) advogado(s) da

parte reclamada, no importe de 5% do valor da causa, nos termos

do art. 791-A da CLT, tendo em vista que a 2ª ré sucumbiu em parte

mínima do pedido (art. 86, § 1º, do CPC), qual seja, retificação da

CTPS.

Face à condição de miserabilidade do reclamante e, diante da

,decisão proferida pelo E. STF na Ação Declaratória de

Inconstitucionalidade (Adin 5766) em 20/10/2021, que, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

ação direta, para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4º, e

caput 791-A, § 4º, no trecho " desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, (vide acórdão embargos declaratórios

- créditos capazes de suportar a despesa publicado em

29.06.2022), da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

determino a imediata suspensão da exigibilidade da verba honorária

devida pelo reclamante nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da presente decisão, cumprindo ao credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, caso

mantenha-se a situação de hipossuficiência, tais obrigações do

reclamante após o transcurso do prazo supra.

4. DISPOSITIVO

Isto posto e mais o que consta da presente reclamação trabalhista

em que o reclamante,FRANCISCO ALVES MOURA,promove em

face de GORJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

(1ª reclamada),  ASSOCIAÇÃO IGREJA ADVENTISTA

MISSIONÁRIA - AIAMIS (2ª reclamada) e INSTITUTO SUPERIOR

DE EDUCAÇÃO DE ITAPIPOCA (3ª reclamada), em trâmite na

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante - Ceará,

DECIDO:

a) Em sede de preliminar, rejeitar a arguição de inépcia da inicial;

b) Em sede meritória, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pleitos inaugurais para determinar que, após o trânsito em julgado e

depois da regularização do cadastro autoral da CTPS, seja intimada

a 2ª reclamada para, em 05 dias, proceder à retificação da CTPS do

trabalhador, para que conste a função de pedreiro (CBO 715210). O

descumprimento da determinação supra importará na incidência de

multa diária à base de 1/30 do salário mínimo, até o máximo de 30

dias, importe a ser revertido em favor do reclamante. Inerte a

empregadora, oficie-se a Secretaria do Trabalho e Previdência

Social, atualmente vinculada ao Ministério da Economia, com vistas

a retificar a CTPS do trabalhador.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Improcedem as demais pretensões pecuniárias.

Honorários de sucumbência em favor do(s) advogado(s) da parte

reclamada, no importe de 5% do valor da causa, nos termos do art.

791-A da CLT, tendo em vista que a 2ª reclamada sucumbiu em

parte mínima do pedido (art. 86, § 1º, do CPC), qual seja, retificação

da CTPS.

Face à condição de miserabilidade do reclamante e, diante da

decisão proferida pelo E. STF na Ação Declaratória de

Inconstitucionalidade (Adin 5766), em 20/10/2021, que, por maioria,

julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta,

para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4º, e caput 791-A,

§ 4º, no trecho " desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, (vide acórdão embargos declaratórios - créditos

capazes de suportar a despesa publicado em 29.06.2022), da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), determino a imediata

suspensão da exigibilidade da verba honorária devida pelo

reclamante nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, cumprindo ao credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, caso mantenha-se a

situação de hipossuficiência, tais obrigações do reclamante após o

transcurso do prazo supra.

Custas processuais pela 2ª reclamada, no valor mínimo (R$ 10,64)".

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RECLAMADA
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O tema não comporta maiores digressões. Perfila-se idêntica

percepção dada pelo juízo de origem, considerando a inexistência

de condenação em pecúnia, tão somente subsistindo obrigação de

fazer, há de recair a obrigação especificamente sobre a

empregadora. Diante do que resta mantida sentença rechaçada.

Sem mais.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário interposto pela parte reclamante e,

no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a decisão de origem

por seus próprios e jurídicos fundamentos.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pela parte

reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a

decisão de origem por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Francisco

José Gomes da Silva e Paulo Régis Machado Botelho. Presente

ainda o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do

Trabalho. Em gozo de férias o Exmo. Sr. Desembargador João

Carlos de Oliveira Uchôa.

Fortaleza, 04 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

VOTOS

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

MARCUS ROGENES GOMES VERAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000568-73.2023.5.07.0039
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE FRANCISCO ALVES MOURA

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)

ADVOGADO MARIA ELIZABETH RIOS
ALVES(OAB: 20659/CE)

RECORRIDO INSTITUTO SUPERIOR DE
EDUCACAO DE ITAPIPOCA - ISEIT

ADVOGADO Thyago Santos Donatto(OAB:
17726/CE)

RECORRIDO GORJ CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

RECORRIDO ASSOCIACAO IGREJA ADVENTISTA
MISSIONARIA - AIAMIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO DE ITAPIPOCA -
ISEIT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000568-73.2023.5.07.0039 (ROT)

RECORRENTE: FRANCISCO ALVES MOURA

RECORRIDO: GORJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA - ME, ASSOCIACAO IGREJA ADVENTISTA MISSIONARIA

- AIAMIS, INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO DE

ITAPIPOCA - ISEIT

RELATOR: EMMANUEL TEOFILO FURTADO

EMENTA
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RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. ADOÇÃO DA

TÉCNICA "PER RELATIONEM".

Na parte em que o recorrente não apresentou argumentos capazes

de desconstituir a decisão de primeiro grau, adota-se os

fundamentos constantes da decisão recorrida (técnica "per

relationem"), como expressa razão de decidir, que atende à

exigência legal e constitucional da motivação das decisões

proferidas pelo Poder Judiciário, consoante a jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal (STF-ED-MS 25.936-

1/DF, Relator Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009)

e do Tribunal Superior do Trabalho, não implicando ofensa às

garantias da ampla defesa e do devido processo legal.

RESPONSABIL IDADE SUBSID IÁRIA  DA SEGUNDA

RECLAMADA.

Tão somente subsistindo obrigação de fazer, há de recair a

obrigação especificamente sobre a empregadora, não havendo de

se falar em condenação subsidiária.

Recurso ordinário conhecido e improvido.

RELATÓRIO

Cuida-se de recurso ordinário interposto contra sentença que

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na ação

trabalhista ajuizada por FRANCISCO ALVES MOURA em desfavor

de IGREJA ADVENTISTA MISSIONARIA - AIAMIS E OUTROS.

O reclamante requer a condenação subsidiária da segunda

reclamada (ASSOCIAÇÃO IGREJA ADVENTISTA MISSIONÁRIA -

AIAMIS), além da equiparação salarial decorrente do exercício de

atividade como pedreiro e o pagamento de horas extras.

A reclamada, em contrarrazões, pede que a sentença não seja

reformada, mantendo-se o que foi estabelecido pelo juízo de 1º

grau.

Desnecessária a remessa dos autos à PRT7.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário interposto pela parte reclamante, eis

que presentes todos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade.

MÉRITO

Em suas razões recursais, requer o reclamante a condenação

subsidiária da segunda reclamada, além de equiparação salarial

decorrente do exercício de atividade como pedreiro e o pagamento

de horas extras.

A seu turno, a reclamada, em contrarrazões, pede que a sentença

não seja reformada, mantendo-se o que foi estabelecido pelo juízo

de 1º grau.

DA TÉCNICA REFERENCIADA "PER RELATIONEM"

Esclarece-se que a técnica da motivação referenciada, por

referência ou por remissão (per relationem), utilizada neste acórdão

é compatível com o art. 93, IX, da Constituição Federal e

plenamente aceito pela Corte Superior Trabalhista e pelo STF.

Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes do Tribunal

Superior do Trabalho e do Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO

CONFIGURAÇÃO.  POSSIBIL IDADE DE ADOÇÃO DA

MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. Em conformidade com a atual

jurisprudência desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal,

a utilização da técnica per relationem atende à exigência do art. 93,

IX, da Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido". (TST - Ag-ED-

AIRR: 00000973720195090073, Relator: Luiz Jose Dezena Da

Silva, Data de Julgamento: 29/03/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 03/04/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 - REVELIA. CONFISSÃO DA

RECLAMADA. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT - NORMA COLETIVA.

APLICABILIDADE. ART. 896, C, DA CLT - PEDIDO SUBSIDIÁRIO

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.

SÚMULA 463, II, DO TST. ÓBICES DA SÚMULA 333 DO TST E

ART. 896, § 7º, DA CLT - DECISÃO COM FUNDAMENTO PER

RELATIONEM . A adoção dos fundamentos constantes da decisão

agravada como expressa razão de decidir atende à exigência legal

e constitucional da motivação das decisões proferidas pelo Poder

Judiciário (fundamentos per relationem ). O Supremo Tribunal

Federal tem firme jurisprudência no sentido de que "Reveste-se de

plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação 'per relationem', que se mostra

compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da

Republica. A remissão feita pelo magistrado - referindo-se,
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expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que

deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do

Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas por órgão

apontado como coator)- constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se

reportou como razão de decidir"(STF- RHC-120351-AgR/ES,

Segunda Turma, Relator Ministro Celso de Mello, DJe 18/05/2015).

Agravo de instrumento conhecido e não provido". ( AIRR-1001192-

07.2020.5.02.0086, 2ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO DA PRIMEIRA EXECUTADA -  AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB

A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - DESPACHO AGRAVADO COM

FUNDAMENTO PER RELATIONEM - CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CONFIGURADO A decisão que utiliza a motivação

referenciada - per relationem - atende às normas processuais

relativas à fundamentação dos julgados; e é aceita e adotada no

âmbito desta Corte e do E. STF. Não há falar em cerceamento de

defesa, porque a interposição do Agravo com adequada

impugnação devolve à C. Turma deste Tribunal a totalidade da

matéria impugnada. Agravo a que se nega provimento, com

aplicação de multa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC". (TST

- Ag-AIRR: 10013214120155020521, Relator: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 14/03/2023, 4ª Turma, Data

de Publicação: 17/03/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. CERCEAMENTO DE DEFESA. VALIDADE DA

DECISÃO PER RELACIONEM . CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. Quanto ao tema "cerceamento de defesa", a

Corte Regional esclareceu que "a perícia foi acompanhada pelo

assistente técnico da reclamada, que teria adotado as providências

cabíveis caso tivesse observado alguma irregularidade na entrevista

concedida pelo reclamante ao perito, especialmente no que tange

ao alegado uso de equipamento de proteção de tamanha

importância ." Ademais, o laudo pericial considerou que o Autor

usou as talhas indicadas no apelo da Reclamada. Observe-se,

ainda, que não se verifica afronta, sobretudo direta e literal, dos

incisos LIV e LV do artigo 5º da Lei Magna, que asseguram aos

litigantes o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa,

sendo o presente recurso a prova da própria observância aos

princípios citados. II . A parte aponta ofensa aos arts. 944 do CC e

840 da CLT, mas não traz os fundamentos pelos quais entende que

foram violados tais dispositivos. III. A adoção de fundamentação per

relationem na decisão agravada não implica ofensa às normas

processuais relativas à fundamentação dos julgados. Como já

consignado na decisão ora recorrida, a jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho e do Supremo Tribunal Federal é no sentido

de que a adoção da técnica per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, não havendo que se falar, portanto, em violação dos arts.

5º, II, 93, IX, da Constituição Federal, nem do art. 489, § 1º, III, do

CPC/2015. IV . Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. V. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa,

em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015. ( Ag-AIRR-498-58.2021.5.12.0016, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 25/11/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. NULIDADE . NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MANUTENÇÃO DO DESPACHO

DENEGATÓRIO DE SEGUIMENTO DO RECURSO DE REVISTA.

FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM". O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão

Geral, com efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "o art.

93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão

sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar,

contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou

provas". Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivação per relationem , com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida. Mantém-se. Agravo conhecido e

desprovido, com aplicação de multa de 5%, nos termos do art.

1.021, § 4º, do CPC". (TST - Ag-AIRR: 10008524020155020603,

Relator: Morgana De Almeida Richa, Data de Julgamento:

12/10/2022, 5ª Turma, Data de Publicação: 14/10/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DO AGRAVO

DE INSTRUMENTO POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. A

adoção da técnica per relationem não enseja a declaração de

nulidade da decisão por falta de fundamentação ou por negativa de

prestação jurisdicional, considerando-se a possibilidade de revisão

da decisão por meio da interposição do agravo interno. Agravo não

provido. PROMOÇÕES POR MERECIMENTO. O art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da parte,

sob pena de não conhecimento, "indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista". O recorrente limita-se a reproduzir

fragmento do acórdão que não traz todos os relevantes

fundamentos adotados pela Corte de origem para negar provimento
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ao recurso ordinário, não atendendo, portanto, ao requisito contido

no mencionado dispositivo de lei. Agravo não provido. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido". (RRAg-10993-

64.2013.5.04.0211, 5ª Turma, Relator Min Breno Medeiros, DEJT

13/11/2020).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO PER RELATIONEM . A motivação referenciada - per

relationem - cumpre integralmente os ditames contidos nos artigos

93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.

Precedentes. Agravo interno desprovido. HORAS EXTRAS.

RAZÕES QUE NÃO AFASTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO

TRANCATÓRIA DE INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST. O

agravo de instrumento teve seu seguimento denegado

monocraticamente em razão do óbice de que trata a Súmula nº 126

do TST. Como o agravo interno tem por finalidade demonstrar que a

decisão monocrática é passível de reformulação; em não sendo

elidido o fundamento em que se assenta a decisão unipessoal

impugnada, ela deve ser mantida. Agravo interno desprovido, com

aplicação de multa". (TST - Ag-AIRR: 10005623120195020006,

Relator: Jose Pedro De Camargo Rodrigues De Souza, Data de

Julgamento: 17/05/2023, 6ª Turma, Data de Publicação:

19/05/2023).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA RÉ . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DECISÃO PER RELATIONEM.

TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA. A motivação referenciada -

per relationem - cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido". (TST - Ag:

105427320135030144, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao,

Data de Julgamento: 30/03/2022, 7ª Turma, Data de Publicação:

08/04/2022).

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NULIDADE POR

NEGATIVA DE PREESTAÇÃO JUSRISDICONAL ( sic ) NÃO

CONFIGURADA. Os Ministros do STF decidiram que a adoção da

motivação per relationem não configura, por si só, a negativa de

prestação jurisdicional ou a inexistência de motivação da decisão,

devendo ser analisados se os fundamentos lançados são

suficientes para justificar as conclusões ( ARE nº 1.024.997 Rel.

Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe-101 DIVULG 15-05-

2017 PUBLIC 16-05-2017), o que ocorre na hipótese (...). ( Ag-AIRR

-387-18.2016.5.17.0014, 8ª Turma, Relator Ministro Emmanoel

Pereira, DEJT 3/11/2021)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.  DECISÃO COM FUNDAMENTO PER

RELATIONEM. A decisão com fundamentação per relationem tem

respaldo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que não

vislumbra ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal, tampouco

desrespeito aos princípios do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa ( RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Órgão Julgador: Primeira Turma, DJe-228 de

26/10/2016). Precedentes. Agravo não provido". (TST - Ag-AIRR:

00200000220165040009, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023).

Outrossim, o STF entende que a fundamentação relacional não se

confunde com a ausência ou a deficiência de fundamentação da

decisão judicial. Nesse sentido, vejam-se os seguintes arestos:

"Agravo regimental em habeas corpus. Penal e Processo Penal.

Artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, e art. 16, caput, da Lei nº

10.826/03. Alegação de violação do art. 93, IX, da Constituição

Federal .  Fundamentação per relat ionem. Possibi l idade.

Precedentes. Agravo não provido. 1. É legítima, do ponto de vista

jurídico-constitucional, a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica

da motivação per relationem, porquanto compatível com o disposto

no art. 93, IX, da Constituição da Republica. 2. A adoção pelo órgão

judicante dos fundamentos veiculados no parecer do Ministério

Público como razão de decidir não configura ausência de motivação

nem de prestação jurisdicional. Precedentes ( ARE nº 1.024.997-

AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 16/5/17).

3. Agravo regimental a que se nega provimento". ( HC 200598 AgR,

Rel. Min. Dias Toffoli, DJE de 28.06.2021).

"RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE DECORRENTE

DE IMPROPRIEDADE NO USO DA FUNDAMENTAÇÃO PER

RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência deste

SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no sentido da validade da

motivação per relationem nas decisões judiciais, inclusive quando

se tratar de remissão a parecer ministerial constante dos autos (cf.

HC 150.872-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,

DJe de 10/6/2019; ARE 1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR,

Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017;

HC 99.827-MC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe

de 25/5/2011). 2. Recurso Ordinário a que se nega provimento". (

RHC 113308, Rel. Min. Marco Aurélio, DJE de 02.06.2021).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

CASSAÇÃO DE PERMISSÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO -

ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA NOTIFICAÇÃO DA
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RECORRENTE PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA - SUPOSTA

VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - INOCORRÊNCIA

- INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO" PER

RELATIONEM "- LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL

DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO". (Órgão julgador: Segunda Turma; Relator

(a): Min. CELSO DE MELLO; Julgamento: 10/10/2020; Publicação:

04/12/2020).

Assim, encontra amparo Jurisprudencial no Supremo Tribunal

Federal e no Tribunal Superior do Trabalho a técnica de

fundamentação "per relationem", visto que é compatível com o art.

93, IX, da Constituição Federal, e que representa adoção dos

fundamentos da própria decisão recorrida. Outrossim, se as razões

recursais são incapazes de modificar a decisão recorrida, impõe-se

a manutenção da sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, dispensando-se maiores digressões, sob pena de se

incorrer em mero exercício de redundância. Desta forma, valoriza-

se o trabalho do juízo monocrático e prestigia-se, de forma

incontestável, o princípio de celeridade processual (art. 5º, LXXVIII,

CF).

Destarte, conjugando-se o presente entendimento com as

assertivas sentenciais, adotam-se as razões de decidir da sentença

para manter o julgado por seus próprios e jurídicos fundamentos:

"2.3 MÉRITO

-DO CONTRATO DE TRABALHO. FUNÇÃO E PATAMAR

SALARIAL.

Informa o autor ter sido admitido aos quadros da 2ª reclamada, para

exercer a função pedreiro, sendo que seu documento profissional

consta o registro do encargo de servente. Sustenta ter aferido

salário de R$ 1.177,00 " no que requer a diferença das verbas ao

longo do contrato de trabalho, levando-se como parâmetro o salário

de pedreiro, conforme contracheque de outro colega do Reclamante

ora anexo".

Por seu turno, a empregadora (2ª ré) defende a idoneidade dos

registros a postos na CTPS do obreiro.

Pois bem.

De início, convém destacar que as anotações constantes da CTPS

gozam de presunção relativa de veracidade, podendo ser elididas

por provas outras, em conformidade com o que preconiza a Súmula

12 do C. TST.

In casu, notoriamente da prova oral colhida no presente feito, inferiu

-se que o trabalhador se desincumbiu de seu encargo processual

(art. 818, I da CLT) em demonstrar que esteve ativado aos quadros

da 2ª reclamada no encargo de pedreiro.

Neste sentido estão as declarações da única testemunha ouvida

pelo juízo, Sr. Francisco Antônio de Sousa Silva, tendo o depoente

em questão, empós expor ter mantido vínculo empregatício com a

AIAMIS entre 04/11/2020 a 01/2022, declarado que laborou

juntamente com o reclamante e que ambos eram "pedreiros".

Externou a testemunha que tinha o documento profissional anotado

e que percebia em torno de R$ 1.844,00.

O colaborador em comento teceu também que o autor fazia

atividades de alvenaria e de piso, ao passo que os serventes

carregavam massa, tijolo e que "dificilmente o reclamante fazia

isso". Outrossim, afirmou que os serventes cavavam valas,

atividade não realizada pelo acionante como pedreiro.

Na forma extraída e face à ausência de outros elementos em

sentido contrário, tem-se denotado que, com efeito, o autor

desenvolveu os misteres afetos ao cargo de "pedreiro", o que impõe

a retificação do documento profissional no particular.

Frise-se, por oportuno, que, não obstante o acima reconhecido, não

há como se conceber que o reclamante faça jus ao patamar

remuneratório descrito na peça inaugural.

É que a pretensão por outro padrão salarial pressupõe esteio na

existência de piso salarial previsto em norma coletiva para a

categoria profissional do autor ou suporte no princípio constitucional

da isonomia salarial (art. 7º, inciso XXX), sendo que as situações

não se afiguram.

Em primeiro, destaque-se que não há qualquer instrumento coletivo

juntado ao processo pelo trabalhador, donde se extraia a previsão

do piso de pedreiro.

Em segundo, sob a ótica da isonomia, haveria de se perquirir a

efetiva existência de identidade de tarefas entre o reclamante e um

colaborador paradigma, por aplicação do art. 461 da CLT, o que se

quer se aventou na peça inaugural.

Para constar, o simples fato de fazer referência ao contracheque de

outro colaborador, ativado formalmente no mesmo cargo, não é

suficiente a extrair façam jus ao mesmo patamar remuneratório, a

ponto da condição, de per si, bastar para se concluir que os

serviços se equivalem, qualitativamente e quantitativamente.

Neste toar, à falta de amparo fático e/ou jurídico, reputo incabível a

diferença salarial pretendida e demais parcelas decorrentes deste

pleito.

-DAS HORAS EXTRAS

Sustenta o reclamante que cumpria jornada de trabalho de segunda

a sexta-feira, das 7h às 17h30min, com 1h30min de pausa para

descanso e alimentação, sendo que, nas ocasiões em que havia

concretagem (terças, quintas e domingos), o labor se estendia até

as 21h. Em razão da extrapolação da jornada legal, pretende o

pagamento das horas em sobre-labor.

Noutra senda, 1ª e 2ª reclamadas apontam que o trabalho se dava
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de segunda a quinta-feira, das 7h às 17h30min, com 1h30min de

intervalo e, às sextas-feiras, de 7h às 16h30min, também com o

mesmo intervalo. Imprecam que quando, eventualmente necessário

o labor extraordinário, as horas restavam devidamente pagas.

De início, verifica-se que a empregadora juntou ao processo os

cartões de ponto do obreiro, os quais apontam o registro de horários

variáveis com assinalação também dos intervalos intrajornada (vide

id d12e53a).

Nesse sentido, era ônus do reclamante comprovar, de forma

robusta, que as horas extras laboradas não eram regularmente

computadas e/ou quitadas e que os controles de ponto juntados aos

autos não refletiam a real jornada laborada (art. 818, I, da CLT).

Partindo para a prova oral produzida, porém, inferiu-se que a

própria testemunha levada pelo reclamante informou, de forma clara

e objetiva, que, quando havia trabalho extraordinário, as horas

excedentes restavam regularmente quitadas.

O depoente em comento teceu que o labor se dava de 7h às

11h30min e de13h até 17h30min, de segunda a sexta feira, mas

que às vezes ultrapassava indo até 21/22h, sendo que afirmou que

a empresa "pagava as horas extras", inclusive pelo labor aos

domingos.

Cumpre registrar que nenhuma das partes anexou ao processo os

contracheques do decorrer de toda a contratualidade.

Pelo exposto, com fulcro na narrativa trazida pela própria

testemunha obreira, a qual declinou a regular paga das horas

extraordinárias, reputo improcedente a pretensão em tela e

consequentes consectários legais.

- DA MULTA DO ART. 477, §8° DA CLT

Indevida, posto que perseguida ao argumento de que a

empregadora não pagou na integralidade as parcelas resilitórias,

com fulcro em outro padrão remuneratório, o qual não restou

reconhecido pelo juízo.

-RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS -  GRUPO

ECONÔMICO

Não ressai do presente decisum qualquer parcela condenatória, de

forma que reputo prejudicada a análise da tese aventada quanto à

formação de grupo econômico.

-OBRIGAÇÃO DE FAZER

Diante da relação contratual outrora estabelecida entre as partes,

determino o cumprimento do a seguir disposto, após do trânsito em

julgado:

a) Reclamante: Proceda, no prazo de 05 dias, ao cadastro no

website https://servicos.mte.gov.br/, com vistas a viabilizar a

formalização do contrato na , mediante comprovação nos

autos;carteira de trabalho digital

b) 2ª Reclamada:após a regularização do cadastro autoral, seja

intimada para, em 05 dias, proceder a retificação da CTPS do

trabalhador, para que conste a função de pedreiro (CBO 715210). O

descumprimento da determinação supra importará na incidência de

multa diária à base de 1/30 do salário mínimo, até o máximo de 30

dias, importe a ser revertido em favor do reclamante. Inerte a

empregadora, oficie-se a Secretaria do Trabalho e Previdência

Social, atualmente vinculada ao Ministério da Economia, com vistas

a retificar a CTPS do trabalhador.

3. REQUERIMENTOS

-JUSTIÇA GRATUITA

No que diz respeito à gratuidade da justiça, trago à baila o art.1º da

lei 7.115/1983, litteris: Art. 1º - A declaração destinada a fazer prova

de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia

ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou

por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se

verdadeira.

Não tendo a parte reclamada produzido provas que tenham o

condão de ultrapassar a declaração de miserabilidade adunada aos

autos pela parte reclamante, a qual, além de se encontrar

desempregada à luz das provas carreadas aos autos, percebia,

durante a contratualidade, o mínimo legal, inferior ao percentual de

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, defiro-lhe a gratuidade da

justiça (art. 790, § 3º da CLT, com redação alterada pela Lei nº

13.467/2017).

-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Devidos honorários de sucumbência em favor do(s) advogado(s) da

parte reclamada, no importe de 5% do valor da causa, nos termos

do art. 791-A da CLT, tendo em vista que a 2ª ré sucumbiu em parte

mínima do pedido (art. 86, § 1º, do CPC), qual seja, retificação da

CTPS.

Face à condição de miserabilidade do reclamante e, diante da

,decisão proferida pelo E. STF na Ação Declaratória de

Inconstitucionalidade (Adin 5766) em 20/10/2021, que, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

ação direta, para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4º, e

caput 791-A, § 4º, no trecho " desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, (vide acórdão embargos declaratórios

- créditos capazes de suportar a despesa publicado em

29.06.2022), da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

determino a imediata suspensão da exigibilidade da verba honorária

devida pelo reclamante nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da presente decisão, cumprindo ao credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, caso

mantenha-se a situação de hipossuficiência, tais obrigações do
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reclamante após o transcurso do prazo supra.

4. DISPOSITIVO

Isto posto e mais o que consta da presente reclamação trabalhista

em que o reclamante,FRANCISCO ALVES MOURA,promove em

face de GORJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

(1ª reclamada),  ASSOCIAÇÃO IGREJA ADVENTISTA

MISSIONÁRIA - AIAMIS (2ª reclamada) e INSTITUTO SUPERIOR

DE EDUCAÇÃO DE ITAPIPOCA (3ª reclamada), em trâmite na

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante - Ceará,

DECIDO:

a) Em sede de preliminar, rejeitar a arguição de inépcia da inicial;

b) Em sede meritória, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pleitos inaugurais para determinar que, após o trânsito em julgado e

depois da regularização do cadastro autoral da CTPS, seja intimada

a 2ª reclamada para, em 05 dias, proceder à retificação da CTPS do

trabalhador, para que conste a função de pedreiro (CBO 715210). O

descumprimento da determinação supra importará na incidência de

multa diária à base de 1/30 do salário mínimo, até o máximo de 30

dias, importe a ser revertido em favor do reclamante. Inerte a

empregadora, oficie-se a Secretaria do Trabalho e Previdência

Social, atualmente vinculada ao Ministério da Economia, com vistas

a retificar a CTPS do trabalhador.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Improcedem as demais pretensões pecuniárias.

Honorários de sucumbência em favor do(s) advogado(s) da parte

reclamada, no importe de 5% do valor da causa, nos termos do art.

791-A da CLT, tendo em vista que a 2ª reclamada sucumbiu em

parte mínima do pedido (art. 86, § 1º, do CPC), qual seja, retificação

da CTPS.

Face à condição de miserabilidade do reclamante e, diante da

decisão proferida pelo E. STF na Ação Declaratória de

Inconstitucionalidade (Adin 5766), em 20/10/2021, que, por maioria,

julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta,

para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4º, e caput 791-A,

§ 4º, no trecho " desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, (vide acórdão embargos declaratórios - créditos

capazes de suportar a despesa publicado em 29.06.2022), da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), determino a imediata

suspensão da exigibilidade da verba honorária devida pelo

reclamante nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da

presente decisão, cumprindo ao credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, caso mantenha-se a

situação de hipossuficiência, tais obrigações do reclamante após o

transcurso do prazo supra.

Custas processuais pela 2ª reclamada, no valor mínimo (R$ 10,64)".

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RECLAMADA

O tema não comporta maiores digressões. Perfila-se idêntica

percepção dada pelo juízo de origem, considerando a inexistência

de condenação em pecúnia, tão somente subsistindo obrigação de

fazer, há de recair a obrigação especificamente sobre a

empregadora. Diante do que resta mantida sentença rechaçada.

Sem mais.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário interposto pela parte reclamante e,

no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a decisão de origem

por seus próprios e jurídicos fundamentos.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pela parte

reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a

decisão de origem por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Francisco

José Gomes da Silva e Paulo Régis Machado Botelho. Presente

ainda o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do

Trabalho. Em gozo de férias o Exmo. Sr. Desembargador João

Carlos de Oliveira Uchôa.

Fortaleza, 04 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator
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VOTOS

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

MARCUS ROGENES GOMES VERAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000905-65.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de
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interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela
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uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto que negado

seguimento ao recurso ordinário pelo juízo de origem e o

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) não

interpôs Agravo de Instrumento, ensejando a preclusão para

formulação de tal pedido em 2.ª instância, já que a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos
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direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica
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interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que
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tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.
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3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de
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setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou
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a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão
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indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa
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(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,
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com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,
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julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.
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SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,
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evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:
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"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos
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conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.
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Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000903-40.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO DAYANE MOURA HERCULANO(OAB:
23109/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO DAYANE MOURA HERCULANO(OAB:
23109/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 168
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário
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sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência
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econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 171
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

f enômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO
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PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara
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ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e
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solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de
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fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando
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verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,
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para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 178
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no
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rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de
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serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção
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constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.
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Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.
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No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária
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a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba
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honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000903-40.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO DAYANE MOURA HERCULANO(OAB:
23109/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO DAYANE MOURA HERCULANO(OAB:
23109/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)
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RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.
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IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 188
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-
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69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim
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entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição
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de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$
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4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a
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subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se
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conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até
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que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a
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medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à
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remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,
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conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em
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12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.
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Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se
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certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST
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após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento
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de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.
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DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000903-40.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO DAYANE MOURA HERCULANO(OAB:
23109/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO DAYANE MOURA HERCULANO(OAB:
23109/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.
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DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe
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nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas
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pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da
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coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais
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homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá
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integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;
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II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis
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de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 213
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.
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6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da
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União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da
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enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."
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Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente
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público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar
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em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal
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Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em
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caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à
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fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos
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os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000903-40.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO DAYANE MOURA HERCULANO(OAB:
23109/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO DAYANE MOURA HERCULANO(OAB:
23109/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o
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acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de
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Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem
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fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,
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de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos
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sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.
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MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o
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país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)
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VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos
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efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve
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prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em
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relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da
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Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de
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pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o
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Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:
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"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre
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de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na
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mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.
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RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000920-34.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA
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ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de
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que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto que negado

seguimento ao recurso ordinário pelo juízo de origem e o

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) não

interpôs Agravo de Instrumento, ensejando a preclusão para

formulação de tal pedido em 2.ª instância, já que a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do
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CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese
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de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.
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O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."
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"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem
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examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido
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contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos
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entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo
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Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as
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partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 254
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por
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demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da
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regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo
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específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus
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direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000920-34.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS
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ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso
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salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto que negado

seguimento ao recurso ordinário pelo juízo de origem e o

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) não

interpôs Agravo de Instrumento, ensejando a preclusão para

formulação de tal pedido em 2.ª instância, já que a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 261
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.
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JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º
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rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta
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reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 265
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,
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como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que
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lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a
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medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de
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agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e
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metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos
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de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 272
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e
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927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder
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Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
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experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000906-92.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO DAYANE MOURA HERCULANO(OAB:
23109/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)
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RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO DAYANE MOURA HERCULANO(OAB:
23109/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de
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setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do
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piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 279
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que
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sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses
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jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores
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público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de
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suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus
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impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e
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fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.
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86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá
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dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não
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prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº
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8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se
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reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de
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fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade
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subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o
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cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para
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majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000906-92.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO DAYANE MOURA HERCULANO(OAB:
23109/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO DAYANE MOURA HERCULANO(OAB:
23109/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 295
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser
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realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO
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COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS
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O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização
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dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos
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serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos
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Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.
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II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."
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Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar
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do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do
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Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido
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contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da
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saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades
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da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 309
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação
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sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a
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conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no
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processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de
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serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000906-92.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO DAYANE MOURA HERCULANO(OAB:
23109/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO DAYANE MOURA HERCULANO(OAB:
23109/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.
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A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.
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RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;
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II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo
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sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,
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Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,
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e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em
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vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº
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14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson
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Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência
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financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).
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Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de
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setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de
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colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 327
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou
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nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do
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Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão
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do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em
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vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000906-92.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO DAYANE MOURA HERCULANO(OAB:
23109/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO DAYANE MOURA HERCULANO(OAB:
23109/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área
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de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para
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compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
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BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 336
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL
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PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo
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firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO
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LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos
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autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os
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efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito
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Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL
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Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento
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não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa
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interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 347
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta
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omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não
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demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.
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CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000936-30.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei
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n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.
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Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual
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foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria
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nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo
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TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."
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"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos
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de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:
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"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos
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prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 361
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual
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de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.
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Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-
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07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
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PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.
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Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE
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DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO
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TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000936-30.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do
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TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar
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a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."
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É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste
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Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade
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a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por
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culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data
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de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos
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os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do
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Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam
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restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da
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Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da
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decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da
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parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).
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M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,
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Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a
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gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de
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serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal
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reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.
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Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000936-30.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em
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04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período
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de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:
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"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é
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um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
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I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO
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PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,
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vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério
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da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve
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prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em
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relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que
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decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.
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No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,
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conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com
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qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:
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"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no
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julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos
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embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo
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sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000936-30.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL
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ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).
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RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários
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advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de
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impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias
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de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos
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formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,
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conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.
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2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a
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empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 416
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos
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profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,
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independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do
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piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a
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solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,
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observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,
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posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas
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decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,
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o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu
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patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000955-36.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.
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INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal
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Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,
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DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando
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"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.
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JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º
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rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta
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reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA
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6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,
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como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que
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lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a
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medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de
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agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e
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metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos
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de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas
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acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 441
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder
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Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
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experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no
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Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000955-36.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial
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nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO
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O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na
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fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não
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haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055
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EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado
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como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".
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Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a
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situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO
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BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e
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( i i i)  em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento
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por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa
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à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura
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similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 458
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo
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administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:
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"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto
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no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos
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honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000955-36.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO
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RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,
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data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação
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direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.
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NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º
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8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE
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A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem
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como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
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LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.
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A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":
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"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da
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Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu
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parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo
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Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA
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PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à
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Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do
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processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte
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autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei
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nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO
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Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000969-75.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.
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IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO
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RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),
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constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame
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empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS
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e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial
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sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve
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por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à
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questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo
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pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §
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1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção
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doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000969-75.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.
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CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.
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FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte
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contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a
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uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em
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pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,
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nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade
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subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao
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contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de
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reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público
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contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de
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seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000996-03.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de
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forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária
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gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos
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não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor
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suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"
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Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga
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omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.
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SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar
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a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da
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Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do
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obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por
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inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no
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mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000996-03.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.
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IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.
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FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido
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o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária
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dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento
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constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de
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aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de
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Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades
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da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
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PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.
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Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE
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DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO
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TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.
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ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001008-17.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este
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deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer
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tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação
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Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o
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Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a
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parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma
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do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações
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previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na
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relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.
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No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por
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culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de
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demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.
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H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001008-17.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.
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INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também
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interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que
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comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos
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deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses
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jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.
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Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira
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alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua
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pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da
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inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora
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postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF
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no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja
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"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001011-27.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.
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Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é
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um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
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I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.
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A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme
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autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do
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cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao
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vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:
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"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre
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de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na
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mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da
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liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001011-27.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos
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casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica
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do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses
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homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para
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figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial
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dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito
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privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e
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competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -
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Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública
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na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade
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estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem
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culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001013-39.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA
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I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,
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além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
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BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:
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"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre
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os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:
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a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.
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CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em
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caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,
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afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para
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produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.
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Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com
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base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001013-39.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se
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como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)
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ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),
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porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.
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JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o
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inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos
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novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim
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profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das
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obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,
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de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.
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Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,
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da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio
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consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001102-20.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO NATALIA NARA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 26133/CE)
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RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do
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princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto que negado

seguimento ao recurso ordinário pelo juízo de origem e o

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) não

interpôs Agravo de Instrumento, ensejando a preclusão para

formulação de tal pedido em 2.ª instância, já que a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o
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incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de
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fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do
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devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de
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enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o
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Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 610
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos
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servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,
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cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO
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EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo
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Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-
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RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir
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automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,
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conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o
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cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001102-20.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO NATALIA NARA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 26133/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA
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LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter
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incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto que negado

seguimento ao recurso ordinário pelo juízo de origem e o

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) não

interpôs Agravo de Instrumento, ensejando a preclusão para

formulação de tal pedido em 2.ª instância, já que a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.
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ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055
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EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado
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como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".
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Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a
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situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO
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BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e
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( i i i)  em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento
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por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa
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à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura
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similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento
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das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo
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administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:
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"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto
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no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos
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honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001101-35.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO NATALIA NARA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 26133/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito
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Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma
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subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto que negado

seguimento ao recurso ordinário pelo juízo de origem e o

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) não

interpôs Agravo de Instrumento, ensejando a preclusão para

formulação de tal pedido em 2.ª instância, já que a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos
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poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e
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execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a
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impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.
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Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos
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Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-
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se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os
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efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,
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Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela
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Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das
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obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este
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deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da
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Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do
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obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por
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inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.
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DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001101-35.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO NATALIA NARA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 26133/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,
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data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da
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decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto que negado

seguimento ao recurso ordinário pelo juízo de origem e o

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) não

interpôs Agravo de Instrumento, ensejando a preclusão para

formulação de tal pedido em 2.ª instância, já que a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.
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Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como
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possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal
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Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de
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enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.
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Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº
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14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei
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nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva
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realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar
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a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O
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inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos
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trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação
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de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo
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reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do
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CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
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responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000950-14.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o
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acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de
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Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem
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fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do
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Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:
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Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO
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LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."
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"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO
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60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,
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o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís
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Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº
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7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os
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Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde
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subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.
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Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído
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por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas
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pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 686
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS
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EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000950-14.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)
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RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no
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período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do
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Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,
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item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar
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de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito
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material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.
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A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais
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contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO
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Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do
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técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve
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ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas
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base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."
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Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do
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contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua
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empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que
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cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as
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parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão
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relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.
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Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000950-14.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO
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SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da
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responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.
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ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA
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GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização
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dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos
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serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos
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Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.
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II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."
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Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar
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do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do
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Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido
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contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da
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saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades
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da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação
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constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação
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sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a
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conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no
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processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato
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dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000950-14.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de
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Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO
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O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o
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recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO
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SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 730
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em
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Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que
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trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em
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informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)
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Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma
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prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do
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piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,
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sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da
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comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de
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natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em
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juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,
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caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de
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29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples
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sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001014-24.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS
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ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.
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RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem
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fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na
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qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE
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REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte
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reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação
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coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das
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obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o
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Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da
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Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de
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serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de
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efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em
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favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto. Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001014-24.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória
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robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;
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inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não
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basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com
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a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o
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MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de
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passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito
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privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias
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Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.
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Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 766
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na
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forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu
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que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto. Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões
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preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001026-38.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da
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responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas
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pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR
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Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte
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contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a
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uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em
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pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,
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nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade
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subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 778
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de
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reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público
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contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de
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seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001026-38.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de
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Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 784
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r
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independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO
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ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos
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salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos
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coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em
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pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente
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designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda
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função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 793
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 794
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001037-67.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À
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FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.
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Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual
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foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,
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III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município
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de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o
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Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste
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instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e
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outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA
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AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual
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que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E
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CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE
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SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator
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FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001037-67.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação
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evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -
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republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a
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justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055
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EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação
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defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para
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promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de
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pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores
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pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora
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de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº
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8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua
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composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 819
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001018-19.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial
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nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO
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O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto que negado

seguimento ao recurso ordinário pelo juízo de origem e o

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) não

interpôs Agravo de Instrumento, ensejando a preclusão para

formulação de tal pedido em 2.ª instância, já que a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da
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contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são
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relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)
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obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.
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Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,
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não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a
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Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 828
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito
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suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao
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"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 831
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto
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recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se
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perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em
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caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de
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relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).
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Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001018-19.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.
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A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO
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O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto que negado

seguimento ao recurso ordinário pelo juízo de origem e o

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) não

interpôs Agravo de Instrumento, ensejando a preclusão para

formulação de tal pedido em 2.ª instância, já que a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma
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trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma
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base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para
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figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração
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ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,
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desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho
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Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial
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nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no
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item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,
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de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso
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salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".
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Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e
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Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público
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contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No
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julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite
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de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001037-25.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.
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IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO
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RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.
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JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o
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inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos
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novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim
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profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das
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obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,
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de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.
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Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,
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da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio
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consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001037-25.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS
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ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;
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ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos
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direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a
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denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo
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como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;
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Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça
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Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência
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de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,
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é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva
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contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento
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das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.
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Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001041-07.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na
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CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como
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pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da
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contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se
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classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos
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artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e
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8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e
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alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-
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A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)
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Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a
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seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a
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decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 888
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001041-07.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO
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SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos
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sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."
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"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação
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individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial
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circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)
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salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido
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pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público
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contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte
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Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o
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ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de
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trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em
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que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001042-47.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição
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de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças
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salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos
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sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,
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que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a
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participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,
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conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.
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No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo
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administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:
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"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto
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no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos
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honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001042-47.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,
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motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,
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fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou
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interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações
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trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de
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2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso
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salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto
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para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da
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Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a
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mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o
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entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do
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empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001048-96.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA
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GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo
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piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."
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"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação
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individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial
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circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)
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salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido
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pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público
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contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 932
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o
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ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de
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trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em
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que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001048-96.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em
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tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,
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DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais
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pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais
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homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de
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conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante
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especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente
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vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator
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Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do
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entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com
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os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano
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sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação
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ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001084-41.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente
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procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO
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(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 952
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização
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dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em
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geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.
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Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO
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RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de
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Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:
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"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no
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julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos
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embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO
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Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001084-41.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.
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CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para
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comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se
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a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:
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"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.
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Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,
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item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos
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munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §
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1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.
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SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,
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evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:
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"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos
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conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.
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Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001089-21.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO NATALIA NARA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 26133/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de
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interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela
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uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto que negado

seguimento ao recurso ordinário pelo juízo de origem e o

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) não

interpôs Agravo de Instrumento, ensejando a preclusão para

formulação de tal pedido em 2.ª instância, já que a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,
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abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo
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ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;
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II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e
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entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.
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§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,
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pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos
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termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,
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que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e
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Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para
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excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada
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pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a
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incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação
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Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de
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outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001089-21.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO NATALIA NARA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 26133/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS
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ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso
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salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto que negado

seguimento ao recurso ordinário pelo juízo de origem e o

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) não

interpôs Agravo de Instrumento, ensejando a preclusão para

formulação de tal pedido em 2.ª instância, já que a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.
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RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou
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interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do
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contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de
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trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.
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III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos
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Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da
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expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória
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resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,
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artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,
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caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado
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em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.
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Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a
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qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no
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tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001114-34.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".
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Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.
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FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou
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interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações
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trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de
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2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso
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salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto
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para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da
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Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a
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mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o
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entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do
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empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001114-34.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA
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RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.
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O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou
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classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o
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pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do
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próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,
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caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
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O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação
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firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".
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Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do
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contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio
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jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001114-76.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se
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como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.
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FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada
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ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;
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II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.
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Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:
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"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De
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um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,
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frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.
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2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma
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da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea
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dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de
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setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese
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quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração
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Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do
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fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação
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laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação
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indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.
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Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001114-76.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,
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no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário
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sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.
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105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,
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de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos
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sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.
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MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o
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país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.

IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1056
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos
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efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da

diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve
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prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos

de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em
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relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da
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Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de
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pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o
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Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:
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"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre
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de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na
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mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da
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liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001137-77.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de
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mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo
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sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).
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Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município
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de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de
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acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde
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subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."
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Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização
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pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".
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Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou
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posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário
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interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001137-77.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se
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como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES
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IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística
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destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO
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ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical
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no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os
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pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a
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IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com
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eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do
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contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte
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cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-
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07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001139-47.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações
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sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)
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ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma
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base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)
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obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA
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EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1094
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do
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REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,
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Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a
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gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de
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serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal
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reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001139-47.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À
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FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO
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RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum
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(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO
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PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio
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econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1105
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação
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que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-
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RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir
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automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,
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conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o
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cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001145-54.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por
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deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:
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"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do
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contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas
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nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-
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A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).
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M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas
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acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e
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927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder
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Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
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experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001145-54.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;
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existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização
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dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em
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relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no
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percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,
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Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,
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saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1129
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de
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responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1131
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido
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diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001155-43.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS
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ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.
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RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem
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fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na
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qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE
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REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte
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reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação
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coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1140
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o
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Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da
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Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de
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serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de
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efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em
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favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001155-43.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do
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TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1147
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".
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Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim
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entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho
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despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº
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39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos
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macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,
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rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,
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observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,
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posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas
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decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,
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o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.
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Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001159-80.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,
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aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,
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DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais
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pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que
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conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de
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promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos
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contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura
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similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao
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CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-
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11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso
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extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a
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fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas
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pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.
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Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001159-80.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de
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que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a
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condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1174
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do
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Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária
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pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com
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o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do
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disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra
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mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos
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nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".
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Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações
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trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .
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MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001159-80.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1184
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores
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pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE
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ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é
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um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
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I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1189
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme
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autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do
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cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao
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vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1193
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre
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de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na
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mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.
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RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001159-80.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL
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ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a
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sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o
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recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos
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substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124
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DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos
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salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por
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força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1204
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação
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Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e
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subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de
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responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de
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demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O
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Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001168-42.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente
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procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do
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TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:
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"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre
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os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:
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a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.
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CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em
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caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,
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afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para
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produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.
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Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com
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base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.
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CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001168-42.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA
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RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função
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do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência
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econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias
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de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.
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Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de
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pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.
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A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1230
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à
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Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,
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conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de
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Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das
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regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no
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mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001168-42.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO
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RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário
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sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.
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NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos
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direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a
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denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo
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como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;
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Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1243
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência
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de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,
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é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva
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contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento
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das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente
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com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001168-42.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória
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robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;
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inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins
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lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU
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INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1253
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder
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público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade
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descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever
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de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.
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DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de
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comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA
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L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).
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"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001176-74.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe
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nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a
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justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055
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EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação
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defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para
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promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de
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pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores
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pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora
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de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº
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8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua
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composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência
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da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001176-74.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei
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n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.
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QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número
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indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do
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devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e
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2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."
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Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da
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administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1281
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na
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ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive
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absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001179-29.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in
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eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria
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nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na
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ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os
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contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da
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saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;
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67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF
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E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do
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primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº
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16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do
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réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO
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Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001179-29.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de
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forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:
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"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre
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os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:
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a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.
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CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em
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caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,
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afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para
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produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.
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Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com
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base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001191-85.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",
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"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.
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FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob
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pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte
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contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a
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uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em
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pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,
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nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1314
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao
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contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de
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reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público
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contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de
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seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos
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os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001191-85.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,
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motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1321
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1322
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma
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base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)
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obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA
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EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato
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de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do
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REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1328
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a
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gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de
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serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal
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reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.
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Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001191-85.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal
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Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de
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recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o
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juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055
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EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação
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defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para
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promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de
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pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores
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pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora
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de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº
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8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua
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composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência
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da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001191-85.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a
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IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos
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benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.
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No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.
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SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS
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O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".
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A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta
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respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por
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parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de
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concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das
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obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria
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expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.
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Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001195-80.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)
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RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também
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interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim
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entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1361
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº
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39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos
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macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,
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rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,
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observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,
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posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas
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decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,
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o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda
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o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001195-80.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente
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procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem êxito a alegação recursal.

No caso, trata-se de demanda na qual o sindicato da categoria

profissional atua como substituto processual de trabalhador,

fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

porquanto não reivindica direito em nome próprio, mas em nome do

substituído.

Além disso, no toante à comprovação da miserabilidade econômica

do ente sindical, é fato evidente que os sindicatos profissionais, ao

perderem substancial aporte dos trabalhadores da categoria

profissional que representam, em face da retirada, pela reforma

trabalhista (Lei n.º 13.467/2017), da compulsoriedade da

contribuição prevista no inciso IV do artigo 8.º da Constituição

Federal, são presumidamente beneficiários da justiça gratuita,

independente de comprovação documental nos autos, por não mais

contarem com a maior fonte de receita do sistema sindical,

resultando uma inequívoca situação de carência econômica apta a

justificar o gozo da gratuidade judiciária, notadamente diante das

disposições do artigo 87 do CDC, dos artigos18 e 21 da Lei da Ação

Civil Pública - LACP (Lei n.º 7.347/85) e do artigo 98 do CPC.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser
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interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL
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A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das
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perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1374
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA
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RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.
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Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever
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de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços
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revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331
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desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.
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DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001199-62.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.
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IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.
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Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar
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acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais
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homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de
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conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante
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especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente
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vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator
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Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do
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entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com
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os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano
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sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação
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ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no
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Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001199-62.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se
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como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO
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RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.
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Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou
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interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações
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trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de
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2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso
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salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto
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para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da
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Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a
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mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o
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entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do
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empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.
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Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001199-62.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da
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indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO
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RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do
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Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se
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classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos
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artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e
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8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e
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alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-
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A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)
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Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a
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seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a
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decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a
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intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.
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Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001199-62.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No
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caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,
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nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO
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SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1423
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não
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formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo
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Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir
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com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo
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qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das
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atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º
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331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,
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na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA
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Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001203-02.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO
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RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de
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Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como
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pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da
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categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
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DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das
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diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de
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categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,
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caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,
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mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.
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No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1442
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o
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Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1444
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001203-02.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)
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RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1446
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -
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republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou
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administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os
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direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º
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de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do
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cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas
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pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o
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adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:
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(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da
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súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo
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da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)
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ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001203-02.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)
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RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a
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sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o
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recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos
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substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124
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DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos
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salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por
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força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA
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PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação
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Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e
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subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de
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responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de
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demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O
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Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001203-02.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)
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ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO
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O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o
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bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º
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8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do
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direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se
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transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o
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inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo
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Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da
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ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por
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força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo
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desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público
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demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar
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patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001210-49.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO
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SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos
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sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é
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necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com
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a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o
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MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de
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passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito
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privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias
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Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.
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Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.
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Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na
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forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu
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que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado
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do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001210-49.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO STEFANNY DE MARIA INACIO
PARENTE AGUIAR(OAB: 45100/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do
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depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.
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O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".
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Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que
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representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo
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ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria
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ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS
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afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos
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de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,
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se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação
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legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.
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POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da
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prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001237-32.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a
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IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o
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f enômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO
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PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º

de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.
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A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do

cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas
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pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
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RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do
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próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e
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fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.
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Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,
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decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO
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Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001237-32.2023.5.07.0038
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe
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nenhuma prova demonstrando ter exigido do INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL o adimplemento do abono do

salarial e a implantação dos novos pisos salariais fixados na

CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar "a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista." Tal situação

evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar a

responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Logo, se o tomador de serviços não provou ter realizado

fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de afastar sua

responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando", impõe-se

negar provimento ao recurso ordinário para manter incólume a

sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput, do Código

Civil.

RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

movida por Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em

substituição processual, para condenar o 1.º reclamado - Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral (IGS) - prestador de serviços - de

forma principal, e o 2.º reclamado - Município de Sobral/CE,

tomador de serviços, de forma subsidiária, ao pagamento de abono

mensal sobre o piso salarial aplicável à categoria profissional/função

do(a)  subst i tu ído(a)  v igente em dezembro/2021,  pe lo

correspondente período de janeiro a setembro/2022, conforme

CCT/2022, bem como diferenças salariais do reajuste coletivo (novo

piso salarial/CCT 2022) de outubro a dezembro/2022, com reflexos

sobre 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS,

além de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; inexistência do

liame empregatício da parte reclamante com o ente público;

existência de Contrato de Gestão (Lei n.º 9.637/98) firmado entre

Município e IGS - e não contrato de terceirização de mão de obra;

inexistência de responsabilidade subsidiária; ausência de "culpa in

eligendo" ou "culpa in vigilando"; inexistência de diferenças salariais

e seus reflexos; inexistência de abono salarial; improcedência dos

honorários advocatícios sucumbenciais da parte autora.

Negado seguimento ao recurso ordinário do 1.º reclamado -

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) - por

deserção.

Não houve interposição de Agravo de Instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela parte reclamante.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR

Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de abono salarial e diferenças

salariais pela aplicação do piso estabelecido pela CCT/2022 para a

categoria dos profissionais dos serviços de saúde do Estado do

Ceará.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou
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administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística

destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os
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direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LIAME EMPREGATÍCIO DA

PARTE RECLAMANTE COM O ENTE PÚBLICO

Em linha de remate do tópico anterior, conclui-se que a alegação

defensiva de inexistência de vínculo empregatício com o Município

de Sobral é impertinente e descabida ao caso em apreço, pois a

parte reclamante pleiteou na inicial responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas devidas pelo 1.º reclamado e não

formação de vínculo de emprego diretamente com o tomador de

serviços. Logo, trata-se de argumento defensivo vazio, equivocado,

que visa combater pretensão não deduzida pela parte autora.

CCT/2022. PISO SALARIAL. ABONO SALARIAL E DIFERENÇAS

SALARIAIS

O Município de Sobral alega a inexistência do abono salarial e das

diferenças salariais e seus reflexos postulados pela parte

reclamante.

A tese recursal não prospera, pois consta dos autos a Convenção

Coletiva de Trabalho 2022/2022, com vigência no período de 01 de

janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e com data-base em 1.º
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de janeiro, celebrada pelos entes sindicais representativos das

categorias econômica e profissional dos empregados em hospitais e

casas de saúde, abrangendo os profissionais de enfermagem em

geral e similares no âmbito territorial do Estado do Ceará.

A cláusula terceira da norma coletiva cuidou dos novos pisos

salariais, dispondo que "Ficam assegurados os seguintes pisos

salariais para os empregados que compõem a categoria

profissional, a partir de 01 de outubro de 2022:"

Outrossim, considerando a data-base em 1.º de janeiro e os novos

pisos salariais a partir de 1.º de outubro, o § 1º da cláusula 3.ª da

CCT/2022 estabeleceu um abono salarial compensatório das

perdas salariais do período de janeiro a setembro de 2022, como se

transcreve:

"Parágrafo primeiro - Para compensar as perdas salariais

decorrentes dos efeitos da inflação, será concedido abonal(sic)

salarial de janeiro a setembro de 2022, da seguinte forma:

a) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

até R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de 8% (oito

por cento), ao mês, de janeiro a setembro de 2022;

b) para os pisos salariais, vigentes em 31 de dezembro de 2021 e

acima de R$ 1.370,85 deverá ser concedido abono salarial, de

6,5%, por mês, de janeiro a setembro de 2022.

Parágrafo segundo - O abono de que trata o parágrafo anterior será

quitado em três parcelas iguais e sucessivas, nas folhas de

pagamento de outubro, novembro e dezembro de 2022."

Extrai-se da contestação oferecida pelo Instituto para GESTÃO EM

SAÚDE de Sobral - IGS a afirmação de que "diante da

CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022, que se diga de

passagem só foi aprovada e apresentada ao instituto reclamado no

mês de outubro de 2022, houve por bem em enviar o Ofício nº

39/2022-IGS para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a

formalização do respectivo e competente aditivo contratual tendo

como objeto a efetivação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO das mencionadas avenças, mais precisamente, no

percentual de 2,02% em relação ao CONTRATO 001-A/2022-SMS

e 8,06%, ao CONTRATO 001-A/2022-SMS, com a finalidade de dar

continuidade ao contrato de gestão, conforme determina os

contratos de gestão em suas cláusulas 20 item 20.2.5, parágrafo 1,

item 5, respectivamente, bem como artigo 65, inciso II, alínea "d" da

lei 8.666/93."

Acrescentou o IGS que "Em resposta ao ofício enviado ao poder

público municipal, o IGS, ora Contestante, fora informado que o

Município de Sobral, estaria nesse momento impossibilitado de

aditivar os contratos de gestão em vigor com o IGS, em razão do

grande impacto orçamentário que a convenção coletiva iria

ocasionar junto contrato e automaticamente nos cofres públicos no

município de Sobral, o que dependeria de autorização orçamentária

por parte do poder legislativo, razão do instituto reclamado não ter

até o momento implementado o reajuste da convenção coletiva no

percentual de 10,16%."

A seguir, o IGS confirmou o inadimplemento do abono salarial e dos

novos pisos salariais fixados na CCT/2022, asseverando que

"Frente a regulamentação legal estabelecida pela Constituição

Federal e as leis de natureza administrativo-financeira, e

considerando a situação fática que pegou de surpresa os

Promovidos do feito (Município de Sobral e IGS), no tocante

especificamente ao aumento de despesas públicas não previstas

nos referidos orçamentos anuais do Município de Sobral de 2022 e

2023, vislumbra-se a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

De fato, consta dos autos o ofício enviado pelo IGS em outubro de

2022 à Secretaria Municipal de Saúde solicitando reequilíbrio

econômico-financeiro dos Contratos de Gestão n.º 001-A/2022-SMS

e n.º 002/2022-SMS, sob a justificativa de que "o preço orçado não

mais se compactua com os valores do impacto do reajuste salarial

dos colaboradores do IGS - instados na CONVENÇÃO COLETIVA

EM TRABALHO 2022/2022 (anexa), uma vez que conforme se

comprova na documentação anexa, o impacto nos sobreditos

contratos tem o percentual de 2,02% (001-A/2022-SMS) e

8,06%(002/2022-SMS)."

É relevante enfatizar a importância jurídica da participação sindical

no processo de negociação coletiva, nos termos da Constituição

Federal, que conferiu força negocial extraordinária às entidades

representantes das categorias patronal e profissional, inclusive para

promover redução salarial e de jornada de trabalho, por força de

acordo ou convenção coletiva, constituindo fonte formal autônoma

do Direito do Trabalho, ganhando essa matéria especial relevo com

o julgamento do Tema 1.046 de repercussão geral pelo Supremo

Tribunal Federal.

O artigo 8.º, inciso VI, da Constituição prescreve ser "obrigatória a

participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho",

ao passo que o artigo 7.º, inciso XXVI, da Carta dispõe sobre o

"reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho".

A vontade manifestada pelos sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais, no processo de negociação

coletiva, representa os interesses de toda a categoria, conforme

autorização da assembleia geral sindical, independentemente de

ser o trabalhador filiado ou não. Saliente-se, ainda, que a via do

dissídio individual é meio próprio e adequado para a postulação do
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cumprimento de norma estabelecida em acordo ou convenção

coletiva de trabalho desrespeitada por empregador, a quem se

impõe a observância obrigatória nos termos do artigo 611 da CLT.

Há, portanto, de se prestigiar a validade e eficácia das cláusulas

pactuadas pelos entes sindicais nas convenções e acordos

coletivos, na forma do artigo 7.º, incisos XIV e XXVI, da CF/88, por

força da tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 de Repercussão Geral, com efeitos erga

omnes e observância obrigatória pelos juízes e tribunais de todo o

país, conforme o disposto no artigo 927 do CPC.

Pelo exposto, sendo obrigatória a observância do abono salarial e

do piso salarial f ixados na CCT/2022, e considerando o

inadimplemento confirmado pela defesa do Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral, é inarredável manter-se a condenação imposta na

sentença recorrida, que corretamente determinou o devido

pagamento de tais parcelas.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que firmou Contrato

de Gestão (Lei n.º 9.637/98) com o IGS - e não contrato de

terceirização de mão de obra. Aduz que o contrato de gestão

celebrado entre ente público e organização social para fomento e

execução de atividades dirigidas à saúde não pode, de maneira

alguma, ser confundido com contrato de terceirização, que seria a

contratação de empresas para o desempenho de atividades-meio.

A alegação é equivocada, devendo ser prontamente rechaçada.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

O INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

afirmou na defesa que "conta com mais de 1.500 (hum mil e

quinhentos) empegados (sic), devidamente registrados, distribuídos

por 101 unidades de saúde tanto na sede do município de Sobral

como nos distritos, englobando Centros de Saúde da Família CSF,

Centro de Atendimento Farmacêutica - CAF e Hospital Municipal Dr.

Estevão Ponte. E que este conjunto de colaboradores tem como fim

profícuo desenvolver as atividades inerentes ao funcionamento das

supracitadas unidades de saúde pública, que integram a estrutura

da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. Para tanto, desde o

ano de 2005, o IGS, ora Contestante, mantém CONTRATO DE

GESTÃO firmado com o Município de Sobral, estando atualmente

vigente dois instrumentos contratuais, a saber: CONTRATO 001-

A/2022-SMS e CONTRATO 002/2022-SMS."

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(abono salarial e diferenças salariais pela implantação do novo piso

salarial fixado pela CCT/2022).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito

privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas
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pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O Município de Sobral alega ausência de responsabilidade

subsidiária, de "culpa in eligendo" e "culpa in vigilando".

Não prospera o apelo.

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o Instituto

para Gestão em Saúde de Sobral - IGS afirmou em sua contestação

que "diante da CONVENÇÃO COLETIVA do ano de 2022 (...) houve

por bem em enviar o Ofício nº 39/2022-IGS para a Secretaria

Municipal de Saúde, solicitando a formalização do respectivo e

competente aditivo contratual tendo como objeto a efetivação do

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO das mencionadas

avenças, mais precisamente, no percentual de 2,02% em relação ao

CONTRATO 001-A/2022-SMS e 8,06%, ao CONTRATO 001-

A/2022-SMS, com a finalidade de dar continuidade ao contrato de

g e s t ã o " ,  a s s e v e r a n d o ,  a o  f i n a l  d e  s u a  d e f e s a ,  " a

IMPOSSIBILIDADE legal do Município de Sobral, na condição de

Contratante em Contrato de Gestão, e do próprio IGS, na condição

de Contratado em Contrato de Gestão, em pagarem os valores

pleiteados na presente Reclamação Trabalhista."

Também já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na

relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município afirma ter realizado na defesa, ficando as alegações ao

vazio, sem a devida prova.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o
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adimplemento do abono do salarial e a implantação dos novos pisos

salariais fixados na CCT/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio

aos autos afirmar "a IMPOSSIBILIDADE legal do Município de

Sobral, na condição de Contratante em Contrato de Gestão, e do

próprio IGS, na condição de Contratado em Contrato de Gestão, em

pagarem os valores pleiteados na presente Reclamação

Trabalhista."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos

nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:
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(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".

Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da
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súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo
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da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação, como determinado na sentença.
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CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsabilidade subsidiária do referido tomador de serviços.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000171-53.2022.5.07.0005
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE SILVANEIDE GUIMARAES DE
ABREU

ADVOGADO PATRICIA BEZERRA CAMPOS(OAB:
11150/CE)

RECORRIDO JOSIGLEYDSON MAIA QUEIROZ
COBRANCAS EIRELI

ADVOGADO TIBERIO ALMEIDA PERES(OAB:
19230/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANEIDE GUIMARAES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000.

SENTENÇA RECORRIDA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS.

Constatado que as matérias devolvidas a exame resultaram

suficiente e satisfatoriamente analisadas na origem, com

fundamentação erigida nos aspectos fáticos e jurídicos pertinentes

ao caso, em harmonia com a legislação e jurisprudência pátrias, a

sentença proferida em procedimento sumaríssimo merece ser

mantida pelos próprios fundamentos. Recurso ordinário

conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Cuida-se de recurso ordinário em procedimento sumaríssimo

interposto pelo reclamanteSILVANEIDE GUIMARAES DE ABREU

contra sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na ação trabalhista ajuizada contra JOSIGLEYDSON

MAIA QUEIROZ COBRANCAS EIRELI.

As razões recursais almejam a reforma da sentença para que seja

reconhecida a rescisão indireta, condenando-se a reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais.

Instada a se manifestar, a parte adversa apresentou contrarrazões

tempestivamente.

Desnecessária a remessa dos autos à PRT7.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1532
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se do

recurso ordinário interposto pela parte reclamada.

MÉRITO

Com o propósito de viabilizar o cotejo analítico entre as razões

recursais e as de decidir, transcreve-se o inteiro teor da sentença

impugnada:

"I - FUNDAMENTAÇÃO

1. DO VALOR DADO À CAUSA

Mantenho o valor pois consentâneo com as pretensões formuladas.

2. DA JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita, ante os

termos do artigo 790, parágrafo 3º da CLT.

O benefício da justiça gratuita é garantido mediante a simples

afirmação de pobreza, do que se depreende que a situação

financeira da parte não lhe permite arcar com os custos do processo

sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, tal como se infere

do art. 99, § 3º, do CPC: "Presume-se verdadeira a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural".

3. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Persegue a reclamante o reconhecimento do vínculo empregatício

com a reclamada, alegando que foi admitida em 28/6/2021,

mediante salário de R$ 1.200,00, solicitando rescisão indireta a

partir de 30/8/2021,em virtude da reclamada ter suprimido intervalo

para refeição, não ter efetuado depósitos de FGTS, de não registrar

sua CTPS e por ter sido ameaçada e agredida por ex-empregada

da reclamada, não tendo a reclamada lhe prestado auxílio posterior

a agressão.

A defesa sustentou que a reclamante apenas participava de

entrevista, processo de seleção e treinamento, não havendo vínculo

empregatício. Disse que o treinamento inicou-se em 9/7/2021 e no

dia 27/8/2021, Laninha brigou com a reclamante, tendo a reclamada

prestado apoio à reclamante e que a briga era por motivos

particulares delas.

Havendo negativa empresarial de qualquer prestação laboral pelo

reclamante, fato constitutivo da relação de emprego, impõe-se ao

empregado prová-la. De outra forma, quando admitida a prestação

de serviços pelo empregador, em condições diversas daquelas

inerentes à relação de emprego, é dele o encargo probatório, pois

trata-se de fato impeditivo do direito do autor.

O depoimentos da testemunha ouvida e a prova documental

acostada no processo, mormente trechos de conversas do

aplicativo WhatsApp não deixam dúvida acerca da existência do

liame empregatício entre as partes.

Pelo depoimento da única testemunha ouvida, Sra. Edvania Silva,

indicada pela reclamada, denota-se que a reclamante cumpria

jornada de trabalho das 8h às 17h, de segunda-feira a sexta-feira,

com 1h de intervalo e aos sábados das 8h às 12h. A testemunha

mencionou que tanto ela, como o Sr. Wesley davam ordens de

serviço à reclamante.

As conversas de WhatsApp revelam que a reclamante não estava

em treinamento, mas efetivamente prestando serviços, tanto que

até tinha ordens para suspender empregado e demitir (suspender e

demitir a Letícia - documentos de fls. 29 e 31).

Quanto ao término do liame empregatício, a solicitação de pedido

de demissão foi retratada por trecho de conversa de WhatsApp no

qual a reclamante solicitava um modelo de pedido de demissão. A

testemunha ouvida também confirmou que a reclamante solicitou

demissão.

Improsperável a pretensão da reclamante em querer a

transmudação do seu pedido de demissão em rescisão indireta.

O artigo 3º, da Lei 4.657/1942, veda alegação de desconhecimento

de lei.

Arrependimento posterior da parte não tem o condão de ressucitar

vínculo empregatício para que o juizo verifique a culpa da

empregadora.

Fosse aceita a tese da reclamante, poderiam os empregados, em

face da aplicação de justa causa, solicitar a verificação anterior de

eventual rescisão indireta do contrato por culpa do empregador.

Destarte, deverá a reclamada anotar a CTPS da reclamante com os

seguintes dados: admissão em 28/6/2021, na função atendente,

mediante salário de R$ 1.200,00 e saída em 30/8/2021.

Diante do pedido de demissão, são devidos à reclamante os

seguintes pedidos: 2/12 de 13º salário proporcional; 2/12 de férias +

1/3; FGTS de todo o período (o qual deve ser depositado na conta

vinculada).

Indefiro o pedido de aviso prévio indenizado, indenização de 40%

do FGTS e liberação do FGTS.

Improcede o pedido de pagamento das multas dos arts. 477,

parágrafo 8º, e 467 da CLT, posto que a própria existência do

vínculo de emprego está sub judice. As verbas rescisórias deferidas

somente se tornarão devidas com o trânsito em julgado da presente

decisão, não sendo esta a razão de ser das normas jurídicas sob

comento. Ademais, a reclamante poderia ficar com o TRCT zerado

se a reclamada tivesse cobrado o período do aviso prévio.

O fundamento da indenização do dano moral reside no fato de que,

ao lado do patrimônio material, o indivíduo também é titular de

direitos que integram sua personalidade e não se pode conceber

que estes possam ser impunemente atingidos.

A responsabilização por danos morais pressupõe o ato ilícito doloso

ou culposo, por ação ou omissão, resultado danoso e nexo de

causalidade.

No presente caso, embora a reclamante tenha sofrido lesões
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físicas, quando estava no local de trabalho, tal agressão foi

praticada por ex-empregada da reclamada por fatos totalmente

desvinulado ao contrato de trabalho.

A reclamada não praticou conduta culposa no evento. Não tinha

como a reclamada prevenir a agressão sofrida pela reclamante.

Ausente ato ilícito por parte da reclamada, improcede o pedido de

indenização por danos morais.

A reclamante não comprovou que se ativava na jornada de trabalho

mencionada na peça inicial. A prova de labor extraordinário é da

reclamante. A testemunha ouvida confirmou que a reclamante

trabalhava 44h semanais e tinha 1h de intervalo. Assim, improcede

o pedido.

5. DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

As contribuições previdenciárias e fiscais deverão incidir sobre

apenas sobre as verbas deferidas nesta ação (condenação em

pecúnia), nos termos da Súmula 368, I do C. TST, observando o art.

28 da Lei n° 8212/91.

Deverá a(o) reclamada(o) proceder à comprovação nos autos dos

recolhimentos previdenciários e fiscais, inclusive custas e

emolumentos judiciais por ela devidos, sob pena de execução,

ficando autorizada a retenção de valores devidos pelo reclamante,

na forma da súmula apontada.

6. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Até que sobrevenha solução legislativa, aplica-se os mesmos

índices de correção monetária e de juros do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da propositura da ação, a incidência da taxa Selic

(artigo 406 do Código Civil) (STF, Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,

j.18.12.2020).

7. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que cada pedido podia ser uma ação, arbitro

honorários advocatícios em favor do(a) patrono(a) da parte

reclamante no importe de 10% sobre o valor dos pedidos que

obteve êxito.

Condeno a parte reclamante pagar ao(à) patrono(a) da reclamada

honorários advocatícios, no importe de 10% sobre os pedidos

julgados totalmente improcedentes, f icando suspensa a

exigibilidade. Estes honorários somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado do título judicial,

houver demonstração por parte do credor que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

justiça gratuita. A mudança não poderá decorrer da mera obtenção

de outros créditos na presente ação ou em outras. No mesmo

sentido, TST-RRAg-414-91.2020.5.12.0016.

III - DISPOSITIVO

Posto isso, nos autos em que SILVANEIDE GUIMARAES DE

ABREU, reclamante, move em face de ,OSIGLEYDSON MAIA

QUEIROZ COBRANCAS EIRELI reclamada, decido JULGAR os

pedidos iniciais, para reconhecerPROCEDENTE EM PARTE o

vínculo empregatício entre as partes e condenar a reclamada a

pagar à reclamante: 2/12 de 13º salário proporcional; 2/12 de férias

+ 1/3; FGTS de todo o período (devendo ser depositado na conta

vinculada).

Deverá a reclamada anotar a CTPS da reclamante com os

seguintes dados: admissão em 28/6/2021, na função atendente,

mediante salário de R$ 1.200,00 e saída em 30/8/2021.

Tudo conforme fundamentação supra. Rejeitados os demais

pedidos. Sentença a ser l iquidada por simples cálculos.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da súmula nº 368

do C.TST. A reclamada deverá reter e comprovar nos autos os

recolhimentos previdenciár ios e f iscais.  A contr ibuição

previdenciária incidirá sobre 13º salário, posto que as demais

verbas não integram o salário de contribuição.

Arbitro honorários advocatícios em favor do patrono da reclamante

no importe de 10% sobre o valor da condenação.

Condeno a parte reclamante pagar ao(à) patrono(a) da reclamada

honorários advocatícios, no importe de 10% sobre os pedidos

julgados totalmente improcedentes, f icando suspensa a

exigibilidade, em virtude da concessão de justiça gratuita.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 20,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 1.000,00.

Transitado, oficie-se à DRT noticiando a existência de contrato de

trabalho, sem o efetivo registro".

Tratando-se de recurso ordinário em procedimento sumaríssimo,

constatado que as matérias devolvidas a exame resultaram

suficiente e satisfatoriamente analisadas na origem, com

fundamentação erigida nos aspectos fáticos e jurídicos pertinentes

ao caso, em harmonia com a legislação e jurisprudência pátrias, a

sentença recorrida há de ser mantida pelos próprios fundamentos.

Nada a reformar, pois.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário interposto pela parte reclamante,

mas lhe negar provimento, mantendo-se a sentença pelos próprios

fundamentos.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,conhecer do recurso ordinário interposto pela parte

reclamante, mas lhe negar provimento, mantendo-se a sentença

pelos próprios fundamentos.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000171-53.2022.5.07.0005
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE SILVANEIDE GUIMARAES DE
ABREU

ADVOGADO PATRICIA BEZERRA CAMPOS(OAB:
11150/CE)

RECORRIDO JOSIGLEYDSON MAIA QUEIROZ
COBRANCAS EIRELI

ADVOGADO TIBERIO ALMEIDA PERES(OAB:
19230/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIGLEYDSON MAIA QUEIROZ COBRANCAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000.

SENTENÇA RECORRIDA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS.

Constatado que as matérias devolvidas a exame resultaram

suficiente e satisfatoriamente analisadas na origem, com

fundamentação erigida nos aspectos fáticos e jurídicos pertinentes

ao caso, em harmonia com a legislação e jurisprudência pátrias, a

sentença proferida em procedimento sumaríssimo merece ser

mantida pelos próprios fundamentos. Recurso ordinário

conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Cuida-se de recurso ordinário em procedimento sumaríssimo

interposto pelo reclamanteSILVANEIDE GUIMARAES DE ABREU

contra sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na ação trabalhista ajuizada contra JOSIGLEYDSON

MAIA QUEIROZ COBRANCAS EIRELI.

As razões recursais almejam a reforma da sentença para que seja

reconhecida a rescisão indireta, condenando-se a reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais.

Instada a se manifestar, a parte adversa apresentou contrarrazões

tempestivamente.

Desnecessária a remessa dos autos à PRT7.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se do

recurso ordinário interposto pela parte reclamada.

MÉRITO

Com o propósito de viabilizar o cotejo analítico entre as razões

recursais e as de decidir, transcreve-se o inteiro teor da sentença

impugnada:

"I - FUNDAMENTAÇÃO

1. DO VALOR DADO À CAUSA

Mantenho o valor pois consentâneo com as pretensões formuladas.

2. DA JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita, ante os

termos do artigo 790, parágrafo 3º da CLT.

O benefício da justiça gratuita é garantido mediante a simples

afirmação de pobreza, do que se depreende que a situação
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financeira da parte não lhe permite arcar com os custos do processo

sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, tal como se infere

do art. 99, § 3º, do CPC: "Presume-se verdadeira a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural".

3. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Persegue a reclamante o reconhecimento do vínculo empregatício

com a reclamada, alegando que foi admitida em 28/6/2021,

mediante salário de R$ 1.200,00, solicitando rescisão indireta a

partir de 30/8/2021,em virtude da reclamada ter suprimido intervalo

para refeição, não ter efetuado depósitos de FGTS, de não registrar

sua CTPS e por ter sido ameaçada e agredida por ex-empregada

da reclamada, não tendo a reclamada lhe prestado auxílio posterior

a agressão.

A defesa sustentou que a reclamante apenas participava de

entrevista, processo de seleção e treinamento, não havendo vínculo

empregatício. Disse que o treinamento inicou-se em 9/7/2021 e no

dia 27/8/2021, Laninha brigou com a reclamante, tendo a reclamada

prestado apoio à reclamante e que a briga era por motivos

particulares delas.

Havendo negativa empresarial de qualquer prestação laboral pelo

reclamante, fato constitutivo da relação de emprego, impõe-se ao

empregado prová-la. De outra forma, quando admitida a prestação

de serviços pelo empregador, em condições diversas daquelas

inerentes à relação de emprego, é dele o encargo probatório, pois

trata-se de fato impeditivo do direito do autor.

O depoimentos da testemunha ouvida e a prova documental

acostada no processo, mormente trechos de conversas do

aplicativo WhatsApp não deixam dúvida acerca da existência do

liame empregatício entre as partes.

Pelo depoimento da única testemunha ouvida, Sra. Edvania Silva,

indicada pela reclamada, denota-se que a reclamante cumpria

jornada de trabalho das 8h às 17h, de segunda-feira a sexta-feira,

com 1h de intervalo e aos sábados das 8h às 12h. A testemunha

mencionou que tanto ela, como o Sr. Wesley davam ordens de

serviço à reclamante.

As conversas de WhatsApp revelam que a reclamante não estava

em treinamento, mas efetivamente prestando serviços, tanto que

até tinha ordens para suspender empregado e demitir (suspender e

demitir a Letícia - documentos de fls. 29 e 31).

Quanto ao término do liame empregatício, a solicitação de pedido

de demissão foi retratada por trecho de conversa de WhatsApp no

qual a reclamante solicitava um modelo de pedido de demissão. A

testemunha ouvida também confirmou que a reclamante solicitou

demissão.

Improsperável a pretensão da reclamante em querer a

transmudação do seu pedido de demissão em rescisão indireta.

O artigo 3º, da Lei 4.657/1942, veda alegação de desconhecimento

de lei.

Arrependimento posterior da parte não tem o condão de ressucitar

vínculo empregatício para que o juizo verifique a culpa da

empregadora.

Fosse aceita a tese da reclamante, poderiam os empregados, em

face da aplicação de justa causa, solicitar a verificação anterior de

eventual rescisão indireta do contrato por culpa do empregador.

Destarte, deverá a reclamada anotar a CTPS da reclamante com os

seguintes dados: admissão em 28/6/2021, na função atendente,

mediante salário de R$ 1.200,00 e saída em 30/8/2021.

Diante do pedido de demissão, são devidos à reclamante os

seguintes pedidos: 2/12 de 13º salário proporcional; 2/12 de férias +

1/3; FGTS de todo o período (o qual deve ser depositado na conta

vinculada).

Indefiro o pedido de aviso prévio indenizado, indenização de 40%

do FGTS e liberação do FGTS.

Improcede o pedido de pagamento das multas dos arts. 477,

parágrafo 8º, e 467 da CLT, posto que a própria existência do

vínculo de emprego está sub judice. As verbas rescisórias deferidas

somente se tornarão devidas com o trânsito em julgado da presente

decisão, não sendo esta a razão de ser das normas jurídicas sob

comento. Ademais, a reclamante poderia ficar com o TRCT zerado

se a reclamada tivesse cobrado o período do aviso prévio.

O fundamento da indenização do dano moral reside no fato de que,

ao lado do patrimônio material, o indivíduo também é titular de

direitos que integram sua personalidade e não se pode conceber

que estes possam ser impunemente atingidos.

A responsabilização por danos morais pressupõe o ato ilícito doloso

ou culposo, por ação ou omissão, resultado danoso e nexo de

causalidade.

No presente caso, embora a reclamante tenha sofrido lesões

físicas, quando estava no local de trabalho, tal agressão foi

praticada por ex-empregada da reclamada por fatos totalmente

desvinulado ao contrato de trabalho.

A reclamada não praticou conduta culposa no evento. Não tinha

como a reclamada prevenir a agressão sofrida pela reclamante.

Ausente ato ilícito por parte da reclamada, improcede o pedido de

indenização por danos morais.

A reclamante não comprovou que se ativava na jornada de trabalho

mencionada na peça inicial. A prova de labor extraordinário é da

reclamante. A testemunha ouvida confirmou que a reclamante

trabalhava 44h semanais e tinha 1h de intervalo. Assim, improcede

o pedido.

5. DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

As contribuições previdenciárias e fiscais deverão incidir sobre
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apenas sobre as verbas deferidas nesta ação (condenação em

pecúnia), nos termos da Súmula 368, I do C. TST, observando o art.

28 da Lei n° 8212/91.

Deverá a(o) reclamada(o) proceder à comprovação nos autos dos

recolhimentos previdenciários e fiscais, inclusive custas e

emolumentos judiciais por ela devidos, sob pena de execução,

ficando autorizada a retenção de valores devidos pelo reclamante,

na forma da súmula apontada.

6. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Até que sobrevenha solução legislativa, aplica-se os mesmos

índices de correção monetária e de juros do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da propositura da ação, a incidência da taxa Selic

(artigo 406 do Código Civil) (STF, Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,

j.18.12.2020).

7. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que cada pedido podia ser uma ação, arbitro

honorários advocatícios em favor do(a) patrono(a) da parte

reclamante no importe de 10% sobre o valor dos pedidos que

obteve êxito.

Condeno a parte reclamante pagar ao(à) patrono(a) da reclamada

honorários advocatícios, no importe de 10% sobre os pedidos

julgados totalmente improcedentes, f icando suspensa a

exigibilidade. Estes honorários somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado do título judicial,

houver demonstração por parte do credor que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

justiça gratuita. A mudança não poderá decorrer da mera obtenção

de outros créditos na presente ação ou em outras. No mesmo

sentido, TST-RRAg-414-91.2020.5.12.0016.

III - DISPOSITIVO

Posto isso, nos autos em que SILVANEIDE GUIMARAES DE

ABREU, reclamante, move em face de ,OSIGLEYDSON MAIA

QUEIROZ COBRANCAS EIRELI reclamada, decido JULGAR os

pedidos iniciais, para reconhecerPROCEDENTE EM PARTE o

vínculo empregatício entre as partes e condenar a reclamada a

pagar à reclamante: 2/12 de 13º salário proporcional; 2/12 de férias

+ 1/3; FGTS de todo o período (devendo ser depositado na conta

vinculada).

Deverá a reclamada anotar a CTPS da reclamante com os

seguintes dados: admissão em 28/6/2021, na função atendente,

mediante salário de R$ 1.200,00 e saída em 30/8/2021.

Tudo conforme fundamentação supra. Rejeitados os demais

pedidos. Sentença a ser l iquidada por simples cálculos.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da súmula nº 368

do C.TST. A reclamada deverá reter e comprovar nos autos os

recolhimentos previdenciár ios e f iscais.  A contr ibuição

previdenciária incidirá sobre 13º salário, posto que as demais

verbas não integram o salário de contribuição.

Arbitro honorários advocatícios em favor do patrono da reclamante

no importe de 10% sobre o valor da condenação.

Condeno a parte reclamante pagar ao(à) patrono(a) da reclamada

honorários advocatícios, no importe de 10% sobre os pedidos

julgados totalmente improcedentes, f icando suspensa a

exigibilidade, em virtude da concessão de justiça gratuita.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 20,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 1.000,00.

Transitado, oficie-se à DRT noticiando a existência de contrato de

trabalho, sem o efetivo registro".

Tratando-se de recurso ordinário em procedimento sumaríssimo,

constatado que as matérias devolvidas a exame resultaram

suficiente e satisfatoriamente analisadas na origem, com

fundamentação erigida nos aspectos fáticos e jurídicos pertinentes

ao caso, em harmonia com a legislação e jurisprudência pátrias, a

sentença recorrida há de ser mantida pelos próprios fundamentos.

Nada a reformar, pois.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário interposto pela parte reclamante,

mas lhe negar provimento, mantendo-se a sentença pelos próprios

fundamentos.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,conhecer do recurso ordinário interposto pela parte

reclamante, mas lhe negar provimento, mantendo-se a sentença

pelos próprios fundamentos.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.
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Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000422-35.2022.5.07.0017
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE ELIANE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

RECORRIDO BRADESCO SAUDE S/A

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000.

SENTENÇA RECORRIDA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS.

Constatado que as matérias devolvidas a exame resultaram

suficiente e satisfatoriamente analisadas na origem, com

fundamentação erigida nos aspectos fáticos e jurídicos pertinentes

ao caso, em harmonia com a legislação e jurisprudência pátrias, a

sentença proferida em procedimento sumaríssimo merece ser

mantida pelos próprios fundamentos, nos termos do artigo 895, §

1.º, IV, da CLT, com redação dada pela Lei n.º 9.957/2000.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Cuida-se de recurso ordinário em procedimento sumaríssimo

interposto pela reclamante ELIANE VIEIRA DA SILVA contra

sentença que julgou improcedente o pedido de condenação dos

reclamados BANCO BRADESCO S.A. e BRADESCO SAUDE S/A

na obrigação de "restabelecimento e manutenção do plano de

saúde da reclamante nas condições previstas, mediante custeio

integral da obreira, nos moldes da Lei n.º 9.656/98", após a rescisão

do contrato de trabalho por justa causa.

Irresignada, sustenta a recorrente, com ênfase nos artigos 30 e 31

da Lei n.º 9.656/1998, que "foi beneficiária do plano de saúde por

mais de 12 anos, situação que autoriza a continuidade da

assistência médica."

Instada a se manifestar, a parte adversa apresentou contrarrazões

pugnando pela manutenção da sentença.

Desnecessária a remessa dos autos à PRT7.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conhece-se do recurso ordinário interposto pela

parte reclamante.

MÉRITO

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR JUSTA

CAUSA. MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE MEDIANTE

C U S T E I O  I N T E G R A L  P E L A  O B R E I R A .  F A L T A  D E

CONTRIBUIÇÃO NO CURSO CONTRATUAL. INDEFERIMENTO.

JURISPRUDÊNCIA DO TST

Busca a reclamante o provimento do recurso ordinário "para

reformar a r. sentença de primeiro grau para restabelecer o plano de

saúde da obreira e de seus dependentes nas mesmas condições de

quanto laborava para o banco requerido, assumindo esta o seu

pagamento integral."

Com o propósito de viabilizar o cotejo analítico entre as razões

recursais e as de decidir, transcreve-se o teor da sentença

impugnada na parte que é objeto de irresignação da reclamante:

"DO MÉRITO. PLANO DE SAÚDE. RESTABELECIMENTO

A reclamante pretende a manutenção de Plano de Saúde, nas

exatas condições em que gozava quando da vigência do contrato

de trabalho, com esteio no artigo 30 da Lei nº 9.656/98.
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Os reclamados se contrapõem ao pedido afirmando que a

reclamante foi demitida por justa causa, consequentemente, o

pedido de restabelecimento e manutenção do plano de saúde e

dental deve ser julgado improcedente.

Os artigos 30 e 31 da Lei nº 9.656/98 tratam, respectivamente, da

manutenção da condição de beneficiário de plano de saúde, ao

empregado que tiver rescindido seu contrato de trabalho sem justa

causa e ao empregado aposentado, não sendo, portanto, nenhum

dos casos da reclamante, posto que foi dispensada por justa causa.

O artigo 30 da Lei nº 9.656/98, dispõe:

"Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos de que tratam

o inciso I e o § 1° do art. 1° desta Lei, em decorrência de vínculo

empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de

trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua

condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura

assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de

trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral".

Vê-se, portanto, que a lei reconhece o direito à manutenção do

plano de saúde ao ex-empregado, despedido sem justa causa por

ato potestativo de seu empregador (cumprimento dependente da

vontade exclusiva de uma das partes contratuais).

Assim, entendo que não se aplica à reclamante a hipótese do

disposto no artigo 30 da Lei nº 9.656/98, razão pela qual se impõe a

improcedência da presente ação."

Examinando os fatos e provas dos autos por força da devolução

recursal, constata-se que a sentença recorrida apreciou os pleitos

autorais com singular proficuidade, julgando-os improcedentes com

base em análise minuciosa dos aspectos legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, em especial o fato de que o TRCT indica

"despedida por justa causa, pelo empregador" como

modalidade da ruptura do contrato de trabalho, inexistindo nos

autos provas de que tenha havido reversão da justa causa por

meio de outra demanda, já que no presente feito não houve

postulação com tal objetivo.

Ademais, cumpre destacar o posicionamento jurisdicional do

Tribunal Superior do Trabalho acerca da necessidade de

contribuição por parte do trabalhador/consumidor beneficiário, no

curso do contrato de trabalho, para fazer jus ao direito de

manutenção do plano de saúde nas mesmas condições de

cobertura assistencial então oferecidas quando vigente o vínculo

laboral com o empregador.

De acordo com a súmula 440 do TST, "Assegura-se o direito à

manutenção de plano de saúde ou de assistência médica oferecido

pela empresa ao empregado, não obstante suspenso o contrato de

trabalho em virtude de auxíl io-doença acidentário ou de

aposentadoria por invalidez."

No caso, ocorreu rescisão contratual por justa causa, inexistindo

provas de recebimento de auxílio-doença acidentário ou de

benefício de aposentaria por invalidez. Portanto, o pedido não tem

amparo jurisprudencial, pois o contrato não foi suspenso por

benefício previdenciário, e sim rescindido por justa causa.

O pedido também não se sustenta nas normas coletivas da

categoria dos bancários, visto que ultrapassado o prazo máximo de

manutenção dos convênios de assistência médica e hospitalar

contratados pelo banco, tendo este afirmado na defesa a

observância de tal prazo, sem impugnação específica da

informação pela reclamante.

Igualmente desatendidos os requisitos da Lei n.º 9.656/98, pois o

banco reclamado asseverou na defesa que a parte reclamante

nunca pagou pelo plano de saúde, pois o benefício é concedido aos

empregados do banco com custeio por este, embora observada a

modalidade de coparticipação pelo uso de procedimentos, o que

não se confunde por contribuição, na forma prevista na lei. A

reclamante silenciou sobre essa afirmação do reclamado.

Outrossim, aferindo as fichas financeiras acostadas aos autos, não

se visualizam descontos salariais a título de contribuição para o

plano de saúde.

Decerto que o pedido recursal não encontra guarida na previsão do

artigo 30 da Lei n.º 9.656/98, mesmo a reclamante pretendendo

assumir o ônus do custeio do plano de saúde, como exige a norma:

"Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos de que

tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, em decorrência de

vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do

contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de

manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de

cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do

contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral."

A falta de amparo para a pretensão da reclamante reside em dois

pressupostos essenciais, a saber, "Ao consumidor que contribuir

para produtos", e rescisão contratual "sem" justa causa, não

havendo atendimento a nenhuma de tais condições legais.

Nesse diapasão, lançando percuciente análise sobre a matéria ora

posta à apreciação, vislumbra-se, em sede revisional, que a bem

assentada decisão de 1º grau não merece reprimenda, de modo

que se mantém incólume por seus próprios fundamentos, pois a

tese recursal não infirma a fundamentação da sentença.

Por todo o exposto, tratando-se de recurso ordinário em

procedimento sumaríssimo, constatado que as matérias devolvidas

a exame resultaram suficiente e satisfatoriamente analisadas na

origem, com fundamentação erigida nos aspectos fáticos e jurídicos

pertinentes ao caso, em harmonia com a legislação e jurisprudência

pátrias, a sentença recorrida há de ser mantida pelos próprios

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1539
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

fundamentos, nos termos do artigo 895, § 1.º, IV, da CLT, com

redação dada pela Lei n.º 9.957/2000.

Nada a reformar, pois.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida pelos

próprios fundamentos, nos termos do artigo 895, § 1.º, IV, da CLT,

com redação dada pela Lei n.º 9.957/2000.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO , por

unanimidade, Conhecer do recurso ordinário interposto pela

reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

sentença recorrida pelos próprios fundamentos, nos termos do

artigo 895, § 1.º, IV, da CLT, com redação dada pela Lei n.º

9.957/2000.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000422-35.2022.5.07.0017
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE ELIANE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

RECORRIDO BRADESCO SAUDE S/A

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000.

SENTENÇA RECORRIDA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS.

Constatado que as matérias devolvidas a exame resultaram

suficiente e satisfatoriamente analisadas na origem, com

fundamentação erigida nos aspectos fáticos e jurídicos pertinentes

ao caso, em harmonia com a legislação e jurisprudência pátrias, a

sentença proferida em procedimento sumaríssimo merece ser

mantida pelos próprios fundamentos, nos termos do artigo 895, §

1.º, IV, da CLT, com redação dada pela Lei n.º 9.957/2000.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Cuida-se de recurso ordinário em procedimento sumaríssimo

interposto pela reclamante ELIANE VIEIRA DA SILVA contra

sentença que julgou improcedente o pedido de condenação dos

reclamados BANCO BRADESCO S.A. e BRADESCO SAUDE S/A

na obrigação de "restabelecimento e manutenção do plano de

saúde da reclamante nas condições previstas, mediante custeio

integral da obreira, nos moldes da Lei n.º 9.656/98", após a rescisão

do contrato de trabalho por justa causa.

Irresignada, sustenta a recorrente, com ênfase nos artigos 30 e 31

da Lei n.º 9.656/1998, que "foi beneficiária do plano de saúde por
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mais de 12 anos, situação que autoriza a continuidade da

assistência médica."

Instada a se manifestar, a parte adversa apresentou contrarrazões

pugnando pela manutenção da sentença.

Desnecessária a remessa dos autos à PRT7.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conhece-se do recurso ordinário interposto pela

parte reclamante.

MÉRITO

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR JUSTA

CAUSA. MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE MEDIANTE

C U S T E I O  I N T E G R A L  P E L A  O B R E I R A .  F A L T A  D E

CONTRIBUIÇÃO NO CURSO CONTRATUAL. INDEFERIMENTO.

JURISPRUDÊNCIA DO TST

Busca a reclamante o provimento do recurso ordinário "para

reformar a r. sentença de primeiro grau para restabelecer o plano de

saúde da obreira e de seus dependentes nas mesmas condições de

quanto laborava para o banco requerido, assumindo esta o seu

pagamento integral."

Com o propósito de viabilizar o cotejo analítico entre as razões

recursais e as de decidir, transcreve-se o teor da sentença

impugnada na parte que é objeto de irresignação da reclamante:

"DO MÉRITO. PLANO DE SAÚDE. RESTABELECIMENTO

A reclamante pretende a manutenção de Plano de Saúde, nas

exatas condições em que gozava quando da vigência do contrato

de trabalho, com esteio no artigo 30 da Lei nº 9.656/98.

Os reclamados se contrapõem ao pedido afirmando que a

reclamante foi demitida por justa causa, consequentemente, o

pedido de restabelecimento e manutenção do plano de saúde e

dental deve ser julgado improcedente.

Os artigos 30 e 31 da Lei nº 9.656/98 tratam, respectivamente, da

manutenção da condição de beneficiário de plano de saúde, ao

empregado que tiver rescindido seu contrato de trabalho sem justa

causa e ao empregado aposentado, não sendo, portanto, nenhum

dos casos da reclamante, posto que foi dispensada por justa causa.

O artigo 30 da Lei nº 9.656/98, dispõe:

"Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos de que tratam

o inciso I e o § 1° do art. 1° desta Lei, em decorrência de vínculo

empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de

trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua

condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura

assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de

trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral".

Vê-se, portanto, que a lei reconhece o direito à manutenção do

plano de saúde ao ex-empregado, despedido sem justa causa por

ato potestativo de seu empregador (cumprimento dependente da

vontade exclusiva de uma das partes contratuais).

Assim, entendo que não se aplica à reclamante a hipótese do

disposto no artigo 30 da Lei nº 9.656/98, razão pela qual se impõe a

improcedência da presente ação."

Examinando os fatos e provas dos autos por força da devolução

recursal, constata-se que a sentença recorrida apreciou os pleitos

autorais com singular proficuidade, julgando-os improcedentes com

base em análise minuciosa dos aspectos legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, em especial o fato de que o TRCT indica

"despedida por justa causa, pelo empregador" como

modalidade da ruptura do contrato de trabalho, inexistindo nos

autos provas de que tenha havido reversão da justa causa por

meio de outra demanda, já que no presente feito não houve

postulação com tal objetivo.

Ademais, cumpre destacar o posicionamento jurisdicional do

Tribunal Superior do Trabalho acerca da necessidade de

contribuição por parte do trabalhador/consumidor beneficiário, no

curso do contrato de trabalho, para fazer jus ao direito de

manutenção do plano de saúde nas mesmas condições de

cobertura assistencial então oferecidas quando vigente o vínculo

laboral com o empregador.

De acordo com a súmula 440 do TST, "Assegura-se o direito à

manutenção de plano de saúde ou de assistência médica oferecido

pela empresa ao empregado, não obstante suspenso o contrato de

trabalho em virtude de auxíl io-doença acidentário ou de

aposentadoria por invalidez."

No caso, ocorreu rescisão contratual por justa causa, inexistindo

provas de recebimento de auxílio-doença acidentário ou de

benefício de aposentaria por invalidez. Portanto, o pedido não tem

amparo jurisprudencial, pois o contrato não foi suspenso por

benefício previdenciário, e sim rescindido por justa causa.

O pedido também não se sustenta nas normas coletivas da

categoria dos bancários, visto que ultrapassado o prazo máximo de

manutenção dos convênios de assistência médica e hospitalar

contratados pelo banco, tendo este afirmado na defesa a

observância de tal prazo, sem impugnação específica da

informação pela reclamante.

Igualmente desatendidos os requisitos da Lei n.º 9.656/98, pois o

banco reclamado asseverou na defesa que a parte reclamante

nunca pagou pelo plano de saúde, pois o benefício é concedido aos
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empregados do banco com custeio por este, embora observada a

modalidade de coparticipação pelo uso de procedimentos, o que

não se confunde por contribuição, na forma prevista na lei. A

reclamante silenciou sobre essa afirmação do reclamado.

Outrossim, aferindo as fichas financeiras acostadas aos autos, não

se visualizam descontos salariais a título de contribuição para o

plano de saúde.

Decerto que o pedido recursal não encontra guarida na previsão do

artigo 30 da Lei n.º 9.656/98, mesmo a reclamante pretendendo

assumir o ônus do custeio do plano de saúde, como exige a norma:

"Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos de que

tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, em decorrência de

vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do

contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de

manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de

cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do

contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral."

A falta de amparo para a pretensão da reclamante reside em dois

pressupostos essenciais, a saber, "Ao consumidor que contribuir

para produtos", e rescisão contratual "sem" justa causa, não

havendo atendimento a nenhuma de tais condições legais.

Nesse diapasão, lançando percuciente análise sobre a matéria ora

posta à apreciação, vislumbra-se, em sede revisional, que a bem

assentada decisão de 1º grau não merece reprimenda, de modo

que se mantém incólume por seus próprios fundamentos, pois a

tese recursal não infirma a fundamentação da sentença.

Por todo o exposto, tratando-se de recurso ordinário em

procedimento sumaríssimo, constatado que as matérias devolvidas

a exame resultaram suficiente e satisfatoriamente analisadas na

origem, com fundamentação erigida nos aspectos fáticos e jurídicos

pertinentes ao caso, em harmonia com a legislação e jurisprudência

pátrias, a sentença recorrida há de ser mantida pelos próprios

fundamentos, nos termos do artigo 895, § 1.º, IV, da CLT, com

redação dada pela Lei n.º 9.957/2000.

Nada a reformar, pois.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida pelos

próprios fundamentos, nos termos do artigo 895, § 1.º, IV, da CLT,

com redação dada pela Lei n.º 9.957/2000.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO , por

unanimidade, Conhecer do recurso ordinário interposto pela

reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

sentença recorrida pelos próprios fundamentos, nos termos do

artigo 895, § 1.º, IV, da CLT, com redação dada pela Lei n.º

9.957/2000.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000043-63.2023.5.07.0016
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE ALEXSANDRO DE SOUSA GOUVEIA

ADVOGADO PAULO FERNANDO ESPINDOLA DA
SILVA(OAB: 41097/CE)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DE SOUSA GOUVEIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1542
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

MOTORISTA E EMPRESA QUE CAPTA E COORDENA O

SERVIÇO DE TRANSPORTE POR MEIO DE APLICATIVO.

RELAÇÃO DE TRABALHO CONFIGURADA. COMPETÊNCIA

MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

Na dicção do artigo 114 da Constituição Federal, compete à Justiça

do Trabalho processar e julgar "as ações oriundas da relação de

trabalho" (inciso I) e "outras controvérsias decorrentes da relação de

trabalho" (inciso IX). Ou seja, compete a esta Justiça Especializada

apreciar e julgar não apenas as ações que tratam de vínculo

empregatício, mas de qualquer questão acerca de relações de

trabalho "lato sensu", em que de um lado encontra-se a figura do

prestador de serviços, pessoa física, ainda que eventualmente

dissimulado de pessoa jurídica, e do outro o tomador. É evidente,

no caso, que há uma relação de prestação de serviços entre

motorista e empresa que capta e coordena o serviço de transporte

por meio de aplicativo, nada havendo de relação comercial, mas de

trabalho prestado pela força humana. Assim, impõe-se reformar a

sentença recorrida e declarar a competência material da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a presente demanda, nos limites

dos pedidos formulados na exordial, nos termos do art. 114, incisos

I e IX, da Constituição da República. Para evitar supressão de

instância e eventual nulidade processual, com ofensa ao devido

processo legal, ao contraditório e à ampla defesa, os autos devem

retornar à origem para o regular processamento, a fim de que o

juízo de primeiro grau profira sentença complementando a entrega

da prestação jurisdicional.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por ALEXSANDRO DE

SOUSA GOUVEIA (reclamante) na reclamação trabalhista ajuizada

contra UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA (reclamada),

objetivando a reforma da sentença proferida pelo MM. JUÍZO DA

16ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA, que acolheu a

preliminar de incompetência material desta Especializada para

julgar a presente demanda e julgou extinto o feito sem resolução do

mérito.

Em suas razões recursais, o reclamante pretende ver reconhecida a

competência desta Justiça Especializada sob a alegação de que

houve uma relação de trabalho entre os litigantes.

Regularmente notificada, a reclamada apresentou contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário interposto pela parte reclamante, eis

que presentes todos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade.

MÉRITO

COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

RELAÇÃO ENTRE MOTORISTA E EMPRESA QUE CAPTA E

COORDENA O SERVIÇO DE TRANSPORTE POR MEIO DE

APLICATIVO. RELAÇÃO DE TRABALHO CONFIGURADA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

No presente caso, o reclamante pretende a reforma da sentença a

fim que seja declarada a competência material desta Justiça do

Trabalho para processar e julgar a presente demanda nos limites

dos pedidos formulados na exordial.

Assiste-lhe razão.

Ora, dispõe o art. 114, incisos I e IX, da Constituição da República

que:

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004);

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes

de direito público externo e da administração pública direta e

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

[...]

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na

forma da lei."

Ou seja, compete a esta Justiça Especializada apreciar e julgar não

apenas as ações que tratam de vínculo empregatício, mas de

qualquer questão acerca de relações de trabalho "lato sensu", em

que de um lado encontra-se a figura do prestador de serviços,

pessoa física, ainda que eventualmente dissimulado de pessoa

jurídica, e do outro o tomador.

É evidente, no caso, que há uma relação de prestação de serviços

entre motorista e empresa que capta e coordena o serviço de

transporte por meio de aplicativo. Nada há de relação comercial. E

mesmo nos casos de parceria, como defende a reclamada, ainda

assim a competência é da Justiça do Trabalho.
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Com efeito, o termo de uso dos serviços da Uber, juntado pela

própria empresa UBER, em nenhuma linha faz referência a suposta

relação comercial. Pelo contrário, ao longo de todo o documento

consta expressamente, por repetidas vezes, a expressão "serviços",

que por motivo óbvio enseja prestação mediante força laboral

humana.

Veja-se, pois, que a Justiça do Trabalho será competente quando

houver controvérsia sobre a natureza jurídica da relação contratual

mantida entre os prestadores de serviços e a empresa de transporte

por aplicativo, como, na hipótese vertente, em cuja inicial o

reclamante sustenta a existência de uma relação de trabalho.

Nesse sentido, colhe-se a seguinte ementa deste E. TRT da 7ª

Região, que reconheceu a relação de trabalho entre os motoristas e

as empresas de transporte por aplicativo, tendo, inclusive, mantido

a competência da Justiça do Trabalho, senão vejamos:

"I - RECURSO ADESIVO APRESENTADO PELA PARTE

RECLAMADA. TRABALHADOR AUTÔNOMO. COMPETÊNCIA

MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Emenda Constitucional

nº 45 alterou a disposição inscrita no artigo 114 da Constituição

Federal de 1988 e ampliou o espectro competencial deste

Segmento Judiciário Especializado, inserindo a competência sobre

as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes

da relação de trabalho, nos termos estabelecidos no art. 114, VI.

Improvido. II - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA

PARTE RECLAMANTE.1. MOTORISTAS E EMPRESAS DE

APLICATIVOS. NATUREZA DA VINCULAÇÃO EXISTENTE

ENTRE AS PARTES LITIGANTES. RELAÇÃO DE TRABALHO.

Evidenciando-se nos autos que a empresa reclamada não oferece

mero serviço de intermediação, mas, sim, autêntico serviço de

transporte, cujos respectivos motoristas, no exercício de tal mister

profissional, desempenham suas atividades durante várias horas

por dia, o fazendo em nome e em qualidade de representante da

empresa demandada, tal condição afigura-se, portanto, verdadeira

relação de trabalho, e não de consumo, sendo esta estabelecida

entre a UBER e o passageiro, e não com o motorista, apresentando

-se a empresa de Aplicativo, em verdade, como tomadora de

serviços. Provido.2. RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL.

D O  F A T O  D E  T E R C E I R O .  E X C L U D E N T E  D E

RESPONSABILIDADE. Restando evidenciado que o infortúnio que

acometera o de cujus decorreu de culpa exclusiva de terceiro, não

tendo sido a conduta da empresa demandada que desencadeou

tamanha infelicidade, não há como imputar à ré a responsabilização

pela indenização por danos morais e materiais dele decorrentes,

visto como fato de terceiro, que constitui excludente de

responsabilidade civil da parte acionada. Improvido. (TRT da 7.ª

Região; Processo: 0000849-82.2019.5.07.0002; Data: 11-11-2020;

Órgão Julgador: OJ de Análise de Recurso - OJC de Análise de

Recurso;  Relator(a) :  REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO)

Diga-se, aliás, que a defesa da reclamada juntou aos autos decisão

proferida pela 5ª Turma do TST no PROCESSO Nº TST-RR-

1000123-89.2017.5.02.0038, o que por si só demonstra o

entendimento do Tribunal Superior do Trabalho de aceitação da

competência material da Justiça do Trabalho para processar e julgar

demandas como esta.

Assim, sendo inequívoca a existência de uma relação de trabalho

entre motorista e a empresa que capta e coordena o serviço de

transporte por meio de aplicativo, conduta outra não resta senão dar

provimento ao recurso ordinário interposto pelo reclamante para

reformar a sentença recorrida e declarar a competência material

desta Justiça do Trabalho para processar e julgar a presente

demanda, nos limites dos pedidos formulados na exordial, nos

termos do art. 114, incisos I e IX, da Constituição da República.

Dessa forma, para evitar supressão de instância e eventual nulidade

processual, com ofensa ao devido processo legal, ao contraditório e

à ampla defesa, os autos devem retornar à origem para o regular

processamento, a fim de que o juízo de primeiro grau profira

sentença complementando a entrega da prestação jurisdicional.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário interposto pela parte reclamante e

lhe dar provimento para reformar a sentença e pronunciar a

competência material da Justiça do Trabalho para processar e julgar

a presente demanda, determinando o retorno dos autos à vara de

origem para complementar a entrega da prestação jurisdicional.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO , por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pela parte
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reclamante e lhe dar provimento para reformar a sentença e

pronunciar a competência material da Justiça do Trabalho para

processar e julgar a presente demanda, determinando o retorno dos

autos à vara de origem para complementar a entrega da prestação

jurisdicional.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000043-63.2023.5.07.0016
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE ALEXSANDRO DE SOUSA GOUVEIA

ADVOGADO PAULO FERNANDO ESPINDOLA DA
SILVA(OAB: 41097/CE)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

MOTORISTA E EMPRESA QUE CAPTA E COORDENA O

SERVIÇO DE TRANSPORTE POR MEIO DE APLICATIVO.

RELAÇÃO DE TRABALHO CONFIGURADA. COMPETÊNCIA

MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

Na dicção do artigo 114 da Constituição Federal, compete à Justiça

do Trabalho processar e julgar "as ações oriundas da relação de

trabalho" (inciso I) e "outras controvérsias decorrentes da relação de

trabalho" (inciso IX). Ou seja, compete a esta Justiça Especializada

apreciar e julgar não apenas as ações que tratam de vínculo

empregatício, mas de qualquer questão acerca de relações de

trabalho "lato sensu", em que de um lado encontra-se a figura do

prestador de serviços, pessoa física, ainda que eventualmente

dissimulado de pessoa jurídica, e do outro o tomador. É evidente,

no caso, que há uma relação de prestação de serviços entre

motorista e empresa que capta e coordena o serviço de transporte

por meio de aplicativo, nada havendo de relação comercial, mas de

trabalho prestado pela força humana. Assim, impõe-se reformar a

sentença recorrida e declarar a competência material da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a presente demanda, nos limites

dos pedidos formulados na exordial, nos termos do art. 114, incisos

I e IX, da Constituição da República. Para evitar supressão de

instância e eventual nulidade processual, com ofensa ao devido

processo legal, ao contraditório e à ampla defesa, os autos devem

retornar à origem para o regular processamento, a fim de que o

juízo de primeiro grau profira sentença complementando a entrega

da prestação jurisdicional.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por ALEXSANDRO DE

SOUSA GOUVEIA (reclamante) na reclamação trabalhista ajuizada

contra UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA (reclamada),

objetivando a reforma da sentença proferida pelo MM. JUÍZO DA

16ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA, que acolheu a

preliminar de incompetência material desta Especializada para

julgar a presente demanda e julgou extinto o feito sem resolução do

mérito.

Em suas razões recursais, o reclamante pretende ver reconhecida a

competência desta Justiça Especializada sob a alegação de que

houve uma relação de trabalho entre os litigantes.

Regularmente notificada, a reclamada apresentou contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário interposto pela parte reclamante, eis

que presentes todos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de
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admissibilidade.

MÉRITO

COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

RELAÇÃO ENTRE MOTORISTA E EMPRESA QUE CAPTA E

COORDENA O SERVIÇO DE TRANSPORTE POR MEIO DE

APLICATIVO. RELAÇÃO DE TRABALHO CONFIGURADA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

No presente caso, o reclamante pretende a reforma da sentença a

fim que seja declarada a competência material desta Justiça do

Trabalho para processar e julgar a presente demanda nos limites

dos pedidos formulados na exordial.

Assiste-lhe razão.

Ora, dispõe o art. 114, incisos I e IX, da Constituição da República

que:

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004);

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes

de direito público externo e da administração pública direta e

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

[...]

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na

forma da lei."

Ou seja, compete a esta Justiça Especializada apreciar e julgar não

apenas as ações que tratam de vínculo empregatício, mas de

qualquer questão acerca de relações de trabalho "lato sensu", em

que de um lado encontra-se a figura do prestador de serviços,

pessoa física, ainda que eventualmente dissimulado de pessoa

jurídica, e do outro o tomador.

É evidente, no caso, que há uma relação de prestação de serviços

entre motorista e empresa que capta e coordena o serviço de

transporte por meio de aplicativo. Nada há de relação comercial. E

mesmo nos casos de parceria, como defende a reclamada, ainda

assim a competência é da Justiça do Trabalho.

Com efeito, o termo de uso dos serviços da Uber, juntado pela

própria empresa UBER, em nenhuma linha faz referência a suposta

relação comercial. Pelo contrário, ao longo de todo o documento

consta expressamente, por repetidas vezes, a expressão "serviços",

que por motivo óbvio enseja prestação mediante força laboral

humana.

Veja-se, pois, que a Justiça do Trabalho será competente quando

houver controvérsia sobre a natureza jurídica da relação contratual

mantida entre os prestadores de serviços e a empresa de transporte

por aplicativo, como, na hipótese vertente, em cuja inicial o

reclamante sustenta a existência de uma relação de trabalho.

Nesse sentido, colhe-se a seguinte ementa deste E. TRT da 7ª

Região, que reconheceu a relação de trabalho entre os motoristas e

as empresas de transporte por aplicativo, tendo, inclusive, mantido

a competência da Justiça do Trabalho, senão vejamos:

"I - RECURSO ADESIVO APRESENTADO PELA PARTE

RECLAMADA. TRABALHADOR AUTÔNOMO. COMPETÊNCIA

MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Emenda Constitucional

nº 45 alterou a disposição inscrita no artigo 114 da Constituição

Federal de 1988 e ampliou o espectro competencial deste

Segmento Judiciário Especializado, inserindo a competência sobre

as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes

da relação de trabalho, nos termos estabelecidos no art. 114, VI.

Improvido. II - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA

PARTE RECLAMANTE.1. MOTORISTAS E EMPRESAS DE

APLICATIVOS. NATUREZA DA VINCULAÇÃO EXISTENTE

ENTRE AS PARTES LITIGANTES. RELAÇÃO DE TRABALHO.

Evidenciando-se nos autos que a empresa reclamada não oferece

mero serviço de intermediação, mas, sim, autêntico serviço de

transporte, cujos respectivos motoristas, no exercício de tal mister

profissional, desempenham suas atividades durante várias horas

por dia, o fazendo em nome e em qualidade de representante da

empresa demandada, tal condição afigura-se, portanto, verdadeira

relação de trabalho, e não de consumo, sendo esta estabelecida

entre a UBER e o passageiro, e não com o motorista, apresentando

-se a empresa de Aplicativo, em verdade, como tomadora de

serviços. Provido.2. RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL.

D O  F A T O  D E  T E R C E I R O .  E X C L U D E N T E  D E

RESPONSABILIDADE. Restando evidenciado que o infortúnio que

acometera o de cujus decorreu de culpa exclusiva de terceiro, não

tendo sido a conduta da empresa demandada que desencadeou

tamanha infelicidade, não há como imputar à ré a responsabilização

pela indenização por danos morais e materiais dele decorrentes,

visto como fato de terceiro, que constitui excludente de

responsabilidade civil da parte acionada. Improvido. (TRT da 7.ª

Região; Processo: 0000849-82.2019.5.07.0002; Data: 11-11-2020;

Órgão Julgador: OJ de Análise de Recurso - OJC de Análise de

Recurso;  Relator(a) :  REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO)

Diga-se, aliás, que a defesa da reclamada juntou aos autos decisão

proferida pela 5ª Turma do TST no PROCESSO Nº TST-RR-

1000123-89.2017.5.02.0038, o que por si só demonstra o

entendimento do Tribunal Superior do Trabalho de aceitação da

competência material da Justiça do Trabalho para processar e julgar

demandas como esta.

Assim, sendo inequívoca a existência de uma relação de trabalho

entre motorista e a empresa que capta e coordena o serviço de

transporte por meio de aplicativo, conduta outra não resta senão dar

provimento ao recurso ordinário interposto pelo reclamante para
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reformar a sentença recorrida e declarar a competência material

desta Justiça do Trabalho para processar e julgar a presente

demanda, nos limites dos pedidos formulados na exordial, nos

termos do art. 114, incisos I e IX, da Constituição da República.

Dessa forma, para evitar supressão de instância e eventual nulidade

processual, com ofensa ao devido processo legal, ao contraditório e

à ampla defesa, os autos devem retornar à origem para o regular

processamento, a fim de que o juízo de primeiro grau profira

sentença complementando a entrega da prestação jurisdicional.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário interposto pela parte reclamante e

lhe dar provimento para reformar a sentença e pronunciar a

competência material da Justiça do Trabalho para processar e julgar

a presente demanda, determinando o retorno dos autos à vara de

origem para complementar a entrega da prestação jurisdicional.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO , por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pela parte

reclamante e lhe dar provimento para reformar a sentença e

pronunciar a competência material da Justiça do Trabalho para

processar e julgar a presente demanda, determinando o retorno dos

autos à vara de origem para complementar a entrega da prestação

jurisdicional.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000351-09.2022.5.07.0025
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECORRENTE FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA
SILVA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECORRIDO FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA
SILVA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

- BNB (MATÉRIA COMUM DO APELO DO INSTITUTO

N O R D E S T E  C I D A D A N I A  -  I N E C ) .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. USO DE MOTOCICLETA. PLEITO

DEFERIDO.

Diante das decisões da Justiça Federal, com trânsito em julgado,

declarando a nulidade da Portaria n.º 1.565 do MTE, de 13/10/2014,

o Tribunal Superior do Trabalho tem proclamado recentes

julgamentos asseverando que "O art. 193, "caput ", da CLT

condicionou a sua validade à regulamentação do Ministério do

Trabalho e Emprego, sem a qual os empregados não fazem jus à

percepção do ad ic ional  de per icu los idade."  (RR-123-
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86.2021.5.08.0010, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 05/05/2023). Contudo, a despeito dessas

premissas, a maioria dos integrantes desta 2.ª turma recursal

perfilha a compreensão de que os questionamentos atrelados à

Portaria n.º 1.565/2014-MTE não se aplicam à regra do §4.º do art.

193 da CLT, criada pela Lei n.º 12.997/14, sem a imposição de

edição de norma infralegal para produção de efeitos. Pelo contrário,

para os demais membros deste órgão jurisdicional, não se pode

perder de vista que o próprio dispositivo legal traz em si elementos

que permitem sua aplicação de pronto, prescindindo de portaria

regulamentadora, ante a eficácia plena que ostenta no sentido de

agregar benefício ao trabalhador que atua primordialmente no

exercício da função de mototransporte, mototaxista, motoboy,

motofrete, dentre outros, razão pela qual faz jus ao adicional de

periculosidade assegurado no art. 7.°, XXIII, da CF, como direito

fundamental do trabalho. Nessa esteira, sendo incontroverso,

conforme as provas dos autos, que a parte reclamante fazia uso de

motocicleta para o desempenho das atribuições de seu cargo, curvo

-me ao entendimento majoritário dos integrantes desta 2.ª turma

para, observando os princípios da colegialidade e da disciplina

judiciária, negar provimento ao recurso ordinário interposto pela

parte reclamada, mantendo a sentença que a condenou a pagar

adicional de periculosidade ao reclamante.

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. DIFERENÇAS DE

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL.

Considerando que o empregador não apresentou documentos que

demonstrassem como foram apurados os pagamentos efetivados a

título de comissões para o reclamante, é de se reconhecer o direito

ao ressarcimento das parcelas variáveis que o trabalhador deixou

de perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, como requerido.

RELATÓRIO

Não resignados com a sentença de Id aa95d12, integrada pela de

ID ac8c877, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL (2º reclamado),

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA - INEC (1º reclamado) e

FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA SILVA (reclamante)

interpuseram recursos ordinários.

O BNB (2º reclamado), em sua peça de ID 7fef7b5, pede a exclusão

da responsabilidade subsidiária, sob os seguintes fundamentos: 1) a

inexistência de terceirização entre o BNB e o INEC, face o termo de

parceria firmado com este; 2) a inexistência de omissão na

fiscalização do aludido termo de parceria. Impugna, ainda, o

deferimento: 3) do adicional de periculosidade, 4) as horas extras e

intervalares; 5) diferenças de comissões/remuneração variável e

seus reflexos; 6) os honorários advocatícios, vez que se trata de

verba personalíssima.

O INEC (1º reclamado) manifesta seu inconformismo por intermédio

do recurso de ID 70e6676, aduzindo serem indevidos: 1) a

concessão dos benefícios da justiça gratuita ao ex-empregado; 2)

as horas extras concedidas, considerando que o reclamante exercia

a função de assistente administrativo (atividade interna, de 4.5.2015

a 30.8.2021, quando mudou para o cargo de agente de microcrédito

(de 1.9.2021 a 7.2.2022); 3) o adicional de periculosidade e

reflexos; e, caso mantido o adicional, que o mesmo só incida sobre

o salário básico (súmula 191/TST); 4) diferenças de comissões.

Pede, por fim, a condenação da parte reclamante em honorários

advocatícios sucumbenciais.

O reclamante, cujas razões recursais integram a peça de ID

1c73cdd, postula, em síntese, 1) horas extras e intervalares de

acordo com a média apontada na exordial; 2) quanto às diferenças

de comissões, requer o pagamento do valor de R$ 1.000,00 reais

mensais de diferenças com os devidos reflexos na forma postulada

na inicial; 3) majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais

em 15%; 4) aplicação da correção monetária, consoante ADCs 58 e

59 do STF, e, se for o caso, indenização suplementar, nos termos

do art. 404/CC.

Contrarrazões do INEC (ID 3980d05), do autor (ID 166394e) e do

BNB (ID 5461528).

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhece-se dos

recursos ordinários interpostos por BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL (2º reclamado) INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA -

INEC (1º reclamado) e FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA SILVA

(reclamante).

MÉRITO

1. TÓPICOS EXCLUSIVOS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

1.1 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Incontroversa, in casu, a existência de Termo de Parceria firmado

entre os reclamados para a operacionalização do Programa de

Microcrédito Urbano, bem como haver o reclamante sido contratado

pelo Instituto Nordeste Cidadania em 4.5.2015 para exercer a
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função de Agente de Microcrédito, e dispensado em 7.2.2022,

portanto no período abrangido pelo referido instrumento pactual.

A jurisprudência pátria é consolidada no sentido de que cabe a

responsabilização subsidiária dos órgãos da administração direta,

das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e

das sociedades de economia mista, relativamente aos Termos de

Parceria por eles celebrados com o setor privado, notadamente

quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pela entidade

parceira, exigindo-se, em analogia à terceirização de que trata a

Súmula nº 331 do TST, que tenha participado da relação

processual, conste do título executivo judicial e reste caracterizada

conduta culposa de se omitir quanto ao dever de fiscalizar a

parceira.

Nessa linha, pontua a jurisprudência do TST:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A  D A  R E C L A M A D A .  R I T O  S U M A R Í S S I M O .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

ENTE PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA. CULPA IN VIGILANDO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL. FISCALIZAÇÃO

NÃO DEMONSTRADA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O

ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF NA ADC 16 E NO RE

760.931/DF, COM REPERCUSSÃO GERAL. SÚMULA 331, V, DO

TST . A Corte Regional constatou a ausência de efetiva fiscalização

pelo ente público do contrato firmado com a primeira reclamada, o

que atrai a responsabilidade subsidiária, nos termos da Súmula 331,

V, do TST. Na hipótese dos autos, a imputação decorre da ausência

de efetiva fiscalização por parte do ente público, declarando o

Tribunal Regional que " a segunda Ré não exerceu a obrigação de

fiscalizar o cumprimento das obrigações legais pela empresa que

contratou, constatando-se o inadimplemento de obrigações

trabalhistas durante todo o vínculo empregatício" e que "A Embasa

não acostou aos autos nenhum documento de forma a comprovar a

fiscalização da empresa prestadora no cumprimento de suas

obrigações trabalhistas". O entendimento do Tribunal Regional pela

responsabilidade subsidiária, portanto, não decorreu de mero

inadimplemento, mas da verificação concreta da ausência de

fiscalização. Em relação ao ônus da prova, cabe destacar que o

STF, no julgamento do Tema nº 246 não fixou tese específica sobre

a sua respectiva distribuição pertinente à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas, conforme, inclusive, se

aduz do julgamento dos terceiros embargos de declaração no

referido RE 760.931/DF, publicado no DJE de 6/9/2019. Com efeito,

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou a contento a

execução do contrato. Afinal, o administrador deve condicionar o

repasse das verbas contratuais à prova da regularidade fiscal,

previdenciária e trabalhista da prestadora, à luz dos arts. 27, IV, 29,

IV, V, e 55, XIII, da Lei 8.666/93. E por ser o natural detentor dos

meios de prova sobre a fiscalização das obrigações contratuais,

bem como da manutenção pelo contratado das condições originais

de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII, da

Lei 8.666/93), inclusive sua idoneidade financeira (art. 27, III),

pertence ao ente público o ônus de comprovar que desempenhou a

contento esse encargo. Precedentes. O acórdão regional, portanto,

converge para o entendimento consolidado do Tribunal Superior do

Trabalho (Súmula 333 do TST). Agravo não provido" (Ag-AIRR-234-

55.2019.5.05.0291, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. APELO

SUBMETIDO À LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. EXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 1.118 DO STF.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  CULPA IN VIGILANDO .

COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. Considerando o

reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Supremo

Tribunal Federal (tema 1.118), reconheço a transcendência jurídica

da questão, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT . 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o precedente vinculante

constituído pelo Tema 246 da Repercussão Geral (RE nº

760.931/DF), fixou a tese jurídica segundo a qual "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93." 3. Com

isso, o Pretório Excelso deixou claro que a dicção do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, apesar de constitucional, como delimitado por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, não representa o afastamento

total da responsabilidade civil do Estado em contratos de

terceir ização, mas, ao revés, indica a existência de tal

responsabilidade em caso de haver elementos de comprovação da

culpa do ente público pelo inadimplemento dos encargos

trabalhistas da empresa terceirizada. 4. A Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais desta Corte, em sua Composição Plena,

em sessão realizada em 12/12/2019, por ocasião do julgamento do

Processo TST-E-RR-925-07.2016.5.05.0281, da Relatoria do Exmo.

Ministro Cláudio Brandão, em avaliação da tese firmada pelo

Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº

760.931/DF, concluiu que a matéria pertinente ao ônus da prova

não foi definida pela Suprema Corte, ao fixar o alcance do Tema

246, firmando que é do Poder Público o ônus de demonstrar que

fiscalizou de forma adequada o contrato de prestação de serviços.

5. Tendo em vista que o acórdão regional está fundado na ausência
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de demonstração pelo ente da Administração Pública da

fiscalização do contrato de prestação de serviços, matéria

infraconstitucional em que o Supremo Tribunal Federal não fixou

tese no exame do RE 760.931/DF, segundo o entendimento da

SBDI-1 do TST, impõe-se o não provimento do agravo de

instrumento. Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR

-1001836-35.2017.5.02.0027, 8ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Joao Pedro Silvestrin, DEJT 19/12/2022).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO SEGUNDO RECLAMADO - BANCO DO

NORDESTE DO BRASIL S.A. TERMO DE PARCERIA. OSCIP.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO . A jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que cabe a responsabilização subsidiária

dos entes públicos quanto aos termos de parceria por ele

celebrados. Verifica-se, ainda, que o Tribunal Regional decidiu a

controvérsia em consonância com os artigos 186 e 927 do Código

Civil, que preveem a culpa in vigilando . Ademais, os artigos 58, III,

e 67 da Lei nº 8.666/93 impõem à Administração Pública o dever de

fiscalizar a execução dos contratos administrativos de prestação de

serviços por ela celebrados. No presente caso, o ente público

tomador dos serviços não cumpriu adequadamente essa obrigação,

permitindo que a empresa prestadora contratada deixasse de pagar

regularmente a seu empregado as verbas trabalhistas que lhe eram

devidas. Saliente-se que tal conclusão não implica afronta ao art. 97

da CF e contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF, nem

desrespeito à decisão do STF na ADC nº 16, porque não parte da

declaração de inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, mas da definição do alcance das normas inscritas nesta

Lei, com base na interpretação sistemática. Agravo de instrumento

conhecido e não provido. (...)" (ARR-117500-14.2014.5.13.0001, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 02/06/2016)

Especificamente em relação à responsabilidade subsidiária do Ente

Público, na hipótese de convênio, há de se destacar o que dispõe o

art. 116 da Lei nº 8.666/93:

"Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos

convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres

celebrados por órgãos e entidades da Administração."

Ressalte-se, que o Tribunal Superior do Trabalho, escorado em

decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou constitucional o

art. 71 da Lei 8.666/93 (ADC 16/DF), consolidou o entendimento de

que remanesce a responsabilidade subsidiária dos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista, pelos

direitos trabalhistas do empregado locado não adimplidos pelo

empregador, sempre que os referidos entes públicos, tomadores

dos serviços, sejam omissos na fiscalização das obrigações do

respectivo contrato (inciso V da Súmula nº 331 do TST).

Quando do julgamento do RE 760.931/DF, em sede de repercussão

geral, o STF firmou a tese de que o "inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93." Evidente que tal

posicionamento não destoa das premissas fixadas quando do

julgamento da ADC 16, no sentido de admitir a responsabilização do

Ente Estatal quando comprovada sua culpa, a despeito de

reconhecida a constitucionalidade do art. 71 da Lei de Licitações.

Portanto, a questão a ser enfrentada neste recurso consiste em

definir se restou configurada a culpa do Banco do Nordeste do

Brasil, na condição de parceiro público, na modalidade "in

vigilando", pelo dano suportado pela parte reclamante em

decorrência da inadimplência da primeira reclamada, quanto às

obrigações trabalhistas.

No caso dos autos, resulta induvidosa a culpa "in vigilando" do

Banco do Nordeste em velar pelo fiel cumprimento dos direitos

trabalhistas pela empresa contratada.

Com efeito, o inadimplemento dos direitos trabalhistas do

empregado já demonstra a ausência da devida fiscalização por

parte do tomador dos serviços prestados.

Registre-se, também, a inexigência de procedimento licitatório para

a escolha do parceiro privado, prevendo o art. 23 do Decreto

3.100/99, que regulamentou a Lei nº 9.790/99, que a escolha da

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, para a

celebração do Termo de Parceria, deve ser feita por meio de

publicação de edital de concursos de projetos pelo órgão estatal

parceiro. Prevê, também, referido diploma que tal concurso pode

ser dispensado, como no caso ora sob exame, quando o projeto,

atividade ou serviço objeto do Termo de Parceria já seja realizado

adequadamente com a mesma entidade há pelo menos cinco anos

e cujas respectivas prestações de contas tenham sido devidamente

aprovadas (inciso III do §2º do art. 23 do Decreto nº 3.100,99),

contudo, o Banco demandado não trouxe a estes autos qualquer

comprovação da regularidade das contas da entidade privada

mantida como parceira.

Em assim, diante da conduta omissa do banco recorrente, nada

fazendo para prevenir ou reverter a inadimplência do Instituto

escolhido como parceiro, quanto aos direitos trabalhistas do

reclamante, condena-se-o, de forma subsidiária, ao pagamento das

verbas trabalhistas e rescisórias, porquanto configurada a culpa "in

vigilando".

1.2 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA QUANTO À VERBA
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SUCUMBENCIAL

Diante disso, de se manter a sentença no sentido de confirmar a

responsabilidade subsidiária do Banco do Nordeste do Brasil,

inclusive no tocante ao pagamento dos honorários advocatícios,

haja vista que a Súmula 331, VI, do TST não a limita apenas às

verbas trabalhistas, mas dispõe que "abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral".

Com efeito, não prospera a tese de que a verba sucumbencial

detém natureza jurídica de obrigação personalíssima do

empregador, a ensejar a sua responsabilização exclusiva.

Responde também o tomador do serviço pela verba honorária,

excepcionando-se tão somente aquelas obrigações de fazer

decorrente da prestação laborativa.

Assim já se manifestou este Regional, senão vejamos:

RECURSO ORDINÁRIO .  TOMADOR DE SERVIÇOS.

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.  RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. O inadimplemento

das obrigações trabalhistas por parte do empregador implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto

àquelas obrigações, relativamente ao período em que se beneficiou

do trabalho prestado pelo reclamante, consoante Súmula nº 331, IV,

do TST. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. A

abrangência da responsabilidade subsidiária da empresa tomadora

de serviços estende-se ao pagamento de toda parcela trabalhista

decorrente da prestação laboral, excetuadas apenas as obrigações

de fazer, por ser personalíssima do empregador. (TRT-7 - ROT:

00007677220215070037 CE, Relator: JOSE ANTONIO PARENTE

DA SILVA, 3ª Turma, Data de Publicação: 14/05/2022)

Impróspero o recurso do BNB neste ponto, pois.

2. TÓPICOS RECURSAIS COMUNS

2.1 DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE

MOTOCICLETA (RO BNB E INEC)

Insurgem-se o BNB e o INEC contra a sentença de origem que os

condenou ao pagamento do adicional de periculosidade.

A Lei n.º 12.997, de 18/06/2014, alterou o artigo 193 da CLT para

incluir o direito ao recebimento de adicional de periculosidade ao

trabalhador que utiliza motocicleta no desempenho de seu labor,

passando a ter a seguinte redação:

"Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a:

(...)

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta."

A regulamentação do dispositivo legal por ato do Poder Executivo

ocorreu por meio da Portaria n.º 1.565/2014 do MTE, publicada no

D.O.U. em 14/10/2014, que introduziu o Anexo 5 à Norma

Regulamentar n.º 16 do MTE, cujo teor é o seguinte:

"ANEXO 5 - ATIVIDADES PERIGOSAS EM MOTOCICLETA

1. As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta

no deslocamento de trabalhador em vias públicas são consideradas

perigosas.

2. Não são consideradas perigosas, para efeito deste anexo:

a) a utilização de motocicleta ou motoneta exclusivamente no

percurso da residência para o local de trabalho ou deste para

aquela;

b) as atividades em veículos que não necessitem de emplacamento

ou que não exijam carteira nacional de habilitação para conduzi-los;

c) as atividades em motocicleta ou motoneta em locais privados.

d) as atividades com uso de motocicleta ou motoneta de forma

eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-

se por tempo extremamente reduzido."

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalhou firmou-se no

sentido de que o pagamento do adicional de periculosidade para os

trabalhadores com uso de motocicleta somente passou a ser

exigível com a vigência do regulamento editado pela portaria

ministerial:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE

MOTOCICLETA. LEI Nº 12.997/2014 REGULAMENTADA PELA

PORTARIA 1.565/2014 DO MT. ANEXO 5 DA NR 16. Conforme o

disposto no art. 193, § 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº

12.997/2014, publicada em 20.06.14 no Diário Oficial da União, o

trabalho com uso de motocicleta expõe o obreiro a riscos, sendo

devido o pagamento de adicional de periculosidade. A

jurisprudência desta Corte se uniformizou no sentido de

reconhecer que , nos trabalhos realizados com o uso de

motocicleta - como nos presentes autos -, em que o

trabalhador se encontra exposto a situações de risco, o

adicional de periculosidade somente é devido a partir de

20.06.2014, data da publicação da Portaria nº 1.565/2014 do

então Ministério do Trabalho, que inseriu a atividade na NR -

16. Nesse sentido, indicam-se julgados desta Corte. Na hipótese

, o Tribunal Regional ressaltou que " No caso, restou incontroverso

que o reclamante trabalha como encanador e utiliza diariamente

motocicleta para exercer os serviços de encanamento, ligações de

água e esgoto. Ou seja, o autor exerce atividade considerada de

risco, a qual enseja o pagamento do adicional de periculosidade ".
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Assim, manteve a condenação do Reclamado ao pagamento do

adicional de periculosidade, em face da comprovação de que o

Autor utilizava a motocicleta para o desenvolvimento do seu

trabalho. Nesse aspecto, ao condenar a Recorrente ao pagamento

dessa parcela, a decisão do TRT não comporta reforma. No

entanto, não há como alterar a conclusão do TRT, no ponto em que

determinou que o adicional de periculosidade somente incidiria a

partir da publicação da Portaria nº 5/2015 (08.01.2015). Com efeito,

embora o marco inicial de incidência da parcela, nos moldes do

entendimento jurisprudencial do TST, seja a partir de 20.06.2014 -

data da publicação da Portaria nº 1.565/2014 do então Ministério do

Trabalho - , extrai-se que somente a Reclamada interpôs recurso de

revista, de modo que tem aplicação o princípio que veda a reforma

da decisão recorrida em prejuízo do Recorrente - proibição do

reformatio in pejus . Por tais fundamentos, não há como reformar o

acórdão recorrido. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-11579-

26.2017.5.15.0124, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 19/06/2020).

"(...) 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Tribunal Regional

asseverou que o adicional de periculosidade previsto no art. 193, §

4º, da CLT é devido pelo trabalho com motocicleta em razão da

regulamentação feita pelo Ministério do Trabalho, o que

ocorreu por meio da Portaria nº 1.565/2014, marco inicial para a

obrigatoriedade de pagamento do referido adicional, decisão

que está em sintonia com a atual jurisprudência desta Corte

Superior, no sentido de que o § 4° do art. 193 da CLT possuía

eficácia limitada porque pendente de regulamentação pelo

Ministério do Trabalho e do Emprego, que se aperfeiçoou com

a publicação da Portaria n° 1.565/2014. Recurso de revista não

conhecido" (RR-11209-13.2017.5.15.0006, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 12/02/2021).

Entretanto, algumas associações de classe específicas, a exemplo

da Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de

Bebidas não Alcoólicas - ABIR, ajuizaram diversas ações perante a

Justiça Federal em face da União, alegando vícios na edição da

Portaria n.° 1.565/2014, resultando o deferimento de liminares

suspensivas dos efeitos da referida portaria, e ao final dos

julgamentos culminando na declaração de nulidade do ato

regulamentar ministerial, conforme evidenciam os julgados abaixo:

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1000313-32.2017.4.01.3314

RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE

MARANHÃO

APELANTE: ASSOCIACAO DOS DISTRIBUIDORES DE

PRODUTOS BRASIL KIRIN DO NORTE NORDESTE DO BRASIL

APELADO: UNIÃO FEDERAL

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. PORTARIA

1.565/14.  MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.

MOTOCICLISTAS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NORMA

REGULAMENTADORA. PORTARIA 1.127/03.  SISTEMA

TRIPARTITE. INOBSERVÂNCIA. VIOLAÇÃO AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL. NULIDADE. SENTENÇA REFORMADA.

1. "Em decorrência da condução do processo de regulamentação

sem a devida observância do processo legal, a ser matizado por

deliberação ampla e participativa dos segmentos envolvidos, e

diante de evidentes atropelos nos prazos, sem a realização de

eventos previstos para o amplo debate público, impõe-se a

declaração de nulidade da Portaria MTE n. 1.565/2014, a fim de

que se ja  determinado o re in íc io  do procedimento de

regulamentação, com o cumprimento dos trâmites previstos

expressamente na Portaria n. 1.127/2003, emitida pelo MTE, em

especial com a participação efetiva de todos os interessados,

propiciando o debate entre os integrantes do governo, da classe de

trabalhadores e da classe de empregadores, bem como com a

observância dos prazos fixados." (AC 1023711-07.2018.4.01.3400,

Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, PJe

29/04/2022);

2. O direito reconhecido aos trabalhadores em motocicletas

pela Lei n. 12.997/2014 deve ser regulamentado sob o rito ditado

pela Portaria n. 1.127/2003, que estabeleceu procedimentos para

elaboração de normas relacionadas à saúde, segurança e

condições gerais de trabalho, para que se dê efetividade ao art.

193, §1º, da CLT, não tendo na hipótese a Portaria 1.565/2014

observado o sistema tr ipart i te, diante da ausência dos

representantes dos empregadores, bem como o indeferimento dos

pedidos de prorrogação de prazos realizados por diversos

componentes do setor empresarial, além da abreviação injustificada

do prazo para os debates essenciais.

3. Descumpridas as regras instituídas pela Portaria n. 1.127/03, a

Portaria n. 1.565/2014 deve ser considerada inválida.

4. Apelação a que se dá provimento para julgar procedente o

pedido, confirmando-se a antecipação de tutela recursal concedida

em agravo de instrumento.

6. Invertidos em favor da autora os ônus de sucumbência, fixam-se

os honorários advocatícios em 20% sobre o valor da causa.

ACÓRDÃO

Decide a Quinta Turma, por unanimidade, dar provimento à

apelação, nos termos do voto da relatora.

Brasília-DF, 1 de março de 2023.

Desembargadora Federal Daniele Maranhão

Relatora

(Número 1000313-32.2017.4.01.3314; Classe APELAÇÃO CIVEL
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(AC); Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE

MARANHÃO COSTA; Origem TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Órgão

julgador QUINTA TURMA; Data 01/03/2023; Data da publicação

14/03/2023; Fonte da publicação PJe 14/03/2023

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1023711-07.2018.4.01.3400

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ

APELADA: UNIÃO FEDERAL

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. SEGURANÇA E

MEDICINA DO TRABALHO. PORTARIA Nº 1.565/2014 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE AOS MOTOCICLISTAS. ELABORAÇÃO DE

NORMA REGULAMENTADORA EM DESRESPEITO AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL PREVISTO NA PORTARIA Nº 1.127/2003.

NECESSIDADE DE ATUAÇÃO CONJUNTA ENTRE GOVERNO, A

C L A S S E  D E  E M P R E G A D O S  E  A  C L A S S E  D O S

EMPREGADORES NA REGULAMENTAÇÃO DA MATÉRIA.

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA PORTARIA Nº 1.565/2014.

SENTENÇA REFORMADA.

I - Cuida-se de ação ordinária em que se objetiva a declaração de

nulidade da Portaria nº 1.565/2014, expedida pelo então Ministério

do Trabalho e Emprego (MTE), que teria concedido adicional de

periculosidade aos motociclistas sem observar os ditames da

Portaria nº 1.127/2003, que regulamenta as normas relacionadas à

saúde, segurança e condições gerais para o trabalho.

II - A Portaria n° 1.127/2003 do MTE adotou, conforme determina a

Convenção 144 da OIT, o Sistema Tripartite Paritário, com o intuito

de obter legitimação democrática em suas decisões, mediante

deliberação conjunta e participativa entre o governo, a classe de

empregados e a classe dos empregadores. Assim, impõe-se

realização de audiências públicas, seminários, debates,

conferências e outros eventos, permitindo-se o amplo debate e a

oportunidade de participação de todos os envolvidos, com

observância do devido processo legal administrativo.

III - Na hipótese em apreço, o tema a ser regulamentado,

relacionado ao direito à percepção de adicional de periculosidade

aos trabalhadores motocicl istas, deve observância aos

procedimentos vigentes, in casu, constantes na Portaria nº

1.127/2003, emitida pelo próprio MTE.

IV - Em decorrência da condução do processo de regulamentação

sem a devida observância do processo legal, a ser matizado por

deliberação ampla e participativa dos segmentos envolvidos, e

diante de evidentes atropelos nos prazos, sem a realização de

eventos previstos para o amplo debate público, impõe-se a

declaração de nulidade da Portaria MTE nº 1.565/2014, a fim de

que seja determinado o reinício do procedimento de

regulamentação, com o cumprimento dos trâmites previstos

expressamente na Portaria nº 1.127/2003, emitida pelo MTE, em

especial com a participação efetiva de todos os interessados,

propiciando o debate entre os integrantes do governo, da classe de

trabalhadores e da classe de empregadores, bem como com a

observância dos prazos fixados.

V - Apelação provida. Sentença reformada, para julgar

procedentes os pedidos iniciais, declarando a nulidade da

Portaria nº 1.565 do MTE, de 13/10/2014, e determinando à

promovida que, através do referido órgão, reinicie o

procedimento para regulamentação do Anexo V da NR-16, que

deverá dispor sobre a periculosidade no tocante às atividades

laborais com o uso de motocicleta, respeitando o disposto na

Portaria nº 1.127 do MTE.

VI - Inversão do ônus de sucumbência. Majoração em R$ 1.000,00

(mil reais) dos honorários advocatícios arbitrados na instância de

origem, em atenção ao disposto no art. 85, § 11, do CPC,

perfazendo o montante de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos

termos do voto do Relator.

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Em

27/04/2022.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE

Relator

(Número 1023711-07.2018.4.01.3400; Classe APELAÇÃO CIVEL

(AC); Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA

PRUDENTE; Origem TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Órgão julgador

QUINTA TURMA; Data 27/04/2022; Data da publicação 29/04/2022;

Fonte da publicação PJe 29/04/2022)

Diante das decisões da Justiça Federal, com trânsito em julgado,

declarando a nulidade da Portaria n.º 1.565 do MTE, de 13/10/2014,

o Tribunal Superior do Trabalho tem proclamado recentes

julgamentos asseverando que "O art. 193, "caput ", da CLT

condicionou a sua validade à regulamentação do Ministério do

Trabalho e Emprego, sem a qual os empregados não fazem jus à

percepção do adicional de periculosidade."

Veja-se:

"AGRAVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. Aplicação do juízo de

retratação previsto no art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil.

Agravo a que se dá provimento. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ATIVIDADES DESEMPENHADAS COM USO

DE MOTOCICLETAS.  ART.  193 ,  "CAPUT" ,  DA CLT.
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NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO. PORTARIA N.º 1.565/2014. NULIDADE

DECLARADA. A fim de afastar a violação do art. 193," caput", e §

4º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .467 /2017 .  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ATIVIDADES DESEMPENHADAS COM USO

DE MOTOCICLETAS.  ART.  193 ,  "CAPUT" ,  DA CLT.

NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO. PORTARIA N.º 1.565/2014. NULIDADE

DECLARADA. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1. O art. 193,

"caput " , da CLT condicionou a sua validade à regulamentação

do Ministério do Trabalho e Emprego, sem a qual os

empregados não fazem jus à percepção do adicional de

periculosidade. 2. A Portaria MTE nº 1.565/2014 (ATIVIDADES

PERIGOSAS EM MOTOCICLETA) foi recentemente declarada

nula, de forma que a referida regulamentação do art. 193, em

relação à categoria na qual se insere a ré, deixou de existir.

Nessa toada, desapareceu o indispensável fundamento jurídico

para sua condenação ao pagamento do adicional pleiteado. 3.

Assim, a Corte Regional, ao manter a condenação da ré ao

pagamento do adicional de periculosidade, incorreu em violação do

art. 193," caput", e § 4º, da CLT . Precedente desta Primeira Turma.

Recurso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido "  (RR-123-

86.2021.5.08.0010, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 05/05/2023).

Verifica-se, por reiteradas decisões, que a jurisprudência do TST

não acolhe a tese de que o artigo 193 da CLT seja autoaplicável, a

dispensar regulamentação específica. Pelo contrário, a Corte

Superior passou a reconhecer devido o pagamento do adicional de

periculosidade apenas com efeitos a partir da vigência do ato

regulamentador do direito, e agora reafirma o entendimento de não

ser deferido o adicional por ausência de regulamentação, já que o

ato regulamentar então existente foi declarado nulo pela Justiça

Federal.

Decerto que, segundo a doutrina administrativista acerca das

nulidades e anulações dos atos administrativos, as declarações de

invalidade, seja por ato próprio da administração, seja por

determinação judicial, operam efeitos ex tunc, como regra geral,

retroagindo para serem consideradas inválidas as consequências

passadas, presentes e futuras do ato declarado nulo, pois este não

gera direitos ou obrigações, não admitindo convalidação nem

podendo criar situações jurídicas definitivas para os agentes

envolvidos.

Nesse diapasão, o entendimento jurídico deste Relator é de que há

um vácuo normativo que impede o usufruto do direito postulado pelo

reclamante, visto que a norma legal do artigo 193 da CLT não é

autoaplicável, dependendo de regulamentação para se tornar

exigível, o que deverá ser realizado pelo Ministério do Trabalho em

cumprimento à decisão da Justiça Federal, que determinou à União

que reinicie o procedimento para regulamentação do Anexo V

da NR-16, que deverá dispor sobre a periculosidade no tocante

às atividades laborais com o uso de motocicleta, respeitando o

disposto na Portaria nº 1.127 do MTE. Logo, assim que

sobrevier regulamentação válida da matéria por parte do órgão

executivo, o exercício do direito legalmente previsto será

induvidoso.

Contudo, a despeito dessas premissas, a maioria dos integrantes

desta 2.ª turma recursal perfilha a compreensão de que os

questionamentos atrelados à Portaria n.º 1.565/2014-MTE não se

aplicam à regra do §4.º do art. 193 da CLT, criada pela Lei n.º

12.997/14, sem a imposição de edição de norma infralegal para

produção de efeitos. Pelo contrário, para os demais membros deste

órgão jurisdicional, não se pode perder de vista que o próprio

dispositivo legal traz em si elementos que permitem sua aplicação

de pronto, prescindindo da portaria regulamentadora, ante a eficácia

plena que ostenta no sentido de agregar benefício ao trabalhador

que atua primordialmente no exercício da função de mototransporte,

mototaxista, motoboy, motofrete, dentre outros, razão pela qual faz

jus ao adicional de periculosidade assegurado no art. 7.°, XXIII, da

CF, como direito fundamental do trabalho.

Nessa esteira, sendo incontroverso, conforme as provas dos autos,

que a parte reclamante fazia uso de motocicleta para o

desempenho das atribuições de seu cargo, e a despeito do

posicionamento do Tribunal Superior do Trabalho sobre a matéria,

curvo-me ao entendimento majoritário dos integrantes desta 2.ª

turma para, observando os princípios da colegialidade e da

disciplina judiciária, negar provimento ao recurso ordinário

interposto pela parte reclamada, mantendo a sentença que a

condenou a pagar ao reclamante adicional de periculosidade.

2.2 DAS HORAS EXTRAS E INTERVALARES (MATÉRIA COMUM

DOS APELOS DO AUTOR, DO INEC E DO BNB)

Na sentença restou consignado que o reclamante manteve vínculo

de emprego com o primeiro reclamado (INEC) no período de

4.5.2015 a 30.8.2021, na função: assistente administrativo; e de

1.9.2021 a 7.2.2022, na função: agente de microcrédito.

O INEC postula a reforma sentencial quanto às horas extras e

intervalares, asseverando que, durante o exercício da função de

assistente administrativo, era ônus do autor o de demonstrar o

efetivo labor extra jornada, porquanto a atividade era interna, e do

qual não se desincumbiu a contento. Em relação à ativação como
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agente de microcrédito, defende a validade dos registros de ponto

eletrônico realizados pelo reclamante, ao que postula a exclusão

das horas extras e reflexos após abril de 2021 (data da implantação

das tecnologias voltadas para o controle de jornada).

Quanto ao pleito reformatório em relação à observância da média

das horas extras conforme inicial, inclusive em relação ao intervalo

intrajornada, o autor aduz que: "Diante da ausência de impugnação

específica quanto ao horário de trabalho laborado e da prova

emprestada utilizada, deve ser reconhecido a prestação de labor

extraordinário conforme indicado na exordial. Diante do exposto e

ante a ausência dos cartões ponto, requer a aplicação da Súmula

338, I, do TST". (fl. 2097). Assevera, em reforço argumentativo, que

as testemunhas ouvidas confirmaram que o labor se iniciava às 7h.

Caso não acolhida a insurgência nestes termos, pede a reforma

para fixação de outra média a ser definida por este Colegiado.

O BNB, por seu turno, aduz, em suma, indevidas as horas extras e

intervalares, sob o fundamento de que o autor realizava atividade

externa, logo sem controle de jornada.

Analisa-se.

O magistrado sentenciante fixou as horas extraordinárias nos

seguintes termos:

"2.3.3. Do controle de jornada laboral e das horas extras

[...]

Da análise da prova oral emprestada produzida em relação à

jornada de trabalho do reclamante na função de assistente

administrativo, infere-se que havia, sim, efetivo controle da jornada

diária do acionante, na medida em que o autor exercia suas

atividades laborais na sede da agência reclamada, senão vejamos

os relatos testemunhais:

Sr. Danilo de Melo e Costa Alcântara: "que exercia a mesma função

de assistente administrativo que a reclamante; que ele e a autora

cumpriam jornada laboral de 7h às 19h, de segunda a sexta-feira

usufruindo de 20min de intervalo intrajornada; que o trabalho era

interno; que a reclamante às vezes almoçava no ambiente de

trabalho levando a própria refeição e, por vezes, almoçava em

restaurante próximo à unidade de trabalho sempre na sua

companhia; que havia controle de jornada mediante preenchimento

de folhas de ponto registrando a jornada com os seguintes horários:

de 8h às 12h e de 13h às 17h; que o coordenador orientava os

funcionários para o registro dos horários de labor retromencionados;

que os horários registrados não eram fidedignos à jornada de labor

prestada pela reclamante e o depoente; que a unidade era aberta

para atendimento ao público externo às 8h e permanecia até às

19h; que a reclamante por morar em Novo Oriente detinha a chave

da unidade e era responsável pela abertura e fechamento do local

de trabalho; que o coordenador permanecia na unidade laboral até

às 19h com a reclamante e demais funcionários; que somente

recebiam horas extras se o coordenador autorizasse." (processo

0000642-43.2021.5.07.0025);

O Sr. Manoel Sidnei Lima da Cunha, testemunha trazida a Juízo

pelo primeiro reclamado (INEC), ratificou, em seu depoimento, "que

havia controle de jornada mediante folha de ponto preenchida,

manualmente, pelo próprio funcionário com anotação dos horários

da jornada diária de labor." (processo 0000642-43.2021.5.07.0025);

(...)"QUE a reclamante trabalhava das 7:30 às 19 horas; QUE nas

duas últimas semanas do mês a reclamante trabalhava de 7h até às

20 horas;(...)" (testemunha Valdeniza Antunes Loiola-processo

0000479-97.2020.5.07.0025);

(...)"QUE a reclamante trabalhava das 7:30 às 19 horas; QUE nas

duas últimas semanas do mês a reclamante trabalhava de 7h até às

20 horas; QUE a reclamante tirava 20 minutos de almoço; QUE

tinham que preencher o ponto com registro dos horários de 8 às 17h

com uma hora de intervalo; QUE muitas vezes tinham que passar o

ponto a limpo uma vez que o horário registrado não era condizente

com horário determinado;(testemunha Railda Soares de Pinho-

processo 0000478- 15.2020.5.07.0025)

É importante dizer-se que a juntada de cartões de ponto

(fls.771/820) pelo primeiro reclamado (INEC) corrobora a tese

autoral de controle de jornada do reclamante.

Analisando os mencionados cartões percebe-se que indicam horário

de entrada e saída com precisão quase britânica o que faz presumir

a sua invalidade facultando a elisão de seu conteúdo quando exista

prova em contrário. Tudo em consonância com a inteligência da

súmula do 338, inciso I do TST.

[...]

Referidos cartões de ponto restaram impugnados expressamente

pela reclamante (ID e9055b2) somando-se ao fato de que inexiste

comprovação de pagamento das horas extras laboradas ou

compensação delas.

Passo, então, a partir do conjunto probatório a fixar a jornada diária

do autor na função de assistente administrativo, segundo o horário

do comércio local e o fluxo de atendimento ao cliente.

Assim, reconheço a jornada diária de labor autoral, nas funções de

assistente administrativa entre 7h e 30min às 18h30min, com 20min

de intervalo, de segunda a sexta-feira durante o período imprescrito

de 14/05/2017 a 30/08/2021.

Em consequência, faz jus o reclamante ao pagamento de 2h a título

de horas extras reais por dia, de segunda a sexta-feira, acrescidas

de 50% sobre a hora normal, bem como ao pagamento, de forma

indenizada, de 1 (uma) hora extra ficta pelo intervalo não usufruído

durante a semana contratual com acréscimo de 50%, sem reflexos,

tudo em relação ao período imprescrito de .14/05/2017 a
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30/08/2021.

[...]

No tocante ao período de 01/09/2021 a 07/02/2022 em que o

reclamante exerceu a função de agente de microcrédito, afirma o

autor que sua jornada era controlada e que laborava das 7h às 19h

de segunda a sexta-feira, com apenas 20 minutos de intervalo

intrajornada.[...]

Do conjunto probatório produzido, em relação à jornada de trabalho

do reclamante, infere-se que havia, sim, efetivo controle da jornada

diária do acionante, na medida em que da prova oral emprestada

verifica-se que a ele era imperioso o comparecimento diário à sede

da agência reclamada para em feedback relação à prospecção dos

negócios, senão vejamos relato das provas orais emprestadas.

A dinâmica da prestação dos serviços do reclamante era a seguinte

(testemunha Sra. Railda Soares de Pinho trazida pela parte autora):

"QUE tinham que preencher o ponto com registro dos horários de 8

às 17h com uma hora de intervalo; QUE muitas vezes tinham que

passar o ponto a limpo uma vez que o horário registrado não era

condizente com horário determinado; QUE as folhas onde possuem

anotação após às 19 horas referiam-se a horas extras autorizadas

pelo DH com o efetivo pagamento mas isso era muito raro; QUE

caso precisassem efetuar horas extraordinárias precisavam de

autorização específica do superior;(...)" (processo 0000478-

15.2020.5.07.0025);

A prova oral emprestada do reclamado confirmou tal dinâmica de

trabalho, atestando que: QUE após o dia de trabalho o agente tinha

que dar um feedback para sua coordenadora; QUE esse feedback

podia ser por telefone não existindo na obrigação de que o agente

passasse na unidade; QUE no máximo por dois dias em até dois

dias a depender da quantidade de clientes que o agente tinha na

carteira ele sentava com sua coordenadora para realizar o comitê

de crédito onde havia análise dos clientes; QUE isso geralmente

acontecia no período da tarde;"(...) (testemunha Francisco de

Queiroz Costa Júnior no processo 0000477-30.2020.5.07.0025)

No processo 0000089-59.2022.5.07.0025, a prova testemunhal

atesta: (...)"que começavam às 7h da manhã, passando na unidade

para prestar contas da inadimplência; que às 17h retornavam para a

unidade para fechar as pastas e passar o comitê de crédito; que

trabalhavam de segunda a sexta;(...)" (depoimento da testemunha

Tiago de Paiva Sousa-processo 0000652-87.2021.5.07.0025)

(...) "que todos os agentes atendiam de 20 a 25 clientes por dia; que

o agente tem uma agenda que é confeccionada por mês com o

coordenador; que devem segui-la; que para modificar a agenda tem

que avisar ao coordenador;(...) (testemunha Tiago de Paiva Sousa-

processo 0000652-87.2021.5.07.0025);

A prova oral emprestada do primeiro reclamado confirmou tal

dinâmica de trabalho, atestando que: (...)"ratifica o seu depoimento

para atestar que testemunha Sérgio Ewerton todos os dias tinha

que passar pela unidade;(...)" (Benevides Duarte-processo 0000652

-87.2021.5.07.0025)

Diante da prova oral produzida, temos que jornada do reclamante,

na função de agente de microcrédito, era controlada pela

coordenadora já que: tinha que cumprir agenda diária, tinha que dar

diário da prospecção de feedback negócios, participava da defesa

de crédito do cliente, tinha metas a cumprir, passava pelo menos

três vezes na agência para falar pessoalmente com a

coordenadora, tendo contato telefônico diariamente com sua

superiora.

Logo, entende o juízo pelo pleno controle de horário do reclamante

como agente de microcrédito, passando agora a fixar a jornada

diária do mesmo.

Ressalte-se que, a despeito do relato testemunhal dizer que as

atividades laborais iniciavam-se às 7h e 30min até 19h e 30min,

sendo que os agentes chegavam à agência por volta de 16h e

30min, este Juízo não se convenceu da jornada informada,

porquanto não se mostra verossímil. Primeiro, em relação à hora

intervalar, pela dinâmica da prestação de serviços, conclui-se que

era gozada em campo. No mais, como diante da necessidade de e

defesa de crédito, liberando-se o agente do feedback campo por

volta da 16h30min, é razoável que essas atividades administrativas

fossem desempenhadas até 18h30min. Por fim, sabendo-se que a

abertura do comércio se dá às 8h e como os agentes realizavam

reuniões com os empreendedores, conclui-se pelo início da jornada

às 8h.

Por conseguinte, entendo como razoável e reconheço a jornada

diária de labor autoral entre 8h às 18h30min, com uma hora de

intervalo, de segunda a sexta-feira durante o período de liame

empregatício na função de agente de agente microcrédito

(01/09/2021 07/02/2022).

Assim, faz jus o reclamante ao pagamento de 1hora e 30 minutos a

título de horas extras reais por dia, de segunda a sexta-feira,

acrescidas de 50% sobre a hora normal."

Analisa-se.

Do labor como assistente administrativo, há de se chancelar a tese

acolhida pelo juízo sentenciante, que bem apreciou a prova

testemunhal, em detrimento dos frágeis cartões de ponto, porque

anotados com horários quase britânicos.

Por sua vez, durante a ativação do autor como agente de

microcrédito, mister consignar que já existia o ponto eletrônico para

o controle da jornada (o que "cai por terra" a tese recursal do BNB

quanto à não existência de controle de jornada). E, neste sentido,

andou bem o magistrado de origem ao fixar a jornada diária
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laborativa de 8h às 18:30h, com uma hora de intervalo, justificando,

à luz da razoabilidade e regras de experiência, a par da prova

testemunhal carreada.

As partes recorrentes não apresentaram argumentos capazes de

desconstituir a decisão de primeiro grau, que, repita-se, de forma

acurada analisou o arcabouço probatório.

Nada a prover quanto a este tópico.

2.3 DIFERENÇA DE COMISSÕES/REMUNERAÇÃO VARIÁVEL E

SEUS REFLEXOS (MATÉRIA COMUM DOS APELOS DO

AUTOR, DO INEC E DO BNB)

Insurge-se, em síntese, o INEC contra a concessão da verba

comissional ao fundamento de que o reclamante não sofria

descontos em suas comissões, pretendendo, segundo sustenta,

questionar a validade dos critérios fixados pelo instituto para

pagamento da remuneração variável - fl. 2070.

O apelo do autor, quanto às diferenças de comissões, cinge-se na

pretensão ao pagamento do valor de R$ 1.000,00 reais mensais de

diferenças, com os devidos reflexos na forma postulada na inicial.

Por sua vez, o BNB ampara o pedido de reforma sentencial para

exclusão da condenação na verba comissional, aduzindo: "Os

parâmetros e critérios de cálculos da remuneração variável não são

formulados e aplicados pelo Banco Recorrente, não sendo sua

responsabilidade. Nada obstante, tem-se que os valores percebidos

a título de remuneração variável pelo autor podem ser verificados

nos "CONTRACHEQUES", que demonstram não ter havido

reduções relevantes na remuneração variável ao longo dos meses."

- fl. 1915.

Ao exame.

A sentença de origem decidiu a verba comissional nos seguintes

termos:

"[...] A meu ver, resta evidente que o critério estabelecido para

pagamento da RV ao reclamante nas funções exercidas durante o

liame empregatício, sob o título "inadimplência" revela-se ilegal, na

medida em que t rans fere  ao t raba lhador  o  r isco  do

empreendimento. Assim, em afronta ao art. 2º da CLT no qual está

consignado que incumbe ao empregador o risco do negócio.

Inegável que o critério de inadimplência impede ou dificulta

sobremaneira a percepção da remuneração variável pleiteada, na

sua totalidade, e, por isso, defiro o pedido autoral de pagamento de

diferenças de comissão/RV fixando o importe mensal de R$500,00

passando a integrar o salário-base do autor, cujos valores se

encontram informados nos contracheques insertos às fls. 661/694,

acrescidos das horas extras deferidas no item 2.3.3 desta sentença,

e com reflexos nas parcelas: DSR, férias com terço constitucional e

13º salário do período contratual e verbas rescisórias descritas no

TRCT de fls. 828/829, além de depósitos de FGTS e multa de 40%,

garantida a compensação com os valores já depositados na conta

vinculada do obreiro."

Merece reforma parcial o decisum.

Efetivamente, o empregador não apresentou documentos que

demonstrassem como foram apurados os pagamentos efetivados a

título de comissões para o reclamante (comprovantes de produção,

relatório de prospecções, metas atingidas, vendas realizadas e

produção diária, relação de clientes inadimplentes, planilha de

metas e produção etc.), cingindo-se a negar, na peça de defesa, o

valor pretendido na exordial, sem indicar qual o importe que teria

sido subtraído por conta do critério da Carteira de Risco, e levando

em conta, ademais, o patamar fixado por este Relator em processos

de teor semelhante a este, é de se reconhecer o direito ao

ressarcimento das parcelas variáveis que o obreiro deixara de

perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, como requerido.

Permanecem os reflexos da verba comissional deferidos na

sentença.

Em assim, ao negar provimento aos apelos das reclamadas, dá-se

provimento ao recurso ordinário do reclamante, para alterar o

mencionado parâmetro para apuração das diferenças de comissões

(mil reais mensais, como postulado).

3. TÓPICOS EXCLUSIVOS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA - INEC

3.1. DA JUSTIÇA GRATUITA

O 1º reclamado impugna a concessão da gratuidade judiciária ao

argumento de que "resta claro que a parte reclamante deixou de

comprovar a insuficiência de recursos para o pagamento das custas

no processo e este reclamado comprovou que o mesmo possui

recursos, pelo que requer que seja dado provimento ao presente

recurso para reformar parcialmente a sentença de origem para que

seja INDEFERIDO o pleito de concessão do benefício da justiça

gratuita em favor do reclamante".

Sem razão.

A mera declaração inserida na peça de começo de que não tem

condições de custear as despesas processuais sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família já é o bastante para obtenção do

benefício.

3.2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Pela sucumbência recíproca, arts. 791-A da CLT e 85, do CPC, e

indispensabilidade do Advogado na administração da Justiça, art.

133, da CF, deferem-se honorários aos advogados da parte autora

e das reclamadas, na base de 15% sobre o valor da condenação,

considerando: o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação

do serviço; a natureza e a importância da causa; e o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Esclarece-se que, quanto aos honorários sucumbenciais recíprocos,
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ajuizada a presente ação na vigência da Lei n.º 13.467/2017, é

imperativa a aplicação do artigo 791-A da CLT, que autoriza a

condenação da parte em honorários advocatícios pela simples

sucumbência.

Por sua vez, o § 4.º do mesmo artigo estabelece que:

"§ 4.º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Conforme decisão proferida na ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade parcial do aludido § 4.º do

artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho, nos termos do

voto do Ministro Alexandre de Moraes. Veja-se:

EMENTA

"1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário."

ACORDÃO

"(...) acordam em julgar parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), nos termos do voto do Ministro ALEXANDRE DE

MORAES, Redator para o acórdão (...)"

CONCLUSÃO DO VOTO DO MINISTRO ALEXANDRE DE

MORAES:

"Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para (...) declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A(...)"

Portanto, como a decisão da Suprema Corte declarou a

inconstitucionalidade apenas da expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", conclui-se que as demais disposições do § 4.º

do art. 791-A continuam válidas, permanecendo no ordenamento

jurídico a possibilidade de condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento de honorários sucumbenciais em prol do

advogado da parte reclamada, porém ficando a referida obrigação

sob condição suspensiva de exigibilidade, de modo que somente

poderá haver execução se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade judiciária, extinguindo-se, passado esse prazo, a

obrigação do beneficiário.

Cita-se a jurisprudência do STF:

Ementa: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DECIDIDO NA ADI 5766 E NA SV

4. OCORRÊNCIA DE OFENSA APENAS DA ADI 5766. AGRAVO

INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Embora não tenha

ocorrido a discussão pela Corte reclamada sobre a presença da

condição de hipossuficiência do trabalhador, adotou-se em outro

extremo a premissa equivocada de que o beneficiário da gratuidade

judiciária goza de isenção absoluta ou definitiva. No julgamento da

ADI 5766, declarou-se a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei

13.467/2017, reconhecendo-se legítima a responsabilidade do

beneficiário pelo pagamento de ônus sucumbenciais em situações

específicas. Destaque-se: o que esta CORTE vedou foi o

automático afastamento da condição de hipossuficiência da parte

como consequência lógica da obtenção de valores em juízo, e não a

possibilidade de haver condenação em honorários advocatícios (os

quais podem ser arbitrados, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade). O Tribunal reclamado, ao afastar em caráter absoluto

a responsabilidade do beneficiário da gratuidade pelas despesas

sucumbenciais, contrariou as balizas fixadas na ADI 5.766. (...) (Rcl

57892 ED, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma,

julgado em 20/03/2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n

DIVULG 20-03-2023 PUBLIC 21-03-2023).

Recurso provido neste tópico, pois.

4. MATÉRIAS EXCLUSIVAS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

RECLAMANTE

4.1 MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA PARA

15%

A sentença condenou a parte reclamada a pagar honorários

advocatícios ao advogado do reclamante no percentual de 10%

sobre o valor da condenação.

O demandante, no seu apelo, defende que a verba honorária deve

ser majorada, posto que a sentença condenou somente em 10%.

Tendo o profissional do direito prestado o seu labor de forma

integral, e sendo o patamar definido, conhecido e praticado no

processo do trabalho o percentual de honorários de advogado em

15%, o pedido de majoração dessa verba para esse limite procede.

4.2 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DOS

CRÉDITOS TRABALHISTAS. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR
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(ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL)

Tecendo considerações sobre os artigos 39, § 1o, da Lei no

8.177/1991, 883 e 600, ambos da CLT, o reclamante requer que a

correção monetária seja feita nos moldes das ADCs 58 e 59, com

ressalva em relação aos juros de mora, requerendo, ao final, que a

atualização dos créditos reconhecidos nestes autos com o IPCA-E,

no interregno pré-processual (da época própria até o dia anterior à

data da citação), e com a Selic a partir de então (data da citação,

inclusive); e, por outro lado, a se demonstrar em sede de liquidação

de sentença que a correção pela Selic é inferior à atualização pelo

IPCA-E + 1% a.m. nesse mesmo interregno (entre a citação e a

própria conta de liquidação), conceder ao autor indenização

suplementar até esse limite, nos termos do art. 404, par. único, do

Código Civil (c.c. art. 8o, §1o, da CLT), provendo-se a "restitutio in

integrum", inclusive à vista dos juros mínimos derivados do art. 406

do CC (já que, quanto ao mais, os juros de mora estarão

"embutidos" na própria Selic, que deveria chegar a esse patamar).

Sem razão.

A apuração de juros de mora e correção monetária na liquidação

deve observar a modulação estabelecida pela Corte Suprema do

STF no julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade

de nos 58 e 59 e ações diretas de inconstitucionalidade de nos 867

e 6021 (acórdão publicado em 07/04/2021), dado o caráter

vinculativo "erga omnes" da decisão prolatada, de sorte que o

deferimento da pretensão autoral de indenização suplementar, com

base no parágrafo único do art. 404, do Código Civil, em caso de a

correção pela SELIC ser inferior à atualização pelo IPCA-E mais 1%

a.m., representaria nítido desvio do cumprimento literal daquele

julgamento, o que é inadmissível.

Recurso do reclamante desprovido no particular.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário do segundo reclamado (BNB) e

negar-lhe provimento.

Conhecer do recurso ordinário do primeiro reclamado (INEC) e dar-

lhe parcial provimento para condenar a parte reclamante em

honorários advocatícios sucumbenciais (recíprocos).

Conhecer do recurso ordinário da parte reclamante e dar-lhe parcial

provimento para reconhecer o seu direito ao ressarcimento das

parcelas variáveis que o obreiro deixara de perceber, no montante

de R$ 1.000,00 mensais, nos termos em que requerido; e majorar

os honorários advocatícios para 15%.

Sem alteração das custas processuais e do valor arbitrado à

condenação.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, Conhecer do recurso ordinário do segundo

reclamado (BNB) e negar-lhe provimento.Conhecer do recurso

ordinário do primeiro reclamado (INEC) e dar-lhe parcial provimento

para condenar a parte reclamante em honorários advocatícios

sucumbenciais (recíprocos).Conhecer do recurso ordinário da parte

reclamante e dar-lhe parcial provimento para reconhecer o seu

direito ao ressarcimento das parcelas variáveis que o obreiro

deixara de perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, nos

termos em que requerido; e majorar os honorários advocatícios para

15%.Sem alteração das custas processuais e do valor arbitrado à

condenação.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e Francisco José Gomes da Silva. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Impedido o Exmo. Sr. Desembargador João Carlos de Oliveira

Uchôa.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000351-09.2022.5.07.0025
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECORRENTE FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA
SILVA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECORRIDO FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA
SILVA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

- BNB (MATÉRIA COMUM DO APELO DO INSTITUTO

N O R D E S T E  C I D A D A N I A  -  I N E C ) .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. USO DE MOTOCICLETA. PLEITO

DEFERIDO.

Diante das decisões da Justiça Federal, com trânsito em julgado,

declarando a nulidade da Portaria n.º 1.565 do MTE, de 13/10/2014,

o Tribunal Superior do Trabalho tem proclamado recentes

julgamentos asseverando que "O art. 193, "caput ", da CLT

condicionou a sua validade à regulamentação do Ministério do

Trabalho e Emprego, sem a qual os empregados não fazem jus à

percepção do ad ic ional  de per icu los idade."  (RR-123-

86.2021.5.08.0010, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 05/05/2023). Contudo, a despeito dessas

premissas, a maioria dos integrantes desta 2.ª turma recursal

perfilha a compreensão de que os questionamentos atrelados à

Portaria n.º 1.565/2014-MTE não se aplicam à regra do §4.º do art.

193 da CLT, criada pela Lei n.º 12.997/14, sem a imposição de

edição de norma infralegal para produção de efeitos. Pelo contrário,

para os demais membros deste órgão jurisdicional, não se pode

perder de vista que o próprio dispositivo legal traz em si elementos

que permitem sua aplicação de pronto, prescindindo de portaria

regulamentadora, ante a eficácia plena que ostenta no sentido de

agregar benefício ao trabalhador que atua primordialmente no

exercício da função de mototransporte, mototaxista, motoboy,

motofrete, dentre outros, razão pela qual faz jus ao adicional de

periculosidade assegurado no art. 7.°, XXIII, da CF, como direito

fundamental do trabalho. Nessa esteira, sendo incontroverso,

conforme as provas dos autos, que a parte reclamante fazia uso de

motocicleta para o desempenho das atribuições de seu cargo, curvo

-me ao entendimento majoritário dos integrantes desta 2.ª turma

para, observando os princípios da colegialidade e da disciplina

judiciária, negar provimento ao recurso ordinário interposto pela

parte reclamada, mantendo a sentença que a condenou a pagar

adicional de periculosidade ao reclamante.

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. DIFERENÇAS DE

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL.

Considerando que o empregador não apresentou documentos que

demonstrassem como foram apurados os pagamentos efetivados a

título de comissões para o reclamante, é de se reconhecer o direito

ao ressarcimento das parcelas variáveis que o trabalhador deixou

de perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, como requerido.

RELATÓRIO

Não resignados com a sentença de Id aa95d12, integrada pela de

ID ac8c877, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL (2º reclamado),

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA - INEC (1º reclamado) e

FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA SILVA (reclamante)

interpuseram recursos ordinários.

O BNB (2º reclamado), em sua peça de ID 7fef7b5, pede a exclusão

da responsabilidade subsidiária, sob os seguintes fundamentos: 1) a

inexistência de terceirização entre o BNB e o INEC, face o termo de

parceria firmado com este; 2) a inexistência de omissão na

fiscalização do aludido termo de parceria. Impugna, ainda, o

deferimento: 3) do adicional de periculosidade, 4) as horas extras e

intervalares; 5) diferenças de comissões/remuneração variável e

seus reflexos; 6) os honorários advocatícios, vez que se trata de

verba personalíssima.

O INEC (1º reclamado) manifesta seu inconformismo por intermédio

do recurso de ID 70e6676, aduzindo serem indevidos: 1) a

concessão dos benefícios da justiça gratuita ao ex-empregado; 2)

as horas extras concedidas, considerando que o reclamante exercia

a função de assistente administrativo (atividade interna, de 4.5.2015
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a 30.8.2021, quando mudou para o cargo de agente de microcrédito

(de 1.9.2021 a 7.2.2022); 3) o adicional de periculosidade e

reflexos; e, caso mantido o adicional, que o mesmo só incida sobre

o salário básico (súmula 191/TST); 4) diferenças de comissões.

Pede, por fim, a condenação da parte reclamante em honorários

advocatícios sucumbenciais.

O reclamante, cujas razões recursais integram a peça de ID

1c73cdd, postula, em síntese, 1) horas extras e intervalares de

acordo com a média apontada na exordial; 2) quanto às diferenças

de comissões, requer o pagamento do valor de R$ 1.000,00 reais

mensais de diferenças com os devidos reflexos na forma postulada

na inicial; 3) majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais

em 15%; 4) aplicação da correção monetária, consoante ADCs 58 e

59 do STF, e, se for o caso, indenização suplementar, nos termos

do art. 404/CC.

Contrarrazões do INEC (ID 3980d05), do autor (ID 166394e) e do

BNB (ID 5461528).

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhece-se dos

recursos ordinários interpostos por BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL (2º reclamado) INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA -

INEC (1º reclamado) e FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA SILVA

(reclamante).

MÉRITO

1. TÓPICOS EXCLUSIVOS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

1.1 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Incontroversa, in casu, a existência de Termo de Parceria firmado

entre os reclamados para a operacionalização do Programa de

Microcrédito Urbano, bem como haver o reclamante sido contratado

pelo Instituto Nordeste Cidadania em 4.5.2015 para exercer a

função de Agente de Microcrédito, e dispensado em 7.2.2022,

portanto no período abrangido pelo referido instrumento pactual.

A jurisprudência pátria é consolidada no sentido de que cabe a

responsabilização subsidiária dos órgãos da administração direta,

das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e

das sociedades de economia mista, relativamente aos Termos de

Parceria por eles celebrados com o setor privado, notadamente

quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pela entidade

parceira, exigindo-se, em analogia à terceirização de que trata a

Súmula nº 331 do TST, que tenha participado da relação

processual, conste do título executivo judicial e reste caracterizada

conduta culposa de se omitir quanto ao dever de fiscalizar a

parceira.

Nessa linha, pontua a jurisprudência do TST:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A  D A  R E C L A M A D A .  R I T O  S U M A R Í S S I M O .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

ENTE PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA. CULPA IN VIGILANDO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL. FISCALIZAÇÃO

NÃO DEMONSTRADA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O

ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF NA ADC 16 E NO RE

760.931/DF, COM REPERCUSSÃO GERAL. SÚMULA 331, V, DO

TST . A Corte Regional constatou a ausência de efetiva fiscalização

pelo ente público do contrato firmado com a primeira reclamada, o

que atrai a responsabilidade subsidiária, nos termos da Súmula 331,

V, do TST. Na hipótese dos autos, a imputação decorre da ausência

de efetiva fiscalização por parte do ente público, declarando o

Tribunal Regional que " a segunda Ré não exerceu a obrigação de

fiscalizar o cumprimento das obrigações legais pela empresa que

contratou, constatando-se o inadimplemento de obrigações

trabalhistas durante todo o vínculo empregatício" e que "A Embasa

não acostou aos autos nenhum documento de forma a comprovar a

fiscalização da empresa prestadora no cumprimento de suas

obrigações trabalhistas". O entendimento do Tribunal Regional pela

responsabilidade subsidiária, portanto, não decorreu de mero

inadimplemento, mas da verificação concreta da ausência de

fiscalização. Em relação ao ônus da prova, cabe destacar que o

STF, no julgamento do Tema nº 246 não fixou tese específica sobre

a sua respectiva distribuição pertinente à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas, conforme, inclusive, se

aduz do julgamento dos terceiros embargos de declaração no

referido RE 760.931/DF, publicado no DJE de 6/9/2019. Com efeito,

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou a contento a

execução do contrato. Afinal, o administrador deve condicionar o

repasse das verbas contratuais à prova da regularidade fiscal,

previdenciária e trabalhista da prestadora, à luz dos arts. 27, IV, 29,

IV, V, e 55, XIII, da Lei 8.666/93. E por ser o natural detentor dos

meios de prova sobre a fiscalização das obrigações contratuais,

bem como da manutenção pelo contratado das condições originais

de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII, da

Lei 8.666/93), inclusive sua idoneidade financeira (art. 27, III),

pertence ao ente público o ônus de comprovar que desempenhou a

contento esse encargo. Precedentes. O acórdão regional, portanto,

converge para o entendimento consolidado do Tribunal Superior do
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Trabalho (Súmula 333 do TST). Agravo não provido" (Ag-AIRR-234-

55.2019.5.05.0291, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. APELO

SUBMETIDO À LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. EXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 1.118 DO STF.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  CULPA IN VIGILANDO .

COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. Considerando o

reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Supremo

Tribunal Federal (tema 1.118), reconheço a transcendência jurídica

da questão, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT . 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o precedente vinculante

constituído pelo Tema 246 da Repercussão Geral (RE nº

760.931/DF), fixou a tese jurídica segundo a qual "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93." 3. Com

isso, o Pretório Excelso deixou claro que a dicção do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, apesar de constitucional, como delimitado por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, não representa o afastamento

total da responsabilidade civil do Estado em contratos de

terceir ização, mas, ao revés, indica a existência de tal

responsabilidade em caso de haver elementos de comprovação da

culpa do ente público pelo inadimplemento dos encargos

trabalhistas da empresa terceirizada. 4. A Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais desta Corte, em sua Composição Plena,

em sessão realizada em 12/12/2019, por ocasião do julgamento do

Processo TST-E-RR-925-07.2016.5.05.0281, da Relatoria do Exmo.

Ministro Cláudio Brandão, em avaliação da tese firmada pelo

Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº

760.931/DF, concluiu que a matéria pertinente ao ônus da prova

não foi definida pela Suprema Corte, ao fixar o alcance do Tema

246, firmando que é do Poder Público o ônus de demonstrar que

fiscalizou de forma adequada o contrato de prestação de serviços.

5. Tendo em vista que o acórdão regional está fundado na ausência

de demonstração pelo ente da Administração Pública da

fiscalização do contrato de prestação de serviços, matéria

infraconstitucional em que o Supremo Tribunal Federal não fixou

tese no exame do RE 760.931/DF, segundo o entendimento da

SBDI-1 do TST, impõe-se o não provimento do agravo de

instrumento. Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR

-1001836-35.2017.5.02.0027, 8ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Joao Pedro Silvestrin, DEJT 19/12/2022).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO SEGUNDO RECLAMADO - BANCO DO

NORDESTE DO BRASIL S.A. TERMO DE PARCERIA. OSCIP.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO . A jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que cabe a responsabilização subsidiária

dos entes públicos quanto aos termos de parceria por ele

celebrados. Verifica-se, ainda, que o Tribunal Regional decidiu a

controvérsia em consonância com os artigos 186 e 927 do Código

Civil, que preveem a culpa in vigilando . Ademais, os artigos 58, III,

e 67 da Lei nº 8.666/93 impõem à Administração Pública o dever de

fiscalizar a execução dos contratos administrativos de prestação de

serviços por ela celebrados. No presente caso, o ente público

tomador dos serviços não cumpriu adequadamente essa obrigação,

permitindo que a empresa prestadora contratada deixasse de pagar

regularmente a seu empregado as verbas trabalhistas que lhe eram

devidas. Saliente-se que tal conclusão não implica afronta ao art. 97

da CF e contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF, nem

desrespeito à decisão do STF na ADC nº 16, porque não parte da

declaração de inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, mas da definição do alcance das normas inscritas nesta

Lei, com base na interpretação sistemática. Agravo de instrumento

conhecido e não provido. (...)" (ARR-117500-14.2014.5.13.0001, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 02/06/2016)

Especificamente em relação à responsabilidade subsidiária do Ente

Público, na hipótese de convênio, há de se destacar o que dispõe o

art. 116 da Lei nº 8.666/93:

"Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos

convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres

celebrados por órgãos e entidades da Administração."

Ressalte-se, que o Tribunal Superior do Trabalho, escorado em

decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou constitucional o

art. 71 da Lei 8.666/93 (ADC 16/DF), consolidou o entendimento de

que remanesce a responsabilidade subsidiária dos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista, pelos

direitos trabalhistas do empregado locado não adimplidos pelo

empregador, sempre que os referidos entes públicos, tomadores

dos serviços, sejam omissos na fiscalização das obrigações do

respectivo contrato (inciso V da Súmula nº 331 do TST).

Quando do julgamento do RE 760.931/DF, em sede de repercussão

geral, o STF firmou a tese de que o "inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93." Evidente que tal

posicionamento não destoa das premissas fixadas quando do
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julgamento da ADC 16, no sentido de admitir a responsabilização do

Ente Estatal quando comprovada sua culpa, a despeito de

reconhecida a constitucionalidade do art. 71 da Lei de Licitações.

Portanto, a questão a ser enfrentada neste recurso consiste em

definir se restou configurada a culpa do Banco do Nordeste do

Brasil, na condição de parceiro público, na modalidade "in

vigilando", pelo dano suportado pela parte reclamante em

decorrência da inadimplência da primeira reclamada, quanto às

obrigações trabalhistas.

No caso dos autos, resulta induvidosa a culpa "in vigilando" do

Banco do Nordeste em velar pelo fiel cumprimento dos direitos

trabalhistas pela empresa contratada.

Com efeito, o inadimplemento dos direitos trabalhistas do

empregado já demonstra a ausência da devida fiscalização por

parte do tomador dos serviços prestados.

Registre-se, também, a inexigência de procedimento licitatório para

a escolha do parceiro privado, prevendo o art. 23 do Decreto

3.100/99, que regulamentou a Lei nº 9.790/99, que a escolha da

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, para a

celebração do Termo de Parceria, deve ser feita por meio de

publicação de edital de concursos de projetos pelo órgão estatal

parceiro. Prevê, também, referido diploma que tal concurso pode

ser dispensado, como no caso ora sob exame, quando o projeto,

atividade ou serviço objeto do Termo de Parceria já seja realizado

adequadamente com a mesma entidade há pelo menos cinco anos

e cujas respectivas prestações de contas tenham sido devidamente

aprovadas (inciso III do §2º do art. 23 do Decreto nº 3.100,99),

contudo, o Banco demandado não trouxe a estes autos qualquer

comprovação da regularidade das contas da entidade privada

mantida como parceira.

Em assim, diante da conduta omissa do banco recorrente, nada

fazendo para prevenir ou reverter a inadimplência do Instituto

escolhido como parceiro, quanto aos direitos trabalhistas do

reclamante, condena-se-o, de forma subsidiária, ao pagamento das

verbas trabalhistas e rescisórias, porquanto configurada a culpa "in

vigilando".

1.2 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA QUANTO À VERBA

SUCUMBENCIAL

Diante disso, de se manter a sentença no sentido de confirmar a

responsabilidade subsidiária do Banco do Nordeste do Brasil,

inclusive no tocante ao pagamento dos honorários advocatícios,

haja vista que a Súmula 331, VI, do TST não a limita apenas às

verbas trabalhistas, mas dispõe que "abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral".

Com efeito, não prospera a tese de que a verba sucumbencial

detém natureza jurídica de obrigação personalíssima do

empregador, a ensejar a sua responsabilização exclusiva.

Responde também o tomador do serviço pela verba honorária,

excepcionando-se tão somente aquelas obrigações de fazer

decorrente da prestação laborativa.

Assim já se manifestou este Regional, senão vejamos:

RECURSO ORDINÁRIO .  TOMADOR DE SERVIÇOS.

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.  RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. O inadimplemento

das obrigações trabalhistas por parte do empregador implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto

àquelas obrigações, relativamente ao período em que se beneficiou

do trabalho prestado pelo reclamante, consoante Súmula nº 331, IV,

do TST. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. A

abrangência da responsabilidade subsidiária da empresa tomadora

de serviços estende-se ao pagamento de toda parcela trabalhista

decorrente da prestação laboral, excetuadas apenas as obrigações

de fazer, por ser personalíssima do empregador. (TRT-7 - ROT:

00007677220215070037 CE, Relator: JOSE ANTONIO PARENTE

DA SILVA, 3ª Turma, Data de Publicação: 14/05/2022)

Impróspero o recurso do BNB neste ponto, pois.

2. TÓPICOS RECURSAIS COMUNS

2.1 DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE

MOTOCICLETA (RO BNB E INEC)

Insurgem-se o BNB e o INEC contra a sentença de origem que os

condenou ao pagamento do adicional de periculosidade.

A Lei n.º 12.997, de 18/06/2014, alterou o artigo 193 da CLT para

incluir o direito ao recebimento de adicional de periculosidade ao

trabalhador que utiliza motocicleta no desempenho de seu labor,

passando a ter a seguinte redação:

"Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a:

(...)

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta."

A regulamentação do dispositivo legal por ato do Poder Executivo

ocorreu por meio da Portaria n.º 1.565/2014 do MTE, publicada no

D.O.U. em 14/10/2014, que introduziu o Anexo 5 à Norma

Regulamentar n.º 16 do MTE, cujo teor é o seguinte:

"ANEXO 5 - ATIVIDADES PERIGOSAS EM MOTOCICLETA

1. As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta

no deslocamento de trabalhador em vias públicas são consideradas

perigosas.
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2. Não são consideradas perigosas, para efeito deste anexo:

a) a utilização de motocicleta ou motoneta exclusivamente no

percurso da residência para o local de trabalho ou deste para

aquela;

b) as atividades em veículos que não necessitem de emplacamento

ou que não exijam carteira nacional de habilitação para conduzi-los;

c) as atividades em motocicleta ou motoneta em locais privados.

d) as atividades com uso de motocicleta ou motoneta de forma

eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-

se por tempo extremamente reduzido."

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalhou firmou-se no

sentido de que o pagamento do adicional de periculosidade para os

trabalhadores com uso de motocicleta somente passou a ser

exigível com a vigência do regulamento editado pela portaria

ministerial:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE

MOTOCICLETA. LEI Nº 12.997/2014 REGULAMENTADA PELA

PORTARIA 1.565/2014 DO MT. ANEXO 5 DA NR 16. Conforme o

disposto no art. 193, § 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº

12.997/2014, publicada em 20.06.14 no Diário Oficial da União, o

trabalho com uso de motocicleta expõe o obreiro a riscos, sendo

devido o pagamento de adicional de periculosidade. A

jurisprudência desta Corte se uniformizou no sentido de

reconhecer que , nos trabalhos realizados com o uso de

motocicleta - como nos presentes autos -, em que o

trabalhador se encontra exposto a situações de risco, o

adicional de periculosidade somente é devido a partir de

20.06.2014, data da publicação da Portaria nº 1.565/2014 do

então Ministério do Trabalho, que inseriu a atividade na NR -

16. Nesse sentido, indicam-se julgados desta Corte. Na hipótese

, o Tribunal Regional ressaltou que " No caso, restou incontroverso

que o reclamante trabalha como encanador e utiliza diariamente

motocicleta para exercer os serviços de encanamento, ligações de

água e esgoto. Ou seja, o autor exerce atividade considerada de

risco, a qual enseja o pagamento do adicional de periculosidade ".

Assim, manteve a condenação do Reclamado ao pagamento do

adicional de periculosidade, em face da comprovação de que o

Autor utilizava a motocicleta para o desenvolvimento do seu

trabalho. Nesse aspecto, ao condenar a Recorrente ao pagamento

dessa parcela, a decisão do TRT não comporta reforma. No

entanto, não há como alterar a conclusão do TRT, no ponto em que

determinou que o adicional de periculosidade somente incidiria a

partir da publicação da Portaria nº 5/2015 (08.01.2015). Com efeito,

embora o marco inicial de incidência da parcela, nos moldes do

entendimento jurisprudencial do TST, seja a partir de 20.06.2014 -

data da publicação da Portaria nº 1.565/2014 do então Ministério do

Trabalho - , extrai-se que somente a Reclamada interpôs recurso de

revista, de modo que tem aplicação o princípio que veda a reforma

da decisão recorrida em prejuízo do Recorrente - proibição do

reformatio in pejus . Por tais fundamentos, não há como reformar o

acórdão recorrido. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-11579-

26.2017.5.15.0124, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 19/06/2020).

"(...) 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Tribunal Regional

asseverou que o adicional de periculosidade previsto no art. 193, §

4º, da CLT é devido pelo trabalho com motocicleta em razão da

regulamentação feita pelo Ministério do Trabalho, o que

ocorreu por meio da Portaria nº 1.565/2014, marco inicial para a

obrigatoriedade de pagamento do referido adicional, decisão

que está em sintonia com a atual jurisprudência desta Corte

Superior, no sentido de que o § 4° do art. 193 da CLT possuía

eficácia limitada porque pendente de regulamentação pelo

Ministério do Trabalho e do Emprego, que se aperfeiçoou com

a publicação da Portaria n° 1.565/2014. Recurso de revista não

conhecido" (RR-11209-13.2017.5.15.0006, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 12/02/2021).

Entretanto, algumas associações de classe específicas, a exemplo

da Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de

Bebidas não Alcoólicas - ABIR, ajuizaram diversas ações perante a

Justiça Federal em face da União, alegando vícios na edição da

Portaria n.° 1.565/2014, resultando o deferimento de liminares

suspensivas dos efeitos da referida portaria, e ao final dos

julgamentos culminando na declaração de nulidade do ato

regulamentar ministerial, conforme evidenciam os julgados abaixo:

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1000313-32.2017.4.01.3314

RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE

MARANHÃO

APELANTE: ASSOCIACAO DOS DISTRIBUIDORES DE

PRODUTOS BRASIL KIRIN DO NORTE NORDESTE DO BRASIL

APELADO: UNIÃO FEDERAL

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. PORTARIA

1.565/14.  MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.

MOTOCICLISTAS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NORMA

REGULAMENTADORA. PORTARIA 1.127/03.  SISTEMA

TRIPARTITE. INOBSERVÂNCIA. VIOLAÇÃO AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL. NULIDADE. SENTENÇA REFORMADA.

1. "Em decorrência da condução do processo de regulamentação

sem a devida observância do processo legal, a ser matizado por

deliberação ampla e participativa dos segmentos envolvidos, e
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diante de evidentes atropelos nos prazos, sem a realização de

eventos previstos para o amplo debate público, impõe-se a

declaração de nulidade da Portaria MTE n. 1.565/2014, a fim de

que se ja  determinado o re in íc io  do procedimento de

regulamentação, com o cumprimento dos trâmites previstos

expressamente na Portaria n. 1.127/2003, emitida pelo MTE, em

especial com a participação efetiva de todos os interessados,

propiciando o debate entre os integrantes do governo, da classe de

trabalhadores e da classe de empregadores, bem como com a

observância dos prazos fixados." (AC 1023711-07.2018.4.01.3400,

Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, PJe

29/04/2022);

2. O direito reconhecido aos trabalhadores em motocicletas

pela Lei n. 12.997/2014 deve ser regulamentado sob o rito ditado

pela Portaria n. 1.127/2003, que estabeleceu procedimentos para

elaboração de normas relacionadas à saúde, segurança e

condições gerais de trabalho, para que se dê efetividade ao art.

193, §1º, da CLT, não tendo na hipótese a Portaria 1.565/2014

observado o sistema tr ipart i te, diante da ausência dos

representantes dos empregadores, bem como o indeferimento dos

pedidos de prorrogação de prazos realizados por diversos

componentes do setor empresarial, além da abreviação injustificada

do prazo para os debates essenciais.

3. Descumpridas as regras instituídas pela Portaria n. 1.127/03, a

Portaria n. 1.565/2014 deve ser considerada inválida.

4. Apelação a que se dá provimento para julgar procedente o

pedido, confirmando-se a antecipação de tutela recursal concedida

em agravo de instrumento.

6. Invertidos em favor da autora os ônus de sucumbência, fixam-se

os honorários advocatícios em 20% sobre o valor da causa.

ACÓRDÃO

Decide a Quinta Turma, por unanimidade, dar provimento à

apelação, nos termos do voto da relatora.

Brasília-DF, 1 de março de 2023.

Desembargadora Federal Daniele Maranhão

Relatora

(Número 1000313-32.2017.4.01.3314; Classe APELAÇÃO CIVEL

(AC); Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE

MARANHÃO COSTA; Origem TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Órgão

julgador QUINTA TURMA; Data 01/03/2023; Data da publicação

14/03/2023; Fonte da publicação PJe 14/03/2023

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1023711-07.2018.4.01.3400

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ

APELADA: UNIÃO FEDERAL

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. SEGURANÇA E

MEDICINA DO TRABALHO. PORTARIA Nº 1.565/2014 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE AOS MOTOCICLISTAS. ELABORAÇÃO DE

NORMA REGULAMENTADORA EM DESRESPEITO AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL PREVISTO NA PORTARIA Nº 1.127/2003.

NECESSIDADE DE ATUAÇÃO CONJUNTA ENTRE GOVERNO, A

C L A S S E  D E  E M P R E G A D O S  E  A  C L A S S E  D O S

EMPREGADORES NA REGULAMENTAÇÃO DA MATÉRIA.

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA PORTARIA Nº 1.565/2014.

SENTENÇA REFORMADA.

I - Cuida-se de ação ordinária em que se objetiva a declaração de

nulidade da Portaria nº 1.565/2014, expedida pelo então Ministério

do Trabalho e Emprego (MTE), que teria concedido adicional de

periculosidade aos motociclistas sem observar os ditames da

Portaria nº 1.127/2003, que regulamenta as normas relacionadas à

saúde, segurança e condições gerais para o trabalho.

II - A Portaria n° 1.127/2003 do MTE adotou, conforme determina a

Convenção 144 da OIT, o Sistema Tripartite Paritário, com o intuito

de obter legitimação democrática em suas decisões, mediante

deliberação conjunta e participativa entre o governo, a classe de

empregados e a classe dos empregadores. Assim, impõe-se

realização de audiências públicas, seminários, debates,

conferências e outros eventos, permitindo-se o amplo debate e a

oportunidade de participação de todos os envolvidos, com

observância do devido processo legal administrativo.

III - Na hipótese em apreço, o tema a ser regulamentado,

relacionado ao direito à percepção de adicional de periculosidade

aos trabalhadores motocicl istas, deve observância aos

procedimentos vigentes, in casu, constantes na Portaria nº

1.127/2003, emitida pelo próprio MTE.

IV - Em decorrência da condução do processo de regulamentação

sem a devida observância do processo legal, a ser matizado por

deliberação ampla e participativa dos segmentos envolvidos, e

diante de evidentes atropelos nos prazos, sem a realização de

eventos previstos para o amplo debate público, impõe-se a

declaração de nulidade da Portaria MTE nº 1.565/2014, a fim de

que seja determinado o reinício do procedimento de

regulamentação, com o cumprimento dos trâmites previstos

expressamente na Portaria nº 1.127/2003, emitida pelo MTE, em

especial com a participação efetiva de todos os interessados,

propiciando o debate entre os integrantes do governo, da classe de

trabalhadores e da classe de empregadores, bem como com a

observância dos prazos fixados.

V - Apelação provida. Sentença reformada, para julgar
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procedentes os pedidos iniciais, declarando a nulidade da

Portaria nº 1.565 do MTE, de 13/10/2014, e determinando à

promovida que, através do referido órgão, reinicie o

procedimento para regulamentação do Anexo V da NR-16, que

deverá dispor sobre a periculosidade no tocante às atividades

laborais com o uso de motocicleta, respeitando o disposto na

Portaria nº 1.127 do MTE.

VI - Inversão do ônus de sucumbência. Majoração em R$ 1.000,00

(mil reais) dos honorários advocatícios arbitrados na instância de

origem, em atenção ao disposto no art. 85, § 11, do CPC,

perfazendo o montante de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos

termos do voto do Relator.

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Em

27/04/2022.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE

Relator

(Número 1023711-07.2018.4.01.3400; Classe APELAÇÃO CIVEL

(AC); Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA

PRUDENTE; Origem TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Órgão julgador

QUINTA TURMA; Data 27/04/2022; Data da publicação 29/04/2022;

Fonte da publicação PJe 29/04/2022)

Diante das decisões da Justiça Federal, com trânsito em julgado,

declarando a nulidade da Portaria n.º 1.565 do MTE, de 13/10/2014,

o Tribunal Superior do Trabalho tem proclamado recentes

julgamentos asseverando que "O art. 193, "caput ", da CLT

condicionou a sua validade à regulamentação do Ministério do

Trabalho e Emprego, sem a qual os empregados não fazem jus à

percepção do adicional de periculosidade."

Veja-se:

"AGRAVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. Aplicação do juízo de

retratação previsto no art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil.

Agravo a que se dá provimento. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ATIVIDADES DESEMPENHADAS COM USO

DE MOTOCICLETAS.  ART.  193 ,  "CAPUT" ,  DA CLT.

NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO. PORTARIA N.º 1.565/2014. NULIDADE

DECLARADA. A fim de afastar a violação do art. 193," caput", e §

4º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .467 /2017 .  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ATIVIDADES DESEMPENHADAS COM USO

DE MOTOCICLETAS.  ART.  193 ,  "CAPUT" ,  DA CLT.

NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO. PORTARIA N.º 1.565/2014. NULIDADE

DECLARADA. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1. O art. 193,

"caput " , da CLT condicionou a sua validade à regulamentação

do Ministério do Trabalho e Emprego, sem a qual os

empregados não fazem jus à percepção do adicional de

periculosidade. 2. A Portaria MTE nº 1.565/2014 (ATIVIDADES

PERIGOSAS EM MOTOCICLETA) foi recentemente declarada

nula, de forma que a referida regulamentação do art. 193, em

relação à categoria na qual se insere a ré, deixou de existir.

Nessa toada, desapareceu o indispensável fundamento jurídico

para sua condenação ao pagamento do adicional pleiteado. 3.

Assim, a Corte Regional, ao manter a condenação da ré ao

pagamento do adicional de periculosidade, incorreu em violação do

art. 193," caput", e § 4º, da CLT . Precedente desta Primeira Turma.

Recurso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido "  (RR-123-

86.2021.5.08.0010, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 05/05/2023).

Verifica-se, por reiteradas decisões, que a jurisprudência do TST

não acolhe a tese de que o artigo 193 da CLT seja autoaplicável, a

dispensar regulamentação específica. Pelo contrário, a Corte

Superior passou a reconhecer devido o pagamento do adicional de

periculosidade apenas com efeitos a partir da vigência do ato

regulamentador do direito, e agora reafirma o entendimento de não

ser deferido o adicional por ausência de regulamentação, já que o

ato regulamentar então existente foi declarado nulo pela Justiça

Federal.

Decerto que, segundo a doutrina administrativista acerca das

nulidades e anulações dos atos administrativos, as declarações de

invalidade, seja por ato próprio da administração, seja por

determinação judicial, operam efeitos ex tunc, como regra geral,

retroagindo para serem consideradas inválidas as consequências

passadas, presentes e futuras do ato declarado nulo, pois este não

gera direitos ou obrigações, não admitindo convalidação nem

podendo criar situações jurídicas definitivas para os agentes

envolvidos.

Nesse diapasão, o entendimento jurídico deste Relator é de que há

um vácuo normativo que impede o usufruto do direito postulado pelo

reclamante, visto que a norma legal do artigo 193 da CLT não é

autoaplicável, dependendo de regulamentação para se tornar

exigível, o que deverá ser realizado pelo Ministério do Trabalho em

cumprimento à decisão da Justiça Federal, que determinou à União

que reinicie o procedimento para regulamentação do Anexo V

da NR-16, que deverá dispor sobre a periculosidade no tocante

às atividades laborais com o uso de motocicleta, respeitando o

disposto na Portaria nº 1.127 do MTE. Logo, assim que
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sobrevier regulamentação válida da matéria por parte do órgão

executivo, o exercício do direito legalmente previsto será

induvidoso.

Contudo, a despeito dessas premissas, a maioria dos integrantes

desta 2.ª turma recursal perfilha a compreensão de que os

questionamentos atrelados à Portaria n.º 1.565/2014-MTE não se

aplicam à regra do §4.º do art. 193 da CLT, criada pela Lei n.º

12.997/14, sem a imposição de edição de norma infralegal para

produção de efeitos. Pelo contrário, para os demais membros deste

órgão jurisdicional, não se pode perder de vista que o próprio

dispositivo legal traz em si elementos que permitem sua aplicação

de pronto, prescindindo da portaria regulamentadora, ante a eficácia

plena que ostenta no sentido de agregar benefício ao trabalhador

que atua primordialmente no exercício da função de mototransporte,

mototaxista, motoboy, motofrete, dentre outros, razão pela qual faz

jus ao adicional de periculosidade assegurado no art. 7.°, XXIII, da

CF, como direito fundamental do trabalho.

Nessa esteira, sendo incontroverso, conforme as provas dos autos,

que a parte reclamante fazia uso de motocicleta para o

desempenho das atribuições de seu cargo, e a despeito do

posicionamento do Tribunal Superior do Trabalho sobre a matéria,

curvo-me ao entendimento majoritário dos integrantes desta 2.ª

turma para, observando os princípios da colegialidade e da

disciplina judiciária, negar provimento ao recurso ordinário

interposto pela parte reclamada, mantendo a sentença que a

condenou a pagar ao reclamante adicional de periculosidade.

2.2 DAS HORAS EXTRAS E INTERVALARES (MATÉRIA COMUM

DOS APELOS DO AUTOR, DO INEC E DO BNB)

Na sentença restou consignado que o reclamante manteve vínculo

de emprego com o primeiro reclamado (INEC) no período de

4.5.2015 a 30.8.2021, na função: assistente administrativo; e de

1.9.2021 a 7.2.2022, na função: agente de microcrédito.

O INEC postula a reforma sentencial quanto às horas extras e

intervalares, asseverando que, durante o exercício da função de

assistente administrativo, era ônus do autor o de demonstrar o

efetivo labor extra jornada, porquanto a atividade era interna, e do

qual não se desincumbiu a contento. Em relação à ativação como

agente de microcrédito, defende a validade dos registros de ponto

eletrônico realizados pelo reclamante, ao que postula a exclusão

das horas extras e reflexos após abril de 2021 (data da implantação

das tecnologias voltadas para o controle de jornada).

Quanto ao pleito reformatório em relação à observância da média

das horas extras conforme inicial, inclusive em relação ao intervalo

intrajornada, o autor aduz que: "Diante da ausência de impugnação

específica quanto ao horário de trabalho laborado e da prova

emprestada utilizada, deve ser reconhecido a prestação de labor

extraordinário conforme indicado na exordial. Diante do exposto e

ante a ausência dos cartões ponto, requer a aplicação da Súmula

338, I, do TST". (fl. 2097). Assevera, em reforço argumentativo, que

as testemunhas ouvidas confirmaram que o labor se iniciava às 7h.

Caso não acolhida a insurgência nestes termos, pede a reforma

para fixação de outra média a ser definida por este Colegiado.

O BNB, por seu turno, aduz, em suma, indevidas as horas extras e

intervalares, sob o fundamento de que o autor realizava atividade

externa, logo sem controle de jornada.

Analisa-se.

O magistrado sentenciante fixou as horas extraordinárias nos

seguintes termos:

"2.3.3. Do controle de jornada laboral e das horas extras

[...]

Da análise da prova oral emprestada produzida em relação à

jornada de trabalho do reclamante na função de assistente

administrativo, infere-se que havia, sim, efetivo controle da jornada

diária do acionante, na medida em que o autor exercia suas

atividades laborais na sede da agência reclamada, senão vejamos

os relatos testemunhais:

Sr. Danilo de Melo e Costa Alcântara: "que exercia a mesma função

de assistente administrativo que a reclamante; que ele e a autora

cumpriam jornada laboral de 7h às 19h, de segunda a sexta-feira

usufruindo de 20min de intervalo intrajornada; que o trabalho era

interno; que a reclamante às vezes almoçava no ambiente de

trabalho levando a própria refeição e, por vezes, almoçava em

restaurante próximo à unidade de trabalho sempre na sua

companhia; que havia controle de jornada mediante preenchimento

de folhas de ponto registrando a jornada com os seguintes horários:

de 8h às 12h e de 13h às 17h; que o coordenador orientava os

funcionários para o registro dos horários de labor retromencionados;

que os horários registrados não eram fidedignos à jornada de labor

prestada pela reclamante e o depoente; que a unidade era aberta

para atendimento ao público externo às 8h e permanecia até às

19h; que a reclamante por morar em Novo Oriente detinha a chave

da unidade e era responsável pela abertura e fechamento do local

de trabalho; que o coordenador permanecia na unidade laboral até

às 19h com a reclamante e demais funcionários; que somente

recebiam horas extras se o coordenador autorizasse." (processo

0000642-43.2021.5.07.0025);

O Sr. Manoel Sidnei Lima da Cunha, testemunha trazida a Juízo

pelo primeiro reclamado (INEC), ratificou, em seu depoimento, "que

havia controle de jornada mediante folha de ponto preenchida,

manualmente, pelo próprio funcionário com anotação dos horários

da jornada diária de labor." (processo 0000642-43.2021.5.07.0025);

(...)"QUE a reclamante trabalhava das 7:30 às 19 horas; QUE nas
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duas últimas semanas do mês a reclamante trabalhava de 7h até às

20 horas;(...)" (testemunha Valdeniza Antunes Loiola-processo

0000479-97.2020.5.07.0025);

(...)"QUE a reclamante trabalhava das 7:30 às 19 horas; QUE nas

duas últimas semanas do mês a reclamante trabalhava de 7h até às

20 horas; QUE a reclamante tirava 20 minutos de almoço; QUE

tinham que preencher o ponto com registro dos horários de 8 às 17h

com uma hora de intervalo; QUE muitas vezes tinham que passar o

ponto a limpo uma vez que o horário registrado não era condizente

com horário determinado;(testemunha Railda Soares de Pinho-

processo 0000478- 15.2020.5.07.0025)

É importante dizer-se que a juntada de cartões de ponto

(fls.771/820) pelo primeiro reclamado (INEC) corrobora a tese

autoral de controle de jornada do reclamante.

Analisando os mencionados cartões percebe-se que indicam horário

de entrada e saída com precisão quase britânica o que faz presumir

a sua invalidade facultando a elisão de seu conteúdo quando exista

prova em contrário. Tudo em consonância com a inteligência da

súmula do 338, inciso I do TST.

[...]

Referidos cartões de ponto restaram impugnados expressamente

pela reclamante (ID e9055b2) somando-se ao fato de que inexiste

comprovação de pagamento das horas extras laboradas ou

compensação delas.

Passo, então, a partir do conjunto probatório a fixar a jornada diária

do autor na função de assistente administrativo, segundo o horário

do comércio local e o fluxo de atendimento ao cliente.

Assim, reconheço a jornada diária de labor autoral, nas funções de

assistente administrativa entre 7h e 30min às 18h30min, com 20min

de intervalo, de segunda a sexta-feira durante o período imprescrito

de 14/05/2017 a 30/08/2021.

Em consequência, faz jus o reclamante ao pagamento de 2h a título

de horas extras reais por dia, de segunda a sexta-feira, acrescidas

de 50% sobre a hora normal, bem como ao pagamento, de forma

indenizada, de 1 (uma) hora extra ficta pelo intervalo não usufruído

durante a semana contratual com acréscimo de 50%, sem reflexos,

tudo em relação ao período imprescrito de .14/05/2017 a

30/08/2021.

[...]

No tocante ao período de 01/09/2021 a 07/02/2022 em que o

reclamante exerceu a função de agente de microcrédito, afirma o

autor que sua jornada era controlada e que laborava das 7h às 19h

de segunda a sexta-feira, com apenas 20 minutos de intervalo

intrajornada.[...]

Do conjunto probatório produzido, em relação à jornada de trabalho

do reclamante, infere-se que havia, sim, efetivo controle da jornada

diária do acionante, na medida em que da prova oral emprestada

verifica-se que a ele era imperioso o comparecimento diário à sede

da agência reclamada para em feedback relação à prospecção dos

negócios, senão vejamos relato das provas orais emprestadas.

A dinâmica da prestação dos serviços do reclamante era a seguinte

(testemunha Sra. Railda Soares de Pinho trazida pela parte autora):

"QUE tinham que preencher o ponto com registro dos horários de 8

às 17h com uma hora de intervalo; QUE muitas vezes tinham que

passar o ponto a limpo uma vez que o horário registrado não era

condizente com horário determinado; QUE as folhas onde possuem

anotação após às 19 horas referiam-se a horas extras autorizadas

pelo DH com o efetivo pagamento mas isso era muito raro; QUE

caso precisassem efetuar horas extraordinárias precisavam de

autorização específica do superior;(...)" (processo 0000478-

15.2020.5.07.0025);

A prova oral emprestada do reclamado confirmou tal dinâmica de

trabalho, atestando que: QUE após o dia de trabalho o agente tinha

que dar um feedback para sua coordenadora; QUE esse feedback

podia ser por telefone não existindo na obrigação de que o agente

passasse na unidade; QUE no máximo por dois dias em até dois

dias a depender da quantidade de clientes que o agente tinha na

carteira ele sentava com sua coordenadora para realizar o comitê

de crédito onde havia análise dos clientes; QUE isso geralmente

acontecia no período da tarde;"(...) (testemunha Francisco de

Queiroz Costa Júnior no processo 0000477-30.2020.5.07.0025)

No processo 0000089-59.2022.5.07.0025, a prova testemunhal

atesta: (...)"que começavam às 7h da manhã, passando na unidade

para prestar contas da inadimplência; que às 17h retornavam para a

unidade para fechar as pastas e passar o comitê de crédito; que

trabalhavam de segunda a sexta;(...)" (depoimento da testemunha

Tiago de Paiva Sousa-processo 0000652-87.2021.5.07.0025)

(...) "que todos os agentes atendiam de 20 a 25 clientes por dia; que

o agente tem uma agenda que é confeccionada por mês com o

coordenador; que devem segui-la; que para modificar a agenda tem

que avisar ao coordenador;(...) (testemunha Tiago de Paiva Sousa-

processo 0000652-87.2021.5.07.0025);

A prova oral emprestada do primeiro reclamado confirmou tal

dinâmica de trabalho, atestando que: (...)"ratifica o seu depoimento

para atestar que testemunha Sérgio Ewerton todos os dias tinha

que passar pela unidade;(...)" (Benevides Duarte-processo 0000652

-87.2021.5.07.0025)

Diante da prova oral produzida, temos que jornada do reclamante,

na função de agente de microcrédito, era controlada pela

coordenadora já que: tinha que cumprir agenda diária, tinha que dar

diário da prospecção de feedback negócios, participava da defesa

de crédito do cliente, tinha metas a cumprir, passava pelo menos
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t rês vezes na agência para falar pessoalmente com a

coordenadora, tendo contato telefônico diariamente com sua

superiora.

Logo, entende o juízo pelo pleno controle de horário do reclamante

como agente de microcrédito, passando agora a fixar a jornada

diária do mesmo.

Ressalte-se que, a despeito do relato testemunhal dizer que as

atividades laborais iniciavam-se às 7h e 30min até 19h e 30min,

sendo que os agentes chegavam à agência por volta de 16h e

30min, este Juízo não se convenceu da jornada informada,

porquanto não se mostra verossímil. Primeiro, em relação à hora

intervalar, pela dinâmica da prestação de serviços, conclui-se que

era gozada em campo. No mais, como diante da necessidade de e

defesa de crédito, liberando-se o agente do feedback campo por

volta da 16h30min, é razoável que essas atividades administrativas

fossem desempenhadas até 18h30min. Por fim, sabendo-se que a

abertura do comércio se dá às 8h e como os agentes realizavam

reuniões com os empreendedores, conclui-se pelo início da jornada

às 8h.

Por conseguinte, entendo como razoável e reconheço a jornada

diária de labor autoral entre 8h às 18h30min, com uma hora de

intervalo, de segunda a sexta-feira durante o período de liame

empregatício na função de agente de agente microcrédito

(01/09/2021 07/02/2022).

Assim, faz jus o reclamante ao pagamento de 1hora e 30 minutos a

título de horas extras reais por dia, de segunda a sexta-feira,

acrescidas de 50% sobre a hora normal."

Analisa-se.

Do labor como assistente administrativo, há de se chancelar a tese

acolhida pelo juízo sentenciante, que bem apreciou a prova

testemunhal, em detrimento dos frágeis cartões de ponto, porque

anotados com horários quase britânicos.

Por sua vez, durante a ativação do autor como agente de

microcrédito, mister consignar que já existia o ponto eletrônico para

o controle da jornada (o que "cai por terra" a tese recursal do BNB

quanto à não existência de controle de jornada). E, neste sentido,

andou bem o magistrado de origem ao fixar a jornada diária

laborativa de 8h às 18:30h, com uma hora de intervalo, justificando,

à luz da razoabilidade e regras de experiência, a par da prova

testemunhal carreada.

As partes recorrentes não apresentaram argumentos capazes de

desconstituir a decisão de primeiro grau, que, repita-se, de forma

acurada analisou o arcabouço probatório.

Nada a prover quanto a este tópico.

2.3 DIFERENÇA DE COMISSÕES/REMUNERAÇÃO VARIÁVEL E

SEUS REFLEXOS (MATÉRIA COMUM DOS APELOS DO

AUTOR, DO INEC E DO BNB)

Insurge-se, em síntese, o INEC contra a concessão da verba

comissional ao fundamento de que o reclamante não sofria

descontos em suas comissões, pretendendo, segundo sustenta,

questionar a validade dos critérios fixados pelo instituto para

pagamento da remuneração variável - fl. 2070.

O apelo do autor, quanto às diferenças de comissões, cinge-se na

pretensão ao pagamento do valor de R$ 1.000,00 reais mensais de

diferenças, com os devidos reflexos na forma postulada na inicial.

Por sua vez, o BNB ampara o pedido de reforma sentencial para

exclusão da condenação na verba comissional, aduzindo: "Os

parâmetros e critérios de cálculos da remuneração variável não são

formulados e aplicados pelo Banco Recorrente, não sendo sua

responsabilidade. Nada obstante, tem-se que os valores percebidos

a título de remuneração variável pelo autor podem ser verificados

nos "CONTRACHEQUES", que demonstram não ter havido

reduções relevantes na remuneração variável ao longo dos meses."

- fl. 1915.

Ao exame.

A sentença de origem decidiu a verba comissional nos seguintes

termos:

"[...] A meu ver, resta evidente que o critério estabelecido para

pagamento da RV ao reclamante nas funções exercidas durante o

liame empregatício, sob o título "inadimplência" revela-se ilegal, na

medida em que t rans fere  ao t raba lhador  o  r isco  do

empreendimento. Assim, em afronta ao art. 2º da CLT no qual está

consignado que incumbe ao empregador o risco do negócio.

Inegável que o critério de inadimplência impede ou dificulta

sobremaneira a percepção da remuneração variável pleiteada, na

sua totalidade, e, por isso, defiro o pedido autoral de pagamento de

diferenças de comissão/RV fixando o importe mensal de R$500,00

passando a integrar o salário-base do autor, cujos valores se

encontram informados nos contracheques insertos às fls. 661/694,

acrescidos das horas extras deferidas no item 2.3.3 desta sentença,

e com reflexos nas parcelas: DSR, férias com terço constitucional e

13º salário do período contratual e verbas rescisórias descritas no

TRCT de fls. 828/829, além de depósitos de FGTS e multa de 40%,

garantida a compensação com os valores já depositados na conta

vinculada do obreiro."

Merece reforma parcial o decisum.

Efetivamente, o empregador não apresentou documentos que

demonstrassem como foram apurados os pagamentos efetivados a

título de comissões para o reclamante (comprovantes de produção,

relatório de prospecções, metas atingidas, vendas realizadas e

produção diária, relação de clientes inadimplentes, planilha de

metas e produção etc.), cingindo-se a negar, na peça de defesa, o
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valor pretendido na exordial, sem indicar qual o importe que teria

sido subtraído por conta do critério da Carteira de Risco, e levando

em conta, ademais, o patamar fixado por este Relator em processos

de teor semelhante a este, é de se reconhecer o direito ao

ressarcimento das parcelas variáveis que o obreiro deixara de

perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, como requerido.

Permanecem os reflexos da verba comissional deferidos na

sentença.

Em assim, ao negar provimento aos apelos das reclamadas, dá-se

provimento ao recurso ordinário do reclamante, para alterar o

mencionado parâmetro para apuração das diferenças de comissões

(mil reais mensais, como postulado).

3. TÓPICOS EXCLUSIVOS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA - INEC

3.1. DA JUSTIÇA GRATUITA

O 1º reclamado impugna a concessão da gratuidade judiciária ao

argumento de que "resta claro que a parte reclamante deixou de

comprovar a insuficiência de recursos para o pagamento das custas

no processo e este reclamado comprovou que o mesmo possui

recursos, pelo que requer que seja dado provimento ao presente

recurso para reformar parcialmente a sentença de origem para que

seja INDEFERIDO o pleito de concessão do benefício da justiça

gratuita em favor do reclamante".

Sem razão.

A mera declaração inserida na peça de começo de que não tem

condições de custear as despesas processuais sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família já é o bastante para obtenção do

benefício.

3.2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Pela sucumbência recíproca, arts. 791-A da CLT e 85, do CPC, e

indispensabilidade do Advogado na administração da Justiça, art.

133, da CF, deferem-se honorários aos advogados da parte autora

e das reclamadas, na base de 15% sobre o valor da condenação,

considerando: o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação

do serviço; a natureza e a importância da causa; e o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Esclarece-se que, quanto aos honorários sucumbenciais recíprocos,

ajuizada a presente ação na vigência da Lei n.º 13.467/2017, é

imperativa a aplicação do artigo 791-A da CLT, que autoriza a

condenação da parte em honorários advocatícios pela simples

sucumbência.

Por sua vez, o § 4.º do mesmo artigo estabelece que:

"§ 4.º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Conforme decisão proferida na ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade parcial do aludido § 4.º do

artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho, nos termos do

voto do Ministro Alexandre de Moraes. Veja-se:

EMENTA

"1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário."

ACORDÃO

"(...) acordam em julgar parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), nos termos do voto do Ministro ALEXANDRE DE

MORAES, Redator para o acórdão (...)"

CONCLUSÃO DO VOTO DO MINISTRO ALEXANDRE DE

MORAES:

"Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para (...) declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A(...)"

Portanto, como a decisão da Suprema Corte declarou a

inconstitucionalidade apenas da expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", conclui-se que as demais disposições do § 4.º

do art. 791-A continuam válidas, permanecendo no ordenamento

jurídico a possibilidade de condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento de honorários sucumbenciais em prol do

advogado da parte reclamada, porém ficando a referida obrigação

sob condição suspensiva de exigibilidade, de modo que somente

poderá haver execução se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade judiciária, extinguindo-se, passado esse prazo, a

obrigação do beneficiário.

Cita-se a jurisprudência do STF:

Ementa: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO.
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ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DECIDIDO NA ADI 5766 E NA SV

4. OCORRÊNCIA DE OFENSA APENAS DA ADI 5766. AGRAVO

INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Embora não tenha

ocorrido a discussão pela Corte reclamada sobre a presença da

condição de hipossuficiência do trabalhador, adotou-se em outro

extremo a premissa equivocada de que o beneficiário da gratuidade

judiciária goza de isenção absoluta ou definitiva. No julgamento da

ADI 5766, declarou-se a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei

13.467/2017, reconhecendo-se legítima a responsabilidade do

beneficiário pelo pagamento de ônus sucumbenciais em situações

específicas. Destaque-se: o que esta CORTE vedou foi o

automático afastamento da condição de hipossuficiência da parte

como consequência lógica da obtenção de valores em juízo, e não a

possibilidade de haver condenação em honorários advocatícios (os

quais podem ser arbitrados, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade). O Tribunal reclamado, ao afastar em caráter absoluto

a responsabilidade do beneficiário da gratuidade pelas despesas

sucumbenciais, contrariou as balizas fixadas na ADI 5.766. (...) (Rcl

57892 ED, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma,

julgado em 20/03/2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n

DIVULG 20-03-2023 PUBLIC 21-03-2023).

Recurso provido neste tópico, pois.

4. MATÉRIAS EXCLUSIVAS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

RECLAMANTE

4.1 MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA PARA

15%

A sentença condenou a parte reclamada a pagar honorários

advocatícios ao advogado do reclamante no percentual de 10%

sobre o valor da condenação.

O demandante, no seu apelo, defende que a verba honorária deve

ser majorada, posto que a sentença condenou somente em 10%.

Tendo o profissional do direito prestado o seu labor de forma

integral, e sendo o patamar definido, conhecido e praticado no

processo do trabalho o percentual de honorários de advogado em

15%, o pedido de majoração dessa verba para esse limite procede.

4.2 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DOS

CRÉDITOS TRABALHISTAS. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR

(ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL)

Tecendo considerações sobre os artigos 39, § 1o, da Lei no

8.177/1991, 883 e 600, ambos da CLT, o reclamante requer que a

correção monetária seja feita nos moldes das ADCs 58 e 59, com

ressalva em relação aos juros de mora, requerendo, ao final, que a

atualização dos créditos reconhecidos nestes autos com o IPCA-E,

no interregno pré-processual (da época própria até o dia anterior à

data da citação), e com a Selic a partir de então (data da citação,

inclusive); e, por outro lado, a se demonstrar em sede de liquidação

de sentença que a correção pela Selic é inferior à atualização pelo

IPCA-E + 1% a.m. nesse mesmo interregno (entre a citação e a

própria conta de liquidação), conceder ao autor indenização

suplementar até esse limite, nos termos do art. 404, par. único, do

Código Civil (c.c. art. 8o, §1o, da CLT), provendo-se a "restitutio in

integrum", inclusive à vista dos juros mínimos derivados do art. 406

do CC (já que, quanto ao mais, os juros de mora estarão

"embutidos" na própria Selic, que deveria chegar a esse patamar).

Sem razão.

A apuração de juros de mora e correção monetária na liquidação

deve observar a modulação estabelecida pela Corte Suprema do

STF no julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade

de nos 58 e 59 e ações diretas de inconstitucionalidade de nos 867

e 6021 (acórdão publicado em 07/04/2021), dado o caráter

vinculativo "erga omnes" da decisão prolatada, de sorte que o

deferimento da pretensão autoral de indenização suplementar, com

base no parágrafo único do art. 404, do Código Civil, em caso de a

correção pela SELIC ser inferior à atualização pelo IPCA-E mais 1%

a.m., representaria nítido desvio do cumprimento literal daquele

julgamento, o que é inadmissível.

Recurso do reclamante desprovido no particular.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário do segundo reclamado (BNB) e

negar-lhe provimento.

Conhecer do recurso ordinário do primeiro reclamado (INEC) e dar-

lhe parcial provimento para condenar a parte reclamante em

honorários advocatícios sucumbenciais (recíprocos).

Conhecer do recurso ordinário da parte reclamante e dar-lhe parcial

provimento para reconhecer o seu direito ao ressarcimento das

parcelas variáveis que o obreiro deixara de perceber, no montante

de R$ 1.000,00 mensais, nos termos em que requerido; e majorar

os honorários advocatícios para 15%.

Sem alteração das custas processuais e do valor arbitrado à

condenação.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, Conhecer do recurso ordinário do segundo

reclamado (BNB) e negar-lhe provimento.Conhecer do recurso

ordinário do primeiro reclamado (INEC) e dar-lhe parcial provimento

para condenar a parte reclamante em honorários advocatícios

sucumbenciais (recíprocos).Conhecer do recurso ordinário da parte

reclamante e dar-lhe parcial provimento para reconhecer o seu

direito ao ressarcimento das parcelas variáveis que o obreiro

deixara de perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, nos

termos em que requerido; e majorar os honorários advocatícios para

15%.Sem alteração das custas processuais e do valor arbitrado à

condenação.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e Francisco José Gomes da Silva. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Impedido o Exmo. Sr. Desembargador João Carlos de Oliveira

Uchôa.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000351-09.2022.5.07.0025
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECORRENTE FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA
SILVA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECORRIDO FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA
SILVA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

- BNB (MATÉRIA COMUM DO APELO DO INSTITUTO

N O R D E S T E  C I D A D A N I A  -  I N E C ) .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. USO DE MOTOCICLETA. PLEITO

DEFERIDO.

Diante das decisões da Justiça Federal, com trânsito em julgado,

declarando a nulidade da Portaria n.º 1.565 do MTE, de 13/10/2014,

o Tribunal Superior do Trabalho tem proclamado recentes

julgamentos asseverando que "O art. 193, "caput ", da CLT

condicionou a sua validade à regulamentação do Ministério do

Trabalho e Emprego, sem a qual os empregados não fazem jus à

percepção do ad ic ional  de per icu los idade."  (RR-123-

86.2021.5.08.0010, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 05/05/2023). Contudo, a despeito dessas

premissas, a maioria dos integrantes desta 2.ª turma recursal

perfilha a compreensão de que os questionamentos atrelados à

Portaria n.º 1.565/2014-MTE não se aplicam à regra do §4.º do art.

193 da CLT, criada pela Lei n.º 12.997/14, sem a imposição de

edição de norma infralegal para produção de efeitos. Pelo contrário,

para os demais membros deste órgão jurisdicional, não se pode

perder de vista que o próprio dispositivo legal traz em si elementos

que permitem sua aplicação de pronto, prescindindo de portaria

regulamentadora, ante a eficácia plena que ostenta no sentido de

agregar benefício ao trabalhador que atua primordialmente no

exercício da função de mototransporte, mototaxista, motoboy,

motofrete, dentre outros, razão pela qual faz jus ao adicional de

periculosidade assegurado no art. 7.°, XXIII, da CF, como direito

fundamental do trabalho. Nessa esteira, sendo incontroverso,

conforme as provas dos autos, que a parte reclamante fazia uso de

motocicleta para o desempenho das atribuições de seu cargo, curvo
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-me ao entendimento majoritário dos integrantes desta 2.ª turma

para, observando os princípios da colegialidade e da disciplina

judiciária, negar provimento ao recurso ordinário interposto pela

parte reclamada, mantendo a sentença que a condenou a pagar

adicional de periculosidade ao reclamante.

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. DIFERENÇAS DE

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL.

Considerando que o empregador não apresentou documentos que

demonstrassem como foram apurados os pagamentos efetivados a

título de comissões para o reclamante, é de se reconhecer o direito

ao ressarcimento das parcelas variáveis que o trabalhador deixou

de perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, como requerido.

RELATÓRIO

Não resignados com a sentença de Id aa95d12, integrada pela de

ID ac8c877, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL (2º reclamado),

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA - INEC (1º reclamado) e

FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA SILVA (reclamante)

interpuseram recursos ordinários.

O BNB (2º reclamado), em sua peça de ID 7fef7b5, pede a exclusão

da responsabilidade subsidiária, sob os seguintes fundamentos: 1) a

inexistência de terceirização entre o BNB e o INEC, face o termo de

parceria firmado com este; 2) a inexistência de omissão na

fiscalização do aludido termo de parceria. Impugna, ainda, o

deferimento: 3) do adicional de periculosidade, 4) as horas extras e

intervalares; 5) diferenças de comissões/remuneração variável e

seus reflexos; 6) os honorários advocatícios, vez que se trata de

verba personalíssima.

O INEC (1º reclamado) manifesta seu inconformismo por intermédio

do recurso de ID 70e6676, aduzindo serem indevidos: 1) a

concessão dos benefícios da justiça gratuita ao ex-empregado; 2)

as horas extras concedidas, considerando que o reclamante exercia

a função de assistente administrativo (atividade interna, de 4.5.2015

a 30.8.2021, quando mudou para o cargo de agente de microcrédito

(de 1.9.2021 a 7.2.2022); 3) o adicional de periculosidade e

reflexos; e, caso mantido o adicional, que o mesmo só incida sobre

o salário básico (súmula 191/TST); 4) diferenças de comissões.

Pede, por fim, a condenação da parte reclamante em honorários

advocatícios sucumbenciais.

O reclamante, cujas razões recursais integram a peça de ID

1c73cdd, postula, em síntese, 1) horas extras e intervalares de

acordo com a média apontada na exordial; 2) quanto às diferenças

de comissões, requer o pagamento do valor de R$ 1.000,00 reais

mensais de diferenças com os devidos reflexos na forma postulada

na inicial; 3) majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais

em 15%; 4) aplicação da correção monetária, consoante ADCs 58 e

59 do STF, e, se for o caso, indenização suplementar, nos termos

do art. 404/CC.

Contrarrazões do INEC (ID 3980d05), do autor (ID 166394e) e do

BNB (ID 5461528).

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhece-se dos

recursos ordinários interpostos por BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL (2º reclamado) INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA -

INEC (1º reclamado) e FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA SILVA

(reclamante).

MÉRITO

1. TÓPICOS EXCLUSIVOS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

1.1 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Incontroversa, in casu, a existência de Termo de Parceria firmado

entre os reclamados para a operacionalização do Programa de

Microcrédito Urbano, bem como haver o reclamante sido contratado

pelo Instituto Nordeste Cidadania em 4.5.2015 para exercer a

função de Agente de Microcrédito, e dispensado em 7.2.2022,

portanto no período abrangido pelo referido instrumento pactual.

A jurisprudência pátria é consolidada no sentido de que cabe a

responsabilização subsidiária dos órgãos da administração direta,

das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e

das sociedades de economia mista, relativamente aos Termos de

Parceria por eles celebrados com o setor privado, notadamente

quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pela entidade

parceira, exigindo-se, em analogia à terceirização de que trata a

Súmula nº 331 do TST, que tenha participado da relação

processual, conste do título executivo judicial e reste caracterizada

conduta culposa de se omitir quanto ao dever de fiscalizar a

parceira.

Nessa linha, pontua a jurisprudência do TST:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A  D A  R E C L A M A D A .  R I T O  S U M A R Í S S I M O .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.
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ENTE PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA. CULPA IN VIGILANDO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL. FISCALIZAÇÃO

NÃO DEMONSTRADA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O

ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF NA ADC 16 E NO RE

760.931/DF, COM REPERCUSSÃO GERAL. SÚMULA 331, V, DO

TST . A Corte Regional constatou a ausência de efetiva fiscalização

pelo ente público do contrato firmado com a primeira reclamada, o

que atrai a responsabilidade subsidiária, nos termos da Súmula 331,

V, do TST. Na hipótese dos autos, a imputação decorre da ausência

de efetiva fiscalização por parte do ente público, declarando o

Tribunal Regional que " a segunda Ré não exerceu a obrigação de

fiscalizar o cumprimento das obrigações legais pela empresa que

contratou, constatando-se o inadimplemento de obrigações

trabalhistas durante todo o vínculo empregatício" e que "A Embasa

não acostou aos autos nenhum documento de forma a comprovar a

fiscalização da empresa prestadora no cumprimento de suas

obrigações trabalhistas". O entendimento do Tribunal Regional pela

responsabilidade subsidiária, portanto, não decorreu de mero

inadimplemento, mas da verificação concreta da ausência de

fiscalização. Em relação ao ônus da prova, cabe destacar que o

STF, no julgamento do Tema nº 246 não fixou tese específica sobre

a sua respectiva distribuição pertinente à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas, conforme, inclusive, se

aduz do julgamento dos terceiros embargos de declaração no

referido RE 760.931/DF, publicado no DJE de 6/9/2019. Com efeito,

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou a contento a

execução do contrato. Afinal, o administrador deve condicionar o

repasse das verbas contratuais à prova da regularidade fiscal,

previdenciária e trabalhista da prestadora, à luz dos arts. 27, IV, 29,

IV, V, e 55, XIII, da Lei 8.666/93. E por ser o natural detentor dos

meios de prova sobre a fiscalização das obrigações contratuais,

bem como da manutenção pelo contratado das condições originais

de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII, da

Lei 8.666/93), inclusive sua idoneidade financeira (art. 27, III),

pertence ao ente público o ônus de comprovar que desempenhou a

contento esse encargo. Precedentes. O acórdão regional, portanto,

converge para o entendimento consolidado do Tribunal Superior do

Trabalho (Súmula 333 do TST). Agravo não provido" (Ag-AIRR-234-

55.2019.5.05.0291, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. APELO

SUBMETIDO À LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. EXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 1.118 DO STF.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  CULPA IN VIGILANDO .

COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. Considerando o

reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Supremo

Tribunal Federal (tema 1.118), reconheço a transcendência jurídica

da questão, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT . 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o precedente vinculante

constituído pelo Tema 246 da Repercussão Geral (RE nº

760.931/DF), fixou a tese jurídica segundo a qual "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93." 3. Com

isso, o Pretório Excelso deixou claro que a dicção do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, apesar de constitucional, como delimitado por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, não representa o afastamento

total da responsabilidade civil do Estado em contratos de

terceir ização, mas, ao revés, indica a existência de tal

responsabilidade em caso de haver elementos de comprovação da

culpa do ente público pelo inadimplemento dos encargos

trabalhistas da empresa terceirizada. 4. A Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais desta Corte, em sua Composição Plena,

em sessão realizada em 12/12/2019, por ocasião do julgamento do

Processo TST-E-RR-925-07.2016.5.05.0281, da Relatoria do Exmo.

Ministro Cláudio Brandão, em avaliação da tese firmada pelo

Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº

760.931/DF, concluiu que a matéria pertinente ao ônus da prova

não foi definida pela Suprema Corte, ao fixar o alcance do Tema

246, firmando que é do Poder Público o ônus de demonstrar que

fiscalizou de forma adequada o contrato de prestação de serviços.

5. Tendo em vista que o acórdão regional está fundado na ausência

de demonstração pelo ente da Administração Pública da

fiscalização do contrato de prestação de serviços, matéria

infraconstitucional em que o Supremo Tribunal Federal não fixou

tese no exame do RE 760.931/DF, segundo o entendimento da

SBDI-1 do TST, impõe-se o não provimento do agravo de

instrumento. Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR

-1001836-35.2017.5.02.0027, 8ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Joao Pedro Silvestrin, DEJT 19/12/2022).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO SEGUNDO RECLAMADO - BANCO DO

NORDESTE DO BRASIL S.A. TERMO DE PARCERIA. OSCIP.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO . A jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que cabe a responsabilização subsidiária

dos entes públicos quanto aos termos de parceria por ele

celebrados. Verifica-se, ainda, que o Tribunal Regional decidiu a

controvérsia em consonância com os artigos 186 e 927 do Código

Civil, que preveem a culpa in vigilando . Ademais, os artigos 58, III,
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e 67 da Lei nº 8.666/93 impõem à Administração Pública o dever de

fiscalizar a execução dos contratos administrativos de prestação de

serviços por ela celebrados. No presente caso, o ente público

tomador dos serviços não cumpriu adequadamente essa obrigação,

permitindo que a empresa prestadora contratada deixasse de pagar

regularmente a seu empregado as verbas trabalhistas que lhe eram

devidas. Saliente-se que tal conclusão não implica afronta ao art. 97

da CF e contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF, nem

desrespeito à decisão do STF na ADC nº 16, porque não parte da

declaração de inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, mas da definição do alcance das normas inscritas nesta

Lei, com base na interpretação sistemática. Agravo de instrumento

conhecido e não provido. (...)" (ARR-117500-14.2014.5.13.0001, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 02/06/2016)

Especificamente em relação à responsabilidade subsidiária do Ente

Público, na hipótese de convênio, há de se destacar o que dispõe o

art. 116 da Lei nº 8.666/93:

"Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos

convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres

celebrados por órgãos e entidades da Administração."

Ressalte-se, que o Tribunal Superior do Trabalho, escorado em

decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou constitucional o

art. 71 da Lei 8.666/93 (ADC 16/DF), consolidou o entendimento de

que remanesce a responsabilidade subsidiária dos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista, pelos

direitos trabalhistas do empregado locado não adimplidos pelo

empregador, sempre que os referidos entes públicos, tomadores

dos serviços, sejam omissos na fiscalização das obrigações do

respectivo contrato (inciso V da Súmula nº 331 do TST).

Quando do julgamento do RE 760.931/DF, em sede de repercussão

geral, o STF firmou a tese de que o "inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93." Evidente que tal

posicionamento não destoa das premissas fixadas quando do

julgamento da ADC 16, no sentido de admitir a responsabilização do

Ente Estatal quando comprovada sua culpa, a despeito de

reconhecida a constitucionalidade do art. 71 da Lei de Licitações.

Portanto, a questão a ser enfrentada neste recurso consiste em

definir se restou configurada a culpa do Banco do Nordeste do

Brasil, na condição de parceiro público, na modalidade "in

vigilando", pelo dano suportado pela parte reclamante em

decorrência da inadimplência da primeira reclamada, quanto às

obrigações trabalhistas.

No caso dos autos, resulta induvidosa a culpa "in vigilando" do

Banco do Nordeste em velar pelo fiel cumprimento dos direitos

trabalhistas pela empresa contratada.

Com efeito, o inadimplemento dos direitos trabalhistas do

empregado já demonstra a ausência da devida fiscalização por

parte do tomador dos serviços prestados.

Registre-se, também, a inexigência de procedimento licitatório para

a escolha do parceiro privado, prevendo o art. 23 do Decreto

3.100/99, que regulamentou a Lei nº 9.790/99, que a escolha da

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, para a

celebração do Termo de Parceria, deve ser feita por meio de

publicação de edital de concursos de projetos pelo órgão estatal

parceiro. Prevê, também, referido diploma que tal concurso pode

ser dispensado, como no caso ora sob exame, quando o projeto,

atividade ou serviço objeto do Termo de Parceria já seja realizado

adequadamente com a mesma entidade há pelo menos cinco anos

e cujas respectivas prestações de contas tenham sido devidamente

aprovadas (inciso III do §2º do art. 23 do Decreto nº 3.100,99),

contudo, o Banco demandado não trouxe a estes autos qualquer

comprovação da regularidade das contas da entidade privada

mantida como parceira.

Em assim, diante da conduta omissa do banco recorrente, nada

fazendo para prevenir ou reverter a inadimplência do Instituto

escolhido como parceiro, quanto aos direitos trabalhistas do

reclamante, condena-se-o, de forma subsidiária, ao pagamento das

verbas trabalhistas e rescisórias, porquanto configurada a culpa "in

vigilando".

1.2 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA QUANTO À VERBA

SUCUMBENCIAL

Diante disso, de se manter a sentença no sentido de confirmar a

responsabilidade subsidiária do Banco do Nordeste do Brasil,

inclusive no tocante ao pagamento dos honorários advocatícios,

haja vista que a Súmula 331, VI, do TST não a limita apenas às

verbas trabalhistas, mas dispõe que "abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral".

Com efeito, não prospera a tese de que a verba sucumbencial

detém natureza jurídica de obrigação personalíssima do

empregador, a ensejar a sua responsabilização exclusiva.

Responde também o tomador do serviço pela verba honorária,

excepcionando-se tão somente aquelas obrigações de fazer

decorrente da prestação laborativa.

Assim já se manifestou este Regional, senão vejamos:

RECURSO ORDINÁRIO .  TOMADOR DE SERVIÇOS.

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.  RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. O inadimplemento
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das obrigações trabalhistas por parte do empregador implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto

àquelas obrigações, relativamente ao período em que se beneficiou

do trabalho prestado pelo reclamante, consoante Súmula nº 331, IV,

do TST. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. A

abrangência da responsabilidade subsidiária da empresa tomadora

de serviços estende-se ao pagamento de toda parcela trabalhista

decorrente da prestação laboral, excetuadas apenas as obrigações

de fazer, por ser personalíssima do empregador. (TRT-7 - ROT:

00007677220215070037 CE, Relator: JOSE ANTONIO PARENTE

DA SILVA, 3ª Turma, Data de Publicação: 14/05/2022)

Impróspero o recurso do BNB neste ponto, pois.

2. TÓPICOS RECURSAIS COMUNS

2.1 DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE

MOTOCICLETA (RO BNB E INEC)

Insurgem-se o BNB e o INEC contra a sentença de origem que os

condenou ao pagamento do adicional de periculosidade.

A Lei n.º 12.997, de 18/06/2014, alterou o artigo 193 da CLT para

incluir o direito ao recebimento de adicional de periculosidade ao

trabalhador que utiliza motocicleta no desempenho de seu labor,

passando a ter a seguinte redação:

"Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a:

(...)

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta."

A regulamentação do dispositivo legal por ato do Poder Executivo

ocorreu por meio da Portaria n.º 1.565/2014 do MTE, publicada no

D.O.U. em 14/10/2014, que introduziu o Anexo 5 à Norma

Regulamentar n.º 16 do MTE, cujo teor é o seguinte:

"ANEXO 5 - ATIVIDADES PERIGOSAS EM MOTOCICLETA

1. As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta

no deslocamento de trabalhador em vias públicas são consideradas

perigosas.

2. Não são consideradas perigosas, para efeito deste anexo:

a) a utilização de motocicleta ou motoneta exclusivamente no

percurso da residência para o local de trabalho ou deste para

aquela;

b) as atividades em veículos que não necessitem de emplacamento

ou que não exijam carteira nacional de habilitação para conduzi-los;

c) as atividades em motocicleta ou motoneta em locais privados.

d) as atividades com uso de motocicleta ou motoneta de forma

eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-

se por tempo extremamente reduzido."

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalhou firmou-se no

sentido de que o pagamento do adicional de periculosidade para os

trabalhadores com uso de motocicleta somente passou a ser

exigível com a vigência do regulamento editado pela portaria

ministerial:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE

MOTOCICLETA. LEI Nº 12.997/2014 REGULAMENTADA PELA

PORTARIA 1.565/2014 DO MT. ANEXO 5 DA NR 16. Conforme o

disposto no art. 193, § 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº

12.997/2014, publicada em 20.06.14 no Diário Oficial da União, o

trabalho com uso de motocicleta expõe o obreiro a riscos, sendo

devido o pagamento de adicional de periculosidade. A

jurisprudência desta Corte se uniformizou no sentido de

reconhecer que , nos trabalhos realizados com o uso de

motocicleta - como nos presentes autos -, em que o

trabalhador se encontra exposto a situações de risco, o

adicional de periculosidade somente é devido a partir de

20.06.2014, data da publicação da Portaria nº 1.565/2014 do

então Ministério do Trabalho, que inseriu a atividade na NR -

16. Nesse sentido, indicam-se julgados desta Corte. Na hipótese

, o Tribunal Regional ressaltou que " No caso, restou incontroverso

que o reclamante trabalha como encanador e utiliza diariamente

motocicleta para exercer os serviços de encanamento, ligações de

água e esgoto. Ou seja, o autor exerce atividade considerada de

risco, a qual enseja o pagamento do adicional de periculosidade ".

Assim, manteve a condenação do Reclamado ao pagamento do

adicional de periculosidade, em face da comprovação de que o

Autor utilizava a motocicleta para o desenvolvimento do seu

trabalho. Nesse aspecto, ao condenar a Recorrente ao pagamento

dessa parcela, a decisão do TRT não comporta reforma. No

entanto, não há como alterar a conclusão do TRT, no ponto em que

determinou que o adicional de periculosidade somente incidiria a

partir da publicação da Portaria nº 5/2015 (08.01.2015). Com efeito,

embora o marco inicial de incidência da parcela, nos moldes do

entendimento jurisprudencial do TST, seja a partir de 20.06.2014 -

data da publicação da Portaria nº 1.565/2014 do então Ministério do

Trabalho - , extrai-se que somente a Reclamada interpôs recurso de

revista, de modo que tem aplicação o princípio que veda a reforma

da decisão recorrida em prejuízo do Recorrente - proibição do

reformatio in pejus . Por tais fundamentos, não há como reformar o

acórdão recorrido. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-11579-

26.2017.5.15.0124, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 19/06/2020).
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"(...) 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Tribunal Regional

asseverou que o adicional de periculosidade previsto no art. 193, §

4º, da CLT é devido pelo trabalho com motocicleta em razão da

regulamentação feita pelo Ministério do Trabalho, o que

ocorreu por meio da Portaria nº 1.565/2014, marco inicial para a

obrigatoriedade de pagamento do referido adicional, decisão

que está em sintonia com a atual jurisprudência desta Corte

Superior, no sentido de que o § 4° do art. 193 da CLT possuía

eficácia limitada porque pendente de regulamentação pelo

Ministério do Trabalho e do Emprego, que se aperfeiçoou com

a publicação da Portaria n° 1.565/2014. Recurso de revista não

conhecido" (RR-11209-13.2017.5.15.0006, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 12/02/2021).

Entretanto, algumas associações de classe específicas, a exemplo

da Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de

Bebidas não Alcoólicas - ABIR, ajuizaram diversas ações perante a

Justiça Federal em face da União, alegando vícios na edição da

Portaria n.° 1.565/2014, resultando o deferimento de liminares

suspensivas dos efeitos da referida portaria, e ao final dos

julgamentos culminando na declaração de nulidade do ato

regulamentar ministerial, conforme evidenciam os julgados abaixo:

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1000313-32.2017.4.01.3314

RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE

MARANHÃO

APELANTE: ASSOCIACAO DOS DISTRIBUIDORES DE

PRODUTOS BRASIL KIRIN DO NORTE NORDESTE DO BRASIL

APELADO: UNIÃO FEDERAL

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. PORTARIA

1.565/14.  MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.

MOTOCICLISTAS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NORMA

REGULAMENTADORA. PORTARIA 1.127/03.  SISTEMA

TRIPARTITE. INOBSERVÂNCIA. VIOLAÇÃO AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL. NULIDADE. SENTENÇA REFORMADA.

1. "Em decorrência da condução do processo de regulamentação

sem a devida observância do processo legal, a ser matizado por

deliberação ampla e participativa dos segmentos envolvidos, e

diante de evidentes atropelos nos prazos, sem a realização de

eventos previstos para o amplo debate público, impõe-se a

declaração de nulidade da Portaria MTE n. 1.565/2014, a fim de

que se ja  determinado o re in íc io  do procedimento de

regulamentação, com o cumprimento dos trâmites previstos

expressamente na Portaria n. 1.127/2003, emitida pelo MTE, em

especial com a participação efetiva de todos os interessados,

propiciando o debate entre os integrantes do governo, da classe de

trabalhadores e da classe de empregadores, bem como com a

observância dos prazos fixados." (AC 1023711-07.2018.4.01.3400,

Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, PJe

29/04/2022);

2. O direito reconhecido aos trabalhadores em motocicletas

pela Lei n. 12.997/2014 deve ser regulamentado sob o rito ditado

pela Portaria n. 1.127/2003, que estabeleceu procedimentos para

elaboração de normas relacionadas à saúde, segurança e

condições gerais de trabalho, para que se dê efetividade ao art.

193, §1º, da CLT, não tendo na hipótese a Portaria 1.565/2014

observado o sistema tr ipart i te, diante da ausência dos

representantes dos empregadores, bem como o indeferimento dos

pedidos de prorrogação de prazos realizados por diversos

componentes do setor empresarial, além da abreviação injustificada

do prazo para os debates essenciais.

3. Descumpridas as regras instituídas pela Portaria n. 1.127/03, a

Portaria n. 1.565/2014 deve ser considerada inválida.

4. Apelação a que se dá provimento para julgar procedente o

pedido, confirmando-se a antecipação de tutela recursal concedida

em agravo de instrumento.

6. Invertidos em favor da autora os ônus de sucumbência, fixam-se

os honorários advocatícios em 20% sobre o valor da causa.

ACÓRDÃO

Decide a Quinta Turma, por unanimidade, dar provimento à

apelação, nos termos do voto da relatora.

Brasília-DF, 1 de março de 2023.

Desembargadora Federal Daniele Maranhão

Relatora

(Número 1000313-32.2017.4.01.3314; Classe APELAÇÃO CIVEL

(AC); Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE

MARANHÃO COSTA; Origem TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Órgão

julgador QUINTA TURMA; Data 01/03/2023; Data da publicação

14/03/2023; Fonte da publicação PJe 14/03/2023

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1023711-07.2018.4.01.3400

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ

APELADA: UNIÃO FEDERAL

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. SEGURANÇA E

MEDICINA DO TRABALHO. PORTARIA Nº 1.565/2014 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE AOS MOTOCICLISTAS. ELABORAÇÃO DE

NORMA REGULAMENTADORA EM DESRESPEITO AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL PREVISTO NA PORTARIA Nº 1.127/2003.

NECESSIDADE DE ATUAÇÃO CONJUNTA ENTRE GOVERNO, A

C L A S S E  D E  E M P R E G A D O S  E  A  C L A S S E  D O S
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EMPREGADORES NA REGULAMENTAÇÃO DA MATÉRIA.

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA PORTARIA Nº 1.565/2014.

SENTENÇA REFORMADA.

I - Cuida-se de ação ordinária em que se objetiva a declaração de

nulidade da Portaria nº 1.565/2014, expedida pelo então Ministério

do Trabalho e Emprego (MTE), que teria concedido adicional de

periculosidade aos motociclistas sem observar os ditames da

Portaria nº 1.127/2003, que regulamenta as normas relacionadas à

saúde, segurança e condições gerais para o trabalho.

II - A Portaria n° 1.127/2003 do MTE adotou, conforme determina a

Convenção 144 da OIT, o Sistema Tripartite Paritário, com o intuito

de obter legitimação democrática em suas decisões, mediante

deliberação conjunta e participativa entre o governo, a classe de

empregados e a classe dos empregadores. Assim, impõe-se

realização de audiências públicas, seminários, debates,

conferências e outros eventos, permitindo-se o amplo debate e a

oportunidade de participação de todos os envolvidos, com

observância do devido processo legal administrativo.

III - Na hipótese em apreço, o tema a ser regulamentado,

relacionado ao direito à percepção de adicional de periculosidade

aos trabalhadores motocicl istas, deve observância aos

procedimentos vigentes, in casu, constantes na Portaria nº

1.127/2003, emitida pelo próprio MTE.

IV - Em decorrência da condução do processo de regulamentação

sem a devida observância do processo legal, a ser matizado por

deliberação ampla e participativa dos segmentos envolvidos, e

diante de evidentes atropelos nos prazos, sem a realização de

eventos previstos para o amplo debate público, impõe-se a

declaração de nulidade da Portaria MTE nº 1.565/2014, a fim de

que seja determinado o reinício do procedimento de

regulamentação, com o cumprimento dos trâmites previstos

expressamente na Portaria nº 1.127/2003, emitida pelo MTE, em

especial com a participação efetiva de todos os interessados,

propiciando o debate entre os integrantes do governo, da classe de

trabalhadores e da classe de empregadores, bem como com a

observância dos prazos fixados.

V - Apelação provida. Sentença reformada, para julgar

procedentes os pedidos iniciais, declarando a nulidade da

Portaria nº 1.565 do MTE, de 13/10/2014, e determinando à

promovida que, através do referido órgão, reinicie o

procedimento para regulamentação do Anexo V da NR-16, que

deverá dispor sobre a periculosidade no tocante às atividades

laborais com o uso de motocicleta, respeitando o disposto na

Portaria nº 1.127 do MTE.

VI - Inversão do ônus de sucumbência. Majoração em R$ 1.000,00

(mil reais) dos honorários advocatícios arbitrados na instância de

origem, em atenção ao disposto no art. 85, § 11, do CPC,

perfazendo o montante de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos

termos do voto do Relator.

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Em

27/04/2022.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE

Relator

(Número 1023711-07.2018.4.01.3400; Classe APELAÇÃO CIVEL

(AC); Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA

PRUDENTE; Origem TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Órgão julgador

QUINTA TURMA; Data 27/04/2022; Data da publicação 29/04/2022;

Fonte da publicação PJe 29/04/2022)

Diante das decisões da Justiça Federal, com trânsito em julgado,

declarando a nulidade da Portaria n.º 1.565 do MTE, de 13/10/2014,

o Tribunal Superior do Trabalho tem proclamado recentes

julgamentos asseverando que "O art. 193, "caput ", da CLT

condicionou a sua validade à regulamentação do Ministério do

Trabalho e Emprego, sem a qual os empregados não fazem jus à

percepção do adicional de periculosidade."

Veja-se:

"AGRAVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. Aplicação do juízo de

retratação previsto no art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil.

Agravo a que se dá provimento. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ATIVIDADES DESEMPENHADAS COM USO

DE MOTOCICLETAS.  ART.  193 ,  "CAPUT" ,  DA CLT.

NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO. PORTARIA N.º 1.565/2014. NULIDADE

DECLARADA. A fim de afastar a violação do art. 193," caput", e §

4º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .467 /2017 .  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ATIVIDADES DESEMPENHADAS COM USO

DE MOTOCICLETAS.  ART.  193 ,  "CAPUT" ,  DA CLT.

NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO. PORTARIA N.º 1.565/2014. NULIDADE

DECLARADA. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1. O art. 193,

"caput " , da CLT condicionou a sua validade à regulamentação

do Ministério do Trabalho e Emprego, sem a qual os

empregados não fazem jus à percepção do adicional de

periculosidade. 2. A Portaria MTE nº 1.565/2014 (ATIVIDADES

PERIGOSAS EM MOTOCICLETA) foi recentemente declarada

nula, de forma que a referida regulamentação do art. 193, em
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relação à categoria na qual se insere a ré, deixou de existir.

Nessa toada, desapareceu o indispensável fundamento jurídico

para sua condenação ao pagamento do adicional pleiteado. 3.

Assim, a Corte Regional, ao manter a condenação da ré ao

pagamento do adicional de periculosidade, incorreu em violação do

art. 193," caput", e § 4º, da CLT . Precedente desta Primeira Turma.

Recurso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido "  (RR-123-

86.2021.5.08.0010, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 05/05/2023).

Verifica-se, por reiteradas decisões, que a jurisprudência do TST

não acolhe a tese de que o artigo 193 da CLT seja autoaplicável, a

dispensar regulamentação específica. Pelo contrário, a Corte

Superior passou a reconhecer devido o pagamento do adicional de

periculosidade apenas com efeitos a partir da vigência do ato

regulamentador do direito, e agora reafirma o entendimento de não

ser deferido o adicional por ausência de regulamentação, já que o

ato regulamentar então existente foi declarado nulo pela Justiça

Federal.

Decerto que, segundo a doutrina administrativista acerca das

nulidades e anulações dos atos administrativos, as declarações de

invalidade, seja por ato próprio da administração, seja por

determinação judicial, operam efeitos ex tunc, como regra geral,

retroagindo para serem consideradas inválidas as consequências

passadas, presentes e futuras do ato declarado nulo, pois este não

gera direitos ou obrigações, não admitindo convalidação nem

podendo criar situações jurídicas definitivas para os agentes

envolvidos.

Nesse diapasão, o entendimento jurídico deste Relator é de que há

um vácuo normativo que impede o usufruto do direito postulado pelo

reclamante, visto que a norma legal do artigo 193 da CLT não é

autoaplicável, dependendo de regulamentação para se tornar

exigível, o que deverá ser realizado pelo Ministério do Trabalho em

cumprimento à decisão da Justiça Federal, que determinou à União

que reinicie o procedimento para regulamentação do Anexo V

da NR-16, que deverá dispor sobre a periculosidade no tocante

às atividades laborais com o uso de motocicleta, respeitando o

disposto na Portaria nº 1.127 do MTE. Logo, assim que

sobrevier regulamentação válida da matéria por parte do órgão

executivo, o exercício do direito legalmente previsto será

induvidoso.

Contudo, a despeito dessas premissas, a maioria dos integrantes

desta 2.ª turma recursal perfilha a compreensão de que os

questionamentos atrelados à Portaria n.º 1.565/2014-MTE não se

aplicam à regra do §4.º do art. 193 da CLT, criada pela Lei n.º

12.997/14, sem a imposição de edição de norma infralegal para

produção de efeitos. Pelo contrário, para os demais membros deste

órgão jurisdicional, não se pode perder de vista que o próprio

dispositivo legal traz em si elementos que permitem sua aplicação

de pronto, prescindindo da portaria regulamentadora, ante a eficácia

plena que ostenta no sentido de agregar benefício ao trabalhador

que atua primordialmente no exercício da função de mototransporte,

mototaxista, motoboy, motofrete, dentre outros, razão pela qual faz

jus ao adicional de periculosidade assegurado no art. 7.°, XXIII, da

CF, como direito fundamental do trabalho.

Nessa esteira, sendo incontroverso, conforme as provas dos autos,

que a parte reclamante fazia uso de motocicleta para o

desempenho das atribuições de seu cargo, e a despeito do

posicionamento do Tribunal Superior do Trabalho sobre a matéria,

curvo-me ao entendimento majoritário dos integrantes desta 2.ª

turma para, observando os princípios da colegialidade e da

disciplina judiciária, negar provimento ao recurso ordinário

interposto pela parte reclamada, mantendo a sentença que a

condenou a pagar ao reclamante adicional de periculosidade.

2.2 DAS HORAS EXTRAS E INTERVALARES (MATÉRIA COMUM

DOS APELOS DO AUTOR, DO INEC E DO BNB)

Na sentença restou consignado que o reclamante manteve vínculo

de emprego com o primeiro reclamado (INEC) no período de

4.5.2015 a 30.8.2021, na função: assistente administrativo; e de

1.9.2021 a 7.2.2022, na função: agente de microcrédito.

O INEC postula a reforma sentencial quanto às horas extras e

intervalares, asseverando que, durante o exercício da função de

assistente administrativo, era ônus do autor o de demonstrar o

efetivo labor extra jornada, porquanto a atividade era interna, e do

qual não se desincumbiu a contento. Em relação à ativação como

agente de microcrédito, defende a validade dos registros de ponto

eletrônico realizados pelo reclamante, ao que postula a exclusão

das horas extras e reflexos após abril de 2021 (data da implantação

das tecnologias voltadas para o controle de jornada).

Quanto ao pleito reformatório em relação à observância da média

das horas extras conforme inicial, inclusive em relação ao intervalo

intrajornada, o autor aduz que: "Diante da ausência de impugnação

específica quanto ao horário de trabalho laborado e da prova

emprestada utilizada, deve ser reconhecido a prestação de labor

extraordinário conforme indicado na exordial. Diante do exposto e

ante a ausência dos cartões ponto, requer a aplicação da Súmula

338, I, do TST". (fl. 2097). Assevera, em reforço argumentativo, que

as testemunhas ouvidas confirmaram que o labor se iniciava às 7h.

Caso não acolhida a insurgência nestes termos, pede a reforma

para fixação de outra média a ser definida por este Colegiado.

O BNB, por seu turno, aduz, em suma, indevidas as horas extras e

intervalares, sob o fundamento de que o autor realizava atividade

externa, logo sem controle de jornada.
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Analisa-se.

O magistrado sentenciante fixou as horas extraordinárias nos

seguintes termos:

"2.3.3. Do controle de jornada laboral e das horas extras

[...]

Da análise da prova oral emprestada produzida em relação à

jornada de trabalho do reclamante na função de assistente

administrativo, infere-se que havia, sim, efetivo controle da jornada

diária do acionante, na medida em que o autor exercia suas

atividades laborais na sede da agência reclamada, senão vejamos

os relatos testemunhais:

Sr. Danilo de Melo e Costa Alcântara: "que exercia a mesma função

de assistente administrativo que a reclamante; que ele e a autora

cumpriam jornada laboral de 7h às 19h, de segunda a sexta-feira

usufruindo de 20min de intervalo intrajornada; que o trabalho era

interno; que a reclamante às vezes almoçava no ambiente de

trabalho levando a própria refeição e, por vezes, almoçava em

restaurante próximo à unidade de trabalho sempre na sua

companhia; que havia controle de jornada mediante preenchimento

de folhas de ponto registrando a jornada com os seguintes horários:

de 8h às 12h e de 13h às 17h; que o coordenador orientava os

funcionários para o registro dos horários de labor retromencionados;

que os horários registrados não eram fidedignos à jornada de labor

prestada pela reclamante e o depoente; que a unidade era aberta

para atendimento ao público externo às 8h e permanecia até às

19h; que a reclamante por morar em Novo Oriente detinha a chave

da unidade e era responsável pela abertura e fechamento do local

de trabalho; que o coordenador permanecia na unidade laboral até

às 19h com a reclamante e demais funcionários; que somente

recebiam horas extras se o coordenador autorizasse." (processo

0000642-43.2021.5.07.0025);

O Sr. Manoel Sidnei Lima da Cunha, testemunha trazida a Juízo

pelo primeiro reclamado (INEC), ratificou, em seu depoimento, "que

havia controle de jornada mediante folha de ponto preenchida,

manualmente, pelo próprio funcionário com anotação dos horários

da jornada diária de labor." (processo 0000642-43.2021.5.07.0025);

(...)"QUE a reclamante trabalhava das 7:30 às 19 horas; QUE nas

duas últimas semanas do mês a reclamante trabalhava de 7h até às

20 horas;(...)" (testemunha Valdeniza Antunes Loiola-processo

0000479-97.2020.5.07.0025);

(...)"QUE a reclamante trabalhava das 7:30 às 19 horas; QUE nas

duas últimas semanas do mês a reclamante trabalhava de 7h até às

20 horas; QUE a reclamante tirava 20 minutos de almoço; QUE

tinham que preencher o ponto com registro dos horários de 8 às 17h

com uma hora de intervalo; QUE muitas vezes tinham que passar o

ponto a limpo uma vez que o horário registrado não era condizente

com horário determinado;(testemunha Railda Soares de Pinho-

processo 0000478- 15.2020.5.07.0025)

É importante dizer-se que a juntada de cartões de ponto

(fls.771/820) pelo primeiro reclamado (INEC) corrobora a tese

autoral de controle de jornada do reclamante.

Analisando os mencionados cartões percebe-se que indicam horário

de entrada e saída com precisão quase britânica o que faz presumir

a sua invalidade facultando a elisão de seu conteúdo quando exista

prova em contrário. Tudo em consonância com a inteligência da

súmula do 338, inciso I do TST.

[...]

Referidos cartões de ponto restaram impugnados expressamente

pela reclamante (ID e9055b2) somando-se ao fato de que inexiste

comprovação de pagamento das horas extras laboradas ou

compensação delas.

Passo, então, a partir do conjunto probatório a fixar a jornada diária

do autor na função de assistente administrativo, segundo o horário

do comércio local e o fluxo de atendimento ao cliente.

Assim, reconheço a jornada diária de labor autoral, nas funções de

assistente administrativa entre 7h e 30min às 18h30min, com 20min

de intervalo, de segunda a sexta-feira durante o período imprescrito

de 14/05/2017 a 30/08/2021.

Em consequência, faz jus o reclamante ao pagamento de 2h a título

de horas extras reais por dia, de segunda a sexta-feira, acrescidas

de 50% sobre a hora normal, bem como ao pagamento, de forma

indenizada, de 1 (uma) hora extra ficta pelo intervalo não usufruído

durante a semana contratual com acréscimo de 50%, sem reflexos,

tudo em relação ao período imprescrito de .14/05/2017 a

30/08/2021.

[...]

No tocante ao período de 01/09/2021 a 07/02/2022 em que o

reclamante exerceu a função de agente de microcrédito, afirma o

autor que sua jornada era controlada e que laborava das 7h às 19h

de segunda a sexta-feira, com apenas 20 minutos de intervalo

intrajornada.[...]

Do conjunto probatório produzido, em relação à jornada de trabalho

do reclamante, infere-se que havia, sim, efetivo controle da jornada

diária do acionante, na medida em que da prova oral emprestada

verifica-se que a ele era imperioso o comparecimento diário à sede

da agência reclamada para em feedback relação à prospecção dos

negócios, senão vejamos relato das provas orais emprestadas.

A dinâmica da prestação dos serviços do reclamante era a seguinte

(testemunha Sra. Railda Soares de Pinho trazida pela parte autora):

"QUE tinham que preencher o ponto com registro dos horários de 8

às 17h com uma hora de intervalo; QUE muitas vezes tinham que

passar o ponto a limpo uma vez que o horário registrado não era
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condizente com horário determinado; QUE as folhas onde possuem

anotação após às 19 horas referiam-se a horas extras autorizadas

pelo DH com o efetivo pagamento mas isso era muito raro; QUE

caso precisassem efetuar horas extraordinárias precisavam de

autorização específica do superior;(...)" (processo 0000478-

15.2020.5.07.0025);

A prova oral emprestada do reclamado confirmou tal dinâmica de

trabalho, atestando que: QUE após o dia de trabalho o agente tinha

que dar um feedback para sua coordenadora; QUE esse feedback

podia ser por telefone não existindo na obrigação de que o agente

passasse na unidade; QUE no máximo por dois dias em até dois

dias a depender da quantidade de clientes que o agente tinha na

carteira ele sentava com sua coordenadora para realizar o comitê

de crédito onde havia análise dos clientes; QUE isso geralmente

acontecia no período da tarde;"(...) (testemunha Francisco de

Queiroz Costa Júnior no processo 0000477-30.2020.5.07.0025)

No processo 0000089-59.2022.5.07.0025, a prova testemunhal

atesta: (...)"que começavam às 7h da manhã, passando na unidade

para prestar contas da inadimplência; que às 17h retornavam para a

unidade para fechar as pastas e passar o comitê de crédito; que

trabalhavam de segunda a sexta;(...)" (depoimento da testemunha

Tiago de Paiva Sousa-processo 0000652-87.2021.5.07.0025)

(...) "que todos os agentes atendiam de 20 a 25 clientes por dia; que

o agente tem uma agenda que é confeccionada por mês com o

coordenador; que devem segui-la; que para modificar a agenda tem

que avisar ao coordenador;(...) (testemunha Tiago de Paiva Sousa-

processo 0000652-87.2021.5.07.0025);

A prova oral emprestada do primeiro reclamado confirmou tal

dinâmica de trabalho, atestando que: (...)"ratifica o seu depoimento

para atestar que testemunha Sérgio Ewerton todos os dias tinha

que passar pela unidade;(...)" (Benevides Duarte-processo 0000652

-87.2021.5.07.0025)

Diante da prova oral produzida, temos que jornada do reclamante,

na função de agente de microcrédito, era controlada pela

coordenadora já que: tinha que cumprir agenda diária, tinha que dar

diário da prospecção de feedback negócios, participava da defesa

de crédito do cliente, tinha metas a cumprir, passava pelo menos

três vezes na agência para falar pessoalmente com a

coordenadora, tendo contato telefônico diariamente com sua

superiora.

Logo, entende o juízo pelo pleno controle de horário do reclamante

como agente de microcrédito, passando agora a fixar a jornada

diária do mesmo.

Ressalte-se que, a despeito do relato testemunhal dizer que as

atividades laborais iniciavam-se às 7h e 30min até 19h e 30min,

sendo que os agentes chegavam à agência por volta de 16h e

30min, este Juízo não se convenceu da jornada informada,

porquanto não se mostra verossímil. Primeiro, em relação à hora

intervalar, pela dinâmica da prestação de serviços, conclui-se que

era gozada em campo. No mais, como diante da necessidade de e

defesa de crédito, liberando-se o agente do feedback campo por

volta da 16h30min, é razoável que essas atividades administrativas

fossem desempenhadas até 18h30min. Por fim, sabendo-se que a

abertura do comércio se dá às 8h e como os agentes realizavam

reuniões com os empreendedores, conclui-se pelo início da jornada

às 8h.

Por conseguinte, entendo como razoável e reconheço a jornada

diária de labor autoral entre 8h às 18h30min, com uma hora de

intervalo, de segunda a sexta-feira durante o período de liame

empregatício na função de agente de agente microcrédito

(01/09/2021 07/02/2022).

Assim, faz jus o reclamante ao pagamento de 1hora e 30 minutos a

título de horas extras reais por dia, de segunda a sexta-feira,

acrescidas de 50% sobre a hora normal."

Analisa-se.

Do labor como assistente administrativo, há de se chancelar a tese

acolhida pelo juízo sentenciante, que bem apreciou a prova

testemunhal, em detrimento dos frágeis cartões de ponto, porque

anotados com horários quase britânicos.

Por sua vez, durante a ativação do autor como agente de

microcrédito, mister consignar que já existia o ponto eletrônico para

o controle da jornada (o que "cai por terra" a tese recursal do BNB

quanto à não existência de controle de jornada). E, neste sentido,

andou bem o magistrado de origem ao fixar a jornada diária

laborativa de 8h às 18:30h, com uma hora de intervalo, justificando,

à luz da razoabilidade e regras de experiência, a par da prova

testemunhal carreada.

As partes recorrentes não apresentaram argumentos capazes de

desconstituir a decisão de primeiro grau, que, repita-se, de forma

acurada analisou o arcabouço probatório.

Nada a prover quanto a este tópico.

2.3 DIFERENÇA DE COMISSÕES/REMUNERAÇÃO VARIÁVEL E

SEUS REFLEXOS (MATÉRIA COMUM DOS APELOS DO

AUTOR, DO INEC E DO BNB)

Insurge-se, em síntese, o INEC contra a concessão da verba

comissional ao fundamento de que o reclamante não sofria

descontos em suas comissões, pretendendo, segundo sustenta,

questionar a validade dos critérios fixados pelo instituto para

pagamento da remuneração variável - fl. 2070.

O apelo do autor, quanto às diferenças de comissões, cinge-se na

pretensão ao pagamento do valor de R$ 1.000,00 reais mensais de

diferenças, com os devidos reflexos na forma postulada na inicial.
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Por sua vez, o BNB ampara o pedido de reforma sentencial para

exclusão da condenação na verba comissional, aduzindo: "Os

parâmetros e critérios de cálculos da remuneração variável não são

formulados e aplicados pelo Banco Recorrente, não sendo sua

responsabilidade. Nada obstante, tem-se que os valores percebidos

a título de remuneração variável pelo autor podem ser verificados

nos "CONTRACHEQUES", que demonstram não ter havido

reduções relevantes na remuneração variável ao longo dos meses."

- fl. 1915.

Ao exame.

A sentença de origem decidiu a verba comissional nos seguintes

termos:

"[...] A meu ver, resta evidente que o critério estabelecido para

pagamento da RV ao reclamante nas funções exercidas durante o

liame empregatício, sob o título "inadimplência" revela-se ilegal, na

medida em que t rans fere  ao t raba lhador  o  r isco  do

empreendimento. Assim, em afronta ao art. 2º da CLT no qual está

consignado que incumbe ao empregador o risco do negócio.

Inegável que o critério de inadimplência impede ou dificulta

sobremaneira a percepção da remuneração variável pleiteada, na

sua totalidade, e, por isso, defiro o pedido autoral de pagamento de

diferenças de comissão/RV fixando o importe mensal de R$500,00

passando a integrar o salário-base do autor, cujos valores se

encontram informados nos contracheques insertos às fls. 661/694,

acrescidos das horas extras deferidas no item 2.3.3 desta sentença,

e com reflexos nas parcelas: DSR, férias com terço constitucional e

13º salário do período contratual e verbas rescisórias descritas no

TRCT de fls. 828/829, além de depósitos de FGTS e multa de 40%,

garantida a compensação com os valores já depositados na conta

vinculada do obreiro."

Merece reforma parcial o decisum.

Efetivamente, o empregador não apresentou documentos que

demonstrassem como foram apurados os pagamentos efetivados a

título de comissões para o reclamante (comprovantes de produção,

relatório de prospecções, metas atingidas, vendas realizadas e

produção diária, relação de clientes inadimplentes, planilha de

metas e produção etc.), cingindo-se a negar, na peça de defesa, o

valor pretendido na exordial, sem indicar qual o importe que teria

sido subtraído por conta do critério da Carteira de Risco, e levando

em conta, ademais, o patamar fixado por este Relator em processos

de teor semelhante a este, é de se reconhecer o direito ao

ressarcimento das parcelas variáveis que o obreiro deixara de

perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, como requerido.

Permanecem os reflexos da verba comissional deferidos na

sentença.

Em assim, ao negar provimento aos apelos das reclamadas, dá-se

provimento ao recurso ordinário do reclamante, para alterar o

mencionado parâmetro para apuração das diferenças de comissões

(mil reais mensais, como postulado).

3. TÓPICOS EXCLUSIVOS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA - INEC

3.1. DA JUSTIÇA GRATUITA

O 1º reclamado impugna a concessão da gratuidade judiciária ao

argumento de que "resta claro que a parte reclamante deixou de

comprovar a insuficiência de recursos para o pagamento das custas

no processo e este reclamado comprovou que o mesmo possui

recursos, pelo que requer que seja dado provimento ao presente

recurso para reformar parcialmente a sentença de origem para que

seja INDEFERIDO o pleito de concessão do benefício da justiça

gratuita em favor do reclamante".

Sem razão.

A mera declaração inserida na peça de começo de que não tem

condições de custear as despesas processuais sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família já é o bastante para obtenção do

benefício.

3.2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Pela sucumbência recíproca, arts. 791-A da CLT e 85, do CPC, e

indispensabilidade do Advogado na administração da Justiça, art.

133, da CF, deferem-se honorários aos advogados da parte autora

e das reclamadas, na base de 15% sobre o valor da condenação,

considerando: o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação

do serviço; a natureza e a importância da causa; e o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Esclarece-se que, quanto aos honorários sucumbenciais recíprocos,

ajuizada a presente ação na vigência da Lei n.º 13.467/2017, é

imperativa a aplicação do artigo 791-A da CLT, que autoriza a

condenação da parte em honorários advocatícios pela simples

sucumbência.

Por sua vez, o § 4.º do mesmo artigo estabelece que:

"§ 4.º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Conforme decisão proferida na ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade parcial do aludido § 4.º do

artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho, nos termos do

voto do Ministro Alexandre de Moraes. Veja-se:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1582
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

EMENTA

"1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário."

ACORDÃO

"(...) acordam em julgar parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), nos termos do voto do Ministro ALEXANDRE DE

MORAES, Redator para o acórdão (...)"

CONCLUSÃO DO VOTO DO MINISTRO ALEXANDRE DE

MORAES:

"Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para (...) declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A(...)"

Portanto, como a decisão da Suprema Corte declarou a

inconstitucionalidade apenas da expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", conclui-se que as demais disposições do § 4.º

do art. 791-A continuam válidas, permanecendo no ordenamento

jurídico a possibilidade de condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento de honorários sucumbenciais em prol do

advogado da parte reclamada, porém ficando a referida obrigação

sob condição suspensiva de exigibilidade, de modo que somente

poderá haver execução se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade judiciária, extinguindo-se, passado esse prazo, a

obrigação do beneficiário.

Cita-se a jurisprudência do STF:

Ementa: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DECIDIDO NA ADI 5766 E NA SV

4. OCORRÊNCIA DE OFENSA APENAS DA ADI 5766. AGRAVO

INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Embora não tenha

ocorrido a discussão pela Corte reclamada sobre a presença da

condição de hipossuficiência do trabalhador, adotou-se em outro

extremo a premissa equivocada de que o beneficiário da gratuidade

judiciária goza de isenção absoluta ou definitiva. No julgamento da

ADI 5766, declarou-se a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei

13.467/2017, reconhecendo-se legítima a responsabilidade do

beneficiário pelo pagamento de ônus sucumbenciais em situações

específicas. Destaque-se: o que esta CORTE vedou foi o

automático afastamento da condição de hipossuficiência da parte

como consequência lógica da obtenção de valores em juízo, e não a

possibilidade de haver condenação em honorários advocatícios (os

quais podem ser arbitrados, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade). O Tribunal reclamado, ao afastar em caráter absoluto

a responsabilidade do beneficiário da gratuidade pelas despesas

sucumbenciais, contrariou as balizas fixadas na ADI 5.766. (...) (Rcl

57892 ED, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma,

julgado em 20/03/2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n

DIVULG 20-03-2023 PUBLIC 21-03-2023).

Recurso provido neste tópico, pois.

4. MATÉRIAS EXCLUSIVAS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

RECLAMANTE

4.1 MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA PARA

15%

A sentença condenou a parte reclamada a pagar honorários

advocatícios ao advogado do reclamante no percentual de 10%

sobre o valor da condenação.

O demandante, no seu apelo, defende que a verba honorária deve

ser majorada, posto que a sentença condenou somente em 10%.

Tendo o profissional do direito prestado o seu labor de forma

integral, e sendo o patamar definido, conhecido e praticado no

processo do trabalho o percentual de honorários de advogado em

15%, o pedido de majoração dessa verba para esse limite procede.

4.2 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DOS

CRÉDITOS TRABALHISTAS. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR

(ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL)

Tecendo considerações sobre os artigos 39, § 1o, da Lei no

8.177/1991, 883 e 600, ambos da CLT, o reclamante requer que a

correção monetária seja feita nos moldes das ADCs 58 e 59, com

ressalva em relação aos juros de mora, requerendo, ao final, que a

atualização dos créditos reconhecidos nestes autos com o IPCA-E,

no interregno pré-processual (da época própria até o dia anterior à

data da citação), e com a Selic a partir de então (data da citação,

inclusive); e, por outro lado, a se demonstrar em sede de liquidação

de sentença que a correção pela Selic é inferior à atualização pelo

IPCA-E + 1% a.m. nesse mesmo interregno (entre a citação e a

própria conta de liquidação), conceder ao autor indenização

suplementar até esse limite, nos termos do art. 404, par. único, do

Código Civil (c.c. art. 8o, §1o, da CLT), provendo-se a "restitutio in

integrum", inclusive à vista dos juros mínimos derivados do art. 406

do CC (já que, quanto ao mais, os juros de mora estarão

"embutidos" na própria Selic, que deveria chegar a esse patamar).

Sem razão.
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A apuração de juros de mora e correção monetária na liquidação

deve observar a modulação estabelecida pela Corte Suprema do

STF no julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade

de nos 58 e 59 e ações diretas de inconstitucionalidade de nos 867

e 6021 (acórdão publicado em 07/04/2021), dado o caráter

vinculativo "erga omnes" da decisão prolatada, de sorte que o

deferimento da pretensão autoral de indenização suplementar, com

base no parágrafo único do art. 404, do Código Civil, em caso de a

correção pela SELIC ser inferior à atualização pelo IPCA-E mais 1%

a.m., representaria nítido desvio do cumprimento literal daquele

julgamento, o que é inadmissível.

Recurso do reclamante desprovido no particular.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário do segundo reclamado (BNB) e

negar-lhe provimento.

Conhecer do recurso ordinário do primeiro reclamado (INEC) e dar-

lhe parcial provimento para condenar a parte reclamante em

honorários advocatícios sucumbenciais (recíprocos).

Conhecer do recurso ordinário da parte reclamante e dar-lhe parcial

provimento para reconhecer o seu direito ao ressarcimento das

parcelas variáveis que o obreiro deixara de perceber, no montante

de R$ 1.000,00 mensais, nos termos em que requerido; e majorar

os honorários advocatícios para 15%.

Sem alteração das custas processuais e do valor arbitrado à

condenação.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, Conhecer do recurso ordinário do segundo

reclamado (BNB) e negar-lhe provimento.Conhecer do recurso

ordinário do primeiro reclamado (INEC) e dar-lhe parcial provimento

para condenar a parte reclamante em honorários advocatícios

sucumbenciais (recíprocos).Conhecer do recurso ordinário da parte

reclamante e dar-lhe parcial provimento para reconhecer o seu

direito ao ressarcimento das parcelas variáveis que o obreiro

deixara de perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, nos

termos em que requerido; e majorar os honorários advocatícios para

15%.Sem alteração das custas processuais e do valor arbitrado à

condenação.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e Francisco José Gomes da Silva. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Impedido o Exmo. Sr. Desembargador João Carlos de Oliveira

Uchôa.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000351-09.2022.5.07.0025
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECORRENTE FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA
SILVA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECORRIDO FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA
SILVA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

- BNB (MATÉRIA COMUM DO APELO DO INSTITUTO

N O R D E S T E  C I D A D A N I A  -  I N E C ) .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. USO DE MOTOCICLETA. PLEITO

DEFERIDO.

Diante das decisões da Justiça Federal, com trânsito em julgado,

declarando a nulidade da Portaria n.º 1.565 do MTE, de 13/10/2014,

o Tribunal Superior do Trabalho tem proclamado recentes

julgamentos asseverando que "O art. 193, "caput ", da CLT

condicionou a sua validade à regulamentação do Ministério do

Trabalho e Emprego, sem a qual os empregados não fazem jus à

percepção do ad ic ional  de per icu los idade."  (RR-123-

86.2021.5.08.0010, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 05/05/2023). Contudo, a despeito dessas

premissas, a maioria dos integrantes desta 2.ª turma recursal

perfilha a compreensão de que os questionamentos atrelados à

Portaria n.º 1.565/2014-MTE não se aplicam à regra do §4.º do art.

193 da CLT, criada pela Lei n.º 12.997/14, sem a imposição de

edição de norma infralegal para produção de efeitos. Pelo contrário,

para os demais membros deste órgão jurisdicional, não se pode

perder de vista que o próprio dispositivo legal traz em si elementos

que permitem sua aplicação de pronto, prescindindo de portaria

regulamentadora, ante a eficácia plena que ostenta no sentido de

agregar benefício ao trabalhador que atua primordialmente no

exercício da função de mototransporte, mototaxista, motoboy,

motofrete, dentre outros, razão pela qual faz jus ao adicional de

periculosidade assegurado no art. 7.°, XXIII, da CF, como direito

fundamental do trabalho. Nessa esteira, sendo incontroverso,

conforme as provas dos autos, que a parte reclamante fazia uso de

motocicleta para o desempenho das atribuições de seu cargo, curvo

-me ao entendimento majoritário dos integrantes desta 2.ª turma

para, observando os princípios da colegialidade e da disciplina

judiciária, negar provimento ao recurso ordinário interposto pela

parte reclamada, mantendo a sentença que a condenou a pagar

adicional de periculosidade ao reclamante.

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. DIFERENÇAS DE

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL.

Considerando que o empregador não apresentou documentos que

demonstrassem como foram apurados os pagamentos efetivados a

título de comissões para o reclamante, é de se reconhecer o direito

ao ressarcimento das parcelas variáveis que o trabalhador deixou

de perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, como requerido.

RELATÓRIO

Não resignados com a sentença de Id aa95d12, integrada pela de

ID ac8c877, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL (2º reclamado),

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA - INEC (1º reclamado) e

FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA SILVA (reclamante)

interpuseram recursos ordinários.

O BNB (2º reclamado), em sua peça de ID 7fef7b5, pede a exclusão

da responsabilidade subsidiária, sob os seguintes fundamentos: 1) a

inexistência de terceirização entre o BNB e o INEC, face o termo de

parceria firmado com este; 2) a inexistência de omissão na

fiscalização do aludido termo de parceria. Impugna, ainda, o

deferimento: 3) do adicional de periculosidade, 4) as horas extras e

intervalares; 5) diferenças de comissões/remuneração variável e

seus reflexos; 6) os honorários advocatícios, vez que se trata de

verba personalíssima.

O INEC (1º reclamado) manifesta seu inconformismo por intermédio

do recurso de ID 70e6676, aduzindo serem indevidos: 1) a

concessão dos benefícios da justiça gratuita ao ex-empregado; 2)

as horas extras concedidas, considerando que o reclamante exercia

a função de assistente administrativo (atividade interna, de 4.5.2015

a 30.8.2021, quando mudou para o cargo de agente de microcrédito

(de 1.9.2021 a 7.2.2022); 3) o adicional de periculosidade e

reflexos; e, caso mantido o adicional, que o mesmo só incida sobre

o salário básico (súmula 191/TST); 4) diferenças de comissões.

Pede, por fim, a condenação da parte reclamante em honorários

advocatícios sucumbenciais.

O reclamante, cujas razões recursais integram a peça de ID

1c73cdd, postula, em síntese, 1) horas extras e intervalares de

acordo com a média apontada na exordial; 2) quanto às diferenças

de comissões, requer o pagamento do valor de R$ 1.000,00 reais

mensais de diferenças com os devidos reflexos na forma postulada

na inicial; 3) majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais

em 15%; 4) aplicação da correção monetária, consoante ADCs 58 e

59 do STF, e, se for o caso, indenização suplementar, nos termos

do art. 404/CC.

Contrarrazões do INEC (ID 3980d05), do autor (ID 166394e) e do

BNB (ID 5461528).
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FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhece-se dos

recursos ordinários interpostos por BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL (2º reclamado) INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA -

INEC (1º reclamado) e FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA SILVA

(reclamante).

MÉRITO

1. TÓPICOS EXCLUSIVOS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

1.1 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Incontroversa, in casu, a existência de Termo de Parceria firmado

entre os reclamados para a operacionalização do Programa de

Microcrédito Urbano, bem como haver o reclamante sido contratado

pelo Instituto Nordeste Cidadania em 4.5.2015 para exercer a

função de Agente de Microcrédito, e dispensado em 7.2.2022,

portanto no período abrangido pelo referido instrumento pactual.

A jurisprudência pátria é consolidada no sentido de que cabe a

responsabilização subsidiária dos órgãos da administração direta,

das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e

das sociedades de economia mista, relativamente aos Termos de

Parceria por eles celebrados com o setor privado, notadamente

quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pela entidade

parceira, exigindo-se, em analogia à terceirização de que trata a

Súmula nº 331 do TST, que tenha participado da relação

processual, conste do título executivo judicial e reste caracterizada

conduta culposa de se omitir quanto ao dever de fiscalizar a

parceira.

Nessa linha, pontua a jurisprudência do TST:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A  D A  R E C L A M A D A .  R I T O  S U M A R Í S S I M O .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

ENTE PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA. CULPA IN VIGILANDO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL. FISCALIZAÇÃO

NÃO DEMONSTRADA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O

ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF NA ADC 16 E NO RE

760.931/DF, COM REPERCUSSÃO GERAL. SÚMULA 331, V, DO

TST . A Corte Regional constatou a ausência de efetiva fiscalização

pelo ente público do contrato firmado com a primeira reclamada, o

que atrai a responsabilidade subsidiária, nos termos da Súmula 331,

V, do TST. Na hipótese dos autos, a imputação decorre da ausência

de efetiva fiscalização por parte do ente público, declarando o

Tribunal Regional que " a segunda Ré não exerceu a obrigação de

fiscalizar o cumprimento das obrigações legais pela empresa que

contratou, constatando-se o inadimplemento de obrigações

trabalhistas durante todo o vínculo empregatício" e que "A Embasa

não acostou aos autos nenhum documento de forma a comprovar a

fiscalização da empresa prestadora no cumprimento de suas

obrigações trabalhistas". O entendimento do Tribunal Regional pela

responsabilidade subsidiária, portanto, não decorreu de mero

inadimplemento, mas da verificação concreta da ausência de

fiscalização. Em relação ao ônus da prova, cabe destacar que o

STF, no julgamento do Tema nº 246 não fixou tese específica sobre

a sua respectiva distribuição pertinente à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas, conforme, inclusive, se

aduz do julgamento dos terceiros embargos de declaração no

referido RE 760.931/DF, publicado no DJE de 6/9/2019. Com efeito,

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou a contento a

execução do contrato. Afinal, o administrador deve condicionar o

repasse das verbas contratuais à prova da regularidade fiscal,

previdenciária e trabalhista da prestadora, à luz dos arts. 27, IV, 29,

IV, V, e 55, XIII, da Lei 8.666/93. E por ser o natural detentor dos

meios de prova sobre a fiscalização das obrigações contratuais,

bem como da manutenção pelo contratado das condições originais

de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII, da

Lei 8.666/93), inclusive sua idoneidade financeira (art. 27, III),

pertence ao ente público o ônus de comprovar que desempenhou a

contento esse encargo. Precedentes. O acórdão regional, portanto,

converge para o entendimento consolidado do Tribunal Superior do

Trabalho (Súmula 333 do TST). Agravo não provido" (Ag-AIRR-234-

55.2019.5.05.0291, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. APELO

SUBMETIDO À LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. EXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 1.118 DO STF.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  CULPA IN VIGILANDO .

COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. Considerando o

reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Supremo

Tribunal Federal (tema 1.118), reconheço a transcendência jurídica

da questão, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT . 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o precedente vinculante

constituído pelo Tema 246 da Repercussão Geral (RE nº

760.931/DF), fixou a tese jurídica segundo a qual "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou
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subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93." 3. Com

isso, o Pretório Excelso deixou claro que a dicção do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, apesar de constitucional, como delimitado por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, não representa o afastamento

total da responsabilidade civil do Estado em contratos de

terceir ização, mas, ao revés, indica a existência de tal

responsabilidade em caso de haver elementos de comprovação da

culpa do ente público pelo inadimplemento dos encargos

trabalhistas da empresa terceirizada. 4. A Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais desta Corte, em sua Composição Plena,

em sessão realizada em 12/12/2019, por ocasião do julgamento do

Processo TST-E-RR-925-07.2016.5.05.0281, da Relatoria do Exmo.

Ministro Cláudio Brandão, em avaliação da tese firmada pelo

Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº

760.931/DF, concluiu que a matéria pertinente ao ônus da prova

não foi definida pela Suprema Corte, ao fixar o alcance do Tema

246, firmando que é do Poder Público o ônus de demonstrar que

fiscalizou de forma adequada o contrato de prestação de serviços.

5. Tendo em vista que o acórdão regional está fundado na ausência

de demonstração pelo ente da Administração Pública da

fiscalização do contrato de prestação de serviços, matéria

infraconstitucional em que o Supremo Tribunal Federal não fixou

tese no exame do RE 760.931/DF, segundo o entendimento da

SBDI-1 do TST, impõe-se o não provimento do agravo de

instrumento. Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR

-1001836-35.2017.5.02.0027, 8ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Joao Pedro Silvestrin, DEJT 19/12/2022).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO SEGUNDO RECLAMADO - BANCO DO

NORDESTE DO BRASIL S.A. TERMO DE PARCERIA. OSCIP.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO . A jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que cabe a responsabilização subsidiária

dos entes públicos quanto aos termos de parceria por ele

celebrados. Verifica-se, ainda, que o Tribunal Regional decidiu a

controvérsia em consonância com os artigos 186 e 927 do Código

Civil, que preveem a culpa in vigilando . Ademais, os artigos 58, III,

e 67 da Lei nº 8.666/93 impõem à Administração Pública o dever de

fiscalizar a execução dos contratos administrativos de prestação de

serviços por ela celebrados. No presente caso, o ente público

tomador dos serviços não cumpriu adequadamente essa obrigação,

permitindo que a empresa prestadora contratada deixasse de pagar

regularmente a seu empregado as verbas trabalhistas que lhe eram

devidas. Saliente-se que tal conclusão não implica afronta ao art. 97

da CF e contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF, nem

desrespeito à decisão do STF na ADC nº 16, porque não parte da

declaração de inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, mas da definição do alcance das normas inscritas nesta

Lei, com base na interpretação sistemática. Agravo de instrumento

conhecido e não provido. (...)" (ARR-117500-14.2014.5.13.0001, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 02/06/2016)

Especificamente em relação à responsabilidade subsidiária do Ente

Público, na hipótese de convênio, há de se destacar o que dispõe o

art. 116 da Lei nº 8.666/93:

"Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos

convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres

celebrados por órgãos e entidades da Administração."

Ressalte-se, que o Tribunal Superior do Trabalho, escorado em

decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou constitucional o

art. 71 da Lei 8.666/93 (ADC 16/DF), consolidou o entendimento de

que remanesce a responsabilidade subsidiária dos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista, pelos

direitos trabalhistas do empregado locado não adimplidos pelo

empregador, sempre que os referidos entes públicos, tomadores

dos serviços, sejam omissos na fiscalização das obrigações do

respectivo contrato (inciso V da Súmula nº 331 do TST).

Quando do julgamento do RE 760.931/DF, em sede de repercussão

geral, o STF firmou a tese de que o "inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93." Evidente que tal

posicionamento não destoa das premissas fixadas quando do

julgamento da ADC 16, no sentido de admitir a responsabilização do

Ente Estatal quando comprovada sua culpa, a despeito de

reconhecida a constitucionalidade do art. 71 da Lei de Licitações.

Portanto, a questão a ser enfrentada neste recurso consiste em

definir se restou configurada a culpa do Banco do Nordeste do

Brasil, na condição de parceiro público, na modalidade "in

vigilando", pelo dano suportado pela parte reclamante em

decorrência da inadimplência da primeira reclamada, quanto às

obrigações trabalhistas.

No caso dos autos, resulta induvidosa a culpa "in vigilando" do

Banco do Nordeste em velar pelo fiel cumprimento dos direitos

trabalhistas pela empresa contratada.

Com efeito, o inadimplemento dos direitos trabalhistas do

empregado já demonstra a ausência da devida fiscalização por

parte do tomador dos serviços prestados.

Registre-se, também, a inexigência de procedimento licitatório para

a escolha do parceiro privado, prevendo o art. 23 do Decreto

3.100/99, que regulamentou a Lei nº 9.790/99, que a escolha da
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Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, para a

celebração do Termo de Parceria, deve ser feita por meio de

publicação de edital de concursos de projetos pelo órgão estatal

parceiro. Prevê, também, referido diploma que tal concurso pode

ser dispensado, como no caso ora sob exame, quando o projeto,

atividade ou serviço objeto do Termo de Parceria já seja realizado

adequadamente com a mesma entidade há pelo menos cinco anos

e cujas respectivas prestações de contas tenham sido devidamente

aprovadas (inciso III do §2º do art. 23 do Decreto nº 3.100,99),

contudo, o Banco demandado não trouxe a estes autos qualquer

comprovação da regularidade das contas da entidade privada

mantida como parceira.

Em assim, diante da conduta omissa do banco recorrente, nada

fazendo para prevenir ou reverter a inadimplência do Instituto

escolhido como parceiro, quanto aos direitos trabalhistas do

reclamante, condena-se-o, de forma subsidiária, ao pagamento das

verbas trabalhistas e rescisórias, porquanto configurada a culpa "in

vigilando".

1.2 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA QUANTO À VERBA

SUCUMBENCIAL

Diante disso, de se manter a sentença no sentido de confirmar a

responsabilidade subsidiária do Banco do Nordeste do Brasil,

inclusive no tocante ao pagamento dos honorários advocatícios,

haja vista que a Súmula 331, VI, do TST não a limita apenas às

verbas trabalhistas, mas dispõe que "abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral".

Com efeito, não prospera a tese de que a verba sucumbencial

detém natureza jurídica de obrigação personalíssima do

empregador, a ensejar a sua responsabilização exclusiva.

Responde também o tomador do serviço pela verba honorária,

excepcionando-se tão somente aquelas obrigações de fazer

decorrente da prestação laborativa.

Assim já se manifestou este Regional, senão vejamos:

RECURSO ORDINÁRIO .  TOMADOR DE SERVIÇOS.

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.  RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. O inadimplemento

das obrigações trabalhistas por parte do empregador implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto

àquelas obrigações, relativamente ao período em que se beneficiou

do trabalho prestado pelo reclamante, consoante Súmula nº 331, IV,

do TST. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. A

abrangência da responsabilidade subsidiária da empresa tomadora

de serviços estende-se ao pagamento de toda parcela trabalhista

decorrente da prestação laboral, excetuadas apenas as obrigações

de fazer, por ser personalíssima do empregador. (TRT-7 - ROT:

00007677220215070037 CE, Relator: JOSE ANTONIO PARENTE

DA SILVA, 3ª Turma, Data de Publicação: 14/05/2022)

Impróspero o recurso do BNB neste ponto, pois.

2. TÓPICOS RECURSAIS COMUNS

2.1 DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE

MOTOCICLETA (RO BNB E INEC)

Insurgem-se o BNB e o INEC contra a sentença de origem que os

condenou ao pagamento do adicional de periculosidade.

A Lei n.º 12.997, de 18/06/2014, alterou o artigo 193 da CLT para

incluir o direito ao recebimento de adicional de periculosidade ao

trabalhador que utiliza motocicleta no desempenho de seu labor,

passando a ter a seguinte redação:

"Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a:

(...)

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta."

A regulamentação do dispositivo legal por ato do Poder Executivo

ocorreu por meio da Portaria n.º 1.565/2014 do MTE, publicada no

D.O.U. em 14/10/2014, que introduziu o Anexo 5 à Norma

Regulamentar n.º 16 do MTE, cujo teor é o seguinte:

"ANEXO 5 - ATIVIDADES PERIGOSAS EM MOTOCICLETA

1. As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta

no deslocamento de trabalhador em vias públicas são consideradas

perigosas.

2. Não são consideradas perigosas, para efeito deste anexo:

a) a utilização de motocicleta ou motoneta exclusivamente no

percurso da residência para o local de trabalho ou deste para

aquela;

b) as atividades em veículos que não necessitem de emplacamento

ou que não exijam carteira nacional de habilitação para conduzi-los;

c) as atividades em motocicleta ou motoneta em locais privados.

d) as atividades com uso de motocicleta ou motoneta de forma

eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-

se por tempo extremamente reduzido."

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalhou firmou-se no

sentido de que o pagamento do adicional de periculosidade para os

trabalhadores com uso de motocicleta somente passou a ser

exigível com a vigência do regulamento editado pela portaria

ministerial:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE
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MOTOCICLETA. LEI Nº 12.997/2014 REGULAMENTADA PELA

PORTARIA 1.565/2014 DO MT. ANEXO 5 DA NR 16. Conforme o

disposto no art. 193, § 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº

12.997/2014, publicada em 20.06.14 no Diário Oficial da União, o

trabalho com uso de motocicleta expõe o obreiro a riscos, sendo

devido o pagamento de adicional de periculosidade. A

jurisprudência desta Corte se uniformizou no sentido de

reconhecer que , nos trabalhos realizados com o uso de

motocicleta - como nos presentes autos -, em que o

trabalhador se encontra exposto a situações de risco, o

adicional de periculosidade somente é devido a partir de

20.06.2014, data da publicação da Portaria nº 1.565/2014 do

então Ministério do Trabalho, que inseriu a atividade na NR -

16. Nesse sentido, indicam-se julgados desta Corte. Na hipótese

, o Tribunal Regional ressaltou que " No caso, restou incontroverso

que o reclamante trabalha como encanador e utiliza diariamente

motocicleta para exercer os serviços de encanamento, ligações de

água e esgoto. Ou seja, o autor exerce atividade considerada de

risco, a qual enseja o pagamento do adicional de periculosidade ".

Assim, manteve a condenação do Reclamado ao pagamento do

adicional de periculosidade, em face da comprovação de que o

Autor utilizava a motocicleta para o desenvolvimento do seu

trabalho. Nesse aspecto, ao condenar a Recorrente ao pagamento

dessa parcela, a decisão do TRT não comporta reforma. No

entanto, não há como alterar a conclusão do TRT, no ponto em que

determinou que o adicional de periculosidade somente incidiria a

partir da publicação da Portaria nº 5/2015 (08.01.2015). Com efeito,

embora o marco inicial de incidência da parcela, nos moldes do

entendimento jurisprudencial do TST, seja a partir de 20.06.2014 -

data da publicação da Portaria nº 1.565/2014 do então Ministério do

Trabalho - , extrai-se que somente a Reclamada interpôs recurso de

revista, de modo que tem aplicação o princípio que veda a reforma

da decisão recorrida em prejuízo do Recorrente - proibição do

reformatio in pejus . Por tais fundamentos, não há como reformar o

acórdão recorrido. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-11579-

26.2017.5.15.0124, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 19/06/2020).

"(...) 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Tribunal Regional

asseverou que o adicional de periculosidade previsto no art. 193, §

4º, da CLT é devido pelo trabalho com motocicleta em razão da

regulamentação feita pelo Ministério do Trabalho, o que

ocorreu por meio da Portaria nº 1.565/2014, marco inicial para a

obrigatoriedade de pagamento do referido adicional, decisão

que está em sintonia com a atual jurisprudência desta Corte

Superior, no sentido de que o § 4° do art. 193 da CLT possuía

eficácia limitada porque pendente de regulamentação pelo

Ministério do Trabalho e do Emprego, que se aperfeiçoou com

a publicação da Portaria n° 1.565/2014. Recurso de revista não

conhecido" (RR-11209-13.2017.5.15.0006, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 12/02/2021).

Entretanto, algumas associações de classe específicas, a exemplo

da Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de

Bebidas não Alcoólicas - ABIR, ajuizaram diversas ações perante a

Justiça Federal em face da União, alegando vícios na edição da

Portaria n.° 1.565/2014, resultando o deferimento de liminares

suspensivas dos efeitos da referida portaria, e ao final dos

julgamentos culminando na declaração de nulidade do ato

regulamentar ministerial, conforme evidenciam os julgados abaixo:

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1000313-32.2017.4.01.3314

RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE

MARANHÃO

APELANTE: ASSOCIACAO DOS DISTRIBUIDORES DE

PRODUTOS BRASIL KIRIN DO NORTE NORDESTE DO BRASIL

APELADO: UNIÃO FEDERAL

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. PORTARIA

1.565/14.  MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.

MOTOCICLISTAS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NORMA

REGULAMENTADORA. PORTARIA 1.127/03.  SISTEMA

TRIPARTITE. INOBSERVÂNCIA. VIOLAÇÃO AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL. NULIDADE. SENTENÇA REFORMADA.

1. "Em decorrência da condução do processo de regulamentação

sem a devida observância do processo legal, a ser matizado por

deliberação ampla e participativa dos segmentos envolvidos, e

diante de evidentes atropelos nos prazos, sem a realização de

eventos previstos para o amplo debate público, impõe-se a

declaração de nulidade da Portaria MTE n. 1.565/2014, a fim de

que se ja  determinado o re in íc io  do procedimento de

regulamentação, com o cumprimento dos trâmites previstos

expressamente na Portaria n. 1.127/2003, emitida pelo MTE, em

especial com a participação efetiva de todos os interessados,

propiciando o debate entre os integrantes do governo, da classe de

trabalhadores e da classe de empregadores, bem como com a

observância dos prazos fixados." (AC 1023711-07.2018.4.01.3400,

Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, PJe

29/04/2022);

2. O direito reconhecido aos trabalhadores em motocicletas

pela Lei n. 12.997/2014 deve ser regulamentado sob o rito ditado

pela Portaria n. 1.127/2003, que estabeleceu procedimentos para

elaboração de normas relacionadas à saúde, segurança e

condições gerais de trabalho, para que se dê efetividade ao art.

193, §1º, da CLT, não tendo na hipótese a Portaria 1.565/2014
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observado o sistema tr ipart i te, diante da ausência dos

representantes dos empregadores, bem como o indeferimento dos

pedidos de prorrogação de prazos realizados por diversos

componentes do setor empresarial, além da abreviação injustificada

do prazo para os debates essenciais.

3. Descumpridas as regras instituídas pela Portaria n. 1.127/03, a

Portaria n. 1.565/2014 deve ser considerada inválida.

4. Apelação a que se dá provimento para julgar procedente o

pedido, confirmando-se a antecipação de tutela recursal concedida

em agravo de instrumento.

6. Invertidos em favor da autora os ônus de sucumbência, fixam-se

os honorários advocatícios em 20% sobre o valor da causa.

ACÓRDÃO

Decide a Quinta Turma, por unanimidade, dar provimento à

apelação, nos termos do voto da relatora.

Brasília-DF, 1 de março de 2023.

Desembargadora Federal Daniele Maranhão

Relatora

(Número 1000313-32.2017.4.01.3314; Classe APELAÇÃO CIVEL

(AC); Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE

MARANHÃO COSTA; Origem TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Órgão

julgador QUINTA TURMA; Data 01/03/2023; Data da publicação

14/03/2023; Fonte da publicação PJe 14/03/2023

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1023711-07.2018.4.01.3400

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ

APELADA: UNIÃO FEDERAL

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. SEGURANÇA E

MEDICINA DO TRABALHO. PORTARIA Nº 1.565/2014 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE AOS MOTOCICLISTAS. ELABORAÇÃO DE

NORMA REGULAMENTADORA EM DESRESPEITO AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL PREVISTO NA PORTARIA Nº 1.127/2003.

NECESSIDADE DE ATUAÇÃO CONJUNTA ENTRE GOVERNO, A

C L A S S E  D E  E M P R E G A D O S  E  A  C L A S S E  D O S

EMPREGADORES NA REGULAMENTAÇÃO DA MATÉRIA.

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA PORTARIA Nº 1.565/2014.

SENTENÇA REFORMADA.

I - Cuida-se de ação ordinária em que se objetiva a declaração de

nulidade da Portaria nº 1.565/2014, expedida pelo então Ministério

do Trabalho e Emprego (MTE), que teria concedido adicional de

periculosidade aos motociclistas sem observar os ditames da

Portaria nº 1.127/2003, que regulamenta as normas relacionadas à

saúde, segurança e condições gerais para o trabalho.

II - A Portaria n° 1.127/2003 do MTE adotou, conforme determina a

Convenção 144 da OIT, o Sistema Tripartite Paritário, com o intuito

de obter legitimação democrática em suas decisões, mediante

deliberação conjunta e participativa entre o governo, a classe de

empregados e a classe dos empregadores. Assim, impõe-se

realização de audiências públicas, seminários, debates,

conferências e outros eventos, permitindo-se o amplo debate e a

oportunidade de participação de todos os envolvidos, com

observância do devido processo legal administrativo.

III - Na hipótese em apreço, o tema a ser regulamentado,

relacionado ao direito à percepção de adicional de periculosidade

aos trabalhadores motocicl istas, deve observância aos

procedimentos vigentes, in casu, constantes na Portaria nº

1.127/2003, emitida pelo próprio MTE.

IV - Em decorrência da condução do processo de regulamentação

sem a devida observância do processo legal, a ser matizado por

deliberação ampla e participativa dos segmentos envolvidos, e

diante de evidentes atropelos nos prazos, sem a realização de

eventos previstos para o amplo debate público, impõe-se a

declaração de nulidade da Portaria MTE nº 1.565/2014, a fim de

que seja determinado o reinício do procedimento de

regulamentação, com o cumprimento dos trâmites previstos

expressamente na Portaria nº 1.127/2003, emitida pelo MTE, em

especial com a participação efetiva de todos os interessados,

propiciando o debate entre os integrantes do governo, da classe de

trabalhadores e da classe de empregadores, bem como com a

observância dos prazos fixados.

V - Apelação provida. Sentença reformada, para julgar

procedentes os pedidos iniciais, declarando a nulidade da

Portaria nº 1.565 do MTE, de 13/10/2014, e determinando à

promovida que, através do referido órgão, reinicie o

procedimento para regulamentação do Anexo V da NR-16, que

deverá dispor sobre a periculosidade no tocante às atividades

laborais com o uso de motocicleta, respeitando o disposto na

Portaria nº 1.127 do MTE.

VI - Inversão do ônus de sucumbência. Majoração em R$ 1.000,00

(mil reais) dos honorários advocatícios arbitrados na instância de

origem, em atenção ao disposto no art. 85, § 11, do CPC,

perfazendo o montante de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos

termos do voto do Relator.

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Em

27/04/2022.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE

Relator
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(Número 1023711-07.2018.4.01.3400; Classe APELAÇÃO CIVEL

(AC); Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA

PRUDENTE; Origem TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Órgão julgador

QUINTA TURMA; Data 27/04/2022; Data da publicação 29/04/2022;

Fonte da publicação PJe 29/04/2022)

Diante das decisões da Justiça Federal, com trânsito em julgado,

declarando a nulidade da Portaria n.º 1.565 do MTE, de 13/10/2014,

o Tribunal Superior do Trabalho tem proclamado recentes

julgamentos asseverando que "O art. 193, "caput ", da CLT

condicionou a sua validade à regulamentação do Ministério do

Trabalho e Emprego, sem a qual os empregados não fazem jus à

percepção do adicional de periculosidade."

Veja-se:

"AGRAVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. Aplicação do juízo de

retratação previsto no art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil.

Agravo a que se dá provimento. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ATIVIDADES DESEMPENHADAS COM USO

DE MOTOCICLETAS.  ART.  193 ,  "CAPUT" ,  DA CLT.

NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO. PORTARIA N.º 1.565/2014. NULIDADE

DECLARADA. A fim de afastar a violação do art. 193," caput", e §

4º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .467 /2017 .  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ATIVIDADES DESEMPENHADAS COM USO

DE MOTOCICLETAS.  ART.  193 ,  "CAPUT" ,  DA CLT.

NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO. PORTARIA N.º 1.565/2014. NULIDADE

DECLARADA. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1. O art. 193,

"caput " , da CLT condicionou a sua validade à regulamentação

do Ministério do Trabalho e Emprego, sem a qual os

empregados não fazem jus à percepção do adicional de

periculosidade. 2. A Portaria MTE nº 1.565/2014 (ATIVIDADES

PERIGOSAS EM MOTOCICLETA) foi recentemente declarada

nula, de forma que a referida regulamentação do art. 193, em

relação à categoria na qual se insere a ré, deixou de existir.

Nessa toada, desapareceu o indispensável fundamento jurídico

para sua condenação ao pagamento do adicional pleiteado. 3.

Assim, a Corte Regional, ao manter a condenação da ré ao

pagamento do adicional de periculosidade, incorreu em violação do

art. 193," caput", e § 4º, da CLT . Precedente desta Primeira Turma.

Recurso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido "  (RR-123-

86.2021.5.08.0010, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 05/05/2023).

Verifica-se, por reiteradas decisões, que a jurisprudência do TST

não acolhe a tese de que o artigo 193 da CLT seja autoaplicável, a

dispensar regulamentação específica. Pelo contrário, a Corte

Superior passou a reconhecer devido o pagamento do adicional de

periculosidade apenas com efeitos a partir da vigência do ato

regulamentador do direito, e agora reafirma o entendimento de não

ser deferido o adicional por ausência de regulamentação, já que o

ato regulamentar então existente foi declarado nulo pela Justiça

Federal.

Decerto que, segundo a doutrina administrativista acerca das

nulidades e anulações dos atos administrativos, as declarações de

invalidade, seja por ato próprio da administração, seja por

determinação judicial, operam efeitos ex tunc, como regra geral,

retroagindo para serem consideradas inválidas as consequências

passadas, presentes e futuras do ato declarado nulo, pois este não

gera direitos ou obrigações, não admitindo convalidação nem

podendo criar situações jurídicas definitivas para os agentes

envolvidos.

Nesse diapasão, o entendimento jurídico deste Relator é de que há

um vácuo normativo que impede o usufruto do direito postulado pelo

reclamante, visto que a norma legal do artigo 193 da CLT não é

autoaplicável, dependendo de regulamentação para se tornar

exigível, o que deverá ser realizado pelo Ministério do Trabalho em

cumprimento à decisão da Justiça Federal, que determinou à União

que reinicie o procedimento para regulamentação do Anexo V

da NR-16, que deverá dispor sobre a periculosidade no tocante

às atividades laborais com o uso de motocicleta, respeitando o

disposto na Portaria nº 1.127 do MTE. Logo, assim que

sobrevier regulamentação válida da matéria por parte do órgão

executivo, o exercício do direito legalmente previsto será

induvidoso.

Contudo, a despeito dessas premissas, a maioria dos integrantes

desta 2.ª turma recursal perfilha a compreensão de que os

questionamentos atrelados à Portaria n.º 1.565/2014-MTE não se

aplicam à regra do §4.º do art. 193 da CLT, criada pela Lei n.º

12.997/14, sem a imposição de edição de norma infralegal para

produção de efeitos. Pelo contrário, para os demais membros deste

órgão jurisdicional, não se pode perder de vista que o próprio

dispositivo legal traz em si elementos que permitem sua aplicação

de pronto, prescindindo da portaria regulamentadora, ante a eficácia

plena que ostenta no sentido de agregar benefício ao trabalhador

que atua primordialmente no exercício da função de mototransporte,

mototaxista, motoboy, motofrete, dentre outros, razão pela qual faz

jus ao adicional de periculosidade assegurado no art. 7.°, XXIII, da

CF, como direito fundamental do trabalho.

Nessa esteira, sendo incontroverso, conforme as provas dos autos,
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que a parte reclamante fazia uso de motocicleta para o

desempenho das atribuições de seu cargo, e a despeito do

posicionamento do Tribunal Superior do Trabalho sobre a matéria,

curvo-me ao entendimento majoritário dos integrantes desta 2.ª

turma para, observando os princípios da colegialidade e da

disciplina judiciária, negar provimento ao recurso ordinário

interposto pela parte reclamada, mantendo a sentença que a

condenou a pagar ao reclamante adicional de periculosidade.

2.2 DAS HORAS EXTRAS E INTERVALARES (MATÉRIA COMUM

DOS APELOS DO AUTOR, DO INEC E DO BNB)

Na sentença restou consignado que o reclamante manteve vínculo

de emprego com o primeiro reclamado (INEC) no período de

4.5.2015 a 30.8.2021, na função: assistente administrativo; e de

1.9.2021 a 7.2.2022, na função: agente de microcrédito.

O INEC postula a reforma sentencial quanto às horas extras e

intervalares, asseverando que, durante o exercício da função de

assistente administrativo, era ônus do autor o de demonstrar o

efetivo labor extra jornada, porquanto a atividade era interna, e do

qual não se desincumbiu a contento. Em relação à ativação como

agente de microcrédito, defende a validade dos registros de ponto

eletrônico realizados pelo reclamante, ao que postula a exclusão

das horas extras e reflexos após abril de 2021 (data da implantação

das tecnologias voltadas para o controle de jornada).

Quanto ao pleito reformatório em relação à observância da média

das horas extras conforme inicial, inclusive em relação ao intervalo

intrajornada, o autor aduz que: "Diante da ausência de impugnação

específica quanto ao horário de trabalho laborado e da prova

emprestada utilizada, deve ser reconhecido a prestação de labor

extraordinário conforme indicado na exordial. Diante do exposto e

ante a ausência dos cartões ponto, requer a aplicação da Súmula

338, I, do TST". (fl. 2097). Assevera, em reforço argumentativo, que

as testemunhas ouvidas confirmaram que o labor se iniciava às 7h.

Caso não acolhida a insurgência nestes termos, pede a reforma

para fixação de outra média a ser definida por este Colegiado.

O BNB, por seu turno, aduz, em suma, indevidas as horas extras e

intervalares, sob o fundamento de que o autor realizava atividade

externa, logo sem controle de jornada.

Analisa-se.

O magistrado sentenciante fixou as horas extraordinárias nos

seguintes termos:

"2.3.3. Do controle de jornada laboral e das horas extras

[...]

Da análise da prova oral emprestada produzida em relação à

jornada de trabalho do reclamante na função de assistente

administrativo, infere-se que havia, sim, efetivo controle da jornada

diária do acionante, na medida em que o autor exercia suas

atividades laborais na sede da agência reclamada, senão vejamos

os relatos testemunhais:

Sr. Danilo de Melo e Costa Alcântara: "que exercia a mesma função

de assistente administrativo que a reclamante; que ele e a autora

cumpriam jornada laboral de 7h às 19h, de segunda a sexta-feira

usufruindo de 20min de intervalo intrajornada; que o trabalho era

interno; que a reclamante às vezes almoçava no ambiente de

trabalho levando a própria refeição e, por vezes, almoçava em

restaurante próximo à unidade de trabalho sempre na sua

companhia; que havia controle de jornada mediante preenchimento

de folhas de ponto registrando a jornada com os seguintes horários:

de 8h às 12h e de 13h às 17h; que o coordenador orientava os

funcionários para o registro dos horários de labor retromencionados;

que os horários registrados não eram fidedignos à jornada de labor

prestada pela reclamante e o depoente; que a unidade era aberta

para atendimento ao público externo às 8h e permanecia até às

19h; que a reclamante por morar em Novo Oriente detinha a chave

da unidade e era responsável pela abertura e fechamento do local

de trabalho; que o coordenador permanecia na unidade laboral até

às 19h com a reclamante e demais funcionários; que somente

recebiam horas extras se o coordenador autorizasse." (processo

0000642-43.2021.5.07.0025);

O Sr. Manoel Sidnei Lima da Cunha, testemunha trazida a Juízo

pelo primeiro reclamado (INEC), ratificou, em seu depoimento, "que

havia controle de jornada mediante folha de ponto preenchida,

manualmente, pelo próprio funcionário com anotação dos horários

da jornada diária de labor." (processo 0000642-43.2021.5.07.0025);

(...)"QUE a reclamante trabalhava das 7:30 às 19 horas; QUE nas

duas últimas semanas do mês a reclamante trabalhava de 7h até às

20 horas;(...)" (testemunha Valdeniza Antunes Loiola-processo

0000479-97.2020.5.07.0025);

(...)"QUE a reclamante trabalhava das 7:30 às 19 horas; QUE nas

duas últimas semanas do mês a reclamante trabalhava de 7h até às

20 horas; QUE a reclamante tirava 20 minutos de almoço; QUE

tinham que preencher o ponto com registro dos horários de 8 às 17h

com uma hora de intervalo; QUE muitas vezes tinham que passar o

ponto a limpo uma vez que o horário registrado não era condizente

com horário determinado;(testemunha Railda Soares de Pinho-

processo 0000478- 15.2020.5.07.0025)

É importante dizer-se que a juntada de cartões de ponto

(fls.771/820) pelo primeiro reclamado (INEC) corrobora a tese

autoral de controle de jornada do reclamante.

Analisando os mencionados cartões percebe-se que indicam horário

de entrada e saída com precisão quase britânica o que faz presumir

a sua invalidade facultando a elisão de seu conteúdo quando exista

prova em contrário. Tudo em consonância com a inteligência da
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súmula do 338, inciso I do TST.

[...]

Referidos cartões de ponto restaram impugnados expressamente

pela reclamante (ID e9055b2) somando-se ao fato de que inexiste

comprovação de pagamento das horas extras laboradas ou

compensação delas.

Passo, então, a partir do conjunto probatório a fixar a jornada diária

do autor na função de assistente administrativo, segundo o horário

do comércio local e o fluxo de atendimento ao cliente.

Assim, reconheço a jornada diária de labor autoral, nas funções de

assistente administrativa entre 7h e 30min às 18h30min, com 20min

de intervalo, de segunda a sexta-feira durante o período imprescrito

de 14/05/2017 a 30/08/2021.

Em consequência, faz jus o reclamante ao pagamento de 2h a título

de horas extras reais por dia, de segunda a sexta-feira, acrescidas

de 50% sobre a hora normal, bem como ao pagamento, de forma

indenizada, de 1 (uma) hora extra ficta pelo intervalo não usufruído

durante a semana contratual com acréscimo de 50%, sem reflexos,

tudo em relação ao período imprescrito de .14/05/2017 a

30/08/2021.

[...]

No tocante ao período de 01/09/2021 a 07/02/2022 em que o

reclamante exerceu a função de agente de microcrédito, afirma o

autor que sua jornada era controlada e que laborava das 7h às 19h

de segunda a sexta-feira, com apenas 20 minutos de intervalo

intrajornada.[...]

Do conjunto probatório produzido, em relação à jornada de trabalho

do reclamante, infere-se que havia, sim, efetivo controle da jornada

diária do acionante, na medida em que da prova oral emprestada

verifica-se que a ele era imperioso o comparecimento diário à sede

da agência reclamada para em feedback relação à prospecção dos

negócios, senão vejamos relato das provas orais emprestadas.

A dinâmica da prestação dos serviços do reclamante era a seguinte

(testemunha Sra. Railda Soares de Pinho trazida pela parte autora):

"QUE tinham que preencher o ponto com registro dos horários de 8

às 17h com uma hora de intervalo; QUE muitas vezes tinham que

passar o ponto a limpo uma vez que o horário registrado não era

condizente com horário determinado; QUE as folhas onde possuem

anotação após às 19 horas referiam-se a horas extras autorizadas

pelo DH com o efetivo pagamento mas isso era muito raro; QUE

caso precisassem efetuar horas extraordinárias precisavam de

autorização específica do superior;(...)" (processo 0000478-

15.2020.5.07.0025);

A prova oral emprestada do reclamado confirmou tal dinâmica de

trabalho, atestando que: QUE após o dia de trabalho o agente tinha

que dar um feedback para sua coordenadora; QUE esse feedback

podia ser por telefone não existindo na obrigação de que o agente

passasse na unidade; QUE no máximo por dois dias em até dois

dias a depender da quantidade de clientes que o agente tinha na

carteira ele sentava com sua coordenadora para realizar o comitê

de crédito onde havia análise dos clientes; QUE isso geralmente

acontecia no período da tarde;"(...) (testemunha Francisco de

Queiroz Costa Júnior no processo 0000477-30.2020.5.07.0025)

No processo 0000089-59.2022.5.07.0025, a prova testemunhal

atesta: (...)"que começavam às 7h da manhã, passando na unidade

para prestar contas da inadimplência; que às 17h retornavam para a

unidade para fechar as pastas e passar o comitê de crédito; que

trabalhavam de segunda a sexta;(...)" (depoimento da testemunha

Tiago de Paiva Sousa-processo 0000652-87.2021.5.07.0025)

(...) "que todos os agentes atendiam de 20 a 25 clientes por dia; que

o agente tem uma agenda que é confeccionada por mês com o

coordenador; que devem segui-la; que para modificar a agenda tem

que avisar ao coordenador;(...) (testemunha Tiago de Paiva Sousa-

processo 0000652-87.2021.5.07.0025);

A prova oral emprestada do primeiro reclamado confirmou tal

dinâmica de trabalho, atestando que: (...)"ratifica o seu depoimento

para atestar que testemunha Sérgio Ewerton todos os dias tinha

que passar pela unidade;(...)" (Benevides Duarte-processo 0000652

-87.2021.5.07.0025)

Diante da prova oral produzida, temos que jornada do reclamante,

na função de agente de microcrédito, era controlada pela

coordenadora já que: tinha que cumprir agenda diária, tinha que dar

diário da prospecção de feedback negócios, participava da defesa

de crédito do cliente, tinha metas a cumprir, passava pelo menos

três vezes na agência para falar pessoalmente com a

coordenadora, tendo contato telefônico diariamente com sua

superiora.

Logo, entende o juízo pelo pleno controle de horário do reclamante

como agente de microcrédito, passando agora a fixar a jornada

diária do mesmo.

Ressalte-se que, a despeito do relato testemunhal dizer que as

atividades laborais iniciavam-se às 7h e 30min até 19h e 30min,

sendo que os agentes chegavam à agência por volta de 16h e

30min, este Juízo não se convenceu da jornada informada,

porquanto não se mostra verossímil. Primeiro, em relação à hora

intervalar, pela dinâmica da prestação de serviços, conclui-se que

era gozada em campo. No mais, como diante da necessidade de e

defesa de crédito, liberando-se o agente do feedback campo por

volta da 16h30min, é razoável que essas atividades administrativas

fossem desempenhadas até 18h30min. Por fim, sabendo-se que a

abertura do comércio se dá às 8h e como os agentes realizavam

reuniões com os empreendedores, conclui-se pelo início da jornada
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às 8h.

Por conseguinte, entendo como razoável e reconheço a jornada

diária de labor autoral entre 8h às 18h30min, com uma hora de

intervalo, de segunda a sexta-feira durante o período de liame

empregatício na função de agente de agente microcrédito

(01/09/2021 07/02/2022).

Assim, faz jus o reclamante ao pagamento de 1hora e 30 minutos a

título de horas extras reais por dia, de segunda a sexta-feira,

acrescidas de 50% sobre a hora normal."

Analisa-se.

Do labor como assistente administrativo, há de se chancelar a tese

acolhida pelo juízo sentenciante, que bem apreciou a prova

testemunhal, em detrimento dos frágeis cartões de ponto, porque

anotados com horários quase britânicos.

Por sua vez, durante a ativação do autor como agente de

microcrédito, mister consignar que já existia o ponto eletrônico para

o controle da jornada (o que "cai por terra" a tese recursal do BNB

quanto à não existência de controle de jornada). E, neste sentido,

andou bem o magistrado de origem ao fixar a jornada diária

laborativa de 8h às 18:30h, com uma hora de intervalo, justificando,

à luz da razoabilidade e regras de experiência, a par da prova

testemunhal carreada.

As partes recorrentes não apresentaram argumentos capazes de

desconstituir a decisão de primeiro grau, que, repita-se, de forma

acurada analisou o arcabouço probatório.

Nada a prover quanto a este tópico.

2.3 DIFERENÇA DE COMISSÕES/REMUNERAÇÃO VARIÁVEL E

SEUS REFLEXOS (MATÉRIA COMUM DOS APELOS DO

AUTOR, DO INEC E DO BNB)

Insurge-se, em síntese, o INEC contra a concessão da verba

comissional ao fundamento de que o reclamante não sofria

descontos em suas comissões, pretendendo, segundo sustenta,

questionar a validade dos critérios fixados pelo instituto para

pagamento da remuneração variável - fl. 2070.

O apelo do autor, quanto às diferenças de comissões, cinge-se na

pretensão ao pagamento do valor de R$ 1.000,00 reais mensais de

diferenças, com os devidos reflexos na forma postulada na inicial.

Por sua vez, o BNB ampara o pedido de reforma sentencial para

exclusão da condenação na verba comissional, aduzindo: "Os

parâmetros e critérios de cálculos da remuneração variável não são

formulados e aplicados pelo Banco Recorrente, não sendo sua

responsabilidade. Nada obstante, tem-se que os valores percebidos

a título de remuneração variável pelo autor podem ser verificados

nos "CONTRACHEQUES", que demonstram não ter havido

reduções relevantes na remuneração variável ao longo dos meses."

- fl. 1915.

Ao exame.

A sentença de origem decidiu a verba comissional nos seguintes

termos:

"[...] A meu ver, resta evidente que o critério estabelecido para

pagamento da RV ao reclamante nas funções exercidas durante o

liame empregatício, sob o título "inadimplência" revela-se ilegal, na

medida em que t rans fere  ao t raba lhador  o  r isco  do

empreendimento. Assim, em afronta ao art. 2º da CLT no qual está

consignado que incumbe ao empregador o risco do negócio.

Inegável que o critério de inadimplência impede ou dificulta

sobremaneira a percepção da remuneração variável pleiteada, na

sua totalidade, e, por isso, defiro o pedido autoral de pagamento de

diferenças de comissão/RV fixando o importe mensal de R$500,00

passando a integrar o salário-base do autor, cujos valores se

encontram informados nos contracheques insertos às fls. 661/694,

acrescidos das horas extras deferidas no item 2.3.3 desta sentença,

e com reflexos nas parcelas: DSR, férias com terço constitucional e

13º salário do período contratual e verbas rescisórias descritas no

TRCT de fls. 828/829, além de depósitos de FGTS e multa de 40%,

garantida a compensação com os valores já depositados na conta

vinculada do obreiro."

Merece reforma parcial o decisum.

Efetivamente, o empregador não apresentou documentos que

demonstrassem como foram apurados os pagamentos efetivados a

título de comissões para o reclamante (comprovantes de produção,

relatório de prospecções, metas atingidas, vendas realizadas e

produção diária, relação de clientes inadimplentes, planilha de

metas e produção etc.), cingindo-se a negar, na peça de defesa, o

valor pretendido na exordial, sem indicar qual o importe que teria

sido subtraído por conta do critério da Carteira de Risco, e levando

em conta, ademais, o patamar fixado por este Relator em processos

de teor semelhante a este, é de se reconhecer o direito ao

ressarcimento das parcelas variáveis que o obreiro deixara de

perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, como requerido.

Permanecem os reflexos da verba comissional deferidos na

sentença.

Em assim, ao negar provimento aos apelos das reclamadas, dá-se

provimento ao recurso ordinário do reclamante, para alterar o

mencionado parâmetro para apuração das diferenças de comissões

(mil reais mensais, como postulado).

3. TÓPICOS EXCLUSIVOS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA - INEC

3.1. DA JUSTIÇA GRATUITA

O 1º reclamado impugna a concessão da gratuidade judiciária ao

argumento de que "resta claro que a parte reclamante deixou de

comprovar a insuficiência de recursos para o pagamento das custas
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no processo e este reclamado comprovou que o mesmo possui

recursos, pelo que requer que seja dado provimento ao presente

recurso para reformar parcialmente a sentença de origem para que

seja INDEFERIDO o pleito de concessão do benefício da justiça

gratuita em favor do reclamante".

Sem razão.

A mera declaração inserida na peça de começo de que não tem

condições de custear as despesas processuais sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família já é o bastante para obtenção do

benefício.

3.2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Pela sucumbência recíproca, arts. 791-A da CLT e 85, do CPC, e

indispensabilidade do Advogado na administração da Justiça, art.

133, da CF, deferem-se honorários aos advogados da parte autora

e das reclamadas, na base de 15% sobre o valor da condenação,

considerando: o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação

do serviço; a natureza e a importância da causa; e o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Esclarece-se que, quanto aos honorários sucumbenciais recíprocos,

ajuizada a presente ação na vigência da Lei n.º 13.467/2017, é

imperativa a aplicação do artigo 791-A da CLT, que autoriza a

condenação da parte em honorários advocatícios pela simples

sucumbência.

Por sua vez, o § 4.º do mesmo artigo estabelece que:

"§ 4.º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Conforme decisão proferida na ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade parcial do aludido § 4.º do

artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho, nos termos do

voto do Ministro Alexandre de Moraes. Veja-se:

EMENTA

"1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário."

ACORDÃO

"(...) acordam em julgar parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), nos termos do voto do Ministro ALEXANDRE DE

MORAES, Redator para o acórdão (...)"

CONCLUSÃO DO VOTO DO MINISTRO ALEXANDRE DE

MORAES:

"Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para (...) declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A(...)"

Portanto, como a decisão da Suprema Corte declarou a

inconstitucionalidade apenas da expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", conclui-se que as demais disposições do § 4.º

do art. 791-A continuam válidas, permanecendo no ordenamento

jurídico a possibilidade de condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento de honorários sucumbenciais em prol do

advogado da parte reclamada, porém ficando a referida obrigação

sob condição suspensiva de exigibilidade, de modo que somente

poderá haver execução se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade judiciária, extinguindo-se, passado esse prazo, a

obrigação do beneficiário.

Cita-se a jurisprudência do STF:

Ementa: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DECIDIDO NA ADI 5766 E NA SV

4. OCORRÊNCIA DE OFENSA APENAS DA ADI 5766. AGRAVO

INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Embora não tenha

ocorrido a discussão pela Corte reclamada sobre a presença da

condição de hipossuficiência do trabalhador, adotou-se em outro

extremo a premissa equivocada de que o beneficiário da gratuidade

judiciária goza de isenção absoluta ou definitiva. No julgamento da

ADI 5766, declarou-se a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei

13.467/2017, reconhecendo-se legítima a responsabilidade do

beneficiário pelo pagamento de ônus sucumbenciais em situações

específicas. Destaque-se: o que esta CORTE vedou foi o

automático afastamento da condição de hipossuficiência da parte

como consequência lógica da obtenção de valores em juízo, e não a

possibilidade de haver condenação em honorários advocatícios (os

quais podem ser arbitrados, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade). O Tribunal reclamado, ao afastar em caráter absoluto

a responsabilidade do beneficiário da gratuidade pelas despesas

sucumbenciais, contrariou as balizas fixadas na ADI 5.766. (...) (Rcl
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57892 ED, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma,

julgado em 20/03/2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n

DIVULG 20-03-2023 PUBLIC 21-03-2023).

Recurso provido neste tópico, pois.

4. MATÉRIAS EXCLUSIVAS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

RECLAMANTE

4.1 MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA PARA

15%

A sentença condenou a parte reclamada a pagar honorários

advocatícios ao advogado do reclamante no percentual de 10%

sobre o valor da condenação.

O demandante, no seu apelo, defende que a verba honorária deve

ser majorada, posto que a sentença condenou somente em 10%.

Tendo o profissional do direito prestado o seu labor de forma

integral, e sendo o patamar definido, conhecido e praticado no

processo do trabalho o percentual de honorários de advogado em

15%, o pedido de majoração dessa verba para esse limite procede.

4.2 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DOS

CRÉDITOS TRABALHISTAS. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR

(ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL)

Tecendo considerações sobre os artigos 39, § 1o, da Lei no

8.177/1991, 883 e 600, ambos da CLT, o reclamante requer que a

correção monetária seja feita nos moldes das ADCs 58 e 59, com

ressalva em relação aos juros de mora, requerendo, ao final, que a

atualização dos créditos reconhecidos nestes autos com o IPCA-E,

no interregno pré-processual (da época própria até o dia anterior à

data da citação), e com a Selic a partir de então (data da citação,

inclusive); e, por outro lado, a se demonstrar em sede de liquidação

de sentença que a correção pela Selic é inferior à atualização pelo

IPCA-E + 1% a.m. nesse mesmo interregno (entre a citação e a

própria conta de liquidação), conceder ao autor indenização

suplementar até esse limite, nos termos do art. 404, par. único, do

Código Civil (c.c. art. 8o, §1o, da CLT), provendo-se a "restitutio in

integrum", inclusive à vista dos juros mínimos derivados do art. 406

do CC (já que, quanto ao mais, os juros de mora estarão

"embutidos" na própria Selic, que deveria chegar a esse patamar).

Sem razão.

A apuração de juros de mora e correção monetária na liquidação

deve observar a modulação estabelecida pela Corte Suprema do

STF no julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade

de nos 58 e 59 e ações diretas de inconstitucionalidade de nos 867

e 6021 (acórdão publicado em 07/04/2021), dado o caráter

vinculativo "erga omnes" da decisão prolatada, de sorte que o

deferimento da pretensão autoral de indenização suplementar, com

base no parágrafo único do art. 404, do Código Civil, em caso de a

correção pela SELIC ser inferior à atualização pelo IPCA-E mais 1%

a.m., representaria nítido desvio do cumprimento literal daquele

julgamento, o que é inadmissível.

Recurso do reclamante desprovido no particular.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário do segundo reclamado (BNB) e

negar-lhe provimento.

Conhecer do recurso ordinário do primeiro reclamado (INEC) e dar-

lhe parcial provimento para condenar a parte reclamante em

honorários advocatícios sucumbenciais (recíprocos).

Conhecer do recurso ordinário da parte reclamante e dar-lhe parcial

provimento para reconhecer o seu direito ao ressarcimento das

parcelas variáveis que o obreiro deixara de perceber, no montante

de R$ 1.000,00 mensais, nos termos em que requerido; e majorar

os honorários advocatícios para 15%.

Sem alteração das custas processuais e do valor arbitrado à

condenação.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, Conhecer do recurso ordinário do segundo

reclamado (BNB) e negar-lhe provimento.Conhecer do recurso

ordinário do primeiro reclamado (INEC) e dar-lhe parcial provimento

para condenar a parte reclamante em honorários advocatícios

sucumbenciais (recíprocos).Conhecer do recurso ordinário da parte

reclamante e dar-lhe parcial provimento para reconhecer o seu

direito ao ressarcimento das parcelas variáveis que o obreiro

deixara de perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, nos

termos em que requerido; e majorar os honorários advocatícios para

15%.Sem alteração das custas processuais e do valor arbitrado à

condenação.
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Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e Francisco José Gomes da Silva. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Impedido o Exmo. Sr. Desembargador João Carlos de Oliveira

Uchôa.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000351-09.2022.5.07.0025
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECORRENTE FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA
SILVA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECORRIDO FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA
SILVA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

- BNB (MATÉRIA COMUM DO APELO DO INSTITUTO

N O R D E S T E  C I D A D A N I A  -  I N E C ) .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. USO DE MOTOCICLETA. PLEITO

DEFERIDO.

Diante das decisões da Justiça Federal, com trânsito em julgado,

declarando a nulidade da Portaria n.º 1.565 do MTE, de 13/10/2014,

o Tribunal Superior do Trabalho tem proclamado recentes

julgamentos asseverando que "O art. 193, "caput ", da CLT

condicionou a sua validade à regulamentação do Ministério do

Trabalho e Emprego, sem a qual os empregados não fazem jus à

percepção do ad ic ional  de per icu los idade."  (RR-123-

86.2021.5.08.0010, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 05/05/2023). Contudo, a despeito dessas

premissas, a maioria dos integrantes desta 2.ª turma recursal

perfilha a compreensão de que os questionamentos atrelados à

Portaria n.º 1.565/2014-MTE não se aplicam à regra do §4.º do art.

193 da CLT, criada pela Lei n.º 12.997/14, sem a imposição de

edição de norma infralegal para produção de efeitos. Pelo contrário,

para os demais membros deste órgão jurisdicional, não se pode

perder de vista que o próprio dispositivo legal traz em si elementos

que permitem sua aplicação de pronto, prescindindo de portaria

regulamentadora, ante a eficácia plena que ostenta no sentido de

agregar benefício ao trabalhador que atua primordialmente no

exercício da função de mototransporte, mototaxista, motoboy,

motofrete, dentre outros, razão pela qual faz jus ao adicional de

periculosidade assegurado no art. 7.°, XXIII, da CF, como direito

fundamental do trabalho. Nessa esteira, sendo incontroverso,

conforme as provas dos autos, que a parte reclamante fazia uso de

motocicleta para o desempenho das atribuições de seu cargo, curvo

-me ao entendimento majoritário dos integrantes desta 2.ª turma

para, observando os princípios da colegialidade e da disciplina

judiciária, negar provimento ao recurso ordinário interposto pela

parte reclamada, mantendo a sentença que a condenou a pagar

adicional de periculosidade ao reclamante.

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. DIFERENÇAS DE

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL.

Considerando que o empregador não apresentou documentos que

demonstrassem como foram apurados os pagamentos efetivados a

título de comissões para o reclamante, é de se reconhecer o direito

ao ressarcimento das parcelas variáveis que o trabalhador deixou

de perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, como requerido.

RELATÓRIO
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Não resignados com a sentença de Id aa95d12, integrada pela de

ID ac8c877, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL (2º reclamado),

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA - INEC (1º reclamado) e

FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA SILVA (reclamante)

interpuseram recursos ordinários.

O BNB (2º reclamado), em sua peça de ID 7fef7b5, pede a exclusão

da responsabilidade subsidiária, sob os seguintes fundamentos: 1) a

inexistência de terceirização entre o BNB e o INEC, face o termo de

parceria firmado com este; 2) a inexistência de omissão na

fiscalização do aludido termo de parceria. Impugna, ainda, o

deferimento: 3) do adicional de periculosidade, 4) as horas extras e

intervalares; 5) diferenças de comissões/remuneração variável e

seus reflexos; 6) os honorários advocatícios, vez que se trata de

verba personalíssima.

O INEC (1º reclamado) manifesta seu inconformismo por intermédio

do recurso de ID 70e6676, aduzindo serem indevidos: 1) a

concessão dos benefícios da justiça gratuita ao ex-empregado; 2)

as horas extras concedidas, considerando que o reclamante exercia

a função de assistente administrativo (atividade interna, de 4.5.2015

a 30.8.2021, quando mudou para o cargo de agente de microcrédito

(de 1.9.2021 a 7.2.2022); 3) o adicional de periculosidade e

reflexos; e, caso mantido o adicional, que o mesmo só incida sobre

o salário básico (súmula 191/TST); 4) diferenças de comissões.

Pede, por fim, a condenação da parte reclamante em honorários

advocatícios sucumbenciais.

O reclamante, cujas razões recursais integram a peça de ID

1c73cdd, postula, em síntese, 1) horas extras e intervalares de

acordo com a média apontada na exordial; 2) quanto às diferenças

de comissões, requer o pagamento do valor de R$ 1.000,00 reais

mensais de diferenças com os devidos reflexos na forma postulada

na inicial; 3) majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais

em 15%; 4) aplicação da correção monetária, consoante ADCs 58 e

59 do STF, e, se for o caso, indenização suplementar, nos termos

do art. 404/CC.

Contrarrazões do INEC (ID 3980d05), do autor (ID 166394e) e do

BNB (ID 5461528).

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhece-se dos

recursos ordinários interpostos por BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL (2º reclamado) INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA -

INEC (1º reclamado) e FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA SILVA

(reclamante).

MÉRITO

1. TÓPICOS EXCLUSIVOS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

1.1 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Incontroversa, in casu, a existência de Termo de Parceria firmado

entre os reclamados para a operacionalização do Programa de

Microcrédito Urbano, bem como haver o reclamante sido contratado

pelo Instituto Nordeste Cidadania em 4.5.2015 para exercer a

função de Agente de Microcrédito, e dispensado em 7.2.2022,

portanto no período abrangido pelo referido instrumento pactual.

A jurisprudência pátria é consolidada no sentido de que cabe a

responsabilização subsidiária dos órgãos da administração direta,

das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e

das sociedades de economia mista, relativamente aos Termos de

Parceria por eles celebrados com o setor privado, notadamente

quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pela entidade

parceira, exigindo-se, em analogia à terceirização de que trata a

Súmula nº 331 do TST, que tenha participado da relação

processual, conste do título executivo judicial e reste caracterizada

conduta culposa de se omitir quanto ao dever de fiscalizar a

parceira.

Nessa linha, pontua a jurisprudência do TST:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A  D A  R E C L A M A D A .  R I T O  S U M A R Í S S I M O .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

ENTE PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA. CULPA IN VIGILANDO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL. FISCALIZAÇÃO

NÃO DEMONSTRADA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O

ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF NA ADC 16 E NO RE

760.931/DF, COM REPERCUSSÃO GERAL. SÚMULA 331, V, DO

TST . A Corte Regional constatou a ausência de efetiva fiscalização

pelo ente público do contrato firmado com a primeira reclamada, o

que atrai a responsabilidade subsidiária, nos termos da Súmula 331,

V, do TST. Na hipótese dos autos, a imputação decorre da ausência

de efetiva fiscalização por parte do ente público, declarando o

Tribunal Regional que " a segunda Ré não exerceu a obrigação de

fiscalizar o cumprimento das obrigações legais pela empresa que

contratou, constatando-se o inadimplemento de obrigações

trabalhistas durante todo o vínculo empregatício" e que "A Embasa

não acostou aos autos nenhum documento de forma a comprovar a

fiscalização da empresa prestadora no cumprimento de suas

obrigações trabalhistas". O entendimento do Tribunal Regional pela

responsabilidade subsidiária, portanto, não decorreu de mero
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inadimplemento, mas da verificação concreta da ausência de

fiscalização. Em relação ao ônus da prova, cabe destacar que o

STF, no julgamento do Tema nº 246 não fixou tese específica sobre

a sua respectiva distribuição pertinente à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas, conforme, inclusive, se

aduz do julgamento dos terceiros embargos de declaração no

referido RE 760.931/DF, publicado no DJE de 6/9/2019. Com efeito,

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou a contento a

execução do contrato. Afinal, o administrador deve condicionar o

repasse das verbas contratuais à prova da regularidade fiscal,

previdenciária e trabalhista da prestadora, à luz dos arts. 27, IV, 29,

IV, V, e 55, XIII, da Lei 8.666/93. E por ser o natural detentor dos

meios de prova sobre a fiscalização das obrigações contratuais,

bem como da manutenção pelo contratado das condições originais

de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII, da

Lei 8.666/93), inclusive sua idoneidade financeira (art. 27, III),

pertence ao ente público o ônus de comprovar que desempenhou a

contento esse encargo. Precedentes. O acórdão regional, portanto,

converge para o entendimento consolidado do Tribunal Superior do

Trabalho (Súmula 333 do TST). Agravo não provido" (Ag-AIRR-234-

55.2019.5.05.0291, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. APELO

SUBMETIDO À LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. EXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 1.118 DO STF.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  CULPA IN VIGILANDO .

COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. Considerando o

reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Supremo

Tribunal Federal (tema 1.118), reconheço a transcendência jurídica

da questão, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT . 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o precedente vinculante

constituído pelo Tema 246 da Repercussão Geral (RE nº

760.931/DF), fixou a tese jurídica segundo a qual "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93." 3. Com

isso, o Pretório Excelso deixou claro que a dicção do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, apesar de constitucional, como delimitado por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, não representa o afastamento

total da responsabilidade civil do Estado em contratos de

terceir ização, mas, ao revés, indica a existência de tal

responsabilidade em caso de haver elementos de comprovação da

culpa do ente público pelo inadimplemento dos encargos

trabalhistas da empresa terceirizada. 4. A Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais desta Corte, em sua Composição Plena,

em sessão realizada em 12/12/2019, por ocasião do julgamento do

Processo TST-E-RR-925-07.2016.5.05.0281, da Relatoria do Exmo.

Ministro Cláudio Brandão, em avaliação da tese firmada pelo

Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº

760.931/DF, concluiu que a matéria pertinente ao ônus da prova

não foi definida pela Suprema Corte, ao fixar o alcance do Tema

246, firmando que é do Poder Público o ônus de demonstrar que

fiscalizou de forma adequada o contrato de prestação de serviços.

5. Tendo em vista que o acórdão regional está fundado na ausência

de demonstração pelo ente da Administração Pública da

fiscalização do contrato de prestação de serviços, matéria

infraconstitucional em que o Supremo Tribunal Federal não fixou

tese no exame do RE 760.931/DF, segundo o entendimento da

SBDI-1 do TST, impõe-se o não provimento do agravo de

instrumento. Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR

-1001836-35.2017.5.02.0027, 8ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Joao Pedro Silvestrin, DEJT 19/12/2022).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO SEGUNDO RECLAMADO - BANCO DO

NORDESTE DO BRASIL S.A. TERMO DE PARCERIA. OSCIP.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO . A jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que cabe a responsabilização subsidiária

dos entes públicos quanto aos termos de parceria por ele

celebrados. Verifica-se, ainda, que o Tribunal Regional decidiu a

controvérsia em consonância com os artigos 186 e 927 do Código

Civil, que preveem a culpa in vigilando . Ademais, os artigos 58, III,

e 67 da Lei nº 8.666/93 impõem à Administração Pública o dever de

fiscalizar a execução dos contratos administrativos de prestação de

serviços por ela celebrados. No presente caso, o ente público

tomador dos serviços não cumpriu adequadamente essa obrigação,

permitindo que a empresa prestadora contratada deixasse de pagar

regularmente a seu empregado as verbas trabalhistas que lhe eram

devidas. Saliente-se que tal conclusão não implica afronta ao art. 97

da CF e contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF, nem

desrespeito à decisão do STF na ADC nº 16, porque não parte da

declaração de inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, mas da definição do alcance das normas inscritas nesta

Lei, com base na interpretação sistemática. Agravo de instrumento

conhecido e não provido. (...)" (ARR-117500-14.2014.5.13.0001, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 02/06/2016)

Especificamente em relação à responsabilidade subsidiária do Ente

Público, na hipótese de convênio, há de se destacar o que dispõe o

art. 116 da Lei nº 8.666/93:

"Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos
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convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres

celebrados por órgãos e entidades da Administração."

Ressalte-se, que o Tribunal Superior do Trabalho, escorado em

decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou constitucional o

art. 71 da Lei 8.666/93 (ADC 16/DF), consolidou o entendimento de

que remanesce a responsabilidade subsidiária dos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista, pelos

direitos trabalhistas do empregado locado não adimplidos pelo

empregador, sempre que os referidos entes públicos, tomadores

dos serviços, sejam omissos na fiscalização das obrigações do

respectivo contrato (inciso V da Súmula nº 331 do TST).

Quando do julgamento do RE 760.931/DF, em sede de repercussão

geral, o STF firmou a tese de que o "inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93." Evidente que tal

posicionamento não destoa das premissas fixadas quando do

julgamento da ADC 16, no sentido de admitir a responsabilização do

Ente Estatal quando comprovada sua culpa, a despeito de

reconhecida a constitucionalidade do art. 71 da Lei de Licitações.

Portanto, a questão a ser enfrentada neste recurso consiste em

definir se restou configurada a culpa do Banco do Nordeste do

Brasil, na condição de parceiro público, na modalidade "in

vigilando", pelo dano suportado pela parte reclamante em

decorrência da inadimplência da primeira reclamada, quanto às

obrigações trabalhistas.

No caso dos autos, resulta induvidosa a culpa "in vigilando" do

Banco do Nordeste em velar pelo fiel cumprimento dos direitos

trabalhistas pela empresa contratada.

Com efeito, o inadimplemento dos direitos trabalhistas do

empregado já demonstra a ausência da devida fiscalização por

parte do tomador dos serviços prestados.

Registre-se, também, a inexigência de procedimento licitatório para

a escolha do parceiro privado, prevendo o art. 23 do Decreto

3.100/99, que regulamentou a Lei nº 9.790/99, que a escolha da

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, para a

celebração do Termo de Parceria, deve ser feita por meio de

publicação de edital de concursos de projetos pelo órgão estatal

parceiro. Prevê, também, referido diploma que tal concurso pode

ser dispensado, como no caso ora sob exame, quando o projeto,

atividade ou serviço objeto do Termo de Parceria já seja realizado

adequadamente com a mesma entidade há pelo menos cinco anos

e cujas respectivas prestações de contas tenham sido devidamente

aprovadas (inciso III do §2º do art. 23 do Decreto nº 3.100,99),

contudo, o Banco demandado não trouxe a estes autos qualquer

comprovação da regularidade das contas da entidade privada

mantida como parceira.

Em assim, diante da conduta omissa do banco recorrente, nada

fazendo para prevenir ou reverter a inadimplência do Instituto

escolhido como parceiro, quanto aos direitos trabalhistas do

reclamante, condena-se-o, de forma subsidiária, ao pagamento das

verbas trabalhistas e rescisórias, porquanto configurada a culpa "in

vigilando".

1.2 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA QUANTO À VERBA

SUCUMBENCIAL

Diante disso, de se manter a sentença no sentido de confirmar a

responsabilidade subsidiária do Banco do Nordeste do Brasil,

inclusive no tocante ao pagamento dos honorários advocatícios,

haja vista que a Súmula 331, VI, do TST não a limita apenas às

verbas trabalhistas, mas dispõe que "abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral".

Com efeito, não prospera a tese de que a verba sucumbencial

detém natureza jurídica de obrigação personalíssima do

empregador, a ensejar a sua responsabilização exclusiva.

Responde também o tomador do serviço pela verba honorária,

excepcionando-se tão somente aquelas obrigações de fazer

decorrente da prestação laborativa.

Assim já se manifestou este Regional, senão vejamos:

RECURSO ORDINÁRIO .  TOMADOR DE SERVIÇOS.

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.  RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. O inadimplemento

das obrigações trabalhistas por parte do empregador implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto

àquelas obrigações, relativamente ao período em que se beneficiou

do trabalho prestado pelo reclamante, consoante Súmula nº 331, IV,

do TST. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. A

abrangência da responsabilidade subsidiária da empresa tomadora

de serviços estende-se ao pagamento de toda parcela trabalhista

decorrente da prestação laboral, excetuadas apenas as obrigações

de fazer, por ser personalíssima do empregador. (TRT-7 - ROT:

00007677220215070037 CE, Relator: JOSE ANTONIO PARENTE

DA SILVA, 3ª Turma, Data de Publicação: 14/05/2022)

Impróspero o recurso do BNB neste ponto, pois.

2. TÓPICOS RECURSAIS COMUNS

2.1 DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE

MOTOCICLETA (RO BNB E INEC)

Insurgem-se o BNB e o INEC contra a sentença de origem que os

condenou ao pagamento do adicional de periculosidade.

A Lei n.º 12.997, de 18/06/2014, alterou o artigo 193 da CLT para
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incluir o direito ao recebimento de adicional de periculosidade ao

trabalhador que utiliza motocicleta no desempenho de seu labor,

passando a ter a seguinte redação:

"Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a:

(...)

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta."

A regulamentação do dispositivo legal por ato do Poder Executivo

ocorreu por meio da Portaria n.º 1.565/2014 do MTE, publicada no

D.O.U. em 14/10/2014, que introduziu o Anexo 5 à Norma

Regulamentar n.º 16 do MTE, cujo teor é o seguinte:

"ANEXO 5 - ATIVIDADES PERIGOSAS EM MOTOCICLETA

1. As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta

no deslocamento de trabalhador em vias públicas são consideradas

perigosas.

2. Não são consideradas perigosas, para efeito deste anexo:

a) a utilização de motocicleta ou motoneta exclusivamente no

percurso da residência para o local de trabalho ou deste para

aquela;

b) as atividades em veículos que não necessitem de emplacamento

ou que não exijam carteira nacional de habilitação para conduzi-los;

c) as atividades em motocicleta ou motoneta em locais privados.

d) as atividades com uso de motocicleta ou motoneta de forma

eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-

se por tempo extremamente reduzido."

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalhou firmou-se no

sentido de que o pagamento do adicional de periculosidade para os

trabalhadores com uso de motocicleta somente passou a ser

exigível com a vigência do regulamento editado pela portaria

ministerial:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE

MOTOCICLETA. LEI Nº 12.997/2014 REGULAMENTADA PELA

PORTARIA 1.565/2014 DO MT. ANEXO 5 DA NR 16. Conforme o

disposto no art. 193, § 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº

12.997/2014, publicada em 20.06.14 no Diário Oficial da União, o

trabalho com uso de motocicleta expõe o obreiro a riscos, sendo

devido o pagamento de adicional de periculosidade. A

jurisprudência desta Corte se uniformizou no sentido de

reconhecer que , nos trabalhos realizados com o uso de

motocicleta - como nos presentes autos -, em que o

trabalhador se encontra exposto a situações de risco, o

adicional de periculosidade somente é devido a partir de

20.06.2014, data da publicação da Portaria nº 1.565/2014 do

então Ministério do Trabalho, que inseriu a atividade na NR -

16. Nesse sentido, indicam-se julgados desta Corte. Na hipótese

, o Tribunal Regional ressaltou que " No caso, restou incontroverso

que o reclamante trabalha como encanador e utiliza diariamente

motocicleta para exercer os serviços de encanamento, ligações de

água e esgoto. Ou seja, o autor exerce atividade considerada de

risco, a qual enseja o pagamento do adicional de periculosidade ".

Assim, manteve a condenação do Reclamado ao pagamento do

adicional de periculosidade, em face da comprovação de que o

Autor utilizava a motocicleta para o desenvolvimento do seu

trabalho. Nesse aspecto, ao condenar a Recorrente ao pagamento

dessa parcela, a decisão do TRT não comporta reforma. No

entanto, não há como alterar a conclusão do TRT, no ponto em que

determinou que o adicional de periculosidade somente incidiria a

partir da publicação da Portaria nº 5/2015 (08.01.2015). Com efeito,

embora o marco inicial de incidência da parcela, nos moldes do

entendimento jurisprudencial do TST, seja a partir de 20.06.2014 -

data da publicação da Portaria nº 1.565/2014 do então Ministério do

Trabalho - , extrai-se que somente a Reclamada interpôs recurso de

revista, de modo que tem aplicação o princípio que veda a reforma

da decisão recorrida em prejuízo do Recorrente - proibição do

reformatio in pejus . Por tais fundamentos, não há como reformar o

acórdão recorrido. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-11579-

26.2017.5.15.0124, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 19/06/2020).

"(...) 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Tribunal Regional

asseverou que o adicional de periculosidade previsto no art. 193, §

4º, da CLT é devido pelo trabalho com motocicleta em razão da

regulamentação feita pelo Ministério do Trabalho, o que

ocorreu por meio da Portaria nº 1.565/2014, marco inicial para a

obrigatoriedade de pagamento do referido adicional, decisão

que está em sintonia com a atual jurisprudência desta Corte

Superior, no sentido de que o § 4° do art. 193 da CLT possuía

eficácia limitada porque pendente de regulamentação pelo

Ministério do Trabalho e do Emprego, que se aperfeiçoou com

a publicação da Portaria n° 1.565/2014. Recurso de revista não

conhecido" (RR-11209-13.2017.5.15.0006, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 12/02/2021).

Entretanto, algumas associações de classe específicas, a exemplo

da Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de

Bebidas não Alcoólicas - ABIR, ajuizaram diversas ações perante a

Justiça Federal em face da União, alegando vícios na edição da

Portaria n.° 1.565/2014, resultando o deferimento de liminares
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suspensivas dos efeitos da referida portaria, e ao final dos

julgamentos culminando na declaração de nulidade do ato

regulamentar ministerial, conforme evidenciam os julgados abaixo:

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1000313-32.2017.4.01.3314

RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE

MARANHÃO

APELANTE: ASSOCIACAO DOS DISTRIBUIDORES DE

PRODUTOS BRASIL KIRIN DO NORTE NORDESTE DO BRASIL

APELADO: UNIÃO FEDERAL

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. PORTARIA

1.565/14.  MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.

MOTOCICLISTAS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NORMA

REGULAMENTADORA. PORTARIA 1.127/03.  SISTEMA

TRIPARTITE. INOBSERVÂNCIA. VIOLAÇÃO AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL. NULIDADE. SENTENÇA REFORMADA.

1. "Em decorrência da condução do processo de regulamentação

sem a devida observância do processo legal, a ser matizado por

deliberação ampla e participativa dos segmentos envolvidos, e

diante de evidentes atropelos nos prazos, sem a realização de

eventos previstos para o amplo debate público, impõe-se a

declaração de nulidade da Portaria MTE n. 1.565/2014, a fim de

que se ja  determinado o re in íc io  do procedimento de

regulamentação, com o cumprimento dos trâmites previstos

expressamente na Portaria n. 1.127/2003, emitida pelo MTE, em

especial com a participação efetiva de todos os interessados,

propiciando o debate entre os integrantes do governo, da classe de

trabalhadores e da classe de empregadores, bem como com a

observância dos prazos fixados." (AC 1023711-07.2018.4.01.3400,

Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, PJe

29/04/2022);

2. O direito reconhecido aos trabalhadores em motocicletas

pela Lei n. 12.997/2014 deve ser regulamentado sob o rito ditado

pela Portaria n. 1.127/2003, que estabeleceu procedimentos para

elaboração de normas relacionadas à saúde, segurança e

condições gerais de trabalho, para que se dê efetividade ao art.

193, §1º, da CLT, não tendo na hipótese a Portaria 1.565/2014

observado o sistema tr ipart i te, diante da ausência dos

representantes dos empregadores, bem como o indeferimento dos

pedidos de prorrogação de prazos realizados por diversos

componentes do setor empresarial, além da abreviação injustificada

do prazo para os debates essenciais.

3. Descumpridas as regras instituídas pela Portaria n. 1.127/03, a

Portaria n. 1.565/2014 deve ser considerada inválida.

4. Apelação a que se dá provimento para julgar procedente o

pedido, confirmando-se a antecipação de tutela recursal concedida

em agravo de instrumento.

6. Invertidos em favor da autora os ônus de sucumbência, fixam-se

os honorários advocatícios em 20% sobre o valor da causa.

ACÓRDÃO

Decide a Quinta Turma, por unanimidade, dar provimento à

apelação, nos termos do voto da relatora.

Brasília-DF, 1 de março de 2023.

Desembargadora Federal Daniele Maranhão

Relatora

(Número 1000313-32.2017.4.01.3314; Classe APELAÇÃO CIVEL

(AC); Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE

MARANHÃO COSTA; Origem TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Órgão

julgador QUINTA TURMA; Data 01/03/2023; Data da publicação

14/03/2023; Fonte da publicação PJe 14/03/2023

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1023711-07.2018.4.01.3400

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ

APELADA: UNIÃO FEDERAL

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. SEGURANÇA E

MEDICINA DO TRABALHO. PORTARIA Nº 1.565/2014 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE AOS MOTOCICLISTAS. ELABORAÇÃO DE

NORMA REGULAMENTADORA EM DESRESPEITO AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL PREVISTO NA PORTARIA Nº 1.127/2003.

NECESSIDADE DE ATUAÇÃO CONJUNTA ENTRE GOVERNO, A

C L A S S E  D E  E M P R E G A D O S  E  A  C L A S S E  D O S

EMPREGADORES NA REGULAMENTAÇÃO DA MATÉRIA.

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA PORTARIA Nº 1.565/2014.

SENTENÇA REFORMADA.

I - Cuida-se de ação ordinária em que se objetiva a declaração de

nulidade da Portaria nº 1.565/2014, expedida pelo então Ministério

do Trabalho e Emprego (MTE), que teria concedido adicional de

periculosidade aos motociclistas sem observar os ditames da

Portaria nº 1.127/2003, que regulamenta as normas relacionadas à

saúde, segurança e condições gerais para o trabalho.

II - A Portaria n° 1.127/2003 do MTE adotou, conforme determina a

Convenção 144 da OIT, o Sistema Tripartite Paritário, com o intuito

de obter legitimação democrática em suas decisões, mediante

deliberação conjunta e participativa entre o governo, a classe de

empregados e a classe dos empregadores. Assim, impõe-se

realização de audiências públicas, seminários, debates,

conferências e outros eventos, permitindo-se o amplo debate e a

oportunidade de participação de todos os envolvidos, com

observância do devido processo legal administrativo.
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III - Na hipótese em apreço, o tema a ser regulamentado,

relacionado ao direito à percepção de adicional de periculosidade

aos trabalhadores motocicl istas, deve observância aos

procedimentos vigentes, in casu, constantes na Portaria nº

1.127/2003, emitida pelo próprio MTE.

IV - Em decorrência da condução do processo de regulamentação

sem a devida observância do processo legal, a ser matizado por

deliberação ampla e participativa dos segmentos envolvidos, e

diante de evidentes atropelos nos prazos, sem a realização de

eventos previstos para o amplo debate público, impõe-se a

declaração de nulidade da Portaria MTE nº 1.565/2014, a fim de

que seja determinado o reinício do procedimento de

regulamentação, com o cumprimento dos trâmites previstos

expressamente na Portaria nº 1.127/2003, emitida pelo MTE, em

especial com a participação efetiva de todos os interessados,

propiciando o debate entre os integrantes do governo, da classe de

trabalhadores e da classe de empregadores, bem como com a

observância dos prazos fixados.

V - Apelação provida. Sentença reformada, para julgar

procedentes os pedidos iniciais, declarando a nulidade da

Portaria nº 1.565 do MTE, de 13/10/2014, e determinando à

promovida que, através do referido órgão, reinicie o

procedimento para regulamentação do Anexo V da NR-16, que

deverá dispor sobre a periculosidade no tocante às atividades

laborais com o uso de motocicleta, respeitando o disposto na

Portaria nº 1.127 do MTE.

VI - Inversão do ônus de sucumbência. Majoração em R$ 1.000,00

(mil reais) dos honorários advocatícios arbitrados na instância de

origem, em atenção ao disposto no art. 85, § 11, do CPC,

perfazendo o montante de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos

termos do voto do Relator.

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Em

27/04/2022.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE

Relator

(Número 1023711-07.2018.4.01.3400; Classe APELAÇÃO CIVEL

(AC); Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA

PRUDENTE; Origem TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Órgão julgador

QUINTA TURMA; Data 27/04/2022; Data da publicação 29/04/2022;

Fonte da publicação PJe 29/04/2022)

Diante das decisões da Justiça Federal, com trânsito em julgado,

declarando a nulidade da Portaria n.º 1.565 do MTE, de 13/10/2014,

o Tribunal Superior do Trabalho tem proclamado recentes

julgamentos asseverando que "O art. 193, "caput ", da CLT

condicionou a sua validade à regulamentação do Ministério do

Trabalho e Emprego, sem a qual os empregados não fazem jus à

percepção do adicional de periculosidade."

Veja-se:

"AGRAVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. Aplicação do juízo de

retratação previsto no art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil.

Agravo a que se dá provimento. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ATIVIDADES DESEMPENHADAS COM USO

DE MOTOCICLETAS.  ART.  193 ,  "CAPUT" ,  DA CLT.

NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO. PORTARIA N.º 1.565/2014. NULIDADE

DECLARADA. A fim de afastar a violação do art. 193," caput", e §

4º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .467 /2017 .  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ATIVIDADES DESEMPENHADAS COM USO

DE MOTOCICLETAS.  ART.  193 ,  "CAPUT" ,  DA CLT.

NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO. PORTARIA N.º 1.565/2014. NULIDADE

DECLARADA. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1. O art. 193,

"caput " , da CLT condicionou a sua validade à regulamentação

do Ministério do Trabalho e Emprego, sem a qual os

empregados não fazem jus à percepção do adicional de

periculosidade. 2. A Portaria MTE nº 1.565/2014 (ATIVIDADES

PERIGOSAS EM MOTOCICLETA) foi recentemente declarada

nula, de forma que a referida regulamentação do art. 193, em

relação à categoria na qual se insere a ré, deixou de existir.

Nessa toada, desapareceu o indispensável fundamento jurídico

para sua condenação ao pagamento do adicional pleiteado. 3.

Assim, a Corte Regional, ao manter a condenação da ré ao

pagamento do adicional de periculosidade, incorreu em violação do

art. 193," caput", e § 4º, da CLT . Precedente desta Primeira Turma.

Recurso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido "  (RR-123-

86.2021.5.08.0010, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 05/05/2023).

Verifica-se, por reiteradas decisões, que a jurisprudência do TST

não acolhe a tese de que o artigo 193 da CLT seja autoaplicável, a

dispensar regulamentação específica. Pelo contrário, a Corte

Superior passou a reconhecer devido o pagamento do adicional de

periculosidade apenas com efeitos a partir da vigência do ato

regulamentador do direito, e agora reafirma o entendimento de não

ser deferido o adicional por ausência de regulamentação, já que o

ato regulamentar então existente foi declarado nulo pela Justiça

Federal.
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Decerto que, segundo a doutrina administrativista acerca das

nulidades e anulações dos atos administrativos, as declarações de

invalidade, seja por ato próprio da administração, seja por

determinação judicial, operam efeitos ex tunc, como regra geral,

retroagindo para serem consideradas inválidas as consequências

passadas, presentes e futuras do ato declarado nulo, pois este não

gera direitos ou obrigações, não admitindo convalidação nem

podendo criar situações jurídicas definitivas para os agentes

envolvidos.

Nesse diapasão, o entendimento jurídico deste Relator é de que há

um vácuo normativo que impede o usufruto do direito postulado pelo

reclamante, visto que a norma legal do artigo 193 da CLT não é

autoaplicável, dependendo de regulamentação para se tornar

exigível, o que deverá ser realizado pelo Ministério do Trabalho em

cumprimento à decisão da Justiça Federal, que determinou à União

que reinicie o procedimento para regulamentação do Anexo V

da NR-16, que deverá dispor sobre a periculosidade no tocante

às atividades laborais com o uso de motocicleta, respeitando o

disposto na Portaria nº 1.127 do MTE. Logo, assim que

sobrevier regulamentação válida da matéria por parte do órgão

executivo, o exercício do direito legalmente previsto será

induvidoso.

Contudo, a despeito dessas premissas, a maioria dos integrantes

desta 2.ª turma recursal perfilha a compreensão de que os

questionamentos atrelados à Portaria n.º 1.565/2014-MTE não se

aplicam à regra do §4.º do art. 193 da CLT, criada pela Lei n.º

12.997/14, sem a imposição de edição de norma infralegal para

produção de efeitos. Pelo contrário, para os demais membros deste

órgão jurisdicional, não se pode perder de vista que o próprio

dispositivo legal traz em si elementos que permitem sua aplicação

de pronto, prescindindo da portaria regulamentadora, ante a eficácia

plena que ostenta no sentido de agregar benefício ao trabalhador

que atua primordialmente no exercício da função de mototransporte,

mototaxista, motoboy, motofrete, dentre outros, razão pela qual faz

jus ao adicional de periculosidade assegurado no art. 7.°, XXIII, da

CF, como direito fundamental do trabalho.

Nessa esteira, sendo incontroverso, conforme as provas dos autos,

que a parte reclamante fazia uso de motocicleta para o

desempenho das atribuições de seu cargo, e a despeito do

posicionamento do Tribunal Superior do Trabalho sobre a matéria,

curvo-me ao entendimento majoritário dos integrantes desta 2.ª

turma para, observando os princípios da colegialidade e da

disciplina judiciária, negar provimento ao recurso ordinário

interposto pela parte reclamada, mantendo a sentença que a

condenou a pagar ao reclamante adicional de periculosidade.

2.2 DAS HORAS EXTRAS E INTERVALARES (MATÉRIA COMUM

DOS APELOS DO AUTOR, DO INEC E DO BNB)

Na sentença restou consignado que o reclamante manteve vínculo

de emprego com o primeiro reclamado (INEC) no período de

4.5.2015 a 30.8.2021, na função: assistente administrativo; e de

1.9.2021 a 7.2.2022, na função: agente de microcrédito.

O INEC postula a reforma sentencial quanto às horas extras e

intervalares, asseverando que, durante o exercício da função de

assistente administrativo, era ônus do autor o de demonstrar o

efetivo labor extra jornada, porquanto a atividade era interna, e do

qual não se desincumbiu a contento. Em relação à ativação como

agente de microcrédito, defende a validade dos registros de ponto

eletrônico realizados pelo reclamante, ao que postula a exclusão

das horas extras e reflexos após abril de 2021 (data da implantação

das tecnologias voltadas para o controle de jornada).

Quanto ao pleito reformatório em relação à observância da média

das horas extras conforme inicial, inclusive em relação ao intervalo

intrajornada, o autor aduz que: "Diante da ausência de impugnação

específica quanto ao horário de trabalho laborado e da prova

emprestada utilizada, deve ser reconhecido a prestação de labor

extraordinário conforme indicado na exordial. Diante do exposto e

ante a ausência dos cartões ponto, requer a aplicação da Súmula

338, I, do TST". (fl. 2097). Assevera, em reforço argumentativo, que

as testemunhas ouvidas confirmaram que o labor se iniciava às 7h.

Caso não acolhida a insurgência nestes termos, pede a reforma

para fixação de outra média a ser definida por este Colegiado.

O BNB, por seu turno, aduz, em suma, indevidas as horas extras e

intervalares, sob o fundamento de que o autor realizava atividade

externa, logo sem controle de jornada.

Analisa-se.

O magistrado sentenciante fixou as horas extraordinárias nos

seguintes termos:

"2.3.3. Do controle de jornada laboral e das horas extras

[...]

Da análise da prova oral emprestada produzida em relação à

jornada de trabalho do reclamante na função de assistente

administrativo, infere-se que havia, sim, efetivo controle da jornada

diária do acionante, na medida em que o autor exercia suas

atividades laborais na sede da agência reclamada, senão vejamos

os relatos testemunhais:

Sr. Danilo de Melo e Costa Alcântara: "que exercia a mesma função

de assistente administrativo que a reclamante; que ele e a autora

cumpriam jornada laboral de 7h às 19h, de segunda a sexta-feira

usufruindo de 20min de intervalo intrajornada; que o trabalho era

interno; que a reclamante às vezes almoçava no ambiente de

trabalho levando a própria refeição e, por vezes, almoçava em

restaurante próximo à unidade de trabalho sempre na sua
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companhia; que havia controle de jornada mediante preenchimento

de folhas de ponto registrando a jornada com os seguintes horários:

de 8h às 12h e de 13h às 17h; que o coordenador orientava os

funcionários para o registro dos horários de labor retromencionados;

que os horários registrados não eram fidedignos à jornada de labor

prestada pela reclamante e o depoente; que a unidade era aberta

para atendimento ao público externo às 8h e permanecia até às

19h; que a reclamante por morar em Novo Oriente detinha a chave

da unidade e era responsável pela abertura e fechamento do local

de trabalho; que o coordenador permanecia na unidade laboral até

às 19h com a reclamante e demais funcionários; que somente

recebiam horas extras se o coordenador autorizasse." (processo

0000642-43.2021.5.07.0025);

O Sr. Manoel Sidnei Lima da Cunha, testemunha trazida a Juízo

pelo primeiro reclamado (INEC), ratificou, em seu depoimento, "que

havia controle de jornada mediante folha de ponto preenchida,

manualmente, pelo próprio funcionário com anotação dos horários

da jornada diária de labor." (processo 0000642-43.2021.5.07.0025);

(...)"QUE a reclamante trabalhava das 7:30 às 19 horas; QUE nas

duas últimas semanas do mês a reclamante trabalhava de 7h até às

20 horas;(...)" (testemunha Valdeniza Antunes Loiola-processo

0000479-97.2020.5.07.0025);

(...)"QUE a reclamante trabalhava das 7:30 às 19 horas; QUE nas

duas últimas semanas do mês a reclamante trabalhava de 7h até às

20 horas; QUE a reclamante tirava 20 minutos de almoço; QUE

tinham que preencher o ponto com registro dos horários de 8 às 17h

com uma hora de intervalo; QUE muitas vezes tinham que passar o

ponto a limpo uma vez que o horário registrado não era condizente

com horário determinado;(testemunha Railda Soares de Pinho-

processo 0000478- 15.2020.5.07.0025)

É importante dizer-se que a juntada de cartões de ponto

(fls.771/820) pelo primeiro reclamado (INEC) corrobora a tese

autoral de controle de jornada do reclamante.

Analisando os mencionados cartões percebe-se que indicam horário

de entrada e saída com precisão quase britânica o que faz presumir

a sua invalidade facultando a elisão de seu conteúdo quando exista

prova em contrário. Tudo em consonância com a inteligência da

súmula do 338, inciso I do TST.

[...]

Referidos cartões de ponto restaram impugnados expressamente

pela reclamante (ID e9055b2) somando-se ao fato de que inexiste

comprovação de pagamento das horas extras laboradas ou

compensação delas.

Passo, então, a partir do conjunto probatório a fixar a jornada diária

do autor na função de assistente administrativo, segundo o horário

do comércio local e o fluxo de atendimento ao cliente.

Assim, reconheço a jornada diária de labor autoral, nas funções de

assistente administrativa entre 7h e 30min às 18h30min, com 20min

de intervalo, de segunda a sexta-feira durante o período imprescrito

de 14/05/2017 a 30/08/2021.

Em consequência, faz jus o reclamante ao pagamento de 2h a título

de horas extras reais por dia, de segunda a sexta-feira, acrescidas

de 50% sobre a hora normal, bem como ao pagamento, de forma

indenizada, de 1 (uma) hora extra ficta pelo intervalo não usufruído

durante a semana contratual com acréscimo de 50%, sem reflexos,

tudo em relação ao período imprescrito de .14/05/2017 a

30/08/2021.

[...]

No tocante ao período de 01/09/2021 a 07/02/2022 em que o

reclamante exerceu a função de agente de microcrédito, afirma o

autor que sua jornada era controlada e que laborava das 7h às 19h

de segunda a sexta-feira, com apenas 20 minutos de intervalo

intrajornada.[...]

Do conjunto probatório produzido, em relação à jornada de trabalho

do reclamante, infere-se que havia, sim, efetivo controle da jornada

diária do acionante, na medida em que da prova oral emprestada

verifica-se que a ele era imperioso o comparecimento diário à sede

da agência reclamada para em feedback relação à prospecção dos

negócios, senão vejamos relato das provas orais emprestadas.

A dinâmica da prestação dos serviços do reclamante era a seguinte

(testemunha Sra. Railda Soares de Pinho trazida pela parte autora):

"QUE tinham que preencher o ponto com registro dos horários de 8

às 17h com uma hora de intervalo; QUE muitas vezes tinham que

passar o ponto a limpo uma vez que o horário registrado não era

condizente com horário determinado; QUE as folhas onde possuem

anotação após às 19 horas referiam-se a horas extras autorizadas

pelo DH com o efetivo pagamento mas isso era muito raro; QUE

caso precisassem efetuar horas extraordinárias precisavam de

autorização específica do superior;(...)" (processo 0000478-

15.2020.5.07.0025);

A prova oral emprestada do reclamado confirmou tal dinâmica de

trabalho, atestando que: QUE após o dia de trabalho o agente tinha

que dar um feedback para sua coordenadora; QUE esse feedback

podia ser por telefone não existindo na obrigação de que o agente

passasse na unidade; QUE no máximo por dois dias em até dois

dias a depender da quantidade de clientes que o agente tinha na

carteira ele sentava com sua coordenadora para realizar o comitê

de crédito onde havia análise dos clientes; QUE isso geralmente

acontecia no período da tarde;"(...) (testemunha Francisco de

Queiroz Costa Júnior no processo 0000477-30.2020.5.07.0025)

No processo 0000089-59.2022.5.07.0025, a prova testemunhal

atesta: (...)"que começavam às 7h da manhã, passando na unidade
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para prestar contas da inadimplência; que às 17h retornavam para a

unidade para fechar as pastas e passar o comitê de crédito; que

trabalhavam de segunda a sexta;(...)" (depoimento da testemunha

Tiago de Paiva Sousa-processo 0000652-87.2021.5.07.0025)

(...) "que todos os agentes atendiam de 20 a 25 clientes por dia; que

o agente tem uma agenda que é confeccionada por mês com o

coordenador; que devem segui-la; que para modificar a agenda tem

que avisar ao coordenador;(...) (testemunha Tiago de Paiva Sousa-

processo 0000652-87.2021.5.07.0025);

A prova oral emprestada do primeiro reclamado confirmou tal

dinâmica de trabalho, atestando que: (...)"ratifica o seu depoimento

para atestar que testemunha Sérgio Ewerton todos os dias tinha

que passar pela unidade;(...)" (Benevides Duarte-processo 0000652

-87.2021.5.07.0025)

Diante da prova oral produzida, temos que jornada do reclamante,

na função de agente de microcrédito, era controlada pela

coordenadora já que: tinha que cumprir agenda diária, tinha que dar

diário da prospecção de feedback negócios, participava da defesa

de crédito do cliente, tinha metas a cumprir, passava pelo menos

três vezes na agência para falar pessoalmente com a

coordenadora, tendo contato telefônico diariamente com sua

superiora.

Logo, entende o juízo pelo pleno controle de horário do reclamante

como agente de microcrédito, passando agora a fixar a jornada

diária do mesmo.

Ressalte-se que, a despeito do relato testemunhal dizer que as

atividades laborais iniciavam-se às 7h e 30min até 19h e 30min,

sendo que os agentes chegavam à agência por volta de 16h e

30min, este Juízo não se convenceu da jornada informada,

porquanto não se mostra verossímil. Primeiro, em relação à hora

intervalar, pela dinâmica da prestação de serviços, conclui-se que

era gozada em campo. No mais, como diante da necessidade de e

defesa de crédito, liberando-se o agente do feedback campo por

volta da 16h30min, é razoável que essas atividades administrativas

fossem desempenhadas até 18h30min. Por fim, sabendo-se que a

abertura do comércio se dá às 8h e como os agentes realizavam

reuniões com os empreendedores, conclui-se pelo início da jornada

às 8h.

Por conseguinte, entendo como razoável e reconheço a jornada

diária de labor autoral entre 8h às 18h30min, com uma hora de

intervalo, de segunda a sexta-feira durante o período de liame

empregatício na função de agente de agente microcrédito

(01/09/2021 07/02/2022).

Assim, faz jus o reclamante ao pagamento de 1hora e 30 minutos a

título de horas extras reais por dia, de segunda a sexta-feira,

acrescidas de 50% sobre a hora normal."

Analisa-se.

Do labor como assistente administrativo, há de se chancelar a tese

acolhida pelo juízo sentenciante, que bem apreciou a prova

testemunhal, em detrimento dos frágeis cartões de ponto, porque

anotados com horários quase britânicos.

Por sua vez, durante a ativação do autor como agente de

microcrédito, mister consignar que já existia o ponto eletrônico para

o controle da jornada (o que "cai por terra" a tese recursal do BNB

quanto à não existência de controle de jornada). E, neste sentido,

andou bem o magistrado de origem ao fixar a jornada diária

laborativa de 8h às 18:30h, com uma hora de intervalo, justificando,

à luz da razoabilidade e regras de experiência, a par da prova

testemunhal carreada.

As partes recorrentes não apresentaram argumentos capazes de

desconstituir a decisão de primeiro grau, que, repita-se, de forma

acurada analisou o arcabouço probatório.

Nada a prover quanto a este tópico.

2.3 DIFERENÇA DE COMISSÕES/REMUNERAÇÃO VARIÁVEL E

SEUS REFLEXOS (MATÉRIA COMUM DOS APELOS DO

AUTOR, DO INEC E DO BNB)

Insurge-se, em síntese, o INEC contra a concessão da verba

comissional ao fundamento de que o reclamante não sofria

descontos em suas comissões, pretendendo, segundo sustenta,

questionar a validade dos critérios fixados pelo instituto para

pagamento da remuneração variável - fl. 2070.

O apelo do autor, quanto às diferenças de comissões, cinge-se na

pretensão ao pagamento do valor de R$ 1.000,00 reais mensais de

diferenças, com os devidos reflexos na forma postulada na inicial.

Por sua vez, o BNB ampara o pedido de reforma sentencial para

exclusão da condenação na verba comissional, aduzindo: "Os

parâmetros e critérios de cálculos da remuneração variável não são

formulados e aplicados pelo Banco Recorrente, não sendo sua

responsabilidade. Nada obstante, tem-se que os valores percebidos

a título de remuneração variável pelo autor podem ser verificados

nos "CONTRACHEQUES", que demonstram não ter havido

reduções relevantes na remuneração variável ao longo dos meses."

- fl. 1915.

Ao exame.

A sentença de origem decidiu a verba comissional nos seguintes

termos:

"[...] A meu ver, resta evidente que o critério estabelecido para

pagamento da RV ao reclamante nas funções exercidas durante o

liame empregatício, sob o título "inadimplência" revela-se ilegal, na

medida em que t rans fere  ao t raba lhador  o  r isco  do

empreendimento. Assim, em afronta ao art. 2º da CLT no qual está

consignado que incumbe ao empregador o risco do negócio.
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Inegável que o critério de inadimplência impede ou dificulta

sobremaneira a percepção da remuneração variável pleiteada, na

sua totalidade, e, por isso, defiro o pedido autoral de pagamento de

diferenças de comissão/RV fixando o importe mensal de R$500,00

passando a integrar o salário-base do autor, cujos valores se

encontram informados nos contracheques insertos às fls. 661/694,

acrescidos das horas extras deferidas no item 2.3.3 desta sentença,

e com reflexos nas parcelas: DSR, férias com terço constitucional e

13º salário do período contratual e verbas rescisórias descritas no

TRCT de fls. 828/829, além de depósitos de FGTS e multa de 40%,

garantida a compensação com os valores já depositados na conta

vinculada do obreiro."

Merece reforma parcial o decisum.

Efetivamente, o empregador não apresentou documentos que

demonstrassem como foram apurados os pagamentos efetivados a

título de comissões para o reclamante (comprovantes de produção,

relatório de prospecções, metas atingidas, vendas realizadas e

produção diária, relação de clientes inadimplentes, planilha de

metas e produção etc.), cingindo-se a negar, na peça de defesa, o

valor pretendido na exordial, sem indicar qual o importe que teria

sido subtraído por conta do critério da Carteira de Risco, e levando

em conta, ademais, o patamar fixado por este Relator em processos

de teor semelhante a este, é de se reconhecer o direito ao

ressarcimento das parcelas variáveis que o obreiro deixara de

perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, como requerido.

Permanecem os reflexos da verba comissional deferidos na

sentença.

Em assim, ao negar provimento aos apelos das reclamadas, dá-se

provimento ao recurso ordinário do reclamante, para alterar o

mencionado parâmetro para apuração das diferenças de comissões

(mil reais mensais, como postulado).

3. TÓPICOS EXCLUSIVOS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA - INEC

3.1. DA JUSTIÇA GRATUITA

O 1º reclamado impugna a concessão da gratuidade judiciária ao

argumento de que "resta claro que a parte reclamante deixou de

comprovar a insuficiência de recursos para o pagamento das custas

no processo e este reclamado comprovou que o mesmo possui

recursos, pelo que requer que seja dado provimento ao presente

recurso para reformar parcialmente a sentença de origem para que

seja INDEFERIDO o pleito de concessão do benefício da justiça

gratuita em favor do reclamante".

Sem razão.

A mera declaração inserida na peça de começo de que não tem

condições de custear as despesas processuais sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família já é o bastante para obtenção do

benefício.

3.2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Pela sucumbência recíproca, arts. 791-A da CLT e 85, do CPC, e

indispensabilidade do Advogado na administração da Justiça, art.

133, da CF, deferem-se honorários aos advogados da parte autora

e das reclamadas, na base de 15% sobre o valor da condenação,

considerando: o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação

do serviço; a natureza e a importância da causa; e o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Esclarece-se que, quanto aos honorários sucumbenciais recíprocos,

ajuizada a presente ação na vigência da Lei n.º 13.467/2017, é

imperativa a aplicação do artigo 791-A da CLT, que autoriza a

condenação da parte em honorários advocatícios pela simples

sucumbência.

Por sua vez, o § 4.º do mesmo artigo estabelece que:

"§ 4.º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Conforme decisão proferida na ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade parcial do aludido § 4.º do

artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho, nos termos do

voto do Ministro Alexandre de Moraes. Veja-se:

EMENTA

"1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário."

ACORDÃO

"(...) acordam em julgar parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), nos termos do voto do Ministro ALEXANDRE DE

MORAES, Redator para o acórdão (...)"

CONCLUSÃO DO VOTO DO MINISTRO ALEXANDRE DE

MORAES:

"Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para (...) declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em
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juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A(...)"

Portanto, como a decisão da Suprema Corte declarou a

inconstitucionalidade apenas da expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", conclui-se que as demais disposições do § 4.º

do art. 791-A continuam válidas, permanecendo no ordenamento

jurídico a possibilidade de condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento de honorários sucumbenciais em prol do

advogado da parte reclamada, porém ficando a referida obrigação

sob condição suspensiva de exigibilidade, de modo que somente

poderá haver execução se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade judiciária, extinguindo-se, passado esse prazo, a

obrigação do beneficiário.

Cita-se a jurisprudência do STF:

Ementa: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DECIDIDO NA ADI 5766 E NA SV

4. OCORRÊNCIA DE OFENSA APENAS DA ADI 5766. AGRAVO

INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Embora não tenha

ocorrido a discussão pela Corte reclamada sobre a presença da

condição de hipossuficiência do trabalhador, adotou-se em outro

extremo a premissa equivocada de que o beneficiário da gratuidade

judiciária goza de isenção absoluta ou definitiva. No julgamento da

ADI 5766, declarou-se a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei

13.467/2017, reconhecendo-se legítima a responsabilidade do

beneficiário pelo pagamento de ônus sucumbenciais em situações

específicas. Destaque-se: o que esta CORTE vedou foi o

automático afastamento da condição de hipossuficiência da parte

como consequência lógica da obtenção de valores em juízo, e não a

possibilidade de haver condenação em honorários advocatícios (os

quais podem ser arbitrados, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade). O Tribunal reclamado, ao afastar em caráter absoluto

a responsabilidade do beneficiário da gratuidade pelas despesas

sucumbenciais, contrariou as balizas fixadas na ADI 5.766. (...) (Rcl

57892 ED, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma,

julgado em 20/03/2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n

DIVULG 20-03-2023 PUBLIC 21-03-2023).

Recurso provido neste tópico, pois.

4. MATÉRIAS EXCLUSIVAS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

RECLAMANTE

4.1 MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA PARA

15%

A sentença condenou a parte reclamada a pagar honorários

advocatícios ao advogado do reclamante no percentual de 10%

sobre o valor da condenação.

O demandante, no seu apelo, defende que a verba honorária deve

ser majorada, posto que a sentença condenou somente em 10%.

Tendo o profissional do direito prestado o seu labor de forma

integral, e sendo o patamar definido, conhecido e praticado no

processo do trabalho o percentual de honorários de advogado em

15%, o pedido de majoração dessa verba para esse limite procede.

4.2 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DOS

CRÉDITOS TRABALHISTAS. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR

(ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL)

Tecendo considerações sobre os artigos 39, § 1o, da Lei no

8.177/1991, 883 e 600, ambos da CLT, o reclamante requer que a

correção monetária seja feita nos moldes das ADCs 58 e 59, com

ressalva em relação aos juros de mora, requerendo, ao final, que a

atualização dos créditos reconhecidos nestes autos com o IPCA-E,

no interregno pré-processual (da época própria até o dia anterior à

data da citação), e com a Selic a partir de então (data da citação,

inclusive); e, por outro lado, a se demonstrar em sede de liquidação

de sentença que a correção pela Selic é inferior à atualização pelo

IPCA-E + 1% a.m. nesse mesmo interregno (entre a citação e a

própria conta de liquidação), conceder ao autor indenização

suplementar até esse limite, nos termos do art. 404, par. único, do

Código Civil (c.c. art. 8o, §1o, da CLT), provendo-se a "restitutio in

integrum", inclusive à vista dos juros mínimos derivados do art. 406

do CC (já que, quanto ao mais, os juros de mora estarão

"embutidos" na própria Selic, que deveria chegar a esse patamar).

Sem razão.

A apuração de juros de mora e correção monetária na liquidação

deve observar a modulação estabelecida pela Corte Suprema do

STF no julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade

de nos 58 e 59 e ações diretas de inconstitucionalidade de nos 867

e 6021 (acórdão publicado em 07/04/2021), dado o caráter

vinculativo "erga omnes" da decisão prolatada, de sorte que o

deferimento da pretensão autoral de indenização suplementar, com

base no parágrafo único do art. 404, do Código Civil, em caso de a

correção pela SELIC ser inferior à atualização pelo IPCA-E mais 1%

a.m., representaria nítido desvio do cumprimento literal daquele

julgamento, o que é inadmissível.

Recurso do reclamante desprovido no particular.

CONCLUSÃO DO VOTO
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Conhecer do recurso ordinário do segundo reclamado (BNB) e

negar-lhe provimento.

Conhecer do recurso ordinário do primeiro reclamado (INEC) e dar-

lhe parcial provimento para condenar a parte reclamante em

honorários advocatícios sucumbenciais (recíprocos).

Conhecer do recurso ordinário da parte reclamante e dar-lhe parcial

provimento para reconhecer o seu direito ao ressarcimento das

parcelas variáveis que o obreiro deixara de perceber, no montante

de R$ 1.000,00 mensais, nos termos em que requerido; e majorar

os honorários advocatícios para 15%.

Sem alteração das custas processuais e do valor arbitrado à

condenação.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, Conhecer do recurso ordinário do segundo

reclamado (BNB) e negar-lhe provimento.Conhecer do recurso

ordinário do primeiro reclamado (INEC) e dar-lhe parcial provimento

para condenar a parte reclamante em honorários advocatícios

sucumbenciais (recíprocos).Conhecer do recurso ordinário da parte

reclamante e dar-lhe parcial provimento para reconhecer o seu

direito ao ressarcimento das parcelas variáveis que o obreiro

deixara de perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, nos

termos em que requerido; e majorar os honorários advocatícios para

15%.Sem alteração das custas processuais e do valor arbitrado à

condenação.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e Francisco José Gomes da Silva. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Impedido o Exmo. Sr. Desembargador João Carlos de Oliveira

Uchôa.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000351-09.2022.5.07.0025
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECORRENTE FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA
SILVA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECORRIDO FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA
SILVA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

- BNB (MATÉRIA COMUM DO APELO DO INSTITUTO

N O R D E S T E  C I D A D A N I A  -  I N E C ) .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. USO DE MOTOCICLETA. PLEITO

DEFERIDO.

Diante das decisões da Justiça Federal, com trânsito em julgado,

declarando a nulidade da Portaria n.º 1.565 do MTE, de 13/10/2014,

o Tribunal Superior do Trabalho tem proclamado recentes

julgamentos asseverando que "O art. 193, "caput ", da CLT

condicionou a sua validade à regulamentação do Ministério do

Trabalho e Emprego, sem a qual os empregados não fazem jus à
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percepção do ad ic ional  de per icu los idade."  (RR-123-

86.2021.5.08.0010, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 05/05/2023). Contudo, a despeito dessas

premissas, a maioria dos integrantes desta 2.ª turma recursal

perfilha a compreensão de que os questionamentos atrelados à

Portaria n.º 1.565/2014-MTE não se aplicam à regra do §4.º do art.

193 da CLT, criada pela Lei n.º 12.997/14, sem a imposição de

edição de norma infralegal para produção de efeitos. Pelo contrário,

para os demais membros deste órgão jurisdicional, não se pode

perder de vista que o próprio dispositivo legal traz em si elementos

que permitem sua aplicação de pronto, prescindindo de portaria

regulamentadora, ante a eficácia plena que ostenta no sentido de

agregar benefício ao trabalhador que atua primordialmente no

exercício da função de mototransporte, mototaxista, motoboy,

motofrete, dentre outros, razão pela qual faz jus ao adicional de

periculosidade assegurado no art. 7.°, XXIII, da CF, como direito

fundamental do trabalho. Nessa esteira, sendo incontroverso,

conforme as provas dos autos, que a parte reclamante fazia uso de

motocicleta para o desempenho das atribuições de seu cargo, curvo

-me ao entendimento majoritário dos integrantes desta 2.ª turma

para, observando os princípios da colegialidade e da disciplina

judiciária, negar provimento ao recurso ordinário interposto pela

parte reclamada, mantendo a sentença que a condenou a pagar

adicional de periculosidade ao reclamante.

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. DIFERENÇAS DE

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL.

Considerando que o empregador não apresentou documentos que

demonstrassem como foram apurados os pagamentos efetivados a

título de comissões para o reclamante, é de se reconhecer o direito

ao ressarcimento das parcelas variáveis que o trabalhador deixou

de perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, como requerido.

RELATÓRIO

Não resignados com a sentença de Id aa95d12, integrada pela de

ID ac8c877, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL (2º reclamado),

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA - INEC (1º reclamado) e

FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA SILVA (reclamante)

interpuseram recursos ordinários.

O BNB (2º reclamado), em sua peça de ID 7fef7b5, pede a exclusão

da responsabilidade subsidiária, sob os seguintes fundamentos: 1) a

inexistência de terceirização entre o BNB e o INEC, face o termo de

parceria firmado com este; 2) a inexistência de omissão na

fiscalização do aludido termo de parceria. Impugna, ainda, o

deferimento: 3) do adicional de periculosidade, 4) as horas extras e

intervalares; 5) diferenças de comissões/remuneração variável e

seus reflexos; 6) os honorários advocatícios, vez que se trata de

verba personalíssima.

O INEC (1º reclamado) manifesta seu inconformismo por intermédio

do recurso de ID 70e6676, aduzindo serem indevidos: 1) a

concessão dos benefícios da justiça gratuita ao ex-empregado; 2)

as horas extras concedidas, considerando que o reclamante exercia

a função de assistente administrativo (atividade interna, de 4.5.2015

a 30.8.2021, quando mudou para o cargo de agente de microcrédito

(de 1.9.2021 a 7.2.2022); 3) o adicional de periculosidade e

reflexos; e, caso mantido o adicional, que o mesmo só incida sobre

o salário básico (súmula 191/TST); 4) diferenças de comissões.

Pede, por fim, a condenação da parte reclamante em honorários

advocatícios sucumbenciais.

O reclamante, cujas razões recursais integram a peça de ID

1c73cdd, postula, em síntese, 1) horas extras e intervalares de

acordo com a média apontada na exordial; 2) quanto às diferenças

de comissões, requer o pagamento do valor de R$ 1.000,00 reais

mensais de diferenças com os devidos reflexos na forma postulada

na inicial; 3) majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais

em 15%; 4) aplicação da correção monetária, consoante ADCs 58 e

59 do STF, e, se for o caso, indenização suplementar, nos termos

do art. 404/CC.

Contrarrazões do INEC (ID 3980d05), do autor (ID 166394e) e do

BNB (ID 5461528).

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhece-se dos

recursos ordinários interpostos por BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL (2º reclamado) INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA -

INEC (1º reclamado) e FRANCISCO ELIZEU MARQUES DA SILVA

(reclamante).

MÉRITO

1. TÓPICOS EXCLUSIVOS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

1.1 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Incontroversa, in casu, a existência de Termo de Parceria firmado

entre os reclamados para a operacionalização do Programa de

Microcrédito Urbano, bem como haver o reclamante sido contratado
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pelo Instituto Nordeste Cidadania em 4.5.2015 para exercer a

função de Agente de Microcrédito, e dispensado em 7.2.2022,

portanto no período abrangido pelo referido instrumento pactual.

A jurisprudência pátria é consolidada no sentido de que cabe a

responsabilização subsidiária dos órgãos da administração direta,

das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e

das sociedades de economia mista, relativamente aos Termos de

Parceria por eles celebrados com o setor privado, notadamente

quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pela entidade

parceira, exigindo-se, em analogia à terceirização de que trata a

Súmula nº 331 do TST, que tenha participado da relação

processual, conste do título executivo judicial e reste caracterizada

conduta culposa de se omitir quanto ao dever de fiscalizar a

parceira.

Nessa linha, pontua a jurisprudência do TST:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A  D A  R E C L A M A D A .  R I T O  S U M A R Í S S I M O .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

ENTE PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA. CULPA IN VIGILANDO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL. FISCALIZAÇÃO

NÃO DEMONSTRADA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O

ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF NA ADC 16 E NO RE

760.931/DF, COM REPERCUSSÃO GERAL. SÚMULA 331, V, DO

TST . A Corte Regional constatou a ausência de efetiva fiscalização

pelo ente público do contrato firmado com a primeira reclamada, o

que atrai a responsabilidade subsidiária, nos termos da Súmula 331,

V, do TST. Na hipótese dos autos, a imputação decorre da ausência

de efetiva fiscalização por parte do ente público, declarando o

Tribunal Regional que " a segunda Ré não exerceu a obrigação de

fiscalizar o cumprimento das obrigações legais pela empresa que

contratou, constatando-se o inadimplemento de obrigações

trabalhistas durante todo o vínculo empregatício" e que "A Embasa

não acostou aos autos nenhum documento de forma a comprovar a

fiscalização da empresa prestadora no cumprimento de suas

obrigações trabalhistas". O entendimento do Tribunal Regional pela

responsabilidade subsidiária, portanto, não decorreu de mero

inadimplemento, mas da verificação concreta da ausência de

fiscalização. Em relação ao ônus da prova, cabe destacar que o

STF, no julgamento do Tema nº 246 não fixou tese específica sobre

a sua respectiva distribuição pertinente à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas, conforme, inclusive, se

aduz do julgamento dos terceiros embargos de declaração no

referido RE 760.931/DF, publicado no DJE de 6/9/2019. Com efeito,

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou a contento a

execução do contrato. Afinal, o administrador deve condicionar o

repasse das verbas contratuais à prova da regularidade fiscal,

previdenciária e trabalhista da prestadora, à luz dos arts. 27, IV, 29,

IV, V, e 55, XIII, da Lei 8.666/93. E por ser o natural detentor dos

meios de prova sobre a fiscalização das obrigações contratuais,

bem como da manutenção pelo contratado das condições originais

de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII, da

Lei 8.666/93), inclusive sua idoneidade financeira (art. 27, III),

pertence ao ente público o ônus de comprovar que desempenhou a

contento esse encargo. Precedentes. O acórdão regional, portanto,

converge para o entendimento consolidado do Tribunal Superior do

Trabalho (Súmula 333 do TST). Agravo não provido" (Ag-AIRR-234-

55.2019.5.05.0291, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. APELO

SUBMETIDO À LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. EXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 1.118 DO STF.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  CULPA IN VIGILANDO .

COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. Considerando o

reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Supremo

Tribunal Federal (tema 1.118), reconheço a transcendência jurídica

da questão, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT . 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o precedente vinculante

constituído pelo Tema 246 da Repercussão Geral (RE nº

760.931/DF), fixou a tese jurídica segundo a qual "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93." 3. Com

isso, o Pretório Excelso deixou claro que a dicção do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, apesar de constitucional, como delimitado por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, não representa o afastamento

total da responsabilidade civil do Estado em contratos de

terceir ização, mas, ao revés, indica a existência de tal

responsabilidade em caso de haver elementos de comprovação da

culpa do ente público pelo inadimplemento dos encargos

trabalhistas da empresa terceirizada. 4. A Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais desta Corte, em sua Composição Plena,

em sessão realizada em 12/12/2019, por ocasião do julgamento do

Processo TST-E-RR-925-07.2016.5.05.0281, da Relatoria do Exmo.

Ministro Cláudio Brandão, em avaliação da tese firmada pelo

Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº

760.931/DF, concluiu que a matéria pertinente ao ônus da prova

não foi definida pela Suprema Corte, ao fixar o alcance do Tema

246, firmando que é do Poder Público o ônus de demonstrar que

fiscalizou de forma adequada o contrato de prestação de serviços.
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5. Tendo em vista que o acórdão regional está fundado na ausência

de demonstração pelo ente da Administração Pública da

fiscalização do contrato de prestação de serviços, matéria

infraconstitucional em que o Supremo Tribunal Federal não fixou

tese no exame do RE 760.931/DF, segundo o entendimento da

SBDI-1 do TST, impõe-se o não provimento do agravo de

instrumento. Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR

-1001836-35.2017.5.02.0027, 8ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Joao Pedro Silvestrin, DEJT 19/12/2022).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO SEGUNDO RECLAMADO - BANCO DO

NORDESTE DO BRASIL S.A. TERMO DE PARCERIA. OSCIP.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO . A jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que cabe a responsabilização subsidiária

dos entes públicos quanto aos termos de parceria por ele

celebrados. Verifica-se, ainda, que o Tribunal Regional decidiu a

controvérsia em consonância com os artigos 186 e 927 do Código

Civil, que preveem a culpa in vigilando . Ademais, os artigos 58, III,

e 67 da Lei nº 8.666/93 impõem à Administração Pública o dever de

fiscalizar a execução dos contratos administrativos de prestação de

serviços por ela celebrados. No presente caso, o ente público

tomador dos serviços não cumpriu adequadamente essa obrigação,

permitindo que a empresa prestadora contratada deixasse de pagar

regularmente a seu empregado as verbas trabalhistas que lhe eram

devidas. Saliente-se que tal conclusão não implica afronta ao art. 97

da CF e contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF, nem

desrespeito à decisão do STF na ADC nº 16, porque não parte da

declaração de inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, mas da definição do alcance das normas inscritas nesta

Lei, com base na interpretação sistemática. Agravo de instrumento

conhecido e não provido. (...)" (ARR-117500-14.2014.5.13.0001, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 02/06/2016)

Especificamente em relação à responsabilidade subsidiária do Ente

Público, na hipótese de convênio, há de se destacar o que dispõe o

art. 116 da Lei nº 8.666/93:

"Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos

convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres

celebrados por órgãos e entidades da Administração."

Ressalte-se, que o Tribunal Superior do Trabalho, escorado em

decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou constitucional o

art. 71 da Lei 8.666/93 (ADC 16/DF), consolidou o entendimento de

que remanesce a responsabilidade subsidiária dos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista, pelos

direitos trabalhistas do empregado locado não adimplidos pelo

empregador, sempre que os referidos entes públicos, tomadores

dos serviços, sejam omissos na fiscalização das obrigações do

respectivo contrato (inciso V da Súmula nº 331 do TST).

Quando do julgamento do RE 760.931/DF, em sede de repercussão

geral, o STF firmou a tese de que o "inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93." Evidente que tal

posicionamento não destoa das premissas fixadas quando do

julgamento da ADC 16, no sentido de admitir a responsabilização do

Ente Estatal quando comprovada sua culpa, a despeito de

reconhecida a constitucionalidade do art. 71 da Lei de Licitações.

Portanto, a questão a ser enfrentada neste recurso consiste em

definir se restou configurada a culpa do Banco do Nordeste do

Brasil, na condição de parceiro público, na modalidade "in

vigilando", pelo dano suportado pela parte reclamante em

decorrência da inadimplência da primeira reclamada, quanto às

obrigações trabalhistas.

No caso dos autos, resulta induvidosa a culpa "in vigilando" do

Banco do Nordeste em velar pelo fiel cumprimento dos direitos

trabalhistas pela empresa contratada.

Com efeito, o inadimplemento dos direitos trabalhistas do

empregado já demonstra a ausência da devida fiscalização por

parte do tomador dos serviços prestados.

Registre-se, também, a inexigência de procedimento licitatório para

a escolha do parceiro privado, prevendo o art. 23 do Decreto

3.100/99, que regulamentou a Lei nº 9.790/99, que a escolha da

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, para a

celebração do Termo de Parceria, deve ser feita por meio de

publicação de edital de concursos de projetos pelo órgão estatal

parceiro. Prevê, também, referido diploma que tal concurso pode

ser dispensado, como no caso ora sob exame, quando o projeto,

atividade ou serviço objeto do Termo de Parceria já seja realizado

adequadamente com a mesma entidade há pelo menos cinco anos

e cujas respectivas prestações de contas tenham sido devidamente

aprovadas (inciso III do §2º do art. 23 do Decreto nº 3.100,99),

contudo, o Banco demandado não trouxe a estes autos qualquer

comprovação da regularidade das contas da entidade privada

mantida como parceira.

Em assim, diante da conduta omissa do banco recorrente, nada

fazendo para prevenir ou reverter a inadimplência do Instituto

escolhido como parceiro, quanto aos direitos trabalhistas do

reclamante, condena-se-o, de forma subsidiária, ao pagamento das

verbas trabalhistas e rescisórias, porquanto configurada a culpa "in

vigilando".
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1.2 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA QUANTO À VERBA

SUCUMBENCIAL

Diante disso, de se manter a sentença no sentido de confirmar a

responsabilidade subsidiária do Banco do Nordeste do Brasil,

inclusive no tocante ao pagamento dos honorários advocatícios,

haja vista que a Súmula 331, VI, do TST não a limita apenas às

verbas trabalhistas, mas dispõe que "abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral".

Com efeito, não prospera a tese de que a verba sucumbencial

detém natureza jurídica de obrigação personalíssima do

empregador, a ensejar a sua responsabilização exclusiva.

Responde também o tomador do serviço pela verba honorária,

excepcionando-se tão somente aquelas obrigações de fazer

decorrente da prestação laborativa.

Assim já se manifestou este Regional, senão vejamos:

RECURSO ORDINÁRIO .  TOMADOR DE SERVIÇOS.

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.  RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. O inadimplemento

das obrigações trabalhistas por parte do empregador implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto

àquelas obrigações, relativamente ao período em que se beneficiou

do trabalho prestado pelo reclamante, consoante Súmula nº 331, IV,

do TST. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. A

abrangência da responsabilidade subsidiária da empresa tomadora

de serviços estende-se ao pagamento de toda parcela trabalhista

decorrente da prestação laboral, excetuadas apenas as obrigações

de fazer, por ser personalíssima do empregador. (TRT-7 - ROT:

00007677220215070037 CE, Relator: JOSE ANTONIO PARENTE

DA SILVA, 3ª Turma, Data de Publicação: 14/05/2022)

Impróspero o recurso do BNB neste ponto, pois.

2. TÓPICOS RECURSAIS COMUNS

2.1 DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE

MOTOCICLETA (RO BNB E INEC)

Insurgem-se o BNB e o INEC contra a sentença de origem que os

condenou ao pagamento do adicional de periculosidade.

A Lei n.º 12.997, de 18/06/2014, alterou o artigo 193 da CLT para

incluir o direito ao recebimento de adicional de periculosidade ao

trabalhador que utiliza motocicleta no desempenho de seu labor,

passando a ter a seguinte redação:

"Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a:

(...)

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta."

A regulamentação do dispositivo legal por ato do Poder Executivo

ocorreu por meio da Portaria n.º 1.565/2014 do MTE, publicada no

D.O.U. em 14/10/2014, que introduziu o Anexo 5 à Norma

Regulamentar n.º 16 do MTE, cujo teor é o seguinte:

"ANEXO 5 - ATIVIDADES PERIGOSAS EM MOTOCICLETA

1. As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta

no deslocamento de trabalhador em vias públicas são consideradas

perigosas.

2. Não são consideradas perigosas, para efeito deste anexo:

a) a utilização de motocicleta ou motoneta exclusivamente no

percurso da residência para o local de trabalho ou deste para

aquela;

b) as atividades em veículos que não necessitem de emplacamento

ou que não exijam carteira nacional de habilitação para conduzi-los;

c) as atividades em motocicleta ou motoneta em locais privados.

d) as atividades com uso de motocicleta ou motoneta de forma

eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-

se por tempo extremamente reduzido."

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalhou firmou-se no

sentido de que o pagamento do adicional de periculosidade para os

trabalhadores com uso de motocicleta somente passou a ser

exigível com a vigência do regulamento editado pela portaria

ministerial:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE

MOTOCICLETA. LEI Nº 12.997/2014 REGULAMENTADA PELA

PORTARIA 1.565/2014 DO MT. ANEXO 5 DA NR 16. Conforme o

disposto no art. 193, § 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº

12.997/2014, publicada em 20.06.14 no Diário Oficial da União, o

trabalho com uso de motocicleta expõe o obreiro a riscos, sendo

devido o pagamento de adicional de periculosidade. A

jurisprudência desta Corte se uniformizou no sentido de

reconhecer que , nos trabalhos realizados com o uso de

motocicleta - como nos presentes autos -, em que o

trabalhador se encontra exposto a situações de risco, o

adicional de periculosidade somente é devido a partir de

20.06.2014, data da publicação da Portaria nº 1.565/2014 do

então Ministério do Trabalho, que inseriu a atividade na NR -

16. Nesse sentido, indicam-se julgados desta Corte. Na hipótese

, o Tribunal Regional ressaltou que " No caso, restou incontroverso

que o reclamante trabalha como encanador e utiliza diariamente

motocicleta para exercer os serviços de encanamento, ligações de

água e esgoto. Ou seja, o autor exerce atividade considerada de
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risco, a qual enseja o pagamento do adicional de periculosidade ".

Assim, manteve a condenação do Reclamado ao pagamento do

adicional de periculosidade, em face da comprovação de que o

Autor utilizava a motocicleta para o desenvolvimento do seu

trabalho. Nesse aspecto, ao condenar a Recorrente ao pagamento

dessa parcela, a decisão do TRT não comporta reforma. No

entanto, não há como alterar a conclusão do TRT, no ponto em que

determinou que o adicional de periculosidade somente incidiria a

partir da publicação da Portaria nº 5/2015 (08.01.2015). Com efeito,

embora o marco inicial de incidência da parcela, nos moldes do

entendimento jurisprudencial do TST, seja a partir de 20.06.2014 -

data da publicação da Portaria nº 1.565/2014 do então Ministério do

Trabalho - , extrai-se que somente a Reclamada interpôs recurso de

revista, de modo que tem aplicação o princípio que veda a reforma

da decisão recorrida em prejuízo do Recorrente - proibição do

reformatio in pejus . Por tais fundamentos, não há como reformar o

acórdão recorrido. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-11579-

26.2017.5.15.0124, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 19/06/2020).

"(...) 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Tribunal Regional

asseverou que o adicional de periculosidade previsto no art. 193, §

4º, da CLT é devido pelo trabalho com motocicleta em razão da

regulamentação feita pelo Ministério do Trabalho, o que

ocorreu por meio da Portaria nº 1.565/2014, marco inicial para a

obrigatoriedade de pagamento do referido adicional, decisão

que está em sintonia com a atual jurisprudência desta Corte

Superior, no sentido de que o § 4° do art. 193 da CLT possuía

eficácia limitada porque pendente de regulamentação pelo

Ministério do Trabalho e do Emprego, que se aperfeiçoou com

a publicação da Portaria n° 1.565/2014. Recurso de revista não

conhecido" (RR-11209-13.2017.5.15.0006, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 12/02/2021).

Entretanto, algumas associações de classe específicas, a exemplo

da Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de

Bebidas não Alcoólicas - ABIR, ajuizaram diversas ações perante a

Justiça Federal em face da União, alegando vícios na edição da

Portaria n.° 1.565/2014, resultando o deferimento de liminares

suspensivas dos efeitos da referida portaria, e ao final dos

julgamentos culminando na declaração de nulidade do ato

regulamentar ministerial, conforme evidenciam os julgados abaixo:

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1000313-32.2017.4.01.3314

RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE

MARANHÃO

APELANTE: ASSOCIACAO DOS DISTRIBUIDORES DE

PRODUTOS BRASIL KIRIN DO NORTE NORDESTE DO BRASIL

APELADO: UNIÃO FEDERAL

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. PORTARIA

1.565/14.  MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.

MOTOCICLISTAS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NORMA

REGULAMENTADORA. PORTARIA 1.127/03.  SISTEMA

TRIPARTITE. INOBSERVÂNCIA. VIOLAÇÃO AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL. NULIDADE. SENTENÇA REFORMADA.

1. "Em decorrência da condução do processo de regulamentação

sem a devida observância do processo legal, a ser matizado por

deliberação ampla e participativa dos segmentos envolvidos, e

diante de evidentes atropelos nos prazos, sem a realização de

eventos previstos para o amplo debate público, impõe-se a

declaração de nulidade da Portaria MTE n. 1.565/2014, a fim de

que se ja  determinado o re in íc io  do procedimento de

regulamentação, com o cumprimento dos trâmites previstos

expressamente na Portaria n. 1.127/2003, emitida pelo MTE, em

especial com a participação efetiva de todos os interessados,

propiciando o debate entre os integrantes do governo, da classe de

trabalhadores e da classe de empregadores, bem como com a

observância dos prazos fixados." (AC 1023711-07.2018.4.01.3400,

Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, PJe

29/04/2022);

2. O direito reconhecido aos trabalhadores em motocicletas

pela Lei n. 12.997/2014 deve ser regulamentado sob o rito ditado

pela Portaria n. 1.127/2003, que estabeleceu procedimentos para

elaboração de normas relacionadas à saúde, segurança e

condições gerais de trabalho, para que se dê efetividade ao art.

193, §1º, da CLT, não tendo na hipótese a Portaria 1.565/2014

observado o sistema tr ipart i te, diante da ausência dos

representantes dos empregadores, bem como o indeferimento dos

pedidos de prorrogação de prazos realizados por diversos

componentes do setor empresarial, além da abreviação injustificada

do prazo para os debates essenciais.

3. Descumpridas as regras instituídas pela Portaria n. 1.127/03, a

Portaria n. 1.565/2014 deve ser considerada inválida.

4. Apelação a que se dá provimento para julgar procedente o

pedido, confirmando-se a antecipação de tutela recursal concedida

em agravo de instrumento.

6. Invertidos em favor da autora os ônus de sucumbência, fixam-se

os honorários advocatícios em 20% sobre o valor da causa.

ACÓRDÃO

Decide a Quinta Turma, por unanimidade, dar provimento à

apelação, nos termos do voto da relatora.

Brasília-DF, 1 de março de 2023.

Desembargadora Federal Daniele Maranhão

Relatora
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(Número 1000313-32.2017.4.01.3314; Classe APELAÇÃO CIVEL

(AC); Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE

MARANHÃO COSTA; Origem TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Órgão

julgador QUINTA TURMA; Data 01/03/2023; Data da publicação

14/03/2023; Fonte da publicação PJe 14/03/2023

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1023711-07.2018.4.01.3400

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ

APELADA: UNIÃO FEDERAL

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. SEGURANÇA E

MEDICINA DO TRABALHO. PORTARIA Nº 1.565/2014 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE AOS MOTOCICLISTAS. ELABORAÇÃO DE

NORMA REGULAMENTADORA EM DESRESPEITO AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL PREVISTO NA PORTARIA Nº 1.127/2003.

NECESSIDADE DE ATUAÇÃO CONJUNTA ENTRE GOVERNO, A

C L A S S E  D E  E M P R E G A D O S  E  A  C L A S S E  D O S

EMPREGADORES NA REGULAMENTAÇÃO DA MATÉRIA.

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA PORTARIA Nº 1.565/2014.

SENTENÇA REFORMADA.

I - Cuida-se de ação ordinária em que se objetiva a declaração de

nulidade da Portaria nº 1.565/2014, expedida pelo então Ministério

do Trabalho e Emprego (MTE), que teria concedido adicional de

periculosidade aos motociclistas sem observar os ditames da

Portaria nº 1.127/2003, que regulamenta as normas relacionadas à

saúde, segurança e condições gerais para o trabalho.

II - A Portaria n° 1.127/2003 do MTE adotou, conforme determina a

Convenção 144 da OIT, o Sistema Tripartite Paritário, com o intuito

de obter legitimação democrática em suas decisões, mediante

deliberação conjunta e participativa entre o governo, a classe de

empregados e a classe dos empregadores. Assim, impõe-se

realização de audiências públicas, seminários, debates,

conferências e outros eventos, permitindo-se o amplo debate e a

oportunidade de participação de todos os envolvidos, com

observância do devido processo legal administrativo.

III - Na hipótese em apreço, o tema a ser regulamentado,

relacionado ao direito à percepção de adicional de periculosidade

aos trabalhadores motocicl istas, deve observância aos

procedimentos vigentes, in casu, constantes na Portaria nº

1.127/2003, emitida pelo próprio MTE.

IV - Em decorrência da condução do processo de regulamentação

sem a devida observância do processo legal, a ser matizado por

deliberação ampla e participativa dos segmentos envolvidos, e

diante de evidentes atropelos nos prazos, sem a realização de

eventos previstos para o amplo debate público, impõe-se a

declaração de nulidade da Portaria MTE nº 1.565/2014, a fim de

que seja determinado o reinício do procedimento de

regulamentação, com o cumprimento dos trâmites previstos

expressamente na Portaria nº 1.127/2003, emitida pelo MTE, em

especial com a participação efetiva de todos os interessados,

propiciando o debate entre os integrantes do governo, da classe de

trabalhadores e da classe de empregadores, bem como com a

observância dos prazos fixados.

V - Apelação provida. Sentença reformada, para julgar

procedentes os pedidos iniciais, declarando a nulidade da

Portaria nº 1.565 do MTE, de 13/10/2014, e determinando à

promovida que, através do referido órgão, reinicie o

procedimento para regulamentação do Anexo V da NR-16, que

deverá dispor sobre a periculosidade no tocante às atividades

laborais com o uso de motocicleta, respeitando o disposto na

Portaria nº 1.127 do MTE.

VI - Inversão do ônus de sucumbência. Majoração em R$ 1.000,00

(mil reais) dos honorários advocatícios arbitrados na instância de

origem, em atenção ao disposto no art. 85, § 11, do CPC,

perfazendo o montante de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos

termos do voto do Relator.

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Em

27/04/2022.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE

Relator

(Número 1023711-07.2018.4.01.3400; Classe APELAÇÃO CIVEL

(AC); Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA

PRUDENTE; Origem TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Órgão julgador

QUINTA TURMA; Data 27/04/2022; Data da publicação 29/04/2022;

Fonte da publicação PJe 29/04/2022)

Diante das decisões da Justiça Federal, com trânsito em julgado,

declarando a nulidade da Portaria n.º 1.565 do MTE, de 13/10/2014,

o Tribunal Superior do Trabalho tem proclamado recentes

julgamentos asseverando que "O art. 193, "caput ", da CLT

condicionou a sua validade à regulamentação do Ministério do

Trabalho e Emprego, sem a qual os empregados não fazem jus à

percepção do adicional de periculosidade."

Veja-se:

"AGRAVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. Aplicação do juízo de

retratação previsto no art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil.

Agravo a que se dá provimento. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ATIVIDADES DESEMPENHADAS COM USO
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DE MOTOCICLETAS.  ART.  193 ,  "CAPUT" ,  DA CLT.

NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO. PORTARIA N.º 1.565/2014. NULIDADE

DECLARADA. A fim de afastar a violação do art. 193," caput", e §

4º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .467 /2017 .  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ATIVIDADES DESEMPENHADAS COM USO

DE MOTOCICLETAS.  ART.  193 ,  "CAPUT" ,  DA CLT.

NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO. PORTARIA N.º 1.565/2014. NULIDADE

DECLARADA. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1. O art. 193,

"caput " , da CLT condicionou a sua validade à regulamentação

do Ministério do Trabalho e Emprego, sem a qual os

empregados não fazem jus à percepção do adicional de

periculosidade. 2. A Portaria MTE nº 1.565/2014 (ATIVIDADES

PERIGOSAS EM MOTOCICLETA) foi recentemente declarada

nula, de forma que a referida regulamentação do art. 193, em

relação à categoria na qual se insere a ré, deixou de existir.

Nessa toada, desapareceu o indispensável fundamento jurídico

para sua condenação ao pagamento do adicional pleiteado. 3.

Assim, a Corte Regional, ao manter a condenação da ré ao

pagamento do adicional de periculosidade, incorreu em violação do

art. 193," caput", e § 4º, da CLT . Precedente desta Primeira Turma.

Recurso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido "  (RR-123-

86.2021.5.08.0010, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 05/05/2023).

Verifica-se, por reiteradas decisões, que a jurisprudência do TST

não acolhe a tese de que o artigo 193 da CLT seja autoaplicável, a

dispensar regulamentação específica. Pelo contrário, a Corte

Superior passou a reconhecer devido o pagamento do adicional de

periculosidade apenas com efeitos a partir da vigência do ato

regulamentador do direito, e agora reafirma o entendimento de não

ser deferido o adicional por ausência de regulamentação, já que o

ato regulamentar então existente foi declarado nulo pela Justiça

Federal.

Decerto que, segundo a doutrina administrativista acerca das

nulidades e anulações dos atos administrativos, as declarações de

invalidade, seja por ato próprio da administração, seja por

determinação judicial, operam efeitos ex tunc, como regra geral,

retroagindo para serem consideradas inválidas as consequências

passadas, presentes e futuras do ato declarado nulo, pois este não

gera direitos ou obrigações, não admitindo convalidação nem

podendo criar situações jurídicas definitivas para os agentes

envolvidos.

Nesse diapasão, o entendimento jurídico deste Relator é de que há

um vácuo normativo que impede o usufruto do direito postulado pelo

reclamante, visto que a norma legal do artigo 193 da CLT não é

autoaplicável, dependendo de regulamentação para se tornar

exigível, o que deverá ser realizado pelo Ministério do Trabalho em

cumprimento à decisão da Justiça Federal, que determinou à União

que reinicie o procedimento para regulamentação do Anexo V

da NR-16, que deverá dispor sobre a periculosidade no tocante

às atividades laborais com o uso de motocicleta, respeitando o

disposto na Portaria nº 1.127 do MTE. Logo, assim que

sobrevier regulamentação válida da matéria por parte do órgão

executivo, o exercício do direito legalmente previsto será

induvidoso.

Contudo, a despeito dessas premissas, a maioria dos integrantes

desta 2.ª turma recursal perfilha a compreensão de que os

questionamentos atrelados à Portaria n.º 1.565/2014-MTE não se

aplicam à regra do §4.º do art. 193 da CLT, criada pela Lei n.º

12.997/14, sem a imposição de edição de norma infralegal para

produção de efeitos. Pelo contrário, para os demais membros deste

órgão jurisdicional, não se pode perder de vista que o próprio

dispositivo legal traz em si elementos que permitem sua aplicação

de pronto, prescindindo da portaria regulamentadora, ante a eficácia

plena que ostenta no sentido de agregar benefício ao trabalhador

que atua primordialmente no exercício da função de mototransporte,

mototaxista, motoboy, motofrete, dentre outros, razão pela qual faz

jus ao adicional de periculosidade assegurado no art. 7.°, XXIII, da

CF, como direito fundamental do trabalho.

Nessa esteira, sendo incontroverso, conforme as provas dos autos,

que a parte reclamante fazia uso de motocicleta para o

desempenho das atribuições de seu cargo, e a despeito do

posicionamento do Tribunal Superior do Trabalho sobre a matéria,

curvo-me ao entendimento majoritário dos integrantes desta 2.ª

turma para, observando os princípios da colegialidade e da

disciplina judiciária, negar provimento ao recurso ordinário

interposto pela parte reclamada, mantendo a sentença que a

condenou a pagar ao reclamante adicional de periculosidade.

2.2 DAS HORAS EXTRAS E INTERVALARES (MATÉRIA COMUM

DOS APELOS DO AUTOR, DO INEC E DO BNB)

Na sentença restou consignado que o reclamante manteve vínculo

de emprego com o primeiro reclamado (INEC) no período de

4.5.2015 a 30.8.2021, na função: assistente administrativo; e de

1.9.2021 a 7.2.2022, na função: agente de microcrédito.

O INEC postula a reforma sentencial quanto às horas extras e

intervalares, asseverando que, durante o exercício da função de

assistente administrativo, era ônus do autor o de demonstrar o

efetivo labor extra jornada, porquanto a atividade era interna, e do
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qual não se desincumbiu a contento. Em relação à ativação como

agente de microcrédito, defende a validade dos registros de ponto

eletrônico realizados pelo reclamante, ao que postula a exclusão

das horas extras e reflexos após abril de 2021 (data da implantação

das tecnologias voltadas para o controle de jornada).

Quanto ao pleito reformatório em relação à observância da média

das horas extras conforme inicial, inclusive em relação ao intervalo

intrajornada, o autor aduz que: "Diante da ausência de impugnação

específica quanto ao horário de trabalho laborado e da prova

emprestada utilizada, deve ser reconhecido a prestação de labor

extraordinário conforme indicado na exordial. Diante do exposto e

ante a ausência dos cartões ponto, requer a aplicação da Súmula

338, I, do TST". (fl. 2097). Assevera, em reforço argumentativo, que

as testemunhas ouvidas confirmaram que o labor se iniciava às 7h.

Caso não acolhida a insurgência nestes termos, pede a reforma

para fixação de outra média a ser definida por este Colegiado.

O BNB, por seu turno, aduz, em suma, indevidas as horas extras e

intervalares, sob o fundamento de que o autor realizava atividade

externa, logo sem controle de jornada.

Analisa-se.

O magistrado sentenciante fixou as horas extraordinárias nos

seguintes termos:

"2.3.3. Do controle de jornada laboral e das horas extras

[...]

Da análise da prova oral emprestada produzida em relação à

jornada de trabalho do reclamante na função de assistente

administrativo, infere-se que havia, sim, efetivo controle da jornada

diária do acionante, na medida em que o autor exercia suas

atividades laborais na sede da agência reclamada, senão vejamos

os relatos testemunhais:

Sr. Danilo de Melo e Costa Alcântara: "que exercia a mesma função

de assistente administrativo que a reclamante; que ele e a autora

cumpriam jornada laboral de 7h às 19h, de segunda a sexta-feira

usufruindo de 20min de intervalo intrajornada; que o trabalho era

interno; que a reclamante às vezes almoçava no ambiente de

trabalho levando a própria refeição e, por vezes, almoçava em

restaurante próximo à unidade de trabalho sempre na sua

companhia; que havia controle de jornada mediante preenchimento

de folhas de ponto registrando a jornada com os seguintes horários:

de 8h às 12h e de 13h às 17h; que o coordenador orientava os

funcionários para o registro dos horários de labor retromencionados;

que os horários registrados não eram fidedignos à jornada de labor

prestada pela reclamante e o depoente; que a unidade era aberta

para atendimento ao público externo às 8h e permanecia até às

19h; que a reclamante por morar em Novo Oriente detinha a chave

da unidade e era responsável pela abertura e fechamento do local

de trabalho; que o coordenador permanecia na unidade laboral até

às 19h com a reclamante e demais funcionários; que somente

recebiam horas extras se o coordenador autorizasse." (processo

0000642-43.2021.5.07.0025);

O Sr. Manoel Sidnei Lima da Cunha, testemunha trazida a Juízo

pelo primeiro reclamado (INEC), ratificou, em seu depoimento, "que

havia controle de jornada mediante folha de ponto preenchida,

manualmente, pelo próprio funcionário com anotação dos horários

da jornada diária de labor." (processo 0000642-43.2021.5.07.0025);

(...)"QUE a reclamante trabalhava das 7:30 às 19 horas; QUE nas

duas últimas semanas do mês a reclamante trabalhava de 7h até às

20 horas;(...)" (testemunha Valdeniza Antunes Loiola-processo

0000479-97.2020.5.07.0025);

(...)"QUE a reclamante trabalhava das 7:30 às 19 horas; QUE nas

duas últimas semanas do mês a reclamante trabalhava de 7h até às

20 horas; QUE a reclamante tirava 20 minutos de almoço; QUE

tinham que preencher o ponto com registro dos horários de 8 às 17h

com uma hora de intervalo; QUE muitas vezes tinham que passar o

ponto a limpo uma vez que o horário registrado não era condizente

com horário determinado;(testemunha Railda Soares de Pinho-

processo 0000478- 15.2020.5.07.0025)

É importante dizer-se que a juntada de cartões de ponto

(fls.771/820) pelo primeiro reclamado (INEC) corrobora a tese

autoral de controle de jornada do reclamante.

Analisando os mencionados cartões percebe-se que indicam horário

de entrada e saída com precisão quase britânica o que faz presumir

a sua invalidade facultando a elisão de seu conteúdo quando exista

prova em contrário. Tudo em consonância com a inteligência da

súmula do 338, inciso I do TST.

[...]

Referidos cartões de ponto restaram impugnados expressamente

pela reclamante (ID e9055b2) somando-se ao fato de que inexiste

comprovação de pagamento das horas extras laboradas ou

compensação delas.

Passo, então, a partir do conjunto probatório a fixar a jornada diária

do autor na função de assistente administrativo, segundo o horário

do comércio local e o fluxo de atendimento ao cliente.

Assim, reconheço a jornada diária de labor autoral, nas funções de

assistente administrativa entre 7h e 30min às 18h30min, com 20min

de intervalo, de segunda a sexta-feira durante o período imprescrito

de 14/05/2017 a 30/08/2021.

Em consequência, faz jus o reclamante ao pagamento de 2h a título

de horas extras reais por dia, de segunda a sexta-feira, acrescidas

de 50% sobre a hora normal, bem como ao pagamento, de forma

indenizada, de 1 (uma) hora extra ficta pelo intervalo não usufruído

durante a semana contratual com acréscimo de 50%, sem reflexos,
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tudo em relação ao período imprescrito de .14/05/2017 a

30/08/2021.

[...]

No tocante ao período de 01/09/2021 a 07/02/2022 em que o

reclamante exerceu a função de agente de microcrédito, afirma o

autor que sua jornada era controlada e que laborava das 7h às 19h

de segunda a sexta-feira, com apenas 20 minutos de intervalo

intrajornada.[...]

Do conjunto probatório produzido, em relação à jornada de trabalho

do reclamante, infere-se que havia, sim, efetivo controle da jornada

diária do acionante, na medida em que da prova oral emprestada

verifica-se que a ele era imperioso o comparecimento diário à sede

da agência reclamada para em feedback relação à prospecção dos

negócios, senão vejamos relato das provas orais emprestadas.

A dinâmica da prestação dos serviços do reclamante era a seguinte

(testemunha Sra. Railda Soares de Pinho trazida pela parte autora):

"QUE tinham que preencher o ponto com registro dos horários de 8

às 17h com uma hora de intervalo; QUE muitas vezes tinham que

passar o ponto a limpo uma vez que o horário registrado não era

condizente com horário determinado; QUE as folhas onde possuem

anotação após às 19 horas referiam-se a horas extras autorizadas

pelo DH com o efetivo pagamento mas isso era muito raro; QUE

caso precisassem efetuar horas extraordinárias precisavam de

autorização específica do superior;(...)" (processo 0000478-

15.2020.5.07.0025);

A prova oral emprestada do reclamado confirmou tal dinâmica de

trabalho, atestando que: QUE após o dia de trabalho o agente tinha

que dar um feedback para sua coordenadora; QUE esse feedback

podia ser por telefone não existindo na obrigação de que o agente

passasse na unidade; QUE no máximo por dois dias em até dois

dias a depender da quantidade de clientes que o agente tinha na

carteira ele sentava com sua coordenadora para realizar o comitê

de crédito onde havia análise dos clientes; QUE isso geralmente

acontecia no período da tarde;"(...) (testemunha Francisco de

Queiroz Costa Júnior no processo 0000477-30.2020.5.07.0025)

No processo 0000089-59.2022.5.07.0025, a prova testemunhal

atesta: (...)"que começavam às 7h da manhã, passando na unidade

para prestar contas da inadimplência; que às 17h retornavam para a

unidade para fechar as pastas e passar o comitê de crédito; que

trabalhavam de segunda a sexta;(...)" (depoimento da testemunha

Tiago de Paiva Sousa-processo 0000652-87.2021.5.07.0025)

(...) "que todos os agentes atendiam de 20 a 25 clientes por dia; que

o agente tem uma agenda que é confeccionada por mês com o

coordenador; que devem segui-la; que para modificar a agenda tem

que avisar ao coordenador;(...) (testemunha Tiago de Paiva Sousa-

processo 0000652-87.2021.5.07.0025);

A prova oral emprestada do primeiro reclamado confirmou tal

dinâmica de trabalho, atestando que: (...)"ratifica o seu depoimento

para atestar que testemunha Sérgio Ewerton todos os dias tinha

que passar pela unidade;(...)" (Benevides Duarte-processo 0000652

-87.2021.5.07.0025)

Diante da prova oral produzida, temos que jornada do reclamante,

na função de agente de microcrédito, era controlada pela

coordenadora já que: tinha que cumprir agenda diária, tinha que dar

diário da prospecção de feedback negócios, participava da defesa

de crédito do cliente, tinha metas a cumprir, passava pelo menos

três vezes na agência para falar pessoalmente com a

coordenadora, tendo contato telefônico diariamente com sua

superiora.

Logo, entende o juízo pelo pleno controle de horário do reclamante

como agente de microcrédito, passando agora a fixar a jornada

diária do mesmo.

Ressalte-se que, a despeito do relato testemunhal dizer que as

atividades laborais iniciavam-se às 7h e 30min até 19h e 30min,

sendo que os agentes chegavam à agência por volta de 16h e

30min, este Juízo não se convenceu da jornada informada,

porquanto não se mostra verossímil. Primeiro, em relação à hora

intervalar, pela dinâmica da prestação de serviços, conclui-se que

era gozada em campo. No mais, como diante da necessidade de e

defesa de crédito, liberando-se o agente do feedback campo por

volta da 16h30min, é razoável que essas atividades administrativas

fossem desempenhadas até 18h30min. Por fim, sabendo-se que a

abertura do comércio se dá às 8h e como os agentes realizavam

reuniões com os empreendedores, conclui-se pelo início da jornada

às 8h.

Por conseguinte, entendo como razoável e reconheço a jornada

diária de labor autoral entre 8h às 18h30min, com uma hora de

intervalo, de segunda a sexta-feira durante o período de liame

empregatício na função de agente de agente microcrédito

(01/09/2021 07/02/2022).

Assim, faz jus o reclamante ao pagamento de 1hora e 30 minutos a

título de horas extras reais por dia, de segunda a sexta-feira,

acrescidas de 50% sobre a hora normal."

Analisa-se.

Do labor como assistente administrativo, há de se chancelar a tese

acolhida pelo juízo sentenciante, que bem apreciou a prova

testemunhal, em detrimento dos frágeis cartões de ponto, porque

anotados com horários quase britânicos.

Por sua vez, durante a ativação do autor como agente de

microcrédito, mister consignar que já existia o ponto eletrônico para

o controle da jornada (o que "cai por terra" a tese recursal do BNB

quanto à não existência de controle de jornada). E, neste sentido,
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andou bem o magistrado de origem ao fixar a jornada diária

laborativa de 8h às 18:30h, com uma hora de intervalo, justificando,

à luz da razoabilidade e regras de experiência, a par da prova

testemunhal carreada.

As partes recorrentes não apresentaram argumentos capazes de

desconstituir a decisão de primeiro grau, que, repita-se, de forma

acurada analisou o arcabouço probatório.

Nada a prover quanto a este tópico.

2.3 DIFERENÇA DE COMISSÕES/REMUNERAÇÃO VARIÁVEL E

SEUS REFLEXOS (MATÉRIA COMUM DOS APELOS DO

AUTOR, DO INEC E DO BNB)

Insurge-se, em síntese, o INEC contra a concessão da verba

comissional ao fundamento de que o reclamante não sofria

descontos em suas comissões, pretendendo, segundo sustenta,

questionar a validade dos critérios fixados pelo instituto para

pagamento da remuneração variável - fl. 2070.

O apelo do autor, quanto às diferenças de comissões, cinge-se na

pretensão ao pagamento do valor de R$ 1.000,00 reais mensais de

diferenças, com os devidos reflexos na forma postulada na inicial.

Por sua vez, o BNB ampara o pedido de reforma sentencial para

exclusão da condenação na verba comissional, aduzindo: "Os

parâmetros e critérios de cálculos da remuneração variável não são

formulados e aplicados pelo Banco Recorrente, não sendo sua

responsabilidade. Nada obstante, tem-se que os valores percebidos

a título de remuneração variável pelo autor podem ser verificados

nos "CONTRACHEQUES", que demonstram não ter havido

reduções relevantes na remuneração variável ao longo dos meses."

- fl. 1915.

Ao exame.

A sentença de origem decidiu a verba comissional nos seguintes

termos:

"[...] A meu ver, resta evidente que o critério estabelecido para

pagamento da RV ao reclamante nas funções exercidas durante o

liame empregatício, sob o título "inadimplência" revela-se ilegal, na

medida em que t rans fere  ao t raba lhador  o  r isco  do

empreendimento. Assim, em afronta ao art. 2º da CLT no qual está

consignado que incumbe ao empregador o risco do negócio.

Inegável que o critério de inadimplência impede ou dificulta

sobremaneira a percepção da remuneração variável pleiteada, na

sua totalidade, e, por isso, defiro o pedido autoral de pagamento de

diferenças de comissão/RV fixando o importe mensal de R$500,00

passando a integrar o salário-base do autor, cujos valores se

encontram informados nos contracheques insertos às fls. 661/694,

acrescidos das horas extras deferidas no item 2.3.3 desta sentença,

e com reflexos nas parcelas: DSR, férias com terço constitucional e

13º salário do período contratual e verbas rescisórias descritas no

TRCT de fls. 828/829, além de depósitos de FGTS e multa de 40%,

garantida a compensação com os valores já depositados na conta

vinculada do obreiro."

Merece reforma parcial o decisum.

Efetivamente, o empregador não apresentou documentos que

demonstrassem como foram apurados os pagamentos efetivados a

título de comissões para o reclamante (comprovantes de produção,

relatório de prospecções, metas atingidas, vendas realizadas e

produção diária, relação de clientes inadimplentes, planilha de

metas e produção etc.), cingindo-se a negar, na peça de defesa, o

valor pretendido na exordial, sem indicar qual o importe que teria

sido subtraído por conta do critério da Carteira de Risco, e levando

em conta, ademais, o patamar fixado por este Relator em processos

de teor semelhante a este, é de se reconhecer o direito ao

ressarcimento das parcelas variáveis que o obreiro deixara de

perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, como requerido.

Permanecem os reflexos da verba comissional deferidos na

sentença.

Em assim, ao negar provimento aos apelos das reclamadas, dá-se

provimento ao recurso ordinário do reclamante, para alterar o

mencionado parâmetro para apuração das diferenças de comissões

(mil reais mensais, como postulado).

3. TÓPICOS EXCLUSIVOS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA - INEC

3.1. DA JUSTIÇA GRATUITA

O 1º reclamado impugna a concessão da gratuidade judiciária ao

argumento de que "resta claro que a parte reclamante deixou de

comprovar a insuficiência de recursos para o pagamento das custas

no processo e este reclamado comprovou que o mesmo possui

recursos, pelo que requer que seja dado provimento ao presente

recurso para reformar parcialmente a sentença de origem para que

seja INDEFERIDO o pleito de concessão do benefício da justiça

gratuita em favor do reclamante".

Sem razão.

A mera declaração inserida na peça de começo de que não tem

condições de custear as despesas processuais sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família já é o bastante para obtenção do

benefício.

3.2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Pela sucumbência recíproca, arts. 791-A da CLT e 85, do CPC, e

indispensabilidade do Advogado na administração da Justiça, art.

133, da CF, deferem-se honorários aos advogados da parte autora

e das reclamadas, na base de 15% sobre o valor da condenação,

considerando: o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação

do serviço; a natureza e a importância da causa; e o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
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Esclarece-se que, quanto aos honorários sucumbenciais recíprocos,

ajuizada a presente ação na vigência da Lei n.º 13.467/2017, é

imperativa a aplicação do artigo 791-A da CLT, que autoriza a

condenação da parte em honorários advocatícios pela simples

sucumbência.

Por sua vez, o § 4.º do mesmo artigo estabelece que:

"§ 4.º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Conforme decisão proferida na ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade parcial do aludido § 4.º do

artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho, nos termos do

voto do Ministro Alexandre de Moraes. Veja-se:

EMENTA

"1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário."

ACORDÃO

"(...) acordam em julgar parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), nos termos do voto do Ministro ALEXANDRE DE

MORAES, Redator para o acórdão (...)"

CONCLUSÃO DO VOTO DO MINISTRO ALEXANDRE DE

MORAES:

"Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para (...) declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A(...)"

Portanto, como a decisão da Suprema Corte declarou a

inconstitucionalidade apenas da expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", conclui-se que as demais disposições do § 4.º

do art. 791-A continuam válidas, permanecendo no ordenamento

jurídico a possibilidade de condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento de honorários sucumbenciais em prol do

advogado da parte reclamada, porém ficando a referida obrigação

sob condição suspensiva de exigibilidade, de modo que somente

poderá haver execução se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade judiciária, extinguindo-se, passado esse prazo, a

obrigação do beneficiário.

Cita-se a jurisprudência do STF:

Ementa: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DECIDIDO NA ADI 5766 E NA SV

4. OCORRÊNCIA DE OFENSA APENAS DA ADI 5766. AGRAVO

INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Embora não tenha

ocorrido a discussão pela Corte reclamada sobre a presença da

condição de hipossuficiência do trabalhador, adotou-se em outro

extremo a premissa equivocada de que o beneficiário da gratuidade

judiciária goza de isenção absoluta ou definitiva. No julgamento da

ADI 5766, declarou-se a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei

13.467/2017, reconhecendo-se legítima a responsabilidade do

beneficiário pelo pagamento de ônus sucumbenciais em situações

específicas. Destaque-se: o que esta CORTE vedou foi o

automático afastamento da condição de hipossuficiência da parte

como consequência lógica da obtenção de valores em juízo, e não a

possibilidade de haver condenação em honorários advocatícios (os

quais podem ser arbitrados, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade). O Tribunal reclamado, ao afastar em caráter absoluto

a responsabilidade do beneficiário da gratuidade pelas despesas

sucumbenciais, contrariou as balizas fixadas na ADI 5.766. (...) (Rcl

57892 ED, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma,

julgado em 20/03/2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n

DIVULG 20-03-2023 PUBLIC 21-03-2023).

Recurso provido neste tópico, pois.

4. MATÉRIAS EXCLUSIVAS DO RECURSO ORDINÁRIO DO

RECLAMANTE

4.1 MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA PARA

15%

A sentença condenou a parte reclamada a pagar honorários

advocatícios ao advogado do reclamante no percentual de 10%

sobre o valor da condenação.

O demandante, no seu apelo, defende que a verba honorária deve

ser majorada, posto que a sentença condenou somente em 10%.

Tendo o profissional do direito prestado o seu labor de forma

integral, e sendo o patamar definido, conhecido e praticado no

processo do trabalho o percentual de honorários de advogado em

15%, o pedido de majoração dessa verba para esse limite procede.

4.2 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DOS
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CRÉDITOS TRABALHISTAS. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR

(ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL)

Tecendo considerações sobre os artigos 39, § 1o, da Lei no

8.177/1991, 883 e 600, ambos da CLT, o reclamante requer que a

correção monetária seja feita nos moldes das ADCs 58 e 59, com

ressalva em relação aos juros de mora, requerendo, ao final, que a

atualização dos créditos reconhecidos nestes autos com o IPCA-E,

no interregno pré-processual (da época própria até o dia anterior à

data da citação), e com a Selic a partir de então (data da citação,

inclusive); e, por outro lado, a se demonstrar em sede de liquidação

de sentença que a correção pela Selic é inferior à atualização pelo

IPCA-E + 1% a.m. nesse mesmo interregno (entre a citação e a

própria conta de liquidação), conceder ao autor indenização

suplementar até esse limite, nos termos do art. 404, par. único, do

Código Civil (c.c. art. 8o, §1o, da CLT), provendo-se a "restitutio in

integrum", inclusive à vista dos juros mínimos derivados do art. 406

do CC (já que, quanto ao mais, os juros de mora estarão

"embutidos" na própria Selic, que deveria chegar a esse patamar).

Sem razão.

A apuração de juros de mora e correção monetária na liquidação

deve observar a modulação estabelecida pela Corte Suprema do

STF no julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade

de nos 58 e 59 e ações diretas de inconstitucionalidade de nos 867

e 6021 (acórdão publicado em 07/04/2021), dado o caráter

vinculativo "erga omnes" da decisão prolatada, de sorte que o

deferimento da pretensão autoral de indenização suplementar, com

base no parágrafo único do art. 404, do Código Civil, em caso de a

correção pela SELIC ser inferior à atualização pelo IPCA-E mais 1%

a.m., representaria nítido desvio do cumprimento literal daquele

julgamento, o que é inadmissível.

Recurso do reclamante desprovido no particular.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário do segundo reclamado (BNB) e

negar-lhe provimento.

Conhecer do recurso ordinário do primeiro reclamado (INEC) e dar-

lhe parcial provimento para condenar a parte reclamante em

honorários advocatícios sucumbenciais (recíprocos).

Conhecer do recurso ordinário da parte reclamante e dar-lhe parcial

provimento para reconhecer o seu direito ao ressarcimento das

parcelas variáveis que o obreiro deixara de perceber, no montante

de R$ 1.000,00 mensais, nos termos em que requerido; e majorar

os honorários advocatícios para 15%.

Sem alteração das custas processuais e do valor arbitrado à

condenação.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, Conhecer do recurso ordinário do segundo

reclamado (BNB) e negar-lhe provimento.Conhecer do recurso

ordinário do primeiro reclamado (INEC) e dar-lhe parcial provimento

para condenar a parte reclamante em honorários advocatícios

sucumbenciais (recíprocos).Conhecer do recurso ordinário da parte

reclamante e dar-lhe parcial provimento para reconhecer o seu

direito ao ressarcimento das parcelas variáveis que o obreiro

deixara de perceber, no montante de R$ 1.000,00 mensais, nos

termos em que requerido; e majorar os honorários advocatícios para

15%.Sem alteração das custas processuais e do valor arbitrado à

condenação.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e Francisco José Gomes da Silva. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Impedido o Exmo. Sr. Desembargador João Carlos de Oliveira

Uchôa.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000300-34.2023.5.07.0034
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MATEUS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO CARINA BRAUNA BRUNO(OAB:
35485/CE)

ADVOGADO MAIRSON FERREIRA CASTRO(OAB:
20026/CE)

RECORRIDO POLE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Luisa de Marilac de Oliveira
Barros(OAB: 27173/CE)

ADVOGADO ROBERTO LINCOLN DE SOUSA
GOMES JUNIOR(OAB: 329848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

ADOÇÃO DA TÉCNICA "PER RELATIONEM".

Na parte em que a recorrente não apresentou argumentos capazes

de desconstituir a decisão de primeiro grau, adota-se os

fundamentos constantes da decisão recorrida (técnica "per

relationem"), como expressa razão de decidir, que atende à

exigência legal e constitucional da motivação das decisões

proferidas pelo Poder Judiciário, consoante a jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal (STF-ED-MS 25.936-

1/DF, Relator Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009)

e do Tribunal Superior do Trabalho, não implicando ofensa às

garantias da ampla defesa e do devido processo legal. Recurso

ordinário conhecido e improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto porMATEUS VIEIRA DA

SILVA contra sentença que julgou improcedentes os pedidos

contidos na reclamação trabalhista em face de POLE ALIMENTOS

LTDA.

As razões recursais almejam a reforma da sentença para que seja

decidido pela procedência dos pedidos formulados (horas extras e

danos morais).

Instada a se manifestar, a parte adversa apresentou contrarrazões

tempestivamente.

Desnecessária a remessa dos autos à PRT7.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se do

recurso ordinário interposto pela parte reclamante.

DA FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM"

A jurisprudência das Cortes Superiores admite a denominada

fundamentação "per relationem", técnica segundo a qual se faz

referência ou remissão às alegações de uma das partes, parecer do

Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior nos autos do

mesmo processo, porquanto atende a exigência constitucional da

fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

A motivação referenciada é plenamente reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, conforme precedentes colacionados a seguir:

"E M E N T A: (...) DECISÃO QUE SE REPORTA AOS

FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"-

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE

MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"- Reveste-se de plena

legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação"per relationem", que se mostra

compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da

República. A remissão feita pelo magistrado -referindo-se,

expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que

deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do

Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas por órgão

apontado como coator)- constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se

reportou como razão de decidir . Precedentes. (...)" (RHC 120351

AgR, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado

em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-

05-2015 PUBLIC 18-05-2015) "A motivação da decisão por adoção

de fundamentos - in casu, por remissão aos elementos coletados e

à conclusão técnica registrados no LAF - não se traduz em ausência

de fundamentação no julgado. Consoante pacificada jurisprudência

desta Casa, tem-se por cumprida a exigência constitucional da

fundamentação das decisões na hipótese de o julgador lançar mão

da motivação referenciada (per relationem)" (MS 28160, Relator (a):

Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 17-10-2013 PUBLIC
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18-10-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00315)

"Ementa :  RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PENA DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. DELEGAÇÃO DA DECISÃO

A MINISTRO DE ESTADO. POSSIBILIDADE. RECURSO

ORDINÁRIO DESPROVIDO. I - Nas infrações puníveis com

demissão, a ação disciplinar prescreve em cinco anos da data em

que o fato se tornou conhecido. Assim, não há falar em prescrição

entre o intervalo de 21/2/2002, data do conhecimento dos fatos pela

Administração, e 4/5/2006, data da publicação da demissão. II -

Improcedência da alegação de nulidade do ato de demissão pela

existência de irregularidades na fase de sindicância. Precedentes.

III - Inviabilidade, em mandado de segurança, de reexame de prova.

Precedentes. IV - Nada impede que a autoridade competente para a

prática de um ato motive-o mediante remissão aos fundamentos de

parecer ou relatório conclusivo elaborado por autoridade de menor

hierarquia. Precedentes. V - Esta Corte firmou orientação no sentido

da legitimidade de delegação a Ministro de Estado da competência

do Chefe do Executivo Federal para, nos termos do art. 84, XXV, e

parágrafo único, da Constituição Federal, aplicar pena de demissão

a servidores públicos federais. Precedentes. VI - Recurso a que se

nega provimento." (RMS 28047, Relator (a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 16-12-2011 PUBLIC

19-12-2011)

Sobre o tema, confiram-se, ademais, os seguintes julgados do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADOÇÃO DA TÉCNICA" PER RELATIONEM ".

LIMITAÇÃO. A parte agravante não apresenta argumentos capazes

de desconstituir a decisão agravada. A adoção dos fundamentos

constantes da decisão denegatória (técnica"per relationem"), como

expressa razão de decidir, atende à exigência legal e constitucional

da motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário,

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal (STF-ED-MS 25.936-1/DF, Relator Min. Celso de Mello,

Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009) e desta Corte Superior, não

implicando ofensa às garantias da ampla defesa e do devido

processo legal, haja vista a possibilidade de impugnação pela via do

agravo interno, recurso ao qual se destina a regra do art. 1.021, §

3º, do CPC. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRAIRR - 114-59.2014.5.02.0068 , Relator Ministro: Walmir

Oliveira da Costa, Data de Julgamento: 29/11/2017, 1ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 01/12/2017);

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

PEDIDO DE NULIDADE DO DESPACHO DO RELATOR POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tem-se pleno

conhecimento do disposto no § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

limitou o relator a simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão. Contudo, do

exame detido da r. decisão denegatória concluiu-se que a parte

agravante não logrou demonstrar o preenchimento de qualquer das

hipóteses de admissibilidade do recurso de revista, nos termos do

art. 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente ratificada ou

reproduzida a decisão agravada, mas sim realizada uma análise da

possibilidade do provimento do apelo, assim como afastados os

argumentos e dispositivos invocados nas razões recursais, mesmo

que de forma sucinta pelo relator, nos termos do art. 5º, LV, LXXVIII,

da CF/88. Dessa forma, não há negativa de prestação jurisdicional a

ser declarada, assim como fica afastada a violação dos arts. 93, IX,

da CF e 489, § 1º, III, e 1.021, § 3º, do CPC/15. O recebimento dos

embargos de declaração como agravo, com a concessão de prazo

para que o embargante possa ajustá-los às exigências do art. 1.021,

§ 1º, do CPC de 2015, nos termos da Súmula 421, II, do TST, não

oferece qualquer prejuízo à parte, uma vez que transfere ao

colegiado a análise de todas as insurgências decididas

monocraticamente. (...) (Ag-AIRR - 2753-98.2011.5.02.0086 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 02/08/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/08/2017);

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM A decisão que utiliza a motivação referenciada -

perrelationem - cumpre integralmente os ditames dos arts. 93, IX,

da Constituição da República, 458 do CPC e 832 da CLT e é aceita

e adotada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal (AI-QO nº

791.292-PE, Relator Exmº Ministro Gilmar Mendes, DJe -

13/8/2010). Precedentes. Agravo a que se nega provimento."(Ag-

AIRR - 1272-57.2014.5.02.0034 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 31/05/2017, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 02/06/2017).

Destaque-se, ainda, segundo autoriza o princípio do livre

convencimento motivado, que o magistrado, a partir do caso

concreto que lhe foi posto e após a apresentação de provas e

argumentos dispostos pelas partes, possui liberdade para decidir

acerca de seu conteúdo da forma que considerar mais adequada -
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conforme seu convencimento - e dentro dos limites impostos pela lei

e pela Constituição, motivando a decisão.

Com efeito, o juízo sentenciante assim dirimiu a questão acerca do

tema objeto do recurso ordinário interposto:

"2 - DA QUITAÇÃO - S. 330 TST.

Trata-se de ação trabalhista em que o reclamado alega que a

ruptura contratual do liame empregatício ocorreu mediante pedido

de demissão.

Analisando os autos, verifico que o reclamante confirma ter

solicitado o desligamento da empresa por meio de pedido de

demissão em seu depoimento pessoal. Logo, confessa a demissão.

Além disso, constato que o Termo de Rescisão do Contrato

deTrabalho (TRCT) foi devidamente assinado pelas partes, isto é,

por agente capaz, o objeto é lícito e observou a forma prescrita em

lei. Logo, se trata de ato jurídico perfeito.

Considerando a validade da prova documental juntada em que não

há indícios de vício de consentimento na manifestação de vontade

do reclamante ao pedir demissão.

Considerando que o próprio autor confessa ter solicitado seu

desligamento da empresa.

Com base na Súmula 330 do TST, reconheço a legitimidade do

pedido de demissão e tenho por válido o TRCT, sendo assim,

entendo que as verbas de natureza rescisórias constantes no TRCT

estão quitadas.

Assim, quitado estão os pleitos referentes a aviso prévio, FGTS,

multas rescisórias, HORAS EXTRAS E ADICIONAL noturno do mês

da rescisão e demais pleitos constantes no TRCT.

3 - DAS HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS NAS VERBAS DE

NATUREZA SALARIAL E ADICIONAIS NOTURNOS

A tese da parte autora afirma que trabalhou para a reclamada de

04/04/2022 até 11/05/2022; que a jornada de trabalho inicial era de

segunda a sexta, das 14h30 às 23h30, com 01 hora de jantar e 02

paradas de 15 minutos; assevera que a reclamada alterou o horário,

fazendo com que o reclamante trabalhasse aos sábados, sem

previsão inicial no contrato; que com as mudanças, o reclamante

trabalhava até altas horas da madrugada, excedendo o limite de 02

horas extras diárias permitidas por lei; que o reclamante não

usufruía do tempo integral de almoço e das pausas de 15 minutos, o

que configurava supressão de horas de descanso; que o reclamante

era obrigado a esperar dentro da empresa após o término da

jornada de trabalho até receber ordens para sair, perdendo cerca de

30 a 40 minutos diariamente.

A antítese apresentada pela reclamada nega a jornada, declarando

dizendo que sempre respeitou os limites legais de jornada e que as

horas extras eventualmente realizadas foram devidamente pagas e

registradas nos contracheques; que os intervalos intrajornada eram

devidamente respeitados e que as máquinas eram paralisadas

durante esses períodos; que o Transporte para o trabalho era

disponibilizado para os empregados, mas o uso do ônibus não era

obrigatório, apenas uma comodidade oferecida.

Nos cartões de pontos verifica-se a jornada declinada na defesa,

seguida de algumas horas extras prestadas. Sendo que nos

contracheques consta o pagamento das horas extras prestadas,

inclusive dando seus reflexos nas demais verbas salariais.

Desta feita, a empresa se desincumbiu do ônus que se lhe impunha,

inclusive quanto ao pagamento das horas-extras. Isto porque não

nega as horas-extras, mas estas foram devidamente pagas.

A parte autora impugna os cartões de ponto, todavia não impugna

os recibos apresentados, pelo que se verifica que, de fato, recebeu

horas extras.

A testemunha do autor informa que

"(...) que as horas extras eram pagas; que a jornada de trabalho era

registrada em folha de ponto; que o empregado batia o ponto; que

as horas registradas correspondiam à efetiva jornada de trabalho"

Assim, a parte reclamante não se desincumbiu do ônus de provar

que as horas extras pagas no contracheque o foram em valores

menores do que o efetivamente laborado.

Assim, pela prova testemunhal, o autor não conseguiu comprovar a

veracidade das horas-extras não pagas em sua integralidade e

tampouco quais seriam as horas-extras devidas.

Então, não se desincumbiu o autor do ônus que se lhe impunha,

pelo que tenho por quitadas as horas extras laboradas e pagas pela

empresa. Ficam prejudicados os reflexos das horas extraordinárias

pleiteadas, bem como o adicional noturno.

Com relação ao intervalo intrajornada, o próprio autor confessa, em

depoimento pessoal que gozava do intervalo de 1 hora quando dizia

"(...) que usufruía de intervalo intrajornada de 1 hora;".

Fato este também ratificado pela testemunha da reclamada que em

seu depoimento diz: " (...) que o reclamante usufruía de intervalo

intrajornada de 1 hora e dois intervalos de 20 minutos para lanche;"

Assim, também não reconheço a indenização pela não observância

do intervalo intrajornada.

Por fim, a questão relativa à troca do uniforme. Seria esse tempo

considerado tempo à disposição do empregador? Vejamos.

Primeiro, não há controvérsia de que havia a troca de uniforme pelo

empregado.

Ficou claro que essa troca era uma determinação da empresa, isto

é, ela exigia que a troca fosse, de fato, realizada nas dependências

da empresa.

O art. 4º da CLT dispõe:

Art. 4º - Considera-se como de serviço efetivo o período em que o

empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1624
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

executando ordens, salvo disposição especial expressamente

consignada.

(...)

§ 2 Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não

será computado como período extraordinário o que exceder a

jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos

previsto no § 1o do art. 58 desta Consolidação, quando o

empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, em caso

de insegurança nas vias públicas ou más condições climáticas, bem

como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa para

exercer atividades particulares, entre outras: (Incluíd

VIII  -  t roca de roupa ou uniforme, quando não houver

obrigatoriedade de real izar a troca na empresa.

Entretanto, no caso presente, a troca de uniforme não se enquadra

em nenhuma das hipóteses elencadas no § 2º do art. 4º da CLT

para ser excluída como hora extra. Pelo contrário, o empregado se

encontrava à disposição da empresa, cumprindo determinação

desta ao realizar a troca nas dependências do estabelecimento.

Portanto, considerando que a empresa exigia a troca de uniforme

nas suas dependências, entendo que esse período deve ser

considerado caso ultrapasse a jornada normal de trabalho, nos

termos da legislação vigente.

Todavia há um detalhe, qual seria o tempo despendido?

O próprio autor informa que não foram gastos mais de 10 minutos,

bem como a sua testemunha.

E a testemunha do reclamado informou que eram 5 minutos.

Assim, o tempo despendido na troca de uniforme não era superior

ao limite de 10 minutos tolerados por lei.

Olha o que disciplina a jurisprudência:

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. LIMITE DE 10 MINUTOS

DIÁRIOS. Segundo exegese do art. 58, § 1º, da CLT e da Súmula

366 do TST, não serão descontadas nem computadas como

jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto

não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de

dez minutos diários. HORAS "IN ITINERE". TRANSPORTE

PÚBLICO REGULAR E COMPATÍVEL COM A JORNADA DE

TRABALHO.

AUSÊNCIA DE PROVA.  Não provada a  ex is tênc ia  e

compatibilidade de transporte público regular com a jornada de

trabalho do empregado, o local de trabalho é de ser considerado de

difícil acesso, assistindo ao trabalhador o direito de receber como

horas "in itinere" todo o tempo de trajeto. Inteligência da Súmula 90

do c. TST e § 2º do art .  58 da CLT. (TRT-15 - ROT:

00108272820195150013 0010827- 28.2019.5.15.0013, Relator:

LUIZ ANTONIO LAZARIM, 9ª Câmara, Data de Publicação:

15/03/2021)

Assim, estando dentro dos limites indefiro as horas extras.

4 - DO DANO MORAL

A tese da parte autora informa que passou por humilhações, desvio

de função e falta de direitos trabalhistas garantidos pela

Constituição Federal, como horas extras, adicional noturno, tempo

de almoço e tempo para vestir o uniforme; que a empresa não

cumpria normas trabalhistas básicas, como permitir o acesso à

água e ao banheiro, resultando até em infecção urinária; que O

ambiente de trabalho era extremamente frio (9º a 10º graus) e com

equipamentos inadequados, prejudicando a saúde do reclamante;

que tinha que ficar esperando de 30 a 40 minutos o ônibus da

empresa para poder ir embora.

A antítese oportunizada pela empresa assevera que isto nunca

existiu. Que a empresa disponibil iza transporte para os

empregados, mas o uso do ônibus não era obrigatório, apenas uma

comodidade oferecida; que a empresa mantinha um setor atuante

de Saúde e Segurança dos Trabalhadores, fiscalizando o uso

correto dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); que a

empresa nega qualquer desvio de função e afirma que o reclamante

desempenhou suas atividades conforme contratado; que a empresa

refuta as alegações de assédio moral, perseguições, autoritarismo e

outras situações mencionadas pelo reclamante, negando qualquer

comportamento inadequado por parte da empresa.

Pois bem.

A testemunha do autor informa que: "que não sabe informar se o

reclamante sofreu ameaça de suspensão/demissão; que só podia

tomar água ou ir ao banheiro quando havia alguém para substituir;

que tinha apenas 1 pausa de 15 minutos; que o depoente também

pegava o ônibus da empresa; que esse ônibus tinha duas rotas; que

demorava para sair, em média, cerca de 25min a 1h; que tomou

conhecimento de um funcionário que urinou na roupa porque não

pôde ir ao banheiro; que o ônibus da empresa só poderia sair

quando o último funcionário adentrasse; que ao ser perguntado

quantas rotas havia, disse que tinha duas, sendo uma de entrada e

uma saída; que se demorasse no banheiro alguém da empresa ia

saber o motivo da demora; que já sofreu suspensão em razão de

atraso de 5 minutos; que a utilização do ônibus da reclamada não

era obrigatória; que não havia uma pessoa para substituir nos

momentos de pausa ou intervalo intrajornada.

A testemunha do autor confirma a questão do impedimento livre de

acesso a água e banheiro, bem como a questão da demora na

espera do ônibus.

Quanto às demais objeções apontadas na inicial, a testemunha não

se confirma.

A testemunha do reclamado, por sua vez informa que: " que os

funcionários têm livre acesso à água e banheiro, sem fiscalização;
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que nunca presenciou empregado urinar na roupa por não podido ir

ao banheiro; que não tomou conhecimento de ameaça por questões

de hora extra; que a reclamada oferece transporte, mas não é de

uso obrigatório; que a reclamada tem dois transportes que fazem

duas rotas, primeira turma e segunda turma; que não sabe informar

os horários das rotas; que quando o empregado precisava ir ao

banheiro havia pessoa para substituição; que o transporte quando

tem equipe que faz hora extra ocorre na seguinte forma: a equipe

que não está na hora extra sai na 1ª viagem e a equipe da hora

extra sai na 2ª viagem."

Já aqui nega o acesso ao banheiro e água, bem como a questão da

demora na espera do transporte.

Assim, os depoimentos testemunhais não esclarecem o que de fato

aconteceu. Uma vez que há conflito de informações incapazes de

saldar a dúvida.

Assim, por se tratar de fato constitutivo do direito do autor, cabe a

ele o ônus da prova, o qual não se desincumbiu.

Diante da ausência de prova capaz de demonstrar a existência

efetiva do dano experimentado, indefiro o dano moral".

Mais a mais, utilizando-se da técnica "per relationem", amplamente

adotada pelo Supremo Tribunal Federal e demais tribunais

superiores, mantém-se a sentença proferida com fundamentação

sólida e irrepreensível, ratificando-se integralmente.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário interposto pela parte reclamante e,

no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a decisão de origem

por seus próprios e jurídicos fundamentos.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,conhecer do recurso ordinário interposto pela parte

reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a

decisão de origem por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000300-34.2023.5.07.0034
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE MATEUS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO CARINA BRAUNA BRUNO(OAB:
35485/CE)

ADVOGADO MAIRSON FERREIRA CASTRO(OAB:
20026/CE)

RECORRIDO POLE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Luisa de Marilac de Oliveira
Barros(OAB: 27173/CE)

ADVOGADO ROBERTO LINCOLN DE SOUSA
GOMES JUNIOR(OAB: 329848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

ADOÇÃO DA TÉCNICA "PER RELATIONEM".

Na parte em que a recorrente não apresentou argumentos capazes

de desconstituir a decisão de primeiro grau, adota-se os

fundamentos constantes da decisão recorrida (técnica "per

relationem"), como expressa razão de decidir, que atende à

exigência legal e constitucional da motivação das decisões

proferidas pelo Poder Judiciário, consoante a jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal (STF-ED-MS 25.936-

1/DF, Relator Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009)
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e do Tribunal Superior do Trabalho, não implicando ofensa às

garantias da ampla defesa e do devido processo legal. Recurso

ordinário conhecido e improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto porMATEUS VIEIRA DA

SILVA contra sentença que julgou improcedentes os pedidos

contidos na reclamação trabalhista em face de POLE ALIMENTOS

LTDA.

As razões recursais almejam a reforma da sentença para que seja

decidido pela procedência dos pedidos formulados (horas extras e

danos morais).

Instada a se manifestar, a parte adversa apresentou contrarrazões

tempestivamente.

Desnecessária a remessa dos autos à PRT7.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se do

recurso ordinário interposto pela parte reclamante.

DA FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM"

A jurisprudência das Cortes Superiores admite a denominada

fundamentação "per relationem", técnica segundo a qual se faz

referência ou remissão às alegações de uma das partes, parecer do

Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior nos autos do

mesmo processo, porquanto atende a exigência constitucional da

fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

A motivação referenciada é plenamente reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, conforme precedentes colacionados a seguir:

"E M E N T A: (...) DECISÃO QUE SE REPORTA AOS

FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"-

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE

MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"- Reveste-se de plena

legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação"per relationem", que se mostra

compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da

República. A remissão feita pelo magistrado -referindo-se,

expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que

deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do

Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas por órgão

apontado como coator)- constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se

reportou como razão de decidir . Precedentes. (...)" (RHC 120351

AgR, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado

em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-

05-2015 PUBLIC 18-05-2015) "A motivação da decisão por adoção

de fundamentos - in casu, por remissão aos elementos coletados e

à conclusão técnica registrados no LAF - não se traduz em ausência

de fundamentação no julgado. Consoante pacificada jurisprudência

desta Casa, tem-se por cumprida a exigência constitucional da

fundamentação das decisões na hipótese de o julgador lançar mão

da motivação referenciada (per relationem)" (MS 28160, Relator (a):

Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 17-10-2013 PUBLIC

18-10-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00315)

"Ementa :  RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PENA DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. DELEGAÇÃO DA DECISÃO

A MINISTRO DE ESTADO. POSSIBILIDADE. RECURSO

ORDINÁRIO DESPROVIDO. I - Nas infrações puníveis com

demissão, a ação disciplinar prescreve em cinco anos da data em

que o fato se tornou conhecido. Assim, não há falar em prescrição

entre o intervalo de 21/2/2002, data do conhecimento dos fatos pela

Administração, e 4/5/2006, data da publicação da demissão. II -

Improcedência da alegação de nulidade do ato de demissão pela

existência de irregularidades na fase de sindicância. Precedentes.

III - Inviabilidade, em mandado de segurança, de reexame de prova.

Precedentes. IV - Nada impede que a autoridade competente para a

prática de um ato motive-o mediante remissão aos fundamentos de

parecer ou relatório conclusivo elaborado por autoridade de menor

hierarquia. Precedentes. V - Esta Corte firmou orientação no sentido

da legitimidade de delegação a Ministro de Estado da competência

do Chefe do Executivo Federal para, nos termos do art. 84, XXV, e

parágrafo único, da Constituição Federal, aplicar pena de demissão

a servidores públicos federais. Precedentes. VI - Recurso a que se

nega provimento." (RMS 28047, Relator (a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 16-12-2011 PUBLIC

19-12-2011)

Sobre o tema, confiram-se, ademais, os seguintes julgados do

Tribunal Superior do Trabalho:
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADOÇÃO DA TÉCNICA" PER RELATIONEM ".

LIMITAÇÃO. A parte agravante não apresenta argumentos capazes

de desconstituir a decisão agravada. A adoção dos fundamentos

constantes da decisão denegatória (técnica"per relationem"), como

expressa razão de decidir, atende à exigência legal e constitucional

da motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário,

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal (STF-ED-MS 25.936-1/DF, Relator Min. Celso de Mello,

Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009) e desta Corte Superior, não

implicando ofensa às garantias da ampla defesa e do devido

processo legal, haja vista a possibilidade de impugnação pela via do

agravo interno, recurso ao qual se destina a regra do art. 1.021, §

3º, do CPC. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRAIRR - 114-59.2014.5.02.0068 , Relator Ministro: Walmir

Oliveira da Costa, Data de Julgamento: 29/11/2017, 1ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 01/12/2017);

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

PEDIDO DE NULIDADE DO DESPACHO DO RELATOR POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tem-se pleno

conhecimento do disposto no § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

limitou o relator a simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão. Contudo, do

exame detido da r. decisão denegatória concluiu-se que a parte

agravante não logrou demonstrar o preenchimento de qualquer das

hipóteses de admissibilidade do recurso de revista, nos termos do

art. 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente ratificada ou

reproduzida a decisão agravada, mas sim realizada uma análise da

possibilidade do provimento do apelo, assim como afastados os

argumentos e dispositivos invocados nas razões recursais, mesmo

que de forma sucinta pelo relator, nos termos do art. 5º, LV, LXXVIII,

da CF/88. Dessa forma, não há negativa de prestação jurisdicional a

ser declarada, assim como fica afastada a violação dos arts. 93, IX,

da CF e 489, § 1º, III, e 1.021, § 3º, do CPC/15. O recebimento dos

embargos de declaração como agravo, com a concessão de prazo

para que o embargante possa ajustá-los às exigências do art. 1.021,

§ 1º, do CPC de 2015, nos termos da Súmula 421, II, do TST, não

oferece qualquer prejuízo à parte, uma vez que transfere ao

colegiado a análise de todas as insurgências decididas

monocraticamente. (...) (Ag-AIRR - 2753-98.2011.5.02.0086 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 02/08/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/08/2017);

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM A decisão que utiliza a motivação referenciada -

perrelationem - cumpre integralmente os ditames dos arts. 93, IX,

da Constituição da República, 458 do CPC e 832 da CLT e é aceita

e adotada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal (AI-QO nº

791.292-PE, Relator Exmº Ministro Gilmar Mendes, DJe -

13/8/2010). Precedentes. Agravo a que se nega provimento."(Ag-

AIRR - 1272-57.2014.5.02.0034 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 31/05/2017, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 02/06/2017).

Destaque-se, ainda, segundo autoriza o princípio do livre

convencimento motivado, que o magistrado, a partir do caso

concreto que lhe foi posto e após a apresentação de provas e

argumentos dispostos pelas partes, possui liberdade para decidir

acerca de seu conteúdo da forma que considerar mais adequada -

conforme seu convencimento - e dentro dos limites impostos pela lei

e pela Constituição, motivando a decisão.

Com efeito, o juízo sentenciante assim dirimiu a questão acerca do

tema objeto do recurso ordinário interposto:

"2 - DA QUITAÇÃO - S. 330 TST.

Trata-se de ação trabalhista em que o reclamado alega que a

ruptura contratual do liame empregatício ocorreu mediante pedido

de demissão.

Analisando os autos, verifico que o reclamante confirma ter

solicitado o desligamento da empresa por meio de pedido de

demissão em seu depoimento pessoal. Logo, confessa a demissão.

Além disso, constato que o Termo de Rescisão do Contrato

deTrabalho (TRCT) foi devidamente assinado pelas partes, isto é,

por agente capaz, o objeto é lícito e observou a forma prescrita em

lei. Logo, se trata de ato jurídico perfeito.

Considerando a validade da prova documental juntada em que não

há indícios de vício de consentimento na manifestação de vontade

do reclamante ao pedir demissão.

Considerando que o próprio autor confessa ter solicitado seu

desligamento da empresa.

Com base na Súmula 330 do TST, reconheço a legitimidade do

pedido de demissão e tenho por válido o TRCT, sendo assim,

entendo que as verbas de natureza rescisórias constantes no TRCT

estão quitadas.

Assim, quitado estão os pleitos referentes a aviso prévio, FGTS,

multas rescisórias, HORAS EXTRAS E ADICIONAL noturno do mês

da rescisão e demais pleitos constantes no TRCT.

3 - DAS HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS NAS VERBAS DE

NATUREZA SALARIAL E ADICIONAIS NOTURNOS
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A tese da parte autora afirma que trabalhou para a reclamada de

04/04/2022 até 11/05/2022; que a jornada de trabalho inicial era de

segunda a sexta, das 14h30 às 23h30, com 01 hora de jantar e 02

paradas de 15 minutos; assevera que a reclamada alterou o horário,

fazendo com que o reclamante trabalhasse aos sábados, sem

previsão inicial no contrato; que com as mudanças, o reclamante

trabalhava até altas horas da madrugada, excedendo o limite de 02

horas extras diárias permitidas por lei; que o reclamante não

usufruía do tempo integral de almoço e das pausas de 15 minutos, o

que configurava supressão de horas de descanso; que o reclamante

era obrigado a esperar dentro da empresa após o término da

jornada de trabalho até receber ordens para sair, perdendo cerca de

30 a 40 minutos diariamente.

A antítese apresentada pela reclamada nega a jornada, declarando

dizendo que sempre respeitou os limites legais de jornada e que as

horas extras eventualmente realizadas foram devidamente pagas e

registradas nos contracheques; que os intervalos intrajornada eram

devidamente respeitados e que as máquinas eram paralisadas

durante esses períodos; que o Transporte para o trabalho era

disponibilizado para os empregados, mas o uso do ônibus não era

obrigatório, apenas uma comodidade oferecida.

Nos cartões de pontos verifica-se a jornada declinada na defesa,

seguida de algumas horas extras prestadas. Sendo que nos

contracheques consta o pagamento das horas extras prestadas,

inclusive dando seus reflexos nas demais verbas salariais.

Desta feita, a empresa se desincumbiu do ônus que se lhe impunha,

inclusive quanto ao pagamento das horas-extras. Isto porque não

nega as horas-extras, mas estas foram devidamente pagas.

A parte autora impugna os cartões de ponto, todavia não impugna

os recibos apresentados, pelo que se verifica que, de fato, recebeu

horas extras.

A testemunha do autor informa que

"(...) que as horas extras eram pagas; que a jornada de trabalho era

registrada em folha de ponto; que o empregado batia o ponto; que

as horas registradas correspondiam à efetiva jornada de trabalho"

Assim, a parte reclamante não se desincumbiu do ônus de provar

que as horas extras pagas no contracheque o foram em valores

menores do que o efetivamente laborado.

Assim, pela prova testemunhal, o autor não conseguiu comprovar a

veracidade das horas-extras não pagas em sua integralidade e

tampouco quais seriam as horas-extras devidas.

Então, não se desincumbiu o autor do ônus que se lhe impunha,

pelo que tenho por quitadas as horas extras laboradas e pagas pela

empresa. Ficam prejudicados os reflexos das horas extraordinárias

pleiteadas, bem como o adicional noturno.

Com relação ao intervalo intrajornada, o próprio autor confessa, em

depoimento pessoal que gozava do intervalo de 1 hora quando dizia

"(...) que usufruía de intervalo intrajornada de 1 hora;".

Fato este também ratificado pela testemunha da reclamada que em

seu depoimento diz: " (...) que o reclamante usufruía de intervalo

intrajornada de 1 hora e dois intervalos de 20 minutos para lanche;"

Assim, também não reconheço a indenização pela não observância

do intervalo intrajornada.

Por fim, a questão relativa à troca do uniforme. Seria esse tempo

considerado tempo à disposição do empregador? Vejamos.

Primeiro, não há controvérsia de que havia a troca de uniforme pelo

empregado.

Ficou claro que essa troca era uma determinação da empresa, isto

é, ela exigia que a troca fosse, de fato, realizada nas dependências

da empresa.

O art. 4º da CLT dispõe:

Art. 4º - Considera-se como de serviço efetivo o período em que o

empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou

executando ordens, salvo disposição especial expressamente

consignada.

(...)

§ 2 Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não

será computado como período extraordinário o que exceder a

jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos

previsto no § 1o do art. 58 desta Consolidação, quando o

empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, em caso

de insegurança nas vias públicas ou más condições climáticas, bem

como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa para

exercer atividades particulares, entre outras: (Incluíd

VIII  -  t roca de roupa ou uniforme, quando não houver

obrigatoriedade de real izar a troca na empresa.

Entretanto, no caso presente, a troca de uniforme não se enquadra

em nenhuma das hipóteses elencadas no § 2º do art. 4º da CLT

para ser excluída como hora extra. Pelo contrário, o empregado se

encontrava à disposição da empresa, cumprindo determinação

desta ao realizar a troca nas dependências do estabelecimento.

Portanto, considerando que a empresa exigia a troca de uniforme

nas suas dependências, entendo que esse período deve ser

considerado caso ultrapasse a jornada normal de trabalho, nos

termos da legislação vigente.

Todavia há um detalhe, qual seria o tempo despendido?

O próprio autor informa que não foram gastos mais de 10 minutos,

bem como a sua testemunha.

E a testemunha do reclamado informou que eram 5 minutos.

Assim, o tempo despendido na troca de uniforme não era superior

ao limite de 10 minutos tolerados por lei.

Olha o que disciplina a jurisprudência:
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HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. LIMITE DE 10 MINUTOS

DIÁRIOS. Segundo exegese do art. 58, § 1º, da CLT e da Súmula

366 do TST, não serão descontadas nem computadas como

jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto

não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de

dez minutos diários. HORAS "IN ITINERE". TRANSPORTE

PÚBLICO REGULAR E COMPATÍVEL COM A JORNADA DE

TRABALHO.

AUSÊNCIA DE PROVA.  Não provada a  ex is tênc ia  e

compatibilidade de transporte público regular com a jornada de

trabalho do empregado, o local de trabalho é de ser considerado de

difícil acesso, assistindo ao trabalhador o direito de receber como

horas "in itinere" todo o tempo de trajeto. Inteligência da Súmula 90

do c. TST e § 2º do art .  58 da CLT. (TRT-15 - ROT:

00108272820195150013 0010827- 28.2019.5.15.0013, Relator:

LUIZ ANTONIO LAZARIM, 9ª Câmara, Data de Publicação:

15/03/2021)

Assim, estando dentro dos limites indefiro as horas extras.

4 - DO DANO MORAL

A tese da parte autora informa que passou por humilhações, desvio

de função e falta de direitos trabalhistas garantidos pela

Constituição Federal, como horas extras, adicional noturno, tempo

de almoço e tempo para vestir o uniforme; que a empresa não

cumpria normas trabalhistas básicas, como permitir o acesso à

água e ao banheiro, resultando até em infecção urinária; que O

ambiente de trabalho era extremamente frio (9º a 10º graus) e com

equipamentos inadequados, prejudicando a saúde do reclamante;

que tinha que ficar esperando de 30 a 40 minutos o ônibus da

empresa para poder ir embora.

A antítese oportunizada pela empresa assevera que isto nunca

existiu. Que a empresa disponibil iza transporte para os

empregados, mas o uso do ônibus não era obrigatório, apenas uma

comodidade oferecida; que a empresa mantinha um setor atuante

de Saúde e Segurança dos Trabalhadores, fiscalizando o uso

correto dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); que a

empresa nega qualquer desvio de função e afirma que o reclamante

desempenhou suas atividades conforme contratado; que a empresa

refuta as alegações de assédio moral, perseguições, autoritarismo e

outras situações mencionadas pelo reclamante, negando qualquer

comportamento inadequado por parte da empresa.

Pois bem.

A testemunha do autor informa que: "que não sabe informar se o

reclamante sofreu ameaça de suspensão/demissão; que só podia

tomar água ou ir ao banheiro quando havia alguém para substituir;

que tinha apenas 1 pausa de 15 minutos; que o depoente também

pegava o ônibus da empresa; que esse ônibus tinha duas rotas; que

demorava para sair, em média, cerca de 25min a 1h; que tomou

conhecimento de um funcionário que urinou na roupa porque não

pôde ir ao banheiro; que o ônibus da empresa só poderia sair

quando o último funcionário adentrasse; que ao ser perguntado

quantas rotas havia, disse que tinha duas, sendo uma de entrada e

uma saída; que se demorasse no banheiro alguém da empresa ia

saber o motivo da demora; que já sofreu suspensão em razão de

atraso de 5 minutos; que a utilização do ônibus da reclamada não

era obrigatória; que não havia uma pessoa para substituir nos

momentos de pausa ou intervalo intrajornada.

A testemunha do autor confirma a questão do impedimento livre de

acesso a água e banheiro, bem como a questão da demora na

espera do ônibus.

Quanto às demais objeções apontadas na inicial, a testemunha não

se confirma.

A testemunha do reclamado, por sua vez informa que: " que os

funcionários têm livre acesso à água e banheiro, sem fiscalização;

que nunca presenciou empregado urinar na roupa por não podido ir

ao banheiro; que não tomou conhecimento de ameaça por questões

de hora extra; que a reclamada oferece transporte, mas não é de

uso obrigatório; que a reclamada tem dois transportes que fazem

duas rotas, primeira turma e segunda turma; que não sabe informar

os horários das rotas; que quando o empregado precisava ir ao

banheiro havia pessoa para substituição; que o transporte quando

tem equipe que faz hora extra ocorre na seguinte forma: a equipe

que não está na hora extra sai na 1ª viagem e a equipe da hora

extra sai na 2ª viagem."

Já aqui nega o acesso ao banheiro e água, bem como a questão da

demora na espera do transporte.

Assim, os depoimentos testemunhais não esclarecem o que de fato

aconteceu. Uma vez que há conflito de informações incapazes de

saldar a dúvida.

Assim, por se tratar de fato constitutivo do direito do autor, cabe a

ele o ônus da prova, o qual não se desincumbiu.

Diante da ausência de prova capaz de demonstrar a existência

efetiva do dano experimentado, indefiro o dano moral".

Mais a mais, utilizando-se da técnica "per relationem", amplamente

adotada pelo Supremo Tribunal Federal e demais tribunais

superiores, mantém-se a sentença proferida com fundamentação

sólida e irrepreensível, ratificando-se integralmente.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário interposto pela parte reclamante e,
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no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a decisão de origem

por seus próprios e jurídicos fundamentos.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,conhecer do recurso ordinário interposto pela parte

reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a

decisão de origem por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001066-20.2023.5.07.0024
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

RECORRIDO REGINALDO VIEIRA ROCHA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE

DE SOBRAL - IGS. EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA.

JUSTIÇA GRATUITA DENEGADA. CONDIÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA NÃO COMPROVADA.

PREPARO RECURSAL NÃO REALIZADO. DESERÇÃO. O

benefício da gratuidade judiciária pode ser concedido às pessoas

jurídicas, contudo, para estas, não basta a mera declaração de

insuficiência financeira, fazendo-se necessária a comprovação de

tal circunstância, o que inocorreu na hipótese dos autos. Assim,

uma vez indeferido o pedido de justiça gratuita e deixando o

Instituto recorrente de efetuar o devido preparo recursal no lapso

assinado, não se conhece do seu Recurso Ordinário, por deserção.

RECURSO ORDINÁRIO. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ART. 8º, III, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 883.642,

reafirmou sua jurisprudência "no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos e

interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam, inclusive nas liquidações e execuções de sentença,

independentemente de autorização dos substituídos". A legitimidade

extraordinária é de tal amplitude que o sindicato pode, inclusive,

defender interesse de substituto processual único.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM. LEI

n° 14.434/2022. DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. A Lei nº

14.434/2022, em seu art. 1º, ao alterar a Lei nº 7.498/86,

estabelecendo o piso salarial nacional da categoria dos Enfermeiros

contratados pelo regime da CLT, e fixando-o como base para a

fixação do piso dos demais profissionais envolvidos, dispôs no art.

2º, de forma enfática, a entrada em vigor imediata na data de sua

publicação, dia 5/8/2022, motivo pelo qual faz jus a obreira às

respectivas diferenças salariais, a partir desta data até 4/9/2022, dia
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anterior à produção dos efeitos da decisão do STF que suspendeu a

sua eficácia.

ENTE PÚBLICO TOMADOR DOS SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE GESTÃO.

CULPA IN VIGILANDO CONFIGURADA. SÚMULA 331, V, DO

TST. A jurisprudência notória e atual é no sentido de caber ao ente

integrante da Administração Pública a responsabilização

subsidiária, quanto aos contratos de gestão por ele celebrados, em

consonância com o preconizado na Súmula nº 331 do TST, sem

implicar, com isso, afronta às premissas estabelecidas pelo

Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADC 16 e,

mais recentemente, do RE nº 760.931/DF, com repercussão geral,

desde que comprovada a sua culpa in vigilando ou in eligendo

quanto à execução do Contrato e disto tenha resultado prejuízo ao

empregado. Recurso conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Conforme os termos da sentença Id. 7b7020b, prolatada pelo Exmo.

Sr. Juiz Substituto da 1ª Vara do Trabalho de Sobral, Raimundo

Dias de Oliveira Neto, foram acolhidos os pedidos da inicial para,

reconhecendo a aplicabilidade da Lei n° 14.434/2022, "condenar o

IGS e, subsidiariamente, o MUNICÍPIO DE SOBRAL ao pagamento,

com juros e correção monetária, no prazo de até 15 dias após o

trânsito em julgado, das seguintes parcelas: a) diferença entre o

salário pago (R$ 1.296,94) e o piso salarial aplicável ao(à)

obreiro(a) substituído(a) entre 5/8/2022 e 4/9/2022 (R$ 3.325,00),

com reflexos sobre férias proporcionais (1/12 avos) acrescidas do

terço constitucional, 13º salário proporcional (1/12 avos) e FGTS; e

b) honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.".

O Município de Sobral, no Recurso Ordinário Id. 4034bef,

preliminarmente, impugna a justiça gratuita deferida ao sindicato

autor. Argui a ilegitimidade "ad causam" do referido ente sindical e a

sua ilegitimidade passiva.

No mérito, sustenta que, diante da suspensão dos efeitos da Lei n°

14.434/2022, não faz jus o(a) trabalhador(a) ao novo piso salarial

estabelecido para os técnicos de enfermagem, visto que a

mencionada norma legal, no seu entender, perdeu eficácia desde o

início de sua vigência, após a decisão do STF, em sede cautelar, na

ADI 7.222. Postula a reforma da sentença para afastar a aplicação

do novo piso salarial e as diferenças rescisórias acolhidas na

origem. Subsidiariamente, pede sejam sobrestados os feitos que

versam sobre a respectiva matéria, a fim de aguardar a modulação

dos efeitos da decisão do STF. Pugna, ainda, pela extinção do

processo sem resolução de mérito, porque o Sindicato autor não se

dignou de tentar conciliação com o Instituto reclamado, no prazo de

60 dias, da decisão do STF na ADI 7.222.

Prossegue alegando haver firmado com o Instituto reclamado um

contrato de gestão, razão pela qual se insurge contra a

responsabilização subsidiária pelas obrigações trabalhistas

inadimplidas pelo empregador, ao argumento de que inexiste

fundamento constitucional e legal para tal imposição.

Ao final, argumenta ser incabível sua condenação em honorários

advocatícios, pois não estariam preenchidos os requisitos previstos

na Súmula 219 do C.TST, e pede a imputação de tal verba à parte

reclamante.

Oportuno esclarecer, que, embora o Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral - IGS tenha interposto recurso ordinário (Id.

13211b8) desacompanhado do preparo recursal, referido apelo foi

recebido em primeiro grau (Decisão Id. dab1d6b) por força do

disposto no parágrafo 7º do art. 99 do CPC.

Devidamente notificada, a parte recorrida apresentou contrarrazões

sob o Id. 3fb7c1c.

Manifestação do Ministério Público do Trabalho sob o Id. 21fc4d3,

pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do recurso do

Município.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Manifestação apresentada pelo reclamado Instituto para Gestão

em Saúde de Sobral - IGS

O IGS apresenta manifestação pela uniformização de jurisprudência

no âmbito deste TRT7, postulando que "considerando a relevância

da jurisprudência estabelecida pela Eminente Desembargadora

REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO, bem como a

necessidade de uniformidade na interpretação e aplicação do

ordenamento jurídico, requer-se a Vossa Excelência que a

decisão a ser proferida no presente feito se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Analiso.

Registre-se que o IGS interpôs Recurso Ordinário, porém

desacompanhado do preparo legal. Instado a fazê-lo, permaneceu

inerte. Razão pela qual, em sendo o recurso deserto, por derivação

lógica, a petição apresentada também não merece ser conhecida

por falta de interesse recursal.

Demais disso, é certo que cabia ao IGS requerer a instauração do

incidente de resolução de demandas repetitivas, na forma prevista

no CPC e no Regimento Interno deste Tribunal.

ADMISSIBILIDADE

1.1 RECURSO DO INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE
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SOBRAL - IGS.

Em Decisão Monocrática (Id. 8e80683), este Relator indeferiu o

benefício da justiça gratuita ao Instituto recorrente, concedendo-lhe

prazo de cinco dias para que comprovasse o recolhimento das

custas processuais e depósito recursal, e o fez pelos seguintes

fundamentos:

"Vistos.

Analisando o Recurso Ordinário interposto pelo IGS - INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL, observa-se que,

ancorada no argumento de que é uma organização associativa, sem

fins lucrativos, deixou de recolher as custas processuais, bem como

não realizou o depósito recursal.

Verifica-se, ainda, na decisão de Id. dab1d6b dos autos, que, diante

da alegação suso mencionada, o Juízo "a quo" recebeu o apelo do

Instituto reclamado, com base nos artigos 895 e 899, da CLT.

Examina-se.

Inicialmente, é oportuno destacar que a Constituição Federal, ao

tratar sobre a gratuidade judiciária, assegura, em seu art. 5º, que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, sem

distinção entre pessoa física ou jurídica, desde que comprovem

insuficiência de recursos.

Ora, cediço que a simples declaração de que é pobre na forma legal

e não reúne condições econômicas para arcar com as despesas

processuais, sem grave prejuízo próprio ou de sua família, é

suficiente e merecedora de fé para a concessão do benefício da

Justiça Gratuita às pessoas naturais.

O vigente Código de Processo Civil abriu espaço para concessão

da gratuidade da justiça também às pessoas jurídicas conforme

disciplinado no seu art. 98, "caput", "in verbis":

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagaras custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei."

Enquanto isso, o § 1º do mesmo dispositivo reza que as custas

judiciais e os depósitos previstos em lei, para interposição de

recurso, estão compreendidos na gratuidade da justiça.

Todavia, necessário evidenciar que o mesmo diploma legal deixou

claro no seu art. 99, §3º, que a presunção de veracidade da

alegação de insuficiência é exclusiva da pessoa natural:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso

........................

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural."

No contexto, de se reproduzir, também, o item II da Súmula 463 do

Colendo TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO.

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Dessa forma, o benefício em questão pode ser concedido às

pessoas jurídicas, contudo para estas, faz-se necessária a

comprovação da situação de insuficiência alegada, devidamente

fundamentada, o que inocorreu no caso vertente, uma vez que o

Instituto suplicante apenas informou ser uma entidade sem

finalidades lucrativas.

Não houve exibição, por exemplo, de qualquer documentação que

revelasse a situação contábil atual ou mesmo sua movimentação

financeira.

Destarte, inexiste comprovação robusta da alegada insuficiência

econômica, de modo a justificar a concessão da gratuidade

judiciária.

Essa é a linha de pensamento adotada pelo Colendo TST em

reiterados julgamentos, conforme exemplifica a ementa abaixo:

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS. EMPREGADOR

PESSOA JURÍDICA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RECURSO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.DEPÓSITO

RECURSAL ALCANÇADO PELA GRATUIDADE. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS

DESPESAS DO PROCESSO. A jurisprudência desta Corte é no

sentido de que o benefício da gratuidade da Justiça pode ser

concedido ao empregador, pessoa jurídica, apenas quando

comprovada nos autos, de forma inequívoca, sua incapacidade

econômica para arcar com as despesas processuais. Essa é a atual

diretriz da Súmula nº 463, II, do Tribunal Superior do Trabalho coma

qual não colide o novel artigo 790, § 4º, da CLT, com a redação

conferida pela Lei nº 13.467/2017. Por sua vez, o artigo 899, § 10,

da CLT, incluído pela supracitada Lei, dispõe que são isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. Assim, em se

tratando de recursos interpostos contra as decisões proferidas após

a vigência da Lei nº 13.467/2017 (Art. 20 da IN nº 41/2018), caso

dos autos, eventual concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça abrangeria o depósito recursal. Nada obstante, os

documentos juntados pela parte não são hábeis a demonstrar, de

modo cabal, a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, tendo em vista que nenhum deles corresponde ao

momento atinente à apresentação do recurso de embargos, o que
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poderia indicar que a situação de saldo bancário negativo

demonstrada nos meses anteriores à apresentação do apelo se

manteve por ocasião da sua interposição. Decisão que inadmitiu o

recurso de embargos que se mantém, ainda que por fundamento

diverso. Agravo interno conhecido e não provido." (Ag-E-

RR1001747-67.2016.5.02.0311, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 21/05/2021).

Dito isso, a título de esclarecimento, tem-se que a legislação

trabalhista faz clara distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas, uma vez que o § 10º do art. 899

da CLT dispensa do depósito recursal estas últimas, enquanto o §

9º, do mesmo dispositivo, apenas reduz pela metade referido

depósito para as primeiras. Veja-se o teor dos mencionados

parágrafos:

"Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

...................

§ 9° O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte.

§ 10° São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial."

Observe-se que a Constituição Federal também distingue as

entidades beneficentes a quem concede imunidade fiscal e isenção

das contribuições sociais, como se constata dos dispositivos abaixo

reproduzidos:

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive

suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das

instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos,

atendidos os requisitos da lei;

(...)

Art. 199 omissis.

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,

mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência

as entidades filantrópicas e as sem "fins lucrativos."

"Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas

públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias,

confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que[...]"

"Art. 195 omissis.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as

entidades beneficentes de assistência social que atendam às

exigências estabelecidas em lei."

Na verdade, a distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas é matéria de longa data debatida

no âmbito do Direito Tributário e do Previdenciário, justamente em

razão das isenções de impostos e contribuições sociais a elas

concedidas, tendo inclusive o Supremo Tribunal Federal

manifestado-se sobre a questão na liminar deferida na ADI nº 2.028-

5, pelo Ministro Moreira Alves, e ratificada na decisão final, em que

analisou a semântica de "entidade beneficente", presente no art.

195, §7º, da Constituição Federal:

"Assim, entidade que atua em benefício de outrem com dispêndio

do seu próprio patrimônio sem, mas não deixa de ser contrapartida

é entidade filantrópica beneficente a que, sem ser filantrópica, atua

sem fins lucrativos e no interesse de outrem. Por isso, sendo

entidade beneficente o gênero, pode-se concluir que toda entidade

filantrópica é beneficente, mas nem toda entidade beneficente é

filantrópica. Assim, § 7º do artigo 195 ao utilizar o vocábulo entidade

beneficente se refere a essas duas espécies, sendo que, quanto às

que atuam no setor de saúde, o conceito de beneficência, como

visto, é explicitado no § 1º do art. 199, que distingue a entidade

filantrópica da entidade sem fins lucrativos e considera ambas

merecedoras do mesmo tratamento. Portanto, quando a Lei 9.732

impõe o requisito da entidade da gratuidade exclusiva está

restringido o conceito constitucional de entidade beneficente que.

[...] É evidente que, tais não se confunde com entidade filantrópica

entidades, para serem beneficentes, teriam que ser filantrópicas[...],

mas não exclusivamente filantrópicas [...], esse benefício concedido

pelo § 7º do art. 195 não o foi para estimular a criação de entidades

exclusivamente filantrópicas, mas, sim, das que, também sendo

filantrópicas sem o serem integralmente [...]."

Veja-se, ainda, a lição de Regina Helena Costa, in Imunidades

tributárias. Malheiros editores: São Paulo, 2006, 2ª ed., pp.222-223:

"Aires Barreto e Paulo Ayres Barreto lecionam que 'instituição' de

assistência social" é aquela cujo objeto social, descrito no

respectivo estatuto, envolve um ou mais dos fins públicos referidos

na Constituição, isto é, o de colaborar com o Estado na realização

de uma obra social para a coletividade.

Os objetivos da assistência social são os contidos no art. 203 da

Constituição, já apontados: a proteção à família, à maternidade, à

infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e

adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de
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trabalho; a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; e a

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, conforme dispuser a lei.

No entanto, para fruir a imunidade em tela, mais que entidade de

assistência, tem ela de ser beneficente. E, quanto a essa

qualificação, os mesmos autores, com proficiência, asseveram: 'É

instituição de assistência social a que dedicar-se a um ou alguns

desses misteres. "é beneficente aquela que dedicar parte dessas

atividades ao atendimento gratuito de carentes e desvalidos. Não é

necessário que a gratuidade envolva grandes percentuais. É sabido

que para prover a necessidade de uns poucos é necessário contar

com o recurso de muitos. Qualquer que seja esse percentual,

exceto se absolutamente ínfimo, insignificante, há o caráter

beneficente. Aliás, pequeno que seja esse percentual, será sempre

um auxílio ao Estado, em missões que lhe competem.

Consideramos absolutamente preciso o ensinamento exposto. Com

efeito, impende distinguir os conceitos de instituição de assistência

social e de instituição beneficente de assistência social ou

instituição filantrópica. A primeira expressa gênero de que as duas

últimas constituem espécies.

Tal distinção é relevante para fim de se determinar se a instituição

de assistência social faz jus à imunidade constitucional e em que

extensão: se somente em relação a impostos ou, também, no que

toca às contribuições para a seguridade social."

O eminente e saudoso Ministro Teori Zavascki, em voto proferido na

já citada ADI nº 2.028-5, deixou claro que "o conceito de

beneficência, modo de ser para que a prestação de serviços de

assistência social se faça imune, não se encontra precisado no

texto constitucional. A Constituição provê apenas referências

limítrofes de sentido para essa modalidade de atuação, que estão

espargidas pelo seu texto, como nos arts. 199, § 1º, e 213, "caput" e

II. Do conteúdo desses dispositivos, contudo, o máximo que se

pode extrair é que entidades filantrópicas e entidades sem fins

lucrativos não se equiparam no plano constitucional.

Mais a frente, no mesmo voto destacado, o Ministro ressalta:

"Remanescia, então, a necessidade de se conferir à expressão

"beneficente" um conteúdo menos vago. Isso para não se correr o

risco de transformar um conceito indeterminado em "conceito

indeterminável", com a consequente frustração da lógica finalística

sob a qual está montado o sistema constitucional de assistência

social. Para captar a importância do moderador "beneficência",

basta imaginar o que poderia suceder caso o desfrute das

imunidades de contribuições sociais dependesse apenas da

demonstração da ausência da finalidade lucrativa. Nessa hipótese,

defendida pelas requerentes, mesmo uma entidade de saúde ou

educação caracterizada pela prestação de serviços a preços

altíssimos poderia ser beneficiada pela imunidade, fomentando-se,

por intermédio dela, a perpetuação de um quadro de exclusão - e

não de assistência - social. Tudo isso sem qualquer contrapartida

em favor de pessoas que vivem na linha do limite existencial, para

as quais o serviço de assistência social deveria" concentrar suas

atenções primárias.

Ora, a mesma conclusão deve ser trazida, "mutatis mutandis" para

o universo da processualística trabalhista.

Evidente que os termos "sem fins lucrativos" e "filantrópica" não são

empregados na processualística trabalhista como sinônimos, sendo

certo que apenas estas últimas são beneficiadas com as isenções

do depósito recursal e da garantia do juízo. Ser capaz de distinguir

entre uma e outra é imprescindível, uma vez que, se ditas isenções

visam assegurar o direito universal de acesso ao Judiciário, de outro

lado, a exigência de referidos depósitos e garantia consagra,

substancialmente, o também constitucional princípio da proteção do

trabalhador, que não pode ser mitigado em benefício de entidades

que, embora beneficentes, sem fins lucrativos, não são filantrópicas.

Oportuno mencionar a observação de Homero Batista Mateus da

Silva (in Comentários à Reforma Trabalhista. São Paulo: Editora

Revista dos Tribunais, 2017. Livro eletrônico), de que o conceito de

entidade filantrópica empregado na CLT não pode ser tomado na

acepção ampla do termo para alcançar toda e qualquer entidade

que se diga beneficente, porquanto há as que, embora prestem

serviços aos mais necessitados, auferem lucros e exercem

atividades econômicas, com condições de garantir o juízo.

Em assim, urge identificar o elemento diferenciador entre as

entidades beneficentes sem fins lucrativos e as entidades

filantrópicas capaz de, ao menos, viabilizar a correta aplicação do

previsto no § 6º do art. 884 e §§ 9º e 10º do art. 899, da CLT.

De logo, pode-se assentar que toda entidade filantrópica é

beneficente e sem fins lucrativos, mas o contrário não é verdadeiro.

Existem entidades que são consideradas beneficentes e sem fins

lucrativos, mas não são filantrópicas, em sentido estrito.

Do artigo de autoria do renomado jurista Ives Gandra da Silva

Martins, intitulado Filantropia e "Renúncia Fiscal" e publicado no

ano de 2002, colhe-se o seguinte:

"Beneficente é aquela entidade que atua em favor de outrem que

não seus próprios instituidores ou dirigentes, podendo ser

remunerada por seus serviços. Filantrópica é entidade com idêntico

escopo, mas cuja atuação é inteiramente. O gratuita, ou seja, nada

cobra pelos serviços que presta constituinte ao outorgar a

"imunidade" dos impostos não falou em "filantropia", mas em
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entidades beneficentes de "assistência social e educação" e, ao

cuidar das contribuições sociais, cuidou de entidades beneficentes e

não apenas das entidades filantrópicas.

A condição essencial para que uma entidade seja beneficente é, a

meu ver, cumprir o disposto no artigo 14 do CTN, que, na sua

redação original, exigia, apenas, a aplicação dos recursos no país, a

não distribuição de benefícios a seus diretores e a escrituração

regular. As alterações da lei complementar n. 104/2001 não

atingiram, todavia, o âmago do perfil nem poderia fazê-lo

continuando a haver a distinção entre "entidades filantrópicas e

beneficentes".

Encontramos no Decreto regulamentador da Lei nº 3.577/59, que

naquela época isentava da "taxa de contribuição de previdência os

Institutos Caixas de Aposentadoria e Pensões as entidades

filantrópicas", a seguinte definição: "entidade filantrópica", para fins

do gozo do benefício fiscal, seria aquela que sobrevivesse de

doações, pois deveria destinar "a totalidade das rendas apuradas

ao" atendimento gratuito das suas finalidades.

Referidas características são destacadas por Leandro Paulsen

(Curso de Direito Tributário Completo. 8.ed. São Paulo: Saraiva,

2017), para quem as entidades beneficentes são aquelas voltadas

ao atendimento gratuito dos necessitados, não sendo necessário

que tenham caráter filantrópico, assim entendidas as que se

mantêm exclusivamente por doações.

Rodolfo Pamplona Filho e Tércio Roberto Peixoto Souza ("in" de

Direito Processual do Trabalho - 2. ed. - São Paulo: Saraiva Curso

Educação, 2020) enfatizam que a qualificação de uma entidade sem

fins lucrativos pressupõe a não existência de resultado positivo

(superávit) ou a não distribuição de lucros, destacando que ditas

entidades, mesmo que executem atividades comerciais (aqui no

sentido da intermediação de bens e serviços) não perdem,

necessariamente, a característica de serem "sem fins lucrativos".

No tocante às entidades filantrópicas, referidos doutrinadores

ressaltam a necessidade de comprovação de dita condição

diferenciada, mediante ajuntada do Certificado emitido pelo

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou do Conselho

Nacional de Saúde - CNS, atualizado, ou prova de requerimento de

renovação ainda pendente de apreciação (Lei nº 12.101/09).

Diante do já explanado, a ilação que se extrai é que a gratuidade

integral pelos serviços prestados constitui, verdadeiramente, o fator

distintivo entre as entidades beneficentes, sem fins lucrativos, e as

filantrópicas, uma vez que as primeiras podem cobrar por seus

serviços, enquanto estas últimas desenvolvem suas atividades

mediante doações, podendo até receber valores provenientes da

celebração de convênios/contratos com o Poder Público, mas estes

são aplicados totalmente na concretização de seus objetivos

estatutários.

Acrescente-se, ainda, que é ônus da entidade recorrente provar sua

qualidade de filantrópica, merecendo destacar que a juntada dos

aqui já mencionados certificados expedidos pelo CNAS ou pelo

CNS, nos termos da Lei nº 12.101/09, não basta para tal fim,

porquanto referida certificação não distingue, dentre as entidades

beneficentes, sem fins lucrativos, as que são integralmente

filantrópicas, e são justamente estas as reais destinatárias da

isenção da garantia do juízo prevista no § 6º do art. 884 da CLT.

O mesmo se diga quanto ao Certificado emitido pelo Ministério da

Saúde, qual seja o CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes

de Assistência Social em Saúde.

Desta forma, feitos os esclarecimentos acima, não tem o Instituto

recorrente direito à isenção do depósito recursal, devendo efetuá-

lo pela metade, como se assegura às entidades sem fins

lucrativos (§ 9º do art. 899 da CLT), além de recolher as custas

processuais na íntegra."

Em face da Decisão supra, o Instituto recorrente deixou transcorrer

in albis o prazo para manifestação.

Pois bem.

Decorrido o prazo concedido para regularizar o preparo do recurso,

o IGS não efetuou o pagamento das custas processuais nem o

depósito recursal, o que conduz à inadmissibilidade da insurgência,

por deserção.

Destarte, não se conhece do Recurso Ordinário interposto pelo

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS.

1.2 RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, de se

conhecer do recurso.

DAS PRELIMINARES

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA EM FAVOR DO SINDICATO

RECLAMANTE

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o Sindicato dos Empregados

em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado do Ceará

não litiga em nome próprio, mas na qualidade de substituto

processual.

Nessa situação, entende-se por cabível a aplicação analógica do

art. 18 da Lei nº 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública) e do art. 87

da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que assim

dispõem:

Lei nº 7.347/1985:

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e

quaisquer outras despesas, nem condenação da associação

autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado,
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custas e despesas processuais.

Lei nº 8.078/1990:

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não

haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários

periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de

advogados, custas e despesas processuais.

Logo, em face do acima referenciado amparo legal, desvela-se

induvidoso que ao Sindicato autor, na condição de substituto

processual, assiste o direito à gratuidade judiciária.

Mantém-se a decisão "a quo".

DA ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM" DO SINDICATO AUTOR

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 883.642, em

regime de repercussão geral, reafirmou sua jurisprudência no

tocante à ampla legitimidade extraordinária dos sindicatos para

defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais

dos integrantes da categoria que representam, inclusive nas

liquidações e execuções de sentença, independentemente de

autorização dos substituídos.

Citam-se os precedentes do TST, relativamente a não

obrigatoriedade de autorização para atuação sindical. Vejamos:

"II - RECURSO DE REVISTA. LEGITIMIDADE ATIVA DO

SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ART. 8º, III, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. HORAS EXTRAS. CARGO DE

CONFIANÇA. Hipótese em que o Tribunal Regional manteve a

decisão que reconheceu a ilegitimidade ativa do sindicato autor para

atuar como substituto processual da categoria, sob o fundamento de

que os direitos versados na demanda devem ser considerados

individuais heterogêneos. O Supremo Tribunal Federal, no RE

883.642/AL, reafirmou sua jurisprudência "no sentido da ampla

legitimidade extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da

categoria que representam, inclusive nas liquidações e execuções

de sentença, independentemente de autorização dos substituídos".

A legitimidade extraordinária é de tal amplitude que o sindicato

pode, inclusive, defender interesse de substituto processual único

(E-RR-1477-08.2010.5.03.0064, relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, DEJT 16/04/2015; E-RR-990-38.2010.5.03.0064,

relator Ministro Lélio Bentes Correa, DEJT 31/03/2015). Ainda, a

jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de reconhecer a

legitimidade do sindicato para atuar na defesa de todos e quaisquer

direitos subjetivos individuais e coletivos dos integrantes da

categoria. Na hipótese, o pedido atinente ao pagamento de horas

extras decorrente do exercício da função de Analista Assistente

Jurídico tem origem comum, ou seja, decorre da conduta irregular

da reclamada quanto ao pagamento dos direitos trabalhistas dos

substituídos, de modo que se revela legítima a atuação do sindicato

na qualidade de substituto processual. Nesse sentido, verifica-se

que a decisão da Corte Regional está em dissonância com a

jurisprudência desta Corte Superior, não conferindo a correta

aplicação do art. 8º, III, da CF. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST - RR: 00010671220185090028, Relator:

Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 14/06/2023, 2ª

Turma, Data de Publicação: 16/06/2023)."

"ACÓRDÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PUBLICADO APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO DE REVISTA DO

AUTOR . LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO SINDICATO -

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. PRESENÇA DE

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. Discute-se nos autos a

legitimidade da entidade sindical para postular o reconhecimento do

adicional de 100% em relação às horas extras prestadas aos

sábados pelos substituídos. A par da controvérsia relativa à

natureza dos direitos postulados na presente reclamação, o

posicionamento pacificado no Tribunal Superior do Trabalho, na

linha do Supremo Tribunal Federal, é o de que as entidades

sindicais profissionais detêm amplo espectro de atuação na defesa

dos interesses da categoria, possuindo legitimidade para atuar

como substitutas de um único empregado ou de pequenos grupos,

ainda que formados por não associados, em processos cujas

controvérsias recaiam sobre direitos coletivos, individuais

homogêneos ou, ainda, subjetivos específicos, não havendo sequer

que se falar em necessidade de autorização expressa ou de juntada

de rol de substituídos como condição de procedibilidade da

reclamação. Precedentes. Verifica-se, portanto, a transcendência

política do recurso de revista, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II,

da CLT. Recurso de revista conhecido por violação do artigo 8º, III,

da CF e provido"(RR-1001702-64.2017.5.02.0461, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

20/11/2020).

Nem mesmo se faz necessária apresentação de procuração para o

prosseguimento da ação, assim como a exigência de autorização

para atuação sindical, sob pena de configurar restrição indevida à

legitimidade extraordinária prevista no artigo 8º, III, da Constituição

Federal.

Por relevante veja-se ainda os julgados a seguir:

"EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO COLETIVA. JUNTADA DE

PROCURAÇÃO INDIVIDUALIZADA DO SUBSTITUÍDO.

DESNECESSIDADE. Cediço que a legislação pátria autoriza às

entidades sindicais a defesa dos direitos individuais homogêneos de

seus substituídos, conforme preconizam os arts. 81, III, 82, IV, e 90,

todos da Lei 8.078/90, e o art. 8ª, III, da Constituição Federal.

Interpretando referidos dispositivos, esta Especializada sedimentou
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o entendimento de que a legitimação do Sindicato não se limita à

fase de conhecimento, estendendo-se à execução do julgado,

conforme preconiza a OJ EX-SE 46 deste Regional. Trata-se de

legitimidade ativa conferida aos entes sindicais para a defesa da

respectiva categoria, que deve ser considerada de forma ampla.

Sendo o ente sindical um dos legitimados a propor a execução das

ações coletivas, ainda que de forma individualizada, desnecessária

a apresentação de procuração específica do substituído para

tanto.(TRT-9 - AP: 00001262320225090028, Relator: ELIÁZER

ANTONIO MEDEIROS, Seção Especializada, Data de Publicação:

30/03/2022)."

"AGRAVO DE PETIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DA

NECESSIDADE PROCURAÇÃO INDIVIDUALIZADA PARA

RECEBIMENTO DE VALORES EM NOME DOS SUBSTITUÍDOS.

NÃO CABIMENTO. É bem verdade que promoção da execução por

parte do Sindicato não se confunde com o efetivo recebimento de

valores dos substituídos em sua conta. Por outro lado, entendo que

obrigar o Sindicato a juntar procurações individualizadas afronta a

substituição processual, além de ferir a celeridade, até porque o

Sindicato pode ser compelido a comprovar o pagamento aos

substituídos, sob pena de restituição dos valores. Agravo a que se

dá provimento. I -(TRT-1 - AP: 01003418520185010281 RJ, Relator:

MARIO SERGIO MEDEIROS PINHEIRO, Data de Julgamento:

05/10/2021, Primeira Turma, Data de Publicação: 22/10/2021)."

"EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. SINDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. JUNTADA DE PROCURAÇÃO

DO SUBSTITUÍDO. DESNECESSIDADE. Não afasta a natureza de

direito individual homogêneo o fato de a presente execução ter sido

individualizada, com a necessidade de análise específica da

situação fática vivenciada por cada trabalhador, na medida em que

não é o número de substituídos que torna possível ou não a

legitimação extraordinária reconhecida ao ente sindical, mas sim a

circunstância de o direito em questão e que ora se executa decorrer

de violação cujo espectro de abrangência engloba determinada

categoria ou determinado número de empregados. Assim, tem o

sindicato legitimidade ativa para pleitear a execução de sentença

coletiva, visando à concretização de direitos individuais

homogêneos, sem a necessidade da apresentação de procuração

ou do rol de substituídos. Precedentes do C. TST. Agravo de

petição a que se dá provimento. (TRT-2 - AP:

10017628420225020033, Relator: FERNANDO CESAR TEIXEIRA

FRANCA, 6ª Turma)."

Inacolhe-se.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ENTE PÚBLICO

Não procede a suscitação preliminar.

À luz da teoria da asserção, a legitimidade para a demanda é

definida considerando em abstrato as partes que compõem o litígio.

Assim, detém legitimidade ativa a parte que postula direito em seu

favor e detém legitimidade passiva aquele em face de quem é

formulado o pedido.

O Município foi indicado, na inicial, para responder pelas pretensões

formuladas em virtude de ser considerado o tomador de serviços

pela parte autora, decorrendo daí sua pertinência para compor o

polo passivo da presente demanda.

Não se verifica, portanto, a carência de ação por ausência da

condição afeta à legitimidade, sabendo-se que somente com o

exame de mérito será possível analisar a existência e os limites de

sua responsabilidade.

Rejeita-se.

MÉRITO

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM. LEI

N° 14.434/2022. DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS.

Transcrevem-se os fundamentos decisórios da sentença:

"MÉRITO

Analisando-se a petição inicial e as contestações de ambas as

reclamadas, vê-se que não há controvérsias quanto: à contratação

do(a) trabalhador (a) substituído(a) pelo sindicato-autor; à função

exercida; e à remuneração indicada como base para cálculo de

eventual diferença (se devida). A rigor, não há sequer negativa de

qualquer das reclamadas quanto ao não pagamento da diferença

pedida neste feito (e de seus reflexos).

O que se tem, do lado das reclamadas, convergentemente, é a

alegação de que o(a) substituído(a) não faz jus à rubrica pedida

ante à suspensão da Lei 14.434/2022 pelo STF, logo após o

primeiro mês de sua vigência. Ademais, argumentam que o

pagamento dos valores pleiteados não poderia ser feito sem

prejuízos à própria manutenção dos contratos de trabalho existentes

e à prestação de serviços na área de saúde do Município

contratante. Do lado do Município, tem-se, essencialmente, a

tentativa de se eximir da responsabilização subsidiária pelo

pagamento dos valores pleiteados sob argumento de que não

firmara com o IGS contrato de terceirização, mas de gestão.

A título de síntese dos fatos e, para sua melhor compreensão,

convém recordar que a Lei 14.434/2022 foi sancionada pelo

presidente da República com vigência a partir de sua publicação

(5/8/2022) e que a liminar concedida pelo Supremo, em 4/9/2022,

nos autos da ADI 7222, suspendeu os efeitos da referida Lei.

Contudo, alega o sindicato-autor, com razão, que "tal decisão não

produz efeitos jurídicos no período pré-liminar". E se sustenta,

corretamente, no art.11, §1º, da Lei nº 9.868, de 10 de novembro de

1999, que dispõe sobre o processo e julgamento da ADI perante o
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STF, segundo o qual a medida cautelar concedida tem efeito ex

nunc, salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe eficácia

retroativa. Eis aqui o norte central da questão, posto que a parte

autora não pleiteia absolutamente nada, frise-se, posterior à

concessão da alegada liminar.

Merece registro o cuidado e zelo que as reclamadas tiveram de

instruir suas defesas tanto com a Lei 14.434/2022 quanto com a

decisão do STF e, ainda, com as Portarias editadas pelo Ministério

da Saúde (597, de 12 de maio de 2023, e 1.135, de 16 de agosto de

2023), que estabelecem os critérios e parâmetros de transferência

de recursos para a assistência financeira complementar da União

destinada ao cumprimento dos pisos de enfermeiros, técnicos e

auxiliares de enfermagem e parteiras no exercício de 2023.

Da mesma forma, em suas peças contestatórias, foram

indiscutivelmente esclarecedoras e didáticas ao dissecarem as

implicações futuras da decisão do STF, especificando inclusive as

diferenças de aplicações conforme a natureza jurídica dos

empregadores (públicos ou privados) e a prevalência ou não da

origem dos recursos aplicáveis à saúde (no caso particular da

primeira reclamada, um Instituto constituído como OS prestador de

serviço integralmente via Sistema Único de Saúde-SUS).

Quanto à modulação fixada pelo Supremo para o período indicado

no acórdão e à interpretação trazida pelas reclamadas, não há o

que divergir.

Porém, repito, as reclamadas não apenas deixaram de comprovar

que tenham pago as diferenças relativas ao período em que a Lei

do Piso de Enfermagem esteve vigente como também não tocaram

no âmago da lide, que diz respeito ao período anterior à concessão

da liminar. E é sobre este período que trata o presente processo.

Ora, o artigo 2º da Lei 14.434/2022 é muito claro ao fixar que "esta

lei entra em vigor na data de sua publicação". Não há, na referida

lei, qualquer artigo estabelecendo que os efeitos estarão

condicionados à complementação de recursos pela União em favor

de Estados e Municípios. Vê-se que o próprio Executivo

desconsiderou qualquer atecnia legislativa ao sancionar e publicar a

Lei. O próprio Legislativo, como bem relatado nos autos, apressou-

se, posteriormente, em fazer os ajustes que entendia devidos por

meio de Emendas Constitucionais (criação de Fundo etc). Mas o

Supremo, ao conceder a liminar, também não excepcionou o efeito

de sua medida cautelar, conferindo a retroatividade ao mês anterior

à suspensão promovida mediante ADI. Portanto, entendo que não

cabe a este Juízo conceder a interpretação extensiva pretendida

pelas reclamadas.

Ressalte-se que a medida cautelar mencionada, em seu ponto 7,

destaca: "À vista do exposto, revogou-se parcialmente a cautelar

concedida, a fim de que sejam restabelecidos os efeitos da Lei nº

14.434/2022". Ora, a Língua Portuguesa, em toda sua singeleza,

consegue expressar, por vezes com muita clareza, o sentido da

mensagem que veicula. Neste caso, basta ver que não se

restabeleceria efeitos de uma lei se eles nunca tivessem de fato

existido. Portanto, o acórdão foi claramente construído de modo a

reconhecer que a mencionada Lei surtiu efeitos por um tempo (5/8 a

4/9/2022), teve a partir da liminarseus efeitos suspensos, e, com o

acórdão, voltara a surtir efeitos (dentro dos parâmetros e

modulações a partir dele fixados).

De outra parte, a pretensão do Sindicato-autor, em favor de seus

substituídos, tem razão de ser. Eis que a Lei 14.434/2022, em seu

artigo 1º, estabeleceu que o artigo 15-A da Lei nº 7.498/1986,

passou a vigorar acrescido da definição de que o piso salarial

nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) será de R$ 4.750,00

mensais e que o piso do técnico de Enfermagem equivalerá a 70%

desse valor, enquanto o do auxiliar de Enfermagem corresponderá

a 50%.

Logo, tem razão o Sindicato-autor ao calcular, com base na

documentação oficial (fornecida pelo próprio IGS) que, à época da

vigência da Lei do Piso (5/8 a 4/9/2022, anterior à liminar), o(a)

trabalhador(a) substituído(a) recebera valor inferior em R$ 2.028,06

(diferença entre o piso que deveria ser de R$ 3.325,00 e o montante

efetivamente pago, de R$ 1.296,94).

Destaque-se, ainda, que a chamada Lei de Introdução às Normas

do Direito Brasileiro (LINDB, Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro

de 1942, atualizada pela Lei nº 12.376/2010), em seu artigo 6º,

define também com absoluta clareza três conceitos que são

basilares do ordenamento jurídico do País: ato jurídico perfeito,

direito adquirido e coisa julgada (os dois primeiros aplicáveis

plenamente ao presente caso). O do referido artigo já alerta que a

lei em vigor terá efeito caput imediato e geral. E, no caso da Lei

14.434/2022, como já dito, o artigo 2º deixou expresso que sua

vigência se daria na data da publicação. Assim, o art.6º, §1º, da

LINDB, reputa como ato jurídico perfeito "o já consumado segundo

a lei vigente ao tempo em que se efetuou", enquanto o art.6º, §2º,

considera adquiridos "os direitos que o seu titular, ou alguém por

ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha

termo pré-fixo, ou condição pré-estabelecida inalterável, a arbítrio

de outrem".

Portanto, vez que a decisão do STF, na ADI 7222, não teve

expressamente indicado efeitos retroativos, da mesma forma em

que a suspensão se dera a partir da concessão da liminar, este há

de ser o marco também a partir do qual há de se aplicar tudo o que

fora decidido naqueles autos, com as devidas modulações e

diferenciações indicadas no acórdão aqui já referido. Se se trata de
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lacuna ou obscuridade da decisão citada, não pode o Juiz, uma vez

provocado a fazer o seu exame, se eximir de decidir sob essa

alegação, como bem adverte o art.140 do CPC/2015.

O IGS alega que o STF não determinou "o pagamento do período

entre a vigência da Lei 14.434/2022 e a liminar que suspendeu a

sua eficácia". Ora, nem precisaria. Como bem diz o próprio texto da

defesa, a Lei estava em vigência. Portanto, desnecessário que o

Supremo dissesse o que a Lei já diz. De outro modo, o acórdão em

questão também não diz, o que aí sim, precisaria ser dito, se fosse

esta a intenção do órgão colegiado, que o período anterior à liminar

estaria alcançado pela suspensão dos efeitos da medida cautelar,

como já ressaltado, nos termos do art.11, §1º, da Lei nº 9.868/1999

(que regula a ADI).

Por fim, o E.TRT-7ª Região, em duas oportunidades, já se deparou

com a questão, manifestando-se, em ambas (1ª e 3ª Turmas),

conforme o entendimento aqui exposto, como se vê dos acórdãos

cujas ementas seguem in verbis:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. LEI nº14.434/2022

(PISO SALARIAL DO ENFERMEIRO, TÉCNICO DE

ENFERMAGEM, AUXILIAR DE ENFERMAGEM E PARTEIRA).

SUSPENSÃO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO STF. EFEITOS

EX NUNC. VIGÊNCIA TEMPORÁRIA. RECONHECIMENTO.

DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. NÃO PROVIMENTO. À falta

de manifestação expressa do STF acerca de eventual eficácia

retroativa da liminar concedida no bojo da ADI 7.222, que

suspendeu os efeitos da Lei 14.434/2022, mostra-se plenamente

aplicável o seu conteúdo normativo durante o lapso temporal

compreendido entre 05/08 e 04/09/2022. Nesse trilhar, a autora faz

jus ao salário previsto na referida lei, para o cargo de técnico de

enfermagem (R$3.325,00), no período de 05/08/2022 até

04/09/2022, em face do que devidas as diferenças postuladas. (TRT

-7ª Região; Processo: 0000251- 41.2023.5.07.0018; Data de

assinatura: 22-06-2023; Órgão Julgador: 1ª Turma; Relatora: Des.

Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno

EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM.

DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. Restando demonstrado nos

autos que a reclamante passou a ocupar o cargo de Técnico de

Enfermagem em 01/01/2017 e não recebeu o piso da categoria,

acertada é a condenação da reclamada ao pagamento das

diferenças salariais e seus consectários legais. Recurso ordinário

improvido. (TRT-7ª Região; Processo: 0001314-91.2019.5.07.0002;

Data de assinatura: 17-05-2021; Órgão Julgador: 3ª Turma; Relator:

Des. José Antonio Parente da Silva)

Assim, julgo procedente o pedido contido na inicial para condenar o

IGS a pagar ao(à) trabalhador(a) substituído(a), com juros e

correção monetária, a diferença entre o salário pago (R$ 1.296,94)

e o piso salarial aplicável ao(à) obreiro(a) substituído(a) entre

5/8/2022 e 4/9/2022 (R$ 3.325,00), com reflexos sobre férias

proporcionais (1/12 avos) acrescidas do terço constitucional, 13º

salário proporcional (1/12 avos) e FGTS."

Sem razão o recorrente.

Em decisão liminar monocrática do C. STF, de lavra do Exmo. Sr.

Ministro do Luís Roberto Barroso, na ADI 7.222, foi determinada a

suspensão dos efeitos da Lei n° 14.434/2022, até a avaliação dos

seus impactos sobre (i) a situação financeira de Estados e

Municípios; (ii) a empregabilidade; e (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, tudo com base em informações a serem prestadas, no prazo

de 60 (sessenta) dias, pelos entes estatais, órgãos públicos e

entidades representativas das categorias e setores afetados,

conforme ementa a seguir transcrita:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSO LEGISLATIVO.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº

14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022. PISO

SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA. 1. Ação

direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022, que

altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional do

enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e

da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o

regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis da União, das

autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e

fundações. 2. As questões constitucionais postas nesta ação são

sensíveis. De um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador

de valorizar os profissionais, que, durante o longo período da

pandemia da Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da

saúde dos brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia

dos entes federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor,

a subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde. 3. É

preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do legislador

não produza impacto sistêmico lesivo a valores constitucionais, à

sociedade e às próprias categorias interessadas. I. ALEGAÇÕES

ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 4. São

relevantes e merecem consideração detida os argumentos de que

teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo, uma vez

que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na
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autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres. 5. Se vier a ser o caso, essas são

questões importantes a serem examinadas. II. NECESSÁRIA

AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA LEGISLATIVA 6. Antes

de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196). 7. Diante dos fundamentos

expostos até aqui, considero, em cognição sumária própria das

medidas cautelares, plausível a alegação de inconstitucionalidade,

ao menos até que esclarecidos os pontos destacados. III. PERIGO

NA DEMORA 8. Há evidente perigo na demora, decorrente da

incidência imediata do piso salarial e do alegado risco à prestação

dos serviços de saúde, pelas razões expostas acima. 9.

Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima. IV.

DISPOSITIVO 10. Medida cautelar deferida, para suspender os

efeitos da Lei nº 14.434/2022 até que sejam avaliados os seus

impactos sobre (i) a situação financeira de Estados e Municípios; (ii)

a empregabilidade; e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo

com base em informações a serem prestadas, no prazo de 60

(sessenta) dias, pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades

representativas das categorias e setores afetados, identificados ao

final da decisão. (STF - ADI: 7222 DF, Relator: ROBERTO

BARROSO, Data de Julgamento: 04/09/2022, Data de Publicação:

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 05/09/2022 PUBLIC

08/09/2022)

O Pretório Excelso, por maioria, referendou a medida cautelar, para

suspender os efeitos da Lei n° 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos, mantendo-a vigente até que a

questão seja reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados

(Plenário, Sessão Virtual de 9.9.2022 a 16.9.2022 (Sessão iniciada

na Presidência do Ministro Luiz Fux e finalizada na Presidência da

Ministra Rosa Weber).

De logo, destaque-se o disposto no §1º do art. 11 da Lei nº

9.868/99:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa."

Diante disso, tem-se que, em sendo publicada a medida cautelar na

data de 5/9/2022, dotada de efeitos "ex nunc", posto que o Tribunal

não lhe concedeu eficácia retroativa, de se considerar que, a contar

da entrada em vigor da Lei n° 14.434/2022 (dia 5/8/2022) até o dia

anterior à produção de efeitos da decisão que suspendeu a sua

eficácia (4/9/2022) - é plenamente aplicável a norma legal.

O(A) trabalhador(a), como bem assentado no Decisum a quo, tem

direito ao salário previsto na Lei Federal em comento para a função

de Técnica de Enfermagem, pois a norma a ser aplicada é aquela

que estava então em vigor.

Assim, não havendo notícias nestes autos de que tenha se rompido

o enlace contratual entre as partes, faz jus o(a) obreiro(a) ao

salário previsto na lei federal em comento, para o cargo de

técnico de enfermagem (R$ 3.325,00), pelo lapso de 5/8/2022 até a

data 4/9/2022, nos moldes da norma legal então vigente - Lei n°

14.434/2022.

Acresça-se que não se há de falar em sobrestamento do trâmite da

presente ação, como equivocadamente postula o reclamado, visto

que, em seu pronunciamento, o Exmo. Sr. Ministro Roberto Barroso

nada determinou nesse sentido, sendo certo, ademais, que a

procedência da pretensão aqui analisada não depende do

julgamento final da supra referida ADI, haja vista a inexistência de

comando modulatório dos efeitos da decisão cautelar exarada

naquele feito.

E mais. A Lei nº 14.434/2022, em seu art. 1º, ao alterar a Lei nº

7.498/86, estabelecendo o piso salarial nacional da categoria dos

Enfermeiros contratados pelo regime da CLT, e fixando-o como

base para a fixação do piso dos demais profissionais envolvidos,

dispôs no art. 2º, de forma enfática, que:

"Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.
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§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão."

Dessa forma, no interregno entre a vigência da Lei nº 14.434/2022 e

a suspensão de sua aplicabilidade pelo STF, o piso salarial nacional

dos profissionais de enfermagem celetistas estava em vigor, não

havendo razão para a suspensão do feito, como determinado pela

autoridade tida por coatora, para se aguardar o julgamento da ADI

7222.

Reforça tal posição a circunstância de a referida medida liminar

haver sido, em 15 de maio passado, parcialmente revogada pelo

Ministro Luiz Roberto Barroso, conforme se verifica do dispositivo

de sua decisão abaixo transcrito:

"Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão

"acordos, contratos e convenções coletivas" constante do seu

art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial nacional

por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Outrossim, esta Corte vem apreciando regularmente feitos em que

se postula o piso salarial nacional previsto na Lei nº 14.434/2022,

sem cogitar a sua suspensão, como atestam os julgamentos dos

seguintes processos:

- PROCESSO nº 0001736-65.2022.5.07.0033 (RORSum);

RELATORA: FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE;

julgado em 30/03/2023.

"Por conseguinte, adota-se as razões da sentença, para manter o

julgado, conforme abaixo transcrito:

(...)

Como bem destacou a parte autora em sua inicial, as medidas

cautelares concedidas em Ações Direitas de Inconstitucionalidade

contém, em regra, efeitos ex nunc, ou seja, para o futuro, salvo

expressa decisão em contrário. Destaco, da inicial (folhas 03/04 do

Pdf):

Em liminar concedida no dia 04 de setembro, o Ministro Luís

Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, Relator da ADI

7222, suspendeu, temporariamente, os efeitos da Lei n.

14.434/2022, que regulou o piso nacional do enfermeiro, do técnico

de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira. É sabido

que, após a concessão da referida liminar, os empregadores

ficaram desobrigados de pagar o disposto na Lei acima citada.

Contudo, os efeitos pré-liminar permanecem.

A modulação dos efeitos em medida cautelar nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade é regulamentada no artigo 11 e incisos, da Lei

n. 9.868, de 1999, que dispõe sobre o processo e julgamento da

Ação Direta de Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal

Federal. No referido artigo, há a disposição expressa sobre o efeito

ex-nunc da cautelar em Ações Diretas de Inconstitucionalidade, a

saber:

Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento
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estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

A cópia da decisão cautelar mencionada demonstra efetivamente

que não foi concedida à medida os efeitos retroativos, que

beneficiariam a defesa.

Por fim, merece destacar que pouco importa, para fins jurídicos, o

dia da quitação da parcela, mas o dia em que ela se tornou devida e

exigível, ou seja, no dia 22 de agosto de 2022, mais uma vez, sob o

viés do tempus regit actum.

Pelo exposto, devido o pagamento de verbas rescisórias ao

reclamante, com base no piso estabelecido para técnico de

enfermagem, pela lei nº 14.434/2022, considerando o contrato de

emprego havido em período incontroverso.

(...)"

- PROCESSO nº 0001022-53.2022.5.07.0018 (RORSum);

RELATORA: FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE;

julgado em 23/03/2023.

"Por conseguinte, adota-se as razões da sentença, para manter o

julgado, conforme abaixo transcrito:

(...) Desse modo, não tendo havido manifestação expressa do STF

acerca de eventual eficácia retroativa da liminar concedida no bojo

da ADI 7.222, que suspendeu os efeitos da Lei 14.434/2022, mostra

-se plenamente aplicável o seu conteúdo normativo durante o lapso

temporal compreendido entre 05.08 e 04.09.2022.

Assim, sobressai a conclusão de que a autora fazia jus ao salário

previsto na lei federal em comento para o cargo de técnico de

enfermagem (R$3.325,00) no período de 05.08.2022 até a data da

sua rescisão contratual (02.09.2022), pelo que julgo procedente o

pedido de diferenças salariais (28 dias), no importe de R$ 1.526,09,

com reflexos em 13° salário (1/12) - R$ 127,17, nas férias

acrescidas de um terço (1/12) - R$ 169,56 e no FGTS acrescido da

multa de 40% - R$ 204,15".

(...)"

- PROCESSO nº 0001786-91.2022.5.07.0033 (RORSum);

RELATOR: PAULO REGIS MACHADO BOTELHO; julgado em

27/02/2023.

"(...)

Diante disso, tem-se que, em sendo publicada a medida cautelar na

data de 5/9/2022, dotada de efeitos"ex nunc", posto que o Tribunal

não lhe concedeu eficácia retroativa, de se considerar que, a contar

da entrada em vigor da Lei n° 14.434/2022 (dia 5/8/2022) até o dia

anterior à produção de efeitos da decisão que suspendeu a sua

eficácia (4/9/2022) - é plenamente aplicável a norma legal.

Assim, se a autora foi dispensada na data de 23/8/2022 (TRCT ID

5366535), faz jus ao salário previsto na lei federal em comento

para o cargo de técnico de enfermagem (R$ 3.325,00), pelo lapso

de 5/8/2022 até a data da sua rescisão contratual (23/8/2022), pois

a norma a ser aplicada é aquela que está em vigor à data da

prática do ato de dispensa, no caso, a Lei n° 14.434/2022.

Portanto, conforme decidido em primeiro grau, procede o pleito

obreiro ao pagamento de diferenças nas verbas rescisórias,

adotando-se como base de cálculo a quantia de R$ 3.325,00, piso

salarial então vigente para o cargo de técnico de enfermagem. (...)"

Ademais, o ajuizamento de ação judicial a fim de obter provimento

jurisdicional quanto às diferenças salariais em epígrafe não está

condicionado à prévia tentativa de conciliação com o empregador.

Portanto, conforme decidido em primeiro grau, procede o pleito

obreiro ao pagamento de diferenças salariais acrescidas de

reflexos, adotando-se como base de cálculo a quantia de R$

3.325,00, piso salarial então vigente para o cargo de técnico de

enfermagem.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO

RECLAMADO. CONTRATO DE GESTÃO.

Pretende o recorrente ver afastada a responsabilidade subsidiária

que lhe foi atribuída na sentença. Sustenta que a contratação do

IGS não tinha como objeto a terceirização de serviços e sim, a

celebração de Contrato de Gestão Pública, com a finalidade de

"apoio em gerenciamento dos macroprocessos de apoio e logística

para atendimento da população em geral, em serviço ao usuário do

sistema de saúde, serviço de manutenção e almoxarifado para

unidades de saúde, serviço de assistência farmacêutica e serviço

de capacitação e educação continuada, fomentando a execução de

atividades na área de saúde" (fls. 624).

Inicialmente, insta esclarecer que não é buscado pela parte

reclamante o reconhecimento de vínculo empregatício com o

Município demandado, mas tão somente a sua responsabilização

subsidiária pelos direitos não adimplidos pelo seu empregador, in

casu, pelo Instituto para Gestão em Saúde de Sobral - IGS.

Passando ao exame das provas produzidas nos autos, é inconteste

a existência do Contrato de Gestão firmado entre os reclamados

para a operacionalização e execução de ações e serviços de saúde

(Id. 5bd1b77), assim como a prestação de serviços do(a) obreiro(a)

em favor do Município.

Pois bem.

O entendimento jurisprudencial mais recente do Colendo TST,

calcado na decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal que

declarou constitucional o art. 71 da Lei 8.666/93 (ADC 16/DF), é o
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de que remanesce a responsabilidade subsidiária dos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista pelos

direitos trabalhistas do empregado locado não adimplidos pelo

empregador, sempre que os referidos entes públicos, tomadores

dos serviços, sejam omissos na escolha da empresa prestadora

e/ou na fiscalização das obrigações do respectivo contrato (súmula

n° 331, inciso V, do Tribunal Superior do Trabalho).

Nesse sentido, os recentes julgados do Colendo TST, que trata

inclusive da tese com repercussão geral firmada pelo Supremo

Tribunal Federal no RE 760.931/DF (Tema 246):

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA,

INTERPOSTO PELO ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. COMPROVAÇÃO DA

CULPA IN VIGILANDO. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1.

No caso, o Tribunal Regional registrou a existência de culpa in

vigilando da Administração Pública. Logo, a responsabilidade

subsidiária foi mantida em face da comprovação de culpa, e não de

mera presunção, encontrando-se a decisão em harmonia com o

disposto na Súmula 331, V, desta Corte. Tal entendimento também

está em sintonia com a tese com repercussão geral firmada pelo

Supremo Tribunal Federal, no RE-760931/DF, pela qual se

considerou possível a responsabilização subsidiária da

Administração Pública pelo pagamento das verbas trabalhistas

devidas aos empregados das empresas terceirizadas, quando

constatada a omissão na fiscalização. 2. Diante do quadro fático

retratado pelo Tribunal Regional, insuscetível de revisão por esta

Corte, nos termos da Súmula 126 do TST, deve ser mantida a

responsabilidade subsidiária do ente público. Agravo de instrumento

não provido. (TST - AIRR: 00000176820225140416, Relator:

Delaide Alves Miranda Arantes, Data de Julgamento: 22/03/2023, 8ª

Turma, Data de Publicação: 27/03/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI N.º 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN VIGILANDO

CARACTERIZADA. (SÚMULA 126 E 331, V, DO TST). O Tribunal

Regional, instância soberana na análise dos fatos e provas, concluiu

pela existência de culpa da Administração Pública. Nesse quadro,

não cabe a esta Corte Superior realizar nova análise do conjunto

fático-probatório, ante o óbice da Súmula 126 do TST. Outrossim,

vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADC nº

16, embora tenha considerado constitucional o § 1º do art. 71 da Lei

nº 8.666/1993 e tenha vedado a responsabilização automática da

Administração Pública pelo pagamento das obrigações trabalhistas

inadimplidas pela empresa contratada (prestadora de serviços),

também reconheceu que continua perfeitamente possível que a

Justiça do Trabalho, ao julgar casos concretos, continue a imputar

ao ente público tomador de serviços terceirizados a

responsabilidade subsidiária por obrigações inadimplidas pelo

devedor principal, quando constatadas, à luz do quadro fático

delineado nos autos, a presença de culpa in eligendo ou de culpa in

vigilando. Oportuno acrescentar, ainda, que a decisão proferida pela

Suprema Corte no julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão

geral, também não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da Administração em casos nos quais a condenação do

ente público não decorra automaticamente do inadimplemento dos

encargos trabalhistas, mas sim da culpa da Administração,

efetivamente verificada pelas instâncias ordinárias à luz do contexto

fático delineado nos autos. Importa acrescer também que o Tribunal

Regional considerou que o reconhecimento da referida culpa não

decorreu exclusivamente das regras de distribuição do ônus da

prova, mas a partir da valoração do escopo probatório dos autos.

Não merece reparos a decisão. Agravo não provido. (TST - Ag-

AIRR: 00102148720205150040, Relator: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 22/03/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

24/03/2023)"

Infere-se, assim, dos julgados acima que, apesar de constitucional o

art. 71, §1º, da Lei 8.666/1993, como já decidido na ADC 16, será

possível a Administração Pública responder de forma subsidiária

pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas pela empresa

prestadora de serviço, quando as circunstâncias fáticas

evidenciarem que o referido Ente Público tenha atuado mediante

culpa in vigilando ou in eligendo em face da empresa terceirizada,

sendo vedada sua responsabilização automática.

De se registrar que a jurisprudência pátria tem reconhecido inclusive

a responsabilização subsidiária da Administração Pública em

relação aos Contratos de Gestão celebrados com o setor privado,

quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pela entidade

parceira, conforme se verifica abaixo.

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. LEI

13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MUNICÍPIO

DE SÃO PAULO. CONVÊNIO. CONTRATO DE GESTÃO. 1.

Conforme consignou o Tribunal Regional, o contrato de trabalho do

autor esteve vigente em período abrangido por contrato de gestão

entre o ente público e o primeiro reclamado. 2. Em relação ao

período abrangido pelo contrato de gestão, o entendimento dessa

Corte é de que se aplica igualmente a diretriz da Súmula 331, V, do

TST, podendo o ente público ser responsabilizado subsidiariamente,

desde que caracterizada a sua culpa "in eligendo" ou "in vigilando",

uma vez que, a exemplo da Lei 8.666/93, a Lei 9.637/98, em seu

art. 8.º, determina que a execução do contrato de gestão celebrado

por organização social será fiscalizada pelo órgão ou entidade
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supervisora da área de atuação correspondente à atividade

fomentada. 3. Dessa forma, o Tribunal Regional, ao excluir a

responsabilidade do ente público, contrariou a Súmula 331, V, do

TST. 4. Nessa esteira, como sequer foi analisada a existência ou

não de culpa no caso, determina-se o retorno dos autos ao Tribunal

Regional de origem, para que prossiga na análise do recurso

ordinário do reclamado quanto ao período do contrato de gestão, a

fim de que averigue sobre a existência de culpa do ente público no

caso vertente, dirimindo a controvérsia como entender de direito.

Recurso de revista conhecido e provido.(TST - RR:

10010023620205020024, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 14/12/2021, 8ª Turma, Data de Publicação:

17/12/2021)

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CONTRATO DE GESTÃO.

CULPA IN VIGILANDO CONFIGURADA. SÚMULA 331, V, DO

TST. A jurisprudência notória e atual desta Corte Superior é no

sentido de caber ao ente integrante da Administração Pública a

responsabilização subsidiária, quanto aos contratos de gestão por

ele celebrados, somente se caracterizada sua omissão na

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas pela

empresa terceirada. Em que pese o reconhecimento da

constitucionalidade do artigo 71 da Lei 8.666/93, pelo Supremo

Tribunal Federal (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), não foi

afastada, in totum, pela excelsa Corte, a responsabilidade

subsidiária das entidades estatais, tomadoras de serviços, pela

fiscalização do correto cumprimento da legislação trabalhista e

previdenciária na vigência do contrato administrativo. Subsiste tal

responsabilidade quando existente sua culpa in vigilando,

observada a partir da análise fática da conduta específica da

Administração Pública. Não se está diante de transferência

automática ao Poder Público contratante do pagamento dos

encargos trabalhistas pelo mero inadimplemento da empresa

contratada, a inviabilizar a responsabilidade subsidiária de ente

público. Conforme fixou a SBDI-I ao julgar o E- RR-992-

25.2014.5.04.0101, DEJT de 07/08/2020, a comprovada tolerância

da Administração Pública quanto ao não cumprimento de

obrigações trabalhistas devidas ao longo da relação laboral,

mantendo o curso do contrato administrativo como se estivesse

cumprido o seu conteúdo obrigacional e fosse irrelevante a

apropriação de energia de trabalho sem a justa e digna

contraprestação, não se confunde com o mero inadimplemento de

dívida trabalhista porventura controvertida, episódica ou resilitória,

que não gera, como visto e em atenção ao entendimento do STF,

responsabilidade subsidiária. No caso, o Tribunal Regional

reconheceu a omissão da Administração Pública, ora agravante, no

seu dever de fiscalizar o regular pagamento das verbas trabalhistas

devidas decorrentes do contrato de prestação de serviço, aos

seguintes fundamentos: "A documentação acostada aos autos pela

2ª ré às fls. ID 927b5a6 (354) e seguintes, referentes a

comprovantes de recolhimentos de FGTS, valores previdenciários e

fichas financeiras, não representam efetiva fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas da 1ª ré, tanto que

nenhuma punição foi aplicada em razão dos reiterados atrasos

salariais ocorridos. Nesse sentido, restou demonstrada a conduta

culposa (culpa in vigilando) do ente público". Agravo de instrumento

não provido. (TST - AIRR: 10001462920215020318, Relator:

Augusto César Leite De Carvalho, Data de Julgamento: 09/11/2022,

6ª Turma, Data de Publicação: 11/11/2022)

De se frisar, ainda, que, conforme Decisão da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do Colendo TST, em

Processo de relatoria do eminente Ministro Cláudio Brandão (E-RR-

925-07.2016.5.05.0281), firmou-se o entendimento de que o ente

público tomador dos serviços, face ao princípio da aptidão para a

prova, tem o ônus de demonstrar o efetivo acompanhamento da

execução contratual, para que não venha a ser responsabilizado.

Nessa linha, também é o entendimento do C.TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. IN 40 DO TST.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. TOMADOR DE SERVIÇOS. FISCALIZAÇÃO NÃO

DEMONSTRADA. ÔNUS DA PROVA. No julgamento dos

embargos de declaração nos autos do RE-760931/DF, o Supremo

Tribunal Federal reafirmou sua jurisprudência acerca da

responsabilidade da Administração Pública quanto ao pagamento

de verbas trabalhistas devidas a empregados que a esta prestam

serviços de maneira terceirizada. Em um primeiro momento, a Corte

Constitucional ratificou a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

8.666/1993, na linha do que já havia decidido na ADC 16. Em um

segundo instante, fixou-se a tese no sentido de que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93" . Aqui, deixou-se evidente que o inadimplemento da

empresa terceirizada não autoriza, por si só, o redirecionamento da

responsabilidade à Administração Pública. Com efeito, embora seja

possível a responsabilização do ente público, não é o

inadimplemento o seu pressuposto único. Aliás, a equilibrada

decisão do Supremo Tribunal Federal deixou claro que a expressão

"automaticamente", contida na tese, teve como objetivo possibilitar
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ao trabalhador a responsabilização do ente público "dependendo de

comprovação de culpa in eligendo ou culpa in vigilando, o que

decorre da inarredável obrigação da administração pública de

fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os efeitos da

estrita legalidade" (voto do Min. Edson Fachin, redator do acórdão

do ED - RE-760931/DF). Portanto, ficou decidido no julgamento do

recurso extraordinário (e reafirmado no julgamento dos embargos

de declaração) que é possível responsabilizar a Administração

Pública pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas a

empregados das empresas terceirizadas, de maneira subsidiária,

quando constatada a omissão na sua atuação, que é obrigatória,

sendo vedada a presunção de culpa. Sendo assim, as regras de

distribuição do ônus da prova continuam a observar os dispositivos

infraconstitucionais que as regulam, a exemplo dos arts. 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Dito isso, é a Administração Pública que

tem a aptidão para a prova da fiscalização do contrato

administrativo de prestação de serviços (aspecto subjetivo do ônus

da prova), obrigação que decorre da própria Lei de Licitações (arts.

58, III, e 67 da Lei 8.666/1993), na linha do que definiu o Supremo

Tribunal Federal. Portanto, nos casos em que não há prova de

fiscalização, deve o julgador decidir contrariamente à parte que

tinha o ônus probatório e dele não se desincumbiu: é a própria

adoção da distribuição do ônus da prova como regra de julgamento

(aspecto objetivo do ônus da prova). No caso, especificamente no

que diz respeito à caracterização da culpa do ente público, o

Tribunal Regional consignou que é da Administração Pública o ônus

da prova da fiscalização do contrato administrativo de prestação de

serviços, e considerou que não foi comprovada a fiscalização pelo

ente público, julgando procedente o pedido de responsabilização

subsidiária da Administração Pública. Nesse sentido, não comporta

reparos a decisão regional. O acórdão proferido pelo Tribunal

Regional, mantido pela decisão agravada, está em conformidade

com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte Superior,

consubstanciada na Súmula 331, V. Incide, pois, a diretriz

consubstanciada no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

Precedentes. Agravo não provido. (TST - Ag-AIRR:

00004851920215220101, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 22/03/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

24/03/2023)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

VIGÊNCIA DAS LEIS Nos 13.015/2014 E 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE INTEGRANTE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO. ÔNUS DA

PROVA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Discute-

se nos autos a responsabilidade subsidiária atribuída ao ente

público. O STF reconheceu a repercussão geral da questão alusiva

ao ônus da prova (Tema 1.118, leading case RE 1298647). No caso

em apreciação, a decisão do Tribunal Regional está em harmonia

com o entendimento firmado pela SbDI-1 desta Corte por ocasião

do julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281 (DEJT 22/5/2020),

mediante o qual se concluiu que incumbe ao ente público, tomador

dos serviços, o ônus da prova da efetiva fiscalização do contrato de

prestação de serviços. Incidência do artigo 896, § 7º, da CLT e da

Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.(TST - AIRR: 00009062020195050661, Relator: Alberto

Bastos Balazeiro, Data de Julgamento: 22/03/2023, 3ª Turma, Data

de Publicação: 24/03/2023)

AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

REGIONAL. PUBLICAÇÃO NA VIGÊNCIA LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA ANALISADA NA DECISÃO UNIPESSOAL.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 246. SBDI-1 DO

TST. ÔNUS DA PROVA. I. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931, submetido ao

regime de repercussão geral, fixou a tese de que "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" (Tema

246). II. A SBDI-1 do TST, no julgamento do recurso de embargos

nº E- RR-925-07.2016.5.05.0281, em 12/12/2019, partindo da

premissa de que o STF, ao fixar tese no Tema nº 246, não se

manifestou sobre as regras de distribuição do ônus da prova, por

tratar-se de matéria infraconstitucional, assentou que incumbe ao

ente público o encargo de demonstrar que atendeu às exigências

legais de fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas

pela prestadora de serviços. À luz dessas premissas, conforme

entendimento prevalente nesta Sétima Turma, haverá

responsabilidade subsidiária nos casos de aplicação das regras de

distribuição do ônus da prova em desfavor da administração

pública; de registro de ausência ou de insuficiência de prova da

fiscalização do contrato administrativo ou, ainda, na hipótese de

registro da efetiva culpa da administração pública - conclusão que

não pode ser afastada sem o revolvimento de fatos e provas

(Súmula nº 126/TST). III. No caso dos autos, observa-se que a

condenação subsidiária fundou-se no registro da efetiva culpa da

administração pública. Irreprochável, desse modo, a decisão

monocrática agravada. IV. Agravo interno de que se conhece e a

que se nega provimento. (TST - Ag-RR: 00004584920185170014,

Relator: Evandro Pereira Valadão Lopes, Data de Julgamento:

22/03/2023, 7ª Turma, Data de Publicação: 24/03/2023)."

No caso vertente, resta patente a incúria (culpa "in vigilando") do
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recorrente em velar pelo fiel cumprimento dos direitos trabalhistas

pela empresa contratada.

Ora, a Administração Pública, com os meios de que dispõe, deve

acompanhar a estrita execução do que foi contratado, inclusive em

relação à garantia dos direitos trabalhistas daqueles que se ativam

em seu benefício, os quais, em regra, constituem a parte

hipossuficiente da relação de trabalho trilateral que se estabeleceu.

De tal encargo, todavia, o recorrente não se desincumbiu, daí se

reconhecer configurada sua culpa in vigilando.

Com efeito, o inadimplemento dos direitos trabalhistas da

trabalhadora já demonstra a ausência da devida fiscalização por

parte do tomador dos serviços prestados.

Conclui-se, portanto, assim como em outros processos semelhantes

ao presente, ter o Município demandado deixado de observar os

deveres que lhe são impostos pela Lei de Licitações, notadamente

as prescrições dos artigos 58, inciso III, 66, 67, caput e §1º, 77 e 78,

que versam sobre o indispensável acompanhamento da execução

contratual.

Assim sendo, impõe-se seja ratificada a responsabilidade

subsidiária imposta ao tomador dos serviços, a qual, destaque-se,

alcança todas as parcelas devidas ao trabalhador a cargo do

devedor principal, inclusive multas e contribuição previdenciária,

não se cogitando de sua limitação às verbas salariais, com exclusão

das indenizatórias ou de caráter sancionador (inteligência do § 5º do

artigo 5º-A da Lei nº 13.429/2017 e Súmula nº 331, VI, do C.TST).

A referida responsabilização também não implica violação a

qualquer dispositivo da Constituição Federal nem aos princípios da

legalidade, moralidade, impessoalidade e isonomia.

Nada a reparar.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Em relação aos honorários advocatícios, nos termos do art. 6º da

Instrução Normativa nº 41/2018 do Colendo TST, na Justiça do

Trabalho, a condenação em honorários advocatícios

sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e parágrafos, da CLT, será

aplicável apenas às ações ajuizadas após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017), o que é a hipótese dos autos.

Mantida a sucumbência da parte reclamada, indevida a exclusão da

verba sucumbencial arbitrada em primeiro grau em seu desfavor.

Afora isso, não houve sucumbência do sindicato autor. E ainda não

fosse essa a hipótese em tela, tratando-se de demanda em que o

ente sindical atua como substituto processual, nos termos do art. 87

do Código de Defesa do Consumidor, assim como o artigo 18 da Lei

7.374/85, não se há cogitar de condenação em verba honorária,

senão quando configurada sua atuação de má-fé.

No caso dos autos, não houve reconhecimento de má-fé na atuação

do Sindicato reclamante, por isso, não se há de falar em

condenação ao pagamento de honorários de advogado a ser

imposta à dita agremiação.

É esse o pensar externado pela Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais do Colendo TST, na ementa abaixo:

"(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO

SUCUMBENTE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Reconhecida a

legitimidade ampla para atuar na defesa coletiva da categoria, como

substituto processual, e, diante da sua constituição na forma de

associação nos termos do artigo 53 e seguintes do Código Civil,

aplicam-se ao sindicato, quando autor de demandas coletivas, as

disposições do Código de Defesa do Consumidor e da Lei da Ação

Civil Pública, inclusive quanto aos honorários advocatícios, por força

de disposição expressa nessas leis de regência que autorizam a

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil no que for

cabível. Assim, havendo sucumbência do sindicato, tanto o artigo 87

do Código de Defesa do Consumidor, assim como o artigo 18 da Lei

7.374/85, dispõem que a condenação da associação autora em

honorários advocatícios está restrita à comprovação de má-fé. No

caso em apreço, contudo, não se observa qualquer registro de ter

havido má-fé comprovada do sindicato.Essa ausência de má-fé

mais se reforça quando se constata que a Turma reconheceu a

legitimidade ativa do Sindicato para a causa e determinou o retorno

dos autos ao Tribunal de origem para o exame dos pedidos

constantes do recurso ordinário do reclamante. De tal modo, a

condenação do sindicato sucumbente ao pagamento de honorários

advocatícios não se justifica porque ausente comprovada má-fé.

Recurso de embargos conhecido e provido." (TST; SBDI-I; E-ED-RR

- 1218-27.2010.5.09.0652; Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho DEJT 27/10/2017). (Grifos nossos)

Na mesma direção, veja-se elucidativa ementa:

"(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/17. AÇÃO

COLETIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO

SUCUMBENTE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Trata-se a

presente demanda de ação coletiva, em que o sindicato-autor

representa, como substituto processual, todos os trabalhadores no

comércio no município de Florianópolis. A ação coletiva (lato sensu)

no ordenamento jurídico brasileiro é regida por um microssistema

especial, com regras e princípios próprios. Assim, aplicam-se-lhe

especialmente a Lei da Ação Civil Pública e o Código de Defesa do

Consumidor. Nessa esteira, a sucumbência da associação em ação

coletiva atrai a regra dos arts. 87 do CDC e 18 da LACP, segundo

os quais, salvo comprovada má-fé, não é devida a condenação da

associação autora em honorários advocatícios.A disposição legal

nesse sentido visa inclusive a resguardar o sindicato em sua

atuação em prol dos interesses da coletividade que representa, de

forma a dar efetividade ao art. 8º, III, da Constituição Federal.
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Julgado da c. SDI-1. Recurso de revista conhecido por má aplicação

da Súmula 219, III, do c. TST e provido." (TST; 3ª Turma; RR - 951-

79.2015.5.12.0043; Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte; DEJT 05/10/2018). (Sem destaques no original)

Nesse aspecto, observando-se os requisitos elencados no

parágrafo 2º do referido dispositivo legal ("o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço"), inclusive com atuação no

segundo grau, mantém-se a condenação da parte ré ao pagamento

de honorários advocatícios na base de 15%, sobre o valor da

condenação.

CONCLUSÃO DO VOTO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 2ª

TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª

REGIÃO não conhecer do recurso do INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por deserção. Conhecer do recurso

do Município de Sobral e negar-lhe provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 2ª

TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª

REGIÃO, por unanimidade,não conhecer do recurso do

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por

deserção. Conhecer do recurso do Município de Sobral e negar-lhe

provimento.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Paulo Régis Machado Botelho (Relator), João

Carlos de Oliveira Uchôa e Francisco José Gomes da Silva.

Presente ainda o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público

do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

Relator

VOTOS

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001066-20.2023.5.07.0024
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

RECORRIDO REGINALDO VIEIRA ROCHA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE

DE SOBRAL - IGS. EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA.

JUSTIÇA GRATUITA DENEGADA. CONDIÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA NÃO COMPROVADA.

PREPARO RECURSAL NÃO REALIZADO. DESERÇÃO. O

benefício da gratuidade judiciária pode ser concedido às pessoas

jurídicas, contudo, para estas, não basta a mera declaração de

insuficiência financeira, fazendo-se necessária a comprovação de

tal circunstância, o que inocorreu na hipótese dos autos. Assim,

uma vez indeferido o pedido de justiça gratuita e deixando o

Instituto recorrente de efetuar o devido preparo recursal no lapso

assinado, não se conhece do seu Recurso Ordinário, por deserção.

RECURSO ORDINÁRIO. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ART. 8º, III, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 883.642,

reafirmou sua jurisprudência "no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos e

interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam, inclusive nas liquidações e execuções de sentença,

independentemente de autorização dos substituídos". A legitimidade

extraordinária é de tal amplitude que o sindicato pode, inclusive,

defender interesse de substituto processual único.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM. LEI
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n° 14.434/2022. DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. A Lei nº

14.434/2022, em seu art. 1º, ao alterar a Lei nº 7.498/86,

estabelecendo o piso salarial nacional da categoria dos Enfermeiros

contratados pelo regime da CLT, e fixando-o como base para a

fixação do piso dos demais profissionais envolvidos, dispôs no art.

2º, de forma enfática, a entrada em vigor imediata na data de sua

publicação, dia 5/8/2022, motivo pelo qual faz jus a obreira às

respectivas diferenças salariais, a partir desta data até 4/9/2022, dia

anterior à produção dos efeitos da decisão do STF que suspendeu a

sua eficácia.

ENTE PÚBLICO TOMADOR DOS SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE GESTÃO.

CULPA IN VIGILANDO CONFIGURADA. SÚMULA 331, V, DO

TST. A jurisprudência notória e atual é no sentido de caber ao ente

integrante da Administração Pública a responsabilização

subsidiária, quanto aos contratos de gestão por ele celebrados, em

consonância com o preconizado na Súmula nº 331 do TST, sem

implicar, com isso, afronta às premissas estabelecidas pelo

Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADC 16 e,

mais recentemente, do RE nº 760.931/DF, com repercussão geral,

desde que comprovada a sua culpa in vigilando ou in eligendo

quanto à execução do Contrato e disto tenha resultado prejuízo ao

empregado. Recurso conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Conforme os termos da sentença Id. 7b7020b, prolatada pelo Exmo.

Sr. Juiz Substituto da 1ª Vara do Trabalho de Sobral, Raimundo

Dias de Oliveira Neto, foram acolhidos os pedidos da inicial para,

reconhecendo a aplicabilidade da Lei n° 14.434/2022, "condenar o

IGS e, subsidiariamente, o MUNICÍPIO DE SOBRAL ao pagamento,

com juros e correção monetária, no prazo de até 15 dias após o

trânsito em julgado, das seguintes parcelas: a) diferença entre o

salário pago (R$ 1.296,94) e o piso salarial aplicável ao(à)

obreiro(a) substituído(a) entre 5/8/2022 e 4/9/2022 (R$ 3.325,00),

com reflexos sobre férias proporcionais (1/12 avos) acrescidas do

terço constitucional, 13º salário proporcional (1/12 avos) e FGTS; e

b) honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.".

O Município de Sobral, no Recurso Ordinário Id. 4034bef,

preliminarmente, impugna a justiça gratuita deferida ao sindicato

autor. Argui a ilegitimidade "ad causam" do referido ente sindical e a

sua ilegitimidade passiva.

No mérito, sustenta que, diante da suspensão dos efeitos da Lei n°

14.434/2022, não faz jus o(a) trabalhador(a) ao novo piso salarial

estabelecido para os técnicos de enfermagem, visto que a

mencionada norma legal, no seu entender, perdeu eficácia desde o

início de sua vigência, após a decisão do STF, em sede cautelar, na

ADI 7.222. Postula a reforma da sentença para afastar a aplicação

do novo piso salarial e as diferenças rescisórias acolhidas na

origem. Subsidiariamente, pede sejam sobrestados os feitos que

versam sobre a respectiva matéria, a fim de aguardar a modulação

dos efeitos da decisão do STF. Pugna, ainda, pela extinção do

processo sem resolução de mérito, porque o Sindicato autor não se

dignou de tentar conciliação com o Instituto reclamado, no prazo de

60 dias, da decisão do STF na ADI 7.222.

Prossegue alegando haver firmado com o Instituto reclamado um

contrato de gestão, razão pela qual se insurge contra a

responsabilização subsidiária pelas obrigações trabalhistas

inadimplidas pelo empregador, ao argumento de que inexiste

fundamento constitucional e legal para tal imposição.

Ao final, argumenta ser incabível sua condenação em honorários

advocatícios, pois não estariam preenchidos os requisitos previstos

na Súmula 219 do C.TST, e pede a imputação de tal verba à parte

reclamante.

Oportuno esclarecer, que, embora o Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral - IGS tenha interposto recurso ordinário (Id.

13211b8) desacompanhado do preparo recursal, referido apelo foi

recebido em primeiro grau (Decisão Id. dab1d6b) por força do

disposto no parágrafo 7º do art. 99 do CPC.

Devidamente notificada, a parte recorrida apresentou contrarrazões

sob o Id. 3fb7c1c.

Manifestação do Ministério Público do Trabalho sob o Id. 21fc4d3,

pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do recurso do

Município.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Manifestação apresentada pelo reclamado Instituto para Gestão

em Saúde de Sobral - IGS

O IGS apresenta manifestação pela uniformização de jurisprudência

no âmbito deste TRT7, postulando que "considerando a relevância

da jurisprudência estabelecida pela Eminente Desembargadora

REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO, bem como a

necessidade de uniformidade na interpretação e aplicação do

ordenamento jurídico, requer-se a Vossa Excelência que a

decisão a ser proferida no presente feito se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Analiso.

Registre-se que o IGS interpôs Recurso Ordinário, porém

desacompanhado do preparo legal. Instado a fazê-lo, permaneceu

inerte. Razão pela qual, em sendo o recurso deserto, por derivação
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lógica, a petição apresentada também não merece ser conhecida

por falta de interesse recursal.

Demais disso, é certo que cabia ao IGS requerer a instauração do

incidente de resolução de demandas repetitivas, na forma prevista

no CPC e no Regimento Interno deste Tribunal.

ADMISSIBILIDADE

1.1 RECURSO DO INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE

SOBRAL - IGS.

Em Decisão Monocrática (Id. 8e80683), este Relator indeferiu o

benefício da justiça gratuita ao Instituto recorrente, concedendo-lhe

prazo de cinco dias para que comprovasse o recolhimento das

custas processuais e depósito recursal, e o fez pelos seguintes

fundamentos:

"Vistos.

Analisando o Recurso Ordinário interposto pelo IGS - INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL, observa-se que,

ancorada no argumento de que é uma organização associativa, sem

fins lucrativos, deixou de recolher as custas processuais, bem como

não realizou o depósito recursal.

Verifica-se, ainda, na decisão de Id. dab1d6b dos autos, que, diante

da alegação suso mencionada, o Juízo "a quo" recebeu o apelo do

Instituto reclamado, com base nos artigos 895 e 899, da CLT.

Examina-se.

Inicialmente, é oportuno destacar que a Constituição Federal, ao

tratar sobre a gratuidade judiciária, assegura, em seu art. 5º, que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, sem

distinção entre pessoa física ou jurídica, desde que comprovem

insuficiência de recursos.

Ora, cediço que a simples declaração de que é pobre na forma legal

e não reúne condições econômicas para arcar com as despesas

processuais, sem grave prejuízo próprio ou de sua família, é

suficiente e merecedora de fé para a concessão do benefício da

Justiça Gratuita às pessoas naturais.

O vigente Código de Processo Civil abriu espaço para concessão

da gratuidade da justiça também às pessoas jurídicas conforme

disciplinado no seu art. 98, "caput", "in verbis":

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagaras custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei."

Enquanto isso, o § 1º do mesmo dispositivo reza que as custas

judiciais e os depósitos previstos em lei, para interposição de

recurso, estão compreendidos na gratuidade da justiça.

Todavia, necessário evidenciar que o mesmo diploma legal deixou

claro no seu art. 99, §3º, que a presunção de veracidade da

alegação de insuficiência é exclusiva da pessoa natural:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso

........................

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural."

No contexto, de se reproduzir, também, o item II da Súmula 463 do

Colendo TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO.

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Dessa forma, o benefício em questão pode ser concedido às

pessoas jurídicas, contudo para estas, faz-se necessária a

comprovação da situação de insuficiência alegada, devidamente

fundamentada, o que inocorreu no caso vertente, uma vez que o

Instituto suplicante apenas informou ser uma entidade sem

finalidades lucrativas.

Não houve exibição, por exemplo, de qualquer documentação que

revelasse a situação contábil atual ou mesmo sua movimentação

financeira.

Destarte, inexiste comprovação robusta da alegada insuficiência

econômica, de modo a justificar a concessão da gratuidade

judiciária.

Essa é a linha de pensamento adotada pelo Colendo TST em

reiterados julgamentos, conforme exemplifica a ementa abaixo:

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS. EMPREGADOR

PESSOA JURÍDICA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RECURSO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.DEPÓSITO

RECURSAL ALCANÇADO PELA GRATUIDADE. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS

DESPESAS DO PROCESSO. A jurisprudência desta Corte é no

sentido de que o benefício da gratuidade da Justiça pode ser

concedido ao empregador, pessoa jurídica, apenas quando

comprovada nos autos, de forma inequívoca, sua incapacidade

econômica para arcar com as despesas processuais. Essa é a atual

diretriz da Súmula nº 463, II, do Tribunal Superior do Trabalho coma

qual não colide o novel artigo 790, § 4º, da CLT, com a redação

conferida pela Lei nº 13.467/2017. Por sua vez, o artigo 899, § 10,

da CLT, incluído pela supracitada Lei, dispõe que são isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. Assim, em se
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tratando de recursos interpostos contra as decisões proferidas após

a vigência da Lei nº 13.467/2017 (Art. 20 da IN nº 41/2018), caso

dos autos, eventual concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça abrangeria o depósito recursal. Nada obstante, os

documentos juntados pela parte não são hábeis a demonstrar, de

modo cabal, a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, tendo em vista que nenhum deles corresponde ao

momento atinente à apresentação do recurso de embargos, o que

poderia indicar que a situação de saldo bancário negativo

demonstrada nos meses anteriores à apresentação do apelo se

manteve por ocasião da sua interposição. Decisão que inadmitiu o

recurso de embargos que se mantém, ainda que por fundamento

diverso. Agravo interno conhecido e não provido." (Ag-E-

RR1001747-67.2016.5.02.0311, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 21/05/2021).

Dito isso, a título de esclarecimento, tem-se que a legislação

trabalhista faz clara distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas, uma vez que o § 10º do art. 899

da CLT dispensa do depósito recursal estas últimas, enquanto o §

9º, do mesmo dispositivo, apenas reduz pela metade referido

depósito para as primeiras. Veja-se o teor dos mencionados

parágrafos:

"Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

...................

§ 9° O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte.

§ 10° São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial."

Observe-se que a Constituição Federal também distingue as

entidades beneficentes a quem concede imunidade fiscal e isenção

das contribuições sociais, como se constata dos dispositivos abaixo

reproduzidos:

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive

suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das

instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos,

atendidos os requisitos da lei;

(...)

Art. 199 omissis.

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,

mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência

as entidades filantrópicas e as sem "fins lucrativos."

"Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas

públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias,

confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que[...]"

"Art. 195 omissis.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as

entidades beneficentes de assistência social que atendam às

exigências estabelecidas em lei."

Na verdade, a distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas é matéria de longa data debatida

no âmbito do Direito Tributário e do Previdenciário, justamente em

razão das isenções de impostos e contribuições sociais a elas

concedidas, tendo inclusive o Supremo Tribunal Federal

manifestado-se sobre a questão na liminar deferida na ADI nº 2.028-

5, pelo Ministro Moreira Alves, e ratificada na decisão final, em que

analisou a semântica de "entidade beneficente", presente no art.

195, §7º, da Constituição Federal:

"Assim, entidade que atua em benefício de outrem com dispêndio

do seu próprio patrimônio sem, mas não deixa de ser contrapartida

é entidade filantrópica beneficente a que, sem ser filantrópica, atua

sem fins lucrativos e no interesse de outrem. Por isso, sendo

entidade beneficente o gênero, pode-se concluir que toda entidade

filantrópica é beneficente, mas nem toda entidade beneficente é

filantrópica. Assim, § 7º do artigo 195 ao utilizar o vocábulo entidade

beneficente se refere a essas duas espécies, sendo que, quanto às

que atuam no setor de saúde, o conceito de beneficência, como

visto, é explicitado no § 1º do art. 199, que distingue a entidade

filantrópica da entidade sem fins lucrativos e considera ambas

merecedoras do mesmo tratamento. Portanto, quando a Lei 9.732

impõe o requisito da entidade da gratuidade exclusiva está

restringido o conceito constitucional de entidade beneficente que.

[...] É evidente que, tais não se confunde com entidade filantrópica

entidades, para serem beneficentes, teriam que ser filantrópicas[...],

mas não exclusivamente filantrópicas [...], esse benefício concedido

pelo § 7º do art. 195 não o foi para estimular a criação de entidades

exclusivamente filantrópicas, mas, sim, das que, também sendo

filantrópicas sem o serem integralmente [...]."

Veja-se, ainda, a lição de Regina Helena Costa, in Imunidades

tributárias. Malheiros editores: São Paulo, 2006, 2ª ed., pp.222-223:

"Aires Barreto e Paulo Ayres Barreto lecionam que 'instituição' de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1651
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

assistência social" é aquela cujo objeto social, descrito no

respectivo estatuto, envolve um ou mais dos fins públicos referidos

na Constituição, isto é, o de colaborar com o Estado na realização

de uma obra social para a coletividade.

Os objetivos da assistência social são os contidos no art. 203 da

Constituição, já apontados: a proteção à família, à maternidade, à

infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e

adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de

trabalho; a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; e a

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, conforme dispuser a lei.

No entanto, para fruir a imunidade em tela, mais que entidade de

assistência, tem ela de ser beneficente. E, quanto a essa

qualificação, os mesmos autores, com proficiência, asseveram: 'É

instituição de assistência social a que dedicar-se a um ou alguns

desses misteres. "é beneficente aquela que dedicar parte dessas

atividades ao atendimento gratuito de carentes e desvalidos. Não é

necessário que a gratuidade envolva grandes percentuais. É sabido

que para prover a necessidade de uns poucos é necessário contar

com o recurso de muitos. Qualquer que seja esse percentual,

exceto se absolutamente ínfimo, insignificante, há o caráter

beneficente. Aliás, pequeno que seja esse percentual, será sempre

um auxílio ao Estado, em missões que lhe competem.

Consideramos absolutamente preciso o ensinamento exposto. Com

efeito, impende distinguir os conceitos de instituição de assistência

social e de instituição beneficente de assistência social ou

instituição filantrópica. A primeira expressa gênero de que as duas

últimas constituem espécies.

Tal distinção é relevante para fim de se determinar se a instituição

de assistência social faz jus à imunidade constitucional e em que

extensão: se somente em relação a impostos ou, também, no que

toca às contribuições para a seguridade social."

O eminente e saudoso Ministro Teori Zavascki, em voto proferido na

já citada ADI nº 2.028-5, deixou claro que "o conceito de

beneficência, modo de ser para que a prestação de serviços de

assistência social se faça imune, não se encontra precisado no

texto constitucional. A Constituição provê apenas referências

limítrofes de sentido para essa modalidade de atuação, que estão

espargidas pelo seu texto, como nos arts. 199, § 1º, e 213, "caput" e

II. Do conteúdo desses dispositivos, contudo, o máximo que se

pode extrair é que entidades filantrópicas e entidades sem fins

lucrativos não se equiparam no plano constitucional.

Mais a frente, no mesmo voto destacado, o Ministro ressalta:

"Remanescia, então, a necessidade de se conferir à expressão

"beneficente" um conteúdo menos vago. Isso para não se correr o

risco de transformar um conceito indeterminado em "conceito

indeterminável", com a consequente frustração da lógica finalística

sob a qual está montado o sistema constitucional de assistência

social. Para captar a importância do moderador "beneficência",

basta imaginar o que poderia suceder caso o desfrute das

imunidades de contribuições sociais dependesse apenas da

demonstração da ausência da finalidade lucrativa. Nessa hipótese,

defendida pelas requerentes, mesmo uma entidade de saúde ou

educação caracterizada pela prestação de serviços a preços

altíssimos poderia ser beneficiada pela imunidade, fomentando-se,

por intermédio dela, a perpetuação de um quadro de exclusão - e

não de assistência - social. Tudo isso sem qualquer contrapartida

em favor de pessoas que vivem na linha do limite existencial, para

as quais o serviço de assistência social deveria" concentrar suas

atenções primárias.

Ora, a mesma conclusão deve ser trazida, "mutatis mutandis" para

o universo da processualística trabalhista.

Evidente que os termos "sem fins lucrativos" e "filantrópica" não são

empregados na processualística trabalhista como sinônimos, sendo

certo que apenas estas últimas são beneficiadas com as isenções

do depósito recursal e da garantia do juízo. Ser capaz de distinguir

entre uma e outra é imprescindível, uma vez que, se ditas isenções

visam assegurar o direito universal de acesso ao Judiciário, de outro

lado, a exigência de referidos depósitos e garantia consagra,

substancialmente, o também constitucional princípio da proteção do

trabalhador, que não pode ser mitigado em benefício de entidades

que, embora beneficentes, sem fins lucrativos, não são filantrópicas.

Oportuno mencionar a observação de Homero Batista Mateus da

Silva (in Comentários à Reforma Trabalhista. São Paulo: Editora

Revista dos Tribunais, 2017. Livro eletrônico), de que o conceito de

entidade filantrópica empregado na CLT não pode ser tomado na

acepção ampla do termo para alcançar toda e qualquer entidade

que se diga beneficente, porquanto há as que, embora prestem

serviços aos mais necessitados, auferem lucros e exercem

atividades econômicas, com condições de garantir o juízo.

Em assim, urge identificar o elemento diferenciador entre as

entidades beneficentes sem fins lucrativos e as entidades

filantrópicas capaz de, ao menos, viabilizar a correta aplicação do

previsto no § 6º do art. 884 e §§ 9º e 10º do art. 899, da CLT.

De logo, pode-se assentar que toda entidade filantrópica é

beneficente e sem fins lucrativos, mas o contrário não é verdadeiro.

Existem entidades que são consideradas beneficentes e sem fins

lucrativos, mas não são filantrópicas, em sentido estrito.

Do artigo de autoria do renomado jurista Ives Gandra da Silva
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Martins, intitulado Filantropia e "Renúncia Fiscal" e publicado no

ano de 2002, colhe-se o seguinte:

"Beneficente é aquela entidade que atua em favor de outrem que

não seus próprios instituidores ou dirigentes, podendo ser

remunerada por seus serviços. Filantrópica é entidade com idêntico

escopo, mas cuja atuação é inteiramente. O gratuita, ou seja, nada

cobra pelos serviços que presta constituinte ao outorgar a

"imunidade" dos impostos não falou em "filantropia", mas em

entidades beneficentes de "assistência social e educação" e, ao

cuidar das contribuições sociais, cuidou de entidades beneficentes e

não apenas das entidades filantrópicas.

A condição essencial para que uma entidade seja beneficente é, a

meu ver, cumprir o disposto no artigo 14 do CTN, que, na sua

redação original, exigia, apenas, a aplicação dos recursos no país, a

não distribuição de benefícios a seus diretores e a escrituração

regular. As alterações da lei complementar n. 104/2001 não

atingiram, todavia, o âmago do perfil nem poderia fazê-lo

continuando a haver a distinção entre "entidades filantrópicas e

beneficentes".

Encontramos no Decreto regulamentador da Lei nº 3.577/59, que

naquela época isentava da "taxa de contribuição de previdência os

Institutos Caixas de Aposentadoria e Pensões as entidades

filantrópicas", a seguinte definição: "entidade filantrópica", para fins

do gozo do benefício fiscal, seria aquela que sobrevivesse de

doações, pois deveria destinar "a totalidade das rendas apuradas

ao" atendimento gratuito das suas finalidades.

Referidas características são destacadas por Leandro Paulsen

(Curso de Direito Tributário Completo. 8.ed. São Paulo: Saraiva,

2017), para quem as entidades beneficentes são aquelas voltadas

ao atendimento gratuito dos necessitados, não sendo necessário

que tenham caráter filantrópico, assim entendidas as que se

mantêm exclusivamente por doações.

Rodolfo Pamplona Filho e Tércio Roberto Peixoto Souza ("in" de

Direito Processual do Trabalho - 2. ed. - São Paulo: Saraiva Curso

Educação, 2020) enfatizam que a qualificação de uma entidade sem

fins lucrativos pressupõe a não existência de resultado positivo

(superávit) ou a não distribuição de lucros, destacando que ditas

entidades, mesmo que executem atividades comerciais (aqui no

sentido da intermediação de bens e serviços) não perdem,

necessariamente, a característica de serem "sem fins lucrativos".

No tocante às entidades filantrópicas, referidos doutrinadores

ressaltam a necessidade de comprovação de dita condição

diferenciada, mediante ajuntada do Certificado emitido pelo

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou do Conselho

Nacional de Saúde - CNS, atualizado, ou prova de requerimento de

renovação ainda pendente de apreciação (Lei nº 12.101/09).

Diante do já explanado, a ilação que se extrai é que a gratuidade

integral pelos serviços prestados constitui, verdadeiramente, o fator

distintivo entre as entidades beneficentes, sem fins lucrativos, e as

filantrópicas, uma vez que as primeiras podem cobrar por seus

serviços, enquanto estas últimas desenvolvem suas atividades

mediante doações, podendo até receber valores provenientes da

celebração de convênios/contratos com o Poder Público, mas estes

são aplicados totalmente na concretização de seus objetivos

estatutários.

Acrescente-se, ainda, que é ônus da entidade recorrente provar sua

qualidade de filantrópica, merecendo destacar que a juntada dos

aqui já mencionados certificados expedidos pelo CNAS ou pelo

CNS, nos termos da Lei nº 12.101/09, não basta para tal fim,

porquanto referida certificação não distingue, dentre as entidades

beneficentes, sem fins lucrativos, as que são integralmente

filantrópicas, e são justamente estas as reais destinatárias da

isenção da garantia do juízo prevista no § 6º do art. 884 da CLT.

O mesmo se diga quanto ao Certificado emitido pelo Ministério da

Saúde, qual seja o CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes

de Assistência Social em Saúde.

Desta forma, feitos os esclarecimentos acima, não tem o Instituto

recorrente direito à isenção do depósito recursal, devendo efetuá-

lo pela metade, como se assegura às entidades sem fins

lucrativos (§ 9º do art. 899 da CLT), além de recolher as custas

processuais na íntegra."

Em face da Decisão supra, o Instituto recorrente deixou transcorrer

in albis o prazo para manifestação.

Pois bem.

Decorrido o prazo concedido para regularizar o preparo do recurso,

o IGS não efetuou o pagamento das custas processuais nem o

depósito recursal, o que conduz à inadmissibilidade da insurgência,

por deserção.

Destarte, não se conhece do Recurso Ordinário interposto pelo

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS.

1.2 RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, de se

conhecer do recurso.

DAS PRELIMINARES

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA EM FAVOR DO SINDICATO

RECLAMANTE

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o Sindicato dos Empregados

em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado do Ceará

não litiga em nome próprio, mas na qualidade de substituto

processual.

Nessa situação, entende-se por cabível a aplicação analógica do
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art. 18 da Lei nº 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública) e do art. 87

da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que assim

dispõem:

Lei nº 7.347/1985:

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e

quaisquer outras despesas, nem condenação da associação

autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado,

custas e despesas processuais.

Lei nº 8.078/1990:

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não

haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários

periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de

advogados, custas e despesas processuais.

Logo, em face do acima referenciado amparo legal, desvela-se

induvidoso que ao Sindicato autor, na condição de substituto

processual, assiste o direito à gratuidade judiciária.

Mantém-se a decisão "a quo".

DA ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM" DO SINDICATO AUTOR

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 883.642, em

regime de repercussão geral, reafirmou sua jurisprudência no

tocante à ampla legitimidade extraordinária dos sindicatos para

defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais

dos integrantes da categoria que representam, inclusive nas

liquidações e execuções de sentença, independentemente de

autorização dos substituídos.

Citam-se os precedentes do TST, relativamente a não

obrigatoriedade de autorização para atuação sindical. Vejamos:

"II - RECURSO DE REVISTA. LEGITIMIDADE ATIVA DO

SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ART. 8º, III, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. HORAS EXTRAS. CARGO DE

CONFIANÇA. Hipótese em que o Tribunal Regional manteve a

decisão que reconheceu a ilegitimidade ativa do sindicato autor para

atuar como substituto processual da categoria, sob o fundamento de

que os direitos versados na demanda devem ser considerados

individuais heterogêneos. O Supremo Tribunal Federal, no RE

883.642/AL, reafirmou sua jurisprudência "no sentido da ampla

legitimidade extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da

categoria que representam, inclusive nas liquidações e execuções

de sentença, independentemente de autorização dos substituídos".

A legitimidade extraordinária é de tal amplitude que o sindicato

pode, inclusive, defender interesse de substituto processual único

(E-RR-1477-08.2010.5.03.0064, relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, DEJT 16/04/2015; E-RR-990-38.2010.5.03.0064,

relator Ministro Lélio Bentes Correa, DEJT 31/03/2015). Ainda, a

jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de reconhecer a

legitimidade do sindicato para atuar na defesa de todos e quaisquer

direitos subjetivos individuais e coletivos dos integrantes da

categoria. Na hipótese, o pedido atinente ao pagamento de horas

extras decorrente do exercício da função de Analista Assistente

Jurídico tem origem comum, ou seja, decorre da conduta irregular

da reclamada quanto ao pagamento dos direitos trabalhistas dos

substituídos, de modo que se revela legítima a atuação do sindicato

na qualidade de substituto processual. Nesse sentido, verifica-se

que a decisão da Corte Regional está em dissonância com a

jurisprudência desta Corte Superior, não conferindo a correta

aplicação do art. 8º, III, da CF. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST - RR: 00010671220185090028, Relator:

Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 14/06/2023, 2ª

Turma, Data de Publicação: 16/06/2023)."

"ACÓRDÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PUBLICADO APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO DE REVISTA DO

AUTOR . LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO SINDICATO -

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. PRESENÇA DE

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. Discute-se nos autos a

legitimidade da entidade sindical para postular o reconhecimento do

adicional de 100% em relação às horas extras prestadas aos

sábados pelos substituídos. A par da controvérsia relativa à

natureza dos direitos postulados na presente reclamação, o

posicionamento pacificado no Tribunal Superior do Trabalho, na

linha do Supremo Tribunal Federal, é o de que as entidades

sindicais profissionais detêm amplo espectro de atuação na defesa

dos interesses da categoria, possuindo legitimidade para atuar

como substitutas de um único empregado ou de pequenos grupos,

ainda que formados por não associados, em processos cujas

controvérsias recaiam sobre direitos coletivos, individuais

homogêneos ou, ainda, subjetivos específicos, não havendo sequer

que se falar em necessidade de autorização expressa ou de juntada

de rol de substituídos como condição de procedibilidade da

reclamação. Precedentes. Verifica-se, portanto, a transcendência

política do recurso de revista, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II,

da CLT. Recurso de revista conhecido por violação do artigo 8º, III,

da CF e provido"(RR-1001702-64.2017.5.02.0461, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

20/11/2020).

Nem mesmo se faz necessária apresentação de procuração para o

prosseguimento da ação, assim como a exigência de autorização

para atuação sindical, sob pena de configurar restrição indevida à

legitimidade extraordinária prevista no artigo 8º, III, da Constituição

Federal.
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Por relevante veja-se ainda os julgados a seguir:

"EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO COLETIVA. JUNTADA DE

PROCURAÇÃO INDIVIDUALIZADA DO SUBSTITUÍDO.

DESNECESSIDADE. Cediço que a legislação pátria autoriza às

entidades sindicais a defesa dos direitos individuais homogêneos de

seus substituídos, conforme preconizam os arts. 81, III, 82, IV, e 90,

todos da Lei 8.078/90, e o art. 8ª, III, da Constituição Federal.

Interpretando referidos dispositivos, esta Especializada sedimentou

o entendimento de que a legitimação do Sindicato não se limita à

fase de conhecimento, estendendo-se à execução do julgado,

conforme preconiza a OJ EX-SE 46 deste Regional. Trata-se de

legitimidade ativa conferida aos entes sindicais para a defesa da

respectiva categoria, que deve ser considerada de forma ampla.

Sendo o ente sindical um dos legitimados a propor a execução das

ações coletivas, ainda que de forma individualizada, desnecessária

a apresentação de procuração específica do substituído para

tanto.(TRT-9 - AP: 00001262320225090028, Relator: ELIÁZER

ANTONIO MEDEIROS, Seção Especializada, Data de Publicação:

30/03/2022)."

"AGRAVO DE PETIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DA

NECESSIDADE PROCURAÇÃO INDIVIDUALIZADA PARA

RECEBIMENTO DE VALORES EM NOME DOS SUBSTITUÍDOS.

NÃO CABIMENTO. É bem verdade que promoção da execução por

parte do Sindicato não se confunde com o efetivo recebimento de

valores dos substituídos em sua conta. Por outro lado, entendo que

obrigar o Sindicato a juntar procurações individualizadas afronta a

substituição processual, além de ferir a celeridade, até porque o

Sindicato pode ser compelido a comprovar o pagamento aos

substituídos, sob pena de restituição dos valores. Agravo a que se

dá provimento. I -(TRT-1 - AP: 01003418520185010281 RJ, Relator:

MARIO SERGIO MEDEIROS PINHEIRO, Data de Julgamento:

05/10/2021, Primeira Turma, Data de Publicação: 22/10/2021)."

"EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. SINDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. JUNTADA DE PROCURAÇÃO

DO SUBSTITUÍDO. DESNECESSIDADE. Não afasta a natureza de

direito individual homogêneo o fato de a presente execução ter sido

individualizada, com a necessidade de análise específica da

situação fática vivenciada por cada trabalhador, na medida em que

não é o número de substituídos que torna possível ou não a

legitimação extraordinária reconhecida ao ente sindical, mas sim a

circunstância de o direito em questão e que ora se executa decorrer

de violação cujo espectro de abrangência engloba determinada

categoria ou determinado número de empregados. Assim, tem o

sindicato legitimidade ativa para pleitear a execução de sentença

coletiva, visando à concretização de direitos individuais

homogêneos, sem a necessidade da apresentação de procuração

ou do rol de substituídos. Precedentes do C. TST. Agravo de

petição a que se dá provimento. (TRT-2 - AP:

10017628420225020033, Relator: FERNANDO CESAR TEIXEIRA

FRANCA, 6ª Turma)."

Inacolhe-se.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ENTE PÚBLICO

Não procede a suscitação preliminar.

À luz da teoria da asserção, a legitimidade para a demanda é

definida considerando em abstrato as partes que compõem o litígio.

Assim, detém legitimidade ativa a parte que postula direito em seu

favor e detém legitimidade passiva aquele em face de quem é

formulado o pedido.

O Município foi indicado, na inicial, para responder pelas pretensões

formuladas em virtude de ser considerado o tomador de serviços

pela parte autora, decorrendo daí sua pertinência para compor o

polo passivo da presente demanda.

Não se verifica, portanto, a carência de ação por ausência da

condição afeta à legitimidade, sabendo-se que somente com o

exame de mérito será possível analisar a existência e os limites de

sua responsabilidade.

Rejeita-se.

MÉRITO

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM. LEI

N° 14.434/2022. DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS.

Transcrevem-se os fundamentos decisórios da sentença:

"MÉRITO

Analisando-se a petição inicial e as contestações de ambas as

reclamadas, vê-se que não há controvérsias quanto: à contratação

do(a) trabalhador (a) substituído(a) pelo sindicato-autor; à função

exercida; e à remuneração indicada como base para cálculo de

eventual diferença (se devida). A rigor, não há sequer negativa de

qualquer das reclamadas quanto ao não pagamento da diferença

pedida neste feito (e de seus reflexos).

O que se tem, do lado das reclamadas, convergentemente, é a

alegação de que o(a) substituído(a) não faz jus à rubrica pedida

ante à suspensão da Lei 14.434/2022 pelo STF, logo após o

primeiro mês de sua vigência. Ademais, argumentam que o

pagamento dos valores pleiteados não poderia ser feito sem

prejuízos à própria manutenção dos contratos de trabalho existentes

e à prestação de serviços na área de saúde do Município

contratante. Do lado do Município, tem-se, essencialmente, a

tentativa de se eximir da responsabilização subsidiária pelo

pagamento dos valores pleiteados sob argumento de que não

firmara com o IGS contrato de terceirização, mas de gestão.

A título de síntese dos fatos e, para sua melhor compreensão,
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convém recordar que a Lei 14.434/2022 foi sancionada pelo

presidente da República com vigência a partir de sua publicação

(5/8/2022) e que a liminar concedida pelo Supremo, em 4/9/2022,

nos autos da ADI 7222, suspendeu os efeitos da referida Lei.

Contudo, alega o sindicato-autor, com razão, que "tal decisão não

produz efeitos jurídicos no período pré-liminar". E se sustenta,

corretamente, no art.11, §1º, da Lei nº 9.868, de 10 de novembro de

1999, que dispõe sobre o processo e julgamento da ADI perante o

STF, segundo o qual a medida cautelar concedida tem efeito ex

nunc, salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe eficácia

retroativa. Eis aqui o norte central da questão, posto que a parte

autora não pleiteia absolutamente nada, frise-se, posterior à

concessão da alegada liminar.

Merece registro o cuidado e zelo que as reclamadas tiveram de

instruir suas defesas tanto com a Lei 14.434/2022 quanto com a

decisão do STF e, ainda, com as Portarias editadas pelo Ministério

da Saúde (597, de 12 de maio de 2023, e 1.135, de 16 de agosto de

2023), que estabelecem os critérios e parâmetros de transferência

de recursos para a assistência financeira complementar da União

destinada ao cumprimento dos pisos de enfermeiros, técnicos e

auxiliares de enfermagem e parteiras no exercício de 2023.

Da mesma forma, em suas peças contestatórias, foram

indiscutivelmente esclarecedoras e didáticas ao dissecarem as

implicações futuras da decisão do STF, especificando inclusive as

diferenças de aplicações conforme a natureza jurídica dos

empregadores (públicos ou privados) e a prevalência ou não da

origem dos recursos aplicáveis à saúde (no caso particular da

primeira reclamada, um Instituto constituído como OS prestador de

serviço integralmente via Sistema Único de Saúde-SUS).

Quanto à modulação fixada pelo Supremo para o período indicado

no acórdão e à interpretação trazida pelas reclamadas, não há o

que divergir.

Porém, repito, as reclamadas não apenas deixaram de comprovar

que tenham pago as diferenças relativas ao período em que a Lei

do Piso de Enfermagem esteve vigente como também não tocaram

no âmago da lide, que diz respeito ao período anterior à concessão

da liminar. E é sobre este período que trata o presente processo.

Ora, o artigo 2º da Lei 14.434/2022 é muito claro ao fixar que "esta

lei entra em vigor na data de sua publicação". Não há, na referida

lei, qualquer artigo estabelecendo que os efeitos estarão

condicionados à complementação de recursos pela União em favor

de Estados e Municípios. Vê-se que o próprio Executivo

desconsiderou qualquer atecnia legislativa ao sancionar e publicar a

Lei. O próprio Legislativo, como bem relatado nos autos, apressou-

se, posteriormente, em fazer os ajustes que entendia devidos por

meio de Emendas Constitucionais (criação de Fundo etc). Mas o

Supremo, ao conceder a liminar, também não excepcionou o efeito

de sua medida cautelar, conferindo a retroatividade ao mês anterior

à suspensão promovida mediante ADI. Portanto, entendo que não

cabe a este Juízo conceder a interpretação extensiva pretendida

pelas reclamadas.

Ressalte-se que a medida cautelar mencionada, em seu ponto 7,

destaca: "À vista do exposto, revogou-se parcialmente a cautelar

concedida, a fim de que sejam restabelecidos os efeitos da Lei nº

14.434/2022". Ora, a Língua Portuguesa, em toda sua singeleza,

consegue expressar, por vezes com muita clareza, o sentido da

mensagem que veicula. Neste caso, basta ver que não se

restabeleceria efeitos de uma lei se eles nunca tivessem de fato

existido. Portanto, o acórdão foi claramente construído de modo a

reconhecer que a mencionada Lei surtiu efeitos por um tempo (5/8 a

4/9/2022), teve a partir da liminarseus efeitos suspensos, e, com o

acórdão, voltara a surtir efeitos (dentro dos parâmetros e

modulações a partir dele fixados).

De outra parte, a pretensão do Sindicato-autor, em favor de seus

substituídos, tem razão de ser. Eis que a Lei 14.434/2022, em seu

artigo 1º, estabeleceu que o artigo 15-A da Lei nº 7.498/1986,

passou a vigorar acrescido da definição de que o piso salarial

nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) será de R$ 4.750,00

mensais e que o piso do técnico de Enfermagem equivalerá a 70%

desse valor, enquanto o do auxiliar de Enfermagem corresponderá

a 50%.

Logo, tem razão o Sindicato-autor ao calcular, com base na

documentação oficial (fornecida pelo próprio IGS) que, à época da

vigência da Lei do Piso (5/8 a 4/9/2022, anterior à liminar), o(a)

trabalhador(a) substituído(a) recebera valor inferior em R$ 2.028,06

(diferença entre o piso que deveria ser de R$ 3.325,00 e o montante

efetivamente pago, de R$ 1.296,94).

Destaque-se, ainda, que a chamada Lei de Introdução às Normas

do Direito Brasileiro (LINDB, Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro

de 1942, atualizada pela Lei nº 12.376/2010), em seu artigo 6º,

define também com absoluta clareza três conceitos que são

basilares do ordenamento jurídico do País: ato jurídico perfeito,

direito adquirido e coisa julgada (os dois primeiros aplicáveis

plenamente ao presente caso). O do referido artigo já alerta que a

lei em vigor terá efeito caput imediato e geral. E, no caso da Lei

14.434/2022, como já dito, o artigo 2º deixou expresso que sua

vigência se daria na data da publicação. Assim, o art.6º, §1º, da

LINDB, reputa como ato jurídico perfeito "o já consumado segundo

a lei vigente ao tempo em que se efetuou", enquanto o art.6º, §2º,

considera adquiridos "os direitos que o seu titular, ou alguém por

ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha
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termo pré-fixo, ou condição pré-estabelecida inalterável, a arbítrio

de outrem".

Portanto, vez que a decisão do STF, na ADI 7222, não teve

expressamente indicado efeitos retroativos, da mesma forma em

que a suspensão se dera a partir da concessão da liminar, este há

de ser o marco também a partir do qual há de se aplicar tudo o que

fora decidido naqueles autos, com as devidas modulações e

diferenciações indicadas no acórdão aqui já referido. Se se trata de

lacuna ou obscuridade da decisão citada, não pode o Juiz, uma vez

provocado a fazer o seu exame, se eximir de decidir sob essa

alegação, como bem adverte o art.140 do CPC/2015.

O IGS alega que o STF não determinou "o pagamento do período

entre a vigência da Lei 14.434/2022 e a liminar que suspendeu a

sua eficácia". Ora, nem precisaria. Como bem diz o próprio texto da

defesa, a Lei estava em vigência. Portanto, desnecessário que o

Supremo dissesse o que a Lei já diz. De outro modo, o acórdão em

questão também não diz, o que aí sim, precisaria ser dito, se fosse

esta a intenção do órgão colegiado, que o período anterior à liminar

estaria alcançado pela suspensão dos efeitos da medida cautelar,

como já ressaltado, nos termos do art.11, §1º, da Lei nº 9.868/1999

(que regula a ADI).

Por fim, o E.TRT-7ª Região, em duas oportunidades, já se deparou

com a questão, manifestando-se, em ambas (1ª e 3ª Turmas),

conforme o entendimento aqui exposto, como se vê dos acórdãos

cujas ementas seguem in verbis:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. LEI nº14.434/2022

(PISO SALARIAL DO ENFERMEIRO, TÉCNICO DE

ENFERMAGEM, AUXILIAR DE ENFERMAGEM E PARTEIRA).

SUSPENSÃO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO STF. EFEITOS

EX NUNC. VIGÊNCIA TEMPORÁRIA. RECONHECIMENTO.

DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. NÃO PROVIMENTO. À falta

de manifestação expressa do STF acerca de eventual eficácia

retroativa da liminar concedida no bojo da ADI 7.222, que

suspendeu os efeitos da Lei 14.434/2022, mostra-se plenamente

aplicável o seu conteúdo normativo durante o lapso temporal

compreendido entre 05/08 e 04/09/2022. Nesse trilhar, a autora faz

jus ao salário previsto na referida lei, para o cargo de técnico de

enfermagem (R$3.325,00), no período de 05/08/2022 até

04/09/2022, em face do que devidas as diferenças postuladas. (TRT

-7ª Região; Processo: 0000251- 41.2023.5.07.0018; Data de

assinatura: 22-06-2023; Órgão Julgador: 1ª Turma; Relatora: Des.

Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno

EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM.

DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. Restando demonstrado nos

autos que a reclamante passou a ocupar o cargo de Técnico de

Enfermagem em 01/01/2017 e não recebeu o piso da categoria,

acertada é a condenação da reclamada ao pagamento das

diferenças salariais e seus consectários legais. Recurso ordinário

improvido. (TRT-7ª Região; Processo: 0001314-91.2019.5.07.0002;

Data de assinatura: 17-05-2021; Órgão Julgador: 3ª Turma; Relator:

Des. José Antonio Parente da Silva)

Assim, julgo procedente o pedido contido na inicial para condenar o

IGS a pagar ao(à) trabalhador(a) substituído(a), com juros e

correção monetária, a diferença entre o salário pago (R$ 1.296,94)

e o piso salarial aplicável ao(à) obreiro(a) substituído(a) entre

5/8/2022 e 4/9/2022 (R$ 3.325,00), com reflexos sobre férias

proporcionais (1/12 avos) acrescidas do terço constitucional, 13º

salário proporcional (1/12 avos) e FGTS."

Sem razão o recorrente.

Em decisão liminar monocrática do C. STF, de lavra do Exmo. Sr.

Ministro do Luís Roberto Barroso, na ADI 7.222, foi determinada a

suspensão dos efeitos da Lei n° 14.434/2022, até a avaliação dos

seus impactos sobre (i) a situação financeira de Estados e

Municípios; (ii) a empregabilidade; e (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, tudo com base em informações a serem prestadas, no prazo

de 60 (sessenta) dias, pelos entes estatais, órgãos públicos e

entidades representativas das categorias e setores afetados,

conforme ementa a seguir transcrita:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSO LEGISLATIVO.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº

14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022. PISO

SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA. 1. Ação

direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022, que

altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional do

enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e

da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o

regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis da União, das

autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e

fundações. 2. As questões constitucionais postas nesta ação são

sensíveis. De um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador

de valorizar os profissionais, que, durante o longo período da

pandemia da Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da

saúde dos brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia

dos entes federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor,

a subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde. 3. É

preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do legislador

não produza impacto sistêmico lesivo a valores constitucionais, à

sociedade e às próprias categorias interessadas. I. ALEGAÇÕES
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ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 4. São

relevantes e merecem consideração detida os argumentos de que

teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo, uma vez

que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres. 5. Se vier a ser o caso, essas são

questões importantes a serem examinadas. II. NECESSÁRIA

AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA LEGISLATIVA 6. Antes

de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196). 7. Diante dos fundamentos

expostos até aqui, considero, em cognição sumária própria das

medidas cautelares, plausível a alegação de inconstitucionalidade,

ao menos até que esclarecidos os pontos destacados. III. PERIGO

NA DEMORA 8. Há evidente perigo na demora, decorrente da

incidência imediata do piso salarial e do alegado risco à prestação

dos serviços de saúde, pelas razões expostas acima. 9.

Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima. IV.

DISPOSITIVO 10. Medida cautelar deferida, para suspender os

efeitos da Lei nº 14.434/2022 até que sejam avaliados os seus

impactos sobre (i) a situação financeira de Estados e Municípios; (ii)

a empregabilidade; e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo

com base em informações a serem prestadas, no prazo de 60

(sessenta) dias, pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades

representativas das categorias e setores afetados, identificados ao

final da decisão. (STF - ADI: 7222 DF, Relator: ROBERTO

BARROSO, Data de Julgamento: 04/09/2022, Data de Publicação:

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 05/09/2022 PUBLIC

08/09/2022)

O Pretório Excelso, por maioria, referendou a medida cautelar, para

suspender os efeitos da Lei n° 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos, mantendo-a vigente até que a

questão seja reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados

(Plenário, Sessão Virtual de 9.9.2022 a 16.9.2022 (Sessão iniciada

na Presidência do Ministro Luiz Fux e finalizada na Presidência da

Ministra Rosa Weber).

De logo, destaque-se o disposto no §1º do art. 11 da Lei nº

9.868/99:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa."

Diante disso, tem-se que, em sendo publicada a medida cautelar na

data de 5/9/2022, dotada de efeitos "ex nunc", posto que o Tribunal

não lhe concedeu eficácia retroativa, de se considerar que, a contar

da entrada em vigor da Lei n° 14.434/2022 (dia 5/8/2022) até o dia

anterior à produção de efeitos da decisão que suspendeu a sua

eficácia (4/9/2022) - é plenamente aplicável a norma legal.

O(A) trabalhador(a), como bem assentado no Decisum a quo, tem

direito ao salário previsto na Lei Federal em comento para a função

de Técnica de Enfermagem, pois a norma a ser aplicada é aquela

que estava então em vigor.

Assim, não havendo notícias nestes autos de que tenha se rompido

o enlace contratual entre as partes, faz jus o(a) obreiro(a) ao

salário previsto na lei federal em comento, para o cargo de

técnico de enfermagem (R$ 3.325,00), pelo lapso de 5/8/2022 até a

data 4/9/2022, nos moldes da norma legal então vigente - Lei n°

14.434/2022.

Acresça-se que não se há de falar em sobrestamento do trâmite da

presente ação, como equivocadamente postula o reclamado, visto

que, em seu pronunciamento, o Exmo. Sr. Ministro Roberto Barroso

nada determinou nesse sentido, sendo certo, ademais, que a

procedência da pretensão aqui analisada não depende do

julgamento final da supra referida ADI, haja vista a inexistência de

comando modulatório dos efeitos da decisão cautelar exarada

naquele feito.

E mais. A Lei nº 14.434/2022, em seu art. 1º, ao alterar a Lei nº

7.498/86, estabelecendo o piso salarial nacional da categoria dos

Enfermeiros contratados pelo regime da CLT, e fixando-o como

base para a fixação do piso dos demais profissionais envolvidos,
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dispôs no art. 2º, de forma enfática, que:

"Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão."

Dessa forma, no interregno entre a vigência da Lei nº 14.434/2022 e

a suspensão de sua aplicabilidade pelo STF, o piso salarial nacional

dos profissionais de enfermagem celetistas estava em vigor, não

havendo razão para a suspensão do feito, como determinado pela

autoridade tida por coatora, para se aguardar o julgamento da ADI

7222.

Reforça tal posição a circunstância de a referida medida liminar

haver sido, em 15 de maio passado, parcialmente revogada pelo

Ministro Luiz Roberto Barroso, conforme se verifica do dispositivo

de sua decisão abaixo transcrito:

"Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão

"acordos, contratos e convenções coletivas" constante do seu

art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial nacional

por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Outrossim, esta Corte vem apreciando regularmente feitos em que

se postula o piso salarial nacional previsto na Lei nº 14.434/2022,

sem cogitar a sua suspensão, como atestam os julgamentos dos

seguintes processos:

- PROCESSO nº 0001736-65.2022.5.07.0033 (RORSum);

RELATORA: FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE;

julgado em 30/03/2023.

"Por conseguinte, adota-se as razões da sentença, para manter o

julgado, conforme abaixo transcrito:

(...)

Como bem destacou a parte autora em sua inicial, as medidas

cautelares concedidas em Ações Direitas de Inconstitucionalidade

contém, em regra, efeitos ex nunc, ou seja, para o futuro, salvo

expressa decisão em contrário. Destaco, da inicial (folhas 03/04 do

Pdf):

Em liminar concedida no dia 04 de setembro, o Ministro Luís

Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, Relator da ADI

7222, suspendeu, temporariamente, os efeitos da Lei n.

14.434/2022, que regulou o piso nacional do enfermeiro, do técnico

de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira. É sabido

que, após a concessão da referida liminar, os empregadores

ficaram desobrigados de pagar o disposto na Lei acima citada.

Contudo, os efeitos pré-liminar permanecem.

A modulação dos efeitos em medida cautelar nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade é regulamentada no artigo 11 e incisos, da Lei

n. 9.868, de 1999, que dispõe sobre o processo e julgamento da

Ação Direta de Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal
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Federal. No referido artigo, há a disposição expressa sobre o efeito

ex-nunc da cautelar em Ações Diretas de Inconstitucionalidade, a

saber:

Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

A cópia da decisão cautelar mencionada demonstra efetivamente

que não foi concedida à medida os efeitos retroativos, que

beneficiariam a defesa.

Por fim, merece destacar que pouco importa, para fins jurídicos, o

dia da quitação da parcela, mas o dia em que ela se tornou devida e

exigível, ou seja, no dia 22 de agosto de 2022, mais uma vez, sob o

viés do tempus regit actum.

Pelo exposto, devido o pagamento de verbas rescisórias ao

reclamante, com base no piso estabelecido para técnico de

enfermagem, pela lei nº 14.434/2022, considerando o contrato de

emprego havido em período incontroverso.

(...)"

- PROCESSO nº 0001022-53.2022.5.07.0018 (RORSum);

RELATORA: FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE;

julgado em 23/03/2023.

"Por conseguinte, adota-se as razões da sentença, para manter o

julgado, conforme abaixo transcrito:

(...) Desse modo, não tendo havido manifestação expressa do STF

acerca de eventual eficácia retroativa da liminar concedida no bojo

da ADI 7.222, que suspendeu os efeitos da Lei 14.434/2022, mostra

-se plenamente aplicável o seu conteúdo normativo durante o lapso

temporal compreendido entre 05.08 e 04.09.2022.

Assim, sobressai a conclusão de que a autora fazia jus ao salário

previsto na lei federal em comento para o cargo de técnico de

enfermagem (R$3.325,00) no período de 05.08.2022 até a data da

sua rescisão contratual (02.09.2022), pelo que julgo procedente o

pedido de diferenças salariais (28 dias), no importe de R$ 1.526,09,

com reflexos em 13° salário (1/12) - R$ 127,17, nas férias

acrescidas de um terço (1/12) - R$ 169,56 e no FGTS acrescido da

multa de 40% - R$ 204,15".

(...)"

- PROCESSO nº 0001786-91.2022.5.07.0033 (RORSum);

RELATOR: PAULO REGIS MACHADO BOTELHO; julgado em

27/02/2023.

"(...)

Diante disso, tem-se que, em sendo publicada a medida cautelar na

data de 5/9/2022, dotada de efeitos"ex nunc", posto que o Tribunal

não lhe concedeu eficácia retroativa, de se considerar que, a contar

da entrada em vigor da Lei n° 14.434/2022 (dia 5/8/2022) até o dia

anterior à produção de efeitos da decisão que suspendeu a sua

eficácia (4/9/2022) - é plenamente aplicável a norma legal.

Assim, se a autora foi dispensada na data de 23/8/2022 (TRCT ID

5366535), faz jus ao salário previsto na lei federal em comento

para o cargo de técnico de enfermagem (R$ 3.325,00), pelo lapso

de 5/8/2022 até a data da sua rescisão contratual (23/8/2022), pois

a norma a ser aplicada é aquela que está em vigor à data da

prática do ato de dispensa, no caso, a Lei n° 14.434/2022.

Portanto, conforme decidido em primeiro grau, procede o pleito

obreiro ao pagamento de diferenças nas verbas rescisórias,

adotando-se como base de cálculo a quantia de R$ 3.325,00, piso

salarial então vigente para o cargo de técnico de enfermagem. (...)"

Ademais, o ajuizamento de ação judicial a fim de obter provimento

jurisdicional quanto às diferenças salariais em epígrafe não está

condicionado à prévia tentativa de conciliação com o empregador.

Portanto, conforme decidido em primeiro grau, procede o pleito

obreiro ao pagamento de diferenças salariais acrescidas de

reflexos, adotando-se como base de cálculo a quantia de R$

3.325,00, piso salarial então vigente para o cargo de técnico de

enfermagem.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO

RECLAMADO. CONTRATO DE GESTÃO.

Pretende o recorrente ver afastada a responsabilidade subsidiária

que lhe foi atribuída na sentença. Sustenta que a contratação do

IGS não tinha como objeto a terceirização de serviços e sim, a

celebração de Contrato de Gestão Pública, com a finalidade de

"apoio em gerenciamento dos macroprocessos de apoio e logística

para atendimento da população em geral, em serviço ao usuário do

sistema de saúde, serviço de manutenção e almoxarifado para

unidades de saúde, serviço de assistência farmacêutica e serviço

de capacitação e educação continuada, fomentando a execução de

atividades na área de saúde" (fls. 624).

Inicialmente, insta esclarecer que não é buscado pela parte

reclamante o reconhecimento de vínculo empregatício com o

Município demandado, mas tão somente a sua responsabilização

subsidiária pelos direitos não adimplidos pelo seu empregador, in

casu, pelo Instituto para Gestão em Saúde de Sobral - IGS.

Passando ao exame das provas produzidas nos autos, é inconteste
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a existência do Contrato de Gestão firmado entre os reclamados

para a operacionalização e execução de ações e serviços de saúde

(Id. 5bd1b77), assim como a prestação de serviços do(a) obreiro(a)

em favor do Município.

Pois bem.

O entendimento jurisprudencial mais recente do Colendo TST,

calcado na decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal que

declarou constitucional o art. 71 da Lei 8.666/93 (ADC 16/DF), é o

de que remanesce a responsabilidade subsidiária dos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista pelos

direitos trabalhistas do empregado locado não adimplidos pelo

empregador, sempre que os referidos entes públicos, tomadores

dos serviços, sejam omissos na escolha da empresa prestadora

e/ou na fiscalização das obrigações do respectivo contrato (súmula

n° 331, inciso V, do Tribunal Superior do Trabalho).

Nesse sentido, os recentes julgados do Colendo TST, que trata

inclusive da tese com repercussão geral firmada pelo Supremo

Tribunal Federal no RE 760.931/DF (Tema 246):

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA,

INTERPOSTO PELO ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. COMPROVAÇÃO DA

CULPA IN VIGILANDO. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1.

No caso, o Tribunal Regional registrou a existência de culpa in

vigilando da Administração Pública. Logo, a responsabilidade

subsidiária foi mantida em face da comprovação de culpa, e não de

mera presunção, encontrando-se a decisão em harmonia com o

disposto na Súmula 331, V, desta Corte. Tal entendimento também

está em sintonia com a tese com repercussão geral firmada pelo

Supremo Tribunal Federal, no RE-760931/DF, pela qual se

considerou possível a responsabilização subsidiária da

Administração Pública pelo pagamento das verbas trabalhistas

devidas aos empregados das empresas terceirizadas, quando

constatada a omissão na fiscalização. 2. Diante do quadro fático

retratado pelo Tribunal Regional, insuscetível de revisão por esta

Corte, nos termos da Súmula 126 do TST, deve ser mantida a

responsabilidade subsidiária do ente público. Agravo de instrumento

não provido. (TST - AIRR: 00000176820225140416, Relator:

Delaide Alves Miranda Arantes, Data de Julgamento: 22/03/2023, 8ª

Turma, Data de Publicação: 27/03/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI N.º 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN VIGILANDO

CARACTERIZADA. (SÚMULA 126 E 331, V, DO TST). O Tribunal

Regional, instância soberana na análise dos fatos e provas, concluiu

pela existência de culpa da Administração Pública. Nesse quadro,

não cabe a esta Corte Superior realizar nova análise do conjunto

fático-probatório, ante o óbice da Súmula 126 do TST. Outrossim,

vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADC nº

16, embora tenha considerado constitucional o § 1º do art. 71 da Lei

nº 8.666/1993 e tenha vedado a responsabilização automática da

Administração Pública pelo pagamento das obrigações trabalhistas

inadimplidas pela empresa contratada (prestadora de serviços),

também reconheceu que continua perfeitamente possível que a

Justiça do Trabalho, ao julgar casos concretos, continue a imputar

ao ente público tomador de serviços terceirizados a

responsabilidade subsidiária por obrigações inadimplidas pelo

devedor principal, quando constatadas, à luz do quadro fático

delineado nos autos, a presença de culpa in eligendo ou de culpa in

vigilando. Oportuno acrescentar, ainda, que a decisão proferida pela

Suprema Corte no julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão

geral, também não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da Administração em casos nos quais a condenação do

ente público não decorra automaticamente do inadimplemento dos

encargos trabalhistas, mas sim da culpa da Administração,

efetivamente verificada pelas instâncias ordinárias à luz do contexto

fático delineado nos autos. Importa acrescer também que o Tribunal

Regional considerou que o reconhecimento da referida culpa não

decorreu exclusivamente das regras de distribuição do ônus da

prova, mas a partir da valoração do escopo probatório dos autos.

Não merece reparos a decisão. Agravo não provido. (TST - Ag-

AIRR: 00102148720205150040, Relator: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 22/03/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

24/03/2023)"

Infere-se, assim, dos julgados acima que, apesar de constitucional o

art. 71, §1º, da Lei 8.666/1993, como já decidido na ADC 16, será

possível a Administração Pública responder de forma subsidiária

pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas pela empresa

prestadora de serviço, quando as circunstâncias fáticas

evidenciarem que o referido Ente Público tenha atuado mediante

culpa in vigilando ou in eligendo em face da empresa terceirizada,

sendo vedada sua responsabilização automática.

De se registrar que a jurisprudência pátria tem reconhecido inclusive

a responsabilização subsidiária da Administração Pública em

relação aos Contratos de Gestão celebrados com o setor privado,

quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pela entidade

parceira, conforme se verifica abaixo.

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. LEI

13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MUNICÍPIO

DE SÃO PAULO. CONVÊNIO. CONTRATO DE GESTÃO. 1.

Conforme consignou o Tribunal Regional, o contrato de trabalho do

autor esteve vigente em período abrangido por contrato de gestão
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entre o ente público e o primeiro reclamado. 2. Em relação ao

período abrangido pelo contrato de gestão, o entendimento dessa

Corte é de que se aplica igualmente a diretriz da Súmula 331, V, do

TST, podendo o ente público ser responsabilizado subsidiariamente,

desde que caracterizada a sua culpa "in eligendo" ou "in vigilando",

uma vez que, a exemplo da Lei 8.666/93, a Lei 9.637/98, em seu

art. 8.º, determina que a execução do contrato de gestão celebrado

por organização social será fiscalizada pelo órgão ou entidade

supervisora da área de atuação correspondente à atividade

fomentada. 3. Dessa forma, o Tribunal Regional, ao excluir a

responsabilidade do ente público, contrariou a Súmula 331, V, do

TST. 4. Nessa esteira, como sequer foi analisada a existência ou

não de culpa no caso, determina-se o retorno dos autos ao Tribunal

Regional de origem, para que prossiga na análise do recurso

ordinário do reclamado quanto ao período do contrato de gestão, a

fim de que averigue sobre a existência de culpa do ente público no

caso vertente, dirimindo a controvérsia como entender de direito.

Recurso de revista conhecido e provido.(TST - RR:

10010023620205020024, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 14/12/2021, 8ª Turma, Data de Publicação:

17/12/2021)

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CONTRATO DE GESTÃO.

CULPA IN VIGILANDO CONFIGURADA. SÚMULA 331, V, DO

TST. A jurisprudência notória e atual desta Corte Superior é no

sentido de caber ao ente integrante da Administração Pública a

responsabilização subsidiária, quanto aos contratos de gestão por

ele celebrados, somente se caracterizada sua omissão na

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas pela

empresa terceirada. Em que pese o reconhecimento da

constitucionalidade do artigo 71 da Lei 8.666/93, pelo Supremo

Tribunal Federal (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), não foi

afastada, in totum, pela excelsa Corte, a responsabilidade

subsidiária das entidades estatais, tomadoras de serviços, pela

fiscalização do correto cumprimento da legislação trabalhista e

previdenciária na vigência do contrato administrativo. Subsiste tal

responsabilidade quando existente sua culpa in vigilando,

observada a partir da análise fática da conduta específica da

Administração Pública. Não se está diante de transferência

automática ao Poder Público contratante do pagamento dos

encargos trabalhistas pelo mero inadimplemento da empresa

contratada, a inviabilizar a responsabilidade subsidiária de ente

público. Conforme fixou a SBDI-I ao julgar o E- RR-992-

25.2014.5.04.0101, DEJT de 07/08/2020, a comprovada tolerância

da Administração Pública quanto ao não cumprimento de

obrigações trabalhistas devidas ao longo da relação laboral,

mantendo o curso do contrato administrativo como se estivesse

cumprido o seu conteúdo obrigacional e fosse irrelevante a

apropriação de energia de trabalho sem a justa e digna

contraprestação, não se confunde com o mero inadimplemento de

dívida trabalhista porventura controvertida, episódica ou resilitória,

que não gera, como visto e em atenção ao entendimento do STF,

responsabilidade subsidiária. No caso, o Tribunal Regional

reconheceu a omissão da Administração Pública, ora agravante, no

seu dever de fiscalizar o regular pagamento das verbas trabalhistas

devidas decorrentes do contrato de prestação de serviço, aos

seguintes fundamentos: "A documentação acostada aos autos pela

2ª ré às fls. ID 927b5a6 (354) e seguintes, referentes a

comprovantes de recolhimentos de FGTS, valores previdenciários e

fichas financeiras, não representam efetiva fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas da 1ª ré, tanto que

nenhuma punição foi aplicada em razão dos reiterados atrasos

salariais ocorridos. Nesse sentido, restou demonstrada a conduta

culposa (culpa in vigilando) do ente público". Agravo de instrumento

não provido. (TST - AIRR: 10001462920215020318, Relator:

Augusto César Leite De Carvalho, Data de Julgamento: 09/11/2022,

6ª Turma, Data de Publicação: 11/11/2022)

De se frisar, ainda, que, conforme Decisão da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do Colendo TST, em

Processo de relatoria do eminente Ministro Cláudio Brandão (E-RR-

925-07.2016.5.05.0281), firmou-se o entendimento de que o ente

público tomador dos serviços, face ao princípio da aptidão para a

prova, tem o ônus de demonstrar o efetivo acompanhamento da

execução contratual, para que não venha a ser responsabilizado.

Nessa linha, também é o entendimento do C.TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. IN 40 DO TST.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. TOMADOR DE SERVIÇOS. FISCALIZAÇÃO NÃO

DEMONSTRADA. ÔNUS DA PROVA. No julgamento dos

embargos de declaração nos autos do RE-760931/DF, o Supremo

Tribunal Federal reafirmou sua jurisprudência acerca da

responsabilidade da Administração Pública quanto ao pagamento

de verbas trabalhistas devidas a empregados que a esta prestam

serviços de maneira terceirizada. Em um primeiro momento, a Corte

Constitucional ratificou a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

8.666/1993, na linha do que já havia decidido na ADC 16. Em um

segundo instante, fixou-se a tese no sentido de que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em
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caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93" . Aqui, deixou-se evidente que o inadimplemento da

empresa terceirizada não autoriza, por si só, o redirecionamento da

responsabilidade à Administração Pública. Com efeito, embora seja

possível a responsabilização do ente público, não é o

inadimplemento o seu pressuposto único. Aliás, a equilibrada

decisão do Supremo Tribunal Federal deixou claro que a expressão

"automaticamente", contida na tese, teve como objetivo possibilitar

ao trabalhador a responsabilização do ente público "dependendo de

comprovação de culpa in eligendo ou culpa in vigilando, o que

decorre da inarredável obrigação da administração pública de

fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os efeitos da

estrita legalidade" (voto do Min. Edson Fachin, redator do acórdão

do ED - RE-760931/DF). Portanto, ficou decidido no julgamento do

recurso extraordinário (e reafirmado no julgamento dos embargos

de declaração) que é possível responsabilizar a Administração

Pública pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas a

empregados das empresas terceirizadas, de maneira subsidiária,

quando constatada a omissão na sua atuação, que é obrigatória,

sendo vedada a presunção de culpa. Sendo assim, as regras de

distribuição do ônus da prova continuam a observar os dispositivos

infraconstitucionais que as regulam, a exemplo dos arts. 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Dito isso, é a Administração Pública que

tem a aptidão para a prova da fiscalização do contrato

administrativo de prestação de serviços (aspecto subjetivo do ônus

da prova), obrigação que decorre da própria Lei de Licitações (arts.

58, III, e 67 da Lei 8.666/1993), na linha do que definiu o Supremo

Tribunal Federal. Portanto, nos casos em que não há prova de

fiscalização, deve o julgador decidir contrariamente à parte que

tinha o ônus probatório e dele não se desincumbiu: é a própria

adoção da distribuição do ônus da prova como regra de julgamento

(aspecto objetivo do ônus da prova). No caso, especificamente no

que diz respeito à caracterização da culpa do ente público, o

Tribunal Regional consignou que é da Administração Pública o ônus

da prova da fiscalização do contrato administrativo de prestação de

serviços, e considerou que não foi comprovada a fiscalização pelo

ente público, julgando procedente o pedido de responsabilização

subsidiária da Administração Pública. Nesse sentido, não comporta

reparos a decisão regional. O acórdão proferido pelo Tribunal

Regional, mantido pela decisão agravada, está em conformidade

com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte Superior,

consubstanciada na Súmula 331, V. Incide, pois, a diretriz

consubstanciada no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

Precedentes. Agravo não provido. (TST - Ag-AIRR:

00004851920215220101, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 22/03/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

24/03/2023)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

VIGÊNCIA DAS LEIS Nos 13.015/2014 E 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE INTEGRANTE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO. ÔNUS DA

PROVA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Discute-

se nos autos a responsabilidade subsidiária atribuída ao ente

público. O STF reconheceu a repercussão geral da questão alusiva

ao ônus da prova (Tema 1.118, leading case RE 1298647). No caso

em apreciação, a decisão do Tribunal Regional está em harmonia

com o entendimento firmado pela SbDI-1 desta Corte por ocasião

do julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281 (DEJT 22/5/2020),

mediante o qual se concluiu que incumbe ao ente público, tomador

dos serviços, o ônus da prova da efetiva fiscalização do contrato de

prestação de serviços. Incidência do artigo 896, § 7º, da CLT e da

Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.(TST - AIRR: 00009062020195050661, Relator: Alberto

Bastos Balazeiro, Data de Julgamento: 22/03/2023, 3ª Turma, Data

de Publicação: 24/03/2023)

AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

REGIONAL. PUBLICAÇÃO NA VIGÊNCIA LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA ANALISADA NA DECISÃO UNIPESSOAL.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 246. SBDI-1 DO

TST. ÔNUS DA PROVA. I. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931, submetido ao

regime de repercussão geral, fixou a tese de que "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" (Tema

246). II. A SBDI-1 do TST, no julgamento do recurso de embargos

nº E- RR-925-07.2016.5.05.0281, em 12/12/2019, partindo da

premissa de que o STF, ao fixar tese no Tema nº 246, não se

manifestou sobre as regras de distribuição do ônus da prova, por

tratar-se de matéria infraconstitucional, assentou que incumbe ao

ente público o encargo de demonstrar que atendeu às exigências

legais de fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas

pela prestadora de serviços. À luz dessas premissas, conforme

entendimento prevalente nesta Sétima Turma, haverá

responsabilidade subsidiária nos casos de aplicação das regras de

distribuição do ônus da prova em desfavor da administração

pública; de registro de ausência ou de insuficiência de prova da

fiscalização do contrato administrativo ou, ainda, na hipótese de

registro da efetiva culpa da administração pública - conclusão que

não pode ser afastada sem o revolvimento de fatos e provas
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(Súmula nº 126/TST). III. No caso dos autos, observa-se que a

condenação subsidiária fundou-se no registro da efetiva culpa da

administração pública. Irreprochável, desse modo, a decisão

monocrática agravada. IV. Agravo interno de que se conhece e a

que se nega provimento. (TST - Ag-RR: 00004584920185170014,

Relator: Evandro Pereira Valadão Lopes, Data de Julgamento:

22/03/2023, 7ª Turma, Data de Publicação: 24/03/2023)."

No caso vertente, resta patente a incúria (culpa "in vigilando") do

recorrente em velar pelo fiel cumprimento dos direitos trabalhistas

pela empresa contratada.

Ora, a Administração Pública, com os meios de que dispõe, deve

acompanhar a estrita execução do que foi contratado, inclusive em

relação à garantia dos direitos trabalhistas daqueles que se ativam

em seu benefício, os quais, em regra, constituem a parte

hipossuficiente da relação de trabalho trilateral que se estabeleceu.

De tal encargo, todavia, o recorrente não se desincumbiu, daí se

reconhecer configurada sua culpa in vigilando.

Com efeito, o inadimplemento dos direitos trabalhistas da

trabalhadora já demonstra a ausência da devida fiscalização por

parte do tomador dos serviços prestados.

Conclui-se, portanto, assim como em outros processos semelhantes

ao presente, ter o Município demandado deixado de observar os

deveres que lhe são impostos pela Lei de Licitações, notadamente

as prescrições dos artigos 58, inciso III, 66, 67, caput e §1º, 77 e 78,

que versam sobre o indispensável acompanhamento da execução

contratual.

Assim sendo, impõe-se seja ratificada a responsabilidade

subsidiária imposta ao tomador dos serviços, a qual, destaque-se,

alcança todas as parcelas devidas ao trabalhador a cargo do

devedor principal, inclusive multas e contribuição previdenciária,

não se cogitando de sua limitação às verbas salariais, com exclusão

das indenizatórias ou de caráter sancionador (inteligência do § 5º do

artigo 5º-A da Lei nº 13.429/2017 e Súmula nº 331, VI, do C.TST).

A referida responsabilização também não implica violação a

qualquer dispositivo da Constituição Federal nem aos princípios da

legalidade, moralidade, impessoalidade e isonomia.

Nada a reparar.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Em relação aos honorários advocatícios, nos termos do art. 6º da

Instrução Normativa nº 41/2018 do Colendo TST, na Justiça do

Trabalho, a condenação em honorários advocatícios

sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e parágrafos, da CLT, será

aplicável apenas às ações ajuizadas após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017), o que é a hipótese dos autos.

Mantida a sucumbência da parte reclamada, indevida a exclusão da

verba sucumbencial arbitrada em primeiro grau em seu desfavor.

Afora isso, não houve sucumbência do sindicato autor. E ainda não

fosse essa a hipótese em tela, tratando-se de demanda em que o

ente sindical atua como substituto processual, nos termos do art. 87

do Código de Defesa do Consumidor, assim como o artigo 18 da Lei

7.374/85, não se há cogitar de condenação em verba honorária,

senão quando configurada sua atuação de má-fé.

No caso dos autos, não houve reconhecimento de má-fé na atuação

do Sindicato reclamante, por isso, não se há de falar em

condenação ao pagamento de honorários de advogado a ser

imposta à dita agremiação.

É esse o pensar externado pela Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais do Colendo TST, na ementa abaixo:

"(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO

SUCUMBENTE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Reconhecida a

legitimidade ampla para atuar na defesa coletiva da categoria, como

substituto processual, e, diante da sua constituição na forma de

associação nos termos do artigo 53 e seguintes do Código Civil,

aplicam-se ao sindicato, quando autor de demandas coletivas, as

disposições do Código de Defesa do Consumidor e da Lei da Ação

Civil Pública, inclusive quanto aos honorários advocatícios, por força

de disposição expressa nessas leis de regência que autorizam a

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil no que for

cabível. Assim, havendo sucumbência do sindicato, tanto o artigo 87

do Código de Defesa do Consumidor, assim como o artigo 18 da Lei

7.374/85, dispõem que a condenação da associação autora em

honorários advocatícios está restrita à comprovação de má-fé. No

caso em apreço, contudo, não se observa qualquer registro de ter

havido má-fé comprovada do sindicato.Essa ausência de má-fé

mais se reforça quando se constata que a Turma reconheceu a

legitimidade ativa do Sindicato para a causa e determinou o retorno

dos autos ao Tribunal de origem para o exame dos pedidos

constantes do recurso ordinário do reclamante. De tal modo, a

condenação do sindicato sucumbente ao pagamento de honorários

advocatícios não se justifica porque ausente comprovada má-fé.

Recurso de embargos conhecido e provido." (TST; SBDI-I; E-ED-RR

- 1218-27.2010.5.09.0652; Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho DEJT 27/10/2017). (Grifos nossos)

Na mesma direção, veja-se elucidativa ementa:

"(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/17. AÇÃO

COLETIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO

SUCUMBENTE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Trata-se a

presente demanda de ação coletiva, em que o sindicato-autor

representa, como substituto processual, todos os trabalhadores no

comércio no município de Florianópolis. A ação coletiva (lato sensu)

no ordenamento jurídico brasileiro é regida por um microssistema

especial, com regras e princípios próprios. Assim, aplicam-se-lhe
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especialmente a Lei da Ação Civil Pública e o Código de Defesa do

Consumidor. Nessa esteira, a sucumbência da associação em ação

coletiva atrai a regra dos arts. 87 do CDC e 18 da LACP, segundo

os quais, salvo comprovada má-fé, não é devida a condenação da

associação autora em honorários advocatícios.A disposição legal

nesse sentido visa inclusive a resguardar o sindicato em sua

atuação em prol dos interesses da coletividade que representa, de

forma a dar efetividade ao art. 8º, III, da Constituição Federal.

Julgado da c. SDI-1. Recurso de revista conhecido por má aplicação

da Súmula 219, III, do c. TST e provido." (TST; 3ª Turma; RR - 951-

79.2015.5.12.0043; Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte; DEJT 05/10/2018). (Sem destaques no original)

Nesse aspecto, observando-se os requisitos elencados no

parágrafo 2º do referido dispositivo legal ("o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço"), inclusive com atuação no

segundo grau, mantém-se a condenação da parte ré ao pagamento

de honorários advocatícios na base de 15%, sobre o valor da

condenação.

CONCLUSÃO DO VOTO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 2ª

TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª

REGIÃO não conhecer do recurso do INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por deserção. Conhecer do recurso

do Município de Sobral e negar-lhe provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 2ª

TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª

REGIÃO, por unanimidade,não conhecer do recurso do

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por

deserção. Conhecer do recurso do Município de Sobral e negar-lhe

provimento.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Paulo Régis Machado Botelho (Relator), João

Carlos de Oliveira Uchôa e Francisco José Gomes da Silva.

Presente ainda o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público

do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

Relator

VOTOS

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001066-20.2023.5.07.0024
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

RECORRIDO REGINALDO VIEIRA ROCHA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KARINE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
27129/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO VIEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE

DE SOBRAL - IGS. EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA.

JUSTIÇA GRATUITA DENEGADA. CONDIÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA NÃO COMPROVADA.

PREPARO RECURSAL NÃO REALIZADO. DESERÇÃO. O

benefício da gratuidade judiciária pode ser concedido às pessoas

jurídicas, contudo, para estas, não basta a mera declaração de

insuficiência financeira, fazendo-se necessária a comprovação de

tal circunstância, o que inocorreu na hipótese dos autos. Assim,

uma vez indeferido o pedido de justiça gratuita e deixando o

Instituto recorrente de efetuar o devido preparo recursal no lapso

assinado, não se conhece do seu Recurso Ordinário, por deserção.

RECURSO ORDINÁRIO. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ART. 8º, III, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 883.642,

reafirmou sua jurisprudência "no sentido da ampla legitimidade
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extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos e

interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam, inclusive nas liquidações e execuções de sentença,

independentemente de autorização dos substituídos". A legitimidade

extraordinária é de tal amplitude que o sindicato pode, inclusive,

defender interesse de substituto processual único.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM. LEI

n° 14.434/2022. DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. A Lei nº

14.434/2022, em seu art. 1º, ao alterar a Lei nº 7.498/86,

estabelecendo o piso salarial nacional da categoria dos Enfermeiros

contratados pelo regime da CLT, e fixando-o como base para a

fixação do piso dos demais profissionais envolvidos, dispôs no art.

2º, de forma enfática, a entrada em vigor imediata na data de sua

publicação, dia 5/8/2022, motivo pelo qual faz jus a obreira às

respectivas diferenças salariais, a partir desta data até 4/9/2022, dia

anterior à produção dos efeitos da decisão do STF que suspendeu a

sua eficácia.

ENTE PÚBLICO TOMADOR DOS SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE GESTÃO.

CULPA IN VIGILANDO CONFIGURADA. SÚMULA 331, V, DO

TST. A jurisprudência notória e atual é no sentido de caber ao ente

integrante da Administração Pública a responsabilização

subsidiária, quanto aos contratos de gestão por ele celebrados, em

consonância com o preconizado na Súmula nº 331 do TST, sem

implicar, com isso, afronta às premissas estabelecidas pelo

Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADC 16 e,

mais recentemente, do RE nº 760.931/DF, com repercussão geral,

desde que comprovada a sua culpa in vigilando ou in eligendo

quanto à execução do Contrato e disto tenha resultado prejuízo ao

empregado. Recurso conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Conforme os termos da sentença Id. 7b7020b, prolatada pelo Exmo.

Sr. Juiz Substituto da 1ª Vara do Trabalho de Sobral, Raimundo

Dias de Oliveira Neto, foram acolhidos os pedidos da inicial para,

reconhecendo a aplicabilidade da Lei n° 14.434/2022, "condenar o

IGS e, subsidiariamente, o MUNICÍPIO DE SOBRAL ao pagamento,

com juros e correção monetária, no prazo de até 15 dias após o

trânsito em julgado, das seguintes parcelas: a) diferença entre o

salário pago (R$ 1.296,94) e o piso salarial aplicável ao(à)

obreiro(a) substituído(a) entre 5/8/2022 e 4/9/2022 (R$ 3.325,00),

com reflexos sobre férias proporcionais (1/12 avos) acrescidas do

terço constitucional, 13º salário proporcional (1/12 avos) e FGTS; e

b) honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.".

O Município de Sobral, no Recurso Ordinário Id. 4034bef,

preliminarmente, impugna a justiça gratuita deferida ao sindicato

autor. Argui a ilegitimidade "ad causam" do referido ente sindical e a

sua ilegitimidade passiva.

No mérito, sustenta que, diante da suspensão dos efeitos da Lei n°

14.434/2022, não faz jus o(a) trabalhador(a) ao novo piso salarial

estabelecido para os técnicos de enfermagem, visto que a

mencionada norma legal, no seu entender, perdeu eficácia desde o

início de sua vigência, após a decisão do STF, em sede cautelar, na

ADI 7.222. Postula a reforma da sentença para afastar a aplicação

do novo piso salarial e as diferenças rescisórias acolhidas na

origem. Subsidiariamente, pede sejam sobrestados os feitos que

versam sobre a respectiva matéria, a fim de aguardar a modulação

dos efeitos da decisão do STF. Pugna, ainda, pela extinção do

processo sem resolução de mérito, porque o Sindicato autor não se

dignou de tentar conciliação com o Instituto reclamado, no prazo de

60 dias, da decisão do STF na ADI 7.222.

Prossegue alegando haver firmado com o Instituto reclamado um

contrato de gestão, razão pela qual se insurge contra a

responsabilização subsidiária pelas obrigações trabalhistas

inadimplidas pelo empregador, ao argumento de que inexiste

fundamento constitucional e legal para tal imposição.

Ao final, argumenta ser incabível sua condenação em honorários

advocatícios, pois não estariam preenchidos os requisitos previstos

na Súmula 219 do C.TST, e pede a imputação de tal verba à parte

reclamante.

Oportuno esclarecer, que, embora o Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral - IGS tenha interposto recurso ordinário (Id.

13211b8) desacompanhado do preparo recursal, referido apelo foi

recebido em primeiro grau (Decisão Id. dab1d6b) por força do

disposto no parágrafo 7º do art. 99 do CPC.

Devidamente notificada, a parte recorrida apresentou contrarrazões

sob o Id. 3fb7c1c.

Manifestação do Ministério Público do Trabalho sob o Id. 21fc4d3,

pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do recurso do

Município.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Manifestação apresentada pelo reclamado Instituto para Gestão

em Saúde de Sobral - IGS

O IGS apresenta manifestação pela uniformização de jurisprudência

no âmbito deste TRT7, postulando que "considerando a relevância

da jurisprudência estabelecida pela Eminente Desembargadora

REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO, bem como a

necessidade de uniformidade na interpretação e aplicação do

ordenamento jurídico, requer-se a Vossa Excelência que a

decisão a ser proferida no presente feito se paute pelos mesmos
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fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Analiso.

Registre-se que o IGS interpôs Recurso Ordinário, porém

desacompanhado do preparo legal. Instado a fazê-lo, permaneceu

inerte. Razão pela qual, em sendo o recurso deserto, por derivação

lógica, a petição apresentada também não merece ser conhecida

por falta de interesse recursal.

Demais disso, é certo que cabia ao IGS requerer a instauração do

incidente de resolução de demandas repetitivas, na forma prevista

no CPC e no Regimento Interno deste Tribunal.

ADMISSIBILIDADE

1.1 RECURSO DO INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE

SOBRAL - IGS.

Em Decisão Monocrática (Id. 8e80683), este Relator indeferiu o

benefício da justiça gratuita ao Instituto recorrente, concedendo-lhe

prazo de cinco dias para que comprovasse o recolhimento das

custas processuais e depósito recursal, e o fez pelos seguintes

fundamentos:

"Vistos.

Analisando o Recurso Ordinário interposto pelo IGS - INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL, observa-se que,

ancorada no argumento de que é uma organização associativa, sem

fins lucrativos, deixou de recolher as custas processuais, bem como

não realizou o depósito recursal.

Verifica-se, ainda, na decisão de Id. dab1d6b dos autos, que, diante

da alegação suso mencionada, o Juízo "a quo" recebeu o apelo do

Instituto reclamado, com base nos artigos 895 e 899, da CLT.

Examina-se.

Inicialmente, é oportuno destacar que a Constituição Federal, ao

tratar sobre a gratuidade judiciária, assegura, em seu art. 5º, que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, sem

distinção entre pessoa física ou jurídica, desde que comprovem

insuficiência de recursos.

Ora, cediço que a simples declaração de que é pobre na forma legal

e não reúne condições econômicas para arcar com as despesas

processuais, sem grave prejuízo próprio ou de sua família, é

suficiente e merecedora de fé para a concessão do benefício da

Justiça Gratuita às pessoas naturais.

O vigente Código de Processo Civil abriu espaço para concessão

da gratuidade da justiça também às pessoas jurídicas conforme

disciplinado no seu art. 98, "caput", "in verbis":

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagaras custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei."

Enquanto isso, o § 1º do mesmo dispositivo reza que as custas

judiciais e os depósitos previstos em lei, para interposição de

recurso, estão compreendidos na gratuidade da justiça.

Todavia, necessário evidenciar que o mesmo diploma legal deixou

claro no seu art. 99, §3º, que a presunção de veracidade da

alegação de insuficiência é exclusiva da pessoa natural:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso

........................

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural."

No contexto, de se reproduzir, também, o item II da Súmula 463 do

Colendo TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO.

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Dessa forma, o benefício em questão pode ser concedido às

pessoas jurídicas, contudo para estas, faz-se necessária a

comprovação da situação de insuficiência alegada, devidamente

fundamentada, o que inocorreu no caso vertente, uma vez que o

Instituto suplicante apenas informou ser uma entidade sem

finalidades lucrativas.

Não houve exibição, por exemplo, de qualquer documentação que

revelasse a situação contábil atual ou mesmo sua movimentação

financeira.

Destarte, inexiste comprovação robusta da alegada insuficiência

econômica, de modo a justificar a concessão da gratuidade

judiciária.

Essa é a linha de pensamento adotada pelo Colendo TST em

reiterados julgamentos, conforme exemplifica a ementa abaixo:

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS. EMPREGADOR

PESSOA JURÍDICA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RECURSO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.DEPÓSITO

RECURSAL ALCANÇADO PELA GRATUIDADE. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS

DESPESAS DO PROCESSO. A jurisprudência desta Corte é no

sentido de que o benefício da gratuidade da Justiça pode ser

concedido ao empregador, pessoa jurídica, apenas quando

comprovada nos autos, de forma inequívoca, sua incapacidade
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econômica para arcar com as despesas processuais. Essa é a atual

diretriz da Súmula nº 463, II, do Tribunal Superior do Trabalho coma

qual não colide o novel artigo 790, § 4º, da CLT, com a redação

conferida pela Lei nº 13.467/2017. Por sua vez, o artigo 899, § 10,

da CLT, incluído pela supracitada Lei, dispõe que são isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. Assim, em se

tratando de recursos interpostos contra as decisões proferidas após

a vigência da Lei nº 13.467/2017 (Art. 20 da IN nº 41/2018), caso

dos autos, eventual concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça abrangeria o depósito recursal. Nada obstante, os

documentos juntados pela parte não são hábeis a demonstrar, de

modo cabal, a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, tendo em vista que nenhum deles corresponde ao

momento atinente à apresentação do recurso de embargos, o que

poderia indicar que a situação de saldo bancário negativo

demonstrada nos meses anteriores à apresentação do apelo se

manteve por ocasião da sua interposição. Decisão que inadmitiu o

recurso de embargos que se mantém, ainda que por fundamento

diverso. Agravo interno conhecido e não provido." (Ag-E-

RR1001747-67.2016.5.02.0311, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 21/05/2021).

Dito isso, a título de esclarecimento, tem-se que a legislação

trabalhista faz clara distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas, uma vez que o § 10º do art. 899

da CLT dispensa do depósito recursal estas últimas, enquanto o §

9º, do mesmo dispositivo, apenas reduz pela metade referido

depósito para as primeiras. Veja-se o teor dos mencionados

parágrafos:

"Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

...................

§ 9° O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte.

§ 10° São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial."

Observe-se que a Constituição Federal também distingue as

entidades beneficentes a quem concede imunidade fiscal e isenção

das contribuições sociais, como se constata dos dispositivos abaixo

reproduzidos:

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive

suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das

instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos,

atendidos os requisitos da lei;

(...)

Art. 199 omissis.

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,

mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência

as entidades filantrópicas e as sem "fins lucrativos."

"Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas

públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias,

confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que[...]"

"Art. 195 omissis.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as

entidades beneficentes de assistência social que atendam às

exigências estabelecidas em lei."

Na verdade, a distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas é matéria de longa data debatida

no âmbito do Direito Tributário e do Previdenciário, justamente em

razão das isenções de impostos e contribuições sociais a elas

concedidas, tendo inclusive o Supremo Tribunal Federal

manifestado-se sobre a questão na liminar deferida na ADI nº 2.028-

5, pelo Ministro Moreira Alves, e ratificada na decisão final, em que

analisou a semântica de "entidade beneficente", presente no art.

195, §7º, da Constituição Federal:

"Assim, entidade que atua em benefício de outrem com dispêndio

do seu próprio patrimônio sem, mas não deixa de ser contrapartida

é entidade filantrópica beneficente a que, sem ser filantrópica, atua

sem fins lucrativos e no interesse de outrem. Por isso, sendo

entidade beneficente o gênero, pode-se concluir que toda entidade

filantrópica é beneficente, mas nem toda entidade beneficente é

filantrópica. Assim, § 7º do artigo 195 ao utilizar o vocábulo entidade

beneficente se refere a essas duas espécies, sendo que, quanto às

que atuam no setor de saúde, o conceito de beneficência, como

visto, é explicitado no § 1º do art. 199, que distingue a entidade

filantrópica da entidade sem fins lucrativos e considera ambas

merecedoras do mesmo tratamento. Portanto, quando a Lei 9.732

impõe o requisito da entidade da gratuidade exclusiva está

restringido o conceito constitucional de entidade beneficente que.

[...] É evidente que, tais não se confunde com entidade filantrópica

entidades, para serem beneficentes, teriam que ser filantrópicas[...],
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mas não exclusivamente filantrópicas [...], esse benefício concedido

pelo § 7º do art. 195 não o foi para estimular a criação de entidades

exclusivamente filantrópicas, mas, sim, das que, também sendo

filantrópicas sem o serem integralmente [...]."

Veja-se, ainda, a lição de Regina Helena Costa, in Imunidades

tributárias. Malheiros editores: São Paulo, 2006, 2ª ed., pp.222-223:

"Aires Barreto e Paulo Ayres Barreto lecionam que 'instituição' de

assistência social" é aquela cujo objeto social, descrito no

respectivo estatuto, envolve um ou mais dos fins públicos referidos

na Constituição, isto é, o de colaborar com o Estado na realização

de uma obra social para a coletividade.

Os objetivos da assistência social são os contidos no art. 203 da

Constituição, já apontados: a proteção à família, à maternidade, à

infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e

adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de

trabalho; a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; e a

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, conforme dispuser a lei.

No entanto, para fruir a imunidade em tela, mais que entidade de

assistência, tem ela de ser beneficente. E, quanto a essa

qualificação, os mesmos autores, com proficiência, asseveram: 'É

instituição de assistência social a que dedicar-se a um ou alguns

desses misteres. "é beneficente aquela que dedicar parte dessas

atividades ao atendimento gratuito de carentes e desvalidos. Não é

necessário que a gratuidade envolva grandes percentuais. É sabido

que para prover a necessidade de uns poucos é necessário contar

com o recurso de muitos. Qualquer que seja esse percentual,

exceto se absolutamente ínfimo, insignificante, há o caráter

beneficente. Aliás, pequeno que seja esse percentual, será sempre

um auxílio ao Estado, em missões que lhe competem.

Consideramos absolutamente preciso o ensinamento exposto. Com

efeito, impende distinguir os conceitos de instituição de assistência

social e de instituição beneficente de assistência social ou

instituição filantrópica. A primeira expressa gênero de que as duas

últimas constituem espécies.

Tal distinção é relevante para fim de se determinar se a instituição

de assistência social faz jus à imunidade constitucional e em que

extensão: se somente em relação a impostos ou, também, no que

toca às contribuições para a seguridade social."

O eminente e saudoso Ministro Teori Zavascki, em voto proferido na

já citada ADI nº 2.028-5, deixou claro que "o conceito de

beneficência, modo de ser para que a prestação de serviços de

assistência social se faça imune, não se encontra precisado no

texto constitucional. A Constituição provê apenas referências

limítrofes de sentido para essa modalidade de atuação, que estão

espargidas pelo seu texto, como nos arts. 199, § 1º, e 213, "caput" e

II. Do conteúdo desses dispositivos, contudo, o máximo que se

pode extrair é que entidades filantrópicas e entidades sem fins

lucrativos não se equiparam no plano constitucional.

Mais a frente, no mesmo voto destacado, o Ministro ressalta:

"Remanescia, então, a necessidade de se conferir à expressão

"beneficente" um conteúdo menos vago. Isso para não se correr o

risco de transformar um conceito indeterminado em "conceito

indeterminável", com a consequente frustração da lógica finalística

sob a qual está montado o sistema constitucional de assistência

social. Para captar a importância do moderador "beneficência",

basta imaginar o que poderia suceder caso o desfrute das

imunidades de contribuições sociais dependesse apenas da

demonstração da ausência da finalidade lucrativa. Nessa hipótese,

defendida pelas requerentes, mesmo uma entidade de saúde ou

educação caracterizada pela prestação de serviços a preços

altíssimos poderia ser beneficiada pela imunidade, fomentando-se,

por intermédio dela, a perpetuação de um quadro de exclusão - e

não de assistência - social. Tudo isso sem qualquer contrapartida

em favor de pessoas que vivem na linha do limite existencial, para

as quais o serviço de assistência social deveria" concentrar suas

atenções primárias.

Ora, a mesma conclusão deve ser trazida, "mutatis mutandis" para

o universo da processualística trabalhista.

Evidente que os termos "sem fins lucrativos" e "filantrópica" não são

empregados na processualística trabalhista como sinônimos, sendo

certo que apenas estas últimas são beneficiadas com as isenções

do depósito recursal e da garantia do juízo. Ser capaz de distinguir

entre uma e outra é imprescindível, uma vez que, se ditas isenções

visam assegurar o direito universal de acesso ao Judiciário, de outro

lado, a exigência de referidos depósitos e garantia consagra,

substancialmente, o também constitucional princípio da proteção do

trabalhador, que não pode ser mitigado em benefício de entidades

que, embora beneficentes, sem fins lucrativos, não são filantrópicas.

Oportuno mencionar a observação de Homero Batista Mateus da

Silva (in Comentários à Reforma Trabalhista. São Paulo: Editora

Revista dos Tribunais, 2017. Livro eletrônico), de que o conceito de

entidade filantrópica empregado na CLT não pode ser tomado na

acepção ampla do termo para alcançar toda e qualquer entidade

que se diga beneficente, porquanto há as que, embora prestem

serviços aos mais necessitados, auferem lucros e exercem

atividades econômicas, com condições de garantir o juízo.

Em assim, urge identificar o elemento diferenciador entre as

entidades beneficentes sem fins lucrativos e as entidades
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filantrópicas capaz de, ao menos, viabilizar a correta aplicação do

previsto no § 6º do art. 884 e §§ 9º e 10º do art. 899, da CLT.

De logo, pode-se assentar que toda entidade filantrópica é

beneficente e sem fins lucrativos, mas o contrário não é verdadeiro.

Existem entidades que são consideradas beneficentes e sem fins

lucrativos, mas não são filantrópicas, em sentido estrito.

Do artigo de autoria do renomado jurista Ives Gandra da Silva

Martins, intitulado Filantropia e "Renúncia Fiscal" e publicado no

ano de 2002, colhe-se o seguinte:

"Beneficente é aquela entidade que atua em favor de outrem que

não seus próprios instituidores ou dirigentes, podendo ser

remunerada por seus serviços. Filantrópica é entidade com idêntico

escopo, mas cuja atuação é inteiramente. O gratuita, ou seja, nada

cobra pelos serviços que presta constituinte ao outorgar a

"imunidade" dos impostos não falou em "filantropia", mas em

entidades beneficentes de "assistência social e educação" e, ao

cuidar das contribuições sociais, cuidou de entidades beneficentes e

não apenas das entidades filantrópicas.

A condição essencial para que uma entidade seja beneficente é, a

meu ver, cumprir o disposto no artigo 14 do CTN, que, na sua

redação original, exigia, apenas, a aplicação dos recursos no país, a

não distribuição de benefícios a seus diretores e a escrituração

regular. As alterações da lei complementar n. 104/2001 não

atingiram, todavia, o âmago do perfil nem poderia fazê-lo

continuando a haver a distinção entre "entidades filantrópicas e

beneficentes".

Encontramos no Decreto regulamentador da Lei nº 3.577/59, que

naquela época isentava da "taxa de contribuição de previdência os

Institutos Caixas de Aposentadoria e Pensões as entidades

filantrópicas", a seguinte definição: "entidade filantrópica", para fins

do gozo do benefício fiscal, seria aquela que sobrevivesse de

doações, pois deveria destinar "a totalidade das rendas apuradas

ao" atendimento gratuito das suas finalidades.

Referidas características são destacadas por Leandro Paulsen

(Curso de Direito Tributário Completo. 8.ed. São Paulo: Saraiva,

2017), para quem as entidades beneficentes são aquelas voltadas

ao atendimento gratuito dos necessitados, não sendo necessário

que tenham caráter filantrópico, assim entendidas as que se

mantêm exclusivamente por doações.

Rodolfo Pamplona Filho e Tércio Roberto Peixoto Souza ("in" de

Direito Processual do Trabalho - 2. ed. - São Paulo: Saraiva Curso

Educação, 2020) enfatizam que a qualificação de uma entidade sem

fins lucrativos pressupõe a não existência de resultado positivo

(superávit) ou a não distribuição de lucros, destacando que ditas

entidades, mesmo que executem atividades comerciais (aqui no

sentido da intermediação de bens e serviços) não perdem,

necessariamente, a característica de serem "sem fins lucrativos".

No tocante às entidades filantrópicas, referidos doutrinadores

ressaltam a necessidade de comprovação de dita condição

diferenciada, mediante ajuntada do Certificado emitido pelo

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou do Conselho

Nacional de Saúde - CNS, atualizado, ou prova de requerimento de

renovação ainda pendente de apreciação (Lei nº 12.101/09).

Diante do já explanado, a ilação que se extrai é que a gratuidade

integral pelos serviços prestados constitui, verdadeiramente, o fator

distintivo entre as entidades beneficentes, sem fins lucrativos, e as

filantrópicas, uma vez que as primeiras podem cobrar por seus

serviços, enquanto estas últimas desenvolvem suas atividades

mediante doações, podendo até receber valores provenientes da

celebração de convênios/contratos com o Poder Público, mas estes

são aplicados totalmente na concretização de seus objetivos

estatutários.

Acrescente-se, ainda, que é ônus da entidade recorrente provar sua

qualidade de filantrópica, merecendo destacar que a juntada dos

aqui já mencionados certificados expedidos pelo CNAS ou pelo

CNS, nos termos da Lei nº 12.101/09, não basta para tal fim,

porquanto referida certificação não distingue, dentre as entidades

beneficentes, sem fins lucrativos, as que são integralmente

filantrópicas, e são justamente estas as reais destinatárias da

isenção da garantia do juízo prevista no § 6º do art. 884 da CLT.

O mesmo se diga quanto ao Certificado emitido pelo Ministério da

Saúde, qual seja o CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes

de Assistência Social em Saúde.

Desta forma, feitos os esclarecimentos acima, não tem o Instituto

recorrente direito à isenção do depósito recursal, devendo efetuá-

lo pela metade, como se assegura às entidades sem fins

lucrativos (§ 9º do art. 899 da CLT), além de recolher as custas

processuais na íntegra."

Em face da Decisão supra, o Instituto recorrente deixou transcorrer

in albis o prazo para manifestação.

Pois bem.

Decorrido o prazo concedido para regularizar o preparo do recurso,

o IGS não efetuou o pagamento das custas processuais nem o

depósito recursal, o que conduz à inadmissibilidade da insurgência,

por deserção.

Destarte, não se conhece do Recurso Ordinário interposto pelo

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS.

1.2 RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, de se

conhecer do recurso.

DAS PRELIMINARES
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DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA EM FAVOR DO SINDICATO

RECLAMANTE

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o Sindicato dos Empregados

em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado do Ceará

não litiga em nome próprio, mas na qualidade de substituto

processual.

Nessa situação, entende-se por cabível a aplicação analógica do

art. 18 da Lei nº 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública) e do art. 87

da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que assim

dispõem:

Lei nº 7.347/1985:

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e

quaisquer outras despesas, nem condenação da associação

autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado,

custas e despesas processuais.

Lei nº 8.078/1990:

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não

haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários

periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de

advogados, custas e despesas processuais.

Logo, em face do acima referenciado amparo legal, desvela-se

induvidoso que ao Sindicato autor, na condição de substituto

processual, assiste o direito à gratuidade judiciária.

Mantém-se a decisão "a quo".

DA ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM" DO SINDICATO AUTOR

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 883.642, em

regime de repercussão geral, reafirmou sua jurisprudência no

tocante à ampla legitimidade extraordinária dos sindicatos para

defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais

dos integrantes da categoria que representam, inclusive nas

liquidações e execuções de sentença, independentemente de

autorização dos substituídos.

Citam-se os precedentes do TST, relativamente a não

obrigatoriedade de autorização para atuação sindical. Vejamos:

"II - RECURSO DE REVISTA. LEGITIMIDADE ATIVA DO

SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ART. 8º, III, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. HORAS EXTRAS. CARGO DE

CONFIANÇA. Hipótese em que o Tribunal Regional manteve a

decisão que reconheceu a ilegitimidade ativa do sindicato autor para

atuar como substituto processual da categoria, sob o fundamento de

que os direitos versados na demanda devem ser considerados

individuais heterogêneos. O Supremo Tribunal Federal, no RE

883.642/AL, reafirmou sua jurisprudência "no sentido da ampla

legitimidade extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da

categoria que representam, inclusive nas liquidações e execuções

de sentença, independentemente de autorização dos substituídos".

A legitimidade extraordinária é de tal amplitude que o sindicato

pode, inclusive, defender interesse de substituto processual único

(E-RR-1477-08.2010.5.03.0064, relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, DEJT 16/04/2015; E-RR-990-38.2010.5.03.0064,

relator Ministro Lélio Bentes Correa, DEJT 31/03/2015). Ainda, a

jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de reconhecer a

legitimidade do sindicato para atuar na defesa de todos e quaisquer

direitos subjetivos individuais e coletivos dos integrantes da

categoria. Na hipótese, o pedido atinente ao pagamento de horas

extras decorrente do exercício da função de Analista Assistente

Jurídico tem origem comum, ou seja, decorre da conduta irregular

da reclamada quanto ao pagamento dos direitos trabalhistas dos

substituídos, de modo que se revela legítima a atuação do sindicato

na qualidade de substituto processual. Nesse sentido, verifica-se

que a decisão da Corte Regional está em dissonância com a

jurisprudência desta Corte Superior, não conferindo a correta

aplicação do art. 8º, III, da CF. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST - RR: 00010671220185090028, Relator:

Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 14/06/2023, 2ª

Turma, Data de Publicação: 16/06/2023)."

"ACÓRDÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PUBLICADO APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO DE REVISTA DO

AUTOR . LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO SINDICATO -

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. PRESENÇA DE

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. Discute-se nos autos a

legitimidade da entidade sindical para postular o reconhecimento do

adicional de 100% em relação às horas extras prestadas aos

sábados pelos substituídos. A par da controvérsia relativa à

natureza dos direitos postulados na presente reclamação, o

posicionamento pacificado no Tribunal Superior do Trabalho, na

linha do Supremo Tribunal Federal, é o de que as entidades

sindicais profissionais detêm amplo espectro de atuação na defesa

dos interesses da categoria, possuindo legitimidade para atuar

como substitutas de um único empregado ou de pequenos grupos,

ainda que formados por não associados, em processos cujas

controvérsias recaiam sobre direitos coletivos, individuais

homogêneos ou, ainda, subjetivos específicos, não havendo sequer

que se falar em necessidade de autorização expressa ou de juntada

de rol de substituídos como condição de procedibilidade da

reclamação. Precedentes. Verifica-se, portanto, a transcendência

política do recurso de revista, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II,

da CLT. Recurso de revista conhecido por violação do artigo 8º, III,

da CF e provido"(RR-1001702-64.2017.5.02.0461, 3ª Turma,
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Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

20/11/2020).

Nem mesmo se faz necessária apresentação de procuração para o

prosseguimento da ação, assim como a exigência de autorização

para atuação sindical, sob pena de configurar restrição indevida à

legitimidade extraordinária prevista no artigo 8º, III, da Constituição

Federal.

Por relevante veja-se ainda os julgados a seguir:

"EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO COLETIVA. JUNTADA DE

PROCURAÇÃO INDIVIDUALIZADA DO SUBSTITUÍDO.

DESNECESSIDADE. Cediço que a legislação pátria autoriza às

entidades sindicais a defesa dos direitos individuais homogêneos de

seus substituídos, conforme preconizam os arts. 81, III, 82, IV, e 90,

todos da Lei 8.078/90, e o art. 8ª, III, da Constituição Federal.

Interpretando referidos dispositivos, esta Especializada sedimentou

o entendimento de que a legitimação do Sindicato não se limita à

fase de conhecimento, estendendo-se à execução do julgado,

conforme preconiza a OJ EX-SE 46 deste Regional. Trata-se de

legitimidade ativa conferida aos entes sindicais para a defesa da

respectiva categoria, que deve ser considerada de forma ampla.

Sendo o ente sindical um dos legitimados a propor a execução das

ações coletivas, ainda que de forma individualizada, desnecessária

a apresentação de procuração específica do substituído para

tanto.(TRT-9 - AP: 00001262320225090028, Relator: ELIÁZER

ANTONIO MEDEIROS, Seção Especializada, Data de Publicação:

30/03/2022)."

"AGRAVO DE PETIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DA

NECESSIDADE PROCURAÇÃO INDIVIDUALIZADA PARA

RECEBIMENTO DE VALORES EM NOME DOS SUBSTITUÍDOS.

NÃO CABIMENTO. É bem verdade que promoção da execução por

parte do Sindicato não se confunde com o efetivo recebimento de

valores dos substituídos em sua conta. Por outro lado, entendo que

obrigar o Sindicato a juntar procurações individualizadas afronta a

substituição processual, além de ferir a celeridade, até porque o

Sindicato pode ser compelido a comprovar o pagamento aos

substituídos, sob pena de restituição dos valores. Agravo a que se

dá provimento. I -(TRT-1 - AP: 01003418520185010281 RJ, Relator:

MARIO SERGIO MEDEIROS PINHEIRO, Data de Julgamento:

05/10/2021, Primeira Turma, Data de Publicação: 22/10/2021)."

"EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. SINDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. JUNTADA DE PROCURAÇÃO

DO SUBSTITUÍDO. DESNECESSIDADE. Não afasta a natureza de

direito individual homogêneo o fato de a presente execução ter sido

individualizada, com a necessidade de análise específica da

situação fática vivenciada por cada trabalhador, na medida em que

não é o número de substituídos que torna possível ou não a

legitimação extraordinária reconhecida ao ente sindical, mas sim a

circunstância de o direito em questão e que ora se executa decorrer

de violação cujo espectro de abrangência engloba determinada

categoria ou determinado número de empregados. Assim, tem o

sindicato legitimidade ativa para pleitear a execução de sentença

coletiva, visando à concretização de direitos individuais

homogêneos, sem a necessidade da apresentação de procuração

ou do rol de substituídos. Precedentes do C. TST. Agravo de

petição a que se dá provimento. (TRT-2 - AP:

10017628420225020033, Relator: FERNANDO CESAR TEIXEIRA

FRANCA, 6ª Turma)."

Inacolhe-se.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ENTE PÚBLICO

Não procede a suscitação preliminar.

À luz da teoria da asserção, a legitimidade para a demanda é

definida considerando em abstrato as partes que compõem o litígio.

Assim, detém legitimidade ativa a parte que postula direito em seu

favor e detém legitimidade passiva aquele em face de quem é

formulado o pedido.

O Município foi indicado, na inicial, para responder pelas pretensões

formuladas em virtude de ser considerado o tomador de serviços

pela parte autora, decorrendo daí sua pertinência para compor o

polo passivo da presente demanda.

Não se verifica, portanto, a carência de ação por ausência da

condição afeta à legitimidade, sabendo-se que somente com o

exame de mérito será possível analisar a existência e os limites de

sua responsabilidade.

Rejeita-se.

MÉRITO

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM. LEI

N° 14.434/2022. DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS.

Transcrevem-se os fundamentos decisórios da sentença:

"MÉRITO

Analisando-se a petição inicial e as contestações de ambas as

reclamadas, vê-se que não há controvérsias quanto: à contratação

do(a) trabalhador (a) substituído(a) pelo sindicato-autor; à função

exercida; e à remuneração indicada como base para cálculo de

eventual diferença (se devida). A rigor, não há sequer negativa de

qualquer das reclamadas quanto ao não pagamento da diferença

pedida neste feito (e de seus reflexos).

O que se tem, do lado das reclamadas, convergentemente, é a

alegação de que o(a) substituído(a) não faz jus à rubrica pedida

ante à suspensão da Lei 14.434/2022 pelo STF, logo após o

primeiro mês de sua vigência. Ademais, argumentam que o

pagamento dos valores pleiteados não poderia ser feito sem
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prejuízos à própria manutenção dos contratos de trabalho existentes

e à prestação de serviços na área de saúde do Município

contratante. Do lado do Município, tem-se, essencialmente, a

tentativa de se eximir da responsabilização subsidiária pelo

pagamento dos valores pleiteados sob argumento de que não

firmara com o IGS contrato de terceirização, mas de gestão.

A título de síntese dos fatos e, para sua melhor compreensão,

convém recordar que a Lei 14.434/2022 foi sancionada pelo

presidente da República com vigência a partir de sua publicação

(5/8/2022) e que a liminar concedida pelo Supremo, em 4/9/2022,

nos autos da ADI 7222, suspendeu os efeitos da referida Lei.

Contudo, alega o sindicato-autor, com razão, que "tal decisão não

produz efeitos jurídicos no período pré-liminar". E se sustenta,

corretamente, no art.11, §1º, da Lei nº 9.868, de 10 de novembro de

1999, que dispõe sobre o processo e julgamento da ADI perante o

STF, segundo o qual a medida cautelar concedida tem efeito ex

nunc, salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe eficácia

retroativa. Eis aqui o norte central da questão, posto que a parte

autora não pleiteia absolutamente nada, frise-se, posterior à

concessão da alegada liminar.

Merece registro o cuidado e zelo que as reclamadas tiveram de

instruir suas defesas tanto com a Lei 14.434/2022 quanto com a

decisão do STF e, ainda, com as Portarias editadas pelo Ministério

da Saúde (597, de 12 de maio de 2023, e 1.135, de 16 de agosto de

2023), que estabelecem os critérios e parâmetros de transferência

de recursos para a assistência financeira complementar da União

destinada ao cumprimento dos pisos de enfermeiros, técnicos e

auxiliares de enfermagem e parteiras no exercício de 2023.

Da mesma forma, em suas peças contestatórias, foram

indiscutivelmente esclarecedoras e didáticas ao dissecarem as

implicações futuras da decisão do STF, especificando inclusive as

diferenças de aplicações conforme a natureza jurídica dos

empregadores (públicos ou privados) e a prevalência ou não da

origem dos recursos aplicáveis à saúde (no caso particular da

primeira reclamada, um Instituto constituído como OS prestador de

serviço integralmente via Sistema Único de Saúde-SUS).

Quanto à modulação fixada pelo Supremo para o período indicado

no acórdão e à interpretação trazida pelas reclamadas, não há o

que divergir.

Porém, repito, as reclamadas não apenas deixaram de comprovar

que tenham pago as diferenças relativas ao período em que a Lei

do Piso de Enfermagem esteve vigente como também não tocaram

no âmago da lide, que diz respeito ao período anterior à concessão

da liminar. E é sobre este período que trata o presente processo.

Ora, o artigo 2º da Lei 14.434/2022 é muito claro ao fixar que "esta

lei entra em vigor na data de sua publicação". Não há, na referida

lei, qualquer artigo estabelecendo que os efeitos estarão

condicionados à complementação de recursos pela União em favor

de Estados e Municípios. Vê-se que o próprio Executivo

desconsiderou qualquer atecnia legislativa ao sancionar e publicar a

Lei. O próprio Legislativo, como bem relatado nos autos, apressou-

se, posteriormente, em fazer os ajustes que entendia devidos por

meio de Emendas Constitucionais (criação de Fundo etc). Mas o

Supremo, ao conceder a liminar, também não excepcionou o efeito

de sua medida cautelar, conferindo a retroatividade ao mês anterior

à suspensão promovida mediante ADI. Portanto, entendo que não

cabe a este Juízo conceder a interpretação extensiva pretendida

pelas reclamadas.

Ressalte-se que a medida cautelar mencionada, em seu ponto 7,

destaca: "À vista do exposto, revogou-se parcialmente a cautelar

concedida, a fim de que sejam restabelecidos os efeitos da Lei nº

14.434/2022". Ora, a Língua Portuguesa, em toda sua singeleza,

consegue expressar, por vezes com muita clareza, o sentido da

mensagem que veicula. Neste caso, basta ver que não se

restabeleceria efeitos de uma lei se eles nunca tivessem de fato

existido. Portanto, o acórdão foi claramente construído de modo a

reconhecer que a mencionada Lei surtiu efeitos por um tempo (5/8 a

4/9/2022), teve a partir da liminarseus efeitos suspensos, e, com o

acórdão, voltara a surtir efeitos (dentro dos parâmetros e

modulações a partir dele fixados).

De outra parte, a pretensão do Sindicato-autor, em favor de seus

substituídos, tem razão de ser. Eis que a Lei 14.434/2022, em seu

artigo 1º, estabeleceu que o artigo 15-A da Lei nº 7.498/1986,

passou a vigorar acrescido da definição de que o piso salarial

nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) será de R$ 4.750,00

mensais e que o piso do técnico de Enfermagem equivalerá a 70%

desse valor, enquanto o do auxiliar de Enfermagem corresponderá

a 50%.

Logo, tem razão o Sindicato-autor ao calcular, com base na

documentação oficial (fornecida pelo próprio IGS) que, à época da

vigência da Lei do Piso (5/8 a 4/9/2022, anterior à liminar), o(a)

trabalhador(a) substituído(a) recebera valor inferior em R$ 2.028,06

(diferença entre o piso que deveria ser de R$ 3.325,00 e o montante

efetivamente pago, de R$ 1.296,94).

Destaque-se, ainda, que a chamada Lei de Introdução às Normas

do Direito Brasileiro (LINDB, Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro

de 1942, atualizada pela Lei nº 12.376/2010), em seu artigo 6º,

define também com absoluta clareza três conceitos que são

basilares do ordenamento jurídico do País: ato jurídico perfeito,

direito adquirido e coisa julgada (os dois primeiros aplicáveis

plenamente ao presente caso). O do referido artigo já alerta que a
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lei em vigor terá efeito caput imediato e geral. E, no caso da Lei

14.434/2022, como já dito, o artigo 2º deixou expresso que sua

vigência se daria na data da publicação. Assim, o art.6º, §1º, da

LINDB, reputa como ato jurídico perfeito "o já consumado segundo

a lei vigente ao tempo em que se efetuou", enquanto o art.6º, §2º,

considera adquiridos "os direitos que o seu titular, ou alguém por

ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha

termo pré-fixo, ou condição pré-estabelecida inalterável, a arbítrio

de outrem".

Portanto, vez que a decisão do STF, na ADI 7222, não teve

expressamente indicado efeitos retroativos, da mesma forma em

que a suspensão se dera a partir da concessão da liminar, este há

de ser o marco também a partir do qual há de se aplicar tudo o que

fora decidido naqueles autos, com as devidas modulações e

diferenciações indicadas no acórdão aqui já referido. Se se trata de

lacuna ou obscuridade da decisão citada, não pode o Juiz, uma vez

provocado a fazer o seu exame, se eximir de decidir sob essa

alegação, como bem adverte o art.140 do CPC/2015.

O IGS alega que o STF não determinou "o pagamento do período

entre a vigência da Lei 14.434/2022 e a liminar que suspendeu a

sua eficácia". Ora, nem precisaria. Como bem diz o próprio texto da

defesa, a Lei estava em vigência. Portanto, desnecessário que o

Supremo dissesse o que a Lei já diz. De outro modo, o acórdão em

questão também não diz, o que aí sim, precisaria ser dito, se fosse

esta a intenção do órgão colegiado, que o período anterior à liminar

estaria alcançado pela suspensão dos efeitos da medida cautelar,

como já ressaltado, nos termos do art.11, §1º, da Lei nº 9.868/1999

(que regula a ADI).

Por fim, o E.TRT-7ª Região, em duas oportunidades, já se deparou

com a questão, manifestando-se, em ambas (1ª e 3ª Turmas),

conforme o entendimento aqui exposto, como se vê dos acórdãos

cujas ementas seguem in verbis:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. LEI nº14.434/2022

(PISO SALARIAL DO ENFERMEIRO, TÉCNICO DE

ENFERMAGEM, AUXILIAR DE ENFERMAGEM E PARTEIRA).

SUSPENSÃO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO STF. EFEITOS

EX NUNC. VIGÊNCIA TEMPORÁRIA. RECONHECIMENTO.

DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. NÃO PROVIMENTO. À falta

de manifestação expressa do STF acerca de eventual eficácia

retroativa da liminar concedida no bojo da ADI 7.222, que

suspendeu os efeitos da Lei 14.434/2022, mostra-se plenamente

aplicável o seu conteúdo normativo durante o lapso temporal

compreendido entre 05/08 e 04/09/2022. Nesse trilhar, a autora faz

jus ao salário previsto na referida lei, para o cargo de técnico de

enfermagem (R$3.325,00), no período de 05/08/2022 até

04/09/2022, em face do que devidas as diferenças postuladas. (TRT

-7ª Região; Processo: 0000251- 41.2023.5.07.0018; Data de

assinatura: 22-06-2023; Órgão Julgador: 1ª Turma; Relatora: Des.

Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno

EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM.

DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. Restando demonstrado nos

autos que a reclamante passou a ocupar o cargo de Técnico de

Enfermagem em 01/01/2017 e não recebeu o piso da categoria,

acertada é a condenação da reclamada ao pagamento das

diferenças salariais e seus consectários legais. Recurso ordinário

improvido. (TRT-7ª Região; Processo: 0001314-91.2019.5.07.0002;

Data de assinatura: 17-05-2021; Órgão Julgador: 3ª Turma; Relator:

Des. José Antonio Parente da Silva)

Assim, julgo procedente o pedido contido na inicial para condenar o

IGS a pagar ao(à) trabalhador(a) substituído(a), com juros e

correção monetária, a diferença entre o salário pago (R$ 1.296,94)

e o piso salarial aplicável ao(à) obreiro(a) substituído(a) entre

5/8/2022 e 4/9/2022 (R$ 3.325,00), com reflexos sobre férias

proporcionais (1/12 avos) acrescidas do terço constitucional, 13º

salário proporcional (1/12 avos) e FGTS."

Sem razão o recorrente.

Em decisão liminar monocrática do C. STF, de lavra do Exmo. Sr.

Ministro do Luís Roberto Barroso, na ADI 7.222, foi determinada a

suspensão dos efeitos da Lei n° 14.434/2022, até a avaliação dos

seus impactos sobre (i) a situação financeira de Estados e

Municípios; (ii) a empregabilidade; e (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, tudo com base em informações a serem prestadas, no prazo

de 60 (sessenta) dias, pelos entes estatais, órgãos públicos e

entidades representativas das categorias e setores afetados,

conforme ementa a seguir transcrita:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSO LEGISLATIVO.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº

14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022. PISO

SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA. 1. Ação

direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022, que

altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional do

enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e

da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o

regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis da União, das

autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e

fundações. 2. As questões constitucionais postas nesta ação são

sensíveis. De um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador

de valorizar os profissionais, que, durante o longo período da

pandemia da Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da
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saúde dos brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia

dos entes federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor,

a subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde. 3. É

preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do legislador

não produza impacto sistêmico lesivo a valores constitucionais, à

sociedade e às próprias categorias interessadas. I. ALEGAÇÕES

ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 4. São

relevantes e merecem consideração detida os argumentos de que

teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo, uma vez

que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres. 5. Se vier a ser o caso, essas são

questões importantes a serem examinadas. II. NECESSÁRIA

AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA LEGISLATIVA 6. Antes

de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196). 7. Diante dos fundamentos

expostos até aqui, considero, em cognição sumária própria das

medidas cautelares, plausível a alegação de inconstitucionalidade,

ao menos até que esclarecidos os pontos destacados. III. PERIGO

NA DEMORA 8. Há evidente perigo na demora, decorrente da

incidência imediata do piso salarial e do alegado risco à prestação

dos serviços de saúde, pelas razões expostas acima. 9.

Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima. IV.

DISPOSITIVO 10. Medida cautelar deferida, para suspender os

efeitos da Lei nº 14.434/2022 até que sejam avaliados os seus

impactos sobre (i) a situação financeira de Estados e Municípios; (ii)

a empregabilidade; e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo

com base em informações a serem prestadas, no prazo de 60

(sessenta) dias, pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades

representativas das categorias e setores afetados, identificados ao

final da decisão. (STF - ADI: 7222 DF, Relator: ROBERTO

BARROSO, Data de Julgamento: 04/09/2022, Data de Publicação:

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 05/09/2022 PUBLIC

08/09/2022)

O Pretório Excelso, por maioria, referendou a medida cautelar, para

suspender os efeitos da Lei n° 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos, mantendo-a vigente até que a

questão seja reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados

(Plenário, Sessão Virtual de 9.9.2022 a 16.9.2022 (Sessão iniciada

na Presidência do Ministro Luiz Fux e finalizada na Presidência da

Ministra Rosa Weber).

De logo, destaque-se o disposto no §1º do art. 11 da Lei nº

9.868/99:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa."

Diante disso, tem-se que, em sendo publicada a medida cautelar na

data de 5/9/2022, dotada de efeitos "ex nunc", posto que o Tribunal

não lhe concedeu eficácia retroativa, de se considerar que, a contar

da entrada em vigor da Lei n° 14.434/2022 (dia 5/8/2022) até o dia

anterior à produção de efeitos da decisão que suspendeu a sua

eficácia (4/9/2022) - é plenamente aplicável a norma legal.

O(A) trabalhador(a), como bem assentado no Decisum a quo, tem

direito ao salário previsto na Lei Federal em comento para a função

de Técnica de Enfermagem, pois a norma a ser aplicada é aquela

que estava então em vigor.

Assim, não havendo notícias nestes autos de que tenha se rompido

o enlace contratual entre as partes, faz jus o(a) obreiro(a) ao

salário previsto na lei federal em comento, para o cargo de

técnico de enfermagem (R$ 3.325,00), pelo lapso de 5/8/2022 até a

data 4/9/2022, nos moldes da norma legal então vigente - Lei n°

14.434/2022.

Acresça-se que não se há de falar em sobrestamento do trâmite da

presente ação, como equivocadamente postula o reclamado, visto

que, em seu pronunciamento, o Exmo. Sr. Ministro Roberto Barroso

nada determinou nesse sentido, sendo certo, ademais, que a

procedência da pretensão aqui analisada não depende do
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julgamento final da supra referida ADI, haja vista a inexistência de

comando modulatório dos efeitos da decisão cautelar exarada

naquele feito.

E mais. A Lei nº 14.434/2022, em seu art. 1º, ao alterar a Lei nº

7.498/86, estabelecendo o piso salarial nacional da categoria dos

Enfermeiros contratados pelo regime da CLT, e fixando-o como

base para a fixação do piso dos demais profissionais envolvidos,

dispôs no art. 2º, de forma enfática, que:

"Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão."

Dessa forma, no interregno entre a vigência da Lei nº 14.434/2022 e

a suspensão de sua aplicabilidade pelo STF, o piso salarial nacional

dos profissionais de enfermagem celetistas estava em vigor, não

havendo razão para a suspensão do feito, como determinado pela

autoridade tida por coatora, para se aguardar o julgamento da ADI

7222.

Reforça tal posição a circunstância de a referida medida liminar

haver sido, em 15 de maio passado, parcialmente revogada pelo

Ministro Luiz Roberto Barroso, conforme se verifica do dispositivo

de sua decisão abaixo transcrito:

"Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão

"acordos, contratos e convenções coletivas" constante do seu

art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial nacional

por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Outrossim, esta Corte vem apreciando regularmente feitos em que

se postula o piso salarial nacional previsto na Lei nº 14.434/2022,

sem cogitar a sua suspensão, como atestam os julgamentos dos

seguintes processos:

- PROCESSO nº 0001736-65.2022.5.07.0033 (RORSum);

RELATORA: FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE;

julgado em 30/03/2023.

"Por conseguinte, adota-se as razões da sentença, para manter o

julgado, conforme abaixo transcrito:

(...)

Como bem destacou a parte autora em sua inicial, as medidas

cautelares concedidas em Ações Direitas de Inconstitucionalidade

contém, em regra, efeitos ex nunc, ou seja, para o futuro, salvo

expressa decisão em contrário. Destaco, da inicial (folhas 03/04 do

Pdf):

Em liminar concedida no dia 04 de setembro, o Ministro Luís

Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, Relator da ADI

7222, suspendeu, temporariamente, os efeitos da Lei n.

14.434/2022, que regulou o piso nacional do enfermeiro, do técnico

de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira. É sabido
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que, após a concessão da referida liminar, os empregadores

ficaram desobrigados de pagar o disposto na Lei acima citada.

Contudo, os efeitos pré-liminar permanecem.

A modulação dos efeitos em medida cautelar nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade é regulamentada no artigo 11 e incisos, da Lei

n. 9.868, de 1999, que dispõe sobre o processo e julgamento da

Ação Direta de Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal

Federal. No referido artigo, há a disposição expressa sobre o efeito

ex-nunc da cautelar em Ações Diretas de Inconstitucionalidade, a

saber:

Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

A cópia da decisão cautelar mencionada demonstra efetivamente

que não foi concedida à medida os efeitos retroativos, que

beneficiariam a defesa.

Por fim, merece destacar que pouco importa, para fins jurídicos, o

dia da quitação da parcela, mas o dia em que ela se tornou devida e

exigível, ou seja, no dia 22 de agosto de 2022, mais uma vez, sob o

viés do tempus regit actum.

Pelo exposto, devido o pagamento de verbas rescisórias ao

reclamante, com base no piso estabelecido para técnico de

enfermagem, pela lei nº 14.434/2022, considerando o contrato de

emprego havido em período incontroverso.

(...)"

- PROCESSO nº 0001022-53.2022.5.07.0018 (RORSum);

RELATORA: FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE;

julgado em 23/03/2023.

"Por conseguinte, adota-se as razões da sentença, para manter o

julgado, conforme abaixo transcrito:

(...) Desse modo, não tendo havido manifestação expressa do STF

acerca de eventual eficácia retroativa da liminar concedida no bojo

da ADI 7.222, que suspendeu os efeitos da Lei 14.434/2022, mostra

-se plenamente aplicável o seu conteúdo normativo durante o lapso

temporal compreendido entre 05.08 e 04.09.2022.

Assim, sobressai a conclusão de que a autora fazia jus ao salário

previsto na lei federal em comento para o cargo de técnico de

enfermagem (R$3.325,00) no período de 05.08.2022 até a data da

sua rescisão contratual (02.09.2022), pelo que julgo procedente o

pedido de diferenças salariais (28 dias), no importe de R$ 1.526,09,

com reflexos em 13° salário (1/12) - R$ 127,17, nas férias

acrescidas de um terço (1/12) - R$ 169,56 e no FGTS acrescido da

multa de 40% - R$ 204,15".

(...)"

- PROCESSO nº 0001786-91.2022.5.07.0033 (RORSum);

RELATOR: PAULO REGIS MACHADO BOTELHO; julgado em

27/02/2023.

"(...)

Diante disso, tem-se que, em sendo publicada a medida cautelar na

data de 5/9/2022, dotada de efeitos"ex nunc", posto que o Tribunal

não lhe concedeu eficácia retroativa, de se considerar que, a contar

da entrada em vigor da Lei n° 14.434/2022 (dia 5/8/2022) até o dia

anterior à produção de efeitos da decisão que suspendeu a sua

eficácia (4/9/2022) - é plenamente aplicável a norma legal.

Assim, se a autora foi dispensada na data de 23/8/2022 (TRCT ID

5366535), faz jus ao salário previsto na lei federal em comento

para o cargo de técnico de enfermagem (R$ 3.325,00), pelo lapso

de 5/8/2022 até a data da sua rescisão contratual (23/8/2022), pois

a norma a ser aplicada é aquela que está em vigor à data da

prática do ato de dispensa, no caso, a Lei n° 14.434/2022.

Portanto, conforme decidido em primeiro grau, procede o pleito

obreiro ao pagamento de diferenças nas verbas rescisórias,

adotando-se como base de cálculo a quantia de R$ 3.325,00, piso

salarial então vigente para o cargo de técnico de enfermagem. (...)"

Ademais, o ajuizamento de ação judicial a fim de obter provimento

jurisdicional quanto às diferenças salariais em epígrafe não está

condicionado à prévia tentativa de conciliação com o empregador.

Portanto, conforme decidido em primeiro grau, procede o pleito

obreiro ao pagamento de diferenças salariais acrescidas de

reflexos, adotando-se como base de cálculo a quantia de R$

3.325,00, piso salarial então vigente para o cargo de técnico de

enfermagem.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO

RECLAMADO. CONTRATO DE GESTÃO.

Pretende o recorrente ver afastada a responsabilidade subsidiária

que lhe foi atribuída na sentença. Sustenta que a contratação do

IGS não tinha como objeto a terceirização de serviços e sim, a

celebração de Contrato de Gestão Pública, com a finalidade de

"apoio em gerenciamento dos macroprocessos de apoio e logística

para atendimento da população em geral, em serviço ao usuário do

sistema de saúde, serviço de manutenção e almoxarifado para

unidades de saúde, serviço de assistência farmacêutica e serviço

de capacitação e educação continuada, fomentando a execução de
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atividades na área de saúde" (fls. 624).

Inicialmente, insta esclarecer que não é buscado pela parte

reclamante o reconhecimento de vínculo empregatício com o

Município demandado, mas tão somente a sua responsabilização

subsidiária pelos direitos não adimplidos pelo seu empregador, in

casu, pelo Instituto para Gestão em Saúde de Sobral - IGS.

Passando ao exame das provas produzidas nos autos, é inconteste

a existência do Contrato de Gestão firmado entre os reclamados

para a operacionalização e execução de ações e serviços de saúde

(Id. 5bd1b77), assim como a prestação de serviços do(a) obreiro(a)

em favor do Município.

Pois bem.

O entendimento jurisprudencial mais recente do Colendo TST,

calcado na decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal que

declarou constitucional o art. 71 da Lei 8.666/93 (ADC 16/DF), é o

de que remanesce a responsabilidade subsidiária dos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista pelos

direitos trabalhistas do empregado locado não adimplidos pelo

empregador, sempre que os referidos entes públicos, tomadores

dos serviços, sejam omissos na escolha da empresa prestadora

e/ou na fiscalização das obrigações do respectivo contrato (súmula

n° 331, inciso V, do Tribunal Superior do Trabalho).

Nesse sentido, os recentes julgados do Colendo TST, que trata

inclusive da tese com repercussão geral firmada pelo Supremo

Tribunal Federal no RE 760.931/DF (Tema 246):

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA,

INTERPOSTO PELO ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. COMPROVAÇÃO DA

CULPA IN VIGILANDO. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1.

No caso, o Tribunal Regional registrou a existência de culpa in

vigilando da Administração Pública. Logo, a responsabilidade

subsidiária foi mantida em face da comprovação de culpa, e não de

mera presunção, encontrando-se a decisão em harmonia com o

disposto na Súmula 331, V, desta Corte. Tal entendimento também

está em sintonia com a tese com repercussão geral firmada pelo

Supremo Tribunal Federal, no RE-760931/DF, pela qual se

considerou possível a responsabilização subsidiária da

Administração Pública pelo pagamento das verbas trabalhistas

devidas aos empregados das empresas terceirizadas, quando

constatada a omissão na fiscalização. 2. Diante do quadro fático

retratado pelo Tribunal Regional, insuscetível de revisão por esta

Corte, nos termos da Súmula 126 do TST, deve ser mantida a

responsabilidade subsidiária do ente público. Agravo de instrumento

não provido. (TST - AIRR: 00000176820225140416, Relator:

Delaide Alves Miranda Arantes, Data de Julgamento: 22/03/2023, 8ª

Turma, Data de Publicação: 27/03/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI N.º 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN VIGILANDO

CARACTERIZADA. (SÚMULA 126 E 331, V, DO TST). O Tribunal

Regional, instância soberana na análise dos fatos e provas, concluiu

pela existência de culpa da Administração Pública. Nesse quadro,

não cabe a esta Corte Superior realizar nova análise do conjunto

fático-probatório, ante o óbice da Súmula 126 do TST. Outrossim,

vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADC nº

16, embora tenha considerado constitucional o § 1º do art. 71 da Lei

nº 8.666/1993 e tenha vedado a responsabilização automática da

Administração Pública pelo pagamento das obrigações trabalhistas

inadimplidas pela empresa contratada (prestadora de serviços),

também reconheceu que continua perfeitamente possível que a

Justiça do Trabalho, ao julgar casos concretos, continue a imputar

ao ente público tomador de serviços terceirizados a

responsabilidade subsidiária por obrigações inadimplidas pelo

devedor principal, quando constatadas, à luz do quadro fático

delineado nos autos, a presença de culpa in eligendo ou de culpa in

vigilando. Oportuno acrescentar, ainda, que a decisão proferida pela

Suprema Corte no julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão

geral, também não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da Administração em casos nos quais a condenação do

ente público não decorra automaticamente do inadimplemento dos

encargos trabalhistas, mas sim da culpa da Administração,

efetivamente verificada pelas instâncias ordinárias à luz do contexto

fático delineado nos autos. Importa acrescer também que o Tribunal

Regional considerou que o reconhecimento da referida culpa não

decorreu exclusivamente das regras de distribuição do ônus da

prova, mas a partir da valoração do escopo probatório dos autos.

Não merece reparos a decisão. Agravo não provido. (TST - Ag-

AIRR: 00102148720205150040, Relator: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 22/03/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

24/03/2023)"

Infere-se, assim, dos julgados acima que, apesar de constitucional o

art. 71, §1º, da Lei 8.666/1993, como já decidido na ADC 16, será

possível a Administração Pública responder de forma subsidiária

pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas pela empresa

prestadora de serviço, quando as circunstâncias fáticas

evidenciarem que o referido Ente Público tenha atuado mediante

culpa in vigilando ou in eligendo em face da empresa terceirizada,

sendo vedada sua responsabilização automática.

De se registrar que a jurisprudência pátria tem reconhecido inclusive

a responsabilização subsidiária da Administração Pública em

relação aos Contratos de Gestão celebrados com o setor privado,
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quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pela entidade

parceira, conforme se verifica abaixo.

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. LEI

13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MUNICÍPIO

DE SÃO PAULO. CONVÊNIO. CONTRATO DE GESTÃO. 1.

Conforme consignou o Tribunal Regional, o contrato de trabalho do

autor esteve vigente em período abrangido por contrato de gestão

entre o ente público e o primeiro reclamado. 2. Em relação ao

período abrangido pelo contrato de gestão, o entendimento dessa

Corte é de que se aplica igualmente a diretriz da Súmula 331, V, do

TST, podendo o ente público ser responsabilizado subsidiariamente,

desde que caracterizada a sua culpa "in eligendo" ou "in vigilando",

uma vez que, a exemplo da Lei 8.666/93, a Lei 9.637/98, em seu

art. 8.º, determina que a execução do contrato de gestão celebrado

por organização social será fiscalizada pelo órgão ou entidade

supervisora da área de atuação correspondente à atividade

fomentada. 3. Dessa forma, o Tribunal Regional, ao excluir a

responsabilidade do ente público, contrariou a Súmula 331, V, do

TST. 4. Nessa esteira, como sequer foi analisada a existência ou

não de culpa no caso, determina-se o retorno dos autos ao Tribunal

Regional de origem, para que prossiga na análise do recurso

ordinário do reclamado quanto ao período do contrato de gestão, a

fim de que averigue sobre a existência de culpa do ente público no

caso vertente, dirimindo a controvérsia como entender de direito.

Recurso de revista conhecido e provido.(TST - RR:

10010023620205020024, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 14/12/2021, 8ª Turma, Data de Publicação:

17/12/2021)

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CONTRATO DE GESTÃO.

CULPA IN VIGILANDO CONFIGURADA. SÚMULA 331, V, DO

TST. A jurisprudência notória e atual desta Corte Superior é no

sentido de caber ao ente integrante da Administração Pública a

responsabilização subsidiária, quanto aos contratos de gestão por

ele celebrados, somente se caracterizada sua omissão na

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas pela

empresa terceirada. Em que pese o reconhecimento da

constitucionalidade do artigo 71 da Lei 8.666/93, pelo Supremo

Tribunal Federal (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), não foi

afastada, in totum, pela excelsa Corte, a responsabilidade

subsidiária das entidades estatais, tomadoras de serviços, pela

fiscalização do correto cumprimento da legislação trabalhista e

previdenciária na vigência do contrato administrativo. Subsiste tal

responsabilidade quando existente sua culpa in vigilando,

observada a partir da análise fática da conduta específica da

Administração Pública. Não se está diante de transferência

automática ao Poder Público contratante do pagamento dos

encargos trabalhistas pelo mero inadimplemento da empresa

contratada, a inviabilizar a responsabilidade subsidiária de ente

público. Conforme fixou a SBDI-I ao julgar o E- RR-992-

25.2014.5.04.0101, DEJT de 07/08/2020, a comprovada tolerância

da Administração Pública quanto ao não cumprimento de

obrigações trabalhistas devidas ao longo da relação laboral,

mantendo o curso do contrato administrativo como se estivesse

cumprido o seu conteúdo obrigacional e fosse irrelevante a

apropriação de energia de trabalho sem a justa e digna

contraprestação, não se confunde com o mero inadimplemento de

dívida trabalhista porventura controvertida, episódica ou resilitória,

que não gera, como visto e em atenção ao entendimento do STF,

responsabilidade subsidiária. No caso, o Tribunal Regional

reconheceu a omissão da Administração Pública, ora agravante, no

seu dever de fiscalizar o regular pagamento das verbas trabalhistas

devidas decorrentes do contrato de prestação de serviço, aos

seguintes fundamentos: "A documentação acostada aos autos pela

2ª ré às fls. ID 927b5a6 (354) e seguintes, referentes a

comprovantes de recolhimentos de FGTS, valores previdenciários e

fichas financeiras, não representam efetiva fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas da 1ª ré, tanto que

nenhuma punição foi aplicada em razão dos reiterados atrasos

salariais ocorridos. Nesse sentido, restou demonstrada a conduta

culposa (culpa in vigilando) do ente público". Agravo de instrumento

não provido. (TST - AIRR: 10001462920215020318, Relator:

Augusto César Leite De Carvalho, Data de Julgamento: 09/11/2022,

6ª Turma, Data de Publicação: 11/11/2022)

De se frisar, ainda, que, conforme Decisão da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do Colendo TST, em

Processo de relatoria do eminente Ministro Cláudio Brandão (E-RR-

925-07.2016.5.05.0281), firmou-se o entendimento de que o ente

público tomador dos serviços, face ao princípio da aptidão para a

prova, tem o ônus de demonstrar o efetivo acompanhamento da

execução contratual, para que não venha a ser responsabilizado.

Nessa linha, também é o entendimento do C.TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. IN 40 DO TST.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. TOMADOR DE SERVIÇOS. FISCALIZAÇÃO NÃO

DEMONSTRADA. ÔNUS DA PROVA. No julgamento dos

embargos de declaração nos autos do RE-760931/DF, o Supremo

Tribunal Federal reafirmou sua jurisprudência acerca da

responsabilidade da Administração Pública quanto ao pagamento

de verbas trabalhistas devidas a empregados que a esta prestam
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serviços de maneira terceirizada. Em um primeiro momento, a Corte

Constitucional ratificou a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

8.666/1993, na linha do que já havia decidido na ADC 16. Em um

segundo instante, fixou-se a tese no sentido de que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93" . Aqui, deixou-se evidente que o inadimplemento da

empresa terceirizada não autoriza, por si só, o redirecionamento da

responsabilidade à Administração Pública. Com efeito, embora seja

possível a responsabilização do ente público, não é o

inadimplemento o seu pressuposto único. Aliás, a equilibrada

decisão do Supremo Tribunal Federal deixou claro que a expressão

"automaticamente", contida na tese, teve como objetivo possibilitar

ao trabalhador a responsabilização do ente público "dependendo de

comprovação de culpa in eligendo ou culpa in vigilando, o que

decorre da inarredável obrigação da administração pública de

fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os efeitos da

estrita legalidade" (voto do Min. Edson Fachin, redator do acórdão

do ED - RE-760931/DF). Portanto, ficou decidido no julgamento do

recurso extraordinário (e reafirmado no julgamento dos embargos

de declaração) que é possível responsabilizar a Administração

Pública pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas a

empregados das empresas terceirizadas, de maneira subsidiária,

quando constatada a omissão na sua atuação, que é obrigatória,

sendo vedada a presunção de culpa. Sendo assim, as regras de

distribuição do ônus da prova continuam a observar os dispositivos

infraconstitucionais que as regulam, a exemplo dos arts. 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Dito isso, é a Administração Pública que

tem a aptidão para a prova da fiscalização do contrato

administrativo de prestação de serviços (aspecto subjetivo do ônus

da prova), obrigação que decorre da própria Lei de Licitações (arts.

58, III, e 67 da Lei 8.666/1993), na linha do que definiu o Supremo

Tribunal Federal. Portanto, nos casos em que não há prova de

fiscalização, deve o julgador decidir contrariamente à parte que

tinha o ônus probatório e dele não se desincumbiu: é a própria

adoção da distribuição do ônus da prova como regra de julgamento

(aspecto objetivo do ônus da prova). No caso, especificamente no

que diz respeito à caracterização da culpa do ente público, o

Tribunal Regional consignou que é da Administração Pública o ônus

da prova da fiscalização do contrato administrativo de prestação de

serviços, e considerou que não foi comprovada a fiscalização pelo

ente público, julgando procedente o pedido de responsabilização

subsidiária da Administração Pública. Nesse sentido, não comporta

reparos a decisão regional. O acórdão proferido pelo Tribunal

Regional, mantido pela decisão agravada, está em conformidade

com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte Superior,

consubstanciada na Súmula 331, V. Incide, pois, a diretriz

consubstanciada no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

Precedentes. Agravo não provido. (TST - Ag-AIRR:

00004851920215220101, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 22/03/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

24/03/2023)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

VIGÊNCIA DAS LEIS Nos 13.015/2014 E 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE INTEGRANTE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO. ÔNUS DA

PROVA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Discute-

se nos autos a responsabilidade subsidiária atribuída ao ente

público. O STF reconheceu a repercussão geral da questão alusiva

ao ônus da prova (Tema 1.118, leading case RE 1298647). No caso

em apreciação, a decisão do Tribunal Regional está em harmonia

com o entendimento firmado pela SbDI-1 desta Corte por ocasião

do julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281 (DEJT 22/5/2020),

mediante o qual se concluiu que incumbe ao ente público, tomador

dos serviços, o ônus da prova da efetiva fiscalização do contrato de

prestação de serviços. Incidência do artigo 896, § 7º, da CLT e da

Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.(TST - AIRR: 00009062020195050661, Relator: Alberto

Bastos Balazeiro, Data de Julgamento: 22/03/2023, 3ª Turma, Data

de Publicação: 24/03/2023)

AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

REGIONAL. PUBLICAÇÃO NA VIGÊNCIA LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA ANALISADA NA DECISÃO UNIPESSOAL.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 246. SBDI-1 DO

TST. ÔNUS DA PROVA. I. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931, submetido ao

regime de repercussão geral, fixou a tese de que "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" (Tema

246). II. A SBDI-1 do TST, no julgamento do recurso de embargos

nº E- RR-925-07.2016.5.05.0281, em 12/12/2019, partindo da

premissa de que o STF, ao fixar tese no Tema nº 246, não se

manifestou sobre as regras de distribuição do ônus da prova, por

tratar-se de matéria infraconstitucional, assentou que incumbe ao

ente público o encargo de demonstrar que atendeu às exigências

legais de fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas

pela prestadora de serviços. À luz dessas premissas, conforme
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entendimento prevalente nesta Sétima Turma, haverá

responsabilidade subsidiária nos casos de aplicação das regras de

distribuição do ônus da prova em desfavor da administração

pública; de registro de ausência ou de insuficiência de prova da

fiscalização do contrato administrativo ou, ainda, na hipótese de

registro da efetiva culpa da administração pública - conclusão que

não pode ser afastada sem o revolvimento de fatos e provas

(Súmula nº 126/TST). III. No caso dos autos, observa-se que a

condenação subsidiária fundou-se no registro da efetiva culpa da

administração pública. Irreprochável, desse modo, a decisão

monocrática agravada. IV. Agravo interno de que se conhece e a

que se nega provimento. (TST - Ag-RR: 00004584920185170014,

Relator: Evandro Pereira Valadão Lopes, Data de Julgamento:

22/03/2023, 7ª Turma, Data de Publicação: 24/03/2023)."

No caso vertente, resta patente a incúria (culpa "in vigilando") do

recorrente em velar pelo fiel cumprimento dos direitos trabalhistas

pela empresa contratada.

Ora, a Administração Pública, com os meios de que dispõe, deve

acompanhar a estrita execução do que foi contratado, inclusive em

relação à garantia dos direitos trabalhistas daqueles que se ativam

em seu benefício, os quais, em regra, constituem a parte

hipossuficiente da relação de trabalho trilateral que se estabeleceu.

De tal encargo, todavia, o recorrente não se desincumbiu, daí se

reconhecer configurada sua culpa in vigilando.

Com efeito, o inadimplemento dos direitos trabalhistas da

trabalhadora já demonstra a ausência da devida fiscalização por

parte do tomador dos serviços prestados.

Conclui-se, portanto, assim como em outros processos semelhantes

ao presente, ter o Município demandado deixado de observar os

deveres que lhe são impostos pela Lei de Licitações, notadamente

as prescrições dos artigos 58, inciso III, 66, 67, caput e §1º, 77 e 78,

que versam sobre o indispensável acompanhamento da execução

contratual.

Assim sendo, impõe-se seja ratificada a responsabilidade

subsidiária imposta ao tomador dos serviços, a qual, destaque-se,

alcança todas as parcelas devidas ao trabalhador a cargo do

devedor principal, inclusive multas e contribuição previdenciária,

não se cogitando de sua limitação às verbas salariais, com exclusão

das indenizatórias ou de caráter sancionador (inteligência do § 5º do

artigo 5º-A da Lei nº 13.429/2017 e Súmula nº 331, VI, do C.TST).

A referida responsabilização também não implica violação a

qualquer dispositivo da Constituição Federal nem aos princípios da

legalidade, moralidade, impessoalidade e isonomia.

Nada a reparar.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Em relação aos honorários advocatícios, nos termos do art. 6º da

Instrução Normativa nº 41/2018 do Colendo TST, na Justiça do

Trabalho, a condenação em honorários advocatícios

sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e parágrafos, da CLT, será

aplicável apenas às ações ajuizadas após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017), o que é a hipótese dos autos.

Mantida a sucumbência da parte reclamada, indevida a exclusão da

verba sucumbencial arbitrada em primeiro grau em seu desfavor.

Afora isso, não houve sucumbência do sindicato autor. E ainda não

fosse essa a hipótese em tela, tratando-se de demanda em que o

ente sindical atua como substituto processual, nos termos do art. 87

do Código de Defesa do Consumidor, assim como o artigo 18 da Lei

7.374/85, não se há cogitar de condenação em verba honorária,

senão quando configurada sua atuação de má-fé.

No caso dos autos, não houve reconhecimento de má-fé na atuação

do Sindicato reclamante, por isso, não se há de falar em

condenação ao pagamento de honorários de advogado a ser

imposta à dita agremiação.

É esse o pensar externado pela Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais do Colendo TST, na ementa abaixo:

"(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO

SUCUMBENTE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Reconhecida a

legitimidade ampla para atuar na defesa coletiva da categoria, como

substituto processual, e, diante da sua constituição na forma de

associação nos termos do artigo 53 e seguintes do Código Civil,

aplicam-se ao sindicato, quando autor de demandas coletivas, as

disposições do Código de Defesa do Consumidor e da Lei da Ação

Civil Pública, inclusive quanto aos honorários advocatícios, por força

de disposição expressa nessas leis de regência que autorizam a

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil no que for

cabível. Assim, havendo sucumbência do sindicato, tanto o artigo 87

do Código de Defesa do Consumidor, assim como o artigo 18 da Lei

7.374/85, dispõem que a condenação da associação autora em

honorários advocatícios está restrita à comprovação de má-fé. No

caso em apreço, contudo, não se observa qualquer registro de ter

havido má-fé comprovada do sindicato.Essa ausência de má-fé

mais se reforça quando se constata que a Turma reconheceu a

legitimidade ativa do Sindicato para a causa e determinou o retorno

dos autos ao Tribunal de origem para o exame dos pedidos

constantes do recurso ordinário do reclamante. De tal modo, a

condenação do sindicato sucumbente ao pagamento de honorários

advocatícios não se justifica porque ausente comprovada má-fé.

Recurso de embargos conhecido e provido." (TST; SBDI-I; E-ED-RR

- 1218-27.2010.5.09.0652; Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho DEJT 27/10/2017). (Grifos nossos)

Na mesma direção, veja-se elucidativa ementa:

"(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/17. AÇÃO
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COLETIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO

SUCUMBENTE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Trata-se a

presente demanda de ação coletiva, em que o sindicato-autor

representa, como substituto processual, todos os trabalhadores no

comércio no município de Florianópolis. A ação coletiva (lato sensu)

no ordenamento jurídico brasileiro é regida por um microssistema

especial, com regras e princípios próprios. Assim, aplicam-se-lhe

especialmente a Lei da Ação Civil Pública e o Código de Defesa do

Consumidor. Nessa esteira, a sucumbência da associação em ação

coletiva atrai a regra dos arts. 87 do CDC e 18 da LACP, segundo

os quais, salvo comprovada má-fé, não é devida a condenação da

associação autora em honorários advocatícios.A disposição legal

nesse sentido visa inclusive a resguardar o sindicato em sua

atuação em prol dos interesses da coletividade que representa, de

forma a dar efetividade ao art. 8º, III, da Constituição Federal.

Julgado da c. SDI-1. Recurso de revista conhecido por má aplicação

da Súmula 219, III, do c. TST e provido." (TST; 3ª Turma; RR - 951-

79.2015.5.12.0043; Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte; DEJT 05/10/2018). (Sem destaques no original)

Nesse aspecto, observando-se os requisitos elencados no

parágrafo 2º do referido dispositivo legal ("o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço"), inclusive com atuação no

segundo grau, mantém-se a condenação da parte ré ao pagamento

de honorários advocatícios na base de 15%, sobre o valor da

condenação.

CONCLUSÃO DO VOTO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 2ª

TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª

REGIÃO não conhecer do recurso do INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por deserção. Conhecer do recurso

do Município de Sobral e negar-lhe provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 2ª

TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª

REGIÃO, por unanimidade,não conhecer do recurso do

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por

deserção. Conhecer do recurso do Município de Sobral e negar-lhe

provimento.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Paulo Régis Machado Botelho (Relator), João

Carlos de Oliveira Uchôa e Francisco José Gomes da Silva.

Presente ainda o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público

do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

Relator

VOTOS

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001089-63.2023.5.07.0024
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO MAIARA SALES DE MATOS

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE

DE SOBRAL - IGS. EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA.

JUSTIÇA GRATUITA DENEGADA. CONDIÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA NÃO COMPROVADA.

PREPARO RECURSAL NÃO REALIZADO. DESERÇÃO. O

benefício da gratuidade judiciária pode ser concedido às pessoas

jurídicas, contudo, para estas, não basta a mera declaração de

insuficiência financeira, fazendo-se necessária a comprovação de

tal circunstância, o que inocorreu na hipótese dos autos. Assim,
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uma vez indeferido o pedido de justiça gratuita e deixando o

Instituto recorrente de efetuar o devido preparo recursal no lapso

assinado, não se conhece do seu Recurso Ordinário, por deserção.

RECURSO ORDINÁRIO. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ART. 8º, III, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 883.642,

reafirmou sua jurisprudência "no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos e

interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam, inclusive nas liquidações e execuções de sentença,

independentemente de autorização dos substituídos". A legitimidade

extraordinária é de tal amplitude que o sindicato pode, inclusive,

defender interesse de substituto processual único.

PISO SALARIAL PREVISTO EM NORMA COLETIVA.

DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. Em sendo estabelecido novo

piso salarial por Convenção Coletiva de Trabalho, e admitida pelo

empregador a ausência do correspondente reajuste nos salários do

empregado, desde o início da vigência da norma autônoma, de se

conferir ao trabalhador as diferenças salariais advindas, acrescidas

dos respectivos reflexos.

ENTE PÚBLICO TOMADOR DOS SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE GESTÃO.

CULPA IN VIGILANDO CONFIGURADA. SÚMULA 331, V, DO

TST. A jurisprudência notória e atual é no sentido de caber ao ente

integrante da Administração Pública a responsabilização

subsidiária, quanto aos contratos de gestão por ele celebrados, em

consonância com o preconizado na Súmula nº 331 do TST, sem

implicar, com isso, afronta às premissas estabelecidas pelo

Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADC 16 e,

mais recentemente, do RE 760.931/DF, com repercussão geral,

desde que comprovada a sua culpa in vigilando ou in eligendo

quanto à execução do Contrato e disto tenha resultado prejuízo ao

empregado. Recurso conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Conforme os termos da sentença Id. 399acc0, prolatada pelo Exmo.

Sr. Juiz Substituto da 1ª Vara do Trabalho de Sobral, Raimundo

Dias de Oliveira Neto, foram acolhidos os pedidos da inicial para

"condenar o IGS e, subsidiariamente, o MUNICÍPIO DE SOBRAL

pagamento, com juros e correção monetária, no prazo de até 15

dias após o trânsito em julgado, das seguintes parcelas: a) abono

mensal de 8% sobre o piso salarial aplicável à categoria

profissional/função do(a) substituído(a) vigente em dezembro/2021

(R$ 1.204,00), pelo correspondente período de janeiro a

setembro/2022; e b) diferença relativa ao reajuste salarial (novo piso

estabelecido de R$ 1.326,33) de outubro a dezembro/2022 (em

relação ao piso anterior, R$ 1.212,00), com reflexos sobre 13º

salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS; c)

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação".

O Município de Sobral, no Recurso Ordinário Id. 1212bb2,

preliminarmente, impugna a justiça gratuita deferida ao sindicato

autor. Argui a ilegitimidade "ad causam" do referido ente sindical e a

sua ilegitimidade passiva.

No mérito, sustenta haver firmado com o Instituto reclamado um

contrato de gestão, razão pela qual se insurge contra a

responsabilização subsidiária pelas obrigações trabalhistas

inadimplidas pelo empregador, ao argumento de que inexiste

fundamento constitucional e legal para tal imposição.

Prossegue alegando serem indevidas as diferenças salariais

acolhidas em favor do obreiro, visto que foi devidamente observado

o piso salarial previsto nas CCT's.

Argui que, em sendo afastada a responsabilidade subsidiária pelos

haveres trabalhistas objeto de condenação, imperioso seja também

excluída a condenação ao pagamento de abono salarial.

Ao final, argumenta ser incabível sua condenação em honorários

advocatícios, pois não estariam preenchidos os requisitos previstos

na Súmula 219 do C.TST, e pede a imputação de tal verba à parte

reclamante.

Oportuno esclarecer, que, embora o Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral - IGS tenha interposto recurso ordinário (Id.

9a98ac3) desacompanhado do preparo recursal, referido apelo foi

recebido em primeiro grau (Decisão Id. 3c6c0e3 ) por força do

disposto no parágrafo 7º do art. 99 do CPC.

Devidamente notificada, a parte recorrida apresentou contrarrazões

sob o Id. e8c0d97.

Parecer do Ministério Público do Trabalho sob Id. c116c85 pelo

conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do recurso do

Município.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

1.1 RECURSO DO INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE

SOBRAL - IGS.

Em Decisão Monocrática (Id. 1cc67a2), este Relator indeferiu o

benefício da justiça gratuita ao Instituto recorrente, concedendo-lhe

prazo de cinco dias para que comprovasse o recolhimento das

custas processuais e depósito recursal, e o fez pelos seguintes

fundamentos:

"Vistos.

Analisando o Recurso Ordinário interposto pelo IGS - INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL, observa-se que,
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ancorada no argumento de que é uma organização associativa, sem

fins lucrativos, deixou de recolher as custas processuais, bem como

não realizou o depósito recursal.

Verifica-se, ainda, na decisão de Id. 37bde0d dos autos, que, diante

da alegação suso mencionada, o Juízo "a quo" recebeu o apelo do

Instituto reclamado, com base nos artigos 895 e 899, da CLT.

Examina-se.

Inicialmente, é oportuno destacar que a Constituição Federal, ao

tratar sobre a gratuidade judiciária, assegura, em seu art. 5º, que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, sem

distinção entre pessoa física ou jurídica, desde que comprovem

insuficiência de recursos.

Ora, cediço que a simples declaração de que é pobre na forma legal

e não reúne condições econômicas para arcar com as despesas

processuais, sem grave prejuízo próprio ou de sua família, é

suficiente e merecedora de fé para a concessão do benefício da

Justiça Gratuita às pessoas naturais.

O vigente Código de Processo Civil abriu espaço para concessão

da gratuidade da justiça também às pessoas jurídicas conforme

disciplinado no seu art. 98, "caput", "in verbis":

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagaras custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei."

Enquanto isso, o § 1º do mesmo dispositivo reza que as custas

judiciais e os depósitos previstos em lei, para interposição de

recurso, estão compreendidos na gratuidade da justiça.

Todavia, necessário evidenciar que o mesmo diploma legal deixou

claro no seu art. 99, §3º, que a presunção de veracidade da

alegação de insuficiência é exclusiva da pessoa natural:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso

........................

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural."

No contexto, de se reproduzir, também, o item II da Súmula 463 do

Colendo TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO.

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Dessa forma, o benefício em questão pode ser concedido às

pessoas jurídicas, contudo para estas, faz-se necessária a

comprovação da situação de insuficiência alegada, devidamente

fundamentada, o que inocorreu no caso vertente, uma vez que o

Instituto suplicante apenas informou ser uma entidade sem

finalidades lucrativas.

Não houve exibição, por exemplo, de qualquer documentação que

revelasse a situação contábil atual ou mesmo sua movimentação

financeira.

Destarte, inexiste comprovação robusta da alegada insuficiência

econômica, de modo a justificar a concessão da gratuidade

judiciária.

Essa é a linha de pensamento adotada pelo Colendo TST em

reiterados julgamentos, conforme exemplifica a ementa abaixo:

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS. EMPREGADOR

PESSOA JURÍDICA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RECURSO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.DEPÓSITO

RECURSAL ALCANÇADO PELA GRATUIDADE. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS

DESPESAS DO PROCESSO. A jurisprudência desta Corte é no

sentido de que o benefício da gratuidade da Justiça pode ser

concedido ao empregador, pessoa jurídica, apenas quando

comprovada nos autos, de forma inequívoca, sua incapacidade

econômica para arcar com as despesas processuais. Essa é a atual

diretriz da Súmula nº 463, II, do Tribunal Superior do Trabalho coma

qual não colide o novel artigo 790, § 4º, da CLT, com a redação

conferida pela Lei nº 13.467/2017. Por sua vez, o artigo 899, § 10,

da CLT, incluído pela supracitada Lei, dispõe que são isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. Assim, em se

tratando de recursos interpostos contra as decisões proferidas após

a vigência da Lei nº 13.467/2017 (Art. 20 da IN nº 41/2018), caso

dos autos, eventual concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça abrangeria o depósito recursal. Nada obstante, os

documentos juntados pela parte não são hábeis a demonstrar, de

modo cabal, a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, tendo em vista que nenhum deles corresponde ao

momento atinente à apresentação do recurso de embargos, o que

poderia indicar que a situação de saldo bancário negativo

demonstrada nos meses anteriores à apresentação do apelo se

manteve por ocasião da sua interposição. Decisão que inadmitiu o

recurso de embargos que se mantém, ainda que por fundamento

diverso. Agravo interno conhecido e não provido." (Ag-E-

RR1001747-67.2016.5.02.0311, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 21/05/2021).

Dito isso, a título de esclarecimento, tem-se que a legislação
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trabalhista faz clara distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas, uma vez que o § 10º do art. 899

da CLT dispensa do depósito recursal estas últimas, enquanto o §

9º, do mesmo dispositivo, apenas reduz pela metade referido

depósito para as primeiras. Veja-se o teor dos mencionados

parágrafos:

"Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

...................

§ 9° O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte.

§ 10° São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial."

Observe-se que a Constituição Federal também distingue as

entidades beneficentes a quem concede imunidade fiscal e isenção

das contribuições sociais, como se constata dos dispositivos abaixo

reproduzidos:

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive

suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das

instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos,

atendidos os requisitos da lei;

(...)

Art. 199 omissis.

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,

mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência

as entidades filantrópicas e as sem "fins lucrativos."

"Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas

públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias,

confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que[...]"

"Art. 195 omissis.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as

entidades beneficentes de assistência social que atendam às

exigências estabelecidas em lei."

Na verdade, a distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas é matéria de longa data debatida

no âmbito do Direito Tributário e do Previdenciário, justamente em

razão das isenções de impostos e contribuições sociais a elas

concedidas, tendo inclusive o Supremo Tribunal Federal

manifestado-se sobre a questão na liminar deferida na ADI nº 2.028-

5, pelo Ministro Moreira Alves, e ratificada na decisão final, em que

analisou a semântica de "entidade beneficente", presente no art.

195, §7º, da Constituição Federal:

"Assim, entidade que atua em benefício de outrem com dispêndio

do seu próprio patrimônio sem, mas não deixa de ser contrapartida

é entidade filantrópica beneficente a que, sem ser filantrópica, atua

sem fins lucrativos e no interesse de outrem. Por isso, sendo

entidade beneficente o gênero, pode-se concluir que toda entidade

filantrópica é beneficente, mas nem toda entidade beneficente é

filantrópica. Assim, § 7º do artigo 195 ao utilizar o vocábulo entidade

beneficente se refere a essas duas espécies, sendo que, quanto às

que atuam no setor de saúde, o conceito de beneficência, como

visto, é explicitado no § 1º do art. 199, que distingue a entidade

filantrópica da entidade sem fins lucrativos e considera ambas

merecedoras do mesmo tratamento. Portanto, quando a Lei 9.732

impõe o requisito da entidade da gratuidade exclusiva está

restringido o conceito constitucional de entidade beneficente que.

[...] É evidente que, tais não se confunde com entidade filantrópica

entidades, para serem beneficentes, teriam que ser filantrópicas[...],

mas não exclusivamente filantrópicas [...], esse benefício concedido

pelo § 7º do art. 195 não o foi para estimular a criação de entidades

exclusivamente filantrópicas, mas, sim, das que, também sendo

filantrópicas sem o serem integralmente [...]."

Veja-se, ainda, a lição de Regina Helena Costa, in Imunidades

tributárias. Malheiros editores: São Paulo, 2006, 2ª ed., pp.222-223:

"Aires Barreto e Paulo Ayres Barreto lecionam que 'instituição' de

assistência social" é aquela cujo objeto social, descrito no

respectivo estatuto, envolve um ou mais dos fins públicos referidos

na Constituição, isto é, o de colaborar com o Estado na realização

de uma obra social para a coletividade.

Os objetivos da assistência social são os contidos no art. 203 da

Constituição, já apontados: a proteção à família, à maternidade, à

infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e

adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de

trabalho; a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; e a

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, conforme dispuser a lei.

No entanto, para fruir a imunidade em tela, mais que entidade de

assistência, tem ela de ser beneficente. E, quanto a essa

qualificação, os mesmos autores, com proficiência, asseveram: 'É
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instituição de assistência social a que dedicar-se a um ou alguns

desses misteres. "é beneficente aquela que dedicar parte dessas

atividades ao atendimento gratuito de carentes e desvalidos. Não é

necessário que a gratuidade envolva grandes percentuais. É sabido

que para prover a necessidade de uns poucos é necessário contar

com o recurso de muitos. Qualquer que seja esse percentual,

exceto se absolutamente ínfimo, insignificante, há o caráter

beneficente. Aliás, pequeno que seja esse percentual, será sempre

um auxílio ao Estado, em missões que lhe competem.

Consideramos absolutamente preciso o ensinamento exposto. Com

efeito, impende distinguir os conceitos de instituição de assistência

social e de instituição beneficente de assistência social ou

instituição filantrópica. A primeira expressa gênero de que as duas

últimas constituem espécies.

Tal distinção é relevante para fim de se determinar se a instituição

de assistência social faz jus à imunidade constitucional e em que

extensão: se somente em relação a impostos ou, também, no que

toca às contribuições para a seguridade social."

O eminente e saudoso Ministro Teori Zavascki, em voto proferido na

já citada ADI nº 2.028-5, deixou claro que "o conceito de

beneficência, modo de ser para que a prestação de serviços de

assistência social se faça imune, não se encontra precisado no

texto constitucional. A Constituição provê apenas referências

limítrofes de sentido para essa modalidade de atuação, que estão

espargidas pelo seu texto, como nos arts. 199, § 1º, e 213, "caput" e

II. Do conteúdo desses dispositivos, contudo, o máximo que se

pode extrair é que entidades filantrópicas e entidades sem fins

lucrativos não se equiparam no plano constitucional.

Mais a frente, no mesmo voto destacado, o Ministro ressalta:

"Remanescia, então, a necessidade de se conferir à expressão

"beneficente" um conteúdo menos vago. Isso para não se correr o

risco de transformar um conceito indeterminado em "conceito

indeterminável", com a consequente frustração da lógica finalística

sob a qual está montado o sistema constitucional de assistência

social. Para captar a importância do moderador "beneficência",

basta imaginar o que poderia suceder caso o desfrute das

imunidades de contribuições sociais dependesse apenas da

demonstração da ausência da finalidade lucrativa. Nessa hipótese,

defendida pelas requerentes, mesmo uma entidade de saúde ou

educação caracterizada pela prestação de serviços a preços

altíssimos poderia ser beneficiada pela imunidade, fomentando-se,

por intermédio dela, a perpetuação de um quadro de exclusão - e

não de assistência - social. Tudo isso sem qualquer contrapartida

em favor de pessoas que vivem na linha do limite existencial, para

as quais o serviço de assistência social deveria" concentrar suas

atenções primárias.

Ora, a mesma conclusão deve ser trazida, "mutatis mutandis" para

o universo da processualística trabalhista.

Evidente que os termos "sem fins lucrativos" e "filantrópica" não são

empregados na processualística trabalhista como sinônimos, sendo

certo que apenas estas últimas são beneficiadas com as isenções

do depósito recursal e da garantia do juízo. Ser capaz de distinguir

entre uma e outra é imprescindível, uma vez que, se ditas isenções

visam assegurar o direito universal de acesso ao Judiciário, de outro

lado, a exigência de referidos depósitos e garantia consagra,

substancialmente, o também constitucional princípio da proteção do

trabalhador, que não pode ser mitigado em benefício de entidades

que, embora beneficentes, sem fins lucrativos, não são filantrópicas.

Oportuno mencionar a observação de Homero Batista Mateus da

Silva (in Comentários à Reforma Trabalhista. São Paulo: Editora

Revista dos Tribunais, 2017. Livro eletrônico), de que o conceito de

entidade filantrópica empregado na CLT não pode ser tomado na

acepção ampla do termo para alcançar toda e qualquer entidade

que se diga beneficente, porquanto há as que, embora prestem

serviços aos mais necessitados, auferem lucros e exercem

atividades econômicas, com condições de garantir o juízo.

Em assim, urge identificar o elemento diferenciador entre as

entidades beneficentes sem fins lucrativos e as entidades

filantrópicas capaz de, ao menos, viabilizar a correta aplicação do

previsto no § 6º do art. 884 e §§ 9º e 10º do art. 899, da CLT.

De logo, pode-se assentar que toda entidade filantrópica é

beneficente e sem fins lucrativos, mas o contrário não é verdadeiro.

Existem entidades que são consideradas beneficentes e sem fins

lucrativos, mas não são filantrópicas, em sentido estrito.

Do artigo de autoria do renomado jurista Ives Gandra da Silva

Martins, intitulado Filantropia e "Renúncia Fiscal" e publicado no

ano de 2002, colhe-se o seguinte:

"Beneficente é aquela entidade que atua em favor de outrem que

não seus próprios instituidores ou dirigentes, podendo ser

remunerada por seus serviços. Filantrópica é entidade com idêntico

escopo, mas cuja atuação é inteiramente. O gratuita, ou seja, nada

cobra pelos serviços que presta constituinte ao outorgar a

"imunidade" dos impostos não falou em "filantropia", mas em

entidades beneficentes de "assistência social e educação" e, ao

cuidar das contribuições sociais, cuidou de entidades beneficentes e

não apenas das entidades filantrópicas.

A condição essencial para que uma entidade seja beneficente é, a

meu ver, cumprir o disposto no artigo 14 do CTN, que, na sua

redação original, exigia, apenas, a aplicação dos recursos no país, a

não distribuição de benefícios a seus diretores e a escrituração

regular. As alterações da lei complementar n. 104/2001 não

atingiram, todavia, o âmago do perfil nem poderia fazê-lo
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continuando a haver a distinção entre "entidades filantrópicas e

beneficentes".

Encontramos no Decreto regulamentador da Lei nº 3.577/59, que

naquela época isentava da "taxa de contribuição de previdência os

Institutos Caixas de Aposentadoria e Pensões as entidades

filantrópicas", a seguinte definição: "entidade filantrópica", para fins

do gozo do benefício fiscal, seria aquela que sobrevivesse de

doações, pois deveria destinar "a totalidade das rendas apuradas

ao" atendimento gratuito das suas finalidades.

Referidas características são destacadas por Leandro Paulsen

(Curso de Direito Tributário Completo. 8.ed. São Paulo: Saraiva,

2017), para quem as entidades beneficentes são aquelas voltadas

ao atendimento gratuito dos necessitados, não sendo necessário

que tenham caráter filantrópico, assim entendidas as que se

mantêm exclusivamente por doações.

Rodolfo Pamplona Filho e Tércio Roberto Peixoto Souza ("in" de

Direito Processual do Trabalho - 2. ed. - São Paulo: Saraiva Curso

Educação, 2020) enfatizam que a qualificação de uma entidade sem

fins lucrativos pressupõe a não existência de resultado positivo

(superávit) ou a não distribuição de lucros, destacando que ditas

entidades, mesmo que executem atividades comerciais (aqui no

sentido da intermediação de bens e serviços) não perdem,

necessariamente, a característica de serem "sem fins lucrativos".

No tocante às entidades filantrópicas, referidos doutrinadores

ressaltam a necessidade de comprovação de dita condição

diferenciada, mediante ajuntada do Certificado emitido pelo

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou do Conselho

Nacional de Saúde - CNS, atualizado, ou prova de requerimento de

renovação ainda pendente de apreciação (Lei nº 12.101/09).

Diante do já explanado, a ilação que se extrai é que a gratuidade

integral pelos serviços prestados constitui, verdadeiramente, o fator

distintivo entre as entidades beneficentes, sem fins lucrativos, e as

filantrópicas, uma vez que as primeiras podem cobrar por seus

serviços, enquanto estas últimas desenvolvem suas atividades

mediante doações, podendo até receber valores provenientes da

celebração de convênios/contratos com o Poder Público, mas estes

são aplicados totalmente na concretização de seus objetivos

estatutários.

Acrescente-se, ainda, que é ônus da entidade recorrente provar sua

qualidade de filantrópica, merecendo destacar que a juntada dos

aqui já mencionados certificados expedidos pelo CNAS ou pelo

CNS, nos termos da Lei nº 12.101/09, não basta para tal fim,

porquanto referida certificação não distingue, dentre as entidades

beneficentes, sem fins lucrativos, as que são integralmente

filantrópicas, e são justamente estas as reais destinatárias da

isenção da garantia do juízo prevista no § 6º do art. 884 da CLT.

O mesmo se diga quanto ao Certificado emitido pelo Ministério da

Saúde, qual seja o CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes

de Assistência Social em Saúde.

Desta forma, feitos os esclarecimentos acima, não tem o Instituto

recorrente direito à isenção do depósito recursal, devendo efetuá-

lo pela metade, como se assegura às entidades sem fins

lucrativos (§ 9º do art. 899 da CLT), além de recolher as custas

processuais na íntegra."

Em face da Decisão supra, o Instituto recorrente deixou transcorrer

in albis o prazo para manifestação.

Pois bem.

Decorrido o prazo concedido para regularizar o preparo do recurso,

o IGS não efetuou o pagamento das custas processuais nem o

depósito recursal, o que conduz à inadmissibilidade da insurgência,

por deserção.

Destarte, não se conhece do Recurso Ordinário interposto pelo

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS.

1.2 RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL

Adequado, interposto tempestivamente, com representação

processual regular e de preparo dispensado, o Recurso de iniciativa

municipal se impõe conhecido.

DAS PRELIMINARES

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA EM FAVOR DO SINDICATO

RECLAMANTE

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o Sindicato dos Empregados

em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado do Ceará

não litiga em nome próprio, mas na qualidade de substituto

processual.

Nessa situação, entende-se por cabível a aplicação analógica do

art. 18 da Lei nº 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública) e do art. 87

da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que assim

dispõem:

Lei nº 7.347/1985:

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e

quaisquer outras despesas, nem condenação da associação

autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado,

custas e despesas processuais.

Lei nº 8.078/1990:

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não

haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários

periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de

advogados, custas e despesas processuais.

Logo, em face do acima referenciado amparo legal, desvela-se

induvidoso que ao Sindicato autor, na condição de substituto
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processual, assiste o direito à gratuidade judiciária.

Mantém-se a decisão "a quo".

DA ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM" DO SINDICATO AUTOR

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 883.642, em

regime de repercussão geral, reafirmou sua jurisprudência no

tocante à ampla legitimidade extraordinária dos sindicatos para

defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais

dos integrantes da categoria que representam, inclusive nas

liquidações e execuções de sentença, independentemente de

autorização dos substituídos.

Citam-se os precedentes do TST, relativamente a não

obrigatoriedade de autorização para atuação sindical. Vejamos:

"II - RECURSO DE REVISTA. LEGITIMIDADE ATIVA DO

SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ART. 8º, III, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. HORAS EXTRAS. CARGO DE

CONFIANÇA. Hipótese em que o Tribunal Regional manteve a

decisão que reconheceu a ilegitimidade ativa do sindicato autor para

atuar como substituto processual da categoria, sob o fundamento de

que os direitos versados na demanda devem ser considerados

individuais heterogêneos. O Supremo Tribunal Federal, no RE

883.642/AL, reafirmou sua jurisprudência "no sentido da ampla

legitimidade extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da

categoria que representam, inclusive nas liquidações e execuções

de sentença, independentemente de autorização dos substituídos".

A legitimidade extraordinária é de tal amplitude que o sindicato

pode, inclusive, defender interesse de substituto processual único

(E-RR-1477-08.2010.5.03.0064, relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, DEJT 16/04/2015; E-RR-990-38.2010.5.03.0064,

relator Ministro Lélio Bentes Correa, DEJT 31/03/2015). Ainda, a

jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de reconhecer a

legitimidade do sindicato para atuar na defesa de todos e quaisquer

direitos subjetivos individuais e coletivos dos integrantes da

categoria. Na hipótese, o pedido atinente ao pagamento de horas

extras decorrente do exercício da função de Analista Assistente

Jurídico tem origem comum, ou seja, decorre da conduta irregular

da reclamada quanto ao pagamento dos direitos trabalhistas dos

substituídos, de modo que se revela legítima a atuação do sindicato

na qualidade de substituto processual. Nesse sentido, verifica-se

que a decisão da Corte Regional está em dissonância com a

jurisprudência desta Corte Superior, não conferindo a correta

aplicação do art. 8º, III, da CF. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST - RR: 00010671220185090028, Relator:

Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 14/06/2023, 2ª

Turma, Data de Publicação: 16/06/2023)."

"ACÓRDÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PUBLICADO APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO DE REVISTA DO

AUTOR. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO SINDICATO -

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. PRESENÇA DE

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. Discute-se nos autos a

legitimidade da entidade sindical para postular o reconhecimento do

adicional de 100% em relação às horas extras prestadas aos

sábados pelos substituídos. A par da controvérsia relativa à

natureza dos direitos postulados na presente reclamação, o

posicionamento pacificado no Tribunal Superior do Trabalho, na

linha do Supremo Tribunal Federal, é o de que as entidades

sindicais profissionais detêm amplo espectro de atuação na defesa

dos interesses da categoria, possuindo legitimidade para atuar

como substitutas de um único empregado ou de pequenos grupos,

ainda que formados por não associados, em processos cujas

controvérsias recaiam sobre direitos coletivos, individuais

homogêneos ou, ainda, subjetivos específicos, não havendo sequer

que se falar em necessidade de autorização expressa ou de juntada

de rol de substituídos como condição de procedibilidade da

reclamação. Precedentes. Verifica-se, portanto, a transcendência

política do recurso de revista, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II,

da CLT. Recurso de revista conhecido por violação do artigo 8º, III,

da CF e provido"(RR-1001702-64.2017.5.02.0461, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

20/11/2020).

Nem mesmo se faz necessária apresentação de procuração para o

prosseguimento da ação, assim como a exigência de autorização

para atuação sindical, sob pena de configurar restrição indevida à

legitimidade extraordinária prevista no artigo 8º, III, da Constituição

Federal.

Por relevante, vejam-se ainda os julgados a seguir:

"EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO COLETIVA. JUNTADA DE

PROCURAÇÃO INDIVIDUALIZADA DO SUBSTITUÍDO.

DESNECESSIDADE. Cediço que a legislação pátria autoriza às

entidades sindicais a defesa dos direitos individuais homogêneos de

seus substituídos, conforme preconizam os arts. 81, III, 82, IV, e 90,

todos da Lei 8.078/90, e o art. 8ª, III, da Constituição Federal.

Interpretando referidos dispositivos, esta Especializada sedimentou

o entendimento de que a legitimação do Sindicato não se limita à

fase de conhecimento, estendendo-se à execução do julgado,

conforme preconiza a OJ EX-SE 46 deste Regional. Trata-se de

legitimidade ativa conferida aos entes sindicais para a defesa da

respectiva categoria, que deve ser considerada de forma ampla.

Sendo o ente sindical um dos legitimados a propor a execução das

ações coletivas, ainda que de forma individualizada, desnecessária

a apresentação de procuração específica do substituído para

tanto.(TRT-9 - AP: 00001262320225090028, Relator: ELIÁZER
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ANTONIO MEDEIROS, Seção Especializada, Data de Publicação:

30/03/2022)."

"AGRAVO DE PETIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DA

NECESSIDADE PROCURAÇÃO INDIVIDUALIZADA PARA

RECEBIMENTO DE VALORES EM NOME DOS SUBSTITUÍDOS.

NÃO CABIMENTO. É bem verdade que promoção da execução por

parte do Sindicato não se confunde com o efetivo recebimento de

valores dos substituídos em sua conta. Por outro lado, entendo que

obrigar o Sindicato a juntar procurações individualizadas afronta a

substituição processual, além de ferir a celeridade, até porque o

Sindicato pode ser compelido a comprovar o pagamento aos

substituídos, sob pena de restituição dos valores. Agravo a que se

dá provimento. I -(TRT-1 - AP: 01003418520185010281 RJ, Relator:

MARIO SERGIO MEDEIROS PINHEIRO, Data de Julgamento:

05/10/2021, Primeira Turma, Data de Publicação: 22/10/2021)."

"EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. SINDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. JUNTADA DE PROCURAÇÃO

DO SUBSTITUÍDO. DESNECESSIDADE. Não afasta a natureza de

direito individual homogêneo o fato de a presente execução ter sido

individualizada, com a necessidade de análise específica da

situação fática vivenciada por cada trabalhador, na medida em que

não é o número de substituídos que torna possível ou não a

legitimação extraordinária reconhecida ao ente sindical, mas sim a

circunstância de o direito em questão e que ora se executa decorrer

de violação cujo espectro de abrangência engloba determinada

categoria ou determinado número de empregados. Assim, tem o

sindicato legitimidade ativa para pleitear a execução de sentença

coletiva, visando à concretização de direitos individuais

homogêneos, sem a necessidade da apresentação de procuração

ou do rol de substituídos. Precedentes do C. TST. Agravo de

petição a que se dá provimento. (TRT-2 - AP:

10017628420225020033, Relator: FERNANDO CESAR TEIXEIRA

FRANCA, 6ª Turma)."

Inacolhe-se.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ENTE PÚBLICO

Não procede a suscitação preliminar.

À luz da teoria da asserção, a legitimidade para a demanda é

definida considerando em abstrato as partes que compõem o litígio.

Assim, detém legitimidade ativa a parte que postula direito em seu

favor e detém legitimidade passiva aquele em face de quem é

formulado o pedido.

O Município foi indicado, na inicial, para responder pelas pretensões

formuladas em virtude de ser considerado o tomador de serviços

pela parte autora, decorrendo daí sua pertinência para compor o

polo passivo da presente demanda.

Não se verifica, portanto, a carência de ação por ausência da

condição afeta à legitimidade, sabendo-se que somente com o

exame de mérito será possível analisar a existência e os limites de

sua responsabilidade.

Rejeita-se.

MÉRITO

DO PISO SALARIAL PREVISTO EM NORMA COLETIVA.

DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS.

Transcrevem-se os fundamentos decisórios da sentença:

"MÉRITO

Analisando-se a petição inicial e as contestações de ambas as

reclamadas, vê-se que não há controvérsias quanto à contratação

do(a) trabalhador (a) substituído(a) pelo sindicato-autor, à função

exercida e à remuneração indicada. A rigor, não há sequer negativa

do instituto empregador quanto ao não cumprimento da CCT 2022

no tocante ao abono estabelecido para o período de janeiro a

setembro daquele ano e ao reajuste a partir de outubro, objetos da

presente ação.

O que se tem, do lado do IGS, é a alegação de impossibilidade de

pagamento dos valores pleiteados sem prejuízos à própria

manutenção dos contratos de trabalho existentes e à prestação de

serviços na área de saúde do Município contratante. Do lado do

Município, tem-se, essencialmente, a tentativa de se eximir da

responsabilização subsidiária pelo pagamento dos valores

pleiteados sob argumento de que não firmara com o IGS contrato

de terceirização, mas de gestão.

Ambas as reclamadas se sustentam, a rigor, na justificativa de que

somente em outubro de 2022, foram informadas do reajuste

estabelecido na CCT aplicável aos trabalhadores da área de saúde,

de modo que teriam sido "pegos de surpresa". Não há, contudo,

como se considerar minimamente plausíveis para justificar a

postergação dos pagamentos devidos pelas reclamadas as

alegações em questão por vários motivos: 1) como empregadora

(IGS) do(a) trabalhador(a) substituído(a) e contratante/tomador do

serviço (Município), as duas reclamadas tiveram desde a

celebração da referida CCT um ano (ou seja, doze meses!) para

providenciar os pagamentos devidos e até o momento não juntaram

aos autos qualquer comprovação neste sentido; 2) tanto o IGS

quanto o Município poderiam até não saber ao certo, até o

fechamento da CCT-2022, qual viria a ser o percentual de reajuste

acertado entre as partes convenentes/celebrantes, mas não

poderiam deixar de se precaver e planejar (reservar) em seus

respectivos orçamentos alguma rubrica relativa à atualização

salarial dos trabalhadores, quando se sabe que é praxe corriqueira

e uma das finalidades centrais das Convenções firmadas

periodicamente; 3) pelo princípio da alteridade, insculpido no art.2º
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da CLT, o risco do empreendimento não pode ser atribuído ao(à)

obreiro(a), portanto, o Instituto contratado deve dispor de lastro

financeiro próprio para arcar, por si, as despesas necessárias ao

cumprimento de suas atividades e, caso julgue conveniente, deve

resolver, no âmbito da Justiça comum, eventual discussão acerca

da correção (reequilíbrio econômico financeiro) do contrato firmado

com o Município.

Assim, uma vez que o sindicato-autor juntou aos autos as CCTs que

comprovam os valores estabelecidos como piso salarial e abono e

os períodos a partir dos quais deveriam ser pagos e, considerando

que o Instituto empregador não comprovou o cumprimento das

obrigações pleiteadas, julgo procedentes os pedidos contidos na

inicial para condenar o IGS a pagar ao(à) trabalhador(a), com juros

e correção monetária, as seguintes parcelas:

a) abono mensal de 8% sobre o piso salarial aplicável à categoria

profissional/função do(a) substituído(a) vigente em dezembro/2021

(R$ 1.204,00), pelo correspondente período de janeiro a

setembro/2022; e

b) diferença relativa ao reajuste salarial (novo piso estabelecido de

R$ 1.326,33) de outubro a dezembro/2022 (em relação ao piso

anterior, R$ 1.212,00), com reflexos sobre 13º salário, férias

acrescidas do terço constitucional e FGTS".

Irretocável o decisum.

A Convenção Coletiva de Trabalho de 2022/2022, ora discutida,

pactuada entre o SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ e o SIND

EMPREGADOS ESTAB DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO EST

CEARÁ, assim dispôs em sua Cláusula 3ª:

"CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

Ficam assegurados os seguintes pisos salariais para os

empregados que compõem a categoria profissional, a partir de 01

de outubro de 2022:

(...)

R$ 1.326,33- Auxiliar de Enfermagem, Técnico em Gesso, Auxiliar

de Farmácia, Auxiliar de Saúde Bucal, Auxiliar de Consultório

Dentário, Auxiliar de Banco de Sangue, Auxiliar Manutenção,

Cozinheiro, Auxiliar administrativo, Auxiliar de Faturamento,

Assistente Administrativo, Auxiliar de Escritório."(grifado)

Como visto, a previsão do início da vigência da regra relativa ao

novo valor do piso salarial é a data de 1°/10/2022, aplicando-se a

todos os contratos de trabalho vigentes à época, caso dos autos.

O empregador Instituto para Gestão em Saúde de Sobral - IGS

admitiu a ausência de pagamento do reajuste aventado (Defesa Id.

06cda1c).

Logo, in casu, restou incontroverso que, durante todo o ano de

2022, no desempenho das funções de auxiliar de escritório, o(a)

reclamante recebeu salário-base no valor de R$ 1.212,00, quando a

partir de 1° de outubro do citado período, deveria ter percebido a

quantia de R$ 1.326,33.

Nesse compasso argumentativo, merece mantida a decisão de

primeiro grau que determinou o pagamento das diferenças salariais

decorrentes da inobservância do piso salarial previsto na norma

coletiva, com os respectivos reflexos.

DO ABONO SALARIAL

O recorrente postula a reforma da sentença para excluir a

condenação ao pagamento de abono salarial, sob o único

argumento de que não cabe a sua responsabilização subsidiária

pela respectiva quitação.

O juízo "a quo" ao decidir sobre o tema, impôs à parte ré a

condenação ao "a) abono mensal de 8% sobre o piso salarial

aplicável à categoria profissional/função do(a) substituído(a) vigente

em dezembro/2021 (R$ 1.204,00), pelo correspondente período de

janeiro a setembro/2022"(fls. 233), sob o fundamento de que o

Instituto empregador não se desonerou de comprovar o

cumprimento da correspondente obrigação, contra o que sequer se

insurgiu o Município réu.

Diante da ofensa ao princípio da dialeticidade recursal, não merece

conhecimento a insurgência relativa à referida matéria, já que não

impugnados especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

Nada a reparar.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO

RECLAMADO. CONTRATO DE GESTÃO.

Pretende o recorrente ver afastada a responsabilidade subsidiária

que lhe foi atribuída na sentença. Sustenta que a contratação do

IGS não tinha como objeto a terceirização de serviços, mas sim a

celebração de Contrato de Gestão Pública, com a finalidade de

"apoio em gerenciamento dos macroprocessos de apoio e logística

para atendimento da população em geral, em serviço ao usuário do

sistema de saúde, serviço de manutenção e almoxarifado para

unidades de saúde, serviço de assistência farmacêutica e serviço

de capacitação e educação continuada, fomentando a execução de

atividades na área de saúde" (fls. 277).

Inicialmente, insta esclarecer que não é buscado pela parte

reclamante o reconhecimento de vínculo empregatício com o

Município demandado, mas tão somente a sua responsabilização

subsidiária pelos direitos não adimplidos pelo seu empregador, in

casu, pelo Instituto para Gestão em Saúde de Sobral - IGS.

Passando ao exame das provas produzidas nos autos, é inconteste

a existência do Contrato de Gestão firmado entre os reclamados

para a operacionalização e execução de ações e serviços de saúde

(Id. c182b5b), além de ter restado incontroversa a prestação de

serviços pela obreira em favor do Município, conforme se denota
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das defesas apresentadas pelos reclamados (Id.'s 06cda1c e

49e7efa).

Pois bem.

O entendimento jurisprudencial mais recente do Colendo TST,

calcado na decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal que

declarou constitucional o art. 71 da Lei 8.666/93 (ADC 16/DF), é o

de que remanesce a responsabilidade subsidiária dos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista pelos

direitos trabalhistas do empregado locado não adimplidos pelo

empregador, sempre que os referidos entes públicos, tomadores

dos serviços, sejam omissos na escolha da empresa prestadora

e/ou na fiscalização das obrigações do respectivo contrato (súmula

n° 331, inciso V, do Tribunal Superior do Trabalho).

Nesse sentido, os recentes julgados do Colendo TST, que trata

inclusive da tese com repercussão geral firmada pelo Supremo

Tribunal Federal no RE 760.931/DF (Tema 246):

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA,

INTERPOSTO PELO ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. COMPROVAÇÃO

DA CULPA IN VIGILANDO. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA.1. No caso, o Tribunal Regional registrou a

existência de culpa in vigilando da Administração Pública. Logo, a

responsabilidade subsidiária foi mantida em face da comprovação

de culpa, e não de mera presunção, encontrando-se a decisão em

harmonia com o disposto na Súmula 331, V, desta Corte. Tal

entendimento também está em sintonia com a tese com

repercussão geral firmada pelo Supremo Tribunal Federal, no RE-

760931/DF, pela qual se considerou possível a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento das verbas

trabalhistas devidas aos empregados das empresas terceirizadas,

quando constatada a omissão na fiscalização. 2. Diante do quadro

fático retratado pelo Tribunal Regional, insuscetível de revisão por

esta Corte, nos termos da Súmula 126 do TST, deve ser mantida a

responsabilidade subsidiária do ente público. Agravo de instrumento

não provido. (TST - AIRR: 00000176820225140416, Relator:

Delaide Alves Miranda Arantes, Data de Julgamento: 22/03/2023, 8ª

Turma, Data de Publicação: 27/03/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI N.º 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN VIGILANDO

CARACTERIZADA. (SÚMULA 126 E 331, V, DO TST). O Tribunal

Regional, instância soberana na análise dos fatos e provas, concluiu

pela existência de culpa da Administração Pública. Nesse quadro,

não cabe a esta Corte Superior realizar nova análise do conjunto

fático-probatório, ante o óbice da Súmula 126 do TST. Outrossim,

vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADC nº

16, embora tenha considerado constitucional o § 1º do art. 71 da Lei

nº 8.666/1993 e tenha vedado a responsabilização automática da

Administração Pública pelo pagamento das obrigações trabalhistas

inadimplidas pela empresa contratada (prestadora de serviços),

também reconheceu que continua perfeitamente possível que a

Justiça do Trabalho, ao julgar casos concretos, continue a imputar

ao ente público tomador de serviços terceirizados a

responsabilidade subsidiária por obrigações inadimplidas pelo

devedor principal, quando constatadas, à luz do quadro fático

delineado nos autos, a presença de culpa in eligendo ou de culpa in

vigilando. Oportuno acrescentar, ainda, que a decisão proferida pela

Suprema Corte no julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão

geral, também não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da Administração em casos nos quais a condenação do

ente público não decorra automaticamente do inadimplemento dos

encargos trabalhistas, mas sim da culpa da Administração,

efetivamente verificada pelas instâncias ordinárias à luz do contexto

fático delineado nos autos. Importa acrescer também que o Tribunal

Regional considerou que o reconhecimento da referida culpa não

decorreu exclusivamente das regras de distribuição do ônus da

prova, mas a partir da valoração do escopo probatório dos autos.

Não merece reparos a decisão. Agravo não provido. (TST - Ag-

AIRR: 00102148720205150040, Relator: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 22/03/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

24/03/2023)"

Infere-se, assim, dos julgados acima que, apesar de constitucional o

art. 71, §1º, da Lei 8.666/1993, como já decidido na ADC 16, será

possível a Administração Pública responder de forma subsidiária

pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas pela empresa

prestadora de serviço, quando as circunstâncias fáticas

evidenciarem que o referido Ente Público tenha atuado mediante

culpa in vigilando ou in eligendo em face da empresa terceirizada,

sendo vedada sua responsabilização automática.

De se registrar que a jurisprudência pátria tem reconhecido inclusive

a responsabilização subsidiária da Administração Pública em

relação aos Contratos de Gestão celebrados com o setor privado,

quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pela entidade

parceira, conforme se verifica abaixo.

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. LEI

13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MUNICÍPIO

DE SÃO PAULO. CONVÊNIO. CONTRATO DE GESTÃO.1.

Conforme consignou o Tribunal Regional, o contrato de trabalho do

autor esteve vigente em período abrangido por contrato de gestão

entre o ente público e o primeiro reclamado. 2. Em relação ao

período abrangido pelo contrato de gestão, o entendimento dessa
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Corte é de que se aplica igualmente a diretriz da Súmula 331, V, do

TST, podendo o ente público ser responsabilizado subsidiariamente,

desde que caracterizada a sua culpa "in eligendo" ou "in vigilando",

uma vez que, a exemplo da Lei 8.666/93, a Lei 9.637/98, em seu

art. 8.º, determina que a execução do contrato de gestão celebrado

por organização social será fiscalizada pelo órgão ou entidade

supervisora da área de atuação correspondente à atividade

fomentada. 3. Dessa forma, o Tribunal Regional, ao excluir a

responsabilidade do ente público, contrariou a Súmula 331, V, do

TST. 4. Nessa esteira, como sequer foi analisada a existência ou

não de culpa no caso, determina-se o retorno dos autos ao Tribunal

Regional de origem, para que prossiga na análise do recurso

ordinário do reclamado quanto ao período do contrato de gestão, a

fim de que averigue sobre a existência de culpa do ente público no

caso vertente, dirimindo a controvérsia como entender de direito.

Recurso de revista conhecido e provido.(TST - RR:

10010023620205020024, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 14/12/2021, 8ª Turma, Data de Publicação:

17/12/2021)

(...)AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CONTRATO DE GESTÃO.

CULPA IN VIGILANDO CONFIGURADA. SÚMULA 331, V, DO

TST. A jurisprudência notória e atual desta Corte Superior é no

sentido de caber ao ente integrante da Administração Pública a

responsabilização subsidiária, quanto aos contratos de gestão por

ele celebrados, somente se caracterizada sua omissão na

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas pela

empresa terceirada. Em que pese o reconhecimento da

constitucionalidade do artigo 71 da Lei 8.666/93, pelo Supremo

Tribunal Federal (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), não foi

afastada, in totum, pela excelsa Corte, a responsabilidade

subsidiária das entidades estatais, tomadoras de serviços, pela

fiscalização do correto cumprimento da legislação trabalhista e

previdenciária na vigência do contrato administrativo. Subsiste tal

responsabilidade quando existente sua culpa in vigilando,

observada a partir da análise fática da conduta específica da

Administração Pública. Não se está diante de transferência

automática ao Poder Público contratante do pagamento dos

encargos trabalhistas pelo mero inadimplemento da empresa

contratada, a inviabilizar a responsabilidade subsidiária de ente

público. Conforme fixou a SBDI-I ao julgar o E- RR-992-

25.2014.5.04.0101, DEJT de 07/08/2020, a comprovada tolerância

da Administração Pública quanto ao não cumprimento de

obrigações trabalhistas devidas ao longo da relação laboral,

mantendo o curso do contrato administrativo como se estivesse

cumprido o seu conteúdo obrigacional e fosse irrelevante a

apropriação de energia de trabalho sem a justa e digna

contraprestação, não se confunde com o mero inadimplemento de

dívida trabalhista porventura controvertida, episódica ou resilitória,

que não gera, como visto e em atenção ao entendimento do STF,

responsabilidade subsidiária. No caso, o Tribunal Regional

reconheceu a omissão da Administração Pública, ora agravante, no

seu dever de fiscalizar o regular pagamento das verbas trabalhistas

devidas decorrentes do contrato de prestação de serviço, aos

seguintes fundamentos: "A documentação acostada aos autos pela

2ª ré às fls. ID 927b5a6 (354) e seguintes, referentes a

comprovantes de recolhimentos de FGTS, valores previdenciários e

fichas financeiras, não representam efetiva fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas da 1ª ré, tanto que

nenhuma punição foi aplicada em razão dos reiterados atrasos

salariais ocorridos. Nesse sentido, restou demonstrada a conduta

culposa (culpa in vigilando) do ente público". Agravo de instrumento

não provido. (TST - AIRR: 10001462920215020318, Relator:

Augusto César Leite De Carvalho, Data de Julgamento: 09/11/2022,

6ª Turma, Data de Publicação: 11/11/2022)

De se frisar, ainda, que, conforme Decisão da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do Colendo TST, em

Processo de relatoria do eminente Ministro Cláudio Brandão (E-RR-

925-07.2016.5.05.0281), firmou-se o entendimento de que o ente

público tomador dos serviços, face ao princípio da aptidão para a

prova, tem o ônus de demonstrar o efetivo acompanhamento da

execução contratual, para que não venha a ser responsabilizado.

Nessa linha, também é o entendimento do C.TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. IN 40 DO TST.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. TOMADOR DE SERVIÇOS. FISCALIZAÇÃO NÃO

DEMONSTRADA. ÔNUS DA PROVA. No julgamento dos

embargos de declaração nos autos do RE-760931/DF, o Supremo

Tribunal Federal reafirmou sua jurisprudência acerca da

responsabilidade da Administração Pública quanto ao pagamento

de verbas trabalhistas devidas a empregados que a esta prestam

serviços de maneira terceirizada. Em um primeiro momento, a Corte

Constitucional ratificou a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

8.666/1993, na linha do que já havia decidido na ADC 16. Em um

segundo instante, fixou-se a tese no sentido de que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93" . Aqui, deixou-se evidente que o inadimplemento da
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empresa terceirizada não autoriza, por si só, o redirecionamento da

responsabilidade à Administração Pública. Com efeito, embora seja

possível a responsabilização do ente público, não é o

inadimplemento o seu pressuposto único. Aliás, a equilibrada

decisão do Supremo Tribunal Federal deixou claro que a expressão

"automaticamente", contida na tese, teve como objetivo possibilitar

ao trabalhador a responsabilização do ente público "dependendo de

comprovação de culpa in eligendo ou culpa in vigilando, o que

decorre da inarredável obrigação da administração pública de

fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os efeitos da

estrita legalidade" (voto do Min. Edson Fachin, redator do acórdão

do ED - RE-760931/DF). Portanto, ficou decidido no julgamento do

recurso extraordinário (e reafirmado no julgamento dos embargos

de declaração) que é possível responsabilizar a Administração

Pública pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas a

empregados das empresas terceirizadas, de maneira subsidiária,

quando constatada a omissão na sua atuação, que é obrigatória,

sendo vedada a presunção de culpa. Sendo assim, as regras de

distribuição do ônus da prova continuam a observar os dispositivos

infraconstitucionais que as regulam, a exemplo dos arts. 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Dito isso, é a Administração Pública que

tem a aptidão para a prova da fiscalização do contrato

administrativo de prestação de serviços (aspecto subjetivo do ônus

da prova), obrigação que decorre da própria Lei de Licitações (arts.

58, III, e 67 da Lei 8.666/1993), na linha do que definiu o Supremo

Tribunal Federal. Portanto, nos casos em que não há prova de

fiscalização, deve o julgador decidir contrariamente à parte que

tinha o ônus probatório e dele não se desincumbiu: é a própria

adoção da distribuição do ônus da prova como regra de julgamento

(aspecto objetivo do ônus da prova). No caso, especificamente no

que diz respeito à caracterização da culpa do ente público, o

Tribunal Regional consignou que é da Administração Pública o ônus

da prova da fiscalização do contrato administrativo de prestação de

serviços, e considerou que não foi comprovada a fiscalização pelo

ente público, julgando procedente o pedido de responsabilização

subsidiária da Administração Pública. Nesse sentido, não comporta

reparos a decisão regional. O acórdão proferido pelo Tribunal

Regional, mantido pela decisão agravada, está em conformidade

com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte Superior,

consubstanciada na Súmula 331, V. Incide, pois, a diretriz

consubstanciada no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

Precedentes. Agravo não provido. (TST - Ag-AIRR:

00004851920215220101, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 22/03/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

24/03/2023)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

VIGÊNCIA DAS LEIS Nos 13.015/2014 E 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE INTEGRANTE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO. ÔNUS DA

PROVA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Discute-

se nos autos a responsabilidade subsidiária atribuída ao ente

público. O STF reconheceu a repercussão geral da questão alusiva

ao ônus da prova (Tema 1.118, leading case RE 1298647). No caso

em apreciação, a decisão do Tribunal Regional está em harmonia

com o entendimento firmado pela SbDI-1 desta Corte por ocasião

do julgamento do E- RR-925-07.2016.5.05.0281 (DEJT 22/5/2020),

mediante o qual se concluiu que incumbe ao ente público, tomador

dos serviços, o ônus da prova da efetiva fiscalização do contrato de

prestação de serviços. Incidência do artigo 896, § 7º, da CLT e da

Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.(TST - AIRR: 00009062020195050661, Relator: Alberto

Bastos Balazeiro, Data de Julgamento: 22/03/2023, 3ª Turma, Data

de Publicação: 24/03/2023)

AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

REGIONAL. PUBLICAÇÃO NA VIGÊNCIA LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA ANALISADA NA DECISÃO UNIPESSOAL.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 246. SBDI-1 DO

TST. ÔNUS DA PROVA. I. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931, submetido ao

regime de repercussão geral, fixou a tese de que "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" (Tema

246). II. A SBDI-1 do TST, no julgamento do recurso de embargos

nº E- RR-925-07.2016.5.05.0281, em 12/12/2019, partindo da

premissa de que o STF, ao fixar tese no Tema nº 246, não se

manifestou sobre as regras de distribuição do ônus da prova, por

tratar-se de matéria infraconstitucional, assentou que incumbe ao

ente público o encargo de demonstrar que atendeu às exigências

legais de fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas

pela prestadora de serviços. À luz dessas premissas, conforme

entendimento prevalente nesta Sétima Turma, haverá

responsabilidade subsidiária nos casos de aplicação das regras de

distribuição do ônus da prova em desfavor da administração

pública; de registro de ausência ou de insuficiência de prova da

fiscalização do contrato administrativo ou, ainda, na hipótese de

registro da efetiva culpa da administração pública - conclusão que

não pode ser afastada sem o revolvimento de fatos e provas

(Súmula nº 126/TST). III. No caso dos autos, observa-se que a

condenação subsidiária fundou-se no registro da efetiva culpa da
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administração pública. Irreprochável, desse modo, a decisão

monocrática agravada. IV. Agravo interno de que se conhece e a

que se nega provimento. (TST - Ag-RR: 00004584920185170014,

Relator: Evandro Pereira Valadao Lopes, Data de Julgamento:

22/03/2023, 7ª Turma, Data de Publicação: 24/03/2023)

No caso vertente, resta patente a incúria (culpa "in vigilando") do

recorrente em velar pelo fiel cumprimento dos direitos trabalhistas

pela empresa contratada.

Ora, a Administração Pública, com os meios de que dispõe, deve

acompanhar a estrita execução do que foi contratado, inclusive em

relação à garantia dos direitos trabalhistas daqueles que se ativam

em seu benefício, os quais, em regra, constituem a parte

hipossuficiente da relação de trabalho trilateral que se estabeleceu.

De tal encargo, todavia, o recorrente não se desincumbiu, daí se

reconhecer configurada sua culpa in vigilando.

Com efeito, o inadimplemento dos direitos trabalhistas da

trabalhadora já demonstra a ausência da devida fiscalização por

parte do tomador dos serviços prestados.

Conclui-se, portanto, assim como em outros processos semelhantes

ao presente, ter o Município demandado deixado de observar os

deveres que lhe são impostos pela Lei de Licitações, notadamente

as prescrições dos artigos 58, inciso III, 66, 67, caput e §1º, 77 e 78,

que versam sobre o indispensável acompanhamento da execução

contratual.

Assim sendo, impõe-se seja ratificada a responsabilidade

subsidiária imposta ao tomador dos serviços, a qual, destaque-se,

alcança todas as parcelas devidas ao trabalhador a cargo do

devedor principal, inclusive multas e contribuição previdenciária,

não se cogitando de sua limitação às verbas salariais, com exclusão

das indenizatórias ou de caráter sancionador (inteligência do § 5º do

artigo 5º-A da Lei nº 13.429/2017 e Súmula nº 331, VI, do C.TST).

A referida responsabilização também não implica violação a

qualquer dispositivo da Constituição Federal nem aos princípios da

legalidade, moralidade, impessoalidade e isonomia.

Nega-se provimento.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Em relação aos honorários advocatícios, nos termos do art. 6º da

Instrução Normativa nº 41/2018 do Colendo TST, na Justiça do

Trabalho, a condenação em honorários advocatícios

sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e parágrafos, da CLT, será

aplicável apenas às ações ajuizadas após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017), o que é a hipótese dos autos.

Mantida a sucumbência da parte reclamada, indevida a exclusão da

verba sucumbencial arbitrada em primeiro grau em seu desfavor.

Afora isso, não houve sucumbência do sindicato autor. E ainda não

fosse essa a hipótese em tela, tratando-se de demanda em que o

ente sindical atua como substituto processual, nos termos do art. 87

do Código de Defesa do Consumidor, assim como o artigo 18 da Lei

7.374/85, não se há cogitar de condenação em verba honorária,

senão quando configurada sua atuação de má-fé.

No caso dos autos, não houve reconhecimento de má-fé na atuação

do Sindicato reclamante, por isso, não se há de falar em

condenação ao pagamento de honorários de advogado a ser

imposta à dita agremiação.

É esse o pensar externado pela Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais do Colendo TST, na ementa abaixo:

"(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO

SUCUMBENTE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Reconhecida a

legitimidade ampla para atuar na defesa coletiva da categoria, como

substituto processual, e, diante da sua constituição na forma de

associação nos termos do artigo 53 e seguintes do Código Civil,

aplicam-se ao sindicato, quando autor de demandas coletivas, as

disposições do Código de Defesa do Consumidor e da Lei da Ação

Civil Pública, inclusive quanto aos honorários advocatícios, por força

de disposição expressa nessas leis de regência que autorizam a

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil no que for

cabível. Assim, havendo sucumbência do sindicato, tanto o artigo 87

do Código de Defesa do Consumidor, assim como o artigo 18 da Lei

7.374/85, dispõem que a condenação da associação autora em

honorários advocatícios está restrita à comprovação de má-fé. No

caso em apreço, contudo, não se observa qualquer registro de ter

havido má-fé comprovada do sindicato.Essa ausência de má-fé

mais se reforça quando se constata que a Turma reconheceu a

legitimidade ativa do Sindicato para a causa e determinou o retorno

dos autos ao Tribunal de origem para o exame dos pedidos

constantes do recurso ordinário do reclamante. De tal modo, a

condenação do sindicato sucumbente ao pagamento de honorários

advocatícios não se justifica porque ausente comprovada má-fé.

Recurso de embargos conhecido e provido." (TST; SBDI-I; E-ED-RR

- 1218-27.2010.5.09.0652; Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho DEJT 27/10/2017). (Grifos nossos)

Na mesma direção, veja-se elucidativa ementa:

"(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/17. AÇÃO

COLETIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO

SUCUMBENTE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Trata-se a

presente demanda de ação coletiva, em que o sindicato-autor

representa, como substituto processual, todos os trabalhadores no

comércio no município de Florianópolis. A ação coletiva (lato sensu)

no ordenamento jurídico brasileiro é regida por um microssistema

especial, com regras e princípios próprios. Assim, aplicam-se-lhe

especialmente a Lei da Ação Civil Pública e o Código de Defesa do

Consumidor. Nessa esteira, a sucumbência da associação em ação
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coletiva atrai a regra dos arts. 87 do CDC e 18 da LACP, segundo

os quais, salvo comprovada má-fé, não é devida a condenação da

associação autora em honorários advocatícios.A disposição legal

nesse sentido visa inclusive a resguardar o sindicato em sua

atuação em prol dos interesses da coletividade que representa, de

forma a dar efetividade ao art. 8º, III, da Constituição Federal.

Julgado da c. SDI-1. Recurso de revista conhecido por má aplicação

da Súmula 219, III, do c. TST e provido." (TST; 3ª Turma; RR - 951-

79.2015.5.12.0043; Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte; DEJT 05/10/2018). (Sem destaques no original)

Nesse aspecto, observando-se os requisitos elencados no

parágrafo 2º do referido dispositivo legal ("o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço"), inclusive com atuação no

segundo grau, mantém-se a condenação da parte ré ao pagamento

de honorários advocatícios na base de 15%, sobre o valor da

condenação.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do recurso do INSTITUTO PARA GESTÃO EM

SAÚDE DE SOBRAL - IGS , por deserção. Conhecer do recurso do

Município de Sobral e negar-lhe provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 2ª

TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª

REGIÃO, por unanimidade, não conhecer do recurso do

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS , por

deserção. Conhecer do recurso do Município de Sobral e negar-lhe

provimento.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Paulo Régis Machado Botelho (Relator), João

Carlos de Oliveira Uchôa e Francisco José Gomes da Silva.

Presente ainda o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público

do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

Relator

VOTOS

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001089-63.2023.5.07.0024
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO MAIARA SALES DE MATOS

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE

DE SOBRAL - IGS. EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA.

JUSTIÇA GRATUITA DENEGADA. CONDIÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA NÃO COMPROVADA.

PREPARO RECURSAL NÃO REALIZADO. DESERÇÃO. O

benefício da gratuidade judiciária pode ser concedido às pessoas

jurídicas, contudo, para estas, não basta a mera declaração de

insuficiência financeira, fazendo-se necessária a comprovação de

tal circunstância, o que inocorreu na hipótese dos autos. Assim,

uma vez indeferido o pedido de justiça gratuita e deixando o

Instituto recorrente de efetuar o devido preparo recursal no lapso

assinado, não se conhece do seu Recurso Ordinário, por deserção.

RECURSO ORDINÁRIO. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ART. 8º, III, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 883.642,

reafirmou sua jurisprudência "no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos e

interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que
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representam, inclusive nas liquidações e execuções de sentença,

independentemente de autorização dos substituídos". A legitimidade

extraordinária é de tal amplitude que o sindicato pode, inclusive,

defender interesse de substituto processual único.

PISO SALARIAL PREVISTO EM NORMA COLETIVA.

DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. Em sendo estabelecido novo

piso salarial por Convenção Coletiva de Trabalho, e admitida pelo

empregador a ausência do correspondente reajuste nos salários do

empregado, desde o início da vigência da norma autônoma, de se

conferir ao trabalhador as diferenças salariais advindas, acrescidas

dos respectivos reflexos.

ENTE PÚBLICO TOMADOR DOS SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE GESTÃO.

CULPA IN VIGILANDO CONFIGURADA. SÚMULA 331, V, DO

TST. A jurisprudência notória e atual é no sentido de caber ao ente

integrante da Administração Pública a responsabilização

subsidiária, quanto aos contratos de gestão por ele celebrados, em

consonância com o preconizado na Súmula nº 331 do TST, sem

implicar, com isso, afronta às premissas estabelecidas pelo

Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADC 16 e,

mais recentemente, do RE 760.931/DF, com repercussão geral,

desde que comprovada a sua culpa in vigilando ou in eligendo

quanto à execução do Contrato e disto tenha resultado prejuízo ao

empregado. Recurso conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Conforme os termos da sentença Id. 399acc0, prolatada pelo Exmo.

Sr. Juiz Substituto da 1ª Vara do Trabalho de Sobral, Raimundo

Dias de Oliveira Neto, foram acolhidos os pedidos da inicial para

"condenar o IGS e, subsidiariamente, o MUNICÍPIO DE SOBRAL

pagamento, com juros e correção monetária, no prazo de até 15

dias após o trânsito em julgado, das seguintes parcelas: a) abono

mensal de 8% sobre o piso salarial aplicável à categoria

profissional/função do(a) substituído(a) vigente em dezembro/2021

(R$ 1.204,00), pelo correspondente período de janeiro a

setembro/2022; e b) diferença relativa ao reajuste salarial (novo piso

estabelecido de R$ 1.326,33) de outubro a dezembro/2022 (em

relação ao piso anterior, R$ 1.212,00), com reflexos sobre 13º

salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS; c)

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação".

O Município de Sobral, no Recurso Ordinário Id. 1212bb2,

preliminarmente, impugna a justiça gratuita deferida ao sindicato

autor. Argui a ilegitimidade "ad causam" do referido ente sindical e a

sua ilegitimidade passiva.

No mérito, sustenta haver firmado com o Instituto reclamado um

contrato de gestão, razão pela qual se insurge contra a

responsabilização subsidiária pelas obrigações trabalhistas

inadimplidas pelo empregador, ao argumento de que inexiste

fundamento constitucional e legal para tal imposição.

Prossegue alegando serem indevidas as diferenças salariais

acolhidas em favor do obreiro, visto que foi devidamente observado

o piso salarial previsto nas CCT's.

Argui que, em sendo afastada a responsabilidade subsidiária pelos

haveres trabalhistas objeto de condenação, imperioso seja também

excluída a condenação ao pagamento de abono salarial.

Ao final, argumenta ser incabível sua condenação em honorários

advocatícios, pois não estariam preenchidos os requisitos previstos

na Súmula 219 do C.TST, e pede a imputação de tal verba à parte

reclamante.

Oportuno esclarecer, que, embora o Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral - IGS tenha interposto recurso ordinário (Id.

9a98ac3) desacompanhado do preparo recursal, referido apelo foi

recebido em primeiro grau (Decisão Id. 3c6c0e3 ) por força do

disposto no parágrafo 7º do art. 99 do CPC.

Devidamente notificada, a parte recorrida apresentou contrarrazões

sob o Id. e8c0d97.

Parecer do Ministério Público do Trabalho sob Id. c116c85 pelo

conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do recurso do

Município.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

1.1 RECURSO DO INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE

SOBRAL - IGS.

Em Decisão Monocrática (Id. 1cc67a2), este Relator indeferiu o

benefício da justiça gratuita ao Instituto recorrente, concedendo-lhe

prazo de cinco dias para que comprovasse o recolhimento das

custas processuais e depósito recursal, e o fez pelos seguintes

fundamentos:

"Vistos.

Analisando o Recurso Ordinário interposto pelo IGS - INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL, observa-se que,

ancorada no argumento de que é uma organização associativa, sem

fins lucrativos, deixou de recolher as custas processuais, bem como

não realizou o depósito recursal.

Verifica-se, ainda, na decisão de Id. 37bde0d dos autos, que, diante

da alegação suso mencionada, o Juízo "a quo" recebeu o apelo do

Instituto reclamado, com base nos artigos 895 e 899, da CLT.

Examina-se.

Inicialmente, é oportuno destacar que a Constituição Federal, ao

tratar sobre a gratuidade judiciária, assegura, em seu art. 5º, que o
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Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, sem

distinção entre pessoa física ou jurídica, desde que comprovem

insuficiência de recursos.

Ora, cediço que a simples declaração de que é pobre na forma legal

e não reúne condições econômicas para arcar com as despesas

processuais, sem grave prejuízo próprio ou de sua família, é

suficiente e merecedora de fé para a concessão do benefício da

Justiça Gratuita às pessoas naturais.

O vigente Código de Processo Civil abriu espaço para concessão

da gratuidade da justiça também às pessoas jurídicas conforme

disciplinado no seu art. 98, "caput", "in verbis":

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagaras custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei."

Enquanto isso, o § 1º do mesmo dispositivo reza que as custas

judiciais e os depósitos previstos em lei, para interposição de

recurso, estão compreendidos na gratuidade da justiça.

Todavia, necessário evidenciar que o mesmo diploma legal deixou

claro no seu art. 99, §3º, que a presunção de veracidade da

alegação de insuficiência é exclusiva da pessoa natural:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso

........................

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural."

No contexto, de se reproduzir, também, o item II da Súmula 463 do

Colendo TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO.

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Dessa forma, o benefício em questão pode ser concedido às

pessoas jurídicas, contudo para estas, faz-se necessária a

comprovação da situação de insuficiência alegada, devidamente

fundamentada, o que inocorreu no caso vertente, uma vez que o

Instituto suplicante apenas informou ser uma entidade sem

finalidades lucrativas.

Não houve exibição, por exemplo, de qualquer documentação que

revelasse a situação contábil atual ou mesmo sua movimentação

financeira.

Destarte, inexiste comprovação robusta da alegada insuficiência

econômica, de modo a justificar a concessão da gratuidade

judiciária.

Essa é a linha de pensamento adotada pelo Colendo TST em

reiterados julgamentos, conforme exemplifica a ementa abaixo:

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS. EMPREGADOR

PESSOA JURÍDICA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RECURSO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.DEPÓSITO

RECURSAL ALCANÇADO PELA GRATUIDADE. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS

DESPESAS DO PROCESSO. A jurisprudência desta Corte é no

sentido de que o benefício da gratuidade da Justiça pode ser

concedido ao empregador, pessoa jurídica, apenas quando

comprovada nos autos, de forma inequívoca, sua incapacidade

econômica para arcar com as despesas processuais. Essa é a atual

diretriz da Súmula nº 463, II, do Tribunal Superior do Trabalho coma

qual não colide o novel artigo 790, § 4º, da CLT, com a redação

conferida pela Lei nº 13.467/2017. Por sua vez, o artigo 899, § 10,

da CLT, incluído pela supracitada Lei, dispõe que são isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. Assim, em se

tratando de recursos interpostos contra as decisões proferidas após

a vigência da Lei nº 13.467/2017 (Art. 20 da IN nº 41/2018), caso

dos autos, eventual concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça abrangeria o depósito recursal. Nada obstante, os

documentos juntados pela parte não são hábeis a demonstrar, de

modo cabal, a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, tendo em vista que nenhum deles corresponde ao

momento atinente à apresentação do recurso de embargos, o que

poderia indicar que a situação de saldo bancário negativo

demonstrada nos meses anteriores à apresentação do apelo se

manteve por ocasião da sua interposição. Decisão que inadmitiu o

recurso de embargos que se mantém, ainda que por fundamento

diverso. Agravo interno conhecido e não provido." (Ag-E-

RR1001747-67.2016.5.02.0311, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 21/05/2021).

Dito isso, a título de esclarecimento, tem-se que a legislação

trabalhista faz clara distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas, uma vez que o § 10º do art. 899

da CLT dispensa do depósito recursal estas últimas, enquanto o §

9º, do mesmo dispositivo, apenas reduz pela metade referido

depósito para as primeiras. Veja-se o teor dos mencionados

parágrafos:

"Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.
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...................

§ 9° O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte.

§ 10° São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial."

Observe-se que a Constituição Federal também distingue as

entidades beneficentes a quem concede imunidade fiscal e isenção

das contribuições sociais, como se constata dos dispositivos abaixo

reproduzidos:

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive

suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das

instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos,

atendidos os requisitos da lei;

(...)

Art. 199 omissis.

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,

mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência

as entidades filantrópicas e as sem "fins lucrativos."

"Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas

públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias,

confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que[...]"

"Art. 195 omissis.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as

entidades beneficentes de assistência social que atendam às

exigências estabelecidas em lei."

Na verdade, a distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas é matéria de longa data debatida

no âmbito do Direito Tributário e do Previdenciário, justamente em

razão das isenções de impostos e contribuições sociais a elas

concedidas, tendo inclusive o Supremo Tribunal Federal

manifestado-se sobre a questão na liminar deferida na ADI nº 2.028-

5, pelo Ministro Moreira Alves, e ratificada na decisão final, em que

analisou a semântica de "entidade beneficente", presente no art.

195, §7º, da Constituição Federal:

"Assim, entidade que atua em benefício de outrem com dispêndio

do seu próprio patrimônio sem, mas não deixa de ser contrapartida

é entidade filantrópica beneficente a que, sem ser filantrópica, atua

sem fins lucrativos e no interesse de outrem. Por isso, sendo

entidade beneficente o gênero, pode-se concluir que toda entidade

filantrópica é beneficente, mas nem toda entidade beneficente é

filantrópica. Assim, § 7º do artigo 195 ao utilizar o vocábulo entidade

beneficente se refere a essas duas espécies, sendo que, quanto às

que atuam no setor de saúde, o conceito de beneficência, como

visto, é explicitado no § 1º do art. 199, que distingue a entidade

filantrópica da entidade sem fins lucrativos e considera ambas

merecedoras do mesmo tratamento. Portanto, quando a Lei 9.732

impõe o requisito da entidade da gratuidade exclusiva está

restringido o conceito constitucional de entidade beneficente que.

[...] É evidente que, tais não se confunde com entidade filantrópica

entidades, para serem beneficentes, teriam que ser filantrópicas[...],

mas não exclusivamente filantrópicas [...], esse benefício concedido

pelo § 7º do art. 195 não o foi para estimular a criação de entidades

exclusivamente filantrópicas, mas, sim, das que, também sendo

filantrópicas sem o serem integralmente [...]."

Veja-se, ainda, a lição de Regina Helena Costa, in Imunidades

tributárias. Malheiros editores: São Paulo, 2006, 2ª ed., pp.222-223:

"Aires Barreto e Paulo Ayres Barreto lecionam que 'instituição' de

assistência social" é aquela cujo objeto social, descrito no

respectivo estatuto, envolve um ou mais dos fins públicos referidos

na Constituição, isto é, o de colaborar com o Estado na realização

de uma obra social para a coletividade.

Os objetivos da assistência social são os contidos no art. 203 da

Constituição, já apontados: a proteção à família, à maternidade, à

infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e

adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de

trabalho; a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; e a

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, conforme dispuser a lei.

No entanto, para fruir a imunidade em tela, mais que entidade de

assistência, tem ela de ser beneficente. E, quanto a essa

qualificação, os mesmos autores, com proficiência, asseveram: 'É

instituição de assistência social a que dedicar-se a um ou alguns

desses misteres. "é beneficente aquela que dedicar parte dessas

atividades ao atendimento gratuito de carentes e desvalidos. Não é

necessário que a gratuidade envolva grandes percentuais. É sabido

que para prover a necessidade de uns poucos é necessário contar

com o recurso de muitos. Qualquer que seja esse percentual,

exceto se absolutamente ínfimo, insignificante, há o caráter

beneficente. Aliás, pequeno que seja esse percentual, será sempre

um auxílio ao Estado, em missões que lhe competem.
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Consideramos absolutamente preciso o ensinamento exposto. Com

efeito, impende distinguir os conceitos de instituição de assistência

social e de instituição beneficente de assistência social ou

instituição filantrópica. A primeira expressa gênero de que as duas

últimas constituem espécies.

Tal distinção é relevante para fim de se determinar se a instituição

de assistência social faz jus à imunidade constitucional e em que

extensão: se somente em relação a impostos ou, também, no que

toca às contribuições para a seguridade social."

O eminente e saudoso Ministro Teori Zavascki, em voto proferido na

já citada ADI nº 2.028-5, deixou claro que "o conceito de

beneficência, modo de ser para que a prestação de serviços de

assistência social se faça imune, não se encontra precisado no

texto constitucional. A Constituição provê apenas referências

limítrofes de sentido para essa modalidade de atuação, que estão

espargidas pelo seu texto, como nos arts. 199, § 1º, e 213, "caput" e

II. Do conteúdo desses dispositivos, contudo, o máximo que se

pode extrair é que entidades filantrópicas e entidades sem fins

lucrativos não se equiparam no plano constitucional.

Mais a frente, no mesmo voto destacado, o Ministro ressalta:

"Remanescia, então, a necessidade de se conferir à expressão

"beneficente" um conteúdo menos vago. Isso para não se correr o

risco de transformar um conceito indeterminado em "conceito

indeterminável", com a consequente frustração da lógica finalística

sob a qual está montado o sistema constitucional de assistência

social. Para captar a importância do moderador "beneficência",

basta imaginar o que poderia suceder caso o desfrute das

imunidades de contribuições sociais dependesse apenas da

demonstração da ausência da finalidade lucrativa. Nessa hipótese,

defendida pelas requerentes, mesmo uma entidade de saúde ou

educação caracterizada pela prestação de serviços a preços

altíssimos poderia ser beneficiada pela imunidade, fomentando-se,

por intermédio dela, a perpetuação de um quadro de exclusão - e

não de assistência - social. Tudo isso sem qualquer contrapartida

em favor de pessoas que vivem na linha do limite existencial, para

as quais o serviço de assistência social deveria" concentrar suas

atenções primárias.

Ora, a mesma conclusão deve ser trazida, "mutatis mutandis" para

o universo da processualística trabalhista.

Evidente que os termos "sem fins lucrativos" e "filantrópica" não são

empregados na processualística trabalhista como sinônimos, sendo

certo que apenas estas últimas são beneficiadas com as isenções

do depósito recursal e da garantia do juízo. Ser capaz de distinguir

entre uma e outra é imprescindível, uma vez que, se ditas isenções

visam assegurar o direito universal de acesso ao Judiciário, de outro

lado, a exigência de referidos depósitos e garantia consagra,

substancialmente, o também constitucional princípio da proteção do

trabalhador, que não pode ser mitigado em benefício de entidades

que, embora beneficentes, sem fins lucrativos, não são filantrópicas.

Oportuno mencionar a observação de Homero Batista Mateus da

Silva (in Comentários à Reforma Trabalhista. São Paulo: Editora

Revista dos Tribunais, 2017. Livro eletrônico), de que o conceito de

entidade filantrópica empregado na CLT não pode ser tomado na

acepção ampla do termo para alcançar toda e qualquer entidade

que se diga beneficente, porquanto há as que, embora prestem

serviços aos mais necessitados, auferem lucros e exercem

atividades econômicas, com condições de garantir o juízo.

Em assim, urge identificar o elemento diferenciador entre as

entidades beneficentes sem fins lucrativos e as entidades

filantrópicas capaz de, ao menos, viabilizar a correta aplicação do

previsto no § 6º do art. 884 e §§ 9º e 10º do art. 899, da CLT.

De logo, pode-se assentar que toda entidade filantrópica é

beneficente e sem fins lucrativos, mas o contrário não é verdadeiro.

Existem entidades que são consideradas beneficentes e sem fins

lucrativos, mas não são filantrópicas, em sentido estrito.

Do artigo de autoria do renomado jurista Ives Gandra da Silva

Martins, intitulado Filantropia e "Renúncia Fiscal" e publicado no

ano de 2002, colhe-se o seguinte:

"Beneficente é aquela entidade que atua em favor de outrem que

não seus próprios instituidores ou dirigentes, podendo ser

remunerada por seus serviços. Filantrópica é entidade com idêntico

escopo, mas cuja atuação é inteiramente. O gratuita, ou seja, nada

cobra pelos serviços que presta constituinte ao outorgar a

"imunidade" dos impostos não falou em "filantropia", mas em

entidades beneficentes de "assistência social e educação" e, ao

cuidar das contribuições sociais, cuidou de entidades beneficentes e

não apenas das entidades filantrópicas.

A condição essencial para que uma entidade seja beneficente é, a

meu ver, cumprir o disposto no artigo 14 do CTN, que, na sua

redação original, exigia, apenas, a aplicação dos recursos no país, a

não distribuição de benefícios a seus diretores e a escrituração

regular. As alterações da lei complementar n. 104/2001 não

atingiram, todavia, o âmago do perfil nem poderia fazê-lo

continuando a haver a distinção entre "entidades filantrópicas e

beneficentes".

Encontramos no Decreto regulamentador da Lei nº 3.577/59, que

naquela época isentava da "taxa de contribuição de previdência os

Institutos Caixas de Aposentadoria e Pensões as entidades

filantrópicas", a seguinte definição: "entidade filantrópica", para fins

do gozo do benefício fiscal, seria aquela que sobrevivesse de

doações, pois deveria destinar "a totalidade das rendas apuradas

ao" atendimento gratuito das suas finalidades.
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Referidas características são destacadas por Leandro Paulsen

(Curso de Direito Tributário Completo. 8.ed. São Paulo: Saraiva,

2017), para quem as entidades beneficentes são aquelas voltadas

ao atendimento gratuito dos necessitados, não sendo necessário

que tenham caráter filantrópico, assim entendidas as que se

mantêm exclusivamente por doações.

Rodolfo Pamplona Filho e Tércio Roberto Peixoto Souza ("in" de

Direito Processual do Trabalho - 2. ed. - São Paulo: Saraiva Curso

Educação, 2020) enfatizam que a qualificação de uma entidade sem

fins lucrativos pressupõe a não existência de resultado positivo

(superávit) ou a não distribuição de lucros, destacando que ditas

entidades, mesmo que executem atividades comerciais (aqui no

sentido da intermediação de bens e serviços) não perdem,

necessariamente, a característica de serem "sem fins lucrativos".

No tocante às entidades filantrópicas, referidos doutrinadores

ressaltam a necessidade de comprovação de dita condição

diferenciada, mediante ajuntada do Certificado emitido pelo

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou do Conselho

Nacional de Saúde - CNS, atualizado, ou prova de requerimento de

renovação ainda pendente de apreciação (Lei nº 12.101/09).

Diante do já explanado, a ilação que se extrai é que a gratuidade

integral pelos serviços prestados constitui, verdadeiramente, o fator

distintivo entre as entidades beneficentes, sem fins lucrativos, e as

filantrópicas, uma vez que as primeiras podem cobrar por seus

serviços, enquanto estas últimas desenvolvem suas atividades

mediante doações, podendo até receber valores provenientes da

celebração de convênios/contratos com o Poder Público, mas estes

são aplicados totalmente na concretização de seus objetivos

estatutários.

Acrescente-se, ainda, que é ônus da entidade recorrente provar sua

qualidade de filantrópica, merecendo destacar que a juntada dos

aqui já mencionados certificados expedidos pelo CNAS ou pelo

CNS, nos termos da Lei nº 12.101/09, não basta para tal fim,

porquanto referida certificação não distingue, dentre as entidades

beneficentes, sem fins lucrativos, as que são integralmente

filantrópicas, e são justamente estas as reais destinatárias da

isenção da garantia do juízo prevista no § 6º do art. 884 da CLT.

O mesmo se diga quanto ao Certificado emitido pelo Ministério da

Saúde, qual seja o CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes

de Assistência Social em Saúde.

Desta forma, feitos os esclarecimentos acima, não tem o Instituto

recorrente direito à isenção do depósito recursal, devendo efetuá-

lo pela metade, como se assegura às entidades sem fins

lucrativos (§ 9º do art. 899 da CLT), além de recolher as custas

processuais na íntegra."

Em face da Decisão supra, o Instituto recorrente deixou transcorrer

in albis o prazo para manifestação.

Pois bem.

Decorrido o prazo concedido para regularizar o preparo do recurso,

o IGS não efetuou o pagamento das custas processuais nem o

depósito recursal, o que conduz à inadmissibilidade da insurgência,

por deserção.

Destarte, não se conhece do Recurso Ordinário interposto pelo

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS.

1.2 RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL

Adequado, interposto tempestivamente, com representação

processual regular e de preparo dispensado, o Recurso de iniciativa

municipal se impõe conhecido.

DAS PRELIMINARES

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA EM FAVOR DO SINDICATO

RECLAMANTE

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o Sindicato dos Empregados

em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado do Ceará

não litiga em nome próprio, mas na qualidade de substituto

processual.

Nessa situação, entende-se por cabível a aplicação analógica do

art. 18 da Lei nº 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública) e do art. 87

da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que assim

dispõem:

Lei nº 7.347/1985:

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e

quaisquer outras despesas, nem condenação da associação

autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado,

custas e despesas processuais.

Lei nº 8.078/1990:

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não

haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários

periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de

advogados, custas e despesas processuais.

Logo, em face do acima referenciado amparo legal, desvela-se

induvidoso que ao Sindicato autor, na condição de substituto

processual, assiste o direito à gratuidade judiciária.

Mantém-se a decisão "a quo".

DA ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM" DO SINDICATO AUTOR

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 883.642, em

regime de repercussão geral, reafirmou sua jurisprudência no

tocante à ampla legitimidade extraordinária dos sindicatos para

defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais

dos integrantes da categoria que representam, inclusive nas

liquidações e execuções de sentença, independentemente de
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autorização dos substituídos.

Citam-se os precedentes do TST, relativamente a não

obrigatoriedade de autorização para atuação sindical. Vejamos:

"II - RECURSO DE REVISTA. LEGITIMIDADE ATIVA DO

SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ART. 8º, III, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. HORAS EXTRAS. CARGO DE

CONFIANÇA. Hipótese em que o Tribunal Regional manteve a

decisão que reconheceu a ilegitimidade ativa do sindicato autor para

atuar como substituto processual da categoria, sob o fundamento de

que os direitos versados na demanda devem ser considerados

individuais heterogêneos. O Supremo Tribunal Federal, no RE

883.642/AL, reafirmou sua jurisprudência "no sentido da ampla

legitimidade extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da

categoria que representam, inclusive nas liquidações e execuções

de sentença, independentemente de autorização dos substituídos".

A legitimidade extraordinária é de tal amplitude que o sindicato

pode, inclusive, defender interesse de substituto processual único

(E-RR-1477-08.2010.5.03.0064, relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, DEJT 16/04/2015; E-RR-990-38.2010.5.03.0064,

relator Ministro Lélio Bentes Correa, DEJT 31/03/2015). Ainda, a

jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de reconhecer a

legitimidade do sindicato para atuar na defesa de todos e quaisquer

direitos subjetivos individuais e coletivos dos integrantes da

categoria. Na hipótese, o pedido atinente ao pagamento de horas

extras decorrente do exercício da função de Analista Assistente

Jurídico tem origem comum, ou seja, decorre da conduta irregular

da reclamada quanto ao pagamento dos direitos trabalhistas dos

substituídos, de modo que se revela legítima a atuação do sindicato

na qualidade de substituto processual. Nesse sentido, verifica-se

que a decisão da Corte Regional está em dissonância com a

jurisprudência desta Corte Superior, não conferindo a correta

aplicação do art. 8º, III, da CF. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST - RR: 00010671220185090028, Relator:

Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 14/06/2023, 2ª

Turma, Data de Publicação: 16/06/2023)."

"ACÓRDÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PUBLICADO APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO DE REVISTA DO

AUTOR. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO SINDICATO -

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. PRESENÇA DE

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. Discute-se nos autos a

legitimidade da entidade sindical para postular o reconhecimento do

adicional de 100% em relação às horas extras prestadas aos

sábados pelos substituídos. A par da controvérsia relativa à

natureza dos direitos postulados na presente reclamação, o

posicionamento pacificado no Tribunal Superior do Trabalho, na

linha do Supremo Tribunal Federal, é o de que as entidades

sindicais profissionais detêm amplo espectro de atuação na defesa

dos interesses da categoria, possuindo legitimidade para atuar

como substitutas de um único empregado ou de pequenos grupos,

ainda que formados por não associados, em processos cujas

controvérsias recaiam sobre direitos coletivos, individuais

homogêneos ou, ainda, subjetivos específicos, não havendo sequer

que se falar em necessidade de autorização expressa ou de juntada

de rol de substituídos como condição de procedibilidade da

reclamação. Precedentes. Verifica-se, portanto, a transcendência

política do recurso de revista, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II,

da CLT. Recurso de revista conhecido por violação do artigo 8º, III,

da CF e provido"(RR-1001702-64.2017.5.02.0461, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

20/11/2020).

Nem mesmo se faz necessária apresentação de procuração para o

prosseguimento da ação, assim como a exigência de autorização

para atuação sindical, sob pena de configurar restrição indevida à

legitimidade extraordinária prevista no artigo 8º, III, da Constituição

Federal.

Por relevante, vejam-se ainda os julgados a seguir:

"EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO COLETIVA. JUNTADA DE

PROCURAÇÃO INDIVIDUALIZADA DO SUBSTITUÍDO.

DESNECESSIDADE. Cediço que a legislação pátria autoriza às

entidades sindicais a defesa dos direitos individuais homogêneos de

seus substituídos, conforme preconizam os arts. 81, III, 82, IV, e 90,

todos da Lei 8.078/90, e o art. 8ª, III, da Constituição Federal.

Interpretando referidos dispositivos, esta Especializada sedimentou

o entendimento de que a legitimação do Sindicato não se limita à

fase de conhecimento, estendendo-se à execução do julgado,

conforme preconiza a OJ EX-SE 46 deste Regional. Trata-se de

legitimidade ativa conferida aos entes sindicais para a defesa da

respectiva categoria, que deve ser considerada de forma ampla.

Sendo o ente sindical um dos legitimados a propor a execução das

ações coletivas, ainda que de forma individualizada, desnecessária

a apresentação de procuração específica do substituído para

tanto.(TRT-9 - AP: 00001262320225090028, Relator: ELIÁZER

ANTONIO MEDEIROS, Seção Especializada, Data de Publicação:

30/03/2022)."

"AGRAVO DE PETIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DA

NECESSIDADE PROCURAÇÃO INDIVIDUALIZADA PARA

RECEBIMENTO DE VALORES EM NOME DOS SUBSTITUÍDOS.

NÃO CABIMENTO. É bem verdade que promoção da execução por

parte do Sindicato não se confunde com o efetivo recebimento de

valores dos substituídos em sua conta. Por outro lado, entendo que

obrigar o Sindicato a juntar procurações individualizadas afronta a
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substituição processual, além de ferir a celeridade, até porque o

Sindicato pode ser compelido a comprovar o pagamento aos

substituídos, sob pena de restituição dos valores. Agravo a que se

dá provimento. I -(TRT-1 - AP: 01003418520185010281 RJ, Relator:

MARIO SERGIO MEDEIROS PINHEIRO, Data de Julgamento:

05/10/2021, Primeira Turma, Data de Publicação: 22/10/2021)."

"EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. SINDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. JUNTADA DE PROCURAÇÃO

DO SUBSTITUÍDO. DESNECESSIDADE. Não afasta a natureza de

direito individual homogêneo o fato de a presente execução ter sido

individualizada, com a necessidade de análise específica da

situação fática vivenciada por cada trabalhador, na medida em que

não é o número de substituídos que torna possível ou não a

legitimação extraordinária reconhecida ao ente sindical, mas sim a

circunstância de o direito em questão e que ora se executa decorrer

de violação cujo espectro de abrangência engloba determinada

categoria ou determinado número de empregados. Assim, tem o

sindicato legitimidade ativa para pleitear a execução de sentença

coletiva, visando à concretização de direitos individuais

homogêneos, sem a necessidade da apresentação de procuração

ou do rol de substituídos. Precedentes do C. TST. Agravo de

petição a que se dá provimento. (TRT-2 - AP:

10017628420225020033, Relator: FERNANDO CESAR TEIXEIRA

FRANCA, 6ª Turma)."

Inacolhe-se.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ENTE PÚBLICO

Não procede a suscitação preliminar.

À luz da teoria da asserção, a legitimidade para a demanda é

definida considerando em abstrato as partes que compõem o litígio.

Assim, detém legitimidade ativa a parte que postula direito em seu

favor e detém legitimidade passiva aquele em face de quem é

formulado o pedido.

O Município foi indicado, na inicial, para responder pelas pretensões

formuladas em virtude de ser considerado o tomador de serviços

pela parte autora, decorrendo daí sua pertinência para compor o

polo passivo da presente demanda.

Não se verifica, portanto, a carência de ação por ausência da

condição afeta à legitimidade, sabendo-se que somente com o

exame de mérito será possível analisar a existência e os limites de

sua responsabilidade.

Rejeita-se.

MÉRITO

DO PISO SALARIAL PREVISTO EM NORMA COLETIVA.

DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS.

Transcrevem-se os fundamentos decisórios da sentença:

"MÉRITO

Analisando-se a petição inicial e as contestações de ambas as

reclamadas, vê-se que não há controvérsias quanto à contratação

do(a) trabalhador (a) substituído(a) pelo sindicato-autor, à função

exercida e à remuneração indicada. A rigor, não há sequer negativa

do instituto empregador quanto ao não cumprimento da CCT 2022

no tocante ao abono estabelecido para o período de janeiro a

setembro daquele ano e ao reajuste a partir de outubro, objetos da

presente ação.

O que se tem, do lado do IGS, é a alegação de impossibilidade de

pagamento dos valores pleiteados sem prejuízos à própria

manutenção dos contratos de trabalho existentes e à prestação de

serviços na área de saúde do Município contratante. Do lado do

Município, tem-se, essencialmente, a tentativa de se eximir da

responsabilização subsidiária pelo pagamento dos valores

pleiteados sob argumento de que não firmara com o IGS contrato

de terceirização, mas de gestão.

Ambas as reclamadas se sustentam, a rigor, na justificativa de que

somente em outubro de 2022, foram informadas do reajuste

estabelecido na CCT aplicável aos trabalhadores da área de saúde,

de modo que teriam sido "pegos de surpresa". Não há, contudo,

como se considerar minimamente plausíveis para justificar a

postergação dos pagamentos devidos pelas reclamadas as

alegações em questão por vários motivos: 1) como empregadora

(IGS) do(a) trabalhador(a) substituído(a) e contratante/tomador do

serviço (Município), as duas reclamadas tiveram desde a

celebração da referida CCT um ano (ou seja, doze meses!) para

providenciar os pagamentos devidos e até o momento não juntaram

aos autos qualquer comprovação neste sentido; 2) tanto o IGS

quanto o Município poderiam até não saber ao certo, até o

fechamento da CCT-2022, qual viria a ser o percentual de reajuste

acertado entre as partes convenentes/celebrantes, mas não

poderiam deixar de se precaver e planejar (reservar) em seus

respectivos orçamentos alguma rubrica relativa à atualização

salarial dos trabalhadores, quando se sabe que é praxe corriqueira

e uma das finalidades centrais das Convenções firmadas

periodicamente; 3) pelo princípio da alteridade, insculpido no art.2º

da CLT, o risco do empreendimento não pode ser atribuído ao(à)

obreiro(a), portanto, o Instituto contratado deve dispor de lastro

financeiro próprio para arcar, por si, as despesas necessárias ao

cumprimento de suas atividades e, caso julgue conveniente, deve

resolver, no âmbito da Justiça comum, eventual discussão acerca

da correção (reequilíbrio econômico financeiro) do contrato firmado

com o Município.

Assim, uma vez que o sindicato-autor juntou aos autos as CCTs que

comprovam os valores estabelecidos como piso salarial e abono e
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os períodos a partir dos quais deveriam ser pagos e, considerando

que o Instituto empregador não comprovou o cumprimento das

obrigações pleiteadas, julgo procedentes os pedidos contidos na

inicial para condenar o IGS a pagar ao(à) trabalhador(a), com juros

e correção monetária, as seguintes parcelas:

a) abono mensal de 8% sobre o piso salarial aplicável à categoria

profissional/função do(a) substituído(a) vigente em dezembro/2021

(R$ 1.204,00), pelo correspondente período de janeiro a

setembro/2022; e

b) diferença relativa ao reajuste salarial (novo piso estabelecido de

R$ 1.326,33) de outubro a dezembro/2022 (em relação ao piso

anterior, R$ 1.212,00), com reflexos sobre 13º salário, férias

acrescidas do terço constitucional e FGTS".

Irretocável o decisum.

A Convenção Coletiva de Trabalho de 2022/2022, ora discutida,

pactuada entre o SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ e o SIND

EMPREGADOS ESTAB DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO EST

CEARÁ, assim dispôs em sua Cláusula 3ª:

"CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

Ficam assegurados os seguintes pisos salariais para os

empregados que compõem a categoria profissional, a partir de 01

de outubro de 2022:

(...)

R$ 1.326,33- Auxiliar de Enfermagem, Técnico em Gesso, Auxiliar

de Farmácia, Auxiliar de Saúde Bucal, Auxiliar de Consultório

Dentário, Auxiliar de Banco de Sangue, Auxiliar Manutenção,

Cozinheiro, Auxiliar administrativo, Auxiliar de Faturamento,

Assistente Administrativo, Auxiliar de Escritório."(grifado)

Como visto, a previsão do início da vigência da regra relativa ao

novo valor do piso salarial é a data de 1°/10/2022, aplicando-se a

todos os contratos de trabalho vigentes à época, caso dos autos.

O empregador Instituto para Gestão em Saúde de Sobral - IGS

admitiu a ausência de pagamento do reajuste aventado (Defesa Id.

06cda1c).

Logo, in casu, restou incontroverso que, durante todo o ano de

2022, no desempenho das funções de auxiliar de escritório, o(a)

reclamante recebeu salário-base no valor de R$ 1.212,00, quando a

partir de 1° de outubro do citado período, deveria ter percebido a

quantia de R$ 1.326,33.

Nesse compasso argumentativo, merece mantida a decisão de

primeiro grau que determinou o pagamento das diferenças salariais

decorrentes da inobservância do piso salarial previsto na norma

coletiva, com os respectivos reflexos.

DO ABONO SALARIAL

O recorrente postula a reforma da sentença para excluir a

condenação ao pagamento de abono salarial, sob o único

argumento de que não cabe a sua responsabilização subsidiária

pela respectiva quitação.

O juízo "a quo" ao decidir sobre o tema, impôs à parte ré a

condenação ao "a) abono mensal de 8% sobre o piso salarial

aplicável à categoria profissional/função do(a) substituído(a) vigente

em dezembro/2021 (R$ 1.204,00), pelo correspondente período de

janeiro a setembro/2022"(fls. 233), sob o fundamento de que o

Instituto empregador não se desonerou de comprovar o

cumprimento da correspondente obrigação, contra o que sequer se

insurgiu o Município réu.

Diante da ofensa ao princípio da dialeticidade recursal, não merece

conhecimento a insurgência relativa à referida matéria, já que não

impugnados especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

Nada a reparar.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO

RECLAMADO. CONTRATO DE GESTÃO.

Pretende o recorrente ver afastada a responsabilidade subsidiária

que lhe foi atribuída na sentença. Sustenta que a contratação do

IGS não tinha como objeto a terceirização de serviços, mas sim a

celebração de Contrato de Gestão Pública, com a finalidade de

"apoio em gerenciamento dos macroprocessos de apoio e logística

para atendimento da população em geral, em serviço ao usuário do

sistema de saúde, serviço de manutenção e almoxarifado para

unidades de saúde, serviço de assistência farmacêutica e serviço

de capacitação e educação continuada, fomentando a execução de

atividades na área de saúde" (fls. 277).

Inicialmente, insta esclarecer que não é buscado pela parte

reclamante o reconhecimento de vínculo empregatício com o

Município demandado, mas tão somente a sua responsabilização

subsidiária pelos direitos não adimplidos pelo seu empregador, in

casu, pelo Instituto para Gestão em Saúde de Sobral - IGS.

Passando ao exame das provas produzidas nos autos, é inconteste

a existência do Contrato de Gestão firmado entre os reclamados

para a operacionalização e execução de ações e serviços de saúde

(Id. c182b5b), além de ter restado incontroversa a prestação de

serviços pela obreira em favor do Município, conforme se denota

das defesas apresentadas pelos reclamados (Id.'s 06cda1c e

49e7efa).

Pois bem.

O entendimento jurisprudencial mais recente do Colendo TST,

calcado na decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal que

declarou constitucional o art. 71 da Lei 8.666/93 (ADC 16/DF), é o

de que remanesce a responsabilidade subsidiária dos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista pelos
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direitos trabalhistas do empregado locado não adimplidos pelo

empregador, sempre que os referidos entes públicos, tomadores

dos serviços, sejam omissos na escolha da empresa prestadora

e/ou na fiscalização das obrigações do respectivo contrato (súmula

n° 331, inciso V, do Tribunal Superior do Trabalho).

Nesse sentido, os recentes julgados do Colendo TST, que trata

inclusive da tese com repercussão geral firmada pelo Supremo

Tribunal Federal no RE 760.931/DF (Tema 246):

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA,

INTERPOSTO PELO ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. COMPROVAÇÃO

DA CULPA IN VIGILANDO. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA.1. No caso, o Tribunal Regional registrou a

existência de culpa in vigilando da Administração Pública. Logo, a

responsabilidade subsidiária foi mantida em face da comprovação

de culpa, e não de mera presunção, encontrando-se a decisão em

harmonia com o disposto na Súmula 331, V, desta Corte. Tal

entendimento também está em sintonia com a tese com

repercussão geral firmada pelo Supremo Tribunal Federal, no RE-

760931/DF, pela qual se considerou possível a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento das verbas

trabalhistas devidas aos empregados das empresas terceirizadas,

quando constatada a omissão na fiscalização. 2. Diante do quadro

fático retratado pelo Tribunal Regional, insuscetível de revisão por

esta Corte, nos termos da Súmula 126 do TST, deve ser mantida a

responsabilidade subsidiária do ente público. Agravo de instrumento

não provido. (TST - AIRR: 00000176820225140416, Relator:

Delaide Alves Miranda Arantes, Data de Julgamento: 22/03/2023, 8ª

Turma, Data de Publicação: 27/03/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI N.º 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN VIGILANDO

CARACTERIZADA. (SÚMULA 126 E 331, V, DO TST). O Tribunal

Regional, instância soberana na análise dos fatos e provas, concluiu

pela existência de culpa da Administração Pública. Nesse quadro,

não cabe a esta Corte Superior realizar nova análise do conjunto

fático-probatório, ante o óbice da Súmula 126 do TST. Outrossim,

vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADC nº

16, embora tenha considerado constitucional o § 1º do art. 71 da Lei

nº 8.666/1993 e tenha vedado a responsabilização automática da

Administração Pública pelo pagamento das obrigações trabalhistas

inadimplidas pela empresa contratada (prestadora de serviços),

também reconheceu que continua perfeitamente possível que a

Justiça do Trabalho, ao julgar casos concretos, continue a imputar

ao ente público tomador de serviços terceirizados a

responsabilidade subsidiária por obrigações inadimplidas pelo

devedor principal, quando constatadas, à luz do quadro fático

delineado nos autos, a presença de culpa in eligendo ou de culpa in

vigilando. Oportuno acrescentar, ainda, que a decisão proferida pela

Suprema Corte no julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão

geral, também não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da Administração em casos nos quais a condenação do

ente público não decorra automaticamente do inadimplemento dos

encargos trabalhistas, mas sim da culpa da Administração,

efetivamente verificada pelas instâncias ordinárias à luz do contexto

fático delineado nos autos. Importa acrescer também que o Tribunal

Regional considerou que o reconhecimento da referida culpa não

decorreu exclusivamente das regras de distribuição do ônus da

prova, mas a partir da valoração do escopo probatório dos autos.

Não merece reparos a decisão. Agravo não provido. (TST - Ag-

AIRR: 00102148720205150040, Relator: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 22/03/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

24/03/2023)"

Infere-se, assim, dos julgados acima que, apesar de constitucional o

art. 71, §1º, da Lei 8.666/1993, como já decidido na ADC 16, será

possível a Administração Pública responder de forma subsidiária

pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas pela empresa

prestadora de serviço, quando as circunstâncias fáticas

evidenciarem que o referido Ente Público tenha atuado mediante

culpa in vigilando ou in eligendo em face da empresa terceirizada,

sendo vedada sua responsabilização automática.

De se registrar que a jurisprudência pátria tem reconhecido inclusive

a responsabilização subsidiária da Administração Pública em

relação aos Contratos de Gestão celebrados com o setor privado,

quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pela entidade

parceira, conforme se verifica abaixo.

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. LEI

13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MUNICÍPIO

DE SÃO PAULO. CONVÊNIO. CONTRATO DE GESTÃO.1.

Conforme consignou o Tribunal Regional, o contrato de trabalho do

autor esteve vigente em período abrangido por contrato de gestão

entre o ente público e o primeiro reclamado. 2. Em relação ao

período abrangido pelo contrato de gestão, o entendimento dessa

Corte é de que se aplica igualmente a diretriz da Súmula 331, V, do

TST, podendo o ente público ser responsabilizado subsidiariamente,

desde que caracterizada a sua culpa "in eligendo" ou "in vigilando",

uma vez que, a exemplo da Lei 8.666/93, a Lei 9.637/98, em seu

art. 8.º, determina que a execução do contrato de gestão celebrado

por organização social será fiscalizada pelo órgão ou entidade

supervisora da área de atuação correspondente à atividade

fomentada. 3. Dessa forma, o Tribunal Regional, ao excluir a

responsabilidade do ente público, contrariou a Súmula 331, V, do
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TST. 4. Nessa esteira, como sequer foi analisada a existência ou

não de culpa no caso, determina-se o retorno dos autos ao Tribunal

Regional de origem, para que prossiga na análise do recurso

ordinário do reclamado quanto ao período do contrato de gestão, a

fim de que averigue sobre a existência de culpa do ente público no

caso vertente, dirimindo a controvérsia como entender de direito.

Recurso de revista conhecido e provido.(TST - RR:

10010023620205020024, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 14/12/2021, 8ª Turma, Data de Publicação:

17/12/2021)

(...)AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CONTRATO DE GESTÃO.

CULPA IN VIGILANDO CONFIGURADA. SÚMULA 331, V, DO

TST. A jurisprudência notória e atual desta Corte Superior é no

sentido de caber ao ente integrante da Administração Pública a

responsabilização subsidiária, quanto aos contratos de gestão por

ele celebrados, somente se caracterizada sua omissão na

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas pela

empresa terceirada. Em que pese o reconhecimento da

constitucionalidade do artigo 71 da Lei 8.666/93, pelo Supremo

Tribunal Federal (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), não foi

afastada, in totum, pela excelsa Corte, a responsabilidade

subsidiária das entidades estatais, tomadoras de serviços, pela

fiscalização do correto cumprimento da legislação trabalhista e

previdenciária na vigência do contrato administrativo. Subsiste tal

responsabilidade quando existente sua culpa in vigilando,

observada a partir da análise fática da conduta específica da

Administração Pública. Não se está diante de transferência

automática ao Poder Público contratante do pagamento dos

encargos trabalhistas pelo mero inadimplemento da empresa

contratada, a inviabilizar a responsabilidade subsidiária de ente

público. Conforme fixou a SBDI-I ao julgar o E- RR-992-

25.2014.5.04.0101, DEJT de 07/08/2020, a comprovada tolerância

da Administração Pública quanto ao não cumprimento de

obrigações trabalhistas devidas ao longo da relação laboral,

mantendo o curso do contrato administrativo como se estivesse

cumprido o seu conteúdo obrigacional e fosse irrelevante a

apropriação de energia de trabalho sem a justa e digna

contraprestação, não se confunde com o mero inadimplemento de

dívida trabalhista porventura controvertida, episódica ou resilitória,

que não gera, como visto e em atenção ao entendimento do STF,

responsabilidade subsidiária. No caso, o Tribunal Regional

reconheceu a omissão da Administração Pública, ora agravante, no

seu dever de fiscalizar o regular pagamento das verbas trabalhistas

devidas decorrentes do contrato de prestação de serviço, aos

seguintes fundamentos: "A documentação acostada aos autos pela

2ª ré às fls. ID 927b5a6 (354) e seguintes, referentes a

comprovantes de recolhimentos de FGTS, valores previdenciários e

fichas financeiras, não representam efetiva fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas da 1ª ré, tanto que

nenhuma punição foi aplicada em razão dos reiterados atrasos

salariais ocorridos. Nesse sentido, restou demonstrada a conduta

culposa (culpa in vigilando) do ente público". Agravo de instrumento

não provido. (TST - AIRR: 10001462920215020318, Relator:

Augusto César Leite De Carvalho, Data de Julgamento: 09/11/2022,

6ª Turma, Data de Publicação: 11/11/2022)

De se frisar, ainda, que, conforme Decisão da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do Colendo TST, em

Processo de relatoria do eminente Ministro Cláudio Brandão (E-RR-

925-07.2016.5.05.0281), firmou-se o entendimento de que o ente

público tomador dos serviços, face ao princípio da aptidão para a

prova, tem o ônus de demonstrar o efetivo acompanhamento da

execução contratual, para que não venha a ser responsabilizado.

Nessa linha, também é o entendimento do C.TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. IN 40 DO TST.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. TOMADOR DE SERVIÇOS. FISCALIZAÇÃO NÃO

DEMONSTRADA. ÔNUS DA PROVA. No julgamento dos

embargos de declaração nos autos do RE-760931/DF, o Supremo

Tribunal Federal reafirmou sua jurisprudência acerca da

responsabilidade da Administração Pública quanto ao pagamento

de verbas trabalhistas devidas a empregados que a esta prestam

serviços de maneira terceirizada. Em um primeiro momento, a Corte

Constitucional ratificou a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

8.666/1993, na linha do que já havia decidido na ADC 16. Em um

segundo instante, fixou-se a tese no sentido de que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93" . Aqui, deixou-se evidente que o inadimplemento da

empresa terceirizada não autoriza, por si só, o redirecionamento da

responsabilidade à Administração Pública. Com efeito, embora seja

possível a responsabilização do ente público, não é o

inadimplemento o seu pressuposto único. Aliás, a equilibrada

decisão do Supremo Tribunal Federal deixou claro que a expressão

"automaticamente", contida na tese, teve como objetivo possibilitar

ao trabalhador a responsabilização do ente público "dependendo de

comprovação de culpa in eligendo ou culpa in vigilando, o que

decorre da inarredável obrigação da administração pública de
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fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os efeitos da

estrita legalidade" (voto do Min. Edson Fachin, redator do acórdão

do ED - RE-760931/DF). Portanto, ficou decidido no julgamento do

recurso extraordinário (e reafirmado no julgamento dos embargos

de declaração) que é possível responsabilizar a Administração

Pública pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas a

empregados das empresas terceirizadas, de maneira subsidiária,

quando constatada a omissão na sua atuação, que é obrigatória,

sendo vedada a presunção de culpa. Sendo assim, as regras de

distribuição do ônus da prova continuam a observar os dispositivos

infraconstitucionais que as regulam, a exemplo dos arts. 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Dito isso, é a Administração Pública que

tem a aptidão para a prova da fiscalização do contrato

administrativo de prestação de serviços (aspecto subjetivo do ônus

da prova), obrigação que decorre da própria Lei de Licitações (arts.

58, III, e 67 da Lei 8.666/1993), na linha do que definiu o Supremo

Tribunal Federal. Portanto, nos casos em que não há prova de

fiscalização, deve o julgador decidir contrariamente à parte que

tinha o ônus probatório e dele não se desincumbiu: é a própria

adoção da distribuição do ônus da prova como regra de julgamento

(aspecto objetivo do ônus da prova). No caso, especificamente no

que diz respeito à caracterização da culpa do ente público, o

Tribunal Regional consignou que é da Administração Pública o ônus

da prova da fiscalização do contrato administrativo de prestação de

serviços, e considerou que não foi comprovada a fiscalização pelo

ente público, julgando procedente o pedido de responsabilização

subsidiária da Administração Pública. Nesse sentido, não comporta

reparos a decisão regional. O acórdão proferido pelo Tribunal

Regional, mantido pela decisão agravada, está em conformidade

com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte Superior,

consubstanciada na Súmula 331, V. Incide, pois, a diretriz

consubstanciada no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

Precedentes. Agravo não provido. (TST - Ag-AIRR:

00004851920215220101, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 22/03/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

24/03/2023)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

VIGÊNCIA DAS LEIS Nos 13.015/2014 E 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE INTEGRANTE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO. ÔNUS DA

PROVA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Discute-

se nos autos a responsabilidade subsidiária atribuída ao ente

público. O STF reconheceu a repercussão geral da questão alusiva

ao ônus da prova (Tema 1.118, leading case RE 1298647). No caso

em apreciação, a decisão do Tribunal Regional está em harmonia

com o entendimento firmado pela SbDI-1 desta Corte por ocasião

do julgamento do E- RR-925-07.2016.5.05.0281 (DEJT 22/5/2020),

mediante o qual se concluiu que incumbe ao ente público, tomador

dos serviços, o ônus da prova da efetiva fiscalização do contrato de

prestação de serviços. Incidência do artigo 896, § 7º, da CLT e da

Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.(TST - AIRR: 00009062020195050661, Relator: Alberto

Bastos Balazeiro, Data de Julgamento: 22/03/2023, 3ª Turma, Data

de Publicação: 24/03/2023)

AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

REGIONAL. PUBLICAÇÃO NA VIGÊNCIA LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA ANALISADA NA DECISÃO UNIPESSOAL.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 246. SBDI-1 DO

TST. ÔNUS DA PROVA. I. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931, submetido ao

regime de repercussão geral, fixou a tese de que "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" (Tema

246). II. A SBDI-1 do TST, no julgamento do recurso de embargos

nº E- RR-925-07.2016.5.05.0281, em 12/12/2019, partindo da

premissa de que o STF, ao fixar tese no Tema nº 246, não se

manifestou sobre as regras de distribuição do ônus da prova, por

tratar-se de matéria infraconstitucional, assentou que incumbe ao

ente público o encargo de demonstrar que atendeu às exigências

legais de fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas

pela prestadora de serviços. À luz dessas premissas, conforme

entendimento prevalente nesta Sétima Turma, haverá

responsabilidade subsidiária nos casos de aplicação das regras de

distribuição do ônus da prova em desfavor da administração

pública; de registro de ausência ou de insuficiência de prova da

fiscalização do contrato administrativo ou, ainda, na hipótese de

registro da efetiva culpa da administração pública - conclusão que

não pode ser afastada sem o revolvimento de fatos e provas

(Súmula nº 126/TST). III. No caso dos autos, observa-se que a

condenação subsidiária fundou-se no registro da efetiva culpa da

administração pública. Irreprochável, desse modo, a decisão

monocrática agravada. IV. Agravo interno de que se conhece e a

que se nega provimento. (TST - Ag-RR: 00004584920185170014,

Relator: Evandro Pereira Valadao Lopes, Data de Julgamento:

22/03/2023, 7ª Turma, Data de Publicação: 24/03/2023)

No caso vertente, resta patente a incúria (culpa "in vigilando") do

recorrente em velar pelo fiel cumprimento dos direitos trabalhistas

pela empresa contratada.

Ora, a Administração Pública, com os meios de que dispõe, deve
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acompanhar a estrita execução do que foi contratado, inclusive em

relação à garantia dos direitos trabalhistas daqueles que se ativam

em seu benefício, os quais, em regra, constituem a parte

hipossuficiente da relação de trabalho trilateral que se estabeleceu.

De tal encargo, todavia, o recorrente não se desincumbiu, daí se

reconhecer configurada sua culpa in vigilando.

Com efeito, o inadimplemento dos direitos trabalhistas da

trabalhadora já demonstra a ausência da devida fiscalização por

parte do tomador dos serviços prestados.

Conclui-se, portanto, assim como em outros processos semelhantes

ao presente, ter o Município demandado deixado de observar os

deveres que lhe são impostos pela Lei de Licitações, notadamente

as prescrições dos artigos 58, inciso III, 66, 67, caput e §1º, 77 e 78,

que versam sobre o indispensável acompanhamento da execução

contratual.

Assim sendo, impõe-se seja ratificada a responsabilidade

subsidiária imposta ao tomador dos serviços, a qual, destaque-se,

alcança todas as parcelas devidas ao trabalhador a cargo do

devedor principal, inclusive multas e contribuição previdenciária,

não se cogitando de sua limitação às verbas salariais, com exclusão

das indenizatórias ou de caráter sancionador (inteligência do § 5º do

artigo 5º-A da Lei nº 13.429/2017 e Súmula nº 331, VI, do C.TST).

A referida responsabilização também não implica violação a

qualquer dispositivo da Constituição Federal nem aos princípios da

legalidade, moralidade, impessoalidade e isonomia.

Nega-se provimento.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Em relação aos honorários advocatícios, nos termos do art. 6º da

Instrução Normativa nº 41/2018 do Colendo TST, na Justiça do

Trabalho, a condenação em honorários advocatícios

sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e parágrafos, da CLT, será

aplicável apenas às ações ajuizadas após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017), o que é a hipótese dos autos.

Mantida a sucumbência da parte reclamada, indevida a exclusão da

verba sucumbencial arbitrada em primeiro grau em seu desfavor.

Afora isso, não houve sucumbência do sindicato autor. E ainda não

fosse essa a hipótese em tela, tratando-se de demanda em que o

ente sindical atua como substituto processual, nos termos do art. 87

do Código de Defesa do Consumidor, assim como o artigo 18 da Lei

7.374/85, não se há cogitar de condenação em verba honorária,

senão quando configurada sua atuação de má-fé.

No caso dos autos, não houve reconhecimento de má-fé na atuação

do Sindicato reclamante, por isso, não se há de falar em

condenação ao pagamento de honorários de advogado a ser

imposta à dita agremiação.

É esse o pensar externado pela Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais do Colendo TST, na ementa abaixo:

"(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO

SUCUMBENTE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Reconhecida a

legitimidade ampla para atuar na defesa coletiva da categoria, como

substituto processual, e, diante da sua constituição na forma de

associação nos termos do artigo 53 e seguintes do Código Civil,

aplicam-se ao sindicato, quando autor de demandas coletivas, as

disposições do Código de Defesa do Consumidor e da Lei da Ação

Civil Pública, inclusive quanto aos honorários advocatícios, por força

de disposição expressa nessas leis de regência que autorizam a

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil no que for

cabível. Assim, havendo sucumbência do sindicato, tanto o artigo 87

do Código de Defesa do Consumidor, assim como o artigo 18 da Lei

7.374/85, dispõem que a condenação da associação autora em

honorários advocatícios está restrita à comprovação de má-fé. No

caso em apreço, contudo, não se observa qualquer registro de ter

havido má-fé comprovada do sindicato.Essa ausência de má-fé

mais se reforça quando se constata que a Turma reconheceu a

legitimidade ativa do Sindicato para a causa e determinou o retorno

dos autos ao Tribunal de origem para o exame dos pedidos

constantes do recurso ordinário do reclamante. De tal modo, a

condenação do sindicato sucumbente ao pagamento de honorários

advocatícios não se justifica porque ausente comprovada má-fé.

Recurso de embargos conhecido e provido." (TST; SBDI-I; E-ED-RR

- 1218-27.2010.5.09.0652; Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho DEJT 27/10/2017). (Grifos nossos)

Na mesma direção, veja-se elucidativa ementa:

"(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/17. AÇÃO

COLETIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO

SUCUMBENTE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Trata-se a

presente demanda de ação coletiva, em que o sindicato-autor

representa, como substituto processual, todos os trabalhadores no

comércio no município de Florianópolis. A ação coletiva (lato sensu)

no ordenamento jurídico brasileiro é regida por um microssistema

especial, com regras e princípios próprios. Assim, aplicam-se-lhe

especialmente a Lei da Ação Civil Pública e o Código de Defesa do

Consumidor. Nessa esteira, a sucumbência da associação em ação

coletiva atrai a regra dos arts. 87 do CDC e 18 da LACP, segundo

os quais, salvo comprovada má-fé, não é devida a condenação da

associação autora em honorários advocatícios.A disposição legal

nesse sentido visa inclusive a resguardar o sindicato em sua

atuação em prol dos interesses da coletividade que representa, de

forma a dar efetividade ao art. 8º, III, da Constituição Federal.

Julgado da c. SDI-1. Recurso de revista conhecido por má aplicação

da Súmula 219, III, do c. TST e provido." (TST; 3ª Turma; RR - 951-

79.2015.5.12.0043; Relator Ministro Alexandre de Souza Agra
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Belmonte; DEJT 05/10/2018). (Sem destaques no original)

Nesse aspecto, observando-se os requisitos elencados no

parágrafo 2º do referido dispositivo legal ("o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço"), inclusive com atuação no

segundo grau, mantém-se a condenação da parte ré ao pagamento

de honorários advocatícios na base de 15%, sobre o valor da

condenação.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do recurso do INSTITUTO PARA GESTÃO EM

SAÚDE DE SOBRAL - IGS , por deserção. Conhecer do recurso do

Município de Sobral e negar-lhe provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 2ª

TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª

REGIÃO, por unanimidade, não conhecer do recurso do

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS , por

deserção. Conhecer do recurso do Município de Sobral e negar-lhe

provimento.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Paulo Régis Machado Botelho (Relator), João

Carlos de Oliveira Uchôa e Francisco José Gomes da Silva.

Presente ainda o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público

do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

Relator

VOTOS

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001089-63.2023.5.07.0024
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO MAIARA SALES DE MATOS

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA SALES DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE

DE SOBRAL - IGS. EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA.

JUSTIÇA GRATUITA DENEGADA. CONDIÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA NÃO COMPROVADA.

PREPARO RECURSAL NÃO REALIZADO. DESERÇÃO. O

benefício da gratuidade judiciária pode ser concedido às pessoas

jurídicas, contudo, para estas, não basta a mera declaração de

insuficiência financeira, fazendo-se necessária a comprovação de

tal circunstância, o que inocorreu na hipótese dos autos. Assim,

uma vez indeferido o pedido de justiça gratuita e deixando o

Instituto recorrente de efetuar o devido preparo recursal no lapso

assinado, não se conhece do seu Recurso Ordinário, por deserção.

RECURSO ORDINÁRIO. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ART. 8º, III, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 883.642,

reafirmou sua jurisprudência "no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos e

interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam, inclusive nas liquidações e execuções de sentença,

independentemente de autorização dos substituídos". A legitimidade

extraordinária é de tal amplitude que o sindicato pode, inclusive,

defender interesse de substituto processual único.

PISO SALARIAL PREVISTO EM NORMA COLETIVA.

DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. Em sendo estabelecido novo

piso salarial por Convenção Coletiva de Trabalho, e admitida pelo

empregador a ausência do correspondente reajuste nos salários do

empregado, desde o início da vigência da norma autônoma, de se

conferir ao trabalhador as diferenças salariais advindas, acrescidas
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dos respectivos reflexos.

ENTE PÚBLICO TOMADOR DOS SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE GESTÃO.

CULPA IN VIGILANDO CONFIGURADA. SÚMULA 331, V, DO

TST. A jurisprudência notória e atual é no sentido de caber ao ente

integrante da Administração Pública a responsabilização

subsidiária, quanto aos contratos de gestão por ele celebrados, em

consonância com o preconizado na Súmula nº 331 do TST, sem

implicar, com isso, afronta às premissas estabelecidas pelo

Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADC 16 e,

mais recentemente, do RE 760.931/DF, com repercussão geral,

desde que comprovada a sua culpa in vigilando ou in eligendo

quanto à execução do Contrato e disto tenha resultado prejuízo ao

empregado. Recurso conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Conforme os termos da sentença Id. 399acc0, prolatada pelo Exmo.

Sr. Juiz Substituto da 1ª Vara do Trabalho de Sobral, Raimundo

Dias de Oliveira Neto, foram acolhidos os pedidos da inicial para

"condenar o IGS e, subsidiariamente, o MUNICÍPIO DE SOBRAL

pagamento, com juros e correção monetária, no prazo de até 15

dias após o trânsito em julgado, das seguintes parcelas: a) abono

mensal de 8% sobre o piso salarial aplicável à categoria

profissional/função do(a) substituído(a) vigente em dezembro/2021

(R$ 1.204,00), pelo correspondente período de janeiro a

setembro/2022; e b) diferença relativa ao reajuste salarial (novo piso

estabelecido de R$ 1.326,33) de outubro a dezembro/2022 (em

relação ao piso anterior, R$ 1.212,00), com reflexos sobre 13º

salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS; c)

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação".

O Município de Sobral, no Recurso Ordinário Id. 1212bb2,

preliminarmente, impugna a justiça gratuita deferida ao sindicato

autor. Argui a ilegitimidade "ad causam" do referido ente sindical e a

sua ilegitimidade passiva.

No mérito, sustenta haver firmado com o Instituto reclamado um

contrato de gestão, razão pela qual se insurge contra a

responsabilização subsidiária pelas obrigações trabalhistas

inadimplidas pelo empregador, ao argumento de que inexiste

fundamento constitucional e legal para tal imposição.

Prossegue alegando serem indevidas as diferenças salariais

acolhidas em favor do obreiro, visto que foi devidamente observado

o piso salarial previsto nas CCT's.

Argui que, em sendo afastada a responsabilidade subsidiária pelos

haveres trabalhistas objeto de condenação, imperioso seja também

excluída a condenação ao pagamento de abono salarial.

Ao final, argumenta ser incabível sua condenação em honorários

advocatícios, pois não estariam preenchidos os requisitos previstos

na Súmula 219 do C.TST, e pede a imputação de tal verba à parte

reclamante.

Oportuno esclarecer, que, embora o Instituto para Gestão em

Saúde de Sobral - IGS tenha interposto recurso ordinário (Id.

9a98ac3) desacompanhado do preparo recursal, referido apelo foi

recebido em primeiro grau (Decisão Id. 3c6c0e3 ) por força do

disposto no parágrafo 7º do art. 99 do CPC.

Devidamente notificada, a parte recorrida apresentou contrarrazões

sob o Id. e8c0d97.

Parecer do Ministério Público do Trabalho sob Id. c116c85 pelo

conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do recurso do

Município.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

1.1 RECURSO DO INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE

SOBRAL - IGS.

Em Decisão Monocrática (Id. 1cc67a2), este Relator indeferiu o

benefício da justiça gratuita ao Instituto recorrente, concedendo-lhe

prazo de cinco dias para que comprovasse o recolhimento das

custas processuais e depósito recursal, e o fez pelos seguintes

fundamentos:

"Vistos.

Analisando o Recurso Ordinário interposto pelo IGS - INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL, observa-se que,

ancorada no argumento de que é uma organização associativa, sem

fins lucrativos, deixou de recolher as custas processuais, bem como

não realizou o depósito recursal.

Verifica-se, ainda, na decisão de Id. 37bde0d dos autos, que, diante

da alegação suso mencionada, o Juízo "a quo" recebeu o apelo do

Instituto reclamado, com base nos artigos 895 e 899, da CLT.

Examina-se.

Inicialmente, é oportuno destacar que a Constituição Federal, ao

tratar sobre a gratuidade judiciária, assegura, em seu art. 5º, que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita, sem

distinção entre pessoa física ou jurídica, desde que comprovem

insuficiência de recursos.

Ora, cediço que a simples declaração de que é pobre na forma legal

e não reúne condições econômicas para arcar com as despesas

processuais, sem grave prejuízo próprio ou de sua família, é

suficiente e merecedora de fé para a concessão do benefício da

Justiça Gratuita às pessoas naturais.

O vigente Código de Processo Civil abriu espaço para concessão

da gratuidade da justiça também às pessoas jurídicas conforme
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disciplinado no seu art. 98, "caput", "in verbis":

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagaras custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei."

Enquanto isso, o § 1º do mesmo dispositivo reza que as custas

judiciais e os depósitos previstos em lei, para interposição de

recurso, estão compreendidos na gratuidade da justiça.

Todavia, necessário evidenciar que o mesmo diploma legal deixou

claro no seu art. 99, §3º, que a presunção de veracidade da

alegação de insuficiência é exclusiva da pessoa natural:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso

........................

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural."

No contexto, de se reproduzir, também, o item II da Súmula 463 do

Colendo TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO.

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Dessa forma, o benefício em questão pode ser concedido às

pessoas jurídicas, contudo para estas, faz-se necessária a

comprovação da situação de insuficiência alegada, devidamente

fundamentada, o que inocorreu no caso vertente, uma vez que o

Instituto suplicante apenas informou ser uma entidade sem

finalidades lucrativas.

Não houve exibição, por exemplo, de qualquer documentação que

revelasse a situação contábil atual ou mesmo sua movimentação

financeira.

Destarte, inexiste comprovação robusta da alegada insuficiência

econômica, de modo a justificar a concessão da gratuidade

judiciária.

Essa é a linha de pensamento adotada pelo Colendo TST em

reiterados julgamentos, conforme exemplifica a ementa abaixo:

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS. EMPREGADOR

PESSOA JURÍDICA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RECURSO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.DEPÓSITO

RECURSAL ALCANÇADO PELA GRATUIDADE. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS

DESPESAS DO PROCESSO. A jurisprudência desta Corte é no

sentido de que o benefício da gratuidade da Justiça pode ser

concedido ao empregador, pessoa jurídica, apenas quando

comprovada nos autos, de forma inequívoca, sua incapacidade

econômica para arcar com as despesas processuais. Essa é a atual

diretriz da Súmula nº 463, II, do Tribunal Superior do Trabalho coma

qual não colide o novel artigo 790, § 4º, da CLT, com a redação

conferida pela Lei nº 13.467/2017. Por sua vez, o artigo 899, § 10,

da CLT, incluído pela supracitada Lei, dispõe que são isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. Assim, em se

tratando de recursos interpostos contra as decisões proferidas após

a vigência da Lei nº 13.467/2017 (Art. 20 da IN nº 41/2018), caso

dos autos, eventual concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça abrangeria o depósito recursal. Nada obstante, os

documentos juntados pela parte não são hábeis a demonstrar, de

modo cabal, a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, tendo em vista que nenhum deles corresponde ao

momento atinente à apresentação do recurso de embargos, o que

poderia indicar que a situação de saldo bancário negativo

demonstrada nos meses anteriores à apresentação do apelo se

manteve por ocasião da sua interposição. Decisão que inadmitiu o

recurso de embargos que se mantém, ainda que por fundamento

diverso. Agravo interno conhecido e não provido." (Ag-E-

RR1001747-67.2016.5.02.0311, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 21/05/2021).

Dito isso, a título de esclarecimento, tem-se que a legislação

trabalhista faz clara distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas, uma vez que o § 10º do art. 899

da CLT dispensa do depósito recursal estas últimas, enquanto o §

9º, do mesmo dispositivo, apenas reduz pela metade referido

depósito para as primeiras. Veja-se o teor dos mencionados

parágrafos:

"Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

...................

§ 9° O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte.

§ 10° São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial."

Observe-se que a Constituição Federal também distingue as

entidades beneficentes a quem concede imunidade fiscal e isenção
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das contribuições sociais, como se constata dos dispositivos abaixo

reproduzidos:

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive

suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das

instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos,

atendidos os requisitos da lei;

(...)

Art. 199 omissis.

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,

mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência

as entidades filantrópicas e as sem "fins lucrativos."

"Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas

públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias,

confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que[...]"

"Art. 195 omissis.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as

entidades beneficentes de assistência social que atendam às

exigências estabelecidas em lei."

Na verdade, a distinção entre entidades beneficentes sem fins

lucrativos e entidades filantrópicas é matéria de longa data debatida

no âmbito do Direito Tributário e do Previdenciário, justamente em

razão das isenções de impostos e contribuições sociais a elas

concedidas, tendo inclusive o Supremo Tribunal Federal

manifestado-se sobre a questão na liminar deferida na ADI nº 2.028-

5, pelo Ministro Moreira Alves, e ratificada na decisão final, em que

analisou a semântica de "entidade beneficente", presente no art.

195, §7º, da Constituição Federal:

"Assim, entidade que atua em benefício de outrem com dispêndio

do seu próprio patrimônio sem, mas não deixa de ser contrapartida

é entidade filantrópica beneficente a que, sem ser filantrópica, atua

sem fins lucrativos e no interesse de outrem. Por isso, sendo

entidade beneficente o gênero, pode-se concluir que toda entidade

filantrópica é beneficente, mas nem toda entidade beneficente é

filantrópica. Assim, § 7º do artigo 195 ao utilizar o vocábulo entidade

beneficente se refere a essas duas espécies, sendo que, quanto às

que atuam no setor de saúde, o conceito de beneficência, como

visto, é explicitado no § 1º do art. 199, que distingue a entidade

filantrópica da entidade sem fins lucrativos e considera ambas

merecedoras do mesmo tratamento. Portanto, quando a Lei 9.732

impõe o requisito da entidade da gratuidade exclusiva está

restringido o conceito constitucional de entidade beneficente que.

[...] É evidente que, tais não se confunde com entidade filantrópica

entidades, para serem beneficentes, teriam que ser filantrópicas[...],

mas não exclusivamente filantrópicas [...], esse benefício concedido

pelo § 7º do art. 195 não o foi para estimular a criação de entidades

exclusivamente filantrópicas, mas, sim, das que, também sendo

filantrópicas sem o serem integralmente [...]."

Veja-se, ainda, a lição de Regina Helena Costa, in Imunidades

tributárias. Malheiros editores: São Paulo, 2006, 2ª ed., pp.222-223:

"Aires Barreto e Paulo Ayres Barreto lecionam que 'instituição' de

assistência social" é aquela cujo objeto social, descrito no

respectivo estatuto, envolve um ou mais dos fins públicos referidos

na Constituição, isto é, o de colaborar com o Estado na realização

de uma obra social para a coletividade.

Os objetivos da assistência social são os contidos no art. 203 da

Constituição, já apontados: a proteção à família, à maternidade, à

infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e

adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de

trabalho; a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; e a

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, conforme dispuser a lei.

No entanto, para fruir a imunidade em tela, mais que entidade de

assistência, tem ela de ser beneficente. E, quanto a essa

qualificação, os mesmos autores, com proficiência, asseveram: 'É

instituição de assistência social a que dedicar-se a um ou alguns

desses misteres. "é beneficente aquela que dedicar parte dessas

atividades ao atendimento gratuito de carentes e desvalidos. Não é

necessário que a gratuidade envolva grandes percentuais. É sabido

que para prover a necessidade de uns poucos é necessário contar

com o recurso de muitos. Qualquer que seja esse percentual,

exceto se absolutamente ínfimo, insignificante, há o caráter

beneficente. Aliás, pequeno que seja esse percentual, será sempre

um auxílio ao Estado, em missões que lhe competem.

Consideramos absolutamente preciso o ensinamento exposto. Com

efeito, impende distinguir os conceitos de instituição de assistência

social e de instituição beneficente de assistência social ou

instituição filantrópica. A primeira expressa gênero de que as duas

últimas constituem espécies.

Tal distinção é relevante para fim de se determinar se a instituição

de assistência social faz jus à imunidade constitucional e em que

extensão: se somente em relação a impostos ou, também, no que

toca às contribuições para a seguridade social."

O eminente e saudoso Ministro Teori Zavascki, em voto proferido na
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já citada ADI nº 2.028-5, deixou claro que "o conceito de

beneficência, modo de ser para que a prestação de serviços de

assistência social se faça imune, não se encontra precisado no

texto constitucional. A Constituição provê apenas referências

limítrofes de sentido para essa modalidade de atuação, que estão

espargidas pelo seu texto, como nos arts. 199, § 1º, e 213, "caput" e

II. Do conteúdo desses dispositivos, contudo, o máximo que se

pode extrair é que entidades filantrópicas e entidades sem fins

lucrativos não se equiparam no plano constitucional.

Mais a frente, no mesmo voto destacado, o Ministro ressalta:

"Remanescia, então, a necessidade de se conferir à expressão

"beneficente" um conteúdo menos vago. Isso para não se correr o

risco de transformar um conceito indeterminado em "conceito

indeterminável", com a consequente frustração da lógica finalística

sob a qual está montado o sistema constitucional de assistência

social. Para captar a importância do moderador "beneficência",

basta imaginar o que poderia suceder caso o desfrute das

imunidades de contribuições sociais dependesse apenas da

demonstração da ausência da finalidade lucrativa. Nessa hipótese,

defendida pelas requerentes, mesmo uma entidade de saúde ou

educação caracterizada pela prestação de serviços a preços

altíssimos poderia ser beneficiada pela imunidade, fomentando-se,

por intermédio dela, a perpetuação de um quadro de exclusão - e

não de assistência - social. Tudo isso sem qualquer contrapartida

em favor de pessoas que vivem na linha do limite existencial, para

as quais o serviço de assistência social deveria" concentrar suas

atenções primárias.

Ora, a mesma conclusão deve ser trazida, "mutatis mutandis" para

o universo da processualística trabalhista.

Evidente que os termos "sem fins lucrativos" e "filantrópica" não são

empregados na processualística trabalhista como sinônimos, sendo

certo que apenas estas últimas são beneficiadas com as isenções

do depósito recursal e da garantia do juízo. Ser capaz de distinguir

entre uma e outra é imprescindível, uma vez que, se ditas isenções

visam assegurar o direito universal de acesso ao Judiciário, de outro

lado, a exigência de referidos depósitos e garantia consagra,

substancialmente, o também constitucional princípio da proteção do

trabalhador, que não pode ser mitigado em benefício de entidades

que, embora beneficentes, sem fins lucrativos, não são filantrópicas.

Oportuno mencionar a observação de Homero Batista Mateus da

Silva (in Comentários à Reforma Trabalhista. São Paulo: Editora

Revista dos Tribunais, 2017. Livro eletrônico), de que o conceito de

entidade filantrópica empregado na CLT não pode ser tomado na

acepção ampla do termo para alcançar toda e qualquer entidade

que se diga beneficente, porquanto há as que, embora prestem

serviços aos mais necessitados, auferem lucros e exercem

atividades econômicas, com condições de garantir o juízo.

Em assim, urge identificar o elemento diferenciador entre as

entidades beneficentes sem fins lucrativos e as entidades

filantrópicas capaz de, ao menos, viabilizar a correta aplicação do

previsto no § 6º do art. 884 e §§ 9º e 10º do art. 899, da CLT.

De logo, pode-se assentar que toda entidade filantrópica é

beneficente e sem fins lucrativos, mas o contrário não é verdadeiro.

Existem entidades que são consideradas beneficentes e sem fins

lucrativos, mas não são filantrópicas, em sentido estrito.

Do artigo de autoria do renomado jurista Ives Gandra da Silva

Martins, intitulado Filantropia e "Renúncia Fiscal" e publicado no

ano de 2002, colhe-se o seguinte:

"Beneficente é aquela entidade que atua em favor de outrem que

não seus próprios instituidores ou dirigentes, podendo ser

remunerada por seus serviços. Filantrópica é entidade com idêntico

escopo, mas cuja atuação é inteiramente. O gratuita, ou seja, nada

cobra pelos serviços que presta constituinte ao outorgar a

"imunidade" dos impostos não falou em "filantropia", mas em

entidades beneficentes de "assistência social e educação" e, ao

cuidar das contribuições sociais, cuidou de entidades beneficentes e

não apenas das entidades filantrópicas.

A condição essencial para que uma entidade seja beneficente é, a

meu ver, cumprir o disposto no artigo 14 do CTN, que, na sua

redação original, exigia, apenas, a aplicação dos recursos no país, a

não distribuição de benefícios a seus diretores e a escrituração

regular. As alterações da lei complementar n. 104/2001 não

atingiram, todavia, o âmago do perfil nem poderia fazê-lo

continuando a haver a distinção entre "entidades filantrópicas e

beneficentes".

Encontramos no Decreto regulamentador da Lei nº 3.577/59, que

naquela época isentava da "taxa de contribuição de previdência os

Institutos Caixas de Aposentadoria e Pensões as entidades

filantrópicas", a seguinte definição: "entidade filantrópica", para fins

do gozo do benefício fiscal, seria aquela que sobrevivesse de

doações, pois deveria destinar "a totalidade das rendas apuradas

ao" atendimento gratuito das suas finalidades.

Referidas características são destacadas por Leandro Paulsen

(Curso de Direito Tributário Completo. 8.ed. São Paulo: Saraiva,

2017), para quem as entidades beneficentes são aquelas voltadas

ao atendimento gratuito dos necessitados, não sendo necessário

que tenham caráter filantrópico, assim entendidas as que se

mantêm exclusivamente por doações.

Rodolfo Pamplona Filho e Tércio Roberto Peixoto Souza ("in" de

Direito Processual do Trabalho - 2. ed. - São Paulo: Saraiva Curso

Educação, 2020) enfatizam que a qualificação de uma entidade sem

fins lucrativos pressupõe a não existência de resultado positivo
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(superávit) ou a não distribuição de lucros, destacando que ditas

entidades, mesmo que executem atividades comerciais (aqui no

sentido da intermediação de bens e serviços) não perdem,

necessariamente, a característica de serem "sem fins lucrativos".

No tocante às entidades filantrópicas, referidos doutrinadores

ressaltam a necessidade de comprovação de dita condição

diferenciada, mediante ajuntada do Certificado emitido pelo

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou do Conselho

Nacional de Saúde - CNS, atualizado, ou prova de requerimento de

renovação ainda pendente de apreciação (Lei nº 12.101/09).

Diante do já explanado, a ilação que se extrai é que a gratuidade

integral pelos serviços prestados constitui, verdadeiramente, o fator

distintivo entre as entidades beneficentes, sem fins lucrativos, e as

filantrópicas, uma vez que as primeiras podem cobrar por seus

serviços, enquanto estas últimas desenvolvem suas atividades

mediante doações, podendo até receber valores provenientes da

celebração de convênios/contratos com o Poder Público, mas estes

são aplicados totalmente na concretização de seus objetivos

estatutários.

Acrescente-se, ainda, que é ônus da entidade recorrente provar sua

qualidade de filantrópica, merecendo destacar que a juntada dos

aqui já mencionados certificados expedidos pelo CNAS ou pelo

CNS, nos termos da Lei nº 12.101/09, não basta para tal fim,

porquanto referida certificação não distingue, dentre as entidades

beneficentes, sem fins lucrativos, as que são integralmente

filantrópicas, e são justamente estas as reais destinatárias da

isenção da garantia do juízo prevista no § 6º do art. 884 da CLT.

O mesmo se diga quanto ao Certificado emitido pelo Ministério da

Saúde, qual seja o CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes

de Assistência Social em Saúde.

Desta forma, feitos os esclarecimentos acima, não tem o Instituto

recorrente direito à isenção do depósito recursal, devendo efetuá-

lo pela metade, como se assegura às entidades sem fins

lucrativos (§ 9º do art. 899 da CLT), além de recolher as custas

processuais na íntegra."

Em face da Decisão supra, o Instituto recorrente deixou transcorrer

in albis o prazo para manifestação.

Pois bem.

Decorrido o prazo concedido para regularizar o preparo do recurso,

o IGS não efetuou o pagamento das custas processuais nem o

depósito recursal, o que conduz à inadmissibilidade da insurgência,

por deserção.

Destarte, não se conhece do Recurso Ordinário interposto pelo

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS.

1.2 RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL

Adequado, interposto tempestivamente, com representação

processual regular e de preparo dispensado, o Recurso de iniciativa

municipal se impõe conhecido.

DAS PRELIMINARES

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA EM FAVOR DO SINDICATO

RECLAMANTE

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o Sindicato dos Empregados

em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado do Ceará

não litiga em nome próprio, mas na qualidade de substituto

processual.

Nessa situação, entende-se por cabível a aplicação analógica do

art. 18 da Lei nº 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública) e do art. 87

da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que assim

dispõem:

Lei nº 7.347/1985:

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e

quaisquer outras despesas, nem condenação da associação

autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado,

custas e despesas processuais.

Lei nº 8.078/1990:

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não

haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários

periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de

advogados, custas e despesas processuais.

Logo, em face do acima referenciado amparo legal, desvela-se

induvidoso que ao Sindicato autor, na condição de substituto

processual, assiste o direito à gratuidade judiciária.

Mantém-se a decisão "a quo".

DA ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM" DO SINDICATO AUTOR

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 883.642, em

regime de repercussão geral, reafirmou sua jurisprudência no

tocante à ampla legitimidade extraordinária dos sindicatos para

defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais

dos integrantes da categoria que representam, inclusive nas

liquidações e execuções de sentença, independentemente de

autorização dos substituídos.

Citam-se os precedentes do TST, relativamente a não

obrigatoriedade de autorização para atuação sindical. Vejamos:

"II - RECURSO DE REVISTA. LEGITIMIDADE ATIVA DO

SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ART. 8º, III, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. HORAS EXTRAS. CARGO DE

CONFIANÇA. Hipótese em que o Tribunal Regional manteve a

decisão que reconheceu a ilegitimidade ativa do sindicato autor para

atuar como substituto processual da categoria, sob o fundamento de

que os direitos versados na demanda devem ser considerados
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individuais heterogêneos. O Supremo Tribunal Federal, no RE

883.642/AL, reafirmou sua jurisprudência "no sentido da ampla

legitimidade extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da

categoria que representam, inclusive nas liquidações e execuções

de sentença, independentemente de autorização dos substituídos".

A legitimidade extraordinária é de tal amplitude que o sindicato

pode, inclusive, defender interesse de substituto processual único

(E-RR-1477-08.2010.5.03.0064, relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, DEJT 16/04/2015; E-RR-990-38.2010.5.03.0064,

relator Ministro Lélio Bentes Correa, DEJT 31/03/2015). Ainda, a

jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de reconhecer a

legitimidade do sindicato para atuar na defesa de todos e quaisquer

direitos subjetivos individuais e coletivos dos integrantes da

categoria. Na hipótese, o pedido atinente ao pagamento de horas

extras decorrente do exercício da função de Analista Assistente

Jurídico tem origem comum, ou seja, decorre da conduta irregular

da reclamada quanto ao pagamento dos direitos trabalhistas dos

substituídos, de modo que se revela legítima a atuação do sindicato

na qualidade de substituto processual. Nesse sentido, verifica-se

que a decisão da Corte Regional está em dissonância com a

jurisprudência desta Corte Superior, não conferindo a correta

aplicação do art. 8º, III, da CF. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST - RR: 00010671220185090028, Relator:

Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 14/06/2023, 2ª

Turma, Data de Publicação: 16/06/2023)."

"ACÓRDÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PUBLICADO APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO DE REVISTA DO

AUTOR. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO SINDICATO -

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. PRESENÇA DE

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. Discute-se nos autos a

legitimidade da entidade sindical para postular o reconhecimento do

adicional de 100% em relação às horas extras prestadas aos

sábados pelos substituídos. A par da controvérsia relativa à

natureza dos direitos postulados na presente reclamação, o

posicionamento pacificado no Tribunal Superior do Trabalho, na

linha do Supremo Tribunal Federal, é o de que as entidades

sindicais profissionais detêm amplo espectro de atuação na defesa

dos interesses da categoria, possuindo legitimidade para atuar

como substitutas de um único empregado ou de pequenos grupos,

ainda que formados por não associados, em processos cujas

controvérsias recaiam sobre direitos coletivos, individuais

homogêneos ou, ainda, subjetivos específicos, não havendo sequer

que se falar em necessidade de autorização expressa ou de juntada

de rol de substituídos como condição de procedibilidade da

reclamação. Precedentes. Verifica-se, portanto, a transcendência

política do recurso de revista, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II,

da CLT. Recurso de revista conhecido por violação do artigo 8º, III,

da CF e provido"(RR-1001702-64.2017.5.02.0461, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

20/11/2020).

Nem mesmo se faz necessária apresentação de procuração para o

prosseguimento da ação, assim como a exigência de autorização

para atuação sindical, sob pena de configurar restrição indevida à

legitimidade extraordinária prevista no artigo 8º, III, da Constituição

Federal.

Por relevante, vejam-se ainda os julgados a seguir:

"EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO COLETIVA. JUNTADA DE

PROCURAÇÃO INDIVIDUALIZADA DO SUBSTITUÍDO.

DESNECESSIDADE. Cediço que a legislação pátria autoriza às

entidades sindicais a defesa dos direitos individuais homogêneos de

seus substituídos, conforme preconizam os arts. 81, III, 82, IV, e 90,

todos da Lei 8.078/90, e o art. 8ª, III, da Constituição Federal.

Interpretando referidos dispositivos, esta Especializada sedimentou

o entendimento de que a legitimação do Sindicato não se limita à

fase de conhecimento, estendendo-se à execução do julgado,

conforme preconiza a OJ EX-SE 46 deste Regional. Trata-se de

legitimidade ativa conferida aos entes sindicais para a defesa da

respectiva categoria, que deve ser considerada de forma ampla.

Sendo o ente sindical um dos legitimados a propor a execução das

ações coletivas, ainda que de forma individualizada, desnecessária

a apresentação de procuração específica do substituído para

tanto.(TRT-9 - AP: 00001262320225090028, Relator: ELIÁZER

ANTONIO MEDEIROS, Seção Especializada, Data de Publicação:

30/03/2022)."

"AGRAVO DE PETIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DA

NECESSIDADE PROCURAÇÃO INDIVIDUALIZADA PARA

RECEBIMENTO DE VALORES EM NOME DOS SUBSTITUÍDOS.

NÃO CABIMENTO. É bem verdade que promoção da execução por

parte do Sindicato não se confunde com o efetivo recebimento de

valores dos substituídos em sua conta. Por outro lado, entendo que

obrigar o Sindicato a juntar procurações individualizadas afronta a

substituição processual, além de ferir a celeridade, até porque o

Sindicato pode ser compelido a comprovar o pagamento aos

substituídos, sob pena de restituição dos valores. Agravo a que se

dá provimento. I -(TRT-1 - AP: 01003418520185010281 RJ, Relator:

MARIO SERGIO MEDEIROS PINHEIRO, Data de Julgamento:

05/10/2021, Primeira Turma, Data de Publicação: 22/10/2021)."

"EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. SINDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. JUNTADA DE PROCURAÇÃO

DO SUBSTITUÍDO. DESNECESSIDADE. Não afasta a natureza de
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direito individual homogêneo o fato de a presente execução ter sido

individualizada, com a necessidade de análise específica da

situação fática vivenciada por cada trabalhador, na medida em que

não é o número de substituídos que torna possível ou não a

legitimação extraordinária reconhecida ao ente sindical, mas sim a

circunstância de o direito em questão e que ora se executa decorrer

de violação cujo espectro de abrangência engloba determinada

categoria ou determinado número de empregados. Assim, tem o

sindicato legitimidade ativa para pleitear a execução de sentença

coletiva, visando à concretização de direitos individuais

homogêneos, sem a necessidade da apresentação de procuração

ou do rol de substituídos. Precedentes do C. TST. Agravo de

petição a que se dá provimento. (TRT-2 - AP:

10017628420225020033, Relator: FERNANDO CESAR TEIXEIRA

FRANCA, 6ª Turma)."

Inacolhe-se.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ENTE PÚBLICO

Não procede a suscitação preliminar.

À luz da teoria da asserção, a legitimidade para a demanda é

definida considerando em abstrato as partes que compõem o litígio.

Assim, detém legitimidade ativa a parte que postula direito em seu

favor e detém legitimidade passiva aquele em face de quem é

formulado o pedido.

O Município foi indicado, na inicial, para responder pelas pretensões

formuladas em virtude de ser considerado o tomador de serviços

pela parte autora, decorrendo daí sua pertinência para compor o

polo passivo da presente demanda.

Não se verifica, portanto, a carência de ação por ausência da

condição afeta à legitimidade, sabendo-se que somente com o

exame de mérito será possível analisar a existência e os limites de

sua responsabilidade.

Rejeita-se.

MÉRITO

DO PISO SALARIAL PREVISTO EM NORMA COLETIVA.

DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS.

Transcrevem-se os fundamentos decisórios da sentença:

"MÉRITO

Analisando-se a petição inicial e as contestações de ambas as

reclamadas, vê-se que não há controvérsias quanto à contratação

do(a) trabalhador (a) substituído(a) pelo sindicato-autor, à função

exercida e à remuneração indicada. A rigor, não há sequer negativa

do instituto empregador quanto ao não cumprimento da CCT 2022

no tocante ao abono estabelecido para o período de janeiro a

setembro daquele ano e ao reajuste a partir de outubro, objetos da

presente ação.

O que se tem, do lado do IGS, é a alegação de impossibilidade de

pagamento dos valores pleiteados sem prejuízos à própria

manutenção dos contratos de trabalho existentes e à prestação de

serviços na área de saúde do Município contratante. Do lado do

Município, tem-se, essencialmente, a tentativa de se eximir da

responsabilização subsidiária pelo pagamento dos valores

pleiteados sob argumento de que não firmara com o IGS contrato

de terceirização, mas de gestão.

Ambas as reclamadas se sustentam, a rigor, na justificativa de que

somente em outubro de 2022, foram informadas do reajuste

estabelecido na CCT aplicável aos trabalhadores da área de saúde,

de modo que teriam sido "pegos de surpresa". Não há, contudo,

como se considerar minimamente plausíveis para justificar a

postergação dos pagamentos devidos pelas reclamadas as

alegações em questão por vários motivos: 1) como empregadora

(IGS) do(a) trabalhador(a) substituído(a) e contratante/tomador do

serviço (Município), as duas reclamadas tiveram desde a

celebração da referida CCT um ano (ou seja, doze meses!) para

providenciar os pagamentos devidos e até o momento não juntaram

aos autos qualquer comprovação neste sentido; 2) tanto o IGS

quanto o Município poderiam até não saber ao certo, até o

fechamento da CCT-2022, qual viria a ser o percentual de reajuste

acertado entre as partes convenentes/celebrantes, mas não

poderiam deixar de se precaver e planejar (reservar) em seus

respectivos orçamentos alguma rubrica relativa à atualização

salarial dos trabalhadores, quando se sabe que é praxe corriqueira

e uma das finalidades centrais das Convenções firmadas

periodicamente; 3) pelo princípio da alteridade, insculpido no art.2º

da CLT, o risco do empreendimento não pode ser atribuído ao(à)

obreiro(a), portanto, o Instituto contratado deve dispor de lastro

financeiro próprio para arcar, por si, as despesas necessárias ao

cumprimento de suas atividades e, caso julgue conveniente, deve

resolver, no âmbito da Justiça comum, eventual discussão acerca

da correção (reequilíbrio econômico financeiro) do contrato firmado

com o Município.

Assim, uma vez que o sindicato-autor juntou aos autos as CCTs que

comprovam os valores estabelecidos como piso salarial e abono e

os períodos a partir dos quais deveriam ser pagos e, considerando

que o Instituto empregador não comprovou o cumprimento das

obrigações pleiteadas, julgo procedentes os pedidos contidos na

inicial para condenar o IGS a pagar ao(à) trabalhador(a), com juros

e correção monetária, as seguintes parcelas:

a) abono mensal de 8% sobre o piso salarial aplicável à categoria

profissional/função do(a) substituído(a) vigente em dezembro/2021

(R$ 1.204,00), pelo correspondente período de janeiro a

setembro/2022; e

b) diferença relativa ao reajuste salarial (novo piso estabelecido de
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R$ 1.326,33) de outubro a dezembro/2022 (em relação ao piso

anterior, R$ 1.212,00), com reflexos sobre 13º salário, férias

acrescidas do terço constitucional e FGTS".

Irretocável o decisum.

A Convenção Coletiva de Trabalho de 2022/2022, ora discutida,

pactuada entre o SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ e o SIND

EMPREGADOS ESTAB DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO EST

CEARÁ, assim dispôs em sua Cláusula 3ª:

"CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

Ficam assegurados os seguintes pisos salariais para os

empregados que compõem a categoria profissional, a partir de 01

de outubro de 2022:

(...)

R$ 1.326,33- Auxiliar de Enfermagem, Técnico em Gesso, Auxiliar

de Farmácia, Auxiliar de Saúde Bucal, Auxiliar de Consultório

Dentário, Auxiliar de Banco de Sangue, Auxiliar Manutenção,

Cozinheiro, Auxiliar administrativo, Auxiliar de Faturamento,

Assistente Administrativo, Auxiliar de Escritório."(grifado)

Como visto, a previsão do início da vigência da regra relativa ao

novo valor do piso salarial é a data de 1°/10/2022, aplicando-se a

todos os contratos de trabalho vigentes à época, caso dos autos.

O empregador Instituto para Gestão em Saúde de Sobral - IGS

admitiu a ausência de pagamento do reajuste aventado (Defesa Id.

06cda1c).

Logo, in casu, restou incontroverso que, durante todo o ano de

2022, no desempenho das funções de auxiliar de escritório, o(a)

reclamante recebeu salário-base no valor de R$ 1.212,00, quando a

partir de 1° de outubro do citado período, deveria ter percebido a

quantia de R$ 1.326,33.

Nesse compasso argumentativo, merece mantida a decisão de

primeiro grau que determinou o pagamento das diferenças salariais

decorrentes da inobservância do piso salarial previsto na norma

coletiva, com os respectivos reflexos.

DO ABONO SALARIAL

O recorrente postula a reforma da sentença para excluir a

condenação ao pagamento de abono salarial, sob o único

argumento de que não cabe a sua responsabilização subsidiária

pela respectiva quitação.

O juízo "a quo" ao decidir sobre o tema, impôs à parte ré a

condenação ao "a) abono mensal de 8% sobre o piso salarial

aplicável à categoria profissional/função do(a) substituído(a) vigente

em dezembro/2021 (R$ 1.204,00), pelo correspondente período de

janeiro a setembro/2022"(fls. 233), sob o fundamento de que o

Instituto empregador não se desonerou de comprovar o

cumprimento da correspondente obrigação, contra o que sequer se

insurgiu o Município réu.

Diante da ofensa ao princípio da dialeticidade recursal, não merece

conhecimento a insurgência relativa à referida matéria, já que não

impugnados especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

Nada a reparar.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO

RECLAMADO. CONTRATO DE GESTÃO.

Pretende o recorrente ver afastada a responsabilidade subsidiária

que lhe foi atribuída na sentença. Sustenta que a contratação do

IGS não tinha como objeto a terceirização de serviços, mas sim a

celebração de Contrato de Gestão Pública, com a finalidade de

"apoio em gerenciamento dos macroprocessos de apoio e logística

para atendimento da população em geral, em serviço ao usuário do

sistema de saúde, serviço de manutenção e almoxarifado para

unidades de saúde, serviço de assistência farmacêutica e serviço

de capacitação e educação continuada, fomentando a execução de

atividades na área de saúde" (fls. 277).

Inicialmente, insta esclarecer que não é buscado pela parte

reclamante o reconhecimento de vínculo empregatício com o

Município demandado, mas tão somente a sua responsabilização

subsidiária pelos direitos não adimplidos pelo seu empregador, in

casu, pelo Instituto para Gestão em Saúde de Sobral - IGS.

Passando ao exame das provas produzidas nos autos, é inconteste

a existência do Contrato de Gestão firmado entre os reclamados

para a operacionalização e execução de ações e serviços de saúde

(Id. c182b5b), além de ter restado incontroversa a prestação de

serviços pela obreira em favor do Município, conforme se denota

das defesas apresentadas pelos reclamados (Id.'s 06cda1c e

49e7efa).

Pois bem.

O entendimento jurisprudencial mais recente do Colendo TST,

calcado na decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal que

declarou constitucional o art. 71 da Lei 8.666/93 (ADC 16/DF), é o

de que remanesce a responsabilidade subsidiária dos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista pelos

direitos trabalhistas do empregado locado não adimplidos pelo

empregador, sempre que os referidos entes públicos, tomadores

dos serviços, sejam omissos na escolha da empresa prestadora

e/ou na fiscalização das obrigações do respectivo contrato (súmula

n° 331, inciso V, do Tribunal Superior do Trabalho).

Nesse sentido, os recentes julgados do Colendo TST, que trata

inclusive da tese com repercussão geral firmada pelo Supremo

Tribunal Federal no RE 760.931/DF (Tema 246):

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA,

INTERPOSTO PELO ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE
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SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. COMPROVAÇÃO

DA CULPA IN VIGILANDO. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA.1. No caso, o Tribunal Regional registrou a

existência de culpa in vigilando da Administração Pública. Logo, a

responsabilidade subsidiária foi mantida em face da comprovação

de culpa, e não de mera presunção, encontrando-se a decisão em

harmonia com o disposto na Súmula 331, V, desta Corte. Tal

entendimento também está em sintonia com a tese com

repercussão geral firmada pelo Supremo Tribunal Federal, no RE-

760931/DF, pela qual se considerou possível a responsabilização

subsidiária da Administração Pública pelo pagamento das verbas

trabalhistas devidas aos empregados das empresas terceirizadas,

quando constatada a omissão na fiscalização. 2. Diante do quadro

fático retratado pelo Tribunal Regional, insuscetível de revisão por

esta Corte, nos termos da Súmula 126 do TST, deve ser mantida a

responsabilidade subsidiária do ente público. Agravo de instrumento

não provido. (TST - AIRR: 00000176820225140416, Relator:

Delaide Alves Miranda Arantes, Data de Julgamento: 22/03/2023, 8ª

Turma, Data de Publicação: 27/03/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI N.º 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN VIGILANDO

CARACTERIZADA. (SÚMULA 126 E 331, V, DO TST). O Tribunal

Regional, instância soberana na análise dos fatos e provas, concluiu

pela existência de culpa da Administração Pública. Nesse quadro,

não cabe a esta Corte Superior realizar nova análise do conjunto

fático-probatório, ante o óbice da Súmula 126 do TST. Outrossim,

vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADC nº

16, embora tenha considerado constitucional o § 1º do art. 71 da Lei

nº 8.666/1993 e tenha vedado a responsabilização automática da

Administração Pública pelo pagamento das obrigações trabalhistas

inadimplidas pela empresa contratada (prestadora de serviços),

também reconheceu que continua perfeitamente possível que a

Justiça do Trabalho, ao julgar casos concretos, continue a imputar

ao ente público tomador de serviços terceirizados a

responsabilidade subsidiária por obrigações inadimplidas pelo

devedor principal, quando constatadas, à luz do quadro fático

delineado nos autos, a presença de culpa in eligendo ou de culpa in

vigilando. Oportuno acrescentar, ainda, que a decisão proferida pela

Suprema Corte no julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão

geral, também não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da Administração em casos nos quais a condenação do

ente público não decorra automaticamente do inadimplemento dos

encargos trabalhistas, mas sim da culpa da Administração,

efetivamente verificada pelas instâncias ordinárias à luz do contexto

fático delineado nos autos. Importa acrescer também que o Tribunal

Regional considerou que o reconhecimento da referida culpa não

decorreu exclusivamente das regras de distribuição do ônus da

prova, mas a partir da valoração do escopo probatório dos autos.

Não merece reparos a decisão. Agravo não provido. (TST - Ag-

AIRR: 00102148720205150040, Relator: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 22/03/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

24/03/2023)"

Infere-se, assim, dos julgados acima que, apesar de constitucional o

art. 71, §1º, da Lei 8.666/1993, como já decidido na ADC 16, será

possível a Administração Pública responder de forma subsidiária

pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas pela empresa

prestadora de serviço, quando as circunstâncias fáticas

evidenciarem que o referido Ente Público tenha atuado mediante

culpa in vigilando ou in eligendo em face da empresa terceirizada,

sendo vedada sua responsabilização automática.

De se registrar que a jurisprudência pátria tem reconhecido inclusive

a responsabilização subsidiária da Administração Pública em

relação aos Contratos de Gestão celebrados com o setor privado,

quanto às obrigações trabalhistas inadimplidas pela entidade

parceira, conforme se verifica abaixo.

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. LEI

13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MUNICÍPIO

DE SÃO PAULO. CONVÊNIO. CONTRATO DE GESTÃO.1.

Conforme consignou o Tribunal Regional, o contrato de trabalho do

autor esteve vigente em período abrangido por contrato de gestão

entre o ente público e o primeiro reclamado. 2. Em relação ao

período abrangido pelo contrato de gestão, o entendimento dessa

Corte é de que se aplica igualmente a diretriz da Súmula 331, V, do

TST, podendo o ente público ser responsabilizado subsidiariamente,

desde que caracterizada a sua culpa "in eligendo" ou "in vigilando",

uma vez que, a exemplo da Lei 8.666/93, a Lei 9.637/98, em seu

art. 8.º, determina que a execução do contrato de gestão celebrado

por organização social será fiscalizada pelo órgão ou entidade

supervisora da área de atuação correspondente à atividade

fomentada. 3. Dessa forma, o Tribunal Regional, ao excluir a

responsabilidade do ente público, contrariou a Súmula 331, V, do

TST. 4. Nessa esteira, como sequer foi analisada a existência ou

não de culpa no caso, determina-se o retorno dos autos ao Tribunal

Regional de origem, para que prossiga na análise do recurso

ordinário do reclamado quanto ao período do contrato de gestão, a

fim de que averigue sobre a existência de culpa do ente público no

caso vertente, dirimindo a controvérsia como entender de direito.

Recurso de revista conhecido e provido.(TST - RR:

10010023620205020024, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 14/12/2021, 8ª Turma, Data de Publicação:

17/12/2021)
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(...)AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CONTRATO DE GESTÃO.

CULPA IN VIGILANDO CONFIGURADA. SÚMULA 331, V, DO

TST. A jurisprudência notória e atual desta Corte Superior é no

sentido de caber ao ente integrante da Administração Pública a

responsabilização subsidiária, quanto aos contratos de gestão por

ele celebrados, somente se caracterizada sua omissão na

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas pela

empresa terceirada. Em que pese o reconhecimento da

constitucionalidade do artigo 71 da Lei 8.666/93, pelo Supremo

Tribunal Federal (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), não foi

afastada, in totum, pela excelsa Corte, a responsabilidade

subsidiária das entidades estatais, tomadoras de serviços, pela

fiscalização do correto cumprimento da legislação trabalhista e

previdenciária na vigência do contrato administrativo. Subsiste tal

responsabilidade quando existente sua culpa in vigilando,

observada a partir da análise fática da conduta específica da

Administração Pública. Não se está diante de transferência

automática ao Poder Público contratante do pagamento dos

encargos trabalhistas pelo mero inadimplemento da empresa

contratada, a inviabilizar a responsabilidade subsidiária de ente

público. Conforme fixou a SBDI-I ao julgar o E- RR-992-

25.2014.5.04.0101, DEJT de 07/08/2020, a comprovada tolerância

da Administração Pública quanto ao não cumprimento de

obrigações trabalhistas devidas ao longo da relação laboral,

mantendo o curso do contrato administrativo como se estivesse

cumprido o seu conteúdo obrigacional e fosse irrelevante a

apropriação de energia de trabalho sem a justa e digna

contraprestação, não se confunde com o mero inadimplemento de

dívida trabalhista porventura controvertida, episódica ou resilitória,

que não gera, como visto e em atenção ao entendimento do STF,

responsabilidade subsidiária. No caso, o Tribunal Regional

reconheceu a omissão da Administração Pública, ora agravante, no

seu dever de fiscalizar o regular pagamento das verbas trabalhistas

devidas decorrentes do contrato de prestação de serviço, aos

seguintes fundamentos: "A documentação acostada aos autos pela

2ª ré às fls. ID 927b5a6 (354) e seguintes, referentes a

comprovantes de recolhimentos de FGTS, valores previdenciários e

fichas financeiras, não representam efetiva fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas da 1ª ré, tanto que

nenhuma punição foi aplicada em razão dos reiterados atrasos

salariais ocorridos. Nesse sentido, restou demonstrada a conduta

culposa (culpa in vigilando) do ente público". Agravo de instrumento

não provido. (TST - AIRR: 10001462920215020318, Relator:

Augusto César Leite De Carvalho, Data de Julgamento: 09/11/2022,

6ª Turma, Data de Publicação: 11/11/2022)

De se frisar, ainda, que, conforme Decisão da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do Colendo TST, em

Processo de relatoria do eminente Ministro Cláudio Brandão (E-RR-

925-07.2016.5.05.0281), firmou-se o entendimento de que o ente

público tomador dos serviços, face ao princípio da aptidão para a

prova, tem o ônus de demonstrar o efetivo acompanhamento da

execução contratual, para que não venha a ser responsabilizado.

Nessa linha, também é o entendimento do C.TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. IN 40 DO TST.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. TOMADOR DE SERVIÇOS. FISCALIZAÇÃO NÃO

DEMONSTRADA. ÔNUS DA PROVA. No julgamento dos

embargos de declaração nos autos do RE-760931/DF, o Supremo

Tribunal Federal reafirmou sua jurisprudência acerca da

responsabilidade da Administração Pública quanto ao pagamento

de verbas trabalhistas devidas a empregados que a esta prestam

serviços de maneira terceirizada. Em um primeiro momento, a Corte

Constitucional ratificou a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

8.666/1993, na linha do que já havia decidido na ADC 16. Em um

segundo instante, fixou-se a tese no sentido de que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93" . Aqui, deixou-se evidente que o inadimplemento da

empresa terceirizada não autoriza, por si só, o redirecionamento da

responsabilidade à Administração Pública. Com efeito, embora seja

possível a responsabilização do ente público, não é o

inadimplemento o seu pressuposto único. Aliás, a equilibrada

decisão do Supremo Tribunal Federal deixou claro que a expressão

"automaticamente", contida na tese, teve como objetivo possibilitar

ao trabalhador a responsabilização do ente público "dependendo de

comprovação de culpa in eligendo ou culpa in vigilando, o que

decorre da inarredável obrigação da administração pública de

fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os efeitos da

estrita legalidade" (voto do Min. Edson Fachin, redator do acórdão

do ED - RE-760931/DF). Portanto, ficou decidido no julgamento do

recurso extraordinário (e reafirmado no julgamento dos embargos

de declaração) que é possível responsabilizar a Administração

Pública pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas a

empregados das empresas terceirizadas, de maneira subsidiária,

quando constatada a omissão na sua atuação, que é obrigatória,

sendo vedada a presunção de culpa. Sendo assim, as regras de

distribuição do ônus da prova continuam a observar os dispositivos
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infraconstitucionais que as regulam, a exemplo dos arts. 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Dito isso, é a Administração Pública que

tem a aptidão para a prova da fiscalização do contrato

administrativo de prestação de serviços (aspecto subjetivo do ônus

da prova), obrigação que decorre da própria Lei de Licitações (arts.

58, III, e 67 da Lei 8.666/1993), na linha do que definiu o Supremo

Tribunal Federal. Portanto, nos casos em que não há prova de

fiscalização, deve o julgador decidir contrariamente à parte que

tinha o ônus probatório e dele não se desincumbiu: é a própria

adoção da distribuição do ônus da prova como regra de julgamento

(aspecto objetivo do ônus da prova). No caso, especificamente no

que diz respeito à caracterização da culpa do ente público, o

Tribunal Regional consignou que é da Administração Pública o ônus

da prova da fiscalização do contrato administrativo de prestação de

serviços, e considerou que não foi comprovada a fiscalização pelo

ente público, julgando procedente o pedido de responsabilização

subsidiária da Administração Pública. Nesse sentido, não comporta

reparos a decisão regional. O acórdão proferido pelo Tribunal

Regional, mantido pela decisão agravada, está em conformidade

com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte Superior,

consubstanciada na Súmula 331, V. Incide, pois, a diretriz

consubstanciada no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

Precedentes. Agravo não provido. (TST - Ag-AIRR:

00004851920215220101, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 22/03/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

24/03/2023)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

VIGÊNCIA DAS LEIS Nos 13.015/2014 E 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE INTEGRANTE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO. ÔNUS DA

PROVA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Discute-

se nos autos a responsabilidade subsidiária atribuída ao ente

público. O STF reconheceu a repercussão geral da questão alusiva

ao ônus da prova (Tema 1.118, leading case RE 1298647). No caso

em apreciação, a decisão do Tribunal Regional está em harmonia

com o entendimento firmado pela SbDI-1 desta Corte por ocasião

do julgamento do E- RR-925-07.2016.5.05.0281 (DEJT 22/5/2020),

mediante o qual se concluiu que incumbe ao ente público, tomador

dos serviços, o ônus da prova da efetiva fiscalização do contrato de

prestação de serviços. Incidência do artigo 896, § 7º, da CLT e da

Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.(TST - AIRR: 00009062020195050661, Relator: Alberto

Bastos Balazeiro, Data de Julgamento: 22/03/2023, 3ª Turma, Data

de Publicação: 24/03/2023)

AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

REGIONAL. PUBLICAÇÃO NA VIGÊNCIA LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA ANALISADA NA DECISÃO UNIPESSOAL.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 246. SBDI-1 DO

TST. ÔNUS DA PROVA. I. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931, submetido ao

regime de repercussão geral, fixou a tese de que "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" (Tema

246). II. A SBDI-1 do TST, no julgamento do recurso de embargos

nº E- RR-925-07.2016.5.05.0281, em 12/12/2019, partindo da

premissa de que o STF, ao fixar tese no Tema nº 246, não se

manifestou sobre as regras de distribuição do ônus da prova, por

tratar-se de matéria infraconstitucional, assentou que incumbe ao

ente público o encargo de demonstrar que atendeu às exigências

legais de fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas

pela prestadora de serviços. À luz dessas premissas, conforme

entendimento prevalente nesta Sétima Turma, haverá

responsabilidade subsidiária nos casos de aplicação das regras de

distribuição do ônus da prova em desfavor da administração

pública; de registro de ausência ou de insuficiência de prova da

fiscalização do contrato administrativo ou, ainda, na hipótese de

registro da efetiva culpa da administração pública - conclusão que

não pode ser afastada sem o revolvimento de fatos e provas

(Súmula nº 126/TST). III. No caso dos autos, observa-se que a

condenação subsidiária fundou-se no registro da efetiva culpa da

administração pública. Irreprochável, desse modo, a decisão

monocrática agravada. IV. Agravo interno de que se conhece e a

que se nega provimento. (TST - Ag-RR: 00004584920185170014,

Relator: Evandro Pereira Valadao Lopes, Data de Julgamento:

22/03/2023, 7ª Turma, Data de Publicação: 24/03/2023)

No caso vertente, resta patente a incúria (culpa "in vigilando") do

recorrente em velar pelo fiel cumprimento dos direitos trabalhistas

pela empresa contratada.

Ora, a Administração Pública, com os meios de que dispõe, deve

acompanhar a estrita execução do que foi contratado, inclusive em

relação à garantia dos direitos trabalhistas daqueles que se ativam

em seu benefício, os quais, em regra, constituem a parte

hipossuficiente da relação de trabalho trilateral que se estabeleceu.

De tal encargo, todavia, o recorrente não se desincumbiu, daí se

reconhecer configurada sua culpa in vigilando.

Com efeito, o inadimplemento dos direitos trabalhistas da

trabalhadora já demonstra a ausência da devida fiscalização por

parte do tomador dos serviços prestados.

Conclui-se, portanto, assim como em outros processos semelhantes
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ao presente, ter o Município demandado deixado de observar os

deveres que lhe são impostos pela Lei de Licitações, notadamente

as prescrições dos artigos 58, inciso III, 66, 67, caput e §1º, 77 e 78,

que versam sobre o indispensável acompanhamento da execução

contratual.

Assim sendo, impõe-se seja ratificada a responsabilidade

subsidiária imposta ao tomador dos serviços, a qual, destaque-se,

alcança todas as parcelas devidas ao trabalhador a cargo do

devedor principal, inclusive multas e contribuição previdenciária,

não se cogitando de sua limitação às verbas salariais, com exclusão

das indenizatórias ou de caráter sancionador (inteligência do § 5º do

artigo 5º-A da Lei nº 13.429/2017 e Súmula nº 331, VI, do C.TST).

A referida responsabilização também não implica violação a

qualquer dispositivo da Constituição Federal nem aos princípios da

legalidade, moralidade, impessoalidade e isonomia.

Nega-se provimento.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Em relação aos honorários advocatícios, nos termos do art. 6º da

Instrução Normativa nº 41/2018 do Colendo TST, na Justiça do

Trabalho, a condenação em honorários advocatícios

sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e parágrafos, da CLT, será

aplicável apenas às ações ajuizadas após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017), o que é a hipótese dos autos.

Mantida a sucumbência da parte reclamada, indevida a exclusão da

verba sucumbencial arbitrada em primeiro grau em seu desfavor.

Afora isso, não houve sucumbência do sindicato autor. E ainda não

fosse essa a hipótese em tela, tratando-se de demanda em que o

ente sindical atua como substituto processual, nos termos do art. 87

do Código de Defesa do Consumidor, assim como o artigo 18 da Lei

7.374/85, não se há cogitar de condenação em verba honorária,

senão quando configurada sua atuação de má-fé.

No caso dos autos, não houve reconhecimento de má-fé na atuação

do Sindicato reclamante, por isso, não se há de falar em

condenação ao pagamento de honorários de advogado a ser

imposta à dita agremiação.

É esse o pensar externado pela Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais do Colendo TST, na ementa abaixo:

"(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO

SUCUMBENTE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Reconhecida a

legitimidade ampla para atuar na defesa coletiva da categoria, como

substituto processual, e, diante da sua constituição na forma de

associação nos termos do artigo 53 e seguintes do Código Civil,

aplicam-se ao sindicato, quando autor de demandas coletivas, as

disposições do Código de Defesa do Consumidor e da Lei da Ação

Civil Pública, inclusive quanto aos honorários advocatícios, por força

de disposição expressa nessas leis de regência que autorizam a

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil no que for

cabível. Assim, havendo sucumbência do sindicato, tanto o artigo 87

do Código de Defesa do Consumidor, assim como o artigo 18 da Lei

7.374/85, dispõem que a condenação da associação autora em

honorários advocatícios está restrita à comprovação de má-fé. No

caso em apreço, contudo, não se observa qualquer registro de ter

havido má-fé comprovada do sindicato.Essa ausência de má-fé

mais se reforça quando se constata que a Turma reconheceu a

legitimidade ativa do Sindicato para a causa e determinou o retorno

dos autos ao Tribunal de origem para o exame dos pedidos

constantes do recurso ordinário do reclamante. De tal modo, a

condenação do sindicato sucumbente ao pagamento de honorários

advocatícios não se justifica porque ausente comprovada má-fé.

Recurso de embargos conhecido e provido." (TST; SBDI-I; E-ED-RR

- 1218-27.2010.5.09.0652; Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho DEJT 27/10/2017). (Grifos nossos)

Na mesma direção, veja-se elucidativa ementa:

"(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/17. AÇÃO

COLETIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO

SUCUMBENTE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Trata-se a

presente demanda de ação coletiva, em que o sindicato-autor

representa, como substituto processual, todos os trabalhadores no

comércio no município de Florianópolis. A ação coletiva (lato sensu)

no ordenamento jurídico brasileiro é regida por um microssistema

especial, com regras e princípios próprios. Assim, aplicam-se-lhe

especialmente a Lei da Ação Civil Pública e o Código de Defesa do

Consumidor. Nessa esteira, a sucumbência da associação em ação

coletiva atrai a regra dos arts. 87 do CDC e 18 da LACP, segundo

os quais, salvo comprovada má-fé, não é devida a condenação da

associação autora em honorários advocatícios.A disposição legal

nesse sentido visa inclusive a resguardar o sindicato em sua

atuação em prol dos interesses da coletividade que representa, de

forma a dar efetividade ao art. 8º, III, da Constituição Federal.

Julgado da c. SDI-1. Recurso de revista conhecido por má aplicação

da Súmula 219, III, do c. TST e provido." (TST; 3ª Turma; RR - 951-

79.2015.5.12.0043; Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte; DEJT 05/10/2018). (Sem destaques no original)

Nesse aspecto, observando-se os requisitos elencados no

parágrafo 2º do referido dispositivo legal ("o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço"), inclusive com atuação no

segundo grau, mantém-se a condenação da parte ré ao pagamento

de honorários advocatícios na base de 15%, sobre o valor da

condenação.
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CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do recurso do INSTITUTO PARA GESTÃO EM

SAÚDE DE SOBRAL - IGS , por deserção. Conhecer do recurso do

Município de Sobral e negar-lhe provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 2ª

TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª

REGIÃO, por unanimidade, não conhecer do recurso do

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS , por

deserção. Conhecer do recurso do Município de Sobral e negar-lhe

provimento.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Paulo Régis Machado Botelho (Relator), João

Carlos de Oliveira Uchôa e Francisco José Gomes da Silva.

Presente ainda o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público

do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

Relator

VOTOS

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ROT-0000955-36.2023.5.07.0024
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO KELSON ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 15549/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

RECORRIDO INSTITUTO PARA GESTAO EM
SAUDE DE SOBRAL - IGS

ADVOGADO JOSE INACIO LINHARES(OAB:
16526/CE)

ADVOGADO ANTONIO LOURENCO TOMAS
ARCANJO(OAB: 5616/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARA GESTAO EM SAUDE DE SOBRAL - IGS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS). BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ORGANIZAÇÃO

SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N O  M O M E N T O  D A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II, DO TST.

INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E DO DEPÓSITO RECURSAL NO PRAZO CONCEDIDO.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

A qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros no momento da

interposição do recurso, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST, e OJ-269-SDI1-TST, o que não foi demonstrado nos autos.

Notificado a comprovar o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, de acordo com a

diretriz do art. 99, §7.º, do CPC, o reclamado não cumpriu a

diligência, impondo-se reconhecer a deserção recursal porque

descumpridas as exigências dos artigos 789, § 1.º, e 899, § 1.º, da

CLT. Recurso Ordinário não conhecido, porque deserto.

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO
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STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado. O

texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente". Tais disposições legais mantêm perfeita

consonância com os ditames dos artigos 1.º e 6.º do Decreto-Lei n.º

4.657/1942, que trata da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, dispondo sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade

dos efeitos da lei em vigor. Em decisão cautelar proferida em

04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, relator da ADI

7222, suspendeu "os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam

esclarecidos os seus impactos" sobre a situação financeira dos

entes públicos, sobre a empregabilidade e sobre a qualidade dos

serviços de saúde, frisando o Exmo. Relator, expressamente, que

"A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados." Não se verifica,

no texto da medida cautelar, o estabelecimento de condições

retroativas, mas apenas para o futuro, em sintonia com a previsão

da Lei n.º 9.868/1999 sobre a concessão de Medida Cautelar pelo

STF em processo de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com

efeitos ex nunc, conforme artigo 11, § 1.º, razão pela qual,

considerando a taxatividade das previsões legais ora mencionadas,

resulta absolutamente evidente que o piso salarial nacional da área

de enfermagem é aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022,

data da publicação, vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022, até

04 de setembro de 2022, data em que sobreveio a medida cautelar

suspensiva que fora referendada pela Suprema Corte sem dispor

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário. Logo, a

modulação de efeitos da decisão do STF é apenas para o futuro, diz

respeito ao "restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de

pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022).

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

CONTRATO DE GESTÃO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO E

ENTIDADE PRIVADA DO TERCEIRO SETOR. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. CULPA "IN VIGILANDO".

Ô N U S  P R O B A T Ó R I O  D O  T O M A D O R  Q U A N T O  À

FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

SENTENÇA MANTIDA.

O regime de parceria pactuado por Ente Público com organizações

sociais, pessoas jurídicas de direito privado do denominado terceiro

setor, sob a modalidade "contrato de gestão", "termo de fomento",

"termo de convênio", "termo de colaboração", "termo de

cooperação" ou qualquer nomenclatura similar (Lei n.º 9.637/98, Lei

n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e alterações), qualifica-se

como convênio administrativo em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para

realização de serviços de interesse social e utilidade pública. Em

tais contratações, o Ente Público atua como verdadeiro tomador de

mão de obra mediante contratação de pessoa jurídica interposta,

motivo pelo qual responde subsidiariamente na hipótese de não

cumprimento das obrigações previstas na Lei n.º 8.666/93,

aplicáveis ao convênio por força do disposto no artigo 116 da

indigitada lei, em especial quando agir com culpa "in vigilando". Nos

casos de terceir ização de serviços,  a aver iguação da

responsabilidade subsidiária da Administração Pública deverá ser

realizada na instrução processual perante o juízo de primeiro grau

(culpa subjetiva), conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC n.º 16. Nesse sentido, por força do

princípio da aptidão para a prova, é ônus do Ente Público tomador

dos serviços trazer aos autos provas suficientes à comprovação de

que cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização. No

caso destes autos, a defesa do Município de Sobral não trouxe

nenhuma prova de que exigiu do IGS o adimplemento do piso

salarial nacional instituído pela Lei n.º 14.434/2022. Pelo contrário, o

próprio IGS veio aos autos afirmar na defesa que "A contestante

estava impossibilitada de arcar com qualquer pagamento pois

recebe recursos somente do SUS e a lei 14.434/2022 estava

suspensa por medida liminar da lavra do Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento de

obrigações trabalhistas que gozam de proteção constitucional, a

saber, o salário do trabalhador. Logo, se o tomador de serviços não

provou ter realizado fiscalização efetiva, eficaz e eficiente capaz de

afastar sua responsabilização subsidiária por culpa "in vigilando",

impõe-se negar provimento ao recurso ordinário para manter

incólume a sentença, com fundamento nos artigos 186 e 927, caput,

do Código Civil.
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RELATÓRIO

O juízo de origem proferiu sentença rejeitando as questões

preliminares suscitadas pelos reclamados e julgando procedentes

os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado do Ceará (SINDSAÚDE), em substituição

processual do(a) empregado(a) identificado(a) nos autos, para

condenar o 1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de

Sobral (IGS) - prestador de serviços - de forma principal, e o 2.º

reclamado - Município de Sobral/CE, tomador de serviços, de forma

subsidiária, ao pagamento de diferença salarial referente ao período

de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos sobre férias, 13º salário e

FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 20222,

que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; além de

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Inconformado e buscando reforma, o reclamado INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS) interpôs recurso ordinário

sem comprovação do preparo recursal, porém requerendo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Igualmente irresignado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL também

interpôs recurso ordinário tecendo as seguintes alegações:

impugnação à justiça gratuita deferida ao sindicato autor;

ilegitimidade ad causam do sindicato reclamante; Ilegitimidade

passiva do Ente Público e chamamento da União Federal para

compor o polo passivo; publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação

direta de inconstitucionalidade n.º 7.222; modulação dos efeitos da

decisão do STF (ADI 7.222) e impossibilidade de pagamento do

piso salarial no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022); clara ofensa à decisão do STF; auxílio

financeiro complementar e sua implementação; contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS; enquadramento do

IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222) e da portaria do

Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; repasse da assistência

financeira complementar e da inexistência de reflexos trabalhistas;

ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria e da decisão do STF quanto à aplicação do

piso nas empresas privadas; improcedência dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte autora.

O sindicato autor - SINDSAÚDE - interpôs recurso adesivo

postulando majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer.

Por decisão monocrática, e considerando a diretriz do art. 99, §7.º,

do CPC, a Relatoria converteu o julgamento em diligência para

determinar a notificação do reclamado INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, por seus patronos, via DEJT, para

comprovar o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do

Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo legal sem cumprimento da diligência.

Retornaram os autos conclusos para apreciação.

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO DO 1.º RECLAMADO - INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL (IGS)

ADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 463, II,

DO TST. INDEFERIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99, §7.º, DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 789, § 1.º, e 899, § 1.º, DA CLT.

DESERÇÃO

O artigo 789, § 1.º, da CLT estabelece que "As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Por sua vez, o artigo 899, § 1.º, da CLT dispõe que "Sendo a

condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-mínimo regional,

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso inclusive o

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância."

É assente, por força da lei, que o preparo recursal deve ser

comprovado no prazo da interposição do recurso, ou deve a parte

recorrente demonstrar, nesse momento processual, fazer jus aos

benefícios da justiça gratuita para fins de isenção de tal ônus, como

pacificado pela jurisprudência do TST:

"OJ-SDI1-269 JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS.  MOMENTO

OPORTUNO (inserido item II em decorrência do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer
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tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

No caso em apreço, o 1.º reclamado interpôs o recurso ordinário

sem a comprovação do preparo recursal e também sem apresentar

provas robustas da alegada precariedade financeira, pois a

qualificação do instituto recorrente como organização social sem

fins lucrativos gera mera presunção de pobreza, e isso não é o

bastante para conferir gratuidade judiciária à pessoa jurídica. Cuida-

se de requisito objetivo que necessita de comprovação probatória

robusta da insuficiência de recursos financeiros, o que não foi

demonstrado nos autos, como pacificado pela Súmula 463, II, do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL NÃO SATISFEITO. Esta Corte

superior, em obediência ao disposto no artigo 790, § 4º, da CLT,

adota o entendimento de que é possível a concessão da gratuidade

da Justiça às pessoas jurídicas de direito privado, desde que

comprovada sua insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo. Ademais, as Súmulas nos 481 do STJ e 463,

item II, do TST, preveem, respectivamente, que " faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" e que, "no caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo ".

Assim, conclui-se que, nos termos do dispositivo celetista e

dos enunciados anteriormente citados, não basta a simples

afirmação da parte acerca de sua situação econômica, sendo

necessária a comprovação cabal da sua fragilidade financeira.

Agravo de instrumento desprovido" (Ag-AIRR-423-

69.2016.5.09.0665, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 08/09/2023).

Conforme fundamentado em decisão monocrática, o IGS limitou-se

a tecer considerações genéricas sobre decreto e lei do Município de

Sobral que lhe concederam a qualificação de instituição de utilidade

pública em programa municipal de publicização, sem nada provar

acerca de sua suposta precariedade econômica, razão pela qual

foram indeferidos os benefícios da gratuidade judiciária e concedido

o prazo de 05 (cinco) dias para o devido recolhimento e

comprovação das custas e do depósito recursal, em conta vinculada

ao juízo, de acordo com a diretriz do artigo 99, §7.º, do CPC, sob

pena de deserção do apelo. Portanto, como o 1.º reclamado não

cumpriu a diligência no prazo legal, a consequência jurídica há de

ser o reconhecimento da deserção recursal.

Pelo exposto, não conheço do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º

reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.

PETIÇÃO AVULSA APRESENTADA PELO INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS

O IGS apresentou petição avulsa com manifestação pela

uniformização de jurisprudência no âmbito deste TRT7, postulando

"A aplicação do princípio da uniformidade na interpretação e

aplicação do ordenamento jurídico em relação a decisão a ser

proferida no presente feito para que se paute pelos mesmos

fundamentos e entendimentos estabelecidos na referida decisão,

em nome dos princípios da isonomia, segurança jurídica e da

coerência na aplicação do direito."

Cuida-se, em verdade, de pedido prejudicado, visto o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Ademais, a parte

interessada não manejou, de forma adequada e oportuna, o

incidente de resolução de demandas repetitivas, deixando, pois, de

cumprir a normatização estabelecida no artigo 976 e seguintes do

CPC, c/c os artigos 166-B e 166-C do Regimento Interno deste

Tribunal.

RECURSO ORDINÁRIO DO 2.º RECLAMADO - MUNICÍPIO DE

SOBRAL (TOMADOR DE SERVIÇOS)

ADMISSIBILIDADE

Satisfeito o requisito da dialeticidade, e atendidos os demais

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário manejado pelo Município de Sobral.

QUESTÕES PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO

SINDICATO AUTOR
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Sem objeto a alegação recursal nesse aspecto, haja vista que o

juízo de origem indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo

sindicato autor, do que resulta a falta de interesse de agir por não

haver sucumbência do Município recorrente.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

SINDICATO. REJEIÇÃO

Versa a demanda sobre a cobrança de pagamento de diferença

salarial referente ao período de 05/08/2022 e 04/09/2022 e reflexos

sobre férias, 13º salário e FGTS, pela aplicação da Lei n.º 14.434,

de 4 de agosto de 20222, que instituiu o piso salarial nacional do

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira.

No caso, aflora a legitimidade extraordinária do sindicato da

categoria profissional para despontar no polo ativo da lide na

qualidade de substituto processual em defesa do direito cujo titular é

um trabalhador, como disposto no artigo 8.°, inciso III, da CR/88: "ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas".

Destarte, o preceito constitucional outorga ao sindicato amplos

poderes de substituição processual, não distinguindo os membros

da categoria entre associados e não associados, ou seja, o

fenômeno  da  subs t i t u i ção  p rocessua l  pode  oco r re r

independentemente de filiação sindical ou de autorização dos

substituídos, abrangendo, pois, toda a categoria integrante da base

territorial, associados ou não, e até mesmo aqueles cujos contratos

não estejam mais em vigor, mas que foram alvos de lesão a direito,

tanto na esfera judicial quanto na administrativa.

Pontue-se que a norma do artigo 8.°, inciso III, da CR/88, deve ser

interpretada e aplicada em conjunto com o artigo 81 da Lei n.º

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que

conceitua os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

bem como discorre sobre a respectiva defesa por meio de ação

individual ou coletiva em sede judicial:

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das

vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título

coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar

de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que

sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias

de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos

deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja

titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com

a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim

entendidos os decorrentes de origem comum".

Assim, em sede trabalhista, a defesa individual ou coletiva dos

direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos

trabalhadores, pelo sindicato da categoria profissional, decorre da

legitimação extraordinária firmada constitucionalmente, a ensejar

uma típica substituição processual assentada na jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou a respeito da matéria

nos seguintes termos:

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU

INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º,

III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária

dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla,

abrangendo a liquidação e a execução dos créditos

reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese

de substituição processual, é desnecessária qualquer autorização

dos substituídos. Recurso conhecido e provido." (RE 210029,

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-

082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-

00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

De longa data, a Suprema Corte também já interpretou o significado

e o alcance da defesa coletiva dos interesses individuais

homogêneos:

"(...) 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número

indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de

fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou

classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte

contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a

característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade

a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 4. Direitos ou

interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum

(art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990),

constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se

afirme interesses coletivos ou particularmente interesses

homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma

base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são

relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que

conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se

classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua

defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística
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destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de

pessoas. [...]" (RE 163231, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-06-2001 PP-00055

EMENT VOL-02037-04 PP-00737).

Por fim, pacificando a matéria para espancar qualquer dúvida, o

Supremo Tribunal Federal assentou tese jurídica no julgamento do

Tema 823 do rol de repercussão geral, com efeito vinculante, no

sentido de que os sindicatos possuem legitimidade para a execução

de título judicial, independentemente de autorização dos

sindicalizados:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

I - Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os

direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes

da categoria que representam, inclusive nas liquidações e

execuções de sentença, independentemente de autorização

dos substituídos. (RE 883642 RG, Relator(a): MINISTRO

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18-06-2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124

DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

Logo, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor

suscitada pelo reclamado.

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO

MUNICÍPIO DE SOBRAL E CHAMAMENTO DA UNIÃO FEDERAL

PARA COMPOR A LIDE

A legitimidade passiva "ad causam", como condição ao exercício do

direito de ação pelo autor, está ligada diretamente ao próprio mérito

da causa posta à apreciação jurisdicional, isto é, a constatação da

legitimidade ou ilegitimidade da parte ré indicada na petição inicial

circunscreve-se à alegada relação jurídica material existente entre

os litigantes, cabendo figurar como parte passiva no plano formal da

relação processual aquela pessoa física ou jurídica apontada como

possível responsável pelo adimplemento das pretensões de direito

material deduzidas na demanda, revelando-se que somente tal

pessoa juridicamente apta a suportar os efeitos da decisão judicial

possui legitimidade material e formal para defender seus interesses

jurídicos nos autos da relação processual, resistindo aos pleitos

formulados contra si na exordial.

Com efeito, verifica-se na petição inicial que a parte reclamante

indicou para compor o polo passivo da lide seu empregador

INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, como

reclamado principal, e, em segundo plano, de forma subsidiária, o

MUNICÍPIO DE SOBRAL, visto que este Ente Público, na condição

de tomador de serviços e beneficiário final da força de trabalho

despendida pelo(a) trabalhador(a), contratou pessoa jurídica

interposta para prestação de serviços públicos, configurando a

denominada terceirização, de sorte a incidir sua culpa "in vigilando"

no caso de omissão no dever legal de fiscalização das obrigações

t raba lh is tas ,  o  que const i tu i  a  base fundamenta l  da

responsabilização subsidiária disposta na súmula 331 do colendo

TST, com nova redação consonante com o julgamento do STF na

ADC n.º 16.

Assim, as pretensões da parte autora estão bem definidas na inicial,

com perfeita diferenciação e distribuição das obrigações imputáveis

a reclamados distintos. A parte reclamante não pretendeu

vinculação empregatícia diretamente com o Ente Público (Município

de Sobral), pois tal fim encontraria óbice no mandamento

constitucional da exigência de certame público obrigatório como

requisito para a contratação de servidor ou empregado para cargo

ou emprego na administração direta, indireta, autárquica ou

fundacional.

O objetivo de alcançar a condenação do 2.º reclamado, tomador dos

serviços terceirizados, dá-se apenas de forma subsidiária em

relação às parcelas de natureza trabalhista não quitadas pelo 1.º

rec lamado,  vale d izer ,  somente após se conf igurar  o

inadimplemento do reclamado principal no curso da futura execução

trabalhista é que poderá o Município de Sobral ser chamado a quitar

a dívida de seu prestador inadimplente. Mas, para tanto, deverá o

Ente Público constar da formação do título executivo, isto é, deverá

integrar a relação processual trabalhista desde a fase de

conhecimento, a fim de que lhe seja oportunizado o exercício do

contraditório e da ampla defesa, em obediência aos ditames do

devido processo legal.

Desse modo, está bem evidenciado que a causa de pedir e o

pedido formulado em face do Município de Sobral correspondem a

uma pretensão condenatória de responsabilização subsidiária por

culpa "in vigilando", pautada na omissão fiscalizadora do

contratante (tomador de serviços) em relação às obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo prestador de serviços (INSTITUTO

PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS), no curso do liame

empregatício mantido com a parte autora, revelando-se assentada a

induvidosa legitimidade passiva "ad causam" do Ente Público para

figurar na relação processual na forma subsidiária pleiteada pelo(a)

obreiro(a), visto que somente ao tomador de serviços cabe o

interesse jurídico para atuar formalmente nos autos com o fito de

promover sua própria defesa, em cumprimento ao disposto nos

artigos 17 e 18 do CPC vigente.
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Nesse sentido, não havendo nenhuma relação jurídica, seja

contratual ou legal, que vincule a parte reclamante à União Federal,

e sendo inequívoco que o contrato de gestão, aqui configurado

como contrato de terceirização de mão de obra, foi celebrado entre

o Município de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde em

Sobral - IGS, empregador da parte reclamante, conclui-se pela

legitimidade passiva ad causam do Município de Sobral, ao passo

que não procede o pleito de chamamento ao feito da União para

compor a lide.

MÉRITO

LEI Nº 14.434/2022. PISO SALARIAL NACIONAL DO

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR

DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. VIGÊNCIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 7222. MEDIDA CAUTELAR DO

STF COM EFEITOS "EX NUNC". DIFERENÇAS SALARIAIS DO

PERÍODO DE 05/08/2022 e 04/09/2022

O Município de Sobral controverte a sentença recorrida expondo

alegações sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22 e a ação direta

de inconstitucionalidade n.º 7.222; tece considerações sobre

modulação dos efeitos da decisão do STF (ADI 7.222) e a

impossibilidade de pagamento do piso salarial no período pleiteado

(de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022); afirma haver clara

ofensa à decisão do STF; discorre sobre o auxílio financeiro

complementar e sua implementação, sobre o contrato de gestão

firmado entre o Município de Sobral e o IGS, sobre o

enquadramento do IGS nos termos da decisão do STF (ADI n.º

7222) e a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023; relata

sobre repasse da assistência financeira complementar e a

inexistência de reflexos trabalhistas; sustenta a ausência de acordo

firmado entre as empresas privadas e o sindicato da categoria, bem

como sobre a decisão do STF quanto à aplicação do piso nas

empresas privadas.

Apreciando a controvérsia, conclui-se que o foco primordial da

demanda consiste em discutir, juridicamente, a vigência e os efeitos

da Lei n.º 14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022, ou seja, o lapso entre a publicação da norma e a

suspensão de seus feitos por medida cautelar do Supremo Tribunal

Federal em Ação Direta de Inconstitucionalidade.

A Lei n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022, instituiu o piso salarial

nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira, aplicável aos trabalhadores dos setores

público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e privado,

conforme se transcreve:

"Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e

cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias

e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta

reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no

caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a manutenção

das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data

de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou

contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções

coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25

de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração

ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201.º da Independência e 134.º da

República."

O texto legal foi publicado no DOU de 05/08/2022, sendo relevante

frisar a previsão do artigo 2.º ao determinar expressamente que
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"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação", com o

acréscimo do § 1.º normatizando que "O piso salarial (...) entrará em

vigor imediatamente".

Tais disposições legais mantêm perfeita consonância com os

ditames do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942, que

trata da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, dispondo

sobre a "vacatio legis" e sobre a imediatidade dos efeitos da lei em

vigor.

"Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada."

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."

Pela taxatividade das previsões legais, resulta absolutamente

evidente que o piso salarial nacional da área de enfermagem é

aplicável e exigível a partir do dia 05/08/2022, data da publicação,

vigência e eficácia da Lei n.º 14.434/2022.

Ocorre que a Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e

Estabelecimentos e Serviços - CNSAÚDE ajuizou Ação Direta de

Inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal alegando

ser a Lei n.º 14.434/2022 inconstitucional.

Em decisão cautelar proferida em 04/09/2022, o Exmo. Ministro Luís

Roberto Barroso, relator da ADI 7222, suspendeu os efeitos da lei e

solicitou esclarecimentos a instituições públicas e privadas acerca

dos impactos financeiros gerados pela implantação do piso nacional

da enfermagem e os riscos para a empregabilidade e para a

qualidade dos serviços de saúde.

ADI 7222 MC (MEDIDA CAUTELAR)

DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 14.434/2022 E EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124/2022.

PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO, PONDO EM RISCO

VALORES CONSTITUCIONAIS. CAUTELAR DEFERIDA.

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022,

que altera a Lei nº 7.498/1986 para instituir o piso salarial nacional

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de

enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais

contratados sob o regime da CLT; (b) aos servidores públicos civis

da União, das autarquias e fundações públicas federais; e (c) aos

servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações.

2. As questões constitucionais postas nesta ação são sensíveis. De

um lado, encontra-se o legítimo objetivo do legislador de valorizar

os profissionais, que, durante o longo período da pandemia da

Covid-19, foram incansáveis na defesa da vida e da saúde dos

brasileiros. De outro lado, estão os riscos à autonomia dos entes

federativos, os reflexos sobre a empregabilidade no setor, a

subsistência de inúmeras instituições hospitalares e, por

conseguinte, a própria prestação dos serviços de saúde.

3. É preciso atenção, portanto, para que a boa intenção do

legislador não produza impacto sistêmico lesivo a valores

constitucionais, à sociedade e às próprias categorias interessadas.

I. ALEGAÇÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

4. São relevantes e merecem consideração detida os argumentos

de que teria ocorrido (a) vício de iniciativa no processo legislativo,

uma vez que toda sua tramitação se deu sem amparo de norma

constitucional legitimadora da instituição do referido piso, sendo que

a superveniente constitucionalização via emenda não teria o condão

de sanar o vício de origem; (b) violação do princípio federativo,

cláusula pétrea constitucional, em razão da interferência drástica na

autonomia financeira e orçamentária de Estados e Municípios; e (c)

desproporcionalidade da medida em relação a muitos de seus

destinatários, como santas casas, hospitais conveniados ao SUS e

entidades estatais mais pobres.

5. Se vier a ser o caso, essas são questões importantes a serem

examinadas.

II. NECESSÁRIA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA MEDIDA

LEGISLATIVA

6. Antes de tudo, porém, valores e bens jurídicos constitucionais

substantivos impõem a avaliação prévia acerca (a) do impacto

financeiro e orçamentário sobre Estados e Municípios e os riscos

para sua solvabilidade (CF, art. 169, § 1º, I); (b) do impacto sobre a

empregabilidade no setor, tendo em vista as alegações plausíveis

de demissões em massa trazidas aos autos (CF, art. 170, VIII); e (c)

do impacto sobre a prestação dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de hospitais e de redução nos quadros de

enfermeiros e técnicos (CF, art. 196).

7. Diante dos fundamentos expostos até aqui, considero, em

cognição sumária própria das medidas cautelares, plausível a

alegação de inconstitucionalidade, ao menos até que esclarecidos

os pontos destacados.

III. PERIGO NA DEMORA

8. Há evidente perigo na demora, decorrente da incidência imediata

do piso salarial e do alegado risco à prestação dos serviços de

saúde, pelas razões expostas acima.

9. Naturalmente, as instituições privadas que tiverem condições de,

desde logo, arcar com os ônus do piso constante da lei impugnada,

não apenas não estão impedidas de fazê-lo, como são encorajadas

a assim proceder. As circunstâncias constitucionais e fiscais aqui

apontadas não significam que o valor não seja justo e que as

categorias beneficiadas não mereçam a remuneração mínima.
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IV. DISPOSITIVO

10. Medida cautelar deferida, para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022 até que sejam avaliados os seus impactos sobre (i) a

situação financeira de Estados e Municípios; (ii) a empregabilidade;

e (iii) a qualidade dos serviços de saúde, tudo com base em

informações a serem prestadas, no prazo de 60 (sessenta) dias,

pelos entes estatais, órgãos públicos e entidades representativas

das categorias e setores afetados, identificados ao final da decisão.

(...)

VI. CONCLUSÃO

60. Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender

os efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os

seus impactos sobre:

(i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos

riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério

da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o Distrito Federal;

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS);

(iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado risco de

fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o

Conselho Nacional de Saúde (CNS); o Conselho Nacional de

Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação

Brasileira de Hospitais (FBH).

61. Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos

autos os subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos.

A medida cautelar se manterá vigente até que a questão seja

reapreciada à luz dos esclarecimentos prestados.

62. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

Publique-se. Intimem-se pelo meio mais expedito à disposição do

juízo.

Brasília, 4 de setembro de 2022.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

É importante destacar que a medida cautelar suspendeu "os efeitos

da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus

impactos" sobre a situação financeira dos entes públicos, sobre a

empregabilidade e sobre a qualidade dos serviços de saúde,

frisando o Exmo. Relator, expressamente, que "A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos

esclarecimentos prestados."

Não se verifica, no texto da medida cautelar, o estabelecimento de

condições retroativas, mas apenas para o futuro, razão pela qual se

conclui que a Lei n.º 14.434/2022, publicada e vigente a partir de 05

de agosto de 2022, surtiu seus efeitos validamente até 04 de

setembro de 2022, data em que sobreveio a decisão suspensiva.

Registre-se, a respeito, a previsão da Lei n.º 9.868/1999 sobre a

concessão de Medida Cautelar pelo STF em processo de Ação

Direta de Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, conforme

artigo 11, § 1.º:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Em julgamento realizado em 19/09/2022, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal referendou a Medida Cautelar na ADI 7222 MC,

como proferida pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por maioria de votos,

em referendar a medida cautelar, para suspender os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos

sobre: (i) a situação financeira de Estados e Municípios, em razão

dos riscos para a sua solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de

demissões em massa. Intimem-se, para tal fim, o Ministério do

Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de

saúde, pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos

quadros de enfermeiros e técnicos. Intimem-se, para tal fim, o

Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a

Federação Brasileira de Hospitais (FBH). Os intimados terão prazo

de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os subsídios

necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar

se manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos
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esclarecimentos prestados. Tudo nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson

Fachin e Rosa Weber." (ADI 7222 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-09-2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 21-11-2022 PUBLIC 22-11-2022)

Como salientado, a decisão cautelar deferida pelo Exmo. Ministro

Luís Roberto Barroso, referendada pela Suprema Corte,não dispôs

nenhuma manifestação expressa em sentido contrário, resultando

evidente a aplicação de efeitos ex nunc, isto é, a suspensão dos

efeitos da Lei n.º 14.434/2022 não se operou em caráter retroativo,

o que reforça a conclusão pela incidência do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Sobreveio, em 22 de setembro de 2022, a edição da Emenda

Constitucional n.º 127 tratando da fonte de custeio do piso nacional

da enfermagem no setor público, estabelecendo que a União deve

prestar assistência financeira complementar aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal, e também às entidades

filantrópicas e outros prestadores de serviço que atendam, no

mínimo, 60% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O aporte financeiro complementar prestado pela União concretizou-

se com a sanção da Lei n.º 14.581, em maio de 2023, bem como

com a edição de portarias pelo Ministério da Saúde repassando

verbas aos demais entes federativos para custeio de despesas com

a implantação do piso salarial nacional dos profissionais de

enfermagem.

Em 15 de maio de 2023, com base nesses dois atos legislativos (EC

127 e Lei n.º 14.581/2023), o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso,

relator da ADI 7222 MC, revogou parcialmente a medida cautelar

deferida em 04/09/2022, "a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022":

"DECISÃO:

Ementa :  D IREITO CONSTITUCIONAL E  PROCESSO

LEGISLATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MEDIDA CAUTELAR. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO.

REVOGAÇÃO PARCIAL.

1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº

14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, a

ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime celetista;

(b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e

fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações.

2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte

adequada de custeio e considerado o iminente risco de graves

prejuízos para os Estados e Municípios, demissões em massa e

redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de saúde,

foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até

que sobreviesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa.

Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal referendou

a medida cautelar.

3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o

Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022,

prevendo competir à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira aos entes subnacionais, às entidades filantrópicas e aos

prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Como a lei prevista na própria emenda constitucional ainda não

havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar.

4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi

editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a

abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$

7,3 bilhões, para atendimento a essa programação específica.

Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu propósito,

pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo

para que destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos

entes subnacionais e entidades integrantes da rede complementar

do SUS.

5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que

lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem

aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a

diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia

financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da

Constituição brasileira.

6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto

nas normas recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma

forma, o impacto que o piso produz sobre o setor privado, de modo

que subsiste o risco de demissões em massa e de prejuízo aos

serviços hospitalares.

7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, fica revogada

parcialmente a cautelar concedida, a f im de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da

expressão "acordos, contratos e convenções coletivas" constante

do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial

nacional por ela instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais, a implementação do piso salarial

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no

mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da
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diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência

financeira da União; e

(i i i) em relação aos profissionais celetistas em geral, a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione

diversamente em negociação coletiva, a partir da preocupação com

demissões em massa ou comprometimento dos serviços de saúde.

Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, deve

prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, rel. Min. Luís

Roberto Barroso, j. 30.04.2015; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. Em 02.06.2022.).

8. Quanto aos efeitos temporais da presente decisão, em relação

aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em

relação aos profissionais referidos no item (iii), para os salários

relativos ao período trabalhado a partir de 01º.07.2023.

(...)

85. Diante do exposto, revogo parcialmente a medida cautelar

deferida em 04.09.2022, a fim de que sejam restabelecidos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão "acordos,

contratos e convenções coletivas" constante do seu art. 2º, § 2º,

para que seja implementado o piso salarial nacional por ela

instituído, nos seguintes termos:

(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e

fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma

prevista na Lei nº 14.434/2022;

(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito

Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da

Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por

entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus

pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional

deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos

provenientes da assistência financeira da União;

(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei

nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões.

86. Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos

profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma

da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao

período trabalhado a partir de 01º.07.2023. O diferimento dos

efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir o

tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu

propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com repercussão

indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade

do atendimento de saúde de toda a população.

87. Inclua-se a presente decisão para referendo pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal em sessão virtual.

88. Intimem-se a União, os vinte e seis Estados e o Distrito Federal

e a Confederação Nacional de Municípios (CNM) pelo meio mais

expedito à disposição do juízo.

Intimem-se. Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator"

Em sessão de julgamento realizada em 03 de julho de 2023, o

Supremo Tribunal Federal referendou o novo texto da medida

liminar, restabelecendo os efeitos da Lei n.º 14.434/2022, nos

termos propostos pelo Relator:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, por 8 votos a 2, em

referendar a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da

expressão acordos, contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º),

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos

seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da diferença remuneratória

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do

quanto disponibil izado, a título de assistência financeira

complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da

CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual

insuficiência da assistência financeira complementar mencionada no

item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas

destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos
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de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais

emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento).

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento

por parte dos entes refer idos no i tem ( i i ) ;  c) uma vez

disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do

piso salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária

inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Pelo

voto médio, referendar também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deverá ser

precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação

com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde.

Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que

decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de

publicação da ata deste julgamento [...] Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux,

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto

conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro

Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto

Barroso, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Brasília, 23 a 30 de junho de 2023.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO - Relator"

Foram opostos vários embargos de declaração, tendo o STF

examinado e acolhido com efeitos modificativos, como segue:

"TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado

Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos

modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e

acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes

termos: (iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-

A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região. (iv) o piso salarial se refere à

remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao

valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa

(art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida

proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 (oito) horas

por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja sanado o

erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos

itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual

de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da

Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da

Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços CNSaúde. Por fim,

deixou de acolher os demais embargos declaratórios. Ficaram

vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso

(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André

Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Plenário,

Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023."

Extrai-se, portanto, da decisão referendada pela Suprema Corte,

que foram "restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022" em

conformidade com os termos e condições fixados para o futuro pelo

Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão nada dispôs em sentido

contrário quanto aos efeitos então projetados pela lei antes da

suspensão pela medida cautelar, a saber, no período de 05 de

agosto a 04 de setembro de 2022, já que a lei entrou em vigor

imediatamente, devendo assim ser aplicado o piso salarial por

expressa disposição de seu artigo 2.º, sendo exatamente este o

lapso postulado na petição inicial para fins de pagamento da

diferença salarial decorrente do valor do piso salarial nacional da

enfermagem.

Exposto esse exame jurídico sobre a vigência e os efeitos da Lei n.º

14.434/2022 no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022,

cumpre asseverar que não prosperam os argumentos recursais do

Município de Sobral.

Sobre a publicação da Lei n.º 14.434/22, a ação direta de

inconstitucionalidade n.º 7.222 e a modulação dos efeitos da

decisão do STF, concluiu-se, em sintonia com a Lei n.º 9.868/1999,

artigo 11, § 1.º, que a medida cautelar concedida pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 7222

operou efeitos ex nunc, ou seja, não retroagiu à data de publicação

e vigência da lei, pois a Suprema Corte nada dispôs em sentido

contrário, vale dizer, a modulação de efeitos apenas para o futuro,

de que t ra ta  o  Munic íp io  de Sobra l ,  d iz  respei to  ao

"restabelecimento", à "retomada" dos efeitos da lei, não

prejudicando a exigibilidade do piso nacional da enfermagem no

período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022, do que resulta

ser plenamente possível a cobrança feita pela parte autora de
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pagamento de diferença pela aplicação do piso salarial nacional da

enfermagem no período pleiteado (de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022). Afasta-se, portanto, a alegação de clara ofensa

à decisão do STF.

Acerca do auxílio financeiro complementar e sua implementação,

sobre a portaria do Ministério da Saúde n.º 1.135/2023 e sobre o

repasse da assistência financeira complementar pela União, é

assente que tais questões já foram tratadas e resolvidas pela

decisão do Supremo Tribunal Federal com base na edição da

Emenda Constitucional n.º 127 e da Lei n.º 14.581/2023, tendo os

Poderes Legislativo e Executivo estabelecido a obrigatoriedade de a

União prestar aporte financeiro complementar aos Estados e

Municípios no que diz respeito ao piso nacional dos servidores

públicos pertencentes aos quadros de pessoal de tais entes

federativos.

No caso dos presentes autos, o entendimento é o mesmo, já que a

parte reclamante é empregada sob regime celetista do Instituto para

Gestão em Saúde de Sobral - IGS, o qual mantém contrato de

terceirização de mão de obra com o Município de Sobral, e este

afirma que "De acordo com as informações prestadas pela

Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS, no âmbito do

Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se enquadra no

rol dessas entidades privadas que atendem, no mínimo 60%

(sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo receberá a

assistência financeira da União de modo a implementar a diferença

resultante do piso salarial."

Sobre a ausência de acordo firmado entre as empresas privadas e o

sindicato da categoria, bem como sobre a decisão do STF quanto à

aplicação do piso nas empresas privadas, tem-se que tal argumento

não se aplica ao enquadramento do IGS, como defendido pelo

Município nos termos da decisão do STF (ADI n.º 7222), já que a

afirmação do ente público é de que "De acordo com as informações

prestadas pela Secretaria de Saúde Municipal (em anexo), o IGS,

no âmbito do Contrato de Gestão firmado com a Municipalidade, se

enquadra no rol dessas entidades privadas que atendem, no

mínimo 60% (sessenta por cento) pacientes pelo SUS, logo

receberá a assistência financeira da União de modo a implementar

a diferença resultante do piso salarial."

Por fim, reafirma-se a fundamentação até aqui exposta de que as

condições estabelecidas apenas para o futuro pelo Supremo

Tribunal Federal, para o "restabelecimento" dos efeitos da lei, não

prejudicam a cobrança de diferenças salariais pela aplicação do

piso nacional da enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de

setembro de 2022.

CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE

O Município de Sobral sustenta o argumento de que "A relação

jurídica entre o Município e o Instituto se deu mediante contrato de

gestão, em obediência à lei nº 9.637/98, que, em seu art. 5º,

conceitua o contrato de gestão como "o instrumento firmado entre o

Poder Público e a entidade qualificada como organização social,

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e

execução de atividades " Aduz que o Instituto para Gestão em

Saúde - IGS é uma organização social sem fins lucrativos e todo o

seu recurso advém do sistema único de saúde (SUS), possuindo

tão somente um único contrato com o Município de Sobral.

Consta dos autos o Contrato de Gestão n.º 0002/2022-SMS,

celebrado entre o Município de Sobral e o INSTITUTO PARA

GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS, entidade de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada como organização social na

área de saúde, tendo por finalidade "o apoio em gerenciamento dos

macroprocessos e logística para atendimento da população em

geral no Serviço de Atendimento ao Usuário do Sistema de Saúde;

Serviço de Manutenção e Almoxarifado para Unidades de Saúde;

Serviço de Assistência Farmacêutica e Serviço de Capacitação e

Educação Continuada, fomentando a execução de atividades na

área de saúde, por meio do estabelecimento de parcerias entre as

partes contratantes, com a finalidade de melhorar a proteção da

saúde da população, visando à melhoria da qualidade de vida dos

munícipes para viabilizar o atendimento das diretrizes, objetivos e

metas estabelecidos no Plano Municipal de Saúde de Sobral 2022-

2025, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade

descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição, do Termo de

Referência parte integrante deste processo."

Conforme declaração acostada aos autos, a Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral informou uma listagem dos profissionais da

enfermagem que são contratados pelo INSTITUTO PARA GESTÃO

EM SAÚDE DE SOBRAL - IGS e que prestam serviços lotados nas

unidades de saúde do Município por força do CONTRATO DE

GESTÃO N.º 002/2022-SMS.

Desse modo, registra-se ser incontroversa a prestação laboral da

parte reclamante em benefício do ente público tomador de serviços,

caracterizando, pois, uma autêntica terceirização de mão de obra,

nos termos da Súmula n.º 331 do TST, como também incontroverso

é o inadimplemento das verbas trabalhistas pretendidas na inicial

(diferenças salariais do período de 05 de agosto a 04 de setembro

de 2022, pela aplicação da Lei n.º 14.434/2022, que instituiu o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira).

A respeito da matéria, tem-se o entendimento jurisprudencial

sedimentado de que o regime de parceria pactuado por Ente

Público com organizações sociais, pessoas jurídicas de direito
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privado do denominado terceiro setor, sob a modalidade "contrato

de gestão", "termo de fomento", "termo de convênio", "termo de

colaboração", "termo de cooperação" ou qualquer nomenclatura

similar (Lei n.º 9.637/98, Lei n.º 13.019/2014, Lei n.º 13.204/2015 e

alterações), qualifica-se como convênio administrativo em virtude da

comunhão de interesses e da mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. Em tais contratações, o Ente Público atua como

verdadeiro tomador de mão de obra mediante contratação de

pessoa jur íd ica interposta,  mot ivo pelo qual  responde

subsidiariamente na hipótese de não cumprimento das obrigações

previstas na Lei n.º 8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do

disposto no artigo 116 da indigitada lei, em especial quando agir

com culpa "in vigilando", deixando de fiscalizar eficientemente as

obrigações assumidas pelo prestador de serviços inadimplente,

conforme registra o item V da Súmula n.º 331 do TST, com redação

dada após o julgamento proferido pelo STF na ADC 16:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

A remansosa jurisprudência do TST confirma esse raciocínio:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RÉU. LEI Nº 13.467/2017. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA

Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE GESTÃO.

SÚMULA Nº 331 DO TST. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL PACIFICADA NO ÂMBITO

DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo

Tribunal Federal firmou no Tema 246, de repercussão geral, que: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em sede de embargos de declaração, ao rejeitar a

solução proposta pelo Relator, deixou claro que não fixou tese

quanto à definição do ônus da prova referente à efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho, por se tratar de matéria infraconstitucional, na linha de sua

pacífica jurisprudência, de que são exemplos os seguintes

precedentes: AI 405738 AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., julg. em

12/11/2002; ARE 701091 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª T., julg.

em 11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, 2ª T.,

julg. em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª

T., julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator: Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg. em 11/11/2019. Nesse contexto, a SDI-

1 desta Corte Superior, em sessão com sua composição completa,

rea l izada no d ia  12/12/2019,  ao  ju lgar  o  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, assentou que caberia a esta Justiça

Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do

tomador o encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato de prestação de serviços, por ser obrigação que decorre

de forma ordinária da aplicação sistemática de vários dispositivos

da Lei nº 8.666/93, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal. Ressalte-se que o contrato de gestão não basta para

excluir a responsabilidade trabalhista do poder público. Esse dever

de fiscalização se estende às hipóteses de convênios, ajustes e

outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades

da Administração Pública, segundo dispõe o artigo 116 da Lei nº

8.666/1993. Desse modo, aplica-se igual entendimento aos casos

de celebração de contrato de gestão, que, nos termos de sua Lei nº

9.637/1998, é o instrumento utilizado para formação de parceria

com entidades privadas para o fomento e execução de atividades

de interesse público (ensino, proteção ao meio ambiente, cultura,

saúde etc.). No caso, o Tribunal Regional consignou que o ente

público não fiscalizou de forma efetiva o cumprimento das

obrigações trabalhistas, pela empresa terceirizada . Assim, sua

condenação subsidiária não contraria o fixado pelo Supremo

Tribunal Federal e se alinha à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-100504-29.2017.5.01.0078, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 08/10/2021).

M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L .  C O N F I G U R A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

CULPA "IN VIGILANDO" POR AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

A rigor, o recuso ordinário do Município de Sobral nada discorre

acerca da responsabilidade subsidiária imposta na sentença, não

contendo, pois, alegações de ausência de "culpa in vigilando".

Como salientando em linhas pretéritas deste acórdão, o objeto

recursal salienta a inexistência de diferenças salariais a serem

quitadas sob o argumento de inaplicabilidade do piso nacional da

enfermagem no período de 05 de agosto a 04 de setembro de 2022.

Entretanto, já se sedimentou que o Município de Sobral atuou na
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relação laboral da parte reclamante como tomador de mão de obra

mediante contratação de pessoa jurídica interposta, motivo pelo

qual responde subsidiariamente na hipótese de não cumprimento

das obrigações de fiscalização previstas na Lei n.º 8.666/93.

No caso, é inequívoca a ausência de quitação de parcelas de

natureza trabalhista no curso do contrato de trabalho, evidenciando,

por si só, a falta de fiscalização ou da fiscalização ineficiente por

parte do tomador de serviços. Não se cuida de presunção de culpa,

mas de falta de comprovação probatória da fiscalização que o

Município deveria ter realizado e comprovado na defesa.

Veja-se, nesse sentido, que nenhuma prova foi acostada aos autos

pela defesa do Ente Público demonstrando ter exigido do IGS o

adimplemento do piso salarial nacional instituído pela Lei n.º

14.434/2022. Pelo contrário, o próprio IGS veio aos autos afirmar na

defesa que "A contestante estava impossibilitada de arcar com

qualquer pagamento pois recebe recursos somente do SUS e a lei

14.434/2022 estava suspensa por medida liminar da lavra do

Senhor Ministro Barroso."

Tal situação evidencia a inequívoca omissão fiscalizatória a ensejar

a responsabilização subsidiária do Município de Sobral, pois este

deixou de exigir do prestador de serviços o correto cumprimento da

lei acerca de obrigação trabalhista que goza de proteção

constitucional, a saber, o salário do trabalhador.

Nesse diapasão, cumpre destacar que, no julgamento do mérito da

ADC n.º 16 ajuizada pelo Governador do Distrito Federal, em que se

objetivava a declaração de que o artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93

seria válido segundo a Constituição Federal de 1988, a Corte

Suprema do País manifestou-se pela sua constitucionalidade,

afirmando que a mera inadimplência do contratado (empresa

interposta) não teria o condão de transferir automaticamente à

Administração Pública (tomadora dos serviços) a responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas não quitados pelo

empregador.

Com esse entendimento, firmou-se posição no sentido da

inexistência de qualquer esteio legal que autorize, de forma

consequente, automática e indiscriminada, a imputação à

Administração Pública de responsabilidade objetiva pelos danos

trabalhistas perpetrados aos empregados terceirizados por sua

empregadora direta, a pessoa jurídica de direito privado prestadora

de serviços contratada pelo Ente Público.

Frise-se que, no julgamento da indigitada contenda, o STF não se

reportou à culpa "in eligendo", mas apenas à "in vigilando". Assim,

observou-se que a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública é possível e deverá ser investigada com base na ausência

de vigilância, ou seja, deve-se perquirir a culpa "in vigilando", de

sorte que a omissão ou não do Órgão Público deverá ser

rigorosamente evidenciada por provas na Justiça do Trabalho à luz

do contraditório processual.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ADC 16/DF

E RE 760.931/DF - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL.

SÚMULA VINCULANTE 10. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APURADA PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS COM BASE EM ELEMENTOS DOS AUTOS.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA

AOS PARADIGMAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - As razões do agravo regimental são inaptas para

desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso,

se mantêm hígidos. II - No julgamento da ADC 16/DF, este Tribunal

reconheceu que eventual omissão da administração pública no

dever de fiscalizar as obrigações do contratado poderia gerar essa

responsabilidade, caso efetivamente demonstrada a culpa in

vigilando do ente público. III - A Corte Trabalhista reconhece que a

responsabilidade subsidiária do reclamante não decorreu, no caso,

de mera presunção (imputação automática), tendo sido apurada

pelas instâncias ordinárias com base em elementos dos autos, o

que não pode ser modificado na instância extraordinária, por

demandar revolvimento fático-probatório. IV - Na via da reclamação

constitucional, da mesma forma, não se poderia divergir do

entendimento da justiça laboral que, à luz dos fatos e provas

acostados aos autos, reconheceu a responsabilidade subsidiária da

administração por omissão na fiscalização da prestação do contrato

de serviços. V - O acórdão combatido não descumpriu a orientação

firmada por esta Suprema Corte a respeito da questão, mas, ao

contrário, adotou-a de forma plena e adequada. Não se pode falar

em desrespeito à Sumula Vinculante 10 ou ao decidido no

julgamento da ADC 16/DF e do RE 760.931/DF (Tema 246 da

Repercussão Geral). VI - Ao analisar a ADC 16/DF e o RE 760.931-

RG/DF, esta Suprema Corte não determinou regra relativa à

questão processual sobre a distribuição do ônus da prova nem

estabeleceu limites para a sua apreciação. Precedentes. VII -

Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 40141 AgR,

Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado

em 10-10-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 27-

11-2020 PUBLIC 30-11-2020)

Nesse cenário, tratando-se de responsabilidade subjetiva sob o

enfoque da culpa e da omissão no dever de fiscalizar bem e com

eficiência as obrigações contratuais, tem-se que os Tribunais e

Juízos Trabalhistas não poderão generalizar os casos, devendo-se

perquirir com mais rigor se a inadimplência trabalhista da prestadora

de serviços tem como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo Órgão Público contratante.

No caso, a defesa do Município de Sobral não trouxe aos autos
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nenhuma prova de que tenha realizado fiscalização eficiente das

atividades e obrigações do prestador de serviços. Não provou

nenhuma providência fiscalizatória como abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidade ao prestador

inadimplente, não reteve pagamentos, não consignou valores em

juízo para quitação salarial, não fez absolutamente nada de

concreto para evitar os danos causados à parte reclamante.

No tocante ao dever de fiscalização, dispõe o inciso III do art. 58 da

Lei 8.666/93:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução."

Além disso, complementa o artigo 67 do mesmo Diploma Legal:

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Exsurge dos preditos comandos legais a obrigação da

Administração Pública de acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços.

Nesse ponto, avulta afirmar que o ônus probatório do predito dever

de fiscalização há de ser transferido à própria Administração, por

força do princípio da aptidão para a prova. Assim, adota-se no

presente caso o aludido princípio proclamado pela teoria processual

moderna, o qual se alicerça na ideia de que se deve outorgar o

ônus de fornecer a prova à parte que se revelar mais apta para

produzi-la. Agindo-se dessa maneira, a distribuição do ônus da

prova se mostra um instrumento harmonioso com o desiderato do

processo, que não é a mera composição, mas a justa composição

do litígio.

Dessa forma, diante do fato posto à apreciação jurisdicional, aliado

ao regramento positivado da matéria, e considerando que fora

postulada em juízo sua responsabilização subsidiária pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pelo instituto contratado,

conclui-se que cabia ao recorrente Município de Sobral a obrigação

de carrear aos autos provas suficientes à comprovação de que

cumpriu com desvelo e eficiência o dever de fiscalização disposto

em Lei.

Em outros termos, não seria dado à parte reclamante a prova de

fato negativo, qual seja, a ausência de fiscalização pelo Município,

posto ser fato notório e evidente nos autos. Ao contrário, a prova do

fato positivo, o dever de fiscalização cumprido com zelo e eficiência,

é o que verdadeiramente caberia ser provado com satisfação pelo

tomador dos serviços. Não se trata de presunção de culpa, mas de

ônus probatório.

Evidente, pois, que o Ente Público dispunha de meios para se

certificar do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

primeiro reclamado. Contudo, nenhuma prova produziu,

evidenciando a ausência de fiscalização eficiente das obrigações

legais e contratuais em relevo. Limitou-se o Município de Sobral a

tecer em sua contestação alegações genéricas e vazias de

comprovação probatória, desperdiçando a oportunidade processual

que lhe foi garantida para exercer o contraditório e a ampla defesa.

Descurou-se totalmente o Município do ônus da prova a seu

encargo, não comprovando na defesa o cumprimento da obrigação

legal que lhe é imposta de fiscalização eficiente (artigos 58, III, e 67,

caput e § 1.º, da Lei n.º 8.666/93) no tocante às obrigações

trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Portanto,

evidenciada a culpa 'in vigilando', hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público reclamado, nos termos

dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Frise-se que, ao adotar tal compreensão, não se está declarando a

incompatibilidade do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 com a

Constituição Federal, mas, sim, apenas demarcando o alcance da

regra nele insculpida por intermédio de uma interpretação

sistemática com a legislação infraconstitucional, especialmente com

os artigos 58, III, e 67 da aludida Lei de Licitações, e artigos 186 e

927 do Código Civi l ,  que possibi l i tam a imputação de

responsabilidade subsidiária ao Ente Público, quando comprovada a

sua culpa "in vigilando".

Sendo assim, não há que se cogitar em mácula à cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal

Federal).

A propósito, no julgamento da referida ADC, asseverando que a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir

automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, o próprio STF entendeu que

isso não significaria que eventual omissão da Administração Pública

na obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado não viesse a

gerar essa responsabilidade.

Referido entendimento foi ratificado no julgamento do recurso

extraordinário n.º 760931, quando o Supremo Tribunal fixou a

seguinte tese de repercussão geral:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Preservada, portanto, a possibilidade de responsabilização por

culpa "in vigilando".
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Nesse sentido, registra-se o entendimento do item V da Súmula n.º

331 do TST, com redação dada após o indigitado decisum do

Pretório Excelso:

"V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei N.º 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada."

Nem se argumente que haveria insubsistência dos itens IV e V da

súmula n.º 331 do TST, visto que a alteração promovida no verbete

sumular é exatamente decorrente do entendimento jurisprudencial

do Pleno daquela Corte em sintonia com a decisão do STF no

julgamento da ADC 16.

Destarte, o Poder Judiciário, cumprindo com altivez a veneranda

função de ser oxigênio e bússola da democracia, há de

responsabilizar sistematicamente todos os protagonistas envolvidos

nesta dinâmica econômico-laboral e gracejados pelos serviços do

obreiro, sob pena de se agravar o já áspero equilíbrio entre a

produção/acumulação de capital e a contraprestação salarial.

No caso em apreço, a culpa "in vigilando" do tomador de serviços

revela-se nitidamente caracterizada pela falta de fiscalização, pelo

desleixo e ineficácia da gestão fiscalizadora do adimplemento das

obrigações trabalhistas de instituto contratado em relação a seu

empregado, a parte reclamante de quem usufruiu sua força de

trabalho.

Desse modo, a ausência de fiscalização eficiente por conduta

omissa e culposa do Município de Sobral gerou danos à parte

autora, motivo pelo qual não há como escapar de sua

responsabilidade subsidiária nestes autos, posto que configurada a

culpa "in vigilando" no dever de fiscalização eficiente de que trata a

Lei n.º 8.666/1993 e em conformidade com o entendimento do STF

no julgamento da ADC nº 16.

De resto, a responsabilidade subsidiária imposta ao Município de

Sobral pelo adimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo

reclamado principal (prestador de serviços) abrange todas as

parcelas condenatórias da sentença, como salários, férias, FGTS,

benefícios convencionais, multas e honorários advocatícios, na

forma do item VI da Súmula 331 do TST (A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral.), restando-lhe, ainda, a possibilidade de ação regressiva

contra o prestador terceirizado para ressarcimento do prejuízo.

A título de prequestionamento, não se vislumbra ofensa a nenhum

dos dispositivos legais mencionados no recurso.

Abaixo, segue a atual e iterativa jurisprudência do colendo TST

após os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16 e no Recurso Extraordinário nº 760931:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  13 .015 /2014 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações
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trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Além disso, considerando que

esta Subseção, com base nos julgamentos proferidos no âmbito do

Supremo Tribunal Federal, mormente da ADC nº 16/DF e dos

embargos de declaração interpostos nos autos do RE nº 760.931,

decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua composição

completa e por expressiva maioria, que o ônus da prova de

demonstrar o cumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de serviços, não por

inversão do ônus da prova, mas por se tratar de fato impeditivo do

direito do trabalhador terceirizado, a conclusão lógica e necessária

a que se chega é de que é imanente ao item V da Súmula nº 331

desta Corte o entendimento de que cabe ao ente público

demonstrar que fiscalizou efetivamente o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Desse

modo, nos casos em que a Turma, ao analisar acórdão regional em

que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao ente público com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, porque não

demonstrado por ele o cumprimento das obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por entender ausente

comprovação da sua conduta culposa, contraria direta e

frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da Súmula nº

331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que seja

"evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos" (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"(...) TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO

TST. CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de inst rumento não prov ido"  (RRAg-1000096-

07.2021.5.02.0252, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

Portanto, encontrando-se a sentença alinhada com a jurisprudência

da Corte Superior, nega-se provimento ao recurso ordinário

interposto pelo tomador de serviços condenado subsidiariamente.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .
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MANUTENÇÃO DA VERBA DEVIDA PELA PARTE RECLAMADA

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, aplica-se à hipótese a nova regra dos

honorários advocatícios prevista no artigo 791-A da CLT, que

autoriza a condenação em honorários advocatícios pela simples

sucumbência da parte.

Nessa esteira, diante da sucumbência da parte reclamada,

permanece a condenação de pagar honorários advocatícios em

favor do patrono do(a) reclamante.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ (SINDSAÚDE)

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Recurso Adesivo interposto pelo

sindicado autor.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei n.º 13.467/2017, e diante da sucumbência da parte

reclamada, dá-se provimento ao recurso adesivo interposto pelo

sindicato reclamante para majorar a condenação de pagar a verba

honorária em favor de seu patrono para o percentual de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, por representar

patamar mais condizente com os critérios previstos no artigo 791-A,

§ 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 1.º reclamado -

Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS), porque deserto.

Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º reclamado -

MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões preliminares e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a responsabilidade

subsidiária do referido tomador de serviços.

Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado

do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento para

majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de seu

patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.

Mantidos os valores da condenação e das custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,Não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

1.º reclamado - Instituto para Gestão em Saúde de Sobral (IGS),

porque deserto.Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 2.º

reclamado - MUNICÍPIO DE SOBRAL, rejeitar as questões

preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

responsab i l idade subs id iá r ia  do  re fer ido  tomador  de

serviços.Conhecer do Recurso Adesivo interposto pelo Sindicato

dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no

Estado do Ceará (SINDSAÚDE) e, no mérito, dar-lhe provimento

para majorar a condenação de pagar a verba honorária em favor de

seu patrono para o percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, por representar patamar mais condizente

com os critérios previstos no artigo 791-A, § 2.º, da CLT.Mantidos

os valores da condenação e das custas processuais.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Desembargador Emmanuel Teófilo

Furtado. Participaram do presente julgamento os Exmos. Srs.

Desembargadores Emmanuel Teófilo Furtado (Relator), Paulo Régis

Machado Botelho e João Carlos de Oliveira Uchôa. Presente ainda

o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza, 11 de março de 2024.

Des. EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ARLENE DE PAULA PESSOA STUDART
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Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª TURMA

Acórdão

Processo Nº ROT-0001610-02.2023.5.07.0026
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO RÔMULO DA SILVA BEZERRA(OAB:
15306/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ITAÉRCIO BEZERRA
FILHO(OAB: 16689/CE)

RECORRENTE SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS
IND SER MOV DE MAD COMP LAM
AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE
JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV
PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

ADVOGADO LARISSA BENEVIDES PEREIRA
DORNAS(OAB: 50812/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

RECORRIDO INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO RÔMULO DA SILVA BEZERRA(OAB:
15306/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ITAÉRCIO BEZERRA
FILHO(OAB: 16689/CE)

RECORRIDO SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS
IND SER MOV DE MAD COMP LAM
AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE
JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV
PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

ADVOGADO LARISSA BENEVIDES PEREIRA
DORNAS(OAB: 50812/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS IND SER MOV DE MAD
COMP LAM AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE JUNC VIM
VAS CORT ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. SUBSTITUIÇÃO DO

VALE-ALIMENTAÇÃO POR CESTA BÁSICA. Uma vez

estabelecida, por meio das convenções coletivas aplicáveis à

categoria, a obrigação da empregadora em fornecer aos seus

empregados o vale-refeição ou sua substituição por alimentação, é

imperativo observar que, conforme preconiza o artigo 468 da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a substituição desse

benefício por cesta básica somente seria admissível mediante

consenso mútuo entre as partes, e desde que tal substituição não

resultasse em prejuízo para o trabalhador, o que não restou

comprovado pela reclamada/recorrente. Recurso conhecido e

improvido.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. Considerando o labor exercido

pelo patrono da autora no feito e os critérios previstos nos arts. 791-

A da CLT e 85, §2º, do CPC, impõe-se a majoração do percentual

dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença. Recurso conhecido e provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por INDÚSTRIAS

R E U N I D A S  D E  M Ó V E I S  D O  N O R D E S T E  S / A  ( E M

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) - Id. 0ecdb89, contra sentença (Id.

fc4cac4) proferida pelo MM. Juízo da Única Vara do Trabalho de

Iguatu, que julgou procedente reclamação ajuizada por SIND DOS

OF MARCEN TRAB NAS IND SER MOV DE MAD COMP LAM

AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE JUNC VIM VAS CORT

ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD DO EST DO CE

atuando como substituto processual de ANTONIO ERINEUDO

PEREIRA DA COSTA.

A recorrente se insurge contra "a interpretação da cláusula oitava da

convenção coletiva de trabalho, de que a concessão de alimentação

aos trabalhadores, em substituição à concessão do vale-

alimentação prevista na referida CCT, possa ou não ser feita

através da concessão de produtos alimentícios (cestas básicas)."

Aduz que "na redação da convenção coletiva de trabalho não há a

previsão de que o fornecimento da alimentação ao empregado deva

ocorrer através do fornecimento da refeição in natura, ou seja,

através do fornecimento da refeição pronta para o consumo no

local." e que "a previsão que a cláusula traz é a de que a empresa

possa optar por fornecer o vale-alimentação ou substituir tal

concessão através do fornecimento de ALIMENTAÇÃO."

Alega que "a partir de agosto de 2022, a recorrente fez a opção de

fornecer alimentação, nos moldes do PAT- Programa de

Alimentação do Trabalhador, através da opção do inciso II, do art.

169, do Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, qual seja,

através da distribuição de alimentos por meio de empresa

fornecedora também inscrita no PAT, a Tecno Foods Alimentos do

Brasil Ltda" e que "indevido o pedido de pagamento do valor relativo

ao vale alimentação, previsto na cláusula oitava da CCT, relativo

aos meses de agosto/2022 a dezembro/2022, ante a expressa
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previsão de desobrigação da empresa optante pelo fornecimento de

alimentação, caso da recorrente que concede cestas básicas como

empresa beneficiária do PAT.".

Requer que seja "dado provimento ao presente recurso ordinário

para reformar a sentença excluindo da condenação os valores a

título de vale-alimentação ao empregado, em relação aos meses de

agosto/2022 a dezembro/2022, diante do fornecimento das cestas

básicas em substituição, conforme autorização normativa", além de

requerer o indeferimento da justiça gratuita ao sindicato e que a

multa aplicada seja apenas de forma proporcional aos meses em

que houve o referido descumprimento .

O sindicato autor apresentou recurso adesivo requerendo a

majoração dos honorários advocatícios. Id. 56204f8

O sindicato autor apresentou contrarrazões sob o Id. c9a9493.

Contrarrazões ao recurso adesivo pela reclamada sob o Id.

c9a9493.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço do

recurso ordinário.

MÉRITO

DA SUBSTITUIÇÃO DO VALE-ALIMENTAÇÃO POR CESTA

BÁSICA

Pugna a recorrente pela exclusão da condenação dos valores a

título de vale-alimentação ao empregado, em relação aos meses de

agosto/2022 a dezembro/2022, diante do fornecimento das cestas

básicas em substituição, conforme autorização normativa.

Razão não lhe assiste.

Estabelece a Cláusula 8ª da CCT 2022/2023, verbis:

"CLÁUSULA OITAVA -DO VALE ALIMENTAÇÃO As empresas

concederão cartões de refeição a todos os seus empregados, a

partir de janeiro 2022, no valor R$15,50 (QUINZE REAIS E

CINQUENTA CENTAVOS) com participação do trabalhador de R$

0,10 (DEZ CENTAVOS) por cada refeição, os cartões serão

fornecidos no 1º dia útil de cada mês, em quantia equivalente aos

dias de 2ªs a 6ªs feiras de cada mês, sendo as faltas dedutíveis no

mês seguinte. As empresas que preferirem fornecer alimentação

poderão assim o fazer ficando desobrigadas do cartão alimentação."

Verifica-se que a finalidade da norma coletiva é subsidiar as

despesas com refeição. O fato de a Empresa fornecer uma cesta

básica implica em alteração de sua finalidade.

O Juízo de primeiro grau assim decidiu:

"II. 3 - DE MÉRITO

DO VALE-ALIMENTAÇÃO

Com efeito, extrai-se da defesa da ré que esta confessadamente

deixou de pagar o benefício de vale-alimentação (cláusula 8ª da

CCT/2022), durante todo o período vindicado.

Refere-se a empresa, no entanto, que a partir de agosto de 2022

"fez opção" de "fornecer alimentação, nos moldes do PAT-

Programa de Alimentação do Trabalhador, através da opção do

inciso II, do art. 169, do Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de

2021, qual seja, através da distribuição de alimentos por meio de

empresa fornecedora também inscrita no PAT, a Tecno Foods

Alimentos do Brasil Ltda ". Em remate, prossegue: "A informação

acima pode ser comprovada através da documentação trazida aos

autos (planilha de entrega das cestas básicas) assinadas pelos

empregados beneficiários, inclusive pelo(a) empregado(a) ora

substituído(a). "

Bem se sabe que a CCT referente ao ano de 2022 prevê de forma

expressa que "as empresas que preferirem fornecer alimentação

poderão assim o fazer ficando desobrigadas do cartão alimentação"

(cláusula 18ª). O mesmo consta da regulamentação do PAT

(Decreto nº 10.854, DE 10 //11/2021, senão vejamos: "Art. 169.Para

fins de execução do PAT, a pessoa jurídica

beneficiária poderá:

I -manter serviço próprio de refeições;

II -distribuir alimentos; ou

III -firmar contrato com entidades de alimentação coletiva"

(destaquei)

Destarte, tendo em vista que a própria CCT fixou de forma

alternativa o pagamento de vale- alimentação ou fornecimento de

refeição in natura, caberia à ré comprovar que diariamente forneceu

os víveres respectivos, não podendo substituir o encargo diário por

uma cesta básica de distribuição mensal. Mais que isso, nem de

longe houve comprovação pela ré de que a substituição do vale

alimentação pela cesta básica mensal representou uma

equivalência financeira. Não há sequer estimativa do valor

despendido com as referidas cestas básicas ou mesmo

especificação mínima dos itens nelas contidos, o que ao fim e ao

cabo poderia apenas e tão somente representar uma tentativa de

burla ao pagamento de valealimentação diário previsto em CCT.

No mesmo sentido a jurisprudência:

VALE-ALIMENTAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO POR CESTA BÁSICA.

Uma vez estabelecida, nas convenções coletivas da categoria, a

obrigatoriedade da empregadora fornecer aos seus empregados

vale refeição ou alimentação, certo é que, de acordo com o artigo
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468 da CLT, a substituição desse benefício por cesta básica só

poderia ocorrer por mútuo consentimento entre as partes e desde

que não resultasse em prejuízo para o trabalhador, o que não

restou comprovado no caso em exame, tornando-se devido o

pagamento postulado pelo reclamante. (TRT- 1 - ROT:

01006361820225010432, Relator: LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO, Data de Julgamento: 22/05/2023, Sexta Turma, Data de

Publicação: DEJT 2023-05-30)

Assim, e embora louvável a iniciativa da ré de fornecer cesta básica

ao seu corpo funcional, o que foi feito a partir de meados de 2022,

ampliando os direitos sociais além do previsto em norma

heterônoma ou mesmo autônoma coletivamente negociada,

imperioso pontuar que tal fato não a exime quanto ao cumprimento

da previsão contida na cláusula oitava da CCT, referente à

concessão de vale-alimentação, na forma do art. 7º XXVI, da CF/88,

pelas razões de fato e de direito explanadas neste decisum.

Do exposto, defiro o pedido de pagamento de vale-alimentação

previsto na cláusula 8ª da CCT 2022, no equivalente a R$ 15,50 por

dia efetivamente trabalhado, com abatimento de R$0,10

(participação do empregado), no período de vigência da Convenção

que coincida com a plena vigência do contrato de trabalho (janeiro

de 2022 a dezembro de 2022), excluídos feriados e ausências

injustificadas, o que será apurado em liquidação, e limitada aos

valores pleiteados."

Ora, o vale-refeição ou fornecimento de alimentação, conforme

estipulado nas normas coletivas que fundamentam a presente

demanda, constitui um benefício concedido por meio de tíquetes,

com valores diários, destinado à aquisição de refeições em

estabelecimentos como restaurantes, bares ou lanchonetes.

Importante ressaltar que tal benefício não se confunde com a cesta

básica, a qual consiste em um conjunto de produtos alimentícios

fornecidos mensalmente a uma família.

No caso em questão, uma vez estabelecida, por meio das

convenções coletivas aplicáveis à categoria, a obrigação da

empregadora em fornecer aos seus empregados o vale-refeição ou

sua substituição por alimentação, é imperativo observar que,

conforme preconiza o artigo 468 da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), a substituição desse benefício por cesta básica

somente seria admissível mediante consenso mútuo entre as

partes, e desde que tal substituição não resultasse em prejuízo para

o  t r aba lhado r ,  o  que  não  res tou  comprovado  pe la

rec lamada / reco r ren te .

Neste aspecto, o ticket alimentação deveria ser substituído pelo

fornecimento direto da refeição para atingir sua finalidade.

Assim sendo, mantenho a sentença de primeiro grau, pela

procedência do pleito de pagamento do vale-alimentação ao

reclamante.

M U L T A  P O R  D E S C U M P R I M E N T O  D E  C L Á U S U L A

C O N V E N C I O N A L

Opõe-se a recorrente contra a aplicação da multa convencional,

argumentando que "or ter havido a substituição da referida

obrigação pela concessão

de cestas básicas, necessário se faz que a multa em questão seja

aplicada apenas de forma proporcional aos meses em que houve o

referido descumprimento.".

Examina-se.

Consoante disposto na Cláusula 28ª da CCT: "Este pacto laboral

tem por objetivo fixar, no âmbito das respectivas categorias,

condições aplicáveis às relações de trabalho. A parte que violar este

acordo pagará a parte violada multa de R$ 700,00 (Setecentos

Reais), os quais serão revertidas ao sindicato quando este for o

autor da demanda, ou ao trabalhador quando atuar em nome

próprio.".

Logo, considerando que o Sindicato atua na presente demanda

como substituto processual, a este que cabe ser revertido o valor da

multa pelo descumprimento do preceito contida na Cláusula 8ª, nos

exatos termos da norma coletiva, não cabendo cogitar na pretensa

divisão proporcional da multa pelo número de meses.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. SINDICATO AUTOR

A recorrente impugna a concessão do benefício da justiça gratuita

ao Sindicato recorrido.

Pois bem.

O art. 99, §7º do CPC, de aplicação subsidiária, prescreve:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento."

À análise.

Nos termos dos incisos I e VIII do §1º do art. 98 do CPC, a

gratuidade da justiça compreende as taxas ou as custas judiciais

bem como os depósitos previstos em lei para interposição de

recurso.

Considerando que o sindicato agravante é uma entidade sindical

que age em benefício dos trabalhadores pertencentes à categoria

profissional, considerados hipossuficientes conforme estabelecido

no artigo 14 da Lei nº 5.584/70, e considerando também a

presunção de dificuldade financeira devida à diminuição das
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receitas sindicais resultantes das modificações legislativas

introduzidas pela Lei 13.467/2017, mantenho gratuidade da Justiça.

É esse o entendimento:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. AÇÃO COLETIVA

AJUIZADA PELO SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. ISENÇÃO DE CUSTAS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. As ações de

natureza coletiva recebem tratamento específico do sistema jurídico

brasileiro pelas distintas regras em diplomas normativos que

constituem o denominado, pela doutrina, "microssistema da tutela

coletiva". Tais regras são produto da adequação que o Direito

precisou fazer para enfrentar os problemas e pretensões de caráter

coletivo, inerente à sociedade de massas, e são efetivamente

aplicáveis ao processo do trabalho, por integração jurídica (art. 8º,

caput , e 769 da CLT). Com efeito, a dinâmica necessária para o

enfrentamento das demandas de caráter massivo e difuso levou o

legislador a criar um regime jurídico especial de pagamento dos

honorários advocatícios, sendo eles cabíveis nas ações coletivas

apenas em caso de comprovada litigância de má-fé da "associação

autora", conforme se extrai dos arts. 17 e 18 da LACP e do art. 87

do CDC. Com base nessa estrutura normativa, esta Corte

firmou o entendimento de que o ente sindical, quando atua

como substituto processual e em ações coletivas, somente

pode ser condenado ao pagamento da verba se for

comprovada sua má-fé. A mesma lógica se estende às custas

processuais. Julgados desta Corte. No caso concreto , tratando-se

de ação coletiva ajuizada pelo Sindicato Autor como substituto

processual, e não sendo comprovada a má-fé, é inviável a sua

condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas

processuais. Agravo de instrumento desprovido.

(TST - AIRR: 00002966120205120034, Relator: Mauricio Godinho

Delgado, Data de Julgamento: 28/06/2023, 3ª Turma, Data de

Publicação: 30/06/2023) (grifou-se)

Do exposto, reconheço a impossibilidade do agravante para arcar

com o recolhimento das custas processuais e do depósito recursal e

mantenho o benefício da justiça gratuita Sindicato, ora agravante.

DO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

Requer a reclamante a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Razão lhe assiste.

Com a Reforma Trabalhista, Lei 13.467/2017, que teve vigência a

partir de 11/11/2017, foi acrescentado à Consolidação das Leis do

Trabalho o artigo 791-A, in verbis:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5o São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."

Considerando o labor exercido pelo patrono da autora no feito e os

critérios previstos nos arts. 791-A da CLT, impõe-se a majoração do

percentual dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação de sentença.

É como voto.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por conhecer do recurso ordinário da reclamada e, no mérito,

negar-lhe provimento. Conhecer do recurso adesivo do reclamante

e dar provimento para majoração dos honorários advocatícios para

15%.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo

reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento.Conhecer do recurso

adesivo do reclamante e dar provimento para majoração dos

honorários advocatícios para 15%.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente, Antonio Teófilo Filho , Carlos Alberto Trindade Rebonatto.

Presente ainda representante do Ministério Público do Trabalho

Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 05 de março de 2024

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Desembargador Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001610-02.2023.5.07.0026
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO RÔMULO DA SILVA BEZERRA(OAB:
15306/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ITAÉRCIO BEZERRA
FILHO(OAB: 16689/CE)

RECORRENTE SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS
IND SER MOV DE MAD COMP LAM
AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE
JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV
PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

ADVOGADO LARISSA BENEVIDES PEREIRA
DORNAS(OAB: 50812/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

RECORRIDO INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO RÔMULO DA SILVA BEZERRA(OAB:
15306/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ITAÉRCIO BEZERRA
FILHO(OAB: 16689/CE)

RECORRIDO SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS
IND SER MOV DE MAD COMP LAM
AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE
JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV
PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

ADVOGADO LARISSA BENEVIDES PEREIRA
DORNAS(OAB: 50812/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS DO NORDESTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. SUBSTITUIÇÃO DO

VALE-ALIMENTAÇÃO POR CESTA BÁSICA. Uma vez

estabelecida, por meio das convenções coletivas aplicáveis à

categoria, a obrigação da empregadora em fornecer aos seus

empregados o vale-refeição ou sua substituição por alimentação, é

imperativo observar que, conforme preconiza o artigo 468 da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a substituição desse

benefício por cesta básica somente seria admissível mediante

consenso mútuo entre as partes, e desde que tal substituição não

resultasse em prejuízo para o trabalhador, o que não restou

comprovado pela reclamada/recorrente. Recurso conhecido e

improvido.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. Considerando o labor exercido

pelo patrono da autora no feito e os critérios previstos nos arts. 791-

A da CLT e 85, §2º, do CPC, impõe-se a majoração do percentual

dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença. Recurso conhecido e provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por INDÚSTRIAS

R E U N I D A S  D E  M Ó V E I S  D O  N O R D E S T E  S / A  ( E M

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) - Id. 0ecdb89, contra sentença (Id.

fc4cac4) proferida pelo MM. Juízo da Única Vara do Trabalho de

Iguatu, que julgou procedente reclamação ajuizada por SIND DOS

OF MARCEN TRAB NAS IND SER MOV DE MAD COMP LAM

AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE JUNC VIM VAS CORT
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ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD DO EST DO CE

atuando como substituto processual de ANTONIO ERINEUDO

PEREIRA DA COSTA.

A recorrente se insurge contra "a interpretação da cláusula oitava da

convenção coletiva de trabalho, de que a concessão de alimentação

aos trabalhadores, em substituição à concessão do vale-

alimentação prevista na referida CCT, possa ou não ser feita

através da concessão de produtos alimentícios (cestas básicas)."

Aduz que "na redação da convenção coletiva de trabalho não há a

previsão de que o fornecimento da alimentação ao empregado deva

ocorrer através do fornecimento da refeição in natura, ou seja,

através do fornecimento da refeição pronta para o consumo no

local." e que "a previsão que a cláusula traz é a de que a empresa

possa optar por fornecer o vale-alimentação ou substituir tal

concessão através do fornecimento de ALIMENTAÇÃO."

Alega que "a partir de agosto de 2022, a recorrente fez a opção de

fornecer alimentação, nos moldes do PAT- Programa de

Alimentação do Trabalhador, através da opção do inciso II, do art.

169, do Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, qual seja,

através da distribuição de alimentos por meio de empresa

fornecedora também inscrita no PAT, a Tecno Foods Alimentos do

Brasil Ltda" e que "indevido o pedido de pagamento do valor relativo

ao vale alimentação, previsto na cláusula oitava da CCT, relativo

aos meses de agosto/2022 a dezembro/2022, ante a expressa

previsão de desobrigação da empresa optante pelo fornecimento de

alimentação, caso da recorrente que concede cestas básicas como

empresa beneficiária do PAT.".

Requer que seja "dado provimento ao presente recurso ordinário

para reformar a sentença excluindo da condenação os valores a

título de vale-alimentação ao empregado, em relação aos meses de

agosto/2022 a dezembro/2022, diante do fornecimento das cestas

básicas em substituição, conforme autorização normativa", além de

requerer o indeferimento da justiça gratuita ao sindicato e que a

multa aplicada seja apenas de forma proporcional aos meses em

que houve o referido descumprimento .

O sindicato autor apresentou recurso adesivo requerendo a

majoração dos honorários advocatícios. Id. 56204f8

O sindicato autor apresentou contrarrazões sob o Id. c9a9493.

Contrarrazões ao recurso adesivo pela reclamada sob o Id.

c9a9493.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço do

recurso ordinário.

MÉRITO

DA SUBSTITUIÇÃO DO VALE-ALIMENTAÇÃO POR CESTA

BÁSICA

Pugna a recorrente pela exclusão da condenação dos valores a

título de vale-alimentação ao empregado, em relação aos meses de

agosto/2022 a dezembro/2022, diante do fornecimento das cestas

básicas em substituição, conforme autorização normativa.

Razão não lhe assiste.

Estabelece a Cláusula 8ª da CCT 2022/2023, verbis:

"CLÁUSULA OITAVA -DO VALE ALIMENTAÇÃO As empresas

concederão cartões de refeição a todos os seus empregados, a

partir de janeiro 2022, no valor R$15,50 (QUINZE REAIS E

CINQUENTA CENTAVOS) com participação do trabalhador de R$

0,10 (DEZ CENTAVOS) por cada refeição, os cartões serão

fornecidos no 1º dia útil de cada mês, em quantia equivalente aos

dias de 2ªs a 6ªs feiras de cada mês, sendo as faltas dedutíveis no

mês seguinte. As empresas que preferirem fornecer alimentação

poderão assim o fazer ficando desobrigadas do cartão alimentação."

Verifica-se que a finalidade da norma coletiva é subsidiar as

despesas com refeição. O fato de a Empresa fornecer uma cesta

básica implica em alteração de sua finalidade.

O Juízo de primeiro grau assim decidiu:

"II. 3 - DE MÉRITO

DO VALE-ALIMENTAÇÃO

Com efeito, extrai-se da defesa da ré que esta confessadamente

deixou de pagar o benefício de vale-alimentação (cláusula 8ª da

CCT/2022), durante todo o período vindicado.

Refere-se a empresa, no entanto, que a partir de agosto de 2022

"fez opção" de "fornecer alimentação, nos moldes do PAT-

Programa de Alimentação do Trabalhador, através da opção do

inciso II, do art. 169, do Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de

2021, qual seja, através da distribuição de alimentos por meio de

empresa fornecedora também inscrita no PAT, a Tecno Foods

Alimentos do Brasil Ltda ". Em remate, prossegue: "A informação

acima pode ser comprovada através da documentação trazida aos

autos (planilha de entrega das cestas básicas) assinadas pelos

empregados beneficiários, inclusive pelo(a) empregado(a) ora

substituído(a). "

Bem se sabe que a CCT referente ao ano de 2022 prevê de forma

expressa que "as empresas que preferirem fornecer alimentação

poderão assim o fazer ficando desobrigadas do cartão alimentação"

(cláusula 18ª). O mesmo consta da regulamentação do PAT
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(Decreto nº 10.854, DE 10 //11/2021, senão vejamos: "Art. 169.Para

fins de execução do PAT, a pessoa jurídica

beneficiária poderá:

I -manter serviço próprio de refeições;

II -distribuir alimentos; ou

III -firmar contrato com entidades de alimentação coletiva"

(destaquei)

Destarte, tendo em vista que a própria CCT fixou de forma

alternativa o pagamento de vale- alimentação ou fornecimento de

refeição in natura, caberia à ré comprovar que diariamente forneceu

os víveres respectivos, não podendo substituir o encargo diário por

uma cesta básica de distribuição mensal. Mais que isso, nem de

longe houve comprovação pela ré de que a substituição do vale

alimentação pela cesta básica mensal representou uma

equivalência financeira. Não há sequer estimativa do valor

despendido com as referidas cestas básicas ou mesmo

especificação mínima dos itens nelas contidos, o que ao fim e ao

cabo poderia apenas e tão somente representar uma tentativa de

burla ao pagamento de valealimentação diário previsto em CCT.

No mesmo sentido a jurisprudência:

VALE-ALIMENTAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO POR CESTA BÁSICA.

Uma vez estabelecida, nas convenções coletivas da categoria, a

obrigatoriedade da empregadora fornecer aos seus empregados

vale refeição ou alimentação, certo é que, de acordo com o artigo

468 da CLT, a substituição desse benefício por cesta básica só

poderia ocorrer por mútuo consentimento entre as partes e desde

que não resultasse em prejuízo para o trabalhador, o que não

restou comprovado no caso em exame, tornando-se devido o

pagamento postulado pelo reclamante. (TRT- 1 - ROT:

01006361820225010432, Relator: LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO, Data de Julgamento: 22/05/2023, Sexta Turma, Data de

Publicação: DEJT 2023-05-30)

Assim, e embora louvável a iniciativa da ré de fornecer cesta básica

ao seu corpo funcional, o que foi feito a partir de meados de 2022,

ampliando os direitos sociais além do previsto em norma

heterônoma ou mesmo autônoma coletivamente negociada,

imperioso pontuar que tal fato não a exime quanto ao cumprimento

da previsão contida na cláusula oitava da CCT, referente à

concessão de vale-alimentação, na forma do art. 7º XXVI, da CF/88,

pelas razões de fato e de direito explanadas neste decisum.

Do exposto, defiro o pedido de pagamento de vale-alimentação

previsto na cláusula 8ª da CCT 2022, no equivalente a R$ 15,50 por

dia efetivamente trabalhado, com abatimento de R$0,10

(participação do empregado), no período de vigência da Convenção

que coincida com a plena vigência do contrato de trabalho (janeiro

de 2022 a dezembro de 2022), excluídos feriados e ausências

injustificadas, o que será apurado em liquidação, e limitada aos

valores pleiteados."

Ora, o vale-refeição ou fornecimento de alimentação, conforme

estipulado nas normas coletivas que fundamentam a presente

demanda, constitui um benefício concedido por meio de tíquetes,

com valores diários, destinado à aquisição de refeições em

estabelecimentos como restaurantes, bares ou lanchonetes.

Importante ressaltar que tal benefício não se confunde com a cesta

básica, a qual consiste em um conjunto de produtos alimentícios

fornecidos mensalmente a uma família.

No caso em questão, uma vez estabelecida, por meio das

convenções coletivas aplicáveis à categoria, a obrigação da

empregadora em fornecer aos seus empregados o vale-refeição ou

sua substituição por alimentação, é imperativo observar que,

conforme preconiza o artigo 468 da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), a substituição desse benefício por cesta básica

somente seria admissível mediante consenso mútuo entre as

partes, e desde que tal substituição não resultasse em prejuízo para

o  t r aba lhado r ,  o  que  não  res tou  comprovado  pe la

rec lamada / reco r ren te .

Neste aspecto, o ticket alimentação deveria ser substituído pelo

fornecimento direto da refeição para atingir sua finalidade.

Assim sendo, mantenho a sentença de primeiro grau, pela

procedência do pleito de pagamento do vale-alimentação ao

reclamante.

M U L T A  P O R  D E S C U M P R I M E N T O  D E  C L Á U S U L A

C O N V E N C I O N A L

Opõe-se a recorrente contra a aplicação da multa convencional,

argumentando que "or ter havido a substituição da referida

obrigação pela concessão

de cestas básicas, necessário se faz que a multa em questão seja

aplicada apenas de forma proporcional aos meses em que houve o

referido descumprimento.".

Examina-se.

Consoante disposto na Cláusula 28ª da CCT: "Este pacto laboral

tem por objetivo fixar, no âmbito das respectivas categorias,

condições aplicáveis às relações de trabalho. A parte que violar este

acordo pagará a parte violada multa de R$ 700,00 (Setecentos

Reais), os quais serão revertidas ao sindicato quando este for o

autor da demanda, ou ao trabalhador quando atuar em nome

próprio.".

Logo, considerando que o Sindicato atua na presente demanda

como substituto processual, a este que cabe ser revertido o valor da

multa pelo descumprimento do preceito contida na Cláusula 8ª, nos

exatos termos da norma coletiva, não cabendo cogitar na pretensa
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divisão proporcional da multa pelo número de meses.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. SINDICATO AUTOR

A recorrente impugna a concessão do benefício da justiça gratuita

ao Sindicato recorrido.

Pois bem.

O art. 99, §7º do CPC, de aplicação subsidiária, prescreve:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento."

À análise.

Nos termos dos incisos I e VIII do §1º do art. 98 do CPC, a

gratuidade da justiça compreende as taxas ou as custas judiciais

bem como os depósitos previstos em lei para interposição de

recurso.

Considerando que o sindicato agravante é uma entidade sindical

que age em benefício dos trabalhadores pertencentes à categoria

profissional, considerados hipossuficientes conforme estabelecido

no artigo 14 da Lei nº 5.584/70, e considerando também a

presunção de dificuldade financeira devida à diminuição das

receitas sindicais resultantes das modificações legislativas

introduzidas pela Lei 13.467/2017, mantenho gratuidade da Justiça.

É esse o entendimento:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. AÇÃO COLETIVA

AJUIZADA PELO SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. ISENÇÃO DE CUSTAS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. As ações de

natureza coletiva recebem tratamento específico do sistema jurídico

brasileiro pelas distintas regras em diplomas normativos que

constituem o denominado, pela doutrina, "microssistema da tutela

coletiva". Tais regras são produto da adequação que o Direito

precisou fazer para enfrentar os problemas e pretensões de caráter

coletivo, inerente à sociedade de massas, e são efetivamente

aplicáveis ao processo do trabalho, por integração jurídica (art. 8º,

caput , e 769 da CLT). Com efeito, a dinâmica necessária para o

enfrentamento das demandas de caráter massivo e difuso levou o

legislador a criar um regime jurídico especial de pagamento dos

honorários advocatícios, sendo eles cabíveis nas ações coletivas

apenas em caso de comprovada litigância de má-fé da "associação

autora", conforme se extrai dos arts. 17 e 18 da LACP e do art. 87

do CDC. Com base nessa estrutura normativa, esta Corte

firmou o entendimento de que o ente sindical, quando atua

como substituto processual e em ações coletivas, somente

pode ser condenado ao pagamento da verba se for

comprovada sua má-fé. A mesma lógica se estende às custas

processuais. Julgados desta Corte. No caso concreto , tratando-se

de ação coletiva ajuizada pelo Sindicato Autor como substituto

processual, e não sendo comprovada a má-fé, é inviável a sua

condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas

processuais. Agravo de instrumento desprovido.

(TST - AIRR: 00002966120205120034, Relator: Mauricio Godinho

Delgado, Data de Julgamento: 28/06/2023, 3ª Turma, Data de

Publicação: 30/06/2023) (grifou-se)

Do exposto, reconheço a impossibilidade do agravante para arcar

com o recolhimento das custas processuais e do depósito recursal e

mantenho o benefício da justiça gratuita Sindicato, ora agravante.

DO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

Requer a reclamante a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Razão lhe assiste.

Com a Reforma Trabalhista, Lei 13.467/2017, que teve vigência a

partir de 11/11/2017, foi acrescentado à Consolidação das Leis do

Trabalho o artigo 791-A, in verbis:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito
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em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5o São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."

Considerando o labor exercido pelo patrono da autora no feito e os

critérios previstos nos arts. 791-A da CLT, impõe-se a majoração do

percentual dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação de sentença.

É como voto.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por conhecer do recurso ordinário da reclamada e, no mérito,

negar-lhe provimento. Conhecer do recurso adesivo do reclamante

e dar provimento para majoração dos honorários advocatícios para

15%.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo

reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento.Conhecer do recurso

adesivo do reclamante e dar provimento para majoração dos

honorários advocatícios para 15%.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente, Antonio Teófilo Filho , Carlos Alberto Trindade Rebonatto.

Presente ainda representante do Ministério Público do Trabalho

Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 05 de março de 2024

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Desembargador Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001607-47.2023.5.07.0026
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO RÔMULO DA SILVA BEZERRA(OAB:
15306/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ITAÉRCIO BEZERRA
FILHO(OAB: 16689/CE)

RECORRENTE SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS
IND SER MOV DE MAD COMP LAM
AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE
JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV
PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LARISSA BENEVIDES PEREIRA
DORNAS(OAB: 50812/CE)

RECORRIDO SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS
IND SER MOV DE MAD COMP LAM
AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE
JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV
PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LARISSA BENEVIDES PEREIRA
DORNAS(OAB: 50812/CE)

RECORRIDO INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO RÔMULO DA SILVA BEZERRA(OAB:
15306/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ITAÉRCIO BEZERRA
FILHO(OAB: 16689/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS IND SER MOV DE MAD
COMP LAM AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE JUNC VIM
VAS CORT ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. SUBSTITUIÇÃO DO

VALE-ALIMENTAÇÃO POR CESTA BÁSICA. Uma vez

estabelecida, por meio das convenções coletivas aplicáveis à

categoria, a obrigação da empregadora em fornecer aos seus

empregados o vale-refeição ou sua substituição por alimentação, é
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imperativo observar que, conforme preconiza o artigo 468 da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a substituição desse

benefício por cesta básica somente seria admissível mediante

consenso mútuo entre as partes, e desde que tal substituição não

resultasse em prejuízo para o trabalhador, o que não restou

comprovado pela reclamada/recorrente. Recurso conhecido e

improvido.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. Considerando o labor exercido

pelo patrono da autora no feito e os critérios previstos nos arts. 791-

A da CLT e 85, §2º, do CPC, impõe-se a majoração do percentual

dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença. Recurso conhecido e provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por INDÚSTRIAS

R E U N I D A S  D E  M Ó V E I S  D O  N O R D E S T E  S / A  ( E M

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) - Id. 0ecdb89, contra sentença (Id.

fc4cac4) proferida pelo MM. Juízo da Única Vara do Trabalho de

Iguatu, que julgou procedente reclamação ajuizada por SIND DOS

OF MARCEN TRAB NAS IND SER MOV DE MAD COMP LAM

AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE JUNC VIM VAS CORT

ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD DO EST DO CE

atuando como substituto processual de ARTHUR BRUNO ALVES

DO CARMO.

A recorrente se insurge contra "a interpretação da cláusula oitava da

convenção coletiva de trabalho, de que a concessão de alimentação

aos trabalhadores, em substituição à concessão do vale-

alimentação prevista na referida CCT, possa ou não ser feita

através da concessão de produtos alimentícios (cestas básicas)."

Aduz que "na redação da convenção coletiva de trabalho não há a

previsão de que o fornecimento da alimentação ao empregado deva

ocorrer através do fornecimento da refeição in natura, ou seja,

através do fornecimento da refeição pronta para o consumo no

local." e que "a previsão que a cláusula traz é a de que a empresa

possa optar por fornecer o vale-alimentação ou substituir tal

concessão através do fornecimento de ALIMENTAÇÃO."

Alega que "a partir de agosto de 2022, a recorrente fez a opção de

fornecer alimentação, nos moldes do PAT- Programa de

Alimentação do Trabalhador, através da opção do inciso II, do art.

169, do Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, qual seja,

através da distribuição de alimentos por meio de empresa

fornecedora também inscrita no PAT, a Tecno Foods Alimentos do

Brasil Ltda" e que "indevido o pedido de pagamento do valor relativo

ao vale alimentação, previsto na cláusula oitava da CCT, relativo

aos meses de agosto/2022 a dezembro/2022, ante a expressa

previsão de desobrigação da empresa optante pelo fornecimento de

alimentação, caso da recorrente que concede cestas básicas como

empresa beneficiária do PAT.".

Requer que seja "dado provimento ao presente recurso ordinário

para reformar a sentença excluindo da condenação os valores a

título de vale-alimentação ao empregado, em relação aos meses de

agosto/2022 a dezembro/2022, diante do fornecimento das cestas

básicas em substituição, conforme autorização normativa", além de

requerer o indeferimento da justiça gratuita ao sindicato e que a

multa aplicada seja apenas de forma proporcional aos meses em

que houve o referido descumprimento .

O sindicato autor apresentou recurso adesivo requerendo a

majoração dos honorários advocatícios. Id. 5b9b055.

O sindicato autor apresentou contrarrazões sob o Id. c795a7d.

Contrarrazões ao recurso adesivo pela reclamada sob o Id.

d952c8e.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço do

recurso ordinário.

MÉRITO

DA SUBSTITUIÇÃO DO VALE-ALIMENTAÇÃO POR CESTA

BÁSICA

Pugna a recorrente pela exclusão da condenação dos valores a

título de vale-alimentação ao empregado, em relação aos meses de

agosto/2022 a dezembro/2022, diante do fornecimento das cestas

básicas em substituição, conforme autorização normativa.

Razão não lhe assiste.

Estabelece a Cláusula 8ª da CCT 2022/2023, verbis:

"CLÁUSULA OITAVA -DO VALE ALIMENTAÇÃO As empresas

concederão cartões de refeição a todos os seus empregados, a

partir de janeiro 2022, no valor R$15,50 (QUINZE REAIS E

CINQUENTA CENTAVOS) com participação do trabalhador de R$

0,10 (DEZ CENTAVOS) por cada refeição, os cartões serão

fornecidos no 1º dia útil de cada mês, em quantia equivalente aos
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dias de 2ªs a 6ªs feiras de cada mês, sendo as faltas dedutíveis no

mês seguinte. As empresas que preferirem fornecer alimentação

poderão assim o fazer ficando desobrigadas do cartão alimentação."

Verifica-se que a finalidade da norma coletiva é subsidiar as

despesas com refeição. O fato de a Empresa fornecer uma cesta

básica implica em alteração de sua finalidade.

O Juízo de primeiro grau assim decidiu:

"II. 3 - DE MÉRITO

DO VALE-ALIMENTAÇÃO

Com efeito, extrai-se da defesa da ré que esta confessadamente

deixou de pagar o benefício de vale-alimentação (cláusula 8ª da

CCT/2022), durante todo o período vindicado.

Refere-se a empresa, no entanto, que a partir de agosto de 2022

"fez opção" de "fornecer alimentação, nos moldes do PAT-

Programa de Alimentação do Trabalhador, através da opção do

inciso II, do art. 169, do Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de

2021, qual seja, através da distribuição de alimentos por meio de

empresa fornecedora também inscrita no PAT, a Tecno Foods

Alimentos do Brasil Ltda ". Em remate, prossegue: "A informação

acima pode ser comprovada através da documentação trazida aos

autos (planilha de entrega das cestas básicas) assinadas pelos

empregados beneficiários, inclusive pelo(a) empregado(a) ora

substituído(a). "

Bem se sabe que a CCT referente ao ano de 2022 prevê de forma

expressa que "as empresas que preferirem fornecer alimentação

poderão assim o fazer ficando desobrigadas do cartão alimentação"

(cláusula 18ª). O mesmo consta da regulamentação do PAT

(Decreto nº 10.854, DE 10 //11/2021, senão vejamos: "Art. 169.Para

fins de execução do PAT, a pessoa jurídica

beneficiária poderá:

I -manter serviço próprio de refeições;

II -distribuir alimentos; ou

III -firmar contrato com entidades de alimentação coletiva"

(destaquei)

Destarte, tendo em vista que a própria CCT fixou de forma

alternativa o pagamento de vale- alimentação ou fornecimento de

refeição in natura, caberia à ré comprovar que diariamente forneceu

os víveres respectivos, não podendo substituir o encargo diário por

uma cesta básica de distribuição mensal. Mais que isso, nem de

longe houve comprovação pela ré de que a substituição do vale

alimentação pela cesta básica mensal representou uma

equivalência financeira. Não há sequer estimativa do valor

despendido com as referidas cestas básicas ou mesmo

especificação mínima dos itens nelas contidos, o que ao fim e ao

cabo poderia apenas e tão somente representar uma tentativa de

burla ao pagamento de valealimentação diário previsto em CCT.

No mesmo sentido a jurisprudência:

VALE-ALIMENTAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO POR CESTA BÁSICA.

Uma vez estabelecida, nas convenções coletivas da categoria, a

obrigatoriedade da empregadora fornecer aos seus empregados

vale refeição ou alimentação, certo é que, de acordo com o artigo

468 da CLT, a substituição desse benefício por cesta básica só

poderia ocorrer por mútuo consentimento entre as partes e desde

que não resultasse em prejuízo para o trabalhador, o que não

restou comprovado no caso em exame, tornando-se devido o

pagamento postulado pelo reclamante. (TRT- 1 - ROT:

01006361820225010432, Relator: LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO, Data de Julgamento: 22/05/2023, Sexta Turma, Data de

Publicação: DEJT 2023-05-30)

Assim, e embora louvável a iniciativa da ré de fornecer cesta básica

ao seu corpo funcional, o que foi feito a partir de meados de 2022,

ampliando os direitos sociais além do previsto em norma

heterônoma ou mesmo autônoma coletivamente negociada,

imperioso pontuar que tal fato não a exime quanto ao cumprimento

da previsão contida na cláusula oitava da CCT, referente à

concessão de vale-alimentação, na forma do art. 7º XXVI, da CF/88,

pelas razões de fato e de direito explanadas neste decisum.

Do exposto, defiro o pedido de pagamento de vale-alimentação

previsto na cláusula 8ª da CCT 2022, no equivalente a R$ 15,50 por

dia efetivamente trabalhado, com abatimento de R$0,10

(participação do empregado), no período de vigência da Convenção

que coincida com a plena vigência do contrato de trabalho (janeiro

de 2022 a dezembro de 2022), excluídos feriados e ausências

injustificadas, o que será apurado em liquidação, e limitada aos

valores pleiteados."

Ora, o vale-refeição ou fornecimento de alimentação, conforme

estipulado nas normas coletivas que fundamentam a presente

demanda, constitui um benefício concedido por meio de tíquetes,

com valores diários, destinado à aquisição de refeições em

estabelecimentos como restaurantes, bares ou lanchonetes.

Importante ressaltar que tal benefício não se confunde com a cesta

básica, a qual consiste em um conjunto de produtos alimentícios

fornecidos mensalmente a uma família.

No caso em questão, uma vez estabelecida, por meio das

convenções coletivas aplicáveis à categoria, a obrigação da

empregadora em fornecer aos seus empregados o vale-refeição ou

sua substituição por alimentação, é imperativo observar que,

conforme preconiza o artigo 468 da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), a substituição desse benefício por cesta básica

somente seria admissível mediante consenso mútuo entre as

partes, e desde que tal substituição não resultasse em prejuízo para

o  t r aba lhado r ,  o  que  não  res tou  comprovado  pe la
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reclamada/recorrente.

Neste aspecto, o ticket alimentação deveria ser substituído pelo

fornecimento direto da refeição para atingir sua finalidade.

Assim sendo, mantenho a sentença de primeiro grau, pela

procedência do pleito de pagamento do vale-alimentação ao

reclamante.

M U L T A  P O R  D E S C U M P R I M E N T O  D E  C L Á U S U L A

C O N V E N C I O N A L

Opõe-se a recorrente contra a aplicação da multa convencional,

argumentando que "ter havido a substituição da referida obrigação

pela concessão de cestas básicas, necessário se faz que a multa

em questão seja aplicada apenas de forma proporcional aos meses

em que houve o referido descumprimento.".

Examina-se.

Consoante disposto na Cláusula 28ª da CCT: "Este pacto laboral

tem por objetivo fixar, no âmbito das respectivas categorias,

condições aplicáveis às relações de trabalho. A parte que violar este

acordo pagará a parte violada multa de R$ 700,00 (Setecentos

Reais), os quais serão revertidas ao sindicato quando este for o

autor da demanda, ou ao trabalhador quando atuar em nome

próprio.".

Logo, considerando que o Sindicato atua na presente demanda

como substituto processual, a este que cabe ser revertido o valor da

multa pelo descumprimento do preceito contida na Cláusula 8ª, nos

exatos termos da norma coletiva, não cabendo cogitar na pretensa

divisão proporcional da multa pelo número de meses.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. SINDICATO AUTOR

A recorrente impugna a concessão do benefício da justiça gratuita

ao Sindicato recorrido.

Pois bem.

O art. 99, §7º do CPC, de aplicação subsidiária, prescreve:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento."

À análise.

Nos termos dos incisos I e VIII do §1º do art. 98 do CPC, a

gratuidade da justiça compreende as taxas ou as custas judiciais

bem como os depósitos previstos em lei para interposição de

recurso.

Considerando que o sindicato agravante é uma entidade sindical

que age em benefício dos trabalhadores pertencentes à categoria

profissional, considerados hipossuficientes conforme estabelecido

no artigo 14 da Lei nº 5.584/70, e considerando também a

presunção de dificuldade financeira devida à diminuição das

receitas sindicais resultantes das modificações legislativas

introduzidas pela Lei 13.467/2017, mantenho gratuidade da Justiça.

É esse o entendimento:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. AÇÃO COLETIVA

AJUIZADA PELO SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. ISENÇÃO DE CUSTAS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. As ações de

natureza coletiva recebem tratamento específico do sistema jurídico

brasileiro pelas distintas regras em diplomas normativos que

constituem o denominado, pela doutrina, "microssistema da tutela

coletiva". Tais regras são produto da adequação que o Direito

precisou fazer para enfrentar os problemas e pretensões de caráter

coletivo, inerente à sociedade de massas, e são efetivamente

aplicáveis ao processo do trabalho, por integração jurídica (art. 8º,

caput , e 769 da CLT). Com efeito, a dinâmica necessária para o

enfrentamento das demandas de caráter massivo e difuso levou o

legislador a criar um regime jurídico especial de pagamento dos

honorários advocatícios, sendo eles cabíveis nas ações coletivas

apenas em caso de comprovada litigância de má-fé da "associação

autora", conforme se extrai dos arts. 17 e 18 da LACP e do art. 87

do CDC. Com base nessa estrutura normativa, esta Corte

firmou o entendimento de que o ente sindical, quando atua

como substituto processual e em ações coletivas, somente

pode ser condenado ao pagamento da verba se for

comprovada sua má-fé. A mesma lógica se estende às custas

processuais. Julgados desta Corte. No caso concreto , tratando-se

de ação coletiva ajuizada pelo Sindicato Autor como substituto

processual, e não sendo comprovada a má-fé, é inviável a sua

condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas

processuais. Agravo de instrumento desprovido.

(TST - AIRR: 00002966120205120034, Relator: Mauricio Godinho

Delgado, Data de Julgamento: 28/06/2023, 3ª Turma, Data de

Publicação: 30/06/2023) (grifou-se)

Do exposto, reconheço a impossibilidade do agravante para arcar

com o recolhimento das custas processuais e do depósito recursal e

mantenho o benefício da justiça gratuita Sindicato, ora agravante.

DO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

Requer a reclamante a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Razão lhe assiste.
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Com a Reforma Trabalhista, Lei 13.467/2017, que teve vigência a

partir de 11/11/2017, foi acrescentado à Consolidação das Leis do

Trabalho o artigo 791-A, in verbis:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5o São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."

Considerando o labor exercido pelo patrono da autora no feito e os

critérios previstos nos arts. 791-A da CLT, impõe-se a majoração do

percentual dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação de sentença.

É como voto.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por conhecer do recurso ordinário da reclamada e, no mérito,

negar-lhe provimento. Conhecer do recurso adesivo do reclamante

e dar provimento para majoração dos honorários advocatícios para

15%.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo

reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento. Conhecer do recurso

adesivo do reclamante e dar provimento para majoração dos

honorários advocatícios para 15%.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente, Antonio Teófilo Filho , Carlos Alberto Trindade Rebonatto.

Presente ainda representante do Ministério Público do Trabalho

Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 05 de março de 2024

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Desembargador Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001607-47.2023.5.07.0026
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO RÔMULO DA SILVA BEZERRA(OAB:
15306/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ITAÉRCIO BEZERRA
FILHO(OAB: 16689/CE)

RECORRENTE SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS
IND SER MOV DE MAD COMP LAM
AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE
JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV
PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LARISSA BENEVIDES PEREIRA
DORNAS(OAB: 50812/CE)
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RECORRIDO SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS
IND SER MOV DE MAD COMP LAM
AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE
JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV
PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LARISSA BENEVIDES PEREIRA
DORNAS(OAB: 50812/CE)

RECORRIDO INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO RÔMULO DA SILVA BEZERRA(OAB:
15306/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ITAÉRCIO BEZERRA
FILHO(OAB: 16689/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS DO NORDESTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. SUBSTITUIÇÃO DO

VALE-ALIMENTAÇÃO POR CESTA BÁSICA. Uma vez

estabelecida, por meio das convenções coletivas aplicáveis à

categoria, a obrigação da empregadora em fornecer aos seus

empregados o vale-refeição ou sua substituição por alimentação, é

imperativo observar que, conforme preconiza o artigo 468 da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a substituição desse

benefício por cesta básica somente seria admissível mediante

consenso mútuo entre as partes, e desde que tal substituição não

resultasse em prejuízo para o trabalhador, o que não restou

comprovado pela reclamada/recorrente. Recurso conhecido e

improvido.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. Considerando o labor exercido

pelo patrono da autora no feito e os critérios previstos nos arts. 791-

A da CLT e 85, §2º, do CPC, impõe-se a majoração do percentual

dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença. Recurso conhecido e provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por INDÚSTRIAS

R E U N I D A S  D E  M Ó V E I S  D O  N O R D E S T E  S / A  ( E M

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) - Id. 0ecdb89, contra sentença (Id.

fc4cac4) proferida pelo MM. Juízo da Única Vara do Trabalho de

Iguatu, que julgou procedente reclamação ajuizada por SIND DOS

OF MARCEN TRAB NAS IND SER MOV DE MAD COMP LAM

AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE JUNC VIM VAS CORT

ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD DO EST DO CE

atuando como substituto processual de ARTHUR BRUNO ALVES

DO CARMO.

A recorrente se insurge contra "a interpretação da cláusula oitava da

convenção coletiva de trabalho, de que a concessão de alimentação

aos trabalhadores, em substituição à concessão do vale-

alimentação prevista na referida CCT, possa ou não ser feita

através da concessão de produtos alimentícios (cestas básicas)."

Aduz que "na redação da convenção coletiva de trabalho não há a

previsão de que o fornecimento da alimentação ao empregado deva

ocorrer através do fornecimento da refeição in natura, ou seja,

através do fornecimento da refeição pronta para o consumo no

local." e que "a previsão que a cláusula traz é a de que a empresa

possa optar por fornecer o vale-alimentação ou substituir tal

concessão através do fornecimento de ALIMENTAÇÃO."

Alega que "a partir de agosto de 2022, a recorrente fez a opção de

fornecer alimentação, nos moldes do PAT- Programa de

Alimentação do Trabalhador, através da opção do inciso II, do art.

169, do Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, qual seja,

através da distribuição de alimentos por meio de empresa

fornecedora também inscrita no PAT, a Tecno Foods Alimentos do

Brasil Ltda" e que "indevido o pedido de pagamento do valor relativo

ao vale alimentação, previsto na cláusula oitava da CCT, relativo

aos meses de agosto/2022 a dezembro/2022, ante a expressa

previsão de desobrigação da empresa optante pelo fornecimento de

alimentação, caso da recorrente que concede cestas básicas como

empresa beneficiária do PAT.".

Requer que seja "dado provimento ao presente recurso ordinário

para reformar a sentença excluindo da condenação os valores a

título de vale-alimentação ao empregado, em relação aos meses de

agosto/2022 a dezembro/2022, diante do fornecimento das cestas

básicas em substituição, conforme autorização normativa", além de

requerer o indeferimento da justiça gratuita ao sindicato e que a

multa aplicada seja apenas de forma proporcional aos meses em

que houve o referido descumprimento .

O sindicato autor apresentou recurso adesivo requerendo a

majoração dos honorários advocatícios. Id. 5b9b055.

O sindicato autor apresentou contrarrazões sob o Id. c795a7d.

Contrarrazões ao recurso adesivo pela reclamada sob o Id.

d952c8e.

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço do

recurso ordinário.

MÉRITO

DA SUBSTITUIÇÃO DO VALE-ALIMENTAÇÃO POR CESTA

BÁSICA

Pugna a recorrente pela exclusão da condenação dos valores a

título de vale-alimentação ao empregado, em relação aos meses de

agosto/2022 a dezembro/2022, diante do fornecimento das cestas

básicas em substituição, conforme autorização normativa.

Razão não lhe assiste.

Estabelece a Cláusula 8ª da CCT 2022/2023, verbis:

"CLÁUSULA OITAVA -DO VALE ALIMENTAÇÃO As empresas

concederão cartões de refeição a todos os seus empregados, a

partir de janeiro 2022, no valor R$15,50 (QUINZE REAIS E

CINQUENTA CENTAVOS) com participação do trabalhador de R$

0,10 (DEZ CENTAVOS) por cada refeição, os cartões serão

fornecidos no 1º dia útil de cada mês, em quantia equivalente aos

dias de 2ªs a 6ªs feiras de cada mês, sendo as faltas dedutíveis no

mês seguinte. As empresas que preferirem fornecer alimentação

poderão assim o fazer ficando desobrigadas do cartão alimentação."

Verifica-se que a finalidade da norma coletiva é subsidiar as

despesas com refeição. O fato de a Empresa fornecer uma cesta

básica implica em alteração de sua finalidade.

O Juízo de primeiro grau assim decidiu:

"II. 3 - DE MÉRITO

DO VALE-ALIMENTAÇÃO

Com efeito, extrai-se da defesa da ré que esta confessadamente

deixou de pagar o benefício de vale-alimentação (cláusula 8ª da

CCT/2022), durante todo o período vindicado.

Refere-se a empresa, no entanto, que a partir de agosto de 2022

"fez opção" de "fornecer alimentação, nos moldes do PAT-

Programa de Alimentação do Trabalhador, através da opção do

inciso II, do art. 169, do Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de

2021, qual seja, através da distribuição de alimentos por meio de

empresa fornecedora também inscrita no PAT, a Tecno Foods

Alimentos do Brasil Ltda ". Em remate, prossegue: "A informação

acima pode ser comprovada através da documentação trazida aos

autos (planilha de entrega das cestas básicas) assinadas pelos

empregados beneficiários, inclusive pelo(a) empregado(a) ora

substituído(a). "

Bem se sabe que a CCT referente ao ano de 2022 prevê de forma

expressa que "as empresas que preferirem fornecer alimentação

poderão assim o fazer ficando desobrigadas do cartão alimentação"

(cláusula 18ª). O mesmo consta da regulamentação do PAT

(Decreto nº 10.854, DE 10 //11/2021, senão vejamos: "Art. 169.Para

fins de execução do PAT, a pessoa jurídica

beneficiária poderá:

I -manter serviço próprio de refeições;

II -distribuir alimentos; ou

III -firmar contrato com entidades de alimentação coletiva"

(destaquei)

Destarte, tendo em vista que a própria CCT fixou de forma

alternativa o pagamento de vale- alimentação ou fornecimento de

refeição in natura, caberia à ré comprovar que diariamente forneceu

os víveres respectivos, não podendo substituir o encargo diário por

uma cesta básica de distribuição mensal. Mais que isso, nem de

longe houve comprovação pela ré de que a substituição do vale

alimentação pela cesta básica mensal representou uma

equivalência financeira. Não há sequer estimativa do valor

despendido com as referidas cestas básicas ou mesmo

especificação mínima dos itens nelas contidos, o que ao fim e ao

cabo poderia apenas e tão somente representar uma tentativa de

burla ao pagamento de valealimentação diário previsto em CCT.

No mesmo sentido a jurisprudência:

VALE-ALIMENTAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO POR CESTA BÁSICA.

Uma vez estabelecida, nas convenções coletivas da categoria, a

obrigatoriedade da empregadora fornecer aos seus empregados

vale refeição ou alimentação, certo é que, de acordo com o artigo

468 da CLT, a substituição desse benefício por cesta básica só

poderia ocorrer por mútuo consentimento entre as partes e desde

que não resultasse em prejuízo para o trabalhador, o que não

restou comprovado no caso em exame, tornando-se devido o

pagamento postulado pelo reclamante. (TRT- 1 - ROT:

01006361820225010432, Relator: LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO, Data de Julgamento: 22/05/2023, Sexta Turma, Data de

Publicação: DEJT 2023-05-30)

Assim, e embora louvável a iniciativa da ré de fornecer cesta básica

ao seu corpo funcional, o que foi feito a partir de meados de 2022,

ampliando os direitos sociais além do previsto em norma

heterônoma ou mesmo autônoma coletivamente negociada,

imperioso pontuar que tal fato não a exime quanto ao cumprimento

da previsão contida na cláusula oitava da CCT, referente à

concessão de vale-alimentação, na forma do art. 7º XXVI, da CF/88,

pelas razões de fato e de direito explanadas neste decisum.
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Do exposto, defiro o pedido de pagamento de vale-alimentação

previsto na cláusula 8ª da CCT 2022, no equivalente a R$ 15,50 por

dia efetivamente trabalhado, com abatimento de R$0,10

(participação do empregado), no período de vigência da Convenção

que coincida com a plena vigência do contrato de trabalho (janeiro

de 2022 a dezembro de 2022), excluídos feriados e ausências

injustificadas, o que será apurado em liquidação, e limitada aos

valores pleiteados."

Ora, o vale-refeição ou fornecimento de alimentação, conforme

estipulado nas normas coletivas que fundamentam a presente

demanda, constitui um benefício concedido por meio de tíquetes,

com valores diários, destinado à aquisição de refeições em

estabelecimentos como restaurantes, bares ou lanchonetes.

Importante ressaltar que tal benefício não se confunde com a cesta

básica, a qual consiste em um conjunto de produtos alimentícios

fornecidos mensalmente a uma família.

No caso em questão, uma vez estabelecida, por meio das

convenções coletivas aplicáveis à categoria, a obrigação da

empregadora em fornecer aos seus empregados o vale-refeição ou

sua substituição por alimentação, é imperativo observar que,

conforme preconiza o artigo 468 da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), a substituição desse benefício por cesta básica

somente seria admissível mediante consenso mútuo entre as

partes, e desde que tal substituição não resultasse em prejuízo para

o  t r aba lhado r ,  o  que  não  res tou  comprovado  pe la

rec lamada / reco r ren te .

Neste aspecto, o ticket alimentação deveria ser substituído pelo

fornecimento direto da refeição para atingir sua finalidade.

Assim sendo, mantenho a sentença de primeiro grau, pela

procedência do pleito de pagamento do vale-alimentação ao

reclamante.

M U L T A  P O R  D E S C U M P R I M E N T O  D E  C L Á U S U L A

C O N V E N C I O N A L

Opõe-se a recorrente contra a aplicação da multa convencional,

argumentando que "ter havido a substituição da referida obrigação

pela concessão de cestas básicas, necessário se faz que a multa

em questão seja aplicada apenas de forma proporcional aos meses

em que houve o referido descumprimento.".

Examina-se.

Consoante disposto na Cláusula 28ª da CCT: "Este pacto laboral

tem por objetivo fixar, no âmbito das respectivas categorias,

condições aplicáveis às relações de trabalho. A parte que violar este

acordo pagará a parte violada multa de R$ 700,00 (Setecentos

Reais), os quais serão revertidas ao sindicato quando este for o

autor da demanda, ou ao trabalhador quando atuar em nome

próprio.".

Logo, considerando que o Sindicato atua na presente demanda

como substituto processual, a este que cabe ser revertido o valor da

multa pelo descumprimento do preceito contida na Cláusula 8ª, nos

exatos termos da norma coletiva, não cabendo cogitar na pretensa

divisão proporcional da multa pelo número de meses.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. SINDICATO AUTOR

A recorrente impugna a concessão do benefício da justiça gratuita

ao Sindicato recorrido.

Pois bem.

O art. 99, §7º do CPC, de aplicação subsidiária, prescreve:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento."

À análise.

Nos termos dos incisos I e VIII do §1º do art. 98 do CPC, a

gratuidade da justiça compreende as taxas ou as custas judiciais

bem como os depósitos previstos em lei para interposição de

recurso.

Considerando que o sindicato agravante é uma entidade sindical

que age em benefício dos trabalhadores pertencentes à categoria

profissional, considerados hipossuficientes conforme estabelecido

no artigo 14 da Lei nº 5.584/70, e considerando também a

presunção de dificuldade financeira devida à diminuição das

receitas sindicais resultantes das modificações legislativas

introduzidas pela Lei 13.467/2017, mantenho gratuidade da Justiça.

É esse o entendimento:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. AÇÃO COLETIVA

AJUIZADA PELO SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. ISENÇÃO DE CUSTAS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. As ações de

natureza coletiva recebem tratamento específico do sistema jurídico

brasileiro pelas distintas regras em diplomas normativos que

constituem o denominado, pela doutrina, "microssistema da tutela

coletiva". Tais regras são produto da adequação que o Direito

precisou fazer para enfrentar os problemas e pretensões de caráter

coletivo, inerente à sociedade de massas, e são efetivamente

aplicáveis ao processo do trabalho, por integração jurídica (art. 8º,

caput , e 769 da CLT). Com efeito, a dinâmica necessária para o

enfrentamento das demandas de caráter massivo e difuso levou o
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legislador a criar um regime jurídico especial de pagamento dos

honorários advocatícios, sendo eles cabíveis nas ações coletivas

apenas em caso de comprovada litigância de má-fé da "associação

autora", conforme se extrai dos arts. 17 e 18 da LACP e do art. 87

do CDC. Com base nessa estrutura normativa, esta Corte

firmou o entendimento de que o ente sindical, quando atua

como substituto processual e em ações coletivas, somente

pode ser condenado ao pagamento da verba se for

comprovada sua má-fé. A mesma lógica se estende às custas

processuais. Julgados desta Corte. No caso concreto , tratando-se

de ação coletiva ajuizada pelo Sindicato Autor como substituto

processual, e não sendo comprovada a má-fé, é inviável a sua

condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas

processuais. Agravo de instrumento desprovido.

(TST - AIRR: 00002966120205120034, Relator: Mauricio Godinho

Delgado, Data de Julgamento: 28/06/2023, 3ª Turma, Data de

Publicação: 30/06/2023) (grifou-se)

Do exposto, reconheço a impossibilidade do agravante para arcar

com o recolhimento das custas processuais e do depósito recursal e

mantenho o benefício da justiça gratuita Sindicato, ora agravante.

DO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

Requer a reclamante a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Razão lhe assiste.

Com a Reforma Trabalhista, Lei 13.467/2017, que teve vigência a

partir de 11/11/2017, foi acrescentado à Consolidação das Leis do

Trabalho o artigo 791-A, in verbis:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5o São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."

Considerando o labor exercido pelo patrono da autora no feito e os

critérios previstos nos arts. 791-A da CLT, impõe-se a majoração do

percentual dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação de sentença.

É como voto.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por conhecer do recurso ordinário da reclamada e, no mérito,

negar-lhe provimento. Conhecer do recurso adesivo do reclamante

e dar provimento para majoração dos honorários advocatícios para

15%.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo

reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento. Conhecer do recurso

adesivo do reclamante e dar provimento para majoração dos

honorários advocatícios para 15%.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente, Antonio Teófilo Filho , Carlos Alberto Trindade Rebonatto.

Presente ainda representante do Ministério Público do Trabalho
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Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 05 de março de 2024

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Desembargador Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000359-68.2022.5.07.0030
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE ORLAND DE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA ALBUQUERQUE
MARQUES(OAB: 15650/CE)

ADVOGADO MARIA GLICIA CONDE
SANTIAGO(OAB: 23767/CE)

ADVOGADO RODRIGO DO NASCIMENTO
SANTOS(OAB: 23416/CE)

RECORRIDO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLAND DE SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

Ementa dispensada. Rito Sumaríssimo.

RELATÓRIO

Dispensada a elaboração do relatório por se tratar de demanda

submetida ao procedimento sumaríssimo (art.852-I, CLT).

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Recurso interposto no octídio legal. Tempestivo, portanto.

Representação regular. Preparo dispensado ante o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita.

Presentes, ainda, os pressupostos intrínsecos de admissibilidade:

legitimidade, interesse recursal e cabimento.

Merece conhecimento o Recurso Ordinário do reclamante.

2. MÉRITO

2.1. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

Requer o recorrente que a sentença seja reformada para que a

reclamada seja compelida ao pagamento da rubrica Participação

nos Lucros e Resultados referente ao período imprescrito.

À análise.

Acerca do tema, assim dispõe a sentença vergastada:

DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

Afirma o reclamante ter sido informado, quando da formalização da

sua rescisão contratual, que, de acordo com as premissas da

empresa, não teria direito à Participação nos Lucros e Resultados -

PLR.

A reclamada, por sua vez, nega a concessão de tal parcela,

esclarecendo que "não realiza ou realizou pagamento de PLR, o

que existe é o pagamento de bonificação para empregados que

batem a meta em 12 meses, apurado em 31/12, tendo o reclamante

laborado em período inferior que o mesmo nem mesmo esteve

próximo ao batimento de meta, não há que se falar em pagamento

nem mesmo de bonificação." (id. ecc2ebd - Pág. 18)

Sendo controversa a existência do aludido programa, o ônus de

comprovar, por meio da apresentação do preceito normativo que

estabelece a verba aos empregados da ré, recai sobre o

reclamante, por ser fato constitutivo do seu direito (v. art. 818 da

CLT c/c art. 373, I , do CPC).

Nesse sentido, a Lei 10.101/2000, que dispõe sobre a participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, condiciona,

em seu artigo 2°, o direito à participação nos lucros ou resultados à

prévia negociação entre a empresa e seus empregados, seja por

meio de comissão paritária escolhida pelas partes seja por meio de

convenção ou acordo coletivo, cujo instrumento deverá ser

arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.

Impõe o referido regramento legal, ainda, que os instrumentos

decorrentes da negociação deverão dispor de regras claras e

objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação

e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das

informações pertinentes ao cumprimento do acordado. Veja-se:

"Participação nos lucros e prêmios

Art. 2° A participação nos lucros ou resultados será objeto de

negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos

procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de

comum acordo:

I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por

um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
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II - convenção ou acordo coletivo.

§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar

regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos

da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de

aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado,

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para

revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os

seguintes critérios e condições:

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados

previamente.

§ 2° O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade

sindical dos trabalhadores."

Entretanto, o reclamante não apresentou nenhuma norma coletiva

da sua categoria, ou regulamento empresarial, que estabelecesse

critérios de percepção da pretendida PLR.

Vale repisar, cumpria ao autor trazer aos autos o instrumento

coletivo e demonstrar a existência do alegado prejuízo,

possibilitando a averiguação inconteste da existência da verba, bem

como a aferição concreta dos critérios e requisitos inseridos na

negociação firmada.

Cumpre ressaltar, ainda, que o único depoimento testemunhal

colhido em sede de instrução nada mencionada acerca da

percepção da PLR.

Logo, não tendo o autor se desincumbido do seu ônus probante, a

improcedência do pedido é medida que se impõe, em conformidade

com a jurisprudência pátria:

"PEDIDO FUNDADO EM NORMA COLETIVA NÃO JUNTADA. A

ausência de juntada das Convenções Coletivas da categoria impede

o deferimento de pedidos com fundamento nessas normas. Recurso

O r d i n á r i o  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o . "  ( T R T - 2

10000765520175020252 SP, Relator: SIDNEI ALVES TEIXEIRA,

17ª Turma - Cadeira 1, Data de Publicação: 25/06/2021)

"RECURSO ORDINÁRIO. PLR. AUSÊNCIA DE JUNTADA DA

NORMA COLETIVA QUE REGULAMENTA O PAGAMENTO DA

PARCELA. O instrumento coletivo que regulamenta o pagamento

de PLR é fato constitutivo do direito à parcela, sendo do autor o

ônus de apresentá-lo nos autos. Recurso obreiro a que se nega

provimento." (TRT-6 - RO: 00008770920175060015, Data de

Julgamento: 24/03/2020, Segunda Turma)

"PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR.

AUSÊNCIA DE NORMA COLETIVA. Cabe ao requerente trazer aos

autos a respectiva norma coletiva ou regulamento, para fins de

comprovação do tempo e modo em que a requerida PLR era

concedida pela empresa. Sendo assim, não tendo o autor se

desincumbido do ônus que lhe cabia, na forma do art. 818 da CLT e

373, I  do CPC, impõe-se manter a sentença, por seus

fundamentos." (TRT-1 - RO: 01017561720175010030 RJ, Relator:

JOSE NASCIMENTO ARAUJO NETO, Data de Julgamento:

20/08/2019, Primeira Turma, Data de Publicação: 14/09/2019)

Isto posto, indefere-se, portanto, o pleito referente à PLR e seus

consectários.

Vê-se dos autos que o reclamante persegue o pagamento da

parcela PLR sem, contudo, demonstrar que a aludida verba era

paga aos empregados da reclamada.

Pertence ao autor o encargo processual quanto à existência, teor e

vigência de preceito normativo derivado de fonte autônoma ou

heterônoma, por constituir prova do direito vindicado, conforme

art.818, I, da CLT, e 373, I, do CPC/15, ônus do qual não se

desincumbiu a contento.

Esclareça-se, ademais, que os documentos juntados pelo

reclamante a título de comprovação da existência de pagamento da

parcela PLR a outros funcionários foram apresentados quando já

encerrada a fase instrutória e, portanto, a destempo (Súmula 8,

TST), pelo que não merecem ser valorados.

Dessarte, impõe-se a manutenção da sentença de origem por seus

próprios e jurídicos fundamentos acerca da matéria.

Apelo desprovido nesse ponto.

2.2. DO DESVIO DE FUNÇÃO

Insurge-se o reclamante contra a sentença proferida pelo MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Caucaia, que não reconheceu o desvio

e/ou acúmulo de função alegado na exordial.

Ao exame.

Em relação à questão, assim decidiu o Juízo de 1º grau:

DO ACÚMULO DE FUNÇÕES

Alega o reclamante ter sido contratado pela reclamada em

07/12/2020, para exercer o cargo de analista de projetos ágeis, com

remuneração mensal de R$ 4.500,00, sendo demitido a pedido em

03/12/2021.

Explana que, a partir do mês de Julho de 2021, passou a acumular

as funções originais com as novas funções inerentes ao cargo de

gerente de projetos, em virtude da vacância do referido cargo.

Requer, assim, que a reclamada seja condenada ao pagamento das

diferenças salariais entre as funções contratadas e as novas

funções acumuladas, além dos correspondentes reflexos.

No entanto, analisando-se o único depoimento colhido, vê-se que a

testemunha JOÃO PAULO DE OLIVEIRA FRANCO, disse que (id.

86cf7e1):

"o reclamante era analista de projetos; que o analista de projetos dá

suporte a gerentes de projetos, gerando status report à gestão da

empresa; que normalmente é um passo para se chegar a gerente;

que também coleta métricas sobre projetos, se faz presente em
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reuniões de projeto, ajuda na inserção de cultura de projetos ágeis,

no caso da reclamada; que pelo que lembra, só isso; que o

reclamante não apresentava capacidade para assumir gerência;

que o reclamante fez o pedido à gerência executiva para ser

gerente, no entanto, não sabe o que decorreu quanto ao pedido

dele; que o reclamante, durante o tempo em que lá trabalhou,

esteve subordinado ao depoente e a dois gerentes executivos, de

nomes RENATA e CLAUDIO FORTIER; que quando o Sr. ALISON

saiu quem ocupou sua vaga foi o depoente; que o depoente foi

apenas contratado, como empregado, mas não consta a mudança

de função porque não tinha uma anterior; que o depoente, antes,

era terceirizado, e exercia a função de consultor, passando na

forma de contratado diretamente pela reclamante como gerente de

projetos; que a CTPS do depoente foi assinada em maio de 2021;

que na CTPS consta a função para qual foi contratado, de gerente

de projetos; que trabalhou e ainda trabalha com o Sr. YURI; que o

depoente passou a ser gerente de agilidade há mais ou menos dois

meses; que após pedidos de análise profissional o reclamante

poderia ser responsável por projeto; que há outros profissionais,

analistas, que pediram e hoje são gerentes, como a gerente de

projetos CAROL; que o reclamante pediu a gerência de projetos

mais ou menos em agosto de 2021, não sabendo com precisão; que

a empresa não tem gerente de projetos ágeis contratados

diretamente; que existe a função de gerente de projetos, sem a

classificação de ágeis;"

O desvio funcional se configura com a modificação das funções

para as quais o obreiro fora originalmente contratado para exercer,

sem a contraprestação devida pelo novo serviço desempenhado.

O ônus de provar o desvio funcional é do empregado, cabendo ao

empregador o ônus da prova do fato impeditivo, modificativo ou

extintivo do direito alegado, na forma dos arts. 818, I , da CLT e 373

, I , do CPC.

In casu, verifica-se que o reclamante não se desincumbiu de seu

ônus de provar o fato constitutivo do direito (art. 818, I, da CLT),

visto que não restou demonstrado, por meio das provas

apresentadas, mormente a prova oral produzida, o acúmulo das

funções de analista de projetos ágeis com as funções inerentes ao

cargo de gerente de projetos.

Ante o acima exposto, indefere-se o pleito de diferenças salariais

em razão do alegado acúmulo de funções.

Não merece reparo a decisão supra.

Em verdade, cabia ao autor provar o alegado desvio de função, por

ser fato constitutivo do direito postulado (art. 818, I, da CLT c/c art.

373, I, do CPC), no entanto do seu encargo não se desincumbiu a

contento.

Com efeito, os elementos trazidos aos autos pelo reclamante não

são suficientes para formar o convencimento de que o obreiro, não

obstante ocupasse o cargo de Analista de Projetos Ágeis (Agilista),

realizava as atividades próprias do Gerente de Projetos.

Esclareça-se que, ao contrário do que o reclamante pretende fazer

crer, a peça contestatória ofertada pela reclamada claramente

expressa suas impugnações quanto ao tema, não havendo que se

falar em defesa genérica.

Nesse contexto, reputa-se não provado o acúmulo e/ou desvio de

função alegado na exordial e, em consequência, mantém-se

incólume a sentença, cujos fundamentos acima transcritos se adota

como complemento deste julgado, utilizando, para tanto, da técnica

da motivação "per relationem", reconhecida pelo Pretório Excelso

como plenamente compatível com o texto da Constituição.

Apelo a que se nega provimento, portanto.

CONCLUSÃO DO VOTO

VOTO por conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO E.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, José Antonio Parente da Silva. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000359-68.2022.5.07.0030
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE ORLAND DE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA ALBUQUERQUE
MARQUES(OAB: 15650/CE)

ADVOGADO MARIA GLICIA CONDE
SANTIAGO(OAB: 23767/CE)

ADVOGADO RODRIGO DO NASCIMENTO
SANTOS(OAB: 23416/CE)

RECORRIDO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

Ementa dispensada. Rito Sumaríssimo.

RELATÓRIO

Dispensada a elaboração do relatório por se tratar de demanda

submetida ao procedimento sumaríssimo (art.852-I, CLT).

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Recurso interposto no octídio legal. Tempestivo, portanto.

Representação regular. Preparo dispensado ante o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita.

Presentes, ainda, os pressupostos intrínsecos de admissibilidade:

legitimidade, interesse recursal e cabimento.

Merece conhecimento o Recurso Ordinário do reclamante.

2. MÉRITO

2.1. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

Requer o recorrente que a sentença seja reformada para que a

reclamada seja compelida ao pagamento da rubrica Participação

nos Lucros e Resultados referente ao período imprescrito.

À análise.

Acerca do tema, assim dispõe a sentença vergastada:

DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

Afirma o reclamante ter sido informado, quando da formalização da

sua rescisão contratual, que, de acordo com as premissas da

empresa, não teria direito à Participação nos Lucros e Resultados -

PLR.

A reclamada, por sua vez, nega a concessão de tal parcela,

esclarecendo que "não realiza ou realizou pagamento de PLR, o

que existe é o pagamento de bonificação para empregados que

batem a meta em 12 meses, apurado em 31/12, tendo o reclamante

laborado em período inferior que o mesmo nem mesmo esteve

próximo ao batimento de meta, não há que se falar em pagamento

nem mesmo de bonificação." (id. ecc2ebd - Pág. 18)

Sendo controversa a existência do aludido programa, o ônus de

comprovar, por meio da apresentação do preceito normativo que

estabelece a verba aos empregados da ré, recai sobre o

reclamante, por ser fato constitutivo do seu direito (v. art. 818 da

CLT c/c art. 373, I , do CPC).

Nesse sentido, a Lei 10.101/2000, que dispõe sobre a participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, condiciona,

em seu artigo 2°, o direito à participação nos lucros ou resultados à

prévia negociação entre a empresa e seus empregados, seja por

meio de comissão paritária escolhida pelas partes seja por meio de

convenção ou acordo coletivo, cujo instrumento deverá ser

arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.

Impõe o referido regramento legal, ainda, que os instrumentos

decorrentes da negociação deverão dispor de regras claras e

objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação

e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das

informações pertinentes ao cumprimento do acordado. Veja-se:

"Participação nos lucros e prêmios

Art. 2° A participação nos lucros ou resultados será objeto de

negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos

procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de

comum acordo:

I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por

um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

II - convenção ou acordo coletivo.

§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar

regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos

da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de

aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado,

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para

revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os

seguintes critérios e condições:

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados

previamente.

§ 2° O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade

sindical dos trabalhadores."

Entretanto, o reclamante não apresentou nenhuma norma coletiva

da sua categoria, ou regulamento empresarial, que estabelecesse

critérios de percepção da pretendida PLR.

Vale repisar, cumpria ao autor trazer aos autos o instrumento

coletivo e demonstrar a existência do alegado prejuízo,

possibilitando a averiguação inconteste da existência da verba, bem

como a aferição concreta dos critérios e requisitos inseridos na

negociação firmada.

Cumpre ressaltar, ainda, que o único depoimento testemunhal
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colhido em sede de instrução nada mencionada acerca da

percepção da PLR.

Logo, não tendo o autor se desincumbido do seu ônus probante, a

improcedência do pedido é medida que se impõe, em conformidade

com a jurisprudência pátria:

"PEDIDO FUNDADO EM NORMA COLETIVA NÃO JUNTADA. A

ausência de juntada das Convenções Coletivas da categoria impede

o deferimento de pedidos com fundamento nessas normas. Recurso

O r d i n á r i o  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o . "  ( T R T - 2

10000765520175020252 SP, Relator: SIDNEI ALVES TEIXEIRA,

17ª Turma - Cadeira 1, Data de Publicação: 25/06/2021)

"RECURSO ORDINÁRIO. PLR. AUSÊNCIA DE JUNTADA DA

NORMA COLETIVA QUE REGULAMENTA O PAGAMENTO DA

PARCELA. O instrumento coletivo que regulamenta o pagamento

de PLR é fato constitutivo do direito à parcela, sendo do autor o

ônus de apresentá-lo nos autos. Recurso obreiro a que se nega

provimento." (TRT-6 - RO: 00008770920175060015, Data de

Julgamento: 24/03/2020, Segunda Turma)

"PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR.

AUSÊNCIA DE NORMA COLETIVA. Cabe ao requerente trazer aos

autos a respectiva norma coletiva ou regulamento, para fins de

comprovação do tempo e modo em que a requerida PLR era

concedida pela empresa. Sendo assim, não tendo o autor se

desincumbido do ônus que lhe cabia, na forma do art. 818 da CLT e

373, I  do CPC, impõe-se manter a sentença, por seus

fundamentos." (TRT-1 - RO: 01017561720175010030 RJ, Relator:

JOSE NASCIMENTO ARAUJO NETO, Data de Julgamento:

20/08/2019, Primeira Turma, Data de Publicação: 14/09/2019)

Isto posto, indefere-se, portanto, o pleito referente à PLR e seus

consectários.

Vê-se dos autos que o reclamante persegue o pagamento da

parcela PLR sem, contudo, demonstrar que a aludida verba era

paga aos empregados da reclamada.

Pertence ao autor o encargo processual quanto à existência, teor e

vigência de preceito normativo derivado de fonte autônoma ou

heterônoma, por constituir prova do direito vindicado, conforme

art.818, I, da CLT, e 373, I, do CPC/15, ônus do qual não se

desincumbiu a contento.

Esclareça-se, ademais, que os documentos juntados pelo

reclamante a título de comprovação da existência de pagamento da

parcela PLR a outros funcionários foram apresentados quando já

encerrada a fase instrutória e, portanto, a destempo (Súmula 8,

TST), pelo que não merecem ser valorados.

Dessarte, impõe-se a manutenção da sentença de origem por seus

próprios e jurídicos fundamentos acerca da matéria.

Apelo desprovido nesse ponto.

2.2. DO DESVIO DE FUNÇÃO

Insurge-se o reclamante contra a sentença proferida pelo MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Caucaia, que não reconheceu o desvio

e/ou acúmulo de função alegado na exordial.

Ao exame.

Em relação à questão, assim decidiu o Juízo de 1º grau:

DO ACÚMULO DE FUNÇÕES

Alega o reclamante ter sido contratado pela reclamada em

07/12/2020, para exercer o cargo de analista de projetos ágeis, com

remuneração mensal de R$ 4.500,00, sendo demitido a pedido em

03/12/2021.

Explana que, a partir do mês de Julho de 2021, passou a acumular

as funções originais com as novas funções inerentes ao cargo de

gerente de projetos, em virtude da vacância do referido cargo.

Requer, assim, que a reclamada seja condenada ao pagamento das

diferenças salariais entre as funções contratadas e as novas

funções acumuladas, além dos correspondentes reflexos.

No entanto, analisando-se o único depoimento colhido, vê-se que a

testemunha JOÃO PAULO DE OLIVEIRA FRANCO, disse que (id.

86cf7e1):

"o reclamante era analista de projetos; que o analista de projetos dá

suporte a gerentes de projetos, gerando status report à gestão da

empresa; que normalmente é um passo para se chegar a gerente;

que também coleta métricas sobre projetos, se faz presente em

reuniões de projeto, ajuda na inserção de cultura de projetos ágeis,

no caso da reclamada; que pelo que lembra, só isso; que o

reclamante não apresentava capacidade para assumir gerência;

que o reclamante fez o pedido à gerência executiva para ser

gerente, no entanto, não sabe o que decorreu quanto ao pedido

dele; que o reclamante, durante o tempo em que lá trabalhou,

esteve subordinado ao depoente e a dois gerentes executivos, de

nomes RENATA e CLAUDIO FORTIER; que quando o Sr. ALISON

saiu quem ocupou sua vaga foi o depoente; que o depoente foi

apenas contratado, como empregado, mas não consta a mudança

de função porque não tinha uma anterior; que o depoente, antes,

era terceirizado, e exercia a função de consultor, passando na

forma de contratado diretamente pela reclamante como gerente de

projetos; que a CTPS do depoente foi assinada em maio de 2021;

que na CTPS consta a função para qual foi contratado, de gerente

de projetos; que trabalhou e ainda trabalha com o Sr. YURI; que o

depoente passou a ser gerente de agilidade há mais ou menos dois

meses; que após pedidos de análise profissional o reclamante

poderia ser responsável por projeto; que há outros profissionais,

analistas, que pediram e hoje são gerentes, como a gerente de

projetos CAROL; que o reclamante pediu a gerência de projetos

mais ou menos em agosto de 2021, não sabendo com precisão; que
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a empresa não tem gerente de projetos ágeis contratados

diretamente; que existe a função de gerente de projetos, sem a

classificação de ágeis;"

O desvio funcional se configura com a modificação das funções

para as quais o obreiro fora originalmente contratado para exercer,

sem a contraprestação devida pelo novo serviço desempenhado.

O ônus de provar o desvio funcional é do empregado, cabendo ao

empregador o ônus da prova do fato impeditivo, modificativo ou

extintivo do direito alegado, na forma dos arts. 818, I , da CLT e 373

, I , do CPC.

In casu, verifica-se que o reclamante não se desincumbiu de seu

ônus de provar o fato constitutivo do direito (art. 818, I, da CLT),

visto que não restou demonstrado, por meio das provas

apresentadas, mormente a prova oral produzida, o acúmulo das

funções de analista de projetos ágeis com as funções inerentes ao

cargo de gerente de projetos.

Ante o acima exposto, indefere-se o pleito de diferenças salariais

em razão do alegado acúmulo de funções.

Não merece reparo a decisão supra.

Em verdade, cabia ao autor provar o alegado desvio de função, por

ser fato constitutivo do direito postulado (art. 818, I, da CLT c/c art.

373, I, do CPC), no entanto do seu encargo não se desincumbiu a

contento.

Com efeito, os elementos trazidos aos autos pelo reclamante não

são suficientes para formar o convencimento de que o obreiro, não

obstante ocupasse o cargo de Analista de Projetos Ágeis (Agilista),

realizava as atividades próprias do Gerente de Projetos.

Esclareça-se que, ao contrário do que o reclamante pretende fazer

crer, a peça contestatória ofertada pela reclamada claramente

expressa suas impugnações quanto ao tema, não havendo que se

falar em defesa genérica.

Nesse contexto, reputa-se não provado o acúmulo e/ou desvio de

função alegado na exordial e, em consequência, mantém-se

incólume a sentença, cujos fundamentos acima transcritos se adota

como complemento deste julgado, utilizando, para tanto, da técnica

da motivação "per relationem", reconhecida pelo Pretório Excelso

como plenamente compatível com o texto da Constituição.

Apelo a que se nega provimento, portanto.

CONCLUSÃO DO VOTO

VOTO por conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO E.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, José Antonio Parente da Silva. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001113-98.2022.5.07.0033
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107/PE)

RECORRENTE SANDERSON DE OLIVEIRA FALCAO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO SANDERSON DE OLIVEIRA FALCAO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDERSON DE OLIVEIRA FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. VERBA DEVIDA. Diante

da ausência de apresentação, pelo banco demandado, de critérios

objetivos capazes de justificar o não pagamento da gratificação

especial ao reclamante quando de sua rescisão contratual,

diferentemente do que ocorreu com diversos outros empregados

que contavam com semelhante tempo de serviço, os quais

receberam a parcela no tempo de sua rescisão, impõe-se a

manutenção da sentença de 1º grau que, com fundamento no

princípio da isonomia e da vedação ao tratamento discriminatório,

reconheceu o direito da parte autora ao pagamento da gratificação

postulada. Recurso improvido no ponto. HORAS EXTRAS E

INTERVALARES. COMPROVAÇÃO. O preenchimento dos
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controles de ponto em conformidade com as exigências legais não

lhes aufere, por si só, a condição de verdade absoluta, porquanto o

princípio da primazia da realidade possibilita a prova em contrário.

"In casu", restou demonstrado, por meio das testemunhas, que os

controles de ponto não correspondiam à real jornada de trabalho,

porquanto os horários de início e término do labor não eram

devidamente registrados. Outrossim, a prova oral evidenciou que o

intervalo intrajornada não era gozado na sua integralidade.

Acertado, pois, o deferimento das horas extras e intervalares.

Recurso improvido.

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA.  ARTIGO 790 ,  §  4 º ,  DA CLT.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. A presunção objetiva de

insuficiência econômica fixada pela Reforma Trabalhista a partir de

um patamar salarial não obsta que o empregado, que perceba além

desse valor legalmente estabelecido e que não tenha condições de

arcar com os custos da movimentação da máquina judiciária, venha

postular o direito constitucionalmente garantido no art. 5º, inciso

LXXIV, da CF. Em verdade, a Lei nº 13.467/17 incluiu o § 4º ao art.

790 da CLT, o qual dispõe expressamente que "O benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo". No caso

dos autos, verifica-se que o reclamante logrou comprovar sua

situação de hipossuficiência econômica por meio da declaração de

pobreza, a qual se reveste de presunção de veracidade, consoante

disposto no art. 1º da Lei nº 7.115, de 29/08/83. Dessarte, reforma-

se a sentença, para conceder ao obreiro os benefícios da justiça

gra tu i ta .  Ape lo  p rov ido  no  pon to .  DIFERENÇAS DE

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. INDEFERIMENTO. Tratando-se de

mera liberalidade, o empregador pode definir os parâmetros a

serem observados no pagamento da remuneração variável,

podendo, inclusive, alterá-los. Em verdade, cumpria ao autor

apresentar prova de que havia falhas na apuração dos resultados,

nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, I, do Código de Processo

Civil, ônus do qual não se desincumbiu. Com efeito, o reclamante

não comprovou nos autos que a parcela por ele percebida fosse

inferior ao que, de fato, lhe era devido, tampouco demonstrou que o

reclamado não observou as regras previstas na Norma Interna, que

houve manipulação do sistema de metas. Dessa forma, não

prospera a pretensão recursal de condenação do réu ao pagamento

de diferenças de remuneração variável. Apelo improvido. "PPE -

PROGRAMA PRÓPRIO ESPECÍFICO" E "PPRS - PROGRAMA

DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS SANTANDER".

PARCELAS DE NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA.

INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO INDEVIDA. Conforme fichas

financeiras acostadas aos autos, as parcelas PPE e PPRS não

eram percebidas com habitualidade pelo reclamante. Ademais, o

PPE está previsto no ACT de 2016/2017 do Programa de

Participação nos Resultados do Santander - PPRS (cláusula 8ª).

Outrossim, a cláusula 11ª, do citado acordo coletivo, estabelece que

o programa de participação nos resultados é "desvinculado da

remuneração, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade".

Assim, mantém-se a sentença, que indeferiu o pedido de integração

das parcelas PPE e PPRS ao salário do autor, bem como os

respectivos reflexos nas demais verbas trabalhistas. Recurso

improvido nesse tocante.  INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO. CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE À ÉPOCA

DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI 13.467/17. PAGAMENTO DO

PERÍODO INTEGRAL COM REFLEXOS. O reclamante laborava

mais de 6 (seis) horas e usufruía, apenas, 15 minutos de intervalo,

portanto faz jus a 1 (uma) hora diária e reflexos, haja vista a sua

natureza jurídica salarial. Registre-se que este Relator evoluiu o

entendimento para considerar inaplicável, aos contratos de trabalho

em curso à época da entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, a

nova redação do § 4º do art. 71 da CLT, em respeito ao direito

adquirido e ao ato jurídico perfeito, previstos no art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal, e ao princípio da irredutibilidade salarial,

constante do art. 7º, inciso VI, também da CF. Recurso provido

nesse tocante. ACÚMULO DE FUNÇÕES NÃO CONFIGURADA. O

acúmulo de funções se verifica quando o empregado, além de

exercer as funções para as quais foi contratado, desempenha, de

forma não eventual e não excepcional, atribuições diversas em

outro núcleo de tarefas, aparentemente desconexas com o cargo

ocupado, ensejando o correspondente acréscimo salarial. Hipótese

não ocorrente  no presente caso.  Recurso improv ido.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ASSALTO EM AGÊNCIA

BANCÁRIA. LOCAL DE TRABALHO.No caso dos autos, restou

comprovado que o reclamante foi vítima de assalto na agência

bancária em que trabalhava, tendo sido levado ao cofre sob a mira

de armas. Dessa forma, aplica-se a responsabilidade civil objetiva

do empregador decorrente do exercício de atividade de risco, nos

termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil, não havendo

de se cogitar acerca da existência de dolo ou culpa da instituição

financeira demandada. Com efeito, a atividade exercida em agência

bancária envolve risco especial decorrente do manuseio de

numerário, atraindo a ação de meliantes e, portanto, com

potencialidade lesiva maior à integridade física e psíquica do

empregado em relação aos demais membros da coletividade.

Quanto ao valor da indenização por danos morais, cabe ao julgador

considerar vários elementos, entre eles, a extensão do dano

causado ao ofendido e a situação econômica de cada parte, de

modo que a indenização não sirva de enriquecimento sem causa
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para o ofendido, mas tenha caráter punitivo e educacional para o

ofensor. Logo, considerando as particularidades do caso concreto e

a jurisprudência pátria acerca da questão, arbitra-se o valor da

indenização por danos morais em R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

R e c u r s o  p r o v i d o  n e s t e  t o c a n t e .  H O N O R Á R I O S  D E

SUCUMBÊNCIA. MAJORAÇÃO. Majora-se os honorários de

sucumbência, devidos pelo reclamado, para 15% sobre o valor que

resultar da liquidação do julgado, considerando o grau de zelo do

profissional, a natureza e a importância da causa, a qual exigiu mais

tempo e trabalho do advogado devido à quantidade e complexidade

das matérias. Recurso provido no ponto. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS PEDIDOS CONSTANTES

DA EXORDIAL. REFORMA DA SENTENÇA. Da interpretação

sistêmica do art. 840, § 1º, da CLT, e do art. 12, § 2º, da IN 41/2018

-TST, depreende-se que os valores dos pedidos poderão ser

estimados nos casos em que não for possível mensurar o quantum

exato. Desse modo, merece reforma a sentença, para excluir a

determinação de que as verbas deferidas fiquem limitadas aos

valores indicados no rol de pedidos, devendo o quantum debeatur

ser apurado na liquidação da sentença. Apelo provido no tópico.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A. eSANDERSON DE OLIVEIRA

FALCÃO em face da sentença do MM. Juízo da 2ª Vara do

Trabalho de Maracanaú (Id. beec744), complementada pela decisão

dos embargos declaratórios (Id.5cb4258), para julgar parcialmente

procedentes os pedidos vindicados na exordial.

Em seu arrazoado (Id. 184522f), o reclamado argui preliminar de

cerceamento do direito de defesa e prejudicial de prescrição. No

mérito, aduz que o reclamante não apresentou regulamento ou

normativo que amparasse o direito à "gratificação especial", nem

demonstrou a existência de requisitos para o seu pagamento.

Outrossim, insurge-se contra a sua condenação ao pagamento das

horas extras e intervalo intrajornada, alegando que os cartões de

ponto sempre espelharam a real jornada de trabalho do reclamante.

Ademais, afirma que são indevidos os reflexos das horas extras nos

sábados e feriados.

Por sua vez (Id. 4d87069), o reclamante requer a reforma da

sentença, para que sejam acolhidos os seguintes pedidos: a)

concessão do benefícios da justiça gratuita; b) valor da parcela

"gratificação especial"; c) integração ao salário das parcelas "PPE"

e PPRS"; d) diferenças a título de remuneração variável; e) natureza

jurídica salarial do intervalo intrajornada durante todo o período não

prescrito do contrato de trabalho; f) reconhecimento do acúmulo de

funções; g) indenização por danos morais; e h) majoração dos

honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pelas partes (Id's. d4f4033 e6c4a119).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO

1.1. ADMISSIBILIDADE

Recurso ordinário do reclamado tempestivo, representação regular,

custas e depósito recursal recolhidos. Presentes, ainda, os

pressupostos intrínsecos de admissibilidade: legitimidade, interesse

recursal e cabimento.

Merece, pois, conhecimento o apelo.

1.2. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

NÃO PRODUÇÃO DE PROVAS DIGITAIS. AUSÊNCIA DE

ANÁLISE DAS PROVAS DIGITAIS INTERNAS

O banco recorrente suscita a preliminar de cerceamento do direito

de defesa, aduzindo que foi prejudicado pela obstaculização da

produção de provas digitais. Outrossim, afirma que não houve a

análise das provas digitais internas.Assim, requer a nulidade da

sentença e a remessa dos autos para o 1º grau, a fim de que seja

reaberta a instrução e determinada a produção de provas digitais, a

fim de enriquecer a instrução do presente processo através da

produção de provas que lhe cabe.

Analisa-se.

O cerne da questão consiste na configuração de que o autor estaria

sujeito a jornada extraordinária.

Em audiência (Id.2616ce6), a parte reclamada requerO patrono da

reclamada requer: "A apreciação do pleito quanto aodeferimento

para apuração de geolocal ização do deslocamento do

reclamante,conforme f ls.  636 e 637 dos autos."

O magistrado condutor da instrução indeferiu o pedido, sob o

seguinte fundamento (Id. 2616ce6):

"Tendo em vista que, apesar da viabilidade técnica e do bom

resultado que seria a geolocalização do reclamante, verificou-se na

prática que os pedidos direcionados às operadoras de telefonia,

bem como à Google e à Apple, não foram producentes, conforme

decisão de ID c2ee2c3 no processo 0001307-35.2021.5.07.0033.

Assim, passo à instruir o presente feito."

Na sentença, o Juízo "a quo" ratificou sua decisão. Veja-se:

"A reclamada manifesta inconformismo quanto ao indeferimento do

requerimento de produção de provas digitais, ante o cerceamento

do direito de defesa, suscitando protestos antipreclusivos para fins

de alegação em eventual recurso à instância superior.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1764
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

A decisão exarada em audiência, ora ratificada em sentença tem

fundamento no poder geral de direção da instrução processual

conferido ao magistrado trabalhista pelo art. 765 da CLT, sendo

certo que ao juiz cabe velar pelo rápido andamento da causa,

indeferindo diligências inúteis (art. 370, parágrafo único do CPC/15).

Acrescente-se que este juízo verificou que, em processo análogo,

há dificuldade técnica para a obtenção dos dados requeridos pela

reclamada, em afronta à economia processual e à duração razoável

do processo (art. 5º, LXXVIII da CF/88).

Por tais fundamentos, ratifico o indeferimento da prova de

geolocalização."

Ao exame.

É cediço que o magistrado, atentando para os fatos e circunstâncias

do processo, possui ampla liberdade na condução do feito e na

valoração das provas efetivamente produzidas, devendo indeferir as

diligências inúteis ou meramente protelatórias, consoante dicção do

art. 370 do CPC:

"Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as

diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Na presente hipótese, os documentos e os depoimentos das

testemunhas colhidas em audiência se mostram suficientemente

aptas para a solução da lide, inclusive no tocante à discussão

relacionada à jornada de trabalho e às horas extras. Ademais, a

expedição dos ofícios requeridos pelo empregador constitui meio de

prova que afeta o direito do autor à privacidade e intimidade. Nessa

esteira:

RECURSO ORDINÁRIO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. AMPLA

D E F E S A  E  C O N T R A D I T Ó R I O .  G E O L O C A L I Z A Ç Ã O .

INDEFERIMENTO DE OFÍCIOS REQUERIDOS PELO

EMPREGADOR. Correta a decisão que indefere o requerimento

empresarial de expedição de ofício às empresas Google, Facebook,

Twitter e Apple a fim de comprovar a jornada contratual do

reclamante. A prova a ser produzida no âmbito do processo do

trabalho refere-se exclusivamente aos aspectos relacionados ao

modo da prestação laboral e ocorrência do contrato de trabalho, em

seus limites, não podendo extrapolar para investigação irrazoável e

desproporcional sobre aspectos da vida da pessoa humana. O

devido processo legal se amolda à preservação dos direitos de

privacidade e à proteção dos dados pessoais, inclusive nos meios

digitais, direitos fundamentais de todas as pessoas humanas,

assegurados pelos incisos XX, XII e LXXIX do artigo 5º da

Constituição da Republica Federativa do Brasil, que asseguram a

inviolabilidade da intimidade, da vida privada e da imagem das

pessoas. Consoante Artigo 74 da CLT é atribuição do empregador -

facultativa em casos de estabelecimentos com menos de 20

empregados e obrigatória ultrapassado este limite - o controle da

jornada, constituindo-se em prática abusiva a coleta de dados de

pessoas humanas em meios digitais, que invadem a esfera de

proteção pessoal dos dados individuais, para demonstrar os

horários de trabalho que por vontade própria o empregador não

controlou durante a execução contratual. Cerceio de defesa não

configurado. Preliminar rejeitada. EMPREGADO REABILITADO.

NULIDADE DA DISPENSA. Tratando-se de empregado reabilitado,

a dispensa imotivada somente poderia ocorrer após a contratação

de outro trabalhador com deficiência ou reabilitado, de acordo com

o § 1º do art. 93 da Lei nº 8.213/1991, o que não foi comprovado

nos autos, ônus que cabia ao empregador por se fato obstativo ao

direito autoral. Além da proteção infraconstitucional, a Convenção

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, adotada pela ONU

em 13 de dezembro de 2006, e promulgada no Brasil com status de

emenda constitucional, reconhece o direito das pessoas com

deficiência ao trabalho, definido como direito à oportunidade de se

manter com um trabalho de sua livre escolha, aceitação no mercado

laboral, ambiente de trabalho inclusivo e acessível, com a promoção

do direito ao trabalho, inclusive daqueles que tiverem adquirido uma

deficiência no emprego, adotando medidas apropriadas, com o fim

de, entre outros: a) Proibir a discriminação baseada na deficiência

com respeito a todas as questões relacionadas com as formas de

emprego, inclusive condições de recrutamento, contratação e

admissão, permanência no emprego, ascensão profissional e

condições seguras e salubres de trabalho", bem como"k) Promover

reabilitação profissional, manutenção do emprego e programas de

retorno ao trabalho para pessoas com deficiência." Para efeitos de

quota legal e preservação de emprego, equivalem-se os

trabalhadores com deficiência e os reabilitados pela previdência

social. Recurso ordinário do reclamado não provido, no particular

(TRT-1 - ROT: 01000874020175010284 RJ, Relator: SAYONARA

GRILLO COUTINHO, Data de Julgamento: 01/06/2022, Sétima

Turma, Data de Publicação: 07/06/2022)

AUSÊNCIA DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA.

INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVAS DIGITAIS.

GEOLOCALIZAÇÃO. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (

LGPD). O conjunto probatório constante dos autos já se demonstrou

suficientemente apto ao deslinde do feito, inclusive no tocante à

discussão relacionada à jornada de trabalho e às horas extras.

Desse modo, o indeferimento da produção de provas digitais não

cerceou o direito de defesa do réu. Ademais, a geolocalização do

aparelho celular particular da reclamante apresentaria, quando

muito, apenas um indício de seu paradeiro, sendo inviável presumir,

de forma absoluta, que a obreira sempre estivesse com seu celular
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nos momentos em que se encontrava trabalhando em benefício do

reclamado, sobretudo porque não se tratava de telefone móvel

corporativo. Não se pode olvidar, por fim, do direito fundamental à

proteção dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais (artigo 5º,

LXXIX, da CF/88, recentemente acrescido pela Emenda

Constitucional nº 115/2022), bem como do respeito à privacidade e

à intimidade como fundamento da proteção dos referidos dados

(artigo 2º, I e IV, da Lei nº 13.709/2018 - LGPD). Preliminar

rejeitada. (TRT-2 10008922120205020385 SP, Relator: MARCOS

CESAR AMADOR ALVES, 8ª Turma - Cadeira 5, Data de

Publicação: 21/07/2022)

Assim, não cabe falar em cerceamento do direito de defesa do

reclamado, devendo ser rejeitada, por conseguinte, a preliminar de

nulidade da sentença.

1.3. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO TOTAL

Sustenta o recorrente que o pedido referente à gratificação especial

está prescrito desde 2017, porquanto o último pagamento desta

rubrica ocorreu no ano de 2012.

Sem razão.

Com efeito, observa-se nos autos que a gratificação especial era

paga ao empregado que contasse dez ou mais anos de serviços

prestados ao banco e fosse demitido sem justa causa.

Dessa forma, o direito de ação do autor nasceu na rescisão

contratual, quando deveria receber a parcela "gratificação especial",

iniciando-se nesse momento o prazo prescricional de dois anos

para ajuizamento da presente demanda.

Conforme TRCT (Id. 4cd4899), o reclamante foi dispensado sem

justa causa em 09/02/2022 e a presente ação ajuizada em

29/04/2022, ou seja, dentro do prazo de dois anos estabelecido pelo

artigo 11, da CLT, inexistindo, portanto, prescrição.

Logo, rejeita-se a prejudicial de mérito.

Assim decidiu o Juízo de origem:

"A reclamada sustenta a prescrição total da pretensão quanto ao

pedido de gratificação especial - parcela paga no momento da

rescisão contratual a empregados com 10 (dez) anos ou mais na

empresa -, uma vez que o último pagamento da parcela ocorreu em

2012. Desse modo, como não se trata de parcela prevista em lei,

nem de prestação sucessiva, incidiria ao caso a prescrição bienal a

partir da supressão.

Como informado na inicial, o pagamento da parcela e, assim, o

surgimento da pretensão quanto ao seu recebimento surge a partir

da extinção contratual.

Desta feita, considerando que o reclamante foi dispensado em

09/02/2022 e que a presente ação foi ajuizada em 29/04/2022,

percebe-se não ser o caso de prescrição bienal (art. 7º, XXIX da CF

e art. 11 da CLT).

Rejeito."

1.4. MÉRITO

1.4.1. DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL

Afirma o Banco reclamado que o reclamante não apresentou

regulamento ou normativo que amparasse o direito à "gratificação

especial", nem demonstrou a existência de requisitos para o seu

pagamento. Assim, pugna pelo indeferimento do pleito autoral.

Em relação à questão, consignou o Juízo de origem:

"O reclamante alega fazer jus ao pagamento de parcela

denominada gratificação especial, paga pela reclamada a alguns

empregados no momento da rescisão. Alega que o pagamento a

apenas determinados empregados, sem critérios objetivos, ofende a

isonomia.

A reclamada aduz que a referida parcela não tem previsão legal ou

normativa, tendo sido paga a determinados empregados com

contratos rescindidos em 2012 por mera liberalidade.

No presente caso, incontroverso que o banco reclamado efetuou o

pagamento da parcela denominada gratificação especial no

momento da rescisão do contrato de trabalho a alguns empregados,

não tendo a parte ré demonstrado em quais critérios objetivos

utilizados para a concessão do benefício.

Nesse sentido, o reclamante desincumbiu-se do ônus de prova do

fato constitutivo (existência do pagamento da parcela), de modo

que, tendo a reclamada suscitado fatos impeditivos e extintivos do

direito autoral (pagamento apenas a certos empregados, durante

certo período), a ela cabia o ônus de prova no particular, conforme

art. 818, II da CLT e art. 373, II do CPC/2015.

Ocorre que o próprio banco admite que a parcela não era prevista

em lei ou em qualquer norma interna da instituição financeira, não

explicando por quais razões efetuou o pagamento em favor de

alguns empregados em detrimento de outros, tampouco quais

parâmetros objetivos para o cálculo da parcela.

O tratamento diferenciado conferido a alguns empregados, sem

demonstração dos critérios objetivos para a distinção, representa

tratamento anti-isonômico vedado pela ordem constitucional

vigente, à luz do art. 5º, "caput" e art. 7º, XXXI da CF.

A jurisprudência trabalhista já manifestou posição em consonância

ao entendimento supra:

"RECURSOS ORDINÁRIOS. RECURSO DA PARTE RECLAMADA.

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. PAGAMENTO POR OCASIÃO DA

RESCISÃO SEM CRITÉRIOS OBJETIVOS. VIOLAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. A jurisprudência pacífica do Colendo

TST entende que o pagamento de gratificação especial apenas para

alguns empregados, em detrimento de outros, por ocasião da

rescisão contratual, sem quaisquer parâmetros objetivos
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previamente ajustados, importa em ofensa ao princípio da isonomia.

Precedentes. RECURSO DA PARTE RECLAMANTE. VALOR DA

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. Tendo em vista que não restou

demonstrado nos autos qualquer critério para o cálculo da

gratificação especial, e atento à vedação ao enriquecimento ilícito,

reputa-se incensurável a fórmula adotada pelo julgador de origem,

que apurou a referida verba. considerando a média proporcional

entre os valores de gratificação quitados nos TRCT's juntados pelo

autor e as remunerações dos empregados que a perceberam.

R e c u r s o s  c o n h e c i d o s  e  i m p r o v i d o s .  ( T R T - 7  -  R O :

00002489720205070016 CE, Relator: CLAUDIO SOARES PIRES,

Data de Julgamento: 10/02/2021, 2ª Turma, Data de Publicação:

10/02/2021)"

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. BANCO SANTANDER.

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Esta Corte Superior,

em situações análogas à dos autos, firmou entendimento no sentido

de que o pagamento de gratificação especial apenas a alguns

empregados, por ocasião da rescisão contratual e sem a definição

de critérios objetivos previamente ajustados, importa em ofensa ao

princípio da isonomia. Precedentes . Recurso de revista não

conhecido. (TST - RR: 102604620145030129, Relator: Maria

Helena Mallmann, Data de Julgamento: 06/03/2018, 2ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 16/03/2018)"

Ante o exposto, defiro o pagamento de gratificação especial em

favor do reclamante, a qual, à ausência de disciplina normativa

específica apresentada pela reclamada, deve ser calculada sob

os parâmetros estabelecidos na petição inicial, considerando,

portanto, o tempo de serviço com um adicional de 20% sobre o

valor bruto do último salário.

Indeferem-se os reflexos, já que não se trata de gratificação legal,

conforme art. 457, §1º da CLT."

Irreparável a sentença.

É incontroverso que diversos empregados do banco demandado

receberam, quando de sua rescisão, a gratificação especial por ato

de liberalidade do empregador, sem que houvesse critérios

objetivos definidos para a sua concessão.

Importa destacar, no que se refere ao poder diretivo do empregador,

que não há qualquer óbice ao pagamento de gratificações de modo

espontâneo aos funcionários, entretanto não se deve dispensar um

tratamento desigual a outros trabalhadores, com pagamento de

vantagens, baseadas em critérios subjetivos e arbitrários, sob pena

de caracterizar flagrante violação ao princípio da isonomia.

É nesse sentido a jurisprudência do c. TST. Veja-se:

"GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. 1 - Atendidos os requisitos do art.

896, § 1º-A, da CLT. 2 - O Tribunal Regional, com base no conjunto

fático-probatório dos autos, consignou expressamente que o

reclamado não logrou demonstrar os critérios para a concessão da

gratificação da qual fora preterida a reclamante no momento da

rescisão contratual. Assim, considerou discriminatório o pagamento

da vantagem apenas a alguns empregados, desvinculada de

qualquer pressuposto objetivo previamente ajustado, em violação

ao princípio da isonomia. 3 - Constata-se que o Regional ao manter

o referido benefício, fundamentou sua decisão no princípio da

isonomia, bem como nos fatos e provas dos autos, que comprovam

a falta de critérios objetivos a permitir a exclusão da reclamante a tal

benefícios. Além do mais, era do reclamado o ônus de esclarecer os

motivos da não concessão da referida gratificação, razão pela qual

não há violação dos arts. 818 da CLT, e 373 do CPC/2015. 4 -

Ressalta-se, ainda, que o princípio da isonomia encontra-se

disposto no art. 5º, caput, da Constituição Federal e, na sua diretriz,

é vedado ao empregador conferir distinção de qualquer natureza

entre empregados que se encontrem em condições equivalentes.

Nesse sentido, esta Corte Superior firmou o entendimento de que,

ainda que se trate de verba paga por liberalidade do empregador no

ato na rescisão contratual, não se pode esquecer o tratamento

isonômico entre os beneficiários, com adoção de critérios objetivos

e razoáveis no momento da concessão da verba. Julgados. 5 -

Recurso de revista de que não se conhece." ( RR - 406-

26.2015.5.03.0183, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 05/04/2017, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

11/04/2017)

"RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.015/2014 E DO NOVO CPC (LEI N.º 13.105/2015).

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

TRATAMENTO DESIGUAL DISPENSADO AOS EMPREGADOS

DO RECLAMADO. As Turmas desta Corte, ao analisarem situação

semelhante à dos autos, envolvendo o mesmo Reclamado, Banco

Santander, têm entendido conforme o que foi decidido pelo

Regional, para reconhecer que a prática adotada pelo Reclamado

importa em violação do princípio da isonomia, em razão de

tratamento desigual aos seus empregados, todos dispensados sem

justa causa, deixando de apontar critérios objetivos que

demonstrem diferenças significativas entre eles. Recurso de Revista

não conhecido."( RR - 11312-69.2015.5.03.0185 , Relatora Ministra:

Maria de Assis Calsing, Data de Julgamento: 28/06/2017, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2017)

De igual modo já se posicionou esta Corte Regional:

"SANTANDER - GRATIFICAÇÃO ESPECIAL - VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. O pagamento de uma gratificação

rescisória, sem a demonstração, pelo banco reclamado, de critérios

objetivos para inclusão de determinados empregados e exclusão de
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outros, afronta o princípio constitucional da isonomia, razão pela

qual faz jus o obreiro à verba em questão." (TRT-7 - ROT:

00009365620205070017, Relator: FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE, 3ª Turma, Data de Publicação: 10/10/2022)

"PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE ATO FORMAL

REVOGATÓRIO DA VANTAGEM PECUNIÁRIA. Não há como se

estabelecer, na falta de um ato formal revogatório do benefício, o

d ies a  quo para a  contagem do prazo prescr ic iona l .

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PAGA NA RESCISÃO CONTRATUAL.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Não logrando o reclamado justificar os

motivos de ter excluído o reclamante como beneficiário da

gratificação especial - paga aos empregados por ocasião da

rescisão contratual - de se deferir ao autor, com base no princípio

da isonomia, o pagamento do benefício em comento. CRITÉRIOS

DE QUANTIFICAÇÃO. Constatado o direito à gratificação, o valor

deve ser apurado com base na média dos coeficientes proposta

pela parte autora, dada a sua razoabilidade e o silêncio da

instituição financeira empregadora, que preferiu manter-se silente

quanto a fórmula de cálculo do benefício concedido aos

empregados paradigmas. Recurso conhecido e provido." (TRT-7 -

RO: 00013634220185070011, Relator: MARIA ROSELI MENDES

ALENCAR, Data de Julgamento: 17/08/2020, 1ª Turma, Data de

Publicação: 17/08/2020)

"BANCO SANTANDER. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. VANTAGEM

PAGA A ALGUNS EMPREGADOS, NA RESCISÃO CONTRATUAL,

SEM BASE em CRITÉRIOS OBJETIVOS. VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Admite-se que o empregador institua e

pague, espontaneamente, gratificação em benefício de seus

empregados, conforme os requisitos que estabelecer, sendo esta

uma manifestação de seu poder diretivo. Não há cabida, entretanto,

para o adimplemento de vantagem financeira desassociada de

qualquer pressuposto objetivo previamente estipulado, concedendo-

a, a seu talante, a alguns empregados em detrimento de outros,

sem justa razão para a diferenciação de tratamento. no caso dos

autos, o Banco Santander concedeu a alguns de seus empregados,

ditos "especiais", quando da dispensa sem justa causa, um valor

adicional no termo rescisório, cadastrado sob a rubrica "Gratificação

Especial", tendo assim procedido segundo critérios puramente

subjetivos, sequer esclarecidos. Nesse cenário, se não comprovado

que a reclamante, empregada com mais de vinte e cinco anos de

serviços prestados e exercício de funções de nível gerencial,

deixara de atender a requisitos específicos que a habilitariam ao

recebimento dessa gratificação, tem-se por configurado o

tratamento anti-isonômico, vedado pelo ordenamento constitucional

pátrio (art. 5º, caput, e 7º, XXXI, da CF/88). Recurso provido, para o

fim de deferir à reclamante a Gratificação em apreço." (TRT-7 - RO:

00001204720195070005 CE, Relator: PAULO RÉGIS MACHADO

BOTELHO, Data de Julgamento: 28/01/2020, 2ª Turma, Data de

Publicação: 28/01/2020)

Frise-se ainda que, apesar de o Banco reclamado alegar que a

parcela foi paga somente até o ano de 2012, não produziu prova

nesse sentido. Na verdade, o reclamante juntou aos autos o

contracheque de um empregado, admitido em fevereiro/2016, que

recebeu a gratificação especial por ocasião da sua dispensa sem

justa causa no ano de 2017 (Id. 2197742), o qual não foi impugnado

pelo réu.

Destarte, diante da ausência de critérios objetivos aptos a

justificarem o não pagamento da gratificação especial ao autor,

impende manter a sentença de 1º grau por seus próprios e jurídicos

fundamentos, com esteio no princípio da isonomia e da vedação ao

tratamento discriminatório.

Mantido também o decisum no tocante ao valor da citada

gratificação, "in verbis":

"Ante o exposto, defiro o pagamento de gratificação especial em

favor do reclamante, a qual, à ausência de disciplina normativa

específica apresentada pela reclamada, deve ser calculada sob os

parâmetros estabelecidos na petição inicial, considerando, portanto,

o tempo de serviço com um adicional de 20% sobre o valor bruto do

último salário."

Recurso improvido.

1.4.2. DAS HORAS EXTRAS

Recorre a parte reclamada da sua condenação ao pagamento das

horas extras e intervalo intrajornada, alegando que os cartões de

ponto sempre espelharam a real jornada de trabalho do reclamante.

Afirma que o autor não logrou elidir a documentação acostada aos

autos. Assim, pugna pela reforma da sentença, inclusive em relação

aos reflexos das horas extras nos sábados e feriados.

Aprecia-se.

O Juízo de origem deferiu o pedido de horas extras sob os

seguintes fundamentos:

"O reclamante narra que laborava em jornada excedente dolimite

do art. 224, "caput" da CLT, no horário das 08h às 18h30, com

apenas 15 minutosde intervalo intrajornada. Sustenta que os

cartões de ponto não eram corretamentepreenchidos e que não

havia o pagamento das horas extras efetivamente prestadas.

A reclamada impugna a jornada indicada na inicial, aduzindoque

havia correto controle de jornada e que as horas extras prestadas

era pagas oucompensadas.

Houve apresentação dos cartões de ponto com abrangência

portodo o período contratual, com registros dos horários de entrada

e saída variáveis eassinalação do intervalo intrajornada, atendidos,

portanto, os requisitos do art. 74, §2ºda CLT. Segundo tais
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documentos, o horário fixo de trabalho do reclamante seria das10h

às 16h, com intervalo de 15 minutos das 12h às 12h15.

Entretanto, no presente caso, a prova testemunhal produzidanos

autos foi suficiente para afastar a realidade retratada nos cartões de

ponto. Issoporque a própria testemunha da reclamada aduz que o

reclamante iniciava, em média,a jornada de trabalho às 08h15,

horário muito anterior ao registrado nas folhas defrequência (item

1). Além disso, confirmou que diariamente havia a realização

deatividades após o encerramento da jornada do ponto (item 10).

No mesmo sentido, a testemunha da parte autora ratifica

aincongruência dos controles de ponto nos seguintes termos:

"8 .  que  hav ia  o r ien tação  da  rec lamada para  que  o

reclamantechegasse mais cedo ao trabalho, através do gerente

geral ou gerente da agência; 12.que após o bloqueio é permitido

ainda fazer as seguintes atividades: contagem deenvelopes,

entrega de cartões, telemarketing, entrega de talões. Que essas

atividadeseram feitas normalmente depois que encerrava a jornada

do ponto;"

Assim, afastada a validade dos cartões de ponto, fixo que ohorário

de trabalho efetivamente exercido pelo reclamante era das 08h15

às 17h30,com 15 minutos de intervalo intrajornada, observando-se

o apurado pela provatestemunhal, limitado pelas demais provas

documentais (extrato demonstrativo demovimentos do cartão

alimentação).

Logo, defiro o pedido de 03 (três) horas extras diárias, pelo

laboracima da 6ª hora diária (art. 224, "caput" da CLT), de segunda

-feira a sexta-feira.

Para o cômputo das horas extras deve-se observar:

a) a evolução salarial do autor;

b) o adicional legal de 50%, nos limites do pedido;

c) o divisor de 180 (súmula 124, TST);

d) os dias efetivamente trabalhados; e

e) a base de cálculo na forma da súmula 264 do colendo TST;

f) dedução dos valores já pagos a idêntico título;

g) limites do pedido

Procede a integração das horas extras, por habituais, em

avisoprévio indenizado (Art. 487, §5º da CLT), saldo de salário,

décimos terceiros do período(artigo 7, "a", da lei 605\49 e súmulas

43 e 172 do colendo TST), férias com 1\3 doperíodo em que houve

trabalho extraordinário (artigo 142, parágrafo 5 daConsolidação das

Leis do Trabalho), em Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço,acrescido da multa de 40% (súmula 63 do colendo Tribunal

Superior do Trabalho esúmula 593 do colendo Supremo Tribunal

Federal), bem como em repouso semanalremunerado (súmula 172

do C.TST), inclusive sábados (conforme sucessivasconvenções

coletivas de trabalho trazidas com a inicial - cláusula 8ª).

Fica indeferido o pedido de reflexo das horas extras em DSR

e,após, com a majoração deste, a apuração da repercussão nas

demais parcelas, namedida em que representaria pagamento em

duplicidade ("bis in idem"), subsistindo aaplicação da OJ nº 394 da

SBDI-1, do TST, considerando-se que o tema repetitivo nº

9(processo nº TST-IRR- 10169-57.2013.5.05.0024) ainda está

pendente de julgamentopelo Tribunal Pleno do TST.

Improcedem os reflexos em PPE e PPRS, uma vez que

possuemcaráter indenizatório."

A sentença supra foi complementada pela decisão dos embargos

declaratórios, para deferir os reflexos das horas extras nos feriados,

como segue:

"REFLEXO DAS HORAS EXTRAS EM RSR AOS SÁBADOS E

FERIADOS.

O embargante aponta omissão quanto aos reflexos de horasextras

em repouso semanal remunerado, inclusive sábados e feriados.

Assiste-lhe razão.

Embora a sentença tenha deferido o reflexo das horas extras edas

horas de intervalo intrajornada em repouso semanal remunerado,

deixou de semanifestar quanto à inclusão dos feriados (horas

extras) e dos feriados e sábados(intervalo intrajornada).

Desse modo, considerando que as normas coletivas respaldamque

o repouso semanal remunerado, inclui sábados e feriados, dou

provimento aosembargos de declaração para fazer constar

expressamente que as horas extras, bemcomo as horas de

intervalo intrajornada devem repercutir sobre o repouso

semanalremunerado, inclusive sábados e feriados, na forma das

normas coletivas acostadascom a inicial (cláusula 8ª, parágrafo

primeiro)."

Pois bem.

Da análise dos autos, observa-se que o demandado apresentou os

controles de ponto do demandante, nos quais estão registrados

horários de entrada e saída variáveis.

Ocorre que o preenchimento dos controles de ponto em

conformidade com as exigências legais não lhes aufere, por si só, a

condição de verdade absoluta, porquanto o princípio da primazia da

realidade possibilita a prova em contrário.

"In casu", restou demonstrado, por meio das testemunhas, que os

controles de ponto não correspondiam à real jornada de trabalho,

porquanto os horários de início e término do labor não eram

devidamente registrados. Outrossim, a prova oral evidenciou que o

intervalo intrajornada não era gozado na sua integralidade.

Ademais, do cotejo dos depoimentos das testemunhas e da prova

documental, depreende-se que o reclamante laborava, em

média,das 08h15 às 17h30, com 15 minutos de intervalo

intrajornada, como decidido na origem.
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Dessa forma, mantém-se a sentença, que condenou o reclamado a

pagar ao reclamante03 (três) horas extras diárias, pelo labor acima

da 6ª hora diária (art. 224, "caput" da CLT), de segunda-feira a

sexta-feira, bem como seus reflexos no repouso semanal

remunerado, inclusive sábados e feriados, conforme cláusula 8ª das

Convenções Coletivas de Trabalho dos bancários.

Com efeito, as CCT´s da categoria dos bancários determinam,

expressamente, o reflexo das horas extras no repouso semanal

remunerado, inclusive sábados e feriados, senão veja-se:

"CLÁUSULA 8ª ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. As horas

extraordinárias serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta por

cento).

Parágrafo Primeiro. Quando prestadas durante toda a semana

anterior, os bancos pagarão, também, o valor correspondente ao

repouso semanal remunerado, inclusive sábados e feriados.''

Nesse sentido, a jurisprudência do c. TST:

"AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

PELO RECLAMANTE. BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. REFLEXOS

NO SÁBADO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. Verificado o

equívoco na decisão Agravada, que afastou da condenação a

repercussão das horas extras no sábado bancário, mesmo havendo

determinação por norma coletiva em tal sentido, deve ser provido o

Agravo Interno do reclamante para afastar a conclusão adotada no

decisum, que resultou no provimento do Recurso de Revista do

reclamado "Banco Mercantil do Brasil S .A.". Agravo conhecido e

provido para analisar novamente o Recurso de Revista do

reclamado, somente quanto ao tema. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO

BRASIL S.A. BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. REFLEXOS NO

SÁBADO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. O sábado do

bancário, como regra, é dia útil não trabalhado. E, como tal, não há

falar-se em repercussão do pagamento de horas extras em sua

remuneração. Exegese da Súmula n.º 113 do TST. Ocorre que, no

caso em exame, há uma peculiaridade que afasta a adoção da tese

geral, qual seja, a previsão expressa em norma coletiva de

repercussão das horas extras, prestadas com habitualidade,

em RSR, sábados e feriados. Diante de tal contexto fático-jurídico,

deve prevalecer o entendimento fixado pelo Regional, que deferiu

ao reclamante a repercussão das horas extras no sábado.

Precedentes. Recurso de Revista não conhecido." (TST - RR:

10937620105010201, Relator: Luiz Jose Dezena Da Silva, Data de

Julgamento: 09/03/2022, 1ª Turma, Data de Publicação:

14/03/2022)

Recurso improvido no ponto.

1.4.3.DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS

PEDIDOS INDICADOS NA EXORDIAL. ESTIMATIVA

Requer o recorrente a limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial.

Razão não lhe assiste.

A CLT prevê no §1º, do artigo 840, o seguinte: "(...) a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data

e a assinatura do reclamante ou de seu representante. (Redação

dada pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Incumbe observar ainda a Instrução Normativa 41/2018: "Art. 12.

(...) § 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o

valor da causa será estimado, observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil" .

Com efeito, cabe ao autor indicar os valores dos pedidos (certos e

determinados), tratando-se de mero indicativo, não se exigindo que

defina com precisão e liquidez no momento do ajuizamento da

ação, uma vez que neste primeiro momento pode não ter os

documentos necessários ao cálculo exato das parcelas trabalhistas.

Nesta esteira:

"RECURSO ORDINÁRIO. CONDENAÇÃO. LIMITAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS AOS PEDIDOS. Em seu art. 12, § 2º, a

Instrução Normativa nº 41 de 21.06.2018, do TST disciplina que

"Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da

causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos

arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil." Logo, diversamente

do que se entendeu, na origem, os pedidos devem ser líquidos,

revelando-se bastante que os valores a eles atribuídos sejam

estimados, não cabendo se exigir do autor que os defina

precisamente no momento do ajuizamento da ação, oportunidade

em que nem sempre detém, em sua posse, os documentos

necessários ao cálculo exato das parcelas que vindica, cabendo

destacar, neste ponto, que é do empregador o encargo de manter

os dados que viabilizem a apuração com valores certos e

determinados. Sentença reformada, no particular. (...)"(TRT7-

Processo: ROT 0000090-05.2021.5.07.0017 CE; Órgão Julgador: 1ª

Turma; Publicação: 04/04/2022; Relator: DURVAL CESAR DE

VASCONCELOS MAIA)

"LIMITAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. Com efeito, o § 1º do art. 840 da Consolidação

das Leis do Trabalho é expresso ao exigir a indicação do valor de

cada um dos pedidos. Todavia, a previsão ali contida trata-se de

mero importe indicativo, o que não pode ser confundido com

liquidação do pedido, pois se assim fosse, o texto de lei falaria

expressamente em pedido líquido. Além disso, é oportuno

mencionar que diante da necessidade de se posicionar sobre a

aplicação das normas processuais contidas na Consolidação das
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Leis do Trabalho, alteradas ou acrescentadas pela Lei nº

13.467/2017, o C. Tribunal Superior do Trabalho aprovou a

Instrução Normativa nº 41/2018, preconizando o seu § 2º do art. 12,

que, "Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil." Recurso

conhecido e provido. (...)"(TRT7- Processo: RO 0000205-

42.2020.5.07.0023 CE; Órgão Julgador: 3ª Turma; Publicação:

22/02/2021; Julgamento: 22 de Fevereiro de 2021; Relator: CLOVIS

VALENCA ALVES FILHO)

Portanto, descabe a limitação exata da condenação aos valores

delimitados na exordial.

Apelo improvido.

2. RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE

2.1. ADMISSIBILIDADE

Recurso ordinário do reclamante tempestivo e representação

regular.

Quanto ao preparo recursal, não foi realizado, visto que o autor

busca a reforma da decisão de primeira instância, que indeferiu o

seu pedido de justiça gratuita.

Passa-se ao exame do pedido.

A presunção objetiva de insuficiência econômica fixada pela

Reforma Trabalhista a partir de um patamar salarial não obsta que o

empregado que perceba além desse valor legalmente estabelecido

e que não tenha condições de arcar com os custos da

movimentação da máquina judiciária venha postular o direito

constitucionalmente garantido no art. 5º, inciso LXXIV, da CF.

Em verdade, a Lei nº 13.467/17 incluiu o §4º ao art. 790 da CLT,

dispondo expressamente que "O benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo."

No caso dos autos, verifica-se que o reclamante logrou comprovar

sua situação de hipossuficiência econômica por meio da declaração

de pobreza apresentada nos autos (Id. e5dc524), firmada pelo

próprio interessado, a qual se reveste de presunção de veracidade,

consoante disposto no art.1º da Lei nº 7.115, de 29/08/83, confira-

se:

"Art. 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência,

pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons

antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

Parágrafo único - O dispositivo neste artigo não se aplica para fins

de prova em processo penal."

Aplicável ao Processo do Trabalho, outrossim, o art. 99, §3º, do

CPC subsidiário, que estabelece: "Presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural."

Portanto, tendo em vista a declaração que dos autos consta, prova

da condição de hipossuficiência econômica do reclamante, e diante

da ausência de elemento capaz de infirmar a veracidade das suas

afirmações, impõe-se o deferimento dos benefícios da justiça

gratuita ao obreiro e, em consequência, a sua dispensa do preparo

recursal.

Preenchidos, pois, os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, merece conhecimento o recurso do reclamante.

2.2. MÉRITO

2.2.1. DO VALOR DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL

O reclamante pede a reforma da sentença, para que seja acolhido o

valor da "gratificação especial" indicado na exordial mais reflexos,

qual seja, R$ 39.375,25 (R$ 34.352,22 + R$ 5.023,03).

Sucessivamente, requer o pagamento da referida parcela sem

reflexos, no valor de R$ 34.352,22.

Não merece amparo.

Com efeito, o Juízo de origem determinou o cálculo da "gratificação

especial" com base nos parâmetros indicados na petição inicial, ou

seja, considerando o tempo de serviço, com um adicional de 20%

sobre o valor bruto do último salário do obreiro (Petição inicial, Id.

d90a18d - fl. 33).

Outrossim, não há falar em reflexos da citada verba, visto que "não

se trata de gratificação legal, conforme art. 457, §1º da CLT", como

bem consignado na sentença.

Recurso do reclamante improvido no ponto.

2.2.2.DAS DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

Insurge-se o recorrente contra a decisão de primeiro grau, que

indeferiu o pedido de diferenças a título de remuneração variável.

Aduz que o reclamado não juntou aos autos todos os documentos

solicitados, devendo ser aplicada a pena de confissão prevista no

art. 400, do CPC. Outrossim, afirma que o réu deixou de pagar a

verba denominada "Sistema de Remuneração Variável" (SRV) em

vários meses e nos anos de 2019 e 2020. Sustenta que "a

testemunha patronal confirmou em seu depoimento que as metas

para recebimento da remuneração variável eram alteradas

semanalmente e sempre para mais, o que impacta no recebimento

da remuneração variável, ou seja, confirmou os fatos narrados na

inicial". Assim, requer a reforma da sentença, para condenar o

banco recorrido ao pagamento do valor de R$ 1.000,00 (um mil

reais) mensais de diferenças em razão do "Superranking", ou outro

valor que se entenda devido, com os reflexos legais e por todo o

período do contrato de trabalho.

Analisa-se.

Na sentença, resta consignado o seguinte:

"O reclamante sustenta a existência de diferenças a título de
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remuneração variável, uma vez que os critérios de apuração

levavam em consideração não apenas os índices de rendimento e

produtividade de cada empregado, sofrendo influência de índices

gerais de desempenho da agência como um todo - AQO (Avaliação

de Qualidade Operacional).

Além disso, alega que havia constante alteração das regras de

percebimento da remuneração variável no curso do programa, o

que reduziu e até mesmo eliminava a percepção da parcela.

Assim, entende fazer jus à percepção de uma diferença de R$

1.000,00 mensais a título de remuneração variável.

O banco reclamado, em sua contestação, sustenta que pagava a

remuneração variável, conforme sistema próprio "SRV", de acordo

com o estabelecido nos regulamentos internos da empresa, que

preveem valores variados, a partir de metas específicas para cada

período, incidentes de forma global sobre os desempenhos das

agências e dos empregados com base em critérios específicos

previstos nas normas internas.

Examinando detidamente os autos, verifico que o banco

reclamado apresentou as sucessivas normas internas de

regulamentação do sistema de remuneração variável - SRV, a

partir de janeiro de 2017, nas quais estão elencadas as formas

de apuração e pagamento da remuneração variável.

Além disso, foram juntados documentos específicos com

relação ao reclamante, como o extrato de remuneração variável

e o controle do programa "mais certo", além da ficha financeira

contendo o registro do pagamento da remuneração variável em

diversas ocasiões.

Referidos documentos revelam que havia mensalmente a

apuração de indicadores individuais do reclamante, com a

quantificação de parcelamento de faturas, carteira de seguros,

Cartão Olé, dentre outros.

Os extratos de pagamento demonstram o pagamento da

parcela variável em diversas ocasiões.

Não se identificou impugnação específica do reclamante acerca da

farta documentação apresentada pela parte adversa, limitando-se a,

abstratamente, aduzir que havia conduta abusiva do Banco na

alteração repentina e inadvertida das metas e critérios/indicadores,

o que acarretaria as diferenças alegadas na inicial.

A prova oral confirma que as metas e critérios passavam por

modificações de forma unilateral.

Ocorre que as alterações eram promovidas a partir das próprias

normas internas do reclamado, como se verifica das sucessivas

vigências dos programas de remuneração variável, não tendo o

reclamante apontado qualquer dificuldade de acesso a tais

documentos no decorrer do pacto laboral.

Ademais, ao contrário do que entende a parte reclamante, não

há ilícito em condicionar a percepção da remuneração variável

a índice geral de desempenho da agência em que lotado o

empregado, o chamado AQO (Avaliação de Qualidade

Operacional), mormente quando de acordo com as normas

internas que instituíram o sistema de remuneração variável.

Assim, o que se apurou nos autos foi que o banco reclamado

formulou normativa de regência do sistema de remuneração

variável, estabelecendo critérios e parâmetros de apuração,

com base em indicadores explícitos nas normas internas da

instituição, não tendo o reclamante comprovado falhas na

apuração, ainda que diante de robusta prova documental

produzida pela reclamada, inclusive específicas quanto ao

reclamante, nem condutas ilícitas quanto à estipulação e/ou

alteração prejudicial de critérios e metas.

Concluo, desta feita, que os valores percebidos pelo reclamante a

título de remuneração variável foram calculados e integralizados de

forma correta pelo reclamado, razão pela qual indefiro o pedido de

diferenças sob tal título."

Mantém-se a sentença por seus judiciosos fundamentos.

Inicialmente, destaque-se que a tese central do reclamante encontra

-se no fato de o reclamado não ter juntado aos autos os

documentos solicitados, bem como nas constantes alterações das

metas, que impactavam no recebimento da remuneração variável.

Na verdade,o fato de o réu não ter anexado todos os documentos

requeridos pelo reclamante, por si só, não é suficiente para

reconhecer o direito às diferenças de remuneração variável

pleiteada.

Ademais, impende registrar que, tratando-se de mera liberalidade, o

empregador pode definir os parâmetros a serem observados no

pagamento da verba, podendo, inclusive, alterá-los.

Em verdade, cumpria ao autor apresentar prova de que havia falhas

na apuração dos resultados, nos termos dos artigos 818 da CLT e

373, I, do Código de Processo Civil, ônus do qual não se

desincumbiu.

Com efeito,o reclamante não comprovou nos autos que a parcela

por ele percebida fosse inferior ao que, de fato, lhe era devido,

tampouco demonstrou que o Banco não observou as regras

previstas na Norma Interna, que houve manipulação do sistema de

metas.

Dessa forma, não prospera a pretensão recursal de condenação do

réu ao pagamento de diferenças de remuneração variável.

Nesse sentido, o entendimento deste Regional:

"(...) REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. DIFERENÇAS SALARIAIS. Da

análise da prova oral, restou demonstrado o conhecimento por parte

do reclamante dos critérios para recebimento da remuneração

variável. Ademais, tendo em vista o autor não ter se desincumbindo
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do ônus da prova da alegativa de que errônea a forma de cálculo

procedida pela empresa, correto o decisum ao indeferir as

diferenças salariais. (...)"(TRT-7 - ROT: 00009201720205070013,

Relator: JEFFERSON QUESADO JUNIOR, 2ª Turma, Data de

Publicação: 24/05/2023)

"RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE.  ( . . . )  DO

INADIMPLEMENTO/DIFERENÇAS DA REMUNERAÇÃO

VARIÁVEL. O que se observa da prova produzida é que os

empregados deixavam de receber a citada remuneração variável,

salário-condição que o é, apenas quando da ausência, justamente,

dessa condição, qual seja, o atingimento de metas preestabelecidas

e de pleno conhecimento de todos os envolvidos. Ou seja, cumpre

ressaltar que a mera dificuldade para o atingimento das metas, a

não ser que evidenciado que tais metas tinham por objetivo

prejudicar os empregados, o que, repete-se, não restou

minimamente comprovado, não pode ensejar a condenação do

empregador no pagamento da parcela remuneratória variável

baseada em critérios regularmente estabelecidos. Sentença

mantida. (...)"(TRT-7 - ROT: 00000480720225070021, Relator:

PLAUTO CARNEIRO PORTO, 1ª Turma, Data de Publicação:

24/07/2023)

"RECURSOS ORDINÁRIOS. (. . . )  RECURSO DA PARTE

RECLAMANTE. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. Cabe à parte autora

demonstrar as diferenças a título de "remuneração variável" a seu

favor, por se tratar de fato constitutivo do seu direito, a teor do

disposto nos artigos 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, ônus do qual

indubitavelmente não se desincumbiu. (...)"(TRT-7 - ROT:

00009073620205070007, Relator: CLAUDIO SOARES PIRES, 2ª

Turma, Data de Publicação: 14/06/2022)

Recurso improvido.

2.2.3.DA INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO DA PARCELA "PPE -

PROGRAMA PRÓPRIO ESPECÍFICO" E "PPRS - PROGRAMA

DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS SANTANDER"

Aduz o recorrenteque o pagamento das parcelas em comento era

semestral, daí a sua habitualidade. Acrescenta que, por depender

do atingimento de metas, eram pagas de forma esporádica.

Em relação à matéria, assim decidiu o Juízo de origem:

"O reclamante alega que recebia os valores a título de

"ProgramaPróprio Específico - PPE" e "Programa Participação

Resultados Santander - PPRS", osquais eram prêmios pelos

resultados individuais obtidos pela parte Reclamante, não

seconfundindo com a Participação nos Lucros e Resultados - PLR.

Assim, requer aintegração de tais valores no salário para fins de

reflexo em outras verbas por todo operíodo contratual.

A reclamada aponta que tais programas foram instituídos

emAcordo Coletivo de Trabalho, com base na Lei 10.101/00, tendo

natureza indenizatóriana forma de Participação nos Lucros e

Resultados.

As fichas financeiras, que abrangem a totalidade do

períodocontratual, demonstram os seguintes pagamentos a

título de Programa PróprioEspecífico - PPE e Programa

Participação Resultados Santander - PPRS:

Fevereiro/2022: PPRS: R$ 640,06;

Fevereiro/2022: PROG PROP ESP 1º SEM: R$ 1.803,07;

Fevereiro/2022: PROG PROP ESP 2º SEM: R$ 664,03;

Além de somente ter se verificado o pagamento da parcela

PPRSem um único mês, verifico que, nos termos do acordo do

programa da participação nosresultados santander (PPRS), os

valores recebidos a  ta l  t í tu lo têm fundamento na

Lei10.101/2000, constituindo espécie de participação nos

lucros e resultados, comnatureza jurídica indenizatória,

desvinculada, portanto, da remuneração.

Quanto ao PPE, também pago somente em fevereiro/2022,

atestemunha da parte autora confirma que se tratava de

parcela com previsão emregulamento interno da empresa (item

37). De acordo, com o teor da norma coletivatranscrita na

defesa, também se trata de programa vinculado à participação

nos lucrose resultados, com amparo na Lei 10.101/2000, e,

portanto, sem natureza salarial.

O fato de os critérios para apuração da parcela considerarem

aprodutividade individual do empregado não tem o condão de

desconsiderar a naturezajurídica da parcela estipulada via

negociação coletiva (art. 7º, XXXIV e art. 611-A, XV daCLT).

Por tais fundamentos, indefiro o pedido de integração dasparcelas

PPE e PPRS ao salário, bem como os respectivos reflexos nas

demais verbastrabalhistas conforme pleiteado na inicial."

Merece ser mantida a sentença.

Como consignado pelo Juízo "a quo", e confirmado pela análise das

fichas financeiras acostadas aos autos, as verbas em comento não

eram percebidas com habitualidade pelo reclamante. Durante o

período de contrato de trabalho, só houve pagamento da parcela

PPRS uma vez, no mês de fevereiro/2022, e da parcela PPE duas

vezes, também no mês de fevereiro/2022.

Ademais, o PPE - Programa Próprio Específico - está prevista no

ACT de 2016/2017 do Programa de Participação nos Resultados do

Santander - PPRS (cláusula 8ª). Outrossim, a cláusula 11ª, do

citado acordo coletivo, estabelece que o programa de participação

nos resultados é "desvinculado da remuneração, não se lhe

aplicando o princípio da habitualidade". Veja-se:

"ACORDO DO PROGRAMA DA PARTICIPAÇÃO NOS

RESULTADOS SANTANDER (PPRS), EM CONFORMIDADE COM

A LEI Nº 10.101/2000 - BIÊNIO 2016/2017
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[...]

CLÁUSULA OITAVA: PROGRAMAS ESPECÍFICOS MANTIDOS

PELOS ACORDANTES

Ficam ratificados, nos termos do artigo 2º, II, da Lei 10.101/00,

todos os Programas de Participação nos Lucros ou Resultados,

específicos para segmento de negócios das EMPRESAS

ACORDANTES, relacionados em anexo, com as metas,

indicadores, formas de aquisição e prazo de vigência que constam

dos respectivos instrumentos, nominados PPE - Programa Próprio

Específico, Super Ranking e RV CartilhasPróprias relacionados no

Anexo I, os quais integram o presente Acordo Coletivo de Trabalho.

[...]

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: NÃO INCIDÊNCIA DE

ENCARGOS O Programa de Participação nos Resultados

Santander (PPRS) previsto neste acordo atende ao disposto na Lei

10.101, de 19.12.2000, e não constitui base de incidência de

qualquer encargo trabalhista ou previdenciário por ser desvinculado

da remuneração, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade,

porém é tributável para efeito de imposto de renda, conforme

legislação em vigor."

Nesse sentido, colhe-se jurisprudência deste Regional:

"RECURSO ORDINÁRIO DO BANCO RECLAMADO. PROGRAMA

PRÓPRIO ESPECÍFICO -  PPE. NATUREZA JURÍDICA

INDENIZATÓRIA. A Lei 10.101/2000 não proíbe que as partes

possam estabelecer, por intermédio de Acordo Coletivo, a

produtividade do empregado como critério para pagamento de PPE,

definindo ainda a sua natureza jurídica como indenizatória. Além

disso, o art. 7º, XXVI, da CF/88, garante o reconhecimento das

convenções e acordos coletivos, possuindo as categorias opostas

liberdade para negociar, especialmente quanto à participação nos

lucros ou resultados. Recurso Ordinário provido. RECURSO

ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. SISTEMA DE REMUNERAÇÃO

VARIÁVEL - SRV. ALTERAÇÃO NA FORMA DE CÁLCULO. O

"Sistema de Remuneração Variável - SRV" foi instituído pelo banco

por mera liberalidade, estando suas regras expressamente previstas

em regulamentos internos da empresa, consistindo-se de programa

instituído por prazo determinado e com metas específicas definidas

a cada trimestre, estabelecidas conforme os objetivos do banco em

relação aos produtos que deseja promover, estratégias de mercado,

conquista de novos clientes, perfis a serem buscados, situação

econômica, dentre outros, tendo sempre em mente a alta

competitividade dos serviços bancários e a cambialidade das

atividades desenvolvidas. Não se pode perder de vista que um

programa de remuneração variável tem, em alguma medida, o

desiderato de vincular a remuneração do trabalhador ao resultado

do negócio. Observados seus limites legais, notadamente o respeito

ao mínimo remuneratório mensal devido ao empregado, de modo a

mitigar tal vinculação ao resultado econômico, o programa de

remuneração variável instituído pelo reclamado, ao qual anuiu a

reclamante no momento de sua contratação, e passível de livre

ajuste entre as partes, nos termos do art. 444 da CLT. Descabe,

portanto, empreender exame valorativo dos critérios adotados em

tais programas, eis que obedecidas as balizas legais mínimas, sob

pena de indevida intromissão do Poder Judiciário na autonomia da

vontade das partes. Ausente a prova de ocorrência de alterações

lesivas pelo reclamado quanto ao sistema de remuneração variável,

de se confirmar o Julgado recorrido quanto à improcedência da

ação quanto aos pleitos de diferenças salariais e reflexos

pertinentes. Recurso Ordinário improvido."(TRT-7 - ROT:

00001248920215070013, Relator: MARIA ROSELI MENDES

ALENCAR, 1ª Turma, Data de Publicação: 25/07/2023)

Nesse contexto, mantém-se a sentença, que indeferiu o pedido de

integração das parcelas PPE e PPRS ao salário do autor, bem

como os respectivos reflexos nas demais verbas trabalhistas.

Recurso improvido nesse tocante.

2.2.4. DOINTERVALO INTRAJORNADA.NATUREZA JURÍDICA

SALARIAL EM TODO O PERÍODO NÃO PRESCRITO

Nesse tópico, o recorrente busca a reforma da sentença, para que

seja aplicada a Súmula 437, do TST, durante todo o período não

prescrito, com os reflexos já deferidos. Alega que, "conforme

determina o inciso III da referida súmula, o intervalo intrajornada

possui natureza salarial, não devendo assim ocorrer o pagamento

apenas dos minutos suprimidos, mas sim da hora extra em sua

integralidade", tendo em vista que o contrato de trabalho iniciou em

04/2017, antes da vigência da reforma trabalhista.

O Juízo de origem deferiu as horas intervalares da seguinte forma:

"- 1 hora extra diária pelo intervalo intrajornada suprimido, no

período entre 10/04/2017 a 10/11/2017, com adicional de 50% e

reflexos em aviso prévio indenizado,saldo de salário, décimos

terceiros do período, férias com 1\3, em Fundo deGarantia por

Tempo de Serviço, acrescido da multa de 40%, bem como

emrepouso semanal remunerado, inclusive sábados, observados

os demaisparâmetros da fundamentação.

- 45 minutos extras diários pelo intervalo intrajornada suprimido, no

período entre11/11/2017 a 09/02/2022, com adicional de 50%, sem

reflexos."

Merece reforma a sentença.

Como visto alhures, restou demonstrado queo reclamante usufruía,

apenas, 15 (quinze) minutos de intervalo intrajornada, fazendo jus,

portanto,às horas intervalares.

Em relação à forma de pagamento da citada verba, impende

esclarecer que este Relator esposava a tese de que, nos contratos
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em curso quando da entrada em vigor da reforma trabalhista, como

no caso dos autos, era devido o pagamento total do período

correspondente ao intervalo intrajornada até 10/11/2017, com

reflexos. A partir de 11/11/2017, aplicava a inovação de direito

material trazida pela Lei nº 13.467/2017, no sentido de que o obreiro

fazia jus, apenas, ao período suprimido do intervalo intrajornada,

sem reflexos, dada a sua natureza jurídica indenizatória, nos termos

da nova redação do § 4º do artigo 71 da CLT.

Todavia, este Relator evoluiu o entendimento para considerar

inaplicável, aos contratos de trabalho em curso à época da entrada

em vigor da Lei nº 13.467/2017, a nova redação do § 4º do art. 71

da CLT, em respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito,

previstos no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e ao princípio

da irredutibilidade salarial, constante do art. 7º, inciso VI, também da

CF.

Nesse sentido, colhe-se recentes jurisprudências do c. TST:

"RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO PROCESSO SOB

A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017 . INTERVALO

INTRAJORNADA.  SUPRESSÃO PARCIAL .  PERÍODO

POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 13.467/17. DIREITO MATERIAL.

CONTRATOS CELEBRADOS EM MOMENTO ANTERIOR AO

ADVENTO DA LEI 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL .

Cinge-se a controvérsia acerca da eficácia da lei no tempo e a

aplicabilidade ou não da lei nova - na presente hipótese, a Lei

13.467/2017 - aos contratos de trabalho em curso no momento de

sua entrada em vigor. No plano do Direito Material do Trabalho,

desponta dúvida com relação aos contratos já vigorantes na data da

vigência da nova lei, ou seja, contratos precedentes a 11 de

novembro de 2017. De inequívoca complexidade, o exame do tema

em exame perpassa necessariamente pelas noções de segurança

jurídica, direito intertemporal e ato jurídico perfeito . No

ordenamento jurídico brasileiro, a regra de irretroatividade da lei - à

exceção da Constituição Federal de 1937 - possui status

constitucional. A Constituição de 1988, no art. 5º, inciso XXXVI,

dispõe que "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada". No âmbito infraconstitucional, os limites

de bloqueio à retroatividade e eficácia imediata da lei são tratados

no art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro,

dispondo o caput do citado dispositivo que: "A Lei em vigor terá

efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito

adquirido e a coisa julgada". A solução do conflito das leis no tempo,

em especial a aplicação da lei nova às relações jurídicas nascidas

sob a lei antiga, mas ainda em curso, envolve, nas palavras de Caio

Mário da Silva Pereira, tormentoso problema , entre "a lei do

progresso social" e o "princípio da segurança e da estabilidade

social, exigindo o respeito do legislador pelas relações jurídicas

validamente criadas". E, segundo o festejado autor, "aí está o

conflito: permitir, sem restrições, que estas se desenvolvam em toda

plenitude, sem serem molestadas pela lei nova, é negar o sentido

de perfeição que as exigências sociais, traduzidas no novo diploma,

pretendem imprimir ao ordenamento jurídico; mas aceitar também

que a lei atual faça tábula rasa da lei anterior e de todas as suas

influências, como se a vida de todo o direito e a existência de todas

as relações sociais tivessem começo no dia em que se iniciou a

vigência da lei modificadora, é ofender a própria estabilidade da

vida civil e instituir o regime da mais franca insegurança,

enunciando a instabilidade social como norma legislativa" . Nessa

ordem de ideias, Caio Mário da Silva Pereira, no campo dos

contratos, citando Henri de Page, ainda, leciona que: "Os contratos

nascidos sob o império da lei antiga permanecem a ela submetidos,

mesmo quando os seus efeitos se desenvolvem sob o domínio da

lei nova. O que a inspira é a necessidade da segurança em matéria

contratual. No conflito dos dois interesses, o do progresso, que

comanda a aplicação imediata da lei nova, e o da estabilidade do

contrato, que conserva aplicável a lei antiga, tanto no que concerne

às condições de formação, de validade e de prova, quanto no que

alude aos efeitos dos contratos celebrados na vigência da lei

anterior, preleva este sobre aquele" . Importante também destacar

que Paul Roubier, em amplo estudo de direito intertemporal,

excetua os contratos em curso dos efeitos imediatos da lei nova.

Admite o citado jurista a retroatividade da lei nova apenas quando

expressamente prevista pelo legislador, circunstância que não

ocorre na hipótese sob exame. Seguindo a diretriz exposta

destacam-se julgados do STF e STJ. Assente-se que a

jurisprudência do TST, ao enfrentar, há poucos anos, situação

parecida - redução da base de cálculo do adicional de

periculosidade do empregado eletricitário, em decorrência do

advento da então nova Lei nº 12.740, de 08.12.2012 -, sufragou a

vertente interpretativa de exclusão dos contratos em curso dos

efeitos imediatos da lei nova, ao aprovar alteração em sua Súmula

191 no sentido de afirmar que a "alteração da base de cálculo do

adicional de periculosidade do eletricitário promovida pela Lei n.

12.740/2012, atinge somente contrato de trabalho firmado a partir

de sua vigência , de modo que, nesse caso, o cálculo será realizado

exclusivamente sobre o salário básico, conforme determina o § 1º

do art. 193 da CLT" (Súmula 191, inciso III; grifos acrescidos). Com

efeito, a irretroatividade da lei nova aos contratos de trabalho já

vigorantes na data de sua vigência ganha maior relevo, diante dos

princípios constitucionais da vedação do retrocesso social (art. 5º, §

2º, CF), da progressividade social (art. 7º, caput , CF) e da

irredutibilidade salarial (art. 7º, VI, CF). Nessa perspectiva, em

relação às partes integrantes de contrato de trabalho em curso no
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momento da entrada em vigor da Lei 13.467/2017, ou seja, firmados

sob a égide da lei anterior, a prevalência das regras legais vigentes

à época da contratação e norteadoras das cláusulas contratuais que

as vinculam (tempus regit actum e pacta sunt servanda) imprimem a

certeza dos negócios jurídicos , a estabilidade aos direitos

subjetivos e aos deveres, bem como a previsibilidade do resultado

das condutas das partes contratuais - características essas

inerentes à segurança jurídica, conforme a conceituação

apresentada por José Afonso da Silva: "Nos termos da Constituição

a segurança jurídica pode ser entendida num sentido amplo e num

sentido estrito. No primeiro, ela assume o sentido geral de garantia,

proteção, estabilidade de situação ou pessoa em vários campos,

dependente do adjetivo que a qualifica. Em sentido estrito, a

segurança jurídica consiste na garantia de estabilidade e de certeza

dos negócios jurídicos, de sorte que as pessoas saibam de antemão

que, uma vez envolvidas em determinada relação jurídica, esta se

mantém estável, mesmo se modificar a base legal sob a qual se

estabeleceu" . Acresça-se que esse parâmetro de regência do

Direito Intertemporal aplica-se, no Direito Brasileiro, ao Direito Civil,

ao Direito do Consumidor, ao Direito Locatício, ao Direito Ambiental,

aos contratos de financiamento habitacional, entre outros exemplos.

Não há incompatibilidade para a sua atuação também no Direito do

Trabalho, salvo quanto a regras que fixam procedimentos

específicos, ao invés da tutela de direitos individuais e sociais

trabalhistas. Em consequência, a aplicação das inovações trazidas

pela Lei nº 13.467/17 aos contratos em curso, especificamente

quanto à supressão ou redução de direitos, não alcança os

contratos de trabalho dos empregados em vigor quando da

alteração legislativa (11.11.2017) . Julgados desta Corte Superior.

Desse modo, considerando que, no caso dos autos, o contrato de

trabalho foi firmado em 01/01/2014 , o Reclamante faz jus ao

pagamento integral do intervalo intrajornada parcialmente usufruído

no período posterior a 11/11/2017, conforme a diretriz da Súmula nº

437, I, do TST, sendo inaplicável a alteração promovida pela Lei nº

13.467/2017 no art. 71, § 4º, da CLT . Recurso de revista conhecido

e provido." (TST - RR: 00004418020215050001, Relator: Mauricio

Godinho Delgado, Data de Julgamento: 22/03/2023, 3ª Turma, Data

de Publicação: 24/03/2023)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017.  INTERVALO INTRAJORNADA.  DIREITO

INTERTEMPORAL. CONTRATO FIRMADO ANTES DA VIGÊNCIA

DA LEI 13.467/2017. A controvérsia dos autos restringe-se à

questão de direito intertemporal, correspondente à aplicação

imediata da nova redação dada ao § 4º do art. 71 da CLT aos

contratos de trabalho vigentes à época da entrada em vigor da Lei

13.467/2017. Nessa Segunda Turma tem prevalecido a tese de que,

são inaplicáveis as disposições constantes na Lei nº 13.467/17, de

natureza puramente material, aos contratos trabalhistas firmados

em momento anterior à sua entrada em vigor. Recurso de revista

não conhecido." (TST - RR: 00006189520205080130, Relator:

Sergio Pinto Martins, Data de Julgamento: 28/09/2022, 2ª Turma,

Data de Publicação: 30/09/2022)

Colhe-se, também, jurisprudência da SBDI-1 do TST, no sentido de

que as alterações legislativas prejudiciais aos trabalhadores

somente incidem nos contratos de trabalho firmados a partir da sua

vigência, permanecendo os contratos em curso regidos pelas

normas vigentes ao tempo de sua celebração. A citada decisão,

embora trate de incorporação de gratificação de função, aplica-se

ao presente caso por analogia. Veja-se:

"AGRAVO CONTRA DECISÃO DE MINISTRO PRESIDENTE DE

TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO DE EMBARGOS.

CABIMENTO DOS EMBARGOS. SÚMULA 214, II, DO TST. ECT.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. EXERCÍCIO POR MAIS DE DEZ

ANOS. REVERSÃO AO CARGO ANTERIORMENTE OCUPADO.

INCORPORAÇÃO INDEVIDA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

A D Q U I R I D O .  D I V E R G Ê N C I A  J U R I S P R U D E N C I A L

CONFIGURADA. Em juízo prévio de admissibilidade, foi denegado

seguimento ao recurso de embargos, por não se vislumbrar

qualquer das exceções previstas na Súmula 214 do TST a autorizar

interposição de recurso de imediato contra decisão interlocutória

não terminativa do feito. Nos termos do disposto no art. 893, § 1º,

da CLT, as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato.

No entanto, uma das exceções preconizadas na Súmula 214 deste

Tribunal reconhece a possibilidade de recorribilidade da decisão

interlocutória suscetível de impugnação mediante recurso para o

mesmo Tribunal (item II). Assim, em prosseguimento do exame dos

embargos, constata-se que os argumentos apresentados nas

razões do agravo são suficientes para demonstrar a divergência

jurisprudencial apta a ensejar a admissibilidade dos embargos

quanto ao tema objeto do recurso de embargos. Agravo conhecido

e provido. RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS

13.467/2017 E 13.015/2014. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

INCORPORAÇÃO. EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA

POR MAIS DE DEZ ANOS. SÚMULA 372, I, DO TST. Debate-se

acerca do direito à incorporação de gratificação de função recebida

por mais dez anos em contrato de trabalho firmado antes de

11/11/2017, sem notícia de solução da sua continuidade. No caso, a

Turma deste Tribunal, ao dar provimento ao recurso de revista da

reclamada ECT para julgar improcedente o pedido, concluiu pela

inexistência de direito adquirido frente ao disposto no art. 468, § 2º,

da CLT com a redação dada pela Lei 13.467/2017, ainda que
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exercida a gratificação de função por mais de dez anos,

asseverando que antes da reforma trabalhista de 2017, a

incorporação da gratificação de função tinha como base apenas a

jurisprudência preconizada na Súmula 372, I, do TST. Cabe

observar, a propósito dos fundamentos adotados por jurisprudência

destoante, que não se está a cuidar de verbete de súmula de

geração espontânea, sem lastro em método rigoroso da integração

da norma jurídica. Como anotou o Ministro Orlando Teixeira da

Costa, em precedente seminal da Súmula n. 372, I do TST (ERR

01944/1989, Ac 2.155/1992, DJ 12.02.1993), há "aplicação

analógica, à espécie, de princípio de Direito Administrativo, em face

da lacuna do Direito do Trabalho, no particular". Ainda que a

analogia não se desse a princípios, antes que a normas legais que

àquele tempo também vigoravam, tem influência recordar que o c.

STF, ao julgar embargos declaratórios no RE 638115/CE, por meio

do qual se proclamou a inconstitucionalidade da incorporação, sem

base legal estrita, de gratificação de função ("quintos") em favor de

servidores públicos estatutários, modulou os efeitos da decisão para

preservar o nível remuneratório dos servidores que estavam a

perceber a gratificação incorporada em virtude de decisão judicial

ou administrativa. A estabilidade econômica é, como se há notar,

princípio regente da remuneração de servidores públicos e, a

fortiori, de empregados em empresas privadas. Se, noutra

perspectiva, são consideradas as regras de direito intertemporal, é

válido afirmar que, salvo para beneficiar o titular de direitos sociais

(art. 5º, § 1º, da Constituição), lei mais gravosa não pode incidir

sobre relações jurídicas em curso, sob pena de violar ato jurídico

perfeito. O art. 5º, XXXVI, da Constituição protege o contrato, dentre

as relações jurídicas regularmente constituídas, como ato jurídico

perfeito, protegendo-o de inovações legislativas que rompam o seu

caráter sinalagmático. No plano dos direitos sociais resultantes da

relação de trabalho, a eficácia imediata das novas leis está prevista

no citado art. 5º, § 1º, da Constituição e, portanto, está relacionada

somente à proteção do titular de direitos fundamentais, entre esses

o direito à irredutibilidade salarial (art. 7º, VI). Parcelas que

compunham o salário não podem ser reduzidas ou suprimidas por

lei ordinária. Não bastasse o esteio em referidos preceitos da

Constituição brasileira, o retrocesso social não justificado, no

tocante a regras de direito do trabalho, viola o art. 26 da Convenção

Americana de Direitos Humanos, tendo esse dispositivo caráter

normativo e exigibilidade em sede judicial, segundo precedentes da

Corte Interamericana de Direitos Humanos (citemos, por todos, o

caso Acevedo Buendía versus Peru), está respaldada em

entendimento, por igual, do Comitê de Direitos Econômicos, Sociais

e Culturais da ONU, conforme ratio decidendi dos precedentes E-

ED-RR-619 -11 .2017 .5 .12 .0054  e  Ag -E -ED-RR-1584 -

77.2016.5.12.0036, ambos julgados por esta Subseção em

2/12/2021. Com efeito, são inaplicáveis, retroativamente, as

inovações introduzidas pela Lei 13.467/2017, em especial o atual

art. 468, § 2º, da CLT. Admitindo-se a possibilidade de ser

computado o período de dez anos, ainda que de forma descontínua,

para fins de reconhecer o direito à incorporação da gratificação de

função, entende-se que deve ser restabelecida a condenação

prolatada na sentença de origem e confirmada pelo TRT. Recurso

de embargos conhecido e provido" (E-RR-1458-39.2017.5.17.0008,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 21/10/2022).

Na hipótese em tela, o contrato de trabalho havido entre as partes

estava em curso na data da reforma trabalhista, visto que o

reclamante foi admitido em10/04/2017 e demitido em 09/02/2022.

Portanto, não se aplica o § 4º do art. 71 da CLT, com a alteração

promovida pela Lei nº 13.467/2017, mas sim a redação anterior e

por todo o período do vínculo empregatício.

Assim, o intervalo intrajornada deve ser pago na sua integralidade,

e não apenas o período suprimido, e como horas extras, haja vista

sua natureza salarial, conforme o entendimento pacificado na

Súmula 437, do TST, "in verbis":

" I N T E R V A L O  I N T R A J O R N A D A  P A R A  R E P O U S O  E

ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT (conversão das

Orientações Jurisprudenciais nºs 307, 342, 354, 380 e 381 da SBDI-

1) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento

total do período correspondente, e não apenas daquele suprimido,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do

cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.

II - É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho

contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada

porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do

trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e

art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva.

III - Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da

CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de

1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o

intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais."

Portanto, a não concessão do intervalo intrajornada de, no mínimo,

1 (uma) hora, referente à jornada de trabalho superior a seis horas,

viola o estabelecido no 'caput' do art. 71 da CLT, sendo devido o

pagamento do período total correspondente, considerando o valor
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da hora normal acrescido do adicional de 50% (art. 71, § 4º, da CLT,

incluído pela Lei nº 8.923/1994), com os reflexos legais por se tratar

de parcela de natureza salarial, conforme a citada Súmula nº 437 do

TST.

Nesse contexto, reforma-se a sentença, para condenar o reclamado

ao pagamento de 1 (uma) hora extra diária decorrente da

concessão parcial do intervalo intrajornada, na forma da Súmula

437 do c. TST, no período contratual imprescrito de 20/08/2016 a

11/06/2020, com adicional de 50%, observada a evolução salarial

do autor e os dias efetivamente trabalhados. Devidos também os

reflexos em aviso prévio,saldo de salário, 13ºs salários, férias com

1\3, FGTS mais multa de 40%, e repouso semanal remunerado,

inclusive sábados e feriados.

Devem ser observados os parâmetros de cálculo estabelecidos na

sentença.

Recurso provido nesse tocante.

2.2.5.DO ACÚMULO DE FUNÇÕES

Insiste o autor na condenação do réu ao pagamento de diferenças

salariais por acúmulo de funções. Aduz que exercia a função de

"Caixa", mas acumulava com as atividades inerentes ao cargo de

"Coordenador de Atendimento/Gerente de Negócios e Serviços".

Analisa-se.

Quanto ao tema, decidiu o Juízo de origem:

"O reclamante alega que, além da atividade contratada de

"caixa",exercia, em acúmulo, cargo de "coordenador de

atendimento/gerente de negócios eserviços", requerendo adicional

de 1/3 ou outro arbitrado pelo acúmulo de funções.

A reclamada impugna a pretensão, em suma, alegando que

oreclamante sempre exerceu as funções inerentes ao cargo para o

qual fora contratado.

O acúmulo de função apto a ensejar o deferimento deacréscimo

salarial depende de prova do exercício de funções superiores às

inerentesao cargo ocupado, de modo a acarretar um plexo maior

de atribuições eresponsabilidades, desequilibrando a relação de

equivalência que deve existir entre osalário percebido e o feixe de

atribuições exercidas pelo empregado.

O ônus de demonstrar o acúmulo de funções é do empregado,eis

que fato constitutivo do seu direito, na forma do art. 818, I da CLT e

art. 373, I doCPC.

De acordo com a prova testemunhal, apurou-se que oreclamante

realizava as seguintes atividades na função de caixa:

TESTEMUNHA DA PARTE RECLAMANTE

"2. que o reclamante exercia as funções de atendimento aocliente,

organização de fila, pagamento de faturas, abastecimento de caixas

eletrônicos,entrega de cartões de crédito e talões de cheque,

telemarketing, venda de produtos etambém carro forte, contagem

de envelopes e numerários, diariamente;"

TESTEMUNHA DA PARTE RECLAMADA

"2. que o reclamante exercia as funções de organização de

fila,pagamento de faturas, entrega de cartões de crédito e talões de

cheque, ligação paraconfirmar cheques, venda de produtos e

arrumava numerário para o carro forte,contagem de envelopes,

diariamente, exceto o carro forte que era somente segunda,quarta

e sexta-feira;"

O reclamante não trouxe aos autos norma interna delineandoas

efetivas atribuições da função de caixa, sendo certo que as

atividades obtidas apartir da prova oral são compatíveis com o

cargo exercido e a condição pessoal doempregado, tendo a própria

t e s t e m u n h a  d a  p a r t e  a u t o r a  d e s t a c a d o  q u e  a s

funçõesmencionadas eram realizadas no momento em que o

cliente ia até o caixa (item 5).

Portanto, à fal ta de prova e diante da inexistência de

cláusulaexpressa a respeito do assunto, entendo que o reclamante

sempre exerceu atividadescompatíveis com a sua condição

pessoal, na forma do art. 456, parágrafo único, da CLT,não

havendo, portanto, que se falar em acúmulo de funções.

Desta feita, indefiro o pedido de diferenças salariais poracúmulo de

funções, bem como de reflexos em DSR, férias + 1/3, 13º salário,

avisoprévio, FGTS + 40% e nas demais verbas rescisórias."

Analisa-se.

A normatização trabalhista admite o reconhecimento de acúmulo de

funções, com direito às respectivas diferenças salariais, quando se

constatar a realização de tarefas principais de outras funções, e não

o mero desempenho de atividades menos centrais de função

diversa da contratada. De modo que o empregado obriga-se a

várias tarefas que sejam compatíveis com suas condições pessoais

e ligadas à mesma função, desde que inexista cláusula contratual

expressa em sentido contrário, conforme o disposto no artigo 456,

parágrafo único, da Consolidação das Leis Trabalhistas:

"Art. 456. A prova do contrato individual do trabalho será feita pelas

anotações constantes da carteira profissional ou por instrumento

escrito e suprida por todos os meios permitidos em direito. (Vide

Decreto-Lei nº 926, de 1969)

Parágrafo único. A falta de prova ou inexistindo cláusula expressa e

tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal."

No caso vertente, competia ao reclamante demonstrar o fato

constitutivo do seu direito quanto ao exercício de atividade

incompatível com a função para a qual fora contratado, consoante

dispõem o art. 818, I, da CLT e art. 373, I, do CPC/15. A

jurisprudência também é no sentido de incumbir ao reclamante o

ônus probatório em se tratando de acúmulo de funções, cita-se:
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"ACÚMULO DE FUNÇÃO CONFIGURADO. É sabido que compete

à parte que alega fato constitutivo de seu direito, o ônus de

comprová-lo, conforme dispõe o art. 373, do novo CPC c/c o art.

818, da CLT. Nesse sentido, e tendo o autor se desonerado a

contento de comprovar que exercia várias atividades na empresa

demanda, acumulando suas atribuições de Inspetor de Serviços

com a de Supervisor de Vendas, correta a decisão que condenou a

ré no pagamento ao autor, a título de adicional de acúmulo de

função, o percentual de 40% sobre o salário base, durante o

período de 01/02/2016 até 27/12/2018, com reflexos sobre as

demais verbas. Recurso conhecido e improvido." (TRT-7 - ROT:

00010348720195070013 CE, Relator: FRANCISCO JOSÉ GOMES

DA SILVA, 2ª Turma, Data de Publicação: 20/07/2021)

"ACÚMULO DE FUNÇÃO. ÔNUS DA PROVA DA PARTE

RECLAMANTE. Negado o acúmulo de função, incumbe ao

reclamante o ônus de demonstrar o efetivo exercício de atividades

estranhas à sua função contratual, em se tratando de fato

constitutivo do alegado direito a adicional remuneratório (art. 818 da

CLT). In casu, não tendo o autor se desonerado desse encargo

processual, haja vista a produção de prova oral frágil, mantém-se a

Sentença que indeferiu o pleito de diferenças salariais." (TRT-7 -

RO: 00009023620195070011 CE, Relator: PAULO RÉGIS

MACHADO BOTELHO, Data de Julgamento: 02/02/2021, 2ª Turma,

Data de Publicação: 02/02/2021)

"ACÚMULO DE FUNÇÃO. ACRÉSCIMO SALARIAL DEVIDO. O

ordenamento jurídico pátrio encampa um modelo de certa

flexibilidade na prestação de serviços (art. 456, parágrafo único,

parte final, da CLT). Tal conclusão, diante do contemporâneo

dinamismo no desenvolvimento das relações empregatícias, é ainda

decorrente do Princípio da Razoabilidade. Ou seja, apesar de o

empregado ser contratado para exercer as atribuições de

determinado cargo, eventual exercício cumulado, no decorrer da

jornada, de atribuições inerentes a outro cargo, em regra, não gera

o direito a um "plus salarial". Este somente se justificaria em

situações mais extremas, em que o acúmulo funcional gerasse um

desgaste físico ou psicológico significativamente superior àquele

experimentado pelo trabalhador caso se mantivesse exercendo

apenas as atribuições inerentes ao seu cargo. no caso dos autos,

restou comprovado o acúmulo funcional, razão pela qual deve ser

reformada a sentença, a fim de se julgar parcialmente procedente o

pedido de pagamento de adicional de acúmulo de função e

respectivos consectários. Recurso conhecido e parcialmente

provido." (TRT-7 - RO: 00008800820195070001, Relator:

FRANCISCO TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR, Data de

Julgamento: 16/11/2020, 3ª Turma, Data de Publicação:

16/11/2020)

No caso em tela, o autor não se desincumbiu do seu ônus

satisfatoriamente, como se verifica dos depoimentos das

testemunhas consignados na sentença transcrita acima, que se

mantém por seus próprios fundamentos.

Recurso improvido neste tópico.

2.2.6.DOS DANOS MORAIS. ASSALTO SOFRIDO PELO

OBREIRO NA AGÊNCIA BANCÁRIA QUE TRABALHAVA

Pugna o recorrente pela condenação do recorrido ao pagamento de

indenização por danos morais decorrentes do assalto sofrido no

local de trabalho. Argumenta o seguinte:

"O fundamento do pedido de indenização por danos morais diz

respeito a exclusivamente o fato do reclamante ter sofrido um

assalto enquanto do exercício das suas atividades, sem que tenha

recebido auxílio do Banco reclamado, restando com as sequelas até

o presente momento. Trata-se de contestação genérica e de

ausência de impugnação específica. Não há controvérsia sobre a

ocorrência do assalto, fato estes confessados em sede de defesa e

confirmados pela documentação trazida. Logo, não há que se falar

em inexistência de dano psicológico sofrido pelo obreiro.

(...)

Como pode-se observar dos trechos do depoimento transcrito

supra, o recorrido ficou sob a mira de arma de fogo por mais de

duas horas e meia, foi levado ao cofre pelos assaltantes e não lhe

foi oportunizada a troca de agência após o evento traumático."

Examina-se.

O caso ver tente enseja,  em verdade,  a apl icação da

responsabilidade civil objetiva do empregador decorrente do

exercício de atividade de risco, nos termos do art. 927, parágrafo

único, do Código Civil, não havendo de se cogitar acerca da

existência de dolo ou culpa da instituição financeira demandada.

Com efeito, a atividade exercida em agência bancária envolve risco

especial decorrente do manuseio de numerário, atraindo a ação de

meliantes e, portanto, com potencialidade lesiva maior à integridade

física e psíquica do empregado em relação aos demais membros da

coletividade.

Registre-se que a Constituição Federal, não obstante albergue a

responsabilidade subjetiva do empregador (art. 7º, XXVIII), também

recepcionou a teoria da responsabilidade objetiva, porquanto a

parte final do "caput" do citado art. 7º deixa claro que os direitos dos

trabalhadores ali indicados são apenas exemplificativos, ao

estabelecer: "São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além

de outros que visem à melhoria de sua condição social". Na

realidade, a Constituição Federal assim dispôs para permitir a

ampliação dos direitos existentes ou o acréscimo de outros que

visem à melhoria da condição social do trabalhador.

Ora, não há dúvidas de que a adoção da responsabilidade objetiva
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acarreta a melhoria da condição social do trabalhador, na medida

em que, além de estimular o empregador a aperfeiçoar as cautelas

de segurança e da saúde dos trabalhadores, garante-lhes a

reparação devida sem o ônus de provar a conduta culposa ou

dolosa daquele, o que muitas vezes não se torna possível.

Sobre a questão, o STF, ao apreciar o Tema de Repercussão Geral

nº 932 ("Possibilidade de responsabilização objetiva do empregador

por danos decorrentes de acidentes de trabalho"), f ixou

recentemente a seguinte tese jurídica (ata de julgamento publicada

no DJE, em 20/3/2020):

"O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade"

A jurisprudência do c. TST se firmou no sentido de que a atividade

desempenhada em agência bancária expõe o trabalhador a risco

acentuado, o que atrai a responsabilidade objetiva do empregador,

nos termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil. Nesse

contexto, o seguinte julgado:

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ASSALTOS A AGÊNCIA

BANCÁRIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO RECLAMADO.

Na hipótese, o Regional reformou a sentença em que se condenou

o reclamado ao pagamento de indenização por danos morais em

face dos assaltos sofridos pela reclamante, nas dependências do

banco onde exercia suas atividades, consignando "que a regra do §

único do art. 927 do Código Civil, que obriga à reparação de dano,

independentemente de culpa, não se aplica aos casos de acidente

do trabalho e somente quando o empregador age com culpa ou dolo

é que se lhe impõe o dever de indenizar além do que o seguro

social pagar". Concluiu que , não obstante tenha ficado comprovado

o dano psicológico da reclamante com nexo causal com os assaltos

ocorridos na agência bancária ,"ninguém pode ser responsabilizado

por atos criminosos praticados por terceiros". Esta Corte vem

entendendo pela aplicabilidade da teoria da responsabilidade

objetiva nas hipóteses em que o empregado sofre assalto na

agência bancária em que trabalha, porquanto a atividade exercida

se enquadra perfeitamente como de risco, a ensejar a incidência do

artigo 927, parágrafo único, do Código Civil. Impende salientar que,

em que pese a questão da ausência de segurança pública resultar,

atualmente, em risco no exercício de qualquer atividade laboral, não

se pode negar que os empregados que desenvolvem atividades

bancárias, caso da reclamante, lidando diariamente em contato com

volumosas quantias de dinheiro estão mais susceptíveis a assaltos

do que um cidadão comum. Assim, impõe-se considerar, como de

risco, a atividade desempenhada pela reclamante, relativamente ao

evento danoso ocorrido (assaltos), nos termos do parágrafo único

do artigo 927 do Código Civil brasileiro. Nessas circunstâncias, o

dano moral decorre da própria situação gravosa a que foi submetido

o empregado, ou seja, é o clássico exemplo do denominado dano

moral in re ipsa, que dispensa comprovação de existência e

extensão, sendo presumível em razão do evento danoso. Portanto,

ser vítima de sequestro, por si só, configura o dano sofrido pela

reclamante. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido."

(TST - RR: 2685008820095020471, Relator: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 12/06/2018, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 15/06/2018)

No caso dos autos, restou comprovado que o reclamante foi vítima

de assalto na agência bancária em que trabalhava, tendo sido

levado ao cofre sob a mira de armas.

Presentes, portanto, o evento danoso e o nexo causal, há de ser

reconhecida a responsabilidade civil do reclamado por esta

Instância Recursal, independentemente da verificação da culpa do

empregador em face do risco objetivo em potencial inerente à

atividade desenvolvida pela instituição bancária.

Quanto ao dano moral,por habitar a esfera da honra subjetiva,

carece de comprovação do prejuízo sofrido pelo reclamante, sendo

satisfatória, para efeito de reparação, a demonstração de seu fato

gerador, suficiente a gerar a responsabilidade do agressor. Nesse

sentido, a doutrina de Sérgio Cavalieri:

"O dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade

do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só

justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao

lesado. Em outras palavras, o dano moral existe 'in re ipsa'; deriva

inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada

a ofensa, 'ipso facto' está demonstrado o dano moral à guisa de

uma presunção natural, uma presunção 'hominis' ou 'facti', que

decorre das regras da experiência comum." (apud OLIVEIRA,

Sebastião Geraldo, Indenizações por Acidente do Trabalho ou

Doença Ocupacional. 6ª ed.. São Paulo: LTr, 2011. p.234.)

Sobre a fixação do valor da indenização por danos morais, cediço

que não repara a dor moral, pois esta não pode ser avaliada em

dinheiro, mas, apenas, tutela um bem não-patrimonial violado,

substituindo um bem jurídico por outro.

Para tanto, cabe ao julgador considerar vários elementos, entre

eles, a extensão do dano causado ao ofendido e a situação

econômica de cada parte, de modo que a indenização não sirva de

enriquecimento sem causa para o ofendido, mas tenha caráter

punitivo e educacional para o ofensor.
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Logo, considerando as particularidades do caso concreto e a

jurisprudência pátria acerca da questão, arbitra-se o valor da

indenização por danos morais em R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Recurso provido neste tocante.

2.2.7. DA MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O recorrente pugna pela majoração dos honorários de

sucumbência, devidos pelo recorrido, para 15% nos termos do

artigo 791-A, caput e § 2º, da CLT. Outrossim, requer a isenção do

pagamento da aludida verba.

Merece parcial provimento o apelo.

Nos termos do art. 791-A, 'caput' e § 2º, da CLT, cabe ao

magistrado arbitrar o percentual, entre 5% e 15%, dos honorários a

serem pagos pela parte vencida ao advogado da parte adversa a

título de sucumbência, levando em consideração o grau de zelo do

profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o serviço.

"In casu", acolhe-se o pedido de majoração dos honorários de

sucumbência, devidos pelo reclamado, para 15% sobre o valor que

resultar da liquidação do julgado, considerando o grau de zelo do

profissional, a natureza e a complexidade das matérias, que exigiu

mais tempo e trabalho do advogado.

De outra banda, não merece amparo o pedido de exclusão dos

honorários de sucumbência recíproca, ainda que se tenha

concedido ao obreiro os benefícios da justiça gratuita.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em

20/10/2021, e publicada em 05/11/2021, na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, declarou inconstitucionais os

dispositivos da reforma trabalhista que estabelecem a necessidade

de pagamento de honorários periciais e advocatícios pela parte

beneficiária da Justiça gratuita (artigo 790-B, 'caput' e parágrafo 4º,

da CLT) e o que autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao

beneficiário de justiça gratuita, em outro processo, para o

pagamento desses honorários (artigo 791-A, parágrafo 4º). Confira-

se:

" E M E N T A :  C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/17. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBR GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABIL IDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.

2. A ausência injustificada à audiência de julgamento frustra o

exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão

judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna com

deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual,

mostrando-se proporcional a restrição do benefício de gratuidade de

justiça nessa hipótese.

3. Ação direta julgada parcialmente procedente."

Impende registrar que a decisão proferida em sede de controle de

constitucionalidade possui efeitos erga omnes e vinculante (art. 102,

§ 2º, da CF c/c art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99 e art.

927, I, do CPC).

Esclareça-se, contudo, que a aludida decisão não afastou in totum a

possibilidade de o beneficiário da justiça gratuita ser compelido ao

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais. Em

verdade, o reconhecimento da inconstitucionalidade se deu acerca

da possibilidade de uso de créditos trabalhistas devidos ao

beneficiário da justiça gratuita, advindos de outro processo, para o

pagamento dos honorários (artigo 791-A, parágrafo 4º).

Portanto, mantém-se a condenação do autor, beneficiário da justiça

gratuita, ao pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência, todavia a referida verba deverá ficar sobcondição

suspensiva de exigibilidade,não podendo ser apurada dos valores

percebidos pelo obreiro nesta ou em outra eventual demanda

judicial.

Recurso parcialmente provido, para majorar os honorários de

sucumbência, devidos pelo reclamado, para 15% sobre o valor que

resultar da liquidação do julgado.

Outrossim, dá-se parcial provimento ao apelo, parareconhecer a

condição suspensiva de exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais e que a referida verba não pode ser apurada dos

valores percebidos pelo autor nesta ou em outra eventual demanda

judicial.

2.2.8.DA IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO AO QUE FOI

INDICADO NA EXORDIAL

O recorrente pede a reforma da sentença para que a condenação

não seja limitada ao valor dos pedidos, nos termos artigo 12, § 2º,

da Instrução Normativa 41/2018.

Ao exame.

De acordo com o § 1º do art. 840, da CLT, redação dada pela Lei nº
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13.467/2017, o pedido deverá ser certo, determinado e com

indicação de seu valor.

A Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, a qual dispõe sobre a

aplicação das normas processuais da CLT alteradas pela Lei nº

13.467/2017, estabelece no § 2º do art. 12 que, para fim do previsto

no art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado.

Confira-se:

"Art. 12...

[...]

§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil. "

Por sua vez, o art. 291 do CPC/2015, mencionado na IN 41, dispõe

o seguinte:

"Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não

tenha conteúdo econômico imediatamente aferível."

Da interpretação sistêmica dos dispositivos supra, depreende-se

que os valores dos pedidos poderão ser estimados, nos casos em

que não for possível mensurar o quantum exato.

Com efeito, não raras as situações em que os valores exatos dos

pedidos não podem ser apurados já na petição inicial, porquanto os

cálculos demandam análise de documentação a ser apresentada

pela parte ré, a qual, muitas vezes, só ocorre por ocasião da

liquidação da sentença.

Portanto, entende-se que, em casos desse jaez, não se deve limitar

a condenação aos valores atribuídos aos pedidos na peça

vestibular.

Nesse sentido, a jurisprudência do c. Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. NULIDADE POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PREJUDICADO

EXAME DOS CRITÉRIOS DA TRANSCENDÊNCIA. APELO

DESFUNDAMENTADO. Apesar de o art. 896-A da CLT estabelecer

a necessidade de exame prévio da transcendência do recurso de

revista, a jurisprudência desta Corte tem evoluído para entender

que esta análise fica prejudicada quando o apelo carece de

pressupostos processuais extrínsecos ou intrínsecos que impeçam

o alcance do exame meritório do feito, como no caso em tela. Não

obstante as alegações da agravante, esta não impugnou

especificamente o fundamento pelo qual o TRT denegou

seguimento ao recurso, qual seja, nas razões da revista a

recorrente ao arguir a nulidade por negativa de prestação

jurisdicional não transcreveu o trecho dos embargos de declaração,

não atendendo ao requisito previsto no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT.

Incidência da Súmula 422, I, do TST. Prejudicado o exame dos

critérios da transcendência do recurso de revista. Agravo de

instrumento não conhecido. RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE. APELO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DE CADA PEDIDO. APLICAÇÃO DO ART. 840, § 1º, DA

CLT, ALTERADO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. A controvérsia gira acerca da aplicação do artigo

840, § 1º, da CLT, que foi alterado pela Lei 13.467/2017. No caso

em tela, o debate acerca do art. 840, § 1º, da CLT, detém

transcendência jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT.

A controvérsia acerca da limitação da condenação, aos valores

liquidados apresentados em cada pedido da inicial, tem sido

analisado, pela jurisprudência dominante, apenas sob a égide dos

artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil. Por certo que

aludidos dispositivos do CPC são aplicados subsidiariamente no

processo trabalhista. Entretanto, no que se refere à discussão

acerca dos efeitos dos pedidos liquidados, apresentados na inicial

trabalhista, os dispositivos mencionados do CPC devem ceder

espaço à aplicação dos parágrafos 1º e 2º do artigo 840 da CLT,

que foram alterados pela Lei 13.467/2017. Cumpre esclarecer que o

TST, por meio da Resolução nº 221, de 21/06/2018, considerando a

vigência da Lei 13.467/2017 e a imperativa necessidade de o TST

posicionar-se, ainda que de forma não exaustiva, sobre a aplicação

das normas processuais contidas na CLT alteradas ou

acrescentadas pela Lei 13.467/2017, e considerando a necessidade

de dar ao jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a

possibilitar estabilidade das relações processuais, aprovou a

Instrução Normativa nº 41/2018, que no seu art. 12, § 2º,

normatizou que "para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado (...)". A Instrução Normativa nº

41/2018 do TST, aprovada mediante Resolução nº 221, em

02/06/2018, registra que a aplicação das normas processuais

previstas na CLT, alteradas pela Lei 13.467/2017, com eficácia a

partir de 11/11/2017, é imediata, sem atingir, no entanto, situações

pretéritas iniciadas ou consolidas sob a égide da lei revogada.

Portanto, no caso em tela, em que a inicial foi ajuizada no ano 2018,

hão de incidir as normas processuais previstas na CLT alteradas

pela Lei 13.467/2017. Assim, a discussão quanto à limitação da

condenação aos valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na exordial deve ser considerada apenas como fim

estimado, conforme normatiza o parágrafo 2º do artigo 12 da IN

41/2018 desta Corte. A decisão regional que limitou a condenação

aos valores atribuídos aos pedidos na inicial configura ofensa ao art.

840, § 1º, da CLT. Reconhecida a transcendência jurídica do

recurso de revista. Recurso de revista conhecido e provido."(TST -

ARR: 10009877320185020271, Relator: Augusto Cesar Leite De

Carvalho, Data de Julgamento: 14/10/2020, 6ª Turma, Data de
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

PRÊMIOS. REFLEXOS E INTEGRAÇÕES. O Regional manteve a

sentença que entendeu serem devidas as diferenças decorrentes do

pagamento de "prêmios", por ter sido evidenciada nos autos, por

meio de perícia contábil, a existência de diferenças em favor da

reclamante. Desse modo, estando a decisão pautada nas provas

dos autos, sobretudo o laudo pericial contábil, e não nas regras de

distribuição do ônus da prova, restam ilesos os arts. 818 da CLT e

373, I, do CPC. 2. VALOR DE CADA PARCELA. LIQUIDAÇÃO.

LIMITAÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. A decisão regional,

ao concluir que, no rito ordinário, a indicação do valor atinente a

cada um dos pedidos na exordial não implica liquidação pelo

reclamante, por tratar-se de mera estimativa, sendo os montantes

resultantes da condenação passíveis de posterior adequação na

fase de liquidação da sentença, não importa em decisão ultra petita.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST - AIRR:

106065220175030012, Relator: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 14/11/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

19/11/2018)

Desse modo, dá-se provimento ao apelo, para excluir da

condenação a determinação de que as verbas deferidas fiquem

limitadas aos valores indicados no rol de pedidos, devendo o

'quantum debeatur' ser apurado na liquidação da sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

VOTO por conhecer dos recursos ordinários; rejeitar a preliminar de

cerceamento do direito de defesa e a prejudicial de prescrição; no

mérito, negar provimento ao apelo do reclamado e dar parcial

provimento ao apelo do reclamante, para:

1) condenar o reclamado ao pagamento de: 1.1) 1 (uma) hora extra

diária decorrente da concessão parcial do intervalo intrajornada, na

forma da Súmula 437 do c. TST, no período contratual imprescrito

de 20/08/2016 a 11/06/2020, com adicional de 50% e reflexos em

aviso prévio, saldo de salário, 13ºs salários, férias com 1\3, FGTS

mais multa de 40%, e repouso semanal remunerado, inclusive

sábados e feriados; e 1.2) indenização por danos morais no valor de

R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

2) majorar os honorários de sucumbência, devidos pelo reclamado,

para 15% sobre o valor que resultar da liquidação do julgado.

3) determinar que os honorários advocatícios, devidos pelo

reclamante, fiquem sob condição suspensiva de exigibilidade, não

podendo ser apurados dos valores percebidos pelo obreiro nesta ou

em outra eventual demanda judicial.

4) excluir da condenação a determinação de que as verbas

deferidas fiquem limitadas aos valores indicados no rol de pedidos,

devendo o quantum debeatur ser apurado na liquidação da

sentença.

Custas processuais de R$ 1.800,00 pelo reclamado, calculadas

sobre o novo valor arbitrado à condenação de R$ 90.000,00.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA TERCEIRA TURMA

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer dos recursos ordinários; rejeitar a preliminar

de cerceamento do direito de defesa e a prejudicial de prescrição;

no mérito, negar provimento ao apelo do reclamado e dar parcial

provimento ao apelo do reclamante, para:

1) condenar o reclamado ao pagamento de: 1.1) 1 (uma) hora extra

diária decorrente da concessão parcial do intervalo intrajornada, na

forma da Súmula 437 do c. TST, no período contratual imprescrito

de 20/08/2016 a 11/06/2020, com adicional de 50% e reflexos em

aviso prévio, saldo de salário, 13ºs salários, férias com 1\3, FGTS

mais multa de 40%, e repouso semanal remunerado, inclusive

sábados e feriados; e 1.2) indenização por danos morais no valor de

R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

2)majorar os honorários de sucumbência, devidos pelo reclamado,

para 15% sobre o valor que resultar da liquidação do julgado.

3) determinar que os honorários advocatícios, devidos pelo

reclamante, fiquemsob condição suspensiva de exigibilidade, não

podendo ser apurados dos valores percebidos pelo obreiro nesta ou

em outra eventual demanda judicial.

4)excluir da condenação a determinação de que as verbas

deferidas fiquem limitadas aos valores indicados no rol de pedidos,

devendo o quantum debeatur ser apurado na liquidação da

sentença.

Custas processuais de R$ 1.800,00 pelo reclamado, calculadas

sobre o novo valor arbitrado à condenação de R$ 90.000,00.

Encaminhar ao MPT para possível instauração de inquerito

Ajustar danos morais pra 90K

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, José Antonio Parente da Silva. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.
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RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001113-98.2022.5.07.0033
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107/PE)

RECORRENTE SANDERSON DE OLIVEIRA FALCAO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO SANDERSON DE OLIVEIRA FALCAO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. VERBA DEVIDA. Diante

da ausência de apresentação, pelo banco demandado, de critérios

objetivos capazes de justificar o não pagamento da gratificação

especial ao reclamante quando de sua rescisão contratual,

diferentemente do que ocorreu com diversos outros empregados

que contavam com semelhante tempo de serviço, os quais

receberam a parcela no tempo de sua rescisão, impõe-se a

manutenção da sentença de 1º grau que, com fundamento no

princípio da isonomia e da vedação ao tratamento discriminatório,

reconheceu o direito da parte autora ao pagamento da gratificação

postulada. Recurso improvido no ponto. HORAS EXTRAS E

INTERVALARES. COMPROVAÇÃO. O preenchimento dos

controles de ponto em conformidade com as exigências legais não

lhes aufere, por si só, a condição de verdade absoluta, porquanto o

princípio da primazia da realidade possibilita a prova em contrário.

"In casu", restou demonstrado, por meio das testemunhas, que os

controles de ponto não correspondiam à real jornada de trabalho,

porquanto os horários de início e término do labor não eram

devidamente registrados. Outrossim, a prova oral evidenciou que o

intervalo intrajornada não era gozado na sua integralidade.

Acertado, pois, o deferimento das horas extras e intervalares.

Recurso improvido.

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA.  ARTIGO 790 ,  §  4 º ,  DA CLT.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. A presunção objetiva de

insuficiência econômica fixada pela Reforma Trabalhista a partir de

um patamar salarial não obsta que o empregado, que perceba além

desse valor legalmente estabelecido e que não tenha condições de

arcar com os custos da movimentação da máquina judiciária, venha

postular o direito constitucionalmente garantido no art. 5º, inciso

LXXIV, da CF. Em verdade, a Lei nº 13.467/17 incluiu o § 4º ao art.

790 da CLT, o qual dispõe expressamente que "O benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo". No caso

dos autos, verifica-se que o reclamante logrou comprovar sua

situação de hipossuficiência econômica por meio da declaração de

pobreza, a qual se reveste de presunção de veracidade, consoante

disposto no art. 1º da Lei nº 7.115, de 29/08/83. Dessarte, reforma-

se a sentença, para conceder ao obreiro os benefícios da justiça

gra tu i ta .  Ape lo  p rov ido  no  pon to .  DIFERENÇAS DE

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. INDEFERIMENTO. Tratando-se de

mera liberalidade, o empregador pode definir os parâmetros a

serem observados no pagamento da remuneração variável,

podendo, inclusive, alterá-los. Em verdade, cumpria ao autor

apresentar prova de que havia falhas na apuração dos resultados,

nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, I, do Código de Processo

Civil, ônus do qual não se desincumbiu. Com efeito, o reclamante

não comprovou nos autos que a parcela por ele percebida fosse

inferior ao que, de fato, lhe era devido, tampouco demonstrou que o

reclamado não observou as regras previstas na Norma Interna, que

houve manipulação do sistema de metas. Dessa forma, não

prospera a pretensão recursal de condenação do réu ao pagamento

de diferenças de remuneração variável. Apelo improvido. "PPE -

PROGRAMA PRÓPRIO ESPECÍFICO" E "PPRS - PROGRAMA

DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS SANTANDER".

PARCELAS DE NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA.

INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO INDEVIDA. Conforme fichas

financeiras acostadas aos autos, as parcelas PPE e PPRS não

eram percebidas com habitualidade pelo reclamante. Ademais, o

PPE está previsto no ACT de 2016/2017 do Programa de

Participação nos Resultados do Santander - PPRS (cláusula 8ª).

Outrossim, a cláusula 11ª, do citado acordo coletivo, estabelece que

o programa de participação nos resultados é "desvinculado da

remuneração, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade".

Assim, mantém-se a sentença, que indeferiu o pedido de integração

das parcelas PPE e PPRS ao salário do autor, bem como os

respectivos reflexos nas demais verbas trabalhistas. Recurso

improvido nesse tocante.  INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO. CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE À ÉPOCA

DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI 13.467/17. PAGAMENTO DO

PERÍODO INTEGRAL COM REFLEXOS. O reclamante laborava
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mais de 6 (seis) horas e usufruía, apenas, 15 minutos de intervalo,

portanto faz jus a 1 (uma) hora diária e reflexos, haja vista a sua

natureza jurídica salarial. Registre-se que este Relator evoluiu o

entendimento para considerar inaplicável, aos contratos de trabalho

em curso à época da entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, a

nova redação do § 4º do art. 71 da CLT, em respeito ao direito

adquirido e ao ato jurídico perfeito, previstos no art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal, e ao princípio da irredutibilidade salarial,

constante do art. 7º, inciso VI, também da CF. Recurso provido

nesse tocante. ACÚMULO DE FUNÇÕES NÃO CONFIGURADA. O

acúmulo de funções se verifica quando o empregado, além de

exercer as funções para as quais foi contratado, desempenha, de

forma não eventual e não excepcional, atribuições diversas em

outro núcleo de tarefas, aparentemente desconexas com o cargo

ocupado, ensejando o correspondente acréscimo salarial. Hipótese

não ocorrente  no presente caso.  Recurso improv ido.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ASSALTO EM AGÊNCIA

BANCÁRIA. LOCAL DE TRABALHO.No caso dos autos, restou

comprovado que o reclamante foi vítima de assalto na agência

bancária em que trabalhava, tendo sido levado ao cofre sob a mira

de armas. Dessa forma, aplica-se a responsabilidade civil objetiva

do empregador decorrente do exercício de atividade de risco, nos

termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil, não havendo

de se cogitar acerca da existência de dolo ou culpa da instituição

financeira demandada. Com efeito, a atividade exercida em agência

bancária envolve risco especial decorrente do manuseio de

numerário, atraindo a ação de meliantes e, portanto, com

potencialidade lesiva maior à integridade física e psíquica do

empregado em relação aos demais membros da coletividade.

Quanto ao valor da indenização por danos morais, cabe ao julgador

considerar vários elementos, entre eles, a extensão do dano

causado ao ofendido e a situação econômica de cada parte, de

modo que a indenização não sirva de enriquecimento sem causa

para o ofendido, mas tenha caráter punitivo e educacional para o

ofensor. Logo, considerando as particularidades do caso concreto e

a jurisprudência pátria acerca da questão, arbitra-se o valor da

indenização por danos morais em R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

R e c u r s o  p r o v i d o  n e s t e  t o c a n t e .  H O N O R Á R I O S  D E

SUCUMBÊNCIA. MAJORAÇÃO. Majora-se os honorários de

sucumbência, devidos pelo reclamado, para 15% sobre o valor que

resultar da liquidação do julgado, considerando o grau de zelo do

profissional, a natureza e a importância da causa, a qual exigiu mais

tempo e trabalho do advogado devido à quantidade e complexidade

das matérias. Recurso provido no ponto. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS PEDIDOS CONSTANTES

DA EXORDIAL. REFORMA DA SENTENÇA. Da interpretação

sistêmica do art. 840, § 1º, da CLT, e do art. 12, § 2º, da IN 41/2018

-TST, depreende-se que os valores dos pedidos poderão ser

estimados nos casos em que não for possível mensurar o quantum

exato. Desse modo, merece reforma a sentença, para excluir a

determinação de que as verbas deferidas fiquem limitadas aos

valores indicados no rol de pedidos, devendo o quantum debeatur

ser apurado na liquidação da sentença. Apelo provido no tópico.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A. eSANDERSON DE OLIVEIRA

FALCÃO em face da sentença do MM. Juízo da 2ª Vara do

Trabalho de Maracanaú (Id. beec744), complementada pela decisão

dos embargos declaratórios (Id.5cb4258), para julgar parcialmente

procedentes os pedidos vindicados na exordial.

Em seu arrazoado (Id. 184522f), o reclamado argui preliminar de

cerceamento do direito de defesa e prejudicial de prescrição. No

mérito, aduz que o reclamante não apresentou regulamento ou

normativo que amparasse o direito à "gratificação especial", nem

demonstrou a existência de requisitos para o seu pagamento.

Outrossim, insurge-se contra a sua condenação ao pagamento das

horas extras e intervalo intrajornada, alegando que os cartões de

ponto sempre espelharam a real jornada de trabalho do reclamante.

Ademais, afirma que são indevidos os reflexos das horas extras nos

sábados e feriados.

Por sua vez (Id. 4d87069), o reclamante requer a reforma da

sentença, para que sejam acolhidos os seguintes pedidos: a)

concessão do benefícios da justiça gratuita; b) valor da parcela

"gratificação especial"; c) integração ao salário das parcelas "PPE"

e PPRS"; d) diferenças a título de remuneração variável; e) natureza

jurídica salarial do intervalo intrajornada durante todo o período não

prescrito do contrato de trabalho; f) reconhecimento do acúmulo de

funções; g) indenização por danos morais; e h) majoração dos

honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pelas partes (Id's. d4f4033 e6c4a119).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO

1.1. ADMISSIBILIDADE

Recurso ordinário do reclamado tempestivo, representação regular,

custas e depósito recursal recolhidos. Presentes, ainda, os

pressupostos intrínsecos de admissibilidade: legitimidade, interesse

recursal e cabimento.
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Merece, pois, conhecimento o apelo.

1.2. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

NÃO PRODUÇÃO DE PROVAS DIGITAIS. AUSÊNCIA DE

ANÁLISE DAS PROVAS DIGITAIS INTERNAS

O banco recorrente suscita a preliminar de cerceamento do direito

de defesa, aduzindo que foi prejudicado pela obstaculização da

produção de provas digitais. Outrossim, afirma que não houve a

análise das provas digitais internas.Assim, requer a nulidade da

sentença e a remessa dos autos para o 1º grau, a fim de que seja

reaberta a instrução e determinada a produção de provas digitais, a

fim de enriquecer a instrução do presente processo através da

produção de provas que lhe cabe.

Analisa-se.

O cerne da questão consiste na configuração de que o autor estaria

sujeito a jornada extraordinária.

Em audiência (Id.2616ce6), a parte reclamada requerO patrono da

reclamada requer: "A apreciação do pleito quanto aodeferimento

para apuração de geolocal ização do deslocamento do

reclamante,conforme f ls.  636 e 637 dos autos."

O magistrado condutor da instrução indeferiu o pedido, sob o

seguinte fundamento (Id. 2616ce6):

"Tendo em vista que, apesar da viabilidade técnica e do bom

resultado que seria a geolocalização do reclamante, verificou-se na

prática que os pedidos direcionados às operadoras de telefonia,

bem como à Google e à Apple, não foram producentes, conforme

decisão de ID c2ee2c3 no processo 0001307-35.2021.5.07.0033.

Assim, passo à instruir o presente feito."

Na sentença, o Juízo "a quo" ratificou sua decisão. Veja-se:

"A reclamada manifesta inconformismo quanto ao indeferimento do

requerimento de produção de provas digitais, ante o cerceamento

do direito de defesa, suscitando protestos antipreclusivos para fins

de alegação em eventual recurso à instância superior.

A decisão exarada em audiência, ora ratificada em sentença tem

fundamento no poder geral de direção da instrução processual

conferido ao magistrado trabalhista pelo art. 765 da CLT, sendo

certo que ao juiz cabe velar pelo rápido andamento da causa,

indeferindo diligências inúteis (art. 370, parágrafo único do CPC/15).

Acrescente-se que este juízo verificou que, em processo análogo,

há dificuldade técnica para a obtenção dos dados requeridos pela

reclamada, em afronta à economia processual e à duração razoável

do processo (art. 5º, LXXVIII da CF/88).

Por tais fundamentos, ratifico o indeferimento da prova de

geolocalização."

Ao exame.

É cediço que o magistrado, atentando para os fatos e circunstâncias

do processo, possui ampla liberdade na condução do feito e na

valoração das provas efetivamente produzidas, devendo indeferir as

diligências inúteis ou meramente protelatórias, consoante dicção do

art. 370 do CPC:

"Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as

diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Na presente hipótese, os documentos e os depoimentos das

testemunhas colhidas em audiência se mostram suficientemente

aptas para a solução da lide, inclusive no tocante à discussão

relacionada à jornada de trabalho e às horas extras. Ademais, a

expedição dos ofícios requeridos pelo empregador constitui meio de

prova que afeta o direito do autor à privacidade e intimidade. Nessa

esteira:

RECURSO ORDINÁRIO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. AMPLA

D E F E S A  E  C O N T R A D I T Ó R I O .  G E O L O C A L I Z A Ç Ã O .

INDEFERIMENTO DE OFÍCIOS REQUERIDOS PELO

EMPREGADOR. Correta a decisão que indefere o requerimento

empresarial de expedição de ofício às empresas Google, Facebook,

Twitter e Apple a fim de comprovar a jornada contratual do

reclamante. A prova a ser produzida no âmbito do processo do

trabalho refere-se exclusivamente aos aspectos relacionados ao

modo da prestação laboral e ocorrência do contrato de trabalho, em

seus limites, não podendo extrapolar para investigação irrazoável e

desproporcional sobre aspectos da vida da pessoa humana. O

devido processo legal se amolda à preservação dos direitos de

privacidade e à proteção dos dados pessoais, inclusive nos meios

digitais, direitos fundamentais de todas as pessoas humanas,

assegurados pelos incisos XX, XII e LXXIX do artigo 5º da

Constituição da Republica Federativa do Brasil, que asseguram a

inviolabilidade da intimidade, da vida privada e da imagem das

pessoas. Consoante Artigo 74 da CLT é atribuição do empregador -

facultativa em casos de estabelecimentos com menos de 20

empregados e obrigatória ultrapassado este limite - o controle da

jornada, constituindo-se em prática abusiva a coleta de dados de

pessoas humanas em meios digitais, que invadem a esfera de

proteção pessoal dos dados individuais, para demonstrar os

horários de trabalho que por vontade própria o empregador não

controlou durante a execução contratual. Cerceio de defesa não

configurado. Preliminar rejeitada. EMPREGADO REABILITADO.

NULIDADE DA DISPENSA. Tratando-se de empregado reabilitado,

a dispensa imotivada somente poderia ocorrer após a contratação

de outro trabalhador com deficiência ou reabilitado, de acordo com

o § 1º do art. 93 da Lei nº 8.213/1991, o que não foi comprovado

nos autos, ônus que cabia ao empregador por se fato obstativo ao
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direito autoral. Além da proteção infraconstitucional, a Convenção

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, adotada pela ONU

em 13 de dezembro de 2006, e promulgada no Brasil com status de

emenda constitucional, reconhece o direito das pessoas com

deficiência ao trabalho, definido como direito à oportunidade de se

manter com um trabalho de sua livre escolha, aceitação no mercado

laboral, ambiente de trabalho inclusivo e acessível, com a promoção

do direito ao trabalho, inclusive daqueles que tiverem adquirido uma

deficiência no emprego, adotando medidas apropriadas, com o fim

de, entre outros: a) Proibir a discriminação baseada na deficiência

com respeito a todas as questões relacionadas com as formas de

emprego, inclusive condições de recrutamento, contratação e

admissão, permanência no emprego, ascensão profissional e

condições seguras e salubres de trabalho", bem como"k) Promover

reabilitação profissional, manutenção do emprego e programas de

retorno ao trabalho para pessoas com deficiência." Para efeitos de

quota legal e preservação de emprego, equivalem-se os

trabalhadores com deficiência e os reabilitados pela previdência

social. Recurso ordinário do reclamado não provido, no particular

(TRT-1 - ROT: 01000874020175010284 RJ, Relator: SAYONARA

GRILLO COUTINHO, Data de Julgamento: 01/06/2022, Sétima

Turma, Data de Publicação: 07/06/2022)

AUSÊNCIA DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA.

INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVAS DIGITAIS.

GEOLOCALIZAÇÃO. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (

LGPD). O conjunto probatório constante dos autos já se demonstrou

suficientemente apto ao deslinde do feito, inclusive no tocante à

discussão relacionada à jornada de trabalho e às horas extras.

Desse modo, o indeferimento da produção de provas digitais não

cerceou o direito de defesa do réu. Ademais, a geolocalização do

aparelho celular particular da reclamante apresentaria, quando

muito, apenas um indício de seu paradeiro, sendo inviável presumir,

de forma absoluta, que a obreira sempre estivesse com seu celular

nos momentos em que se encontrava trabalhando em benefício do

reclamado, sobretudo porque não se tratava de telefone móvel

corporativo. Não se pode olvidar, por fim, do direito fundamental à

proteção dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais (artigo 5º,

LXXIX, da CF/88, recentemente acrescido pela Emenda

Constitucional nº 115/2022), bem como do respeito à privacidade e

à intimidade como fundamento da proteção dos referidos dados

(artigo 2º, I e IV, da Lei nº 13.709/2018 - LGPD). Preliminar

rejeitada. (TRT-2 10008922120205020385 SP, Relator: MARCOS

CESAR AMADOR ALVES, 8ª Turma - Cadeira 5, Data de

Publicação: 21/07/2022)

Assim, não cabe falar em cerceamento do direito de defesa do

reclamado, devendo ser rejeitada, por conseguinte, a preliminar de

nulidade da sentença.

1.3. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO TOTAL

Sustenta o recorrente que o pedido referente à gratificação especial

está prescrito desde 2017, porquanto o último pagamento desta

rubrica ocorreu no ano de 2012.

Sem razão.

Com efeito, observa-se nos autos que a gratificação especial era

paga ao empregado que contasse dez ou mais anos de serviços

prestados ao banco e fosse demitido sem justa causa.

Dessa forma, o direito de ação do autor nasceu na rescisão

contratual, quando deveria receber a parcela "gratificação especial",

iniciando-se nesse momento o prazo prescricional de dois anos

para ajuizamento da presente demanda.

Conforme TRCT (Id. 4cd4899), o reclamante foi dispensado sem

justa causa em 09/02/2022 e a presente ação ajuizada em

29/04/2022, ou seja, dentro do prazo de dois anos estabelecido pelo

artigo 11, da CLT, inexistindo, portanto, prescrição.

Logo, rejeita-se a prejudicial de mérito.

Assim decidiu o Juízo de origem:

"A reclamada sustenta a prescrição total da pretensão quanto ao

pedido de gratificação especial - parcela paga no momento da

rescisão contratual a empregados com 10 (dez) anos ou mais na

empresa -, uma vez que o último pagamento da parcela ocorreu em

2012. Desse modo, como não se trata de parcela prevista em lei,

nem de prestação sucessiva, incidiria ao caso a prescrição bienal a

partir da supressão.

Como informado na inicial, o pagamento da parcela e, assim, o

surgimento da pretensão quanto ao seu recebimento surge a partir

da extinção contratual.

Desta feita, considerando que o reclamante foi dispensado em

09/02/2022 e que a presente ação foi ajuizada em 29/04/2022,

percebe-se não ser o caso de prescrição bienal (art. 7º, XXIX da CF

e art. 11 da CLT).

Rejeito."

1.4. MÉRITO

1.4.1. DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL

Afirma o Banco reclamado que o reclamante não apresentou

regulamento ou normativo que amparasse o direito à "gratificação

especial", nem demonstrou a existência de requisitos para o seu

pagamento. Assim, pugna pelo indeferimento do pleito autoral.

Em relação à questão, consignou o Juízo de origem:

"O reclamante alega fazer jus ao pagamento de parcela

denominada gratificação especial, paga pela reclamada a alguns

empregados no momento da rescisão. Alega que o pagamento a

apenas determinados empregados, sem critérios objetivos, ofende a
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isonomia.

A reclamada aduz que a referida parcela não tem previsão legal ou

normativa, tendo sido paga a determinados empregados com

contratos rescindidos em 2012 por mera liberalidade.

No presente caso, incontroverso que o banco reclamado efetuou o

pagamento da parcela denominada gratificação especial no

momento da rescisão do contrato de trabalho a alguns empregados,

não tendo a parte ré demonstrado em quais critérios objetivos

utilizados para a concessão do benefício.

Nesse sentido, o reclamante desincumbiu-se do ônus de prova do

fato constitutivo (existência do pagamento da parcela), de modo

que, tendo a reclamada suscitado fatos impeditivos e extintivos do

direito autoral (pagamento apenas a certos empregados, durante

certo período), a ela cabia o ônus de prova no particular, conforme

art. 818, II da CLT e art. 373, II do CPC/2015.

Ocorre que o próprio banco admite que a parcela não era prevista

em lei ou em qualquer norma interna da instituição financeira, não

explicando por quais razões efetuou o pagamento em favor de

alguns empregados em detrimento de outros, tampouco quais

parâmetros objetivos para o cálculo da parcela.

O tratamento diferenciado conferido a alguns empregados, sem

demonstração dos critérios objetivos para a distinção, representa

tratamento anti-isonômico vedado pela ordem constitucional

vigente, à luz do art. 5º, "caput" e art. 7º, XXXI da CF.

A jurisprudência trabalhista já manifestou posição em consonância

ao entendimento supra:

"RECURSOS ORDINÁRIOS. RECURSO DA PARTE RECLAMADA.

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. PAGAMENTO POR OCASIÃO DA

RESCISÃO SEM CRITÉRIOS OBJETIVOS. VIOLAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. A jurisprudência pacífica do Colendo

TST entende que o pagamento de gratificação especial apenas para

alguns empregados, em detrimento de outros, por ocasião da

rescisão contratual, sem quaisquer parâmetros objetivos

previamente ajustados, importa em ofensa ao princípio da isonomia.

Precedentes. RECURSO DA PARTE RECLAMANTE. VALOR DA

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. Tendo em vista que não restou

demonstrado nos autos qualquer critério para o cálculo da

gratificação especial, e atento à vedação ao enriquecimento ilícito,

reputa-se incensurável a fórmula adotada pelo julgador de origem,

que apurou a referida verba. considerando a média proporcional

entre os valores de gratificação quitados nos TRCT's juntados pelo

autor e as remunerações dos empregados que a perceberam.

R e c u r s o s  c o n h e c i d o s  e  i m p r o v i d o s .  ( T R T - 7  -  R O :

00002489720205070016 CE, Relator: CLAUDIO SOARES PIRES,

Data de Julgamento: 10/02/2021, 2ª Turma, Data de Publicação:

10/02/2021)"

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. BANCO SANTANDER.

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Esta Corte Superior,

em situações análogas à dos autos, firmou entendimento no sentido

de que o pagamento de gratificação especial apenas a alguns

empregados, por ocasião da rescisão contratual e sem a definição

de critérios objetivos previamente ajustados, importa em ofensa ao

princípio da isonomia. Precedentes . Recurso de revista não

conhecido. (TST - RR: 102604620145030129, Relator: Maria

Helena Mallmann, Data de Julgamento: 06/03/2018, 2ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 16/03/2018)"

Ante o exposto, defiro o pagamento de gratificação especial em

favor do reclamante, a qual, à ausência de disciplina normativa

específica apresentada pela reclamada, deve ser calculada sob

os parâmetros estabelecidos na petição inicial, considerando,

portanto, o tempo de serviço com um adicional de 20% sobre o

valor bruto do último salário.

Indeferem-se os reflexos, já que não se trata de gratificação legal,

conforme art. 457, §1º da CLT."

Irreparável a sentença.

É incontroverso que diversos empregados do banco demandado

receberam, quando de sua rescisão, a gratificação especial por ato

de liberalidade do empregador, sem que houvesse critérios

objetivos definidos para a sua concessão.

Importa destacar, no que se refere ao poder diretivo do empregador,

que não há qualquer óbice ao pagamento de gratificações de modo

espontâneo aos funcionários, entretanto não se deve dispensar um

tratamento desigual a outros trabalhadores, com pagamento de

vantagens, baseadas em critérios subjetivos e arbitrários, sob pena

de caracterizar flagrante violação ao princípio da isonomia.

É nesse sentido a jurisprudência do c. TST. Veja-se:

"GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. 1 - Atendidos os requisitos do art.

896, § 1º-A, da CLT. 2 - O Tribunal Regional, com base no conjunto

fático-probatório dos autos, consignou expressamente que o

reclamado não logrou demonstrar os critérios para a concessão da

gratificação da qual fora preterida a reclamante no momento da

rescisão contratual. Assim, considerou discriminatório o pagamento

da vantagem apenas a alguns empregados, desvinculada de

qualquer pressuposto objetivo previamente ajustado, em violação

ao princípio da isonomia. 3 - Constata-se que o Regional ao manter

o referido benefício, fundamentou sua decisão no princípio da

isonomia, bem como nos fatos e provas dos autos, que comprovam

a falta de critérios objetivos a permitir a exclusão da reclamante a tal

benefícios. Além do mais, era do reclamado o ônus de esclarecer os

motivos da não concessão da referida gratificação, razão pela qual

não há violação dos arts. 818 da CLT, e 373 do CPC/2015. 4 -
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Ressalta-se, ainda, que o princípio da isonomia encontra-se

disposto no art. 5º, caput, da Constituição Federal e, na sua diretriz,

é vedado ao empregador conferir distinção de qualquer natureza

entre empregados que se encontrem em condições equivalentes.

Nesse sentido, esta Corte Superior firmou o entendimento de que,

ainda que se trate de verba paga por liberalidade do empregador no

ato na rescisão contratual, não se pode esquecer o tratamento

isonômico entre os beneficiários, com adoção de critérios objetivos

e razoáveis no momento da concessão da verba. Julgados. 5 -

Recurso de revista de que não se conhece." ( RR - 406-

26.2015.5.03.0183, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 05/04/2017, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

11/04/2017)

"RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.015/2014 E DO NOVO CPC (LEI N.º 13.105/2015).

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

TRATAMENTO DESIGUAL DISPENSADO AOS EMPREGADOS

DO RECLAMADO. As Turmas desta Corte, ao analisarem situação

semelhante à dos autos, envolvendo o mesmo Reclamado, Banco

Santander, têm entendido conforme o que foi decidido pelo

Regional, para reconhecer que a prática adotada pelo Reclamado

importa em violação do princípio da isonomia, em razão de

tratamento desigual aos seus empregados, todos dispensados sem

justa causa, deixando de apontar critérios objetivos que

demonstrem diferenças significativas entre eles. Recurso de Revista

não conhecido."( RR - 11312-69.2015.5.03.0185 , Relatora Ministra:

Maria de Assis Calsing, Data de Julgamento: 28/06/2017, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2017)

De igual modo já se posicionou esta Corte Regional:

"SANTANDER - GRATIFICAÇÃO ESPECIAL - VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. O pagamento de uma gratificação

rescisória, sem a demonstração, pelo banco reclamado, de critérios

objetivos para inclusão de determinados empregados e exclusão de

outros, afronta o princípio constitucional da isonomia, razão pela

qual faz jus o obreiro à verba em questão." (TRT-7 - ROT:

00009365620205070017, Relator: FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE, 3ª Turma, Data de Publicação: 10/10/2022)

"PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE ATO FORMAL

REVOGATÓRIO DA VANTAGEM PECUNIÁRIA. Não há como se

estabelecer, na falta de um ato formal revogatório do benefício, o

d ies a  quo para a  contagem do prazo prescr ic iona l .

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PAGA NA RESCISÃO CONTRATUAL.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Não logrando o reclamado justificar os

motivos de ter excluído o reclamante como beneficiário da

gratificação especial - paga aos empregados por ocasião da

rescisão contratual - de se deferir ao autor, com base no princípio

da isonomia, o pagamento do benefício em comento. CRITÉRIOS

DE QUANTIFICAÇÃO. Constatado o direito à gratificação, o valor

deve ser apurado com base na média dos coeficientes proposta

pela parte autora, dada a sua razoabilidade e o silêncio da

instituição financeira empregadora, que preferiu manter-se silente

quanto a fórmula de cálculo do benefício concedido aos

empregados paradigmas. Recurso conhecido e provido." (TRT-7 -

RO: 00013634220185070011, Relator: MARIA ROSELI MENDES

ALENCAR, Data de Julgamento: 17/08/2020, 1ª Turma, Data de

Publicação: 17/08/2020)

"BANCO SANTANDER. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. VANTAGEM

PAGA A ALGUNS EMPREGADOS, NA RESCISÃO CONTRATUAL,

SEM BASE em CRITÉRIOS OBJETIVOS. VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Admite-se que o empregador institua e

pague, espontaneamente, gratificação em benefício de seus

empregados, conforme os requisitos que estabelecer, sendo esta

uma manifestação de seu poder diretivo. Não há cabida, entretanto,

para o adimplemento de vantagem financeira desassociada de

qualquer pressuposto objetivo previamente estipulado, concedendo-

a, a seu talante, a alguns empregados em detrimento de outros,

sem justa razão para a diferenciação de tratamento. no caso dos

autos, o Banco Santander concedeu a alguns de seus empregados,

ditos "especiais", quando da dispensa sem justa causa, um valor

adicional no termo rescisório, cadastrado sob a rubrica "Gratificação

Especial", tendo assim procedido segundo critérios puramente

subjetivos, sequer esclarecidos. Nesse cenário, se não comprovado

que a reclamante, empregada com mais de vinte e cinco anos de

serviços prestados e exercício de funções de nível gerencial,

deixara de atender a requisitos específicos que a habilitariam ao

recebimento dessa gratificação, tem-se por configurado o

tratamento anti-isonômico, vedado pelo ordenamento constitucional

pátrio (art. 5º, caput, e 7º, XXXI, da CF/88). Recurso provido, para o

fim de deferir à reclamante a Gratificação em apreço." (TRT-7 - RO:

00001204720195070005 CE, Relator: PAULO RÉGIS MACHADO

BOTELHO, Data de Julgamento: 28/01/2020, 2ª Turma, Data de

Publicação: 28/01/2020)

Frise-se ainda que, apesar de o Banco reclamado alegar que a

parcela foi paga somente até o ano de 2012, não produziu prova

nesse sentido. Na verdade, o reclamante juntou aos autos o

contracheque de um empregado, admitido em fevereiro/2016, que

recebeu a gratificação especial por ocasião da sua dispensa sem

justa causa no ano de 2017 (Id. 2197742), o qual não foi impugnado

pelo réu.

Destarte, diante da ausência de critérios objetivos aptos a

justificarem o não pagamento da gratificação especial ao autor,

impende manter a sentença de 1º grau por seus próprios e jurídicos
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fundamentos, com esteio no princípio da isonomia e da vedação ao

tratamento discriminatório.

Mantido também o decisum no tocante ao valor da citada

gratificação, "in verbis":

"Ante o exposto, defiro o pagamento de gratificação especial em

favor do reclamante, a qual, à ausência de disciplina normativa

específica apresentada pela reclamada, deve ser calculada sob os

parâmetros estabelecidos na petição inicial, considerando, portanto,

o tempo de serviço com um adicional de 20% sobre o valor bruto do

último salário."

Recurso improvido.

1.4.2. DAS HORAS EXTRAS

Recorre a parte reclamada da sua condenação ao pagamento das

horas extras e intervalo intrajornada, alegando que os cartões de

ponto sempre espelharam a real jornada de trabalho do reclamante.

Afirma que o autor não logrou elidir a documentação acostada aos

autos. Assim, pugna pela reforma da sentença, inclusive em relação

aos reflexos das horas extras nos sábados e feriados.

Aprecia-se.

O Juízo de origem deferiu o pedido de horas extras sob os

seguintes fundamentos:

"O reclamante narra que laborava em jornada excedente dolimite

do art. 224, "caput" da CLT, no horário das 08h às 18h30, com

apenas 15 minutosde intervalo intrajornada. Sustenta que os

cartões de ponto não eram corretamentepreenchidos e que não

havia o pagamento das horas extras efetivamente prestadas.

A reclamada impugna a jornada indicada na inicial, aduzindoque

havia correto controle de jornada e que as horas extras prestadas

era pagas oucompensadas.

Houve apresentação dos cartões de ponto com abrangência

portodo o período contratual, com registros dos horários de entrada

e saída variáveis eassinalação do intervalo intrajornada, atendidos,

portanto, os requisitos do art. 74, §2ºda CLT. Segundo tais

documentos, o horário fixo de trabalho do reclamante seria das10h

às 16h, com intervalo de 15 minutos das 12h às 12h15.

Entretanto, no presente caso, a prova testemunhal produzidanos

autos foi suficiente para afastar a realidade retratada nos cartões de

ponto. Issoporque a própria testemunha da reclamada aduz que o

reclamante iniciava, em média,a jornada de trabalho às 08h15,

horário muito anterior ao registrado nas folhas defrequência (item

1). Além disso, confirmou que diariamente havia a realização

deatividades após o encerramento da jornada do ponto (item 10).

No mesmo sentido, a testemunha da parte autora ratifica

aincongruência dos controles de ponto nos seguintes termos:

"8 .  que  hav ia  o r ien tação  da  rec lamada para  que  o

reclamantechegasse mais cedo ao trabalho, através do gerente

geral ou gerente da agência; 12.que após o bloqueio é permitido

ainda fazer as seguintes atividades: contagem deenvelopes,

entrega de cartões, telemarketing, entrega de talões. Que essas

atividadeseram feitas normalmente depois que encerrava a jornada

do ponto;"

Assim, afastada a validade dos cartões de ponto, fixo que ohorário

de trabalho efetivamente exercido pelo reclamante era das 08h15

às 17h30,com 15 minutos de intervalo intrajornada, observando-se

o apurado pela provatestemunhal, limitado pelas demais provas

documentais (extrato demonstrativo demovimentos do cartão

alimentação).

Logo, defiro o pedido de 03 (três) horas extras diárias, pelo

laboracima da 6ª hora diária (art. 224, "caput" da CLT), de segunda

-feira a sexta-feira.

Para o cômputo das horas extras deve-se observar:

a) a evolução salarial do autor;

b) o adicional legal de 50%, nos limites do pedido;

c) o divisor de 180 (súmula 124, TST);

d) os dias efetivamente trabalhados; e

e) a base de cálculo na forma da súmula 264 do colendo TST;

f) dedução dos valores já pagos a idêntico título;

g) limites do pedido

Procede a integração das horas extras, por habituais, em

avisoprévio indenizado (Art. 487, §5º da CLT), saldo de salário,

décimos terceiros do período(artigo 7, "a", da lei 605\49 e súmulas

43 e 172 do colendo TST), férias com 1\3 doperíodo em que houve

trabalho extraordinário (artigo 142, parágrafo 5 daConsolidação das

Leis do Trabalho), em Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço,acrescido da multa de 40% (súmula 63 do colendo Tribunal

Superior do Trabalho esúmula 593 do colendo Supremo Tribunal

Federal), bem como em repouso semanalremunerado (súmula 172

do C.TST), inclusive sábados (conforme sucessivasconvenções

coletivas de trabalho trazidas com a inicial - cláusula 8ª).

Fica indeferido o pedido de reflexo das horas extras em DSR

e,após, com a majoração deste, a apuração da repercussão nas

demais parcelas, namedida em que representaria pagamento em

duplicidade ("bis in idem"), subsistindo aaplicação da OJ nº 394 da

SBDI-1, do TST, considerando-se que o tema repetitivo nº

9(processo nº TST-IRR- 10169-57.2013.5.05.0024) ainda está

pendente de julgamentopelo Tribunal Pleno do TST.

Improcedem os reflexos em PPE e PPRS, uma vez que

possuemcaráter indenizatório."

A sentença supra foi complementada pela decisão dos embargos

declaratórios, para deferir os reflexos das horas extras nos feriados,

como segue:

"REFLEXO DAS HORAS EXTRAS EM RSR AOS SÁBADOS E
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FERIADOS.

O embargante aponta omissão quanto aos reflexos de horasextras

em repouso semanal remunerado, inclusive sábados e feriados.

Assiste-lhe razão.

Embora a sentença tenha deferido o reflexo das horas extras edas

horas de intervalo intrajornada em repouso semanal remunerado,

deixou de semanifestar quanto à inclusão dos feriados (horas

extras) e dos feriados e sábados(intervalo intrajornada).

Desse modo, considerando que as normas coletivas respaldamque

o repouso semanal remunerado, inclui sábados e feriados, dou

provimento aosembargos de declaração para fazer constar

expressamente que as horas extras, bemcomo as horas de

intervalo intrajornada devem repercutir sobre o repouso

semanalremunerado, inclusive sábados e feriados, na forma das

normas coletivas acostadascom a inicial (cláusula 8ª, parágrafo

primeiro)."

Pois bem.

Da análise dos autos, observa-se que o demandado apresentou os

controles de ponto do demandante, nos quais estão registrados

horários de entrada e saída variáveis.

Ocorre que o preenchimento dos controles de ponto em

conformidade com as exigências legais não lhes aufere, por si só, a

condição de verdade absoluta, porquanto o princípio da primazia da

realidade possibilita a prova em contrário.

"In casu", restou demonstrado, por meio das testemunhas, que os

controles de ponto não correspondiam à real jornada de trabalho,

porquanto os horários de início e término do labor não eram

devidamente registrados. Outrossim, a prova oral evidenciou que o

intervalo intrajornada não era gozado na sua integralidade.

Ademais, do cotejo dos depoimentos das testemunhas e da prova

documental, depreende-se que o reclamante laborava, em

média,das 08h15 às 17h30, com 15 minutos de intervalo

intrajornada, como decidido na origem.

Dessa forma, mantém-se a sentença, que condenou o reclamado a

pagar ao reclamante03 (três) horas extras diárias, pelo labor acima

da 6ª hora diária (art. 224, "caput" da CLT), de segunda-feira a

sexta-feira, bem como seus reflexos no repouso semanal

remunerado, inclusive sábados e feriados, conforme cláusula 8ª das

Convenções Coletivas de Trabalho dos bancários.

Com efeito, as CCT´s da categoria dos bancários determinam,

expressamente, o reflexo das horas extras no repouso semanal

remunerado, inclusive sábados e feriados, senão veja-se:

"CLÁUSULA 8ª ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. As horas

extraordinárias serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta por

cento).

Parágrafo Primeiro. Quando prestadas durante toda a semana

anterior, os bancos pagarão, também, o valor correspondente ao

repouso semanal remunerado, inclusive sábados e feriados.''

Nesse sentido, a jurisprudência do c. TST:

"AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

PELO RECLAMANTE. BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. REFLEXOS

NO SÁBADO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. Verificado o

equívoco na decisão Agravada, que afastou da condenação a

repercussão das horas extras no sábado bancário, mesmo havendo

determinação por norma coletiva em tal sentido, deve ser provido o

Agravo Interno do reclamante para afastar a conclusão adotada no

decisum, que resultou no provimento do Recurso de Revista do

reclamado "Banco Mercantil do Brasil S .A.". Agravo conhecido e

provido para analisar novamente o Recurso de Revista do

reclamado, somente quanto ao tema. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO

BRASIL S.A. BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. REFLEXOS NO

SÁBADO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. O sábado do

bancário, como regra, é dia útil não trabalhado. E, como tal, não há

falar-se em repercussão do pagamento de horas extras em sua

remuneração. Exegese da Súmula n.º 113 do TST. Ocorre que, no

caso em exame, há uma peculiaridade que afasta a adoção da tese

geral, qual seja, a previsão expressa em norma coletiva de

repercussão das horas extras, prestadas com habitualidade,

em RSR, sábados e feriados. Diante de tal contexto fático-jurídico,

deve prevalecer o entendimento fixado pelo Regional, que deferiu

ao reclamante a repercussão das horas extras no sábado.

Precedentes. Recurso de Revista não conhecido." (TST - RR:

10937620105010201, Relator: Luiz Jose Dezena Da Silva, Data de

Julgamento: 09/03/2022, 1ª Turma, Data de Publicação:

14/03/2022)

Recurso improvido no ponto.

1.4.3.DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS

PEDIDOS INDICADOS NA EXORDIAL. ESTIMATIVA

Requer o recorrente a limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial.

Razão não lhe assiste.

A CLT prevê no §1º, do artigo 840, o seguinte: "(...) a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data

e a assinatura do reclamante ou de seu representante. (Redação

dada pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Incumbe observar ainda a Instrução Normativa 41/2018: "Art. 12.

(...) § 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o

valor da causa será estimado, observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil" .
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Com efeito, cabe ao autor indicar os valores dos pedidos (certos e

determinados), tratando-se de mero indicativo, não se exigindo que

defina com precisão e liquidez no momento do ajuizamento da

ação, uma vez que neste primeiro momento pode não ter os

documentos necessários ao cálculo exato das parcelas trabalhistas.

Nesta esteira:

"RECURSO ORDINÁRIO. CONDENAÇÃO. LIMITAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS AOS PEDIDOS. Em seu art. 12, § 2º, a

Instrução Normativa nº 41 de 21.06.2018, do TST disciplina que

"Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da

causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos

arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil." Logo, diversamente

do que se entendeu, na origem, os pedidos devem ser líquidos,

revelando-se bastante que os valores a eles atribuídos sejam

estimados, não cabendo se exigir do autor que os defina

precisamente no momento do ajuizamento da ação, oportunidade

em que nem sempre detém, em sua posse, os documentos

necessários ao cálculo exato das parcelas que vindica, cabendo

destacar, neste ponto, que é do empregador o encargo de manter

os dados que viabilizem a apuração com valores certos e

determinados. Sentença reformada, no particular. (...)"(TRT7-

Processo: ROT 0000090-05.2021.5.07.0017 CE; Órgão Julgador: 1ª

Turma; Publicação: 04/04/2022; Relator: DURVAL CESAR DE

VASCONCELOS MAIA)

"LIMITAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. Com efeito, o § 1º do art. 840 da Consolidação

das Leis do Trabalho é expresso ao exigir a indicação do valor de

cada um dos pedidos. Todavia, a previsão ali contida trata-se de

mero importe indicativo, o que não pode ser confundido com

liquidação do pedido, pois se assim fosse, o texto de lei falaria

expressamente em pedido líquido. Além disso, é oportuno

mencionar que diante da necessidade de se posicionar sobre a

aplicação das normas processuais contidas na Consolidação das

Leis do Trabalho, alteradas ou acrescentadas pela Lei nº

13.467/2017, o C. Tribunal Superior do Trabalho aprovou a

Instrução Normativa nº 41/2018, preconizando o seu § 2º do art. 12,

que, "Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil." Recurso

conhecido e provido. (...)"(TRT7- Processo: RO 0000205-

42.2020.5.07.0023 CE; Órgão Julgador: 3ª Turma; Publicação:

22/02/2021; Julgamento: 22 de Fevereiro de 2021; Relator: CLOVIS

VALENCA ALVES FILHO)

Portanto, descabe a limitação exata da condenação aos valores

delimitados na exordial.

Apelo improvido.

2. RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE

2.1. ADMISSIBILIDADE

Recurso ordinário do reclamante tempestivo e representação

regular.

Quanto ao preparo recursal, não foi realizado, visto que o autor

busca a reforma da decisão de primeira instância, que indeferiu o

seu pedido de justiça gratuita.

Passa-se ao exame do pedido.

A presunção objetiva de insuficiência econômica fixada pela

Reforma Trabalhista a partir de um patamar salarial não obsta que o

empregado que perceba além desse valor legalmente estabelecido

e que não tenha condições de arcar com os custos da

movimentação da máquina judiciária venha postular o direito

constitucionalmente garantido no art. 5º, inciso LXXIV, da CF.

Em verdade, a Lei nº 13.467/17 incluiu o §4º ao art. 790 da CLT,

dispondo expressamente que "O benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo."

No caso dos autos, verifica-se que o reclamante logrou comprovar

sua situação de hipossuficiência econômica por meio da declaração

de pobreza apresentada nos autos (Id. e5dc524), firmada pelo

próprio interessado, a qual se reveste de presunção de veracidade,

consoante disposto no art.1º da Lei nº 7.115, de 29/08/83, confira-

se:

"Art. 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência,

pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons

antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

Parágrafo único - O dispositivo neste artigo não se aplica para fins

de prova em processo penal."

Aplicável ao Processo do Trabalho, outrossim, o art. 99, §3º, do

CPC subsidiário, que estabelece: "Presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural."

Portanto, tendo em vista a declaração que dos autos consta, prova

da condição de hipossuficiência econômica do reclamante, e diante

da ausência de elemento capaz de infirmar a veracidade das suas

afirmações, impõe-se o deferimento dos benefícios da justiça

gratuita ao obreiro e, em consequência, a sua dispensa do preparo

recursal.

Preenchidos, pois, os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, merece conhecimento o recurso do reclamante.

2.2. MÉRITO

2.2.1. DO VALOR DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL

O reclamante pede a reforma da sentença, para que seja acolhido o

valor da "gratificação especial" indicado na exordial mais reflexos,
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qual seja, R$ 39.375,25 (R$ 34.352,22 + R$ 5.023,03).

Sucessivamente, requer o pagamento da referida parcela sem

reflexos, no valor de R$ 34.352,22.

Não merece amparo.

Com efeito, o Juízo de origem determinou o cálculo da "gratificação

especial" com base nos parâmetros indicados na petição inicial, ou

seja, considerando o tempo de serviço, com um adicional de 20%

sobre o valor bruto do último salário do obreiro (Petição inicial, Id.

d90a18d - fl. 33).

Outrossim, não há falar em reflexos da citada verba, visto que "não

se trata de gratificação legal, conforme art. 457, §1º da CLT", como

bem consignado na sentença.

Recurso do reclamante improvido no ponto.

2.2.2.DAS DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

Insurge-se o recorrente contra a decisão de primeiro grau, que

indeferiu o pedido de diferenças a título de remuneração variável.

Aduz que o reclamado não juntou aos autos todos os documentos

solicitados, devendo ser aplicada a pena de confissão prevista no

art. 400, do CPC. Outrossim, afirma que o réu deixou de pagar a

verba denominada "Sistema de Remuneração Variável" (SRV) em

vários meses e nos anos de 2019 e 2020. Sustenta que "a

testemunha patronal confirmou em seu depoimento que as metas

para recebimento da remuneração variável eram alteradas

semanalmente e sempre para mais, o que impacta no recebimento

da remuneração variável, ou seja, confirmou os fatos narrados na

inicial". Assim, requer a reforma da sentença, para condenar o

banco recorrido ao pagamento do valor de R$ 1.000,00 (um mil

reais) mensais de diferenças em razão do "Superranking", ou outro

valor que se entenda devido, com os reflexos legais e por todo o

período do contrato de trabalho.

Analisa-se.

Na sentença, resta consignado o seguinte:

"O reclamante sustenta a existência de diferenças a título de

remuneração variável, uma vez que os critérios de apuração

levavam em consideração não apenas os índices de rendimento e

produtividade de cada empregado, sofrendo influência de índices

gerais de desempenho da agência como um todo - AQO (Avaliação

de Qualidade Operacional).

Além disso, alega que havia constante alteração das regras de

percebimento da remuneração variável no curso do programa, o

que reduziu e até mesmo eliminava a percepção da parcela.

Assim, entende fazer jus à percepção de uma diferença de R$

1.000,00 mensais a título de remuneração variável.

O banco reclamado, em sua contestação, sustenta que pagava a

remuneração variável, conforme sistema próprio "SRV", de acordo

com o estabelecido nos regulamentos internos da empresa, que

preveem valores variados, a partir de metas específicas para cada

período, incidentes de forma global sobre os desempenhos das

agências e dos empregados com base em critérios específicos

previstos nas normas internas.

Examinando detidamente os autos, verifico que o banco

reclamado apresentou as sucessivas normas internas de

regulamentação do sistema de remuneração variável - SRV, a

partir de janeiro de 2017, nas quais estão elencadas as formas

de apuração e pagamento da remuneração variável.

Além disso, foram juntados documentos específicos com

relação ao reclamante, como o extrato de remuneração variável

e o controle do programa "mais certo", além da ficha financeira

contendo o registro do pagamento da remuneração variável em

diversas ocasiões.

Referidos documentos revelam que havia mensalmente a

apuração de indicadores individuais do reclamante, com a

quantificação de parcelamento de faturas, carteira de seguros,

Cartão Olé, dentre outros.

Os extratos de pagamento demonstram o pagamento da

parcela variável em diversas ocasiões.

Não se identificou impugnação específica do reclamante acerca da

farta documentação apresentada pela parte adversa, limitando-se a,

abstratamente, aduzir que havia conduta abusiva do Banco na

alteração repentina e inadvertida das metas e critérios/indicadores,

o que acarretaria as diferenças alegadas na inicial.

A prova oral confirma que as metas e critérios passavam por

modificações de forma unilateral.

Ocorre que as alterações eram promovidas a partir das próprias

normas internas do reclamado, como se verifica das sucessivas

vigências dos programas de remuneração variável, não tendo o

reclamante apontado qualquer dificuldade de acesso a tais

documentos no decorrer do pacto laboral.

Ademais, ao contrário do que entende a parte reclamante, não

há ilícito em condicionar a percepção da remuneração variável

a índice geral de desempenho da agência em que lotado o

empregado, o chamado AQO (Avaliação de Qualidade

Operacional), mormente quando de acordo com as normas

internas que instituíram o sistema de remuneração variável.

Assim, o que se apurou nos autos foi que o banco reclamado

formulou normativa de regência do sistema de remuneração

variável, estabelecendo critérios e parâmetros de apuração,

com base em indicadores explícitos nas normas internas da

instituição, não tendo o reclamante comprovado falhas na

apuração, ainda que diante de robusta prova documental

produzida pela reclamada, inclusive específicas quanto ao

reclamante, nem condutas ilícitas quanto à estipulação e/ou
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alteração prejudicial de critérios e metas.

Concluo, desta feita, que os valores percebidos pelo reclamante a

título de remuneração variável foram calculados e integralizados de

forma correta pelo reclamado, razão pela qual indefiro o pedido de

diferenças sob tal título."

Mantém-se a sentença por seus judiciosos fundamentos.

Inicialmente, destaque-se que a tese central do reclamante encontra

-se no fato de o reclamado não ter juntado aos autos os

documentos solicitados, bem como nas constantes alterações das

metas, que impactavam no recebimento da remuneração variável.

Na verdade,o fato de o réu não ter anexado todos os documentos

requeridos pelo reclamante, por si só, não é suficiente para

reconhecer o direito às diferenças de remuneração variável

pleiteada.

Ademais, impende registrar que, tratando-se de mera liberalidade, o

empregador pode definir os parâmetros a serem observados no

pagamento da verba, podendo, inclusive, alterá-los.

Em verdade, cumpria ao autor apresentar prova de que havia falhas

na apuração dos resultados, nos termos dos artigos 818 da CLT e

373, I, do Código de Processo Civil, ônus do qual não se

desincumbiu.

Com efeito,o reclamante não comprovou nos autos que a parcela

por ele percebida fosse inferior ao que, de fato, lhe era devido,

tampouco demonstrou que o Banco não observou as regras

previstas na Norma Interna, que houve manipulação do sistema de

metas.

Dessa forma, não prospera a pretensão recursal de condenação do

réu ao pagamento de diferenças de remuneração variável.

Nesse sentido, o entendimento deste Regional:

"(...) REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. DIFERENÇAS SALARIAIS. Da

análise da prova oral, restou demonstrado o conhecimento por parte

do reclamante dos critérios para recebimento da remuneração

variável. Ademais, tendo em vista o autor não ter se desincumbindo

do ônus da prova da alegativa de que errônea a forma de cálculo

procedida pela empresa, correto o decisum ao indeferir as

diferenças salariais. (...)"(TRT-7 - ROT: 00009201720205070013,

Relator: JEFFERSON QUESADO JUNIOR, 2ª Turma, Data de

Publicação: 24/05/2023)

"RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE.  ( . . . )  DO

INADIMPLEMENTO/DIFERENÇAS DA REMUNERAÇÃO

VARIÁVEL. O que se observa da prova produzida é que os

empregados deixavam de receber a citada remuneração variável,

salário-condição que o é, apenas quando da ausência, justamente,

dessa condição, qual seja, o atingimento de metas preestabelecidas

e de pleno conhecimento de todos os envolvidos. Ou seja, cumpre

ressaltar que a mera dificuldade para o atingimento das metas, a

não ser que evidenciado que tais metas tinham por objetivo

prejudicar os empregados, o que, repete-se, não restou

minimamente comprovado, não pode ensejar a condenação do

empregador no pagamento da parcela remuneratória variável

baseada em critérios regularmente estabelecidos. Sentença

mantida. (...)"(TRT-7 - ROT: 00000480720225070021, Relator:

PLAUTO CARNEIRO PORTO, 1ª Turma, Data de Publicação:

24/07/2023)

"RECURSOS ORDINÁRIOS. (. . . )  RECURSO DA PARTE

RECLAMANTE. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. Cabe à parte autora

demonstrar as diferenças a título de "remuneração variável" a seu

favor, por se tratar de fato constitutivo do seu direito, a teor do

disposto nos artigos 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, ônus do qual

indubitavelmente não se desincumbiu. (...)"(TRT-7 - ROT:

00009073620205070007, Relator: CLAUDIO SOARES PIRES, 2ª

Turma, Data de Publicação: 14/06/2022)

Recurso improvido.

2.2.3.DA INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO DA PARCELA "PPE -

PROGRAMA PRÓPRIO ESPECÍFICO" E "PPRS - PROGRAMA

DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS SANTANDER"

Aduz o recorrenteque o pagamento das parcelas em comento era

semestral, daí a sua habitualidade. Acrescenta que, por depender

do atingimento de metas, eram pagas de forma esporádica.

Em relação à matéria, assim decidiu o Juízo de origem:

"O reclamante alega que recebia os valores a título de

"ProgramaPróprio Específico - PPE" e "Programa Participação

Resultados Santander - PPRS", osquais eram prêmios pelos

resultados individuais obtidos pela parte Reclamante, não

seconfundindo com a Participação nos Lucros e Resultados - PLR.

Assim, requer aintegração de tais valores no salário para fins de

reflexo em outras verbas por todo operíodo contratual.

A reclamada aponta que tais programas foram instituídos

emAcordo Coletivo de Trabalho, com base na Lei 10.101/00, tendo

natureza indenizatóriana forma de Participação nos Lucros e

Resultados.

As fichas financeiras, que abrangem a totalidade do

períodocontratual, demonstram os seguintes pagamentos a

título de Programa PróprioEspecífico - PPE e Programa

Participação Resultados Santander - PPRS:

Fevereiro/2022: PPRS: R$ 640,06;

Fevereiro/2022: PROG PROP ESP 1º SEM: R$ 1.803,07;

Fevereiro/2022: PROG PROP ESP 2º SEM: R$ 664,03;

Além de somente ter se verificado o pagamento da parcela

PPRSem um único mês, verifico que, nos termos do acordo do

programa da participação nosresultados santander (PPRS), os

valores recebidos a  ta l  t í tu lo têm fundamento na
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Lei10.101/2000, constituindo espécie de participação nos

lucros e resultados, comnatureza jurídica indenizatória,

desvinculada, portanto, da remuneração.

Quanto ao PPE, também pago somente em fevereiro/2022,

atestemunha da parte autora confirma que se tratava de

parcela com previsão emregulamento interno da empresa (item

37). De acordo, com o teor da norma coletivatranscrita na

defesa, também se trata de programa vinculado à participação

nos lucrose resultados, com amparo na Lei 10.101/2000, e,

portanto, sem natureza salarial.

O fato de os critérios para apuração da parcela considerarem

aprodutividade individual do empregado não tem o condão de

desconsiderar a naturezajurídica da parcela estipulada via

negociação coletiva (art. 7º, XXXIV e art. 611-A, XV daCLT).

Por tais fundamentos, indefiro o pedido de integração dasparcelas

PPE e PPRS ao salário, bem como os respectivos reflexos nas

demais verbastrabalhistas conforme pleiteado na inicial."

Merece ser mantida a sentença.

Como consignado pelo Juízo "a quo", e confirmado pela análise das

fichas financeiras acostadas aos autos, as verbas em comento não

eram percebidas com habitualidade pelo reclamante. Durante o

período de contrato de trabalho, só houve pagamento da parcela

PPRS uma vez, no mês de fevereiro/2022, e da parcela PPE duas

vezes, também no mês de fevereiro/2022.

Ademais, o PPE - Programa Próprio Específico - está prevista no

ACT de 2016/2017 do Programa de Participação nos Resultados do

Santander - PPRS (cláusula 8ª). Outrossim, a cláusula 11ª, do

citado acordo coletivo, estabelece que o programa de participação

nos resultados é "desvinculado da remuneração, não se lhe

aplicando o princípio da habitualidade". Veja-se:

"ACORDO DO PROGRAMA DA PARTICIPAÇÃO NOS

RESULTADOS SANTANDER (PPRS), EM CONFORMIDADE COM

A LEI Nº 10.101/2000 - BIÊNIO 2016/2017

[...]

CLÁUSULA OITAVA: PROGRAMAS ESPECÍFICOS MANTIDOS

PELOS ACORDANTES

Ficam ratificados, nos termos do artigo 2º, II, da Lei 10.101/00,

todos os Programas de Participação nos Lucros ou Resultados,

específicos para segmento de negócios das EMPRESAS

ACORDANTES, relacionados em anexo, com as metas,

indicadores, formas de aquisição e prazo de vigência que constam

dos respectivos instrumentos, nominados PPE - Programa Próprio

Específico, Super Ranking e RV CartilhasPróprias relacionados no

Anexo I, os quais integram o presente Acordo Coletivo de Trabalho.

[...]

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: NÃO INCIDÊNCIA DE

ENCARGOS O Programa de Participação nos Resultados

Santander (PPRS) previsto neste acordo atende ao disposto na Lei

10.101, de 19.12.2000, e não constitui base de incidência de

qualquer encargo trabalhista ou previdenciário por ser desvinculado

da remuneração, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade,

porém é tributável para efeito de imposto de renda, conforme

legislação em vigor."

Nesse sentido, colhe-se jurisprudência deste Regional:

"RECURSO ORDINÁRIO DO BANCO RECLAMADO. PROGRAMA

PRÓPRIO ESPECÍFICO -  PPE. NATUREZA JURÍDICA

INDENIZATÓRIA. A Lei 10.101/2000 não proíbe que as partes

possam estabelecer, por intermédio de Acordo Coletivo, a

produtividade do empregado como critério para pagamento de PPE,

definindo ainda a sua natureza jurídica como indenizatória. Além

disso, o art. 7º, XXVI, da CF/88, garante o reconhecimento das

convenções e acordos coletivos, possuindo as categorias opostas

liberdade para negociar, especialmente quanto à participação nos

lucros ou resultados. Recurso Ordinário provido. RECURSO

ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. SISTEMA DE REMUNERAÇÃO

VARIÁVEL - SRV. ALTERAÇÃO NA FORMA DE CÁLCULO. O

"Sistema de Remuneração Variável - SRV" foi instituído pelo banco

por mera liberalidade, estando suas regras expressamente previstas

em regulamentos internos da empresa, consistindo-se de programa

instituído por prazo determinado e com metas específicas definidas

a cada trimestre, estabelecidas conforme os objetivos do banco em

relação aos produtos que deseja promover, estratégias de mercado,

conquista de novos clientes, perfis a serem buscados, situação

econômica, dentre outros, tendo sempre em mente a alta

competitividade dos serviços bancários e a cambialidade das

atividades desenvolvidas. Não se pode perder de vista que um

programa de remuneração variável tem, em alguma medida, o

desiderato de vincular a remuneração do trabalhador ao resultado

do negócio. Observados seus limites legais, notadamente o respeito

ao mínimo remuneratório mensal devido ao empregado, de modo a

mitigar tal vinculação ao resultado econômico, o programa de

remuneração variável instituído pelo reclamado, ao qual anuiu a

reclamante no momento de sua contratação, e passível de livre

ajuste entre as partes, nos termos do art. 444 da CLT. Descabe,

portanto, empreender exame valorativo dos critérios adotados em

tais programas, eis que obedecidas as balizas legais mínimas, sob

pena de indevida intromissão do Poder Judiciário na autonomia da

vontade das partes. Ausente a prova de ocorrência de alterações

lesivas pelo reclamado quanto ao sistema de remuneração variável,

de se confirmar o Julgado recorrido quanto à improcedência da

ação quanto aos pleitos de diferenças salariais e reflexos

pertinentes. Recurso Ordinário improvido."(TRT-7 - ROT:
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00001248920215070013, Relator: MARIA ROSELI MENDES

ALENCAR, 1ª Turma, Data de Publicação: 25/07/2023)

Nesse contexto, mantém-se a sentença, que indeferiu o pedido de

integração das parcelas PPE e PPRS ao salário do autor, bem

como os respectivos reflexos nas demais verbas trabalhistas.

Recurso improvido nesse tocante.

2.2.4. DOINTERVALO INTRAJORNADA.NATUREZA JURÍDICA

SALARIAL EM TODO O PERÍODO NÃO PRESCRITO

Nesse tópico, o recorrente busca a reforma da sentença, para que

seja aplicada a Súmula 437, do TST, durante todo o período não

prescrito, com os reflexos já deferidos. Alega que, "conforme

determina o inciso III da referida súmula, o intervalo intrajornada

possui natureza salarial, não devendo assim ocorrer o pagamento

apenas dos minutos suprimidos, mas sim da hora extra em sua

integralidade", tendo em vista que o contrato de trabalho iniciou em

04/2017, antes da vigência da reforma trabalhista.

O Juízo de origem deferiu as horas intervalares da seguinte forma:

"- 1 hora extra diária pelo intervalo intrajornada suprimido, no

período entre 10/04/2017 a 10/11/2017, com adicional de 50% e

reflexos em aviso prévio indenizado,saldo de salário, décimos

terceiros do período, férias com 1\3, em Fundo deGarantia por

Tempo de Serviço, acrescido da multa de 40%, bem como

emrepouso semanal remunerado, inclusive sábados, observados

os demaisparâmetros da fundamentação.

- 45 minutos extras diários pelo intervalo intrajornada suprimido, no

período entre11/11/2017 a 09/02/2022, com adicional de 50%, sem

reflexos."

Merece reforma a sentença.

Como visto alhures, restou demonstrado queo reclamante usufruía,

apenas, 15 (quinze) minutos de intervalo intrajornada, fazendo jus,

portanto,às horas intervalares.

Em relação à forma de pagamento da citada verba, impende

esclarecer que este Relator esposava a tese de que, nos contratos

em curso quando da entrada em vigor da reforma trabalhista, como

no caso dos autos, era devido o pagamento total do período

correspondente ao intervalo intrajornada até 10/11/2017, com

reflexos. A partir de 11/11/2017, aplicava a inovação de direito

material trazida pela Lei nº 13.467/2017, no sentido de que o obreiro

fazia jus, apenas, ao período suprimido do intervalo intrajornada,

sem reflexos, dada a sua natureza jurídica indenizatória, nos termos

da nova redação do § 4º do artigo 71 da CLT.

Todavia, este Relator evoluiu o entendimento para considerar

inaplicável, aos contratos de trabalho em curso à época da entrada

em vigor da Lei nº 13.467/2017, a nova redação do § 4º do art. 71

da CLT, em respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito,

previstos no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e ao princípio

da irredutibilidade salarial, constante do art. 7º, inciso VI, também da

CF.

Nesse sentido, colhe-se recentes jurisprudências do c. TST:

"RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO PROCESSO SOB

A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017 . INTERVALO

INTRAJORNADA.  SUPRESSÃO PARCIAL .  PERÍODO

POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 13.467/17. DIREITO MATERIAL.

CONTRATOS CELEBRADOS EM MOMENTO ANTERIOR AO

ADVENTO DA LEI 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL .

Cinge-se a controvérsia acerca da eficácia da lei no tempo e a

aplicabilidade ou não da lei nova - na presente hipótese, a Lei

13.467/2017 - aos contratos de trabalho em curso no momento de

sua entrada em vigor. No plano do Direito Material do Trabalho,

desponta dúvida com relação aos contratos já vigorantes na data da

vigência da nova lei, ou seja, contratos precedentes a 11 de

novembro de 2017. De inequívoca complexidade, o exame do tema

em exame perpassa necessariamente pelas noções de segurança

jurídica, direito intertemporal e ato jurídico perfeito . No

ordenamento jurídico brasileiro, a regra de irretroatividade da lei - à

exceção da Constituição Federal de 1937 - possui status

constitucional. A Constituição de 1988, no art. 5º, inciso XXXVI,

dispõe que "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada". No âmbito infraconstitucional, os limites

de bloqueio à retroatividade e eficácia imediata da lei são tratados

no art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro,

dispondo o caput do citado dispositivo que: "A Lei em vigor terá

efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito

adquirido e a coisa julgada". A solução do conflito das leis no tempo,

em especial a aplicação da lei nova às relações jurídicas nascidas

sob a lei antiga, mas ainda em curso, envolve, nas palavras de Caio

Mário da Silva Pereira, tormentoso problema , entre "a lei do

progresso social" e o "princípio da segurança e da estabilidade

social, exigindo o respeito do legislador pelas relações jurídicas

validamente criadas". E, segundo o festejado autor, "aí está o

conflito: permitir, sem restrições, que estas se desenvolvam em toda

plenitude, sem serem molestadas pela lei nova, é negar o sentido

de perfeição que as exigências sociais, traduzidas no novo diploma,

pretendem imprimir ao ordenamento jurídico; mas aceitar também

que a lei atual faça tábula rasa da lei anterior e de todas as suas

influências, como se a vida de todo o direito e a existência de todas

as relações sociais tivessem começo no dia em que se iniciou a

vigência da lei modificadora, é ofender a própria estabilidade da

vida civil e instituir o regime da mais franca insegurança,

enunciando a instabilidade social como norma legislativa" . Nessa

ordem de ideias, Caio Mário da Silva Pereira, no campo dos

contratos, citando Henri de Page, ainda, leciona que: "Os contratos
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nascidos sob o império da lei antiga permanecem a ela submetidos,

mesmo quando os seus efeitos se desenvolvem sob o domínio da

lei nova. O que a inspira é a necessidade da segurança em matéria

contratual. No conflito dos dois interesses, o do progresso, que

comanda a aplicação imediata da lei nova, e o da estabilidade do

contrato, que conserva aplicável a lei antiga, tanto no que concerne

às condições de formação, de validade e de prova, quanto no que

alude aos efeitos dos contratos celebrados na vigência da lei

anterior, preleva este sobre aquele" . Importante também destacar

que Paul Roubier, em amplo estudo de direito intertemporal,

excetua os contratos em curso dos efeitos imediatos da lei nova.

Admite o citado jurista a retroatividade da lei nova apenas quando

expressamente prevista pelo legislador, circunstância que não

ocorre na hipótese sob exame. Seguindo a diretriz exposta

destacam-se julgados do STF e STJ. Assente-se que a

jurisprudência do TST, ao enfrentar, há poucos anos, situação

parecida - redução da base de cálculo do adicional de

periculosidade do empregado eletricitário, em decorrência do

advento da então nova Lei nº 12.740, de 08.12.2012 -, sufragou a

vertente interpretativa de exclusão dos contratos em curso dos

efeitos imediatos da lei nova, ao aprovar alteração em sua Súmula

191 no sentido de afirmar que a "alteração da base de cálculo do

adicional de periculosidade do eletricitário promovida pela Lei n.

12.740/2012, atinge somente contrato de trabalho firmado a partir

de sua vigência , de modo que, nesse caso, o cálculo será realizado

exclusivamente sobre o salário básico, conforme determina o § 1º

do art. 193 da CLT" (Súmula 191, inciso III; grifos acrescidos). Com

efeito, a irretroatividade da lei nova aos contratos de trabalho já

vigorantes na data de sua vigência ganha maior relevo, diante dos

princípios constitucionais da vedação do retrocesso social (art. 5º, §

2º, CF), da progressividade social (art. 7º, caput , CF) e da

irredutibilidade salarial (art. 7º, VI, CF). Nessa perspectiva, em

relação às partes integrantes de contrato de trabalho em curso no

momento da entrada em vigor da Lei 13.467/2017, ou seja, firmados

sob a égide da lei anterior, a prevalência das regras legais vigentes

à época da contratação e norteadoras das cláusulas contratuais que

as vinculam (tempus regit actum e pacta sunt servanda) imprimem a

certeza dos negócios jurídicos , a estabilidade aos direitos

subjetivos e aos deveres, bem como a previsibilidade do resultado

das condutas das partes contratuais - características essas

inerentes à segurança jurídica, conforme a conceituação

apresentada por José Afonso da Silva: "Nos termos da Constituição

a segurança jurídica pode ser entendida num sentido amplo e num

sentido estrito. No primeiro, ela assume o sentido geral de garantia,

proteção, estabilidade de situação ou pessoa em vários campos,

dependente do adjetivo que a qualifica. Em sentido estrito, a

segurança jurídica consiste na garantia de estabilidade e de certeza

dos negócios jurídicos, de sorte que as pessoas saibam de antemão

que, uma vez envolvidas em determinada relação jurídica, esta se

mantém estável, mesmo se modificar a base legal sob a qual se

estabeleceu" . Acresça-se que esse parâmetro de regência do

Direito Intertemporal aplica-se, no Direito Brasileiro, ao Direito Civil,

ao Direito do Consumidor, ao Direito Locatício, ao Direito Ambiental,

aos contratos de financiamento habitacional, entre outros exemplos.

Não há incompatibilidade para a sua atuação também no Direito do

Trabalho, salvo quanto a regras que fixam procedimentos

específicos, ao invés da tutela de direitos individuais e sociais

trabalhistas. Em consequência, a aplicação das inovações trazidas

pela Lei nº 13.467/17 aos contratos em curso, especificamente

quanto à supressão ou redução de direitos, não alcança os

contratos de trabalho dos empregados em vigor quando da

alteração legislativa (11.11.2017) . Julgados desta Corte Superior.

Desse modo, considerando que, no caso dos autos, o contrato de

trabalho foi firmado em 01/01/2014 , o Reclamante faz jus ao

pagamento integral do intervalo intrajornada parcialmente usufruído

no período posterior a 11/11/2017, conforme a diretriz da Súmula nº

437, I, do TST, sendo inaplicável a alteração promovida pela Lei nº

13.467/2017 no art. 71, § 4º, da CLT . Recurso de revista conhecido

e provido." (TST - RR: 00004418020215050001, Relator: Mauricio

Godinho Delgado, Data de Julgamento: 22/03/2023, 3ª Turma, Data

de Publicação: 24/03/2023)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017.  INTERVALO INTRAJORNADA.  DIREITO

INTERTEMPORAL. CONTRATO FIRMADO ANTES DA VIGÊNCIA

DA LEI 13.467/2017. A controvérsia dos autos restringe-se à

questão de direito intertemporal, correspondente à aplicação

imediata da nova redação dada ao § 4º do art. 71 da CLT aos

contratos de trabalho vigentes à época da entrada em vigor da Lei

13.467/2017. Nessa Segunda Turma tem prevalecido a tese de que,

são inaplicáveis as disposições constantes na Lei nº 13.467/17, de

natureza puramente material, aos contratos trabalhistas firmados

em momento anterior à sua entrada em vigor. Recurso de revista

não conhecido." (TST - RR: 00006189520205080130, Relator:

Sergio Pinto Martins, Data de Julgamento: 28/09/2022, 2ª Turma,

Data de Publicação: 30/09/2022)

Colhe-se, também, jurisprudência da SBDI-1 do TST, no sentido de

que as alterações legislativas prejudiciais aos trabalhadores

somente incidem nos contratos de trabalho firmados a partir da sua

vigência, permanecendo os contratos em curso regidos pelas

normas vigentes ao tempo de sua celebração. A citada decisão,

embora trate de incorporação de gratificação de função, aplica-se
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ao presente caso por analogia. Veja-se:

"AGRAVO CONTRA DECISÃO DE MINISTRO PRESIDENTE DE

TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO DE EMBARGOS.

CABIMENTO DOS EMBARGOS. SÚMULA 214, II, DO TST. ECT.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. EXERCÍCIO POR MAIS DE DEZ

ANOS. REVERSÃO AO CARGO ANTERIORMENTE OCUPADO.

INCORPORAÇÃO INDEVIDA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

A D Q U I R I D O .  D I V E R G Ê N C I A  J U R I S P R U D E N C I A L

CONFIGURADA. Em juízo prévio de admissibilidade, foi denegado

seguimento ao recurso de embargos, por não se vislumbrar

qualquer das exceções previstas na Súmula 214 do TST a autorizar

interposição de recurso de imediato contra decisão interlocutória

não terminativa do feito. Nos termos do disposto no art. 893, § 1º,

da CLT, as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato.

No entanto, uma das exceções preconizadas na Súmula 214 deste

Tribunal reconhece a possibilidade de recorribilidade da decisão

interlocutória suscetível de impugnação mediante recurso para o

mesmo Tribunal (item II). Assim, em prosseguimento do exame dos

embargos, constata-se que os argumentos apresentados nas

razões do agravo são suficientes para demonstrar a divergência

jurisprudencial apta a ensejar a admissibilidade dos embargos

quanto ao tema objeto do recurso de embargos. Agravo conhecido

e provido. RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS

13.467/2017 E 13.015/2014. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

INCORPORAÇÃO. EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA

POR MAIS DE DEZ ANOS. SÚMULA 372, I, DO TST. Debate-se

acerca do direito à incorporação de gratificação de função recebida

por mais dez anos em contrato de trabalho firmado antes de

11/11/2017, sem notícia de solução da sua continuidade. No caso, a

Turma deste Tribunal, ao dar provimento ao recurso de revista da

reclamada ECT para julgar improcedente o pedido, concluiu pela

inexistência de direito adquirido frente ao disposto no art. 468, § 2º,

da CLT com a redação dada pela Lei 13.467/2017, ainda que

exercida a gratificação de função por mais de dez anos,

asseverando que antes da reforma trabalhista de 2017, a

incorporação da gratificação de função tinha como base apenas a

jurisprudência preconizada na Súmula 372, I, do TST. Cabe

observar, a propósito dos fundamentos adotados por jurisprudência

destoante, que não se está a cuidar de verbete de súmula de

geração espontânea, sem lastro em método rigoroso da integração

da norma jurídica. Como anotou o Ministro Orlando Teixeira da

Costa, em precedente seminal da Súmula n. 372, I do TST (ERR

01944/1989, Ac 2.155/1992, DJ 12.02.1993), há "aplicação

analógica, à espécie, de princípio de Direito Administrativo, em face

da lacuna do Direito do Trabalho, no particular". Ainda que a

analogia não se desse a princípios, antes que a normas legais que

àquele tempo também vigoravam, tem influência recordar que o c.

STF, ao julgar embargos declaratórios no RE 638115/CE, por meio

do qual se proclamou a inconstitucionalidade da incorporação, sem

base legal estrita, de gratificação de função ("quintos") em favor de

servidores públicos estatutários, modulou os efeitos da decisão para

preservar o nível remuneratório dos servidores que estavam a

perceber a gratificação incorporada em virtude de decisão judicial

ou administrativa. A estabilidade econômica é, como se há notar,

princípio regente da remuneração de servidores públicos e, a

fortiori, de empregados em empresas privadas. Se, noutra

perspectiva, são consideradas as regras de direito intertemporal, é

válido afirmar que, salvo para beneficiar o titular de direitos sociais

(art. 5º, § 1º, da Constituição), lei mais gravosa não pode incidir

sobre relações jurídicas em curso, sob pena de violar ato jurídico

perfeito. O art. 5º, XXXVI, da Constituição protege o contrato, dentre

as relações jurídicas regularmente constituídas, como ato jurídico

perfeito, protegendo-o de inovações legislativas que rompam o seu

caráter sinalagmático. No plano dos direitos sociais resultantes da

relação de trabalho, a eficácia imediata das novas leis está prevista

no citado art. 5º, § 1º, da Constituição e, portanto, está relacionada

somente à proteção do titular de direitos fundamentais, entre esses

o direito à irredutibilidade salarial (art. 7º, VI). Parcelas que

compunham o salário não podem ser reduzidas ou suprimidas por

lei ordinária. Não bastasse o esteio em referidos preceitos da

Constituição brasileira, o retrocesso social não justificado, no

tocante a regras de direito do trabalho, viola o art. 26 da Convenção

Americana de Direitos Humanos, tendo esse dispositivo caráter

normativo e exigibilidade em sede judicial, segundo precedentes da

Corte Interamericana de Direitos Humanos (citemos, por todos, o

caso Acevedo Buendía versus Peru), está respaldada em

entendimento, por igual, do Comitê de Direitos Econômicos, Sociais

e Culturais da ONU, conforme ratio decidendi dos precedentes E-

ED-RR-619 -11 .2017 .5 .12 .0054  e  Ag -E -ED-RR-1584 -

77.2016.5.12.0036, ambos julgados por esta Subseção em

2/12/2021. Com efeito, são inaplicáveis, retroativamente, as

inovações introduzidas pela Lei 13.467/2017, em especial o atual

art. 468, § 2º, da CLT. Admitindo-se a possibilidade de ser

computado o período de dez anos, ainda que de forma descontínua,

para fins de reconhecer o direito à incorporação da gratificação de

função, entende-se que deve ser restabelecida a condenação

prolatada na sentença de origem e confirmada pelo TRT. Recurso

de embargos conhecido e provido" (E-RR-1458-39.2017.5.17.0008,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 21/10/2022).

Na hipótese em tela, o contrato de trabalho havido entre as partes

estava em curso na data da reforma trabalhista, visto que o
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reclamante foi admitido em10/04/2017 e demitido em 09/02/2022.

Portanto, não se aplica o § 4º do art. 71 da CLT, com a alteração

promovida pela Lei nº 13.467/2017, mas sim a redação anterior e

por todo o período do vínculo empregatício.

Assim, o intervalo intrajornada deve ser pago na sua integralidade,

e não apenas o período suprimido, e como horas extras, haja vista

sua natureza salarial, conforme o entendimento pacificado na

Súmula 437, do TST, "in verbis":

" I N T E R V A L O  I N T R A J O R N A D A  P A R A  R E P O U S O  E

ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT (conversão das

Orientações Jurisprudenciais nºs 307, 342, 354, 380 e 381 da SBDI-

1) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento

total do período correspondente, e não apenas daquele suprimido,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do

cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.

II - É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho

contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada

porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do

trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e

art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva.

III - Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da

CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de

1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o

intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais."

Portanto, a não concessão do intervalo intrajornada de, no mínimo,

1 (uma) hora, referente à jornada de trabalho superior a seis horas,

viola o estabelecido no 'caput' do art. 71 da CLT, sendo devido o

pagamento do período total correspondente, considerando o valor

da hora normal acrescido do adicional de 50% (art. 71, § 4º, da CLT,

incluído pela Lei nº 8.923/1994), com os reflexos legais por se tratar

de parcela de natureza salarial, conforme a citada Súmula nº 437 do

TST.

Nesse contexto, reforma-se a sentença, para condenar o reclamado

ao pagamento de 1 (uma) hora extra diária decorrente da

concessão parcial do intervalo intrajornada, na forma da Súmula

437 do c. TST, no período contratual imprescrito de 20/08/2016 a

11/06/2020, com adicional de 50%, observada a evolução salarial

do autor e os dias efetivamente trabalhados. Devidos também os

reflexos em aviso prévio,saldo de salário, 13ºs salários, férias com

1\3, FGTS mais multa de 40%, e repouso semanal remunerado,

inclusive sábados e feriados.

Devem ser observados os parâmetros de cálculo estabelecidos na

sentença.

Recurso provido nesse tocante.

2.2.5.DO ACÚMULO DE FUNÇÕES

Insiste o autor na condenação do réu ao pagamento de diferenças

salariais por acúmulo de funções. Aduz que exercia a função de

"Caixa", mas acumulava com as atividades inerentes ao cargo de

"Coordenador de Atendimento/Gerente de Negócios e Serviços".

Analisa-se.

Quanto ao tema, decidiu o Juízo de origem:

"O reclamante alega que, além da atividade contratada de

"caixa",exercia, em acúmulo, cargo de "coordenador de

atendimento/gerente de negócios eserviços", requerendo adicional

de 1/3 ou outro arbitrado pelo acúmulo de funções.

A reclamada impugna a pretensão, em suma, alegando que

oreclamante sempre exerceu as funções inerentes ao cargo para o

qual fora contratado.

O acúmulo de função apto a ensejar o deferimento deacréscimo

salarial depende de prova do exercício de funções superiores às

inerentesao cargo ocupado, de modo a acarretar um plexo maior

de atribuições eresponsabilidades, desequilibrando a relação de

equivalência que deve existir entre osalário percebido e o feixe de

atribuições exercidas pelo empregado.

O ônus de demonstrar o acúmulo de funções é do empregado,eis

que fato constitutivo do seu direito, na forma do art. 818, I da CLT e

art. 373, I doCPC.

De acordo com a prova testemunhal, apurou-se que oreclamante

realizava as seguintes atividades na função de caixa:

TESTEMUNHA DA PARTE RECLAMANTE

"2. que o reclamante exercia as funções de atendimento aocliente,

organização de fila, pagamento de faturas, abastecimento de caixas

eletrônicos,entrega de cartões de crédito e talões de cheque,

telemarketing, venda de produtos etambém carro forte, contagem

de envelopes e numerários, diariamente;"

TESTEMUNHA DA PARTE RECLAMADA

"2. que o reclamante exercia as funções de organização de

fila,pagamento de faturas, entrega de cartões de crédito e talões de

cheque, ligação paraconfirmar cheques, venda de produtos e

arrumava numerário para o carro forte,contagem de envelopes,

diariamente, exceto o carro forte que era somente segunda,quarta

e sexta-feira;"

O reclamante não trouxe aos autos norma interna delineandoas

efetivas atribuições da função de caixa, sendo certo que as

atividades obtidas apartir da prova oral são compatíveis com o

cargo exercido e a condição pessoal doempregado, tendo a própria

t e s t e m u n h a  d a  p a r t e  a u t o r a  d e s t a c a d o  q u e  a s

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1799
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

funçõesmencionadas eram realizadas no momento em que o

cliente ia até o caixa (item 5).

Portanto, à fal ta de prova e diante da inexistência de

cláusulaexpressa a respeito do assunto, entendo que o reclamante

sempre exerceu atividadescompatíveis com a sua condição

pessoal, na forma do art. 456, parágrafo único, da CLT,não

havendo, portanto, que se falar em acúmulo de funções.

Desta feita, indefiro o pedido de diferenças salariais poracúmulo de

funções, bem como de reflexos em DSR, férias + 1/3, 13º salário,

avisoprévio, FGTS + 40% e nas demais verbas rescisórias."

Analisa-se.

A normatização trabalhista admite o reconhecimento de acúmulo de

funções, com direito às respectivas diferenças salariais, quando se

constatar a realização de tarefas principais de outras funções, e não

o mero desempenho de atividades menos centrais de função

diversa da contratada. De modo que o empregado obriga-se a

várias tarefas que sejam compatíveis com suas condições pessoais

e ligadas à mesma função, desde que inexista cláusula contratual

expressa em sentido contrário, conforme o disposto no artigo 456,

parágrafo único, da Consolidação das Leis Trabalhistas:

"Art. 456. A prova do contrato individual do trabalho será feita pelas

anotações constantes da carteira profissional ou por instrumento

escrito e suprida por todos os meios permitidos em direito. (Vide

Decreto-Lei nº 926, de 1969)

Parágrafo único. A falta de prova ou inexistindo cláusula expressa e

tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal."

No caso vertente, competia ao reclamante demonstrar o fato

constitutivo do seu direito quanto ao exercício de atividade

incompatível com a função para a qual fora contratado, consoante

dispõem o art. 818, I, da CLT e art. 373, I, do CPC/15. A

jurisprudência também é no sentido de incumbir ao reclamante o

ônus probatório em se tratando de acúmulo de funções, cita-se:

"ACÚMULO DE FUNÇÃO CONFIGURADO. É sabido que compete

à parte que alega fato constitutivo de seu direito, o ônus de

comprová-lo, conforme dispõe o art. 373, do novo CPC c/c o art.

818, da CLT. Nesse sentido, e tendo o autor se desonerado a

contento de comprovar que exercia várias atividades na empresa

demanda, acumulando suas atribuições de Inspetor de Serviços

com a de Supervisor de Vendas, correta a decisão que condenou a

ré no pagamento ao autor, a título de adicional de acúmulo de

função, o percentual de 40% sobre o salário base, durante o

período de 01/02/2016 até 27/12/2018, com reflexos sobre as

demais verbas. Recurso conhecido e improvido." (TRT-7 - ROT:

00010348720195070013 CE, Relator: FRANCISCO JOSÉ GOMES

DA SILVA, 2ª Turma, Data de Publicação: 20/07/2021)

"ACÚMULO DE FUNÇÃO. ÔNUS DA PROVA DA PARTE

RECLAMANTE. Negado o acúmulo de função, incumbe ao

reclamante o ônus de demonstrar o efetivo exercício de atividades

estranhas à sua função contratual, em se tratando de fato

constitutivo do alegado direito a adicional remuneratório (art. 818 da

CLT). In casu, não tendo o autor se desonerado desse encargo

processual, haja vista a produção de prova oral frágil, mantém-se a

Sentença que indeferiu o pleito de diferenças salariais." (TRT-7 -

RO: 00009023620195070011 CE, Relator: PAULO RÉGIS

MACHADO BOTELHO, Data de Julgamento: 02/02/2021, 2ª Turma,

Data de Publicação: 02/02/2021)

"ACÚMULO DE FUNÇÃO. ACRÉSCIMO SALARIAL DEVIDO. O

ordenamento jurídico pátrio encampa um modelo de certa

flexibilidade na prestação de serviços (art. 456, parágrafo único,

parte final, da CLT). Tal conclusão, diante do contemporâneo

dinamismo no desenvolvimento das relações empregatícias, é ainda

decorrente do Princípio da Razoabilidade. Ou seja, apesar de o

empregado ser contratado para exercer as atribuições de

determinado cargo, eventual exercício cumulado, no decorrer da

jornada, de atribuições inerentes a outro cargo, em regra, não gera

o direito a um "plus salarial". Este somente se justificaria em

situações mais extremas, em que o acúmulo funcional gerasse um

desgaste físico ou psicológico significativamente superior àquele

experimentado pelo trabalhador caso se mantivesse exercendo

apenas as atribuições inerentes ao seu cargo. no caso dos autos,

restou comprovado o acúmulo funcional, razão pela qual deve ser

reformada a sentença, a fim de se julgar parcialmente procedente o

pedido de pagamento de adicional de acúmulo de função e

respectivos consectários. Recurso conhecido e parcialmente

provido." (TRT-7 - RO: 00008800820195070001, Relator:

FRANCISCO TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR, Data de

Julgamento: 16/11/2020, 3ª Turma, Data de Publicação:

16/11/2020)

No caso em tela, o autor não se desincumbiu do seu ônus

satisfatoriamente, como se verifica dos depoimentos das

testemunhas consignados na sentença transcrita acima, que se

mantém por seus próprios fundamentos.

Recurso improvido neste tópico.

2.2.6.DOS DANOS MORAIS. ASSALTO SOFRIDO PELO

OBREIRO NA AGÊNCIA BANCÁRIA QUE TRABALHAVA

Pugna o recorrente pela condenação do recorrido ao pagamento de

indenização por danos morais decorrentes do assalto sofrido no

local de trabalho. Argumenta o seguinte:

"O fundamento do pedido de indenização por danos morais diz

respeito a exclusivamente o fato do reclamante ter sofrido um

assalto enquanto do exercício das suas atividades, sem que tenha
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recebido auxílio do Banco reclamado, restando com as sequelas até

o presente momento. Trata-se de contestação genérica e de

ausência de impugnação específica. Não há controvérsia sobre a

ocorrência do assalto, fato estes confessados em sede de defesa e

confirmados pela documentação trazida. Logo, não há que se falar

em inexistência de dano psicológico sofrido pelo obreiro.

(...)

Como pode-se observar dos trechos do depoimento transcrito

supra, o recorrido ficou sob a mira de arma de fogo por mais de

duas horas e meia, foi levado ao cofre pelos assaltantes e não lhe

foi oportunizada a troca de agência após o evento traumático."

Examina-se.

O caso ver tente enseja,  em verdade,  a apl icação da

responsabilidade civil objetiva do empregador decorrente do

exercício de atividade de risco, nos termos do art. 927, parágrafo

único, do Código Civil, não havendo de se cogitar acerca da

existência de dolo ou culpa da instituição financeira demandada.

Com efeito, a atividade exercida em agência bancária envolve risco

especial decorrente do manuseio de numerário, atraindo a ação de

meliantes e, portanto, com potencialidade lesiva maior à integridade

física e psíquica do empregado em relação aos demais membros da

coletividade.

Registre-se que a Constituição Federal, não obstante albergue a

responsabilidade subjetiva do empregador (art. 7º, XXVIII), também

recepcionou a teoria da responsabilidade objetiva, porquanto a

parte final do "caput" do citado art. 7º deixa claro que os direitos dos

trabalhadores ali indicados são apenas exemplificativos, ao

estabelecer: "São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além

de outros que visem à melhoria de sua condição social". Na

realidade, a Constituição Federal assim dispôs para permitir a

ampliação dos direitos existentes ou o acréscimo de outros que

visem à melhoria da condição social do trabalhador.

Ora, não há dúvidas de que a adoção da responsabilidade objetiva

acarreta a melhoria da condição social do trabalhador, na medida

em que, além de estimular o empregador a aperfeiçoar as cautelas

de segurança e da saúde dos trabalhadores, garante-lhes a

reparação devida sem o ônus de provar a conduta culposa ou

dolosa daquele, o que muitas vezes não se torna possível.

Sobre a questão, o STF, ao apreciar o Tema de Repercussão Geral

nº 932 ("Possibilidade de responsabilização objetiva do empregador

por danos decorrentes de acidentes de trabalho"), f ixou

recentemente a seguinte tese jurídica (ata de julgamento publicada

no DJE, em 20/3/2020):

"O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade"

A jurisprudência do c. TST se firmou no sentido de que a atividade

desempenhada em agência bancária expõe o trabalhador a risco

acentuado, o que atrai a responsabilidade objetiva do empregador,

nos termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil. Nesse

contexto, o seguinte julgado:

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ASSALTOS A AGÊNCIA

BANCÁRIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO RECLAMADO.

Na hipótese, o Regional reformou a sentença em que se condenou

o reclamado ao pagamento de indenização por danos morais em

face dos assaltos sofridos pela reclamante, nas dependências do

banco onde exercia suas atividades, consignando "que a regra do §

único do art. 927 do Código Civil, que obriga à reparação de dano,

independentemente de culpa, não se aplica aos casos de acidente

do trabalho e somente quando o empregador age com culpa ou dolo

é que se lhe impõe o dever de indenizar além do que o seguro

social pagar". Concluiu que , não obstante tenha ficado comprovado

o dano psicológico da reclamante com nexo causal com os assaltos

ocorridos na agência bancária ,"ninguém pode ser responsabilizado

por atos criminosos praticados por terceiros". Esta Corte vem

entendendo pela aplicabilidade da teoria da responsabilidade

objetiva nas hipóteses em que o empregado sofre assalto na

agência bancária em que trabalha, porquanto a atividade exercida

se enquadra perfeitamente como de risco, a ensejar a incidência do

artigo 927, parágrafo único, do Código Civil. Impende salientar que,

em que pese a questão da ausência de segurança pública resultar,

atualmente, em risco no exercício de qualquer atividade laboral, não

se pode negar que os empregados que desenvolvem atividades

bancárias, caso da reclamante, lidando diariamente em contato com

volumosas quantias de dinheiro estão mais susceptíveis a assaltos

do que um cidadão comum. Assim, impõe-se considerar, como de

risco, a atividade desempenhada pela reclamante, relativamente ao

evento danoso ocorrido (assaltos), nos termos do parágrafo único

do artigo 927 do Código Civil brasileiro. Nessas circunstâncias, o

dano moral decorre da própria situação gravosa a que foi submetido

o empregado, ou seja, é o clássico exemplo do denominado dano

moral in re ipsa, que dispensa comprovação de existência e

extensão, sendo presumível em razão do evento danoso. Portanto,

ser vítima de sequestro, por si só, configura o dano sofrido pela

reclamante. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido."

(TST - RR: 2685008820095020471, Relator: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 12/06/2018, 2ª Turma, Data de
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No caso dos autos, restou comprovado que o reclamante foi vítima

de assalto na agência bancária em que trabalhava, tendo sido

levado ao cofre sob a mira de armas.

Presentes, portanto, o evento danoso e o nexo causal, há de ser

reconhecida a responsabilidade civil do reclamado por esta

Instância Recursal, independentemente da verificação da culpa do

empregador em face do risco objetivo em potencial inerente à

atividade desenvolvida pela instituição bancária.

Quanto ao dano moral,por habitar a esfera da honra subjetiva,

carece de comprovação do prejuízo sofrido pelo reclamante, sendo

satisfatória, para efeito de reparação, a demonstração de seu fato

gerador, suficiente a gerar a responsabilidade do agressor. Nesse

sentido, a doutrina de Sérgio Cavalieri:

"O dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade

do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só

justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao

lesado. Em outras palavras, o dano moral existe 'in re ipsa'; deriva

inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada

a ofensa, 'ipso facto' está demonstrado o dano moral à guisa de

uma presunção natural, uma presunção 'hominis' ou 'facti', que

decorre das regras da experiência comum." (apud OLIVEIRA,

Sebastião Geraldo, Indenizações por Acidente do Trabalho ou

Doença Ocupacional. 6ª ed.. São Paulo: LTr, 2011. p.234.)

Sobre a fixação do valor da indenização por danos morais, cediço

que não repara a dor moral, pois esta não pode ser avaliada em

dinheiro, mas, apenas, tutela um bem não-patrimonial violado,

substituindo um bem jurídico por outro.

Para tanto, cabe ao julgador considerar vários elementos, entre

eles, a extensão do dano causado ao ofendido e a situação

econômica de cada parte, de modo que a indenização não sirva de

enriquecimento sem causa para o ofendido, mas tenha caráter

punitivo e educacional para o ofensor.

Logo, considerando as particularidades do caso concreto e a

jurisprudência pátria acerca da questão, arbitra-se o valor da

indenização por danos morais em R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Recurso provido neste tocante.

2.2.7. DA MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O recorrente pugna pela majoração dos honorários de

sucumbência, devidos pelo recorrido, para 15% nos termos do

artigo 791-A, caput e § 2º, da CLT. Outrossim, requer a isenção do

pagamento da aludida verba.

Merece parcial provimento o apelo.

Nos termos do art. 791-A, 'caput' e § 2º, da CLT, cabe ao

magistrado arbitrar o percentual, entre 5% e 15%, dos honorários a

serem pagos pela parte vencida ao advogado da parte adversa a

título de sucumbência, levando em consideração o grau de zelo do

profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o serviço.

"In casu", acolhe-se o pedido de majoração dos honorários de

sucumbência, devidos pelo reclamado, para 15% sobre o valor que

resultar da liquidação do julgado, considerando o grau de zelo do

profissional, a natureza e a complexidade das matérias, que exigiu

mais tempo e trabalho do advogado.

De outra banda, não merece amparo o pedido de exclusão dos

honorários de sucumbência recíproca, ainda que se tenha

concedido ao obreiro os benefícios da justiça gratuita.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em

20/10/2021, e publicada em 05/11/2021, na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, declarou inconstitucionais os

dispositivos da reforma trabalhista que estabelecem a necessidade

de pagamento de honorários periciais e advocatícios pela parte

beneficiária da Justiça gratuita (artigo 790-B, 'caput' e parágrafo 4º,

da CLT) e o que autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao

beneficiário de justiça gratuita, em outro processo, para o

pagamento desses honorários (artigo 791-A, parágrafo 4º). Confira-

se:

" E M E N T A :  C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/17. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBR GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABIL IDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.

2. A ausência injustificada à audiência de julgamento frustra o

exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão

judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna com

deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual,

mostrando-se proporcional a restrição do benefício de gratuidade de

justiça nessa hipótese.
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3. Ação direta julgada parcialmente procedente."

Impende registrar que a decisão proferida em sede de controle de

constitucionalidade possui efeitos erga omnes e vinculante (art. 102,

§ 2º, da CF c/c art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99 e art.

927, I, do CPC).

Esclareça-se, contudo, que a aludida decisão não afastou in totum a

possibilidade de o beneficiário da justiça gratuita ser compelido ao

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais. Em

verdade, o reconhecimento da inconstitucionalidade se deu acerca

da possibilidade de uso de créditos trabalhistas devidos ao

beneficiário da justiça gratuita, advindos de outro processo, para o

pagamento dos honorários (artigo 791-A, parágrafo 4º).

Portanto, mantém-se a condenação do autor, beneficiário da justiça

gratuita, ao pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência, todavia a referida verba deverá ficar sobcondição

suspensiva de exigibilidade,não podendo ser apurada dos valores

percebidos pelo obreiro nesta ou em outra eventual demanda

judicial.

Recurso parcialmente provido, para majorar os honorários de

sucumbência, devidos pelo reclamado, para 15% sobre o valor que

resultar da liquidação do julgado.

Outrossim, dá-se parcial provimento ao apelo, parareconhecer a

condição suspensiva de exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais e que a referida verba não pode ser apurada dos

valores percebidos pelo autor nesta ou em outra eventual demanda

judicial.

2.2.8.DA IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO AO QUE FOI

INDICADO NA EXORDIAL

O recorrente pede a reforma da sentença para que a condenação

não seja limitada ao valor dos pedidos, nos termos artigo 12, § 2º,

da Instrução Normativa 41/2018.

Ao exame.

De acordo com o § 1º do art. 840, da CLT, redação dada pela Lei nº

13.467/2017, o pedido deverá ser certo, determinado e com

indicação de seu valor.

A Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, a qual dispõe sobre a

aplicação das normas processuais da CLT alteradas pela Lei nº

13.467/2017, estabelece no § 2º do art. 12 que, para fim do previsto

no art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado.

Confira-se:

"Art. 12...

[...]

§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil. "

Por sua vez, o art. 291 do CPC/2015, mencionado na IN 41, dispõe

o seguinte:

"Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não

tenha conteúdo econômico imediatamente aferível."

Da interpretação sistêmica dos dispositivos supra, depreende-se

que os valores dos pedidos poderão ser estimados, nos casos em

que não for possível mensurar o quantum exato.

Com efeito, não raras as situações em que os valores exatos dos

pedidos não podem ser apurados já na petição inicial, porquanto os

cálculos demandam análise de documentação a ser apresentada

pela parte ré, a qual, muitas vezes, só ocorre por ocasião da

liquidação da sentença.

Portanto, entende-se que, em casos desse jaez, não se deve limitar

a condenação aos valores atribuídos aos pedidos na peça

vestibular.

Nesse sentido, a jurisprudência do c. Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. NULIDADE POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PREJUDICADO

EXAME DOS CRITÉRIOS DA TRANSCENDÊNCIA. APELO

DESFUNDAMENTADO. Apesar de o art. 896-A da CLT estabelecer

a necessidade de exame prévio da transcendência do recurso de

revista, a jurisprudência desta Corte tem evoluído para entender

que esta análise fica prejudicada quando o apelo carece de

pressupostos processuais extrínsecos ou intrínsecos que impeçam

o alcance do exame meritório do feito, como no caso em tela. Não

obstante as alegações da agravante, esta não impugnou

especificamente o fundamento pelo qual o TRT denegou

seguimento ao recurso, qual seja, nas razões da revista a

recorrente ao arguir a nulidade por negativa de prestação

jurisdicional não transcreveu o trecho dos embargos de declaração,

não atendendo ao requisito previsto no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT.

Incidência da Súmula 422, I, do TST. Prejudicado o exame dos

critérios da transcendência do recurso de revista. Agravo de

instrumento não conhecido. RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE. APELO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DE CADA PEDIDO. APLICAÇÃO DO ART. 840, § 1º, DA

CLT, ALTERADO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. A controvérsia gira acerca da aplicação do artigo

840, § 1º, da CLT, que foi alterado pela Lei 13.467/2017. No caso

em tela, o debate acerca do art. 840, § 1º, da CLT, detém

transcendência jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT.

A controvérsia acerca da limitação da condenação, aos valores

liquidados apresentados em cada pedido da inicial, tem sido

analisado, pela jurisprudência dominante, apenas sob a égide dos

artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil. Por certo que
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aludidos dispositivos do CPC são aplicados subsidiariamente no

processo trabalhista. Entretanto, no que se refere à discussão

acerca dos efeitos dos pedidos liquidados, apresentados na inicial

trabalhista, os dispositivos mencionados do CPC devem ceder

espaço à aplicação dos parágrafos 1º e 2º do artigo 840 da CLT,

que foram alterados pela Lei 13.467/2017. Cumpre esclarecer que o

TST, por meio da Resolução nº 221, de 21/06/2018, considerando a

vigência da Lei 13.467/2017 e a imperativa necessidade de o TST

posicionar-se, ainda que de forma não exaustiva, sobre a aplicação

das normas processuais contidas na CLT alteradas ou

acrescentadas pela Lei 13.467/2017, e considerando a necessidade

de dar ao jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a

possibilitar estabilidade das relações processuais, aprovou a

Instrução Normativa nº 41/2018, que no seu art. 12, § 2º,

normatizou que "para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado (...)". A Instrução Normativa nº

41/2018 do TST, aprovada mediante Resolução nº 221, em

02/06/2018, registra que a aplicação das normas processuais

previstas na CLT, alteradas pela Lei 13.467/2017, com eficácia a

partir de 11/11/2017, é imediata, sem atingir, no entanto, situações

pretéritas iniciadas ou consolidas sob a égide da lei revogada.

Portanto, no caso em tela, em que a inicial foi ajuizada no ano 2018,

hão de incidir as normas processuais previstas na CLT alteradas

pela Lei 13.467/2017. Assim, a discussão quanto à limitação da

condenação aos valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na exordial deve ser considerada apenas como fim

estimado, conforme normatiza o parágrafo 2º do artigo 12 da IN

41/2018 desta Corte. A decisão regional que limitou a condenação

aos valores atribuídos aos pedidos na inicial configura ofensa ao art.

840, § 1º, da CLT. Reconhecida a transcendência jurídica do

recurso de revista. Recurso de revista conhecido e provido."(TST -

ARR: 10009877320185020271, Relator: Augusto Cesar Leite De

Carvalho, Data de Julgamento: 14/10/2020, 6ª Turma, Data de

Publicação: 16/10/2020)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

PRÊMIOS. REFLEXOS E INTEGRAÇÕES. O Regional manteve a

sentença que entendeu serem devidas as diferenças decorrentes do

pagamento de "prêmios", por ter sido evidenciada nos autos, por

meio de perícia contábil, a existência de diferenças em favor da

reclamante. Desse modo, estando a decisão pautada nas provas

dos autos, sobretudo o laudo pericial contábil, e não nas regras de

distribuição do ônus da prova, restam ilesos os arts. 818 da CLT e

373, I, do CPC. 2. VALOR DE CADA PARCELA. LIQUIDAÇÃO.

LIMITAÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. A decisão regional,

ao concluir que, no rito ordinário, a indicação do valor atinente a

cada um dos pedidos na exordial não implica liquidação pelo

reclamante, por tratar-se de mera estimativa, sendo os montantes

resultantes da condenação passíveis de posterior adequação na

fase de liquidação da sentença, não importa em decisão ultra petita.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST - AIRR:

106065220175030012, Relator: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 14/11/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

19/11/2018)

Desse modo, dá-se provimento ao apelo, para excluir da

condenação a determinação de que as verbas deferidas fiquem

limitadas aos valores indicados no rol de pedidos, devendo o

'quantum debeatur' ser apurado na liquidação da sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

VOTO por conhecer dos recursos ordinários; rejeitar a preliminar de

cerceamento do direito de defesa e a prejudicial de prescrição; no

mérito, negar provimento ao apelo do reclamado e dar parcial

provimento ao apelo do reclamante, para:

1) condenar o reclamado ao pagamento de: 1.1) 1 (uma) hora extra

diária decorrente da concessão parcial do intervalo intrajornada, na

forma da Súmula 437 do c. TST, no período contratual imprescrito

de 20/08/2016 a 11/06/2020, com adicional de 50% e reflexos em

aviso prévio, saldo de salário, 13ºs salários, férias com 1\3, FGTS

mais multa de 40%, e repouso semanal remunerado, inclusive

sábados e feriados; e 1.2) indenização por danos morais no valor de

R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

2) majorar os honorários de sucumbência, devidos pelo reclamado,

para 15% sobre o valor que resultar da liquidação do julgado.

3) determinar que os honorários advocatícios, devidos pelo

reclamante, fiquem sob condição suspensiva de exigibilidade, não

podendo ser apurados dos valores percebidos pelo obreiro nesta ou

em outra eventual demanda judicial.

4) excluir da condenação a determinação de que as verbas

deferidas fiquem limitadas aos valores indicados no rol de pedidos,

devendo o quantum debeatur ser apurado na liquidação da

sentença.

Custas processuais de R$ 1.800,00 pelo reclamado, calculadas

sobre o novo valor arbitrado à condenação de R$ 90.000,00.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA TERCEIRA TURMA

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer dos recursos ordinários; rejeitar a preliminar

de cerceamento do direito de defesa e a prejudicial de prescrição;

no mérito, negar provimento ao apelo do reclamado e dar parcial
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provimento ao apelo do reclamante, para:

1) condenar o reclamado ao pagamento de: 1.1) 1 (uma) hora extra

diária decorrente da concessão parcial do intervalo intrajornada, na

forma da Súmula 437 do c. TST, no período contratual imprescrito

de 20/08/2016 a 11/06/2020, com adicional de 50% e reflexos em

aviso prévio, saldo de salário, 13ºs salários, férias com 1\3, FGTS

mais multa de 40%, e repouso semanal remunerado, inclusive

sábados e feriados; e 1.2) indenização por danos morais no valor de

R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

2)majorar os honorários de sucumbência, devidos pelo reclamado,

para 15% sobre o valor que resultar da liquidação do julgado.

3) determinar que os honorários advocatícios, devidos pelo

reclamante, fiquemsob condição suspensiva de exigibilidade, não

podendo ser apurados dos valores percebidos pelo obreiro nesta ou

em outra eventual demanda judicial.

4)excluir da condenação a determinação de que as verbas

deferidas fiquem limitadas aos valores indicados no rol de pedidos,

devendo o quantum debeatur ser apurado na liquidação da

sentença.

Custas processuais de R$ 1.800,00 pelo reclamado, calculadas

sobre o novo valor arbitrado à condenação de R$ 90.000,00.

Encaminhar ao MPT para possível instauração de inquerito

Ajustar danos morais pra 90K

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, José Antonio Parente da Silva. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002629-53.2017.5.07.0026
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

RECORRIDO CLAUDIO BATISTA MENDES

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MARQUISE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

HORAS IN ITINERE. NÃO COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO-

Efetivamente, a ficta confessio impõe se reconheçam verdadeiros

os fatos alegados na defesa, desde que verossimilhantes e não

contrariados por prova pre-constituída nos autos. In casu, alega a

reclamada haver pago, mensalmente, uma hora diária, a título de

hora in itinere, embora sob a titulação de HE 60% INTERVALO" e

"HE 100% INTERVALO" , constantes dos contracheques. Em

assim, embora confesso o reclamante, entendo que tal penalidade

não impede a análise dos documentos já insertos aos autos, até

porque matéria já debatida em outros feitos tramitantes neste

Gabinete. Nesse compasso, não se há imprimir às rubricas

elencadas acima o efeito quitatório pretendido, porquanto,

nominalmente, referem-se a institutos diversos, não havendo

qualquer elemento de prova nos autos que conduza à ilação de que

as horas de trajeto foram efetivamente remuneradas, mais

parecendo que tais rubricas se referem ao pagamento do intervalo

intrajornada, como aponta o reclamante quando de sua

manifestação sobre os documentos juntados com a defesa. Demais

disso, quando o pagamento da hora de deslocamento é efetuado

sob a mesma rubrica referente às horas extras laboradas, revela-se

em salário complessivo, vedado no Direito do Trabalho, consoante

entendimento consubstanciado através da Súmula nº 91 do C. TST.

HORAS EXTRAS PELO DESCUMPRIMENTO DO INTERVALO

INTERJORNADA DE 11 E DE 35 HORAS - Infere-se dos controles

de ponto juntados aos autos, que retratam com fidelidade a jornada

de trabalho autoral, circunstância incontroversa, que o intervalo

interjornada de 11 horas somente fora descumprido em raríssimas

oportunidades, o mesmo ocorrendo com o intervalo de 35 horas. É

o que se constata se considerarmos os horários ali consignados,

computando-se, inclusive, a hora in itinere (meia hora na ida e

meia hora na volta), de vez que a própria lei determinava, ao tempo

do vínculo (Art. 58, § 2º, da CLT), a integração do tempo de trajeto à

jornada.Nesse compasso, embora devido o pagamento das horas

extras referentes aos dias em que descumprido o regular gozo dos

aludidos intervalos, cujo valor deverá ser apurado em liquidação

através do exame dos cartões de ponto juntados aos autos, como já

determinado em sentença, restam indevidos os reflexos respectivos,

à míngua de habitualidade.Recurso patronal conhecido e

parcialmente provido.
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RELATÓRIO

A Sentença de fl. 324/329, prolatada pela MM Vara do Trabalho de

Iguatu, julgou Parcialmente Procedente a Reclamatória,

condenando a CONSTRUTORA MARQUISE S/A a pagar ao

Reclamante CLAUDIO BATISTA MENDES uma hora extra diária

referente a horas in itinere, bem como horas extras concernentes à

supressão do intervalo interjornada de 11 e de 35 horas, todas com

os consectários reflexos, sendo que estas últimas a serem apuradas

em liquidação, "pois precisaria de análise dia a dia dos números de

horas extras realizados".

Recorre a reclamada, em cujas razões de fl. 337/354 aduz a

celebração de Acordo Coletivo de Trabalho, por cujo teor restaria

previsto o pagamento de uma hora in itinere diária. Ademais, os

comprovantes de pagamento juntados aos autos em cotejo com os

cartões de ponto do período correspondente comprovariam

indigitado pagamento, embora efetuados sob titulação diversa -

Horas Extras 60% Intervalo e Horas Extras 100% Intervalo -

circunstância, contudo, que não afastaria a quitação respectiva. A

par disso, ao reclamante fora aplicada a pena de confissão, cuja

consequência seria a presunção de veracidade dos fatos e

documentos por ela apresentados.

Insurge-se, ainda, contra a condenação decorrente do

descumprimento do intervalo interjornada de 11 horas e do

intersemanal de 35 horas, ante a inexistência de tais transgressões,

consoante se observa dos controles de frequência juntados,

salientando que, quanto ao segundo intervalo (intersemanal), tal

somente é concedido aos empregados que laboram em regime de

revezamento, o que não era o caso do reclamante, além do que o

magistrado sentenciante não levou em consideração apenas as

horas de efetivo labor no tocante ao intervalo interjornada.

Aduz, por fim, que, ainda que refutada a tese empresarial, incabível

o reflexo das horas extras deferidas à míngua de habitualidade.

Notificado, o reclamante não apresentou contrarrazões.

Às fl. 370/374 a reclamada postula a juntada de julgado da 2ª

Turma deste Regional, requerendo seja observado quando do

julgamento do apelo, em atenção à segurança jurídica.

Através da petição de fl. 393/397, requer a reclamada seja

declarada a prevenção da 2ª Turma deste Regional para julgar a

vertente ação, ao argumento de que seria conexa aos processos nº

0002489-19.2017.5.07.0026 e nº 0002461-51.2017.5.07.0026, ante

a identidade de causa de pedir e de pedido.

Em Decisão de fl. 398/399, esta Relatora rejeitou a apresentação do

seguro garantia em substituição ao depósito recursal, concedendo,

contudo, à recorrente o prazo de cinco dias para a realização do

preparo, sob pena de deserção do apelo.

Em face de tal determinação, a empresa juntou nova apólice de

seguro garantia, desta feita ampliando o prazo de vigência que era

de dois anos para cinco anos.

À fl. 419/420, a reclamada juntou petição requerendo o

sobrestamento do feito, nos termos do Art. 1035, § 5º, e art. 313, V,

alínea a, do CPC, alegando que o e. STF reconheceu a

repercussão geral de matéria idêntica à tratada no vertente

processo.

Em sessão realizada em 16/03/20, a 3ª Turma decidiu sobrestar o

feito, consoante decisão prolatada pelo e. STF nos autos do ARE

1121633, consoante certidão de fl. 426, expedida pela Secretaria da

Turma.

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do apelo.

PRELIMINARMENTE

DA CONEXÃO- PREVENÇÃO DA 2ª TURMA DO TRT7 PARA

JULGAR A VERTENTE LIDE

Requer a empresa demandada seja declarada a prevenção da 2ª

Turma deste Regional para julgar a vertente ação, ao argumento de

que seria conexa aos processos nº 0002489-19.2017.5.07.0026 e nº

0002461-51.2017.5.07.0026, ante a identidade de causa de pedir e

de pedido.

Razão, contudo, não lhe assiste.

Primeiramente, não há falar em reunião processual por prevenção,

haja vista regra contida no § 1º do artigo 55 do NCPC, segundo a

qual "os processos de ações conexas serão reunidos para decisão

conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado".

Ora, as ações que pretende sejam reunidas já estão em grau de

recurso, daí restar prejudicado o pedido sub examine.

MÉRITO

DAS HORAS EXTRAS - IN ITINERE E INTERVALARES

Insurge-se a reclamada contra a sentença que a condenara a pagar

uma hora extra diária referente à horas in itinere e horas extras

pela supressão do intervalo interjornada de 11 e de 35 horas, todas

com os consectários reflexos, sendo que estas últimas a serem

apuradas em liquidação.

Diz, que tal tempo já era pago pela empresa, consoante o Acordo

Coletivo de Trabalho celebrado, que previa o pagamento de 60

minutos a título de horas in itinere diariamente.
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A condenação se refere a todo vínculo empregatício, que se

estendera de 12/01/15 a 07/06/16.

Analiso.

Saliente-se, de logo, afigurar-se desnecessária a análise da

legalidade do ACT celebrado, de vez que a condenação se limitara

a uma hora extra diária.

O pomo da discórdia, in casu, cinge-se a se perquirir se tal hora de

trajeto encontra-se quitada, como afirma a reclamada, embora

através das rubricas "HE 60% INTERVALO" e "HE 100%

INTERVALO" constantes dos contracheques.

Impõe-se analisar, também, se a pena de confissão sofrida pelo

reclamante, em face de sua ausência à audiência de fl. 309/310,

atestaria tal quitação.

Entendo que não.

Efetivamente, a ficta confessio impõe se reconheçam verdadeiros

os fatos alegados na defesa, desde que verossimilhantes e não

contrariados por prova pre-constituída nos autos.

In casu, alega a reclamada haver pago, mensalmente, uma hora

diária, a título de hora in itinere, embora sob a titulação de HE 60%

INTERVALO" e "HE 100% INTERVALO" , constantes dos

contracheques.

Ou seja, embora confesso o reclamante, entendo que tal penalidade

não impede a análise dos documentos já insertos aos autos, até

porque matéria já debatida em outros feitos tramitantes neste

Gabinete.

Nesse compasso, não se há imprimir às rubricas elencadas acima o

efeito quitatório pretendido, porquanto, nominalmente, referem-se a

institutos diversos, não havendo qualquer elemento de prova nos

autos que conduza à ilação de que as horas de trajeto foram

efetivamente remuneradas, mais parecendo que tais rubricas se

referem ao pagamento do intervalo intrajornada, como aponta o

reclamante quando de sua manifestação sobre os documentos

juntados com a defesa (fl.286/292.)

Demais disso, quando o pagamento da hora de deslocamento é

efetuado sob a mesma rubrica referente às horas extras laboradas,

revela-se em salário complessivo, vedado no Direito do Trabalho,

consoante entendimento consubstanciado através da Súmula nº 91

do C. TST, "verbis":

"Súmula nº 91 do TST

SALÁRIO COMPLESSIVO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. Nula é a cláusula contratual que fixa determinada

importância ou percentagem para atender englobadamente

vários direitos legais ou contratuais do trabalhador."

Portanto, não procedendo a reclamada ao pagamento da aludida

verba de forma discriminada, a fim de se aferir a correta quitação

das horas extras decorrentes das horas in itinere, impõe-se mantida

sua condenação ao pagamento respectivo (60 minutos diários), com

os devidos reflexos.

Contudo, restando incontroverso que os controles de ponto juntados

aos autos espelham a real jornada de trabalho, inclusive ante a

pena de confissão, infere-se que o intervalo interjornada de 11

horas somente fora descumprido em raríssimas oportunidades,

como v. g, do dia 10/02/15 para o dia 11/02/15 e deste para o dia

seguinte (fl. 266).

É o que se constata se considerarmos os horários ali consignados,

computando-se, inclusive, a hora in itinere (meia hora na ida e

meia hora na volta), de vez que a própria lei determinava, ao tempo

do vínculo (Art. 58, § 2º, da CLT), a integração do tempo de trajeto à

jornada.

Nesse compasso, embora devido o pagamento das horas extras

referentes aos dias em que descumprido o regular gozo do intervalo

interjornada, cujo valor deverá ser apurado em liquidação através

do exame dos cartões de ponto juntados aos autos, como já

determinado em sentença, restam indevidos os reflexos respectivos,

à míngua de habitualidade.

Saliente-se que o desrespeito ao intervalo em questão não acarreta

tão somente multa administrativa como pretendeu a empresa

acionada levar a crer. De fato, sua inobservância está prevista na

OJ nº 355 da SBDI-1 do TST, que assim dispõe:

"INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT (DJ

14.03.2008) O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas

previsto no art. 66 da CLT acarreta, por analogia, os mesmos

efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110

do TST, devendo-se pagar a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional."

(grifou-se)

Também, considerando que o desrespeito ao intervalo de 35 horas

somente ocorrera em algumas oportunidades, como v. g, de

06/0/15 a 29/04/15, 19/05/15 a 28/05/15, 28/09/15 a 09/10/15,

25/01/16 a 05/02/16, tem-se que, embora devido o pagamento das

horas extras correspondentes, cujo valor deverá ser apurado em

liquidação através do exame dos cartões de ponto juntados aos

autos, como já determinado em sentença, restam indevidos os

reflexos respectivos, à míngua de habitualidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1807
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

CONCLUSÃO DO VOTO

conhecer do recurso, rejeitar a preliminar aventada e, no mérito, dar

-lhe parcial provimento, para excluir do condenatório os reflexos das

horas extras referentes ao intervalo interjornada de 11 e de 35

horas. Arbitrada à condenação o novo valor de R$6.000,00 (seis mil

reais), sobre cujo importe serão calculadas as custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por unanimidade

conhecer do recurso, rejeitar a preliminar aventada e, no mérito, dar

-lhe parcial provimento, para excluir do condenatório os reflexos das

horas extras referentes ao intervalo interjornada de 11 e de 35

horas. Arbitrada à condenação o novo valor de R$6.000,00 (seis mil

reais), sobre cujo importe serão calculadas as custas processuais.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002629-53.2017.5.07.0026
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

RECORRIDO CLAUDIO BATISTA MENDES

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO BATISTA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

HORAS IN ITINERE. NÃO COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO-

Efetivamente, a ficta confessio impõe se reconheçam verdadeiros

os fatos alegados na defesa, desde que verossimilhantes e não

contrariados por prova pre-constituída nos autos. In casu, alega a

reclamada haver pago, mensalmente, uma hora diária, a título de

hora in itinere, embora sob a titulação de HE 60% INTERVALO" e

"HE 100% INTERVALO" , constantes dos contracheques. Em

assim, embora confesso o reclamante, entendo que tal penalidade

não impede a análise dos documentos já insertos aos autos, até

porque matéria já debatida em outros feitos tramitantes neste

Gabinete. Nesse compasso, não se há imprimir às rubricas

elencadas acima o efeito quitatório pretendido, porquanto,

nominalmente, referem-se a institutos diversos, não havendo

qualquer elemento de prova nos autos que conduza à ilação de que

as horas de trajeto foram efetivamente remuneradas, mais

parecendo que tais rubricas se referem ao pagamento do intervalo

intrajornada, como aponta o reclamante quando de sua

manifestação sobre os documentos juntados com a defesa. Demais

disso, quando o pagamento da hora de deslocamento é efetuado

sob a mesma rubrica referente às horas extras laboradas, revela-se

em salário complessivo, vedado no Direito do Trabalho, consoante

entendimento consubstanciado através da Súmula nº 91 do C. TST.

HORAS EXTRAS PELO DESCUMPRIMENTO DO INTERVALO

INTERJORNADA DE 11 E DE 35 HORAS - Infere-se dos controles

de ponto juntados aos autos, que retratam com fidelidade a jornada

de trabalho autoral, circunstância incontroversa, que o intervalo

interjornada de 11 horas somente fora descumprido em raríssimas

oportunidades, o mesmo ocorrendo com o intervalo de 35 horas. É

o que se constata se considerarmos os horários ali consignados,

computando-se, inclusive, a hora in itinere (meia hora na ida e

meia hora na volta), de vez que a própria lei determinava, ao tempo

do vínculo (Art. 58, § 2º, da CLT), a integração do tempo de trajeto à

jornada.Nesse compasso, embora devido o pagamento das horas

extras referentes aos dias em que descumprido o regular gozo dos

aludidos intervalos, cujo valor deverá ser apurado em liquidação

através do exame dos cartões de ponto juntados aos autos, como já

determinado em sentença, restam indevidos os reflexos respectivos,

à míngua de habitualidade.Recurso patronal conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Sentença de fl. 324/329, prolatada pela MM Vara do Trabalho de

Iguatu, julgou Parcialmente Procedente a Reclamatória,

condenando a CONSTRUTORA MARQUISE S/A a pagar ao

Reclamante CLAUDIO BATISTA MENDES uma hora extra diária
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referente a horas in itinere, bem como horas extras concernentes à

supressão do intervalo interjornada de 11 e de 35 horas, todas com

os consectários reflexos, sendo que estas últimas a serem apuradas

em liquidação, "pois precisaria de análise dia a dia dos números de

horas extras realizados".

Recorre a reclamada, em cujas razões de fl. 337/354 aduz a

celebração de Acordo Coletivo de Trabalho, por cujo teor restaria

previsto o pagamento de uma hora in itinere diária. Ademais, os

comprovantes de pagamento juntados aos autos em cotejo com os

cartões de ponto do período correspondente comprovariam

indigitado pagamento, embora efetuados sob titulação diversa -

Horas Extras 60% Intervalo e Horas Extras 100% Intervalo -

circunstância, contudo, que não afastaria a quitação respectiva. A

par disso, ao reclamante fora aplicada a pena de confissão, cuja

consequência seria a presunção de veracidade dos fatos e

documentos por ela apresentados.

Insurge-se, ainda, contra a condenação decorrente do

descumprimento do intervalo interjornada de 11 horas e do

intersemanal de 35 horas, ante a inexistência de tais transgressões,

consoante se observa dos controles de frequência juntados,

salientando que, quanto ao segundo intervalo (intersemanal), tal

somente é concedido aos empregados que laboram em regime de

revezamento, o que não era o caso do reclamante, além do que o

magistrado sentenciante não levou em consideração apenas as

horas de efetivo labor no tocante ao intervalo interjornada.

Aduz, por fim, que, ainda que refutada a tese empresarial, incabível

o reflexo das horas extras deferidas à míngua de habitualidade.

Notificado, o reclamante não apresentou contrarrazões.

Às fl. 370/374 a reclamada postula a juntada de julgado da 2ª

Turma deste Regional, requerendo seja observado quando do

julgamento do apelo, em atenção à segurança jurídica.

Através da petição de fl. 393/397, requer a reclamada seja

declarada a prevenção da 2ª Turma deste Regional para julgar a

vertente ação, ao argumento de que seria conexa aos processos nº

0002489-19.2017.5.07.0026 e nº 0002461-51.2017.5.07.0026, ante

a identidade de causa de pedir e de pedido.

Em Decisão de fl. 398/399, esta Relatora rejeitou a apresentação do

seguro garantia em substituição ao depósito recursal, concedendo,

contudo, à recorrente o prazo de cinco dias para a realização do

preparo, sob pena de deserção do apelo.

Em face de tal determinação, a empresa juntou nova apólice de

seguro garantia, desta feita ampliando o prazo de vigência que era

de dois anos para cinco anos.

À fl. 419/420, a reclamada juntou petição requerendo o

sobrestamento do feito, nos termos do Art. 1035, § 5º, e art. 313, V,

alínea a, do CPC, alegando que o e. STF reconheceu a

repercussão geral de matéria idêntica à tratada no vertente

processo.

Em sessão realizada em 16/03/20, a 3ª Turma decidiu sobrestar o

feito, consoante decisão prolatada pelo e. STF nos autos do ARE

1121633, consoante certidão de fl. 426, expedida pela Secretaria da

Turma.

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do apelo.

PRELIMINARMENTE

DA CONEXÃO- PREVENÇÃO DA 2ª TURMA DO TRT7 PARA

JULGAR A VERTENTE LIDE

Requer a empresa demandada seja declarada a prevenção da 2ª

Turma deste Regional para julgar a vertente ação, ao argumento de

que seria conexa aos processos nº 0002489-19.2017.5.07.0026 e nº

0002461-51.2017.5.07.0026, ante a identidade de causa de pedir e

de pedido.

Razão, contudo, não lhe assiste.

Primeiramente, não há falar em reunião processual por prevenção,

haja vista regra contida no § 1º do artigo 55 do NCPC, segundo a

qual "os processos de ações conexas serão reunidos para decisão

conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado".

Ora, as ações que pretende sejam reunidas já estão em grau de

recurso, daí restar prejudicado o pedido sub examine.

MÉRITO

DAS HORAS EXTRAS - IN ITINERE E INTERVALARES

Insurge-se a reclamada contra a sentença que a condenara a pagar

uma hora extra diária referente à horas in itinere e horas extras

pela supressão do intervalo interjornada de 11 e de 35 horas, todas

com os consectários reflexos, sendo que estas últimas a serem

apuradas em liquidação.

Diz, que tal tempo já era pago pela empresa, consoante o Acordo

Coletivo de Trabalho celebrado, que previa o pagamento de 60

minutos a título de horas in itinere diariamente.

A condenação se refere a todo vínculo empregatício, que se

estendera de 12/01/15 a 07/06/16.

Analiso.

Saliente-se, de logo, afigurar-se desnecessária a análise da

legalidade do ACT celebrado, de vez que a condenação se limitara

a uma hora extra diária.

O pomo da discórdia, in casu, cinge-se a se perquirir se tal hora de

trajeto encontra-se quitada, como afirma a reclamada, embora
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através das rubricas "HE 60% INTERVALO" e "HE 100%

INTERVALO" constantes dos contracheques.

Impõe-se analisar, também, se a pena de confissão sofrida pelo

reclamante, em face de sua ausência à audiência de fl. 309/310,

atestaria tal quitação.

Entendo que não.

Efetivamente, a ficta confessio impõe se reconheçam verdadeiros

os fatos alegados na defesa, desde que verossimilhantes e não

contrariados por prova pre-constituída nos autos.

In casu, alega a reclamada haver pago, mensalmente, uma hora

diária, a título de hora in itinere, embora sob a titulação de HE 60%

INTERVALO" e "HE 100% INTERVALO" , constantes dos

contracheques.

Ou seja, embora confesso o reclamante, entendo que tal penalidade

não impede a análise dos documentos já insertos aos autos, até

porque matéria já debatida em outros feitos tramitantes neste

Gabinete.

Nesse compasso, não se há imprimir às rubricas elencadas acima o

efeito quitatório pretendido, porquanto, nominalmente, referem-se a

institutos diversos, não havendo qualquer elemento de prova nos

autos que conduza à ilação de que as horas de trajeto foram

efetivamente remuneradas, mais parecendo que tais rubricas se

referem ao pagamento do intervalo intrajornada, como aponta o

reclamante quando de sua manifestação sobre os documentos

juntados com a defesa (fl.286/292.)

Demais disso, quando o pagamento da hora de deslocamento é

efetuado sob a mesma rubrica referente às horas extras laboradas,

revela-se em salário complessivo, vedado no Direito do Trabalho,

consoante entendimento consubstanciado através da Súmula nº 91

do C. TST, "verbis":

"Súmula nº 91 do TST

SALÁRIO COMPLESSIVO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. Nula é a cláusula contratual que fixa determinada

importância ou percentagem para atender englobadamente

vários direitos legais ou contratuais do trabalhador."

Portanto, não procedendo a reclamada ao pagamento da aludida

verba de forma discriminada, a fim de se aferir a correta quitação

das horas extras decorrentes das horas in itinere, impõe-se mantida

sua condenação ao pagamento respectivo (60 minutos diários), com

os devidos reflexos.

Contudo, restando incontroverso que os controles de ponto juntados

aos autos espelham a real jornada de trabalho, inclusive ante a

pena de confissão, infere-se que o intervalo interjornada de 11

horas somente fora descumprido em raríssimas oportunidades,

como v. g, do dia 10/02/15 para o dia 11/02/15 e deste para o dia

seguinte (fl. 266).

É o que se constata se considerarmos os horários ali consignados,

computando-se, inclusive, a hora in itinere (meia hora na ida e

meia hora na volta), de vez que a própria lei determinava, ao tempo

do vínculo (Art. 58, § 2º, da CLT), a integração do tempo de trajeto à

jornada.

Nesse compasso, embora devido o pagamento das horas extras

referentes aos dias em que descumprido o regular gozo do intervalo

interjornada, cujo valor deverá ser apurado em liquidação através

do exame dos cartões de ponto juntados aos autos, como já

determinado em sentença, restam indevidos os reflexos respectivos,

à míngua de habitualidade.

Saliente-se que o desrespeito ao intervalo em questão não acarreta

tão somente multa administrativa como pretendeu a empresa

acionada levar a crer. De fato, sua inobservância está prevista na

OJ nº 355 da SBDI-1 do TST, que assim dispõe:

"INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT (DJ

14.03.2008) O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas

previsto no art. 66 da CLT acarreta, por analogia, os mesmos

efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110

do TST, devendo-se pagar a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional."

(grifou-se)

Também, considerando que o desrespeito ao intervalo de 35 horas

somente ocorrera em algumas oportunidades, como v. g, de

06/0/15 a 29/04/15, 19/05/15 a 28/05/15, 28/09/15 a 09/10/15,

25/01/16 a 05/02/16, tem-se que, embora devido o pagamento das

horas extras correspondentes, cujo valor deverá ser apurado em

liquidação através do exame dos cartões de ponto juntados aos

autos, como já determinado em sentença, restam indevidos os

reflexos respectivos, à míngua de habitualidade.

CONCLUSÃO DO VOTO

conhecer do recurso, rejeitar a preliminar aventada e, no mérito, dar

-lhe parcial provimento, para excluir do condenatório os reflexos das

horas extras referentes ao intervalo interjornada de 11 e de 35

horas. Arbitrada à condenação o novo valor de R$6.000,00 (seis mil

reais), sobre cujo importe serão calculadas as custas processuais.
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DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por unanimidade

conhecer do recurso, rejeitar a preliminar aventada e, no mérito, dar

-lhe parcial provimento, para excluir do condenatório os reflexos das

horas extras referentes ao intervalo interjornada de 11 e de 35

horas. Arbitrada à condenação o novo valor de R$6.000,00 (seis mil

reais), sobre cujo importe serão calculadas as custas processuais.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002499-63.2017.5.07.0026
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

RECORRIDO FRANCISCO JULYERME ALVES

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MARQUISE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

HORAS IN ITINERE. LIMITAÇÃO PREVISTA EM NORMA

COLETIVA.VALIDADE. DECISÃO DO STF NO ARE 1.121.633/GO

(TELA 1046) - A legalidade da fixação da quantidade de horas in

itinere através de negociação coletiva é matéria que não mais

comporta discussões. É que, embora a Súmula 90 do TST, bem

como o Parágrafo 2º do Art. 58 da CLT, com a redação vigente

antes da edição da Lei 13.467/17, reconheça o direito às horas in

itinere, sem qualquer limitação de pagamento, tem-se que tal

entendimento mostra-se superado pela decisão do Supremo

Tribunal Federal estampada no julgamento do ARE 1.121.633/GO -

Tema 1046, de repercussão geral e com efeito vinculante e eficácia

erga omnes. Em assim, tem-se por válida a negociação coletiva

aludida nos vertentes autos, no sentido de limitar o pagamento das

horas de trajeto em 60 minutos diários. Contudo, em não tendo a

reclamada comprovado o respectivo pagamento, de vez que não se

há imprimir às rubricas constantes dos contracheques - "HE 60%

INTERVALO" e "HE 100% INTERVALO", o efeito quitatório

pretendido, porquanto, nominalmente, referem-se a institutos

diversos, não havendo qualquer elemento de prova nos autos que

conduza à ilação de que as horas de trajeto foram efetivamente

remuneradas, mais parecendo que tais rubricas se referem ao

pagamento do intervalo intrajornada, Demais disso, quando o

pagamento da hora de deslocamento é efetuado sob a mesma

rubrica referente às horas extras laboradas, revela-se em salário

complessivo, vedado no Direito do Trabalho, consoante

entendimento consubstanciado através da Súmula nº 91 do C. TST.

HORAS EXTRAS PELO DESCUMPRIMENTO DO INTERVALO

INTERJORNADA DE 11 HORAS - Infere-se dos controles de ponto

juntados aos autos, que retratam com fidelidade a jornada de

trabalho autoral, circunstância incontroversa, que, embora

descumprido o intervalo interjornada de 11 horas em algumas

oportunidades, tal não ocorrera habitualmente. É o que se constata

se considerarmos os horários ali consignados, computando-se,

inclusive, as duas horas in itinere (uma hora na ida e outra na

volta), de vez que a própria lei determinava, ao tempo do vínculo

(Art. 58, § 2º, da CLT), a integração do tempo de trajeto à jornada.

Nesse compasso, embora devido o pagamento das horas extras

referentes aos dias em que descumprido o regular gozo do intervalo

interjornada, cujo valor deverá ser apurado em liquidação através

do exame dos cartões de ponto juntados aos autos, como já

determinado em sentença, restam indevidos os reflexos respectivos,

à  míngua de  hab i tua l idade .  HORAS EXTRAS PELO

DESCUMPRIMENTO DO INTERVALO INTERSEMANAL DE 35

HORAS - Considerando que o labor se desenvolvera de segunda a

sábado, e que, à luz dos aludidos controles de frequência o

reclamante raramente laborou aos sábados, tem-se por inexistente

qualquer descumprimento ao intervalo intersemanal de 35 horas,

pelo que indevida a condenação em horas extras sob tal titulação.

Recurso patronal conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1811
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

A Sentença de fl. 290/295, complementada pela de fl. 310/311,

prolatada pela MM Vara do Trabalho de Iguatu, julgou Parcialmente

Procedente a Reclamatória, condenando a CONSTRUTORA

MARQUISE S/A a pagar ao Reclamante FRANCISCO JULYERME

ALVES (02) duas horas extras diárias referentes a horas in itinere,

bem como horas extras concernentes à supressão do intervalo

interjornada de 11 e de 35 horas, todas com os consectários

reflexos, sendo que estas últimas a serem apuradas em liquidação,

"pois precisaria de análise dia a dia dos números de horas extras

realizados".

Em suas razões, aduz a Reclamada, preliminarmente, a nulidade

sentencial, por cerceamento de defesa, à míngua da realização, de

forma completa, da inspeção judicial pelo Oficial de Justiça, prova

que demonstraria o real tempo gasto pelo reclamante em seu

deslocamento casa-trabalho e vice-versa. Suscita, ainda, a

precitada preliminar em face da não concessão de prazo para se

manifestar acerca do laudo emitido pelo Meirinho, até porque o Juiz,

embora tendo afastado a validade de tal laudo, determinara que o

mesmo fosse anexado a todos os processos tramitantes na Vara

que envolvessem o mesmo pedido. Alega, também, a nulidade ante

o indeferimento da juntada do mapa da obra, bem como ante o

indeferimento de pergunta da reclamada no tocante ao estado de

conservação da estrada percorrida pelo ônibus que levava os

empregados à obra

Meritoriamente, sustenta a validade do Acordo Coletivo de Trabalho

celebrado, por cujo teor restaria previsto o pagamento de uma hora

in itinere diária. Ademais, os comprovantes de pagamento juntados

aos autos em cotejo com os cartões de ponto do período

correspondente comprovariam indigitado pagamento, embora

efetuados sob titulação diversa - Horas Extras 60% Intervalo e

Horas Extras 100% Intervalo - circunstância, contudo, que não

afastaria a quitação respectiva. Insurge-se, ainda, contra a

condenação decorrente do descumprimento do intervalo

interjornada de 11 horas e do intersemanal de 35 horas, ante a

inexistência de tais transgressões, consoante se observa dos

controles de frequência juntados, salientando que, quanto ao

segundo intervalo (intersemanal), tal somente é concedido aos

empregados que laboram em regime de revezamento, o que não

era o caso do reclamante, além do que o magistrado sentenciante

não levou em consideração apenas as horas de efetivo labor no

tocante ao intervalo interjornada.

Aduz, por fim, que, ainda que refutada a tese empresarial, incabível

o reflexo das horas extras deferidas à míngua de habitualidade.

O Reclamante não apresentou contrarrazões.

À fl. 425/431 encontra-se Acórdão deste Regional não conhecendo

do apelo da reclamada, por deserto.

Contudo, em face de recurso de revista interposto, decidiu o c. TST,

através do Acórdão de fl. 551/558, afastar a deserção e determinar

o exame do apelo.

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Em face do Acórdão do TST de fl. 551/558, imperioso o

conhecimento do recurso.

PRELIMINAR DE NULIDADE SENTENCIAL - CERCEAMENTO DE

DEFESA

Sustenta a reclamada que a não realização completa da inspeção

judicial no trajeto percorrido pelo ônibus que conduzia os

trabalhadores ao seu local de trabalho, o indeferimento de

manifestação acerca da certidão do Oficial de Justiça lançada sobre

o parcial laudo produzido, o indeferimento da juntada do mapa da

obra e de pergunta feita ao reclamante acerca das condições da

estrada, importam em grave cerceamento de seu direito de defesa.

Sem razão.

Com efeito, saliente-se, de logo, que a inspeção judicial não pôde

ser realizada integralmente, haja vista as péssimas condições da

estrada em face das chuvas. Além disso, a empresa, ao invés de

ceder um ônibus, como determinado no Despacho autorizativo da

diligência, para fazer o percurso colocou à disposição do Sr.

Meirinho um carro de passeio "pequeno".

Nesse compasso, não cumprida a diligência, como atesta a

Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 288/289, inexiste mácula ao

devido processo legal, quanto a negativa do juiz em facultar às

partes manifestação sobre a aludida certidão.

No mais, nos termos do art. 370 caput e § 1º do NCPC, cabe ao juiz

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito,

podendo indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Ora, sendo o magistrado o destinatário do acervo probatório,

compete a ele decidir pela produção, ou não, de provas que

entender pertinentes ao deslinde da ação.

Saliente-se que o indeferimento da pergunta formulada pela

reclamada ao reclamante acerca do estado de conservação da

estrada percorrida pelo ônibus da empresa em nada influenciaria no

julgamento da lide.

Assim, rejeito a preliminar,
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MÉRITO

DAS HORAS EXTRAS - IN ITINERE E INTERVALARES

Insurge-se a reclamada contra a sentença que a condenara a pagar

duas horas extras diárias referentes à horas in itinere e horas

extras pela supressão do intervalo interjornada de 11 e de 35 horas,

todas com os consectários reflexos, sendo que estas últimas a

serem apuradas em liquidação.

A condenação se refere a todo vínculo empregatício, que se

estendera de 12/03/15 a 08/05/16.

Em suas razões, alega que o tempo despendido pelo reclamante

entre o local em que apanhava o ônibus por ela fornecido e o local

de trabalho era de trinta minutos. Igual tempo era gasto no retorno,

perfazendo, assim, o total de 60 minutos de trajeto.

Diz, ainda, que tal tempo já era pago pela empresa, consoante o

Acordo Coletivo de Trabalho celebrado, que previa o pagamento de

60 minutos a título de horas in itinere diariamente. Sustenta a

validade de tal pactuação coletiva.

Analiso.

Alega a reclamada que o ACT celebrado previa o pagamento de 60

minutos a título de horas in itinere diariamente.

Assim dispõe a Cláusula 5ª, Parágrafo 4º, do aludido ACT (fl.

199/204):

"CLÁUSULA QUINTA - TRANSPORTE DOS EMPREGADOS -

HORAS "IN ITINERE"

Parágrafo 4º - Para os empregados que utilizem transporte gratuito

fornecido pela empresa, esta, além de fornecer transporte, pagará a

título de hora "in itinere" (hora extra), por dia de trabalho

efetivamente realizado pelos empregados de todos os níveis,

remuneração correspondente a 60 (sessenta) minutos. Este tempo

foi acordado considerando as ci/rcunstâncias atuais da obra e os

locais em que estão sendo efetivamente realizados serviços no

presente momento. As partes entendem que este tempo remunera

de forma adequada os empregados envolvidos na realização da

obra."

Cuida-se de matéria onde se discute a legalidade da fixação do

pagamento das horas in itinere através de negociação coletiva.

Contudo, o tema em exame não mais comporta discussões.

É que, embora a Súmula 90 do TST, bem como o Parágrafo 2º do

Art. 58 da CLT, com a redação vigente à época dos fatos,

reconheça o direito às horas in itinere, sem qualquer limitação de

pagamento, tem-se que tal entendimento mostra-se superado pela

decisão do Supremo Tribunal Federal estampada no julgamento do

ARE 1.121.633/GO - Tema 1046.

Efetivamente, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento

do RE 1.121.633/GO, em 02.06.22, firmou a tese de repercussão

geral (Tema 1046), com efeito vinculante e eficácia erga omnes,

com a seguinte redação:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Em assim, tem-se por válida a negociação coletiva aludida nos

vertentes autos, no sentido de limitar o pagamento das horas de

trajeto em 60 minutos diários, embora, efetivamente, o reclamante

gastasse duas horas de trajeto entre a ida e o retorno do trabalho,

considerando as declarações da testemunha por ele indicada e à

míngua de prova em contrário. Saliente-se que, embora a

testemunha tenha ratificado a tese inicial de que eram gastos 3h e

20 minutos em tal trajeto (ida e volta), a sentença somente

considerou tal como sendo de 2 horas, sem qualquer recurso da

parte reclamante.

Destarte, impõe-se analisar se tais horas (60 minutos diários) foram

regularmente quitadas, como alega a reclamada/recorrente, embora

sob as rubricas "HE 60% INTERVALO" e "HE 100% INTERVALO".

Entendo que não.

Deveras, não se há imprimir às rubricas elencadas acima o efeito

quitatório pretendido, porquanto, nominalmente, referem-se a

institutos diversos, não havendo qualquer elemento de prova nos

autos que conduza à ilação de que as horas de trajeto foram

efetivamente remuneradas, mais parecendo que tais rubricas se

referem ao pagamento do intervalo intrajornada, como aponta o

reclamante quando de sua manifestação sobre os documentos

juntados com a defesa (fl.268/273) ou mesmo a testemunha por ele

indicada, ao deixar certo que durante três dias na semana somente

gozavam de 15/20 minutos de intervalo.

Demais disso, quando o pagamento da hora de deslocamento é

efetuado sob a mesma rubrica referente às horas extras laboradas,

revela-se em salário complessivo, vedado no Direito do Trabalho,

consoante entendimento consubstanciado através da Súmula nº 91

do C. TST, "verbis":

"Súmula nº 90 do TST

SALÁRIO COMPLESSIVO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. Nula é a cláusula contratual que fixa determinada

importância ou percentagem para atender englobadamente

vários direitos legais ou contratuais do trabalhador."

Portanto, não procedendo a reclamada ao pagamento da aludida

verba de forma discriminada, a fim de se aferir a correta quitação
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das horas extras decorrentes das horas in itinere, impõe-se mantida

sua condenação ao pagamento respectivo (60 minutos diários), com

os devidos reflexos

Contudo, restando incontroverso que os controles de ponto juntados

aos autos espelham a real jornada de trabalho, consoante

depoimento pessoal do próprio reclamante (fl. 276), infere-se de tais

documentos que embora descumprido o intervalo interjornada de 11

horas em algumas oportunidades, tal não ocorrera habitualmente.

É o que se constata se considerarmos os horários ali consignados,

computando-se, inclusive, as duas horas in itinere (uma hora na ida

e outra na volta), de vez que a própria lei determinava, ao tempo do

vínculo (Art. 58, § 2º, da CLT), a integração do tempo de trajeto à

jornada.

Vejamos, v.g, o dia 18/01/16 (fl. 226), quando o reclamante saiu às

16h59m (17h59m considerando uma hora in itinere depois) e entrou

no dia seguinte às 6h44m (5h44m considerando uma hora in itinere

antes), o intervalo interjornada fora observado. De igual do dia

25/01/16, quando o reclamante deixara o expediente às 17h (18

horas considerando a hora in itinere) para o dia 26/01/16, quando ali

chegara às 6h47m (5h47m). Da mesma forma do dia 16/11/15,

quando o reclamante deixara o expediente às 17h05m (18h05m

considerando a hora in itinere) para o dia 17/11/15 (fl. 231), quando

ali chegara às 6h47m (5h47m). Também do dia 26/10/15 para o dia

27/10/15 (fl. 234) e do dia 28/10/15 para o dia 29/10/15 (fl. 234).

Nesse compasso, embora devido o pagamento das horas extras

referentes aos dias em que descumprido o regular gozo do intervalo

interjornada, cujo valor deverá ser apurado em liquidação através

do exame dos cartões de ponto juntados aos autos, como já

determinado em sentença, restam indevidos os reflexos respectivos,

à míngua de habitualidade.

Saliente-se que o desrespeito ao intervalo em questão não acarreta

tão somente multa administrativa como pretendeu a empresa

acionada levar a crer. De fato, sua inobservância está prevista na

OJ nº 355 da SBDI-1 do TST, que assim dispõe:

"INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT (DJ

14.03.2008) O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas

previsto no art. 66 da CLT acarreta, por analogia, os mesmos

efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110

do TST, devendo-se pagar a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional."

(grifou-se)

Também, considerando que o labor se desenvolvera de segunda a

sábado, e que, à luz dos aludidos controles de frequência, o

reclamante raramente laborou aos sábados, pois somente o fizera

nos dias 21/03/15, 11/04/15, 22/08/15 e 05/12/15 tem-se por

inexistente qualquer descumprimento ao intervalo intersemanal de

35 horas, pelo que indevida a condenação em horas extras sob tal

titulação.

CONCLUSÃO DO VOTO

conhecer do recurso, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito,

dar-lhe parcial provimento, para limitar as horas in itinere em (uma)

hora extra diária, bem como excluir do condenatório as horas extras

referentes ao intervalo interjornada de 35 horas e os reflexos das

horas extras concernentes ao intervalo interjornada. Arbitrada à

condenação o novo valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), sobre

cujo importe serão calculadas as custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade

conhecer do recurso, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito,

dar-lhe parcial provimento, para limitar as horas in itinereem (uma)

hora extra diária, bem como excluir do condenatório as horas extras

referentes ao intervalo interjornada de 35 horas e os reflexos das

horas extras concernentes ao intervalo interjornada. Arbitrada à

condenação o novo valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), sobre

cujo importe serão calculadas as custas processuais.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.
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Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relatora

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002499-63.2017.5.07.0026
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

RECORRIDO FRANCISCO JULYERME ALVES

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JULYERME ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

HORAS IN ITINERE. LIMITAÇÃO PREVISTA EM NORMA

COLETIVA.VALIDADE. DECISÃO DO STF NO ARE 1.121.633/GO

(TELA 1046) - A legalidade da fixação da quantidade de horas in

itinere através de negociação coletiva é matéria que não mais

comporta discussões. É que, embora a Súmula 90 do TST, bem

como o Parágrafo 2º do Art. 58 da CLT, com a redação vigente

antes da edição da Lei 13.467/17, reconheça o direito às horas in

itinere, sem qualquer limitação de pagamento, tem-se que tal

entendimento mostra-se superado pela decisão do Supremo

Tribunal Federal estampada no julgamento do ARE 1.121.633/GO -

Tema 1046, de repercussão geral e com efeito vinculante e eficácia

erga omnes. Em assim, tem-se por válida a negociação coletiva

aludida nos vertentes autos, no sentido de limitar o pagamento das

horas de trajeto em 60 minutos diários. Contudo, em não tendo a

reclamada comprovado o respectivo pagamento, de vez que não se

há imprimir às rubricas constantes dos contracheques - "HE 60%

INTERVALO" e "HE 100% INTERVALO", o efeito quitatório

pretendido, porquanto, nominalmente, referem-se a institutos

diversos, não havendo qualquer elemento de prova nos autos que

conduza à ilação de que as horas de trajeto foram efetivamente

remuneradas, mais parecendo que tais rubricas se referem ao

pagamento do intervalo intrajornada, Demais disso, quando o

pagamento da hora de deslocamento é efetuado sob a mesma

rubrica referente às horas extras laboradas, revela-se em salário

complessivo, vedado no Direito do Trabalho, consoante

entendimento consubstanciado através da Súmula nº 91 do C. TST.

HORAS EXTRAS PELO DESCUMPRIMENTO DO INTERVALO

INTERJORNADA DE 11 HORAS - Infere-se dos controles de ponto

juntados aos autos, que retratam com fidelidade a jornada de

trabalho autoral, circunstância incontroversa, que, embora

descumprido o intervalo interjornada de 11 horas em algumas

oportunidades, tal não ocorrera habitualmente. É o que se constata

se considerarmos os horários ali consignados, computando-se,

inclusive, as duas horas in itinere (uma hora na ida e outra na

volta), de vez que a própria lei determinava, ao tempo do vínculo

(Art. 58, § 2º, da CLT), a integração do tempo de trajeto à jornada.

Nesse compasso, embora devido o pagamento das horas extras

referentes aos dias em que descumprido o regular gozo do intervalo

interjornada, cujo valor deverá ser apurado em liquidação através

do exame dos cartões de ponto juntados aos autos, como já

determinado em sentença, restam indevidos os reflexos respectivos,

à  míngua de  hab i tua l idade .  HORAS EXTRAS PELO

DESCUMPRIMENTO DO INTERVALO INTERSEMANAL DE 35

HORAS - Considerando que o labor se desenvolvera de segunda a

sábado, e que, à luz dos aludidos controles de frequência o

reclamante raramente laborou aos sábados, tem-se por inexistente

qualquer descumprimento ao intervalo intersemanal de 35 horas,

pelo que indevida a condenação em horas extras sob tal titulação.

Recurso patronal conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Sentença de fl. 290/295, complementada pela de fl. 310/311,

prolatada pela MM Vara do Trabalho de Iguatu, julgou Parcialmente

Procedente a Reclamatória, condenando a CONSTRUTORA

MARQUISE S/A a pagar ao Reclamante FRANCISCO JULYERME

ALVES (02) duas horas extras diárias referentes a horas in itinere,

bem como horas extras concernentes à supressão do intervalo
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interjornada de 11 e de 35 horas, todas com os consectários

reflexos, sendo que estas últimas a serem apuradas em liquidação,

"pois precisaria de análise dia a dia dos números de horas extras

realizados".

Em suas razões, aduz a Reclamada, preliminarmente, a nulidade

sentencial, por cerceamento de defesa, à míngua da realização, de

forma completa, da inspeção judicial pelo Oficial de Justiça, prova

que demonstraria o real tempo gasto pelo reclamante em seu

deslocamento casa-trabalho e vice-versa. Suscita, ainda, a

precitada preliminar em face da não concessão de prazo para se

manifestar acerca do laudo emitido pelo Meirinho, até porque o Juiz,

embora tendo afastado a validade de tal laudo, determinara que o

mesmo fosse anexado a todos os processos tramitantes na Vara

que envolvessem o mesmo pedido. Alega, também, a nulidade ante

o indeferimento da juntada do mapa da obra, bem como ante o

indeferimento de pergunta da reclamada no tocante ao estado de

conservação da estrada percorrida pelo ônibus que levava os

empregados à obra

Meritoriamente, sustenta a validade do Acordo Coletivo de Trabalho

celebrado, por cujo teor restaria previsto o pagamento de uma hora

in itinere diária. Ademais, os comprovantes de pagamento juntados

aos autos em cotejo com os cartões de ponto do período

correspondente comprovariam indigitado pagamento, embora

efetuados sob titulação diversa - Horas Extras 60% Intervalo e

Horas Extras 100% Intervalo - circunstância, contudo, que não

afastaria a quitação respectiva. Insurge-se, ainda, contra a

condenação decorrente do descumprimento do intervalo

interjornada de 11 horas e do intersemanal de 35 horas, ante a

inexistência de tais transgressões, consoante se observa dos

controles de frequência juntados, salientando que, quanto ao

segundo intervalo (intersemanal), tal somente é concedido aos

empregados que laboram em regime de revezamento, o que não

era o caso do reclamante, além do que o magistrado sentenciante

não levou em consideração apenas as horas de efetivo labor no

tocante ao intervalo interjornada.

Aduz, por fim, que, ainda que refutada a tese empresarial, incabível

o reflexo das horas extras deferidas à míngua de habitualidade.

O Reclamante não apresentou contrarrazões.

À fl. 425/431 encontra-se Acórdão deste Regional não conhecendo

do apelo da reclamada, por deserto.

Contudo, em face de recurso de revista interposto, decidiu o c. TST,

através do Acórdão de fl. 551/558, afastar a deserção e determinar

o exame do apelo.

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Em face do Acórdão do TST de fl. 551/558, imperioso o

conhecimento do recurso.

PRELIMINAR DE NULIDADE SENTENCIAL - CERCEAMENTO DE

DEFESA

Sustenta a reclamada que a não realização completa da inspeção

judicial no trajeto percorrido pelo ônibus que conduzia os

trabalhadores ao seu local de trabalho, o indeferimento de

manifestação acerca da certidão do Oficial de Justiça lançada sobre

o parcial laudo produzido, o indeferimento da juntada do mapa da

obra e de pergunta feita ao reclamante acerca das condições da

estrada, importam em grave cerceamento de seu direito de defesa.

Sem razão.

Com efeito, saliente-se, de logo, que a inspeção judicial não pôde

ser realizada integralmente, haja vista as péssimas condições da

estrada em face das chuvas. Além disso, a empresa, ao invés de

ceder um ônibus, como determinado no Despacho autorizativo da

diligência, para fazer o percurso colocou à disposição do Sr.

Meirinho um carro de passeio "pequeno".

Nesse compasso, não cumprida a diligência, como atesta a

Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 288/289, inexiste mácula ao

devido processo legal, quanto a negativa do juiz em facultar às

partes manifestação sobre a aludida certidão.

No mais, nos termos do art. 370 caput e § 1º do NCPC, cabe ao juiz

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito,

podendo indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Ora, sendo o magistrado o destinatário do acervo probatório,

compete a ele decidir pela produção, ou não, de provas que

entender pertinentes ao deslinde da ação.

Saliente-se que o indeferimento da pergunta formulada pela

reclamada ao reclamante acerca do estado de conservação da

estrada percorrida pelo ônibus da empresa em nada influenciaria no

julgamento da lide.

Assim, rejeito a preliminar,

MÉRITO

DAS HORAS EXTRAS - IN ITINERE E INTERVALARES

Insurge-se a reclamada contra a sentença que a condenara a pagar

duas horas extras diárias referentes à horas in itinere e horas

extras pela supressão do intervalo interjornada de 11 e de 35 horas,

todas com os consectários reflexos, sendo que estas últimas a

serem apuradas em liquidação.
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A condenação se refere a todo vínculo empregatício, que se

estendera de 12/03/15 a 08/05/16.

Em suas razões, alega que o tempo despendido pelo reclamante

entre o local em que apanhava o ônibus por ela fornecido e o local

de trabalho era de trinta minutos. Igual tempo era gasto no retorno,

perfazendo, assim, o total de 60 minutos de trajeto.

Diz, ainda, que tal tempo já era pago pela empresa, consoante o

Acordo Coletivo de Trabalho celebrado, que previa o pagamento de

60 minutos a título de horas in itinere diariamente. Sustenta a

validade de tal pactuação coletiva.

Analiso.

Alega a reclamada que o ACT celebrado previa o pagamento de 60

minutos a título de horas in itinere diariamente.

Assim dispõe a Cláusula 5ª, Parágrafo 4º, do aludido ACT (fl.

199/204):

"CLÁUSULA QUINTA - TRANSPORTE DOS EMPREGADOS -

HORAS "IN ITINERE"

Parágrafo 4º - Para os empregados que utilizem transporte gratuito

fornecido pela empresa, esta, além de fornecer transporte, pagará a

título de hora "in itinere" (hora extra), por dia de trabalho

efetivamente realizado pelos empregados de todos os níveis,

remuneração correspondente a 60 (sessenta) minutos. Este tempo

foi acordado considerando as ci/rcunstâncias atuais da obra e os

locais em que estão sendo efetivamente realizados serviços no

presente momento. As partes entendem que este tempo remunera

de forma adequada os empregados envolvidos na realização da

obra."

Cuida-se de matéria onde se discute a legalidade da fixação do

pagamento das horas in itinere através de negociação coletiva.

Contudo, o tema em exame não mais comporta discussões.

É que, embora a Súmula 90 do TST, bem como o Parágrafo 2º do

Art. 58 da CLT, com a redação vigente à época dos fatos,

reconheça o direito às horas in itinere, sem qualquer limitação de

pagamento, tem-se que tal entendimento mostra-se superado pela

decisão do Supremo Tribunal Federal estampada no julgamento do

ARE 1.121.633/GO - Tema 1046.

Efetivamente, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento

do RE 1.121.633/GO, em 02.06.22, firmou a tese de repercussão

geral (Tema 1046), com efeito vinculante e eficácia erga omnes,

com a seguinte redação:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Em assim, tem-se por válida a negociação coletiva aludida nos

vertentes autos, no sentido de limitar o pagamento das horas de

trajeto em 60 minutos diários, embora, efetivamente, o reclamante

gastasse duas horas de trajeto entre a ida e o retorno do trabalho,

considerando as declarações da testemunha por ele indicada e à

míngua de prova em contrário. Saliente-se que, embora a

testemunha tenha ratificado a tese inicial de que eram gastos 3h e

20 minutos em tal trajeto (ida e volta), a sentença somente

considerou tal como sendo de 2 horas, sem qualquer recurso da

parte reclamante.

Destarte, impõe-se analisar se tais horas (60 minutos diários) foram

regularmente quitadas, como alega a reclamada/recorrente, embora

sob as rubricas "HE 60% INTERVALO" e "HE 100% INTERVALO".

Entendo que não.

Deveras, não se há imprimir às rubricas elencadas acima o efeito

quitatório pretendido, porquanto, nominalmente, referem-se a

institutos diversos, não havendo qualquer elemento de prova nos

autos que conduza à ilação de que as horas de trajeto foram

efetivamente remuneradas, mais parecendo que tais rubricas se

referem ao pagamento do intervalo intrajornada, como aponta o

reclamante quando de sua manifestação sobre os documentos

juntados com a defesa (fl.268/273) ou mesmo a testemunha por ele

indicada, ao deixar certo que durante três dias na semana somente

gozavam de 15/20 minutos de intervalo.

Demais disso, quando o pagamento da hora de deslocamento é

efetuado sob a mesma rubrica referente às horas extras laboradas,

revela-se em salário complessivo, vedado no Direito do Trabalho,

consoante entendimento consubstanciado através da Súmula nº 91

do C. TST, "verbis":

"Súmula nº 90 do TST

SALÁRIO COMPLESSIVO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. Nula é a cláusula contratual que fixa determinada

importância ou percentagem para atender englobadamente

vários direitos legais ou contratuais do trabalhador."

Portanto, não procedendo a reclamada ao pagamento da aludida

verba de forma discriminada, a fim de se aferir a correta quitação

das horas extras decorrentes das horas in itinere, impõe-se mantida

sua condenação ao pagamento respectivo (60 minutos diários), com

os devidos reflexos

Contudo, restando incontroverso que os controles de ponto juntados

aos autos espelham a real jornada de trabalho, consoante

depoimento pessoal do próprio reclamante (fl. 276), infere-se de tais

documentos que embora descumprido o intervalo interjornada de 11
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horas em algumas oportunidades, tal não ocorrera habitualmente.

É o que se constata se considerarmos os horários ali consignados,

computando-se, inclusive, as duas horas in itinere (uma hora na ida

e outra na volta), de vez que a própria lei determinava, ao tempo do

vínculo (Art. 58, § 2º, da CLT), a integração do tempo de trajeto à

jornada.

Vejamos, v.g, o dia 18/01/16 (fl. 226), quando o reclamante saiu às

16h59m (17h59m considerando uma hora in itinere depois) e entrou

no dia seguinte às 6h44m (5h44m considerando uma hora in itinere

antes), o intervalo interjornada fora observado. De igual do dia

25/01/16, quando o reclamante deixara o expediente às 17h (18

horas considerando a hora in itinere) para o dia 26/01/16, quando ali

chegara às 6h47m (5h47m). Da mesma forma do dia 16/11/15,

quando o reclamante deixara o expediente às 17h05m (18h05m

considerando a hora in itinere) para o dia 17/11/15 (fl. 231), quando

ali chegara às 6h47m (5h47m). Também do dia 26/10/15 para o dia

27/10/15 (fl. 234) e do dia 28/10/15 para o dia 29/10/15 (fl. 234).

Nesse compasso, embora devido o pagamento das horas extras

referentes aos dias em que descumprido o regular gozo do intervalo

interjornada, cujo valor deverá ser apurado em liquidação através

do exame dos cartões de ponto juntados aos autos, como já

determinado em sentença, restam indevidos os reflexos respectivos,

à míngua de habitualidade.

Saliente-se que o desrespeito ao intervalo em questão não acarreta

tão somente multa administrativa como pretendeu a empresa

acionada levar a crer. De fato, sua inobservância está prevista na

OJ nº 355 da SBDI-1 do TST, que assim dispõe:

"INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT (DJ

14.03.2008) O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas

previsto no art. 66 da CLT acarreta, por analogia, os mesmos

efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110

do TST, devendo-se pagar a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional."

(grifou-se)

Também, considerando que o labor se desenvolvera de segunda a

sábado, e que, à luz dos aludidos controles de frequência, o

reclamante raramente laborou aos sábados, pois somente o fizera

nos dias 21/03/15, 11/04/15, 22/08/15 e 05/12/15 tem-se por

inexistente qualquer descumprimento ao intervalo intersemanal de

35 horas, pelo que indevida a condenação em horas extras sob tal

titulação.

CONCLUSÃO DO VOTO

conhecer do recurso, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito,

dar-lhe parcial provimento, para limitar as horas in itinere em (uma)

hora extra diária, bem como excluir do condenatório as horas extras

referentes ao intervalo interjornada de 35 horas e os reflexos das

horas extras concernentes ao intervalo interjornada. Arbitrada à

condenação o novo valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), sobre

cujo importe serão calculadas as custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade

conhecer do recurso, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito,

dar-lhe parcial provimento, para limitar as horas in itinereem (uma)

hora extra diária, bem como excluir do condenatório as horas extras

referentes ao intervalo interjornada de 35 horas e os reflexos das

horas extras concernentes ao intervalo interjornada. Arbitrada à

condenação o novo valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), sobre

cujo importe serão calculadas as custas processuais.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE
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Relatora

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000170-65.2022.5.07.0006
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ZAYRA DA GRACA SANTOS

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRIDO ZAYRA DA GRACA SANTOS

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAYRA DA GRACA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO DA RECLAMANTE. NATUREZA SALARIAL DA

PARCELA "PROGRAMA DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV" - Nos

termos dos § 2º e 4º do art. 477 da CLT, para ser considerado

prêmio, o pagamento da liberalidade concedida pelo empregador

deve ocorrer em razão de desempenho superior ao ordinariamente

esperado. No presente caso, entretanto, não é possível afirmar que

o PIV era concedido "em razão de desempenho superior ao

ordinariamente esperado no exercício de suas atividades", pelo

contrário, a parcela era paga aos empregados que atingissem

determinada porcentagem de uma meta preestabelecida, não sendo

possível se falar, portanto, em desempenho acima do esperado.

Demais disso, os demonstrativos de pagamento demonstram a

quitação de valores pagos a título de "Incentivo Variável", aliado,

ainda, ao fato de a própria empresa reclamada ter admitido que os

importes variáveis foram utilizados no cálculo das demais verbas, o

que demonstra inequivocamente a natureza salarial dos prêmios

pagos ao empregado em razão do atingimento de metas, como

retribuição pelos serviços realizados, sendo devidos, portanto, os

reflexos respectivos.

DIFERENÇAS DO PIV E EXTRA-BÔNUS. Ante a negativa da

empresa quanto à incorreção no pagamento dessas parcelas, cabia

ao empregado demonstrá-las, especificando em quais meses o PIV

e o Extra Bônus não foram pagos corretamente, por se tratar de fato

constitutivo do direito pleiteado. Incumbia ao reclamante, assim,

comprovar o atingimento das metas estipuladas para o PIV e para o

bônus mencionado, bem assim a ausência de regular quitação

desses prêmios. Contudo, verifica-se que se quedou inerte, não

apresentando qualquer demonstrativo a esse título, o que acarreta o

julgamento da pretensão em seu desfavor.

HORAS EXTRAS. TEMPO ANTERIOR AO REGISTRO DO

PONTO. ÔNUS DA PROVA .  Cediço demandar o labor

extraordinário prova robusta e contundente, cabendo ao autor

comprová-lo, por se tratar de fato constitutivo de seu direito (818, da

CLT c/c 373, I, do NCPC), ônus do qual não se desincumbiu

satisfatoriamente.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A obrigação de indenizar

deve existir quando efetivamente comprovado o dano e

demonstrado o nexo de causalidade entre este e o comportamento

do agente. No caso dos autos, não restou suficientemente

comprovada a prática dos atos ilícitos imputados à reclamada, que

teriam vilipendiado a dignidade do trabalhador, razão pela qual é

indevida a reparação a esse título.

RECURSO DA RECLAMADA. MULTA RESCISÓRIA. ANOTAÇÃO

DA DATA DE TÉRMINO DO CONTRATO DE TRABALHO NA

CTPS E COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES. FGTS

E SEGURO-DESEMPREGO - Depreende-se da leitura do § 10 do

art. 477 da CLT, que a anotação de baixa do contrato de trabalho na

CTPS, aliada à comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes, basta para o saque do FGTS e habilitação junto ao

seguro-desemprego, sendo desnecessária a util ização de

documentos físicos. Assim tendo procedido a reclamada, descabe a

multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.

RELATÓRIO

Trata-se de Recursos Ordinários manejados pelos litigantes em face

da sentença de fl. 1013/1032 dos autos em PDF, através da qual a
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MM. 6ª Vara do Trabalho de Fortaleza julgou parcialmente

procedente a reclamatória, para condenar a reclamada,

TELEFONICA BRASIL S/A, a pagar a multa prevista no Art. 477, §

8º, da CLT, no valor de R$1.212,00, além de honorários

advocatícios no percentual de 10%

.Em suas razões de fl.1035/1071, pretende a reclamante a reforma

sentencial, a fim de que seja reconhecida a natureza salarial da

parcela denominada "PIV", com o pagamento dos reflexos

respectivos. Aponta a ilicitude da política da reclamada quanto ao

pagamento do PIV, pelo que devidas as diferenças respectivas até

o teto máximo - 70% do salário, bem como o pagamento do extra-

bônus, na medida em que era da reclamada o ônus de comprovar

que a reclamante não teria atingido os critérios por ela

estabelecidos para o recebimento de tal rubrica; Pede a

condenação empresarial ao pagamento das horas extras

decorrentes do tempo à disposição antes do login (20 minutos), ante

a comprovação de tal circunstância pela prova produzida nos autos,

bem como a devolução dos descontos efetuados a título de atrasos,

assim como as horas extras decorrentes da não concessão do

intervalo intrajornada de uma hora, em face do labor acima de 6

horas diárias. Sustenta a invalidade do banco de horas. Postula a

indenização por danos morais em face do assédio moral

organizacional sofrido, bem a majoração do percentual deferido a

título de honorários advocatícios.

A Reclamada, por seu turno, em suas razões de fl. 1073/1088,

rechaça o deferimento da multa rescisória.

Contrarrazões apresentadas, respectivamente, pela reclamante e

reclamada, às fl. 1104/1107 e 1109/1173.

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço de ambos os

recursos, à exceção da matéria ventilada no recurso autoral quanto

à invalidade do banco de horas, porquanto matéria inovatória,

arguída somente nas vertentes razões recursais.

MÉRITO

DO RECURSO DA RECLAMANTE

PIV - NATUREZA SALARIAL - REFLEXOS - DIFERENÇAS DO

PIV E EXTRA-BONUS

Roga a Reclamante pela reforma da sentença, a fim de que seja

reconhecida a natureza salarial do PIV, bem como seu pagamento

no teto máximo (70% do salário) e do "extra bônus (21%)", em

todos os meses laborados, a par dos reflexos correspondentes.

Vejamos.

Os demonstrativos de pagamento demonstram o pagamento

habitual de valores pagos a título de "Incentivo Variável", aliado,

ainda, ao fato de a própria recorrente ter admitido que os valores

variáveis foram utilizados no cálculo das férias com 1/3, gratificação

natalina, FGTS e INSS, o que demonstra inequivocamente a

natureza salarial dos valores pagos à empregada em razão do

atingimento de metas, de forma habitual e como retribuição pelos

serviços realizados, nos termos do § 1º do art. 457 da CLT sendo

devidos, portanto, os reflexos respectivos, inclusive sobre horas

extras.

Nesse sentido, os seguintes julgados do C. Tribunal Superior do

Trabalho, que igualmente reconhece a natureza salarial do prêmio

produtividade pago com habitualidade, inclusive com relação ao

PIV, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017 1 - NATUREZA

JURÍDICA DA PARCELA DENOMINADA PIV (PROGRAMA DE

INCENTIVO VARIÁVEL).O entendimento dominante no TST é no

sentido de que, em sendo a parcela "PIV" (Programa de Incentivo

Variável) paga com habitualidade, fica caracterizada sua natureza

salarial. Tal verba não se confunde com comissão, por não ser

salário por unidade de obra, não se aplicando o critério explicitado

na Súmula 340 e Orientação Jurisprudencial 397 da SBDI-1 do TST.

Agravo de inst rumento não prov ido.  2 -  INTERVALO

INTRAJORNADA DE UMA HORA . Nos termos da Súmula 437, IV,

do TST, ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de

trabalho, é devido o gozo do intervalo intrajornada mínimo de uma

hora, obrigando o empregador a remunerar o período para

descanso e alimentação não usufruído como extra, acrescido do

respectivo adicional, na forma prevista no art. 71, caput e § 4.º da

CLT. Agravo de instrumento não provido. 3 - DANO MORAL.

VALOR ARBITRADO. A revisão do quantum indenizatório por esta

Corte somente é possível quando a importância se mostrar

nitidamente exorbitante ou irrisória, o que não se observou nos

autos, em que a indenização por danos morais foi moderadamente

arbitrada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerando a

gravidade do dano (assédio moral organizacional), bem como as

condições da vítima e do ofensor, de modo a atingir sua dupla

função: reparatória e penalizante . Agravo de instrumento não

provido" (AIRR-1531-91.2017.5.09.0021, 2ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT 09/10/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

INTERVALO INTRAJORNADA. A discussão dos autos envolve a

pactuação de intervalo intrajornada superior a uma hora. Assim, não
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há falar em ofensa direta e literal aos arts. 71, § 4º, 444 e 468 da

CLT e os arestos apresentados não abarcam a mesma situação

fática, incidindo os termos da Súmula nº 296, I, do TST como óbice

ao conhecimento do recurso. Agravo de instrumento conhecido e

não provido . 2. PRÊMIO DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV.

PAGAMENTO HABITUAL. NATUREZA SALARIAL. Ante a

demonstração de possível violação do art. 457, § 1º, da CLT,merece

processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. B) RECURSO DE REVISTA. PRÊMIO DE

INCENTIVO VARIÁVEL - PIV. A jurisprudência desta Corte se

posiciona no sentido de que o prêmio, desde que pago com

habitualidade, possui natureza salarial. In casu , conforme

registrado pelo Regional, o prêmio denominado PIV era pago pela

reclamada com habitualidade, devendo ser reconhecida sua

natureza salarial. Recurso de revista conhecido e provido" (ARR-

11495-84.2016.5.09.0008, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 06/03/2020).

PROGRAMA DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV. NATUREZA

JURÍDICA. Consoante acórdão regional, a parcela PIV era paga de

maneira habitual e constituía espécie de prêmio, vinculado ao

atingimento de metas. Constata-se, pois, a sua natureza salarial,

razão pela qual deve integrar a remuneração da reclamante para

todos os efeitos, nos termos do art. 457, § 1º, da CLT. Precedentes.

(Processo: ARR - 893-20.2013.5.09.0661 Data de Julgamento:

11/12/2018, Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, 2ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 14/12/2018)

3 - INTEGRAÇÃO DO PIV (PROGRAMA DE INCENTIVO

VARIÁVEL). Extrai-se do acórdão recorrido que a parcela PIV era

paga de maneira habitual e constituía espécie de prêmio, vinculado

ao atingimento de metas. Dessa forma, ficou configurada a natureza

salarial da parcela, razão pela qual deve integrar a remuneração do

reclamante para todos os efeitos, nos termos do art. 457, § 1º, da

CLT. Precedentes . Recurso de revista não conhecido. (RR-113-

90.2014.5.12.0005, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda

Arantes, DEJT 21/02/2020).

No mesmo sentido, ainda, os seguintes precedentes deste

Regional:

RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA NATUREZA SALARIAL

DA PARCELA "PLANO DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV". No

caso, os demonstrativos demonstram a quitação habitual de valores

pagos a título de "Incentivo Variável", aliado, ainda, ao fato de a

própria recorrente ter admitido que os importes variáveis foram

utilizados no cálculo das férias com 1/3, gratificação natalina, FGTS

e INSS, o que demonstra inequivocamente a natureza salarial dos

prêmios pagos à empregada em razão do atingimento de metas, de

forma habitual e como retribuição pelos serviços realizados, nos

termos do § 1º do art. 457 da CLT sendo devidos, portanto, os

reflexos respectivos. Recurso Ordinário improvido. (TRT da 7ª

Região; Processo: 0000089-60.2020.5.07.0015; Data: 26-10-2021;

Órgão Julgador: Gab. Des. Clóvis Valença Alves Filho - 3ª Turma;

Relator(a): CLÓVIS VALENÇA ALVES FILHO).

DO PRÊMIO EM RAZÃO DO ATINGIMENTO DE METAS.

DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. Segundo a Jurisprudência

do C. Tribunal Superior do Trabalho a parcela prêmio paga em

razão do atingimento de metas e produtividade e de forma habitual,

tem natureza salarial, gerando reflexos nas demais verbas salariais,

sendo irrelevante a nomenclatura que lhe era designada pela

empresa. Sentença confirmada neste ponto. (TRT da 7ª Região;

Processo: 0000881-82.2018.5.07.0015; Data: 19-02-2020; Órgão

Julgador: Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva - 2ª Turma;

Relator(a): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA).

Portanto, não há dúvida de que a verba PIV detém natureza de

salário

Saliente-se que os §§ 2º e 4º do art. 457 da CLT, vigentes ao tempo

da relação empregatícia, cujo início se dera em 13/05/2019

dispõem:

"§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda

de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro,

diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário.

(...)

§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo

empregador em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a

empregado ou a grupo de empregados, em razão de desempenho

superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas

atividades.

No presente caso, entretanto, não é possível afirmar que o PIV era

concedido "em razão de desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades", pelo contrário, a parcela

era paga aos empregados que at ingissem determinada

porcentagem de uma meta preestabelecida, não sendo possível se

falar, portanto, em desempenho acima do esperado.

Desse modo, impõe-se reconhecer o caráter salarial da parcela em

análise.

Quanto à pugna recursal da reclamante, para que haja o pagamento

da verba PIV no teto máximo (70% do salário) e do "extra bônus

(21,0%)", em todos os meses laborados, a par dos reflexos

correspondentes, inassiste-lhe razão.

Conforme a Política PIV, o Programa de Incentivo Variável tem

como objetivo incentivar e reconhecer o desempenho do
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colaborador em relação aos resultados, através de uma

remuneração variável mensal paga em função do atingimento de

metas, conforme os critérios e condições ali definidos. Constitui-se,

assim, em verdadeiro prêmio pago pelo empregador em razão do

atingimento de metas por seus empregados, como forma de

incentivá-los a um bom desempenho.

O Extra Bônus, por sua vez, tem por objetivo incentivar a superação

da meta da célula e reconhecer os melhores desempenhos

individuais e será quitado aos empregados que obtiverem a

colocação "entre os 10% melhores resultados de atingimento final,

conforme ranking recebem como "turbinador" mais 50% do target do

seu PIV (12,5% ou 17,5%) conforme a célula/cargo constante nos

sistemas de RH."

No caso concreto, observo que as fichas financeiras anexadas

demonstram o pagamento do PIV. Por outro lado, não se verifica

nesses documentos nenhum pagamento do Extra Bônus, o que

implica dizer que não foram atingidas as metas necessárias para o

recebimento dessa parcela, que são superiores àquelas do PIV, não

tendo o empregado feito prova de que seus resultados estavam

dentre os 10% melhores.

Portanto, ante a negativa da empresa quanto à incorreção no

pagamento dessas parcelas, cabia ao empregado demonstrá-las,

especificando em quais meses o PIV e o Extra Bônus não foram

pagos corretamente, por se tratar de fato constitutivo do direito

pleiteado. Incumbia à recorrente, assim, comprovar o atingimento

das metas estipuladas para o PIV e para o bônus mencionado, bem

como a ausência de regular quitação desses prêmios. Contudo,

verifico que se quedou inerte, não apresentando qualquer

demonstrativo a esse título, o que acarreta o julgamento da

pretensão em seu desfavor.

Desse modo, ao postular o pagamento do PIV e da parcela 'Extra

Bônus' em seu valor integral, e, sendo incontroverso que o

pagamento das mencionadas rubricas estava condicionado ao

implemento de condições previstas na Política PIV, cabia ao

empregado comprovar que a empresa não procedera ao correto

cálculo do PIV e da parcela 'Extra Bônus', bem como à ausência de

regular quitação desses prêmios, demonstrando, assim, as

diferenças que entendia devidas a esse título, por se tratar de fato

constitutivo de seu direito.

Destaque-se ainda a existência da ferramenta denominada de

Simulador VIP, mediante o qual os operadores podem acompanhar

seus resultados (metas, indicadores e resultados PIV), além de

simular os resultados em cada indicador e consequentemente o

atingimento final atribuindo valores para cada indicador e, caso

verifique a existência de divergência no resultado do PIV, o

empregado tem o dever de informar imediatamente ao superior

imediato ou área que efetue o cálculo dos resultados, para o

imediato ajuste.

No caso, a única testemunha ouvida nestes autos e de indicação

empresarial, deixou certo que "a empresa fornece treinamentos

sobre indicadores, sobre a política de remuneração variável, há

alguns dias exclusivamente para serem explicados os resultados,

como funciona, também já recebem informações de cada indicador,

quando há atualização de PIV (resultado); as metas são divulgadas

antes, os operadores, assim como supervisores recebem por e-mail,

também há uma ferramenta ROBSON que também disponibiliza,

têm também os simuladores de PIV que disponibilizam as metas e o

que está sendo feito no trabalho". .

Por fim, e não menos importante, inexistem nos autos elementos

que indiquem que os critérios do PIV, especificamente no tocante às

pausas - consideradas no critério assiduidade e absenteísmo -,

eram abusivas a ponto de impactarem diretamente na produtividade

e, por conseguinte, no atingimento de metas. Na verdade, além das

pausas legais, havia também a possibilidade de pausas em geral

(resolver problemas pessoais) estas sim, relacionadas à

produtividade e ao esforço individual de cada empregado, não

consistindo em proibição à satisfação de necessidades fisiológicas.

De outro bordo, sustenta a reclamada que os comprovantes de

pagamento atestam o pagamento dos reflexos do PIP sobre 13º

salários, férias e FGTS, pelo que indevida seria a condenação.

Contudo, examinando-se aludidos documentos, observa-se que dali

não se extrai a certeza de que, efetivamente, os reflexos do PIV

foram pagos sobre 13º salários e férias, à mingua de qualquer

menção a tal pagamento, não se podendo aferir, como alega a

reclamada, que tal se dera através das rubricas ali nominadas como

"Média 13º Sal. Valores" e "Médias Férias" e "Médias Férias 1/3".

Nesse sentido, impõe-se condenada a reclamada no pagamento de

aludida rubrica sobre 13º salário e férias mais um terço, uma vez

que já quitados os reflexos sobre o DSR e recolhido sobre o FGTS,

como testificam os preditos documentos de pagamentos.

Também, ressumbra dos mesmos aludidos contracheques que tal

não ocorria com as horas extras, pelo que devidos os reflexos sobre

os valores pagos sob tal título.

Tem-se, ainda, que o PIV não se confunde com comissão, por não

ser salário por unidade de obra, não se aplicando o critério

explicitado na Súmula 340 e Orientação Jurisprudencial 397 da

SBDI-1 do TST. O PIV não possui a mesma natureza das

comissões e não remuneram as horas trabalhadas além da jornada

normal.

HORAS EXTRAS - TEMPO ANTES DE SE LOGAR AO SISTEMA

(20 MINUTOS ANTES) - INTERVALO INTRAJORNADA -

DESCONTOS POR ATRASO
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Alega o reclamante que os cartões de ponto juntados pela

reclamada somente informam o tempo em que o empregado

permanece logado e não todo o tempo de trabalho, na medida em

que, antes de efetuar o login, gastava de 10 a 20 minutos, buscando

uma "PA (Posto de Atendimento), ligando o computador, ajustando

o posto de trabalho, abrindo sistemas e atualizando-se sobre

comunicados da ré".

Sustenta que tais minutos devem ser computados na jornada de

trabalho e pagos como horas extras. Aponta que a prova

emprestada comprovaria tal circunstância.

Demais disso, narra que regularmente ultrapassava sua carga

horária de 6 horas diárias, pelo que deve a reclamada ser

condenada ao pagamento do intervalo intrajornada de uma hora.

Pede, ainda, a devolução dos descontos realizados em face dos

supostos atrasos que, consoante acima historiado, nunca existiram.

Sem razão.

Cediço que o trabalho em regime extraordinário deve ser provado

de forma robusta. Assim, ante a negativa da reclamada de labor

extraordinário além daquele consignado nos cartões de ponto,

competia ao autor o ônus da prova, a teor do art. 818, da CLT, c/c o

art. 373, I, do NCPC, do qual não se desincumbiu satisfatoriamente.

Compulsando-se os autos, observa-se dos cartões de ponto que os

mesmos deixam certo o cumprimento, em regra da jornada diária de

6 horas (36 horas/semanais), com eventuais extrapolações horárias,

cujo pagamento respectivo fora realizado, conforme estampam os

contracheques de fl. 467/540. Eventuais diferenças devidas não

foram apontadas pela reclamante, embora sendo ônus de sua

incumbência.

Demais disso, eventuais descumprimentos da carga horária de seis

horas, como no caso, não modificam o tempo de intervalo a ser

concedido, uma vez que tal excesso de trabalho era regiamente

quitado, não tendo a reclamante apontado, quando de sua

manifestação acerca dos documentos e da defesa, apontado, ainda

que por amostragem, eventuais diferenças

Acerca do alegado período de tempo (10 a 20 Minutos) antes de ser

logar ao sistema, olvidou a reclamante de apresentar qualquer

testemunha nesse sentido.

Frise-se que a prova emprestada por ela juntada aos autos,

consistente de depoimentos de testemunhas ouvidas em processos

diversos, não tratam especificamente do seu caso.

Ainda assim, as testemunhas ali inquiridas, informam fatos que

enfraquecem a tese autoral, deixando certo a existência de dois

sistemas que poderiam ser utilizados para dar início aos trabalhos,

o "avaya", instalado no telefone e o "transfer", instalado no

computador, não havendo o empecilho alegado de que era

necessário aguardar que os postos de atendimento com os

computadores estivessem disponíveis para tanto, uma vez que os

telefones poderiam ser usados com a mesma finalidade.

Nesse sentido as afirmações da testemunha NATHALIA DRUSILLA

MACEDO COSTA, ouvida nos autos do processo nº 00084-

07.2021.5.07.0014, foram bastante esclarecedoras: "que o sistema

avaya era instalado no telefone do operador e era utilizado para se

logarem, atenderem os clientes e marcarem as pausas; que a partir

do momento que faz login no referido sistema o ponto é

considerado como batido; que também era possível logar pelo

sistema transfer, instalado no computador; que acredita que

utilizava mais o sistema avaya para fazer login; que pausa zero é

quando o funcionário batia o ponto pelo sistema avaya enquanto o

sistema transfer não iniciava para fazer atendimento; que o sistema

automaticamente entrava em pausa zero enquanto o sistema

transfer não iniciava após o login pelo avaya; que não havia

possibilidade de operador lançar manualmente a pausa zero, sendo

esta automática por meio de sistema; que a retirada da pausa zero

era feito manualmente pelo funcionário"

De outro bordo, a testemunha apresentada pela reclamada ratifica a

tese defensiva, quanto à inexistência de trabalho antes do registro

do ponto. Vejamos

"foi supervisora da reclamante alguns meses, não tendo certeza do

mês exato, mas acha que foi de 3 a 6 meses, mais para o final do

contrato de trabalho da reclamante; (...) quando as atendentes

chegam à empresa para trabalhar entra na máquina, dá o log in e já

faz o primeiro acesso, pode abrir todas as ferramentas; a atendente

passa o crachá quando entra na empresa, deslocando-se para o PA

(máquina de trabalho); há um dimensionamento todo início de mês,

poucas vezes muda, cada atendente tem uma PA fixa, havendo

PAs de backup, além de diferença de 20/30min entre a saída de um

operador e a entrada de outro; a primeira batida na máquina para

atender o cliente já conta como horário de ponto, mas se por acaso

não conseguir entrar no horário programado, pode registrar no

horário SAP ou justificar ao supervisor o ocorrido e o supervisor

também consegue fazer esse lançamento, inclusive conseguem ver

as informações de contracheques, essas coisas; o horário que vai

para o ponto é o do login; não tem determinação de ler e-mails e

comunicados antes ou depois do login; o sistema que faz o registro

de ponto, SAP, vai conforme as batidas que a atendente vai

fazendo quando loga, mas também pode justificar e há pessoas

específicas que fazem a tratativa do ponto; na época em que

trabalho com a reclamante existia o sistema AVAYA que também

serve para a batida de ponto; da catraca até a última PA, mais

distante, demora 3 ou 4 min; da catraca até a célula em que

trabalhou com a reclamante, tempo mínimo, era de 2min, por aí".

Nesse compasso, nada a deferir, inclusive quanto à devolução dos
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valores descontados em face de eventuais atrasos, em face das

razões acima esposadas.

DOS DANOS MORAIS - ASSÉDIO MORAL

Postula o reclamante o pagamento de indenização por danos

morais, sob o seguinte fundamento:

"A Reclamada adotou práticas que excedem o poder diretivo

decorrente de um contrato de trabalho normal, devendo ser

condenada a indenizar os danos causados ao Reclamante.

(...)

Quiçá a conduta mais gravosa da Reclamada decorre da fórmula de

cálculo de prêmios. Adotando o PIV como complemento de

remuneração, calculado sobre produtividade do empregado, a

Reclamada acabou por criar uma corrente vertical de assédio. Isso

porque o PIV do supervisor depende diretamente da produção de

seus subordinados, conforme anexa política interna do PIV da Ré.

O PIV do supervisor é, em sua totalidade, influenciado pelo

desempenho da equipe. Assim procedendo, a Reclamada busca

garantir que o supervisor fará todo o possível para compelir os

empregados a atingirem as metas estabelecidas. No afã de não

perder sua premiação, os supervisores adotam práticas humilhantes

e degradantes.

O supervisor, por essa razão, controla firmemente as pausas dos

empregados para banheiro. Quaisquer pausas acionadas, inclusive

para se ausentar para o banheiro ou aquelas decorrentes de falhas

sistêmicas da própria Reclamada, afetam o cálculo do PIV do

empregado e do supervisor. Importante ressaltar que o sistema da

Ré indica, em tempo real, as pausas que os subordinados fazem,

também sinalizando, imediatamente, o chamado "estouro de pausa"

O estouro da pausa, por sua vez, gera fortes repreensões por parte

do supervisor, que vê sua premiação diminuindo. As condutas

tomadas são muitas, como advertências verbais ou, até mesmo,

ameaças. Há, inclusive, casos em que o supervisor vai até o

banheiro buscar o empregado, invadindo sua intimidade e seus

direitos mais basilares".

A Sentença indeferiu a postulação, nos seguintes termos:

"Do assédio moral

Requer a reclamante, também, a condenação da reclamada ao

pagamento de indenização pelos danos morais sofridos em

razão do assédio moral praticado contra si por seus

supervisores, decorrente da restrição à utilização dos

banheiros, pressão para o atingimento de metas e divulgação

dos seus resultados individuais.

Analiso.

O art. 5º, incisos V e X, da CF/88, c/c arts. 186 e 927 do Código

Civil de 2002, garantem ao ofendido o direito a indenização por

danos morais, em razão de ofensa a atributos da personalidade

do indivíduo.

Tratando-se de modalidade de responsabilidade civil, exigível a

presença cumulativa dos seguintes requisitos: ato culposo ou

doloso do ofensor; dano de natureza extrapatrimonial; e nexo

causal.

Entendo que a prova produzida foi frágil, não havendo

declarações contundentes das testemunhas cujos

depoimentos foram juntados pela reclamante a título de prova

emprestada acerca do afirmado assédio moral, nem outras

provas que indiquem sua ocorrência.

Indefiro o pleito".

Impõe-se mantido o indeferimento do pleito.

Efetivamente, para a caracterização do dano moral ou material

indenizável, há de se haver a prática, pelo agente, de um ato ilícito,

doloso ou culposo (artigos 186 e 187 do CC/2002), causador de um

dano, nos termos do art. 927 do então vigente Código Civil.

Portanto, quer se trate de dano moral, quer de dano material, a

obrigação de indenizar somente pode existir quando efetivamente

comprovado o dano e demonstrado o nexo de causalidade entre

este e o comportamento do agente. Ressalvada a hipótese prevista

no parágrafo único do citado dispositivo legal, inaplicável ao caso

em comento, faz-se necessária a comprovação da responsabilidade

do agente pela ofensa ao bem jurídico protegido.

Na hipótese em exame, o pleito indenizatório por dano moral está

fundado, dentre outros, na alegação de que os critérios eleitos pela

reclamada para o pagamento do PIV acabaram por criar uma

corrente vertical de assédio, na medida em que o PIV do supervisor

depende diretamente da produção de cada empregado, fazendo

com que aquele adote práticas humilhantes e degradantes com os

subordinados.

Contudo, como já exposto em tópico precedente, "inexistem nos

autos elementos que indiquem que os cri térios do PIV,

especificamente no tocante às pausas - consideradas no critério

assiduidade e absenteísmo -, eram abusivas a ponto de impactarem

diretamente na produtividade e, por conseguinte, no atingimento de

metas. Na verdade, além das pausas legais, havia também a

possibilidade de pausas em geral (resolver problemas pessoais)

estas sim, relacionadas à produtividade e ao esforço individual de

cada empregado, não consistindo em proibição à satisfação de

necessidades fisiológicas".

De outro bordo, tem-se que as declarações das testemunhas

ouvidas em autos diversos e adotados como prova emprestada,

embora informem a restrição das idas ao banheiro foram ali

rechaçadas pela prova congênere apresentada pela parte contrária

naqueles mesmos autos.

Demais disso, nos vertentes autos, a reclamante olvidou apresentar
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qualquer prova testemunhal.

Vê-se, assim, que a prova produzida não é suficientemente robusta

a confirmar a alegação da inicial de que tenha sofrido assédio moral

com a existência de restrições ao uso do banheiro.

Demais disso, entendo que a exigência de metas, por si só, não

conduz à conclusão de que tenha havido assédio moral. Inexiste a

comprovação de fato concreto que possa configurar tratamento

inadequado quanto à exigência do cumprimento daquelas pelo

reclamante, não havendo elementos que demonstrem a conduta

ilícita do empregador.

Cumpre ressaltar, que uma das características fundamentais do

assédio moral é que as condutas do assediador, via de regra, não

se relacionam com a prestação do trabalho em si, mas ultrapassam

os limites razoáveis da cobrança de metas e de trabalho, atingindo

o empregado em sua dignidade como pessoa humana e

trabalhador, a ponto de causar danos em sua autoestima e

desempenho na vida profissional, social e pessoal. Tais condições,

todavia, não estão demonstradas no caso dos autos.

Desta forma, não demonstrada a ocorrência de conduta abusiva,

incabível a reparação por dano moral.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  -  M A J O R A Ç Ã O  -

I N D E F E R I M E N T O

Intenta a reclamante majorar o percentual de honorários

advocatícios deferido na Sentença.

A Vertente ação fora ajuizada em 25 de fevereiro de 2022, após,

portanto a vigência da Lei 13.467/17. Assim, quanto aos honorários

advocatícios, dispõe o Art. 791- A, da CLT que poderão ser fixados

entre cinco e quinze por cento, litteris:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa".

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Em assim, cotejando-se as disposições acima com as

circunstâncias do vertente processo, tem-se por razoável o

deferimento da verba honorária no percentual fixado no Decisum.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO BENEFICIÁRIO

DA JUSTIÇA GRATUITA - DECISÃO DO STF EXCLUSÃO DE

OFÍCIO

A Reclamatória fora ajuizada após a chamada "Reforma

Trabalhista".

Considerando a força vinculante da decisão proferida pelo E. STF

no julgamento da ADI nº 5766/DF, em que declarada a

inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, de se

reconhecer, de ofício, que não há cabida para a condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

DO RECURSO DA RECLAMADA

MULTA RESCISÓRIA

Intenta a reclamada excluir do condenatório a multa rescisória.

Sustenta haver quitado no prazo legal as verbas rescisórias e que

teria procedido à anotação da dispensa na CTPS digital da autora,

circunstância que dispensa a eventual entrega de documentos para

a liberação do FGTS e habilitação junto ao seguro-desemprego.

Aduz, ademais, que o ACT celebrado estabelece a obrigatoriedade

da homologação da rescisão, pelo que eventual atraso na aludida

chancela sindical não lhe pode ser imputada.

Analiso.

Verdadeiramente, tem-se que o atraso no fornecimento dos

documentos rescisórios, principalmente guias para habilitação no

seguro-desemprego e chave de conectividade para saque do FGTS,

bem como o pagamento das verbas rescisórias rendem ensejo à

aplicação da multa do art. 477, §8º, da CLT, conforme previsto no §

6º do aludido dispositivo celetista.

Efetivamente, dispõem os aludidos dispositivos:

§ 6o A entrega ao empregado de documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes bem

como o pagamento dos valores constantes do instrumento de

rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias

contados a partir do término do contrato.

8º - A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o

infrator à multa de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao

pagamento da multa a favor do empregado, em valor equivalente ao

seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN,

salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora.

In casu, tem-se que a Reclamante fora demitida em 02/02/22,

sendo que as verbas rescisórias foram quitadas no prazo legal, ou
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seja em 11/02/22, tendo a reclamada comunicado seu desligamento

aos órgãos competentes, como se observa do e-social e da cópia

da CTPS digital (fl. 46/47) quando, inclusive, ficara designado o dia

25 daquele mesmo mês para o levantamento do FGTS (v. fl. 239

dos autos em PDF).

Ora, em verdade, depreende-se que a anotação de baixa do

contrato de trabalho na CTPS basta para o saque do FGTS e

habilitação junto ao seguro-desemprego, sendo desnecessária a

utilização de documentos físicos.

Nesse sentido dispõe o § 10 do art. 477 da CLT, verbis:

"§ 10. A anotação da extinção do contrato na Carteira de Trabalho e

Previdência Social é documento hábil para requerer o benefício do

seguro-desemprego e a movimentação da conta vinculada no

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas hipóteses legais,

desde que a comunicação prevista no caput deste artigo tenha sido

realizada."

De outro bordo, tem-se que, ainda que a Lei 13.456/17 tenha

afastado a necessidade de homologação da rescisão junto ao

sindicato profissional, o Acordo Coletivo de Trabalho celebrado e

vigente no período de 01/09/20 a 31/08/22 (fl. 343/374) obriga a

realização de tal chancela sindical.

Deveras, reza a cláusula 86ª do aludido ACT:

"CLÁUSULA 86º - HOMOLOGAÇÃO

A EMPRESA efetuarão o pagamento dos direitos dos empregados

nos prazos legais e a rescisão contratual será sempre perante a

entidade sindical, respeitando-se os procedimentos estabelecidos

com a mesma, para os contratos acima de 1(um) ano de na

EMPRESA e desde de que não tenha custo de deslocamentos do

representante sindical ou do empregado."

Assim, após adimplidas as verbas rescisórias, restou tão somente a

homologação de sua rescisão perante a entidade Sindical, na forma

do estabelecido na Cláusula normativa.

Em assim, tem-se que o atraso na homologação sindical da

rescisão contratual ocorrida somente em 17/03/22, não decorrera de

culpa patronal, vez que dependente da agenda do sindicato

profissional.

Nesse compasso, indevida a multa rescisória, impondo-se sua

exclusão do condenatório.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos e dar-lhes parcial provimento. Ao da

reclamante, a fim de incluir na condenação os reflexos do PIV -

Prêmio de Incentivo Variável sobre o 13º salário, férias acrescidas

do terço e as horas extras pagas, consoante os comprovantes de

pagamento constantes dos autos. Ao da reclamada, para excluir da

condenação a multa rescisória. De ofício, em razão do efeito

vinculante das decisões exaradas pelo STF em sede de Ação

Declaratória de Inconstitucionalidade, de se reconhecer ser indevido

o pagamento de honorários advocatícios pela parte autora, uma vez

que beneficiária da justiça gratuita, em observância ao disposto na

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 5766/DF.

Mantido o valor arbitrado a condenação.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA SÉTIMA REGIÃO,por unanimidade conhecer dos recursos e dar

-lhes parcial provimento. Ao da reclamante, a fim de incluir na

condenação os reflexos do PIV - Prêmio de Incentivo Variável sobre

o 13º salário, férias acrescidas do terço e as horas extras pagas,

consoante os comprovantes de pagamento constantes dos autos.

Ao da reclamada, para excluir da condenação a multa rescisória. De

ofício, em razão do efeito vinculante das decisões exaradas pelo

STF em sede de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade, de se

reconhecer ser indevido o pagamento de honorários advocatícios

pela parte autora, uma vez que beneficiária da justiça gratuita, em

observância ao disposto na decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 5766/DF. Mantido o valor arbitrado a

condenação.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora
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FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000170-65.2022.5.07.0006
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ZAYRA DA GRACA SANTOS

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRIDO ZAYRA DA GRACA SANTOS

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO DA RECLAMANTE. NATUREZA SALARIAL DA

PARCELA "PROGRAMA DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV" - Nos

termos dos § 2º e 4º do art. 477 da CLT, para ser considerado

prêmio, o pagamento da liberalidade concedida pelo empregador

deve ocorrer em razão de desempenho superior ao ordinariamente

esperado. No presente caso, entretanto, não é possível afirmar que

o PIV era concedido "em razão de desempenho superior ao

ordinariamente esperado no exercício de suas atividades", pelo

contrário, a parcela era paga aos empregados que atingissem

determinada porcentagem de uma meta preestabelecida, não sendo

possível se falar, portanto, em desempenho acima do esperado.

Demais disso, os demonstrativos de pagamento demonstram a

quitação de valores pagos a título de "Incentivo Variável", aliado,

ainda, ao fato de a própria empresa reclamada ter admitido que os

importes variáveis foram utilizados no cálculo das demais verbas, o

que demonstra inequivocamente a natureza salarial dos prêmios

pagos ao empregado em razão do atingimento de metas, como

retribuição pelos serviços realizados, sendo devidos, portanto, os

reflexos respectivos.

DIFERENÇAS DO PIV E EXTRA-BÔNUS. Ante a negativa da

empresa quanto à incorreção no pagamento dessas parcelas, cabia

ao empregado demonstrá-las, especificando em quais meses o PIV

e o Extra Bônus não foram pagos corretamente, por se tratar de fato

constitutivo do direito pleiteado. Incumbia ao reclamante, assim,

comprovar o atingimento das metas estipuladas para o PIV e para o

bônus mencionado, bem assim a ausência de regular quitação

desses prêmios. Contudo, verifica-se que se quedou inerte, não

apresentando qualquer demonstrativo a esse título, o que acarreta o

julgamento da pretensão em seu desfavor.

HORAS EXTRAS. TEMPO ANTERIOR AO REGISTRO DO

PONTO. ÔNUS DA PROVA .  Cediço demandar o labor

extraordinário prova robusta e contundente, cabendo ao autor

comprová-lo, por se tratar de fato constitutivo de seu direito (818, da

CLT c/c 373, I, do NCPC), ônus do qual não se desincumbiu

satisfatoriamente.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A obrigação de indenizar

deve existir quando efetivamente comprovado o dano e

demonstrado o nexo de causalidade entre este e o comportamento

do agente. No caso dos autos, não restou suficientemente

comprovada a prática dos atos ilícitos imputados à reclamada, que

teriam vilipendiado a dignidade do trabalhador, razão pela qual é

indevida a reparação a esse título.

RECURSO DA RECLAMADA. MULTA RESCISÓRIA. ANOTAÇÃO

DA DATA DE TÉRMINO DO CONTRATO DE TRABALHO NA

CTPS E COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES. FGTS

E SEGURO-DESEMPREGO - Depreende-se da leitura do § 10 do

art. 477 da CLT, que a anotação de baixa do contrato de trabalho na

CTPS, aliada à comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes, basta para o saque do FGTS e habilitação junto ao

seguro-desemprego, sendo desnecessária a util ização de

documentos físicos. Assim tendo procedido a reclamada, descabe a

multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.

RELATÓRIO

Trata-se de Recursos Ordinários manejados pelos litigantes em face

da sentença de fl. 1013/1032 dos autos em PDF, através da qual a

MM. 6ª Vara do Trabalho de Fortaleza julgou parcialmente
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procedente a reclamatória, para condenar a reclamada,

TELEFONICA BRASIL S/A, a pagar a multa prevista no Art. 477, §

8º, da CLT, no valor de R$1.212,00, além de honorários

advocatícios no percentual de 10%

.Em suas razões de fl.1035/1071, pretende a reclamante a reforma

sentencial, a fim de que seja reconhecida a natureza salarial da

parcela denominada "PIV", com o pagamento dos reflexos

respectivos. Aponta a ilicitude da política da reclamada quanto ao

pagamento do PIV, pelo que devidas as diferenças respectivas até

o teto máximo - 70% do salário, bem como o pagamento do extra-

bônus, na medida em que era da reclamada o ônus de comprovar

que a reclamante não teria atingido os critérios por ela

estabelecidos para o recebimento de tal rubrica; Pede a

condenação empresarial ao pagamento das horas extras

decorrentes do tempo à disposição antes do login (20 minutos), ante

a comprovação de tal circunstância pela prova produzida nos autos,

bem como a devolução dos descontos efetuados a título de atrasos,

assim como as horas extras decorrentes da não concessão do

intervalo intrajornada de uma hora, em face do labor acima de 6

horas diárias. Sustenta a invalidade do banco de horas. Postula a

indenização por danos morais em face do assédio moral

organizacional sofrido, bem a majoração do percentual deferido a

título de honorários advocatícios.

A Reclamada, por seu turno, em suas razões de fl. 1073/1088,

rechaça o deferimento da multa rescisória.

Contrarrazões apresentadas, respectivamente, pela reclamante e

reclamada, às fl. 1104/1107 e 1109/1173.

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço de ambos os

recursos, à exceção da matéria ventilada no recurso autoral quanto

à invalidade do banco de horas, porquanto matéria inovatória,

arguída somente nas vertentes razões recursais.

MÉRITO

DO RECURSO DA RECLAMANTE

PIV - NATUREZA SALARIAL - REFLEXOS - DIFERENÇAS DO

PIV E EXTRA-BONUS

Roga a Reclamante pela reforma da sentença, a fim de que seja

reconhecida a natureza salarial do PIV, bem como seu pagamento

no teto máximo (70% do salário) e do "extra bônus (21%)", em

todos os meses laborados, a par dos reflexos correspondentes.

Vejamos.

Os demonstrativos de pagamento demonstram o pagamento

habitual de valores pagos a título de "Incentivo Variável", aliado,

ainda, ao fato de a própria recorrente ter admitido que os valores

variáveis foram utilizados no cálculo das férias com 1/3, gratificação

natalina, FGTS e INSS, o que demonstra inequivocamente a

natureza salarial dos valores pagos à empregada em razão do

atingimento de metas, de forma habitual e como retribuição pelos

serviços realizados, nos termos do § 1º do art. 457 da CLT sendo

devidos, portanto, os reflexos respectivos, inclusive sobre horas

extras.

Nesse sentido, os seguintes julgados do C. Tribunal Superior do

Trabalho, que igualmente reconhece a natureza salarial do prêmio

produtividade pago com habitualidade, inclusive com relação ao

PIV, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017 1 - NATUREZA

JURÍDICA DA PARCELA DENOMINADA PIV (PROGRAMA DE

INCENTIVO VARIÁVEL).O entendimento dominante no TST é no

sentido de que, em sendo a parcela "PIV" (Programa de Incentivo

Variável) paga com habitualidade, fica caracterizada sua natureza

salarial. Tal verba não se confunde com comissão, por não ser

salário por unidade de obra, não se aplicando o critério explicitado

na Súmula 340 e Orientação Jurisprudencial 397 da SBDI-1 do TST.

Agravo de inst rumento não prov ido.  2 -  INTERVALO

INTRAJORNADA DE UMA HORA . Nos termos da Súmula 437, IV,

do TST, ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de

trabalho, é devido o gozo do intervalo intrajornada mínimo de uma

hora, obrigando o empregador a remunerar o período para

descanso e alimentação não usufruído como extra, acrescido do

respectivo adicional, na forma prevista no art. 71, caput e § 4.º da

CLT. Agravo de instrumento não provido. 3 - DANO MORAL.

VALOR ARBITRADO. A revisão do quantum indenizatório por esta

Corte somente é possível quando a importância se mostrar

nitidamente exorbitante ou irrisória, o que não se observou nos

autos, em que a indenização por danos morais foi moderadamente

arbitrada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerando a

gravidade do dano (assédio moral organizacional), bem como as

condições da vítima e do ofensor, de modo a atingir sua dupla

função: reparatória e penalizante . Agravo de instrumento não

provido" (AIRR-1531-91.2017.5.09.0021, 2ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT 09/10/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

INTERVALO INTRAJORNADA. A discussão dos autos envolve a

pactuação de intervalo intrajornada superior a uma hora. Assim, não

há falar em ofensa direta e literal aos arts. 71, § 4º, 444 e 468 da
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CLT e os arestos apresentados não abarcam a mesma situação

fática, incidindo os termos da Súmula nº 296, I, do TST como óbice

ao conhecimento do recurso. Agravo de instrumento conhecido e

não provido . 2. PRÊMIO DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV.

PAGAMENTO HABITUAL. NATUREZA SALARIAL. Ante a

demonstração de possível violação do art. 457, § 1º, da CLT,merece

processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. B) RECURSO DE REVISTA. PRÊMIO DE

INCENTIVO VARIÁVEL - PIV. A jurisprudência desta Corte se

posiciona no sentido de que o prêmio, desde que pago com

habitualidade, possui natureza salarial. In casu , conforme

registrado pelo Regional, o prêmio denominado PIV era pago pela

reclamada com habitualidade, devendo ser reconhecida sua

natureza salarial. Recurso de revista conhecido e provido" (ARR-

11495-84.2016.5.09.0008, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 06/03/2020).

PROGRAMA DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV. NATUREZA

JURÍDICA. Consoante acórdão regional, a parcela PIV era paga de

maneira habitual e constituía espécie de prêmio, vinculado ao

atingimento de metas. Constata-se, pois, a sua natureza salarial,

razão pela qual deve integrar a remuneração da reclamante para

todos os efeitos, nos termos do art. 457, § 1º, da CLT. Precedentes.

(Processo: ARR - 893-20.2013.5.09.0661 Data de Julgamento:

11/12/2018, Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, 2ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 14/12/2018)

3 - INTEGRAÇÃO DO PIV (PROGRAMA DE INCENTIVO

VARIÁVEL). Extrai-se do acórdão recorrido que a parcela PIV era

paga de maneira habitual e constituía espécie de prêmio, vinculado

ao atingimento de metas. Dessa forma, ficou configurada a natureza

salarial da parcela, razão pela qual deve integrar a remuneração do

reclamante para todos os efeitos, nos termos do art. 457, § 1º, da

CLT. Precedentes . Recurso de revista não conhecido. (RR-113-

90.2014.5.12.0005, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda

Arantes, DEJT 21/02/2020).

No mesmo sentido, ainda, os seguintes precedentes deste

Regional:

RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA NATUREZA SALARIAL

DA PARCELA "PLANO DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV". No

caso, os demonstrativos demonstram a quitação habitual de valores

pagos a título de "Incentivo Variável", aliado, ainda, ao fato de a

própria recorrente ter admitido que os importes variáveis foram

utilizados no cálculo das férias com 1/3, gratificação natalina, FGTS

e INSS, o que demonstra inequivocamente a natureza salarial dos

prêmios pagos à empregada em razão do atingimento de metas, de

forma habitual e como retribuição pelos serviços realizados, nos

termos do § 1º do art. 457 da CLT sendo devidos, portanto, os

reflexos respectivos. Recurso Ordinário improvido. (TRT da 7ª

Região; Processo: 0000089-60.2020.5.07.0015; Data: 26-10-2021;

Órgão Julgador: Gab. Des. Clóvis Valença Alves Filho - 3ª Turma;

Relator(a): CLÓVIS VALENÇA ALVES FILHO).

DO PRÊMIO EM RAZÃO DO ATINGIMENTO DE METAS.

DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. Segundo a Jurisprudência

do C. Tribunal Superior do Trabalho a parcela prêmio paga em

razão do atingimento de metas e produtividade e de forma habitual,

tem natureza salarial, gerando reflexos nas demais verbas salariais,

sendo irrelevante a nomenclatura que lhe era designada pela

empresa. Sentença confirmada neste ponto. (TRT da 7ª Região;

Processo: 0000881-82.2018.5.07.0015; Data: 19-02-2020; Órgão

Julgador: Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva - 2ª Turma;

Relator(a): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA).

Portanto, não há dúvida de que a verba PIV detém natureza de

salário

Saliente-se que os §§ 2º e 4º do art. 457 da CLT, vigentes ao tempo

da relação empregatícia, cujo início se dera em 13/05/2019

dispõem:

"§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda

de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro,

diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário.

(...)

§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo

empregador em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a

empregado ou a grupo de empregados, em razão de desempenho

superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas

atividades.

No presente caso, entretanto, não é possível afirmar que o PIV era

concedido "em razão de desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades", pelo contrário, a parcela

era paga aos empregados que at ingissem determinada

porcentagem de uma meta preestabelecida, não sendo possível se

falar, portanto, em desempenho acima do esperado.

Desse modo, impõe-se reconhecer o caráter salarial da parcela em

análise.

Quanto à pugna recursal da reclamante, para que haja o pagamento

da verba PIV no teto máximo (70% do salário) e do "extra bônus

(21,0%)", em todos os meses laborados, a par dos reflexos

correspondentes, inassiste-lhe razão.

Conforme a Política PIV, o Programa de Incentivo Variável tem

como objetivo incentivar e reconhecer o desempenho do

colaborador em relação aos resultados, através de uma
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remuneração variável mensal paga em função do atingimento de

metas, conforme os critérios e condições ali definidos. Constitui-se,

assim, em verdadeiro prêmio pago pelo empregador em razão do

atingimento de metas por seus empregados, como forma de

incentivá-los a um bom desempenho.

O Extra Bônus, por sua vez, tem por objetivo incentivar a superação

da meta da célula e reconhecer os melhores desempenhos

individuais e será quitado aos empregados que obtiverem a

colocação "entre os 10% melhores resultados de atingimento final,

conforme ranking recebem como "turbinador" mais 50% do target do

seu PIV (12,5% ou 17,5%) conforme a célula/cargo constante nos

sistemas de RH."

No caso concreto, observo que as fichas financeiras anexadas

demonstram o pagamento do PIV. Por outro lado, não se verifica

nesses documentos nenhum pagamento do Extra Bônus, o que

implica dizer que não foram atingidas as metas necessárias para o

recebimento dessa parcela, que são superiores àquelas do PIV, não

tendo o empregado feito prova de que seus resultados estavam

dentre os 10% melhores.

Portanto, ante a negativa da empresa quanto à incorreção no

pagamento dessas parcelas, cabia ao empregado demonstrá-las,

especificando em quais meses o PIV e o Extra Bônus não foram

pagos corretamente, por se tratar de fato constitutivo do direito

pleiteado. Incumbia à recorrente, assim, comprovar o atingimento

das metas estipuladas para o PIV e para o bônus mencionado, bem

como a ausência de regular quitação desses prêmios. Contudo,

verifico que se quedou inerte, não apresentando qualquer

demonstrativo a esse título, o que acarreta o julgamento da

pretensão em seu desfavor.

Desse modo, ao postular o pagamento do PIV e da parcela 'Extra

Bônus' em seu valor integral, e, sendo incontroverso que o

pagamento das mencionadas rubricas estava condicionado ao

implemento de condições previstas na Política PIV, cabia ao

empregado comprovar que a empresa não procedera ao correto

cálculo do PIV e da parcela 'Extra Bônus', bem como à ausência de

regular quitação desses prêmios, demonstrando, assim, as

diferenças que entendia devidas a esse título, por se tratar de fato

constitutivo de seu direito.

Destaque-se ainda a existência da ferramenta denominada de

Simulador VIP, mediante o qual os operadores podem acompanhar

seus resultados (metas, indicadores e resultados PIV), além de

simular os resultados em cada indicador e consequentemente o

atingimento final atribuindo valores para cada indicador e, caso

verifique a existência de divergência no resultado do PIV, o

empregado tem o dever de informar imediatamente ao superior

imediato ou área que efetue o cálculo dos resultados, para o

imediato ajuste.

No caso, a única testemunha ouvida nestes autos e de indicação

empresarial, deixou certo que "a empresa fornece treinamentos

sobre indicadores, sobre a política de remuneração variável, há

alguns dias exclusivamente para serem explicados os resultados,

como funciona, também já recebem informações de cada indicador,

quando há atualização de PIV (resultado); as metas são divulgadas

antes, os operadores, assim como supervisores recebem por e-mail,

também há uma ferramenta ROBSON que também disponibiliza,

têm também os simuladores de PIV que disponibilizam as metas e o

que está sendo feito no trabalho". .

Por fim, e não menos importante, inexistem nos autos elementos

que indiquem que os critérios do PIV, especificamente no tocante às

pausas - consideradas no critério assiduidade e absenteísmo -,

eram abusivas a ponto de impactarem diretamente na produtividade

e, por conseguinte, no atingimento de metas. Na verdade, além das

pausas legais, havia também a possibilidade de pausas em geral

(resolver problemas pessoais) estas sim, relacionadas à

produtividade e ao esforço individual de cada empregado, não

consistindo em proibição à satisfação de necessidades fisiológicas.

De outro bordo, sustenta a reclamada que os comprovantes de

pagamento atestam o pagamento dos reflexos do PIP sobre 13º

salários, férias e FGTS, pelo que indevida seria a condenação.

Contudo, examinando-se aludidos documentos, observa-se que dali

não se extrai a certeza de que, efetivamente, os reflexos do PIV

foram pagos sobre 13º salários e férias, à mingua de qualquer

menção a tal pagamento, não se podendo aferir, como alega a

reclamada, que tal se dera através das rubricas ali nominadas como

"Média 13º Sal. Valores" e "Médias Férias" e "Médias Férias 1/3".

Nesse sentido, impõe-se condenada a reclamada no pagamento de

aludida rubrica sobre 13º salário e férias mais um terço, uma vez

que já quitados os reflexos sobre o DSR e recolhido sobre o FGTS,

como testificam os preditos documentos de pagamentos.

Também, ressumbra dos mesmos aludidos contracheques que tal

não ocorria com as horas extras, pelo que devidos os reflexos sobre

os valores pagos sob tal título.

Tem-se, ainda, que o PIV não se confunde com comissão, por não

ser salário por unidade de obra, não se aplicando o critério

explicitado na Súmula 340 e Orientação Jurisprudencial 397 da

SBDI-1 do TST. O PIV não possui a mesma natureza das

comissões e não remuneram as horas trabalhadas além da jornada

normal.

HORAS EXTRAS - TEMPO ANTES DE SE LOGAR AO SISTEMA

(20 MINUTOS ANTES) - INTERVALO INTRAJORNADA -

DESCONTOS POR ATRASO

Alega o reclamante que os cartões de ponto juntados pela
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reclamada somente informam o tempo em que o empregado

permanece logado e não todo o tempo de trabalho, na medida em

que, antes de efetuar o login, gastava de 10 a 20 minutos, buscando

uma "PA (Posto de Atendimento), ligando o computador, ajustando

o posto de trabalho, abrindo sistemas e atualizando-se sobre

comunicados da ré".

Sustenta que tais minutos devem ser computados na jornada de

trabalho e pagos como horas extras. Aponta que a prova

emprestada comprovaria tal circunstância.

Demais disso, narra que regularmente ultrapassava sua carga

horária de 6 horas diárias, pelo que deve a reclamada ser

condenada ao pagamento do intervalo intrajornada de uma hora.

Pede, ainda, a devolução dos descontos realizados em face dos

supostos atrasos que, consoante acima historiado, nunca existiram.

Sem razão.

Cediço que o trabalho em regime extraordinário deve ser provado

de forma robusta. Assim, ante a negativa da reclamada de labor

extraordinário além daquele consignado nos cartões de ponto,

competia ao autor o ônus da prova, a teor do art. 818, da CLT, c/c o

art. 373, I, do NCPC, do qual não se desincumbiu satisfatoriamente.

Compulsando-se os autos, observa-se dos cartões de ponto que os

mesmos deixam certo o cumprimento, em regra da jornada diária de

6 horas (36 horas/semanais), com eventuais extrapolações horárias,

cujo pagamento respectivo fora realizado, conforme estampam os

contracheques de fl. 467/540. Eventuais diferenças devidas não

foram apontadas pela reclamante, embora sendo ônus de sua

incumbência.

Demais disso, eventuais descumprimentos da carga horária de seis

horas, como no caso, não modificam o tempo de intervalo a ser

concedido, uma vez que tal excesso de trabalho era regiamente

quitado, não tendo a reclamante apontado, quando de sua

manifestação acerca dos documentos e da defesa, apontado, ainda

que por amostragem, eventuais diferenças

Acerca do alegado período de tempo (10 a 20 Minutos) antes de ser

logar ao sistema, olvidou a reclamante de apresentar qualquer

testemunha nesse sentido.

Frise-se que a prova emprestada por ela juntada aos autos,

consistente de depoimentos de testemunhas ouvidas em processos

diversos, não tratam especificamente do seu caso.

Ainda assim, as testemunhas ali inquiridas, informam fatos que

enfraquecem a tese autoral, deixando certo a existência de dois

sistemas que poderiam ser utilizados para dar início aos trabalhos,

o "avaya", instalado no telefone e o "transfer", instalado no

computador, não havendo o empecilho alegado de que era

necessário aguardar que os postos de atendimento com os

computadores estivessem disponíveis para tanto, uma vez que os

telefones poderiam ser usados com a mesma finalidade.

Nesse sentido as afirmações da testemunha NATHALIA DRUSILLA

MACEDO COSTA, ouvida nos autos do processo nº 00084-

07.2021.5.07.0014, foram bastante esclarecedoras: "que o sistema

avaya era instalado no telefone do operador e era utilizado para se

logarem, atenderem os clientes e marcarem as pausas; que a partir

do momento que faz login no referido sistema o ponto é

considerado como batido; que também era possível logar pelo

sistema transfer, instalado no computador; que acredita que

utilizava mais o sistema avaya para fazer login; que pausa zero é

quando o funcionário batia o ponto pelo sistema avaya enquanto o

sistema transfer não iniciava para fazer atendimento; que o sistema

automaticamente entrava em pausa zero enquanto o sistema

transfer não iniciava após o login pelo avaya; que não havia

possibilidade de operador lançar manualmente a pausa zero, sendo

esta automática por meio de sistema; que a retirada da pausa zero

era feito manualmente pelo funcionário"

De outro bordo, a testemunha apresentada pela reclamada ratifica a

tese defensiva, quanto à inexistência de trabalho antes do registro

do ponto. Vejamos

"foi supervisora da reclamante alguns meses, não tendo certeza do

mês exato, mas acha que foi de 3 a 6 meses, mais para o final do

contrato de trabalho da reclamante; (...) quando as atendentes

chegam à empresa para trabalhar entra na máquina, dá o log in e já

faz o primeiro acesso, pode abrir todas as ferramentas; a atendente

passa o crachá quando entra na empresa, deslocando-se para o PA

(máquina de trabalho); há um dimensionamento todo início de mês,

poucas vezes muda, cada atendente tem uma PA fixa, havendo

PAs de backup, além de diferença de 20/30min entre a saída de um

operador e a entrada de outro; a primeira batida na máquina para

atender o cliente já conta como horário de ponto, mas se por acaso

não conseguir entrar no horário programado, pode registrar no

horário SAP ou justificar ao supervisor o ocorrido e o supervisor

também consegue fazer esse lançamento, inclusive conseguem ver

as informações de contracheques, essas coisas; o horário que vai

para o ponto é o do login; não tem determinação de ler e-mails e

comunicados antes ou depois do login; o sistema que faz o registro

de ponto, SAP, vai conforme as batidas que a atendente vai

fazendo quando loga, mas também pode justificar e há pessoas

específicas que fazem a tratativa do ponto; na época em que

trabalho com a reclamante existia o sistema AVAYA que também

serve para a batida de ponto; da catraca até a última PA, mais

distante, demora 3 ou 4 min; da catraca até a célula em que

trabalhou com a reclamante, tempo mínimo, era de 2min, por aí".

Nesse compasso, nada a deferir, inclusive quanto à devolução dos

valores descontados em face de eventuais atrasos, em face das
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razões acima esposadas.

DOS DANOS MORAIS - ASSÉDIO MORAL

Postula o reclamante o pagamento de indenização por danos

morais, sob o seguinte fundamento:

"A Reclamada adotou práticas que excedem o poder diretivo

decorrente de um contrato de trabalho normal, devendo ser

condenada a indenizar os danos causados ao Reclamante.

(...)

Quiçá a conduta mais gravosa da Reclamada decorre da fórmula de

cálculo de prêmios. Adotando o PIV como complemento de

remuneração, calculado sobre produtividade do empregado, a

Reclamada acabou por criar uma corrente vertical de assédio. Isso

porque o PIV do supervisor depende diretamente da produção de

seus subordinados, conforme anexa política interna do PIV da Ré.

O PIV do supervisor é, em sua totalidade, influenciado pelo

desempenho da equipe. Assim procedendo, a Reclamada busca

garantir que o supervisor fará todo o possível para compelir os

empregados a atingirem as metas estabelecidas. No afã de não

perder sua premiação, os supervisores adotam práticas humilhantes

e degradantes.

O supervisor, por essa razão, controla firmemente as pausas dos

empregados para banheiro. Quaisquer pausas acionadas, inclusive

para se ausentar para o banheiro ou aquelas decorrentes de falhas

sistêmicas da própria Reclamada, afetam o cálculo do PIV do

empregado e do supervisor. Importante ressaltar que o sistema da

Ré indica, em tempo real, as pausas que os subordinados fazem,

também sinalizando, imediatamente, o chamado "estouro de pausa"

O estouro da pausa, por sua vez, gera fortes repreensões por parte

do supervisor, que vê sua premiação diminuindo. As condutas

tomadas são muitas, como advertências verbais ou, até mesmo,

ameaças. Há, inclusive, casos em que o supervisor vai até o

banheiro buscar o empregado, invadindo sua intimidade e seus

direitos mais basilares".

A Sentença indeferiu a postulação, nos seguintes termos:

"Do assédio moral

Requer a reclamante, também, a condenação da reclamada ao

pagamento de indenização pelos danos morais sofridos em

razão do assédio moral praticado contra si por seus

supervisores, decorrente da restrição à utilização dos

banheiros, pressão para o atingimento de metas e divulgação

dos seus resultados individuais.

Analiso.

O art. 5º, incisos V e X, da CF/88, c/c arts. 186 e 927 do Código

Civil de 2002, garantem ao ofendido o direito a indenização por

danos morais, em razão de ofensa a atributos da personalidade

do indivíduo.

Tratando-se de modalidade de responsabilidade civil, exigível a

presença cumulativa dos seguintes requisitos: ato culposo ou

doloso do ofensor; dano de natureza extrapatrimonial; e nexo

causal.

Entendo que a prova produzida foi frágil, não havendo

declarações contundentes das testemunhas cujos

depoimentos foram juntados pela reclamante a título de prova

emprestada acerca do afirmado assédio moral, nem outras

provas que indiquem sua ocorrência.

Indefiro o pleito".

Impõe-se mantido o indeferimento do pleito.

Efetivamente, para a caracterização do dano moral ou material

indenizável, há de se haver a prática, pelo agente, de um ato ilícito,

doloso ou culposo (artigos 186 e 187 do CC/2002), causador de um

dano, nos termos do art. 927 do então vigente Código Civil.

Portanto, quer se trate de dano moral, quer de dano material, a

obrigação de indenizar somente pode existir quando efetivamente

comprovado o dano e demonstrado o nexo de causalidade entre

este e o comportamento do agente. Ressalvada a hipótese prevista

no parágrafo único do citado dispositivo legal, inaplicável ao caso

em comento, faz-se necessária a comprovação da responsabilidade

do agente pela ofensa ao bem jurídico protegido.

Na hipótese em exame, o pleito indenizatório por dano moral está

fundado, dentre outros, na alegação de que os critérios eleitos pela

reclamada para o pagamento do PIV acabaram por criar uma

corrente vertical de assédio, na medida em que o PIV do supervisor

depende diretamente da produção de cada empregado, fazendo

com que aquele adote práticas humilhantes e degradantes com os

subordinados.

Contudo, como já exposto em tópico precedente, "inexistem nos

autos elementos que indiquem que os cri térios do PIV,

especificamente no tocante às pausas - consideradas no critério

assiduidade e absenteísmo -, eram abusivas a ponto de impactarem

diretamente na produtividade e, por conseguinte, no atingimento de

metas. Na verdade, além das pausas legais, havia também a

possibilidade de pausas em geral (resolver problemas pessoais)

estas sim, relacionadas à produtividade e ao esforço individual de

cada empregado, não consistindo em proibição à satisfação de

necessidades fisiológicas".

De outro bordo, tem-se que as declarações das testemunhas

ouvidas em autos diversos e adotados como prova emprestada,

embora informem a restrição das idas ao banheiro foram ali

rechaçadas pela prova congênere apresentada pela parte contrária

naqueles mesmos autos.

Demais disso, nos vertentes autos, a reclamante olvidou apresentar

qualquer prova testemunhal.
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Vê-se, assim, que a prova produzida não é suficientemente robusta

a confirmar a alegação da inicial de que tenha sofrido assédio moral

com a existência de restrições ao uso do banheiro.

Demais disso, entendo que a exigência de metas, por si só, não

conduz à conclusão de que tenha havido assédio moral. Inexiste a

comprovação de fato concreto que possa configurar tratamento

inadequado quanto à exigência do cumprimento daquelas pelo

reclamante, não havendo elementos que demonstrem a conduta

ilícita do empregador.

Cumpre ressaltar, que uma das características fundamentais do

assédio moral é que as condutas do assediador, via de regra, não

se relacionam com a prestação do trabalho em si, mas ultrapassam

os limites razoáveis da cobrança de metas e de trabalho, atingindo

o empregado em sua dignidade como pessoa humana e

trabalhador, a ponto de causar danos em sua autoestima e

desempenho na vida profissional, social e pessoal. Tais condições,

todavia, não estão demonstradas no caso dos autos.

Desta forma, não demonstrada a ocorrência de conduta abusiva,

incabível a reparação por dano moral.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  -  M A J O R A Ç Ã O  -

I N D E F E R I M E N T O

Intenta a reclamante majorar o percentual de honorários

advocatícios deferido na Sentença.

A Vertente ação fora ajuizada em 25 de fevereiro de 2022, após,

portanto a vigência da Lei 13.467/17. Assim, quanto aos honorários

advocatícios, dispõe o Art. 791- A, da CLT que poderão ser fixados

entre cinco e quinze por cento, litteris:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa".

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Em assim, cotejando-se as disposições acima com as

circunstâncias do vertente processo, tem-se por razoável o

deferimento da verba honorária no percentual fixado no Decisum.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO BENEFICIÁRIO

DA JUSTIÇA GRATUITA - DECISÃO DO STF EXCLUSÃO DE

OFÍCIO

A Reclamatória fora ajuizada após a chamada "Reforma

Trabalhista".

Considerando a força vinculante da decisão proferida pelo E. STF

no julgamento da ADI nº 5766/DF, em que declarada a

inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, de se

reconhecer, de ofício, que não há cabida para a condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

DO RECURSO DA RECLAMADA

MULTA RESCISÓRIA

Intenta a reclamada excluir do condenatório a multa rescisória.

Sustenta haver quitado no prazo legal as verbas rescisórias e que

teria procedido à anotação da dispensa na CTPS digital da autora,

circunstância que dispensa a eventual entrega de documentos para

a liberação do FGTS e habilitação junto ao seguro-desemprego.

Aduz, ademais, que o ACT celebrado estabelece a obrigatoriedade

da homologação da rescisão, pelo que eventual atraso na aludida

chancela sindical não lhe pode ser imputada.

Analiso.

Verdadeiramente, tem-se que o atraso no fornecimento dos

documentos rescisórios, principalmente guias para habilitação no

seguro-desemprego e chave de conectividade para saque do FGTS,

bem como o pagamento das verbas rescisórias rendem ensejo à

aplicação da multa do art. 477, §8º, da CLT, conforme previsto no §

6º do aludido dispositivo celetista.

Efetivamente, dispõem os aludidos dispositivos:

§ 6o A entrega ao empregado de documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes bem

como o pagamento dos valores constantes do instrumento de

rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias

contados a partir do término do contrato.

8º - A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o

infrator à multa de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao

pagamento da multa a favor do empregado, em valor equivalente ao

seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN,

salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora.

In casu, tem-se que a Reclamante fora demitida em 02/02/22,

sendo que as verbas rescisórias foram quitadas no prazo legal, ou

seja em 11/02/22, tendo a reclamada comunicado seu desligamento
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aos órgãos competentes, como se observa do e-social e da cópia

da CTPS digital (fl. 46/47) quando, inclusive, ficara designado o dia

25 daquele mesmo mês para o levantamento do FGTS (v. fl. 239

dos autos em PDF).

Ora, em verdade, depreende-se que a anotação de baixa do

contrato de trabalho na CTPS basta para o saque do FGTS e

habilitação junto ao seguro-desemprego, sendo desnecessária a

utilização de documentos físicos.

Nesse sentido dispõe o § 10 do art. 477 da CLT, verbis:

"§ 10. A anotação da extinção do contrato na Carteira de Trabalho e

Previdência Social é documento hábil para requerer o benefício do

seguro-desemprego e a movimentação da conta vinculada no

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas hipóteses legais,

desde que a comunicação prevista no caput deste artigo tenha sido

realizada."

De outro bordo, tem-se que, ainda que a Lei 13.456/17 tenha

afastado a necessidade de homologação da rescisão junto ao

sindicato profissional, o Acordo Coletivo de Trabalho celebrado e

vigente no período de 01/09/20 a 31/08/22 (fl. 343/374) obriga a

realização de tal chancela sindical.

Deveras, reza a cláusula 86ª do aludido ACT:

"CLÁUSULA 86º - HOMOLOGAÇÃO

A EMPRESA efetuarão o pagamento dos direitos dos empregados

nos prazos legais e a rescisão contratual será sempre perante a

entidade sindical, respeitando-se os procedimentos estabelecidos

com a mesma, para os contratos acima de 1(um) ano de na

EMPRESA e desde de que não tenha custo de deslocamentos do

representante sindical ou do empregado."

Assim, após adimplidas as verbas rescisórias, restou tão somente a

homologação de sua rescisão perante a entidade Sindical, na forma

do estabelecido na Cláusula normativa.

Em assim, tem-se que o atraso na homologação sindical da

rescisão contratual ocorrida somente em 17/03/22, não decorrera de

culpa patronal, vez que dependente da agenda do sindicato

profissional.

Nesse compasso, indevida a multa rescisória, impondo-se sua

exclusão do condenatório.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos e dar-lhes parcial provimento. Ao da

reclamante, a fim de incluir na condenação os reflexos do PIV -

Prêmio de Incentivo Variável sobre o 13º salário, férias acrescidas

do terço e as horas extras pagas, consoante os comprovantes de

pagamento constantes dos autos. Ao da reclamada, para excluir da

condenação a multa rescisória. De ofício, em razão do efeito

vinculante das decisões exaradas pelo STF em sede de Ação

Declaratória de Inconstitucionalidade, de se reconhecer ser indevido

o pagamento de honorários advocatícios pela parte autora, uma vez

que beneficiária da justiça gratuita, em observância ao disposto na

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 5766/DF.

Mantido o valor arbitrado a condenação.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA SÉTIMA REGIÃO,por unanimidade conhecer dos recursos e dar

-lhes parcial provimento. Ao da reclamante, a fim de incluir na

condenação os reflexos do PIV - Prêmio de Incentivo Variável sobre

o 13º salário, férias acrescidas do terço e as horas extras pagas,

consoante os comprovantes de pagamento constantes dos autos.

Ao da reclamada, para excluir da condenação a multa rescisória. De

ofício, em razão do efeito vinculante das decisões exaradas pelo

STF em sede de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade, de se

reconhecer ser indevido o pagamento de honorários advocatícios

pela parte autora, uma vez que beneficiária da justiça gratuita, em

observância ao disposto na decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 5766/DF. Mantido o valor arbitrado a

condenação.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.
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RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000105-70.2022.5.07.0006
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ANTONIA JOYCE SILVA BATISTA

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO
COSTA FILHO(OAB: 31703/CE)

RECORRIDO RAFAELLA BOTELHO PASSOS

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA JOYCE SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RELATÓRIO

Dispensado o relatório. Lei nº 9.957/2000 (art. 852-I, IV)

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

MÉRITO

Através da sentença de ID. 5ecc8a2, a MM. 6ª Vara do Trabalho de

Fortaleza julgou PROCEDENTES EM PARTE a presente

reclamação, para condenar a reclamada, RAFAELLA BOTELHO

PASSOS, a pagar à reclamante, ANTÔNIA JOYCE SILVA

BATISTA, as seguintes parcelas: 13º salário proporcional de 2022

(1/12); férias proporcionais (2/12) do período aquisitivo de

2021/2022 com o terço constitucional; FGTS de todo o período de

vínculo, mas deduzida a importância já recolhida segundo os

documentos de ID af868da, páginas 03/04, e com a ressalva de que

a verba fundiária não incide sobre as férias concedidas, e multa do

artigo 477, § 8º, da CLT.

Em seguida, através da sentença (ID. cd30c30) proferida em sede

de embargos de declaração, determinou o MM. Juízo "a quo" a

compensação do aviso prévio de 30 dias não concedido pela

empregada (R$ 1.212,00) com o valor objeto da condenação .

Irresignada, recorre ordinariamente a reclamante (razões de ID.

15896dc), requerendo o reconhecimento de que o término da

relação empregatícia entre as partes ocorreu por dispensa

imotivada, a fim de que seja a reclamada condenada ao pagamento

das verbas decorrentes desta modalidade de rescisão. Pugna pela

procedência total da ação.

Contrarrazões sob ID. 3445720.

Analisa-se.

Considerando que o vertente feito tramita pelo Rito Sumaríssimo,

sobreleva transcrever o preceituado no §1º, IV, do Art. 895 da CLT,

que trata do Recurso Ordinário interposto em processos da espécie:

"Art. 895 - Cabe recurso ordinário para a instância superior:

(...)

§ 1º - Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o

recurso ordinário:

(...)

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento,

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando

tal circunstância, servirá de acórdão."

Examinando-se os autos, depreende-se que a sentença recorrida

apreciou de forma minudente e judiciosa todas as questões

controvertidas suscitadas pelas partes litigantes, à luz da prova

reunida no processo, sem merecer, portanto, o mais mínimo

reproche.

Diante disso, transcrevem-se os fundamentos decisórios da

sentença, ora endossados:

"DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DO PERÍODO

CLANDESTINO, DO PEDIDO DE AFASTAMENTO DO SERVIÇO

SEM PREJUÍZO DA REMUNERAÇÃO E DO TÉRMINO DO

CONTRATO DE TRABALHO.

A reclamante alega que foi contratada em 16/11/2021, para exercer

a função de doméstica, mas que apenas em 06/12/2021 o vínculo

foi registrado na CTPS. De fato, o recibo de pagamento de ID

af868da, página 05, juntado pela própria reclamada, comprova a

prestação dos serviços de doméstica desde 16/11 /2021.

Sob outro enfoque, observa-se no laudo do exame de

ultrassonografia obstétrica de ID c482cc4 que em 13/01/2022 a

reclamante estava com 12 semanas de gestação, sendo

incontroverso que não trabalhou no mês de janeiro de 2022. Na

mensagem enviada por whatsapp e juntada no ID b6cbdb8, página

03, a reclamante afirma que irá se afastar do serviço sob a alegação

de que, por conta do seu filho, teme ser contaminada por "essa
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doença", no ônibus.

Presume-se que a moléstia a que se refere é a COVID-19, já que na

inicial a reclamante justifica suas ausências, dentre outros motivos,

em razão da pandemia.

Considero que a mensagem foi enviada no dia 24/01/2022, como

informado na contestação (ID 3d33115, página 18), já que a autora,

em réplica, não informou outra data. Nesse contexto e tendo em

vista que a empregada, em seu depoimento pessoal, confessou

"que na verdade, não queria voltar para o trabalho", considero que

houve pedido de demissão em 24/01/2022. Não há que se falar em

abandono de emprego, pois inexistiram 30 dias de faltas

injustificadas.

Além disso, a própria reclamada, em sua contestação (ID 3d33115,

página 10), ao afirmar que sempre foi compreensiva com as

ausências da reclamante e que nunca efetuou descontos no salário,

perdoou-as tacitamente.

É importante ressaltar que o artigo 1º, da Lei nº. 14.151/2021, com a

redação vigente à época dos fatos (anterior à Lei nº. 14.311 /2022),

determinava que as empregadas gestantes deveriam permanecer

afastadas das at iv idades presenciais,  sem prejuízo da

remuneração, enquanto durasse o estado de Emergência em Saúde

Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente do coronavírus

SARS-CoV-2. O ESPIN, contudo, terminou na data de 22/05/2022,

quando entrou em vigor a Portaria nº. 913, de 22/04/2022, do

Ministério da Saúde, motivo por que resta impossível, no presente

momento, determinar que a reclamante permaneça afastada de

suas atividades e recebendo salário.

Tampouco é possível considerar que houve dispensa imotivada, já

que restou caracterizado pedido de demissão. Portanto, condeno a

reclamada apenas a retificar a data de admissão na CTPS digital,

para que conste o dia 16/11/2021.

DO SALDO DE SALÁRIO, DO AVISO PRÉVIO, DOS 13º

SALÁRIOS, DAS FÉRIAS, DO FGTS+40% E DA INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DESEMPREGO.

Como já exposto, a reclamante foi empregada da reclamada entre

16/11/2021 e 24/01 /2022, tendo exercido a função de doméstica.

Isso posto e considerando-se que houve pedido de demissão,

indefiro o aviso prévio indenizado, a multa de 40% sobre o FGTS e

a habilitação no seguro-desemprego ou indenização equivalente.

Indevido também o 13º salário proporcional de 2023 e as férias

proporcionais do período aquisitivo de 2022/2023, já que o pedido

de demissão ocorreu antes do período aquisitivo das referidas férias

e não havia mais vínculo de emprego em 2023.

Quanto ao saldo de salário de cinco dias de janeiro de 2022, não é

devido porque foi quitado em valor superior ao requerido, conforme

demonstrativo de pagamento de ID af868da, página 04, cuja

validade não foi impugnada em réplica.

Nesta, contraditoriamente, a reclamante apenas informa que nada

cobra em relação ao salário de janeiro de 2022, o que reforça a

conclusão de que nada é devido. Sob outro enfoque, tendo em vista

que as faltas legais e justificadas não devem ser abatidas do cálculo

da gratificação natalina, conforme dispõe o artigo 2º, da Lei nº.

4.090/1960, tem-se que as que foram abonadas pela empregadora

também não podem ser deduzidas.

O mesmo raciocínio aplica-se às férias e ao FGTS, já que os dias

de faltas perdoadas caracterizam interrupção do contrato de

trabalho, razão pela qual as mencionadas verbas são devidas

mesmo inexistindo a efetiva prestação dos serviços. Isso posto e

ante a ausência de prova de quitação, condeno a reclamada ao

pagamento das seguintes parcelas, nos limites dos pedidos: 13º

salário proporcional de 2022 (1/12), férias proporcionais (2/12) do

período aquisitivo de 2021/2022 com o terço constitucional e FGTS

de todo o período de vínculo, mas deduzida a importância já

recolhida segundo os documentos de ID af868da, páginas 03/04, e

com a ressalva de que a verba fundiária não incide sobre as férias

concedidas, dada a natureza indenizatória destas. Nesse sentido

está a OJ nº. 195 da SDI-I, do TST. Como houve pedido de

demissão, o FGTS deve ser depositado na conta vinculada da

reclamante.

DO SALÁRIO DO PERÍODO DE ESTABILIDADE.

Indefiro, pois tendo havido pedido de demissão, não há que se falar

em estabilidade decorrente da gravidez da autora.

DAS MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT.

Indefiro a multa do artigo 467 da CLT, pois todas as parcelas

requeridas são controversas. Por outro lado, tendo em vista o

inadimplemento, até a presente data, das verbas rescisórias, sem

que a multa tenha decorrido de culpa da autora, defiro a multa do

artigo 477, § 8º, da CLT, aplicável subsidiariamente às domésticas

por força do artigo 19 da Lei Complementar nº. 150/2015."

(...)

Sentença de embargos de declaração

(...)

2. DO MÉRITO. A embargante, atendendo ao disposto no artigo 767

consolidado, requereu em sua contestação, parágrafos 85 e 95, que

o montante objeto de eventual condenação fosse compensado com

o valor do aviso prévio não concedido pela reclamante, o que, de

fato, não foi apreciado por este juízo. A fim de sanar a omissão

constatada, assevera-se que a reclamante pediu demissão, como já

explicitado na sentença embargada, mas não há prova de que

tenha concedido o aviso prévio à sua empregadora, o que autoriza

esta a descontar a importância daquele, como preceitua o artigo

487, § 2º, da CLT. Isso posto, julgo procedente os embargos para
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determinar que o quantum debeatur seja compensado com o

montante equivalente ao aviso prévio de 30 dias, o que corresponde

a R$ 1.212,00, já que não há sequer alegação de que a empregada

recebesse salário maior que o mínimo legal.

3. POSTO ISSO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por RAFAELLA BOTELHO PASSOS, nos autos da

reclamação trabalhista que lhe move ANTÔNIA JOYCE SILVA

BATISTA, e DOULHES PROVIMENTO para, sanando a omissão

apontada, determinar a compensação do aviso prévio de 30 dias

não concedido pela empregada (R$ 1.212,00) com o valor objeto da

condenação.

Remetam-se os autos ao setor de cálculos para adequação da

conta de liquidação e estabelecimento do novo montante

condenatório e das custas processuais. Após, notifiquem-se as

partes acerca da presente decisão e dos cálculos, quando voltará a

fluir o prazo recursal."

Nada a reformar, portanto.

CONCLUSÃO DO VOTO

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, negar-

lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios

fundamentos, a teor do art. 895, IV, da CLT.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer do recurso e no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo-se a sentença por seus próprios

fundamentos, a teor do art.  895, IV, da CLT.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000105-70.2022.5.07.0006
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ANTONIA JOYCE SILVA BATISTA

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO
COSTA FILHO(OAB: 31703/CE)

RECORRIDO RAFAELLA BOTELHO PASSOS

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA BOTELHO PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RELATÓRIO

Dispensado o relatório. Lei nº 9.957/2000 (art. 852-I, IV)

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

MÉRITO

Através da sentença de ID. 5ecc8a2, a MM. 6ª Vara do Trabalho de

Fortaleza julgou PROCEDENTES EM PARTE a presente

reclamação, para condenar a reclamada, RAFAELLA BOTELHO

PASSOS, a pagar à reclamante, ANTÔNIA JOYCE SILVA
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BATISTA, as seguintes parcelas: 13º salário proporcional de 2022

(1/12); férias proporcionais (2/12) do período aquisitivo de

2021/2022 com o terço constitucional; FGTS de todo o período de

vínculo, mas deduzida a importância já recolhida segundo os

documentos de ID af868da, páginas 03/04, e com a ressalva de que

a verba fundiária não incide sobre as férias concedidas, e multa do

artigo 477, § 8º, da CLT.

Em seguida, através da sentença (ID. cd30c30) proferida em sede

de embargos de declaração, determinou o MM. Juízo "a quo" a

compensação do aviso prévio de 30 dias não concedido pela

empregada (R$ 1.212,00) com o valor objeto da condenação .

Irresignada, recorre ordinariamente a reclamante (razões de ID.

15896dc), requerendo o reconhecimento de que o término da

relação empregatícia entre as partes ocorreu por dispensa

imotivada, a fim de que seja a reclamada condenada ao pagamento

das verbas decorrentes desta modalidade de rescisão. Pugna pela

procedência total da ação.

Contrarrazões sob ID. 3445720.

Analisa-se.

Considerando que o vertente feito tramita pelo Rito Sumaríssimo,

sobreleva transcrever o preceituado no §1º, IV, do Art. 895 da CLT,

que trata do Recurso Ordinário interposto em processos da espécie:

"Art. 895 - Cabe recurso ordinário para a instância superior:

(...)

§ 1º - Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o

recurso ordinário:

(...)

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento,

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando

tal circunstância, servirá de acórdão."

Examinando-se os autos, depreende-se que a sentença recorrida

apreciou de forma minudente e judiciosa todas as questões

controvertidas suscitadas pelas partes litigantes, à luz da prova

reunida no processo, sem merecer, portanto, o mais mínimo

reproche.

Diante disso, transcrevem-se os fundamentos decisórios da

sentença, ora endossados:

"DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DO PERÍODO

CLANDESTINO, DO PEDIDO DE AFASTAMENTO DO SERVIÇO

SEM PREJUÍZO DA REMUNERAÇÃO E DO TÉRMINO DO

CONTRATO DE TRABALHO.

A reclamante alega que foi contratada em 16/11/2021, para exercer

a função de doméstica, mas que apenas em 06/12/2021 o vínculo

foi registrado na CTPS. De fato, o recibo de pagamento de ID

af868da, página 05, juntado pela própria reclamada, comprova a

prestação dos serviços de doméstica desde 16/11 /2021.

Sob outro enfoque, observa-se no laudo do exame de

ultrassonografia obstétrica de ID c482cc4 que em 13/01/2022 a

reclamante estava com 12 semanas de gestação, sendo

incontroverso que não trabalhou no mês de janeiro de 2022. Na

mensagem enviada por whatsapp e juntada no ID b6cbdb8, página

03, a reclamante afirma que irá se afastar do serviço sob a alegação

de que, por conta do seu filho, teme ser contaminada por "essa

doença", no ônibus.

Presume-se que a moléstia a que se refere é a COVID-19, já que na

inicial a reclamante justifica suas ausências, dentre outros motivos,

em razão da pandemia.

Considero que a mensagem foi enviada no dia 24/01/2022, como

informado na contestação (ID 3d33115, página 18), já que a autora,

em réplica, não informou outra data. Nesse contexto e tendo em

vista que a empregada, em seu depoimento pessoal, confessou

"que na verdade, não queria voltar para o trabalho", considero que

houve pedido de demissão em 24/01/2022. Não há que se falar em

abandono de emprego, pois inexistiram 30 dias de faltas

injustificadas.

Além disso, a própria reclamada, em sua contestação (ID 3d33115,

página 10), ao afirmar que sempre foi compreensiva com as

ausências da reclamante e que nunca efetuou descontos no salário,

perdoou-as tacitamente.

É importante ressaltar que o artigo 1º, da Lei nº. 14.151/2021, com a

redação vigente à época dos fatos (anterior à Lei nº. 14.311 /2022),

determinava que as empregadas gestantes deveriam permanecer

afastadas das at iv idades presenciais,  sem prejuízo da

remuneração, enquanto durasse o estado de Emergência em Saúde

Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente do coronavírus

SARS-CoV-2. O ESPIN, contudo, terminou na data de 22/05/2022,

quando entrou em vigor a Portaria nº. 913, de 22/04/2022, do

Ministério da Saúde, motivo por que resta impossível, no presente

momento, determinar que a reclamante permaneça afastada de

suas atividades e recebendo salário.

Tampouco é possível considerar que houve dispensa imotivada, já

que restou caracterizado pedido de demissão. Portanto, condeno a

reclamada apenas a retificar a data de admissão na CTPS digital,

para que conste o dia 16/11/2021.

DO SALDO DE SALÁRIO, DO AVISO PRÉVIO, DOS 13º

SALÁRIOS, DAS FÉRIAS, DO FGTS+40% E DA INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DESEMPREGO.

Como já exposto, a reclamante foi empregada da reclamada entre

16/11/2021 e 24/01 /2022, tendo exercido a função de doméstica.

Isso posto e considerando-se que houve pedido de demissão,
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indefiro o aviso prévio indenizado, a multa de 40% sobre o FGTS e

a habilitação no seguro-desemprego ou indenização equivalente.

Indevido também o 13º salário proporcional de 2023 e as férias

proporcionais do período aquisitivo de 2022/2023, já que o pedido

de demissão ocorreu antes do período aquisitivo das referidas férias

e não havia mais vínculo de emprego em 2023.

Quanto ao saldo de salário de cinco dias de janeiro de 2022, não é

devido porque foi quitado em valor superior ao requerido, conforme

demonstrativo de pagamento de ID af868da, página 04, cuja

validade não foi impugnada em réplica.

Nesta, contraditoriamente, a reclamante apenas informa que nada

cobra em relação ao salário de janeiro de 2022, o que reforça a

conclusão de que nada é devido. Sob outro enfoque, tendo em vista

que as faltas legais e justificadas não devem ser abatidas do cálculo

da gratificação natalina, conforme dispõe o artigo 2º, da Lei nº.

4.090/1960, tem-se que as que foram abonadas pela empregadora

também não podem ser deduzidas.

O mesmo raciocínio aplica-se às férias e ao FGTS, já que os dias

de faltas perdoadas caracterizam interrupção do contrato de

trabalho, razão pela qual as mencionadas verbas são devidas

mesmo inexistindo a efetiva prestação dos serviços. Isso posto e

ante a ausência de prova de quitação, condeno a reclamada ao

pagamento das seguintes parcelas, nos limites dos pedidos: 13º

salário proporcional de 2022 (1/12), férias proporcionais (2/12) do

período aquisitivo de 2021/2022 com o terço constitucional e FGTS

de todo o período de vínculo, mas deduzida a importância já

recolhida segundo os documentos de ID af868da, páginas 03/04, e

com a ressalva de que a verba fundiária não incide sobre as férias

concedidas, dada a natureza indenizatória destas. Nesse sentido

está a OJ nº. 195 da SDI-I, do TST. Como houve pedido de

demissão, o FGTS deve ser depositado na conta vinculada da

reclamante.

DO SALÁRIO DO PERÍODO DE ESTABILIDADE.

Indefiro, pois tendo havido pedido de demissão, não há que se falar

em estabilidade decorrente da gravidez da autora.

DAS MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT.

Indefiro a multa do artigo 467 da CLT, pois todas as parcelas

requeridas são controversas. Por outro lado, tendo em vista o

inadimplemento, até a presente data, das verbas rescisórias, sem

que a multa tenha decorrido de culpa da autora, defiro a multa do

artigo 477, § 8º, da CLT, aplicável subsidiariamente às domésticas

por força do artigo 19 da Lei Complementar nº. 150/2015."

(...)

Sentença de embargos de declaração

(...)

2. DO MÉRITO. A embargante, atendendo ao disposto no artigo 767

consolidado, requereu em sua contestação, parágrafos 85 e 95, que

o montante objeto de eventual condenação fosse compensado com

o valor do aviso prévio não concedido pela reclamante, o que, de

fato, não foi apreciado por este juízo. A fim de sanar a omissão

constatada, assevera-se que a reclamante pediu demissão, como já

explicitado na sentença embargada, mas não há prova de que

tenha concedido o aviso prévio à sua empregadora, o que autoriza

esta a descontar a importância daquele, como preceitua o artigo

487, § 2º, da CLT. Isso posto, julgo procedente os embargos para

determinar que o quantum debeatur seja compensado com o

montante equivalente ao aviso prévio de 30 dias, o que corresponde

a R$ 1.212,00, já que não há sequer alegação de que a empregada

recebesse salário maior que o mínimo legal.

3. POSTO ISSO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por RAFAELLA BOTELHO PASSOS, nos autos da

reclamação trabalhista que lhe move ANTÔNIA JOYCE SILVA

BATISTA, e DOULHES PROVIMENTO para, sanando a omissão

apontada, determinar a compensação do aviso prévio de 30 dias

não concedido pela empregada (R$ 1.212,00) com o valor objeto da

condenação.

Remetam-se os autos ao setor de cálculos para adequação da

conta de liquidação e estabelecimento do novo montante

condenatório e das custas processuais. Após, notifiquem-se as

partes acerca da presente decisão e dos cálculos, quando voltará a

fluir o prazo recursal."

Nada a reformar, portanto.

CONCLUSÃO DO VOTO

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, negar-

lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios

fundamentos, a teor do art. 895, IV, da CLT.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer do recurso e no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo-se a sentença por seus próprios

fundamentos, a teor do art.  895, IV, da CLT.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000543-75.2023.5.07.0034
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JOSIMAR ALVES TORRES SERAFIM

ADVOGADO JANAINA GONCALVES DE GOIS
FERREIRA(OAB: 20994/CE)

RECORRIDO GD7 DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO WALBERTON HIGINO PRADO DE
SOUSA(OAB: 23258/CE)

ADVOGADO LUCAS FERREIRA LOBO(OAB:
21781/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR ALVES TORRES SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, "caput", da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, conheço do apelo.

MÉRITO

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo reclamante, JOSIMAR

ALVES TORRES SERAFIM, por via do qual pleiteia a reforma da

sentença de ID. de44722, proferida pela MM. Vara do Trabalho de

Eusébio, que julgou improcedentes os pedidos da vertente

reclamação trabalhista.

Em suas razões (ID. c50cb7b), requer a reforma do decisum para

que seja reconhecido o vínculo de emprego e a recorrida

condenada ao pagamento de todos os valores correspondentes aos

pedidos formulados na exordial.

Não merece reparo a sentença vergastada, senão vejamos.

Nos termos dos artigos 818 da CLT e 373 do CPC, a prova das

alegações incumbe à parte que as formular, cabendo ao autor

demonstrar o fato constitutivo do seu direito e, ao réu, os fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos daquele direito.

Segundo conhecida regra, o ordinário se presume, o extraordinário

se prova. Deste modo, se admite a reclamada, em sua tese

defensiva, a prestação do serviço, negando, contudo, a existência

do vínculo de emprego, a ela incumbe provar que se tratava de

outra relação jurídica (CPC, 373, II, c/c CLT, 818).

Do conjunto probatório trazido ao bojo dos autos, conclui-se que

não restou demonstrada a existência de liame empregatício entre as

partes, porquanto ausentes os requisitos essenciais à sua

configuração, quais sejam, a pessoalidade, e especialmente, in

casu, a subordinação.

Ressalte-se, ademais, que, segundo autoriza o princípio do livre

convencimento motivado, o magistrado, a partir do caso concreto

que lhe foi posto e após a apresentação de provas e argumentos

dispostos pelas partes, possui liberdade para decidir acerca de seu

conteúdo da forma que considerar mais adequada - conforme seu

convencimento - e dentro dos limites impostos pela lei e pela

Constituição, motivando a decisão.

Assim, há de se prestigiar as impressões do Juízo que colheu os

depoimentos das partes, já que o contato da instância "ad quem"

com as provas ocorre de forma indireta, mostrando-se cabível uma

nova apreciação desde que reste caracterizada nítida desproporção

no processo de valoração.

No mais, verifica-se que o MM. Juízo "a quo" analisou detidamente

a questão relativa à configuração da ausência de vínculo

empregatício, apresentando suas razões de forma clara e

convincente, pelo que merece ser mantida a sentença de origem
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por seus próprios fundamentos.

Por conseguinte, adotam-se as razões da sentença para manter o

julgado, conforme abaixo transcrito:

"2 - DA RELAÇÃO DE EMPREGO

A tese da parte autora aduz que o vínculo empregatício firmado

perdurou de 29.02.2016 a 07.11.2022, na função de vendedor

externo, sendo que a CTPS não foi assinada. Afirma que a sua

dispensa se deu sem justa causa e que não lhe foram pagas verbas

rescisórias.

A antítese apresentada pelo reclamado nega a relação de emprego,

afirmando que a relação jurídica havida entre as partes era mera

obrigação civil de prestação de serviço autônomo por parte do autor

- representante comercial, tanto o é que existe nos autos contrato

de prestação de serviço autônomo devidamente formalizado pelas

partes (ID n. 47eccb2).

O Reclamado admitiu, na defesa escrita apresentada, que o

Reclamante lhes prestava serviços como representante comercial,

de forma autônoma, sem subordinação jurídica e com total

liberdade para trabalhar em outros estabelecimentos e estabelecer

o modo de prestação de seus serviços, inclusive não era fiscalizado

qualquer horário de trabalho.

Com efeito, tendo o Reclamado admitido a prestação de serviços,

atraiu para si o ônus de provar a ausência da relação de emprego,

nos moldes do art. 818 da CLT c/c com art. 333 do CPC,

incumbência da qual não se desvencilhou. Da documentação

ofertada pela parte reclamada, verifica-se que há provas de que

ambas as partes concordaram em estabelecer um contrato de

revenda de produtos, intitulado contrato de agência, isto é, uma

espécie de representação comercial.

Inclusive no distrito de ID n. 6e23ee5 há a confirmação por parte de

ambos da referida relação autônoma.

Vale ressaltar que as partes, as quais firmaram o contrato e o

distrato, são capazes, o objeto é lícito e foi observado a forma

prescrita em lei. O que nos resta saber é se, de fato, houve um vício

no consentimento capaz de desnaturar a validade probatória da

referida documentação, como quer fazer crer o autor.

Desta forma, caberá à parte autora comprovar o vício de

consentimento na formalização contratual havida entre as partes, ou

seja, provar que a relação não seria autônoma e sim de emprego,

atraindo, desta forma, a aplicação do princípio do contrato

realidade.

Com relação às provas elaboradas neste sentido, temos duas

provas testemunhas, uma do autor e uma do réu.

O depoimento da testemunha do autor informa que havia

subordinação diante do controle exercido pela empresa nas

atividades desempenhadas pelo depoente e também da autora.

Vejamos o que informa (ID n. 28a25d4): "que exercia a mesma

função do reclamante, vendedor; que não trabalharam juntos,

apenas fizeram o treinamento juntos; que tinham rotas diferentes;

que tinha hora pra entrar e sair; que cumpriam jornada de trabalho

de 8h às 17h, com intervalo intrajornada de 2 horas; que era

controlado pelo supervisor através de aplicativo; que a empresa

dava o roteiro através do aplicativo; que não havia liberdade pra

escolher; que recebia entre R$1.500,00 a R$2.000,00; que tinha as

campanhas, que se batesse a meta poderia ganhar a mais; que as

campanhas eram mensais; que não podia se fazer substituir; que

trabalhava todos os dias; que já recebeu advertência verbal do

supervisor quando faltava ou quando passava um dia sem mandar

pedido o supervisor ligava; que o controle do supervisor era diário;

que acredita que com o reclamante era do mesmo jeito; que o

aplicativo tinha GPS; que só podia tirar pedido se tivesse com

internet e GPS habilitado; que o pagamento era feito até o 5º dia útil

através do cartão Alelo; que o depoente não tinha MEI ou CNPJ,

nem cadastro em conselho profissional; que tinha metas, se não

não chegava a ganhar o salário; que qualquer assunto particular

para resolver tinha que pedir autorização do supervisor; que o

último aplicativo era o Maximus; que se faltasse o supervisor ligava;

que se não vendesse não ganhava; que assinou contrato de

representação comercial; que ninguém obrigou a assinar, mas era

condição pra entrar; que não recebeu cópia do contrato; que não

sabe informar se recebia tudo o que estava no contrato; que não se

recorda quem o convidou para ir à empresa;."

Já a testemunha do réu informa em seu depoimento pessoal (ID n.

28A25d4):"(...) que é comissionado e sua função é vender; que não

remuneração fixa, mas apenas percentuais de comissão sobre a

venda; que não tem registro em conselho profissional; que trabalha

a hora que quer; que não tem jornada de trabalho; que pode

escolher os clientes; que tem os clientes próprios; que não recebe

qualquer roteiro da empresa; que não sabe informar se isso

acontece com todos os representantes comerciais da empresa; que

pode se fazer substituir; que não precisa pedir permissão pra se

ausentar; que assinou contrato de representação comercial; que se

necessário trabalha todos os dias pra empresa; que não conhece

representante na empresa que só receba valor fixo; que

desconhece qualquer representante da empresa com jornada de

trabalho controlada; que tem um aplicativo na empresa para passar

pedidos, mas não sabe informar se tem GPS; que não tem controle

diário do supervisor da empresa; que não sabe informar quais as

atividades do supervisor; que o representante não é responsável

pela entrega dos produtos; que nunca recebeu penalidade; que os

responsáveis pelas entregas são os motoristas e entregadores; que

só recebe comissão; que não recebe premiação; que existe
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campanha que recebe premiação; que a premiação é paga pela

empresa; que o aplicativo que usa é o Maximus; que não trabalhava

de farda."

Das declarações acima da testemunha do réu as informações são

no sentido de não haver qualquer subordinação entre o

representante e a empresa. Tanto o é que poderia modificar as

rotas de clientes sugeridas; estabelecer os dias e horários de

trabalho, bem como se fazer substituir.

Assim, temos dois depoimentos testemunhais capazes de falar a

respeito da relação havida. Uma testemunha informa subordinação

e a outra nega. Assim, os meios de provas testemunhais são

conflitantes, logo inservíveis para dirimir a dúvida havida.

Assim, a conclusão não poderia ser outra que não a de que a autora

não desincumbiu do ônus que se lhe impunha. Isto é, não

conseguiu comprovar que por mais que formalmente tivesse

assinado um contrato de representação comercial, o mesmo era, na

realidade, uma relação de emprego. Assim, não restou

demonstrada a existência de verdadeira relação de emprego entre

as partes.

Não reconheço a relação de emprego, pelo que ficam prejudicadas

todas as demais matérias referentes à questão."

Sentença mantida em sua íntegra.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento, mantendo a

sentença por seus próprios fundamentos, a teor do art. 895, IV, da

CLT.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo-se a sentença por seus próprios

fundamentos, a teor do art.  895, IV, da CLT.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000543-75.2023.5.07.0034
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JOSIMAR ALVES TORRES SERAFIM

ADVOGADO JANAINA GONCALVES DE GOIS
FERREIRA(OAB: 20994/CE)

RECORRIDO GD7 DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO WALBERTON HIGINO PRADO DE
SOUSA(OAB: 23258/CE)

ADVOGADO LUCAS FERREIRA LOBO(OAB:
21781/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GD7 DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, "caput", da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, conheço do apelo.

MÉRITO
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Trata-se de recurso ordinário interposto pelo reclamante, JOSIMAR

ALVES TORRES SERAFIM, por via do qual pleiteia a reforma da

sentença de ID. de44722, proferida pela MM. Vara do Trabalho de

Eusébio, que julgou improcedentes os pedidos da vertente

reclamação trabalhista.

Em suas razões (ID. c50cb7b), requer a reforma do decisum para

que seja reconhecido o vínculo de emprego e a recorrida

condenada ao pagamento de todos os valores correspondentes aos

pedidos formulados na exordial.

Não merece reparo a sentença vergastada, senão vejamos.

Nos termos dos artigos 818 da CLT e 373 do CPC, a prova das

alegações incumbe à parte que as formular, cabendo ao autor

demonstrar o fato constitutivo do seu direito e, ao réu, os fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos daquele direito.

Segundo conhecida regra, o ordinário se presume, o extraordinário

se prova. Deste modo, se admite a reclamada, em sua tese

defensiva, a prestação do serviço, negando, contudo, a existência

do vínculo de emprego, a ela incumbe provar que se tratava de

outra relação jurídica (CPC, 373, II, c/c CLT, 818).

Do conjunto probatório trazido ao bojo dos autos, conclui-se que

não restou demonstrada a existência de liame empregatício entre as

partes, porquanto ausentes os requisitos essenciais à sua

configuração, quais sejam, a pessoalidade, e especialmente, in

casu, a subordinação.

Ressalte-se, ademais, que, segundo autoriza o princípio do livre

convencimento motivado, o magistrado, a partir do caso concreto

que lhe foi posto e após a apresentação de provas e argumentos

dispostos pelas partes, possui liberdade para decidir acerca de seu

conteúdo da forma que considerar mais adequada - conforme seu

convencimento - e dentro dos limites impostos pela lei e pela

Constituição, motivando a decisão.

Assim, há de se prestigiar as impressões do Juízo que colheu os

depoimentos das partes, já que o contato da instância "ad quem"

com as provas ocorre de forma indireta, mostrando-se cabível uma

nova apreciação desde que reste caracterizada nítida desproporção

no processo de valoração.

No mais, verifica-se que o MM. Juízo "a quo" analisou detidamente

a questão relativa à configuração da ausência de vínculo

empregatício, apresentando suas razões de forma clara e

convincente, pelo que merece ser mantida a sentença de origem

por seus próprios fundamentos.

Por conseguinte, adotam-se as razões da sentença para manter o

julgado, conforme abaixo transcrito:

"2 - DA RELAÇÃO DE EMPREGO

A tese da parte autora aduz que o vínculo empregatício firmado

perdurou de 29.02.2016 a 07.11.2022, na função de vendedor

externo, sendo que a CTPS não foi assinada. Afirma que a sua

dispensa se deu sem justa causa e que não lhe foram pagas verbas

rescisórias.

A antítese apresentada pelo reclamado nega a relação de emprego,

afirmando que a relação jurídica havida entre as partes era mera

obrigação civil de prestação de serviço autônomo por parte do autor

- representante comercial, tanto o é que existe nos autos contrato

de prestação de serviço autônomo devidamente formalizado pelas

partes (ID n. 47eccb2).

O Reclamado admitiu, na defesa escrita apresentada, que o

Reclamante lhes prestava serviços como representante comercial,

de forma autônoma, sem subordinação jurídica e com total

liberdade para trabalhar em outros estabelecimentos e estabelecer

o modo de prestação de seus serviços, inclusive não era fiscalizado

qualquer horário de trabalho.

Com efeito, tendo o Reclamado admitido a prestação de serviços,

atraiu para si o ônus de provar a ausência da relação de emprego,

nos moldes do art. 818 da CLT c/c com art. 333 do CPC,

incumbência da qual não se desvencilhou. Da documentação

ofertada pela parte reclamada, verifica-se que há provas de que

ambas as partes concordaram em estabelecer um contrato de

revenda de produtos, intitulado contrato de agência, isto é, uma

espécie de representação comercial.

Inclusive no distrito de ID n. 6e23ee5 há a confirmação por parte de

ambos da referida relação autônoma.

Vale ressaltar que as partes, as quais firmaram o contrato e o

distrato, são capazes, o objeto é lícito e foi observado a forma

prescrita em lei. O que nos resta saber é se, de fato, houve um vício

no consentimento capaz de desnaturar a validade probatória da

referida documentação, como quer fazer crer o autor.

Desta forma, caberá à parte autora comprovar o vício de

consentimento na formalização contratual havida entre as partes, ou

seja, provar que a relação não seria autônoma e sim de emprego,

atraindo, desta forma, a aplicação do princípio do contrato

realidade.

Com relação às provas elaboradas neste sentido, temos duas

provas testemunhas, uma do autor e uma do réu.

O depoimento da testemunha do autor informa que havia

subordinação diante do controle exercido pela empresa nas

atividades desempenhadas pelo depoente e também da autora.

Vejamos o que informa (ID n. 28a25d4): "que exercia a mesma

função do reclamante, vendedor; que não trabalharam juntos,

apenas fizeram o treinamento juntos; que tinham rotas diferentes;

que tinha hora pra entrar e sair; que cumpriam jornada de trabalho

de 8h às 17h, com intervalo intrajornada de 2 horas; que era

controlado pelo supervisor através de aplicativo; que a empresa
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dava o roteiro através do aplicativo; que não havia liberdade pra

escolher; que recebia entre R$1.500,00 a R$2.000,00; que tinha as

campanhas, que se batesse a meta poderia ganhar a mais; que as

campanhas eram mensais; que não podia se fazer substituir; que

trabalhava todos os dias; que já recebeu advertência verbal do

supervisor quando faltava ou quando passava um dia sem mandar

pedido o supervisor ligava; que o controle do supervisor era diário;

que acredita que com o reclamante era do mesmo jeito; que o

aplicativo tinha GPS; que só podia tirar pedido se tivesse com

internet e GPS habilitado; que o pagamento era feito até o 5º dia útil

através do cartão Alelo; que o depoente não tinha MEI ou CNPJ,

nem cadastro em conselho profissional; que tinha metas, se não

não chegava a ganhar o salário; que qualquer assunto particular

para resolver tinha que pedir autorização do supervisor; que o

último aplicativo era o Maximus; que se faltasse o supervisor ligava;

que se não vendesse não ganhava; que assinou contrato de

representação comercial; que ninguém obrigou a assinar, mas era

condição pra entrar; que não recebeu cópia do contrato; que não

sabe informar se recebia tudo o que estava no contrato; que não se

recorda quem o convidou para ir à empresa;."

Já a testemunha do réu informa em seu depoimento pessoal (ID n.

28A25d4):"(...) que é comissionado e sua função é vender; que não

remuneração fixa, mas apenas percentuais de comissão sobre a

venda; que não tem registro em conselho profissional; que trabalha

a hora que quer; que não tem jornada de trabalho; que pode

escolher os clientes; que tem os clientes próprios; que não recebe

qualquer roteiro da empresa; que não sabe informar se isso

acontece com todos os representantes comerciais da empresa; que

pode se fazer substituir; que não precisa pedir permissão pra se

ausentar; que assinou contrato de representação comercial; que se

necessário trabalha todos os dias pra empresa; que não conhece

representante na empresa que só receba valor fixo; que

desconhece qualquer representante da empresa com jornada de

trabalho controlada; que tem um aplicativo na empresa para passar

pedidos, mas não sabe informar se tem GPS; que não tem controle

diário do supervisor da empresa; que não sabe informar quais as

atividades do supervisor; que o representante não é responsável

pela entrega dos produtos; que nunca recebeu penalidade; que os

responsáveis pelas entregas são os motoristas e entregadores; que

só recebe comissão; que não recebe premiação; que existe

campanha que recebe premiação; que a premiação é paga pela

empresa; que o aplicativo que usa é o Maximus; que não trabalhava

de farda."

Das declarações acima da testemunha do réu as informações são

no sentido de não haver qualquer subordinação entre o

representante e a empresa. Tanto o é que poderia modificar as

rotas de clientes sugeridas; estabelecer os dias e horários de

trabalho, bem como se fazer substituir.

Assim, temos dois depoimentos testemunhais capazes de falar a

respeito da relação havida. Uma testemunha informa subordinação

e a outra nega. Assim, os meios de provas testemunhais são

conflitantes, logo inservíveis para dirimir a dúvida havida.

Assim, a conclusão não poderia ser outra que não a de que a autora

não desincumbiu do ônus que se lhe impunha. Isto é, não

conseguiu comprovar que por mais que formalmente tivesse

assinado um contrato de representação comercial, o mesmo era, na

realidade, uma relação de emprego. Assim, não restou

demonstrada a existência de verdadeira relação de emprego entre

as partes.

Não reconheço a relação de emprego, pelo que ficam prejudicadas

todas as demais matérias referentes à questão."

Sentença mantida em sua íntegra.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento, mantendo a

sentença por seus próprios fundamentos, a teor do art. 895, IV, da

CLT.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo-se a sentença por seus próprios

fundamentos, a teor do art.  895, IV, da CLT.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024
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FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000416-86.2022.5.07.0030
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ALEX BARROS DA SILVA

ADVOGADO FILIPE DE PADUA REBOUCAS
CRISOSTOMO DE ANDRADE(OAB:
39701/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO MARIA ROSANGELA CHAVES
BRAGA(OAB: 20675/CE)

ADVOGADO LEVI DE OLIVEIRA PAIVA
SALES(OAB: 27472/CE)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO JEAN MARCELL DE MIRANDA
VIEIRA(OAB: 3490/PI)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

ADVOGADO SARAH SOUZA NAKASU(OAB:
21366/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE BRAUN
AGUIAR FILHO(OAB: 26698/CE)

ADVOGADO CRISTIANO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 43650/CE)

ADVOGADO ARISA PAULA DA FONSECA
REGIS(OAB: 25051/CE)

ADVOGADO FABIANA MARQUES DE
MESQUITA(OAB: 27799/CE)

ADVOGADO JULLY MAIANNE DE
MEDEIROS(OAB: 16448/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX BARROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

JUSTA CAUSA. COMPROVAÇÃO -A dispensa por justa causa, por

envolver grave violação dos deveres contratuais no âmbito da

relação de emprego, exige prova robusta e inequívoca para sua

configuração, consistindo ônus do empregador que a invoca a sua

demonstração em juízo, a teor do disposto nos arts. 818 da CLT e

373, II, do CPC. No caso dos autos, em tendo a ré apresentado

elementos de prova suficientes à comprovação das suas alegações,

de se manter a sentença de origem que manteve a justa causa

HORAS EXTRAS. LABOR EXTERNO. ACORDO COLETIVO DE

TRABALHO. EXCLUSÃO DO AGENTE DE MICROCRÉDITO DO

CONTROLE DE JORNADA - Os Acordos Coletivos de Trabalho

referentes aos períodos de 01/05/17 a 30/04/18 e de 01/05/19 a

30/04/20, em sua cláusula 24ª estabelecem que os agentes de

microcrédito, como é o caso do reclamante, ficam excluídos do

controle de jornada, por exercerem atividade externa. Ora, a

Constituição Federal prestigia a autonomia coletiva negocial (art. 7º,

XXVI), admitindo, inclusive, a redução de salário por meio de acordo

ou convenção coletiva. A negociação coletiva se realiza através de

concessões recíprocas, resultando em acordo que traduz a

expressão da vontade coletiva. A CLT, embora reconheça o direito

do trabalhador às horas extras, autoriza a flexibilização de tais

horas por meio de acordo ou convenção coletiva, não se tratando,

portanto, de norma de ordem pública, menos ainda de direito

indisponível do empregado. O Art. 611-A do aludido Diploma

Celetista, inclusive, dispõe que a CCT e o ACT têm prevalência

sobre a lei, quando dispuserem, dentre outros, sobre jornada de

trabalho. Em assim, se a vontade da categoria, firmada em acordo

coletivo de trabalho, insere o Assessor de Microcrédito na hipótese

do inciso I, do art. 62, da CLT, deve ser reconhecida, na medida em

que matéria pertinente à esfera da autonomia negocial coletiva,

reconhecida e prestigiada pela Carta Magna como instrumento de

pacificação dos conflitos sociais. Assim, relativamente aos períodos

acima, se mostram indevidas as horas extras deferidas, impondo-se

sua exclusão do condenatório.

HORAS EXTRAS. ÔNUS PROBATÓRIO. APRESENTAÇÃO DE

CARTÕES DE PONTO VÁLIDOS. IMPROCEDÊNCIA - Quanto aos

períodos restantes, a reclamada juntou aos autos os cartões de

ponto respectivos.Nessa senda e diante desse quadro, releva

pontuar que nos moldes do comando emergente do § 2º do art. 74

da CLT, os registros de horários constituem prova, por excelência,

da prestação da jornada de trabalho, significando dizer que o seu

valor probante somente pode ser descredenciado mediante prova

robusta, circunstância não constatada na hipótese, à luz da prova

oral colhida.

DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. INDEVIDAS -

Inexiste comprovação de que tenha o reclamante sofrido qualquer

prejuízo financeiro decorrente da inadimplência dos clientes.

Efetivamente, olvidou aludida parte de apontar, de forma

discriminada, em quais meses teriam ocorrido os alegados

prejuízos. Assim, não se afigura razoável a alegação de que a

inadimplência dos clientes teria influenciado em seus ganhos, sem
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indigitar em qual mês tal fato teria ocorrido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO MOTOCICLETA.

ART.193, § 4º, DA CLT. BASE DE CÁLCULO - Colhe-se da

literalidade do Art. 193, § 4º, da CLT que a mera utilização de

motocicleta pelo empregado em vias públicas, regularmente,

durante a realização de seus misteres, consideradas, pois,

at iv idades per igosas, enseja o direi to ao adic ional  de

periculosidade, afigurando-se escusável a exigência de que a

utilização de tal meio de transporte decorra de imposição patronal.

No tocante à base de cálculo do aludido plus salarial, tem-se que o

conceito de salário-base, para tais fins, compreende as comissões

(Remuneração Variável), mas não incide no DSR, na medida em

que, sendo pago mensalmente, o citado adicional já remunera os

dias de repouso semanal.

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS

DIREITOS TRABALHISTAS DE EMPREGADO DA PRESTADORA

DE SERVIÇOS. CULPA "IN VIGILANDO" DEMONSTRADA. O

Ente Público responde subsidiariamente pelos encargos trabalhistas

inadimplidos por empresa prestadora por ele contratada, na

qualidade de tomador dos serviços, em consonância com o

preconizado na Súmula 331 do C. TST, sem implicar, com isso,

afronta às premissas estabelecidas pelo E. Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento da ADC 16 e, mais recentemente, do

RE 760.931, com repercussão geral. Em linha com o entendimento

firmado pela SDI-I do Colendo TST, incumbe ao tomador dos

serviços, face ao princípio da aptidão para a prova, o ônus de

demonstrar o efetivo acompanhamento da execução contratual,

para que não venha a ser responsabilizado. No caso dos autos, o

Ente Público não se desincumbiu satisfatoriamente desse encargo,

por isso há de responder subsidiariamente pelas verbas trabalhistas

e rescisórias.

RELATÓRIO

A Sentença prolatada pela MM. 1ª Vara do Trabalho de Sobral, de

fl. 1702/1717 dos autos em PDF, julgou parcialmente procedentes

os pedidos da presente reclamação trabalhista para, após acolher a

tese defensiva de justa causa demissória, condenar o reclamado

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA e, subsidiariamente, BANCO

DO NORDESTE DO BRASIL SA ao pagamento das seguintes

parcelas:

a) adicional de periculosidade no percentual de 30% sobre o salário

básico, com reflexos sobre 13º salários e férias.

b) horas extras, acrescidas de 50%, assim consideradas as

excedentes da oitava diária e quadragésima semanal, considerada

a seguinte jornada: segunda a sexta-feira das 07:30 às 19 horas,

com 30 minutos de intervalo, com reflexos sobre DSR, férias e

gratificações natalinas.

c) indenização pela supressão de 30 minutos de intervalo

intrajornada por dia de trabalho, com acréscimo de 50%, durante

todo o contrato;

d) indenização por danos morais em face do acidente sofrido, no

valor de R$1.000,00.

d) exclusão dos períodos em que o reclamante esteve afastado,

conforme documento de ID 470da68 - pág. 2

e) Honorários advocatícios de 15%

Insurgem-se os litigantes.

O INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA, através do apelo de fl.

1805/45, pugna pela improcedência da demanda, aduzindo, em

forma de preliminar, a fragilidade das declarações da testemunha

apresentada pelo reclamante, adotada como prova emprestada, vez

que sequer com ele teria laborado. Meritoriamente, rebela-se contra

a concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Prosseguindo, requer a improcedência da condenação em horas

extras, sob o fundamento de que o reclamante, enquanto agente de

microcrédito, desempenhava atividade externa, incompatível com o

controle e fiscalização de jornada até abril de 2021, estando

inserido, pois, na regra exceptiva do art. 62, I, da CLT, com previsão

de tal circunstância, inclusive nos Acordos Coletivos de Trabalho. A

partir de abril /21 passou a ter sua jornada controlada através de

cartões de ponto, cujas marcações eram por ele próprio realizadas,

que informavam, inclusive o intervalo intrajornada. Em caso de

manutenção da parcela, pede a sua exclusão durante os períodos

de afastamento.

Também, rebate sua condenação ao pagamento de adicional de

periculosidade, afirmando que o empregado não era obrigado a

utilizar motocicleta, até porque sua atividade principal era realizar

reuniões com clientes para formalização de novos contratos,

renovação dos antigos e acompanhamento do crédito concedido no

programa Crediamigo. De outro bordo, a Portaria 1.565/14 fora

suspensa pela Portaria 1.286/15 em seu favor. Também Acórdão do

T R F  d a  1 ª  R e g i ã o  p r o l a t a d o  n o s  a u t o s  d o  P r o c .

0089404.91.2014.4.01.3400 teria anulado a Portaria 1.565/14.

Por fim, impugna a condenação em danos morais, na medida em

que o único acidente sofrido pelo reclamante e que resultara em um

afastamento de nove dias não teria deixado qualquer sequela.

O Reclamante, por sua vez, em suas razões de fl.1882/1901,
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postula a nulidade da dispensa por justa causa, à míngua de prova

da prática do alegado ato faltoso, ônus da reclamada e do qual não

teria se desvencilhado. Demais disso, ainda que fosse reconhecida

a conduta faltosa do reclamante, teria ocorrido o perdão tácito, ante

o dilargado decurso de tempo decorrido entre a denúncia e a

demissão autoral, além de que não teria sido observada a gradação

das penalidades a serem aplicadas. Revertida a justa causa, pede a

condenação empresarial ao pagamento da indenização por danos

mor ais, ante o abalo moral e psicológico sofridos.

Ademais, postula os reflexos das horas extras sobre FGTS e verbas

rescisórias, assim como seja considerada como base de cálculo das

horas extras todas as parcelas de natureza salarial constantes dos

contracheques, além das postuladas na vertente ação.

Postula outrossim, que a majoração do valor do repouso semanal

remunerado, decorrente da integração das horas extras habituais,

deve repercutir no cálculo das demais parcelas salariais.

Também, pede seja considerada como base de cálculo do adicional

de periculosidade a remuneração global (salário mensal e a rubrica

denominada "remuneração variável mes" e "repouso remunerado

RV" constante nos contracheques, diferenças de variáveis buscadas

nesta ação e horas extras.

Por fim, pugna o pagamento de diferenças de comissões nos

valores apontados na inicial, assim como requer a majoração do

valor referente à indenização por danos morais para R$50.000,00.

O Banco do Nordeste do Brasil, por sua vez, através das razões de

fl. 1902/1925, aduz a ausência de responsabilização subsidiária em

razão da relação de parceria com o primeiro reclamado, em

conformidade com a legislação específica das OSCIPs, art. 9º da

Lei 9.790/99, e art. 8º do Decreto 3.100/99, não se tratando de

terceirização no âmbito do CREDIAMIGO. Mantida a condenação,

pede que a responsabilização não incida sobre honorários

advocatícios, porquanto verba que não diz respeito ao labor do

autor. No mais, insurge-se contra a condenação no adicional de

periculosidade, de vez que a utilização de motocicleta pelo

reclamante não era condição indispensável ao exercício do labor, a

par de ser utilizado por tempo extremamente reduzido, bem como

reputa indevidos os danos morais.

Rechaça a condenação em horas extras, porquanto estava o

reclamante inserido na regra exceptiva do art. 62, I, da CLT, Postula

que a condenação em horas extras se restrinja aos dias

efetivamente trabalhados. No mais, tece considerações acerca dos

cálculos elaborados, apontando a existência de diversos equívocos

calculatórios.

Contrarrazões apresentadas pelas partes.

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, referentes a

tempestividade, preparo e representação processual, merecem

conhecimento os recursos ordinários interpostos.

MÉRITO

DO RECURSO DO RECLAMANTE

DO MOTIVO RESCISÓRIO - DA JUSTA CAUSA

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Insurge-se o reclamante contra a sentença que acolheu a tese

defensiva de justa causa como motivação rescisória, denegando-

lhe, assim, as verbas inerentes à injusta despedida, bem como a

indenização por danos morais.

Em suas razões sustenta a inexistência de prova atestadora do

alegado fato cometido, bem como, caso mantido o entendimento, a

ocorrência do perdão tácito, em face do delongado tempo

t ranscor r ido  para  a  apuração do  fa to ,  bem como a

desproporc iona l idade da  pena ap l i cada .

Acerca do tema, assim decidiu a sentença:

"DO VÍNCULO. DA RESCISÃO

Não há controvérsia acerca da data de admissão, função e data do

afastamento.

Em relação à saída, as partes divergem quanto ao motivo, alegando

a empresa ré que a dispensa deu-se por justa causa, enquanto este

aduz a inexistência de justa causa.

Uma vez alegada a justa causa pela empresa, compete a esta o

ônus da prova desse fato extintivo do direito do Reclamante, nos

moldes do art. 818 da CLT.

A despedida por justa causa, embora seja aplicação de uma

penalidade ao empregado, necessita de alguns requisitos para que

seja validada, e seu acolhimento depende de base robusta e

concreta daquele ato inadequado do empregado, ressaltando que,

em nossa legislação, o poder de resilição contratual se concentra

nas mãos do empregador. É o empregador quem afere se tal

comportamento é ou não adequado no ambiente laborativo, pelo

que se faz necessária a exposição irrestrita dos motivos que

levaram o empregador a tal entendimento.

No caso dos autos, segunda a parte reclamada, o cliente Sr.

Antônio Regilane de Sousa Santos teria recebido o crédito de giro

solidário por meio do aplicativo do Crediamigo. De acordo com a

defesa, o autor teria tomado conhecimento que o cliente possuía

uma caixa de som para vender e propôs que o pagamento fosse

realizado por meio de acréscimo do valor de R$ 1.100,00 (mil e cem
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reais) no crédito solicitado pelo cliente, de modo que se

comprometeu em pagar 05 parcelas no valor de R$ 249,00.

Na réplica à defesa, ID a25fe88, o autor admite ter adquirido junto

ao cliente uma caixa de som, no valor de R$ 1.100,00. No entanto,

alega que a referida compra não tem qualquer relação com o

trabalho, negando ter sugerido ao cliente que solicitasse um crédito

que não lhe fosse pessoalmente requerido.

De acordo com o e-mail de ID 0efa549, Thiago Tiburcio Lima

informou que " a coordenadora da unidade Jurema: Sinara Nayane

Araujo Martins Mota, descreveu que no dia 25/01/2022 a assistente

administrativa Tathiana Façanha de Oliveira matrícula 6730,

recebeu uma ligação do Sr Antonio Regislane de Sousa Santos,

relatando não estar conseguindo contato com o agente de

microcrédito Alex Barros da Silva matrícula 18253, a assistente

informou que o mesmo esta afastado pelo INSS e se colocou a

disposição para ajudá-lo, o mesmo informou que precisava falar

com o agente pois havia feito um crédito com o funcionário e até o

momento o Alex Barros ainda não havia o repassado o valor da

prestação do mês de janeiro" tendo sido identificada uma operação

com suspeita de fraude.

Conforme arquivo de áudio colacionado aos autos pela defesa

(https://drive.google.com/drive/folders/1122h5czTaKfl5lI0ZfO8dqGX

E00QuE6v), o cliente Sr. Antônio Regilane de Sousa Santos

confirma ter vendido a caixa de som para o reclamante, sendo que

o pagamento se daria da seguinte forma: o mencionado cliente faria

um acréscimo do valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais) no crédito

solicitado, enquanto que o reclamante se comprometeria a lhe

pagar 05 parcelas no valor de R$ 249,00.

Por meio da declaração por escrito de ID 0efa549, o cliente

confirmou que, do crédito solicitado, a quantia de R$ 1.100,00 (mil e

cem reais) foi retirada em favor do reclamante.

De acordo com o documento de ID0efa549, a prática do empregado

implicou no descumprimento do Código de Conduta Ética, Capítulo

III, Art. 9, Inciso II: alíneas D e E, bem como Capítulo IV, Art. 10,

Inciso IV

A testemunha SINARA NAYANE ARAUJO MARTINS MOTA disse

que " a despedida do reclamante se deu pelo seguinte: a empresa

recebeu uma ligaçãode um cliente, informando que estava tentando

entrar em contato com o reclamante, sendo que o autor se

encontrava de licença saúde na época; que a colaboradora se

dispôs a escutar o cliente, e referido cliente informou que o

colaborador (no caso, o reclamante) estava devendo a ele uma

parcela do acordo que foi feito do contrato de crédito junto com o

cliente; que imediatamente o administrativo passou a situação para

a depoente, compartilhando esta o assunto com o gestor imediato,

de nome THIAGO TIBURCIO, sendo a situação submetida ao INEC;

que a empresa mandou uma equipe de monitoramento ao cliente,

havendo o cliente esclarecido toda a situação;que no dia da

renovação do crédito, o reclamante viu uma caixa de som na casa

do cliente, que estava exposta à venda, então, indagou o preço; que

o cliente informou que se tratava de R$ 1.000,0; que o reclamante

disse que iria pagar por PIX; que no entanto, não o fez, acertando

algo diferente; que o autor disse ao cliente que iria fazer abatimento

no que o cliente devia; que o cliente solicitou um crédito de R$

5.000,00, e o reclamante disse que iria solicitar mais R$ 1.000,00;

que estas são palavras do cliente; que a empresa constatou que o

crédito contratado foi de R$ 6.000,00; que o agente de crédito não

pode solicitar o CREDAMIGO; que o próprio cliente ficou

decepcionado com a postura do banco em relação a esta tratativa,

levada a efeito pelo reclamante".

O mau procedimento diz respeito à prática pelo empregado deatos

que importem em uma atitude irregular, incorreta, que violem regras

previstas no contrato de trabalho ou norma interna da empresa.

Evidente que a conduta do reclamante feriu o Código de Ética da

primeira reclamada, mormente o capítulo III, art. 10, IV, visto que

realizou operação de crédito sem observar os melhores critérios

técnicos disponíveis. Ao contrário, a operação foi realizada com

vistas a atender os interesses do próprio reclamante, viabilizando a

compra de uma caixa de som que era de propriedade do cliente.

A testemunha SINARA NAYANE ARAUJO MARTINS MOTA disse

ainda que " no ato da admissão os agentes de crédito são

informados sobre as proibições".

Ademais, conforme documento de ID 470da68, o reclamante

participou de diversos cursos.

Portanto, o reclamante tinha ciência de que sua conduta infringia o

código de ética da empresa.

Não há que se falar em perdão tácito, visto que o conhecimento

pela empresa da prática do ato se deu 25/01/2022, iniciando-se a

averiguação da situação em 26/01/2022, sendo dada ao reclamante

a oportunidade de se defender, tendo este se manifestado apenas

em 22/03/2022, conforme documento de ID 0efa549, uma vez que

se encontrava de licença, conforme documento de ID 4a6e2a0.

Portanto, resta configurado o mau procedimento, passível, nos

termos do art. 482, b, da CLT, de dispensa por justa causa.

Assim, declaro a validade da dispensa por justa causa."

Analiso.

Cediço que a resolução contratual por justa causa representa a

maior penalidade imposta ao trabalhador, pois acarreta, além de

perdas pecuniárias, a degradação de sua vida profissional. Em

assim, há de ser bem avaliada, dando aos fatos que a motivaram a
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gravidade que realmente têm.

Em decorrência do princípio da continuidade da relação de

emprego, é do empregador o ônus de comprovar, por meio de prova

robusta, a justa causa do empregado.

In casu, o justo motivo foi devidamente comprovado, mercê de toda

prova acostada aos autos, em que ficara demonstrada a

circunstância de haver o reclamante, agente de microcrédito, após

tomar conhecimento de que um dos seus clientes, Sr. Antonio

Regislane de Sousa Santos, tinha uma caixa de som para vender,

cujo valor era de R$1.100,00, proposto a esse cliente que

requeresse o acréscimo de tal valor no empréstimo que estava

sendo por ele feito junto ao Crediamigo, oferecido pelo Banco do

Nordeste do Brasil, sendo que ele, reclamante, ficaria responsável

pelo pagamento, no total de cinco parcelas de R$249,00, já

acrescidos os juros, cujo valor seria repassado ao cliente, a fim de

que quitasse o valor do empréstimo junto ao BNB.

Tal circunstância restara confirmada pelo arquivo de áudio juntado

a o s  a u t o s  p e l a  r e c l a m a d a  p r i n c i p a l

(https://drive.google.com/drive/folders/1122h5czTaKfl5lI0ZfO8dqGX

E00QuE6v), por cujo teor aludido cliente Sr. Antônio Regislane de

Sousa Santos confirma os fatos acima historiados.

Também, à fl. 1343, aludido cliente, em declaração por ele

assinada, deixa certo que do valor do empréstimo por ele realizado,

a quantia R$1.100,00 seria para o reclamante, entendendo-se que

tal seria usada para quitar a compra da caixa de som, devendo,

contudo, o reclamante repassar mensalmente ao cliente o valor de

R$249,00, durante cinco meses

Demais disso, tais fartos restaram corroborados pela testemunha da

reclamada, que participou, inclusive, da apuração dos fatos.

Ora, é certo que, para a aplicação da justa causa, que é a mais

grave das penalidades impostas pelo empregador, ao empregado,

torna-se imperioso que se faça um exame detido da suposta falta

cometida, inclusive circunstancial, em função da vida pregressa do

empregado.

No entendimento desta relatora, para configuração de justa causa,

desnecessária a conduta irregular reiterada, bastando a prática de

um único ato do trabalhador, grave o suficiente para a quebra da

confiança, que tornará o vínculo de emprego insustentável. É o

caso.

No caso presente, a conduta - única - do autor levou à quebra da

imprescindível confiança.

Também não se há falar em perdão tácito, considerando-se o

pequeno intervalo entre o início da apuração do fato denunciado e a

demissão autoral, cerca de três meses, até porque em grande parte

desse período o reclamante estava de licença médica.

Diante do exposto, conclui-se que o fato apenado com a justa causa

efetivamente ocorreu e foi o suficiente para tal, daí de se manter,

por seus próprios fundamentos, a decisão de origem que negou o

pleito autoral de reversão da justa causa, bem como os alegados

danos morais, à míngua de qualquer constrangimento sofrido pelo

obreiro no ato da sua rescisão contratual, e entendeu pela rescisão

motivada do vínculo empregatício, à luz do artigo 482da CLT.

Eventual constrangimento experimentado pelo autor não pode ser

atribuído à reclamada que, ao lhe aplicar a justa causa, agiu dentro

de seu poder hierárquico e diretivo.

Por conseguinte, entendo que, consoante acima já explicitado, deve

a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos,

conforme abaixo reproduzidos, e ora adotados como razões de

decidir.

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL - DIFERENÇAS

Afirma o autor que sua remuneração era composta de parte fixa e

outra variável. Relata que sofria prejuízos do importe mensal médio

de R$1.000,00 na parte variável, uma vez que o pagamento de tal

parcela levava em consideração a inadimplência dos clientes.

Afirma, contudo, que "o critério de inadimplência impede ou dificulta

sobremaneira a percepção da remuneração variável pleiteada, na

sua totalidade, e, por isso, deve ser deferido o pedido autoral de

pagamento de diferenças de comissão/RV".

Analiso.

Efetivamente, examinando-se os autos, observa-se que o

reclamante, além da parte f ixa, percebia valor variável

(Remuneração Variável).

Ora, no caso, inexiste comprovação de que tenha o reclamante,

efetivamente, sofrido qualquer prejuízo financeiro decorrente da

inadimplência dos clientes. Deveras, olvidou aludida parte de

apontar, de forma discriminada, em quais meses teria ocorrido os

alegados prejuízos.

Deveras, não se afigura razoável a alegação de que a inadimplência

dos clientes teria influenciado em seus ganhos, sem indigitar em

qual mês tal fato teria ocorrido.

Nesse compasso, impõe-se mantida a sentença,

MATÉRIA COMUM AOS TRÊS RECURSOS

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. REFLEXOS.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido de horas

extras, considerando como tais as horas prestadas após a 8ª diária

e 40ª semanal, com reflexos sobre DSR, férias e gratificações

natalinas.

A par disso deferiu a indenização referente a 30 minutos por dia de

trabalho, concernente ao intervalo intrajornada.

Em seu arrazoado, a reclamada INEC assevera a impossibilidade

de controle da jornada do autor, uma vez que esse não era obrigado

a comparecer todos os dias na unidade, exercendo atividade
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externa, com horários variados e dependentes de sua própria

organização, enquadrando-se, portanto, na exceção prevista no art.

62, I, da CLT. Aponta, ainda, que os Acordos Coletivos de Trabalho

deixariam certo a inclusão dos agentes de microcrédito na regra

exceptiva acima. No tocante ao período posterior a abril/21, informa

que os cartões de ponto retratam com fidelidade a jornada

cumprida.

O reclamado BNB, por sua vez, reitera, na essência as razões da

reclamada principal, no sentido de que a prova dos autos

demonstrou a impossibilidade de controle da jornada autoral.

Já o reclamante, em suas razões, postula o reflexo das horas extras

sobre os depósitos do FGTS e verbas rescisórias, requerendo,

ademais, que a base de cálculo das horas extras leve em

consideração, também, a RV, diferenças da RV e o adicional de

periculosidade.

Vejamos.

A discussão aqui travada passa pela aferição da viabilidade de se

deferirem horas extras ao empregado que trabalha externamente.

O art. 62, inciso I, da CLT prevê:

"Art. 62. Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com

a fixação de horário de trabalho (...)"

É pacífico o entendimento de que o referido dispositivo legal tem

seu campo de aplicação restrito aos casos em que o obreiro, no

desempenho da atividade externa, não se encontra sujeito à

fiscalização e ao controle de horário.

Sobre o assunto, trata Vólia Bomfim Cassar (Direito do Trabalho. 4ª

ed. Niterói: Impetus, 2010. pp. 673-674):

"(...) é a incompatibilidade de fixação e controle da jornada que o

afasta da tutela legal, e não o fato de desenvolver suas atividades

fora do estabelecimento do empregador. (...) Mesmo externos, se

existir alguma forma de controle de produção, de percurso, de

tarefas, de horário, de visitações etc., o empregado terá direito ao

Capítulo em estudo e, se comprovadas as horas extras e/ou

noturnas, haverá remuneração destas, pois a lei limitou a tutela

protetiva em face de uma presunção jurídica (presume-se que o

trabalhador externo não é controlado e fiscalizado), que pode ser

afastada por prova em contrário."

Logo, o caráter externo do labor, por si só, não impede a percepção

de horas extras, fazendo-se necessária, também, a inexistência de

quaisquer formas de controle de jornada por parte do empregador,

ainda que indiretamente.

Constatada a presença da possibilidade de fiscalização, afasta-se a

regra do art. 62, inc. I, da CLT, competindo ao empregador exercer

efetiva monitoração dos horários cumpridos pelo empregado. Esse

é o entendimento majoritário da jurisprudência, consoante arestos

abaixo:

"TRABALHADOR EXTERNO. TRABALHO EXTRAORDINÁRIO.

POSSIBILIDADE. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL QUANTO À

JORNADA DE TRABALHO. O artigo 62 da CLT exclui trabalhador

externo da abrangência do capítulo celetista referente à jornada de

trabalho. Referido dispositivo deve ser lido, necessariamente, a

partir das normas constitucionais pertinentes. É inadmissível que a

regra exceptiva do legislador consolidado implique na exploração do

trabalhador não sujeito a controle de jornada pelo empregador. Se

apurado nos autos a efetividade do sobrelabor, caracterizado pelo

desrespeito ao limite constitucional diário e semanal da jornada,

imperat ivo o reconhecimento do pagamento respect ivo.

Conseqüentemente, o labor externo está sujeito ao limite

constitucional da jornada de trabalho, seja diária - 8h, seja semanal

- 44 horas ( CF, art. 7º, XIII). Reconhecida a jornada de trabalho,

com horários de entrada e saída na empresa bem definidos,

implicando em ultrapassagem do limite constitucional para o

trabalho, devidas são as horas extras." (RO 00911-2009-004-10-00-

4 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 10ª Região Do Distrito Federal

- Órgão Julgador: 1ª T Relator (a): Relª Juíza Elaine Machado

Vasconcelos - Data de Julgamento: 29/03/2010) (grifo acrescido)

"HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO - POSSIBILIDADE DE

CONTROLE DA JORNADA - Consoante a regra excepcional

inserida no art. 62, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, para

que se tenha plenamente caracterizado o trabalho externo, capaz

de retirar do trabalhador o direito ao recebimento de horas extras,

faz-se necessária a existência de incompatibilidade entre o trabalho

desenvolvido e a fixação de horário. Assim, ainda que a atividade se

desenvolva fora do ambiente empresarial, ocorrendo a possibilidade

do controle da jornada, o empregado submete-se à norma de

caráter genérico, garantindo-se-lhe o direito à contraprestação pelo

labor extraordinário.Recurso desprovido." (TRT 13ª R. - RO

00167.2007.011.13.00-8 - Rel. Juiz Ubiratan Moreira Delgado -

DJPB 03.12.2007) RJ02-2008-C2) (grifo acrescido).

In casu, contudo, há de se observar a existência de Acordos

Coletivos de Trabalho que estabelecem que os agentes de

microcrédito, como é o caso do reclamante, ficam excluídos do

controle de jornada, por exercerem atividade externa.

Nesse sentido, os ACT's com vigência entre 01/05/17 a 30/04/18 (fl.

269/280) e 01/05/19 a 30/04/20, na cláusula 24ª estabelecem que

"CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DURAÇÃO DA HORA

JORNADA DE TRABALHO

Para todos os efeitos, a duração da hora trabalhada será de 60

(sessenta) minutos e a jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

Os Agentes de Microcrédito ficam excluídos da jornadaaqui

estipulada, tendo em vista o enquadramento desses
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empregados no inciso I, do art. 62 da CLT, vez que a atividade

por elesdesempenhada é de natureza externa e sem controle" .

Ora, a Constituição Federal prestigia a autonomia coletiva negocial

(art. 7º, XXVI), admitindo, inclusive, a redução de salário por meio

de acordo ou convenção coletiva.

A negociação coletiva se realiza através de concessões recíprocas,

resultando em acordo que traduz a expressão da vontade coletiva.

A CLT, embora reconheça o direito do trabalhador às horas extras,

autoriza a flexibilização de tais horas por meio de acordo ou

convenção coletiva, não se tratando, portanto, de norma de ordem

pública, menos ainda de direito indisponível do empregado.

O Art. 611-A do aludido Diploma Celetista, inclusive, dispõe que a

CCT e o ACT têm prevalência sobre a lei, quando dispuserem,

dentre outros, sobre jornada de trabalho.

Em assim, se a vontade da categoria, firmada em acordo coletivo de

trabalho, insere o Assessor de Microcrédito na hipótese do inciso I,

do art. 62, da CLT, deve ser reconhecida, na medida em que

matéria pertinente à esfera da autonomia negocial coletiva,

reconhecida e prestigiada pela Carta Magna como instrumento de

pacificação dos conflitos sociais.

Assim, relativamente aos períodos acima, se mostram indevidas as

horas extras deferidas, impondo-se sua exclusão do condenatório.

No concernente aos períodos restantes, quais sejam, de 01/05/18 a

30/04/19 e de 01/05/20 a 30/04/22, passemos à análise.

Na espécie, verifica-se que, muito embora tenha afirmado submeter

-se a tal controle, não logrou o reclamante demonstrar de forma

inequívoca esta circunstância, pelo menos até abril/21, quando

implantado o controle de ponto, fato constitutivo do seu direito à

percepção das horas extras pretendidas.

Ora, a comprovação de horas extras demanda prova robusta e

induvidosa. Não é o caso.

Efetivamente, da análise da prova oral colhida em audiência e das

declarações das testemunhas acolhidas como prova emprestada,

não se observa a submissão do reclamante a controle de jornada,

repita-se, pelo menos até a adoção do cartão de ponto.

Veja-se, por exemplo a desarmonia existente entre as declarações

das testemunhas Gleiciane Lima Araújo e João Marcos Silva da

Rocha, a primeira ouvida presencialmente e as declarações da

segunda prestadas em processo diverso, de nº 529-56.21.5.07.0037

e dotadas como prova emprestada, mas ambas testemunhas do

reclamante

Assim é que, enquanto a testemunha Gleiciane Lima Araujo informa

que o agente de crédito teria que chegar a agencia entre 07 e 07:30

diariamente, a testemunha João Marcos Silva da Rocha informa que

teria que ser entre 07:30 e 8 horas, entre 2 e 3 vezes na semana,

acrescentando, inclusive, que "acontecia do agente ir direto para a

rota sem passar pela unidade", embora tendo acrescentado que

tinha que comunicar ao coordenador.

Ainda, tem-se que, embora ressumbre incontroverso que o controle

da jornada através de cartões de ponto somente se deu após abril

de 2021, como, inclusive, deixa certo a testemunha ouvida no

processo adotado como prova emprestada, a testemunha Gleiciane

Lima Araújo informa que começou a bater em 2020 e que se

desligou da reclamada em janeiro de 2021. Ou seja, testemunha

que não merece credibilidade.

De outro bordo, a testemunha apresentada pela reclamada

principal, de nome Sinara Naiana Araujo Martins Mota, testifica as

alegações defensivas, quanto à ausência de controle da jornada,

pelo menos até abril de 2021, quando fora implantada a marcação

do ponto.

Nesse sentido, transcreve-se o aludido depoimento:

"que o reclamante poderia sair para o atendimento aos clientes

diretamente de sua residência; que não era obrigatória a

comunicação à coordenadora quanto a este fato; que diariamente o

reclamante tirava intervalo de uma hora; que no era necessário

comunicar que estava parando para intervalo à coordenadora; que

ao final dos atendimentos em campo o reclamante poderia ir

diretamente para sua residência; que quando isso ocorria não havia

necessidade de comunicação à coordenadora; que se o reclamante,

durante o desempenho de seu trabalho em campo, quisesse

resolver questões pessoais, não tinha como a testemunha ter

conhecimento; que se não houver propostas para passar ao comitê

de crédito, não precisava ir para o mesmo; que conforme dito, o

reclamante só passava pelo comitê de crédito se por acaso

houvesse propostas; que após a pandemia o comitê de crédito

passou a ser uma avaliação, onde o agente de crédito repassava à

empresa o que havia identificado na área; que foi daí que houve a

mudança para esse estilo; que quando estava em campo o agente

poderia solicitar a lista de vencidas por WhatsApp ou e-mail; que o

próprio agente montava a agenda de visitas aos clientes; que a

agenda ficava na posse do agente; que a unidade abre às 08:00,

fechando às 17:00; que habitualmente quem abre a agência é a

própria depoente, quando não, é uma administrativa da unidade;

que quando saía do atendimento do cliente, não era necessário

comunicar a coordenadora acerca deste fato, e para onde ia; que o

próprio agente ligava agendando reuniões com os clientes; que o

reclamante não recebia ligações constantes da coordenadora

quando em campo, mesmo porque esta não dispunha de tempo,

posto que eram nove pessoas; que no primeiro da pandemia, que

durou cerca de dois meses, os agentes ficaram atendendo por

videochamada; que pela manhã iam em campo colher as

assinaturas dos clientes para efetivar as propostas e o dinheiro
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fosse depositado; que à tarde os agentes eram orientados a ir para

casa, trabalhar remotamente e participar das reuniões por

videochamada; que os agentes passaram a registrar ponto

eletrônico a partir de abril de 2021; que antes desta data não existia

controle de jornada; que atualmente o controle de jornada é feito por

aplicativo no ; que tablet os próprios agentes fazem a marcação, de

acordo com suas jornadas; que em fevereiro de 2021 os agentes

receberam os equipamentos novos (tablets); que os agentes

possuem autonomia para registrar os horários devidamente

trabalhados; que a depoente não pode alterar horários registrados,

apenas incluir horários não batidos; (...) que a empresa trabalha

com metas de resultados, e seu trabalho é acompanhar o resultado

dos agentes; que os resultados eram acompanhados quando os

agentes retornavam à unidade, e quando havia necessidade, ia

para a área com os mesmos, fazer visitas de clientes e prestação

de contas; que esta prestação de contas se dava pro grupos de

três/quatro agentes, dado que havia nove agentes; que diariamente

não atendia o mesmo agente; que havia então escala para

atendimento; que não tinha como verificar a realização de visitas

pelo agente de crédito; que tem a empresa aproximadamente 7.000

clientes na unidade, sendo impossível esta verificação; que o

trabalho se dá em confiança, se o agente disser que visitou, é como

se tivesse visitado, de fato; que no final do mês, através do

PROSSIGA, o agente prestava contas de tudo que fazia; que a

média de visitas por dia era 15 clientes; que o PROSSIGA é um

sistema de quilometragem; que, desde a época em que foi

implantado o registro de ponto, o agente de crédito teria que

apresentar o respectivo atestado"

De outro bordo, tem-se que após abril de 2021, quando implantado

o controle da jornada, a reclamada apresentou todos os cartões de

ponto que, a contrario sensu do alegado pelo reclamante, não

apresentam horários britânicos, não tendo o reclamante se

desvencilhado do ônus que lhe competia, no sentido de

desqualificar tais cartões, até porque a testemunha Gleiciane se

desligou antes da implantação e a outra, João Marcos da Silva

Rocha, sequer trabalhou com o reclamante.

Demais disso, ao contrário do por ela informado, ao declarar que

era obrigado a marcar o ponto de 08 às 11 e das 12 às 17 horas,

aludidos controles de jornada consignam horários diversos.

Nessa senda e diante desse quadro, releva pontuar que nos moldes

do comando emergente do § 2º do art. 74 da CLT, os registros de

horários constituem prova, por excelência, da prestação da jornada

de trabalho, significando dizer que o seu valor probante somente

pode ser descredenciado mediante prova robusta, circunstância não

constatada na hipótese, consoante razões acima expendidas.

No tocante ao intervalo intrajornada, uma vez que o autor

desenvolvia atividade externa, podendo ele mesmo gerenciar o

horário para realizar sua alimentação, não se afigura crível não

gozasse de uma hora para o descanso intrajornada, uma vez não

se sujeitando, nesse intervalo, a controle horário.

De consequência, resta obliterada a condenação em horas extras,

inclusive às referentes à intrajornada e seus reflexos legais,

restando, por conseguinte, prejudicadas as demais insurgências

recursais ligadas à aludida parcela.

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - USO DE MOTO - BASE

DE CÁLCULO - REFLEXOS

A Sentença, reconhecendo o trabalho periculoso desenvolvido pelo

reclamante, vez que se utilizava de motocicleta durante a realização

do trabalho. condenou a parte ré ao pagamento do adicional de

periculosidade, 30% sobre o salário básico, com reflexos sobre 13º

salário e férias.

Insurgem-se os litigantes.

O reclamante, no intento de que o aludido adicional adotasse como

base de cálculo além da parte fixa do salário, a variável (RV) e o

DSR variável, bem como incidisse sobre o Descanso Semanal

Remunerado.

O primeiro reclamado, INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA, por

seu turno, sustenta ser indevido o adicional de periculosidade, tendo

em vista a anulação da Portaria pelo Juízo da 20ª Vara Federal -

DF, bem como diante da inexistência dos requisitos previstos em lei

para recebimento do adicional, uma vez que na atividade

desempenhada pelo autor o uso de motocicleta não se mostra

essencial, sendo livre escolha do obreiro a utilização de outro

veículo (não optou pelo vale transporte).

O segundo reclamado, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A,

alegou que o uso de motocicleta não é condição indispensável ao

exercício da função de assessor de microcrédito do INEC, sendo

indevido o pagamento de adicional de periculosidade.

Analiso.

Insta consignar que a Lei nº. 12.997, de 18/06/2012, alterou o artigo

193 da CLT, para incluir o direito ao recebimento do adicional em

epígrafe aos trabalhadores sujeitos à periculosidade, em

decorrência da utilização de motocicletas no desempenho de suas

atividades laborais, passando a ter a seguinte redação:

"Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a:

(...)

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta.".
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Dispõe o artigo 196 da CLT que: "Os efeitos pecuniários

decorrentes do trabalho em condições de insalubridade ou

periculosidade serão devidos a contar da data da inclusão da

respectiva atividade nos quadros aprovados pelo Ministro do

Trabalho, respeitadas as normas do artigo 11".

Assim, o comando do § 4ºdo artigo 193 da CLT passou a ser

aplicado após a regulamentação da matéria na Portaria nº. 1.565 do

Ministério do Trabalho e Emprego, publicada em 14/10/2014, que

aprovou o Anexo 5 da Norma Regulamentadora nº16, dispondo

sobre as atividades perigosas em motocicletas.

Em consequência, o adicional passou a ser devido a partir de

14/10/2014, desde que as atividades do trabalhador se enquadrem

nas hipóteses previstas na sobredita norma.

O anexo 5 da NR 16 dispõe que são consideradas perigosas as

atividades laborais com uso de motocicleta ou motoneta no

deslocamento de trabalhador em vias públicas. Vejamos o item 1 do

aludido ato normativo:

"1. As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta

no deslocamento de trabalhador em vias públicas são consideradas

perigosas."

Por pertinente, é relevante esclarecer que a legislação não exige

que esse meio de transporte seja imposto, exigido pela empresa,

bastando unicamente ser provado que o trabalhador utilizava

motocicleta, com regularidade, para a execução de seu mister

funcional. E, no caso em análise, é incontroverso que o autor

exercia a função de assessor de microcrédito e que utilizava

motocicleta própria no desempenho de suas atividades laborais.

De fato, tem-se que a Portaria nº 1.286/2015 expedida pelo MTE

suspendeu a produção dos efeitos da Portaria nº. 1.565 em relação

ao INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA, em cumprimento à

decisão de antecipação de tutela proferida no processo nº 0800934-

68.2015.4.05.8100, em trâmite na Justiça Federal.

No entanto, através de pesquisa processual, conclui-se que a 1ª

Turma do TRF da 5ª Região, no julgamento do Agravo de

Instrumento nº 0804398-53.2015.4.05.0000, declarou a

incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar e julgar o

pedido de sustação dos efeitos da Portaria nº 1.565/2014 formulado

pelo INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA - INEC no processo n.º

0800934-68.2015.4.05.8100. Assim, resta aplicável ao INEC o

disposto na Portaria nº 1.565/2014.

Portanto, merece mantida a sentença que deferiu a verba em

questão, merecendo, contudo, reforma quanto à base de cálculo

adotada.

Com efeito, pugna o reclamante que a base de cálculo do adicional

incida não apenas sobre o salário básico mas sim sobre todas as

parcelas de natureza salarial, no caso - Remuneração Variável e

Repouso Remunerado RV, bem como se projete sobre o DSR

Em interpretação sistemática dos artigos 193, § 1º,e 457, § 1º,

ambos da CLT, as comissões não são excluídas da base de cálculo

do adicional de periculosidade. O conceito de salário-base, para fins

de cálculo do adicional de periculosidade, compreende as

comissões (Remuneração Variável) e repouso remunerado RV, mas

não incide no DSR, na medida em que, sendo pago mensalmente, o

aludido adicional já remunera os dias de repouso semanal e feriado.

Nesse sentido:

"[...] BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

SALÁRIO BASE. Da interpretação do art. 193 da CLT, c/c art. 457,

também da CLT, assim como do verbete sumular nº 191 do TST,

depreende-se que deve haver integração das comissões na base de

cálculo do adicional de periculosidade, vez que este deve ser

calculado sobre o "salário" do empregado, afastando-se, tão

somente, as gratificações, prêmios ou PLR. Precedentes da Corte

Superior Trabalhista. (TRT7 - RO 0001922-33.2018.5.07.0032;

Órgão Julgador: 3ª Turma; Desembargador Relator: FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR; Data do Julgamento:

30/4/2020)"

"[...] ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.

COMISSÕES. Conforme o entendimento contido na primeira parte

da Súmula nº 191 do TST, "o adicional de periculosidade incide

apenas sobre o salário básico e não sobre este acrescido de outros

adicionais". Tendo em vista que as comissões, a teor dos arts. 193,

§ 1º, e 457, § 1º, da CLT, integram o conceito de salário básico, tem

direito o autor ao adicional de periculosidade calculado sobre o

salário fixo acrescido das comissões. (TRT7 - RO 0001518-

39.2019.5.07.0034; Órgão Julgador: 1ª Turma; Desembargador

Relator: REGINA GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO; Data

do Julgamento: 5/8/2020)"

"B) RECURSO DE REVISTA. INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES NA

BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. As

comissões, por força do art. 457, caput e § 1º, da CLT, também

integram o salário. Assim, o salário é composto pela parte fixa e

pelas comissões auferidas pelo empregado. Por outro lado, o art.

193, § 1º, da CLT limita-se a excluir da base de cálculo do adicional

de periculosidade as gratificações, os prêmios e a PLR, e, portanto,

não retira as comissões da base de cálculo daquela parcela. Assim,

a base de cálculo do adicional de periculosidade é composta não

apenas pela parte fixa do salário do empregado, mas também pela

parte variável (comissões) auferida. Recurso de revista conhecido e

provido"(TST-ARR - 667-68.2016.5.07.0013, 8ª Turma, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, DEJT 05/04/2019)"
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"RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. COMISSÕES.

INTEGRAÇÃO. Integram o salário não só a importância fixa

estipulada, como também as parcelas contraprestativas que formam

o chamado "complexo salarial" (art. 457, caput e § 1º, da CLT).

Nesse contexto, a jurisprudência desta Corte entende que as

comissões integram o salário do trabalhador, composto da parte fixa

e variável, nos termos do art. 457, § 1º, da CLT, para efeitos de

cálculo do adicional de periculosidade. Saliente-se que o artigo 193

da CLT, em seu § 1º, ao assegurar o adicional de periculosidade

sobre o salário, afasta de sua repercussão os acréscimos

resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros e

resultados, não havendo nenhuma vedação quanto às comissões.

Por outro lado, a Súmula 191 do TST, ao dispor que o adicional de

periculosidade incide apenas sobre o salário básico, veda, na

verdade, que sobre o salário incidam outros adicionais para tal fim,

não contendo proibição de que as comissões devam integrar o

salário e sobre este cálculo o adicional de periculosidade. Recurso

de rev is ta conhecido e prov ido"(TST -  RR -  100370-

40.2016.5.01.0206, 3ª Turma, Relator Ministro: Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 15/02/2019)."

Em assim, de se determinar que a base de cálculo do adicional de

periculosidade leve em consideração, além do salário básico, a

remuneração variável (RV) e o Repouso Remunerado RV.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ACIDENTE DE

TRABALHO

A Sentença condenou a parte reclamada ao pagamento de

R$1.000,00 a título de danos morais, em face do acidente de

trabalho por ele sofrido durante o trabalho, enquanto dirigia a

motocicleta.

Vindica o reclamante a majoração do importe para R$50.000,00.

A parte contrária sustenta indevida a indenização de vez que o

acidente não teria ocasionado maiores consequências, a não ser

um mero entorse no tornozelo, cujo afastamento se dera por apenas

9 dias.

Analiso.

Para a caracterização do dano moral ou material indenizável, há de

se haver a prática, pelo agente, de um ato ilícito, doloso ou culposo

(artigos 186 e 187 do CC/2002), causador de um dano, nos termos

do art. 927 do então vigente Código Civil.

Portanto, quer se trate de dano moral, quer de dano material, a

obrigação de indenizar somente pode existir quando efetivamente

comprovado o dano e demonstrado o nexo de causalidade entre

este e o comportamento do agente.

In casu, contudo, o reclamante utilizava-se de moto para a

realização de seu trabalho, tendo sofrido um acidente.

Nesse compasso, em que o risco é inerente à dinâmica laboral,

ressai a responsabilidade objetiva da empregadora, nos termos do

artigo 927 do Código Civil.

Em assim, considerando a ocorrência do acidente, devida a

indenização por dano moral, mostrando-se razoável o valor fixado a

tal título pela sentença, considerando a baixa gravidade do mesmo,

um entorse no tornozelo, que redundara em um afastamento de

nove dias, mas sem deixar maiores sequelas.

DO RECURSO DO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

DA JUSTIÇA GRATUITA

Insurge-se o Instituto reclamado contra o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita ao autor.

Sem razão.

Efetivamente, no juízo trabalhista, verificada a necessidade

econômica da parte, pode o juiz lhe conceder o benefício,

independentemente de requerimento, se dos autos saltarem

elementos que revelem a hipossuficiência. Vejamos o que dispõe o

art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17:

"§ 3º. É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

No caso vertente, consta da inicial a declaração de hipossuficiência,

através da qual afirma o reclamante que sua atual condição

econômica não lhe permite demandar em juízo sem prejuízo de seu

sustento e de sua família, requerendo assim, os benefícios da

justiça gratuita.

Entendo que, para a concessão da assistência judiciária, é

suficiente a simples afirmação do declarante para se considerar

configurada a sua situação econômica, ante à presunção relativa de

veracidade, o que, no caso, não foi sequer elidida por prova em

contrário.

E, mesmo se o reclamante recebesse mais que 40% do limite

máximo dos benefícios da Previdência Social, a apresentação de

declaração de impossibilidade de arcar com despesas processuais

sem prejuízo dos meios necessários à própria subsistência é

suficiente para o deferimento da gratuidade da justiça.

Nesse sentido, colacionam-se as seguintes jurisprudências do
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C.TST:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. JUSTIÇA

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO

RELATIVA DE VERACIDADE NÃO ELIDIDA POR PROVA EM

SENTIDO CONTRÁRIO. 1.O deferimento da gratuidade da justiça

depende de simples declaração de pobreza, a teor do art. 790, § 3º,

da CLT e nos moldes da OJ 304/SDI-I/TST("Atendidos os requisitos

da Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da assistência

judiciária, basta a simples afirmação do declarante ou de seu

advogado, na petição inicial, para se considerar configurada a sua

situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova

redação à Lei nº 1.060/50)").2. E a referida declaração, apresentada

pelo reclamante, goza de presunção relativa de veracidade, não

restando elidida, no caso, por prova em sentido contrário.3. Com

efeito, a percepção de remuneração superior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) não é suficiente a demonstrar que o reclamante

está em situação econômica que lhe permite demandar sem

prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. Recurso de

embargos conhecido e provido." (Processo:E-ARR - 464-

35.2015.5.03.0181 Data de Julgamento:08/02/2018,Relator Ministro:

Hugo Carlos Scheuermann, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT16/02/2018.)

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. A Corte

local indeferiu o pleito de assistência judiciária gratuita,

fundamentando sua decisão no valor da remuneração mensal

percebida pelo autor, próxima a R$ 5.319,77, bem como o fato de

estar em vigor o contrato de trabalho. Ocorre que esta Corte

Superior já pacif icou a matéria, concluindo que o valor

remuneratório percebido pelo empregado não pode ser utilizado

como aspecto isolado à aferição da situação econômica por ele

vivenciada. Precedentes . Ressalva de entendimento do relator.

Recurso de revista conhecido e provido. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. O TRT indeferiu o pagamento de honorários

advocatícios em razão da revogação do pedido do benefício da

justiça gratuita. Ocorre que, em face da possível contrariedade à OJ

304 da SDI-I, do TST, convertida na Súmula 463, restará

preenchido os requisitos previstos na Súmula nº 219 desta Corte.

Recurso de revista conhecido e provido."  (TST -  RR:

5016820155090028, Relator: Breno Medeiros, Data de Julgamento:

14/03/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 23/03/2018)

Por conseguinte, nada a prover.

DO RECURSO DO BANCO DO NORDESTE

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Sustenta a parte recorrente que não poderia ser responsabilizada

em virtude da legalidade do termo de parceria existente entre ela e

o primeiro reclamado, vez que o caso em exame "não cuida de

terceirização de serviços, portanto não se aplica os fundamentos da

Súmula 331 do TST. In casu, o INEC não é terceirizador de mão de

obra e tampouco o BNB é tomador de seus serviços, o vínculo

jurídico existente entre o INEC e o BNB é instrumentalizado por

TERMOS DE PARCERIA (em anexo) em total conformidade com a

legislação específica das OSCIPs: art. 9º da Lei 9.790/99".

Assevera que "A relação jurídica entre os Reclamados advém do

Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado, instituído

pela Lei nº. 11.110/2005, e atualmente disciplinado pela Lei nº.

13.636, de 20 de março de 2018. Tal programa visa conceder

microcrédito aos pequenos empreendedores, pessoas físicas ou

jurídicas, que tenham atividades produtivas de pequeno porte, o que

é implementado por meio dos programas denominados

AGROAMIGO e o CREDIAMIGO (caso dos autos).

Nessa relação jurídica, o INEC figura como PARCEIRO PRIVADO,

e o BNB, como PARCEIRO PÚBLICO. As atribuições de cada um

no âmbito do microcrédito estão definidas em lei, esse vínculo não

consiste em prestação de serviços de uma parte a outra. Ao

contrário, consiste numa parceria em que cada um dos envolvidos

desempenha seu papel legalmente previsto".

Sustenta, assim, que cada instituição cumpriria suas atribuições

legalmente estabelecidas e inexistiria terceirização de serviços,

tampouco responsabilidade subsidiária.

Ademais, afirma que não pode ser responsabilizada pelo mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas da primeira reclamada,

tendo em vista o art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993, o entendimento do

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, e a atual redação da

Súmula 331 do TST.

À análise.

Primeiramente, vale esclarecer que o nome do instrumento utilizado

(convênio, termo de parceria, contrato de prestação de serviços

etc.) para que a segunda reclamada, por meio de pessoa jurídica

intermediadora de mão de obra, se beneficiasse dos serviços de

terceiros é irrelevante. Isso porque a atividade desenvolvida pelo

autor, como agente (assistente) de microcrédito, corresponde a que

é desenvolvida de maneira regular pelo Banco, já tendo o TST se

manifestado especificamente sobre a questão:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO SEGUNDO RECLAMADO - BANCO DO

NORDESTE DO BRASIL S.A. TERMO DE PARCERIA. OSCIP.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO . A jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que cabe a responsabilização
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subsidiária dos entes públicos quanto aos termos de parceria

por ele celebrados. Verifica-se, ainda, que o Tribunal Regional

decidiu a controvérsia em consonância com os artigos 186 e

927 do Código Civil, que preveem a culpa in vigilando.

Ademais, os artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/93 impõem à

Administração Pública o dever de fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços por ela

celebrados. No presente caso, o ente público tomador dos serviços

não cumpriu adequadamente essa obrigação, permitindo que a

empresa prestadora contratada deixasse de pagar regularmente a

seu empregado as verbas trabalhistas que lhe eram devidas.

Saliente-se que tal conclusão não implica afronta ao art. 97 da CF e

contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF, nem desrespeito

à decisão do STF na ADC nº 16, porque não parte da declaração de

inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, mas da

definição do alcance das normas inscritas nesta Lei, com base na

interpretação sistemática. Agravo de instrumento conhecido e não

provido. B) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

PRIMEIRO RECLAMADO - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA.

HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABALHO. ENQUADRAMENTO

COMO FINANCIÁRIO. Sendo incontroversa a condição do primeiro

reclamado (INEC) como Organização da Sociedade Civil de

Interesse Público, é inviável seu enquadramento como instituição

financeira, ante o teor do art. 2º, XIII, da Lei nº 9.970/99, o qual

prevê que as organizações creditícias que tenham qualquer tipo de

vinculação com o sistema financeiro nacional a que se refere o art.

192 da Constituição Federal não são passíveis de qualificação

como OSCIP. Nesse contexto, infere-se que não há como

enquadrar o primeiro reclamado como instituição financeira e,

consequentemente, aplicar-se ao caso o entendimento contido na

Súmula nº 55 do TST. Recurso de revista conhecido e provido. (TST

- ARR: 1175001420145130001 , Relator: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 01/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

03/06/2016) (negritou-se e sublinhou-se)

Pois bem.

A doutrina e a jurisprudência trabalhista sempre se manifestaram no

sentido de que, em se tratando de contrato de prestação de

serviços, para fornecimento de mão-de-obra, a inidoneidade

financeira do locador importaria em responsabilidade subsidiária do

tomador do serviço pelos direitos do empregado.

A jurisprudência foi consolidada, através do C. TST, que editou a

súmula nº 331, nas suas várias versões, uma delas, inclusive, já

após a decisão do SFT, na ADC nº 16, que declarou constitucional o

art. 71 § 1º, da Lei nº 8.666/93.

A responsabilização subsidiária do tomador de serviços, no entanto,

não é baseada na súmula do TST, mas na legislação vigente.

Com efeito, duas são as principais teorias que o direito conhece,

tendentes a fundamentar a responsabilidade civil de reparar os

danos causados a outrem: a Teoria da Responsabilidade Objetiva e

a Teoria da Responsabilidade Subjetiva.

A primeira - Teoria da Responsabilidade Objetiva - tem vários

defensores, que entendem que a culpa tem conceito por demais

impreciso e que, além do mais, em numerosos casos, a lei já prevê

a responsabilidade sem culpa.

Por tal teoria, basta que haja a vulneração de um direito alheio e a

relação de causalidade entre o dano e a fato imputável ao agente,

para que surja a responsabilidade de indenizar, independentemente

da conduta culposa do agente causador.

Pois bem.

A doutrina e a jurisprudência trabalhista sempre se manifestaram no

sentido de que, em se tratando de contrato de prestação de

serviços, para fornecimento de mão-de-obra, a inidoneidade

financeira do locador importaria em responsabilidade subsidiária do

tomador do serviço pelos direitos do empregado.

A jurisprudência foi consolidada, através do C. TST, que editou a

súmula nº 331, nas suas várias versões, uma delas, inclusive, já

após a decisão do SFT, na ADC nº 16, que declarou constitucional o

art. 71 § 1º, da Lei nº 8.666/93.

A responsabilização subsidiária do tomador de serviços, no entanto,

não é baseada na súmula do TST, mas na legislação vigente.

Com efeito, duas são as principais teorias que o direito conhece,

tendentes a fundamentar a responsabilidade civil de reparar os

danos causados a outrem: a Teoria da Responsabilidade Objetiva e

a Teoria da Responsabilidade Subjetiva.

A primeira - Teoria da Responsabilidade Objetiva - tem vários

defensores, que entendem que a culpa tem conceito por demais

impreciso e que, além do mais, em numerosos casos, a lei já prevê

a responsabilidade sem culpa.

Por tal teoria, basta que haja a vulneração de um direito alheio e a

relação de causalidade entre o dano e a fato imputável ao agente,

para que surja a responsabilidade de indenizar, independentemente

da conduta culposa do agente causador.

A segunda - Teoria da Responsabilidade Subjetiva - defende que a

obrigação de indenizar surge com a concorrência de três elementos:

a) a vulneração de um direito alheio; b) a relação de causalidade

entre o dano e a fato imputável ao agente; e c) a ilicitude do ato pela

existência de culpa, esta considerada "lato sensu".

Assim, tendo o agente praticado o ato dolosamente (plena vontade

e prática direta do ato), ou por culpa stricto sensu (por negligência,

imprudência ou imperícia), restaria caracterizada a ilicitude do ato.

O Novo Código Civil, Lei Nº 10.406/2002, adota, tal como o Código

Civil anterior, a responsabilidade subjetiva como regra geral da
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obrigação de reparar o dano. É o que se extrai de seu artigo 927,

"caput".

É, portanto, por combinação determinada pelo próprio Código, que

os atos ilícitos que justificam a responsabilidade subjetiva são os

referidos pelos artigos 186 e 187, do NCC.

Apenas para se fazer rápida citação, rememorando Washington de

Barros Monteiro, tal teoria envereda, ainda, por várias distinções

acerca do grau da culpa (grave, leve, ou levíssima) e sua natureza

(contratual, extracontratual, "in eligendo", "in vigilando", "in

committendo", "in omittendo", "in custodiendo", "in concreto", "in

abstrato"), mas ressalta que, em qualquer de suas espécies, a culpa

gera o dever de reparar o dano causado.

O Código Civil, no parágrafo único do art. 927, passou, entretanto, a

aceitar, também, a Teoria da Responsabilidade Objetiva.

Restou, portanto, abrigada na legislação ordinária atual, ainda que

com controvérsias, não só a reparação por responsabilidade

decorrente de dolo ou culpa, mas, também, a hipótese de reparação

do dano por responsabilidade objetiva, quando a lei assim o

determinar, ou quando o dano decorrer do exercício de uma

atividade que, conquanto normal do agente, possa ser considerada

atividade que põe outrem em risco acentuado.

A responsabilidade, nas demandas em que se discutem direitos de

trabalhadores contratados por empresas prestadoras de serviços,

para fornecimento de mão de obra a determinados contratantes,

chamado tomadores, pode ser decorrente de uma das várias

modalidades de culpa, mas, geralmente, decorre da culpa em

eleger uma empresa prestadora de serviços inidônea, inidoneidade

que se configura no momento em que se omite em adimplir os

direitos de seus empregados.

A responsabilidade da tomadora também pode decorrer do fato de

não vigiar a conduta da prestadora em relação aos empregados, os

quais, terceiros em relação ao tomador, prestariam serviços dentro

do estabelecimento do tomador e em seu benefício, para

desenvolvimento de sua atividade.

Os tribunais pátrios adotam, em regra, a teoria da responsabilidade

subjetiva, em relação aos contratos de prestação de serviços.

Quanto à responsabilização da administração pública, por longo

tempo se discutiu a possibil idade de a mesma vir a ser

responsabilizada, tal qual empresa particular, mormente em face do

disposto no artigo, 71, § 1º, da Lei 8.666/83, que, ao disciplinar as

licitações públicas, assim dispõe:

A segunda - Teoria da Responsabilidade Subjetiva - defende que a

obrigação de indenizar surge com a concorrência de três elementos:

a) a vulneração de um direito alheio; b) a relação de causalidade

entre o dano e a fato imputável ao agente; e c) a ilicitude do ato pela

existência de culpa, esta considerada "lato sensu".

Assim, tendo o agente praticado o ato dolosamente (plena vontade

e prática direta do ato), ou por culpa stricto sensu (por negligência,

imprudência ou imperícia), restaria caracterizada a ilicitude do ato.

O Novo Código Civil, Lei Nº 10.406/2002, adota, tal como o Código

Civil anterior, a responsabilidade subjetiva como regra geral da

obrigação de reparar o dano. É o que se extrai de seu artigo 927,

"caput".

É, portanto, por combinação determinada pelo próprio Código, que

os atos ilícitos que justificam a responsabilidade subjetiva são os

referidos pelos artigos 186 e 187, do NCC.

Apenas para se fazer rápida citação, rememorando Washington de

Barros Monteiro, tal teoria envereda, ainda, por várias distinções

acerca do grau da culpa (grave, leve, ou levíssima) e sua natureza

(contratual, extracontratual, "in eligendo", "in vigilando", "in

committendo", "in omittendo", "in custodiendo", "in concreto", "in

abstrato"), mas ressalta que, em qualquer de suas espécies, a culpa

gera o dever de reparar o dano causado.

O Código Civil, no parágrafo único do art. 927, passou, entretanto, a

aceitar, também, a Teoria da Responsabilidade Objetiva.

Restou, portanto, abrigada na legislação ordinária atual, ainda que

com controvérsias, não só a reparação por responsabilidade

decorrente de dolo ou culpa, mas, também, a hipótese de reparação

do dano por responsabilidade objetiva, quando a lei assim o

determinar, ou quando o dano decorrer do exercício de uma

atividade que, conquanto normal do agente, possa ser considerada

atividade que põe outrem em risco acentuado.

A responsabilidade, nas demandas em que se discutem direitos de

trabalhadores contratados por empresas prestadoras de serviços,

para fornecimento de mão de obra a determinados contratantes,

chamado tomadores, pode ser decorrente de uma das várias

modalidades de culpa, mas, geralmente, decorre da culpa em

eleger uma empresa prestadora de serviços inidônea, inidoneidade

que se configura no momento em que se omite em adimplir os

direitos de seus empregados.

A responsabilidade da tomadora também pode decorrer do fato de

não vigiar a conduta da prestadora em relação aos empregados, os

quais, terceiros em relação ao tomador, prestariam serviços dentro

do estabelecimento do tomador e em seu benefício, para

desenvolvimento de sua atividade.

Os tribunais pátrios adotam, em regra, a teoria da responsabilidade

subjetiva, em relação aos contratos de prestação de serviços.

Quanto à responsabilização da administração pública, por longo

tempo se discutiu a possibil idade de a mesma vir a ser

responsabilizada, tal qual empresa particular, mormente em face do

disposto no artigo, 71, § 1º, da Lei 8.666/83, que, ao disciplinar as

licitações públicas, assim dispõe:
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"Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a

responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e

edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis."

A referida decisão do STF, na ADC nº 16, considerou que tal

dispositivo é constitucional, o que tem levado a algumas

especulações de que a Administração está livre para contratar mão

de obra sob a forma de terceirização e não ser responsabilizada.

Esta é, inclusive, a pretensão recursal.

Contudo, a resolução da questão não é tão simples assim.

O que o STF reconheceu foi que, por ser constitucional o dispositivo

do art. 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93, não se pode transferir

para a Administração Pública a responsabilidade "contratual" pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, mesmo quando não adimplidos pelo contratado.

Entretanto, resta bem claro no julgamento que essa decisão se

refere à responsabilidade contratual e não à responsabilidade

decorrente de danos causados por atos ilícitos.

A Ministra Carmem Lúcia é enfática neste aspecto:

"E até porque são coisas distintas. A responsabilidade contratual da

Administração Pública é uma coisa; a responsabil idade

extracontratual ou patrimonial, que é esta que decorre do dano, é

outra coisa. O Estado responde por atos lícitos, que são aqueles do

contrato, ou por ilícitos, que são os danos praticados. Então, são

duas realidades. O § 6º do art. 37 da Constituição só trata da

responsabilidade administrativa extracontratual por atos ilícitos."

Portanto, os votos dos Ministros do STF são claros em não excluir a

responsabilidade da administração pública, quando seus agentes

agirem com dolo ou culpa.

Partindo dessa premissa, a aplicação da norma do art. 71 § 1º, da

Lei federal nº 8.666/93 pressupõe que a Administração Pública e o

contratado tenham agido de acordo com as regras ajustadas,

mediante o processo licitatório, tal como previsto do art. 66, da

mesma lei, que assim prevê:

"Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei,

respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução

total ou parcial."

Em assim procedendo as partes contratantes, não há, realmente,

como transferir a responsabilidade para a contratante.

Só que, para tanto, a própria Lei 8.666/83 é clara em impor

responsabilidades ao ente público, em relação à execução do

contrato, quando estabelece que o ente estatal, ao contratar tais

serviços, tem a obrigação de acompanhar e fiscalizar a execução do

contrato, a teor, por exemplo, dos artigos 58, III, e 67:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

III - fiscalizar-lhes a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

ajuste;"

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Assim, a administração tem que fiscalizar a execução do contrato,

seja para evitar prejuízos para si, seja para impedir prejuízos para

terceiros, inclusive, e em especial, para o trabalhador que lhe presta

serviços por interposta pessoa.

Saliento que, em havendo prejuízos para terceiro, é a própria

Constituição Federal, que, no art. 37, § 6º da Constituição Federal,

assim determina:

"§ 6.º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que

seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou

culpa."

Logo, na hipótese de haver culpa de seu agente, ainda que por

omissão na fiscalização, resta configurada a responsabilidade da

administração, em relação ao terceiro, sem nenhum prejuízo para a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

Em assim sendo, o artigo, 71, § 1º, da Lei 8.666/93, que disciplinou

as licitações públicas, ainda que constitucional, no entender do

Pretório Excelso, não exclui a incidência das outras Normas

Constitucionais acima referidas, quando restar evidente o dolo, ou a

culpa, que causem prejuízos para terceiro.

Em se tratando de ente público, cuja escolha do contratado decorre

de licitação, não há como reconhecer dolo ou a culpa "in eligendo",

já que refoge de sua competência material a declaração judicial em

relação ao contrato.

Entretanto, é possível reconhecer a culpa do agente da

administração em vigiar o exato cumprimento do contrato, em

relação aos trabalhadores.

Cabe, aqui, citar posicionamento do Juiz do Trabalho, Jonatas

Rodrigues de Freitas, de Minas Gerais, que assevera:

"O dever de reparação, em caráter subsidiário, que se impõe à

tomadora dos serviços decorre não da eleição da prestadora de

serviços (em decorrência da licitação que a impede), mas da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1858
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

absoluta ausência de fiscalização e vigilância (durante o curso

contratual) sobre as atividades e comportamentos da contratada,

especialmente o cumprimento da legislação do trabalho. É hipótese

típica de culpa in vigilando. O dano provocado ao trabalhador que

pôs sua força de trabalho à disposição daquele que se beneficiou

do ato, impõe a devida reparação, cabendo à parte interessada (a

que deixou de fiscalizar a prestação de serviços e o cumprimento

das obrigações trabalhistas) buscar o ressarcimento de eventuais

prejuízos em face da prestadora de serviços contratada."

Saliento, por fim, que a Súmula 331, do C. TST, foi alterada em face

da decisão do STF e passou a ter a seguinte redação:

"Súmula TST, Nº 331 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. LEGALIDADE. (nova redação do item IV e inseridos os

itens V e VI à redação)

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - omissis.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

(Redação dada pela Resolução TST nº 174, de 24.05.2011, DJe

TST 30.05.2011, rep. DJe TST 31.05.2011 e DJe TST 01.06.2011)"

Portanto, a Súmula 331 continua podendo, sim, ser aplicada, em

tese, à Administração Pública, nessas hipóteses já referidas,

sempre lembrando que não é a súmula que determina essa

responsabilidade, mas o Diploma Substantivo Civil, nos artigos 186

e 927, e a Constituição Federal, no art. 37, § 6º.

No caso dos autos, é incontroverso (art. 341, caput, do CPC), que

a parte reclamante prestou serviços em prol do INSTITUTO

NORDESTE CIDADANIA S.A. durante todo o pacto laboral.

No caso, a reclamada limitou-se a alegar que não houve prova de

descaso durante a execução do termo de parceria, e que quando

ele foi celebrado a primeira reclamada tratava-se de empresa

idônea, não fazendo qualquer prova de que havia um

acompanhamento periódico e sistemático do cumprimento das

obrigações trabalhistas pela contratada (a segunda reclamada não

acostou nenhum documento colhido ao longo de sua atividade

fiscalizatória).

Assim, o descumprimento de tais deveres de cautela, no caso, atrai

a configuração da culpa in vigilando.

Acrescento que o ônus de comprovar a efetiva fiscalização do

contrato compete ao ente público, uma vez que o ordenamento

jurídico expressamente lhe atribui esse dever (artigos 58, III, e 67, §

1º, da Lei 8.666/93).

Demais disso, exigir que o reclamante procedesse a comprovação

da falta de fiscalização do ente público equivaleria a atribuir-lhe a

prova de um fato negativo, o que não pode ser tolerado.

Inegavelmente, a Administração Pública é quem tem as reais

condições de comprovar as medidas que teriam sido adotadas na

fiscalização do contrato, daí porque o seu ônus probatório também

se justifica pelo Princípio da Aptidão da Prova.

A respeito, leiam-se os termos da iterativa, atual e notória

jurisprudência do Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN VIGILANDO. DECISÃO

DO STF NA ADC 16. ÔNUS DA PROVA. Demonstrada a má-

aplicação da Súmula n.º 331, V, deste Tribunal Superior à hipótese

dos autos, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento a fim de

determinar o processamento do Recurso de Revista. RECURSO DE

REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.

CULPA IN VIGILANDO. DECISÃO DO STF NA ADC 16. ÔNUS DA

PROVA. 1. O Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal julgou

procedente ação declaratória de constitucionalidade, firmando o

seguinte entendimento:"(...) Contrato com a administração pública.

Inadimplência negocial do outro contraente. Transferência

consequente e automática dos seus encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, resultantes da execução do contrato, à administração.

Impossibilidade jurídica. Consequência proibida pelo art. 71, § 1º, da

Lei Federal nº 8.666/93. (...)"(excerto do v. acórdão proferido na

ADC 16, Relator: Ministro Cezar Peluso, DJe nº 173, divulgado em

08/09/2011). 2. Aferida tal decisão, na hipótese de terceirização

lícita, não há responsabilidade contratual da Administração Pública

pelas verbas trabalhistas dos empregados terceirizados, conforme a

literalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993. 3. Contudo, o
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acórdão proferido na ADC 16 pelo Pretório Excelso não sacramenta

a intangibil idade absoluta da Administração Pública pelo

descumprimento de direitos trabalhistas dos empregados lesados

quando terceiriza serviços. 4. A própria Lei de Licitações impõe à

Administração Pública o dever de fiscalizar a execução dos

contratos administrativos, conforme se depreende dos artigos 58, III,

e 67, § 1º, da Lei 8.666/93. 5. O Supremo Tribunal Federal, ao

examinar a Reclamação n.º 13.272 , Relatora Ministra Rosa Weber,

Dje 03/09/2012, em sede liminar, sufragou entendimento no sentido

de que incumbe à Administração Pública o ônus da prova de sua

conduta comissiva. 6. No caso dos autos, o Regional, após análise

do conteúdo fático-probatório, concluiu que a reclamante não se

desincumbiu do ônus de comprovar a existência de culpa in

vigilando do ente público no tocante ao contrato de prestação de

serviços, razão por que manteve a decisão de origem mediante a

qual não se reconhecera a responsabilidade subsidiária da

tomadora de serviços. 7. Recurso de Revista conhecido e provido." (

RR - 102700-89.2009.5.02.0444 , Relator Desembargador

Convocado: Marcelo Lamego Pertence, Data de Julgamento:

25/11/2015, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/11/2015)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014 1 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA SOBRE A FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO (DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O

ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF NA ADC 16/DF E PELA

SÚMULA 331, V, DO TST). Na hipótese, o Tribunal Regional

reconheceu a responsabilidade subsidiária da parte ré em razão da

ausência de prova de que tivesse procedido à efetiva fiscalização e

acompanhamento da execução do contrato. Com efeito, por ser o

natural detentor dos meios de prova sobre a fiscalização das

obrigações contratuais, bem como da manutenção pelo contratado

das condições originais de habilitação e qualificação exigidas na

licitação (art. 55, XIII, da Lei 8.666/93), inclusive sua idoneidade

financeira (art. 27, III), pertence ao ente público o ônus de

comprovar que desempenhou a contento esse encargo. Dessa

forma, a responsabilização subsidiária da Administração Pública

não decorre de presunção de culpa, mas de sua verificação em

concreto a partir do conjunto da prova, e das regras de distribuição

do onus probandi. Recurso de revista não conhecido. (...)" ( RR -

155100-62.2013.5.17.0011 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 29/06/2016, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 01/07/2016)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECURSO INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN

VIGILANDO. ÔNUS DA PROVA. Foram preenchidos os requisitos

da Lei nº 13.015/2014. A jurisprudência desta Corte entende que

compete ao ente público comprovar a fiscalização da prestadora de

serviços terceirizados no tocante ao adimplemento das obrigações

trabalhistas. Do quadro fático delineado pelo TRT extrai-se que a

condenação decorre da culpa in vigilando do tomador dos serviços,

por não fazer prova da fiscalização efetiva do contrato de prestação

de serviços, quanto ao adimplemento das verbas trabalhistas. Com

efeito, o Regional consignou que o Estado" não trouxe aos autos

prova de que efetivamente tomou medidas que visassem o fiel

cumprimento das obrigações trabalhistas pela 1ª reclamada ".

Nesse contexto, inviável a admissibilidade do recurso de revista,

pois a decisão recorrida encontra-se em consonância com o item V

da Súmula 331/TST. Ademais, o Supremo Tribunal Federal, nos

autos da Reclamação nº 13901 , registrou que:"Como o controle da

regularidade da execução dos contratos firmados com a

administração deve ser feito por dever de ofício, é densa a

fundamentação do acórdão-reclamado ao atribuir ao Estado o dever

de provar não ter agido com tolerância ou desídia incompatíveis

com o respeito ao erário". (...)" ( AIRR - 491-15.2015.5.23.0002 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 29/06/2016, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016)

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DO TERCEIRO RECLAMADO - INSS. APELO INTERPOSTO SOB

A VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. COMPROVAÇÃO DA CULPA IN

VIGILANDO. ÔNUS DA PROVA. PRINCÍPIO DA APTIDÃO PARA A

PROVA. Nos moldes do item V da Súmula n.º 331 desta Corte:"Os

entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21/6/1993; especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada". Sendo a efetiva fiscalização da execução do contrato

encargo do ente integrante da Administração Pública, compete a ele

provar que cumpriu com o seu dever legal, sobretudo porque

eventuais documentos que demonstram a fiscalização estão em seu

poder. Outrossim, pelo princípio da aptidão para a prova, deve ser

atribuída ao ente integrante da Administração Pública a

comprovação da efetiva fiscalização do contrato, sendo caso,

portanto, de inversão do ônus da prova. Precedentes. Agravo de

Instrumento conhecido e não provido."  (  ARR - 1021-

14.2011.5.04.0026 , Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, Data
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de Julgamento: 29/06/2016, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014. ADMINISTRAÇÃO

P Ú B L I C A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONFIGURAÇÃO DE CULPA IN VIGILANDO.

PARÂMETROS FIXADOS PELO STF NO JULGAMENTO DA ADC

16/DF. Ao julgar a ADC 16/DF e proclamar a constitucionalidade do

§ 1º do art. 71 da Lei 8.666/93, a Suprema Corte não afastou a

possibilidade de imputação da responsabilidade subsidiária aos

entes da Administração Pública, por dívidas trabalhistas mantidas

por empresas de terceirização por eles contratadas, desde que

configurada conduta culposa, por omissão ou negligência, no

acompanhamento da execução dos contratos de terceirização

celebrados, nos moldes da Súmula 331, V, do TST. Para a fixação

da responsabilização em causa, portanto, que não deriva do

simples inadimplemento dos créditos trabalhistas por parte da

empresa contratada, faz-se necessária a comprovação de que a

entidade pública praticou ato omissivo ou comissivo, revelador de

negligência no dever - e não apenas prerrogativa! - jurídico-

constitucional de fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos

de prestação de serviços celebrados (art. 58 da Lei 8.666/93).

Nesse contexto, e não sendo possível o reexame do acervo fático-

probatório aos órgãos da jurisdição extraordinária (Súmula 279 do

STF e Súmula 126 do TST), aos juízos naturais de primeiro e

segundo graus de jurisdição cabe aferir, concretamente, caso a

caso, de acordo com os elementos de convicção produzidos ou

segundo as regras de distr ibuição do ônus probatór io

correspondente, se houve culpa da entidade pública tomadora, a

ensejar a sua responsabi l ização subsidiár ia.  Fixada a

responsabilidade nesses termos, não se poderá cogitar de

transgressão à decisão proferida nos autos da ADC 16/DF, tal como

proclamado em decisões proferidas em diversas reclamações e

acórdãos daquela Corte ( Rcl 18021 AGR/RS, Relator Ministro

Edson Fachin, julgamento em 15/3/2016; Rcl 10.829 AgR, Relator

Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe de 10/2/2015; Rcl

16.094 AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe

de 2/2/2015; Rcl 17.618 AgR, Relator Ministro Celso de Mello,

Segunda Turma, DJe de 23/3/2015). De destacar, porém, em

respeito ao máximo contraditório que deve pautar as decisões

judiciais, notadamente no âmbito das Cortes Superiores, que há

decisões monocráticas e colegiadas oriundas da Excelsa Corte,

consagrando orientações distintas, ora afirmando a absoluta

impossibilidade de transferência da responsabilidade em questão

aos entes da Administração Pública ( Rcl 21.898/PE , Relator

Ministro Marco Aurélio, DJe 25/4/2016), tese que foi expressamente

superada no julgamento da ADC 16/DF, ora assentando a tese de

que a motivação exposta nas instâncias ordinárias, sem a indicação

de qualquer elemento ou conduta capaz de justificar a culpa da

entidade pública, não autorizaria igualmente a imputação da aludida

responsabilidade, por configurada mera presunção da culpa (Ag-Rcl

20.905/RS, Redator Ministro Teori Zavascki, julgamento 30/6/2015).

Buscando evidenciar o que seria condenação por simples

presunção, decisões monocráticas proferidas em Reclamações a

anunciam como efeito do mero inadimplemento dos créditos

trabalhistas pela empresa contratada ( Rcl 16.846 -AgR, Relator o

Ministro Roberto Barroso, Primeira Turma, julgado em 19/5/2015),

ainda quando haja registro produzido pelas instâncias ordinárias, a

partir do exame do acervo fático-probatório, relativo à configuração

da culpa in elegendo e in vigilando da Administração Pública ( Rcl

14.522 -AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 3/2/2015). Diante desse expressivo dissenso no âmbito

da Suprema Corte, a quem cabe ditar em última ratio o sentido e

alcance dos preceitos constitucionais, promovendo igualmente a

defesa da autoridade e eficácia de seus julgados, o critério a ser

adotado para o julgamento de casos similares deve ser aquele

consagrado por seu órgão plenário. Nesse cenário, além de o voto

condutor (que foi agregado por novos motivos durante os debates

então travados) consagrar a possibilidade da responsabilização

subsidiária da entidade pública, quando, com base nos elementos

de prova, for demonstrada a culpa decorrente da omissão ou

negligência no exercício adequado do dever de vigiar, a matéria foi

objeto de exame plenário, após o julgamento da ADC 16/DF, por

ocasião do julgamento do Ag- Rcl 16.094 -ES (Relator o Ministro

Celso de Mello, em 19/11/2014). Nesse julgamento, com a presença

de nove ministros, restou vencido apenas o Ministro Dias Tóffoli,

não participando do julgamento a Ministra Cármen Lúcia (impedida).

Portanto, entre os presentes, sete Ministros seguiram o voto

condutor, o que configura maioria absoluta, autorizando os demais

órgãos do Poder Judiciário a aplicar a diretriz consagrada no

julgamento da ADC 16/DF, cujo conteúdo foi explicitado, ainda uma

vez mais, pelo Plenário da Excelsa Corte, nos autos do Ag- Rcl

16.094 -ES. No presente caso, o Tribunal Regional, ao registrar

que" Na hipótese dos autos, verifico que o tomador de serviços não

demonstrou que, de fato, fiscalizou o cumprimento , pela

prestadora, do pagamento de verbas trabalhistas e rescisórias da

obreira ", ressaltou que o ente público não logrou comprovar a

fiscalização das obrigações contratuais e legais da empresa

prestadora, o que configura a culpa in vigilando, a legitimar a

imputação da responsabilidade subsidiária combatida. Incidência da

Súmula 331, V, do TST. Agravo não provido." ( Ag-AIRR - 10109-

57.2014.5.15.0061 , Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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"I - RECURSO DE REVISTA DA TERCEIRA RECLAMADA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/14 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.

TERMO DE PARCERIA. OSCIP. CULPA IN VIGILANDO. ÔNUS DA

PROVA. Tratando-se de fato impeditivo/extintivo do direito da

reclamante, o ônus quanto à prova da fiscalização do contrato

celebrado com o prestador de serviços é do tomador de serviços.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e desprovido. II -

RECURSO DE REVISTA DA SEGUNDA RECLAMADA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. TERMO

DE PARCERIA. OSCIP. CULPA IN VIGILANDO. ÔNUS DA

PROVA. O acórdão regional está em consonância com a Súmula

331, V, do TST. Ademais, tratando-se de fato impeditivo/extintivo do

direito da reclamante, o ônus quanto à prova da fiscalização do

contrato celebrado com o prestador de serviços é do tomador de

serviços. Precedentes. Recurso de revista não conhecido. MULTA

POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. A

aplicação de multa por embargos de declaração protelatórios

consiste em matéria interpretativa, inserida no âmbito do poder

discricionário do juiz, que, no caso, se convenceu do intuito

procrastinatório da medida. Recurso de revista não conhecido." (

RR - 923-02.2014.5.03.0010 , Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral

Amaro, Data de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 01/07/2016)

Esclareço que a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, em

26/04/2017, no julgamento do Recurso Extraordinário com

Repercussão Geral nº 760931, é exatamente aquela que já havia

sido consolidada na ADC 16: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93".

Inclusive, em sessão realizada em 10/12/2019, a SBDI-I do Tribunal

Superior do Trabalho, levando em conta esse precedente do STF,

pacificou qualquer controvérsia sobre o tema ao assentar que o

ônus de comprovar a regular fiscalização dos haveres trabalhistas

da empresa contratada é do ente público tomador de serviços:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RE Nº 760.931 . TEMA 246 DA REPERCUSSÃO

GERAL. SÚMULA Nº 331, V, DO TST. RATIO DECIDENDI. ÔNUS

DA PROVA . No julgamento do RE nº 760.931 , o Supremo Tribunal

Federal firmou a seguinte tese, com repercussão geral:"O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento , seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". O exame da ratio decide ndi da mencionada decisão

revela, ainda, que a ausência sistemática de fiscalização, quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora, autoriza a

responsabilização do Poder Público. Após o julgamento dos

embargos de declaração e tendo sido expressamente rejeitada a

proposta de que fossem parcialmente acolhidos para se esclarecer

que o ônus da prova desse fato pertencia ao empregado, pode-se

concluir que cabe a esta Corte Superior a definição da matéria,

diante de sua natureza eminentemente infraconstitucional. Nessa

linha, a remansosa e antiga jurisprudência daquele Tribunal: AI

405738 AgR, Rel . Min. Ilmar Galvão, 1ª T . , julg. em 12/11/2002;

ARE 701091 AgR, Rel . Min. Cármen Lúcia, 2ª T . , julg. em

11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel . Min. Teori Zavascki, 2ª T . , julg.

em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel (a) Min. Rosa Weber, 1ª T . ,

julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator (a): Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg . em 11/11/2019. Portanto, em sede de

embargos de declaração , o Supremo Tribunal Federal deixou claro

que a matéria pertinente ao ônus da prova não foi por ele definida,

ao fixar o alcance do Tema 246. Permitiu, por conseguinte que a

responsabilidade subsidiária seja reconhecida, mas sempre de

natureza subjetiva, ou seja, faz-se necessário verificar a existência

de culpa in vigilando . Por esse fundamento e com base no dever

ordinário de fiscalização da execução do contrato e de obrigações

outras impostas à Administração Pública por diversos dispositivos

da Lei nº 8.666/1993, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços. No caso, o Tribunal Regional consignou que

os documentos juntados aos autos pelo ente público são

insuficientes à prova de que houve diligência no cumprimento do

dever de fiscalização, relativamente ao adimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa terceirizada. Ou seja, não se

desincumbiu do ônus que lhe cabia. A Egrégia Turma, por sua vez,

atribuiu ao trabalhador o ônus da prova, razão pela qual merece

reforma a decisão embargada, a fim de restabelecer o acórdão

regional. Recurso de embargos conhecido e provido." (E- RR-925-

07.2016.5.05.0281 , Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

22/05/2020)
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Aludido entendimento foi confirmado no recente julgado de

10/09/2020, divulgado no Informativo n. 224 do TST:

"ENTE PÚBLICO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

S U B S I D I Á R I A .  Ô N U S  D A  P R O V A .  M A T É R I A

I N F R A C O N S T I T U C I O N A L .  D E V E R  O R D I N Á R I O  D E

FISCALIZAÇÃO IMPOSTO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RATIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO DA SDI-1 PLENA. No

julgamento do RE nº 760.931 /DF, com repercussão geral

reconhecida (Tema 246), o STF firmou a tese de que"o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". A ratio decidendi da referida decisão permite concluir que

a responsabilização do ente público apenas está autorizada quando

comprovada a ausência sistemática de fiscalização quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora. Em duas

sessões, a Subseção de Dissídios Individuais I do TST, em sua

composição plena, firmou entendimento de que o Supremo Tribunal

Federal não emitiu tese vinculante quanto à distribuição do ônus da

prova relativa à fiscalização e, nessa esteira, concluiu que incumbe

à Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços, por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Sob esses fundamentos, a SBDI-I,

por unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência

jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, deu-lhes provimento para

restabelecer o acórdão do Tribunal Regional que, reputando não ter

sido demonstrada a adoção de medidas capazes de impedir o

inadimplemento das obrigações laborais pela empresa contratada,

entendeu que o ente público reclamado não se desincumbiu do

ônus que lhe cabia, devendo, portanto, ser responsabilizado

subsidiariamente pelos débitos trabalhistas inadimplidos pela

prestadora de serviços por ele contratada. Vencidos os Ministros

Aloysio Corrêa da Veiga, Alexandre Luiz Ramos, Breno Medeiros e

Mar ia  Cr is t ina  I r igoyen Peduzz i . "  (TST-E-ED-RR-62-

40.2017.5.20.0009, SBDI-I, rel. Márcio Eurico Vitral Amaro,

10/9/2020)

Ora, o regime de parceria pactuado com pessoa jurídica de direito

privado, seja sob a modalidade de contrato de gestão (Lei nº

9.637/98) ou de gestão por colaboração (Lei nº 9.790/99), qualifica-

se como convênio administrativo, em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para a

realização de serviços de utilidade pública, atuando o ente público

como verdadeiro tomador de mão de obra. Dessa forma, haverá

responsabilidade subsidiária do ente público, caso resulte

comprovado que não cumprira com as obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, aplicáveis ao termo de parceria por força da Lei nº

9.790/99.

Dada à natureza e a relevância dos interesses envolvidos, prevê

aludida lei:

"Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria será

acompanhada e fiscalizada por órgão do Poder Público da área de

atuação correspondente à atividade fomentada, e pelos Conselhos

de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação

existentes, em cada nível de governo. [...]

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na

utilização de recursos ou bens de origem pública pela organização

parceira, darão imediata ciência ao Tribunal de Contas respectivo e

ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária."

Assim é que o Poder Público tem a obrigação legal de vigiar e

fiscalizar a fiel execução dos Termos de Parceria, inclusive no que

se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas daqueles que,

em seu favor, despendem sua força de trabalho.

Desse modo, configurada a conduta culposa na fiscalização, não há

como afastar a responsabilidade subsidiária do Ente Público.

Neste sentido, vale transcrever precedentes do TST e do nosso

próprio Regional, inclusive envolvendo o INEC, atribuindo a

responsabilidade subsidiária aos entes públicos na hipótese de

termos de parceria firmados para execução de serviços essenciais:

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  T E R M O  D E  P A R C E R I A .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO. A jurisprudência desta Corte

Superior é a de que cabe a responsabilização subsidiária dos

entes públicos quanto aos termos de parceria por eles

celebrados. Verifica-se, ainda, que o Tribunal Regional decidiu a

controvérsia em consonância com os artigos 186 e 927 do Código

Civil, que preveem a culpa in vigilando. Ademais, os artigos 58, III, e

67 da Lei nº 8.666/93 impõem à Administração Pública o dever de

fiscalizar a execução dos contratos administrativos de prestação de

serviços por ela celebrados. No presente caso, o ente público

tomador dos serviços não cumpriu adequadamente essa obrigação,

permitindo que a empresa prestadora contratada deixasse de

cumprir as obrigações trabalhistas que lhe eram devidas. Saliente-

se que tal conclusão não implica afronta ao art. 97 da CF ou

contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF, nem

desrespeito à decisão do STF na ADC nº 16, porque não parte

da declaração de inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, mas da definição do alcance das normas inscritas

nessa Lei, com base na interpretação sistemática.Recurso de

revista não conhecido. (TST - RR: 16526220165170141 , Relator:

Dora Maria da Costa, Data de Julgamento: 28/11/2018, 8ª Turma,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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R E C U R S O  D A  A U T O R A .  I N É P C I A  D A  I N I C I A L .

R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A  D O  S E G U N D O

RECLAMADO. Os princípios norteadores do processo trabalhista

não se compatibilizam com um exame demasiadamente rígido da

inicial, de modo que a inépcia só deve ser declarada em casos em

que realmente não seja possível a defesa da parte reclamada, o

que, todavia, não se verificou in casu. Assim, preenchidos os

pressupostos para escorreita composição da lide, impõe-se afastar

a inépcia da inicial quanto ao pedido de responsabilização

subsidiária do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A pelo

adimplemento das parcelas condenatórias. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. TERMO

DE PARCERIA. Constata-se que a contratação do primeiro

reclamado pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A restou

formalizada mediante Termo de Parceria, e que este, por

proceder autêntico fornecimento de mão-de-obra ao

contratante, guarda íntima semelhança com o instituto da

terceirização de serviços, fato que atrai a incidência de

responsabi l idade do tomador  dos serv iços  pe las

consequências jurídicas da contratação, inclusive em face dos

empregados da empresa contratada, não se admitindo queira a

Administração Pública eximir-se de responsabilidade quanto

aos direitos trabalhistas dos prestadores de serviços,

contratados pelo primeiro reclamado, produzindo dano em

decorrência da própria atuação pública.HORAS EXTRAS.

TRABALHO EXTERNO. É bem verdade que o mero exercício de

trabalho externo não constitui obstáculo ao pleito de horas extras,

porquanto o art. 62 da CLT dispõe que são excluídos da proteção

normal da jornada de trabalho os empregados que exercem

atividade externa incompatível com a fixação de horário. No caso

sob análise, todavia, não constam dos autos provas no sentido de

demonstrar que a obreiro efetivamente estava submetida a controle

de jornada, razão pela qual improcede a pretensão atinente ao

pagamento de horas extras. RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO

E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO INSTITUTO

NORDESTE CIDADANIA: PREMIAÇÕES SOBRE VENDAS.

Reputa-se inválida norma regulamentar que condiciona a percepção

de premiações ao fato de estar o contrato de trabalho em vigor na

data prevista para o respectivo pagamento, em face da aplicação do

princípio da isonomia. A circunstância de a reclamante ter sido

dispensada antes da data prevista para a distribuição das

premiações não lhe retira o direito de perceber referida parcela,

porquanto houve efetiva contribuição da obreira para o alcance das

metas propostas pela venda de seguros. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS A CARGO DA PARTE AUTORA. PERCENTUAL

INCIDENTE. Nos termos previstos no § 2º do art. 791-A da CLT, os

honorários advocatícios serão fixados tendo-se em consideração o

grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado e o tempo

exigido para o seu serviço, pressupostos observados pelo juiz de

primeiro grau. RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO E NÃO

PROVIDO. (TRT-7 - RO: 00014470520175070035 , Relator: MARIA

ROSELI MENDES ALENCAR, Data de Julgamento: 20/03/2019,

Data de Publicação: 21/03/2019) (grifei)

Vale ressaltar que a responsabilidade subsidiária abrange, inclusive,

as penalidades aplicadas contra a primeira reclamada e os

honorários advocatícios, nos termos do entendimento já

consolidado pelo Tribunal Superior do Trabalho no item VI da

Súmula 331 ("A responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação,

referentes ao período da prestação laboral"),

Nego provimento.

DOS CÁLCULOS

Sustenta o BNB a existência de equívocos na planilha de cálculos

que acompanha a sentença.

Examino.

Assiste-lhe razão quanto à duplicidade no cálculo do adicional de

periculosidade referente às férias, uma vez que, já tendo sido

apurado o adicional em todos os meses do ano, inclusive no mês de

gozo das férias, descabe nova incidência sobre tal parcela, sendo

devido, em tal mês, apenas a incidência sobre o 1/3 constitucional.

Também, considerando a justa causa demissória, indevido o cálculo

do adicional de periculosidade sobre as proporcionalidades de férias

e 13º salário.

De outro bordo, a contrario sensu do alegado, o adicional de

periculosidade, em face de sua natureza salarial e não prevendo a

lei pagamento proporcional, é devido, também, nos meses de

ausência legal justificada, como férias, licença médica e auxílio

doença.

De igual, escorreita a apuração das contribuições previdenciárias,

com esteio na Súmula 368 do c. TST, ou seja para salários devidos

a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a

prestação do serviço (art. 43 da Lei nº 8.212/1991).

No tocante aos honorários advocatícios, observa-se que os mesmos

foram calculados somente sobre o valor total das verbas devidas ao

reclamante, sem a inclusão das custas e da contribuição

previdenciária patronal, como alega a recorrente.

Por outro lado, as custas processuais são calculadas sobre o valor

da condenação, mostrando-se escorreito o cálculo.

Por fim, alega o recorrente que, na fase pré-judicial, não devem

incidir juros de mora.
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Sem razão.

Deveras, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar, em definitivo, o

mérito das Ações Declaratórias de Constitucionalidade de nºs 58 e

59, decidiu que a atualização dos créditos trabalhistas, bem como

do valor correspondente aos depósitos recursais, na Justiça do

Trabalho, "até que sobrevenha solução legislativa", deve ser

apurada mediante a incidência dos mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil). Tem-se, ainda, que aquele Excelso Tribunal

determinou que, no período pré-judicial, além do IPCA-E devem

incidir os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Nesse

sentido fora a Decisão "6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a

que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro

a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção

da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-

67/2000. Além da indexação, serão aplicados os juros legais

(art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). (grifei e negritei).

Assim tendo sido apurada a conta liquidatória, nada a modificar.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos e dar-lhes parcial provimento. Ao do

reclamante para determinar que a base de cálculo do adicional de

periculosidade leve em consideração além do salário básico, como

já deferido na sentença, a Remuneração Variável (RV) e o Repouso

Remunerado RV, consoante contracheques constante dos autos.

Ao das reclamadas para excluir do condenatório as horas extras e

reflexos, inclusive às referentes ao intervalo intrajornada. Ao do

Banco do Nordeste do Brasil para determinar a retificação dos

cálculos, a fim de que, tendo em conta que o adicional de

periculosidade já fora apurado em todos os meses do ano, inclusive

no mês de gozo das férias, descabe nova incidência sobre tal

parcela, sendo devido, em tal mês, apenas a incidência sobre o 1/3

correspondente. Determinar, ainda, a exclusão dos cálculos do

adicional de periculosidade sobre as proporcionalidades de férias e

de 13° salário, em face da justa causa demissória. Arbitra-se à

condenação o novo valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais),

sobre o qual serão calculadas as custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer dos recursos e dar-lhes parcial provimento.

Ao do reclamante para determinar que a base de cálculo do

adicional de periculosidade leve em consideração além do salário

básico, como já deferido na sentença, a Remuneração Variável

(RV) e o Repouso Remunerado RV, consoante contracheques

constante dos autos. Ao das reclamadas para excluir do

condenatório as horas extras e reflexos, inclusive às referentes ao

intervalo intrajornada. Ao do Banco do Nordeste do Brasil para

determinar a retificação dos cálculos, a fim de que, tendo em conta

que o adicional de periculosidade já fora apurado em todos os

meses do ano, inclusive no mês de gozo das férias, descabe nova

incidência sobre tal parcela, sendo devido, em tal mês, apenas a

incidência sobre o 1/3 correspondente. Determinar, ainda, a

exclusão dos cálculos do adicional de periculosidade sobre as

proporcionalidades de férias e de 13° salário, em face da justa

causa demissória. Arbitra-se à condenação o novo valor de

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), sobre o qual serão calculadas as

custas processuais.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000416-86.2022.5.07.0030
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ALEX BARROS DA SILVA

ADVOGADO FILIPE DE PADUA REBOUCAS
CRISOSTOMO DE ANDRADE(OAB:
39701/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO MARIA ROSANGELA CHAVES
BRAGA(OAB: 20675/CE)

ADVOGADO LEVI DE OLIVEIRA PAIVA
SALES(OAB: 27472/CE)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO JEAN MARCELL DE MIRANDA
VIEIRA(OAB: 3490/PI)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

ADVOGADO SARAH SOUZA NAKASU(OAB:
21366/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE BRAUN
AGUIAR FILHO(OAB: 26698/CE)

ADVOGADO CRISTIANO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 43650/CE)

ADVOGADO ARISA PAULA DA FONSECA
REGIS(OAB: 25051/CE)

ADVOGADO FABIANA MARQUES DE
MESQUITA(OAB: 27799/CE)

ADVOGADO JULLY MAIANNE DE
MEDEIROS(OAB: 16448/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

JUSTA CAUSA. COMPROVAÇÃO -A dispensa por justa causa, por

envolver grave violação dos deveres contratuais no âmbito da

relação de emprego, exige prova robusta e inequívoca para sua

configuração, consistindo ônus do empregador que a invoca a sua

demonstração em juízo, a teor do disposto nos arts. 818 da CLT e

373, II, do CPC. No caso dos autos, em tendo a ré apresentado

elementos de prova suficientes à comprovação das suas alegações,

de se manter a sentença de origem que manteve a justa causa

HORAS EXTRAS. LABOR EXTERNO. ACORDO COLETIVO DE

TRABALHO. EXCLUSÃO DO AGENTE DE MICROCRÉDITO DO

CONTROLE DE JORNADA - Os Acordos Coletivos de Trabalho

referentes aos períodos de 01/05/17 a 30/04/18 e de 01/05/19 a

30/04/20, em sua cláusula 24ª estabelecem que os agentes de

microcrédito, como é o caso do reclamante, ficam excluídos do

controle de jornada, por exercerem atividade externa. Ora, a

Constituição Federal prestigia a autonomia coletiva negocial (art. 7º,

XXVI), admitindo, inclusive, a redução de salário por meio de acordo

ou convenção coletiva. A negociação coletiva se realiza através de

concessões recíprocas, resultando em acordo que traduz a

expressão da vontade coletiva. A CLT, embora reconheça o direito

do trabalhador às horas extras, autoriza a flexibilização de tais

horas por meio de acordo ou convenção coletiva, não se tratando,

portanto, de norma de ordem pública, menos ainda de direito

indisponível do empregado. O Art. 611-A do aludido Diploma

Celetista, inclusive, dispõe que a CCT e o ACT têm prevalência

sobre a lei, quando dispuserem, dentre outros, sobre jornada de

trabalho. Em assim, se a vontade da categoria, firmada em acordo

coletivo de trabalho, insere o Assessor de Microcrédito na hipótese

do inciso I, do art. 62, da CLT, deve ser reconhecida, na medida em

que matéria pertinente à esfera da autonomia negocial coletiva,

reconhecida e prestigiada pela Carta Magna como instrumento de

pacificação dos conflitos sociais. Assim, relativamente aos períodos

acima, se mostram indevidas as horas extras deferidas, impondo-se

sua exclusão do condenatório.

HORAS EXTRAS. ÔNUS PROBATÓRIO. APRESENTAÇÃO DE

CARTÕES DE PONTO VÁLIDOS. IMPROCEDÊNCIA - Quanto aos

períodos restantes, a reclamada juntou aos autos os cartões de

ponto respectivos.Nessa senda e diante desse quadro, releva

pontuar que nos moldes do comando emergente do § 2º do art. 74

da CLT, os registros de horários constituem prova, por excelência,

da prestação da jornada de trabalho, significando dizer que o seu

valor probante somente pode ser descredenciado mediante prova

robusta, circunstância não constatada na hipótese, à luz da prova

oral colhida.

DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. INDEVIDAS -

Inexiste comprovação de que tenha o reclamante sofrido qualquer

prejuízo financeiro decorrente da inadimplência dos clientes.

Efetivamente, olvidou aludida parte de apontar, de forma

discriminada, em quais meses teriam ocorrido os alegados

prejuízos. Assim, não se afigura razoável a alegação de que a

inadimplência dos clientes teria influenciado em seus ganhos, sem

indigitar em qual mês tal fato teria ocorrido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO MOTOCICLETA.

ART.193, § 4º, DA CLT. BASE DE CÁLCULO - Colhe-se da

literalidade do Art. 193, § 4º, da CLT que a mera utilização de

motocicleta pelo empregado em vias públicas, regularmente,

durante a realização de seus misteres, consideradas, pois,

at iv idades per igosas, enseja o direi to ao adic ional  de

periculosidade, afigurando-se escusável a exigência de que a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1866
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

utilização de tal meio de transporte decorra de imposição patronal.

No tocante à base de cálculo do aludido plus salarial, tem-se que o

conceito de salário-base, para tais fins, compreende as comissões

(Remuneração Variável), mas não incide no DSR, na medida em

que, sendo pago mensalmente, o citado adicional já remunera os

dias de repouso semanal.

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS

DIREITOS TRABALHISTAS DE EMPREGADO DA PRESTADORA

DE SERVIÇOS. CULPA "IN VIGILANDO" DEMONSTRADA. O

Ente Público responde subsidiariamente pelos encargos trabalhistas

inadimplidos por empresa prestadora por ele contratada, na

qualidade de tomador dos serviços, em consonância com o

preconizado na Súmula 331 do C. TST, sem implicar, com isso,

afronta às premissas estabelecidas pelo E. Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento da ADC 16 e, mais recentemente, do

RE 760.931, com repercussão geral. Em linha com o entendimento

firmado pela SDI-I do Colendo TST, incumbe ao tomador dos

serviços, face ao princípio da aptidão para a prova, o ônus de

demonstrar o efetivo acompanhamento da execução contratual,

para que não venha a ser responsabilizado. No caso dos autos, o

Ente Público não se desincumbiu satisfatoriamente desse encargo,

por isso há de responder subsidiariamente pelas verbas trabalhistas

e rescisórias.

RELATÓRIO

A Sentença prolatada pela MM. 1ª Vara do Trabalho de Sobral, de

fl. 1702/1717 dos autos em PDF, julgou parcialmente procedentes

os pedidos da presente reclamação trabalhista para, após acolher a

tese defensiva de justa causa demissória, condenar o reclamado

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA e, subsidiariamente, BANCO

DO NORDESTE DO BRASIL SA ao pagamento das seguintes

parcelas:

a) adicional de periculosidade no percentual de 30% sobre o salário

básico, com reflexos sobre 13º salários e férias.

b) horas extras, acrescidas de 50%, assim consideradas as

excedentes da oitava diária e quadragésima semanal, considerada

a seguinte jornada: segunda a sexta-feira das 07:30 às 19 horas,

com 30 minutos de intervalo, com reflexos sobre DSR, férias e

gratificações natalinas.

c) indenização pela supressão de 30 minutos de intervalo

intrajornada por dia de trabalho, com acréscimo de 50%, durante

todo o contrato;

d) indenização por danos morais em face do acidente sofrido, no

valor de R$1.000,00.

d) exclusão dos períodos em que o reclamante esteve afastado,

conforme documento de ID 470da68 - pág. 2

e) Honorários advocatícios de 15%

Insurgem-se os litigantes.

O INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA, através do apelo de fl.

1805/45, pugna pela improcedência da demanda, aduzindo, em

forma de preliminar, a fragilidade das declarações da testemunha

apresentada pelo reclamante, adotada como prova emprestada, vez

que sequer com ele teria laborado. Meritoriamente, rebela-se contra

a concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Prosseguindo, requer a improcedência da condenação em horas

extras, sob o fundamento de que o reclamante, enquanto agente de

microcrédito, desempenhava atividade externa, incompatível com o

controle e fiscalização de jornada até abril de 2021, estando

inserido, pois, na regra exceptiva do art. 62, I, da CLT, com previsão

de tal circunstância, inclusive nos Acordos Coletivos de Trabalho. A

partir de abril /21 passou a ter sua jornada controlada através de

cartões de ponto, cujas marcações eram por ele próprio realizadas,

que informavam, inclusive o intervalo intrajornada. Em caso de

manutenção da parcela, pede a sua exclusão durante os períodos

de afastamento.

Também, rebate sua condenação ao pagamento de adicional de

periculosidade, afirmando que o empregado não era obrigado a

utilizar motocicleta, até porque sua atividade principal era realizar

reuniões com clientes para formalização de novos contratos,

renovação dos antigos e acompanhamento do crédito concedido no

programa Crediamigo. De outro bordo, a Portaria 1.565/14 fora

suspensa pela Portaria 1.286/15 em seu favor. Também Acórdão do

T R F  d a  1 ª  R e g i ã o  p r o l a t a d o  n o s  a u t o s  d o  P r o c .

0089404.91.2014.4.01.3400 teria anulado a Portaria 1.565/14.

Por fim, impugna a condenação em danos morais, na medida em

que o único acidente sofrido pelo reclamante e que resultara em um

afastamento de nove dias não teria deixado qualquer sequela.

O Reclamante, por sua vez, em suas razões de fl.1882/1901,

postula a nulidade da dispensa por justa causa, à míngua de prova

da prática do alegado ato faltoso, ônus da reclamada e do qual não

teria se desvencilhado. Demais disso, ainda que fosse reconhecida

a conduta faltosa do reclamante, teria ocorrido o perdão tácito, ante

o dilargado decurso de tempo decorrido entre a denúncia e a

demissão autoral, além de que não teria sido observada a gradação

das penalidades a serem aplicadas. Revertida a justa causa, pede a

condenação empresarial ao pagamento da indenização por danos
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mor ais, ante o abalo moral e psicológico sofridos.

Ademais, postula os reflexos das horas extras sobre FGTS e verbas

rescisórias, assim como seja considerada como base de cálculo das

horas extras todas as parcelas de natureza salarial constantes dos

contracheques, além das postuladas na vertente ação.

Postula outrossim, que a majoração do valor do repouso semanal

remunerado, decorrente da integração das horas extras habituais,

deve repercutir no cálculo das demais parcelas salariais.

Também, pede seja considerada como base de cálculo do adicional

de periculosidade a remuneração global (salário mensal e a rubrica

denominada "remuneração variável mes" e "repouso remunerado

RV" constante nos contracheques, diferenças de variáveis buscadas

nesta ação e horas extras.

Por fim, pugna o pagamento de diferenças de comissões nos

valores apontados na inicial, assim como requer a majoração do

valor referente à indenização por danos morais para R$50.000,00.

O Banco do Nordeste do Brasil, por sua vez, através das razões de

fl. 1902/1925, aduz a ausência de responsabilização subsidiária em

razão da relação de parceria com o primeiro reclamado, em

conformidade com a legislação específica das OSCIPs, art. 9º da

Lei 9.790/99, e art. 8º do Decreto 3.100/99, não se tratando de

terceirização no âmbito do CREDIAMIGO. Mantida a condenação,

pede que a responsabilização não incida sobre honorários

advocatícios, porquanto verba que não diz respeito ao labor do

autor. No mais, insurge-se contra a condenação no adicional de

periculosidade, de vez que a utilização de motocicleta pelo

reclamante não era condição indispensável ao exercício do labor, a

par de ser utilizado por tempo extremamente reduzido, bem como

reputa indevidos os danos morais.

Rechaça a condenação em horas extras, porquanto estava o

reclamante inserido na regra exceptiva do art. 62, I, da CLT, Postula

que a condenação em horas extras se restrinja aos dias

efetivamente trabalhados. No mais, tece considerações acerca dos

cálculos elaborados, apontando a existência de diversos equívocos

calculatórios.

Contrarrazões apresentadas pelas partes.

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, referentes a

tempestividade, preparo e representação processual, merecem

conhecimento os recursos ordinários interpostos.

MÉRITO

DO RECURSO DO RECLAMANTE

DO MOTIVO RESCISÓRIO - DA JUSTA CAUSA

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Insurge-se o reclamante contra a sentença que acolheu a tese

defensiva de justa causa como motivação rescisória, denegando-

lhe, assim, as verbas inerentes à injusta despedida, bem como a

indenização por danos morais.

Em suas razões sustenta a inexistência de prova atestadora do

alegado fato cometido, bem como, caso mantido o entendimento, a

ocorrência do perdão tácito, em face do delongado tempo

t ranscor r ido  para  a  apuração do  fa to ,  bem como a

desproporc iona l idade da  pena ap l i cada .

Acerca do tema, assim decidiu a sentença:

"DO VÍNCULO. DA RESCISÃO

Não há controvérsia acerca da data de admissão, função e data do

afastamento.

Em relação à saída, as partes divergem quanto ao motivo, alegando

a empresa ré que a dispensa deu-se por justa causa, enquanto este

aduz a inexistência de justa causa.

Uma vez alegada a justa causa pela empresa, compete a esta o

ônus da prova desse fato extintivo do direito do Reclamante, nos

moldes do art. 818 da CLT.

A despedida por justa causa, embora seja aplicação de uma

penalidade ao empregado, necessita de alguns requisitos para que

seja validada, e seu acolhimento depende de base robusta e

concreta daquele ato inadequado do empregado, ressaltando que,

em nossa legislação, o poder de resilição contratual se concentra

nas mãos do empregador. É o empregador quem afere se tal

comportamento é ou não adequado no ambiente laborativo, pelo

que se faz necessária a exposição irrestrita dos motivos que

levaram o empregador a tal entendimento.

No caso dos autos, segunda a parte reclamada, o cliente Sr.

Antônio Regilane de Sousa Santos teria recebido o crédito de giro

solidário por meio do aplicativo do Crediamigo. De acordo com a

defesa, o autor teria tomado conhecimento que o cliente possuía

uma caixa de som para vender e propôs que o pagamento fosse

realizado por meio de acréscimo do valor de R$ 1.100,00 (mil e cem

reais) no crédito solicitado pelo cliente, de modo que se

comprometeu em pagar 05 parcelas no valor de R$ 249,00.

Na réplica à defesa, ID a25fe88, o autor admite ter adquirido junto

ao cliente uma caixa de som, no valor de R$ 1.100,00. No entanto,

alega que a referida compra não tem qualquer relação com o

trabalho, negando ter sugerido ao cliente que solicitasse um crédito

que não lhe fosse pessoalmente requerido.

De acordo com o e-mail de ID 0efa549, Thiago Tiburcio Lima
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informou que " a coordenadora da unidade Jurema: Sinara Nayane

Araujo Martins Mota, descreveu que no dia 25/01/2022 a assistente

administrativa Tathiana Façanha de Oliveira matrícula 6730,

recebeu uma ligação do Sr Antonio Regislane de Sousa Santos,

relatando não estar conseguindo contato com o agente de

microcrédito Alex Barros da Silva matrícula 18253, a assistente

informou que o mesmo esta afastado pelo INSS e se colocou a

disposição para ajudá-lo, o mesmo informou que precisava falar

com o agente pois havia feito um crédito com o funcionário e até o

momento o Alex Barros ainda não havia o repassado o valor da

prestação do mês de janeiro" tendo sido identificada uma operação

com suspeita de fraude.

Conforme arquivo de áudio colacionado aos autos pela defesa

(https://drive.google.com/drive/folders/1122h5czTaKfl5lI0ZfO8dqGX

E00QuE6v), o cliente Sr. Antônio Regilane de Sousa Santos

confirma ter vendido a caixa de som para o reclamante, sendo que

o pagamento se daria da seguinte forma: o mencionado cliente faria

um acréscimo do valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais) no crédito

solicitado, enquanto que o reclamante se comprometeria a lhe

pagar 05 parcelas no valor de R$ 249,00.

Por meio da declaração por escrito de ID 0efa549, o cliente

confirmou que, do crédito solicitado, a quantia de R$ 1.100,00 (mil e

cem reais) foi retirada em favor do reclamante.

De acordo com o documento de ID0efa549, a prática do empregado

implicou no descumprimento do Código de Conduta Ética, Capítulo

III, Art. 9, Inciso II: alíneas D e E, bem como Capítulo IV, Art. 10,

Inciso IV

A testemunha SINARA NAYANE ARAUJO MARTINS MOTA disse

que " a despedida do reclamante se deu pelo seguinte: a empresa

recebeu uma ligaçãode um cliente, informando que estava tentando

entrar em contato com o reclamante, sendo que o autor se

encontrava de licença saúde na época; que a colaboradora se

dispôs a escutar o cliente, e referido cliente informou que o

colaborador (no caso, o reclamante) estava devendo a ele uma

parcela do acordo que foi feito do contrato de crédito junto com o

cliente; que imediatamente o administrativo passou a situação para

a depoente, compartilhando esta o assunto com o gestor imediato,

de nome THIAGO TIBURCIO, sendo a situação submetida ao INEC;

que a empresa mandou uma equipe de monitoramento ao cliente,

havendo o cliente esclarecido toda a situação;que no dia da

renovação do crédito, o reclamante viu uma caixa de som na casa

do cliente, que estava exposta à venda, então, indagou o preço; que

o cliente informou que se tratava de R$ 1.000,0; que o reclamante

disse que iria pagar por PIX; que no entanto, não o fez, acertando

algo diferente; que o autor disse ao cliente que iria fazer abatimento

no que o cliente devia; que o cliente solicitou um crédito de R$

5.000,00, e o reclamante disse que iria solicitar mais R$ 1.000,00;

que estas são palavras do cliente; que a empresa constatou que o

crédito contratado foi de R$ 6.000,00; que o agente de crédito não

pode solicitar o CREDAMIGO; que o próprio cliente ficou

decepcionado com a postura do banco em relação a esta tratativa,

levada a efeito pelo reclamante".

O mau procedimento diz respeito à prática pelo empregado deatos

que importem em uma atitude irregular, incorreta, que violem regras

previstas no contrato de trabalho ou norma interna da empresa.

Evidente que a conduta do reclamante feriu o Código de Ética da

primeira reclamada, mormente o capítulo III, art. 10, IV, visto que

realizou operação de crédito sem observar os melhores critérios

técnicos disponíveis. Ao contrário, a operação foi realizada com

vistas a atender os interesses do próprio reclamante, viabilizando a

compra de uma caixa de som que era de propriedade do cliente.

A testemunha SINARA NAYANE ARAUJO MARTINS MOTA disse

ainda que " no ato da admissão os agentes de crédito são

informados sobre as proibições".

Ademais, conforme documento de ID 470da68, o reclamante

participou de diversos cursos.

Portanto, o reclamante tinha ciência de que sua conduta infringia o

código de ética da empresa.

Não há que se falar em perdão tácito, visto que o conhecimento

pela empresa da prática do ato se deu 25/01/2022, iniciando-se a

averiguação da situação em 26/01/2022, sendo dada ao reclamante

a oportunidade de se defender, tendo este se manifestado apenas

em 22/03/2022, conforme documento de ID 0efa549, uma vez que

se encontrava de licença, conforme documento de ID 4a6e2a0.

Portanto, resta configurado o mau procedimento, passível, nos

termos do art. 482, b, da CLT, de dispensa por justa causa.

Assim, declaro a validade da dispensa por justa causa."

Analiso.

Cediço que a resolução contratual por justa causa representa a

maior penalidade imposta ao trabalhador, pois acarreta, além de

perdas pecuniárias, a degradação de sua vida profissional. Em

assim, há de ser bem avaliada, dando aos fatos que a motivaram a

gravidade que realmente têm.

Em decorrência do princípio da continuidade da relação de

emprego, é do empregador o ônus de comprovar, por meio de prova

robusta, a justa causa do empregado.

In casu, o justo motivo foi devidamente comprovado, mercê de toda

prova acostada aos autos, em que ficara demonstrada a

circunstância de haver o reclamante, agente de microcrédito, após

tomar conhecimento de que um dos seus clientes, Sr. Antonio
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Regislane de Sousa Santos, tinha uma caixa de som para vender,

cujo valor era de R$1.100,00, proposto a esse cliente que

requeresse o acréscimo de tal valor no empréstimo que estava

sendo por ele feito junto ao Crediamigo, oferecido pelo Banco do

Nordeste do Brasil, sendo que ele, reclamante, ficaria responsável

pelo pagamento, no total de cinco parcelas de R$249,00, já

acrescidos os juros, cujo valor seria repassado ao cliente, a fim de

que quitasse o valor do empréstimo junto ao BNB.

Tal circunstância restara confirmada pelo arquivo de áudio juntado

a o s  a u t o s  p e l a  r e c l a m a d a  p r i n c i p a l

(https://drive.google.com/drive/folders/1122h5czTaKfl5lI0ZfO8dqGX

E00QuE6v), por cujo teor aludido cliente Sr. Antônio Regislane de

Sousa Santos confirma os fatos acima historiados.

Também, à fl. 1343, aludido cliente, em declaração por ele

assinada, deixa certo que do valor do empréstimo por ele realizado,

a quantia R$1.100,00 seria para o reclamante, entendendo-se que

tal seria usada para quitar a compra da caixa de som, devendo,

contudo, o reclamante repassar mensalmente ao cliente o valor de

R$249,00, durante cinco meses

Demais disso, tais fartos restaram corroborados pela testemunha da

reclamada, que participou, inclusive, da apuração dos fatos.

Ora, é certo que, para a aplicação da justa causa, que é a mais

grave das penalidades impostas pelo empregador, ao empregado,

torna-se imperioso que se faça um exame detido da suposta falta

cometida, inclusive circunstancial, em função da vida pregressa do

empregado.

No entendimento desta relatora, para configuração de justa causa,

desnecessária a conduta irregular reiterada, bastando a prática de

um único ato do trabalhador, grave o suficiente para a quebra da

confiança, que tornará o vínculo de emprego insustentável. É o

caso.

No caso presente, a conduta - única - do autor levou à quebra da

imprescindível confiança.

Também não se há falar em perdão tácito, considerando-se o

pequeno intervalo entre o início da apuração do fato denunciado e a

demissão autoral, cerca de três meses, até porque em grande parte

desse período o reclamante estava de licença médica.

Diante do exposto, conclui-se que o fato apenado com a justa causa

efetivamente ocorreu e foi o suficiente para tal, daí de se manter,

por seus próprios fundamentos, a decisão de origem que negou o

pleito autoral de reversão da justa causa, bem como os alegados

danos morais, à míngua de qualquer constrangimento sofrido pelo

obreiro no ato da sua rescisão contratual, e entendeu pela rescisão

motivada do vínculo empregatício, à luz do artigo 482da CLT.

Eventual constrangimento experimentado pelo autor não pode ser

atribuído à reclamada que, ao lhe aplicar a justa causa, agiu dentro

de seu poder hierárquico e diretivo.

Por conseguinte, entendo que, consoante acima já explicitado, deve

a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos,

conforme abaixo reproduzidos, e ora adotados como razões de

decidir.

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL - DIFERENÇAS

Afirma o autor que sua remuneração era composta de parte fixa e

outra variável. Relata que sofria prejuízos do importe mensal médio

de R$1.000,00 na parte variável, uma vez que o pagamento de tal

parcela levava em consideração a inadimplência dos clientes.

Afirma, contudo, que "o critério de inadimplência impede ou dificulta

sobremaneira a percepção da remuneração variável pleiteada, na

sua totalidade, e, por isso, deve ser deferido o pedido autoral de

pagamento de diferenças de comissão/RV".

Analiso.

Efetivamente, examinando-se os autos, observa-se que o

reclamante, além da parte f ixa, percebia valor variável

(Remuneração Variável).

Ora, no caso, inexiste comprovação de que tenha o reclamante,

efetivamente, sofrido qualquer prejuízo financeiro decorrente da

inadimplência dos clientes. Deveras, olvidou aludida parte de

apontar, de forma discriminada, em quais meses teria ocorrido os

alegados prejuízos.

Deveras, não se afigura razoável a alegação de que a inadimplência

dos clientes teria influenciado em seus ganhos, sem indigitar em

qual mês tal fato teria ocorrido.

Nesse compasso, impõe-se mantida a sentença,

MATÉRIA COMUM AOS TRÊS RECURSOS

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. REFLEXOS.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido de horas

extras, considerando como tais as horas prestadas após a 8ª diária

e 40ª semanal, com reflexos sobre DSR, férias e gratificações

natalinas.

A par disso deferiu a indenização referente a 30 minutos por dia de

trabalho, concernente ao intervalo intrajornada.

Em seu arrazoado, a reclamada INEC assevera a impossibilidade

de controle da jornada do autor, uma vez que esse não era obrigado

a comparecer todos os dias na unidade, exercendo atividade

externa, com horários variados e dependentes de sua própria

organização, enquadrando-se, portanto, na exceção prevista no art.

62, I, da CLT. Aponta, ainda, que os Acordos Coletivos de Trabalho

deixariam certo a inclusão dos agentes de microcrédito na regra

exceptiva acima. No tocante ao período posterior a abril/21, informa

que os cartões de ponto retratam com fidelidade a jornada

cumprida.

O reclamado BNB, por sua vez, reitera, na essência as razões da
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reclamada principal, no sentido de que a prova dos autos

demonstrou a impossibilidade de controle da jornada autoral.

Já o reclamante, em suas razões, postula o reflexo das horas extras

sobre os depósitos do FGTS e verbas rescisórias, requerendo,

ademais, que a base de cálculo das horas extras leve em

consideração, também, a RV, diferenças da RV e o adicional de

periculosidade.

Vejamos.

A discussão aqui travada passa pela aferição da viabilidade de se

deferirem horas extras ao empregado que trabalha externamente.

O art. 62, inciso I, da CLT prevê:

"Art. 62. Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com

a fixação de horário de trabalho (...)"

É pacífico o entendimento de que o referido dispositivo legal tem

seu campo de aplicação restrito aos casos em que o obreiro, no

desempenho da atividade externa, não se encontra sujeito à

fiscalização e ao controle de horário.

Sobre o assunto, trata Vólia Bomfim Cassar (Direito do Trabalho. 4ª

ed. Niterói: Impetus, 2010. pp. 673-674):

"(...) é a incompatibilidade de fixação e controle da jornada que o

afasta da tutela legal, e não o fato de desenvolver suas atividades

fora do estabelecimento do empregador. (...) Mesmo externos, se

existir alguma forma de controle de produção, de percurso, de

tarefas, de horário, de visitações etc., o empregado terá direito ao

Capítulo em estudo e, se comprovadas as horas extras e/ou

noturnas, haverá remuneração destas, pois a lei limitou a tutela

protetiva em face de uma presunção jurídica (presume-se que o

trabalhador externo não é controlado e fiscalizado), que pode ser

afastada por prova em contrário."

Logo, o caráter externo do labor, por si só, não impede a percepção

de horas extras, fazendo-se necessária, também, a inexistência de

quaisquer formas de controle de jornada por parte do empregador,

ainda que indiretamente.

Constatada a presença da possibilidade de fiscalização, afasta-se a

regra do art. 62, inc. I, da CLT, competindo ao empregador exercer

efetiva monitoração dos horários cumpridos pelo empregado. Esse

é o entendimento majoritário da jurisprudência, consoante arestos

abaixo:

"TRABALHADOR EXTERNO. TRABALHO EXTRAORDINÁRIO.

POSSIBILIDADE. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL QUANTO À

JORNADA DE TRABALHO. O artigo 62 da CLT exclui trabalhador

externo da abrangência do capítulo celetista referente à jornada de

trabalho. Referido dispositivo deve ser lido, necessariamente, a

partir das normas constitucionais pertinentes. É inadmissível que a

regra exceptiva do legislador consolidado implique na exploração do

trabalhador não sujeito a controle de jornada pelo empregador. Se

apurado nos autos a efetividade do sobrelabor, caracterizado pelo

desrespeito ao limite constitucional diário e semanal da jornada,

imperat ivo o reconhecimento do pagamento respect ivo.

Conseqüentemente, o labor externo está sujeito ao limite

constitucional da jornada de trabalho, seja diária - 8h, seja semanal

- 44 horas ( CF, art. 7º, XIII). Reconhecida a jornada de trabalho,

com horários de entrada e saída na empresa bem definidos,

implicando em ultrapassagem do limite constitucional para o

trabalho, devidas são as horas extras." (RO 00911-2009-004-10-00-

4 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 10ª Região Do Distrito Federal

- Órgão Julgador: 1ª T Relator (a): Relª Juíza Elaine Machado

Vasconcelos - Data de Julgamento: 29/03/2010) (grifo acrescido)

"HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO - POSSIBILIDADE DE

CONTROLE DA JORNADA - Consoante a regra excepcional

inserida no art. 62, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, para

que se tenha plenamente caracterizado o trabalho externo, capaz

de retirar do trabalhador o direito ao recebimento de horas extras,

faz-se necessária a existência de incompatibilidade entre o trabalho

desenvolvido e a fixação de horário. Assim, ainda que a atividade se

desenvolva fora do ambiente empresarial, ocorrendo a possibilidade

do controle da jornada, o empregado submete-se à norma de

caráter genérico, garantindo-se-lhe o direito à contraprestação pelo

labor extraordinário.Recurso desprovido." (TRT 13ª R. - RO

00167.2007.011.13.00-8 - Rel. Juiz Ubiratan Moreira Delgado -

DJPB 03.12.2007) RJ02-2008-C2) (grifo acrescido).

In casu, contudo, há de se observar a existência de Acordos

Coletivos de Trabalho que estabelecem que os agentes de

microcrédito, como é o caso do reclamante, ficam excluídos do

controle de jornada, por exercerem atividade externa.

Nesse sentido, os ACT's com vigência entre 01/05/17 a 30/04/18 (fl.

269/280) e 01/05/19 a 30/04/20, na cláusula 24ª estabelecem que

"CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DURAÇÃO DA HORA

JORNADA DE TRABALHO

Para todos os efeitos, a duração da hora trabalhada será de 60

(sessenta) minutos e a jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

Os Agentes de Microcrédito ficam excluídos da jornadaaqui

estipulada, tendo em vista o enquadramento desses

empregados no inciso I, do art. 62 da CLT, vez que a atividade

por elesdesempenhada é de natureza externa e sem controle" .

Ora, a Constituição Federal prestigia a autonomia coletiva negocial

(art. 7º, XXVI), admitindo, inclusive, a redução de salário por meio

de acordo ou convenção coletiva.

A negociação coletiva se realiza através de concessões recíprocas,

resultando em acordo que traduz a expressão da vontade coletiva.

A CLT, embora reconheça o direito do trabalhador às horas extras,
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autoriza a flexibilização de tais horas por meio de acordo ou

convenção coletiva, não se tratando, portanto, de norma de ordem

pública, menos ainda de direito indisponível do empregado.

O Art. 611-A do aludido Diploma Celetista, inclusive, dispõe que a

CCT e o ACT têm prevalência sobre a lei, quando dispuserem,

dentre outros, sobre jornada de trabalho.

Em assim, se a vontade da categoria, firmada em acordo coletivo de

trabalho, insere o Assessor de Microcrédito na hipótese do inciso I,

do art. 62, da CLT, deve ser reconhecida, na medida em que

matéria pertinente à esfera da autonomia negocial coletiva,

reconhecida e prestigiada pela Carta Magna como instrumento de

pacificação dos conflitos sociais.

Assim, relativamente aos períodos acima, se mostram indevidas as

horas extras deferidas, impondo-se sua exclusão do condenatório.

No concernente aos períodos restantes, quais sejam, de 01/05/18 a

30/04/19 e de 01/05/20 a 30/04/22, passemos à análise.

Na espécie, verifica-se que, muito embora tenha afirmado submeter

-se a tal controle, não logrou o reclamante demonstrar de forma

inequívoca esta circunstância, pelo menos até abril/21, quando

implantado o controle de ponto, fato constitutivo do seu direito à

percepção das horas extras pretendidas.

Ora, a comprovação de horas extras demanda prova robusta e

induvidosa. Não é o caso.

Efetivamente, da análise da prova oral colhida em audiência e das

declarações das testemunhas acolhidas como prova emprestada,

não se observa a submissão do reclamante a controle de jornada,

repita-se, pelo menos até a adoção do cartão de ponto.

Veja-se, por exemplo a desarmonia existente entre as declarações

das testemunhas Gleiciane Lima Araújo e João Marcos Silva da

Rocha, a primeira ouvida presencialmente e as declarações da

segunda prestadas em processo diverso, de nº 529-56.21.5.07.0037

e dotadas como prova emprestada, mas ambas testemunhas do

reclamante

Assim é que, enquanto a testemunha Gleiciane Lima Araujo informa

que o agente de crédito teria que chegar a agencia entre 07 e 07:30

diariamente, a testemunha João Marcos Silva da Rocha informa que

teria que ser entre 07:30 e 8 horas, entre 2 e 3 vezes na semana,

acrescentando, inclusive, que "acontecia do agente ir direto para a

rota sem passar pela unidade", embora tendo acrescentado que

tinha que comunicar ao coordenador.

Ainda, tem-se que, embora ressumbre incontroverso que o controle

da jornada através de cartões de ponto somente se deu após abril

de 2021, como, inclusive, deixa certo a testemunha ouvida no

processo adotado como prova emprestada, a testemunha Gleiciane

Lima Araújo informa que começou a bater em 2020 e que se

desligou da reclamada em janeiro de 2021. Ou seja, testemunha

que não merece credibilidade.

De outro bordo, a testemunha apresentada pela reclamada

principal, de nome Sinara Naiana Araujo Martins Mota, testifica as

alegações defensivas, quanto à ausência de controle da jornada,

pelo menos até abril de 2021, quando fora implantada a marcação

do ponto.

Nesse sentido, transcreve-se o aludido depoimento:

"que o reclamante poderia sair para o atendimento aos clientes

diretamente de sua residência; que não era obrigatória a

comunicação à coordenadora quanto a este fato; que diariamente o

reclamante tirava intervalo de uma hora; que no era necessário

comunicar que estava parando para intervalo à coordenadora; que

ao final dos atendimentos em campo o reclamante poderia ir

diretamente para sua residência; que quando isso ocorria não havia

necessidade de comunicação à coordenadora; que se o reclamante,

durante o desempenho de seu trabalho em campo, quisesse

resolver questões pessoais, não tinha como a testemunha ter

conhecimento; que se não houver propostas para passar ao comitê

de crédito, não precisava ir para o mesmo; que conforme dito, o

reclamante só passava pelo comitê de crédito se por acaso

houvesse propostas; que após a pandemia o comitê de crédito

passou a ser uma avaliação, onde o agente de crédito repassava à

empresa o que havia identificado na área; que foi daí que houve a

mudança para esse estilo; que quando estava em campo o agente

poderia solicitar a lista de vencidas por WhatsApp ou e-mail; que o

próprio agente montava a agenda de visitas aos clientes; que a

agenda ficava na posse do agente; que a unidade abre às 08:00,

fechando às 17:00; que habitualmente quem abre a agência é a

própria depoente, quando não, é uma administrativa da unidade;

que quando saía do atendimento do cliente, não era necessário

comunicar a coordenadora acerca deste fato, e para onde ia; que o

próprio agente ligava agendando reuniões com os clientes; que o

reclamante não recebia ligações constantes da coordenadora

quando em campo, mesmo porque esta não dispunha de tempo,

posto que eram nove pessoas; que no primeiro da pandemia, que

durou cerca de dois meses, os agentes ficaram atendendo por

videochamada; que pela manhã iam em campo colher as

assinaturas dos clientes para efetivar as propostas e o dinheiro

fosse depositado; que à tarde os agentes eram orientados a ir para

casa, trabalhar remotamente e participar das reuniões por

videochamada; que os agentes passaram a registrar ponto

eletrônico a partir de abril de 2021; que antes desta data não existia

controle de jornada; que atualmente o controle de jornada é feito por

aplicativo no ; que tablet os próprios agentes fazem a marcação, de

acordo com suas jornadas; que em fevereiro de 2021 os agentes

receberam os equipamentos novos (tablets); que os agentes
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possuem autonomia para registrar os horários devidamente

trabalhados; que a depoente não pode alterar horários registrados,

apenas incluir horários não batidos; (...) que a empresa trabalha

com metas de resultados, e seu trabalho é acompanhar o resultado

dos agentes; que os resultados eram acompanhados quando os

agentes retornavam à unidade, e quando havia necessidade, ia

para a área com os mesmos, fazer visitas de clientes e prestação

de contas; que esta prestação de contas se dava pro grupos de

três/quatro agentes, dado que havia nove agentes; que diariamente

não atendia o mesmo agente; que havia então escala para

atendimento; que não tinha como verificar a realização de visitas

pelo agente de crédito; que tem a empresa aproximadamente 7.000

clientes na unidade, sendo impossível esta verificação; que o

trabalho se dá em confiança, se o agente disser que visitou, é como

se tivesse visitado, de fato; que no final do mês, através do

PROSSIGA, o agente prestava contas de tudo que fazia; que a

média de visitas por dia era 15 clientes; que o PROSSIGA é um

sistema de quilometragem; que, desde a época em que foi

implantado o registro de ponto, o agente de crédito teria que

apresentar o respectivo atestado"

De outro bordo, tem-se que após abril de 2021, quando implantado

o controle da jornada, a reclamada apresentou todos os cartões de

ponto que, a contrario sensu do alegado pelo reclamante, não

apresentam horários britânicos, não tendo o reclamante se

desvencilhado do ônus que lhe competia, no sentido de

desqualificar tais cartões, até porque a testemunha Gleiciane se

desligou antes da implantação e a outra, João Marcos da Silva

Rocha, sequer trabalhou com o reclamante.

Demais disso, ao contrário do por ela informado, ao declarar que

era obrigado a marcar o ponto de 08 às 11 e das 12 às 17 horas,

aludidos controles de jornada consignam horários diversos.

Nessa senda e diante desse quadro, releva pontuar que nos moldes

do comando emergente do § 2º do art. 74 da CLT, os registros de

horários constituem prova, por excelência, da prestação da jornada

de trabalho, significando dizer que o seu valor probante somente

pode ser descredenciado mediante prova robusta, circunstância não

constatada na hipótese, consoante razões acima expendidas.

No tocante ao intervalo intrajornada, uma vez que o autor

desenvolvia atividade externa, podendo ele mesmo gerenciar o

horário para realizar sua alimentação, não se afigura crível não

gozasse de uma hora para o descanso intrajornada, uma vez não

se sujeitando, nesse intervalo, a controle horário.

De consequência, resta obliterada a condenação em horas extras,

inclusive às referentes à intrajornada e seus reflexos legais,

restando, por conseguinte, prejudicadas as demais insurgências

recursais ligadas à aludida parcela.

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - USO DE MOTO - BASE

DE CÁLCULO - REFLEXOS

A Sentença, reconhecendo o trabalho periculoso desenvolvido pelo

reclamante, vez que se utilizava de motocicleta durante a realização

do trabalho. condenou a parte ré ao pagamento do adicional de

periculosidade, 30% sobre o salário básico, com reflexos sobre 13º

salário e férias.

Insurgem-se os litigantes.

O reclamante, no intento de que o aludido adicional adotasse como

base de cálculo além da parte fixa do salário, a variável (RV) e o

DSR variável, bem como incidisse sobre o Descanso Semanal

Remunerado.

O primeiro reclamado, INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA, por

seu turno, sustenta ser indevido o adicional de periculosidade, tendo

em vista a anulação da Portaria pelo Juízo da 20ª Vara Federal -

DF, bem como diante da inexistência dos requisitos previstos em lei

para recebimento do adicional, uma vez que na atividade

desempenhada pelo autor o uso de motocicleta não se mostra

essencial, sendo livre escolha do obreiro a utilização de outro

veículo (não optou pelo vale transporte).

O segundo reclamado, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A,

alegou que o uso de motocicleta não é condição indispensável ao

exercício da função de assessor de microcrédito do INEC, sendo

indevido o pagamento de adicional de periculosidade.

Analiso.

Insta consignar que a Lei nº. 12.997, de 18/06/2012, alterou o artigo

193 da CLT, para incluir o direito ao recebimento do adicional em

epígrafe aos trabalhadores sujeitos à periculosidade, em

decorrência da utilização de motocicletas no desempenho de suas

atividades laborais, passando a ter a seguinte redação:

"Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a:

(...)

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta.".

Dispõe o artigo 196 da CLT que: "Os efeitos pecuniários

decorrentes do trabalho em condições de insalubridade ou

periculosidade serão devidos a contar da data da inclusão da

respectiva atividade nos quadros aprovados pelo Ministro do

Trabalho, respeitadas as normas do artigo 11".

Assim, o comando do § 4ºdo artigo 193 da CLT passou a ser

aplicado após a regulamentação da matéria na Portaria nº. 1.565 do

Ministério do Trabalho e Emprego, publicada em 14/10/2014, que
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aprovou o Anexo 5 da Norma Regulamentadora nº16, dispondo

sobre as atividades perigosas em motocicletas.

Em consequência, o adicional passou a ser devido a partir de

14/10/2014, desde que as atividades do trabalhador se enquadrem

nas hipóteses previstas na sobredita norma.

O anexo 5 da NR 16 dispõe que são consideradas perigosas as

atividades laborais com uso de motocicleta ou motoneta no

deslocamento de trabalhador em vias públicas. Vejamos o item 1 do

aludido ato normativo:

"1. As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta

no deslocamento de trabalhador em vias públicas são consideradas

perigosas."

Por pertinente, é relevante esclarecer que a legislação não exige

que esse meio de transporte seja imposto, exigido pela empresa,

bastando unicamente ser provado que o trabalhador utilizava

motocicleta, com regularidade, para a execução de seu mister

funcional. E, no caso em análise, é incontroverso que o autor

exercia a função de assessor de microcrédito e que utilizava

motocicleta própria no desempenho de suas atividades laborais.

De fato, tem-se que a Portaria nº 1.286/2015 expedida pelo MTE

suspendeu a produção dos efeitos da Portaria nº. 1.565 em relação

ao INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA, em cumprimento à

decisão de antecipação de tutela proferida no processo nº 0800934-

68.2015.4.05.8100, em trâmite na Justiça Federal.

No entanto, através de pesquisa processual, conclui-se que a 1ª

Turma do TRF da 5ª Região, no julgamento do Agravo de

Instrumento nº 0804398-53.2015.4.05.0000, declarou a

incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar e julgar o

pedido de sustação dos efeitos da Portaria nº 1.565/2014 formulado

pelo INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA - INEC no processo n.º

0800934-68.2015.4.05.8100. Assim, resta aplicável ao INEC o

disposto na Portaria nº 1.565/2014.

Portanto, merece mantida a sentença que deferiu a verba em

questão, merecendo, contudo, reforma quanto à base de cálculo

adotada.

Com efeito, pugna o reclamante que a base de cálculo do adicional

incida não apenas sobre o salário básico mas sim sobre todas as

parcelas de natureza salarial, no caso - Remuneração Variável e

Repouso Remunerado RV, bem como se projete sobre o DSR

Em interpretação sistemática dos artigos 193, § 1º,e 457, § 1º,

ambos da CLT, as comissões não são excluídas da base de cálculo

do adicional de periculosidade. O conceito de salário-base, para fins

de cálculo do adicional de periculosidade, compreende as

comissões (Remuneração Variável) e repouso remunerado RV, mas

não incide no DSR, na medida em que, sendo pago mensalmente, o

aludido adicional já remunera os dias de repouso semanal e feriado.

Nesse sentido:

"[...] BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

SALÁRIO BASE. Da interpretação do art. 193 da CLT, c/c art. 457,

também da CLT, assim como do verbete sumular nº 191 do TST,

depreende-se que deve haver integração das comissões na base de

cálculo do adicional de periculosidade, vez que este deve ser

calculado sobre o "salário" do empregado, afastando-se, tão

somente, as gratificações, prêmios ou PLR. Precedentes da Corte

Superior Trabalhista. (TRT7 - RO 0001922-33.2018.5.07.0032;

Órgão Julgador: 3ª Turma; Desembargador Relator: FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR; Data do Julgamento:

30/4/2020)"

"[...] ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.

COMISSÕES. Conforme o entendimento contido na primeira parte

da Súmula nº 191 do TST, "o adicional de periculosidade incide

apenas sobre o salário básico e não sobre este acrescido de outros

adicionais". Tendo em vista que as comissões, a teor dos arts. 193,

§ 1º, e 457, § 1º, da CLT, integram o conceito de salário básico, tem

direito o autor ao adicional de periculosidade calculado sobre o

salário fixo acrescido das comissões. (TRT7 - RO 0001518-

39.2019.5.07.0034; Órgão Julgador: 1ª Turma; Desembargador

Relator: REGINA GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO; Data

do Julgamento: 5/8/2020)"

"B) RECURSO DE REVISTA. INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES NA

BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. As

comissões, por força do art. 457, caput e § 1º, da CLT, também

integram o salário. Assim, o salário é composto pela parte fixa e

pelas comissões auferidas pelo empregado. Por outro lado, o art.

193, § 1º, da CLT limita-se a excluir da base de cálculo do adicional

de periculosidade as gratificações, os prêmios e a PLR, e, portanto,

não retira as comissões da base de cálculo daquela parcela. Assim,

a base de cálculo do adicional de periculosidade é composta não

apenas pela parte fixa do salário do empregado, mas também pela

parte variável (comissões) auferida. Recurso de revista conhecido e

provido"(TST-ARR - 667-68.2016.5.07.0013, 8ª Turma, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, DEJT 05/04/2019)"

"RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. COMISSÕES.

INTEGRAÇÃO. Integram o salário não só a importância fixa

estipulada, como também as parcelas contraprestativas que formam

o chamado "complexo salarial" (art. 457, caput e § 1º, da CLT).

Nesse contexto, a jurisprudência desta Corte entende que as
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comissões integram o salário do trabalhador, composto da parte fixa

e variável, nos termos do art. 457, § 1º, da CLT, para efeitos de

cálculo do adicional de periculosidade. Saliente-se que o artigo 193

da CLT, em seu § 1º, ao assegurar o adicional de periculosidade

sobre o salário, afasta de sua repercussão os acréscimos

resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros e

resultados, não havendo nenhuma vedação quanto às comissões.

Por outro lado, a Súmula 191 do TST, ao dispor que o adicional de

periculosidade incide apenas sobre o salário básico, veda, na

verdade, que sobre o salário incidam outros adicionais para tal fim,

não contendo proibição de que as comissões devam integrar o

salário e sobre este cálculo o adicional de periculosidade. Recurso

de rev is ta conhecido e prov ido"(TST -  RR -  100370-

40.2016.5.01.0206, 3ª Turma, Relator Ministro: Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 15/02/2019)."

Em assim, de se determinar que a base de cálculo do adicional de

periculosidade leve em consideração, além do salário básico, a

remuneração variável (RV) e o Repouso Remunerado RV.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ACIDENTE DE

TRABALHO

A Sentença condenou a parte reclamada ao pagamento de

R$1.000,00 a título de danos morais, em face do acidente de

trabalho por ele sofrido durante o trabalho, enquanto dirigia a

motocicleta.

Vindica o reclamante a majoração do importe para R$50.000,00.

A parte contrária sustenta indevida a indenização de vez que o

acidente não teria ocasionado maiores consequências, a não ser

um mero entorse no tornozelo, cujo afastamento se dera por apenas

9 dias.

Analiso.

Para a caracterização do dano moral ou material indenizável, há de

se haver a prática, pelo agente, de um ato ilícito, doloso ou culposo

(artigos 186 e 187 do CC/2002), causador de um dano, nos termos

do art. 927 do então vigente Código Civil.

Portanto, quer se trate de dano moral, quer de dano material, a

obrigação de indenizar somente pode existir quando efetivamente

comprovado o dano e demonstrado o nexo de causalidade entre

este e o comportamento do agente.

In casu, contudo, o reclamante utilizava-se de moto para a

realização de seu trabalho, tendo sofrido um acidente.

Nesse compasso, em que o risco é inerente à dinâmica laboral,

ressai a responsabilidade objetiva da empregadora, nos termos do

artigo 927 do Código Civil.

Em assim, considerando a ocorrência do acidente, devida a

indenização por dano moral, mostrando-se razoável o valor fixado a

tal título pela sentença, considerando a baixa gravidade do mesmo,

um entorse no tornozelo, que redundara em um afastamento de

nove dias, mas sem deixar maiores sequelas.

DO RECURSO DO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

DA JUSTIÇA GRATUITA

Insurge-se o Instituto reclamado contra o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita ao autor.

Sem razão.

Efetivamente, no juízo trabalhista, verificada a necessidade

econômica da parte, pode o juiz lhe conceder o benefício,

independentemente de requerimento, se dos autos saltarem

elementos que revelem a hipossuficiência. Vejamos o que dispõe o

art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17:

"§ 3º. É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

No caso vertente, consta da inicial a declaração de hipossuficiência,

através da qual afirma o reclamante que sua atual condição

econômica não lhe permite demandar em juízo sem prejuízo de seu

sustento e de sua família, requerendo assim, os benefícios da

justiça gratuita.

Entendo que, para a concessão da assistência judiciária, é

suficiente a simples afirmação do declarante para se considerar

configurada a sua situação econômica, ante à presunção relativa de

veracidade, o que, no caso, não foi sequer elidida por prova em

contrário.

E, mesmo se o reclamante recebesse mais que 40% do limite

máximo dos benefícios da Previdência Social, a apresentação de

declaração de impossibilidade de arcar com despesas processuais

sem prejuízo dos meios necessários à própria subsistência é

suficiente para o deferimento da gratuidade da justiça.

Nesse sentido, colacionam-se as seguintes jurisprudências do

C.TST:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. JUSTIÇA

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO

RELATIVA DE VERACIDADE NÃO ELIDIDA POR PROVA EM

SENTIDO CONTRÁRIO. 1.O deferimento da gratuidade da justiça

depende de simples declaração de pobreza, a teor do art. 790, § 3º,

da CLT e nos moldes da OJ 304/SDI-I/TST("Atendidos os requisitos
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da Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da assistência

judiciária, basta a simples afirmação do declarante ou de seu

advogado, na petição inicial, para se considerar configurada a sua

situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova

redação à Lei nº 1.060/50)").2. E a referida declaração, apresentada

pelo reclamante, goza de presunção relativa de veracidade, não

restando elidida, no caso, por prova em sentido contrário.3. Com

efeito, a percepção de remuneração superior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) não é suficiente a demonstrar que o reclamante

está em situação econômica que lhe permite demandar sem

prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. Recurso de

embargos conhecido e provido." (Processo:E-ARR - 464-

35.2015.5.03.0181 Data de Julgamento:08/02/2018,Relator Ministro:

Hugo Carlos Scheuermann, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT16/02/2018.)

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. A Corte

local indeferiu o pleito de assistência judiciária gratuita,

fundamentando sua decisão no valor da remuneração mensal

percebida pelo autor, próxima a R$ 5.319,77, bem como o fato de

estar em vigor o contrato de trabalho. Ocorre que esta Corte

Superior já pacif icou a matéria, concluindo que o valor

remuneratório percebido pelo empregado não pode ser utilizado

como aspecto isolado à aferição da situação econômica por ele

vivenciada. Precedentes . Ressalva de entendimento do relator.

Recurso de revista conhecido e provido. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. O TRT indeferiu o pagamento de honorários

advocatícios em razão da revogação do pedido do benefício da

justiça gratuita. Ocorre que, em face da possível contrariedade à OJ

304 da SDI-I, do TST, convertida na Súmula 463, restará

preenchido os requisitos previstos na Súmula nº 219 desta Corte.

Recurso de revista conhecido e provido."  (TST -  RR:

5016820155090028, Relator: Breno Medeiros, Data de Julgamento:

14/03/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 23/03/2018)

Por conseguinte, nada a prover.

DO RECURSO DO BANCO DO NORDESTE

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Sustenta a parte recorrente que não poderia ser responsabilizada

em virtude da legalidade do termo de parceria existente entre ela e

o primeiro reclamado, vez que o caso em exame "não cuida de

terceirização de serviços, portanto não se aplica os fundamentos da

Súmula 331 do TST. In casu, o INEC não é terceirizador de mão de

obra e tampouco o BNB é tomador de seus serviços, o vínculo

jurídico existente entre o INEC e o BNB é instrumentalizado por

TERMOS DE PARCERIA (em anexo) em total conformidade com a

legislação específica das OSCIPs: art. 9º da Lei 9.790/99".

Assevera que "A relação jurídica entre os Reclamados advém do

Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado, instituído

pela Lei nº. 11.110/2005, e atualmente disciplinado pela Lei nº.

13.636, de 20 de março de 2018. Tal programa visa conceder

microcrédito aos pequenos empreendedores, pessoas físicas ou

jurídicas, que tenham atividades produtivas de pequeno porte, o que

é implementado por meio dos programas denominados

AGROAMIGO e o CREDIAMIGO (caso dos autos).

Nessa relação jurídica, o INEC figura como PARCEIRO PRIVADO,

e o BNB, como PARCEIRO PÚBLICO. As atribuições de cada um

no âmbito do microcrédito estão definidas em lei, esse vínculo não

consiste em prestação de serviços de uma parte a outra. Ao

contrário, consiste numa parceria em que cada um dos envolvidos

desempenha seu papel legalmente previsto".

Sustenta, assim, que cada instituição cumpriria suas atribuições

legalmente estabelecidas e inexistiria terceirização de serviços,

tampouco responsabilidade subsidiária.

Ademais, afirma que não pode ser responsabilizada pelo mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas da primeira reclamada,

tendo em vista o art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993, o entendimento do

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, e a atual redação da

Súmula 331 do TST.

À análise.

Primeiramente, vale esclarecer que o nome do instrumento utilizado

(convênio, termo de parceria, contrato de prestação de serviços

etc.) para que a segunda reclamada, por meio de pessoa jurídica

intermediadora de mão de obra, se beneficiasse dos serviços de

terceiros é irrelevante. Isso porque a atividade desenvolvida pelo

autor, como agente (assistente) de microcrédito, corresponde a que

é desenvolvida de maneira regular pelo Banco, já tendo o TST se

manifestado especificamente sobre a questão:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO SEGUNDO RECLAMADO - BANCO DO

NORDESTE DO BRASIL S.A. TERMO DE PARCERIA. OSCIP.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO . A jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que cabe a responsabilização

subsidiária dos entes públicos quanto aos termos de parceria

por ele celebrados. Verifica-se, ainda, que o Tribunal Regional

decidiu a controvérsia em consonância com os artigos 186 e

927 do Código Civil, que preveem a culpa in vigilando.

Ademais, os artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/93 impõem à

Administração Pública o dever de fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços por ela

celebrados. No presente caso, o ente público tomador dos serviços
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não cumpriu adequadamente essa obrigação, permitindo que a

empresa prestadora contratada deixasse de pagar regularmente a

seu empregado as verbas trabalhistas que lhe eram devidas.

Saliente-se que tal conclusão não implica afronta ao art. 97 da CF e

contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF, nem desrespeito

à decisão do STF na ADC nº 16, porque não parte da declaração de

inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, mas da

definição do alcance das normas inscritas nesta Lei, com base na

interpretação sistemática. Agravo de instrumento conhecido e não

provido. B) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

PRIMEIRO RECLAMADO - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA.

HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABALHO. ENQUADRAMENTO

COMO FINANCIÁRIO. Sendo incontroversa a condição do primeiro

reclamado (INEC) como Organização da Sociedade Civil de

Interesse Público, é inviável seu enquadramento como instituição

financeira, ante o teor do art. 2º, XIII, da Lei nº 9.970/99, o qual

prevê que as organizações creditícias que tenham qualquer tipo de

vinculação com o sistema financeiro nacional a que se refere o art.

192 da Constituição Federal não são passíveis de qualificação

como OSCIP. Nesse contexto, infere-se que não há como

enquadrar o primeiro reclamado como instituição financeira e,

consequentemente, aplicar-se ao caso o entendimento contido na

Súmula nº 55 do TST. Recurso de revista conhecido e provido. (TST

- ARR: 1175001420145130001 , Relator: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 01/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

03/06/2016) (negritou-se e sublinhou-se)

Pois bem.

A doutrina e a jurisprudência trabalhista sempre se manifestaram no

sentido de que, em se tratando de contrato de prestação de

serviços, para fornecimento de mão-de-obra, a inidoneidade

financeira do locador importaria em responsabilidade subsidiária do

tomador do serviço pelos direitos do empregado.

A jurisprudência foi consolidada, através do C. TST, que editou a

súmula nº 331, nas suas várias versões, uma delas, inclusive, já

após a decisão do SFT, na ADC nº 16, que declarou constitucional o

art. 71 § 1º, da Lei nº 8.666/93.

A responsabilização subsidiária do tomador de serviços, no entanto,

não é baseada na súmula do TST, mas na legislação vigente.

Com efeito, duas são as principais teorias que o direito conhece,

tendentes a fundamentar a responsabilidade civil de reparar os

danos causados a outrem: a Teoria da Responsabilidade Objetiva e

a Teoria da Responsabilidade Subjetiva.

A primeira - Teoria da Responsabilidade Objetiva - tem vários

defensores, que entendem que a culpa tem conceito por demais

impreciso e que, além do mais, em numerosos casos, a lei já prevê

a responsabilidade sem culpa.

Por tal teoria, basta que haja a vulneração de um direito alheio e a

relação de causalidade entre o dano e a fato imputável ao agente,

para que surja a responsabilidade de indenizar, independentemente

da conduta culposa do agente causador.

Pois bem.

A doutrina e a jurisprudência trabalhista sempre se manifestaram no

sentido de que, em se tratando de contrato de prestação de

serviços, para fornecimento de mão-de-obra, a inidoneidade

financeira do locador importaria em responsabilidade subsidiária do

tomador do serviço pelos direitos do empregado.

A jurisprudência foi consolidada, através do C. TST, que editou a

súmula nº 331, nas suas várias versões, uma delas, inclusive, já

após a decisão do SFT, na ADC nº 16, que declarou constitucional o

art. 71 § 1º, da Lei nº 8.666/93.

A responsabilização subsidiária do tomador de serviços, no entanto,

não é baseada na súmula do TST, mas na legislação vigente.

Com efeito, duas são as principais teorias que o direito conhece,

tendentes a fundamentar a responsabilidade civil de reparar os

danos causados a outrem: a Teoria da Responsabilidade Objetiva e

a Teoria da Responsabilidade Subjetiva.

A primeira - Teoria da Responsabilidade Objetiva - tem vários

defensores, que entendem que a culpa tem conceito por demais

impreciso e que, além do mais, em numerosos casos, a lei já prevê

a responsabilidade sem culpa.

Por tal teoria, basta que haja a vulneração de um direito alheio e a

relação de causalidade entre o dano e a fato imputável ao agente,

para que surja a responsabilidade de indenizar, independentemente

da conduta culposa do agente causador.

A segunda - Teoria da Responsabilidade Subjetiva - defende que a

obrigação de indenizar surge com a concorrência de três elementos:

a) a vulneração de um direito alheio; b) a relação de causalidade

entre o dano e a fato imputável ao agente; e c) a ilicitude do ato pela

existência de culpa, esta considerada "lato sensu".

Assim, tendo o agente praticado o ato dolosamente (plena vontade

e prática direta do ato), ou por culpa stricto sensu (por negligência,

imprudência ou imperícia), restaria caracterizada a ilicitude do ato.

O Novo Código Civil, Lei Nº 10.406/2002, adota, tal como o Código

Civil anterior, a responsabilidade subjetiva como regra geral da

obrigação de reparar o dano. É o que se extrai de seu artigo 927,

"caput".

É, portanto, por combinação determinada pelo próprio Código, que

os atos ilícitos que justificam a responsabilidade subjetiva são os

referidos pelos artigos 186 e 187, do NCC.

Apenas para se fazer rápida citação, rememorando Washington de

Barros Monteiro, tal teoria envereda, ainda, por várias distinções

acerca do grau da culpa (grave, leve, ou levíssima) e sua natureza
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(contratual, extracontratual, "in eligendo", "in vigilando", "in

committendo", "in omittendo", "in custodiendo", "in concreto", "in

abstrato"), mas ressalta que, em qualquer de suas espécies, a culpa

gera o dever de reparar o dano causado.

O Código Civil, no parágrafo único do art. 927, passou, entretanto, a

aceitar, também, a Teoria da Responsabilidade Objetiva.

Restou, portanto, abrigada na legislação ordinária atual, ainda que

com controvérsias, não só a reparação por responsabilidade

decorrente de dolo ou culpa, mas, também, a hipótese de reparação

do dano por responsabilidade objetiva, quando a lei assim o

determinar, ou quando o dano decorrer do exercício de uma

atividade que, conquanto normal do agente, possa ser considerada

atividade que põe outrem em risco acentuado.

A responsabilidade, nas demandas em que se discutem direitos de

trabalhadores contratados por empresas prestadoras de serviços,

para fornecimento de mão de obra a determinados contratantes,

chamado tomadores, pode ser decorrente de uma das várias

modalidades de culpa, mas, geralmente, decorre da culpa em

eleger uma empresa prestadora de serviços inidônea, inidoneidade

que se configura no momento em que se omite em adimplir os

direitos de seus empregados.

A responsabilidade da tomadora também pode decorrer do fato de

não vigiar a conduta da prestadora em relação aos empregados, os

quais, terceiros em relação ao tomador, prestariam serviços dentro

do estabelecimento do tomador e em seu benefício, para

desenvolvimento de sua atividade.

Os tribunais pátrios adotam, em regra, a teoria da responsabilidade

subjetiva, em relação aos contratos de prestação de serviços.

Quanto à responsabilização da administração pública, por longo

tempo se discutiu a possibil idade de a mesma vir a ser

responsabilizada, tal qual empresa particular, mormente em face do

disposto no artigo, 71, § 1º, da Lei 8.666/83, que, ao disciplinar as

licitações públicas, assim dispõe:

A segunda - Teoria da Responsabilidade Subjetiva - defende que a

obrigação de indenizar surge com a concorrência de três elementos:

a) a vulneração de um direito alheio; b) a relação de causalidade

entre o dano e a fato imputável ao agente; e c) a ilicitude do ato pela

existência de culpa, esta considerada "lato sensu".

Assim, tendo o agente praticado o ato dolosamente (plena vontade

e prática direta do ato), ou por culpa stricto sensu (por negligência,

imprudência ou imperícia), restaria caracterizada a ilicitude do ato.

O Novo Código Civil, Lei Nº 10.406/2002, adota, tal como o Código

Civil anterior, a responsabilidade subjetiva como regra geral da

obrigação de reparar o dano. É o que se extrai de seu artigo 927,

"caput".

É, portanto, por combinação determinada pelo próprio Código, que

os atos ilícitos que justificam a responsabilidade subjetiva são os

referidos pelos artigos 186 e 187, do NCC.

Apenas para se fazer rápida citação, rememorando Washington de

Barros Monteiro, tal teoria envereda, ainda, por várias distinções

acerca do grau da culpa (grave, leve, ou levíssima) e sua natureza

(contratual, extracontratual, "in eligendo", "in vigilando", "in

committendo", "in omittendo", "in custodiendo", "in concreto", "in

abstrato"), mas ressalta que, em qualquer de suas espécies, a culpa

gera o dever de reparar o dano causado.

O Código Civil, no parágrafo único do art. 927, passou, entretanto, a

aceitar, também, a Teoria da Responsabilidade Objetiva.

Restou, portanto, abrigada na legislação ordinária atual, ainda que

com controvérsias, não só a reparação por responsabilidade

decorrente de dolo ou culpa, mas, também, a hipótese de reparação

do dano por responsabilidade objetiva, quando a lei assim o

determinar, ou quando o dano decorrer do exercício de uma

atividade que, conquanto normal do agente, possa ser considerada

atividade que põe outrem em risco acentuado.

A responsabilidade, nas demandas em que se discutem direitos de

trabalhadores contratados por empresas prestadoras de serviços,

para fornecimento de mão de obra a determinados contratantes,

chamado tomadores, pode ser decorrente de uma das várias

modalidades de culpa, mas, geralmente, decorre da culpa em

eleger uma empresa prestadora de serviços inidônea, inidoneidade

que se configura no momento em que se omite em adimplir os

direitos de seus empregados.

A responsabilidade da tomadora também pode decorrer do fato de

não vigiar a conduta da prestadora em relação aos empregados, os

quais, terceiros em relação ao tomador, prestariam serviços dentro

do estabelecimento do tomador e em seu benefício, para

desenvolvimento de sua atividade.

Os tribunais pátrios adotam, em regra, a teoria da responsabilidade

subjetiva, em relação aos contratos de prestação de serviços.

Quanto à responsabilização da administração pública, por longo

tempo se discutiu a possibil idade de a mesma vir a ser

responsabilizada, tal qual empresa particular, mormente em face do

disposto no artigo, 71, § 1º, da Lei 8.666/83, que, ao disciplinar as

licitações públicas, assim dispõe:

"Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a

responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e

edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis."
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A referida decisão do STF, na ADC nº 16, considerou que tal

dispositivo é constitucional, o que tem levado a algumas

especulações de que a Administração está livre para contratar mão

de obra sob a forma de terceirização e não ser responsabilizada.

Esta é, inclusive, a pretensão recursal.

Contudo, a resolução da questão não é tão simples assim.

O que o STF reconheceu foi que, por ser constitucional o dispositivo

do art. 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93, não se pode transferir

para a Administração Pública a responsabilidade "contratual" pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, mesmo quando não adimplidos pelo contratado.

Entretanto, resta bem claro no julgamento que essa decisão se

refere à responsabilidade contratual e não à responsabilidade

decorrente de danos causados por atos ilícitos.

A Ministra Carmem Lúcia é enfática neste aspecto:

"E até porque são coisas distintas. A responsabilidade contratual da

Administração Pública é uma coisa; a responsabil idade

extracontratual ou patrimonial, que é esta que decorre do dano, é

outra coisa. O Estado responde por atos lícitos, que são aqueles do

contrato, ou por ilícitos, que são os danos praticados. Então, são

duas realidades. O § 6º do art. 37 da Constituição só trata da

responsabilidade administrativa extracontratual por atos ilícitos."

Portanto, os votos dos Ministros do STF são claros em não excluir a

responsabilidade da administração pública, quando seus agentes

agirem com dolo ou culpa.

Partindo dessa premissa, a aplicação da norma do art. 71 § 1º, da

Lei federal nº 8.666/93 pressupõe que a Administração Pública e o

contratado tenham agido de acordo com as regras ajustadas,

mediante o processo licitatório, tal como previsto do art. 66, da

mesma lei, que assim prevê:

"Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei,

respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução

total ou parcial."

Em assim procedendo as partes contratantes, não há, realmente,

como transferir a responsabilidade para a contratante.

Só que, para tanto, a própria Lei 8.666/83 é clara em impor

responsabilidades ao ente público, em relação à execução do

contrato, quando estabelece que o ente estatal, ao contratar tais

serviços, tem a obrigação de acompanhar e fiscalizar a execução do

contrato, a teor, por exemplo, dos artigos 58, III, e 67:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

III - fiscalizar-lhes a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

ajuste;"

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Assim, a administração tem que fiscalizar a execução do contrato,

seja para evitar prejuízos para si, seja para impedir prejuízos para

terceiros, inclusive, e em especial, para o trabalhador que lhe presta

serviços por interposta pessoa.

Saliento que, em havendo prejuízos para terceiro, é a própria

Constituição Federal, que, no art. 37, § 6º da Constituição Federal,

assim determina:

"§ 6.º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que

seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou

culpa."

Logo, na hipótese de haver culpa de seu agente, ainda que por

omissão na fiscalização, resta configurada a responsabilidade da

administração, em relação ao terceiro, sem nenhum prejuízo para a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

Em assim sendo, o artigo, 71, § 1º, da Lei 8.666/93, que disciplinou

as licitações públicas, ainda que constitucional, no entender do

Pretório Excelso, não exclui a incidência das outras Normas

Constitucionais acima referidas, quando restar evidente o dolo, ou a

culpa, que causem prejuízos para terceiro.

Em se tratando de ente público, cuja escolha do contratado decorre

de licitação, não há como reconhecer dolo ou a culpa "in eligendo",

já que refoge de sua competência material a declaração judicial em

relação ao contrato.

Entretanto, é possível reconhecer a culpa do agente da

administração em vigiar o exato cumprimento do contrato, em

relação aos trabalhadores.

Cabe, aqui, citar posicionamento do Juiz do Trabalho, Jonatas

Rodrigues de Freitas, de Minas Gerais, que assevera:

"O dever de reparação, em caráter subsidiário, que se impõe à

tomadora dos serviços decorre não da eleição da prestadora de

serviços (em decorrência da licitação que a impede), mas da

absoluta ausência de fiscalização e vigilância (durante o curso

contratual) sobre as atividades e comportamentos da contratada,

especialmente o cumprimento da legislação do trabalho. É hipótese

típica de culpa in vigilando. O dano provocado ao trabalhador que

pôs sua força de trabalho à disposição daquele que se beneficiou

do ato, impõe a devida reparação, cabendo à parte interessada (a

que deixou de fiscalizar a prestação de serviços e o cumprimento

das obrigações trabalhistas) buscar o ressarcimento de eventuais
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prejuízos em face da prestadora de serviços contratada."

Saliento, por fim, que a Súmula 331, do C. TST, foi alterada em face

da decisão do STF e passou a ter a seguinte redação:

"Súmula TST, Nº 331 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. LEGALIDADE. (nova redação do item IV e inseridos os

itens V e VI à redação)

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - omissis.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

(Redação dada pela Resolução TST nº 174, de 24.05.2011, DJe

TST 30.05.2011, rep. DJe TST 31.05.2011 e DJe TST 01.06.2011)"

Portanto, a Súmula 331 continua podendo, sim, ser aplicada, em

tese, à Administração Pública, nessas hipóteses já referidas,

sempre lembrando que não é a súmula que determina essa

responsabilidade, mas o Diploma Substantivo Civil, nos artigos 186

e 927, e a Constituição Federal, no art. 37, § 6º.

No caso dos autos, é incontroverso (art. 341, caput, do CPC), que

a parte reclamante prestou serviços em prol do INSTITUTO

NORDESTE CIDADANIA S.A. durante todo o pacto laboral.

No caso, a reclamada limitou-se a alegar que não houve prova de

descaso durante a execução do termo de parceria, e que quando

ele foi celebrado a primeira reclamada tratava-se de empresa

idônea, não fazendo qualquer prova de que havia um

acompanhamento periódico e sistemático do cumprimento das

obrigações trabalhistas pela contratada (a segunda reclamada não

acostou nenhum documento colhido ao longo de sua atividade

fiscalizatória).

Assim, o descumprimento de tais deveres de cautela, no caso, atrai

a configuração da culpa in vigilando.

Acrescento que o ônus de comprovar a efetiva fiscalização do

contrato compete ao ente público, uma vez que o ordenamento

jurídico expressamente lhe atribui esse dever (artigos 58, III, e 67, §

1º, da Lei 8.666/93).

Demais disso, exigir que o reclamante procedesse a comprovação

da falta de fiscalização do ente público equivaleria a atribuir-lhe a

prova de um fato negativo, o que não pode ser tolerado.

Inegavelmente, a Administração Pública é quem tem as reais

condições de comprovar as medidas que teriam sido adotadas na

fiscalização do contrato, daí porque o seu ônus probatório também

se justifica pelo Princípio da Aptidão da Prova.

A respeito, leiam-se os termos da iterativa, atual e notória

jurisprudência do Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN VIGILANDO. DECISÃO

DO STF NA ADC 16. ÔNUS DA PROVA. Demonstrada a má-

aplicação da Súmula n.º 331, V, deste Tribunal Superior à hipótese

dos autos, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento a fim de

determinar o processamento do Recurso de Revista. RECURSO DE

REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.

CULPA IN VIGILANDO. DECISÃO DO STF NA ADC 16. ÔNUS DA

PROVA. 1. O Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal julgou

procedente ação declaratória de constitucionalidade, firmando o

seguinte entendimento:"(...) Contrato com a administração pública.

Inadimplência negocial do outro contraente. Transferência

consequente e automática dos seus encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, resultantes da execução do contrato, à administração.

Impossibilidade jurídica. Consequência proibida pelo art. 71, § 1º, da

Lei Federal nº 8.666/93. (...)"(excerto do v. acórdão proferido na

ADC 16, Relator: Ministro Cezar Peluso, DJe nº 173, divulgado em

08/09/2011). 2. Aferida tal decisão, na hipótese de terceirização

lícita, não há responsabilidade contratual da Administração Pública

pelas verbas trabalhistas dos empregados terceirizados, conforme a

literalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993. 3. Contudo, o

acórdão proferido na ADC 16 pelo Pretório Excelso não sacramenta

a intangibil idade absoluta da Administração Pública pelo

descumprimento de direitos trabalhistas dos empregados lesados

quando terceiriza serviços. 4. A própria Lei de Licitações impõe à

Administração Pública o dever de fiscalizar a execução dos

contratos administrativos, conforme se depreende dos artigos 58, III,

e 67, § 1º, da Lei 8.666/93. 5. O Supremo Tribunal Federal, ao

examinar a Reclamação n.º 13.272 , Relatora Ministra Rosa Weber,
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Dje 03/09/2012, em sede liminar, sufragou entendimento no sentido

de que incumbe à Administração Pública o ônus da prova de sua

conduta comissiva. 6. No caso dos autos, o Regional, após análise

do conteúdo fático-probatório, concluiu que a reclamante não se

desincumbiu do ônus de comprovar a existência de culpa in

vigilando do ente público no tocante ao contrato de prestação de

serviços, razão por que manteve a decisão de origem mediante a

qual não se reconhecera a responsabilidade subsidiária da

tomadora de serviços. 7. Recurso de Revista conhecido e provido." (

RR - 102700-89.2009.5.02.0444 , Relator Desembargador

Convocado: Marcelo Lamego Pertence, Data de Julgamento:

25/11/2015, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/11/2015)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014 1 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA SOBRE A FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO (DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O

ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF NA ADC 16/DF E PELA

SÚMULA 331, V, DO TST). Na hipótese, o Tribunal Regional

reconheceu a responsabilidade subsidiária da parte ré em razão da

ausência de prova de que tivesse procedido à efetiva fiscalização e

acompanhamento da execução do contrato. Com efeito, por ser o

natural detentor dos meios de prova sobre a fiscalização das

obrigações contratuais, bem como da manutenção pelo contratado

das condições originais de habilitação e qualificação exigidas na

licitação (art. 55, XIII, da Lei 8.666/93), inclusive sua idoneidade

financeira (art. 27, III), pertence ao ente público o ônus de

comprovar que desempenhou a contento esse encargo. Dessa

forma, a responsabilização subsidiária da Administração Pública

não decorre de presunção de culpa, mas de sua verificação em

concreto a partir do conjunto da prova, e das regras de distribuição

do onus probandi. Recurso de revista não conhecido. (...)" ( RR -

155100-62.2013.5.17.0011 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 29/06/2016, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 01/07/2016)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECURSO INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN

VIGILANDO. ÔNUS DA PROVA. Foram preenchidos os requisitos

da Lei nº 13.015/2014. A jurisprudência desta Corte entende que

compete ao ente público comprovar a fiscalização da prestadora de

serviços terceirizados no tocante ao adimplemento das obrigações

trabalhistas. Do quadro fático delineado pelo TRT extrai-se que a

condenação decorre da culpa in vigilando do tomador dos serviços,

por não fazer prova da fiscalização efetiva do contrato de prestação

de serviços, quanto ao adimplemento das verbas trabalhistas. Com

efeito, o Regional consignou que o Estado" não trouxe aos autos

prova de que efetivamente tomou medidas que visassem o fiel

cumprimento das obrigações trabalhistas pela 1ª reclamada ".

Nesse contexto, inviável a admissibilidade do recurso de revista,

pois a decisão recorrida encontra-se em consonância com o item V

da Súmula 331/TST. Ademais, o Supremo Tribunal Federal, nos

autos da Reclamação nº 13901 , registrou que:"Como o controle da

regularidade da execução dos contratos firmados com a

administração deve ser feito por dever de ofício, é densa a

fundamentação do acórdão-reclamado ao atribuir ao Estado o dever

de provar não ter agido com tolerância ou desídia incompatíveis

com o respeito ao erário". (...)" ( AIRR - 491-15.2015.5.23.0002 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 29/06/2016, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016)

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DO TERCEIRO RECLAMADO - INSS. APELO INTERPOSTO SOB

A VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. COMPROVAÇÃO DA CULPA IN

VIGILANDO. ÔNUS DA PROVA. PRINCÍPIO DA APTIDÃO PARA A

PROVA. Nos moldes do item V da Súmula n.º 331 desta Corte:"Os

entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21/6/1993; especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada". Sendo a efetiva fiscalização da execução do contrato

encargo do ente integrante da Administração Pública, compete a ele

provar que cumpriu com o seu dever legal, sobretudo porque

eventuais documentos que demonstram a fiscalização estão em seu

poder. Outrossim, pelo princípio da aptidão para a prova, deve ser

atribuída ao ente integrante da Administração Pública a

comprovação da efetiva fiscalização do contrato, sendo caso,

portanto, de inversão do ônus da prova. Precedentes. Agravo de

Instrumento conhecido e não provido."  (  ARR - 1021-

14.2011.5.04.0026 , Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014. ADMINISTRAÇÃO

P Ú B L I C A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONFIGURAÇÃO DE CULPA IN VIGILANDO.

PARÂMETROS FIXADOS PELO STF NO JULGAMENTO DA ADC

16/DF. Ao julgar a ADC 16/DF e proclamar a constitucionalidade do
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§ 1º do art. 71 da Lei 8.666/93, a Suprema Corte não afastou a

possibilidade de imputação da responsabilidade subsidiária aos

entes da Administração Pública, por dívidas trabalhistas mantidas

por empresas de terceirização por eles contratadas, desde que

configurada conduta culposa, por omissão ou negligência, no

acompanhamento da execução dos contratos de terceirização

celebrados, nos moldes da Súmula 331, V, do TST. Para a fixação

da responsabilização em causa, portanto, que não deriva do

simples inadimplemento dos créditos trabalhistas por parte da

empresa contratada, faz-se necessária a comprovação de que a

entidade pública praticou ato omissivo ou comissivo, revelador de

negligência no dever - e não apenas prerrogativa! - jurídico-

constitucional de fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos

de prestação de serviços celebrados (art. 58 da Lei 8.666/93).

Nesse contexto, e não sendo possível o reexame do acervo fático-

probatório aos órgãos da jurisdição extraordinária (Súmula 279 do

STF e Súmula 126 do TST), aos juízos naturais de primeiro e

segundo graus de jurisdição cabe aferir, concretamente, caso a

caso, de acordo com os elementos de convicção produzidos ou

segundo as regras de distr ibuição do ônus probatór io

correspondente, se houve culpa da entidade pública tomadora, a

ensejar a sua responsabi l ização subsidiár ia.  Fixada a

responsabilidade nesses termos, não se poderá cogitar de

transgressão à decisão proferida nos autos da ADC 16/DF, tal como

proclamado em decisões proferidas em diversas reclamações e

acórdãos daquela Corte ( Rcl 18021 AGR/RS, Relator Ministro

Edson Fachin, julgamento em 15/3/2016; Rcl 10.829 AgR, Relator

Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe de 10/2/2015; Rcl

16.094 AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe

de 2/2/2015; Rcl 17.618 AgR, Relator Ministro Celso de Mello,

Segunda Turma, DJe de 23/3/2015). De destacar, porém, em

respeito ao máximo contraditório que deve pautar as decisões

judiciais, notadamente no âmbito das Cortes Superiores, que há

decisões monocráticas e colegiadas oriundas da Excelsa Corte,

consagrando orientações distintas, ora afirmando a absoluta

impossibilidade de transferência da responsabilidade em questão

aos entes da Administração Pública ( Rcl 21.898/PE , Relator

Ministro Marco Aurélio, DJe 25/4/2016), tese que foi expressamente

superada no julgamento da ADC 16/DF, ora assentando a tese de

que a motivação exposta nas instâncias ordinárias, sem a indicação

de qualquer elemento ou conduta capaz de justificar a culpa da

entidade pública, não autorizaria igualmente a imputação da aludida

responsabilidade, por configurada mera presunção da culpa (Ag-Rcl

20.905/RS, Redator Ministro Teori Zavascki, julgamento 30/6/2015).

Buscando evidenciar o que seria condenação por simples

presunção, decisões monocráticas proferidas em Reclamações a

anunciam como efeito do mero inadimplemento dos créditos

trabalhistas pela empresa contratada ( Rcl 16.846 -AgR, Relator o

Ministro Roberto Barroso, Primeira Turma, julgado em 19/5/2015),

ainda quando haja registro produzido pelas instâncias ordinárias, a

partir do exame do acervo fático-probatório, relativo à configuração

da culpa in elegendo e in vigilando da Administração Pública ( Rcl

14.522 -AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 3/2/2015). Diante desse expressivo dissenso no âmbito

da Suprema Corte, a quem cabe ditar em última ratio o sentido e

alcance dos preceitos constitucionais, promovendo igualmente a

defesa da autoridade e eficácia de seus julgados, o critério a ser

adotado para o julgamento de casos similares deve ser aquele

consagrado por seu órgão plenário. Nesse cenário, além de o voto

condutor (que foi agregado por novos motivos durante os debates

então travados) consagrar a possibilidade da responsabilização

subsidiária da entidade pública, quando, com base nos elementos

de prova, for demonstrada a culpa decorrente da omissão ou

negligência no exercício adequado do dever de vigiar, a matéria foi

objeto de exame plenário, após o julgamento da ADC 16/DF, por

ocasião do julgamento do Ag- Rcl 16.094 -ES (Relator o Ministro

Celso de Mello, em 19/11/2014). Nesse julgamento, com a presença

de nove ministros, restou vencido apenas o Ministro Dias Tóffoli,

não participando do julgamento a Ministra Cármen Lúcia (impedida).

Portanto, entre os presentes, sete Ministros seguiram o voto

condutor, o que configura maioria absoluta, autorizando os demais

órgãos do Poder Judiciário a aplicar a diretriz consagrada no

julgamento da ADC 16/DF, cujo conteúdo foi explicitado, ainda uma

vez mais, pelo Plenário da Excelsa Corte, nos autos do Ag- Rcl

16.094 -ES. No presente caso, o Tribunal Regional, ao registrar

que" Na hipótese dos autos, verifico que o tomador de serviços não

demonstrou que, de fato, fiscalizou o cumprimento , pela

prestadora, do pagamento de verbas trabalhistas e rescisórias da

obreira ", ressaltou que o ente público não logrou comprovar a

fiscalização das obrigações contratuais e legais da empresa

prestadora, o que configura a culpa in vigilando, a legitimar a

imputação da responsabilidade subsidiária combatida. Incidência da

Súmula 331, V, do TST. Agravo não provido." ( Ag-AIRR - 10109-

57.2014.5.15.0061 , Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues,

Data de Julgamento: 29/06/2016, 7ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 01/07/2016)

"I - RECURSO DE REVISTA DA TERCEIRA RECLAMADA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/14 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.

TERMO DE PARCERIA. OSCIP. CULPA IN VIGILANDO. ÔNUS DA

PROVA. Tratando-se de fato impeditivo/extintivo do direito da

reclamante, o ônus quanto à prova da fiscalização do contrato
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celebrado com o prestador de serviços é do tomador de serviços.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e desprovido. II -

RECURSO DE REVISTA DA SEGUNDA RECLAMADA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. TERMO

DE PARCERIA. OSCIP. CULPA IN VIGILANDO. ÔNUS DA

PROVA. O acórdão regional está em consonância com a Súmula

331, V, do TST. Ademais, tratando-se de fato impeditivo/extintivo do

direito da reclamante, o ônus quanto à prova da fiscalização do

contrato celebrado com o prestador de serviços é do tomador de

serviços. Precedentes. Recurso de revista não conhecido. MULTA

POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. A

aplicação de multa por embargos de declaração protelatórios

consiste em matéria interpretativa, inserida no âmbito do poder

discricionário do juiz, que, no caso, se convenceu do intuito

procrastinatório da medida. Recurso de revista não conhecido." (

RR - 923-02.2014.5.03.0010 , Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral

Amaro, Data de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 01/07/2016)

Esclareço que a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, em

26/04/2017, no julgamento do Recurso Extraordinário com

Repercussão Geral nº 760931, é exatamente aquela que já havia

sido consolidada na ADC 16: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93".

Inclusive, em sessão realizada em 10/12/2019, a SBDI-I do Tribunal

Superior do Trabalho, levando em conta esse precedente do STF,

pacificou qualquer controvérsia sobre o tema ao assentar que o

ônus de comprovar a regular fiscalização dos haveres trabalhistas

da empresa contratada é do ente público tomador de serviços:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RE Nº 760.931 . TEMA 246 DA REPERCUSSÃO

GERAL. SÚMULA Nº 331, V, DO TST. RATIO DECIDENDI. ÔNUS

DA PROVA . No julgamento do RE nº 760.931 , o Supremo Tribunal

Federal firmou a seguinte tese, com repercussão geral:"O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento , seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". O exame da ratio decide ndi da mencionada decisão

revela, ainda, que a ausência sistemática de fiscalização, quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora, autoriza a

responsabilização do Poder Público. Após o julgamento dos

embargos de declaração e tendo sido expressamente rejeitada a

proposta de que fossem parcialmente acolhidos para se esclarecer

que o ônus da prova desse fato pertencia ao empregado, pode-se

concluir que cabe a esta Corte Superior a definição da matéria,

diante de sua natureza eminentemente infraconstitucional. Nessa

linha, a remansosa e antiga jurisprudência daquele Tribunal: AI

405738 AgR, Rel . Min. Ilmar Galvão, 1ª T . , julg. em 12/11/2002;

ARE 701091 AgR, Rel . Min. Cármen Lúcia, 2ª T . , julg. em

11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel . Min. Teori Zavascki, 2ª T . , julg.

em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel (a) Min. Rosa Weber, 1ª T . ,

julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator (a): Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg . em 11/11/2019. Portanto, em sede de

embargos de declaração , o Supremo Tribunal Federal deixou claro

que a matéria pertinente ao ônus da prova não foi por ele definida,

ao fixar o alcance do Tema 246. Permitiu, por conseguinte que a

responsabilidade subsidiária seja reconhecida, mas sempre de

natureza subjetiva, ou seja, faz-se necessário verificar a existência

de culpa in vigilando . Por esse fundamento e com base no dever

ordinário de fiscalização da execução do contrato e de obrigações

outras impostas à Administração Pública por diversos dispositivos

da Lei nº 8.666/1993, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços. No caso, o Tribunal Regional consignou que

os documentos juntados aos autos pelo ente público são

insuficientes à prova de que houve diligência no cumprimento do

dever de fiscalização, relativamente ao adimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa terceirizada. Ou seja, não se

desincumbiu do ônus que lhe cabia. A Egrégia Turma, por sua vez,

atribuiu ao trabalhador o ônus da prova, razão pela qual merece

reforma a decisão embargada, a fim de restabelecer o acórdão

regional. Recurso de embargos conhecido e provido." (E- RR-925-

07.2016.5.05.0281 , Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

22/05/2020)

Aludido entendimento foi confirmado no recente julgado de

10/09/2020, divulgado no Informativo n. 224 do TST:

"ENTE PÚBLICO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

S U B S I D I Á R I A .  Ô N U S  D A  P R O V A .  M A T É R I A

I N F R A C O N S T I T U C I O N A L .  D E V E R  O R D I N Á R I O  D E

FISCALIZAÇÃO IMPOSTO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RATIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO DA SDI-1 PLENA. No

julgamento do RE nº 760.931 /DF, com repercussão geral
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reconhecida (Tema 246), o STF firmou a tese de que"o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". A ratio decidendi da referida decisão permite concluir que

a responsabilização do ente público apenas está autorizada quando

comprovada a ausência sistemática de fiscalização quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora. Em duas

sessões, a Subseção de Dissídios Individuais I do TST, em sua

composição plena, firmou entendimento de que o Supremo Tribunal

Federal não emitiu tese vinculante quanto à distribuição do ônus da

prova relativa à fiscalização e, nessa esteira, concluiu que incumbe

à Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços, por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Sob esses fundamentos, a SBDI-I,

por unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência

jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, deu-lhes provimento para

restabelecer o acórdão do Tribunal Regional que, reputando não ter

sido demonstrada a adoção de medidas capazes de impedir o

inadimplemento das obrigações laborais pela empresa contratada,

entendeu que o ente público reclamado não se desincumbiu do

ônus que lhe cabia, devendo, portanto, ser responsabilizado

subsidiariamente pelos débitos trabalhistas inadimplidos pela

prestadora de serviços por ele contratada. Vencidos os Ministros

Aloysio Corrêa da Veiga, Alexandre Luiz Ramos, Breno Medeiros e

Mar ia  Cr is t ina  I r igoyen Peduzz i . "  (TST-E-ED-RR-62-

40.2017.5.20.0009, SBDI-I, rel. Márcio Eurico Vitral Amaro,

10/9/2020)

Ora, o regime de parceria pactuado com pessoa jurídica de direito

privado, seja sob a modalidade de contrato de gestão (Lei nº

9.637/98) ou de gestão por colaboração (Lei nº 9.790/99), qualifica-

se como convênio administrativo, em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para a

realização de serviços de utilidade pública, atuando o ente público

como verdadeiro tomador de mão de obra. Dessa forma, haverá

responsabilidade subsidiária do ente público, caso resulte

comprovado que não cumprira com as obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, aplicáveis ao termo de parceria por força da Lei nº

9.790/99.

Dada à natureza e a relevância dos interesses envolvidos, prevê

aludida lei:

"Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria será

acompanhada e fiscalizada por órgão do Poder Público da área de

atuação correspondente à atividade fomentada, e pelos Conselhos

de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação

existentes, em cada nível de governo. [...]

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na

utilização de recursos ou bens de origem pública pela organização

parceira, darão imediata ciência ao Tribunal de Contas respectivo e

ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária."

Assim é que o Poder Público tem a obrigação legal de vigiar e

fiscalizar a fiel execução dos Termos de Parceria, inclusive no que

se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas daqueles que,

em seu favor, despendem sua força de trabalho.

Desse modo, configurada a conduta culposa na fiscalização, não há

como afastar a responsabilidade subsidiária do Ente Público.

Neste sentido, vale transcrever precedentes do TST e do nosso

próprio Regional, inclusive envolvendo o INEC, atribuindo a

responsabilidade subsidiária aos entes públicos na hipótese de

termos de parceria firmados para execução de serviços essenciais:

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  T E R M O  D E  P A R C E R I A .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO. A jurisprudência desta Corte

Superior é a de que cabe a responsabilização subsidiária dos

entes públicos quanto aos termos de parceria por eles

celebrados. Verifica-se, ainda, que o Tribunal Regional decidiu a

controvérsia em consonância com os artigos 186 e 927 do Código

Civil, que preveem a culpa in vigilando. Ademais, os artigos 58, III, e

67 da Lei nº 8.666/93 impõem à Administração Pública o dever de

fiscalizar a execução dos contratos administrativos de prestação de

serviços por ela celebrados. No presente caso, o ente público

tomador dos serviços não cumpriu adequadamente essa obrigação,

permitindo que a empresa prestadora contratada deixasse de

cumprir as obrigações trabalhistas que lhe eram devidas. Saliente-

se que tal conclusão não implica afronta ao art. 97 da CF ou

contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF, nem

desrespeito à decisão do STF na ADC nº 16, porque não parte

da declaração de inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, mas da definição do alcance das normas inscritas

nessa Lei, com base na interpretação sistemática.Recurso de

revista não conhecido. (TST - RR: 16526220165170141 , Relator:

Dora Maria da Costa, Data de Julgamento: 28/11/2018, 8ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/11/2018)

R E C U R S O  D A  A U T O R A .  I N É P C I A  D A  I N I C I A L .

R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A  D O  S E G U N D O

RECLAMADO. Os princípios norteadores do processo trabalhista

não se compatibilizam com um exame demasiadamente rígido da

inicial, de modo que a inépcia só deve ser declarada em casos em

que realmente não seja possível a defesa da parte reclamada, o

que, todavia, não se verificou in casu. Assim, preenchidos os
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pressupostos para escorreita composição da lide, impõe-se afastar

a inépcia da inicial quanto ao pedido de responsabilização

subsidiária do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A pelo

adimplemento das parcelas condenatórias. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. TERMO

DE PARCERIA. Constata-se que a contratação do primeiro

reclamado pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A restou

formalizada mediante Termo de Parceria, e que este, por

proceder autêntico fornecimento de mão-de-obra ao

contratante, guarda íntima semelhança com o instituto da

terceirização de serviços, fato que atrai a incidência de

responsabi l idade do tomador  dos serv iços  pe las

consequências jurídicas da contratação, inclusive em face dos

empregados da empresa contratada, não se admitindo queira a

Administração Pública eximir-se de responsabilidade quanto

aos direitos trabalhistas dos prestadores de serviços,

contratados pelo primeiro reclamado, produzindo dano em

decorrência da própria atuação pública.HORAS EXTRAS.

TRABALHO EXTERNO. É bem verdade que o mero exercício de

trabalho externo não constitui obstáculo ao pleito de horas extras,

porquanto o art. 62 da CLT dispõe que são excluídos da proteção

normal da jornada de trabalho os empregados que exercem

atividade externa incompatível com a fixação de horário. No caso

sob análise, todavia, não constam dos autos provas no sentido de

demonstrar que a obreiro efetivamente estava submetida a controle

de jornada, razão pela qual improcede a pretensão atinente ao

pagamento de horas extras. RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO

E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO INSTITUTO

NORDESTE CIDADANIA: PREMIAÇÕES SOBRE VENDAS.

Reputa-se inválida norma regulamentar que condiciona a percepção

de premiações ao fato de estar o contrato de trabalho em vigor na

data prevista para o respectivo pagamento, em face da aplicação do

princípio da isonomia. A circunstância de a reclamante ter sido

dispensada antes da data prevista para a distribuição das

premiações não lhe retira o direito de perceber referida parcela,

porquanto houve efetiva contribuição da obreira para o alcance das

metas propostas pela venda de seguros. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS A CARGO DA PARTE AUTORA. PERCENTUAL

INCIDENTE. Nos termos previstos no § 2º do art. 791-A da CLT, os

honorários advocatícios serão fixados tendo-se em consideração o

grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado e o tempo

exigido para o seu serviço, pressupostos observados pelo juiz de

primeiro grau. RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO E NÃO

PROVIDO. (TRT-7 - RO: 00014470520175070035 , Relator: MARIA

ROSELI MENDES ALENCAR, Data de Julgamento: 20/03/2019,

Data de Publicação: 21/03/2019) (grifei)

Vale ressaltar que a responsabilidade subsidiária abrange, inclusive,

as penalidades aplicadas contra a primeira reclamada e os

honorários advocatícios, nos termos do entendimento já

consolidado pelo Tribunal Superior do Trabalho no item VI da

Súmula 331 ("A responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação,

referentes ao período da prestação laboral"),

Nego provimento.

DOS CÁLCULOS

Sustenta o BNB a existência de equívocos na planilha de cálculos

que acompanha a sentença.

Examino.

Assiste-lhe razão quanto à duplicidade no cálculo do adicional de

periculosidade referente às férias, uma vez que, já tendo sido

apurado o adicional em todos os meses do ano, inclusive no mês de

gozo das férias, descabe nova incidência sobre tal parcela, sendo

devido, em tal mês, apenas a incidência sobre o 1/3 constitucional.

Também, considerando a justa causa demissória, indevido o cálculo

do adicional de periculosidade sobre as proporcionalidades de férias

e 13º salário.

De outro bordo, a contrario sensu do alegado, o adicional de

periculosidade, em face de sua natureza salarial e não prevendo a

lei pagamento proporcional, é devido, também, nos meses de

ausência legal justificada, como férias, licença médica e auxílio

doença.

De igual, escorreita a apuração das contribuições previdenciárias,

com esteio na Súmula 368 do c. TST, ou seja para salários devidos

a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a

prestação do serviço (art. 43 da Lei nº 8.212/1991).

No tocante aos honorários advocatícios, observa-se que os mesmos

foram calculados somente sobre o valor total das verbas devidas ao

reclamante, sem a inclusão das custas e da contribuição

previdenciária patronal, como alega a recorrente.

Por outro lado, as custas processuais são calculadas sobre o valor

da condenação, mostrando-se escorreito o cálculo.

Por fim, alega o recorrente que, na fase pré-judicial, não devem

incidir juros de mora.

Sem razão.

Deveras, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar, em definitivo, o

mérito das Ações Declaratórias de Constitucionalidade de nºs 58 e

59, decidiu que a atualização dos créditos trabalhistas, bem como

do valor correspondente aos depósitos recursais, na Justiça do

Trabalho, "até que sobrevenha solução legislativa", deve ser

apurada mediante a incidência dos mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em
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geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil). Tem-se, ainda, que aquele Excelso Tribunal

determinou que, no período pré-judicial, além do IPCA-E devem

incidir os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Nesse

sentido fora a Decisão "6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a

que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro

a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção

da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-

67/2000. Além da indexação, serão aplicados os juros legais

(art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). (grifei e negritei).

Assim tendo sido apurada a conta liquidatória, nada a modificar.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos e dar-lhes parcial provimento. Ao do

reclamante para determinar que a base de cálculo do adicional de

periculosidade leve em consideração além do salário básico, como

já deferido na sentença, a Remuneração Variável (RV) e o Repouso

Remunerado RV, consoante contracheques constante dos autos.

Ao das reclamadas para excluir do condenatório as horas extras e

reflexos, inclusive às referentes ao intervalo intrajornada. Ao do

Banco do Nordeste do Brasil para determinar a retificação dos

cálculos, a fim de que, tendo em conta que o adicional de

periculosidade já fora apurado em todos os meses do ano, inclusive

no mês de gozo das férias, descabe nova incidência sobre tal

parcela, sendo devido, em tal mês, apenas a incidência sobre o 1/3

correspondente. Determinar, ainda, a exclusão dos cálculos do

adicional de periculosidade sobre as proporcionalidades de férias e

de 13° salário, em face da justa causa demissória. Arbitra-se à

condenação o novo valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais),

sobre o qual serão calculadas as custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer dos recursos e dar-lhes parcial provimento.

Ao do reclamante para determinar que a base de cálculo do

adicional de periculosidade leve em consideração além do salário

básico, como já deferido na sentença, a Remuneração Variável

(RV) e o Repouso Remunerado RV, consoante contracheques

constante dos autos. Ao das reclamadas para excluir do

condenatório as horas extras e reflexos, inclusive às referentes ao

intervalo intrajornada. Ao do Banco do Nordeste do Brasil para

determinar a retificação dos cálculos, a fim de que, tendo em conta

que o adicional de periculosidade já fora apurado em todos os

meses do ano, inclusive no mês de gozo das férias, descabe nova

incidência sobre tal parcela, sendo devido, em tal mês, apenas a

incidência sobre o 1/3 correspondente. Determinar, ainda, a

exclusão dos cálculos do adicional de periculosidade sobre as

proporcionalidades de férias e de 13° salário, em face da justa

causa demissória. Arbitra-se à condenação o novo valor de

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), sobre o qual serão calculadas as

custas processuais.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000416-86.2022.5.07.0030
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ALEX BARROS DA SILVA

ADVOGADO FILIPE DE PADUA REBOUCAS
CRISOSTOMO DE ANDRADE(OAB:
39701/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA
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ADVOGADO MARIA ROSANGELA CHAVES
BRAGA(OAB: 20675/CE)

ADVOGADO LEVI DE OLIVEIRA PAIVA
SALES(OAB: 27472/CE)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO JEAN MARCELL DE MIRANDA
VIEIRA(OAB: 3490/PI)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

ADVOGADO SARAH SOUZA NAKASU(OAB:
21366/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE BRAUN
AGUIAR FILHO(OAB: 26698/CE)

ADVOGADO CRISTIANO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 43650/CE)

ADVOGADO ARISA PAULA DA FONSECA
REGIS(OAB: 25051/CE)

ADVOGADO FABIANA MARQUES DE
MESQUITA(OAB: 27799/CE)

ADVOGADO JULLY MAIANNE DE
MEDEIROS(OAB: 16448/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

JUSTA CAUSA. COMPROVAÇÃO -A dispensa por justa causa, por

envolver grave violação dos deveres contratuais no âmbito da

relação de emprego, exige prova robusta e inequívoca para sua

configuração, consistindo ônus do empregador que a invoca a sua

demonstração em juízo, a teor do disposto nos arts. 818 da CLT e

373, II, do CPC. No caso dos autos, em tendo a ré apresentado

elementos de prova suficientes à comprovação das suas alegações,

de se manter a sentença de origem que manteve a justa causa

HORAS EXTRAS. LABOR EXTERNO. ACORDO COLETIVO DE

TRABALHO. EXCLUSÃO DO AGENTE DE MICROCRÉDITO DO

CONTROLE DE JORNADA - Os Acordos Coletivos de Trabalho

referentes aos períodos de 01/05/17 a 30/04/18 e de 01/05/19 a

30/04/20, em sua cláusula 24ª estabelecem que os agentes de

microcrédito, como é o caso do reclamante, ficam excluídos do

controle de jornada, por exercerem atividade externa. Ora, a

Constituição Federal prestigia a autonomia coletiva negocial (art. 7º,

XXVI), admitindo, inclusive, a redução de salário por meio de acordo

ou convenção coletiva. A negociação coletiva se realiza através de

concessões recíprocas, resultando em acordo que traduz a

expressão da vontade coletiva. A CLT, embora reconheça o direito

do trabalhador às horas extras, autoriza a flexibilização de tais

horas por meio de acordo ou convenção coletiva, não se tratando,

portanto, de norma de ordem pública, menos ainda de direito

indisponível do empregado. O Art. 611-A do aludido Diploma

Celetista, inclusive, dispõe que a CCT e o ACT têm prevalência

sobre a lei, quando dispuserem, dentre outros, sobre jornada de

trabalho. Em assim, se a vontade da categoria, firmada em acordo

coletivo de trabalho, insere o Assessor de Microcrédito na hipótese

do inciso I, do art. 62, da CLT, deve ser reconhecida, na medida em

que matéria pertinente à esfera da autonomia negocial coletiva,

reconhecida e prestigiada pela Carta Magna como instrumento de

pacificação dos conflitos sociais. Assim, relativamente aos períodos

acima, se mostram indevidas as horas extras deferidas, impondo-se

sua exclusão do condenatório.

HORAS EXTRAS. ÔNUS PROBATÓRIO. APRESENTAÇÃO DE

CARTÕES DE PONTO VÁLIDOS. IMPROCEDÊNCIA - Quanto aos

períodos restantes, a reclamada juntou aos autos os cartões de

ponto respectivos.Nessa senda e diante desse quadro, releva

pontuar que nos moldes do comando emergente do § 2º do art. 74

da CLT, os registros de horários constituem prova, por excelência,

da prestação da jornada de trabalho, significando dizer que o seu

valor probante somente pode ser descredenciado mediante prova

robusta, circunstância não constatada na hipótese, à luz da prova

oral colhida.

DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. INDEVIDAS -

Inexiste comprovação de que tenha o reclamante sofrido qualquer

prejuízo financeiro decorrente da inadimplência dos clientes.

Efetivamente, olvidou aludida parte de apontar, de forma

discriminada, em quais meses teriam ocorrido os alegados

prejuízos. Assim, não se afigura razoável a alegação de que a

inadimplência dos clientes teria influenciado em seus ganhos, sem

indigitar em qual mês tal fato teria ocorrido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO MOTOCICLETA.

ART.193, § 4º, DA CLT. BASE DE CÁLCULO - Colhe-se da

literalidade do Art. 193, § 4º, da CLT que a mera utilização de

motocicleta pelo empregado em vias públicas, regularmente,

durante a realização de seus misteres, consideradas, pois,

at iv idades per igosas, enseja o direi to ao adic ional  de

periculosidade, afigurando-se escusável a exigência de que a

utilização de tal meio de transporte decorra de imposição patronal.

No tocante à base de cálculo do aludido plus salarial, tem-se que o

conceito de salário-base, para tais fins, compreende as comissões

(Remuneração Variável), mas não incide no DSR, na medida em

que, sendo pago mensalmente, o citado adicional já remunera os

dias de repouso semanal.

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS
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DIREITOS TRABALHISTAS DE EMPREGADO DA PRESTADORA

DE SERVIÇOS. CULPA "IN VIGILANDO" DEMONSTRADA. O

Ente Público responde subsidiariamente pelos encargos trabalhistas

inadimplidos por empresa prestadora por ele contratada, na

qualidade de tomador dos serviços, em consonância com o

preconizado na Súmula 331 do C. TST, sem implicar, com isso,

afronta às premissas estabelecidas pelo E. Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento da ADC 16 e, mais recentemente, do

RE 760.931, com repercussão geral. Em linha com o entendimento

firmado pela SDI-I do Colendo TST, incumbe ao tomador dos

serviços, face ao princípio da aptidão para a prova, o ônus de

demonstrar o efetivo acompanhamento da execução contratual,

para que não venha a ser responsabilizado. No caso dos autos, o

Ente Público não se desincumbiu satisfatoriamente desse encargo,

por isso há de responder subsidiariamente pelas verbas trabalhistas

e rescisórias.

RELATÓRIO

A Sentença prolatada pela MM. 1ª Vara do Trabalho de Sobral, de

fl. 1702/1717 dos autos em PDF, julgou parcialmente procedentes

os pedidos da presente reclamação trabalhista para, após acolher a

tese defensiva de justa causa demissória, condenar o reclamado

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA e, subsidiariamente, BANCO

DO NORDESTE DO BRASIL SA ao pagamento das seguintes

parcelas:

a) adicional de periculosidade no percentual de 30% sobre o salário

básico, com reflexos sobre 13º salários e férias.

b) horas extras, acrescidas de 50%, assim consideradas as

excedentes da oitava diária e quadragésima semanal, considerada

a seguinte jornada: segunda a sexta-feira das 07:30 às 19 horas,

com 30 minutos de intervalo, com reflexos sobre DSR, férias e

gratificações natalinas.

c) indenização pela supressão de 30 minutos de intervalo

intrajornada por dia de trabalho, com acréscimo de 50%, durante

todo o contrato;

d) indenização por danos morais em face do acidente sofrido, no

valor de R$1.000,00.

d) exclusão dos períodos em que o reclamante esteve afastado,

conforme documento de ID 470da68 - pág. 2

e) Honorários advocatícios de 15%

Insurgem-se os litigantes.

O INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA, através do apelo de fl.

1805/45, pugna pela improcedência da demanda, aduzindo, em

forma de preliminar, a fragilidade das declarações da testemunha

apresentada pelo reclamante, adotada como prova emprestada, vez

que sequer com ele teria laborado. Meritoriamente, rebela-se contra

a concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Prosseguindo, requer a improcedência da condenação em horas

extras, sob o fundamento de que o reclamante, enquanto agente de

microcrédito, desempenhava atividade externa, incompatível com o

controle e fiscalização de jornada até abril de 2021, estando

inserido, pois, na regra exceptiva do art. 62, I, da CLT, com previsão

de tal circunstância, inclusive nos Acordos Coletivos de Trabalho. A

partir de abril /21 passou a ter sua jornada controlada através de

cartões de ponto, cujas marcações eram por ele próprio realizadas,

que informavam, inclusive o intervalo intrajornada. Em caso de

manutenção da parcela, pede a sua exclusão durante os períodos

de afastamento.

Também, rebate sua condenação ao pagamento de adicional de

periculosidade, afirmando que o empregado não era obrigado a

utilizar motocicleta, até porque sua atividade principal era realizar

reuniões com clientes para formalização de novos contratos,

renovação dos antigos e acompanhamento do crédito concedido no

programa Crediamigo. De outro bordo, a Portaria 1.565/14 fora

suspensa pela Portaria 1.286/15 em seu favor. Também Acórdão do

T R F  d a  1 ª  R e g i ã o  p r o l a t a d o  n o s  a u t o s  d o  P r o c .

0089404.91.2014.4.01.3400 teria anulado a Portaria 1.565/14.

Por fim, impugna a condenação em danos morais, na medida em

que o único acidente sofrido pelo reclamante e que resultara em um

afastamento de nove dias não teria deixado qualquer sequela.

O Reclamante, por sua vez, em suas razões de fl.1882/1901,

postula a nulidade da dispensa por justa causa, à míngua de prova

da prática do alegado ato faltoso, ônus da reclamada e do qual não

teria se desvencilhado. Demais disso, ainda que fosse reconhecida

a conduta faltosa do reclamante, teria ocorrido o perdão tácito, ante

o dilargado decurso de tempo decorrido entre a denúncia e a

demissão autoral, além de que não teria sido observada a gradação

das penalidades a serem aplicadas. Revertida a justa causa, pede a

condenação empresarial ao pagamento da indenização por danos

mor ais, ante o abalo moral e psicológico sofridos.

Ademais, postula os reflexos das horas extras sobre FGTS e verbas

rescisórias, assim como seja considerada como base de cálculo das

horas extras todas as parcelas de natureza salarial constantes dos

contracheques, além das postuladas na vertente ação.

Postula outrossim, que a majoração do valor do repouso semanal

remunerado, decorrente da integração das horas extras habituais,

deve repercutir no cálculo das demais parcelas salariais.
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Também, pede seja considerada como base de cálculo do adicional

de periculosidade a remuneração global (salário mensal e a rubrica

denominada "remuneração variável mes" e "repouso remunerado

RV" constante nos contracheques, diferenças de variáveis buscadas

nesta ação e horas extras.

Por fim, pugna o pagamento de diferenças de comissões nos

valores apontados na inicial, assim como requer a majoração do

valor referente à indenização por danos morais para R$50.000,00.

O Banco do Nordeste do Brasil, por sua vez, através das razões de

fl. 1902/1925, aduz a ausência de responsabilização subsidiária em

razão da relação de parceria com o primeiro reclamado, em

conformidade com a legislação específica das OSCIPs, art. 9º da

Lei 9.790/99, e art. 8º do Decreto 3.100/99, não se tratando de

terceirização no âmbito do CREDIAMIGO. Mantida a condenação,

pede que a responsabilização não incida sobre honorários

advocatícios, porquanto verba que não diz respeito ao labor do

autor. No mais, insurge-se contra a condenação no adicional de

periculosidade, de vez que a utilização de motocicleta pelo

reclamante não era condição indispensável ao exercício do labor, a

par de ser utilizado por tempo extremamente reduzido, bem como

reputa indevidos os danos morais.

Rechaça a condenação em horas extras, porquanto estava o

reclamante inserido na regra exceptiva do art. 62, I, da CLT, Postula

que a condenação em horas extras se restrinja aos dias

efetivamente trabalhados. No mais, tece considerações acerca dos

cálculos elaborados, apontando a existência de diversos equívocos

calculatórios.

Contrarrazões apresentadas pelas partes.

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, referentes a

tempestividade, preparo e representação processual, merecem

conhecimento os recursos ordinários interpostos.

MÉRITO

DO RECURSO DO RECLAMANTE

DO MOTIVO RESCISÓRIO - DA JUSTA CAUSA

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Insurge-se o reclamante contra a sentença que acolheu a tese

defensiva de justa causa como motivação rescisória, denegando-

lhe, assim, as verbas inerentes à injusta despedida, bem como a

indenização por danos morais.

Em suas razões sustenta a inexistência de prova atestadora do

alegado fato cometido, bem como, caso mantido o entendimento, a

ocorrência do perdão tácito, em face do delongado tempo

t ranscor r ido  para  a  apuração do  fa to ,  bem como a

desproporc iona l idade da  pena ap l i cada .

Acerca do tema, assim decidiu a sentença:

"DO VÍNCULO. DA RESCISÃO

Não há controvérsia acerca da data de admissão, função e data do

afastamento.

Em relação à saída, as partes divergem quanto ao motivo, alegando

a empresa ré que a dispensa deu-se por justa causa, enquanto este

aduz a inexistência de justa causa.

Uma vez alegada a justa causa pela empresa, compete a esta o

ônus da prova desse fato extintivo do direito do Reclamante, nos

moldes do art. 818 da CLT.

A despedida por justa causa, embora seja aplicação de uma

penalidade ao empregado, necessita de alguns requisitos para que

seja validada, e seu acolhimento depende de base robusta e

concreta daquele ato inadequado do empregado, ressaltando que,

em nossa legislação, o poder de resilição contratual se concentra

nas mãos do empregador. É o empregador quem afere se tal

comportamento é ou não adequado no ambiente laborativo, pelo

que se faz necessária a exposição irrestrita dos motivos que

levaram o empregador a tal entendimento.

No caso dos autos, segunda a parte reclamada, o cliente Sr.

Antônio Regilane de Sousa Santos teria recebido o crédito de giro

solidário por meio do aplicativo do Crediamigo. De acordo com a

defesa, o autor teria tomado conhecimento que o cliente possuía

uma caixa de som para vender e propôs que o pagamento fosse

realizado por meio de acréscimo do valor de R$ 1.100,00 (mil e cem

reais) no crédito solicitado pelo cliente, de modo que se

comprometeu em pagar 05 parcelas no valor de R$ 249,00.

Na réplica à defesa, ID a25fe88, o autor admite ter adquirido junto

ao cliente uma caixa de som, no valor de R$ 1.100,00. No entanto,

alega que a referida compra não tem qualquer relação com o

trabalho, negando ter sugerido ao cliente que solicitasse um crédito

que não lhe fosse pessoalmente requerido.

De acordo com o e-mail de ID 0efa549, Thiago Tiburcio Lima

informou que " a coordenadora da unidade Jurema: Sinara Nayane

Araujo Martins Mota, descreveu que no dia 25/01/2022 a assistente

administrativa Tathiana Façanha de Oliveira matrícula 6730,

recebeu uma ligação do Sr Antonio Regislane de Sousa Santos,

relatando não estar conseguindo contato com o agente de

microcrédito Alex Barros da Silva matrícula 18253, a assistente

informou que o mesmo esta afastado pelo INSS e se colocou a

disposição para ajudá-lo, o mesmo informou que precisava falar
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com o agente pois havia feito um crédito com o funcionário e até o

momento o Alex Barros ainda não havia o repassado o valor da

prestação do mês de janeiro" tendo sido identificada uma operação

com suspeita de fraude.

Conforme arquivo de áudio colacionado aos autos pela defesa

(https://drive.google.com/drive/folders/1122h5czTaKfl5lI0ZfO8dqGX

E00QuE6v), o cliente Sr. Antônio Regilane de Sousa Santos

confirma ter vendido a caixa de som para o reclamante, sendo que

o pagamento se daria da seguinte forma: o mencionado cliente faria

um acréscimo do valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais) no crédito

solicitado, enquanto que o reclamante se comprometeria a lhe

pagar 05 parcelas no valor de R$ 249,00.

Por meio da declaração por escrito de ID 0efa549, o cliente

confirmou que, do crédito solicitado, a quantia de R$ 1.100,00 (mil e

cem reais) foi retirada em favor do reclamante.

De acordo com o documento de ID0efa549, a prática do empregado

implicou no descumprimento do Código de Conduta Ética, Capítulo

III, Art. 9, Inciso II: alíneas D e E, bem como Capítulo IV, Art. 10,

Inciso IV

A testemunha SINARA NAYANE ARAUJO MARTINS MOTA disse

que " a despedida do reclamante se deu pelo seguinte: a empresa

recebeu uma ligaçãode um cliente, informando que estava tentando

entrar em contato com o reclamante, sendo que o autor se

encontrava de licença saúde na época; que a colaboradora se

dispôs a escutar o cliente, e referido cliente informou que o

colaborador (no caso, o reclamante) estava devendo a ele uma

parcela do acordo que foi feito do contrato de crédito junto com o

cliente; que imediatamente o administrativo passou a situação para

a depoente, compartilhando esta o assunto com o gestor imediato,

de nome THIAGO TIBURCIO, sendo a situação submetida ao INEC;

que a empresa mandou uma equipe de monitoramento ao cliente,

havendo o cliente esclarecido toda a situação;que no dia da

renovação do crédito, o reclamante viu uma caixa de som na casa

do cliente, que estava exposta à venda, então, indagou o preço; que

o cliente informou que se tratava de R$ 1.000,0; que o reclamante

disse que iria pagar por PIX; que no entanto, não o fez, acertando

algo diferente; que o autor disse ao cliente que iria fazer abatimento

no que o cliente devia; que o cliente solicitou um crédito de R$

5.000,00, e o reclamante disse que iria solicitar mais R$ 1.000,00;

que estas são palavras do cliente; que a empresa constatou que o

crédito contratado foi de R$ 6.000,00; que o agente de crédito não

pode solicitar o CREDAMIGO; que o próprio cliente ficou

decepcionado com a postura do banco em relação a esta tratativa,

levada a efeito pelo reclamante".

O mau procedimento diz respeito à prática pelo empregado deatos

que importem em uma atitude irregular, incorreta, que violem regras

previstas no contrato de trabalho ou norma interna da empresa.

Evidente que a conduta do reclamante feriu o Código de Ética da

primeira reclamada, mormente o capítulo III, art. 10, IV, visto que

realizou operação de crédito sem observar os melhores critérios

técnicos disponíveis. Ao contrário, a operação foi realizada com

vistas a atender os interesses do próprio reclamante, viabilizando a

compra de uma caixa de som que era de propriedade do cliente.

A testemunha SINARA NAYANE ARAUJO MARTINS MOTA disse

ainda que " no ato da admissão os agentes de crédito são

informados sobre as proibições".

Ademais, conforme documento de ID 470da68, o reclamante

participou de diversos cursos.

Portanto, o reclamante tinha ciência de que sua conduta infringia o

código de ética da empresa.

Não há que se falar em perdão tácito, visto que o conhecimento

pela empresa da prática do ato se deu 25/01/2022, iniciando-se a

averiguação da situação em 26/01/2022, sendo dada ao reclamante

a oportunidade de se defender, tendo este se manifestado apenas

em 22/03/2022, conforme documento de ID 0efa549, uma vez que

se encontrava de licença, conforme documento de ID 4a6e2a0.

Portanto, resta configurado o mau procedimento, passível, nos

termos do art. 482, b, da CLT, de dispensa por justa causa.

Assim, declaro a validade da dispensa por justa causa."

Analiso.

Cediço que a resolução contratual por justa causa representa a

maior penalidade imposta ao trabalhador, pois acarreta, além de

perdas pecuniárias, a degradação de sua vida profissional. Em

assim, há de ser bem avaliada, dando aos fatos que a motivaram a

gravidade que realmente têm.

Em decorrência do princípio da continuidade da relação de

emprego, é do empregador o ônus de comprovar, por meio de prova

robusta, a justa causa do empregado.

In casu, o justo motivo foi devidamente comprovado, mercê de toda

prova acostada aos autos, em que ficara demonstrada a

circunstância de haver o reclamante, agente de microcrédito, após

tomar conhecimento de que um dos seus clientes, Sr. Antonio

Regislane de Sousa Santos, tinha uma caixa de som para vender,

cujo valor era de R$1.100,00, proposto a esse cliente que

requeresse o acréscimo de tal valor no empréstimo que estava

sendo por ele feito junto ao Crediamigo, oferecido pelo Banco do

Nordeste do Brasil, sendo que ele, reclamante, ficaria responsável

pelo pagamento, no total de cinco parcelas de R$249,00, já

acrescidos os juros, cujo valor seria repassado ao cliente, a fim de

que quitasse o valor do empréstimo junto ao BNB.
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Tal circunstância restara confirmada pelo arquivo de áudio juntado

a o s  a u t o s  p e l a  r e c l a m a d a  p r i n c i p a l

(https://drive.google.com/drive/folders/1122h5czTaKfl5lI0ZfO8dqGX

E00QuE6v), por cujo teor aludido cliente Sr. Antônio Regislane de

Sousa Santos confirma os fatos acima historiados.

Também, à fl. 1343, aludido cliente, em declaração por ele

assinada, deixa certo que do valor do empréstimo por ele realizado,

a quantia R$1.100,00 seria para o reclamante, entendendo-se que

tal seria usada para quitar a compra da caixa de som, devendo,

contudo, o reclamante repassar mensalmente ao cliente o valor de

R$249,00, durante cinco meses

Demais disso, tais fartos restaram corroborados pela testemunha da

reclamada, que participou, inclusive, da apuração dos fatos.

Ora, é certo que, para a aplicação da justa causa, que é a mais

grave das penalidades impostas pelo empregador, ao empregado,

torna-se imperioso que se faça um exame detido da suposta falta

cometida, inclusive circunstancial, em função da vida pregressa do

empregado.

No entendimento desta relatora, para configuração de justa causa,

desnecessária a conduta irregular reiterada, bastando a prática de

um único ato do trabalhador, grave o suficiente para a quebra da

confiança, que tornará o vínculo de emprego insustentável. É o

caso.

No caso presente, a conduta - única - do autor levou à quebra da

imprescindível confiança.

Também não se há falar em perdão tácito, considerando-se o

pequeno intervalo entre o início da apuração do fato denunciado e a

demissão autoral, cerca de três meses, até porque em grande parte

desse período o reclamante estava de licença médica.

Diante do exposto, conclui-se que o fato apenado com a justa causa

efetivamente ocorreu e foi o suficiente para tal, daí de se manter,

por seus próprios fundamentos, a decisão de origem que negou o

pleito autoral de reversão da justa causa, bem como os alegados

danos morais, à míngua de qualquer constrangimento sofrido pelo

obreiro no ato da sua rescisão contratual, e entendeu pela rescisão

motivada do vínculo empregatício, à luz do artigo 482da CLT.

Eventual constrangimento experimentado pelo autor não pode ser

atribuído à reclamada que, ao lhe aplicar a justa causa, agiu dentro

de seu poder hierárquico e diretivo.

Por conseguinte, entendo que, consoante acima já explicitado, deve

a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos,

conforme abaixo reproduzidos, e ora adotados como razões de

decidir.

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL - DIFERENÇAS

Afirma o autor que sua remuneração era composta de parte fixa e

outra variável. Relata que sofria prejuízos do importe mensal médio

de R$1.000,00 na parte variável, uma vez que o pagamento de tal

parcela levava em consideração a inadimplência dos clientes.

Afirma, contudo, que "o critério de inadimplência impede ou dificulta

sobremaneira a percepção da remuneração variável pleiteada, na

sua totalidade, e, por isso, deve ser deferido o pedido autoral de

pagamento de diferenças de comissão/RV".

Analiso.

Efetivamente, examinando-se os autos, observa-se que o

reclamante, além da parte f ixa, percebia valor variável

(Remuneração Variável).

Ora, no caso, inexiste comprovação de que tenha o reclamante,

efetivamente, sofrido qualquer prejuízo financeiro decorrente da

inadimplência dos clientes. Deveras, olvidou aludida parte de

apontar, de forma discriminada, em quais meses teria ocorrido os

alegados prejuízos.

Deveras, não se afigura razoável a alegação de que a inadimplência

dos clientes teria influenciado em seus ganhos, sem indigitar em

qual mês tal fato teria ocorrido.

Nesse compasso, impõe-se mantida a sentença,

MATÉRIA COMUM AOS TRÊS RECURSOS

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. REFLEXOS.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido de horas

extras, considerando como tais as horas prestadas após a 8ª diária

e 40ª semanal, com reflexos sobre DSR, férias e gratificações

natalinas.

A par disso deferiu a indenização referente a 30 minutos por dia de

trabalho, concernente ao intervalo intrajornada.

Em seu arrazoado, a reclamada INEC assevera a impossibilidade

de controle da jornada do autor, uma vez que esse não era obrigado

a comparecer todos os dias na unidade, exercendo atividade

externa, com horários variados e dependentes de sua própria

organização, enquadrando-se, portanto, na exceção prevista no art.

62, I, da CLT. Aponta, ainda, que os Acordos Coletivos de Trabalho

deixariam certo a inclusão dos agentes de microcrédito na regra

exceptiva acima. No tocante ao período posterior a abril/21, informa

que os cartões de ponto retratam com fidelidade a jornada

cumprida.

O reclamado BNB, por sua vez, reitera, na essência as razões da

reclamada principal, no sentido de que a prova dos autos

demonstrou a impossibilidade de controle da jornada autoral.

Já o reclamante, em suas razões, postula o reflexo das horas extras

sobre os depósitos do FGTS e verbas rescisórias, requerendo,

ademais, que a base de cálculo das horas extras leve em

consideração, também, a RV, diferenças da RV e o adicional de

periculosidade.

Vejamos.
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A discussão aqui travada passa pela aferição da viabilidade de se

deferirem horas extras ao empregado que trabalha externamente.

O art. 62, inciso I, da CLT prevê:

"Art. 62. Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com

a fixação de horário de trabalho (...)"

É pacífico o entendimento de que o referido dispositivo legal tem

seu campo de aplicação restrito aos casos em que o obreiro, no

desempenho da atividade externa, não se encontra sujeito à

fiscalização e ao controle de horário.

Sobre o assunto, trata Vólia Bomfim Cassar (Direito do Trabalho. 4ª

ed. Niterói: Impetus, 2010. pp. 673-674):

"(...) é a incompatibilidade de fixação e controle da jornada que o

afasta da tutela legal, e não o fato de desenvolver suas atividades

fora do estabelecimento do empregador. (...) Mesmo externos, se

existir alguma forma de controle de produção, de percurso, de

tarefas, de horário, de visitações etc., o empregado terá direito ao

Capítulo em estudo e, se comprovadas as horas extras e/ou

noturnas, haverá remuneração destas, pois a lei limitou a tutela

protetiva em face de uma presunção jurídica (presume-se que o

trabalhador externo não é controlado e fiscalizado), que pode ser

afastada por prova em contrário."

Logo, o caráter externo do labor, por si só, não impede a percepção

de horas extras, fazendo-se necessária, também, a inexistência de

quaisquer formas de controle de jornada por parte do empregador,

ainda que indiretamente.

Constatada a presença da possibilidade de fiscalização, afasta-se a

regra do art. 62, inc. I, da CLT, competindo ao empregador exercer

efetiva monitoração dos horários cumpridos pelo empregado. Esse

é o entendimento majoritário da jurisprudência, consoante arestos

abaixo:

"TRABALHADOR EXTERNO. TRABALHO EXTRAORDINÁRIO.

POSSIBILIDADE. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL QUANTO À

JORNADA DE TRABALHO. O artigo 62 da CLT exclui trabalhador

externo da abrangência do capítulo celetista referente à jornada de

trabalho. Referido dispositivo deve ser lido, necessariamente, a

partir das normas constitucionais pertinentes. É inadmissível que a

regra exceptiva do legislador consolidado implique na exploração do

trabalhador não sujeito a controle de jornada pelo empregador. Se

apurado nos autos a efetividade do sobrelabor, caracterizado pelo

desrespeito ao limite constitucional diário e semanal da jornada,

imperat ivo o reconhecimento do pagamento respect ivo.

Conseqüentemente, o labor externo está sujeito ao limite

constitucional da jornada de trabalho, seja diária - 8h, seja semanal

- 44 horas ( CF, art. 7º, XIII). Reconhecida a jornada de trabalho,

com horários de entrada e saída na empresa bem definidos,

implicando em ultrapassagem do limite constitucional para o

trabalho, devidas são as horas extras." (RO 00911-2009-004-10-00-

4 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 10ª Região Do Distrito Federal

- Órgão Julgador: 1ª T Relator (a): Relª Juíza Elaine Machado

Vasconcelos - Data de Julgamento: 29/03/2010) (grifo acrescido)

"HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO - POSSIBILIDADE DE

CONTROLE DA JORNADA - Consoante a regra excepcional

inserida no art. 62, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, para

que se tenha plenamente caracterizado o trabalho externo, capaz

de retirar do trabalhador o direito ao recebimento de horas extras,

faz-se necessária a existência de incompatibilidade entre o trabalho

desenvolvido e a fixação de horário. Assim, ainda que a atividade se

desenvolva fora do ambiente empresarial, ocorrendo a possibilidade

do controle da jornada, o empregado submete-se à norma de

caráter genérico, garantindo-se-lhe o direito à contraprestação pelo

labor extraordinário.Recurso desprovido." (TRT 13ª R. - RO

00167.2007.011.13.00-8 - Rel. Juiz Ubiratan Moreira Delgado -

DJPB 03.12.2007) RJ02-2008-C2) (grifo acrescido).

In casu, contudo, há de se observar a existência de Acordos

Coletivos de Trabalho que estabelecem que os agentes de

microcrédito, como é o caso do reclamante, ficam excluídos do

controle de jornada, por exercerem atividade externa.

Nesse sentido, os ACT's com vigência entre 01/05/17 a 30/04/18 (fl.

269/280) e 01/05/19 a 30/04/20, na cláusula 24ª estabelecem que

"CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DURAÇÃO DA HORA

JORNADA DE TRABALHO

Para todos os efeitos, a duração da hora trabalhada será de 60

(sessenta) minutos e a jornada semanal de 40 (quarenta) horas.

Os Agentes de Microcrédito ficam excluídos da jornadaaqui

estipulada, tendo em vista o enquadramento desses

empregados no inciso I, do art. 62 da CLT, vez que a atividade

por elesdesempenhada é de natureza externa e sem controle" .

Ora, a Constituição Federal prestigia a autonomia coletiva negocial

(art. 7º, XXVI), admitindo, inclusive, a redução de salário por meio

de acordo ou convenção coletiva.

A negociação coletiva se realiza através de concessões recíprocas,

resultando em acordo que traduz a expressão da vontade coletiva.

A CLT, embora reconheça o direito do trabalhador às horas extras,

autoriza a flexibilização de tais horas por meio de acordo ou

convenção coletiva, não se tratando, portanto, de norma de ordem

pública, menos ainda de direito indisponível do empregado.

O Art. 611-A do aludido Diploma Celetista, inclusive, dispõe que a

CCT e o ACT têm prevalência sobre a lei, quando dispuserem,

dentre outros, sobre jornada de trabalho.

Em assim, se a vontade da categoria, firmada em acordo coletivo de

trabalho, insere o Assessor de Microcrédito na hipótese do inciso I,
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do art. 62, da CLT, deve ser reconhecida, na medida em que

matéria pertinente à esfera da autonomia negocial coletiva,

reconhecida e prestigiada pela Carta Magna como instrumento de

pacificação dos conflitos sociais.

Assim, relativamente aos períodos acima, se mostram indevidas as

horas extras deferidas, impondo-se sua exclusão do condenatório.

No concernente aos períodos restantes, quais sejam, de 01/05/18 a

30/04/19 e de 01/05/20 a 30/04/22, passemos à análise.

Na espécie, verifica-se que, muito embora tenha afirmado submeter

-se a tal controle, não logrou o reclamante demonstrar de forma

inequívoca esta circunstância, pelo menos até abril/21, quando

implantado o controle de ponto, fato constitutivo do seu direito à

percepção das horas extras pretendidas.

Ora, a comprovação de horas extras demanda prova robusta e

induvidosa. Não é o caso.

Efetivamente, da análise da prova oral colhida em audiência e das

declarações das testemunhas acolhidas como prova emprestada,

não se observa a submissão do reclamante a controle de jornada,

repita-se, pelo menos até a adoção do cartão de ponto.

Veja-se, por exemplo a desarmonia existente entre as declarações

das testemunhas Gleiciane Lima Araújo e João Marcos Silva da

Rocha, a primeira ouvida presencialmente e as declarações da

segunda prestadas em processo diverso, de nº 529-56.21.5.07.0037

e dotadas como prova emprestada, mas ambas testemunhas do

reclamante

Assim é que, enquanto a testemunha Gleiciane Lima Araujo informa

que o agente de crédito teria que chegar a agencia entre 07 e 07:30

diariamente, a testemunha João Marcos Silva da Rocha informa que

teria que ser entre 07:30 e 8 horas, entre 2 e 3 vezes na semana,

acrescentando, inclusive, que "acontecia do agente ir direto para a

rota sem passar pela unidade", embora tendo acrescentado que

tinha que comunicar ao coordenador.

Ainda, tem-se que, embora ressumbre incontroverso que o controle

da jornada através de cartões de ponto somente se deu após abril

de 2021, como, inclusive, deixa certo a testemunha ouvida no

processo adotado como prova emprestada, a testemunha Gleiciane

Lima Araújo informa que começou a bater em 2020 e que se

desligou da reclamada em janeiro de 2021. Ou seja, testemunha

que não merece credibilidade.

De outro bordo, a testemunha apresentada pela reclamada

principal, de nome Sinara Naiana Araujo Martins Mota, testifica as

alegações defensivas, quanto à ausência de controle da jornada,

pelo menos até abril de 2021, quando fora implantada a marcação

do ponto.

Nesse sentido, transcreve-se o aludido depoimento:

"que o reclamante poderia sair para o atendimento aos clientes

diretamente de sua residência; que não era obrigatória a

comunicação à coordenadora quanto a este fato; que diariamente o

reclamante tirava intervalo de uma hora; que no era necessário

comunicar que estava parando para intervalo à coordenadora; que

ao final dos atendimentos em campo o reclamante poderia ir

diretamente para sua residência; que quando isso ocorria não havia

necessidade de comunicação à coordenadora; que se o reclamante,

durante o desempenho de seu trabalho em campo, quisesse

resolver questões pessoais, não tinha como a testemunha ter

conhecimento; que se não houver propostas para passar ao comitê

de crédito, não precisava ir para o mesmo; que conforme dito, o

reclamante só passava pelo comitê de crédito se por acaso

houvesse propostas; que após a pandemia o comitê de crédito

passou a ser uma avaliação, onde o agente de crédito repassava à

empresa o que havia identificado na área; que foi daí que houve a

mudança para esse estilo; que quando estava em campo o agente

poderia solicitar a lista de vencidas por WhatsApp ou e-mail; que o

próprio agente montava a agenda de visitas aos clientes; que a

agenda ficava na posse do agente; que a unidade abre às 08:00,

fechando às 17:00; que habitualmente quem abre a agência é a

própria depoente, quando não, é uma administrativa da unidade;

que quando saía do atendimento do cliente, não era necessário

comunicar a coordenadora acerca deste fato, e para onde ia; que o

próprio agente ligava agendando reuniões com os clientes; que o

reclamante não recebia ligações constantes da coordenadora

quando em campo, mesmo porque esta não dispunha de tempo,

posto que eram nove pessoas; que no primeiro da pandemia, que

durou cerca de dois meses, os agentes ficaram atendendo por

videochamada; que pela manhã iam em campo colher as

assinaturas dos clientes para efetivar as propostas e o dinheiro

fosse depositado; que à tarde os agentes eram orientados a ir para

casa, trabalhar remotamente e participar das reuniões por

videochamada; que os agentes passaram a registrar ponto

eletrônico a partir de abril de 2021; que antes desta data não existia

controle de jornada; que atualmente o controle de jornada é feito por

aplicativo no ; que tablet os próprios agentes fazem a marcação, de

acordo com suas jornadas; que em fevereiro de 2021 os agentes

receberam os equipamentos novos (tablets); que os agentes

possuem autonomia para registrar os horários devidamente

trabalhados; que a depoente não pode alterar horários registrados,

apenas incluir horários não batidos; (...) que a empresa trabalha

com metas de resultados, e seu trabalho é acompanhar o resultado

dos agentes; que os resultados eram acompanhados quando os

agentes retornavam à unidade, e quando havia necessidade, ia

para a área com os mesmos, fazer visitas de clientes e prestação

de contas; que esta prestação de contas se dava pro grupos de
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três/quatro agentes, dado que havia nove agentes; que diariamente

não atendia o mesmo agente; que havia então escala para

atendimento; que não tinha como verificar a realização de visitas

pelo agente de crédito; que tem a empresa aproximadamente 7.000

clientes na unidade, sendo impossível esta verificação; que o

trabalho se dá em confiança, se o agente disser que visitou, é como

se tivesse visitado, de fato; que no final do mês, através do

PROSSIGA, o agente prestava contas de tudo que fazia; que a

média de visitas por dia era 15 clientes; que o PROSSIGA é um

sistema de quilometragem; que, desde a época em que foi

implantado o registro de ponto, o agente de crédito teria que

apresentar o respectivo atestado"

De outro bordo, tem-se que após abril de 2021, quando implantado

o controle da jornada, a reclamada apresentou todos os cartões de

ponto que, a contrario sensu do alegado pelo reclamante, não

apresentam horários britânicos, não tendo o reclamante se

desvencilhado do ônus que lhe competia, no sentido de

desqualificar tais cartões, até porque a testemunha Gleiciane se

desligou antes da implantação e a outra, João Marcos da Silva

Rocha, sequer trabalhou com o reclamante.

Demais disso, ao contrário do por ela informado, ao declarar que

era obrigado a marcar o ponto de 08 às 11 e das 12 às 17 horas,

aludidos controles de jornada consignam horários diversos.

Nessa senda e diante desse quadro, releva pontuar que nos moldes

do comando emergente do § 2º do art. 74 da CLT, os registros de

horários constituem prova, por excelência, da prestação da jornada

de trabalho, significando dizer que o seu valor probante somente

pode ser descredenciado mediante prova robusta, circunstância não

constatada na hipótese, consoante razões acima expendidas.

No tocante ao intervalo intrajornada, uma vez que o autor

desenvolvia atividade externa, podendo ele mesmo gerenciar o

horário para realizar sua alimentação, não se afigura crível não

gozasse de uma hora para o descanso intrajornada, uma vez não

se sujeitando, nesse intervalo, a controle horário.

De consequência, resta obliterada a condenação em horas extras,

inclusive às referentes à intrajornada e seus reflexos legais,

restando, por conseguinte, prejudicadas as demais insurgências

recursais ligadas à aludida parcela.

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - USO DE MOTO - BASE

DE CÁLCULO - REFLEXOS

A Sentença, reconhecendo o trabalho periculoso desenvolvido pelo

reclamante, vez que se utilizava de motocicleta durante a realização

do trabalho. condenou a parte ré ao pagamento do adicional de

periculosidade, 30% sobre o salário básico, com reflexos sobre 13º

salário e férias.

Insurgem-se os litigantes.

O reclamante, no intento de que o aludido adicional adotasse como

base de cálculo além da parte fixa do salário, a variável (RV) e o

DSR variável, bem como incidisse sobre o Descanso Semanal

Remunerado.

O primeiro reclamado, INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA, por

seu turno, sustenta ser indevido o adicional de periculosidade, tendo

em vista a anulação da Portaria pelo Juízo da 20ª Vara Federal -

DF, bem como diante da inexistência dos requisitos previstos em lei

para recebimento do adicional, uma vez que na atividade

desempenhada pelo autor o uso de motocicleta não se mostra

essencial, sendo livre escolha do obreiro a utilização de outro

veículo (não optou pelo vale transporte).

O segundo reclamado, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A,

alegou que o uso de motocicleta não é condição indispensável ao

exercício da função de assessor de microcrédito do INEC, sendo

indevido o pagamento de adicional de periculosidade.

Analiso.

Insta consignar que a Lei nº. 12.997, de 18/06/2012, alterou o artigo

193 da CLT, para incluir o direito ao recebimento do adicional em

epígrafe aos trabalhadores sujeitos à periculosidade, em

decorrência da utilização de motocicletas no desempenho de suas

atividades laborais, passando a ter a seguinte redação:

"Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a:

(...)

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta.".

Dispõe o artigo 196 da CLT que: "Os efeitos pecuniários

decorrentes do trabalho em condições de insalubridade ou

periculosidade serão devidos a contar da data da inclusão da

respectiva atividade nos quadros aprovados pelo Ministro do

Trabalho, respeitadas as normas do artigo 11".

Assim, o comando do § 4ºdo artigo 193 da CLT passou a ser

aplicado após a regulamentação da matéria na Portaria nº. 1.565 do

Ministério do Trabalho e Emprego, publicada em 14/10/2014, que

aprovou o Anexo 5 da Norma Regulamentadora nº16, dispondo

sobre as atividades perigosas em motocicletas.

Em consequência, o adicional passou a ser devido a partir de

14/10/2014, desde que as atividades do trabalhador se enquadrem

nas hipóteses previstas na sobredita norma.

O anexo 5 da NR 16 dispõe que são consideradas perigosas as

atividades laborais com uso de motocicleta ou motoneta no

deslocamento de trabalhador em vias públicas. Vejamos o item 1 do
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aludido ato normativo:

"1. As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta

no deslocamento de trabalhador em vias públicas são consideradas

perigosas."

Por pertinente, é relevante esclarecer que a legislação não exige

que esse meio de transporte seja imposto, exigido pela empresa,

bastando unicamente ser provado que o trabalhador utilizava

motocicleta, com regularidade, para a execução de seu mister

funcional. E, no caso em análise, é incontroverso que o autor

exercia a função de assessor de microcrédito e que utilizava

motocicleta própria no desempenho de suas atividades laborais.

De fato, tem-se que a Portaria nº 1.286/2015 expedida pelo MTE

suspendeu a produção dos efeitos da Portaria nº. 1.565 em relação

ao INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA, em cumprimento à

decisão de antecipação de tutela proferida no processo nº 0800934-

68.2015.4.05.8100, em trâmite na Justiça Federal.

No entanto, através de pesquisa processual, conclui-se que a 1ª

Turma do TRF da 5ª Região, no julgamento do Agravo de

Instrumento nº 0804398-53.2015.4.05.0000, declarou a

incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar e julgar o

pedido de sustação dos efeitos da Portaria nº 1.565/2014 formulado

pelo INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA - INEC no processo n.º

0800934-68.2015.4.05.8100. Assim, resta aplicável ao INEC o

disposto na Portaria nº 1.565/2014.

Portanto, merece mantida a sentença que deferiu a verba em

questão, merecendo, contudo, reforma quanto à base de cálculo

adotada.

Com efeito, pugna o reclamante que a base de cálculo do adicional

incida não apenas sobre o salário básico mas sim sobre todas as

parcelas de natureza salarial, no caso - Remuneração Variável e

Repouso Remunerado RV, bem como se projete sobre o DSR

Em interpretação sistemática dos artigos 193, § 1º,e 457, § 1º,

ambos da CLT, as comissões não são excluídas da base de cálculo

do adicional de periculosidade. O conceito de salário-base, para fins

de cálculo do adicional de periculosidade, compreende as

comissões (Remuneração Variável) e repouso remunerado RV, mas

não incide no DSR, na medida em que, sendo pago mensalmente, o

aludido adicional já remunera os dias de repouso semanal e feriado.

Nesse sentido:

"[...] BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

SALÁRIO BASE. Da interpretação do art. 193 da CLT, c/c art. 457,

também da CLT, assim como do verbete sumular nº 191 do TST,

depreende-se que deve haver integração das comissões na base de

cálculo do adicional de periculosidade, vez que este deve ser

calculado sobre o "salário" do empregado, afastando-se, tão

somente, as gratificações, prêmios ou PLR. Precedentes da Corte

Superior Trabalhista. (TRT7 - RO 0001922-33.2018.5.07.0032;

Órgão Julgador: 3ª Turma; Desembargador Relator: FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR; Data do Julgamento:

30/4/2020)"

"[...] ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.

COMISSÕES. Conforme o entendimento contido na primeira parte

da Súmula nº 191 do TST, "o adicional de periculosidade incide

apenas sobre o salário básico e não sobre este acrescido de outros

adicionais". Tendo em vista que as comissões, a teor dos arts. 193,

§ 1º, e 457, § 1º, da CLT, integram o conceito de salário básico, tem

direito o autor ao adicional de periculosidade calculado sobre o

salário fixo acrescido das comissões. (TRT7 - RO 0001518-

39.2019.5.07.0034; Órgão Julgador: 1ª Turma; Desembargador

Relator: REGINA GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO; Data

do Julgamento: 5/8/2020)"

"B) RECURSO DE REVISTA. INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES NA

BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. As

comissões, por força do art. 457, caput e § 1º, da CLT, também

integram o salário. Assim, o salário é composto pela parte fixa e

pelas comissões auferidas pelo empregado. Por outro lado, o art.

193, § 1º, da CLT limita-se a excluir da base de cálculo do adicional

de periculosidade as gratificações, os prêmios e a PLR, e, portanto,

não retira as comissões da base de cálculo daquela parcela. Assim,

a base de cálculo do adicional de periculosidade é composta não

apenas pela parte fixa do salário do empregado, mas também pela

parte variável (comissões) auferida. Recurso de revista conhecido e

provido"(TST-ARR - 667-68.2016.5.07.0013, 8ª Turma, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, DEJT 05/04/2019)"

"RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. COMISSÕES.

INTEGRAÇÃO. Integram o salário não só a importância fixa

estipulada, como também as parcelas contraprestativas que formam

o chamado "complexo salarial" (art. 457, caput e § 1º, da CLT).

Nesse contexto, a jurisprudência desta Corte entende que as

comissões integram o salário do trabalhador, composto da parte fixa

e variável, nos termos do art. 457, § 1º, da CLT, para efeitos de

cálculo do adicional de periculosidade. Saliente-se que o artigo 193

da CLT, em seu § 1º, ao assegurar o adicional de periculosidade

sobre o salário, afasta de sua repercussão os acréscimos

resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros e

resultados, não havendo nenhuma vedação quanto às comissões.

Por outro lado, a Súmula 191 do TST, ao dispor que o adicional de
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periculosidade incide apenas sobre o salário básico, veda, na

verdade, que sobre o salário incidam outros adicionais para tal fim,

não contendo proibição de que as comissões devam integrar o

salário e sobre este cálculo o adicional de periculosidade. Recurso

de rev is ta conhecido e prov ido"(TST -  RR -  100370-

40.2016.5.01.0206, 3ª Turma, Relator Ministro: Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 15/02/2019)."

Em assim, de se determinar que a base de cálculo do adicional de

periculosidade leve em consideração, além do salário básico, a

remuneração variável (RV) e o Repouso Remunerado RV.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ACIDENTE DE

TRABALHO

A Sentença condenou a parte reclamada ao pagamento de

R$1.000,00 a título de danos morais, em face do acidente de

trabalho por ele sofrido durante o trabalho, enquanto dirigia a

motocicleta.

Vindica o reclamante a majoração do importe para R$50.000,00.

A parte contrária sustenta indevida a indenização de vez que o

acidente não teria ocasionado maiores consequências, a não ser

um mero entorse no tornozelo, cujo afastamento se dera por apenas

9 dias.

Analiso.

Para a caracterização do dano moral ou material indenizável, há de

se haver a prática, pelo agente, de um ato ilícito, doloso ou culposo

(artigos 186 e 187 do CC/2002), causador de um dano, nos termos

do art. 927 do então vigente Código Civil.

Portanto, quer se trate de dano moral, quer de dano material, a

obrigação de indenizar somente pode existir quando efetivamente

comprovado o dano e demonstrado o nexo de causalidade entre

este e o comportamento do agente.

In casu, contudo, o reclamante utilizava-se de moto para a

realização de seu trabalho, tendo sofrido um acidente.

Nesse compasso, em que o risco é inerente à dinâmica laboral,

ressai a responsabilidade objetiva da empregadora, nos termos do

artigo 927 do Código Civil.

Em assim, considerando a ocorrência do acidente, devida a

indenização por dano moral, mostrando-se razoável o valor fixado a

tal título pela sentença, considerando a baixa gravidade do mesmo,

um entorse no tornozelo, que redundara em um afastamento de

nove dias, mas sem deixar maiores sequelas.

DO RECURSO DO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

DA JUSTIÇA GRATUITA

Insurge-se o Instituto reclamado contra o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita ao autor.

Sem razão.

Efetivamente, no juízo trabalhista, verificada a necessidade

econômica da parte, pode o juiz lhe conceder o benefício,

independentemente de requerimento, se dos autos saltarem

elementos que revelem a hipossuficiência. Vejamos o que dispõe o

art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17:

"§ 3º. É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

No caso vertente, consta da inicial a declaração de hipossuficiência,

através da qual afirma o reclamante que sua atual condição

econômica não lhe permite demandar em juízo sem prejuízo de seu

sustento e de sua família, requerendo assim, os benefícios da

justiça gratuita.

Entendo que, para a concessão da assistência judiciária, é

suficiente a simples afirmação do declarante para se considerar

configurada a sua situação econômica, ante à presunção relativa de

veracidade, o que, no caso, não foi sequer elidida por prova em

contrário.

E, mesmo se o reclamante recebesse mais que 40% do limite

máximo dos benefícios da Previdência Social, a apresentação de

declaração de impossibilidade de arcar com despesas processuais

sem prejuízo dos meios necessários à própria subsistência é

suficiente para o deferimento da gratuidade da justiça.

Nesse sentido, colacionam-se as seguintes jurisprudências do

C.TST:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. JUSTIÇA

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO

RELATIVA DE VERACIDADE NÃO ELIDIDA POR PROVA EM

SENTIDO CONTRÁRIO. 1.O deferimento da gratuidade da justiça

depende de simples declaração de pobreza, a teor do art. 790, § 3º,

da CLT e nos moldes da OJ 304/SDI-I/TST("Atendidos os requisitos

da Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da assistência

judiciária, basta a simples afirmação do declarante ou de seu

advogado, na petição inicial, para se considerar configurada a sua

situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova

redação à Lei nº 1.060/50)").2. E a referida declaração, apresentada

pelo reclamante, goza de presunção relativa de veracidade, não

restando elidida, no caso, por prova em sentido contrário.3. Com

efeito, a percepção de remuneração superior a R$ 40.000,00
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(quarenta mil reais) não é suficiente a demonstrar que o reclamante

está em situação econômica que lhe permite demandar sem

prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. Recurso de

embargos conhecido e provido." (Processo:E-ARR - 464-

35.2015.5.03.0181 Data de Julgamento:08/02/2018,Relator Ministro:

Hugo Carlos Scheuermann, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT16/02/2018.)

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. A Corte

local indeferiu o pleito de assistência judiciária gratuita,

fundamentando sua decisão no valor da remuneração mensal

percebida pelo autor, próxima a R$ 5.319,77, bem como o fato de

estar em vigor o contrato de trabalho. Ocorre que esta Corte

Superior já pacif icou a matéria, concluindo que o valor

remuneratório percebido pelo empregado não pode ser utilizado

como aspecto isolado à aferição da situação econômica por ele

vivenciada. Precedentes . Ressalva de entendimento do relator.

Recurso de revista conhecido e provido. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. O TRT indeferiu o pagamento de honorários

advocatícios em razão da revogação do pedido do benefício da

justiça gratuita. Ocorre que, em face da possível contrariedade à OJ

304 da SDI-I, do TST, convertida na Súmula 463, restará

preenchido os requisitos previstos na Súmula nº 219 desta Corte.

Recurso de revista conhecido e provido."  (TST -  RR:

5016820155090028, Relator: Breno Medeiros, Data de Julgamento:

14/03/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 23/03/2018)

Por conseguinte, nada a prover.

DO RECURSO DO BANCO DO NORDESTE

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Sustenta a parte recorrente que não poderia ser responsabilizada

em virtude da legalidade do termo de parceria existente entre ela e

o primeiro reclamado, vez que o caso em exame "não cuida de

terceirização de serviços, portanto não se aplica os fundamentos da

Súmula 331 do TST. In casu, o INEC não é terceirizador de mão de

obra e tampouco o BNB é tomador de seus serviços, o vínculo

jurídico existente entre o INEC e o BNB é instrumentalizado por

TERMOS DE PARCERIA (em anexo) em total conformidade com a

legislação específica das OSCIPs: art. 9º da Lei 9.790/99".

Assevera que "A relação jurídica entre os Reclamados advém do

Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado, instituído

pela Lei nº. 11.110/2005, e atualmente disciplinado pela Lei nº.

13.636, de 20 de março de 2018. Tal programa visa conceder

microcrédito aos pequenos empreendedores, pessoas físicas ou

jurídicas, que tenham atividades produtivas de pequeno porte, o que

é implementado por meio dos programas denominados

AGROAMIGO e o CREDIAMIGO (caso dos autos).

Nessa relação jurídica, o INEC figura como PARCEIRO PRIVADO,

e o BNB, como PARCEIRO PÚBLICO. As atribuições de cada um

no âmbito do microcrédito estão definidas em lei, esse vínculo não

consiste em prestação de serviços de uma parte a outra. Ao

contrário, consiste numa parceria em que cada um dos envolvidos

desempenha seu papel legalmente previsto".

Sustenta, assim, que cada instituição cumpriria suas atribuições

legalmente estabelecidas e inexistiria terceirização de serviços,

tampouco responsabilidade subsidiária.

Ademais, afirma que não pode ser responsabilizada pelo mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas da primeira reclamada,

tendo em vista o art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993, o entendimento do

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, e a atual redação da

Súmula 331 do TST.

À análise.

Primeiramente, vale esclarecer que o nome do instrumento utilizado

(convênio, termo de parceria, contrato de prestação de serviços

etc.) para que a segunda reclamada, por meio de pessoa jurídica

intermediadora de mão de obra, se beneficiasse dos serviços de

terceiros é irrelevante. Isso porque a atividade desenvolvida pelo

autor, como agente (assistente) de microcrédito, corresponde a que

é desenvolvida de maneira regular pelo Banco, já tendo o TST se

manifestado especificamente sobre a questão:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO SEGUNDO RECLAMADO - BANCO DO

NORDESTE DO BRASIL S.A. TERMO DE PARCERIA. OSCIP.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO . A jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que cabe a responsabilização

subsidiária dos entes públicos quanto aos termos de parceria

por ele celebrados. Verifica-se, ainda, que o Tribunal Regional

decidiu a controvérsia em consonância com os artigos 186 e

927 do Código Civil, que preveem a culpa in vigilando.

Ademais, os artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/93 impõem à

Administração Pública o dever de fiscalizar a execução dos

contratos administrativos de prestação de serviços por ela

celebrados. No presente caso, o ente público tomador dos serviços

não cumpriu adequadamente essa obrigação, permitindo que a

empresa prestadora contratada deixasse de pagar regularmente a

seu empregado as verbas trabalhistas que lhe eram devidas.

Saliente-se que tal conclusão não implica afronta ao art. 97 da CF e

contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF, nem desrespeito

à decisão do STF na ADC nº 16, porque não parte da declaração de

inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, mas da

definição do alcance das normas inscritas nesta Lei, com base na
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interpretação sistemática. Agravo de instrumento conhecido e não

provido. B) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

PRIMEIRO RECLAMADO - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA.

HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABALHO. ENQUADRAMENTO

COMO FINANCIÁRIO. Sendo incontroversa a condição do primeiro

reclamado (INEC) como Organização da Sociedade Civil de

Interesse Público, é inviável seu enquadramento como instituição

financeira, ante o teor do art. 2º, XIII, da Lei nº 9.970/99, o qual

prevê que as organizações creditícias que tenham qualquer tipo de

vinculação com o sistema financeiro nacional a que se refere o art.

192 da Constituição Federal não são passíveis de qualificação

como OSCIP. Nesse contexto, infere-se que não há como

enquadrar o primeiro reclamado como instituição financeira e,

consequentemente, aplicar-se ao caso o entendimento contido na

Súmula nº 55 do TST. Recurso de revista conhecido e provido. (TST

- ARR: 1175001420145130001 , Relator: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 01/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

03/06/2016) (negritou-se e sublinhou-se)

Pois bem.

A doutrina e a jurisprudência trabalhista sempre se manifestaram no

sentido de que, em se tratando de contrato de prestação de

serviços, para fornecimento de mão-de-obra, a inidoneidade

financeira do locador importaria em responsabilidade subsidiária do

tomador do serviço pelos direitos do empregado.

A jurisprudência foi consolidada, através do C. TST, que editou a

súmula nº 331, nas suas várias versões, uma delas, inclusive, já

após a decisão do SFT, na ADC nº 16, que declarou constitucional o

art. 71 § 1º, da Lei nº 8.666/93.

A responsabilização subsidiária do tomador de serviços, no entanto,

não é baseada na súmula do TST, mas na legislação vigente.

Com efeito, duas são as principais teorias que o direito conhece,

tendentes a fundamentar a responsabilidade civil de reparar os

danos causados a outrem: a Teoria da Responsabilidade Objetiva e

a Teoria da Responsabilidade Subjetiva.

A primeira - Teoria da Responsabilidade Objetiva - tem vários

defensores, que entendem que a culpa tem conceito por demais

impreciso e que, além do mais, em numerosos casos, a lei já prevê

a responsabilidade sem culpa.

Por tal teoria, basta que haja a vulneração de um direito alheio e a

relação de causalidade entre o dano e a fato imputável ao agente,

para que surja a responsabilidade de indenizar, independentemente

da conduta culposa do agente causador.

Pois bem.

A doutrina e a jurisprudência trabalhista sempre se manifestaram no

sentido de que, em se tratando de contrato de prestação de

serviços, para fornecimento de mão-de-obra, a inidoneidade

financeira do locador importaria em responsabilidade subsidiária do

tomador do serviço pelos direitos do empregado.

A jurisprudência foi consolidada, através do C. TST, que editou a

súmula nº 331, nas suas várias versões, uma delas, inclusive, já

após a decisão do SFT, na ADC nº 16, que declarou constitucional o

art. 71 § 1º, da Lei nº 8.666/93.

A responsabilização subsidiária do tomador de serviços, no entanto,

não é baseada na súmula do TST, mas na legislação vigente.

Com efeito, duas são as principais teorias que o direito conhece,

tendentes a fundamentar a responsabilidade civil de reparar os

danos causados a outrem: a Teoria da Responsabilidade Objetiva e

a Teoria da Responsabilidade Subjetiva.

A primeira - Teoria da Responsabilidade Objetiva - tem vários

defensores, que entendem que a culpa tem conceito por demais

impreciso e que, além do mais, em numerosos casos, a lei já prevê

a responsabilidade sem culpa.

Por tal teoria, basta que haja a vulneração de um direito alheio e a

relação de causalidade entre o dano e a fato imputável ao agente,

para que surja a responsabilidade de indenizar, independentemente

da conduta culposa do agente causador.

A segunda - Teoria da Responsabilidade Subjetiva - defende que a

obrigação de indenizar surge com a concorrência de três elementos:

a) a vulneração de um direito alheio; b) a relação de causalidade

entre o dano e a fato imputável ao agente; e c) a ilicitude do ato pela

existência de culpa, esta considerada "lato sensu".

Assim, tendo o agente praticado o ato dolosamente (plena vontade

e prática direta do ato), ou por culpa stricto sensu (por negligência,

imprudência ou imperícia), restaria caracterizada a ilicitude do ato.

O Novo Código Civil, Lei Nº 10.406/2002, adota, tal como o Código

Civil anterior, a responsabilidade subjetiva como regra geral da

obrigação de reparar o dano. É o que se extrai de seu artigo 927,

"caput".

É, portanto, por combinação determinada pelo próprio Código, que

os atos ilícitos que justificam a responsabilidade subjetiva são os

referidos pelos artigos 186 e 187, do NCC.

Apenas para se fazer rápida citação, rememorando Washington de

Barros Monteiro, tal teoria envereda, ainda, por várias distinções

acerca do grau da culpa (grave, leve, ou levíssima) e sua natureza

(contratual, extracontratual, "in eligendo", "in vigilando", "in

committendo", "in omittendo", "in custodiendo", "in concreto", "in

abstrato"), mas ressalta que, em qualquer de suas espécies, a culpa

gera o dever de reparar o dano causado.

O Código Civil, no parágrafo único do art. 927, passou, entretanto, a

aceitar, também, a Teoria da Responsabilidade Objetiva.

Restou, portanto, abrigada na legislação ordinária atual, ainda que

com controvérsias, não só a reparação por responsabilidade
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decorrente de dolo ou culpa, mas, também, a hipótese de reparação

do dano por responsabilidade objetiva, quando a lei assim o

determinar, ou quando o dano decorrer do exercício de uma

atividade que, conquanto normal do agente, possa ser considerada

atividade que põe outrem em risco acentuado.

A responsabilidade, nas demandas em que se discutem direitos de

trabalhadores contratados por empresas prestadoras de serviços,

para fornecimento de mão de obra a determinados contratantes,

chamado tomadores, pode ser decorrente de uma das várias

modalidades de culpa, mas, geralmente, decorre da culpa em

eleger uma empresa prestadora de serviços inidônea, inidoneidade

que se configura no momento em que se omite em adimplir os

direitos de seus empregados.

A responsabilidade da tomadora também pode decorrer do fato de

não vigiar a conduta da prestadora em relação aos empregados, os

quais, terceiros em relação ao tomador, prestariam serviços dentro

do estabelecimento do tomador e em seu benefício, para

desenvolvimento de sua atividade.

Os tribunais pátrios adotam, em regra, a teoria da responsabilidade

subjetiva, em relação aos contratos de prestação de serviços.

Quanto à responsabilização da administração pública, por longo

tempo se discutiu a possibil idade de a mesma vir a ser

responsabilizada, tal qual empresa particular, mormente em face do

disposto no artigo, 71, § 1º, da Lei 8.666/83, que, ao disciplinar as

licitações públicas, assim dispõe:

A segunda - Teoria da Responsabilidade Subjetiva - defende que a

obrigação de indenizar surge com a concorrência de três elementos:

a) a vulneração de um direito alheio; b) a relação de causalidade

entre o dano e a fato imputável ao agente; e c) a ilicitude do ato pela

existência de culpa, esta considerada "lato sensu".

Assim, tendo o agente praticado o ato dolosamente (plena vontade

e prática direta do ato), ou por culpa stricto sensu (por negligência,

imprudência ou imperícia), restaria caracterizada a ilicitude do ato.

O Novo Código Civil, Lei Nº 10.406/2002, adota, tal como o Código

Civil anterior, a responsabilidade subjetiva como regra geral da

obrigação de reparar o dano. É o que se extrai de seu artigo 927,

"caput".

É, portanto, por combinação determinada pelo próprio Código, que

os atos ilícitos que justificam a responsabilidade subjetiva são os

referidos pelos artigos 186 e 187, do NCC.

Apenas para se fazer rápida citação, rememorando Washington de

Barros Monteiro, tal teoria envereda, ainda, por várias distinções

acerca do grau da culpa (grave, leve, ou levíssima) e sua natureza

(contratual, extracontratual, "in eligendo", "in vigilando", "in

committendo", "in omittendo", "in custodiendo", "in concreto", "in

abstrato"), mas ressalta que, em qualquer de suas espécies, a culpa

gera o dever de reparar o dano causado.

O Código Civil, no parágrafo único do art. 927, passou, entretanto, a

aceitar, também, a Teoria da Responsabilidade Objetiva.

Restou, portanto, abrigada na legislação ordinária atual, ainda que

com controvérsias, não só a reparação por responsabilidade

decorrente de dolo ou culpa, mas, também, a hipótese de reparação

do dano por responsabilidade objetiva, quando a lei assim o

determinar, ou quando o dano decorrer do exercício de uma

atividade que, conquanto normal do agente, possa ser considerada

atividade que põe outrem em risco acentuado.

A responsabilidade, nas demandas em que se discutem direitos de

trabalhadores contratados por empresas prestadoras de serviços,

para fornecimento de mão de obra a determinados contratantes,

chamado tomadores, pode ser decorrente de uma das várias

modalidades de culpa, mas, geralmente, decorre da culpa em

eleger uma empresa prestadora de serviços inidônea, inidoneidade

que se configura no momento em que se omite em adimplir os

direitos de seus empregados.

A responsabilidade da tomadora também pode decorrer do fato de

não vigiar a conduta da prestadora em relação aos empregados, os

quais, terceiros em relação ao tomador, prestariam serviços dentro

do estabelecimento do tomador e em seu benefício, para

desenvolvimento de sua atividade.

Os tribunais pátrios adotam, em regra, a teoria da responsabilidade

subjetiva, em relação aos contratos de prestação de serviços.

Quanto à responsabilização da administração pública, por longo

tempo se discutiu a possibil idade de a mesma vir a ser

responsabilizada, tal qual empresa particular, mormente em face do

disposto no artigo, 71, § 1º, da Lei 8.666/83, que, ao disciplinar as

licitações públicas, assim dispõe:

"Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a

responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e

edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis."

A referida decisão do STF, na ADC nº 16, considerou que tal

dispositivo é constitucional, o que tem levado a algumas

especulações de que a Administração está livre para contratar mão

de obra sob a forma de terceirização e não ser responsabilizada.

Esta é, inclusive, a pretensão recursal.

Contudo, a resolução da questão não é tão simples assim.

O que o STF reconheceu foi que, por ser constitucional o dispositivo

do art. 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93, não se pode transferir
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para a Administração Pública a responsabilidade "contratual" pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, mesmo quando não adimplidos pelo contratado.

Entretanto, resta bem claro no julgamento que essa decisão se

refere à responsabilidade contratual e não à responsabilidade

decorrente de danos causados por atos ilícitos.

A Ministra Carmem Lúcia é enfática neste aspecto:

"E até porque são coisas distintas. A responsabilidade contratual da

Administração Pública é uma coisa; a responsabil idade

extracontratual ou patrimonial, que é esta que decorre do dano, é

outra coisa. O Estado responde por atos lícitos, que são aqueles do

contrato, ou por ilícitos, que são os danos praticados. Então, são

duas realidades. O § 6º do art. 37 da Constituição só trata da

responsabilidade administrativa extracontratual por atos ilícitos."

Portanto, os votos dos Ministros do STF são claros em não excluir a

responsabilidade da administração pública, quando seus agentes

agirem com dolo ou culpa.

Partindo dessa premissa, a aplicação da norma do art. 71 § 1º, da

Lei federal nº 8.666/93 pressupõe que a Administração Pública e o

contratado tenham agido de acordo com as regras ajustadas,

mediante o processo licitatório, tal como previsto do art. 66, da

mesma lei, que assim prevê:

"Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei,

respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução

total ou parcial."

Em assim procedendo as partes contratantes, não há, realmente,

como transferir a responsabilidade para a contratante.

Só que, para tanto, a própria Lei 8.666/83 é clara em impor

responsabilidades ao ente público, em relação à execução do

contrato, quando estabelece que o ente estatal, ao contratar tais

serviços, tem a obrigação de acompanhar e fiscalizar a execução do

contrato, a teor, por exemplo, dos artigos 58, III, e 67:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

III - fiscalizar-lhes a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

ajuste;"

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Assim, a administração tem que fiscalizar a execução do contrato,

seja para evitar prejuízos para si, seja para impedir prejuízos para

terceiros, inclusive, e em especial, para o trabalhador que lhe presta

serviços por interposta pessoa.

Saliento que, em havendo prejuízos para terceiro, é a própria

Constituição Federal, que, no art. 37, § 6º da Constituição Federal,

assim determina:

"§ 6.º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que

seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou

culpa."

Logo, na hipótese de haver culpa de seu agente, ainda que por

omissão na fiscalização, resta configurada a responsabilidade da

administração, em relação ao terceiro, sem nenhum prejuízo para a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

Em assim sendo, o artigo, 71, § 1º, da Lei 8.666/93, que disciplinou

as licitações públicas, ainda que constitucional, no entender do

Pretório Excelso, não exclui a incidência das outras Normas

Constitucionais acima referidas, quando restar evidente o dolo, ou a

culpa, que causem prejuízos para terceiro.

Em se tratando de ente público, cuja escolha do contratado decorre

de licitação, não há como reconhecer dolo ou a culpa "in eligendo",

já que refoge de sua competência material a declaração judicial em

relação ao contrato.

Entretanto, é possível reconhecer a culpa do agente da

administração em vigiar o exato cumprimento do contrato, em

relação aos trabalhadores.

Cabe, aqui, citar posicionamento do Juiz do Trabalho, Jonatas

Rodrigues de Freitas, de Minas Gerais, que assevera:

"O dever de reparação, em caráter subsidiário, que se impõe à

tomadora dos serviços decorre não da eleição da prestadora de

serviços (em decorrência da licitação que a impede), mas da

absoluta ausência de fiscalização e vigilância (durante o curso

contratual) sobre as atividades e comportamentos da contratada,

especialmente o cumprimento da legislação do trabalho. É hipótese

típica de culpa in vigilando. O dano provocado ao trabalhador que

pôs sua força de trabalho à disposição daquele que se beneficiou

do ato, impõe a devida reparação, cabendo à parte interessada (a

que deixou de fiscalizar a prestação de serviços e o cumprimento

das obrigações trabalhistas) buscar o ressarcimento de eventuais

prejuízos em face da prestadora de serviços contratada."

Saliento, por fim, que a Súmula 331, do C. TST, foi alterada em face

da decisão do STF e passou a ter a seguinte redação:

"Súmula TST, Nº 331 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. LEGALIDADE. (nova redação do item IV e inseridos os

itens V e VI à redação)

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,
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salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - omissis.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

(Redação dada pela Resolução TST nº 174, de 24.05.2011, DJe

TST 30.05.2011, rep. DJe TST 31.05.2011 e DJe TST 01.06.2011)"

Portanto, a Súmula 331 continua podendo, sim, ser aplicada, em

tese, à Administração Pública, nessas hipóteses já referidas,

sempre lembrando que não é a súmula que determina essa

responsabilidade, mas o Diploma Substantivo Civil, nos artigos 186

e 927, e a Constituição Federal, no art. 37, § 6º.

No caso dos autos, é incontroverso (art. 341, caput, do CPC), que

a parte reclamante prestou serviços em prol do INSTITUTO

NORDESTE CIDADANIA S.A. durante todo o pacto laboral.

No caso, a reclamada limitou-se a alegar que não houve prova de

descaso durante a execução do termo de parceria, e que quando

ele foi celebrado a primeira reclamada tratava-se de empresa

idônea, não fazendo qualquer prova de que havia um

acompanhamento periódico e sistemático do cumprimento das

obrigações trabalhistas pela contratada (a segunda reclamada não

acostou nenhum documento colhido ao longo de sua atividade

fiscalizatória).

Assim, o descumprimento de tais deveres de cautela, no caso, atrai

a configuração da culpa in vigilando.

Acrescento que o ônus de comprovar a efetiva fiscalização do

contrato compete ao ente público, uma vez que o ordenamento

jurídico expressamente lhe atribui esse dever (artigos 58, III, e 67, §

1º, da Lei 8.666/93).

Demais disso, exigir que o reclamante procedesse a comprovação

da falta de fiscalização do ente público equivaleria a atribuir-lhe a

prova de um fato negativo, o que não pode ser tolerado.

Inegavelmente, a Administração Pública é quem tem as reais

condições de comprovar as medidas que teriam sido adotadas na

fiscalização do contrato, daí porque o seu ônus probatório também

se justifica pelo Princípio da Aptidão da Prova.

A respeito, leiam-se os termos da iterativa, atual e notória

jurisprudência do Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN VIGILANDO. DECISÃO

DO STF NA ADC 16. ÔNUS DA PROVA. Demonstrada a má-

aplicação da Súmula n.º 331, V, deste Tribunal Superior à hipótese

dos autos, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento a fim de

determinar o processamento do Recurso de Revista. RECURSO DE

REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.

CULPA IN VIGILANDO. DECISÃO DO STF NA ADC 16. ÔNUS DA

PROVA. 1. O Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal julgou

procedente ação declaratória de constitucionalidade, firmando o

seguinte entendimento:"(...) Contrato com a administração pública.

Inadimplência negocial do outro contraente. Transferência

consequente e automática dos seus encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, resultantes da execução do contrato, à administração.

Impossibilidade jurídica. Consequência proibida pelo art. 71, § 1º, da

Lei Federal nº 8.666/93. (...)"(excerto do v. acórdão proferido na

ADC 16, Relator: Ministro Cezar Peluso, DJe nº 173, divulgado em

08/09/2011). 2. Aferida tal decisão, na hipótese de terceirização

lícita, não há responsabilidade contratual da Administração Pública

pelas verbas trabalhistas dos empregados terceirizados, conforme a

literalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993. 3. Contudo, o

acórdão proferido na ADC 16 pelo Pretório Excelso não sacramenta

a intangibil idade absoluta da Administração Pública pelo

descumprimento de direitos trabalhistas dos empregados lesados

quando terceiriza serviços. 4. A própria Lei de Licitações impõe à

Administração Pública o dever de fiscalizar a execução dos

contratos administrativos, conforme se depreende dos artigos 58, III,

e 67, § 1º, da Lei 8.666/93. 5. O Supremo Tribunal Federal, ao

examinar a Reclamação n.º 13.272 , Relatora Ministra Rosa Weber,

Dje 03/09/2012, em sede liminar, sufragou entendimento no sentido

de que incumbe à Administração Pública o ônus da prova de sua

conduta comissiva. 6. No caso dos autos, o Regional, após análise

do conteúdo fático-probatório, concluiu que a reclamante não se

desincumbiu do ônus de comprovar a existência de culpa in

vigilando do ente público no tocante ao contrato de prestação de

serviços, razão por que manteve a decisão de origem mediante a

qual não se reconhecera a responsabilidade subsidiária da
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tomadora de serviços. 7. Recurso de Revista conhecido e provido." (

RR - 102700-89.2009.5.02.0444 , Relator Desembargador

Convocado: Marcelo Lamego Pertence, Data de Julgamento:

25/11/2015, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/11/2015)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014 1 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA SOBRE A FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO (DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O

ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF NA ADC 16/DF E PELA

SÚMULA 331, V, DO TST). Na hipótese, o Tribunal Regional

reconheceu a responsabilidade subsidiária da parte ré em razão da

ausência de prova de que tivesse procedido à efetiva fiscalização e

acompanhamento da execução do contrato. Com efeito, por ser o

natural detentor dos meios de prova sobre a fiscalização das

obrigações contratuais, bem como da manutenção pelo contratado

das condições originais de habilitação e qualificação exigidas na

licitação (art. 55, XIII, da Lei 8.666/93), inclusive sua idoneidade

financeira (art. 27, III), pertence ao ente público o ônus de

comprovar que desempenhou a contento esse encargo. Dessa

forma, a responsabilização subsidiária da Administração Pública

não decorre de presunção de culpa, mas de sua verificação em

concreto a partir do conjunto da prova, e das regras de distribuição

do onus probandi. Recurso de revista não conhecido. (...)" ( RR -

155100-62.2013.5.17.0011 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 29/06/2016, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 01/07/2016)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECURSO INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN

VIGILANDO. ÔNUS DA PROVA. Foram preenchidos os requisitos

da Lei nº 13.015/2014. A jurisprudência desta Corte entende que

compete ao ente público comprovar a fiscalização da prestadora de

serviços terceirizados no tocante ao adimplemento das obrigações

trabalhistas. Do quadro fático delineado pelo TRT extrai-se que a

condenação decorre da culpa in vigilando do tomador dos serviços,

por não fazer prova da fiscalização efetiva do contrato de prestação

de serviços, quanto ao adimplemento das verbas trabalhistas. Com

efeito, o Regional consignou que o Estado" não trouxe aos autos

prova de que efetivamente tomou medidas que visassem o fiel

cumprimento das obrigações trabalhistas pela 1ª reclamada ".

Nesse contexto, inviável a admissibilidade do recurso de revista,

pois a decisão recorrida encontra-se em consonância com o item V

da Súmula 331/TST. Ademais, o Supremo Tribunal Federal, nos

autos da Reclamação nº 13901 , registrou que:"Como o controle da

regularidade da execução dos contratos firmados com a

administração deve ser feito por dever de ofício, é densa a

fundamentação do acórdão-reclamado ao atribuir ao Estado o dever

de provar não ter agido com tolerância ou desídia incompatíveis

com o respeito ao erário". (...)" ( AIRR - 491-15.2015.5.23.0002 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 29/06/2016, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016)

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DO TERCEIRO RECLAMADO - INSS. APELO INTERPOSTO SOB

A VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. COMPROVAÇÃO DA CULPA IN

VIGILANDO. ÔNUS DA PROVA. PRINCÍPIO DA APTIDÃO PARA A

PROVA. Nos moldes do item V da Súmula n.º 331 desta Corte:"Os

entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21/6/1993; especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada". Sendo a efetiva fiscalização da execução do contrato

encargo do ente integrante da Administração Pública, compete a ele

provar que cumpriu com o seu dever legal, sobretudo porque

eventuais documentos que demonstram a fiscalização estão em seu

poder. Outrossim, pelo princípio da aptidão para a prova, deve ser

atribuída ao ente integrante da Administração Pública a

comprovação da efetiva fiscalização do contrato, sendo caso,

portanto, de inversão do ônus da prova. Precedentes. Agravo de

Instrumento conhecido e não provido."  (  ARR - 1021-

14.2011.5.04.0026 , Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014. ADMINISTRAÇÃO

P Ú B L I C A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONFIGURAÇÃO DE CULPA IN VIGILANDO.

PARÂMETROS FIXADOS PELO STF NO JULGAMENTO DA ADC

16/DF. Ao julgar a ADC 16/DF e proclamar a constitucionalidade do

§ 1º do art. 71 da Lei 8.666/93, a Suprema Corte não afastou a

possibilidade de imputação da responsabilidade subsidiária aos

entes da Administração Pública, por dívidas trabalhistas mantidas

por empresas de terceirização por eles contratadas, desde que

configurada conduta culposa, por omissão ou negligência, no

acompanhamento da execução dos contratos de terceirização

celebrados, nos moldes da Súmula 331, V, do TST. Para a fixação

da responsabilização em causa, portanto, que não deriva do
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simples inadimplemento dos créditos trabalhistas por parte da

empresa contratada, faz-se necessária a comprovação de que a

entidade pública praticou ato omissivo ou comissivo, revelador de

negligência no dever - e não apenas prerrogativa! - jurídico-

constitucional de fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos

de prestação de serviços celebrados (art. 58 da Lei 8.666/93).

Nesse contexto, e não sendo possível o reexame do acervo fático-

probatório aos órgãos da jurisdição extraordinária (Súmula 279 do

STF e Súmula 126 do TST), aos juízos naturais de primeiro e

segundo graus de jurisdição cabe aferir, concretamente, caso a

caso, de acordo com os elementos de convicção produzidos ou

segundo as regras de distr ibuição do ônus probatór io

correspondente, se houve culpa da entidade pública tomadora, a

ensejar a sua responsabi l ização subsidiár ia.  Fixada a

responsabilidade nesses termos, não se poderá cogitar de

transgressão à decisão proferida nos autos da ADC 16/DF, tal como

proclamado em decisões proferidas em diversas reclamações e

acórdãos daquela Corte ( Rcl 18021 AGR/RS, Relator Ministro

Edson Fachin, julgamento em 15/3/2016; Rcl 10.829 AgR, Relator

Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe de 10/2/2015; Rcl

16.094 AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe

de 2/2/2015; Rcl 17.618 AgR, Relator Ministro Celso de Mello,

Segunda Turma, DJe de 23/3/2015). De destacar, porém, em

respeito ao máximo contraditório que deve pautar as decisões

judiciais, notadamente no âmbito das Cortes Superiores, que há

decisões monocráticas e colegiadas oriundas da Excelsa Corte,

consagrando orientações distintas, ora afirmando a absoluta

impossibilidade de transferência da responsabilidade em questão

aos entes da Administração Pública ( Rcl 21.898/PE , Relator

Ministro Marco Aurélio, DJe 25/4/2016), tese que foi expressamente

superada no julgamento da ADC 16/DF, ora assentando a tese de

que a motivação exposta nas instâncias ordinárias, sem a indicação

de qualquer elemento ou conduta capaz de justificar a culpa da

entidade pública, não autorizaria igualmente a imputação da aludida

responsabilidade, por configurada mera presunção da culpa (Ag-Rcl

20.905/RS, Redator Ministro Teori Zavascki, julgamento 30/6/2015).

Buscando evidenciar o que seria condenação por simples

presunção, decisões monocráticas proferidas em Reclamações a

anunciam como efeito do mero inadimplemento dos créditos

trabalhistas pela empresa contratada ( Rcl 16.846 -AgR, Relator o

Ministro Roberto Barroso, Primeira Turma, julgado em 19/5/2015),

ainda quando haja registro produzido pelas instâncias ordinárias, a

partir do exame do acervo fático-probatório, relativo à configuração

da culpa in elegendo e in vigilando da Administração Pública ( Rcl

14.522 -AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 3/2/2015). Diante desse expressivo dissenso no âmbito

da Suprema Corte, a quem cabe ditar em última ratio o sentido e

alcance dos preceitos constitucionais, promovendo igualmente a

defesa da autoridade e eficácia de seus julgados, o critério a ser

adotado para o julgamento de casos similares deve ser aquele

consagrado por seu órgão plenário. Nesse cenário, além de o voto

condutor (que foi agregado por novos motivos durante os debates

então travados) consagrar a possibilidade da responsabilização

subsidiária da entidade pública, quando, com base nos elementos

de prova, for demonstrada a culpa decorrente da omissão ou

negligência no exercício adequado do dever de vigiar, a matéria foi

objeto de exame plenário, após o julgamento da ADC 16/DF, por

ocasião do julgamento do Ag- Rcl 16.094 -ES (Relator o Ministro

Celso de Mello, em 19/11/2014). Nesse julgamento, com a presença

de nove ministros, restou vencido apenas o Ministro Dias Tóffoli,

não participando do julgamento a Ministra Cármen Lúcia (impedida).

Portanto, entre os presentes, sete Ministros seguiram o voto

condutor, o que configura maioria absoluta, autorizando os demais

órgãos do Poder Judiciário a aplicar a diretriz consagrada no

julgamento da ADC 16/DF, cujo conteúdo foi explicitado, ainda uma

vez mais, pelo Plenário da Excelsa Corte, nos autos do Ag- Rcl

16.094 -ES. No presente caso, o Tribunal Regional, ao registrar

que" Na hipótese dos autos, verifico que o tomador de serviços não

demonstrou que, de fato, fiscalizou o cumprimento , pela

prestadora, do pagamento de verbas trabalhistas e rescisórias da

obreira ", ressaltou que o ente público não logrou comprovar a

fiscalização das obrigações contratuais e legais da empresa

prestadora, o que configura a culpa in vigilando, a legitimar a

imputação da responsabilidade subsidiária combatida. Incidência da

Súmula 331, V, do TST. Agravo não provido." ( Ag-AIRR - 10109-

57.2014.5.15.0061 , Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues,

Data de Julgamento: 29/06/2016, 7ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 01/07/2016)

"I - RECURSO DE REVISTA DA TERCEIRA RECLAMADA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/14 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.

TERMO DE PARCERIA. OSCIP. CULPA IN VIGILANDO. ÔNUS DA

PROVA. Tratando-se de fato impeditivo/extintivo do direito da

reclamante, o ônus quanto à prova da fiscalização do contrato

celebrado com o prestador de serviços é do tomador de serviços.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e desprovido. II -

RECURSO DE REVISTA DA SEGUNDA RECLAMADA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. TERMO

DE PARCERIA. OSCIP. CULPA IN VIGILANDO. ÔNUS DA

PROVA. O acórdão regional está em consonância com a Súmula

331, V, do TST. Ademais, tratando-se de fato impeditivo/extintivo do

direito da reclamante, o ônus quanto à prova da fiscalização do
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contrato celebrado com o prestador de serviços é do tomador de

serviços. Precedentes. Recurso de revista não conhecido. MULTA

POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. A

aplicação de multa por embargos de declaração protelatórios

consiste em matéria interpretativa, inserida no âmbito do poder

discricionário do juiz, que, no caso, se convenceu do intuito

procrastinatório da medida. Recurso de revista não conhecido." (

RR - 923-02.2014.5.03.0010 , Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral

Amaro, Data de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 01/07/2016)

Esclareço que a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, em

26/04/2017, no julgamento do Recurso Extraordinário com

Repercussão Geral nº 760931, é exatamente aquela que já havia

sido consolidada na ADC 16: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93".

Inclusive, em sessão realizada em 10/12/2019, a SBDI-I do Tribunal

Superior do Trabalho, levando em conta esse precedente do STF,

pacificou qualquer controvérsia sobre o tema ao assentar que o

ônus de comprovar a regular fiscalização dos haveres trabalhistas

da empresa contratada é do ente público tomador de serviços:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RE Nº 760.931 . TEMA 246 DA REPERCUSSÃO

GERAL. SÚMULA Nº 331, V, DO TST. RATIO DECIDENDI. ÔNUS

DA PROVA . No julgamento do RE nº 760.931 , o Supremo Tribunal

Federal firmou a seguinte tese, com repercussão geral:"O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento , seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". O exame da ratio decide ndi da mencionada decisão

revela, ainda, que a ausência sistemática de fiscalização, quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora, autoriza a

responsabilização do Poder Público. Após o julgamento dos

embargos de declaração e tendo sido expressamente rejeitada a

proposta de que fossem parcialmente acolhidos para se esclarecer

que o ônus da prova desse fato pertencia ao empregado, pode-se

concluir que cabe a esta Corte Superior a definição da matéria,

diante de sua natureza eminentemente infraconstitucional. Nessa

linha, a remansosa e antiga jurisprudência daquele Tribunal: AI

405738 AgR, Rel . Min. Ilmar Galvão, 1ª T . , julg. em 12/11/2002;

ARE 701091 AgR, Rel . Min. Cármen Lúcia, 2ª T . , julg. em

11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel . Min. Teori Zavascki, 2ª T . , julg.

em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel (a) Min. Rosa Weber, 1ª T . ,

julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator (a): Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg . em 11/11/2019. Portanto, em sede de

embargos de declaração , o Supremo Tribunal Federal deixou claro

que a matéria pertinente ao ônus da prova não foi por ele definida,

ao fixar o alcance do Tema 246. Permitiu, por conseguinte que a

responsabilidade subsidiária seja reconhecida, mas sempre de

natureza subjetiva, ou seja, faz-se necessário verificar a existência

de culpa in vigilando . Por esse fundamento e com base no dever

ordinário de fiscalização da execução do contrato e de obrigações

outras impostas à Administração Pública por diversos dispositivos

da Lei nº 8.666/1993, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços. No caso, o Tribunal Regional consignou que

os documentos juntados aos autos pelo ente público são

insuficientes à prova de que houve diligência no cumprimento do

dever de fiscalização, relativamente ao adimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa terceirizada. Ou seja, não se

desincumbiu do ônus que lhe cabia. A Egrégia Turma, por sua vez,

atribuiu ao trabalhador o ônus da prova, razão pela qual merece

reforma a decisão embargada, a fim de restabelecer o acórdão

regional. Recurso de embargos conhecido e provido." (E- RR-925-

07.2016.5.05.0281 , Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

22/05/2020)

Aludido entendimento foi confirmado no recente julgado de

10/09/2020, divulgado no Informativo n. 224 do TST:

"ENTE PÚBLICO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

S U B S I D I Á R I A .  Ô N U S  D A  P R O V A .  M A T É R I A

I N F R A C O N S T I T U C I O N A L .  D E V E R  O R D I N Á R I O  D E

FISCALIZAÇÃO IMPOSTO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RATIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO DA SDI-1 PLENA. No

julgamento do RE nº 760.931 /DF, com repercussão geral

reconhecida (Tema 246), o STF firmou a tese de que"o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". A ratio decidendi da referida decisão permite concluir que

a responsabilização do ente público apenas está autorizada quando

comprovada a ausência sistemática de fiscalização quanto ao
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cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora. Em duas

sessões, a Subseção de Dissídios Individuais I do TST, em sua

composição plena, firmou entendimento de que o Supremo Tribunal

Federal não emitiu tese vinculante quanto à distribuição do ônus da

prova relativa à fiscalização e, nessa esteira, concluiu que incumbe

à Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços, por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Sob esses fundamentos, a SBDI-I,

por unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência

jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, deu-lhes provimento para

restabelecer o acórdão do Tribunal Regional que, reputando não ter

sido demonstrada a adoção de medidas capazes de impedir o

inadimplemento das obrigações laborais pela empresa contratada,

entendeu que o ente público reclamado não se desincumbiu do

ônus que lhe cabia, devendo, portanto, ser responsabilizado

subsidiariamente pelos débitos trabalhistas inadimplidos pela

prestadora de serviços por ele contratada. Vencidos os Ministros

Aloysio Corrêa da Veiga, Alexandre Luiz Ramos, Breno Medeiros e

Mar ia  Cr is t ina  I r igoyen Peduzz i . "  (TST-E-ED-RR-62-

40.2017.5.20.0009, SBDI-I, rel. Márcio Eurico Vitral Amaro,

10/9/2020)

Ora, o regime de parceria pactuado com pessoa jurídica de direito

privado, seja sob a modalidade de contrato de gestão (Lei nº

9.637/98) ou de gestão por colaboração (Lei nº 9.790/99), qualifica-

se como convênio administrativo, em virtude da comunhão de

interesses e da mútua cooperação entre os pactuantes para a

realização de serviços de utilidade pública, atuando o ente público

como verdadeiro tomador de mão de obra. Dessa forma, haverá

responsabilidade subsidiária do ente público, caso resulte

comprovado que não cumprira com as obrigações previstas na Lei

nº 8.666/93, aplicáveis ao termo de parceria por força da Lei nº

9.790/99.

Dada à natureza e a relevância dos interesses envolvidos, prevê

aludida lei:

"Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria será

acompanhada e fiscalizada por órgão do Poder Público da área de

atuação correspondente à atividade fomentada, e pelos Conselhos

de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação

existentes, em cada nível de governo. [...]

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na

utilização de recursos ou bens de origem pública pela organização

parceira, darão imediata ciência ao Tribunal de Contas respectivo e

ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária."

Assim é que o Poder Público tem a obrigação legal de vigiar e

fiscalizar a fiel execução dos Termos de Parceria, inclusive no que

se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas daqueles que,

em seu favor, despendem sua força de trabalho.

Desse modo, configurada a conduta culposa na fiscalização, não há

como afastar a responsabilidade subsidiária do Ente Público.

Neste sentido, vale transcrever precedentes do TST e do nosso

próprio Regional, inclusive envolvendo o INEC, atribuindo a

responsabilidade subsidiária aos entes públicos na hipótese de

termos de parceria firmados para execução de serviços essenciais:

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  T E R M O  D E  P A R C E R I A .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO. A jurisprudência desta Corte

Superior é a de que cabe a responsabilização subsidiária dos

entes públicos quanto aos termos de parceria por eles

celebrados. Verifica-se, ainda, que o Tribunal Regional decidiu a

controvérsia em consonância com os artigos 186 e 927 do Código

Civil, que preveem a culpa in vigilando. Ademais, os artigos 58, III, e

67 da Lei nº 8.666/93 impõem à Administração Pública o dever de

fiscalizar a execução dos contratos administrativos de prestação de

serviços por ela celebrados. No presente caso, o ente público

tomador dos serviços não cumpriu adequadamente essa obrigação,

permitindo que a empresa prestadora contratada deixasse de

cumprir as obrigações trabalhistas que lhe eram devidas. Saliente-

se que tal conclusão não implica afronta ao art. 97 da CF ou

contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF, nem

desrespeito à decisão do STF na ADC nº 16, porque não parte

da declaração de inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, mas da definição do alcance das normas inscritas

nessa Lei, com base na interpretação sistemática.Recurso de

revista não conhecido. (TST - RR: 16526220165170141 , Relator:

Dora Maria da Costa, Data de Julgamento: 28/11/2018, 8ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/11/2018)

R E C U R S O  D A  A U T O R A .  I N É P C I A  D A  I N I C I A L .

R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A  D O  S E G U N D O

RECLAMADO. Os princípios norteadores do processo trabalhista

não se compatibilizam com um exame demasiadamente rígido da

inicial, de modo que a inépcia só deve ser declarada em casos em

que realmente não seja possível a defesa da parte reclamada, o

que, todavia, não se verificou in casu. Assim, preenchidos os

pressupostos para escorreita composição da lide, impõe-se afastar

a inépcia da inicial quanto ao pedido de responsabilização

subsidiária do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A pelo

adimplemento das parcelas condenatórias. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. TERMO

DE PARCERIA. Constata-se que a contratação do primeiro

reclamado pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A restou

formalizada mediante Termo de Parceria, e que este, por
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proceder autêntico fornecimento de mão-de-obra ao

contratante, guarda íntima semelhança com o instituto da

terceirização de serviços, fato que atrai a incidência de

responsabi l idade do tomador  dos serv iços  pe las

consequências jurídicas da contratação, inclusive em face dos

empregados da empresa contratada, não se admitindo queira a

Administração Pública eximir-se de responsabilidade quanto

aos direitos trabalhistas dos prestadores de serviços,

contratados pelo primeiro reclamado, produzindo dano em

decorrência da própria atuação pública.HORAS EXTRAS.

TRABALHO EXTERNO. É bem verdade que o mero exercício de

trabalho externo não constitui obstáculo ao pleito de horas extras,

porquanto o art. 62 da CLT dispõe que são excluídos da proteção

normal da jornada de trabalho os empregados que exercem

atividade externa incompatível com a fixação de horário. No caso

sob análise, todavia, não constam dos autos provas no sentido de

demonstrar que a obreiro efetivamente estava submetida a controle

de jornada, razão pela qual improcede a pretensão atinente ao

pagamento de horas extras. RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO

E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO INSTITUTO

NORDESTE CIDADANIA: PREMIAÇÕES SOBRE VENDAS.

Reputa-se inválida norma regulamentar que condiciona a percepção

de premiações ao fato de estar o contrato de trabalho em vigor na

data prevista para o respectivo pagamento, em face da aplicação do

princípio da isonomia. A circunstância de a reclamante ter sido

dispensada antes da data prevista para a distribuição das

premiações não lhe retira o direito de perceber referida parcela,

porquanto houve efetiva contribuição da obreira para o alcance das

metas propostas pela venda de seguros. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS A CARGO DA PARTE AUTORA. PERCENTUAL

INCIDENTE. Nos termos previstos no § 2º do art. 791-A da CLT, os

honorários advocatícios serão fixados tendo-se em consideração o

grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado e o tempo

exigido para o seu serviço, pressupostos observados pelo juiz de

primeiro grau. RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO E NÃO

PROVIDO. (TRT-7 - RO: 00014470520175070035 , Relator: MARIA

ROSELI MENDES ALENCAR, Data de Julgamento: 20/03/2019,

Data de Publicação: 21/03/2019) (grifei)

Vale ressaltar que a responsabilidade subsidiária abrange, inclusive,

as penalidades aplicadas contra a primeira reclamada e os

honorários advocatícios, nos termos do entendimento já

consolidado pelo Tribunal Superior do Trabalho no item VI da

Súmula 331 ("A responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação,

referentes ao período da prestação laboral"),

Nego provimento.

DOS CÁLCULOS

Sustenta o BNB a existência de equívocos na planilha de cálculos

que acompanha a sentença.

Examino.

Assiste-lhe razão quanto à duplicidade no cálculo do adicional de

periculosidade referente às férias, uma vez que, já tendo sido

apurado o adicional em todos os meses do ano, inclusive no mês de

gozo das férias, descabe nova incidência sobre tal parcela, sendo

devido, em tal mês, apenas a incidência sobre o 1/3 constitucional.

Também, considerando a justa causa demissória, indevido o cálculo

do adicional de periculosidade sobre as proporcionalidades de férias

e 13º salário.

De outro bordo, a contrario sensu do alegado, o adicional de

periculosidade, em face de sua natureza salarial e não prevendo a

lei pagamento proporcional, é devido, também, nos meses de

ausência legal justificada, como férias, licença médica e auxílio

doença.

De igual, escorreita a apuração das contribuições previdenciárias,

com esteio na Súmula 368 do c. TST, ou seja para salários devidos

a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a

prestação do serviço (art. 43 da Lei nº 8.212/1991).

No tocante aos honorários advocatícios, observa-se que os mesmos

foram calculados somente sobre o valor total das verbas devidas ao

reclamante, sem a inclusão das custas e da contribuição

previdenciária patronal, como alega a recorrente.

Por outro lado, as custas processuais são calculadas sobre o valor

da condenação, mostrando-se escorreito o cálculo.

Por fim, alega o recorrente que, na fase pré-judicial, não devem

incidir juros de mora.

Sem razão.

Deveras, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar, em definitivo, o

mérito das Ações Declaratórias de Constitucionalidade de nºs 58 e

59, decidiu que a atualização dos créditos trabalhistas, bem como

do valor correspondente aos depósitos recursais, na Justiça do

Trabalho, "até que sobrevenha solução legislativa", deve ser

apurada mediante a incidência dos mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil). Tem-se, ainda, que aquele Excelso Tribunal

determinou que, no período pré-judicial, além do IPCA-E devem

incidir os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Nesse

sentido fora a Decisão "6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a

que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro
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a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção

da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-

67/2000. Além da indexação, serão aplicados os juros legais

(art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). (grifei e negritei).

Assim tendo sido apurada a conta liquidatória, nada a modificar.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos e dar-lhes parcial provimento. Ao do

reclamante para determinar que a base de cálculo do adicional de

periculosidade leve em consideração além do salário básico, como

já deferido na sentença, a Remuneração Variável (RV) e o Repouso

Remunerado RV, consoante contracheques constante dos autos.

Ao das reclamadas para excluir do condenatório as horas extras e

reflexos, inclusive às referentes ao intervalo intrajornada. Ao do

Banco do Nordeste do Brasil para determinar a retificação dos

cálculos, a fim de que, tendo em conta que o adicional de

periculosidade já fora apurado em todos os meses do ano, inclusive

no mês de gozo das férias, descabe nova incidência sobre tal

parcela, sendo devido, em tal mês, apenas a incidência sobre o 1/3

correspondente. Determinar, ainda, a exclusão dos cálculos do

adicional de periculosidade sobre as proporcionalidades de férias e

de 13° salário, em face da justa causa demissória. Arbitra-se à

condenação o novo valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais),

sobre o qual serão calculadas as custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer dos recursos e dar-lhes parcial provimento.

Ao do reclamante para determinar que a base de cálculo do

adicional de periculosidade leve em consideração além do salário

básico, como já deferido na sentença, a Remuneração Variável

(RV) e o Repouso Remunerado RV, consoante contracheques

constante dos autos. Ao das reclamadas para excluir do

condenatório as horas extras e reflexos, inclusive às referentes ao

intervalo intrajornada. Ao do Banco do Nordeste do Brasil para

determinar a retificação dos cálculos, a fim de que, tendo em conta

que o adicional de periculosidade já fora apurado em todos os

meses do ano, inclusive no mês de gozo das férias, descabe nova

incidência sobre tal parcela, sendo devido, em tal mês, apenas a

incidência sobre o 1/3 correspondente. Determinar, ainda, a

exclusão dos cálculos do adicional de periculosidade sobre as

proporcionalidades de férias e de 13° salário, em face da justa

causa demissória. Arbitra-se à condenação o novo valor de

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), sobre o qual serão calculadas as

custas processuais.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000035-91.2021.5.07.0037
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE MUNICIPIO DE BARBALHA

ADVOGADO ANDREA MACEDO ALENCAR(OAB:
31648/CE)

RECORRIDO MARIA TEREZA AMORA CRUZ

ADVOGADO Cicera Romenia Botelho
Marques(OAB: 13013/CE)

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZA AMORA CRUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. LEI Nº 1.887/2010.

EVOLUÇÃO FUNCIONAL.  REQUISITOS OBJETIVOS.

DEFERIMENTO. Em tendo a reclamante comprovado que se

observou os critérios objetivos para a obtenção da inclusão da

evolução funcional, estabelecidos na lei municipal nº 1.887/2010,

não se afigura razoável deixar que as referidas promoções fiquem à

mercê da discricionariedade administrativa.

RELATÓRIO

O magistrado da MM 3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri,

através da sentença de Id 490d45c, julgou procedentes os pedidos

de MARIA TEREZA AMORA CRUZ, condenando o reclamado a

"fazer o enquadramento da parte reclamante em folha de

pagamento, referência 04 (quatro) do anexo, III, B, da tabela de

vencimentos da lei 1.887/2010, atualizada pela lei nº 2.477/2020,

com efeitos a partir de fevereiro de 2017, bem como o

pagamento das diferenças salariais decorrentes do

enquadramento não realizado e seus devidos reflexos legais,

em termos vencidos e vincendos até o efetivo enquadramento,

bem como os honorários advocatícios no percentual de 15%

(quinze por cento) sobre o montante da condenação.

Insurge-se o reclamado, via recurso ordinário (Id b03518e).

Em suas razões, asseverou que a reclamante não faz jus à

vantagem remuneratória perseguida, pois esta não se dá de forma

automática. Defende que sua concessão depende de prévia

averiguação do impacto financeiro gerado aos cofres públicos

(artigos 42 e 44 da Lei de Plano de Cargos e Carreiras e

Remuneração dos Profissionais de Educação Básica do Município

de Barbalha - Lei Municipal nº 1.887/2010).

Pleiteou, assim, que seja reformada a sentença, sendo julgado os

pedidos da Reclamante Improcedentes.

Contrarrazões apresentadas sob Id 2a893e5.

Parecer do Ministério Público do Trabalho sob Id b025d7a opinativo

pelo conhecimento e desprovimento do apelo.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso interposto.

MÉRITO

Em sua inicial, alegou a reclamante, que, submetida à Lei Municipal

1.887/10, porquanto admitida como professora do Município de

Barbalha, encontra-se na referência 03 desde março de 2007,

quando já deveria estar na referência 04, segundo prevê o art. 42

da aludida Lei.

O reclamado, por sua vez, sustenta que as vantagens postuladas

pela reclamante, baseadas na Lei 1.887/2010, não operarão efeitos

de forma automática, pois necessitam de ato administrativo e da

existência de dotação orçamentária, nos termos dos artigos 42 e 44

da predita Norma Municipal.

Acerca da matéria, assim decidiu o Juízo de origem:

(...)

1. RELATÓRIO.

MARIA TEREZA AMORA CRUZ, através de advogado legalmente

constituído, todos devidamente qualificados no instrumento de

procuração acostado aos autos, ajuizou Reclamação Trabalhista

contra o MUNICÍPIO DE BARBALHA,postulando os títulos e

valores constantes na inicial, aduzindo, em síntese, que ingressou

no município reclamado em 01/02/1999, na função de professora

(nível superior) após aprovação em concurso público, estando

submetida à lei municipal nº 1.887/2010, de 28/04/2010, que

implantou o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos

servidores da Educação Básica. Afirmou que após o período de

estágio probatório, passados 10 anos, foi enquadrada no PCCR, na

referência 03 (três) do anexo, III, B da tabela de vencimentos da lei

1.887/2010, atualizada pela lei nº 2.477/2020; que em conformidade

com a lei supracitada, em fevereiro de 2017 a parte autora deveria

ter sido enquadrada na referência 04 (quatro), o que não se

concretizou. Requereu, ao final, a condenação do município

reclamado na obrigação de fazer o enquadramento da parte

reclamante em folha de pagamento, na referência 04 (quatro) do

anexo, III, B da tabela de vencimentos da lei 1.887/2010, atualizada

pela lei nº 2.477/2020, bem como na obrigação de pagar as

diferenças salariais vencidas e vincendas, honorários advocatícios e

os benefícios da assistência judiciária gratuita, protestando pela

procedência da reclamação, conforme consta na petição inicial.

Juntou documentos.

Regularmente citado o município reclamado apresentou defesa
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escrita (ID. 370b0ee), onde alegou, preliminarmente, a

incompetência material da Justiça do Trabalho. No mérito,

afirmou que as vantagens concedidas aos servidores não são feitas

de forma automática, pois necessita de um ato administrativo e de

dotação orçamentária em conformidade com os artigos 40 e 44 da

lei 1.887/2010; que na aplicação das vantagens previstas no plano

de cargo o gestor público está submisso aos princípios da

legalidade e da discricionariedade. Impugnou os pedidos da inicial,

requerendo, ao final, a acolhida da preliminar suscitada e,

sucessivamente, a decretação da improcedência da reclamação

com os protestos de estilo. Juntou documentos. As partes

declinaram da produção de outras provas. Encerrada a instrução

processual. Razões finais da parte autora através de memoriais.

Prejudicadas as razões finais da parte reclamada e a última

proposta de conciliação. Autos conclusos para julgamento.

É, em síntese, o relatório. Segue a decisão.

2. FUNDAMENTAÇÃO.

2.1. QUESTÕES PRELIMINARES.

2.1.1. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. REJEIÇÃO.

O objeto da presente demanda é decorrente da relação de emprego

que existe entre as partes, regida pela CLT, estando, portanto,

inserida na competência jurisdicional desse Poder Judiciário

Trabalhista, nos termos do artigo 114, inc. I e IX da CF/88. Por tais

razões, rejeita-se a arguição preliminar de incompetência absoluta

suscitada na peça contestatória da parte reclamada ficando, por via

de consequência, declarada a Justiça do Trabalho materialmente

competente para processar e julgar o presente litígio.

2.2. MÉRITO.

2.2.1. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO.

O Estado é obrigado a prestar assistência jurídica integral e gratuita

aos que comprovarem insuficiência de recursos, preceito que deve

ser observado, especialmente, quando a parte promovente declara

a sua impossibilidade de demandar sem prejuízo do sustento

próprio e da família. Portanto, defiro à parte reclamante a gratuidade

judiciária plena, nos termos do art. 5º, incisos XXXV e LXXIV da

CF/88, dando ao comando do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT,

interpretação conforme a Constituição Federal para conferir

efetividade máxima à regra constitucional que garante ao cidadão

trabalhador amplo e irrestrito acesso ao Poder Judiciário, sem

necessidade de comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo, ressaltando-se que nem no

processo comum, que rege as relações de direito privado, sem viés

social, o cidadão é tratado com tamanho rigor, conforme o disposto

nos §§ 2º e 3º do art.99 do CPC/2015, não se amoldando a letra fria

dos dispositivos celetistas reformados pela Lei 13.467/17 aos

parâmetros constitucionais do amplo acesso à Justiça, assim como

aos princípios da isonomia, valorização do trabalho e de proteção à

dignidade da pessoa humana (art. 1º CF/88), ressaltando-se, ainda,

o evidente viés discriminatório do novo comando celetista,

considerando o conjunto dos jurisdicionais brasileiros, que não

estão submetidos a exigências dessa ordem. Desse modo, defiro à

parte reclamante a gratuidade judiciária plena, dando máxima

efetividade ao comando do art. do art. 5º, incisos XXXV e LXXIV da

CF/88, ressaltando que a gratuidade da justiça aqui deferida

isenta a parte autora do pagamento de custas processuais,

honorários periciais, honorários advocatícios de sucumbência

à parte demandada, inclusive de forma recíproca, e qualquer

outra despesa processual, decorrente de comando legal,

reconhecida a hipossuficiência da parte trabalhadora, conforme

lastreado no § 3º do art. 790 e no art. 98 do NCPC.

2.2.2. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ENQUADRAMENTO

FUNCIONAL. DIFERENÇAS SALARIAIS.

A parte autora afirmou que não houve seu enquadramento no

respectivo PCCR, que deveria ter ocorrido em fevereiro de 2017, na

referência 04 (quatro) do anexo, III, B da tabela de vencimentos da

lei 1.887/2010, atualizada pela lei nº 2.477/2020, razão pela qual

requereu a condenação do município reclamado na obrigação de

fazer o enquadramento da parte reclamante em folha de

pagamento, na referência 04 (quatro) do anexo, III, B, da tabela de

vencimentos da lei 1.887/2010, atualizada pela lei nº 2.477/2020,

bem como o pagamento das diferenças salariais vencidas e

vincendas. O município reclamado, por sua vez, sustentou na peça

contestatória que as vantagens concedidas aos servidores não são

feitas de forma automática, pois necessita de um ato administrativo

e de dotação orçamentária em conformidade com os artigos 40 e 44

da lei 1.887/2010; que na aplicação das vantagens previstas no

plano de cargo o gestor público está submisso aos princípios da

legalidade e da discricionariedade.

A Lei de Introdução ao Código Civil (LICC) estabelece no seu artigo

6º que, a lei em vigor terá efeito imediato e geral respeitados o

ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.Já o §

2º da mesma norma também prescreve que são considerados

adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por

ele possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício

tenha termo pré - fixo, ou condição pré-estabelecida inalterável,

a arbítrio de outrem.

Analisando o caso concreto da presente demanda, constata-se que

a parte reclamante é detentora de cargo público efetivo no âmbito

da administração pública do município reclamado, regido pela

Consolidação das Leis do Trabalho, fato esse incontroverso nos

autos. Os direitos e vantagens assegurados na lei 1.887/2010, de

28/04/2010, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e
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Remuneração no âmbito da administração pública municipal, já se

incorporaram como cláusula adesiva ao contrato de trabalho e

também ao patrimônio jurídico e funcional do servidor promovente

como direito adquir ido, portanto, tutelado pelo preceito

consti tucional do art igo 5º, inc. XXXVI, da CF/88.

No presente caso, transcorridos mais de cinco anos do marco

temporal para a efetivação do enquadramento da servidora

reclamante, a administração municipal, através da Comissão de

Gestão (art. 42 e 44 da lei 1.887/2010) não apresentou nenhum

relatório de avaliação e nem mesmo uma proposta para o,

enquadramento da parte autora na referência salarial que faz jus

dentro do PCS. Ademais, as alegações de ausência de previsão

orçamentária e de decisão de comissão municipal de gestão,

conforme consta na peça contestatória, não são motivos plausíveis

para justificar o não enquadramento desde o mês de fevereiro de

2017, tampouco alegar o reclamado em seu benefício a sua

proposital omissão, sobretudo quando tal conduta omissiva causa

flagrante violação ao direito de natureza salarial, a exemplo do caso

concreto.

Ressalta-se, ainda, que presente matéria já é objeto de julgamento

no âmbito do TRT Região-CE, cuja decisão foi no sentido de não

admitir a supressão do direito do servidor, ante a omissão do poder

público quanto à concessão das vantagens previstas no Plano de

Cargos e Salários do reclamado. Vejamos:

"PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. LEI Nº 1.887/2010.

ENQUADRAMENTO AUTOMÁTICO PELA VIA ACADÊMICA.

REQUISITOS OBJETIVOS. DEFERIMENTO. Em tendo o

reclamante comprovado que preencheu os critérios objetivos

para a obtenção da progressão funcional, definidos na lei

municipal nº1.887/2010, a qual prevê expressamente que esta

se efetiva, pela via acadêmica, mediante enquadramento

automático, não se afigura razoável deixar que as referidas

promoções f iquem a mercê da d iscr ic ionar iedade

administrativa. Recurso do Município de Barbalha conhecido e

improvido".

(Acórdão TRT 7ª Região-CE. RO- 0000848-92.2014.5.07.0028. Rel.

Deemb. FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE.

Decisão publicada no DOJE, edição de 13/01/2016. Recorrente:

Município de Barbalha-CE).

Portanto, considerando que a parte autora adquiriu todas as

condições previstas na legislação municipal supracitada para ter o

enquadramento funcional e salarial devido, considerando ainda a

injustificável omissão do reclamado para o deferimento a postulação

da parte reclamante pela via administrativa, torna-se impositivo

deferir o pleito da inicial.

Ante o exposto, à luz da prova dos autos, torna-se impositivo

condenar o município reclamado a fazer o enquadramento da

parte reclamante em folha de pagamento, referência 04 (quatro)

do anexo, III, B, da tabela de vencimentos da lei 1.887/2010,

atualizada pela lei nº 72.477/2020, com efeitos a partir de

fevereiro de 2017, bem como o pagamento das diferenças

salariais decorrentes do enquadramento e seus devidos

reflexos legais, em termos vencidos e vincendos até o efetivo

enquadramento,valores a serem apurados em liquidação por

cálculos, cuja planilha deverá ser juntada aos autos pela parte

autora, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado da

presente decisão, observada a variação salarial das épocas

próprias.

2.2.3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Defere-se a verba honorária de sucumbência em prol do profissional

patrocinador da demanda, no percentual de 15% (quinze por

cento) incidente sobre o montante da condenação, com

fundamento no artigo 133 da CF/88, artigo 85 do CPC e artigo 22 da

lei federal nº 8.906/94, que instituiu o Estatuto da Ordem dos

Advogados do Brasil, combinado ainda com o disposto no artigo

791-A da CLT, não incidindo, in casu, a hipótese de

sucumbência recíproca.

3. DISPOSITIVO.

Diante do Exposto, DECIDE este juízo: I) Rejeitar a arguição

preliminar de incompetência absoluta suscitada na peça

contestatória do município reclamado, , para declarar a Justiça do

Trabalho materialmente competente para processar e julgar a

presente demanda. II) No mérito, julgar PROCEDENTES os pedidos

constantes na presente reclamatória ajuizada por MARIA TEREZA

AMORA CRUZ contra o MUNICÍPIO DE BARABLHA a fazer o

enquadramento da parte reclamante em folha de pagamento,

referência 04(quatro) do anexo, III, B, da tabela de vencimentos

da lei 1.887/2010, atualizada pela lei nº 72.477/2020, com efeitos

a partir de fevereiro de 2017, bem como o pagamento das

diferenças salariais decorrentes do enquadramento e seus

devidos reflexos legais, em termos vencidos e vincendos até o

efetivo enquadramento, bem como os honorários advocatícios

no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o montante da

condenação, valores a serem apurados em liquidação por cálculos,

observada a variação salarial das épocas próprias,cuja planilha

deverá ser juntada aos autos pela parte reclamante, no prazo de 15

(quinze) dias após o trânsito em julgado da presente ação, tudo

pelos motivos e fundamentação supra, que passam a integrar este

dispositivo como se nele estivessem transcritos.

Sobre o quantum condenatório, até que sobrevenha solução

legislativa,incidiram os mesmos índices de correção monetária e

de juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, quais
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sejam, a incidência do Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré - judicial e, a partir da citação,

a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), conforme

decisão do E. STF proferida no julgamento conjunto das ADC's 58 e

59 e ADI's 5867 e 6021.

A parte reclamada deverá recolher e comprovar nos autos, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas após a quitação do quantum

exequendo, as parcelas de natureza previdenciária e fiscal,

inclusive em relação aos valores de responsabilidade da parte

reclamante, a serem deduzidos do montante a que esta fizer jus,

sob pena de execução, nos termos do artigo 114, inc. VIII, da

Constituição Federal.

Concede-se à parte reclamante os benefícios da assistência

judiciária gratuita, com fundamento no art. 790 da CLT, combinado

com o disposto no art. 5º, inc. LXXIV da CF/88.

Custas processuais pela parte reclamada empregadora no importe

de R$ 120,00, calculadas sobre R$ 6.000,00, valor arbitrado à

condenação, isentas na forma do artigo 790-A da CLT.

(...)

Analiso.

Com efeito, a Lei Municipal nº 1.887/2010, ao criar o Plano de

Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais de Educação

Básica do Município de Barbalha, previu o incremento na carreira,

por meio de progressão funcional e promoção dos seus

empregados

Compulsando os autos digitais, verifica-se que a autora, admitida

em 01/02/1999, na função de professora II, tendo sido enquadrada

na referência 03 em fevereiro de 2012, ali permanecendo até a

presente data, quando já deveria ter sido promovida em fevereiro de

2017 para a referência 04.

Quanto ao disposto no artigo 32, parágrafo único da Lei nº

1.887/2010, não se afigura razoável que a edilidade, dispondo

textualmente ser a avaliação de desempenho condição "sine qua

non" para obtenção de nível remuneratório maior na carreira, deixe

de fazê-la e se beneficie desta incúria, causando, destarte, prejuízo

ao patrimônio jurídico do empregado, maximepor se tratar de norma

mais benéfica e que já se incorporou ao contrato de trabalho,

consoante preconiza as disposições celetárias contidas nos art. 444

e 468, vigentes à época.

Pertinente, ainda, ressaltar que competia ao recorrente comprovar

que a demandante não atingira o perfil exigido à respectiva

ascensão, ônus do qual não se desincumbiu (art. 818, da CLT c/c

art. 333, II, do CPC), pois de sua única e exclusiva responsabilidade

a instituição de comissão para aferição dos requisitos legalmente

previstos para progressão funcional de seus empregados.

Por fim, não prospera o argumento de que a concessão da

progressão funcional depende de prévia averiguação do impacto

financeiro gerado aos cofres públicos, na medida em que, como

bem dito na sentença "não cabe ao Município furtar-se ao

cumprimento da Lei municipal, já que lhe compete providenciar as

necessárias adequações orçamentárias que propiciem o

cumprimento de normas cogentes, bem como que os limites

previstos nas normas da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) -

mormente os relacionados às despesas com pessoal de ente

público - não são aptos a justificar o descumprimento dos direitos

subjetivos do servidor público, como é o recebimento de vantagens

asseguradas por lei e reconhecidos pela Administração Pública".

Nesse sentido, aliás, reiteradas decisões das Turmas deste

Regional. Inclusive desta 3ª Turma. Vejamos:

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE BARBALHA.

PROGRESSÃO FUNCIONAL PREVISTA EM PLANO DE CARGOS,

CARREIRAS E SALÁRIOS. INÉRCIA NA IMPLEMENTAÇÃO DAS

MEDIDAS NECESSÁRIAS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

LEGAL. MANUTENÇÃO. Sendo incontroverso nos autos a inércia

do município reclamado em concretizar as medidas necessárias

para a concessão da progressão funcional prevista em lei, correta a

sentença ao impor a obrigação ao ente público de efetivar a

progressão funcional da servidora. RECURSO CONHECIDO E

IMPROVIDO (PROCESSO nº 0001475-89.2020.5.07.0027 (ROT) -

Des. Rel. José Antonio Parente da Silva -Julgado em 14/10/21)

MUNICÍPIO DE BARBALHA. CONCESSÃO DAS PROGRESSÕES

HORIZONTAIS. PROFESSOR. INÉRCIA DO ENTE PÚBLICO.

Sendo incontroverso nos autos a inércia do Município de Barbalha

em concretizar as medidas necessárias para a efetivação da

evolução funcional do servidor, face os critérios temporais objetivos

descritos no Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos

Profissionais de Educação Básica, faz jus o recorrente ao

enquadramento na referência 5, do anexo III B, da tabela de

vencimentos constante da Lei Municipal N.º 1.887/2010, atualizada

pela Lei Municipal nº 2.477/2020 (ID. 9a50102). Recurso Ordinário

provido

(...)

(PROCESSO nº 0000112-30.2021.5.07.0028 (ROT) Des. Rel.

Clovis Valença Alves Filho - 3ª Turma - Julgado em 09/12/21)

"MUNICÍPIO DE BARBALHA. EVOLUÇÃO FUNCIONAL POR

TEMPO DE SERVIÇO. LEI MUNICIPAL Nº 1.897/2010.

DESCUMPRIMENTO. Considerando que o regime jurídico dos

servidores públicos do Município de Barbalha é o da CLT (Decreto-

Lei Nº 5.452/1943), fato incontroverso, tem-se que a Lei Municipal

nº 1.887/2010 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos

Profissionais de Educação Básica do Município de Barbalha),

possui natureza de regulamento de empresa. Assim sendo, por
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aplicação analógica da OJ/SBDI-I/Provisória nº 71 do TST, a

deliberação do gestor público, prevista na lei municipal como

requisito necessário à concessão da evolução funcional por

antiguidade, não pode constituir óbice ao deferimento da vantagem

ao servidor, por se tratar de condição puramente potestiva".

(TRT da 7ª Região; Processo: 0000022-25.2021.5.07.0027; Data:

29-10-2021; Órgão Julgador: Gab. Des. Plauto Carneiro Porto - 1ª

Turma; Relator(a): PLAUTO CARNEIRO PORTO)

"VANTAGENS PREVISTAS EM PLANO DE CARGOS,

CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE

EDUCAÇÃO BÁSICA (LEI  Nº  1 .887/2010) .  DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA. Incumbe ao ente público municipal, ao editar o

novo plano de cargos, carreiras e remunerações dos servidores, a

realização de prévio estudo de impacto f inanceiro e da

correspondente dotação orçamentária, não podendo os servidores

públicos serem prejudicados pela falta de planejamento financeiro

do poder público. Consoante iterativa jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a alegação de carência orçamentária, no que se

refere às despesas com pessoal do ente público, não pode ser

utilizada para suprimir o direito de servidores públicos ao

percebimento de vantagem legitimamente assegurada por lei."

(TRT da 7ª Região; Processo: 0000120-07.2021.5.07.0028; Data:

28-10-2021; Órgão Julgador: Gab. Des. Maria Roseli Mendes

Alencar - 1ª Turma; Relator(a): MARIA ROSELI MENDES

ALENCAR)

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conheço do recurso ordinário e, no mérito, nego-lhe provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por unanimidade

conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000066-88.2022.5.07.0001
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JOSE RENATO GOMES DA SILVA

ADVOGADO DANIEL FELINTO DOS SANTOS
NETO(OAB: 24823/CE)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

PRESCRIÇÃO PARCIAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. BASE DE

CÁLCULO DAS VANTAGENS PESSOAIS. ALTERAÇÃO

DESCUMPRIMENTO DE NORMA INTERNA. SÚMULA 294 DO

TST. INAPLICABILIDADE. O descumprimento das normas

regulamentares relativas ao pagamento de diferenças na base de

cálculo das vantagens pessoais são de trato sucessivo, cuja

prescrição qüinqüenal se renova mês a mês. O pagamento a menor

da remuneração enseja apenas a pronúncia da prescrição parcial,

não comportando a aplicação da prescrição extintiva prevista na

Súmula 294, do TST. VANTAGEM PESSOAL. ALTERAÇÃO DA

BASE DE CÁLCULO. DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE

CARGOS E SALÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. Não se há falar em alteração prejudicial no

contrato de trabalho em razão da substituição das funções de

confiança pelos cargos em comissão, na medida em a vantagem
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pessoal teve apenas o seu pagamento deslocado para integrar a

base de cálculo destes, sem qualquer prejuízo financeiro ao

trabalhador. DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.Entende-

se que para a concessão da assistência judiciária é suficiente a

simples afirmação do declarante, na petição inicial, para se

considerar configurada a sua situação econômica, ante à presunção

relativa de veracidade, o que, no caso, não foi sequer elidida por

prova em contrário.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por JOSE RENATO

GOMES DA SILVA contra a r. sentença (ID. f744a6a) proferida pela

MM juiz da 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza, que declarou

prescritos, com fundamento na Súmula 294 do TST, os pedidos

diferenças na base de cálculo das vantagens pessoais e, no mérito,

julgou improcedente as demais pretensões veiculadas em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

Em suas razões (ID. 5ec1734), pugna, inicialmente, pelo

deferimento dos benefícios da justiça gratuita. No mérito, sustenta a

aplicação da prescrição parcial, entendendo que é jurisprudência

pacífica no Tribunal Superior do Trabalho que a prescrição para

situações nas quais se pretende o pagamento de diferenças

salariais e seus respectivos reflexos decorrentes do recálculo de

vantagens pessoais (ESU de 2008) é parcial, por se tratar de lesão

que sempre se renova a cada prestação nas obrigações de trato

sucessivo. No mérito, postula o recálculo das parcelas vantagens

pessoais 92 e 62, de forma a incluir as parcelas CC (cargo

comissionado) e CTVA, com pagamento das parcelas vencidas e

vincendas, além de honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas (ID. 95e905e).

FUNDAMENTAÇÃO

I - ADMISSIBILIDADE

DO DEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA AO RECLAMANTE.

No tocante à justiça gratuita, tem-se que, no juízo trabalhista,

verificada a necessidade econômica da parte, pode o juiz lhe

conceder o benefício, independentemente de requerimento, se dos

autos saltarem elementos que revelem a hipossuficiência. Vejamos

o que dispõe o art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017:

"§ 3º. É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

No caso vertente, consta da inicial a declaração de hipossuficiência

da parte autora (ID 9d42838), através da qual afirma o reclamante

que sua atual condição econômica não lhe permite demandar em

juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família, requerendo

assim, os benefícios da justiça gratuita.

Entende-se que, para a concessão da assistência judiciária, é

suficiente a simples afirmação do declarante, na petição inicial, para

se considerar configurada a sua situação econômica, ante a

presunção relativa de veracidade, o que, no caso, não foi sequer

elidida por prova em contrário.

E, mesmo que o reclamante receba mais que 40% do limite máximo

dos benefícios da Previdência Social, a apresentação de declaração

de impossibilidade de arcar com despesas processuais sem

prejuízo dos meios necessários à própria subsistência é suficiente

para o deferimento da gratuidade da justiça.

Portanto, presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário interposto.

II - DA PRESCRIÇÃO

O reclamante repisa o argumento de que a prescrição incidente ao

caso é a quinquenal em relação ao ajuizamento da demanda e

parcial. Defende a não incidência da Súmula 294 do C. TST.

Aduz que em se tratando de prescrição parcial, a lesão sempre se

renova a cada prestação nas obrigações de trato sucessivo, criando

uma espécie de parcela imprescritível quanto ao direito de ação.

Com razão.

Deveras, o pedido de diferenças salariais decorrentes da alteração

na forma do cálculo das vantagens (rubrica 62 / vantagem pessoal

do tempo de serviço resultante da incorporação pessoais das

gratificações de incentivo à produtividade; e rubrica 92 / vantagem

pessoal - gratificação de incentivo à produtividade/gratificações

semestral - salário padrão + função) com a implantação do plano de

cargos e salários de 2008, é de trato sucessivo, cuja exigibilidade se

renova a cada mês.

A lesão ao suposto direito ocorre quando do vencimento de cada

salário, ou seja, todas as vezes que a reclamada paga as vantagens

pessoais ao reclamante (rubricas 062 e 092) em valores menores
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aos efetivamente devidos, incidindo o prazo prescricional a partir

desse momento, ou seja, não se esgota em ato único, mas se

prolonga no tempo.

Efetivamente, o reclamante jamais deixou de receber tais

vantagens. Estas sempre foram pagas, porém abaixo do valor

supostamente devido.

Portanto, tratando-se de pedido de prestações sucessivas

asseguradas por preceito legal, apenas as parcelas que venceram

no decorrer dos cinco anos anteriores a contar do ajuizamento da

reclamação pela reclamante é que ficaram prejudicadas (Súmula

268 do TST), incidindo tão somente a prescrição quinquenal e não a

total, como fixado na origem.

Em assim, a prescrição incidente é a parcial, atingindo, portanto,

somente as parcelas anteriores a 31/01/2017, em se considerando

o ajuizamento da vertente reclamação trabalhista em 31/01/2022.

Nesse sentido segue a jurisprudência do C. TST :

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO DA BASE

DE CÁLCULO DAS VANTAGENS PESSOAIS PELO PLANO DE

C A R G O S  E  S A L Á R I O S  D E  1 9 9 8 .  I N C L U S Ã O  D A

COMPLEMENTAÇÃO TEMPORÁRIA VARIÁVEL DE AJUSTE AO

PISO DE MERCADO - CTVA E DO CARGO COMISSIONADO NO

CÁLCULO DESSAS VANTAGENS. DESCUMPRIMENTO DE

NORMA REGULAMENTAR EMPRESARIAL. INAPLICABILIDADE

DA SÚMULA Nº 294, 1ª PARTE, DO TST. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. Discute-se, no caso, a aplicação da prescrição parcial ou

total às pretensões de inclusão da gratificação de função, paga em

razão do exercício de função comissionadas, no cálculo das

vantagens pessoais, bem como de pagamento das respectivas

diferenças salariais decorrentes das alterações nos critérios de

cálculo dessas vantagens pessoais, com a criação do Plano de

Cargos Comissionados, instituído em 1998. Vale destacar que a

SBDI-1, em sua composição completa, na sessão do dia 26/9/2013,

ao julgar o Processo nº E-RR-7800-14.2009.5.06.0021, de relatoria

do Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, publicado em 4/10/2013,

pacificou o entendimento acerca da matéria, no sentido de ser

aplicável a prescrição parcial às pretensões ora em análise, por se

tratar de descumprimento de norma interna, cuja lesão se renova

mês e mês, sendo inaplicável a Súmula nº 294 do TST. Recurso de

revista conhecido. Nos termos do que estabelece o artigo 997, §§ 1º

e 2º, inciso III, do CPC/2015, o recurso adesivo subordina-se à sorte

do principal. Assim, em face do conhecimento do recurso de revista

principal interposto pela reclamante, passa-se ao exame do agravo

de instrumento recurso de revista adesivo interposto pela Fundação

dos Economiários Federais - Funcef, antes do mérito do recurso de

revista da reclamante, por conter matéria prejudicial. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA ADESIVO

INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS

FEDERAIS - FUNCEF COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. MODULAÇÃO DOS

EFEITOS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Compete à Justiça

do Trabalho julgar pedido de diferenças de complementação de

aposentadoria formulado perante o ex-empregador e a instituição de

previdência privada por ele criada, quando essa suplementação tem

origem no contrato de trabalho. Contudo, apesar de ser esse o

entendimento predominante nesta Corte sobre o tema, o Supremo

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos

Extraordinários nos 586.453 e 583.050, em sessão realizada em

20/2/2013, interpostos pela Fundação Petrobras de Seguridade

Social (Petros) e pelo Banco Banespa S.A., respectivamente,

processos julgados mediante o critério de repercussão geral, fixou o

entendimento de que carece competência a esta Justiça

especializada para processar e julgar as demandas que envolvam

pedido de complementação de aposentadoria contra entidade de

complementação de aposentadoria privada. Na mesma ocasião, em

atenção ao princípio da segurança jurídica das decisões, bem como

o da duração razoável do processo (artigo 5º, inciso LXXVIII, da

CF/88), o Plenário daquela Corte também decidiu modular os

efeitos da sua decisão, definindo que permanecerão tramitando

perante esta Justiça do Trabalho todos os processos em que já

houver sido prolatada sentença de mérito até a data daquela

decisão, que, repita-se, ocorreu em 20/2/2013, devendo os demais

ser remetidos à Justiça Comum, Juízo declarado competente para o

julgamento de todos os outros casos similares. Dessa forma, nos

termos da decisão proferida pela Suprema Corte, tem-se, neste

caso concreto e diante da prolação de sentença de mérito em

23/5/2012, como competente esta Justiça do Trabalho para

processar e julgar o feito em questão. Agravo de instrumento

desprovido. MÉRITO DO RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

P E L A  R E C L A M A N T E  E  T E M A S  R E M A N E S C E N T E S

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO DA BASE

DE CÁLCULO DAS VANTAGENS PESSOAIS PELO PLANO DE

C A R G O S  E  S A L Á R I O S  D E  1 9 9 8 .  I N C L U S Ã O  D A

COMPLEMENTAÇÃO TEMPORÁRIA VARIÁVEL DE AJUSTE AO

PISO DE MERCADO - CTVA E DO CARGO COMISSIONADO NO

CÁLCULO DESSAS VANTAGENS. DESCUMPRIMENTO DE

NORMA REGULAMENTAR EMPRESARIAL. INAPLICABILIDADE

DA SÚMULA Nº 294, 1ª PARTE, DO TST. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. Dou provimento ao recurso de revista da reclamante

para, reformando o acórdão regional, afastar a prescrição total,

reconhecer a prescrição parcial e determinar o retorno dos autos ao
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Tribunal de origem a fim de dar prosseguimento no julgamento da

demanda, como entender de direito. Recurso de revista provido.

CEF. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTO TEMPORÁRIO VARIÁVEL

DE AJUSTE DE PISO DE MERCADO - CTVA. INCORPORAÇÃO

AO SALÁRIO. INTEGRAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO À PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 294 DO TST. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. Nos termos da Súmula nº 294 desta Corte, tratando-se

de ação que envolva pedido de prestações sucessivas decorrentes

da alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o

direito a essa parcela esteja também assegurado por preceito de lei.

No caso em tela, a autora pretende a declaração da natureza

salarial da CTVA e a sua consequente inclusão no cálculo do salário

de contribuição à previdência complementar (Funcef). A parcela

denominada CTVA foi instituída pela Caixa, com a finalidade de

complementar a remuneração de empregado ocupante de cargo de

confiança, quando essa remuneração for inferior ao valor do Piso de

Referência de Mercado, tendo, por finalidade, remunerar o

empregado com valor compatível com o mercado de trabalho,

detendo, assim, natureza salarial, visto que compõe a remuneração

do cargo de confiança. Entretanto, a reclamada não reconheceu o

caráter salarial daquela parcela, deixando de proceder à sua

integração nas contribuições à Funcef. Na hipótese dos autos, não

há falar em prescrição total, visto que a lesão ao direito pleiteado

(integração da CTVA na base de cálculo do salário de contribuição

à previdência complementar) não decorreu da edição do Plano de

Cargos e Salários da reclamada em 1998, que instituiu a CTVA,

mas do descumprimento, mensalmente reiterado, do regulamento

da complementação de aposentadoria, que permaneceu em vigor,

não tendo sido revogado nem alterado pelo PCS-98. Portanto, a

não integração da CTVA na base de cálculo das contribuições à

Funcef configura lesão ao regulamento empresarial que rege a

complementação de aposentadoria, que se renova todos os meses

em que é realizado o recolhimento do salário de contribuição sem

considerar no seu cálculo o valor da CTVA, razão pela qual não há

falar em ato único da empregadora nem em aplicação da Súmula nº

294 do TST, sendo parcial a prescrição. Recurso de revista

conhecido e provido. DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÕES

POR MÉRITO PREVISTAS NO PCS/89. Sobrestada a análise do

tema remanescente do recurso de revista da autora, em razão da

determinação do retorno dos autos ao Tribunal de origem. AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA ADESIVO

INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS

FEDERAIS - FUNCEF - TEMAS REMANESCENTES Sobrestada a

análise dos temas remanescentes do agravo de instrumento em

recurso de revista adesivo da Funcef, em razão da determinação do

retorno dos autos ao Tr ibunal  de or igem.(TST -  ARR:

26166620115120045, Relator: José Roberto Freire Pimenta, Data

de Julgamento: 27/09/2017, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT

06/10/2017).

A) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE VANTAGENS PESSOAIS. BASE

DE CÁLCULO. ALTERAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. Cinge-se a controvérsia em torno da prescrição

incidente sobre a pretensão alusiva às diferenças de vantagens

pessoais decorrentes da alteração da forma de cálculo da parcela.

A Subseção Especializada, em sua composição plena, ao julgar o

processo nº TST-E-RR-7800-14.2009.5.06.0021, na sessão

realizada em 26/9/2013, decidiu que, embora a origem do pedido

seja a norma empresarial interna, a qual modificou os critérios de

cálculo das vantagens pessoais, não se trata de ato lesivo único

(al teração do pactuado),  mas de ato lesivo sucessivo

(descumprimento do pactuado), na medida em que a lesão se

renova a cada mês que a reclamada remunera as vantagens

pessoais, a menor. Consequentemente, concluiu-se pela incidência

da prescrição parcial quinquenal. Recurso de revista conhecido e

provido. B) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMADA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se divisa

nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação

jurisdicional quando o julgador se manifesta, com fundamentos

jurídicos pertinentes, a respeito de questão invocada pela parte. A

Constituição Federal impõe que, à tutela reivindicada pelo

interessado, corresponda uma efetiva resposta do Estado-Juiz,

mediante explícitos fundamentos. A mera objeção aos interesses da

parte não dá azo à arguição de nulidade do julgado. Recurso de

revista não conhecido. (TST - RR: 13950620115150032, Relator:

Dora Maria da Costa, Data de Julgamento: 22/04/2015, 8ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 24/04/2015)

Portanto, conforme visto, a integração da parcela CTVA e cargo

comissionado na base de cálculo das vantagens pessoais, por força

de norma regulamentar, determina a incidência da prescrição

parcial quinquenal, nos termos da Súmula 294 do c. TST, eis que o

pagamento a menor decorre de omissão, cuja lesão renova-se mês

a mês, alcançando o direito do período anterior a cinco anos do

ajuizamento da ação.

Ante todo o exposto, afasta-se a prescrição total pronunciada na

primeira instância.

MÉRITO

Sustenta o autor que, com a implantação do PCC, foram alteradas

as nomenclaturas das gratificações de confiança por ele recebidas,

não obstante já tinham sido incorporadas ao seu contrato. Afirma
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que as alterações promovidas modificaram o critério de pagamento

das parcelas quitadas sob as rubricas 62 (VP-GIP Tempo de

Serviço) e 92 (VP-GIP sem sal. + função), eis que suprimido, da

base de cálculo, o valor do cargo comissionado. Aduz que, após a

substituição da rubrica 009 (Função de Confiança) pela 055 (Cargo

Comissionado Efetivo), o componente FC da fórmula de cálculo das

verbas pleiteadas deixou de ser considerada na operação de

cálculo.Em assim, entende fazer jus às diferenças das vantagens

pessoais quitadas sob as rubricas 062 e 092, com respectivos

reflexos.

Analisa-se.

A RH-115 estabelece no item 3.3.14 que para o empregado

admitido até 18/03/1997, caso em que se enquadra o autor, a

Vantagem Pessoal do Tempo de Serviço Resultante da

Incorporação das Gratificações de Incentivo à Produtividade (062)

será calculada da seguinte forma: VP-GIP TEMPO DE SERVIÇO

062 = salário padrão (002) + função comissionada (009)/6 x

coeficiente do tempo de efetivo exercício na CEF

No que tange à Vantagem Pessoal - Gratificação de incentivo à

Produtividade/Gratificação Semestral - Salário Padrão + Função

(092), a RH-115, no item 3.3.16, estabelece que, para o empregado

admitido até 18/03/1997, que seu valor observará o cálculo da

seguinte fórmula: VP-GIP SEM SALÁRIO E FUNÇÃO 092 = salário

padrão (002) + função comissionada (009) + função comissionada

assegurada (048)/3.

Deveras, em que pese o PCS/98 tenha extinguido as funções de

confiança, as atribuições a ela inerentes não foram absorvidas

pelos" novos "Cargos Comissionados criados pelo PCC/98, uma

vez que mantiveram-se inseridas num contexto de atribuições em

extinção da reclamada (não haveria provimento quando de sua

vacância), coexistindo com as atribuições inerentes aos cargos em

comissão.

Com efeito, os normativos internos da reclamada definem as

'Funções de Confiança" como "um conjunto de cargos e funções de

confiança em extinção na empresa", ao passo que os "Cargos em

Comissão" compõem-se de "atividades específicas que se

diferenciam das atribuições exercidas pelos cargos efetivos quanto

ao grupo ocupacional e o nível de responsabilidade e complexidade,

com ocupação em caráter transitório".

Por conseguinte, o autor, até o Plano de Cargos Comissionados de

1998 (PCC/98), exerceu função de confiança, sendo que a partir de

então, ocupou cargo comissionado, em clara troca de

nomenclaturas.

Dessa forma, de acordo ambos os Planos de Cargo da CAIXA

(PCS/89 e PCC/98), não podemos considerar que as funções de

confiança foram apenas substituídas pela expressão "Cargo em

Comissão", vez que, cada qual, possui regulamentação, natureza

jurídica, definições e atribuições próprias.

De fato, com o PCC/98 houve um deslocamento do pagamento de

1/3 da Função Comissionada para a parcela que remunera a

gratificação do Cargo Comissionado. Sobre essas parcelas,

repercutiu a vantagem pessoal da função de confiança, resultante

da incorporação das gratificações de incentivo à produtividade

(rubricas 062 e 092), não se vislumbrando, assim, prejuízo

financeiro ao reclamante. Dessa forma, não há de se falar em

alteração prejudicial à parte autora, haja vista a não existência de

decréscimo salarial.

Frise-se que as vantagens pessoais pagas sob as rubricas "VP-GIP

TEMPO DE SERVIÇO" (código "062") e "VP-GIP/SEM SALÁRIO E

FUNÇÃO" (código "092") já integram a base de cálculo das parcelas

pagas a título de "cargo em comissão" e "CTVA", circunstância que

afasta a pretensão obreira, sob pena de bis in idem.

Portanto, em se considerando que não houve alteração lesiva no

contrato de trabalho, na medida em que o pagamento da vantagem

pessoal foi, tão somente, deslocado para integrar a base de cálculo

do cargo em comissão, nego provimento ao apelo sub oculis.

CONCLUSÃO DO VOTO

conhecer do recurso ordinário, afastar a prescrição total

pronunciada na primeira instância e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento apenas para conceder ao autor os benefícios da justiça

gratuita.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade

conhecer do recurso ordinário, afastar a prescrição total

pronunciada na primeira instância e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento apenas para conceder ao autor os benefícios da justiça

gratuita.
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Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

Realizada sustentação

Vista des. Parente

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000066-88.2022.5.07.0001
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JOSE RENATO GOMES DA SILVA

ADVOGADO DANIEL FELINTO DOS SANTOS
NETO(OAB: 24823/CE)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

PRESCRIÇÃO PARCIAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. BASE DE

CÁLCULO DAS VANTAGENS PESSOAIS. ALTERAÇÃO

DESCUMPRIMENTO DE NORMA INTERNA. SÚMULA 294 DO

TST. INAPLICABILIDADE. O descumprimento das normas

regulamentares relativas ao pagamento de diferenças na base de

cálculo das vantagens pessoais são de trato sucessivo, cuja

prescrição qüinqüenal se renova mês a mês. O pagamento a menor

da remuneração enseja apenas a pronúncia da prescrição parcial,

não comportando a aplicação da prescrição extintiva prevista na

Súmula 294, do TST. VANTAGEM PESSOAL. ALTERAÇÃO DA

BASE DE CÁLCULO. DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE

CARGOS E SALÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. Não se há falar em alteração prejudicial no

contrato de trabalho em razão da substituição das funções de

confiança pelos cargos em comissão, na medida em a vantagem

pessoal teve apenas o seu pagamento deslocado para integrar a

base de cálculo destes, sem qualquer prejuízo financeiro ao

trabalhador. DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.Entende-

se que para a concessão da assistência judiciária é suficiente a

simples afirmação do declarante, na petição inicial, para se

considerar configurada a sua situação econômica, ante à presunção

relativa de veracidade, o que, no caso, não foi sequer elidida por

prova em contrário.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por JOSE RENATO

GOMES DA SILVA contra a r. sentença (ID. f744a6a) proferida pela

MM juiz da 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza, que declarou

prescritos, com fundamento na Súmula 294 do TST, os pedidos

diferenças na base de cálculo das vantagens pessoais e, no mérito,

julgou improcedente as demais pretensões veiculadas em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

Em suas razões (ID. 5ec1734), pugna, inicialmente, pelo

deferimento dos benefícios da justiça gratuita. No mérito, sustenta a

aplicação da prescrição parcial, entendendo que é jurisprudência

pacífica no Tribunal Superior do Trabalho que a prescrição para

situações nas quais se pretende o pagamento de diferenças

salariais e seus respectivos reflexos decorrentes do recálculo de

vantagens pessoais (ESU de 2008) é parcial, por se tratar de lesão

que sempre se renova a cada prestação nas obrigações de trato

sucessivo. No mérito, postula o recálculo das parcelas vantagens

pessoais 92 e 62, de forma a incluir as parcelas CC (cargo

comissionado) e CTVA, com pagamento das parcelas vencidas e

vincendas, além de honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas (ID. 95e905e).

FUNDAMENTAÇÃO

I - ADMISSIBILIDADE

DO DEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA AO RECLAMANTE.

No tocante à justiça gratuita, tem-se que, no juízo trabalhista,

verificada a necessidade econômica da parte, pode o juiz lhe
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conceder o benefício, independentemente de requerimento, se dos

autos saltarem elementos que revelem a hipossuficiência. Vejamos

o que dispõe o art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017:

"§ 3º. É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

No caso vertente, consta da inicial a declaração de hipossuficiência

da parte autora (ID 9d42838), através da qual afirma o reclamante

que sua atual condição econômica não lhe permite demandar em

juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família, requerendo

assim, os benefícios da justiça gratuita.

Entende-se que, para a concessão da assistência judiciária, é

suficiente a simples afirmação do declarante, na petição inicial, para

se considerar configurada a sua situação econômica, ante a

presunção relativa de veracidade, o que, no caso, não foi sequer

elidida por prova em contrário.

E, mesmo que o reclamante receba mais que 40% do limite máximo

dos benefícios da Previdência Social, a apresentação de declaração

de impossibilidade de arcar com despesas processuais sem

prejuízo dos meios necessários à própria subsistência é suficiente

para o deferimento da gratuidade da justiça.

Portanto, presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário interposto.

II - DA PRESCRIÇÃO

O reclamante repisa o argumento de que a prescrição incidente ao

caso é a quinquenal em relação ao ajuizamento da demanda e

parcial. Defende a não incidência da Súmula 294 do C. TST.

Aduz que em se tratando de prescrição parcial, a lesão sempre se

renova a cada prestação nas obrigações de trato sucessivo, criando

uma espécie de parcela imprescritível quanto ao direito de ação.

Com razão.

Deveras, o pedido de diferenças salariais decorrentes da alteração

na forma do cálculo das vantagens (rubrica 62 / vantagem pessoal

do tempo de serviço resultante da incorporação pessoais das

gratificações de incentivo à produtividade; e rubrica 92 / vantagem

pessoal - gratificação de incentivo à produtividade/gratificações

semestral - salário padrão + função) com a implantação do plano de

cargos e salários de 2008, é de trato sucessivo, cuja exigibilidade se

renova a cada mês.

A lesão ao suposto direito ocorre quando do vencimento de cada

salário, ou seja, todas as vezes que a reclamada paga as vantagens

pessoais ao reclamante (rubricas 062 e 092) em valores menores

aos efetivamente devidos, incidindo o prazo prescricional a partir

desse momento, ou seja, não se esgota em ato único, mas se

prolonga no tempo.

Efetivamente, o reclamante jamais deixou de receber tais

vantagens. Estas sempre foram pagas, porém abaixo do valor

supostamente devido.

Portanto, tratando-se de pedido de prestações sucessivas

asseguradas por preceito legal, apenas as parcelas que venceram

no decorrer dos cinco anos anteriores a contar do ajuizamento da

reclamação pela reclamante é que ficaram prejudicadas (Súmula

268 do TST), incidindo tão somente a prescrição quinquenal e não a

total, como fixado na origem.

Em assim, a prescrição incidente é a parcial, atingindo, portanto,

somente as parcelas anteriores a 31/01/2017, em se considerando

o ajuizamento da vertente reclamação trabalhista em 31/01/2022.

Nesse sentido segue a jurisprudência do C. TST :

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO DA BASE

DE CÁLCULO DAS VANTAGENS PESSOAIS PELO PLANO DE

C A R G O S  E  S A L Á R I O S  D E  1 9 9 8 .  I N C L U S Ã O  D A

COMPLEMENTAÇÃO TEMPORÁRIA VARIÁVEL DE AJUSTE AO

PISO DE MERCADO - CTVA E DO CARGO COMISSIONADO NO

CÁLCULO DESSAS VANTAGENS. DESCUMPRIMENTO DE

NORMA REGULAMENTAR EMPRESARIAL. INAPLICABILIDADE

DA SÚMULA Nº 294, 1ª PARTE, DO TST. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. Discute-se, no caso, a aplicação da prescrição parcial ou

total às pretensões de inclusão da gratificação de função, paga em

razão do exercício de função comissionadas, no cálculo das

vantagens pessoais, bem como de pagamento das respectivas

diferenças salariais decorrentes das alterações nos critérios de

cálculo dessas vantagens pessoais, com a criação do Plano de

Cargos Comissionados, instituído em 1998. Vale destacar que a

SBDI-1, em sua composição completa, na sessão do dia 26/9/2013,

ao julgar o Processo nº E-RR-7800-14.2009.5.06.0021, de relatoria

do Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, publicado em 4/10/2013,

pacificou o entendimento acerca da matéria, no sentido de ser

aplicável a prescrição parcial às pretensões ora em análise, por se

tratar de descumprimento de norma interna, cuja lesão se renova

mês e mês, sendo inaplicável a Súmula nº 294 do TST. Recurso de

revista conhecido. Nos termos do que estabelece o artigo 997, §§ 1º

e 2º, inciso III, do CPC/2015, o recurso adesivo subordina-se à sorte

do principal. Assim, em face do conhecimento do recurso de revista

principal interposto pela reclamante, passa-se ao exame do agravo
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de instrumento recurso de revista adesivo interposto pela Fundação

dos Economiários Federais - Funcef, antes do mérito do recurso de

revista da reclamante, por conter matéria prejudicial. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA ADESIVO

INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS

FEDERAIS - FUNCEF COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. MODULAÇÃO DOS

EFEITOS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Compete à Justiça

do Trabalho julgar pedido de diferenças de complementação de

aposentadoria formulado perante o ex-empregador e a instituição de

previdência privada por ele criada, quando essa suplementação tem

origem no contrato de trabalho. Contudo, apesar de ser esse o

entendimento predominante nesta Corte sobre o tema, o Supremo

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos

Extraordinários nos 586.453 e 583.050, em sessão realizada em

20/2/2013, interpostos pela Fundação Petrobras de Seguridade

Social (Petros) e pelo Banco Banespa S.A., respectivamente,

processos julgados mediante o critério de repercussão geral, fixou o

entendimento de que carece competência a esta Justiça

especializada para processar e julgar as demandas que envolvam

pedido de complementação de aposentadoria contra entidade de

complementação de aposentadoria privada. Na mesma ocasião, em

atenção ao princípio da segurança jurídica das decisões, bem como

o da duração razoável do processo (artigo 5º, inciso LXXVIII, da

CF/88), o Plenário daquela Corte também decidiu modular os

efeitos da sua decisão, definindo que permanecerão tramitando

perante esta Justiça do Trabalho todos os processos em que já

houver sido prolatada sentença de mérito até a data daquela

decisão, que, repita-se, ocorreu em 20/2/2013, devendo os demais

ser remetidos à Justiça Comum, Juízo declarado competente para o

julgamento de todos os outros casos similares. Dessa forma, nos

termos da decisão proferida pela Suprema Corte, tem-se, neste

caso concreto e diante da prolação de sentença de mérito em

23/5/2012, como competente esta Justiça do Trabalho para

processar e julgar o feito em questão. Agravo de instrumento

desprovido. MÉRITO DO RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

P E L A  R E C L A M A N T E  E  T E M A S  R E M A N E S C E N T E S

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO DA BASE

DE CÁLCULO DAS VANTAGENS PESSOAIS PELO PLANO DE

C A R G O S  E  S A L Á R I O S  D E  1 9 9 8 .  I N C L U S Ã O  D A

COMPLEMENTAÇÃO TEMPORÁRIA VARIÁVEL DE AJUSTE AO

PISO DE MERCADO - CTVA E DO CARGO COMISSIONADO NO

CÁLCULO DESSAS VANTAGENS. DESCUMPRIMENTO DE

NORMA REGULAMENTAR EMPRESARIAL. INAPLICABILIDADE

DA SÚMULA Nº 294, 1ª PARTE, DO TST. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. Dou provimento ao recurso de revista da reclamante

para, reformando o acórdão regional, afastar a prescrição total,

reconhecer a prescrição parcial e determinar o retorno dos autos ao

Tribunal de origem a fim de dar prosseguimento no julgamento da

demanda, como entender de direito. Recurso de revista provido.

CEF. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTO TEMPORÁRIO VARIÁVEL

DE AJUSTE DE PISO DE MERCADO - CTVA. INCORPORAÇÃO

AO SALÁRIO. INTEGRAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO À PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 294 DO TST. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. Nos termos da Súmula nº 294 desta Corte, tratando-se

de ação que envolva pedido de prestações sucessivas decorrentes

da alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o

direito a essa parcela esteja também assegurado por preceito de lei.

No caso em tela, a autora pretende a declaração da natureza

salarial da CTVA e a sua consequente inclusão no cálculo do salário

de contribuição à previdência complementar (Funcef). A parcela

denominada CTVA foi instituída pela Caixa, com a finalidade de

complementar a remuneração de empregado ocupante de cargo de

confiança, quando essa remuneração for inferior ao valor do Piso de

Referência de Mercado, tendo, por finalidade, remunerar o

empregado com valor compatível com o mercado de trabalho,

detendo, assim, natureza salarial, visto que compõe a remuneração

do cargo de confiança. Entretanto, a reclamada não reconheceu o

caráter salarial daquela parcela, deixando de proceder à sua

integração nas contribuições à Funcef. Na hipótese dos autos, não

há falar em prescrição total, visto que a lesão ao direito pleiteado

(integração da CTVA na base de cálculo do salário de contribuição

à previdência complementar) não decorreu da edição do Plano de

Cargos e Salários da reclamada em 1998, que instituiu a CTVA,

mas do descumprimento, mensalmente reiterado, do regulamento

da complementação de aposentadoria, que permaneceu em vigor,

não tendo sido revogado nem alterado pelo PCS-98. Portanto, a

não integração da CTVA na base de cálculo das contribuições à

Funcef configura lesão ao regulamento empresarial que rege a

complementação de aposentadoria, que se renova todos os meses

em que é realizado o recolhimento do salário de contribuição sem

considerar no seu cálculo o valor da CTVA, razão pela qual não há

falar em ato único da empregadora nem em aplicação da Súmula nº

294 do TST, sendo parcial a prescrição. Recurso de revista

conhecido e provido. DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÕES

POR MÉRITO PREVISTAS NO PCS/89. Sobrestada a análise do

tema remanescente do recurso de revista da autora, em razão da

determinação do retorno dos autos ao Tribunal de origem. AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA ADESIVO

INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
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FEDERAIS - FUNCEF - TEMAS REMANESCENTES Sobrestada a

análise dos temas remanescentes do agravo de instrumento em

recurso de revista adesivo da Funcef, em razão da determinação do

retorno dos autos ao Tr ibunal  de or igem.(TST -  ARR:

26166620115120045, Relator: José Roberto Freire Pimenta, Data

de Julgamento: 27/09/2017, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT

06/10/2017).

A) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE VANTAGENS PESSOAIS. BASE

DE CÁLCULO. ALTERAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. Cinge-se a controvérsia em torno da prescrição

incidente sobre a pretensão alusiva às diferenças de vantagens

pessoais decorrentes da alteração da forma de cálculo da parcela.

A Subseção Especializada, em sua composição plena, ao julgar o

processo nº TST-E-RR-7800-14.2009.5.06.0021, na sessão

realizada em 26/9/2013, decidiu que, embora a origem do pedido

seja a norma empresarial interna, a qual modificou os critérios de

cálculo das vantagens pessoais, não se trata de ato lesivo único

(al teração do pactuado),  mas de ato lesivo sucessivo

(descumprimento do pactuado), na medida em que a lesão se

renova a cada mês que a reclamada remunera as vantagens

pessoais, a menor. Consequentemente, concluiu-se pela incidência

da prescrição parcial quinquenal. Recurso de revista conhecido e

provido. B) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMADA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se divisa

nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação

jurisdicional quando o julgador se manifesta, com fundamentos

jurídicos pertinentes, a respeito de questão invocada pela parte. A

Constituição Federal impõe que, à tutela reivindicada pelo

interessado, corresponda uma efetiva resposta do Estado-Juiz,

mediante explícitos fundamentos. A mera objeção aos interesses da

parte não dá azo à arguição de nulidade do julgado. Recurso de

revista não conhecido. (TST - RR: 13950620115150032, Relator:

Dora Maria da Costa, Data de Julgamento: 22/04/2015, 8ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 24/04/2015)

Portanto, conforme visto, a integração da parcela CTVA e cargo

comissionado na base de cálculo das vantagens pessoais, por força

de norma regulamentar, determina a incidência da prescrição

parcial quinquenal, nos termos da Súmula 294 do c. TST, eis que o

pagamento a menor decorre de omissão, cuja lesão renova-se mês

a mês, alcançando o direito do período anterior a cinco anos do

ajuizamento da ação.

Ante todo o exposto, afasta-se a prescrição total pronunciada na

primeira instância.

MÉRITO

Sustenta o autor que, com a implantação do PCC, foram alteradas

as nomenclaturas das gratificações de confiança por ele recebidas,

não obstante já tinham sido incorporadas ao seu contrato. Afirma

que as alterações promovidas modificaram o critério de pagamento

das parcelas quitadas sob as rubricas 62 (VP-GIP Tempo de

Serviço) e 92 (VP-GIP sem sal. + função), eis que suprimido, da

base de cálculo, o valor do cargo comissionado. Aduz que, após a

substituição da rubrica 009 (Função de Confiança) pela 055 (Cargo

Comissionado Efetivo), o componente FC da fórmula de cálculo das

verbas pleiteadas deixou de ser considerada na operação de

cálculo.Em assim, entende fazer jus às diferenças das vantagens

pessoais quitadas sob as rubricas 062 e 092, com respectivos

reflexos.

Analisa-se.

A RH-115 estabelece no item 3.3.14 que para o empregado

admitido até 18/03/1997, caso em que se enquadra o autor, a

Vantagem Pessoal do Tempo de Serviço Resultante da

Incorporação das Gratificações de Incentivo à Produtividade (062)

será calculada da seguinte forma: VP-GIP TEMPO DE SERVIÇO

062 = salário padrão (002) + função comissionada (009)/6 x

coeficiente do tempo de efetivo exercício na CEF

No que tange à Vantagem Pessoal - Gratificação de incentivo à

Produtividade/Gratificação Semestral - Salário Padrão + Função

(092), a RH-115, no item 3.3.16, estabelece que, para o empregado

admitido até 18/03/1997, que seu valor observará o cálculo da

seguinte fórmula: VP-GIP SEM SALÁRIO E FUNÇÃO 092 = salário

padrão (002) + função comissionada (009) + função comissionada

assegurada (048)/3.

Deveras, em que pese o PCS/98 tenha extinguido as funções de

confiança, as atribuições a ela inerentes não foram absorvidas

pelos" novos "Cargos Comissionados criados pelo PCC/98, uma

vez que mantiveram-se inseridas num contexto de atribuições em

extinção da reclamada (não haveria provimento quando de sua

vacância), coexistindo com as atribuições inerentes aos cargos em

comissão.

Com efeito, os normativos internos da reclamada definem as

'Funções de Confiança" como "um conjunto de cargos e funções de

confiança em extinção na empresa", ao passo que os "Cargos em

Comissão" compõem-se de "atividades específicas que se

diferenciam das atribuições exercidas pelos cargos efetivos quanto

ao grupo ocupacional e o nível de responsabilidade e complexidade,

com ocupação em caráter transitório".

Por conseguinte, o autor, até o Plano de Cargos Comissionados de

1998 (PCC/98), exerceu função de confiança, sendo que a partir de

então, ocupou cargo comissionado, em clara troca de

nomenclaturas.
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Dessa forma, de acordo ambos os Planos de Cargo da CAIXA

(PCS/89 e PCC/98), não podemos considerar que as funções de

confiança foram apenas substituídas pela expressão "Cargo em

Comissão", vez que, cada qual, possui regulamentação, natureza

jurídica, definições e atribuições próprias.

De fato, com o PCC/98 houve um deslocamento do pagamento de

1/3 da Função Comissionada para a parcela que remunera a

gratificação do Cargo Comissionado. Sobre essas parcelas,

repercutiu a vantagem pessoal da função de confiança, resultante

da incorporação das gratificações de incentivo à produtividade

(rubricas 062 e 092), não se vislumbrando, assim, prejuízo

financeiro ao reclamante. Dessa forma, não há de se falar em

alteração prejudicial à parte autora, haja vista a não existência de

decréscimo salarial.

Frise-se que as vantagens pessoais pagas sob as rubricas "VP-GIP

TEMPO DE SERVIÇO" (código "062") e "VP-GIP/SEM SALÁRIO E

FUNÇÃO" (código "092") já integram a base de cálculo das parcelas

pagas a título de "cargo em comissão" e "CTVA", circunstância que

afasta a pretensão obreira, sob pena de bis in idem.

Portanto, em se considerando que não houve alteração lesiva no

contrato de trabalho, na medida em que o pagamento da vantagem

pessoal foi, tão somente, deslocado para integrar a base de cálculo

do cargo em comissão, nego provimento ao apelo sub oculis.

CONCLUSÃO DO VOTO

conhecer do recurso ordinário, afastar a prescrição total

pronunciada na primeira instância e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento apenas para conceder ao autor os benefícios da justiça

gratuita.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade

conhecer do recurso ordinário, afastar a prescrição total

pronunciada na primeira instância e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento apenas para conceder ao autor os benefícios da justiça

gratuita.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

Realizada sustentação

Vista des. Parente

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000155-66.2022.5.07.0016
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ITALO KAIAM SOUSA BRITO

ADVOGADO FILIPE DE PADUA REBOUCAS
CRISOSTOMO DE ANDRADE(OAB:
39701/CE)

RECORRIDO CACTVS CORRETORA DE
SEGUROS S.A

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

RECORRIDO FERNANDO PASSOS

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

RECORRIDO CACTVS INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

RECORRIDO KELVIA CARNEIRO DE LINHARES
FERNANDES PASSOS

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO KAIAM SOUSA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA
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AUSÊNCIA DE ILICITUDE DA CONDUTA DO AGENTE. DANOS

MORAIS NÃO PROVADOS. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Para a

caracterização do dano moral ou material indenizável, há de haver a

prática, pelo agente, de um ato ilícito, doloso ou culposo (artigos

186 e 187 do CC/2002l), causador de um dano, nos termos do art.

927 do então vigente Código Civil. No caso dos autos, o autor não

demonstrou a ilicitude da conduta réu, bem como a ocorrência de

dano efetivo.

Recurso conhecido e improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por ITALO KAIAM SOUSA

BRITO em face de sentença de ID. d2332c1, proferida pelo juiz da

MM. 16ª Vara do Trabalho de Fortaleza, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos por ele formulados na reclamação

trabalhista.

Em suas razões de ID. 04bcfca, alegando má aferição das provas

contidas nos autos pelo Juízo a quo, o reclamante renova a tese de

que não estava conseguindo retirar os salários e os valores

rescisórios depositados na conta obreira, razão pela qual pede o

desbloqueio imediato dos aludidos valores, além de indenização por

danos morais pelo atraso salarial suportado.

Contrarrazões apresentadas pela promovida.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço do recurso interposto

pelo reclamante.

MÉRITO

Alega inicialmente o Reclamante que permanece sem acesso às

suas verbas rescisórias de acordo com o TRCT e saldo da conta

corrente digital, onde a reclamada efetuava os pagamentos.

Pretendeu, assim, o imediato desbloqueio dos valores, além de

indenização por danos morais pelo atraso salarial suportado.

A empregadora, por sua vez, defende "que não há o que se falar em

pagamento de verbas rescisórias, tão pouco l iberação,

considerando que a quantia, encontra-se sob inteira disposição do

reclamante".

A MM magistrada de origem julgou improcedente a pugna em

apreço, nos seguintes termos:

"Das verbas rescisórias

Na inicial, o reclamante sustenta que, embora sua exempregadora

tenha transferido os valores de suas verbas rescisórias para conta

de sua titularidade junto à referida instituição financeira, esses se

encontram bloqueados, razão pela qual requer sua liberação e a

condenação das rés ao pagamento de indenização por danos

materiais e morais.

As reclamadas, a seu turno, sustentam que as verbas rescisórias

foram pagas e se encontram à disposição do reclamante.

Pois bem.

De acordo com as regras de distribuição do ônus da prova, é da

parte autora a incumbência de provar o fato constitutivo de seu

direito e da parte ré o ônus de provar os fatos modificativos,

impeditivos e extintivos do direito alegado pela parte autora (art. 818

da Consolidação das Leis do Trabalho e art. 373 do Código de

Processo Civil c/c art. 769 da Consolidação).

O reclamante anexou aos autos os extratos bancários de sua conta

junto à reclamada referentes a todo o período contratual, os quais

comprovam com bastante clareza o pagamento das verbas

rescisórias que lhe eram devidas por ocasião do cumprimento do

contrato de trabalho e de sua rescisão, situação essa, inclusive,

admitida na inicial e em seu depoimento em audiência, tendo sido o

valor constante em seu TRCT de R$ 7.071,17 transferido em

07/10/2021 (ID. 3a3f57a - Pág. 34)

Por outro lado, a reclamada não apresentou os comprovantes de

recolhimento do FGTS do autor, motivo pelo qual deve a ex-

empregadora proceder ao depósito dos valores fundiários referentes

a todo o período de labor (01/02/2021 a 31/10/2021, já

considerando a projeção do aviso prévio), deduzindo-se os valores

porventura já depositados, devendo ser liberados acrescidos da

multa de 40%.

Já no que diz respeito especificamente ao suposto bloqueio, a meu

ver, este não restou provado.

Com efeito, os extratos bancários acostados evidenciam que a

conta vem sendo utilizada normalmente, com a realização de

inúmeras transferências via PIX diariamente, inclusive, mais de uma

vez no mesmo dia, em valores variados, que vão desde centavos a

quantias mais robustas.

Curiosamente, os extratos não demonstram ter havido qualquer tipo

de mudança na forma de utilização da conta antes e após o término

do contrato.

Soa, no mínimo, estranho que, coincidentemente, somente após o

encerramento do vínculo de emprego é que a conta com a empresa
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tivesse apresentado problemas.

Não há nem mesmo qualquer indício de sua motivação, que

poderiam explicar a situação, tais como empréstimos consignados,

pensões ou mesmo constrições judiciais, via SISBAJUD.

No particular, cumpre destacar que, como é de conhecimento de

todos, são comuns os problemas, muitas vezes inesperados, que os

meios digitais apresentam. Frequentemente os usuários de

celulares enfrentem instabilidades na util ização dos seus

aplicativos, as quais costumam ser decorrentes de desatualização,

manutenção ou problemas com o servidor, na maioria das vezes,

solucionados com procedimentos rápidos e simples.

Em audiência, a preposta da ré declarou que os problemas no

sistema, que poderiam explicar as dificuldades de realização de

transações, já foram solucionados há 4 meses.

Chama a atenção, principalmente, que, nos extratos bancários

acostados com a inicial, datados de 20/10/2021, havia à disposição

do autor o valor de R$ 7.486,94 (ID. 3a3f57a), enquanto que na

manifestação sobre a defesa e documentos #id:d6f8528 de

12/04/2022 consta um da tela do celular print informando que há

6.724,20 na conta do autor (ID. d6f8528 - Pág. 3). Isto é, há num

intervalo de aproximadamente 6 meses, uma diferença de quase R$

1.000,00 que saíram da conta do autor, demonstrando claramente

que esta continuou a ser movimentada.

Impõe-se destacar, ainda, que não há quaisquer evidências de que

o reclamante informou a ré de outra conta para transferência, ao

contrário do alegado em audiência, ou mesmo de que tentou

solucionar o problema por outras vias, como SAC da empresa ou

tentativa de utilização da conta por outros meios.

Como se vê, inexiste prova da ocorrência do bloqueio alegado.

Ao contrário, a conta do reclamante parece se encontrar em perfeito

funcionamento, tendo sido as verbas rescisórias regularmente

pagas e se encontrando à disposição do autor, razão pela qual

entendo que nada há que se deferir, no particular, estando,

ademais, prejudicados os pleitos de indenização por danos morais e

materiais em decorrência dos supostos bloqueios indevidos".

Destarte, conjuga-se o presente entendimento às assertivas

sentenciais em sua íntegra.

Ora, o próprio autor confessa que recebeu os valores rescisórios,

porém, em razão de problemas técnicos no aplicativo da instituição

pagadora, não conseguiu acessá-los. Todavia, a análise

perfunctória dos extratos bancários colacionados pelo trabalhador,

verifica-se várias movimentações financeiras, tanto em valores

irrisórios, como quantias mais altas.

Em assim, não se vislumbra nenhuma ilicitude na conduta patronal,

não havendo, portanto, falar em conduta danosa por parte da

empresa reclamada que justifique o dever de indenizar.

Cediço que para a caracterização do dano moral ou material

indenizável, há de se haver a prática, pelo agente, de um ato ilícito,

doloso ou culposo (artigos 186 e 187 do CC/2002), causador de um

dano, nos termos do art. 927 do então vigente Código Civil.

Portanto, quer se trate de dano moral, quer de dano material, a

obrigação de indenizar somente pode existir quando efetivamente

comprovado o dano e demonstrado o nexo de causalidade entre

este e o comportamento do agente.

No caso dos autos, contudo, o recorrente não demonstrou a prática

de ato ilícito pelo recorrido, tampouco os alegados prejuízos à sua

honra.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a

denominada fundamentação "per relationem", técnica segundo a

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior

nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88).

A motivação referenciada é plenamente reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, conforme precedentes colacionados a seguir:

"E M E N T A: (...) DECISÃO QUE SE REPORTA AOS

FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"-

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE

MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"- Reveste-se de plena

legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação"per relationem", que se

mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da

Constituição da República. A remissão feita pelo magistrado -

referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de

direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a

pareceres do Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas

por órgão apontado como coator)- constitui meio apto a promover

a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o

juiz se reportou como razão de decidir . Precedentes. (...)" (RHC

120351 AgR, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,

julgado em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091

DIVULG 15-05-2015 PUBLIC 18-05-2015)

"A motivação da decisão por adoção de fundamentos - in casu,

por remissão aos elementos coletados e à conclusão técnica

registrados no LAF - não se traduz em ausência de

fundamentação no julgado. Consoante pacificada jurisprudência

desta Casa, tem-se por cumprida a exigência constitucional da

fundamentação das decisões na hipótese de o julgador lançar mão
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da motivação referenciada (per relationem)" (MS 28160, Relator (a):

Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 17-10-2013 PUBLIC

18-10-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00315)

"Ementa :  RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PENA DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. DELEGAÇÃO DA DECISÃO

A MINISTRO DE ESTADO. POSSIBILIDADE. RECURSO

ORDINÁRIO DESPROVIDO. I - Nas infrações puníveis com

demissão, a ação disciplinar prescreve em cinco anos da data em

que o fato se tornou conhecido. Assim, não há falar em prescrição

entre o intervalo de 21/2/2002, data do conhecimento dos fatos pela

Administração, e 4/5/2006, data da publicação da demissão. II -

Improcedência da alegação de nulidade do ato de demissão pela

existência de irregularidades na fase de sindicância. Precedentes.

III - Inviabilidade, em mandado de segurança, de reexame de prova.

Precedentes. IV - Nada impede que a autoridade competente

para a prática de um ato motive-o mediante remissão aos

fundamentos de parecer ou relatório conclusivo elaborado por

autoridade de menor hierarquia. Precedentes. V - Esta Corte

firmou orientação no sentido da legitimidade de delegação a

Ministro de Estado da competência do Chefe do Executivo Federal

para, nos termos do art. 84, XXV, e parágrafo único, da Constituição

Federal, aplicar pena de demissão a servidores públicos federais.

Precedentes. VI - Recurso a que se nega provimento." (RMS 28047,

Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,

julgado em 06/12/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-239

DIVULG 16-12-2011 PUBLIC 19-12-2011)

Sobre o tema, confiram-se, ademais, os seguintes julgados do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADOÇÃO DA TÉCNICA" PER RELATIONEM ".

LIMITAÇÃO. A parte agravante não apresenta argumentos capazes

de desconstituir a decisão agravada. A adoção dos fundamentos

constantes da decisão denegatória (técnica"per relationem"), como

expressa razão de decidir, atende à exigência legal e constitucional

da motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário,

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal (STF-ED-MS 25.936-1/DF, Relator Min. Celso de Mello,

Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009) e desta Corte Superior, não

implicando ofensa às garantias da ampla defesa e do devido

processo legal, haja vista a possibilidade de impugnação pela via do

agravo interno, recurso ao qual se destina a regra do art. 1.021, §

3º, do CPC. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRAIRR - 114-59.2014.5.02.0068 , Relator Ministro: Walmir

Oliveira da Costa, Data de Julgamento: 29/11/2017, 1ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 01/12/2017);

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

PEDIDO DE NULIDADE DO DESPACHO DO RELATOR POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tem-se pleno

conhecimento do disposto no § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

limitou o relator a simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão. Contudo, do

exame detido da r. decisão denegatória concluiu-se que a parte

agravante não logrou demonstrar o preenchimento de qualquer das

hipóteses de admissibilidade do recurso de revista, nos termos do

art. 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente ratificada ou

reproduzida a decisão agravada, mas sim realizada uma análise da

possibilidade do provimento do apelo, assim como afastados os

argumentos e dispositivos invocados nas razões recursais, mesmo

que de forma sucinta pelo relator, nos termos do art. 5º, LV, LXXVIII,

da CF/88. Dessa forma, não há negativa de prestação jurisdicional a

ser declarada, assim como fica afastada a violação dos arts. 93, IX,

da CF e 489, § 1º, III, e 1.021, § 3º, do CPC/15. O recebimento dos

embargos de declaração como agravo, com a concessão de prazo

para que o embargante possa ajustá-los às exigências do art. 1.021,

§ 1º, do CPC de 2015, nos termos da Súmula 421, II, do TST, não

oferece qualquer prejuízo à parte, uma vez que transfere ao

colegiado a análise de todas as insurgências decididas

monocraticamente. (...) (Ag-AIRR - 2753-98.2011.5.02.0086 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 02/08/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/08/2017);

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM A decisão que utiliza a motivação referenciada -

perrelationem - cumpre integralmente os ditames dos arts. 93, IX,

da Constituição da República, 458 do CPC e 832 da CLT e é aceita

e adotada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal (AI-QO nº

791.292-PE, Relator Exmº Ministro Gilmar Mendes, DJe -

13/8/2010). Precedentes. Agravo a que se nega provimento."(Ag-

AIRR - 1272-57.2014.5.02.0034 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 31/05/2017, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 02/06/2017).

Por conseguinte, adotam-se as razões da sentença para manter o

julgado na sua íntegra.
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CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade

conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

Realizada sust oral.

Des. Parente, Rebonatto, Fernanda

Vista des. Rebonatto

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000155-66.2022.5.07.0016
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ITALO KAIAM SOUSA BRITO

ADVOGADO FILIPE DE PADUA REBOUCAS
CRISOSTOMO DE ANDRADE(OAB:
39701/CE)

RECORRIDO CACTVS CORRETORA DE
SEGUROS S.A

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

RECORRIDO FERNANDO PASSOS

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

RECORRIDO CACTVS INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

RECORRIDO KELVIA CARNEIRO DE LINHARES
FERNANDES PASSOS

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACTVS INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AUSÊNCIA DE ILICITUDE DA CONDUTA DO AGENTE. DANOS

MORAIS NÃO PROVADOS. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Para a

caracterização do dano moral ou material indenizável, há de haver a

prática, pelo agente, de um ato ilícito, doloso ou culposo (artigos

186 e 187 do CC/2002l), causador de um dano, nos termos do art.

927 do então vigente Código Civil. No caso dos autos, o autor não

demonstrou a ilicitude da conduta réu, bem como a ocorrência de

dano efetivo.

Recurso conhecido e improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por ITALO KAIAM SOUSA

BRITO em face de sentença de ID. d2332c1, proferida pelo juiz da

MM. 16ª Vara do Trabalho de Fortaleza, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos por ele formulados na reclamação

trabalhista.

Em suas razões de ID. 04bcfca, alegando má aferição das provas

contidas nos autos pelo Juízo a quo, o reclamante renova a tese de

que não estava conseguindo retirar os salários e os valores

rescisórios depositados na conta obreira, razão pela qual pede o
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desbloqueio imediato dos aludidos valores, além de indenização por

danos morais pelo atraso salarial suportado.

Contrarrazões apresentadas pela promovida.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço do recurso interposto

pelo reclamante.

MÉRITO

Alega inicialmente o Reclamante que permanece sem acesso às

suas verbas rescisórias de acordo com o TRCT e saldo da conta

corrente digital, onde a reclamada efetuava os pagamentos.

Pretendeu, assim, o imediato desbloqueio dos valores, além de

indenização por danos morais pelo atraso salarial suportado.

A empregadora, por sua vez, defende "que não há o que se falar em

pagamento de verbas rescisórias, tão pouco l iberação,

considerando que a quantia, encontra-se sob inteira disposição do

reclamante".

A MM magistrada de origem julgou improcedente a pugna em

apreço, nos seguintes termos:

"Das verbas rescisórias

Na inicial, o reclamante sustenta que, embora sua exempregadora

tenha transferido os valores de suas verbas rescisórias para conta

de sua titularidade junto à referida instituição financeira, esses se

encontram bloqueados, razão pela qual requer sua liberação e a

condenação das rés ao pagamento de indenização por danos

materiais e morais.

As reclamadas, a seu turno, sustentam que as verbas rescisórias

foram pagas e se encontram à disposição do reclamante.

Pois bem.

De acordo com as regras de distribuição do ônus da prova, é da

parte autora a incumbência de provar o fato constitutivo de seu

direito e da parte ré o ônus de provar os fatos modificativos,

impeditivos e extintivos do direito alegado pela parte autora (art. 818

da Consolidação das Leis do Trabalho e art. 373 do Código de

Processo Civil c/c art. 769 da Consolidação).

O reclamante anexou aos autos os extratos bancários de sua conta

junto à reclamada referentes a todo o período contratual, os quais

comprovam com bastante clareza o pagamento das verbas

rescisórias que lhe eram devidas por ocasião do cumprimento do

contrato de trabalho e de sua rescisão, situação essa, inclusive,

admitida na inicial e em seu depoimento em audiência, tendo sido o

valor constante em seu TRCT de R$ 7.071,17 transferido em

07/10/2021 (ID. 3a3f57a - Pág. 34)

Por outro lado, a reclamada não apresentou os comprovantes de

recolhimento do FGTS do autor, motivo pelo qual deve a ex-

empregadora proceder ao depósito dos valores fundiários referentes

a todo o período de labor (01/02/2021 a 31/10/2021, já

considerando a projeção do aviso prévio), deduzindo-se os valores

porventura já depositados, devendo ser liberados acrescidos da

multa de 40%.

Já no que diz respeito especificamente ao suposto bloqueio, a meu

ver, este não restou provado.

Com efeito, os extratos bancários acostados evidenciam que a

conta vem sendo utilizada normalmente, com a realização de

inúmeras transferências via PIX diariamente, inclusive, mais de uma

vez no mesmo dia, em valores variados, que vão desde centavos a

quantias mais robustas.

Curiosamente, os extratos não demonstram ter havido qualquer tipo

de mudança na forma de utilização da conta antes e após o término

do contrato.

Soa, no mínimo, estranho que, coincidentemente, somente após o

encerramento do vínculo de emprego é que a conta com a empresa

tivesse apresentado problemas.

Não há nem mesmo qualquer indício de sua motivação, que

poderiam explicar a situação, tais como empréstimos consignados,

pensões ou mesmo constrições judiciais, via SISBAJUD.

No particular, cumpre destacar que, como é de conhecimento de

todos, são comuns os problemas, muitas vezes inesperados, que os

meios digitais apresentam. Frequentemente os usuários de

celulares enfrentem instabilidades na util ização dos seus

aplicativos, as quais costumam ser decorrentes de desatualização,

manutenção ou problemas com o servidor, na maioria das vezes,

solucionados com procedimentos rápidos e simples.

Em audiência, a preposta da ré declarou que os problemas no

sistema, que poderiam explicar as dificuldades de realização de

transações, já foram solucionados há 4 meses.

Chama a atenção, principalmente, que, nos extratos bancários

acostados com a inicial, datados de 20/10/2021, havia à disposição

do autor o valor de R$ 7.486,94 (ID. 3a3f57a), enquanto que na

manifestação sobre a defesa e documentos #id:d6f8528 de

12/04/2022 consta um da tela do celular print informando que há

6.724,20 na conta do autor (ID. d6f8528 - Pág. 3). Isto é, há num

intervalo de aproximadamente 6 meses, uma diferença de quase R$

1.000,00 que saíram da conta do autor, demonstrando claramente

que esta continuou a ser movimentada.

Impõe-se destacar, ainda, que não há quaisquer evidências de que

o reclamante informou a ré de outra conta para transferência, ao
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contrário do alegado em audiência, ou mesmo de que tentou

solucionar o problema por outras vias, como SAC da empresa ou

tentativa de utilização da conta por outros meios.

Como se vê, inexiste prova da ocorrência do bloqueio alegado.

Ao contrário, a conta do reclamante parece se encontrar em perfeito

funcionamento, tendo sido as verbas rescisórias regularmente

pagas e se encontrando à disposição do autor, razão pela qual

entendo que nada há que se deferir, no particular, estando,

ademais, prejudicados os pleitos de indenização por danos morais e

materiais em decorrência dos supostos bloqueios indevidos".

Destarte, conjuga-se o presente entendimento às assertivas

sentenciais em sua íntegra.

Ora, o próprio autor confessa que recebeu os valores rescisórios,

porém, em razão de problemas técnicos no aplicativo da instituição

pagadora, não conseguiu acessá-los. Todavia, a análise

perfunctória dos extratos bancários colacionados pelo trabalhador,

verifica-se várias movimentações financeiras, tanto em valores

irrisórios, como quantias mais altas.

Em assim, não se vislumbra nenhuma ilicitude na conduta patronal,

não havendo, portanto, falar em conduta danosa por parte da

empresa reclamada que justifique o dever de indenizar.

Cediço que para a caracterização do dano moral ou material

indenizável, há de se haver a prática, pelo agente, de um ato ilícito,

doloso ou culposo (artigos 186 e 187 do CC/2002), causador de um

dano, nos termos do art. 927 do então vigente Código Civil.

Portanto, quer se trate de dano moral, quer de dano material, a

obrigação de indenizar somente pode existir quando efetivamente

comprovado o dano e demonstrado o nexo de causalidade entre

este e o comportamento do agente.

No caso dos autos, contudo, o recorrente não demonstrou a prática

de ato ilícito pelo recorrido, tampouco os alegados prejuízos à sua

honra.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a

denominada fundamentação "per relationem", técnica segundo a

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior

nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88).

A motivação referenciada é plenamente reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, conforme precedentes colacionados a seguir:

"E M E N T A: (...) DECISÃO QUE SE REPORTA AOS

FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"-

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE

MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"- Reveste-se de plena

legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação"per relationem", que se

mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da

Constituição da República. A remissão feita pelo magistrado -

referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de

direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a

pareceres do Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas

por órgão apontado como coator)- constitui meio apto a promover

a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o

juiz se reportou como razão de decidir . Precedentes. (...)" (RHC

120351 AgR, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,

julgado em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091

DIVULG 15-05-2015 PUBLIC 18-05-2015)

"A motivação da decisão por adoção de fundamentos - in casu,

por remissão aos elementos coletados e à conclusão técnica

registrados no LAF - não se traduz em ausência de

fundamentação no julgado. Consoante pacificada jurisprudência

desta Casa, tem-se por cumprida a exigência constitucional da

fundamentação das decisões na hipótese de o julgador lançar mão

da motivação referenciada (per relationem)" (MS 28160, Relator (a):

Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 17-10-2013 PUBLIC

18-10-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00315)

"Ementa :  RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PENA DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. DELEGAÇÃO DA DECISÃO

A MINISTRO DE ESTADO. POSSIBILIDADE. RECURSO

ORDINÁRIO DESPROVIDO. I - Nas infrações puníveis com

demissão, a ação disciplinar prescreve em cinco anos da data em

que o fato se tornou conhecido. Assim, não há falar em prescrição

entre o intervalo de 21/2/2002, data do conhecimento dos fatos pela

Administração, e 4/5/2006, data da publicação da demissão. II -

Improcedência da alegação de nulidade do ato de demissão pela

existência de irregularidades na fase de sindicância. Precedentes.

III - Inviabilidade, em mandado de segurança, de reexame de prova.

Precedentes. IV - Nada impede que a autoridade competente

para a prática de um ato motive-o mediante remissão aos

fundamentos de parecer ou relatório conclusivo elaborado por

autoridade de menor hierarquia. Precedentes. V - Esta Corte

firmou orientação no sentido da legitimidade de delegação a

Ministro de Estado da competência do Chefe do Executivo Federal

para, nos termos do art. 84, XXV, e parágrafo único, da Constituição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1927
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Federal, aplicar pena de demissão a servidores públicos federais.

Precedentes. VI - Recurso a que se nega provimento." (RMS 28047,

Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,

julgado em 06/12/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-239

DIVULG 16-12-2011 PUBLIC 19-12-2011)

Sobre o tema, confiram-se, ademais, os seguintes julgados do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADOÇÃO DA TÉCNICA" PER RELATIONEM ".

LIMITAÇÃO. A parte agravante não apresenta argumentos capazes

de desconstituir a decisão agravada. A adoção dos fundamentos

constantes da decisão denegatória (técnica"per relationem"), como

expressa razão de decidir, atende à exigência legal e constitucional

da motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário,

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal (STF-ED-MS 25.936-1/DF, Relator Min. Celso de Mello,

Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009) e desta Corte Superior, não

implicando ofensa às garantias da ampla defesa e do devido

processo legal, haja vista a possibilidade de impugnação pela via do

agravo interno, recurso ao qual se destina a regra do art. 1.021, §

3º, do CPC. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRAIRR - 114-59.2014.5.02.0068 , Relator Ministro: Walmir

Oliveira da Costa, Data de Julgamento: 29/11/2017, 1ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 01/12/2017);

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

PEDIDO DE NULIDADE DO DESPACHO DO RELATOR POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tem-se pleno

conhecimento do disposto no § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

limitou o relator a simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão. Contudo, do

exame detido da r. decisão denegatória concluiu-se que a parte

agravante não logrou demonstrar o preenchimento de qualquer das

hipóteses de admissibilidade do recurso de revista, nos termos do

art. 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente ratificada ou

reproduzida a decisão agravada, mas sim realizada uma análise da

possibilidade do provimento do apelo, assim como afastados os

argumentos e dispositivos invocados nas razões recursais, mesmo

que de forma sucinta pelo relator, nos termos do art. 5º, LV, LXXVIII,

da CF/88. Dessa forma, não há negativa de prestação jurisdicional a

ser declarada, assim como fica afastada a violação dos arts. 93, IX,

da CF e 489, § 1º, III, e 1.021, § 3º, do CPC/15. O recebimento dos

embargos de declaração como agravo, com a concessão de prazo

para que o embargante possa ajustá-los às exigências do art. 1.021,

§ 1º, do CPC de 2015, nos termos da Súmula 421, II, do TST, não

oferece qualquer prejuízo à parte, uma vez que transfere ao

colegiado a análise de todas as insurgências decididas

monocraticamente. (...) (Ag-AIRR - 2753-98.2011.5.02.0086 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 02/08/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/08/2017);

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM A decisão que utiliza a motivação referenciada -

perrelationem - cumpre integralmente os ditames dos arts. 93, IX,

da Constituição da República, 458 do CPC e 832 da CLT e é aceita

e adotada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal (AI-QO nº

791.292-PE, Relator Exmº Ministro Gilmar Mendes, DJe -

13/8/2010). Precedentes. Agravo a que se nega provimento."(Ag-

AIRR - 1272-57.2014.5.02.0034 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 31/05/2017, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 02/06/2017).

Por conseguinte, adotam-se as razões da sentença para manter o

julgado na sua íntegra.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade

conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do
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Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

Realizada sust oral.

Des. Parente, Rebonatto, Fernanda

Vista des. Rebonatto

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000155-66.2022.5.07.0016
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ITALO KAIAM SOUSA BRITO

ADVOGADO FILIPE DE PADUA REBOUCAS
CRISOSTOMO DE ANDRADE(OAB:
39701/CE)

RECORRIDO CACTVS CORRETORA DE
SEGUROS S.A

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

RECORRIDO FERNANDO PASSOS

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

RECORRIDO CACTVS INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

RECORRIDO KELVIA CARNEIRO DE LINHARES
FERNANDES PASSOS

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACTVS CORRETORA DE SEGUROS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AUSÊNCIA DE ILICITUDE DA CONDUTA DO AGENTE. DANOS

MORAIS NÃO PROVADOS. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Para a

caracterização do dano moral ou material indenizável, há de haver a

prática, pelo agente, de um ato ilícito, doloso ou culposo (artigos

186 e 187 do CC/2002l), causador de um dano, nos termos do art.

927 do então vigente Código Civil. No caso dos autos, o autor não

demonstrou a ilicitude da conduta réu, bem como a ocorrência de

dano efetivo.

Recurso conhecido e improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por ITALO KAIAM SOUSA

BRITO em face de sentença de ID. d2332c1, proferida pelo juiz da

MM. 16ª Vara do Trabalho de Fortaleza, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos por ele formulados na reclamação

trabalhista.

Em suas razões de ID. 04bcfca, alegando má aferição das provas

contidas nos autos pelo Juízo a quo, o reclamante renova a tese de

que não estava conseguindo retirar os salários e os valores

rescisórios depositados na conta obreira, razão pela qual pede o

desbloqueio imediato dos aludidos valores, além de indenização por

danos morais pelo atraso salarial suportado.

Contrarrazões apresentadas pela promovida.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço do recurso interposto

pelo reclamante.

MÉRITO

Alega inicialmente o Reclamante que permanece sem acesso às

suas verbas rescisórias de acordo com o TRCT e saldo da conta

corrente digital, onde a reclamada efetuava os pagamentos.

Pretendeu, assim, o imediato desbloqueio dos valores, além de

indenização por danos morais pelo atraso salarial suportado.

A empregadora, por sua vez, defende "que não há o que se falar em

pagamento de verbas rescisórias, tão pouco l iberação,

considerando que a quantia, encontra-se sob inteira disposição do

reclamante".

A MM magistrada de origem julgou improcedente a pugna em

apreço, nos seguintes termos:

"Das verbas rescisórias
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Na inicial, o reclamante sustenta que, embora sua exempregadora

tenha transferido os valores de suas verbas rescisórias para conta

de sua titularidade junto à referida instituição financeira, esses se

encontram bloqueados, razão pela qual requer sua liberação e a

condenação das rés ao pagamento de indenização por danos

materiais e morais.

As reclamadas, a seu turno, sustentam que as verbas rescisórias

foram pagas e se encontram à disposição do reclamante.

Pois bem.

De acordo com as regras de distribuição do ônus da prova, é da

parte autora a incumbência de provar o fato constitutivo de seu

direito e da parte ré o ônus de provar os fatos modificativos,

impeditivos e extintivos do direito alegado pela parte autora (art. 818

da Consolidação das Leis do Trabalho e art. 373 do Código de

Processo Civil c/c art. 769 da Consolidação).

O reclamante anexou aos autos os extratos bancários de sua conta

junto à reclamada referentes a todo o período contratual, os quais

comprovam com bastante clareza o pagamento das verbas

rescisórias que lhe eram devidas por ocasião do cumprimento do

contrato de trabalho e de sua rescisão, situação essa, inclusive,

admitida na inicial e em seu depoimento em audiência, tendo sido o

valor constante em seu TRCT de R$ 7.071,17 transferido em

07/10/2021 (ID. 3a3f57a - Pág. 34)

Por outro lado, a reclamada não apresentou os comprovantes de

recolhimento do FGTS do autor, motivo pelo qual deve a ex-

empregadora proceder ao depósito dos valores fundiários referentes

a todo o período de labor (01/02/2021 a 31/10/2021, já

considerando a projeção do aviso prévio), deduzindo-se os valores

porventura já depositados, devendo ser liberados acrescidos da

multa de 40%.

Já no que diz respeito especificamente ao suposto bloqueio, a meu

ver, este não restou provado.

Com efeito, os extratos bancários acostados evidenciam que a

conta vem sendo utilizada normalmente, com a realização de

inúmeras transferências via PIX diariamente, inclusive, mais de uma

vez no mesmo dia, em valores variados, que vão desde centavos a

quantias mais robustas.

Curiosamente, os extratos não demonstram ter havido qualquer tipo

de mudança na forma de utilização da conta antes e após o término

do contrato.

Soa, no mínimo, estranho que, coincidentemente, somente após o

encerramento do vínculo de emprego é que a conta com a empresa

tivesse apresentado problemas.

Não há nem mesmo qualquer indício de sua motivação, que

poderiam explicar a situação, tais como empréstimos consignados,

pensões ou mesmo constrições judiciais, via SISBAJUD.

No particular, cumpre destacar que, como é de conhecimento de

todos, são comuns os problemas, muitas vezes inesperados, que os

meios digitais apresentam. Frequentemente os usuários de

celulares enfrentem instabilidades na util ização dos seus

aplicativos, as quais costumam ser decorrentes de desatualização,

manutenção ou problemas com o servidor, na maioria das vezes,

solucionados com procedimentos rápidos e simples.

Em audiência, a preposta da ré declarou que os problemas no

sistema, que poderiam explicar as dificuldades de realização de

transações, já foram solucionados há 4 meses.

Chama a atenção, principalmente, que, nos extratos bancários

acostados com a inicial, datados de 20/10/2021, havia à disposição

do autor o valor de R$ 7.486,94 (ID. 3a3f57a), enquanto que na

manifestação sobre a defesa e documentos #id:d6f8528 de

12/04/2022 consta um da tela do celular print informando que há

6.724,20 na conta do autor (ID. d6f8528 - Pág. 3). Isto é, há num

intervalo de aproximadamente 6 meses, uma diferença de quase R$

1.000,00 que saíram da conta do autor, demonstrando claramente

que esta continuou a ser movimentada.

Impõe-se destacar, ainda, que não há quaisquer evidências de que

o reclamante informou a ré de outra conta para transferência, ao

contrário do alegado em audiência, ou mesmo de que tentou

solucionar o problema por outras vias, como SAC da empresa ou

tentativa de utilização da conta por outros meios.

Como se vê, inexiste prova da ocorrência do bloqueio alegado.

Ao contrário, a conta do reclamante parece se encontrar em perfeito

funcionamento, tendo sido as verbas rescisórias regularmente

pagas e se encontrando à disposição do autor, razão pela qual

entendo que nada há que se deferir, no particular, estando,

ademais, prejudicados os pleitos de indenização por danos morais e

materiais em decorrência dos supostos bloqueios indevidos".

Destarte, conjuga-se o presente entendimento às assertivas

sentenciais em sua íntegra.

Ora, o próprio autor confessa que recebeu os valores rescisórios,

porém, em razão de problemas técnicos no aplicativo da instituição

pagadora, não conseguiu acessá-los. Todavia, a análise

perfunctória dos extratos bancários colacionados pelo trabalhador,

verifica-se várias movimentações financeiras, tanto em valores

irrisórios, como quantias mais altas.

Em assim, não se vislumbra nenhuma ilicitude na conduta patronal,

não havendo, portanto, falar em conduta danosa por parte da

empresa reclamada que justifique o dever de indenizar.

Cediço que para a caracterização do dano moral ou material

indenizável, há de se haver a prática, pelo agente, de um ato ilícito,

doloso ou culposo (artigos 186 e 187 do CC/2002), causador de um

dano, nos termos do art. 927 do então vigente Código Civil.
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Portanto, quer se trate de dano moral, quer de dano material, a

obrigação de indenizar somente pode existir quando efetivamente

comprovado o dano e demonstrado o nexo de causalidade entre

este e o comportamento do agente.

No caso dos autos, contudo, o recorrente não demonstrou a prática

de ato ilícito pelo recorrido, tampouco os alegados prejuízos à sua

honra.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a

denominada fundamentação "per relationem", técnica segundo a

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior

nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88).

A motivação referenciada é plenamente reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, conforme precedentes colacionados a seguir:

"E M E N T A: (...) DECISÃO QUE SE REPORTA AOS

FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"-

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE

MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"- Reveste-se de plena

legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação"per relationem", que se

mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da

Constituição da República. A remissão feita pelo magistrado -

referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de

direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a

pareceres do Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas

por órgão apontado como coator)- constitui meio apto a promover

a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o

juiz se reportou como razão de decidir . Precedentes. (...)" (RHC

120351 AgR, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,

julgado em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091

DIVULG 15-05-2015 PUBLIC 18-05-2015)

"A motivação da decisão por adoção de fundamentos - in casu,

por remissão aos elementos coletados e à conclusão técnica

registrados no LAF - não se traduz em ausência de

fundamentação no julgado. Consoante pacificada jurisprudência

desta Casa, tem-se por cumprida a exigência constitucional da

fundamentação das decisões na hipótese de o julgador lançar mão

da motivação referenciada (per relationem)" (MS 28160, Relator (a):

Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 17-10-2013 PUBLIC

18-10-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00315)

"Ementa :  RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PENA DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. DELEGAÇÃO DA DECISÃO

A MINISTRO DE ESTADO. POSSIBILIDADE. RECURSO

ORDINÁRIO DESPROVIDO. I - Nas infrações puníveis com

demissão, a ação disciplinar prescreve em cinco anos da data em

que o fato se tornou conhecido. Assim, não há falar em prescrição

entre o intervalo de 21/2/2002, data do conhecimento dos fatos pela

Administração, e 4/5/2006, data da publicação da demissão. II -

Improcedência da alegação de nulidade do ato de demissão pela

existência de irregularidades na fase de sindicância. Precedentes.

III - Inviabilidade, em mandado de segurança, de reexame de prova.

Precedentes. IV - Nada impede que a autoridade competente

para a prática de um ato motive-o mediante remissão aos

fundamentos de parecer ou relatório conclusivo elaborado por

autoridade de menor hierarquia. Precedentes. V - Esta Corte

firmou orientação no sentido da legitimidade de delegação a

Ministro de Estado da competência do Chefe do Executivo Federal

para, nos termos do art. 84, XXV, e parágrafo único, da Constituição

Federal, aplicar pena de demissão a servidores públicos federais.

Precedentes. VI - Recurso a que se nega provimento." (RMS 28047,

Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,

julgado em 06/12/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-239

DIVULG 16-12-2011 PUBLIC 19-12-2011)

Sobre o tema, confiram-se, ademais, os seguintes julgados do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADOÇÃO DA TÉCNICA" PER RELATIONEM ".

LIMITAÇÃO. A parte agravante não apresenta argumentos capazes

de desconstituir a decisão agravada. A adoção dos fundamentos

constantes da decisão denegatória (técnica"per relationem"), como

expressa razão de decidir, atende à exigência legal e constitucional

da motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário,

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal (STF-ED-MS 25.936-1/DF, Relator Min. Celso de Mello,

Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009) e desta Corte Superior, não

implicando ofensa às garantias da ampla defesa e do devido

processo legal, haja vista a possibilidade de impugnação pela via do

agravo interno, recurso ao qual se destina a regra do art. 1.021, §

3º, do CPC. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRAIRR - 114-59.2014.5.02.0068 , Relator Ministro: Walmir

Oliveira da Costa, Data de Julgamento: 29/11/2017, 1ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 01/12/2017);
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"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

PEDIDO DE NULIDADE DO DESPACHO DO RELATOR POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tem-se pleno

conhecimento do disposto no § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

limitou o relator a simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão. Contudo, do

exame detido da r. decisão denegatória concluiu-se que a parte

agravante não logrou demonstrar o preenchimento de qualquer das

hipóteses de admissibilidade do recurso de revista, nos termos do

art. 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente ratificada ou

reproduzida a decisão agravada, mas sim realizada uma análise da

possibilidade do provimento do apelo, assim como afastados os

argumentos e dispositivos invocados nas razões recursais, mesmo

que de forma sucinta pelo relator, nos termos do art. 5º, LV, LXXVIII,

da CF/88. Dessa forma, não há negativa de prestação jurisdicional a

ser declarada, assim como fica afastada a violação dos arts. 93, IX,

da CF e 489, § 1º, III, e 1.021, § 3º, do CPC/15. O recebimento dos

embargos de declaração como agravo, com a concessão de prazo

para que o embargante possa ajustá-los às exigências do art. 1.021,

§ 1º, do CPC de 2015, nos termos da Súmula 421, II, do TST, não

oferece qualquer prejuízo à parte, uma vez que transfere ao

colegiado a análise de todas as insurgências decididas

monocraticamente. (...) (Ag-AIRR - 2753-98.2011.5.02.0086 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 02/08/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/08/2017);

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM A decisão que utiliza a motivação referenciada -

perrelationem - cumpre integralmente os ditames dos arts. 93, IX,

da Constituição da República, 458 do CPC e 832 da CLT e é aceita

e adotada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal (AI-QO nº

791.292-PE, Relator Exmº Ministro Gilmar Mendes, DJe -

13/8/2010). Precedentes. Agravo a que se nega provimento."(Ag-

AIRR - 1272-57.2014.5.02.0034 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 31/05/2017, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 02/06/2017).

Por conseguinte, adotam-se as razões da sentença para manter o

julgado na sua íntegra.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade

conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

Realizada sust oral.

Des. Parente, Rebonatto, Fernanda

Vista des. Rebonatto

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000155-66.2022.5.07.0016
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ITALO KAIAM SOUSA BRITO

ADVOGADO FILIPE DE PADUA REBOUCAS
CRISOSTOMO DE ANDRADE(OAB:
39701/CE)

RECORRIDO CACTVS CORRETORA DE
SEGUROS S.A

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)
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RECORRIDO FERNANDO PASSOS

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

RECORRIDO CACTVS INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

RECORRIDO KELVIA CARNEIRO DE LINHARES
FERNANDES PASSOS

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AUSÊNCIA DE ILICITUDE DA CONDUTA DO AGENTE. DANOS

MORAIS NÃO PROVADOS. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Para a

caracterização do dano moral ou material indenizável, há de haver a

prática, pelo agente, de um ato ilícito, doloso ou culposo (artigos

186 e 187 do CC/2002l), causador de um dano, nos termos do art.

927 do então vigente Código Civil. No caso dos autos, o autor não

demonstrou a ilicitude da conduta réu, bem como a ocorrência de

dano efetivo.

Recurso conhecido e improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por ITALO KAIAM SOUSA

BRITO em face de sentença de ID. d2332c1, proferida pelo juiz da

MM. 16ª Vara do Trabalho de Fortaleza, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos por ele formulados na reclamação

trabalhista.

Em suas razões de ID. 04bcfca, alegando má aferição das provas

contidas nos autos pelo Juízo a quo, o reclamante renova a tese de

que não estava conseguindo retirar os salários e os valores

rescisórios depositados na conta obreira, razão pela qual pede o

desbloqueio imediato dos aludidos valores, além de indenização por

danos morais pelo atraso salarial suportado.

Contrarrazões apresentadas pela promovida.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço do recurso interposto

pelo reclamante.

MÉRITO

Alega inicialmente o Reclamante que permanece sem acesso às

suas verbas rescisórias de acordo com o TRCT e saldo da conta

corrente digital, onde a reclamada efetuava os pagamentos.

Pretendeu, assim, o imediato desbloqueio dos valores, além de

indenização por danos morais pelo atraso salarial suportado.

A empregadora, por sua vez, defende "que não há o que se falar em

pagamento de verbas rescisórias, tão pouco l iberação,

considerando que a quantia, encontra-se sob inteira disposição do

reclamante".

A MM magistrada de origem julgou improcedente a pugna em

apreço, nos seguintes termos:

"Das verbas rescisórias

Na inicial, o reclamante sustenta que, embora sua exempregadora

tenha transferido os valores de suas verbas rescisórias para conta

de sua titularidade junto à referida instituição financeira, esses se

encontram bloqueados, razão pela qual requer sua liberação e a

condenação das rés ao pagamento de indenização por danos

materiais e morais.

As reclamadas, a seu turno, sustentam que as verbas rescisórias

foram pagas e se encontram à disposição do reclamante.

Pois bem.

De acordo com as regras de distribuição do ônus da prova, é da

parte autora a incumbência de provar o fato constitutivo de seu

direito e da parte ré o ônus de provar os fatos modificativos,

impeditivos e extintivos do direito alegado pela parte autora (art. 818

da Consolidação das Leis do Trabalho e art. 373 do Código de

Processo Civil c/c art. 769 da Consolidação).

O reclamante anexou aos autos os extratos bancários de sua conta

junto à reclamada referentes a todo o período contratual, os quais

comprovam com bastante clareza o pagamento das verbas

rescisórias que lhe eram devidas por ocasião do cumprimento do

contrato de trabalho e de sua rescisão, situação essa, inclusive,

admitida na inicial e em seu depoimento em audiência, tendo sido o

valor constante em seu TRCT de R$ 7.071,17 transferido em

07/10/2021 (ID. 3a3f57a - Pág. 34)

Por outro lado, a reclamada não apresentou os comprovantes de

recolhimento do FGTS do autor, motivo pelo qual deve a ex-
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empregadora proceder ao depósito dos valores fundiários referentes

a todo o período de labor (01/02/2021 a 31/10/2021, já

considerando a projeção do aviso prévio), deduzindo-se os valores

porventura já depositados, devendo ser liberados acrescidos da

multa de 40%.

Já no que diz respeito especificamente ao suposto bloqueio, a meu

ver, este não restou provado.

Com efeito, os extratos bancários acostados evidenciam que a

conta vem sendo utilizada normalmente, com a realização de

inúmeras transferências via PIX diariamente, inclusive, mais de uma

vez no mesmo dia, em valores variados, que vão desde centavos a

quantias mais robustas.

Curiosamente, os extratos não demonstram ter havido qualquer tipo

de mudança na forma de utilização da conta antes e após o término

do contrato.

Soa, no mínimo, estranho que, coincidentemente, somente após o

encerramento do vínculo de emprego é que a conta com a empresa

tivesse apresentado problemas.

Não há nem mesmo qualquer indício de sua motivação, que

poderiam explicar a situação, tais como empréstimos consignados,

pensões ou mesmo constrições judiciais, via SISBAJUD.

No particular, cumpre destacar que, como é de conhecimento de

todos, são comuns os problemas, muitas vezes inesperados, que os

meios digitais apresentam. Frequentemente os usuários de

celulares enfrentem instabilidades na util ização dos seus

aplicativos, as quais costumam ser decorrentes de desatualização,

manutenção ou problemas com o servidor, na maioria das vezes,

solucionados com procedimentos rápidos e simples.

Em audiência, a preposta da ré declarou que os problemas no

sistema, que poderiam explicar as dificuldades de realização de

transações, já foram solucionados há 4 meses.

Chama a atenção, principalmente, que, nos extratos bancários

acostados com a inicial, datados de 20/10/2021, havia à disposição

do autor o valor de R$ 7.486,94 (ID. 3a3f57a), enquanto que na

manifestação sobre a defesa e documentos #id:d6f8528 de

12/04/2022 consta um da tela do celular print informando que há

6.724,20 na conta do autor (ID. d6f8528 - Pág. 3). Isto é, há num

intervalo de aproximadamente 6 meses, uma diferença de quase R$

1.000,00 que saíram da conta do autor, demonstrando claramente

que esta continuou a ser movimentada.

Impõe-se destacar, ainda, que não há quaisquer evidências de que

o reclamante informou a ré de outra conta para transferência, ao

contrário do alegado em audiência, ou mesmo de que tentou

solucionar o problema por outras vias, como SAC da empresa ou

tentativa de utilização da conta por outros meios.

Como se vê, inexiste prova da ocorrência do bloqueio alegado.

Ao contrário, a conta do reclamante parece se encontrar em perfeito

funcionamento, tendo sido as verbas rescisórias regularmente

pagas e se encontrando à disposição do autor, razão pela qual

entendo que nada há que se deferir, no particular, estando,

ademais, prejudicados os pleitos de indenização por danos morais e

materiais em decorrência dos supostos bloqueios indevidos".

Destarte, conjuga-se o presente entendimento às assertivas

sentenciais em sua íntegra.

Ora, o próprio autor confessa que recebeu os valores rescisórios,

porém, em razão de problemas técnicos no aplicativo da instituição

pagadora, não conseguiu acessá-los. Todavia, a análise

perfunctória dos extratos bancários colacionados pelo trabalhador,

verifica-se várias movimentações financeiras, tanto em valores

irrisórios, como quantias mais altas.

Em assim, não se vislumbra nenhuma ilicitude na conduta patronal,

não havendo, portanto, falar em conduta danosa por parte da

empresa reclamada que justifique o dever de indenizar.

Cediço que para a caracterização do dano moral ou material

indenizável, há de se haver a prática, pelo agente, de um ato ilícito,

doloso ou culposo (artigos 186 e 187 do CC/2002), causador de um

dano, nos termos do art. 927 do então vigente Código Civil.

Portanto, quer se trate de dano moral, quer de dano material, a

obrigação de indenizar somente pode existir quando efetivamente

comprovado o dano e demonstrado o nexo de causalidade entre

este e o comportamento do agente.

No caso dos autos, contudo, o recorrente não demonstrou a prática

de ato ilícito pelo recorrido, tampouco os alegados prejuízos à sua

honra.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a

denominada fundamentação "per relationem", técnica segundo a

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior

nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88).

A motivação referenciada é plenamente reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, conforme precedentes colacionados a seguir:

"E M E N T A: (...) DECISÃO QUE SE REPORTA AOS

FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"-

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE

MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"- Reveste-se de plena

legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação"per relationem", que se
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mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da

Constituição da República. A remissão feita pelo magistrado -

referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de

direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a

pareceres do Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas

por órgão apontado como coator)- constitui meio apto a promover

a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o

juiz se reportou como razão de decidir . Precedentes. (...)" (RHC

120351 AgR, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,

julgado em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091

DIVULG 15-05-2015 PUBLIC 18-05-2015)

"A motivação da decisão por adoção de fundamentos - in casu,

por remissão aos elementos coletados e à conclusão técnica

registrados no LAF - não se traduz em ausência de

fundamentação no julgado. Consoante pacificada jurisprudência

desta Casa, tem-se por cumprida a exigência constitucional da

fundamentação das decisões na hipótese de o julgador lançar mão

da motivação referenciada (per relationem)" (MS 28160, Relator (a):

Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 17-10-2013 PUBLIC

18-10-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00315)

"Ementa :  RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PENA DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. DELEGAÇÃO DA DECISÃO

A MINISTRO DE ESTADO. POSSIBILIDADE. RECURSO

ORDINÁRIO DESPROVIDO. I - Nas infrações puníveis com

demissão, a ação disciplinar prescreve em cinco anos da data em

que o fato se tornou conhecido. Assim, não há falar em prescrição

entre o intervalo de 21/2/2002, data do conhecimento dos fatos pela

Administração, e 4/5/2006, data da publicação da demissão. II -

Improcedência da alegação de nulidade do ato de demissão pela

existência de irregularidades na fase de sindicância. Precedentes.

III - Inviabilidade, em mandado de segurança, de reexame de prova.

Precedentes. IV - Nada impede que a autoridade competente

para a prática de um ato motive-o mediante remissão aos

fundamentos de parecer ou relatório conclusivo elaborado por

autoridade de menor hierarquia. Precedentes. V - Esta Corte

firmou orientação no sentido da legitimidade de delegação a

Ministro de Estado da competência do Chefe do Executivo Federal

para, nos termos do art. 84, XXV, e parágrafo único, da Constituição

Federal, aplicar pena de demissão a servidores públicos federais.

Precedentes. VI - Recurso a que se nega provimento." (RMS 28047,

Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,

julgado em 06/12/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-239

DIVULG 16-12-2011 PUBLIC 19-12-2011)

Sobre o tema, confiram-se, ademais, os seguintes julgados do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADOÇÃO DA TÉCNICA" PER RELATIONEM ".

LIMITAÇÃO. A parte agravante não apresenta argumentos capazes

de desconstituir a decisão agravada. A adoção dos fundamentos

constantes da decisão denegatória (técnica"per relationem"), como

expressa razão de decidir, atende à exigência legal e constitucional

da motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário,

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal (STF-ED-MS 25.936-1/DF, Relator Min. Celso de Mello,

Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009) e desta Corte Superior, não

implicando ofensa às garantias da ampla defesa e do devido

processo legal, haja vista a possibilidade de impugnação pela via do

agravo interno, recurso ao qual se destina a regra do art. 1.021, §

3º, do CPC. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRAIRR - 114-59.2014.5.02.0068 , Relator Ministro: Walmir

Oliveira da Costa, Data de Julgamento: 29/11/2017, 1ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 01/12/2017);

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

PEDIDO DE NULIDADE DO DESPACHO DO RELATOR POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tem-se pleno

conhecimento do disposto no § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

limitou o relator a simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão. Contudo, do

exame detido da r. decisão denegatória concluiu-se que a parte

agravante não logrou demonstrar o preenchimento de qualquer das

hipóteses de admissibilidade do recurso de revista, nos termos do

art. 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente ratificada ou

reproduzida a decisão agravada, mas sim realizada uma análise da

possibilidade do provimento do apelo, assim como afastados os

argumentos e dispositivos invocados nas razões recursais, mesmo

que de forma sucinta pelo relator, nos termos do art. 5º, LV, LXXVIII,

da CF/88. Dessa forma, não há negativa de prestação jurisdicional a

ser declarada, assim como fica afastada a violação dos arts. 93, IX,

da CF e 489, § 1º, III, e 1.021, § 3º, do CPC/15. O recebimento dos

embargos de declaração como agravo, com a concessão de prazo

para que o embargante possa ajustá-los às exigências do art. 1.021,

§ 1º, do CPC de 2015, nos termos da Súmula 421, II, do TST, não

oferece qualquer prejuízo à parte, uma vez que transfere ao

colegiado a análise de todas as insurgências decididas

monocraticamente. (...) (Ag-AIRR - 2753-98.2011.5.02.0086 ,
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Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 02/08/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/08/2017);

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM A decisão que utiliza a motivação referenciada -

perrelationem - cumpre integralmente os ditames dos arts. 93, IX,

da Constituição da República, 458 do CPC e 832 da CLT e é aceita

e adotada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal (AI-QO nº

791.292-PE, Relator Exmº Ministro Gilmar Mendes, DJe -

13/8/2010). Precedentes. Agravo a que se nega provimento."(Ag-

AIRR - 1272-57.2014.5.02.0034 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 31/05/2017, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 02/06/2017).

Por conseguinte, adotam-se as razões da sentença para manter o

julgado na sua íntegra.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade

conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

Realizada sust oral.

Des. Parente, Rebonatto, Fernanda

Vista des. Rebonatto

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000155-66.2022.5.07.0016
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ITALO KAIAM SOUSA BRITO

ADVOGADO FILIPE DE PADUA REBOUCAS
CRISOSTOMO DE ANDRADE(OAB:
39701/CE)

RECORRIDO CACTVS CORRETORA DE
SEGUROS S.A

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

RECORRIDO FERNANDO PASSOS

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

RECORRIDO CACTVS INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

RECORRIDO KELVIA CARNEIRO DE LINHARES
FERNANDES PASSOS

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIA CARNEIRO DE LINHARES FERNANDES PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AUSÊNCIA DE ILICITUDE DA CONDUTA DO AGENTE. DANOS

MORAIS NÃO PROVADOS. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Para a

caracterização do dano moral ou material indenizável, há de haver a

prática, pelo agente, de um ato ilícito, doloso ou culposo (artigos

186 e 187 do CC/2002l), causador de um dano, nos termos do art.

927 do então vigente Código Civil. No caso dos autos, o autor não

demonstrou a ilicitude da conduta réu, bem como a ocorrência de
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dano efetivo.

Recurso conhecido e improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por ITALO KAIAM SOUSA

BRITO em face de sentença de ID. d2332c1, proferida pelo juiz da

MM. 16ª Vara do Trabalho de Fortaleza, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos por ele formulados na reclamação

trabalhista.

Em suas razões de ID. 04bcfca, alegando má aferição das provas

contidas nos autos pelo Juízo a quo, o reclamante renova a tese de

que não estava conseguindo retirar os salários e os valores

rescisórios depositados na conta obreira, razão pela qual pede o

desbloqueio imediato dos aludidos valores, além de indenização por

danos morais pelo atraso salarial suportado.

Contrarrazões apresentadas pela promovida.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço do recurso interposto

pelo reclamante.

MÉRITO

Alega inicialmente o Reclamante que permanece sem acesso às

suas verbas rescisórias de acordo com o TRCT e saldo da conta

corrente digital, onde a reclamada efetuava os pagamentos.

Pretendeu, assim, o imediato desbloqueio dos valores, além de

indenização por danos morais pelo atraso salarial suportado.

A empregadora, por sua vez, defende "que não há o que se falar em

pagamento de verbas rescisórias, tão pouco l iberação,

considerando que a quantia, encontra-se sob inteira disposição do

reclamante".

A MM magistrada de origem julgou improcedente a pugna em

apreço, nos seguintes termos:

"Das verbas rescisórias

Na inicial, o reclamante sustenta que, embora sua exempregadora

tenha transferido os valores de suas verbas rescisórias para conta

de sua titularidade junto à referida instituição financeira, esses se

encontram bloqueados, razão pela qual requer sua liberação e a

condenação das rés ao pagamento de indenização por danos

materiais e morais.

As reclamadas, a seu turno, sustentam que as verbas rescisórias

foram pagas e se encontram à disposição do reclamante.

Pois bem.

De acordo com as regras de distribuição do ônus da prova, é da

parte autora a incumbência de provar o fato constitutivo de seu

direito e da parte ré o ônus de provar os fatos modificativos,

impeditivos e extintivos do direito alegado pela parte autora (art. 818

da Consolidação das Leis do Trabalho e art. 373 do Código de

Processo Civil c/c art. 769 da Consolidação).

O reclamante anexou aos autos os extratos bancários de sua conta

junto à reclamada referentes a todo o período contratual, os quais

comprovam com bastante clareza o pagamento das verbas

rescisórias que lhe eram devidas por ocasião do cumprimento do

contrato de trabalho e de sua rescisão, situação essa, inclusive,

admitida na inicial e em seu depoimento em audiência, tendo sido o

valor constante em seu TRCT de R$ 7.071,17 transferido em

07/10/2021 (ID. 3a3f57a - Pág. 34)

Por outro lado, a reclamada não apresentou os comprovantes de

recolhimento do FGTS do autor, motivo pelo qual deve a ex-

empregadora proceder ao depósito dos valores fundiários referentes

a todo o período de labor (01/02/2021 a 31/10/2021, já

considerando a projeção do aviso prévio), deduzindo-se os valores

porventura já depositados, devendo ser liberados acrescidos da

multa de 40%.

Já no que diz respeito especificamente ao suposto bloqueio, a meu

ver, este não restou provado.

Com efeito, os extratos bancários acostados evidenciam que a

conta vem sendo utilizada normalmente, com a realização de

inúmeras transferências via PIX diariamente, inclusive, mais de uma

vez no mesmo dia, em valores variados, que vão desde centavos a

quantias mais robustas.

Curiosamente, os extratos não demonstram ter havido qualquer tipo

de mudança na forma de utilização da conta antes e após o término

do contrato.

Soa, no mínimo, estranho que, coincidentemente, somente após o

encerramento do vínculo de emprego é que a conta com a empresa

tivesse apresentado problemas.

Não há nem mesmo qualquer indício de sua motivação, que

poderiam explicar a situação, tais como empréstimos consignados,

pensões ou mesmo constrições judiciais, via SISBAJUD.

No particular, cumpre destacar que, como é de conhecimento de

todos, são comuns os problemas, muitas vezes inesperados, que os

meios digitais apresentam. Frequentemente os usuários de

celulares enfrentem instabilidades na util ização dos seus

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1937
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

aplicativos, as quais costumam ser decorrentes de desatualização,

manutenção ou problemas com o servidor, na maioria das vezes,

solucionados com procedimentos rápidos e simples.

Em audiência, a preposta da ré declarou que os problemas no

sistema, que poderiam explicar as dificuldades de realização de

transações, já foram solucionados há 4 meses.

Chama a atenção, principalmente, que, nos extratos bancários

acostados com a inicial, datados de 20/10/2021, havia à disposição

do autor o valor de R$ 7.486,94 (ID. 3a3f57a), enquanto que na

manifestação sobre a defesa e documentos #id:d6f8528 de

12/04/2022 consta um da tela do celular print informando que há

6.724,20 na conta do autor (ID. d6f8528 - Pág. 3). Isto é, há num

intervalo de aproximadamente 6 meses, uma diferença de quase R$

1.000,00 que saíram da conta do autor, demonstrando claramente

que esta continuou a ser movimentada.

Impõe-se destacar, ainda, que não há quaisquer evidências de que

o reclamante informou a ré de outra conta para transferência, ao

contrário do alegado em audiência, ou mesmo de que tentou

solucionar o problema por outras vias, como SAC da empresa ou

tentativa de utilização da conta por outros meios.

Como se vê, inexiste prova da ocorrência do bloqueio alegado.

Ao contrário, a conta do reclamante parece se encontrar em perfeito

funcionamento, tendo sido as verbas rescisórias regularmente

pagas e se encontrando à disposição do autor, razão pela qual

entendo que nada há que se deferir, no particular, estando,

ademais, prejudicados os pleitos de indenização por danos morais e

materiais em decorrência dos supostos bloqueios indevidos".

Destarte, conjuga-se o presente entendimento às assertivas

sentenciais em sua íntegra.

Ora, o próprio autor confessa que recebeu os valores rescisórios,

porém, em razão de problemas técnicos no aplicativo da instituição

pagadora, não conseguiu acessá-los. Todavia, a análise

perfunctória dos extratos bancários colacionados pelo trabalhador,

verifica-se várias movimentações financeiras, tanto em valores

irrisórios, como quantias mais altas.

Em assim, não se vislumbra nenhuma ilicitude na conduta patronal,

não havendo, portanto, falar em conduta danosa por parte da

empresa reclamada que justifique o dever de indenizar.

Cediço que para a caracterização do dano moral ou material

indenizável, há de se haver a prática, pelo agente, de um ato ilícito,

doloso ou culposo (artigos 186 e 187 do CC/2002), causador de um

dano, nos termos do art. 927 do então vigente Código Civil.

Portanto, quer se trate de dano moral, quer de dano material, a

obrigação de indenizar somente pode existir quando efetivamente

comprovado o dano e demonstrado o nexo de causalidade entre

este e o comportamento do agente.

No caso dos autos, contudo, o recorrente não demonstrou a prática

de ato ilícito pelo recorrido, tampouco os alegados prejuízos à sua

honra.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a

denominada fundamentação "per relationem", técnica segundo a

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior

nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88).

A motivação referenciada é plenamente reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, conforme precedentes colacionados a seguir:

"E M E N T A: (...) DECISÃO QUE SE REPORTA AOS

FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"-

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE

MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"- Reveste-se de plena

legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação"per relationem", que se

mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da

Constituição da República. A remissão feita pelo magistrado -

referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de

direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a

pareceres do Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas

por órgão apontado como coator)- constitui meio apto a promover

a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o

juiz se reportou como razão de decidir . Precedentes. (...)" (RHC

120351 AgR, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,

julgado em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091

DIVULG 15-05-2015 PUBLIC 18-05-2015)

"A motivação da decisão por adoção de fundamentos - in casu,

por remissão aos elementos coletados e à conclusão técnica

registrados no LAF - não se traduz em ausência de

fundamentação no julgado. Consoante pacificada jurisprudência

desta Casa, tem-se por cumprida a exigência constitucional da

fundamentação das decisões na hipótese de o julgador lançar mão

da motivação referenciada (per relationem)" (MS 28160, Relator (a):

Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 17-10-2013 PUBLIC

18-10-2013 RTJ VOL-00227-01 PP-00315)

"Ementa :  RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PENA DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. DILAÇÃO
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PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. DELEGAÇÃO DA DECISÃO

A MINISTRO DE ESTADO. POSSIBILIDADE. RECURSO

ORDINÁRIO DESPROVIDO. I - Nas infrações puníveis com

demissão, a ação disciplinar prescreve em cinco anos da data em

que o fato se tornou conhecido. Assim, não há falar em prescrição

entre o intervalo de 21/2/2002, data do conhecimento dos fatos pela

Administração, e 4/5/2006, data da publicação da demissão. II -

Improcedência da alegação de nulidade do ato de demissão pela

existência de irregularidades na fase de sindicância. Precedentes.

III - Inviabilidade, em mandado de segurança, de reexame de prova.

Precedentes. IV - Nada impede que a autoridade competente

para a prática de um ato motive-o mediante remissão aos

fundamentos de parecer ou relatório conclusivo elaborado por

autoridade de menor hierarquia. Precedentes. V - Esta Corte

firmou orientação no sentido da legitimidade de delegação a

Ministro de Estado da competência do Chefe do Executivo Federal

para, nos termos do art. 84, XXV, e parágrafo único, da Constituição

Federal, aplicar pena de demissão a servidores públicos federais.

Precedentes. VI - Recurso a que se nega provimento." (RMS 28047,

Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,

julgado em 06/12/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-239

DIVULG 16-12-2011 PUBLIC 19-12-2011)

Sobre o tema, confiram-se, ademais, os seguintes julgados do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADOÇÃO DA TÉCNICA" PER RELATIONEM ".

LIMITAÇÃO. A parte agravante não apresenta argumentos capazes

de desconstituir a decisão agravada. A adoção dos fundamentos

constantes da decisão denegatória (técnica"per relationem"), como

expressa razão de decidir, atende à exigência legal e constitucional

da motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário,

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal (STF-ED-MS 25.936-1/DF, Relator Min. Celso de Mello,

Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009) e desta Corte Superior, não

implicando ofensa às garantias da ampla defesa e do devido

processo legal, haja vista a possibilidade de impugnação pela via do

agravo interno, recurso ao qual se destina a regra do art. 1.021, §

3º, do CPC. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRAIRR - 114-59.2014.5.02.0068 , Relator Ministro: Walmir

Oliveira da Costa, Data de Julgamento: 29/11/2017, 1ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 01/12/2017);

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

PEDIDO DE NULIDADE DO DESPACHO DO RELATOR POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tem-se pleno

conhecimento do disposto no § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

limitou o relator a simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão. Contudo, do

exame detido da r. decisão denegatória concluiu-se que a parte

agravante não logrou demonstrar o preenchimento de qualquer das

hipóteses de admissibilidade do recurso de revista, nos termos do

art. 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente ratificada ou

reproduzida a decisão agravada, mas sim realizada uma análise da

possibilidade do provimento do apelo, assim como afastados os

argumentos e dispositivos invocados nas razões recursais, mesmo

que de forma sucinta pelo relator, nos termos do art. 5º, LV, LXXVIII,

da CF/88. Dessa forma, não há negativa de prestação jurisdicional a

ser declarada, assim como fica afastada a violação dos arts. 93, IX,

da CF e 489, § 1º, III, e 1.021, § 3º, do CPC/15. O recebimento dos

embargos de declaração como agravo, com a concessão de prazo

para que o embargante possa ajustá-los às exigências do art. 1.021,

§ 1º, do CPC de 2015, nos termos da Súmula 421, II, do TST, não

oferece qualquer prejuízo à parte, uma vez que transfere ao

colegiado a análise de todas as insurgências decididas

monocraticamente. (...) (Ag-AIRR - 2753-98.2011.5.02.0086 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 02/08/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/08/2017);

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM A decisão que utiliza a motivação referenciada -

perrelationem - cumpre integralmente os ditames dos arts. 93, IX,

da Constituição da República, 458 do CPC e 832 da CLT e é aceita

e adotada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal (AI-QO nº

791.292-PE, Relator Exmº Ministro Gilmar Mendes, DJe -

13/8/2010). Precedentes. Agravo a que se nega provimento."(Ag-

AIRR - 1272-57.2014.5.02.0034 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 31/05/2017, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 02/06/2017).

Por conseguinte, adotam-se as razões da sentença para manter o

julgado na sua íntegra.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.
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DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade

conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

Realizada sust oral.

Des. Parente, Rebonatto, Fernanda

Vista des. Rebonatto

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000197-46.2021.5.07.0018
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRENTE FRANCISCA EDILENE SOARES
PINHEIRO

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

RECORRIDO FRANCISCA EDILENE SOARES
PINHEIRO

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA EDILENE SOARES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO DA RECLAMANTE. DIFERENÇAS DO PIV E EXTRA-

BÔNUS. Ante a negativa da empresa quanto à incorreção no

pagamento dessas parcelas, cabia à empregada demonstrá-las,

especificando em quais meses o PIV e o Extra Bônus não foram

pagos corretamente, por se tratar de fato constitutivo do direito

pleiteado. Incumbia à reclamante, assim, comprovar o atingimento

das metas estipuladas para o PIV e para o bônus mencionado, bem

assim a ausência de regular quitação desses prêmios. Contudo,

verifica-se que se quedou inerte, não apresentando qualquer

demonstrativo a esse título, o que acarreta o julgamento da

pretensão em seu desfavor. HORAS EXTRAS. TEMPO ANTERIOR

AO REGISTRO DO PONTO. ÔNUS DA PROVA. Cediço demandar

o labor extraordinário prova robusta e contundente, cabendo ao

autor comprová-lo, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(818, da CLT c/c 373, I, do NCPC), ônus do qual não se

desincumbiu satisfatoriamente. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS .  A obrigação de indenizar deve existir quando

efetivamente comprovado o dano e demonstrado o nexo de

causalidade entre este e o comportamento do agente. No caso dos

autos, não restou suficientemente comprovada a prática dos atos

ilícitos imputados à reclamada, que teriam vilipendiado a dignidade

da trabalhadora, razão pela qual é indevida a reparação a esse

t í t u l o .  A T U A L I Z A Ç Ã O  D O  Q U A N T U M  D E B E A T U R .

OBSERVÂNCIA DA DECISÃO DO STF NAS ADC's 58 E 59/DF e

ADI's 5867 e 6021/DF - Em razão do caráter superveniente e

vinculante da decisão do STF, resta superada, na hipótese deste
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recurso, qualquer discussão, antiga ou atual, acerca da matéria,

devendo o Juízo a quo adotar, para fins de apuração da correção

monetária e dos juros de mora aos créditos trabalhistas, a

modulação estabelecida pela Corte Suprema no julgamento

definitivo das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nºs 58 e

59 e Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021,

inclusive com a observância da modificação ocorrida quando do

julgamento dos embargos de declaração na sessão virtual ocorrida

entre os dias 15 a 22/10/21, ou seja "a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)". Diga-se, ainda, quanto à

aplicação dos juros de mora, não ser possível a cumulação da taxa

SELIC com a aplicação de outros índices de atualização monetária,

sob pena de configurar bis in idem, uma vez que tal taxa já

contemplaria juros moratórios e a correção monetária, nos termos

do artigo 406 do Código Civil, conforme decidido no bojo da

Rcl.46.023-MG. Assim tendo decidido a Sentença, nada a modificar.

RECURSO DA RECLAMADA - JUSTIÇA GRATUITA. DIREITO

FUNDAMENTAL. ACESSO À JUSTIÇA. 40% DO TETO DO

RPGS. INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. Mantêm-se os benefícios

da justiça gratuita à autora, haja vista o preenchimento dos

requisitos elencados no art. 790, § 3° da CLT. Ademais, o §1º do

art. 4º da Lei n. 1.060/50 estabeleceu a inversão do ônus da prova

quanto à hipossuficiência, cabendo, neste sentido, à parte adversa

infirmar, mediante prova idônea, a presunção da condição

econômica da autora. No caso dos autos, o recorrente não

apresentou qualquer substrato probatório de suas alegações, razão

por que merece mantida a presunção de hipossuficiência da autora.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. DECISÃO DO STF NA

ADI 5677. Considerando a força vinculante da decisão proferida

pelo E. STF no julgamento da ADI nº 5766/DF, em que declarada a

inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, de se

reconhecer que não há cabida para a condenação do beneficiário

da justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais.

MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS - NATUREZA SALARIAL

DA PARCELA "PROGRAMA DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV".

REFLEXOS - Nos termos dos § 2º e 4º do art. 477 da CLT, vigente

ao tempo da relação empregatícia, para ser considerado prêmio, o

pagamento da liberalidade concedida pelo empregador deve ocorrer

em razão de desempenho superior ao ordinariamente esperado. No

presente caso, entretanto, não é possível afirmar que o PIV era

concedido "em razão de desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades", pelo contrário, a parcela

era paga aos empregados que at ingissem determinada

porcentagem de uma meta preestabelecida, não sendo possível se

falar, portanto, em desempenho acima do esperado. Demais disso,

os demonstrativos de pagamento demonstram a quitação habitual

de valores pagos a título de "Incentivo Variável", aliado, ainda, ao

fato de a própria empresa reclamada ter admitido que os importes

variáveis foram utilizados no cálculo das demais verbas, o que

demonstra inequivocamente a natureza salarial dos prêmios pagos

à empregada em razão do atingimento de metas, de forma habitual

e como retribuição pelos serviços realizados, sendo devidos,

portanto, os reflexos respectivos sobre as horas extras, vez que já

quitados quanto às demais verbas.

RELATÓRIO

Trata-se de Recursos Ordinários manejados por FRANCISCA

EDILENE SOARES PINHEIRO E TELEFONICA BRASIL S.A,

inconformados com a sentença de fl. 979/989, complementada pela

de fl. 1006/1007 dos autos em PDF, através da qual a MM. 18ª Vara

do Trabalho de Fortaleza julgou parcialmente procedente a

reclamatória, apenas para reconhecer a natureza salarial da parcela

"Premio de Incentivo Variável - PIV".

Em suas razões de fl. 1009/1059, a reclamante pretende a reforma

sentencial, a fim de que seja reconhecida como motivação

rescisória a injusta demissão, afastando-se, assim, a justa causa.

Aponta que a reclamada não comprovou o pagamento dos reflexos

do PIV, inclusive sobre horas extras e DSR. Aponta a ilicitude da

política da reclamada quanto ao pagamento do PIV, pelo que

devidas as diferenças respectivas até o teto máximo - 70% do

salário, bem como o pagamento do extra-bônus, na medida em que

era da reclamada o ônus de comprovar que a reclamante não teria

atingido os critérios por ela estabelecidos para o recebimento de tal

rubrica; Pede a condenação empresarial ao pagamento das horas

extras decorrentes do tempo à disposição antes do login (10 a 20

minutos), ante a comprovação de tal circunstância pela prova

produzida nos autos, bem como a devolução dos descontos

efetuados a título de atrasos, assim como as horas extras

decorrentes da não concessão do intervalo intrajornada de uma

hora, em face do labor acima de 6 horas diárias; Postula a multa do

art. 477 da CLT, § 8º, da CLT; indenização por danos morais em

face do assédio moral organizacional sofrido; indenização adicional
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do art. 404 do CC e juros moratórios.

Por sua vez, a reclamada, de forma adesiva, sustenta a natureza

indenizatória da parcela Prêmio de Incentivo Variável (PIV), assim

como rechaça o deferimento dos benefícios da justiça gratuita à

reclamante , bem como postula o deferimento da verba honorária

em seu prol, ainda que mantidos os aludidos benefícios.

Contrarrazões apresentadas.

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMANTE

DA JUSTA CAUSA

A Reclamante foi demitida com esteio no art. 482, e, da CLT

(desídia), em face de reiteradas condutas faltosas durante o

contrato de trabalho.

A Sentença acolheu tal motivação.

Em suas razões recursais, sustenta a reclamante que, incumbindo à

reclamada o ônus de comprovar a ocorrência da justa causa

demissória, de tal não teria se desvencilhado.

Analiso.

A reclamante, na condição de atendente de retenção, laborou na

reclamada de 11/12/2017 a 10/10/2019, quando fora despedida por

justa causa, em face de alegado comportamento desidioso, tendo a

última falta sido cometida no dia 07/10/19, e sua demissão ocorrido

no dia 10 seguinte.

Ora, a desídia, hipótese de justa causa demissória prevista na

alínea "e" do art. 482 da CLT, se evidencia a partir da reiteração de

condutas caracterizadas pela negligência, desleixo ou desinteresse

do empregado em relação às obrigações contratuais assumidas,

resultando na inevitável impossibilidade de prosseguimento do

liame empregatício

Assim, tais circunstâncias, que autorizam a justa demissão,

podendo causar efeitos nefastos de ordem moral e econômica na

vida do trabalhador, demandam prova robusta a cargo do

empregador.

In casu, da apreciação do conjunto probatório, constata-se ter a

empresa logrado êxito em se desincumbir do ônus probatório que

atraiu (Art. 818 da CLT c/c Art. 373, II, do CPC).

Deveras, à luz da prova reunida nos autos, verifica-se haver a

reclamante sofrido, ao longo de sua vinculação empregatícia,

diversas advertências e suspensões, em face de infrações

cometidas, nos anos de 2018 e 2019, mormente neste último, todas

assinadas, à exceção da suspensão por 2 dias de fl. 520, subscrito

por testemunhas. Cite-se, v.g, advertência em 30.04.18, suspensão

por 1 dia em 03.10.18, suspensão por 1 dia em 09.4.19, advertência

em 07.5.19, suspensão por 2 dias em 31/5/19, suspensão por 2 dias

em 11/07/19, suspensão por 3 dias em 20/8/19, suspensão por 1

dia em 30/08/19, suspensão por 3 dias em 25/09/19 e por último a

do dia 07.10.19. (v. fls. 516/523 dos autos).

Saliente-se inexistir qualquer prova em contrário, que pudesse

invalidar tais documentos.

Assim, nada a modificar.

HORAS EXTRAS - TEMPO ANTES DE SE LOGAR AO SISTEMA

(10 A 20 MINUTOS ANTES) - INTERVALO INTRAJORNADA -

DESCONTOS POR ATRASO

Alega a reclamante que os cartões de ponto juntados pela

reclamada somente informam o tempo em que o empregado

permanece logado e não todo o tempo de trabalho, na medida em

que, antes de efetuar o login, a reclamante gastava de 10 a 20

minutos, buscando uma "PA (Posto de Atendimento), ligando o

computador, ajustando o posto de trabalho, abrindo sistemas e

atualizando-se sobre comunicados da ré".

Sustenta que tais minutos devem ser computados na jornada de

trabalho e pagos como horas extras. Aponta que a prova

emprestada comprovaria tal circunstância.

Demais disso, narra que regularmente ultrapassava sua carga

horária de 6 horas diárias, pelo que deve a reclamada ser

condenada ao pagamento do intervalo intrajornada de uma hora.

Pede, ainda, a devolução dos descontos realizados em face dos

supostos atrasos que, consoante acima historiado, nunca existiram.

Analiso.

Acerca do tema, assim decidiu a sentença:

"DAS HORAS EXTRAS. DOS DESCONTOS INDEVIDOS

A reclamante argumenta que não conseguia trabalhar de imediato

quando chegava ao local de trabalho, sendo necessário de 10 a 20

minutos para conseguir encontrar um posto de trabalho disponível e

ingressar no sistema de informática usado para viabilizar os

atendimentos aos clientes. Segue narrando que, em março de 2020,

em razão da pandemia da COVID-19, passou a trabalhar em regime

de home office, quando tinha que acessar o sistema da reclamada

via VPN. Informa que, para isso, tinha de iniciar o sistema e fazer

uma habilitação e esperar receber uma senha via SMS pra só então

iniciar o processo de conexão com os sistemas da reclamada. Aduz

que esse procedimento demorava de 20 minutos até 1 hora, a

depender da lentidão do sistema e que o registro de jornada só era

feito após o login em todos os sistemas. Pugna pelo pagamento de
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horas extras a disposição.

A reclamada, por sua vez, afirma que a reclamante trabalhava 36

horas semanais, em escalas de 6 horas diárias, com 20 minutos de

intervalo, gozando tanto de pausas legais quanto de pausas

pessoais. Refuta também a afirmação de demora para realização de

login e chegada ao local de trabalho.

Vejamos o que se evidencia da prova emprestada fornecida pela

parte reclamante quanto à jornada de trabalho nos autos das

respectivas ações em que as testemunhas depuseram, quais sejam,

112-02.2021.5.07.0005 e 84- 07.2021.5.07.0014.

Importante destacar a fragilidade da prova testemunhal emprestada,

por dizer respeito a processos diversos, dos quais a autora não

participou e em que sua situação específica não foi discutida, nem

os depoentes demonstraram conhecer seu caso.

No entanto, impõe-se considerar as similitudes encontradas entre

as situações fáticas apresentadas, de modo a tentar trazer luz sobre

as questões oras discutidas.

Nesse sentido, cumpre destacar inicialmente que o sistema de

registro de ponto da reclamada funcionava por meio do mecanismo

de login e logout, o que podia ocorrer por meio de dois sistemas:

"avaya", instalado no telefone, e o "transfer", instalado no

computador. Nesse sentido as afirmações da testemunha

NATHALIA DRUSILLA MACEDO COSTA, ouvida nos autos do

processo nº 00084- 07.2021.5.07.0014, foram bastante

esclarecedoras: "que o sistema avaya era instalado no telefone do

operador e era utilizado para se logarem, atenderem os clientes e

marcarem as pausas; que a partir do momento que faz login no

referido sistema o ponto é considerado como batido; que também

era possível logar pelo sistema transfer, instalado no computador;

que acredita que utilizava mais o sistema avaya para fazer login;

que pausa zero é quando o funcionário batia o ponto pelo sistema

avaya enquanto o sistema transfer não iniciava para fazer

atendimento; que o sistema automaticamente entrava em pausa

zero enquanto o sistema transfer não iniciava após o login pelo

avaya; que não havia possibi l idade de operador lançar

manualmente a pausa zero, sendo esta automática por meio de

sistema; que a retirada da pausa zero era feito manualmente pelo

funcionário"

Tais declarações, por si só, já enfraquecem a tese autoral, uma vez

que demonstram que os empregados dispunham de mais de um

sistema para baterem o seu ponto, não havendo o empecilho

alegado de que era necessário aguardar que os postos de

atendimento com os computadores estivessem disponíveis para

tanto, uma vez que os telefones poderiam ser usados com a mesma

finalidade.

Relevante ainda as afirmações contidas no depoimento da

testemunha Andressa Lopes dos Santos, segundo a qual:

"mensalmente vinha um mapa de onde iriam sentar durante o mês,

então já tinha um PA disponível quando chegavam, mas acontecia

de dar problema no computador ou na avaia, então tinha que

procurar outro PA". Havia, portanto, uma prévia organização por

parte da reclamada no sentido de predeterminar computadores para

seus empregados segundo um mapa previamente elaborado. Os

empregados sabiam de antemão qual seria seu computador

principal. E dispunham ainda de computadores de backup, para

eventualidades, tais como problemas nas máquinas ou de alta

ocupação, conforme esclarecido pela testemunha da ré (10min). Da

mesma forma, as fotos disponibilizadas pela reclamada (ID.

d165431 - Pág. 8) evidenciam a grande quantidade de

computadores à disposição dos seus empregados.

Relevante observar ser plausível que, dentro da rotina de uma

empresa com ponto digital, vez ou outra, possa haver dificuldade

para a marcação do ponto, de modo a gerar atrasos na entrada dos

empregados, tendo em vista as limitações materiais para que tudo

seja feito rigorosamente em tempo. É por essa razão que há limite

de tolerância legal de atrasos, de modo a levar em conta as

peculiaridades do dia a dia de trabalho, o que entendo ter sido

respeitado pela reclamada.

Dessa forma, por assim entender, descabem horas extras a título de

minutos residuais e de descontos indevidos correspondentes a

atrasos do reclamante.

DO INTERVALO INTRAJORNADA

Aduz a reclamante que "Muito embora a jornada contratual da

Autora fosse de 6h, com 20 minutos de intervalo, este sempre

laborava em regime de sobrejornada, por imposição da Reclamada,

além das horas narradas no item anterior. Sua jornada real, logo,

superava em muito as 6h diárias." Pugna pelo pagamento de uma

hora extra diária, decorrente da supressão do intervalo, de forma

integral, acrescidas do adicional de 50% e 100%, este para feriados

e domingos, com reflexos.

Em sua peça de defesa, sustenta a ré que "a autora cumpriu

escalas de 6h diárias, com 00h20 minutos de intervalo, além de

duas pausas de dez minutos cada", de forma que no faz jus às

horas extras intervalares pleiteadas.

Da prova documental verifico que os controles de jornada acostados

aos autos evidenciaram que o reclamante cumpria em regra a

jornada de seis horas diárias, com intervalo de vinte minutos e duas

pausas de 10 minutos, conforme previsto do Acordo Coletivo da

categoria e que quando ocorria eventualmente a prestação de horas

extras, havia o respectivo pagamento nos contracheques.

Posta a questão nesses termos, julgo improcedente o pedido de

pagamento de horas extras intervalares e seus reflexos".
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Impõe-se mantido o indeferimento do pleito autoral.

Cediço que o trabalho em regime extraordinário deve ser provado

de forma robusta. Assim, ante a negativa da reclamada de labor

extraordinário além daquele consignado nos cartões de ponto,

competia à autora o ônus da prova, a teor do art. 818, da CLT, c/c o

art. 373, I, do NCPC, do qual não se desincumbiu satisfatoriamente.

Compulsando-se os autos, observa-se dos cartões de ponto que os

mesmos deixam certo o cumprimento, em regra da jornada diária de

6 horas (36 horas/semanais), com eventuais extrapolações horárias,

cujo pagamento respectivo fora realizado, conforme estampam os

contracheques de fl. 436 e ss). Eventuais diferenças devidas não

foram apontadas pela reclamante, embora sendo ônus de sua

incumbência.

Demais disso, observa-se que em determinado período, a

reclamante trabalhou em jornada diária de 7h12m diárias, de

segunda a sexta-feira (36 horas/semanais), embora tendo, nesses

dias, o intervalo de uma hora, rotineiramente. Eventuais horas

extras também restaram quitadas, consoante os aludidos

contracheques.

Saliente-se que tal carga horária restara autorizada expressamente

pelos Acordos Coletivos de Trabalho celebrados, com vigência

entre 01/09/16 a 31/08/18 e 01/09/18 a 31/08/20 (fls. 274/339 dos

autos).

Acerca do alegado período de tempo (10 a 20 Minutos) antes de ser

logar ao sistema, olvidou a reclamante de apresentar qualquer

testemunha nesse sentido.

Frise-se que a prova emprestada por ela juntada aos autos,

consistente de depoimentos de testemunhas ouvidas em processos

diversos, não tratam especificamente do seu caso.

Ainda assim, consoante bem esposado na sentença, as

testemunhas ali inquiridas, informam fatos que enfraquecem a tese

autoral.

Vejamos trecho da sentença:

"Nesse sentido, cumpre destacar inicialmente que o sistema de

registro de ponto da reclamada funcionava por meio do mecanismo

de login e logout, o que podia ocorrer por meio de dois sistemas:

"avaya", instalado no telefone, e o "transfer", instalado no

computador. Nesse sentido as afirmações da testemunha

NATHALIA DRUSILLA MACEDO COSTA, ouvida nos autos do

processo nº 00084- 07.2021.5.07.0014, foram bastante

esclarecedoras: "que o sistema avaya era instalado no telefone do

operador e era utilizado para se logarem, atenderem os clientes e

marcarem as pausas; que a partir do momento que faz login no

referido sistema o ponto é considerado como batido; que também

era possível logar pelo sistema transfer, instalado no computador;

que acredita que utilizava mais o sistema avaya para fazer login;

que pausa zero é quando o funcionário batia o ponto pelo sistema

avaya enquanto o sistema transfer não iniciava para fazer

atendimento; que o sistema automaticamente entrava em pausa

zero enquanto o sistema transfer não iniciava após o login pelo

avaya; que não havia possibi l idade de operador lançar

manualmente a pausa zero, sendo esta automática por meio de

sistema; que a retirada da pausa zero era feito manualmente pelo

funcionário"

Tais declarações, por si só, já enfraquecem a tese autoral, uma vez

que demonstram que os empregados dispunham de mais de um

sistema para baterem o seu ponto, não havendo o empecilho

alegado de que era necessário aguardar que os postos de

atendimento com os computadores estivessem disponíveis para

tanto, uma vez que os telefones poderiam ser usados com a mesma

finalidade.

Relevante ainda as afirmações contidas no depoimento da

testemunha Andressa Lopes dos Santos, segundo a qual:

"mensalmente vinha um mapa de onde iriam sentar durante o mês,

então já tinha um PA disponível quando chegavam, mas acontecia

de dar problema no computador ou na avaia, então tinha que

procurar outro PA". Havia, portanto, uma prévia organização por

parte da reclamada no sentido de predeterminar computadores para

seus empregados segundo um mapa previamente elaborado. Os

empregados sabiam de antemão qual seria seu computador

principal. E dispunham ainda de computadores de backup, para

eventualidades, tais como problemas nas máquinas ou de alta

ocupação, conforme esclarecido pela testemunha da ré (10min). Da

mesma forma, as fotos disponibilizadas pela reclamada (ID.

d165431 - Pág. 8) evidenciam a grande quantidade de

computadores à disposição dos seus empregados.

Relevante observar ser plausível que, dentro da rotina de uma

empresa com ponto digital, vez ou outra, possa haver dificuldade

para a marcação do ponto, de modo a gerar atrasos na entrada dos

empregados, tendo em vista as limitações materiais para que tudo

seja feito rigorosamente em tempo. É por essa razão que há limite

de tolerância legal de atrasos, de modo a levar em conta as

peculiaridades do dia a dia de trabalho, o que entendo ter sido

respeitado pela reclamada".

Ora, extrai-se, ainda, da aludida prova emprestada, quando ouvida

em depoimento pessoal a Reclamante Karine Teixeira do Carmo -

Proc. 0000112-02.2021.5.07.0005 - deixa certa a existência de

compensação quando extrapolada a carga horária em determinado

dia, bem como a efetiva correção de horários, quando da existência

de eventuais problemas ao iniciar a máquina. Vejamos:

"que se chegasse mais cedo ou saísse mais tarde, não eram pagas

horas extras, poderiam sair mais cedo para compensar; que se
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juntasse o total de horas suficientes, poderia compensar faltando 1

dia; que se tivesse problema na máquina, ficava sem marcar o

ponto, só podia marcar o ponto se fizesse login com a senha; que

na prática se houvesse problema na máquina e tivesse que bater o

ponto depois, podia pedir a revisão de horário ao supervisor, os

hora rios do ponto vinham por email no final do mês e poderia pedir

ao supervisor alguma correção; que já aconteceu de vir uma falta no

ponto da depoente, mas na verdade era banco de horas, a

depoente comunicou à supervisora, que corrigiu".

De outro bordo, a testemunha apresentada pela reclamada ratifica a

tese defensiva, quanto à inexistência de trabalho antes do registro

do ponto. Vejamos (fl. 890/894):

"que trabalhou com a reclamante, não lembrando o período total,

mas foi por vários meses no mesmo ambiente, tendo sido

supervisor da mesma por 3 ou 4 meses; (...)que o ponto da

reclamante era quando a mesma estava logada para realizar o

atendimento, ou seja, o quando ela se logava era a batida do ponto;

que a empresa tem esse controle; (...) que a ferramenta transfer era

utilizada para bater o ponto ou através da ferramenta avaya onde

ela colocava o login e após isso já estava disponível para realizar

atendimento e consequentemente o ponto batido; que avaya é um

aparelho telefônico, porém com tecnologia para realizar

atendimento onde ela aperta um botão para colocar o login e depois

desse processo já estava disponível para atender; (...) que há

dimensionamentos mensais onde cada trabalhador tem uma

posição de atendimento no mês; que caso essa posição apresente

algum problema, a empresa dispõe de posições livres para que a

reclamante possa trabalhar; (...) que da catraca até o posto de

atendimento da reclamante levava aproximadamente 2 minutos; (...)

que a reclamante já trabalhou no térreo e no primeiro andar, que no

térreo a reclamante levaria apenas um minutos para chegar no seu

posto de atendimento".

Nesse compasso, nada a deferir, inclusive quanto à devolução dos

valores descontados em face de eventuais atrasos, em face das

razões acima esposadas.

DOS DANOS MORAIS - ASSÉDIO MORAL

Postula a reclamante o pagamento de indenização por danos

morais, sob o seguinte fundamento:

"A Reclamada adotou práticas que excedem o poder diretivo

decorrente de um contrato de trabalho normal, devendo ser

condenada a indenizar os danos causados à Reclamante.

(...)

Quiçá a conduta mais gravosa da Reclamada decorre da fórmula de

cálculo de prêmios. Adotando o PIV como complemento de

remuneração, calculado sobre produtividade do empregado, a

Reclamada acabou por criar uma corrente vertical de assédio. Isso

porque o PIV do supervisor depende diretamente da produção de

seus subordinados, conforme anexa política interna do PIV da Ré.

O PIV do supervisor é, em sua totalidade, influenciado pelo

desempenho da equipe. Assim procedendo, a Reclamada busca

garantir que o supervisor fará todo o possível para compelir os

empregados a atingirem as metas estabelecidas. No afã de não

perder sua premiação, os supervisores adotam práticas humilhantes

e degradantes.

O supervisor, por essa razão, controla firmemente as pausas dos

empregados para banheiro. Quaisquer pausas acionadas, inclusive

para se ausentar para o banheiro ou aquelas decorrentes de falhas

sistêmicas da própria Reclamada, afetam o cálculo do PIV do

empregado e do supervisor. Importante ressaltar que o sistema da

Ré indica, em tempo real, as pausas que os subordinados fazem,

também sinalizando, imediatamente, o chamado "estouro de pausa"

O estouro da pausa, por sua vez, gera fortes repreensões por parte

do supervisor, que vê sua premiação diminuindo. As condutas

tomadas são muitas, como advertências verbais ou, até mesmo,

ameaças. Há, inclusive, casos em que o supervisor vai até o

banheiro buscar o empregado, invadindo sua intimidade e seus

direitos mais basilares".

A Sentença indeferiu a postulação, nos seguintes termos:

"DO ASSÉDIO MORAL

A reclamante pleiteia indenização por dano moral, alegando que os

mecanismos adotados para o cálculo dos prêmios criam uma

corrente vertical de assédio entre superiores e subordinados, pois

controladas as pausas para ir ao banheiro usufruídas pelos

empregados, as quais prejudicariam seu desempenho.

Acrescenta que "O estouro da pausa, por sua vez, gera fortes

repreensões por parte do supervisor, que vê sua premiação

diminuindo. As condutas tomadas são muitas, como advertências

verbais ou, até mesmo, ameaças. Há, inclusive, casos em que o

supervisor vai até o banheiro buscar o empregado, invadindo sua

intimidade e seus direitos mais basilares."

A reclamada nega a ocorrência de assédio moral.

Para a configuração do assédio moral faz-se necessário a

existência de perseguição no meio ambiente do trabalho, que pode

ser configurada por várias formas, que provocará ao trabalhador

terror psicológico e, ainda, restar configurada a violação à sua

dignidade, princípio em que se fundamenta todo o ordenamento

jurídico.

Como bem leciona a brilhante ALICE MONTEIRO DE BARROS in

Curso de Direito do Trabalho, pág. 886, "Inicialmente, os

doutrinadores definiam o assédio moral como a situação que uma

pessoa ou um grupo de pessoas exercem uma violência psicológica

extrema, de forma sistemática e freqüente e durante um tempo
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prolongado sobre outra pessoa, com quem mantém uma relação

assimétrica de poder no local de trabalho, com o objetivo de destruir

as redes de comunicação da vítima, destruir sua reputação,

perturbar o exercício de seus trabalhos e conseguir, finalmente, que

essa pessoa acabe deixando o emprego".

Entende esse Magistrado que não há qualquer irregularidade nos

critérios utilizados para o recebimento do PIV, pois sendo uma

parcela paga por liberalidade da empresa, cabe a ela fixar os

critérios que entende importante para melhorar seu funcionamento.

Registre-se que a cobrança de metas é um procedimento rotineiro

nas empresas de telefonia, empresas de telecomunicações e no

próprio Poder Judiciário.

A simples cobrança de metas, desacompanhada de atitudes

ofensivas, não é situação caracterizadora do assédio moral. Aliás, a

rotina decorrente da cobrança por produção e resultados é a regra

no mercado de trabalho contemporâneo, particularmente nas

instituições comerciais.

Os questionamentos do supervisor, mesmo que de forma firme, não

apontam abuso de direito por parte da empresa, situando-se dentro

dos limites do poder diretivo.

Por outro lado, o controle de idas ao banheiro, por si só, não gera o

direito ao pagamento de indenização por dano moral, uma vez que

faz parte também do poder diretivo organizar e orientar os

trabalhadores na utilização do banheiro, de forma que não reste

prejudicado o bem funcionamento do serviço.

A apresentação de estouros de pausas à equipe é uma forma de

apresentar os resultados dos empregados e procurar melhorias.

Assim, indefiro o pedido de pagamento de indenização por dano

moral".

Impõe-se mantido o indeferimento do pleito.

Efetivamente, para a caracterização do dano moral ou material

indenizável, há de se haver a prática, pelo agente, de um ato ilícito,

doloso ou culposo (artigos 186 e 187 do CC/2002), causador de um

dano, nos termos do art. 927 do então vigente Código Civil.

Portanto, quer se trate de dano moral, quer de dano material, a

obrigação de indenizar somente pode existir quando efetivamente

comprovado o dano e demonstrado o nexo de causalidade entre

este e o comportamento do agente. Ressalvada a hipótese prevista

no parágrafo único do citado dispositivo legal, inaplicável ao caso

em comento, faz-se necessária a comprovação da responsabilidade

do agente pela ofensa ao bem jurídico protegido.

Na hipótese em exame, o pleito indenizatório por dano moral está

fundado, dentre outros, na alegação de que os critérios eleitos pela

reclamada para o pagamento do PIV acabaram por criar uma

corrente vertical de assédio, na medida em que o PIV do supervisor

depende diretamente da produção de cada empregado, fazendo

com que aquele adote práticas humilhantes e degradantes com os

subordinados.

Contudo, como já exposto em tópico precedente, "inexistem nos

autos elementos que indiquem que os cri térios do PIV,

especificamente no tocante às pausas - consideradas no critério

assiduidade e absenteísmo -, eram abusivas a ponto de impactarem

diretamente na produtividade e, por conseguinte, no atingimento de

metas. Na verdade, além das pausas legais, havia também a

possibilidade de pausas em geral (resolver problemas pessoais)

estas sim, relacionadas à produtividade e ao esforço individual de

cada empregado, não consistindo em proibição à satisfação de

necessidades fisiológicas".

De outro bordo, tem-se que as declarações das testemunhas

oferecidas pelo então reclamante e ouvidas em autos diversos e

adotados como prova emprestada, embora informem a restrição das

idas ao banheiro foram ali rechaçadas pela prova congênere

apresentada pela parte contrária.

Demais disso, nos vertentes autos, a reclamante olvidou apresentar

qualquer prova testemunhal. Jà a única testemunha apresentada

pela reclamada deixa certa a inexistência de qualquer restrição

sobre a utilização dos banheiros. Vejamos (fl. 890/894):

"que não há limitação do uso de pausa para banheiro por parte da

reclamada; que nunca o depoente foi buscar funcionário no

banheiro, nem presenciou outro supervisor fazer isso; (...) que caso

o empregado queira usar o banheiro e não esteja no intervalo

intrajornada pode usar a pausa 2 (pausa pessoal); (...)que a pausa

2 não está prevista na escala, porém a meta de aderência não é

100% (dentro da meta estabelecida já é programado possível

necessidade dos colaboradores como a pausa 2)".

Vê-se, assim, que a prova produzida não é suficientemente robusta

a confirmar a alegação da inicial de que tenha sofrido assédio moral

pela cobrança excessiva de metas ou restrição de utilização dos

banheiros.

Entendo que a exigência de metas, por si só, não conduz à

conclusão de que tenha havido assédio moral. Inexiste a

comprovação de fato concreto que possa configurar tratamento

inadequado quanto à exigência do cumprimento daquelas pela

reclamante, não havendo elementos que demonstrem a conduta

ilícita do empregador.

Cumpre ressaltar, que uma das características fundamentais do

assédio moral é que as condutas do assediador, via de regra, não

se relacionam com a prestação do trabalho em si, mas ultrapassam

os limites razoáveis da cobrança de metas e de trabalho, atingindo

o empregado em sua dignidade como pessoa humana e

trabalhador, a ponto de causar danos em sua autoestima e

desempenho na vida profissional, social e pessoal. Tais condições,
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todavia, não estão demonstradas no caso dos autos.

Desta forma, não demonstrada a ocorrência de conduta abusiva,

incabível a reparação por dano moral.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Aduz a reclamante ser devida a multa rescisória, uma vez que a

reclamada não teria entregue os documentos rescisórios no prazo

legal estabelecido no § 6º do art. 477 da CLT.

Além disso, revertida a justa causa aplicada, a condenação da

reclamada no pagamento da multa também seria devida.

Analiso.

Verdadeiramente, tem-se que o atraso no fornecimento dos

documentos rescisórios, principalmente guias para habilitação no

seguro-desemprego e chave de convectividade para saque do

FGTS, bem como o pagamento das verbas rescisórias rendem

ensejo à aplicação da multa do art. 477, §8º, da CLT, conforme

previsto no § 6º do aludido dispositivo celetista.

In casu, contudo, a reclamante fora despedida por justa causa, cujo

reconhecimento fora mantido por este Julgado, pelo que, à luz do

TRCT respectivo, inexistiu qualquer verba rescisória devida.

Demais disso, considerando o motivo despeditório, indevida a

liberação das guias para saque do FGTS e habilitação da ex-

empregada no seguro-desemprego.

Nesse compasso, indevida a multa postulada.

INDENIZAÇÃO ADICIONAL - JUROS DE MORA E CORREÇÃO

MONETÁRIA - ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL - DECISÃO DO E.

STF

A recorrente roga a reforma da sentença para que lhe seja deferida

indenização suplementar, com fulcro no art. 404, § único do Código

Civil. Aduz que " É evidente, todavia, que a incidência da taxa Selic

a partir da citação do réu, abrangendo a correção monetária e os

juros de mora, na forma preconizada pelo julgado do Supremo

Tribunal Federal acima referido (ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021), implicará solapar aos trabalhadores (quase sempre, os

credores do processo do trabalho) grande parte de seu crédito". A

par disso, pugna "por facultar ao credor, no ato da execução de seu

crédito, renunciar à aplicação de correção monetária para fazer

incidir unicamente juros de mora de 1% ao mês".

Não lhe assiste razão.

A concessão da indenização pretendida afronta a jurisprudência

vinculante do Supremo Tribunal Federal sobre o tema, conforme já

reconhecido pelo Tribunal Superior do Trabalho, senão vejamos:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE JUDICIAL.

SELIC. ÍNDICE que abarca correção monetária e juros de mora.

indenização suplementar prevista no parágrafo único do art. 404 do

Código Civil. INDEVIDA. Ante as razões apresentadas pelo

agravante, afasta-se o óbice oposto na decisão monocrática.

Agravo conhecido e provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE

JUDICIAL. SELIC. ÍNDICE que abarca correção monetária e juros

de mora. indenização suplementar prevista no parágrafo único do

art. 404 do Código Civil. INDEVIDA. 1. O e. TRT deu provimento ao

agravo de petição interposto pelos exequentes "para determinar que

a atualização monetária do crédito dos exequentes seja realizada

pela incidência do IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir da

citação, pela taxa SELIC, abrangendo correção monetária e juros

moratórios" . Ressaltou, no entanto, que "caso o valor apurado em

liquidação pela SELIC seja inferior à atualização pelo IPCA-E + 1%

a.m" , imperioso o deferimento, aos exequentes, de "indenização

suplementar, nos termos do parágrafo único do artigo 404 do

Código Civil, contando-se da data das respectivas lesões de direitos

até a data do cumprimento da obrigação" . 2. Aparente ofensa ao

artigo 102, § 2º, da Constituição Federal, nos moldes do art. 896 da

CLT, a ensejar o provimento do agravo de instrumento, nos termos

do artigo 3º da Resolução Administrativa nº 928/2003. Agravo de

instrumento conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS APLICÁVEIS AOS

CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE JUDICIAL. SELIC. ÍNDICE que

abarca correção monetária e juros de mora. indenização

suplementar prevista no parágrafo único do art. 404 do Código Civil.

INDEVIDA. 1. O e. TRT deu provimento ao agravo de petição

interposto pelos exequentes "para determinar que a atualização

monetária do crédito dos exequentes seja realizada pela incidência

do IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir da citação, pela taxa

SELIC, abrangendo correção monetária e juros moratórios" .

Ressaltou, no entanto, que "caso o valor apurado em liquidação

pela SELIC seja inferior à atualização pelo IPCA-E + 1% a.m" ,

imperioso o deferimento, aos exequentes, de "indenização

suplementar, nos termos do parágrafo único do artigo 404 do

Código Civil, contando-se da data das respectivas lesões de direitos

até a data do cumprimento da obrigação" . 2. A questão relativa à

indenização suplementar prevista no parágrafo único do art.

404 do Código Civil não encontra amparo na decisão com

efeito vinculante proferida pelo STF, a qual exauriu a

controvérsia relativa à correção das perdas inflacionárias.

Prevalece no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que

eventual deferimento de indenização suplementar modificaria,

por via transversa, o parâmetro definido para fins de correção

monetária. Precedentes do STF e de todas as Turmas desta

Corte Superior. 3. Nesse contexto, a despeito de o e. TRT ter
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decidido em harmonia com o entendimento do STF e desta

Corte Superior, no sentido de que "a atualização monetária do

crédito dos exequentes seja realizada pela incidência do IPCA-

E, na fase pré-judicial, e, a partir da citação, pela taxa SELIC,

abrangendo correção monetária e juros moratórios" , o

deferimento, aos exequentes, de indenização suplementar , na

forma do art. 404, parágrafo único, do Código Civil, não

encontra amparo na decisão com efeito vinculante proferida

pelo Supremo Tribunal Federal. 4. Ofensa ao artigo 102, § 2º, da

Constituição Federal que se reconhece. Recurso de revista

conhecido e provido.

(TST -  RR: 3992720205080019, Relator :  Hugo Car los

Scheuermann, Data de Julgamento: 29/06/2022, 1ª Turma, Data de

Publicação: 01/07/2022)

Destarte, considerando a superveniência da decisão do STF, a

discussão aqui travada sobre a matéria encontra-se superada,

tendo em vista que para fins de apuração da correção monetária e

dos juros de mora aos créditos trabalhistas, deve ser adotada a

modulação estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal no

j u l g a m e n t o  d e f i n i t i v o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

C o n s t i t u c i o n a l i d a d e  n º s  5 8  e  5 9 .

Diga-se, ainda, quanto à aplicação dos juros de mora, não ser

possível a cumulação da taxa SELIC com a aplicação de outros

índices de atualização monetária, sob pena de configurar bis in

idem, uma vez que tal taxa já contemplaria juros moratórios e a

correção monetária, nos termos do artigo 406 do Código Civil.

Neste sentido, mostra-se o julgamento da Rcl 46.023-MG, cuja

decisão, proferida em 1/3/2020 pelo Ministro Alexandre de Moraes,

esclareceu o seguinte:

"A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto da

ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) conferiu interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil).

(...) a taxa SELIC é um índice composto, isto é, serve a um só

tempo como indexador de correção monetária e também de juros

moratórios, nos termos do art. 406 do Código Civil (Quando os juros

moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão

fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional)."

Nada a prover, pois.

DIFERENÇAS DO PIV E EXTRA-BONUS - NATUREZA

SALARIAL - REFLEXOS - MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS

Insurge-se a reclamada contra o reconhecimento da natureza

salarial da parcela "PIV". Articula em seu apelo que

"Conforme esclarecido pela prova documental, a parcela PIV não se

trata de remuneração fixa mensal, não é devida contratualmente ou

por lei, mas sim, bonificação variável instituída em política interna,

implantada por liberalidade da reclamada e paga conforme

pontuação e percentuais atingidos em relação a metas mensais

previstas, ou seja, não possui natureza salarial.

(...)

Portanto, pelo seu trabalho, a recorrida recebia salário fixo e, se

atingidas as metas, recebia prêmio variável, o que, inclusive, não

ocorreu em todos os meses durante o curso do contrato de trabalho,

pelo fato de não ter alcançado os resultados previamente

estabelecidos, o que evidencia a natureza de condecoração da

parcela.

(...)

É nesse contexto que o PIV não pode ser considerado salário, pois

tem por objetivo recompensar o empregado que atingiu as metas

previamente estabelecidas, como forma de incentivá-los a um bom

desempenho, cujo pagamento se dá por mera liberalidade do

empregador.

O Programa de Incentivo Variável leva em consideração inúmeros

fatores para atingimento de metas, visando privilegiar o colaborador

que melhor performar.

Trata-se, assim, de pagamento condicional, sujeito ao implemento

das hipóteses eleitas no regulamento empresarial como

ensejadoras da parcela.

Dessa forma, o PIV apresenta natureza indenizatória, pois o núcleo

definidor da natureza da parcela é estritamente a sujeição ao

cumprimento da meta estipulada.

Saliente-se que, por ter cumprido o contrato de trabalho, o

empregado faz jus ao salário fixo ajustado, independentemente do

atingimento das metas estabelecidas. Já o PIV não é pago em

todos os meses da contratualidade, mas tão somente quando

atingidas as metas, como recompensa aos bons resultados

alcançados."

A Reclamante, por seu turno, roga pela reforma da sentença, para

que haja o pagamento da verba PIV no teto máximo (70% do

salário) e do "extra bônus (17,5%)", em todos os meses laborados,

a par dos reflexos correspondentes.

Vejamos.
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Os demonstrativos de pagamento demonstram o pagamento

habitual de valores pagos a título de "Incentivo Variável", aliado,

ainda, ao fato de a própria recorrente ter admitido que os valores

variáveis foram utilizado s no cálculo das férias com 1/3, gratificação

natalina, FGTS e INSS, o que demonstra inequivocamente a

natureza salarial dos valores pagos à empregada em razão do

atingimento de metas, de forma habitual e como retribuição pelos

serviços realizados, nos termos do § 1º do art. 457 da CLT sendo

devidos, portanto, os reflexos respectivos.

Nesse sentido, os seguintes julgados do C. Tribunal Superior do

Trabalho, que igualmente reconhece a natureza salarial do prêmio

produtividade pago com habitualidade, inclusive com relação ao

PIV, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017 1 - NATUREZA

JURÍDICA DA PARCELA DENOMINADA PIV (PROGRAMA DE

INCENTIVO VARIÁVEL).O entendimento dominante no TST é no

sentido de que, em sendo a parcela "PIV" (Programa de Incentivo

Variável) paga com habitualidade, fica caracterizada sua natureza

salarial. Tal verba não se confunde com comissão, por não ser

salário por unidade de obra, não se aplicando o critério explicitado

na Súmula 340 e Orientação Jurisprudencial 397 da SBDI-1 do TST.

Agravo de ins t rumento não prov ido.  2  -  INTERVALO

INTRAJORNADA DE UMA HORA . Nos termos da Súmula 437, IV,

do TST, ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de

trabalho, é devido o gozo do intervalo intrajornada mínimo de uma

hora, obrigando o empregador a remunerar o período para

descanso e alimentação não usufruído como extra, acrescido do

respectivo adicional, na forma prevista no art. 71, caput e § 4.º da

CLT. Agravo de instrumento não provido. 3 - DANO MORAL.

VALOR ARBITRADO. A revisão do quantum indenizatório por esta

Corte somente é possível quando a importância se mostrar

nitidamente exorbitante ou irrisória, o que não se observou nos

autos, em que a indenização por danos morais foi moderadamente

arbitrada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerando a

gravidade do dano (assédio moral organizacional), bem como as

condições da vítima e do ofensor, de modo a atingir sua dupla

função: reparatória e penalizante . Agravo de instrumento não

provido" (AIRR-1531-91.2017.5.09.0021, 2ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT 09/10/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

INTERVALO INTRAJORNADA. A discussão dos autos envolve a

pactuação de intervalo intrajornada superior a uma hora. Assim, não

há falar em ofensa direta e literal aos arts. 71, § 4º, 444 e 468 da

CLT e os arestos apresentados não abarcam a mesma situação

fática, incidindo os termos da Súmula nº 296, I, do TST como óbice

ao conhecimento do recurso. Agravo de instrumento conhecido e

não provido . 2. PRÊMIO DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV.

PAGAMENTO HABITUAL. NATUREZA SALARIAL. Ante a

demonstração de possível violação do art. 457, § 1º, da CLT,merece

processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. B) RECURSO DE REVISTA. PRÊMIO DE

INCENTIVO VARIÁVEL - PIV. A jurisprudência desta Corte se

posiciona no sentido de que o prêmio, desde que pago com

habitualidade, possui natureza salarial. In casu , conforme

registrado pelo Regional, o prêmio denominado PIV era pago pela

reclamada com habitualidade, devendo ser reconhecida sua

natureza salarial. Recurso de revista conhecido e provido" (ARR-

11495-84.2016.5.09.0008, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 06/03/2020).

PROGRAMA DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV. NATUREZA

JURÍDICA. Consoante acórdão regional, a parcela PIV era paga de

maneira habitual e constituía espécie de prêmio, vinculado ao

atingimento de metas. Constata-se, pois, a sua natureza salarial,

razão pela qual deve integrar a remuneração da reclamante para

todos os efeitos, nos termos do art. 457, § 1º, da CLT. Precedentes.

(Processo: ARR - 893-20.2013.5.09.0661 Data de Julgamento:

11/12/2018, Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, 2ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 14/12/2018)

3 - INTEGRAÇÃO DO PIV (PROGRAMA DE INCENTIVO

VARIÁVEL). Extrai-se do acórdão recorrido que a parcela PIV era

paga de maneira habitual e constituía espécie de prêmio, vinculado

ao atingimento de metas. Dessa forma, ficou configurada a natureza

salarial da parcela, razão pela qual deve integrar a remuneração do

reclamante para todos os efeitos, nos termos do art. 457, § 1º, da

CLT. Precedentes . Recurso de revista não conhecido. (RR-113-

90.2014.5.12.0005, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda

Arantes, DEJT 21/02/2020).

No mesmo sentido, ainda, os seguintes precedentes deste

Regional:

RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA NATUREZA SALARIAL DA

PARCELA "PLANO DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV". No caso, os

demonstrativos demonstram a quitação habitual de valores pagos a

título de "Incentivo Variável", aliado, ainda, ao fato de a própria

recorrente ter admitido que os importes variáveis foram utilizados no

cálculo das férias com 1/3, gratificação natalina, FGTS e INSS, o

que demonstra inequivocamente a natureza salarial dos prêmios

pagos à empregada em razão do atingimento de metas, de forma

habitual e como retribuição pelos serviços realizados, nos termos do

§ 1º do art. 457 da CLT sendo devidos, portanto, os reflexos

respectivos. Recurso Ordinário improvido. (TRT da 7ª Região;

Processo: 0000089-60.2020.5.07.0015; Data: 26-10-2021; Órgão
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Julgador: Gab. Des. Clóvis Valença Alves Filho - 3ª Turma;

Relator(a): CLÓVIS VALENÇA ALVES FILHO).

DO PRÊMIO EM RAZÃO DO ATINGIMENTO DE METAS.

DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. Segundo a Jurisprudência do

C. Tribunal Superior do Trabalho a parcela prêmio paga em razão

do atingimento de metas e produtividade e de forma habitual, tem

natureza salarial, gerando reflexos nas demais verbas salariais,

sendo irrelevante a nomenclatura que lhe era designada pela

empresa. Sentença confirmada neste ponto. (TRT da 7ª Região;

Processo: 0000881-82.2018.5.07.0015; Data: 19-02-2020; Órgão

Julgador: Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva - 2ª Turma;

Relator(a): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA).

Portanto, não há dúvida de que a verba PIV detém natureza de

salário

Saliente-se que os §§ 2º e 4º do art. 457 da CLT, vigente ao tempo

da relação empregatícia, cujo início se dera em 11/12/2017

dispõem:

"§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda

de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro,

diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário.

(...)

§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo

empregador em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a

empregado ou a grupo de empregados, em razão de desempenho

superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas

atividades.

No presente caso, entretanto, não é possível afirmar que o PIV era

concedido "em razão de desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades", pelo contrário, a parcela

era paga aos empregados que at ingissem determinada

porcentagem de uma meta preestabelecida, não sendo possível se

falar, portanto, em desempenho acima do esperado.

Desse modo, correta a sentença ao reconhecer o caráter salarial da

parcela em análise.

Quanto à pugna recursal da reclamante, para que haja o pagamento

da verba PIV no teto máximo (70% do salário) e do "extra bônus

(17,5%)", em todos os meses laborados, a par dos reflexos

correspondentes, assiste-lhe parcial razão.

Conforme a Política PIV, o Programa de Incentivo Variável tem

como objetivo incentivar e reconhecer o desempenho do

colaborador em relação aos resultados, através de uma

remuneração variável mensal paga em função do atingimento de

metas, conforme os critérios e condições ali definidos. Constitui-se,

assim, em verdadeiro prêmio pago pelo empregador em razão do

atingimento de metas por seus empregados, como forma de

incentivá-los a um bom desempenho.

O Extra Bônus, por sua vez, tem por objetivo incentivar a superação

da meta da célula e reconhecer os melhores desempenhos

individuais e será quitado aos empregados que obtiverem a

colocação "entre os 10% melhores resultados de atingimento final,

conforme ranking recebem como "turbinador" mais 50% do target do

seu PIV (12,5% ou 17,5%) conforme a célula/cargo constante nos

sistemas de RH."

No caso concreto, observo que as fichas financeiras anexadas

demonstram o pagamento do PIV. Por outro lado, não se verifica

nesses documentos nenhum pagamento do Extra Bônus, o que

implica dizer que não foram atingidas as metas necessárias para o

recebimento dessa parcela, que são superiores àquelas do PIV, não

tendo a empregada feito prova de que seus resultados estavam

dentre os 10% melhores.

Portanto, ante a negativa da empresa quanto à incorreção no

pagamento dessas parcelas, cabia à empregada demonstrá-las,

especificando em quais meses o PIV e o Extra Bônus não foram

pagos corretamente, por se tratar de fato constitutivo do direito

pleiteado. Incumbia à recorrente, assim, comprovar o atingimento

das metas estipuladas para o PIV e para o bônus mencionado, bem

como a ausência de regular quitação desses prêmios. Contudo,

verifico que se quedou inerte, não apresentando qualquer

demonstrativo a esse título, o que acarreta o julgamento da

pretensão em seu desfavor.

Desse modo, ao postular o pagamento do PIV e da parcela 'Extra

Bônus' em seu valor integral, e, sendo incontroverso que o

pagamento das mencionadas estava condicionado ao implemento

de condições previstas na Política PIV de 2017/18, cabia ao

empregado comprovar que a empresa não procedera ao correto

cálculo do PIV e da parcela 'Extra Bônus', bem como à ausência de

regular quitação desses prêmios, demonstrando, assim, as

diferenças que entendia devidas a esse título, por se tratar de fato

constitutivo de seu direito.

Destaque-se ainda a existência da ferramenta denominada de

Simulador VIP, mediante o qual os operadores podem acompanhar

seus resultados (metas, indicadores e resultados PIV), além de

simular os resultados em cada indicador e consequentemente o

atingimento final atribuindo valores para cada indicador e, caso

verifique a existência de divergência no resultado do PIV, o

empregado tem o dever de informar imediatamente ao superior

imediato ou área que efetue o cálculo dos resultados, para o

imediato ajuste.

No caso, a única testemunha ouvida nestes autos e de indicação
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empresarial, deixou certo que "todos os trabalhadores quando

entram na empresa há treinamento para explicar acerca da

remuneração variável e após entrar em produção fica disponível

informação ao trabalhador acerca da remuneração variável; que a

empresa também fornece simulador de PIV para consulta das

metas" (fl. 891 dos autos em PDF).

Por fim, e não menos importante, inexistem nos autos elementos

que indiquem que os critérios do PIV, especificamente no tocante às

pausas - consideradas no critério assiduidade e absenteísmo -,

eram abusivas a ponto de impactarem diretamente na produtividade

e, por conseguinte, no atingimento de metas. Na verdade, além das

pausas legais, havia também a possibilidade de pausas em geral

(resolver problemas pessoais) estas sim, relacionadas à

produtividade e ao esforço individual de cada empregado, não

consistindo em proibição à satisfação de necessidades fisiológicas.

De outro bordo, os documentos juntados aos autos, embora

comprovem que a reclamada pagava os reflexos do PIV sobre

férias, 13º salário e FGTS, como ela mesma confessou, inclusive

sobre DSR, como demonstram os comprovantes de pagamento de

fl. 436 e ss dos autos, ressumbra dos mesmos aludidos

contracheques que tal não ocorria com as horas extras, pelo que

devidos os reflexos sobre os valores pagos sob tal título, consoante

os contracheques de fl. 436/473.

Tem-se, ainda, que tal verba não se confunde com comissão, por

não ser salário por unidade de obra, não se aplicando o critério

explicitado na Súmula 340 e Orientação Jurisprudencial 397 da

SBDI-1 do TST. O PIV não possui a mesma natureza das

comissões e não remuneram as horas trabalhadas além da jornada

normal.

DO RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA

DA JUSTIÇA GRATUITA

Mantêm-se os benefícios da justiça gratuita à autora, haja vista o

preenchimento dos requisitos elencados no art. 790, § 3° da CLT.

Ademais, o §1º do art. 4º da Lei n. 1.060/50 estabeleceu a inversão

do ônus da prova quanto à hipossuficiência, cabendo, neste sentido,

à parte adversa infirmar, mediante prova idônea, a presunção da

condição econômica da autora. No caso dos autos, o recorrente não

apresentou qualquer substrato probatório de suas alegações, razão

por que merece mantida a presunção de hipossuficiência da autora.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Reclamatória fora ajuizada em 13/03/21, após portanto, a

chamada "Reforma Trabalhista".

Considerando a força vinculante da decisão proferida pelo E. STF

no julgamento da ADI nº 5766/DF, em que declarada a

inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, de se

reconhecer que não há cabida para a condenação do beneficiário

da justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais.

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO DO VOTO

conhecer dos recursos para, negando ao da reclamada, prover

parcialmente o da reclamante, a fim de incluir na condenação os

reflexos do PIV - Prêmio de Incentivo Variável sobre as horas extras

pagas, consoante os comprovantes de pagamento de ID 6224b81 -

fl. 434/473 dos autos em PDF.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA SÉTIMA REGIÃO, por

unanimidade, conhecer dos recursos para, negando ao da

reclamada, prover parcialmente o da reclamante, a fim de incluir na

condenação os reflexos do PIV - Prêmio de Incentivo Variável sobre

as horas extras pagas, consoante os comprovantes de pagamento

de ID 6224b81 - fl. 434/473 dos autos em PDF.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), José Antonio Parente da Silva,

Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do Ministério

Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora
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FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000197-46.2021.5.07.0018
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRENTE FRANCISCA EDILENE SOARES
PINHEIRO

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

RECORRIDO FRANCISCA EDILENE SOARES
PINHEIRO

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO DA RECLAMANTE. DIFERENÇAS DO PIV E EXTRA-

BÔNUS. Ante a negativa da empresa quanto à incorreção no

pagamento dessas parcelas, cabia à empregada demonstrá-las,

especificando em quais meses o PIV e o Extra Bônus não foram

pagos corretamente, por se tratar de fato constitutivo do direito

pleiteado. Incumbia à reclamante, assim, comprovar o atingimento

das metas estipuladas para o PIV e para o bônus mencionado, bem

assim a ausência de regular quitação desses prêmios. Contudo,

verifica-se que se quedou inerte, não apresentando qualquer

demonstrativo a esse título, o que acarreta o julgamento da

pretensão em seu desfavor. HORAS EXTRAS. TEMPO ANTERIOR

AO REGISTRO DO PONTO. ÔNUS DA PROVA. Cediço demandar

o labor extraordinário prova robusta e contundente, cabendo ao

autor comprová-lo, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(818, da CLT c/c 373, I, do NCPC), ônus do qual não se

desincumbiu satisfatoriamente. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS .  A obrigação de indenizar deve existir quando

efetivamente comprovado o dano e demonstrado o nexo de

causalidade entre este e o comportamento do agente. No caso dos

autos, não restou suficientemente comprovada a prática dos atos

ilícitos imputados à reclamada, que teriam vilipendiado a dignidade

da trabalhadora, razão pela qual é indevida a reparação a esse

t í t u l o .  A T U A L I Z A Ç Ã O  D O  Q U A N T U M  D E B E A T U R .

OBSERVÂNCIA DA DECISÃO DO STF NAS ADC's 58 E 59/DF e

ADI's 5867 e 6021/DF - Em razão do caráter superveniente e

vinculante da decisão do STF, resta superada, na hipótese deste

recurso, qualquer discussão, antiga ou atual, acerca da matéria,

devendo o Juízo a quo adotar, para fins de apuração da correção

monetária e dos juros de mora aos créditos trabalhistas, a

modulação estabelecida pela Corte Suprema no julgamento

definitivo das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nºs 58 e

59 e Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021,

inclusive com a observância da modificação ocorrida quando do

julgamento dos embargos de declaração na sessão virtual ocorrida

entre os dias 15 a 22/10/21, ou seja "a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)". Diga-se, ainda, quanto à

aplicação dos juros de mora, não ser possível a cumulação da taxa

SELIC com a aplicação de outros índices de atualização monetária,

sob pena de configurar bis in idem, uma vez que tal taxa já

contemplaria juros moratórios e a correção monetária, nos termos

do artigo 406 do Código Civil, conforme decidido no bojo da

Rcl.46.023-MG. Assim tendo decidido a Sentença, nada a modificar.

RECURSO DA RECLAMADA - JUSTIÇA GRATUITA. DIREITO

FUNDAMENTAL. ACESSO À JUSTIÇA. 40% DO TETO DO

RPGS. INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. Mantêm-se os benefícios

da justiça gratuita à autora, haja vista o preenchimento dos

requisitos elencados no art. 790, § 3° da CLT. Ademais, o §1º do

art. 4º da Lei n. 1.060/50 estabeleceu a inversão do ônus da prova

quanto à hipossuficiência, cabendo, neste sentido, à parte adversa

infirmar, mediante prova idônea, a presunção da condição

econômica da autora. No caso dos autos, o recorrente não

apresentou qualquer substrato probatório de suas alegações, razão

por que merece mantida a presunção de hipossuficiência da autora.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. DECISÃO DO STF NA
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ADI 5677. Considerando a força vinculante da decisão proferida

pelo E. STF no julgamento da ADI nº 5766/DF, em que declarada a

inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, de se

reconhecer que não há cabida para a condenação do beneficiário

da justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais.

MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS - NATUREZA SALARIAL

DA PARCELA "PROGRAMA DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV".

REFLEXOS - Nos termos dos § 2º e 4º do art. 477 da CLT, vigente

ao tempo da relação empregatícia, para ser considerado prêmio, o

pagamento da liberalidade concedida pelo empregador deve ocorrer

em razão de desempenho superior ao ordinariamente esperado. No

presente caso, entretanto, não é possível afirmar que o PIV era

concedido "em razão de desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades", pelo contrário, a parcela

era paga aos empregados que at ingissem determinada

porcentagem de uma meta preestabelecida, não sendo possível se

falar, portanto, em desempenho acima do esperado. Demais disso,

os demonstrativos de pagamento demonstram a quitação habitual

de valores pagos a título de "Incentivo Variável", aliado, ainda, ao

fato de a própria empresa reclamada ter admitido que os importes

variáveis foram utilizados no cálculo das demais verbas, o que

demonstra inequivocamente a natureza salarial dos prêmios pagos

à empregada em razão do atingimento de metas, de forma habitual

e como retribuição pelos serviços realizados, sendo devidos,

portanto, os reflexos respectivos sobre as horas extras, vez que já

quitados quanto às demais verbas.

RELATÓRIO

Trata-se de Recursos Ordinários manejados por FRANCISCA

EDILENE SOARES PINHEIRO E TELEFONICA BRASIL S.A,

inconformados com a sentença de fl. 979/989, complementada pela

de fl. 1006/1007 dos autos em PDF, através da qual a MM. 18ª Vara

do Trabalho de Fortaleza julgou parcialmente procedente a

reclamatória, apenas para reconhecer a natureza salarial da parcela

"Premio de Incentivo Variável - PIV".

Em suas razões de fl. 1009/1059, a reclamante pretende a reforma

sentencial, a fim de que seja reconhecida como motivação

rescisória a injusta demissão, afastando-se, assim, a justa causa.

Aponta que a reclamada não comprovou o pagamento dos reflexos

do PIV, inclusive sobre horas extras e DSR. Aponta a ilicitude da

política da reclamada quanto ao pagamento do PIV, pelo que

devidas as diferenças respectivas até o teto máximo - 70% do

salário, bem como o pagamento do extra-bônus, na medida em que

era da reclamada o ônus de comprovar que a reclamante não teria

atingido os critérios por ela estabelecidos para o recebimento de tal

rubrica; Pede a condenação empresarial ao pagamento das horas

extras decorrentes do tempo à disposição antes do login (10 a 20

minutos), ante a comprovação de tal circunstância pela prova

produzida nos autos, bem como a devolução dos descontos

efetuados a título de atrasos, assim como as horas extras

decorrentes da não concessão do intervalo intrajornada de uma

hora, em face do labor acima de 6 horas diárias; Postula a multa do

art. 477 da CLT, § 8º, da CLT; indenização por danos morais em

face do assédio moral organizacional sofrido; indenização adicional

do art. 404 do CC e juros moratórios.

Por sua vez, a reclamada, de forma adesiva, sustenta a natureza

indenizatória da parcela Prêmio de Incentivo Variável (PIV), assim

como rechaça o deferimento dos benefícios da justiça gratuita à

reclamante , bem como postula o deferimento da verba honorária

em seu prol, ainda que mantidos os aludidos benefícios.

Contrarrazões apresentadas.

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMANTE

DA JUSTA CAUSA

A Reclamante foi demitida com esteio no art. 482, e, da CLT

(desídia), em face de reiteradas condutas faltosas durante o

contrato de trabalho.

A Sentença acolheu tal motivação.

Em suas razões recursais, sustenta a reclamante que, incumbindo à

reclamada o ônus de comprovar a ocorrência da justa causa

demissória, de tal não teria se desvencilhado.

Analiso.

A reclamante, na condição de atendente de retenção, laborou na

reclamada de 11/12/2017 a 10/10/2019, quando fora despedida por

justa causa, em face de alegado comportamento desidioso, tendo a

última falta sido cometida no dia 07/10/19, e sua demissão ocorrido
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no dia 10 seguinte.

Ora, a desídia, hipótese de justa causa demissória prevista na

alínea "e" do art. 482 da CLT, se evidencia a partir da reiteração de

condutas caracterizadas pela negligência, desleixo ou desinteresse

do empregado em relação às obrigações contratuais assumidas,

resultando na inevitável impossibilidade de prosseguimento do

liame empregatício

Assim, tais circunstâncias, que autorizam a justa demissão,

podendo causar efeitos nefastos de ordem moral e econômica na

vida do trabalhador, demandam prova robusta a cargo do

empregador.

In casu, da apreciação do conjunto probatório, constata-se ter a

empresa logrado êxito em se desincumbir do ônus probatório que

atraiu (Art. 818 da CLT c/c Art. 373, II, do CPC).

Deveras, à luz da prova reunida nos autos, verifica-se haver a

reclamante sofrido, ao longo de sua vinculação empregatícia,

diversas advertências e suspensões, em face de infrações

cometidas, nos anos de 2018 e 2019, mormente neste último, todas

assinadas, à exceção da suspensão por 2 dias de fl. 520, subscrito

por testemunhas. Cite-se, v.g, advertência em 30.04.18, suspensão

por 1 dia em 03.10.18, suspensão por 1 dia em 09.4.19, advertência

em 07.5.19, suspensão por 2 dias em 31/5/19, suspensão por 2 dias

em 11/07/19, suspensão por 3 dias em 20/8/19, suspensão por 1

dia em 30/08/19, suspensão por 3 dias em 25/09/19 e por último a

do dia 07.10.19. (v. fls. 516/523 dos autos).

Saliente-se inexistir qualquer prova em contrário, que pudesse

invalidar tais documentos.

Assim, nada a modificar.

HORAS EXTRAS - TEMPO ANTES DE SE LOGAR AO SISTEMA

(10 A 20 MINUTOS ANTES) - INTERVALO INTRAJORNADA -

DESCONTOS POR ATRASO

Alega a reclamante que os cartões de ponto juntados pela

reclamada somente informam o tempo em que o empregado

permanece logado e não todo o tempo de trabalho, na medida em

que, antes de efetuar o login, a reclamante gastava de 10 a 20

minutos, buscando uma "PA (Posto de Atendimento), ligando o

computador, ajustando o posto de trabalho, abrindo sistemas e

atualizando-se sobre comunicados da ré".

Sustenta que tais minutos devem ser computados na jornada de

trabalho e pagos como horas extras. Aponta que a prova

emprestada comprovaria tal circunstância.

Demais disso, narra que regularmente ultrapassava sua carga

horária de 6 horas diárias, pelo que deve a reclamada ser

condenada ao pagamento do intervalo intrajornada de uma hora.

Pede, ainda, a devolução dos descontos realizados em face dos

supostos atrasos que, consoante acima historiado, nunca existiram.

Analiso.

Acerca do tema, assim decidiu a sentença:

"DAS HORAS EXTRAS. DOS DESCONTOS INDEVIDOS

A reclamante argumenta que não conseguia trabalhar de imediato

quando chegava ao local de trabalho, sendo necessário de 10 a 20

minutos para conseguir encontrar um posto de trabalho disponível e

ingressar no sistema de informática usado para viabilizar os

atendimentos aos clientes. Segue narrando que, em março de 2020,

em razão da pandemia da COVID-19, passou a trabalhar em regime

de home office, quando tinha que acessar o sistema da reclamada

via VPN. Informa que, para isso, tinha de iniciar o sistema e fazer

uma habilitação e esperar receber uma senha via SMS pra só então

iniciar o processo de conexão com os sistemas da reclamada. Aduz

que esse procedimento demorava de 20 minutos até 1 hora, a

depender da lentidão do sistema e que o registro de jornada só era

feito após o login em todos os sistemas. Pugna pelo pagamento de

horas extras a disposição.

A reclamada, por sua vez, afirma que a reclamante trabalhava 36

horas semanais, em escalas de 6 horas diárias, com 20 minutos de

intervalo, gozando tanto de pausas legais quanto de pausas

pessoais. Refuta também a afirmação de demora para realização de

login e chegada ao local de trabalho.

Vejamos o que se evidencia da prova emprestada fornecida pela

parte reclamante quanto à jornada de trabalho nos autos das

respectivas ações em que as testemunhas depuseram, quais sejam,

112-02.2021.5.07.0005 e 84- 07.2021.5.07.0014.

Importante destacar a fragilidade da prova testemunhal emprestada,

por dizer respeito a processos diversos, dos quais a autora não

participou e em que sua situação específica não foi discutida, nem

os depoentes demonstraram conhecer seu caso.

No entanto, impõe-se considerar as similitudes encontradas entre

as situações fáticas apresentadas, de modo a tentar trazer luz sobre

as questões oras discutidas.

Nesse sentido, cumpre destacar inicialmente que o sistema de

registro de ponto da reclamada funcionava por meio do mecanismo

de login e logout, o que podia ocorrer por meio de dois sistemas:

"avaya", instalado no telefone, e o "transfer", instalado no

computador. Nesse sentido as afirmações da testemunha

NATHALIA DRUSILLA MACEDO COSTA, ouvida nos autos do

processo nº 00084- 07.2021.5.07.0014, foram bastante

esclarecedoras: "que o sistema avaya era instalado no telefone do

operador e era utilizado para se logarem, atenderem os clientes e

marcarem as pausas; que a partir do momento que faz login no

referido sistema o ponto é considerado como batido; que também

era possível logar pelo sistema transfer, instalado no computador;

que acredita que utilizava mais o sistema avaya para fazer login;
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que pausa zero é quando o funcionário batia o ponto pelo sistema

avaya enquanto o sistema transfer não iniciava para fazer

atendimento; que o sistema automaticamente entrava em pausa

zero enquanto o sistema transfer não iniciava após o login pelo

avaya; que não havia possibi l idade de operador lançar

manualmente a pausa zero, sendo esta automática por meio de

sistema; que a retirada da pausa zero era feito manualmente pelo

funcionário"

Tais declarações, por si só, já enfraquecem a tese autoral, uma vez

que demonstram que os empregados dispunham de mais de um

sistema para baterem o seu ponto, não havendo o empecilho

alegado de que era necessário aguardar que os postos de

atendimento com os computadores estivessem disponíveis para

tanto, uma vez que os telefones poderiam ser usados com a mesma

finalidade.

Relevante ainda as afirmações contidas no depoimento da

testemunha Andressa Lopes dos Santos, segundo a qual:

"mensalmente vinha um mapa de onde iriam sentar durante o mês,

então já tinha um PA disponível quando chegavam, mas acontecia

de dar problema no computador ou na avaia, então tinha que

procurar outro PA". Havia, portanto, uma prévia organização por

parte da reclamada no sentido de predeterminar computadores para

seus empregados segundo um mapa previamente elaborado. Os

empregados sabiam de antemão qual seria seu computador

principal. E dispunham ainda de computadores de backup, para

eventualidades, tais como problemas nas máquinas ou de alta

ocupação, conforme esclarecido pela testemunha da ré (10min). Da

mesma forma, as fotos disponibilizadas pela reclamada (ID.

d165431 - Pág. 8) evidenciam a grande quantidade de

computadores à disposição dos seus empregados.

Relevante observar ser plausível que, dentro da rotina de uma

empresa com ponto digital, vez ou outra, possa haver dificuldade

para a marcação do ponto, de modo a gerar atrasos na entrada dos

empregados, tendo em vista as limitações materiais para que tudo

seja feito rigorosamente em tempo. É por essa razão que há limite

de tolerância legal de atrasos, de modo a levar em conta as

peculiaridades do dia a dia de trabalho, o que entendo ter sido

respeitado pela reclamada.

Dessa forma, por assim entender, descabem horas extras a título de

minutos residuais e de descontos indevidos correspondentes a

atrasos do reclamante.

DO INTERVALO INTRAJORNADA

Aduz a reclamante que "Muito embora a jornada contratual da

Autora fosse de 6h, com 20 minutos de intervalo, este sempre

laborava em regime de sobrejornada, por imposição da Reclamada,

além das horas narradas no item anterior. Sua jornada real, logo,

superava em muito as 6h diárias." Pugna pelo pagamento de uma

hora extra diária, decorrente da supressão do intervalo, de forma

integral, acrescidas do adicional de 50% e 100%, este para feriados

e domingos, com reflexos.

Em sua peça de defesa, sustenta a ré que "a autora cumpriu

escalas de 6h diárias, com 00h20 minutos de intervalo, além de

duas pausas de dez minutos cada", de forma que no faz jus às

horas extras intervalares pleiteadas.

Da prova documental verifico que os controles de jornada acostados

aos autos evidenciaram que o reclamante cumpria em regra a

jornada de seis horas diárias, com intervalo de vinte minutos e duas

pausas de 10 minutos, conforme previsto do Acordo Coletivo da

categoria e que quando ocorria eventualmente a prestação de horas

extras, havia o respectivo pagamento nos contracheques.

Posta a questão nesses termos, julgo improcedente o pedido de

pagamento de horas extras intervalares e seus reflexos".

Impõe-se mantido o indeferimento do pleito autoral.

Cediço que o trabalho em regime extraordinário deve ser provado

de forma robusta. Assim, ante a negativa da reclamada de labor

extraordinário além daquele consignado nos cartões de ponto,

competia à autora o ônus da prova, a teor do art. 818, da CLT, c/c o

art. 373, I, do NCPC, do qual não se desincumbiu satisfatoriamente.

Compulsando-se os autos, observa-se dos cartões de ponto que os

mesmos deixam certo o cumprimento, em regra da jornada diária de

6 horas (36 horas/semanais), com eventuais extrapolações horárias,

cujo pagamento respectivo fora realizado, conforme estampam os

contracheques de fl. 436 e ss). Eventuais diferenças devidas não

foram apontadas pela reclamante, embora sendo ônus de sua

incumbência.

Demais disso, observa-se que em determinado período, a

reclamante trabalhou em jornada diária de 7h12m diárias, de

segunda a sexta-feira (36 horas/semanais), embora tendo, nesses

dias, o intervalo de uma hora, rotineiramente. Eventuais horas

extras também restaram quitadas, consoante os aludidos

contracheques.

Saliente-se que tal carga horária restara autorizada expressamente

pelos Acordos Coletivos de Trabalho celebrados, com vigência

entre 01/09/16 a 31/08/18 e 01/09/18 a 31/08/20 (fls. 274/339 dos

autos).

Acerca do alegado período de tempo (10 a 20 Minutos) antes de ser

logar ao sistema, olvidou a reclamante de apresentar qualquer

testemunha nesse sentido.

Frise-se que a prova emprestada por ela juntada aos autos,

consistente de depoimentos de testemunhas ouvidas em processos

diversos, não tratam especificamente do seu caso.

Ainda assim, consoante bem esposado na sentença, as
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testemunhas ali inquiridas, informam fatos que enfraquecem a tese

autoral.

Vejamos trecho da sentença:

"Nesse sentido, cumpre destacar inicialmente que o sistema de

registro de ponto da reclamada funcionava por meio do mecanismo

de login e logout, o que podia ocorrer por meio de dois sistemas:

"avaya", instalado no telefone, e o "transfer", instalado no

computador. Nesse sentido as afirmações da testemunha

NATHALIA DRUSILLA MACEDO COSTA, ouvida nos autos do

processo nº 00084- 07.2021.5.07.0014, foram bastante

esclarecedoras: "que o sistema avaya era instalado no telefone do

operador e era utilizado para se logarem, atenderem os clientes e

marcarem as pausas; que a partir do momento que faz login no

referido sistema o ponto é considerado como batido; que também

era possível logar pelo sistema transfer, instalado no computador;

que acredita que utilizava mais o sistema avaya para fazer login;

que pausa zero é quando o funcionário batia o ponto pelo sistema

avaya enquanto o sistema transfer não iniciava para fazer

atendimento; que o sistema automaticamente entrava em pausa

zero enquanto o sistema transfer não iniciava após o login pelo

avaya; que não havia possibi l idade de operador lançar

manualmente a pausa zero, sendo esta automática por meio de

sistema; que a retirada da pausa zero era feito manualmente pelo

funcionário"

Tais declarações, por si só, já enfraquecem a tese autoral, uma vez

que demonstram que os empregados dispunham de mais de um

sistema para baterem o seu ponto, não havendo o empecilho

alegado de que era necessário aguardar que os postos de

atendimento com os computadores estivessem disponíveis para

tanto, uma vez que os telefones poderiam ser usados com a mesma

finalidade.

Relevante ainda as afirmações contidas no depoimento da

testemunha Andressa Lopes dos Santos, segundo a qual:

"mensalmente vinha um mapa de onde iriam sentar durante o mês,

então já tinha um PA disponível quando chegavam, mas acontecia

de dar problema no computador ou na avaia, então tinha que

procurar outro PA". Havia, portanto, uma prévia organização por

parte da reclamada no sentido de predeterminar computadores para

seus empregados segundo um mapa previamente elaborado. Os

empregados sabiam de antemão qual seria seu computador

principal. E dispunham ainda de computadores de backup, para

eventualidades, tais como problemas nas máquinas ou de alta

ocupação, conforme esclarecido pela testemunha da ré (10min). Da

mesma forma, as fotos disponibilizadas pela reclamada (ID.

d165431 - Pág. 8) evidenciam a grande quantidade de

computadores à disposição dos seus empregados.

Relevante observar ser plausível que, dentro da rotina de uma

empresa com ponto digital, vez ou outra, possa haver dificuldade

para a marcação do ponto, de modo a gerar atrasos na entrada dos

empregados, tendo em vista as limitações materiais para que tudo

seja feito rigorosamente em tempo. É por essa razão que há limite

de tolerância legal de atrasos, de modo a levar em conta as

peculiaridades do dia a dia de trabalho, o que entendo ter sido

respeitado pela reclamada".

Ora, extrai-se, ainda, da aludida prova emprestada, quando ouvida

em depoimento pessoal a Reclamante Karine Teixeira do Carmo -

Proc. 0000112-02.2021.5.07.0005 - deixa certa a existência de

compensação quando extrapolada a carga horária em determinado

dia, bem como a efetiva correção de horários, quando da existência

de eventuais problemas ao iniciar a máquina. Vejamos:

"que se chegasse mais cedo ou saísse mais tarde, não eram pagas

horas extras, poderiam sair mais cedo para compensar; que se

juntasse o total de horas suficientes, poderia compensar faltando 1

dia; que se tivesse problema na máquina, ficava sem marcar o

ponto, só podia marcar o ponto se fizesse login com a senha; que

na prática se houvesse problema na máquina e tivesse que bater o

ponto depois, podia pedir a revisão de horário ao supervisor, os

hora rios do ponto vinham por email no final do mês e poderia pedir

ao supervisor alguma correção; que já aconteceu de vir uma falta no

ponto da depoente, mas na verdade era banco de horas, a

depoente comunicou à supervisora, que corrigiu".

De outro bordo, a testemunha apresentada pela reclamada ratifica a

tese defensiva, quanto à inexistência de trabalho antes do registro

do ponto. Vejamos (fl. 890/894):

"que trabalhou com a reclamante, não lembrando o período total,

mas foi por vários meses no mesmo ambiente, tendo sido

supervisor da mesma por 3 ou 4 meses; (...)que o ponto da

reclamante era quando a mesma estava logada para realizar o

atendimento, ou seja, o quando ela se logava era a batida do ponto;

que a empresa tem esse controle; (...) que a ferramenta transfer era

utilizada para bater o ponto ou através da ferramenta avaya onde

ela colocava o login e após isso já estava disponível para realizar

atendimento e consequentemente o ponto batido; que avaya é um

aparelho telefônico, porém com tecnologia para realizar

atendimento onde ela aperta um botão para colocar o login e depois

desse processo já estava disponível para atender; (...) que há

dimensionamentos mensais onde cada trabalhador tem uma

posição de atendimento no mês; que caso essa posição apresente

algum problema, a empresa dispõe de posições livres para que a

reclamante possa trabalhar; (...) que da catraca até o posto de

atendimento da reclamante levava aproximadamente 2 minutos; (...)

que a reclamante já trabalhou no térreo e no primeiro andar, que no
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térreo a reclamante levaria apenas um minutos para chegar no seu

posto de atendimento".

Nesse compasso, nada a deferir, inclusive quanto à devolução dos

valores descontados em face de eventuais atrasos, em face das

razões acima esposadas.

DOS DANOS MORAIS - ASSÉDIO MORAL

Postula a reclamante o pagamento de indenização por danos

morais, sob o seguinte fundamento:

"A Reclamada adotou práticas que excedem o poder diretivo

decorrente de um contrato de trabalho normal, devendo ser

condenada a indenizar os danos causados à Reclamante.

(...)

Quiçá a conduta mais gravosa da Reclamada decorre da fórmula de

cálculo de prêmios. Adotando o PIV como complemento de

remuneração, calculado sobre produtividade do empregado, a

Reclamada acabou por criar uma corrente vertical de assédio. Isso

porque o PIV do supervisor depende diretamente da produção de

seus subordinados, conforme anexa política interna do PIV da Ré.

O PIV do supervisor é, em sua totalidade, influenciado pelo

desempenho da equipe. Assim procedendo, a Reclamada busca

garantir que o supervisor fará todo o possível para compelir os

empregados a atingirem as metas estabelecidas. No afã de não

perder sua premiação, os supervisores adotam práticas humilhantes

e degradantes.

O supervisor, por essa razão, controla firmemente as pausas dos

empregados para banheiro. Quaisquer pausas acionadas, inclusive

para se ausentar para o banheiro ou aquelas decorrentes de falhas

sistêmicas da própria Reclamada, afetam o cálculo do PIV do

empregado e do supervisor. Importante ressaltar que o sistema da

Ré indica, em tempo real, as pausas que os subordinados fazem,

também sinalizando, imediatamente, o chamado "estouro de pausa"

O estouro da pausa, por sua vez, gera fortes repreensões por parte

do supervisor, que vê sua premiação diminuindo. As condutas

tomadas são muitas, como advertências verbais ou, até mesmo,

ameaças. Há, inclusive, casos em que o supervisor vai até o

banheiro buscar o empregado, invadindo sua intimidade e seus

direitos mais basilares".

A Sentença indeferiu a postulação, nos seguintes termos:

"DO ASSÉDIO MORAL

A reclamante pleiteia indenização por dano moral, alegando que os

mecanismos adotados para o cálculo dos prêmios criam uma

corrente vertical de assédio entre superiores e subordinados, pois

controladas as pausas para ir ao banheiro usufruídas pelos

empregados, as quais prejudicariam seu desempenho.

Acrescenta que "O estouro da pausa, por sua vez, gera fortes

repreensões por parte do supervisor, que vê sua premiação

diminuindo. As condutas tomadas são muitas, como advertências

verbais ou, até mesmo, ameaças. Há, inclusive, casos em que o

supervisor vai até o banheiro buscar o empregado, invadindo sua

intimidade e seus direitos mais basilares."

A reclamada nega a ocorrência de assédio moral.

Para a configuração do assédio moral faz-se necessário a

existência de perseguição no meio ambiente do trabalho, que pode

ser configurada por várias formas, que provocará ao trabalhador

terror psicológico e, ainda, restar configurada a violação à sua

dignidade, princípio em que se fundamenta todo o ordenamento

jurídico.

Como bem leciona a brilhante ALICE MONTEIRO DE BARROS in

Curso de Direito do Trabalho, pág. 886, "Inicialmente, os

doutrinadores definiam o assédio moral como a situação que uma

pessoa ou um grupo de pessoas exercem uma violência psicológica

extrema, de forma sistemática e freqüente e durante um tempo

prolongado sobre outra pessoa, com quem mantém uma relação

assimétrica de poder no local de trabalho, com o objetivo de destruir

as redes de comunicação da vítima, destruir sua reputação,

perturbar o exercício de seus trabalhos e conseguir, finalmente, que

essa pessoa acabe deixando o emprego".

Entende esse Magistrado que não há qualquer irregularidade nos

critérios utilizados para o recebimento do PIV, pois sendo uma

parcela paga por liberalidade da empresa, cabe a ela fixar os

critérios que entende importante para melhorar seu funcionamento.

Registre-se que a cobrança de metas é um procedimento rotineiro

nas empresas de telefonia, empresas de telecomunicações e no

próprio Poder Judiciário.

A simples cobrança de metas, desacompanhada de atitudes

ofensivas, não é situação caracterizadora do assédio moral. Aliás, a

rotina decorrente da cobrança por produção e resultados é a regra

no mercado de trabalho contemporâneo, particularmente nas

instituições comerciais.

Os questionamentos do supervisor, mesmo que de forma firme, não

apontam abuso de direito por parte da empresa, situando-se dentro

dos limites do poder diretivo.

Por outro lado, o controle de idas ao banheiro, por si só, não gera o

direito ao pagamento de indenização por dano moral, uma vez que

faz parte também do poder diretivo organizar e orientar os

trabalhadores na utilização do banheiro, de forma que não reste

prejudicado o bem funcionamento do serviço.

A apresentação de estouros de pausas à equipe é uma forma de

apresentar os resultados dos empregados e procurar melhorias.

Assim, indefiro o pedido de pagamento de indenização por dano

moral".

Impõe-se mantido o indeferimento do pleito.
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Efetivamente, para a caracterização do dano moral ou material

indenizável, há de se haver a prática, pelo agente, de um ato ilícito,

doloso ou culposo (artigos 186 e 187 do CC/2002), causador de um

dano, nos termos do art. 927 do então vigente Código Civil.

Portanto, quer se trate de dano moral, quer de dano material, a

obrigação de indenizar somente pode existir quando efetivamente

comprovado o dano e demonstrado o nexo de causalidade entre

este e o comportamento do agente. Ressalvada a hipótese prevista

no parágrafo único do citado dispositivo legal, inaplicável ao caso

em comento, faz-se necessária a comprovação da responsabilidade

do agente pela ofensa ao bem jurídico protegido.

Na hipótese em exame, o pleito indenizatório por dano moral está

fundado, dentre outros, na alegação de que os critérios eleitos pela

reclamada para o pagamento do PIV acabaram por criar uma

corrente vertical de assédio, na medida em que o PIV do supervisor

depende diretamente da produção de cada empregado, fazendo

com que aquele adote práticas humilhantes e degradantes com os

subordinados.

Contudo, como já exposto em tópico precedente, "inexistem nos

autos elementos que indiquem que os cri térios do PIV,

especificamente no tocante às pausas - consideradas no critério

assiduidade e absenteísmo -, eram abusivas a ponto de impactarem

diretamente na produtividade e, por conseguinte, no atingimento de

metas. Na verdade, além das pausas legais, havia também a

possibilidade de pausas em geral (resolver problemas pessoais)

estas sim, relacionadas à produtividade e ao esforço individual de

cada empregado, não consistindo em proibição à satisfação de

necessidades fisiológicas".

De outro bordo, tem-se que as declarações das testemunhas

oferecidas pelo então reclamante e ouvidas em autos diversos e

adotados como prova emprestada, embora informem a restrição das

idas ao banheiro foram ali rechaçadas pela prova congênere

apresentada pela parte contrária.

Demais disso, nos vertentes autos, a reclamante olvidou apresentar

qualquer prova testemunhal. Jà a única testemunha apresentada

pela reclamada deixa certa a inexistência de qualquer restrição

sobre a utilização dos banheiros. Vejamos (fl. 890/894):

"que não há limitação do uso de pausa para banheiro por parte da

reclamada; que nunca o depoente foi buscar funcionário no

banheiro, nem presenciou outro supervisor fazer isso; (...) que caso

o empregado queira usar o banheiro e não esteja no intervalo

intrajornada pode usar a pausa 2 (pausa pessoal); (...)que a pausa

2 não está prevista na escala, porém a meta de aderência não é

100% (dentro da meta estabelecida já é programado possível

necessidade dos colaboradores como a pausa 2)".

Vê-se, assim, que a prova produzida não é suficientemente robusta

a confirmar a alegação da inicial de que tenha sofrido assédio moral

pela cobrança excessiva de metas ou restrição de utilização dos

banheiros.

Entendo que a exigência de metas, por si só, não conduz à

conclusão de que tenha havido assédio moral. Inexiste a

comprovação de fato concreto que possa configurar tratamento

inadequado quanto à exigência do cumprimento daquelas pela

reclamante, não havendo elementos que demonstrem a conduta

ilícita do empregador.

Cumpre ressaltar, que uma das características fundamentais do

assédio moral é que as condutas do assediador, via de regra, não

se relacionam com a prestação do trabalho em si, mas ultrapassam

os limites razoáveis da cobrança de metas e de trabalho, atingindo

o empregado em sua dignidade como pessoa humana e

trabalhador, a ponto de causar danos em sua autoestima e

desempenho na vida profissional, social e pessoal. Tais condições,

todavia, não estão demonstradas no caso dos autos.

Desta forma, não demonstrada a ocorrência de conduta abusiva,

incabível a reparação por dano moral.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Aduz a reclamante ser devida a multa rescisória, uma vez que a

reclamada não teria entregue os documentos rescisórios no prazo

legal estabelecido no § 6º do art. 477 da CLT.

Além disso, revertida a justa causa aplicada, a condenação da

reclamada no pagamento da multa também seria devida.

Analiso.

Verdadeiramente, tem-se que o atraso no fornecimento dos

documentos rescisórios, principalmente guias para habilitação no

seguro-desemprego e chave de convectividade para saque do

FGTS, bem como o pagamento das verbas rescisórias rendem

ensejo à aplicação da multa do art. 477, §8º, da CLT, conforme

previsto no § 6º do aludido dispositivo celetista.

In casu, contudo, a reclamante fora despedida por justa causa, cujo

reconhecimento fora mantido por este Julgado, pelo que, à luz do

TRCT respectivo, inexistiu qualquer verba rescisória devida.

Demais disso, considerando o motivo despeditório, indevida a

liberação das guias para saque do FGTS e habilitação da ex-

empregada no seguro-desemprego.

Nesse compasso, indevida a multa postulada.

INDENIZAÇÃO ADICIONAL - JUROS DE MORA E CORREÇÃO

MONETÁRIA - ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL - DECISÃO DO E.

STF

A recorrente roga a reforma da sentença para que lhe seja deferida

indenização suplementar, com fulcro no art. 404, § único do Código

Civil. Aduz que " É evidente, todavia, que a incidência da taxa Selic

a partir da citação do réu, abrangendo a correção monetária e os
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juros de mora, na forma preconizada pelo julgado do Supremo

Tribunal Federal acima referido (ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021), implicará solapar aos trabalhadores (quase sempre, os

credores do processo do trabalho) grande parte de seu crédito". A

par disso, pugna "por facultar ao credor, no ato da execução de seu

crédito, renunciar à aplicação de correção monetária para fazer

incidir unicamente juros de mora de 1% ao mês".

Não lhe assiste razão.

A concessão da indenização pretendida afronta a jurisprudência

vinculante do Supremo Tribunal Federal sobre o tema, conforme já

reconhecido pelo Tribunal Superior do Trabalho, senão vejamos:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE JUDICIAL.

SELIC. ÍNDICE que abarca correção monetária e juros de mora.

indenização suplementar prevista no parágrafo único do art. 404 do

Código Civil. INDEVIDA. Ante as razões apresentadas pelo

agravante, afasta-se o óbice oposto na decisão monocrática.

Agravo conhecido e provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE

JUDICIAL. SELIC. ÍNDICE que abarca correção monetária e juros

de mora. indenização suplementar prevista no parágrafo único do

art. 404 do Código Civil. INDEVIDA. 1. O e. TRT deu provimento ao

agravo de petição interposto pelos exequentes "para determinar que

a atualização monetária do crédito dos exequentes seja realizada

pela incidência do IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir da

citação, pela taxa SELIC, abrangendo correção monetária e juros

moratórios" . Ressaltou, no entanto, que "caso o valor apurado em

liquidação pela SELIC seja inferior à atualização pelo IPCA-E + 1%

a.m" , imperioso o deferimento, aos exequentes, de "indenização

suplementar, nos termos do parágrafo único do artigo 404 do

Código Civil, contando-se da data das respectivas lesões de direitos

até a data do cumprimento da obrigação" . 2. Aparente ofensa ao

artigo 102, § 2º, da Constituição Federal, nos moldes do art. 896 da

CLT, a ensejar o provimento do agravo de instrumento, nos termos

do artigo 3º da Resolução Administrativa nº 928/2003. Agravo de

instrumento conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS APLICÁVEIS AOS

CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE JUDICIAL. SELIC. ÍNDICE que

abarca correção monetária e juros de mora. indenização

suplementar prevista no parágrafo único do art. 404 do Código Civil.

INDEVIDA. 1. O e. TRT deu provimento ao agravo de petição

interposto pelos exequentes "para determinar que a atualização

monetária do crédito dos exequentes seja realizada pela incidência

do IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir da citação, pela taxa

SELIC, abrangendo correção monetária e juros moratórios" .

Ressaltou, no entanto, que "caso o valor apurado em liquidação

pela SELIC seja inferior à atualização pelo IPCA-E + 1% a.m" ,

imperioso o deferimento, aos exequentes, de "indenização

suplementar, nos termos do parágrafo único do artigo 404 do

Código Civil, contando-se da data das respectivas lesões de direitos

até a data do cumprimento da obrigação" . 2. A questão relativa à

indenização suplementar prevista no parágrafo único do art.

404 do Código Civil não encontra amparo na decisão com

efeito vinculante proferida pelo STF, a qual exauriu a

controvérsia relativa à correção das perdas inflacionárias.

Prevalece no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que

eventual deferimento de indenização suplementar modificaria,

por via transversa, o parâmetro definido para fins de correção

monetária. Precedentes do STF e de todas as Turmas desta

Corte Superior. 3. Nesse contexto, a despeito de o e. TRT ter

decidido em harmonia com o entendimento do STF e desta

Corte Superior, no sentido de que "a atualização monetária do

crédito dos exequentes seja realizada pela incidência do IPCA-

E, na fase pré-judicial, e, a partir da citação, pela taxa SELIC,

abrangendo correção monetária e juros moratórios" , o

deferimento, aos exequentes, de indenização suplementar , na

forma do art. 404, parágrafo único, do Código Civil, não

encontra amparo na decisão com efeito vinculante proferida

pelo Supremo Tribunal Federal. 4. Ofensa ao artigo 102, § 2º, da

Constituição Federal que se reconhece. Recurso de revista

conhecido e provido.

(TST -  RR: 3992720205080019, Relator :  Hugo Car los

Scheuermann, Data de Julgamento: 29/06/2022, 1ª Turma, Data de

Publicação: 01/07/2022)

Destarte, considerando a superveniência da decisão do STF, a

discussão aqui travada sobre a matéria encontra-se superada,

tendo em vista que para fins de apuração da correção monetária e

dos juros de mora aos créditos trabalhistas, deve ser adotada a

modulação estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal no

j u l g a m e n t o  d e f i n i t i v o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

C o n s t i t u c i o n a l i d a d e  n º s  5 8  e  5 9 .

Diga-se, ainda, quanto à aplicação dos juros de mora, não ser

possível a cumulação da taxa SELIC com a aplicação de outros

índices de atualização monetária, sob pena de configurar bis in

idem, uma vez que tal taxa já contemplaria juros moratórios e a

correção monetária, nos termos do artigo 406 do Código Civil.

Neste sentido, mostra-se o julgamento da Rcl 46.023-MG, cuja

decisão, proferida em 1/3/2020 pelo Ministro Alexandre de Moraes,

esclareceu o seguinte:

"A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto da
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ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) conferiu interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil).

(...) a taxa SELIC é um índice composto, isto é, serve a um só

tempo como indexador de correção monetária e também de juros

moratórios, nos termos do art. 406 do Código Civil (Quando os juros

moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão

fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional)."

Nada a prover, pois.

DIFERENÇAS DO PIV E EXTRA-BONUS - NATUREZA

SALARIAL - REFLEXOS - MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS

Insurge-se a reclamada contra o reconhecimento da natureza

salarial da parcela "PIV". Articula em seu apelo que

"Conforme esclarecido pela prova documental, a parcela PIV não se

trata de remuneração fixa mensal, não é devida contratualmente ou

por lei, mas sim, bonificação variável instituída em política interna,

implantada por liberalidade da reclamada e paga conforme

pontuação e percentuais atingidos em relação a metas mensais

previstas, ou seja, não possui natureza salarial.

(...)

Portanto, pelo seu trabalho, a recorrida recebia salário fixo e, se

atingidas as metas, recebia prêmio variável, o que, inclusive, não

ocorreu em todos os meses durante o curso do contrato de trabalho,

pelo fato de não ter alcançado os resultados previamente

estabelecidos, o que evidencia a natureza de condecoração da

parcela.

(...)

É nesse contexto que o PIV não pode ser considerado salário, pois

tem por objetivo recompensar o empregado que atingiu as metas

previamente estabelecidas, como forma de incentivá-los a um bom

desempenho, cujo pagamento se dá por mera liberalidade do

empregador.

O Programa de Incentivo Variável leva em consideração inúmeros

fatores para atingimento de metas, visando privilegiar o colaborador

que melhor performar.

Trata-se, assim, de pagamento condicional, sujeito ao implemento

das hipóteses eleitas no regulamento empresarial como

ensejadoras da parcela.

Dessa forma, o PIV apresenta natureza indenizatória, pois o núcleo

definidor da natureza da parcela é estritamente a sujeição ao

cumprimento da meta estipulada.

Saliente-se que, por ter cumprido o contrato de trabalho, o

empregado faz jus ao salário fixo ajustado, independentemente do

atingimento das metas estabelecidas. Já o PIV não é pago em

todos os meses da contratualidade, mas tão somente quando

atingidas as metas, como recompensa aos bons resultados

alcançados."

A Reclamante, por seu turno, roga pela reforma da sentença, para

que haja o pagamento da verba PIV no teto máximo (70% do

salário) e do "extra bônus (17,5%)", em todos os meses laborados,

a par dos reflexos correspondentes.

Vejamos.

Os demonstrativos de pagamento demonstram o pagamento

habitual de valores pagos a título de "Incentivo Variável", aliado,

ainda, ao fato de a própria recorrente ter admitido que os valores

variáveis foram utilizado s no cálculo das férias com 1/3, gratificação

natalina, FGTS e INSS, o que demonstra inequivocamente a

natureza salarial dos valores pagos à empregada em razão do

atingimento de metas, de forma habitual e como retribuição pelos

serviços realizados, nos termos do § 1º do art. 457 da CLT sendo

devidos, portanto, os reflexos respectivos.

Nesse sentido, os seguintes julgados do C. Tribunal Superior do

Trabalho, que igualmente reconhece a natureza salarial do prêmio

produtividade pago com habitualidade, inclusive com relação ao

PIV, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017 1 - NATUREZA

JURÍDICA DA PARCELA DENOMINADA PIV (PROGRAMA DE

INCENTIVO VARIÁVEL).O entendimento dominante no TST é no

sentido de que, em sendo a parcela "PIV" (Programa de Incentivo

Variável) paga com habitualidade, fica caracterizada sua natureza

salarial. Tal verba não se confunde com comissão, por não ser

salário por unidade de obra, não se aplicando o critério explicitado

na Súmula 340 e Orientação Jurisprudencial 397 da SBDI-1 do TST.

Agravo de ins t rumento não prov ido.  2  -  INTERVALO

INTRAJORNADA DE UMA HORA . Nos termos da Súmula 437, IV,

do TST, ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de

trabalho, é devido o gozo do intervalo intrajornada mínimo de uma

hora, obrigando o empregador a remunerar o período para

descanso e alimentação não usufruído como extra, acrescido do

respectivo adicional, na forma prevista no art. 71, caput e § 4.º da

CLT. Agravo de instrumento não provido. 3 - DANO MORAL.
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VALOR ARBITRADO. A revisão do quantum indenizatório por esta

Corte somente é possível quando a importância se mostrar

nitidamente exorbitante ou irrisória, o que não se observou nos

autos, em que a indenização por danos morais foi moderadamente

arbitrada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerando a

gravidade do dano (assédio moral organizacional), bem como as

condições da vítima e do ofensor, de modo a atingir sua dupla

função: reparatória e penalizante . Agravo de instrumento não

provido" (AIRR-1531-91.2017.5.09.0021, 2ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT 09/10/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

INTERVALO INTRAJORNADA. A discussão dos autos envolve a

pactuação de intervalo intrajornada superior a uma hora. Assim, não

há falar em ofensa direta e literal aos arts. 71, § 4º, 444 e 468 da

CLT e os arestos apresentados não abarcam a mesma situação

fática, incidindo os termos da Súmula nº 296, I, do TST como óbice

ao conhecimento do recurso. Agravo de instrumento conhecido e

não provido . 2. PRÊMIO DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV.

PAGAMENTO HABITUAL. NATUREZA SALARIAL. Ante a

demonstração de possível violação do art. 457, § 1º, da CLT,merece

processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. B) RECURSO DE REVISTA. PRÊMIO DE

INCENTIVO VARIÁVEL - PIV. A jurisprudência desta Corte se

posiciona no sentido de que o prêmio, desde que pago com

habitualidade, possui natureza salarial. In casu , conforme

registrado pelo Regional, o prêmio denominado PIV era pago pela

reclamada com habitualidade, devendo ser reconhecida sua

natureza salarial. Recurso de revista conhecido e provido" (ARR-

11495-84.2016.5.09.0008, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 06/03/2020).

PROGRAMA DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV. NATUREZA

JURÍDICA. Consoante acórdão regional, a parcela PIV era paga de

maneira habitual e constituía espécie de prêmio, vinculado ao

atingimento de metas. Constata-se, pois, a sua natureza salarial,

razão pela qual deve integrar a remuneração da reclamante para

todos os efeitos, nos termos do art. 457, § 1º, da CLT. Precedentes.

(Processo: ARR - 893-20.2013.5.09.0661 Data de Julgamento:

11/12/2018, Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, 2ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 14/12/2018)

3 - INTEGRAÇÃO DO PIV (PROGRAMA DE INCENTIVO

VARIÁVEL). Extrai-se do acórdão recorrido que a parcela PIV era

paga de maneira habitual e constituía espécie de prêmio, vinculado

ao atingimento de metas. Dessa forma, ficou configurada a natureza

salarial da parcela, razão pela qual deve integrar a remuneração do

reclamante para todos os efeitos, nos termos do art. 457, § 1º, da

CLT. Precedentes . Recurso de revista não conhecido. (RR-113-

90.2014.5.12.0005, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda

Arantes, DEJT 21/02/2020).

No mesmo sentido, ainda, os seguintes precedentes deste

Regional:

RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA NATUREZA SALARIAL DA

PARCELA "PLANO DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV". No caso, os

demonstrativos demonstram a quitação habitual de valores pagos a

título de "Incentivo Variável", aliado, ainda, ao fato de a própria

recorrente ter admitido que os importes variáveis foram utilizados no

cálculo das férias com 1/3, gratificação natalina, FGTS e INSS, o

que demonstra inequivocamente a natureza salarial dos prêmios

pagos à empregada em razão do atingimento de metas, de forma

habitual e como retribuição pelos serviços realizados, nos termos do

§ 1º do art. 457 da CLT sendo devidos, portanto, os reflexos

respectivos. Recurso Ordinário improvido. (TRT da 7ª Região;

Processo: 0000089-60.2020.5.07.0015; Data: 26-10-2021; Órgão

Julgador: Gab. Des. Clóvis Valença Alves Filho - 3ª Turma;

Relator(a): CLÓVIS VALENÇA ALVES FILHO).

DO PRÊMIO EM RAZÃO DO ATINGIMENTO DE METAS.

DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. Segundo a Jurisprudência do

C. Tribunal Superior do Trabalho a parcela prêmio paga em razão

do atingimento de metas e produtividade e de forma habitual, tem

natureza salarial, gerando reflexos nas demais verbas salariais,

sendo irrelevante a nomenclatura que lhe era designada pela

empresa. Sentença confirmada neste ponto. (TRT da 7ª Região;

Processo: 0000881-82.2018.5.07.0015; Data: 19-02-2020; Órgão

Julgador: Gab. Des. Francisco José Gomes da Silva - 2ª Turma;

Relator(a): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA).

Portanto, não há dúvida de que a verba PIV detém natureza de

salário

Saliente-se que os §§ 2º e 4º do art. 457 da CLT, vigente ao tempo

da relação empregatícia, cujo início se dera em 11/12/2017

dispõem:

"§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda

de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro,

diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário.

(...)

§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo

empregador em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a

empregado ou a grupo de empregados, em razão de desempenho

superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas

atividades.

No presente caso, entretanto, não é possível afirmar que o PIV era
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concedido "em razão de desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades", pelo contrário, a parcela

era paga aos empregados que at ingissem determinada

porcentagem de uma meta preestabelecida, não sendo possível se

falar, portanto, em desempenho acima do esperado.

Desse modo, correta a sentença ao reconhecer o caráter salarial da

parcela em análise.

Quanto à pugna recursal da reclamante, para que haja o pagamento

da verba PIV no teto máximo (70% do salário) e do "extra bônus

(17,5%)", em todos os meses laborados, a par dos reflexos

correspondentes, assiste-lhe parcial razão.

Conforme a Política PIV, o Programa de Incentivo Variável tem

como objetivo incentivar e reconhecer o desempenho do

colaborador em relação aos resultados, através de uma

remuneração variável mensal paga em função do atingimento de

metas, conforme os critérios e condições ali definidos. Constitui-se,

assim, em verdadeiro prêmio pago pelo empregador em razão do

atingimento de metas por seus empregados, como forma de

incentivá-los a um bom desempenho.

O Extra Bônus, por sua vez, tem por objetivo incentivar a superação

da meta da célula e reconhecer os melhores desempenhos

individuais e será quitado aos empregados que obtiverem a

colocação "entre os 10% melhores resultados de atingimento final,

conforme ranking recebem como "turbinador" mais 50% do target do

seu PIV (12,5% ou 17,5%) conforme a célula/cargo constante nos

sistemas de RH."

No caso concreto, observo que as fichas financeiras anexadas

demonstram o pagamento do PIV. Por outro lado, não se verifica

nesses documentos nenhum pagamento do Extra Bônus, o que

implica dizer que não foram atingidas as metas necessárias para o

recebimento dessa parcela, que são superiores àquelas do PIV, não

tendo a empregada feito prova de que seus resultados estavam

dentre os 10% melhores.

Portanto, ante a negativa da empresa quanto à incorreção no

pagamento dessas parcelas, cabia à empregada demonstrá-las,

especificando em quais meses o PIV e o Extra Bônus não foram

pagos corretamente, por se tratar de fato constitutivo do direito

pleiteado. Incumbia à recorrente, assim, comprovar o atingimento

das metas estipuladas para o PIV e para o bônus mencionado, bem

como a ausência de regular quitação desses prêmios. Contudo,

verifico que se quedou inerte, não apresentando qualquer

demonstrativo a esse título, o que acarreta o julgamento da

pretensão em seu desfavor.

Desse modo, ao postular o pagamento do PIV e da parcela 'Extra

Bônus' em seu valor integral, e, sendo incontroverso que o

pagamento das mencionadas estava condicionado ao implemento

de condições previstas na Política PIV de 2017/18, cabia ao

empregado comprovar que a empresa não procedera ao correto

cálculo do PIV e da parcela 'Extra Bônus', bem como à ausência de

regular quitação desses prêmios, demonstrando, assim, as

diferenças que entendia devidas a esse título, por se tratar de fato

constitutivo de seu direito.

Destaque-se ainda a existência da ferramenta denominada de

Simulador VIP, mediante o qual os operadores podem acompanhar

seus resultados (metas, indicadores e resultados PIV), além de

simular os resultados em cada indicador e consequentemente o

atingimento final atribuindo valores para cada indicador e, caso

verifique a existência de divergência no resultado do PIV, o

empregado tem o dever de informar imediatamente ao superior

imediato ou área que efetue o cálculo dos resultados, para o

imediato ajuste.

No caso, a única testemunha ouvida nestes autos e de indicação

empresarial, deixou certo que "todos os trabalhadores quando

entram na empresa há treinamento para explicar acerca da

remuneração variável e após entrar em produção fica disponível

informação ao trabalhador acerca da remuneração variável; que a

empresa também fornece simulador de PIV para consulta das

metas" (fl. 891 dos autos em PDF).

Por fim, e não menos importante, inexistem nos autos elementos

que indiquem que os critérios do PIV, especificamente no tocante às

pausas - consideradas no critério assiduidade e absenteísmo -,

eram abusivas a ponto de impactarem diretamente na produtividade

e, por conseguinte, no atingimento de metas. Na verdade, além das

pausas legais, havia também a possibilidade de pausas em geral

(resolver problemas pessoais) estas sim, relacionadas à

produtividade e ao esforço individual de cada empregado, não

consistindo em proibição à satisfação de necessidades fisiológicas.

De outro bordo, os documentos juntados aos autos, embora

comprovem que a reclamada pagava os reflexos do PIV sobre

férias, 13º salário e FGTS, como ela mesma confessou, inclusive

sobre DSR, como demonstram os comprovantes de pagamento de

fl. 436 e ss dos autos, ressumbra dos mesmos aludidos

contracheques que tal não ocorria com as horas extras, pelo que

devidos os reflexos sobre os valores pagos sob tal título, consoante

os contracheques de fl. 436/473.

Tem-se, ainda, que tal verba não se confunde com comissão, por

não ser salário por unidade de obra, não se aplicando o critério

explicitado na Súmula 340 e Orientação Jurisprudencial 397 da

SBDI-1 do TST. O PIV não possui a mesma natureza das

comissões e não remuneram as horas trabalhadas além da jornada

normal.

DO RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA
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DA JUSTIÇA GRATUITA

Mantêm-se os benefícios da justiça gratuita à autora, haja vista o

preenchimento dos requisitos elencados no art. 790, § 3° da CLT.

Ademais, o §1º do art. 4º da Lei n. 1.060/50 estabeleceu a inversão

do ônus da prova quanto à hipossuficiência, cabendo, neste sentido,

à parte adversa infirmar, mediante prova idônea, a presunção da

condição econômica da autora. No caso dos autos, o recorrente não

apresentou qualquer substrato probatório de suas alegações, razão

por que merece mantida a presunção de hipossuficiência da autora.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Reclamatória fora ajuizada em 13/03/21, após portanto, a

chamada "Reforma Trabalhista".

Considerando a força vinculante da decisão proferida pelo E. STF

no julgamento da ADI nº 5766/DF, em que declarada a

inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, de se

reconhecer que não há cabida para a condenação do beneficiário

da justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais.

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO DO VOTO

conhecer dos recursos para, negando ao da reclamada, prover

parcialmente o da reclamante, a fim de incluir na condenação os

reflexos do PIV - Prêmio de Incentivo Variável sobre as horas extras

pagas, consoante os comprovantes de pagamento de ID 6224b81 -

fl. 434/473 dos autos em PDF.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA SÉTIMA REGIÃO, por

unanimidade, conhecer dos recursos para, negando ao da

reclamada, prover parcialmente o da reclamante, a fim de incluir na

condenação os reflexos do PIV - Prêmio de Incentivo Variável sobre

as horas extras pagas, consoante os comprovantes de pagamento

de ID 6224b81 - fl. 434/473 dos autos em PDF.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), José Antonio Parente da Silva,

Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do Ministério

Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000595-90.2021.5.07.0018
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CELSO JOSE GOUVEA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE DE LIMA
VARGAS(OAB: 214269/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO CEARA

RECORRENTE INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO CHARLES GOIANA DE
ANDRADE(OAB: 20160/CE)

RECORRIDO INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO CHARLES GOIANA DE
ANDRADE(OAB: 20160/CE)

RECORRIDO CELSO JOSE GOUVEA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE DE LIMA
VARGAS(OAB: 214269/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO CEARA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO JOSE GOUVEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DISCUSSÃO DO MÉRITO DA
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DECISÃO. MEIO INAPROPRIADO. Os embargos declaratórios não

devem ser manejados com o intuito de modificar os fundamentos da

decisão que não beneficiou a parte embargante, pois o seu objetivo

cinge-se a complementar ou esclarecer pronunciamento

jurisdicional omisso ou incompleto, a f im de aclará-lo.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração (Id. 1f56905) opostos por

CELSO JOSE GOUVEA em face do acórdão de ID. 355d7b1, que

deu parcial provimento ao seu recurso ordinário, para fins de

condenar as reclamadas no pagamento das férias simples

(2019/2020) e férias proporcionais (2/12), ambas acrescidas de um

terço.

Alega que o acórdão vergastado incorreu em contradição uma vez

que “Os Ilustríssimos Julgadores quando do Julgamento do R.O.

acolheram o pedido feito em sede recursal, mas não apreciaram

a forma dobrada, tendo em vista o NÃO PAGAMENTO DAS

FÉRIAS..”

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibil idade, merecem

conhecimento os presentes embargos declaratórios.

MÉRITO

Inobstante o inconformismo do embargante, não merece acolhida o

seu apelo.

Conforme o disposto no artigo 1.022, do novel CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo trabalhista, por força do artigo 769 da

CLT, cabem embargos de declaração quando houver no acórdão

obscuridade ou contradição ou, ainda, quando for omitido ponto

sobre o qual devia pronunciar-se o juízo, inclusive de ofício, bem

como corrigir erro material.

Ocorre contradição quando há dualidade acerca de um determinado

fato existente entre a fundamentação e a conclusão da sentença ou

acórdão, o que não é a situação dos autos.

Da análise do caso em apreço, contudo, não se vislumbra qualquer

mácula a inquinar o acórdão embargado, tampouco contradição,

mas tão somente a perspectiva do embargante de, ao reapreciar as

provas e matérias deduzidas no recurso ordinário, ver a decisão

vergastada ser amoldada conforme a sua conveniência.

No caso vertente, nenhuma contradição há de ser sanada.

Verifica-se, na realidade, que o objetivo principal do embargante é

retomar a discussão de fatos e provas, tentando modificar o mérito

da decisão, o que não é possível através desta via eleita.

CONCLUSÃO DO VOTO

VOTO pelo conhecimento dos embargos de declaração e, no

mérito, rejeitar-lhes.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito,

rejeitar-lhes.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), José Antonio Parente da Silva,

Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do Ministério

Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.
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RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000595-90.2021.5.07.0018
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CELSO JOSE GOUVEA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE DE LIMA
VARGAS(OAB: 214269/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO CEARA

RECORRENTE INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO CHARLES GOIANA DE
ANDRADE(OAB: 20160/CE)

RECORRIDO INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO CHARLES GOIANA DE
ANDRADE(OAB: 20160/CE)

RECORRIDO CELSO JOSE GOUVEA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE DE LIMA
VARGAS(OAB: 214269/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO CEARA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO COMPARTILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DISCUSSÃO DO MÉRITO DA

DECISÃO. MEIO INAPROPRIADO. Os embargos declaratórios não

devem ser manejados com o intuito de modificar os fundamentos da

decisão que não beneficiou a parte embargante, pois o seu objetivo

cinge-se a complementar ou esclarecer pronunciamento

jurisdicional omisso ou incompleto, a f im de aclará-lo.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração (Id. 1f56905) opostos por

CELSO JOSE GOUVEA em face do acórdão de ID. 355d7b1, que

deu parcial provimento ao seu recurso ordinário, para fins de

condenar as reclamadas no pagamento das férias simples

(2019/2020) e férias proporcionais (2/12), ambas acrescidas de um

terço.

Alega que o acórdão vergastado incorreu em contradição uma vez

que “Os Ilustríssimos Julgadores quando do Julgamento do R.O.

acolheram o pedido feito em sede recursal, mas não apreciaram

a forma dobrada, tendo em vista o NÃO PAGAMENTO DAS

FÉRIAS..”

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibil idade, merecem

conhecimento os presentes embargos declaratórios.

MÉRITO

Inobstante o inconformismo do embargante, não merece acolhida o

seu apelo.

Conforme o disposto no artigo 1.022, do novel CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo trabalhista, por força do artigo 769 da

CLT, cabem embargos de declaração quando houver no acórdão

obscuridade ou contradição ou, ainda, quando for omitido ponto

sobre o qual devia pronunciar-se o juízo, inclusive de ofício, bem

como corrigir erro material.

Ocorre contradição quando há dualidade acerca de um determinado

fato existente entre a fundamentação e a conclusão da sentença ou

acórdão, o que não é a situação dos autos.

Da análise do caso em apreço, contudo, não se vislumbra qualquer

mácula a inquinar o acórdão embargado, tampouco contradição,

mas tão somente a perspectiva do embargante de, ao reapreciar as

provas e matérias deduzidas no recurso ordinário, ver a decisão

vergastada ser amoldada conforme a sua conveniência.

No caso vertente, nenhuma contradição há de ser sanada.

Verifica-se, na realidade, que o objetivo principal do embargante é

retomar a discussão de fatos e provas, tentando modificar o mérito

da decisão, o que não é possível através desta via eleita.

CONCLUSÃO DO VOTO

VOTO pelo conhecimento dos embargos de declaração e, no

mérito, rejeitar-lhes.
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DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito,

rejeitar-lhes.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), José Antonio Parente da Silva,

Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do Ministério

Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000641-95.2020.5.07.0024
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE IGOR MORAES SILVEIRA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
49395/CE)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 16599/CE)

RECORRIDO IGOR MORAES SILVEIRA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
49395/CE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR MORAES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO DO RECLAMANTE. EMPREGADO BANCÁRIO.

CARGO DE CONFIANÇA. ART. 224, § 2° DA CLT. AUSÊNCIA DE

AMPLOS PODERES DE MANDO E GESTÃO OU FIDÚCIA

ESPECIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. Para a configuração do cargo

de confiança bancário torna-se necessária a conjugação de dois

requisitos: percepção de gratificação funcional não inferior a 1/3 do

salário efetivo, bem como o exercício de poderes de mando e

gestão ou fidúcia especial. Afora isto, são devidas como

extraordinárias aquelas excedentes da 6ª hora diária. Recurso

conhecido e parcialmente provido.

RECURSO DO RECLAMADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

RECLAMAÇÃO AJUIZADA APÓS APÓS A LEI 13.467/17 - Após a

edição da Lei 13.467/17os honorários advocatícios passaram a ser

devidos nesta Justiça Especializada diante da mera sucumbência,

nos termos do Art. 791-A da CLT, se afigurando, assim,

desnecessários quaisquer outros requisitos para o deferimento da

verba honorária. Nesse compasso, sucumbente o banco reclamado,

devida aludida verba profissional. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

DIREITO FUNDAMENTAL ACESSO À JUSTIÇA. 40% DO TETO

DO RPGS. INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. A regra do § 3º do

art. 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17,

estabelece uma presunção para efeito de concessão da gratuidade,

e não uma proibição de seu deferimento para os demais casos, na

forma do § 4º do mesmo artigo, devendo ser deferida a gratuidade

"à parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo", sob pena de inviabilizar-se o acesso à

justiça, com os meios e recursos a ela inerentes (CF/88, art. 5º, LV).

Caso em que a não concessão do benefício impediria o acesso à

justiça, podendo comprometer a sobrevivência condigna do

reclamante, o qual, ainda que auferisse rendimentos superiores a

40% do teto do RGPS à época do vínculo laboral, encontra-se

desempregado.

DANO MORAL. BANCÁRIO. TRANSPORTE DE NUMERÁRIO.

LEI Nº 7.102/83, ART. 3º. MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS -

Seguindo a esteira do pensamento da Corte Superior, reconhece-se

que, independente da prova de dano efetivamente sofrido (malefício

físico ou psicológico), faz jus à indenização por dano moral o
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empregado bancário, ou aquele que faça suas vezes, responsável

por realizar transporte de valores, atividade estranha ao seu ofício e

que exige atribuições específicas (art. 3º da lei nº 7.102/83).

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos pelos litigantes, em face

da sentença de fl. 1244/1273, complementada pela de fl. 1323/1327

dos autos em PDF, proferida pela MM 1ª Vara do Trabalho de

Sobral que, julgando parcialmente procedentes os pedidos

declinados na inicial, condenou o reclamado a pagar indenização

por danos morais, em face do risco decorrente do transporte de

valores, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), além de

honorários advocatícios de 15%.

Em suas razões de fl. 1290/1316, o Banco reclamado argumenta

que o transporte de valores era realizado por meio de empresas de

segurança, cujos contratos da aludida prestação de serviços foram

juntados aos autos. Demais disso, o reclamante não comprova

eventuais danos sofridos. Mantida a condenação, pede a redução

do valor em observância aos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade. Rechaça sua condenação em honorários

advocatícios, à luz da Súmula 219 do c. TST, bem como o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Discorre acerca dos juros, correção monetária, contribuições

previdenciárias e imposto de renda.

O reclamante, por sua vez, em razões de fl. 1329/1423, requer o

reconhecimento da revelia do banco reclamado, tendo em conta a

regularidade da notificação inicial realizada e a juntada intempestiva

da contestação. No prosseguir, insiste na tese de que não exercia

cargo de gestão, chefia ou fiscalização, daí fazer jus à percepção de

horas extras, após a 6ª hora de trabalho, consoante disposto no art.

224, § 2º da CLT. Alega má aferição das provas contidas nos autos

pelo juízo monocrático. Em suas razões, insiste na tese de que não

exercia cargo de gestão, chefia ou fiscalização, daí fazer jus à

percepção de horas extras, após a 6ª hora de trabalho, consoante

disposto no art. 224, § 2º da CLT, bem como as diferenças

decorrentes das horas extras já quitadas, em face de equivocado

divisor utilizado e não inclusão dos sábados e feriados no cálculo do

descanso semanal remunerado. Alega má aferição das provas

contidas nos autos pelo juízo monocrát ico. Sustenta a

impossibilidade de compensação/dedução entre as horas extras e a

gratificação de função percebida. Alega o descumprimento do

intervalo intrajornada, como sobressai de sua prova oral, pelo que

devidas as horas ext ras respect ivas.  Sustenta haver

desempenhado, concomitantemente, às suas funções, de

supervisor administrat ivo e, poster iormente de gerente

administrativo, as de caixa, pelo que faz jus ao adicional de acúmulo

de funções. Postula que a prescrição seja reconhecida do período

anterior a 09/02/15 e não 02/07/15, como o fizera a sentença, em

face da suspensão do prazo prescricional decorrente da Lei

14.010/20. Em seguida, pleiteia a majoração do valor fixado à título

de danos morais para R$150.000,00. Por fim, pede a indenização

suplementar preconizada no art. 404 do Código Civil.

Contrarrazões tempestivamente apresentadas pelas partes.

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço de ambos

os recursos, salientando-se que, a contrario sensu do esposado

pelo reclamante em suas contrarrazões, o apelo patronal combate,

de forma induvidosa, as razões sentenciais, não se havendo falar,

por isso, em ausência de dialeticidade.

MÉRITO

DO RECURSO DO RECLAMANTE

REVELIA DA RECLAMADA.

Postula o reclamante seja reconhecida a revelia do banco

reclamado, de vez que, embora notificado regularmente, à míngua

de prova em contrário e contrariamente ao entendimento sentencial,

o mesmo deixou transcorrer in albis o prazo respectivo para o

oferecimento da defesa, somente o fazendo intempestivamente.

Sem razão.

Efetivamente, em tendo a Secretaria da Vara de origem constatado

não haver sido o banco reclamado regularmente notificado, via

sistema, consoante se depreende do despacho de fl. 328 dos autos

em PDF, foram anulados todos os atos praticados desde o início,

inclusive a notificação que gerara o reconhecimento da revelia do

réu, tendo sido determinada a renovação daquele ato notificatório.

Vejamos o aludido despacho:

"Analisando as petições acostas e diante das informações

apresentadas no chamado S52270, de 13/10/2020, para DSTIC -

Divisão de Sistema TIC, iniciado pelo Gabinete do Exmo.

Desembargador Emmanuel Teófilo Furtado, em virtude de Pedido

de Providências do Banco Bradesco, que constata erro no CPF do
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advogado do Banco cadastrado na Procuradoria, verificou-se que

de fato não se efetivara, nos presentes autos, notificação

inicial/citação regular da reclamada, pelo que CHAMO O FEITO À

ORDEM para declarar a nulidade de todos os atos posteriores a

notificação primeira a partir da fl. 257., mantido o rito eleito nos

termos do despacho de ID. 2c92b63.

Notifique-se a reclamada BANCO BRADESCO S.A. para, nos

termos do artigo 335 do CPC, apresentar contestação e

documentos - inclusive exceção de incompetência territorial, a ser

apresentada, se for o caso, como preliminar da contestação - bem

como, os contracheques /fichas financeiras do reclamante

referentes ao período imprescrito, sob pena de confissão, conforme

artigo 400 do NCPC (conforme requerimento na Inicial Id bcf8f05)

no prazo preclusivo de 15 dias úteis contados do recebimento desta

intimação (artigo 774 da CLT), sob pena de em não o fazendo ser

considerada revel (artigo 345 do CPC)".

Em face de tal, o banco reclamado, de forma tempestiva,

apresentou a contestação.

Repilo, pois, a alegação recursal.

DAS HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIAÇA - ART. 224, § 2º,

DA CLT - NÃO RECONHECIMENTO

A sentença de origem não reconheceu ao autor, enquanto

exercente da função de supervisor administrativo e, posteriormente,

de Gerente Administrativo, o direito à jornada de seis horas diárias,

nos termos do caput do artigo 224 da Consolidação das Leis do

Trabalho, indeferindo a pretensão de pagamento de duas horas

extras diárias e seus reflexos.

Merece reproche a r. Decisão de piso, conforme será analisado a

seguir.

Postula o reclamante o pagamento da sétima e oitava horas

trabalhadas, ao argumento de que desenvolvia apenas atividades

meramente burocráticas, incapazes de justificar a jornada

diferenciada de trabalho a que estava submetida.

A reclamada, em defesa, alegou que o autor não faz jus às horas

excedentes da sexta diária porquanto desempenhava cargo de

confiança, estando inserida na exceção do artigo 224, parágrafo 2º,

da CLT.

Pois bem.

Tendo a reclamada alegado que o reclamante teria desempenhado

função de confiança incumbia-lhe o ônus respectivo. Nesse sentido

o art. 818, II, da CLT.

De tal encargo, não se desincumbiu a contento.

Vejamos.

O simples pagamento de gratificação de função superior a um terço

do salário do cargo efetivo não autoriza o empregador a exigir do

bancário a jornada de oito horas, sendo necessária, igualmente,

prova suficiente de que as reais atribuições do empregado

configuram função de confiança (Súmula nº 102, I, do TST).

Na hipótese vertente, tem-se por incontroverso que o reclamante

auferiu gratificação de função superior a um terço do salário do

cargo efetivo durante toda a contratualidade.

Embora o artigo 224, § 2º, da CLT não exija amplos poderes de

mando e gestão para a caracterização do cargo de confiança, nos

moldes do inciso II do art. 62 da CLT, é preciso que o exercente da

função, além de auferir um plus salarial, que se destina a remunerar

a maior complexidade das tarefas a serem executadas, esteja

investido de um mínimo de poderes que o diferenciem dos demais

empregados.

Assim, o cerne da questão é se saber se o autor exercia atividades

com fidúcia especial, capazes de justificar a jornada diferenciada de

trabalho a que estava submetido.

A resposta é negativa.

Com efeito, ressumbra incontroverso que o reclamante, no período

entre 01/04/14 a 31/12/15, teria desempenhado a função de

supervisor administrativo na agencia de Bela Cruz e, a partir dai,

teria assumido as funções de gerente administrativo, sendo que de

01/01/16 a 31/10/17 na mesma agencia de Bela Cruz e depois na

de Acaraú, até 13/06/19, quando fora despedido.

Ora, quanto ao primeiro período, ou seja, quando o reclamante se

ativara, na agencia de Bela Cruz, na condição de supervisor

administrativo e gerente administrativo até 31/10/17, olvidou a

reclamada de produzir qualquer prova de que as atividades

inerentes a tais funções necessitavam de fidúcia especial, uma vez

que a única testemunha por ela apresentada não laborou na mesma

agencia em que o fizera o reclamante, tendo-o feito na agencia de

Acaraú.

Tem-se, assim, que o reclamante, nesse período, não estava

inserido na hipótese prevista no art. 224, § 2º, da CLT, fazendo jus,

assim, como extras, às 7ª e 8ª horas laboradas.

No tocante ao segundo período, de 01/11/17 a 13/06/19, quando o

reclamante teria sido transferido para a cidade de Acaraú, ainda

como gerente administrativo, tem-se que, de igual, verifica-se que a

jornada elastecida de oito horas diárias não tinha relação com

exercício de cargo de confiança, nos moldes do art. 224 da CLT,

vez que as funções realmente por ele exercidas eram de natureza

meramente burocráticas, sem necessidade de qualquer fidúcia

especial.

Efetivamente, tem-se que embora a única testemunha apresentada

pelo banco reclamado, ali tendo trabalhado conjuntamente com o

reclamante, tenha ratificado a tese empresarial de que o autor teria

desempenhado atividades que demandavam fidúcia especial, tais

declarações restaram contrariadas pela prova de idêntica natureza
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apresentada pela parte contrária. Nesse sentido, informara a

testemunha apresentada pelo reclamante, que exercera a função de

caixa na mesma agencia em que trabalhava o reclamante:

"que o reclamante fazia atendimento aos clientes, organizava fila,

atendimento do caixa, entrega de cartões, atendimento telefônico,

atendia no comercial, abastecimento de máquina tanto da agencia

quanto do Posto de Aançado de Cruz e de Itarema".

Pois bem, do cotejo das provas testemunhais trazidas aos autos,

verifica-se que houve a produção satisfatória daquelas por ambas

as partes. Neste caso, havendo prova dividida, deve o julgador

decidir o feito contrariamente às pretensões daquele ao qual

incumbia o ônus, in casu, o banco reclamado.

Veja-se os seguintes arestos:

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

GRAU MÁXIMO. ÔNUS DA PROVA. PROVA DIVIDIDA.

Constatada a equivalência de provas quanto ao fato constitutivo do

direito, a causa deve ser decidida em prejuízo de quem detinha o

ônus de provar. Recurso de revista conhecido e provido." ((TST -

RR: 59°4520135°4°3°5, Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, Data de Julgamento: 11/02/2015, 3a Turma, Data de

Publicação: DEJT 20/02/2015)

"PROVA DIVIDIDA. JULGAMENTO PELO ÔNUS DA PROVA.

Havendo prova dividida e não se podendo, do conjunto probatório,

decidir pela melhor prova produzida, já que, no caso, ambas se

equivalem, julga-se contra quem tinha o ônus de provar e não

provou. (RO nº 8405920125020, 17ª Turma, Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região, Relatora SORAYA GALASSI LAMBERT, DJ

28/11/2013)".

"PROVA DIVIDIDA - Apresentando-se a prova dividida, a decisão

deverá pautar-se pela distribuição do ônus da prova, segundo

critérios legais ditados pelos artigos 818da CLT e 333, I e II, do

CPC. (Recurso Ordinário n. 11502/97, 4ª Turma, Tribunal Regional

do Trabalho da 9ª Região, Relatora: Juíza Rosemarie Diedrichs

Pimpão, DJ 30/01/1998)"

Conclui-se, portanto, que o reclamante, ainda que tivesse na

estrutura do banco "assinatura autorizada", restou claro que não

possuía maior grau de fidúcia que o pudesse diferenciar dos demais

empregados, exercendo funções de direção, gerência, fiscalização

ou chefia.

Deveras, existe, atualmente, uma tendência generalizada dos

Bancos na transformação de empregados de seis horas em

empregados de oito horas, denominando-os "de confiança", e

efetuando o respectivo pagamento de mais um terço daquilo a que

perceberia o funcionário se estivesse no cargo efetivo.

Desta forma, consegue-se um trabalhador de oito horas e o Banco

pagará, em muitos dos casos, menos do que se as duas horas

excedentes fossem pagas como extraordinárias.

Portanto, em não estando o reclamante enquadrado na exceção

prevista no parágrafo segundo do art. 224 da CLT, faz jus ao

pagamento de duas horas extras diárias (7ª e 8ª horas) , acrescidas

de 50%, com reflexos sobre férias mais um terço, 13º salários, aviso

prévio e FGTS mais 40%, bem como sobre descanso semanal

remunerado, inclusive sábados e feriados, utilizando-se o divisor

180.

Com efeito, embora o sábado seja considerado dia útil não

trabalhado para o empregado bancário (Súmula 113 do TST),

poderá ser conferida outra natureza por norma coletiva, o que

efetivamente ocorre neste caso. Cito, como exemplo, a cláusula

oitava, parágrafo primeiro, da Convenção Coletiva dos bancários de

seguinte teor:

"Quando prestadas durante toda a semana anterior, os bancos

pagarão, também, o valor correspondente ao repouso semanal

remunerado, inclusive sábados e feriados."

Contudo, tem-se que, a partir da vigência da Convenção Coletiva de

Trabalho 2018/20, em 01/09/2018, tem-se que as horas extras ora

deferidas devem ser deduzidas/compensadas com a gratificação de

função percebida, nos termos da Cláusula 11ª da aludida CCT.

Efetivamente, o Art. 7º, XXVI, da Constituição Federal impõe o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho,

que devem prevalecer em tudo em tudo o quanto não contravier as

disposições legais de proteção do trabalho e quando previr

condições superiores àquelas estabelecidas pelo padrão

heterônomo estatal, prestigiando-se, assim, a vontade emanada nas

negociações coletivas.

In casu, o Parágrafo 1º da Cláusula 11ª da Convenção Coletiva de

Trabalho celebrada entre os sindicatos representativos das

categoria em que enquadrados os ora litigantes, com vigência entre

2018/20, é clara ao permitir a aludida compensação/dedução,

verbis:

"CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

(...)

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o

enquadramento de empregado na exceção prevista no § 2º do art.

224 da CLT, estando este recebendo ou tendo já recebido a

gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho prestado

além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada somente é

considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora trabalhada, o

valor devido relativo às horas extras e reflexos será integralmente

deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função e

reflexos pagos ao empregado. A dedução/compensação prevista
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neste parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de

1º.12.2018".

DIFERENÇAS DAS HORAS EXTRAS JÁ PAGAS

Vindica o reclamante o pagamento das diferenças decorrentes das

horas extras já quitadas, consoante os contracheques juntados, em

face do divisor utilizado (220) e não inclusão do sábado e feriados

no cálculo dos reflexos sobre DSR.

Assiste-lhe razão.

Considerando que, ressumbra incontroverso à luz da própria defesa

do reclamado, que as horas já pagas utilizaram o divisor 220 e não

levaram em consideração os dias de sábados e feriados no cálculo

do DSR, impõe-se o deferimento das diferenças respectivas, em

face da adoção do divisor 180 e inclusão dos aludidos dias no

cálculo do DSR.

HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA

Postula o reclamante a condenação empresarial ao pagamento de

uma hora extra diária, sob o argumento de que só gozaria de 20

minutos de intervalo intrajornada.

Acerca do tema, a sentença indeferiu o pleito nos seguintes termos:

"INTERVALO INTRAJORNADA

Indefiro igualmente o pleito pelo pagamento de horas extras de

intervalo intrajornada. Nenhuma prova produziu o autor quanto ao

período em que laborou na cidade de Bela Cruz. A testemunha do

reclamante, Sr. Israel, que trabalhou com o obreiro na cidade de

Acaraú a partir de 2017, declarou em Juízo: "que o reclamante

deveria gozar 01 hora de intervalo, mas tirava de 15 a 20 minutos;

que o sistema de ponto bloqueia o horário, mas o empregado

poderia fazer outras atividades que não demanda estar logado no

sistema, tipo entrega de cartão, organizar fila, conferir envelope,

atendimento; que o reclamante almoçava na agência; (...); que não

era possível marcar no controle de ponto intervalo menos de uma

hora e isso era orientação do gerente geral; que o reclamante

marcava uma hora mas na realidade depois de 20 minutos de

almoço ia fazer alguma atividade (...)".

Não obstante as declarações acima gizadas, vejo que a reclamada

trouxe aos autos o registro de ponto, fls.416/463, que indicam a

marcação do intervalo regular. Tenho que o depoimento de uma

única testemunha, pelas declarações acima marcadas, não se

constitui prova suficiente a invalidar a prova documental produzida

pela reclamada, apresentando-se por demais frágil, levando em

conta o longo período em que laborou com o reclamante, não

parecendo razoável, em casos como este, considerar, apenas pelas

declarações de um único colega de trabalho, que a reclamada,

durante todo o período, violasse a regra do intervalo intrajornada,

razão por que julgo improcedente os pedidos correspondentes"

Analiso.

Exsurge dos cartões de ponto juntados aos autos que o reclamante

gozava do intervalo intrajornada de uma hora, como assegurado na

defesa. Em assim incumbia-lhe o ônus de comprovar que tal

descanso se limitaria a 20 minutos.

Nesse compasso, embora a única testemunha apresentada pelo

reclamante que, como já dito em tópico precedente, somente com

ele trabalhara na agencia de Acaraú, ou seja a partir de 01/11/17,

tenha informado que o autor somente gozava de 15/20 minutos de

intervalo para o descanso/almoço, tenho que tal declaração não tem

força bastante para afastar a veracidade dos controles de ponto

eletrônicos acostados aos autos, cujas marcações eram realizados

pelo próprio funcionário.

Em assim, mantenho a sentença por seus próprios e judiciosos

fundamentos.

ADICIONAL PELO ACÚMULO DE FUNÇÕES

Aduz o reclamante que embora tenha exercido a função de

supervisor administrat ivo e, posteriormente, de gerente

administrativo, sempre acumulou com tais atividades as funções de

caixa, sem qualquer acréscimo salarial, pelo que requer o

pagamento do adicional correspondente.

Acerca do tema, a sentença indeferiu o pleito nos seguintes termos:

"ADICIONAL POR ACÚMULO DE FUNÇÃO

Quanto ao pedido relativo ao acúmulo de função, alega o

reclamante na inicial que: "durante toda sua contratualidade exerceu

a função de gerente administrativo. Entretanto, na realidade fática,

por determinação do reclamado, cumulou a função de Caixa, sem

que, no entanto, fosse alterada sua remuneração".

O Banco demandado rebateu alegando que, "ao contrário do que

alega o reclamante em sua petição inicial, o mesmo nunca exerceu

a função de Caixa cumulativamente com a função de Gerente

Administrativo. O reclamante exerceu a função de Caixa apenas no

período de 01/04/2012 a 31/03/2014, período totalmente prescrito".

Igualmente, o autor não logrou provar suas alegações.

Conforme visto acima, declarou a testemunha do obreiro, Sr. Israel,

que: "o reclamante executava as seguintes atividades: atendimento

aos clientes, organização de filha, atendimento no caixa, entrega de

cartões, atendia no comercial, atendia telefone, abastecimento de

máquinas, da agência e dos Postos Avançados".

Ora, vê-se que a função do reclamante, na cidade de Acaraú,

Gerente Administrativo, comportava atividades bem mais

complexas, incluindo o suporte na bateria de caixa. Não vejo como

caracterizar desvio ou acúmulo das funções de caixa e gerente

administrativo, tendo em vista que prestar suporte ao caixa integra a

função que era exercida pelo demandante. Com relação ao período

em que laborou na cidade de Bela Cruz, nada há nos autos que
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indique que o obreiro, na função de supervisor ou gerente

administrativo executasse atividade estranha à função, nem mesmo

se dele era exigido ajudar, ou dar suporte, no atendimento junto à

bateria de caixas.

Assim, julgo improcedentes os pedidos relativos às diferenças

.salariais e reflexos".

Analiso.

Em tendo o reclamado negado o acúmulo de funções, incumbia ao

reclamante o ônus de comprovar o alegado.

Nesse compasso, embora a única testemunha apresentada pelo

reclamante que, como já dito em tópico precedente e mais uma vez

saliento, somente com ele trabalhara na agencia de Acaraú, ou seja

a partir de 01/11/17, tenha informado que o autor trabalhava no

caixa em época de pagamento porque o fluxo era grande e nos

outros dias ficava indo e vindo, de forma alternada, de vez que fazia

outras atividades, tenho que tal declaração não tem o condão de

caracterizar o vindicado acúmulo de funções, até mesmo porque,

como constara da declaração, tal atividade de caixa não era

contínua.

Em assim, mantenho a sentença que indeferira o pleito.

DA PRESCRIÇÃO - LEI 14.010/20

A Sentença reconheceu prescritas as parcelas anteriores a

02/07/2015, tendo em conta que a ação fora ajuizada em 02/07/20.

Postula o reclamante que, em face da Lei 14.010/20, que

estabeleceu a suspensão/impedimento dos prazos prescricionais de

10 de junho a 30 de outubro/20, fosse reconhecida a prescrição

somente das parcelas anteriores a 09/02/15.

Parcial razão lhe assiste.

Efetivamente a Lei 14.020/20, de 10/06/20, que instituiu normas de

caráter transitório e emergencial para a regulação de relações

jurídicas de Direito Privado em virtude da pandemia do coronavírus,

em seu art. 3º, estabeleceu que "Os prazos prescricionais

consideram-se impedidos ou suspensos, conforme o caso, a partir

da entrada em vigor desta Lei até 30 de outubro de 2020".

Ora, em tendo a aludida Lei entrado em vigor em 12/06/20, com a

sua publicação no Diário Oficial da União, e o ajuizamento da

reclamatória ocorrido em 02/07/20, tem-se que a prescrição atingirá

somente as parcelas anteriores a 12/06/15.

INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR. ART. 404, § ÚNICO DO CÓDIGO

CIVIL

O recorrente roga a reforma da sentença para que lhe seja deferida

indenização suplementar, com fulcro no art. 404, § único do Código

Civil.

Não lhe assiste razão.

A concessão da indenização pretendida afronta a jurisprudência

vinculante do Supremo Tribunal Federal sobre o tema, conforme já

reconhecido pelo Tribunal Superior do Trabalho, senão vejamos:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE JUDICIAL.

SELIC. ÍNDICE que abarca correção monetária e juros de mora.

indenização suplementar prevista no parágrafo único do art. 404 do

Código Civil. INDEVIDA. Ante as razões apresentadas pelo

agravante, afasta-se o óbice oposto na decisão monocrática.

Agravo conhecido e provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE

JUDICIAL. SELIC. ÍNDICE que abarca correção monetária e juros

de mora. indenização suplementar prevista no parágrafo único do

art. 404 do Código Civil. INDEVIDA. 1. O e. TRT deu provimento ao

agravo de petição interposto pelos exequentes "para determinar que

a atualização monetária do crédito dos exequentes seja realizada

pela incidência do IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir da

citação, pela taxa SELIC, abrangendo correção monetária e juros

moratórios" . Ressaltou, no entanto, que "caso o valor apurado em

liquidação pela SELIC seja inferior à atualização pelo IPCA-E + 1%

a.m" , imperioso o deferimento, aos exequentes, de "indenização

suplementar, nos termos do parágrafo único do artigo 404 do

Código Civil, contando-se da data das respectivas lesões de direitos

até a data do cumprimento da obrigação" . 2. Aparente ofensa ao

artigo 102, § 2º, da Constituição Federal, nos moldes do art. 896 da

CLT, a ensejar o provimento do agravo de instrumento, nos termos

do artigo 3º da Resolução Administrativa nº 928/2003. Agravo de

instrumento conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS APLICÁVEIS AOS

CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE JUDICIAL. SELIC. ÍNDICE que

abarca correção monetária e juros de mora. indenização

suplementar prevista no parágrafo único do art. 404 do Código Civil.

INDEVIDA. 1. O e. TRT deu provimento ao agravo de petição

interposto pelos exequentes "para determinar que a atualização

monetária do crédito dos exequentes seja realizada pela incidência

do IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir da citação, pela taxa

SELIC, abrangendo correção monetária e juros moratórios" .

Ressaltou, no entanto, que "caso o valor apurado em liquidação

pela SELIC seja inferior à atualização pelo IPCA-E + 1% a.m" ,

imperioso o deferimento, aos exequentes, de "indenização

suplementar, nos termos do parágrafo único do artigo 404 do

Código Civil, contando-se da data das respectivas lesões de direitos

até a data do cumprimento da obrigação" . 2. A questão relativa à

indenização suplementar prevista no parágrafo único do art.

404 do Código Civil não encontra amparo na decisão com

efeito vinculante proferida pelo STF, a qual exauriu a
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controvérsia relativa à correção das perdas inflacionárias.

Prevalece no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que

eventual deferimento de indenização suplementar modificaria,

por via transversa, o parâmetro definido para fins de correção

monetária. Precedentes do STF e de todas as Turmas desta

Corte Superior. 3. Nesse contexto, a despeito de o e. TRT ter

decidido em harmonia com o entendimento do STF e desta

Corte Superior, no sentido de que "a atualização monetária do

crédito dos exequentes seja realizada pela incidência do IPCA-

E, na fase pré-judicial, e, a partir da citação, pela taxa SELIC,

abrangendo correção monetária e juros moratórios" , o

deferimento, aos exequentes, de indenização suplementar , na

forma do art. 404, parágrafo único, do Código Civil, não

encontra amparo na decisão com efeito vinculante proferida

pelo Supremo Tribunal Federal. 4. Ofensa ao artigo 102, § 2º, da

Constituição Federal que se reconhece. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST - RR: 3992720205080019, Relator:

Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 29/06/2022, 1ª

Turma, Data de Publicação: 01/07/2022)

Improvido, portanto, o apelo, neste particular.

DO RECURSO DO BANCO RECLAMADO

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Insurge-se a reclamada contra sua condenação nos honorários

advocatícios, aduzindo que a Lei 5.584/70 (art. 4º) e a Súmula 219

do TST ainda se encontram em vigência, razão pela qual o

Recorrente não pode ser condenado ao pagamento de honorários,

uma vez que a parte recorrida não está assistida pelo sindicato da

categoria.

Analiso.

Por primeiro, saliento a impertinência das razões recursais do banco

reclamado no tocante à Súmula 219 do c. TST.

É que a reclamatória fora ajuizada após a edição da Lei 13.467/17,

por cujo teor os honorários advocatícios passaram a ser devidos

nesta Justiça Especializada diante da mera sucumbência, nos

termos do Art. 791-A da CLT, se afigurando, assim, desnecessários

quaisquer outros requisitos para o deferimento da rubrica.

Nesse compasso, sucumbente o banco reclamado, devida aludida

verba profissional.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

Roga a reclamada, outrossim, pelo indeferimento do pedido de

gratuidade de justiça ao reclamante..

Improcede o intento recursal patronal, no tópico.

Com efeito, nos termos do entendimento cristalizado na Súmula

463, I, do C.TST, "a partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)".

Entrementes, sobreveio ao verbete sumular a regra disposta no

parágrafo 3º do art. 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/17.

Sucede que tal regra estabelece uma presunção para efeito de

concessão da gratuidade, e não para, na hipótese inversa, se

colocar como uma proibição de seu deferimento para os demais

casos. Isto porque, na forma do paragrafo 4º do mesmo artigo, deve

ser deferida a gratuidade "à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo",

permanecendo, portanto, submetido à análise judicial, a aferição, no

caso concreto, do que venha ou não a caracterizar-se como renda

insuficiente, sob pena de inviabilizar-se o acesso à justiça, com os

meios e recursos a ela inerentes (CF/88, art. 5º, LV).

No espécime, apesar de o reclamante auferir, à época, rendimentos

superiores a 40% do teto do RGPS, encontra-se, ao que se tem

notícia, desempregado, sem renda conhecida que assegure seu

sustento, pelo que nada há a prover, no tópico.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PELO TRANSPORTE

DE VALORES - MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS

A Sentença condenou o banco réu no pagamento de R$100.000,00,

a título de indenização por danos morais, em face de o reclamante

transportar numerário daquela instituição sem nenhum aparato de

segurança.

Argumenta o Banco Bradesco S.A. que o transporte de valores era

realizado por meio de empresas de segurança e não por seus

funcionários. Alega má aferição da prova oral pelo Juízo

sentenciante. Demais disso, aduz que inexistiu prova do dano ou do

abalo psicológico sofrido pelo demandante, não sendo indenizável a

mera possibilidade de dano. Sucessivamente, requer a redução do

v a l o r  a r b i t r a d o ,  à  l u z  d o s  p r i n c í p i o s  d a

r a z o a b i l i d a d e / p r o p o r c i o n a l i d a d e .

O Reclamante, por seu turno, postula a majoração do valor

arbitrado.

Analiso.

Inobstante à existência de contrato de prestação de serviços entre o

banco demandado e empresas de segurança, restou provado nos

autos, à luz da prova oral, que o reclamante rotineiramente

transportava valores, sem qualquer aparato de segurança, do seu

posto de trabalho para os correspondentes bancários localizados

em Acaraú e para os Postos Avançados de Cruz e Itarema, tendo a

testemunha por ele indicada informado que o reclamante

transportava valores para correspondentes bancários e duas vezes

por semana para os postos avançados; que em Acaraú havia mais

de dois correspondentes bancários; que o reclamante levava
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valores para os correspondentes bancários em Acaraú nos períodos

de pagamentos, por duas semanas, do dia 24 a 05 do mês

seguinte; que lavava uma média de 50 mil reais para esses locais;

(...); que o reclamante também transportava valores para Cruz e

Itarema; (...); que a empresa de transporte de valores vinha na

agência uma vez por semana; que o reclamante usava o seu

próprio carro para transportar valores; que mesmo na semana em

que o carro vinha havia necessidade do reclamante levar valores,

porque o dinheiro acabava; que a empresa de valores nunca atuava

para levar valores aos correspondentes bancários em Acaraú, "mas

apenas na agência e postos, uma vez por semana".

Por seu turno, a única testemunha de indicação empresarial nada

soube informar a respeito de tal fato.

Ora, o reclamante, ao executar esse trabalho a mando do

empregador, sem qualquer capacidade, treinamento e desprovido

de meios específicos de defesa pessoal, restou vulnerada em sua

integridade física diante da possibilidade de vir a ser vítima de

assalto quando efetuava o transporte de numerários próprios da

Instituição Financeira ré.

Desnecessária, pois, a comprovação de um dano efetivo, pois é de

conhecimento de todos a violência urbana e os riscos de assalto,

cujas consequências geram aflição, medo, insegurança e abalos

psicológicos ao empregado.

Referido entendimento, inclusive, é o adotado por nossa Corte

Superior Trabalhista, que reconhece, independente da prova do

dano efetivamente sofrido (malefício físico ou psicológico), o direito

do empregado bancário, que realiza transporte de valores de forma

alheia ao seu ofício, perceber indenização por dano moral

Nesse sentido os julgados:

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. DIVISOR. É incabível

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula nº 126 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

ADICIONAL ESPECIAL. BASE DE CÁLCULO. O único aresto

transcrito para o confronto de teses é inespecífico, nos termos da

Súmula nº 296, I, do TST. Recurso de Revista não conhecido.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. BANCÁRIO. TRANSPORTE

DE VALORES. A Lei nº 7.102/83 prevê, em seu art. 3º, que o

transporte de valores somente pode ser feito por empresa

especializada ou por pessoal da própria instituição financeira,

aprovado em curso de formação de vigilante autorizado pelo

Ministério da Justiça. Nesse contexto, a conduta do empregador de

exigir do empregado o desempenho de atividade para a qual não

fora contratado, com exposição indevida a situação de risco, enseja

o pagamento de indenização por dano moral, nos termos dos

artigos 186 do Código Civil e 5º, X, da Constituição da República.

Recurso de Revista conhecido e provido. (TST; RR 0147300-

86.2008.5.15.0116; Oitava Turma; Rel. Min. Marcio Eurico Vitral

Amaro; DEJT 03/11/2015; Pág. 1582) (grifo nosso)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. A

possibilidade de ofensa ao artigo 186 do CCB impõe o provimento

do agravo de instrumento para o fim de processar o recurso de

revista. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E CERCEAMENTO

DO DIREITO DE DEFESA (violação aos artigos 5º, LIV e LV, da

CF/88, 165, 535, I e II, 458, II, e 463, do CPC, e divergência

jurisprudencial). A plena análise de todas as matérias controvertidas

entre as partes, bem como a observância dos princípios do

contraditório e ampla defesa, afastam a nulidade do acórdão pela

alegação de ocorrência de tais vícios. Recurso de revista não

conhecido. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ASSÉDIO.

CUMPRIMENTO DE METAS (violação aos artigos 186 e 932, III, do

CC/2002). A constatação, com base na prova dos autos, de que o

empregador não abusava do seu poder diretivo no cumprimento de

metas, e nem provocou constrangimentos ao empregado, obsta o

acolhimento da pretensão concernente à indenização por dano

moral. Recurso de revista não conhecido. INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL. TRANSPORTE DE VALORES (violação aos artigos

186 e 932, III, do CC/2002, 3º, 4º e 5º, da Lei nº 9.017/95). Esta

Corte já se posicionou no sentido de que a conduta do empregador

de exigir do empregado o transporte de valores, atividade para a

qual não fora contratado, com exposição indevida a situação de

risco, enseja o pagamento de indenização por dano moral. Recurso

de revista conhecido e provido. INDENIZAÇÃO PELA UTILIZAÇÃO

DE VEÍCULO PRÓPRIO. Constata-se a inadmissibilidade do apelo

quando a parte deixa de fundamentá-lo em uma das hipóteses do

artigo 896, da CLT. Recurso de revista não conhecido. COMISSÃO

PELAS VENDAS DE PRODUTOS DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

Constata-se a inadmissibilidade do apelo quando a parte deixa de

fundamentá-lo em uma das hipóteses do artigo 896, da CLT.

Recurso de revista não conhecido. HONORÁRIOS DE ADVOGADO

(contrariedade à Instrução Normativa nº 27 desta Corte). A alegação

de contrariedade à instrução normativa desta Corte não viabiliza

conhecimento ao apelo, nos termos do artigo 896, da CLT. Recurso

de revista não conhecido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. MULTA

CONVENCIONAL. ADICIONAL POR SUBSTITUIÇÃO DO

GERENTE GERAL. Constata-se a inadmissibilidade do apelo

quando a parte deixa de fundamentá-lo em uma das hipóteses do

artigo 896, da CLT. Recurso de revista não conhecido. AGRAVO

DE INSTRUMENT. (TST; RR 0126200-80.2009.5.24.0022; Segunda

Turma; Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva; DEJT 29/10/2015; Pág.

839) (grifo nosso)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Salário por fora. Integração.

Horas extraordinárias. Intervalo intrajornada. Tíquete alimentação.

Adicional noturno. Multa prevista em norma coletiva. Reexame de

fatos e provas. Súmula nº 126. Não provimento. Inviável o

processamento do recurso de revista quando, para tanto, é

necessário o reexame de matérias de cunho eminentemente fático.

Probatório, procedimento defeso a esta colenda corte superior em

virtude da natureza extraordinária do apelo. Incidência da Súmula nº

126. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 2. Dano

moral. Transporte de valores. Exposição indevida a situação de

risco. Damnum in re ipsa. Não provimento. A atual jurisprudência

desta corte superior inclina-se no sentido de se considerar devido o

pagamento de compensação por dano moral, independentemente

de prova do dano sofrido, ao empregado que desempenha

atividades de transporte de valores, sem que isso faça parte das

suas atribuições e sem o necessário treinamento, porque se trata de

atividade típica de pessoal especializado em vigilância, que expõe

indevidamente o empregado a situação de risco. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. 3. Intervalo interjornada.

Descumprimento. Horas extraordinárias. Orientação jurisprudencial

nº 355 da sbdi- 1. Natureza salarial. Não provimento. Consoante

entendimento firmado nas orientações jurisprudenciais nº 354 e 355

da sbdi-1, as horas suprimidas dos intervalos interjornadas deverão

ser pagas como horas extraordinárias, acrescidas, portanto, de

adicional de 50%, gozando de natureza salarial, de modo a gerar

reflexos em outras parcelas salariais. Agravo de instrumento a que

se nega provimento. (TST; AIRR 0001366-02.2011.5.15.0049;

Quinta Turma; Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos; DEJT

29/10/2015; Pág. 1219) (grifo nosso)

RECURSO DE REVISTA. 1. Preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional. Não prospera a preliminar de nulidade por

negativa de prestação jurisdicional, quando se observa que o

egrégio tribunal regional atendeu ao comando dos artigos 832 da

CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição Federal e entregou a

prestação jurisdicional que entendeu pertinente e se manifestou

sobre todos os aspectos que inferiu relevantes para o deslinde da

causa. Recurso de revista de que não se conhece. 2.horas

extraordinárias. Período anterior a junho/08. Súmula nº 126. Não

conhecimento. A egrégia corte regional, soberana na análise dos

fatos e provas, consignou que os cartões de ponto, no período

anterior a junho/08, eram válidos, já que apresentavam idêntica

jornada de trabalho indicada pelo preposto do reclamado, sendo

que o reclamante não apresentou demonstrativo de diferenças.

Para divergir dessas premissas fáticas, tal como deseja o

reclamante, no sentido de que o patrono da reclamada teria

informado jornada de trabalho diversa da registrada nos controles

de ponto, seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório,

procedimento defeso a esta colenda corte superior, dada a natureza

extraordinária do recurso de revista, consoante preconiza a Súmula

nº 126. Inviabilizada, assim, a averiguação de ofensa ao artigo 334,

II, do CPC. Recurso de revista de que não se conhece. 3.intervalo

intrajornada. Período anterior a junho/08. Inovação recursal. Não

conhecimento. A egrégia corte regional consignou que o reclamante

postulou, na petição inicial, o pagamento do intervalo intrajornada

de todo o período anterior a junho/08, o que caracterizou o pedido

como genérico, já que o autor exerceu várias funções neste espaço

de tempo. Entendeu, portanto, que a limitação do pedido, em

recurso ordinário, ao período em que exerceu a função de caixa

configuraria inovação recursal. Assim, não se constata a alegada

afronta aos artigos 128, 293, 334, II, 460 do CPC. Ademais, a

decisão regional não violou o disposto no artigo 71, §4º, da CLT,

uma vez que o egrégio colegiado regional sequer adentrou no

mérito da questão. Recurso de revista de que não se conhece. 4.

Horas extraordinárias. Cursos treinet. Reexame de fatos e provas.

Não conhecimento. A egrégia corte regional consignou que não

ficou demonstrado que o reclamante era obrigado a participar dos

cursos treinet ou que tivesse participado durante o contrato de

trabalho, razão pela qual indeferiu o pedido. Tais premissas fáticas

são insuscetíveis de reexame nesta instância recursal

extraordinária, a teor da Súmula nº 126. Inviabilizada, assim, a

averiguação de ofensa ao artigo 334, II, do CPC. Recurso de revista

de que não se conhece. 5. Bancário. Transporte de valores.

Compensação por danos morais. Provimento. A atual jurisprudência

desta colenda corte inclina-se no sentido de que faz jus ao

pagamento de compensação por dano moral, independentemente

de prova do referido dano, o empregado que, na condição de

bancário, realizou transporte de valores, atividade típica de pessoal

especializado em vigilância, de modo inadequado e sem segurança,

uma vez que estava indevidamente exposto a situação de risco.

Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento. 6.fgts e multa de 40%. Cálculo. Reexame de fatos e

provas. Não conhecimento. O egrégio colegiado regional registrou

que o reclamante não pleiteou especificamente a integração do

aviso prévio indenizado, 13º salário e férias acrescidas de 1/3 sobre

o FGTS e multa de 40%, razão pela qual indeferiu o pedido. Tais

premissas fáticas são insuscetíveis de reexame nesta instância

recursal extraordinária, a teor da Súmula nº 126. Inviabilizada,

assim, a averiguação de contrariedade às Súmulas e violação

indicadas. Recurso de revista de que não se conhece. (TST; RR

0000636-43.2010.5.08.0203; Quinta Turma; Rel. Min. Guilherme

Augusto Caputo Bastos; DEJT 29/10/2015; Pág. 1156) (grifo nosso)
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Portanto, mantém-se o direito do autor de perceber a indenização

por danos morais fundamentada no transporte de valores.

Quanto ao valor a ser atribuído à indenização deferida, compete ao

julgador fixá-lo, tomando-se como parâmetro os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade.

Referido montante não poderá acarretar o enriquecimento da parte

lesada, mas sim, proporcionar-lhe um conforto pelo dano sofrido.

Não poderá, ainda, ser considerado como irrisório para o ofensor,

pois tal medida visa, também, desestimulá-lo a reiterar as condutas

danosas.

Em assim, tendo em vista os critérios retro mencionados, reputa-se

justo e razoável reduzir para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) o

valor da indenização por danos morais decorrentes do transporte

indevido de valores.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos e, no mérito, dar parcial provimento ao do

reclamado para reduzir a indenização por danos morais para

40.000,00 (quarenta mil reais); e prover parcialmente o do

reclamante, a fim de reconhecer a prescrição somente dos créditos

anteriores a 12/06/15, bem como acrescer ao condenatório o

pagamento, como extras, das 7ª e 8ª horas trabalhadas, com

acréscimo de 50% sobre o valor da hora normal, observados os

dias efetivamente trabalhados, com reflexos sobre férias mais um

terço, 13º salários, aviso prévio e FGTS mais 40%, bem como sobre

descanso semanal remunerado, inclusive sábados e feriados,

utilizando-se o divisor 180, com a dedução/compensação das horas

extras ora deferidas com a gratificação de função percebida, nos

termos da Cláusula 11ª da aludida CCT, a partir de 01/09/2018;

di ferenças das horas extras já qui tadas consoante os

contracheques constantes dos autos, decorrentes do recálculo das

mesmas, desta feita com o divisor 180 e inclusão dos sábados e

feriados no cálculo do DSR. Arbitra-se à condenação o valor de

R$150.000,00 (cento e sessenta mil reais), sobre cujo importe serão

calculadas as custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecerdos recursos e, no mérito, dar parcial

provimento ao do reclamado para reduzir a indenização por danos

morais para 40.000,00 (quarenta mil reais); e prover parcialmente o

do reclamante, a fim de reconhecer a prescrição somente dos

créditos anteriores a 12/06/15, bem como acrescer ao condenatório

o pagamento, como extras, das 7ª e 8ª horas trabalhadas, com

acréscimo de 50% sobre o valor da hora normal, observados os

dias efetivamente trabalhados, com reflexos sobre férias mais um

terço, 13º salários, aviso prévio e FGTS mais 40%, bem como sobre

descanso semanal remunerado, inclusive sábados e feriados,

utilizando-se o divisor 180, com a dedução/compensação das horas

extras ora deferidas com a gratificação de função percebida, nos

termos da Cláusula 11ª da aludida CCT, a partir de 01/09/2018;

di ferenças das horas extras já qui tadas consoante os

contracheques constantes dos autos, decorrentes do recálculo das

mesmas, desta feita com o divisor 180 e inclusão dos sábados e

feriados no cálculo do DSR. Arbitra-se à condenação o valor de

R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais), sobre cujo importe serão

calculadas as custas processuais.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

Realizada sust oral

Vista Dr. Parente

Voto consignado Dra. Fernanda

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000641-95.2020.5.07.0024
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE IGOR MORAES SILVEIRA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
49395/CE)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 16599/CE)

RECORRIDO IGOR MORAES SILVEIRA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
49395/CE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO DO RECLAMANTE. EMPREGADO BANCÁRIO.

CARGO DE CONFIANÇA. ART. 224, § 2° DA CLT. AUSÊNCIA DE

AMPLOS PODERES DE MANDO E GESTÃO OU FIDÚCIA

ESPECIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. Para a configuração do cargo

de confiança bancário torna-se necessária a conjugação de dois

requisitos: percepção de gratificação funcional não inferior a 1/3 do

salário efetivo, bem como o exercício de poderes de mando e

gestão ou fidúcia especial. Afora isto, são devidas como

extraordinárias aquelas excedentes da 6ª hora diária. Recurso

conhecido e parcialmente provido.

RECURSO DO RECLAMADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

RECLAMAÇÃO AJUIZADA APÓS APÓS A LEI 13.467/17 - Após a

edição da Lei 13.467/17os honorários advocatícios passaram a ser

devidos nesta Justiça Especializada diante da mera sucumbência,

nos termos do Art. 791-A da CLT, se afigurando, assim,

desnecessários quaisquer outros requisitos para o deferimento da

verba honorária. Nesse compasso, sucumbente o banco reclamado,

devida aludida verba profissional. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

DIREITO FUNDAMENTAL ACESSO À JUSTIÇA. 40% DO TETO

DO RPGS. INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. A regra do § 3º do

art. 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17,

estabelece uma presunção para efeito de concessão da gratuidade,

e não uma proibição de seu deferimento para os demais casos, na

forma do § 4º do mesmo artigo, devendo ser deferida a gratuidade

"à parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo", sob pena de inviabilizar-se o acesso à

justiça, com os meios e recursos a ela inerentes (CF/88, art. 5º, LV).

Caso em que a não concessão do benefício impediria o acesso à

justiça, podendo comprometer a sobrevivência condigna do

reclamante, o qual, ainda que auferisse rendimentos superiores a

40% do teto do RGPS à época do vínculo laboral, encontra-se

desempregado.

DANO MORAL. BANCÁRIO. TRANSPORTE DE NUMERÁRIO.

LEI Nº 7.102/83, ART. 3º. MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS -

Seguindo a esteira do pensamento da Corte Superior, reconhece-se

que, independente da prova de dano efetivamente sofrido (malefício

físico ou psicológico), faz jus à indenização por dano moral o

empregado bancário, ou aquele que faça suas vezes, responsável

por realizar transporte de valores, atividade estranha ao seu ofício e

que exige atribuições específicas (art. 3º da lei nº 7.102/83).

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos pelos litigantes, em face

da sentença de fl. 1244/1273, complementada pela de fl. 1323/1327

dos autos em PDF, proferida pela MM 1ª Vara do Trabalho de

Sobral que, julgando parcialmente procedentes os pedidos

declinados na inicial, condenou o reclamado a pagar indenização

por danos morais, em face do risco decorrente do transporte de

valores, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), além de

honorários advocatícios de 15%.

Em suas razões de fl. 1290/1316, o Banco reclamado argumenta

que o transporte de valores era realizado por meio de empresas de

segurança, cujos contratos da aludida prestação de serviços foram

juntados aos autos. Demais disso, o reclamante não comprova

eventuais danos sofridos. Mantida a condenação, pede a redução

do valor em observância aos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade. Rechaça sua condenação em honorários

advocatícios, à luz da Súmula 219 do c. TST, bem como o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Discorre acerca dos juros, correção monetária, contribuições

previdenciárias e imposto de renda.

O reclamante, por sua vez, em razões de fl. 1329/1423, requer o

reconhecimento da revelia do banco reclamado, tendo em conta a
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regularidade da notificação inicial realizada e a juntada intempestiva

da contestação. No prosseguir, insiste na tese de que não exercia

cargo de gestão, chefia ou fiscalização, daí fazer jus à percepção de

horas extras, após a 6ª hora de trabalho, consoante disposto no art.

224, § 2º da CLT. Alega má aferição das provas contidas nos autos

pelo juízo monocrático. Em suas razões, insiste na tese de que não

exercia cargo de gestão, chefia ou fiscalização, daí fazer jus à

percepção de horas extras, após a 6ª hora de trabalho, consoante

disposto no art. 224, § 2º da CLT, bem como as diferenças

decorrentes das horas extras já quitadas, em face de equivocado

divisor utilizado e não inclusão dos sábados e feriados no cálculo do

descanso semanal remunerado. Alega má aferição das provas

contidas nos autos pelo juízo monocrát ico. Sustenta a

impossibilidade de compensação/dedução entre as horas extras e a

gratificação de função percebida. Alega o descumprimento do

intervalo intrajornada, como sobressai de sua prova oral, pelo que

devidas as horas ext ras respect ivas.  Sustenta haver

desempenhado, concomitantemente, às suas funções, de

supervisor administrat ivo e, poster iormente de gerente

administrativo, as de caixa, pelo que faz jus ao adicional de acúmulo

de funções. Postula que a prescrição seja reconhecida do período

anterior a 09/02/15 e não 02/07/15, como o fizera a sentença, em

face da suspensão do prazo prescricional decorrente da Lei

14.010/20. Em seguida, pleiteia a majoração do valor fixado à título

de danos morais para R$150.000,00. Por fim, pede a indenização

suplementar preconizada no art. 404 do Código Civil.

Contrarrazões tempestivamente apresentadas pelas partes.

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço de ambos

os recursos, salientando-se que, a contrario sensu do esposado

pelo reclamante em suas contrarrazões, o apelo patronal combate,

de forma induvidosa, as razões sentenciais, não se havendo falar,

por isso, em ausência de dialeticidade.

MÉRITO

DO RECURSO DO RECLAMANTE

REVELIA DA RECLAMADA.

Postula o reclamante seja reconhecida a revelia do banco

reclamado, de vez que, embora notificado regularmente, à míngua

de prova em contrário e contrariamente ao entendimento sentencial,

o mesmo deixou transcorrer in albis o prazo respectivo para o

oferecimento da defesa, somente o fazendo intempestivamente.

Sem razão.

Efetivamente, em tendo a Secretaria da Vara de origem constatado

não haver sido o banco reclamado regularmente notificado, via

sistema, consoante se depreende do despacho de fl. 328 dos autos

em PDF, foram anulados todos os atos praticados desde o início,

inclusive a notificação que gerara o reconhecimento da revelia do

réu, tendo sido determinada a renovação daquele ato notificatório.

Vejamos o aludido despacho:

"Analisando as petições acostas e diante das informações

apresentadas no chamado S52270, de 13/10/2020, para DSTIC -

Divisão de Sistema TIC, iniciado pelo Gabinete do Exmo.

Desembargador Emmanuel Teófilo Furtado, em virtude de Pedido

de Providências do Banco Bradesco, que constata erro no CPF do

advogado do Banco cadastrado na Procuradoria, verificou-se que

de fato não se efetivara, nos presentes autos, notificação

inicial/citação regular da reclamada, pelo que CHAMO O FEITO À

ORDEM para declarar a nulidade de todos os atos posteriores a

notificação primeira a partir da fl. 257., mantido o rito eleito nos

termos do despacho de ID. 2c92b63.

Notifique-se a reclamada BANCO BRADESCO S.A. para, nos

termos do artigo 335 do CPC, apresentar contestação e

documentos - inclusive exceção de incompetência territorial, a ser

apresentada, se for o caso, como preliminar da contestação - bem

como, os contracheques /fichas financeiras do reclamante

referentes ao período imprescrito, sob pena de confissão, conforme

artigo 400 do NCPC (conforme requerimento na Inicial Id bcf8f05)

no prazo preclusivo de 15 dias úteis contados do recebimento desta

intimação (artigo 774 da CLT), sob pena de em não o fazendo ser

considerada revel (artigo 345 do CPC)".

Em face de tal, o banco reclamado, de forma tempestiva,

apresentou a contestação.

Repilo, pois, a alegação recursal.

DAS HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIAÇA - ART. 224, § 2º,

DA CLT - NÃO RECONHECIMENTO

A sentença de origem não reconheceu ao autor, enquanto

exercente da função de supervisor administrativo e, posteriormente,

de Gerente Administrativo, o direito à jornada de seis horas diárias,

nos termos do caput do artigo 224 da Consolidação das Leis do

Trabalho, indeferindo a pretensão de pagamento de duas horas

extras diárias e seus reflexos.

Merece reproche a r. Decisão de piso, conforme será analisado a

seguir.

Postula o reclamante o pagamento da sétima e oitava horas

trabalhadas, ao argumento de que desenvolvia apenas atividades

meramente burocráticas, incapazes de justificar a jornada
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diferenciada de trabalho a que estava submetida.

A reclamada, em defesa, alegou que o autor não faz jus às horas

excedentes da sexta diária porquanto desempenhava cargo de

confiança, estando inserida na exceção do artigo 224, parágrafo 2º,

da CLT.

Pois bem.

Tendo a reclamada alegado que o reclamante teria desempenhado

função de confiança incumbia-lhe o ônus respectivo. Nesse sentido

o art. 818, II, da CLT.

De tal encargo, não se desincumbiu a contento.

Vejamos.

O simples pagamento de gratificação de função superior a um terço

do salário do cargo efetivo não autoriza o empregador a exigir do

bancário a jornada de oito horas, sendo necessária, igualmente,

prova suficiente de que as reais atribuições do empregado

configuram função de confiança (Súmula nº 102, I, do TST).

Na hipótese vertente, tem-se por incontroverso que o reclamante

auferiu gratificação de função superior a um terço do salário do

cargo efetivo durante toda a contratualidade.

Embora o artigo 224, § 2º, da CLT não exija amplos poderes de

mando e gestão para a caracterização do cargo de confiança, nos

moldes do inciso II do art. 62 da CLT, é preciso que o exercente da

função, além de auferir um plus salarial, que se destina a remunerar

a maior complexidade das tarefas a serem executadas, esteja

investido de um mínimo de poderes que o diferenciem dos demais

empregados.

Assim, o cerne da questão é se saber se o autor exercia atividades

com fidúcia especial, capazes de justificar a jornada diferenciada de

trabalho a que estava submetido.

A resposta é negativa.

Com efeito, ressumbra incontroverso que o reclamante, no período

entre 01/04/14 a 31/12/15, teria desempenhado a função de

supervisor administrativo na agencia de Bela Cruz e, a partir dai,

teria assumido as funções de gerente administrativo, sendo que de

01/01/16 a 31/10/17 na mesma agencia de Bela Cruz e depois na

de Acaraú, até 13/06/19, quando fora despedido.

Ora, quanto ao primeiro período, ou seja, quando o reclamante se

ativara, na agencia de Bela Cruz, na condição de supervisor

administrativo e gerente administrativo até 31/10/17, olvidou a

reclamada de produzir qualquer prova de que as atividades

inerentes a tais funções necessitavam de fidúcia especial, uma vez

que a única testemunha por ela apresentada não laborou na mesma

agencia em que o fizera o reclamante, tendo-o feito na agencia de

Acaraú.

Tem-se, assim, que o reclamante, nesse período, não estava

inserido na hipótese prevista no art. 224, § 2º, da CLT, fazendo jus,

assim, como extras, às 7ª e 8ª horas laboradas.

No tocante ao segundo período, de 01/11/17 a 13/06/19, quando o

reclamante teria sido transferido para a cidade de Acaraú, ainda

como gerente administrativo, tem-se que, de igual, verifica-se que a

jornada elastecida de oito horas diárias não tinha relação com

exercício de cargo de confiança, nos moldes do art. 224 da CLT,

vez que as funções realmente por ele exercidas eram de natureza

meramente burocráticas, sem necessidade de qualquer fidúcia

especial.

Efetivamente, tem-se que embora a única testemunha apresentada

pelo banco reclamado, ali tendo trabalhado conjuntamente com o

reclamante, tenha ratificado a tese empresarial de que o autor teria

desempenhado atividades que demandavam fidúcia especial, tais

declarações restaram contrariadas pela prova de idêntica natureza

apresentada pela parte contrária. Nesse sentido, informara a

testemunha apresentada pelo reclamante, que exercera a função de

caixa na mesma agencia em que trabalhava o reclamante:

"que o reclamante fazia atendimento aos clientes, organizava fila,

atendimento do caixa, entrega de cartões, atendimento telefônico,

atendia no comercial, abastecimento de máquina tanto da agencia

quanto do Posto de Aançado de Cruz e de Itarema".

Pois bem, do cotejo das provas testemunhais trazidas aos autos,

verifica-se que houve a produção satisfatória daquelas por ambas

as partes. Neste caso, havendo prova dividida, deve o julgador

decidir o feito contrariamente às pretensões daquele ao qual

incumbia o ônus, in casu, o banco reclamado.

Veja-se os seguintes arestos:

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

GRAU MÁXIMO. ÔNUS DA PROVA. PROVA DIVIDIDA.

Constatada a equivalência de provas quanto ao fato constitutivo do

direito, a causa deve ser decidida em prejuízo de quem detinha o

ônus de provar. Recurso de revista conhecido e provido." ((TST -

RR: 59°4520135°4°3°5, Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, Data de Julgamento: 11/02/2015, 3a Turma, Data de

Publicação: DEJT 20/02/2015)

"PROVA DIVIDIDA. JULGAMENTO PELO ÔNUS DA PROVA.

Havendo prova dividida e não se podendo, do conjunto probatório,

decidir pela melhor prova produzida, já que, no caso, ambas se

equivalem, julga-se contra quem tinha o ônus de provar e não

provou. (RO nº 8405920125020, 17ª Turma, Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região, Relatora SORAYA GALASSI LAMBERT, DJ

28/11/2013)".

"PROVA DIVIDIDA - Apresentando-se a prova dividida, a decisão

deverá pautar-se pela distribuição do ônus da prova, segundo

critérios legais ditados pelos artigos 818da CLT e 333, I e II, do

CPC. (Recurso Ordinário n. 11502/97, 4ª Turma, Tribunal Regional
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do Trabalho da 9ª Região, Relatora: Juíza Rosemarie Diedrichs

Pimpão, DJ 30/01/1998)"

Conclui-se, portanto, que o reclamante, ainda que tivesse na

estrutura do banco "assinatura autorizada", restou claro que não

possuía maior grau de fidúcia que o pudesse diferenciar dos demais

empregados, exercendo funções de direção, gerência, fiscalização

ou chefia.

Deveras, existe, atualmente, uma tendência generalizada dos

Bancos na transformação de empregados de seis horas em

empregados de oito horas, denominando-os "de confiança", e

efetuando o respectivo pagamento de mais um terço daquilo a que

perceberia o funcionário se estivesse no cargo efetivo.

Desta forma, consegue-se um trabalhador de oito horas e o Banco

pagará, em muitos dos casos, menos do que se as duas horas

excedentes fossem pagas como extraordinárias.

Portanto, em não estando o reclamante enquadrado na exceção

prevista no parágrafo segundo do art. 224 da CLT, faz jus ao

pagamento de duas horas extras diárias (7ª e 8ª horas) , acrescidas

de 50%, com reflexos sobre férias mais um terço, 13º salários, aviso

prévio e FGTS mais 40%, bem como sobre descanso semanal

remunerado, inclusive sábados e feriados, utilizando-se o divisor

180.

Com efeito, embora o sábado seja considerado dia útil não

trabalhado para o empregado bancário (Súmula 113 do TST),

poderá ser conferida outra natureza por norma coletiva, o que

efetivamente ocorre neste caso. Cito, como exemplo, a cláusula

oitava, parágrafo primeiro, da Convenção Coletiva dos bancários de

seguinte teor:

"Quando prestadas durante toda a semana anterior, os bancos

pagarão, também, o valor correspondente ao repouso semanal

remunerado, inclusive sábados e feriados."

Contudo, tem-se que, a partir da vigência da Convenção Coletiva de

Trabalho 2018/20, em 01/09/2018, tem-se que as horas extras ora

deferidas devem ser deduzidas/compensadas com a gratificação de

função percebida, nos termos da Cláusula 11ª da aludida CCT.

Efetivamente, o Art. 7º, XXVI, da Constituição Federal impõe o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho,

que devem prevalecer em tudo em tudo o quanto não contravier as

disposições legais de proteção do trabalho e quando previr

condições superiores àquelas estabelecidas pelo padrão

heterônomo estatal, prestigiando-se, assim, a vontade emanada nas

negociações coletivas.

In casu, o Parágrafo 1º da Cláusula 11ª da Convenção Coletiva de

Trabalho celebrada entre os sindicatos representativos das

categoria em que enquadrados os ora litigantes, com vigência entre

2018/20, é clara ao permitir a aludida compensação/dedução,

verbis:

"CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

(...)

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o

enquadramento de empregado na exceção prevista no § 2º do art.

224 da CLT, estando este recebendo ou tendo já recebido a

gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho prestado

além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada somente é

considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora trabalhada, o

valor devido relativo às horas extras e reflexos será integralmente

deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função e

reflexos pagos ao empregado. A dedução/compensação prevista

neste parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de

1º.12.2018".

DIFERENÇAS DAS HORAS EXTRAS JÁ PAGAS

Vindica o reclamante o pagamento das diferenças decorrentes das

horas extras já quitadas, consoante os contracheques juntados, em

face do divisor utilizado (220) e não inclusão do sábado e feriados

no cálculo dos reflexos sobre DSR.

Assiste-lhe razão.

Considerando que, ressumbra incontroverso à luz da própria defesa

do reclamado, que as horas já pagas utilizaram o divisor 220 e não

levaram em consideração os dias de sábados e feriados no cálculo

do DSR, impõe-se o deferimento das diferenças respectivas, em

face da adoção do divisor 180 e inclusão dos aludidos dias no

cálculo do DSR.

HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA

Postula o reclamante a condenação empresarial ao pagamento de

uma hora extra diária, sob o argumento de que só gozaria de 20

minutos de intervalo intrajornada.

Acerca do tema, a sentença indeferiu o pleito nos seguintes termos:

"INTERVALO INTRAJORNADA

Indefiro igualmente o pleito pelo pagamento de horas extras de

intervalo intrajornada. Nenhuma prova produziu o autor quanto ao

período em que laborou na cidade de Bela Cruz. A testemunha do

reclamante, Sr. Israel, que trabalhou com o obreiro na cidade de

Acaraú a partir de 2017, declarou em Juízo: "que o reclamante

deveria gozar 01 hora de intervalo, mas tirava de 15 a 20 minutos;

que o sistema de ponto bloqueia o horário, mas o empregado

poderia fazer outras atividades que não demanda estar logado no

sistema, tipo entrega de cartão, organizar fila, conferir envelope,

atendimento; que o reclamante almoçava na agência; (...); que não

era possível marcar no controle de ponto intervalo menos de uma
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hora e isso era orientação do gerente geral; que o reclamante

marcava uma hora mas na realidade depois de 20 minutos de

almoço ia fazer alguma atividade (...)".

Não obstante as declarações acima gizadas, vejo que a reclamada

trouxe aos autos o registro de ponto, fls.416/463, que indicam a

marcação do intervalo regular. Tenho que o depoimento de uma

única testemunha, pelas declarações acima marcadas, não se

constitui prova suficiente a invalidar a prova documental produzida

pela reclamada, apresentando-se por demais frágil, levando em

conta o longo período em que laborou com o reclamante, não

parecendo razoável, em casos como este, considerar, apenas pelas

declarações de um único colega de trabalho, que a reclamada,

durante todo o período, violasse a regra do intervalo intrajornada,

razão por que julgo improcedente os pedidos correspondentes"

Analiso.

Exsurge dos cartões de ponto juntados aos autos que o reclamante

gozava do intervalo intrajornada de uma hora, como assegurado na

defesa. Em assim incumbia-lhe o ônus de comprovar que tal

descanso se limitaria a 20 minutos.

Nesse compasso, embora a única testemunha apresentada pelo

reclamante que, como já dito em tópico precedente, somente com

ele trabalhara na agencia de Acaraú, ou seja a partir de 01/11/17,

tenha informado que o autor somente gozava de 15/20 minutos de

intervalo para o descanso/almoço, tenho que tal declaração não tem

força bastante para afastar a veracidade dos controles de ponto

eletrônicos acostados aos autos, cujas marcações eram realizados

pelo próprio funcionário.

Em assim, mantenho a sentença por seus próprios e judiciosos

fundamentos.

ADICIONAL PELO ACÚMULO DE FUNÇÕES

Aduz o reclamante que embora tenha exercido a função de

supervisor administrat ivo e, posteriormente, de gerente

administrativo, sempre acumulou com tais atividades as funções de

caixa, sem qualquer acréscimo salarial, pelo que requer o

pagamento do adicional correspondente.

Acerca do tema, a sentença indeferiu o pleito nos seguintes termos:

"ADICIONAL POR ACÚMULO DE FUNÇÃO

Quanto ao pedido relativo ao acúmulo de função, alega o

reclamante na inicial que: "durante toda sua contratualidade exerceu

a função de gerente administrativo. Entretanto, na realidade fática,

por determinação do reclamado, cumulou a função de Caixa, sem

que, no entanto, fosse alterada sua remuneração".

O Banco demandado rebateu alegando que, "ao contrário do que

alega o reclamante em sua petição inicial, o mesmo nunca exerceu

a função de Caixa cumulativamente com a função de Gerente

Administrativo. O reclamante exerceu a função de Caixa apenas no

período de 01/04/2012 a 31/03/2014, período totalmente prescrito".

Igualmente, o autor não logrou provar suas alegações.

Conforme visto acima, declarou a testemunha do obreiro, Sr. Israel,

que: "o reclamante executava as seguintes atividades: atendimento

aos clientes, organização de filha, atendimento no caixa, entrega de

cartões, atendia no comercial, atendia telefone, abastecimento de

máquinas, da agência e dos Postos Avançados".

Ora, vê-se que a função do reclamante, na cidade de Acaraú,

Gerente Administrativo, comportava atividades bem mais

complexas, incluindo o suporte na bateria de caixa. Não vejo como

caracterizar desvio ou acúmulo das funções de caixa e gerente

administrativo, tendo em vista que prestar suporte ao caixa integra a

função que era exercida pelo demandante. Com relação ao período

em que laborou na cidade de Bela Cruz, nada há nos autos que

indique que o obreiro, na função de supervisor ou gerente

administrativo executasse atividade estranha à função, nem mesmo

se dele era exigido ajudar, ou dar suporte, no atendimento junto à

bateria de caixas.

Assim, julgo improcedentes os pedidos relativos às diferenças

.salariais e reflexos".

Analiso.

Em tendo o reclamado negado o acúmulo de funções, incumbia ao

reclamante o ônus de comprovar o alegado.

Nesse compasso, embora a única testemunha apresentada pelo

reclamante que, como já dito em tópico precedente e mais uma vez

saliento, somente com ele trabalhara na agencia de Acaraú, ou seja

a partir de 01/11/17, tenha informado que o autor trabalhava no

caixa em época de pagamento porque o fluxo era grande e nos

outros dias ficava indo e vindo, de forma alternada, de vez que fazia

outras atividades, tenho que tal declaração não tem o condão de

caracterizar o vindicado acúmulo de funções, até mesmo porque,

como constara da declaração, tal atividade de caixa não era

contínua.

Em assim, mantenho a sentença que indeferira o pleito.

DA PRESCRIÇÃO - LEI 14.010/20

A Sentença reconheceu prescritas as parcelas anteriores a

02/07/2015, tendo em conta que a ação fora ajuizada em 02/07/20.

Postula o reclamante que, em face da Lei 14.010/20, que

estabeleceu a suspensão/impedimento dos prazos prescricionais de

10 de junho a 30 de outubro/20, fosse reconhecida a prescrição

somente das parcelas anteriores a 09/02/15.

Parcial razão lhe assiste.

Efetivamente a Lei 14.020/20, de 10/06/20, que instituiu normas de

caráter transitório e emergencial para a regulação de relações

jurídicas de Direito Privado em virtude da pandemia do coronavírus,

em seu art. 3º, estabeleceu que "Os prazos prescricionais
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consideram-se impedidos ou suspensos, conforme o caso, a partir

da entrada em vigor desta Lei até 30 de outubro de 2020".

Ora, em tendo a aludida Lei entrado em vigor em 12/06/20, com a

sua publicação no Diário Oficial da União, e o ajuizamento da

reclamatória ocorrido em 02/07/20, tem-se que a prescrição atingirá

somente as parcelas anteriores a 12/06/15.

INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR. ART. 404, § ÚNICO DO CÓDIGO

CIVIL

O recorrente roga a reforma da sentença para que lhe seja deferida

indenização suplementar, com fulcro no art. 404, § único do Código

Civil.

Não lhe assiste razão.

A concessão da indenização pretendida afronta a jurisprudência

vinculante do Supremo Tribunal Federal sobre o tema, conforme já

reconhecido pelo Tribunal Superior do Trabalho, senão vejamos:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE JUDICIAL.

SELIC. ÍNDICE que abarca correção monetária e juros de mora.

indenização suplementar prevista no parágrafo único do art. 404 do

Código Civil. INDEVIDA. Ante as razões apresentadas pelo

agravante, afasta-se o óbice oposto na decisão monocrática.

Agravo conhecido e provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE

JUDICIAL. SELIC. ÍNDICE que abarca correção monetária e juros

de mora. indenização suplementar prevista no parágrafo único do

art. 404 do Código Civil. INDEVIDA. 1. O e. TRT deu provimento ao

agravo de petição interposto pelos exequentes "para determinar que

a atualização monetária do crédito dos exequentes seja realizada

pela incidência do IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir da

citação, pela taxa SELIC, abrangendo correção monetária e juros

moratórios" . Ressaltou, no entanto, que "caso o valor apurado em

liquidação pela SELIC seja inferior à atualização pelo IPCA-E + 1%

a.m" , imperioso o deferimento, aos exequentes, de "indenização

suplementar, nos termos do parágrafo único do artigo 404 do

Código Civil, contando-se da data das respectivas lesões de direitos

até a data do cumprimento da obrigação" . 2. Aparente ofensa ao

artigo 102, § 2º, da Constituição Federal, nos moldes do art. 896 da

CLT, a ensejar o provimento do agravo de instrumento, nos termos

do artigo 3º da Resolução Administrativa nº 928/2003. Agravo de

instrumento conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS APLICÁVEIS AOS

CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE JUDICIAL. SELIC. ÍNDICE que

abarca correção monetária e juros de mora. indenização

suplementar prevista no parágrafo único do art. 404 do Código Civil.

INDEVIDA. 1. O e. TRT deu provimento ao agravo de petição

interposto pelos exequentes "para determinar que a atualização

monetária do crédito dos exequentes seja realizada pela incidência

do IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir da citação, pela taxa

SELIC, abrangendo correção monetária e juros moratórios" .

Ressaltou, no entanto, que "caso o valor apurado em liquidação

pela SELIC seja inferior à atualização pelo IPCA-E + 1% a.m" ,

imperioso o deferimento, aos exequentes, de "indenização

suplementar, nos termos do parágrafo único do artigo 404 do

Código Civil, contando-se da data das respectivas lesões de direitos

até a data do cumprimento da obrigação" . 2. A questão relativa à

indenização suplementar prevista no parágrafo único do art.

404 do Código Civil não encontra amparo na decisão com

efeito vinculante proferida pelo STF, a qual exauriu a

controvérsia relativa à correção das perdas inflacionárias.

Prevalece no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que

eventual deferimento de indenização suplementar modificaria,

por via transversa, o parâmetro definido para fins de correção

monetária. Precedentes do STF e de todas as Turmas desta

Corte Superior. 3. Nesse contexto, a despeito de o e. TRT ter

decidido em harmonia com o entendimento do STF e desta

Corte Superior, no sentido de que "a atualização monetária do

crédito dos exequentes seja realizada pela incidência do IPCA-

E, na fase pré-judicial, e, a partir da citação, pela taxa SELIC,

abrangendo correção monetária e juros moratórios" , o

deferimento, aos exequentes, de indenização suplementar , na

forma do art. 404, parágrafo único, do Código Civil, não

encontra amparo na decisão com efeito vinculante proferida

pelo Supremo Tribunal Federal. 4. Ofensa ao artigo 102, § 2º, da

Constituição Federal que se reconhece. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST - RR: 3992720205080019, Relator:

Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 29/06/2022, 1ª

Turma, Data de Publicação: 01/07/2022)

Improvido, portanto, o apelo, neste particular.

DO RECURSO DO BANCO RECLAMADO

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Insurge-se a reclamada contra sua condenação nos honorários

advocatícios, aduzindo que a Lei 5.584/70 (art. 4º) e a Súmula 219

do TST ainda se encontram em vigência, razão pela qual o

Recorrente não pode ser condenado ao pagamento de honorários,

uma vez que a parte recorrida não está assistida pelo sindicato da

categoria.

Analiso.

Por primeiro, saliento a impertinência das razões recursais do banco

reclamado no tocante à Súmula 219 do c. TST.

É que a reclamatória fora ajuizada após a edição da Lei 13.467/17,
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por cujo teor os honorários advocatícios passaram a ser devidos

nesta Justiça Especializada diante da mera sucumbência, nos

termos do Art. 791-A da CLT, se afigurando, assim, desnecessários

quaisquer outros requisitos para o deferimento da rubrica.

Nesse compasso, sucumbente o banco reclamado, devida aludida

verba profissional.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

Roga a reclamada, outrossim, pelo indeferimento do pedido de

gratuidade de justiça ao reclamante..

Improcede o intento recursal patronal, no tópico.

Com efeito, nos termos do entendimento cristalizado na Súmula

463, I, do C.TST, "a partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)".

Entrementes, sobreveio ao verbete sumular a regra disposta no

parágrafo 3º do art. 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/17.

Sucede que tal regra estabelece uma presunção para efeito de

concessão da gratuidade, e não para, na hipótese inversa, se

colocar como uma proibição de seu deferimento para os demais

casos. Isto porque, na forma do paragrafo 4º do mesmo artigo, deve

ser deferida a gratuidade "à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo",

permanecendo, portanto, submetido à análise judicial, a aferição, no

caso concreto, do que venha ou não a caracterizar-se como renda

insuficiente, sob pena de inviabilizar-se o acesso à justiça, com os

meios e recursos a ela inerentes (CF/88, art. 5º, LV).

No espécime, apesar de o reclamante auferir, à época, rendimentos

superiores a 40% do teto do RGPS, encontra-se, ao que se tem

notícia, desempregado, sem renda conhecida que assegure seu

sustento, pelo que nada há a prover, no tópico.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PELO TRANSPORTE

DE VALORES - MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS

A Sentença condenou o banco réu no pagamento de R$100.000,00,

a título de indenização por danos morais, em face de o reclamante

transportar numerário daquela instituição sem nenhum aparato de

segurança.

Argumenta o Banco Bradesco S.A. que o transporte de valores era

realizado por meio de empresas de segurança e não por seus

funcionários. Alega má aferição da prova oral pelo Juízo

sentenciante. Demais disso, aduz que inexistiu prova do dano ou do

abalo psicológico sofrido pelo demandante, não sendo indenizável a

mera possibilidade de dano. Sucessivamente, requer a redução do

v a l o r  a r b i t r a d o ,  à  l u z  d o s  p r i n c í p i o s  d a

razoabilidade/proporcionalidade.

O Reclamante, por seu turno, postula a majoração do valor

arbitrado.

Analiso.

Inobstante à existência de contrato de prestação de serviços entre o

banco demandado e empresas de segurança, restou provado nos

autos, à luz da prova oral, que o reclamante rotineiramente

transportava valores, sem qualquer aparato de segurança, do seu

posto de trabalho para os correspondentes bancários localizados

em Acaraú e para os Postos Avançados de Cruz e Itarema, tendo a

testemunha por ele indicada informado que o reclamante

transportava valores para correspondentes bancários e duas vezes

por semana para os postos avançados; que em Acaraú havia mais

de dois correspondentes bancários; que o reclamante levava

valores para os correspondentes bancários em Acaraú nos períodos

de pagamentos, por duas semanas, do dia 24 a 05 do mês

seguinte; que lavava uma média de 50 mil reais para esses locais;

(...); que o reclamante também transportava valores para Cruz e

Itarema; (...); que a empresa de transporte de valores vinha na

agência uma vez por semana; que o reclamante usava o seu

próprio carro para transportar valores; que mesmo na semana em

que o carro vinha havia necessidade do reclamante levar valores,

porque o dinheiro acabava; que a empresa de valores nunca atuava

para levar valores aos correspondentes bancários em Acaraú, "mas

apenas na agência e postos, uma vez por semana".

Por seu turno, a única testemunha de indicação empresarial nada

soube informar a respeito de tal fato.

Ora, o reclamante, ao executar esse trabalho a mando do

empregador, sem qualquer capacidade, treinamento e desprovido

de meios específicos de defesa pessoal, restou vulnerada em sua

integridade física diante da possibilidade de vir a ser vítima de

assalto quando efetuava o transporte de numerários próprios da

Instituição Financeira ré.

Desnecessária, pois, a comprovação de um dano efetivo, pois é de

conhecimento de todos a violência urbana e os riscos de assalto,

cujas consequências geram aflição, medo, insegurança e abalos

psicológicos ao empregado.

Referido entendimento, inclusive, é o adotado por nossa Corte

Superior Trabalhista, que reconhece, independente da prova do

dano efetivamente sofrido (malefício físico ou psicológico), o direito

do empregado bancário, que realiza transporte de valores de forma

alheia ao seu ofício, perceber indenização por dano moral

Nesse sentido os julgados:

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. DIVISOR. É incabível

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula nº 126 do TST. Recurso de Revista não conhecido.
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ADICIONAL ESPECIAL. BASE DE CÁLCULO. O único aresto

transcrito para o confronto de teses é inespecífico, nos termos da

Súmula nº 296, I, do TST. Recurso de Revista não conhecido.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. BANCÁRIO. TRANSPORTE

DE VALORES. A Lei nº 7.102/83 prevê, em seu art. 3º, que o

transporte de valores somente pode ser feito por empresa

especializada ou por pessoal da própria instituição financeira,

aprovado em curso de formação de vigilante autorizado pelo

Ministério da Justiça. Nesse contexto, a conduta do empregador de

exigir do empregado o desempenho de atividade para a qual não

fora contratado, com exposição indevida a situação de risco, enseja

o pagamento de indenização por dano moral, nos termos dos

artigos 186 do Código Civil e 5º, X, da Constituição da República.

Recurso de Revista conhecido e provido. (TST; RR 0147300-

86.2008.5.15.0116; Oitava Turma; Rel. Min. Marcio Eurico Vitral

Amaro; DEJT 03/11/2015; Pág. 1582) (grifo nosso)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. A

possibilidade de ofensa ao artigo 186 do CCB impõe o provimento

do agravo de instrumento para o fim de processar o recurso de

revista. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E CERCEAMENTO

DO DIREITO DE DEFESA (violação aos artigos 5º, LIV e LV, da

CF/88, 165, 535, I e II, 458, II, e 463, do CPC, e divergência

jurisprudencial). A plena análise de todas as matérias controvertidas

entre as partes, bem como a observância dos princípios do

contraditório e ampla defesa, afastam a nulidade do acórdão pela

alegação de ocorrência de tais vícios. Recurso de revista não

conhecido. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ASSÉDIO.

CUMPRIMENTO DE METAS (violação aos artigos 186 e 932, III, do

CC/2002). A constatação, com base na prova dos autos, de que o

empregador não abusava do seu poder diretivo no cumprimento de

metas, e nem provocou constrangimentos ao empregado, obsta o

acolhimento da pretensão concernente à indenização por dano

moral. Recurso de revista não conhecido. INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL. TRANSPORTE DE VALORES (violação aos artigos

186 e 932, III, do CC/2002, 3º, 4º e 5º, da Lei nº 9.017/95). Esta

Corte já se posicionou no sentido de que a conduta do empregador

de exigir do empregado o transporte de valores, atividade para a

qual não fora contratado, com exposição indevida a situação de

risco, enseja o pagamento de indenização por dano moral. Recurso

de revista conhecido e provido. INDENIZAÇÃO PELA UTILIZAÇÃO

DE VEÍCULO PRÓPRIO. Constata-se a inadmissibilidade do apelo

quando a parte deixa de fundamentá-lo em uma das hipóteses do

artigo 896, da CLT. Recurso de revista não conhecido. COMISSÃO

PELAS VENDAS DE PRODUTOS DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

Constata-se a inadmissibilidade do apelo quando a parte deixa de

fundamentá-lo em uma das hipóteses do artigo 896, da CLT.

Recurso de revista não conhecido. HONORÁRIOS DE ADVOGADO

(contrariedade à Instrução Normativa nº 27 desta Corte). A alegação

de contrariedade à instrução normativa desta Corte não viabiliza

conhecimento ao apelo, nos termos do artigo 896, da CLT. Recurso

de revista não conhecido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. MULTA

CONVENCIONAL. ADICIONAL POR SUBSTITUIÇÃO DO

GERENTE GERAL. Constata-se a inadmissibilidade do apelo

quando a parte deixa de fundamentá-lo em uma das hipóteses do

artigo 896, da CLT. Recurso de revista não conhecido. AGRAVO

DE INSTRUMENT. (TST; RR 0126200-80.2009.5.24.0022; Segunda

Turma; Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva; DEJT 29/10/2015; Pág.

839) (grifo nosso)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Salário por fora. Integração.

Horas extraordinárias. Intervalo intrajornada. Tíquete alimentação.

Adicional noturno. Multa prevista em norma coletiva. Reexame de

fatos e provas. Súmula nº 126. Não provimento. Inviável o

processamento do recurso de revista quando, para tanto, é

necessário o reexame de matérias de cunho eminentemente fático.

Probatório, procedimento defeso a esta colenda corte superior em

virtude da natureza extraordinária do apelo. Incidência da Súmula nº

126. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 2. Dano

moral. Transporte de valores. Exposição indevida a situação de

risco. Damnum in re ipsa. Não provimento. A atual jurisprudência

desta corte superior inclina-se no sentido de se considerar devido o

pagamento de compensação por dano moral, independentemente

de prova do dano sofrido, ao empregado que desempenha

atividades de transporte de valores, sem que isso faça parte das

suas atribuições e sem o necessário treinamento, porque se trata de

atividade típica de pessoal especializado em vigilância, que expõe

indevidamente o empregado a situação de risco. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. 3. Intervalo interjornada.

Descumprimento. Horas extraordinárias. Orientação jurisprudencial

nº 355 da sbdi- 1. Natureza salarial. Não provimento. Consoante

entendimento firmado nas orientações jurisprudenciais nº 354 e 355

da sbdi-1, as horas suprimidas dos intervalos interjornadas deverão

ser pagas como horas extraordinárias, acrescidas, portanto, de

adicional de 50%, gozando de natureza salarial, de modo a gerar

reflexos em outras parcelas salariais. Agravo de instrumento a que

se nega provimento. (TST; AIRR 0001366-02.2011.5.15.0049;

Quinta Turma; Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos; DEJT

29/10/2015; Pág. 1219) (grifo nosso)

RECURSO DE REVISTA. 1. Preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional. Não prospera a preliminar de nulidade por
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negativa de prestação jurisdicional, quando se observa que o

egrégio tribunal regional atendeu ao comando dos artigos 832 da

CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição Federal e entregou a

prestação jurisdicional que entendeu pertinente e se manifestou

sobre todos os aspectos que inferiu relevantes para o deslinde da

causa. Recurso de revista de que não se conhece. 2.horas

extraordinárias. Período anterior a junho/08. Súmula nº 126. Não

conhecimento. A egrégia corte regional, soberana na análise dos

fatos e provas, consignou que os cartões de ponto, no período

anterior a junho/08, eram válidos, já que apresentavam idêntica

jornada de trabalho indicada pelo preposto do reclamado, sendo

que o reclamante não apresentou demonstrativo de diferenças.

Para divergir dessas premissas fáticas, tal como deseja o

reclamante, no sentido de que o patrono da reclamada teria

informado jornada de trabalho diversa da registrada nos controles

de ponto, seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório,

procedimento defeso a esta colenda corte superior, dada a natureza

extraordinária do recurso de revista, consoante preconiza a Súmula

nº 126. Inviabilizada, assim, a averiguação de ofensa ao artigo 334,

II, do CPC. Recurso de revista de que não se conhece. 3.intervalo

intrajornada. Período anterior a junho/08. Inovação recursal. Não

conhecimento. A egrégia corte regional consignou que o reclamante

postulou, na petição inicial, o pagamento do intervalo intrajornada

de todo o período anterior a junho/08, o que caracterizou o pedido

como genérico, já que o autor exerceu várias funções neste espaço

de tempo. Entendeu, portanto, que a limitação do pedido, em

recurso ordinário, ao período em que exerceu a função de caixa

configuraria inovação recursal. Assim, não se constata a alegada

afronta aos artigos 128, 293, 334, II, 460 do CPC. Ademais, a

decisão regional não violou o disposto no artigo 71, §4º, da CLT,

uma vez que o egrégio colegiado regional sequer adentrou no

mérito da questão. Recurso de revista de que não se conhece. 4.

Horas extraordinárias. Cursos treinet. Reexame de fatos e provas.

Não conhecimento. A egrégia corte regional consignou que não

ficou demonstrado que o reclamante era obrigado a participar dos

cursos treinet ou que tivesse participado durante o contrato de

trabalho, razão pela qual indeferiu o pedido. Tais premissas fáticas

são insuscetíveis de reexame nesta instância recursal

extraordinária, a teor da Súmula nº 126. Inviabilizada, assim, a

averiguação de ofensa ao artigo 334, II, do CPC. Recurso de revista

de que não se conhece. 5. Bancário. Transporte de valores.

Compensação por danos morais. Provimento. A atual jurisprudência

desta colenda corte inclina-se no sentido de que faz jus ao

pagamento de compensação por dano moral, independentemente

de prova do referido dano, o empregado que, na condição de

bancário, realizou transporte de valores, atividade típica de pessoal

especializado em vigilância, de modo inadequado e sem segurança,

uma vez que estava indevidamente exposto a situação de risco.

Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento. 6.fgts e multa de 40%. Cálculo. Reexame de fatos e

provas. Não conhecimento. O egrégio colegiado regional registrou

que o reclamante não pleiteou especificamente a integração do

aviso prévio indenizado, 13º salário e férias acrescidas de 1/3 sobre

o FGTS e multa de 40%, razão pela qual indeferiu o pedido. Tais

premissas fáticas são insuscetíveis de reexame nesta instância

recursal extraordinária, a teor da Súmula nº 126. Inviabilizada,

assim, a averiguação de contrariedade às Súmulas e violação

indicadas. Recurso de revista de que não se conhece. (TST; RR

0000636-43.2010.5.08.0203; Quinta Turma; Rel. Min. Guilherme

Augusto Caputo Bastos; DEJT 29/10/2015; Pág. 1156) (grifo nosso)

Portanto, mantém-se o direito do autor de perceber a indenização

por danos morais fundamentada no transporte de valores.

Quanto ao valor a ser atribuído à indenização deferida, compete ao

julgador fixá-lo, tomando-se como parâmetro os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade.

Referido montante não poderá acarretar o enriquecimento da parte

lesada, mas sim, proporcionar-lhe um conforto pelo dano sofrido.

Não poderá, ainda, ser considerado como irrisório para o ofensor,

pois tal medida visa, também, desestimulá-lo a reiterar as condutas

danosas.

Em assim, tendo em vista os critérios retro mencionados, reputa-se

justo e razoável reduzir para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) o

valor da indenização por danos morais decorrentes do transporte

indevido de valores.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos e, no mérito, dar parcial provimento ao do

reclamado para reduzir a indenização por danos morais para

40.000,00 (quarenta mil reais); e prover parcialmente o do

reclamante, a fim de reconhecer a prescrição somente dos créditos

anteriores a 12/06/15, bem como acrescer ao condenatório o

pagamento, como extras, das 7ª e 8ª horas trabalhadas, com

acréscimo de 50% sobre o valor da hora normal, observados os

dias efetivamente trabalhados, com reflexos sobre férias mais um

terço, 13º salários, aviso prévio e FGTS mais 40%, bem como sobre

descanso semanal remunerado, inclusive sábados e feriados,

utilizando-se o divisor 180, com a dedução/compensação das horas

extras ora deferidas com a gratificação de função percebida, nos
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termos da Cláusula 11ª da aludida CCT, a partir de 01/09/2018;

di ferenças das horas extras já qui tadas consoante os

contracheques constantes dos autos, decorrentes do recálculo das

mesmas, desta feita com o divisor 180 e inclusão dos sábados e

feriados no cálculo do DSR. Arbitra-se à condenação o valor de

R$150.000,00 (cento e sessenta mil reais), sobre cujo importe serão

calculadas as custas processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecerdos recursos e, no mérito, dar parcial

provimento ao do reclamado para reduzir a indenização por danos

morais para 40.000,00 (quarenta mil reais); e prover parcialmente o

do reclamante, a fim de reconhecer a prescrição somente dos

créditos anteriores a 12/06/15, bem como acrescer ao condenatório

o pagamento, como extras, das 7ª e 8ª horas trabalhadas, com

acréscimo de 50% sobre o valor da hora normal, observados os

dias efetivamente trabalhados, com reflexos sobre férias mais um

terço, 13º salários, aviso prévio e FGTS mais 40%, bem como sobre

descanso semanal remunerado, inclusive sábados e feriados,

utilizando-se o divisor 180, com a dedução/compensação das horas

extras ora deferidas com a gratificação de função percebida, nos

termos da Cláusula 11ª da aludida CCT, a partir de 01/09/2018;

di ferenças das horas extras já qui tadas consoante os

contracheques constantes dos autos, decorrentes do recálculo das

mesmas, desta feita com o divisor 180 e inclusão dos sábados e

feriados no cálculo do DSR. Arbitra-se à condenação o valor de

R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais), sobre cujo importe serão

calculadas as custas processuais.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

Realizada sust oral

Vista Dr. Parente

Voto consignado Dra. Fernanda

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000642-37.2020.5.07.0006
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE J MAURICIO BRILHE CAR CENTRO
DE REPARACAO AUTOMOTIVA
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO CORREIA
CARDOSO FILHO(OAB: 14503/CE)

RECORRENTE J MAURICIO PECAS E SERVICOS DE
VEICULOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO EDELARDO FREITAS
JUNIOR(OAB: 17495/CE)

ADVOGADO ALEXA MEDEIROS D ALVA(OAB:
36358/CE)

RECORRIDO FRANCISCO INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO GABRIELA OLIVEIRA JUACABA(OAB:
24745/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J MAURICIO PECAS E SERVICOS DE VEICULOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª  RECLAMADA. GRUPO

ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. De acordo com

o art. 2º, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), todas

as empresas integrantes do mesmo grupo econômico respondem

solidariamente pelo pagamento das obrigações trabalhistas.

Recurso conhecido e improvido.
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RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário ID.ec895f0 interposto por J

MAURÍCIO CENTRO DE REPARAÇÃO AUTOMOTIVA EIRELI,

segundo reclamado, inconformado com a sentença ID.f2ca688,

complementada pela sentença de embargos de declaração

ID.dbeb816, ambas proferidas pela MM Juíza Titular da 6ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, Milena Moreira de Sousa, que após expor

suas razões de convencimento julgou parcialmente a ação

trabalhista ajuizada por FRANCISCO INACIO DOS SANTOS e

condenou a primeira reclamada J MAURICIO PECAS E SERVICOS

DE VEICULOS LTDA - EPP, sendo solidariamente condenada a

recorrente, ao pagamento das seguintes verbas: férias simples dos

períodos aquisitivos de 2016/2017 e 2017/2018 acrescidas do terço

constitucional; salários de março, maio, junho e julho (28 dias),

todos de 2020; aviso prévio indenizado de 90 dias; 13º salário

proporcional de 2020 (10/12); férias simples do período aquisitivo de

2019/2020 com o terço constitucional; FGTS+40% da época não

prescrita, inclusive sobre as parcelas deferidas, mas deduzida a

importância já quitada e com as ressalvas de que a verba fundiária

não incide sobre as férias concedidas e nem a multa de 40%

repercute sobre o FGTS do aviso prévio indenizado; adicional de

insalubridade de 20% sobre o salário mínimo; auxílio alimentação,

nos valores estipulados nas normas coletivas por dia de trabalho e

multa do artigo 477, § 8º, da CLT. Condeno o primeiro reclamado a

anotar, na CTPS digital do reclamante, que este foi demitido em

26/10/2020, observada a projeção do aviso prévio de 90 dias."

A recorrente se insurge aduzindo, em síntese, que "não há que se

falar em reconhecimento de grupo econômico."

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante sob ID.0eba0de.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário.

MÉRITO

A recorrente insurge-se contra a sentença proferida pelo Juízo da 6ª

Vara do Trabalho de Fortaleza que reconheceu a existência de

grupo econômico entre as reclamadas, atr ibuindo- lhes

responsabilidade solidária pelas verbas devidas ao reclamante.

Sustenta que "em momento algum, restou provado ou demonstrado

nos autos a relação de coordenação ou subordinação entre as

empresas, ou seja, o grupo econômico somente pode ser ventilado

quando se há relação vertical/por subordinação ou horizontal/por

coordenação, fato que se encontra como elemento do

reconhecimento para o grupo econômico, que sequer foi citado na

inicial, muito menos comprovados nos autos."

Aduz que "O reclamante e o julgador de piso elencou como causa

para o reconhecimento do grupo econômico entre as reclamadas, o

fato de elas utilizarem o mesmo nome de fantasia, possuírem

mesmo ramo de atividade econômica e, no caso desta sentença, a

relação de filiação entre os sócios de ambas as empresas."

Argumenta que "a instrução processual desnudou as intenções do

autor quando comprovou que as reclamadas são empresas

totalmente distintas, que inclusive concorrem no mercado entre si."

Examina-se.

O conjunto probatório dos autos e o depoimento do preposto da 1ª

reclamada evidenciam que as empresas demandadas estão

economicamente associadas, constituindo grupo econômico,

devendo, portanto, responder solidariamente pelas verbas devidas

ao reclamante. Confira-se o depoimento: "que trabalha para a

primeira reclamada há quase vinte anos; que já trabalhou e prestou

serviços para a segunda reclamada; que a Comercial J. Maurício

Ltda tem o mesmo quadro societário da J. Maurício Peças e

Serviços; que a segunda reclamada é administrada pelo filho do Sr.

Maurício, porém a proprietária é a Sra. Maria das Graças Fernandes

Vieira (...)"

Bem como a testemunha da reclamada, afirmou "que trabalha para

a empresa J.Maurício Centro de Reparação Automotiva Eireli e o

nome fantasia J. Maurício Junior; que trabalha para essa empresa

desde 2011; que já trabalhou para a J. Maurício Peças e Serviços

de 2004 a 2011, sendo o proprietário o Sr. Maurício; (...) que a

empresa J. Maurício Junior funciona no mesmo endereço desde

2011, que acredita que foi a época em que foi criada; que a

empresa do Sr. Maurício Pai nunca funcionou no mesmo endereço

da empresa do Sr. Maurício Junior; que a empresa do Sr. Maurício

Pai já funcionou no endereço que hoje é da empresa do Sr.

Maurício Junior mas não sabe para onde ela mudou nem o

endereço correto; que já trabalhou com o reclamante na empresa

do Sr. Maurício Pai; que nessa época a empresa do Sr. Maurício

Pai funcionava no endereço onde a segunda reclamada funciona
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hoje."

Dessa forma, mantém-se a sentença de 1º Grau, assim redigida

(ID.f2ca688):

"DO GRUPO ECONÔMICO E DA RESPONSABILIDADE DO

RECLAMADO J MAURÍCIO CENTRO DE REPARAÇÃO

AUTOMOTIVA EIRELI.

Os dois reclamados, de acordo com seus respectivos atos

constitutivos (IDs ed5eb79 e a47ed03), têm o mesmo nome fantasia

(J. Maurício) e atuam no ramo do comércio de peças e acessórios

para veículos, bem como de serviço, manutenção e reparo

daqueles.

Sob outro enfoque, em que pese a senhora Maria das Graças

Fernandes Vieira figurar formalmente como única sócia e

administradora do segundo reclamado, a própria testemunha deste

afirmou que, na realidade, quem administra a empresa é o senhor

Maurício Júnior, filho do senhor Maurício, proprietário do primeiro

reclamado.

Em síntese, os reclamados têm idêntico nome fantasia, exercem

atividades econômicas comuns e o sócio do primeiro reclamado é

pai do administrador de fato do segundo reclamado.

Tais elementos demonstram a atuação conjunta para o alcance de

interesses integrados, o que caracteriza grupo econômico, nos

termos do artigo 2º, § 2º, da CLT.

É certo que cada reclamado tinha autonomia, já que, como relatado

pela testemunha do segundo reclamado, Maurício pai não tinha

ingerência sobre a empresa administrada pelo filho e vice-versa.

Isso, contudo, não descaracteriza o grupo, que pode existir também

pela relação de coordenação em que as pessoas jurídicas atuam,

horizontalmente, participando de empreendimentos com objetivos

comuns.

Em face do exposto, declaro que os reclamados são solidariamente

responsáveis pelo adimplemento das parcelas deferidas."

Nego provimento.

DO VALE REFEIÇÃO

A recorrente se insurge em face da condenação ao pagamento de

vale-refeição.

Consta da sentença:

"O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.

A cláusula 12ª da CCT de 2015 assegurou o fornecimento de

refeição ou o pagamento de vale alimentação aos empregados em

todos os dias trabalhados com jornada de oito horas.

No mesmo sentido está a cláusula 13ª das CCTs de 2016 e 2017,

14ª da CCT de 2018/2019 e 13ª da CCT de 2020/2021, as quais,

porém, fixaram o valor mínimo do benefício em, respectivamente,

R$ 8,00, R$ 9,20, R$ 10,00 e R$ 11,00 por dia.

Isso posto e ante a ausência de prova de quitação ou de

fornecimento de refeição, condeno o empregador ao pagamento do

auxílio alimentação, nos valores estipulados nas normas coletivas.

Tendo em vista que a CCT de 2015 não fixou o valor do benefício,

considero, para fins de cálculos, que correspondia à mesma

importância de R$ 8,00 por dia estabelecida em 2016, pois o

empregador não comprovou que equivalia a montante inferior."

Razão não lhe assiste.

Mantém-se a condenação uma vez que referido benefício encontra-

se previsto nas CCTs da categoria anexadas aos autos e não

consta nos autos comprovação de seu pagamento, encargo este

que incumbia às demandadas, a teor dos arts. 818, da CLT e 373,

II, do CPC.

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A recorrente alega que "não há qualquer prova nos autos capaz de

demonstrar a insalubridade alegada na exordial, assim, indevido o

respectivo adicional."

Argumenta que "o referido adicional deve ser excluído, uma vez

que, com a análise da perícia, é possível notar que a aferição de

insalubridade foi aferida pelo expert, em percentuais muito próximos

dos limites indicados na NR15, assim para constatar tal ilegalidade

os equipamentos utilizados pelo expert devem estar perfeitamente

calibrados."

O adicional de insalubridade foi deferido com base na prova pericial

(ID.f2ca688-fl.456)

"O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

Depreende-se do laudo elaborado pelo perito judicial que o

reclamante trabalhava em local insalubre, em grau médio. Em

relação ao laudo do assistente técnico do primeiro reclamado (ID

28aad52), a mera alegação de que no dia da perícia estava

bastante nublado e tinha chovido não basta para afastar a

conclusão do judicial quanto ao fator de risco calor, posto que

genérica, expert sem que tenha sido esclarecido, de maneira

objetiva, como se deu a suposta interferência das condições

climáticas no cálculo do Índice de Bulbo Úmido Termômetro de

Globo (IBUTG).

No que tange ao fator ruído, entendo desnecessária a

complementação o laudo com as respostas aos quesitos formulados

pelo assistente técnico. Isso porque o laudo está bem
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fundamentado e, além disso, está expresso mo item 8.2.3 que não

foi demonstrada a entrega dos equipamentos de proteção individual

(EPIs) de proteção auditiva, o que torna irrelevante saber se estes

neutralizariam o risco, uma vez que se trata de situação hipotética

que não existiu na realidade.

O questionamento acerca da existência, ou não, de outro

empregado trabalhando sem EPI, já foi respondido no oitavo

quesito, em nada alterando a situação do reclamante. Na realidade,

cabia ao empregador comprovar a entrega do EPI de proteção

auditiva nos autos, o que não foi demonstrado pelas testemunhas

nem pelos documentos colacionados.

Também não subsiste a impugnação do segundo reclamado ao

laudo pericial, pois se verifica nos IDs a0e4a96 e a0e4a96 que os

certificados de calibração dos instrumentos utilizados para medição

de ruído e calor estavam válidos na data da perícia. Sob outro

enfoque, não há prova de que o tempo de exposição aos agentes

de risco fosse extremamente reduzido ou fortuito, ônus que cabia

aos reclamados, nos termos do artigo 818, II, da CLT, por ser fato

extintivo do direito do autor.

Quanto aos EPIs, faz-se remissão aos argumentos já expostos

quando da análise do laudo do assistente técnico. Em face do

exposto e com fulcro no artigo 192, caput, da CLT, condeno o

empregador ao pagamento do adicional de insalubridade de 20%

sobre o salário-mínimo. Indefiro, porém, seus reflexos, pois não

foram especificados."

Preliminarmente, esclareça-se que para a caracterização e

classificação do adicional de insalubridade é imprescindível

realização de perícia técnica por meio de perito, médico ou

engenheiro do trabalho, habilitado, nos termos do art. 195, §2º da

CLT, "in verbis":

"Art. 195 - A caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho.

(...)

§ 2º - Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por

empregado, seja por Sindicato em favor de grupo de associado, o

juiz designará perito habilitado na forma deste artigo, e, onde não

houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do

Trabalho." (sublinhou-se)

Com efeito, o perito EDUARDO NOBRE MACHADO, Engenheiro

Mecânico e de Segurança do Trabalho com Especialização em

Avaliação e Perícia de Engenharia registrado juntoa o Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia do estado do Ceará (CREA-

CE) sob nº 40.327- De Registro Nacional Profissional (RNP)

060072838-2, designado para atuar no feito na condição de perito,

levando em consideração as diretrizes da NR nº 15, do MTE,

concluiu que o reclamante estava exposto a agentes insalubres.

Seguem trechos elucidativos do referido laudo (ID.a0e4a96 -fl.384):

"9. CONCLUSÕES

Pelo exposto no presente laudo técnico, mediante avaliação

quantitativa do risco físico CALOR, de acordo com a NR 15, Anexo

3 verificamos que foram ultrapassados os limites de tolerância

estabelecidos para as atividades desenvolvidas pelo Reclamante,

uma vez que o valor máximo de IBUTG admissível seria de 26,7 °C

(QUADRO N.º1, trabalho contínuo) contra IBUTG 28,6°C, medidos

no ambiente de trabalho do Reclamante.

Já na questão do risco físico RUÍDO, de acordo com a NR 15,

Anexo 1, verificamos que foram ultrapassados os limites de

tolerância estabelecidos para as atividades desenvolvidas pelo

Reclamante, uma vez que o valor máximo de exposição ao ruído é

de 85dB(A) para uma jornada de trabalho de 8h e o valor aferido foi

de 85,78dB(A).

Para este risco, a parte Reclamada não conseguiu juntar aos autos

qualquer prova de entrega e controle de EPIs durante o período

imprescrito do Reclamante.

Portanto, É DE NOSSO PARECER SER DEVIDO O ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE GRAU MÉDIO AO RECLAMANTE."

Com efeito, a caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade dar-se-ão através de perícia, por se tratarem de

condições de trabalho que exigem conhecimentos especializados

para suas detecções. Em razão disso, para descaracterizar a prova

pericial é necessária prova contraposta de igual parâmetro.

Assim não ocorrendo, há de prevalecer a prova técnica, por força do

disposto no art. 195, caput, da CLT.

Ante o exposto, impõe-se a manutenção da r. sentença de primeiro

grau no particular.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Confirmada a r. sentença de primeiro grau em todos os seus

termos, com a manutenção do julgamento parcialmente procedente

da reclamação trabalhista, não há que se falar em exclusão dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela reclamada ao

patrono da parte adversa.

Nada a prover, portanto.

É como voto.
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CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO E. TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente, Antonio Teófilo Filho , Carlos Alberto Trindade Rebonatto.

Presente ainda representante do Ministério Público do Trabalho

Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 05 de março de 2024

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Desembargador Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000642-37.2020.5.07.0006
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE J MAURICIO BRILHE CAR CENTRO
DE REPARACAO AUTOMOTIVA
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO CORREIA
CARDOSO FILHO(OAB: 14503/CE)

RECORRENTE J MAURICIO PECAS E SERVICOS DE
VEICULOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO EDELARDO FREITAS
JUNIOR(OAB: 17495/CE)

ADVOGADO ALEXA MEDEIROS D ALVA(OAB:
36358/CE)

RECORRIDO FRANCISCO INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO GABRIELA OLIVEIRA JUACABA(OAB:
24745/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J MAURICIO BRILHE CAR CENTRO DE REPARACAO
AUTOMOTIVA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª  RECLAMADA. GRUPO

ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. De acordo com

o art. 2º, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), todas

as empresas integrantes do mesmo grupo econômico respondem

solidariamente pelo pagamento das obrigações trabalhistas.

Recurso conhecido e improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário ID.ec895f0 interposto por J

MAURÍCIO CENTRO DE REPARAÇÃO AUTOMOTIVA EIRELI,

segundo reclamado, inconformado com a sentença ID.f2ca688,

complementada pela sentença de embargos de declaração

ID.dbeb816, ambas proferidas pela MM Juíza Titular da 6ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, Milena Moreira de Sousa, que após expor

suas razões de convencimento julgou parcialmente a ação

trabalhista ajuizada por FRANCISCO INACIO DOS SANTOS e

condenou a primeira reclamada J MAURICIO PECAS E SERVICOS

DE VEICULOS LTDA - EPP, sendo solidariamente condenada a

recorrente, ao pagamento das seguintes verbas: férias simples dos

períodos aquisitivos de 2016/2017 e 2017/2018 acrescidas do terço

constitucional; salários de março, maio, junho e julho (28 dias),

todos de 2020; aviso prévio indenizado de 90 dias; 13º salário

proporcional de 2020 (10/12); férias simples do período aquisitivo de
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2019/2020 com o terço constitucional; FGTS+40% da época não

prescrita, inclusive sobre as parcelas deferidas, mas deduzida a

importância já quitada e com as ressalvas de que a verba fundiária

não incide sobre as férias concedidas e nem a multa de 40%

repercute sobre o FGTS do aviso prévio indenizado; adicional de

insalubridade de 20% sobre o salário mínimo; auxílio alimentação,

nos valores estipulados nas normas coletivas por dia de trabalho e

multa do artigo 477, § 8º, da CLT. Condeno o primeiro reclamado a

anotar, na CTPS digital do reclamante, que este foi demitido em

26/10/2020, observada a projeção do aviso prévio de 90 dias."

A recorrente se insurge aduzindo, em síntese, que "não há que se

falar em reconhecimento de grupo econômico."

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante sob ID.0eba0de.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário.

MÉRITO

A recorrente insurge-se contra a sentença proferida pelo Juízo da 6ª

Vara do Trabalho de Fortaleza que reconheceu a existência de

grupo econômico entre as reclamadas, atr ibuindo- lhes

responsabilidade solidária pelas verbas devidas ao reclamante.

Sustenta que "em momento algum, restou provado ou demonstrado

nos autos a relação de coordenação ou subordinação entre as

empresas, ou seja, o grupo econômico somente pode ser ventilado

quando se há relação vertical/por subordinação ou horizontal/por

coordenação, fato que se encontra como elemento do

reconhecimento para o grupo econômico, que sequer foi citado na

inicial, muito menos comprovados nos autos."

Aduz que "O reclamante e o julgador de piso elencou como causa

para o reconhecimento do grupo econômico entre as reclamadas, o

fato de elas utilizarem o mesmo nome de fantasia, possuírem

mesmo ramo de atividade econômica e, no caso desta sentença, a

relação de filiação entre os sócios de ambas as empresas."

Argumenta que "a instrução processual desnudou as intenções do

autor quando comprovou que as reclamadas são empresas

totalmente distintas, que inclusive concorrem no mercado entre si."

Examina-se.

O conjunto probatório dos autos e o depoimento do preposto da 1ª

reclamada evidenciam que as empresas demandadas estão

economicamente associadas, constituindo grupo econômico,

devendo, portanto, responder solidariamente pelas verbas devidas

ao reclamante. Confira-se o depoimento: "que trabalha para a

primeira reclamada há quase vinte anos; que já trabalhou e prestou

serviços para a segunda reclamada; que a Comercial J. Maurício

Ltda tem o mesmo quadro societário da J. Maurício Peças e

Serviços; que a segunda reclamada é administrada pelo filho do Sr.

Maurício, porém a proprietária é a Sra. Maria das Graças Fernandes

Vieira (...)"

Bem como a testemunha da reclamada, afirmou "que trabalha para

a empresa J.Maurício Centro de Reparação Automotiva Eireli e o

nome fantasia J. Maurício Junior; que trabalha para essa empresa

desde 2011; que já trabalhou para a J. Maurício Peças e Serviços

de 2004 a 2011, sendo o proprietário o Sr. Maurício; (...) que a

empresa J. Maurício Junior funciona no mesmo endereço desde

2011, que acredita que foi a época em que foi criada; que a

empresa do Sr. Maurício Pai nunca funcionou no mesmo endereço

da empresa do Sr. Maurício Junior; que a empresa do Sr. Maurício

Pai já funcionou no endereço que hoje é da empresa do Sr.

Maurício Junior mas não sabe para onde ela mudou nem o

endereço correto; que já trabalhou com o reclamante na empresa

do Sr. Maurício Pai; que nessa época a empresa do Sr. Maurício

Pai funcionava no endereço onde a segunda reclamada funciona

hoje."

Dessa forma, mantém-se a sentença de 1º Grau, assim redigida

(ID.f2ca688):

"DO GRUPO ECONÔMICO E DA RESPONSABILIDADE DO

RECLAMADO J MAURÍCIO CENTRO DE REPARAÇÃO

AUTOMOTIVA EIRELI.

Os dois reclamados, de acordo com seus respectivos atos

constitutivos (IDs ed5eb79 e a47ed03), têm o mesmo nome fantasia

(J. Maurício) e atuam no ramo do comércio de peças e acessórios

para veículos, bem como de serviço, manutenção e reparo

daqueles.

Sob outro enfoque, em que pese a senhora Maria das Graças

Fernandes Vieira figurar formalmente como única sócia e

administradora do segundo reclamado, a própria testemunha deste

afirmou que, na realidade, quem administra a empresa é o senhor

Maurício Júnior, filho do senhor Maurício, proprietário do primeiro

reclamado.

Em síntese, os reclamados têm idêntico nome fantasia, exercem
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atividades econômicas comuns e o sócio do primeiro reclamado é

pai do administrador de fato do segundo reclamado.

Tais elementos demonstram a atuação conjunta para o alcance de

interesses integrados, o que caracteriza grupo econômico, nos

termos do artigo 2º, § 2º, da CLT.

É certo que cada reclamado tinha autonomia, já que, como relatado

pela testemunha do segundo reclamado, Maurício pai não tinha

ingerência sobre a empresa administrada pelo filho e vice-versa.

Isso, contudo, não descaracteriza o grupo, que pode existir também

pela relação de coordenação em que as pessoas jurídicas atuam,

horizontalmente, participando de empreendimentos com objetivos

comuns.

Em face do exposto, declaro que os reclamados são solidariamente

responsáveis pelo adimplemento das parcelas deferidas."

Nego provimento.

DO VALE REFEIÇÃO

A recorrente se insurge em face da condenação ao pagamento de

vale-refeição.

Consta da sentença:

"O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.

A cláusula 12ª da CCT de 2015 assegurou o fornecimento de

refeição ou o pagamento de vale alimentação aos empregados em

todos os dias trabalhados com jornada de oito horas.

No mesmo sentido está a cláusula 13ª das CCTs de 2016 e 2017,

14ª da CCT de 2018/2019 e 13ª da CCT de 2020/2021, as quais,

porém, fixaram o valor mínimo do benefício em, respectivamente,

R$ 8,00, R$ 9,20, R$ 10,00 e R$ 11,00 por dia.

Isso posto e ante a ausência de prova de quitação ou de

fornecimento de refeição, condeno o empregador ao pagamento do

auxílio alimentação, nos valores estipulados nas normas coletivas.

Tendo em vista que a CCT de 2015 não fixou o valor do benefício,

considero, para fins de cálculos, que correspondia à mesma

importância de R$ 8,00 por dia estabelecida em 2016, pois o

empregador não comprovou que equivalia a montante inferior."

Razão não lhe assiste.

Mantém-se a condenação uma vez que referido benefício encontra-

se previsto nas CCTs da categoria anexadas aos autos e não

consta nos autos comprovação de seu pagamento, encargo este

que incumbia às demandadas, a teor dos arts. 818, da CLT e 373,

II, do CPC.

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A recorrente alega que "não há qualquer prova nos autos capaz de

demonstrar a insalubridade alegada na exordial, assim, indevido o

respectivo adicional."

Argumenta que "o referido adicional deve ser excluído, uma vez

que, com a análise da perícia, é possível notar que a aferição de

insalubridade foi aferida pelo expert, em percentuais muito próximos

dos limites indicados na NR15, assim para constatar tal ilegalidade

os equipamentos utilizados pelo expert devem estar perfeitamente

calibrados."

O adicional de insalubridade foi deferido com base na prova pericial

(ID.f2ca688-fl.456)

"O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

Depreende-se do laudo elaborado pelo perito judicial que o

reclamante trabalhava em local insalubre, em grau médio. Em

relação ao laudo do assistente técnico do primeiro reclamado (ID

28aad52), a mera alegação de que no dia da perícia estava

bastante nublado e tinha chovido não basta para afastar a

conclusão do judicial quanto ao fator de risco calor, posto que

genérica, expert sem que tenha sido esclarecido, de maneira

objetiva, como se deu a suposta interferência das condições

climáticas no cálculo do Índice de Bulbo Úmido Termômetro de

Globo (IBUTG).

No que tange ao fator ruído, entendo desnecessária a

complementação o laudo com as respostas aos quesitos formulados

pelo assistente técnico. Isso porque o laudo está bem

fundamentado e, além disso, está expresso mo item 8.2.3 que não

foi demonstrada a entrega dos equipamentos de proteção individual

(EPIs) de proteção auditiva, o que torna irrelevante saber se estes

neutralizariam o risco, uma vez que se trata de situação hipotética

que não existiu na realidade.

O questionamento acerca da existência, ou não, de outro

empregado trabalhando sem EPI, já foi respondido no oitavo

quesito, em nada alterando a situação do reclamante. Na realidade,

cabia ao empregador comprovar a entrega do EPI de proteção

auditiva nos autos, o que não foi demonstrado pelas testemunhas

nem pelos documentos colacionados.

Também não subsiste a impugnação do segundo reclamado ao

laudo pericial, pois se verifica nos IDs a0e4a96 e a0e4a96 que os

certificados de calibração dos instrumentos utilizados para medição

de ruído e calor estavam válidos na data da perícia. Sob outro

enfoque, não há prova de que o tempo de exposição aos agentes

de risco fosse extremamente reduzido ou fortuito, ônus que cabia

aos reclamados, nos termos do artigo 818, II, da CLT, por ser fato

extintivo do direito do autor.

Quanto aos EPIs, faz-se remissão aos argumentos já expostos
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quando da análise do laudo do assistente técnico. Em face do

exposto e com fulcro no artigo 192, caput, da CLT, condeno o

empregador ao pagamento do adicional de insalubridade de 20%

sobre o salário-mínimo. Indefiro, porém, seus reflexos, pois não

foram especificados."

Preliminarmente, esclareça-se que para a caracterização e

classificação do adicional de insalubridade é imprescindível

realização de perícia técnica por meio de perito, médico ou

engenheiro do trabalho, habilitado, nos termos do art. 195, §2º da

CLT, "in verbis":

"Art. 195 - A caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho.

(...)

§ 2º - Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por

empregado, seja por Sindicato em favor de grupo de associado, o

juiz designará perito habilitado na forma deste artigo, e, onde não

houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do

Trabalho." (sublinhou-se)

Com efeito, o perito EDUARDO NOBRE MACHADO, Engenheiro

Mecânico e de Segurança do Trabalho com Especialização em

Avaliação e Perícia de Engenharia registrado juntoa o Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia do estado do Ceará (CREA-

CE) sob nº 40.327- De Registro Nacional Profissional (RNP)

060072838-2, designado para atuar no feito na condição de perito,

levando em consideração as diretrizes da NR nº 15, do MTE,

concluiu que o reclamante estava exposto a agentes insalubres.

Seguem trechos elucidativos do referido laudo (ID.a0e4a96 -fl.384):

"9. CONCLUSÕES

Pelo exposto no presente laudo técnico, mediante avaliação

quantitativa do risco físico CALOR, de acordo com a NR 15, Anexo

3 verificamos que foram ultrapassados os limites de tolerância

estabelecidos para as atividades desenvolvidas pelo Reclamante,

uma vez que o valor máximo de IBUTG admissível seria de 26,7 °C

(QUADRO N.º1, trabalho contínuo) contra IBUTG 28,6°C, medidos

no ambiente de trabalho do Reclamante.

Já na questão do risco físico RUÍDO, de acordo com a NR 15,

Anexo 1, verificamos que foram ultrapassados os limites de

tolerância estabelecidos para as atividades desenvolvidas pelo

Reclamante, uma vez que o valor máximo de exposição ao ruído é

de 85dB(A) para uma jornada de trabalho de 8h e o valor aferido foi

de 85,78dB(A).

Para este risco, a parte Reclamada não conseguiu juntar aos autos

qualquer prova de entrega e controle de EPIs durante o período

imprescrito do Reclamante.

Portanto, É DE NOSSO PARECER SER DEVIDO O ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE GRAU MÉDIO AO RECLAMANTE."

Com efeito, a caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade dar-se-ão através de perícia, por se tratarem de

condições de trabalho que exigem conhecimentos especializados

para suas detecções. Em razão disso, para descaracterizar a prova

pericial é necessária prova contraposta de igual parâmetro.

Assim não ocorrendo, há de prevalecer a prova técnica, por força do

disposto no art. 195, caput, da CLT.

Ante o exposto, impõe-se a manutenção da r. sentença de primeiro

grau no particular.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Confirmada a r. sentença de primeiro grau em todos os seus

termos, com a manutenção do julgamento parcialmente procedente

da reclamação trabalhista, não há que se falar em exclusão dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela reclamada ao

patrono da parte adversa.

Nada a prover, portanto.

É como voto.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO E. TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente, Antonio Teófilo Filho , Carlos Alberto Trindade Rebonatto.

Presente ainda representante do Ministério Público do Trabalho

Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 05 de março de 2024

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Desembargador Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000642-37.2020.5.07.0006
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE J MAURICIO BRILHE CAR CENTRO
DE REPARACAO AUTOMOTIVA
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO CORREIA
CARDOSO FILHO(OAB: 14503/CE)

RECORRENTE J MAURICIO PECAS E SERVICOS DE
VEICULOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO EDELARDO FREITAS
JUNIOR(OAB: 17495/CE)

ADVOGADO ALEXA MEDEIROS D ALVA(OAB:
36358/CE)

RECORRIDO FRANCISCO INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO GABRIELA OLIVEIRA JUACABA(OAB:
24745/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO INACIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª  RECLAMADA. GRUPO

ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. De acordo com

o art. 2º, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), todas

as empresas integrantes do mesmo grupo econômico respondem

solidariamente pelo pagamento das obrigações trabalhistas.

Recurso conhecido e improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário ID.ec895f0 interposto por J

MAURÍCIO CENTRO DE REPARAÇÃO AUTOMOTIVA EIRELI,

segundo reclamado, inconformado com a sentença ID.f2ca688,

complementada pela sentença de embargos de declaração

ID.dbeb816, ambas proferidas pela MM Juíza Titular da 6ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, Milena Moreira de Sousa, que após expor

suas razões de convencimento julgou parcialmente a ação

trabalhista ajuizada por FRANCISCO INACIO DOS SANTOS e

condenou a primeira reclamada J MAURICIO PECAS E SERVICOS

DE VEICULOS LTDA - EPP, sendo solidariamente condenada a

recorrente, ao pagamento das seguintes verbas: férias simples dos

períodos aquisitivos de 2016/2017 e 2017/2018 acrescidas do terço

constitucional; salários de março, maio, junho e julho (28 dias),

todos de 2020; aviso prévio indenizado de 90 dias; 13º salário

proporcional de 2020 (10/12); férias simples do período aquisitivo de

2019/2020 com o terço constitucional; FGTS+40% da época não

prescrita, inclusive sobre as parcelas deferidas, mas deduzida a

importância já quitada e com as ressalvas de que a verba fundiária

não incide sobre as férias concedidas e nem a multa de 40%

repercute sobre o FGTS do aviso prévio indenizado; adicional de

insalubridade de 20% sobre o salário mínimo; auxílio alimentação,

nos valores estipulados nas normas coletivas por dia de trabalho e

multa do artigo 477, § 8º, da CLT. Condeno o primeiro reclamado a

anotar, na CTPS digital do reclamante, que este foi demitido em

26/10/2020, observada a projeção do aviso prévio de 90 dias."

A recorrente se insurge aduzindo, em síntese, que "não há que se

falar em reconhecimento de grupo econômico."

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante sob ID.0eba0de.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO
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ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário.

MÉRITO

A recorrente insurge-se contra a sentença proferida pelo Juízo da 6ª

Vara do Trabalho de Fortaleza que reconheceu a existência de

grupo econômico entre as reclamadas, atr ibuindo- lhes

responsabilidade solidária pelas verbas devidas ao reclamante.

Sustenta que "em momento algum, restou provado ou demonstrado

nos autos a relação de coordenação ou subordinação entre as

empresas, ou seja, o grupo econômico somente pode ser ventilado

quando se há relação vertical/por subordinação ou horizontal/por

coordenação, fato que se encontra como elemento do

reconhecimento para o grupo econômico, que sequer foi citado na

inicial, muito menos comprovados nos autos."

Aduz que "O reclamante e o julgador de piso elencou como causa

para o reconhecimento do grupo econômico entre as reclamadas, o

fato de elas utilizarem o mesmo nome de fantasia, possuírem

mesmo ramo de atividade econômica e, no caso desta sentença, a

relação de filiação entre os sócios de ambas as empresas."

Argumenta que "a instrução processual desnudou as intenções do

autor quando comprovou que as reclamadas são empresas

totalmente distintas, que inclusive concorrem no mercado entre si."

Examina-se.

O conjunto probatório dos autos e o depoimento do preposto da 1ª

reclamada evidenciam que as empresas demandadas estão

economicamente associadas, constituindo grupo econômico,

devendo, portanto, responder solidariamente pelas verbas devidas

ao reclamante. Confira-se o depoimento: "que trabalha para a

primeira reclamada há quase vinte anos; que já trabalhou e prestou

serviços para a segunda reclamada; que a Comercial J. Maurício

Ltda tem o mesmo quadro societário da J. Maurício Peças e

Serviços; que a segunda reclamada é administrada pelo filho do Sr.

Maurício, porém a proprietária é a Sra. Maria das Graças Fernandes

Vieira (...)"

Bem como a testemunha da reclamada, afirmou "que trabalha para

a empresa J.Maurício Centro de Reparação Automotiva Eireli e o

nome fantasia J. Maurício Junior; que trabalha para essa empresa

desde 2011; que já trabalhou para a J. Maurício Peças e Serviços

de 2004 a 2011, sendo o proprietário o Sr. Maurício; (...) que a

empresa J. Maurício Junior funciona no mesmo endereço desde

2011, que acredita que foi a época em que foi criada; que a

empresa do Sr. Maurício Pai nunca funcionou no mesmo endereço

da empresa do Sr. Maurício Junior; que a empresa do Sr. Maurício

Pai já funcionou no endereço que hoje é da empresa do Sr.

Maurício Junior mas não sabe para onde ela mudou nem o

endereço correto; que já trabalhou com o reclamante na empresa

do Sr. Maurício Pai; que nessa época a empresa do Sr. Maurício

Pai funcionava no endereço onde a segunda reclamada funciona

hoje."

Dessa forma, mantém-se a sentença de 1º Grau, assim redigida

(ID.f2ca688):

"DO GRUPO ECONÔMICO E DA RESPONSABILIDADE DO

RECLAMADO J MAURÍCIO CENTRO DE REPARAÇÃO

AUTOMOTIVA EIRELI.

Os dois reclamados, de acordo com seus respectivos atos

constitutivos (IDs ed5eb79 e a47ed03), têm o mesmo nome fantasia

(J. Maurício) e atuam no ramo do comércio de peças e acessórios

para veículos, bem como de serviço, manutenção e reparo

daqueles.

Sob outro enfoque, em que pese a senhora Maria das Graças

Fernandes Vieira figurar formalmente como única sócia e

administradora do segundo reclamado, a própria testemunha deste

afirmou que, na realidade, quem administra a empresa é o senhor

Maurício Júnior, filho do senhor Maurício, proprietário do primeiro

reclamado.

Em síntese, os reclamados têm idêntico nome fantasia, exercem

atividades econômicas comuns e o sócio do primeiro reclamado é

pai do administrador de fato do segundo reclamado.

Tais elementos demonstram a atuação conjunta para o alcance de

interesses integrados, o que caracteriza grupo econômico, nos

termos do artigo 2º, § 2º, da CLT.

É certo que cada reclamado tinha autonomia, já que, como relatado

pela testemunha do segundo reclamado, Maurício pai não tinha

ingerência sobre a empresa administrada pelo filho e vice-versa.

Isso, contudo, não descaracteriza o grupo, que pode existir também

pela relação de coordenação em que as pessoas jurídicas atuam,

horizontalmente, participando de empreendimentos com objetivos

comuns.

Em face do exposto, declaro que os reclamados são solidariamente

responsáveis pelo adimplemento das parcelas deferidas."

Nego provimento.

DO VALE REFEIÇÃO

A recorrente se insurge em face da condenação ao pagamento de

vale-refeição.
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Consta da sentença:

"O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.

A cláusula 12ª da CCT de 2015 assegurou o fornecimento de

refeição ou o pagamento de vale alimentação aos empregados em

todos os dias trabalhados com jornada de oito horas.

No mesmo sentido está a cláusula 13ª das CCTs de 2016 e 2017,

14ª da CCT de 2018/2019 e 13ª da CCT de 2020/2021, as quais,

porém, fixaram o valor mínimo do benefício em, respectivamente,

R$ 8,00, R$ 9,20, R$ 10,00 e R$ 11,00 por dia.

Isso posto e ante a ausência de prova de quitação ou de

fornecimento de refeição, condeno o empregador ao pagamento do

auxílio alimentação, nos valores estipulados nas normas coletivas.

Tendo em vista que a CCT de 2015 não fixou o valor do benefício,

considero, para fins de cálculos, que correspondia à mesma

importância de R$ 8,00 por dia estabelecida em 2016, pois o

empregador não comprovou que equivalia a montante inferior."

Razão não lhe assiste.

Mantém-se a condenação uma vez que referido benefício encontra-

se previsto nas CCTs da categoria anexadas aos autos e não

consta nos autos comprovação de seu pagamento, encargo este

que incumbia às demandadas, a teor dos arts. 818, da CLT e 373,

II, do CPC.

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A recorrente alega que "não há qualquer prova nos autos capaz de

demonstrar a insalubridade alegada na exordial, assim, indevido o

respectivo adicional."

Argumenta que "o referido adicional deve ser excluído, uma vez

que, com a análise da perícia, é possível notar que a aferição de

insalubridade foi aferida pelo expert, em percentuais muito próximos

dos limites indicados na NR15, assim para constatar tal ilegalidade

os equipamentos utilizados pelo expert devem estar perfeitamente

calibrados."

O adicional de insalubridade foi deferido com base na prova pericial

(ID.f2ca688-fl.456)

"O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

Depreende-se do laudo elaborado pelo perito judicial que o

reclamante trabalhava em local insalubre, em grau médio. Em

relação ao laudo do assistente técnico do primeiro reclamado (ID

28aad52), a mera alegação de que no dia da perícia estava

bastante nublado e tinha chovido não basta para afastar a

conclusão do judicial quanto ao fator de risco calor, posto que

genérica, expert sem que tenha sido esclarecido, de maneira

objetiva, como se deu a suposta interferência das condições

climáticas no cálculo do Índice de Bulbo Úmido Termômetro de

Globo (IBUTG).

No que tange ao fator ruído, entendo desnecessária a

complementação o laudo com as respostas aos quesitos formulados

pelo assistente técnico. Isso porque o laudo está bem

fundamentado e, além disso, está expresso mo item 8.2.3 que não

foi demonstrada a entrega dos equipamentos de proteção individual

(EPIs) de proteção auditiva, o que torna irrelevante saber se estes

neutralizariam o risco, uma vez que se trata de situação hipotética

que não existiu na realidade.

O questionamento acerca da existência, ou não, de outro

empregado trabalhando sem EPI, já foi respondido no oitavo

quesito, em nada alterando a situação do reclamante. Na realidade,

cabia ao empregador comprovar a entrega do EPI de proteção

auditiva nos autos, o que não foi demonstrado pelas testemunhas

nem pelos documentos colacionados.

Também não subsiste a impugnação do segundo reclamado ao

laudo pericial, pois se verifica nos IDs a0e4a96 e a0e4a96 que os

certificados de calibração dos instrumentos utilizados para medição

de ruído e calor estavam válidos na data da perícia. Sob outro

enfoque, não há prova de que o tempo de exposição aos agentes

de risco fosse extremamente reduzido ou fortuito, ônus que cabia

aos reclamados, nos termos do artigo 818, II, da CLT, por ser fato

extintivo do direito do autor.

Quanto aos EPIs, faz-se remissão aos argumentos já expostos

quando da análise do laudo do assistente técnico. Em face do

exposto e com fulcro no artigo 192, caput, da CLT, condeno o

empregador ao pagamento do adicional de insalubridade de 20%

sobre o salário-mínimo. Indefiro, porém, seus reflexos, pois não

foram especificados."

Preliminarmente, esclareça-se que para a caracterização e

classificação do adicional de insalubridade é imprescindível

realização de perícia técnica por meio de perito, médico ou

engenheiro do trabalho, habilitado, nos termos do art. 195, §2º da

CLT, "in verbis":

"Art. 195 - A caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho.

(...)

§ 2º - Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por

empregado, seja por Sindicato em favor de grupo de associado, o

juiz designará perito habilitado na forma deste artigo, e, onde não
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houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do

Trabalho." (sublinhou-se)

Com efeito, o perito EDUARDO NOBRE MACHADO, Engenheiro

Mecânico e de Segurança do Trabalho com Especialização em

Avaliação e Perícia de Engenharia registrado juntoa o Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia do estado do Ceará (CREA-

CE) sob nº 40.327- De Registro Nacional Profissional (RNP)

060072838-2, designado para atuar no feito na condição de perito,

levando em consideração as diretrizes da NR nº 15, do MTE,

concluiu que o reclamante estava exposto a agentes insalubres.

Seguem trechos elucidativos do referido laudo (ID.a0e4a96 -fl.384):

"9. CONCLUSÕES

Pelo exposto no presente laudo técnico, mediante avaliação

quantitativa do risco físico CALOR, de acordo com a NR 15, Anexo

3 verificamos que foram ultrapassados os limites de tolerância

estabelecidos para as atividades desenvolvidas pelo Reclamante,

uma vez que o valor máximo de IBUTG admissível seria de 26,7 °C

(QUADRO N.º1, trabalho contínuo) contra IBUTG 28,6°C, medidos

no ambiente de trabalho do Reclamante.

Já na questão do risco físico RUÍDO, de acordo com a NR 15,

Anexo 1, verificamos que foram ultrapassados os limites de

tolerância estabelecidos para as atividades desenvolvidas pelo

Reclamante, uma vez que o valor máximo de exposição ao ruído é

de 85dB(A) para uma jornada de trabalho de 8h e o valor aferido foi

de 85,78dB(A).

Para este risco, a parte Reclamada não conseguiu juntar aos autos

qualquer prova de entrega e controle de EPIs durante o período

imprescrito do Reclamante.

Portanto, É DE NOSSO PARECER SER DEVIDO O ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE GRAU MÉDIO AO RECLAMANTE."

Com efeito, a caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade dar-se-ão através de perícia, por se tratarem de

condições de trabalho que exigem conhecimentos especializados

para suas detecções. Em razão disso, para descaracterizar a prova

pericial é necessária prova contraposta de igual parâmetro.

Assim não ocorrendo, há de prevalecer a prova técnica, por força do

disposto no art. 195, caput, da CLT.

Ante o exposto, impõe-se a manutenção da r. sentença de primeiro

grau no particular.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Confirmada a r. sentença de primeiro grau em todos os seus

termos, com a manutenção do julgamento parcialmente procedente

da reclamação trabalhista, não há que se falar em exclusão dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela reclamada ao

patrono da parte adversa.

Nada a prover, portanto.

É como voto.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO E. TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente, Antonio Teófilo Filho , Carlos Alberto Trindade Rebonatto.

Presente ainda representante do Ministério Público do Trabalho

Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 05 de março de 2024

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Desembargador Relator

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000245-47.2022.5.07.0025
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

RECORRIDO MANOEL MESSIAS PEREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. EMPREGADO ADMITIDO

ANTES DA ALTERAÇÃO DA NORMA REGULAMENTAR POR

MEIO DE ACORDO COLETIVO OU INSCRIÇÃO NO PAT.

Conquanto tenha o empregador aderido ao PAT, tal circunstância

não alcança os contratos trabalhistas que lhes antecederam,

quando a natureza do auxílio-alimentação era, reconhecidamente,

salarial, por força da vedação contida no art. 468 da CLT e da

Súmula 51, I, do TST.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo BANCO BRADESCO

S.A, por via do qua pretende a reforma da sentença, proferida pela

MMª Única Vara do Trabalho de Crateús que, após rejeitar a

prejudicial de prescrição total, acolheu a prescrição quinquenal

parcial, pronunciando-a para extinguir o processo, com resolução do

mérito, quanto às pretensões cujos direitos restaram constituídos e

exigíveis por via acionária no período anterior a 07/04/2017 e julgou

parcialmente procedente a vertente reclamação trabalhista para

condenar-lhe a pagar ao reclamante os reflexos decorrentes da

inclusão do valor pago a título de auxílio/cesta-alimentação na base

de cálculo das parcelas salariais requeridas pelo reclamante: 13º

salário, férias, repouso semanal remunerado e FGTS, além de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor liquidado

para a condenação.

FUNDAMENTAÇÃO

I - ADMISSIBILIDADE.

Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, conheço dos recursos interpostos pelas partes.

II - DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO TOTAL

A prescrição total ocorre quando a violação cometida pelo

empregador atinge apenas algum direito previsto no contrato de

trabalho, tendo o empregado cinco anos para questionar a

legalidade ou não do ato praticado.

O auxílio alimentação pago habitualmente e por força do contrato de

trabalho tem natureza jurídica salarial e integra a remuneração para

todos os efeitos legais, na forma dos artigos 457 e 458 da CLT.

Ademais são vedadas as alterações contratuais que prejudiquem o

empregado (art. 468 da CLT), sendo que a adesão posterior do

empregador ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT

não altera a natureza salarial do auxilio alimentação instituído

anteriormente, conforme entendimento da OJ n. 443, da SDI-1 do

TST.

Nesse sentido cito recente decisão do TST[1], senão vejamos:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

DA PARCELA. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de

ser parcial a prescrição relativa ao reconhecimento da natureza

salarial do auxílio-alimentação, ainda que alterada a natureza no

curso da relação de emprego mantida entre as partes por força de

negociação coletiva ou adesão da empresa ao PAT. Portanto, não

incide a prescrição total sobre a pretensa integração do auxílio-

alimentação no cálculo de outras verbas, porque não se funda em

ato lesivo único (alteração do pactuado, mas em ato lesivo

sucessivo (descumprimento do pactuado), tendo em vista que a

lesão se renova a cada mês em que o reclamado realiza o

pagamento da referida parcela sem repercuti-la nas demais verbas

durante a contratualidade.

No caso a parcela vindicada é de trato sucessivo, sendo que a

lesão se renova periodicamente, a cada mês em que a reclamante

exerceu a função, com o recebimento da parcela do auxílio

alimentação, razão pela qual incide a prescrição parcial.

Em razão de tais fatos rejeito a pretensão de ocorrência da

prescrição total.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1997
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

III- MÉRITO

Prima facie, considerando que o vertente feito tramita pelo Rito

Sumaríssimo, sobreleva transcrever o preceituado no §1º, IV, do

Art. 895 da CLT, que trata do Recurso Ordinário interposto em

processos da espécie:

"Art. 895 - Cabe recurso ordinário para a instância superior:

(...)

§ 1º - Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o

recurso ordinário:

(...)

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento,

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando

tal circunstância, servirá de acórdão."

DA NATUREZA JURÍDICA DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO -

INTEGRAÇÃO:

Na exordial, pugnou o reclamante pela integração do vale-

alimentação ao seu salário, com o pagamento dos reflexos

respectivos, tendo em vista a natureza salarial da parcela. Alega

que foi admitido na instituição financeira recorrente em 1984.

Segundo pontua, desde o início do seu contrato, recebia a parcela

denominada "auxílio alimentação".

A reclamada, por sua vez, argumenta, em síntese, que, nos termos

do parágrafo segundo do artigo 457 da CLT, as verbas de auxílio

refeição e cesta alimentação não integram a remuneração do

empregado. Sustentou ainda que a parte reclamante não fez prova

de que recebeu verbas de auxílio refeição em folha de pagamento,

comprovando assim a sua natureza salarial. Afirmou ter aderido ao

PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador no ano de 1986.

Examina-se.

Compulsando os autos, verifica-se ter a reclamada, a despeito de

defender a natureza indenizatória da verba, confirmado que o autor

percebia "auxílio-alimentação" desde seu ingresso.

Ora, embora concedido por livre vontade do empregador, o

benefício pago de forma habitual e sem solução de continuidade ao

longo dos anos, por si, reveste-se de índole salarial, nos termos do

artigo 458 da CLT, in verbis:

"Art. 458- Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no

salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação,

vestuário ou outras prestações"in natura"que a empresa, por força

do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado.

Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas

ou drogas nocivas". (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967)

Quanto ao PAT, a promovida comprovou sua inscrição a partir de

1986.

Assim, tratando-se de auxílio-alimentação pago em contrato de

trabalho anterior à adesão da reclamada ao PAT, que estabeleceu

expressamente a natureza indenizatória da parcela, afigura-se

indevido atribuir-lhe esse viés. Na situação, repise-se, o reclamante

foi admitido em 1984, e a norma que modificou a natureza jurídica

do auxílio-alimentação apenas passou a vigorar em 1986.

Por pertinente, o TST, através da SDI-1, editou a novel Orientação

Jurisprudencial nº 413 (DJE 02/2012), ressoa o entendimento:

"AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. ALTERAÇÃO DA NATUREZA

JURÍDICA. NORMA COLETIVA OU ADESÃO AO PAT. (DEJT

divulgado em 14, 15 e 16.02.2012). A pactuação em norma

coletiva conferindo caráter indenizatório à verba "auxílio-

alimentação" ou a adesão posterior do empregador ao Programa de

Alimentação do Trabalhador - PAT - não altera a natureza salarial

da parcela, instituída anteriormente, para aqueles empregados que,

habitualmente, já percebiam o benefício, a teor das Súmulas n. 51,

I, e 241 do TST."

Ademais, este Regional, em Incidente de Uniformização de sua

jurisprudência, pacificou seu entendimento, editando a Súmula nº9

(Res. 272/2015 - DEJT, de 22, 23 e 24/09/2015):

"SÚMULA Nº9. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA

ALTERADA POR NORMA COLETIVA. VALIDADE PARA O

EMPREGADO ADMITIDO POSTERIORMENTE. É válido o

dispositivo de norma coletiva que altera a natureza jurídica do

auxílio-alimentação, imprimindo-lhe caráter indenizatório, para os

empregados admitidos posteriormente a sua pactuação. Aplicação

do Princípio da Autonomia da Vontade Coletiva, albergado pela

Constituição Federal, art. 7º, inciso XXVI."

Nada a reformar, portanto.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A vertente ação fora ajuizada após a vigência da Lei 13.467/17.

Assim, quanto aos honorários advocatícios, dispõe o Art. 791- A, da

CLT que poderão ser fixados entre cinco e quinze por cento, litteris:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa".

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)
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I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Em assim, cotejando-se as disposições acima com as

circunstâncias do vertente processo, mormente o zelo profissional

do causídico, afigura-se razoável o percentual da verba honorária

deferido pelo Juízo sentenciante.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, mantendo-se a

sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do art.

895, IV, da CLT.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO, por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-

lhe provimento, mantendo-se a sentença por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do art. 895, IV, da CLT.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000245-47.2022.5.07.0025
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

RECORRIDO MANOEL MESSIAS PEREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. EMPREGADO ADMITIDO

ANTES DA ALTERAÇÃO DA NORMA REGULAMENTAR POR

MEIO DE ACORDO COLETIVO OU INSCRIÇÃO NO PAT.

Conquanto tenha o empregador aderido ao PAT, tal circunstância

não alcança os contratos trabalhistas que lhes antecederam,

quando a natureza do auxílio-alimentação era, reconhecidamente,

salarial, por força da vedação contida no art. 468 da CLT e da

Súmula 51, I, do TST.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo BANCO BRADESCO

S.A, por via do qua pretende a reforma da sentença, proferida pela

MMª Única Vara do Trabalho de Crateús que, após rejeitar a

prejudicial de prescrição total, acolheu a prescrição quinquenal

parcial, pronunciando-a para extinguir o processo, com resolução do

mérito, quanto às pretensões cujos direitos restaram constituídos e
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exigíveis por via acionária no período anterior a 07/04/2017 e julgou

parcialmente procedente a vertente reclamação trabalhista para

condenar-lhe a pagar ao reclamante os reflexos decorrentes da

inclusão do valor pago a título de auxílio/cesta-alimentação na base

de cálculo das parcelas salariais requeridas pelo reclamante: 13º

salário, férias, repouso semanal remunerado e FGTS, além de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor liquidado

para a condenação.

FUNDAMENTAÇÃO

I - ADMISSIBILIDADE.

Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, conheço dos recursos interpostos pelas partes.

II - DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO TOTAL

A prescrição total ocorre quando a violação cometida pelo

empregador atinge apenas algum direito previsto no contrato de

trabalho, tendo o empregado cinco anos para questionar a

legalidade ou não do ato praticado.

O auxílio alimentação pago habitualmente e por força do contrato de

trabalho tem natureza jurídica salarial e integra a remuneração para

todos os efeitos legais, na forma dos artigos 457 e 458 da CLT.

Ademais são vedadas as alterações contratuais que prejudiquem o

empregado (art. 468 da CLT), sendo que a adesão posterior do

empregador ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT

não altera a natureza salarial do auxilio alimentação instituído

anteriormente, conforme entendimento da OJ n. 443, da SDI-1 do

TST.

Nesse sentido cito recente decisão do TST[1], senão vejamos:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

DA PARCELA. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de

ser parcial a prescrição relativa ao reconhecimento da natureza

salarial do auxílio-alimentação, ainda que alterada a natureza no

curso da relação de emprego mantida entre as partes por força de

negociação coletiva ou adesão da empresa ao PAT. Portanto, não

incide a prescrição total sobre a pretensa integração do auxílio-

alimentação no cálculo de outras verbas, porque não se funda em

ato lesivo único (alteração do pactuado, mas em ato lesivo

sucessivo (descumprimento do pactuado), tendo em vista que a

lesão se renova a cada mês em que o reclamado realiza o

pagamento da referida parcela sem repercuti-la nas demais verbas

durante a contratualidade.

No caso a parcela vindicada é de trato sucessivo, sendo que a

lesão se renova periodicamente, a cada mês em que a reclamante

exerceu a função, com o recebimento da parcela do auxílio

alimentação, razão pela qual incide a prescrição parcial.

Em razão de tais fatos rejeito a pretensão de ocorrência da

prescrição total.

III- MÉRITO

Prima facie, considerando que o vertente feito tramita pelo Rito

Sumaríssimo, sobreleva transcrever o preceituado no §1º, IV, do

Art. 895 da CLT, que trata do Recurso Ordinário interposto em

processos da espécie:

"Art. 895 - Cabe recurso ordinário para a instância superior:

(...)

§ 1º - Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o

recurso ordinário:

(...)

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento,

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando

tal circunstância, servirá de acórdão."

DA NATUREZA JURÍDICA DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO -

INTEGRAÇÃO:

Na exordial, pugnou o reclamante pela integração do vale-

alimentação ao seu salário, com o pagamento dos reflexos

respectivos, tendo em vista a natureza salarial da parcela. Alega

que foi admitido na instituição financeira recorrente em 1984.

Segundo pontua, desde o início do seu contrato, recebia a parcela

denominada "auxílio alimentação".

A reclamada, por sua vez, argumenta, em síntese, que, nos termos

do parágrafo segundo do artigo 457 da CLT, as verbas de auxílio

refeição e cesta alimentação não integram a remuneração do

empregado. Sustentou ainda que a parte reclamante não fez prova

de que recebeu verbas de auxílio refeição em folha de pagamento,

comprovando assim a sua natureza salarial. Afirmou ter aderido ao

PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador no ano de 1986.

Examina-se.

Compulsando os autos, verifica-se ter a reclamada, a despeito de

defender a natureza indenizatória da verba, confirmado que o autor

percebia "auxílio-alimentação" desde seu ingresso.

Ora, embora concedido por livre vontade do empregador, o

benefício pago de forma habitual e sem solução de continuidade ao

longo dos anos, por si, reveste-se de índole salarial, nos termos do

artigo 458 da CLT, in verbis:

"Art. 458- Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no

salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação,

vestuário ou outras prestações"in natura"que a empresa, por força
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do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado.

Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas

ou drogas nocivas". (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967)

Quanto ao PAT, a promovida comprovou sua inscrição a partir de

1986.

Assim, tratando-se de auxílio-alimentação pago em contrato de

trabalho anterior à adesão da reclamada ao PAT, que estabeleceu

expressamente a natureza indenizatória da parcela, afigura-se

indevido atribuir-lhe esse viés. Na situação, repise-se, o reclamante

foi admitido em 1984, e a norma que modificou a natureza jurídica

do auxílio-alimentação apenas passou a vigorar em 1986.

Por pertinente, o TST, através da SDI-1, editou a novel Orientação

Jurisprudencial nº 413 (DJE 02/2012), ressoa o entendimento:

"AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. ALTERAÇÃO DA NATUREZA

JURÍDICA. NORMA COLETIVA OU ADESÃO AO PAT. (DEJT

divulgado em 14, 15 e 16.02.2012). A pactuação em norma

coletiva conferindo caráter indenizatório à verba "auxílio-

alimentação" ou a adesão posterior do empregador ao Programa de

Alimentação do Trabalhador - PAT - não altera a natureza salarial

da parcela, instituída anteriormente, para aqueles empregados que,

habitualmente, já percebiam o benefício, a teor das Súmulas n. 51,

I, e 241 do TST."

Ademais, este Regional, em Incidente de Uniformização de sua

jurisprudência, pacificou seu entendimento, editando a Súmula nº9

(Res. 272/2015 - DEJT, de 22, 23 e 24/09/2015):

"SÚMULA Nº9. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA

ALTERADA POR NORMA COLETIVA. VALIDADE PARA O

EMPREGADO ADMITIDO POSTERIORMENTE. É válido o

dispositivo de norma coletiva que altera a natureza jurídica do

auxílio-alimentação, imprimindo-lhe caráter indenizatório, para os

empregados admitidos posteriormente a sua pactuação. Aplicação

do Princípio da Autonomia da Vontade Coletiva, albergado pela

Constituição Federal, art. 7º, inciso XXVI."

Nada a reformar, portanto.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A vertente ação fora ajuizada após a vigência da Lei 13.467/17.

Assim, quanto aos honorários advocatícios, dispõe o Art. 791- A, da

CLT que poderão ser fixados entre cinco e quinze por cento, litteris:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa".

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Em assim, cotejando-se as disposições acima com as

circunstâncias do vertente processo, mormente o zelo profissional

do causídico, afigura-se razoável o percentual da verba honorária

deferido pelo Juízo sentenciante.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, mantendo-se a

sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do art.

895, IV, da CLT.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO, por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-

lhe provimento, mantendo-se a sentença por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do art. 895, IV, da CLT.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.
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Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000633-13.2023.5.07.0025
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE LIAHANA DE PAULO PEREIRA
ALVES

ADVOGADO LEANDRO DIAS SALGUEIRO(OAB:
45686/CE)

RECORRIDO ANTONIA ELIZANGELA PORTELA DE
SOUSA

ADVOGADO ANTONIO COUTINHO SABOIA(OAB:
20097/CE)

ADVOGADO ANA JARVES SANTANA
FARIAS(OAB: 19906/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIAHANA DE PAULO PEREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. Os

embargos de declaração não se prestam para rediscutir matéria já

decidida no julgado recorrido. Omissão inexistente. Embargos

declaratórios improvidos.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos porLIAHANA DE

PAULO PEREIRA ALVES em face do acórdão de Id. e2df3c0.

Aduz a embargante que a reclamante não se desincumbiu de provar

os fatos constitutivos do seu direito, razão pela qual requer o

afastamento da declaração de existência de vínculo empregatício.

Contraminuta apresentada pela parte embargada sob Id.9eae5c4.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, merece

conhecimento o apelo.

2. MÉRITO

O embargante aduz o seguinte:

"Frisa-se que a recorrida ao trazer aos autos fato constitutivo de seu

direito, teria que provar as suas alegações, o que não o fez.

Diante, pois, das provas carreadas no feito, indevido é o

reconhecimento do vínculo, por ausência de embasamento fático.

Logo, pugna a reclamada pelo afastamento do conhecimento de

vínculo empregatício entre as partes.

(...)

O MM. Juiz Julgador da demanda, quando da prolação da sentença,

condenou a reclamada ao pagamento das diferenças salariais, no

período de 17/01/2022 a 14/04/2023.

A reclamada contesta a pretensão, restringindo-se ao argumento de

quitação integral dos valores devidos a título de diárias e ausência

de redução salarial.

Isto porque, como já dito na contestação, todos os valores relativos

às diárias devidas a recorrida foram, devida e integralmente,

alcançados ao mesmo, não havendo que se falar em diferenças pró

obreiro."

Não merece amparo o apelo.

Na verdade, os embargos de declaração se prestam a sanar

eventuais vícios constatados no julgado impugnado, mais

especificamente omissão (ausência de pronunciamento sobre

determinado tema/ponto suscitado pelas partes nas razões ou

contrarrazões recursais), obscuridade (pronunciamento ambíguo

sobre determinado tema) e contradição (pronunciamentos

divergentes entre partes do próprio acórdão), além de erro material

(arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC).

No caso vertente, a parte embargante não aponta qualquer vício

intrínseco ao acórdão proferido por este Colegiado, pretendendo, na

verdade, o reexame de fatos e provas, o que não se coaduna com a

finalidade processual dos embargos declaratórios.

Como se vê da decisão embargada, esta Turma Julgadora analisou

detidamente o conjunto fático-probatório dos autos, manifestando o

seu entendimento, de forma clara e expressa, quanto à existência

do vínculo empregatício entre as partes. Confira-se:

"2.1. DO RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Cuida-se de recurso ordinário por meio do qual a reclamada

persegue a reforma da sentença, que reconheceu a existência de
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vínculo empregatício com a reclamante.

Aduz, em síntese, que logrou provar que a reclamante prestou

serviços de diarista na sua residência duas vezes por semana,

percebendo pelo dia trabalhado.

Ao exame.

Diante da afirmação de prestação de serviços, ainda que

dissociados da relação empregatícia, incumbia à reclamada a prova

de se tratar, efetivamente, de labor eventual, porquanto constitui

fato impeditivo ao direito da autora, presumindo-se, caso não se

desonere do encargo processual, tratar-se de relação de emprego

(art. 373, II, do CPC c/c art. 818, II, da CLT).

Da análise dos autos, observa-se que a parte reclamada não se

desincumbiu do ônus de provar a sua alegação, haja vista a

fragilidade do depoimento da sua testemunha, evidenciada no

desconhecimento dos aspectos relacionados à prestação de

serviços da reclamante.

Assim, há de se prestigiar o convencimento do Juízo "a quo", que

mais próximo esteve da colheita das provas, para manter a

sentença que reconheceu a existência de vínculo empregatício

entre as partes, por seus judiciosos fundamentos, com arrimo no

art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT, "in verbis":

"A relação empregatícia é resultante de um conjunto de elementos,

que deverão estar concomitantemente presentes, sob pena de não

reconhecimento do vínculo laboral.

No caso dos trabalhadores domésticos, o artigo 1º da Lei n.º

5.859/72 estabelece que será doméstico aquele que prestar

serviços de natureza contínua, sem fins lucrativos, no âmbito

familiar.

Como se vê, a diferença entre o contrato de emprego firmado no

âmbito da CLT (artigo 3º) e o contrato do doméstico é o requisito da

continuidade.

Além das regras da Lei n° 5.859/72, para que se estabeleça o

vínculo empregatício doméstico, é necessário que estejam

presentes os pressupostos declinados no artigo 3º da CLT, quais

sejam, onerosidade, habitualidade, pessoalidade e subordinação.

Segundo o ensinamento da eminente ALICE MONTEIRO DE

BARROS, "um dos pressupostos do conceito de empregado

doméstico é a continuidade, inconfundível com a não-eventualidade

exigida com elemento da relação jurídica advinda do contrato de

emprego firmado entre empregado e empregador, regido pela CLT.

A continuidade pressupõe ausência de interrupção, enquanto que a

não eventualidade diz respeito ao serviço que se vincula aos fins

normais da atividade da empresa". (Curso de Direito do Trabalho, 2ª

Edição, LTR).

Desse modo, somente é considerado trabalhador doméstico aquele

que trabalha de modo permanente no âmbito familiar. A legislação

pátria não beneficia o trabalhador eventual, ou seja, aquele que

realiza tarefas avulsas, em dias quaisquer, ou seja, as diaristas,

passadeiras, etc.

No caso dos autos, a princípio seria ônus da reclamante a prova da

suposta relação de emprego, todavia, o reclamado ao admitir a

prestação de serviços de forma eventual, atraiu para si, nos termos

dos artigos 818 da CLT e 333, II, do CPC, o ônus de provar suas

alegações, do qual não desincumbiu a contento.

É que a única testemunha apresentada pela parte reclamada não

soube informar, com clareza, o modus operandi da prestação de

serviços pela reclamante, não informando sequer quantidade de

dias trabalhados, valor da diária, período da prestação de serviços.

Tais omissões revelam, a toda evidência, o total desconhecimento

pela testemunha de como se dava a prestação de serviços por parte

da obreira.

Ante a tais considerações, e inexistindo prova robusta de que a

reclamante trabalhava de forma eventual, há de se reconhecer o

vínculo de emprego entre os litigantes.

Quanto ao período de vigência contratual, não tendo a parte

reclamada impugnado àquele apontada na exordial, restou

incontroverso, por força do artigo 341 do CPC, que o vinculo de

emprego mantido entre as partes perdurou de 17/01/2022 a

14/04/2023.

Assim, condena-se a reclamada a proceder às anotações DE

FORMA DIGITAL, na CTPS da obreira, observando o período

supracitado, função de doméstica e salário equivalente ao mínimo

legal."

Recurso improvido no ponto.

2.2. DAS DIFERENÇAS SALARIAIS

A recorrente aduz que não procede sua condenação em diferenças

salariais, sob o argumento de que pagou todas as diárias devidas à

recorrida.

Razão não lhe assiste.

Com efeito, restando provada a existência do vínculo empregatício

entre as partes e o recebimento pela obreira de valor inferior ao

mínimo legal, devidas são as diferenças salariais, conforme

decidido pelo Juízo de origem.

Mantida, também nesse ponto, a sentença, por seu próprios

fundamentos, "in verbis":

"De acordo com o artigo 341 do CPC, cabe ao réu manifestar-se

precisamente sobre os fatos narrados na inicial, sob pena de

presunção de veracidade.

Portanto, é vedada a defesa genérica ou por negação geral ,

incumbindo ao réu impugnar um a um os fatos narrados pelo autor.

No caso em apreço, a reclamada, em sua contestação, não

impugnou especificamente os fatos aduzidos na inicial, não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2003
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

enfrentando diretamente a tese autoral no que diz respeito ao

salário recebida pela parte autora.

Diante da postura defensiva adotada pela demandada, restou

incontroverso que a reclamante recebia salário de R$ 800,00, o qual

era inferior ao mínimo legal.

Assim, condena-se a reclamada no pagamento das diferenças

salariais no período de 17/01/2022 a 14/04/2023.

Para o cálculo, deverá ser observado o salário de R$ 800,00 e a

evolução do salário mínimo."

Apelo improvido."

Resta, assim, demonstrada a inexistência de vícios no julgado

passíveis de saneamento via embargos declaratórios.

A questão dos autos - repise-se - foi exaustivamente explicitada,

devendo a parte, em não se conformando com o decidido, discutir a

matéria em sede outra que não a dos embargos.

Ademais, registre-se que a parte embargante já possui todos os

subsídios para levar o seu inconformismo à instância superior,

incidindo o disposto na Súmula nº 297, item I, do TST: "Diz-se

prequestionada a matéria ou questão quando na decisão

impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito".

Desta feita, nega-se provimento ao apelo.

CONCLUSÃO DO VOTO

VOTO por conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, negar

-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA TERCEIRA TURMA

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito,

negar-lhes provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (presidente), Fernanda Maria Uchôa de

Albuquerque, Carlos Alberto Trindade Rebonatto. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 29 de fevereiro de 2024

JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000633-13.2023.5.07.0025
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE LIAHANA DE PAULO PEREIRA
ALVES

ADVOGADO LEANDRO DIAS SALGUEIRO(OAB:
45686/CE)

RECORRIDO ANTONIA ELIZANGELA PORTELA DE
SOUSA

ADVOGADO ANTONIO COUTINHO SABOIA(OAB:
20097/CE)

ADVOGADO ANA JARVES SANTANA
FARIAS(OAB: 19906/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ELIZANGELA PORTELA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. Os

embargos de declaração não se prestam para rediscutir matéria já

decidida no julgado recorrido. Omissão inexistente. Embargos

declaratórios improvidos.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos porLIAHANA DE

PAULO PEREIRA ALVES em face do acórdão de Id. e2df3c0.

Aduz a embargante que a reclamante não se desincumbiu de provar

os fatos constitutivos do seu direito, razão pela qual requer o

afastamento da declaração de existência de vínculo empregatício.
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Contraminuta apresentada pela parte embargada sob Id.9eae5c4.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, merece

conhecimento o apelo.

2. MÉRITO

O embargante aduz o seguinte:

"Frisa-se que a recorrida ao trazer aos autos fato constitutivo de seu

direito, teria que provar as suas alegações, o que não o fez.

Diante, pois, das provas carreadas no feito, indevido é o

reconhecimento do vínculo, por ausência de embasamento fático.

Logo, pugna a reclamada pelo afastamento do conhecimento de

vínculo empregatício entre as partes.

(...)

O MM. Juiz Julgador da demanda, quando da prolação da sentença,

condenou a reclamada ao pagamento das diferenças salariais, no

período de 17/01/2022 a 14/04/2023.

A reclamada contesta a pretensão, restringindo-se ao argumento de

quitação integral dos valores devidos a título de diárias e ausência

de redução salarial.

Isto porque, como já dito na contestação, todos os valores relativos

às diárias devidas a recorrida foram, devida e integralmente,

alcançados ao mesmo, não havendo que se falar em diferenças pró

obreiro."

Não merece amparo o apelo.

Na verdade, os embargos de declaração se prestam a sanar

eventuais vícios constatados no julgado impugnado, mais

especificamente omissão (ausência de pronunciamento sobre

determinado tema/ponto suscitado pelas partes nas razões ou

contrarrazões recursais), obscuridade (pronunciamento ambíguo

sobre determinado tema) e contradição (pronunciamentos

divergentes entre partes do próprio acórdão), além de erro material

(arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC).

No caso vertente, a parte embargante não aponta qualquer vício

intrínseco ao acórdão proferido por este Colegiado, pretendendo, na

verdade, o reexame de fatos e provas, o que não se coaduna com a

finalidade processual dos embargos declaratórios.

Como se vê da decisão embargada, esta Turma Julgadora analisou

detidamente o conjunto fático-probatório dos autos, manifestando o

seu entendimento, de forma clara e expressa, quanto à existência

do vínculo empregatício entre as partes. Confira-se:

"2.1. DO RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Cuida-se de recurso ordinário por meio do qual a reclamada

persegue a reforma da sentença, que reconheceu a existência de

vínculo empregatício com a reclamante.

Aduz, em síntese, que logrou provar que a reclamante prestou

serviços de diarista na sua residência duas vezes por semana,

percebendo pelo dia trabalhado.

Ao exame.

Diante da afirmação de prestação de serviços, ainda que

dissociados da relação empregatícia, incumbia à reclamada a prova

de se tratar, efetivamente, de labor eventual, porquanto constitui

fato impeditivo ao direito da autora, presumindo-se, caso não se

desonere do encargo processual, tratar-se de relação de emprego

(art. 373, II, do CPC c/c art. 818, II, da CLT).

Da análise dos autos, observa-se que a parte reclamada não se

desincumbiu do ônus de provar a sua alegação, haja vista a

fragilidade do depoimento da sua testemunha, evidenciada no

desconhecimento dos aspectos relacionados à prestação de

serviços da reclamante.

Assim, há de se prestigiar o convencimento do Juízo "a quo", que

mais próximo esteve da colheita das provas, para manter a

sentença que reconheceu a existência de vínculo empregatício

entre as partes, por seus judiciosos fundamentos, com arrimo no

art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT, "in verbis":

"A relação empregatícia é resultante de um conjunto de elementos,

que deverão estar concomitantemente presentes, sob pena de não

reconhecimento do vínculo laboral.

No caso dos trabalhadores domésticos, o artigo 1º da Lei n.º

5.859/72 estabelece que será doméstico aquele que prestar

serviços de natureza contínua, sem fins lucrativos, no âmbito

familiar.

Como se vê, a diferença entre o contrato de emprego firmado no

âmbito da CLT (artigo 3º) e o contrato do doméstico é o requisito da

continuidade.

Além das regras da Lei n° 5.859/72, para que se estabeleça o

vínculo empregatício doméstico, é necessário que estejam

presentes os pressupostos declinados no artigo 3º da CLT, quais

sejam, onerosidade, habitualidade, pessoalidade e subordinação.

Segundo o ensinamento da eminente ALICE MONTEIRO DE

BARROS, "um dos pressupostos do conceito de empregado

doméstico é a continuidade, inconfundível com a não-eventualidade

exigida com elemento da relação jurídica advinda do contrato de

emprego firmado entre empregado e empregador, regido pela CLT.

A continuidade pressupõe ausência de interrupção, enquanto que a

não eventualidade diz respeito ao serviço que se vincula aos fins

normais da atividade da empresa". (Curso de Direito do Trabalho, 2ª
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Edição, LTR).

Desse modo, somente é considerado trabalhador doméstico aquele

que trabalha de modo permanente no âmbito familiar. A legislação

pátria não beneficia o trabalhador eventual, ou seja, aquele que

realiza tarefas avulsas, em dias quaisquer, ou seja, as diaristas,

passadeiras, etc.

No caso dos autos, a princípio seria ônus da reclamante a prova da

suposta relação de emprego, todavia, o reclamado ao admitir a

prestação de serviços de forma eventual, atraiu para si, nos termos

dos artigos 818 da CLT e 333, II, do CPC, o ônus de provar suas

alegações, do qual não desincumbiu a contento.

É que a única testemunha apresentada pela parte reclamada não

soube informar, com clareza, o modus operandi da prestação de

serviços pela reclamante, não informando sequer quantidade de

dias trabalhados, valor da diária, período da prestação de serviços.

Tais omissões revelam, a toda evidência, o total desconhecimento

pela testemunha de como se dava a prestação de serviços por parte

da obreira.

Ante a tais considerações, e inexistindo prova robusta de que a

reclamante trabalhava de forma eventual, há de se reconhecer o

vínculo de emprego entre os litigantes.

Quanto ao período de vigência contratual, não tendo a parte

reclamada impugnado àquele apontada na exordial, restou

incontroverso, por força do artigo 341 do CPC, que o vinculo de

emprego mantido entre as partes perdurou de 17/01/2022 a

14/04/2023.

Assim, condena-se a reclamada a proceder às anotações DE

FORMA DIGITAL, na CTPS da obreira, observando o período

supracitado, função de doméstica e salário equivalente ao mínimo

legal."

Recurso improvido no ponto.

2.2. DAS DIFERENÇAS SALARIAIS

A recorrente aduz que não procede sua condenação em diferenças

salariais, sob o argumento de que pagou todas as diárias devidas à

recorrida.

Razão não lhe assiste.

Com efeito, restando provada a existência do vínculo empregatício

entre as partes e o recebimento pela obreira de valor inferior ao

mínimo legal, devidas são as diferenças salariais, conforme

decidido pelo Juízo de origem.

Mantida, também nesse ponto, a sentença, por seu próprios

fundamentos, "in verbis":

"De acordo com o artigo 341 do CPC, cabe ao réu manifestar-se

precisamente sobre os fatos narrados na inicial, sob pena de

presunção de veracidade.

Portanto, é vedada a defesa genérica ou por negação geral ,

incumbindo ao réu impugnar um a um os fatos narrados pelo autor.

No caso em apreço, a reclamada, em sua contestação, não

impugnou especificamente os fatos aduzidos na inicial, não

enfrentando diretamente a tese autoral no que diz respeito ao

salário recebida pela parte autora.

Diante da postura defensiva adotada pela demandada, restou

incontroverso que a reclamante recebia salário de R$ 800,00, o qual

era inferior ao mínimo legal.

Assim, condena-se a reclamada no pagamento das diferenças

salariais no período de 17/01/2022 a 14/04/2023.

Para o cálculo, deverá ser observado o salário de R$ 800,00 e a

evolução do salário mínimo."

Apelo improvido."

Resta, assim, demonstrada a inexistência de vícios no julgado

passíveis de saneamento via embargos declaratórios.

A questão dos autos - repise-se - foi exaustivamente explicitada,

devendo a parte, em não se conformando com o decidido, discutir a

matéria em sede outra que não a dos embargos.

Ademais, registre-se que a parte embargante já possui todos os

subsídios para levar o seu inconformismo à instância superior,

incidindo o disposto na Súmula nº 297, item I, do TST: "Diz-se

prequestionada a matéria ou questão quando na decisão

impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito".

Desta feita, nega-se provimento ao apelo.

CONCLUSÃO DO VOTO

VOTO por conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, negar

-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA TERCEIRA TURMA

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito,

negar-lhes provimento.
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Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (presidente), Fernanda Maria Uchôa de

Albuquerque, Carlos Alberto Trindade Rebonatto. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 29 de fevereiro de 2024

JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000764-85.2023.5.07.0025
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE VIA VAREJO S/A

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO JOSE LUCAS SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO YASMIN APARECIDA SANTOS
FARIA(OAB: 413111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA VAREJO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

P R O C E D I M E N T O  S U M A R Í S S I M O .  E M B A R G O S  D E

D E C L A R A Ç Ã O .  O M I S S Ã O .  V Í C I O  I N E X I S T E N T E .

RELATÓRIO

Dispensada a elaboração do relatório tendo em vista tratar-se de

demanda sujeita ao procedimento sumaríssimo (art.852-I da CLT).

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Os embargos são tempestivos e subscritos por advogado habilitado,

razão por que deles se conhece.

2. MÉRITO

A reclamada opõe embargos de declaração apontando omissão no

acórdão regional quanto aos parâmetros para apuração das

diferenças de comissões por vendas financiadas deferidas ao

reclamante. Requer que "além da quantidade de vendas financiadas

e taxa de encargos, seja definida a MÉDIA MENSAL de percentual

de comissões para fins de parâmetro de apuração das alegadas

diferenças".

Sem razão.

Sobre a questão, o acórdão embargado entendeu ilícita a exclusão

pela empresa reclamada do valor dos juros e dos encargos de

financiamento na base de cálculo da comissão devida ao

empregado, condenando a demandada ao pagamento das

diferenças de comissões decorrentes do valor a prazo e à vista das

vendas realizadas, a serem apuradas a partir dos relatórios de

comissões apresentados pela empresa, com reflexos em repouso

semanal remunerado, gratificação natalina, férias + 1/3, aviso prévio

indenizado e FGTS + 40%.

Dessarte, fixados os parâmetros de liquidação, com a determinação

expressa de apuração das diferenças de comissão a partir dos

relatórios de comissões apresentados pela empresa, descabe falar

em omissão da decisão.

Portanto, não merece provimento o apelo declaratório, por

inexistência dos vícios apontados pela embargante, ou qualquer

outro que merecesse a concessão de efeito integrativo à decisão.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes

provimento.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,

negar-lhes provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (presidente), Fernanda Maria Uchôa de

Albuquerque, Carlos Alberto Trindade Rebonatto. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 29 de fevereiro de 2024

JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000764-85.2023.5.07.0025
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE VIA VAREJO S/A

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO JOSE LUCAS SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO YASMIN APARECIDA SANTOS
FARIA(OAB: 413111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCAS SANTIAGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

P R O C E D I M E N T O  S U M A R Í S S I M O .  E M B A R G O S  D E

D E C L A R A Ç Ã O .  O M I S S Ã O .  V Í C I O  I N E X I S T E N T E .

RELATÓRIO

Dispensada a elaboração do relatório tendo em vista tratar-se de

demanda sujeita ao procedimento sumaríssimo (art.852-I da CLT).

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Os embargos são tempestivos e subscritos por advogado habilitado,

razão por que deles se conhece.

2. MÉRITO

A reclamada opõe embargos de declaração apontando omissão no

acórdão regional quanto aos parâmetros para apuração das

diferenças de comissões por vendas financiadas deferidas ao

reclamante. Requer que "além da quantidade de vendas financiadas

e taxa de encargos, seja definida a MÉDIA MENSAL de percentual

de comissões para fins de parâmetro de apuração das alegadas

diferenças".

Sem razão.

Sobre a questão, o acórdão embargado entendeu ilícita a exclusão

pela empresa reclamada do valor dos juros e dos encargos de

financiamento na base de cálculo da comissão devida ao

empregado, condenando a demandada ao pagamento das

diferenças de comissões decorrentes do valor a prazo e à vista das

vendas realizadas, a serem apuradas a partir dos relatórios de

comissões apresentados pela empresa, com reflexos em repouso

semanal remunerado, gratificação natalina, férias + 1/3, aviso prévio

indenizado e FGTS + 40%.

Dessarte, fixados os parâmetros de liquidação, com a determinação

expressa de apuração das diferenças de comissão a partir dos

relatórios de comissões apresentados pela empresa, descabe falar

em omissão da decisão.

Portanto, não merece provimento o apelo declaratório, por

inexistência dos vícios apontados pela embargante, ou qualquer
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outro que merecesse a concessão de efeito integrativo à decisão.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes

provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,

negar-lhes provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (presidente), Fernanda Maria Uchôa de

Albuquerque, Carlos Alberto Trindade Rebonatto. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 29 de fevereiro de 2024

JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001251-63.2020.5.07.0024
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE INSTITUTO PRAXIS DE EDUCACAO,
CULTURA E ACAO SOCIAL

ADVOGADO ANTONIO GLAUCO FONSECA MOTA
FILHO(OAB: 31154/CE)

RECORRIDO JAQUELINE AGUIAR LUCAS

ADVOGADO NATALIA MENDONCA PORTO
SOARES(OAB: 38920/CE)

ADVOGADO ROBERTO REBOUCAS DE
SOUSA(OAB: 34625/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO CARLOS NAGERIO COSTA(OAB:
29372/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PRAXIS DE EDUCACAO, CULTURA E ACAO
SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.

EMENDA E FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

Identificada contradição entre ementa e fundamentação, imperiosa

a correção estrutural da decisão judicial. Embargos Declaratórios

conhecidos e providos.

RELATÓRIO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela empresa

reclamada em face do acórdão de Id. 0592cba.

Aduz o embargante Município de Sobral, em suma, que não há

base para sua responsabi l ização subsid iár ia ,  c i tando

jurisprudência do TST e apontando contradições na decisão.

Alega que existe contradição entre a ementa e a fundamentação do

acórdão e omissão no dispositivo acerca do alcance da

responsabilidade subsidiária.

Apesar de devidamente intimado, o reclamante não impugnou os

embargos de declaração.

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Os presentes embargos de declaração foram apresentados no

prazo legal e subscritos por advogado habilitado.

Merece, pois, conhecimento, quanto às alegações de contradição e

omissão. Não se conhece quanto às alegações de mérito referente

à responsabilidade subsidiária, eis que não se cuida da via recursal

adequada para rediscussão da matéria.

2. MÉRITO

Com razão a reclamada.

De efeito, no acórdão embargado, por erro material, restou

consignado na ementa tese já superada, de sorte que o teor da

fundamentação reflete de forma hígida o posicionamento desta

turma.

De se comple tar ,  a inda a  ementa ,  para  se f i rmar  a

responsabilidade subsidiária  do Município de Sobral .

Nesta premissa, dá-se provimento aos embargos declaratórios

para fazer constar da ementa e do dispositivo dos acórdão de Id.

0592cba, o seguinte:

"RECURSO ORDINÁRIO. JORNADA DE TRABALHO. SISTEMA

12X36. HORA NOTURNA. Nos termos do art. 59-A, parágrafo

único, da CLT, com a redação dada pela reforma trabalhista, as

prorrogações de trabalho noturno no período diurno não geram o

pagamento da hora noturna reduzida no período de prorrogação.

Todavia, , inexiste a exclusão da redução da hora noturna, de sorte

que o dispositivo legal em referência não alterou a hora noturna de

52 minutos e 30 segundos no período trabalhado das 22h às 5h,

n a s  j o r n a d a s  1 2 x 3 6 .  S U C E S S Ã O  T R A B A L H I S T A .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. IRDR. Este E. Tribunal

firmou tese exarada no IRDR 0004711-62.2022.5.07.0000 acerca

da intervenção administrativa exercida pelo Município de Sobral/CE

em hospital  administrado pelo INSTITUTO PRAXIS DE

EDUCACAO, CULTURA E AÇÃO SOCIAL em que restou

consagrado que tal operação não configurou sucessão trabalhista,

em razão da descontinuidade dos contratos de trabalho dos

empregados do instituto terceirizante, configurando-se a rescisão

sem justa causa, uma vez não se poder transferir ao trabalhador o

risco do empreendimento. Há de se reconhecer a responsabilidade

direta do empregador e subsidiária do Município de Sobra/CE, pelas

verbas trabalhistas devidas aos empregados. Recurso Ordinário

conhecido e parcialmente provido.

(...)

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial

p rov imen to  pa ra  condenar  o  p r ime i ro  rec lamado  e ,

SUBSIDIARIAMENTE, o Município de Sobral às diferenças salariais

referentes à hora noturna trabalhada, com o pagamento de 7,5

minutos por hora noturna, com reflexos sobre aviso prévio, férias +

1/3, FGTS mais multa de 40%, repouso semanal remunerado e 13º

salários."

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos embargos declaratórios e dar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO E.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer dos embargos declaratórios e dar-lhes

provimento para corrigir omissão e contradição entre a ementa e a

fundamentação.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (presidente), Fernanda Maria Uchôa de

Albuquerque, Carlos Alberto Trindade Rebonatto. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 29 de fevereiro de 2024
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JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001251-63.2020.5.07.0024
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE INSTITUTO PRAXIS DE EDUCACAO,
CULTURA E ACAO SOCIAL

ADVOGADO ANTONIO GLAUCO FONSECA MOTA
FILHO(OAB: 31154/CE)

RECORRIDO JAQUELINE AGUIAR LUCAS

ADVOGADO NATALIA MENDONCA PORTO
SOARES(OAB: 38920/CE)

ADVOGADO ROBERTO REBOUCAS DE
SOUSA(OAB: 34625/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE
SOBRAL/PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO CARLOS NAGERIO COSTA(OAB:
29372/CE)

ADVOGADO AMANDA GABRIELA DE SOUSA
VASCONCELOS(OAB: 35546/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE AGUIAR LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.

EMENDA E FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

Identificada contradição entre ementa e fundamentação, imperiosa

a correção estrutural da decisão judicial. Embargos Declaratórios

conhecidos e providos.

RELATÓRIO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela empresa

reclamada em face do acórdão de Id. 0592cba.

Aduz o embargante Município de Sobral, em suma, que não há

base para sua responsabi l ização subsid iár ia ,  c i tando

jurisprudência do TST e apontando contradições na decisão.

Alega que existe contradição entre a ementa e a fundamentação do

acórdão e omissão no dispositivo acerca do alcance da

responsabilidade subsidiária.

Apesar de devidamente intimado, o reclamante não impugnou os

embargos de declaração.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Os presentes embargos de declaração foram apresentados no

prazo legal e subscritos por advogado habilitado.

Merece, pois, conhecimento, quanto às alegações de contradição e

omissão. Não se conhece quanto às alegações de mérito referente

à responsabilidade subsidiária, eis que não se cuida da via recursal

adequada para rediscussão da matéria.

2. MÉRITO

Com razão a reclamada.

De efeito, no acórdão embargado, por erro material, restou

consignado na ementa tese já superada, de sorte que o teor da

fundamentação reflete de forma hígida o posicionamento desta

turma.

De se comple tar ,  a inda a  ementa ,  para  se f i rmar  a

responsabilidade subsidiária  do Município de Sobral .

Nesta premissa, dá-se provimento aos embargos declaratórios

para fazer constar da ementa e do dispositivo dos acórdão de Id.

0592cba, o seguinte:

"RECURSO ORDINÁRIO. JORNADA DE TRABALHO. SISTEMA

12X36. HORA NOTURNA. Nos termos do art. 59-A, parágrafo

único, da CLT, com a redação dada pela reforma trabalhista, as

prorrogações de trabalho noturno no período diurno não geram o

pagamento da hora noturna reduzida no período de prorrogação.

Todavia, , inexiste a exclusão da redução da hora noturna, de sorte

que o dispositivo legal em referência não alterou a hora noturna de

52 minutos e 30 segundos no período trabalhado das 22h às 5h,

n a s  j o r n a d a s  1 2 x 3 6 .  S U C E S S Ã O  T R A B A L H I S T A .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. IRDR. Este E. Tribunal

firmou tese exarada no IRDR 0004711-62.2022.5.07.0000 acerca

da intervenção administrativa exercida pelo Município de Sobral/CE

em hospital  administrado pelo INSTITUTO PRAXIS DE

EDUCACAO, CULTURA E AÇÃO SOCIAL em que restou

consagrado que tal operação não configurou sucessão trabalhista,

em razão da descontinuidade dos contratos de trabalho dos
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empregados do instituto terceirizante, configurando-se a rescisão

sem justa causa, uma vez não se poder transferir ao trabalhador o

risco do empreendimento. Há de se reconhecer a responsabilidade

direta do empregador e subsidiária do Município de Sobra/CE, pelas

verbas trabalhistas devidas aos empregados. Recurso Ordinário

conhecido e parcialmente provido.

(...)

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial

p rov imen to  pa ra  condenar  o  p r ime i ro  rec lamado  e ,

SUBSIDIARIAMENTE, o Município de Sobral às diferenças salariais

referentes à hora noturna trabalhada, com o pagamento de 7,5

minutos por hora noturna, com reflexos sobre aviso prévio, férias +

1/3, FGTS mais multa de 40%, repouso semanal remunerado e 13º

salários."

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos embargos declaratórios e dar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO E.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer dos embargos declaratórios e dar-lhes

provimento para corrigir omissão e contradição entre a ementa e a

fundamentação.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (presidente), Fernanda Maria Uchôa de

Albuquerque, Carlos Alberto Trindade Rebonatto. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 29 de fevereiro de 2024

JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001275-79.2019.5.07.0007
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LORENA DUARTE VIEIRA(OAB:
24608/CE)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO VINICIUS HSU CLETO(OAB:
75757/PR)

RECORRIDO EUDILENE SILVA DE AVILA ARAUJO

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.A

finalidade almejada pela parte, que não é outra senão a de obter

novo pronunciamento judicial em torno de matérias devidamente

enfrentadas por este Colegiado, não se coaduna com a medida

processual eleita. Embargos Declaratórios conhecidos e

improvidos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RELATÓRIO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela empresa

reclamada em face do acórdão de Id. 44344e3.

Pretende a embargante sejam sanados vícios do julgado,

consistentes na ausência de enfrentamento dos seguintes pontos

tidos por omissos:

Grau de Insalubridade: A EBSERH contesta a classificação do

grau de insalubridade em 40%, argumentando que o contato da

reclamante com materiais infectocontagiosos não era permanente

ou intermitente, mas sim eventual, justificando no máximo um grau

médio de insalubridade.

Base de Cálculo do Adicional de Insalubridade: A empresa

alega que a decisão de calcular o adicional de insalubridade sobre o

salário-base é contra legem, defendendo que a base de cálculo

correta seria o salário mínimo, em conformidade com o princípio da

legalidade e as decisões do STF e do TST.

Apesar de devidamente intimado, o reclamante não impugnou os

embargos de declaração.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Os presentes embargos de declaração foram apresentados no

prazo legal e subscritos por advogado habilitado. Merece, pois,

conhecimento.

2. MÉRITO

Como cediço, os embargos de declaração se prestam a sanar

eventuais vícios constatados no julgado impugnado, mais

especificamente omissão (ausência de pronunciamento sobre

determinado tema/ponto suscitado pelas partes nas razões ou

contrarrazões recursais), obscuridade (pronunciamento ambíguo

sobre determinado tema) e contradição (pronunciamentos

divergentes entre partes do próprio acórdão), além de erro material.

Por outra banda, a via estreita dos aclaratórios não serve para o

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, ou seja, para

verdadeira revisão do que fora decidido. Inteligência dos arts. 897-A

da CLT e 1.022 do NCPC, que vaticinam:

"Art. 897-A Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

§ 1º Os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes

§ 2º Eventual efeito modificativo dos embargos de declaração

somente poderá ocorrer em virtude da correção de vício na decisão

embargada e desde que ouvida a parte contrária, no prazo de 5

(cinco) dias.

§ 3º Os embargos de declaração interrompem o prazo para

interposição de outros recursos, por qualquer das partes, salvo

quando intempestivos, irregular a representação da parte ou

ausente a sua assinatura."

"Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer

decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de

casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência

aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º."

Neste passo, ao se analisar o Recurso Ordinário de Id. 7fb5e7f e o

Acórdão de Id. 44344e3, observa-se que o Tribunal abordou e

decidiu as alegações da parte embargante, no que se refere à

classificação do grau de insalubridade e à base de cálculo do

adicional de insalubridade.

Em relação ao grau de insalubridade, o laudo pericial, conforme

mencionado no acórdão, constatou que a reclamante tinha "habitual

permanência em todos os setores da CME" e que estava exposta a

diversos tipos de agentes biológicos de maneira habitual e

intermitente. O perito observou que "o uso dos EPI's fornecidos pelo

reclamado não são totalmente eficazes para os agentes biológicos"

e, com isso, concluiu ser devido o adicional de insalubridade em

grau máximo (40%). Confira:

"uma vez que o laudo pericial ratifica inteiramente a insalubridade

denunciada na peça de começo bem como que foi conclusivo na

apuração de insalubridade em grau máximo nos termos do Anexo

14 da Norma Regulamentadora nº 15 do Ministério do Trabalho e

Emprego não elidida pelo reclamado de forma apta a neutralizar os

agentes insalubres nocivos à saúde da reclamante impõe-se seja
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mantida a decisão de primeira instância inclusive em relação aos

reflexos e à incidência sobre o salário base".

Em relação à Base de Cálculo do Adicional de Insalubridade, esta

turma, no acórdão embargado, referendou a sentença recorrida,

que, por sua vez, consignou que a Norma Operacional SEI nº

2/2019/SSOST/CAP/DGP-EBSERH, que revogou a Norma

Operacional DGP nº 08/2016, não se aplicava ao contrato de

trabalho da autora. Conforme a Súmula nº 51 item I do C.TST,

consignou o juízo sentenciante:

"as disposições da Norma Operacional DGP nº 08/2016 aderiram ao

contrato de trabalho dos empregados que mantinham relação de

emprego com a empresa pública demandada à época de sua

entrada em vigor.

Por conseguinte, o adicional de insalubridade deve ser apurado com

base no valor do salário mínimo legal no período de 3.3.2015 a

19.5.2016; e sobre o salário-base a contar de 20.5.2016 até a data

da extinção do pacto laboral".

Dessa forma, o acórdão abordou e decidiu sobre as questões

levantadas nos embargos, não havendo o que se falar em omissão

em relação aos pontos questionados pela parte embargante.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos embargos declaratórios e lhes negar provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO E.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecerdos embargos declaratórios e, no mérito,

negar-lhes provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (presidente), Fernanda Maria Uchôa de

Albuquerque, Carlos Alberto Trindade Rebonatto. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 29 de fevereiro de 2024

JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001275-79.2019.5.07.0007
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LORENA DUARTE VIEIRA(OAB:
24608/CE)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO VINICIUS HSU CLETO(OAB:
75757/PR)

RECORRIDO EUDILENE SILVA DE AVILA ARAUJO

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDILENE SILVA DE AVILA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.A

finalidade almejada pela parte, que não é outra senão a de obter

novo pronunciamento judicial em torno de matérias devidamente

enfrentadas por este Colegiado, não se coaduna com a medida

processual eleita. Embargos Declaratórios conhecidos e

improvidos.

RELATÓRIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Cuida-se de embargos de declaração opostos pela empresa

reclamada em face do acórdão de Id. 44344e3.

Pretende a embargante sejam sanados vícios do julgado,

consistentes na ausência de enfrentamento dos seguintes pontos

tidos por omissos:

Grau de Insalubridade: A EBSERH contesta a classificação do

grau de insalubridade em 40%, argumentando que o contato da

reclamante com materiais infectocontagiosos não era permanente

ou intermitente, mas sim eventual, justificando no máximo um grau

médio de insalubridade.

Base de Cálculo do Adicional de Insalubridade: A empresa

alega que a decisão de calcular o adicional de insalubridade sobre o

salário-base é contra legem, defendendo que a base de cálculo

correta seria o salário mínimo, em conformidade com o princípio da

legalidade e as decisões do STF e do TST.

Apesar de devidamente intimado, o reclamante não impugnou os

embargos de declaração.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Os presentes embargos de declaração foram apresentados no

prazo legal e subscritos por advogado habilitado. Merece, pois,

conhecimento.

2. MÉRITO

Como cediço, os embargos de declaração se prestam a sanar

eventuais vícios constatados no julgado impugnado, mais

especificamente omissão (ausência de pronunciamento sobre

determinado tema/ponto suscitado pelas partes nas razões ou

contrarrazões recursais), obscuridade (pronunciamento ambíguo

sobre determinado tema) e contradição (pronunciamentos

divergentes entre partes do próprio acórdão), além de erro material.

Por outra banda, a via estreita dos aclaratórios não serve para o

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, ou seja, para

verdadeira revisão do que fora decidido. Inteligência dos arts. 897-A

da CLT e 1.022 do NCPC, que vaticinam:

"Art. 897-A Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

§ 1º Os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes

§ 2º Eventual efeito modificativo dos embargos de declaração

somente poderá ocorrer em virtude da correção de vício na decisão

embargada e desde que ouvida a parte contrária, no prazo de 5

(cinco) dias.

§ 3º Os embargos de declaração interrompem o prazo para

interposição de outros recursos, por qualquer das partes, salvo

quando intempestivos, irregular a representação da parte ou

ausente a sua assinatura."

"Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer

decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de

casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência

aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º."

Neste passo, ao se analisar o Recurso Ordinário de Id. 7fb5e7f e o

Acórdão de Id. 44344e3, observa-se que o Tribunal abordou e

decidiu as alegações da parte embargante, no que se refere à

classificação do grau de insalubridade e à base de cálculo do

adicional de insalubridade.

Em relação ao grau de insalubridade, o laudo pericial, conforme

mencionado no acórdão, constatou que a reclamante tinha "habitual

permanência em todos os setores da CME" e que estava exposta a

diversos tipos de agentes biológicos de maneira habitual e

intermitente. O perito observou que "o uso dos EPI's fornecidos pelo

reclamado não são totalmente eficazes para os agentes biológicos"

e, com isso, concluiu ser devido o adicional de insalubridade em

grau máximo (40%). Confira:

"uma vez que o laudo pericial ratifica inteiramente a insalubridade

denunciada na peça de começo bem como que foi conclusivo na

apuração de insalubridade em grau máximo nos termos do Anexo

14 da Norma Regulamentadora nº 15 do Ministério do Trabalho e

Emprego não elidida pelo reclamado de forma apta a neutralizar os

agentes insalubres nocivos à saúde da reclamante impõe-se seja

mantida a decisão de primeira instância inclusive em relação aos

reflexos e à incidência sobre o salário base".
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Em relação à Base de Cálculo do Adicional de Insalubridade, esta

turma, no acórdão embargado, referendou a sentença recorrida,

que, por sua vez, consignou que a Norma Operacional SEI nº

2/2019/SSOST/CAP/DGP-EBSERH, que revogou a Norma

Operacional DGP nº 08/2016, não se aplicava ao contrato de

trabalho da autora. Conforme a Súmula nº 51 item I do C.TST,

consignou o juízo sentenciante:

"as disposições da Norma Operacional DGP nº 08/2016 aderiram ao

contrato de trabalho dos empregados que mantinham relação de

emprego com a empresa pública demandada à época de sua

entrada em vigor.

Por conseguinte, o adicional de insalubridade deve ser apurado com

base no valor do salário mínimo legal no período de 3.3.2015 a

19.5.2016; e sobre o salário-base a contar de 20.5.2016 até a data

da extinção do pacto laboral".

Dessa forma, o acórdão abordou e decidiu sobre as questões

levantadas nos embargos, não havendo o que se falar em omissão

em relação aos pontos questionados pela parte embargante.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos embargos declaratórios e lhes negar provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO E.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecerdos embargos declaratórios e, no mérito,

negar-lhes provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (presidente), Fernanda Maria Uchôa de

Albuquerque, Carlos Alberto Trindade Rebonatto. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 29 de fevereiro de 2024

JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000540-56.2022.5.07.0002
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE FRANCISCO ITALO CAPIBARIBE DE
ARRUDA

ADVOGADO OSVALDO DE SOUSA ARAÚJO
FILHO(OAB: 5542/CE)

RECORRENTE WYETH INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

RECORRIDO FRANCISCO ITALO CAPIBARIBE DE
ARRUDA

ADVOGADO OSVALDO DE SOUSA ARAÚJO
FILHO(OAB: 5542/CE)

RECORRIDO WYETH INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WYETH INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. HOMOLOGAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

Ainda que não tenha havido coação do empregado para firmar o

acordo e que este tenha sido construído por ambas as partes, a

autoridade judicial não está subordinada aos particulares, não

havendo que se falar em direito líquido e certo à homologação, nos

termos da Súmula 418 do TST. Recurso ordinário conhecido e

improvido.

RELATÓRIO
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Cuida-se de Recurso Ordinário interposto por WYETH INDUSTRIA

FARMACEUTICA LTDA e FRANCISCO ITALO CAPIBARIBE DE

ARRUDA contra sentença de Id. 67810c9, que indeferiu o pedido de

homologação de acordo.

Pugna a recorrente, em suma, pela reforma da decisão em relação

à homologação acordo extrajudicial.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos do recurso,

merece conhecimento.

2. MÉRITO

A parte recorrente não se irresigna com a decisão de origem que

indeferiu o pedido de homologação do acordo extrajudicial

apresentado. Argumenta, em síntese, que inexistem vícios formais e

de consentimento a justificar a não homologação da transação, de

forma que o acordo firmado entre as partes preenche todos os

requisitos de validade e eficácia do negócio jurídico. Pugnam que

seja reformada a sentença para "acolher a inexistência de

recolhimentos previdenciários como consta do Instrumento firmado

entre as partes, haja vista que restou demonstrado que não

integram o salário de contribuição, o pagamento de natureza

eventual, não habitual e atípica, não constituindo o montante

acordado fato gerador do recolhimento previdenciário".

Analisa-se.

No caso vertente, a sentença de origem indeferiu o pedido de

homologação de acordo extrajudicial formulado pelos interessados

WYETH INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA e FRANCISCO

ITALO CAPIBARIBE DE ARRUDA.

Inicialmente, cumpre registrar que o procedimento de homologação

de acordo extrajudicial foi uma novidade trazida pela denominada

"Reforma Trabalhista" (Lei nº 13.467/17) e veio privilegiar a solução

autocompositiva entre trabalhador e empregador, trazendo

segurança jurídica para o ato extrajudicial realizado entre as partes,

desde que observados determinados requisitos.

Essa novidade poderá ser um importante meio de pacificação

social, incentivador da propagação da cultura conciliatória, além de

uma rápida e efetiva solução dos conflitos trabalhistas. Trata-se de

instrumento jurídico de boa valia e que pode representar um avanço

nas relações jurídicas, desde que as partes ajam com lisura,

probidade e boa-fé.

Uma das condições essenciais é a representação das partes por

advogado, que não pode ser comum a ambos. E o fundamento

disso é a necessidade que as partes, sobretudo o trabalhador (que

é quem concede a quitação), tenham uma correta orientação

jurídica, a qual deve ser isenta e independente. Isso pressupõe que

a empresa sequer pode indicar ou, pior, contratar o advogado do

trabalhador, sob pena influenciar o profissional na orientação

jurídica que ele fará.

Ainda que não tenha havido coação do empregado para firmar o

acordo e que este tenha sido construído por ambas as partes, deve

ser assinalado que a autoridade judicial não está subordinada aos

particulares, não havendo que se falar em direito líquido e certo das

partes quanto à homologação, nos termos da Súmula 418 do TST,

confira-se:

"MANDADO DE SEGURANÇA VISANDO À HOMOLOGAÇÃO DE

ACORDO (nova redação em decorrência do CPC de 2015) - Res.

217/2017 - DEJT divulgado em 20, 24 e 25.04.2017 A homologação

de acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança."

Dessarte, incumbe à autoridade judicial verificar a validade formal e

material do acordo, a inexistência de ofensa ao sistema jurídico e de

prejuízo a terceiros, bem como a inexistência de vícios de vontade,

dentre outros requisitos.

Nos termos do acordo em análise, se observa que as partes

pretendem afastar os recolhimentos previdenciários, concordando

apenas com os recolhimentos fiscais, sob a alegativa de que

tenham intencionado discriminar verbas relativas a ganhos de

natureza eventual. Entretanto, do exame do conteúdo do acordo,

este abrangeu também parcelas de natureza remuneratória

(incluído a quitação irrestrita de quaisquer outros direitos oriundos

do vínculo empregatício, o que logicamente inclui verbas

trabalhistas remuneratórias), a atrair, necessariamente, as

incidências tributárias correlatas.

Consoante consignado na sentença de origem, "(...) entendo que

incide recolhimentos previdenciários e fiscais (e não só fiscais

conforme requerem pelas partes), nos moldes art. 123 do Código

Tributário Nacional, e a par das disposições do art. 9º consolidado,

a partir dos quais é inviável pretender afastar as normas cogentes

trabalhistas e/ou tributárias, por mera disposição unilateral dos

interessados, em caráter particular (...) considerando que as partes

não concordaram com os recolhimentos previdenciários,

considerando ainda o entendimento jurisprudencial acerca da

homologação do acordo extrajudicial com ressalvas, não se mostra

possível a homologação pretendida, pois esta não é ato vinculado,

mas discricionário do magistrado, que analisa as circunstâncias da

composição proposta, a fim de evitar tentativa de lesão a direitos
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indisponíveis, a terceiros e ao ordenamento jurídico em geral,

conforme preconiza a súmula 418 do Tribunal Superior do Trabalho

Assim, homologar o acordo nas circunstâncias em tela consiste em

clara afronta ao ordenamento jurídico.

Recurso improvido.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, José Antonio Parente da Silva. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000540-56.2022.5.07.0002
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE FRANCISCO ITALO CAPIBARIBE DE
ARRUDA

ADVOGADO OSVALDO DE SOUSA ARAÚJO
FILHO(OAB: 5542/CE)

RECORRENTE WYETH INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

RECORRIDO FRANCISCO ITALO CAPIBARIBE DE
ARRUDA

ADVOGADO OSVALDO DE SOUSA ARAÚJO
FILHO(OAB: 5542/CE)

RECORRIDO WYETH INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ITALO CAPIBARIBE DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. HOMOLOGAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

Ainda que não tenha havido coação do empregado para firmar o

acordo e que este tenha sido construído por ambas as partes, a

autoridade judicial não está subordinada aos particulares, não

havendo que se falar em direito líquido e certo à homologação, nos

termos da Súmula 418 do TST. Recurso ordinário conhecido e

improvido.

RELATÓRIO

Cuida-se de Recurso Ordinário interposto por WYETH INDUSTRIA

FARMACEUTICA LTDA e FRANCISCO ITALO CAPIBARIBE DE

ARRUDA contra sentença de Id. 67810c9, que indeferiu o pedido de

homologação de acordo.

Pugna a recorrente, em suma, pela reforma da decisão em relação

à homologação acordo extrajudicial.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO
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1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos do recurso,

merece conhecimento.

2. MÉRITO

A parte recorrente não se irresigna com a decisão de origem que

indeferiu o pedido de homologação do acordo extrajudicial

apresentado. Argumenta, em síntese, que inexistem vícios formais e

de consentimento a justificar a não homologação da transação, de

forma que o acordo firmado entre as partes preenche todos os

requisitos de validade e eficácia do negócio jurídico. Pugnam que

seja reformada a sentença para "acolher a inexistência de

recolhimentos previdenciários como consta do Instrumento firmado

entre as partes, haja vista que restou demonstrado que não

integram o salário de contribuição, o pagamento de natureza

eventual, não habitual e atípica, não constituindo o montante

acordado fato gerador do recolhimento previdenciário".

Analisa-se.

No caso vertente, a sentença de origem indeferiu o pedido de

homologação de acordo extrajudicial formulado pelos interessados

WYETH INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA e FRANCISCO

ITALO CAPIBARIBE DE ARRUDA.

Inicialmente, cumpre registrar que o procedimento de homologação

de acordo extrajudicial foi uma novidade trazida pela denominada

"Reforma Trabalhista" (Lei nº 13.467/17) e veio privilegiar a solução

autocompositiva entre trabalhador e empregador, trazendo

segurança jurídica para o ato extrajudicial realizado entre as partes,

desde que observados determinados requisitos.

Essa novidade poderá ser um importante meio de pacificação

social, incentivador da propagação da cultura conciliatória, além de

uma rápida e efetiva solução dos conflitos trabalhistas. Trata-se de

instrumento jurídico de boa valia e que pode representar um avanço

nas relações jurídicas, desde que as partes ajam com lisura,

probidade e boa-fé.

Uma das condições essenciais é a representação das partes por

advogado, que não pode ser comum a ambos. E o fundamento

disso é a necessidade que as partes, sobretudo o trabalhador (que

é quem concede a quitação), tenham uma correta orientação

jurídica, a qual deve ser isenta e independente. Isso pressupõe que

a empresa sequer pode indicar ou, pior, contratar o advogado do

trabalhador, sob pena influenciar o profissional na orientação

jurídica que ele fará.

Ainda que não tenha havido coação do empregado para firmar o

acordo e que este tenha sido construído por ambas as partes, deve

ser assinalado que a autoridade judicial não está subordinada aos

particulares, não havendo que se falar em direito líquido e certo das

partes quanto à homologação, nos termos da Súmula 418 do TST,

confira-se:

"MANDADO DE SEGURANÇA VISANDO À HOMOLOGAÇÃO DE

ACORDO (nova redação em decorrência do CPC de 2015) - Res.

217/2017 - DEJT divulgado em 20, 24 e 25.04.2017 A homologação

de acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança."

Dessarte, incumbe à autoridade judicial verificar a validade formal e

material do acordo, a inexistência de ofensa ao sistema jurídico e de

prejuízo a terceiros, bem como a inexistência de vícios de vontade,

dentre outros requisitos.

Nos termos do acordo em análise, se observa que as partes

pretendem afastar os recolhimentos previdenciários, concordando

apenas com os recolhimentos fiscais, sob a alegativa de que

tenham intencionado discriminar verbas relativas a ganhos de

natureza eventual. Entretanto, do exame do conteúdo do acordo,

este abrangeu também parcelas de natureza remuneratória

(incluído a quitação irrestrita de quaisquer outros direitos oriundos

do vínculo empregatício, o que logicamente inclui verbas

trabalhistas remuneratórias), a atrair, necessariamente, as

incidências tributárias correlatas.

Consoante consignado na sentença de origem, "(...) entendo que

incide recolhimentos previdenciários e fiscais (e não só fiscais

conforme requerem pelas partes), nos moldes art. 123 do Código

Tributário Nacional, e a par das disposições do art. 9º consolidado,

a partir dos quais é inviável pretender afastar as normas cogentes

trabalhistas e/ou tributárias, por mera disposição unilateral dos

interessados, em caráter particular (...) considerando que as partes

não concordaram com os recolhimentos previdenciários,

considerando ainda o entendimento jurisprudencial acerca da

homologação do acordo extrajudicial com ressalvas, não se mostra

possível a homologação pretendida, pois esta não é ato vinculado,

mas discricionário do magistrado, que analisa as circunstâncias da

composição proposta, a fim de evitar tentativa de lesão a direitos

indisponíveis, a terceiros e ao ordenamento jurídico em geral,

conforme preconiza a súmula 418 do Tribunal Superior do Trabalho

Assim, homologar o acordo nas circunstâncias em tela consiste em

clara afronta ao ordenamento jurídico.

Recurso improvido.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.
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DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, José Antonio Parente da Silva. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000555-44.2021.5.07.0007
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE BLAYSE FERREIRA BARROSO

ADVOGADO BRUNO JESSEN BEZERRA(OAB:
16063/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ALVES DA SILVA(OAB:
25399/CE)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO PEDRO CALMON MONIZ DE
BITTENCOURT NETO(OAB:
140764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLAYSE FERREIRA BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. DISPENSA POR

J U S T A  C A U S A .  I N D I S C I P L I N A .  C O N F I G U R A Ç Ã O .

DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS SANITÁRIAS DE

PREVENÇÃO AO COVID-19 PELO MARÍTIMO. RISCO À SAÚDE

DOS TRIPULANTES. APLICAÇÃO DAS PENAS EM ATENÇÃO

A O S  P R I N C Í P I O S  D A  R A Z O A B I L I D A D E  E

PROPORCIONALIDADE. A prova da configuração da justa causa

constitui ônus do empregador, a quem compete demonstrar, de

forma robusta, o ato faltoso, cercado dos requisitos de gravidade,

atualidade e determinância, tendo em vista que a despedida vai de

encontro ao princípio da continuidade da relação de emprego,

regente do Direito do Trabalho. No caso vertente, conforme

verificado em sentença, a reclamada logrou se desincumbir a

contento do seu encargo processual, constando nos autos provas

suficientes a demonstrar a falta grave praticada pelo empregado a

ensejar sua demissão por justa causa, nos termos do artigo 818 da

CLT e do artigo 333, inciso II, do CPC. De forma que a conduta de

indisciplina do recorrente, ao inobservar as medidas sanitárias

impostos pela empresa, poderia implicar em consequências

gravosas à saúde de toda a tripulação, sendo que a medida de

isolamento social servia exatamente para evitar a propagação da

doença. Logo, inexistem dúvidas de que a conduta do reclamante

resultou na impossibilidade de continuidade do contrato de trabalho,

a exigir a aplicação da pena máxima da dispensa por justa causa.

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

RELATÓRIO

Cuida-se de Recurso Ordinário interposto por BLAYSE FERREIRA

BARROSO contra sentença de Id b0d1f69, que ju lgou

improcedentes os pedidos manejados na exordial .

Pugna o recorrente, em suma, pela reforma da decisão em relação

aos seguintes temas: dispensa por justa causa e responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada.

Contrarrazões recursais da recorrida PETRÓLEO BRASILEIRO

S.A., PETROBRAS sob Id. ab0ec87.
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Contrarrazões recursais da recorrida MARÉ ALTA DO BRASIL

NAVEGAÇÃO LTDA sob Id. 7693e80.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos do recurso,

merece conhecimento.

2. MÉRITO

Aduz o recorrente que a saída por pouco menos de duas horas,

para um ambiente aberto, sem nenhum contato com outras

pessoas, não foi ato voluntário de indisciplina e insubordinação às

ordens da empresa. Alega que a conduta do obreiro não foi grave

suficiente para ensejar a demissão por justa causa, sendo essa

medida desproporcional ao caso, sobretudo ao considerar o

histórico laboral do reclamante e que a empregadora não foi tão

rigorosa com outros empregados na mesma situação, ferindo o

princípio da isonomia.

Razão não lhe assiste. Sentença que deve ser mantida.

De efeito, a prova da configuração da justa causa constitui ônus do

empregador, a quem compete demonstrar, de forma robusta, o ato

faltoso, cercado dos requisitos de gravidade, atualidade e

determinância, tendo em vista que a despedida vai de encontro ao

princípio da continuidade da relação de emprego, regente do Direito

do Trabalho.

A resilição contratual por justa causa do empregado se constitui na

forma mais grave de ruptura da relação de emprego, na medida em

que pode macular a vida profissional do empregado, impondo-lhe

dificuldades para obtenção de novo emprego. Portanto, deve-se ter

cautela ao analisar o procedimento adotado pelo empregador

nesses casos. Por ser uma forma grave de ruptura contratual,

evidentemente que o empregado deve ter plena ciência dos atos

que lhe são imputados, a fim de permitir sua ampla defesa.

Qualquer dúvida o favorece, tendo em vista as consequências que

acarretam a drástica medida da despedida por justa causa, a exigir

prova robusta para o seu reconhecimento.

No caso vertente, conforme verificado em sentença, a reclamada

logrou se desincumbir a contento do seu encargo processual,

constando nos autos provas suficientes a demonstrar a falta grave

praticada pelo empregado a ensejar sua demissão por justa causa,

nos termos do artigo 818 da CLT e do artigo 333, inciso II, do CPC.

Como visto, o reclamante descumpriu protocolo sanitário da

empresa, instituído com o objetivo de reduzir a propagação da

COVID 19 e lastreado em protocolos da ANVISA e da PETROBRAS

e em recomendações do Ministério Público do Trabalho, o que não

foi negado pelo obreiro, confirmando que cumpria a "quarentena pré

-embarque" prevista no protocolo sanitário da empresa, que

determinava a permanência do empregado em isolamento social

nas dependências de um hotel durante os cinco dias antecedentes

à data prevista para embarque, saiu do hotel para fazer um passeio

pelo "calçadão da beira mar" por cerca de duas horas, violando a

medida de isolamento social.

Assim, a reclamada utilizou-se de seu poder diretivo, agiu

imediatamente dispensando-o por justa causa. Registre-se, ainda,

que o critério pedagógico de gradação de penalidades não se aplica

a toda falta cometida pelo trabalhador, mormente do tipo examinado

nos autos, que resultou na impossibilidade de continuidade do

contrato de trabalho, a exigir a aplicação da pena máxima existente

no Direito do Trabalho: a dispensa por justa causa.

Isto porque o obreiro atuava como marítimo, embarcando 28 a dias

consecutivos em ambiente confinado, de maneira que sua conduta

de indisciplina do recorrente poderia implicar em consequências

gravosas à saúde de toda a tripulação, sendo que a medida de

isolamento social servia exatamente para evitar a propagação da

doença. Logo, inexistem dúvidas de que a conduta do reclamante

se enquadra na alínea 'h' do artigo 482 da CLT.

Cabe consignar que o recorrente não logrou êxito em demonstrar

que outros empregados agiram com conduta semelhante a sua e

não tiveram a mesma penalidade, ônus que incumbia ao autor na

forma artigo 818, inciso I, da CLT.

Prejudicada, portanto, a discussão acerca da responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo

a sentença em seus termos.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo a sentença em seus termos.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, José Antonio Parente da Silva. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000555-44.2021.5.07.0007
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE BLAYSE FERREIRA BARROSO

ADVOGADO BRUNO JESSEN BEZERRA(OAB:
16063/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ALVES DA SILVA(OAB:
25399/CE)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO PEDRO CALMON MONIZ DE
BITTENCOURT NETO(OAB:
140764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARE ALTA DO BRASIL NAVEGACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. DISPENSA POR

J U S T A  C A U S A .  I N D I S C I P L I N A .  C O N F I G U R A Ç Ã O .

DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS SANITÁRIAS DE

PREVENÇÃO AO COVID-19 PELO MARÍTIMO. RISCO À SAÚDE

DOS TRIPULANTES. APLICAÇÃO DAS PENAS EM ATENÇÃO

A O S  P R I N C Í P I O S  D A  R A Z O A B I L I D A D E  E

PROPORCIONALIDADE. A prova da configuração da justa causa

constitui ônus do empregador, a quem compete demonstrar, de

forma robusta, o ato faltoso, cercado dos requisitos de gravidade,

atualidade e determinância, tendo em vista que a despedida vai de

encontro ao princípio da continuidade da relação de emprego,

regente do Direito do Trabalho. No caso vertente, conforme

verificado em sentença, a reclamada logrou se desincumbir a

contento do seu encargo processual, constando nos autos provas

suficientes a demonstrar a falta grave praticada pelo empregado a

ensejar sua demissão por justa causa, nos termos do artigo 818 da

CLT e do artigo 333, inciso II, do CPC. De forma que a conduta de

indisciplina do recorrente, ao inobservar as medidas sanitárias

impostos pela empresa, poderia implicar em consequências

gravosas à saúde de toda a tripulação, sendo que a medida de

isolamento social servia exatamente para evitar a propagação da

doença. Logo, inexistem dúvidas de que a conduta do reclamante

resultou na impossibilidade de continuidade do contrato de trabalho,

a exigir a aplicação da pena máxima da dispensa por justa causa.

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

RELATÓRIO

Cuida-se de Recurso Ordinário interposto por BLAYSE FERREIRA

BARROSO contra sentença de Id b0d1f69, que ju lgou

improcedentes os pedidos manejados na exordial .

Pugna o recorrente, em suma, pela reforma da decisão em relação

aos seguintes temas: dispensa por justa causa e responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada.

Contrarrazões recursais da recorrida PETRÓLEO BRASILEIRO

S.A., PETROBRAS sob Id. ab0ec87.

Contrarrazões recursais da recorrida MARÉ ALTA DO BRASIL

NAVEGAÇÃO LTDA sob Id. 7693e80.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO
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1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos do recurso,

merece conhecimento.

2. MÉRITO

Aduz o recorrente que a saída por pouco menos de duas horas,

para um ambiente aberto, sem nenhum contato com outras

pessoas, não foi ato voluntário de indisciplina e insubordinação às

ordens da empresa. Alega que a conduta do obreiro não foi grave

suficiente para ensejar a demissão por justa causa, sendo essa

medida desproporcional ao caso, sobretudo ao considerar o

histórico laboral do reclamante e que a empregadora não foi tão

rigorosa com outros empregados na mesma situação, ferindo o

princípio da isonomia.

Razão não lhe assiste. Sentença que deve ser mantida.

De efeito, a prova da configuração da justa causa constitui ônus do

empregador, a quem compete demonstrar, de forma robusta, o ato

faltoso, cercado dos requisitos de gravidade, atualidade e

determinância, tendo em vista que a despedida vai de encontro ao

princípio da continuidade da relação de emprego, regente do Direito

do Trabalho.

A resilição contratual por justa causa do empregado se constitui na

forma mais grave de ruptura da relação de emprego, na medida em

que pode macular a vida profissional do empregado, impondo-lhe

dificuldades para obtenção de novo emprego. Portanto, deve-se ter

cautela ao analisar o procedimento adotado pelo empregador

nesses casos. Por ser uma forma grave de ruptura contratual,

evidentemente que o empregado deve ter plena ciência dos atos

que lhe são imputados, a fim de permitir sua ampla defesa.

Qualquer dúvida o favorece, tendo em vista as consequências que

acarretam a drástica medida da despedida por justa causa, a exigir

prova robusta para o seu reconhecimento.

No caso vertente, conforme verificado em sentença, a reclamada

logrou se desincumbir a contento do seu encargo processual,

constando nos autos provas suficientes a demonstrar a falta grave

praticada pelo empregado a ensejar sua demissão por justa causa,

nos termos do artigo 818 da CLT e do artigo 333, inciso II, do CPC.

Como visto, o reclamante descumpriu protocolo sanitário da

empresa, instituído com o objetivo de reduzir a propagação da

COVID 19 e lastreado em protocolos da ANVISA e da PETROBRAS

e em recomendações do Ministério Público do Trabalho, o que não

foi negado pelo obreiro, confirmando que cumpria a "quarentena pré

-embarque" prevista no protocolo sanitário da empresa, que

determinava a permanência do empregado em isolamento social

nas dependências de um hotel durante os cinco dias antecedentes

à data prevista para embarque, saiu do hotel para fazer um passeio

pelo "calçadão da beira mar" por cerca de duas horas, violando a

medida de isolamento social.

Assim, a reclamada utilizou-se de seu poder diretivo, agiu

imediatamente dispensando-o por justa causa. Registre-se, ainda,

que o critério pedagógico de gradação de penalidades não se aplica

a toda falta cometida pelo trabalhador, mormente do tipo examinado

nos autos, que resultou na impossibilidade de continuidade do

contrato de trabalho, a exigir a aplicação da pena máxima existente

no Direito do Trabalho: a dispensa por justa causa.

Isto porque o obreiro atuava como marítimo, embarcando 28 a dias

consecutivos em ambiente confinado, de maneira que sua conduta

de indisciplina do recorrente poderia implicar em consequências

gravosas à saúde de toda a tripulação, sendo que a medida de

isolamento social servia exatamente para evitar a propagação da

doença. Logo, inexistem dúvidas de que a conduta do reclamante

se enquadra na alínea 'h' do artigo 482 da CLT.

Cabe consignar que o recorrente não logrou êxito em demonstrar

que outros empregados agiram com conduta semelhante a sua e

não tiveram a mesma penalidade, ônus que incumbia ao autor na

forma artigo 818, inciso I, da CLT.

Prejudicada, portanto, a discussão acerca da responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo

a sentença em seus termos.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo a sentença em seus termos.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade
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Rebonatto, José Antonio Parente da Silva. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000555-44.2021.5.07.0007
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE BLAYSE FERREIRA BARROSO

ADVOGADO BRUNO JESSEN BEZERRA(OAB:
16063/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ALVES DA SILVA(OAB:
25399/CE)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO PEDRO CALMON MONIZ DE
BITTENCOURT NETO(OAB:
140764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. DISPENSA POR

J U S T A  C A U S A .  I N D I S C I P L I N A .  C O N F I G U R A Ç Ã O .

DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS SANITÁRIAS DE

PREVENÇÃO AO COVID-19 PELO MARÍTIMO. RISCO À SAÚDE

DOS TRIPULANTES. APLICAÇÃO DAS PENAS EM ATENÇÃO

A O S  P R I N C Í P I O S  D A  R A Z O A B I L I D A D E  E

PROPORCIONALIDADE. A prova da configuração da justa causa

constitui ônus do empregador, a quem compete demonstrar, de

forma robusta, o ato faltoso, cercado dos requisitos de gravidade,

atualidade e determinância, tendo em vista que a despedida vai de

encontro ao princípio da continuidade da relação de emprego,

regente do Direito do Trabalho. No caso vertente, conforme

verificado em sentença, a reclamada logrou se desincumbir a

contento do seu encargo processual, constando nos autos provas

suficientes a demonstrar a falta grave praticada pelo empregado a

ensejar sua demissão por justa causa, nos termos do artigo 818 da

CLT e do artigo 333, inciso II, do CPC. De forma que a conduta de

indisciplina do recorrente, ao inobservar as medidas sanitárias

impostos pela empresa, poderia implicar em consequências

gravosas à saúde de toda a tripulação, sendo que a medida de

isolamento social servia exatamente para evitar a propagação da

doença. Logo, inexistem dúvidas de que a conduta do reclamante

resultou na impossibilidade de continuidade do contrato de trabalho,

a exigir a aplicação da pena máxima da dispensa por justa causa.

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

RELATÓRIO

Cuida-se de Recurso Ordinário interposto por BLAYSE FERREIRA

BARROSO contra sentença de Id b0d1f69, que ju lgou

improcedentes os pedidos manejados na exordial .

Pugna o recorrente, em suma, pela reforma da decisão em relação

aos seguintes temas: dispensa por justa causa e responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada.

Contrarrazões recursais da recorrida PETRÓLEO BRASILEIRO

S.A., PETROBRAS sob Id. ab0ec87.

Contrarrazões recursais da recorrida MARÉ ALTA DO BRASIL

NAVEGAÇÃO LTDA sob Id. 7693e80.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos do recurso,

merece conhecimento.

2. MÉRITO

Aduz o recorrente que a saída por pouco menos de duas horas,

para um ambiente aberto, sem nenhum contato com outras

pessoas, não foi ato voluntário de indisciplina e insubordinação às
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ordens da empresa. Alega que a conduta do obreiro não foi grave

suficiente para ensejar a demissão por justa causa, sendo essa

medida desproporcional ao caso, sobretudo ao considerar o

histórico laboral do reclamante e que a empregadora não foi tão

rigorosa com outros empregados na mesma situação, ferindo o

princípio da isonomia.

Razão não lhe assiste. Sentença que deve ser mantida.

De efeito, a prova da configuração da justa causa constitui ônus do

empregador, a quem compete demonstrar, de forma robusta, o ato

faltoso, cercado dos requisitos de gravidade, atualidade e

determinância, tendo em vista que a despedida vai de encontro ao

princípio da continuidade da relação de emprego, regente do Direito

do Trabalho.

A resilição contratual por justa causa do empregado se constitui na

forma mais grave de ruptura da relação de emprego, na medida em

que pode macular a vida profissional do empregado, impondo-lhe

dificuldades para obtenção de novo emprego. Portanto, deve-se ter

cautela ao analisar o procedimento adotado pelo empregador

nesses casos. Por ser uma forma grave de ruptura contratual,

evidentemente que o empregado deve ter plena ciência dos atos

que lhe são imputados, a fim de permitir sua ampla defesa.

Qualquer dúvida o favorece, tendo em vista as consequências que

acarretam a drástica medida da despedida por justa causa, a exigir

prova robusta para o seu reconhecimento.

No caso vertente, conforme verificado em sentença, a reclamada

logrou se desincumbir a contento do seu encargo processual,

constando nos autos provas suficientes a demonstrar a falta grave

praticada pelo empregado a ensejar sua demissão por justa causa,

nos termos do artigo 818 da CLT e do artigo 333, inciso II, do CPC.

Como visto, o reclamante descumpriu protocolo sanitário da

empresa, instituído com o objetivo de reduzir a propagação da

COVID 19 e lastreado em protocolos da ANVISA e da PETROBRAS

e em recomendações do Ministério Público do Trabalho, o que não

foi negado pelo obreiro, confirmando que cumpria a "quarentena pré

-embarque" prevista no protocolo sanitário da empresa, que

determinava a permanência do empregado em isolamento social

nas dependências de um hotel durante os cinco dias antecedentes

à data prevista para embarque, saiu do hotel para fazer um passeio

pelo "calçadão da beira mar" por cerca de duas horas, violando a

medida de isolamento social.

Assim, a reclamada utilizou-se de seu poder diretivo, agiu

imediatamente dispensando-o por justa causa. Registre-se, ainda,

que o critério pedagógico de gradação de penalidades não se aplica

a toda falta cometida pelo trabalhador, mormente do tipo examinado

nos autos, que resultou na impossibilidade de continuidade do

contrato de trabalho, a exigir a aplicação da pena máxima existente

no Direito do Trabalho: a dispensa por justa causa.

Isto porque o obreiro atuava como marítimo, embarcando 28 a dias

consecutivos em ambiente confinado, de maneira que sua conduta

de indisciplina do recorrente poderia implicar em consequências

gravosas à saúde de toda a tripulação, sendo que a medida de

isolamento social servia exatamente para evitar a propagação da

doença. Logo, inexistem dúvidas de que a conduta do reclamante

se enquadra na alínea 'h' do artigo 482 da CLT.

Cabe consignar que o recorrente não logrou êxito em demonstrar

que outros empregados agiram com conduta semelhante a sua e

não tiveram a mesma penalidade, ônus que incumbia ao autor na

forma artigo 818, inciso I, da CLT.

Prejudicada, portanto, a discussão acerca da responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo

a sentença em seus termos.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo a sentença em seus termos.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, José Antonio Parente da Silva. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024
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JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000642-66.2022.5.07.0006
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECORRENTE NABOR BALTAZAR DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECORRIDO NABOR BALTAZAR DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO DO RECLAMANTE. 1. HORAS EXTRAS. TRABALHO

EXTERNO. CONTROLE DE JORNADA. COMPATIBILIDADE. No

caso, restou demonstrado que a empresa fazia uso associado de

diversos mecanismos que, conjuntamente, possibilitavam-lhe certo

tipo de controle e fiscalização, mesmo que indireto, da frequência e

da extensão das jornadas diárias, afastando, assim, a aplicação do

disposto no inciso I do artigo 62 da CLT. A presunção de veracidade

da jornada aduzida pelo trabalhador é de ordem meramente

relativa, consoante entendimento firmado na Súmula 338 do c.TST,

competindo ao julgador a análise e ponderação do conjunto

probatório constante nos autos para fixação da jornada sobre a qual

devem ser calculadas as horas extras 2. DO ENQUADRAMENTO

SINDICAL DO EMPREGADO - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS -

DAS MULTAS CONVENCIONAIS. O enquadramento sindical deve

ocorrer de acordo com a atividade preponderante da empresa,

exceto aos empregados da chamada categoria diferenciada, que,

conforme dispõe o art. 511, § 3º, da CLT, é aquela que "[...] se

forma dos empregados que exerçam profissões ou funções

diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou em

consequência de condições de vida singulares". De forma que não

cabe ao empregador escolher a qual sindicato, federação ou

confederação estão vinculados os seus empregados .  3.

SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA

SALARIAL E INDENIZATÓRIA. Demonstrada a supressão, ainda

que parcial, do intervalo intrajornada devido é o pagamento integral,

com reflexos, no período laborado, nos termos do art. 71, § 4º, da

CLT, com redação vigente à época da contratação do autor, e da

Súmula 437 do TST, com adicional legal de 50% e com reflexos. 4.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. PROCEDÊNCIA. Cumpre ao réu

provar a inexistência de diferenças de comissões, por se tratar de

fato impeditivo do direito do autor, nos termos dos arts. 818, II, da

Consolidação das Leis do Trabalho, e art. 373, II, do Código de

Processo Civil, e ante o princípio da aptidão para a prova. Ademais,

é obrigação da empresa reclamada apresentar os documentos

requeridos pelo reclamante, os quais se encontram em seu poder e

são necessários ao deslinde da controvérsia, sob pena de

confissão, nos termos do art. 400, do CPC. In casu, a parte

reclamada não apresentou os documentos requeridos na petição

inicial, nem produziu prova convincente acerca do correto

pagamento das comissões. Portanto, devidas são as diferenças

pleiteadas e seus reflexos legais. 5. DO ADICIONAL POR

ACÚMULO DE FUNÇÃO. Estabelece a norma do parágrafo único

do art. 456 da CLT que "À falta de prova ou inexistindo cláusula

expressa a tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou

a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal."

No caso vertente, verifica-se que as atividades exercidas pelo

reclamante estavam relacionadas à sua função, e compatíveis com

a condição pessoal do recorrente, pelo que se indefere a reforma

pretendida.

RECURSO DA RECLAMADA. 6. EXIGÊNCIA DE CARTA DE

FIANÇA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DEVIDA. Tendo a

reclamada exigido carta de fiança por ocasião da contratação do

reclamante, devida é a indenização por dano moral, visto que se

trata de conduta discriminatória, que lesiona sua esfera

personalíssima.

MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS.7.DIFERENÇAS DE

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.

INCLUSÃO DAS COMISSÕES. Interpretando ao art. 193, §1º, e art.

457, §1º, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho, o Colendo

Tribunal Superior do Trabalho entendeu que as comissões devem

ser computadas na base de cálculo do adicional de periculosidade,

tendo em vista sua natureza salarial. Essa, aliás, também é a
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intelecção dada à Súmula 191 da aludida Corte. 8.CONDENAÇÃO

EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMANTE

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. A presente ação foi

ajuizada sob a égida da Lei nº 13.467/17, razão pela qual aplicável

o art. 791-A da CLT, que trata dos honorários sucumbenciais na

Justiça do Trabalho. Destarte, reforma-se o decisum vergastado,

para majorar o pagamento de honorários advocatícios para o

percentual de 15% (art. 791-A, § 3º, da CLT). Outrossim, por ser o

obreiro beneficiário da justiça gratuita, determina-se a exclusão de

sua obrigação no pagamento da parcela. Recursos ordinários

conhecidos, improvido o da reclamada e parcialmente provido

o do reclamante.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos porNABOR BALTAZAR

DE OLIVEIRA NETO e M. DIAS BRANCO S/A INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE ALIMENTOS contra a sentença de Id.43b5281,

que julgou parcialmente procedentes os pedidos manejados na

exordial.

Em seu arrazoado (Id.ec61030), pugna o reclamante, em suma,

pela reforma da decisão em relação aos seguintes temas: a)

utilização de prova emprestada; b) das horas extras e seus

consectários; c) enquadramento sindical (diferenças/multa

convencional); d) diferenças de remuneração variável; e) adicional

pelo acúmulo de função; f) majoração dos danos morais; g) reflexos

do adicional de periculosidade, bem como sua base de cálculo; h)

majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais; i)

impossibilidade de limitação ao valor indicado na exordial.

Por sua vez, o reclamado recorre ordinariamente (id42721e5)

requer a modificação da sentença no que diz respeito ao

pagamento de diferenças do adicional de periculosidade;

improcedência do dano moral pela ausência de ato ilícito ou a sua

redução; concessão da justiça gratuita ao obreiro e honorários

advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pelas partes sob Id's.- 3220dbf e

0364c20.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS

Recursos tempestivos, representações regulares e preparo

efetuado pela parte reclamada. Preenchidos, outrossim, os

pressupostos intrínsecos de admissibilidade recursal, merecem

conhecimento os apelos.

2. RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE

2.1. MÉRITO

2.1.1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. PROVA

EMPRESTADA

Em seu arrazoado, o reclamante se opõe ao indeferimento das

horas extras, aduzindo que deve ser considerada verdadeira a

jornada de trabalho indicada na exordial, pois o reclamado não

apresentou os cartões de ponto (Súmula 338, I, TST). Requer seja

observada a prova emprestada colacionada aos presentes autos.

Examina-se.

Consignou a sentença recorrida acerca da matéria, "in verbis":

''Aduz o reclamante, ainda, que, durante o contrato de trabalho

laborava de segunda a sexta-feira, das 07h00m às 19h30m horas,

com 20 (vinte) minutos de intervalo intrajornada.

Afirma, também, que prestava serviços em dois sábados por mês,

sempre das 07h00m às 13h00m, sem intervalo.

Pugna, então, pela condenação da reclamada ao pagamento das

horas extras laboradas além das 44 (quarenta e quatro) semanais,

além daquelas decorrentes da redução do intervalo intrajornada,

com os reflexos postulados na inicial.

A reclamada se defende sustentando, em síntese, que o autor não

faz jus às horas extras em razão do exercício de atividade externa,

enquadrada na norma excepcional do art. 62, I da CLT.

Analiso.

No caso dos autos, verifico que restou provado, pela prova

emprestada, que o autor de fato exercia atividade externa,

incompatível com o controle de horário.

É o que se pode extrair dos depoimentos prestados pelas

testemunhas ouvidas a rogo do reclamante do processo nº 0000318

-59.2020.5.07.0002, as quais declararam a rotina de trabalho do

vendedor que trabalha na chamada operação "pronta entrega" (Ata

de fls. 918/922):

DEPOIMENTO PESSOAL DA TESTEMUNHA RICARDO

ALEXANDRE CLEMENTE ALVES: "que trabalhou na reclamada de

novembro/2010 a agosto/2018, exercendo por último a função de

supervisor de vendas; que trabalhou com o reclamante; que o

reclamante exercia a função de vendedor de pronta entrega; que
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trabalhou diretamente com o reclamante por seis meses; que o

reclamante trabalhava das 06:00/07:00 às 20:00 horas, com vinte

minutos de intervalo intrajornada, de segunda a sexta-feira; que o

reclamante comparecia na reclamada cerca de três a quatro vezes

por semana para prestar contas de vendas e fazer o carregamento

do veículo; que o reclamante utilizava os seguintes sistemas para

fazer as vendas, SVN e Mercanet; que o reclamante realizava rotas

pré-estabelecidas pela reclamada, destacando que o reclamante só

poderia alterar a rota com autorização do supervisor; que nos dois

sistemas ficavam registradas as visitas realizadas pelo reclamante,

bem como os horários; que o supervisor faz o acompanhamento

dos relatórios; que o reclamante tinha que comunicar o início e o

término da jornada ao supervisor, via grupo de Whatsapp,

destacando que caso o reclamante não comunicasse o horário de

início, o supervisor entrava em contato; que o reclamante atendia

cerca de cinquenta clientes por dia, destacando que cada cliente

demandava cerca de quinze minutos; que o depoente, como

supervisor, fazia visitas aos vendedores sem aviso prévio; que tinha

ciência da localização do vendedor em razão da rota pré-

estabelecida e o itinerário ali constante; que pelo sistema Mercanet

web o supervisor consegue saber a localização do vendedor; que o

reclamante, quando das visitas à reclamada, registrava o horário de

entrada e saída na portaria por meio do crachá; (...) que o sistema

SVN é utilizado para fazer a venda da pronta-entrega dos produtos

biscoitos e massas e o sistema Mercanet é utilizado apenas para

fazer a pré-venda da margarina, pois como necessita permanecer

na geladeira, não havia como o reclamante carregar em seu

automóvel; que o reclamante vendia mais biscoitos e massas,

ressaltando que não tem como precisar a porcentagem; que o

sistema SVN é offline e o sistema Mercanet é online; que caso o

reclamante estivesse utilizando apenas o sistema SVN, não teria

como o supervisor saber sua localização; que o depoente

supervisionava cerca de vinte vendedores; que o depoente era

responsável pela fiscalização dos relatórios dos vinte vendedores;

que em caso de atraso de jornada, o vendedor não sofria punição;

que qualquer cidadão, para entrar na Fábrica Fortaleza, tem que

passar o crachá na portaria; que não sabe informar quando a

Fábrica Fortaleza começou a controlar o acesso de pessoas no

interior da fábrica; que os empregados que laboram no setor de

faturamento registravam ponto, não sabendo informar se era

biométrico, destacando que também passavam o crachá para ter

acesso à Fábrica Fortaleza; que o reclamante atuou como "ferista",

ou seja, substituindo férias de outros vendedores; que as rotas

entregues ao reclamante continham a região a ser visitada, bem

como o cronograma de visitas, do primeiro ao último cliente."

Destaco os depoimentos prestados nos autos das reclamações

trabalhistas de nºs 0000073-54.2021.5.07.0021 e 0000459-

88.2020.5.07.0031, a seguir transcritos:

Depoimento da testemunha PAULO MOREIRA MONTEIRO

JUNIOR, colh ido nos autos do Processo nº 0000073-

54.2021.5.07.0021 (fls. 902/904): "(...) Que o vendedor tinha que

fazer check-in e check-out no cliente por meios eletrônicos. Que o

aludido check-in só poderia ser feito pelo vendedor no

estabelecimento do cliente. Que isso era uma orientação da

empresa. Que o aplicativo utilizado não permitia que o check-in

fosse feito fora do estabelecimento do cliente. Que a finalidade

dessa orientação é saber a quantidade de clientes que estão sendo

positivados e evoluindo. Que o reclamante não tinha controle de

jornada. Que o reclamante geralmente saia para trabalhar por voltas

das 7:30 ou 08:00 da manhã. (...) Que o vendedor não tem horário

definido para almoço, sendo ele próprio que regula a sua jornada.

Que não há controle quanto a essa parada para almoço ou lanche.

Que existe um grupo de WhatsApp entre vendedores e supervisor.

Que o vendedor não tem obrigação de informar quando inicia ou

quando termina sua jornada. (...) Que o depoente não via nenhum

vendedor de sua equipe iniciando ou finalizando sua rota de

trabalho. Que tampouco via a do reclamante. Que o aplicativo

utilizado pela empresa tinha o nome Mercanet. Que o envio de

informações por meio desse sistema só pode ser feito em tempo

real quando o sistema está sincronizado. (...)"

Depoimento da testemunha CHRISTIAN BARNARD LINS LIMA,

colhido nos autos do Processo nº 0000459-88.2020.5.07.0031 (fls.

950/952): "(...) que não registrava horários em controle de ponto, no

entanto realizava o check in e check out nos clientes através do

sistema Mercanet; que todas as vendas ficavam registradas no

sistema Mercanet; que, além de enviar mensagem no início da

jornada, também enviava o relatório parcial de vendas ao meio-dia

através de Whatsapp e enviava o relatório completo de vendas ao

final do dia; que era o supervisor quem fornecia a rota que o

depoente tinha que cumprir através dos sistema Mercanet; que isso

também acontecia com o reclamante, pois eram da mesma equipe;

que o reclamante e o depoente iam visitar os clientes diretamente

de casa e voltavam para casa, após as visitas aos clientes, não

havendo qualquer obrigatoriedade de passar na sede da reclamada;

que somente compareciam à sede da reclamada duas vezes por

mês para participar de reuniões; (...) que o supervisor ligava, bem

como passava mensagens, ligando de uma a três vezes por dia

dependendo da necessidade; (...) que era obrigado a realizar o

checkin e checkout nos clientes; que realizava a sincronização do

sistema Mercanet quando da saída de cada cliente para enviar os

pedidos; (...)"

Como se pode verificar, o trabalho do reclamante era efetivamente
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externo sem controle do horário de trabalho, uma vez que, a

despeito de a empresa pré-determinar o horário de início da

prestação dos serviços, o obreiro possuía total autonomia em

relação aos horários de parada sendo certo, ainda, que eventuais

atrasos não ensejavam a aplicação de qualquer punição.

O autor trabalhava realizando vendas externas, sem a necessidade

de comparecer diariamente na reclamada, atividade incompatível

com o controle de horário.

A prova emprestada demonstrou que a prestação de contas e

retirada de mercadorias não ocorriam diariamente, bem como que,

quando o reclamante se dirigia à sede da empresa, não era

submetido a controle de horários, uma vez que a exigência de

apresentação de crachá na catraca era generalizada, se aplicando,

inclusive, a eventuais visitantes.

No que tange à possibilidade de controle da localização do

empregado através do sistema Mercanet, a afirmada confissão da

preposta deve ser analisada em conjunto com as demais provas

dos autos. Conforme depoimento acima transcrito, a testemunha

Paulo Moreira Monteiro Júnior afirmou que nem sempre o sistema

pode ser acompanhado em tempo real. Já a testemunha Shelida de

Lucena afirmou que "esse check-in é feito através do aplicativo

Mercanet Web; que não existe nenhum orientação ou sugestão da

empresa reclamado(a) para que o vendedor comunique o início e o

fim da sua rota; que não há necessidade do vendedor trabalhar na

execução de lojas; que o objetivo do check-in e check-out é

mensurar a quantidade de visitas realizadas; que o sistema do

check-in e check-out foi implantado no ano de 2020; que não existe

determinação para que o vendedor faça fotos do estoque da loja,

nem antes e nem depois de sua visita; que o vendedor não tem

obrigação de comunicar a empresa reclamado(a) por qualquer meio

o início e término de sua jornada; que o vendedor pode alterar sua

rota de visita por decisão própria; que não existe punição se o

vendedor não cumpre a rota sugerida; que existe um grupo de

WhatsApp entre vendedores e supervisores; que não há

comunicação de início da jornada de rota nesse grupo;"

(reclamação trabalhista 0000119-43.2021.5.07.0021).

É certo que há declarações em sentido contrário, a exemplo

daquelas prestadas pela testemunha Cícero Micael Lima

(reclamação trabalhista 0000119-43.2021.5.07.0021), mas a própria

natureza da atividade, aliada à Cl. 24ª das Convenções Coletivas de

Trabalho juntadas pela reclamada ("Os empregados que exerçam

atividades externas, como o vendedor, supervisor, promotor, não

estarão sujeitos a quaisquer controles de jornada ou de horário,

nem a qualquer fiscalização, enquadrando-se na norma inciso I, art.

62, CLT, ficando, ainda, estes responsáveis pela elaboração de

seus horários de trabalho, sobretudo quanto ao início, intervalo para

repouso e alimentação, e fim") me convencem de que a atividade

era realmente externa.

Isto porque, para se afastar a aplicabilidade do disposto no inciso I

do art. 62 da CLT, é necessária a comprovação da possibilidade de

controle fidedigno dos horários de entrada, saída e intervalos

gozados pelo empregado, sendo que os dados inseridos pelos

vendedores nos sistemas de vendas não possuíam tais informações

com exatidão.

Destaco, ainda, que o reclamante não trouxe aos autos nenhuma

representação dos diálogos realizados através dos grupos de

"whatsapp" mencionados pelas testemunhas, a qual poderia

comprovar o aludido controle acerca dos horários prestados pelos

vendedores, enfraquecendo a tese autoral.

Portanto, considerando a prova produzida, concluo que o

reclamante realizava trabalho externo sem possibilidade de controle

efetivo da jornada de trabalho, incidindo a previsão do art. 62, I da

CLT, excluindo-se do contrato de trabalho mantido entre as partes

as previsões atinentes à jornada de trabalho.

Improcedentes os pedidos de horas extras, intervalo intrajornada e

reflexos.''

Como cediço, a inaplicabilidade das normas relativas à jornada de

trabalho ao trabalhador externo dá-se pelo requisito da

incompatibilidade com o controle. Assim está disposto o art. 62 da

CLT, "in verbis":

"Art. 62. Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com

a fixação de horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada

na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no registro de

empregados;"

Cumpre salientar que a subsunção do caso concreto ao disposto no

art. 62, I, tem por melhor critério de aferição o eminentemente

prático. É dizer, deve-se averiguar a incompatibilidade prática entre

a função exercida pelo obreiro e o controle de jornada.

Acerca das jornadas não controladas, MAURICIO GODINHO

DELGADO tece ensinamentos merecedores de transcrição. Confira-

se:

"Dois tipos de empregados são indicados pela CLT como inseridos

em situação empregatícia tal que se tornam inviáveis efetivos

controle e fiscalização sobre o cotidiano de suas jornadas

laboradas. Trata-se de um lado, dos trabalhadores que exercem

atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho;

de outro lado, os gerentes, estes desde que exercentes de cargos

de gestão e recebedores de acréscimo salarial igual ou superior a

40% do salário do cargo efetivo (art. 62, I e II e parágrafo único,

CLT). Mas atenção: cria aqui a CLT apenas presunção - a de que

tais empregados não estão submetidos, no cotidiano laboral, a
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fiscalização e controle de horário, não se sujeitando, pois, à

regência das regras sobre jornada de trabalho. Repita-se:

presunção jurídica... e não discriminação legal. Desse modo,

havendo prova firme (sob o ônus do empregado) de que ocorria

efetiva fiscalização e controle sobre o cotidiano da prestação

laboral, fixando fronteiras claras à jornada laborada, afasta-se a

presunção legal instituída, incidindo o conjunto das regras clássicas

concernentes à duração do trabalho." (Curso de Direito do Trabalho.

7.ed. São Paulo: LTr, 2008, p. 876/877)

A par disso, analisa-se a prova testemunhal produzida na prova

emprestada:

PROVA EMPRESTADA - PROC 0000119-43.2021.5.07.0021 (Id

f322e08) 1.testemunha do reclamante: CICERO MICAEL

BRILHANTE LIMA: (...)que o horário detrabalho do reclamante

começava de 07h da manhã e terminava às 19horas com intervalo

de 20 minutos para as refeições; que tanto o reclamante como o

depoente avisava do início e término desse intervalo a empresa,

através de mensagens etambém do localizador; que havia uma rota

de estabelecimentos a visitar,estabelecida pela empresa, que era

diária essa rota; que possui ação contra aempresa reclamada, com

o mesmo objeto; que o depoente nunca extrapolou esseintervalo;

que no final do mês para início de outro, essa jornada se

estendiapara as 20horas; que trabalhavam também aos sábados,

de 07 ao meio dia/13:00h;que nos outros dias a jornada era de 07h

às 19h, com os dias de pico se estendiamaté às 20 horas; que

usavam um smart fone fornecido pela empresa com o

aplicativoMercanet instalado; que a rota ficava instalada no referido

sistema; que ovendedor não poderia alterar a rota estabelecida; que

o sistema era on line; queo vendedor inseria os pedidos de cada

cliente e enviava para a empresa reclamado(a); que eram obrigados

a fazer o check-in e check- out, no início e fim davisita a cada

cliente e enviar para a empresa reclamado(a)' (...) 2.testemunha do

reclamado: SHELIDA KATRINE SOUSA DE LUCENA. (...)que a

sugestão para o horário de trabalho dos vendedores é de 8h às 17h;

que a depoente não tem conhecimento da existência de reunião

diáriaentre vendedores e supervisores, em qualquer horário do dia;

que existe umaorientação mínima de 01 hora para intervalo dos

vendedores; que existe umaorientação para que o vendedor faça o

check-in e check-out da visita do cliente que esse check-in é feito

através do aplicativo Mercanet Web; que não existenenhum

orientação ou sugestão da empresa reclamado(a) para que o

vendedorcomunique o início e o fim da sua rota; que não há

necessidade do vendedortrabalhar na execução de lojas; que o

objetivo do check-in e check-out é mensurara quantidade de visitas

realizadas; que o sistema do check-in e check-out foiimplantado no

ano de 2020;.

PROVA EMPRESTADA - PROC 000459-88.2020.5.07.0031 (Id

37b537a) 1.testemunha do reclamante: Sr. Christian Barnard

Lins Lima.(...)que o depoente e o reclamante trabalhavam das 07h

às 19h, com vinte minutos de intervalo, de segunda a sexta-feira e

dois sábados no mês, das 07h às 14h; que não registrava horários

em controle de ponto, no entanto realizava ocheck in e check out

nos clientes através do sistema Mercanet; que todas as vendas

ficavam registradas nosistema Mercanet; que, além de enviar

mensagem no início da jornada, também enviava o relatório

parcialde vendas ao meio-dia através de Whatsapp e enviava o

relatório completo de vendas ao final do dia; queera o supervisor

quem fornecia a rota que o depoente tinha que cumprir através dos

sistema Mercanet; queisso também acontecia com o reclamante,

pois eram da mesma equipe;.

PROVA EMPRESTADA - PROC. 0000188-72.2022.5.22.0005.(Id

0167a17) Depoimento da preposta: (...)que há controle de jornada

dos promotores de vendas através do aplicativo Mercanet, que tem

esta finalidade; queo promotor de vendas que atende mais de uma

loja deve registrar no Mercanet o início e término deatendimento em

cada estabelecimento; que o intervalo de almoço fica registrado

porque o promotor registra o encerramento do atendimento e sai

para o almoço, devendo registrar o início do próximo atendimento

ao final deste intervalo; que a orientação é para intervalo

intrajornada de 2 horas; que os promotores têm jornada de 8 horas

diárias; que, se no Mercanet, houver registro de atendimento

quesupere esta jornada, a empresa não paga estas horas mas

concede folga compensatória; que a empresa nãopossui banco de

horas para a função de promotores de vendas; que a compensação

das horas extras comfolga é feita por acerto com o supervisor;.

PROVA EMPRESTADA - PROCESSO 0000073-54.2021.5.07.0021

(Id d68604c) (...)Que o vendedor tinha que fazer e no cliente por

meioscheck-incheck-outeletrônicos. Que o aludido só poderia ser

feito pelo vendedor nocheck-inestabelecimento do cliente. Que isso

era uma orientação da empresa. Que oaplicativo utilizado não

permitia que o fosse feito fora do estabelecimentocheck-indo cliente.

Que a finalidade dessa orientação é saber a quantidade de clientes

queestão sendo positivados e evoluindo. Que o reclamante não

tinha controle dejornada. Que o reclamante geralmente saia para

trabalhar por voltas das 7:30 ou 08:00 da manhã..

P R O V A  E M P R E S T A D A  -  . P R O C E S S O _ 0 0 0 0 5 5 3 -

36.2020.5.07.0031(Id 14bad1b) -testemunha do reclamante: Sr.

Francisco Paulo Nogueira Gadelha, (...)que o depoente

trabalhava das 07h às 19h, com vinte minutos de intervalo, de

segunda a sexta-feira e dois sábados no mês, das 07h às 14h;

quenão registrava horários em controle de ponto, no entanto todas
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as vendas ficavamregistradas no sistema Mercanet, além de enviar

mensagem no início da jornada,envio de vendas parciais ao meio-

dia e fechamento das vendas ao final do dia, comligações com o

supervisor; que as vendas parciais eram colocadas no grupo

dewhatsapp; que era o supervisor quem fornecia a rota que o

depoente tinha quecumprir; que isso também acontecia com o

reclamante, pois eram da mesma equipe;que o reclamante cumpria

o mesmo horário de trabalho do depoente;2.testemunha do

reclamado: Sr, Ivan Conputelli. (...)que os vendedores repassam

asvendas através do sistema Mercanet; que acredita que somente a

partir de dezembrode 2020, passou a ser obrigatório que os

vendedores fizessem chekin e chekout nachegada e saída dos

cl ientes;  que antes de dezembro de 2020,  o s is tema

nãopossibilitava o chekin e chekout nos clientes; que o vendedor

não passavarelatório de vendas parciais durante o dia.

Conforme se extrai dos depoimentos acima transcritos, verifica-se a

existência de um aplicativo ''sistema mercanet", através do qual os

vendedores, promotores de vendas e seus superiores mantinham

contato, para estabelecer rotas e metas preestabelecidas pela

reclamada, com fiscalização dos chekin e chekout nos atendimentos

realizados e nos clientes predefinidos a serem visitados. Além de:

outros aplicativos de smartphone, GPS, ligações telefônicas,

realização de reuniões telepresenciais, envio de relatórios acerca

das vendas dos vendedores e prestação de contas ao supervisor.

Dessarte, constatada a existência de formas de controle da jornada

do obreiro, e verificada a compatibilidade do exercício da atividade

com o estabelecimento de jornada de trabalho, revela-se inaplicável

ao caso concreto a exceção prevista no art. 62, inciso I, da CLT,

que se refere, tão-somente, aos empregados que exercem atividade

externa incompatível com a fixação do horário de trabalho.

Assim, considera-se que a jornada de trabalho do reclamante era

passível de controle e que o mesmo foi exercido pelo empregador

de outras formas, diversas da tradicional folha de ponto, mas que

também possibilitam perfeitamente o exercício efetivo do poder de

direção, de fiscalização e de controle que lhe são intrínsecos.

Superada a questão do controle patronal da jornada de trabalho do

reclamante, passa-se à discussão acerca das horas extras

pleiteadas.

Na exordial, o autor apontou cumprir jornada ''07:00 (sete horas) às

19:30 (dezenove horas e trinta minutos),sempre com apenas 20

(vinte) minutos de intervalo para refeição e descanso; em 02

(dois)sábados de cada mês, durante toda sua contratualidade,cuja

média pode ser fixada como sendo das 07:00 (sete) horas às 13:00

(treze) horas, sem intervalo para refeição e descanso.''

Desta feita, merece ser reformada a sentença para considerar a

jornada de trabalho do reclamante,considerando-se as alegações

da inicial e os limites da prova testemunhal apresentada pelo autor,

fixando-se a jornada média de trabalho sobre a qual serão

calculadas as horas extras: segundas a sextas-feiras: o horário das

07h às 19h, com 20 minutos de intervalo; aos sábados (duas vezes

por mês): o horário de 7h às 14h, sem intervalo.

Dessarte, consideram-se como extraordinárias, as horas laboradas

além da 8ª diária e as que ultrapassem as 44ª horas ordinárias

semanais, não se computando no módulo semanal as já inclusas no

parâmetro diário, bem como seus reflexos, por habituais, em RSR,

aviso prévio indenizado, férias+1/3, 13º salários e FGTS +40%

(Súmulas 45 e 172/TST).

No caso, o reclamante foi admitido em 15/8/2000, portanto, antes da

vigência da Lei 13.467/17, ressaltando, assim, o meu entendimento

de que não se aplicam à hipótese dos autos as alterações de direito

material promovidas na CLT pela Lei 13.467/17, especificamente os

invocados art. 71, § 4o, em sua nova redação, e o art. 611-A,

ambos da CLT, porquanto o contrato de trabalho iniciou antes da

vigência da citada lei.

Portanto, do início do período imprescrito - 19/2/2017 a 13/6/2022,

condena-se a reclamada em: 01 hora extra por dia de efetivo labor,

ante a não concessão do intervalo intrajornada mínimo, bem como

seus reflexos, por habituais emaviso prévio indenizado, RSR,

férias+1/3, 13º salários e FGTS +40%.

Os cálculos das horas extras deferidas deverão observar os

seguintes parâmetros: dinâmica laboral acima fixada, evolução e o

conjunto de parcelas salariais, inclusive as diferenças do adicional

de periculosidade deferidas na sentença, divisor 220 e adicional de

50%.

Com efeito, em busca no site do c. TST, verificou-se que se

e n c o n t r a  s u s p e n s o  o  j u l g a m e n t o  d o  I R R - 0 0 1 0 1 6 9 -

57.2013.5.05.0024, que trata da questão aqui debatida. Veja-se:

"Tema 9 - Repouso semanal remunerado - RSR - integração das

horas extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - edição de Súmula do TRT da 5ª Região

contrária a jurisprudência iterativa e notória do Tribunal Superior do

Trabalho (Orientação Jurisprudencial 394 da SBDI-1 do TST)."

Dessa forma, permanece vigente a Orientação Jurisprudencial nº

394 da SBDI-1/TST, que dispõe, "in verbis":

"REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - RSR. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. NÃO REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS

FÉRIAS, DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, DO AVISO PRÉVIO E

DOS DEPÓSITOS DO FGTS. (DEJT divulgado em 09, 10 e

11.06.2010)

A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão

da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso
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prévio e do FGTS, sob pena de caracterização de "bis in idem"."

Pelo exposto, indefere-se o pleito autoral.

2.1.2. DO ENQUADRAMENTO SINDICAL DO EMPREGADO -

D A S  D I F E R E N Ç A S  S A L A R I A I S  -  D A S  M U L T A S

C O N V E N C I O N A I S

Aduz o recorrente ter restado incontroverso nos autos sua atuação

como vendedor da empresa reclamada, enquadrando-se, portanto,

no conceito de categoria diferenciada, de modo que deve ser

rep resen tado  pe lo  S INDICATO DOS EMPREGADOS

V E N D E D O R E S  E  V I A J A N T E S  D O  C O M É R C I O ,

PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS-VENDEDORES E

VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO

DO CEARÁ - SINPROVENCE, tornando, no seu dizer, incabível o

enquadramento sindical com base na atividade preponderante da

empresa. Como consequente, busca pelo pagamento das

diferenças dos pisos salariais e reflexos nas demais verbas

trabalhistas, bem como a aplicação de multa convencional.

Alega, por fim, que a parte reclamada se encontra devidamente

representada, de maneira indireta, nos instrumentos coletivos

consignados, pelo Sindicato Atacadista de Gêneros Alimentícios do

Estado do Ceará, o que impõe a observância do ali convencionado.

Não assiste razão ao recorrente.

O enquadramento sindical deve ocorrer de acordo com a atividade

preponderante da empresa, exceto aos empregados da chamada

categoria diferenciada, que, conforme dispõe o art. 511, § 3º, da

CLT, é aquela que "[...] se forma dos empregados que exerçam

profissões ou funções diferenciadas por força de estatuto

profissional especial ou em consequência de condições de vida

singulares". De forma que não cabe ao empregador escolher a qual

sindicato, federação ou confederação estão vinculados os seus

empregados.

Neste contexto, eis o julgado desta Corte de Justiça:

I- RECURSO DA RECLAMADA (...) APLICAÇÃO DA CCT DOS

COMERCIÁRIOS. VIGIA. Da interpretação sistemática dos arts.

511, § 3º, 577 e 581, §2º, todos da CLT, tem-se que o

enquadramento sindical do trabalhador decorre da atividade

preponderante da Empresa, exceto quando o trabalhador se insere

em categoria diferenciada. O reclamante é vigia e não vigilante,

atividades que não se confundem, haja vista que, para o exercício

desta última, faz-se necessário o preenchimento dos requisitos da

lei 7.102/83, sendo certo, portanto, que o reclamante não se insere

na espécie de categoria diferenciada. Ademais, na esteira do

disposto na Súmula 374, do TST, ainda que fosse vigilante, o

reclamante não estaria contemplado pelas disposições da CCT

pertinente, a este sendo aplicada a regra geral. (...) Recurso

conhecido e parcialmente provido.(TRT da 7.ª Região; Processo:

0000037-04.2019.5.07.0014; Data: 12-04-2021; Órgão Julgador:

Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior - 3ª Turma;

Relator(a): FRANCISCO TARCISIO GUEDES LIMA VERDE

JUNIOR) (G.N)

Cumpre assinalar que a atividade de vendedor, viajante e pracista,

é considerada como categoria diferenciada, haja vista que tal grupo

de empregados é regido por estatuto profissional especial, qual

seja, a Lei 3.207/57. E neste sentido vejamos os precedentes:

A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA DIFERENCIADA.

VENDEDOR. Constatada violação do art. 511, § 3.º, da CLT, dá-se

provimento ao Agravo Interno para autorizar o trânsito do Recurso

de Revista. Agravo conhecido e provido . RECURSO DE REVISTA.

ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA DIFERENCIADA. É

entendimento assente nesta Corte de que o enquadramento sindical

se define pela atividade preponderante do empregador, exceto na

hipótese de categoria profissional diferenciada. No caso dos autos,

o Regional entendeu que o reclamante exercia a função de

vendedor. Dessa forma, não se aplica ao reclamante as normas

coletivas referentes a categoria representativa dos empregados

exercentes das funções relacionadas à atividade preponderante da

reclamada. Recurso de Revista conhecido e provido. (TST - RR:

6466820115060313, Relator: Luiz Jose Dezena Da Silva, Data de

Julgamento: 23/09/2020, 1ª Turma, Data de Publicação:

25/09/2020) (G.N)

RECURSO ORDINÁRIO - 1 - ENQUADRAMENTO SINDICAL.

VENDEDOR. CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA.

Integrando o empregado categoria profissional diferenciada, in casu,

a de Vendedor, atividade especificamente regulamentada pela Lei

nº 3.207/1957, a ele se aplicam as normas coletivas pertinentes a

esse segmento laboral, ao invés daquelas pactuadas pelo ente

sindical ligado à atividade econômica preponderante de sua ex-

empregadora. Inteligência do Art. 511, § 3º, da CLT. 2 - HORAS

EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. O trabalho externo somente de

forma excepcional está sob controle de horário, especialmente

quanto ao ocupante das funções de vendedor externo, das quais,

no mais das vezes, sabe-se apenas a hora de início, de término e

quase nada do entremeio. Nessa condição impossível se revela a

possibilidade do deferimento de paga por hora extra. Recurso

c o n h e c i d o  e  p a r c i a l m e n t e  p r o v i d o .  ( T R T - 7  -  R O :

00008272520195070034 CE, Relator: CLAUDIO SOARES PIRES,

Data de Julgamento: 06/02/2020, Tribunal Regional do Trabalho (7.

Região) (TRT), Data de Publicação: 06/02/2020) (G.N)

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ENQUADRAMENTO

SINDICAL.  VENDEDOR. CATEGORIA PROFISSIONAL
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DIFERENCIADA. Demonstrada divergência jurisprudencial, apta a

ensejar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.013/2014. ENQUADRAMENTO

SINDICAL.  VENDEDOR. CATEGORIA PROFISSIONAL

DIFERENCIADA. O Tribunal concluiu que, embora o autor

exercesse a função de vendedor, referida particularidade não altera

o enquadramento sindical na atividade preponderante da empresa,

que é a da indústria de bebidas, razão pela qual manteve o

enquadramento do reclamante no sindicato da categoria dos

trabalhadores na indústria de bebidas (Sindicato dos Empregados

nas Indústrias de Cerveja e Bebidas em Geral, do Vinho e Águas

Minerais do Estado de Pernambuco - SINDBEB). O art. 511, § 3º,

da CLT, dispõe: "categoria profissional diferenciada é a que se

forma dos empregados que exerçam profissões ou funções

diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou em

consequência de condições de vida singulares". O Tribunal

Regional consignou que o autor exercia a fundação de vendedor.

Nesse contexto, verifica-se que o empregado é regido por estatuto

profissional especial, qual seja, a Lei 3.207/57, que regulamenta as

atividades dos empregados vendedores. Dessa forma, indevida a

aplicação das normas coletivas do Sindicato dos Empregados nas

Indústrias de Cerveja e Bebidas em Geral, do Vinho e Águas

Minerais do Estado de Pernambuco - SINDBEB, na medida em que

o autor pertence à categoria profissional diferenciada. Recurso de

revista conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE.  SOB A ÉGIDE DA LEI  13 .015 /2014 .

ENQUADRAMENTO SINDICAL. VENDEDOR. CATEGORIA

PROFISSIONAL DIFERENCIADA. ACT 2009/2010 E 2010/2011. A

controvérsia acerca da aplicação das normas coletivas vinculadas

ao Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Cerveja e Bebidas

em Geral, do Vinho e Águas Minerais do Estado de Pernambuco -

SINDBEB, ao obreiro vendedor, pertencente à categoria profissional

diferenciada, foi enfrentada no julgamento do recurso de revista da

reclamada. Nesse sentido, remete-se às razões de ali decidir.

Porquanto equivalente. Recurso de revista não conhecido. MULTA

DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. PAGAMENTO DAS VERBAS

RESCISÓRIAS A MENOR. DIFERENÇAS RECONHECIDAS EM

JUÍZO. RECURSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. A multa do

art. 477, § 8º, da CLT, é cabível nos casos em que o empregador

deixa de efetuar o correto pagamento das verbas rescisórias ao

empregado, ou seja, no prazo definido pelo § 6º do referido

dispositivo. Registre-se que, com o cancelamento da Orientação

Jurisprudencial 351 da SBDI-1 desta Corte, não subsiste o

entendimento de a fundada controvérsia ou dúvida sobre as

obrigações isentar o empregador do pagamento da multa. In casu,

não houve mora patronal deliberada, mas, sim, o reconhecimento

judicial de direito do autor a parcelas trabalhistas, o que implicou

repercussão nas verbas rescisórias adimplidas, a tempo e modo,

por ocasião da rescisão contratual. Recurso de revista não

conhecido. INAPLICABILIDADE DA MULTA DO ARTIGO 523, §§ 1º

E 2º, DO CPC, AO PROCESSO DO TRABALHO (ART. 475-J DO

CPC DE 1973). RECURSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

Nos termos da decisão do Tribunal Pleno do TST, ao julgar o

Incidente de Recurso de Revista Repetitivo suscitado nos autos

1786-24.2015.5.04.0000, em sessão realizada 21/8/2017, a multa

do art. 523, §§ 1º e 2º, do CPC (art. 475-J do CPC de 1973), não se

aplica ao processo laboral. Recurso de revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. APLICAÇÃO DO ADICIONAL

CONVENCIONAL PREVISTO PARA AS HORAS EXTRAS.

RECURSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. No presente tópico,

observa-se que a pretensão do reclamante diz respeito à aplicação

das normas coletivas do SINDBEB e, tendo sido constatado que o

reclamante pertence à categoria diferenciada dos vendedores, tem-

se por prejudicada a pretensão, uma vez que está sendo afastada a

aplicação das normas do referido sindicato. Recurso de revista não

conhecido. COMISSIONISTA MISTO. SÚMULA 340 DO TST. OJ

397 DA SBDI-1 DO TST. RECURSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014. O Regional, soberano no exame do conjunto fático-

probatório dos autos, mantendo a sentença, concluiu que no

período do labor extraordinário o reclamante, ao contrário do que

este defende, exercia atividade inerente à função relacionada às

vendas. Frise-se que, não obstante a Súmula 340 do TST se referir

ao comissionista puro, também é aplicada no tocante à parte

variável do salário do comissionista misto, segundo o entendimento

consubstanciado por meio da OJ 397 da SBDI-1 desta Corte, a qual

preconiza: "o empregado que recebe remuneração mista, ou seja,

uma parte fixa e outra variável, tem direito às horas extras pelo

trabalho em sobrejornada. Em relação à parte fixa, são devidas as

horas simples acrescidas do adicional de horas extras. Em relação

à parte variável, é devido somente o adicional de horas extras,

aplicando-se à hipótese o disposto na Súmula nº 340 do TST".

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  ( T S T  -  R R :

10331820125060291, Relator: Augusto César Leite de Carvalho,

Data de Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 06/03/2020) (G.N)

Sindicato.  Enquadramento s indical .  Vendedor.  Para o

enquadramento sindical de empregado, considera-se a atividade

preponderante da empregadora, salvo a hipótese de categoria

diferenciada, conforme o parágrafo 2º do CLT, art. 511. Sendo o

reclamante vendedor externo, enquadra-se na categoria

diferenciada dos 'vendedores e viajantes do .comércio', constante
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do quadro or ig inado do CLT,  ar t .  477 (RO-0010963-

60.2013.5.18.0010, TRT 18ª Região, 1ª Turma, Relator

Desembargador Gentil Pio de Oliveira, DJET 07/01/2015) (G.N)

A despeito disto, a Convenção Coletiva somente obriga os

empregadores representados pelo órgão de classe que a

subscreveu, não alcançando aqueles representados por outras

entidades de classe empresariais, não signatárias das normas

sindicais.

Nesta linha de raciocínio é a redação da Súmula 374 do TST:

"Empregado integrante de categoria profissional diferenciada não

tem o direito de haver de seu empregador vantagens previstas em

instrumento coletivo no qual a empresa não foi representada por

órgão de classe de sua categoria".

Nesse sentido:

ENQUADRAMENTO SINDICAL. INAPLICABILIDADE DE NORMAS

CONVENCIONAIS. DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS. Nos

termos da Súmula 374 do TST, empregado integrante de categoria

profissional diferenciada não tem o direito de haver de seu

empregador vantagens previstas em instrumento coletivo, no qual a

empresa não foi representada por órgão de classe de sua categoria.

Assim, de se manter o julgado de 1º grau, que indeferiu os pedidos

de pagamento de diferenças salariais e aplicação de multa

convencional, porquanto fundamentados em norma coletiva

inaplicável a categoria profissional do autor. RECURSO

ORDINÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.(TRT da 7.ª Região;

Processo: 0000223-81.2020.5.07.0017; Data: 16-04-2021; Órgão

Julgador: Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar - 1ª Turma;

Relator(a): MARIA ROSELI MENDES ALENCAR)

ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA DIFERENCIADA.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 374 DO TST. É entendimento pacificado

pelo TST que a categoria profissional diferenciada não se submete

ao regime normativo próprio na hipótese em que não figure como

convenente de seus instrumentos coletivos órgão de classe

representante da categoria econômica do empregador. Aplicação da

Súmula 374 do TST (TRT-4 - RO: 00003045920125040028, 11ª

Turma, Data de Publicação: 18/06/2015)

Traçadas estas premissas, é de geral sabença que a empresa

reclamada tem como atividade preponderante a industrialização e

comércio de produtos alimentícios de trigo especialmente biscoitos,

bolachas, massas e farinha de trigo, a fabricação de gorduras

hidrogenadas, margarinas, óleos vegetais, sua importação e

exportação, importação, industrialização e comércio de trigo, de

milho, de ração animal, de outros cereais e de mercadorias

relacionadas às anteriores para revenda, importação de matérias

primas, materiais secundários e de materiais de embalagens,

importação de máquinas, equipamentos, peças sobressalentes e de

outros bens, destinados a uso próprio, bem como para venda,

locação e arrendamento, participação no capital e de outras

sociedades, no país ou no exterior, em empresas coligadas,

controladas e subsidiárias. Assim, seus empregados integram, em

regra, a categoria profissional representada pelo SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDUSTRIA DE PANIFICACAO E

CONFEITARIA, MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITO DO

ESTADO DO CEARÁ.

Todavia, o reclamante em questão demonstrou ter sido contratado

na função de vendedor, integrando categoria diferenciada, daí

porque se justifica seu enquadramento na categoria dos dos

Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas,

Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos

Farmacêuticos do Estado do Ceará.

Ainda que devido dito enquadramento sindical, o recorrente não faz

jus às diferenças salariais e multa convencional perquiridas

previstas nas CCT's acostadas aos autos, pois deve-se atentar ao

disposto na Súmula 374 do TST, acima transcrita, não tendo o

sindicato da categoria da reclamada participado da negociação de

tais instrumentos.

Agiu com acerto, portanto, o magistrado de origem neste tocante.

Apelo não provido.

2.1.3. DAS DIFERENÇAS DE COMISSÕES (REMUNERAÇÃO

VARIÁVEL)

Sustenta o recorrente que requereu, na exordial, que o recorrido

juntasse aos autos o normativo sobre a forma de cálculo das

comissões, os relatórios de vendas do obreiro e os relatórios diários

de apuração das suas comissões, sob pena de confissão, nos

termos do art. 400 do CPC. Afirma, ainda, que deixou de receber,

em média, R$ 2.000,00 por mês. Acrescenta que o reclamado não

impugnou esse valor, tendo se limitado a aduzir o pagamento

correto da verba, sem apresentar nenhuma prova. Assim, requer a

condenação do réu ao pagamento das diferenças de comissões.

Examina-se.

Inicialmente, registre-se que cumpre ao réu provar a inexistência de

diferenças de comissões, por se tratar de fato impeditivo do direito

do autor, nos termos dos arts. 818, II, da CLT e 373, II, do CPC, e

ante o princípio da aptidão para a prova.

Ademais, é obrigação do reclamado apresentar os documentos

requeridos pelo reclamante, os quais se encontram em seu poder e

são necessários ao deslinde da controvérsia, sob pena de confissão

nos termos do art. 400, do CPC, que dispõe "in verbis":

"Art. 400. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os

fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia

provar se:
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I - o requerido não efetuar a exibição nem fizer nenhuma declaração

no prazo do art. 398 ;

II - a recusa for havida por ilegítima.

Parágrafo único. Sendo necessário, o juiz pode adotar medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para que o

documento seja exibido."

Nesse sentido, o entendimento do c. Tribunal Superior do Trabalho:

"(.. .)  I I  -  RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014.

COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA. APTIDÃO DA PROVA . A

jurisprudência majoritária do Tribunal Superior do Trabalho é no

sentido de que, em face do princípio da aptidão para produção da

prova, cumpre à empresa o ônus de demonstrar, por meio dos

documentos requeridos, a inexistência de diferenças de comissões.

No caso, o TRT atribuiu ao Reclamante o ônus probatório sob o

fundamento de que "o Autor pretendeu a apresentação de

documentos completamente desnecessários para o deslinde da

controvérsia, sendo certo que, ciente dos valores que efetivamente

receberia a título de comissões, a ele incumbia demonstrar

eventuais diferenças porventura ainda devidas". No entanto, o fato

de o empregado ter acesso ao valor de cada serviço prestado

apenas lhe possibilita estimar o valor real devido ao final do período

laboral e suspeitar acerca de seu mau pagamento. Não se trata de

informação suficiente, contudo, para comprovar a efetiva existência

de diferenças, o que somente é possível mediante a análise de

documentos a serem apresentados pela Reclamada. Precedentes

desta Corte. Resta configurada, portanto, violação ao art. 373, § 1º,

do CPC/2015. Recurso de revista conhecido e provido." (TST - RR:

1004802120175010039, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 27/04/2022, 2ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2022)

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO

PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. DIFERENÇAS

DE COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA. Ante ao Princípio da Aptidão

da Prova em relação à matéria, aqui representado pela norma

contida no artigo 464 da CLT, competia ao réu demonstrar a

existência do correto pagamento da parcela, como fato extintivo do

direito postulado, ônus do qual não se desvencilhou. Recurso de

revista do autor provido para deferir-lhe as diferenças de comissões.

A g r a v o  c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o . "  ( T S T  -  A g - R R :

15958520145090513, Relator: Cláudio Mascarenhas Brandão, Data

de Julgamento: 02/10/2019, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT

11/10/2019)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. DIFERENÇAS DE COMISSÕES - ÔNUS DA PROVA.

Agravo a que se dá provimento para examinar o agravo de

instrumento em recurso de revista. Agravo provido. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. DIFERENÇAS

DE COMISSÕES - ÔNUS DA PROVA. Em razão de provável

violação do art. 818 da CLT, dá-se provimento ao agravo de

instrumento para determinar o prosseguimento do recurso de

revista. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES - ÔNUS DA PROVA. O e. TRT

confirmou a sentença que indeferira o pedido de diferenças de

comissões assentando que o ônus da prova cabia à Reclamante e

que esta não se desincumbiu. Asseverou que as alegações da

Reclamada na contestação foram suficientes para desqualificar a

pretensão obreira. Pontuou, ainda, que "O fato de a autora não ter

acesso a relatório de vendas, metas, cancelamentos, etc, não

afasta o ônus que lhe incumbia de provar que faria jus ao

pagamento de diferenças de comissões postuladas". Como a

reclamada limitou-se a alegar o correto pagamento da parcela em

comento, e tendo em vista que o Regional desqualificou todas as

provas produzidas pela reclamante, equivale a dizer que inexistem

provas nos autos, razão pela qual o processo deve ser decidido

com base na distribuição do ônus da prova. Nesse interim sendo a

reclamada quem detém os comprovantes respectivos (relatório de

vendas, metas, cancelamentos), incumbe a ela provar o fato

impeditivo do direito pleiteado, pois é quem detém aptidão para

produzi-la, pelo que houve violação do art. 818 da CLT. Recurso de

revista conhecido e provido." (TST - RR: 32268420135020031,

Relator: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 11/04/2018, 5ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 20/04/2018)

Colhe-se, também, jurisprudências deste Regional e demais

Regionais Pátrios:

"RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. (...) DIFERENÇAS

DE COMISSÕES. PEDIDO EXORDIAL PARA APRESENTAÇÃO

DE DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ART. 400, DO CPC/2015.

Na peça inaugural, requereu-se expressamente, quanto ao pedido

de diferenças de comissões, que o reclamado juntasse aos autos os

relatórios de produção do reclamante, sob pena de incidência do

art. 400, do CPC, o que não foi atendido. Ora, sendo a empresa

detentora dos documentos referentes às regras e aos critérios

estabelecidos para que os empregados fizessem jus ao pagamento

da remuneração variável condicionada ao atingimento das metas

fixadas, bem como dos resultados por eles obtidos, à luz do

princípio da melhor aptidão para a prova, incumbe a ela os exibir, de

modo a propiciar que o julgador tenha condições de conferir a

procedência de suas alegações no que diz respeito ao fato

impeditivo alegado em defesa - no caso, o correto pagamento de
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comissões de acordo com a produção do reclamante -, ônus do qual

não se desincumbiu o ex-empregador, abrindo, com isso, espaço a

que se adote como verdadeiros os fatos articulados pela parte

contrária, sendo devidas, portanto, as diferenças da remuneração

variável postuladas. Recurso provido, no particular. (...)" (TRT-7 -

ROT: 00007981020205070011 CE, Relator: DURVAL CESAR DE

VASCONCELOS MAIA, 1ª Turma, Data de Publicação: 16/12/2021)

"DO RECURSO DA RECLAMADA. (...) PAGAMENTO DE

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA. PRINCÍPIO

DA APTIDÃO PARA A PROVA. CONFISSÃO DO PREPOSTO. É

do empregador o ônus da prova para apresentação da

documentação de forma a viabilizar a correta apuração nos critérios

de fixação de metas e pagamento de comissão, uma vez detentora

de toda documentação, tendo uma maior aptidão para a produção

das provas, considerando que os critérios para recebimento das

comissões só seriam aferíveis por meio de relatórios extraídos dos

sistemas da reclamada. Some-se a isso, o preposto da empresa

confessou não saber as regras estipuladas pela empresa para

estipulação das metas, presumindo-se verdadeiros, portanto, os

fatos legados pelo obreiro, inclusive, quanto ao valor do prejuízo

m e n s a l .  S e n t e n ç a  m a n t i d a .  ( . . . ) "  ( T R T - 7  -  R O :

00006416820195070012 CE, Relator: FRANCISCO JOSE GOMES

DA SILVA, Data de Julgamento: 25/02/2021, 2ª Turma, Data de

Publicação: 25/02/2021)

"DIFERENÇAS DE COMISSÕES. DEVIDAS. Diversamente dos

argumentos perfilhados pela ré, o ônus de comprovar a inexistência

de diferenças de comissões, cabe ao empregador, com base no

princípio da maior aptidão da prova, porquanto é ele quem possui

maiores condições de demonstrar o fiel registro das tarefas

realizadas." (TRT-1 - RO: 01006382220185010078 RJ, Relator:

HELOISA JUNCKEN RODRIGUES, Data de Julgamento:

19/05/2021, Quarta Turma, Data de Publicação: 22/05/2021)

"DIFERENÇAS DE COMISSÕES. A ausência de apresentação de

documentos relativos ao percentual fixado para a parte variável da

remuneração e a falta de relatórios de vendas individuais,

impossibilitando a verificação da regularidade do pagamento do

salário produtividade, conduz à procedência do pedido de

diferenças de comissões, por aplicação da pena de confissão ao

reclamado, a teor do art .  400 do CPC." (TRT-3 - RO:

00104557120195030156 MG 0010455-71.2019.5.03.0156, Relator:

Paulo Emilio Vilhena da Silva, Data de Julgamento: 17/03/2020,

Q u i n t a  T u r m a ,  D a t a  d e  P u b l i c a ç ã o :  1 9 / 0 3 / 2 0 2 0 .

D E J T / T R T 3 / C a d . J u d .  P á g i n a  7 4 2 .  B o l e t i m :  N ã o . )

"RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. DIFERENÇAS DE

COMISSÕES. RECUSA NO FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS

PELA RECLAMADA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DAS

ALEGAÇÕES INICIAIS. Considerando a injusta recusa da

reclamada em fornecer documentos essenciais à solução da lide, os

quais fariam prova do direito do autor às diferenças de comissões

sobre as vendas realizadas durante o vínculo, há que se presumir

verdadeiro o valor pleiteado pelo autor na inicial, ainda que por

mera estimativa, sob pena de premiar a ré por sua própria torpeza.

Inteligência do art. 400, caput, do CPC. Recurso ordinário do

reclamante a que se dá provimento para deferir as diferenças de

comissões postuladas." (TRT-17 - RO: 00000978420175170008,

Relator: MARCELLO MACIEL MANCILHA, Data de Julgamento:

18/09/2018, Data de Publicação: 28/09/2018)

"RECURSO ORDINÁRIO. DIFERENÇAS DE COMISSÕES

DEVIDAS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS.

INCIDÊNCIA DO ART. 400, DO CPC. ÔNUS DA PROVA. I-

Tratando-se de denúncia de irregularidade no pagamento

comissões pactuadas na contratação, a ausência de documentação

essencial a demonstrar os critérios estabelecidos para a percepção

da vantagem, de insofismável responsabilidade das empresas

demandadas, por força do artigo 400, do Código de Processo Civil,

autoriza a conclusão de que os fatos alegados na inicial são

verdadeiros, sobretudo quando respaldos pela prova emprestada. II-

Apelo do autor provido, no particular." (Processo: AP - 0000042-

59.2014.5.06.0004, Redator: Valeria Gondim Sampaio, Data de

julgamento: 12/12/2017, Primeira Turma, Data da assinatura:

15/12/2017) (TRT-6 - AP: 00000425920145060004, Data de

Julgamento: 12/12/2017, Primeira Turma, Data de Publicação:

15/12/2017)

No caso vertente, o demandado não se desincumbiu do seu ônus

de provar que as comissões eram pagas corretamente, visto que

juntou aos autos, apenas, os contracheques do reclamante.

Com efeito, a parte reclamada não apresentou os documentos que

foram requeridos na petição inicial (forma matemática da

remuneração do vendedor, relatórios de apuração analíticos e

relatórios diários de apuração de comissões e produtividade), os

quais se encontram em seu poder e são necessários ao deslinde da

controvérsia.

Ademais, as testemunhas ouvidas nos Processos0000119-

43.2021.5.07.0021: e 0000459-88.2020.5.07.0031, utilizadas como

prova emprestada nos presentes autos, deixaram claro que a

empresa, usualmente, alterava as metas a que estava condicionado

o pagamento das comissões.

O recorrente requer, em suma, que as diferenças de comissões, as

quais a parte reclamada foi condenada, sejam refletidas nas horas

extras e nas verbas rescisórias. Tal requerimento encontra respaldo

nas disposições legais (art. 457, §1, da CLT), bem como na

jurisprudência pátria, senão vejamos:
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PARCELA VARIÁVEL DA REMUNERAÇÃO. PRÊMIOS.

CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO EMPREGADOR. NÃO

ATINGIMENTO DE METAS. ÔNUS DA PROVA.Uma vez que a

empresa é detentora da documentação relativa aos critérios

estabelecidos para percepção do prêmio fixado à produtividade do

empregado e ao montante dos prêmios a ele pagos, à luz do

princípio da melhor aptidão para a prova, incumbe a ela exibi-los,

com vistas a demonstrar o quanto produzido, e, por essa forma,

permitir ao julgador conferir a procedência de suas alegações no

que diz respeito ao fato impeditivo alegado em defesa -não alcance

em todos os meses da meta de 100% -, ônus que lhe cabia, nos

termos do artigo 818 da CLT c/c o artigo 373, inciso II, do CPC de

2015. Assim não agindo, abre espaço a que se adote como

verdadeiros os fatos articulados pela parte contrária, notadamente

quando o autor, na petição inicial, lança pedido expresso nesse

sentido. Sentença reformada."Acórdão. Processo:0000885-

23.2016.5.07.0005. Redator(a): Maia, Durval César de Vasconcelos.

Órgão Julgador:1ª Turma. Incluído/Julgado em: 15mai.2019.

Publicado em: 15mai.2019.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. CÁLCULO UTILIZANDO

F A T O R E S  A L H E I O S  À  V O N T A D E  D O

RECLAMANTE.TRANSFERÊNCIA DOS RISCOS DA ATIVIDADE

ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE.Osriscos da atividade econômica

são do empregador (art. 2° da CLT). Assim, mantém a sentença ao

deferir o pedido de pagamento de comissões integrais sobre a

produção formalizada em cada mês do período imprescrito, tendo

em vista restar provado nos autos quea reclamada ao realizar o

cálculo das comissões, levava em consideração fatores como

adimplemento da primeira parcela do financiamento pelo cliente,

além de "índice geral de risco e cumprimento de metas", dentre

ou t ras  c i r cuns tânc ias  a lhe ias  à  p róp r ia  von tade  do

empregado.Recurso da reclamante provido para deferir-lhe as

diferenças de comissão variável, sem o abatimento de valores de

risco, custo, inadimplência, formalização, devolução back office e

aprovado/pagos,com reflexos em DSR, aviso prévio, 13º salário,

fér ias + 1/3 e FGTS + 40%, considerando o per íodo

laboral ."Acórdão. Processo:0000540-25.2014.5.07.0006.

Redator(a): Palhano, Dulcina de Holanda. Órgão Julgador:1ª Turma.

Incluído/Julgado em: 29jun.2016. Publicado em: 29jun.2016.

Dessa forma, tem-se por verdadeiras as alegações da inicial e, em

consequência, condena-se o reclamado a pagar ao reclamante as

diferenças de comissões no valor de R$ 2.000,00 mensais, durante

o período imprescrito, com reflexos em aviso prévio, 13ºs salários,

férias + 1/3, DSR, horas extras, adicional de periculosidade e FGTS

+ 40%.

Recurso provido, no tópico.

2.1.4. ADICIONAL POR ACÚMULO DE FUNÇÃO

Pugna o recorrente pela reforma da sentença para que seja

reconhecida a existência do acúmulo de funções e o consequente

pagamento do respectivo adicional. Em suma, o reclamante

sustenta ter exercido atividades inerentes à função de promotor de

vendas, contrárias àquelas previamente pactuadas com seu

empregador.

Defende o recorrente que exercia a função de vendedor com a de

promotor de vendas, desempenhando atividades não compatíveis

com a função inicialmente contratada. Asseverando ainda que por

ter sido aplicada a pena de confissão na parte reclamada, deve-se

ter por incontroversa a matéria de fato narrada na peça de

reclamação trabalhista.

Sem razão o reclamante.

Ocorre que, somente se admite o reconhecimento de acúmulo de

funções, com direito das respectivas diferenças salariais, quando se

constatar a realização de tarefas principais de outras funções, e não

o mero desempenho de atividades menos centrais de função

diversa da contratada. De modo que o empregado obriga-se a

várias tarefas que sejam compatíveis com suas condições pessoais

e ligadas a mesma função, desde que inexista cláusula contratual

expressa em sentido contrário, conforme o disposto no artigo 456,

parágrafo único, da Consolidação das Leis Trabalhistas:

Art. 456. A prova do contrato individual do trabalho será feita pelas

anotações constantes da carteira profissional ou por instrumento

escrito e suprida por todos os meios permitidos em direito. (Vide

Decreto-Lei nº 926, de 1969)

Parágrafo único. A falta de prova ou inexistindo cláusula expressa e

tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal.

Em suma, não há previsão, no ordenamento jurídico trabalhista para

a contraprestação de várias funções realizadas para o mesmo

empregador, de modo que a execução cumulativa de tarefas, numa

mesma jornada, para um único empregador, desde que

compatíveis, não justif ica a exigência de pagamento de

remuneração distinta para cada atribuição do empregado.

De maneira que não há como falar-se em acúmulo de função in

casu, haja vista que as atividades exercidas pelo reclamante não

apresentam incompatibilidade entre si, encontrando, ao contrário,

sintonia com a condição pessoal do trabalhador. Seguindo este

posicionamento, eis as ementas:

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. DIFERENÇAS

SALARIAIS. ACÚMULO DE FUNÇÕES. A confissão ficta quanto à

matéria fática decorrente da ausência injustificada da primeira

reclamada à audiência em que deveria depor decorre da aplicação

conjunta do art. 844 da CLT, que considera una a audiência
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trabalhista, bem como da Súmula nº 74, I, do TST. Todavia, essa

presunção de veracidade das alegações da exordial não é absoluta,

podendo o magistrado levar em conta a prova pré-constituída para

confronto com a confissão ficta (art. 400, I, do CPC e Súmula nº 74,

II, do TST). Caso em que o conjunto probatório não indica o

acúmulo de função, mas apenas que, na função de ferreiro

aramador o demandante fornecia apoio ao pessoal do setor de

carpintaria, o que é compatível com a sua condição pessoal (art.

456, parágrafo único, da CLT). Provimento negado. (TRT4, 10a.

Turma, Acórdão - Processo 0000973-73.2011.5.04.0020 (RO),

Data: 13/08/2015 PROCESSO: 0000973-73.2011.5.04.0020 RO)

(G.N)

ACÚMULO DE FUNÇÕES. Não é devido plus salarial por acúmulo

de funções quando as atividades realizadas são compatíveis com a

condição pessoal do empregado, em conformidade com a regra

insculpida no art. 456, parágrafo único, da CLT, não se

caracterizando como sendo daquelas que exijam maior capacitação

técnica ou pessoal. Recurso ordinário provido. TRANSPORTE DE

VALORES. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A situação

caracterizada nos presentes autos não é suficiente para evidenciar

a ocorrência de constrangimento, humilhação e ofensa à honra do

reclamante, a ensejar o pagamento de indenização a título de danos

morais. Recurso ordinário provido DANO MORAL. REALIZAÇÃO

DE JORNADAS DE TRABALHO EXCESSIVAS. CONFIGURAÇÃO.

A realização de jornadas de trabalho excessivas de 13 horas

diárias, de modo habitual pelo período de 1 ano, acarreta dano

moral ao trabalhador. Indenização devida. Recurso adesivo provido.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Caso em que o reclamante

declarou a sua miserabilidade jurídica, fazendo jus aos honorários

assistenciais, conforme recente Súmula 61 deste Tribunal. Recurso

adesivo provido. (TRT4, 11a. Turma, Acórdão - Processo 0000341-

04.2014.5.04.0841 (RO), Data: 30/07/2015 PROCESSO: 0000341-

04.2014.5.04.0841 RO) (G.N)

ACÚMULO DE FUNÇÃO. ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM

C O N D I Ç Ã O  P E S S O A L  D O  T R A B A L H A D O R .  N Ã O

CARACTERIZAÇÃO. 1. O parágrafo único do art. 456 da CLT

assegura que o empregador pode exigir do empregado qualquer

atividade lícita dentro da jornada normal, desde que compatível com

a sua condição pessoal e que não esteja impedida no seu contrato

de trabalho. 2. Para que fique caracterizado o acúmulo de funções,

a atividade exercida além da atividade principal deve ser

incompatível com o contrato de trabalho firmado entre as partes.

(TRT-24 00256505220145240006, Relator: AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR, Data de Julgamento: 20/11/2017, 2ª Turma) (G.N)

ACÚMULO DE FUNÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ATIVIDADES

COMPATÍVEIS COM A FUNÇÃO DO TRABALHADOR. Contratado

como vendedor e desde a sua admissão ficou responsável pelas

vendas, rodízio de produtos nos pontos de vendas, precificação de

produtos e realização de marketing, atividades que objetivam maior

visibilidade e aumento de vendas. Recurso obreiro não provido.

DESCONTOS INDEVIDOS NÃO DEMONSTRADOS. O reclamante

não comprovou os descontos para indenização de danos

ocasionados em acidentes automobilísticos. Recurso obreiro não

p r o v i d o .  H O R A S  E X T R A S .  J O R N A D A .  I N T E R V A L O

INTRAJORNADA. TRABALHADOR EXTERNO. Demonstrada a

possibilidade de controle de jornada, ainda que o labor externo seja

incontroverso. Ausência de controle. Presunção de veracidade da

jornada informada na inicial. Exceto quanto ao intervalo

intrajornada, considerando a ausência de controle empresarial.

Recurso da reclamada parcialmente provido para excluir da

condenação o intervalo intrajornada de 1 hora diária. CORREÇÃO

MONETÁR... (TRT-24 00258676420155240005, Relator: RICARDO

GERALDO MONTEIRO ZANDONA, 2ª TURMA, Data de

Publ icação: 09/08/2017) (G.N)

No caso vertente, verifica-se que as atividades exercidas pelo

reclamante estavam relacionadas à sua função e compatíveis com a

condição pessoal do recorrente, pelo que se indefere a reforma

pretendida.

Impende, pois, manter a sentença de origem, in verbis:

''Afirma o reclamante, ainda, que, durante o período em que atuou

como vendedor pré-venda, acumulava as funções inerentes ao

cargo de vendedor com as de promotor de vendas, uma vez que,

"realizava as seguintes tarefas exclusivas do promotor de vendas:

arrumação de sessão; ação de merchandising; trocas e verificação

de avarias de produtos; verificação de validade dos produtos;

espaço em gôndolas; contagem da quantidade dos produtos;

limpeza do stand, etc.", razão pela qual pleiteia o pagamento de

adicional de 1/3 de seu salário, referente ao acúmulo de funções.

A reclamada nega as alegações autorais, aduzindo que o

reclamante não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos

constitutivos do seu direito.

Analiso.

O acúmulo de funções, até mesmo em razão do disposto no art.

456, parágrafo único da CLT ("A falta de prova ou inexistindo

cláusula expressa e tal respeito, entender-se-á que o empregado se

obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição

pessoal"), aplicável ao presente caso concreto, apenas deve ser

reconhecido quando o empregado desenvolve atribuições

incompatíveis com sua condição pessoal ou funções totalmente

diversas daquelas para as quais fora contratado.

No caso dos autos, restou demonstrado pela prova emprestada que

a reclamada possui os cargos específicos de vendedores e
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promotores de vendas, sendo atribuição dos primeiros negociar e

efetivar a venda de produtos e destes últimos prestar suporte aos

clientes na reposição, organização e fiscalização dos produtos

diretamente nas lojas.

Os depoimentos colhidos nas atas de audiência utilizadas como

prova emprestada revelaram, também, que a reclamada

disponibilizava promotores de vendas para atuarem apenas no

suporte das lojas dos clientes de grande porte, sendo que os

próprios vendedores acumulavam tais funções junto aos clientes de

pequeno e médio porte, conforme se vê dos depoimentos abaixo

colacionados:

Testemunha CICERO MICAEL BRILHANTE LIMA (reclamação

trabalhista 0000119-43.2021.5.07.0021):"(...) que a função do

vendedor é negociar preços, valores e fazer os pedidos, enquanto

que o promotor, abastecer prateleiras, montar pontos extras,

limpeza de seções e o rodízio de produtos; que todos os

vendedores da equipe do depoente exerciam essas funções

conjuntamente; que havia a função específica de promotor na

empresa reclamado(a); que o cliente só tinha atendimento do

promotor se tivesse um faturamento igual ou superior a

R$20.000,00; (...) que os vendedores têm que fazer as fotos da

execução da loja e enviar via WhatsApp para o grupo da empresa

reclamado(a); que a rota do depoente e do reclamante envolvia

clientes de pequeno, médio e grande porte; que também enviavam

fotos de execução de loja os clientes faturamento superior a

R$20.000,00; que também faziam a execução da loja, nas lojas que

havia promotor de vendas; que esclarece para dizer que dava

suporte na execução dessas lojas; (...)" (destacou-se)

Testemunha Sr. Christian Barnard Lins Lima (reclamação trabalhista

0000459-88.2020.5.07.0031): "que trabalhou para a reclamada no

período de 2005 a 2020 na função de vendedor, sendo que

acumulava a função de promotor de vendas; que o depoente

trabalhou na mesma equipe que o reclamante, no período de 2014

até o desligamento do reclamante; que o reclamante exercia a

mesma função do depoente, qual seja, vendedor, cumulando a

função de promotor de vendas; que o vendedor apenas realiza a

venda dos produtos, já o promotor de vendas realiza a limpeza do

local, exposição da mercadoria, realização de pontos extras e

verificação de data de validade dos produtos; que há funcionários

exercendo a função de promotor de vendas na reclamada, contudo

tais funcionários permanecem apenas nos maiores clientes; (...)"

(destacou-se)

No caso, percebe-se que as atribuições da função de promotor

de vendas estão diretamente ligadas à função de vendedor

efetivamente desenvolvida pelo obreiro. Trata-se de funções

correlatas, estando as afirmadas atribuições de promotor de vendas

em conformidade com a função de vendedor, segundo a

Classificação Brasileira de Ocupações - CBO:

"Vendem mercadorias em estabelecimentos do comércio varejista

ou atacadista, auxiliando os clientes na escolha. Controlam entrada

e saída de mercadorias. Promovem a venda de mercadorias,

demonstrando seu funcionamento, oferecendo-as para degustação

ou distribuindo amostras das mesmas. Informam sobre suas

qualidades e vantagens de aquisição. Expõem mercadorias de

forma atrativa, em pontos estratégicos de vendas, com etiquetas de

preço. Abastecem pontos de venda, gôndolas e balcões e atendem

clientes em lojas e mercados. Fazem inventário de mercadorias

para reposição. Elaboram relatórios de vendas, de promoções, de

demonstrações e de pesquisa de preços." (Título 5211-05 -

V e n d e d o r  e m  c o m é r c i o  a t a c a d i s t a .  D i s p o n í v e l  e m

http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/pesquisas/BuscaPorCodigo

.jsf)

Por tal razão, indefiro o pleito de adicional por acúmulo das

funções.''

2.1.5. DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALORES

INDICADOS NA EXORDIAL. ESTIMATIVA

O recorrente aduz que os valores dos pedidos, indicados na

exordial, são meramente estimativos, não podendo servir de limite

aos valores porventura calculados em liquidação de sentença.

Analisa-se.

De acordo com o § 1º do art. 840, da CLT, redação dada pela Lei nº

13.467/2017, o pedido deverá ser certo, determinado e com

indicação de seu valor.

A Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, a qual dispõe sobre a

aplicação das normas processuais da CLT alteradas pela Lei nº

13.467/2017, estabelece no § 2º do art. 12 que, para fim do previsto

no art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado.

Confira-se:

"Art. 12...

[...]

§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil. "

Por sua vez, o art. 291 do CPC/2015, mencionado na IN 41, dispõe

o seguinte:

"Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não

tenha conteúdo econômico imediatamente aferível."

Da interpretação sistêmica dos dispositivos supra, depreende-se

que os valores dos pedidos poderão ser estimados, nos casos em

que não for possível mensurar o quantum exato.

Com efeito, não raras as situações em que os valores exatos dos
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pedidos não podem ser apurados já na petição inicial, porquanto os

cálculos demandam análise de documentação a ser apresentada

pela parte ré, a qual, muitas vezes, só ocorre por ocasião da

liquidação da sentença.

Portanto, entende-se que, em casos desse jaez, não se deve limitar

a condenação aos valores atribuídos aos pedidos na peça

vestibular.

Nesse sentido, a jurisprudência do c. Tribunal Superior do Trabalho:

"(...) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. APELO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES DE CADA PEDIDO. APLICAÇÃO

DO ART. 840, § 1º, DA CLT, ALTERADO PELA LEI 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. A controvérsia gira acerca

da aplicação do artigo 840, § 1º, da CLT, que foi alterado pela Lei

13.467/2017. No caso em tela, o debate acerca do art. 840, § 1º, da

CLT, detém transcendência jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º,

IV, da CLT. A controvérsia acerca da limitação da condenação, aos

valores liquidados apresentados em cada pedido da inicial, tem sido

analisado, pela jurisprudência dominante, apenas sob a égide dos

artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil. Por certo que

aludidos dispositivos do CPC são aplicados subsidiariamente no

processo trabalhista. Entretanto, no que se refere à discussão

acerca dos efeitos dos pedidos liquidados, apresentados na inicial

trabalhista, os dispositivos mencionados do CPC devem ceder

espaço à aplicação dos parágrafos 1º e 2º do artigo 840 da CLT,

que foram alterados pela Lei 13.467/2017. Cumpre esclarecer que o

TST, por meio da Resolução nº 221, de 21/06/2018, considerando a

vigência da Lei 13.467/2017 e a imperativa necessidade de o TST

posicionar-se, ainda que de forma não exaustiva, sobre a aplicação

das normas processuais contidas na CLT alteradas ou

acrescentadas pela Lei 13.467/2017, e considerando a necessidade

de dar ao jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a

possibilitar estabilidade das relações processuais, aprovou a

Instrução Normativa nº 41/2018, que no seu art. 12, § 2º,

normatizou que "para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado (...)". A Instrução Normativa nº

41/2018 do TST, aprovada mediante Resolução nº 221, em

02/06/2018, registra que a aplicação das normas processuais

previstas na CLT, alteradas pela Lei 13.467/2017, com eficácia a

partir de 11/11/2017, é imediata, sem atingir, no entanto, situações

pretéritas iniciadas ou consolidas sob a égide da lei revogada.

Portanto, no caso em tela, em que a inicial foi ajuizada no ano 2018,

hão de incidir as normas processuais previstas na CLT alteradas

pela Lei 13.467/2017. Assim, a discussão quanto à limitação da

condenação aos valores constantes nos pedidos apresentados

de forma líquida na exordial deve ser considerada apenas

como fim estimado, conforme normatiza o parágrafo 2º do

artigo 12 da IN 41/2018 desta Corte. A decisão regional que

limitou a condenação aos valores atribuídos aos pedidos na

inicial configura ofensa ao art. 840, § 1º, da CLT. Reconhecida a

transcendência jurídica do recurso de revista. Recurso de

r e v i s t a  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o . "  ( T S T  -  A R R :

10009877320185020271, Relator: Augusto Cesar Leite De

Carvalho, Data de Julgamento: 14/10/2020, 6ª Turma, Data de

Publicação: 16/10/2020) (grifou-se)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...) 2.

VALOR DE CADA PARCELA. LIQUIDAÇÃO. LIMITAÇÃO.

JULGAMENTO ULTRA PETITA. A decisão regional, ao concluir

que, no rito ordinário, a indicação do valor atinente a cada um

dos pedidos na exordial não implica liquidação pelo

reclamante, por tratar-se de mera estimativa, sendo os

montantes resultantes da condenação passíveis de posterior

adequação na fase de liquidação da sentença, não importa em

decisão ultra petita. Agravo de instrumento conhecido e não

provido." (TST - AIRR: 106065220175030012, Relator: Dora Maria

da Costa, Data de Julgamento: 14/11/2018, 8ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 19/11/2018) (grifou-se)

Desse modo, dá-se provimento ao apelo, para excluir da

condenação a determinação de que as verbas deferidas fiquem

limitadas aos valores indicados no rol de pedidos, devendo o

'quantum debeatur' ser apurado na liquidação da sentença.

3. RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA

3.1. MÉRITO

3.1.1. DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA AO OBREIRO

Inicialmente, ressalte-se que a presunção objetiva de insuficiência

econômica fixada pela Reforma Trabalhista a partir de um patamar

salarial não obsta que o empregado que perceba além desse valor

legalmente estabelecido e que não tenha condições de arcar com

os custos da movimentação da máquina judiciária venha postular o

direito constitucionalmente garantido no art. 5º, inciso LXXIV, da CF.

Em verdade, a Lei nº 13.467/17 incluiu o § 4º ao art. 790 da CLT,

dispondo expressamente que "O benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo."

Reza, ainda, o art. 1º da Lei nº 7.115, de 29/08/83, que a declaração

de pobreza, firmada pelo interessado ou por seu procurador,

reveste-se de presunção de veracidade, senão veja-se:

"Art. 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência,

pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons

antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por
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procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

Parágrafo único - O dispositivo neste artigo não se aplica para fins

de prova em processo penal."

Aplicável, outrossim, ao Processo do Trabalho o art. 99, § 3º, do

CPC subsidiário, que estabelece: "Presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural."

No caso vertente, o reclamante percebe salário inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, conforme previsto no § 3º do art. 390

da CLT (Redação dada pela Lei nº 13.467/2017).

Ademais, declarou na exordial sua hipossuficiência econômica (ID.-

d171cb7), não havendo nos autos elemento capaz de infirmar a

veracidade das suas afirmações.

Desta feita, reputa-se acertado o deferimento dos benefícios da

justiça gratuita ao obreiro.

4.MATÉRIAS COMUNS A AMBOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS

4.1. REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE ALÉM

BASE DE CÁLCULO

Insurge-se o reclamante contra a decisão de origem, que deixou de

condenar a reclamada ao pagamento de diferenças do adicional de

periculosidade, tendo em vista a inclusão, na sua base de cálculo,

do RSR e aviso prévio.

A reclamada, por sua vez, aduz que o adicional de periculosidade

incide somente sobre o salário-base, não incluindo prêmios ou

outros adicionais, nos termos da Súmula 191, I, do TST e do art.

193, § 1º, da CLT.

Urge destacar que o artigo 193, § 1º, da Consolidação das Leis

Trabalhistas assim estabelece: "O trabalho em condições de

periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta

por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de

gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa".

Neste ponto, esclarece-se que o dispositivo não proíbe a inclusão

da comissão na base de cálculo do adicional de periculosidade.

O TST editou a Súmula 191 tratando sobre a questão: "I- O

adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e

não sobre este acrescido de outros adicionais".

Em interpretação do artigo supramencionado e do art. 457, §1º, da

CLT, o qual afirma que as comissões pagas pelo empregador

integram os salários do empregado para todos os fins, ao lado ainda

da Súmula acima mencionada, a Corte Superior Trabalhista

entendeu por bem que resta evidenciado o caráter salarial da

parcela e, por esta razão, as comissões devem ser computadas na

base de cálculo do adicional de periculosidade. Citam-se:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017 . JORNADA DE TRABALHO.

L A B O R  E X T E R N O .  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O

DESFUNDAMENTADO. NORMATIZAÇÃO DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL DE 2015. PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E

SIMETRIA.  ( . . . ) .  ADICIONAL DE PERICULOSIDADE .

TRABALHADOR EM MOTOCICLETA. ARTIGO 193, §4º, DA CLT.

NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. Não se constata a

transcendência da causa, no aspecto econômico, político, jurídico

ou social. Agravo de instrumento conhecido e não provido, por

ausência de transcendência da causa . RECURSO DE REVISTA

DA PARTE AUTORA. LEI Nº 13.467/2017 . ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. COMISSÕES.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. Não obstante a

jurisprudência desta Corte ser no sentido de que o adicional de

periculosidade incide apenas sobre o salário base, na forma do

artigo 193, § 1º, da CLT e da Súmula nº 191 do TST, entende-se

que também repercute sobre as comissões, uma vez que estas

possuem a mesma natureza daquele, diferindo-se apenas por

serem variáveis e aferíveis por unidade de produção ou obra.

Em outras palavras, as comissões constituem a própria

contraprestação do labor desenvolvido pelo empregado, que, nesse

caso, é medida pela produção obtida, razão pela qual, nos termos

dos artigos 193, § 1º, e 457, § 1º, da CLT, devem integrar a base de

cálculo do adicional de periculosidade. Frise-se, ainda, que o

mencionado artigo 193, § 1º, e a Súmula nº 191 vedam sua

repercussão apenas sobre outros adicionais, gratificações, prêmios

e participações nos lucros da empresa, e não sobre as comissões.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" (ARR-602-

37.2017.5.09.0028, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 05/03/2021) (G.N)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES NA BASE DE

CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Regional

consignou que as comissões integram a base de cálculo do

adicional de periculosidade por não compor o salário base. O artigo

457, § 1º, da CLT, estabelece que integram o salário, não só a

importância fixa estipulada, como também as comissões pagas pelo

empregador. Nesse passo, evidenciado o caráter salarial da

parcela, a consequência lógica é o seu cômputo no cálculo do

adicional de periculosidade. Convém lembrar que o artigo 193 da

CLT, em seu § 1º, ao assegurar o adicional de periculosidade sobre

o salário, afasta de sua repercussão os acréscimos resultantes de

gratificações, prêmios ou participações nos lucros e resultados, não

havendo nenhuma vedação quanto às comissões. A Súmula 191
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do TST, por sua vez, ao dispor que o adicional de

periculosidade incide apenas sobre o salário básico, veda, na

verdade, que sobre o salário incidam outros adicionais para tal

fim, não contendo proibição de que as comissões devam

integrar o salário e sobre este cálculo o adicional de

periculosidade. Assim, o entendimento do TRT encontra-se em

perfeita sintonia com jurisprudência desta Corte, razão pela qual o

apelo não merece prosseguimento, por óbice do artigo 896, § 7º, da

CLT e da Súmula nº 333 do (...) Agravo não provido." (TST - Ag-

AIRR: 112925020165030183, Relator: Breno Medeiros, Data de

Julgamento: 22/08/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

31/08/2018) (G.N)

"RECURSO DE REVISTA. INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES NA

BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 191 DO TST. CONFIGURADA. I

- O Regional consignou que as comissões não integram a base de

cálculo do adicional de periculosidade por não compor o salário

base. II - O artigo 457, § 1º, da CLT, estabelece que integram o

salário, não só a importância fixa estipulada, como também as

comissões pagas pelo empregador. III - Nesse passo, evidenciado o

caráter salarial da parcela, a consequência lógica é o seu cômputo

no cálculo do adicional de periculosidade. IV - Convém lembrar que

o artigo 193 da CLT, em seu § 1º, ao assegurar o adicional de

periculosidade sobre o salário, afasta de sua repercussão os

acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações

nos lucros e resultados, não havendo nenhuma vedação quanto às

comissões. V - A Súmula 191 do TST, por sua vez, ao dispor que

o adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico, veda, na verdade, que sobre o salário incidam outros

adicionais para tal fim, não contendo proibição de que as

comissões devam integrar o salário e sobre este cálculo o

adicional de periculosidade. VI - Desse modo, vê-se que o

Colegiado adotou posicionamento que diverge não só do

aludido verbete sumular, com também da jurisprudência

consolida da SBDI-1 e das Turmas do TST . V - Recurso de

revista conhecido e provido." (TST - RR: 15251620135020443,

Relator: Antonio José de Barros Levenhagen, Data de Julgamento:

17/05/2017, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/05/2017) (G.N)

"RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. INTEGRAÇÃO DAS

COMISSÕES NA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. Havendo pagamento habitual  de

comissões, essas integram o conceito de salário básico para

fins de definição da base de cálculo do adicional de

periculosidade. Apelo provido. RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMADA. COMISSÕES. INTEGRAÇÕES EM REPOUSOS

SEMANAIS REMUNERADOS E FGTS. As comissões, nos termos

dos artigos 15 e 18, parágrafo 1º, da Lei 8.036/90 e da Súmula 27

do TST, devem repercutir nos recolhimentos ao Fundo de Garantia,

bem como na apuração da indenização compensatória de 40%,

além do cálculo dos dias de repouso semanal remunerado." (TRT-4

- ROT: 00213065620165040251, 3ª Turma, Data de Publicação:

17/05/2018)

Conforme previsto na Súmula n. 132 do TST, "o adicional de

periculosidade, pago em caráter permanente, integra o cálculo de

indenização e de horas extras". Citam-se os seguintes julgados da

Corte Superior, aplicando o entendimento sumulado:

I - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL POR TEMPO

DE SERVIÇO NA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE.  REFLEXOS DO ADIC IONAL  DE

PERICULOSIDADE NAS HORAS EXTRAS. Constatada possível

contrariedade à Súmula 264 do TST, no que se refere aos reflexos

do adicional de periculosidade nas horas extras, é de se prover o

agravo . Agravo provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. REFLEXOS DO ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE NAS HORAS EXTRAS. Demonstrada possível

contrariedade à Súmula 264 do TST, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista . Agravo de instrumento provido. III - RECURSO DE

REVISTA. REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

NAS HORAS EXTRAS. O adicional de periculosidade integra a

base de cálculo das horas extras, conforme dispõe as Súmulas 132,

I e 264 do TST. Assim, devido o reflexo do adicional de

periculosidade nas horas extras pagas . Recurso de revista

conhecido e provido.(TST - RR: 3802820125040014, Relator:

Delaíde Miranda Arantes, Data de Julgamento: 04/03/2020, 2ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 13/03/2020) (G.N)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA,

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/14. REFLEXOS DO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NAS HORAS EXTRAS.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 132 DO TST E OJ 259 DA SBDI-1 DO

TST. I - Extrai-se do acórdão recorrido ter o Regional decidido que o

adicional de periculosidade, assegurado por norma coletiva, a qual

não determinou sua natureza jurídica, deveria integrar a base de

cálculo das horas extras a partir fevereiro de 2013, data em que

passou a ser pago. II - Ocorre que, embora a agravante alegue que

o adicional de periculosidade nas atividades de segurança pessoal

ou patrimonial ter sido regulamentado apenas em 03 de dezembro

de 2013 pela Portaria MTE nº 1.885 e dependia dessa

regulamentação para produzir efeitos, ele já era pago em caráter

permanente desde fevereiro de 2013, razão pela qual a decisão que
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determinou a sua integração à base de cálculo das horas extras

está em sintonia com a Súmula nº 132/TST . III - Por conseguinte, a

decisão recorrida não mereceria qualquer reparo, por estar em

harmonia com a Jurisprudência desta Corte, razão pela qual

emerge o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº

333/TST. IV - De outro lado, o acolhimento da tese da agravante, de

a norma coletiva que o instituiu determinar ser de natureza

indenizatória, como os benefícios que foram substituídos por ele,

implicaria necessariamente o reexame de fatos e provas, vedado

em recurso de revista, a teor da Súmula 126 do TST. V - Agravo de

instrumento a que se nega provimento.  (TST -  AIRR:

21432320155120051, Data de Julgamento: 08/11/2017, Data de

Publicação: DEJT 10/11/2017)

Na presente hipótese, foi determinado em sentença o pagamento

de ''diferenças salariais advindas da inclusão das comissões na

base de cálculo do adicional de periculosidade, durante o período

imprescrito, observados os valores recebidos sob a rubrica

"variável" nos contracheques juntados aos autos, 13º salários, férias

+ 1/3, horas extras, verbas rescisórias constantes do TRCT e FGTS

+ 40%. Tratando-se de parcela mensal, não há reflexos em repouso

semanal remunerado (§2º do art. 7º da Lei 605/49).''

Considerando que houve ainda condenação em horas extras,

incumbe reconhecer o reflexo do acréscimo de periculosidade sobre

esta verba trabalhista.

Por sua vez, conforme preconiza o art. 7º, §2º, da Lei nº 605/49, são

incabíveis os reflexos do adicional de periculosidade no repouso

semanal remunerado (DSR), pois a parcela tem base de cálculo

mensal. Considerando, pois, que a base de cálculo do adicional de

periculosidade é o salário básico mensal, no qual já se encontra

remunerado o repouso semanal, implicaria em verdadeiro bis in

idem a determinação de reflexos do referido adicional nos repousos

semanais remunerados.

Sobre o tema, cita-se:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE E SOBREAVISO. REFLEXOS DO ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE NOS DSR´s. Consoante disposto no artigo

195 da CLT a perícia, em regra, é imprescindível para a

caracterização de periculosidade ou insalubridade. no caso dos

autos, não houve a sua realização porque ficou incontroverso o

risco a que o obreiro esteve exposto durante todo o período

contratual diante da confissão de que não houve alteração das

condições de trabalho do autor e do reconhecimento do direito pela

reclamada que passou a realizar o pagamento do adicional

condição a partir de 2016. Mantém-se a sentença pela procedência

do adicional de periculsidade. no tocante ao sobreaviso, as

declarações do preposto da reclamada evidenciaram que

eventualmente havia a necessidade de prestação de serviços que

exigiam a presença de um encarregado técnico, e também que, à

época dos acontecimentos, o único a desempenhar esta função era

o Reclamante, o que basta para comprovar as alegações autorais,

na medida em que induvidosamente existia a possibilidade de que

fosse convocado a qualquer instante em função de problemas nas

câmaras de refrigeração, assim, mantém-se a sentença pela

procedência das horas de sobreaviso. A base de cálculo do

adicional de periculosidade é o salário mensal, no qual já se

encontra remunerado o repouso semanal, constituindo-se bis in

idem a determinação de reflexos do referido adicional nos DSR's.

Dou provimento parcial ao recurso para excluir da condenação os

reflexos do adicional de periculosidade nos DSR's . RECURSO

ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

MULTA DO ART. 477 DA CLT. BASE DE CÁLCULO DO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E SOBREAVISO.Os cálculos

de l iquidação para efeito de adicional de sobreaviso e

periculosidade deverão considerar o salário do paradigma de

R$3.144,40 (ID.81f8f8d- Pág. 1), nos termos do art. 193, § 1o e 244,

§ 2o da CLT, observada a Súmula 132 do TST. Recurso ordinário

da reclamada conhecido e provido parcialmente para excluir da

condenação os reflexos do adicional de periculosidade nos DSR's

Recurso ordinário do reclamante conhecido e provido em parte para

determinar que os cálculos de liquidação do adicional de sobreaviso

e periculosidade considerem o salário do paradigma de R$3.144,40

(ID.81f8f8d- Pág. 1), nos termos do art. 193, § 1o e 244, § 2o da

CLT, observada a Súmula 132 do TST. (TRT-11 - RO:

00012082520185110012, Relator: VALDENYRA FARIAS THOME,

Data de Julgamento: 25/03/2021, 1ª Turma, Data de Publicação:

09/04/2021) (G.N)

Portanto, descabido o reflexo sobre o descanso semanal

remunerado pleiteado pelo reclamante.

Destarte, merece reformar a sentença a fim de incluir os reflexos do

adicional de periculosidade em horas extras pagas e não pagas e o

aviso prévio indenizado, a serem apuradas na fase de execução.

4.2.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EXIGÊNCIA DE

CARTA FIANÇA.

A reclamada aduz a ausência dos requisitos autorizadores da

responsabilidade civil da empresa .

Já em suas razões recursais, o reclamante persegue a majoração

do quantum indenizatório fixado em sentença.

Ao examinar a questão, o Juízo "a quo" deferiu a indenização por

danos morais, sob os seguintes fundamentos, "in verbis":

''Afirma o reclamante, por fim, que sofreu danos morais por ter sido
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obrigado a apresentar cheque, a título de fiança, quando de sua

contratação.

A reclamada se defende aduzindo que se trata de antiga prática de

mercado que não ensejou ao reclamante qualquer dano moral, o

qual necessitaria de prova

Analiso.

O art. 5º, incisos V e X, da CF/88, c/c arts. 186 e 927 do Código

Civil de 2002, garantem ao ofendido o direito a indenização por

danos morais, em razão de ofensa a atributos da personalidade do

indivíduo.

Tratando-se de modalidade de responsabilidade civil, exigível a

presença cumulativa dos seguintes requisitos: ato culposo ou

doloso do ofensor; dano de natureza extrapatrimonial; e nexo

causal.

No caso dos autos, a reclamada admite a exigência de carta fiança,

não impugnando especificamente os fatos aduzidos na inicial.

A atitude da reclamada é ilícita, pois, a um só tempo transfere o

risco do empreendimento ao empregado (art. 2º da CLT) e

estabelece uma condição abusiva e discriminatória, atentando

contra a dignidade do trabalhador, sobre cuja conduta e

honestidade a empresa faz pairar dúvida prévia e injustificada, e

contra o princípio da boa-fé objetiva.

Em relação aos parâmetros para fixação da indenização por danos

morais, destacam-se os seguintes: gravidade da conduta;

repercussão do dano; caráter punit ivo e pedagógico da

condenação; natureza compensatória desta; e capacidade

econômico-financeira das partes, não podendo importar em

desmedido enriquecimento da ofendida e nem na ruína da ofensora.

Ante o exposto, considero como justo e razoável o valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais), que ora defiro ao reclamante, a título de

indenização por danos morais.''

Com efeito, restou provado que a exigência da "carta de fiança"

configura, de fato, conduta discriminatória, uma vez que restringe o

acesso ao emprego, na medida em que são poucos empregados

que conseguem terceiros para afiançá-los, além de violar o princípio

da boa-fé contratual, que deve nortear qualquer relação de

emprego.

Ademais, ressalte-se que a conduta da empregadora lesiona a

esfera personalíssima do empregado, sendo desnecessária a prova

do sofrimento, dor ou humilhação, por se tratar de dano "in re ipsa".

Assim, verifica-se a ocorrência de ato ilícito culposo/doloso da

empregadora, de dano e de nexo entre este e aquele, circunstância

que autoriza a responsabilização civil da recorrente, nos termos do

art. 5°, V e X, da Constituição Federal, e artigos 186 e 927 do

Código Civil.

Portanto, presentes os pressupostos da responsabilidade civil, há

de ser mantida a sentença de origem.

Sobre o valor da indenização por danos morais, resta cediço

competir ao prudente arbítrio do julgador fixar o quantum

indenizatório observando a situação socioeconômica das partes

envolvidas, a extensão do dano, a intensidade do sofrimento, o

esforço efetivo para minimizar a ofensa, o grau de dolo ou culpa do

ofensor, entre outros critérios.

Ainda, o arbitramento do quantum indenizatório não deve ser

excessivo a ponto de causar enriquecimento da parte que o recebe

e empobrecimento da parte condenada ao pagamento. Por outro

lado, não pode ser ínfimo a ponto de se mostrar irrisório para a

parte reclamante ou não ser substancial para a reclamada.

Dessarte, considerando as particularidades do caso concreto e na

esteira da jurisprudência desta Terceira Turma em casos

semelhantes, merece ser mantido o valor arbitrado na origem, valor

apto a conferir compensação pelo dano sofrido pelo demandante,

sem incidir em enriquecimento ilícito, logrando alcançar, ainda, o

desestímulo da repetição do ato ilícito pela empresa reclamada.

4.3. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pugna o reclamante pela majoração dos honorários devidos ao seu

advogado, bem como pela isenção de seu pagamento. Por sua

vez,a reclamada pede a improcedência dos honorários.

Ao exame.

O Juízo de origem condenou as partes ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, nos seguintes termos:

''O artigo 791-A da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista), veio a prever o pagamento de honorários

sucumbenciais que a parte vencida (sucumbente) deve pagar ao

advogado da parte adversa.

O §4º do citado dispositivo determina que, caso a parte vencida seja

beneficiária da justiça gratuita, os honorários sejam descontados

dos créditos obtidos em juízo, ainda que em processo diverso, e

que, apenas na hipótese de inexistência de créditos, os honorários

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade.

O dispositivo em questão (§4º do art. 791-A da CLT) é objeto de ADI

no Supremo Tribunal Federal (5.766), exatamente em razão da

possibilidade de desconto dos honorários sucumbenciais sobre os

créditos obtidos em juízo, tendo o E. STF concluído pela

inconstitucionalidade do dispositivo.

No mesmo sentido já se posicionava este E. TRT da 7ª Região,

c o n s o a n t e  d e c i d i d o  n o  I n c i d e n t e  d e  A r g u i ç ã o  d e

Incons t i tuc iona l idade  nº  0080026-04 .2019 .5 .07 .0000 :

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA. OBTENÇÃO DE CRÉDITO CAPAZ DE
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SU-PORTAR A DESPESA. §4º DO ART. 791-A DA CLT.

REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.467/2017. ACESSO À

JUSTIÇA. MALFERIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE

RECONHECIDA. A novel regra inserta no § 4º do art. 791-A, da

CLT, com redação dada pela Lei n. 13.467/2017, permissiva de

utilização dos créditos obtidos judicialmente pelo trabalhador para

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, mesmo que

beneficiário da justiça gratuita, ofende garantias fundamentais

consagradas nos arts. 1º, III (dignidade da pessoa humana), 5º,

caput (igualdade), XXXV (acesso à Justiça) LXXIV (assistência

jurídica integral e gratuita), todos da Constituição Federal de 1988.

Inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", que ora se reconhece. Incidente parcialmente acolhido."

(TRT7. ArgInc nº 0080026-04.2019.5.07.0000. Relator: José Antônio

Parente da Silva. Data de Julgamento: 08/11/2019).

Dessa forma, considerando o disposto no art. 791-A da CLT e os

parâmetros fixados no §2º desse dispositivo, a parte reclamada

pagará honorários advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença.

A parte reclamante, por sua vez, pagará honorários advocatícios

sucumbenciais de 10% sobre todos os pedidos julgados totalmente

improcedentes (totalidade dos pedidos, com exceção das diferenças

de adicional de periculosidade e reflexos e indenização por danos

morais).

Em relação à decisão prolatada na ADI 5.766, assim concluiu o E.

STF:

E m e n t a :  C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABIL IDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. É inconstitucional a

leg is lação que presume a  perda  da  condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do

benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da

apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário. 2. A ausência injustificada à audiência de julgamento

frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o

órgão judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna

com deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual,

mostrando-se proporcional a restrição do benefício de gratuidade de

justiça nessa hipótese. 3. Ação Direta julgada parcialmente

procedente.(ADI 5766, Relator(a): ROBERTO BARROSO,

Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno,

julgado em 20/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-084

DIVULG 02-05-2022 PUBLIC 03-05-2022)

Ora, a decisão tomada deixa claro que apenas fora declarada a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, e não do seu

"caput", além de a Suprema Corte ter reputado inconstitucional o

desconto de honorários do crédito da parte reclamante, não a

possibilidade de cobrança quando cessados os motivos que

levaram à concessão da gratuidade judiciária.

Entendo, pois, que continua possível a condenação da parte

reclamante em honorários advocatícios sucumbenciais, ainda que

beneficiário da justiça gratuita, nos moldes inclusive previstos no

CPC, mas não é possível o desconto de tais honorários do seu

crédito.

Inconstitucional em sua integralidade o §4º do art. 791-A da CLT e

uma vez que foi concedida a gratuidade judiciária à parte

reclamante, necessária a aplicação supletiva do CPC (art. 15 deste

diploma) utilizando-se o disposto nos §§2º e 3º do seu art. 98:

Art. 98 .... omissis ....

§ 2º A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência.

§ 3º Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Assim, os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência da

parte reclamante ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos cinco anos subsequentes

ao trânsito em julgado da presente decisão, o credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tal obrigação.''

O art. 791-A, 'caput' e § 2º, acrescentado à CLT pela Lei nº

13.467/2017, dispõe:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%
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(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa." (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]"

"In casu", merece reforma a sentença, a fim de majorar os

honorários advocatícios devidos pelo reclamado para 15%,

considerando a diversidade e complexidade das matérias e os

demais critérios previstos no dispositivo legal supra. Outrossim,

deverão ser calculados sobre o valor que resultar da liquidação do

julgado (art. 791-A, 'caput, da CLT), sem falar em proporcionalidade.

Ademais, não há se falar em condenação do reclamante ao

pagamento dos honorários de sucumbência, visto que beneficiário

da justiça gratuita.

Com efeito, até o advento do art. 791-A, §4º, da CLT, a parte

beneficiária da justiça gratuita sequer sofria condenação ao

pagamento de honorários sucumbenciais. Referido dispositivo,

introduzido pela Reforma Trabalhista - Lei nº 13.467/2017 - passou

a estabelecer a responsabilidade daquela parte pelo pagamento da

verba honorária, ainda que sujeita a condição suspensiva, "ipsis

litteris":

"Art. 791-A...

[...]

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. (Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017)"

Todavia, o Supremo Tribunal Federal (STF), no bojo da ADI 5766,

por maioria, declarou inconstitucionais os arts. 790-B, 'caput' e § 4º

(que trata dos honorários periciais), bem como o supracitado art.

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), "in

verbis":

"O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão rea l izada por  v ideoconferênc ia  -  Reso lução

672/2020/STF) . "

Em decorrência desse julgamento, com efeito vinculante, força do

art. 102, § 2º, da CF, impõe-se a adoção do entendimento anterior à

edição da Reforma Trabalhista de que não cabe a condenação de

beneficiário da Justiça Gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais à parte contrária.

Desta feita, reforma-se a sentença, para excluir a condenação do

reclamante ao pagamento dos honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais.

Provido o recurso do reclamante e improvido o do reclamado, neste

tocante.

CONCLUSÃO DO VOTO

VOTO por conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, negar

provimento ao recurso da reclamada e dar parcial provimento ao

recurso do reclamante, para incluir na condenação:

1)As horas extras que extrapolarem a jornada de trabalho:

segundas a sextas-feiras o horário de 07h às 19h, com 20 minutos

de intervalo; aos sábados (duas vezes por mês): o horário de 7h às

14h, 8ª diária e as que ultrapassem as 44ª horas ordinárias

semanais. Reflexos em RSR, aviso prévio indenizado, férias+1/3,

13º salários e FGTS +40% (Súmulas 45 e 172/TST).

2) Horas intervalares: 01 hora extra por dia de efetivo labor, durante

o período contratual imprescrito - 19/2/2017 a 13/6/2022, bem

como seus reflexos, por habituais em aviso prévio indenizado, RSR,

férias+1/3, 13º salários e FGTS +40%. Divisor 220 e adicional de

50%.

3) as diferenças de comissões no valor de R$ 2.000,00 mensais,

durante o período imprescrito, com reflexos em aviso prévio, 13ºs

salários, férias + 1/3, DSR, horas extras, adicional de periculosidade
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e FGTS + 40%;

4) diferenças do adicional de periculosidade sobre a remuneração

variável (comissões), quitadas no decorrer da contratualidade,

inclusive sobre horas extras e aviso prévio indenizado, a serem

apuradas na fase de execução;

5) excluir da condenação a determinação de que as verbas

deferidas fiquem limitadas aos valores indicados no rol de pedidos,

devendo o quantum debeatur ser apurado na liquidação da

sentença;

6) majorar os honorários advocatícios devidos pela reclamada para

15%, calculados sobre o valor que resultar da liquidação do julgado

(art. 791-A, 'caput' e §2º, da CLT);

7) excluir a condenação do reclamante no pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais, com fulcro na decisão

proferida pelo STF na ADI 5766.

Custas processuais de R$ 2.000,00 pela reclamada, sobre o valor

provisório arbitrado à condenação de R$ 100.000,00.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, negar

provimento ao recurso da reclamada e dar parcial provimento ao

recurso do reclamante, para incluir na condenação:

1)As horas extras que extrapolarem a jornada de trabalho:

segundas a sextas-feiras de 07h às 19h, com 20 minutos de

intervalo; aos sábados (duas vezes por mês): o horário de 7h às

14h, 8ª diária e as que ultrapassem as 44ª horas ordinárias

semanais. Reflexos em RSR, aviso prévio indenizado, férias+1/3,

13º salários e FGTS +40% (Súmulas 45 e 172/TST).

2) Horas intervalares: 01 hora extra por dia de efetivo labor, durante

o período contratual imprescrito - 19/2/2017 a 13/6/2022, bem como

seus reflexos, por habituais em aviso prévio indenizado, RSR,

férias+1/3, 13º salários e FGTS +40%. Divisor 220 e adicional de

50%.

3) as diferenças de comissões no valor de R$ 2.000,00 mensais,

durante o período imprescrito, com reflexos em aviso prévio, 13ºs

salários, férias + 1/3, DSR, horas extras, adicional de periculosidade

e FGTS + 40%;

4) diferenças do adicional de periculosidade sobre a remuneração

variável (comissões), quitadas no decorrer da contratualidade,

inclusive sobre horas extras e aviso prévio indenizado, a serem

apuradas na fase de execução;

5) excluir da condenação a determinação de que as verbas

deferidas fiquem limitadas aos valores indicados no rol de pedidos,

devendo o quantum debeatur ser apurado na liquidação da

sentença;

6) majorar os honorários advocatícios devidos pela reclamada para

15%, calculados sobre o valor que resultar da liquidação do julgado

(art. 791-A, 'caput' e §2º, da CLT);

7) excluir a condenação do reclamante no pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais, com fulcro na decisão

proferida pelo STF na ADI 5766.

Custas processuais de R$ 2.000,00 pela reclamada, sobre o valor

provisório arbitrado à condenação de R$ 100.000,00.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, José Antonio Parente da Silva. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000642-66.2022.5.07.0006
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECORRENTE NABOR BALTAZAR DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)
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RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECORRIDO NABOR BALTAZAR DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NABOR BALTAZAR DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO DO RECLAMANTE. 1. HORAS EXTRAS. TRABALHO

EXTERNO. CONTROLE DE JORNADA. COMPATIBILIDADE. No

caso, restou demonstrado que a empresa fazia uso associado de

diversos mecanismos que, conjuntamente, possibilitavam-lhe certo

tipo de controle e fiscalização, mesmo que indireto, da frequência e

da extensão das jornadas diárias, afastando, assim, a aplicação do

disposto no inciso I do artigo 62 da CLT. A presunção de veracidade

da jornada aduzida pelo trabalhador é de ordem meramente

relativa, consoante entendimento firmado na Súmula 338 do c.TST,

competindo ao julgador a análise e ponderação do conjunto

probatório constante nos autos para fixação da jornada sobre a qual

devem ser calculadas as horas extras 2. DO ENQUADRAMENTO

SINDICAL DO EMPREGADO - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS -

DAS MULTAS CONVENCIONAIS. O enquadramento sindical deve

ocorrer de acordo com a atividade preponderante da empresa,

exceto aos empregados da chamada categoria diferenciada, que,

conforme dispõe o art. 511, § 3º, da CLT, é aquela que "[...] se

forma dos empregados que exerçam profissões ou funções

diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou em

consequência de condições de vida singulares". De forma que não

cabe ao empregador escolher a qual sindicato, federação ou

confederação estão vinculados os seus empregados .  3.

SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA

SALARIAL E INDENIZATÓRIA. Demonstrada a supressão, ainda

que parcial, do intervalo intrajornada devido é o pagamento integral,

com reflexos, no período laborado, nos termos do art. 71, § 4º, da

CLT, com redação vigente à época da contratação do autor, e da

Súmula 437 do TST, com adicional legal de 50% e com reflexos. 4.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. PROCEDÊNCIA. Cumpre ao réu

provar a inexistência de diferenças de comissões, por se tratar de

fato impeditivo do direito do autor, nos termos dos arts. 818, II, da

Consolidação das Leis do Trabalho, e art. 373, II, do Código de

Processo Civil, e ante o princípio da aptidão para a prova. Ademais,

é obrigação da empresa reclamada apresentar os documentos

requeridos pelo reclamante, os quais se encontram em seu poder e

são necessários ao deslinde da controvérsia, sob pena de

confissão, nos termos do art. 400, do CPC. In casu, a parte

reclamada não apresentou os documentos requeridos na petição

inicial, nem produziu prova convincente acerca do correto

pagamento das comissões. Portanto, devidas são as diferenças

pleiteadas e seus reflexos legais. 5. DO ADICIONAL POR

ACÚMULO DE FUNÇÃO. Estabelece a norma do parágrafo único

do art. 456 da CLT que "À falta de prova ou inexistindo cláusula

expressa a tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou

a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal."

No caso vertente, verifica-se que as atividades exercidas pelo

reclamante estavam relacionadas à sua função, e compatíveis com

a condição pessoal do recorrente, pelo que se indefere a reforma

pretendida.

RECURSO DA RECLAMADA. 6. EXIGÊNCIA DE CARTA DE

FIANÇA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DEVIDA. Tendo a

reclamada exigido carta de fiança por ocasião da contratação do

reclamante, devida é a indenização por dano moral, visto que se

trata de conduta discriminatória, que lesiona sua esfera

personalíssima.

MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS.7.DIFERENÇAS DE

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.

INCLUSÃO DAS COMISSÕES. Interpretando ao art. 193, §1º, e art.

457, §1º, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho, o Colendo

Tribunal Superior do Trabalho entendeu que as comissões devem

ser computadas na base de cálculo do adicional de periculosidade,

tendo em vista sua natureza salarial. Essa, aliás, também é a

intelecção dada à Súmula 191 da aludida Corte. 8.CONDENAÇÃO

EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMANTE

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. A presente ação foi

ajuizada sob a égida da Lei nº 13.467/17, razão pela qual aplicável

o art. 791-A da CLT, que trata dos honorários sucumbenciais na

Justiça do Trabalho. Destarte, reforma-se o decisum vergastado,

para majorar o pagamento de honorários advocatícios para o

percentual de 15% (art. 791-A, § 3º, da CLT). Outrossim, por ser o

obreiro beneficiário da justiça gratuita, determina-se a exclusão de

sua obrigação no pagamento da parcela. Recursos ordinários

conhecidos, improvido o da reclamada e parcialmente provido

o do reclamante.
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RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos porNABOR BALTAZAR

DE OLIVEIRA NETO e M. DIAS BRANCO S/A INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE ALIMENTOS contra a sentença de Id.43b5281,

que julgou parcialmente procedentes os pedidos manejados na

exordial.

Em seu arrazoado (Id.ec61030), pugna o reclamante, em suma,

pela reforma da decisão em relação aos seguintes temas: a)

utilização de prova emprestada; b) das horas extras e seus

consectários; c) enquadramento sindical (diferenças/multa

convencional); d) diferenças de remuneração variável; e) adicional

pelo acúmulo de função; f) majoração dos danos morais; g) reflexos

do adicional de periculosidade, bem como sua base de cálculo; h)

majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais; i)

impossibilidade de limitação ao valor indicado na exordial.

Por sua vez, o reclamado recorre ordinariamente (id42721e5)

requer a modificação da sentença no que diz respeito ao

pagamento de diferenças do adicional de periculosidade;

improcedência do dano moral pela ausência de ato ilícito ou a sua

redução; concessão da justiça gratuita ao obreiro e honorários

advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pelas partes sob Id's.- 3220dbf e

0364c20.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS

Recursos tempestivos, representações regulares e preparo

efetuado pela parte reclamada. Preenchidos, outrossim, os

pressupostos intrínsecos de admissibilidade recursal, merecem

conhecimento os apelos.

2. RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE

2.1. MÉRITO

2.1.1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. PROVA

EMPRESTADA

Em seu arrazoado, o reclamante se opõe ao indeferimento das

horas extras, aduzindo que deve ser considerada verdadeira a

jornada de trabalho indicada na exordial, pois o reclamado não

apresentou os cartões de ponto (Súmula 338, I, TST). Requer seja

observada a prova emprestada colacionada aos presentes autos.

Examina-se.

Consignou a sentença recorrida acerca da matéria, "in verbis":

''Aduz o reclamante, ainda, que, durante o contrato de trabalho

laborava de segunda a sexta-feira, das 07h00m às 19h30m horas,

com 20 (vinte) minutos de intervalo intrajornada.

Afirma, também, que prestava serviços em dois sábados por mês,

sempre das 07h00m às 13h00m, sem intervalo.

Pugna, então, pela condenação da reclamada ao pagamento das

horas extras laboradas além das 44 (quarenta e quatro) semanais,

além daquelas decorrentes da redução do intervalo intrajornada,

com os reflexos postulados na inicial.

A reclamada se defende sustentando, em síntese, que o autor não

faz jus às horas extras em razão do exercício de atividade externa,

enquadrada na norma excepcional do art. 62, I da CLT.

Analiso.

No caso dos autos, verifico que restou provado, pela prova

emprestada, que o autor de fato exercia atividade externa,

incompatível com o controle de horário.

É o que se pode extrair dos depoimentos prestados pelas

testemunhas ouvidas a rogo do reclamante do processo nº 0000318

-59.2020.5.07.0002, as quais declararam a rotina de trabalho do

vendedor que trabalha na chamada operação "pronta entrega" (Ata

de fls. 918/922):

DEPOIMENTO PESSOAL DA TESTEMUNHA RICARDO

ALEXANDRE CLEMENTE ALVES: "que trabalhou na reclamada de

novembro/2010 a agosto/2018, exercendo por último a função de

supervisor de vendas; que trabalhou com o reclamante; que o

reclamante exercia a função de vendedor de pronta entrega; que

trabalhou diretamente com o reclamante por seis meses; que o

reclamante trabalhava das 06:00/07:00 às 20:00 horas, com vinte

minutos de intervalo intrajornada, de segunda a sexta-feira; que o

reclamante comparecia na reclamada cerca de três a quatro vezes

por semana para prestar contas de vendas e fazer o carregamento

do veículo; que o reclamante utilizava os seguintes sistemas para

fazer as vendas, SVN e Mercanet; que o reclamante realizava rotas

pré-estabelecidas pela reclamada, destacando que o reclamante só

poderia alterar a rota com autorização do supervisor; que nos dois

sistemas ficavam registradas as visitas realizadas pelo reclamante,

bem como os horários; que o supervisor faz o acompanhamento

dos relatórios; que o reclamante tinha que comunicar o início e o

término da jornada ao supervisor, via grupo de Whatsapp,

destacando que caso o reclamante não comunicasse o horário de

início, o supervisor entrava em contato; que o reclamante atendia
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cerca de cinquenta clientes por dia, destacando que cada cliente

demandava cerca de quinze minutos; que o depoente, como

supervisor, fazia visitas aos vendedores sem aviso prévio; que tinha

ciência da localização do vendedor em razão da rota pré-

estabelecida e o itinerário ali constante; que pelo sistema Mercanet

web o supervisor consegue saber a localização do vendedor; que o

reclamante, quando das visitas à reclamada, registrava o horário de

entrada e saída na portaria por meio do crachá; (...) que o sistema

SVN é utilizado para fazer a venda da pronta-entrega dos produtos

biscoitos e massas e o sistema Mercanet é utilizado apenas para

fazer a pré-venda da margarina, pois como necessita permanecer

na geladeira, não havia como o reclamante carregar em seu

automóvel; que o reclamante vendia mais biscoitos e massas,

ressaltando que não tem como precisar a porcentagem; que o

sistema SVN é offline e o sistema Mercanet é online; que caso o

reclamante estivesse utilizando apenas o sistema SVN, não teria

como o supervisor saber sua localização; que o depoente

supervisionava cerca de vinte vendedores; que o depoente era

responsável pela fiscalização dos relatórios dos vinte vendedores;

que em caso de atraso de jornada, o vendedor não sofria punição;

que qualquer cidadão, para entrar na Fábrica Fortaleza, tem que

passar o crachá na portaria; que não sabe informar quando a

Fábrica Fortaleza começou a controlar o acesso de pessoas no

interior da fábrica; que os empregados que laboram no setor de

faturamento registravam ponto, não sabendo informar se era

biométrico, destacando que também passavam o crachá para ter

acesso à Fábrica Fortaleza; que o reclamante atuou como "ferista",

ou seja, substituindo férias de outros vendedores; que as rotas

entregues ao reclamante continham a região a ser visitada, bem

como o cronograma de visitas, do primeiro ao último cliente."

Destaco os depoimentos prestados nos autos das reclamações

trabalhistas de nºs 0000073-54.2021.5.07.0021 e 0000459-

88.2020.5.07.0031, a seguir transcritos:

Depoimento da testemunha PAULO MOREIRA MONTEIRO

JUNIOR, colh ido nos autos do Processo nº 0000073-

54.2021.5.07.0021 (fls. 902/904): "(...) Que o vendedor tinha que

fazer check-in e check-out no cliente por meios eletrônicos. Que o

aludido check-in só poderia ser feito pelo vendedor no

estabelecimento do cliente. Que isso era uma orientação da

empresa. Que o aplicativo utilizado não permitia que o check-in

fosse feito fora do estabelecimento do cliente. Que a finalidade

dessa orientação é saber a quantidade de clientes que estão sendo

positivados e evoluindo. Que o reclamante não tinha controle de

jornada. Que o reclamante geralmente saia para trabalhar por voltas

das 7:30 ou 08:00 da manhã. (...) Que o vendedor não tem horário

definido para almoço, sendo ele próprio que regula a sua jornada.

Que não há controle quanto a essa parada para almoço ou lanche.

Que existe um grupo de WhatsApp entre vendedores e supervisor.

Que o vendedor não tem obrigação de informar quando inicia ou

quando termina sua jornada. (...) Que o depoente não via nenhum

vendedor de sua equipe iniciando ou finalizando sua rota de

trabalho. Que tampouco via a do reclamante. Que o aplicativo

utilizado pela empresa tinha o nome Mercanet. Que o envio de

informações por meio desse sistema só pode ser feito em tempo

real quando o sistema está sincronizado. (...)"

Depoimento da testemunha CHRISTIAN BARNARD LINS LIMA,

colhido nos autos do Processo nº 0000459-88.2020.5.07.0031 (fls.

950/952): "(...) que não registrava horários em controle de ponto, no

entanto realizava o check in e check out nos clientes através do

sistema Mercanet; que todas as vendas ficavam registradas no

sistema Mercanet; que, além de enviar mensagem no início da

jornada, também enviava o relatório parcial de vendas ao meio-dia

através de Whatsapp e enviava o relatório completo de vendas ao

final do dia; que era o supervisor quem fornecia a rota que o

depoente tinha que cumprir através dos sistema Mercanet; que isso

também acontecia com o reclamante, pois eram da mesma equipe;

que o reclamante e o depoente iam visitar os clientes diretamente

de casa e voltavam para casa, após as visitas aos clientes, não

havendo qualquer obrigatoriedade de passar na sede da reclamada;

que somente compareciam à sede da reclamada duas vezes por

mês para participar de reuniões; (...) que o supervisor ligava, bem

como passava mensagens, ligando de uma a três vezes por dia

dependendo da necessidade; (...) que era obrigado a realizar o

checkin e checkout nos clientes; que realizava a sincronização do

sistema Mercanet quando da saída de cada cliente para enviar os

pedidos; (...)"

Como se pode verificar, o trabalho do reclamante era efetivamente

externo sem controle do horário de trabalho, uma vez que, a

despeito de a empresa pré-determinar o horário de início da

prestação dos serviços, o obreiro possuía total autonomia em

relação aos horários de parada sendo certo, ainda, que eventuais

atrasos não ensejavam a aplicação de qualquer punição.

O autor trabalhava realizando vendas externas, sem a necessidade

de comparecer diariamente na reclamada, atividade incompatível

com o controle de horário.

A prova emprestada demonstrou que a prestação de contas e

retirada de mercadorias não ocorriam diariamente, bem como que,

quando o reclamante se dirigia à sede da empresa, não era

submetido a controle de horários, uma vez que a exigência de

apresentação de crachá na catraca era generalizada, se aplicando,

inclusive, a eventuais visitantes.

No que tange à possibilidade de controle da localização do
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empregado através do sistema Mercanet, a afirmada confissão da

preposta deve ser analisada em conjunto com as demais provas

dos autos. Conforme depoimento acima transcrito, a testemunha

Paulo Moreira Monteiro Júnior afirmou que nem sempre o sistema

pode ser acompanhado em tempo real. Já a testemunha Shelida de

Lucena afirmou que "esse check-in é feito através do aplicativo

Mercanet Web; que não existe nenhum orientação ou sugestão da

empresa reclamado(a) para que o vendedor comunique o início e o

fim da sua rota; que não há necessidade do vendedor trabalhar na

execução de lojas; que o objetivo do check-in e check-out é

mensurar a quantidade de visitas realizadas; que o sistema do

check-in e check-out foi implantado no ano de 2020; que não existe

determinação para que o vendedor faça fotos do estoque da loja,

nem antes e nem depois de sua visita; que o vendedor não tem

obrigação de comunicar a empresa reclamado(a) por qualquer meio

o início e término de sua jornada; que o vendedor pode alterar sua

rota de visita por decisão própria; que não existe punição se o

vendedor não cumpre a rota sugerida; que existe um grupo de

WhatsApp entre vendedores e supervisores; que não há

comunicação de início da jornada de rota nesse grupo;"

(reclamação trabalhista 0000119-43.2021.5.07.0021).

É certo que há declarações em sentido contrário, a exemplo

daquelas prestadas pela testemunha Cícero Micael Lima

(reclamação trabalhista 0000119-43.2021.5.07.0021), mas a própria

natureza da atividade, aliada à Cl. 24ª das Convenções Coletivas de

Trabalho juntadas pela reclamada ("Os empregados que exerçam

atividades externas, como o vendedor, supervisor, promotor, não

estarão sujeitos a quaisquer controles de jornada ou de horário,

nem a qualquer fiscalização, enquadrando-se na norma inciso I, art.

62, CLT, ficando, ainda, estes responsáveis pela elaboração de

seus horários de trabalho, sobretudo quanto ao início, intervalo para

repouso e alimentação, e fim") me convencem de que a atividade

era realmente externa.

Isto porque, para se afastar a aplicabilidade do disposto no inciso I

do art. 62 da CLT, é necessária a comprovação da possibilidade de

controle fidedigno dos horários de entrada, saída e intervalos

gozados pelo empregado, sendo que os dados inseridos pelos

vendedores nos sistemas de vendas não possuíam tais informações

com exatidão.

Destaco, ainda, que o reclamante não trouxe aos autos nenhuma

representação dos diálogos realizados através dos grupos de

"whatsapp" mencionados pelas testemunhas, a qual poderia

comprovar o aludido controle acerca dos horários prestados pelos

vendedores, enfraquecendo a tese autoral.

Portanto, considerando a prova produzida, concluo que o

reclamante realizava trabalho externo sem possibilidade de controle

efetivo da jornada de trabalho, incidindo a previsão do art. 62, I da

CLT, excluindo-se do contrato de trabalho mantido entre as partes

as previsões atinentes à jornada de trabalho.

Improcedentes os pedidos de horas extras, intervalo intrajornada e

reflexos.''

Como cediço, a inaplicabilidade das normas relativas à jornada de

trabalho ao trabalhador externo dá-se pelo requisito da

incompatibilidade com o controle. Assim está disposto o art. 62 da

CLT, "in verbis":

"Art. 62. Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com

a fixação de horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada

na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no registro de

empregados;"

Cumpre salientar que a subsunção do caso concreto ao disposto no

art. 62, I, tem por melhor critério de aferição o eminentemente

prático. É dizer, deve-se averiguar a incompatibilidade prática entre

a função exercida pelo obreiro e o controle de jornada.

Acerca das jornadas não controladas, MAURICIO GODINHO

DELGADO tece ensinamentos merecedores de transcrição. Confira-

se:

"Dois tipos de empregados são indicados pela CLT como inseridos

em situação empregatícia tal que se tornam inviáveis efetivos

controle e fiscalização sobre o cotidiano de suas jornadas

laboradas. Trata-se de um lado, dos trabalhadores que exercem

atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho;

de outro lado, os gerentes, estes desde que exercentes de cargos

de gestão e recebedores de acréscimo salarial igual ou superior a

40% do salário do cargo efetivo (art. 62, I e II e parágrafo único,

CLT). Mas atenção: cria aqui a CLT apenas presunção - a de que

tais empregados não estão submetidos, no cotidiano laboral, a

fiscalização e controle de horário, não se sujeitando, pois, à

regência das regras sobre jornada de trabalho. Repita-se:

presunção jurídica... e não discriminação legal. Desse modo,

havendo prova firme (sob o ônus do empregado) de que ocorria

efetiva fiscalização e controle sobre o cotidiano da prestação

laboral, fixando fronteiras claras à jornada laborada, afasta-se a

presunção legal instituída, incidindo o conjunto das regras clássicas

concernentes à duração do trabalho." (Curso de Direito do Trabalho.

7.ed. São Paulo: LTr, 2008, p. 876/877)

A par disso, analisa-se a prova testemunhal produzida na prova

emprestada:

PROVA EMPRESTADA - PROC 0000119-43.2021.5.07.0021 (Id

f322e08) 1.testemunha do reclamante: CICERO MICAEL

BRILHANTE LIMA: (...)que o horário detrabalho do reclamante

começava de 07h da manhã e terminava às 19horas com intervalo
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de 20 minutos para as refeições; que tanto o reclamante como o

depoente avisava do início e término desse intervalo a empresa,

através de mensagens etambém do localizador; que havia uma rota

de estabelecimentos a visitar,estabelecida pela empresa, que era

diária essa rota; que possui ação contra aempresa reclamada, com

o mesmo objeto; que o depoente nunca extrapolou esseintervalo;

que no final do mês para início de outro, essa jornada se

estendiapara as 20horas; que trabalhavam também aos sábados,

de 07 ao meio dia/13:00h;que nos outros dias a jornada era de 07h

às 19h, com os dias de pico se estendiamaté às 20 horas; que

usavam um smart fone fornecido pela empresa com o

aplicativoMercanet instalado; que a rota ficava instalada no referido

sistema; que ovendedor não poderia alterar a rota estabelecida; que

o sistema era on line; queo vendedor inseria os pedidos de cada

cliente e enviava para a empresa reclamado(a); que eram obrigados

a fazer o check-in e check- out, no início e fim davisita a cada

cliente e enviar para a empresa reclamado(a)' (...) 2.testemunha do

reclamado: SHELIDA KATRINE SOUSA DE LUCENA. (...)que a

sugestão para o horário de trabalho dos vendedores é de 8h às 17h;

que a depoente não tem conhecimento da existência de reunião

diáriaentre vendedores e supervisores, em qualquer horário do dia;

que existe umaorientação mínima de 01 hora para intervalo dos

vendedores; que existe umaorientação para que o vendedor faça o

check-in e check-out da visita do cliente que esse check-in é feito

através do aplicativo Mercanet Web; que não existenenhum

orientação ou sugestão da empresa reclamado(a) para que o

vendedorcomunique o início e o fim da sua rota; que não há

necessidade do vendedortrabalhar na execução de lojas; que o

objetivo do check-in e check-out é mensurara quantidade de visitas

realizadas; que o sistema do check-in e check-out foiimplantado no

ano de 2020;.

PROVA EMPRESTADA - PROC 000459-88.2020.5.07.0031 (Id

37b537a) 1.testemunha do reclamante: Sr. Christian Barnard

Lins Lima.(...)que o depoente e o reclamante trabalhavam das 07h

às 19h, com vinte minutos de intervalo, de segunda a sexta-feira e

dois sábados no mês, das 07h às 14h; que não registrava horários

em controle de ponto, no entanto realizava ocheck in e check out

nos clientes através do sistema Mercanet; que todas as vendas

ficavam registradas nosistema Mercanet; que, além de enviar

mensagem no início da jornada, também enviava o relatório

parcialde vendas ao meio-dia através de Whatsapp e enviava o

relatório completo de vendas ao final do dia; queera o supervisor

quem fornecia a rota que o depoente tinha que cumprir através dos

sistema Mercanet; queisso também acontecia com o reclamante,

pois eram da mesma equipe;.

PROVA EMPRESTADA - PROC. 0000188-72.2022.5.22.0005.(Id

0167a17) Depoimento da preposta: (...)que há controle de jornada

dos promotores de vendas através do aplicativo Mercanet, que tem

esta finalidade; queo promotor de vendas que atende mais de uma

loja deve registrar no Mercanet o início e término deatendimento em

cada estabelecimento; que o intervalo de almoço fica registrado

porque o promotor registra o encerramento do atendimento e sai

para o almoço, devendo registrar o início do próximo atendimento

ao final deste intervalo; que a orientação é para intervalo

intrajornada de 2 horas; que os promotores têm jornada de 8 horas

diárias; que, se no Mercanet, houver registro de atendimento

quesupere esta jornada, a empresa não paga estas horas mas

concede folga compensatória; que a empresa nãopossui banco de

horas para a função de promotores de vendas; que a compensação

das horas extras comfolga é feita por acerto com o supervisor;.

PROVA EMPRESTADA - PROCESSO 0000073-54.2021.5.07.0021

(Id d68604c) (...)Que o vendedor tinha que fazer e no cliente por

meioscheck-incheck-outeletrônicos. Que o aludido só poderia ser

feito pelo vendedor nocheck-inestabelecimento do cliente. Que isso

era uma orientação da empresa. Que oaplicativo utilizado não

permitia que o fosse feito fora do estabelecimentocheck-indo cliente.

Que a finalidade dessa orientação é saber a quantidade de clientes

queestão sendo positivados e evoluindo. Que o reclamante não

tinha controle dejornada. Que o reclamante geralmente saia para

trabalhar por voltas das 7:30 ou 08:00 da manhã..

P R O V A  E M P R E S T A D A  -  . P R O C E S S O _ 0 0 0 0 5 5 3 -

36.2020.5.07.0031(Id 14bad1b) -testemunha do reclamante: Sr.

Francisco Paulo Nogueira Gadelha, (...)que o depoente

trabalhava das 07h às 19h, com vinte minutos de intervalo, de

segunda a sexta-feira e dois sábados no mês, das 07h às 14h;

quenão registrava horários em controle de ponto, no entanto todas

as vendas ficavamregistradas no sistema Mercanet, além de enviar

mensagem no início da jornada,envio de vendas parciais ao meio-

dia e fechamento das vendas ao final do dia, comligações com o

supervisor; que as vendas parciais eram colocadas no grupo

dewhatsapp; que era o supervisor quem fornecia a rota que o

depoente tinha quecumprir; que isso também acontecia com o

reclamante, pois eram da mesma equipe;que o reclamante cumpria

o mesmo horário de trabalho do depoente;2.testemunha do

reclamado: Sr, Ivan Conputelli. (...)que os vendedores repassam

asvendas através do sistema Mercanet; que acredita que somente a

partir de dezembrode 2020, passou a ser obrigatório que os

vendedores fizessem chekin e chekout nachegada e saída dos

cl ientes;  que antes de dezembro de 2020,  o s is tema

nãopossibilitava o chekin e chekout nos clientes; que o vendedor

não passavarelatório de vendas parciais durante o dia.
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Conforme se extrai dos depoimentos acima transcritos, verifica-se a

existência de um aplicativo ''sistema mercanet", através do qual os

vendedores, promotores de vendas e seus superiores mantinham

contato, para estabelecer rotas e metas preestabelecidas pela

reclamada, com fiscalização dos chekin e chekout nos atendimentos

realizados e nos clientes predefinidos a serem visitados. Além de:

outros aplicativos de smartphone, GPS, ligações telefônicas,

realização de reuniões telepresenciais, envio de relatórios acerca

das vendas dos vendedores e prestação de contas ao supervisor.

Dessarte, constatada a existência de formas de controle da jornada

do obreiro, e verificada a compatibilidade do exercício da atividade

com o estabelecimento de jornada de trabalho, revela-se inaplicável

ao caso concreto a exceção prevista no art. 62, inciso I, da CLT,

que se refere, tão-somente, aos empregados que exercem atividade

externa incompatível com a fixação do horário de trabalho.

Assim, considera-se que a jornada de trabalho do reclamante era

passível de controle e que o mesmo foi exercido pelo empregador

de outras formas, diversas da tradicional folha de ponto, mas que

também possibilitam perfeitamente o exercício efetivo do poder de

direção, de fiscalização e de controle que lhe são intrínsecos.

Superada a questão do controle patronal da jornada de trabalho do

reclamante, passa-se à discussão acerca das horas extras

pleiteadas.

Na exordial, o autor apontou cumprir jornada ''07:00 (sete horas) às

19:30 (dezenove horas e trinta minutos),sempre com apenas 20

(vinte) minutos de intervalo para refeição e descanso; em 02

(dois)sábados de cada mês, durante toda sua contratualidade,cuja

média pode ser fixada como sendo das 07:00 (sete) horas às 13:00

(treze) horas, sem intervalo para refeição e descanso.''

Desta feita, merece ser reformada a sentença para considerar a

jornada de trabalho do reclamante,considerando-se as alegações

da inicial e os limites da prova testemunhal apresentada pelo autor,

fixando-se a jornada média de trabalho sobre a qual serão

calculadas as horas extras: segundas a sextas-feiras: o horário das

07h às 19h, com 20 minutos de intervalo; aos sábados (duas vezes

por mês): o horário de 7h às 14h, sem intervalo.

Dessarte, consideram-se como extraordinárias, as horas laboradas

além da 8ª diária e as que ultrapassem as 44ª horas ordinárias

semanais, não se computando no módulo semanal as já inclusas no

parâmetro diário, bem como seus reflexos, por habituais, em RSR,

aviso prévio indenizado, férias+1/3, 13º salários e FGTS +40%

(Súmulas 45 e 172/TST).

No caso, o reclamante foi admitido em 15/8/2000, portanto, antes da

vigência da Lei 13.467/17, ressaltando, assim, o meu entendimento

de que não se aplicam à hipótese dos autos as alterações de direito

material promovidas na CLT pela Lei 13.467/17, especificamente os

invocados art. 71, § 4o, em sua nova redação, e o art. 611-A,

ambos da CLT, porquanto o contrato de trabalho iniciou antes da

vigência da citada lei.

Portanto, do início do período imprescrito - 19/2/2017 a 13/6/2022,

condena-se a reclamada em: 01 hora extra por dia de efetivo labor,

ante a não concessão do intervalo intrajornada mínimo, bem como

seus reflexos, por habituais emaviso prévio indenizado, RSR,

férias+1/3, 13º salários e FGTS +40%.

Os cálculos das horas extras deferidas deverão observar os

seguintes parâmetros: dinâmica laboral acima fixada, evolução e o

conjunto de parcelas salariais, inclusive as diferenças do adicional

de periculosidade deferidas na sentença, divisor 220 e adicional de

50%.

Com efeito, em busca no site do c. TST, verificou-se que se

e n c o n t r a  s u s p e n s o  o  j u l g a m e n t o  d o  I R R - 0 0 1 0 1 6 9 -

57.2013.5.05.0024, que trata da questão aqui debatida. Veja-se:

"Tema 9 - Repouso semanal remunerado - RSR - integração das

horas extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - edição de Súmula do TRT da 5ª Região

contrária a jurisprudência iterativa e notória do Tribunal Superior do

Trabalho (Orientação Jurisprudencial 394 da SBDI-1 do TST)."

Dessa forma, permanece vigente a Orientação Jurisprudencial nº

394 da SBDI-1/TST, que dispõe, "in verbis":

"REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - RSR. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. NÃO REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS

FÉRIAS, DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, DO AVISO PRÉVIO E

DOS DEPÓSITOS DO FGTS. (DEJT divulgado em 09, 10 e

11.06.2010)

A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão

da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS, sob pena de caracterização de "bis in idem"."

Pelo exposto, indefere-se o pleito autoral.

2.1.2. DO ENQUADRAMENTO SINDICAL DO EMPREGADO -

D A S  D I F E R E N Ç A S  S A L A R I A I S  -  D A S  M U L T A S

C O N V E N C I O N A I S

Aduz o recorrente ter restado incontroverso nos autos sua atuação

como vendedor da empresa reclamada, enquadrando-se, portanto,

no conceito de categoria diferenciada, de modo que deve ser

rep resen tado  pe lo  S INDICATO DOS EMPREGADOS

V E N D E D O R E S  E  V I A J A N T E S  D O  C O M É R C I O ,

PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS-VENDEDORES E

VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO

DO CEARÁ - SINPROVENCE, tornando, no seu dizer, incabível o

enquadramento sindical com base na atividade preponderante da

empresa. Como consequente, busca pelo pagamento das
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diferenças dos pisos salariais e reflexos nas demais verbas

trabalhistas, bem como a aplicação de multa convencional.

Alega, por fim, que a parte reclamada se encontra devidamente

representada, de maneira indireta, nos instrumentos coletivos

consignados, pelo Sindicato Atacadista de Gêneros Alimentícios do

Estado do Ceará, o que impõe a observância do ali convencionado.

Não assiste razão ao recorrente.

O enquadramento sindical deve ocorrer de acordo com a atividade

preponderante da empresa, exceto aos empregados da chamada

categoria diferenciada, que, conforme dispõe o art. 511, § 3º, da

CLT, é aquela que "[...] se forma dos empregados que exerçam

profissões ou funções diferenciadas por força de estatuto

profissional especial ou em consequência de condições de vida

singulares". De forma que não cabe ao empregador escolher a qual

sindicato, federação ou confederação estão vinculados os seus

empregados.

Neste contexto, eis o julgado desta Corte de Justiça:

I- RECURSO DA RECLAMADA (...) APLICAÇÃO DA CCT DOS

COMERCIÁRIOS. VIGIA. Da interpretação sistemática dos arts.

511, § 3º, 577 e 581, §2º, todos da CLT, tem-se que o

enquadramento sindical do trabalhador decorre da atividade

preponderante da Empresa, exceto quando o trabalhador se insere

em categoria diferenciada. O reclamante é vigia e não vigilante,

atividades que não se confundem, haja vista que, para o exercício

desta última, faz-se necessário o preenchimento dos requisitos da

lei 7.102/83, sendo certo, portanto, que o reclamante não se insere

na espécie de categoria diferenciada. Ademais, na esteira do

disposto na Súmula 374, do TST, ainda que fosse vigilante, o

reclamante não estaria contemplado pelas disposições da CCT

pertinente, a este sendo aplicada a regra geral. (...) Recurso

conhecido e parcialmente provido.(TRT da 7.ª Região; Processo:

0000037-04.2019.5.07.0014; Data: 12-04-2021; Órgão Julgador:

Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Junior - 3ª Turma;

Relator(a): FRANCISCO TARCISIO GUEDES LIMA VERDE

JUNIOR) (G.N)

Cumpre assinalar que a atividade de vendedor, viajante e pracista,

é considerada como categoria diferenciada, haja vista que tal grupo

de empregados é regido por estatuto profissional especial, qual

seja, a Lei 3.207/57. E neste sentido vejamos os precedentes:

A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA DIFERENCIADA.

VENDEDOR. Constatada violação do art. 511, § 3.º, da CLT, dá-se

provimento ao Agravo Interno para autorizar o trânsito do Recurso

de Revista. Agravo conhecido e provido . RECURSO DE REVISTA.

ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA DIFERENCIADA. É

entendimento assente nesta Corte de que o enquadramento sindical

se define pela atividade preponderante do empregador, exceto na

hipótese de categoria profissional diferenciada. No caso dos autos,

o Regional entendeu que o reclamante exercia a função de

vendedor. Dessa forma, não se aplica ao reclamante as normas

coletivas referentes a categoria representativa dos empregados

exercentes das funções relacionadas à atividade preponderante da

reclamada. Recurso de Revista conhecido e provido. (TST - RR:

6466820115060313, Relator: Luiz Jose Dezena Da Silva, Data de

Julgamento: 23/09/2020, 1ª Turma, Data de Publicação:

25/09/2020) (G.N)

RECURSO ORDINÁRIO - 1 - ENQUADRAMENTO SINDICAL.

VENDEDOR. CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA.

Integrando o empregado categoria profissional diferenciada, in casu,

a de Vendedor, atividade especificamente regulamentada pela Lei

nº 3.207/1957, a ele se aplicam as normas coletivas pertinentes a

esse segmento laboral, ao invés daquelas pactuadas pelo ente

sindical ligado à atividade econômica preponderante de sua ex-

empregadora. Inteligência do Art. 511, § 3º, da CLT. 2 - HORAS

EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. O trabalho externo somente de

forma excepcional está sob controle de horário, especialmente

quanto ao ocupante das funções de vendedor externo, das quais,

no mais das vezes, sabe-se apenas a hora de início, de término e

quase nada do entremeio. Nessa condição impossível se revela a

possibilidade do deferimento de paga por hora extra. Recurso

c o n h e c i d o  e  p a r c i a l m e n t e  p r o v i d o .  ( T R T - 7  -  R O :

00008272520195070034 CE, Relator: CLAUDIO SOARES PIRES,

Data de Julgamento: 06/02/2020, Tribunal Regional do Trabalho (7.

Região) (TRT), Data de Publicação: 06/02/2020) (G.N)

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ENQUADRAMENTO

SINDICAL.  VENDEDOR. CATEGORIA PROFISSIONAL

DIFERENCIADA. Demonstrada divergência jurisprudencial, apta a

ensejar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.013/2014. ENQUADRAMENTO

SINDICAL.  VENDEDOR. CATEGORIA PROFISSIONAL

DIFERENCIADA. O Tribunal concluiu que, embora o autor

exercesse a função de vendedor, referida particularidade não altera

o enquadramento sindical na atividade preponderante da empresa,

que é a da indústria de bebidas, razão pela qual manteve o

enquadramento do reclamante no sindicato da categoria dos

trabalhadores na indústria de bebidas (Sindicato dos Empregados

nas Indústrias de Cerveja e Bebidas em Geral, do Vinho e Águas

Minerais do Estado de Pernambuco - SINDBEB). O art. 511, § 3º,

da CLT, dispõe: "categoria profissional diferenciada é a que se

forma dos empregados que exerçam profissões ou funções
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diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou em

consequência de condições de vida singulares". O Tribunal

Regional consignou que o autor exercia a fundação de vendedor.

Nesse contexto, verifica-se que o empregado é regido por estatuto

profissional especial, qual seja, a Lei 3.207/57, que regulamenta as

atividades dos empregados vendedores. Dessa forma, indevida a

aplicação das normas coletivas do Sindicato dos Empregados nas

Indústrias de Cerveja e Bebidas em Geral, do Vinho e Águas

Minerais do Estado de Pernambuco - SINDBEB, na medida em que

o autor pertence à categoria profissional diferenciada. Recurso de

revista conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE.  SOB A ÉGIDE DA LEI  13 .015 /2014 .

ENQUADRAMENTO SINDICAL. VENDEDOR. CATEGORIA

PROFISSIONAL DIFERENCIADA. ACT 2009/2010 E 2010/2011. A

controvérsia acerca da aplicação das normas coletivas vinculadas

ao Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Cerveja e Bebidas

em Geral, do Vinho e Águas Minerais do Estado de Pernambuco -

SINDBEB, ao obreiro vendedor, pertencente à categoria profissional

diferenciada, foi enfrentada no julgamento do recurso de revista da

reclamada. Nesse sentido, remete-se às razões de ali decidir.

Porquanto equivalente. Recurso de revista não conhecido. MULTA

DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. PAGAMENTO DAS VERBAS

RESCISÓRIAS A MENOR. DIFERENÇAS RECONHECIDAS EM

JUÍZO. RECURSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. A multa do

art. 477, § 8º, da CLT, é cabível nos casos em que o empregador

deixa de efetuar o correto pagamento das verbas rescisórias ao

empregado, ou seja, no prazo definido pelo § 6º do referido

dispositivo. Registre-se que, com o cancelamento da Orientação

Jurisprudencial 351 da SBDI-1 desta Corte, não subsiste o

entendimento de a fundada controvérsia ou dúvida sobre as

obrigações isentar o empregador do pagamento da multa. In casu,

não houve mora patronal deliberada, mas, sim, o reconhecimento

judicial de direito do autor a parcelas trabalhistas, o que implicou

repercussão nas verbas rescisórias adimplidas, a tempo e modo,

por ocasião da rescisão contratual. Recurso de revista não

conhecido. INAPLICABILIDADE DA MULTA DO ARTIGO 523, §§ 1º

E 2º, DO CPC, AO PROCESSO DO TRABALHO (ART. 475-J DO

CPC DE 1973). RECURSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

Nos termos da decisão do Tribunal Pleno do TST, ao julgar o

Incidente de Recurso de Revista Repetitivo suscitado nos autos

1786-24.2015.5.04.0000, em sessão realizada 21/8/2017, a multa

do art. 523, §§ 1º e 2º, do CPC (art. 475-J do CPC de 1973), não se

aplica ao processo laboral. Recurso de revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. APLICAÇÃO DO ADICIONAL

CONVENCIONAL PREVISTO PARA AS HORAS EXTRAS.

RECURSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. No presente tópico,

observa-se que a pretensão do reclamante diz respeito à aplicação

das normas coletivas do SINDBEB e, tendo sido constatado que o

reclamante pertence à categoria diferenciada dos vendedores, tem-

se por prejudicada a pretensão, uma vez que está sendo afastada a

aplicação das normas do referido sindicato. Recurso de revista não

conhecido. COMISSIONISTA MISTO. SÚMULA 340 DO TST. OJ

397 DA SBDI-1 DO TST. RECURSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014. O Regional, soberano no exame do conjunto fático-

probatório dos autos, mantendo a sentença, concluiu que no

período do labor extraordinário o reclamante, ao contrário do que

este defende, exercia atividade inerente à função relacionada às

vendas. Frise-se que, não obstante a Súmula 340 do TST se referir

ao comissionista puro, também é aplicada no tocante à parte

variável do salário do comissionista misto, segundo o entendimento

consubstanciado por meio da OJ 397 da SBDI-1 desta Corte, a qual

preconiza: "o empregado que recebe remuneração mista, ou seja,

uma parte fixa e outra variável, tem direito às horas extras pelo

trabalho em sobrejornada. Em relação à parte fixa, são devidas as

horas simples acrescidas do adicional de horas extras. Em relação

à parte variável, é devido somente o adicional de horas extras,

aplicando-se à hipótese o disposto na Súmula nº 340 do TST".

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  ( T S T  -  R R :

10331820125060291, Relator: Augusto César Leite de Carvalho,

Data de Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 06/03/2020) (G.N)

Sindicato.  Enquadramento s indical .  Vendedor.  Para o

enquadramento sindical de empregado, considera-se a atividade

preponderante da empregadora, salvo a hipótese de categoria

diferenciada, conforme o parágrafo 2º do CLT, art. 511. Sendo o

reclamante vendedor externo, enquadra-se na categoria

diferenciada dos 'vendedores e viajantes do .comércio', constante

do quadro or ig inado do CLT,  ar t .  477 (RO-0010963-

60.2013.5.18.0010, TRT 18ª Região, 1ª Turma, Relator

Desembargador Gentil Pio de Oliveira, DJET 07/01/2015) (G.N)

A despeito disto, a Convenção Coletiva somente obriga os

empregadores representados pelo órgão de classe que a

subscreveu, não alcançando aqueles representados por outras

entidades de classe empresariais, não signatárias das normas

sindicais.

Nesta linha de raciocínio é a redação da Súmula 374 do TST:

"Empregado integrante de categoria profissional diferenciada não

tem o direito de haver de seu empregador vantagens previstas em

instrumento coletivo no qual a empresa não foi representada por

órgão de classe de sua categoria".

Nesse sentido:

ENQUADRAMENTO SINDICAL. INAPLICABILIDADE DE NORMAS
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CONVENCIONAIS. DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS. Nos

termos da Súmula 374 do TST, empregado integrante de categoria

profissional diferenciada não tem o direito de haver de seu

empregador vantagens previstas em instrumento coletivo, no qual a

empresa não foi representada por órgão de classe de sua categoria.

Assim, de se manter o julgado de 1º grau, que indeferiu os pedidos

de pagamento de diferenças salariais e aplicação de multa

convencional, porquanto fundamentados em norma coletiva

inaplicável a categoria profissional do autor. RECURSO

ORDINÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.(TRT da 7.ª Região;

Processo: 0000223-81.2020.5.07.0017; Data: 16-04-2021; Órgão

Julgador: Gab. Des. Maria Roseli Mendes Alencar - 1ª Turma;

Relator(a): MARIA ROSELI MENDES ALENCAR)

ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA DIFERENCIADA.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 374 DO TST. É entendimento pacificado

pelo TST que a categoria profissional diferenciada não se submete

ao regime normativo próprio na hipótese em que não figure como

convenente de seus instrumentos coletivos órgão de classe

representante da categoria econômica do empregador. Aplicação da

Súmula 374 do TST (TRT-4 - RO: 00003045920125040028, 11ª

Turma, Data de Publicação: 18/06/2015)

Traçadas estas premissas, é de geral sabença que a empresa

reclamada tem como atividade preponderante a industrialização e

comércio de produtos alimentícios de trigo especialmente biscoitos,

bolachas, massas e farinha de trigo, a fabricação de gorduras

hidrogenadas, margarinas, óleos vegetais, sua importação e

exportação, importação, industrialização e comércio de trigo, de

milho, de ração animal, de outros cereais e de mercadorias

relacionadas às anteriores para revenda, importação de matérias

primas, materiais secundários e de materiais de embalagens,

importação de máquinas, equipamentos, peças sobressalentes e de

outros bens, destinados a uso próprio, bem como para venda,

locação e arrendamento, participação no capital e de outras

sociedades, no país ou no exterior, em empresas coligadas,

controladas e subsidiárias. Assim, seus empregados integram, em

regra, a categoria profissional representada pelo SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDUSTRIA DE PANIFICACAO E

CONFEITARIA, MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITO DO

ESTADO DO CEARÁ.

Todavia, o reclamante em questão demonstrou ter sido contratado

na função de vendedor, integrando categoria diferenciada, daí

porque se justifica seu enquadramento na categoria dos dos

Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas,

Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos

Farmacêuticos do Estado do Ceará.

Ainda que devido dito enquadramento sindical, o recorrente não faz

jus às diferenças salariais e multa convencional perquiridas

previstas nas CCT's acostadas aos autos, pois deve-se atentar ao

disposto na Súmula 374 do TST, acima transcrita, não tendo o

sindicato da categoria da reclamada participado da negociação de

tais instrumentos.

Agiu com acerto, portanto, o magistrado de origem neste tocante.

Apelo não provido.

2.1.3. DAS DIFERENÇAS DE COMISSÕES (REMUNERAÇÃO

VARIÁVEL)

Sustenta o recorrente que requereu, na exordial, que o recorrido

juntasse aos autos o normativo sobre a forma de cálculo das

comissões, os relatórios de vendas do obreiro e os relatórios diários

de apuração das suas comissões, sob pena de confissão, nos

termos do art. 400 do CPC. Afirma, ainda, que deixou de receber,

em média, R$ 2.000,00 por mês. Acrescenta que o reclamado não

impugnou esse valor, tendo se limitado a aduzir o pagamento

correto da verba, sem apresentar nenhuma prova. Assim, requer a

condenação do réu ao pagamento das diferenças de comissões.

Examina-se.

Inicialmente, registre-se que cumpre ao réu provar a inexistência de

diferenças de comissões, por se tratar de fato impeditivo do direito

do autor, nos termos dos arts. 818, II, da CLT e 373, II, do CPC, e

ante o princípio da aptidão para a prova.

Ademais, é obrigação do reclamado apresentar os documentos

requeridos pelo reclamante, os quais se encontram em seu poder e

são necessários ao deslinde da controvérsia, sob pena de confissão

nos termos do art. 400, do CPC, que dispõe "in verbis":

"Art. 400. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os

fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia

provar se:

I - o requerido não efetuar a exibição nem fizer nenhuma declaração

no prazo do art. 398 ;

II - a recusa for havida por ilegítima.

Parágrafo único. Sendo necessário, o juiz pode adotar medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para que o

documento seja exibido."

Nesse sentido, o entendimento do c. Tribunal Superior do Trabalho:

"(.. .)  I I  -  RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014.

COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA. APTIDÃO DA PROVA . A

jurisprudência majoritária do Tribunal Superior do Trabalho é no

sentido de que, em face do princípio da aptidão para produção da

prova, cumpre à empresa o ônus de demonstrar, por meio dos

documentos requeridos, a inexistência de diferenças de comissões.

No caso, o TRT atribuiu ao Reclamante o ônus probatório sob o

fundamento de que "o Autor pretendeu a apresentação de
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documentos completamente desnecessários para o deslinde da

controvérsia, sendo certo que, ciente dos valores que efetivamente

receberia a título de comissões, a ele incumbia demonstrar

eventuais diferenças porventura ainda devidas". No entanto, o fato

de o empregado ter acesso ao valor de cada serviço prestado

apenas lhe possibilita estimar o valor real devido ao final do período

laboral e suspeitar acerca de seu mau pagamento. Não se trata de

informação suficiente, contudo, para comprovar a efetiva existência

de diferenças, o que somente é possível mediante a análise de

documentos a serem apresentados pela Reclamada. Precedentes

desta Corte. Resta configurada, portanto, violação ao art. 373, § 1º,

do CPC/2015. Recurso de revista conhecido e provido." (TST - RR:

1004802120175010039, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 27/04/2022, 2ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2022)

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO

PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. DIFERENÇAS

DE COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA. Ante ao Princípio da Aptidão

da Prova em relação à matéria, aqui representado pela norma

contida no artigo 464 da CLT, competia ao réu demonstrar a

existência do correto pagamento da parcela, como fato extintivo do

direito postulado, ônus do qual não se desvencilhou. Recurso de

revista do autor provido para deferir-lhe as diferenças de comissões.

A g r a v o  c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o . "  ( T S T  -  A g - R R :

15958520145090513, Relator: Cláudio Mascarenhas Brandão, Data

de Julgamento: 02/10/2019, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT

11/10/2019)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. DIFERENÇAS DE COMISSÕES - ÔNUS DA PROVA.

Agravo a que se dá provimento para examinar o agravo de

instrumento em recurso de revista. Agravo provido. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. DIFERENÇAS

DE COMISSÕES - ÔNUS DA PROVA. Em razão de provável

violação do art. 818 da CLT, dá-se provimento ao agravo de

instrumento para determinar o prosseguimento do recurso de

revista. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES - ÔNUS DA PROVA. O e. TRT

confirmou a sentença que indeferira o pedido de diferenças de

comissões assentando que o ônus da prova cabia à Reclamante e

que esta não se desincumbiu. Asseverou que as alegações da

Reclamada na contestação foram suficientes para desqualificar a

pretensão obreira. Pontuou, ainda, que "O fato de a autora não ter

acesso a relatório de vendas, metas, cancelamentos, etc, não

afasta o ônus que lhe incumbia de provar que faria jus ao

pagamento de diferenças de comissões postuladas". Como a

reclamada limitou-se a alegar o correto pagamento da parcela em

comento, e tendo em vista que o Regional desqualificou todas as

provas produzidas pela reclamante, equivale a dizer que inexistem

provas nos autos, razão pela qual o processo deve ser decidido

com base na distribuição do ônus da prova. Nesse interim sendo a

reclamada quem detém os comprovantes respectivos (relatório de

vendas, metas, cancelamentos), incumbe a ela provar o fato

impeditivo do direito pleiteado, pois é quem detém aptidão para

produzi-la, pelo que houve violação do art. 818 da CLT. Recurso de

revista conhecido e provido." (TST - RR: 32268420135020031,

Relator: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 11/04/2018, 5ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 20/04/2018)

Colhe-se, também, jurisprudências deste Regional e demais

Regionais Pátrios:

"RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. (...) DIFERENÇAS

DE COMISSÕES. PEDIDO EXORDIAL PARA APRESENTAÇÃO

DE DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ART. 400, DO CPC/2015.

Na peça inaugural, requereu-se expressamente, quanto ao pedido

de diferenças de comissões, que o reclamado juntasse aos autos os

relatórios de produção do reclamante, sob pena de incidência do

art. 400, do CPC, o que não foi atendido. Ora, sendo a empresa

detentora dos documentos referentes às regras e aos critérios

estabelecidos para que os empregados fizessem jus ao pagamento

da remuneração variável condicionada ao atingimento das metas

fixadas, bem como dos resultados por eles obtidos, à luz do

princípio da melhor aptidão para a prova, incumbe a ela os exibir, de

modo a propiciar que o julgador tenha condições de conferir a

procedência de suas alegações no que diz respeito ao fato

impeditivo alegado em defesa - no caso, o correto pagamento de

comissões de acordo com a produção do reclamante -, ônus do qual

não se desincumbiu o ex-empregador, abrindo, com isso, espaço a

que se adote como verdadeiros os fatos articulados pela parte

contrária, sendo devidas, portanto, as diferenças da remuneração

variável postuladas. Recurso provido, no particular. (...)" (TRT-7 -

ROT: 00007981020205070011 CE, Relator: DURVAL CESAR DE

VASCONCELOS MAIA, 1ª Turma, Data de Publicação: 16/12/2021)

"DO RECURSO DA RECLAMADA. (...) PAGAMENTO DE

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA. PRINCÍPIO

DA APTIDÃO PARA A PROVA. CONFISSÃO DO PREPOSTO. É

do empregador o ônus da prova para apresentação da

documentação de forma a viabilizar a correta apuração nos critérios

de fixação de metas e pagamento de comissão, uma vez detentora

de toda documentação, tendo uma maior aptidão para a produção

das provas, considerando que os critérios para recebimento das
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comissões só seriam aferíveis por meio de relatórios extraídos dos

sistemas da reclamada. Some-se a isso, o preposto da empresa

confessou não saber as regras estipuladas pela empresa para

estipulação das metas, presumindo-se verdadeiros, portanto, os

fatos legados pelo obreiro, inclusive, quanto ao valor do prejuízo

m e n s a l .  S e n t e n ç a  m a n t i d a .  ( . . . ) "  ( T R T - 7  -  R O :

00006416820195070012 CE, Relator: FRANCISCO JOSE GOMES

DA SILVA, Data de Julgamento: 25/02/2021, 2ª Turma, Data de

Publicação: 25/02/2021)

"DIFERENÇAS DE COMISSÕES. DEVIDAS. Diversamente dos

argumentos perfilhados pela ré, o ônus de comprovar a inexistência

de diferenças de comissões, cabe ao empregador, com base no

princípio da maior aptidão da prova, porquanto é ele quem possui

maiores condições de demonstrar o fiel registro das tarefas

realizadas." (TRT-1 - RO: 01006382220185010078 RJ, Relator:

HELOISA JUNCKEN RODRIGUES, Data de Julgamento:

19/05/2021, Quarta Turma, Data de Publicação: 22/05/2021)

"DIFERENÇAS DE COMISSÕES. A ausência de apresentação de

documentos relativos ao percentual fixado para a parte variável da

remuneração e a falta de relatórios de vendas individuais,

impossibilitando a verificação da regularidade do pagamento do

salário produtividade, conduz à procedência do pedido de

diferenças de comissões, por aplicação da pena de confissão ao

reclamado, a teor do art .  400 do CPC." (TRT-3 - RO:

00104557120195030156 MG 0010455-71.2019.5.03.0156, Relator:

Paulo Emilio Vilhena da Silva, Data de Julgamento: 17/03/2020,

Q u i n t a  T u r m a ,  D a t a  d e  P u b l i c a ç ã o :  1 9 / 0 3 / 2 0 2 0 .

D E J T / T R T 3 / C a d . J u d .  P á g i n a  7 4 2 .  B o l e t i m :  N ã o . )

"RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. DIFERENÇAS DE

COMISSÕES. RECUSA NO FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS

PELA RECLAMADA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DAS

ALEGAÇÕES INICIAIS. Considerando a injusta recusa da

reclamada em fornecer documentos essenciais à solução da lide, os

quais fariam prova do direito do autor às diferenças de comissões

sobre as vendas realizadas durante o vínculo, há que se presumir

verdadeiro o valor pleiteado pelo autor na inicial, ainda que por

mera estimativa, sob pena de premiar a ré por sua própria torpeza.

Inteligência do art. 400, caput, do CPC. Recurso ordinário do

reclamante a que se dá provimento para deferir as diferenças de

comissões postuladas." (TRT-17 - RO: 00000978420175170008,

Relator: MARCELLO MACIEL MANCILHA, Data de Julgamento:

18/09/2018, Data de Publicação: 28/09/2018)

"RECURSO ORDINÁRIO. DIFERENÇAS DE COMISSÕES

DEVIDAS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS.

INCIDÊNCIA DO ART. 400, DO CPC. ÔNUS DA PROVA. I-

Tratando-se de denúncia de irregularidade no pagamento

comissões pactuadas na contratação, a ausência de documentação

essencial a demonstrar os critérios estabelecidos para a percepção

da vantagem, de insofismável responsabilidade das empresas

demandadas, por força do artigo 400, do Código de Processo Civil,

autoriza a conclusão de que os fatos alegados na inicial são

verdadeiros, sobretudo quando respaldos pela prova emprestada. II-

Apelo do autor provido, no particular." (Processo: AP - 0000042-

59.2014.5.06.0004, Redator: Valeria Gondim Sampaio, Data de

julgamento: 12/12/2017, Primeira Turma, Data da assinatura:

15/12/2017) (TRT-6 - AP: 00000425920145060004, Data de

Julgamento: 12/12/2017, Primeira Turma, Data de Publicação:

15/12/2017)

No caso vertente, o demandado não se desincumbiu do seu ônus

de provar que as comissões eram pagas corretamente, visto que

juntou aos autos, apenas, os contracheques do reclamante.

Com efeito, a parte reclamada não apresentou os documentos que

foram requeridos na petição inicial (forma matemática da

remuneração do vendedor, relatórios de apuração analíticos e

relatórios diários de apuração de comissões e produtividade), os

quais se encontram em seu poder e são necessários ao deslinde da

controvérsia.

Ademais, as testemunhas ouvidas nos Processos0000119-

43.2021.5.07.0021: e 0000459-88.2020.5.07.0031, utilizadas como

prova emprestada nos presentes autos, deixaram claro que a

empresa, usualmente, alterava as metas a que estava condicionado

o pagamento das comissões.

O recorrente requer, em suma, que as diferenças de comissões, as

quais a parte reclamada foi condenada, sejam refletidas nas horas

extras e nas verbas rescisórias. Tal requerimento encontra respaldo

nas disposições legais (art. 457, §1, da CLT), bem como na

jurisprudência pátria, senão vejamos:

PARCELA VARIÁVEL DA REMUNERAÇÃO. PRÊMIOS.

CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO EMPREGADOR. NÃO

ATINGIMENTO DE METAS. ÔNUS DA PROVA.Uma vez que a

empresa é detentora da documentação relativa aos critérios

estabelecidos para percepção do prêmio fixado à produtividade do

empregado e ao montante dos prêmios a ele pagos, à luz do

princípio da melhor aptidão para a prova, incumbe a ela exibi-los,

com vistas a demonstrar o quanto produzido, e, por essa forma,

permitir ao julgador conferir a procedência de suas alegações no

que diz respeito ao fato impeditivo alegado em defesa -não alcance

em todos os meses da meta de 100% -, ônus que lhe cabia, nos

termos do artigo 818 da CLT c/c o artigo 373, inciso II, do CPC de

2015. Assim não agindo, abre espaço a que se adote como

verdadeiros os fatos articulados pela parte contrária, notadamente

quando o autor, na petição inicial, lança pedido expresso nesse
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sentido. Sentença reformada."Acórdão. Processo:0000885-

23.2016.5.07.0005. Redator(a): Maia, Durval César de Vasconcelos.

Órgão Julgador:1ª Turma. Incluído/Julgado em: 15mai.2019.

Publicado em: 15mai.2019.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. CÁLCULO UTILIZANDO

F A T O R E S  A L H E I O S  À  V O N T A D E  D O

RECLAMANTE.TRANSFERÊNCIA DOS RISCOS DA ATIVIDADE

ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE.Osriscos da atividade econômica

são do empregador (art. 2° da CLT). Assim, mantém a sentença ao

deferir o pedido de pagamento de comissões integrais sobre a

produção formalizada em cada mês do período imprescrito, tendo

em vista restar provado nos autos quea reclamada ao realizar o

cálculo das comissões, levava em consideração fatores como

adimplemento da primeira parcela do financiamento pelo cliente,

além de "índice geral de risco e cumprimento de metas", dentre

ou t ras  c i r cuns tânc ias  a lhe ias  à  p róp r ia  von tade  do

empregado.Recurso da reclamante provido para deferir-lhe as

diferenças de comissão variável, sem o abatimento de valores de

risco, custo, inadimplência, formalização, devolução back office e

aprovado/pagos,com reflexos em DSR, aviso prévio, 13º salário,

fér ias + 1/3 e FGTS + 40%, considerando o per íodo

laboral ."Acórdão. Processo:0000540-25.2014.5.07.0006.

Redator(a): Palhano, Dulcina de Holanda. Órgão Julgador:1ª Turma.

Incluído/Julgado em: 29jun.2016. Publicado em: 29jun.2016.

Dessa forma, tem-se por verdadeiras as alegações da inicial e, em

consequência, condena-se o reclamado a pagar ao reclamante as

diferenças de comissões no valor de R$ 2.000,00 mensais, durante

o período imprescrito, com reflexos em aviso prévio, 13ºs salários,

férias + 1/3, DSR, horas extras, adicional de periculosidade e FGTS

+ 40%.

Recurso provido, no tópico.

2.1.4. ADICIONAL POR ACÚMULO DE FUNÇÃO

Pugna o recorrente pela reforma da sentença para que seja

reconhecida a existência do acúmulo de funções e o consequente

pagamento do respectivo adicional. Em suma, o reclamante

sustenta ter exercido atividades inerentes à função de promotor de

vendas, contrárias àquelas previamente pactuadas com seu

empregador.

Defende o recorrente que exercia a função de vendedor com a de

promotor de vendas, desempenhando atividades não compatíveis

com a função inicialmente contratada. Asseverando ainda que por

ter sido aplicada a pena de confissão na parte reclamada, deve-se

ter por incontroversa a matéria de fato narrada na peça de

reclamação trabalhista.

Sem razão o reclamante.

Ocorre que, somente se admite o reconhecimento de acúmulo de

funções, com direito das respectivas diferenças salariais, quando se

constatar a realização de tarefas principais de outras funções, e não

o mero desempenho de atividades menos centrais de função

diversa da contratada. De modo que o empregado obriga-se a

várias tarefas que sejam compatíveis com suas condições pessoais

e ligadas a mesma função, desde que inexista cláusula contratual

expressa em sentido contrário, conforme o disposto no artigo 456,

parágrafo único, da Consolidação das Leis Trabalhistas:

Art. 456. A prova do contrato individual do trabalho será feita pelas

anotações constantes da carteira profissional ou por instrumento

escrito e suprida por todos os meios permitidos em direito. (Vide

Decreto-Lei nº 926, de 1969)

Parágrafo único. A falta de prova ou inexistindo cláusula expressa e

tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal.

Em suma, não há previsão, no ordenamento jurídico trabalhista para

a contraprestação de várias funções realizadas para o mesmo

empregador, de modo que a execução cumulativa de tarefas, numa

mesma jornada, para um único empregador, desde que

compatíveis, não justif ica a exigência de pagamento de

remuneração distinta para cada atribuição do empregado.

De maneira que não há como falar-se em acúmulo de função in

casu, haja vista que as atividades exercidas pelo reclamante não

apresentam incompatibilidade entre si, encontrando, ao contrário,

sintonia com a condição pessoal do trabalhador. Seguindo este

posicionamento, eis as ementas:

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. DIFERENÇAS

SALARIAIS. ACÚMULO DE FUNÇÕES. A confissão ficta quanto à

matéria fática decorrente da ausência injustificada da primeira

reclamada à audiência em que deveria depor decorre da aplicação

conjunta do art. 844 da CLT, que considera una a audiência

trabalhista, bem como da Súmula nº 74, I, do TST. Todavia, essa

presunção de veracidade das alegações da exordial não é absoluta,

podendo o magistrado levar em conta a prova pré-constituída para

confronto com a confissão ficta (art. 400, I, do CPC e Súmula nº 74,

II, do TST). Caso em que o conjunto probatório não indica o

acúmulo de função, mas apenas que, na função de ferreiro

aramador o demandante fornecia apoio ao pessoal do setor de

carpintaria, o que é compatível com a sua condição pessoal (art.

456, parágrafo único, da CLT). Provimento negado. (TRT4, 10a.

Turma, Acórdão - Processo 0000973-73.2011.5.04.0020 (RO),

Data: 13/08/2015 PROCESSO: 0000973-73.2011.5.04.0020 RO)

(G.N)

ACÚMULO DE FUNÇÕES. Não é devido plus salarial por acúmulo

de funções quando as atividades realizadas são compatíveis com a

condição pessoal do empregado, em conformidade com a regra
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insculpida no art. 456, parágrafo único, da CLT, não se

caracterizando como sendo daquelas que exijam maior capacitação

técnica ou pessoal. Recurso ordinário provido. TRANSPORTE DE

VALORES. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A situação

caracterizada nos presentes autos não é suficiente para evidenciar

a ocorrência de constrangimento, humilhação e ofensa à honra do

reclamante, a ensejar o pagamento de indenização a título de danos

morais. Recurso ordinário provido DANO MORAL. REALIZAÇÃO

DE JORNADAS DE TRABALHO EXCESSIVAS. CONFIGURAÇÃO.

A realização de jornadas de trabalho excessivas de 13 horas

diárias, de modo habitual pelo período de 1 ano, acarreta dano

moral ao trabalhador. Indenização devida. Recurso adesivo provido.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Caso em que o reclamante

declarou a sua miserabilidade jurídica, fazendo jus aos honorários

assistenciais, conforme recente Súmula 61 deste Tribunal. Recurso

adesivo provido. (TRT4, 11a. Turma, Acórdão - Processo 0000341-

04.2014.5.04.0841 (RO), Data: 30/07/2015 PROCESSO: 0000341-

04.2014.5.04.0841 RO) (G.N)

ACÚMULO DE FUNÇÃO. ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM

C O N D I Ç Ã O  P E S S O A L  D O  T R A B A L H A D O R .  N Ã O

CARACTERIZAÇÃO. 1. O parágrafo único do art. 456 da CLT

assegura que o empregador pode exigir do empregado qualquer

atividade lícita dentro da jornada normal, desde que compatível com

a sua condição pessoal e que não esteja impedida no seu contrato

de trabalho. 2. Para que fique caracterizado o acúmulo de funções,

a atividade exercida além da atividade principal deve ser

incompatível com o contrato de trabalho firmado entre as partes.

(TRT-24 00256505220145240006, Relator: AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR, Data de Julgamento: 20/11/2017, 2ª Turma) (G.N)

ACÚMULO DE FUNÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ATIVIDADES

COMPATÍVEIS COM A FUNÇÃO DO TRABALHADOR. Contratado

como vendedor e desde a sua admissão ficou responsável pelas

vendas, rodízio de produtos nos pontos de vendas, precificação de

produtos e realização de marketing, atividades que objetivam maior

visibilidade e aumento de vendas. Recurso obreiro não provido.

DESCONTOS INDEVIDOS NÃO DEMONSTRADOS. O reclamante

não comprovou os descontos para indenização de danos

ocasionados em acidentes automobilísticos. Recurso obreiro não

p r o v i d o .  H O R A S  E X T R A S .  J O R N A D A .  I N T E R V A L O

INTRAJORNADA. TRABALHADOR EXTERNO. Demonstrada a

possibilidade de controle de jornada, ainda que o labor externo seja

incontroverso. Ausência de controle. Presunção de veracidade da

jornada informada na inicial. Exceto quanto ao intervalo

intrajornada, considerando a ausência de controle empresarial.

Recurso da reclamada parcialmente provido para excluir da

condenação o intervalo intrajornada de 1 hora diária. CORREÇÃO

MONETÁR... (TRT-24 00258676420155240005, Relator: RICARDO

GERALDO MONTEIRO ZANDONA, 2ª TURMA, Data de

Publ icação: 09/08/2017) (G.N)

No caso vertente, verifica-se que as atividades exercidas pelo

reclamante estavam relacionadas à sua função e compatíveis com a

condição pessoal do recorrente, pelo que se indefere a reforma

pretendida.

Impende, pois, manter a sentença de origem, in verbis:

''Afirma o reclamante, ainda, que, durante o período em que atuou

como vendedor pré-venda, acumulava as funções inerentes ao

cargo de vendedor com as de promotor de vendas, uma vez que,

"realizava as seguintes tarefas exclusivas do promotor de vendas:

arrumação de sessão; ação de merchandising; trocas e verificação

de avarias de produtos; verificação de validade dos produtos;

espaço em gôndolas; contagem da quantidade dos produtos;

limpeza do stand, etc.", razão pela qual pleiteia o pagamento de

adicional de 1/3 de seu salário, referente ao acúmulo de funções.

A reclamada nega as alegações autorais, aduzindo que o

reclamante não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos

constitutivos do seu direito.

Analiso.

O acúmulo de funções, até mesmo em razão do disposto no art.

456, parágrafo único da CLT ("A falta de prova ou inexistindo

cláusula expressa e tal respeito, entender-se-á que o empregado se

obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição

pessoal"), aplicável ao presente caso concreto, apenas deve ser

reconhecido quando o empregado desenvolve atribuições

incompatíveis com sua condição pessoal ou funções totalmente

diversas daquelas para as quais fora contratado.

No caso dos autos, restou demonstrado pela prova emprestada que

a reclamada possui os cargos específicos de vendedores e

promotores de vendas, sendo atribuição dos primeiros negociar e

efetivar a venda de produtos e destes últimos prestar suporte aos

clientes na reposição, organização e fiscalização dos produtos

diretamente nas lojas.

Os depoimentos colhidos nas atas de audiência utilizadas como

prova emprestada revelaram, também, que a reclamada

disponibilizava promotores de vendas para atuarem apenas no

suporte das lojas dos clientes de grande porte, sendo que os

próprios vendedores acumulavam tais funções junto aos clientes de

pequeno e médio porte, conforme se vê dos depoimentos abaixo

colacionados:

Testemunha CICERO MICAEL BRILHANTE LIMA (reclamação

trabalhista 0000119-43.2021.5.07.0021):"(...) que a função do

vendedor é negociar preços, valores e fazer os pedidos, enquanto

que o promotor, abastecer prateleiras, montar pontos extras,
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l impeza de seções e o rodízio de produtos; que todos os

vendedores da equipe do depoente exerciam essas funções

conjuntamente; que havia a função específica de promotor na

empresa reclamado(a); que o cliente só tinha atendimento do

promotor se tivesse um faturamento igual ou superior a

R$20.000,00; (...) que os vendedores têm que fazer as fotos da

execução da loja e enviar via WhatsApp para o grupo da empresa

reclamado(a); que a rota do depoente e do reclamante envolvia

clientes de pequeno, médio e grande porte; que também enviavam

fotos de execução de loja os clientes faturamento superior a

R$20.000,00; que também faziam a execução da loja, nas lojas que

havia promotor de vendas; que esclarece para dizer que dava

suporte na execução dessas lojas; (...)" (destacou-se)

Testemunha Sr. Christian Barnard Lins Lima (reclamação trabalhista

0000459-88.2020.5.07.0031): "que trabalhou para a reclamada no

período de 2005 a 2020 na função de vendedor, sendo que

acumulava a função de promotor de vendas; que o depoente

trabalhou na mesma equipe que o reclamante, no período de 2014

até o desligamento do reclamante; que o reclamante exercia a

mesma função do depoente, qual seja, vendedor, cumulando a

função de promotor de vendas; que o vendedor apenas realiza a

venda dos produtos, já o promotor de vendas realiza a limpeza do

local, exposição da mercadoria, realização de pontos extras e

verificação de data de validade dos produtos; que há funcionários

exercendo a função de promotor de vendas na reclamada, contudo

tais funcionários permanecem apenas nos maiores clientes; (...)"

(destacou-se)

No caso, percebe-se que as atribuições da função de promotor

de vendas estão diretamente ligadas à função de vendedor

efetivamente desenvolvida pelo obreiro. Trata-se de funções

correlatas, estando as afirmadas atribuições de promotor de vendas

em conformidade com a função de vendedor, segundo a

Classificação Brasileira de Ocupações - CBO:

"Vendem mercadorias em estabelecimentos do comércio varejista

ou atacadista, auxiliando os clientes na escolha. Controlam entrada

e saída de mercadorias. Promovem a venda de mercadorias,

demonstrando seu funcionamento, oferecendo-as para degustação

ou distribuindo amostras das mesmas. Informam sobre suas

qualidades e vantagens de aquisição. Expõem mercadorias de

forma atrativa, em pontos estratégicos de vendas, com etiquetas de

preço. Abastecem pontos de venda, gôndolas e balcões e atendem

clientes em lojas e mercados. Fazem inventário de mercadorias

para reposição. Elaboram relatórios de vendas, de promoções, de

demonstrações e de pesquisa de preços." (Título 5211-05 -

V e n d e d o r  e m  c o m é r c i o  a t a c a d i s t a .  D i s p o n í v e l  e m

http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/pesquisas/BuscaPorCodigo

.jsf)

Por tal razão, indefiro o pleito de adicional por acúmulo das

funções.''

2.1.5. DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALORES

INDICADOS NA EXORDIAL. ESTIMATIVA

O recorrente aduz que os valores dos pedidos, indicados na

exordial, são meramente estimativos, não podendo servir de limite

aos valores porventura calculados em liquidação de sentença.

Analisa-se.

De acordo com o § 1º do art. 840, da CLT, redação dada pela Lei nº

13.467/2017, o pedido deverá ser certo, determinado e com

indicação de seu valor.

A Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, a qual dispõe sobre a

aplicação das normas processuais da CLT alteradas pela Lei nº

13.467/2017, estabelece no § 2º do art. 12 que, para fim do previsto

no art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado.

Confira-se:

"Art. 12...

[...]

§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil. "

Por sua vez, o art. 291 do CPC/2015, mencionado na IN 41, dispõe

o seguinte:

"Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não

tenha conteúdo econômico imediatamente aferível."

Da interpretação sistêmica dos dispositivos supra, depreende-se

que os valores dos pedidos poderão ser estimados, nos casos em

que não for possível mensurar o quantum exato.

Com efeito, não raras as situações em que os valores exatos dos

pedidos não podem ser apurados já na petição inicial, porquanto os

cálculos demandam análise de documentação a ser apresentada

pela parte ré, a qual, muitas vezes, só ocorre por ocasião da

liquidação da sentença.

Portanto, entende-se que, em casos desse jaez, não se deve limitar

a condenação aos valores atribuídos aos pedidos na peça

vestibular.

Nesse sentido, a jurisprudência do c. Tribunal Superior do Trabalho:

"(...) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. APELO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES DE CADA PEDIDO. APLICAÇÃO

DO ART. 840, § 1º, DA CLT, ALTERADO PELA LEI 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. A controvérsia gira acerca

da aplicação do artigo 840, § 1º, da CLT, que foi alterado pela Lei

13.467/2017. No caso em tela, o debate acerca do art. 840, § 1º, da
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CLT, detém transcendência jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º,

IV, da CLT. A controvérsia acerca da limitação da condenação, aos

valores liquidados apresentados em cada pedido da inicial, tem sido

analisado, pela jurisprudência dominante, apenas sob a égide dos

artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil. Por certo que

aludidos dispositivos do CPC são aplicados subsidiariamente no

processo trabalhista. Entretanto, no que se refere à discussão

acerca dos efeitos dos pedidos liquidados, apresentados na inicial

trabalhista, os dispositivos mencionados do CPC devem ceder

espaço à aplicação dos parágrafos 1º e 2º do artigo 840 da CLT,

que foram alterados pela Lei 13.467/2017. Cumpre esclarecer que o

TST, por meio da Resolução nº 221, de 21/06/2018, considerando a

vigência da Lei 13.467/2017 e a imperativa necessidade de o TST

posicionar-se, ainda que de forma não exaustiva, sobre a aplicação

das normas processuais contidas na CLT alteradas ou

acrescentadas pela Lei 13.467/2017, e considerando a necessidade

de dar ao jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a

possibilitar estabilidade das relações processuais, aprovou a

Instrução Normativa nº 41/2018, que no seu art. 12, § 2º,

normatizou que "para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado (...)". A Instrução Normativa nº

41/2018 do TST, aprovada mediante Resolução nº 221, em

02/06/2018, registra que a aplicação das normas processuais

previstas na CLT, alteradas pela Lei 13.467/2017, com eficácia a

partir de 11/11/2017, é imediata, sem atingir, no entanto, situações

pretéritas iniciadas ou consolidas sob a égide da lei revogada.

Portanto, no caso em tela, em que a inicial foi ajuizada no ano 2018,

hão de incidir as normas processuais previstas na CLT alteradas

pela Lei 13.467/2017. Assim, a discussão quanto à limitação da

condenação aos valores constantes nos pedidos apresentados

de forma líquida na exordial deve ser considerada apenas

como fim estimado, conforme normatiza o parágrafo 2º do

artigo 12 da IN 41/2018 desta Corte. A decisão regional que

limitou a condenação aos valores atribuídos aos pedidos na

inicial configura ofensa ao art. 840, § 1º, da CLT. Reconhecida a

transcendência jurídica do recurso de revista. Recurso de

r e v i s t a  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o . "  ( T S T  -  A R R :

10009877320185020271, Relator: Augusto Cesar Leite De

Carvalho, Data de Julgamento: 14/10/2020, 6ª Turma, Data de

Publicação: 16/10/2020) (grifou-se)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...) 2.

VALOR DE CADA PARCELA. LIQUIDAÇÃO. LIMITAÇÃO.

JULGAMENTO ULTRA PETITA. A decisão regional, ao concluir

que, no rito ordinário, a indicação do valor atinente a cada um

dos pedidos na exordial não implica liquidação pelo

reclamante, por tratar-se de mera estimativa, sendo os

montantes resultantes da condenação passíveis de posterior

adequação na fase de liquidação da sentença, não importa em

decisão ultra petita. Agravo de instrumento conhecido e não

provido." (TST - AIRR: 106065220175030012, Relator: Dora Maria

da Costa, Data de Julgamento: 14/11/2018, 8ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 19/11/2018) (grifou-se)

Desse modo, dá-se provimento ao apelo, para excluir da

condenação a determinação de que as verbas deferidas fiquem

limitadas aos valores indicados no rol de pedidos, devendo o

'quantum debeatur' ser apurado na liquidação da sentença.

3. RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA

3.1. MÉRITO

3.1.1. DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA AO OBREIRO

Inicialmente, ressalte-se que a presunção objetiva de insuficiência

econômica fixada pela Reforma Trabalhista a partir de um patamar

salarial não obsta que o empregado que perceba além desse valor

legalmente estabelecido e que não tenha condições de arcar com

os custos da movimentação da máquina judiciária venha postular o

direito constitucionalmente garantido no art. 5º, inciso LXXIV, da CF.

Em verdade, a Lei nº 13.467/17 incluiu o § 4º ao art. 790 da CLT,

dispondo expressamente que "O benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo."

Reza, ainda, o art. 1º da Lei nº 7.115, de 29/08/83, que a declaração

de pobreza, firmada pelo interessado ou por seu procurador,

reveste-se de presunção de veracidade, senão veja-se:

"Art. 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência,

pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons

antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

Parágrafo único - O dispositivo neste artigo não se aplica para fins

de prova em processo penal."

Aplicável, outrossim, ao Processo do Trabalho o art. 99, § 3º, do

CPC subsidiário, que estabelece: "Presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural."

No caso vertente, o reclamante percebe salário inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, conforme previsto no § 3º do art. 390

da CLT (Redação dada pela Lei nº 13.467/2017).

Ademais, declarou na exordial sua hipossuficiência econômica (ID.-

d171cb7), não havendo nos autos elemento capaz de infirmar a

veracidade das suas afirmações.

Desta feita, reputa-se acertado o deferimento dos benefícios da
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justiça gratuita ao obreiro.

4.MATÉRIAS COMUNS A AMBOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS

4.1. REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE ALÉM

BASE DE CÁLCULO

Insurge-se o reclamante contra a decisão de origem, que deixou de

condenar a reclamada ao pagamento de diferenças do adicional de

periculosidade, tendo em vista a inclusão, na sua base de cálculo,

do RSR e aviso prévio.

A reclamada, por sua vez, aduz que o adicional de periculosidade

incide somente sobre o salário-base, não incluindo prêmios ou

outros adicionais, nos termos da Súmula 191, I, do TST e do art.

193, § 1º, da CLT.

Urge destacar que o artigo 193, § 1º, da Consolidação das Leis

Trabalhistas assim estabelece: "O trabalho em condições de

periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta

por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de

gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa".

Neste ponto, esclarece-se que o dispositivo não proíbe a inclusão

da comissão na base de cálculo do adicional de periculosidade.

O TST editou a Súmula 191 tratando sobre a questão: "I- O

adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e

não sobre este acrescido de outros adicionais".

Em interpretação do artigo supramencionado e do art. 457, §1º, da

CLT, o qual afirma que as comissões pagas pelo empregador

integram os salários do empregado para todos os fins, ao lado ainda

da Súmula acima mencionada, a Corte Superior Trabalhista

entendeu por bem que resta evidenciado o caráter salarial da

parcela e, por esta razão, as comissões devem ser computadas na

base de cálculo do adicional de periculosidade. Citam-se:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017 . JORNADA DE TRABALHO.

L A B O R  E X T E R N O .  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O

DESFUNDAMENTADO. NORMATIZAÇÃO DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL DE 2015. PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E

SIMETRIA.  ( . . . ) .  ADICIONAL DE PERICULOSIDADE .

TRABALHADOR EM MOTOCICLETA. ARTIGO 193, §4º, DA CLT.

NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. Não se constata a

transcendência da causa, no aspecto econômico, político, jurídico

ou social. Agravo de instrumento conhecido e não provido, por

ausência de transcendência da causa . RECURSO DE REVISTA

DA PARTE AUTORA. LEI Nº 13.467/2017 . ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. COMISSÕES.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. Não obstante a

jurisprudência desta Corte ser no sentido de que o adicional de

periculosidade incide apenas sobre o salário base, na forma do

artigo 193, § 1º, da CLT e da Súmula nº 191 do TST, entende-se

que também repercute sobre as comissões, uma vez que estas

possuem a mesma natureza daquele, diferindo-se apenas por

serem variáveis e aferíveis por unidade de produção ou obra.

Em outras palavras, as comissões constituem a própria

contraprestação do labor desenvolvido pelo empregado, que, nesse

caso, é medida pela produção obtida, razão pela qual, nos termos

dos artigos 193, § 1º, e 457, § 1º, da CLT, devem integrar a base de

cálculo do adicional de periculosidade. Frise-se, ainda, que o

mencionado artigo 193, § 1º, e a Súmula nº 191 vedam sua

repercussão apenas sobre outros adicionais, gratificações, prêmios

e participações nos lucros da empresa, e não sobre as comissões.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" (ARR-602-

37.2017.5.09.0028, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 05/03/2021) (G.N)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES NA BASE DE

CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Regional

consignou que as comissões integram a base de cálculo do

adicional de periculosidade por não compor o salário base. O artigo

457, § 1º, da CLT, estabelece que integram o salário, não só a

importância fixa estipulada, como também as comissões pagas pelo

empregador. Nesse passo, evidenciado o caráter salarial da

parcela, a consequência lógica é o seu cômputo no cálculo do

adicional de periculosidade. Convém lembrar que o artigo 193 da

CLT, em seu § 1º, ao assegurar o adicional de periculosidade sobre

o salário, afasta de sua repercussão os acréscimos resultantes de

gratificações, prêmios ou participações nos lucros e resultados, não

havendo nenhuma vedação quanto às comissões. A Súmula 191

do TST, por sua vez, ao dispor que o adicional de

periculosidade incide apenas sobre o salário básico, veda, na

verdade, que sobre o salário incidam outros adicionais para tal

fim, não contendo proibição de que as comissões devam

integrar o salário e sobre este cálculo o adicional de

periculosidade. Assim, o entendimento do TRT encontra-se em

perfeita sintonia com jurisprudência desta Corte, razão pela qual o

apelo não merece prosseguimento, por óbice do artigo 896, § 7º, da

CLT e da Súmula nº 333 do (...) Agravo não provido." (TST - Ag-

AIRR: 112925020165030183, Relator: Breno Medeiros, Data de

Julgamento: 22/08/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

31/08/2018) (G.N)

"RECURSO DE REVISTA. INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES NA

BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 191 DO TST. CONFIGURADA. I
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- O Regional consignou que as comissões não integram a base de

cálculo do adicional de periculosidade por não compor o salário

base. II - O artigo 457, § 1º, da CLT, estabelece que integram o

salário, não só a importância fixa estipulada, como também as

comissões pagas pelo empregador. III - Nesse passo, evidenciado o

caráter salarial da parcela, a consequência lógica é o seu cômputo

no cálculo do adicional de periculosidade. IV - Convém lembrar que

o artigo 193 da CLT, em seu § 1º, ao assegurar o adicional de

periculosidade sobre o salário, afasta de sua repercussão os

acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações

nos lucros e resultados, não havendo nenhuma vedação quanto às

comissões. V - A Súmula 191 do TST, por sua vez, ao dispor que

o adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico, veda, na verdade, que sobre o salário incidam outros

adicionais para tal fim, não contendo proibição de que as

comissões devam integrar o salário e sobre este cálculo o

adicional de periculosidade. VI - Desse modo, vê-se que o

Colegiado adotou posicionamento que diverge não só do

aludido verbete sumular, com também da jurisprudência

consolida da SBDI-1 e das Turmas do TST . V - Recurso de

revista conhecido e provido." (TST - RR: 15251620135020443,

Relator: Antonio José de Barros Levenhagen, Data de Julgamento:

17/05/2017, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/05/2017) (G.N)

"RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. INTEGRAÇÃO DAS

COMISSÕES NA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. Havendo pagamento habitual  de

comissões, essas integram o conceito de salário básico para

fins de definição da base de cálculo do adicional de

periculosidade. Apelo provido. RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMADA. COMISSÕES. INTEGRAÇÕES EM REPOUSOS

SEMANAIS REMUNERADOS E FGTS. As comissões, nos termos

dos artigos 15 e 18, parágrafo 1º, da Lei 8.036/90 e da Súmula 27

do TST, devem repercutir nos recolhimentos ao Fundo de Garantia,

bem como na apuração da indenização compensatória de 40%,

além do cálculo dos dias de repouso semanal remunerado." (TRT-4

- ROT: 00213065620165040251, 3ª Turma, Data de Publicação:

17/05/2018)

Conforme previsto na Súmula n. 132 do TST, "o adicional de

periculosidade, pago em caráter permanente, integra o cálculo de

indenização e de horas extras". Citam-se os seguintes julgados da

Corte Superior, aplicando o entendimento sumulado:

I - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL POR TEMPO

DE SERVIÇO NA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE.  REFLEXOS DO ADIC IONAL  DE

PERICULOSIDADE NAS HORAS EXTRAS. Constatada possível

contrariedade à Súmula 264 do TST, no que se refere aos reflexos

do adicional de periculosidade nas horas extras, é de se prover o

agravo . Agravo provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. REFLEXOS DO ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE NAS HORAS EXTRAS. Demonstrada possível

contrariedade à Súmula 264 do TST, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista . Agravo de instrumento provido. III - RECURSO DE

REVISTA. REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

NAS HORAS EXTRAS. O adicional de periculosidade integra a

base de cálculo das horas extras, conforme dispõe as Súmulas 132,

I e 264 do TST. Assim, devido o reflexo do adicional de

periculosidade nas horas extras pagas . Recurso de revista

conhecido e provido.(TST - RR: 3802820125040014, Relator:

Delaíde Miranda Arantes, Data de Julgamento: 04/03/2020, 2ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 13/03/2020) (G.N)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA,

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/14. REFLEXOS DO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NAS HORAS EXTRAS.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 132 DO TST E OJ 259 DA SBDI-1 DO

TST. I - Extrai-se do acórdão recorrido ter o Regional decidido que o

adicional de periculosidade, assegurado por norma coletiva, a qual

não determinou sua natureza jurídica, deveria integrar a base de

cálculo das horas extras a partir fevereiro de 2013, data em que

passou a ser pago. II - Ocorre que, embora a agravante alegue que

o adicional de periculosidade nas atividades de segurança pessoal

ou patrimonial ter sido regulamentado apenas em 03 de dezembro

de 2013 pela Portaria MTE nº 1.885 e dependia dessa

regulamentação para produzir efeitos, ele já era pago em caráter

permanente desde fevereiro de 2013, razão pela qual a decisão que

determinou a sua integração à base de cálculo das horas extras

está em sintonia com a Súmula nº 132/TST . III - Por conseguinte, a

decisão recorrida não mereceria qualquer reparo, por estar em

harmonia com a Jurisprudência desta Corte, razão pela qual

emerge o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº

333/TST. IV - De outro lado, o acolhimento da tese da agravante, de

a norma coletiva que o instituiu determinar ser de natureza

indenizatória, como os benefícios que foram substituídos por ele,

implicaria necessariamente o reexame de fatos e provas, vedado

em recurso de revista, a teor da Súmula 126 do TST. V - Agravo de

instrumento a que se nega provimento.  (TST -  AIRR:

21432320155120051, Data de Julgamento: 08/11/2017, Data de

Publicação: DEJT 10/11/2017)

Na presente hipótese, foi determinado em sentença o pagamento

de ''diferenças salariais advindas da inclusão das comissões na
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base de cálculo do adicional de periculosidade, durante o período

imprescrito, observados os valores recebidos sob a rubrica

"variável" nos contracheques juntados aos autos, 13º salários, férias

+ 1/3, horas extras, verbas rescisórias constantes do TRCT e FGTS

+ 40%. Tratando-se de parcela mensal, não há reflexos em repouso

semanal remunerado (§2º do art. 7º da Lei 605/49).''

Considerando que houve ainda condenação em horas extras,

incumbe reconhecer o reflexo do acréscimo de periculosidade sobre

esta verba trabalhista.

Por sua vez, conforme preconiza o art. 7º, §2º, da Lei nº 605/49, são

incabíveis os reflexos do adicional de periculosidade no repouso

semanal remunerado (DSR), pois a parcela tem base de cálculo

mensal. Considerando, pois, que a base de cálculo do adicional de

periculosidade é o salário básico mensal, no qual já se encontra

remunerado o repouso semanal, implicaria em verdadeiro bis in

idem a determinação de reflexos do referido adicional nos repousos

semanais remunerados.

Sobre o tema, cita-se:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE E SOBREAVISO. REFLEXOS DO ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE NOS DSR´s. Consoante disposto no artigo

195 da CLT a perícia, em regra, é imprescindível para a

caracterização de periculosidade ou insalubridade. no caso dos

autos, não houve a sua realização porque ficou incontroverso o

risco a que o obreiro esteve exposto durante todo o período

contratual diante da confissão de que não houve alteração das

condições de trabalho do autor e do reconhecimento do direito pela

reclamada que passou a realizar o pagamento do adicional

condição a partir de 2016. Mantém-se a sentença pela procedência

do adicional de periculsidade. no tocante ao sobreaviso, as

declarações do preposto da reclamada evidenciaram que

eventualmente havia a necessidade de prestação de serviços que

exigiam a presença de um encarregado técnico, e também que, à

época dos acontecimentos, o único a desempenhar esta função era

o Reclamante, o que basta para comprovar as alegações autorais,

na medida em que induvidosamente existia a possibilidade de que

fosse convocado a qualquer instante em função de problemas nas

câmaras de refrigeração, assim, mantém-se a sentença pela

procedência das horas de sobreaviso. A base de cálculo do

adicional de periculosidade é o salário mensal, no qual já se

encontra remunerado o repouso semanal, constituindo-se bis in

idem a determinação de reflexos do referido adicional nos DSR's.

Dou provimento parcial ao recurso para excluir da condenação os

reflexos do adicional de periculosidade nos DSR's . RECURSO

ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

MULTA DO ART. 477 DA CLT. BASE DE CÁLCULO DO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E SOBREAVISO.Os cálculos

de l iquidação para efeito de adicional de sobreaviso e

periculosidade deverão considerar o salário do paradigma de

R$3.144,40 (ID.81f8f8d- Pág. 1), nos termos do art. 193, § 1o e 244,

§ 2o da CLT, observada a Súmula 132 do TST. Recurso ordinário

da reclamada conhecido e provido parcialmente para excluir da

condenação os reflexos do adicional de periculosidade nos DSR's

Recurso ordinário do reclamante conhecido e provido em parte para

determinar que os cálculos de liquidação do adicional de sobreaviso

e periculosidade considerem o salário do paradigma de R$3.144,40

(ID.81f8f8d- Pág. 1), nos termos do art. 193, § 1o e 244, § 2o da

CLT, observada a Súmula 132 do TST. (TRT-11 - RO:

00012082520185110012, Relator: VALDENYRA FARIAS THOME,

Data de Julgamento: 25/03/2021, 1ª Turma, Data de Publicação:

09/04/2021) (G.N)

Portanto, descabido o reflexo sobre o descanso semanal

remunerado pleiteado pelo reclamante.

Destarte, merece reformar a sentença a fim de incluir os reflexos do

adicional de periculosidade em horas extras pagas e não pagas e o

aviso prévio indenizado, a serem apuradas na fase de execução.

4.2.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EXIGÊNCIA DE

CARTA FIANÇA.

A reclamada aduz a ausência dos requisitos autorizadores da

responsabilidade civil da empresa .

Já em suas razões recursais, o reclamante persegue a majoração

do quantum indenizatório fixado em sentença.

Ao examinar a questão, o Juízo "a quo" deferiu a indenização por

danos morais, sob os seguintes fundamentos, "in verbis":

''Afirma o reclamante, por fim, que sofreu danos morais por ter sido

obrigado a apresentar cheque, a título de fiança, quando de sua

contratação.

A reclamada se defende aduzindo que se trata de antiga prática de

mercado que não ensejou ao reclamante qualquer dano moral, o

qual necessitaria de prova

Analiso.

O art. 5º, incisos V e X, da CF/88, c/c arts. 186 e 927 do Código

Civil de 2002, garantem ao ofendido o direito a indenização por

danos morais, em razão de ofensa a atributos da personalidade do

indivíduo.

Tratando-se de modalidade de responsabilidade civil, exigível a

presença cumulativa dos seguintes requisitos: ato culposo ou

doloso do ofensor; dano de natureza extrapatrimonial; e nexo

causal.

No caso dos autos, a reclamada admite a exigência de carta fiança,
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não impugnando especificamente os fatos aduzidos na inicial.

A atitude da reclamada é ilícita, pois, a um só tempo transfere o

risco do empreendimento ao empregado (art. 2º da CLT) e

estabelece uma condição abusiva e discriminatória, atentando

contra a dignidade do trabalhador, sobre cuja conduta e

honestidade a empresa faz pairar dúvida prévia e injustificada, e

contra o princípio da boa-fé objetiva.

Em relação aos parâmetros para fixação da indenização por danos

morais, destacam-se os seguintes: gravidade da conduta;

repercussão do dano; caráter punit ivo e pedagógico da

condenação; natureza compensatória desta; e capacidade

econômico-financeira das partes, não podendo importar em

desmedido enriquecimento da ofendida e nem na ruína da ofensora.

Ante o exposto, considero como justo e razoável o valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais), que ora defiro ao reclamante, a título de

indenização por danos morais.''

Com efeito, restou provado que a exigência da "carta de fiança"

configura, de fato, conduta discriminatória, uma vez que restringe o

acesso ao emprego, na medida em que são poucos empregados

que conseguem terceiros para afiançá-los, além de violar o princípio

da boa-fé contratual, que deve nortear qualquer relação de

emprego.

Ademais, ressalte-se que a conduta da empregadora lesiona a

esfera personalíssima do empregado, sendo desnecessária a prova

do sofrimento, dor ou humilhação, por se tratar de dano "in re ipsa".

Assim, verifica-se a ocorrência de ato ilícito culposo/doloso da

empregadora, de dano e de nexo entre este e aquele, circunstância

que autoriza a responsabilização civil da recorrente, nos termos do

art. 5°, V e X, da Constituição Federal, e artigos 186 e 927 do

Código Civil.

Portanto, presentes os pressupostos da responsabilidade civil, há

de ser mantida a sentença de origem.

Sobre o valor da indenização por danos morais, resta cediço

competir ao prudente arbítrio do julgador fixar o quantum

indenizatório observando a situação socioeconômica das partes

envolvidas, a extensão do dano, a intensidade do sofrimento, o

esforço efetivo para minimizar a ofensa, o grau de dolo ou culpa do

ofensor, entre outros critérios.

Ainda, o arbitramento do quantum indenizatório não deve ser

excessivo a ponto de causar enriquecimento da parte que o recebe

e empobrecimento da parte condenada ao pagamento. Por outro

lado, não pode ser ínfimo a ponto de se mostrar irrisório para a

parte reclamante ou não ser substancial para a reclamada.

Dessarte, considerando as particularidades do caso concreto e na

esteira da jurisprudência desta Terceira Turma em casos

semelhantes, merece ser mantido o valor arbitrado na origem, valor

apto a conferir compensação pelo dano sofrido pelo demandante,

sem incidir em enriquecimento ilícito, logrando alcançar, ainda, o

desestímulo da repetição do ato ilícito pela empresa reclamada.

4.3. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pugna o reclamante pela majoração dos honorários devidos ao seu

advogado, bem como pela isenção de seu pagamento. Por sua

vez,a reclamada pede a improcedência dos honorários.

Ao exame.

O Juízo de origem condenou as partes ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, nos seguintes termos:

''O artigo 791-A da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista), veio a prever o pagamento de honorários

sucumbenciais que a parte vencida (sucumbente) deve pagar ao

advogado da parte adversa.

O §4º do citado dispositivo determina que, caso a parte vencida seja

beneficiária da justiça gratuita, os honorários sejam descontados

dos créditos obtidos em juízo, ainda que em processo diverso, e

que, apenas na hipótese de inexistência de créditos, os honorários

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade.

O dispositivo em questão (§4º do art. 791-A da CLT) é objeto de ADI

no Supremo Tribunal Federal (5.766), exatamente em razão da

possibilidade de desconto dos honorários sucumbenciais sobre os

créditos obtidos em juízo, tendo o E. STF concluído pela

inconstitucionalidade do dispositivo.

No mesmo sentido já se posicionava este E. TRT da 7ª Região,

c o n s o a n t e  d e c i d i d o  n o  I n c i d e n t e  d e  A r g u i ç ã o  d e

Incons t i tuc iona l idade  nº  0080026-04 .2019 .5 .07 .0000 :

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA. OBTENÇÃO DE CRÉDITO CAPAZ DE

SU-PORTAR A DESPESA. §4º DO ART. 791-A DA CLT.

REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.467/2017. ACESSO À

JUSTIÇA. MALFERIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE

RECONHECIDA. A novel regra inserta no § 4º do art. 791-A, da

CLT, com redação dada pela Lei n. 13.467/2017, permissiva de

utilização dos créditos obtidos judicialmente pelo trabalhador para

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, mesmo que

beneficiário da justiça gratuita, ofende garantias fundamentais

consagradas nos arts. 1º, III (dignidade da pessoa humana), 5º,

caput (igualdade), XXXV (acesso à Justiça) LXXIV (assistência

jurídica integral e gratuita), todos da Constituição Federal de 1988.

Inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", que ora se reconhece. Incidente parcialmente acolhido."

(TRT7. ArgInc nº 0080026-04.2019.5.07.0000. Relator: José Antônio
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Parente da Silva. Data de Julgamento: 08/11/2019).

Dessa forma, considerando o disposto no art. 791-A da CLT e os

parâmetros fixados no §2º desse dispositivo, a parte reclamada

pagará honorários advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença.

A parte reclamante, por sua vez, pagará honorários advocatícios

sucumbenciais de 10% sobre todos os pedidos julgados totalmente

improcedentes (totalidade dos pedidos, com exceção das diferenças

de adicional de periculosidade e reflexos e indenização por danos

morais).

Em relação à decisão prolatada na ADI 5.766, assim concluiu o E.

STF:

E m e n t a :  C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABIL IDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. É inconstitucional a

leg is lação que presume a  perda  da  condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do

benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da

apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário. 2. A ausência injustificada à audiência de julgamento

frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o

órgão judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna

com deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual,

mostrando-se proporcional a restrição do benefício de gratuidade de

justiça nessa hipótese. 3. Ação Direta julgada parcialmente

procedente.(ADI 5766, Relator(a): ROBERTO BARROSO,

Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno,

julgado em 20/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-084

DIVULG 02-05-2022 PUBLIC 03-05-2022)

Ora, a decisão tomada deixa claro que apenas fora declarada a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, e não do seu

"caput", além de a Suprema Corte ter reputado inconstitucional o

desconto de honorários do crédito da parte reclamante, não a

possibilidade de cobrança quando cessados os motivos que

levaram à concessão da gratuidade judiciária.

Entendo, pois, que continua possível a condenação da parte

reclamante em honorários advocatícios sucumbenciais, ainda que

beneficiário da justiça gratuita, nos moldes inclusive previstos no

CPC, mas não é possível o desconto de tais honorários do seu

crédito.

Inconstitucional em sua integralidade o §4º do art. 791-A da CLT e

uma vez que foi concedida a gratuidade judiciária à parte

reclamante, necessária a aplicação supletiva do CPC (art. 15 deste

diploma) utilizando-se o disposto nos §§2º e 3º do seu art. 98:

Art. 98 .... omissis ....

§ 2º A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência.

§ 3º Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Assim, os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência da

parte reclamante ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos cinco anos subsequentes

ao trânsito em julgado da presente decisão, o credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tal obrigação.''

O art. 791-A, 'caput' e § 2º, acrescentado à CLT pela Lei nº

13.467/2017, dispõe:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa." (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)
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[...]"

"In casu", merece reforma a sentença, a fim de majorar os

honorários advocatícios devidos pelo reclamado para 15%,

considerando a diversidade e complexidade das matérias e os

demais critérios previstos no dispositivo legal supra. Outrossim,

deverão ser calculados sobre o valor que resultar da liquidação do

julgado (art. 791-A, 'caput, da CLT), sem falar em proporcionalidade.

Ademais, não há se falar em condenação do reclamante ao

pagamento dos honorários de sucumbência, visto que beneficiário

da justiça gratuita.

Com efeito, até o advento do art. 791-A, §4º, da CLT, a parte

beneficiária da justiça gratuita sequer sofria condenação ao

pagamento de honorários sucumbenciais. Referido dispositivo,

introduzido pela Reforma Trabalhista - Lei nº 13.467/2017 - passou

a estabelecer a responsabilidade daquela parte pelo pagamento da

verba honorária, ainda que sujeita a condição suspensiva, "ipsis

litteris":

"Art. 791-A...

[...]

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. (Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017)"

Todavia, o Supremo Tribunal Federal (STF), no bojo da ADI 5766,

por maioria, declarou inconstitucionais os arts. 790-B, 'caput' e § 4º

(que trata dos honorários periciais), bem como o supracitado art.

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), "in

verbis":

"O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão rea l izada por  v ideoconferênc ia  -  Reso lução

672/2020/STF) . "

Em decorrência desse julgamento, com efeito vinculante, força do

art. 102, § 2º, da CF, impõe-se a adoção do entendimento anterior à

edição da Reforma Trabalhista de que não cabe a condenação de

beneficiário da Justiça Gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais à parte contrária.

Desta feita, reforma-se a sentença, para excluir a condenação do

reclamante ao pagamento dos honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais.

Provido o recurso do reclamante e improvido o do reclamado, neste

tocante.

CONCLUSÃO DO VOTO

VOTO por conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, negar

provimento ao recurso da reclamada e dar parcial provimento ao

recurso do reclamante, para incluir na condenação:

1)As horas extras que extrapolarem a jornada de trabalho:

segundas a sextas-feiras o horário de 07h às 19h, com 20 minutos

de intervalo; aos sábados (duas vezes por mês): o horário de 7h às

14h, 8ª diária e as que ultrapassem as 44ª horas ordinárias

semanais. Reflexos em RSR, aviso prévio indenizado, férias+1/3,

13º salários e FGTS +40% (Súmulas 45 e 172/TST).

2) Horas intervalares: 01 hora extra por dia de efetivo labor, durante

o período contratual imprescrito - 19/2/2017 a 13/6/2022, bem

como seus reflexos, por habituais em aviso prévio indenizado, RSR,

férias+1/3, 13º salários e FGTS +40%. Divisor 220 e adicional de

50%.

3) as diferenças de comissões no valor de R$ 2.000,00 mensais,

durante o período imprescrito, com reflexos em aviso prévio, 13ºs

salários, férias + 1/3, DSR, horas extras, adicional de periculosidade

e FGTS + 40%;

4) diferenças do adicional de periculosidade sobre a remuneração

variável (comissões), quitadas no decorrer da contratualidade,

inclusive sobre horas extras e aviso prévio indenizado, a serem

apuradas na fase de execução;

5) excluir da condenação a determinação de que as verbas

deferidas fiquem limitadas aos valores indicados no rol de pedidos,

devendo o quantum debeatur ser apurado na liquidação da

sentença;

6) majorar os honorários advocatícios devidos pela reclamada para

15%, calculados sobre o valor que resultar da liquidação do julgado

(art. 791-A, 'caput' e §2º, da CLT);

7) excluir a condenação do reclamante no pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais, com fulcro na decisão

proferida pelo STF na ADI 5766.
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Custas processuais de R$ 2.000,00 pela reclamada, sobre o valor

provisório arbitrado à condenação de R$ 100.000,00.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, negar

provimento ao recurso da reclamada e dar parcial provimento ao

recurso do reclamante, para incluir na condenação:

1)As horas extras que extrapolarem a jornada de trabalho:

segundas a sextas-feiras de 07h às 19h, com 20 minutos de

intervalo; aos sábados (duas vezes por mês): o horário de 7h às

14h, 8ª diária e as que ultrapassem as 44ª horas ordinárias

semanais. Reflexos em RSR, aviso prévio indenizado, férias+1/3,

13º salários e FGTS +40% (Súmulas 45 e 172/TST).

2) Horas intervalares: 01 hora extra por dia de efetivo labor, durante

o período contratual imprescrito - 19/2/2017 a 13/6/2022, bem como

seus reflexos, por habituais em aviso prévio indenizado, RSR,

férias+1/3, 13º salários e FGTS +40%. Divisor 220 e adicional de

50%.

3) as diferenças de comissões no valor de R$ 2.000,00 mensais,

durante o período imprescrito, com reflexos em aviso prévio, 13ºs

salários, férias + 1/3, DSR, horas extras, adicional de periculosidade

e FGTS + 40%;

4) diferenças do adicional de periculosidade sobre a remuneração

variável (comissões), quitadas no decorrer da contratualidade,

inclusive sobre horas extras e aviso prévio indenizado, a serem

apuradas na fase de execução;

5) excluir da condenação a determinação de que as verbas

deferidas fiquem limitadas aos valores indicados no rol de pedidos,

devendo o quantum debeatur ser apurado na liquidação da

sentença;

6) majorar os honorários advocatícios devidos pela reclamada para

15%, calculados sobre o valor que resultar da liquidação do julgado

(art. 791-A, 'caput' e §2º, da CLT);

7) excluir a condenação do reclamante no pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais, com fulcro na decisão

proferida pelo STF na ADI 5766.

Custas processuais de R$ 2.000,00 pela reclamada, sobre o valor

provisório arbitrado à condenação de R$ 100.000,00.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, José Antonio Parente da Silva. Presente ainda

representante do Ministério Público do Trabalho Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002615-69.2017.5.07.0026
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

RECORRENTE RAIMUNDO BEZERRA FILHO

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

RECORRIDO RAIMUNDO BEZERRA FILHO

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

RECORRIDO CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO BEZERRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA
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RECURSO DO RECLAMANTE. HORAS IN ITINERE. LIMITAÇÃO

PREVISTA EM NORMA COLETIVA.VALIDADE. Prestigiando-se a

autonomia coletiva prevista no artigo 7º, XXVI, da Constituição

Federal, mostra-se válida a cláusula constante de CCT que limita o

pagamento das horas "in itinere" a 60 minutos, quando o tempo

despendido com o deslocamento do obreiro era de duas horas, uma

vez que o valor pago a tal título respeita o parâmetro objetivo

adotado pela SBDI-1 do C. TST de, no mínimo, 50% em relação à

efetiva duração do percurso. MULTA NORMATIVA. NÃO

CABIMENTO.  Não restando comprovado nos autos o

descumprimento de qualquer uma das cláusulas constantes das

normas coletivas da categoria, deve ser mantida a sentença que

indefer iu o pedido de pagamento da multa normat iva.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A obrigação de indenizar

deve existir quando efetivamente comprovado o dano e

demonstrado o nexo de causalidade entre este e o comportamento

do agente. No caso dos autos, não restou comprovada a prática dos

atos ilícitos que vilipendiaram a dignidade do trabalhador, razão

pela qual é indevida a reparação a esse título. 2. RECURSO DA

RECLAMADA. HORAS IN ITINERE. In casu, restou incontroverso

que o local de trabalho era de difícil acesso e sem transporte

público regular, com fornecimento de meio de locomoção pela

empresa. Nesse diapasão, devidas as horas in itinere, à mingua de

prova quitatória, sendo que suposto pagamento sob a mesma

rubrica atinente às horas extras laboradas, revela-se salário

complessivo, circunstância vedada no Direito do Trabalho,

consoante entendimento consubstanciado através da Súmula nº 91

do C. TST. INTERVALO INTERJORNADA. Não observado o

descanso de 11 (onze) horas entre a jornada de um dia e a do dia

subsequente, devido o pagamento do intervalo interjornada, com

adicional de 60% (para o labor de segunda-feira a sábado) ou de

100% (para o labor em domingos e feriados) e reflexos, nos termos

em que formulado o pedido na exordial. Inteligência da OJ nº 355 da

SBDI-1 do TST. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. O Supremo

Tribunal Federal, em decisão de 18 de dezembro de 2020, ao julgar,

em de f in i t i vo ,  o  mér i to  das  Ações  Dec la ra tó r ias  de

Constitucionalidade de nºs 58 e 59 e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade de nºs 5867 e 6021, decidiu, que a atualização

dos créditos trabalhistas, bem como do valor correspondente aos

depósitos recursais, na Justiça do Trabalho, "até que sobrevenha

solução legislativa", deve ser apurada mediante a incidência dos

"mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes

para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art .  406 do Código Civi l )" .  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. Tendo em vista o ajuizamento da ação em

momento anterior à vigência da reforma trabalhista instituída pela

Lei nº 13.467/2017, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, porquanto não preenchidos os requisitos dispostos

nas Súmulas 219 e 329 do C. TST.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos pelo reclamante,

RAIMUNDO BEZERRA FILHO, e pela reclamada, CONSTRUTORA

MARQUISE S/A, em face da sentença ID. e2af86d, proferida pela

MMª Única Vara do Trabalho de Iguatu, que, ao afastar a preliminar

de inépcia da exordial e conceder os benefícios da justiça gratuita

ao autor, julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial,

para condenar a ré a pagar ao reclamante as seguintes verbas: 1)

01 (uma) hora extra diária a título de horas in itinere, com adicional

de 60% (para o labor de segunda-feira a sábado) ou de 100% (para

o labor em domingos e feriados), durante todo o contrato de

trabalho, e reflexos em 13º salário, férias +1/3, aviso prévio e FGTS

+ 40%; 2) horas extras pela supressão do intervalo interjornada de

11 horas e de 35 horas, com adicional de 60%, (para o labor de

segunda-feira a sábado) ou de 100% (para o labor em domingos e

feriados), durante todo o contrato de trabalho, e reflexos em 13º

salário, férias +1/3, aviso prévio e FGTS + 40%; 3) honorários

advocatícios de 15% sobre o valor bruto da condenação.

Em suas razões recursais (ID. 13af737), o reclamante pretende a

reforma parcial da sentença, pugnando pelo acréscimo de mais 01

hora diária in itinere, da multa convencional e, por fim, da

indenização por dano moral, em face da precariedade dos

banheiros e da alimentação.

Por sua vez, a reclamada, em seu arrazoado (ID. 6b61b7c), requer,

inicialmente, seja declarada a prevenção da 2ª Turma deste

Regional para julgar a vertente ação, ao argumento de que seria

conexa aos processos nº 0002598-33.2017.5.07.0026 e nº 0002461

-51.2017.5.07.0026, ante a identidade de causa de pedir e de

pedido. Pleiteia, assim, a uniformização da jurisprudência, com

esteio no artigo 926 do CPC e na Instrução Normativa nº 41 do

Tribunal Superior do Trabalho. Prosseguindo, alega que houve

cerceamento de defesa quando da aplicação pelo Juízo a quo do

índice de correção monetária IPCA-E, por se tratar de decisão

surpresa (art. 10, do CPC), já que sequer teria sido suscitada a

inconstitucionalidade do §7º do art. 879 da CLT e do § 1º do art. 39

da Lei nº 8.177/9 pelo autor. No mérito, insurge-se contra o

deferimento das horas in i t inere,  alegando ter efetuado

corretamente o pagamento das horas de trajeto sob a denominação
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"HE 60% INTERVALO" e "HE 100% INTERVALO". Igualmente,

sustenta o gozo regular pelo reclamante do intervalo intrajornada.

Refere-se à prova oral produzida nos autos da reclamação

trabalhista nº 0002754-21.2017.5.07.0026 e ao acórdão prolatado

por este TRT nos autos digitais nº 0002489-19.2017.5.07.0026.

Rechaça, outrossim, sua condenação ao pagamento de horas

interjornadas de 11 horas, porquanto o magistrado sentenciante não

levou em consideração apenas as horas de efetivo labor. Quanto às

horas suplementares intersemanais de 35 horas, afirma que tais

somente são devidas aos empregados que laboram em regimes de

revezamento, não sendo este o caso em apreço. Pede, em caso de

manutenção da condenação, a compensação dos valores pagos.

Defende, no mais, a impossibilidade de aplicação, por analogia, do

disposto no art. 71, § 4º, da CLT, às situações de supressão do

intervalo interjornadas, devendo ser considerada apenas uma

infração administrativa, não dando ensejo à percepção de horas

extraordinárias. Ademais, impugna os reflexos deferidos, à míngua

de habitualidade do labor em sobrejornada, bem como os

honorários advocatícios, postulando, em caso de manutenção, a

redução do seu percentual para 5%, em face da sucumbência

recíproca. Por fim, aduz que a correção pela TR continua em vigor,

devendo este índice ser utilizado para os débitos trabalhistas,

defendendo a  imposs ib i l idade de decre tação da sua

inconst i tuc iona l idade por  ar ras tamento .

Notificados, apenas a reclamada apresentou contrarrazões (ID.

832fc58).

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibil idade, merecem

conhecimento os vertentes apelos, os quais serão analisados

conjuntamente em face da similitude das questões tratadas em

ambos.

PRELIMINARMENTE

DA CONEXÃO- PREVENÇÃO DA 2ª TURMA DO TRT7 PARA

JULGAR A VERTENTE LIDE

Requer a empresa demandada seja declarada a prevenção da 2ª

Turma deste Regional para julgar a vertente ação, ao argumento de

que seria conexa aos processos nº 0002598-33.2017.5.07.0026 e nº

0002461-51.2017.5.07.0026, ante a identidade de causa de pedir e

de pedido. Pleiteia, assim, a uniformização da jurisprudência, com

esteio no artigo 926 do CPC e na Instrução Normativa nº 41 do

Tribunal Superior do Trabalho.

Razão, contudo, não lhe assiste.

Primeiramente, não há falar em reunião processual por prevenção,

haja vista regra contida no § 1º do artigo 55 do NCPC, segundo a

qual "os processos de ações conexas serão reunidos para decisão

conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado".

Ora, as ações que pretende sejam reunidas já estão em grau de

recurso, daí restar prejudicado o pedido sub examine.

Quanto à pretensão de uniformização de jurisprudência levantado

da empresa recorrente, cediço que o Novo Código de Processo Civil

(Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, e em vigor desde

18/03/2016) instituiu o incidente de resolução de demandas

repetitivas.

Contudo, de acordo com o art. 977 do do NCPC, o pedido de

instauração do incidente será dirigido ao Presidente do Tribunal, a

quem cabe o primeiro juízo de admissibilidade. Assim dispõe o

dispositivo legal:

"Art. 977. O pedido de instauração do incidente será dirigido ao

presidente de tribunal:

I - pelo juiz ou relator, por ofício;

II - pelas partes, por petição;

III - pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública, por petição.

Parágrafo único. O ofício ou a petição será instruído com os

documentos necessários à demonstração do preenchimento dos

pressupostos para a instauração do incidente."

De mais a mais, o Incidente de Uniformização de Jurisprudência,

elencado no art. 896, § 3º, da CLT, pressupõe a divergência de

julgados entre Turmas ou Órgãos Fracionários do TRT, a respeito

da interpretação de matéria de direito, o que não se verifica acerca

dos julgados colacionados ao feito, que assentam divergência

quanto à matéria fática.

Não se acolhe, portanto.

DO CERCEAMENTO DE DEFESA PELA APLICAÇÃO DO IPCA-E

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Quanto à tese de cerceamento de defesa decorrente da decisão

surpresa do magist rado sentenciante,  que declarou a

inconstitucionalidade do §7º do art. 879 da CLT e do § 1º do art. 39

da Lei nº 8.177/91, para afastar a aplicação da Taxa Referencial
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(TR) e adotar como índice de correção monetária o IPCA-E, conclui-

se que a matéria de fundo de tal preliminar se confunde com o

próprio mérito, no que concerne ao índice de correção monetária

aplicável.

Destarte, a matéria será apreciada por ocasião da análise do mérito,

o que implica a rejeição da preliminar

MÉRITO

DAS HORAS IN ITINERE

Com efeito, é incontroverso nos autos que, por força de ACT, a

reclamada deveria pagar ao autor 1 (uma) hora diária de trajeto. A

empresa defende a quitação integral, apontando que as verbas

constantes nos contracheques autorais denominadas "HE 60%

INTERVALO" e "HE 100% INTERVALO" correspondem ao

respectivo pagamento.

Contudo, não se há imprimir às rubricas elencadas acima o efeito

quitatório pretendido, porquanto, nominalmente, referem-se a

institutos diversos, não havendo qualquer elemento de prova nos

autos que conduza à ilação de que as horas de trajeto foram

efetivamente remuneradas.

Deveras, ao analisar o conjunto fático probatório constante dos

autos, constata-se que a reclamada efetuava pagamento

complessivo, razão pela qual coaduno integralmente com o

entendimento da magistrada sentenciante, ao asseverar que "no

caso vertente, restou incontroversa a presença dos requisitos aptos

a ensejar a caracterização das horas de deslocamento, uma vez

que a própria reclamada, em sua defesa, aduz que realizava o

pagamento de 1 hora diária a título de deslocamento, sob a rubrica

"horas extras 60% - intervalo" e "horas extras 100% - intervalo".

Contudo, tais pagamentos não têm o condão de quitar a parcela em

epígrafe, pois, além de se referirem nominalmente a instituto

diverso, a reclamada não logrou êxito em comprovar que se

referem, efetivamente, a remunerar as horas de deslocamento".

Assim, quando o pagamento da hora de deslocamento é efetuado

sob a mesma rubrica referente às horas extras laboradas, revela-se

em salário complessivo, vedado no Direito do Trabalho, consoante

entendimento consubstanciado através da Súmula nº 91 do C. TST,

"verbis":

"Súmula nº 91 do TST

SALÁRIO COMPLESSIVO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. Nula é a cláusula contratual que fixa determinada

importância ou percentagem para atender englobadamente

vários direitos legais ou contratuais do trabalhador."

Portanto, não procedendo a reclamada ao pagamento das verbas

devidas de forma discriminada, a fim de se aferir a correta quitação

das horas extras decorrentes das horas in itinere, correta a

sentença que deferiu o pleito obreiro.

De outra via, o reclamante pretende seja acrescido ao condenatório

mais 01 hora/dia a este título. Argumenta ser inválida a norma

coletiva que limitou o pagamento de tal parcela em apenas 60

minutos, quando, na realidade, são devidas duas horas extras por

dia.

Imerece reproche o decisum vergastado.

Sabe-se que a ausência de transporte regular ou o difícil acesso ao

local de trabalho são fatos geradores das horas in itinere. O

parágrafo 2º do art. 58 da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.243/01, dispõe que:

"O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e

para o seu retorno, por qualquer meio de transporte, não será

computado na jornada de trabalho, salvo quando, tratando-se de

local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o

empregador fornecer a condução".

A Súmula nº 90 do TST, por sua vez, esclarece:

HORAS "IN ITINERE". TEMPO DE SERVIÇO

I - O tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida

pelo empregador, até o local de trabalho de difícil acesso, ou não

servido por transporte público regular, e para o seu retorno é

computável na jornada de trabalho. II - A incompatibilidade entre os

horários de início e término da jornada do empregado e os do

transporte público regular é circunstância que também gera o direito

às horas "in itinere". [...]

No caso, é incontroverso que a reclamada fornecia transporte ao

autor.

Incontroverso também que a sede da empresa está situada em

zona rural do Município de Iguatu-CE, o que gera a presunção de

que se trata de local de difícil acesso, conforme esclarece Maurício

Godinho Delgado (in Curso de Direito do Trabalho. 11 ed. São

Paulo: LTr, 2012, pp. 871/872):

[...] a jurisprudência tem considerado, de maneira geral, que sítios

estritamente urbanos (espaços situados em cidades, portanto) não

tendem a configurar local de trabalho de difícil acesso. [...] Percebe-

se, em decorrência do exposto, que a prática jurisprudencial tem
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formulado duas presunções concorrentes, que afetam, é claro, a

distribuição do ônus da prova entre as partes processuais:presume-

se de fácil acesso local de trabalho situado em espaço urbano; em

contrapartida, presume-se de difícil acesso local de trabalho situado

em regiões rurais (presunções juris tantum, é claro) - grifa-se.

Tem-se, por sua vez, conforme alegado pela reclamada em sede

contestatória, a previsão em norma coletiva (ACT 2015/2016) do

pagamento de 60 minutos a título de horas "in itinere", por dia de

efetivo labor, nos seguintes termos, litteris:

"CLÁUSULA QUINTA - TRANSPORTE DOS EMPREGADOS -

HORAS "IN ITINERE"

Parágrafo 4º - Para os empregados que utilizem transporte gratuito

fornecido pela empresa, esta, além de fornecer transporte, pagará a

título de hora "in itinere" (hora extra), por dia de trabalho

efetivamente realizado pelos empregados de todos os níveis,

remuneração correspondente a 60 (sessenta) minutos. Este tempo

foi acordado considerando as ci/rcunstâncias atuais da obra e os

locais em que estão sendo efetivamente realizados serviços no

presente momento. As partes entendem que este tempo remunera

de forma adequada os empregados envolvidos na realização da

obra." (Id 0fb711b - Pág. 3)

Em suas razões recursais, entretanto, o obreiro defende a nulidade

de tal cláusula, uma vez que esta violaria direito garantido através

de norma de ordem pública, estando a sentença de origem, pois,

em dissonância com o entendimento exposado através da Súmula

nº 4 deste Regional, a qual considera inválida a limitação do

pagamento de horas extras "in itinere" prevista em norma coletiva.

Razão não assiste ao recorrente, contudo.

Da análise do caso em tela, conclui-se pela existência de

particularidade, a qual acaba por afastar a aplicabilidade do

preceituado no referido entendimento sumulado desta Corte

Regional, tendo em vista que o precedente no qual restou

fundamentado tratava de norma coletiva que suprimia o pagamento

de horas "in itinere" (RO 0002180-17.2011.5.07.0023, Relator José

Antonio Parente da Silva, 3ª Turma), não se configurando, portanto,

situação fática idêntica a do caso paradigma.

Relativamente quanto à vinculação dos precedentes, convém

destacar a lição do Doutrinador Elpídio Donizetti, que defende a

comparação entre o caso concreto e a razão de decidir constante

do precedente invocado, através da aplicação do chamado

"distinguished", in verbis:

"Se não houver coincidência entre os fatos discutidos na demanda e

a tese jurídica que subsidiou o precedente, ou, ainda, se houver

alguma peculiaridade no caso que afaste a aplicação da ratio

decidendi daquele precedente, o magistrado poderá se ater a

hipótese sub judice sem se vincular ao 8julgamento anterior.

Como se pode perceber, apesar da noção de obrigatoriedade, os

precedentes não devem ser invocados em toda e qualquer situação.

Há muitos casos em que os fatos não guardam relação de

semelhança, mas exigem a mesma conclusão jurídica. Noutros, os

fatos podem até guardar similitude, mas as particularidades de cada

caso os tornam substancialmente diferentes.

Assim, até mesmo nas hipóteses em que se estiver diante de um

precedente vinculante o julgador poderá fazer o distinguished do

caso que lhe é submetido, buscando, assim, a individualização do

direito." (DONIZETTI, Elpídio. A Força dos Precedentes do Novo

Código de Processo Civil. Em: . Acesso em: 22 de junho de 2017).

A situação ora em análise se mostra diferente, na medida que a

norma coletiva invocada pela reclamada contempla o pagamento de

60 minutos por dia de efetivo labor, a título de "horas in itinere", o

que se mostra razoável diante do tempo efetivamente despendido

alegado pelo obreiro, qual seja de 2 horas diárias.

O artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal prevê o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho.

Ora, em tendo as partes acordado o pagamento de 60 minutos a

título de horas "in itinere", presume-se pela ocorrência de

concessões mútuas, optando o sindicato da categoria obreira por

abdicar, naquele momento, de alguns direitos em prol de outros que

considerava mais relevantes.

Ressalte-se, ademais, que diante da realidade e necessidades

inerentes a cada categoria, há de se adequar a aplicação da norma

ao caso concreto, o que se mostra possível através de negociação

coletiva, desde que o acordado não resulte em supressão do direito

em questão.

Nesse sentido, cabe destacar o atual posicionamento da SDI-1, do

C. TST quanto ao tema, litteris:

RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. LIMITAÇÃO DO

PAGAMENTO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. Esta Corte tem

entendido ser válida uma prévia definição de extensão de tempo a

que corresponderia o deslocamento entre a residência e o local de

trabalho, mediante negociação coletiva e com vistas à prevenção de

conflitos. Tal limitação, contudo, deve estar em consonância com os

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, com o fim de

não desbordar para a supressão do direito do empregado. Ademais,
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o entendimento que tem prevalecido nesta Corte é no sentido de ser

razoável a limitação das horas in itinere até um limite de 50% do

tempo realmente gasto. Há precedentes. No caso dos autos, o

Regional consignou que a norma coletiva previa o pagamento de

uma hora diária a título de horas in itinere, quando o tempo

realmente gasto era de mais de três horas, extrapolando o limite

negocial de 50% antes aludido. Recurso de revista não conhecido.

(RR 5047120115090025, Relator Augusto César Leite de Carvalho,

6 Turma. DEJT 17/02/2017)

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. HORAS IN

ITINERE. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. VALIDADE. ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO.

Ressalvado o meu entendimento pessoal, a atual jurisprudência

desta Corte Superior considera válida a cláusula normativa que

limita o pagamento das horas in itinere , à luz do artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal. É necessário, porém, que a redução seja feita

com parcimônia e esteja inserida em contexto de concessões

mútuas entre o sindicato dos trabalhadores e o empregador ou a

entidade sindical que o representa. No caso, a norma coletiva não

suprimiu o referido direito; apenas o limitou a uma hora diária, não

obstante o percurso realizado de duas horas, o que se mostra

razoável, pertinente ao alcance almejado pela norma constitucional

(artigo 7º, XXVI) e descaracteriza eventual renúncia. Vale notar que

a SBDI-1 deste Tribunal adota como parâmetro objetivo o limite de

50% entre a duração do percurso e o tempo fixado pela norma

coletiva, o que foi observado na hipótese dos autos. Recurso de

revista de que se conhece e que se dá provimento. (RR

17187720135150052, Relator Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª

Turma. DEJT 26/05/2017)

De mais a mais, o tema em exame não mais comporta discussões.

É que, embora a Súmula 90 do TST, bem como o Parágrafo 2º do

Art. 58 da CLT, com a redação vigente à época dos fatos,

reconheça o direito às horas de trajeto, sem qualquer limitação de

pagamento, tem-se que tal entendimento mostra-se superado pela

decisão do Supremo Tribunal Federal estampada no julgamento do

ARE 1.121.633/GO - Tema 1046.

Efetivamente, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento

do RE 1.121.633/GO, em 02.06.22, firmou a tese de repercussão

geral (Tema 1046), com efeito vinculante e eficácia erga omnes,

com a seguinte redação:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Considera-se válida, portanto, a norma coletiva em comento, que

prevê o pagamento de 60 muitos quanto às horas "in itinere",

quando o tempo efetivamente despendido no percurso, segundo o

alegado pelo reclamante, consiste em 2 horas, uma vez que

observado o limite de 50% entre a duração do percurso e o tempo

fixado na CCT, denotando-se, pois, a razoabilidade inserta em tal

cláusula normativa.

Igualmente, nada a prover ao recurso obreiro quanto a isto.

DO INTERVALO INTERJORNADA

O reconhecimento das horas de trajeto ao autor demonstra que não

era respeitado o intervalo mínimo de 11h entre uma jornada de

trabalho em outra.

Nesse diapasão, conforme definido em sentença, as horas extras

somente se tornaram habituais pela inserção das horas in itinere no

cômputo total da jornada de trabalho.

Por conseguinte, adotam-se integralmente as razões de decidir

esposadas pelo Juízo monocrático, que assim asseverou:

"Com a integração das horas in itinere, fixo que a jornada de

trabalho do reclamante era organizada daseguinte forma: a)

segunda-feira à quinta-feira: das 06h30 às 17h30, com 1 hora de

intervalo intrajornada; b) sexta-feira: 06h30 às 16h30, com 1 hora de

intervalo intrajornada.

Ocorre que, de acordo com os cartões de ponto, em diversas

ocasiões, o reclamante registrou o término da jornada de trabalho

após às 18h e iniciou no dia seguinte antes das 06h, de modo que,

com a integração da hora in itinere, houve o desrespeito ao intervalo

interjornada de 11 horas previsto no art. 66 da CLT.

Com efeito, por amostragem, no dia 17.08.2015, há registro de

saída às 18h24, de modo que, com os 30 minutos de deslocamento,

o reclamante estava à disposição da reclamada até às 18h54. No

dia seguinte, a entrada está registrada às 05h56, de modo que

novamente considerando os 30 minutos do trajeto, o reclamante

estava à disposição desde às 05h26, antes portanto, de completar

11 horas de intervalo entre o fim de uma jornada e o início da

seguinte. Essa mesma situação é repetida em outras ocasiões.

Diante disso, defiro o pedido de intervalo interjornada e reflexos,

como horas extras, conforme a súmula 355 do Colendo TST, uma
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vez que a jornada suprafixada apresenta intervalo interjornada

inferior a 11 horas, conforme artigo 66 da CLT".

Portanto, irreformável o pronunciamento jurisdicional de piso que

deferiu ao autor o pagamento de horas extras, pela não fruição do

intervalo interjornada, com adicional de 60% (para o labor de

segunda-feira a sábado) ou de 100% (para o labor em domingos e

feriados) e todos os reflexos deferidos.

Outrossim, o desrespeito ao intervalo em questão não acarreta tão

somente multa administrativa como pretendeu a empresa acionada

levar a crer. De fato, sua inobservância está prevista na OJ nº 355

da SBDI-1 do TST, que assim dispõe:

"INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT (DJ

14.03.2008) O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas

previsto no art. 66 da CLT acarreta, por analogia, os mesmos

efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110

do TST, devendo-se pagar a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional."

(grifou-se)

No mais, mantém-se as horas extras pela supressão do descanso

intersemanal de 35 horas, a par dos controles de frequência

adunados aos fólios eletrônicos, os quais demonstram que o

reclamante não gozou do referido intervalo em várias ocasiões.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Pretende o autor a condenação da demandada em danos morais

decorrentes da precariedade dos banheiros químicos na obra, má

qualidade da alimentação e jornada de trabalho extenuante.

No âmbito do Direito do Trabalho, para a caracterização do dano

moral, faz-se necessária a verificação de abuso de direito por parte

do empregador sobre o empregado que cause humilhação,

constrangimento, sofrimento ou tenha a intenção de denegrir a

imagem do trabalhador, em face da exorbitância do poder disciplinar

que lhe é conferido.

Cediço que é dever do empregador oferecer aos seus

colaboradores ambiente de trabalho hígido, com atendimento às

mínimas condições de saúde, segurança e higiene, como banheiro

limpo e aceitável ao uso. A inobservância da obrigação expõe ou

diminui a integridade física e moral e a dignidade do empregado,

sendo passível de reparação.

No caso dos autos, conclui-se inexistir comprovação quanto à

ocorrência de ofensa à moral e/ou à honra do reclamante, capaz de

ensejar a indenização pretendida, como acertadamente

fundamentou a magistrada sentenciante em suas razões.

O conjunto fático-probatório, in casu, não se revela robusto o

suficiente à comprovação da alegada ofensa, eis que necessária,

sim, a produção de prova convincente para embasar o pedido de

indenização por dano moral, a fim de preservar a própria segurança

jurídica nas relações entre as partes, o que não ocorreu na hipótese

em exame.

DA MULTA CONVENCIONAL

Não restando comprovado nos autos o descumprimento de

qualquer uma das cláusulas constantes das normas coletivas da

categoria, uma vez que, conforme visto, o reclamante não se

desincumbiu de provar as péssimas condições de trabalho

alegadas, deve ser mantida a sentença que indeferiu o pedido de

pagamento da multa normativa pretendida, nos seguintes termos:

"O reclamante requer o pagamento de multas previstas nas normas

coletivas da categoria, sob o fundamento de que a reclamada não

teria entregue documentos por ocasião da rescisão (cláusula 24ª),

bem como porque teria descumprido diversos direitos previstos na

própria convenção coletiva (cláusula 69ª).

Contudo, não há provas do descumprimento das cláusulas

convencionais por parte da demandada que pudesse ensejar a

aplicação de tal penalidade. Outrossim, no que diz respeito à

cláusula 69ª, trata-se de cláusula obrigacional, direcionada, assim, a

regular a relação entre os sindicatos convenentes, não havendo

como conceder tal multa nela prevista ao trabalhador.

Ademais, não restou comprovado o alegado descumprimento da

norma coletiva quanto à higiene no local de trabalho.

Assim, indefiro os pleitos".

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Quanto ao índice de correção monetária, O Supremo Tribunal

Federal, em decisão de 18 de dezembro de 2020, ao julgar, em

definitivo, o mérito das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

de nºs 58 e 59 e Ações Diretas de Inconstitucionalidade de nºs 5867

e 6021, decidiu que a atualização dos créditos trabalhistas, bem

como do valor correspondente aos depósitos recursais, na Justiça

do Trabalho, "até que sobrevenha solução legislativa", deve ser

apurada mediante a incidência dos "mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a
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partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)". Confira-se:

"Decisão:O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do

voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber,

Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria,

modulou os efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são

reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação

em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os

pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro

índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de

mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam

sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de

estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem

ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção

monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título

judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do

STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais), vencidos os Ministros

Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que não modulavam os

efeitos da decisão. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente).

Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber (Vice-Presidente).

Plenário, 18.12.2020 (Sessão realizada por videoconferência -

Resolução 672/2020/STF)." (grifou-se)

Assim, em razão do caráter superveniente da decisão do STF, resta

superada, na hipótese deste recurso, qualquer discussão, antiga ou

atual, acerca da matéria, devendo o Juízo a quo adotar, para fins de

apuração da correção monetária e dos juros de mora aos créditos

trabalhistas, a modulação estabelecida pela Corte Suprema no

j u l g a m e n t o  d e f i n i t i v o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Const i tuc ional idade nºs  58 e 59 e Ações Di re tas de

Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021, conforme decisão de 18 de

dezembro de 2020.

Destarte, determina-se, de ofício, em razão da eficácia vinculante

da decisão proferida pelo STF quanto ao tema, a adoção da

modulação estabelecida pela Corte Suprema no julgamento

definitivo das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nºs 58 e

59 e Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021.

DOSHONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O cerne da controvérsia reside em saber se, na presente lide tem

aplicação imediata a Lei 13.467/17 relativamente aos honorários

advocatícios de sucumbência (art. 791-A da CLT).

A resposta é negativa.

Nos termos do artigo 14 do NCPC, as normas de direito processual

aplicam-se de forma imediata, respeitando os atos já praticados. Tal

dispositivo deve, no entender desta Relatora, ser analisado

conjuntamente com outros trazidos pelo novel CPC e estes devem

ser compatibilizados com os princípios norteadores do direito

juslaboral.

Em assim, a despeito do que rezam os artigos 1046 caput e § 1º do

NCPC, arts. 912 e 915 da CLT, além do entendimento trazido à

baila pelo STJ, quando do no julgamento do REsp 1.465.535/SP, ao

analisar os honorários advocatícios à luz do NCPC de 2015,

firmando o posicionamento segundo o qual a sentença deve ser

considerada o marco inicial do direito à percepção dos honorários

advocatícios, entende-se que tal situação deve ser mitigada na

Justiça do Trabalho.

É que, no Processo Civil, diferentemente da seara trabalhista, as

regras acerca dos honorários sucumbenciais já existiam antes da

alteração do diploma. Nesta, a verba honorária sucumbencial

nasceu coma a Lei nº 13.467/2017, com vigência a partir de 11 de

novembro de 2017.

Nesse diapasão, entende-se não ser possível apl icar o

entendimento adotado pelo STJ, em homenagem aos princípios da

não surpresa e da causalidade, porquanto o risco inerente à

demanda é aferido no momento de sua propositura.

Portanto, firma-se o posicionamento no sentido de que a alteração

legislativa sobre honorários advocatícios somente é aplicável aos

processos ajuizados após a vigência da Lei 13.467/2017, ou seja,
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11 de novembro de 2017.

In casu, em tendo a vertente demanda sido ajuizada em

09/11/2017, o deferimento da verba honorária deve preencher os

requisitos elencados nas Súmulas 219 e 329, do C.TST.

Por conseguinte, indigitada rubrica é devida quando atendidos os

pressupostos da Lei nº 5.584/70, a saber, assistência pelo sindicato

representativo da categoria profissional e remuneração inferior ao

dobro do mínimo legal ou situação econômica que não permita a

parte demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da sua família,

conforme disposto nas Súmulas 219 e 329, do C.TST, o que não se

verificou na hipótese dos autos.

Este entendimento, inclusive, encontra-se pacificado nesta Corte

Trabalhista, por meio da edição da Súmula nº 02, por cujo teor

dispõe:

"SÚMULA Nº 2 do TRT da 7ª REGIÃO HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S ,  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .  L I D E S

DECORRENTES DA RELAÇÃO DE EMPREGO - Res. 41/2015,

DEJT 10, 11 e 12.02.2015. Na Justiça do Trabalho, a condenação

ao pagamento de honorários advocatícios, nunca superiores a 15%

(quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da

sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da

categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao

dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica

que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou

da respectiva família".

Pelos fundamentos expostos, dá-se parcial provimento ao recurso

da empresa para excluir do condenatório o pagamento da verba

honorária profissional.

CONCLUSÃO DO VOTO

conhecer dos recursos ordinários, rejeitar as preliminares de

cerceamento de defesa e de conexão a lceadas pe la

CONSTRUTORA MARQUISE S A e, no mérito, negar provimento

ao apelo da parte autora dar parcial provimento ao apelo da

reclamada para excluir da condenação os honorários advocatícios.

Para finsde apuração da correção monetária e dos juros de mora

aos créditos trabalhistas, determina-se a aplicação da modulação

estabelecida pela Corte Suprema no julgamento definitivo das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade nºs 58 e 59 e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021, conforme decisão

de 18 de dezembro de 2020.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade conhecer dos recursos ordinários, afastar as

preliminares de cerceamento de defesa e de conexão alceadas pela

CONSTRUTORA MARQUISE S A e, no mérito, negar provimento

ao apelo da parte autora e dar parcial provimento ao da reclamada

para excluir da condenação os honorários advocatícios. Para finsde

apuração da correção monetária e dos juros de mora aos créditos

trabalhistas, determina-se a aplicação da modulação estabelecida

pela Corte Suprema no julgamento definit ivo das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nºs 58 e 59 e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021, conforme decisão de 18 de

dezembro de 2020.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002615-69.2017.5.07.0026
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

RECORRENTE RAIMUNDO BEZERRA FILHO

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

RECORRIDO RAIMUNDO BEZERRA FILHO

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

RECORRIDO CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MARQUISE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EMENTA

RECURSO DO RECLAMANTE. HORAS IN ITINERE. LIMITAÇÃO

PREVISTA EM NORMA COLETIVA.VALIDADE. Prestigiando-se a

autonomia coletiva prevista no artigo 7º, XXVI, da Constituição

Federal, mostra-se válida a cláusula constante de CCT que limita o

pagamento das horas "in itinere" a 60 minutos, quando o tempo

despendido com o deslocamento do obreiro era de duas horas, uma

vez que o valor pago a tal título respeita o parâmetro objetivo

adotado pela SBDI-1 do C. TST de, no mínimo, 50% em relação à

efetiva duração do percurso. MULTA NORMATIVA. NÃO

CABIMENTO.  Não restando comprovado nos autos o

descumprimento de qualquer uma das cláusulas constantes das

normas coletivas da categoria, deve ser mantida a sentença que

indefer iu o pedido de pagamento da multa normat iva.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A obrigação de indenizar

deve existir quando efetivamente comprovado o dano e

demonstrado o nexo de causalidade entre este e o comportamento

do agente. No caso dos autos, não restou comprovada a prática dos

atos ilícitos que vilipendiaram a dignidade do trabalhador, razão

pela qual é indevida a reparação a esse título. 2. RECURSO DA

RECLAMADA. HORAS IN ITINERE. In casu, restou incontroverso

que o local de trabalho era de difícil acesso e sem transporte

público regular, com fornecimento de meio de locomoção pela

empresa. Nesse diapasão, devidas as horas in itinere, à mingua de

prova quitatória, sendo que suposto pagamento sob a mesma

rubrica atinente às horas extras laboradas, revela-se salário

complessivo, circunstância vedada no Direito do Trabalho,

consoante entendimento consubstanciado através da Súmula nº 91

do C. TST. INTERVALO INTERJORNADA. Não observado o

descanso de 11 (onze) horas entre a jornada de um dia e a do dia

subsequente, devido o pagamento do intervalo interjornada, com

adicional de 60% (para o labor de segunda-feira a sábado) ou de

100% (para o labor em domingos e feriados) e reflexos, nos termos

em que formulado o pedido na exordial. Inteligência da OJ nº 355 da

SBDI-1 do TST. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. O Supremo

Tribunal Federal, em decisão de 18 de dezembro de 2020, ao julgar,

em de f in i t i vo ,  o  mér i to  das  Ações  Dec la ra tó r ias  de

Constitucionalidade de nºs 58 e 59 e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade de nºs 5867 e 6021, decidiu, que a atualização

dos créditos trabalhistas, bem como do valor correspondente aos

depósitos recursais, na Justiça do Trabalho, "até que sobrevenha

solução legislativa", deve ser apurada mediante a incidência dos

"mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes

para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art .  406 do Código Civi l )" .  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. Tendo em vista o ajuizamento da ação em

momento anterior à vigência da reforma trabalhista instituída pela

Lei nº 13.467/2017, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, porquanto não preenchidos os requisitos dispostos

nas Súmulas 219 e 329 do C. TST.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos pelo reclamante,

RAIMUNDO BEZERRA FILHO, e pela reclamada, CONSTRUTORA

MARQUISE S/A, em face da sentença ID. e2af86d, proferida pela

MMª Única Vara do Trabalho de Iguatu, que, ao afastar a preliminar

de inépcia da exordial e conceder os benefícios da justiça gratuita

ao autor, julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial,

para condenar a ré a pagar ao reclamante as seguintes verbas: 1)

01 (uma) hora extra diária a título de horas in itinere, com adicional

de 60% (para o labor de segunda-feira a sábado) ou de 100% (para

o labor em domingos e feriados), durante todo o contrato de

trabalho, e reflexos em 13º salário, férias +1/3, aviso prévio e FGTS

+ 40%; 2) horas extras pela supressão do intervalo interjornada de

11 horas e de 35 horas, com adicional de 60%, (para o labor de

segunda-feira a sábado) ou de 100% (para o labor em domingos e

feriados), durante todo o contrato de trabalho, e reflexos em 13º

salário, férias +1/3, aviso prévio e FGTS + 40%; 3) honorários

advocatícios de 15% sobre o valor bruto da condenação.

Em suas razões recursais (ID. 13af737), o reclamante pretende a

reforma parcial da sentença, pugnando pelo acréscimo de mais 01

hora diária in itinere, da multa convencional e, por fim, da

indenização por dano moral, em face da precariedade dos

banheiros e da alimentação.

Por sua vez, a reclamada, em seu arrazoado (ID. 6b61b7c), requer,

inicialmente, seja declarada a prevenção da 2ª Turma deste

Regional para julgar a vertente ação, ao argumento de que seria

conexa aos processos nº 0002598-33.2017.5.07.0026 e nº 0002461

-51.2017.5.07.0026, ante a identidade de causa de pedir e de

pedido. Pleiteia, assim, a uniformização da jurisprudência, com

esteio no artigo 926 do CPC e na Instrução Normativa nº 41 do

Tribunal Superior do Trabalho. Prosseguindo, alega que houve

cerceamento de defesa quando da aplicação pelo Juízo a quo do

índice de correção monetária IPCA-E, por se tratar de decisão

surpresa (art. 10, do CPC), já que sequer teria sido suscitada a

inconstitucionalidade do §7º do art. 879 da CLT e do § 1º do art. 39

da Lei nº 8.177/9 pelo autor. No mérito, insurge-se contra o
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deferimento das horas in i t inere,  alegando ter efetuado

corretamente o pagamento das horas de trajeto sob a denominação

"HE 60% INTERVALO" e "HE 100% INTERVALO". Igualmente,

sustenta o gozo regular pelo reclamante do intervalo intrajornada.

Refere-se à prova oral produzida nos autos da reclamação

trabalhista nº 0002754-21.2017.5.07.0026 e ao acórdão prolatado

por este TRT nos autos digitais nº 0002489-19.2017.5.07.0026.

Rechaça, outrossim, sua condenação ao pagamento de horas

interjornadas de 11 horas, porquanto o magistrado sentenciante não

levou em consideração apenas as horas de efetivo labor. Quanto às

horas suplementares intersemanais de 35 horas, afirma que tais

somente são devidas aos empregados que laboram em regimes de

revezamento, não sendo este o caso em apreço. Pede, em caso de

manutenção da condenação, a compensação dos valores pagos.

Defende, no mais, a impossibilidade de aplicação, por analogia, do

disposto no art. 71, § 4º, da CLT, às situações de supressão do

intervalo interjornadas, devendo ser considerada apenas uma

infração administrativa, não dando ensejo à percepção de horas

extraordinárias. Ademais, impugna os reflexos deferidos, à míngua

de habitualidade do labor em sobrejornada, bem como os

honorários advocatícios, postulando, em caso de manutenção, a

redução do seu percentual para 5%, em face da sucumbência

recíproca. Por fim, aduz que a correção pela TR continua em vigor,

devendo este índice ser utilizado para os débitos trabalhistas,

defendendo a  imposs ib i l idade de decre tação da sua

inconst i tuc iona l idade por  ar ras tamento .

Notificados, apenas a reclamada apresentou contrarrazões (ID.

832fc58).

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibil idade, merecem

conhecimento os vertentes apelos, os quais serão analisados

conjuntamente em face da similitude das questões tratadas em

ambos.

PRELIMINARMENTE

DA CONEXÃO- PREVENÇÃO DA 2ª TURMA DO TRT7 PARA

JULGAR A VERTENTE LIDE

Requer a empresa demandada seja declarada a prevenção da 2ª

Turma deste Regional para julgar a vertente ação, ao argumento de

que seria conexa aos processos nº 0002598-33.2017.5.07.0026 e nº

0002461-51.2017.5.07.0026, ante a identidade de causa de pedir e

de pedido. Pleiteia, assim, a uniformização da jurisprudência, com

esteio no artigo 926 do CPC e na Instrução Normativa nº 41 do

Tribunal Superior do Trabalho.

Razão, contudo, não lhe assiste.

Primeiramente, não há falar em reunião processual por prevenção,

haja vista regra contida no § 1º do artigo 55 do NCPC, segundo a

qual "os processos de ações conexas serão reunidos para decisão

conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado".

Ora, as ações que pretende sejam reunidas já estão em grau de

recurso, daí restar prejudicado o pedido sub examine.

Quanto à pretensão de uniformização de jurisprudência levantado

da empresa recorrente, cediço que o Novo Código de Processo Civil

(Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, e em vigor desde

18/03/2016) instituiu o incidente de resolução de demandas

repetitivas.

Contudo, de acordo com o art. 977 do do NCPC, o pedido de

instauração do incidente será dirigido ao Presidente do Tribunal, a

quem cabe o primeiro juízo de admissibilidade. Assim dispõe o

dispositivo legal:

"Art. 977. O pedido de instauração do incidente será dirigido ao

presidente de tribunal:

I - pelo juiz ou relator, por ofício;

II - pelas partes, por petição;

III - pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública, por petição.

Parágrafo único. O ofício ou a petição será instruído com os

documentos necessários à demonstração do preenchimento dos

pressupostos para a instauração do incidente."

De mais a mais, o Incidente de Uniformização de Jurisprudência,

elencado no art. 896, § 3º, da CLT, pressupõe a divergência de

julgados entre Turmas ou Órgãos Fracionários do TRT, a respeito

da interpretação de matéria de direito, o que não se verifica acerca

dos julgados colacionados ao feito, que assentam divergência

quanto à matéria fática.

Não se acolhe, portanto.

DO CERCEAMENTO DE DEFESA PELA APLICAÇÃO DO IPCA-E

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Quanto à tese de cerceamento de defesa decorrente da decisão

surpresa do magist rado sentenciante,  que declarou a
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inconstitucionalidade do §7º do art. 879 da CLT e do § 1º do art. 39

da Lei nº 8.177/91, para afastar a aplicação da Taxa Referencial

(TR) e adotar como índice de correção monetária o IPCA-E, conclui-

se que a matéria de fundo de tal preliminar se confunde com o

próprio mérito, no que concerne ao índice de correção monetária

aplicável.

Destarte, a matéria será apreciada por ocasião da análise do mérito,

o que implica a rejeição da preliminar

MÉRITO

DAS HORAS IN ITINERE

Com efeito, é incontroverso nos autos que, por força de ACT, a

reclamada deveria pagar ao autor 1 (uma) hora diária de trajeto. A

empresa defende a quitação integral, apontando que as verbas

constantes nos contracheques autorais denominadas "HE 60%

INTERVALO" e "HE 100% INTERVALO" correspondem ao

respectivo pagamento.

Contudo, não se há imprimir às rubricas elencadas acima o efeito

quitatório pretendido, porquanto, nominalmente, referem-se a

institutos diversos, não havendo qualquer elemento de prova nos

autos que conduza à ilação de que as horas de trajeto foram

efetivamente remuneradas.

Deveras, ao analisar o conjunto fático probatório constante dos

autos, constata-se que a reclamada efetuava pagamento

complessivo, razão pela qual coaduno integralmente com o

entendimento da magistrada sentenciante, ao asseverar que "no

caso vertente, restou incontroversa a presença dos requisitos aptos

a ensejar a caracterização das horas de deslocamento, uma vez

que a própria reclamada, em sua defesa, aduz que realizava o

pagamento de 1 hora diária a título de deslocamento, sob a rubrica

"horas extras 60% - intervalo" e "horas extras 100% - intervalo".

Contudo, tais pagamentos não têm o condão de quitar a parcela em

epígrafe, pois, além de se referirem nominalmente a instituto

diverso, a reclamada não logrou êxito em comprovar que se

referem, efetivamente, a remunerar as horas de deslocamento".

Assim, quando o pagamento da hora de deslocamento é efetuado

sob a mesma rubrica referente às horas extras laboradas, revela-se

em salário complessivo, vedado no Direito do Trabalho, consoante

entendimento consubstanciado através da Súmula nº 91 do C. TST,

"verbis":

"Súmula nº 91 do TST

SALÁRIO COMPLESSIVO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. Nula é a cláusula contratual que fixa determinada

importância ou percentagem para atender englobadamente

vários direitos legais ou contratuais do trabalhador."

Portanto, não procedendo a reclamada ao pagamento das verbas

devidas de forma discriminada, a fim de se aferir a correta quitação

das horas extras decorrentes das horas in itinere, correta a

sentença que deferiu o pleito obreiro.

De outra via, o reclamante pretende seja acrescido ao condenatório

mais 01 hora/dia a este título. Argumenta ser inválida a norma

coletiva que limitou o pagamento de tal parcela em apenas 60

minutos, quando, na realidade, são devidas duas horas extras por

dia.

Imerece reproche o decisum vergastado.

Sabe-se que a ausência de transporte regular ou o difícil acesso ao

local de trabalho são fatos geradores das horas in itinere. O

parágrafo 2º do art. 58 da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.243/01, dispõe que:

"O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e

para o seu retorno, por qualquer meio de transporte, não será

computado na jornada de trabalho, salvo quando, tratando-se de

local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o

empregador fornecer a condução".

A Súmula nº 90 do TST, por sua vez, esclarece:

HORAS "IN ITINERE". TEMPO DE SERVIÇO

I - O tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida

pelo empregador, até o local de trabalho de difícil acesso, ou não

servido por transporte público regular, e para o seu retorno é

computável na jornada de trabalho. II - A incompatibilidade entre os

horários de início e término da jornada do empregado e os do

transporte público regular é circunstância que também gera o direito

às horas "in itinere". [...]

No caso, é incontroverso que a reclamada fornecia transporte ao

autor.

Incontroverso também que a sede da empresa está situada em

zona rural do Município de Iguatu-CE, o que gera a presunção de

que se trata de local de difícil acesso, conforme esclarece Maurício

Godinho Delgado (in Curso de Direito do Trabalho. 11 ed. São

Paulo: LTr, 2012, pp. 871/872):

[...] a jurisprudência tem considerado, de maneira geral, que sítios

estritamente urbanos (espaços situados em cidades, portanto) não
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tendem a configurar local de trabalho de difícil acesso. [...] Percebe-

se, em decorrência do exposto, que a prática jurisprudencial tem

formulado duas presunções concorrentes, que afetam, é claro, a

distribuição do ônus da prova entre as partes processuais:presume-

se de fácil acesso local de trabalho situado em espaço urbano; em

contrapartida, presume-se de difícil acesso local de trabalho situado

em regiões rurais (presunções juris tantum, é claro) - grifa-se.

Tem-se, por sua vez, conforme alegado pela reclamada em sede

contestatória, a previsão em norma coletiva (ACT 2015/2016) do

pagamento de 60 minutos a título de horas "in itinere", por dia de

efetivo labor, nos seguintes termos, litteris:

"CLÁUSULA QUINTA - TRANSPORTE DOS EMPREGADOS -

HORAS "IN ITINERE"

Parágrafo 4º - Para os empregados que utilizem transporte gratuito

fornecido pela empresa, esta, além de fornecer transporte, pagará a

título de hora "in itinere" (hora extra), por dia de trabalho

efetivamente realizado pelos empregados de todos os níveis,

remuneração correspondente a 60 (sessenta) minutos. Este tempo

foi acordado considerando as ci/rcunstâncias atuais da obra e os

locais em que estão sendo efetivamente realizados serviços no

presente momento. As partes entendem que este tempo remunera

de forma adequada os empregados envolvidos na realização da

obra." (Id 0fb711b - Pág. 3)

Em suas razões recursais, entretanto, o obreiro defende a nulidade

de tal cláusula, uma vez que esta violaria direito garantido através

de norma de ordem pública, estando a sentença de origem, pois,

em dissonância com o entendimento exposado através da Súmula

nº 4 deste Regional, a qual considera inválida a limitação do

pagamento de horas extras "in itinere" prevista em norma coletiva.

Razão não assiste ao recorrente, contudo.

Da análise do caso em tela, conclui-se pela existência de

particularidade, a qual acaba por afastar a aplicabilidade do

preceituado no referido entendimento sumulado desta Corte

Regional, tendo em vista que o precedente no qual restou

fundamentado tratava de norma coletiva que suprimia o pagamento

de horas "in itinere" (RO 0002180-17.2011.5.07.0023, Relator José

Antonio Parente da Silva, 3ª Turma), não se configurando, portanto,

situação fática idêntica a do caso paradigma.

Relativamente quanto à vinculação dos precedentes, convém

destacar a lição do Doutrinador Elpídio Donizetti, que defende a

comparação entre o caso concreto e a razão de decidir constante

do precedente invocado, através da aplicação do chamado

"distinguished", in verbis:

"Se não houver coincidência entre os fatos discutidos na demanda e

a tese jurídica que subsidiou o precedente, ou, ainda, se houver

alguma peculiaridade no caso que afaste a aplicação da ratio

decidendi daquele precedente, o magistrado poderá se ater a

hipótese sub judice sem se vincular ao 8julgamento anterior.

Como se pode perceber, apesar da noção de obrigatoriedade, os

precedentes não devem ser invocados em toda e qualquer situação.

Há muitos casos em que os fatos não guardam relação de

semelhança, mas exigem a mesma conclusão jurídica. Noutros, os

fatos podem até guardar similitude, mas as particularidades de cada

caso os tornam substancialmente diferentes.

Assim, até mesmo nas hipóteses em que se estiver diante de um

precedente vinculante o julgador poderá fazer o distinguished do

caso que lhe é submetido, buscando, assim, a individualização do

direito." (DONIZETTI, Elpídio. A Força dos Precedentes do Novo

Código de Processo Civil. Em: . Acesso em: 22 de junho de 2017).

A situação ora em análise se mostra diferente, na medida que a

norma coletiva invocada pela reclamada contempla o pagamento de

60 minutos por dia de efetivo labor, a título de "horas in itinere", o

que se mostra razoável diante do tempo efetivamente despendido

alegado pelo obreiro, qual seja de 2 horas diárias.

O artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal prevê o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho.

Ora, em tendo as partes acordado o pagamento de 60 minutos a

título de horas "in itinere", presume-se pela ocorrência de

concessões mútuas, optando o sindicato da categoria obreira por

abdicar, naquele momento, de alguns direitos em prol de outros que

considerava mais relevantes.

Ressalte-se, ademais, que diante da realidade e necessidades

inerentes a cada categoria, há de se adequar a aplicação da norma

ao caso concreto, o que se mostra possível através de negociação

coletiva, desde que o acordado não resulte em supressão do direito

em questão.

Nesse sentido, cabe destacar o atual posicionamento da SDI-1, do

C. TST quanto ao tema, litteris:

RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. LIMITAÇÃO DO

PAGAMENTO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. Esta Corte tem

entendido ser válida uma prévia definição de extensão de tempo a

que corresponderia o deslocamento entre a residência e o local de

trabalho, mediante negociação coletiva e com vistas à prevenção de

conflitos. Tal limitação, contudo, deve estar em consonância com os
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princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, com o fim de

não desbordar para a supressão do direito do empregado. Ademais,

o entendimento que tem prevalecido nesta Corte é no sentido de ser

razoável a limitação das horas in itinere até um limite de 50% do

tempo realmente gasto. Há precedentes. No caso dos autos, o

Regional consignou que a norma coletiva previa o pagamento de

uma hora diária a título de horas in itinere, quando o tempo

realmente gasto era de mais de três horas, extrapolando o limite

negocial de 50% antes aludido. Recurso de revista não conhecido.

(RR 5047120115090025, Relator Augusto César Leite de Carvalho,

6 Turma. DEJT 17/02/2017)

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. HORAS IN

ITINERE. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. VALIDADE. ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO.

Ressalvado o meu entendimento pessoal, a atual jurisprudência

desta Corte Superior considera válida a cláusula normativa que

limita o pagamento das horas in itinere , à luz do artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal. É necessário, porém, que a redução seja feita

com parcimônia e esteja inserida em contexto de concessões

mútuas entre o sindicato dos trabalhadores e o empregador ou a

entidade sindical que o representa. No caso, a norma coletiva não

suprimiu o referido direito; apenas o limitou a uma hora diária, não

obstante o percurso realizado de duas horas, o que se mostra

razoável, pertinente ao alcance almejado pela norma constitucional

(artigo 7º, XXVI) e descaracteriza eventual renúncia. Vale notar que

a SBDI-1 deste Tribunal adota como parâmetro objetivo o limite de

50% entre a duração do percurso e o tempo fixado pela norma

coletiva, o que foi observado na hipótese dos autos. Recurso de

revista de que se conhece e que se dá provimento. (RR

17187720135150052, Relator Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª

Turma. DEJT 26/05/2017)

De mais a mais, o tema em exame não mais comporta discussões.

É que, embora a Súmula 90 do TST, bem como o Parágrafo 2º do

Art. 58 da CLT, com a redação vigente à época dos fatos,

reconheça o direito às horas de trajeto, sem qualquer limitação de

pagamento, tem-se que tal entendimento mostra-se superado pela

decisão do Supremo Tribunal Federal estampada no julgamento do

ARE 1.121.633/GO - Tema 1046.

Efetivamente, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento

do RE 1.121.633/GO, em 02.06.22, firmou a tese de repercussão

geral (Tema 1046), com efeito vinculante e eficácia erga omnes,

com a seguinte redação:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Considera-se válida, portanto, a norma coletiva em comento, que

prevê o pagamento de 60 muitos quanto às horas "in itinere",

quando o tempo efetivamente despendido no percurso, segundo o

alegado pelo reclamante, consiste em 2 horas, uma vez que

observado o limite de 50% entre a duração do percurso e o tempo

fixado na CCT, denotando-se, pois, a razoabilidade inserta em tal

cláusula normativa.

Igualmente, nada a prover ao recurso obreiro quanto a isto.

DO INTERVALO INTERJORNADA

O reconhecimento das horas de trajeto ao autor demonstra que não

era respeitado o intervalo mínimo de 11h entre uma jornada de

trabalho em outra.

Nesse diapasão, conforme definido em sentença, as horas extras

somente se tornaram habituais pela inserção das horas in itinere no

cômputo total da jornada de trabalho.

Por conseguinte, adotam-se integralmente as razões de decidir

esposadas pelo Juízo monocrático, que assim asseverou:

"Com a integração das horas in itinere, fixo que a jornada de

trabalho do reclamante era organizada daseguinte forma: a)

segunda-feira à quinta-feira: das 06h30 às 17h30, com 1 hora de

intervalo intrajornada; b) sexta-feira: 06h30 às 16h30, com 1 hora de

intervalo intrajornada.

Ocorre que, de acordo com os cartões de ponto, em diversas

ocasiões, o reclamante registrou o término da jornada de trabalho

após às 18h e iniciou no dia seguinte antes das 06h, de modo que,

com a integração da hora in itinere, houve o desrespeito ao intervalo

interjornada de 11 horas previsto no art. 66 da CLT.

Com efeito, por amostragem, no dia 17.08.2015, há registro de

saída às 18h24, de modo que, com os 30 minutos de deslocamento,

o reclamante estava à disposição da reclamada até às 18h54. No

dia seguinte, a entrada está registrada às 05h56, de modo que

novamente considerando os 30 minutos do trajeto, o reclamante

estava à disposição desde às 05h26, antes portanto, de completar

11 horas de intervalo entre o fim de uma jornada e o início da

seguinte. Essa mesma situação é repetida em outras ocasiões.
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Diante disso, defiro o pedido de intervalo interjornada e reflexos,

como horas extras, conforme a súmula 355 do Colendo TST, uma

vez que a jornada suprafixada apresenta intervalo interjornada

inferior a 11 horas, conforme artigo 66 da CLT".

Portanto, irreformável o pronunciamento jurisdicional de piso que

deferiu ao autor o pagamento de horas extras, pela não fruição do

intervalo interjornada, com adicional de 60% (para o labor de

segunda-feira a sábado) ou de 100% (para o labor em domingos e

feriados) e todos os reflexos deferidos.

Outrossim, o desrespeito ao intervalo em questão não acarreta tão

somente multa administrativa como pretendeu a empresa acionada

levar a crer. De fato, sua inobservância está prevista na OJ nº 355

da SBDI-1 do TST, que assim dispõe:

"INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT (DJ

14.03.2008) O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas

previsto no art. 66 da CLT acarreta, por analogia, os mesmos

efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110

do TST, devendo-se pagar a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional."

(grifou-se)

No mais, mantém-se as horas extras pela supressão do descanso

intersemanal de 35 horas, a par dos controles de frequência

adunados aos fólios eletrônicos, os quais demonstram que o

reclamante não gozou do referido intervalo em várias ocasiões.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Pretende o autor a condenação da demandada em danos morais

decorrentes da precariedade dos banheiros químicos na obra, má

qualidade da alimentação e jornada de trabalho extenuante.

No âmbito do Direito do Trabalho, para a caracterização do dano

moral, faz-se necessária a verificação de abuso de direito por parte

do empregador sobre o empregado que cause humilhação,

constrangimento, sofrimento ou tenha a intenção de denegrir a

imagem do trabalhador, em face da exorbitância do poder disciplinar

que lhe é conferido.

Cediço que é dever do empregador oferecer aos seus

colaboradores ambiente de trabalho hígido, com atendimento às

mínimas condições de saúde, segurança e higiene, como banheiro

limpo e aceitável ao uso. A inobservância da obrigação expõe ou

diminui a integridade física e moral e a dignidade do empregado,

sendo passível de reparação.

No caso dos autos, conclui-se inexistir comprovação quanto à

ocorrência de ofensa à moral e/ou à honra do reclamante, capaz de

ensejar a indenização pretendida, como acertadamente

fundamentou a magistrada sentenciante em suas razões.

O conjunto fático-probatório, in casu, não se revela robusto o

suficiente à comprovação da alegada ofensa, eis que necessária,

sim, a produção de prova convincente para embasar o pedido de

indenização por dano moral, a fim de preservar a própria segurança

jurídica nas relações entre as partes, o que não ocorreu na hipótese

em exame.

DA MULTA CONVENCIONAL

Não restando comprovado nos autos o descumprimento de

qualquer uma das cláusulas constantes das normas coletivas da

categoria, uma vez que, conforme visto, o reclamante não se

desincumbiu de provar as péssimas condições de trabalho

alegadas, deve ser mantida a sentença que indeferiu o pedido de

pagamento da multa normativa pretendida, nos seguintes termos:

"O reclamante requer o pagamento de multas previstas nas normas

coletivas da categoria, sob o fundamento de que a reclamada não

teria entregue documentos por ocasião da rescisão (cláusula 24ª),

bem como porque teria descumprido diversos direitos previstos na

própria convenção coletiva (cláusula 69ª).

Contudo, não há provas do descumprimento das cláusulas

convencionais por parte da demandada que pudesse ensejar a

aplicação de tal penalidade. Outrossim, no que diz respeito à

cláusula 69ª, trata-se de cláusula obrigacional, direcionada, assim, a

regular a relação entre os sindicatos convenentes, não havendo

como conceder tal multa nela prevista ao trabalhador.

Ademais, não restou comprovado o alegado descumprimento da

norma coletiva quanto à higiene no local de trabalho.

Assim, indefiro os pleitos".

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Quanto ao índice de correção monetária, O Supremo Tribunal

Federal, em decisão de 18 de dezembro de 2020, ao julgar, em

definitivo, o mérito das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

de nºs 58 e 59 e Ações Diretas de Inconstitucionalidade de nºs 5867

e 6021, decidiu que a atualização dos créditos trabalhistas, bem

como do valor correspondente aos depósitos recursais, na Justiça

do Trabalho, "até que sobrevenha solução legislativa", deve ser

apurada mediante a incidência dos "mesmos índices de correção
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monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)". Confira-se:

"Decisão:O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do

voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber,

Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria,

modulou os efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são

reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação

em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os

pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro

índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de

mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam

sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de

estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem

ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção

monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título

judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do

STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais), vencidos os Ministros

Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que não modulavam os

efeitos da decisão. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente).

Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber (Vice-Presidente).

Plenário, 18.12.2020 (Sessão realizada por videoconferência -

Resolução 672/2020/STF)." (grifou-se)

Assim, em razão do caráter superveniente da decisão do STF, resta

superada, na hipótese deste recurso, qualquer discussão, antiga ou

atual, acerca da matéria, devendo o Juízo a quo adotar, para fins de

apuração da correção monetária e dos juros de mora aos créditos

trabalhistas, a modulação estabelecida pela Corte Suprema no

j u l g a m e n t o  d e f i n i t i v o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Const i tuc ional idade nºs  58 e 59 e Ações Di re tas de

Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021, conforme decisão de 18 de

dezembro de 2020.

Destarte, determina-se, de ofício, em razão da eficácia vinculante

da decisão proferida pelo STF quanto ao tema, a adoção da

modulação estabelecida pela Corte Suprema no julgamento

definitivo das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nºs 58 e

59 e Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021.

DOSHONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O cerne da controvérsia reside em saber se, na presente lide tem

aplicação imediata a Lei 13.467/17 relativamente aos honorários

advocatícios de sucumbência (art. 791-A da CLT).

A resposta é negativa.

Nos termos do artigo 14 do NCPC, as normas de direito processual

aplicam-se de forma imediata, respeitando os atos já praticados. Tal

dispositivo deve, no entender desta Relatora, ser analisado

conjuntamente com outros trazidos pelo novel CPC e estes devem

ser compatibilizados com os princípios norteadores do direito

juslaboral.

Em assim, a despeito do que rezam os artigos 1046 caput e § 1º do

NCPC, arts. 912 e 915 da CLT, além do entendimento trazido à

baila pelo STJ, quando do no julgamento do REsp 1.465.535/SP, ao

analisar os honorários advocatícios à luz do NCPC de 2015,

firmando o posicionamento segundo o qual a sentença deve ser

considerada o marco inicial do direito à percepção dos honorários

advocatícios, entende-se que tal situação deve ser mitigada na

Justiça do Trabalho.

É que, no Processo Civil, diferentemente da seara trabalhista, as

regras acerca dos honorários sucumbenciais já existiam antes da

alteração do diploma. Nesta, a verba honorária sucumbencial

nasceu coma a Lei nº 13.467/2017, com vigência a partir de 11 de

novembro de 2017.

Nesse diapasão, entende-se não ser possível apl icar o

entendimento adotado pelo STJ, em homenagem aos princípios da

não surpresa e da causalidade, porquanto o risco inerente à

demanda é aferido no momento de sua propositura.

Portanto, firma-se o posicionamento no sentido de que a alteração
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legislativa sobre honorários advocatícios somente é aplicável aos

processos ajuizados após a vigência da Lei 13.467/2017, ou seja,

11 de novembro de 2017.

In casu, em tendo a vertente demanda sido ajuizada em

09/11/2017, o deferimento da verba honorária deve preencher os

requisitos elencados nas Súmulas 219 e 329, do C.TST.

Por conseguinte, indigitada rubrica é devida quando atendidos os

pressupostos da Lei nº 5.584/70, a saber, assistência pelo sindicato

representativo da categoria profissional e remuneração inferior ao

dobro do mínimo legal ou situação econômica que não permita a

parte demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da sua família,

conforme disposto nas Súmulas 219 e 329, do C.TST, o que não se

verificou na hipótese dos autos.

Este entendimento, inclusive, encontra-se pacificado nesta Corte

Trabalhista, por meio da edição da Súmula nº 02, por cujo teor

dispõe:

"SÚMULA Nº 2 do TRT da 7ª REGIÃO HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S ,  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .  L I D E S

DECORRENTES DA RELAÇÃO DE EMPREGO - Res. 41/2015,

DEJT 10, 11 e 12.02.2015. Na Justiça do Trabalho, a condenação

ao pagamento de honorários advocatícios, nunca superiores a 15%

(quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da

sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da

categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao

dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica

que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou

da respectiva família".

Pelos fundamentos expostos, dá-se parcial provimento ao recurso

da empresa para excluir do condenatório o pagamento da verba

honorária profissional.

CONCLUSÃO DO VOTO

conhecer dos recursos ordinários, rejeitar as preliminares de

cerceamento de defesa e de conexão a lceadas pe la

CONSTRUTORA MARQUISE S A e, no mérito, negar provimento

ao apelo da parte autora dar parcial provimento ao apelo da

reclamada para excluir da condenação os honorários advocatícios.

Para finsde apuração da correção monetária e dos juros de mora

aos créditos trabalhistas, determina-se a aplicação da modulação

estabelecida pela Corte Suprema no julgamento definitivo das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade nºs 58 e 59 e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021, conforme decisão

de 18 de dezembro de 2020.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade conhecer dos recursos ordinários, afastar as

preliminares de cerceamento de defesa e de conexão alceadas pela

CONSTRUTORA MARQUISE S A e, no mérito, negar provimento

ao apelo da parte autora e dar parcial provimento ao da reclamada

para excluir da condenação os honorários advocatícios. Para finsde

apuração da correção monetária e dos juros de mora aos créditos

trabalhistas, determina-se a aplicação da modulação estabelecida

pela Corte Suprema no julgamento definit ivo das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nºs 58 e 59 e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021, conforme decisão de 18 de

dezembro de 2020.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002682-34.2017.5.07.0026
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS DE
OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

RECORRENTE CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

RECORRIDO FRANCISCO DAS CHAGAS DE
OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

RECORRIDO CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

1. RECURSO DO RECLAMANTE. HORAS IN ITINERE.

LIMITAÇÃO PREVISTA EM NORMA COLETIVA.VALIDADE.

Prestigiando-se a autonomia coletiva prevista no artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal, mostra-se válida a cláusula constante de

CCT que limita o pagamento das horas "in itinere" a 60 minutos,

quando o tempo despendido com o deslocamento do obreiro era de

duas horas, uma vez que o valor pago a tal título respeita o

parâmetro objetivo adotado pela SBDI-1 do C. TST de, no mínimo,

50% em relação à efetiva duração do percurso. MULTA

NORMATIVA. NÃO CABIMENTO. Não restando comprovado nos

autos o descumprimento de qualquer uma das cláusulas constantes

das normas coletivas da categoria, deve ser mantida a sentença

que indeferiu o pedido de pagamento da multa normativa.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A obrigação de indenizar

deve existir quando efetivamente comprovado o dano e

demonstrado o nexo de causalidade entre este e o comportamento

do agente. No caso dos autos, não restou comprovada a prática dos

atos ilícitos que vilipendiaram a dignidade do trabalhador, razão

pela qual é indevida a reparação a esse título. 2. RECURSO DA

RECLAMADA. HORAS IN ITINERE. In casu, restou incontroverso

que o local de trabalho era de difícil acesso e sem transporte

público regular, com fornecimento de meio de locomoção pela

empresa. Nesse diapasão, devidas as horas in itinere, à mingua de

prova quitatória, sendo que suposto pagamento sob a mesma

rubrica atinente às horas extras laboradas, revela-se salário

complessivo, circunstância vedada no Direito do Trabalho,

consoante entendimento consubstanciado através da Súmula nº 91

do C. TST. INTERVALO INTERJORNADA. Não observado o

descanso de 11 (onze) horas entre a jornada de um dia e a do dia

subsequente, devido o pagamento do intervalo interjornada, com

adicional de 60% (para o labor de segunda-feira a sábado) ou de

100% (para o labor em domingos e feriados) e reflexos, nos termos

em que formulado o pedido na exordial. Inteligência da OJ nº 355 da

SBDI-1 do TST. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. O Supremo

Tribunal Federal, em decisão de 18 de dezembro de 2020, ao julgar,

em de f in i t i vo ,  o  mér i to  das  Ações  Dec la ra tó r ias  de

Constitucionalidade de nºs 58 e 59 e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade de nºs 5867 e 6021, decidiu, que a atualização

dos créditos trabalhistas, bem como do valor correspondente aos

depósitos recursais, na Justiça do Trabalho, "até que sobrevenha

solução legislativa", deve ser apurada mediante a incidência dos

"mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes

para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art .  406 do Código Civi l )" .  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. Tendo em vista o ajuizamento da ação em

momento anterior à vigência da reforma trabalhista instituída pela

Lei nº 13.467/2017, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, porquanto não preenchidos os requisitos dispostos

nas Súmulas 219 e 329 do C. TST.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos pelo reclamante,

FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA SANTOS, e pela

reclamada, CONSTRUTORA MARQUISE S/A, em face da sentença

ID. ID. f26b18b, proferida pela MMª Única Vara do Trabalho de

Iguatu, que, ao afastar a preliminar de inépcia da exordial,

condenou a ré ao pagar ao autor as seguintes verbas: 1) 01 (uma)

hora extra diária a título de horas in itinere, com adicional de 60%

(para o labor de segunda-feira a sábado) ou de 100% (para o labor

em domingos e feriados), durante todo o contrato de trabalho, e

reflexos em 13º salário, férias +1/3, aviso prévio e FGTS + 40%; 2)

horas extras pela supressão do intervalo interjornada de 11 horas e

de 35 horas, com adicional de 60%, (para o labor de segunda-feira

a sábado) ou de 100% (para o labor em domingos e feriados),

durante todo o contrato de trabalho, e reflexos em 13º salário, férias

+1/3, aviso prévio e FGTS + 40%; 3) honorários advocatícios de

15% sobre o valor bruto da condenação.

Em suas razões recursais (ID. 04de0fb), o reclamante pretende a

reforma parcial da sentença, pugnando pelo acréscimo de mais 01

hora diária in itinere, da multa convencional e, por fim, da

indenização por dano moral, em face da precariedade dos

banheiros e da alimentação.

Por sua vez, a reclamada, em seu arrazoado (ID. d456774), requer,

inicialmente, seja declarada a prevenção da 2ª Turma deste

Regional para julgar a vertente ação, ao argumento de que seria

conexa aos processos nº 0002598-33.2017.5.07.0026 e nº 0002461

-51.2017.5.07.0026, ante a identidade de causa de pedir e de

pedido. Pleiteia, assim, a uniformização da jurisprudência, com

esteio no artigo 926 do CPC e na Instrução Normativa nº 41 do

Tribunal Superior do Trabalho. Prosseguindo, alega que houve

cerceamento de defesa quando da aplicação pelo Juízo a quo do

índice de correção monetária IPCA-E, por se tratar de decisão

surpresa (art. 10, do CPC), já que sequer teria sido suscitada a

inconstitucionalidade do §7º do art. 879 da CLT e do § 1º do art. 39
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da Lei nº 8.177/9 pelo autor. No mérito, insurge-se contra o

deferimento das horas in i t inere, alegando ter efetuado

corretamente o pagamento das horas de trajeto sob a denominação

"HE 60% INTERVALO" e "HE 100% INTERVALO". Igualmente,

sustenta o gozo regular pelo reclamante do intervalo intrajornada.

Refere-se à prova oral produzida nos autos da reclamação

trabalhista nº 0002754-21.2017.5.07.0026 e ao acórdão prolatado

por este TRT nos autos digitais nº 0002489-19.2017.5.07.0026.

Rechaça, outrossim, sua condenação ao pagamento de horas

interjornadas de 11 horas, porquanto o magistrado sentenciante não

levou em consideração apenas as horas de efetivo labor. Quanto às

horas suplementares intersemanais de 35 horas, afirma que tais

somente são devidas aos empregados que laboram em regimes de

revezamento, não sendo este o caso em apreço. Pede, em caso de

manutenção da condenação, a compensação dos valores pagos.

Defende, no mais, a impossibilidade de aplicação, por analogia, do

disposto no art. 71, § 4º, da CLT, às situações de supressão do

intervalo interjornadas, devendo ser considerada apenas uma

infração administrativa, não dando ensejo à percepção de horas

extraordinárias. Ademais, impugna os reflexos deferidos, à míngua

de habitualidade do labor em sobrejornada, bem como os

honorários advocatícios, postulando, em caso de manutenção, a

redução do seu percentual para 5%, em face da sucumbência

recíproca. Por fim, aduz que a correção pela TR continua em vigor,

devendo este índice ser utilizado para os débitos trabalhistas,

defendendo a  imposs ib i l idade de decre tação da sua

inconst i tuc iona l idade por  ar ras tamento .

Notificados, apenas a reclamada apresentou contrarrazões (ID.

6f4093d).

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibil idade, merecem

conhecimento os vertentes apelos, os quais serão analisados

conjuntamente em face da similitude das questões tratadas em

ambos.

PRELIMINARMENTE

DA CONEXÃO- PREVENÇÃO DA 2ª TURMA DO TRT7 PARA

JULGAR A VERTENTE LIDE

Requer a empresa demandada seja declarada a prevenção da 2ª

Turma deste Regional para julgar a vertente ação, ao argumento de

que seria conexa aos processos nº 0002598-33.2017.5.07.0026 e nº

0002461-51.2017.5.07.0026, ante a identidade de causa de pedir e

de pedido. Pleiteia, assim, a uniformização da jurisprudência, com

esteio no artigo 926 do CPC e na Instrução Normativa nº 41 do

Tribunal Superior do Trabalho.

Razão, contudo, não lhe assiste.

Primeiramente, não há falar em reunião processual por prevenção,

haja vista regra contida no § 1º do artigo 55 do NCPC, segundo a

qual "os processos de ações conexas serão reunidos para decisão

conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado".

Ora, as ações que pretende sejam reunidas já estão em grau de

recurso, daí restar prejudicado o pedido sub examine.

Quanto à pretensão de uniformização de jurisprudência levantado

da empresa recorrente, cediço que o Novo Código de Processo Civil

(Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, e em vigor desde

18/03/2016) instituiu o incidente de resolução de demandas

repetitivas.

Contudo, de acordo com o art. 977 do do NCPC, o pedido de

instauração do incidente será dirigido ao Presidente do Tribunal, a

quem cabe o primeiro juízo de admissibilidade. Assim dispõe o

dispositivo legal:

"Art. 977. O pedido de instauração do incidente será dirigido ao

presidente de tribunal:

I - pelo juiz ou relator, por ofício;

II - pelas partes, por petição;

III - pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública, por petição.

Parágrafo único. O ofício ou a petição será instruído com os

documentos necessários à demonstração do preenchimento dos

pressupostos para a instauração do incidente."

De mais a mais, o Incidente de Uniformização de Jurisprudência,

elencado no art. 896, § 3º, da CLT, pressupõe a divergência de

julgados entre Turmas ou Órgãos Fracionários do TRT, a respeito

da interpretação de matéria de direito, o que não se verifica acerca

dos julgados colacionados ao feito, que assentam divergência

quanto à matéria fática.

Não se acolhe, portanto.

DO CERCEAMENTO DE DEFESA PELA APLICAÇÃO DO IPCA-E

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Quanto à tese de cerceamento de defesa decorrente da decisão

surpresa do magist rado sentenciante,  que declarou a

inconstitucionalidade do §7º do art. 879 da CLT e do § 1º do art. 39

da Lei nº 8.177/91, para afastar a aplicação da Taxa Referencial

(TR) e adotar como índice de correção monetária o IPCA-E, conclui-

se que a matéria de fundo de tal preliminar se confunde com o

próprio mérito, no que concerne ao índice de correção monetária

aplicável.

Destarte, a matéria será apreciada por ocasião da análise do mérito,

o que implica a rejeição da preliminar

MÉRITO
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DAS HORAS IN ITINERE

Com efeito, é incontroverso nos autos que, por força de ACT, a

reclamada deveria pagar ao autor 1 (uma) hora diária de trajeto. A

empresa defende a quitação integral, apontando que as verbas

constantes nos contracheques autorais denominadas "HE 60%

INTERVALO" e "HE 100% INTERVALO" correspondem ao

respectivo pagamento.

Contudo, não se há imprimir às rubricas elencadas acima o efeito

quitatório pretendido, porquanto, nominalmente, referem-se a

institutos diversos, não havendo qualquer elemento de prova nos

autos que conduza à ilação de que as horas de trajeto foram

efetivamente remuneradas.

Deveras, ao analisar o conjunto fático probatório constante dos

autos, constata-se que a reclamada efetuava pagamento

complessivo, razão pela qual coaduno integralmente com o

entendimento da magistrada sentenciante, ao asseverar que "no

caso vertente, restou incontroversa a presença dos requisitos aptos

a ensejar a caracterização das horas de deslocamento, uma vez

que a própria reclamada, em sua defesa, aduz que realizava o

pagamento de 1 hora diária a título de deslocamento, sob a rubrica

"horas extras 60% - intervalo" e "horas extras 100% - intervalo".

Contudo, tais pagamentos não têm o condão de quitar a parcela em

epígrafe, pois, além de se referirem nominalmente a instituto

diverso, a reclamada não logrou êxito em comprovar que se

referem, efetivamente, a remunerar as horas de deslocamento".

Assim, quando o pagamento da hora de deslocamento é efetuado

sob a mesma rubrica referente às horas extras laboradas, revela-se

em salário complessivo, vedado no Direito do Trabalho, consoante

entendimento consubstanciado através da Súmula nº 91 do C. TST,

"verbis":

"Súmula nº 91 do TST

SALÁRIO COMPLESSIVO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. Nula é a cláusula contratual que fixa determinada

importância ou percentagem para atender englobadamente vários

direitos legais ou contratuais do trabalhador."

Portanto, não procedendo a reclamada ao pagamento das verbas

devidas de forma discriminada, a fim de se aferir a correta quitação

das horas extras decorrentes das horas in itinere, correta a

sentença que deferiu o pleito obreiro.

De outra via, o reclamante pretende seja acrescido ao condenatório

mais 01 hora/dia a este título. Argumenta ser inválida a norma

coletiva que limitou o pagamento de tal parcela em apenas 60

minutos, quando, na realidade, são devidas duas horas extras por

dia.

Imerece reproche o decisum vergastado.

Sabe-se que a ausência de transporte regular ou o difícil acesso ao

local de trabalho são fatos geradores das horas in itinere. O

parágrafo segundo do art. 58 da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.243/01, dispõe que:

"O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para

o seu retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado

na jornada de trabalho, salvo quando, tratando-se de local de difícil

acesso ou não servido por transporte público, o empregador

fornecer a condução".

A Súmula nº 90 do TST, por sua vez, esclarece:

HORAS "IN ITINERE". TEMPO DE SERVIÇO

I - O tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida

pelo empregador, até o local de trabalho de difícil acesso, ou não

servido por transporte público regular, e para o seu retorno é

computável na jornada de trabalho. II - A incompatibilidade entre os

horários de início e término da jornada do empregado e os do

transporte público regular é circunstância que também gera o direito

às horas "in itinere". [...]

No caso, é incontroverso que a reclamada fornecia transporte ao

autor.

Incontroverso também que a sede da empresa está situada em

zona rural do Município de Iguatu-CE, o que gera a presunção de

que se trata de local de difícil acesso, conforme esclarece Maurício

Godinho Delgado (in Curso de Direito do Trabalho. 11 ed. São

Paulo: LTr, 2012, pp. 871/872):

[...] a jurisprudência tem considerado, de maneira geral, que sítios

estritamente urbanos (espaços situados em cidades, portanto) não

tendem a configurar local de trabalho de difícil acesso. [...] Percebe-

se, em decorrência do exposto, que a prática jurisprudencial tem

formulado duas presunções concorrentes, que afetam, é claro, a

distribuição do ônus da prova entre as partes processuais:presume-

se de fácil acesso local de trabalho situado em espaço urbano; em

contrapartida, presume-se de difícil acesso local de trabalho situado

em regiões rurais (presunções juris tantum, é claro) - grifa-se.

Tem-se, por sua vez, conforme alegado pela reclamada em sede

contestatória, a previsão em norma coletiva (ACT 2015/2016) do

pagamento de 60 minutos a título de horas "in itinere", por dia de

efetivo labor, nos seguintes termos, litteris:

"CLÁUSULA QUINTA - TRANSPORTE DOS EMPREGADOS -

HORAS "IN ITINERE"

Parágrafo 4º - Para os empregados que utilizem transporte gratuito

fornecido pela empresa, esta, além de fornecer transporte, pagará a

título de hora "in itinere" (hora extra), por dia de trabalho

efetivamente realizado pelos empregados de todos os níveis,

remuneração correspondente a 60 (sessenta) minutos. Este tempo

foi acordado considerando as ci/rcunstâncias atuais da obra e os

locais em que estão sendo efetivamente realizados serviços no
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presente momento. As partes entendem que este tempo remunera

de forma adequada os empregados envolvidos na realização da

obra." (Id 4f30297 - Pág. 4)

Em suas razões recursais, entretanto, o obreiro defende a nulidade

de tal cláusula, uma vez que esta violaria direito garantido através

de norma de ordem pública, estando a sentença de origem, pois,

em dissonância com o entendimento esposado através da Súmula

nº 4 deste Regional, a qual considera inválida a limitação do

pagamento de horas extras "in itinere" prevista em norma coletiva.

Razão não assiste ao recorrente, contudo.

Da análise do caso em tela, conclui-se pela existência de

particularidade, a qual acaba por afastar a aplicabilidade do

preceituado no referido entendimento sumulado desta Corte

Regional, tendo em vista que o precedente no qual restou

fundamentado tratava de norma coletiva que suprimia o pagamento

de horas "in itinere" (RO 0002180-17.2011.5.07.0023, Relator José

Antonio Parente da Silva, 3ª Turma), não se configurando, portanto,

situação fática idêntica a do caso paradigma.

Relativamente quanto à vinculação dos precedentes, convém

destacar a lição do Doutrinador Elpídio Donizetti, que defende a

comparação entre o caso concreto e a razão de decidir constante

do precedente invocado, através da aplicação do chamado

"distinguished", in verbis:

"Se não houver coincidência entre os fatos discutidos na demanda e

a tese jurídica que subsidiou o precedente, ou, ainda, se houver

alguma peculiaridade no caso que afaste a aplicação da ratio

decidendi daquele precedente, o magistrado poderá se ater a

hipótese sub judice sem se vincular ao 8julgamento anterior.

Como se pode perceber, apesar da noção de obrigatoriedade, os

precedentes não devem ser invocados em toda e qualquer situação.

Há muitos casos em que os fatos não guardam relação de

semelhança, mas exigem a mesma conclusão jurídica. Noutros, os

fatos podem até guardar similitude, mas as particularidades de cada

caso os tornam substancialmente diferentes.

Assim, até mesmo nas hipóteses em que se estiver diante de um

precedente vinculante o julgador poderá fazer o distinguished do

caso que lhe é submetido, buscando, assim, a individualização do

direito." (DONIZETTI, Elpídio. A Força dos Precedentes do Novo

Código de Processo Civil. Em: . Acesso em: 22 de junho de 2017).

A situação ora em análise se mostra diferente, na medida que a

norma coletiva invocada pela reclamada contempla o pagamento de

60 minutos por dia de efetivo labor, a título de "horas in itinere", o

que se mostra razoável diante do tempo efetivamente despendido

alegado pelo obreiro, qual seja de 2 horas diárias.

O artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal prevê o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho.

Ora, em tendo as partes acordado o pagamento de 60 minutos a

título de horas "in itinere", presume-se pela ocorrência de

concessões mútuas, optando o sindicato da categoria obreira por

abdicar, naquele momento, de alguns direitos em prol de outros que

considerava mais relevantes.

Ressalte-se, ademais, que diante da realidade e necessidades

inerentes a cada categoria, há de se adequar a aplicação da norma

ao caso concreto, o que se mostra possível através de negociação

coletiva, desde que o acordado não resulte em supressão do direito

em questão.

Nesse sentido, cabe destacar o atual posicionamento da SDI-1, do

C. TST quanto ao tema, litteris:

RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. LIMITAÇÃO DO

PAGAMENTO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. Esta Corte tem

entendido ser válida uma prévia definição de extensão de tempo a

que corresponderia o deslocamento entre a residência e o local de

trabalho, mediante negociação coletiva e com vistas à prevenção de

conflitos. Tal limitação, contudo, deve estar em consonância com os

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, com o fim de

não desbordar para a supressão do direito do empregado. Ademais,

o entendimento que tem prevalecido nesta Corte é no sentido de ser

razoável a limitação das horas in itinere até um limite de 50% do

tempo realmente gasto. Há precedentes. No caso dos autos, o

Regional consignou que a norma coletiva previa o pagamento de

uma hora diária a título de horas in itinere, quando o tempo

realmente gasto era de mais de três horas, extrapolando o limite

negocial de 50% antes aludido. Recurso de revista não conhecido.

(RR 5047120115090025, Relator Augusto César Leite de Carvalho,

6 Turma. DEJT 17/02/2017)

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. HORAS IN

ITINERE. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. VALIDADE. ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO.

Ressalvado o meu entendimento pessoal, a atual jurisprudência

desta Corte Superior considera válida a cláusula normativa que

limita o pagamento das horas in itinere , à luz do artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal. É necessário, porém, que a redução seja feita

com parcimônia e esteja inserida em contexto de concessões

mútuas entre o sindicato dos trabalhadores e o empregador ou a

entidade sindical que o representa. No caso, a norma coletiva não

suprimiu o referido direito; apenas o limitou a uma hora diária, não

obstante o percurso realizado de duas horas, o que se mostra

razoável, pertinente ao alcance almejado pela norma constitucional

(artigo 7º, XXVI) e descaracteriza eventual renúncia. Vale notar que

a SBDI-1 deste Tribunal adota como parâmetro objetivo o limite de

50% entre a duração do percurso e o tempo fixado pela norma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2089
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

coletiva, o que foi observado na hipótese dos autos. Recurso de

revista de que se conhece e que se dá provimento. (RR

17187720135150052, Relator Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª

Turma. DEJT 26/05/2017)

De mais a mais, o tema em exame não mais comporta discussões.

É que, embora a Súmula 90 do TST, bem como o Parágrafo 2º do

Art. 58 da CLT, com a redação vigente à época dos fatos,

reconheça o direito às horas de trajeto, sem qualquer limitação de

pagamento, tem-se que tal entendimento mostra-se superado pela

decisão do Supremo Tribunal Federal estampada no julgamento do

ARE 1.121.633/GO - Tema 1046.

Efetivamente, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento

do RE 1.121.633/GO, em 02.06.22, firmou a tese de repercussão

geral (Tema 1046), com efeito vinculante e eficácia erga omnes,

com a seguinte redação:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Considera-se válida, portanto, a norma coletiva em comento, que

prevê o pagamento de 60 muitos quanto às horas "in itinere",

quando o tempo efetivamente despendido no percurso, segundo o

alegado pelo reclamante, consiste em 2 horas, uma vez que

observado o limite de 50% entre a duração do percurso e o tempo

fixado na CCT, denotando-se, pois, a razoabilidade inserta em tal

cláusula normativa.

Igualmente, nada a prover ao recurso obreiro quanto a isto.

DO INTERVALO INTERJORNADA

O reconhecimento das horas de trajeto ao autor demonstra que não

era respeitado o intervalo mínimo de 11h entre uma jornada de

trabalho em outra.

Nesse diapasão, conforme definido em sentença, as horas extras

somente se tornaram habituais pela inserção das horas in itinere no

cômputo total da jornada de trabalho.

Por conseguinte, adotam-se integralmente as razões de decidir

esposadas pelo Juízo monocrático, que assim asseverou:

"Com a integração das horas in itinere, fixo que a jornada de

trabalho do reclamante era organizada da seguinte forma: a)

segunda-feira à quinta-feira: das 06h30 às 17h30, com 1 hora de

intervalo intrajornada; b) sexta-feira: 06h30 às 16h30, com 1 hora de

intervalo intrajornada.

Ocorre que, de acordo com os cartões de ponto, em diversas

ocasiões, o reclamante registrou o término da jornada de trabalho

após às 18h e iniciou no dia seguinte antes das 06h, de modo que,

com a integração da hora in itinere, houve o desrespeito ao intervalo

interjornada de 11 horas previsto no art. 66 da CLT.

Com efeito, por amostragem, no dia 10.04.2015, há registro de

saída às 19h24, de modo que, com os 30 minutos de deslocamento,

o reclamante estava à disposição da reclamada até às 19h54. No

dia seguinte, a entrada está registrada às 05h46, de modo que

novamente considerando os 30 minutos do trajeto, o reclamante

estava à disposição desde às 05h16, antes portanto, de completar

11 horas de intervalo entre o fim de uma jornada e o início da

seguinte. Essa mesma situação é repetida em outras ocasiões.

Diante disso, defiro o pedido de intervalo interjornada e reflexos,

como horas extras, conforme a súmula 355 do Colendo TST, uma

vez que a jornada suprafixada apresenta intervalo interjornada

inferior a 11 horas, conforme artigo 66 da CLT.".

Portanto, irreformável o pronunciamento jurisdicional de piso que

deferiu ao autor o pagamento de horas extras, pela não fruição do

intervalo interjornada, com adicional de 60% (para o labor de

segunda-feira a sábado) ou de 100% (para o labor em domingos e

feriados) e todos os reflexos deferidos.

Outrossim, o desrespeito ao intervalo em questão não acarreta tão

somente multa administrativa como pretendeu a empresa acionada

levar a crer. De fato, sua inobservância está prevista na OJ nº 355

da SBDI-1 do TST, que assim dispõe:

"INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT (DJ

14.03.2008) O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas

previsto no art. 66 da CLT acarreta, por analogia, os mesmos

efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110

do TST, devendo-se pagar a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional."

(grifamos)

No mais, mantém-se as horas extras pela supressão do descanso

intersemanal de 35 horas, a par dos controles de frequência

adunados aos fólios eletrônicos, os quais demonstram que o

reclamante não gozou do referido intervalo em várias ocasiões.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Pretende o autor a condenação da demandada em danos morais

decorrentes da precariedade dos banheiros químicos na obra, má

qualidade da alimentação e jornada de trabalho extenuante.

No âmbito do Direito do Trabalho, para a caracterização do dano

moral, faz-se necessária a verificação de abuso de direito por parte

do empregador sobre o empregado que cause humilhação,

constrangimento, sofrimento ou tenha a intenção de denegrir a

imagem do trabalhador, em face da exorbitância do poder disciplinar

que lhe é conferido.

Cediço que é dever do empregador oferecer aos seus
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colaboradores um ambiente de trabalho hígido, com atendimento às

mínimas condições de saúde, segurança e higiene, como banheiro

limpo e aceitável ao uso. A inobservância da obrigação expõe ou

diminui a integridade física e moral e a dignidade do empregado,

sendo passível de reparação.

No caso dos autos, conclui-se inexistir comprovação quanto à

ocorrência de ofensa à moral e/ou à honra do reclamante, capaz de

ensejar a indenização pretendida, como acertadamente

fundamentou a magistrada sentenciante em suas razões.

O conjunto fático-probatório, in casu, não se revela robusto o

suficiente à comprovação da alegada ofensa, eis que necessária,

sim, a produção de prova convincente para embasar o pedido de

indenização por dano moral, a fim de preservar a própria segurança

jurídica nas relações entre as partes, o que não ocorreu na hipótese

em exame.

DA MULTA CONVENCIONAL

Não restando comprovado nos autos o descumprimento de

qualquer uma das cláusulas constantes das normas coletivas da

categoria, uma vez que, conforme visto, o reclamante não se

desincumbiu de provar as péssimas condições de trabalho

alegadas, deve ser mantida a sentença que indeferiu o pedido de

pagamento da multa normativa pretendida, nos seguintes termos:

"O reclamante requer o pagamento de multas previstas nas normas

coletivas da categoria, sob o fundamento de que a reclamada não

teria entregue documentos por ocasião da rescisão (cláusula 24ª),

bem como porque teria descumprido diversos direitos previstos na

própria convenção coletiva (cláusula 69ª).

Contudo, não há provas do descumprimento das cláusulas

convencionais por parte da demandada que pudesse ensejar a

aplicação de tal penalidade. Outrossim, no que diz respeito à

cláusula 69ª, trata-se de cláusula obrigacional, direcionada, assim, a

regular a relação entre os sindicatos convenentes, não havendo

como conceder tal multa nela prevista ao trabalhador.

Ademais, não restou comprovado o alegado descumprimento da

norma coletiva quanto à higiene no local de trabalho.

Assim, indefiro os pleitos".

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Quanto ao índice de correção monetária, O Supremo Tribunal

Federal, em decisão de 18 de dezembro de 2020, ao julgar, em

definitivo, o mérito das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

de nºs 58 e 59 e Ações Diretas de Inconstitucionalidade de nºs 5867

e 6021, decidiu que a atualização dos créditos trabalhistas, bem

como do valor correspondente aos depósitos recursais, na Justiça

do Trabalho, "até que sobrevenha solução legislativa", deve ser

apurada mediante a incidência dos "mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)". Confira-se:

"Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do

voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber,

Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria,

modulou os efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são

reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação

em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os

pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro

índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de

mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam

sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de

estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem

ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correçãomonetária ) ,  sob pena de alegação futura de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e

7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo

sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em

julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais), vencidos os

Ministros Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que não

modulavam os efeitos da decisão. Impedido o Ministro Luiz Fux

(Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber (Vice-

Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão realizada por

videoconferência - Resolução 672/2020/STF)." (grifou-se)

Assim, em razão do caráter superveniente da decisão do STF, resta

superada, na hipótese deste recurso, qualquer discussão, antiga ou

atual, acerca da matéria, devendo o Juízo a quo adotar, para fins de
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apuração da correção monetária e dos juros de mora aos créditos

trabalhistas, a modulação estabelecida pela Corte Suprema no

j u l g a m e n t o  d e f i n i t i v o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Const i tuc ional idade nºs  58 e 59 e Ações Di re tas de

Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021, conforme decisão de 18 de

dezembro de 2020.

Destarte, determina-se, de ofício, em razão da eficácia vinculante

da decisão proferida pelo STF quanto ao tema, a adoção da

modulação estabelecida pela Corte Suprema no julgamento

definitivo das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nºs 58 e

59 e Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O cerne da controvérsia reside em saber se, na presente lide tem

aplicação imediata a Lei 13.467/17 relativamente aos honorários

advocatícios de sucumbência (art. 791-A da CLT).

A resposta é negativa.

Nos termos do artigo 14 do NCPC, as normas de direito processual

aplicam-se de forma imediata, respeitando os atos já praticados. Tal

dispositivo deve, no meu entender, ser analisado conjuntamente

com outros trazidos pelo novel CPC e estes devem ser

compatibilizados com os princípios norteadores do direito juslaboral.

Em assim, a despeito do que rezam os artigos 1046 caput e § 1º do

NCPC, arts. 912 e 915 da CLT, além do entendimento trazido à

baila pelo STJ, quando do no julgamento do REsp 1.465.535/SP, ao

analisar os honorários advocatícios à luz do NCPC de 2015,

firmando o posicionamento segundo o qual a sentença deve ser

considerada o marco inicial do direito à percepção dos honorários

advocatícios, entende-se que tal situação deve ser mitigada na

Justiça do Trabalho.

É que, no Processo Civil, diferentemente da seara trabalhista, as

regras acerca dos honorários sucumbenciais já existiam antes da

alteração do diploma. Nesta, a verba honorária sucumbencial

nasceu coma a Lei nº 13.467/2017, com vigência a partir de 11 de

novembro de 2017.

Nesse diapasão, entende-se não ser possível apl icar o

entendimento adotado pelo STJ, em homenagem aos princípios da

não surpresa e da causalidade, porquanto o risco inerente à

demanda é aferido no momento de sua propositura.

Portanto, firma-se o posicionamento no sentido de que a alteração

legislativa sobre honorários advocatícios somente é aplicável aos

processos ajuizados após a vigência da Lei 13.467/2017, ou seja,

11 de novembro de 2017.

In casu, em tendo a vertente demanda sido ajuizada em

09/11/2017, o deferimento da verba honorária deve preencher os

requisitos elencados nas Súmulas 219 e 329, do C.TST.

Por conseguinte, indigitada rubrica é devida quando atendidos os

pressupostos da Lei nº 5.584/70, a saber, assistência pelo sindicato

representativo da categoria profissional e remuneração inferior ao

dobro do mínimo legal ou situação econômica que não permita a

parte demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da sua família,

conforme disposto nas Súmulas 219 e 329, do C.TST, o que não se

verificou na hipótese dos autos.

Este entendimento, inclusive, encontra-se pacificado nesta Corte

Trabalhista, por meio da edição da Súmula nº 02, por cujo teor

dispõe:

"SÚMULA Nº 2 do TRT da 7ª REGIÃO HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S ,  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .  L I D E S

DECORRENTES DA RELAÇÃO DE EMPREGO - Res. 41/2015,

DEJT 10, 11 e 12.02.2015. Na Justiça do Trabalho, a condenação

ao pagamento de honorários advocatícios, nunca superiores a 15%

(quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da

sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da

categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao

dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica

que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou

da respectiva família".

Pelos fundamentos expostos, dá-se parcial provimento ao recurso

da empresa para excluir do condenatório o pagamento da verba

honorária profissional.

CONCLUSÃO DO VOTO

conhecer dos recursos ordinários, rejeitar as preliminares de

cerceamento de defesa e de conexão a lceadas pe la

CONSTRUTORA MARQUISE S A e, no mérito, negar provimento

ao apelo da parte autora e dar parcial provimento ao apelo da

reclamada para excluir da condenação os honorários advocatícios.

Para fins de apuração da correção monetária e dos juros de mora

aos créditos trabalhistas, determina-se a aplicação da modulação

estabelecida pela Corte Suprema no julgamento definitivo das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade nºs 58 e 59 e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021, conforme decisão

de 18 de dezembro de 2020.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer dos recursos ordinários, afastar as

preliminares de cerceamento de defesa e de conexão alceadas pela
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CONSTRUTORA MARQUISE S A e, no mérito, negar provimento

ao apelo da parte autora e dar parcial provimento ao da reclamada

para excluir da condenação os honorários advocatícios. Para fins de

apuração da correção monetária e dos juros de mora aos créditos

trabalhistas, determina-se a aplicação da modulação estabelecida

pela Corte Suprema no julgamento definit ivo das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nºs 58 e 59 e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021, conforme decisão de 18 de

dezembro de 2020.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002682-34.2017.5.07.0026
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS DE
OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

RECORRENTE CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

RECORRIDO FRANCISCO DAS CHAGAS DE
OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

RECORRIDO CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MARQUISE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

1. RECURSO DO RECLAMANTE. HORAS IN ITINERE.

LIMITAÇÃO PREVISTA EM NORMA COLETIVA.VALIDADE.

Prestigiando-se a autonomia coletiva prevista no artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal, mostra-se válida a cláusula constante de

CCT que limita o pagamento das horas "in itinere" a 60 minutos,

quando o tempo despendido com o deslocamento do obreiro era de

duas horas, uma vez que o valor pago a tal título respeita o

parâmetro objetivo adotado pela SBDI-1 do C. TST de, no mínimo,

50% em relação à efetiva duração do percurso. MULTA

NORMATIVA. NÃO CABIMENTO. Não restando comprovado nos

autos o descumprimento de qualquer uma das cláusulas constantes

das normas coletivas da categoria, deve ser mantida a sentença

que indeferiu o pedido de pagamento da multa normativa.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A obrigação de indenizar

deve existir quando efetivamente comprovado o dano e

demonstrado o nexo de causalidade entre este e o comportamento

do agente. No caso dos autos, não restou comprovada a prática dos

atos ilícitos que vilipendiaram a dignidade do trabalhador, razão

pela qual é indevida a reparação a esse título. 2. RECURSO DA

RECLAMADA. HORAS IN ITINERE. In casu, restou incontroverso

que o local de trabalho era de difícil acesso e sem transporte

público regular, com fornecimento de meio de locomoção pela

empresa. Nesse diapasão, devidas as horas in itinere, à mingua de

prova quitatória, sendo que suposto pagamento sob a mesma

rubrica atinente às horas extras laboradas, revela-se salário

complessivo, circunstância vedada no Direito do Trabalho,

consoante entendimento consubstanciado através da Súmula nº 91

do C. TST. INTERVALO INTERJORNADA. Não observado o

descanso de 11 (onze) horas entre a jornada de um dia e a do dia

subsequente, devido o pagamento do intervalo interjornada, com

adicional de 60% (para o labor de segunda-feira a sábado) ou de

100% (para o labor em domingos e feriados) e reflexos, nos termos

em que formulado o pedido na exordial. Inteligência da OJ nº 355 da

SBDI-1 do TST. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. O Supremo

Tribunal Federal, em decisão de 18 de dezembro de 2020, ao julgar,

em de f in i t i vo ,  o  mér i to  das  Ações  Dec la ra tó r ias  de

Constitucionalidade de nºs 58 e 59 e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade de nºs 5867 e 6021, decidiu, que a atualização

dos créditos trabalhistas, bem como do valor correspondente aos

depósitos recursais, na Justiça do Trabalho, "até que sobrevenha

solução legislativa", deve ser apurada mediante a incidência dos

"mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes

para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art .  406 do Código Civi l )" .  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. Tendo em vista o ajuizamento da ação em

momento anterior à vigência da reforma trabalhista instituída pela

Lei nº 13.467/2017, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, porquanto não preenchidos os requisitos dispostos

nas Súmulas 219 e 329 do C. TST.
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RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos pelo reclamante,

FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA SANTOS, e pela

reclamada, CONSTRUTORA MARQUISE S/A, em face da sentença

ID. ID. f26b18b, proferida pela MMª Única Vara do Trabalho de

Iguatu, que, ao afastar a preliminar de inépcia da exordial,

condenou a ré ao pagar ao autor as seguintes verbas: 1) 01 (uma)

hora extra diária a título de horas in itinere, com adicional de 60%

(para o labor de segunda-feira a sábado) ou de 100% (para o labor

em domingos e feriados), durante todo o contrato de trabalho, e

reflexos em 13º salário, férias +1/3, aviso prévio e FGTS + 40%; 2)

horas extras pela supressão do intervalo interjornada de 11 horas e

de 35 horas, com adicional de 60%, (para o labor de segunda-feira

a sábado) ou de 100% (para o labor em domingos e feriados),

durante todo o contrato de trabalho, e reflexos em 13º salário, férias

+1/3, aviso prévio e FGTS + 40%; 3) honorários advocatícios de

15% sobre o valor bruto da condenação.

Em suas razões recursais (ID. 04de0fb), o reclamante pretende a

reforma parcial da sentença, pugnando pelo acréscimo de mais 01

hora diária in itinere, da multa convencional e, por fim, da

indenização por dano moral, em face da precariedade dos

banheiros e da alimentação.

Por sua vez, a reclamada, em seu arrazoado (ID. d456774), requer,

inicialmente, seja declarada a prevenção da 2ª Turma deste

Regional para julgar a vertente ação, ao argumento de que seria

conexa aos processos nº 0002598-33.2017.5.07.0026 e nº 0002461

-51.2017.5.07.0026, ante a identidade de causa de pedir e de

pedido. Pleiteia, assim, a uniformização da jurisprudência, com

esteio no artigo 926 do CPC e na Instrução Normativa nº 41 do

Tribunal Superior do Trabalho. Prosseguindo, alega que houve

cerceamento de defesa quando da aplicação pelo Juízo a quo do

índice de correção monetária IPCA-E, por se tratar de decisão

surpresa (art. 10, do CPC), já que sequer teria sido suscitada a

inconstitucionalidade do §7º do art. 879 da CLT e do § 1º do art. 39

da Lei nº 8.177/9 pelo autor. No mérito, insurge-se contra o

deferimento das horas in i t inere, alegando ter efetuado

corretamente o pagamento das horas de trajeto sob a denominação

"HE 60% INTERVALO" e "HE 100% INTERVALO". Igualmente,

sustenta o gozo regular pelo reclamante do intervalo intrajornada.

Refere-se à prova oral produzida nos autos da reclamação

trabalhista nº 0002754-21.2017.5.07.0026 e ao acórdão prolatado

por este TRT nos autos digitais nº 0002489-19.2017.5.07.0026.

Rechaça, outrossim, sua condenação ao pagamento de horas

interjornadas de 11 horas, porquanto o magistrado sentenciante não

levou em consideração apenas as horas de efetivo labor. Quanto às

horas suplementares intersemanais de 35 horas, afirma que tais

somente são devidas aos empregados que laboram em regimes de

revezamento, não sendo este o caso em apreço. Pede, em caso de

manutenção da condenação, a compensação dos valores pagos.

Defende, no mais, a impossibilidade de aplicação, por analogia, do

disposto no art. 71, § 4º, da CLT, às situações de supressão do

intervalo interjornadas, devendo ser considerada apenas uma

infração administrativa, não dando ensejo à percepção de horas

extraordinárias. Ademais, impugna os reflexos deferidos, à míngua

de habitualidade do labor em sobrejornada, bem como os

honorários advocatícios, postulando, em caso de manutenção, a

redução do seu percentual para 5%, em face da sucumbência

recíproca. Por fim, aduz que a correção pela TR continua em vigor,

devendo este índice ser utilizado para os débitos trabalhistas,

defendendo a  imposs ib i l idade de decre tação da sua

inconst i tuc iona l idade por  ar ras tamento .

Notificados, apenas a reclamada apresentou contrarrazões (ID.

6f4093d).

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibil idade, merecem

conhecimento os vertentes apelos, os quais serão analisados

conjuntamente em face da similitude das questões tratadas em

ambos.

PRELIMINARMENTE

DA CONEXÃO- PREVENÇÃO DA 2ª TURMA DO TRT7 PARA

JULGAR A VERTENTE LIDE

Requer a empresa demandada seja declarada a prevenção da 2ª

Turma deste Regional para julgar a vertente ação, ao argumento de

que seria conexa aos processos nº 0002598-33.2017.5.07.0026 e nº

0002461-51.2017.5.07.0026, ante a identidade de causa de pedir e

de pedido. Pleiteia, assim, a uniformização da jurisprudência, com

esteio no artigo 926 do CPC e na Instrução Normativa nº 41 do

Tribunal Superior do Trabalho.

Razão, contudo, não lhe assiste.

Primeiramente, não há falar em reunião processual por prevenção,

haja vista regra contida no § 1º do artigo 55 do NCPC, segundo a

qual "os processos de ações conexas serão reunidos para decisão

conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado".

Ora, as ações que pretende sejam reunidas já estão em grau de

recurso, daí restar prejudicado o pedido sub examine.

Quanto à pretensão de uniformização de jurisprudência levantado
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da empresa recorrente, cediço que o Novo Código de Processo Civil

(Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, e em vigor desde

18/03/2016) instituiu o incidente de resolução de demandas

repetitivas.

Contudo, de acordo com o art. 977 do do NCPC, o pedido de

instauração do incidente será dirigido ao Presidente do Tribunal, a

quem cabe o primeiro juízo de admissibilidade. Assim dispõe o

dispositivo legal:

"Art. 977. O pedido de instauração do incidente será dirigido ao

presidente de tribunal:

I - pelo juiz ou relator, por ofício;

II - pelas partes, por petição;

III - pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública, por petição.

Parágrafo único. O ofício ou a petição será instruído com os

documentos necessários à demonstração do preenchimento dos

pressupostos para a instauração do incidente."

De mais a mais, o Incidente de Uniformização de Jurisprudência,

elencado no art. 896, § 3º, da CLT, pressupõe a divergência de

julgados entre Turmas ou Órgãos Fracionários do TRT, a respeito

da interpretação de matéria de direito, o que não se verifica acerca

dos julgados colacionados ao feito, que assentam divergência

quanto à matéria fática.

Não se acolhe, portanto.

DO CERCEAMENTO DE DEFESA PELA APLICAÇÃO DO IPCA-E

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Quanto à tese de cerceamento de defesa decorrente da decisão

surpresa do magist rado sentenciante,  que declarou a

inconstitucionalidade do §7º do art. 879 da CLT e do § 1º do art. 39

da Lei nº 8.177/91, para afastar a aplicação da Taxa Referencial

(TR) e adotar como índice de correção monetária o IPCA-E, conclui-

se que a matéria de fundo de tal preliminar se confunde com o

próprio mérito, no que concerne ao índice de correção monetária

aplicável.

Destarte, a matéria será apreciada por ocasião da análise do mérito,

o que implica a rejeição da preliminar

MÉRITO

DAS HORAS IN ITINERE

Com efeito, é incontroverso nos autos que, por força de ACT, a

reclamada deveria pagar ao autor 1 (uma) hora diária de trajeto. A

empresa defende a quitação integral, apontando que as verbas

constantes nos contracheques autorais denominadas "HE 60%

INTERVALO" e "HE 100% INTERVALO" correspondem ao

respectivo pagamento.

Contudo, não se há imprimir às rubricas elencadas acima o efeito

quitatório pretendido, porquanto, nominalmente, referem-se a

institutos diversos, não havendo qualquer elemento de prova nos

autos que conduza à ilação de que as horas de trajeto foram

efetivamente remuneradas.

Deveras, ao analisar o conjunto fático probatório constante dos

autos, constata-se que a reclamada efetuava pagamento

complessivo, razão pela qual coaduno integralmente com o

entendimento da magistrada sentenciante, ao asseverar que "no

caso vertente, restou incontroversa a presença dos requisitos aptos

a ensejar a caracterização das horas de deslocamento, uma vez

que a própria reclamada, em sua defesa, aduz que realizava o

pagamento de 1 hora diária a título de deslocamento, sob a rubrica

"horas extras 60% - intervalo" e "horas extras 100% - intervalo".

Contudo, tais pagamentos não têm o condão de quitar a parcela em

epígrafe, pois, além de se referirem nominalmente a instituto

diverso, a reclamada não logrou êxito em comprovar que se

referem, efetivamente, a remunerar as horas de deslocamento".

Assim, quando o pagamento da hora de deslocamento é efetuado

sob a mesma rubrica referente às horas extras laboradas, revela-se

em salário complessivo, vedado no Direito do Trabalho, consoante

entendimento consubstanciado através da Súmula nº 91 do C. TST,

"verbis":

"Súmula nº 91 do TST

SALÁRIO COMPLESSIVO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. Nula é a cláusula contratual que fixa determinada

importância ou percentagem para atender englobadamente vários

direitos legais ou contratuais do trabalhador."

Portanto, não procedendo a reclamada ao pagamento das verbas

devidas de forma discriminada, a fim de se aferir a correta quitação

das horas extras decorrentes das horas in itinere, correta a

sentença que deferiu o pleito obreiro.

De outra via, o reclamante pretende seja acrescido ao condenatório

mais 01 hora/dia a este título. Argumenta ser inválida a norma

coletiva que limitou o pagamento de tal parcela em apenas 60

minutos, quando, na realidade, são devidas duas horas extras por

dia.

Imerece reproche o decisum vergastado.

Sabe-se que a ausência de transporte regular ou o difícil acesso ao

local de trabalho são fatos geradores das horas in itinere. O

parágrafo segundo do art. 58 da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.243/01, dispõe que:

"O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para

o seu retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado

na jornada de trabalho, salvo quando, tratando-se de local de difícil

acesso ou não servido por transporte público, o empregador

fornecer a condução".

A Súmula nº 90 do TST, por sua vez, esclarece:

HORAS "IN ITINERE". TEMPO DE SERVIÇO
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I - O tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida

pelo empregador, até o local de trabalho de difícil acesso, ou não

servido por transporte público regular, e para o seu retorno é

computável na jornada de trabalho. II - A incompatibilidade entre os

horários de início e término da jornada do empregado e os do

transporte público regular é circunstância que também gera o direito

às horas "in itinere". [...]

No caso, é incontroverso que a reclamada fornecia transporte ao

autor.

Incontroverso também que a sede da empresa está situada em

zona rural do Município de Iguatu-CE, o que gera a presunção de

que se trata de local de difícil acesso, conforme esclarece Maurício

Godinho Delgado (in Curso de Direito do Trabalho. 11 ed. São

Paulo: LTr, 2012, pp. 871/872):

[...] a jurisprudência tem considerado, de maneira geral, que sítios

estritamente urbanos (espaços situados em cidades, portanto) não

tendem a configurar local de trabalho de difícil acesso. [...] Percebe-

se, em decorrência do exposto, que a prática jurisprudencial tem

formulado duas presunções concorrentes, que afetam, é claro, a

distribuição do ônus da prova entre as partes processuais:presume-

se de fácil acesso local de trabalho situado em espaço urbano; em

contrapartida, presume-se de difícil acesso local de trabalho situado

em regiões rurais (presunções juris tantum, é claro) - grifa-se.

Tem-se, por sua vez, conforme alegado pela reclamada em sede

contestatória, a previsão em norma coletiva (ACT 2015/2016) do

pagamento de 60 minutos a título de horas "in itinere", por dia de

efetivo labor, nos seguintes termos, litteris:

"CLÁUSULA QUINTA - TRANSPORTE DOS EMPREGADOS -

HORAS "IN ITINERE"

Parágrafo 4º - Para os empregados que utilizem transporte gratuito

fornecido pela empresa, esta, além de fornecer transporte, pagará a

título de hora "in itinere" (hora extra), por dia de trabalho

efetivamente realizado pelos empregados de todos os níveis,

remuneração correspondente a 60 (sessenta) minutos. Este tempo

foi acordado considerando as ci/rcunstâncias atuais da obra e os

locais em que estão sendo efetivamente realizados serviços no

presente momento. As partes entendem que este tempo remunera

de forma adequada os empregados envolvidos na realização da

obra." (Id 4f30297 - Pág. 4)

Em suas razões recursais, entretanto, o obreiro defende a nulidade

de tal cláusula, uma vez que esta violaria direito garantido através

de norma de ordem pública, estando a sentença de origem, pois,

em dissonância com o entendimento esposado através da Súmula

nº 4 deste Regional, a qual considera inválida a limitação do

pagamento de horas extras "in itinere" prevista em norma coletiva.

Razão não assiste ao recorrente, contudo.

Da análise do caso em tela, conclui-se pela existência de

particularidade, a qual acaba por afastar a aplicabilidade do

preceituado no referido entendimento sumulado desta Corte

Regional, tendo em vista que o precedente no qual restou

fundamentado tratava de norma coletiva que suprimia o pagamento

de horas "in itinere" (RO 0002180-17.2011.5.07.0023, Relator José

Antonio Parente da Silva, 3ª Turma), não se configurando, portanto,

situação fática idêntica a do caso paradigma.

Relativamente quanto à vinculação dos precedentes, convém

destacar a lição do Doutrinador Elpídio Donizetti, que defende a

comparação entre o caso concreto e a razão de decidir constante

do precedente invocado, através da aplicação do chamado

"distinguished", in verbis:

"Se não houver coincidência entre os fatos discutidos na demanda e

a tese jurídica que subsidiou o precedente, ou, ainda, se houver

alguma peculiaridade no caso que afaste a aplicação da ratio

decidendi daquele precedente, o magistrado poderá se ater a

hipótese sub judice sem se vincular ao 8julgamento anterior.

Como se pode perceber, apesar da noção de obrigatoriedade, os

precedentes não devem ser invocados em toda e qualquer situação.

Há muitos casos em que os fatos não guardam relação de

semelhança, mas exigem a mesma conclusão jurídica. Noutros, os

fatos podem até guardar similitude, mas as particularidades de cada

caso os tornam substancialmente diferentes.

Assim, até mesmo nas hipóteses em que se estiver diante de um

precedente vinculante o julgador poderá fazer o distinguished do

caso que lhe é submetido, buscando, assim, a individualização do

direito." (DONIZETTI, Elpídio. A Força dos Precedentes do Novo

Código de Processo Civil. Em: . Acesso em: 22 de junho de 2017).

A situação ora em análise se mostra diferente, na medida que a

norma coletiva invocada pela reclamada contempla o pagamento de

60 minutos por dia de efetivo labor, a título de "horas in itinere", o

que se mostra razoável diante do tempo efetivamente despendido

alegado pelo obreiro, qual seja de 2 horas diárias.

O artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal prevê o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho.

Ora, em tendo as partes acordado o pagamento de 60 minutos a

título de horas "in itinere", presume-se pela ocorrência de

concessões mútuas, optando o sindicato da categoria obreira por

abdicar, naquele momento, de alguns direitos em prol de outros que

considerava mais relevantes.

Ressalte-se, ademais, que diante da realidade e necessidades

inerentes a cada categoria, há de se adequar a aplicação da norma

ao caso concreto, o que se mostra possível através de negociação

coletiva, desde que o acordado não resulte em supressão do direito

em questão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2096
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Nesse sentido, cabe destacar o atual posicionamento da SDI-1, do

C. TST quanto ao tema, litteris:

RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. LIMITAÇÃO DO

PAGAMENTO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. Esta Corte tem

entendido ser válida uma prévia definição de extensão de tempo a

que corresponderia o deslocamento entre a residência e o local de

trabalho, mediante negociação coletiva e com vistas à prevenção de

conflitos. Tal limitação, contudo, deve estar em consonância com os

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, com o fim de

não desbordar para a supressão do direito do empregado. Ademais,

o entendimento que tem prevalecido nesta Corte é no sentido de ser

razoável a limitação das horas in itinere até um limite de 50% do

tempo realmente gasto. Há precedentes. No caso dos autos, o

Regional consignou que a norma coletiva previa o pagamento de

uma hora diária a título de horas in itinere, quando o tempo

realmente gasto era de mais de três horas, extrapolando o limite

negocial de 50% antes aludido. Recurso de revista não conhecido.

(RR 5047120115090025, Relator Augusto César Leite de Carvalho,

6 Turma. DEJT 17/02/2017)

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. HORAS IN

ITINERE. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. VALIDADE. ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO.

Ressalvado o meu entendimento pessoal, a atual jurisprudência

desta Corte Superior considera válida a cláusula normativa que

limita o pagamento das horas in itinere , à luz do artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal. É necessário, porém, que a redução seja feita

com parcimônia e esteja inserida em contexto de concessões

mútuas entre o sindicato dos trabalhadores e o empregador ou a

entidade sindical que o representa. No caso, a norma coletiva não

suprimiu o referido direito; apenas o limitou a uma hora diária, não

obstante o percurso realizado de duas horas, o que se mostra

razoável, pertinente ao alcance almejado pela norma constitucional

(artigo 7º, XXVI) e descaracteriza eventual renúncia. Vale notar que

a SBDI-1 deste Tribunal adota como parâmetro objetivo o limite de

50% entre a duração do percurso e o tempo fixado pela norma

coletiva, o que foi observado na hipótese dos autos. Recurso de

revista de que se conhece e que se dá provimento. (RR

17187720135150052, Relator Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª

Turma. DEJT 26/05/2017)

De mais a mais, o tema em exame não mais comporta discussões.

É que, embora a Súmula 90 do TST, bem como o Parágrafo 2º do

Art. 58 da CLT, com a redação vigente à época dos fatos,

reconheça o direito às horas de trajeto, sem qualquer limitação de

pagamento, tem-se que tal entendimento mostra-se superado pela

decisão do Supremo Tribunal Federal estampada no julgamento do

ARE 1.121.633/GO - Tema 1046.

Efetivamente, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento

do RE 1.121.633/GO, em 02.06.22, firmou a tese de repercussão

geral (Tema 1046), com efeito vinculante e eficácia erga omnes,

com a seguinte redação:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Considera-se válida, portanto, a norma coletiva em comento, que

prevê o pagamento de 60 muitos quanto às horas "in itinere",

quando o tempo efetivamente despendido no percurso, segundo o

alegado pelo reclamante, consiste em 2 horas, uma vez que

observado o limite de 50% entre a duração do percurso e o tempo

fixado na CCT, denotando-se, pois, a razoabilidade inserta em tal

cláusula normativa.

Igualmente, nada a prover ao recurso obreiro quanto a isto.

DO INTERVALO INTERJORNADA

O reconhecimento das horas de trajeto ao autor demonstra que não

era respeitado o intervalo mínimo de 11h entre uma jornada de

trabalho em outra.

Nesse diapasão, conforme definido em sentença, as horas extras

somente se tornaram habituais pela inserção das horas in itinere no

cômputo total da jornada de trabalho.

Por conseguinte, adotam-se integralmente as razões de decidir

esposadas pelo Juízo monocrático, que assim asseverou:

"Com a integração das horas in itinere, fixo que a jornada de

trabalho do reclamante era organizada da seguinte forma: a)

segunda-feira à quinta-feira: das 06h30 às 17h30, com 1 hora de

intervalo intrajornada; b) sexta-feira: 06h30 às 16h30, com 1 hora de

intervalo intrajornada.

Ocorre que, de acordo com os cartões de ponto, em diversas

ocasiões, o reclamante registrou o término da jornada de trabalho

após às 18h e iniciou no dia seguinte antes das 06h, de modo que,

com a integração da hora in itinere, houve o desrespeito ao intervalo

interjornada de 11 horas previsto no art. 66 da CLT.

Com efeito, por amostragem, no dia 10.04.2015, há registro de

saída às 19h24, de modo que, com os 30 minutos de deslocamento,

o reclamante estava à disposição da reclamada até às 19h54. No

dia seguinte, a entrada está registrada às 05h46, de modo que

novamente considerando os 30 minutos do trajeto, o reclamante

estava à disposição desde às 05h16, antes portanto, de completar

11 horas de intervalo entre o fim de uma jornada e o início da

seguinte. Essa mesma situação é repetida em outras ocasiões.

Diante disso, defiro o pedido de intervalo interjornada e reflexos,
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como horas extras, conforme a súmula 355 do Colendo TST, uma

vez que a jornada suprafixada apresenta intervalo interjornada

inferior a 11 horas, conforme artigo 66 da CLT.".

Portanto, irreformável o pronunciamento jurisdicional de piso que

deferiu ao autor o pagamento de horas extras, pela não fruição do

intervalo interjornada, com adicional de 60% (para o labor de

segunda-feira a sábado) ou de 100% (para o labor em domingos e

feriados) e todos os reflexos deferidos.

Outrossim, o desrespeito ao intervalo em questão não acarreta tão

somente multa administrativa como pretendeu a empresa acionada

levar a crer. De fato, sua inobservância está prevista na OJ nº 355

da SBDI-1 do TST, que assim dispõe:

"INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT (DJ

14.03.2008) O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas

previsto no art. 66 da CLT acarreta, por analogia, os mesmos

efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110

do TST, devendo-se pagar a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional."

(grifamos)

No mais, mantém-se as horas extras pela supressão do descanso

intersemanal de 35 horas, a par dos controles de frequência

adunados aos fólios eletrônicos, os quais demonstram que o

reclamante não gozou do referido intervalo em várias ocasiões.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Pretende o autor a condenação da demandada em danos morais

decorrentes da precariedade dos banheiros químicos na obra, má

qualidade da alimentação e jornada de trabalho extenuante.

No âmbito do Direito do Trabalho, para a caracterização do dano

moral, faz-se necessária a verificação de abuso de direito por parte

do empregador sobre o empregado que cause humilhação,

constrangimento, sofrimento ou tenha a intenção de denegrir a

imagem do trabalhador, em face da exorbitância do poder disciplinar

que lhe é conferido.

Cediço que é dever do empregador oferecer aos seus

colaboradores um ambiente de trabalho hígido, com atendimento às

mínimas condições de saúde, segurança e higiene, como banheiro

limpo e aceitável ao uso. A inobservância da obrigação expõe ou

diminui a integridade física e moral e a dignidade do empregado,

sendo passível de reparação.

No caso dos autos, conclui-se inexistir comprovação quanto à

ocorrência de ofensa à moral e/ou à honra do reclamante, capaz de

ensejar a indenização pretendida, como acertadamente

fundamentou a magistrada sentenciante em suas razões.

O conjunto fático-probatório, in casu, não se revela robusto o

suficiente à comprovação da alegada ofensa, eis que necessária,

sim, a produção de prova convincente para embasar o pedido de

indenização por dano moral, a fim de preservar a própria segurança

jurídica nas relações entre as partes, o que não ocorreu na hipótese

em exame.

DA MULTA CONVENCIONAL

Não restando comprovado nos autos o descumprimento de

qualquer uma das cláusulas constantes das normas coletivas da

categoria, uma vez que, conforme visto, o reclamante não se

desincumbiu de provar as péssimas condições de trabalho

alegadas, deve ser mantida a sentença que indeferiu o pedido de

pagamento da multa normativa pretendida, nos seguintes termos:

"O reclamante requer o pagamento de multas previstas nas normas

coletivas da categoria, sob o fundamento de que a reclamada não

teria entregue documentos por ocasião da rescisão (cláusula 24ª),

bem como porque teria descumprido diversos direitos previstos na

própria convenção coletiva (cláusula 69ª).

Contudo, não há provas do descumprimento das cláusulas

convencionais por parte da demandada que pudesse ensejar a

aplicação de tal penalidade. Outrossim, no que diz respeito à

cláusula 69ª, trata-se de cláusula obrigacional, direcionada, assim, a

regular a relação entre os sindicatos convenentes, não havendo

como conceder tal multa nela prevista ao trabalhador.

Ademais, não restou comprovado o alegado descumprimento da

norma coletiva quanto à higiene no local de trabalho.

Assim, indefiro os pleitos".

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Quanto ao índice de correção monetária, O Supremo Tribunal

Federal, em decisão de 18 de dezembro de 2020, ao julgar, em

definitivo, o mérito das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

de nºs 58 e 59 e Ações Diretas de Inconstitucionalidade de nºs 5867

e 6021, decidiu que a atualização dos créditos trabalhistas, bem

como do valor correspondente aos depósitos recursais, na Justiça

do Trabalho, "até que sobrevenha solução legislativa", deve ser

apurada mediante a incidência dos "mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)". Confira-se:

"Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,
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os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do

voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber,

Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria,

modulou os efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são

reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação

em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os

pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro

índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de

mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam

sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de

estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem

ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correçãomonetária ) ,  sob pena de alegação futura de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e

7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo

sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em

julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais), vencidos os

Ministros Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que não

modulavam os efeitos da decisão. Impedido o Ministro Luiz Fux

(Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber (Vice-

Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão realizada por

videoconferência - Resolução 672/2020/STF)." (grifou-se)

Assim, em razão do caráter superveniente da decisão do STF, resta

superada, na hipótese deste recurso, qualquer discussão, antiga ou

atual, acerca da matéria, devendo o Juízo a quo adotar, para fins de

apuração da correção monetária e dos juros de mora aos créditos

trabalhistas, a modulação estabelecida pela Corte Suprema no

j u l g a m e n t o  d e f i n i t i v o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Const i tuc ional idade nºs  58 e 59 e Ações Di re tas de

Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021, conforme decisão de 18 de

dezembro de 2020.

Destarte, determina-se, de ofício, em razão da eficácia vinculante

da decisão proferida pelo STF quanto ao tema, a adoção da

modulação estabelecida pela Corte Suprema no julgamento

definitivo das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nºs 58 e

59 e Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O cerne da controvérsia reside em saber se, na presente lide tem

aplicação imediata a Lei 13.467/17 relativamente aos honorários

advocatícios de sucumbência (art. 791-A da CLT).

A resposta é negativa.

Nos termos do artigo 14 do NCPC, as normas de direito processual

aplicam-se de forma imediata, respeitando os atos já praticados. Tal

dispositivo deve, no meu entender, ser analisado conjuntamente

com outros trazidos pelo novel CPC e estes devem ser

compatibilizados com os princípios norteadores do direito juslaboral.

Em assim, a despeito do que rezam os artigos 1046 caput e § 1º do

NCPC, arts. 912 e 915 da CLT, além do entendimento trazido à

baila pelo STJ, quando do no julgamento do REsp 1.465.535/SP, ao

analisar os honorários advocatícios à luz do NCPC de 2015,

firmando o posicionamento segundo o qual a sentença deve ser

considerada o marco inicial do direito à percepção dos honorários

advocatícios, entende-se que tal situação deve ser mitigada na

Justiça do Trabalho.

É que, no Processo Civil, diferentemente da seara trabalhista, as

regras acerca dos honorários sucumbenciais já existiam antes da

alteração do diploma. Nesta, a verba honorária sucumbencial

nasceu coma a Lei nº 13.467/2017, com vigência a partir de 11 de

novembro de 2017.

Nesse diapasão, entende-se não ser possível apl icar o

entendimento adotado pelo STJ, em homenagem aos princípios da

não surpresa e da causalidade, porquanto o risco inerente à

demanda é aferido no momento de sua propositura.

Portanto, firma-se o posicionamento no sentido de que a alteração

legislativa sobre honorários advocatícios somente é aplicável aos

processos ajuizados após a vigência da Lei 13.467/2017, ou seja,

11 de novembro de 2017.

In casu, em tendo a vertente demanda sido ajuizada em

09/11/2017, o deferimento da verba honorária deve preencher os

requisitos elencados nas Súmulas 219 e 329, do C.TST.

Por conseguinte, indigitada rubrica é devida quando atendidos os

pressupostos da Lei nº 5.584/70, a saber, assistência pelo sindicato

representativo da categoria profissional e remuneração inferior ao

dobro do mínimo legal ou situação econômica que não permita a

parte demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da sua família,

conforme disposto nas Súmulas 219 e 329, do C.TST, o que não se

verificou na hipótese dos autos.

Este entendimento, inclusive, encontra-se pacificado nesta Corte

Trabalhista, por meio da edição da Súmula nº 02, por cujo teor

dispõe:

"SÚMULA Nº 2 do TRT da 7ª REGIÃO HONORÁRIOS
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A D V O C A T Í C I O S ,  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .  L I D E S

DECORRENTES DA RELAÇÃO DE EMPREGO - Res. 41/2015,

DEJT 10, 11 e 12.02.2015. Na Justiça do Trabalho, a condenação

ao pagamento de honorários advocatícios, nunca superiores a 15%

(quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da

sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da

categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao

dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica

que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou

da respectiva família".

Pelos fundamentos expostos, dá-se parcial provimento ao recurso

da empresa para excluir do condenatório o pagamento da verba

honorária profissional.

CONCLUSÃO DO VOTO

conhecer dos recursos ordinários, rejeitar as preliminares de

cerceamento de defesa e de conexão a lceadas pe la

CONSTRUTORA MARQUISE S A e, no mérito, negar provimento

ao apelo da parte autora e dar parcial provimento ao apelo da

reclamada para excluir da condenação os honorários advocatícios.

Para fins de apuração da correção monetária e dos juros de mora

aos créditos trabalhistas, determina-se a aplicação da modulação

estabelecida pela Corte Suprema no julgamento definitivo das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade nºs 58 e 59 e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021, conforme decisão

de 18 de dezembro de 2020.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer dos recursos ordinários, afastar as

preliminares de cerceamento de defesa e de conexão alceadas pela

CONSTRUTORA MARQUISE S A e, no mérito, negar provimento

ao apelo da parte autora e dar parcial provimento ao da reclamada

para excluir da condenação os honorários advocatícios. Para fins de

apuração da correção monetária e dos juros de mora aos créditos

trabalhistas, determina-se a aplicação da modulação estabelecida

pela Corte Suprema no julgamento definit ivo das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nºs 58 e 59 e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs 5867 e 6021, conforme decisão de 18 de

dezembro de 2020.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000591-02.2020.5.07.0014
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE FORTALEZA ATLANTICO HOTEIS
LTDA.

ADVOGADO FABIO GENTILE(OAB: 18498/CE)

ADVOGADO MARLEY CAMPELO SERRA(OAB:
30611/CE)

RECORRIDO FRANCIMAR PIRES DA SILVA

ADVOGADO OSSIANNE DA SILVA FREITAS(OAB:
28544/CE)

ADVOGADO GINA ALBUQUERQUE
REBOUCAS(OAB: 25756/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTALEZA ATLANTICO HOTEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA. MEMBRO DA CIPA. A garantia

de emprego prevista no art. 10, II, a, do ADCT da Constituição

Federal de 1988, pressupõe que o empregado seja eleito para

cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes,

desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu

mandato. ÔNUS DA PROVA. Nos termos dos artigos 818 da CLT e

373 do CPC, a prova das alegações incumbe à parte que as

formular, cabendo ao autor demonstrar o fato constitutivo do seu

direito e, ao réu, os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos

daquele direito. No caso dos autos, em tendo o reclamante

apresentado elementos de prova suficientes à comprovação das

suas alegações, correta a sentença que condenou a reclamada ao

pagamento de indenização do período de estabilidade. Recurso

ordinário conhecido e improvido.

RELATÓRIO
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Trata-se de recurso ordinário interposto pela reclamada,

inconformada com a sentença (ID. d16a0f) proferida pela MM. Juíza

da 14ª Vara do Trabalho de Fortaleza, que julgou PARCIALMENTE

PROCEDENTE a vertente reclamação, condenando-lhe a pagar ao

autor a indenização do período de estabilidade, consistente no valor

dos salários (incluídos os adicionais habituais) e consectários legais

(férias + 1/3, 13º salários e FGTS) do período compreendido entre a

data da despedida (11/10/2019) e o final do período de estabilidade

(08/06/2020).

Em suas razões recursais (ID. d16a0fc), aduz que "Se, de um lado,

é fato incontroverso que o Recorrido tenha sido eleito membro da

CIPA para o anuênio 2018/2019 com oito votos, de outro, tem-se

igualmente como incontroverso que dela não chegou a tomar posse,

pois deixou de assinar a mencionada ata de eleição, posse e

instalação CIPA, razão pela qual não faz jus à estabilidade

provisória pleiteada e, por conseguinte, à indenização substitutiva

equivocadamente deferida em primeira instância."

Pugna pela improcedência total da ação.

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante (ID. 10b70da).

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto.

MÉRITO

O decisum recorrido fora prolatado nos seguintes termos:

"2. DA ESTABILIDADE DE MEMBRO DA CIPA

Alega o reclamante que na condição de integrante da CIPA, como

membro eleito pelos empregados, gozava de estabilidade provisória

no emprego até agosto/2020, embora tenha sido despedido

imotivadamente em 11/10/2019 (TRCT id 06f9080). A reclamada,

por sua vez, sustenta que o autor não era detentor de estabilidade,

pois não tomou posse como membro da CIPA, já que não consta

assinatura na Ata de posse (id 9b0195a).

Pois bem.

Compulsando os autos, verifico que o documento de id 9b0195a,

anexado pela própria reclamada, comprova que o autor fora eleito

para membro da CIPA, como represente dos empregados, em

eleição realizada em 08/06/2018, tendo sido declarado empossado

para o cargo de Secretário em 08/07/2018.

Ora, o fato de não constar assinatura do reclamante na Ata de

Posse não afasta a estabilidade, uma vez que esta decorre da mera

eleição para o cargo. Importante ressaltar, ainda, que a mesa

receptora dos votos declarou e deu posse aos membros eleitos,

dentre eles, o reclamante.

Assim, considerando que o autor foi eleito para gestão de

2018/2019 e tendo em vista que a eleição ocorreu em 08/06/2018,

conclui-se que o obreiro possuía garantia de emprego até

08/06/2020, tendo sido demitido imotivadamente antes do referido

prazo.

Diante de todo o exposto, não há dúvidas de que o reclamante, à

época da sua dispensa, era portador de estabilidade provisória no

emprego (art. 10, II, "a" do ADCT), razão pela qual se mostra nulo o

ato de demissão.

Assim, considerando que na data de prolação desta sentença já

transcorreu o período de estabilidade, visto que o mandato teve

duração até 08/06 /2019, se mostra indevida reintegração, sendo

devida ao autor apenas a indenização do respectivo período, pelo

que decido converter a obrigação de reintegrar em obrigação de

pagamento de indenização substitutiva, correspondente aos salários

do período de 12/10/2019 (dia seguinte ao da extinção contratual) a

08/06/2020 (um ano após encerramento do mandado) - inteligência

do artigo 10, II, a, da ADCT.

Faz-se necessário esclarecer que, não obstante o emprego do

termo "salários" como componente da indenização substitutiva ora

deferida, não se pode afastar a possibilidade de haver incidência

em outras parcelas devidas no período acaso fosse trabalhado.

Este entendimento está consubstanciado na Orientação

Jurisprudencial nº 24 da SBDI-2 do TST que dispõe, verbis:

"AÇÃO RESCISÓRIA .  ESTABIL IDADE PROVISÓRIA .

REINTEGRAÇÃO EM PERÍODO POSTERIOR. DIREITO

LIMITADO AOS SALÁRIOS E CONSECTÁRIOS DO PERÍODO DA

ESTABILIDADE. Inserida em 20.09.00 Rescinde-se o julgado que

reconhece estabilidade provisória e determina a reintegração de

empregado, quando já exaurido o respectivo período de

estabilidade. Em juízo rescisório, restringe-se a condenação quanto

aos salários e consectários até o termo final da estabilidade."

(destacou-se).

Portanto, a indenização decorrente da estabilidade do integrante da

cipa corresponde ao direito aos salários (incluídos os adicionais

habituais) e consectários legais, no que se incluem férias + 1/3, 13º

salários e FGTS.

Nestes moldes, reconhecendo que o autor, ao tempo do desate

contratual, era detentor de estabilidade provisória no emprego

prevista no artigo 10, II, a, da ADCT, defere-se o pedido para

condenar a reclamada no pagamento dos salários (incluídos os
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adicionais habituais) e consectários legais (férias + 1/3, 13º salários,

FGTS) do período compreendido entre a data da despedida

(12/10/2019) e o final do período de estabilidade (08/06/2020).

No prazo de 05 (cinco) dias após o trânsito em julgado, deverá a

reclamada proceder com retificação da baixa na CTPS do autor,

consignando a data de demissão em 08/06/2020.

As anotações na CTPS deverão ser realizadas no prazo supra sob

pena da providência ser adotada diretamente por Servidor desta

Vara, sem prejuízo da comunicação do fato à SRTE/CE.

3. DO VALOR DO SALÁRIO AJUSTADO

Na inicial, o autor afirma ter recebido como último salário o valor de

R$ 4.500,00, pugnando para que tal montante fosse considerado

para o cálculo da indenização pleiteada.

A reclamada, por sua vez, sustenta que o salário do autor era de R$

2.912,00, conforme fez-se constar no TRCT (ID 06f9080), não tendo

sequer havido menção, na inicial, acerca de eventual pagamento

"por fora", de forma a justificar o salário informado na exordial.

Nestes moldes, por ser fato constitutivo de seu direito (art. 818, I da

CLT), cabia ao reclamante o ônus de comprovar o eventual

pagamento de salário em valor superior àquele formalizado (e

constante do TRCT), o que não restou observado no caso concreto,

inclusive porque a cópia da CTPS carreada aos autos aponta o

ajuste salarial em R$ 1.816,80 (fls. 16) à época da contratação, não

tendo sido juntado qualquer outro contracheque, comprovante de

depósito/transferência ou mesmo cópia das anotações de alteração

salarial da CTPS capazes de demonstrar o ajuste salarial

mencionado na exordial.

No mesmo sentido: VALOR DA REMUNERAÇÃO. ÔNUS DA

PROVA. É necessário ao autor, quando alega a percepção de

remuneração diferente da anotada na CTPS, a apresentação de

provas robustas afim de se desincubir do ônus imposto pelo art. 818

da CLT c/c art. 333, I, CPC. Negado provimento ao recurso.

Sentença de origem mantida por seus próprios e jurídicos

fundamentos. (TRT-7 - RO: 01779002020095070006, Relator:

ROSA Assinado eletronicamente por: CARLOS LEONARDO

TEIXEIRA CARNEIRO - Juntado em: 14/09/2021 10:22:19 -

9b1d649 Fls.: 322 DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL, Data de

Julgamento: 11/01/2012, TURMA 1, Data de Publicação:

19/01/2012)

REMUNERAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. Competia à obreira fazer

prova contunde da remuneração que indicou (art. 818 da CLT), o

que não ocorreu. (TRT-20 - RO: 9195720105200001 SE 0000919-

57.2010.5.20.0001, Data de Publicação: 02/02/2011)

VALOR DA REMUNERAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. É do empregado

o ônus de provar a percepção de remuneração superior àquela

registrada em sua CTPS. Não tendo logrado êxito nesse mister, não

se pode reputar como verdadeiro o valor da remuneração indicado

na peça de ingresso.

Por consequência, não tendo o obreiro se desincumbido de seu

ônus probatório quanto ao pagamento de salário superior àquele

constante do TRCT por si mesmo juntado aos autos, bem como,

àquele constante de sua CTPS, julgo improcedente o pedido

atinente ao pagamento de diferenças de rescisórias e,

consequentemente, determino que a indenização da estabilidade

acima deferida seja calculada com base na remuneração de R$

2.912,00.

4. DA MULTA DO ART. 467 DA CLT No que diz respeito à multa do

art. 467 da CLT, não vejo campo fértil para sua aplicação. É que a

referida multa só incide quando existem verbas rescisórias

incontroversas que restam inadimplidas quando da primeira

oportunidade de pagamento em juízo. No caso dos presentes autos,

até a prolação da presente sentença no sentido de se reconhecer a

estabilidade do autor, todas as parcelas pleiteadas pela parte

obreiro detinham cunho controvertido."

Inobstante o inconformismo da recorrente, razão não lhe assiste.

Cediço que a garantia de emprego prevista no art. 10, II, a, do

ADCT da Constituição Federal de 1988, pressupõe que o

empregado seja eleito para cargo de direção de comissões internas

de prevenção de acidentes, desde o registro de sua candidatura até

um ano após o final de seu mandato.

Pois bem.

Nos termos dos artigos 818 da CLT e 373 do CPC, a prova das

alegações incumbe à parte que as formular, cabendo ao autor

demonstrar o fato constitutivo do seu direito e, ao réu, os fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos daquele direito.

No caso dos autos, depreende-se do documento de ID. 9b0195a,

trazido pela própria reclamada, que o reclamante foi eleito membro

da CIPA, como representante dos empregados, na eleição realizada

em 08/06/2018, tendo tomado posse no cargo de Secretário em

08/07/2018.

Portanto, tendo em vista que a eleição se deu em 08/06/2018 para a

gestão de 2018/2019, verifica-se que o empregado possuía garantia

no emprego até 08/06/2020, sendo que a sua dispensa ocorreu

antes do término do referido prazo.

Em assim, conseguiu o reclamante se desincumbir a contento do

ônus que lhe competia, devendo ser ressaltado que o fato de o

autor não ter assinado a ata de eleição não afasta o seu direito à

estabilidade provisória no emprego, vez que a referida garantia

decorre da mera eleição para o cargo.

Demais disso, restou demonstrado nos autos que a mesa receptora

dos votos declarou os membros eleitos, bem como lhes deu posse,

dentre os quais estava o reclamante.
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Diante de todo o exposto, tem-se que o MM. juízo "a quo" analisou

corretamente os pleitos exordiais e bem apreciou a prova produzida

nos autos, apresentando, de forma detida e minuciosa, suas razões

de forma clara e convincente, pelo que merece ser mantida a

sentença por seus próprios fundamentos, conforme acima

transcritos.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a

denominada fundamentação "per relationem", técnica segundo a

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior

nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88).

A motivação referenciada é plenamente reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, conforme precedentes colacionados a seguir:

"E M E N T A: (...) DECISÃO QUE SE REPORTA AOS

FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO-MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"-

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE

MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA- RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"- Reveste-se de plena

legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação"per relationem", que se mostra

compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da

República. A remissão feita pelo magistrado -referindo-se,

expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que

deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do

Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas por órgão

apontado como coator)- constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se

reportou como razão de decidir. Precedentes. (...)" (RHC 120351

AgR, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado

em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-

05-2015 PUBLIC 18-05-2015)

"A motivação da decisão por adoção de fundamentos- in casu, por

remissão aos elementos coletados e à conclusão técnica

registrados no LAF -não se traduz em ausência de fundamentação

no julgado. Consoante pacificada jurisprudência desta Casa, tem-se

por cumprida a exigência constitucional da fundamentação das

decisões na hipótese de o julgador lançar mão da motivação

referenciada (per relationem)" (MS 28160, Relator (a): Min. ROSA

WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 17-10-2013 PUBLIC 18-10-2013

RTJ VOL-00227-01 PP-00315)

"Ementa :  RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PENA DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. DELEGAÇÃO DA DECISÃO

A MINISTRO DE ESTADO. POSSIBILIDADE. RECURSO

ORDINÁRIO DESPROVIDO. I - Nas infrações puníveis com

demissão, a ação disciplinar prescreve em cinco anos da data em

que o fato se tornou conhecido. Assim, não há falar em prescrição

entre o intervalo de 21/2/2002, data do conhecimento dos fatos pela

Administração, e 4/5/2006, data da publicação da demissão. II -

Improcedência da alegação de nulidade do ato de demissão pela

existência de irregularidades na fase de sindicância. Precedentes.

III - Inviabilidade, em mandado de segurança, de reexame de prova.

Precedentes. IV -Nada impede que a autoridade competente para a

prática de um ato motive-o mediante remissão aos fundamentos de

parecer ou relatório conclusivo elaborado por autoridade de menor

hierarquia.Precedentes. V - Esta Corte firmou orientação no sentido

da legitimidade de delegação a Ministro de Estado da competência

do Chefe do Executivo Federal para, nos termos do art. 84, XXV, e

parágrafo único, da Constituição Federal, aplicar pena de demissão

a servidores públicos federais. Precedentes. VI - Recurso a que se

nega provimento." (RMS 28047, Relator (a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 16-12-2011 PUBLIC

19-12-2011)

Sobre o tema, confiram-se, ademais, os seguintes julgados do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADOÇÃO DA TÉCNICA" PER RELATIONEM ".

LIMITAÇÃO. A parte agravante não apresenta argumentos capazes

de desconstituir a decisão agravada. A adoção dos fundamentos

constantes da decisão denegatória (técnica"per relationem"), como

expressa razão de decidir, atende à exigência legal e constitucional

da motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário,

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal (STF-ED-MS 25.936-1/DF, Relator Min. Celso de Mello,

Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009) e desta Corte Superior, não

implicando ofensa às garantias da ampla defesa e do devido

processo legal, haja vista a possibilidade de impugnação pela via do

agravo interno, recurso ao qual se destina a regra do art. 1.021, §

3º, do CPC. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRAIRR - 114-59.2014.5.02.0068 , Relator Ministro: Walmir

Oliveira da Costa, Data de Julgamento: 29/11/2017, 1ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 01/12/2017);

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
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REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

PEDIDO DE NULIDADE DO DESPACHO DO RELATOR POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tem-se pleno

conhecimento do disposto no § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

limitou o relator a simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão. Contudo, do

exame detido da r. decisão denegatória concluiu-se que a parte

agravante não logrou demonstrar o preenchimento de qualquer das

hipóteses de admissibilidade do recurso de revista, nos termos do

art. 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente ratificada ou

reproduzida a decisão agravada, mas sim realizada uma análise da

possibilidade do provimento do apelo, assim como afastados os

argumentos e dispositivos invocados nas razões recursais, mesmo

que de forma sucinta pelo relator, nos termos do art. 5º, LV, LXXVIII,

da CF/88. Dessa forma, não há negativa de prestação jurisdicional a

ser declarada, assim como fica afastada a violação dos arts. 93, IX,

da CF e 489, § 1º, III, e 1.021, § 3º, do CPC/15. O recebimento dos

embargos de declaração como agravo, com a concessão de prazo

para que o embargante possa ajustá-los às exigências do art. 1.021,

§ 1º, do CPC de 2015, nos termos da Súmula 421, II, do TST, não

oferece qualquer prejuízo à parte, uma vez que transfere ao

colegiado a análise de todas as insurgências decididas

monocraticamente. (...) (Ag-AIRR - 2753-98.2011.5.02.0086 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 02/08/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/08/2017);

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº13.015/2014 -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM A decisão que utiliza a motivação referenciada - per

relationem - cumpre integralmente os ditames dos arts. 93, IX, da

Constituição da República, 458 do CPC e 832 da CLT e é aceita e

adotada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal (AI-QO nº

791.292-PE, Relator Exmº Ministro Gilmar Mendes, DJe -

13/8/2010). Precedentes. Agravo a que se nega provimento."(Ag-

AIRR - 1272-57.2014.5.02.0034, Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 31/05/2017, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 02/06/2017).

Conclusivamente, não trazendo as razões recursais argumentos

capazes de abalar os alicerces do julgamento recorrido, mantém-se

na íntegra a Sentença, negando-se provimento ao Recurso

interposto.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conheço do Recurso, mas nego-lhe provimento, mantendo a

decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer do Recurso, mas negar-lhe provimento,

mantendo-se a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000591-02.2020.5.07.0014
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE FORTALEZA ATLANTICO HOTEIS
LTDA.

ADVOGADO FABIO GENTILE(OAB: 18498/CE)

ADVOGADO MARLEY CAMPELO SERRA(OAB:
30611/CE)

RECORRIDO FRANCIMAR PIRES DA SILVA
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ADVOGADO OSSIANNE DA SILVA FREITAS(OAB:
28544/CE)

ADVOGADO GINA ALBUQUERQUE
REBOUCAS(OAB: 25756/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIMAR PIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA. MEMBRO DA CIPA. A garantia

de emprego prevista no art. 10, II, a, do ADCT da Constituição

Federal de 1988, pressupõe que o empregado seja eleito para

cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes,

desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu

mandato. ÔNUS DA PROVA. Nos termos dos artigos 818 da CLT e

373 do CPC, a prova das alegações incumbe à parte que as

formular, cabendo ao autor demonstrar o fato constitutivo do seu

direito e, ao réu, os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos

daquele direito. No caso dos autos, em tendo o reclamante

apresentado elementos de prova suficientes à comprovação das

suas alegações, correta a sentença que condenou a reclamada ao

pagamento de indenização do período de estabilidade. Recurso

ordinário conhecido e improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto pela reclamada,

inconformada com a sentença (ID. d16a0f) proferida pela MM. Juíza

da 14ª Vara do Trabalho de Fortaleza, que julgou PARCIALMENTE

PROCEDENTE a vertente reclamação, condenando-lhe a pagar ao

autor a indenização do período de estabilidade, consistente no valor

dos salários (incluídos os adicionais habituais) e consectários legais

(férias + 1/3, 13º salários e FGTS) do período compreendido entre a

data da despedida (11/10/2019) e o final do período de estabilidade

(08/06/2020).

Em suas razões recursais (ID. d16a0fc), aduz que "Se, de um lado,

é fato incontroverso que o Recorrido tenha sido eleito membro da

CIPA para o anuênio 2018/2019 com oito votos, de outro, tem-se

igualmente como incontroverso que dela não chegou a tomar posse,

pois deixou de assinar a mencionada ata de eleição, posse e

instalação CIPA, razão pela qual não faz jus à estabilidade

provisória pleiteada e, por conseguinte, à indenização substitutiva

equivocadamente deferida em primeira instância."

Pugna pela improcedência total da ação.

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante (ID. 10b70da).

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto.

MÉRITO

O decisum recorrido fora prolatado nos seguintes termos:

"2. DA ESTABILIDADE DE MEMBRO DA CIPA

Alega o reclamante que na condição de integrante da CIPA, como

membro eleito pelos empregados, gozava de estabilidade provisória

no emprego até agosto/2020, embora tenha sido despedido

imotivadamente em 11/10/2019 (TRCT id 06f9080). A reclamada,

por sua vez, sustenta que o autor não era detentor de estabilidade,

pois não tomou posse como membro da CIPA, já que não consta

assinatura na Ata de posse (id 9b0195a).

Pois bem.

Compulsando os autos, verifico que o documento de id 9b0195a,

anexado pela própria reclamada, comprova que o autor fora eleito

para membro da CIPA, como represente dos empregados, em

eleição realizada em 08/06/2018, tendo sido declarado empossado

para o cargo de Secretário em 08/07/2018.

Ora, o fato de não constar assinatura do reclamante na Ata de

Posse não afasta a estabilidade, uma vez que esta decorre da mera

eleição para o cargo. Importante ressaltar, ainda, que a mesa

receptora dos votos declarou e deu posse aos membros eleitos,

dentre eles, o reclamante.

Assim, considerando que o autor foi eleito para gestão de

2018/2019 e tendo em vista que a eleição ocorreu em 08/06/2018,

conclui-se que o obreiro possuía garantia de emprego até

08/06/2020, tendo sido demitido imotivadamente antes do referido

prazo.

Diante de todo o exposto, não há dúvidas de que o reclamante, à

época da sua dispensa, era portador de estabilidade provisória no

emprego (art. 10, II, "a" do ADCT), razão pela qual se mostra nulo o

ato de demissão.

Assim, considerando que na data de prolação desta sentença já
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transcorreu o período de estabilidade, visto que o mandato teve

duração até 08/06 /2019, se mostra indevida reintegração, sendo

devida ao autor apenas a indenização do respectivo período, pelo

que decido converter a obrigação de reintegrar em obrigação de

pagamento de indenização substitutiva, correspondente aos salários

do período de 12/10/2019 (dia seguinte ao da extinção contratual) a

08/06/2020 (um ano após encerramento do mandado) - inteligência

do artigo 10, II, a, da ADCT.

Faz-se necessário esclarecer que, não obstante o emprego do

termo "salários" como componente da indenização substitutiva ora

deferida, não se pode afastar a possibilidade de haver incidência

em outras parcelas devidas no período acaso fosse trabalhado.

Este entendimento está consubstanciado na Orientação

Jurisprudencial nº 24 da SBDI-2 do TST que dispõe, verbis:

"AÇÃO RESCISÓRIA .  ESTABIL IDADE PROVISÓRIA .

REINTEGRAÇÃO EM PERÍODO POSTERIOR. DIREITO

LIMITADO AOS SALÁRIOS E CONSECTÁRIOS DO PERÍODO DA

ESTABILIDADE. Inserida em 20.09.00 Rescinde-se o julgado que

reconhece estabilidade provisória e determina a reintegração de

empregado, quando já exaurido o respectivo período de

estabilidade. Em juízo rescisório, restringe-se a condenação quanto

aos salários e consectários até o termo final da estabilidade."

(destacou-se).

Portanto, a indenização decorrente da estabilidade do integrante da

cipa corresponde ao direito aos salários (incluídos os adicionais

habituais) e consectários legais, no que se incluem férias + 1/3, 13º

salários e FGTS.

Nestes moldes, reconhecendo que o autor, ao tempo do desate

contratual, era detentor de estabilidade provisória no emprego

prevista no artigo 10, II, a, da ADCT, defere-se o pedido para

condenar a reclamada no pagamento dos salários (incluídos os

adicionais habituais) e consectários legais (férias + 1/3, 13º salários,

FGTS) do período compreendido entre a data da despedida

(12/10/2019) e o final do período de estabilidade (08/06/2020).

No prazo de 05 (cinco) dias após o trânsito em julgado, deverá a

reclamada proceder com retificação da baixa na CTPS do autor,

consignando a data de demissão em 08/06/2020.

As anotações na CTPS deverão ser realizadas no prazo supra sob

pena da providência ser adotada diretamente por Servidor desta

Vara, sem prejuízo da comunicação do fato à SRTE/CE.

3. DO VALOR DO SALÁRIO AJUSTADO

Na inicial, o autor afirma ter recebido como último salário o valor de

R$ 4.500,00, pugnando para que tal montante fosse considerado

para o cálculo da indenização pleiteada.

A reclamada, por sua vez, sustenta que o salário do autor era de R$

2.912,00, conforme fez-se constar no TRCT (ID 06f9080), não tendo

sequer havido menção, na inicial, acerca de eventual pagamento

"por fora", de forma a justificar o salário informado na exordial.

Nestes moldes, por ser fato constitutivo de seu direito (art. 818, I da

CLT), cabia ao reclamante o ônus de comprovar o eventual

pagamento de salário em valor superior àquele formalizado (e

constante do TRCT), o que não restou observado no caso concreto,

inclusive porque a cópia da CTPS carreada aos autos aponta o

ajuste salarial em R$ 1.816,80 (fls. 16) à época da contratação, não

tendo sido juntado qualquer outro contracheque, comprovante de

depósito/transferência ou mesmo cópia das anotações de alteração

salarial da CTPS capazes de demonstrar o ajuste salarial

mencionado na exordial.

No mesmo sentido: VALOR DA REMUNERAÇÃO. ÔNUS DA

PROVA. É necessário ao autor, quando alega a percepção de

remuneração diferente da anotada na CTPS, a apresentação de

provas robustas afim de se desincubir do ônus imposto pelo art. 818

da CLT c/c art. 333, I, CPC. Negado provimento ao recurso.

Sentença de origem mantida por seus próprios e jurídicos

fundamentos. (TRT-7 - RO: 01779002020095070006, Relator:

ROSA Assinado eletronicamente por: CARLOS LEONARDO

TEIXEIRA CARNEIRO - Juntado em: 14/09/2021 10:22:19 -

9b1d649 Fls.: 322 DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL, Data de

Julgamento: 11/01/2012, TURMA 1, Data de Publicação:

19/01/2012)

REMUNERAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. Competia à obreira fazer

prova contunde da remuneração que indicou (art. 818 da CLT), o

que não ocorreu. (TRT-20 - RO: 9195720105200001 SE 0000919-

57.2010.5.20.0001, Data de Publicação: 02/02/2011)

VALOR DA REMUNERAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. É do empregado

o ônus de provar a percepção de remuneração superior àquela

registrada em sua CTPS. Não tendo logrado êxito nesse mister, não

se pode reputar como verdadeiro o valor da remuneração indicado

na peça de ingresso.

Por consequência, não tendo o obreiro se desincumbido de seu

ônus probatório quanto ao pagamento de salário superior àquele

constante do TRCT por si mesmo juntado aos autos, bem como,

àquele constante de sua CTPS, julgo improcedente o pedido

atinente ao pagamento de diferenças de rescisórias e,

consequentemente, determino que a indenização da estabilidade

acima deferida seja calculada com base na remuneração de R$

2.912,00.

4. DA MULTA DO ART. 467 DA CLT No que diz respeito à multa do

art. 467 da CLT, não vejo campo fértil para sua aplicação. É que a

referida multa só incide quando existem verbas rescisórias

incontroversas que restam inadimplidas quando da primeira

oportunidade de pagamento em juízo. No caso dos presentes autos,
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até a prolação da presente sentença no sentido de se reconhecer a

estabilidade do autor, todas as parcelas pleiteadas pela parte

obreiro detinham cunho controvertido."

Inobstante o inconformismo da recorrente, razão não lhe assiste.

Cediço que a garantia de emprego prevista no art. 10, II, a, do

ADCT da Constituição Federal de 1988, pressupõe que o

empregado seja eleito para cargo de direção de comissões internas

de prevenção de acidentes, desde o registro de sua candidatura até

um ano após o final de seu mandato.

Pois bem.

Nos termos dos artigos 818 da CLT e 373 do CPC, a prova das

alegações incumbe à parte que as formular, cabendo ao autor

demonstrar o fato constitutivo do seu direito e, ao réu, os fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos daquele direito.

No caso dos autos, depreende-se do documento de ID. 9b0195a,

trazido pela própria reclamada, que o reclamante foi eleito membro

da CIPA, como representante dos empregados, na eleição realizada

em 08/06/2018, tendo tomado posse no cargo de Secretário em

08/07/2018.

Portanto, tendo em vista que a eleição se deu em 08/06/2018 para a

gestão de 2018/2019, verifica-se que o empregado possuía garantia

no emprego até 08/06/2020, sendo que a sua dispensa ocorreu

antes do término do referido prazo.

Em assim, conseguiu o reclamante se desincumbir a contento do

ônus que lhe competia, devendo ser ressaltado que o fato de o

autor não ter assinado a ata de eleição não afasta o seu direito à

estabilidade provisória no emprego, vez que a referida garantia

decorre da mera eleição para o cargo.

Demais disso, restou demonstrado nos autos que a mesa receptora

dos votos declarou os membros eleitos, bem como lhes deu posse,

dentre os quais estava o reclamante.

Diante de todo o exposto, tem-se que o MM. juízo "a quo" analisou

corretamente os pleitos exordiais e bem apreciou a prova produzida

nos autos, apresentando, de forma detida e minuciosa, suas razões

de forma clara e convincente, pelo que merece ser mantida a

sentença por seus próprios fundamentos, conforme acima

transcritos.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a

denominada fundamentação "per relationem", técnica segundo a

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior

nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88).

A motivação referenciada é plenamente reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, conforme precedentes colacionados a seguir:

"E M E N T A: (...) DECISÃO QUE SE REPORTA AOS

FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO-MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"-

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE

MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA- RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"- Reveste-se de plena

legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação"per relationem", que se mostra

compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da

República. A remissão feita pelo magistrado -referindo-se,

expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que

deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do

Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas por órgão

apontado como coator)- constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se

reportou como razão de decidir. Precedentes. (...)" (RHC 120351

AgR, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado

em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-

05-2015 PUBLIC 18-05-2015)

"A motivação da decisão por adoção de fundamentos- in casu, por

remissão aos elementos coletados e à conclusão técnica

registrados no LAF -não se traduz em ausência de fundamentação

no julgado. Consoante pacificada jurisprudência desta Casa, tem-se

por cumprida a exigência constitucional da fundamentação das

decisões na hipótese de o julgador lançar mão da motivação

referenciada (per relationem)" (MS 28160, Relator (a): Min. ROSA

WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 17-10-2013 PUBLIC 18-10-2013

RTJ VOL-00227-01 PP-00315)

"Ementa :  RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PENA DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. DELEGAÇÃO DA DECISÃO

A MINISTRO DE ESTADO. POSSIBILIDADE. RECURSO

ORDINÁRIO DESPROVIDO. I - Nas infrações puníveis com

demissão, a ação disciplinar prescreve em cinco anos da data em

que o fato se tornou conhecido. Assim, não há falar em prescrição

entre o intervalo de 21/2/2002, data do conhecimento dos fatos pela

Administração, e 4/5/2006, data da publicação da demissão. II -

Improcedência da alegação de nulidade do ato de demissão pela

existência de irregularidades na fase de sindicância. Precedentes.

III - Inviabilidade, em mandado de segurança, de reexame de prova.

Precedentes. IV -Nada impede que a autoridade competente para a

prática de um ato motive-o mediante remissão aos fundamentos de
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parecer ou relatório conclusivo elaborado por autoridade de menor

hierarquia.Precedentes. V - Esta Corte firmou orientação no sentido

da legitimidade de delegação a Ministro de Estado da competência

do Chefe do Executivo Federal para, nos termos do art. 84, XXV, e

parágrafo único, da Constituição Federal, aplicar pena de demissão

a servidores públicos federais. Precedentes. VI - Recurso a que se

nega provimento." (RMS 28047, Relator (a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 16-12-2011 PUBLIC

19-12-2011)

Sobre o tema, confiram-se, ademais, os seguintes julgados do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADOÇÃO DA TÉCNICA" PER RELATIONEM ".

LIMITAÇÃO. A parte agravante não apresenta argumentos capazes

de desconstituir a decisão agravada. A adoção dos fundamentos

constantes da decisão denegatória (técnica"per relationem"), como

expressa razão de decidir, atende à exigência legal e constitucional

da motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário,

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal (STF-ED-MS 25.936-1/DF, Relator Min. Celso de Mello,

Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009) e desta Corte Superior, não

implicando ofensa às garantias da ampla defesa e do devido

processo legal, haja vista a possibilidade de impugnação pela via do

agravo interno, recurso ao qual se destina a regra do art. 1.021, §

3º, do CPC. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRAIRR - 114-59.2014.5.02.0068 , Relator Ministro: Walmir

Oliveira da Costa, Data de Julgamento: 29/11/2017, 1ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 01/12/2017);

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

PEDIDO DE NULIDADE DO DESPACHO DO RELATOR POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tem-se pleno

conhecimento do disposto no § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

limitou o relator a simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão. Contudo, do

exame detido da r. decisão denegatória concluiu-se que a parte

agravante não logrou demonstrar o preenchimento de qualquer das

hipóteses de admissibilidade do recurso de revista, nos termos do

art. 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente ratificada ou

reproduzida a decisão agravada, mas sim realizada uma análise da

possibilidade do provimento do apelo, assim como afastados os

argumentos e dispositivos invocados nas razões recursais, mesmo

que de forma sucinta pelo relator, nos termos do art. 5º, LV, LXXVIII,

da CF/88. Dessa forma, não há negativa de prestação jurisdicional a

ser declarada, assim como fica afastada a violação dos arts. 93, IX,

da CF e 489, § 1º, III, e 1.021, § 3º, do CPC/15. O recebimento dos

embargos de declaração como agravo, com a concessão de prazo

para que o embargante possa ajustá-los às exigências do art. 1.021,

§ 1º, do CPC de 2015, nos termos da Súmula 421, II, do TST, não

oferece qualquer prejuízo à parte, uma vez que transfere ao

colegiado a análise de todas as insurgências decididas

monocraticamente. (...) (Ag-AIRR - 2753-98.2011.5.02.0086 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 02/08/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/08/2017);

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº13.015/2014 -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM A decisão que utiliza a motivação referenciada - per

relationem - cumpre integralmente os ditames dos arts. 93, IX, da

Constituição da República, 458 do CPC e 832 da CLT e é aceita e

adotada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal (AI-QO nº

791.292-PE, Relator Exmº Ministro Gilmar Mendes, DJe -

13/8/2010). Precedentes. Agravo a que se nega provimento."(Ag-

AIRR - 1272-57.2014.5.02.0034, Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 31/05/2017, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 02/06/2017).

Conclusivamente, não trazendo as razões recursais argumentos

capazes de abalar os alicerces do julgamento recorrido, mantém-se

na íntegra a Sentença, negando-se provimento ao Recurso

interposto.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conheço do Recurso, mas nego-lhe provimento, mantendo a

decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer do Recurso, mas negar-lhe provimento,

mantendo-se a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000017-79.2020.5.07.0013
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JOSE JAIRO CRUZ VIANA

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

ADVOGADO SABRINA LAGO FALCAO(OAB:
22228/CE)

ADVOGADO IOHANA TORRES FREIRE(OAB:
40965/CE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA ALVES(OAB:
20134/CE)

RECORRENTE TOME EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO sidnei garcia diaz(OAB: 97089/SP)

RECORRIDO INTERGIS LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GABRIELA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 395717/SP)

RECORRIDO TOME EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO sidnei garcia diaz(OAB: 97089/SP)

RECORRIDO CSP - COMPANHIA SIDERURGICA
DO PECEM

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO JOSE JAIRO CRUZ VIANA

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

ADVOGADO SABRINA LAGO FALCAO(OAB:
22228/CE)

ADVOGADO IOHANA TORRES FREIRE(OAB:
40965/CE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA ALVES(OAB:
20134/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JAIRO CRUZ VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

MULTA DO ART. 477, § 8º DA CLT. INCIDÊNCIA. Quando não

efetuado o pagamento integral das verbas rescisórias dentro do

prazo legal, incide a multa prevista no art. 477, § 8º da CLT. A única

hipótese de não cabimento da referida penalidade é quando o

próprio empregado dá causa à mora, hipótese inocorrente nos

autos.

DANO MORAL. A caracterização do dano moral indenizável requer

prova do nexo de causalidade entre o fato alegadamente

deflagrador da lesão e suas consequências nocivas a direitos

extrapatrimoniais do ofendido, o que não restou evidenciado no

caso sob exame.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinár ios interpostos por TOMÉ

EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL e FRANCISCO CLAUDENIR MARCENO DE SOUSA,

inconformados com a sentença de lavra da Juíza da 13ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, que julgou parcialmente procedente a

reclamação trabalhista em epígrafe.

Em seu apelo, idb1f62b3, a empresa reclamada discute sua

condenação nos tópicos atinentes à supressão do intervalo

intrajornada, do adicional noturno e das integrações e reflexos

correspondentes; bem como a condenação em adicional de função.

De seu turno, o reclamante, no apelo de id52d9eed, impugna a

sentença no que toca ao julgamento dos pedidos de pagamento de

adicional por tempo de espera e de compensação por danos

morais. Roga, ainda, reforma do julgado para que a reclamada seja

condenada ao pagamento da multa prevista no art. 477, §8º da

Consolidação das Leis do Trabalho; bem como ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.

Contrarrazões ofertadas sob os ids 129f6b4e e c7e2700.

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, conheço

dos apelos.

MÉRITO

Assim foi redigida a sentença vergastada (passo a destacar):

_____

Vistos etc.

A parte Reclamante, após narrar os fatos, apresentou os pedidos

descritos na petição inicial.

As Reclamadas apresentaram contestação.

As partes juntaram documentos, submetidos a contraditório.

Em audiência, foi ouvida a primeira reclamada e duas testemunhas,

após o que fora encerrada a instrução processual, oportunizando-se

a apresentação de razões finais.

Quando da elaboração da sentença, observou a Magistrada que

havia nos autos pedido de adicional de periculosidade, razão pela

qual, diante da necessidade da produção de prova técnica (prova

legal) chamou o feito a ordem, para o fim de tornar sem efeito a

determinação de conclusão para julgamento, designando, assim, a

produção da prova (fls. 552).

O laudo pericial fora juntado às fls. 621/636 e 643 e submetido a

contraditório (fls. 639 e 640/641.

Impugnado o laudo pericial, sem a apresentação de quesitos

suplementares, e diante da realização de audiência de instrução

antes da produção da prova pericial, informada nesta data sobre o

fato de estarem os autos prontos para julgamento, apesar de não

haver o MM Juiz titular da 13ª Vara despachado determinando a

conclusão para julgamento por esta Magistrada, indefiro o pedido de

produção de provas orais, e passo a proferir a sentença, na forma a

seguir.

As tentativas de conciliação restaram frustradas.

A legitimidade das partes diz respeito aos atores sociais envolvidos

no litígio, para serem autor e réu.

Parte, na dicção processual, é aquela que pede (parte ativa) e

aquela em face de quem se pede (parte passiva). No caso, a parte

Reclamante formulou pedidos direcionados à parte Reclamada. Daí,

abstraindo-se o julgamento de fundo, verifica-se que a parte

Reclamada é parte legítima para integrar o pólo passivo da

demanda.

Além disso, modernamente, o Direito Processual Civil Brasileiro e

também o Direito Processual do Trabalho, acolheram a Teoria da

Asserção, segundo a qual as condições da ação são analisadas em

abstrato.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do

ARE 713211 / MG, relatado pelo Ministro Luiz Fux, "a legitimidade

para a causa, segundo a teoria da asserção adotada pelo

ordenamento jurídico brasileiro para a verificação das condições da

ação, é aferida conforme as afirmações feitas pelo autor na inicial"

(data da decisão: 17/06/2015).

Sendo assim, réu é aquele contra quem o autor formula sua

pretensão, bem como quem é chamado a responder solidária ou

subsidiariamente pelos créditos pretendidos, independentemente da

relação jurídica material invocada.

Desta forma, não há que se cogitar em ilegitimidade da parte

Reclamada, haja vista que foi chamada pela parte Reclamante para

integrar o pólo passivo da ação e a responder pelas verbas ali

pleiteadas, razão pela qual rejeito a preliminar de ilegitimidade

passiva.

Vencidas as preliminares, passo ao exame do mérito.

Pretende a parte reclamante a condenação da parte reclamada ao

pagamento das verbas elencadas na petição inicial, dentre as quais

feriados e domingos laborados, horas extraordinárias e intervalares

com reflexos, vale-transporte intermunicipal, periculosidade, salário-

família, diferença de adicional noturno, indenização por dano

extrapatrimonial, adicional convencional, além dos benefícios da

gratuidade judicial.

A 1ª Reclamada contestou, sustentando que a parte Reclamante

não fazia labor extraordinário e que a jornada era programa de

acordo com o porto. Sustentou que a parte Reclamante fazia gozo

de horário intervalar e que eventuais horas extraordinárias, bem

como adicional noturno e feriados laborados foram regularmente

remunerados. Aduziu ainda que a parte Reclamante optou pelo não

recebimento do vale-transporte, e que não comunicou a existência

de depende menor de 14 anos para parte Reclamada. Sustentou

ainda que a parte Reclamante nunca prestou serviço submetido à

exaustão. Requereu a improcedência dos pedidos.

A 2ª Reclamada contestou, alegando não ser responsável

subsidiária, uma vez que não foi empregadora da parte Reclamante

reclamante e que celebrou contrato lícito de terceirização com a

primeira reclamada.

A 3ª Reclamada contestou, suscitando ilegitimidade passiva. No

mérito, afirmou que nunca manteve contrato com a 1ª reclamada ou

com parte Reclamante e que celebrou contrato de prestação de

serviços de transporte de cargas com a 2ª Reclamada, não havendo

contratação de mão de obra. Sustentou ainda que submissão da
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parte Reclamante às regras atinentes à segurança do ambiente do

trabalho, não cria subordinação com a parte Reclamada.

Passo à análise do pedido de Enquadramento Sindical

A parte Reclamada afirmou que sua categoria profissional

preponderante, encontra-se voltada para a prestação de

serviços, em especial aquelas ligadas ao transporte especial de

cargas e locação de equipamentos Guindastes. Afirmou ser doramo

de transporte de cargas especiais e indivisíveis e portanto a mesma

encontra-se subordinada ao Sindipesa seu legitimo representante

sindical Patronal. Aduz que sempre firmou acordo coletivo de

trabalho diretamente com o Sindicato que representa a

categoria profissional dos funcionários da Reclamada,

Sindican.

O enquadramento sindical do empregado, segundo a legislação

vigente, dá-se pela atividade preponderante do empregador

(sindicalização vertical), e não em decorrência de atividades

específicas desenvolvidas pelo trabalhador, ressalvado o caso de

categorias diferenciadas (sindicalização horizontal), identificadas

pelos grupos de trabalhadores que exercem funções ou profissões

regradas por estatuto individualizado. Nesse sentido os arts. 511,

570 e 577 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Assim, para a definição do enquadramento sindical utiliza-se como

critério a principal atividade desempenhada pela Reclamada.

Com base nessa atividade se define qual sindicato representa a

categoria econômica e qual sindicato representa a categoria

profissional.

Ressalto, outrossim, que conforme a Súmula n.º 374 do TST, o

empregado integrante de categoria diferenciada não tem o direito de

haver de seu empregador vantagens previstas em instrumento

coletivo no qual a empresa não foi representada por órgão de

classe de sua categoria.

Cumpre registrar, outrossim, que o enquadramento sindical ocorre

pelo local da prestação de serviços, de sorte que cada

estabelecimento (matrizes, filiais e sucursais) deve sofrer o

enquadramento sindical específico de acordo com a base territorial

onde se encontra.

Consoante se extrai da descrição do objeto social da empresa

reclamada constante no contrato social (fls. 303), dentre as

atividades econômicas exploradas pela recorrente está a

"movimentação de cargas e mercadorias destinadas ou

provenientes de transporte terrestre ou aquaviário em áreas

próprias ou portos organizados, nos termos da Lei nº 8.630/93".

Depreende-se, portanto, que a atividade da parte Reclamante

consistia em fazer transporte de cargas proveniente do porto do

Pecém para a 3ª Reclamada, razão pela qual, não há como acolher

a tese da 1ª Reclamada de que era representada pelo Sindipesa,

quando sequer juntou aos autos acordo celebrado do referido

sindicato com o Sindicam. Saliento ainda que o acordo coletivo

acostado aos autos (fls. 365), trata-se de acordo feito diretamente

pela 1ª reclamada, sem participação de sindicato da categoria

econômica da empresa reclamada.

A parte Reclamante fez juntada de CCTs (fls. 42/88), celebrados

ent re  SETCARCE -  SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA NO ESTADO DO

CEARA E SINDICAM/CE - SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES DE MUDANCAS, BENS E

CARGAS DO ESTADO DO CEARA,na qual, concluo serem as

respectivas categorias representativas.

Passo à análise do pedido de pagamento de Diferenças Salariais.

Alegou a parte Reclamante que foi admitido aos quadros da 1ª

reclamada, em 06/09/2016, para desempenhar a função de

Motorista Carreteiro, fazendo juz a percepção de 10% a incidir

sobre o salário do motorista de veículo com capacidade acima de

18 toneladas (que é de R$ 1.539,04), haja vista que tal adicional

somente foi repassado a partir de janeiro de 2017. Pretende o

pagamento das diferenças salariais desde a admissão até

dezembro de 2016.

A 1ª Reclamada afirmou que a parte Reclamante em 2016 não

conduziu carretas "bi trem" (cavalo mecânico + carreta + carreta), e

que o reclamante passou a conduzir carreta "bi trem" a partir de

janeiro/2017.

Com efeito, a Convenção Coletiva 2016/2017, nas fls. 46, além

de fixar o patamar salarial a ser praticado ao autor (de R$

1.539,04), prescreveu acerca do acréscimo salarial, este devido

no caso dos empregados que lidam com veículos articulados

(bitrens, Vanderleia e os rodotrens). Dispõe:

Salários, Reajustes e Pagamento Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS FUNÇÕES E REAJUSTES

Fica pactuado o reajuste a partir de 1º de junho de 2016, o reajuste

ocorrerá pelo 6,0% (seis por cento) aplicados sobre os pisos

vigentes em setembro de 2015, estabelecidos na Convenção

Coletiva 2015/2016, e mais 4,5% a partir de 1o. de outubro de 2016,

perfazendo assim o reajuste de 10,5% (dez e meio por cento) a ser

aplicado sobre os pisos vigentes em setembro de 2015, aos quais

terão direito os empregados que exerçam as respectivas funções

laborais, com embasamento na política de correção salarial vigente

no país.

Os pisos a partir de 1º de junho de 2016 serão os seguintes:

[....]

II - DEMAIS FUNCIONÁRIOS POR FUNÇÃO DENOMINADA

[...]

3. MOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADE ACIMA DE 18
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TONELADAS - R$1.539,04

[....]

3º. Os motoristas de veículos articulados (bitrens, Vanderléia e os

rodotrens) serão acrescidos10% (dez por cento) sobre o salário do

motorista de veículo com capacidade acima de 18 (dezoito)

toneladas. (grifo nosso)

Cabe a parte Reclamante o ônus de provar que, durante o ano de

2016, exerceu as atividades no veículo "bi-trem", ônus do qual não

se desvencilhou.

A testemunha do reclamante Luciano Fonseca da Silva, afirmou que

a parte Reclamante conduzia um veículo de 9 eixos com carreta,

pois o modelo era similar para todos e que o próprio depoente já

chegou a carregar 60 toneladas no caminhão.

Cumpre salientar que, a partir de janeiro/2017, a 1ª Reclamada

passou a adimplir o pagamento da parcela, ainda que não tenha

restado extraído qualquer modificação quanto ao modus operandi

do trabalhador.

Pelo exposto, DEFIRO ao autor o pagamento das diferenças

salarias, no período de 06/09/2016 a 31/12/2016 decorrentes do

não repasse do adicional de 10% sobre o salário do motorista

de veículo com capacidade acima de 18 toneladas (R$

1.539,04), no importe total de R$ 646,64 (limites do pedido).

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de Horas

Extraordinárias.

Afirmou a parte Reclamante que laborava inclusive em domingos e

feriados, sem intervalo intrajornada, e que havia um fila e um tempo

de espera na média de 2 horas e que, por jornada de trabalho,

esperava pelo menos 5 vezes o reclamante perfazia um total de 10

horas de espera por dia, sendo as outras 2 horas dividida em 30

minutos do percurso.

A parte Reclamada alegou o regular pagamento, uma vez que

considerava o dia trabalhado, uma vez que a jornada era 12x36. A

parte Reclamada fez juntada do controle de jornada (fls. 460/482)

Assim, é da parte Reclamante o ônus de provar que o controle

de jornada não era correto e que não permitiam a anotação do

efetivo horário trabalhado, assim como a ausência de

pagamento das horas extraordinárias.

Ocorre que o Reclamante não produziu provas robustas e

convincentes de que houve prestação de incorreção material

do controle de jornada e da ausência de pagamento pelo

exercício das horas extraordinárias prestadas.

Não basta manifestar contrariedade a determinado documento,

é preciso apresentar contraprova capaz de desconstituí-lo.

Neste sentido, destaco a Jurisprudência: "HORAS EXTRAS - A

impugnação aos registros de ponto exige prova robusta para a

sua desconstituição, ainda mais se se considerar que essa

espécie documental é a prova por excelência da jornada

laborada, razão pela qual sua credibilidade não pode ser

afetada por elementos imprecisos". (TRT 12ª R. - RO-V

5621/2001 - 1ª T. - (00852/2002) - Redª p/o Ac. Juíza Sandra

Márcia Wambier - J. 08.01.2002).

Aplica-se, na hipótese, a regra no sentido de que o ordinário (o

controle de jornada está corretamente registrado, uma vez ausente

o horário britânico) presume-se, enquanto o extraordinário (que

controle de jornada, na verdade, não registravam o correto horário

de trabalho) prova-se.

A prova oral produzida, contrariou as asserções declinadas na

exordial, a testemunha da parte Reclamante negou a

extrapolação do labor ao fim do expediente, afirmou, inclusive,

que o "tempo de espera" e deslocamentos caiam sempre

dentro da jornada das 19h00 às 7h00, fazendo, em média, 3

viagens na jornada.

Deste modo o Juízo não restou convencido acerca das

alegações da parte Reclamante. Não há como acolher a tese

obreira, de que o tempo de espera de carga e descarga, além

do translado, superavam a jornada de trabalho, visto que a

testemunha foi enfática ao afirmar que o tempo de espera

ocorria dentro da jornada.

Em vista disso, não tendo a parte Reclamante se desvencilhado

do ônus que lhe incumbia, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

de condenação da parte Reclamada ao pagamento de horas

extraordinárias com reflexos.

Em relação ao trabalho em domingos e feriados, destaco que o

labor, na escala 12x36 possibilita ao trabalhador uma menor carga

horária mensal, do que se extrai não haver qualquer sonegação de

descansos remunerados ao autor, posto que ele, ativando-se por

menor período, desfrutava de maior tempo de repouso.

Cumpre destacar que a legislação trabalhista dispõe acerca da

"preferência" e não "obrigatoriedade" do domingo como dia do

descanso semanal remunerado (art. 1° da Lei 605/49).

Assim, restando válido o controle de ponto anexados aos autos,

conforme já delineado e observado o revezamento na escala 12 x

36, reputo os dias trabalhados aos domingos regularmente

quitados.

De outro modo, no que se refere aos feriados perseguidos, há de

aplicar a Súmula 444 do C. TST, a qual assegura a remuneração

em dobro nesses dias até o advento da reforma trabalhista.

No entanto, constam dos contracheques (fls. 433/449) o

pagamento, inclusive, de horas extraordinárias 100%, nos meses

que possuem feriados, razão pela qual INDEFIRO o pedido de

condenação ao pagamento de horas extraordinárias por labor em

domingos e feriados.
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Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento

depagamento de Horas Intervalares.

Alegou a parte Reclamante que cumpria escala 12x36, bem assim

que o labor se dava das 19h às 7h, sem intervalo intrajornada.

A 1ª reclamada afirmou que existia recomendação da empresa para

que os colaboradores usufruíssem 1h de pausa, estando tais

períodos pré-assinalados nos controles de ponto.

A testemunha Luciano Fonseca da Silva, afirmou que todos os

funcionários comiam dentro da cabine, pois não tinham horário

de intervalo; que ficavam aguardando a carga e descarga

dentro do caminhão; que não podia sair do caminhão porque

era responsável pela carga e tinha que ficar se deslocando 5

metros, 10 metros.

Assim, em restando pré-assinaladas as pausas para refeição e

tendo o depoente acima declinado que comiam dentro do

caminhão, reputo razoável estabelecer e arbitrar que o obreiro

dispunha de cerca de 20 minutos para repouso e alimentação.

Pelo exposto, face à concessão parcial do intervalo intrajornada

mínimo, restam devidos à parte Reclamante, conforme se apurar

em liquidação, as seguintes parcelas, observado o valor da

remuneração contida nos contracheques (fls. 433/449):

a) 1 hora extra, com adicional de 50%, por dia de efetivo labor ante

a inobservância do intervalo intrajornada mínimo, no período de

06/09/2016 a 10/11/2017 (antes da Lei nº 13.467/2017 - natureza

salarial), bem como seus reflexos, por habituais, em RSR, aviso

prévio indenizado, férias+1/3, 13º salário e FGTS +40%;

b) 40 minutos extra por dia de efetivo labor ante a inobservância do

intervalo intrajornada mínimo, no período de 11/11/2017 a

12/01/2018 (após da Lei nº 13.467/2017 - natureza indenizatória),

com adicional de 50%.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de

Diferenças de Adicional Noturno.

Com fulcro em instrumento coletivo e dada a jornada desenvolvida

entre 22h e 5h, alega o autor fazer jus ao respectivo adicional

noturno no percentual de 30%.

A 1ª reclamada, por sua vez, aduz sempre ter pago a parcela

em 25%, defendendo não haver previsão do percentual

perseguido pelo trabalhador em norma coletiva.

Analisando as convenções coletivas anexadas ao processo,

infere-se tanto da CCT 2016/2017 (com vigência entre

01/06/2016 a 31/05/2017), quanto da CCT 2017/2018 (com

vigência entre 01/06/2017 a 31/05/2018), nas cláusulas décima

primeira e oitava, respectivamente, a previsão do adicional

noturno no percentual invocado pelo trabalhador (vide fls. 47 e

72 ).

Compulsando os contracheques apresentados pela reclamada

(fls. 433/449), verifico o repasse da rubrica "adicional noturno

25%" até janeiro/2018.

Deste modo, a parte Reclamante faz jus ao benefício definido

por norma coletiva, no período contratual, de 06/09/2016 a

12/01//2018, razão pela qual julgo PROCEDENTE o pedido de

diferença de adicional noturno de 5%.

INDEFIRO o pedido de adicional noturno, após às 5h00, requerida

pela parte Reclamante, considerando a prorrogação da hora

noturna até o fim da jornada de trabalho (às 7h00).

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de

Adicional de Periculosidade.

Alegou a parte Reclamante que realizava tarefa de transporte de

mercadorias do Porto do Pecém à CSP, ficando exposto aos riscos

eminentes de acidentes e jamais utilizando equipamentos de

proteção individual. Por tais circunstâncias, requer sejam as rés

condenadas ao pagamento do adicional de periculosidade (30%).

A 1ª reclamada, lado outro, informa que a parte Reclamante

desempenhava a função de motorista carreteiro, cujas atribuições

consistiam no transporte de chapas de aço destinadas à

exportação, em local não periculoso, dentro do raio de segurança

previsto na NR. Reforça sempre ter fornecido e fiscalizado o uso de

EPI's. Rechaça, por inteiro, a pretensão autoral.

A 3ª reclamada alegou que a parte Reclamante não aponta sequer

a condição de risco a que ficava submetido.

Em face da necessidade de conhecimentos técnicos para

apreciação do pedido em exame, deferiu-se a realização de prova

pericial, tendo o expert nomeado pelo juízo alcançado a seguinte

conclusão:

10.0 CONCLUSÕES

Baseados nos dados coletados, nos autos do e no conteúdo da

Portaria Ministerial 3.214/78, NR 15 e seus anexo 1 (explosivos),

anexo 2 (inflamáveis), anexo 4 (eletricidade) e anexo * (radiações

ionizantes e da portaria MTE Nº 1.885 de 02.12.2013 e é de nosso

parecer que o obreiro NÃO SE ENCONTRAVA-SE EM

CONDIÇÕES DE INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE, pois

os riscos apresentados não foram sequer caracterizados dentre as

atividades do Reclamante.

Não vislumbro no laudo pericial qualquer defeito que pudesse levar

este Juízo a proferir decisão em sentido contrário à conclusão ali

exarada.

A parte Reclamante não apresentou qualquer prova técnica capaz

de infirmar as conclusões do expert.

Assim, não há como prosperar a pretensão autoral,  e,

acompanhando a conclusão do Sr. Perito, julgo IMPROCEDENTE o

pedido de periculosidade.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2113
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Salário Família.

O pagamento do salário-família deve observar o disposto no art. 84

do Regulamento da Previdência Social - Decreto nº3048/99-,

adiante transcrito:

Art. 84. O pagamento do salário-família será devido a partir da data

da apresentação da certidão de nascimento do filho ou da

documentação relativa ao equiparado, estando condicionado à

apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória, até

seis anos de idade, e de comprovação semestral de freqüência à

escola do filho ou equiparado, a partir dos sete anos de idade.

(Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

Art. 84. O pagamento do salário-família será devido a partir da data

de apresentação da certidão de nascimento do filho ou da

documentação relativa ao enteado e ao menor tutelado, desde que

comprovada a dependência econômica dos dois últimos , e fica

condicionado à apresentação anual de atestado de vacinação

obrigatória dos referidos dependentes, de até seis anos de

idade, e de comprovação semestral de frequência à escola dos

referidos dependentes, a partir de quatro anos de idade, observado,

para o empregado doméstico, o disposto no § 5º. (Redação dada

pelo Decreto nº 10.410, de 2020).

Sendo assim, inexistindo nestes autos prova dos demais requisitos

ensejadores do direito ao benefício, haja vista que a parte

Reclamante deixou de apresentar, julgo IMPROCEDENTE o pedido

de condenação da parte Reclamada ao pagamento de salário-

família.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento

deindenização do vale transporte.

De acordo com o documento de fl. 452, a parte reclamante optou

por não receber vale transporte. O referido documento foi assinado

pelo reclamante.

Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de

indenização do vale transporte, devendo ser levado em

consideração que a lei do vale transporte autoriza o desconto de até

seis por cento sobre o salário básico do empregado para ajudar no

custeio da despesa com o vale transporte.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento da multa

dos arts. 467 e 477, § 8° da CLT.

INDEFIRO o pedido de pagamento de multa do art. 467 e 477, §8º

da CLT, tendo em vista que as parcelas reconhecidas por devidas

por ocasião do presente julgado e, tão somente após ampla dilação

probatória, não dão ensejo ao pagamento das penalidades em

comento.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de

indenização por danos morais.

Sustenta o autor que nos períodos de aguardo para carregamento e

descarregamento do caminhão "não havia local de espera para os

trabalhadores, nem uma sala ou área reservada de espera com

cadeiras. Os trabalhadores são obrigados à esperarem de pé,

sentados ou deitados na calçada da empresa, dentro da cabine do

caminhão, etc. Ou seja, não havia a menor qualidade e segurança

no local de trabalho do reclamante, pois o mesmo chegava a dormir

no chão por conta da espera dos caminhões para transporte, afinal

havia uma fila de carregamento". (sic)

Analiso.

Dano moral é a lesão a direito de personalidade, ocasionado pela

prática de ilícito. Assim o dano moral ressarcível é aquele que

causa efetivos prejuízos à imagem, à honra, à reputação da vítima,

objetivamente verificáveis e não se confunde com o mero

aborrecimento ou sofrimento íntimo gerado pela conduta

inapropriada, uma vez que cada ser humano tem um grau de

sensibilidade diferente do outro.

Partindo da premissa acima, e pautado nos motivos elencados pelo

trabalhador, veja-se que, quando da colheita da prova oral, o que se

pôde extrair do depoimento da testemunha autoral é que os

colaboradores permaneciam dentro do caminhão a fim de

movimentar o veículo que aguardava a carga e descarga das

placas de aço.

Oportuno consignar, porém, que a permanência no interior do

veículo é circunstância inerente à própria atividade

desempenhada (motorista), ainda mais considerando que os

serviços eram desempenhados em empresas envoltas em

siderurgia e grandes operações portuárias.

No caso em tela, era da parte Reclamante o ônus de provar que

não recebeu, efetivamente sua CTPS na rescisão, uma vez que

sustentou tese de nulidade do documento do recibo de entrega

de CTPS, em razão do vício de consentimento decorrente de

eventual analfabetismo funcional.

No caso em tela, não encontro nos autos elementos capazes de

respaldar o suposto dano moral alegado ou elementos que

demonstrem conduta omissiva da parte Reclamada, ensejadora

de danos efetivos à imagem, à honra ou à reputação.

As provas produzidas nestes autos foram insuficientes para formar

o convencimento desta magistrada em relação à tese inicial, à

exceção do fato quanto à inexistência de um local próprio para

espera, já que permaneciam no caminhão. Não vislumbro nos

autos elementos capazes de ensejar  a  pretendida

responsabilidade civil, em virtude de dano provocado pela

parte Reclamada (lesão a direito da personalidade, além de

aborrecimento), ou ilícito cometido.

Não tendo a parte Reclamante se desvencilhado do ônus que lhe
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incumbia, julgo IMPROCEDENTE o pedido de condenação da parte

Reclamada ao pagamento de indenização por danos morais.

Passo à análise da responsabilidade da 2ª e 3ª reclamadas.

Neste ponto, não há qualquer dúvida, inclusive das próprias teses

defensivas, que 1ª e 3ª reclamadas firmaram ajuste para execução

de tarefas específicas junto à CSP, qual seja, o transporte de placas

de aço, tendo o obreiro sido contratado para desenvolver tal mister.

Por seu turno, ressai evidenciada a formalização do contrato entre

2ª e 3ª reclamadas para a finalidade supra aludida, conforme

contrato de prestação de serviços (fls. 259/287), de modo que há de

se reconhecer que a Intergis assumiu a condição de verdadeira

empresa intermediadora de mão de obra, tendo a CSP se

beneficiado, ao final, dos serviços prestados pelo obreiro.

Assim, imperioso reconhecer a responsabilidade subsidiária da 2ª e

3ª rés pelo pagamento dos haveres trabalhistas decorrentes deste

julgado (Súmula 331, IV, do C. TST), vez que nesta seara

prevalecem os princípios da proteção e alteridade.

Convém ainda consignar que, em se encontrando a empresa

devedora principal em recuperação judicial e consequente

redirecionamento da execução em face das devedoras subsidiárias,

assim vem se posicionando o C.TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -

DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DA

RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIA. A jurisprudência desta Corte é no

sentido de que, na hipótese de ser decretada a falência ou de ser

deferido o pedido de recuperação judicial da devedora principal, a

execução contra o responsável subsidiário deve prosseguir na

Justiça do Trabalho. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida

em estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido.

(TST - Ag: 6042620185050014, Relator: Mauricio Godinho Delgado,

Data de Julgamento: 16/12/2020, 3ª Turma, Data de Publicação:

18/12/2020)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

- DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EVIDENCIADA. O

processamento do recurso de revista na vigência da Lei nº

13.467/2017 exige que a causa apresente transcendência com

relação aos aspectos de natureza econômica, política, social ou

jurídica (artigo 896-A da CLT). Ocorre que, pelo prisma da

transcendência, o recurso de revista não atende nenhum dos

requisitos referidos. Com efeito, não há transcendência política, pois

ausente a contrariedade à súmula, à orientação jurisprudencial, aos

precedentes de observância obrigatória e à jurisprudência atual,

iterativa e notória do TST, tampouco não trata de matéria em que

haja divergência atual entre as Turmas do TST, a recomendar o

controle da decisão recorrida. O Tribunal Regional decidiu conforme

o entendimento pacífico desta Corte no sentido de que na hipótese

de recuperação judicial, diante da manifesta frustração da

execução, é possível o direcionamento da execução contra o

devedor subsidiário, mesmo que não haja o prévio esgotamento da

execução em face da devedora principal. Ademais, não se verifica o

preenchimento dos requisitos de natureza econômica, social ou

jurídica a justificar o provimento do apelo. Agravo de instrumento a

que se nega provimento. (TST - AIRR: 120021620145150051,

Relator: Renato De Lacerda Paiva, Data de Julgamento:

25/08/2021, 7ª Turma, Data de Publicação: 03/09/2021).

Deste modo, RECONHEÇO a responsabilidade subsidiária da 2ª e

3ª reclamadas, tendo em vista o caráter de devedora insolvente da

1ª ré (em recuperação judicial), determino, com esteio nos

princípios da celeridade processual e a efetividade da execução,

que, após o trânsito em julgado do presente feito, caso mantenha-

se o estado de insolvência da 1ª reclamada, prossigam-se aos atos

executórios imediatamente em face da 2ª e 3ª rés.

Quanto aos HONORÁRIOS PERICIAIS, sendo certo que a

Constituição Federal resguarda ao beneficiário da justiça gratuita a

assistência jurídica integral e gratuita (art.5º, LXXIV, da CF/88), os

honorários periciais, ora arbitrados em R$1.000,00 (mil reais), face

à complexidade da matéria e grau de zelo do profissional, deverão

ser suportados pela União Federal (Res. 66/2010 CSJT), vez que o

autor (beneficiário da justiça gratuita) sucumbiu nas pretensões

objeto da prova pericial (art. 790-B, da CLT).

Pelo exposto e tudo o mais que dos autos conste, nos termos da

fundamentação, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de condenação da 1ª Reclamada ao pagamento, com

acréscimo de juros e correção monetária, na forma da lei,

autorizado o desconto previdenciário e fiscal (Lei 8541/92, art. 46)

que couber, a título de:

A) pagamento das diferenças salarias, no período de 06/09/2016

a 31/12/2016 decorrentes do não repasse do adicional de 10%

sobre o salário do motorista de veículo com capacidade acima

de 18 toneladas (R$ 1.539,04), no importe total de R$ 646,64

(limites do pedido).

B) 1 hora extra, com adicional de 50%, por dia de efetivo labor ante
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a inobservância do intervalo intrajornada mínimo, no período de

06/09/2016 a 10/11/2017 (antes da Lei nº 13.467/2017 - natureza

salarial), bem como seus reflexos, por habituais, em RSR, aviso

prévio indenizado, férias+1/3, 13º salário e FGTS +40%;

C) 40 minutos extra por dia de efetivo labor ante a inobservância do

intervalo intrajornada mínimo, no período de 11/11/2017 a

12/01/2018 (após da Lei nº 13.467/2017 - natureza indenizatória),

com adicional de 50%.

RECONHEÇO a responsabil idade subsidiária da 2ª e 3ª

reclamadas, tendo em vista o caráter de devedora insolvente da 1ª

ré (em recuperação judicial), determino, com esteio nos princípios

da celeridade processual e a efetividade da execução, que, após o

trânsito em julgado do presente feito, caso mantenha-se o estado

de insolvência da 1ª reclamada, prossigam-se aos atos executórios

imediatamente em face da 2ª e 3ª rés.

Improcedentes os demais pedidos, nos termos da fundamentação.

Natureza das parcelas na forma do artigo 28 da Lei Nº 8212/91

Custas processuais pela parte reclamada no valor de R$ 80,00,

calculadas sobre o valor de R$ 4.000,00, ora arbitrada como valor

da condenação.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, através do

DEJT.

Desnecessária a intimação da União, em razão do valor da

condenação.

Fortaleza/CE, 08 de abril de 2022.

KARLA YACY CARLOS DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

REMUNERAÇÃO

A parte reclamada resta inconformada com sua condenação ao

pagamento de adicional de função "decorrentes do não repasse do

adicional de 10% sobre o salário do motorista de veículo com

capacidade acima de 18 toneladas (R$ 1.539,04), no importe de R$

646,64".

Em prol de sua tese, afirma do autor que"somente em 2017 o

mesmode fato passou a conduzir uma carreta denominada "bi

trem", e como tal foi devidamente abonado com o respectivo

adicional".Impugna, nessas bases, unicamente, sua condenação ao

pagamento dos valores anteriores ao dito marco temporal.

Vejamos.

A sentença pontuou que:

Com efeito, a Convenção Coletiva 2016/2017, nas fls. 46, além

defixar o patamar salarial a ser praticado ao autor (de R$ 1.539,04),

prescreveu acerca doacréscimo salarial, este devido no caso dos

empregados que lidam com veículosarticulados (bitrens, Vanderleia

e os rodotrens). Dispõe:

Salários, Reajustes e Pagamento Piso Salarial

C L Á U S U L A  T E R C E I R A  -  S A L Á R I O S  F U N Ç Õ E S  E

REAJUSTESFica pactuado o reajuste a partir de 1º de junho de

2016, oreajuste ocorrerá pelo 6,0% (seis por cento) aplicados sobre

os pisos vigentes emsetembro de 2015, estabelecidos na

Convenção Coletiva 2015/2016, e mais 4,5% apartir de 1o. de

outubro de 2016, perfazendo assim o reajuste de 10,5% (dez e

meio por cento) a ser aplicado sobre os pisos vigentes em setembro

de 2015, aos

quais terão direito os empregados que exerçam as respectivas

funções laborais,

com embasamento na política de correção salarial vigente no país.

Os pisos a partir de 1º de junho de 2016 serão os seguintes:

[....]

II - DEMAIS FUNCIONÁRIOS POR FUNÇÃO DENOMINADA

[...]

3. MOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADE ACIMA DE

18TONELADAS - R$1.539,04

[....]

3º. Os motoristas de veículos articulados (bitrens,Vanderléia e

os rodotrens) serão acrescidos 10% (dez por cento) sobre o

salário domotorista de veículo com capacidade acima de 18

(dezoito) toneladas.

Da análise da instrução processual, restou estabelecido, pelo

depoimento da testemunha LUCIANO FONSECA DA SILVA, que o

reclamante conduzia um veículo de 9 eixos com carreta, em modelo

que era similar para todos, e que o próprio depoente já chegou a

carregar 60 toneladas no caminhão. Assim, restou demonstrada a

correção da condenação estabelecida em sentença, que

corretamente aplicou os termos da convenção coletiva ao caso em

análise.

JORNADA DE TRABALHO

No que toca à supressão do intervalo intrajornada, alega a

reclamada a validade dos controles de ponto apresentados,

afirmando que havia pré-assinalação do intervalo usufruído pelo

reclamante. Não diz absolutamente nada acerca do elemento de

convicção que fundamento a sentença neste tópico, é dizer, o

depoimento da testemunha Luciano Fonseca da Silva, segundo

a qual todos os funcionários comiam dentro da cabine, pois

não tinham horário de intervalo; que ficavam aguardando a
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carga e descarga dentro do caminhão; que não podia sair do

caminhão porque era responsável pela carga e tinha que ficar

se deslocando 5 metros, 10 metros.

Assim, a mera formalidade consignada em registros de ponto cede

ante à primazia da realidade (art. 9º da CLT); não merecendo, por

isso, a sentença nenhum reparo quanto ao tópico.

Quanto ao adicional noturno, aduz o correto pagamento deste, no

percentual de 25%, afirmando categoricamente que "não há

qualquer previsão de percentual de 30% para adicional noturno".As

afirmações da reclamada, todavia, não guardam congruência coma

realidade estampada nos autos. Reporto a ora recorrente às fls. 47

e 72 dos autos, onde está expressa a previsão de hora noturna a

ser paga no percentual de 30%. Nada a prover quanto ao tema,

portanto.

Passo à análise do recurso autoral, quanto ao "adicional por tempo

de espera".

Diz o autor que enfrentava tempo de espera de duas horas por dia,

não tendo sido remunerado por tanto. Alega genericamente que as

testemunhas ouvidas confirmaram o tempo de espera declinado;

entrementes, não cita a fala destas que confirmaria o ora

sustentado. Desta feita, incumbindo-lhe o ônus da prova (art. 818, I

da CLT) e não tendo a parte autora dele eficazmente se

desincumbido, como se delineia das próprias razões recursais, não

merece acolhimento o apelo manejado, neste particular.

DANOS MORAIS

O reclamante resta inconformado com julgamento improcedente de

seu pedido de condenação da reclamada em compensação de

danos morais. Relata que faz o pedido porquanto"não havia local

de espera para os trabalhadores", o que demonstraria a ausência

de "qualidade e segurança no local de trabalho do reclamante".

Como bem salientado na sentença recorrida, a ocorrência de dano

moral indenizável pressupõe lesão a direitos da personalidade.

Nesse sentido, prossegue o julgado, "dano moral ressarcível é

aquele que causa efetivos prejuízos à imagem, à honra, à reputação

da vítima, objetivamente verficiáveis". Nesse cenário, a constatação,

mediante a prova oral, de que os trabalhadores permaneciam

dentro do caminhão enquanto se aguardava a carga e descarga

deste, não é apta a engendrar as lesões alegadas. Conforme

escorreitamente sublinhado na sentença, "a permanência no interior

do veículo é circunstância inerente à própria at ividade

desempenhada (motorista), ainda mais considerando que os

serviços eram desempenhados em empresas envoltas em

siderurgia e grandes operações portuárias".Tanto essa avaliação é

veraz que consta textualmente, como possibilidade, na própria

Consolidação das Leis do Trabalho, em hipóteses diversas, senão

vejamos:

Art. 235-C. A jornada diária de trabalho do motorista profissional

será de 8 (oito) horas, admitindo-se a sua prorrogação por até 2

(duas) horas extraordinárias ou, mediante previsão em convenção

ou acordo coletivo, por até 4 (quatro) horas extraordinárias.

(Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

(...)

§ 4o Nas viagens de longa distância, assim consideradas aquelas

em que o motorista profissional empregado permanece fora da base

da empresa, matriz ou filial e de sua residência por mais de 24

(vinte e quatro) horas, o repouso diário pode ser feito no veículo

ou em alojamento do empregador, do contratante do transporte, do

embarcador ou do destinatário ou em outro local que ofereça

condições adequadas. (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015)

(Vigência)

(...)

§ 11. Quando a espera de que trata o § 8o for superior a 2 (duas)

horas ininterruptas e for exigida a permanência do motorista

empregado junto ao veículo, caso o local ofereça condições

adequadas, o tempo será considerado como de repouso para

os fins do intervalo de que tratam os §§ 2o e 3o, sem prejuízo

do disposto no § 9o.

(...)

Art. 235-E. Para o transporte de passageiros, serão observados os

seguintes dispositivos: (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015)

(Vigência)

III - nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas no

curso da mesma viagem, o descanso poderá ser feito com o

veículo em movimento, respeitando-se os horários de jornada

de trabalho, assegurado, após 72 (setenta e duas) horas, o

repouso em alojamento externo ou, se em poltrona

correspondente ao serviço de leito, com o veículo estacionado.

Assim, a toda evidência, não há conduta empresarial ensejadora da

deflagração de danos morais indenizáveis, razão pela qual a

sentença não merece reparos, neste particular.

MULTA DO ART. 477, §8º DA CLT

A sentença julgou improcedente o pedido epigrafado, ao
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fundamento de que as verbas não pagas na ocasião da rescisão do

contrato de trabalho apenas foram reconhecidas por ocasião da

sentença.

Cediço que a única hipótese de não cabimento da penalidade do

artigo 477, § 8º da CLT é quando o próprio empregado dá causa à

mora. Neste sentido, vejamos o teor da súmula 462 do TST:

"Súmula 462. Multa do art. 477, § 8º, da CLT. Incidência.

Reconhecimento judicial da relação de emprego. A circunstância

de a relação de emprego ter sido reconhecida apenas em juízo não

tem o condão de afastar a incidência da multa prevista no art. 477, §

8º, da CLT. A referida multa não será devida apenas quando,

comprovadamente, o empregado der causa à mora no

pagamento das verbas rescisórias."

In casu, deve a empregadora responder pelo pagamento da multa

por atraso no pagamento das parcelas rescisórias, à míngua de

prova quitatória dos haveres rescisórios dentro do decêndio legal.

Assim, dou provimento ao recurso do reclamante para, reformando

a sentença, condenar a reclamada na multa em questão, em valor

equivalente a um salário do reclamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Consoante apontado pela parte autora em seu recurso ordinário, a

sentença impugnada foi omissa na fixação de honorários

advocatícios sucumbenciais à parte autora.

Nesse diapasão, em face da sucumbência patronal, e, valendo-me

dos parâmetros estabelecidos no art. 791-A, §2º da CLT, avaliando

principalmente o local da prestação dos serviços, a natureza da

causa e sua importância, o trabalho desempenhado pelo advogado

e o tempo exigido para seu serviço, reformo a sentença para

condenar a reclamada ao pagamento à parte autora de honorários

advocatícios sucumbenciais no valor de 15% do que resultar da

liquidação da sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos ordinários. No mérito, dar parcial provimento

ao recurso do reclamante, para: condenar a reclamada na multa

prevista no art. 477, §8º da CLT , em valor equivalente a um salário

do reclamante; condenar a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais à parte autora, no valor de 15% do que

resultar da liquidação da sentença. Negar provimento ao recurso da

reclamada.

Mantidos os valores arbitrados à condenação e às custas

processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA SÉTIMA REGIÃO,  por

unanimidade conhecer dos recursos ordinários. No mérito, dar

parcial provimento ao recurso do reclamante para: condenar a

reclamada na multa prevista no art. 477, §8º da CLT , em valor

equivalente a um salário do reclamante; condenar a reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais à parte

autora, no valor de 15% do que resultar da liquidação da sentença.

Negar provimento ao recurso da reclamada.

Mantidos os valores arbitrados à condenação e às custas

processuais.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000017-79.2020.5.07.0013
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE
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ADVOGADO FABIO DA COSTA ALVES(OAB:
20134/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOME EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

MULTA DO ART. 477, § 8º DA CLT. INCIDÊNCIA. Quando não

efetuado o pagamento integral das verbas rescisórias dentro do

prazo legal, incide a multa prevista no art. 477, § 8º da CLT. A única

hipótese de não cabimento da referida penalidade é quando o

próprio empregado dá causa à mora, hipótese inocorrente nos

autos.

DANO MORAL. A caracterização do dano moral indenizável requer

prova do nexo de causalidade entre o fato alegadamente

deflagrador da lesão e suas consequências nocivas a direitos

extrapatrimoniais do ofendido, o que não restou evidenciado no

caso sob exame.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinár ios interpostos por TOMÉ

EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL e FRANCISCO CLAUDENIR MARCENO DE SOUSA,

inconformados com a sentença de lavra da Juíza da 13ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, que julgou parcialmente procedente a

reclamação trabalhista em epígrafe.

Em seu apelo, idb1f62b3, a empresa reclamada discute sua

condenação nos tópicos atinentes à supressão do intervalo

intrajornada, do adicional noturno e das integrações e reflexos

correspondentes; bem como a condenação em adicional de função.

De seu turno, o reclamante, no apelo de id52d9eed, impugna a

sentença no que toca ao julgamento dos pedidos de pagamento de

adicional por tempo de espera e de compensação por danos

morais. Roga, ainda, reforma do julgado para que a reclamada seja

condenada ao pagamento da multa prevista no art. 477, §8º da

Consolidação das Leis do Trabalho; bem como ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.

Contrarrazões ofertadas sob os ids 129f6b4e e c7e2700.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, conheço

dos apelos.

MÉRITO

Assim foi redigida a sentença vergastada (passo a destacar):

_____

Vistos etc.

A parte Reclamante, após narrar os fatos, apresentou os pedidos

descritos na petição inicial.

As Reclamadas apresentaram contestação.

As partes juntaram documentos, submetidos a contraditório.

Em audiência, foi ouvida a primeira reclamada e duas testemunhas,

após o que fora encerrada a instrução processual, oportunizando-se

a apresentação de razões finais.

Quando da elaboração da sentença, observou a Magistrada que

havia nos autos pedido de adicional de periculosidade, razão pela

qual, diante da necessidade da produção de prova técnica (prova

legal) chamou o feito a ordem, para o fim de tornar sem efeito a

determinação de conclusão para julgamento, designando, assim, a

produção da prova (fls. 552).

O laudo pericial fora juntado às fls. 621/636 e 643 e submetido a

contraditório (fls. 639 e 640/641.

Impugnado o laudo pericial, sem a apresentação de quesitos

suplementares, e diante da realização de audiência de instrução

antes da produção da prova pericial, informada nesta data sobre o

fato de estarem os autos prontos para julgamento, apesar de não

haver o MM Juiz titular da 13ª Vara despachado determinando a

conclusão para julgamento por esta Magistrada, indefiro o pedido de

produção de provas orais, e passo a proferir a sentença, na forma a

seguir.

As tentativas de conciliação restaram frustradas.

A legitimidade das partes diz respeito aos atores sociais envolvidos

no litígio, para serem autor e réu.

Parte, na dicção processual, é aquela que pede (parte ativa) e

aquela em face de quem se pede (parte passiva). No caso, a parte

Reclamante formulou pedidos direcionados à parte Reclamada. Daí,

abstraindo-se o julgamento de fundo, verifica-se que a parte

Reclamada é parte legítima para integrar o pólo passivo da

demanda.
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Além disso, modernamente, o Direito Processual Civil Brasileiro e

também o Direito Processual do Trabalho, acolheram a Teoria da

Asserção, segundo a qual as condições da ação são analisadas em

abstrato.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do

ARE 713211 / MG, relatado pelo Ministro Luiz Fux, "a legitimidade

para a causa, segundo a teoria da asserção adotada pelo

ordenamento jurídico brasileiro para a verificação das condições da

ação, é aferida conforme as afirmações feitas pelo autor na inicial"

(data da decisão: 17/06/2015).

Sendo assim, réu é aquele contra quem o autor formula sua

pretensão, bem como quem é chamado a responder solidária ou

subsidiariamente pelos créditos pretendidos, independentemente da

relação jurídica material invocada.

Desta forma, não há que se cogitar em ilegitimidade da parte

Reclamada, haja vista que foi chamada pela parte Reclamante para

integrar o pólo passivo da ação e a responder pelas verbas ali

pleiteadas, razão pela qual rejeito a preliminar de ilegitimidade

passiva.

Vencidas as preliminares, passo ao exame do mérito.

Pretende a parte reclamante a condenação da parte reclamada ao

pagamento das verbas elencadas na petição inicial, dentre as quais

feriados e domingos laborados, horas extraordinárias e intervalares

com reflexos, vale-transporte intermunicipal, periculosidade, salário-

família, diferença de adicional noturno, indenização por dano

extrapatrimonial, adicional convencional, além dos benefícios da

gratuidade judicial.

A 1ª Reclamada contestou, sustentando que a parte Reclamante

não fazia labor extraordinário e que a jornada era programa de

acordo com o porto. Sustentou que a parte Reclamante fazia gozo

de horário intervalar e que eventuais horas extraordinárias, bem

como adicional noturno e feriados laborados foram regularmente

remunerados. Aduziu ainda que a parte Reclamante optou pelo não

recebimento do vale-transporte, e que não comunicou a existência

de depende menor de 14 anos para parte Reclamada. Sustentou

ainda que a parte Reclamante nunca prestou serviço submetido à

exaustão. Requereu a improcedência dos pedidos.

A 2ª Reclamada contestou, alegando não ser responsável

subsidiária, uma vez que não foi empregadora da parte Reclamante

reclamante e que celebrou contrato lícito de terceirização com a

primeira reclamada.

A 3ª Reclamada contestou, suscitando ilegitimidade passiva. No

mérito, afirmou que nunca manteve contrato com a 1ª reclamada ou

com parte Reclamante e que celebrou contrato de prestação de

serviços de transporte de cargas com a 2ª Reclamada, não havendo

contratação de mão de obra. Sustentou ainda que submissão da

parte Reclamante às regras atinentes à segurança do ambiente do

trabalho, não cria subordinação com a parte Reclamada.

Passo à análise do pedido de Enquadramento Sindical

A parte Reclamada afirmou que sua categoria profissional

preponderante, encontra-se voltada para a prestação de

serviços, em especial aquelas ligadas ao transporte especial de

cargas e locação de equipamentos Guindastes. Afirmou ser doramo

de transporte de cargas especiais e indivisíveis e portanto a mesma

encontra-se subordinada ao Sindipesa seu legitimo representante

sindical Patronal. Aduz que sempre firmou acordo coletivo de

trabalho diretamente com o Sindicato que representa a

categoria profissional dos funcionários da Reclamada,

Sindican.

O enquadramento sindical do empregado, segundo a legislação

vigente, dá-se pela atividade preponderante do empregador

(sindicalização vertical), e não em decorrência de atividades

específicas desenvolvidas pelo trabalhador, ressalvado o caso de

categorias diferenciadas (sindicalização horizontal), identificadas

pelos grupos de trabalhadores que exercem funções ou profissões

regradas por estatuto individualizado. Nesse sentido os arts. 511,

570 e 577 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Assim, para a definição do enquadramento sindical utiliza-se como

critério a principal atividade desempenhada pela Reclamada.

Com base nessa atividade se define qual sindicato representa a

categoria econômica e qual sindicato representa a categoria

profissional.

Ressalto, outrossim, que conforme a Súmula n.º 374 do TST, o

empregado integrante de categoria diferenciada não tem o direito de

haver de seu empregador vantagens previstas em instrumento

coletivo no qual a empresa não foi representada por órgão de

classe de sua categoria.

Cumpre registrar, outrossim, que o enquadramento sindical ocorre

pelo local da prestação de serviços, de sorte que cada

estabelecimento (matrizes, filiais e sucursais) deve sofrer o

enquadramento sindical específico de acordo com a base territorial

onde se encontra.

Consoante se extrai da descrição do objeto social da empresa

reclamada constante no contrato social (fls. 303), dentre as

atividades econômicas exploradas pela recorrente está a

"movimentação de cargas e mercadorias destinadas ou

provenientes de transporte terrestre ou aquaviário em áreas

próprias ou portos organizados, nos termos da Lei nº 8.630/93".

Depreende-se, portanto, que a atividade da parte Reclamante

consistia em fazer transporte de cargas proveniente do porto do

Pecém para a 3ª Reclamada, razão pela qual, não há como acolher

a tese da 1ª Reclamada de que era representada pelo Sindipesa,
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quando sequer juntou aos autos acordo celebrado do referido

sindicato com o Sindicam. Saliento ainda que o acordo coletivo

acostado aos autos (fls. 365), trata-se de acordo feito diretamente

pela 1ª reclamada, sem participação de sindicato da categoria

econômica da empresa reclamada.

A parte Reclamante fez juntada de CCTs (fls. 42/88), celebrados

ent re  SETCARCE -  SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA NO ESTADO DO

CEARA E SINDICAM/CE - SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES DE MUDANCAS, BENS E

CARGAS DO ESTADO DO CEARA,na qual, concluo serem as

respectivas categorias representativas.

Passo à análise do pedido de pagamento de Diferenças Salariais.

Alegou a parte Reclamante que foi admitido aos quadros da 1ª

reclamada, em 06/09/2016, para desempenhar a função de

Motorista Carreteiro, fazendo juz a percepção de 10% a incidir

sobre o salário do motorista de veículo com capacidade acima de

18 toneladas (que é de R$ 1.539,04), haja vista que tal adicional

somente foi repassado a partir de janeiro de 2017. Pretende o

pagamento das diferenças salariais desde a admissão até

dezembro de 2016.

A 1ª Reclamada afirmou que a parte Reclamante em 2016 não

conduziu carretas "bi trem" (cavalo mecânico + carreta + carreta), e

que o reclamante passou a conduzir carreta "bi trem" a partir de

janeiro/2017.

Com efeito, a Convenção Coletiva 2016/2017, nas fls. 46, além

de fixar o patamar salarial a ser praticado ao autor (de R$

1.539,04), prescreveu acerca do acréscimo salarial, este devido

no caso dos empregados que lidam com veículos articulados

(bitrens, Vanderleia e os rodotrens). Dispõe:

Salários, Reajustes e Pagamento Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS FUNÇÕES E REAJUSTES

Fica pactuado o reajuste a partir de 1º de junho de 2016, o reajuste

ocorrerá pelo 6,0% (seis por cento) aplicados sobre os pisos

vigentes em setembro de 2015, estabelecidos na Convenção

Coletiva 2015/2016, e mais 4,5% a partir de 1o. de outubro de 2016,

perfazendo assim o reajuste de 10,5% (dez e meio por cento) a ser

aplicado sobre os pisos vigentes em setembro de 2015, aos quais

terão direito os empregados que exerçam as respectivas funções

laborais, com embasamento na política de correção salarial vigente

no país.

Os pisos a partir de 1º de junho de 2016 serão os seguintes:

[....]

II - DEMAIS FUNCIONÁRIOS POR FUNÇÃO DENOMINADA

[...]

3. MOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADE ACIMA DE 18

TONELADAS - R$1.539,04

[....]

3º. Os motoristas de veículos articulados (bitrens, Vanderléia e os

rodotrens) serão acrescidos10% (dez por cento) sobre o salário do

motorista de veículo com capacidade acima de 18 (dezoito)

toneladas. (grifo nosso)

Cabe a parte Reclamante o ônus de provar que, durante o ano de

2016, exerceu as atividades no veículo "bi-trem", ônus do qual não

se desvencilhou.

A testemunha do reclamante Luciano Fonseca da Silva, afirmou que

a parte Reclamante conduzia um veículo de 9 eixos com carreta,

pois o modelo era similar para todos e que o próprio depoente já

chegou a carregar 60 toneladas no caminhão.

Cumpre salientar que, a partir de janeiro/2017, a 1ª Reclamada

passou a adimplir o pagamento da parcela, ainda que não tenha

restado extraído qualquer modificação quanto ao modus operandi

do trabalhador.

Pelo exposto, DEFIRO ao autor o pagamento das diferenças

salarias, no período de 06/09/2016 a 31/12/2016 decorrentes do

não repasse do adicional de 10% sobre o salário do motorista

de veículo com capacidade acima de 18 toneladas (R$

1.539,04), no importe total de R$ 646,64 (limites do pedido).

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de Horas

Extraordinárias.

Afirmou a parte Reclamante que laborava inclusive em domingos e

feriados, sem intervalo intrajornada, e que havia um fila e um tempo

de espera na média de 2 horas e que, por jornada de trabalho,

esperava pelo menos 5 vezes o reclamante perfazia um total de 10

horas de espera por dia, sendo as outras 2 horas dividida em 30

minutos do percurso.

A parte Reclamada alegou o regular pagamento, uma vez que

considerava o dia trabalhado, uma vez que a jornada era 12x36. A

parte Reclamada fez juntada do controle de jornada (fls. 460/482)

Assim, é da parte Reclamante o ônus de provar que o controle

de jornada não era correto e que não permitiam a anotação do

efetivo horário trabalhado, assim como a ausência de

pagamento das horas extraordinárias.

Ocorre que o Reclamante não produziu provas robustas e

convincentes de que houve prestação de incorreção material

do controle de jornada e da ausência de pagamento pelo

exercício das horas extraordinárias prestadas.

Não basta manifestar contrariedade a determinado documento,

é preciso apresentar contraprova capaz de desconstituí-lo.

Neste sentido, destaco a Jurisprudência: "HORAS EXTRAS - A

impugnação aos registros de ponto exige prova robusta para a

sua desconstituição, ainda mais se se considerar que essa
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espécie documental é a prova por excelência da jornada

laborada, razão pela qual sua credibilidade não pode ser

afetada por elementos imprecisos". (TRT 12ª R. - RO-V

5621/2001 - 1ª T. - (00852/2002) - Redª p/o Ac. Juíza Sandra

Márcia Wambier - J. 08.01.2002).

Aplica-se, na hipótese, a regra no sentido de que o ordinário (o

controle de jornada está corretamente registrado, uma vez ausente

o horário britânico) presume-se, enquanto o extraordinário (que

controle de jornada, na verdade, não registravam o correto horário

de trabalho) prova-se.

A prova oral produzida, contrariou as asserções declinadas na

exordial, a testemunha da parte Reclamante negou a

extrapolação do labor ao fim do expediente, afirmou, inclusive,

que o "tempo de espera" e deslocamentos caiam sempre

dentro da jornada das 19h00 às 7h00, fazendo, em média, 3

viagens na jornada.

Deste modo o Juízo não restou convencido acerca das

alegações da parte Reclamante. Não há como acolher a tese

obreira, de que o tempo de espera de carga e descarga, além

do translado, superavam a jornada de trabalho, visto que a

testemunha foi enfática ao afirmar que o tempo de espera

ocorria dentro da jornada.

Em vista disso, não tendo a parte Reclamante se desvencilhado

do ônus que lhe incumbia, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

de condenação da parte Reclamada ao pagamento de horas

extraordinárias com reflexos.

Em relação ao trabalho em domingos e feriados, destaco que o

labor, na escala 12x36 possibilita ao trabalhador uma menor carga

horária mensal, do que se extrai não haver qualquer sonegação de

descansos remunerados ao autor, posto que ele, ativando-se por

menor período, desfrutava de maior tempo de repouso.

Cumpre destacar que a legislação trabalhista dispõe acerca da

"preferência" e não "obrigatoriedade" do domingo como dia do

descanso semanal remunerado (art. 1° da Lei 605/49).

Assim, restando válido o controle de ponto anexados aos autos,

conforme já delineado e observado o revezamento na escala 12 x

36, reputo os dias trabalhados aos domingos regularmente

quitados.

De outro modo, no que se refere aos feriados perseguidos, há de

aplicar a Súmula 444 do C. TST, a qual assegura a remuneração

em dobro nesses dias até o advento da reforma trabalhista.

No entanto, constam dos contracheques (fls. 433/449) o

pagamento, inclusive, de horas extraordinárias 100%, nos meses

que possuem feriados, razão pela qual INDEFIRO o pedido de

condenação ao pagamento de horas extraordinárias por labor em

domingos e feriados.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento

depagamento de Horas Intervalares.

Alegou a parte Reclamante que cumpria escala 12x36, bem assim

que o labor se dava das 19h às 7h, sem intervalo intrajornada.

A 1ª reclamada afirmou que existia recomendação da empresa para

que os colaboradores usufruíssem 1h de pausa, estando tais

períodos pré-assinalados nos controles de ponto.

A testemunha Luciano Fonseca da Silva, afirmou que todos os

funcionários comiam dentro da cabine, pois não tinham horário

de intervalo; que ficavam aguardando a carga e descarga

dentro do caminhão; que não podia sair do caminhão porque

era responsável pela carga e tinha que ficar se deslocando 5

metros, 10 metros.

Assim, em restando pré-assinaladas as pausas para refeição e

tendo o depoente acima declinado que comiam dentro do

caminhão, reputo razoável estabelecer e arbitrar que o obreiro

dispunha de cerca de 20 minutos para repouso e alimentação.

Pelo exposto, face à concessão parcial do intervalo intrajornada

mínimo, restam devidos à parte Reclamante, conforme se apurar

em liquidação, as seguintes parcelas, observado o valor da

remuneração contida nos contracheques (fls. 433/449):

a) 1 hora extra, com adicional de 50%, por dia de efetivo labor ante

a inobservância do intervalo intrajornada mínimo, no período de

06/09/2016 a 10/11/2017 (antes da Lei nº 13.467/2017 - natureza

salarial), bem como seus reflexos, por habituais, em RSR, aviso

prévio indenizado, férias+1/3, 13º salário e FGTS +40%;

b) 40 minutos extra por dia de efetivo labor ante a inobservância do

intervalo intrajornada mínimo, no período de 11/11/2017 a

12/01/2018 (após da Lei nº 13.467/2017 - natureza indenizatória),

com adicional de 50%.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de

Diferenças de Adicional Noturno.

Com fulcro em instrumento coletivo e dada a jornada desenvolvida

entre 22h e 5h, alega o autor fazer jus ao respectivo adicional

noturno no percentual de 30%.

A 1ª reclamada, por sua vez, aduz sempre ter pago a parcela

em 25%, defendendo não haver previsão do percentual

perseguido pelo trabalhador em norma coletiva.

Analisando as convenções coletivas anexadas ao processo,

infere-se tanto da CCT 2016/2017 (com vigência entre

01/06/2016 a 31/05/2017), quanto da CCT 2017/2018 (com

vigência entre 01/06/2017 a 31/05/2018), nas cláusulas décima

primeira e oitava, respectivamente, a previsão do adicional

noturno no percentual invocado pelo trabalhador (vide fls. 47 e

72 ).

Compulsando os contracheques apresentados pela reclamada
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(fls. 433/449), verifico o repasse da rubrica "adicional noturno

25%" até janeiro/2018.

Deste modo, a parte Reclamante faz jus ao benefício definido

por norma coletiva, no período contratual, de 06/09/2016 a

12/01//2018, razão pela qual julgo PROCEDENTE o pedido de

diferença de adicional noturno de 5%.

INDEFIRO o pedido de adicional noturno, após às 5h00, requerida

pela parte Reclamante, considerando a prorrogação da hora

noturna até o fim da jornada de trabalho (às 7h00).

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de

Adicional de Periculosidade.

Alegou a parte Reclamante que realizava tarefa de transporte de

mercadorias do Porto do Pecém à CSP, ficando exposto aos riscos

eminentes de acidentes e jamais utilizando equipamentos de

proteção individual. Por tais circunstâncias, requer sejam as rés

condenadas ao pagamento do adicional de periculosidade (30%).

A 1ª reclamada, lado outro, informa que a parte Reclamante

desempenhava a função de motorista carreteiro, cujas atribuições

consistiam no transporte de chapas de aço destinadas à

exportação, em local não periculoso, dentro do raio de segurança

previsto na NR. Reforça sempre ter fornecido e fiscalizado o uso de

EPI's. Rechaça, por inteiro, a pretensão autoral.

A 3ª reclamada alegou que a parte Reclamante não aponta sequer

a condição de risco a que ficava submetido.

Em face da necessidade de conhecimentos técnicos para

apreciação do pedido em exame, deferiu-se a realização de prova

pericial, tendo o expert nomeado pelo juízo alcançado a seguinte

conclusão:

10.0 CONCLUSÕES

Baseados nos dados coletados, nos autos do e no conteúdo da

Portaria Ministerial 3.214/78, NR 15 e seus anexo 1 (explosivos),

anexo 2 (inflamáveis), anexo 4 (eletricidade) e anexo * (radiações

ionizantes e da portaria MTE Nº 1.885 de 02.12.2013 e é de nosso

parecer que o obreiro NÃO SE ENCONTRAVA-SE EM

CONDIÇÕES DE INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE, pois

os riscos apresentados não foram sequer caracterizados dentre as

atividades do Reclamante.

Não vislumbro no laudo pericial qualquer defeito que pudesse levar

este Juízo a proferir decisão em sentido contrário à conclusão ali

exarada.

A parte Reclamante não apresentou qualquer prova técnica capaz

de infirmar as conclusões do expert.

Assim, não há como prosperar a pretensão autoral,  e,

acompanhando a conclusão do Sr. Perito, julgo IMPROCEDENTE o

pedido de periculosidade.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de

Salário Família.

O pagamento do salário-família deve observar o disposto no art. 84

do Regulamento da Previdência Social - Decreto nº3048/99-,

adiante transcrito:

Art. 84. O pagamento do salário-família será devido a partir da data

da apresentação da certidão de nascimento do filho ou da

documentação relativa ao equiparado, estando condicionado à

apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória, até

seis anos de idade, e de comprovação semestral de freqüência à

escola do filho ou equiparado, a partir dos sete anos de idade.

(Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

Art. 84. O pagamento do salário-família será devido a partir da data

de apresentação da certidão de nascimento do filho ou da

documentação relativa ao enteado e ao menor tutelado, desde que

comprovada a dependência econômica dos dois últimos , e fica

condicionado à apresentação anual de atestado de vacinação

obrigatória dos referidos dependentes, de até seis anos de

idade, e de comprovação semestral de frequência à escola dos

referidos dependentes, a partir de quatro anos de idade, observado,

para o empregado doméstico, o disposto no § 5º. (Redação dada

pelo Decreto nº 10.410, de 2020).

Sendo assim, inexistindo nestes autos prova dos demais requisitos

ensejadores do direito ao benefício, haja vista que a parte

Reclamante deixou de apresentar, julgo IMPROCEDENTE o pedido

de condenação da parte Reclamada ao pagamento de salário-

família.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento

deindenização do vale transporte.

De acordo com o documento de fl. 452, a parte reclamante optou

por não receber vale transporte. O referido documento foi assinado

pelo reclamante.

Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de

indenização do vale transporte, devendo ser levado em

consideração que a lei do vale transporte autoriza o desconto de até

seis por cento sobre o salário básico do empregado para ajudar no

custeio da despesa com o vale transporte.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento da multa

dos arts. 467 e 477, § 8° da CLT.

INDEFIRO o pedido de pagamento de multa do art. 467 e 477, §8º

da CLT, tendo em vista que as parcelas reconhecidas por devidas

por ocasião do presente julgado e, tão somente após ampla dilação

probatória, não dão ensejo ao pagamento das penalidades em

comento.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de

indenização por danos morais.
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Sustenta o autor que nos períodos de aguardo para carregamento e

descarregamento do caminhão "não havia local de espera para os

trabalhadores, nem uma sala ou área reservada de espera com

cadeiras. Os trabalhadores são obrigados à esperarem de pé,

sentados ou deitados na calçada da empresa, dentro da cabine do

caminhão, etc. Ou seja, não havia a menor qualidade e segurança

no local de trabalho do reclamante, pois o mesmo chegava a dormir

no chão por conta da espera dos caminhões para transporte, afinal

havia uma fila de carregamento". (sic)

Analiso.

Dano moral é a lesão a direito de personalidade, ocasionado pela

prática de ilícito. Assim o dano moral ressarcível é aquele que

causa efetivos prejuízos à imagem, à honra, à reputação da vítima,

objetivamente verificáveis e não se confunde com o mero

aborrecimento ou sofrimento íntimo gerado pela conduta

inapropriada, uma vez que cada ser humano tem um grau de

sensibilidade diferente do outro.

Partindo da premissa acima, e pautado nos motivos elencados pelo

trabalhador, veja-se que, quando da colheita da prova oral, o que se

pôde extrair do depoimento da testemunha autoral é que os

colaboradores permaneciam dentro do caminhão a fim de

movimentar o veículo que aguardava a carga e descarga das

placas de aço.

Oportuno consignar, porém, que a permanência no interior do

veículo é circunstância inerente à própria atividade

desempenhada (motorista), ainda mais considerando que os

serviços eram desempenhados em empresas envoltas em

siderurgia e grandes operações portuárias.

No caso em tela, era da parte Reclamante o ônus de provar que

não recebeu, efetivamente sua CTPS na rescisão, uma vez que

sustentou tese de nulidade do documento do recibo de entrega

de CTPS, em razão do vício de consentimento decorrente de

eventual analfabetismo funcional.

No caso em tela, não encontro nos autos elementos capazes de

respaldar o suposto dano moral alegado ou elementos que

demonstrem conduta omissiva da parte Reclamada, ensejadora

de danos efetivos à imagem, à honra ou à reputação.

As provas produzidas nestes autos foram insuficientes para formar

o convencimento desta magistrada em relação à tese inicial, à

exceção do fato quanto à inexistência de um local próprio para

espera, já que permaneciam no caminhão. Não vislumbro nos

autos elementos capazes de ensejar  a  pretendida

responsabilidade civil, em virtude de dano provocado pela

parte Reclamada (lesão a direito da personalidade, além de

aborrecimento), ou ilícito cometido.

Não tendo a parte Reclamante se desvencilhado do ônus que lhe

incumbia, julgo IMPROCEDENTE o pedido de condenação da parte

Reclamada ao pagamento de indenização por danos morais.

Passo à análise da responsabilidade da 2ª e 3ª reclamadas.

Neste ponto, não há qualquer dúvida, inclusive das próprias teses

defensivas, que 1ª e 3ª reclamadas firmaram ajuste para execução

de tarefas específicas junto à CSP, qual seja, o transporte de placas

de aço, tendo o obreiro sido contratado para desenvolver tal mister.

Por seu turno, ressai evidenciada a formalização do contrato entre

2ª e 3ª reclamadas para a finalidade supra aludida, conforme

contrato de prestação de serviços (fls. 259/287), de modo que há de

se reconhecer que a Intergis assumiu a condição de verdadeira

empresa intermediadora de mão de obra, tendo a CSP se

beneficiado, ao final, dos serviços prestados pelo obreiro.

Assim, imperioso reconhecer a responsabilidade subsidiária da 2ª e

3ª rés pelo pagamento dos haveres trabalhistas decorrentes deste

julgado (Súmula 331, IV, do C. TST), vez que nesta seara

prevalecem os princípios da proteção e alteridade.

Convém ainda consignar que, em se encontrando a empresa

devedora principal em recuperação judicial e consequente

redirecionamento da execução em face das devedoras subsidiárias,

assim vem se posicionando o C.TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -

DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DA

RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIA. A jurisprudência desta Corte é no

sentido de que, na hipótese de ser decretada a falência ou de ser

deferido o pedido de recuperação judicial da devedora principal, a

execução contra o responsável subsidiário deve prosseguir na

Justiça do Trabalho. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida

em estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido.

(TST - Ag: 6042620185050014, Relator: Mauricio Godinho Delgado,

Data de Julgamento: 16/12/2020, 3ª Turma, Data de Publicação:

18/12/2020)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

- DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EVIDENCIADA. O

processamento do recurso de revista na vigência da Lei nº

13.467/2017 exige que a causa apresente transcendência com

relação aos aspectos de natureza econômica, política, social ou
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jurídica (artigo 896-A da CLT). Ocorre que, pelo prisma da

transcendência, o recurso de revista não atende nenhum dos

requisitos referidos. Com efeito, não há transcendência política, pois

ausente a contrariedade à súmula, à orientação jurisprudencial, aos

precedentes de observância obrigatória e à jurisprudência atual,

iterativa e notória do TST, tampouco não trata de matéria em que

haja divergência atual entre as Turmas do TST, a recomendar o

controle da decisão recorrida. O Tribunal Regional decidiu conforme

o entendimento pacífico desta Corte no sentido de que na hipótese

de recuperação judicial, diante da manifesta frustração da

execução, é possível o direcionamento da execução contra o

devedor subsidiário, mesmo que não haja o prévio esgotamento da

execução em face da devedora principal. Ademais, não se verifica o

preenchimento dos requisitos de natureza econômica, social ou

jurídica a justificar o provimento do apelo. Agravo de instrumento a

que se nega provimento. (TST - AIRR: 120021620145150051,

Relator: Renato De Lacerda Paiva, Data de Julgamento:

25/08/2021, 7ª Turma, Data de Publicação: 03/09/2021).

Deste modo, RECONHEÇO a responsabilidade subsidiária da 2ª e

3ª reclamadas, tendo em vista o caráter de devedora insolvente da

1ª ré (em recuperação judicial), determino, com esteio nos

princípios da celeridade processual e a efetividade da execução,

que, após o trânsito em julgado do presente feito, caso mantenha-

se o estado de insolvência da 1ª reclamada, prossigam-se aos atos

executórios imediatamente em face da 2ª e 3ª rés.

Quanto aos HONORÁRIOS PERICIAIS, sendo certo que a

Constituição Federal resguarda ao beneficiário da justiça gratuita a

assistência jurídica integral e gratuita (art.5º, LXXIV, da CF/88), os

honorários periciais, ora arbitrados em R$1.000,00 (mil reais), face

à complexidade da matéria e grau de zelo do profissional, deverão

ser suportados pela União Federal (Res. 66/2010 CSJT), vez que o

autor (beneficiário da justiça gratuita) sucumbiu nas pretensões

objeto da prova pericial (art. 790-B, da CLT).

Pelo exposto e tudo o mais que dos autos conste, nos termos da

fundamentação, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de condenação da 1ª Reclamada ao pagamento, com

acréscimo de juros e correção monetária, na forma da lei,

autorizado o desconto previdenciário e fiscal (Lei 8541/92, art. 46)

que couber, a título de:

A) pagamento das diferenças salarias, no período de 06/09/2016

a 31/12/2016 decorrentes do não repasse do adicional de 10%

sobre o salário do motorista de veículo com capacidade acima

de 18 toneladas (R$ 1.539,04), no importe total de R$ 646,64

(limites do pedido).

B) 1 hora extra, com adicional de 50%, por dia de efetivo labor ante

a inobservância do intervalo intrajornada mínimo, no período de

06/09/2016 a 10/11/2017 (antes da Lei nº 13.467/2017 - natureza

salarial), bem como seus reflexos, por habituais, em RSR, aviso

prévio indenizado, férias+1/3, 13º salário e FGTS +40%;

C) 40 minutos extra por dia de efetivo labor ante a inobservância do

intervalo intrajornada mínimo, no período de 11/11/2017 a

12/01/2018 (após da Lei nº 13.467/2017 - natureza indenizatória),

com adicional de 50%.

RECONHEÇO a responsabil idade subsidiária da 2ª e 3ª

reclamadas, tendo em vista o caráter de devedora insolvente da 1ª

ré (em recuperação judicial), determino, com esteio nos princípios

da celeridade processual e a efetividade da execução, que, após o

trânsito em julgado do presente feito, caso mantenha-se o estado

de insolvência da 1ª reclamada, prossigam-se aos atos executórios

imediatamente em face da 2ª e 3ª rés.

Improcedentes os demais pedidos, nos termos da fundamentação.

Natureza das parcelas na forma do artigo 28 da Lei Nº 8212/91

Custas processuais pela parte reclamada no valor de R$ 80,00,

calculadas sobre o valor de R$ 4.000,00, ora arbitrada como valor

da condenação.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, através do

DEJT.

Desnecessária a intimação da União, em razão do valor da

condenação.

Fortaleza/CE, 08 de abril de 2022.

KARLA YACY CARLOS DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

REMUNERAÇÃO

A parte reclamada resta inconformada com sua condenação ao

pagamento de adicional de função "decorrentes do não repasse do

adicional de 10% sobre o salário do motorista de veículo com

capacidade acima de 18 toneladas (R$ 1.539,04), no importe de R$

646,64".

Em prol de sua tese, afirma do autor que"somente em 2017 o

mesmode fato passou a conduzir uma carreta denominada "bi

trem", e como tal foi devidamente abonado com o respectivo

adicional".Impugna, nessas bases, unicamente, sua condenação ao

pagamento dos valores anteriores ao dito marco temporal.

Vejamos.

A sentença pontuou que:

Com efeito, a Convenção Coletiva 2016/2017, nas fls. 46, além

defixar o patamar salarial a ser praticado ao autor (de R$ 1.539,04),

prescreveu acerca doacréscimo salarial, este devido no caso dos
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empregados que lidam com veículosarticulados (bitrens, Vanderleia

e os rodotrens). Dispõe:

Salários, Reajustes e Pagamento Piso Salarial

C L Á U S U L A  T E R C E I R A  -  S A L Á R I O S  F U N Ç Õ E S  E

REAJUSTESFica pactuado o reajuste a partir de 1º de junho de

2016, oreajuste ocorrerá pelo 6,0% (seis por cento) aplicados sobre

os pisos vigentes emsetembro de 2015, estabelecidos na

Convenção Coletiva 2015/2016, e mais 4,5% apartir de 1o. de

outubro de 2016, perfazendo assim o reajuste de 10,5% (dez e

meio por cento) a ser aplicado sobre os pisos vigentes em setembro

de 2015, aos

quais terão direito os empregados que exerçam as respectivas

funções laborais,

com embasamento na política de correção salarial vigente no país.

Os pisos a partir de 1º de junho de 2016 serão os seguintes:

[....]

II - DEMAIS FUNCIONÁRIOS POR FUNÇÃO DENOMINADA

[...]

3. MOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADE ACIMA DE

18TONELADAS - R$1.539,04

[....]

3º. Os motoristas de veículos articulados (bitrens,Vanderléia e

os rodotrens) serão acrescidos 10% (dez por cento) sobre o

salário domotorista de veículo com capacidade acima de 18

(dezoito) toneladas.

Da análise da instrução processual, restou estabelecido, pelo

depoimento da testemunha LUCIANO FONSECA DA SILVA, que o

reclamante conduzia um veículo de 9 eixos com carreta, em modelo

que era similar para todos, e que o próprio depoente já chegou a

carregar 60 toneladas no caminhão. Assim, restou demonstrada a

correção da condenação estabelecida em sentença, que

corretamente aplicou os termos da convenção coletiva ao caso em

análise.

JORNADA DE TRABALHO

No que toca à supressão do intervalo intrajornada, alega a

reclamada a validade dos controles de ponto apresentados,

afirmando que havia pré-assinalação do intervalo usufruído pelo

reclamante. Não diz absolutamente nada acerca do elemento de

convicção que fundamento a sentença neste tópico, é dizer, o

depoimento da testemunha Luciano Fonseca da Silva, segundo

a qual todos os funcionários comiam dentro da cabine, pois

não tinham horário de intervalo; que ficavam aguardando a

carga e descarga dentro do caminhão; que não podia sair do

caminhão porque era responsável pela carga e tinha que ficar

se deslocando 5 metros, 10 metros.

Assim, a mera formalidade consignada em registros de ponto cede

ante à primazia da realidade (art. 9º da CLT); não merecendo, por

isso, a sentença nenhum reparo quanto ao tópico.

Quanto ao adicional noturno, aduz o correto pagamento deste, no

percentual de 25%, afirmando categoricamente que "não há

qualquer previsão de percentual de 30% para adicional noturno".As

afirmações da reclamada, todavia, não guardam congruência coma

realidade estampada nos autos. Reporto a ora recorrente às fls. 47

e 72 dos autos, onde está expressa a previsão de hora noturna a

ser paga no percentual de 30%. Nada a prover quanto ao tema,

portanto.

Passo à análise do recurso autoral, quanto ao "adicional por tempo

de espera".

Diz o autor que enfrentava tempo de espera de duas horas por dia,

não tendo sido remunerado por tanto. Alega genericamente que as

testemunhas ouvidas confirmaram o tempo de espera declinado;

entrementes, não cita a fala destas que confirmaria o ora

sustentado. Desta feita, incumbindo-lhe o ônus da prova (art. 818, I

da CLT) e não tendo a parte autora dele eficazmente se

desincumbido, como se delineia das próprias razões recursais, não

merece acolhimento o apelo manejado, neste particular.

DANOS MORAIS

O reclamante resta inconformado com julgamento improcedente de

seu pedido de condenação da reclamada em compensação de

danos morais. Relata que faz o pedido porquanto"não havia local

de espera para os trabalhadores", o que demonstraria a ausência

de "qualidade e segurança no local de trabalho do reclamante".

Como bem salientado na sentença recorrida, a ocorrência de dano

moral indenizável pressupõe lesão a direitos da personalidade.

Nesse sentido, prossegue o julgado, "dano moral ressarcível é

aquele que causa efetivos prejuízos à imagem, à honra, à reputação

da vítima, objetivamente verficiáveis". Nesse cenário, a constatação,

mediante a prova oral, de que os trabalhadores permaneciam

dentro do caminhão enquanto se aguardava a carga e descarga

deste, não é apta a engendrar as lesões alegadas. Conforme

escorreitamente sublinhado na sentença, "a permanência no interior

do veículo é circunstância inerente à própria at ividade

desempenhada (motorista), ainda mais considerando que os

serviços eram desempenhados em empresas envoltas em

siderurgia e grandes operações portuárias".Tanto essa avaliação é

veraz que consta textualmente, como possibilidade, na própria
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Consolidação das Leis do Trabalho, em hipóteses diversas, senão

vejamos:

Art. 235-C. A jornada diária de trabalho do motorista profissional

será de 8 (oito) horas, admitindo-se a sua prorrogação por até 2

(duas) horas extraordinárias ou, mediante previsão em convenção

ou acordo coletivo, por até 4 (quatro) horas extraordinárias.

(Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

(...)

§ 4o Nas viagens de longa distância, assim consideradas aquelas

em que o motorista profissional empregado permanece fora da base

da empresa, matriz ou filial e de sua residência por mais de 24

(vinte e quatro) horas, o repouso diário pode ser feito no veículo

ou em alojamento do empregador, do contratante do transporte, do

embarcador ou do destinatário ou em outro local que ofereça

condições adequadas. (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015)

(Vigência)

(...)

§ 11. Quando a espera de que trata o § 8o for superior a 2 (duas)

horas ininterruptas e for exigida a permanência do motorista

empregado junto ao veículo, caso o local ofereça condições

adequadas, o tempo será considerado como de repouso para

os fins do intervalo de que tratam os §§ 2o e 3o, sem prejuízo

do disposto no § 9o.

(...)

Art. 235-E. Para o transporte de passageiros, serão observados os

seguintes dispositivos: (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015)

(Vigência)

III - nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas no

curso da mesma viagem, o descanso poderá ser feito com o

veículo em movimento, respeitando-se os horários de jornada

de trabalho, assegurado, após 72 (setenta e duas) horas, o

repouso em alojamento externo ou, se em poltrona

correspondente ao serviço de leito, com o veículo estacionado.

Assim, a toda evidência, não há conduta empresarial ensejadora da

deflagração de danos morais indenizáveis, razão pela qual a

sentença não merece reparos, neste particular.

MULTA DO ART. 477, §8º DA CLT

A sentença julgou improcedente o pedido epigrafado, ao

fundamento de que as verbas não pagas na ocasião da rescisão do

contrato de trabalho apenas foram reconhecidas por ocasião da

sentença.

Cediço que a única hipótese de não cabimento da penalidade do

artigo 477, § 8º da CLT é quando o próprio empregado dá causa à

mora. Neste sentido, vejamos o teor da súmula 462 do TST:

"Súmula 462. Multa do art. 477, § 8º, da CLT. Incidência.

Reconhecimento judicial da relação de emprego. A circunstância

de a relação de emprego ter sido reconhecida apenas em juízo não

tem o condão de afastar a incidência da multa prevista no art. 477, §

8º, da CLT. A referida multa não será devida apenas quando,

comprovadamente, o empregado der causa à mora no

pagamento das verbas rescisórias."

In casu, deve a empregadora responder pelo pagamento da multa

por atraso no pagamento das parcelas rescisórias, à míngua de

prova quitatória dos haveres rescisórios dentro do decêndio legal.

Assim, dou provimento ao recurso do reclamante para, reformando

a sentença, condenar a reclamada na multa em questão, em valor

equivalente a um salário do reclamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Consoante apontado pela parte autora em seu recurso ordinário, a

sentença impugnada foi omissa na fixação de honorários

advocatícios sucumbenciais à parte autora.

Nesse diapasão, em face da sucumbência patronal, e, valendo-me

dos parâmetros estabelecidos no art. 791-A, §2º da CLT, avaliando

principalmente o local da prestação dos serviços, a natureza da

causa e sua importância, o trabalho desempenhado pelo advogado

e o tempo exigido para seu serviço, reformo a sentença para

condenar a reclamada ao pagamento à parte autora de honorários

advocatícios sucumbenciais no valor de 15% do que resultar da

liquidação da sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos ordinários. No mérito, dar parcial provimento

ao recurso do reclamante, para: condenar a reclamada na multa

prevista no art. 477, §8º da CLT , em valor equivalente a um salário

do reclamante; condenar a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais à parte autora, no valor de 15% do que

resultar da liquidação da sentença. Negar provimento ao recurso da

reclamada.

Mantidos os valores arbitrados à condenação e às custas

processuais.
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DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA SÉTIMA REGIÃO,  por

unanimidade conhecer dos recursos ordinários. No mérito, dar

parcial provimento ao recurso do reclamante para: condenar a

reclamada na multa prevista no art. 477, §8º da CLT , em valor

equivalente a um salário do reclamante; condenar a reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais à parte

autora, no valor de 15% do que resultar da liquidação da sentença.

Negar provimento ao recurso da reclamada.

Mantidos os valores arbitrados à condenação e às custas

processuais.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000017-79.2020.5.07.0013
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JOSE JAIRO CRUZ VIANA

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

ADVOGADO SABRINA LAGO FALCAO(OAB:
22228/CE)

ADVOGADO IOHANA TORRES FREIRE(OAB:
40965/CE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA ALVES(OAB:
20134/CE)

RECORRENTE TOME EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO sidnei garcia diaz(OAB: 97089/SP)

RECORRIDO INTERGIS LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GABRIELA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 395717/SP)

RECORRIDO TOME EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO sidnei garcia diaz(OAB: 97089/SP)

RECORRIDO CSP - COMPANHIA SIDERURGICA
DO PECEM

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO JOSE JAIRO CRUZ VIANA

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

ADVOGADO SABRINA LAGO FALCAO(OAB:
22228/CE)

ADVOGADO IOHANA TORRES FREIRE(OAB:
40965/CE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA ALVES(OAB:
20134/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERGIS LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

MULTA DO ART. 477, § 8º DA CLT. INCIDÊNCIA. Quando não

efetuado o pagamento integral das verbas rescisórias dentro do

prazo legal, incide a multa prevista no art. 477, § 8º da CLT. A única

hipótese de não cabimento da referida penalidade é quando o

próprio empregado dá causa à mora, hipótese inocorrente nos

autos.

DANO MORAL. A caracterização do dano moral indenizável requer

prova do nexo de causalidade entre o fato alegadamente

deflagrador da lesão e suas consequências nocivas a direitos

extrapatrimoniais do ofendido, o que não restou evidenciado no

caso sob exame.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinár ios interpostos por TOMÉ

EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL e FRANCISCO CLAUDENIR MARCENO DE SOUSA,

inconformados com a sentença de lavra da Juíza da 13ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, que julgou parcialmente procedente a

reclamação trabalhista em epígrafe.

Em seu apelo, idb1f62b3, a empresa reclamada discute sua

condenação nos tópicos atinentes à supressão do intervalo

intrajornada, do adicional noturno e das integrações e reflexos

correspondentes; bem como a condenação em adicional de função.

De seu turno, o reclamante, no apelo de id52d9eed, impugna a

sentença no que toca ao julgamento dos pedidos de pagamento de

adicional por tempo de espera e de compensação por danos

morais. Roga, ainda, reforma do julgado para que a reclamada seja

condenada ao pagamento da multa prevista no art. 477, §8º da

Consolidação das Leis do Trabalho; bem como ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.

Contrarrazões ofertadas sob os ids 129f6b4e e c7e2700.

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, conheço

dos apelos.

MÉRITO

Assim foi redigida a sentença vergastada (passo a destacar):

_____

Vistos etc.

A parte Reclamante, após narrar os fatos, apresentou os pedidos

descritos na petição inicial.

As Reclamadas apresentaram contestação.

As partes juntaram documentos, submetidos a contraditório.

Em audiência, foi ouvida a primeira reclamada e duas testemunhas,

após o que fora encerrada a instrução processual, oportunizando-se

a apresentação de razões finais.

Quando da elaboração da sentença, observou a Magistrada que

havia nos autos pedido de adicional de periculosidade, razão pela

qual, diante da necessidade da produção de prova técnica (prova

legal) chamou o feito a ordem, para o fim de tornar sem efeito a

determinação de conclusão para julgamento, designando, assim, a

produção da prova (fls. 552).

O laudo pericial fora juntado às fls. 621/636 e 643 e submetido a

contraditório (fls. 639 e 640/641.

Impugnado o laudo pericial, sem a apresentação de quesitos

suplementares, e diante da realização de audiência de instrução

antes da produção da prova pericial, informada nesta data sobre o

fato de estarem os autos prontos para julgamento, apesar de não

haver o MM Juiz titular da 13ª Vara despachado determinando a

conclusão para julgamento por esta Magistrada, indefiro o pedido de

produção de provas orais, e passo a proferir a sentença, na forma a

seguir.

As tentativas de conciliação restaram frustradas.

A legitimidade das partes diz respeito aos atores sociais envolvidos

no litígio, para serem autor e réu.

Parte, na dicção processual, é aquela que pede (parte ativa) e

aquela em face de quem se pede (parte passiva). No caso, a parte

Reclamante formulou pedidos direcionados à parte Reclamada. Daí,

abstraindo-se o julgamento de fundo, verifica-se que a parte

Reclamada é parte legítima para integrar o pólo passivo da

demanda.

Além disso, modernamente, o Direito Processual Civil Brasileiro e

também o Direito Processual do Trabalho, acolheram a Teoria da

Asserção, segundo a qual as condições da ação são analisadas em

abstrato.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do

ARE 713211 / MG, relatado pelo Ministro Luiz Fux, "a legitimidade

para a causa, segundo a teoria da asserção adotada pelo

ordenamento jurídico brasileiro para a verificação das condições da

ação, é aferida conforme as afirmações feitas pelo autor na inicial"

(data da decisão: 17/06/2015).

Sendo assim, réu é aquele contra quem o autor formula sua

pretensão, bem como quem é chamado a responder solidária ou

subsidiariamente pelos créditos pretendidos, independentemente da

relação jurídica material invocada.

Desta forma, não há que se cogitar em ilegitimidade da parte

Reclamada, haja vista que foi chamada pela parte Reclamante para

integrar o pólo passivo da ação e a responder pelas verbas ali

pleiteadas, razão pela qual rejeito a preliminar de ilegitimidade

passiva.

Vencidas as preliminares, passo ao exame do mérito.

Pretende a parte reclamante a condenação da parte reclamada ao

pagamento das verbas elencadas na petição inicial, dentre as quais

feriados e domingos laborados, horas extraordinárias e intervalares

com reflexos, vale-transporte intermunicipal, periculosidade, salário-

família, diferença de adicional noturno, indenização por dano

extrapatrimonial, adicional convencional, além dos benefícios da

gratuidade judicial.

A 1ª Reclamada contestou, sustentando que a parte Reclamante

não fazia labor extraordinário e que a jornada era programa de

acordo com o porto. Sustentou que a parte Reclamante fazia gozo

de horário intervalar e que eventuais horas extraordinárias, bem

como adicional noturno e feriados laborados foram regularmente

remunerados. Aduziu ainda que a parte Reclamante optou pelo não

recebimento do vale-transporte, e que não comunicou a existência

de depende menor de 14 anos para parte Reclamada. Sustentou

ainda que a parte Reclamante nunca prestou serviço submetido à

exaustão. Requereu a improcedência dos pedidos.

A 2ª Reclamada contestou, alegando não ser responsável

subsidiária, uma vez que não foi empregadora da parte Reclamante

reclamante e que celebrou contrato lícito de terceirização com a

primeira reclamada.

A 3ª Reclamada contestou, suscitando ilegitimidade passiva. No

mérito, afirmou que nunca manteve contrato com a 1ª reclamada ou

com parte Reclamante e que celebrou contrato de prestação de

serviços de transporte de cargas com a 2ª Reclamada, não havendo

contratação de mão de obra. Sustentou ainda que submissão da
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parte Reclamante às regras atinentes à segurança do ambiente do

trabalho, não cria subordinação com a parte Reclamada.

Passo à análise do pedido de Enquadramento Sindical

A parte Reclamada afirmou que sua categoria profissional

preponderante, encontra-se voltada para a prestação de

serviços, em especial aquelas ligadas ao transporte especial de

cargas e locação de equipamentos Guindastes. Afirmou ser doramo

de transporte de cargas especiais e indivisíveis e portanto a mesma

encontra-se subordinada ao Sindipesa seu legitimo representante

sindical Patronal. Aduz que sempre firmou acordo coletivo de

trabalho diretamente com o Sindicato que representa a

categoria profissional dos funcionários da Reclamada,

Sindican.

O enquadramento sindical do empregado, segundo a legislação

vigente, dá-se pela atividade preponderante do empregador

(sindicalização vertical), e não em decorrência de atividades

específicas desenvolvidas pelo trabalhador, ressalvado o caso de

categorias diferenciadas (sindicalização horizontal), identificadas

pelos grupos de trabalhadores que exercem funções ou profissões

regradas por estatuto individualizado. Nesse sentido os arts. 511,

570 e 577 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Assim, para a definição do enquadramento sindical utiliza-se como

critério a principal atividade desempenhada pela Reclamada.

Com base nessa atividade se define qual sindicato representa a

categoria econômica e qual sindicato representa a categoria

profissional.

Ressalto, outrossim, que conforme a Súmula n.º 374 do TST, o

empregado integrante de categoria diferenciada não tem o direito de

haver de seu empregador vantagens previstas em instrumento

coletivo no qual a empresa não foi representada por órgão de

classe de sua categoria.

Cumpre registrar, outrossim, que o enquadramento sindical ocorre

pelo local da prestação de serviços, de sorte que cada

estabelecimento (matrizes, filiais e sucursais) deve sofrer o

enquadramento sindical específico de acordo com a base territorial

onde se encontra.

Consoante se extrai da descrição do objeto social da empresa

reclamada constante no contrato social (fls. 303), dentre as

atividades econômicas exploradas pela recorrente está a

"movimentação de cargas e mercadorias destinadas ou

provenientes de transporte terrestre ou aquaviário em áreas

próprias ou portos organizados, nos termos da Lei nº 8.630/93".

Depreende-se, portanto, que a atividade da parte Reclamante

consistia em fazer transporte de cargas proveniente do porto do

Pecém para a 3ª Reclamada, razão pela qual, não há como acolher

a tese da 1ª Reclamada de que era representada pelo Sindipesa,

quando sequer juntou aos autos acordo celebrado do referido

sindicato com o Sindicam. Saliento ainda que o acordo coletivo

acostado aos autos (fls. 365), trata-se de acordo feito diretamente

pela 1ª reclamada, sem participação de sindicato da categoria

econômica da empresa reclamada.

A parte Reclamante fez juntada de CCTs (fls. 42/88), celebrados

ent re  SETCARCE -  SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA NO ESTADO DO

CEARA E SINDICAM/CE - SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES DE MUDANCAS, BENS E

CARGAS DO ESTADO DO CEARA,na qual, concluo serem as

respectivas categorias representativas.

Passo à análise do pedido de pagamento de Diferenças Salariais.

Alegou a parte Reclamante que foi admitido aos quadros da 1ª

reclamada, em 06/09/2016, para desempenhar a função de

Motorista Carreteiro, fazendo juz a percepção de 10% a incidir

sobre o salário do motorista de veículo com capacidade acima de

18 toneladas (que é de R$ 1.539,04), haja vista que tal adicional

somente foi repassado a partir de janeiro de 2017. Pretende o

pagamento das diferenças salariais desde a admissão até

dezembro de 2016.

A 1ª Reclamada afirmou que a parte Reclamante em 2016 não

conduziu carretas "bi trem" (cavalo mecânico + carreta + carreta), e

que o reclamante passou a conduzir carreta "bi trem" a partir de

janeiro/2017.

Com efeito, a Convenção Coletiva 2016/2017, nas fls. 46, além

de fixar o patamar salarial a ser praticado ao autor (de R$

1.539,04), prescreveu acerca do acréscimo salarial, este devido

no caso dos empregados que lidam com veículos articulados

(bitrens, Vanderleia e os rodotrens). Dispõe:

Salários, Reajustes e Pagamento Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS FUNÇÕES E REAJUSTES

Fica pactuado o reajuste a partir de 1º de junho de 2016, o reajuste

ocorrerá pelo 6,0% (seis por cento) aplicados sobre os pisos

vigentes em setembro de 2015, estabelecidos na Convenção

Coletiva 2015/2016, e mais 4,5% a partir de 1o. de outubro de 2016,

perfazendo assim o reajuste de 10,5% (dez e meio por cento) a ser

aplicado sobre os pisos vigentes em setembro de 2015, aos quais

terão direito os empregados que exerçam as respectivas funções

laborais, com embasamento na política de correção salarial vigente

no país.

Os pisos a partir de 1º de junho de 2016 serão os seguintes:

[....]

II - DEMAIS FUNCIONÁRIOS POR FUNÇÃO DENOMINADA

[...]

3. MOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADE ACIMA DE 18
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TONELADAS - R$1.539,04

[....]

3º. Os motoristas de veículos articulados (bitrens, Vanderléia e os

rodotrens) serão acrescidos10% (dez por cento) sobre o salário do

motorista de veículo com capacidade acima de 18 (dezoito)

toneladas. (grifo nosso)

Cabe a parte Reclamante o ônus de provar que, durante o ano de

2016, exerceu as atividades no veículo "bi-trem", ônus do qual não

se desvencilhou.

A testemunha do reclamante Luciano Fonseca da Silva, afirmou que

a parte Reclamante conduzia um veículo de 9 eixos com carreta,

pois o modelo era similar para todos e que o próprio depoente já

chegou a carregar 60 toneladas no caminhão.

Cumpre salientar que, a partir de janeiro/2017, a 1ª Reclamada

passou a adimplir o pagamento da parcela, ainda que não tenha

restado extraído qualquer modificação quanto ao modus operandi

do trabalhador.

Pelo exposto, DEFIRO ao autor o pagamento das diferenças

salarias, no período de 06/09/2016 a 31/12/2016 decorrentes do

não repasse do adicional de 10% sobre o salário do motorista

de veículo com capacidade acima de 18 toneladas (R$

1.539,04), no importe total de R$ 646,64 (limites do pedido).

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de Horas

Extraordinárias.

Afirmou a parte Reclamante que laborava inclusive em domingos e

feriados, sem intervalo intrajornada, e que havia um fila e um tempo

de espera na média de 2 horas e que, por jornada de trabalho,

esperava pelo menos 5 vezes o reclamante perfazia um total de 10

horas de espera por dia, sendo as outras 2 horas dividida em 30

minutos do percurso.

A parte Reclamada alegou o regular pagamento, uma vez que

considerava o dia trabalhado, uma vez que a jornada era 12x36. A

parte Reclamada fez juntada do controle de jornada (fls. 460/482)

Assim, é da parte Reclamante o ônus de provar que o controle

de jornada não era correto e que não permitiam a anotação do

efetivo horário trabalhado, assim como a ausência de

pagamento das horas extraordinárias.

Ocorre que o Reclamante não produziu provas robustas e

convincentes de que houve prestação de incorreção material

do controle de jornada e da ausência de pagamento pelo

exercício das horas extraordinárias prestadas.

Não basta manifestar contrariedade a determinado documento,

é preciso apresentar contraprova capaz de desconstituí-lo.

Neste sentido, destaco a Jurisprudência: "HORAS EXTRAS - A

impugnação aos registros de ponto exige prova robusta para a

sua desconstituição, ainda mais se se considerar que essa

espécie documental é a prova por excelência da jornada

laborada, razão pela qual sua credibilidade não pode ser

afetada por elementos imprecisos". (TRT 12ª R. - RO-V

5621/2001 - 1ª T. - (00852/2002) - Redª p/o Ac. Juíza Sandra

Márcia Wambier - J. 08.01.2002).

Aplica-se, na hipótese, a regra no sentido de que o ordinário (o

controle de jornada está corretamente registrado, uma vez ausente

o horário britânico) presume-se, enquanto o extraordinário (que

controle de jornada, na verdade, não registravam o correto horário

de trabalho) prova-se.

A prova oral produzida, contrariou as asserções declinadas na

exordial, a testemunha da parte Reclamante negou a

extrapolação do labor ao fim do expediente, afirmou, inclusive,

que o "tempo de espera" e deslocamentos caiam sempre

dentro da jornada das 19h00 às 7h00, fazendo, em média, 3

viagens na jornada.

Deste modo o Juízo não restou convencido acerca das

alegações da parte Reclamante. Não há como acolher a tese

obreira, de que o tempo de espera de carga e descarga, além

do translado, superavam a jornada de trabalho, visto que a

testemunha foi enfática ao afirmar que o tempo de espera

ocorria dentro da jornada.

Em vista disso, não tendo a parte Reclamante se desvencilhado

do ônus que lhe incumbia, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

de condenação da parte Reclamada ao pagamento de horas

extraordinárias com reflexos.

Em relação ao trabalho em domingos e feriados, destaco que o

labor, na escala 12x36 possibilita ao trabalhador uma menor carga

horária mensal, do que se extrai não haver qualquer sonegação de

descansos remunerados ao autor, posto que ele, ativando-se por

menor período, desfrutava de maior tempo de repouso.

Cumpre destacar que a legislação trabalhista dispõe acerca da

"preferência" e não "obrigatoriedade" do domingo como dia do

descanso semanal remunerado (art. 1° da Lei 605/49).

Assim, restando válido o controle de ponto anexados aos autos,

conforme já delineado e observado o revezamento na escala 12 x

36, reputo os dias trabalhados aos domingos regularmente

quitados.

De outro modo, no que se refere aos feriados perseguidos, há de

aplicar a Súmula 444 do C. TST, a qual assegura a remuneração

em dobro nesses dias até o advento da reforma trabalhista.

No entanto, constam dos contracheques (fls. 433/449) o

pagamento, inclusive, de horas extraordinárias 100%, nos meses

que possuem feriados, razão pela qual INDEFIRO o pedido de

condenação ao pagamento de horas extraordinárias por labor em

domingos e feriados.
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Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento

depagamento de Horas Intervalares.

Alegou a parte Reclamante que cumpria escala 12x36, bem assim

que o labor se dava das 19h às 7h, sem intervalo intrajornada.

A 1ª reclamada afirmou que existia recomendação da empresa para

que os colaboradores usufruíssem 1h de pausa, estando tais

períodos pré-assinalados nos controles de ponto.

A testemunha Luciano Fonseca da Silva, afirmou que todos os

funcionários comiam dentro da cabine, pois não tinham horário

de intervalo; que ficavam aguardando a carga e descarga

dentro do caminhão; que não podia sair do caminhão porque

era responsável pela carga e tinha que ficar se deslocando 5

metros, 10 metros.

Assim, em restando pré-assinaladas as pausas para refeição e

tendo o depoente acima declinado que comiam dentro do

caminhão, reputo razoável estabelecer e arbitrar que o obreiro

dispunha de cerca de 20 minutos para repouso e alimentação.

Pelo exposto, face à concessão parcial do intervalo intrajornada

mínimo, restam devidos à parte Reclamante, conforme se apurar

em liquidação, as seguintes parcelas, observado o valor da

remuneração contida nos contracheques (fls. 433/449):

a) 1 hora extra, com adicional de 50%, por dia de efetivo labor ante

a inobservância do intervalo intrajornada mínimo, no período de

06/09/2016 a 10/11/2017 (antes da Lei nº 13.467/2017 - natureza

salarial), bem como seus reflexos, por habituais, em RSR, aviso

prévio indenizado, férias+1/3, 13º salário e FGTS +40%;

b) 40 minutos extra por dia de efetivo labor ante a inobservância do

intervalo intrajornada mínimo, no período de 11/11/2017 a

12/01/2018 (após da Lei nº 13.467/2017 - natureza indenizatória),

com adicional de 50%.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de

Diferenças de Adicional Noturno.

Com fulcro em instrumento coletivo e dada a jornada desenvolvida

entre 22h e 5h, alega o autor fazer jus ao respectivo adicional

noturno no percentual de 30%.

A 1ª reclamada, por sua vez, aduz sempre ter pago a parcela

em 25%, defendendo não haver previsão do percentual

perseguido pelo trabalhador em norma coletiva.

Analisando as convenções coletivas anexadas ao processo,

infere-se tanto da CCT 2016/2017 (com vigência entre

01/06/2016 a 31/05/2017), quanto da CCT 2017/2018 (com

vigência entre 01/06/2017 a 31/05/2018), nas cláusulas décima

primeira e oitava, respectivamente, a previsão do adicional

noturno no percentual invocado pelo trabalhador (vide fls. 47 e

72 ).

Compulsando os contracheques apresentados pela reclamada

(fls. 433/449), verifico o repasse da rubrica "adicional noturno

25%" até janeiro/2018.

Deste modo, a parte Reclamante faz jus ao benefício definido

por norma coletiva, no período contratual, de 06/09/2016 a

12/01//2018, razão pela qual julgo PROCEDENTE o pedido de

diferença de adicional noturno de 5%.

INDEFIRO o pedido de adicional noturno, após às 5h00, requerida

pela parte Reclamante, considerando a prorrogação da hora

noturna até o fim da jornada de trabalho (às 7h00).

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de

Adicional de Periculosidade.

Alegou a parte Reclamante que realizava tarefa de transporte de

mercadorias do Porto do Pecém à CSP, ficando exposto aos riscos

eminentes de acidentes e jamais utilizando equipamentos de

proteção individual. Por tais circunstâncias, requer sejam as rés

condenadas ao pagamento do adicional de periculosidade (30%).

A 1ª reclamada, lado outro, informa que a parte Reclamante

desempenhava a função de motorista carreteiro, cujas atribuições

consistiam no transporte de chapas de aço destinadas à

exportação, em local não periculoso, dentro do raio de segurança

previsto na NR. Reforça sempre ter fornecido e fiscalizado o uso de

EPI's. Rechaça, por inteiro, a pretensão autoral.

A 3ª reclamada alegou que a parte Reclamante não aponta sequer

a condição de risco a que ficava submetido.

Em face da necessidade de conhecimentos técnicos para

apreciação do pedido em exame, deferiu-se a realização de prova

pericial, tendo o expert nomeado pelo juízo alcançado a seguinte

conclusão:

10.0 CONCLUSÕES

Baseados nos dados coletados, nos autos do e no conteúdo da

Portaria Ministerial 3.214/78, NR 15 e seus anexo 1 (explosivos),

anexo 2 (inflamáveis), anexo 4 (eletricidade) e anexo * (radiações

ionizantes e da portaria MTE Nº 1.885 de 02.12.2013 e é de nosso

parecer que o obreiro NÃO SE ENCONTRAVA-SE EM

CONDIÇÕES DE INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE, pois

os riscos apresentados não foram sequer caracterizados dentre as

atividades do Reclamante.

Não vislumbro no laudo pericial qualquer defeito que pudesse levar

este Juízo a proferir decisão em sentido contrário à conclusão ali

exarada.

A parte Reclamante não apresentou qualquer prova técnica capaz

de infirmar as conclusões do expert.

Assim, não há como prosperar a pretensão autoral,  e,

acompanhando a conclusão do Sr. Perito, julgo IMPROCEDENTE o

pedido de periculosidade.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de
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Salário Família.

O pagamento do salário-família deve observar o disposto no art. 84

do Regulamento da Previdência Social - Decreto nº3048/99-,

adiante transcrito:

Art. 84. O pagamento do salário-família será devido a partir da data

da apresentação da certidão de nascimento do filho ou da

documentação relativa ao equiparado, estando condicionado à

apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória, até

seis anos de idade, e de comprovação semestral de freqüência à

escola do filho ou equiparado, a partir dos sete anos de idade.

(Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

Art. 84. O pagamento do salário-família será devido a partir da data

de apresentação da certidão de nascimento do filho ou da

documentação relativa ao enteado e ao menor tutelado, desde que

comprovada a dependência econômica dos dois últimos , e fica

condicionado à apresentação anual de atestado de vacinação

obrigatória dos referidos dependentes, de até seis anos de

idade, e de comprovação semestral de frequência à escola dos

referidos dependentes, a partir de quatro anos de idade, observado,

para o empregado doméstico, o disposto no § 5º. (Redação dada

pelo Decreto nº 10.410, de 2020).

Sendo assim, inexistindo nestes autos prova dos demais requisitos

ensejadores do direito ao benefício, haja vista que a parte

Reclamante deixou de apresentar, julgo IMPROCEDENTE o pedido

de condenação da parte Reclamada ao pagamento de salário-

família.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento

deindenização do vale transporte.

De acordo com o documento de fl. 452, a parte reclamante optou

por não receber vale transporte. O referido documento foi assinado

pelo reclamante.

Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de

indenização do vale transporte, devendo ser levado em

consideração que a lei do vale transporte autoriza o desconto de até

seis por cento sobre o salário básico do empregado para ajudar no

custeio da despesa com o vale transporte.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento da multa

dos arts. 467 e 477, § 8° da CLT.

INDEFIRO o pedido de pagamento de multa do art. 467 e 477, §8º

da CLT, tendo em vista que as parcelas reconhecidas por devidas

por ocasião do presente julgado e, tão somente após ampla dilação

probatória, não dão ensejo ao pagamento das penalidades em

comento.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de

indenização por danos morais.

Sustenta o autor que nos períodos de aguardo para carregamento e

descarregamento do caminhão "não havia local de espera para os

trabalhadores, nem uma sala ou área reservada de espera com

cadeiras. Os trabalhadores são obrigados à esperarem de pé,

sentados ou deitados na calçada da empresa, dentro da cabine do

caminhão, etc. Ou seja, não havia a menor qualidade e segurança

no local de trabalho do reclamante, pois o mesmo chegava a dormir

no chão por conta da espera dos caminhões para transporte, afinal

havia uma fila de carregamento". (sic)

Analiso.

Dano moral é a lesão a direito de personalidade, ocasionado pela

prática de ilícito. Assim o dano moral ressarcível é aquele que

causa efetivos prejuízos à imagem, à honra, à reputação da vítima,

objetivamente verificáveis e não se confunde com o mero

aborrecimento ou sofrimento íntimo gerado pela conduta

inapropriada, uma vez que cada ser humano tem um grau de

sensibilidade diferente do outro.

Partindo da premissa acima, e pautado nos motivos elencados pelo

trabalhador, veja-se que, quando da colheita da prova oral, o que se

pôde extrair do depoimento da testemunha autoral é que os

colaboradores permaneciam dentro do caminhão a fim de

movimentar o veículo que aguardava a carga e descarga das

placas de aço.

Oportuno consignar, porém, que a permanência no interior do

veículo é circunstância inerente à própria atividade

desempenhada (motorista), ainda mais considerando que os

serviços eram desempenhados em empresas envoltas em

siderurgia e grandes operações portuárias.

No caso em tela, era da parte Reclamante o ônus de provar que

não recebeu, efetivamente sua CTPS na rescisão, uma vez que

sustentou tese de nulidade do documento do recibo de entrega

de CTPS, em razão do vício de consentimento decorrente de

eventual analfabetismo funcional.

No caso em tela, não encontro nos autos elementos capazes de

respaldar o suposto dano moral alegado ou elementos que

demonstrem conduta omissiva da parte Reclamada, ensejadora

de danos efetivos à imagem, à honra ou à reputação.

As provas produzidas nestes autos foram insuficientes para formar

o convencimento desta magistrada em relação à tese inicial, à

exceção do fato quanto à inexistência de um local próprio para

espera, já que permaneciam no caminhão. Não vislumbro nos

autos elementos capazes de ensejar  a  pretendida

responsabilidade civil, em virtude de dano provocado pela

parte Reclamada (lesão a direito da personalidade, além de

aborrecimento), ou ilícito cometido.

Não tendo a parte Reclamante se desvencilhado do ônus que lhe
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incumbia, julgo IMPROCEDENTE o pedido de condenação da parte

Reclamada ao pagamento de indenização por danos morais.

Passo à análise da responsabilidade da 2ª e 3ª reclamadas.

Neste ponto, não há qualquer dúvida, inclusive das próprias teses

defensivas, que 1ª e 3ª reclamadas firmaram ajuste para execução

de tarefas específicas junto à CSP, qual seja, o transporte de placas

de aço, tendo o obreiro sido contratado para desenvolver tal mister.

Por seu turno, ressai evidenciada a formalização do contrato entre

2ª e 3ª reclamadas para a finalidade supra aludida, conforme

contrato de prestação de serviços (fls. 259/287), de modo que há de

se reconhecer que a Intergis assumiu a condição de verdadeira

empresa intermediadora de mão de obra, tendo a CSP se

beneficiado, ao final, dos serviços prestados pelo obreiro.

Assim, imperioso reconhecer a responsabilidade subsidiária da 2ª e

3ª rés pelo pagamento dos haveres trabalhistas decorrentes deste

julgado (Súmula 331, IV, do C. TST), vez que nesta seara

prevalecem os princípios da proteção e alteridade.

Convém ainda consignar que, em se encontrando a empresa

devedora principal em recuperação judicial e consequente

redirecionamento da execução em face das devedoras subsidiárias,

assim vem se posicionando o C.TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -

DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DA

RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIA. A jurisprudência desta Corte é no

sentido de que, na hipótese de ser decretada a falência ou de ser

deferido o pedido de recuperação judicial da devedora principal, a

execução contra o responsável subsidiário deve prosseguir na

Justiça do Trabalho. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida

em estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido.

(TST - Ag: 6042620185050014, Relator: Mauricio Godinho Delgado,

Data de Julgamento: 16/12/2020, 3ª Turma, Data de Publicação:

18/12/2020)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

- DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EVIDENCIADA. O

processamento do recurso de revista na vigência da Lei nº

13.467/2017 exige que a causa apresente transcendência com

relação aos aspectos de natureza econômica, política, social ou

jurídica (artigo 896-A da CLT). Ocorre que, pelo prisma da

transcendência, o recurso de revista não atende nenhum dos

requisitos referidos. Com efeito, não há transcendência política, pois

ausente a contrariedade à súmula, à orientação jurisprudencial, aos

precedentes de observância obrigatória e à jurisprudência atual,

iterativa e notória do TST, tampouco não trata de matéria em que

haja divergência atual entre as Turmas do TST, a recomendar o

controle da decisão recorrida. O Tribunal Regional decidiu conforme

o entendimento pacífico desta Corte no sentido de que na hipótese

de recuperação judicial, diante da manifesta frustração da

execução, é possível o direcionamento da execução contra o

devedor subsidiário, mesmo que não haja o prévio esgotamento da

execução em face da devedora principal. Ademais, não se verifica o

preenchimento dos requisitos de natureza econômica, social ou

jurídica a justificar o provimento do apelo. Agravo de instrumento a

que se nega provimento. (TST - AIRR: 120021620145150051,

Relator: Renato De Lacerda Paiva, Data de Julgamento:

25/08/2021, 7ª Turma, Data de Publicação: 03/09/2021).

Deste modo, RECONHEÇO a responsabilidade subsidiária da 2ª e

3ª reclamadas, tendo em vista o caráter de devedora insolvente da

1ª ré (em recuperação judicial), determino, com esteio nos

princípios da celeridade processual e a efetividade da execução,

que, após o trânsito em julgado do presente feito, caso mantenha-

se o estado de insolvência da 1ª reclamada, prossigam-se aos atos

executórios imediatamente em face da 2ª e 3ª rés.

Quanto aos HONORÁRIOS PERICIAIS, sendo certo que a

Constituição Federal resguarda ao beneficiário da justiça gratuita a

assistência jurídica integral e gratuita (art.5º, LXXIV, da CF/88), os

honorários periciais, ora arbitrados em R$1.000,00 (mil reais), face

à complexidade da matéria e grau de zelo do profissional, deverão

ser suportados pela União Federal (Res. 66/2010 CSJT), vez que o

autor (beneficiário da justiça gratuita) sucumbiu nas pretensões

objeto da prova pericial (art. 790-B, da CLT).

Pelo exposto e tudo o mais que dos autos conste, nos termos da

fundamentação, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de condenação da 1ª Reclamada ao pagamento, com

acréscimo de juros e correção monetária, na forma da lei,

autorizado o desconto previdenciário e fiscal (Lei 8541/92, art. 46)

que couber, a título de:

A) pagamento das diferenças salarias, no período de 06/09/2016

a 31/12/2016 decorrentes do não repasse do adicional de 10%

sobre o salário do motorista de veículo com capacidade acima

de 18 toneladas (R$ 1.539,04), no importe total de R$ 646,64

(limites do pedido).

B) 1 hora extra, com adicional de 50%, por dia de efetivo labor ante
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a inobservância do intervalo intrajornada mínimo, no período de

06/09/2016 a 10/11/2017 (antes da Lei nº 13.467/2017 - natureza

salarial), bem como seus reflexos, por habituais, em RSR, aviso

prévio indenizado, férias+1/3, 13º salário e FGTS +40%;

C) 40 minutos extra por dia de efetivo labor ante a inobservância do

intervalo intrajornada mínimo, no período de 11/11/2017 a

12/01/2018 (após da Lei nº 13.467/2017 - natureza indenizatória),

com adicional de 50%.

RECONHEÇO a responsabil idade subsidiária da 2ª e 3ª

reclamadas, tendo em vista o caráter de devedora insolvente da 1ª

ré (em recuperação judicial), determino, com esteio nos princípios

da celeridade processual e a efetividade da execução, que, após o

trânsito em julgado do presente feito, caso mantenha-se o estado

de insolvência da 1ª reclamada, prossigam-se aos atos executórios

imediatamente em face da 2ª e 3ª rés.

Improcedentes os demais pedidos, nos termos da fundamentação.

Natureza das parcelas na forma do artigo 28 da Lei Nº 8212/91

Custas processuais pela parte reclamada no valor de R$ 80,00,

calculadas sobre o valor de R$ 4.000,00, ora arbitrada como valor

da condenação.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, através do

DEJT.

Desnecessária a intimação da União, em razão do valor da

condenação.

Fortaleza/CE, 08 de abril de 2022.

KARLA YACY CARLOS DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

REMUNERAÇÃO

A parte reclamada resta inconformada com sua condenação ao

pagamento de adicional de função "decorrentes do não repasse do

adicional de 10% sobre o salário do motorista de veículo com

capacidade acima de 18 toneladas (R$ 1.539,04), no importe de R$

646,64".

Em prol de sua tese, afirma do autor que"somente em 2017 o

mesmode fato passou a conduzir uma carreta denominada "bi

trem", e como tal foi devidamente abonado com o respectivo

adicional".Impugna, nessas bases, unicamente, sua condenação ao

pagamento dos valores anteriores ao dito marco temporal.

Vejamos.

A sentença pontuou que:

Com efeito, a Convenção Coletiva 2016/2017, nas fls. 46, além

defixar o patamar salarial a ser praticado ao autor (de R$ 1.539,04),

prescreveu acerca doacréscimo salarial, este devido no caso dos

empregados que lidam com veículosarticulados (bitrens, Vanderleia

e os rodotrens). Dispõe:

Salários, Reajustes e Pagamento Piso Salarial

C L Á U S U L A  T E R C E I R A  -  S A L Á R I O S  F U N Ç Õ E S  E

REAJUSTESFica pactuado o reajuste a partir de 1º de junho de

2016, oreajuste ocorrerá pelo 6,0% (seis por cento) aplicados sobre

os pisos vigentes emsetembro de 2015, estabelecidos na

Convenção Coletiva 2015/2016, e mais 4,5% apartir de 1o. de

outubro de 2016, perfazendo assim o reajuste de 10,5% (dez e

meio por cento) a ser aplicado sobre os pisos vigentes em setembro

de 2015, aos

quais terão direito os empregados que exerçam as respectivas

funções laborais,

com embasamento na política de correção salarial vigente no país.

Os pisos a partir de 1º de junho de 2016 serão os seguintes:

[....]

II - DEMAIS FUNCIONÁRIOS POR FUNÇÃO DENOMINADA

[...]

3. MOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADE ACIMA DE

18TONELADAS - R$1.539,04

[....]

3º. Os motoristas de veículos articulados (bitrens,Vanderléia e

os rodotrens) serão acrescidos 10% (dez por cento) sobre o

salário domotorista de veículo com capacidade acima de 18

(dezoito) toneladas.

Da análise da instrução processual, restou estabelecido, pelo

depoimento da testemunha LUCIANO FONSECA DA SILVA, que o

reclamante conduzia um veículo de 9 eixos com carreta, em modelo

que era similar para todos, e que o próprio depoente já chegou a

carregar 60 toneladas no caminhão. Assim, restou demonstrada a

correção da condenação estabelecida em sentença, que

corretamente aplicou os termos da convenção coletiva ao caso em

análise.

JORNADA DE TRABALHO

No que toca à supressão do intervalo intrajornada, alega a

reclamada a validade dos controles de ponto apresentados,

afirmando que havia pré-assinalação do intervalo usufruído pelo

reclamante. Não diz absolutamente nada acerca do elemento de

convicção que fundamento a sentença neste tópico, é dizer, o

depoimento da testemunha Luciano Fonseca da Silva, segundo

a qual todos os funcionários comiam dentro da cabine, pois

não tinham horário de intervalo; que ficavam aguardando a
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carga e descarga dentro do caminhão; que não podia sair do

caminhão porque era responsável pela carga e tinha que ficar

se deslocando 5 metros, 10 metros.

Assim, a mera formalidade consignada em registros de ponto cede

ante à primazia da realidade (art. 9º da CLT); não merecendo, por

isso, a sentença nenhum reparo quanto ao tópico.

Quanto ao adicional noturno, aduz o correto pagamento deste, no

percentual de 25%, afirmando categoricamente que "não há

qualquer previsão de percentual de 30% para adicional noturno".As

afirmações da reclamada, todavia, não guardam congruência coma

realidade estampada nos autos. Reporto a ora recorrente às fls. 47

e 72 dos autos, onde está expressa a previsão de hora noturna a

ser paga no percentual de 30%. Nada a prover quanto ao tema,

portanto.

Passo à análise do recurso autoral, quanto ao "adicional por tempo

de espera".

Diz o autor que enfrentava tempo de espera de duas horas por dia,

não tendo sido remunerado por tanto. Alega genericamente que as

testemunhas ouvidas confirmaram o tempo de espera declinado;

entrementes, não cita a fala destas que confirmaria o ora

sustentado. Desta feita, incumbindo-lhe o ônus da prova (art. 818, I

da CLT) e não tendo a parte autora dele eficazmente se

desincumbido, como se delineia das próprias razões recursais, não

merece acolhimento o apelo manejado, neste particular.

DANOS MORAIS

O reclamante resta inconformado com julgamento improcedente de

seu pedido de condenação da reclamada em compensação de

danos morais. Relata que faz o pedido porquanto"não havia local

de espera para os trabalhadores", o que demonstraria a ausência

de "qualidade e segurança no local de trabalho do reclamante".

Como bem salientado na sentença recorrida, a ocorrência de dano

moral indenizável pressupõe lesão a direitos da personalidade.

Nesse sentido, prossegue o julgado, "dano moral ressarcível é

aquele que causa efetivos prejuízos à imagem, à honra, à reputação

da vítima, objetivamente verficiáveis". Nesse cenário, a constatação,

mediante a prova oral, de que os trabalhadores permaneciam

dentro do caminhão enquanto se aguardava a carga e descarga

deste, não é apta a engendrar as lesões alegadas. Conforme

escorreitamente sublinhado na sentença, "a permanência no interior

do veículo é circunstância inerente à própria at ividade

desempenhada (motorista), ainda mais considerando que os

serviços eram desempenhados em empresas envoltas em

siderurgia e grandes operações portuárias".Tanto essa avaliação é

veraz que consta textualmente, como possibilidade, na própria

Consolidação das Leis do Trabalho, em hipóteses diversas, senão

vejamos:

Art. 235-C. A jornada diária de trabalho do motorista profissional

será de 8 (oito) horas, admitindo-se a sua prorrogação por até 2

(duas) horas extraordinárias ou, mediante previsão em convenção

ou acordo coletivo, por até 4 (quatro) horas extraordinárias.

(Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

(...)

§ 4o Nas viagens de longa distância, assim consideradas aquelas

em que o motorista profissional empregado permanece fora da base

da empresa, matriz ou filial e de sua residência por mais de 24

(vinte e quatro) horas, o repouso diário pode ser feito no veículo

ou em alojamento do empregador, do contratante do transporte, do

embarcador ou do destinatário ou em outro local que ofereça

condições adequadas. (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015)

(Vigência)

(...)

§ 11. Quando a espera de que trata o § 8o for superior a 2 (duas)

horas ininterruptas e for exigida a permanência do motorista

empregado junto ao veículo, caso o local ofereça condições

adequadas, o tempo será considerado como de repouso para

os fins do intervalo de que tratam os §§ 2o e 3o, sem prejuízo

do disposto no § 9o.

(...)

Art. 235-E. Para o transporte de passageiros, serão observados os

seguintes dispositivos: (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015)

(Vigência)

III - nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas no

curso da mesma viagem, o descanso poderá ser feito com o

veículo em movimento, respeitando-se os horários de jornada

de trabalho, assegurado, após 72 (setenta e duas) horas, o

repouso em alojamento externo ou, se em poltrona

correspondente ao serviço de leito, com o veículo estacionado.

Assim, a toda evidência, não há conduta empresarial ensejadora da

deflagração de danos morais indenizáveis, razão pela qual a

sentença não merece reparos, neste particular.

MULTA DO ART. 477, §8º DA CLT

A sentença julgou improcedente o pedido epigrafado, ao
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fundamento de que as verbas não pagas na ocasião da rescisão do

contrato de trabalho apenas foram reconhecidas por ocasião da

sentença.

Cediço que a única hipótese de não cabimento da penalidade do

artigo 477, § 8º da CLT é quando o próprio empregado dá causa à

mora. Neste sentido, vejamos o teor da súmula 462 do TST:

"Súmula 462. Multa do art. 477, § 8º, da CLT. Incidência.

Reconhecimento judicial da relação de emprego. A circunstância

de a relação de emprego ter sido reconhecida apenas em juízo não

tem o condão de afastar a incidência da multa prevista no art. 477, §

8º, da CLT. A referida multa não será devida apenas quando,

comprovadamente, o empregado der causa à mora no

pagamento das verbas rescisórias."

In casu, deve a empregadora responder pelo pagamento da multa

por atraso no pagamento das parcelas rescisórias, à míngua de

prova quitatória dos haveres rescisórios dentro do decêndio legal.

Assim, dou provimento ao recurso do reclamante para, reformando

a sentença, condenar a reclamada na multa em questão, em valor

equivalente a um salário do reclamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Consoante apontado pela parte autora em seu recurso ordinário, a

sentença impugnada foi omissa na fixação de honorários

advocatícios sucumbenciais à parte autora.

Nesse diapasão, em face da sucumbência patronal, e, valendo-me

dos parâmetros estabelecidos no art. 791-A, §2º da CLT, avaliando

principalmente o local da prestação dos serviços, a natureza da

causa e sua importância, o trabalho desempenhado pelo advogado

e o tempo exigido para seu serviço, reformo a sentença para

condenar a reclamada ao pagamento à parte autora de honorários

advocatícios sucumbenciais no valor de 15% do que resultar da

liquidação da sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos ordinários. No mérito, dar parcial provimento

ao recurso do reclamante, para: condenar a reclamada na multa

prevista no art. 477, §8º da CLT , em valor equivalente a um salário

do reclamante; condenar a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais à parte autora, no valor de 15% do que

resultar da liquidação da sentença. Negar provimento ao recurso da

reclamada.

Mantidos os valores arbitrados à condenação e às custas

processuais.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA SÉTIMA REGIÃO,  por

unanimidade conhecer dos recursos ordinários. No mérito, dar

parcial provimento ao recurso do reclamante para: condenar a

reclamada na multa prevista no art. 477, §8º da CLT , em valor

equivalente a um salário do reclamante; condenar a reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais à parte

autora, no valor de 15% do que resultar da liquidação da sentença.

Negar provimento ao recurso da reclamada.

Mantidos os valores arbitrados à condenação e às custas

processuais.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000017-79.2020.5.07.0013
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JOSE JAIRO CRUZ VIANA

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

ADVOGADO SABRINA LAGO FALCAO(OAB:
22228/CE)

ADVOGADO IOHANA TORRES FREIRE(OAB:
40965/CE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA ALVES(OAB:
20134/CE)

RECORRENTE TOME EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO sidnei garcia diaz(OAB: 97089/SP)

RECORRIDO INTERGIS LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GABRIELA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 395717/SP)

RECORRIDO TOME EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO sidnei garcia diaz(OAB: 97089/SP)

RECORRIDO CSP - COMPANHIA SIDERURGICA
DO PECEM

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO JOSE JAIRO CRUZ VIANA

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

ADVOGADO SABRINA LAGO FALCAO(OAB:
22228/CE)

ADVOGADO IOHANA TORRES FREIRE(OAB:
40965/CE)
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ADVOGADO FABIO DA COSTA ALVES(OAB:
20134/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSP - COMPANHIA SIDERURGICA DO PECEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

MULTA DO ART. 477, § 8º DA CLT. INCIDÊNCIA. Quando não

efetuado o pagamento integral das verbas rescisórias dentro do

prazo legal, incide a multa prevista no art. 477, § 8º da CLT. A única

hipótese de não cabimento da referida penalidade é quando o

próprio empregado dá causa à mora, hipótese inocorrente nos

autos.

DANO MORAL. A caracterização do dano moral indenizável requer

prova do nexo de causalidade entre o fato alegadamente

deflagrador da lesão e suas consequências nocivas a direitos

extrapatrimoniais do ofendido, o que não restou evidenciado no

caso sob exame.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinár ios interpostos por TOMÉ

EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL e FRANCISCO CLAUDENIR MARCENO DE SOUSA,

inconformados com a sentença de lavra da Juíza da 13ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, que julgou parcialmente procedente a

reclamação trabalhista em epígrafe.

Em seu apelo, idb1f62b3, a empresa reclamada discute sua

condenação nos tópicos atinentes à supressão do intervalo

intrajornada, do adicional noturno e das integrações e reflexos

correspondentes; bem como a condenação em adicional de função.

De seu turno, o reclamante, no apelo de id52d9eed, impugna a

sentença no que toca ao julgamento dos pedidos de pagamento de

adicional por tempo de espera e de compensação por danos

morais. Roga, ainda, reforma do julgado para que a reclamada seja

condenada ao pagamento da multa prevista no art. 477, §8º da

Consolidação das Leis do Trabalho; bem como ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.

Contrarrazões ofertadas sob os ids 129f6b4e e c7e2700.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, conheço

dos apelos.

MÉRITO

Assim foi redigida a sentença vergastada (passo a destacar):

_____

Vistos etc.

A parte Reclamante, após narrar os fatos, apresentou os pedidos

descritos na petição inicial.

As Reclamadas apresentaram contestação.

As partes juntaram documentos, submetidos a contraditório.

Em audiência, foi ouvida a primeira reclamada e duas testemunhas,

após o que fora encerrada a instrução processual, oportunizando-se

a apresentação de razões finais.

Quando da elaboração da sentença, observou a Magistrada que

havia nos autos pedido de adicional de periculosidade, razão pela

qual, diante da necessidade da produção de prova técnica (prova

legal) chamou o feito a ordem, para o fim de tornar sem efeito a

determinação de conclusão para julgamento, designando, assim, a

produção da prova (fls. 552).

O laudo pericial fora juntado às fls. 621/636 e 643 e submetido a

contraditório (fls. 639 e 640/641.

Impugnado o laudo pericial, sem a apresentação de quesitos

suplementares, e diante da realização de audiência de instrução

antes da produção da prova pericial, informada nesta data sobre o

fato de estarem os autos prontos para julgamento, apesar de não

haver o MM Juiz titular da 13ª Vara despachado determinando a

conclusão para julgamento por esta Magistrada, indefiro o pedido de

produção de provas orais, e passo a proferir a sentença, na forma a

seguir.

As tentativas de conciliação restaram frustradas.

A legitimidade das partes diz respeito aos atores sociais envolvidos

no litígio, para serem autor e réu.

Parte, na dicção processual, é aquela que pede (parte ativa) e

aquela em face de quem se pede (parte passiva). No caso, a parte

Reclamante formulou pedidos direcionados à parte Reclamada. Daí,

abstraindo-se o julgamento de fundo, verifica-se que a parte

Reclamada é parte legítima para integrar o pólo passivo da

demanda.
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Além disso, modernamente, o Direito Processual Civil Brasileiro e

também o Direito Processual do Trabalho, acolheram a Teoria da

Asserção, segundo a qual as condições da ação são analisadas em

abstrato.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do

ARE 713211 / MG, relatado pelo Ministro Luiz Fux, "a legitimidade

para a causa, segundo a teoria da asserção adotada pelo

ordenamento jurídico brasileiro para a verificação das condições da

ação, é aferida conforme as afirmações feitas pelo autor na inicial"

(data da decisão: 17/06/2015).

Sendo assim, réu é aquele contra quem o autor formula sua

pretensão, bem como quem é chamado a responder solidária ou

subsidiariamente pelos créditos pretendidos, independentemente da

relação jurídica material invocada.

Desta forma, não há que se cogitar em ilegitimidade da parte

Reclamada, haja vista que foi chamada pela parte Reclamante para

integrar o pólo passivo da ação e a responder pelas verbas ali

pleiteadas, razão pela qual rejeito a preliminar de ilegitimidade

passiva.

Vencidas as preliminares, passo ao exame do mérito.

Pretende a parte reclamante a condenação da parte reclamada ao

pagamento das verbas elencadas na petição inicial, dentre as quais

feriados e domingos laborados, horas extraordinárias e intervalares

com reflexos, vale-transporte intermunicipal, periculosidade, salário-

família, diferença de adicional noturno, indenização por dano

extrapatrimonial, adicional convencional, além dos benefícios da

gratuidade judicial.

A 1ª Reclamada contestou, sustentando que a parte Reclamante

não fazia labor extraordinário e que a jornada era programa de

acordo com o porto. Sustentou que a parte Reclamante fazia gozo

de horário intervalar e que eventuais horas extraordinárias, bem

como adicional noturno e feriados laborados foram regularmente

remunerados. Aduziu ainda que a parte Reclamante optou pelo não

recebimento do vale-transporte, e que não comunicou a existência

de depende menor de 14 anos para parte Reclamada. Sustentou

ainda que a parte Reclamante nunca prestou serviço submetido à

exaustão. Requereu a improcedência dos pedidos.

A 2ª Reclamada contestou, alegando não ser responsável

subsidiária, uma vez que não foi empregadora da parte Reclamante

reclamante e que celebrou contrato lícito de terceirização com a

primeira reclamada.

A 3ª Reclamada contestou, suscitando ilegitimidade passiva. No

mérito, afirmou que nunca manteve contrato com a 1ª reclamada ou

com parte Reclamante e que celebrou contrato de prestação de

serviços de transporte de cargas com a 2ª Reclamada, não havendo

contratação de mão de obra. Sustentou ainda que submissão da

parte Reclamante às regras atinentes à segurança do ambiente do

trabalho, não cria subordinação com a parte Reclamada.

Passo à análise do pedido de Enquadramento Sindical

A parte Reclamada afirmou que sua categoria profissional

preponderante, encontra-se voltada para a prestação de

serviços, em especial aquelas ligadas ao transporte especial de

cargas e locação de equipamentos Guindastes. Afirmou ser doramo

de transporte de cargas especiais e indivisíveis e portanto a mesma

encontra-se subordinada ao Sindipesa seu legitimo representante

sindical Patronal. Aduz que sempre firmou acordo coletivo de

trabalho diretamente com o Sindicato que representa a

categoria profissional dos funcionários da Reclamada,

Sindican.

O enquadramento sindical do empregado, segundo a legislação

vigente, dá-se pela atividade preponderante do empregador

(sindicalização vertical), e não em decorrência de atividades

específicas desenvolvidas pelo trabalhador, ressalvado o caso de

categorias diferenciadas (sindicalização horizontal), identificadas

pelos grupos de trabalhadores que exercem funções ou profissões

regradas por estatuto individualizado. Nesse sentido os arts. 511,

570 e 577 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Assim, para a definição do enquadramento sindical utiliza-se como

critério a principal atividade desempenhada pela Reclamada.

Com base nessa atividade se define qual sindicato representa a

categoria econômica e qual sindicato representa a categoria

profissional.

Ressalto, outrossim, que conforme a Súmula n.º 374 do TST, o

empregado integrante de categoria diferenciada não tem o direito de

haver de seu empregador vantagens previstas em instrumento

coletivo no qual a empresa não foi representada por órgão de

classe de sua categoria.

Cumpre registrar, outrossim, que o enquadramento sindical ocorre

pelo local da prestação de serviços, de sorte que cada

estabelecimento (matrizes, filiais e sucursais) deve sofrer o

enquadramento sindical específico de acordo com a base territorial

onde se encontra.

Consoante se extrai da descrição do objeto social da empresa

reclamada constante no contrato social (fls. 303), dentre as

atividades econômicas exploradas pela recorrente está a

"movimentação de cargas e mercadorias destinadas ou

provenientes de transporte terrestre ou aquaviário em áreas

próprias ou portos organizados, nos termos da Lei nº 8.630/93".

Depreende-se, portanto, que a atividade da parte Reclamante

consistia em fazer transporte de cargas proveniente do porto do

Pecém para a 3ª Reclamada, razão pela qual, não há como acolher

a tese da 1ª Reclamada de que era representada pelo Sindipesa,
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quando sequer juntou aos autos acordo celebrado do referido

sindicato com o Sindicam. Saliento ainda que o acordo coletivo

acostado aos autos (fls. 365), trata-se de acordo feito diretamente

pela 1ª reclamada, sem participação de sindicato da categoria

econômica da empresa reclamada.

A parte Reclamante fez juntada de CCTs (fls. 42/88), celebrados

ent re  SETCARCE -  SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA NO ESTADO DO

CEARA E SINDICAM/CE - SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES DE MUDANCAS, BENS E

CARGAS DO ESTADO DO CEARA,na qual, concluo serem as

respectivas categorias representativas.

Passo à análise do pedido de pagamento de Diferenças Salariais.

Alegou a parte Reclamante que foi admitido aos quadros da 1ª

reclamada, em 06/09/2016, para desempenhar a função de

Motorista Carreteiro, fazendo juz a percepção de 10% a incidir

sobre o salário do motorista de veículo com capacidade acima de

18 toneladas (que é de R$ 1.539,04), haja vista que tal adicional

somente foi repassado a partir de janeiro de 2017. Pretende o

pagamento das diferenças salariais desde a admissão até

dezembro de 2016.

A 1ª Reclamada afirmou que a parte Reclamante em 2016 não

conduziu carretas "bi trem" (cavalo mecânico + carreta + carreta), e

que o reclamante passou a conduzir carreta "bi trem" a partir de

janeiro/2017.

Com efeito, a Convenção Coletiva 2016/2017, nas fls. 46, além

de fixar o patamar salarial a ser praticado ao autor (de R$

1.539,04), prescreveu acerca do acréscimo salarial, este devido

no caso dos empregados que lidam com veículos articulados

(bitrens, Vanderleia e os rodotrens). Dispõe:

Salários, Reajustes e Pagamento Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS FUNÇÕES E REAJUSTES

Fica pactuado o reajuste a partir de 1º de junho de 2016, o reajuste

ocorrerá pelo 6,0% (seis por cento) aplicados sobre os pisos

vigentes em setembro de 2015, estabelecidos na Convenção

Coletiva 2015/2016, e mais 4,5% a partir de 1o. de outubro de 2016,

perfazendo assim o reajuste de 10,5% (dez e meio por cento) a ser

aplicado sobre os pisos vigentes em setembro de 2015, aos quais

terão direito os empregados que exerçam as respectivas funções

laborais, com embasamento na política de correção salarial vigente

no país.

Os pisos a partir de 1º de junho de 2016 serão os seguintes:

[....]

II - DEMAIS FUNCIONÁRIOS POR FUNÇÃO DENOMINADA

[...]

3. MOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADE ACIMA DE 18

TONELADAS - R$1.539,04

[....]

3º. Os motoristas de veículos articulados (bitrens, Vanderléia e os

rodotrens) serão acrescidos10% (dez por cento) sobre o salário do

motorista de veículo com capacidade acima de 18 (dezoito)

toneladas. (grifo nosso)

Cabe a parte Reclamante o ônus de provar que, durante o ano de

2016, exerceu as atividades no veículo "bi-trem", ônus do qual não

se desvencilhou.

A testemunha do reclamante Luciano Fonseca da Silva, afirmou que

a parte Reclamante conduzia um veículo de 9 eixos com carreta,

pois o modelo era similar para todos e que o próprio depoente já

chegou a carregar 60 toneladas no caminhão.

Cumpre salientar que, a partir de janeiro/2017, a 1ª Reclamada

passou a adimplir o pagamento da parcela, ainda que não tenha

restado extraído qualquer modificação quanto ao modus operandi

do trabalhador.

Pelo exposto, DEFIRO ao autor o pagamento das diferenças

salarias, no período de 06/09/2016 a 31/12/2016 decorrentes do

não repasse do adicional de 10% sobre o salário do motorista

de veículo com capacidade acima de 18 toneladas (R$

1.539,04), no importe total de R$ 646,64 (limites do pedido).

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de Horas

Extraordinárias.

Afirmou a parte Reclamante que laborava inclusive em domingos e

feriados, sem intervalo intrajornada, e que havia um fila e um tempo

de espera na média de 2 horas e que, por jornada de trabalho,

esperava pelo menos 5 vezes o reclamante perfazia um total de 10

horas de espera por dia, sendo as outras 2 horas dividida em 30

minutos do percurso.

A parte Reclamada alegou o regular pagamento, uma vez que

considerava o dia trabalhado, uma vez que a jornada era 12x36. A

parte Reclamada fez juntada do controle de jornada (fls. 460/482)

Assim, é da parte Reclamante o ônus de provar que o controle

de jornada não era correto e que não permitiam a anotação do

efetivo horário trabalhado, assim como a ausência de

pagamento das horas extraordinárias.

Ocorre que o Reclamante não produziu provas robustas e

convincentes de que houve prestação de incorreção material

do controle de jornada e da ausência de pagamento pelo

exercício das horas extraordinárias prestadas.

Não basta manifestar contrariedade a determinado documento,

é preciso apresentar contraprova capaz de desconstituí-lo.

Neste sentido, destaco a Jurisprudência: "HORAS EXTRAS - A

impugnação aos registros de ponto exige prova robusta para a

sua desconstituição, ainda mais se se considerar que essa
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espécie documental é a prova por excelência da jornada

laborada, razão pela qual sua credibilidade não pode ser

afetada por elementos imprecisos". (TRT 12ª R. - RO-V

5621/2001 - 1ª T. - (00852/2002) - Redª p/o Ac. Juíza Sandra

Márcia Wambier - J. 08.01.2002).

Aplica-se, na hipótese, a regra no sentido de que o ordinário (o

controle de jornada está corretamente registrado, uma vez ausente

o horário britânico) presume-se, enquanto o extraordinário (que

controle de jornada, na verdade, não registravam o correto horário

de trabalho) prova-se.

A prova oral produzida, contrariou as asserções declinadas na

exordial, a testemunha da parte Reclamante negou a

extrapolação do labor ao fim do expediente, afirmou, inclusive,

que o "tempo de espera" e deslocamentos caiam sempre

dentro da jornada das 19h00 às 7h00, fazendo, em média, 3

viagens na jornada.

Deste modo o Juízo não restou convencido acerca das

alegações da parte Reclamante. Não há como acolher a tese

obreira, de que o tempo de espera de carga e descarga, além

do translado, superavam a jornada de trabalho, visto que a

testemunha foi enfática ao afirmar que o tempo de espera

ocorria dentro da jornada.

Em vista disso, não tendo a parte Reclamante se desvencilhado

do ônus que lhe incumbia, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

de condenação da parte Reclamada ao pagamento de horas

extraordinárias com reflexos.

Em relação ao trabalho em domingos e feriados, destaco que o

labor, na escala 12x36 possibilita ao trabalhador uma menor carga

horária mensal, do que se extrai não haver qualquer sonegação de

descansos remunerados ao autor, posto que ele, ativando-se por

menor período, desfrutava de maior tempo de repouso.

Cumpre destacar que a legislação trabalhista dispõe acerca da

"preferência" e não "obrigatoriedade" do domingo como dia do

descanso semanal remunerado (art. 1° da Lei 605/49).

Assim, restando válido o controle de ponto anexados aos autos,

conforme já delineado e observado o revezamento na escala 12 x

36, reputo os dias trabalhados aos domingos regularmente

quitados.

De outro modo, no que se refere aos feriados perseguidos, há de

aplicar a Súmula 444 do C. TST, a qual assegura a remuneração

em dobro nesses dias até o advento da reforma trabalhista.

No entanto, constam dos contracheques (fls. 433/449) o

pagamento, inclusive, de horas extraordinárias 100%, nos meses

que possuem feriados, razão pela qual INDEFIRO o pedido de

condenação ao pagamento de horas extraordinárias por labor em

domingos e feriados.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento

depagamento de Horas Intervalares.

Alegou a parte Reclamante que cumpria escala 12x36, bem assim

que o labor se dava das 19h às 7h, sem intervalo intrajornada.

A 1ª reclamada afirmou que existia recomendação da empresa para

que os colaboradores usufruíssem 1h de pausa, estando tais

períodos pré-assinalados nos controles de ponto.

A testemunha Luciano Fonseca da Silva, afirmou que todos os

funcionários comiam dentro da cabine, pois não tinham horário

de intervalo; que ficavam aguardando a carga e descarga

dentro do caminhão; que não podia sair do caminhão porque

era responsável pela carga e tinha que ficar se deslocando 5

metros, 10 metros.

Assim, em restando pré-assinaladas as pausas para refeição e

tendo o depoente acima declinado que comiam dentro do

caminhão, reputo razoável estabelecer e arbitrar que o obreiro

dispunha de cerca de 20 minutos para repouso e alimentação.

Pelo exposto, face à concessão parcial do intervalo intrajornada

mínimo, restam devidos à parte Reclamante, conforme se apurar

em liquidação, as seguintes parcelas, observado o valor da

remuneração contida nos contracheques (fls. 433/449):

a) 1 hora extra, com adicional de 50%, por dia de efetivo labor ante

a inobservância do intervalo intrajornada mínimo, no período de

06/09/2016 a 10/11/2017 (antes da Lei nº 13.467/2017 - natureza

salarial), bem como seus reflexos, por habituais, em RSR, aviso

prévio indenizado, férias+1/3, 13º salário e FGTS +40%;

b) 40 minutos extra por dia de efetivo labor ante a inobservância do

intervalo intrajornada mínimo, no período de 11/11/2017 a

12/01/2018 (após da Lei nº 13.467/2017 - natureza indenizatória),

com adicional de 50%.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de

Diferenças de Adicional Noturno.

Com fulcro em instrumento coletivo e dada a jornada desenvolvida

entre 22h e 5h, alega o autor fazer jus ao respectivo adicional

noturno no percentual de 30%.

A 1ª reclamada, por sua vez, aduz sempre ter pago a parcela

em 25%, defendendo não haver previsão do percentual

perseguido pelo trabalhador em norma coletiva.

Analisando as convenções coletivas anexadas ao processo,

infere-se tanto da CCT 2016/2017 (com vigência entre

01/06/2016 a 31/05/2017), quanto da CCT 2017/2018 (com

vigência entre 01/06/2017 a 31/05/2018), nas cláusulas décima

primeira e oitava, respectivamente, a previsão do adicional

noturno no percentual invocado pelo trabalhador (vide fls. 47 e

72 ).

Compulsando os contracheques apresentados pela reclamada
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(fls. 433/449), verifico o repasse da rubrica "adicional noturno

25%" até janeiro/2018.

Deste modo, a parte Reclamante faz jus ao benefício definido

por norma coletiva, no período contratual, de 06/09/2016 a

12/01//2018, razão pela qual julgo PROCEDENTE o pedido de

diferença de adicional noturno de 5%.

INDEFIRO o pedido de adicional noturno, após às 5h00, requerida

pela parte Reclamante, considerando a prorrogação da hora

noturna até o fim da jornada de trabalho (às 7h00).

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de

Adicional de Periculosidade.

Alegou a parte Reclamante que realizava tarefa de transporte de

mercadorias do Porto do Pecém à CSP, ficando exposto aos riscos

eminentes de acidentes e jamais utilizando equipamentos de

proteção individual. Por tais circunstâncias, requer sejam as rés

condenadas ao pagamento do adicional de periculosidade (30%).

A 1ª reclamada, lado outro, informa que a parte Reclamante

desempenhava a função de motorista carreteiro, cujas atribuições

consistiam no transporte de chapas de aço destinadas à

exportação, em local não periculoso, dentro do raio de segurança

previsto na NR. Reforça sempre ter fornecido e fiscalizado o uso de

EPI's. Rechaça, por inteiro, a pretensão autoral.

A 3ª reclamada alegou que a parte Reclamante não aponta sequer

a condição de risco a que ficava submetido.

Em face da necessidade de conhecimentos técnicos para

apreciação do pedido em exame, deferiu-se a realização de prova

pericial, tendo o expert nomeado pelo juízo alcançado a seguinte

conclusão:

10.0 CONCLUSÕES

Baseados nos dados coletados, nos autos do e no conteúdo da

Portaria Ministerial 3.214/78, NR 15 e seus anexo 1 (explosivos),

anexo 2 (inflamáveis), anexo 4 (eletricidade) e anexo * (radiações

ionizantes e da portaria MTE Nº 1.885 de 02.12.2013 e é de nosso

parecer que o obreiro NÃO SE ENCONTRAVA-SE EM

CONDIÇÕES DE INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE, pois

os riscos apresentados não foram sequer caracterizados dentre as

atividades do Reclamante.

Não vislumbro no laudo pericial qualquer defeito que pudesse levar

este Juízo a proferir decisão em sentido contrário à conclusão ali

exarada.

A parte Reclamante não apresentou qualquer prova técnica capaz

de infirmar as conclusões do expert.

Assim, não há como prosperar a pretensão autoral,  e,

acompanhando a conclusão do Sr. Perito, julgo IMPROCEDENTE o

pedido de periculosidade.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de

Salário Família.

O pagamento do salário-família deve observar o disposto no art. 84

do Regulamento da Previdência Social - Decreto nº3048/99-,

adiante transcrito:

Art. 84. O pagamento do salário-família será devido a partir da data

da apresentação da certidão de nascimento do filho ou da

documentação relativa ao equiparado, estando condicionado à

apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória, até

seis anos de idade, e de comprovação semestral de freqüência à

escola do filho ou equiparado, a partir dos sete anos de idade.

(Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

Art. 84. O pagamento do salário-família será devido a partir da data

de apresentação da certidão de nascimento do filho ou da

documentação relativa ao enteado e ao menor tutelado, desde que

comprovada a dependência econômica dos dois últimos , e fica

condicionado à apresentação anual de atestado de vacinação

obrigatória dos referidos dependentes, de até seis anos de

idade, e de comprovação semestral de frequência à escola dos

referidos dependentes, a partir de quatro anos de idade, observado,

para o empregado doméstico, o disposto no § 5º. (Redação dada

pelo Decreto nº 10.410, de 2020).

Sendo assim, inexistindo nestes autos prova dos demais requisitos

ensejadores do direito ao benefício, haja vista que a parte

Reclamante deixou de apresentar, julgo IMPROCEDENTE o pedido

de condenação da parte Reclamada ao pagamento de salário-

família.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento

deindenização do vale transporte.

De acordo com o documento de fl. 452, a parte reclamante optou

por não receber vale transporte. O referido documento foi assinado

pelo reclamante.

Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de

indenização do vale transporte, devendo ser levado em

consideração que a lei do vale transporte autoriza o desconto de até

seis por cento sobre o salário básico do empregado para ajudar no

custeio da despesa com o vale transporte.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento da multa

dos arts. 467 e 477, § 8° da CLT.

INDEFIRO o pedido de pagamento de multa do art. 467 e 477, §8º

da CLT, tendo em vista que as parcelas reconhecidas por devidas

por ocasião do presente julgado e, tão somente após ampla dilação

probatória, não dão ensejo ao pagamento das penalidades em

comento.

Passo à análise do pedido de condenação ao pagamento de

indenização por danos morais.
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Sustenta o autor que nos períodos de aguardo para carregamento e

descarregamento do caminhão "não havia local de espera para os

trabalhadores, nem uma sala ou área reservada de espera com

cadeiras. Os trabalhadores são obrigados à esperarem de pé,

sentados ou deitados na calçada da empresa, dentro da cabine do

caminhão, etc. Ou seja, não havia a menor qualidade e segurança

no local de trabalho do reclamante, pois o mesmo chegava a dormir

no chão por conta da espera dos caminhões para transporte, afinal

havia uma fila de carregamento". (sic)

Analiso.

Dano moral é a lesão a direito de personalidade, ocasionado pela

prática de ilícito. Assim o dano moral ressarcível é aquele que

causa efetivos prejuízos à imagem, à honra, à reputação da vítima,

objetivamente verificáveis e não se confunde com o mero

aborrecimento ou sofrimento íntimo gerado pela conduta

inapropriada, uma vez que cada ser humano tem um grau de

sensibilidade diferente do outro.

Partindo da premissa acima, e pautado nos motivos elencados pelo

trabalhador, veja-se que, quando da colheita da prova oral, o que se

pôde extrair do depoimento da testemunha autoral é que os

colaboradores permaneciam dentro do caminhão a fim de

movimentar o veículo que aguardava a carga e descarga das

placas de aço.

Oportuno consignar, porém, que a permanência no interior do

veículo é circunstância inerente à própria atividade

desempenhada (motorista), ainda mais considerando que os

serviços eram desempenhados em empresas envoltas em

siderurgia e grandes operações portuárias.

No caso em tela, era da parte Reclamante o ônus de provar que

não recebeu, efetivamente sua CTPS na rescisão, uma vez que

sustentou tese de nulidade do documento do recibo de entrega

de CTPS, em razão do vício de consentimento decorrente de

eventual analfabetismo funcional.

No caso em tela, não encontro nos autos elementos capazes de

respaldar o suposto dano moral alegado ou elementos que

demonstrem conduta omissiva da parte Reclamada, ensejadora

de danos efetivos à imagem, à honra ou à reputação.

As provas produzidas nestes autos foram insuficientes para formar

o convencimento desta magistrada em relação à tese inicial, à

exceção do fato quanto à inexistência de um local próprio para

espera, já que permaneciam no caminhão. Não vislumbro nos

autos elementos capazes de ensejar  a  pretendida

responsabilidade civil, em virtude de dano provocado pela

parte Reclamada (lesão a direito da personalidade, além de

aborrecimento), ou ilícito cometido.

Não tendo a parte Reclamante se desvencilhado do ônus que lhe

incumbia, julgo IMPROCEDENTE o pedido de condenação da parte

Reclamada ao pagamento de indenização por danos morais.

Passo à análise da responsabilidade da 2ª e 3ª reclamadas.

Neste ponto, não há qualquer dúvida, inclusive das próprias teses

defensivas, que 1ª e 3ª reclamadas firmaram ajuste para execução

de tarefas específicas junto à CSP, qual seja, o transporte de placas

de aço, tendo o obreiro sido contratado para desenvolver tal mister.

Por seu turno, ressai evidenciada a formalização do contrato entre

2ª e 3ª reclamadas para a finalidade supra aludida, conforme

contrato de prestação de serviços (fls. 259/287), de modo que há de

se reconhecer que a Intergis assumiu a condição de verdadeira

empresa intermediadora de mão de obra, tendo a CSP se

beneficiado, ao final, dos serviços prestados pelo obreiro.

Assim, imperioso reconhecer a responsabilidade subsidiária da 2ª e

3ª rés pelo pagamento dos haveres trabalhistas decorrentes deste

julgado (Súmula 331, IV, do C. TST), vez que nesta seara

prevalecem os princípios da proteção e alteridade.

Convém ainda consignar que, em se encontrando a empresa

devedora principal em recuperação judicial e consequente

redirecionamento da execução em face das devedoras subsidiárias,

assim vem se posicionando o C.TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -

DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DA

RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIA. A jurisprudência desta Corte é no

sentido de que, na hipótese de ser decretada a falência ou de ser

deferido o pedido de recuperação judicial da devedora principal, a

execução contra o responsável subsidiário deve prosseguir na

Justiça do Trabalho. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida

em estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido.

(TST - Ag: 6042620185050014, Relator: Mauricio Godinho Delgado,

Data de Julgamento: 16/12/2020, 3ª Turma, Data de Publicação:

18/12/2020)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

- DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EVIDENCIADA. O

processamento do recurso de revista na vigência da Lei nº

13.467/2017 exige que a causa apresente transcendência com

relação aos aspectos de natureza econômica, política, social ou
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jurídica (artigo 896-A da CLT). Ocorre que, pelo prisma da

transcendência, o recurso de revista não atende nenhum dos

requisitos referidos. Com efeito, não há transcendência política, pois

ausente a contrariedade à súmula, à orientação jurisprudencial, aos

precedentes de observância obrigatória e à jurisprudência atual,

iterativa e notória do TST, tampouco não trata de matéria em que

haja divergência atual entre as Turmas do TST, a recomendar o

controle da decisão recorrida. O Tribunal Regional decidiu conforme

o entendimento pacífico desta Corte no sentido de que na hipótese

de recuperação judicial, diante da manifesta frustração da

execução, é possível o direcionamento da execução contra o

devedor subsidiário, mesmo que não haja o prévio esgotamento da

execução em face da devedora principal. Ademais, não se verifica o

preenchimento dos requisitos de natureza econômica, social ou

jurídica a justificar o provimento do apelo. Agravo de instrumento a

que se nega provimento. (TST - AIRR: 120021620145150051,

Relator: Renato De Lacerda Paiva, Data de Julgamento:

25/08/2021, 7ª Turma, Data de Publicação: 03/09/2021).

Deste modo, RECONHEÇO a responsabilidade subsidiária da 2ª e

3ª reclamadas, tendo em vista o caráter de devedora insolvente da

1ª ré (em recuperação judicial), determino, com esteio nos

princípios da celeridade processual e a efetividade da execução,

que, após o trânsito em julgado do presente feito, caso mantenha-

se o estado de insolvência da 1ª reclamada, prossigam-se aos atos

executórios imediatamente em face da 2ª e 3ª rés.

Quanto aos HONORÁRIOS PERICIAIS, sendo certo que a

Constituição Federal resguarda ao beneficiário da justiça gratuita a

assistência jurídica integral e gratuita (art.5º, LXXIV, da CF/88), os

honorários periciais, ora arbitrados em R$1.000,00 (mil reais), face

à complexidade da matéria e grau de zelo do profissional, deverão

ser suportados pela União Federal (Res. 66/2010 CSJT), vez que o

autor (beneficiário da justiça gratuita) sucumbiu nas pretensões

objeto da prova pericial (art. 790-B, da CLT).

Pelo exposto e tudo o mais que dos autos conste, nos termos da

fundamentação, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de condenação da 1ª Reclamada ao pagamento, com

acréscimo de juros e correção monetária, na forma da lei,

autorizado o desconto previdenciário e fiscal (Lei 8541/92, art. 46)

que couber, a título de:

A) pagamento das diferenças salarias, no período de 06/09/2016

a 31/12/2016 decorrentes do não repasse do adicional de 10%

sobre o salário do motorista de veículo com capacidade acima

de 18 toneladas (R$ 1.539,04), no importe total de R$ 646,64

(limites do pedido).

B) 1 hora extra, com adicional de 50%, por dia de efetivo labor ante

a inobservância do intervalo intrajornada mínimo, no período de

06/09/2016 a 10/11/2017 (antes da Lei nº 13.467/2017 - natureza

salarial), bem como seus reflexos, por habituais, em RSR, aviso

prévio indenizado, férias+1/3, 13º salário e FGTS +40%;

C) 40 minutos extra por dia de efetivo labor ante a inobservância do

intervalo intrajornada mínimo, no período de 11/11/2017 a

12/01/2018 (após da Lei nº 13.467/2017 - natureza indenizatória),

com adicional de 50%.

RECONHEÇO a responsabil idade subsidiária da 2ª e 3ª

reclamadas, tendo em vista o caráter de devedora insolvente da 1ª

ré (em recuperação judicial), determino, com esteio nos princípios

da celeridade processual e a efetividade da execução, que, após o

trânsito em julgado do presente feito, caso mantenha-se o estado

de insolvência da 1ª reclamada, prossigam-se aos atos executórios

imediatamente em face da 2ª e 3ª rés.

Improcedentes os demais pedidos, nos termos da fundamentação.

Natureza das parcelas na forma do artigo 28 da Lei Nº 8212/91

Custas processuais pela parte reclamada no valor de R$ 80,00,

calculadas sobre o valor de R$ 4.000,00, ora arbitrada como valor

da condenação.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, através do

DEJT.

Desnecessária a intimação da União, em razão do valor da

condenação.

Fortaleza/CE, 08 de abril de 2022.

KARLA YACY CARLOS DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

REMUNERAÇÃO

A parte reclamada resta inconformada com sua condenação ao

pagamento de adicional de função "decorrentes do não repasse do

adicional de 10% sobre o salário do motorista de veículo com

capacidade acima de 18 toneladas (R$ 1.539,04), no importe de R$

646,64".

Em prol de sua tese, afirma do autor que"somente em 2017 o

mesmode fato passou a conduzir uma carreta denominada "bi

trem", e como tal foi devidamente abonado com o respectivo

adicional".Impugna, nessas bases, unicamente, sua condenação ao

pagamento dos valores anteriores ao dito marco temporal.

Vejamos.

A sentença pontuou que:

Com efeito, a Convenção Coletiva 2016/2017, nas fls. 46, além

defixar o patamar salarial a ser praticado ao autor (de R$ 1.539,04),

prescreveu acerca doacréscimo salarial, este devido no caso dos
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empregados que lidam com veículosarticulados (bitrens, Vanderleia

e os rodotrens). Dispõe:

Salários, Reajustes e Pagamento Piso Salarial

C L Á U S U L A  T E R C E I R A  -  S A L Á R I O S  F U N Ç Õ E S  E

REAJUSTESFica pactuado o reajuste a partir de 1º de junho de

2016, oreajuste ocorrerá pelo 6,0% (seis por cento) aplicados sobre

os pisos vigentes emsetembro de 2015, estabelecidos na

Convenção Coletiva 2015/2016, e mais 4,5% apartir de 1o. de

outubro de 2016, perfazendo assim o reajuste de 10,5% (dez e

meio por cento) a ser aplicado sobre os pisos vigentes em setembro

de 2015, aos

quais terão direito os empregados que exerçam as respectivas

funções laborais,

com embasamento na política de correção salarial vigente no país.

Os pisos a partir de 1º de junho de 2016 serão os seguintes:

[....]

II - DEMAIS FUNCIONÁRIOS POR FUNÇÃO DENOMINADA

[...]

3. MOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADE ACIMA DE

18TONELADAS - R$1.539,04

[....]

3º. Os motoristas de veículos articulados (bitrens,Vanderléia e

os rodotrens) serão acrescidos 10% (dez por cento) sobre o

salário domotorista de veículo com capacidade acima de 18

(dezoito) toneladas.

Da análise da instrução processual, restou estabelecido, pelo

depoimento da testemunha LUCIANO FONSECA DA SILVA, que o

reclamante conduzia um veículo de 9 eixos com carreta, em modelo

que era similar para todos, e que o próprio depoente já chegou a

carregar 60 toneladas no caminhão. Assim, restou demonstrada a

correção da condenação estabelecida em sentença, que

corretamente aplicou os termos da convenção coletiva ao caso em

análise.

JORNADA DE TRABALHO

No que toca à supressão do intervalo intrajornada, alega a

reclamada a validade dos controles de ponto apresentados,

afirmando que havia pré-assinalação do intervalo usufruído pelo

reclamante. Não diz absolutamente nada acerca do elemento de

convicção que fundamento a sentença neste tópico, é dizer, o

depoimento da testemunha Luciano Fonseca da Silva, segundo

a qual todos os funcionários comiam dentro da cabine, pois

não tinham horário de intervalo; que ficavam aguardando a

carga e descarga dentro do caminhão; que não podia sair do

caminhão porque era responsável pela carga e tinha que ficar

se deslocando 5 metros, 10 metros.

Assim, a mera formalidade consignada em registros de ponto cede

ante à primazia da realidade (art. 9º da CLT); não merecendo, por

isso, a sentença nenhum reparo quanto ao tópico.

Quanto ao adicional noturno, aduz o correto pagamento deste, no

percentual de 25%, afirmando categoricamente que "não há

qualquer previsão de percentual de 30% para adicional noturno".As

afirmações da reclamada, todavia, não guardam congruência coma

realidade estampada nos autos. Reporto a ora recorrente às fls. 47

e 72 dos autos, onde está expressa a previsão de hora noturna a

ser paga no percentual de 30%. Nada a prover quanto ao tema,

portanto.

Passo à análise do recurso autoral, quanto ao "adicional por tempo

de espera".

Diz o autor que enfrentava tempo de espera de duas horas por dia,

não tendo sido remunerado por tanto. Alega genericamente que as

testemunhas ouvidas confirmaram o tempo de espera declinado;

entrementes, não cita a fala destas que confirmaria o ora

sustentado. Desta feita, incumbindo-lhe o ônus da prova (art. 818, I

da CLT) e não tendo a parte autora dele eficazmente se

desincumbido, como se delineia das próprias razões recursais, não

merece acolhimento o apelo manejado, neste particular.

DANOS MORAIS

O reclamante resta inconformado com julgamento improcedente de

seu pedido de condenação da reclamada em compensação de

danos morais. Relata que faz o pedido porquanto"não havia local

de espera para os trabalhadores", o que demonstraria a ausência

de "qualidade e segurança no local de trabalho do reclamante".

Como bem salientado na sentença recorrida, a ocorrência de dano

moral indenizável pressupõe lesão a direitos da personalidade.

Nesse sentido, prossegue o julgado, "dano moral ressarcível é

aquele que causa efetivos prejuízos à imagem, à honra, à reputação

da vítima, objetivamente verficiáveis". Nesse cenário, a constatação,

mediante a prova oral, de que os trabalhadores permaneciam

dentro do caminhão enquanto se aguardava a carga e descarga

deste, não é apta a engendrar as lesões alegadas. Conforme

escorreitamente sublinhado na sentença, "a permanência no interior

do veículo é circunstância inerente à própria at ividade

desempenhada (motorista), ainda mais considerando que os

serviços eram desempenhados em empresas envoltas em

siderurgia e grandes operações portuárias".Tanto essa avaliação é

veraz que consta textualmente, como possibilidade, na própria
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Consolidação das Leis do Trabalho, em hipóteses diversas, senão

vejamos:

Art. 235-C. A jornada diária de trabalho do motorista profissional

será de 8 (oito) horas, admitindo-se a sua prorrogação por até 2

(duas) horas extraordinárias ou, mediante previsão em convenção

ou acordo coletivo, por até 4 (quatro) horas extraordinárias.

(Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

(...)

§ 4o Nas viagens de longa distância, assim consideradas aquelas

em que o motorista profissional empregado permanece fora da base

da empresa, matriz ou filial e de sua residência por mais de 24

(vinte e quatro) horas, o repouso diário pode ser feito no veículo

ou em alojamento do empregador, do contratante do transporte, do

embarcador ou do destinatário ou em outro local que ofereça

condições adequadas. (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015)

(Vigência)

(...)

§ 11. Quando a espera de que trata o § 8o for superior a 2 (duas)

horas ininterruptas e for exigida a permanência do motorista

empregado junto ao veículo, caso o local ofereça condições

adequadas, o tempo será considerado como de repouso para

os fins do intervalo de que tratam os §§ 2o e 3o, sem prejuízo

do disposto no § 9o.

(...)

Art. 235-E. Para o transporte de passageiros, serão observados os

seguintes dispositivos: (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015)

(Vigência)

III - nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas no

curso da mesma viagem, o descanso poderá ser feito com o

veículo em movimento, respeitando-se os horários de jornada

de trabalho, assegurado, após 72 (setenta e duas) horas, o

repouso em alojamento externo ou, se em poltrona

correspondente ao serviço de leito, com o veículo estacionado.

Assim, a toda evidência, não há conduta empresarial ensejadora da

deflagração de danos morais indenizáveis, razão pela qual a

sentença não merece reparos, neste particular.

MULTA DO ART. 477, §8º DA CLT

A sentença julgou improcedente o pedido epigrafado, ao

fundamento de que as verbas não pagas na ocasião da rescisão do

contrato de trabalho apenas foram reconhecidas por ocasião da

sentença.

Cediço que a única hipótese de não cabimento da penalidade do

artigo 477, § 8º da CLT é quando o próprio empregado dá causa à

mora. Neste sentido, vejamos o teor da súmula 462 do TST:

"Súmula 462. Multa do art. 477, § 8º, da CLT. Incidência.

Reconhecimento judicial da relação de emprego. A circunstância

de a relação de emprego ter sido reconhecida apenas em juízo não

tem o condão de afastar a incidência da multa prevista no art. 477, §

8º, da CLT. A referida multa não será devida apenas quando,

comprovadamente, o empregado der causa à mora no

pagamento das verbas rescisórias."

In casu, deve a empregadora responder pelo pagamento da multa

por atraso no pagamento das parcelas rescisórias, à míngua de

prova quitatória dos haveres rescisórios dentro do decêndio legal.

Assim, dou provimento ao recurso do reclamante para, reformando

a sentença, condenar a reclamada na multa em questão, em valor

equivalente a um salário do reclamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Consoante apontado pela parte autora em seu recurso ordinário, a

sentença impugnada foi omissa na fixação de honorários

advocatícios sucumbenciais à parte autora.

Nesse diapasão, em face da sucumbência patronal, e, valendo-me

dos parâmetros estabelecidos no art. 791-A, §2º da CLT, avaliando

principalmente o local da prestação dos serviços, a natureza da

causa e sua importância, o trabalho desempenhado pelo advogado

e o tempo exigido para seu serviço, reformo a sentença para

condenar a reclamada ao pagamento à parte autora de honorários

advocatícios sucumbenciais no valor de 15% do que resultar da

liquidação da sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos ordinários. No mérito, dar parcial provimento

ao recurso do reclamante, para: condenar a reclamada na multa

prevista no art. 477, §8º da CLT , em valor equivalente a um salário

do reclamante; condenar a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais à parte autora, no valor de 15% do que

resultar da liquidação da sentença. Negar provimento ao recurso da

reclamada.

Mantidos os valores arbitrados à condenação e às custas

processuais.
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DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA SÉTIMA REGIÃO,  por

unanimidade conhecer dos recursos ordinários. No mérito, dar

parcial provimento ao recurso do reclamante para: condenar a

reclamada na multa prevista no art. 477, §8º da CLT , em valor

equivalente a um salário do reclamante; condenar a reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais à parte

autora, no valor de 15% do que resultar da liquidação da sentença.

Negar provimento ao recurso da reclamada.

Mantidos os valores arbitrados à condenação e às custas

processuais.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000851-18.2020.5.07.0002
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE IURI BASTOS BARRETO PAIVA

ADVOGADO IOHANA TORRES FREIRE(OAB:
40965/CE)

ADVOGADO SABRINA LAGO FALCAO(OAB:
22228/CE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA ALVES(OAB:
20134/CE)

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

RECORRENTE EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO IURI BASTOS BARRETO PAIVA

ADVOGADO IOHANA TORRES FREIRE(OAB:
40965/CE)

ADVOGADO SABRINA LAGO FALCAO(OAB:
22228/CE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA ALVES(OAB:
20134/CE)

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURI BASTOS BARRETO PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO. ÂMBITO DE

APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA TERRITORIALIDADE. Os comandos

oriundos de Convenções Coletivas aplicam-se no âmbito de

representação do sindicato ao qual se filia o empregado e onde se

dá a prestação do serviço, em obediência ao princípio da

te r r i t o r i a l i dade .  DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA

CONVENCIONAL. MULTA NORMATIVA. Tendo sido comprovado

o descumprimento de cláusula normativa, de rigor a condenação ao

pagamento de multa convencional. MULTA DO ART. 477, DA CLT.

Quando o pagamento das verbas rescisórias é feito dentro do prazo

legal, como no caso sub oculis, é indevida a multa prevista no art.

477, § 8º, da CLT. ASSÉDIO MORAL. AUSÊNCIA DE PROVA. A

reclamante não logrou êxito em comprovar o assédio moral por

parte da empresa reclamada, razão pela qual resta indevida a

indenização pleiteada. ATIVIDADE EXTERNA. HORAS EXTRAS. A

ilação que se faz em torno do art. 62, I, da CLT é de que não basta

o simples exercício de serviço externo, mas de atividade

incompatível com o controle da jornada. No caso dos autos, a

reclamada exercia a fiscalização do horário de trabalho do

reclamante, conforme documentos intitulados "relatório de jornada

de trabalho", os quais estão de acordo com as demais provas

constantes dos fólios processuais, razão pela qual restam indevidas

as horas extras postuladas.

RELATÓRIO

A sentença proferida pela MM. 2ª Vara do Trabalho de Fortaleza,

entendendo aplicável ao contrato empregatício em liça as

convenções coletivas de trabalho firmadas no Estado do Ceará,

celebradas entre o sindicato da categoria profissional do obreiro e a

entidade congênere patronal local, julgou parcialmente procedente a

d e m a n d a ,  c o n d e n a n d o  a  r e c l a m a d a  E U R O F A R M A

LABORATORIOS S.A no pagamento em favor do reclamante IURI

BASTOS BARRETO PAIVA, das seguintes parcelas: a) diferenças

salariais, no valor mensal de R$576,26, no período de janeiro/16 a

março/16, e no valor mensal de R$ 52,29, no período de abril/16 a

setembro/16; b) repercussão de diferenças salarial, conforme

deferida nesta sentença sobre remuneração de 10 (dez) dias férias,

acrescidas de um terço, gozadas em julho /16; c) multa estabelecida
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na CCT/2016, no valor de R$1.155,00; d) depósitos do FGTS

incidentes sobre as diferenças salariais deferidas nesta sentença,

acrescidos tais depósitos de multa de 40%; e) Honorários

advocatícios sucumbenciais calculados na base de 5% (cinco por

cento) sobre o valor da condenação, em favor do advogado do

Reclamante.

Insurgem-se os litigantes.

A reclamada, em suas razões recursais, postula a reforma da

sentença, aduzindo serem inaplicáveis as convenções coletivas de

trabalho celebradas no Ceará, tendo em vista que o sindicato

patronal local não lhe representa, mas, sim, o Sindicato da Indústria

de Produtos Farmacêut icos do Estado de São Paulo

(SINDUSFARMA). Pontua que somente lhe são aplicáveis os

instrumentos coletivos que foram objeto de negociação coletiva

entre o predito sindicato patronal e o sindicato representante do

recorrido. Sustenta que a aplicação de convenção coletiva

negociada por outro sindicato patronal viola a própria razão dos

instrumentos coletivos, que pressupõe a existência de acordo entre

as partes que se obrigam a respeitar o que foi negociado. Assim,

não pode uma convenção coletiva ser aplicada a terceiro que

sequer foi representado ou fez parte da negociação, conforme

Súmula 374 do TST. Na sequência, requer a condenação da parte

autora em honorários sucumbenciais, rechaçando o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita ao reclamante. Por fim, impugna

os cálculos de liquidação, ante a improcedência da vertente

reclamatória.

O reclamante, por sua vez, pretende sejam acrescidos ao

dispositivo sentencial os seguintes pleitos: horas extras, danos

morais, multa rescisória e honorários advocatícios.

Apresentação de Contrarrazões pelas partes.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço de ambos

os recursos, os quais serão analisados conjuntamente.

MÉRITO

ENQUADRAMENTO SINDICAL

Sem razão a recorrente.

Com efeito, em face do princípio da territorialidade, os comandos

oriundos de convenções coletivas aplicam-se no âmbito de

representação do sindicato ao qual se filia o empregado e onde se

dá a prestação do serviço.

No caso vertente, ressumbra incontroverso, à míngua de qualquer

alegação em contrário, que o obreiro sempre exerceu as funções de

"propagandista vendedor no Estado do Ceará, e, desde sua

admissão, foi representado pelo Sindicato dos Empregados

Vendedores e Viajantes do Comércio,  Propagandistas,

Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos

Farmacêuticos no Estado do Ceará, por se tratar de trabalhador

integrante de categoria diferenciada, nos termos do art. 511, § 3º,

da CLT, tendo a própria empresa reconhecido a legitimidade de tal

filiação, pois tendo constado do TRCT tal sindicato como legítimo

representante da classe profissional.

Sendo assim, devem-se aplicar os dispositivos normativos

pactuados nas Convenções Coletivas de Trabalho celebradas em

nosso Estado, das quais é signatária a entidade patronal

representativa do segmento econômico a que pertence a

reclamada, qual seja, o SIND INDS QUIMICAS FARM E DA DEST

E REF PETROLEO EST CE.

Nesta senda, vejamos:

"RECURSO DA RECLAMADA. CONVENÇÃO COLETIVA.

SINDICATO. BASE TERRITORIAL. APLICABILIDADE DAS

NORMAS PACTUADAS NO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS. Tendo em vista o princípio constitucional da unicidade

sindical (art. 8º, II, da CF/88), aplicam-se aos empregados

pertencentes à categoria diferenciada, nos termos da Lei 3.207/57 e

artigo 511, da CLT, as normas veiculadas nas Convenções

Coletivas de Trabalho pactuadas pelos sindicados profissional e

patronal com sede no local da prestação dos serviços e não aquelas

decorrentes de convenções e acordos coletivos firmados pelas

entidades sediadas no domicílio da empresa. Recurso Ordinário da

Rec lamada conhec ido  e  não prov ido .  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. Este Relator se curva ao entendimento do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que os honorários

advocatícios no âmbito da Justiça do Trabalho somente são devidos

na hipótese de assistência judiciária gratuita por sindicato

profissional, o que não ocorre in casu, consoante as Súmulas N.ºs

219 e 329, daquela Corte, uma vez que os inúmeros recursos de

revistas interpostos, resultam invariavelmente na revisão de todas

as decisões que contemplam tal parcela, de forma que o prejuízo

acarretado ao empregado em virtude da espera de uma deliberação

já conhecida, só prejudica a parte hipossuficiente, posto que só

protela o recebimento por esta de seus direitos trabalhistas que têm

o cunho eminentemente alimentício. Tal parcela deve ser excluída

da condenação. Recurso conhecido e provido em parte. RECURSO

DO RECLAMANTE. MULTAS CONVENCIONAIS. Descumpridas

as cláusulas das convenções coletivas de trabalho, deve-se

condenar a reclamada ao pagamento das multas convencionais.

Recurso Ordinário do Reclamante conhecido e provido." (TRT 7ª

Região - PROCESSO nº 0001214-25.2013.5.07.0010 (RO) - 2ª

Turma - Rel. JUDICAEL SUDARIO DE PINHO - DJe 27.02.2015)
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" N O R M A S  C O L E T I V A S  A P L I C Á V E I S  -  V E N D E D O R

PROPAGANDISTA - RECLAMADAS COM SEDE EM SÃO PAULO

-  NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS -  CATEGORIA

DIFERENCIADA - ABRANGÊNCIA - Prestando o trabalhador

serviços como vendedor propagandista no Estado do Rio Grande do

Sul, aplicável ao seu contrato de trabalho as normas coletivas

afetas à categoria dos empregados propagandistas, vendedores-

propagandistas e vendedores de produtos farmacêuticos, com

abrangência neste Estado da Federação." (TRT 04ª R. - RO

0028100-27.2008.5.04.0008 - 9ª T. - Rel. Ricardo Martins Costa -

DJe 19.08.2011)

Por pertinente, colaciona-se aresto originário do eg. TST, que, dada

a semelhança com o caso sob análise, merece destaque:

"ENQUADRAMENTO SINDICAL. NORMA COLETIVA APLICÁVEL.

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 1. A Corte de origem

consignou que - a própria empresa reconhecia a legitimidade de tal

filiação, pois em favor desse Sindicato recolhera, por seguidos

anos, a contribuição deduzida da remuneração do empregado - e

que - à hipótese dos autos se devem aplicar os dispositivos

acordados nas Convenções Coletivas de Trabalho celebradas [no

Estado do Ceará], das quais é signatária a entidade patronal

representativa do segmento econômico e industrial a que pertence a

reclamada, no caso o Sindicato das Indústrias Químicas,

Farmacêuticas e da Destilação e Refinação de Petróleo no Estado

do Ceará-. 2. Assim, tendo o Tribunal Regional concluído pela

aplicação dos instrumentos coletivos firmados com o sindicato da

base territorial onde o reclamante prestou serviços e não as normas

coletivas da base territorial da sede da reclamada, decidiu em

sintonia com a jurisprudência desta Corte Superior. Precedentes. 3.

Inviolados os arts. 5º, XXI, e 8º, V, da Constituição da República;

511, 611, § 1º, e 612 da CLT e não contrariada a Súmula 374/TST.

Divergência jurisprudencial não demonstrada (art. 896, -a-, da CLT

e Súmula 296/TST). Recurso de revista não conhecido, no tema."

(TST-RR-137000-77.2009.5.07.0011, 1ª Turma, Relator Ministro:

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT de 21/03/2014);

Acresçam-se, ainda, os julgados neste sentido, abaixo ementados:

"RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL.

A P L I C A B I L I D A D E  D E  N O R M A S  C O L E T I V A S .  B A S E

TERRITORIAL. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. A

aplicação das normas coletivas rege-se pelos artigos 611 da CLT e

8º, II, da Constituição Federal, que consagram o princípio da

territorialidade. Nesse contexto, prevalecem os instrumentos

coletivos da base territorial onde o empregado prestou serviços

(Ceará), em detrimento das normas coletivas vigentes na base

territorial da sede da empresa reclamada. Recurso de revista não

conhecido. (TST-RR-1139-63.2011.5.07.0007, 6ª Turma, Rel. Min.

Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT de 21/06/2013);

"1- ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA DIFERENCIADA.

EMPREGADO ADMITIDO EM LOCALIDADE DIVERSA. NORMA

COLETIVA APLICÁVEL. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

PRINCÍPIO DA TERRITORIALIDADE. A decisão impugnada está

em sintonia com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, que tem

entendido que, em razão do modelo sindical consagrado na

Constituição da República, em seu artigo 8.º, II, a representação

sindical está atrelada à base territorial na qual se ativa o

trabalhador, o que afasta a possibilidade de se aplicar ao caso

concreto norma coletiva que corresponda à base territorial diversa

do local da prestação dos serviços. Recurso de revista não

conhecido." (TST-RR-702-47.2010.5.07.0010, 7ª Turma, Relatora

Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJ de 19/04/2013);

A par disso, o entendimento sedimentado na Súmula n. 374 do c.

TST não exige, para validade e exigibilidade das normas coletivas

que tratam de direitos de empregados pertencentes à categoria

diferenciada, que a empresa tenha participado DIRETAMENTE das

negociações, mas tão somente, que a mesma tenha sido

REPRESENTADA POR ÓRGÃO DE CLASSE DE SUA

CATEGORIA, o que, incontroversamente, foi observado no caso

dos autos, eis que as normas coletivas em comento restaram

firmadas pelo Sindicato profissional do autor e o SIND INDS

QUIMICAS FARM E DA DEST E REF PETROLEO EST CE,

representante da reclamada".

Nesse diapasão, faz jus o autor às diferenças salariais pleiteadas,

nos termos da cláusula 4ª da CCT/2016 e 2018, as quais dispõem:

"Sobre os salários fixos de 1°/01/2015, de todos os empregados da

categoria, será aplicado em 1°/01/2016, a título de reajuste dos

salários, o percentual de 11,0% (onze por cento), com exceção dos

pisos salariais estabelecidos nesta convenção"

"Sobre os salários fixos de 1°/01/2017, de todos os empregados da

categoria, será aplicado em 1°/01/2018, a título de reajuste dos

salários, o percentual de 2,10% (dois vírgula dez por cento)".

Nesse compasso, nada a prover, restando escorreita a sentença

que condenou a reclamada ao pagamento das diferenças salariais

no valor mensal de R$576,26, no período de janeiro/16 a março/16,

e no valor mensal de R$ 52,29, no período de abril/16 a

setembro/16, bem como seus efeitos reflexivos.

DA MULTA PREVISTA EM NORMA COLETIVA

Impugna a reclamada a condenação ao pagamento de multa

prevista na cláusula coletiva, ao argumento de que inexistiu

qualquer transgressão.

O MM. Juízo "a quo" assim consignou:

"Conforme razões anteriormente expendidas, constata-se que a

Reclamada deixou de aplicar o devido reajuste salarial, incidente no
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ano de 2016, o que evidencia violação da cláusula quarta, da CCT

de 2016. A cláusula trigésima primeira da CCT de 2016, assim

dispõe: "DA MULTA. Fica estabelecida multa equivalente ao piso da

categoria profissional, em caso de descumprimento das cláusulas

aqui estabelecidas, revertida em favor do empregado prejudicado".

Dessa forma, defere-se ao Reclamante o pagamento da multa

estabelecida na cláusula trigésima primeira, da CCT de 2016, no

valor de R$1.155,00."

Portanto, tendo sido comprovado o descumprimento de cláusula

normativa, de rigor a condenação ao pagamento de multa

convencional equivalente ao valor do piso salarial da categoria

profissional.

Assim, nega-se provimento ao apelo, para manter a multa

convencional escorreitamente aplicada pelo juízo de origem.

DANOS MORAIS

O pedido de indenização por danos morais encontra-se

fundamentado nas seguintes condutas imputadas à empresa:

exposição do autor "ao ridículo" pelo Gerente Distrital, Sr. Carlos

Júnior; cobrança excessiva de metas; exposição do ranking de

produção com utilização de palavras pejorativas causadoras de

humilhação, além de outros comportamentos que ridicularizavam e

diminuíam o reclamante no ambiente de trabalho.

À análise.

A Sentença, por seu turno, indeferiu a postulação, sob o seguinte

fundamento:

"Enquanto fato constitutivo do direito pleiteado, competia ao

Reclamante comprovar a existência de condutas imputáveis à

Reclamada que caracterizariam o alegado assédio moral. O assédio

moral pode ser definido como "qualquer conduta abusiva (gesto,

palavra, comportamento, atitude...) que atente, por sua repetição ou

sistematização, contra a dignidade ou integridade psíquica ou física

de uma pessoa, ameaçando seu emprego ou degradando o clima

de trabalho" (Marie-France Hirigoyen, Mal-estar no trabalho:

redefinindo o assédio moral. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2002,

p. 17). Referido conceito permite identificar os requisitos

necessários para a caracterização do assédio moral, quais sejam:

a) conduta abusiva imputável ao empregador; b) violência

psicológica sofrida pelo empregado; c) repetição sistemática da

conduta abusiva; e d) finalidade de degradação de seu ambiente de

trabalho.

A testemunha apresentada pelo Reclamante afirmou "que o superior

hierárquico imediato do reclamante era o gerente distrital de nome

Carlos Júnior; que o depoente tinha como superior hierárquico

imediato gerente distrital diverso; que em determinada ocasião,

presenciou o Sr. Carlo Junior, dizer ao reclamante que este tinha

condições de realizar vendas em razão de ser "um rapaz bonito";

que o Sr.. Carlos Júnior dizia ao reclamante que o fato dele atuar

como "coach" poderia atrapalhar o foco em sua atuação junto à

reclamada"; e "que nunca presenciou o Sr. Carlos Junior dirigir-se

ao reclamante atribuindo-lhe adjetivos depreciativos de sua conduta

profissional"

A testemunha apresentada pela Reclamada, por sua vez, afirmou

"que o reclamante era subordinado diretamente a gerente distrital

de nome Carlos Júnior" e "que nunca presenciou o Sr.. Carlos

Junior dirigindo-se ao reclamante com tratamento desrespeitoso

envolvendo utilização de adjetivos que depreciassem sua conduta

profissional, ou palavras de baixo calão".

O estabelecimento e cobrança de metas para os empregados,

isoladamente considerados, não consubstanciam assédio moral ao

empregado, tratando-se de mero instrumento de gestão de trabalho.

As testemunhas são uníssonas ao afirmarem que não presenciaram

o superior hierárquico do Reclamante se dirigir a este com uso de

adjetivos que depreciassem a sua conduta profissional, tendo a

testemunha apresentada pela Reclamada acrescentado, ainda, ou

com "palavras de baixo calão". A testemunha apresentada pelo

Reclamante afirmou que "presenciou o Sr. Carlo Junior, dizer ao

reclamante que este tinha condições de realizar vendas em razão

de ser "um rapaz bonito" e "que o Sr.. Carlos Júnior dizia ao

reclamante que o fato dele atuar como "coach" poderia atrapalhar o

foco em sua atuação junto à reclamada". Tais afirmações, embora

possam ser causa de eventual desconforto para o Reclamante,

isoladamente consideradas, são insuficientes para caracterizar

assédio moral ou ato capaz de resultar em dano à honra ou imagem

do Reclamante. Sendo assim, sopesada a prova produzida nos

autos, entende este Juízo não restar comprovado o alegado assédio

moral sofrido pelo Reclamante, pelo que se indefere o pedido

relativo à indenização por dano moral".

Ao exame.

Tem-se entendido que o assédio moral é a exposição de

trabalhadores a situações humilhantes e constrangedoras,

repetitivas e prolongadas durante a jornada de trabalho e no

exercício de suas funções, tornando insustentável a permanência

daqueles no emprego e acarretando-lhes danos psicológicos e até

físicos (como doenças devido ao estresse).

In casu, do reclamante era o ônus probatório quanto à prova do

dano e de tal não se desincumbiu a contento.

Deveras, a extrapolação do poder diretivo patronal que ocasione

sofrimento desnecessário ao empregado, ofendendo a sua imagem

e a sua honra enseja a devida reparação por dano moral, mormente

quando este poder diretivo é exercido em detrimento da dignidade

do trabalhador.

Segundo escólio de Russomano, in "Comentários à CLT", apud
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"CLT Comentada", de Eduardo Gabriel Saad e outros, LTr, 2014,

página 677, "tudo quanto, por gestos ou palavras, importar expor

outrem ao desprezo de terceiros será considerado lesivo da boa

fama. Tudo quanto, por qualquer meio, magoá-lo em sua dignidade

pessoal, será ato contra a honra..."

A prova oral produzida não é suficientemente robusta a confirmar as

alegações da inicial de que tenha sofrido assédio moral em virtude

de tratamento desrespeitoso que atentasse contra a dignidade do

reclamante, de vez que a prova oral por ela apresentada não

comprovou cabalmente o dano sofrido.

Os depoimentos testemunhais não indicam nenhum fato concreto

que possa configurar tratamento inadequado quanto à exigência do

cumprimento de metas pela reclamante ou mesmo elementos que

demonstrem a conduta ilícita do empregador, uma vez que, como já

dito, é necessário a constatação de que ocorreu a excessividade da

conduta e tratamentos hostis por parte do empregador, o que restou

inevidente pelos testemunhos.

Cumpre ressaltar, que uma das características fundamentais do

assédio moral é que as condutas do assediador, via de regra, não

se relacionam com a prestação do trabalho em si, mas ultrapassam

os limites razoáveis da cobrança de metas e de trabalho, atingindo

o empregado em sua dignidade como pessoa humana e

trabalhador, a ponto de causar danos em sua autoestima e

desempenho na vida profissional, social e pessoal. Tais condições,

todavia, não estão demonstradas no caso dos autos.

Diga-se, ainda, que a conduta dita abusiva deve ocorrer de forma

reiterada durante o lapso contratual para fins de caracterização do

assédio moral, o que não ocorrera na espécie.

Desta forma, não demonstrada a ocorrência de conduta abusiva e

reiterada incabível a reparação por dano moral.

HORAS EXTRAS

Na petição inicial, aduziu o reclamante que:

"Em que pese o reclamante lançar na planilha o horário de visitação

médica, tais horários não refletem o exato momento em que se

visita o médico, primeiro, pelas circunstâncias das vicissitudes do

meio ambiente externo do trabalho e, assim, necessitar de laborar

além do horário predeterminado pela empresa, posto que a

empresa solicitava o início das atividades entre 7h, não podendo

ultrapassar as 17h.

Registre-se, ademais que, o que não poderia ultrapassar as 17h era

o registro do ponto, o qual era lançado no tablet, sendo certo que o

sistema encerrava no limite das 17h, contudo, frequentemente o

reclamante laborava além disso".

Em sua peça contestatória a empresa sustentou que desenvolveu

sistemas eletrônicos próprios de controle de jornada e horário e os

vem aplicando desde setembro de 2014.

Portanto, a despeito do autor exercer atividade externa, tal era

compatível com a fiscalização de horário.

A empresa junta documentação intitulada "relatório de jornada de

trabalho", onde se verifica apontamentos com horários variáveis,

consignando jornada de 9 horas e trinta minutos por dia, de

segunda-feira à quinta-feira, incluído o período de intervalo

intrajornada; e de seis horas por dia, na sexta-feira.

Cediço que o ordinário se presume e o extraordinário se prova.

Sendo assim, no autor recai o ônus de provar o fato constitutivo de

seu direito, nos termos dos artigos 818 da CLT, c\c 373, I, do CPC,

do qual, no entendimento desta julgadora, não se desvencilhou

satisfatoriamente, na medida em que a prova oral não se mostrou

robusta o suficiente para o desiderato pretendido.

Quanto à análise da prova oral, no tocante à pretensão sub

examine, a decisão de primeiro grau esgotou o exame do tema,

como se mostra a seguir:

"A Reclamada juntou aos autos documentos denominados "relatório

de jornada de trabalho", nos quais há indicação de "carga horária

prevista" de 9 horas e trinta minutos por dia, de segunda-feira à

quinta-feira, incluído o período de intervalo intrajornada; e de seis

horas por dia, na sexta-feira. Nos relatórios constam registros, com

variações, de início e término da jornada de trabalho, bem como o

registro do intervalo intrajornada, com duração de 1h, de segunda-

feira à quinta-feira, e de 15 minutos, na sexta-feira. Sendo assim,

permanece com o Reclamante o ônus de comprovar a jornada de

trabalho indicada na exordial, observado o disposto no art. 74, §2º,

da CLT. Corrobora esse entendimento o disposto nas Súmulas 338

e 437, do TST.

A testemunha apresentada pelo Reclamante afirmou "que trabalha

junto à reclamada desde 2002, ocupando a função de

propagandista vendedor; que a partir de 2016 passou a registrar

horário de trabalho em sistema eletrônico da reclamada, que o

horário de trabalho registrada não corresponde ao horário

efetivamente trabalhado; que a divergência entre o horário

trabalhado e o horário registrado refere-se ao horário do término da

jornada de trabalho; que não poderia haver registro de horário de

término da jornada diária, após as 17 horas; que após as 17h o

sistema eletrônico de horário não permitia registros; que esclarece

que não havia limitação para registro de horário após as 17h; que

havia limitação para registro de horário de saída que ultrapassasse

jornada diária de 8 horas, contado do momento do registro do

horário do início da jornada de trabalho, descontado o período de

intervalo intrajornada; que esclarece que às sextas-feiras a jornada

de trabalho finda às 13h; que esclarece que o sistema eletrônico

permitia o registro do horário de trabalho, observado o limite da

jornada diária de trabalho em 09 horas e 30 minutos, de segunda à
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quinta-feira, e o limite da jornada diária de trabalho em 06 horas às

sextas; que havia autonomia do vendedor com relação ao horário

de início da jornada de trabalho diária, conforme o horário do

primeiro cliente a ser atendido; que o registro dos horários de

trabalho deveriam ser realizados até as 19 horas; que o próprio

vendedor propagandista era quem definia a rota de cliente a ser

visitados em determinado dia; que o vendedor propagandista

ultrapassava a jornada diária de trabalho com a finalidade de

atingimento de metas; que havia orientação por parte da reclamada

para que o vendedor propagandista não ultrapassasse a jornada

diária estabelecida; que o reclamante desempenhava as suas

atividades laborais no âmbito territorial de Fortaleza"; "que já

encontrou o reclamante em visitação a clientes após as 17 horas;

que é comum haver médicos que só atendam as 19 horas; que já

ocorreu de o gerente distrital solicitar ao depoente a entrega de

amostrar de produtos farmacêuticos, após às 19h; que tais

solicitações ocorriam, em média, a cada 15 dias; que o sistema

eletrônico da reclamada permitia identificar o local onde o

propagandista vendedor se encontrava, no momento da inserção

dos dados; que ocorria de o médico solicitar entrega de amostras

em local distinto das clínicas; que somente poderiam ser registradas

visitas ocorridas em clínicas, hospitais e postos de saúde".

A testemunha apresentada pela Reclamada afirmou "que trabalha

junto à reclamada desde abril de 2018, na função de propagandista

vendedor; que registra seu horário de trabalho em sistema

eletrônico; que os horários de trabalho registrados correspondem

aos horários efetivamente laborados; que nunca recebeu

determinação da reclamada vedando registro de eventuais horas

extras trabalhadas"; "que eventualmente, encontrava com o

reclamante em visitação a clientes; que não se recorda de ter

encontrado o reclamante em visitação a clientes; gozava de

intervalo intajornada com duração de 1 hora a 1hora e 30 minutos;

que referido horário de intervalo era lançado em sistema eletrônico;

que não recebeu determinação para redução de gozo de intervalo

intrajornada; que almoçava com o reclamante, em média, umas 3

vezes por mês, mediante acerto com o próprio reclamante; que

costumava desempenhar suas atividades laborais entre 07h as 17h;

que possuía flexibilidade para determinar o horário de início da sua

jornada de trabalho; que não atendia clientes após as 17 horas; que

já ocorreu de iniciar sua jornada após as 08h; que esclarece que já

realizou visitação de farmácias após as 17h; que não havia meta

para visitação de clientes; que o próprio depoente, era quem

elaborava sua rota de visitação de clientes; que era livre para

decidir quantos clientes iria visitar no dia, justificando junto à

reclamada na hipótese de visitação de um único cliente; que atendia

os bairros de Messejana, Castelão, Itaperi, Jangurussu, entre

outros; que o reclamante atendia bairros como Messejana, bem

como a cidade de Eusébio; que não sabe se o reclamante atendia

clientes após as 17h".

Do teor da peça exordial e da contestação, associado aos

depoimentos testemunhais, infere-se que o Reclamante

desempenhava suas atividades em ambiente externo, porém, que

havia controle de jornada pela Reclamada por meio de registro feito

pelo Reclamante em sistema eletrônico por meio de dispositivo

eletrônico. As testemunhas apresentadas, entretanto, divergem

acerca dos horár ios registrados no sistema eletrônico

corresponderem aos horários efetivamente laborados. Nos

relatórios juntados pela Reclamada, na coluna "carga horária

realizada", constata-se que há contabilização, em alguns dias, de

jornada de trabalho diária, com duração tanto a maior, como a

menor, do que a mencionada "carga horária prevista", bem como

registros de término da jornada de trabalho após às 17h. Tais

registros refutam a afirmação do Reclamante de que não seria

possível o registro, por meio do referido sistema eletrônico, de

horário de término da jornada diária de trabalho após às 17:00, bem

como a afirmação da testemunha apresentada pelo Reclamante no

sentido de que referido sistema eletrônico não permitiria o registro

de horário de trabalho que ultrapassasse a "carga de horário

prevista". As afirmações da única testemunha apresentada pelo

Reclamante de "que já encontrou o reclamante em visitação a

clientes após as 17 horas"; "que é comum haver médicos que só

atendam as 19 horas"; e de "que já ocorreu de o gerente distrital

solicitar ao depoente a entrega de amostrar de produtos

farmacêuticos, após às 19h", não são suficientes para desconstituir

os registros constantes nos relatórios de jornada, em comento,

tampouco comprovar que o Reclamante laborava habitualmente das

7h às 19h, conforme alegado na exordial.

O art. 71, da CLT dispõe que, "em qualquer trabalho contínuo, cuja

duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um

intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1

(uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário,

não poderá exceder de 2 (duas) horas. Já o § 1º deste artigo,

estabelece que "não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será,

entretanto, obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a

duração ultrapassar 4 (quatro) horas".

Acerca do intervalo intrajornada, a testemunha apresentada pelo

Reclamante nada esclarece sobre a questão. Por sua vez a

testemunha apresentada pela Reclamada afirmou "gozava de

intervalo intajornada com duração de 1 hora a 1hora e 30 minutos;

que referido horário de intervalo era lançado em sistema eletrônico;

que não recebeu determinação para redução de gozo de intervalo

intrajornada" e "que almoçava com o reclamante, em média, umas 3
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vezes por mês, mediante acerto com o próprio reclamante".

Conforme dito acima, os registros efetuados nos relatórios de

jornada de trabalho revelam o registro do intervalo intrajornada com

duração de uma hora, nos dias em que a carga horária diária

ultrapassava 6h, e de 15 minutos, nos dias em que a jornada de

trabalho diária era inferior a seis horas.

Diante das razões expendidas, reconhece este Juízo que o

Reclamante cumpria jornada de trabalho diária, com duração de 8

horas e 30 minutos, com 1 (uma) hora de intervalo intrajornada, de

segunda-feira à quinta-feira; e com duração de 6 seis horas, com

intervalo de 15 min, às sextas-feiras.

A jornada de trabalho reconhecida nesta sentença encontra-se

dentro dos limites legais da jornada semanal, com a concessão

regular do intervalo intrajornada. Cumpre destacar que o contrato de

trabalho, em sua cláusula XIII, estabelece que, "não obstante as

funções a serem exercidas pelo empregado sejam essencialmente

externas, este deverá cumprir jornada de trabalho de 8 horas e 30

minutos de segunda à quinta-feira, e sexta-feira jornada de 6 horas"

(ID 595aae9 - Pág. 3), o que autoriza a compensação semanal de

jornada de trabalho. Diante dos registros de horário juntados aos

autos pela Reclamada, competia ao Reclamante apontar de forma

específica, a existência de eventuais horas extras laboradas, as

quais não tenham sido objeto de compensação, ônus processual do

qual não se desincumbiu. Sendo assim, indefere-se o pedido

relativo ao pagamento de horas extras, inclusive relativas a alegada

não concessão regular de intervalo intrajornada, e verbas

consectárias".

Ora, o deferimento de horas extras demanda a produção de provas

de forma robusta e indene de dúvidas, o que não se verificou no

caso sub oculis.

Diante do exposto, nada a reformar..

MULTA RESCISÓRIA

No que respeita à aplicação da multa prevista no art. 477, § 8º, da

CLT, o direito à mesma decorre da não observância, pelo

empregador, do prazo previsto no § 6º do referido artigo para o

pagamento das verbas rescisórias.

Destarte, considerando o pagamento tempestivo das verbas

rescisórias constantes do TRCT, conforme se depreende do

comprovante bancário de ID 861ba66, julgo improcedenteo pedido

de pagamento da multa prevista no art. 477, § 8° da CLT.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os juros de mora serão no percentual de 1% sobre as parcelas

condenatórias, já devidamente atualizadas, nos termos da Súmula

200 do TST, sendo computados desde o ajuizamento da demanda e

aplicados "pro rata die", na forma do art. 39 da Lei 8.177/91.

Correção monetária conforme art. 39 da Lei nº 8.177/91, c/c 15 da

Lei nº 10.192/2001, OJ-SBDI1-300, do TST, observado, ainda, o

disposto na Súmula 381 do TST.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS RECÍPROCOS

A presente reclamatória fora ajuizada após a edição da Lei

13.467/17, por cujo teor os honorários advocatícios passaram a ser

devidos nesta Justiça Especializada diante da mera sucumbência,

nos termos do Art. 791-A da CLT, verbis:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa."

O §4º do referido artigo, por sua vez, contemplou em seu bojo a

possibilidade do beneficiário da gratuidade judiciária arcar com os

honorários advocatícios sucumbenciais, nos seguintes termos:

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Com efeito, acerca da matéria, o Pleno deste Regional, julgando a

Arguição de Inconstitucionalidade nº0080026-04.2019.5.07.0000,

sob a relatoria do Desembargador José Antonio Parente da Silva,

cujo Acórdão fora publicado em 25/11/2019 do DJE, declarou a

inconstitucionalidade material da expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", constante do § 4º do art. 791-A da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, nos seguintes termos:

"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .  S U C U M B Ê N C I A

R E C Í P R O C A .  § 3 º  D O  A R T .  7 9 1 - A  D A  C L T .

CONSTITUCIONALIDADE. A previsão de sucumbência recíproca,

no bojo do §3º do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467/2017, não ofende a Constituição Federal de 1988,

adequando-se, inclusive, ao Código de Processo Civil, quando

venda a compensação de honorários, consoante seu art. 85, §14. A

Súmula nº 306 do STJ, que compreendia pela compensação de

honorários sucumbenciais, encontra sua aplicabilidade restrita à

vigência do CPC de 1973. Inconstitucionalidade rejeitada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA. OBTENÇÃO DE CRÉDITO CAPAZ DE
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SUPORTAR A DESPESA. §4º DO ART. 791-A DA CLT.

REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.467/2017. ACESSO À

JUSTIÇA. MALFERIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE

RECONHECIDA. A novel regra inserta no § 4º do art. 791-A, da

CLT, com redação dada pela Lei n. 13.467/2017, permissiva de

utilização dos créditos obtidos judicialmente pelo trabalhador para

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, mesmo que

beneficiário da justiça gratuita, ofende garantias fundamentais

consagradas nos arts. 1º, III (dignidade da pessoa humana), 5º,

caput (igualdade), XXXV (acesso à Justiça) LXXIV (assistência

jurídica integral e gratuita), todos da Constituição Federal de 1988.

Inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", que ora se reconhece. Incidente parcialmente

acolhido".

No entanto, ao julgar a ADI 5766/DF, em 20/10/2021, o Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º,

da CLT, reconhecendo, portanto, ser indevido o pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais pela parte beneficiária da

justiça gratuita, ainda que, em outro processo, obtenha créditos

suficientes para suportar as obrigações decorrentes de sua

sucumbência, nos seguintes termos:

"Decisão : O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente

o pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais

os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF)."

Destarte, em razão do efeito vinculante das decisões exaradas pelo

STF em sede de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade, por

força do art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, embora

sucumbente em parte dos pedidos de se reconhecer, de ofício, ser

indevido o pagamento de honorários advocatícios pela parte autora,

uma vez que beneficiária da justiça gratuita, em observância ao

disposto na decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na

ADI 5766/DF.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  -  M A J O R A Ç Ã O  -

I N D E F E R I M E N T O

Intenta o reclamante majorar o percentual de honorários

advocatícios deferido na Sentença.

A Vertente ação fora ajuizada após a vigência da Lei 13.467/17.

Assim, quanto aos honorários advocatícios, dispõe o Art. 791- A, da

CLT que poderão ser fixados entre cinco e quinze por cento, litteris:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa".

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Em assim, cotejando-se as disposições acima com as

circunstâncias do vertente processo, tem-se por razoável o

deferimento da verba honorária no percentual fixado no Decisum.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Pela declaração de ID. 2fd348a - Pág. 2, a reclamante afirma não

ter recursos para arcar com as despesas processuais sem prejuízo

da sua subsistência e de sua família, afirmação esta que faz sob as

penas da lei.

Na forma do art. 1º da Lei 7.115/83, "a declaração destinada a fazer

prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica,

homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio

interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei,

presume-se verdadeira".

Da mesma maneira, o art. 99, § 3º, do NCPC assim disciplina:

"Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural".

Portanto, declarada a hipossuficiência de recursos, o reclamante faz

jus ao benefício da justiça gratuita.

Frise-se, ainda, que, em razão da garantia da não surpresa e do

princípio da causalidade, haja vista que a expectativa dos custos e

dos riscos da demanda é aferida no momento da propositura da

ação, entendo que a alteração legislativa sobre os encargos

processuais somente é de possível aplicação aos processos

ajuizados após a vigência da Lei 13.467/2017, ou seja, 11 de
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novembro de 2017, caso inocorrente, na espécie.

Mantém-se, pois, os benefícios da justiça gratuita, haja vista o

preenchimento dos requisitos elencados no art. 790, § 3° da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos e, no mérito, negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por unanimidade

conhecer dos recursos e, no mérito, negar-lhes provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000851-18.2020.5.07.0002
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE IURI BASTOS BARRETO PAIVA

ADVOGADO IOHANA TORRES FREIRE(OAB:
40965/CE)

ADVOGADO SABRINA LAGO FALCAO(OAB:
22228/CE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA ALVES(OAB:
20134/CE)

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

RECORRENTE EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO IURI BASTOS BARRETO PAIVA

ADVOGADO IOHANA TORRES FREIRE(OAB:
40965/CE)

ADVOGADO SABRINA LAGO FALCAO(OAB:
22228/CE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA ALVES(OAB:
20134/CE)

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO. ÂMBITO DE

APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA TERRITORIALIDADE. Os comandos

oriundos de Convenções Coletivas aplicam-se no âmbito de

representação do sindicato ao qual se filia o empregado e onde se

dá a prestação do serviço, em obediência ao princípio da

te r r i t o r i a l i dade .  DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA

CONVENCIONAL. MULTA NORMATIVA. Tendo sido comprovado

o descumprimento de cláusula normativa, de rigor a condenação ao

pagamento de multa convencional. MULTA DO ART. 477, DA CLT.

Quando o pagamento das verbas rescisórias é feito dentro do prazo

legal, como no caso sub oculis, é indevida a multa prevista no art.

477, § 8º, da CLT. ASSÉDIO MORAL. AUSÊNCIA DE PROVA. A

reclamante não logrou êxito em comprovar o assédio moral por

parte da empresa reclamada, razão pela qual resta indevida a

indenização pleiteada. ATIVIDADE EXTERNA. HORAS EXTRAS. A

ilação que se faz em torno do art. 62, I, da CLT é de que não basta

o simples exercício de serviço externo, mas de atividade

incompatível com o controle da jornada. No caso dos autos, a

reclamada exercia a fiscalização do horário de trabalho do

reclamante, conforme documentos intitulados "relatório de jornada

de trabalho", os quais estão de acordo com as demais provas

constantes dos fólios processuais, razão pela qual restam indevidas

as horas extras postuladas.

RELATÓRIO

A sentença proferida pela MM. 2ª Vara do Trabalho de Fortaleza,

entendendo aplicável ao contrato empregatício em liça as

convenções coletivas de trabalho firmadas no Estado do Ceará,

celebradas entre o sindicato da categoria profissional do obreiro e a

entidade congênere patronal local, julgou parcialmente procedente a

d e m a n d a ,  c o n d e n a n d o  a  r e c l a m a d a  E U R O F A R M A

LABORATORIOS S.A no pagamento em favor do reclamante IURI

BASTOS BARRETO PAIVA, das seguintes parcelas: a) diferenças

salariais, no valor mensal de R$576,26, no período de janeiro/16 a

março/16, e no valor mensal de R$ 52,29, no período de abril/16 a

setembro/16; b) repercussão de diferenças salarial, conforme

deferida nesta sentença sobre remuneração de 10 (dez) dias férias,

acrescidas de um terço, gozadas em julho /16; c) multa estabelecida
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na CCT/2016, no valor de R$1.155,00; d) depósitos do FGTS

incidentes sobre as diferenças salariais deferidas nesta sentença,

acrescidos tais depósitos de multa de 40%; e) Honorários

advocatícios sucumbenciais calculados na base de 5% (cinco por

cento) sobre o valor da condenação, em favor do advogado do

Reclamante.

Insurgem-se os litigantes.

A reclamada, em suas razões recursais, postula a reforma da

sentença, aduzindo serem inaplicáveis as convenções coletivas de

trabalho celebradas no Ceará, tendo em vista que o sindicato

patronal local não lhe representa, mas, sim, o Sindicato da Indústria

de Produtos Farmacêut icos do Estado de São Paulo

(SINDUSFARMA). Pontua que somente lhe são aplicáveis os

instrumentos coletivos que foram objeto de negociação coletiva

entre o predito sindicato patronal e o sindicato representante do

recorrido. Sustenta que a aplicação de convenção coletiva

negociada por outro sindicato patronal viola a própria razão dos

instrumentos coletivos, que pressupõe a existência de acordo entre

as partes que se obrigam a respeitar o que foi negociado. Assim,

não pode uma convenção coletiva ser aplicada a terceiro que

sequer foi representado ou fez parte da negociação, conforme

Súmula 374 do TST. Na sequência, requer a condenação da parte

autora em honorários sucumbenciais, rechaçando o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita ao reclamante. Por fim, impugna

os cálculos de liquidação, ante a improcedência da vertente

reclamatória.

O reclamante, por sua vez, pretende sejam acrescidos ao

dispositivo sentencial os seguintes pleitos: horas extras, danos

morais, multa rescisória e honorários advocatícios.

Apresentação de Contrarrazões pelas partes.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço de ambos

os recursos, os quais serão analisados conjuntamente.

MÉRITO

ENQUADRAMENTO SINDICAL

Sem razão a recorrente.

Com efeito, em face do princípio da territorialidade, os comandos

oriundos de convenções coletivas aplicam-se no âmbito de

representação do sindicato ao qual se filia o empregado e onde se

dá a prestação do serviço.

No caso vertente, ressumbra incontroverso, à míngua de qualquer

alegação em contrário, que o obreiro sempre exerceu as funções de

"propagandista vendedor no Estado do Ceará, e, desde sua

admissão, foi representado pelo Sindicato dos Empregados

Vendedores e Viajantes do Comércio,  Propagandistas,

Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos

Farmacêuticos no Estado do Ceará, por se tratar de trabalhador

integrante de categoria diferenciada, nos termos do art. 511, § 3º,

da CLT, tendo a própria empresa reconhecido a legitimidade de tal

filiação, pois tendo constado do TRCT tal sindicato como legítimo

representante da classe profissional.

Sendo assim, devem-se aplicar os dispositivos normativos

pactuados nas Convenções Coletivas de Trabalho celebradas em

nosso Estado, das quais é signatária a entidade patronal

representativa do segmento econômico a que pertence a

reclamada, qual seja, o SIND INDS QUIMICAS FARM E DA DEST

E REF PETROLEO EST CE.

Nesta senda, vejamos:

"RECURSO DA RECLAMADA. CONVENÇÃO COLETIVA.

SINDICATO. BASE TERRITORIAL. APLICABILIDADE DAS

NORMAS PACTUADAS NO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS. Tendo em vista o princípio constitucional da unicidade

sindical (art. 8º, II, da CF/88), aplicam-se aos empregados

pertencentes à categoria diferenciada, nos termos da Lei 3.207/57 e

artigo 511, da CLT, as normas veiculadas nas Convenções

Coletivas de Trabalho pactuadas pelos sindicados profissional e

patronal com sede no local da prestação dos serviços e não aquelas

decorrentes de convenções e acordos coletivos firmados pelas

entidades sediadas no domicílio da empresa. Recurso Ordinário da

Rec lamada conhec ido  e  não prov ido .  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. Este Relator se curva ao entendimento do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que os honorários

advocatícios no âmbito da Justiça do Trabalho somente são devidos

na hipótese de assistência judiciária gratuita por sindicato

profissional, o que não ocorre in casu, consoante as Súmulas N.ºs

219 e 329, daquela Corte, uma vez que os inúmeros recursos de

revistas interpostos, resultam invariavelmente na revisão de todas

as decisões que contemplam tal parcela, de forma que o prejuízo

acarretado ao empregado em virtude da espera de uma deliberação

já conhecida, só prejudica a parte hipossuficiente, posto que só

protela o recebimento por esta de seus direitos trabalhistas que têm

o cunho eminentemente alimentício. Tal parcela deve ser excluída

da condenação. Recurso conhecido e provido em parte. RECURSO

DO RECLAMANTE. MULTAS CONVENCIONAIS. Descumpridas

as cláusulas das convenções coletivas de trabalho, deve-se

condenar a reclamada ao pagamento das multas convencionais.

Recurso Ordinário do Reclamante conhecido e provido." (TRT 7ª

Região - PROCESSO nº 0001214-25.2013.5.07.0010 (RO) - 2ª

Turma - Rel. JUDICAEL SUDARIO DE PINHO - DJe 27.02.2015)
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" N O R M A S  C O L E T I V A S  A P L I C Á V E I S  -  V E N D E D O R

PROPAGANDISTA - RECLAMADAS COM SEDE EM SÃO PAULO

-  NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS -  CATEGORIA

DIFERENCIADA - ABRANGÊNCIA - Prestando o trabalhador

serviços como vendedor propagandista no Estado do Rio Grande do

Sul, aplicável ao seu contrato de trabalho as normas coletivas

afetas à categoria dos empregados propagandistas, vendedores-

propagandistas e vendedores de produtos farmacêuticos, com

abrangência neste Estado da Federação." (TRT 04ª R. - RO

0028100-27.2008.5.04.0008 - 9ª T. - Rel. Ricardo Martins Costa -

DJe 19.08.2011)

Por pertinente, colaciona-se aresto originário do eg. TST, que, dada

a semelhança com o caso sob análise, merece destaque:

"ENQUADRAMENTO SINDICAL. NORMA COLETIVA APLICÁVEL.

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 1. A Corte de origem

consignou que - a própria empresa reconhecia a legitimidade de tal

filiação, pois em favor desse Sindicato recolhera, por seguidos

anos, a contribuição deduzida da remuneração do empregado - e

que - à hipótese dos autos se devem aplicar os dispositivos

acordados nas Convenções Coletivas de Trabalho celebradas [no

Estado do Ceará], das quais é signatária a entidade patronal

representativa do segmento econômico e industrial a que pertence a

reclamada, no caso o Sindicato das Indústrias Químicas,

Farmacêuticas e da Destilação e Refinação de Petróleo no Estado

do Ceará-. 2. Assim, tendo o Tribunal Regional concluído pela

aplicação dos instrumentos coletivos firmados com o sindicato da

base territorial onde o reclamante prestou serviços e não as normas

coletivas da base territorial da sede da reclamada, decidiu em

sintonia com a jurisprudência desta Corte Superior. Precedentes. 3.

Inviolados os arts. 5º, XXI, e 8º, V, da Constituição da República;

511, 611, § 1º, e 612 da CLT e não contrariada a Súmula 374/TST.

Divergência jurisprudencial não demonstrada (art. 896, -a-, da CLT

e Súmula 296/TST). Recurso de revista não conhecido, no tema."

(TST-RR-137000-77.2009.5.07.0011, 1ª Turma, Relator Ministro:

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT de 21/03/2014);

Acresçam-se, ainda, os julgados neste sentido, abaixo ementados:

"RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL.

A P L I C A B I L I D A D E  D E  N O R M A S  C O L E T I V A S .  B A S E

TERRITORIAL. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. A

aplicação das normas coletivas rege-se pelos artigos 611 da CLT e

8º, II, da Constituição Federal, que consagram o princípio da

territorialidade. Nesse contexto, prevalecem os instrumentos

coletivos da base territorial onde o empregado prestou serviços

(Ceará), em detrimento das normas coletivas vigentes na base

territorial da sede da empresa reclamada. Recurso de revista não

conhecido. (TST-RR-1139-63.2011.5.07.0007, 6ª Turma, Rel. Min.

Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT de 21/06/2013);

"1- ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA DIFERENCIADA.

EMPREGADO ADMITIDO EM LOCALIDADE DIVERSA. NORMA

COLETIVA APLICÁVEL. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

PRINCÍPIO DA TERRITORIALIDADE. A decisão impugnada está

em sintonia com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, que tem

entendido que, em razão do modelo sindical consagrado na

Constituição da República, em seu artigo 8.º, II, a representação

sindical está atrelada à base territorial na qual se ativa o

trabalhador, o que afasta a possibilidade de se aplicar ao caso

concreto norma coletiva que corresponda à base territorial diversa

do local da prestação dos serviços. Recurso de revista não

conhecido." (TST-RR-702-47.2010.5.07.0010, 7ª Turma, Relatora

Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJ de 19/04/2013);

A par disso, o entendimento sedimentado na Súmula n. 374 do c.

TST não exige, para validade e exigibilidade das normas coletivas

que tratam de direitos de empregados pertencentes à categoria

diferenciada, que a empresa tenha participado DIRETAMENTE das

negociações, mas tão somente, que a mesma tenha sido

REPRESENTADA POR ÓRGÃO DE CLASSE DE SUA

CATEGORIA, o que, incontroversamente, foi observado no caso

dos autos, eis que as normas coletivas em comento restaram

firmadas pelo Sindicato profissional do autor e o SIND INDS

QUIMICAS FARM E DA DEST E REF PETROLEO EST CE,

representante da reclamada".

Nesse diapasão, faz jus o autor às diferenças salariais pleiteadas,

nos termos da cláusula 4ª da CCT/2016 e 2018, as quais dispõem:

"Sobre os salários fixos de 1°/01/2015, de todos os empregados da

categoria, será aplicado em 1°/01/2016, a título de reajuste dos

salários, o percentual de 11,0% (onze por cento), com exceção dos

pisos salariais estabelecidos nesta convenção"

"Sobre os salários fixos de 1°/01/2017, de todos os empregados da

categoria, será aplicado em 1°/01/2018, a título de reajuste dos

salários, o percentual de 2,10% (dois vírgula dez por cento)".

Nesse compasso, nada a prover, restando escorreita a sentença

que condenou a reclamada ao pagamento das diferenças salariais

no valor mensal de R$576,26, no período de janeiro/16 a março/16,

e no valor mensal de R$ 52,29, no período de abril/16 a

setembro/16, bem como seus efeitos reflexivos.

DA MULTA PREVISTA EM NORMA COLETIVA

Impugna a reclamada a condenação ao pagamento de multa

prevista na cláusula coletiva, ao argumento de que inexistiu

qualquer transgressão.

O MM. Juízo "a quo" assim consignou:

"Conforme razões anteriormente expendidas, constata-se que a

Reclamada deixou de aplicar o devido reajuste salarial, incidente no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2157
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ano de 2016, o que evidencia violação da cláusula quarta, da CCT

de 2016. A cláusula trigésima primeira da CCT de 2016, assim

dispõe: "DA MULTA. Fica estabelecida multa equivalente ao piso da

categoria profissional, em caso de descumprimento das cláusulas

aqui estabelecidas, revertida em favor do empregado prejudicado".

Dessa forma, defere-se ao Reclamante o pagamento da multa

estabelecida na cláusula trigésima primeira, da CCT de 2016, no

valor de R$1.155,00."

Portanto, tendo sido comprovado o descumprimento de cláusula

normativa, de rigor a condenação ao pagamento de multa

convencional equivalente ao valor do piso salarial da categoria

profissional.

Assim, nega-se provimento ao apelo, para manter a multa

convencional escorreitamente aplicada pelo juízo de origem.

DANOS MORAIS

O pedido de indenização por danos morais encontra-se

fundamentado nas seguintes condutas imputadas à empresa:

exposição do autor "ao ridículo" pelo Gerente Distrital, Sr. Carlos

Júnior; cobrança excessiva de metas; exposição do ranking de

produção com utilização de palavras pejorativas causadoras de

humilhação, além de outros comportamentos que ridicularizavam e

diminuíam o reclamante no ambiente de trabalho.

À análise.

A Sentença, por seu turno, indeferiu a postulação, sob o seguinte

fundamento:

"Enquanto fato constitutivo do direito pleiteado, competia ao

Reclamante comprovar a existência de condutas imputáveis à

Reclamada que caracterizariam o alegado assédio moral. O assédio

moral pode ser definido como "qualquer conduta abusiva (gesto,

palavra, comportamento, atitude...) que atente, por sua repetição ou

sistematização, contra a dignidade ou integridade psíquica ou física

de uma pessoa, ameaçando seu emprego ou degradando o clima

de trabalho" (Marie-France Hirigoyen, Mal-estar no trabalho:

redefinindo o assédio moral. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2002,

p. 17). Referido conceito permite identificar os requisitos

necessários para a caracterização do assédio moral, quais sejam:

a) conduta abusiva imputável ao empregador; b) violência

psicológica sofrida pelo empregado; c) repetição sistemática da

conduta abusiva; e d) finalidade de degradação de seu ambiente de

trabalho.

A testemunha apresentada pelo Reclamante afirmou "que o superior

hierárquico imediato do reclamante era o gerente distrital de nome

Carlos Júnior; que o depoente tinha como superior hierárquico

imediato gerente distrital diverso; que em determinada ocasião,

presenciou o Sr. Carlo Junior, dizer ao reclamante que este tinha

condições de realizar vendas em razão de ser "um rapaz bonito";

que o Sr.. Carlos Júnior dizia ao reclamante que o fato dele atuar

como "coach" poderia atrapalhar o foco em sua atuação junto à

reclamada"; e "que nunca presenciou o Sr. Carlos Junior dirigir-se

ao reclamante atribuindo-lhe adjetivos depreciativos de sua conduta

profissional"

A testemunha apresentada pela Reclamada, por sua vez, afirmou

"que o reclamante era subordinado diretamente a gerente distrital

de nome Carlos Júnior" e "que nunca presenciou o Sr.. Carlos

Junior dirigindo-se ao reclamante com tratamento desrespeitoso

envolvendo utilização de adjetivos que depreciassem sua conduta

profissional, ou palavras de baixo calão".

O estabelecimento e cobrança de metas para os empregados,

isoladamente considerados, não consubstanciam assédio moral ao

empregado, tratando-se de mero instrumento de gestão de trabalho.

As testemunhas são uníssonas ao afirmarem que não presenciaram

o superior hierárquico do Reclamante se dirigir a este com uso de

adjetivos que depreciassem a sua conduta profissional, tendo a

testemunha apresentada pela Reclamada acrescentado, ainda, ou

com "palavras de baixo calão". A testemunha apresentada pelo

Reclamante afirmou que "presenciou o Sr. Carlo Junior, dizer ao

reclamante que este tinha condições de realizar vendas em razão

de ser "um rapaz bonito" e "que o Sr.. Carlos Júnior dizia ao

reclamante que o fato dele atuar como "coach" poderia atrapalhar o

foco em sua atuação junto à reclamada". Tais afirmações, embora

possam ser causa de eventual desconforto para o Reclamante,

isoladamente consideradas, são insuficientes para caracterizar

assédio moral ou ato capaz de resultar em dano à honra ou imagem

do Reclamante. Sendo assim, sopesada a prova produzida nos

autos, entende este Juízo não restar comprovado o alegado assédio

moral sofrido pelo Reclamante, pelo que se indefere o pedido

relativo à indenização por dano moral".

Ao exame.

Tem-se entendido que o assédio moral é a exposição de

trabalhadores a situações humilhantes e constrangedoras,

repetitivas e prolongadas durante a jornada de trabalho e no

exercício de suas funções, tornando insustentável a permanência

daqueles no emprego e acarretando-lhes danos psicológicos e até

físicos (como doenças devido ao estresse).

In casu, do reclamante era o ônus probatório quanto à prova do

dano e de tal não se desincumbiu a contento.

Deveras, a extrapolação do poder diretivo patronal que ocasione

sofrimento desnecessário ao empregado, ofendendo a sua imagem

e a sua honra enseja a devida reparação por dano moral, mormente

quando este poder diretivo é exercido em detrimento da dignidade

do trabalhador.

Segundo escólio de Russomano, in "Comentários à CLT", apud
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"CLT Comentada", de Eduardo Gabriel Saad e outros, LTr, 2014,

página 677, "tudo quanto, por gestos ou palavras, importar expor

outrem ao desprezo de terceiros será considerado lesivo da boa

fama. Tudo quanto, por qualquer meio, magoá-lo em sua dignidade

pessoal, será ato contra a honra..."

A prova oral produzida não é suficientemente robusta a confirmar as

alegações da inicial de que tenha sofrido assédio moral em virtude

de tratamento desrespeitoso que atentasse contra a dignidade do

reclamante, de vez que a prova oral por ela apresentada não

comprovou cabalmente o dano sofrido.

Os depoimentos testemunhais não indicam nenhum fato concreto

que possa configurar tratamento inadequado quanto à exigência do

cumprimento de metas pela reclamante ou mesmo elementos que

demonstrem a conduta ilícita do empregador, uma vez que, como já

dito, é necessário a constatação de que ocorreu a excessividade da

conduta e tratamentos hostis por parte do empregador, o que restou

inevidente pelos testemunhos.

Cumpre ressaltar, que uma das características fundamentais do

assédio moral é que as condutas do assediador, via de regra, não

se relacionam com a prestação do trabalho em si, mas ultrapassam

os limites razoáveis da cobrança de metas e de trabalho, atingindo

o empregado em sua dignidade como pessoa humana e

trabalhador, a ponto de causar danos em sua autoestima e

desempenho na vida profissional, social e pessoal. Tais condições,

todavia, não estão demonstradas no caso dos autos.

Diga-se, ainda, que a conduta dita abusiva deve ocorrer de forma

reiterada durante o lapso contratual para fins de caracterização do

assédio moral, o que não ocorrera na espécie.

Desta forma, não demonstrada a ocorrência de conduta abusiva e

reiterada incabível a reparação por dano moral.

HORAS EXTRAS

Na petição inicial, aduziu o reclamante que:

"Em que pese o reclamante lançar na planilha o horário de visitação

médica, tais horários não refletem o exato momento em que se

visita o médico, primeiro, pelas circunstâncias das vicissitudes do

meio ambiente externo do trabalho e, assim, necessitar de laborar

além do horário predeterminado pela empresa, posto que a

empresa solicitava o início das atividades entre 7h, não podendo

ultrapassar as 17h.

Registre-se, ademais que, o que não poderia ultrapassar as 17h era

o registro do ponto, o qual era lançado no tablet, sendo certo que o

sistema encerrava no limite das 17h, contudo, frequentemente o

reclamante laborava além disso".

Em sua peça contestatória a empresa sustentou que desenvolveu

sistemas eletrônicos próprios de controle de jornada e horário e os

vem aplicando desde setembro de 2014.

Portanto, a despeito do autor exercer atividade externa, tal era

compatível com a fiscalização de horário.

A empresa junta documentação intitulada "relatório de jornada de

trabalho", onde se verifica apontamentos com horários variáveis,

consignando jornada de 9 horas e trinta minutos por dia, de

segunda-feira à quinta-feira, incluído o período de intervalo

intrajornada; e de seis horas por dia, na sexta-feira.

Cediço que o ordinário se presume e o extraordinário se prova.

Sendo assim, no autor recai o ônus de provar o fato constitutivo de

seu direito, nos termos dos artigos 818 da CLT, c\c 373, I, do CPC,

do qual, no entendimento desta julgadora, não se desvencilhou

satisfatoriamente, na medida em que a prova oral não se mostrou

robusta o suficiente para o desiderato pretendido.

Quanto à análise da prova oral, no tocante à pretensão sub

examine, a decisão de primeiro grau esgotou o exame do tema,

como se mostra a seguir:

"A Reclamada juntou aos autos documentos denominados "relatório

de jornada de trabalho", nos quais há indicação de "carga horária

prevista" de 9 horas e trinta minutos por dia, de segunda-feira à

quinta-feira, incluído o período de intervalo intrajornada; e de seis

horas por dia, na sexta-feira. Nos relatórios constam registros, com

variações, de início e término da jornada de trabalho, bem como o

registro do intervalo intrajornada, com duração de 1h, de segunda-

feira à quinta-feira, e de 15 minutos, na sexta-feira. Sendo assim,

permanece com o Reclamante o ônus de comprovar a jornada de

trabalho indicada na exordial, observado o disposto no art. 74, §2º,

da CLT. Corrobora esse entendimento o disposto nas Súmulas 338

e 437, do TST.

A testemunha apresentada pelo Reclamante afirmou "que trabalha

junto à reclamada desde 2002, ocupando a função de

propagandista vendedor; que a partir de 2016 passou a registrar

horário de trabalho em sistema eletrônico da reclamada, que o

horário de trabalho registrada não corresponde ao horário

efetivamente trabalhado; que a divergência entre o horário

trabalhado e o horário registrado refere-se ao horário do término da

jornada de trabalho; que não poderia haver registro de horário de

término da jornada diária, após as 17 horas; que após as 17h o

sistema eletrônico de horário não permitia registros; que esclarece

que não havia limitação para registro de horário após as 17h; que

havia limitação para registro de horário de saída que ultrapassasse

jornada diária de 8 horas, contado do momento do registro do

horário do início da jornada de trabalho, descontado o período de

intervalo intrajornada; que esclarece que às sextas-feiras a jornada

de trabalho finda às 13h; que esclarece que o sistema eletrônico

permitia o registro do horário de trabalho, observado o limite da

jornada diária de trabalho em 09 horas e 30 minutos, de segunda à
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quinta-feira, e o limite da jornada diária de trabalho em 06 horas às

sextas; que havia autonomia do vendedor com relação ao horário

de início da jornada de trabalho diária, conforme o horário do

primeiro cliente a ser atendido; que o registro dos horários de

trabalho deveriam ser realizados até as 19 horas; que o próprio

vendedor propagandista era quem definia a rota de cliente a ser

visitados em determinado dia; que o vendedor propagandista

ultrapassava a jornada diária de trabalho com a finalidade de

atingimento de metas; que havia orientação por parte da reclamada

para que o vendedor propagandista não ultrapassasse a jornada

diária estabelecida; que o reclamante desempenhava as suas

atividades laborais no âmbito territorial de Fortaleza"; "que já

encontrou o reclamante em visitação a clientes após as 17 horas;

que é comum haver médicos que só atendam as 19 horas; que já

ocorreu de o gerente distrital solicitar ao depoente a entrega de

amostrar de produtos farmacêuticos, após às 19h; que tais

solicitações ocorriam, em média, a cada 15 dias; que o sistema

eletrônico da reclamada permitia identificar o local onde o

propagandista vendedor se encontrava, no momento da inserção

dos dados; que ocorria de o médico solicitar entrega de amostras

em local distinto das clínicas; que somente poderiam ser registradas

visitas ocorridas em clínicas, hospitais e postos de saúde".

A testemunha apresentada pela Reclamada afirmou "que trabalha

junto à reclamada desde abril de 2018, na função de propagandista

vendedor; que registra seu horário de trabalho em sistema

eletrônico; que os horários de trabalho registrados correspondem

aos horários efetivamente laborados; que nunca recebeu

determinação da reclamada vedando registro de eventuais horas

extras trabalhadas"; "que eventualmente, encontrava com o

reclamante em visitação a clientes; que não se recorda de ter

encontrado o reclamante em visitação a clientes; gozava de

intervalo intajornada com duração de 1 hora a 1hora e 30 minutos;

que referido horário de intervalo era lançado em sistema eletrônico;

que não recebeu determinação para redução de gozo de intervalo

intrajornada; que almoçava com o reclamante, em média, umas 3

vezes por mês, mediante acerto com o próprio reclamante; que

costumava desempenhar suas atividades laborais entre 07h as 17h;

que possuía flexibilidade para determinar o horário de início da sua

jornada de trabalho; que não atendia clientes após as 17 horas; que

já ocorreu de iniciar sua jornada após as 08h; que esclarece que já

realizou visitação de farmácias após as 17h; que não havia meta

para visitação de clientes; que o próprio depoente, era quem

elaborava sua rota de visitação de clientes; que era livre para

decidir quantos clientes iria visitar no dia, justificando junto à

reclamada na hipótese de visitação de um único cliente; que atendia

os bairros de Messejana, Castelão, Itaperi, Jangurussu, entre

outros; que o reclamante atendia bairros como Messejana, bem

como a cidade de Eusébio; que não sabe se o reclamante atendia

clientes após as 17h".

Do teor da peça exordial e da contestação, associado aos

depoimentos testemunhais, infere-se que o Reclamante

desempenhava suas atividades em ambiente externo, porém, que

havia controle de jornada pela Reclamada por meio de registro feito

pelo Reclamante em sistema eletrônico por meio de dispositivo

eletrônico. As testemunhas apresentadas, entretanto, divergem

acerca dos horár ios registrados no sistema eletrônico

corresponderem aos horários efetivamente laborados. Nos

relatórios juntados pela Reclamada, na coluna "carga horária

realizada", constata-se que há contabilização, em alguns dias, de

jornada de trabalho diária, com duração tanto a maior, como a

menor, do que a mencionada "carga horária prevista", bem como

registros de término da jornada de trabalho após às 17h. Tais

registros refutam a afirmação do Reclamante de que não seria

possível o registro, por meio do referido sistema eletrônico, de

horário de término da jornada diária de trabalho após às 17:00, bem

como a afirmação da testemunha apresentada pelo Reclamante no

sentido de que referido sistema eletrônico não permitiria o registro

de horário de trabalho que ultrapassasse a "carga de horário

prevista". As afirmações da única testemunha apresentada pelo

Reclamante de "que já encontrou o reclamante em visitação a

clientes após as 17 horas"; "que é comum haver médicos que só

atendam as 19 horas"; e de "que já ocorreu de o gerente distrital

solicitar ao depoente a entrega de amostrar de produtos

farmacêuticos, após às 19h", não são suficientes para desconstituir

os registros constantes nos relatórios de jornada, em comento,

tampouco comprovar que o Reclamante laborava habitualmente das

7h às 19h, conforme alegado na exordial.

O art. 71, da CLT dispõe que, "em qualquer trabalho contínuo, cuja

duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um

intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1

(uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário,

não poderá exceder de 2 (duas) horas. Já o § 1º deste artigo,

estabelece que "não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será,

entretanto, obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a

duração ultrapassar 4 (quatro) horas".

Acerca do intervalo intrajornada, a testemunha apresentada pelo

Reclamante nada esclarece sobre a questão. Por sua vez a

testemunha apresentada pela Reclamada afirmou "gozava de

intervalo intajornada com duração de 1 hora a 1hora e 30 minutos;

que referido horário de intervalo era lançado em sistema eletrônico;

que não recebeu determinação para redução de gozo de intervalo

intrajornada" e "que almoçava com o reclamante, em média, umas 3
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vezes por mês, mediante acerto com o próprio reclamante".

Conforme dito acima, os registros efetuados nos relatórios de

jornada de trabalho revelam o registro do intervalo intrajornada com

duração de uma hora, nos dias em que a carga horária diária

ultrapassava 6h, e de 15 minutos, nos dias em que a jornada de

trabalho diária era inferior a seis horas.

Diante das razões expendidas, reconhece este Juízo que o

Reclamante cumpria jornada de trabalho diária, com duração de 8

horas e 30 minutos, com 1 (uma) hora de intervalo intrajornada, de

segunda-feira à quinta-feira; e com duração de 6 seis horas, com

intervalo de 15 min, às sextas-feiras.

A jornada de trabalho reconhecida nesta sentença encontra-se

dentro dos limites legais da jornada semanal, com a concessão

regular do intervalo intrajornada. Cumpre destacar que o contrato de

trabalho, em sua cláusula XIII, estabelece que, "não obstante as

funções a serem exercidas pelo empregado sejam essencialmente

externas, este deverá cumprir jornada de trabalho de 8 horas e 30

minutos de segunda à quinta-feira, e sexta-feira jornada de 6 horas"

(ID 595aae9 - Pág. 3), o que autoriza a compensação semanal de

jornada de trabalho. Diante dos registros de horário juntados aos

autos pela Reclamada, competia ao Reclamante apontar de forma

específica, a existência de eventuais horas extras laboradas, as

quais não tenham sido objeto de compensação, ônus processual do

qual não se desincumbiu. Sendo assim, indefere-se o pedido

relativo ao pagamento de horas extras, inclusive relativas a alegada

não concessão regular de intervalo intrajornada, e verbas

consectárias".

Ora, o deferimento de horas extras demanda a produção de provas

de forma robusta e indene de dúvidas, o que não se verificou no

caso sub oculis.

Diante do exposto, nada a reformar..

MULTA RESCISÓRIA

No que respeita à aplicação da multa prevista no art. 477, § 8º, da

CLT, o direito à mesma decorre da não observância, pelo

empregador, do prazo previsto no § 6º do referido artigo para o

pagamento das verbas rescisórias.

Destarte, considerando o pagamento tempestivo das verbas

rescisórias constantes do TRCT, conforme se depreende do

comprovante bancário de ID 861ba66, julgo improcedenteo pedido

de pagamento da multa prevista no art. 477, § 8° da CLT.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os juros de mora serão no percentual de 1% sobre as parcelas

condenatórias, já devidamente atualizadas, nos termos da Súmula

200 do TST, sendo computados desde o ajuizamento da demanda e

aplicados "pro rata die", na forma do art. 39 da Lei 8.177/91.

Correção monetária conforme art. 39 da Lei nº 8.177/91, c/c 15 da

Lei nº 10.192/2001, OJ-SBDI1-300, do TST, observado, ainda, o

disposto na Súmula 381 do TST.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS RECÍPROCOS

A presente reclamatória fora ajuizada após a edição da Lei

13.467/17, por cujo teor os honorários advocatícios passaram a ser

devidos nesta Justiça Especializada diante da mera sucumbência,

nos termos do Art. 791-A da CLT, verbis:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa."

O §4º do referido artigo, por sua vez, contemplou em seu bojo a

possibilidade do beneficiário da gratuidade judiciária arcar com os

honorários advocatícios sucumbenciais, nos seguintes termos:

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Com efeito, acerca da matéria, o Pleno deste Regional, julgando a

Arguição de Inconstitucionalidade nº0080026-04.2019.5.07.0000,

sob a relatoria do Desembargador José Antonio Parente da Silva,

cujo Acórdão fora publicado em 25/11/2019 do DJE, declarou a

inconstitucionalidade material da expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", constante do § 4º do art. 791-A da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, nos seguintes termos:

"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .  S U C U M B Ê N C I A

R E C Í P R O C A .  § 3 º  D O  A R T .  7 9 1 - A  D A  C L T .

CONSTITUCIONALIDADE. A previsão de sucumbência recíproca,

no bojo do §3º do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467/2017, não ofende a Constituição Federal de 1988,

adequando-se, inclusive, ao Código de Processo Civil, quando

venda a compensação de honorários, consoante seu art. 85, §14. A

Súmula nº 306 do STJ, que compreendia pela compensação de

honorários sucumbenciais, encontra sua aplicabilidade restrita à

vigência do CPC de 1973. Inconstitucionalidade rejeitada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA. OBTENÇÃO DE CRÉDITO CAPAZ DE
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SUPORTAR A DESPESA. §4º DO ART. 791-A DA CLT.

REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.467/2017. ACESSO À

JUSTIÇA. MALFERIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE

RECONHECIDA. A novel regra inserta no § 4º do art. 791-A, da

CLT, com redação dada pela Lei n. 13.467/2017, permissiva de

utilização dos créditos obtidos judicialmente pelo trabalhador para

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, mesmo que

beneficiário da justiça gratuita, ofende garantias fundamentais

consagradas nos arts. 1º, III (dignidade da pessoa humana), 5º,

caput (igualdade), XXXV (acesso à Justiça) LXXIV (assistência

jurídica integral e gratuita), todos da Constituição Federal de 1988.

Inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", que ora se reconhece. Incidente parcialmente

acolhido".

No entanto, ao julgar a ADI 5766/DF, em 20/10/2021, o Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º,

da CLT, reconhecendo, portanto, ser indevido o pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais pela parte beneficiária da

justiça gratuita, ainda que, em outro processo, obtenha créditos

suficientes para suportar as obrigações decorrentes de sua

sucumbência, nos seguintes termos:

"Decisão : O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente

o pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais

os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF)."

Destarte, em razão do efeito vinculante das decisões exaradas pelo

STF em sede de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade, por

força do art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, embora

sucumbente em parte dos pedidos de se reconhecer, de ofício, ser

indevido o pagamento de honorários advocatícios pela parte autora,

uma vez que beneficiária da justiça gratuita, em observância ao

disposto na decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na

ADI 5766/DF.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  -  M A J O R A Ç Ã O  -

I N D E F E R I M E N T O

Intenta o reclamante majorar o percentual de honorários

advocatícios deferido na Sentença.

A Vertente ação fora ajuizada após a vigência da Lei 13.467/17.

Assim, quanto aos honorários advocatícios, dispõe o Art. 791- A, da

CLT que poderão ser fixados entre cinco e quinze por cento, litteris:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa".

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Em assim, cotejando-se as disposições acima com as

circunstâncias do vertente processo, tem-se por razoável o

deferimento da verba honorária no percentual fixado no Decisum.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Pela declaração de ID. 2fd348a - Pág. 2, a reclamante afirma não

ter recursos para arcar com as despesas processuais sem prejuízo

da sua subsistência e de sua família, afirmação esta que faz sob as

penas da lei.

Na forma do art. 1º da Lei 7.115/83, "a declaração destinada a fazer

prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica,

homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio

interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei,

presume-se verdadeira".

Da mesma maneira, o art. 99, § 3º, do NCPC assim disciplina:

"Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural".

Portanto, declarada a hipossuficiência de recursos, o reclamante faz

jus ao benefício da justiça gratuita.

Frise-se, ainda, que, em razão da garantia da não surpresa e do

princípio da causalidade, haja vista que a expectativa dos custos e

dos riscos da demanda é aferida no momento da propositura da

ação, entendo que a alteração legislativa sobre os encargos

processuais somente é de possível aplicação aos processos

ajuizados após a vigência da Lei 13.467/2017, ou seja, 11 de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2162
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

novembro de 2017, caso inocorrente, na espécie.

Mantém-se, pois, os benefícios da justiça gratuita, haja vista o

preenchimento dos requisitos elencados no art. 790, § 3° da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos e, no mérito, negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por unanimidade

conhecer dos recursos e, no mérito, negar-lhes provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000497-79.2020.5.07.0038
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JARDESON DE ALMEIDA PINHEIRO

ADVOGADO AMANDA MONTENEGRO
CARVALHO(OAB: 28800/CE)

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO GUIMARAES
WLODARCZYK(OAB: 24064/CE)

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

ADVOGADO Helen Luiza Korobinski Mendes(OAB:
24227/CE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDESON DE ALMEIDA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

ASSÉDIO MORAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A

obrigação de indenizar deve existir quando efetivamente

comprovado o dano e demonstrado o nexo de causalidade

entre este e o comportamento do agente. No caso dos autos,

não restou suficientemente comprovada, a par da prova

testemunhal, a prática dos atos ilícitos imputados à reclamada,

que teriam vilipendiado a dignidade do trabalhador, razão pela

qual é indevida a reparação a esse título. DANOS MORAIS.

INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE SUPOSTA DOENÇA

OCUPACIONAL.  EXAME PERICIAL ATESTATIVO DA

INEXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL. Atestada no laudo pericial a

inexistência de nexo causal entre a enfermidade de que acometido

o reclamante e sua atividade laboral, requisito essencial ao

deferimento de pretensão indenizatória a título de danos morais, de

se negar provimento ao apelo autoral.

RELATÓRIO

Insurge-se o reclamante, JARDESON DE ALMEIDA PINHEIRO,

contra a Sentença de Id. 389f8b, prolatada pela MM 2ª Vara do

Trabalho de Sobral, que julgou improcedente a reclamatória

ajuizada em face de BANCO BRADESCO S.A..

Em suas razões de Id. 5265f38, renova os pleitos de indenização

por danos morais decorrentes de assédio moral sofrido no ambiente

de trabalho, através da cobrança excessiva de metas, bem como

em razão de tratamento desrespeitoso por parte de seus superiores.

Aduz, ainda, que em razão do assédio moral sofrido, “passou a

desenvolver sintomas/reações de palpitação, choro incontrolável,

tremores, insônia, nervosismo e ansiedade, motivo pelo qual

procurou assistência médica e, infelizmente, houve diagnóstico

de moléstias listadas entre os ‘distúrbios depressivos’.” Pugna,

assim pelo pagamento de indenização em razão da doença

ocupacional desenvolvida.

Contrarrazões apresentadas.

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Tempestivo, representação regular, dispensado do preparo, em face

do deferimento dos benefícios da justiça gratuita pela Sentença ora

recorrida, bem como preenchidos os demais pressupostos de

admissibilidade, merece conhecimento o apelo.

MÉRITO

Pugna o reclamante pelo pagamento de indenização por danos

morais, decorrentes de suposto assédio moral a que teria sido

submetido em seu ambiente de trabalho por parte seus superiores.

Sustenta  que,  em face das cobranças exageradas e

desproporcionais, teria adoecido, sofrendo de “distúrbios
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depressivos”.

O Reclamante, em sua inicial, fundara o pleito de indenização por

danos morais, nos seguintes termos:

"O Autor sofreu dano moral no ambiente de trabalho, em razão de o

Banco, por meio de prepostos, sempre fazer descomedidas

cobranças ao Autor, tratando-o com um rigor excessivo, tendo o

empregado de atingir as metas de produtividade sob constante

encalço da chefia imediata, cuja severidade no uso do poder diretivo

excedeu os limites do razoável, atingindo a dignidade do

obreiro, principalmente pelo modo como as relações hierárquicas

se manifestavam no dia a dia. Ressalte-se que lá no CDD-

Maracanaú devido ao surgimento de novos bairros, a medida que

iam sendo construídos novos conjuntos habitacionais, a área

urbana cresceu muito além do esperado, a carga dimensionada de

objetos passou de 18 mil para 26 mil objetos diariamente, tendo

sido necessário que a empresa reclamada fizesse um estudo e

implantasse o chamado "Sistema de Dimensionamento - SD", onde

foram criados mais 06(sei s) distritos, o que representou um

acréscimo dos itinerários de entregas naquela unidade.

(...)

Além disso, a partir da narrativa fática, o Autor passou a

desenvolver sintomas/reações de palpitação, choro

incontrolável, tremores, insônia, nervosismo e ansiedade, motivo

pelo qual procurou assistência médica e, infelizmente, houve

diagnóst ico de molést ias l istadas entre os ‘distúrbios

depressivos’.”

A Sentença, por seu turno, indeferiu a postulação, sob o seguinte

fundamento (Id. 389f8b3):

“Danos morais decorrentes de assédio moral

Alega o reclamante na inicial que: “II - ASSÉDIO MORAL

INTERPESSOAL E ORGANIZACIONAL. O Autor sofreu dano moral

no ambiente de trabalho, em razão de o Banco, por meio de

prepostos, sempre fazer descomedidas cobranças ao Autor,

tratando-o com um rigor excessivo, tendo o empregado de atingir as

metas de produtividade sob constante encalço da chefia imediata,

cuja severidade no uso do poder diretivo excedeu os limites do

razoável, atingindo a dignidade do obreiro, principalmente pelo

modo como as relações hierárquicas se manifestavam no dia a dia.

(…). A conduta dos prepostos do Banco, de descontentamento

crônico e de ingerência desrespeitosa, mediante elaboração de

rankings de produção, fixação de metas inatingíveis, comparações

de resultados entre os colegas, emprego de palavras de baixo

calão, ameaças de demissão etc., foi progressivamente abalando o

Autor, atingindo a sua honra subjetiva, seu sentimento de dignidade

e de autoestima, conduzindo o empregado a uma situação de

desânimo e mal-estar indenizáveis. (…). Não bastassem todas as

cobranças periódicas e insistentes e a fixação de complexos

patamares de produção (metas impossíveis de atingimento), o Autor

ainda teve de enfrentar, dentro desse turbilhão, os descomedidos

comportamentos dos seus chefes, que se valiam de pressão

exagerada e de tratamento grosseiro, aplicando rigor excessivo na

condução das tarefas. A mecânica empresarial, é certo, desbordou

do razoável e chegou ao grau do abuso. Tudo isso minou a saúde

emocional do empregado. O tratamento que foi dispensado ao Autor

caracter iza “assédio moral” ,  constatado, dentre outras

circunstâncias, pelas humilhações promovidas por seus chefes, que

faziam um uso incontido de linguagem ofensiva e grosseira, sob

ameaças.”

A reclamada, por sua vez, aduz na defesa que: “O reclamante foi

admitido em 14/10/2011, sendo dispensado sem justa causa em

26/03/2019. Durante o período imprescrito exerceu as funções de

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO I e GERENTE EMPRESAS

ASSISTENTE. O reclamante alega ter sofrido abalo moral, em

razão da cobrança excessiva de metas. Inicialmente, a reclamada

refuta, veementemente, as alegações do reclamante de que tenha

lhe causado prejuízos morais, pois, NUNCA, JAMAIS, EM TEMPO

ALGUM, constrangeu ou humilhou o reclamante na forma alegada

ou praticou qualquer ato com o fim de retaliar o reclamante ou

qualquer outro funcionário ou praticou qualquer forma de assédio.

As alegações são falaciosas e tentam levar o Juízo ao erro, não

existindo as atitudes narradas na inicial ocorrido em qualquer

agência do Banco reclamado, muito menos com o reclamante. Não

há também o que se falar assédio por cumprimento de metas na

forma apontada pelo reclamante. (…). Registre-se ainda que o

trabalho desenvolvido pelo Banco Bradesco não é nada desumano,

somente equivale a atividades normais, com estresses normais de

se buscar o cumprimento dos objetivos, sempre plenamente

adequados. Além do mais o reclamante sempre possuiu e usufruiu,

dos intervalos regulares de descanso, intervalo intrajornada, bem

como ao tempo de sua demissão esta foi realizada dentro das

normas vigentes, sendo pagos todas as verbas rescisórias.”

Sem razão o reclamante.

Não há prova documental quanto ao assédio moral alegado, pois

não vieram aos autos mensagens, e-mails, vídeos, áudios, ofícios,

qualquer registro documental dos fatos alegados, nada.

Verifico que a testemunha autoral, RENNAN PETER ARRUDA

OLIVEIRA, afirmou que trabalhou junto como reclamante por

apenas oito meses e não soube delimitar o período, embora tenha

dito que laboraram juntos na agência de Sobral. Referida
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testemunha mencionou dois ou três episódios em que os gerentes

teriam se exasperado com o reclamante, mas não vejo que isto

caracterize o assédio moral narrado na petição inicial. Não se

enxerga a gravidade emprestada ao caso pelo reclamante na peça

de ingresso. Não há comprovação, pelas declarações da

testemunha, de que houvesse cobrança excessiva de meta, nem de

que o reclamante fosse tratado com palavrões de forma constante e

reiterada.

Não há prova de que havia ranking discriminatório para quem não

alcançasse metas, tendo, inclusive, a segunda testemunha do

reclamante, MARCIA MARIA ROCHA COSTA, dito que não havia

nada escrito sobre isso, mas apenas cobranças de metas nas

reuniões.

Quanto à cobrança pelo não uso de barba, foi narrado um episódio

pelas duas testemunhas autorais, em que um gerente teria cobrado

que o reclamante se apresentasse com a barba feita, não havendo

prova de que essa conduta tenha sido um elemento de perseguição

ao reclamante, mas uma regra de conduta exigida de forma

igualitária aos demais empregados, o que afasta a hipótese de

assédio moral específico quanto ao demandante.

A primeira testemunha da reclamada laborou com o reclamante

apenas em Canindé, até 2016, não evidenciando o seu depoimento

condutas reiteradas de gerentes que caracterize assédio moral por

cobrança excessiva de metas ou tratamento com rigor excessivo

direcionado ao demandante. Verifica-se, inclusive, que depois da

sua passagem por Canindé o reclamante foi promovido a função de

maior relevância, desta feita para a cidade de Sobral, fato que não

se coaduna à circunstância de perseguição e assédio moral.

A segunda testemunha da reclamada laborou junto com o

reclamante por dois anos na cidade de Sobral, mas também não

narrou nada que se pudesse caracterizar como assédio moral por

perseguição ou humilhação ao reclamante por condutas de

gerentes.

Tendo em vista que o ônus da prova compete à parte autora,

quanto aos fatos alegados na inicial, art. 818 da CLT, e não tendo

dele se desincumbido, não tenho como acolher os pleitos lançados

na inicial, razão por que julgo improcedente o pedido relativo à

indenização por danos morais decorrentes de assédio moral que

não ficou comprovado.

Deixo de acolher a pleito autoral estampado na réplica, fls. 462/476,

no tocante à confissão ficta, por ter demonstrado o preposto que

não conhecia os fatos. Ocorre que a reclamada produziu prova

testemunhal satisfatória quanto à inexistência do dever de indenizar,

o que supre as lacunas constatadas no depoimento do preposto do

Banco, fixando-se o julgador no princípio da verdade real,

evidenciada no bojo probatório, evidentemente.

Danos morais e materiais por doença do trabalho/ocupacional

Alega o reclamante na inicial que: “III - DOENÇA OCUPACIONAL.

RECONHECIMENTO DO ACIDENTE DE TRABALHO. Além disso,

a partir da narrativa fática, o Autor passou a desenvolver

sintomas/reações de palpitação, choro incontrolável, tremores,

insônia, nervosismo e ansiedade, motivo pelo qual procurou

assistência médica e, infelizmente, houve diagnóstico de moléstias

listadas entre os “distúrbios depressivos”. O Autor é portador de

sérios problemas psiquiátricos relacionados ao gravame sofrido no

local de trabalho e durante o trabalho, encontrando-se com os

mesmos sintomas intensos, fazendo uso de medicação. Fora a

medicação, o Autor realiza sessões de psicoterapia de forma

regular, na busca de remir os sintomas. Ressalta-se que,

considerando a ocupação do Autor, o episódio narrado de assédio

moral, as funções realizadas por ele durante sua jornada laboral

(assim como as condições em que eram realizadas) e as doenças

que veio a contrair, clarividente está a espécie acidentária. A

verdade é que o Autor sofreu um acidente de trabalho, sendo

perceptível a relação entre a moléstia e o trabalho prestado junto ao

banco sem as condições adequadas. (…). Vale dizer que, mesmo

de forma mais demorada, mas enfim houve avanço, a OMS incluiu

na sua lista de doença a Síndrome de Burnout na Classificação

Internacional de Doenças (CID-11) da Organização Mundial da

Saúde (OMS) como um problema associado ao emprego. Ora, tal

Síndrome é justamente o que o segurado tem.”

A reclamada alega na defesa que: “Quanto à suposta depressão

desenvolvida pelo reclamante, em razão do alegado assédio moral,

importante esclarecer que a literatura técnica é farta em relatar que

são várias as causas da depressão, todas relacionadas a

predisposição genética e alterações inerentes ao indivíduo, não

possuindo uma causa existencial cientificamente precisa, em função

da variável influência que sofre em relação aos diversos fatores

ligados à natureza humana. A depressão não é uma doença do

t raba lho,  podendo apenas te r  ep isód ios  depress ivos

desencadeados pelo trabalho no caso de comprovação dos riscos

ambientais e organizacionais. De acordo com as Diretrizes em

Conduta Psiquiátrica (Ministério da Previdência Social / INSS,

Brasília, 2007), a enfermidade em questão não tem uma só causa,

única e exclusiva, item 4.7: “Na gênese das depressões, encontram-

se fatores genéticos, neuroquímicos, neuroendócrinos e o

desequilíbrio no ciclo biológico.”

Sem razão o reclamante.

Vejo que há documentos médicos acostados aos autos que

comprovam ter tido o reclamante problemas de saúde, relacionados

a estado depressivo, fls. 36/56, referentes a atestados, declarações,

laudos, exames e despesas médicas.
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De qualquer forma o(a) reclamante não comprovou que houve nexo

causal entre as atividades na reclamada e as referidas doenças. A

prova documental não evidencia o nexo.

Laudo psicológico, de 08/04/2019, sugerindo que o reclamante faz

tratamento desde dezembro de 2018 e que seus problemas de

saúde estariam relacionados ao trabalho está sem assinatura do

psicólogo, fls. 36/37.

Atestado psiquiátrico, emitido pelo médico VICENTE BEZERRA

LINHARES NETO, de 27/03/2019, concedeu licença médica de 90

dias ao reclamante, fl. 40. Outro laudo psiquiátrico emitido pelo

médico ALAECIO SOUSA OLIVEIRA, de 09/04/2019, atesta que o

reclamante faz tratamento regular e que desde 2001/2019 teve

“diagnóstico definitivo de Transtorno Depressivo Recorrente”,

indicando necessidade de afastamento do trabalho por 90 dias, fl.

44/45.

Verifico, entretanto, que referidos laudos psiquiátricos foram

emitidos após a dispensa e não há provas de que o reclamante os

tenha apresentado à empresa, mesmo após a sua dispensa. Nada

veio aos autos evidenciando que o reclamante tenha retornado à

empresa para questionar a legalidade da dispensa por encontrar-se

doente, e isto também não é objeto do presente feito. Vejo,

inclusive, que o perito oficial se manifestou assim sobre os referidos

laudos, fls. 519/536:

“Os atestados médicos justificam o diagnostico, o quadro

sintomático, mas nenhum psiquiatra dentre todos os consultados

pelo autor afirmou que o quadro depressivo do autor tinha relação

de causa ou que o trabalho teria agravado a sintomatologia.

Dentre as provas existe a comprovação do diagnostico e a

incapacidade temporária , mas não há qualquer prova contundente

no sentido de fazer a relação de nexo causal ou concausal entre a

doença e o labor na empresa.

Único documento que faz menção é um documento não assinado e

não carimbado por um possível psicólogo que não pode estabelecer

o nexo causal de acordo com a legislação vigente, e portanto o

documento não pode ser utilizado para respaldar a hipótese.”

O(a) reclamante não juntou aos autos laudos de perícias médicas

do INSS. Não há prova de afastamento previdenciário no código 91,

por doença do trabalho ou ocupacional, nem por doença comum.

Verifico que a perícia médica oficial, em laudo acostado às fls.

519/536 e 608/610, foi conclusivo quanto à inexistência de nexo.

Assevera o laudo da perícia oficial que:

“16. Conclusão: 15.1. Nexo causal/concausal: não foi estabelecido

15.2. Capacidade laboral Atual: não há incapacidade laboral

atualmente. 17. Conclusão final: Quanto ao nexo: Nexo causal: Sim

() Não (x) Nexo concausal: Sim () Grau I () Grau II () Grau III () Não

(x) Quanto a incapacidade: Incapacidade: Sim () Não (x)

Temporária: Sim () Não (x) Definitiva: Sim () Não (x) Parcial: Sim ()

Não (x) Se parcial o percentual de incapacidade: 5% () 10% () 15%

() 25% () 35% () 50% () 75% () Total (100%): Sim () Não ()

Necessidade de auxílio de terceiros para sobrevivência: Sim () Não

(x) Quanto ao prejuízo estético: Prejuízo Estético: Sim () Leve ()

Moderado () Grave () Gravíssimo Não (x).”

Ora, vejo que a perícia oficial concluiu que não há nexo de

causalidade ou concausa. O autor(a) impugnou o laudo, mas não

vieram aos autos outros elementos de provas que convençam este

Juízo das alegações lançadas na inicial, não havendo nada

evidenciando que houve doença ocupacional ou do trabalho, pois os

depoimentos das testemunhas acima transcritos não evidenciam

que o obreiro tenha sido assediado moralmente no ambiente do

trabalho. O reclamante confirmou no interrogatório a versão da

inicial, mas o depoimento de suas duas testemunhas não

comprovam que o autor era tratado com rigor excessivo no local de

trabalho. Não há comprovação de humilhações ou perseguições,

nem de exigência a trabalho além da capacidade do obreiro, o que

foi fartamente analisado no tópico anterior desta sentença.

Desta forma, tendo em vista as conclusões do laudo e o conjunto

probatório, não há que se reconhecer o dever de indenizar pelas

doenças acometidas ao reclamante, e julgo improcedente o pedido

relativo à indenização por danos morais por este fundamento.”

Analisa-se.

Tem-se entendido que o assédio moral é a exposição de

trabalhadores a situações humilhantes e constrangedoras,

repetitivas e prolongadas durante a jornada de trabalho e no

exercício de suas funções, tornando insustentável a permanência

daqueles no emprego e acarretando-lhes danos psicológicos e até

físicos (como doenças devido ao estresse).

In casu, do reclamante era o ônus probatório quanto à prova do

dano e de tal não se desincumbiu a contento.

Deveras, a extrapolação do poder diretivo patronal que ocasione

sofrimento desnecessário ao empregado, ofendendo a sua imagem

e a sua honra enseja a devida reparação por dano moral, mormente

quando este poder diretivo é exercido em detrimento da dignidade

do trabalhador.

Segundo escólio de Russomano, in "Comentários à CLT", apud

"CLT Comentada", de Eduardo Gabriel Saad e outros, LTr, 2014,

página 677, "tudo quanto, por gestos ou palavras, importar expor

outrem ao desprezo de terceiros será considerado lesivo da boa

fama. Tudo quanto, por qualquer meio, magoá-lo em sua dignidade

pessoal, será ato contra a honra..."

A prova oral produzida não é suficientemente robusta a confirmar as

alegações da inicial de que tenha sofrido assédio moral pela
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cobrança excessiva de metas ou mesmo tenha existido tratamento

desrespeitoso que atentasse contra a dignidade do reclamante.

De igual, os depoimentos testemunhais não indicam nenhum fato

concreto que possa configurar tratamento inadequado quanto à

exigência do cumprimento de metas ou mesmo elementos que

demonstrem a conduta ilícita do empregador.

Cumpre ressaltar, que uma das características fundamentais do

assédio moral é que as condutas do assediador, via de regra, não

se relacionam com a prestação do trabalho em si, mas ultrapassam

os limites razoáveis da cobrança de metas e de trabalho, atingindo

o empregado em sua dignidade como pessoa humana e

trabalhador, a ponto de causar danos em sua autoestima e

desempenho na vida profissional, social e pessoal. Tais condições,

todavia, não estão demonstradas no caso dos autos.

Diga-se, ainda, que a conduta dita abusiva deve ocorrer de forma

reiterada durante o lapso contratual para fins de caracterização do

assédio moral, o que não ocorrera na espécie.

Desta forma, não demonstrada a ocorrência de conduta abusiva e

reiterada incabível a reparação por dano moral.

Também, não se há acatar a alegação de que a doença do

reclamante teria decorrido do apontado assédio moral.

Deveras, as conclusões periciais, em que pese não serem

vinculantes, foram elaboradas por profissional tecnicamente

habilitado e que goza da confiança do Juízo.

Nesse sentido, informara o laudo:

“Os atestados médicos justificam o diagnostico, o quadro

sintomático, mas nenhum psiquiatra dentre todos os consultados

pelo autor afirmou que o quadro depressivo do autor tinha relação

de causa ou que o trabalho teria agravado a sintomatologia. Dentre

as provas existe a comprovação do diagnostico e a

incapacidade temporária, mas não há qualquer prova

contundente no sentido de fazer a relação de nexo causal ou

concausal entre a doença e o labor na empresa. Único documento

que faz menção é um documento não assinado e não

carimbado por um possível psicólogo que não pode estabelecer o

nexo causal de acordo com a legislação vigente, e portanto o

documento não pode ser utilizado para respaldara hipótese.

Importante ressaltar e destacar novamente que nenhum dos pontos

que a parte autora afirmou que pretendia provar na pagina 485 do

processo, até o presente momento foram de fato provas, seja

por documentação medica, troca de mensagens, e-mails,etc.

Pelas provas apresentadas até o presente momento a pericia é

conclusiva que não há nexo causal ou concausal entra a doença e

o labor na empresa.”

Efetivamente, as provas documentais e pericial produzidas

demonstraram que não há incapacidade laboral, nem nexo de

causalidade entre a moléstia e as atividades laborais volvidas em

prol da reclamada.

Com efeito, a perícia médica realizada nestes autos foi conclusiva

quanto à inexistência do nexo causal.

Desta forma, não demonstrada a ocorrência de conduta abusiva,

incabível a reparação por dano moral.

SENTENÇA MANTIDA POR SEUS FUNDAMENTOS

Por conseguinte, o MM. juízo "a quo" analisou corretamente os

pleitos exordiais e bem apreciou a prova produzida nos autos,

apresentando suas razões de forma clara e convincente, pelo que

merece ser mantida a sentença por seus próprios fundamentos,

exceto no que toca à correção monetária.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a

denominada fundamentação "per relationem", técnica segundo a

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior

nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88).

Destaque-se, ainda, segundo autoriza o princípio do livre

convencimento motivado, que o magistrado, a partir do caso

concreto que lhe foi posto e após a apresentação de provas e

argumentos dispostos pelas partes, possui liberdade para decidir

acerca de seu conteúdo da forma que considerar mais adequada -

conforme seu convencimento - e dentro dos limites impostos pela lei

e pela Constituição, motivando a decisão.

Destarte, conjuga-se o presente entendimento às assertivas

sentenciais em sua íntegra. Por conseguinte, adotam-se suas

razões da sentença para manter o julgado, conforme alhures

transcrito.

CONCLUSÃO DO VOTO

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso ordinário e negar-lhe

provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por unanimidade

conhecer do recurso ordinário e negar-lhe provimento, mantendo a

sentença de origem por seus próprios fundamentos.
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Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000497-79.2020.5.07.0038
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JARDESON DE ALMEIDA PINHEIRO

ADVOGADO AMANDA MONTENEGRO
CARVALHO(OAB: 28800/CE)

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO GUIMARAES
WLODARCZYK(OAB: 24064/CE)

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

ADVOGADO Helen Luiza Korobinski Mendes(OAB:
24227/CE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

ASSÉDIO MORAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A

obrigação de indenizar deve existir quando efetivamente

comprovado o dano e demonstrado o nexo de causalidade

entre este e o comportamento do agente. No caso dos autos,

não restou suficientemente comprovada, a par da prova

testemunhal, a prática dos atos ilícitos imputados à reclamada,

que teriam vilipendiado a dignidade do trabalhador, razão pela

qual é indevida a reparação a esse título. DANOS MORAIS.

INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE SUPOSTA DOENÇA

OCUPACIONAL.  EXAME PERICIAL ATESTATIVO DA

INEXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL. Atestada no laudo pericial a

inexistência de nexo causal entre a enfermidade de que acometido

o reclamante e sua atividade laboral, requisito essencial ao

deferimento de pretensão indenizatória a título de danos morais, de

se negar provimento ao apelo autoral.

RELATÓRIO

Insurge-se o reclamante, JARDESON DE ALMEIDA PINHEIRO,

contra a Sentença de Id. 389f8b, prolatada pela MM 2ª Vara do

Trabalho de Sobral, que julgou improcedente a reclamatória

ajuizada em face de BANCO BRADESCO S.A..

Em suas razões de Id. 5265f38, renova os pleitos de indenização

por danos morais decorrentes de assédio moral sofrido no ambiente

de trabalho, através da cobrança excessiva de metas, bem como

em razão de tratamento desrespeitoso por parte de seus superiores.

Aduz, ainda, que em razão do assédio moral sofrido, “passou a

desenvolver sintomas/reações de palpitação, choro incontrolável,

tremores, insônia, nervosismo e ansiedade, motivo pelo qual

procurou assistência médica e, infelizmente, houve diagnóstico

de moléstias listadas entre os ‘distúrbios depressivos’.” Pugna,

assim pelo pagamento de indenização em razão da doença

ocupacional desenvolvida.

Contrarrazões apresentadas.

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Tempestivo, representação regular, dispensado do preparo, em face

do deferimento dos benefícios da justiça gratuita pela Sentença ora

recorrida, bem como preenchidos os demais pressupostos de

admissibilidade, merece conhecimento o apelo.

MÉRITO

Pugna o reclamante pelo pagamento de indenização por danos

morais, decorrentes de suposto assédio moral a que teria sido

submetido em seu ambiente de trabalho por parte seus superiores.

Sustenta  que,  em face das cobranças exageradas e

desproporcionais, teria adoecido, sofrendo de “distúrbios

depressivos”.

O Reclamante, em sua inicial, fundara o pleito de indenização por

danos morais, nos seguintes termos:

"O Autor sofreu dano moral no ambiente de trabalho, em razão de o

Banco, por meio de prepostos, sempre fazer descomedidas

cobranças ao Autor, tratando-o com um rigor excessivo, tendo o

empregado de atingir as metas de produtividade sob constante

encalço da chefia imediata, cuja severidade no uso do poder diretivo

excedeu os limites do razoável, atingindo a dignidade do

obreiro, principalmente pelo modo como as relações hierárquicas

se manifestavam no dia a dia. Ressalte-se que lá no CDD-

Maracanaú devido ao surgimento de novos bairros, a medida que

iam sendo construídos novos conjuntos habitacionais, a área

urbana cresceu muito além do esperado, a carga dimensionada de
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objetos passou de 18 mil para 26 mil objetos diariamente, tendo

sido necessário que a empresa reclamada fizesse um estudo e

implantasse o chamado "Sistema de Dimensionamento - SD", onde

foram criados mais 06(sei s) distritos, o que representou um

acréscimo dos itinerários de entregas naquela unidade.

(...)

Além disso, a partir da narrativa fática, o Autor passou a

desenvolver sintomas/reações de palpitação, choro

incontrolável, tremores, insônia, nervosismo e ansiedade, motivo

pelo qual procurou assistência médica e, infelizmente, houve

diagnóst ico de molést ias l istadas entre os ‘distúrbios

depressivos’.”

A Sentença, por seu turno, indeferiu a postulação, sob o seguinte

fundamento (Id. 389f8b3):

“Danos morais decorrentes de assédio moral

Alega o reclamante na inicial que: “II - ASSÉDIO MORAL

INTERPESSOAL E ORGANIZACIONAL. O Autor sofreu dano moral

no ambiente de trabalho, em razão de o Banco, por meio de

prepostos, sempre fazer descomedidas cobranças ao Autor,

tratando-o com um rigor excessivo, tendo o empregado de atingir as

metas de produtividade sob constante encalço da chefia imediata,

cuja severidade no uso do poder diretivo excedeu os limites do

razoável, atingindo a dignidade do obreiro, principalmente pelo

modo como as relações hierárquicas se manifestavam no dia a dia.

(…). A conduta dos prepostos do Banco, de descontentamento

crônico e de ingerência desrespeitosa, mediante elaboração de

rankings de produção, fixação de metas inatingíveis, comparações

de resultados entre os colegas, emprego de palavras de baixo

calão, ameaças de demissão etc., foi progressivamente abalando o

Autor, atingindo a sua honra subjetiva, seu sentimento de dignidade

e de autoestima, conduzindo o empregado a uma situação de

desânimo e mal-estar indenizáveis. (…). Não bastassem todas as

cobranças periódicas e insistentes e a fixação de complexos

patamares de produção (metas impossíveis de atingimento), o Autor

ainda teve de enfrentar, dentro desse turbilhão, os descomedidos

comportamentos dos seus chefes, que se valiam de pressão

exagerada e de tratamento grosseiro, aplicando rigor excessivo na

condução das tarefas. A mecânica empresarial, é certo, desbordou

do razoável e chegou ao grau do abuso. Tudo isso minou a saúde

emocional do empregado. O tratamento que foi dispensado ao Autor

caracter iza “assédio moral” ,  constatado, dentre outras

circunstâncias, pelas humilhações promovidas por seus chefes, que

faziam um uso incontido de linguagem ofensiva e grosseira, sob

ameaças.”

A reclamada, por sua vez, aduz na defesa que: “O reclamante foi

admitido em 14/10/2011, sendo dispensado sem justa causa em

26/03/2019. Durante o período imprescrito exerceu as funções de

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO I e GERENTE EMPRESAS

ASSISTENTE. O reclamante alega ter sofrido abalo moral, em

razão da cobrança excessiva de metas. Inicialmente, a reclamada

refuta, veementemente, as alegações do reclamante de que tenha

lhe causado prejuízos morais, pois, NUNCA, JAMAIS, EM TEMPO

ALGUM, constrangeu ou humilhou o reclamante na forma alegada

ou praticou qualquer ato com o fim de retaliar o reclamante ou

qualquer outro funcionário ou praticou qualquer forma de assédio.

As alegações são falaciosas e tentam levar o Juízo ao erro, não

existindo as atitudes narradas na inicial ocorrido em qualquer

agência do Banco reclamado, muito menos com o reclamante. Não

há também o que se falar assédio por cumprimento de metas na

forma apontada pelo reclamante. (…). Registre-se ainda que o

trabalho desenvolvido pelo Banco Bradesco não é nada desumano,

somente equivale a atividades normais, com estresses normais de

se buscar o cumprimento dos objetivos, sempre plenamente

adequados. Além do mais o reclamante sempre possuiu e usufruiu,

dos intervalos regulares de descanso, intervalo intrajornada, bem

como ao tempo de sua demissão esta foi realizada dentro das

normas vigentes, sendo pagos todas as verbas rescisórias.”

Sem razão o reclamante.

Não há prova documental quanto ao assédio moral alegado, pois

não vieram aos autos mensagens, e-mails, vídeos, áudios, ofícios,

qualquer registro documental dos fatos alegados, nada.

Verifico que a testemunha autoral, RENNAN PETER ARRUDA

OLIVEIRA, afirmou que trabalhou junto como reclamante por

apenas oito meses e não soube delimitar o período, embora tenha

dito que laboraram juntos na agência de Sobral. Referida

testemunha mencionou dois ou três episódios em que os gerentes

teriam se exasperado com o reclamante, mas não vejo que isto

caracterize o assédio moral narrado na petição inicial. Não se

enxerga a gravidade emprestada ao caso pelo reclamante na peça

de ingresso. Não há comprovação, pelas declarações da

testemunha, de que houvesse cobrança excessiva de meta, nem de

que o reclamante fosse tratado com palavrões de forma constante e

reiterada.

Não há prova de que havia ranking discriminatório para quem não

alcançasse metas, tendo, inclusive, a segunda testemunha do

reclamante, MARCIA MARIA ROCHA COSTA, dito que não havia

nada escrito sobre isso, mas apenas cobranças de metas nas

reuniões.

Quanto à cobrança pelo não uso de barba, foi narrado um episódio

pelas duas testemunhas autorais, em que um gerente teria cobrado
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que o reclamante se apresentasse com a barba feita, não havendo

prova de que essa conduta tenha sido um elemento de perseguição

ao reclamante, mas uma regra de conduta exigida de forma

igualitária aos demais empregados, o que afasta a hipótese de

assédio moral específico quanto ao demandante.

A primeira testemunha da reclamada laborou com o reclamante

apenas em Canindé, até 2016, não evidenciando o seu depoimento

condutas reiteradas de gerentes que caracterize assédio moral por

cobrança excessiva de metas ou tratamento com rigor excessivo

direcionado ao demandante. Verifica-se, inclusive, que depois da

sua passagem por Canindé o reclamante foi promovido a função de

maior relevância, desta feita para a cidade de Sobral, fato que não

se coaduna à circunstância de perseguição e assédio moral.

A segunda testemunha da reclamada laborou junto com o

reclamante por dois anos na cidade de Sobral, mas também não

narrou nada que se pudesse caracterizar como assédio moral por

perseguição ou humilhação ao reclamante por condutas de

gerentes.

Tendo em vista que o ônus da prova compete à parte autora,

quanto aos fatos alegados na inicial, art. 818 da CLT, e não tendo

dele se desincumbido, não tenho como acolher os pleitos lançados

na inicial, razão por que julgo improcedente o pedido relativo à

indenização por danos morais decorrentes de assédio moral que

não ficou comprovado.

Deixo de acolher a pleito autoral estampado na réplica, fls. 462/476,

no tocante à confissão ficta, por ter demonstrado o preposto que

não conhecia os fatos. Ocorre que a reclamada produziu prova

testemunhal satisfatória quanto à inexistência do dever de indenizar,

o que supre as lacunas constatadas no depoimento do preposto do

Banco, fixando-se o julgador no princípio da verdade real,

evidenciada no bojo probatório, evidentemente.

Danos morais e materiais por doença do trabalho/ocupacional

Alega o reclamante na inicial que: “III - DOENÇA OCUPACIONAL.

RECONHECIMENTO DO ACIDENTE DE TRABALHO. Além disso,

a partir da narrativa fática, o Autor passou a desenvolver

sintomas/reações de palpitação, choro incontrolável, tremores,

insônia, nervosismo e ansiedade, motivo pelo qual procurou

assistência médica e, infelizmente, houve diagnóstico de moléstias

listadas entre os “distúrbios depressivos”. O Autor é portador de

sérios problemas psiquiátricos relacionados ao gravame sofrido no

local de trabalho e durante o trabalho, encontrando-se com os

mesmos sintomas intensos, fazendo uso de medicação. Fora a

medicação, o Autor realiza sessões de psicoterapia de forma

regular, na busca de remir os sintomas. Ressalta-se que,

considerando a ocupação do Autor, o episódio narrado de assédio

moral, as funções realizadas por ele durante sua jornada laboral

(assim como as condições em que eram realizadas) e as doenças

que veio a contrair, clarividente está a espécie acidentária. A

verdade é que o Autor sofreu um acidente de trabalho, sendo

perceptível a relação entre a moléstia e o trabalho prestado junto ao

banco sem as condições adequadas. (…). Vale dizer que, mesmo

de forma mais demorada, mas enfim houve avanço, a OMS incluiu

na sua lista de doença a Síndrome de Burnout na Classificação

Internacional de Doenças (CID-11) da Organização Mundial da

Saúde (OMS) como um problema associado ao emprego. Ora, tal

Síndrome é justamente o que o segurado tem.”

A reclamada alega na defesa que: “Quanto à suposta depressão

desenvolvida pelo reclamante, em razão do alegado assédio moral,

importante esclarecer que a literatura técnica é farta em relatar que

são várias as causas da depressão, todas relacionadas a

predisposição genética e alterações inerentes ao indivíduo, não

possuindo uma causa existencial cientificamente precisa, em função

da variável influência que sofre em relação aos diversos fatores

ligados à natureza humana. A depressão não é uma doença do

t raba lho,  podendo apenas te r  ep isód ios  depress ivos

desencadeados pelo trabalho no caso de comprovação dos riscos

ambientais e organizacionais. De acordo com as Diretrizes em

Conduta Psiquiátrica (Ministério da Previdência Social / INSS,

Brasília, 2007), a enfermidade em questão não tem uma só causa,

única e exclusiva, item 4.7: “Na gênese das depressões, encontram-

se fatores genéticos, neuroquímicos, neuroendócrinos e o

desequilíbrio no ciclo biológico.”

Sem razão o reclamante.

Vejo que há documentos médicos acostados aos autos que

comprovam ter tido o reclamante problemas de saúde, relacionados

a estado depressivo, fls. 36/56, referentes a atestados, declarações,

laudos, exames e despesas médicas.

De qualquer forma o(a) reclamante não comprovou que houve nexo

causal entre as atividades na reclamada e as referidas doenças. A

prova documental não evidencia o nexo.

Laudo psicológico, de 08/04/2019, sugerindo que o reclamante faz

tratamento desde dezembro de 2018 e que seus problemas de

saúde estariam relacionados ao trabalho está sem assinatura do

psicólogo, fls. 36/37.

Atestado psiquiátrico, emitido pelo médico VICENTE BEZERRA

LINHARES NETO, de 27/03/2019, concedeu licença médica de 90

dias ao reclamante, fl. 40. Outro laudo psiquiátrico emitido pelo

médico ALAECIO SOUSA OLIVEIRA, de 09/04/2019, atesta que o

reclamante faz tratamento regular e que desde 2001/2019 teve

“diagnóstico definitivo de Transtorno Depressivo Recorrente”,

indicando necessidade de afastamento do trabalho por 90 dias, fl.

44/45.
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Verifico, entretanto, que referidos laudos psiquiátricos foram

emitidos após a dispensa e não há provas de que o reclamante os

tenha apresentado à empresa, mesmo após a sua dispensa. Nada

veio aos autos evidenciando que o reclamante tenha retornado à

empresa para questionar a legalidade da dispensa por encontrar-se

doente, e isto também não é objeto do presente feito. Vejo,

inclusive, que o perito oficial se manifestou assim sobre os referidos

laudos, fls. 519/536:

“Os atestados médicos justificam o diagnostico, o quadro

sintomático, mas nenhum psiquiatra dentre todos os consultados

pelo autor afirmou que o quadro depressivo do autor tinha relação

de causa ou que o trabalho teria agravado a sintomatologia.

Dentre as provas existe a comprovação do diagnostico e a

incapacidade temporária , mas não há qualquer prova contundente

no sentido de fazer a relação de nexo causal ou concausal entre a

doença e o labor na empresa.

Único documento que faz menção é um documento não assinado e

não carimbado por um possível psicólogo que não pode estabelecer

o nexo causal de acordo com a legislação vigente, e portanto o

documento não pode ser utilizado para respaldar a hipótese.”

O(a) reclamante não juntou aos autos laudos de perícias médicas

do INSS. Não há prova de afastamento previdenciário no código 91,

por doença do trabalho ou ocupacional, nem por doença comum.

Verifico que a perícia médica oficial, em laudo acostado às fls.

519/536 e 608/610, foi conclusivo quanto à inexistência de nexo.

Assevera o laudo da perícia oficial que:

“16. Conclusão: 15.1. Nexo causal/concausal: não foi estabelecido

15.2. Capacidade laboral Atual: não há incapacidade laboral

atualmente. 17. Conclusão final: Quanto ao nexo: Nexo causal: Sim

() Não (x) Nexo concausal: Sim () Grau I () Grau II () Grau III () Não

(x) Quanto a incapacidade: Incapacidade: Sim () Não (x)

Temporária: Sim () Não (x) Definitiva: Sim () Não (x) Parcial: Sim ()

Não (x) Se parcial o percentual de incapacidade: 5% () 10% () 15%

() 25% () 35% () 50% () 75% () Total (100%): Sim () Não ()

Necessidade de auxílio de terceiros para sobrevivência: Sim () Não

(x) Quanto ao prejuízo estético: Prejuízo Estético: Sim () Leve ()

Moderado () Grave () Gravíssimo Não (x).”

Ora, vejo que a perícia oficial concluiu que não há nexo de

causalidade ou concausa. O autor(a) impugnou o laudo, mas não

vieram aos autos outros elementos de provas que convençam este

Juízo das alegações lançadas na inicial, não havendo nada

evidenciando que houve doença ocupacional ou do trabalho, pois os

depoimentos das testemunhas acima transcritos não evidenciam

que o obreiro tenha sido assediado moralmente no ambiente do

trabalho. O reclamante confirmou no interrogatório a versão da

inicial, mas o depoimento de suas duas testemunhas não

comprovam que o autor era tratado com rigor excessivo no local de

trabalho. Não há comprovação de humilhações ou perseguições,

nem de exigência a trabalho além da capacidade do obreiro, o que

foi fartamente analisado no tópico anterior desta sentença.

Desta forma, tendo em vista as conclusões do laudo e o conjunto

probatório, não há que se reconhecer o dever de indenizar pelas

doenças acometidas ao reclamante, e julgo improcedente o pedido

relativo à indenização por danos morais por este fundamento.”

Analisa-se.

Tem-se entendido que o assédio moral é a exposição de

trabalhadores a situações humilhantes e constrangedoras,

repetitivas e prolongadas durante a jornada de trabalho e no

exercício de suas funções, tornando insustentável a permanência

daqueles no emprego e acarretando-lhes danos psicológicos e até

físicos (como doenças devido ao estresse).

In casu, do reclamante era o ônus probatório quanto à prova do

dano e de tal não se desincumbiu a contento.

Deveras, a extrapolação do poder diretivo patronal que ocasione

sofrimento desnecessário ao empregado, ofendendo a sua imagem

e a sua honra enseja a devida reparação por dano moral, mormente

quando este poder diretivo é exercido em detrimento da dignidade

do trabalhador.

Segundo escólio de Russomano, in "Comentários à CLT", apud

"CLT Comentada", de Eduardo Gabriel Saad e outros, LTr, 2014,

página 677, "tudo quanto, por gestos ou palavras, importar expor

outrem ao desprezo de terceiros será considerado lesivo da boa

fama. Tudo quanto, por qualquer meio, magoá-lo em sua dignidade

pessoal, será ato contra a honra..."

A prova oral produzida não é suficientemente robusta a confirmar as

alegações da inicial de que tenha sofrido assédio moral pela

cobrança excessiva de metas ou mesmo tenha existido tratamento

desrespeitoso que atentasse contra a dignidade do reclamante.

De igual, os depoimentos testemunhais não indicam nenhum fato

concreto que possa configurar tratamento inadequado quanto à

exigência do cumprimento de metas ou mesmo elementos que

demonstrem a conduta ilícita do empregador.

Cumpre ressaltar, que uma das características fundamentais do

assédio moral é que as condutas do assediador, via de regra, não

se relacionam com a prestação do trabalho em si, mas ultrapassam

os limites razoáveis da cobrança de metas e de trabalho, atingindo

o empregado em sua dignidade como pessoa humana e

trabalhador, a ponto de causar danos em sua autoestima e

desempenho na vida profissional, social e pessoal. Tais condições,

todavia, não estão demonstradas no caso dos autos.

Diga-se, ainda, que a conduta dita abusiva deve ocorrer de forma
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reiterada durante o lapso contratual para fins de caracterização do

assédio moral, o que não ocorrera na espécie.

Desta forma, não demonstrada a ocorrência de conduta abusiva e

reiterada incabível a reparação por dano moral.

Também, não se há acatar a alegação de que a doença do

reclamante teria decorrido do apontado assédio moral.

Deveras, as conclusões periciais, em que pese não serem

vinculantes, foram elaboradas por profissional tecnicamente

habilitado e que goza da confiança do Juízo.

Nesse sentido, informara o laudo:

“Os atestados médicos justificam o diagnostico, o quadro

sintomático, mas nenhum psiquiatra dentre todos os consultados

pelo autor afirmou que o quadro depressivo do autor tinha relação

de causa ou que o trabalho teria agravado a sintomatologia. Dentre

as provas existe a comprovação do diagnostico e a

incapacidade temporária, mas não há qualquer prova

contundente no sentido de fazer a relação de nexo causal ou

concausal entre a doença e o labor na empresa. Único documento

que faz menção é um documento não assinado e não

carimbado por um possível psicólogo que não pode estabelecer o

nexo causal de acordo com a legislação vigente, e portanto o

documento não pode ser utilizado para respaldara hipótese.

Importante ressaltar e destacar novamente que nenhum dos pontos

que a parte autora afirmou que pretendia provar na pagina 485 do

processo, até o presente momento foram de fato provas, seja

por documentação medica, troca de mensagens, e-mails,etc.

Pelas provas apresentadas até o presente momento a pericia é

conclusiva que não há nexo causal ou concausal entra a doença e

o labor na empresa.”

Efetivamente, as provas documentais e pericial produzidas

demonstraram que não há incapacidade laboral, nem nexo de

causalidade entre a moléstia e as atividades laborais volvidas em

prol da reclamada.

Com efeito, a perícia médica realizada nestes autos foi conclusiva

quanto à inexistência do nexo causal.

Desta forma, não demonstrada a ocorrência de conduta abusiva,

incabível a reparação por dano moral.

SENTENÇA MANTIDA POR SEUS FUNDAMENTOS

Por conseguinte, o MM. juízo "a quo" analisou corretamente os

pleitos exordiais e bem apreciou a prova produzida nos autos,

apresentando suas razões de forma clara e convincente, pelo que

merece ser mantida a sentença por seus próprios fundamentos,

exceto no que toca à correção monetária.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a

denominada fundamentação "per relationem", técnica segundo a

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior

nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88).

Destaque-se, ainda, segundo autoriza o princípio do livre

convencimento motivado, que o magistrado, a partir do caso

concreto que lhe foi posto e após a apresentação de provas e

argumentos dispostos pelas partes, possui liberdade para decidir

acerca de seu conteúdo da forma que considerar mais adequada -

conforme seu convencimento - e dentro dos limites impostos pela lei

e pela Constituição, motivando a decisão.

Destarte, conjuga-se o presente entendimento às assertivas

sentenciais em sua íntegra. Por conseguinte, adotam-se suas

razões da sentença para manter o julgado, conforme alhures

transcrito.

CONCLUSÃO DO VOTO

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso ordinário e negar-lhe

provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por unanimidade

conhecer do recurso ordinário e negar-lhe provimento, mantendo a

sentença de origem por seus próprios fundamentos.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001097-65.2022.5.07.0027
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE

RECORRIDO CICERA DANIELA XAVIER LUSTOSA

ADVOGADO PAOLO GIORGIO QUEZADO
GURGEL E SILVA(OAB: 16629/CE)

ADVOGADO SERGIO QUEZADO GURGEL E
SILVA(OAB: 28561/CE)
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RECORRIDO ACENI - INSTITUTO DE ATENCAO A
SAUDE E EDUCACAO

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DINIZ(OAB:
427819/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN CORREIA
SALGADO(OAB: 364444/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA DANIELA XAVIER LUSTOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERMO DE PARCERIA.

APLICABILIDADE DO ENUNCIADO Nº 331 DO TST À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DECISÃO DO STF EM RELAÇÃO

AO ART. 71, § 1º, DA LEI 8.666/83. A decisão do STF, que

considerou constitucional o disposto no art. 71, § 1º, da Lei

8.666/83, não afasta a responsabilidade da Administração Pública,

quando esta se omitir na fiscalização do contrato (arts. 58, III e IV,

66 e 67, do mesmo Diploma), causando dano a outrem. Ilicitude que

leva à aplicação dos artigos 37, § 6º, da CF/88 e artigos 927 e 186,

do C. Civil.

CULPA "IN VIGILANDO". OMISSÃO FISCALIZATÓRIA.

RECONHECIMENTO. ÔNUS DA PROVA. Não comprovando a

efetiva fiscalização, reconhecendo a inviabilidade de fiscalizar as

empresas prestadoras e/ou não detectando o descumprimento das

obrigações pelo contratado, a Administração Pública incide em

culpa, sendo passível de responsabilização subsidiária. Ademais, o

ônus de comprovar a efetiva fiscalização do contrato compete ao

ente público, uma vez que o ordenamento jurídico expressamente

lhe atribui esse dever (artigos 58, III, e 67, § 1º, da Lei 8.666/93).

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário (Id 857e64c) interposto pelo

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE em face da sentença de Id

122f920, proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara do Trabalho da

Região do Cariri, que julgou procedentes em parte os pedidos

formulados na reclamação trabalhista movido por CICERA

DANIELA XAVIER LUSTOSA contra INSTITUTO DE ATENÇÃO À

SAÚDE E EDUCAÇÃO - ACENI e, subsidiariamente, o MUNICÍPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE.

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE busca a reforma da

sentença para que seja excluída a responsabilidade subsidiária pelo

adimplemento das parcelas objeto da condenação

Contrarrazões apresentadas sob Id f0a2def e Id 6b860ce.

Parecer do Ministério Público do Trabalho através do Id 7e8f970,

opinativo pelo conhecimento e desprovimento ao recurso ordinário

do ente público.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

ordinário.

MÉRITO

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO

Requer o Município de Juazeiro do Norte a reforma da sentença a

fim de que seja excluída a sua responsabilidade subsidiária,

alegando, em síntese, que firmou contrato de gestão com o primeiro

reclamado, sendo deste a responsabilidade pelo cumprimento das

obrigações trabalhistas de seus empregados.

À análise.

Registre-se, por primeiro, que pessoa insubsistente a fala de que "o

autor nunca pertenceu aos quadros do Município, ora recorrente, de

modo que não há vínculo empregatício", uma vez que o postulante

não verteu qualquer afirmação/pretensão nessa direção.

No que se refere à assertiva de formalização de um contrato de

gestão, tais instrumentos, de conformidade com o art. 5º da Lei n.

9.637/98 são "o instrumento firmado entre o Poder Público e a

entidade qualificada como organização social, com vistas à

formação de parceria entre as partes para fomento e execução de

atividades relativas às áreas relacionadas no art. 1º". Tais áreas são

o ensino, a pesquisa científica, o desenvolvimento tecnológico, a

proteção e preservação do meio ambiente, a cultura e a saúde.

Firmada a parceria, é inegável o benefício auferido pelo Poder

Público, mediante a delegação a particulares de atividades que lhe

caberiam. Dada a natureza e a relevância dos interesses

envolvidos, prevê referida lei:

"Art. 8o. A execução do contrato de gestão celebrado por

organização social será fiscalizada pelo órgão ou entidade

supervisora da área de atuação correspondente à atividade

fomentada".
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Art. 9o Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato

de gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou

ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública por

organização social, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da

União, sob pena de responsabilidade solidária."

Assim é que o Poder Público, dotado de mecanismos de

fiscalização, deve acompanhar a fiel execução dos Contratos de

Gestão, inclusive no que se refere ao cumprimento dos direitos

trabalhistas daqueles que, em seu favor, despendem sua força de

trabalho.

Além disso, o contrato de gestão não pode ser desvirtuado e

utilizado, na realidade, como meio de contratação de mão de obra

terceirizada. Tal ilicitude, por si só, já atrairia a incidência do art. 942

do Código Civil e autorizaria a responsabilização até mesmo

solidária, a depender do pedido inicial. No mais, mesmo os

"contratos de gestão" sujeitam-se às regras da Lei n. 8.666/1993,

nos termos do art. 116 desta.

Quanto à alegação do município de que não teria qualquer

responsabilidade, a doutrina e a jurisprudência trabalhista sempre

se manifestaram no sentido de que, em se tratando de contrato de

prestação de serviços, para fornecimento de mão-de-obra, a

inidoneidade financeira do locador importaria em responsabilidade

subsidiária do tomador do serviço pelos direitos do empregado.

A jurisprudência foi consolidada, através do C. TST, que editou a

súmula n° 331, nas suas várias versões, uma delas, inclusive, já

após a decisão do SFT, na ADC nº 16, que declarou constitucional o

art. 71 §1º, da Lei nº 8.666/93.

A responsabilização subsidiária do tomador de serviços, no entanto,

ao contrário do que pensam muitos, não é baseada na súmula do

TST, mas na legislação vigente.

Com efeito, duas são as principais teorias que o direito conhece,

tendentes a fundamentar a responsabilidade civil de reparar os

danos causados a outrem: a Teoria da Responsabilidade Objetiva e

a Teoria da Responsabilidade Subjetiva.

A primeira - Teoria da Responsabilidade Objetiva - tem vários

defensores, que entendem que a culpa tem conceito por demais

impreciso e que, além do mais, em numerosos casos, a lei já prevê

a responsabilidade sem culpa.

Por tal teoria, basta que haja a vulneração de um direito alheio e

que haja relação de causalidade entre o dano e a fato imputável ao

agente, para que surja a responsabil idade de indenizar,

independentemente da conduta culposa do agente causador.

A segunda - Teoria da Responsabilidade Subjetiva - defende que a

obrigação de indenizar surge com a concorrência de três elementos:

a) a vulneração de um direito alheio; b) a relação de causalidade

entre o dano e a fato imputável ao agente; e c) a ilicitude do ato pela

existência de culpa, esta considerada "lato sensu".

Assim, tendo o agente praticado o ato dolosamente (plena vontade

e prática direta do ato), ou por culpa stricto sensu (por negligência,

imprudência ou imperícia), restaria caracterizada a ilicitude do ato.

O Novo Código Civil, Lei Nº 10.406/2002, adota, tal como o Código

Civil anterior, a responsabilidade subjetiva como regra geral da

obrigação de reparar o dano. É o que se extrai de seu artigo 927,

"caput".

É, portanto, por combinação determinada pelo próprio Código, que

os atos ilícitos que justificam a responsabilidade subjetiva são os

referidos pelos artigos 186 e 187, do NCC.

Apenas para se fazer rápida citação, rememorando Washington de

Barros Monteiro, tal teoria envereda, ainda, por várias distinções

acerca do grau da culpa (grave, leve, ou levíssima) e sua natureza

(contratual, extracontratual, "in eligendo", "in vigilando", "in

committendo", "in omittendo", "in custodiendo", "in concreto", "in

abstrato"), mas ressalta que, em qualquer de suas espécies, a culpa

gera o dever de reparar o dano causado.

O Código Civil, no parágrafo único do art. 927, passou, entretanto, a

aceitar, também, a Teoria da Responsabilidade Objetiva.

Restou, portanto, abrigada na legislação ordinária atual, ainda que

com controvérsias, não só a reparação por responsabilidade

decorrente de dolo ou culpa, mas, também, a hipótese de reparação

do dano por responsabilidade objetiva, quando a lei assim o

determinar, ou quando o dano decorrer do exercício de uma

atividade que, conquanto normal do agente, possa ser considerada

atividade que põe outrem em risco acentuado.

A responsabilidade, nas demandas em que se discutem direitos de

trabalhadores contratados por empresas prestadoras de serviços,

para fornecimento de mão de obra a determinados contratantes,

chamado tomadores, pode ser decorrente de uma das várias

modalidades de culpa, mas, geralmente, decorre da culpa em

eleger uma empresa prestadora de serviços inidônea, inidoneidade

que se configura no momento em que se omite em adimplir os

direitos de seus empregados.

A responsabilidade da tomadora também pode decorrer do fato de

não vigiar a conduta da prestadora em relação aos empregados, os

quais, terceiros em relação ao tomador, prestariam serviços dentro

do estabelecimento do tomador e em seu benefício, para

desenvolvimento de sua atividade.

Os tribunais pátrios adotam, em regra, a teoria da responsabilidade

subjetiva, em relação aos contratos de prestação de serviços.

Quanto à responsabilização da administração pública, por longo

tempo se discutiu a possibil idade de a mesma vir a ser

responsabilizada, tal qual empresa particular, mormente em face do

disposto no artigo, 71, § 1º, da Lei 8.666/83, que, ao disciplinar as
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licitações públicas, assim dispõe:

"Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a

responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e

edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis."

A referida decisão do STF, na ADC nº 16, considerou que tal

dispositivo é constitucional, o que tem levado a algumas

especulações de que a Administração está livre para contratar mão-

de-obra sob a forma de terceirização e não ser responsabilizada.

Esta é, inclusive, a pretensão recursal.

Contudo, a resolução da questão não é tão simples assim.

O que o STF reconheceu foi que, por ser constitucional o dispositivo

do art. 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93, não se pode transferir

para a Administração Pública a responsabilidade "contratual" pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, mesmo quando não adimplidos pelo contratado.

Entretanto, resta bem claro no julgamento que essa decisão se

refere à responsabilidade contratual e não à responsabilidade

decorrente de danos causados por atos ilícitos.

A Ministra Carmem Lúcia é enfática neste aspecto:

"E até porque são coisas distintas. A responsabilidade contratual da

Administração Pública é uma coisa; a responsabil idade

extracontratual ou patrimonial, que é esta que decorre do dano, é

outra coisa. O Estado responde por atos lícitos, que são aqueles do

contrato, ou por ilícitos, que são os danos praticados. Então, são

duas realidades. O § 6º do art. 37 da Constituição só trata da

responsabilidade administrativa extracontratual por atos ilícitos."

Portanto, os votos dos Ministros do STF são claros em não excluir a

responsabilidade da administração pública, quando seus agentes

agirem com dolo ou culpa.

Partindo dessa premissa, a aplicação da norma do art. 71 § 1º, da

Lei federal nº 8.666/93 pressupõe que a Administração Pública e o

contratado tenham agido de acordo com as regras ajustadas,

mediante o processo licitatório, tal como previsto do art. 66, da

mesma lei, que assim prevê:

"Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei,

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial."

Em assim procedendo às partes contratantes, não há, realmente,

como transferir a responsabilidade para a contratante.

Só que, para tanto, a própria Lei 8.666/83 é clara em impor

responsabilidades ao ente público, em relação à execução do

contrato, quando estabelece que o ente estatal, ao contratar tais

serviços, tem a obrigação de acompanhar e fiscalizar a execução do

contrato, a teor, por exemplo, dos artigos 58, III, e 67:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

III - fiscalizar-lhes a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

ajuste;"

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Assim, a administração tem que fiscalizar a execução do contrato,

seja para evitar prejuízos para si, seja para impedir prejuízos para

terceiros, inclusive, e em especial, para o trabalhador que lhe presta

serviços por interposta pessoa.

Saliente-se que, em havendo prejuízos para terceiro, é a própria

Constituição Federal, que, no art. 37, § 6º da Constituição Federal,

assim determina:

"§ 6.º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que

seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou

culpa."

Logo, na hipótese de haver culpa de seu agente, ainda que por

omissão na fiscalização, resta configurada a responsabilidade da

administração, em relação ao terceiro, sem nenhum prejuízo para a

constitucionalidade do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93.

Em assim sendo, o artigo, 71, § 1º, da Lei 8.666/93, que disciplinou

as licitações públicas, ainda que constitucional, no entender do

Pretório Excelso, não exclui a incidência das outras Normas

Constitucionais acima referidas, quando restar evidente o dolo, ou a

culpa, que causem prejuízos para terceiro.

Em se tratando de ente público, cuja escolha do contratado decorre

de licitação, não há como reconhecer dolo ou a culpa "in eligendo",

já que refoge de sua competência material a declaração judicial em

relação ao contrato.

Entretanto, é possível reconhecer a culpa do agente da

administração em vigiar o exato cumprimento do contrato, em

relação aos trabalhadores.

Cabe, aqui, citar posicionamento do Juiz do Trabalho, Jonatas

Rodrigues de Freitas, de Minas Gerais, que assevera:

"O dever de reparação, em caráter subsidiário, que se impõe à

tomadora dos serviços decorre não da eleição da prestadora de
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serviços (em decorrência da licitação que a impede), mas da

absoluta ausência de fiscalização e vigilância (durante o curso

contratual) sobre as atividades e comportamentos da contratada,

especialmente o cumprimento da legislação do trabalho. É hipótese

típica de culpa in vigilando. O dano provocado ao trabalhador que

pôs sua força de trabalho à disposição daquele que se beneficiou

do ato, impõe a devida reparação, cabendo à parte interessada (a

que deixou de fiscalizar a prestação de serviços e o cumprimento

das obrigações trabalhistas) buscar o ressarcimento de eventuais

prejuízos em face da prestadora de serviços contratada."

Saliente-se, por fim, que a Súmula 331, do C. TST foi alterada em

face da decisão do STF e passou a ter a seguinte redação:

"Súmula TST, Nº 331 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. LEGALIDADE. (nova redação do item IV e inseridos os

itens V e VI à redação)

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - omissis.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

(Redação dada pela Resolução TST nº 174, de 24.05.2011, DJe

TST 30.05.2011, rep. DJe TST 31.05.2011 e DJe TST 01.06.2011)"

Portanto, a Súmula n. 331 continua podendo, sim, ser aplicada, em

tese, à Administração Pública, nessas hipóteses já referidas,

sempre lembrando que não é a súmula que determina essa

responsabilidade, mas o Diploma Substantivo Civil, nos artigos 186

e 927, e a Constituição Federal, no art. 37, § 6º.

No caso dos autos, inexiste qualquer prova de que o Município de

Juazeiro do Norte tenha adotado medidas fiscalizatórias para

averiguar o regular adimplemento dos haveres trabalhistas da

primeira reclamada. Tal contexto atrai a configuração da culpa "in

vigilando" da Administração Pública, decorrente de sua omissão

ilícita, e impõe a responsabilização subsidiária do ente público.

Acrescente-se que o ônus de comprovar a efetiva fiscalização do

contrato compete ao ente público, uma vez que o ordenamento

jurídico expressamente lhe atribui esse dever (artigos 58, III, e 67, §

1º, da Lei 8.666/93).

Demais disso, exigir que a reclamante procedesse à comprovação

da falta de fiscalização equivaleria a atribuir-lhe a prova de um fato

negativo, o que não pode ser tolerado. Inegavelmente, a

Administração Pública é quem tem as reais condições de comprovar

as medidas que teriam sido adotadas na fiscalização do contrato,

daí porque o seu ônus probatório também se justifica pelo Princípio

da Aptidão da Prova.

A respeito, leia-se os termos da iterativa, atual e notória

jurisprudência do Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014 1 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA SOBRE A FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO (DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O

ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF NA ADC 16/DF E PELA

SÚMULA 331, V, DO TST). Na hipótese, o Tribunal Regional

reconheceu a responsabilidade subsidiária da parte ré em razão da

ausência de prova de que tivesse procedido à efetiva fiscalização e

acompanhamento da execução do contrato. Com efeito, por ser o

natural detentor dos meios de prova sobre a fiscalização das

obrigações contratuais, bem como da manutenção pelo contratado

das condições originais de habilitação e qualificação exigidas na

licitação (art. 55, XIII, da Lei 8.666/93), inclusive sua idoneidade

financeira (art. 27, III), pertence ao ente público o ônus de

comprovar que desempenhou a contento esse encargo. Dessa

forma, a responsabilização subsidiária da Administração Pública

não decorre de presunção de culpa, mas de sua verificação em

concreto a partir do conjunto da prova, e das regras de distribuição

do onus probandi. Recurso de revista não conhecido. (...)" (RR -

155100-62.2013.5.17.0011 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 29/06/2016, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 01/07/2016)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECURSO INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN

VIGILANDO. ÔNUS DA PROVA. Foram preenchidos os requisitos

da Lei nº 13.015/2014. A jurisprudência desta Corte entende que
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compete ao ente público comprovar a fiscalização da prestadora de

serviços terceirizados no tocante ao adimplemento das obrigações

trabalhistas. Do quadro fático delineado pelo TRT extrai-se que a

condenação decorre da culpa in vigilando do tomador dos serviços,

por não fazer prova da fiscalização efetiva do contrato de prestação

de serviços, quanto ao adimplemento das verbas trabalhistas. Com

efeito, o Regional consignou que o Estado "não trouxe aos autos

prova de que efetivamente tomou medidas que visassem o fiel

cumprimento das obrigações trabalhistas pela 1ª reclamada". Nesse

contexto, inviável a admissibilidade do recurso de revista, pois a

decisão recorrida encontra-se em consonância com o item V da

Súmula 331/TST. Ademais, o Supremo Tribunal Federal, nos autos

da Reclamação nº 13901, registrou que: "Como o controle da

regularidade da execução dos contratos firmados com a

administração deve ser feito por dever de ofício, é densa a

fundamentação do acórdão-reclamado ao atribuir ao Estado o dever

de provar não ter agido com tolerância ou desídia incompatíveis

com o respeito ao erário". (...)" (AIRR - 491-15.2015.5.23.0002 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 29/06/2016, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016)

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DO TERCEIRO RECLAMADO - INSS. APELO INTERPOSTO SOB

A VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. COMPROVAÇÃO DA CULPA IN

VIGILANDO. ÔNUS DA PROVA. PRINCÍPIO DA APTIDÃO PARA A

PROVA. Nos moldes do item V da Súmula n.º 331 desta Corte: "Os

entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21/6/1993; especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada". Sendo a efetiva fiscalização da execução do contrato

encargo do ente integrante da Administração Pública, compete a ele

provar que cumpriu com o seu dever legal, sobretudo porque

eventuais documentos que demonstram a fiscalização estão em seu

poder. Outrossim, pelo princípio da aptidão para a prova, deve ser

atribuída ao ente integrante da Administração Pública a

comprovação da efetiva fiscalização do contrato, sendo caso,

portanto, de inversão do ônus da prova. Precedentes. Agravo de

Inst rumento conhecido e não prov ido."  (ARR -  1021-

14.2011.5.04.0026 , Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016)

Esclareça-se que a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, em

26/04/2017, no julgamento do Recurso Extraordinário com

Repercussão Geral nº 760931, é exatamente aquela que já havia

sido consolidada na ADC 16: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". O tema "ônus

probatório" não foi objeto de deliberação expressa, razão pela qual

o aresto em nada muda a forma de pensar deste Relator, no

particular.

Inclusive, em sessão realizada em 10/12/2019, a SBDI-I do Tribunal

Superior do Trabalho, levando em conta esse precedente do STF,

pacificou qualquer controvérsia sobre o tema ao assentar que o

ônus de comprovar a regular fiscalização dos haveres trabalhistas

da empresa contratada é do ente público tomador de serviços:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA 246 DA REPERCUSSÃO

GERAL. SÚMULA Nº 331, V, DO TST. RATIO DECIDENDI. ÔNUS

DA PROVA . No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo Tribunal

Federal firmou a seguinte tese, com repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento , seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93" . O exame da ratio decidendi da mencionada decisão

revela, ainda, que a ausência sistemática de fiscalização, quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora, autoriza a

responsabilização do Poder Público. Após o julgamento dos

embargos de declaração e tendo sido expressamente rejeitada a

proposta de que fossem parcialmente acolhidos para se esclarecer

que o ônus da prova desse fato pertencia ao empregado, pode-se

concluir que cabe a esta Corte Superior a definição da matéria,

diante de sua natureza eminentemente infraconstitucional. Nessa

linha, a remansosa e antiga jurisprudência daquele Tribunal: AI

405738 AgR, Rel . Min. Ilmar Galvão, 1ª T . , julg. em 12/11/2002;

ARE 701091 AgR, Rel . Min. Cármen Lúcia, 2ª T . , julg. em

11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel . Min. Teori Zavascki, 2ª T . , julg.

em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª T . ,

julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator(a): Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg . em 11/11/2019. Portanto, em sede de
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embargos de declaração , o Supremo Tribunal Federal deixou claro

que a matéria pertinente ao ônus da prova não foi por ele definida,

ao fixar o alcance do Tema 246. Permitiu, por conseguinte que a

responsabilidade subsidiária seja reconhecida, mas sempre de

natureza subjetiva, ou seja, faz-se necessário verificar a existência

de culpa in vigilando . Por esse fundamento e com base no dever

ordinário de fiscalização da execução do contrato e de obrigações

outras impostas à Administração Pública por diversos dispositivos

da Lei nº 8.666/1993, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços. No caso, o Tribunal Regional consignou que

os documentos juntados aos autos pelo ente público são

insuficientes à prova de que houve diligência no cumprimento do

dever de fiscalização, relativamente ao adimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa terceirizada. Ou seja, não se

desincumbiu do ônus que lhe cabia. A Egrégia Turma, por sua vez,

atribuiu ao trabalhador o ônus da prova, razão pela qual merece

reforma a decisão embargada, a fim de restabelecer o acórdão

regional. Recurso de embargos conhecido e provido." (E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

22/05/2020)

Aludido entendimento foi confirmado no recente julgado de

10/09/2020, divulgado no Informativo n. 224 do TST:

"ENTE PÚBLICO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

S U B S I D I Á R I A .  Ô N U S  D A  P R O V A .  M A T É R I A

I N F R A C O N S T I T U C I O N A L .  D E V E R  O R D I N Á R I O  D E

FISCALIZAÇÃO IMPOSTO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RATIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO DA SDI-1 PLENA. No

julgamento do RE nº 760.931/DF, com repercussão geral

reconhecida (Tema 246), o STF firmou a tese de que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". A ratio decidendi da referida decisão permite concluir que

a responsabilização do ente público apenas está autorizada quando

comprovada a ausência sistemática de fiscalização quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora. Em duas

sessões, a Subseção de Dissídios Individuais I do TST, em sua

composição plena, firmou entendimento de que o Supremo Tribunal

Federal não emitiu tese vinculante quanto à distribuição do ônus da

prova relativa à fiscalização e, nessa esteira, concluiu que incumbe

à Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços, por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Sob esses fundamentos, a SBDI-I,

por unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência

jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, deu-lhes provimento para

restabelecer o acórdão do Tribunal Regional que, reputando não ter

sido demonstrada a adoção de medidas capazes de impedir o

inadimplemento das obrigações laborais pela empresa contratada,

entendeu que o ente público reclamado não se desincumbiu do

ônus que lhe cabia, devendo, portanto, ser responsabilizado

subsidiariamente pelos débitos trabalhistas inadimplidos pela

prestadora de serviços por ele contratada. Vencidos os Ministros

Aloysio Corrêa da Veiga, Alexandre Luiz Ramos, Breno Medeiros e

Mar ia  Cr is t ina  I r igoyen Peduzz i . "  (TST-E-ED-RR-62-

40.2017.5.20.0009, SBDI-I, rel. Márcio Eurico Vitral Amaro,

10/9/2020)

Logo, comprovada a culpa do agente público, ainda que por

omissão na fiscalização e vigilância dos serviços que terceirizou ou

solvabilidade financeira das empresas que contratou, resta

configurada a responsabilidade da Administração em relação a

terceiro, não havendo, por isso, que se falar em ofensa ao art. 71, §

1º, da Lei nº 8.666/93, eis que o seu conteúdo deve ser lido em

consonância com o que determina o art. 37, § 6º, da CF/88.

(Processo nº 0000342-13.2019.5.07.0038, Desembargador Relator

Dr. JUDICAEL SUDARIO DE PINHO, Data do Julgamento:

11/12/2019).

Vale ressaltar que a responsabilidade subsidiária abrange, inclusive,

as penalidades aplicadas contra a primeira reclamada, nos termos

do entendimento já consolidado pelo Tribunal Superior do Trabalho

no item VI da Súmula 331 ("A responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação, referentes ao período da prestação laboral").

Nego provimento.

CONCLUSÃO DO VOTO

Ante o exposto, voto por conhecer o recurso apresentado pelo

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE e, no mérito, nego-lhe

provimento.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por unanimidade

conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001097-65.2022.5.07.0027
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE

RECORRIDO CICERA DANIELA XAVIER LUSTOSA

ADVOGADO PAOLO GIORGIO QUEZADO
GURGEL E SILVA(OAB: 16629/CE)

ADVOGADO SERGIO QUEZADO GURGEL E
SILVA(OAB: 28561/CE)

RECORRIDO ACENI - INSTITUTO DE ATENCAO A
SAUDE E EDUCACAO

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DINIZ(OAB:
427819/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN CORREIA
SALGADO(OAB: 364444/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACENI - INSTITUTO DE ATENCAO A SAUDE E EDUCACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERMO DE PARCERIA.

APLICABILIDADE DO ENUNCIADO Nº 331 DO TST À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DECISÃO DO STF EM RELAÇÃO

AO ART. 71, § 1º, DA LEI 8.666/83. A decisão do STF, que

considerou constitucional o disposto no art. 71, § 1º, da Lei

8.666/83, não afasta a responsabilidade da Administração Pública,

quando esta se omitir na fiscalização do contrato (arts. 58, III e IV,

66 e 67, do mesmo Diploma), causando dano a outrem. Ilicitude que

leva à aplicação dos artigos 37, § 6º, da CF/88 e artigos 927 e 186,

do C. Civil.

CULPA "IN VIGILANDO". OMISSÃO FISCALIZATÓRIA.

RECONHECIMENTO. ÔNUS DA PROVA. Não comprovando a

efetiva fiscalização, reconhecendo a inviabilidade de fiscalizar as

empresas prestadoras e/ou não detectando o descumprimento das

obrigações pelo contratado, a Administração Pública incide em

culpa, sendo passível de responsabilização subsidiária. Ademais, o

ônus de comprovar a efetiva fiscalização do contrato compete ao

ente público, uma vez que o ordenamento jurídico expressamente

lhe atribui esse dever (artigos 58, III, e 67, § 1º, da Lei 8.666/93).

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário (Id 857e64c) interposto pelo

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE em face da sentença de Id

122f920, proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara do Trabalho da

Região do Cariri, que julgou procedentes em parte os pedidos

formulados na reclamação trabalhista movido por CICERA

DANIELA XAVIER LUSTOSA contra INSTITUTO DE ATENÇÃO À

SAÚDE E EDUCAÇÃO - ACENI e, subsidiariamente, o MUNICÍPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE.

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE busca a reforma da

sentença para que seja excluída a responsabilidade subsidiária pelo

adimplemento das parcelas objeto da condenação

Contrarrazões apresentadas sob Id f0a2def e Id 6b860ce.

Parecer do Ministério Público do Trabalho através do Id 7e8f970,

opinativo pelo conhecimento e desprovimento ao recurso ordinário

do ente público.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2179
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

ordinário.

MÉRITO

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO

Requer o Município de Juazeiro do Norte a reforma da sentença a

fim de que seja excluída a sua responsabilidade subsidiária,

alegando, em síntese, que firmou contrato de gestão com o primeiro

reclamado, sendo deste a responsabilidade pelo cumprimento das

obrigações trabalhistas de seus empregados.

À análise.

Registre-se, por primeiro, que pessoa insubsistente a fala de que "o

autor nunca pertenceu aos quadros do Município, ora recorrente, de

modo que não há vínculo empregatício", uma vez que o postulante

não verteu qualquer afirmação/pretensão nessa direção.

No que se refere à assertiva de formalização de um contrato de

gestão, tais instrumentos, de conformidade com o art. 5º da Lei n.

9.637/98 são "o instrumento firmado entre o Poder Público e a

entidade qualificada como organização social, com vistas à

formação de parceria entre as partes para fomento e execução de

atividades relativas às áreas relacionadas no art. 1º". Tais áreas são

o ensino, a pesquisa científica, o desenvolvimento tecnológico, a

proteção e preservação do meio ambiente, a cultura e a saúde.

Firmada a parceria, é inegável o benefício auferido pelo Poder

Público, mediante a delegação a particulares de atividades que lhe

caberiam. Dada a natureza e a relevância dos interesses

envolvidos, prevê referida lei:

"Art. 8o. A execução do contrato de gestão celebrado por

organização social será fiscalizada pelo órgão ou entidade

supervisora da área de atuação correspondente à atividade

fomentada".

Art. 9o Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato

de gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou

ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública por

organização social, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da

União, sob pena de responsabilidade solidária."

Assim é que o Poder Público, dotado de mecanismos de

fiscalização, deve acompanhar a fiel execução dos Contratos de

Gestão, inclusive no que se refere ao cumprimento dos direitos

trabalhistas daqueles que, em seu favor, despendem sua força de

trabalho.

Além disso, o contrato de gestão não pode ser desvirtuado e

utilizado, na realidade, como meio de contratação de mão de obra

terceirizada. Tal ilicitude, por si só, já atrairia a incidência do art. 942

do Código Civil e autorizaria a responsabilização até mesmo

solidária, a depender do pedido inicial. No mais, mesmo os

"contratos de gestão" sujeitam-se às regras da Lei n. 8.666/1993,

nos termos do art. 116 desta.

Quanto à alegação do município de que não teria qualquer

responsabilidade, a doutrina e a jurisprudência trabalhista sempre

se manifestaram no sentido de que, em se tratando de contrato de

prestação de serviços, para fornecimento de mão-de-obra, a

inidoneidade financeira do locador importaria em responsabilidade

subsidiária do tomador do serviço pelos direitos do empregado.

A jurisprudência foi consolidada, através do C. TST, que editou a

súmula n° 331, nas suas várias versões, uma delas, inclusive, já

após a decisão do SFT, na ADC nº 16, que declarou constitucional o

art. 71 §1º, da Lei nº 8.666/93.

A responsabilização subsidiária do tomador de serviços, no entanto,

ao contrário do que pensam muitos, não é baseada na súmula do

TST, mas na legislação vigente.

Com efeito, duas são as principais teorias que o direito conhece,

tendentes a fundamentar a responsabilidade civil de reparar os

danos causados a outrem: a Teoria da Responsabilidade Objetiva e

a Teoria da Responsabilidade Subjetiva.

A primeira - Teoria da Responsabilidade Objetiva - tem vários

defensores, que entendem que a culpa tem conceito por demais

impreciso e que, além do mais, em numerosos casos, a lei já prevê

a responsabilidade sem culpa.

Por tal teoria, basta que haja a vulneração de um direito alheio e

que haja relação de causalidade entre o dano e a fato imputável ao

agente, para que surja a responsabil idade de indenizar,

independentemente da conduta culposa do agente causador.

A segunda - Teoria da Responsabilidade Subjetiva - defende que a

obrigação de indenizar surge com a concorrência de três elementos:

a) a vulneração de um direito alheio; b) a relação de causalidade

entre o dano e a fato imputável ao agente; e c) a ilicitude do ato pela

existência de culpa, esta considerada "lato sensu".

Assim, tendo o agente praticado o ato dolosamente (plena vontade

e prática direta do ato), ou por culpa stricto sensu (por negligência,

imprudência ou imperícia), restaria caracterizada a ilicitude do ato.

O Novo Código Civil, Lei Nº 10.406/2002, adota, tal como o Código

Civil anterior, a responsabilidade subjetiva como regra geral da

obrigação de reparar o dano. É o que se extrai de seu artigo 927,

"caput".

É, portanto, por combinação determinada pelo próprio Código, que

os atos ilícitos que justificam a responsabilidade subjetiva são os

referidos pelos artigos 186 e 187, do NCC.

Apenas para se fazer rápida citação, rememorando Washington de

Barros Monteiro, tal teoria envereda, ainda, por várias distinções

acerca do grau da culpa (grave, leve, ou levíssima) e sua natureza

(contratual, extracontratual, "in eligendo", "in vigilando", "in

committendo", "in omittendo", "in custodiendo", "in concreto", "in
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abstrato"), mas ressalta que, em qualquer de suas espécies, a culpa

gera o dever de reparar o dano causado.

O Código Civil, no parágrafo único do art. 927, passou, entretanto, a

aceitar, também, a Teoria da Responsabilidade Objetiva.

Restou, portanto, abrigada na legislação ordinária atual, ainda que

com controvérsias, não só a reparação por responsabilidade

decorrente de dolo ou culpa, mas, também, a hipótese de reparação

do dano por responsabilidade objetiva, quando a lei assim o

determinar, ou quando o dano decorrer do exercício de uma

atividade que, conquanto normal do agente, possa ser considerada

atividade que põe outrem em risco acentuado.

A responsabilidade, nas demandas em que se discutem direitos de

trabalhadores contratados por empresas prestadoras de serviços,

para fornecimento de mão de obra a determinados contratantes,

chamado tomadores, pode ser decorrente de uma das várias

modalidades de culpa, mas, geralmente, decorre da culpa em

eleger uma empresa prestadora de serviços inidônea, inidoneidade

que se configura no momento em que se omite em adimplir os

direitos de seus empregados.

A responsabilidade da tomadora também pode decorrer do fato de

não vigiar a conduta da prestadora em relação aos empregados, os

quais, terceiros em relação ao tomador, prestariam serviços dentro

do estabelecimento do tomador e em seu benefício, para

desenvolvimento de sua atividade.

Os tribunais pátrios adotam, em regra, a teoria da responsabilidade

subjetiva, em relação aos contratos de prestação de serviços.

Quanto à responsabilização da administração pública, por longo

tempo se discutiu a possibil idade de a mesma vir a ser

responsabilizada, tal qual empresa particular, mormente em face do

disposto no artigo, 71, § 1º, da Lei 8.666/83, que, ao disciplinar as

licitações públicas, assim dispõe:

"Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a

responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e

edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis."

A referida decisão do STF, na ADC nº 16, considerou que tal

dispositivo é constitucional, o que tem levado a algumas

especulações de que a Administração está livre para contratar mão-

de-obra sob a forma de terceirização e não ser responsabilizada.

Esta é, inclusive, a pretensão recursal.

Contudo, a resolução da questão não é tão simples assim.

O que o STF reconheceu foi que, por ser constitucional o dispositivo

do art. 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93, não se pode transferir

para a Administração Pública a responsabilidade "contratual" pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, mesmo quando não adimplidos pelo contratado.

Entretanto, resta bem claro no julgamento que essa decisão se

refere à responsabilidade contratual e não à responsabilidade

decorrente de danos causados por atos ilícitos.

A Ministra Carmem Lúcia é enfática neste aspecto:

"E até porque são coisas distintas. A responsabilidade contratual da

Administração Pública é uma coisa; a responsabil idade

extracontratual ou patrimonial, que é esta que decorre do dano, é

outra coisa. O Estado responde por atos lícitos, que são aqueles do

contrato, ou por ilícitos, que são os danos praticados. Então, são

duas realidades. O § 6º do art. 37 da Constituição só trata da

responsabilidade administrativa extracontratual por atos ilícitos."

Portanto, os votos dos Ministros do STF são claros em não excluir a

responsabilidade da administração pública, quando seus agentes

agirem com dolo ou culpa.

Partindo dessa premissa, a aplicação da norma do art. 71 § 1º, da

Lei federal nº 8.666/93 pressupõe que a Administração Pública e o

contratado tenham agido de acordo com as regras ajustadas,

mediante o processo licitatório, tal como previsto do art. 66, da

mesma lei, que assim prevê:

"Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei,

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial."

Em assim procedendo às partes contratantes, não há, realmente,

como transferir a responsabilidade para a contratante.

Só que, para tanto, a própria Lei 8.666/83 é clara em impor

responsabilidades ao ente público, em relação à execução do

contrato, quando estabelece que o ente estatal, ao contratar tais

serviços, tem a obrigação de acompanhar e fiscalizar a execução do

contrato, a teor, por exemplo, dos artigos 58, III, e 67:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

III - fiscalizar-lhes a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

ajuste;"

"Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição."

Assim, a administração tem que fiscalizar a execução do contrato,

seja para evitar prejuízos para si, seja para impedir prejuízos para
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terceiros, inclusive, e em especial, para o trabalhador que lhe presta

serviços por interposta pessoa.

Saliente-se que, em havendo prejuízos para terceiro, é a própria

Constituição Federal, que, no art. 37, § 6º da Constituição Federal,

assim determina:

"§ 6.º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que

seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou

culpa."

Logo, na hipótese de haver culpa de seu agente, ainda que por

omissão na fiscalização, resta configurada a responsabilidade da

administração, em relação ao terceiro, sem nenhum prejuízo para a

constitucionalidade do art. 71, §1º, da Lei 8.666/93.

Em assim sendo, o artigo, 71, § 1º, da Lei 8.666/93, que disciplinou

as licitações públicas, ainda que constitucional, no entender do

Pretório Excelso, não exclui a incidência das outras Normas

Constitucionais acima referidas, quando restar evidente o dolo, ou a

culpa, que causem prejuízos para terceiro.

Em se tratando de ente público, cuja escolha do contratado decorre

de licitação, não há como reconhecer dolo ou a culpa "in eligendo",

já que refoge de sua competência material a declaração judicial em

relação ao contrato.

Entretanto, é possível reconhecer a culpa do agente da

administração em vigiar o exato cumprimento do contrato, em

relação aos trabalhadores.

Cabe, aqui, citar posicionamento do Juiz do Trabalho, Jonatas

Rodrigues de Freitas, de Minas Gerais, que assevera:

"O dever de reparação, em caráter subsidiário, que se impõe à

tomadora dos serviços decorre não da eleição da prestadora de

serviços (em decorrência da licitação que a impede), mas da

absoluta ausência de fiscalização e vigilância (durante o curso

contratual) sobre as atividades e comportamentos da contratada,

especialmente o cumprimento da legislação do trabalho. É hipótese

típica de culpa in vigilando. O dano provocado ao trabalhador que

pôs sua força de trabalho à disposição daquele que se beneficiou

do ato, impõe a devida reparação, cabendo à parte interessada (a

que deixou de fiscalizar a prestação de serviços e o cumprimento

das obrigações trabalhistas) buscar o ressarcimento de eventuais

prejuízos em face da prestadora de serviços contratada."

Saliente-se, por fim, que a Súmula 331, do C. TST foi alterada em

face da decisão do STF e passou a ter a seguinte redação:

"Súmula TST, Nº 331 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. LEGALIDADE. (nova redação do item IV e inseridos os

itens V e VI à redação)

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - omissis.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

(Redação dada pela Resolução TST nº 174, de 24.05.2011, DJe

TST 30.05.2011, rep. DJe TST 31.05.2011 e DJe TST 01.06.2011)"

Portanto, a Súmula n. 331 continua podendo, sim, ser aplicada, em

tese, à Administração Pública, nessas hipóteses já referidas,

sempre lembrando que não é a súmula que determina essa

responsabilidade, mas o Diploma Substantivo Civil, nos artigos 186

e 927, e a Constituição Federal, no art. 37, § 6º.

No caso dos autos, inexiste qualquer prova de que o Município de

Juazeiro do Norte tenha adotado medidas fiscalizatórias para

averiguar o regular adimplemento dos haveres trabalhistas da

primeira reclamada. Tal contexto atrai a configuração da culpa "in

vigilando" da Administração Pública, decorrente de sua omissão

ilícita, e impõe a responsabilização subsidiária do ente público.

Acrescente-se que o ônus de comprovar a efetiva fiscalização do

contrato compete ao ente público, uma vez que o ordenamento

jurídico expressamente lhe atribui esse dever (artigos 58, III, e 67, §

1º, da Lei 8.666/93).

Demais disso, exigir que a reclamante procedesse à comprovação

da falta de fiscalização equivaleria a atribuir-lhe a prova de um fato

negativo, o que não pode ser tolerado. Inegavelmente, a

Administração Pública é quem tem as reais condições de comprovar

as medidas que teriam sido adotadas na fiscalização do contrato,

daí porque o seu ônus probatório também se justifica pelo Princípio
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da Aptidão da Prova.

A respeito, leia-se os termos da iterativa, atual e notória

jurisprudência do Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014 1 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA SOBRE A FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO (DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O

ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF NA ADC 16/DF E PELA

SÚMULA 331, V, DO TST). Na hipótese, o Tribunal Regional

reconheceu a responsabilidade subsidiária da parte ré em razão da

ausência de prova de que tivesse procedido à efetiva fiscalização e

acompanhamento da execução do contrato. Com efeito, por ser o

natural detentor dos meios de prova sobre a fiscalização das

obrigações contratuais, bem como da manutenção pelo contratado

das condições originais de habilitação e qualificação exigidas na

licitação (art. 55, XIII, da Lei 8.666/93), inclusive sua idoneidade

financeira (art. 27, III), pertence ao ente público o ônus de

comprovar que desempenhou a contento esse encargo. Dessa

forma, a responsabilização subsidiária da Administração Pública

não decorre de presunção de culpa, mas de sua verificação em

concreto a partir do conjunto da prova, e das regras de distribuição

do onus probandi. Recurso de revista não conhecido. (...)" (RR -

155100-62.2013.5.17.0011 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 29/06/2016, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 01/07/2016)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECURSO INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN

VIGILANDO. ÔNUS DA PROVA. Foram preenchidos os requisitos

da Lei nº 13.015/2014. A jurisprudência desta Corte entende que

compete ao ente público comprovar a fiscalização da prestadora de

serviços terceirizados no tocante ao adimplemento das obrigações

trabalhistas. Do quadro fático delineado pelo TRT extrai-se que a

condenação decorre da culpa in vigilando do tomador dos serviços,

por não fazer prova da fiscalização efetiva do contrato de prestação

de serviços, quanto ao adimplemento das verbas trabalhistas. Com

efeito, o Regional consignou que o Estado "não trouxe aos autos

prova de que efetivamente tomou medidas que visassem o fiel

cumprimento das obrigações trabalhistas pela 1ª reclamada". Nesse

contexto, inviável a admissibilidade do recurso de revista, pois a

decisão recorrida encontra-se em consonância com o item V da

Súmula 331/TST. Ademais, o Supremo Tribunal Federal, nos autos

da Reclamação nº 13901, registrou que: "Como o controle da

regularidade da execução dos contratos firmados com a

administração deve ser feito por dever de ofício, é densa a

fundamentação do acórdão-reclamado ao atribuir ao Estado o dever

de provar não ter agido com tolerância ou desídia incompatíveis

com o respeito ao erário". (...)" (AIRR - 491-15.2015.5.23.0002 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 29/06/2016, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016)

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DO TERCEIRO RECLAMADO - INSS. APELO INTERPOSTO SOB

A VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. COMPROVAÇÃO DA CULPA IN

VIGILANDO. ÔNUS DA PROVA. PRINCÍPIO DA APTIDÃO PARA A

PROVA. Nos moldes do item V da Súmula n.º 331 desta Corte: "Os

entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21/6/1993; especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada". Sendo a efetiva fiscalização da execução do contrato

encargo do ente integrante da Administração Pública, compete a ele

provar que cumpriu com o seu dever legal, sobretudo porque

eventuais documentos que demonstram a fiscalização estão em seu

poder. Outrossim, pelo princípio da aptidão para a prova, deve ser

atribuída ao ente integrante da Administração Pública a

comprovação da efetiva fiscalização do contrato, sendo caso,

portanto, de inversão do ônus da prova. Precedentes. Agravo de

Inst rumento conhecido e não prov ido."  (ARR -  1021-

14.2011.5.04.0026 , Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016)

Esclareça-se que a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, em

26/04/2017, no julgamento do Recurso Extraordinário com

Repercussão Geral nº 760931, é exatamente aquela que já havia

sido consolidada na ADC 16: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". O tema "ônus

probatório" não foi objeto de deliberação expressa, razão pela qual

o aresto em nada muda a forma de pensar deste Relator, no

particular.

Inclusive, em sessão realizada em 10/12/2019, a SBDI-I do Tribunal

Superior do Trabalho, levando em conta esse precedente do STF,

pacificou qualquer controvérsia sobre o tema ao assentar que o

ônus de comprovar a regular fiscalização dos haveres trabalhistas
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da empresa contratada é do ente público tomador de serviços:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA 246 DA REPERCUSSÃO

GERAL. SÚMULA Nº 331, V, DO TST. RATIO DECIDENDI. ÔNUS

DA PROVA . No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo Tribunal

Federal firmou a seguinte tese, com repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento , seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93" . O exame da ratio decidendi da mencionada decisão

revela, ainda, que a ausência sistemática de fiscalização, quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora, autoriza a

responsabilização do Poder Público. Após o julgamento dos

embargos de declaração e tendo sido expressamente rejeitada a

proposta de que fossem parcialmente acolhidos para se esclarecer

que o ônus da prova desse fato pertencia ao empregado, pode-se

concluir que cabe a esta Corte Superior a definição da matéria,

diante de sua natureza eminentemente infraconstitucional. Nessa

linha, a remansosa e antiga jurisprudência daquele Tribunal: AI

405738 AgR, Rel . Min. Ilmar Galvão, 1ª T . , julg. em 12/11/2002;

ARE 701091 AgR, Rel . Min. Cármen Lúcia, 2ª T . , julg. em

11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel . Min. Teori Zavascki, 2ª T . , julg.

em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª T . ,

julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator(a): Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg . em 11/11/2019. Portanto, em sede de

embargos de declaração , o Supremo Tribunal Federal deixou claro

que a matéria pertinente ao ônus da prova não foi por ele definida,

ao fixar o alcance do Tema 246. Permitiu, por conseguinte que a

responsabilidade subsidiária seja reconhecida, mas sempre de

natureza subjetiva, ou seja, faz-se necessário verificar a existência

de culpa in vigilando . Por esse fundamento e com base no dever

ordinário de fiscalização da execução do contrato e de obrigações

outras impostas à Administração Pública por diversos dispositivos

da Lei nº 8.666/1993, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços. No caso, o Tribunal Regional consignou que

os documentos juntados aos autos pelo ente público são

insuficientes à prova de que houve diligência no cumprimento do

dever de fiscalização, relativamente ao adimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa terceirizada. Ou seja, não se

desincumbiu do ônus que lhe cabia. A Egrégia Turma, por sua vez,

atribuiu ao trabalhador o ônus da prova, razão pela qual merece

reforma a decisão embargada, a fim de restabelecer o acórdão

regional. Recurso de embargos conhecido e provido." (E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

22/05/2020)

Aludido entendimento foi confirmado no recente julgado de

10/09/2020, divulgado no Informativo n. 224 do TST:

"ENTE PÚBLICO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

S U B S I D I Á R I A .  Ô N U S  D A  P R O V A .  M A T É R I A

I N F R A C O N S T I T U C I O N A L .  D E V E R  O R D I N Á R I O  D E

FISCALIZAÇÃO IMPOSTO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RATIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO DA SDI-1 PLENA. No

julgamento do RE nº 760.931/DF, com repercussão geral

reconhecida (Tema 246), o STF firmou a tese de que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". A ratio decidendi da referida decisão permite concluir que

a responsabilização do ente público apenas está autorizada quando

comprovada a ausência sistemática de fiscalização quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora. Em duas

sessões, a Subseção de Dissídios Individuais I do TST, em sua

composição plena, firmou entendimento de que o Supremo Tribunal

Federal não emitiu tese vinculante quanto à distribuição do ônus da

prova relativa à fiscalização e, nessa esteira, concluiu que incumbe

à Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços, por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Sob esses fundamentos, a SBDI-I,

por unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência

jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, deu-lhes provimento para

restabelecer o acórdão do Tribunal Regional que, reputando não ter

sido demonstrada a adoção de medidas capazes de impedir o

inadimplemento das obrigações laborais pela empresa contratada,

entendeu que o ente público reclamado não se desincumbiu do

ônus que lhe cabia, devendo, portanto, ser responsabilizado

subsidiariamente pelos débitos trabalhistas inadimplidos pela

prestadora de serviços por ele contratada. Vencidos os Ministros

Aloysio Corrêa da Veiga, Alexandre Luiz Ramos, Breno Medeiros e

Mar ia  Cr is t ina  I r igoyen Peduzz i . "  (TST-E-ED-RR-62-

40.2017.5.20.0009, SBDI-I, rel. Márcio Eurico Vitral Amaro,

10/9/2020)

Logo, comprovada a culpa do agente público, ainda que por
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omissão na fiscalização e vigilância dos serviços que terceirizou ou

solvabilidade financeira das empresas que contratou, resta

configurada a responsabilidade da Administração em relação a

terceiro, não havendo, por isso, que se falar em ofensa ao art. 71, §

1º, da Lei nº 8.666/93, eis que o seu conteúdo deve ser lido em

consonância com o que determina o art. 37, § 6º, da CF/88.

(Processo nº 0000342-13.2019.5.07.0038, Desembargador Relator

Dr. JUDICAEL SUDARIO DE PINHO, Data do Julgamento:

11/12/2019).

Vale ressaltar que a responsabilidade subsidiária abrange, inclusive,

as penalidades aplicadas contra a primeira reclamada, nos termos

do entendimento já consolidado pelo Tribunal Superior do Trabalho

no item VI da Súmula 331 ("A responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação, referentes ao período da prestação laboral").

Nego provimento.

CONCLUSÃO DO VOTO

Ante o exposto, voto por conhecer o recurso apresentado pelo

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE e, no mérito, nego-lhe

provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por unanimidade

conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000121-88.2022.5.07.0017
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JOSE VILSON BORGES DO VALE

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE
GURGEL(OAB: 33716/CE)

ADVOGADO ENGEL REGO MARTINS
ROCHA(OAB: 33854/CE)

ADVOGADO PATRICIA DE ABREU VIANA(OAB:
36356/CE)

RECORRIDO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ALMEIDA
SEVERIANO(OAB: 21834/CE)

RECORRIDO STARK ASSESSORIA ESPORTIVA
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CARRERAS(OAB: 44029/CE)

ADVOGADO ROMULO WEBER TEIXEIRA DE
ANDRADE(OAB: 14415/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VILSON BORGES DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. NEGATIVA DE

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ALEGAÇÃO DE PRESTAÇÃO

AUTÔNOMA DE SERVIÇOS. ÔNUS DA EMPRESA. Uma vez

admitida a prestação de serviços, é do reclamado o ônus de provar

que o autor para si laborava na condição de autônomo, pois fato

impeditivo do alegado, a teor do art. 373, inciso II, do CPC, do qual

se desvencilhou a contento. Recurso conhecido e improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo reclamante, JOSE

VILSON BORGES DO VALE, por via do qual pleiteia a reforma da

sentença de Id. 882b062, proferida pela MM. 17ª Vara do Trabalho
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de Fortaleza, que julgou improcedentes os pedidos da vertente

reclamação trabalhista.

Em suas razões (Id. 812ac1a ), alegando má aferição das provas,

requer a reforma da sentença de piso para que seja reconhecido o

vínculo de emprego com a reclamada, nos termos da inicial,

porquanto preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT.

Contrarrazões apresentadas por ambas as reclamadas.

É o que basta para relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, merece

conhecimento o recurso.

MÉRITO

Alega o autor ter sido contratado pela primeira reclamada em

15.02.2016, para prestar serviços de assessoria esportiva para a

segunda reclamada, o que perdurou até 01/12/2020, sem CTPS

assinada, percebendo a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais),

sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) como salário e R$

500,00 (quinhentos reais) como ajuda de custos. Requer, assim, o

reconhecimento do vínculo alegado, bem como seus reflexos legais.

A primeira reclamada, por sua vez, afirma inexistir vínculo

empregatício entre as partes. Argumenta que o autor jamais foi seu

empregado, tendo tão somente trabalhado para si de forma

autônoma, através de prestação de serviços, sem qualquer

subordinação ou pessoalidade.

O Juízo de 1º grau entendeu que não restaram presentes os

elementos caracterizadores da relação empregatícia, nos seguintes

termos:

"DO MÉRITO

Pretende a parte reclamante a declaração da existência de vínculo

de emprego e de responsabil idade subsidiária entre as

Reclamadas, bem como a condenação da parte reclamada ao

pagamento de saldo de salário, diferenças salariais, aviso prévio

indenizado, 13º salário integral e proporcional, férias em dobro,

integrais e proporcionais + 1/3, multa art. 467 e 477, §8º da CLT,

FGTS + 40%, além dos benefícios da gratuidade judicial.

A 1ª Reclamada contestou, negando a existência de vínculo em

período não compreendido na CTPS. Reconheceu a prestação de

serviços da parte Reclamante, autônomo, através de Pessoa

Jurídica (MEI), de titularidade do Reclamante, não havendo

pessoalidade na prestação, podendo qualquer profissional por ele

indicado prestar o serviço. Aduziu que não havia subordinação, uma

vez que a parte Reclamante tinha autonomia para escolher o

horário que ia prestar serviço. Afirmou que a parte Reclamante não

tinha qualquer vinculação e obrigatoriedade de comparecimento

para prestação de serviços. Aduziu que a parte Reclamante é,

inclusive, proprietário de Assessoria Esportiva, concorrente da parte

Reclamada, e que o fato constituiria negociação habitual, motivador

de justa causa, se fosse empregado pela parte Reclamada. Afirmou

que uma das condições estabelecidas pela parte Reclamada para

contratação foi desvinculação do quadro societário da empresa

4SWIM. Aduziu ainda a legalidade do contrato celebrado, em razão

da qualidade de profissional liberal, com autonomia, detida pela

parte Reclamante. Aduziu que a contratação do reclamante em

02/12/2020, se deu diante do surgimento da necessidade da

demanda e que em razão dos resultados apresentados pela parte

Reclamada, no período de prestação de serviço autônomo.

Requereu a improcedência dos pedidos.

A 2ª reclamada HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA contestou,

afirmando que jamais a parte Reclamante prestou serviços

diretamente a reclamada. Aduziu que celebrou contrato de

terceirização para fornecimento de profissional na área de educação

física, não limitada a um empregado em si. Negou qualquer relação

com a parte Reclamante. Requereu a improcedência dos pedidos.

DO VÍNCULO

Nesse passo, para a solução do antagonismo formado pelas

alegações conflitantes das partes, não se pode abrir mão da

utilização do disposto no caput dos arts. 2º e 3º da CLT, que assim

dispõem:

"Art. 2º. Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva,

que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria

e dirige a prestação pessoal de serviços."

"Art. 3º. Considera-se empregado toda pessoa física que prestar

serviços de natureza não eventual a empregador, sob a

dependência deste e mediante salário."

Os dois dispositivos acima transcritos apresentam todos os

elementos que devem estar presentes na relação das partes, de

modo a configurar vínculo trabalhista.

O labor deve ser prestado por pessoa física, de maneira pessoal, de

modo que não seja possível a substituição de qualquer das partes

por mera liberalidade, sem que isso prejudique o objetivo contratual

(relação jurídica intuitu personae com relação ao empregado);

continuamente ou de forma não-eventual, de sorte que a atividade

tenha um caráter de permanência, não se qualificando como

trabalho esporádico; com onerosidade, devendo a prestação de

trabalho corresponder uma contraprestação específ ica,

consubstanciada nas verbas salariais; e, também, o labor deve ser

subordinado.
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É imperioso destacar que tais elementos formam uma aliança

concatenada e harmônica no sentido de construir o vínculo de labor.

Havendo, pois, subtração de qualquer um deles, a relação perde

completamente a natureza empregatícia, e, em geral, passa ser

encarada como cível. Neste sentido, orienta a Jurisprudência:

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INEXISTÊNCIA. Segundo preceitua o

Texto Consolidado em seu art. 3º, considera-se empregado toda a

pessoa física que presta serviços de natureza não-eventual a

empregador, sob dependência e mediante salário. A ausência de

qualquer um desses elementos impossibilita a caracterização do

vínculo empregatício." (TRT 23a R. - RO 1300196, Ac TP 2883196,

Rel. J. José Simioni, DJIMT de 17.12.96, pág. 09)

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não demonstrada a existência dos

requisitos elencados no art. 3º da CLT, a r. sentença que deixou de

reconhecer a relação como sendo de emprego, deve ser mantida,

diante da falta de provas trazidas aos autos pelo reclamante." (TRT-

14ª-R - RO 0334/02, Rel. J. MARIA DO SOCORRO COSTA

MIRANDA DJE/RO - DATA: 18- 10-02 - Anexo TRT nº 193)

De acordo com o disposto nos arts. 818 da CLT, a prova dos fatos

controvertidos, levados à apreciação judicial, sofre uma distribuição

cuja consequência é cometer às partes o ônus de se

desvencilharem da carga probatória a elas afeta, na seguinte regra:

a) ao autor dos fatos constitutivos de seu direito; b) ao réu, da

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de direito do

autor.

Assim, ao negar a relação empregatícia, mas reconhecendo que

houve a prestação de serviço, a parte reclamada atraiu para si os

encargos do ônus da prova, nos termos do artigo 818 da CLT e

artigo 373, inc. II do CPC subsidiário.

A parte Reclamada fez juntada de nota fiscal (Id 9d6c786 ), recibos

emitidos pela parte Reclamante (Id 5ca77b1), assim como e-mails

dirigidos pela parte Reclamante à reclamada, justificando a

ausência da prestação de serviço. Analisando e-mail encaminhado

em 06.12.2018 (Id 3e2b396), a parte Reclamante assim escreveu:

"Boa noite Wander e João, estava procurando umas passagens

para Fernando de Noronha e encontrei uma bastante em conta para

o dia 21/12, sexta-feira, por isso não vou comparecer ao treino do

Sábado 22/12 que será nosso último treino antes do recesso." (sic)

Em e-mail datado de 04.09.2017 (id 2519ef0), transcrevo a

mensagem encaminhada pela parte Reclamante:

"Boa tarde, terei que me ausentar do dia 06, no período da noite, 09

sábado, se tiver treino, e 11 segunda pela manhã, pois estarei

participando do SIMBRACE - Simpósio Brasileiro de Ciência do

Exercício e do Desporto em Recife"

A parte Reclamada fez ainda juntada de prints de imagens da rede

social Instagram, da parte Reclamante, com postagem de 2016 (Id

0abbe4b), promovendo a 4swimassessoria. Assim, como de 2020,

anterior ao contrato, na qual a parte Reclamante é palestrante em

webinar (Id e1d3aa5). Assim como diversas outras postagens, da

rede social da empresa 4SWIMASSESSORIA ou com marcação da

empresa em hashtags, com reclamante, entre elas (Id 349c314, Id

e9d74f1, Id f5f1bd5). Assim como fez juntada de quadro societário

da Empresa 4Swim Assessoria Esportiva LTDA, na qual consta a

parte Reclamante como proprietário.

A parte Reclamante em seu depoimento confessou que tinha

autonomia para organizar sua agenda, caso precisasse faltar por

questões pessoais /acadêmicas, avisava por email e havia desconto

ou reposição das horas em atividades de corridas, confirmando os e

-mails juntados pela parte Reclamada.

A prova oral produzida, as testemunhas da parte Reclamante não

trouxeram indícios para demonstrar a real natureza da relação

mantida entre a parte Reclamante e a reclamada, a fim de

caracterizar os elementos jurídicos ensejadores da relação. Quanto

à pessoalidade, a parte Reclamada demonstrou os pagamentos de

recibos pelo labor, no entanto, as testemunhas autorais não

demonstraram a pessoalidade, intuito personae, do reclamante na

relação. No que tange a não-eventualidade, importante destacar

que o próprio reclamante confessou que organizava a própria

agenda, e a testemunha Clésio Sales Correia afirmou que as visitas

do reclamante aconteciam em dias diversos. No que tange a

subordinação, a parte Reclamante confessou que tinha autonomia

para faltar, uma vez que quando precisasse avisada por e-mail.

Cumpre destacar que, analisando as mensagens encaminhadas por

e-mail, justificando a ausência, verifica-se que a mensagem da

parte Reclamante tem apenas o caráter informativo da sua

ausência, não havendo qualquer demonstração de que se trata de

uma autorização para sua ausência.

Em consulta ao Instagram da Empresa 4Swim Assessoria, esta

magistrada verificou várias postagens, com a presença da parte

Reclamante. Dentre estas, destaco postagem datada de

13.04.2020, na qual parabeniza a parte Reclamante como professor

e  p r o p r i e t á r i o  d a  e m p r e s a  (

h t t p s : / / w w w . i n s t a g r a m . c o m / p / B 6 6 P J l n B K c /  ) :

"Hoje é o aniversário do nosso professor e proprietário da 4SWIM

@vilsonborgesv Desejamos felicidades, saúde e sucesso pra você!!!

A penúltima foto no Instagram da empresa 4Swim, datada de

28 .03 .2015 ,  con ta  com a  p resença  do  Rec laman te

(h t t ps : / /www. ins tag ram.com/p  /0yMXc3wmUM/ ) .

O reconhecimento de uma relação jurídica empregatícia deve ser

precedida de prova induvidosa, robusta e incontroversa, capaz de

convencer de forma inconteste o julgador da existência da relação

empregatícia, com o preenchimento dos pressupostos da relação
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empregatícia.

Ocorre que a prova produzida, tanto documental, quanto oral,

contrariando as asserções declinadas na exordial, confirmam as

alegações ventiladas na defesa, quanto à inexistência dos requisitos

da relação de emprego, em face da relação autônoma.

Não há como acolher a existência da relação, para afastar a

confissão do reclamante, que possui presunção absoluta, quando

confessa a autonomia que possuía, face a inexistência da

SUBORDINAÇÃO, assim como a EVENTUALIDADE da prestação

dos serviços, elemento essenciais para caracterizar a relação.

Não há como acolher a tese obreira, eis que não restaram

configurados os elementos previstos no art. 2º e 3º da CLT

relativamente ao Reclamado indicado como empregador do

Reclamante.

Em vista disso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos de declaração

da existência de vínculo de emprego entre as partes Reclamante e

Reclamado, bem como de condenação do Reclamado às

obrigações de fazer e de pagar postuladas na petição inicial que

decorreriam do vínculo pleiteado.

Quanto ao pagamento de férias, do período compreendido na

anotação da CTPS, a parte Reclamada fez juntada do TRCT (Id

ae1a3bd ), na qual consta o pagamento das verbas rescisórias da

parte Reclamante (Id 114e0f8), assim como comprovante do

recolhimento previdenciário (Id f0bd564). DENEGO, portanto,

pagamento de diferenças pleiteadas.

Quanto ao pedido de indenização do seguro desemprego, cumpre

registrar que a parte Reclamante é sócio de Empresa, não fazendo

jus a percepção do benefício, assim, INDEFIRO o pleito.

Por conseguinte, indefiro pleito de multa convencional, por

descumprimento.

Na forma do art. 790 § 3º da CLT, concedo ao Reclamante os

benefícios da Justiça Gratuita.

Sucumbente a parte Reclamante, arbitro honorários advocatícios

em favor dos patronos da parte Reclamada no percentual de 5% do

valor atribuído à demanda, na forma do art. 791-A, da CLT, devendo

ser observado o julgamento proferido pelo Eg. STF na ADI 5766."

Imerece reparo o decisumvergastado.

Do conjunto probatório trazido ao bojo dos autos, conclui-se que

não restou demonstrada a existência de um liame empregatício

entre as partes, porquanto ausente os requisitos essenciais à sua

configuração, quais sejam a pessoalidade e a subordinação.

Senão veja-se.

Segundo conhecida regra, o ordinário se presume, o extraordinário

se prova. Deste modo, se admite a reclamada, em sua tese

defensiva, a prestação do serviço, negando contudo a existência do

vínculo de emprego, a ela incumbe provar que se tratava de outra

relação jurídica (NCPC, 373, II, c/c CLT, 818), in casu, trabalho

autônomo.

De tal encargo, contudo, se desvencilhou satisfatoriamente,

conforme se depreende da prova dos autos, onde não restaram

evidenciados os elementos caracterizadores da relação de

emprego, presentes no artigo 3° da CLT, tais como: não

eventualidade, subordinação jurídica, onerosidade e pessoalidade.

Tal conclusão é que se extrai dos depoimentos prestado pelas

testemunhas ouvidas, bem como das provas documentais, os quais

confirmam a tese adotada pelo Juízo de origem acerca da

inexistência de trabalho com subordinação, descaracterizando,

assim, o vínculo de emprego.

Verifica-se, portanto, que a prestação dos serviços autorais na

empresa reclamada se dava com ampla liberdade, inexistindo

punição no caso de não comparecimento do obreiro, denotando-se,

assim, a ausência de subordinação.

Ressalte-se, ademais, segundo autoriza o princípio do livre

convencimento motivado, que o magistrado, a partir do caso

concreto que lhe foi posto e após a apresentação de provas e

argumentos dispostos pelas partes, possui liberdade para decidir

acerca de seu conteúdo da forma que considerar mais adequada -

conforme seu convencimento - e dentro dos limites impostos pela lei

e pela Constituição, motivando a decisão.

Assim, há de se prestigiar as impressões do Juízo que colheu os

depoimentos das partes, já que o contato da instância "ad quem"

com as provas ocorre de forma indireta, mostrando-se cabível uma

nova apreciação desde que reste caracterizada nítida desproporção

no processo de valoração.

No mais, verifica-se que o MM. Juízo "a quo" analisou detidamente

a questão relativa à configuração da ausência de vínculo

empregatício, apresentando suas razões de forma clara e

convincente, pelo que merece ser mantida a sentença de origem

por seus próprios fundamentos.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a

denominada fundamentação "per relationem", técnica segundo a

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior

nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88).

A motivação referenciada é plenamente reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, conforme precedentes colacionados a seguir:

"E M E N T A: (...) DECISÃO QUE SE REPORTA AOS

FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"-

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE
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MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"- Reveste-se de plena

legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação"per relationem", que se mostra

compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da

República. A remissão feita pelo magistrado -referindo-se,

expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que

deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do

Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas por órgão

apontado como coator)- constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se

reportou como razão de decidir . Precedentes. (...)" (RHC 120351

AgR, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado

em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-

05-2015 PUBLIC 18-05-2015)

"A motivação da decisão por adoção de fundamentos - in casu, por

remissão aos elementos coletados e à conclusão técnica

registrados no LAF - não se traduz em ausência de fundamentação

no julgado. Consoante pacificada jurisprudência desta Casa, tem-se

por cumprida a exigência constitucional da fundamentação das

decisões na hipótese de o julgador lançar mão da motivação

referenciada (per relationem)" (MS 28160, Relator (a): Min. ROSA

WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 17-10-2013 PUBLIC 18-10-2013

RTJ VOL-00227-01 PP-00315)

"Ementa :  RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PENA DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. DELEGAÇÃO DA DECISÃO

A MINISTRO DE ESTADO. POSSIBILIDADE. RECURSO

ORDINÁRIO DESPROVIDO. I - Nas infrações puníveis com

demissão, a ação disciplinar prescreve em cinco anos da data em

que o fato se tornou conhecido. Assim, não há falar em prescrição

entre o intervalo de 21/2/2002, data do conhecimento dos fatos pela

Administração, e 4/5/2006, data da publicação da demissão. II -

Improcedência da alegação de nulidade do ato de demissão pela

existência de irregularidades na fase de sindicância. Precedentes.

III - Inviabilidade, em mandado de segurança, de reexame de prova.

Precedentes. IV - Nada impede que a autoridade competente para a

prática de um ato motive-o mediante remissão aos fundamentos de

parecer ou relatório conclusivo elaborado por autoridade de menor

hierarquia. Precedentes. V - Esta Corte firmou orientação no sentido

da legitimidade de delegação a Ministro de Estado da competência

do Chefe do Executivo Federal para, nos termos do art. 84, XXV, e

parágrafo único, da Constituição Federal, aplicar pena de demissão

a servidores públicos federais. Precedentes. VI - Recurso a que se

nega provimento." (RMS 28047, Relator (a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 16-12-2011 PUBLIC

19-12-2011)

Sobre o tema, confiram-se, ademais, os seguintes julgados do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADOÇÃO DA TÉCNICA" PER RELATIONEM ".

LIMITAÇÃO. A parte agravante não apresenta argumentos capazes

de desconstituir a decisão agravada. A adoção dos fundamentos

constantes da decisão denegatória (técnica"per relationem"), como

expressa razão de decidir, atende à exigência legal e constitucional

da motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário,

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal (STF-ED-MS 25.936-1/DF, Relator Min. Celso de Mello,

Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009) e desta Corte Superior, não

implicando ofensa às garantias da ampla defesa e do devido

processo legal, haja vista a possibilidade de impugnação pela via do

agravo interno, recurso ao qual se destina a regra do art. 1.021, §

3º, do CPC. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRAIRR - 114-59.2014.5.02.0068 , Relator Ministro: Walmir

Oliveira da Costa, Data de Julgamento: 29/11/2017, 1ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 01/12/2017);

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

PEDIDO DE NULIDADE DO DESPACHO DO RELATOR POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tem-se pleno

conhecimento do disposto no § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

limitou o relator a simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão. Contudo, do

exame detido da r. decisão denegatória concluiu-se que a parte

agravante não logrou demonstrar o preenchimento de qualquer das

hipóteses de admissibilidade do recurso de revista, nos termos do

art. 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente ratificada ou

reproduzida a decisão agravada, mas sim realizada uma análise da

possibilidade do provimento do apelo, assim como afastados os

argumentos e dispositivos invocados nas razões recursais, mesmo

que de forma sucinta pelo relator, nos termos do art. 5º, LV, LXXVIII,

da CF/88. Dessa forma, não há negativa de prestação jurisdicional a

ser declarada, assim como fica afastada a violação dos arts. 93, IX,

da CF e 489, § 1º, III, e 1.021, § 3º, do CPC/15. O recebimento dos

embargos de declaração como agravo, com a concessão de prazo
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para que o embargante possa ajustá-los às exigências do art. 1.021,

§ 1º, do CPC de 2015, nos termos da Súmula 421, II, do TST, não

oferece qualquer prejuízo à parte, uma vez que transfere ao

colegiado a análise de todas as insurgências decididas

monocraticamente. (...) (Ag-AIRR - 2753-98.2011.5.02.0086 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 02/08/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/08/2017);

Destarte, conjuga-se o presente entendimento às assertivas

sentenciais em sua íntegra. Por conseguinte, adotam-se as razões

da sentença para manter o julgado, conforme alhures transcrito.

Sentença mantida em sua íntegra.

CONCLUSÃO DO VOTO

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, negar-

lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios

fundamentos.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo-se a sentença por seus próprios

fundamentos.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000121-88.2022.5.07.0017
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JOSE VILSON BORGES DO VALE

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE
GURGEL(OAB: 33716/CE)

ADVOGADO ENGEL REGO MARTINS
ROCHA(OAB: 33854/CE)

ADVOGADO PATRICIA DE ABREU VIANA(OAB:
36356/CE)

RECORRIDO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ALMEIDA
SEVERIANO(OAB: 21834/CE)

RECORRIDO STARK ASSESSORIA ESPORTIVA
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CARRERAS(OAB: 44029/CE)

ADVOGADO ROMULO WEBER TEIXEIRA DE
ANDRADE(OAB: 14415/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARK ASSESSORIA ESPORTIVA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. NEGATIVA DE

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ALEGAÇÃO DE PRESTAÇÃO

AUTÔNOMA DE SERVIÇOS. ÔNUS DA EMPRESA. Uma vez

admitida a prestação de serviços, é do reclamado o ônus de provar

que o autor para si laborava na condição de autônomo, pois fato

impeditivo do alegado, a teor do art. 373, inciso II, do CPC, do qual

se desvencilhou a contento. Recurso conhecido e improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo reclamante, JOSE

VILSON BORGES DO VALE, por via do qual pleiteia a reforma da

sentença de Id. 882b062, proferida pela MM. 17ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, que julgou improcedentes os pedidos da vertente

reclamação trabalhista.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2190
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Em suas razões (Id. 812ac1a ), alegando má aferição das provas,

requer a reforma da sentença de piso para que seja reconhecido o

vínculo de emprego com a reclamada, nos termos da inicial,

porquanto preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT.

Contrarrazões apresentadas por ambas as reclamadas.

É o que basta para relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, merece

conhecimento o recurso.

MÉRITO

Alega o autor ter sido contratado pela primeira reclamada em

15.02.2016, para prestar serviços de assessoria esportiva para a

segunda reclamada, o que perdurou até 01/12/2020, sem CTPS

assinada, percebendo a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais),

sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) como salário e R$

500,00 (quinhentos reais) como ajuda de custos. Requer, assim, o

reconhecimento do vínculo alegado, bem como seus reflexos legais.

A primeira reclamada, por sua vez, afirma inexistir vínculo

empregatício entre as partes. Argumenta que o autor jamais foi seu

empregado, tendo tão somente trabalhado para si de forma

autônoma, através de prestação de serviços, sem qualquer

subordinação ou pessoalidade.

O Juízo de 1º grau entendeu que não restaram presentes os

elementos caracterizadores da relação empregatícia, nos seguintes

termos:

"DO MÉRITO

Pretende a parte reclamante a declaração da existência de vínculo

de emprego e de responsabil idade subsidiária entre as

Reclamadas, bem como a condenação da parte reclamada ao

pagamento de saldo de salário, diferenças salariais, aviso prévio

indenizado, 13º salário integral e proporcional, férias em dobro,

integrais e proporcionais + 1/3, multa art. 467 e 477, §8º da CLT,

FGTS + 40%, além dos benefícios da gratuidade judicial.

A 1ª Reclamada contestou, negando a existência de vínculo em

período não compreendido na CTPS. Reconheceu a prestação de

serviços da parte Reclamante, autônomo, através de Pessoa

Jurídica (MEI), de titularidade do Reclamante, não havendo

pessoalidade na prestação, podendo qualquer profissional por ele

indicado prestar o serviço. Aduziu que não havia subordinação, uma

vez que a parte Reclamante tinha autonomia para escolher o

horário que ia prestar serviço. Afirmou que a parte Reclamante não

tinha qualquer vinculação e obrigatoriedade de comparecimento

para prestação de serviços. Aduziu que a parte Reclamante é,

inclusive, proprietário de Assessoria Esportiva, concorrente da parte

Reclamada, e que o fato constituiria negociação habitual, motivador

de justa causa, se fosse empregado pela parte Reclamada. Afirmou

que uma das condições estabelecidas pela parte Reclamada para

contratação foi desvinculação do quadro societário da empresa

4SWIM. Aduziu ainda a legalidade do contrato celebrado, em razão

da qualidade de profissional liberal, com autonomia, detida pela

parte Reclamante. Aduziu que a contratação do reclamante em

02/12/2020, se deu diante do surgimento da necessidade da

demanda e que em razão dos resultados apresentados pela parte

Reclamada, no período de prestação de serviço autônomo.

Requereu a improcedência dos pedidos.

A 2ª reclamada HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA contestou,

afirmando que jamais a parte Reclamante prestou serviços

diretamente a reclamada. Aduziu que celebrou contrato de

terceirização para fornecimento de profissional na área de educação

física, não limitada a um empregado em si. Negou qualquer relação

com a parte Reclamante. Requereu a improcedência dos pedidos.

DO VÍNCULO

Nesse passo, para a solução do antagonismo formado pelas

alegações conflitantes das partes, não se pode abrir mão da

utilização do disposto no caput dos arts. 2º e 3º da CLT, que assim

dispõem:

"Art. 2º. Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva,

que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria

e dirige a prestação pessoal de serviços."

"Art. 3º. Considera-se empregado toda pessoa física que prestar

serviços de natureza não eventual a empregador, sob a

dependência deste e mediante salário."

Os dois dispositivos acima transcritos apresentam todos os

elementos que devem estar presentes na relação das partes, de

modo a configurar vínculo trabalhista.

O labor deve ser prestado por pessoa física, de maneira pessoal, de

modo que não seja possível a substituição de qualquer das partes

por mera liberalidade, sem que isso prejudique o objetivo contratual

(relação jurídica intuitu personae com relação ao empregado);

continuamente ou de forma não-eventual, de sorte que a atividade

tenha um caráter de permanência, não se qualificando como

trabalho esporádico; com onerosidade, devendo a prestação de

trabalho corresponder uma contraprestação específ ica,

consubstanciada nas verbas salariais; e, também, o labor deve ser

subordinado.

É imperioso destacar que tais elementos formam uma aliança

concatenada e harmônica no sentido de construir o vínculo de labor.
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Havendo, pois, subtração de qualquer um deles, a relação perde

completamente a natureza empregatícia, e, em geral, passa ser

encarada como cível. Neste sentido, orienta a Jurisprudência:

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INEXISTÊNCIA. Segundo preceitua o

Texto Consolidado em seu art. 3º, considera-se empregado toda a

pessoa física que presta serviços de natureza não-eventual a

empregador, sob dependência e mediante salário. A ausência de

qualquer um desses elementos impossibilita a caracterização do

vínculo empregatício." (TRT 23a R. - RO 1300196, Ac TP 2883196,

Rel. J. José Simioni, DJIMT de 17.12.96, pág. 09)

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não demonstrada a existência dos

requisitos elencados no art. 3º da CLT, a r. sentença que deixou de

reconhecer a relação como sendo de emprego, deve ser mantida,

diante da falta de provas trazidas aos autos pelo reclamante." (TRT-

14ª-R - RO 0334/02, Rel. J. MARIA DO SOCORRO COSTA

MIRANDA DJE/RO - DATA: 18- 10-02 - Anexo TRT nº 193)

De acordo com o disposto nos arts. 818 da CLT, a prova dos fatos

controvertidos, levados à apreciação judicial, sofre uma distribuição

cuja consequência é cometer às partes o ônus de se

desvencilharem da carga probatória a elas afeta, na seguinte regra:

a) ao autor dos fatos constitutivos de seu direito; b) ao réu, da

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de direito do

autor.

Assim, ao negar a relação empregatícia, mas reconhecendo que

houve a prestação de serviço, a parte reclamada atraiu para si os

encargos do ônus da prova, nos termos do artigo 818 da CLT e

artigo 373, inc. II do CPC subsidiário.

A parte Reclamada fez juntada de nota fiscal (Id 9d6c786 ), recibos

emitidos pela parte Reclamante (Id 5ca77b1), assim como e-mails

dirigidos pela parte Reclamante à reclamada, justificando a

ausência da prestação de serviço. Analisando e-mail encaminhado

em 06.12.2018 (Id 3e2b396), a parte Reclamante assim escreveu:

"Boa noite Wander e João, estava procurando umas passagens

para Fernando de Noronha e encontrei uma bastante em conta para

o dia 21/12, sexta-feira, por isso não vou comparecer ao treino do

Sábado 22/12 que será nosso último treino antes do recesso." (sic)

Em e-mail datado de 04.09.2017 (id 2519ef0), transcrevo a

mensagem encaminhada pela parte Reclamante:

"Boa tarde, terei que me ausentar do dia 06, no período da noite, 09

sábado, se tiver treino, e 11 segunda pela manhã, pois estarei

participando do SIMBRACE - Simpósio Brasileiro de Ciência do

Exercício e do Desporto em Recife"

A parte Reclamada fez ainda juntada de prints de imagens da rede

social Instagram, da parte Reclamante, com postagem de 2016 (Id

0abbe4b), promovendo a 4swimassessoria. Assim, como de 2020,

anterior ao contrato, na qual a parte Reclamante é palestrante em

webinar (Id e1d3aa5). Assim como diversas outras postagens, da

rede social da empresa 4SWIMASSESSORIA ou com marcação da

empresa em hashtags, com reclamante, entre elas (Id 349c314, Id

e9d74f1, Id f5f1bd5). Assim como fez juntada de quadro societário

da Empresa 4Swim Assessoria Esportiva LTDA, na qual consta a

parte Reclamante como proprietário.

A parte Reclamante em seu depoimento confessou que tinha

autonomia para organizar sua agenda, caso precisasse faltar por

questões pessoais /acadêmicas, avisava por email e havia desconto

ou reposição das horas em atividades de corridas, confirmando os e

-mails juntados pela parte Reclamada.

A prova oral produzida, as testemunhas da parte Reclamante não

trouxeram indícios para demonstrar a real natureza da relação

mantida entre a parte Reclamante e a reclamada, a fim de

caracterizar os elementos jurídicos ensejadores da relação. Quanto

à pessoalidade, a parte Reclamada demonstrou os pagamentos de

recibos pelo labor, no entanto, as testemunhas autorais não

demonstraram a pessoalidade, intuito personae, do reclamante na

relação. No que tange a não-eventualidade, importante destacar

que o próprio reclamante confessou que organizava a própria

agenda, e a testemunha Clésio Sales Correia afirmou que as visitas

do reclamante aconteciam em dias diversos. No que tange a

subordinação, a parte Reclamante confessou que tinha autonomia

para faltar, uma vez que quando precisasse avisada por e-mail.

Cumpre destacar que, analisando as mensagens encaminhadas por

e-mail, justificando a ausência, verifica-se que a mensagem da

parte Reclamante tem apenas o caráter informativo da sua

ausência, não havendo qualquer demonstração de que se trata de

uma autorização para sua ausência.

Em consulta ao Instagram da Empresa 4Swim Assessoria, esta

magistrada verificou várias postagens, com a presença da parte

Reclamante. Dentre estas, destaco postagem datada de

13.04.2020, na qual parabeniza a parte Reclamante como professor

e  p r o p r i e t á r i o  d a  e m p r e s a  (

h t t p s : / / w w w . i n s t a g r a m . c o m / p / B 6 6 P J l n B K c /  ) :

"Hoje é o aniversário do nosso professor e proprietário da 4SWIM

@vilsonborgesv Desejamos felicidades, saúde e sucesso pra você!!!

A penúltima foto no Instagram da empresa 4Swim, datada de

28 .03 .2015 ,  con ta  com a  p resença  do  Rec laman te

(h t t ps : / /www. ins tag ram.com/p  /0yMXc3wmUM/ ) .

O reconhecimento de uma relação jurídica empregatícia deve ser

precedida de prova induvidosa, robusta e incontroversa, capaz de

convencer de forma inconteste o julgador da existência da relação

empregatícia, com o preenchimento dos pressupostos da relação

empregatícia.

Ocorre que a prova produzida, tanto documental, quanto oral,
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contrariando as asserções declinadas na exordial, confirmam as

alegações ventiladas na defesa, quanto à inexistência dos requisitos

da relação de emprego, em face da relação autônoma.

Não há como acolher a existência da relação, para afastar a

confissão do reclamante, que possui presunção absoluta, quando

confessa a autonomia que possuía, face a inexistência da

SUBORDINAÇÃO, assim como a EVENTUALIDADE da prestação

dos serviços, elemento essenciais para caracterizar a relação.

Não há como acolher a tese obreira, eis que não restaram

configurados os elementos previstos no art. 2º e 3º da CLT

relativamente ao Reclamado indicado como empregador do

Reclamante.

Em vista disso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos de declaração

da existência de vínculo de emprego entre as partes Reclamante e

Reclamado, bem como de condenação do Reclamado às

obrigações de fazer e de pagar postuladas na petição inicial que

decorreriam do vínculo pleiteado.

Quanto ao pagamento de férias, do período compreendido na

anotação da CTPS, a parte Reclamada fez juntada do TRCT (Id

ae1a3bd ), na qual consta o pagamento das verbas rescisórias da

parte Reclamante (Id 114e0f8), assim como comprovante do

recolhimento previdenciário (Id f0bd564). DENEGO, portanto,

pagamento de diferenças pleiteadas.

Quanto ao pedido de indenização do seguro desemprego, cumpre

registrar que a parte Reclamante é sócio de Empresa, não fazendo

jus a percepção do benefício, assim, INDEFIRO o pleito.

Por conseguinte, indefiro pleito de multa convencional, por

descumprimento.

Na forma do art. 790 § 3º da CLT, concedo ao Reclamante os

benefícios da Justiça Gratuita.

Sucumbente a parte Reclamante, arbitro honorários advocatícios

em favor dos patronos da parte Reclamada no percentual de 5% do

valor atribuído à demanda, na forma do art. 791-A, da CLT, devendo

ser observado o julgamento proferido pelo Eg. STF na ADI 5766."

Imerece reparo o decisumvergastado.

Do conjunto probatório trazido ao bojo dos autos, conclui-se que

não restou demonstrada a existência de um liame empregatício

entre as partes, porquanto ausente os requisitos essenciais à sua

configuração, quais sejam a pessoalidade e a subordinação.

Senão veja-se.

Segundo conhecida regra, o ordinário se presume, o extraordinário

se prova. Deste modo, se admite a reclamada, em sua tese

defensiva, a prestação do serviço, negando contudo a existência do

vínculo de emprego, a ela incumbe provar que se tratava de outra

relação jurídica (NCPC, 373, II, c/c CLT, 818), in casu, trabalho

autônomo.

De tal encargo, contudo, se desvencilhou satisfatoriamente,

conforme se depreende da prova dos autos, onde não restaram

evidenciados os elementos caracterizadores da relação de

emprego, presentes no artigo 3° da CLT, tais como: não

eventualidade, subordinação jurídica, onerosidade e pessoalidade.

Tal conclusão é que se extrai dos depoimentos prestado pelas

testemunhas ouvidas, bem como das provas documentais, os quais

confirmam a tese adotada pelo Juízo de origem acerca da

inexistência de trabalho com subordinação, descaracterizando,

assim, o vínculo de emprego.

Verifica-se, portanto, que a prestação dos serviços autorais na

empresa reclamada se dava com ampla liberdade, inexistindo

punição no caso de não comparecimento do obreiro, denotando-se,

assim, a ausência de subordinação.

Ressalte-se, ademais, segundo autoriza o princípio do livre

convencimento motivado, que o magistrado, a partir do caso

concreto que lhe foi posto e após a apresentação de provas e

argumentos dispostos pelas partes, possui liberdade para decidir

acerca de seu conteúdo da forma que considerar mais adequada -

conforme seu convencimento - e dentro dos limites impostos pela lei

e pela Constituição, motivando a decisão.

Assim, há de se prestigiar as impressões do Juízo que colheu os

depoimentos das partes, já que o contato da instância "ad quem"

com as provas ocorre de forma indireta, mostrando-se cabível uma

nova apreciação desde que reste caracterizada nítida desproporção

no processo de valoração.

No mais, verifica-se que o MM. Juízo "a quo" analisou detidamente

a questão relativa à configuração da ausência de vínculo

empregatício, apresentando suas razões de forma clara e

convincente, pelo que merece ser mantida a sentença de origem

por seus próprios fundamentos.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a

denominada fundamentação "per relationem", técnica segundo a

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior

nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88).

A motivação referenciada é plenamente reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, conforme precedentes colacionados a seguir:

"E M E N T A: (...) DECISÃO QUE SE REPORTA AOS

FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"-

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE

MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA
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MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"- Reveste-se de plena

legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação"per relationem", que se mostra

compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da

República. A remissão feita pelo magistrado -referindo-se,

expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que

deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do

Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas por órgão

apontado como coator)- constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se

reportou como razão de decidir . Precedentes. (...)" (RHC 120351

AgR, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado

em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-

05-2015 PUBLIC 18-05-2015)

"A motivação da decisão por adoção de fundamentos - in casu, por

remissão aos elementos coletados e à conclusão técnica

registrados no LAF - não se traduz em ausência de fundamentação

no julgado. Consoante pacificada jurisprudência desta Casa, tem-se

por cumprida a exigência constitucional da fundamentação das

decisões na hipótese de o julgador lançar mão da motivação

referenciada (per relationem)" (MS 28160, Relator (a): Min. ROSA

WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 17-10-2013 PUBLIC 18-10-2013

RTJ VOL-00227-01 PP-00315)

"Ementa :  RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PENA DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. DELEGAÇÃO DA DECISÃO

A MINISTRO DE ESTADO. POSSIBILIDADE. RECURSO

ORDINÁRIO DESPROVIDO. I - Nas infrações puníveis com

demissão, a ação disciplinar prescreve em cinco anos da data em

que o fato se tornou conhecido. Assim, não há falar em prescrição

entre o intervalo de 21/2/2002, data do conhecimento dos fatos pela

Administração, e 4/5/2006, data da publicação da demissão. II -

Improcedência da alegação de nulidade do ato de demissão pela

existência de irregularidades na fase de sindicância. Precedentes.

III - Inviabilidade, em mandado de segurança, de reexame de prova.

Precedentes. IV - Nada impede que a autoridade competente para a

prática de um ato motive-o mediante remissão aos fundamentos de

parecer ou relatório conclusivo elaborado por autoridade de menor

hierarquia. Precedentes. V - Esta Corte firmou orientação no sentido

da legitimidade de delegação a Ministro de Estado da competência

do Chefe do Executivo Federal para, nos termos do art. 84, XXV, e

parágrafo único, da Constituição Federal, aplicar pena de demissão

a servidores públicos federais. Precedentes. VI - Recurso a que se

nega provimento." (RMS 28047, Relator (a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 16-12-2011 PUBLIC

19-12-2011)

Sobre o tema, confiram-se, ademais, os seguintes julgados do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADOÇÃO DA TÉCNICA" PER RELATIONEM ".

LIMITAÇÃO. A parte agravante não apresenta argumentos capazes

de desconstituir a decisão agravada. A adoção dos fundamentos

constantes da decisão denegatória (técnica"per relationem"), como

expressa razão de decidir, atende à exigência legal e constitucional

da motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário,

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal (STF-ED-MS 25.936-1/DF, Relator Min. Celso de Mello,

Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009) e desta Corte Superior, não

implicando ofensa às garantias da ampla defesa e do devido

processo legal, haja vista a possibilidade de impugnação pela via do

agravo interno, recurso ao qual se destina a regra do art. 1.021, §

3º, do CPC. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRAIRR - 114-59.2014.5.02.0068 , Relator Ministro: Walmir

Oliveira da Costa, Data de Julgamento: 29/11/2017, 1ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 01/12/2017);

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

PEDIDO DE NULIDADE DO DESPACHO DO RELATOR POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tem-se pleno

conhecimento do disposto no § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

limitou o relator a simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão. Contudo, do

exame detido da r. decisão denegatória concluiu-se que a parte

agravante não logrou demonstrar o preenchimento de qualquer das

hipóteses de admissibilidade do recurso de revista, nos termos do

art. 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente ratificada ou

reproduzida a decisão agravada, mas sim realizada uma análise da

possibilidade do provimento do apelo, assim como afastados os

argumentos e dispositivos invocados nas razões recursais, mesmo

que de forma sucinta pelo relator, nos termos do art. 5º, LV, LXXVIII,

da CF/88. Dessa forma, não há negativa de prestação jurisdicional a

ser declarada, assim como fica afastada a violação dos arts. 93, IX,

da CF e 489, § 1º, III, e 1.021, § 3º, do CPC/15. O recebimento dos

embargos de declaração como agravo, com a concessão de prazo

para que o embargante possa ajustá-los às exigências do art. 1.021,

§ 1º, do CPC de 2015, nos termos da Súmula 421, II, do TST, não
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oferece qualquer prejuízo à parte, uma vez que transfere ao

colegiado a análise de todas as insurgências decididas

monocraticamente. (...) (Ag-AIRR - 2753-98.2011.5.02.0086 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 02/08/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/08/2017);

Destarte, conjuga-se o presente entendimento às assertivas

sentenciais em sua íntegra. Por conseguinte, adotam-se as razões

da sentença para manter o julgado, conforme alhures transcrito.

Sentença mantida em sua íntegra.

CONCLUSÃO DO VOTO

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, negar-

lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios

fundamentos.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo-se a sentença por seus próprios

fundamentos.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000121-88.2022.5.07.0017
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JOSE VILSON BORGES DO VALE

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE
GURGEL(OAB: 33716/CE)

ADVOGADO ENGEL REGO MARTINS
ROCHA(OAB: 33854/CE)

ADVOGADO PATRICIA DE ABREU VIANA(OAB:
36356/CE)

RECORRIDO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ALMEIDA
SEVERIANO(OAB: 21834/CE)

RECORRIDO STARK ASSESSORIA ESPORTIVA
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CARRERAS(OAB: 44029/CE)

ADVOGADO ROMULO WEBER TEIXEIRA DE
ANDRADE(OAB: 14415/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. NEGATIVA DE

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ALEGAÇÃO DE PRESTAÇÃO

AUTÔNOMA DE SERVIÇOS. ÔNUS DA EMPRESA. Uma vez

admitida a prestação de serviços, é do reclamado o ônus de provar

que o autor para si laborava na condição de autônomo, pois fato

impeditivo do alegado, a teor do art. 373, inciso II, do CPC, do qual

se desvencilhou a contento. Recurso conhecido e improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo reclamante, JOSE

VILSON BORGES DO VALE, por via do qual pleiteia a reforma da

sentença de Id. 882b062, proferida pela MM. 17ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, que julgou improcedentes os pedidos da vertente

reclamação trabalhista.

Em suas razões (Id. 812ac1a ), alegando má aferição das provas,

requer a reforma da sentença de piso para que seja reconhecido o
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vínculo de emprego com a reclamada, nos termos da inicial,

porquanto preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT.

Contrarrazões apresentadas por ambas as reclamadas.

É o que basta para relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, merece

conhecimento o recurso.

MÉRITO

Alega o autor ter sido contratado pela primeira reclamada em

15.02.2016, para prestar serviços de assessoria esportiva para a

segunda reclamada, o que perdurou até 01/12/2020, sem CTPS

assinada, percebendo a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais),

sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) como salário e R$

500,00 (quinhentos reais) como ajuda de custos. Requer, assim, o

reconhecimento do vínculo alegado, bem como seus reflexos legais.

A primeira reclamada, por sua vez, afirma inexistir vínculo

empregatício entre as partes. Argumenta que o autor jamais foi seu

empregado, tendo tão somente trabalhado para si de forma

autônoma, através de prestação de serviços, sem qualquer

subordinação ou pessoalidade.

O Juízo de 1º grau entendeu que não restaram presentes os

elementos caracterizadores da relação empregatícia, nos seguintes

termos:

"DO MÉRITO

Pretende a parte reclamante a declaração da existência de vínculo

de emprego e de responsabil idade subsidiária entre as

Reclamadas, bem como a condenação da parte reclamada ao

pagamento de saldo de salário, diferenças salariais, aviso prévio

indenizado, 13º salário integral e proporcional, férias em dobro,

integrais e proporcionais + 1/3, multa art. 467 e 477, §8º da CLT,

FGTS + 40%, além dos benefícios da gratuidade judicial.

A 1ª Reclamada contestou, negando a existência de vínculo em

período não compreendido na CTPS. Reconheceu a prestação de

serviços da parte Reclamante, autônomo, através de Pessoa

Jurídica (MEI), de titularidade do Reclamante, não havendo

pessoalidade na prestação, podendo qualquer profissional por ele

indicado prestar o serviço. Aduziu que não havia subordinação, uma

vez que a parte Reclamante tinha autonomia para escolher o

horário que ia prestar serviço. Afirmou que a parte Reclamante não

tinha qualquer vinculação e obrigatoriedade de comparecimento

para prestação de serviços. Aduziu que a parte Reclamante é,

inclusive, proprietário de Assessoria Esportiva, concorrente da parte

Reclamada, e que o fato constituiria negociação habitual, motivador

de justa causa, se fosse empregado pela parte Reclamada. Afirmou

que uma das condições estabelecidas pela parte Reclamada para

contratação foi desvinculação do quadro societário da empresa

4SWIM. Aduziu ainda a legalidade do contrato celebrado, em razão

da qualidade de profissional liberal, com autonomia, detida pela

parte Reclamante. Aduziu que a contratação do reclamante em

02/12/2020, se deu diante do surgimento da necessidade da

demanda e que em razão dos resultados apresentados pela parte

Reclamada, no período de prestação de serviço autônomo.

Requereu a improcedência dos pedidos.

A 2ª reclamada HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA contestou,

afirmando que jamais a parte Reclamante prestou serviços

diretamente a reclamada. Aduziu que celebrou contrato de

terceirização para fornecimento de profissional na área de educação

física, não limitada a um empregado em si. Negou qualquer relação

com a parte Reclamante. Requereu a improcedência dos pedidos.

DO VÍNCULO

Nesse passo, para a solução do antagonismo formado pelas

alegações conflitantes das partes, não se pode abrir mão da

utilização do disposto no caput dos arts. 2º e 3º da CLT, que assim

dispõem:

"Art. 2º. Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva,

que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria

e dirige a prestação pessoal de serviços."

"Art. 3º. Considera-se empregado toda pessoa física que prestar

serviços de natureza não eventual a empregador, sob a

dependência deste e mediante salário."

Os dois dispositivos acima transcritos apresentam todos os

elementos que devem estar presentes na relação das partes, de

modo a configurar vínculo trabalhista.

O labor deve ser prestado por pessoa física, de maneira pessoal, de

modo que não seja possível a substituição de qualquer das partes

por mera liberalidade, sem que isso prejudique o objetivo contratual

(relação jurídica intuitu personae com relação ao empregado);

continuamente ou de forma não-eventual, de sorte que a atividade

tenha um caráter de permanência, não se qualificando como

trabalho esporádico; com onerosidade, devendo a prestação de

trabalho corresponder uma contraprestação específ ica,

consubstanciada nas verbas salariais; e, também, o labor deve ser

subordinado.

É imperioso destacar que tais elementos formam uma aliança

concatenada e harmônica no sentido de construir o vínculo de labor.

Havendo, pois, subtração de qualquer um deles, a relação perde

completamente a natureza empregatícia, e, em geral, passa ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2196
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

encarada como cível. Neste sentido, orienta a Jurisprudência:

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INEXISTÊNCIA. Segundo preceitua o

Texto Consolidado em seu art. 3º, considera-se empregado toda a

pessoa física que presta serviços de natureza não-eventual a

empregador, sob dependência e mediante salário. A ausência de

qualquer um desses elementos impossibilita a caracterização do

vínculo empregatício." (TRT 23a R. - RO 1300196, Ac TP 2883196,

Rel. J. José Simioni, DJIMT de 17.12.96, pág. 09)

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não demonstrada a existência dos

requisitos elencados no art. 3º da CLT, a r. sentença que deixou de

reconhecer a relação como sendo de emprego, deve ser mantida,

diante da falta de provas trazidas aos autos pelo reclamante." (TRT-

14ª-R - RO 0334/02, Rel. J. MARIA DO SOCORRO COSTA

MIRANDA DJE/RO - DATA: 18- 10-02 - Anexo TRT nº 193)

De acordo com o disposto nos arts. 818 da CLT, a prova dos fatos

controvertidos, levados à apreciação judicial, sofre uma distribuição

cuja consequência é cometer às partes o ônus de se

desvencilharem da carga probatória a elas afeta, na seguinte regra:

a) ao autor dos fatos constitutivos de seu direito; b) ao réu, da

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de direito do

autor.

Assim, ao negar a relação empregatícia, mas reconhecendo que

houve a prestação de serviço, a parte reclamada atraiu para si os

encargos do ônus da prova, nos termos do artigo 818 da CLT e

artigo 373, inc. II do CPC subsidiário.

A parte Reclamada fez juntada de nota fiscal (Id 9d6c786 ), recibos

emitidos pela parte Reclamante (Id 5ca77b1), assim como e-mails

dirigidos pela parte Reclamante à reclamada, justificando a

ausência da prestação de serviço. Analisando e-mail encaminhado

em 06.12.2018 (Id 3e2b396), a parte Reclamante assim escreveu:

"Boa noite Wander e João, estava procurando umas passagens

para Fernando de Noronha e encontrei uma bastante em conta para

o dia 21/12, sexta-feira, por isso não vou comparecer ao treino do

Sábado 22/12 que será nosso último treino antes do recesso." (sic)

Em e-mail datado de 04.09.2017 (id 2519ef0), transcrevo a

mensagem encaminhada pela parte Reclamante:

"Boa tarde, terei que me ausentar do dia 06, no período da noite, 09

sábado, se tiver treino, e 11 segunda pela manhã, pois estarei

participando do SIMBRACE - Simpósio Brasileiro de Ciência do

Exercício e do Desporto em Recife"

A parte Reclamada fez ainda juntada de prints de imagens da rede

social Instagram, da parte Reclamante, com postagem de 2016 (Id

0abbe4b), promovendo a 4swimassessoria. Assim, como de 2020,

anterior ao contrato, na qual a parte Reclamante é palestrante em

webinar (Id e1d3aa5). Assim como diversas outras postagens, da

rede social da empresa 4SWIMASSESSORIA ou com marcação da

empresa em hashtags, com reclamante, entre elas (Id 349c314, Id

e9d74f1, Id f5f1bd5). Assim como fez juntada de quadro societário

da Empresa 4Swim Assessoria Esportiva LTDA, na qual consta a

parte Reclamante como proprietário.

A parte Reclamante em seu depoimento confessou que tinha

autonomia para organizar sua agenda, caso precisasse faltar por

questões pessoais /acadêmicas, avisava por email e havia desconto

ou reposição das horas em atividades de corridas, confirmando os e

-mails juntados pela parte Reclamada.

A prova oral produzida, as testemunhas da parte Reclamante não

trouxeram indícios para demonstrar a real natureza da relação

mantida entre a parte Reclamante e a reclamada, a fim de

caracterizar os elementos jurídicos ensejadores da relação. Quanto

à pessoalidade, a parte Reclamada demonstrou os pagamentos de

recibos pelo labor, no entanto, as testemunhas autorais não

demonstraram a pessoalidade, intuito personae, do reclamante na

relação. No que tange a não-eventualidade, importante destacar

que o próprio reclamante confessou que organizava a própria

agenda, e a testemunha Clésio Sales Correia afirmou que as visitas

do reclamante aconteciam em dias diversos. No que tange a

subordinação, a parte Reclamante confessou que tinha autonomia

para faltar, uma vez que quando precisasse avisada por e-mail.

Cumpre destacar que, analisando as mensagens encaminhadas por

e-mail, justificando a ausência, verifica-se que a mensagem da

parte Reclamante tem apenas o caráter informativo da sua

ausência, não havendo qualquer demonstração de que se trata de

uma autorização para sua ausência.

Em consulta ao Instagram da Empresa 4Swim Assessoria, esta

magistrada verificou várias postagens, com a presença da parte

Reclamante. Dentre estas, destaco postagem datada de

13.04.2020, na qual parabeniza a parte Reclamante como professor

e  p r o p r i e t á r i o  d a  e m p r e s a  (

h t t p s : / / w w w . i n s t a g r a m . c o m / p / B 6 6 P J l n B K c /  ) :

"Hoje é o aniversário do nosso professor e proprietário da 4SWIM

@vilsonborgesv Desejamos felicidades, saúde e sucesso pra você!!!

A penúltima foto no Instagram da empresa 4Swim, datada de

28 .03 .2015 ,  con ta  com a  p resença  do  Rec laman te

(h t t ps : / /www. ins tag ram.com/p  /0yMXc3wmUM/ ) .

O reconhecimento de uma relação jurídica empregatícia deve ser

precedida de prova induvidosa, robusta e incontroversa, capaz de

convencer de forma inconteste o julgador da existência da relação

empregatícia, com o preenchimento dos pressupostos da relação

empregatícia.

Ocorre que a prova produzida, tanto documental, quanto oral,

contrariando as asserções declinadas na exordial, confirmam as

alegações ventiladas na defesa, quanto à inexistência dos requisitos
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da relação de emprego, em face da relação autônoma.

Não há como acolher a existência da relação, para afastar a

confissão do reclamante, que possui presunção absoluta, quando

confessa a autonomia que possuía, face a inexistência da

SUBORDINAÇÃO, assim como a EVENTUALIDADE da prestação

dos serviços, elemento essenciais para caracterizar a relação.

Não há como acolher a tese obreira, eis que não restaram

configurados os elementos previstos no art. 2º e 3º da CLT

relativamente ao Reclamado indicado como empregador do

Reclamante.

Em vista disso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos de declaração

da existência de vínculo de emprego entre as partes Reclamante e

Reclamado, bem como de condenação do Reclamado às

obrigações de fazer e de pagar postuladas na petição inicial que

decorreriam do vínculo pleiteado.

Quanto ao pagamento de férias, do período compreendido na

anotação da CTPS, a parte Reclamada fez juntada do TRCT (Id

ae1a3bd ), na qual consta o pagamento das verbas rescisórias da

parte Reclamante (Id 114e0f8), assim como comprovante do

recolhimento previdenciário (Id f0bd564). DENEGO, portanto,

pagamento de diferenças pleiteadas.

Quanto ao pedido de indenização do seguro desemprego, cumpre

registrar que a parte Reclamante é sócio de Empresa, não fazendo

jus a percepção do benefício, assim, INDEFIRO o pleito.

Por conseguinte, indefiro pleito de multa convencional, por

descumprimento.

Na forma do art. 790 § 3º da CLT, concedo ao Reclamante os

benefícios da Justiça Gratuita.

Sucumbente a parte Reclamante, arbitro honorários advocatícios

em favor dos patronos da parte Reclamada no percentual de 5% do

valor atribuído à demanda, na forma do art. 791-A, da CLT, devendo

ser observado o julgamento proferido pelo Eg. STF na ADI 5766."

Imerece reparo o decisumvergastado.

Do conjunto probatório trazido ao bojo dos autos, conclui-se que

não restou demonstrada a existência de um liame empregatício

entre as partes, porquanto ausente os requisitos essenciais à sua

configuração, quais sejam a pessoalidade e a subordinação.

Senão veja-se.

Segundo conhecida regra, o ordinário se presume, o extraordinário

se prova. Deste modo, se admite a reclamada, em sua tese

defensiva, a prestação do serviço, negando contudo a existência do

vínculo de emprego, a ela incumbe provar que se tratava de outra

relação jurídica (NCPC, 373, II, c/c CLT, 818), in casu, trabalho

autônomo.

De tal encargo, contudo, se desvencilhou satisfatoriamente,

conforme se depreende da prova dos autos, onde não restaram

evidenciados os elementos caracterizadores da relação de

emprego, presentes no artigo 3° da CLT, tais como: não

eventualidade, subordinação jurídica, onerosidade e pessoalidade.

Tal conclusão é que se extrai dos depoimentos prestado pelas

testemunhas ouvidas, bem como das provas documentais, os quais

confirmam a tese adotada pelo Juízo de origem acerca da

inexistência de trabalho com subordinação, descaracterizando,

assim, o vínculo de emprego.

Verifica-se, portanto, que a prestação dos serviços autorais na

empresa reclamada se dava com ampla liberdade, inexistindo

punição no caso de não comparecimento do obreiro, denotando-se,

assim, a ausência de subordinação.

Ressalte-se, ademais, segundo autoriza o princípio do livre

convencimento motivado, que o magistrado, a partir do caso

concreto que lhe foi posto e após a apresentação de provas e

argumentos dispostos pelas partes, possui liberdade para decidir

acerca de seu conteúdo da forma que considerar mais adequada -

conforme seu convencimento - e dentro dos limites impostos pela lei

e pela Constituição, motivando a decisão.

Assim, há de se prestigiar as impressões do Juízo que colheu os

depoimentos das partes, já que o contato da instância "ad quem"

com as provas ocorre de forma indireta, mostrando-se cabível uma

nova apreciação desde que reste caracterizada nítida desproporção

no processo de valoração.

No mais, verifica-se que o MM. Juízo "a quo" analisou detidamente

a questão relativa à configuração da ausência de vínculo

empregatício, apresentando suas razões de forma clara e

convincente, pelo que merece ser mantida a sentença de origem

por seus próprios fundamentos.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a

denominada fundamentação "per relationem", técnica segundo a

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior

nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88).

A motivação referenciada é plenamente reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, conforme precedentes colacionados a seguir:

"E M E N T A: (...) DECISÃO QUE SE REPORTA AOS

FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"-

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE

MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"- Reveste-se de plena

legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder
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Judiciário, da técnica da motivação"per relationem", que se mostra

compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da

República. A remissão feita pelo magistrado -referindo-se,

expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que

deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do

Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas por órgão

apontado como coator)- constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se

reportou como razão de decidir . Precedentes. (...)" (RHC 120351

AgR, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado

em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-

05-2015 PUBLIC 18-05-2015)

"A motivação da decisão por adoção de fundamentos - in casu, por

remissão aos elementos coletados e à conclusão técnica

registrados no LAF - não se traduz em ausência de fundamentação

no julgado. Consoante pacificada jurisprudência desta Casa, tem-se

por cumprida a exigência constitucional da fundamentação das

decisões na hipótese de o julgador lançar mão da motivação

referenciada (per relationem)" (MS 28160, Relator (a): Min. ROSA

WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 17-10-2013 PUBLIC 18-10-2013

RTJ VOL-00227-01 PP-00315)

"Ementa :  RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PENA DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. DELEGAÇÃO DA DECISÃO

A MINISTRO DE ESTADO. POSSIBILIDADE. RECURSO

ORDINÁRIO DESPROVIDO. I - Nas infrações puníveis com

demissão, a ação disciplinar prescreve em cinco anos da data em

que o fato se tornou conhecido. Assim, não há falar em prescrição

entre o intervalo de 21/2/2002, data do conhecimento dos fatos pela

Administração, e 4/5/2006, data da publicação da demissão. II -

Improcedência da alegação de nulidade do ato de demissão pela

existência de irregularidades na fase de sindicância. Precedentes.

III - Inviabilidade, em mandado de segurança, de reexame de prova.

Precedentes. IV - Nada impede que a autoridade competente para a

prática de um ato motive-o mediante remissão aos fundamentos de

parecer ou relatório conclusivo elaborado por autoridade de menor

hierarquia. Precedentes. V - Esta Corte firmou orientação no sentido

da legitimidade de delegação a Ministro de Estado da competência

do Chefe do Executivo Federal para, nos termos do art. 84, XXV, e

parágrafo único, da Constituição Federal, aplicar pena de demissão

a servidores públicos federais. Precedentes. VI - Recurso a que se

nega provimento." (RMS 28047, Relator (a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 16-12-2011 PUBLIC

19-12-2011)

Sobre o tema, confiram-se, ademais, os seguintes julgados do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADOÇÃO DA TÉCNICA" PER RELATIONEM ".

LIMITAÇÃO. A parte agravante não apresenta argumentos capazes

de desconstituir a decisão agravada. A adoção dos fundamentos

constantes da decisão denegatória (técnica"per relationem"), como

expressa razão de decidir, atende à exigência legal e constitucional

da motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário,

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal (STF-ED-MS 25.936-1/DF, Relator Min. Celso de Mello,

Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009) e desta Corte Superior, não

implicando ofensa às garantias da ampla defesa e do devido

processo legal, haja vista a possibilidade de impugnação pela via do

agravo interno, recurso ao qual se destina a regra do art. 1.021, §

3º, do CPC. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRAIRR - 114-59.2014.5.02.0068 , Relator Ministro: Walmir

Oliveira da Costa, Data de Julgamento: 29/11/2017, 1ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 01/12/2017);

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

PEDIDO DE NULIDADE DO DESPACHO DO RELATOR POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tem-se pleno

conhecimento do disposto no § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

limitou o relator a simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão. Contudo, do

exame detido da r. decisão denegatória concluiu-se que a parte

agravante não logrou demonstrar o preenchimento de qualquer das

hipóteses de admissibilidade do recurso de revista, nos termos do

art. 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente ratificada ou

reproduzida a decisão agravada, mas sim realizada uma análise da

possibilidade do provimento do apelo, assim como afastados os

argumentos e dispositivos invocados nas razões recursais, mesmo

que de forma sucinta pelo relator, nos termos do art. 5º, LV, LXXVIII,

da CF/88. Dessa forma, não há negativa de prestação jurisdicional a

ser declarada, assim como fica afastada a violação dos arts. 93, IX,

da CF e 489, § 1º, III, e 1.021, § 3º, do CPC/15. O recebimento dos

embargos de declaração como agravo, com a concessão de prazo

para que o embargante possa ajustá-los às exigências do art. 1.021,

§ 1º, do CPC de 2015, nos termos da Súmula 421, II, do TST, não

oferece qualquer prejuízo à parte, uma vez que transfere ao

colegiado a análise de todas as insurgências decididas
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monocraticamente. (...) (Ag-AIRR - 2753-98.2011.5.02.0086 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 02/08/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/08/2017);

Destarte, conjuga-se o presente entendimento às assertivas

sentenciais em sua íntegra. Por conseguinte, adotam-se as razões

da sentença para manter o julgado, conforme alhures transcrito.

Sentença mantida em sua íntegra.

CONCLUSÃO DO VOTO

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, negar-

lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios

fundamentos.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo-se a sentença por seus próprios

fundamentos.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000912-21.2021.5.07.0008
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CARLIANE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE GUIMARÃES ALVES DE
SOUSA(OAB: 22217/CE)

RECORRIDO CENTRAL DE RECUPERACAO DE
CREDITOS LTDA

ADVOGADO KARISE MABELL SOARES
LUCAS(OAB: 42695/CE)

ADVOGADO LICIA MARA SAMPAIO
MENDONCA(OAB: 41834/CE)

ADVOGADO MARCIO CHRISTIAN PONTES
CUNHA(OAB: 14471/CE)

ADVOGADO YASSER DE CASTRO
HOLANDA(OAB: 14781/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLIANE RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO DE PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. IMPOSSIBILIDADE.O Supremo Tribunal Federal, em

decisão proferida no julgamento da Ação Declaratória de

Inconstitucionalidade - ADI 5766/DF, em 20/10/2021, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

reconhecendo, portanto, ser indevido o pagamento de honorários

pericias e sucumbenciais pelo empregado beneficiário da justiça

gratuita.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por CARLIANE

RIBEIRO DA SILVA e CENTRAL DE RECUPERAÇÃO DE

CRÉDITOS LTDA (interposição adesiva), inconformadas com a

sentença de id fd37689, de lavra do Juiz da 8ª Vara do Trabalho de

Fortaleza.

Em seu apelo, id 9402ba2, articula a autora não ter restado

cabalmente provada a justa causa que lhe foi imposta. Roga,

sucessivamente, concessão de tutela provisória de urgência para

liberação dos valores depositados no FGTS e habilitação no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2200
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

programa do Seguro-Desemprego. Impugna o julgado naquilo que

não condenou a reclamada no pagamento de horas extras.

Em seu apelo adesivo, id ae7ce66, a reclamada impugna a

condenação suportada em indenização por danos morais,

requerendo ainda a condenação da parte autora em honorários

advocatícios sucumbenciais.

Contrarrazões ofertadas pela parte reclamada sob o ids 45b95bf. A

parte reclamante não apresentou contrarrazões, consoante

certificado no id 01244dd.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Congregados os requisitos de admissibilidade, conheço dos

recursos interpostos.

MÉRITO

Assim foi redigida a sentença vergastada (passo a destacar):

SENTENÇA

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de reclamação trabalhista, sob o rito ordinário, proposta

por CARLIANE RIBEIRO DA SILVA em face de CENTRAL DE

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA, qualificados nos autos, em

que postula os pleitos arrolados às Fls. 23-26.

A Reclamante apresentou emenda à inicial às Fls. 40-41, retificando

o valor da causa e pleiteando a aplicação do procedimento

ordinário.

Regularmente notificada, a Reclamada apresentou contestação

escrita às Fls. 61-84, onde impugna integralmente os pleitos

formulados na inicial.

A Reclamante, tendo sido regularmente intimada, não apresentou

réplica (vide certidão de Fls. 167).

Em audiência, foram ouvidos os depoimentos pessoais das partes;

bem como foi ouvida uma testemunha apresentada pela Autora (Fls.

177).

A Ré apresentou uma testemunha que, contraditada, foi ouvida

como informante (Fls. 177-178).

Sem mais provas a produzir, deu-se por encerrada a instrução

processual (Fls. 178).

Razões finais da Reclamante às Fls. 186-195, e as da Reclamada

às Fls. 180-185.

Sem êxito as propostas de conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

2.1 - DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS:

A Reclamante afirma, em sua petição inicial, ter sido admitido pela

Ré no dia 15/10/2018, na qualidade de atendente de telemarketing,

tendo sido dispensada sob a alegação de justa causa no dia

5/10/2021.

Alega que, por todo o período de vínculo trabalhou em regime de

sobrejornada, não tendo tampouco lhe sido garantido o intervalo

intrajornada mínimo de uma hora, jamais tendo sido remunerada

pelas horas extraordinárias trabalhadas.

A Reclamada, em defesa escrita, nega a ocorrência de

sobrejornada habitual, acrescentando que a Reclamante sempre

gozou integralmente de suas pausas para alimentação. Acrescenta

que as horas extraordinárias eventualmente prestadas foram

regularmente compensadas, entendendo nada dever à Reclamante,

neste tocante.

Pois bem.

Como se sabe, o ônus da prova no procedimento trabalhista, a teor

do art. 818 da CLT, cabe ao Autor, no que se refere a fatos

constitutivos de seus pleitos, e ao Réu, relativamente a fatos

modificativos, extintivos ou impeditivos das pretensões expostas na

exordial.

Ademais, relativamente à jornada de trabalho, o § 2º do art. 74 da

CLT impõe regra específica relativa ao ônus da prova às empresas

que mantém mais de vinte empregados, haja vista a obrigatoriedade

de manter livro de registro de ponto, conforme entendimento

descrito no item I da Súmula nº 338 do TST, senão vejamos:

Súmula nº 338 do TST. JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO.

ÔNUS DA PROVA.

I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez)

empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, §

2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de

freqüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de

trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário.

No caso dos autos, a fim de demonstrar a regularidade dos horários

praticados pela Reclamante, a Ré apresentou os registros de ponto

marcados pela trabalhadora às Fls. 85-121, documentos não

impugnados pela Reclamante que, notificada para tanto, não

apresentou réplica.

A testemunha apresentada pela Reclamante, por sua vez, relatou:

Que trabalhou para a Reclamada no período de 11/6/2018 a

1º/4/2021, na qualidade de operadora de telemarketing; que

trabalhou juntamente com a Reclamante; que depoente e

Reclamante trabalhavam de segunda-feira a sábado, das 8h às

14h20min, com duas pausas de dez minutos e uma de vinte

minutos; que era exigido dos empregados a prática de horas

extraordinárias por duas vezes na semana, mesmo após o registro
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do ponto de saída; que nestas ocasiões, a depoente trabalhava até

as 16h; que a sobrejornada relatada era aplicada a todos os

empregados;que a empresa funciona em dois turnos, de 8h às

14h20min, e das 14h até as 21h20min; que quando se encerra o

primeiro turno, chegam os empregados do segundo turno para

ocupar os mesmos postos de trabalho, de modo que os

empregados do primeiro turno deveriam procurar novos postos de

trabalho para prestar suas horas extraordinárias;

Nesse panorama, quando a prova se mostra dividida ou empatada,

o pedido deve ser julgado contra a parte que detinha o ônus da

prova e deste não se desincumbiu, no caso o reclamante.

Nesse sentido trilha a jurisprudência, conforme se infere das

seguintes ementas:

ÔNUS DA PROVA. PROVA DIVIDIDA. SUCUMBÊNCIA. Quando a

prova produzida no curso da instrução probatória mostra-se

dividida, apontando em sentidos diversos,sucumbe aquele que tinha

o ônus de provar, nos termos do quanto disposto no art. 333, I, do

CPC, c/c art. 818 da CLT. (TRT 5a REGIÃO. Processo 0000599-

76.2011.5.05.0037 RecOrd, Origem SAMP, ac. Nº 227559/2015,

Relatora Desembargadora ANA LÚCIA BEZERRA SILVA , 4ª.

TURMA, DJ 27/01/2015)

PROVA DIVIDIDA. SOLUÇÃO DO CONFLITO EM DESFAVOR DA

PARTE QUE TINHA O ÔNUS DA PROVA. Havendo prova dividida,

a solução do conflito dá-se pela aplicação das regras atinentes ao

ônus da prova, prevista nos artigos 818, da CLT e 333, incisos I e II,

do CPC, até porque o princípio in dubio pro operario não se aplica

em matéria processual. Desse modo, havendo dúvida do julgador

em face do conjunto probatório, deve decidir em desfavor da parte

que tinha o ônus de provar o fato, sob pena de serem subvertidos

preceitos constitucionais que regem o processo e resguardam a

igualdade de tratamento da parte e a imparcialidade do julgador.

(TRT 5a REGIÃO. Processo 0001363-94.2012.5.05.0015 RecOrd,

Origem SAMP, ac. nº 227133/2014, Relatora Desembargadora

DALILA ANDRADE, 2ª. TURMA, DJ 17/12/2014).

Ocorre que, no caso dos autos, foi ouvida ainda, como informante, a

Sra. PAULA VANESSA SOUZA DA SILVA que, acerca dos horários

de trabalho dos operadores de marketing da Ré, disse o seguinte:

Que trabalha para a Ré desde o ano de 2014 até a presente data,

tendo sido alçada ao cargo de supervisora no ano de 2019; que foi

chefe da Reclamante a partir de Fevereiro de 2021; que a

informante trabalhava de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, com

uma hora de intervalo, e aos sábados das 9h às 12h; que a

Reclamante trabalhava das 8h às 14h20min, com dois intervalos de

dez minutos e um de vinte minutos; que a Reclamante não

trabalhava habitualmente em sobrejornada; que a Reclamante

compensou regularmente as horas extraordinárias eventualmente

trabalhadas; que a empresa funciona em dois turnos, de 8h às

14h20min, e das 14h30min até as 20h50min; que quando se

encerra o primeiro turno, os trabalhadores do turno seguinte

ocupam os postos de atendimento dos trabalhadores do turno

anterior; que o registro de ponto é realizado por meio biométrico;

que o trabalhador recebe um comprovante de cada registro de

ponto.

Nesse cenário, cabe-nos observar que a testemunha apresentada

pela Ré foi contraditada por tratar-se da chefe imediata da

Reclamante, que inclusive assinou alguns documentos referentes a

suspensões da Autora (Fls. 159,161 e 162). Não se vislumbra,

portanto, motivos para se afastar as informações prestadas

relativamente à jornada de trabalho.

Desta forma, o Juízo tem por hígidas as informações decorrentes

dos cartões de ponto apresentados às Fls. 85-121, que relatam a

regularidade da jornada praticada pela Reclamante e a ausência de

saldo de horas extraordinárias, razão pela qual se julga

improcedente o pleito em análise.

2.2 - DA RESCISÃO:

A Autora alega ainda a inexistência de motivo para a rescisão

contratual, pelo que requer a reversão da justa causa aplicada e a

condenação da Ré no pagamento das diferenças decorrentes.

A Ré, em impugnação, afirma que a Reclamante, ao longo da

contratualidade foi "foi ADVERTIDA por mau procedimento,

insubordinação e desíd ia,  tendo s ido SUSPENSA por

insubordinação, mau procedimento e desídia" (Fls. 65).

Acrescenta ainda que a Reclamante (Fls. 66):

[...] fazia deliberado uso indevido das ferramentas da empresa, mais

precisamente do sistema interno, escrevendo frases de cunho

pessoal no intuito de abespinhar seus superiores, lançando no

referido sistema interno, propositalmente, textos alheios à finalidade

da ferramenta e totalmente desconectados das atividades

desempenhadas pela obreira.

Defende, portanto, a correta aplicação da justa causa para a

rescisão contratual.

Neste tocante, é certo que cabia à Reclamada o ônus de

demonstrar a justa causa para a rescisão contratual.

Dito isso, verifica-se que os documentos de Fls. 152-155, não

impugnados pela Reclamante, demonstram que a Reclamante,

por pelo menos cinco vezes, inseriu no sistema de trabalho

informações estranhas ao atendimento realizado, chegando a

sugerir a ocorrência de um "complô" contra sua pessoa (vide

Fls. 153).

Ainda nesse sentido, os documentos de Fls. 156-157 retratam

partes da empresa que teriam sido "pixadas" pela Reclamante,

onde se lê a palavra "DESÍDIA", além de seu nome,
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"CARLIANE".

Reitere-se, por oportuno, que não obstante tenha sido

intimada, a Reclamante não impugnou os documentos anexos

à defesa.

Por outro lado, a testemunha apresentada pela Autora nada

soube informar acerca das circunstâncias que levaram à sua

dispensa por justa causa, haja vista que, à época, não mais

trabalhava para a empresa.

Portanto, pelas provas produzidas ao longo da instrução

processual, entende-se por satisfatoriamente demonstrado o

mau procedimento autorizador da dispensa por justa causa da

trabalhadora, pelo que, também neste tocante, resolve o Juízo

pela improcedência das demandas autorais.

2.3 - DOS DANOS MORAIS:

Por fim, a Reclamante alega que após questionar a ausência de

pagamento das horas extraordinárias, passou a ser perseguida pela

Ré, que a pressionava para pedir demissão. Afirma que trabalhava

sob "constante pressão, sofrendo maus tratos, como gritos, trato

com arrogância e ignorância por parte do seu chefe direto." (Fls. 9).

Requer, portanto, a condenação da Ré no pagamento de

indenização em face dos danos morais sofridos em face dos atos

atribuídos à empregadora.

Por sua vez, a Reclamada nega a ocorrência dos assédios descritos

na inicial, alegando a ausência de dano apontado pela trabalhadora

e pleiteando a rejeição do pleito indenizatório.

Pois bem.

Acerca do tratamento deferido à Autora, a testemunha ouvida pelo

Juízo informou que:

Que a depoente foi suspensa várias vezes por motivos fúteis,

tendo citado idas ao banheiro; que havia falhas no sistema que,

por vezes, impossibilitava o registro das ligações; que no caso

de falha no sistema, a depoente recebia advertência por não ter

registrado as ligações; que a depoente chegou a ser suspensa;

que tais advertências e suspensões também ocorriam com seus

colegas; que sabe dizer que a Reclamante também foi advertida e

suspensa; que a Reclamante é muito respeitadora e diligente; que a

depoente tinha um bom relacionamento com os gestores, Sr.

ROBERTO GONDIM e Sra. PAULA; que tais gestores, por sua vez,

faziam pressão sobre os empregados para que fizessem acordos,

gritando e pedindo resultados; que tal tratamento era destinado a

todos os empregados; que entende que a Reclamante era tratada

com rigor mais excessivo que o deferido a outros empregados;

que a Reclamante recebia advertências quando ia ao banheiro;

que a Reclamante chorava no ambiente de trabalho; que

presenciou os gestores da Ré, Sr. ROBERTO e Sra. PAULA

gritando com a Reclamante; que a Reclamante jamais gritou

com os gestores; que os empregados eram levados a assinar

as medidas disciplinares impostas pela empresa, sob a ameaça

de serem demitidos; que a depoente recebeu suas verbas

rescisórias; que as advertências nem sempre eram feitas em

salas reservadas, ocorrendo, às vezes, após o expediente, na

presença dos demais empregados.

A Reclamada, por sua vez, não logrou desconstituir o relato

fornecido pela prova oral da Autora, de modo que, o

convencimento deste Juízo é no sentido de que, de fato, a

Reclamada submeteu a empregada a uma situação de assédio

e constrangimento ilegal, incorrendo, desta forma, em abuso

de direito[1].

Cumpre, assim, averiguar as consequências jurídicas do ato ilícito

que ora se reconhece.

Como se sabe, o dano moral consiste no "menoscabo sofrido por

alguém ou por um grupo como consequência de ato ilícito ou

atividade de risco desenvolvida por outrem capaz de atingir direitos

da personal idade e pr inc íp ios  ax io lóg icos do d i re i to ,

independentemente de repercussão econômica"  [2 ] .

Com efeito, o dano moral se dá em face do desrespeito aos direitos

de personalidade concernentes à intimidade, à vida privada, à

honra, e à imagem das pessoas, tendo a sua reparação fundamento

no texto constitucional (CF, art. 5º, X), bem como na legislação civil

(Código Civil, artigos 186 e seguintes).

No âmbito do Direito do Trabalho, o conceito de dano moral tem

recebido especial atenção da produção legislativa e jurisprudencial

pátria, tendo sido encartado como matéria tipicamente juslaboral por

ocasião da Emenda Constitucional nº 45/2004 [3].

Procura-se, no âmbito desta Justiça Especializada, lançar-se olhar

próprio sobre o tema, consistente, nas palavras de Dallegrave Neto

[4], em "repersonalizar o sujeito, vendo o empregado não apenas

como sujeito abstrato de direito, mas também um cidadão que

detém valor e uma pletora de direitos fundamentais".

Assim, na busca da efetivação dos direitos fundamentais dos

Reclamantes, requer o ordenamento jurídico uma resposta à altura

frente ao desrespeito que lhe fez submeter a Reclamada, atingindo-

lhe sua honra, em manifesto abuso de direito [5].

Ora, não há como se aceitar que, em pleno século XXI,

trabalhadores sejam tratados tal como servos da Idade Média, ou

mesmo escravos da Antiguidade, tendo que se submeter a tamanha

humilhação e desrespeito, conforme evidenciado nos presentes

autos.

No caso em análise, verifica-se que a situação a que foi submetido

o Reclamante redunda em afronta direta à sua dignidade, impondo

o empregado a situação humilhante em afronta direta à sua

dignidade.
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Assim, é de rigor a condenação à Reclamada, a teor do art. 186 e

927 do Código Civil, em reparação pecuniária face ao dano moral

que ora se reconhece.

Portanto, e considerando tudo o mais que dos autos consta,

condeno a Reclamada a pagar ao Reclamante a indenização pelos

danos morais causados por seus atos, no valor ora arbitrado de R$

4.000,00.

Juros e correção monetária relativos ao dano moral a serem

contabilizados na forma descrita na Súmula nº 439 do Tribunal

Superior do Trabalho [6].

2.4 - DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ:

As hipóteses de litigância de má-fé estão taxativamente enunciadas

no artigo 80 do CPC, traduzindo condutas maliciosas, daquele que,

com dolo ou culpa, busca obter resultado favorável na demanda, em

prejuízo da parte contrária.

Por não vislumbrar, no comportamento do Reclamante, nenhum

procedimento que se enquadre nas hipóteses previstas no preceito

legal pertinente, o Juízo rejeita o requerimento de aplicação da

penalidade em tela.

2.5 - JUSTIÇA GRATUITA:

Tendo sido preenchidos os requisitos delineados no artigo 790, § 3°,

da CLT, deferem-se à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

2.6 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

São devidos honorários advocatícios à parte Autora no importe

que se arbitra em 15% sobre o valor da condenação, nos termos

do art. 791-A da CLT, com redação imposta pela Lei nº 13.467, de

13 de julho de 2017.

Indevidos honorários advocatícios à parte Reclamada, tendo em

vista a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da ADI nº 5766, a qual reputou inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

III - DISPOSITIVO:

Por estes fundamentos, e por tudo o mais que dos autos conste,

nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por CARLIANE

RIBEIRO DA SILVA em face de CENTRAL DE RECUPERAÇÃO

DE CRÉDITOS LTDA ,  dec ide  es te  Ju ízo  JULGAR

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na

inicial, condenando a Reclamada a pagar à Reclamante

indenização em face dos danos morais sofridos, no valor de R$

4.000,00.

Concedidos à Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

São devidos honorários advocatícios à parte Autora no importe

que se arbitra em 15% sobre o valor da condenação.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos débitos

trabalhistas deverá ser realizada, no lapso do vencimento de cada

parcela, até a véspera do ajuizamento da ação, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescidos os

juros legais estabelecidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991

(TR).

Já a partir do ajuizamento da ação, até o efetivo pagamento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (SELIC), nos termos do artigo 406 do Código Civil.

O índice da correção monetária a ser utilizado será o do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º

(Súmula 381 do C. TST).

Prazo de cumprimento das obrigações plasmadas na presente

sentença: 05 dias da intimação para cumprimento, a qual se dará

com o trânsito em julgado da demanda.

Custas pela Reclamada, calculadas sobre o valor da condenação

que se arbitra provisoriamente em R$ 4.000,00, somente para este

fim, no importe de R$ 80,00.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NOTAS:1. Código Civil, art. 187: Também comete ato ilícito o titular

de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites

impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos

bons costumes.2. Barros, Alice Monteiro de. Curso de Direito do

Trabalho. 2a Edição. São Paulo: LTr, 2006, p. 617.3. CRFB/1988,

art. 114, VI: Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as

ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes

da relação de trabalho.4. Dallegrave Neto, José Afonso.

Responsabilidade civil no direito do trabalho. 2a edição. São Paulo:

Ltr, 2007, p. 328/329.5. Código Civil, art. 187. Também comete ato

i l ícito o t i tular de um direito que, ao exercê-lo, excede

manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou

social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.6. Súmula nº 439 do

TST - DANOS MORAIS. JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. TERMO INICIAL - Nas condenações por dano moral,

a atualização monetária é devida a partir da data da decisão de

arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem desde o

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT.

Fortaleza/CE, 25 de julho de 2022.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Passo à análise dos apelos.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE

MODALIDADE DE EXTINÇÃO CONTRATUAL

A reclamante, ora recorrente, alega que "a ausência de testemunha

da reclamada, bem como todas as provas carreadas aos autos são

suficientes para comprovar a inexistência de motivo para justa
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causa".

Sem qualquer razão.

Observe a autora que a prova da justa causa obreira não é tarifada,

podendo ser evidenciada por todos os meios em direito admitidos

(art. 369 do CPC). Compulsando os autos, verifico que o mau

procedimento da reclamante restou cabalmente provado por prova

documental (vide trechos hachurados da sentença acima); a qual a

esta sequer impugnou a tempo e modo, o que ratifica sua

autenticidade (art. 411, III, do CPC). Assim, não prosperam as

alegações autorais acerca do tema, apresentadas pela primeira vez

ao juízo em sede recursal, porquanto patentemente preclusas,

consoante art. 278 do CPC, eis que não apresentadas na primeira

oportunidade que a parte autora tinha para falar nos autos.

Destarte, merece manutenção a sentença naquilo em que

reconheceu que a justa causa do mau procedimento da autora

resultou na resolução contratual, fundado-se no fato de que:

(...)

os documentos de Fls. 152-155, não impugnados pela

Reclamante, demonstram que a Reclamante, por pelo menos

cinco vezes, inseriu no sistema de trabalho informações

estranhas ao atendimento realizado, chegando a sugerir a

ocorrência de um "complô" contra sua pessoa (vide Fls. 153).

Ainda nesse sentido, os documentos de Fls. 156-157 retratam

partes da empresa que teriam sido "pixadas" pela Reclamante,

onde se lê a palavra "DESÍDIA", além de seu nome,

"CARLIANE".

Prejudicado, portanto, o pedido sucessivo de tutela provisória de

urgência.

HORAS EXTRAS

Prosseguindo em seu apelo, a parte autora alega que trabalhou em

sobrejornada, sem ter percebido o pagamento integral das horas

extras a que entende fazer jus.

A reclamada apresentou os controles de ponto do autora, os quais

esta não impugnou, a exemplo dos demais documentos

apresentados pela reclamada; em nada abonando sua tese alegar

apenas em sede recusal que a dita prova documental "não condiz

com a realidade",com fulcro na previsão do art. 278 do CPC; pelas

mesmas razões acima alinhavadas ao tratar do dito dispositivo.

Assim, cabendo o ônus da prova do labor extraordinário à autora

(art. 818, I, da CLT), reputo que a sentença andou bem ao não

considerá-lo cabalmente desempenhado, porquanto ao depoimento

da testemunha conduzida pela parte autora opõe-se os cartões de

ponto não impugnados e fala da informante conduzida pela

reclamada.

Nego provimento ao recurso autoral.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA

A reclamada, de seu turno, alega a ausência de submissão da

empregada a situação de assédio e constrangimento ilegal.

Todavia, isto não é o que se colhe da instrução processual sobre o

tema.

A testemunha ouvida a rogo do reclamante declarou que:

Que a depoente foi suspensa várias vezes pormotivos fúteis,

tendo citado idas ao banheiro;que havia falhas no sistema que,

por vezes,impossibilitava o registro das ligações; que nocaso de

falha no sistema, a depoente recebiaadvertência por não ter

registrado as ligações;que a depoente chegou a ser suspensa;

quetais advertências e suspensões tambémocorriam com seus

colegas; que sabe dizerque a Reclamante também foi advertida

esuspensa; que a Reclamante é muitorespeitadora e diligente; que

a depoente tinhaum bom relacionamento com os gestores,

Sr.ROBERTO GONDIM e Sra. PAULA; que taisgestores, por sua

vez, faziam pressão sobre osempregados para que fizessem

acordos,gritando e pedindo resultados; que taltratamento era

destinado a todos osempregados; que entende que a

Reclamanteera tratada com rigor mais excessivo que

odeferido a outros empregados; que aReclamante recebia

advertências quando ia aobanheiro; que a Reclamante chorava

noambiente de trabalho; que presenciou osgestores da Ré, Sr.

ROBERTO e Sra. PAULAgritando com a Reclamante; que a

Reclamantejamais gritou com os gestores; que osempregados

eram levados a assinar asmedidas disciplinares impostas pela

empresa,sob a ameaça de serem demitidos; que adepoente

recebeu suas verbas rescisórias; queas advertências nem

sempre eram feitas emsalas reservadas, ocorrendo, às vezes,

após oexpediente, na presença dos demaisempregados.

Buscando desconstituir o cenário apresentado, a reclamada, ao

invés de apresentar contraprova, aduz em seu apelo adesivo que

"em todas as peças de defesa estareclamada/recorrente refutou

todas as inverdades alegadas na demanda, inclusive, emsuas

razões finais".É dizer, buscou afastar o quadro probatório mediante

simples alegações em sentido contrário, o que não merece

prevalecer, a toda evidência.

Assim, não há falar em desconstituição da decisão, no tópico.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A reclamada tenciona a condenação da parte autora - beneficiária

da justiça gratuita - na verba em epígrafe.

Não lhe assiste razão.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida no julgamento

da Ação Declaratória de Inconstitucionalidade - ADI 5766/DF, em

20/10/2021, declarou inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º,
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e 791-A, § 4º, da CLT, reconhecendo, portanto, ser indevido o

pagamento de honorários pericias e sucumbenciais pelo empregado

beneficiário da justiça gratuita. Senão vejamos:

"Decisão : O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente

o pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais

os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF)."

Destarte, uma vez que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita e em observância ao que restou deliberado pela Suprema

Corte, não há falar na condenação do reclamante em honorários

sucumbenciais.

A parte reclamada pretende, por derradeiro, a redução do

percentual da verba honorária deferida à parte autora ao mínimo

patamar legal. Não apresenta, entrementes, nenhuma causa de

pedir ao dito pleito recursal vertente, razão pelo qual este sequer

merece conhecimento (art. 330, I c/c §1º, "I", do mesmo dispositivo,

todos do CPC).

Recurso ao qual se nega provimento.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos ordinários, e, no mérito, negar-lhes o

provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA SÉTIMA REGIÃO,por

unanimidade conhecer dos recursos ordinários, e, no mérito, negar-

lhes o provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000912-21.2021.5.07.0008
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CARLIANE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE GUIMARÃES ALVES DE
SOUSA(OAB: 22217/CE)

RECORRIDO CENTRAL DE RECUPERACAO DE
CREDITOS LTDA

ADVOGADO KARISE MABELL SOARES
LUCAS(OAB: 42695/CE)

ADVOGADO LICIA MARA SAMPAIO
MENDONCA(OAB: 41834/CE)

ADVOGADO MARCIO CHRISTIAN PONTES
CUNHA(OAB: 14471/CE)

ADVOGADO YASSER DE CASTRO
HOLANDA(OAB: 14781/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE RECUPERACAO DE CREDITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO DE PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. IMPOSSIBILIDADE.O Supremo Tribunal Federal, em

decisão proferida no julgamento da Ação Declaratória de

Inconstitucionalidade - ADI 5766/DF, em 20/10/2021, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,
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reconhecendo, portanto, ser indevido o pagamento de honorários

pericias e sucumbenciais pelo empregado beneficiário da justiça

gratuita.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por CARLIANE

RIBEIRO DA SILVA e CENTRAL DE RECUPERAÇÃO DE

CRÉDITOS LTDA (interposição adesiva), inconformadas com a

sentença de id fd37689, de lavra do Juiz da 8ª Vara do Trabalho de

Fortaleza.

Em seu apelo, id 9402ba2, articula a autora não ter restado

cabalmente provada a justa causa que lhe foi imposta. Roga,

sucessivamente, concessão de tutela provisória de urgência para

liberação dos valores depositados no FGTS e habilitação no

programa do Seguro-Desemprego. Impugna o julgado naquilo que

não condenou a reclamada no pagamento de horas extras.

Em seu apelo adesivo, id ae7ce66, a reclamada impugna a

condenação suportada em indenização por danos morais,

requerendo ainda a condenação da parte autora em honorários

advocatícios sucumbenciais.

Contrarrazões ofertadas pela parte reclamada sob o ids 45b95bf. A

parte reclamante não apresentou contrarrazões, consoante

certificado no id 01244dd.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Congregados os requisitos de admissibilidade, conheço dos

recursos interpostos.

MÉRITO

Assim foi redigida a sentença vergastada (passo a destacar):

SENTENÇA

I - RELATÓRIO:

Cuida-se de reclamação trabalhista, sob o rito ordinário, proposta

por CARLIANE RIBEIRO DA SILVA em face de CENTRAL DE

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA, qualificados nos autos, em

que postula os pleitos arrolados às Fls. 23-26.

A Reclamante apresentou emenda à inicial às Fls. 40-41, retificando

o valor da causa e pleiteando a aplicação do procedimento

ordinário.

Regularmente notificada, a Reclamada apresentou contestação

escrita às Fls. 61-84, onde impugna integralmente os pleitos

formulados na inicial.

A Reclamante, tendo sido regularmente intimada, não apresentou

réplica (vide certidão de Fls. 167).

Em audiência, foram ouvidos os depoimentos pessoais das partes;

bem como foi ouvida uma testemunha apresentada pela Autora (Fls.

177).

A Ré apresentou uma testemunha que, contraditada, foi ouvida

como informante (Fls. 177-178).

Sem mais provas a produzir, deu-se por encerrada a instrução

processual (Fls. 178).

Razões finais da Reclamante às Fls. 186-195, e as da Reclamada

às Fls. 180-185.

Sem êxito as propostas de conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

2.1 - DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS:

A Reclamante afirma, em sua petição inicial, ter sido admitido pela

Ré no dia 15/10/2018, na qualidade de atendente de telemarketing,

tendo sido dispensada sob a alegação de justa causa no dia

5/10/2021.

Alega que, por todo o período de vínculo trabalhou em regime de

sobrejornada, não tendo tampouco lhe sido garantido o intervalo

intrajornada mínimo de uma hora, jamais tendo sido remunerada

pelas horas extraordinárias trabalhadas.

A Reclamada, em defesa escrita, nega a ocorrência de

sobrejornada habitual, acrescentando que a Reclamante sempre

gozou integralmente de suas pausas para alimentação. Acrescenta

que as horas extraordinárias eventualmente prestadas foram

regularmente compensadas, entendendo nada dever à Reclamante,

neste tocante.

Pois bem.

Como se sabe, o ônus da prova no procedimento trabalhista, a teor

do art. 818 da CLT, cabe ao Autor, no que se refere a fatos

constitutivos de seus pleitos, e ao Réu, relativamente a fatos

modificativos, extintivos ou impeditivos das pretensões expostas na

exordial.

Ademais, relativamente à jornada de trabalho, o § 2º do art. 74 da

CLT impõe regra específica relativa ao ônus da prova às empresas

que mantém mais de vinte empregados, haja vista a obrigatoriedade

de manter livro de registro de ponto, conforme entendimento

descrito no item I da Súmula nº 338 do TST, senão vejamos:

Súmula nº 338 do TST. JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO.

ÔNUS DA PROVA.

I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez)
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empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, §

2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de

freqüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de

trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário.

No caso dos autos, a fim de demonstrar a regularidade dos horários

praticados pela Reclamante, a Ré apresentou os registros de ponto

marcados pela trabalhadora às Fls. 85-121, documentos não

impugnados pela Reclamante que, notificada para tanto, não

apresentou réplica.

A testemunha apresentada pela Reclamante, por sua vez, relatou:

Que trabalhou para a Reclamada no período de 11/6/2018 a

1º/4/2021, na qualidade de operadora de telemarketing; que

trabalhou juntamente com a Reclamante; que depoente e

Reclamante trabalhavam de segunda-feira a sábado, das 8h às

14h20min, com duas pausas de dez minutos e uma de vinte

minutos; que era exigido dos empregados a prática de horas

extraordinárias por duas vezes na semana, mesmo após o registro

do ponto de saída; que nestas ocasiões, a depoente trabalhava até

as 16h; que a sobrejornada relatada era aplicada a todos os

empregados;que a empresa funciona em dois turnos, de 8h às

14h20min, e das 14h até as 21h20min; que quando se encerra o

primeiro turno, chegam os empregados do segundo turno para

ocupar os mesmos postos de trabalho, de modo que os

empregados do primeiro turno deveriam procurar novos postos de

trabalho para prestar suas horas extraordinárias;

Nesse panorama, quando a prova se mostra dividida ou empatada,

o pedido deve ser julgado contra a parte que detinha o ônus da

prova e deste não se desincumbiu, no caso o reclamante.

Nesse sentido trilha a jurisprudência, conforme se infere das

seguintes ementas:

ÔNUS DA PROVA. PROVA DIVIDIDA. SUCUMBÊNCIA. Quando a

prova produzida no curso da instrução probatória mostra-se

dividida, apontando em sentidos diversos,sucumbe aquele que tinha

o ônus de provar, nos termos do quanto disposto no art. 333, I, do

CPC, c/c art. 818 da CLT. (TRT 5a REGIÃO. Processo 0000599-

76.2011.5.05.0037 RecOrd, Origem SAMP, ac. Nº 227559/2015,

Relatora Desembargadora ANA LÚCIA BEZERRA SILVA , 4ª.

TURMA, DJ 27/01/2015)

PROVA DIVIDIDA. SOLUÇÃO DO CONFLITO EM DESFAVOR DA

PARTE QUE TINHA O ÔNUS DA PROVA. Havendo prova dividida,

a solução do conflito dá-se pela aplicação das regras atinentes ao

ônus da prova, prevista nos artigos 818, da CLT e 333, incisos I e II,

do CPC, até porque o princípio in dubio pro operario não se aplica

em matéria processual. Desse modo, havendo dúvida do julgador

em face do conjunto probatório, deve decidir em desfavor da parte

que tinha o ônus de provar o fato, sob pena de serem subvertidos

preceitos constitucionais que regem o processo e resguardam a

igualdade de tratamento da parte e a imparcialidade do julgador.

(TRT 5a REGIÃO. Processo 0001363-94.2012.5.05.0015 RecOrd,

Origem SAMP, ac. nº 227133/2014, Relatora Desembargadora

DALILA ANDRADE, 2ª. TURMA, DJ 17/12/2014).

Ocorre que, no caso dos autos, foi ouvida ainda, como informante, a

Sra. PAULA VANESSA SOUZA DA SILVA que, acerca dos horários

de trabalho dos operadores de marketing da Ré, disse o seguinte:

Que trabalha para a Ré desde o ano de 2014 até a presente data,

tendo sido alçada ao cargo de supervisora no ano de 2019; que foi

chefe da Reclamante a partir de Fevereiro de 2021; que a

informante trabalhava de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, com

uma hora de intervalo, e aos sábados das 9h às 12h; que a

Reclamante trabalhava das 8h às 14h20min, com dois intervalos de

dez minutos e um de vinte minutos; que a Reclamante não

trabalhava habitualmente em sobrejornada; que a Reclamante

compensou regularmente as horas extraordinárias eventualmente

trabalhadas; que a empresa funciona em dois turnos, de 8h às

14h20min, e das 14h30min até as 20h50min; que quando se

encerra o primeiro turno, os trabalhadores do turno seguinte

ocupam os postos de atendimento dos trabalhadores do turno

anterior; que o registro de ponto é realizado por meio biométrico;

que o trabalhador recebe um comprovante de cada registro de

ponto.

Nesse cenário, cabe-nos observar que a testemunha apresentada

pela Ré foi contraditada por tratar-se da chefe imediata da

Reclamante, que inclusive assinou alguns documentos referentes a

suspensões da Autora (Fls. 159,161 e 162). Não se vislumbra,

portanto, motivos para se afastar as informações prestadas

relativamente à jornada de trabalho.

Desta forma, o Juízo tem por hígidas as informações decorrentes

dos cartões de ponto apresentados às Fls. 85-121, que relatam a

regularidade da jornada praticada pela Reclamante e a ausência de

saldo de horas extraordinárias, razão pela qual se julga

improcedente o pleito em análise.

2.2 - DA RESCISÃO:

A Autora alega ainda a inexistência de motivo para a rescisão

contratual, pelo que requer a reversão da justa causa aplicada e a

condenação da Ré no pagamento das diferenças decorrentes.

A Ré, em impugnação, afirma que a Reclamante, ao longo da

contratualidade foi "foi ADVERTIDA por mau procedimento,

insubordinação e desíd ia,  tendo s ido SUSPENSA por

insubordinação, mau procedimento e desídia" (Fls. 65).

Acrescenta ainda que a Reclamante (Fls. 66):

[...] fazia deliberado uso indevido das ferramentas da empresa, mais

precisamente do sistema interno, escrevendo frases de cunho
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pessoal no intuito de abespinhar seus superiores, lançando no

referido sistema interno, propositalmente, textos alheios à finalidade

da ferramenta e totalmente desconectados das atividades

desempenhadas pela obreira.

Defende, portanto, a correta aplicação da justa causa para a

rescisão contratual.

Neste tocante, é certo que cabia à Reclamada o ônus de

demonstrar a justa causa para a rescisão contratual.

Dito isso, verifica-se que os documentos de Fls. 152-155, não

impugnados pela Reclamante, demonstram que a Reclamante,

por pelo menos cinco vezes, inseriu no sistema de trabalho

informações estranhas ao atendimento realizado, chegando a

sugerir a ocorrência de um "complô" contra sua pessoa (vide

Fls. 153).

Ainda nesse sentido, os documentos de Fls. 156-157 retratam

partes da empresa que teriam sido "pixadas" pela Reclamante,

onde se lê a palavra "DESÍDIA", além de seu nome,

"CARLIANE".

Reitere-se, por oportuno, que não obstante tenha sido

intimada, a Reclamante não impugnou os documentos anexos

à defesa.

Por outro lado, a testemunha apresentada pela Autora nada

soube informar acerca das circunstâncias que levaram à sua

dispensa por justa causa, haja vista que, à época, não mais

trabalhava para a empresa.

Portanto, pelas provas produzidas ao longo da instrução

processual, entende-se por satisfatoriamente demonstrado o

mau procedimento autorizador da dispensa por justa causa da

trabalhadora, pelo que, também neste tocante, resolve o Juízo

pela improcedência das demandas autorais.

2.3 - DOS DANOS MORAIS:

Por fim, a Reclamante alega que após questionar a ausência de

pagamento das horas extraordinárias, passou a ser perseguida pela

Ré, que a pressionava para pedir demissão. Afirma que trabalhava

sob "constante pressão, sofrendo maus tratos, como gritos, trato

com arrogância e ignorância por parte do seu chefe direto." (Fls. 9).

Requer, portanto, a condenação da Ré no pagamento de

indenização em face dos danos morais sofridos em face dos atos

atribuídos à empregadora.

Por sua vez, a Reclamada nega a ocorrência dos assédios descritos

na inicial, alegando a ausência de dano apontado pela trabalhadora

e pleiteando a rejeição do pleito indenizatório.

Pois bem.

Acerca do tratamento deferido à Autora, a testemunha ouvida pelo

Juízo informou que:

Que a depoente foi suspensa várias vezes por motivos fúteis,

tendo citado idas ao banheiro; que havia falhas no sistema que,

por vezes, impossibilitava o registro das ligações; que no caso

de falha no sistema, a depoente recebia advertência por não ter

registrado as ligações; que a depoente chegou a ser suspensa;

que tais advertências e suspensões também ocorriam com seus

colegas; que sabe dizer que a Reclamante também foi advertida e

suspensa; que a Reclamante é muito respeitadora e diligente; que a

depoente tinha um bom relacionamento com os gestores, Sr.

ROBERTO GONDIM e Sra. PAULA; que tais gestores, por sua vez,

faziam pressão sobre os empregados para que fizessem acordos,

gritando e pedindo resultados; que tal tratamento era destinado a

todos os empregados; que entende que a Reclamante era tratada

com rigor mais excessivo que o deferido a outros empregados;

que a Reclamante recebia advertências quando ia ao banheiro;

que a Reclamante chorava no ambiente de trabalho; que

presenciou os gestores da Ré, Sr. ROBERTO e Sra. PAULA

gritando com a Reclamante; que a Reclamante jamais gritou

com os gestores; que os empregados eram levados a assinar

as medidas disciplinares impostas pela empresa, sob a ameaça

de serem demitidos; que a depoente recebeu suas verbas

rescisórias; que as advertências nem sempre eram feitas em

salas reservadas, ocorrendo, às vezes, após o expediente, na

presença dos demais empregados.

A Reclamada, por sua vez, não logrou desconstituir o relato

fornecido pela prova oral da Autora, de modo que, o

convencimento deste Juízo é no sentido de que, de fato, a

Reclamada submeteu a empregada a uma situação de assédio

e constrangimento ilegal, incorrendo, desta forma, em abuso

de direito[1].

Cumpre, assim, averiguar as consequências jurídicas do ato ilícito

que ora se reconhece.

Como se sabe, o dano moral consiste no "menoscabo sofrido por

alguém ou por um grupo como consequência de ato ilícito ou

atividade de risco desenvolvida por outrem capaz de atingir direitos

da personal idade e pr inc íp ios  ax io lóg icos do d i re i to ,

independentemente de repercussão econômica"  [2 ] .

Com efeito, o dano moral se dá em face do desrespeito aos direitos

de personalidade concernentes à intimidade, à vida privada, à

honra, e à imagem das pessoas, tendo a sua reparação fundamento

no texto constitucional (CF, art. 5º, X), bem como na legislação civil

(Código Civil, artigos 186 e seguintes).

No âmbito do Direito do Trabalho, o conceito de dano moral tem

recebido especial atenção da produção legislativa e jurisprudencial

pátria, tendo sido encartado como matéria tipicamente juslaboral por

ocasião da Emenda Constitucional nº 45/2004 [3].

Procura-se, no âmbito desta Justiça Especializada, lançar-se olhar
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próprio sobre o tema, consistente, nas palavras de Dallegrave Neto

[4], em "repersonalizar o sujeito, vendo o empregado não apenas

como sujeito abstrato de direito, mas também um cidadão que

detém valor e uma pletora de direitos fundamentais".

Assim, na busca da efetivação dos direitos fundamentais dos

Reclamantes, requer o ordenamento jurídico uma resposta à altura

frente ao desrespeito que lhe fez submeter a Reclamada, atingindo-

lhe sua honra, em manifesto abuso de direito [5].

Ora, não há como se aceitar que, em pleno século XXI,

trabalhadores sejam tratados tal como servos da Idade Média, ou

mesmo escravos da Antiguidade, tendo que se submeter a tamanha

humilhação e desrespeito, conforme evidenciado nos presentes

autos.

No caso em análise, verifica-se que a situação a que foi submetido

o Reclamante redunda em afronta direta à sua dignidade, impondo

o empregado a situação humilhante em afronta direta à sua

dignidade.

Assim, é de rigor a condenação à Reclamada, a teor do art. 186 e

927 do Código Civil, em reparação pecuniária face ao dano moral

que ora se reconhece.

Portanto, e considerando tudo o mais que dos autos consta,

condeno a Reclamada a pagar ao Reclamante a indenização pelos

danos morais causados por seus atos, no valor ora arbitrado de R$

4.000,00.

Juros e correção monetária relativos ao dano moral a serem

contabilizados na forma descrita na Súmula nº 439 do Tribunal

Superior do Trabalho [6].

2.4 - DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ:

As hipóteses de litigância de má-fé estão taxativamente enunciadas

no artigo 80 do CPC, traduzindo condutas maliciosas, daquele que,

com dolo ou culpa, busca obter resultado favorável na demanda, em

prejuízo da parte contrária.

Por não vislumbrar, no comportamento do Reclamante, nenhum

procedimento que se enquadre nas hipóteses previstas no preceito

legal pertinente, o Juízo rejeita o requerimento de aplicação da

penalidade em tela.

2.5 - JUSTIÇA GRATUITA:

Tendo sido preenchidos os requisitos delineados no artigo 790, § 3°,

da CLT, deferem-se à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

2.6 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

São devidos honorários advocatícios à parte Autora no importe

que se arbitra em 15% sobre o valor da condenação, nos termos

do art. 791-A da CLT, com redação imposta pela Lei nº 13.467, de

13 de julho de 2017.

Indevidos honorários advocatícios à parte Reclamada, tendo em

vista a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da ADI nº 5766, a qual reputou inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

III - DISPOSITIVO:

Por estes fundamentos, e por tudo o mais que dos autos conste,

nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por CARLIANE

RIBEIRO DA SILVA em face de CENTRAL DE RECUPERAÇÃO

DE CRÉDITOS LTDA ,  dec ide  es te  Ju ízo  JULGAR

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na

inicial, condenando a Reclamada a pagar à Reclamante

indenização em face dos danos morais sofridos, no valor de R$

4.000,00.

Concedidos à Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

São devidos honorários advocatícios à parte Autora no importe

que se arbitra em 15% sobre o valor da condenação.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos débitos

trabalhistas deverá ser realizada, no lapso do vencimento de cada

parcela, até a véspera do ajuizamento da ação, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescidos os

juros legais estabelecidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991

(TR).

Já a partir do ajuizamento da ação, até o efetivo pagamento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (SELIC), nos termos do artigo 406 do Código Civil.

O índice da correção monetária a ser utilizado será o do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º

(Súmula 381 do C. TST).

Prazo de cumprimento das obrigações plasmadas na presente

sentença: 05 dias da intimação para cumprimento, a qual se dará

com o trânsito em julgado da demanda.

Custas pela Reclamada, calculadas sobre o valor da condenação

que se arbitra provisoriamente em R$ 4.000,00, somente para este

fim, no importe de R$ 80,00.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NOTAS:1. Código Civil, art. 187: Também comete ato ilícito o titular

de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites

impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos

bons costumes.2. Barros, Alice Monteiro de. Curso de Direito do

Trabalho. 2a Edição. São Paulo: LTr, 2006, p. 617.3. CRFB/1988,

art. 114, VI: Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as

ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes

da relação de trabalho.4. Dallegrave Neto, José Afonso.

Responsabilidade civil no direito do trabalho. 2a edição. São Paulo:

Ltr, 2007, p. 328/329.5. Código Civil, art. 187. Também comete ato
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i l ícito o t i tular de um direito que, ao exercê-lo, excede

manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou

social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.6. Súmula nº 439 do

TST - DANOS MORAIS. JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. TERMO INICIAL - Nas condenações por dano moral,

a atualização monetária é devida a partir da data da decisão de

arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem desde o

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT.

Fortaleza/CE, 25 de julho de 2022.

ANTONIO CELIO MARTINS TIMBO COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

Passo à análise dos apelos.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE

MODALIDADE DE EXTINÇÃO CONTRATUAL

A reclamante, ora recorrente, alega que "a ausência de testemunha

da reclamada, bem como todas as provas carreadas aos autos são

suficientes para comprovar a inexistência de motivo para justa

causa".

Sem qualquer razão.

Observe a autora que a prova da justa causa obreira não é tarifada,

podendo ser evidenciada por todos os meios em direito admitidos

(art. 369 do CPC). Compulsando os autos, verifico que o mau

procedimento da reclamante restou cabalmente provado por prova

documental (vide trechos hachurados da sentença acima); a qual a

esta sequer impugnou a tempo e modo, o que ratifica sua

autenticidade (art. 411, III, do CPC). Assim, não prosperam as

alegações autorais acerca do tema, apresentadas pela primeira vez

ao juízo em sede recursal, porquanto patentemente preclusas,

consoante art. 278 do CPC, eis que não apresentadas na primeira

oportunidade que a parte autora tinha para falar nos autos.

Destarte, merece manutenção a sentença naquilo em que

reconheceu que a justa causa do mau procedimento da autora

resultou na resolução contratual, fundado-se no fato de que:

(...)

os documentos de Fls. 152-155, não impugnados pela

Reclamante, demonstram que a Reclamante, por pelo menos

cinco vezes, inseriu no sistema de trabalho informações

estranhas ao atendimento realizado, chegando a sugerir a

ocorrência de um "complô" contra sua pessoa (vide Fls. 153).

Ainda nesse sentido, os documentos de Fls. 156-157 retratam

partes da empresa que teriam sido "pixadas" pela Reclamante,

onde se lê a palavra "DESÍDIA", além de seu nome,

"CARLIANE".

Prejudicado, portanto, o pedido sucessivo de tutela provisória de

urgência.

HORAS EXTRAS

Prosseguindo em seu apelo, a parte autora alega que trabalhou em

sobrejornada, sem ter percebido o pagamento integral das horas

extras a que entende fazer jus.

A reclamada apresentou os controles de ponto do autora, os quais

esta não impugnou, a exemplo dos demais documentos

apresentados pela reclamada; em nada abonando sua tese alegar

apenas em sede recusal que a dita prova documental "não condiz

com a realidade",com fulcro na previsão do art. 278 do CPC; pelas

mesmas razões acima alinhavadas ao tratar do dito dispositivo.

Assim, cabendo o ônus da prova do labor extraordinário à autora

(art. 818, I, da CLT), reputo que a sentença andou bem ao não

considerá-lo cabalmente desempenhado, porquanto ao depoimento

da testemunha conduzida pela parte autora opõe-se os cartões de

ponto não impugnados e fala da informante conduzida pela

reclamada.

Nego provimento ao recurso autoral.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA

A reclamada, de seu turno, alega a ausência de submissão da

empregada a situação de assédio e constrangimento ilegal.

Todavia, isto não é o que se colhe da instrução processual sobre o

tema.

A testemunha ouvida a rogo do reclamante declarou que:

Que a depoente foi suspensa várias vezes pormotivos fúteis,

tendo citado idas ao banheiro;que havia falhas no sistema que,

por vezes,impossibilitava o registro das ligações; que nocaso de

falha no sistema, a depoente recebiaadvertência por não ter

registrado as ligações;que a depoente chegou a ser suspensa;

quetais advertências e suspensões tambémocorriam com seus

colegas; que sabe dizerque a Reclamante também foi advertida

esuspensa; que a Reclamante é muitorespeitadora e diligente; que

a depoente tinhaum bom relacionamento com os gestores,

Sr.ROBERTO GONDIM e Sra. PAULA; que taisgestores, por sua

vez, faziam pressão sobre osempregados para que fizessem

acordos,gritando e pedindo resultados; que taltratamento era

destinado a todos osempregados; que entende que a

Reclamanteera tratada com rigor mais excessivo que

odeferido a outros empregados; que aReclamante recebia

advertências quando ia aobanheiro; que a Reclamante chorava

noambiente de trabalho; que presenciou osgestores da Ré, Sr.

ROBERTO e Sra. PAULAgritando com a Reclamante; que a

Reclamantejamais gritou com os gestores; que osempregados

eram levados a assinar asmedidas disciplinares impostas pela

empresa,sob a ameaça de serem demitidos; que adepoente

recebeu suas verbas rescisórias; queas advertências nem
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sempre eram feitas emsalas reservadas, ocorrendo, às vezes,

após oexpediente, na presença dos demaisempregados.

Buscando desconstituir o cenário apresentado, a reclamada, ao

invés de apresentar contraprova, aduz em seu apelo adesivo que

"em todas as peças de defesa estareclamada/recorrente refutou

todas as inverdades alegadas na demanda, inclusive, emsuas

razões finais".É dizer, buscou afastar o quadro probatório mediante

simples alegações em sentido contrário, o que não merece

prevalecer, a toda evidência.

Assim, não há falar em desconstituição da decisão, no tópico.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A reclamada tenciona a condenação da parte autora - beneficiária

da justiça gratuita - na verba em epígrafe.

Não lhe assiste razão.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida no julgamento

da Ação Declaratória de Inconstitucionalidade - ADI 5766/DF, em

20/10/2021, declarou inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º,

e 791-A, § 4º, da CLT, reconhecendo, portanto, ser indevido o

pagamento de honorários pericias e sucumbenciais pelo empregado

beneficiário da justiça gratuita. Senão vejamos:

"Decisão : O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente

o pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais

os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF)."

Destarte, uma vez que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita e em observância ao que restou deliberado pela Suprema

Corte, não há falar na condenação do reclamante em honorários

sucumbenciais.

A parte reclamada pretende, por derradeiro, a redução do

percentual da verba honorária deferida à parte autora ao mínimo

patamar legal. Não apresenta, entrementes, nenhuma causa de

pedir ao dito pleito recursal vertente, razão pelo qual este sequer

merece conhecimento (art. 330, I c/c §1º, "I", do mesmo dispositivo,

todos do CPC).

Recurso ao qual se nega provimento.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos ordinários, e, no mérito, negar-lhes o

provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA SÉTIMA REGIÃO,por

unanimidade conhecer dos recursos ordinários, e, no mérito, negar-

lhes o provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000976-15.2022.5.07.0002
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JOAO ANTONIO DA SILVA AGUIAR

ADVOGADO IVONETE BEZERRA DA SILVA(OAB:
36452/CE)

RECORRIDO CENTRO FASHION
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANTONIO DA SILVA AGUIAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RELATÓRIO

Procedimento Sumaríssimo. Dispensado o relatório. Lei nº

9.957/2000 (art. 852-I, IV, CLT).

FUNDAMENTAÇÃO

I - ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

manejado pelo reclamante.

II - MÉRITO

Trata-se de recurso ordinário em sede do qual se insurge o

reclamante em face da r. sentença (Id. de4f80f), proferida pela juíza

da MM 2ª Vara do Trabalho de Fortaleza, que julgou improcedente

a vertente reclamação trabalhista, por via da qual pretendeu o

pagamento de indenização por danos morais em razão de haver

sofrido agressões físicas e ofensas por parte dos lojistas da

reclamada.

Em suas razões recursais (Id. 3d7555e), pugna pela reforma da

sentença, a fim de que seja julgada procedente a vertente

reclamação trabalhista, à luz do acervo probatório produzido nos

autos. Sustenta que o dano em questão restou cabalmente provado.

Examina-se.

Quanto ao alegado dano moral, a sua caracterização requer prova

do nexo de causalidade entre o fato gerador da lesão e suas

consequências nocivas à moral do ofendido, o que não restou

configurado no presente caso, porquanto cabia ao autor demonstrar

a sua ocorrência, nos moldes dos artigos 818, da CLT e 373, I, do

CPC/2015, ônus do qual não se desincumbiu.

Por oportuno, colaciono jurisprudência do C.TST, a seguir:

"RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. As normas legais

concernentes à distribuição do ônus da prova constituem regras de

julgamento, que têm como finalidade dotar o juiz de um critério para

decidir a lide nos casos em que não se produziu prova, ou esta se

revelou insuficiente para formar o convencimento do magistrado. 2.

É logicamente inconcebível a vulneração dos arts. 818 da CLT e

333 do CPC sempre que o órgão jurisdicional soluciona o litígio com

base nas provas efetivamente produzidas. 3. Recurso de revista de

que não se conhece." (TST; RR 0091400-57.2009.5.09.0567;

Quarta Turma; Rel. Min. João Oreste Dalazen; DEJT 09/05/2014;

Pág. 2245)

Considerando que o vertente feito tramita pelo Rito Sumaríssimo,

sobreleva transcrever o preceituado no §1º, IV, do Art. 895 da CLT,

que trata do Recurso Ordinário interposto em processos da espécie:

"Art. 895 - Cabe recurso ordinário para a instância superior:

(...)

§ 1º - Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o

recurso ordinário:

(...)

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento,

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando

tal circunstância, servirá de acórdão."

Da análise dos autos, depreende-se que a sentença recorrida

apreciou de forma minudente e judiciosa as questões controvertidas

suscitadas pelas partes litigantes, à luz da prova reunida no

processo, sem merecer, portanto, o mais mínimo reproche, na

medida em que o promovente não conseguiu se desincumbir do

ônus que lhe competia, não fazendo jus, portanto, à pretensão

veiuculada na exordial.

Diante disso, transcrevem-se os fundamentos decisórios da

Sentença, aqui integralmente endossados:

"Alega o autor que foi admitido pela reclamada em 02.10.2019, para

exercer a função de operador de estacionamento, tendo sido

dispensado sem justa causa em 03.08.2021. Afirma que em

23.07.2021 sofreu ofensas e agressões físicas de um lojista da

reclamada. Relata que no referido dia "faltou energia em um setor

do shopping e que um lojista se aproximou e perguntou se poderia

chamar o responsável pela manutenção pelo rádio", tendo o autor

informado que o problema de energia já estava sendo resolvido e

que o lojista, em seguida, "se alterou e proferiu ofensas de

"NEGRO", "MERDA", que ele deveria obedecer às ordens dele, que

ele que pagava o salário do reclamante, bem como outras palavras

de ofensas". Relata que em seguida foi à delegacia prestar boletim

de ocorrência e que a reclamada, "sem nem entender e ouvir o

funcionário da real situação dos fatos, deu uma suspensão

disciplinar para o reclamante do dia 23 de julho de 2021 a 26 de

julho de 2021, e ao retorno ao trabalho após a suspensão, mandou

o reclamante realizar outras funções, como conferência de lençóis

no hotel do centro fashion e capinar" e que "em 02 de

agosto de 2021 informaram a sua demissão". Pleiteia indenização

por danos morais.

A reclamada, em contestação, nega os fatos lhe imputados,
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sustentando que "em nenhum momento foi omissa as queixas do

reclamante, de modo que escutou as duas versões das histórias,

bem como, as testemunhas presentes"; que no dia do fato narrado

pelo autor, este "avança para cima do lojista, configurando,

portanto, agressão física e ato de indisciplina, recebendo

repreensão";

que o lojista nega a conduta imputada pelo autor, apresentando

narrativa divergente; que esta não foi a primeira vez que o autor se

envolveu em conflitos no local de trabalho; que "diante da postura

adotada pelo ex-colaborador, que poderia terevitado toda a

situação, a empresa, que não concorda e não compactua com

agressões orais e físicas, usando de seu poder diretivo, entendeu

por penalizar a atitude faltosa do empregado, aplicando-lhe uma

suspensão por ato indisciplinar"; que é inverídica a alegação de que

mandou o reclamante realizar outras funções, tais como conferência

de lençóis no hotel da reclamada e capinar, tendo tão somente

efetuado mudança de local do estacionamento, "do posto subsolo

para o estacionamento anexo", sendo tal rodízio uma praxe na

reclamada e decidido inclusive "para evitar um possível reencontro

dos envolvidos na ocorrência"; e que o autor foi dispensado sem

justa causa e, portanto, "não há o que falar em repercussão das

humilhações sofridas no ambiente de trabalho, com prejuízos à

imagem pessoal e profissional do demandante, uma vez que a

empresa simplesmente exerceu o seu direito potestativo de

escolher as pessoas que devem compor o seu quadro de

funcionários". Pugna pela improcedência dos pedidos autorais.

Pois bem.

A reparação por danos morais somente é cabível quando a

requerente comprova que a conduta exercida por terceiro ocasionou

dano(s) ao seu direito de personalidade, essencialidade e dignidade

(art. 5º, V e X, CRFB 1988, art. 11 e seguintes do CCB/2002). No

presente caso, cabia à parte autora demonstrar que os casos

relatados de fato ocorreram.

Cabe ainda observar que a prova no caso deve ser robusta, pois

uma prova vaga, frágil ou mesmo indícios são insuficientes para

impor ao empregador o dever de indenizar.

Passo à análise das provas.

A primeira testemunha a depor nos autos, indicada pelo autor,

afirmou que "trabalhou no estacionamento da reclamada, por 4

anos, tendo saído em , na função de supervisor junho de 2021 de

estacionamento; que no dia do ocorrido, não presenciou a

discussão; que presenciou o reclamante chorando e os clientes

comentando que um rapaz de uma loja, Sr.. Pedro, havia humilhado

o reclamante, e os clientes também comentaram que o chefe

Fabrício, empregado da reclamada, havia dado razão para o Sr..

Pedro; que depois de alguns dias do ocorrido, dispensaram o

reclamante". (destaquei)

A testemunha apresentada pela reclamada, em seu depoimento,

declarou que "trabalha para a reclamada desde 2020, na função de

auxiliar operacional; que não presenciou a discussão entre o

reclamante e o permissionário, mas presenciou gritos; que quando

ouviu os gritos, saiu para ver o que estavaocorrendo e quando

chegou no local, o reclamante e o permissionário, Sr.. Pedro,

estavam bem agressivos um com o outro; que após o ocorrido, não

ouviu comentário sobre o que um tinha dito para o outro".

Como se pode perceber, a prova oral produzida pouco agrega do

ponto de vista probatório. A testemunha do autor não presenciou os

fatos noticiados na exordial, sendo o conhecimento deste formado a

partir de relatos de terceiros, não sendo suficiente para a

comprovação dos acontecimentos descritos na peça de ingresso.

A testemunha apresentada pela reclamada, por sua vez, não

presenciou o início do tumulto, somente tendo ouvido gritos e

verificado que o autor e o lojista estavam "agressivos um com o

outro".

Ademais, a prova em vídeo juntada pela reclamada no PJE Mídias,

a qual não foi objeto de impugnação pelo autor, demonstra que

houve no dia do evento acalorada discussão entre o reclamante e o

lojista, culminando inclusive em vias de fato do autor em face do

lojista e vice-versa, o que justifica a aplicação de medida disciplinar

por parte da reclamada, mediante o legítimo exercício do poder

disciplinar. Saliento que os vídeos não trazem a respectiva captação

de áudio, não havendo, portanto, como se atestar o conteúdo das

falas dos envolvidos.

Por fim, a dispensa sem justa causa por parte do empregador está

inserida no poder potestativo, não havendo que se imputar ilícito à

reclamada por tal fato.

Diante do exposto, não verifico nos presentes autos ato ilícito

praticado pela reclamada em face do reclamante, motivo pelo qual

improcede o pedido de indenização por danos morais".

CONCLUSÃO DO VOTO

conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento,

mantendo-se a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos,

a teor do art. 895, IV, da CLT.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO, por unanimidade conhecer do recurso ordinário e,

no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença por seus

próprios e jurídicos fundamentos, a teor do art. 895, IV, da CLT.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000976-15.2022.5.07.0002
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JOAO ANTONIO DA SILVA AGUIAR

ADVOGADO IVONETE BEZERRA DA SILVA(OAB:
36452/CE)

RECORRIDO CENTRO FASHION
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO FASHION EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RELATÓRIO

Procedimento Sumaríssimo. Dispensado o relatório. Lei nº

9.957/2000 (art. 852-I, IV, CLT).

FUNDAMENTAÇÃO

I - ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

manejado pelo reclamante.

II - MÉRITO

Trata-se de recurso ordinário em sede do qual se insurge o

reclamante em face da r. sentença (Id. de4f80f), proferida pela juíza

da MM 2ª Vara do Trabalho de Fortaleza, que julgou improcedente

a vertente reclamação trabalhista, por via da qual pretendeu o

pagamento de indenização por danos morais em razão de haver

sofrido agressões físicas e ofensas por parte dos lojistas da

reclamada.

Em suas razões recursais (Id. 3d7555e), pugna pela reforma da

sentença, a fim de que seja julgada procedente a vertente

reclamação trabalhista, à luz do acervo probatório produzido nos

autos. Sustenta que o dano em questão restou cabalmente provado.

Examina-se.

Quanto ao alegado dano moral, a sua caracterização requer prova

do nexo de causalidade entre o fato gerador da lesão e suas

consequências nocivas à moral do ofendido, o que não restou

configurado no presente caso, porquanto cabia ao autor demonstrar

a sua ocorrência, nos moldes dos artigos 818, da CLT e 373, I, do

CPC/2015, ônus do qual não se desincumbiu.

Por oportuno, colaciono jurisprudência do C.TST, a seguir:

"RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. As normas legais

concernentes à distribuição do ônus da prova constituem regras de

julgamento, que têm como finalidade dotar o juiz de um critério para

decidir a lide nos casos em que não se produziu prova, ou esta se

revelou insuficiente para formar o convencimento do magistrado. 2.

É logicamente inconcebível a vulneração dos arts. 818 da CLT e

333 do CPC sempre que o órgão jurisdicional soluciona o litígio com

base nas provas efetivamente produzidas. 3. Recurso de revista de

que não se conhece." (TST; RR 0091400-57.2009.5.09.0567;

Quarta Turma; Rel. Min. João Oreste Dalazen; DEJT 09/05/2014;

Pág. 2245)

Considerando que o vertente feito tramita pelo Rito Sumaríssimo,

sobreleva transcrever o preceituado no §1º, IV, do Art. 895 da CLT,

que trata do Recurso Ordinário interposto em processos da espécie:

"Art. 895 - Cabe recurso ordinário para a instância superior:

(...)

§ 1º - Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o
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recurso ordinário:

(...)

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento,

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando

tal circunstância, servirá de acórdão."

Da análise dos autos, depreende-se que a sentença recorrida

apreciou de forma minudente e judiciosa as questões controvertidas

suscitadas pelas partes litigantes, à luz da prova reunida no

processo, sem merecer, portanto, o mais mínimo reproche, na

medida em que o promovente não conseguiu se desincumbir do

ônus que lhe competia, não fazendo jus, portanto, à pretensão

veiuculada na exordial.

Diante disso, transcrevem-se os fundamentos decisórios da

Sentença, aqui integralmente endossados:

"Alega o autor que foi admitido pela reclamada em 02.10.2019, para

exercer a função de operador de estacionamento, tendo sido

dispensado sem justa causa em 03.08.2021. Afirma que em

23.07.2021 sofreu ofensas e agressões físicas de um lojista da

reclamada. Relata que no referido dia "faltou energia em um setor

do shopping e que um lojista se aproximou e perguntou se poderia

chamar o responsável pela manutenção pelo rádio", tendo o autor

informado que o problema de energia já estava sendo resolvido e

que o lojista, em seguida, "se alterou e proferiu ofensas de

"NEGRO", "MERDA", que ele deveria obedecer às ordens dele, que

ele que pagava o salário do reclamante, bem como outras palavras

de ofensas". Relata que em seguida foi à delegacia prestar boletim

de ocorrência e que a reclamada, "sem nem entender e ouvir o

funcionário da real situação dos fatos, deu uma suspensão

disciplinar para o reclamante do dia 23 de julho de 2021 a 26 de

julho de 2021, e ao retorno ao trabalho após a suspensão, mandou

o reclamante realizar outras funções, como conferência de lençóis

no hotel do centro fashion e capinar" e que "em 02 de

agosto de 2021 informaram a sua demissão". Pleiteia indenização

por danos morais.

A reclamada, em contestação, nega os fatos lhe imputados,

sustentando que "em nenhum momento foi omissa as queixas do

reclamante, de modo que escutou as duas versões das histórias,

bem como, as testemunhas presentes"; que no dia do fato narrado

pelo autor, este "avança para cima do lojista, configurando,

portanto, agressão física e ato de indisciplina, recebendo

repreensão";

que o lojista nega a conduta imputada pelo autor, apresentando

narrativa divergente; que esta não foi a primeira vez que o autor se

envolveu em conflitos no local de trabalho; que "diante da postura

adotada pelo ex-colaborador, que poderia terevitado toda a

situação, a empresa, que não concorda e não compactua com

agressões orais e físicas, usando de seu poder diretivo, entendeu

por penalizar a atitude faltosa do empregado, aplicando-lhe uma

suspensão por ato indisciplinar"; que é inverídica a alegação de que

mandou o reclamante realizar outras funções, tais como conferência

de lençóis no hotel da reclamada e capinar, tendo tão somente

efetuado mudança de local do estacionamento, "do posto subsolo

para o estacionamento anexo", sendo tal rodízio uma praxe na

reclamada e decidido inclusive "para evitar um possível reencontro

dos envolvidos na ocorrência"; e que o autor foi dispensado sem

justa causa e, portanto, "não há o que falar em repercussão das

humilhações sofridas no ambiente de trabalho, com prejuízos à

imagem pessoal e profissional do demandante, uma vez que a

empresa simplesmente exerceu o seu direito potestativo de

escolher as pessoas que devem compor o seu quadro de

funcionários". Pugna pela improcedência dos pedidos autorais.

Pois bem.

A reparação por danos morais somente é cabível quando a

requerente comprova que a conduta exercida por terceiro ocasionou

dano(s) ao seu direito de personalidade, essencialidade e dignidade

(art. 5º, V e X, CRFB 1988, art. 11 e seguintes do CCB/2002). No

presente caso, cabia à parte autora demonstrar que os casos

relatados de fato ocorreram.

Cabe ainda observar que a prova no caso deve ser robusta, pois

uma prova vaga, frágil ou mesmo indícios são insuficientes para

impor ao empregador o dever de indenizar.

Passo à análise das provas.

A primeira testemunha a depor nos autos, indicada pelo autor,

afirmou que "trabalhou no estacionamento da reclamada, por 4

anos, tendo saído em , na função de supervisor junho de 2021 de

estacionamento; que no dia do ocorrido, não presenciou a

discussão; que presenciou o reclamante chorando e os clientes

comentando que um rapaz de uma loja, Sr.. Pedro, havia humilhado

o reclamante, e os clientes também comentaram que o chefe

Fabrício, empregado da reclamada, havia dado razão para o Sr..

Pedro; que depois de alguns dias do ocorrido, dispensaram o

reclamante". (destaquei)

A testemunha apresentada pela reclamada, em seu depoimento,

declarou que "trabalha para a reclamada desde 2020, na função de

auxiliar operacional; que não presenciou a discussão entre o

reclamante e o permissionário, mas presenciou gritos; que quando

ouviu os gritos, saiu para ver o que estavaocorrendo e quando

chegou no local, o reclamante e o permissionário, Sr.. Pedro,

estavam bem agressivos um com o outro; que após o ocorrido, não

ouviu comentário sobre o que um tinha dito para o outro".
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Como se pode perceber, a prova oral produzida pouco agrega do

ponto de vista probatório. A testemunha do autor não presenciou os

fatos noticiados na exordial, sendo o conhecimento deste formado a

partir de relatos de terceiros, não sendo suficiente para a

comprovação dos acontecimentos descritos na peça de ingresso.

A testemunha apresentada pela reclamada, por sua vez, não

presenciou o início do tumulto, somente tendo ouvido gritos e

verificado que o autor e o lojista estavam "agressivos um com o

outro".

Ademais, a prova em vídeo juntada pela reclamada no PJE Mídias,

a qual não foi objeto de impugnação pelo autor, demonstra que

houve no dia do evento acalorada discussão entre o reclamante e o

lojista, culminando inclusive em vias de fato do autor em face do

lojista e vice-versa, o que justifica a aplicação de medida disciplinar

por parte da reclamada, mediante o legítimo exercício do poder

disciplinar. Saliento que os vídeos não trazem a respectiva captação

de áudio, não havendo, portanto, como se atestar o conteúdo das

falas dos envolvidos.

Por fim, a dispensa sem justa causa por parte do empregador está

inserida no poder potestativo, não havendo que se imputar ilícito à

reclamada por tal fato.

Diante do exposto, não verifico nos presentes autos ato ilícito

praticado pela reclamada em face do reclamante, motivo pelo qual

improcede o pedido de indenização por danos morais".

CONCLUSÃO DO VOTO

conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento,

mantendo-se a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos,

a teor do art. 895, IV, da CLT.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO, por unanimidade conhecer do recurso ordinário e,

no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença por seus

próprios e jurídicos fundamentos, a teor do art. 895, IV, da CLT.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000629-67.2022.5.07.0006
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CENTRAL DE RECUPERACAO DE
CREDITOS LTDA

ADVOGADO KARISE MABELL SOARES
LUCAS(OAB: 42695/CE)

ADVOGADO MARCIO CHRISTIAN PONTES
CUNHA(OAB: 14471/CE)

ADVOGADO YURI KUBRUSLY DE MIRANDA
SA(OAB: 38343/CE)

ADVOGADO LICIA MARA SAMPAIO
MENDONCA(OAB: 41834/CE)

RECORRIDO JAYNE ANDRADE ARAUJO

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE RECUPERACAO DE CREDITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RELATÓRIO

Dispensado o relatório. Lei nº 9.957/2000 (art. 852-I, IV).

FUNDAMENTAÇÃO
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ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do presente

apelo.

MÉRITO

Trata-se de recurso ordinário interposto pela reclamada, CENTRAL

DE RECUPERACAO DE CREDITOS LTDA, em face da sentença

(ID. 5924ccc) proferida pela MM. 6ª Vara do Trabalho de Fortaleza,

que julgou parcialmente procedente a vertente reclamação, para

condenar-lhe a pagar à reclamante, JAYNE ANDRADE ARAÚJO, a

importância de R$ 5.750,61, referente às seguintes verbas: salários

de dezembro de 2021 (18 dias, por adstrição ao pedido), janeiro,

fevereiro e março de 2022 (22 dias), bem como honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% do valor da condenação.

Em suas razões (ID. 1b276a8), a empresa reitera a tese de

inexistência de culpa quanto à ocorrência de limbo previdenciário,

afirmando que "os fatos narrados na peça exordial pela

reclamante/recorrida não correspondem à realidade, de modo que a

obreira nada comunicou à recorrente tempestivamente, tornando

inviável a o seu retorno ao labor".

Requer, assim, a improcedência da ação.

Analisa-se.

Considerando que o vertente feito tramita pelo Rito Sumaríssimo,

sobreleva transcrever o preceituado no §1º, IV, do Art. 895 da CLT,

que trata do Recurso Ordinário interposto em processos da espécie:

"Art. 895 - Cabe recurso ordinário para a instância superior:

(...)

§ 1º - Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o

recurso ordinário:

(...)

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento,

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando

tal circunstância, servirá de acórdão."

Examinando-se os autos, depreende-se que a sentença recorrida

apreciou de forma minudente e judiciosa as questões controvertidas

suscitadas pelas partes litigantes, à luz da prova reunida no

processo, sem merecer, portanto, o mais mínimo reproche, na

medida em que a promovente conseguiu se desincumbir do ônus

que lhe competia, fazendo jus, portanto, aos títulos deferidos na

sentença.

Diante disso, transcrevem-se os fundamentos decisórios da

Sentença, aqui integralmente endossados:

"DO MÉRITO.

A reclamante foi contratada em 11/12/2019, para exercer a função

de recuperadora de crédito, como alegado na inicial e comprovado

pelas anotações na CTPS. Foi demitida sem justa causa, com aviso

prévio concedido no dia 15/06/2022 (ID 792aee2), razão pela qual

indefiro o pedido de rescisão indireta.

Também não há que se falar em reintegração, uma vez que a

autora não informou ser detentora de estabilidade provisória no

emprego na época da rescisão. Isso posto, é incontroverso que a

reclamante afastou-se dos serviços por 30 dias, a partir de

13/10/2021, mediante a apresentação de atestado médico, e que

requereu auxílio-doença ao INSS.

O benefício foi deferido na modalidade comum (espécie nº. 31) até

13/12/2021, como se verifica no ID 0f30f49, mas, segundo a inicial,

de maneira retroativa, pois a perícia só foi realizada em 13/12/2021

e o resultado apenas foi divulgado no dia 22/03/2022.

Ainda de acordo com a reclamante, a reclamada negou-se a

reintegrá-la ao serviço quando já estava apta, sob o fundamento de

que era necessário aguardar o resultado da perícia do INSS.

Consequentemente, não efetuou o pagamento dos salários desde

dezembro de 2021 até março de 2022.

Por outro lado, a empresa nega que tenha impedido o retorno da

autora e informa que esta somente em 23/03/2022 noticiou, por e-

mail, o término do auxílio-doença, tendo sido foi prontamente

reintegrada.

Nesse contexto, é importante ressaltar que de acordo com o

documento de ID 5668ceb, juntado pela própria reclamada, de fato

o auxílio-doença requerido em 13/10/2021 somente foi concedido

retroativamente em 22/03/2022, de maneira que era impossível à

autora informar a cessação do benefício antes da referida data,

tendo agido corretamente ao enviar o resultado no dia seguinte

(23/03/2022), por e-mail.

Além disso, os áudios cujos links constam no ID 5f93cae deixam

claro que a empregada solicitou informações junto à reclamada

sobre a possibilidade de retornar ao serviço antes do resultado da

perícia, tendo sido-lhe dito que não poderia voltar enquanto o

pedido de auxílio-doença estivesse pendente de análise junto à

autarquia previdenciária.

Quanto à impugnação aos áudios formulada em memoriais, não se

vislumbra tentativa de induzir o funcionário da empresa a erro, mas

apenas de buscar esclarecer a situação.

Destaque-se que o empregado que fala com a autora no áudio de

4'46'', ao contrário do que alega a reclamada, não orienta aquela a

ligar para o ramal correto, mas para a Central de Atendimento do

INSS, cujo número de telefone é 135, fato público e notório, para

saber por que o pedido de auxílio-doença ainda estava pendente de

análise. Além disso, o que diz o funcionário da reclamada é que a

pessoa que tratava do assunto de licenças previdenciárias foi

demitida e sequer informa quem a teria substituído.
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Já nas demais ligações telefônicas gravadas, outra funcionária da

reclamada afirma que o retorno ao serviço não era possível antes

da conclusão do INSS.

Portanto, tem- se que a reclamante apresentou-se ao trabalho após

o decurso da licença médica de 30 dias declarando-se apta ao

labor, motivo por que caberia à empregadora recebê-la de volta e,

se fosse o caso de incapacidade para a função que exercia,

readaptá-la a uma atividade compatível com suas condições de

saúde, na forma constatada pelo médico da autora ou da própria

empresa.

A empregada, assim, durante todo o período de afastamento após

13/12/2021, não estava em gozo de auxílio-doença, mas à

disposição da reclamada, de modo que esse lapso temporal deve

ser considerado de efetivo serviço, nos termos do artigo 4º da CLT.

Impedir a trabalhadora de voltar a exercer suas funções, sem nem

mesmo a encaminhar para o médico do trabalho da empresa,

colocando-a num verdadeiro limbo jurídico, é atitude inadmissível.

Em face do exposto, condeno a reclamada ao pagamento do saldo

dos salários de dezembro de 2021 (18 dias, por adstrição ao

pedido), janeiro e fevereiro de 2022, haja vista que as próprias

fichas financeiras trazidas pela reclamada comprovam que nada foi

adimplido.

Defiro também o salário de março de 2022, mas apenas referente a

22 dias, uma vez que houve o pagamento de nove dias segundo a

ficha financeira do período, não impugnada especificamente em

réplica.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

Não se vislumbra litigância de má-fé da autora, uma vez que a

situação fática descrita na inicial foi reconhecida por este juízo como

verídica.

DA JUSTIÇA GRATUITA E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Indefiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita, uma vez que

não foi apresentada sequer declaração de hipossuficiência

econômica da autora e nem outorgados poderes expressos para

que a situação de pobreza fosse declarada por advogado na inicial,

como determina o artigo 105, caput, do CPC e já pacificado na

súmula nº. 463, I, do CPC.

Sob outro enfoque, tendo a reclamante decaído em parte mínimo

dos pedidos, condeno a reclamada ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, fixados em 10% do valor da

condenação, ao causídico Victor Maciel Brito, detentor de mandato

tácito, uma vez que não foi apresentada procuração por ter

comparecido à audiência escrita.

O percentual foi arbitrado levando-se em consideração: o grau de

zelo do profissional, sobre o qual não paira alegação de qualquer

irregularidade; o lugar da prestação dos serviços, cidade de

Fortaleza; a natureza e a importância da causa; o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exig ido para o serv iço,  de

aproximadamente seis meses entre o ajuizamento da reclamação

trabalhista e o julgamento."

Sentença mantida em sua íntegra, pois, pelos seus próprios e

jurídicos fundamentos.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo seu

desprovimento, a fim de manter a sentença por seus próprios

fundamentos, a teor do art. 895, IV, da CLT.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer do recurso, e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo-se a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do art. 895, IV, da CLT.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2219
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Processo Nº RORSum-0000629-67.2022.5.07.0006
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CENTRAL DE RECUPERACAO DE
CREDITOS LTDA

ADVOGADO KARISE MABELL SOARES
LUCAS(OAB: 42695/CE)

ADVOGADO MARCIO CHRISTIAN PONTES
CUNHA(OAB: 14471/CE)

ADVOGADO YURI KUBRUSLY DE MIRANDA
SA(OAB: 38343/CE)

ADVOGADO LICIA MARA SAMPAIO
MENDONCA(OAB: 41834/CE)

RECORRIDO JAYNE ANDRADE ARAUJO

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYNE ANDRADE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RELATÓRIO

Dispensado o relatório. Lei nº 9.957/2000 (art. 852-I, IV).

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do presente

apelo.

MÉRITO

Trata-se de recurso ordinário interposto pela reclamada, CENTRAL

DE RECUPERACAO DE CREDITOS LTDA, em face da sentença

(ID. 5924ccc) proferida pela MM. 6ª Vara do Trabalho de Fortaleza,

que julgou parcialmente procedente a vertente reclamação, para

condenar-lhe a pagar à reclamante, JAYNE ANDRADE ARAÚJO, a

importância de R$ 5.750,61, referente às seguintes verbas: salários

de dezembro de 2021 (18 dias, por adstrição ao pedido), janeiro,

fevereiro e março de 2022 (22 dias), bem como honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% do valor da condenação.

Em suas razões (ID. 1b276a8), a empresa reitera a tese de

inexistência de culpa quanto à ocorrência de limbo previdenciário,

afirmando que "os fatos narrados na peça exordial pela

reclamante/recorrida não correspondem à realidade, de modo que a

obreira nada comunicou à recorrente tempestivamente, tornando

inviável a o seu retorno ao labor".

Requer, assim, a improcedência da ação.

Analisa-se.

Considerando que o vertente feito tramita pelo Rito Sumaríssimo,

sobreleva transcrever o preceituado no §1º, IV, do Art. 895 da CLT,

que trata do Recurso Ordinário interposto em processos da espécie:

"Art. 895 - Cabe recurso ordinário para a instância superior:

(...)

§ 1º - Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o

recurso ordinário:

(...)

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento,

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando

tal circunstância, servirá de acórdão."

Examinando-se os autos, depreende-se que a sentença recorrida

apreciou de forma minudente e judiciosa as questões controvertidas

suscitadas pelas partes litigantes, à luz da prova reunida no

processo, sem merecer, portanto, o mais mínimo reproche, na

medida em que a promovente conseguiu se desincumbir do ônus

que lhe competia, fazendo jus, portanto, aos títulos deferidos na

sentença.

Diante disso, transcrevem-se os fundamentos decisórios da

Sentença, aqui integralmente endossados:

"DO MÉRITO.

A reclamante foi contratada em 11/12/2019, para exercer a função

de recuperadora de crédito, como alegado na inicial e comprovado

pelas anotações na CTPS. Foi demitida sem justa causa, com aviso

prévio concedido no dia 15/06/2022 (ID 792aee2), razão pela qual

indefiro o pedido de rescisão indireta.

Também não há que se falar em reintegração, uma vez que a

autora não informou ser detentora de estabilidade provisória no

emprego na época da rescisão. Isso posto, é incontroverso que a

reclamante afastou-se dos serviços por 30 dias, a partir de

13/10/2021, mediante a apresentação de atestado médico, e que

requereu auxílio-doença ao INSS.

O benefício foi deferido na modalidade comum (espécie nº. 31) até

13/12/2021, como se verifica no ID 0f30f49, mas, segundo a inicial,

de maneira retroativa, pois a perícia só foi realizada em 13/12/2021

e o resultado apenas foi divulgado no dia 22/03/2022.

Ainda de acordo com a reclamante, a reclamada negou-se a

reintegrá-la ao serviço quando já estava apta, sob o fundamento de

que era necessário aguardar o resultado da perícia do INSS.

Consequentemente, não efetuou o pagamento dos salários desde

dezembro de 2021 até março de 2022.
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Por outro lado, a empresa nega que tenha impedido o retorno da

autora e informa que esta somente em 23/03/2022 noticiou, por e-

mail, o término do auxílio-doença, tendo sido foi prontamente

reintegrada.

Nesse contexto, é importante ressaltar que de acordo com o

documento de ID 5668ceb, juntado pela própria reclamada, de fato

o auxílio-doença requerido em 13/10/2021 somente foi concedido

retroativamente em 22/03/2022, de maneira que era impossível à

autora informar a cessação do benefício antes da referida data,

tendo agido corretamente ao enviar o resultado no dia seguinte

(23/03/2022), por e-mail.

Além disso, os áudios cujos links constam no ID 5f93cae deixam

claro que a empregada solicitou informações junto à reclamada

sobre a possibilidade de retornar ao serviço antes do resultado da

perícia, tendo sido-lhe dito que não poderia voltar enquanto o

pedido de auxílio-doença estivesse pendente de análise junto à

autarquia previdenciária.

Quanto à impugnação aos áudios formulada em memoriais, não se

vislumbra tentativa de induzir o funcionário da empresa a erro, mas

apenas de buscar esclarecer a situação.

Destaque-se que o empregado que fala com a autora no áudio de

4'46'', ao contrário do que alega a reclamada, não orienta aquela a

ligar para o ramal correto, mas para a Central de Atendimento do

INSS, cujo número de telefone é 135, fato público e notório, para

saber por que o pedido de auxílio-doença ainda estava pendente de

análise. Além disso, o que diz o funcionário da reclamada é que a

pessoa que tratava do assunto de licenças previdenciárias foi

demitida e sequer informa quem a teria substituído.

Já nas demais ligações telefônicas gravadas, outra funcionária da

reclamada afirma que o retorno ao serviço não era possível antes

da conclusão do INSS.

Portanto, tem- se que a reclamante apresentou-se ao trabalho após

o decurso da licença médica de 30 dias declarando-se apta ao

labor, motivo por que caberia à empregadora recebê-la de volta e,

se fosse o caso de incapacidade para a função que exercia,

readaptá-la a uma atividade compatível com suas condições de

saúde, na forma constatada pelo médico da autora ou da própria

empresa.

A empregada, assim, durante todo o período de afastamento após

13/12/2021, não estava em gozo de auxílio-doença, mas à

disposição da reclamada, de modo que esse lapso temporal deve

ser considerado de efetivo serviço, nos termos do artigo 4º da CLT.

Impedir a trabalhadora de voltar a exercer suas funções, sem nem

mesmo a encaminhar para o médico do trabalho da empresa,

colocando-a num verdadeiro limbo jurídico, é atitude inadmissível.

Em face do exposto, condeno a reclamada ao pagamento do saldo

dos salários de dezembro de 2021 (18 dias, por adstrição ao

pedido), janeiro e fevereiro de 2022, haja vista que as próprias

fichas financeiras trazidas pela reclamada comprovam que nada foi

adimplido.

Defiro também o salário de março de 2022, mas apenas referente a

22 dias, uma vez que houve o pagamento de nove dias segundo a

ficha financeira do período, não impugnada especificamente em

réplica.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

Não se vislumbra litigância de má-fé da autora, uma vez que a

situação fática descrita na inicial foi reconhecida por este juízo como

verídica.

DA JUSTIÇA GRATUITA E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Indefiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita, uma vez que

não foi apresentada sequer declaração de hipossuficiência

econômica da autora e nem outorgados poderes expressos para

que a situação de pobreza fosse declarada por advogado na inicial,

como determina o artigo 105, caput, do CPC e já pacificado na

súmula nº. 463, I, do CPC.

Sob outro enfoque, tendo a reclamante decaído em parte mínimo

dos pedidos, condeno a reclamada ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, fixados em 10% do valor da

condenação, ao causídico Victor Maciel Brito, detentor de mandato

tácito, uma vez que não foi apresentada procuração por ter

comparecido à audiência escrita.

O percentual foi arbitrado levando-se em consideração: o grau de

zelo do profissional, sobre o qual não paira alegação de qualquer

irregularidade; o lugar da prestação dos serviços, cidade de

Fortaleza; a natureza e a importância da causa; o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exig ido para o serv iço,  de

aproximadamente seis meses entre o ajuizamento da reclamação

trabalhista e o julgamento."

Sentença mantida em sua íntegra, pois, pelos seus próprios e

jurídicos fundamentos.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo seu

desprovimento, a fim de manter a sentença por seus próprios

fundamentos, a teor do art. 895, IV, da CLT.

DISPOSITIVO
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ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade conhecer do recurso, e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo-se a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do art. 895, IV, da CLT.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000928-48.2021.5.07.0016
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE LORENA MOTA REIS

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833/CE)

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRIDO LORENA MOTA REIS

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833/CE)

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA MOTA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 224, §2º, DA CLT.

HORAS EXTRAS. SENTENÇA MANTIDA. As atividades autorais

identificadas por intermédio da prova produzida nos autos (oral e

documental) denotam que a obreira não exercia tarefas que

demandassem fidúcia especial e distintivas do bancário em geral,

condizentes com o cargo de confiança bancário (art. 224, §2º, da

CLT). A reclamante, ao que se infere, concentrava papéis

meramente burocráticos, sem qualquer poder diretivo ou fidúcia

especial. Desse modo, a autora não esteve enquadrada na exceção

do art. 224, §2º, da CLT, motivo pelo qual faz jus ao pagamento,

como extras, das horas que ultrapassam a sexta diária.

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE.

NÃO OBSERVÂNCIA. CONSEQUÊNCIAS. O intervalo específico

para as mulheres (art. 384 da CLT) é, nos termos da jurisprudência

do TST, constitucional e visa à recomposição do desgaste físico

sofrido, necessitando o organismo de um tempo mínimo para o

restabelecimento das energias, antes do início do período

extraordinário de trabalho. Trata-se de norma de caráter público,

que objetiva a proteção ao trabalho da mulher, infensa à negociação

coletiva, dada a sua indisponibilidade. Por conseguinte, nos termos

da jurisprudência do TST - de observância compulsória pelos

magistrados e tribunais vinculados (art. 927, V, CPC/2015, com a

interpretação conferida pelo art. 15, I, "e", da Instrução Normativa

do TST nº 39/2016) -, a não concessão do referido intervalo (caso

dos autos) implica o pagamento do integral intervalo suprimido, com

natureza salarial (aplicação analógica do entendimento contido na

Súmula n. 437, itens I e III, do TST) e reflexos pertinentes. Devidas

as horas extras respectivas.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por LORENA MOTA

REIS e BANCO BRADESCO S.A., inconformados com a sentença

de id 1231a96, de lavra do Juiz do Trabalho da 16ª Vara do
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Trabalho de Fortaleza, que julgou parcialmente procedente a

reclamação trabalhista em epígrafe.

Em seu apelo, id 4addeeb, a parte reclamante resta inconformada

com a "compensação das horas extras com a gratificação de

função"; roga pela condenação da reclamada em horas extras

decorrentes da ausência de concessão do intervalo outrora previsto

no art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho; por derradeiro,

pede a majoração da verba honorária que lhe foi deferida.

De seu turno, o banco reclamado, nas razões de id fb6c70c,

impugna a condenação ao pagamento de horas extras; discute a

inclusão do sábado como descanso semanal remunerado; debate

sua condenação no pagamento de valores a título de ressarcimento

com a realização de cursos de requalificação profissional; impugna

a integração e reflexos das diferenças de RSR majorados pelas

horas extras, invocando a OJ 394 da SBDI-1 do TST; Pede a

redução do patamar da verba honorária em que restou condenado.

Ademais, ambas as partes impugnam os cálculos apresentados

com a sentença.

Contrarrazões alvitradas sob os ids 908b55f e bd08c6d.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Congregados os requisitos de admissibilidade, conheço dos apelos

interpostos; exceto, quanto ao recurso do reclamado, do

requerimento de redução do percentual dos honorários advocatícios

arbitrados à parte autora, eis que completamente destituído de

causa de pedir recursal.

MÉRITO

Assim foi redigida a sentença vergastada (passo a destacar):

TERMO DA SENTENÇA

I. RELATÓRIO

Proposta ação em face de BANCO BRADESCO S.A., partes

qualificadas. Alegou a parte autora que foi admitida pelo banco em

01/04/2008, exercendo durante o período imprescrito a função de

Técnico Proc Oper Câmbio, sendo desligada sem justa causa em

06/10/2020; atuava na jornada de 8h diárias, embora mantivesse

atribuições meramente técnicas, sem qualquer autonomia ou poder

de decisão, fazendo jus às sétimas e oitavas horas da jornada diária

como extras, com reflexos em parcelas apontadas; não gozou dos

intervalos do art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho; faz jus

ao reembolso do curso de requalificação, conforme previsão na

convenção. Formulou pedidos discriminados no rol inicial,

requerendo a gratuidade da justiça e honorários advocatícios. Deu à

causa o valor de R$ 156.184,41.

Recusada a conciliação.

Apresentada contestação pelo réu, suscitando a prescrição

quinquenal. Ainda no mérito, alegou que a autora exerceu função de

confiança, tendo por jornada efetivamente aplicável aquela de oito

horas, conforme art. 224, § 2.º da Consolidação. Sustentou que a

violação ao art. 384 da Consolidação não importa direito a horas

extras, senão multa administrativa. Negou direito a reclamante de

reembolso do curso de requalificação. Requereu, na eventualidade

de condenação na 7.ª e 8.ª horas como extras, que se proceda a

compensação com a gratificação da função, na forma da cláusula

11.ª da CCT. Impugnou as pretensões e pugnou pela total

improcedência.

Encerrada a instrução processual, com a declaração das partes de

que não tinham outras provas a produzir. Razões finais orais e

remissivas. Malograda a segunda tentativa conciliatória.

É o sumário relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Da prescrição quinquenal

Fulcrado no art. 7.º, XXIX da Constituição Federal e arts. 332, § 1.º

c/c 487, II do Código de Processo Civil, bem ainda considerando a

data de protocolo da reclamação, ocorrida em 24/11/2021,

pronuncio a prescrição das pretensões patrimoniais concernentes

ao período contratual anterior a 24/11/2016. Assim, extingo o feito

com resolução de mérito em relação aos pedidos cuja prescrição

pronunciada alcançou.

Do cargo bancário de chefia mitigada e horas extras

Afirma a exordial que embora a autora ocupasse, no período não

prescrito de seu contrato de emprego, a função de Técnico Proc

Oper Câmbio, não exercia funções de confiança, fazendo jus à

jornada diária de 6h, do art. 224, caput da Consolidação. Pugna

pela condenação do réu na obrigação de pagar a sétima e oitava

horas trabalhadas como extraordinárias, tudo com reflexos em

parcelas discriminadas.

O réu sustenta a existência de chefia mitigada no cargo ocupado

pela autora, o qual lhe impunha condição de fidúcia, percebendo a

postulante maior remuneração e tendo maiores responsabilidades e

atribuições, sendo responsável por fazer a prospecção de

correspondentes, visita de órgãos públicos, elaborar plano de ação

comercial para o bom funcionamento da unidade, entre outras

atividades de confiança.

A duração do trabalho dos empregados em bancos é de 6 (seis)
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horas contínuas nos dias úteis, com exceção dos sábados,

perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana

(art. 224, caput da Consolidação). Na estrutura organizacional

bancária, identifica-se, também, a figura nominada pela doutrina de

exercente de cargo bancário de chefia mitigada, regrado pelo

parágrafo segundo do art. 224 da Consolidação, o qual estabelece

que não se aplica a limitação de jornada de seis horas diárias aos

que exercem funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e

equivalentes, ou que desempenhem outros cargos de confiança,

desde que a gratificação não seja inferior a um terço do salário do

cargo efetivo.

No caso dos autos, a prova documental (contracheque, ID.

7ef326b) evidencia que a postulante recebia verba sob a rubrica

"0003 - Gratif. Função de Chefia", em patamar superior a 1/3 do

salário do cargo efetivo, estando adimplido o requisito objetivo

remuneratório para o reconhecimento da função de chefia

mitigada. Importa, por conseguinte, analisar unicamente as

atribuições do cargo exercido pela autora, para fins de definição da

natureza de confiança, pela chefia mitigada.

A prova oral produzida convenceu-me de que as atividades

efet ivamente desempenhadas pela  reclamante não

caracterizam a ocupação do cargo bancário de chefia previsto

no art. 224, § 2.º da CLT, deixando patente que, especificamente

no caso da ora reclamante, para exercer a função de Técnico

Proc Oper Câmbio não se fez necessária a presença de

qualquer fidúcia especial.

Esclarecendo suas atribuições, disse a autora em depoimento: "que

no período não prescrito esteve na função de técnico júnior e em

meados de 2017 passou a técnico pleno; que era o mesmo cargo só

houve mudança na terminação de júnior para pleno; que atuava no

setor de atendimento ao cliente, prestando suporte aos clientes por

e-mail, telefone ou presencial, fazendo atendimento para tirar

dúvidas sobre documentos necessários para realizar operações,

digitalizava documentos para serem encaminhados para as áreas

responsáveis, fazia o envio por malote; que o local físico do

departamento de câmbio ficava em uma sala da agência centro, no

primeiro andar, mas em 2107 houve um incêndio e eles migraram

para um prédio comercial; que ela não contava com subordinados;

que ela não fazia nenhuma operação especifica que demandasse

alguma discricionariedade ou juízo de valor por parte dela; que os

casos que precisasse de alguma autorização eram direcionados a

gerência; que quando mudou de júnior para o pleno não houve

mudança de atribuições; que o seu chefe imediato era a gerente

geral da unidade de cambio; que abaixo dela ficavam subordinados

todos os empregados do setor; que houve escrituraria somente a

partir de 2019 e que se reportava também a gerente da unidade;

que nunca designou atribuições a escrituraria; que no atendimento

ao cliente ela não concretizava operações de câmbio; que ela só

prestava suporte, orientação e a intermediação com a matriz em

São Paulo; que a gerente tratava da prospecção de clientes, tratava

com o regional acerca dos operações, mas os detalhes das

operações ela não tem conhecimento; que ela não assinava

nenhum documento em nome do banco; que ela tinha acesso

somente a dados básicos de consulta ao sistema dos cliente, bem

como a escrituraria que também tinha o mesmo tipo acesso; que

não tinha cartão, somente o crachá de ponto; que o departamento

de cambio não possuía o cartão próprio das agencias com níveis de

autorização.".

A preposta do réu em depoimento descreveu as atribuições da

reclamante, afirmando: "que nos últimos cinco anos a autora

exerceu a função de técnica de processamento de cambio e atuava

no departamento de cambio; que o departamento de cambio não

era separado da agência; que a reclamante era a responsável por

uma área dentro do departamento de cambio chamada class

serviçe, que consistia em atendimento ao cliente, fazendo

ligações, recebendo documentos dos clientes, podendo ser

considerado um Sac de atendimento de câmbio; que a autora,

além dela ser a focal do class serviçe, tinha procuração do banco,

havendo diversos poderes, como assinar contratos de cambio,

operações de empréstimo; que a autora se subordinava ao

gerente geral do departamento; que esse gerante geral também

tinha procuração, que tanto ele quanto a autora assinavam

contratos em nome do banco; que a hierarquia do departamento

consistia no gerente geral do departamento, tinha a autora que era

a focal da área do class serviçe; que a autora respondia diretamente

ao gerente geral; que havia o gerente de cambio que também

respondia ao gerente geral e a mesa de cambio; que cada área era

composta de outros empregados; que na área da class serviçe além

da reclamante tinha o Artur; que o Artur era subordinado da Lorena,

sendo a autora quem definia os horários e atribuições dele; que a

autora não alterava taxas porque ela não trabalhava na mesa de

cambio; que o contrato de cambio era entregue preenchido ao

cliente que após assinar era entregue a autora que assinava o

contrato em nome do banco; que ela não assinava sozinha pois

as operações do banco a assinatura é sempre em conjunto; que

a operação de câmbio podia ser liberada sem a assinatura do

contrato, mas se o cliente não entregasse o contrato a operação

podia ser bloqueada e o cliente impedido de fazer novas operações;

que o contrato era assinado na unidade e enviado para a matriz;

que esses contratos já iam assinados da unidade sem necessidade

de uma nova assinatura da matriz; que na unidade de Fortaleza não

tinha a chancela; que no sistema SAP todos os empregados,
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inclusive o Artur, ficava subordinado ao gerente geral, mas era a

Lorena que passava as atividades para ele.".

A primeira testemunha ouvida a rogo da reclamante, IMS

(qualificada em ata), informou: "que trabalhou no banco de

julho/2005 a outubro/2020; que trabalhou com a autora de 2014 a

2020 quando o setor foi todo desligado; que a autora era técnico

de câmbio júnior; que as atribuições da autora consistiam em

fazer o atendimento ao cliente presencialmente na unidade, por

telefone e por e-mail, receber documentos das empresas que

deixavam no departamento, digitalizar esses documentos para

enviar para São Paulo, despachar documentos via malote, era o

tendimento focado no cliente; que a autora não tinha

procuração do banco para assinar contratos, que a lorena não

assinava contrato, que a autora não contava com cartão de

autorização; que se recorda do Artur não sendo ele subordinado da

Lorena, mas sim do gerente geral da unidade; que na unidade de

Fortaleza tinha a chancela das assinaturas; que tinham duas

assinaturas de pessoas que tinham poderes para assinar os

contratos de cambio e quando esses contratos chegavam a matriz

havia ainda duas assinaturas de alçadas superiores para abonar o

contrato; que na unidade de Fortaleza somente quem tinha

poderes para assinar contratos era o gerente da unidade; que a

autora recebia documentos para a matriz realizar o cadastro de

clientes, escaneava esses documentos e mandava para São

Paulo para eles analisarem, recebia contratos de cambio

fechado em moeda estrangeira que estava assinado pelo

cliente, colocava no malote chancelado e mandava para São

Paulo; que não havia juízo de valor quanto a concessão de

empréstimo por parte da autora, mas sim por parte do gerente

geral da unidade ou pela diretoria; que a depoente exercia as

mesmas funções da autora; que a depoente também estava no

setor do class serviçe; que não havia subordinação entre ela e

a autora, estando as duas diretamente subordinadas ao gerente

do departamento; que o Artur fazia parte do área comercial de

negócios; que ele era vinculado mais ao gerente geral da

unidade, dando suporte como visitas comerciais, captação de

clientes, analise de pedido de crédito de empresas de porte

maior; que no class serviçe todos os integrantes tinham o

mesmo tipo acesso ao sistema do banco, mesmo o escriturário

e que consistiam apenas em consultas ao CNPJ, CPF, telefone

e endereço; que a escriturária de nome Lais entrou no class

serviçe em 2019; que não havia diferença de atribuições das

atividades da escrituraria, da depoente e da autora; que quem

definia as atividades da escriturária era a gerente da unidade;

que os clientes eram atendidos tanto pela depoente, pela

autora e pela escrituraria, igualmente, independente do porte

da empresa; que após a realização do fechamento de câmbio, os

clientes precisavam fechar com o operador de cambio da mesa e

depois este cliente não precisava mais retornar a ela; que o

departamento de câmbio contava com sete pessoas no final; que na

área da class serviçe havia quatro pessoas, sendo a depoente, a

autora, a escrituraria Lais, e a Adriana, que também era técnica de

câmbio; que ela era técnico pleno.".

A primeira testemunha ouvida a rogo da reclamada, VAM

(qualificada em ata), informou: "que trabalha no Bradesco ao todo

por 36 anos; que trabalhou sempre no departamento de câmbio;

que trabalhou com a reclamante de fevereiro a outubro/2020; que

ela era a gerente geral da unidade onde a autora trabalhou em

Fortaleza; que o setor de câmbio possuía sete funcionários; que no

setor, abaixo dela, tinha dois gerentes de negócios, que eram a Lais

e o Artur e tinha o pessoal do processamento e das operações, que

eram a Lorena, Larissa, Isabela e Adriana, que eram responsáveis

por processar as operações, analisar os documentos apresentados

quando era fechada uma operação, além delas terem a expertise de

saber se os documentos apresentados eram fidedignos ou não; que

tanto a autora quanto as outras que trabalhavam do class serviçe

tinham procuração para assinar contratos em nome do banco; que

elas assinavam contratos pelo banco; que elas assinavam os

contratos prontos; que não se recorda se a autora tinha

chancela pelo banco; que a Lorena era como a coordenadora do

setor class serviçe; que na área da autora não havia uma

especificação por porte de cliente para serem atendidos por

elas, pois essa diferença existia era no setor comercial; que

todas as pessoas envolvidas no processo de análise tinham acesso

aos documentos; que ela tinha acesso ao saldo dos clientes, mas

não se recorda se a autora tinha esse acesso; que fisicamente

trabalhou com a autora de fevereiro a março/2020; que a autora

apenas respaldava a decisão da depoente quanto a falta de algum

documento; que os documentos analisados não eram de operação

já liberadas; que se houvesse alguma documento pendente para

realização da operação, era informado a pessoa com alçada

competente para deliberar acerca da operação; que o crédito

das operações é feito por São Paulo; que a autora era da área

de processamento e não poderia transacionar taxas

diferenciadas na operação, uma vez que isso faz parte da área

comercial; que a questão das férias era combinado pela Lorena

com as demais empregados do setor de class serviçe para não

haver conflito de período; que presenciou esse combinado no

começo do ano quando era definidos os períodos de férias; que no

SAP a depoente era gestora de todos do setor, que o aval das férias

no sistema do banco era feita por ela.".
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Dos depoimentos prestados restou esclarecido que a

reclamante apenas realizava o atendimento a clientes,

digitalização e arquivo de documentos e contratos, ou seja,

atividades meramente burocráticas e operacionais.

Concluo, também, que a reclamante não contava com

subordinados. Embora a preposta da reclamada afirme em

depoimento que a autora tinha subordinados, a testemunha

ouvida a rogo da própria reclamada esclareceu que o nível de

subordinação que havia era apenas uma condição prática de

divisão das atividades no trabalho e não sob o ponto de vista

formal de questões administrativas do contrato. Nesse sentido,

a referida testemunha confirmou que no SAP ela era gestora de

todos os empregados do setor e que o aval das férias no

sistema do banco era feita por ela.

Embora a testemunha da ré afirme que a autora tinha

procuração para assinar contratos em nome do banco, tal fato

é negado testemunha ouvida a rogo da reclamante que

ocupava o mesmo cargo da parte autora.

A prova documental acostada não prova qualquer ato de

representação ou tomada de decisão por parte da reclamante.

A reclamada limita-se a juntar o documento de ID 62b5a22, no

qual consta apenas um cartão com a assinatura da reclamante,

o qual não indica nenhuma atuação com fidúcia diferenciada,

não existindo nos autos qualquer outro documento que

demonstrasse o efetivo exercício da dita assinatura.

Assim, ante a prova produzida, concluo que a autora, embora

nominada Técnico Proc Oper Câmbio, cumpria tarefas

"ordinárias" de um bancário, ainda que qualificada como

ocupante de cargo de confiança em caráter formal.

Convenço-me, pois, que o enquadramento da reclamante,

quanto à jornada, é no caput do art. 224 da Consolidação, o que

ora declaro. Posta a questão nesses termos, reputo que a

reclamante tinha jornada diária de oito horas, fazendo jus ao

pagamento de duas horas extras por dia trabalhado, omitidas

pelo empregador.

Quanto à dedução/compensação determinada pela cláusula

11.ª, § 1.º da CCT 2018/2020, é de se registrar a aplicabilidade

da referida, na medida em que o art. 611-A, inciso I

expressamente determina que a convenção coletiva e o acordo

coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando

dispuser sobre a jornada de trabalho, observados os limites

constitucionais, estabelecendo o § 1.º do mencionado art. 611-

A que no exame da convenção coletiva ou do acordo coletivo

de trabalho a Justiça do Trabalho observará o disposto no § 3.º

do art. 8.º da Consolidação, segundo o qual a Justiça do

Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos

elementos essenciais do negócio jurídico, respeitado o

disposto no art. 104 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de

2002(Código Civil), e balizará sua atuação pelo princípio da

intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva.

Na espécie, a compensação determinada pela referida cláusula,

por estranha que pareça, foi legitimada pelo ente sindical

profissional, tolhendo verba de repercussão puramente

patrimonial, não afrontando texto constitucional ou incorrendo

em qualquer invalidade que a inquine, a teor do art. 104 do

Código Civil, já que firmada por agentes legítimos, com objeto

lícito, possível, determinado ou determinável e forma prescrita

ou não defesa em lei.

Assim, há que se acolher o requerimento sucessivo de defesa

concernente à compensação das horas extras ora deferidas

com o valor pago a título de gratificação de função ("0003 -

Gratif. Função de Chefia"), no período limitado determinado no

referido instrumento coletivo.

Condeno o réu, portanto, na obrigação de pagar 40 (quarenta)

horas extras mensais à autora (2 horas diárias, em cinco dias por

semana), no interregno de 24/11/2016 a 06/10/2020 (em razão do

corte prescricional), tudo com reflexos em repousos remunerados

(inclusive sábados e feriados, por previsão convencional) e, com

estes, em aviso prévio (90 dias, conforme cláusulas 56 da CCT

2020/2022, inclusive suas integrações em férias e décimo), férias

com o terço, décimos terceiros e, de tudo, no FGTS com 40%.

Para apuração das horas extras a base de cálculo será composta

das verbas "Ordenado", "Gratif. função chefia" (Súmula 109, TST),

conforme contracheques juntados; o divisor será 180 (Conforme

IRR-849-83.2013.5.03.0138) e o adicional de 50% até 31/11/2018.

A contar da 01/12/2018 a base de cálculo deverá considerar apenas

"Ordenado", considerando a cl. 11.ª, § 1.º da CCT 2018/2020,

compensando-se os valores quitados a título de "Gratif. função

chefia" com as horas extras apuradas. Da apuração devem ser

excluídos os períodos de afastamento da reclamante.

A inexistência de algum contracheque importará na consideração,

no mês de omissão, da maior remuneração comprovada.

Da norma do art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho

Pugna a reclamante por horas extras decorrentes da não concessão

dos intervalos previstos no art. 384 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

De início, registro entendimento pessoal que reputa inconstitucional

a anacrônica norma em comento, que traz odiosa discriminação,

calcada em condição fisiológica mais frágil da mulher.

Embora não ignore que a fisiologia feminina demanda maior

atenção do legislador, a norma do art. 384 da Consolidação parece

andar na contramão da inserção da mulher trabalhadora no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2226
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

mercado de trabalho. Em síntese, a norma mais prejudica que

auxilia a trabalhadora mulher, estabelecendo elemento de

menoscabo de sua força de trabalho, invariavelmente sequer do

interesse da própria profissional, que pelo contexto da norma se

verá furtada por mais tempo do convívio familiar.

Inobstante o esposado entendimento pessoal, o Supremo Tribunal

Federal e o Tribunal Superior do Trabalho já consolidaram a

jurisprudência no sentido da constitucionalidade da norma do art.

384 da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo estéril maior

discussão quanto ao tema.

Admitido como não concedido pela empregadora à ora reclamante o

intervalo discutido nesses autos, centro a discussão na

consequência do descumprimento da norma do art. 384 da

Consolidação. Nesse sentido, colocam-se duas teses.

A primeira tese defende que a violação ao referido intervalo

importa o direito a horas extras, por aplicação analógica do art.

71, § 4.º da Consolidação das Leis do Trabalho. A outra tese

sustenta que a afronta ao intervalo do art. 384 da Consolidação

consubstancia mera falta administrativa, sancionável pela

fiscalização do trabalho.

Importa percuciente apreciação da norma do art. 71 da

Consolidação das Leis do Trabalho, cujo caput expressamente

dirige-se ao regramento dos intervalos intrajornada. O parágrafo

quarto traz o seguinte comando: "§ 4º - Quando o intervalo para

repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for

concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o

período correspondente com um acréscimo de no mínimo 50%

(cinqüenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho." (grifo nosso)

De clareza hialina que a norma do parágrafo quarto, conforme

expressa dicção, dirige-se ao intervalo previsto no caput do art. 71

da Consolidação, cominando sanção consistente na obrigação de

pagar a hora com acréscimo de 50% em caso de descumprimento.

A natureza sancionatória da norma a meu ver, por conseguinte,

exclui qualquer possibilidade de interpretação extensiva ou

analógica, não sendo dado ao intérprete o direito de extensão ou

aplicação por analogia da sanção imposta na hipótese fática

construída pelo dispositivo a outras situações não previstas pelo

legislador celetista. Norma restritiva alguma admite interpretação

extensiva ou analógica, reitero.

Nesse esquadro, inviável reconhecer a legitimidade da pretensão

exordial de extensão da sanção imposta pelo art. 71, § 4.º da

Consolidação das Leis do Trabalho ao caso em apreço, qual seja a

violação do art. 384 da Consolidação. Agir em sentido diverso

importaria interpretar extensivamente o art. 71, § 4.º da

Consolidação em desfavor da parte ré, situação não tolerável do

ponto de vista jurídico-material, salvo melhor juízo.

Em síntese, a norma do art. 384 da Consolidação traz hipótese de

incidência sem correspondente sanção, impondo, em interpretação

sistemática, na aplicação da sanção geral prevista na Seção VI do

mesmo Capítulo III, Título III celetista, consubstanciada no art. 401

da Consolidação.

De mais a mais, a norma em discussão restou expressamente

revogada desde o advento da Lei n.º 13.467/2017, sendo certo que

desde então o debate é estéril.

Nesses termos, reconhecendo a constitucionalidade do art. 384 da

Consolidação das Leis do Trabalho no período de sua vigência,

julgo improcedente o pleito autoral de pagamento de horas extras e

reflexos pela supressão do intervalo prevista no mencionado art.

384 da Consolidação das Leis do Trabalho (Pedido 5).

Do reembolso do curso de requalificação

Pleiteia a reclamante o reembolso do curso de requalificação

realizado conforme previsão da convenção da categoria.

A reclamada, por sua vez, nega o direito ao reembolso perquirido,

vez que os cursos informados não preenchem os requisitos

necessários previstos na convenção para o recebimento da referida

verba.

A cláusula 64ª da CCT 2020/2021, acostada ao ID. ec81b66,

estabelece:

CLÁUSULA 64 - REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL No período

de vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, o banco arcará

com despesas realizadas pelos seus empregados dispensados sem

justa causa a partir de 1º.09.2020, até o limite de R$ 1.640,44 (um

mil, seiscentos e quarenta reais e quarenta e quatro centavos),

referente a 31.08.2020, que será reajustado em 1º.09.2020, pelo

INPC/IBGE, acumulado de setembro de 2019 a agosto de 2020,

com Cursos de Qualificação e/ou Requalificação Profissional,

ministrados por empresa, entidade de ensino ou entidade sindical

profissional, respeitados critérios mais vantajosos.

Parágrafo primeiro - O ex-empregado terá o prazo de 90 (noventa)

dias, contados da data da comunicação da dispensa, para requerer

ao banco a vantagem estabelecida, limitado ao prazo de 180 (cento

e oitenta) dias para realização do curso, contado da data da

solicitação.

Parágrafo segundo - O banco efetuará o pagamento, diretamente à

empresa ou entidade, após receber, do ex-empregado, as seguintes

informações: identificação da entidade promotora do curso,

natureza, duração, valor e forma de pagamento do curso.

Parágrafo terceiro- O banco poderá optar por fazer o reembolso ao

ex-empregado."

No caso dos autos, observo que a reclamante protocolou pedido de

inclusão no programa de qualificação e/ou requalificação
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profissional em 26/10/2020 (ID. bac0e00), portanto, dentro do prazo

de 90 dias estabelecidos da dispensa para requerer o benefício

previsto na CCT.

Da analise da prova documental, verifico que foram juntados três

certificados de conclusão de cursos de qualificação realizados pela

reclamante. No primeiro certificado, acostado ao ID 5f29075,

observo que o referido curso foi iniciado em 15/12/2020 e finalizado

em 13/06/2021. Portanto, o curso teve início dentro do período de

180 dias da data do requerimento, estando cumpridos os requisitos

previstos para o reembolso, conforme determinado pela convenção.

Ressalto que não prospera a tese da defesa de que os requisitos

não foram cumpridos em virtude de o referido curso ter duração de

período acima de 180 dias, vez que não há estipulação do prazo de

duração dos cursos, mas tão somente que sejam iniciados dentro

do prazo de 180 estabelecidos na CCT.

Em relação ao segundo certificado, acostado ao ID. d1c2240,

observo que o curso foi realizado de 13/01/2021 a 22/01/2021,

portanto, teve início dentro do período de 180 dias da data do

requerimento, estando cumpridos os requisitos previstos para o

reembolso, conforme determinado pela convenção.

Lado outro, do terceiro certificado, acostado ao ID. 7c62171,

observo que o referido curso foi iniciado em 16/06/2021 e finalizado

em 14/09/2021, tendo início fora do período de 180 dias da data do

requerimento, não estando cumpridos os requisitos previstos para o

reembolso, conforme convenção.

Nesse esquadro, cumpridos os requisitos previstos na CCT

2020/2021, a autora faz jus ao recebimento de valor do reembolso

pelos cursos de qualificação realizados pela reclamante de IDs

5f29075 e d1c2240, nos valores de R$ 201,77, R$201,77 e R$

597,00, no total de R$ 1.000,94, conforme notas fiscais acostadas

de ID's a7e5cfa, ac54d34 e b612e36.

Isto posto, condeno o reclamado ao pagamento de indenização no

valor total de R$ 1.000,94, a fim de ressarcir a autora pelo

realização dos cursos de requalificação nos termos previstos na

CCT 2020/2021.

Da gratuidade da justiça

Presentes os requisitos do art. 790, § 3.º da Consolidação das Leis

do Trabalho (remuneração inferior a 40% do teto de benefícios da

Previdência Social ou condição de miserabilidade declarada pela

parte ou procurador com poderes especiais, com presunção de

veracidade não infirmada por prova produzida pela parte adversa),

defiro a gratuidade da justiça à parte autora. Digno de registro que

na hipótese de pessoas naturais a gratuidade é presumida da

simples declaração, a teor do art. 99, § 3.º do Código de Processo

Civil, de aplicação supletiva, e art. 1.º da Lei n.º 7.115/83.

Dos honorários advocatícios

Com lastro no art. 791-A da Consolidação e tendo em conta a

complexidade da demanda e demais fatores do § 2.º do referido

art. 791-A, ante a sucumbência evidenciada, condeno a parte ré

na obrigação de pagar honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor de condenação.

Considerando a sucumbência recíproca, condeno a autora na

obrigação de pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor dado aos pedidos julgados improcedentes. Considerando a

inconstitucionalidade do § 4.º do mencionado dispositivo, os créditos

seguem suspensos na forma e prazo do art. 98, § 3.º do CPC, de

aplicação supletiva.

Da correção dos créditos

A teor do julgamento do Supremo Tribunal Federal nas Ações

Diretas de Inconstitucionalidade 5.867 e 6.021 e nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59 - notadamente os

embargos de declaração julgados em 25 /10/2021 -, com reserva

pessoal de entendimento, mas em respeito à decisão superior, de

efeito erga omnes e força vinculante, determino seja aplicado, para

fins de correção monetária, o índice IPCA-E até o dia anterior à

distribuição da ação (fase pré-judicial), passando, a partir da data de

distribuição da ação a aplicar a SELIC para atualização de todos os

créditos de competência desta Justiça Especializada (fase judicial).

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto e o que mais há dos autos da reclamação trabalhista

n.º 0000928-48.2021.5.07.0016,movida por LORENA MOTA REIS

em face de BANCO BRADESCO S.A., DECIDO:

1) Em requerimentos preliminares: deferir à parte autora a

gratuidade da justiça, indeferindo outros requerimentos.

2) No mérito:

2.1) Pronunciar a prescrição das pretensões patrimoniais

concernentes ao período contratual anterior a 24/11/2016,

extinguindo o feito com resolução de mérito em relação àquelas

cuja prescrição se pronunciou, conforme art. 487, II do Código de

Processo Civil.

2.2) Julgar procedentes, em parte, os pedidos, para condenar

BANCO BRADESCO S.A. nas obrigações de fazer e pagar

doravante delineadas, a serem cumpridas tão logo prolatada esta

decisão:

A) pagar 40 (quarenta) horas extras mensais ao autor (2 horas

diárias, em cinco dias por semana), no interregno de 24/11/2016 a

06/10/2020 (em razão do corte prescricional), tudo com reflexos em

repousos remunerados (inclusive sábados e feriados, por previsão

convencional) e, com estes, em aviso prévio (90 dias, conforme

cláusulas 56 da CCT 2020/2022, inclusive suas integrações em

férias e décimo), férias com o terço, décimos terceiros e, de tudo, no

FGTS com 40%.Para apuração das horas extras a base de cálculo
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será composta das verbas "Ordenado", "Gratif. função chefia"

(Súmula 109, TST), conforme contracheques juntados; o divisor

será 180 (Conforme IRR-849-83.2013.5.03.0138) e o adicional de

50% até 31/11/2018. A contar da 01/12/2018 a base de cálculo

deverá considerar apenas "Ordenado", considerando a cl. 11.ª, § 1.º

da CCT 2018/2020, compensando-se os valores quitados a título de

"Gratif. função chefia" com as horas extras apuradas. Da apuração

devem ser excluídos os períodos de afastamento da reclamante. A

inexistência de algum contracheque importará na consideração, no

mês de omissão, da maior remuneração comprovada;

B) pagar indenização no valor total de R$ 1.000,94, a fim de

ressarcir a autora pelo realização dos cursos de requalificação nos

termos previstos na CCT 2020/2021;

C) pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

apurado de condenação. Pela sucumbência recíproca, a parte

autora fica condenada na obrigação de pagar honorários fixados em

10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes. Ressalto

que o crédito de honorários advocatícios devido pelo beneficiário da

justiça gratuita permanecerá sob condição suspensiva de

exigibilidade no prazo e forma discriminadas no art. 98, § 3.º do

CPC.

3) Quanto aos expedientes de Secretaria: deverá a Secretaria

atentar para eventuais expedientes determinados, cumprindo-os ao

tempo e modo esclarecidos na fundamentação.

4) Sentença líquida conforme cálculos anexos, que integram

essa decisão, definindo os tributos incidentes. Correção

monetária segundo índice do primeiro dia do mês subsequente ao

da prestação dos serviços (Súmula n.º 381, Tribunal Superior do

Trabalho), observando-se o índice IPCA-E até o dia anterior à

distribuição da ação (fase pré-judicial), passando, a partir da data de

distribuição da ação a aplicar a SELIC para atualização . Aplicáveis

as definições da Súmula n.º 439 do Tribunal Superior do Trabalho.

Não há compensação a determinar. As deduções são as legais e as

eventualmente apontadas na fundamentação e discriminadas no

cálculo integrante da sentença.

5) Custas pela parte ré, conforme cálculos anexos.

6) A presente decisão, publicada no DEJT, tem efeito de notificação

das partes. Intimem-se as partes sem procuradores constituídos e,

também, a União, a última desde que não se trate de hipótese de

dispensa de intimação, a teor do Ato Conjunto n.º 01/2010, firmado

entre a Procuradoria Federal e o Tribunal Regional do Trabalho da

7.ª Região, publicado no DEJT n.º 457 e Ato n.º 124/2009, alterado

pelo Ato n.º 390/2011, ambos da Presidência deste e. Regional.

Fortaleza/CE, 21 de junho de 2022.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

JORNADA DE TRABALHO APLICÁVEL

Em seu recurso ordinário, a reclamada impugna o entendimento

sentencial de que a autora não se enquadra na condição de chefia

mitigada prevista no art. 224, §2º, da CLT. Afirma que, em seu

labor, a autora contava com "patente ascendência hierárquica que a

distinguia dos demais funcionários do reclamado". Apesar de ser

matéria inconcussa, reitera que a reclamada preenchia os requisitos

objetivos de inserção na jornada descrita na norma aludida. Passa a

descrever as atribuições formais da empregada e trechos da prova

testemunhal que entende abonarem sua tese. No mais, procede à

paráfrase das teses acima alinhavadas e à citação de doutrina e de

jurisprudência que não correspondem às peculiaridades do caso em

análise.

O esforço argumentativo empreendido, todavia, não logra alterar a

conclusão da bem fundamentada sentença.

Com efeito, as alegações expendidas não encontram ressonância

com a avaliação do conjunto da instrução processual, a qual

evidenciou que, em verdade, a reclamante cumpria funções

meramente burocráticas e destituídas de qualquer fidúcia especial.

No direito do trabalho é cediça a vigência do subprincípio da

primazia da realidade sobre a forma, devendo prevalecer a

avaliação do contrato-realidade sobre o meramente pactuado.

A inclusão da reclamante na exceção prevista no art. 224, §2º

constitui-se em alegação de fato impeditivo do direito alegado pela

autora. Cabia assim, à reclamada, fazer prova cabal do

preenchimento dos requisitos subjetivos à dita inclusão, consoante

art. 818, II; ônus do qual absolutamente não se desincumbiu. Muito

pelo contrário, a prova oral aponta em sentido oposto.

Tome-se à guisa de exemplo o depoimento pessoal da preposta do

réu, que sumarizou as funções exercidas pela autora como

consistindo em

"atendimento ao cliente, fazendo ligações, recebendo documentos

dos clientes, podendo ser considerado um Sac de atendimento de

câmbio"

Além disso, no depoimento da testemunha ouvida a rogo da

reclamante, que exercia a mesma função que esta, há a categórica

confirmação da natureza burocrática das funções exercidas pela

autora. O relato em comento, resta importante salientar, é mais

pormenorizado e convincente que aquele prestado pela testemunha

ouvida a rogo da reclamada, que não raro emprega evasivas sobre

pontos relevantes da apuração processual. Ainda assim, esta deixa

entrever em vários pontos a ausência de fidúcia especial, ao ratificar

que

"na área da autora não havia uma especificação por porte de cliente
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para serem atendidos por elas, pois essa diferença existia era no

setor comercial"

No mais, reporto-me à fundamentação da sentença quanto ao

tema, mormente nos trechos hachurados, para negar provimento ao

recurso patronal neste tópico.

COMPENSAÇÃO ENTRE AS HORAS EXTRAS DEFERIDAS E O

ADICIONAL DE FUNÇÃO

A reclamante roga pela reforma da sentença, "pois a compensação

de horas extras com a verba de gratificação ofende à lei e à

jurisprudência consolidada do TST".

Sem razão.

Não há falar em ofensa à lei nem à jurisprudência consolidada do

TST quando estas têm seu âmbito de incidência limitado por

negociação coletiva. A Constituição é de clareza meridiana ao

reconhecer a validade das normas coletivas, (art. 7º, XXVI, da

CRFB) chegando inclusive a permitir, no extremo, que a própria

intangibilidade salarial seja alcançada por normas dessa origem

(inciso VI do dispositivo retromencionado). Não é demais lembrar

que a pactuação coletiva contou com a indispensável participação

do sindicato da categoria profissional, que, valendo-se do primado

de adequação setorial negociada houve por bem autorizar a

compensação entre as verbas epigrafadas. Ainda, não custa

pontuar que, "No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo

de trabalho, a Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a

conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídico,

respeitado o disposto no art. 104 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro

de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo princípio da

intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva";consoante

preceituado no art. 8º, §3º, da CLT. De se observar, ainda, que o

objeto da avença coletiva não contravém nenhuma das cláusulas de

indisponibilidade absoluta arroladas no art. 611-B da CLT, não

havendo, portanto, em se falar em nulidade da cláusula,

pronunciável " incidenter tantum".

Nego provimento.

INCLUSÃO DO DIA DE SÁBADO COMO DSR

O reclamado resta inconformado com a sentença naquilo em que

considerou o sábado como dia de repouso semanal remunerado,

apontando que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

afastou essa possibilidade.

De se observar que a decisão de primeiro grau fundou-se, para

tanto, em norma coletivas cujo artigo 8º, §1º expressa e

inequivocamente dispõe que "quando prestadas durante toda a

semana anterior, os bancos pagarão, também, o valor

correspondente ao repouso semanal remunerado, inclusive

s á b a d o s  e

feriados(ids.491d349,a9df2be,74ce6df,ec81b66,0c5ef26)

O recorrente, de sua vez, solenemente tangencia a peculiaridade

ressaltada, sobre ela não se manifestando. Só o faz indiretamente,

e de modo contrário à sua pretensão recursal. Isto porque, na ânsia

de emplacar tese diversa, chega ao ponto de citar precedente que

expressamente aponta que"o número de dias de repouso

semanal remunerado pode ser ampliado por convenção ou

acordo coletivo de trabalho, como decorrência da autonomia

sindical";sem ao menos atentar para este ponto. Não bastasse,

aduz que trata-se de "precedente obrigatório que deve

necessariamente ser observada (sic.) pelos órgãos jurisdicionais de

hierarquia inferior";desconsiderando por inteiro a ressalva

destacada. De se notar que, quando a menção à norma coletiva lhe

convém, o banco reclamado prontamente a invoca, como na

discussão do tópico anterior. É mister que a parte mantenha

coerência em suas postulações, não se valendo do princípio da

eventualidade da defesa de maneira abusiva.

Assim, sendo precisamente o caso dos autos o aumento expresso

dos dias de repouso semanal remunerado por negociação coletiva,

valem para o presente tópico todas as considerações do anterior, no

que diz com a prevalência do negociado sobre o legislado, na

espécie; acrescendo-se-lhes a estrita observância ao mencionado

IRR julgado pelo TST, em especial em seu item "1".

Nego provimento, portanto.

HORAS EXTRAS DECORRENTES DA SUPRESSÃO DO

INTERVALO ANTERIORMENTE PREVISTO NO ART. 384 DA CLT

O Juiz do Trabalho julgou improcedente o pedido epigrafado, ao

argumento de que a supressão do intervalo aludido não acarretaria

o pagamento de horas extraordináiras correspondentes, à míngua

de previsão legal.

Irresignada, a parte autora pede o pagamento da parcela sobredita

parcela, invocando a necessidade de aplicação analógica do

disposto no art. 71, §4º, da CLT.

A parte reclamada alega que o art. 384 da CLT não foi

recepcionado pela Constituição Federal de 1988, haja vista que não

trata homens e mulheres com isonomia.

Pois bem.

É sabido de todos que a questão ora em debate, no caso, a

obrigatoriedade de concessão, para as mulheres, do intervalo de 15

minutos antes do início da prestação de sobrejornada, tal como

previsto no art. 384, da CLT, cuja inobservância traria, como

consequência o pagamento do período como hora extra, assim

como controvérsias sobre um suposto tratamento não isonômico, é

matéria que já se encontrava pacificada pelo C. TST:
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"MULHER - INTERVALO DE 15 MINUTOS ANTES DE LABOR EM

SOBREJORNADA - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 384 DA

CLT EM FACE DO ART. 5º, I, DA CF. 1. O art. 384 da CLT impõe

intervalo de 15 minutos antes de se começar a prestação de horas

extras pela trabalhadora mulher. Pretende-se sua não-recepção

pela Constituição Federal, dada a plena igualdade de direitos e

obrigações entre homens e mulheres decantada pela Carta Política

de 1988 (art. 5º, I), como conquista feminina no campo jurídico. 2. A

igualdade jurídica e intelectual entre homens e mulheres não afasta

a natural diferenciação fisiológica e psicológica dos sexos, não

escapando ao senso comum a patente diferença de compleição

física entre homens e mulheres. Analisando o art. 384 da CLT em

seu contexto, verifica-se que se trata de norma legal inserida no

capítulo que cuida da proteção do trabalho da mulher e que,

versando sobre intervalo intrajornada, possui natureza de norma

afeta à medicina e segurança do trabalho, infensa à negociação

colet iva, dada a sua indisponibi l idade (cfr .  Orientação

Jurisprudencial 342 da SBDI-1 do TST). 3. O maior desgaste natural

da mulher trabalhadora não foi desconsiderado pelo Constituinte de

1988, que garantiu diferentes condições para a obtenção da

aposentadoria, com menos idade e tempo de contribuição

previdenciária para as mulheres (CF, art. 201, § 7º, I e II). A própria

diferenciação temporal da licença-maternidade e paternidade (CF,

art. 7º, XVIII e XIX; ADCT, art. 10, § 1º) deixa claro que o desgaste

físico efetivo é da maternidade. A praxe generalizada, ademais, é a

de se postergar o gozo da licença-maternidade para depois do

parto, o que leva a mulher, nos meses finais da gestação, a um

desgaste físico cada vez maior, o que justifica o tratamento

diferenciado em termos de jornada de trabalho e período de

descanso. 4. Não é demais lembrar que as mulheres que trabalham

fora do lar estão sujeitas a dupla jornada de trabalho, pois ainda

realizam as atividades domésticas quando retornam à casa. Por

mais que se dividam as tarefas domésticas entre o casal, o peso

maior da administração da casa e da educação dos filhos acaba

recaindo sobre a mulher. 5. Nesse diapasão, levando-se em

consideração a máxima albergada pelo princípio da isonomia, de

tratar desigualmente os desiguais na medida das suas

desigualdades, ao ônus da dupla missão, familiar e profissional, que

desempenha a mulher trabalhadora corresponde o bônus da

jubilação antecipada e da concessão de vantagens específicas, em

função de suas circunstâncias próprias, como é o caso do intervalo

de 15 minutos antes de iniciar uma jornada extraordinária, sendo

de se rejeitar a pretensa inconstitucionalidade do art. 384 da

CLT. Incidente de inconstitucionalidade em recurso de revista

rejeitado." (RR-154000-83.2005.5.12.0046, Relator Ministro: Ives

Gandra Martins Filho, Data de Julgamento: 17/11/2008, Tribunal

Pleno, Data de Publicação: DEJT 13/02/2009)

"(...) RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERVALO DE 15 MINUTOS PARA DESCANSO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988. NÃO CONCESSÃO. EFEITOS. PAGAMENTO COMO

EXTRA DO PERÍODO CORRESPONDENTE. 1. A Eg. Turma não

conheceu do recurso de revista da reclamada, ao registro de que "A

não fruição do intervalo para descanso, previsto no art. 384 da CLT,

enseja condenação ao pagamento do período correspondente como

extra, ainda que o lapso já tenha sido pago em razão do labor

extraordinário. Entendimento contrário acabaria por esvaziar o

comando inserto na norma que trata de medida de higiene, saúde e

segurança do trabalho". 2. Esta Corte Superior, por meio de seu

Tribunal Pleno, ao julgamento do IIN-RR-1540/2005-046-12-00, em

17.11.2008, concluiu que o art. 384 da CLT foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988. 3. A inobservância do intervalo

previsto no aludido preceito consolidado não configura mera

infração administrativa, implicando o pagamento, como extra,

do período correspondente. Precedentes desta Subseção. 4.

Incidência do art. 894, §2º, da CLT. Recurso de embargos não

conhecido." (E-ED-ARR - 248300-31.2008.5.02.0007, Relator

Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento:

18/02/2016, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 26/02/2016)

"(...) INTERVALO DE 15 MINUTOS PREVISTO NO ARTIGO 384

DA CLT. O tema foi julgado por esta Corte, em composição

plenária, na sessão de 17 de novembro de 2008, processo IIN-RR-

1.540/2005-046-12-00.5 ,  que re je i tou  o  inc idente  de

inconstitucionalidade do artigo 384 da CLT. Na ocasião, concluiu-se

que o artigo 384 da CLT foi recepcionado pela Constituição Federal.

A recepção do artigo 384 da CLT pela Constituição Federal de 1988

decorre da proteção ao trabalhador diante dos riscos à sua saúde e

segurança no trabalho, uma vez que a falta de intervalo entre as

jornadas ordinária e extraordinária é fator que propicia esgotamento,

perda de reflexos, acidentes e doenças por cansaço com

consequências econômicas previdenciárias e, mormente em relação

à mulher, pelo aspecto fisiológico e pelo papel social que ocupa no

meio familiar, como mãe e dona de casa, impondo-lhe dupla

jornada. Por outro lado, o descumprimento do intervalo previsto

no artigo 384 da CLT não importa mera penalidade

administrat iva,  mas o pagamento de horas extras

correspondentes àquele período, a exemplo do que ocorre nas

hipóteses de descumprimento do intervalo intrajornada para

repouso e alimentação do artigo 71, caput, da CLT e do

intervalo interjornada. Recurso de revista conhecido por violação
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do artigo 384 da CLT e provido. CONCLUSÃO: Recurso de revista

parcialmente conhecido e provido." (RR - 554-27.2014.5.02.0433,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 28/06/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

03/07/2017)

"PROTEÇÃO AO TRABALHO DA MULHER. INTERVALO PARA

DESCANSO. ARTIGO 384 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO

TRABALHO. Nos termos da jurisprudência dominante desta Corte

uniformizadora, o artigo 384 da Consolidação das Leis do Trabalho

fo i  recepc ionado pe la  Const i tu ição  da  Repúb l ica .  O

descumprimento do intervalo previsto no referido artigo não

importa mera penalidade administrativa, mas, sim, pagamento

do tempo correspondente, nos moldes do artigo 71, § 4º, da

CLT, tendo em vista tratar-se de medida de higiene, saúde e

segurança da trabalhadora. Precedentes. Recurso de revista de

que se conhece e a que se dá provimento." (TST-RR-342700-

03.2009.5.12.0014, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas

Brandão, 7ª Turma, DEJT 5/8/2016)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. INTERVALO. ART. 384 DA CLT . O legislador não

condicionou o direito ao intervalo precedente às horas extras,

previsto no art. 384 da CLT, ao cumprimento da jornada de trabalho

máxima legal. Assim, mesmo quando cumprida carga horária diária

de 4 horas, como no caso, mostra-se devida a pausa de 15 minutos

antes da prestação de eventual sobrejornada. Recurso de revista

conhecido e provido.(TST - RR: 200094920165040401, Relator:

Delaíde Miranda Arantes, Data de Julgamento: 20/11/2018, 2ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 23/11/2018)

Dessa forma, o intervalo específico para as mulheres foi

recepcionado pela Constituição Federal e visava à recomposição do

desgaste físico sofrido, necessitando o organismo de um tempo

mínimo para o restabelecimento das energias, antes do início do

período extraordinário de trabalho.

Tratava-se de norma de caráter público, que objetivava a proteção

ao trabalho da mulher, infensa à negociação coletiva, dada a sua

indisponibilidade.

O art. 384, porém, foi revogado pela Lei nº 13.467, de 13.07.2017 -

DOU de 14.07.2017, com efeitos após decorridos cento e vinte dias

de sua publicação oficial, de modo que a lei, chamada "Reforma

Trabalhista", a qual revogou o referido preceptivo legal, somente

entrou em vigor em 11.11.2017.

Ora, verifica-se que o contrato de trabalho da reclamante teve

curso, inclusive, no período compreendido entre 24.11.2016

(termoa quoda prescrição quinquenal pronunciada)a 11.11.2017,

quando ainda em vigor a proteção legal, razão pela qual a sentença

vergastada merece reforma neste particular, para condenar a

reclamada no pagamento, como horas extras, do intervalo

suprimido no período indicado à razão de quinze minutos por dia

efetivamente trabalhados. Devem-se aplicar, ainda, os demais

parâmetros estabelecidos para o pagamento de horas extras em

sentença estabelecidos.

REEMBOLSO DE CURSOS DE  REQUALIF ICAÇÃO

PROFISS IONAL

O reclamado impugna sua condenação em reembolsar cursos de

requalificação profissional, em decorrência de norma coletiva. Aduz

que "a CCT da categoria prevê a conclusão do cursos no período de

180 dias após entrega da solicitação, o que incontroversamente não

aconteceu no caso em tela". Faz menção à norma coletiva

invocada, inclusive reproduzindo-a na peça recursal.

Ocorre, entrementes, que a norma invocada não prevê tal limite.

Com efeito, os prazos alinhavados no instrumento coletivo tratam de

termos para o requerimento do dito reembolso ao banco, em nada

mencionando acerca da duração dos cursos em si. Como bem

pontuado na sentença, "não há estipulação do prazo de duração

dos cursos, mas tão-somente que sejam iniciados dentro do prazo

de 180 dias estabelecido na CCT".

De se notar, ainda, que a impugnação ao terceiro certificado (curso

que durou de 16.06.2021 a 14.09.2021) é destituída de interesse

recursal, eis que o Juiz do Trabalho não condenou a reclamada a

reembolsar esse curso em específico; apenas os demais, que se

adequaram às exigências convencionais.

Nego provimento.

INTEGRAÇÃO DA MAJORAÇÃO DO DSR NOS DEMAIS

REFLEXOS

Diz o reclamado, em seu apelo "impõe-se ainda a reforma da

sentença que entendeu como devida a integração e reflexos das

diferenças de RSR em razão das horas extras".Afirma que tal

entendimento seria equivocado, face à OJ nº 394 da SBDI-1-TST.

Pois bem.

O tema foi pacificado no Tema Repetitivo 9 do Tribunal Superior do

Trabalho, de observância vinculante (art. 927, III, do CPC) nos

seguintes termos:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado decorrente

da integração das horas extras habituais deve repercutir no cálculo,
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efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm como

base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua

incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS.

II. O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023.

Como todas as horas extras debatidas nos presentes fólios foram

prestadas anteriormente ao marco temporal acima destacado, o

recurso patronal alcança provimento, devendo ser utilizado, na

liquidação do presente julgado, os parâmetros estabelecidos na

ainda vigente redação da OJ 394 da SBDI do Tribunal Superior do

Trabalho, a qual estabelece que:

OJ-SDI1-394 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - RSR. IN-

TEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. NÃO REPERCUSSÃO NO

CÁLCULO DAS FÉRIAS, DO DÉCIMO TERCEIRO SA-LÁRIO, DO

AVISO PRÉVIO E DOS DEPÓSITOS DO FGTS. (DEJT divulgado

em 09, 10 e 11.06.2010)

A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão

da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS, sob pena de caracterização de "bis in idem".

Recurso provido, no tópico.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Ambas as partes discutem o montante dos honorários advocatícios

sucumbenciais arbitrados à parte autora, fixado na sentença em

10% sobre o valor apurado de condenação.

O reclamado roga pela minoração dos ditos honorários. Seu pleito

recursal, contudo, sequer merece conhecimento, eis que

completamente destituído de causa de pedir. Prejudicado o pedido

principal, de exclusão dos honorários em face de hipotética

sucumbência da parte autora em sede recursal - o que não se

verificou - o reclamado limitou-se, subsidiariamente, a rogar pela

redução do percentual mencionado a 5% (do valor atualizado da

condenação, infere-se); sem apresentar nenhum fundamento para

tanto. Assim, patente a inépcia do pedido recursal em liça, razão

pela qual sequer dele conheço.

A parte autora, de seu turno, pede a majoração do referido

percentual ao patamar de 15%, invocando, para tanto, a

participação em audiências e elaboração de peças processuais.

Realçam a intensa instrução processual com oitivas de depoimentos

pessoais e testemunhais.

Razão lhe assiste.

Considerando o local de prestação de serviços, a natureza e

importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para seu serviço (art. 791-A da CLT),

hei por bem dar provimento a seu apelo, majorando o percentual de

honorários advocatícios deferidos a 15% do valor atualizado da

condenação.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

A impugnação dos cálculos apresentados em sentença é matéria

afeita à fase de liquidação de sentença, e nela deverá ser arguída e

apreciada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso da reclamante e conhecer parcialmente do

recurso do reclamado. No mérito, dar parcial provimento ao recurso

da reclamante para, reformando a sentença, condenar o reclamado

no pagamento de horas extras à razão de 15 minutos por dia

efetivamente trabalhado, em razão da supressão do intervalo

anteriormente previsto no art. 384 da Consolidação das Leis do

Trabalho; majorar a condenação do reclamado em honorários

advocatícios para o patamar de 15% sobre o valor atualizado da

condenação. Dar parcial provimento ao recurso do reclamado para,

reformando a sentença, estabelecer que a liquidação de sentença

observe os termos da OJ-SBDI-1 nº 394 do Tribunal Superior do

Trabalho, afastando a repercussão da majoração do Repouso

Semanal Remunerado em férias, gratificação natalina, aviso prévio

e FGTS, consoante modulação dos efeitos previstos no Tema

Repetitivo º 9 do Tribunal Superior do Trabalho.Mantido o valor

atribuído à condenação.

DISPOSITIVO

Acórdão

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA SÉTIMA REGIÃO, por

unanimidade conhecer do recurso da reclamante e conhecer

parcialmente do recurso do reclamado. No mérito, dar parcial

provimento ao recurso da reclamante para, reformando a sentença,

condenar o reclamado no pagamento de horas extras à razão de 15

minutos por dia efetivamente trabalhado, em razão da supressão do

intervalo anteriormente previsto no art. 384 da Consolidação das

Leis do Trabalho; majorar a condenação do reclamado em

honorários advocatícios para o patamar de 15% sobre o valor

atualizado da condenação. Dar parcial provimento ao recurso do

reclamado para, reformando a sentença, estabelecer que a

liquidação de sentença observe os termos da OJ-SBDI-1 nº 394 do
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Tribunal Superior do Trabalho, afastando a repercussão da

majoração do Repouso Semanal Remunerado em férias,

gratificação natalina, aviso prévio e FGTS, consoante modulação

dos efeitos previstos no Tema Repetitivo º 9 do Tribunal Superior do

Trabalho.

Mantido o valor atribuído à condenação.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000928-48.2021.5.07.0016
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE LORENA MOTA REIS

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833/CE)

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRIDO LORENA MOTA REIS

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833/CE)

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 224, §2º, DA CLT.

HORAS EXTRAS. SENTENÇA MANTIDA. As atividades autorais

identificadas por intermédio da prova produzida nos autos (oral e

documental) denotam que a obreira não exercia tarefas que

demandassem fidúcia especial e distintivas do bancário em geral,

condizentes com o cargo de confiança bancário (art. 224, §2º, da

CLT). A reclamante, ao que se infere, concentrava papéis

meramente burocráticos, sem qualquer poder diretivo ou fidúcia

especial. Desse modo, a autora não esteve enquadrada na exceção

do art. 224, §2º, da CLT, motivo pelo qual faz jus ao pagamento,

como extras, das horas que ultrapassam a sexta diária.

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE.

NÃO OBSERVÂNCIA. CONSEQUÊNCIAS. O intervalo específico

para as mulheres (art. 384 da CLT) é, nos termos da jurisprudência

do TST, constitucional e visa à recomposição do desgaste físico

sofrido, necessitando o organismo de um tempo mínimo para o

restabelecimento das energias, antes do início do período

extraordinário de trabalho. Trata-se de norma de caráter público,

que objetiva a proteção ao trabalho da mulher, infensa à negociação

coletiva, dada a sua indisponibilidade. Por conseguinte, nos termos

da jurisprudência do TST - de observância compulsória pelos

magistrados e tribunais vinculados (art. 927, V, CPC/2015, com a

interpretação conferida pelo art. 15, I, "e", da Instrução Normativa

do TST nº 39/2016) -, a não concessão do referido intervalo (caso

dos autos) implica o pagamento do integral intervalo suprimido, com

natureza salarial (aplicação analógica do entendimento contido na

Súmula n. 437, itens I e III, do TST) e reflexos pertinentes. Devidas

as horas extras respectivas.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por LORENA MOTA

REIS e BANCO BRADESCO S.A., inconformados com a sentença

de id 1231a96, de lavra do Juiz do Trabalho da 16ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, que julgou parcialmente procedente a

reclamação trabalhista em epígrafe.

Em seu apelo, id 4addeeb, a parte reclamante resta inconformada

com a "compensação das horas extras com a gratificação de

função"; roga pela condenação da reclamada em horas extras

decorrentes da ausência de concessão do intervalo outrora previsto

no art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho; por derradeiro,

pede a majoração da verba honorária que lhe foi deferida.

De seu turno, o banco reclamado, nas razões de id fb6c70c,

impugna a condenação ao pagamento de horas extras; discute a

inclusão do sábado como descanso semanal remunerado; debate
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sua condenação no pagamento de valores a título de ressarcimento

com a realização de cursos de requalificação profissional; impugna

a integração e reflexos das diferenças de RSR majorados pelas

horas extras, invocando a OJ 394 da SBDI-1 do TST; Pede a

redução do patamar da verba honorária em que restou condenado.

Ademais, ambas as partes impugnam os cálculos apresentados

com a sentença.

Contrarrazões alvitradas sob os ids 908b55f e bd08c6d.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Congregados os requisitos de admissibilidade, conheço dos apelos

interpostos; exceto, quanto ao recurso do reclamado, do

requerimento de redução do percentual dos honorários advocatícios

arbitrados à parte autora, eis que completamente destituído de

causa de pedir recursal.

MÉRITO

Assim foi redigida a sentença vergastada (passo a destacar):

TERMO DA SENTENÇA

I. RELATÓRIO

Proposta ação em face de BANCO BRADESCO S.A., partes

qualificadas. Alegou a parte autora que foi admitida pelo banco em

01/04/2008, exercendo durante o período imprescrito a função de

Técnico Proc Oper Câmbio, sendo desligada sem justa causa em

06/10/2020; atuava na jornada de 8h diárias, embora mantivesse

atribuições meramente técnicas, sem qualquer autonomia ou poder

de decisão, fazendo jus às sétimas e oitavas horas da jornada diária

como extras, com reflexos em parcelas apontadas; não gozou dos

intervalos do art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho; faz jus

ao reembolso do curso de requalificação, conforme previsão na

convenção. Formulou pedidos discriminados no rol inicial,

requerendo a gratuidade da justiça e honorários advocatícios. Deu à

causa o valor de R$ 156.184,41.

Recusada a conciliação.

Apresentada contestação pelo réu, suscitando a prescrição

quinquenal. Ainda no mérito, alegou que a autora exerceu função de

confiança, tendo por jornada efetivamente aplicável aquela de oito

horas, conforme art. 224, § 2.º da Consolidação. Sustentou que a

violação ao art. 384 da Consolidação não importa direito a horas

extras, senão multa administrativa. Negou direito a reclamante de

reembolso do curso de requalificação. Requereu, na eventualidade

de condenação na 7.ª e 8.ª horas como extras, que se proceda a

compensação com a gratificação da função, na forma da cláusula

11.ª da CCT. Impugnou as pretensões e pugnou pela total

improcedência.

Encerrada a instrução processual, com a declaração das partes de

que não tinham outras provas a produzir. Razões finais orais e

remissivas. Malograda a segunda tentativa conciliatória.

É o sumário relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Da prescrição quinquenal

Fulcrado no art. 7.º, XXIX da Constituição Federal e arts. 332, § 1.º

c/c 487, II do Código de Processo Civil, bem ainda considerando a

data de protocolo da reclamação, ocorrida em 24/11/2021,

pronuncio a prescrição das pretensões patrimoniais concernentes

ao período contratual anterior a 24/11/2016. Assim, extingo o feito

com resolução de mérito em relação aos pedidos cuja prescrição

pronunciada alcançou.

Do cargo bancário de chefia mitigada e horas extras

Afirma a exordial que embora a autora ocupasse, no período não

prescrito de seu contrato de emprego, a função de Técnico Proc

Oper Câmbio, não exercia funções de confiança, fazendo jus à

jornada diária de 6h, do art. 224, caput da Consolidação. Pugna

pela condenação do réu na obrigação de pagar a sétima e oitava

horas trabalhadas como extraordinárias, tudo com reflexos em

parcelas discriminadas.

O réu sustenta a existência de chefia mitigada no cargo ocupado

pela autora, o qual lhe impunha condição de fidúcia, percebendo a

postulante maior remuneração e tendo maiores responsabilidades e

atribuições, sendo responsável por fazer a prospecção de

correspondentes, visita de órgãos públicos, elaborar plano de ação

comercial para o bom funcionamento da unidade, entre outras

atividades de confiança.

A duração do trabalho dos empregados em bancos é de 6 (seis)

horas contínuas nos dias úteis, com exceção dos sábados,

perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana

(art. 224, caput da Consolidação). Na estrutura organizacional

bancária, identifica-se, também, a figura nominada pela doutrina de

exercente de cargo bancário de chefia mitigada, regrado pelo

parágrafo segundo do art. 224 da Consolidação, o qual estabelece

que não se aplica a limitação de jornada de seis horas diárias aos

que exercem funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e

equivalentes, ou que desempenhem outros cargos de confiança,

desde que a gratificação não seja inferior a um terço do salário do

cargo efetivo.
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No caso dos autos, a prova documental (contracheque, ID.

7ef326b) evidencia que a postulante recebia verba sob a rubrica

"0003 - Gratif. Função de Chefia", em patamar superior a 1/3 do

salário do cargo efetivo, estando adimplido o requisito objetivo

remuneratório para o reconhecimento da função de chefia

mitigada. Importa, por conseguinte, analisar unicamente as

atribuições do cargo exercido pela autora, para fins de definição da

natureza de confiança, pela chefia mitigada.

A prova oral produzida convenceu-me de que as atividades

efet ivamente desempenhadas pela  reclamante não

caracterizam a ocupação do cargo bancário de chefia previsto

no art. 224, § 2.º da CLT, deixando patente que, especificamente

no caso da ora reclamante, para exercer a função de Técnico

Proc Oper Câmbio não se fez necessária a presença de

qualquer fidúcia especial.

Esclarecendo suas atribuições, disse a autora em depoimento: "que

no período não prescrito esteve na função de técnico júnior e em

meados de 2017 passou a técnico pleno; que era o mesmo cargo só

houve mudança na terminação de júnior para pleno; que atuava no

setor de atendimento ao cliente, prestando suporte aos clientes por

e-mail, telefone ou presencial, fazendo atendimento para tirar

dúvidas sobre documentos necessários para realizar operações,

digitalizava documentos para serem encaminhados para as áreas

responsáveis, fazia o envio por malote; que o local físico do

departamento de câmbio ficava em uma sala da agência centro, no

primeiro andar, mas em 2107 houve um incêndio e eles migraram

para um prédio comercial; que ela não contava com subordinados;

que ela não fazia nenhuma operação especifica que demandasse

alguma discricionariedade ou juízo de valor por parte dela; que os

casos que precisasse de alguma autorização eram direcionados a

gerência; que quando mudou de júnior para o pleno não houve

mudança de atribuições; que o seu chefe imediato era a gerente

geral da unidade de cambio; que abaixo dela ficavam subordinados

todos os empregados do setor; que houve escrituraria somente a

partir de 2019 e que se reportava também a gerente da unidade;

que nunca designou atribuições a escrituraria; que no atendimento

ao cliente ela não concretizava operações de câmbio; que ela só

prestava suporte, orientação e a intermediação com a matriz em

São Paulo; que a gerente tratava da prospecção de clientes, tratava

com o regional acerca dos operações, mas os detalhes das

operações ela não tem conhecimento; que ela não assinava

nenhum documento em nome do banco; que ela tinha acesso

somente a dados básicos de consulta ao sistema dos cliente, bem

como a escrituraria que também tinha o mesmo tipo acesso; que

não tinha cartão, somente o crachá de ponto; que o departamento

de cambio não possuía o cartão próprio das agencias com níveis de

autorização.".

A preposta do réu em depoimento descreveu as atribuições da

reclamante, afirmando: "que nos últimos cinco anos a autora

exerceu a função de técnica de processamento de cambio e atuava

no departamento de cambio; que o departamento de cambio não

era separado da agência; que a reclamante era a responsável por

uma área dentro do departamento de cambio chamada class

serviçe, que consistia em atendimento ao cliente, fazendo

ligações, recebendo documentos dos clientes, podendo ser

considerado um Sac de atendimento de câmbio; que a autora,

além dela ser a focal do class serviçe, tinha procuração do banco,

havendo diversos poderes, como assinar contratos de cambio,

operações de empréstimo; que a autora se subordinava ao

gerente geral do departamento; que esse gerante geral também

tinha procuração, que tanto ele quanto a autora assinavam

contratos em nome do banco; que a hierarquia do departamento

consistia no gerente geral do departamento, tinha a autora que era

a focal da área do class serviçe; que a autora respondia diretamente

ao gerente geral; que havia o gerente de cambio que também

respondia ao gerente geral e a mesa de cambio; que cada área era

composta de outros empregados; que na área da class serviçe além

da reclamante tinha o Artur; que o Artur era subordinado da Lorena,

sendo a autora quem definia os horários e atribuições dele; que a

autora não alterava taxas porque ela não trabalhava na mesa de

cambio; que o contrato de cambio era entregue preenchido ao

cliente que após assinar era entregue a autora que assinava o

contrato em nome do banco; que ela não assinava sozinha pois

as operações do banco a assinatura é sempre em conjunto; que

a operação de câmbio podia ser liberada sem a assinatura do

contrato, mas se o cliente não entregasse o contrato a operação

podia ser bloqueada e o cliente impedido de fazer novas operações;

que o contrato era assinado na unidade e enviado para a matriz;

que esses contratos já iam assinados da unidade sem necessidade

de uma nova assinatura da matriz; que na unidade de Fortaleza não

tinha a chancela; que no sistema SAP todos os empregados,

inclusive o Artur, ficava subordinado ao gerente geral, mas era a

Lorena que passava as atividades para ele.".

A primeira testemunha ouvida a rogo da reclamante, IMS

(qualificada em ata), informou: "que trabalhou no banco de

julho/2005 a outubro/2020; que trabalhou com a autora de 2014 a

2020 quando o setor foi todo desligado; que a autora era técnico

de câmbio júnior; que as atribuições da autora consistiam em

fazer o atendimento ao cliente presencialmente na unidade, por

telefone e por e-mail, receber documentos das empresas que

deixavam no departamento, digitalizar esses documentos para

enviar para São Paulo, despachar documentos via malote, era o
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tendimento focado no cliente; que a autora não tinha

procuração do banco para assinar contratos, que a lorena não

assinava contrato, que a autora não contava com cartão de

autorização; que se recorda do Artur não sendo ele subordinado da

Lorena, mas sim do gerente geral da unidade; que na unidade de

Fortaleza tinha a chancela das assinaturas; que tinham duas

assinaturas de pessoas que tinham poderes para assinar os

contratos de cambio e quando esses contratos chegavam a matriz

havia ainda duas assinaturas de alçadas superiores para abonar o

contrato; que na unidade de Fortaleza somente quem tinha

poderes para assinar contratos era o gerente da unidade; que a

autora recebia documentos para a matriz realizar o cadastro de

clientes, escaneava esses documentos e mandava para São

Paulo para eles analisarem, recebia contratos de cambio

fechado em moeda estrangeira que estava assinado pelo

cliente, colocava no malote chancelado e mandava para São

Paulo; que não havia juízo de valor quanto a concessão de

empréstimo por parte da autora, mas sim por parte do gerente

geral da unidade ou pela diretoria; que a depoente exercia as

mesmas funções da autora; que a depoente também estava no

setor do class serviçe; que não havia subordinação entre ela e

a autora, estando as duas diretamente subordinadas ao gerente

do departamento; que o Artur fazia parte do área comercial de

negócios; que ele era vinculado mais ao gerente geral da

unidade, dando suporte como visitas comerciais, captação de

clientes, analise de pedido de crédito de empresas de porte

maior; que no class serviçe todos os integrantes tinham o

mesmo tipo acesso ao sistema do banco, mesmo o escriturário

e que consistiam apenas em consultas ao CNPJ, CPF, telefone

e endereço; que a escriturária de nome Lais entrou no class

serviçe em 2019; que não havia diferença de atribuições das

atividades da escrituraria, da depoente e da autora; que quem

definia as atividades da escriturária era a gerente da unidade;

que os clientes eram atendidos tanto pela depoente, pela

autora e pela escrituraria, igualmente, independente do porte

da empresa; que após a realização do fechamento de câmbio, os

clientes precisavam fechar com o operador de cambio da mesa e

depois este cliente não precisava mais retornar a ela; que o

departamento de câmbio contava com sete pessoas no final; que na

área da class serviçe havia quatro pessoas, sendo a depoente, a

autora, a escrituraria Lais, e a Adriana, que também era técnica de

câmbio; que ela era técnico pleno.".

A primeira testemunha ouvida a rogo da reclamada, VAM

(qualificada em ata), informou: "que trabalha no Bradesco ao todo

por 36 anos; que trabalhou sempre no departamento de câmbio;

que trabalhou com a reclamante de fevereiro a outubro/2020; que

ela era a gerente geral da unidade onde a autora trabalhou em

Fortaleza; que o setor de câmbio possuía sete funcionários; que no

setor, abaixo dela, tinha dois gerentes de negócios, que eram a Lais

e o Artur e tinha o pessoal do processamento e das operações, que

eram a Lorena, Larissa, Isabela e Adriana, que eram responsáveis

por processar as operações, analisar os documentos apresentados

quando era fechada uma operação, além delas terem a expertise de

saber se os documentos apresentados eram fidedignos ou não; que

tanto a autora quanto as outras que trabalhavam do class serviçe

tinham procuração para assinar contratos em nome do banco; que

elas assinavam contratos pelo banco; que elas assinavam os

contratos prontos; que não se recorda se a autora tinha

chancela pelo banco; que a Lorena era como a coordenadora do

setor class serviçe; que na área da autora não havia uma

especificação por porte de cliente para serem atendidos por

elas, pois essa diferença existia era no setor comercial; que

todas as pessoas envolvidas no processo de análise tinham acesso

aos documentos; que ela tinha acesso ao saldo dos clientes, mas

não se recorda se a autora tinha esse acesso; que fisicamente

trabalhou com a autora de fevereiro a março/2020; que a autora

apenas respaldava a decisão da depoente quanto a falta de algum

documento; que os documentos analisados não eram de operação

já liberadas; que se houvesse alguma documento pendente para

realização da operação, era informado a pessoa com alçada

competente para deliberar acerca da operação; que o crédito

das operações é feito por São Paulo; que a autora era da área

de processamento e não poderia transacionar taxas

diferenciadas na operação, uma vez que isso faz parte da área

comercial; que a questão das férias era combinado pela Lorena

com as demais empregados do setor de class serviçe para não

haver conflito de período; que presenciou esse combinado no

começo do ano quando era definidos os períodos de férias; que no

SAP a depoente era gestora de todos do setor, que o aval das férias

no sistema do banco era feita por ela.".

Dos depoimentos prestados restou esclarecido que a

reclamante apenas realizava o atendimento a clientes,

digitalização e arquivo de documentos e contratos, ou seja,

atividades meramente burocráticas e operacionais.

Concluo, também, que a reclamante não contava com

subordinados. Embora a preposta da reclamada afirme em

depoimento que a autora tinha subordinados, a testemunha

ouvida a rogo da própria reclamada esclareceu que o nível de

subordinação que havia era apenas uma condição prática de

divisão das atividades no trabalho e não sob o ponto de vista

formal de questões administrativas do contrato. Nesse sentido,
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a referida testemunha confirmou que no SAP ela era gestora de

todos os empregados do setor e que o aval das férias no

sistema do banco era feita por ela.

Embora a testemunha da ré afirme que a autora tinha

procuração para assinar contratos em nome do banco, tal fato

é negado testemunha ouvida a rogo da reclamante que

ocupava o mesmo cargo da parte autora.

A prova documental acostada não prova qualquer ato de

representação ou tomada de decisão por parte da reclamante.

A reclamada limita-se a juntar o documento de ID 62b5a22, no

qual consta apenas um cartão com a assinatura da reclamante,

o qual não indica nenhuma atuação com fidúcia diferenciada,

não existindo nos autos qualquer outro documento que

demonstrasse o efetivo exercício da dita assinatura.

Assim, ante a prova produzida, concluo que a autora, embora

nominada Técnico Proc Oper Câmbio, cumpria tarefas

"ordinárias" de um bancário, ainda que qualificada como

ocupante de cargo de confiança em caráter formal.

Convenço-me, pois, que o enquadramento da reclamante,

quanto à jornada, é no caput do art. 224 da Consolidação, o que

ora declaro. Posta a questão nesses termos, reputo que a

reclamante tinha jornada diária de oito horas, fazendo jus ao

pagamento de duas horas extras por dia trabalhado, omitidas

pelo empregador.

Quanto à dedução/compensação determinada pela cláusula

11.ª, § 1.º da CCT 2018/2020, é de se registrar a aplicabilidade

da referida, na medida em que o art. 611-A, inciso I

expressamente determina que a convenção coletiva e o acordo

coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando

dispuser sobre a jornada de trabalho, observados os limites

constitucionais, estabelecendo o § 1.º do mencionado art. 611-

A que no exame da convenção coletiva ou do acordo coletivo

de trabalho a Justiça do Trabalho observará o disposto no § 3.º

do art. 8.º da Consolidação, segundo o qual a Justiça do

Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos

elementos essenciais do negócio jurídico, respeitado o

disposto no art. 104 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de

2002(Código Civil), e balizará sua atuação pelo princípio da

intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva.

Na espécie, a compensação determinada pela referida cláusula,

por estranha que pareça, foi legitimada pelo ente sindical

profissional, tolhendo verba de repercussão puramente

patrimonial, não afrontando texto constitucional ou incorrendo

em qualquer invalidade que a inquine, a teor do art. 104 do

Código Civil, já que firmada por agentes legítimos, com objeto

lícito, possível, determinado ou determinável e forma prescrita

ou não defesa em lei.

Assim, há que se acolher o requerimento sucessivo de defesa

concernente à compensação das horas extras ora deferidas

com o valor pago a título de gratificação de função ("0003 -

Gratif. Função de Chefia"), no período limitado determinado no

referido instrumento coletivo.

Condeno o réu, portanto, na obrigação de pagar 40 (quarenta)

horas extras mensais à autora (2 horas diárias, em cinco dias por

semana), no interregno de 24/11/2016 a 06/10/2020 (em razão do

corte prescricional), tudo com reflexos em repousos remunerados

(inclusive sábados e feriados, por previsão convencional) e, com

estes, em aviso prévio (90 dias, conforme cláusulas 56 da CCT

2020/2022, inclusive suas integrações em férias e décimo), férias

com o terço, décimos terceiros e, de tudo, no FGTS com 40%.

Para apuração das horas extras a base de cálculo será composta

das verbas "Ordenado", "Gratif. função chefia" (Súmula 109, TST),

conforme contracheques juntados; o divisor será 180 (Conforme

IRR-849-83.2013.5.03.0138) e o adicional de 50% até 31/11/2018.

A contar da 01/12/2018 a base de cálculo deverá considerar apenas

"Ordenado", considerando a cl. 11.ª, § 1.º da CCT 2018/2020,

compensando-se os valores quitados a título de "Gratif. função

chefia" com as horas extras apuradas. Da apuração devem ser

excluídos os períodos de afastamento da reclamante.

A inexistência de algum contracheque importará na consideração,

no mês de omissão, da maior remuneração comprovada.

Da norma do art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho

Pugna a reclamante por horas extras decorrentes da não concessão

dos intervalos previstos no art. 384 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

De início, registro entendimento pessoal que reputa inconstitucional

a anacrônica norma em comento, que traz odiosa discriminação,

calcada em condição fisiológica mais frágil da mulher.

Embora não ignore que a fisiologia feminina demanda maior

atenção do legislador, a norma do art. 384 da Consolidação parece

andar na contramão da inserção da mulher trabalhadora no

mercado de trabalho. Em síntese, a norma mais prejudica que

auxilia a trabalhadora mulher, estabelecendo elemento de

menoscabo de sua força de trabalho, invariavelmente sequer do

interesse da própria profissional, que pelo contexto da norma se

verá furtada por mais tempo do convívio familiar.

Inobstante o esposado entendimento pessoal, o Supremo Tribunal

Federal e o Tribunal Superior do Trabalho já consolidaram a

jurisprudência no sentido da constitucionalidade da norma do art.

384 da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo estéril maior

discussão quanto ao tema.

Admitido como não concedido pela empregadora à ora reclamante o
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intervalo discutido nesses autos, centro a discussão na

consequência do descumprimento da norma do art. 384 da

Consolidação. Nesse sentido, colocam-se duas teses.

A primeira tese defende que a violação ao referido intervalo

importa o direito a horas extras, por aplicação analógica do art.

71, § 4.º da Consolidação das Leis do Trabalho. A outra tese

sustenta que a afronta ao intervalo do art. 384 da Consolidação

consubstancia mera falta administrativa, sancionável pela

fiscalização do trabalho.

Importa percuciente apreciação da norma do art. 71 da

Consolidação das Leis do Trabalho, cujo caput expressamente

dirige-se ao regramento dos intervalos intrajornada. O parágrafo

quarto traz o seguinte comando: "§ 4º - Quando o intervalo para

repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for

concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o

período correspondente com um acréscimo de no mínimo 50%

(cinqüenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho." (grifo nosso)

De clareza hialina que a norma do parágrafo quarto, conforme

expressa dicção, dirige-se ao intervalo previsto no caput do art. 71

da Consolidação, cominando sanção consistente na obrigação de

pagar a hora com acréscimo de 50% em caso de descumprimento.

A natureza sancionatória da norma a meu ver, por conseguinte,

exclui qualquer possibilidade de interpretação extensiva ou

analógica, não sendo dado ao intérprete o direito de extensão ou

aplicação por analogia da sanção imposta na hipótese fática

construída pelo dispositivo a outras situações não previstas pelo

legislador celetista. Norma restritiva alguma admite interpretação

extensiva ou analógica, reitero.

Nesse esquadro, inviável reconhecer a legitimidade da pretensão

exordial de extensão da sanção imposta pelo art. 71, § 4.º da

Consolidação das Leis do Trabalho ao caso em apreço, qual seja a

violação do art. 384 da Consolidação. Agir em sentido diverso

importaria interpretar extensivamente o art. 71, § 4.º da

Consolidação em desfavor da parte ré, situação não tolerável do

ponto de vista jurídico-material, salvo melhor juízo.

Em síntese, a norma do art. 384 da Consolidação traz hipótese de

incidência sem correspondente sanção, impondo, em interpretação

sistemática, na aplicação da sanção geral prevista na Seção VI do

mesmo Capítulo III, Título III celetista, consubstanciada no art. 401

da Consolidação.

De mais a mais, a norma em discussão restou expressamente

revogada desde o advento da Lei n.º 13.467/2017, sendo certo que

desde então o debate é estéril.

Nesses termos, reconhecendo a constitucionalidade do art. 384 da

Consolidação das Leis do Trabalho no período de sua vigência,

julgo improcedente o pleito autoral de pagamento de horas extras e

reflexos pela supressão do intervalo prevista no mencionado art.

384 da Consolidação das Leis do Trabalho (Pedido 5).

Do reembolso do curso de requalificação

Pleiteia a reclamante o reembolso do curso de requalificação

realizado conforme previsão da convenção da categoria.

A reclamada, por sua vez, nega o direito ao reembolso perquirido,

vez que os cursos informados não preenchem os requisitos

necessários previstos na convenção para o recebimento da referida

verba.

A cláusula 64ª da CCT 2020/2021, acostada ao ID. ec81b66,

estabelece:

CLÁUSULA 64 - REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL No período

de vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, o banco arcará

com despesas realizadas pelos seus empregados dispensados sem

justa causa a partir de 1º.09.2020, até o limite de R$ 1.640,44 (um

mil, seiscentos e quarenta reais e quarenta e quatro centavos),

referente a 31.08.2020, que será reajustado em 1º.09.2020, pelo

INPC/IBGE, acumulado de setembro de 2019 a agosto de 2020,

com Cursos de Qualificação e/ou Requalificação Profissional,

ministrados por empresa, entidade de ensino ou entidade sindical

profissional, respeitados critérios mais vantajosos.

Parágrafo primeiro - O ex-empregado terá o prazo de 90 (noventa)

dias, contados da data da comunicação da dispensa, para requerer

ao banco a vantagem estabelecida, limitado ao prazo de 180 (cento

e oitenta) dias para realização do curso, contado da data da

solicitação.

Parágrafo segundo - O banco efetuará o pagamento, diretamente à

empresa ou entidade, após receber, do ex-empregado, as seguintes

informações: identificação da entidade promotora do curso,

natureza, duração, valor e forma de pagamento do curso.

Parágrafo terceiro- O banco poderá optar por fazer o reembolso ao

ex-empregado."

No caso dos autos, observo que a reclamante protocolou pedido de

inclusão no programa de qualificação e/ou requalificação

profissional em 26/10/2020 (ID. bac0e00), portanto, dentro do prazo

de 90 dias estabelecidos da dispensa para requerer o benefício

previsto na CCT.

Da analise da prova documental, verifico que foram juntados três

certificados de conclusão de cursos de qualificação realizados pela

reclamante. No primeiro certificado, acostado ao ID 5f29075,

observo que o referido curso foi iniciado em 15/12/2020 e finalizado

em 13/06/2021. Portanto, o curso teve início dentro do período de

180 dias da data do requerimento, estando cumpridos os requisitos

previstos para o reembolso, conforme determinado pela convenção.

Ressalto que não prospera a tese da defesa de que os requisitos
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não foram cumpridos em virtude de o referido curso ter duração de

período acima de 180 dias, vez que não há estipulação do prazo de

duração dos cursos, mas tão somente que sejam iniciados dentro

do prazo de 180 estabelecidos na CCT.

Em relação ao segundo certificado, acostado ao ID. d1c2240,

observo que o curso foi realizado de 13/01/2021 a 22/01/2021,

portanto, teve início dentro do período de 180 dias da data do

requerimento, estando cumpridos os requisitos previstos para o

reembolso, conforme determinado pela convenção.

Lado outro, do terceiro certificado, acostado ao ID. 7c62171,

observo que o referido curso foi iniciado em 16/06/2021 e finalizado

em 14/09/2021, tendo início fora do período de 180 dias da data do

requerimento, não estando cumpridos os requisitos previstos para o

reembolso, conforme convenção.

Nesse esquadro, cumpridos os requisitos previstos na CCT

2020/2021, a autora faz jus ao recebimento de valor do reembolso

pelos cursos de qualificação realizados pela reclamante de IDs

5f29075 e d1c2240, nos valores de R$ 201,77, R$201,77 e R$

597,00, no total de R$ 1.000,94, conforme notas fiscais acostadas

de ID's a7e5cfa, ac54d34 e b612e36.

Isto posto, condeno o reclamado ao pagamento de indenização no

valor total de R$ 1.000,94, a fim de ressarcir a autora pelo

realização dos cursos de requalificação nos termos previstos na

CCT 2020/2021.

Da gratuidade da justiça

Presentes os requisitos do art. 790, § 3.º da Consolidação das Leis

do Trabalho (remuneração inferior a 40% do teto de benefícios da

Previdência Social ou condição de miserabilidade declarada pela

parte ou procurador com poderes especiais, com presunção de

veracidade não infirmada por prova produzida pela parte adversa),

defiro a gratuidade da justiça à parte autora. Digno de registro que

na hipótese de pessoas naturais a gratuidade é presumida da

simples declaração, a teor do art. 99, § 3.º do Código de Processo

Civil, de aplicação supletiva, e art. 1.º da Lei n.º 7.115/83.

Dos honorários advocatícios

Com lastro no art. 791-A da Consolidação e tendo em conta a

complexidade da demanda e demais fatores do § 2.º do referido

art. 791-A, ante a sucumbência evidenciada, condeno a parte ré

na obrigação de pagar honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor de condenação.

Considerando a sucumbência recíproca, condeno a autora na

obrigação de pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor dado aos pedidos julgados improcedentes. Considerando a

inconstitucionalidade do § 4.º do mencionado dispositivo, os créditos

seguem suspensos na forma e prazo do art. 98, § 3.º do CPC, de

aplicação supletiva.

Da correção dos créditos

A teor do julgamento do Supremo Tribunal Federal nas Ações

Diretas de Inconstitucionalidade 5.867 e 6.021 e nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59 - notadamente os

embargos de declaração julgados em 25 /10/2021 -, com reserva

pessoal de entendimento, mas em respeito à decisão superior, de

efeito erga omnes e força vinculante, determino seja aplicado, para

fins de correção monetária, o índice IPCA-E até o dia anterior à

distribuição da ação (fase pré-judicial), passando, a partir da data de

distribuição da ação a aplicar a SELIC para atualização de todos os

créditos de competência desta Justiça Especializada (fase judicial).

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto e o que mais há dos autos da reclamação trabalhista

n.º 0000928-48.2021.5.07.0016,movida por LORENA MOTA REIS

em face de BANCO BRADESCO S.A., DECIDO:

1) Em requerimentos preliminares: deferir à parte autora a

gratuidade da justiça, indeferindo outros requerimentos.

2) No mérito:

2.1) Pronunciar a prescrição das pretensões patrimoniais

concernentes ao período contratual anterior a 24/11/2016,

extinguindo o feito com resolução de mérito em relação àquelas

cuja prescrição se pronunciou, conforme art. 487, II do Código de

Processo Civil.

2.2) Julgar procedentes, em parte, os pedidos, para condenar

BANCO BRADESCO S.A. nas obrigações de fazer e pagar

doravante delineadas, a serem cumpridas tão logo prolatada esta

decisão:

A) pagar 40 (quarenta) horas extras mensais ao autor (2 horas

diárias, em cinco dias por semana), no interregno de 24/11/2016 a

06/10/2020 (em razão do corte prescricional), tudo com reflexos em

repousos remunerados (inclusive sábados e feriados, por previsão

convencional) e, com estes, em aviso prévio (90 dias, conforme

cláusulas 56 da CCT 2020/2022, inclusive suas integrações em

férias e décimo), férias com o terço, décimos terceiros e, de tudo, no

FGTS com 40%.Para apuração das horas extras a base de cálculo

será composta das verbas "Ordenado", "Gratif. função chefia"

(Súmula 109, TST), conforme contracheques juntados; o divisor

será 180 (Conforme IRR-849-83.2013.5.03.0138) e o adicional de

50% até 31/11/2018. A contar da 01/12/2018 a base de cálculo

deverá considerar apenas "Ordenado", considerando a cl. 11.ª, § 1.º

da CCT 2018/2020, compensando-se os valores quitados a título de

"Gratif. função chefia" com as horas extras apuradas. Da apuração

devem ser excluídos os períodos de afastamento da reclamante. A

inexistência de algum contracheque importará na consideração, no

mês de omissão, da maior remuneração comprovada;

B) pagar indenização no valor total de R$ 1.000,94, a fim de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2240
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ressarcir a autora pelo realização dos cursos de requalificação nos

termos previstos na CCT 2020/2021;

C) pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

apurado de condenação. Pela sucumbência recíproca, a parte

autora fica condenada na obrigação de pagar honorários fixados em

10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes. Ressalto

que o crédito de honorários advocatícios devido pelo beneficiário da

justiça gratuita permanecerá sob condição suspensiva de

exigibilidade no prazo e forma discriminadas no art. 98, § 3.º do

CPC.

3) Quanto aos expedientes de Secretaria: deverá a Secretaria

atentar para eventuais expedientes determinados, cumprindo-os ao

tempo e modo esclarecidos na fundamentação.

4) Sentença líquida conforme cálculos anexos, que integram

essa decisão, definindo os tributos incidentes. Correção

monetária segundo índice do primeiro dia do mês subsequente ao

da prestação dos serviços (Súmula n.º 381, Tribunal Superior do

Trabalho), observando-se o índice IPCA-E até o dia anterior à

distribuição da ação (fase pré-judicial), passando, a partir da data de

distribuição da ação a aplicar a SELIC para atualização . Aplicáveis

as definições da Súmula n.º 439 do Tribunal Superior do Trabalho.

Não há compensação a determinar. As deduções são as legais e as

eventualmente apontadas na fundamentação e discriminadas no

cálculo integrante da sentença.

5) Custas pela parte ré, conforme cálculos anexos.

6) A presente decisão, publicada no DEJT, tem efeito de notificação

das partes. Intimem-se as partes sem procuradores constituídos e,

também, a União, a última desde que não se trate de hipótese de

dispensa de intimação, a teor do Ato Conjunto n.º 01/2010, firmado

entre a Procuradoria Federal e o Tribunal Regional do Trabalho da

7.ª Região, publicado no DEJT n.º 457 e Ato n.º 124/2009, alterado

pelo Ato n.º 390/2011, ambos da Presidência deste e. Regional.

Fortaleza/CE, 21 de junho de 2022.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

JORNADA DE TRABALHO APLICÁVEL

Em seu recurso ordinário, a reclamada impugna o entendimento

sentencial de que a autora não se enquadra na condição de chefia

mitigada prevista no art. 224, §2º, da CLT. Afirma que, em seu

labor, a autora contava com "patente ascendência hierárquica que a

distinguia dos demais funcionários do reclamado". Apesar de ser

matéria inconcussa, reitera que a reclamada preenchia os requisitos

objetivos de inserção na jornada descrita na norma aludida. Passa a

descrever as atribuições formais da empregada e trechos da prova

testemunhal que entende abonarem sua tese. No mais, procede à

paráfrase das teses acima alinhavadas e à citação de doutrina e de

jurisprudência que não correspondem às peculiaridades do caso em

análise.

O esforço argumentativo empreendido, todavia, não logra alterar a

conclusão da bem fundamentada sentença.

Com efeito, as alegações expendidas não encontram ressonância

com a avaliação do conjunto da instrução processual, a qual

evidenciou que, em verdade, a reclamante cumpria funções

meramente burocráticas e destituídas de qualquer fidúcia especial.

No direito do trabalho é cediça a vigência do subprincípio da

primazia da realidade sobre a forma, devendo prevalecer a

avaliação do contrato-realidade sobre o meramente pactuado.

A inclusão da reclamante na exceção prevista no art. 224, §2º

constitui-se em alegação de fato impeditivo do direito alegado pela

autora. Cabia assim, à reclamada, fazer prova cabal do

preenchimento dos requisitos subjetivos à dita inclusão, consoante

art. 818, II; ônus do qual absolutamente não se desincumbiu. Muito

pelo contrário, a prova oral aponta em sentido oposto.

Tome-se à guisa de exemplo o depoimento pessoal da preposta do

réu, que sumarizou as funções exercidas pela autora como

consistindo em

"atendimento ao cliente, fazendo ligações, recebendo documentos

dos clientes, podendo ser considerado um Sac de atendimento de

câmbio"

Além disso, no depoimento da testemunha ouvida a rogo da

reclamante, que exercia a mesma função que esta, há a categórica

confirmação da natureza burocrática das funções exercidas pela

autora. O relato em comento, resta importante salientar, é mais

pormenorizado e convincente que aquele prestado pela testemunha

ouvida a rogo da reclamada, que não raro emprega evasivas sobre

pontos relevantes da apuração processual. Ainda assim, esta deixa

entrever em vários pontos a ausência de fidúcia especial, ao ratificar

que

"na área da autora não havia uma especificação por porte de cliente

para serem atendidos por elas, pois essa diferença existia era no

setor comercial"

No mais, reporto-me à fundamentação da sentença quanto ao

tema, mormente nos trechos hachurados, para negar provimento ao

recurso patronal neste tópico.

COMPENSAÇÃO ENTRE AS HORAS EXTRAS DEFERIDAS E O

ADICIONAL DE FUNÇÃO

A reclamante roga pela reforma da sentença, "pois a compensação

de horas extras com a verba de gratificação ofende à lei e à

jurisprudência consolidada do TST".
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Sem razão.

Não há falar em ofensa à lei nem à jurisprudência consolidada do

TST quando estas têm seu âmbito de incidência limitado por

negociação coletiva. A Constituição é de clareza meridiana ao

reconhecer a validade das normas coletivas, (art. 7º, XXVI, da

CRFB) chegando inclusive a permitir, no extremo, que a própria

intangibilidade salarial seja alcançada por normas dessa origem

(inciso VI do dispositivo retromencionado). Não é demais lembrar

que a pactuação coletiva contou com a indispensável participação

do sindicato da categoria profissional, que, valendo-se do primado

de adequação setorial negociada houve por bem autorizar a

compensação entre as verbas epigrafadas. Ainda, não custa

pontuar que, "No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo

de trabalho, a Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a

conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídico,

respeitado o disposto no art. 104 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro

de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo princípio da

intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva";consoante

preceituado no art. 8º, §3º, da CLT. De se observar, ainda, que o

objeto da avença coletiva não contravém nenhuma das cláusulas de

indisponibilidade absoluta arroladas no art. 611-B da CLT, não

havendo, portanto, em se falar em nulidade da cláusula,

pronunciável " incidenter tantum".

Nego provimento.

INCLUSÃO DO DIA DE SÁBADO COMO DSR

O reclamado resta inconformado com a sentença naquilo em que

considerou o sábado como dia de repouso semanal remunerado,

apontando que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

afastou essa possibilidade.

De se observar que a decisão de primeiro grau fundou-se, para

tanto, em norma coletivas cujo artigo 8º, §1º expressa e

inequivocamente dispõe que "quando prestadas durante toda a

semana anterior, os bancos pagarão, também, o valor

correspondente ao repouso semanal remunerado, inclusive

s á b a d o s  e

feriados(ids.491d349,a9df2be,74ce6df,ec81b66,0c5ef26)

O recorrente, de sua vez, solenemente tangencia a peculiaridade

ressaltada, sobre ela não se manifestando. Só o faz indiretamente,

e de modo contrário à sua pretensão recursal. Isto porque, na ânsia

de emplacar tese diversa, chega ao ponto de citar precedente que

expressamente aponta que"o número de dias de repouso

semanal remunerado pode ser ampliado por convenção ou

acordo coletivo de trabalho, como decorrência da autonomia

sindical";sem ao menos atentar para este ponto. Não bastasse,

aduz que trata-se de "precedente obrigatório que deve

necessariamente ser observada (sic.) pelos órgãos jurisdicionais de

hierarquia inferior";desconsiderando por inteiro a ressalva

destacada. De se notar que, quando a menção à norma coletiva lhe

convém, o banco reclamado prontamente a invoca, como na

discussão do tópico anterior. É mister que a parte mantenha

coerência em suas postulações, não se valendo do princípio da

eventualidade da defesa de maneira abusiva.

Assim, sendo precisamente o caso dos autos o aumento expresso

dos dias de repouso semanal remunerado por negociação coletiva,

valem para o presente tópico todas as considerações do anterior, no

que diz com a prevalência do negociado sobre o legislado, na

espécie; acrescendo-se-lhes a estrita observância ao mencionado

IRR julgado pelo TST, em especial em seu item "1".

Nego provimento, portanto.

HORAS EXTRAS DECORRENTES DA SUPRESSÃO DO

INTERVALO ANTERIORMENTE PREVISTO NO ART. 384 DA CLT

O Juiz do Trabalho julgou improcedente o pedido epigrafado, ao

argumento de que a supressão do intervalo aludido não acarretaria

o pagamento de horas extraordináiras correspondentes, à míngua

de previsão legal.

Irresignada, a parte autora pede o pagamento da parcela sobredita

parcela, invocando a necessidade de aplicação analógica do

disposto no art. 71, §4º, da CLT.

A parte reclamada alega que o art. 384 da CLT não foi

recepcionado pela Constituição Federal de 1988, haja vista que não

trata homens e mulheres com isonomia.

Pois bem.

É sabido de todos que a questão ora em debate, no caso, a

obrigatoriedade de concessão, para as mulheres, do intervalo de 15

minutos antes do início da prestação de sobrejornada, tal como

previsto no art. 384, da CLT, cuja inobservância traria, como

consequência o pagamento do período como hora extra, assim

como controvérsias sobre um suposto tratamento não isonômico, é

matéria que já se encontrava pacificada pelo C. TST:

"MULHER - INTERVALO DE 15 MINUTOS ANTES DE LABOR EM

SOBREJORNADA - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 384 DA

CLT EM FACE DO ART. 5º, I, DA CF. 1. O art. 384 da CLT impõe

intervalo de 15 minutos antes de se começar a prestação de horas

extras pela trabalhadora mulher. Pretende-se sua não-recepção

pela Constituição Federal, dada a plena igualdade de direitos e

obrigações entre homens e mulheres decantada pela Carta Política

de 1988 (art. 5º, I), como conquista feminina no campo jurídico. 2. A

igualdade jurídica e intelectual entre homens e mulheres não afasta

a natural diferenciação fisiológica e psicológica dos sexos, não
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escapando ao senso comum a patente diferença de compleição

física entre homens e mulheres. Analisando o art. 384 da CLT em

seu contexto, verifica-se que se trata de norma legal inserida no

capítulo que cuida da proteção do trabalho da mulher e que,

versando sobre intervalo intrajornada, possui natureza de norma

afeta à medicina e segurança do trabalho, infensa à negociação

colet iva, dada a sua indisponibi l idade (cfr .  Orientação

Jurisprudencial 342 da SBDI-1 do TST). 3. O maior desgaste natural

da mulher trabalhadora não foi desconsiderado pelo Constituinte de

1988, que garantiu diferentes condições para a obtenção da

aposentadoria, com menos idade e tempo de contribuição

previdenciária para as mulheres (CF, art. 201, § 7º, I e II). A própria

diferenciação temporal da licença-maternidade e paternidade (CF,

art. 7º, XVIII e XIX; ADCT, art. 10, § 1º) deixa claro que o desgaste

físico efetivo é da maternidade. A praxe generalizada, ademais, é a

de se postergar o gozo da licença-maternidade para depois do

parto, o que leva a mulher, nos meses finais da gestação, a um

desgaste físico cada vez maior, o que justifica o tratamento

diferenciado em termos de jornada de trabalho e período de

descanso. 4. Não é demais lembrar que as mulheres que trabalham

fora do lar estão sujeitas a dupla jornada de trabalho, pois ainda

realizam as atividades domésticas quando retornam à casa. Por

mais que se dividam as tarefas domésticas entre o casal, o peso

maior da administração da casa e da educação dos filhos acaba

recaindo sobre a mulher. 5. Nesse diapasão, levando-se em

consideração a máxima albergada pelo princípio da isonomia, de

tratar desigualmente os desiguais na medida das suas

desigualdades, ao ônus da dupla missão, familiar e profissional, que

desempenha a mulher trabalhadora corresponde o bônus da

jubilação antecipada e da concessão de vantagens específicas, em

função de suas circunstâncias próprias, como é o caso do intervalo

de 15 minutos antes de iniciar uma jornada extraordinária, sendo

de se rejeitar a pretensa inconstitucionalidade do art. 384 da

CLT. Incidente de inconstitucionalidade em recurso de revista

rejeitado." (RR-154000-83.2005.5.12.0046, Relator Ministro: Ives

Gandra Martins Filho, Data de Julgamento: 17/11/2008, Tribunal

Pleno, Data de Publicação: DEJT 13/02/2009)

"(...) RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERVALO DE 15 MINUTOS PARA DESCANSO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988. NÃO CONCESSÃO. EFEITOS. PAGAMENTO COMO

EXTRA DO PERÍODO CORRESPONDENTE. 1. A Eg. Turma não

conheceu do recurso de revista da reclamada, ao registro de que "A

não fruição do intervalo para descanso, previsto no art. 384 da CLT,

enseja condenação ao pagamento do período correspondente como

extra, ainda que o lapso já tenha sido pago em razão do labor

extraordinário. Entendimento contrário acabaria por esvaziar o

comando inserto na norma que trata de medida de higiene, saúde e

segurança do trabalho". 2. Esta Corte Superior, por meio de seu

Tribunal Pleno, ao julgamento do IIN-RR-1540/2005-046-12-00, em

17.11.2008, concluiu que o art. 384 da CLT foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988. 3. A inobservância do intervalo

previsto no aludido preceito consolidado não configura mera

infração administrativa, implicando o pagamento, como extra,

do período correspondente. Precedentes desta Subseção. 4.

Incidência do art. 894, §2º, da CLT. Recurso de embargos não

conhecido." (E-ED-ARR - 248300-31.2008.5.02.0007, Relator

Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento:

18/02/2016, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 26/02/2016)

"(...) INTERVALO DE 15 MINUTOS PREVISTO NO ARTIGO 384

DA CLT. O tema foi julgado por esta Corte, em composição

plenária, na sessão de 17 de novembro de 2008, processo IIN-RR-

1.540/2005-046-12-00.5 ,  que re je i tou  o  inc idente  de

inconstitucionalidade do artigo 384 da CLT. Na ocasião, concluiu-se

que o artigo 384 da CLT foi recepcionado pela Constituição Federal.

A recepção do artigo 384 da CLT pela Constituição Federal de 1988

decorre da proteção ao trabalhador diante dos riscos à sua saúde e

segurança no trabalho, uma vez que a falta de intervalo entre as

jornadas ordinária e extraordinária é fator que propicia esgotamento,

perda de reflexos, acidentes e doenças por cansaço com

consequências econômicas previdenciárias e, mormente em relação

à mulher, pelo aspecto fisiológico e pelo papel social que ocupa no

meio familiar, como mãe e dona de casa, impondo-lhe dupla

jornada. Por outro lado, o descumprimento do intervalo previsto

no artigo 384 da CLT não importa mera penalidade

administrat iva,  mas o pagamento de horas extras

correspondentes àquele período, a exemplo do que ocorre nas

hipóteses de descumprimento do intervalo intrajornada para

repouso e alimentação do artigo 71, caput, da CLT e do

intervalo interjornada. Recurso de revista conhecido por violação

do artigo 384 da CLT e provido. CONCLUSÃO: Recurso de revista

parcialmente conhecido e provido." (RR - 554-27.2014.5.02.0433,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 28/06/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

03/07/2017)

"PROTEÇÃO AO TRABALHO DA MULHER. INTERVALO PARA

DESCANSO. ARTIGO 384 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO

TRABALHO. Nos termos da jurisprudência dominante desta Corte

uniformizadora, o artigo 384 da Consolidação das Leis do Trabalho

fo i  recepc ionado pe la  Const i tu ição  da  Repúb l ica .  O

descumprimento do intervalo previsto no referido artigo não
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importa mera penalidade administrativa, mas, sim, pagamento

do tempo correspondente, nos moldes do artigo 71, § 4º, da

CLT, tendo em vista tratar-se de medida de higiene, saúde e

segurança da trabalhadora. Precedentes. Recurso de revista de

que se conhece e a que se dá provimento." (TST-RR-342700-

03.2009.5.12.0014, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas

Brandão, 7ª Turma, DEJT 5/8/2016)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. INTERVALO. ART. 384 DA CLT . O legislador não

condicionou o direito ao intervalo precedente às horas extras,

previsto no art. 384 da CLT, ao cumprimento da jornada de trabalho

máxima legal. Assim, mesmo quando cumprida carga horária diária

de 4 horas, como no caso, mostra-se devida a pausa de 15 minutos

antes da prestação de eventual sobrejornada. Recurso de revista

conhecido e provido.(TST - RR: 200094920165040401, Relator:

Delaíde Miranda Arantes, Data de Julgamento: 20/11/2018, 2ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 23/11/2018)

Dessa forma, o intervalo específico para as mulheres foi

recepcionado pela Constituição Federal e visava à recomposição do

desgaste físico sofrido, necessitando o organismo de um tempo

mínimo para o restabelecimento das energias, antes do início do

período extraordinário de trabalho.

Tratava-se de norma de caráter público, que objetivava a proteção

ao trabalho da mulher, infensa à negociação coletiva, dada a sua

indisponibilidade.

O art. 384, porém, foi revogado pela Lei nº 13.467, de 13.07.2017 -

DOU de 14.07.2017, com efeitos após decorridos cento e vinte dias

de sua publicação oficial, de modo que a lei, chamada "Reforma

Trabalhista", a qual revogou o referido preceptivo legal, somente

entrou em vigor em 11.11.2017.

Ora, verifica-se que o contrato de trabalho da reclamante teve

curso, inclusive, no período compreendido entre 24.11.2016

(termoa quoda prescrição quinquenal pronunciada)a 11.11.2017,

quando ainda em vigor a proteção legal, razão pela qual a sentença

vergastada merece reforma neste particular, para condenar a

reclamada no pagamento, como horas extras, do intervalo

suprimido no período indicado à razão de quinze minutos por dia

efetivamente trabalhados. Devem-se aplicar, ainda, os demais

parâmetros estabelecidos para o pagamento de horas extras em

sentença estabelecidos.

REEMBOLSO DE CURSOS DE  REQUALIF ICAÇÃO

PROFISS IONAL

O reclamado impugna sua condenação em reembolsar cursos de

requalificação profissional, em decorrência de norma coletiva. Aduz

que "a CCT da categoria prevê a conclusão do cursos no período de

180 dias após entrega da solicitação, o que incontroversamente não

aconteceu no caso em tela". Faz menção à norma coletiva

invocada, inclusive reproduzindo-a na peça recursal.

Ocorre, entrementes, que a norma invocada não prevê tal limite.

Com efeito, os prazos alinhavados no instrumento coletivo tratam de

termos para o requerimento do dito reembolso ao banco, em nada

mencionando acerca da duração dos cursos em si. Como bem

pontuado na sentença, "não há estipulação do prazo de duração

dos cursos, mas tão-somente que sejam iniciados dentro do prazo

de 180 dias estabelecido na CCT".

De se notar, ainda, que a impugnação ao terceiro certificado (curso

que durou de 16.06.2021 a 14.09.2021) é destituída de interesse

recursal, eis que o Juiz do Trabalho não condenou a reclamada a

reembolsar esse curso em específico; apenas os demais, que se

adequaram às exigências convencionais.

Nego provimento.

INTEGRAÇÃO DA MAJORAÇÃO DO DSR NOS DEMAIS

REFLEXOS

Diz o reclamado, em seu apelo "impõe-se ainda a reforma da

sentença que entendeu como devida a integração e reflexos das

diferenças de RSR em razão das horas extras".Afirma que tal

entendimento seria equivocado, face à OJ nº 394 da SBDI-1-TST.

Pois bem.

O tema foi pacificado no Tema Repetitivo 9 do Tribunal Superior do

Trabalho, de observância vinculante (art. 927, III, do CPC) nos

seguintes termos:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado decorrente

da integração das horas extras habituais deve repercutir no cálculo,

efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm como

base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua

incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS.

II. O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023.

Como todas as horas extras debatidas nos presentes fólios foram

prestadas anteriormente ao marco temporal acima destacado, o

recurso patronal alcança provimento, devendo ser utilizado, na

liquidação do presente julgado, os parâmetros estabelecidos na
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ainda vigente redação da OJ 394 da SBDI do Tribunal Superior do

Trabalho, a qual estabelece que:

OJ-SDI1-394 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - RSR. IN-

TEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. NÃO REPERCUSSÃO NO

CÁLCULO DAS FÉRIAS, DO DÉCIMO TERCEIRO SA-LÁRIO, DO

AVISO PRÉVIO E DOS DEPÓSITOS DO FGTS. (DEJT divulgado

em 09, 10 e 11.06.2010)

A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão

da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS, sob pena de caracterização de "bis in idem".

Recurso provido, no tópico.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Ambas as partes discutem o montante dos honorários advocatícios

sucumbenciais arbitrados à parte autora, fixado na sentença em

10% sobre o valor apurado de condenação.

O reclamado roga pela minoração dos ditos honorários. Seu pleito

recursal, contudo, sequer merece conhecimento, eis que

completamente destituído de causa de pedir. Prejudicado o pedido

principal, de exclusão dos honorários em face de hipotética

sucumbência da parte autora em sede recursal - o que não se

verificou - o reclamado limitou-se, subsidiariamente, a rogar pela

redução do percentual mencionado a 5% (do valor atualizado da

condenação, infere-se); sem apresentar nenhum fundamento para

tanto. Assim, patente a inépcia do pedido recursal em liça, razão

pela qual sequer dele conheço.

A parte autora, de seu turno, pede a majoração do referido

percentual ao patamar de 15%, invocando, para tanto, a

participação em audiências e elaboração de peças processuais.

Realçam a intensa instrução processual com oitivas de depoimentos

pessoais e testemunhais.

Razão lhe assiste.

Considerando o local de prestação de serviços, a natureza e

importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para seu serviço (art. 791-A da CLT),

hei por bem dar provimento a seu apelo, majorando o percentual de

honorários advocatícios deferidos a 15% do valor atualizado da

condenação.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

A impugnação dos cálculos apresentados em sentença é matéria

afeita à fase de liquidação de sentença, e nela deverá ser arguída e

apreciada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso da reclamante e conhecer parcialmente do

recurso do reclamado. No mérito, dar parcial provimento ao recurso

da reclamante para, reformando a sentença, condenar o reclamado

no pagamento de horas extras à razão de 15 minutos por dia

efetivamente trabalhado, em razão da supressão do intervalo

anteriormente previsto no art. 384 da Consolidação das Leis do

Trabalho; majorar a condenação do reclamado em honorários

advocatícios para o patamar de 15% sobre o valor atualizado da

condenação. Dar parcial provimento ao recurso do reclamado para,

reformando a sentença, estabelecer que a liquidação de sentença

observe os termos da OJ-SBDI-1 nº 394 do Tribunal Superior do

Trabalho, afastando a repercussão da majoração do Repouso

Semanal Remunerado em férias, gratificação natalina, aviso prévio

e FGTS, consoante modulação dos efeitos previstos no Tema

Repetitivo º 9 do Tribunal Superior do Trabalho.Mantido o valor

atribuído à condenação.

DISPOSITIVO

Acórdão

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA SÉTIMA REGIÃO, por

unanimidade conhecer do recurso da reclamante e conhecer

parcialmente do recurso do reclamado. No mérito, dar parcial

provimento ao recurso da reclamante para, reformando a sentença,

condenar o reclamado no pagamento de horas extras à razão de 15

minutos por dia efetivamente trabalhado, em razão da supressão do

intervalo anteriormente previsto no art. 384 da Consolidação das

Leis do Trabalho; majorar a condenação do reclamado em

honorários advocatícios para o patamar de 15% sobre o valor

atualizado da condenação. Dar parcial provimento ao recurso do

reclamado para, reformando a sentença, estabelecer que a

liquidação de sentença observe os termos da OJ-SBDI-1 nº 394 do

Tribunal Superior do Trabalho, afastando a repercussão da

majoração do Repouso Semanal Remunerado em férias,

gratificação natalina, aviso prévio e FGTS, consoante modulação

dos efeitos previstos no Tema Repetitivo º 9 do Tribunal Superior do

Trabalho.

Mantido o valor atribuído à condenação.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.
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FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000225-17.2021.5.07.0017
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE FORTALI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECORRENTE JARDEL GOMES ARAUJO

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECORRIDO JARDEL GOMES ARAUJO

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECORRIDO FORTALI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL GOMES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

DO RECURSO DO RECLAMANTE. DOENÇA OCUPACIONAL

CARACTERIZADA. CONCAUSA. DANO MORAL INDENIZÁVEL.

Em se verificando o nexo concausal entre a patologia que

acomete o reclamante e as atividades por ele desenvolvidas

para a reclamada, configurada está a doença ocupacional,

equiparável a acidente de trabalho, nos termos do art. 20 da Lei

nº 8.213/91, passível de indenização por danos morais.

D O  R E C U R S O  D A  R E C L A M A D A .  A D I C I O N A L  D E

I N S A L U B R I D A D E .  C O N T A T O  C O M  O  A G E N T E

INSALUTÍFERO.PROVA DIVIDIDA. Constatada a equivalência

de provas quanto ao fato constitutivo do direito, in casu,

quanto ao contato do obreiro com o agente insalubre (frio), a

causa deve ser decidida em prejuízo de quem detinha o ônus

de provar, ou seja, do autor.

RELATÓRIO

A Sentença proferida pela MM 17ª Vara do Trabalho de Fortaleza

julgou parcialmente procedente a reclamatória ajuizada por JARDEL

GOMES ARAUJO em face de FORTALI DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA., condenando-a a pagar adicional de

insalubridade, durante todo período contratual, com reflexos em 13º

salário, férias + 1/3 e FGTS, devendo ser observado os períodos de

afastamento da parte Reclamante. Houve, ainda, a condenação em

honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação, a ser

pago ao patrono da parte adversa.

Insurgem-se os litigantes.

O reclamante, mediante as razões de Id d7968c5, alceia a tese de

rescisão indireta do contrato de trabalho, em razão da ausência de

pagamento de adicional de insalubridade durante todo o pacto

contratual. Prosseguindo, renova o pleito de pagamento de horas

extras e intervalo intrajornada. Intenta, ainda, acrescer ao

condenatório a indenização por danos morais e pensão vitalícia, ao

argumento de que o labor na empresa reclamada atuou como

concausa, contribuindo na piora da sua doença na coluna. Por fim,

pugna pela majoração do percentual arbitrado a título de honorários

advocatícios para 15%.

A Reclamada, por seu turno, mediante a peça de 02e31c2, pede

pela improcedência do pleito de adicional de insalubridade,

defendendo que a insalubridade, segundo o laudo pericial, só

restaria configurada no caso de comprovação de acesso do

reclamante à câmara frigorífica do caminhão, o que restou

rechaçado pela prova oral produzida.

Contrarrazões apresentadas.

É que o basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibil idade, merecem

conhecimento os recursos.

MÉRITO

DO RECURSO DA RECLAMADA

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Cediço que o adicional de insalubridade, previsto em legislação

trabalhista, é devido àqueles trabalhadores que exercem atividades

em ambientes expostos a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. As atividades

e operações insalubres estão inseridas na Norma Regulamentadora

NR-15, aprovada pela Portaria 3.214/78 e alterações posteriores, do

Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.

Pois bem.

Pugnou o reclamante pelo pagamento de adicional de

insalubridade, argumentando que como auxiliar de logística,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2246
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

adentrava em câmara fria localizada no baú do caminhão, ajudando

o motorista no descarregamento de mercadorias.

A reclamada afirma que o obreiro não tinha acesso à câmara fria,

sendo o descarregamento da mercadoria uma atribuição do

motorista do caminhão, que ao retirar os itens do baú do caminhão,

entregava para o auxiliar de logística. Defende, ainda, que em caso

de exposição, esta se daria de forma eventual, na medida que o

reclamante laborava auxiliando na entrega de mercadoria perecível,

a qual necessitava ser transportada em câmara fria, bem como

também atuava no descarregamento de alimentos não perecíveis,

ou seja, através de caminhão não refrigerado.

A fim de averiguar a existência de labor em condições de

insalubridade, oJuízo de origem determinou a realização de perícia

técnica.

O Sr. Perito concluiu seu laudo nos seguintes termos (Id fe74a2a):

"Com base na análise das atividades e condições de trabalho

do Reclamante e no conteúdo Portaria Ministerial nº 3.214/78, NR

15, anexo IX, se for comprovado, na instrução processual,

que o autor laborou acessando à câmara fria, é de nosso

parecer que EXISTEM CONDIÇÕES TÉCNICAS DE

INSALUBRIDADE, agente FRIO, pelo não uso de EPIs, com

adicional de 20% sobre o salário mínimo.” (Destacou-se)

Observa-se, portanto, que a insalubridade só restaria configurada

caso comprovado, em instrução processual, o acesso do

reclamante à câmara fria do caminhão durante o seu labor.

Pois bem.

O ponto nodal do caso em tela consiste, portanto, em averiguar se o

reclamante, efetivamente, enquanto no desempenho das atribuições

de auxiliar de logística, adentrava na câmara fria do caminhão para

fins de retirar as mercadorias.

A testemunha ouvida a convite da empresa ré afirma que é

atribuição do motorista real izar o descarregamento das

mercadorias, tendo em vista ser o responsável pela carga e pelo

caminhão. Atesta que o motorista é orientado a separar a

mercadoria e entregar para o auxiliar. Afirma, por fim, que

reclamante não chegava a entrar no baú do caminhão.

A testemunha da parte autora, por sua vez, afirma que o reclamante

entrava no baú do caminhão para ajudar a descarregar as

mercadorias. No entanto, se mostra contraditória, ao informar que é

o motorista que separa a mercadoria, sendo ela seca ou refrigerada.

Pois bem, do cotejo das provas testemunhais trazidas aos autos,

verifica-se que houve a produção satisfatória daquelas por ambas

as partes. Neste caso, conforme prevalece na doutrina e na

jurisprudência, deve o julgador decidir o feito contrariamente às

pretensões daquele ao qual incumbia o ônus, in casu, o

demandante.

Veja-se os seguintes arestos:

“PROVA DIVIDIDA. CLT, ART. 818. – Estando a prova dividida, a

questão deve ser julgada contra quem tinha o ônus de provar.

(Recurso Ordinário n. 02940309471, 9ª Turma, Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região, Relator: Juiz Luiz Edgar Ferraz de Oliveira,

DJ 28/11/1995)”

“PROVA DIVIDIDA – Apresentando-se a prova dividida, a decisão

deverá pautar-se pela distribuição do ônus da prova, segundo

critérios legais ditados pelos artigos 818da CLT e 333, I e II, do

CPC. (Recurso Ordinário n. 11502/97, 4ª Turma, Tribunal Regional

do Trabalho da 9ª Região, Relatora: Juíza Rosemarie Diedrichs

Pimpão, DJ 30/01/1998)”

“PROVA DIVIDIDA. JULGAMENTO PELO ÔNUS DA PROVA.

Havendo prova dividida e não se podendo, do conjunto probatório,

decidir pela melhor prova produzida, já que, no caso, ambas se

equivalem, julga-se contra quem tinha o ônus de provar e não

provou. (RO nº 8405920125020, 17ª Turma, Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região, Relatora SORAYA GALASSI LAMBERT, DJ

28/11/2013)”.

Inobstante a testemunha arrolada pelo reclamante tenha

apresentado depoimento que corrobora com sua tese, de forma

oposta a testemunha arrolada pelo demandado revelara, justamente

o contrário, confirmando a tese empresarial.

Tem-se, nestas situações, um confronto de versões, e em situações

como a presente, ao julgador não resta outra alternativa senão

decidir a causa nos limites do ônus da prova de cada parte. Como o

ônus de comprovar a entrada na câmara fria do caminhão pertencia

ao demandante, percebe-se que o mesmo terminou por não

convencer quanto à sua versão.

Diga-se, ademais, ainda que admitida a entrada do obreiro na

câmara fria, pelo depoimento da testemunha ouvida a seu convite,

constata-se a eventualidade de tal acesso, ao afirmar que quando a

mercadoria estava bagunçada o reclamante ajudava no

descarregamento.

Por oportuno, traz-se à colação os seguintes arestos, provenientes

do C. TST:

"RECURSO DE REVISTA. (...) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

EXPOSIÇÃO EVENTUAL.O artigo 189 da CLT dispõe que: "Serão

consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por

sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os

empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de

tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente

e do tempo de exposição aos seus efeitos." Dessa forma, o

Regional, ao deferir o adicional de insalubridade desconsiderando o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2247
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

tempo de exposição ao agente nocivo, violou o mencionado

dispositivo legal. Recurso de Revista conhecido e provido. (...)" (RR

- 2078-58.2010.5.04.0202, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral

Amaro, Data de Julgamento: 16/03/2016, 8ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 22/03/2016) - grifei

"RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

CÂMARA FRIA. EXPOSIÇÃO EVENTUAL. ART. 896, C, DA CLT. O

Regional, baseado no conjunto fático-probatório, absolveu a

Reclamada da condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade, ao fundamento de que a exposição do Reclamante

ao frio se dava de forma eventual. Nesse contexto, não há que se

falar em violação dos dispositivos legais indicados, nos termos do

art. 896, c, da CLT. Incidência, ainda, da Súmula 337, I, a, do TST.

Recurso de Revista não conhecido. ( . . . )"  (RR - 2372-

03.2012.5.03.0030 , Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 16/03/2016, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 22/03/2016)

Destarte, ao lume de todo o exposto, entende-se não comprovado o

acesso do reclamante à câmara fria do caminhão-baú, razão pela

qual se mostra indevida a percepção de adicional de insalubridade.

Sentença reformada neste tocante, portanto, para fins de indeferir o

pleito de pagamento de adicional de insalubridade.

DO RECURSO DO RECLAMANTE

DA MODALIDADE RESCISÓRIA

Em suas razões, pugna a parte autora pelo reconhecimento da

rescisão indireta do contrato de trabalho, argumento que a justa

causa patronal decorre do não pagamento do adicional de

insalubridade a que faria jus.

Sem razão, contudo.

Conforme abordado em linhas pretéritas, inexiste direito do obreiro

à percepção do adicional de insalubridade, uma vez que não restou

comprovado o acesso à câmara fria.

Assim, insubsistente o pleito de rescisão indireta com base no não

pagamento de adicional de insalubridade.

DAS HORAS EXTRAS E INTERVALARES

Em seu apelo, o reclamante renova o pleito de pagamento de horas

extras decorrentes da extrapolação da jornada legal, bem como em

razão da supressão parcial do intervalo intrajornada.

Quanto ao tema, assim decidiu o Juízo sentenciante:

“Alegou a parte Reclamante que trabalhava das “07:00hrs às

19:00hs de terça a sábado até fevereiro de 2019 e a partir de março

de 2019 passou a laborar de segunda a sábado das 07:00hs as

19:00hs, com 20 minutos de intervalo intrajornada” (sic).

A parte Reclamada, por sua vez, afirmou que “o reclamante

efetivamente trabalhava das 07:00h às 12:00h, com pausa de 01

hora, e após, das 13:00h até às 18:00h”, conforme controles

juntados (fls. 173/198).

Assim, é da parte Reclamante o ônus de provar que o controle de

jornada não era correto e que não permitiam a anotação do efetivo

horário trabalhado, assim como a ausência de pagamento das

horas extraordinárias.

Não basta manifestar contrariedade a determinado documento, é

preciso apresentar contraprova capaz de desconstituí-lo.

Neste sentido, destaco a Jurisprudência: “HORAS EXTRAS – A

impugnação aos registros de ponto exige prova robusta para a sua

desconstituição, ainda mais se se considerar que essa espécie

documental é a prova por excelência da jornada laborada, razão

pela qual sua credibilidade não pode ser afetada por elementos

imprecisos”. (TRT 12ª R. – RO-V 5621/2001 – 1ª T. – (00852/2002)

– Redª p/o Ac. Juíza Sandra Márcia Wambier – J. 08.01.2002).

Aplica-se, na hipótese, a regra no sentido de que o ordinário (o

controle de jornada está corretamente registrado, uma vez ausente

o horário britânico) presume-se, enquanto o extraordinário (que

controle de jornada, na verdade, não registravam o correto horário

de trabalho) prova-se.

Analisando, pois, o controle de jornada (fls. 173/198) e as fichas

financeiras (fls. 200/210)), verifica-se o registro além das horas

extraordinárias no controle de jornada, eventuais horas acumuladas

para compensação e horas não compensadas, e, nas fichas

financeiras, verifica-se o registro de pagamentos das horas

extraordinárias com adicional de 70%.

Muito embora a testemunha FRANCISCO ELY CARLOS BEZERRA

COSTA tenha afirmado que trabalhavam de segunda a sábado, de

7h às 19h; que almoçavam em 20 minutos, por volta de meio dia,

afirmou, logo em seguida, que era o depoente quem definia o

horário e local de parada para almoço, sem necessidade de

informar à empresa quando parava para almoçar, retornava a

trabalhar, iniciava e terminava a jornada.

A testemunha ANTONIO ALYSSON FERNANDES DOS SANTOS,

convidada pela Reclamadas, afirmou: que o Reclamante registrava

sua jornada; que o Reclamante não precisava informar se estivesse

parando para almoçar ou retornando ao trabalho, nem o início ou

final da jornada.

A prova oral produzida não demonstraram suficientes para

demonstrar o exercício de labor extraordinário sem anotação, deste

modo, a parte Reclamante não produziu provas robustas e

convincentes de que houve prestação de incorreção material do

controle de jornada e da ausência de pagamento pelo exercício das

horas extraordinárias prestadas.

Cumpre destacar que, conforme prova testemunhal, as partes

tinham a liberdade de tirar o intervalo intrajornada, não havendo

sequer necessidade de informar a empresa o tempo que paravam e
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que retornavam a trabalhar.

Deste modo o Juízo não restou convencido acerca das alegações

da parte Reclamante. Não há como acolher a tese obreira, eis que

não restaram demonstrado a incorreção do controle de jornada, que

não permitiam a anotação do efetivo horário de trabalho, uma vez

que há nos controles de jornada a assinalação de horas

extraordinárias e nos controles financeiros demonstração dos

pagamentos

Em vista disso, não tendo a parte Reclamante se desvencilhado do

ônus que lhe incumbia, julgo IMPROCEDENTES os pedidos de

condenação da parte Reclamada ao pagamento de horas

extraordinárias e intervalares com reflexos.”

Irretocável o decisum.

No tocante às horas extras, cediço que o trabalho em regime

extraordinário deve ser provado de forma robusta. Assim, ante a

negativa da reclamada de labor extraordinário além daquele

consignado nos recibos de pagamento e cartões de ponto

apresentados, competia ao autor o ônus da prova, a teor do art.

818, da CLT, c/c o art. 373, I, do NCPC, do qual não se

desincumbiu satisfatoriamente.

Portanto, entende-se que os cartões de ponto eletrônicos retrataram

com fidelidade as jornadas de trabalho do obreiro, daí de se

considerar insubsistente a perspect iva recursal de ver

desconsiderados os registros neles inseridos.

Afora isto, a reclamada provou corretamente o pagamento das

horas extras realizadas nos controles de jornada através da

apresentação dos holerites respectivos, tendo se desincumbindo do

seu ônus.

Assim, deveria o reclamante apresentar provas cabais de que

realizara horas extras em quantitativo superior àquele pago nos

contracheques acostados aos autos. Desse ônus, pois, não se

desincumbiu satisfatoriamente.

Diga-se o mesmo quanto ao intervalo intrajornada, tendo em vista a

prova oral produzida deixa claro que havia liberdade no gozo do

referido período, não sendo sequer informados à empresa os

horários de início nem de término do intervalo.

Nada a deferir, portanto, merecendo ser mantida a sentença por

seus próprios fundamentos quanto à matéria.

DA DOENÇA OCUPACIONAL. DOS DANOS MORAIS E

MATERIAIS

Renova o autor o pleito de pagamento de indenização por danos

morais e pensão vitalícia. Defende que “o perito médico concluiu por

ausência de incapacidade laboral, todavia reconheceu a

CONCAUSA” entre o labor desempenhado na empresa a doença da

qual o obreiro é portador.

Analisa-se.

Para a caracter ização do ac idente de t rabalho,  mais

especificamente da doença do trabalho, nos moldes da legislação

vigente, faz-se necessária a demonstração do nexo de causalidade

ou concausalidade entre a atividade profissional exercida e a

doença do(a) empregado(a).

Em assim, o cerne da questão trazida à baila consiste em averiguar

se a doença que acometera o obreiro (lumbago com ciática) guarda

relação de (con)causalidade com a execução do trabalho.

Ora, todo o acervo probatório constante dos autos, em especial o

laudo pericial judicial, evidencia que a moléstia que acomete o

reclamante tem natureza degenerativa, não sendo incapacitante. De

toda forma, embora degenerativa, a enfermidade pode se agravar a

depender do labor desempenhado, como parece ter sito o caso.

Não se pode deixar de considerar a conclusão do laudo pericial,

abaixo transcrita, da qual se pode inferir claramente a existência de

concausa entre a doença e o trabalho, na medida em que restou

consignado que a patologia acometida pelo obreiro pode ter sido

agravada em razão do labor. Senão veja-se:

"Inicialmente observa-se pelos laudos de exames complementares

acostados ao processo, que o reclamante é portador de doenças de

caráter genético e degenerativo que atingem sua coluna lombar:

ESPONDILOLISE COM ESPONDILOLISTESE(ANTEROLISTESE)

E DISCOPATIA DEGENERATIVA. Em decorrência dessas

alterações o reclamante desenvolveu um quadro de DISCOPATIA

DEGENERATIVA que levou a alterações discais no interior do canal

vertebral ao nível lombar havendo discreto comprometimento das

raízes nervosas nesse segmento, constatado através de exame de

ELETRONEUROMIOGRAFIA que demonst rou d iscre to

comprometimento dos miótomos de L5 à esquerda, causando no

mesmo o surgimento de quadro doloroso caracterizado por

LUMBAGO COM CIÁTICA. Tal quadro inicial (espondilolise +

anterolistese + discopatia degenerativa) no decorrer da vida laboral

do reclamante quando laborou em diversas s i tuações

antiergonômicas como GARI, ASG, AUX. LAVADOR DE VEICULOS

e outras causaram a evolução nesse quadro degenerativo

chegando no momento presente ao comprometimento radicular

(neurológico) que na empresa atual, a depender da frequência

com que executava atividades laborais antiergonômicas pode

ter contribuído (CONCAUSA–leve(?)) para o surgimento do

quadro de LUMBAGO COM CIÁTICA, quadro este não

incapacitante e não presente no momento atual do exame por

ser relacionado aos momentos de crise(periciando fora de

crise). O tratamento conservador das patologias genético-

degenerativas se bem conduzidos deve levar à solução do
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problema com desaparecimento das queixas. No momento atual

não há incapacidade laboral". (Grifou-se)

De se ressaltar que, embora o perito tenha informado que o autor

não ficou incapacitado para o trabalho, afirmou que o labor na

empresa reclamada, a depender da frequência do exercício de

atividade antiergonômica, pode ter contribuído, de forma leve, para

tal.

Ora, indiscutivelmente, tem-se que a rotina de trabalho

desempenhada pelo autor junto à empresa consistia em auxiliar na

descarga de caminhão baú, manuseando diariamente mercadorias

de variados pesos, “desde alguns poucos quilos até cerca de 20kg”,

conforme esclarecido no laudo pericial.

Assim, embora o julgador não fique adstrito ao laudo pericial, os

argumentos ali demonstrados teriam que ser repelidos através de

provas suficientemente robustas para afastar a sua credibilidade, o

que não ocorreu na espécie, porquanto a reclamada não

apresentou nenhuma prova apta a invalidar a perícia técnica, que,

somada aos fartos documentos colacionados pelo autor, revelam a

verossimilhança de suas asserções.

Patente, portanto, é o dano moral sofrido pelo trabalhador,

caracterizado no comprometimento de sua saúde, tendo o seu

quadro de saúde agravado em razão do exercício de suas

atividades profissionais, sendo, portanto, devido o pleito reparatório

correspondente.

Destarte, ante o conjunto fático-probatório dos autos, restou

configurado que a atividade profissional desenvolvida pelo autor na

empresa contribuiu como concausa para o desenvolvimento e

potencialização da lesão em sua coluna lombar, de modo a ensejar

a reparação do dano moral.

Quanto ao valor a ser atribuído à indenização, compete ao julgador

fixá-lo, tomando-se como parâmetro os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, atento à extensão do dano, tampouco poderá

acarretar o enriquecimento da parte lesada, mas sim, proporcionar-

lhe um conforto pelo dano sofrido. Não poderá, ainda, ser

considerado como irrisório para o ofensor, pois tal medida visa,

também, desestimulá-lo a reiterar a conduta danosa.

Desta forma, considerando os critérios retro mencionados, bem

como tendo em vista a existência apenas de relação de

concausalidade entre a doença desenvolvida pelo obreiro e a

atividade laboral, tenho por razoável o valor de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais).

De outro ângulo, pretende o autor ser indenizado, através de

pensão vitalícia, sob o argumento de se encontrar incapaz para o

labor.

Sem razão.

Ora, conforme esclarecido pelo expert, inexiste incapacidade

laboral, razão pela qual não há falar em pensionamento.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A vertente ação fora ajuizada após a vigência da Lei 13.467/17.

Assim, quanto aos honorários advocatícios, dispõe o Art. 791- A, da

CLT que poderão ser fixados entre cinco e quinze por cento, litteris:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa".

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Logo, cotejando-se as disposições acima com as circunstâncias do

vertente processo, mormente o zelo profissional do causídico,

afigura-se razoável a majoração do percentual da verba honorária

de cinco para dez por cento.

CONCLUSÃO DO VOTO

Ante o exposto, voto por conhecer dos recursos e, no mérito,

dar provimento ao apelo da reclamada, para fins de indeferir o

pleito de pagamento de adicional de insalubridade, e, quanto

ao do reclamante, dar-lhe parcial provimento, para condenar a

empresa ré no pagamento de indenização por danos morais no

valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), bem como a fim de

majorar o percentual dos honorários advocatícios para dez por

cento.
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DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade

conhecer dos recursos e, no mérito, dar provimento ao apelo da

reclamada, para fins de indeferir o pleito de pagamento de adicional

de insalubridade, e, quanto ao do reclamante, dar-lhe parcial

provimento, para condenar a empresa ré no pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$3.000,00 (três mil

reais), bem como a fim de majorar o percentual dos honorários

advocatícios para dez por cento. Mantido o valor da condenação.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000225-17.2021.5.07.0017
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE FORTALI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECORRENTE JARDEL GOMES ARAUJO

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECORRIDO JARDEL GOMES ARAUJO

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECORRIDO FORTALI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTALI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

DO RECURSO DO RECLAMANTE. DOENÇA OCUPACIONAL

CARACTERIZADA. CONCAUSA. DANO MORAL INDENIZÁVEL.

Em se verificando o nexo concausal entre a patologia que

acomete o reclamante e as atividades por ele desenvolvidas

para a reclamada, configurada está a doença ocupacional,

equiparável a acidente de trabalho, nos termos do art. 20 da Lei

nº 8.213/91, passível de indenização por danos morais.

D O  R E C U R S O  D A  R E C L A M A D A .  A D I C I O N A L  D E

I N S A L U B R I D A D E .  C O N T A T O  C O M  O  A G E N T E

INSALUTÍFERO.PROVA DIVIDIDA. Constatada a equivalência

de provas quanto ao fato constitutivo do direito, in casu,

quanto ao contato do obreiro com o agente insalubre (frio), a

causa deve ser decidida em prejuízo de quem detinha o ônus

de provar, ou seja, do autor.

RELATÓRIO

A Sentença proferida pela MM 17ª Vara do Trabalho de Fortaleza

julgou parcialmente procedente a reclamatória ajuizada por JARDEL

GOMES ARAUJO em face de FORTALI DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA., condenando-a a pagar adicional de

insalubridade, durante todo período contratual, com reflexos em 13º

salário, férias + 1/3 e FGTS, devendo ser observado os períodos de

afastamento da parte Reclamante. Houve, ainda, a condenação em

honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação, a ser

pago ao patrono da parte adversa.

Insurgem-se os litigantes.

O reclamante, mediante as razões de Id d7968c5, alceia a tese de

rescisão indireta do contrato de trabalho, em razão da ausência de

pagamento de adicional de insalubridade durante todo o pacto

contratual. Prosseguindo, renova o pleito de pagamento de horas

extras e intervalo intrajornada. Intenta, ainda, acrescer ao

condenatório a indenização por danos morais e pensão vitalícia, ao

argumento de que o labor na empresa reclamada atuou como

concausa, contribuindo na piora da sua doença na coluna. Por fim,

pugna pela majoração do percentual arbitrado a título de honorários

advocatícios para 15%.

A Reclamada, por seu turno, mediante a peça de 02e31c2, pede

pela improcedência do pleito de adicional de insalubridade,

defendendo que a insalubridade, segundo o laudo pericial, só

restaria configurada no caso de comprovação de acesso do

reclamante à câmara frigorífica do caminhão, o que restou

rechaçado pela prova oral produzida.

Contrarrazões apresentadas.

É que o basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibil idade, merecem

conhecimento os recursos.

MÉRITO
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DO RECURSO DA RECLAMADA

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Cediço que o adicional de insalubridade, previsto em legislação

trabalhista, é devido àqueles trabalhadores que exercem atividades

em ambientes expostos a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. As atividades

e operações insalubres estão inseridas na Norma Regulamentadora

NR-15, aprovada pela Portaria 3.214/78 e alterações posteriores, do

Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.

Pois bem.

Pugnou o reclamante pelo pagamento de adicional de

insalubridade, argumentando que como auxiliar de logística,

adentrava em câmara fria localizada no baú do caminhão, ajudando

o motorista no descarregamento de mercadorias.

A reclamada afirma que o obreiro não tinha acesso à câmara fria,

sendo o descarregamento da mercadoria uma atribuição do

motorista do caminhão, que ao retirar os itens do baú do caminhão,

entregava para o auxiliar de logística. Defende, ainda, que em caso

de exposição, esta se daria de forma eventual, na medida que o

reclamante laborava auxiliando na entrega de mercadoria perecível,

a qual necessitava ser transportada em câmara fria, bem como

também atuava no descarregamento de alimentos não perecíveis,

ou seja, através de caminhão não refrigerado.

A fim de averiguar a existência de labor em condições de

insalubridade, oJuízo de origem determinou a realização de perícia

técnica.

O Sr. Perito concluiu seu laudo nos seguintes termos (Id fe74a2a):

"Com base na análise das atividades e condições de trabalho

do Reclamante e no conteúdo Portaria Ministerial nº 3.214/78, NR

15, anexo IX, se for comprovado, na instrução processual,

que o autor laborou acessando à câmara fria, é de nosso

parecer que EXISTEM CONDIÇÕES TÉCNICAS DE

INSALUBRIDADE, agente FRIO, pelo não uso de EPIs, com

adicional de 20% sobre o salário mínimo.” (Destacou-se)

Observa-se, portanto, que a insalubridade só restaria configurada

caso comprovado, em instrução processual, o acesso do

reclamante à câmara fria do caminhão durante o seu labor.

Pois bem.

O ponto nodal do caso em tela consiste, portanto, em averiguar se o

reclamante, efetivamente, enquanto no desempenho das atribuições

de auxiliar de logística, adentrava na câmara fria do caminhão para

fins de retirar as mercadorias.

A testemunha ouvida a convite da empresa ré afirma que é

atribuição do motorista real izar o descarregamento das

mercadorias, tendo em vista ser o responsável pela carga e pelo

caminhão. Atesta que o motorista é orientado a separar a

mercadoria e entregar para o auxiliar. Afirma, por fim, que

reclamante não chegava a entrar no baú do caminhão.

A testemunha da parte autora, por sua vez, afirma que o reclamante

entrava no baú do caminhão para ajudar a descarregar as

mercadorias. No entanto, se mostra contraditória, ao informar que é

o motorista que separa a mercadoria, sendo ela seca ou refrigerada.

Pois bem, do cotejo das provas testemunhais trazidas aos autos,

verifica-se que houve a produção satisfatória daquelas por ambas

as partes. Neste caso, conforme prevalece na doutrina e na

jurisprudência, deve o julgador decidir o feito contrariamente às

pretensões daquele ao qual incumbia o ônus, in casu, o

demandante.

Veja-se os seguintes arestos:

“PROVA DIVIDIDA. CLT, ART. 818. – Estando a prova dividida, a

questão deve ser julgada contra quem tinha o ônus de provar.

(Recurso Ordinário n. 02940309471, 9ª Turma, Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região, Relator: Juiz Luiz Edgar Ferraz de Oliveira,

DJ 28/11/1995)”

“PROVA DIVIDIDA – Apresentando-se a prova dividida, a decisão

deverá pautar-se pela distribuição do ônus da prova, segundo

critérios legais ditados pelos artigos 818da CLT e 333, I e II, do

CPC. (Recurso Ordinário n. 11502/97, 4ª Turma, Tribunal Regional

do Trabalho da 9ª Região, Relatora: Juíza Rosemarie Diedrichs

Pimpão, DJ 30/01/1998)”

“PROVA DIVIDIDA. JULGAMENTO PELO ÔNUS DA PROVA.

Havendo prova dividida e não se podendo, do conjunto probatório,

decidir pela melhor prova produzida, já que, no caso, ambas se

equivalem, julga-se contra quem tinha o ônus de provar e não

provou. (RO nº 8405920125020, 17ª Turma, Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região, Relatora SORAYA GALASSI LAMBERT, DJ

28/11/2013)”.

Inobstante a testemunha arrolada pelo reclamante tenha

apresentado depoimento que corrobora com sua tese, de forma

oposta a testemunha arrolada pelo demandado revelara, justamente

o contrário, confirmando a tese empresarial.

Tem-se, nestas situações, um confronto de versões, e em situações

como a presente, ao julgador não resta outra alternativa senão

decidir a causa nos limites do ônus da prova de cada parte. Como o

ônus de comprovar a entrada na câmara fria do caminhão pertencia

ao demandante, percebe-se que o mesmo terminou por não

convencer quanto à sua versão.

Diga-se, ademais, ainda que admitida a entrada do obreiro na

câmara fria, pelo depoimento da testemunha ouvida a seu convite,
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constata-se a eventualidade de tal acesso, ao afirmar que quando a

mercadoria estava bagunçada o reclamante ajudava no

descarregamento.

Por oportuno, traz-se à colação os seguintes arestos, provenientes

do C. TST:

"RECURSO DE REVISTA. (...) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

EXPOSIÇÃO EVENTUAL.O artigo 189 da CLT dispõe que: "Serão

consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por

sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os

empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de

tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente

e do tempo de exposição aos seus efeitos." Dessa forma, o

Regional, ao deferir o adicional de insalubridade desconsiderando o

tempo de exposição ao agente nocivo, violou o mencionado

dispositivo legal. Recurso de Revista conhecido e provido. (...)" (RR

- 2078-58.2010.5.04.0202, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral

Amaro, Data de Julgamento: 16/03/2016, 8ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 22/03/2016) - grifei

"RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

CÂMARA FRIA. EXPOSIÇÃO EVENTUAL. ART. 896, C, DA CLT. O

Regional, baseado no conjunto fático-probatório, absolveu a

Reclamada da condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade, ao fundamento de que a exposição do Reclamante

ao frio se dava de forma eventual. Nesse contexto, não há que se

falar em violação dos dispositivos legais indicados, nos termos do

art. 896, c, da CLT. Incidência, ainda, da Súmula 337, I, a, do TST.

Recurso de Revista não conhecido. ( . . . )"  (RR - 2372-

03.2012.5.03.0030 , Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 16/03/2016, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 22/03/2016)

Destarte, ao lume de todo o exposto, entende-se não comprovado o

acesso do reclamante à câmara fria do caminhão-baú, razão pela

qual se mostra indevida a percepção de adicional de insalubridade.

Sentença reformada neste tocante, portanto, para fins de indeferir o

pleito de pagamento de adicional de insalubridade.

DO RECURSO DO RECLAMANTE

DA MODALIDADE RESCISÓRIA

Em suas razões, pugna a parte autora pelo reconhecimento da

rescisão indireta do contrato de trabalho, argumento que a justa

causa patronal decorre do não pagamento do adicional de

insalubridade a que faria jus.

Sem razão, contudo.

Conforme abordado em linhas pretéritas, inexiste direito do obreiro

à percepção do adicional de insalubridade, uma vez que não restou

comprovado o acesso à câmara fria.

Assim, insubsistente o pleito de rescisão indireta com base no não

pagamento de adicional de insalubridade.

DAS HORAS EXTRAS E INTERVALARES

Em seu apelo, o reclamante renova o pleito de pagamento de horas

extras decorrentes da extrapolação da jornada legal, bem como em

razão da supressão parcial do intervalo intrajornada.

Quanto ao tema, assim decidiu o Juízo sentenciante:

“Alegou a parte Reclamante que trabalhava das “07:00hrs às

19:00hs de terça a sábado até fevereiro de 2019 e a partir de março

de 2019 passou a laborar de segunda a sábado das 07:00hs as

19:00hs, com 20 minutos de intervalo intrajornada” (sic).

A parte Reclamada, por sua vez, afirmou que “o reclamante

efetivamente trabalhava das 07:00h às 12:00h, com pausa de 01

hora, e após, das 13:00h até às 18:00h”, conforme controles

juntados (fls. 173/198).

Assim, é da parte Reclamante o ônus de provar que o controle de

jornada não era correto e que não permitiam a anotação do efetivo

horário trabalhado, assim como a ausência de pagamento das

horas extraordinárias.

Não basta manifestar contrariedade a determinado documento, é

preciso apresentar contraprova capaz de desconstituí-lo.

Neste sentido, destaco a Jurisprudência: “HORAS EXTRAS – A

impugnação aos registros de ponto exige prova robusta para a sua

desconstituição, ainda mais se se considerar que essa espécie

documental é a prova por excelência da jornada laborada, razão

pela qual sua credibilidade não pode ser afetada por elementos

imprecisos”. (TRT 12ª R. – RO-V 5621/2001 – 1ª T. – (00852/2002)

– Redª p/o Ac. Juíza Sandra Márcia Wambier – J. 08.01.2002).

Aplica-se, na hipótese, a regra no sentido de que o ordinário (o

controle de jornada está corretamente registrado, uma vez ausente

o horário britânico) presume-se, enquanto o extraordinário (que

controle de jornada, na verdade, não registravam o correto horário

de trabalho) prova-se.

Analisando, pois, o controle de jornada (fls. 173/198) e as fichas

financeiras (fls. 200/210)), verifica-se o registro além das horas

extraordinárias no controle de jornada, eventuais horas acumuladas

para compensação e horas não compensadas, e, nas fichas

financeiras, verifica-se o registro de pagamentos das horas

extraordinárias com adicional de 70%.

Muito embora a testemunha FRANCISCO ELY CARLOS BEZERRA

COSTA tenha afirmado que trabalhavam de segunda a sábado, de

7h às 19h; que almoçavam em 20 minutos, por volta de meio dia,

afirmou, logo em seguida, que era o depoente quem definia o

horário e local de parada para almoço, sem necessidade de

informar à empresa quando parava para almoçar, retornava a

trabalhar, iniciava e terminava a jornada.

A testemunha ANTONIO ALYSSON FERNANDES DOS SANTOS,
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convidada pela Reclamadas, afirmou: que o Reclamante registrava

sua jornada; que o Reclamante não precisava informar se estivesse

parando para almoçar ou retornando ao trabalho, nem o início ou

final da jornada.

A prova oral produzida não demonstraram suficientes para

demonstrar o exercício de labor extraordinário sem anotação, deste

modo, a parte Reclamante não produziu provas robustas e

convincentes de que houve prestação de incorreção material do

controle de jornada e da ausência de pagamento pelo exercício das

horas extraordinárias prestadas.

Cumpre destacar que, conforme prova testemunhal, as partes

tinham a liberdade de tirar o intervalo intrajornada, não havendo

sequer necessidade de informar a empresa o tempo que paravam e

que retornavam a trabalhar.

Deste modo o Juízo não restou convencido acerca das alegações

da parte Reclamante. Não há como acolher a tese obreira, eis que

não restaram demonstrado a incorreção do controle de jornada, que

não permitiam a anotação do efetivo horário de trabalho, uma vez

que há nos controles de jornada a assinalação de horas

extraordinárias e nos controles financeiros demonstração dos

pagamentos

Em vista disso, não tendo a parte Reclamante se desvencilhado do

ônus que lhe incumbia, julgo IMPROCEDENTES os pedidos de

condenação da parte Reclamada ao pagamento de horas

extraordinárias e intervalares com reflexos.”

Irretocável o decisum.

No tocante às horas extras, cediço que o trabalho em regime

extraordinário deve ser provado de forma robusta. Assim, ante a

negativa da reclamada de labor extraordinário além daquele

consignado nos recibos de pagamento e cartões de ponto

apresentados, competia ao autor o ônus da prova, a teor do art.

818, da CLT, c/c o art. 373, I, do NCPC, do qual não se

desincumbiu satisfatoriamente.

Portanto, entende-se que os cartões de ponto eletrônicos retrataram

com fidelidade as jornadas de trabalho do obreiro, daí de se

considerar insubsistente a perspect iva recursal de ver

desconsiderados os registros neles inseridos.

Afora isto, a reclamada provou corretamente o pagamento das

horas extras realizadas nos controles de jornada através da

apresentação dos holerites respectivos, tendo se desincumbindo do

seu ônus.

Assim, deveria o reclamante apresentar provas cabais de que

realizara horas extras em quantitativo superior àquele pago nos

contracheques acostados aos autos. Desse ônus, pois, não se

desincumbiu satisfatoriamente.

Diga-se o mesmo quanto ao intervalo intrajornada, tendo em vista a

prova oral produzida deixa claro que havia liberdade no gozo do

referido período, não sendo sequer informados à empresa os

horários de início nem de término do intervalo.

Nada a deferir, portanto, merecendo ser mantida a sentença por

seus próprios fundamentos quanto à matéria.

DA DOENÇA OCUPACIONAL. DOS DANOS MORAIS E

MATERIAIS

Renova o autor o pleito de pagamento de indenização por danos

morais e pensão vitalícia. Defende que “o perito médico concluiu por

ausência de incapacidade laboral, todavia reconheceu a

CONCAUSA” entre o labor desempenhado na empresa a doença da

qual o obreiro é portador.

Analisa-se.

Para a caracter ização do ac idente de t rabalho,  mais

especificamente da doença do trabalho, nos moldes da legislação

vigente, faz-se necessária a demonstração do nexo de causalidade

ou concausalidade entre a atividade profissional exercida e a

doença do(a) empregado(a).

Em assim, o cerne da questão trazida à baila consiste em averiguar

se a doença que acometera o obreiro (lumbago com ciática) guarda

relação de (con)causalidade com a execução do trabalho.

Ora, todo o acervo probatório constante dos autos, em especial o

laudo pericial judicial, evidencia que a moléstia que acomete o

reclamante tem natureza degenerativa, não sendo incapacitante. De

toda forma, embora degenerativa, a enfermidade pode se agravar a

depender do labor desempenhado, como parece ter sito o caso.

Não se pode deixar de considerar a conclusão do laudo pericial,

abaixo transcrita, da qual se pode inferir claramente a existência de

concausa entre a doença e o trabalho, na medida em que restou

consignado que a patologia acometida pelo obreiro pode ter sido

agravada em razão do labor. Senão veja-se:

"Inicialmente observa-se pelos laudos de exames complementares

acostados ao processo, que o reclamante é portador de doenças de

caráter genético e degenerativo que atingem sua coluna lombar:

ESPONDILOLISE COM ESPONDILOLISTESE(ANTEROLISTESE)

E DISCOPATIA DEGENERATIVA. Em decorrência dessas

alterações o reclamante desenvolveu um quadro de DISCOPATIA

DEGENERATIVA que levou a alterações discais no interior do canal

vertebral ao nível lombar havendo discreto comprometimento das

raízes nervosas nesse segmento, constatado através de exame de

ELETRONEUROMIOGRAFIA que demonst rou d iscre to

comprometimento dos miótomos de L5 à esquerda, causando no

mesmo o surgimento de quadro doloroso caracterizado por

LUMBAGO COM CIÁTICA. Tal quadro inicial (espondilolise +

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2254
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

anterolistese + discopatia degenerativa) no decorrer da vida laboral

do reclamante quando laborou em diversas s i tuações

antiergonômicas como GARI, ASG, AUX. LAVADOR DE VEICULOS

e outras causaram a evolução nesse quadro degenerativo

chegando no momento presente ao comprometimento radicular

(neurológico) que na empresa atual, a depender da frequência

com que executava atividades laborais antiergonômicas pode

ter contribuído (CONCAUSA–leve(?)) para o surgimento do

quadro de LUMBAGO COM CIÁTICA, quadro este não

incapacitante e não presente no momento atual do exame por

ser relacionado aos momentos de crise(periciando fora de

crise). O tratamento conservador das patologias genético-

degenerativas se bem conduzidos deve levar à solução do

problema com desaparecimento das queixas. No momento atual

não há incapacidade laboral". (Grifou-se)

De se ressaltar que, embora o perito tenha informado que o autor

não ficou incapacitado para o trabalho, afirmou que o labor na

empresa reclamada, a depender da frequência do exercício de

atividade antiergonômica, pode ter contribuído, de forma leve, para

tal.

Ora, indiscutivelmente, tem-se que a rotina de trabalho

desempenhada pelo autor junto à empresa consistia em auxiliar na

descarga de caminhão baú, manuseando diariamente mercadorias

de variados pesos, “desde alguns poucos quilos até cerca de 20kg”,

conforme esclarecido no laudo pericial.

Assim, embora o julgador não fique adstrito ao laudo pericial, os

argumentos ali demonstrados teriam que ser repelidos através de

provas suficientemente robustas para afastar a sua credibilidade, o

que não ocorreu na espécie, porquanto a reclamada não

apresentou nenhuma prova apta a invalidar a perícia técnica, que,

somada aos fartos documentos colacionados pelo autor, revelam a

verossimilhança de suas asserções.

Patente, portanto, é o dano moral sofrido pelo trabalhador,

caracterizado no comprometimento de sua saúde, tendo o seu

quadro de saúde agravado em razão do exercício de suas

atividades profissionais, sendo, portanto, devido o pleito reparatório

correspondente.

Destarte, ante o conjunto fático-probatório dos autos, restou

configurado que a atividade profissional desenvolvida pelo autor na

empresa contribuiu como concausa para o desenvolvimento e

potencialização da lesão em sua coluna lombar, de modo a ensejar

a reparação do dano moral.

Quanto ao valor a ser atribuído à indenização, compete ao julgador

fixá-lo, tomando-se como parâmetro os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, atento à extensão do dano, tampouco poderá

acarretar o enriquecimento da parte lesada, mas sim, proporcionar-

lhe um conforto pelo dano sofrido. Não poderá, ainda, ser

considerado como irrisório para o ofensor, pois tal medida visa,

também, desestimulá-lo a reiterar a conduta danosa.

Desta forma, considerando os critérios retro mencionados, bem

como tendo em vista a existência apenas de relação de

concausalidade entre a doença desenvolvida pelo obreiro e a

atividade laboral, tenho por razoável o valor de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais).

De outro ângulo, pretende o autor ser indenizado, através de

pensão vitalícia, sob o argumento de se encontrar incapaz para o

labor.

Sem razão.

Ora, conforme esclarecido pelo expert, inexiste incapacidade

laboral, razão pela qual não há falar em pensionamento.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A vertente ação fora ajuizada após a vigência da Lei 13.467/17.

Assim, quanto aos honorários advocatícios, dispõe o Art. 791- A, da

CLT que poderão ser fixados entre cinco e quinze por cento, litteris:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa".

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Logo, cotejando-se as disposições acima com as circunstâncias do

vertente processo, mormente o zelo profissional do causídico,

afigura-se razoável a majoração do percentual da verba honorária

de cinco para dez por cento.
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CONCLUSÃO DO VOTO

Ante o exposto, voto por conhecer dos recursos e, no mérito,

dar provimento ao apelo da reclamada, para fins de indeferir o

pleito de pagamento de adicional de insalubridade, e, quanto

ao do reclamante, dar-lhe parcial provimento, para condenar a

empresa ré no pagamento de indenização por danos morais no

valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), bem como a fim de

majorar o percentual dos honorários advocatícios para dez por

cento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade

conhecer dos recursos e, no mérito, dar provimento ao apelo da

reclamada, para fins de indeferir o pleito de pagamento de adicional

de insalubridade, e, quanto ao do reclamante, dar-lhe parcial

provimento, para condenar a empresa ré no pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$3.000,00 (três mil

reais), bem como a fim de majorar o percentual dos honorários

advocatícios para dez por cento. Mantido o valor da condenação.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001099-72.2021.5.07.0026
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECORRIDO FRANCISCO EDUARDO DE LIMA
NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZA MARIA SOARES
CAVALCANTE(OAB: 4711/CE)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LUNA
SILVA(OAB: 31252/CE)

ADVOGADO FRANCISCA JANE EIRE CALIXTO DE
ALMEIDA MORAIS(OAB: 6295/CE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO FERNANDES
DA SILVA(OAB: 25905/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA.  DOENÇA

OCUPACIONAL. PIORA DOS SINTOMAS EM DECORRÊNCIA DA

ATIVIDADE. CONCAUSA. Constatado que houve agravamento da

doença da qual era portador o obreiro, em razão do labor, de se

manter a Sentença que lhe deferiu a garantia provisória no emprego

prevista no artigo 118 da Lei nº 8.213/19, ante o permissivo contido

na S. 378 do Tribunal Superior do Trabalho . Recurso conhecido e

não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por COMPANHIA

ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL em face de FRANCISCO

EDUARDO DE LIMA NASCIMENTO, inconformada com a sentença

de id 5ca8a4a, de lavra do Juiz da Vara do Trabalho de Iguatu, que

julgou parcialmente procedentes a reclamação trabalhista em

epígrafe.

Em suas razões de inconformismo, alinhavadas na peça de id

35c904a, postula a reclamada a anulação da sentença que teria

incorrido em vício de ser proferida ultra petita, em razão de o juízo

ter afastado a ocorrência de assédio moral ao reclamante, e não

obstante, ter condenado a reclamada à compensação em danos

morais; reforma da sentença para que: seja cassada a concessão

da justiça gratuita ao reclamante; seja reconhecida a inexistência de

nexo causal entre a doença e o trabalho, eis que afirma que a

doença que acometeu o reclamante tem cunho degenerativo; seja

afastada a estabilidade reconhecida, porquanto o trabalhador nunca

usufruíra de auxílio-doença acidentário; seja reconhecida a

inexistência do dever de indenizar, eis que alega não ter incidido

sequer em conduta culposa que justificasse a dita imposição;

subsidiariamente, roga pela minoração do valor da indenização

aludida; pede a cassação de tutelas de urgência e de evidência,

ante a ausência de verossimilhança; roga a minoração do valor dos

honorários periciais e advocatícios sucumbenciais; e, por

derradeiro, impugna a aplicação dos preceitos da S. 368 do Tribunal

Superior do Trabalho ao caso.

Contrarrazões apresentadas sob o id cd4b1de.

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Congregados os requisitos extrínsecos e intrínsecos de

admissibi l idade, conheço do apelo.

MÉRITO

Assim foi redigida a sentença vergastada (passo a destacar):

"(...)

FUNDAMENTAÇÃO

PREJUDICIAL DE MÉRITO - PRESCRIÇÃO PARCIAL

Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em

01/10/2021 e considerando o que dispõe o inciso XXIX do artigo 7º

da Constituição Federal, DECLARO prescrita a pretensão da

reclamante quantos aos créditos prescritíveis e exigíveis pela via

acionária anteriormente a 01/10/2021, inclusive com relação aos

depósitos do FGTS .

DE MÉRITO

ATO DE DISPENSA - ALEGAÇÃO DE NULIDADE - DOENÇA

OCUPACIONAL - SUPOSTA ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA.

De princípio, e como já destacado na decisão id 77fa624 ,

lançada em sede de cognição sumária, muito embora não tenha

havido deferimento de auxilio-doença acidentário posterior à

demissão, notadamente no prazo de aviso prévio, cumpre

pontuar que os problemas psiquiátricos de que padece o

laborista não eram segredo para ninguém dentro da empresa.

Di-lo o e-mail datado de 23/03/2021, oriundo da Coordenadora

Laurivete Campos (ID. 4a48957 - Pág. 1 ), encaminhando o caso

do autor ao serviço de psicologia. Mais adiante, em data de

18/08/2021, foi apresentado um atestado de médico de

psiquiatra, afastando o autor de qualquer atividade física e/ou

intelectual pelo prazo de 60 dias ( ID. e1d5629 - Pág. 1).

Em remate, e não menos relevante, constata-se que o próprio

médico que realizou o exame demissional destacou que o autor

se encontrava em tratamento de depressão e ansiedade, a

despeito de tê-lo qualificado como "apto", registrando ainda no

exame os medicamentos específicos para distúrbios

psiquiátricos que estavam sendo ministrados ao paciente (ID.

fb84576 - Pág. 3 ).

Isto é, não há dúvida alguma de que o reclamante ainda se

encontrava em processo de tratamento de doença psíquica

grave no momento do desligamento da empresa, o que por si

só já inquina o ato de nulidade, a teor do art. 476 da CLT,

mormente porque, reitere-se, a moléstia foi destacada pelo

médico indicado pela própria empresa para realizar o exame

demissional.

Lado outro, o exame do expert nomeado pelo juízo foi enfático

ao destacar que embora o abalo psíquico sofrido pelo autor à

época do despedimento apresente viés multifatorial, o trabalho

funcionou como um fator decisivo (nexo concasual). Senão

vejamos:

"Não se trata-se de um caso de incapacidade laborativa no

momento presente. Entende-se que ocorreu incapacidade laborativa

apenas durante o período crítico do adoecimento, entre agosto de

2021 e novembro de 2021. 8. O fato narrado pelo reclamante na

petição inicial seria grave para causar depressão ou ansiedade?

Entende-se haver uma relação de concausa entre o

adoecimento e os estressores do trabalho.

9. A lesão da parte autora causa incapacidade laborativa? Se

positivo esta incapacidade é total e permanente ou total e

temporária? Se temporária por quanto tempo deverá manter-se

afastada do trabalho para tratamento médico?

Entende-se que houve incapacidade laborativa total e

temporária entre agosto de 2021 e novembro de 2021, não

restando condição incapacitante no momento presente.

10. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou

parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? Não se

constata incapacidade laborativa neste momento."

Pontifica SERGIO CAVALIERI FILHO, que "concausa é outra causa

que, juntando-se à principal, concorre para o resultado. Ela não

inicia e nem interrompe o processo causal, apenas o reforça, tal

qual um rio menor que deságua em outro maior, aumentando-lhe o

caudal".

Quanto à caracterização de acidente do trabalho por equiparação,

ou em sentido amplo, assim dispõe o art. 21 da Lei 8213/91:

"Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para

efeitos desta Lei:

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a

causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a

sua recuperação; (grifamos)

Bem caracterizando o acidente do trabalho por equipação

(concausa), SEBASTIÃO GERALDO OLIVEIRA ensina: "Deve-se

verificar se o trabalho atuou como fator contributivo do acidente ou

doença ocupacional; se atuou como fator desencadeante ou

agravante de doenças preexistentes ou, ainda, se provocou a

precocidade de doenças comuns, mesmo daquelas de cunho

degenerativos ou inerente a grupo etário""

No mesmo toar ANTÔNIO LOPES MONTEIRO, inclusive

exemplificando com maestria: "Nem sempre o acidente se
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apresenta como causa única e exclusiva da lesão ou doença. Pode

haver a conjunção de outros fatores - concausas. Uns podem

preexistir ao acidente - concausas antecedentes; outros podem

sucedê-lo - concausas supervenientes; por fim, há também, os que

se verificam concomitantemente - concausas simultâneas. Exemplo

do primeiro caso é o diabático que venha a sofrer um pequeno

ferimento que para outro trabalhador sadio não teria maiores

conseqüências. Mas o diabético falece devido a intensa hemorragia

causada. Temos assim uma morte para a qual concorre o acidente

associado a um fator preexistente, a diabete"

De se acrescentar ainda, que ratificando a prova técnica quanto

à consubstanciação de doença do trabalho por equiparação, as

testemunhas ouvidas em juízo (inclusive a trazida pela ré)

destacaram que à época da pandemia, e mais ainda

posteriormente, na sucessão entre as empresas que realizam

serviço terceirizado na região Sul do Ceará - após grave

acidente de trabalho que vitimou um eletricista, o que foi

acompanhado também pelo autor, houve aumento do estresse

entre funcionários da ENEL.

Neste sentido a testemunha FRANCISCO MACHADO BESERRA: "

que houve um acumulo de serviços durante a pandemia e também

na transição entre as empresas terceirizadas Endicon e Cosampa,

de maneira que além do serviço de inspeção e manutenção que

ficavam a cargo dos funcionários da Enel, também passaram a

atuar em demandas emergenciais, que acarretou como

consequência maior desgaste aos funcionários da Enel; que houve

também aumento de serviço porque as equipes da própria Enel

ficaram desfalcadas em decorrência do afastamento de colegas

portadores de comorbidades; que aludida sobrecarga de trabalho

redundou em maior desgaste psicológico além de risco de

acidente de trabalho; que o excesso de trabalho ocorria

justamente pelo aumento de tarefas e responsabilidades

diárias porque os funcionários se desdobravam para suprir o

trabalho dos colegas afastados"

Corroborando a testemunha do autor, destaca-se o seguinte trecho

do depoimento da testemunha da empresa (JOSE ROBÉRIO

RIBEIRO ): "que houve um aumento de demanda de serviços dos

funcionários da Enel à época da transição entre as empresas

Endicon e Cosampa principalmente na migração de processos e

readaptação da operação em si; que o reclamante também

participou da transição e envolveu-se pessoalmente; que diante da

responsabilidade no atendimento na população e em razão da

forma como se deu a rescisão do contrato com a Endicon,

decorrente de um acidente de trabalho grave o próprio depoente

sofreu o maior desgaste psicológico que acredita que o demais

responsáveis pela Enel na região também sofreram; que na época

houve um aumento no número de reuniões de equipe, que

passaram a se dedicar diretamente ao realinhamento das

operações na transição entre as empresas e que passaram a ser

realizadas no ambiente virtual;"

Assim, reputo provado que a dispensa do reclamante se dera

em período de adoecimento, coberto por estabilidade

acidentária (acidente de trabalho por equiparação - nexo

concasual), sendo nulo de pleno direito, eis que infringiu os

arts. 471 e 476 da CLT e 59 da Lei 8213/91.

Por tais fundamentos, ratificando a decisão deferitória de tutela,

declaro nulo ato de dispensa, deferindo os pedidos de

A)reintegração no mesmo cargo; B)pagamento dos salários

vencidos e vincendos com todas as vantagens previstas antes da

dispensa, além daquelas não usufruídas até a efetiva reintegração,

a exemplo, férias, 13º salário e FGTS; C) Regularização dos

pagamentos junto à FAELCE, ressalva a cota do emprego;

D)regularização do acesso ao Plano de Assistência Médica da

empresa.

Por ser sucumbente no objeto da perícia (art. 790-B da CLT),

condeno a reclamada ao pagamento dos honorários

respectivos, no valor fixado em definitivo em R$4.000,00, diante

da complexidade do exame e da dificuldade de nomeação de

profissionais habilitados no interior do estado.

DANOS MORAIS DECORRENTES DE ACIDENTE DE

TRABALHO E ASSÉDIO MORAL

Requer o autor em sua vestibular: "A condenação da reclamada ao

pagamento de indenização pelos danos morais, decorrentes do

assédio moral sofrido pelo empregado, bem como pela doença

ocupacional contraída"

A proteção da dignidade da pessoa humana, da honra e da imagem

do homem, está universalmente reconhecida, prevista e garantida

na Declaração Universal dos Direitos do Homem proclamada por

Resolução de n. 217, de 10 de dezembro de 1948, pela Assembléia

Geral das Nações Unidas (ONU), e no art. 1°, III e art. 5°, X, da

Constituição Federal de 1988, in verbis:

"Art. 1°. A República Federativa do Brasil, formada pela união

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui

-se em estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

(...)

III - a dignidade da pessoa humana.

(...)

Art. 5°. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos residentes residentes

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade,

à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas assegurado o direito a indenização pelo dano

material ou moral decorrente de sua violação;..."

Com efeito, o homem em sua integridade é constituído do homem

exterior, o ego, ao qual são agregados todos os seus bens materiais

ou tangíveis, e do homem interior, parte que não é visível, privativa,

inerente à profundeza de sua alma. Por conseguinte, possui dois

patrimônios, um tangível e outro intangível, um material e outro

imaterial, cabendo ao direito a proteção destes dois patrimônios.

Na vida hodierna, há sempre a possibilidade de causar-se um dano

ou então vir a sofrê-lo. Na relação laboral não é diferente, pois

empregado e empregador, até pela convivência habitual, estão

sempre sujeitos a sofrer ou a causar algum tipo de dano, seja ele

moral ou material, não podendo ser imunes à reparação, hoje

elevada a nível constitucional.

Sobre o assunto a Professora Marly A. Cardone afirma que:

"...na vida em relação, as pessoas podem, voluntariamente ou não,

causar prejuízos às outras. A relação humana e jurídica que liga

empregado e empregador não é suscetível de escapar dessa

contingência. Isto é tão irrefutável quanto dizer que o ser humano é

passível de errar. Por isso, causa espanto que alguns queiram isolar

empregado e empregador deste círculo no qual está inserida a

prática dos chamados atos ilícitos. A relação de emprego tem uma

disciplina jurídica para a troca trabalho x remuneração, mas seus

sujeitos não estão excluídos da órbita do Direito Civil quando

praticam atos ou fatos de natureza civil na específica situação de

empregado e empregador.." (op.cit p.322)

No caso concreto dos autos, foi reconhecido que o trabalho exerceu

papel relevante na consubstanciação do abalo à saúde da

reclamante, sendo-lhe uma concausa que influenciou na

causalidade.

Impende registrar ainda, que a empresa tem o dever de observar e

fazer observar as normas de segurança e medicina do trabalho,

com vistas a proteger a saúde e a integridade física do trabalhador,

onde se insere o alerta aos empregados. A própria Constituição

Federal alçou a preceito fundamental o direito à redução dos riscos

inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e

segurança, 'verbis': 'XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho,

por meio de normas de saúde, higiene e segurança.'

Na mesma esteira, o art. 157 da CLT estabelece a obrigação da

empresa de adotar medidas destinadas à prevenção de acidentes e

doenças decorrentes do trabalho: 'II - instruir os empregados,

através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no

sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais.'

Logo, cabe ao empregador o dever de vigilância e fiscalização

decorrentes do contrato de trabalho, inclusive as atribuições de

orientar, treinar os empregados e instruí-los quanto aos riscos da

atividade exercida e o uso dos equipamentos de proteção.

Assim, deve-se gizar que a culpa do empregador emerge

também da violação do dever legal, de uma regra de conduta

estabelecida, configurando o ato ilícito, mormente quando

testemunha da própria empresa afirma: " o próprio depoente

sofreu o maior desgaste psicológico ", ao se referir à migração

entre as empresas terceirizadas e a grande responsabilidade

que recaiu sobre o pequeno grupo de funcionários da ENEL

envolvidos na operação, abalados com o acidente grave já

referido neste decisum.

Posto isso, defere-se o pedido de indenização por danos morais,

cujo quantum deve ser fixado por arbitramento, a teor dos arts. 944

e 953 do Código Civil. Assim, diante do caráter dúplice da presente

condenação, reparatório e educativo, sopesando-se ainda a

condição financeira das partes e a extensão do dano, evitando-se

um enriquecimento sem causa da vítima, e, em especial, diante da

caracterização do trabalho como concausa, e não como fator

exclusivo na caracterização do acidente do trabalho por

equiparação, fixo como razoável, de acordo estes parâmetros, o

valor equivalente a R$25.000,00.

No que toca ao suposto assédio moral de que teria sido vítima, em

tese perpetrado pelo superior hierárquico JOSÉ ROBÉRIO

RIBEIRO, não se evidencia dos autos qualquer prova a respeito, de

maneira que não se desvencilhou o autor de sua obrigação

processual (art. 818 da CLT c/c 373 do CPC). Rejeito, portanto,

condenaçaõ em danos morais por tal fundamento.

Gratuidade Judiciária (art. 790, §3º da CLT c/c art. 1º da Lei

7115/83 e art. 99 do CPC)

Filio-me ao entendimento de que a simples declaração de

hipossuficiência, prestado pela pessoa natural ou procurador

bastante, mesmo constatando-se que o autor recebe salário

superior ao limite fixado pela lei 13.467/2017, e desde que não

infirmada por outras provas a cargo do impugnante, basta à

comprovação da insuficiência econômica da parte,

compatibilizando-se o 790, §3º, da CLT com o previsto nos arts.

Art. 99,§3º do CPC e art. 1º da Lei 7115/83. Por tais

fundamentos, defiro o pedido de gratuidade judiciária

formulado pela parte autora.

Honorários Advocatícios - Reforma

O art. 791-A da CLT inaugurou na seara trabalhista a previsão de

honorários advocatícios sucumbenciais, vedando a compensação

entre os honorários.

Neste aspecto, e com fundamento nas balizas legais estabelecidas

pelo art. 791-A, §2º, da CLT, isto é, o grau de zelo do profissional; o

lugar de prestação do serviço; a natureza e a importância da causa;
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o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço, fixo a verba entelada em 15% sobre o valor da

condenação.

CRITÉRIOS PARA JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Ressalvando entendimento pessoal deste juízo, e conforme

decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59 e ADIs

5867 e 6021, a atualização monetária e a contagem de juros dos

débitos trabalhistas serão, a partir do vencimento de cada parcela

até a véspera ajuizamento da ação pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir ao ajuizamento até o

efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária e os juros

de mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (SELIC), de acordo com artigo 406 do

Código Civil. Isto porque no dia 19/02/2021 foram opostos

Embargos de Declaração, sendo acolhidos, em parte, apenas para

retificar o termo inicial da incidência da taxa SELIC, que passa a ser

o ajuizamento da ação ao invés da citação - entendimento

propugnado na decisão originária do STF.

DISPOSITIVO

Do exposto, e na forma da fundamentação supra, que integra o

presente dispositivo como se nele estivesse inserta, acolho

prescrição parcial;  e no méri to, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por FRANCISCO

EDUARDO DE LIMA NASCIMENTO em desfavor de COMPANHIA

ENERGÉTICA DO CEARÁ, para:

a) ratificar a decisão deferitória de tutela, declarando nulo ato de

dispensa, e reconhecendo acidente de trabalho por equiparação

(concausa) e a estabilidade acidentária, condenado a requerida em

I)reintegração no mesmo cargo; II)pagamento dos salários vencidos

e vincendos com todas as vantagens previstas antes da dispensa,

além daquelas não usufruídas até a efetiva reintegração, a exemplo,

férias, 13º salário e FGTS; III) Regularização dos pagamentos junto

à  F A E L C E ,  r e s s a l v a  a  c o t a  d o  e m p r e g o ;

IV)regularização/manutenção do acesso ao Plano de Assistência

Médica da empresa;

b) danos morais arbitrados em R$25.000,00;

c) honorários periciais no valor arbitrado em definitivo no valor de

R$4.000,00;

d) Honorários advocatícios no percentual de 15 % sobre o valor

encontrado em condenação.

Tudo a ser apurado por simples cálculos, na forma permitida pelo

art. 879, caput, da CLT e com os acréscimos legais de juros e

correção monetária, com base na última remuneração do autor

anterior à dispensa.

Custas de R$2.000,00 pela requerida, calculadas sobre o valor

arbitrado à causa em R$100.000,00.

Devidos o recolhimento das contribuições previdenciárias e a

retenção do imposto de renda, a serem calculados sobre o quantum

apurado da execução, na forma preceituada nos artigos 43 da Lei nº

8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92 e nos Provimentos 2/93 e 1/96 da

Corregedoria do TST, bem como no art. 114, § 3º, da Constituição

Federal.

Em remate, oportuno ressaltar que não há que se falar em

prequestionamento em 1ª instância, o que se encontra superado

diante da redação contida no parágrafo 1° do artigo 1.013 do Novo

Código de Processo Civil aplicável de forma subsidiária ao

Processo do Trabalho, tendo em vista a ampla devolução da

matéria impugnada ao Tribunal sem a necessidade de interposição

de embargos declaratórios. No mesmo sentido a S. 393 do

TST:"RECURSO ORDINÁRIO. EFEITO DEVOLUTIVO EM

PROFUNDIDADE. ART. 1.013, § 1º, do CPC DE 2015. ART. 515, §

1º, DO CPC de 1973 - I - O efeito devolutivo em profundidade do

recurso ordinário, que se extrai do § 1º do art. 1.013 do CPC de

2015 (art. 515, §1º, do CPC de 1973), transfere ao Tribunal a

apreciação dos fundamentos da inicial ou da defesa, não

examinados pela sentença, ainda que não renovados em

contrarrazões, desde que relativos ao capítulo impugnado. II - Se o

processo estiver em condições, o tribunal, ao julgar o recurso

ordinário, deverá decidir desde logo o mérito da causa, nos termos

do § 3º do art. 1.013 do CPC de 2015, inclusive quando constatar a

omissão da sentença no exame de um dos pedidos"

Desta feita, a oposição de embargos declaratórios em hipóteses

que não se coadunam com o artigo 897 -A da CLT ensejará

pagamento de multa de até 2% sobre o valor atualizado da

causa, majorada em até 10% em caso de reiteração ( artigo

1026, §§2º e 3º, do CPC c/c 769 da CLT).

Ciência as partes.

Iguatu/CE, 15 de agosto de 2022.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular"

JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO RECLAMANTE

A reclamada aduz que o reclamante não faria jus ao benefício em

questão, por não atender aos requisitos alinhavados no art. 790, §3º

da CLT, e por considerar que o reclamante percebe salário superior

ao teto lá fixado.

Sem razão.

A uma, cabe notar que o reclamante restou injustamente desprovido

de sua fonte de sustento desde 14.11.2021 até a data de

07.02.2022, ao menos; razão pela qual a aplicação do dispostivo

em testilha encontra óbice intransponível.

A par disso, os fundamentos expostos em sentença são suficientes
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à concessão da justiça gratuita mediante mera solicitação da parte

autora, que goza de presunção de veracidade. Vide arts. 790, §4º

da CLT; art. 99 §3º do CPC e, em especial, a Súmula nº 463 da

atual, iterativa e notória jurisprudência do Tribunal superior do

Trabalho.

Nego provimento.

ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO ULTRAPETITA

A recorrente resta inconformada com a circunstância de o Juiz do

Trabalho ter adotado como verdade processual que inexistiu

assédio moral em face do trabalhador, e, apesar disso, ter

condenado a reclamada a compensar danos morais sofridos pelo

autor.

Observe a reclamada a petição inicial. Nela, é expressamente

alinhavada como causa de pedir do título em questão, a par do

alegado assédio moral, a culpa da empresa em não ter tomado às

devidas medidas acautelatórias face ao agravamento do estado de

saúde psíquico do reclamante. A reclamada detém dever legal de

manter um ambiente de trabalho hígido. Note a recorrente, ainda,

que no próprio rol de pedidos, há indicação de que a compensação

pelos danos morais sofridos teria por causa, além do alegado

assédio moral, a"doença ocupacional contraída".

Assim, não há fundamento para a irresignação tratada, pelo que

nego provimento ao apelo, neste capítulo.

DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO CONCAUSAL. DEVER DE

INDENIZAR. ESTABILIDADE. QUANTUM COMPENSATÓRIO

FIXADO. RATIFICAÇÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA

CONCEDIDA.

A reclamada recorre alegando não ter havido prova do nexo

concausal entre a patologia apresentada pelo trabalhador e

qualquer conduta imputável à empresa.

Sem razão.

A tese patronal não se sustenta, ante o vastíssimo acervo

probatório amealhado em instrução processual, em seu desfavor.

De se ver que a prova técnica, de efetivo peso quando se trata de

questões afeitas a diagnóstico médico, atestou que "entende-se

haver uma relação de concausa entre o adoecimento e os

estressores do trabalho". Ademais, consoante consignado em

sentença e comprovável da simples leitura da prova documentada

nos autos, "as testemunhas ouvidas em juízo (inclusive a

trazida pela ré) destacaram que à época da pandemia, e mais

ainda posteriormente, na sucessão entre as empresas que

realizam serviço terceirizado na região Sul do Ceará - após

grave acidente de trabalho que vitimou um eletricista, o que foi

acompanhado também pelo autor, houve aumento do estresse

entre funcionários da ENEL."

Assim, está sobejamente demonstrado o ato omissivo inseguro da

empregadora, que não cuidou de cercar-se de cautelas para evitar a

deterioração do ambiente de trabalho, o que veio a atuar como

concausa das patologias que acometeram o autor, consoante prova

técnica e testemunhal. O dever de indenizar decorre, pois,

diretamente dos arts. 1º, IV; 7º, XXII; 200, VIII e 225, da

Constituição Federal; arts. 186, 187 e 927 do Código Civil; 223-C da

CLT e normas técnicas editadas pelo Ministério do Trabalho e

Emprego.

A tese de que o reconhecimento da estabilidade ao empregado

encontraria óbice no fato de este não ter percebido auxílio-doença

acidentário vai de encontro ao que estabelece a S. 378 do Tribunal

Superior do Trabalho, que chancela a concessão da estabilidade

tratada em caso que "constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com a relação

do contrato de emprego",o que se amolda exatamente no caso

vertente.

Ademais, considerando que, não bastasse a conduta culposa da

empregadora ter causado o adoecimento do trabalhador, este ainda

sofreu dispensa abusiva enquanto seu contrato de trabalho estava

suspenso por força de lei - o que é defeso, conforme remansosa

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho -; afigura-se

adequada, e quiçá, até modesta, a fixação dos danos morais no

patamar de R$ 25.000,00 pelo Juízo de Origem. Inviável a

majoração, contudo, ante o primado donon reformatio in pejus.

Face a todo o exposto, merece ratificação a tutela de urgência

concedida em origem, eis que sequer há mais falar de

verossimilhança das alegações autorais, as quais restaram

confirmadas com elementos instrutórios e em cognição exauriente,

tanto naquela instância quanto nesta, face aos fundamentos que se

vem de alinhavar.

Nego provimento.

HONORÁRIOS PERICIAIS

A parte recorrente, sucumbente na pretensão objeto da perícia, roga

a minoração do valor arbitrado aos honorários periciais, a seu

cargo. Agita, em prol de sua tese, a Resolução n. 66/2010 do CSJT,

em seu art. 3º, que trata do arbitramento de valores de honorários

periciais quando a parte sucumbente no objeto da perícia é

beneficiária da justiça gratuita; o que, evidentemente não é seu

caso. Não merece acolhimento o recurso neste ponto, portanto.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A recorrente pede a minoração do valor dos honorários advocatícios

fixados em prol da contraparte, no patamar de 15% do valor

atualizado da demanda. Invoca, para tanto, os parâmetros

concessivos previstos no art. 791-A da CLT.
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Não lhe assiste razão.

A causa vertente trata de causa de maior complexidade em relação

à maioria das demais causas trabalhistas, eis que envolve doença

ocupacional e produção de prova técnica, o que exige acréscimo no

trabalho desempenhado pelo advogado da parte autora. Assim,

andou bem a sentença que fixou os honorários advocatícios

sucumbenciais da maneira acima exposta, não merecendo qualquer

reparo, portanto.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Em conclusão, a recorrente impugna a aplicação do teor da S. 368

do TST para reger a satisfação das verbas epigrafadas.

Ocorre, entrementes, que a sentença vergastada sequer faz

menção ao dito enunciado de súmula. Ainda que assim não fosse, a

parte não se desvencilhou de seu ônus argumentativo de apontar

odistinguishingentre a sua situação e aratio decidendi da atual,

notória e iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

Nego provimento.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário, e, no mérito, negar-lhe o

provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA SÉTIMA REGIÃO,por unanimidade conhecer do recurso

ordinário, e, no mérito, negar-lhe o provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001099-72.2021.5.07.0026
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECORRIDO FRANCISCO EDUARDO DE LIMA
NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZA MARIA SOARES
CAVALCANTE(OAB: 4711/CE)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LUNA
SILVA(OAB: 31252/CE)

ADVOGADO FRANCISCA JANE EIRE CALIXTO DE
ALMEIDA MORAIS(OAB: 6295/CE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO FERNANDES
DA SILVA(OAB: 25905/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EDUARDO DE LIMA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA.  DOENÇA

OCUPACIONAL. PIORA DOS SINTOMAS EM DECORRÊNCIA DA

ATIVIDADE. CONCAUSA. Constatado que houve agravamento da

doença da qual era portador o obreiro, em razão do labor, de se

manter a Sentença que lhe deferiu a garantia provisória no emprego

prevista no artigo 118 da Lei nº 8.213/19, ante o permissivo contido

na S. 378 do Tribunal Superior do Trabalho . Recurso conhecido e

não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por COMPANHIA

ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL em face de FRANCISCO

EDUARDO DE LIMA NASCIMENTO, inconformada com a sentença

de id 5ca8a4a, de lavra do Juiz da Vara do Trabalho de Iguatu, que

julgou parcialmente procedentes a reclamação trabalhista em

epígrafe.

Em suas razões de inconformismo, alinhavadas na peça de id

35c904a, postula a reclamada a anulação da sentença que teria

incorrido em vício de ser proferida ultra petita, em razão de o juízo

ter afastado a ocorrência de assédio moral ao reclamante, e não

obstante, ter condenado a reclamada à compensação em danos

morais; reforma da sentença para que: seja cassada a concessão

da justiça gratuita ao reclamante; seja reconhecida a inexistência de

nexo causal entre a doença e o trabalho, eis que afirma que a

doença que acometeu o reclamante tem cunho degenerativo; seja

afastada a estabilidade reconhecida, porquanto o trabalhador nunca

usufruíra de auxílio-doença acidentário; seja reconhecida a

inexistência do dever de indenizar, eis que alega não ter incidido

sequer em conduta culposa que justificasse a dita imposição;

subsidiariamente, roga pela minoração do valor da indenização

aludida; pede a cassação de tutelas de urgência e de evidência,

ante a ausência de verossimilhança; roga a minoração do valor dos
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honorários periciais e advocatícios sucumbenciais; e, por

derradeiro, impugna a aplicação dos preceitos da S. 368 do Tribunal

Superior do Trabalho ao caso.

Contrarrazões apresentadas sob o id cd4b1de.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Congregados os requisitos extrínsecos e intrínsecos de

admissibi l idade, conheço do apelo.

MÉRITO

Assim foi redigida a sentença vergastada (passo a destacar):

"(...)

FUNDAMENTAÇÃO

PREJUDICIAL DE MÉRITO - PRESCRIÇÃO PARCIAL

Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em

01/10/2021 e considerando o que dispõe o inciso XXIX do artigo 7º

da Constituição Federal, DECLARO prescrita a pretensão da

reclamante quantos aos créditos prescritíveis e exigíveis pela via

acionária anteriormente a 01/10/2021, inclusive com relação aos

depósitos do FGTS .

DE MÉRITO

ATO DE DISPENSA - ALEGAÇÃO DE NULIDADE - DOENÇA

OCUPACIONAL - SUPOSTA ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA.

De princípio, e como já destacado na decisão id 77fa624 ,

lançada em sede de cognição sumária, muito embora não tenha

havido deferimento de auxilio-doença acidentário posterior à

demissão, notadamente no prazo de aviso prévio, cumpre

pontuar que os problemas psiquiátricos de que padece o

laborista não eram segredo para ninguém dentro da empresa.

Di-lo o e-mail datado de 23/03/2021, oriundo da Coordenadora

Laurivete Campos (ID. 4a48957 - Pág. 1 ), encaminhando o caso

do autor ao serviço de psicologia. Mais adiante, em data de

18/08/2021, foi apresentado um atestado de médico de

psiquiatra, afastando o autor de qualquer atividade física e/ou

intelectual pelo prazo de 60 dias ( ID. e1d5629 - Pág. 1).

Em remate, e não menos relevante, constata-se que o próprio

médico que realizou o exame demissional destacou que o autor

se encontrava em tratamento de depressão e ansiedade, a

despeito de tê-lo qualificado como "apto", registrando ainda no

exame os medicamentos específicos para distúrbios

psiquiátricos que estavam sendo ministrados ao paciente (ID.

fb84576 - Pág. 3 ).

Isto é, não há dúvida alguma de que o reclamante ainda se

encontrava em processo de tratamento de doença psíquica

grave no momento do desligamento da empresa, o que por si

só já inquina o ato de nulidade, a teor do art. 476 da CLT,

mormente porque, reitere-se, a moléstia foi destacada pelo

médico indicado pela própria empresa para realizar o exame

demissional.

Lado outro, o exame do expert nomeado pelo juízo foi enfático

ao destacar que embora o abalo psíquico sofrido pelo autor à

época do despedimento apresente viés multifatorial, o trabalho

funcionou como um fator decisivo (nexo concasual). Senão

vejamos:

"Não se trata-se de um caso de incapacidade laborativa no

momento presente. Entende-se que ocorreu incapacidade laborativa

apenas durante o período crítico do adoecimento, entre agosto de

2021 e novembro de 2021. 8. O fato narrado pelo reclamante na

petição inicial seria grave para causar depressão ou ansiedade?

Entende-se haver uma relação de concausa entre o

adoecimento e os estressores do trabalho.

9. A lesão da parte autora causa incapacidade laborativa? Se

positivo esta incapacidade é total e permanente ou total e

temporária? Se temporária por quanto tempo deverá manter-se

afastada do trabalho para tratamento médico?

Entende-se que houve incapacidade laborativa total e

temporária entre agosto de 2021 e novembro de 2021, não

restando condição incapacitante no momento presente.

10. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou

parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? Não se

constata incapacidade laborativa neste momento."

Pontifica SERGIO CAVALIERI FILHO, que "concausa é outra causa

que, juntando-se à principal, concorre para o resultado. Ela não

inicia e nem interrompe o processo causal, apenas o reforça, tal

qual um rio menor que deságua em outro maior, aumentando-lhe o

caudal".

Quanto à caracterização de acidente do trabalho por equiparação,

ou em sentido amplo, assim dispõe o art. 21 da Lei 8213/91:

"Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para

efeitos desta Lei:

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a

causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a

sua recuperação; (grifamos)

Bem caracterizando o acidente do trabalho por equipação

(concausa), SEBASTIÃO GERALDO OLIVEIRA ensina: "Deve-se

verificar se o trabalho atuou como fator contributivo do acidente ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2263
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

doença ocupacional; se atuou como fator desencadeante ou

agravante de doenças preexistentes ou, ainda, se provocou a

precocidade de doenças comuns, mesmo daquelas de cunho

degenerativos ou inerente a grupo etário""

No mesmo toar ANTÔNIO LOPES MONTEIRO, inclusive

exemplificando com maestria: "Nem sempre o acidente se

apresenta como causa única e exclusiva da lesão ou doença. Pode

haver a conjunção de outros fatores - concausas. Uns podem

preexistir ao acidente - concausas antecedentes; outros podem

sucedê-lo - concausas supervenientes; por fim, há também, os que

se verificam concomitantemente - concausas simultâneas. Exemplo

do primeiro caso é o diabático que venha a sofrer um pequeno

ferimento que para outro trabalhador sadio não teria maiores

conseqüências. Mas o diabético falece devido a intensa hemorragia

causada. Temos assim uma morte para a qual concorre o acidente

associado a um fator preexistente, a diabete"

De se acrescentar ainda, que ratificando a prova técnica quanto

à consubstanciação de doença do trabalho por equiparação, as

testemunhas ouvidas em juízo (inclusive a trazida pela ré)

destacaram que à época da pandemia, e mais ainda

posteriormente, na sucessão entre as empresas que realizam

serviço terceirizado na região Sul do Ceará - após grave

acidente de trabalho que vitimou um eletricista, o que foi

acompanhado também pelo autor, houve aumento do estresse

entre funcionários da ENEL.

Neste sentido a testemunha FRANCISCO MACHADO BESERRA: "

que houve um acumulo de serviços durante a pandemia e também

na transição entre as empresas terceirizadas Endicon e Cosampa,

de maneira que além do serviço de inspeção e manutenção que

ficavam a cargo dos funcionários da Enel, também passaram a

atuar em demandas emergenciais, que acarretou como

consequência maior desgaste aos funcionários da Enel; que houve

também aumento de serviço porque as equipes da própria Enel

ficaram desfalcadas em decorrência do afastamento de colegas

portadores de comorbidades; que aludida sobrecarga de trabalho

redundou em maior desgaste psicológico além de risco de

acidente de trabalho; que o excesso de trabalho ocorria

justamente pelo aumento de tarefas e responsabilidades

diárias porque os funcionários se desdobravam para suprir o

trabalho dos colegas afastados"

Corroborando a testemunha do autor, destaca-se o seguinte trecho

do depoimento da testemunha da empresa (JOSE ROBÉRIO

RIBEIRO ): "que houve um aumento de demanda de serviços dos

funcionários da Enel à época da transição entre as empresas

Endicon e Cosampa principalmente na migração de processos e

readaptação da operação em si; que o reclamante também

participou da transição e envolveu-se pessoalmente; que diante da

responsabilidade no atendimento na população e em razão da

forma como se deu a rescisão do contrato com a Endicon,

decorrente de um acidente de trabalho grave o próprio depoente

sofreu o maior desgaste psicológico que acredita que o demais

responsáveis pela Enel na região também sofreram; que na época

houve um aumento no número de reuniões de equipe, que

passaram a se dedicar diretamente ao realinhamento das

operações na transição entre as empresas e que passaram a ser

realizadas no ambiente virtual;"

Assim, reputo provado que a dispensa do reclamante se dera

em período de adoecimento, coberto por estabilidade

acidentária (acidente de trabalho por equiparação - nexo

concasual), sendo nulo de pleno direito, eis que infringiu os

arts. 471 e 476 da CLT e 59 da Lei 8213/91.

Por tais fundamentos, ratificando a decisão deferitória de tutela,

declaro nulo ato de dispensa, deferindo os pedidos de

A)reintegração no mesmo cargo; B)pagamento dos salários

vencidos e vincendos com todas as vantagens previstas antes da

dispensa, além daquelas não usufruídas até a efetiva reintegração,

a exemplo, férias, 13º salário e FGTS; C) Regularização dos

pagamentos junto à FAELCE, ressalva a cota do emprego;

D)regularização do acesso ao Plano de Assistência Médica da

empresa.

Por ser sucumbente no objeto da perícia (art. 790-B da CLT),

condeno a reclamada ao pagamento dos honorários

respectivos, no valor fixado em definitivo em R$4.000,00, diante

da complexidade do exame e da dificuldade de nomeação de

profissionais habilitados no interior do estado.

DANOS MORAIS DECORRENTES DE ACIDENTE DE

TRABALHO E ASSÉDIO MORAL

Requer o autor em sua vestibular: "A condenação da reclamada ao

pagamento de indenização pelos danos morais, decorrentes do

assédio moral sofrido pelo empregado, bem como pela doença

ocupacional contraída"

A proteção da dignidade da pessoa humana, da honra e da imagem

do homem, está universalmente reconhecida, prevista e garantida

na Declaração Universal dos Direitos do Homem proclamada por

Resolução de n. 217, de 10 de dezembro de 1948, pela Assembléia

Geral das Nações Unidas (ONU), e no art. 1°, III e art. 5°, X, da

Constituição Federal de 1988, in verbis:

"Art. 1°. A República Federativa do Brasil, formada pela união

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui

-se em estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

(...)

III - a dignidade da pessoa humana.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2264
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

(...)

Art. 5°. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos residentes residentes

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade,

à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas assegurado o direito a indenização pelo dano

material ou moral decorrente de sua violação;..."

Com efeito, o homem em sua integridade é constituído do homem

exterior, o ego, ao qual são agregados todos os seus bens materiais

ou tangíveis, e do homem interior, parte que não é visível, privativa,

inerente à profundeza de sua alma. Por conseguinte, possui dois

patrimônios, um tangível e outro intangível, um material e outro

imaterial, cabendo ao direito a proteção destes dois patrimônios.

Na vida hodierna, há sempre a possibilidade de causar-se um dano

ou então vir a sofrê-lo. Na relação laboral não é diferente, pois

empregado e empregador, até pela convivência habitual, estão

sempre sujeitos a sofrer ou a causar algum tipo de dano, seja ele

moral ou material, não podendo ser imunes à reparação, hoje

elevada a nível constitucional.

Sobre o assunto a Professora Marly A. Cardone afirma que:

"...na vida em relação, as pessoas podem, voluntariamente ou não,

causar prejuízos às outras. A relação humana e jurídica que liga

empregado e empregador não é suscetível de escapar dessa

contingência. Isto é tão irrefutável quanto dizer que o ser humano é

passível de errar. Por isso, causa espanto que alguns queiram isolar

empregado e empregador deste círculo no qual está inserida a

prática dos chamados atos ilícitos. A relação de emprego tem uma

disciplina jurídica para a troca trabalho x remuneração, mas seus

sujeitos não estão excluídos da órbita do Direito Civil quando

praticam atos ou fatos de natureza civil na específica situação de

empregado e empregador.." (op.cit p.322)

No caso concreto dos autos, foi reconhecido que o trabalho exerceu

papel relevante na consubstanciação do abalo à saúde da

reclamante, sendo-lhe uma concausa que influenciou na

causalidade.

Impende registrar ainda, que a empresa tem o dever de observar e

fazer observar as normas de segurança e medicina do trabalho,

com vistas a proteger a saúde e a integridade física do trabalhador,

onde se insere o alerta aos empregados. A própria Constituição

Federal alçou a preceito fundamental o direito à redução dos riscos

inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e

segurança, 'verbis': 'XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho,

por meio de normas de saúde, higiene e segurança.'

Na mesma esteira, o art. 157 da CLT estabelece a obrigação da

empresa de adotar medidas destinadas à prevenção de acidentes e

doenças decorrentes do trabalho: 'II - instruir os empregados,

através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no

sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais.'

Logo, cabe ao empregador o dever de vigilância e fiscalização

decorrentes do contrato de trabalho, inclusive as atribuições de

orientar, treinar os empregados e instruí-los quanto aos riscos da

atividade exercida e o uso dos equipamentos de proteção.

Assim, deve-se gizar que a culpa do empregador emerge

também da violação do dever legal, de uma regra de conduta

estabelecida, configurando o ato ilícito, mormente quando

testemunha da própria empresa afirma: " o próprio depoente

sofreu o maior desgaste psicológico ", ao se referir à migração

entre as empresas terceirizadas e a grande responsabilidade

que recaiu sobre o pequeno grupo de funcionários da ENEL

envolvidos na operação, abalados com o acidente grave já

referido neste decisum.

Posto isso, defere-se o pedido de indenização por danos morais,

cujo quantum deve ser fixado por arbitramento, a teor dos arts. 944

e 953 do Código Civil. Assim, diante do caráter dúplice da presente

condenação, reparatório e educativo, sopesando-se ainda a

condição financeira das partes e a extensão do dano, evitando-se

um enriquecimento sem causa da vítima, e, em especial, diante da

caracterização do trabalho como concausa, e não como fator

exclusivo na caracterização do acidente do trabalho por

equiparação, fixo como razoável, de acordo estes parâmetros, o

valor equivalente a R$25.000,00.

No que toca ao suposto assédio moral de que teria sido vítima, em

tese perpetrado pelo superior hierárquico JOSÉ ROBÉRIO

RIBEIRO, não se evidencia dos autos qualquer prova a respeito, de

maneira que não se desvencilhou o autor de sua obrigação

processual (art. 818 da CLT c/c 373 do CPC). Rejeito, portanto,

condenaçaõ em danos morais por tal fundamento.

Gratuidade Judiciária (art. 790, §3º da CLT c/c art. 1º da Lei

7115/83 e art. 99 do CPC)

Filio-me ao entendimento de que a simples declaração de

hipossuficiência, prestado pela pessoa natural ou procurador

bastante, mesmo constatando-se que o autor recebe salário

superior ao limite fixado pela lei 13.467/2017, e desde que não

infirmada por outras provas a cargo do impugnante, basta à

comprovação da insuficiência econômica da parte,

compatibilizando-se o 790, §3º, da CLT com o previsto nos arts.

Art. 99,§3º do CPC e art. 1º da Lei 7115/83. Por tais

fundamentos, defiro o pedido de gratuidade judiciária

formulado pela parte autora.

Honorários Advocatícios - Reforma
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O art. 791-A da CLT inaugurou na seara trabalhista a previsão de

honorários advocatícios sucumbenciais, vedando a compensação

entre os honorários.

Neste aspecto, e com fundamento nas balizas legais estabelecidas

pelo art. 791-A, §2º, da CLT, isto é, o grau de zelo do profissional; o

lugar de prestação do serviço; a natureza e a importância da causa;

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço, fixo a verba entelada em 15% sobre o valor da

condenação.

CRITÉRIOS PARA JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Ressalvando entendimento pessoal deste juízo, e conforme

decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59 e ADIs

5867 e 6021, a atualização monetária e a contagem de juros dos

débitos trabalhistas serão, a partir do vencimento de cada parcela

até a véspera ajuizamento da ação pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir ao ajuizamento até o

efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária e os juros

de mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (SELIC), de acordo com artigo 406 do

Código Civil. Isto porque no dia 19/02/2021 foram opostos

Embargos de Declaração, sendo acolhidos, em parte, apenas para

retificar o termo inicial da incidência da taxa SELIC, que passa a ser

o ajuizamento da ação ao invés da citação - entendimento

propugnado na decisão originária do STF.

DISPOSITIVO

Do exposto, e na forma da fundamentação supra, que integra o

presente dispositivo como se nele estivesse inserta, acolho

prescrição parcial;  e no méri to, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por FRANCISCO

EDUARDO DE LIMA NASCIMENTO em desfavor de COMPANHIA

ENERGÉTICA DO CEARÁ, para:

a) ratificar a decisão deferitória de tutela, declarando nulo ato de

dispensa, e reconhecendo acidente de trabalho por equiparação

(concausa) e a estabilidade acidentária, condenado a requerida em

I)reintegração no mesmo cargo; II)pagamento dos salários vencidos

e vincendos com todas as vantagens previstas antes da dispensa,

além daquelas não usufruídas até a efetiva reintegração, a exemplo,

férias, 13º salário e FGTS; III) Regularização dos pagamentos junto

à  F A E L C E ,  r e s s a l v a  a  c o t a  d o  e m p r e g o ;

IV)regularização/manutenção do acesso ao Plano de Assistência

Médica da empresa;

b) danos morais arbitrados em R$25.000,00;

c) honorários periciais no valor arbitrado em definitivo no valor de

R$4.000,00;

d) Honorários advocatícios no percentual de 15 % sobre o valor

encontrado em condenação.

Tudo a ser apurado por simples cálculos, na forma permitida pelo

art. 879, caput, da CLT e com os acréscimos legais de juros e

correção monetária, com base na última remuneração do autor

anterior à dispensa.

Custas de R$2.000,00 pela requerida, calculadas sobre o valor

arbitrado à causa em R$100.000,00.

Devidos o recolhimento das contribuições previdenciárias e a

retenção do imposto de renda, a serem calculados sobre o quantum

apurado da execução, na forma preceituada nos artigos 43 da Lei nº

8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92 e nos Provimentos 2/93 e 1/96 da

Corregedoria do TST, bem como no art. 114, § 3º, da Constituição

Federal.

Em remate, oportuno ressaltar que não há que se falar em

prequestionamento em 1ª instância, o que se encontra superado

diante da redação contida no parágrafo 1° do artigo 1.013 do Novo

Código de Processo Civil aplicável de forma subsidiária ao

Processo do Trabalho, tendo em vista a ampla devolução da

matéria impugnada ao Tribunal sem a necessidade de interposição

de embargos declaratórios. No mesmo sentido a S. 393 do

TST:"RECURSO ORDINÁRIO. EFEITO DEVOLUTIVO EM

PROFUNDIDADE. ART. 1.013, § 1º, do CPC DE 2015. ART. 515, §

1º, DO CPC de 1973 - I - O efeito devolutivo em profundidade do

recurso ordinário, que se extrai do § 1º do art. 1.013 do CPC de

2015 (art. 515, §1º, do CPC de 1973), transfere ao Tribunal a

apreciação dos fundamentos da inicial ou da defesa, não

examinados pela sentença, ainda que não renovados em

contrarrazões, desde que relativos ao capítulo impugnado. II - Se o

processo estiver em condições, o tribunal, ao julgar o recurso

ordinário, deverá decidir desde logo o mérito da causa, nos termos

do § 3º do art. 1.013 do CPC de 2015, inclusive quando constatar a

omissão da sentença no exame de um dos pedidos"

Desta feita, a oposição de embargos declaratórios em hipóteses

que não se coadunam com o artigo 897 -A da CLT ensejará

pagamento de multa de até 2% sobre o valor atualizado da

causa, majorada em até 10% em caso de reiteração ( artigo

1026, §§2º e 3º, do CPC c/c 769 da CLT).

Ciência as partes.

Iguatu/CE, 15 de agosto de 2022.

JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

Juiz do Trabalho Titular"

JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO RECLAMANTE

A reclamada aduz que o reclamante não faria jus ao benefício em

questão, por não atender aos requisitos alinhavados no art. 790, §3º

da CLT, e por considerar que o reclamante percebe salário superior

ao teto lá fixado.
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Sem razão.

A uma, cabe notar que o reclamante restou injustamente desprovido

de sua fonte de sustento desde 14.11.2021 até a data de

07.02.2022, ao menos; razão pela qual a aplicação do dispostivo

em testilha encontra óbice intransponível.

A par disso, os fundamentos expostos em sentença são suficientes

à concessão da justiça gratuita mediante mera solicitação da parte

autora, que goza de presunção de veracidade. Vide arts. 790, §4º

da CLT; art. 99 §3º do CPC e, em especial, a Súmula nº 463 da

atual, iterativa e notória jurisprudência do Tribunal superior do

Trabalho.

Nego provimento.

ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO ULTRAPETITA

A recorrente resta inconformada com a circunstância de o Juiz do

Trabalho ter adotado como verdade processual que inexistiu

assédio moral em face do trabalhador, e, apesar disso, ter

condenado a reclamada a compensar danos morais sofridos pelo

autor.

Observe a reclamada a petição inicial. Nela, é expressamente

alinhavada como causa de pedir do título em questão, a par do

alegado assédio moral, a culpa da empresa em não ter tomado às

devidas medidas acautelatórias face ao agravamento do estado de

saúde psíquico do reclamante. A reclamada detém dever legal de

manter um ambiente de trabalho hígido. Note a recorrente, ainda,

que no próprio rol de pedidos, há indicação de que a compensação

pelos danos morais sofridos teria por causa, além do alegado

assédio moral, a"doença ocupacional contraída".

Assim, não há fundamento para a irresignação tratada, pelo que

nego provimento ao apelo, neste capítulo.

DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO CONCAUSAL. DEVER DE

INDENIZAR. ESTABILIDADE. QUANTUM COMPENSATÓRIO

FIXADO. RATIFICAÇÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA

CONCEDIDA.

A reclamada recorre alegando não ter havido prova do nexo

concausal entre a patologia apresentada pelo trabalhador e

qualquer conduta imputável à empresa.

Sem razão.

A tese patronal não se sustenta, ante o vastíssimo acervo

probatório amealhado em instrução processual, em seu desfavor.

De se ver que a prova técnica, de efetivo peso quando se trata de

questões afeitas a diagnóstico médico, atestou que "entende-se

haver uma relação de concausa entre o adoecimento e os

estressores do trabalho". Ademais, consoante consignado em

sentença e comprovável da simples leitura da prova documentada

nos autos, "as testemunhas ouvidas em juízo (inclusive a

trazida pela ré) destacaram que à época da pandemia, e mais

ainda posteriormente, na sucessão entre as empresas que

realizam serviço terceirizado na região Sul do Ceará - após

grave acidente de trabalho que vitimou um eletricista, o que foi

acompanhado também pelo autor, houve aumento do estresse

entre funcionários da ENEL."

Assim, está sobejamente demonstrado o ato omissivo inseguro da

empregadora, que não cuidou de cercar-se de cautelas para evitar a

deterioração do ambiente de trabalho, o que veio a atuar como

concausa das patologias que acometeram o autor, consoante prova

técnica e testemunhal. O dever de indenizar decorre, pois,

diretamente dos arts. 1º, IV; 7º, XXII; 200, VIII e 225, da

Constituição Federal; arts. 186, 187 e 927 do Código Civil; 223-C da

CLT e normas técnicas editadas pelo Ministério do Trabalho e

Emprego.

A tese de que o reconhecimento da estabilidade ao empregado

encontraria óbice no fato de este não ter percebido auxílio-doença

acidentário vai de encontro ao que estabelece a S. 378 do Tribunal

Superior do Trabalho, que chancela a concessão da estabilidade

tratada em caso que "constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com a relação

do contrato de emprego",o que se amolda exatamente no caso

vertente.

Ademais, considerando que, não bastasse a conduta culposa da

empregadora ter causado o adoecimento do trabalhador, este ainda

sofreu dispensa abusiva enquanto seu contrato de trabalho estava

suspenso por força de lei - o que é defeso, conforme remansosa

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho -; afigura-se

adequada, e quiçá, até modesta, a fixação dos danos morais no

patamar de R$ 25.000,00 pelo Juízo de Origem. Inviável a

majoração, contudo, ante o primado donon reformatio in pejus.

Face a todo o exposto, merece ratificação a tutela de urgência

concedida em origem, eis que sequer há mais falar de

verossimilhança das alegações autorais, as quais restaram

confirmadas com elementos instrutórios e em cognição exauriente,

tanto naquela instância quanto nesta, face aos fundamentos que se

vem de alinhavar.

Nego provimento.

HONORÁRIOS PERICIAIS

A parte recorrente, sucumbente na pretensão objeto da perícia, roga

a minoração do valor arbitrado aos honorários periciais, a seu

cargo. Agita, em prol de sua tese, a Resolução n. 66/2010 do CSJT,

em seu art. 3º, que trata do arbitramento de valores de honorários

periciais quando a parte sucumbente no objeto da perícia é

beneficiária da justiça gratuita; o que, evidentemente não é seu
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caso. Não merece acolhimento o recurso neste ponto, portanto.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A recorrente pede a minoração do valor dos honorários advocatícios

fixados em prol da contraparte, no patamar de 15% do valor

atualizado da demanda. Invoca, para tanto, os parâmetros

concessivos previstos no art. 791-A da CLT.

Não lhe assiste razão.

A causa vertente trata de causa de maior complexidade em relação

à maioria das demais causas trabalhistas, eis que envolve doença

ocupacional e produção de prova técnica, o que exige acréscimo no

trabalho desempenhado pelo advogado da parte autora. Assim,

andou bem a sentença que fixou os honorários advocatícios

sucumbenciais da maneira acima exposta, não merecendo qualquer

reparo, portanto.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Em conclusão, a recorrente impugna a aplicação do teor da S. 368

do TST para reger a satisfação das verbas epigrafadas.

Ocorre, entrementes, que a sentença vergastada sequer faz

menção ao dito enunciado de súmula. Ainda que assim não fosse, a

parte não se desvencilhou de seu ônus argumentativo de apontar

odistinguishingentre a sua situação e aratio decidendi da atual,

notória e iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

Nego provimento.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário, e, no mérito, negar-lhe o

provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA SÉTIMA REGIÃO,por unanimidade conhecer do recurso

ordinário, e, no mérito, negar-lhe o provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000112-02.2021.5.07.0005

Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE
ALBUQUERQUE

RECORRENTE KARINE TEIXEIRA DO CARMO

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRIDO KARINE TEIXEIRA DO CARMO

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE TEIXEIRA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

DO RECURSO DA RECLAMANTE

NATUREZA SALARIAL DA PARCELA "PLANO DE INCENTIVO

VARIÁVEL - PIV". No caso, os demonstrativos revelam a quitação

habitual de valores pagos a título de "Incentivo Variável", aliado,

ainda, ao fato de a própria recorrente ter admitido que os importes

variáveis foram utilizados no cálculo das férias com 1/3, gratificação

natalina, FGTS e INSS, o que demonstra inequivocamente a

natureza salarial dos prêmios pagos à empregada em razão do

atingimento de metas, de forma habitual e como retribuição pelos

serviços realizados, nos termos do § 1º do art. 457 da CLT sendo

devidos, portanto, os reflexos respectivos.

DIFERENÇAS DO PIV E EXTRA-BÔNUS. Ante a negativa da

empresa quanto à incorreção no pagamento dessas parcelas, cabia

ao empregado demonstrá-las, especificando em quais meses o PIV

e o Extra Bônus não foram pagos corretamente, por se tratar de fato

constitutivo do direito pleiteado. Incumbia ao reclamante/recorrente,

assim, comprovar o atingimento das metas estipuladas para o PIV e

para o bônus mencionado, bem assim a ausência de regular

quitação desses prêmios. Contudo, verifica-se que se quedou
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inerte, não apresentando qualquer demonstrativo a esse título, o

que acarreta o julgamento da pretensão em seu desfavor.

DO RECURSO DA RECLAMADA

DO ATRASO NA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO RESCISÓRIA.

NOVA REDAÇÃO DO §6º DO ART. 477, DA CLT. INCIDÊNCIA DA

MULTA PREVISTA NO §8º DO ART. 477, DA CLT. De acordo com

o §6º do art. 477, da CLT, com nova redação dadapela Lei nº

13.467/2017, aplica-se a penalidade prevista no §8 do referido

dispositivo não só nos casos de pagamento extemporâneo das

verbas rescisórias, mostrando-se devida também nos casos de

mora na entrega da documentação rescisória.

DA MATÉRIA COMUM AOS APELOS

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A obrigação de indenizar

deve existir quando efetivamente comprovado o dano e

demonstrado o nexo de causalidade entre este e o comportamento

do agente. No caso dos autos, não restou suficientemente

comprovada a prática dos atos ilícitos imputados à reclamada, que

teriam vilipendiado a dignidade da trabalhadora, razão pela qual é

indevida a reparação a esse título.

RELATÓRIO

Trata-se de Recursos Ordinários manejados por KARINE TEIXEIRA

DO CARMOe TELEFONICA BRASIL S.A, inconformados com a

sentença de ID. e1ea95a, mediante a qual o Juízo da 5ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na reclamação trabalhista.

Em sua minuta de ID. 060651b, a reclamante/recorrente busca a

reforma da sentença nos seguintes temas: natureza salarial dos

reflexos da "Política de Remuneração Variável" e extra bônus;

diferenças de valores de “Prêmio de Incentivo Variável" (PIV);

"EXTRA-BÔNUS/TURBINADOR"; das horas extras decorrentes do

tempo à disposição antes de efetuar o login; descontos indevidos;

intervalo art. 71, CLT; majoração da indenização por danos morais;

da indenização adicional; juros moratórios; majoração do percentual

da verba honorária.

Por sua vez, em suas razões, Id d887315 a empresa/recorrente

investe contra o pagamento da multa prevista no at. 477, da CLT,

bem como da indenização por danos morais.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal -

tempestividade, capacidade postulatória e preparo (dispensado o

reclamante).

Presentes, também, os pressupostos intrínsecos - legitimidade,

interesse recursal e cabimento.

Ambos os recursos merecem conhecimento.

MÉRITO

DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE

DO PROGRAMA DE INCENTIVO VARIÁVEL. PRÊMIO DE

INCENTIVO VARIÁVEL (PIV). NATUREZA JURÍDICA. EXTRA-

BÔNUS/TURBINADOR. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO.

Em suas razões, a obreira defende a natureza salarial da parcela

PIV - Prêmio De Incentivo Variável, pugnando, assim pelo

pagamento dos reflexos em horas extras, adicional noturno, férias,

13º salário, aviso prévio, FGTS, bem como nas demais parcelas que

ostentem caráter salarial.

A reclamada, por sua vez, aduz que “O PIV não se trata de

salário stricto sensu, como tal definido no artigo 457, caput, e § 1º,

da CLT. Trata-se, na realidade, de parcela definida em política

interna, com o objetivo incentivar e reconhecer o desempenho

do colaborador em relação aos seus resultados, através de uma

remuneração variável paga em função do atingimento de metas,

conforme os critérios e condições previamente definidos e

amplamente divulgados aos colaboradores. Nesse sentido, no

caso de inocorrência dos critérios e condições previstos no

regulamento, não há que se falar em percepção da parcela; o que,

por si só, a difere de salário.”

Analisa-se.

A antiga redação do §1° do art. 457 da CLT dispunha que:

"Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como

também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas,

diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador".

No caso, os demonstrativos de pagamento demonstram o

pagamento habitual de valores pagos a título de "Incentivo

Variável", aliado, ainda, ao fato de a própria recorrente ter admitido

que os valores variáveis foram utilizados no cálculo das férias com
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1/3, gratificação natalina, FGTS e INSS, o que demonstra

inequivocamente a natureza salarial dos prêmios pagos ao

empregado em razão do atingimento de metas, de forma habitual e

como retribuição pelos serviços realizados, nos termos do § 1º do

art. 457 da CLT sendo devidos, portanto, os reflexos respectivos.

Nesse sentido, os seguintes julgados do C. Tribunal Superior do

Trabalho, que igualmente reconhece a natureza salarial do prêmio

produtividade pago com habitualidade, inclusive com relação ao

PIV, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017 1 - NATUREZA

JURÍDICA DA PARCELA DENOMINADA PIV (PROGRAMA DE

INCENTIVO VARIÁVEL).O entendimento dominante no TST é no

sentido de que, em sendo a parcela "PIV" (Programa de Incentivo

Variável) paga com habitualidade, fica caracterizada sua natureza

salarial. Tal verba não se confunde com comissão, por não ser

salário por unidade de obra, não se aplicando o critério explicitado

na Súmula 340 e Orientação Jurisprudencial 397 da SBDI-1 do TST.

Agravo de ins t rumento não prov ido.  2  -  INTERVALO

INTRAJORNADA DE UMA HORA . Nos termos da Súmula 437, IV,

do TST, ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de

trabalho, é devido o gozo do intervalo intrajornada mínimo de uma

hora, obrigando o empregador a remunerar o período para

descanso e alimentação não usufruído como extra, acrescido do

respectivo adicional, na forma prevista no art. 71, caput e § 4.º da

CLT. Agravo de instrumento não provido. 3 - DANO MORAL.

VALOR ARBITRADO. A revisão do quantum indenizatório por esta

Corte somente é possível quando a importância se mostrar

nitidamente exorbitante ou irrisória, o que não se observou nos

autos, em que a indenização por danos morais foi moderadamente

arbitrada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerando a

gravidade do dano (assédio moral organizacional), bem como as

condições da vítima e do ofensor, de modo a atingir sua dupla

função: reparatória e penalizante . Agravo de instrumento não

provido" (AIRR-1531-91.2017.5.09.0021, 2ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT 09/10/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

INTERVALO INTRAJORNADA. A discussão dos autos envolve a

pactuação de intervalo intrajornada superior a uma hora. Assim, não

há falar em ofensa direta e literal aos arts. 71, § 4º, 444 e 468 da

CLT e os arestos apresentados não abarcam a mesma situação

fática, incidindo os termos da Súmula nº 296, I, do TST como óbice

ao conhecimento do recurso. Agravo de instrumento conhecido e

não provido . 2. PRÊMIO DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV.

PAGAMENTO HABITUAL. NATUREZA SALARIAL. Ante a

demonstração de possível violação do art. 457, § 1º, da CLT,merece

processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. B) RECURSO DE REVISTA. PRÊMIO DE

INCENTIVO VARIÁVEL - PIV. A jurisprudência desta Corte se

posiciona no sentido de que o prêmio, desde que pago com

habitualidade, possui natureza salarial. In casu , conforme

registrado pelo Regional, o prêmio denominado PIV era pago pela

reclamada com habitualidade, devendo ser reconhecida sua

natureza salarial. Recurso de revista conhecido e provido" (ARR-

11495-84.2016.5.09.0008, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 06/03/2020).

PROGRAMA DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV. NATUREZA

JURÍDICA. Consoante acórdão regional, a parcela PIV era paga de

maneira habitual e constituía espécie de prêmio, vinculado ao

atingimento de metas. Constata-se, pois, a sua natureza salarial,

razão pela qual deve integrar a remuneração da reclamante para

todos os efeitos, nos termos do art. 457, § 1º, da CLT. Precedentes.

(Processo: ARR - 893-20.2013.5.09.0661 Data de Julgamento:

11/12/2018, Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, 2ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 14/12/2018)

Portanto, não há dúvida de que a verba PIV detém natureza de

salário.

Todavia, com o advento da Lei nº 13.467/2017, os §§ 2º e 4º do art.

457 da CLT, passaram a ter a seguinte redação:

"§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda

de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro,

diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário.”

(...)

“§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo

empregador em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a

empregado ou a grupo de empregados, em razão de desempenho

superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas

atividades.”

No presente caso, entretanto, não é possível afirmar que o PIV era

concedido "em razão de desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades", pelo contrário, a parcela

era paga aos empregados que at ingissem determinada

porcentagem de uma meta preestabelecida, não sendo possível se

falar, portanto, em desempenho acima do esperado.

Desse modo, dá-se provimento ao apelo autoral, para fins de
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reconhecer o caráter salarial da parcela em questão, relativamente

a todo o período contratual, condenando a reclamada no

pagamento de diferenças salariais referentes aos reflexos da

parcela PIV nas demais verbas de caráter salarial, tais como: horas

extras, adicional noturno, FGTS, 13º salário, férias, dentre outras.

Os valores ora deferidos deverão ser apurados em sede de

liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o pagamento já

realizado a título de PIV, conforme fichas financeiras, deduzindo-se

o montante já considerado pela reclamada para fins de reflexos.

A seguir, o recorrente roga pela reforma da sentença, para que haja

o pagamento da verba PIV no teto máximo (70% do salário) e do

"extra bônus (17,5%)",em todos os meses laborados, a par dos

reflexos correspondentes.

Em que pese seu inconformismo razão não lhe assiste.

Conforme a Política PIV, o Programa de Incentivo Variável tem

como objetivo incentivar e reconhecer o desempenho do

colaborador em relação aos resultados, através de uma

remuneração variável mensal paga em função do atingimento de

metas, conforme os critérios e condições ali definidos. Constitui-se,

assim, em verdadeiro prêmio pago pelo empregador em razão do

atingimento de metas por seus empregados, como forma de

incentivá-los a um bom desempenho.

O Extra Bônus, por sua vez, tem por objetivo incentivar a superação

da meta da célula e reconhecer os melhores desempenhos

individuais e será quitado aos empregados que obtiverem a

colocação "entre os 10% melhores resultados de atingimento final,

conforme ranking recebem como "turbinador" mais 50% do target do

seu PIV (12,5% ou 17,5%) conforme a célula/cargo constante nos

sistemas de RH."

No caso concreto, observa-se que as fichas financeiras anexadas

demonstram o pagamento do PIV. Por outro lado, não se verifica

nesses documentos nenhum pagamento do Extra Bônus, o que

implica dizer que não foram atingidas as metas necessárias para o

recebimento dessa parcela, que são superiores àquelas do PIV, não

tendo o empregado feito prova de que seus resultados estavam

dentre os 10% melhores.

Portanto, ante a negativa da empresa quanto à incorreção no

pagamento dessas parcelas, cabia ao empregado demonstrá-las,

especificando em quais meses o PIV e o Extra Bônus não foram

pagos corretamente, por se tratar de fato constitutivo do direito

pleiteado. Incumbia ao reclamante/recorrente, assim, comprovar o

atingimento das metas estipuladas para o PIV e para o bônus

mencionado, bem como a ausência de regular quitação desses

prêmios. Contudo, verifica-se que se quedou inerte, não

apresentando qualquer demonstrativo a esse título, o que acarreta o

julgamento da pretensão em seu desfavor.

Desse modo, ao postular o pagamento do PIV e da parcela 'Extra

Bônus' em seu valor integral, e, sendo incontroverso que o

pagamento das mencionadas estava condicionado ao implemento

de condições previstas na Política PIV de 2017, cabia ao

empregado comprovar que a empresa não procedera ao correto

cálculo do PIV e da parcela 'Extra Bônus', bem como à ausência de

regular quitação desses prêmios, demonstrando, assim, as

diferenças que entendia devidas a esse título, por se tratar de fato

constitutivo de seu direito.

Destaque-se ainda a existência da ferramenta denominada de

Simulador VIP, mediante o qual os operadores podem acompanhar

seus resultados (metas, indicadores e resultados PIV), além de

simular os resultados em cada indicador e consequentemente o

atingimento final atribuindo valores para cada indicador e, caso

verifique a existência de divergência no resultado do PIV, o

empregado tem o dever de informar imediatamente ao superior

imediato ou área que efetue o cálculo dos resultados, para o

imediato ajuste.

Por fim, e não menos importante, inexistem nos autos elementos

que indiquem que os critérios do PIV, especificamente no tocante às

pausas - consideradas no critério assiduidade e absenteísmo -,

eram abusivas a ponto de impactarem diretamente na produtividade

e, por conseguinte, no atingimento de metas. Na verdade, além das

pausas legais, havia também a possibilidade de pausas em geral

(resolver problemas pessoais) estas sim, relacionadas à

produtividade e ao esforço individual de cada empregado, não

consistindo em proibição à satisfação de necessidades fisiológicas.

DO REGISTRO DA JORNADA DE TRABALHO. DAS HORAS

EXTRAS. DOS DESCONTOS POR ATRASOS.

Aduz a obreira fazer jus às horas extras em razão de estar à

disposição do empregador antes do registro de ponto, que se dava

através do login no sistema.

Defende, ainda, que em razão da demora do sistema para inicializar

e assim permitir que o empregado efetue sua entrada (login),

acabava por gerar atrasos no registro de sua jornada, e,

consequentemente, descontos indevidos em seus contracheques,

na medida que não deu causa aos atrasos registrados em seus

cartões de ponto.

Alega, por fim, que em virtude da extrapolação da jornada laboral de

seis horas, faria jus à concessão de intervalo intrajornada de uma

hora, pugnando, assim, pelo pagamento das horas extras

decorrentes da não concessão do referido intervalo.

Quanto aos temas, assim decidiu o magistrado de origem:
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“Da jornada de trabalho: horas extras e descontos indevidos

Aduz a reclamante que foi contratada para cumprir jornada de 6

(seis) horas diárias, com 20 (vinte) minutos de intervalo, mas que,

diante do tempo que permanecia à disposição da empregadora

entre a chegada na empresa e a marcação do ponto, bem como da

extrapolação da jornada, faz jus ao pagamento das horas extras

decorrentes do labor além da 6ª (sexta) hora diária e,

consequentemente, daquelas decorrentes da supressão do intervalo

intrajornada de 1 (uma) hora.

Explica que a marcação do ponto dependia de prévio login em

sistema próprio, a ser efetuado no computador do posto de

atendimento (PA), sendo que costumeiramente chegava às

dependências da empregadora e não encontrava terminais

disponíveis, permanecendo de 20 (vinte) a 40 (quarenta) minutos

até que conseguisse registrar o início da jornada no sistema de

ponto eletrônico, o que configurava tempo à disposição do

empregador.

Narra que, por tal razão, além de ter elastecida a sua jornada sem a

devida contraprestação, a reclamada ainda procedia com descontos

em seu salário decorrentes dos atrasos no início da jornada, os

quais se davam por culpa exclusiva da parte ré sendo, portanto,

indevidos, razão pela qual pugna pela respectiva restituição.

Alega, ainda, que, além do referido tempo à disposição, a

reclamada exigia o labor extraordinário, de forma habitual.

A reclamada rechaça todos os pleitos, aduzindo que a reclamante

cumpria jornada de 6 (seis) horas diárias e 36 (trinta e seis)

semanais, com 20 (vinte) minutos de intervalo intrajornada, além de

2 (duas) pausas de 10 (dez) minutos cada, de modo que eventual

labor extraordinário era pago ou compensado, conforme acordo de

compensação de jornada previsto em norma coletiva.

Afirma, também, que o tempo despendido pelos atendentes entre a

chegada no prédio da empresa e a marcação do ponto não chegava

a 5 (cinco) minutos, conforme atestado em Ata Notarial lavrada

junto ao 8º Tabelião de Notas de Fortaleza, bem como pelo Auto de

Inspeção Judicial realizada pelo Juízo da 4ª Vara do Trabalho de

Maringá/PR.

Por fim, explica que “os referidos descontos realizados pela

reclamada ao longo da contratualidade, referem-se aos dias em que

se atrasou ou faltou ao trabalho de forma injustificada”.

Passo a analisar cada um dos pontos atinentes à jornada de

trabalho.

1. Do labor além da 6ª (sexta) hora diária

Para apreciação da controvérsia envolvendo a jornada de trabalho

necessária, em regra, a apresentação dos registros de ponto,

considerando a obrigação contida no art. 74 da CLT, para empresas

com mais de 20 (vinte) empregados.

No caso dos autos, vejo que foram juntados, com a contestação, os

cartões de ponto de fls. 270/299, contendo horários variáveis de

entrada e saída, com assinalação do intervalo intrajornada de 20

(vinte) minutos e das pausas de 10 (dez) minutos, contemplando

todos os meses do contrato de trabalho.

Nesse passo, cabia à parte autora o ônus de desconstituir os

registros de ponto (art. 818, I da CLT), trazendo aos autos

elementos de prova que comprovassem, de forma inequívoca, a

existência de jornada diversa e de labor extra não remunerado,

encargo do qual a reclamante não se desincumbiu.

Com efeito, em que pese a impugnação da reclamante quanto à

validade das anotações constantes nos registros de ponto, a obreira

não produziu qualquer prova capaz de afastar a credibilidade de tais

documentos.

Ao contrário, restou confessado pela reclamante, em seu

depoimento pessoal, que, a par do alegado tempo à disposição

anterior ao registro do início da jornada, todos os horários eram

registrados no sistema de ponto de forma correta, com

possibilidade, inclusive, de revisão e correção de registros errôneos

através de comunicação ao supervisor:

“(...) que teve vários horários de trabalho, laborando por 6 horas e

20 minutos; que todos chegavam 30 minutos antes do horário para

entrar sem problemas, passavam pela catraca, iam para o seu local

de trabalho, sentavam no PA para ligar a máquina e logar; que

havia uma demora de 15 min aproximadamente para ligar a

máquina que era lenta, quando dava problemas chegava a 20min,

depois de ligada, fazia o login e batia o ponto depois; que ao chegar

havia PA disponível, o problema era a demora da máquina; que

havia um mapeamento e às vezes quando demorava demais para

iniciar a máquina, o supervisor dizia para ir a outro local; que fazia

intervalos de 10 min, 20min e mais 10min; que fora dos intervalos

poderia usar banheiros, mas tinha que ir o mais rápido possível; que

o estouro de pausa era se ultrapassasse o intervalo de 20min. (...)

que se chegasse mais cedo ou saísse mais tarde, não eram pagas

horas extras, poderiam sair mais cedo para compensar; que se

juntasse o total de horas suficientes, poderia compensar faltando 1

dia; que se tivesse problema na máquina, ficava sem marcar o

ponto, só podia marcar o ponto se fizesse login com a senha; que

na prática se houvesse problema na máquina e tivesse que bater o

ponto depois, podia pedir a revisão de horário ao supervisor, os

horários do ponto vinham por email no final do mês e poderia pedir

ao supervisor alguma correção; que já aconteceu de vir uma falta no

ponto da depoente, mas na verdade era banco de horas, a

depoente comunicou à supervisora, que corrigiu; que os trabalhos

em feriado seguiam uma escala, o trabalho em feriados gerava

100% para fins de compensação; (...)”
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Restou confessado pela reclamante, ainda, a efetiva prática do

acordo de compensação de jornada mencionado na defesa,

corroborando as informações contidas nos extratos de banco de

horas de fls. 300/302, bem como o correto gozo do intervalo

intrajornada de 20 (vinte) minutos e das pausas de 10 (dez) minutos

decorrentes do labor em call center.

Por tal razão, não há o que se falar em direito a horas extras

decorrentes do labor além da 6ª (sexta) hora diária, razão pela qual

indefiro, de pronto, o pedido correspondente.

2. Do tempo à disposição do empregador

No que tange ao tempo à disposição, a reclamante confesso, em

seu depoimento pessoal,  que sempre que chegava às

dependências da reclamada havia postos de trabalho desocupados,

o que afasta, de pronto, o argumento correspondente lançado na

exordial.

Ainda segundo a reclamante, a demora para a marcação do ponto

se dava em razão do tempo necessário para a inicialização do

computador, afirmando que as máquinas eram muito lentas.

Entretanto, a testemunha declarou que a marcação do ponto

poderia se dar através da avaya, aparelho telefônico disponibilizado

aos atendentes, no qual era possível a realização do login e a

marcação do ponto (fl. 862):

“(...) que quando o atendente chega, o PA sempre está

desocupado, na época da reclamante, tinha uma avaya (um

aparelho de telefone em que a reclamante digitava o login, logava e

depois já batia o ponto); que tem uma CPU para ligar; que o

processo de ligar o computador demorava uns 5 min; que o login

era na avaya, já ficava disponível para fazer assim que chegava;

que o login já era o ponto; que ocasionalmente havia problemas na

máquina, poderia mudar para um PA backup, mas mesmo com

problema na maquina podia fazer o log e já estava contando o

ponto; (...)”

A testemunha defensiva, por seu turno, confirmou a existência do

citado equipamento, entrando em contradição ao afirmar que a

marcação do ponto só era possível através do computador:

“(...) que passavam com o crachá na catraca, guardavam a bolsa e

iam procurar um PA para começar a trabalhar; que mensalmente

vinha um mapa de onde iriam sentar durante o mês, então já tinha

um PA disponível quando chegavam, mas acontecia de dar

problema no computador ou na avaia, então tinha que procurar

outro PA; que quando não dava problema, demorava em torno de

20min para inicializar a máquina, só depois conseguiam fazer login

e registrar o ponto; (...) que não era possível registrar o ponto fora

do computador.”

Reforça a tese defensiva, ainda, o teor da Ata Notarial nº 1407,

lavrada pelo 8º Tabelião de Notas de Fortaleza, documento dotado

de fé pública, cujo teor atesta que o tempo despendido entre a

passagem de empregado paradigma pela catraca situada na

entrada do prédio da reclamada até a chegada no PA situado no

pavimento superior (onde funcionava o setor de Retenção, local de

trabalho da reclamante) e realização de login na avaya, era de

01m04s (um minuto e quatro segundos).

Nesse contexto, o conjunto probatório dos autos demonstrou que,

ainda que se admita a ocorrência de imprevistos no dia-a-dia da

prestação de serviços, é certo que o tempo despendido entre a

chegada da reclamante e o registro de ponto no sistema, na prática,

não ultrapassava o limite de tolerância de 10 (dez) minutos previsto

no §1º do art. 58 da CLT.

Por tal razão, indefiro o pleito de horas extras e reflexos decorrentes

do tempo à disposição da reclamada.

3. Do intervalo intrajornada

Conforme exposto, não restou comprovado nos autos que a jornada

de trabalho da reclamante era elastecida em razão de tempo à

disposição do empregador compreendido entre a chegada na

empresa e o registro de ponto.

É certo, também conforme a prova documental (registro de ponto) e

confissão da reclamante, que o labor exercido além da jornada legal

de 6 (seis) horas diárias era objeto de compensação, conforme

acordo escrito de compensação de jornada firmado através dos

Acordos Coletivos de Trabalho de fls. 516/581.

Incontroverso nos autos, também, que a parte autora cumpria

jornada de 6 (seis) horas diárias, usufruindo de duas pausas de 10

(dez) minutos cada, além de um intervalo intrajornada de 20 (vinte)

minutos.

Diante de tal panorama, não há o que se falar em cumprimento de

jornada superior a 6 (seis) horas diárias de forma habitual, razão

pela qual indefiro o pedido de pagamento de horas extras

decorrentes da supressão do intervalo intrajornada de 1 (uma) hora.

4. Dos descontos indevidos

Restou comprovado nos autos, conforme esposado em linhas

pretéritas, que a reclamante não permanecia por tempo superior

àquele previsto no §1º do art. 58 da CLT antes do registro de início

de sua jornada de trabalho.

Assim, não tendo a parte autora se desincumbido do ônus de

comprovar que os atrasos que justificaram os descontos salariais se

deram por culpa exclusiva da reclamada, em razão de dificuldades

no acesso ao sistema ou precariedade das suas instalações físicas

e equipamentos, reputo regulares os descontos realizados em

virtude de atrasos da trabalhadora.

Indefiro, por conseguinte, o pedido de restituição dos descontos

salarias, por regularmente devidos.” 
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Irretocável o decisum.

Explica-se.

O cerne da questão consiste em dirimir se o tempo despendido pela

reclamante até que efetue o login no sistema da empresa, deverá

ser considerado tempo à disposição do empregador.

Pois bem.

Do conjunto probatório constante dos presentes autos, consistente

na ata notarial, inspeção judicial, provas emprestadas, não se

mostra comprovada a tese defendida pela autora no sentido de que

levava 20 minutos para a efetiva realização do registro do início da

jornada no sistema.

Ressalte-se, ainda, que a prova oral produzida deixa claro que o

registro do início da jornada de trabalho, que se efetivava através do

login no sistema da empresa, em caso de problemas com a

máquina do posto de atendimento (PA), poderia ser realizado por

meio do celular do empregado, através do sistema avaya, caindo

por terra, assim, a tese quanto à impossibilidade de registro do

início da jornada no horário correto.

Logo, não se mostra crível a obreira levasse mais que cinco minutos

para realizar referida operação, razão pela qual aplicável o disposto

no artigo 58, parágrafo primeiro, da CLT, in verbis:

“Não serão descontadas nem computadas como jornada

extraordinária as variações de horário no registro de ponto não

excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez

minutos diários”.

Conclui-se, assim, inexistir incorreção quanto à marcação de

horários constantes nos registros de jornada da obreira, razão pela

qual não há falar em horas extras por tempo à disposição, bem

como realização de descontos indevidos por atrasos.

Diga-se o mesmo quanto ao intervalo intrajornada de uma hora

pretendido pela autora,  na medida que,  inexist indo o

reconhecimento de horas extras, não subsiste a tese de

extrapolação da jornada de seis horas.

Destaque-se, ademais, que a própria autora em seu depoimento

afirma que as horas extras porventura prestadas eram devidamente

compensadas, conforme acordo de compensação de jornada

previsto em norma coletiva da categoria.

Destarte, quanto aos temas ora abordados, verifica-se que o MM.

juízo “a quo” os analisou detidamente, tendo examinado o conjunto

fático probatório constante dos autos e apresentado suas razões de

forma clara e convincente, pelo que merece ser mantida a sentença

por seus próprios fundamentos.

Por conseguinte, adotam-se as razões da sentença, para manter o

julgado, conforme alhures transcrito.

DOS JUROS DE E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

Prosseguindo, a reclamante busca a reforma da decisão quanto aos

juros de mora e correção monetária. Reconhece, em seu apelo que

o "Magistrado determinou que a correção monetária e os juros de

mora observarão a decisão do STF no julgamento das ADIs

5.867/DF e 6.021/DF, e das ADCs 58/DF e 59/DF". Busca a

mudança do entendimento, ventilando que "muitas ressalvas

técnicas, de exegese jurídica e de caráter econômico, poderiam ser

opostas a essa lamentável decisão. Também as de natureza moral

e filosófica igualmente caberiam nesse debate". Noutras palavras,

busca a recorrente, não mediante distinguishing, senão que por

formulação de tese própria, superar entendimento vinculante do

Supremo Tribunal Federal tomado em controle concentrado de

constitucionalidade. O pedido é juridicamente impossível, de

maneira patente, eis que contravém frontalmente a legislação de

regência, mormente o art. 28 da L. 9.868, o qual se transcreve:

“Art. 28. Dentro do prazo de dez dias após o trânsito em julgado da

decisão, o Supremo Tribunal Federal fará publicar em seção

especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União a parte

dispositiva do acórdão.

Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade ou de

inconstitucionalidade, inclusive a interpretação conforme a

Constituição e a declaração parcial de inconstitucionalidade sem

redução de texto, têm eficácia contra todos e efeito vinculante em

relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública

federal, estadual e municipal.”

Diante do exposto, face à vedação legal de decisão em sentido

contrário ao decidido pela Excelsa corte, nega-se provimento ao

recurso neste particular.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Por derradeiro, a ora recorrente impugna o tópico dos honorários

sucumbenciais. Alega que o percentual de "10%" sobre o valor da

condenação é "diminuto", pugnando pela majoração deste,

alegando "complexidade do feito, que ensejou a produção de prova

oral em audiência".

Ocorre, que produção de prova oral em audiência, por si só, não

tem o condão de qualificar uma causa como complexa. A colheita

de prova oral é circunstância que ocorre na ampla maioria das

reclamações trabalhistas, não detendo natureza especial nem

demandando atuação pelo advogado que desborde do

ordinariamente esperado. Ademais, o percentual fixado em

sentença já é o dobro do piso legal. Ante o exposto, considero que a
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sentença não merece reparos nesse particular.

DO RECURSO DA RECLAMADA

DA MULTA DO ART. 477 DA CLT

Insurge-se a reclamada contra a sua condenação no pagamento da

multa prevista no art. 477 da CLT. Defende que “A falta ou atraso na

entrega das guias de seguro-desemprego não acarreta a aplicação

da multa prevista no § 8º do art. 477, consolidado, restrita que se

encontra ao caso de falta ou atraso naquitação das verbas

decorrentes da rescisão contratual, não se cogitando, desse

modo, de interpretação extensiva de sorte a albergar as hipóteses

de mora na obrigação de entrega das referidas guias.”

Sem razão.

É que, conforme pontuou o magistrado sentenciante, a partir da

vigência da Lei 13.467/2017, o §6º do art. 477 da CLT passou a ter

a seguinte redação:

“§ 6º - A entrega ao empregado de documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes bem

como o pagamento dos valores constantes do instrumento de

rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias

contados a partir do término do contrato"

Logo, a penalidade prevista no §8, do art. 477 da CLT passou a ser

aplicada não só nos casos de pagamento extemporâneo das verbas

rescisórias, mostrando-se devida a incidência da referida multa

também nos casos de mora na entrega da documentação

rescisória.

Da análise dos autos, verifica-se que as guias para habilitação junto

ao seguro desemprego, bem como o TRCT, só foram entregues à

autora em 25/09/2019, após decorridos mais de dez dias da data da

rescisão contratual, a qual ocorrera em 02/09/2019.

Nada a reformar, portanto.

DA MATÉRIA COMUM AOS APELOS

DOS DANOS MORAIS (ALTERAR O TÓPICO PARA EXCLUIR A

A INDENIZAÇÃO A TAL TÍTULO)

Em seu apelo, a reclamada pugna pelo indeferimento da pretensão

autoral no tocante ao pagamento de indenização por danos morais.

Alega que “ inexistindo qualquer ação, omissão da reclamada em

relação a condições que possa denegrir a imagem e honra da

autora, requer a reforma da r. sentença para afastar a condenação

da reclamada.” Sucessivamente, requer a minoração do valor

deferido a título indenizatório.

A reclamante, por sua vez, pleiteia a majoração do valor arbitrado

pelo Juízo de origem.

Pois bem.

A prova produzida nos autos revela que havia restrição para ir ao

banheiro, inclusive em seu tempo de uso, sujeito a controle. Tal

procedimento, além de submeter o empregado a situação

constrangedora, é ofensivo aos direitos da personalidade e excede

o limite do seu poder diretivo, violando princípios constitucionais

concernentes à dignidade da pessoa humana, à intimidade e à vida

privada, estatuídos no inciso III do art. 1º e inciso X do art. 5º, além

das normas de proteção à saúde do trabalhador.

Efetivamente, a prova oral sinaliza como sendo restrito o uso de

banheiro, pelo superior hierárquico visando o cumprimento das

metas.

O empregador ao restringir a utilização do banheiro, sujeitando a

Reclamante à situação vexatória e humilhante, extrapola o poder

diretivo que lhe é legalmente atribuído, restando configurado o dano

moral passível de reparação civil.

Na opinião majoritária da doutrina Pátria, a indenização por dano

moral, na esfera trabalhista, tem por objetivo reparar uma lesão de

ordem psicológica causada por uma das partes integrantes do

contrato de trabalho. Na situação em comento, não há que se

cogitar de prova da culpa, devendo-se responsabilizar o agente pelo

simples fato da violação (ilícito), do dano propriamente dito e do

nexo de causalidade entre ambos.

A conduta da ré no sentido de restringir o tempo máximo de

permanência no banheiro, em detrimento da satisfação das

necessidades fisiológicas de seus empregados, revela a existência

de um agir doloso por parte do empregador, que descumpre com

sua obrigação de preservar a saúde dos empregados, devendo ser

condenado à reparação dos prejuízos advindos de sua conduta,

sendo o mais óbvio o desgaste físico e emocional dos

trabalhadores.

Patente, pois, a ocorrência do dano moral.

Quanto ao valor a ser arbitrado a título de indenização, compete ao

julgador fixá-lo, tomando-se como parâmetro os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade.

Tal valor não poderá acarretar o enriquecimento da parte lesada,

mas sim, proporcionar-lhe um conforto pelo dano sofrido. Não

poderá, ainda, ser considerado como irrisório para o ofensor, pois

tal medida visa, também, desestimulá-lo a reiterar a conduta

danosa.
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Em assim, tendo em vista os critérios retro mencionados, reputa-se

justo o valor fixado pelo juízo de 1º grau a título de danos morais

(R$3.000,00).

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos, e, no mérito, dar parcial provimento ao

apelo da reclamada para excluir da sentença a condenação a título

de indenização por danos morais; e dar parcial provimento ao da

reclamante, para fins de reconhecer o caráter salarial da parcela

“Prêmio de Incentivo Variável” (PIV), relativamente a todo o período

contratual, condenando a reclamada no pagamento de diferenças

salariais referentes aos reflexos do PIV nas demais verbas de

caráter salarial, tais como: horas extras, adicional noturno, FGTS,

13º salário, férias. Os valores ora deferidos deverão ser apurados

em sede de liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o

pagamento já realizado a título de PIV, conforme fichas financeiras,

deduzindo-se o montante já considerado pela reclamada para fins

de reflexos.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA SÉTIMA REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos recursos, e, no mérito, negar

provimento ao apelo da reclamada e dar parcial provimento ao da

reclamante, para fins de reconhecer o caráter salarial da parcela

“Prêmio de Incentivo Variável” (PIV), relativamente a todo o período

contratual, condenando a reclamada no pagamento de diferenças

salariais referentes aos reflexos do PIV nas demais verbas de

caráter salarial, tais como: horas extras, adicional noturno, FGTS,

13º salário, férias. Os valores ora deferidos deverão ser apurados

em sede de liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o

pagamento já realizado a título de PIV, conforme fichas financeiras,

deduzindo-se o montante já considerado pela reclamada para fins

de reflexos. Novo valor atribuído à condenação de R$10.000,00

(dez mil reais), com custas processuais de R$200,00.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES
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Processo Nº ROT-0000112-02.2021.5.07.0005
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE KARINE TEIXEIRA DO CARMO

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRIDO KARINE TEIXEIRA DO CARMO

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2276
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

DO RECURSO DA RECLAMANTE

NATUREZA SALARIAL DA PARCELA "PLANO DE INCENTIVO

VARIÁVEL - PIV". No caso, os demonstrativos revelam a quitação

habitual de valores pagos a título de "Incentivo Variável", aliado,

ainda, ao fato de a própria recorrente ter admitido que os importes

variáveis foram utilizados no cálculo das férias com 1/3, gratificação

natalina, FGTS e INSS, o que demonstra inequivocamente a

natureza salarial dos prêmios pagos à empregada em razão do

atingimento de metas, de forma habitual e como retribuição pelos

serviços realizados, nos termos do § 1º do art. 457 da CLT sendo

devidos, portanto, os reflexos respectivos.

DIFERENÇAS DO PIV E EXTRA-BÔNUS. Ante a negativa da

empresa quanto à incorreção no pagamento dessas parcelas, cabia

ao empregado demonstrá-las, especificando em quais meses o PIV

e o Extra Bônus não foram pagos corretamente, por se tratar de fato

constitutivo do direito pleiteado. Incumbia ao reclamante/recorrente,

assim, comprovar o atingimento das metas estipuladas para o PIV e

para o bônus mencionado, bem assim a ausência de regular

quitação desses prêmios. Contudo, verifica-se que se quedou

inerte, não apresentando qualquer demonstrativo a esse título, o

que acarreta o julgamento da pretensão em seu desfavor.

DO RECURSO DA RECLAMADA

DO ATRASO NA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO RESCISÓRIA.

NOVA REDAÇÃO DO §6º DO ART. 477, DA CLT. INCIDÊNCIA DA

MULTA PREVISTA NO §8º DO ART. 477, DA CLT. De acordo com

o §6º do art. 477, da CLT, com nova redação dadapela Lei nº

13.467/2017, aplica-se a penalidade prevista no §8 do referido

dispositivo não só nos casos de pagamento extemporâneo das

verbas rescisórias, mostrando-se devida também nos casos de

mora na entrega da documentação rescisória.

DA MATÉRIA COMUM AOS APELOS

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A obrigação de indenizar

deve existir quando efetivamente comprovado o dano e

demonstrado o nexo de causalidade entre este e o comportamento

do agente. No caso dos autos, não restou suficientemente

comprovada a prática dos atos ilícitos imputados à reclamada, que

teriam vilipendiado a dignidade da trabalhadora, razão pela qual é

indevida a reparação a esse título.

RELATÓRIO

Trata-se de Recursos Ordinários manejados por KARINE TEIXEIRA

DO CARMOe TELEFONICA BRASIL S.A, inconformados com a

sentença de ID. e1ea95a, mediante a qual o Juízo da 5ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na reclamação trabalhista.

Em sua minuta de ID. 060651b, a reclamante/recorrente busca a

reforma da sentença nos seguintes temas: natureza salarial dos

reflexos da "Política de Remuneração Variável" e extra bônus;

diferenças de valores de “Prêmio de Incentivo Variável" (PIV);

"EXTRA-BÔNUS/TURBINADOR"; das horas extras decorrentes do

tempo à disposição antes de efetuar o login; descontos indevidos;

intervalo art. 71, CLT; majoração da indenização por danos morais;

da indenização adicional; juros moratórios; majoração do percentual

da verba honorária.

Por sua vez, em suas razões, Id d887315 a empresa/recorrente

investe contra o pagamento da multa prevista no at. 477, da CLT,

bem como da indenização por danos morais.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal -

tempestividade, capacidade postulatória e preparo (dispensado o

reclamante).

Presentes, também, os pressupostos intrínsecos - legitimidade,

interesse recursal e cabimento.

Ambos os recursos merecem conhecimento.

MÉRITO

DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE

DO PROGRAMA DE INCENTIVO VARIÁVEL. PRÊMIO DE

INCENTIVO VARIÁVEL (PIV). NATUREZA JURÍDICA. EXTRA-

BÔNUS/TURBINADOR. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO.

Em suas razões, a obreira defende a natureza salarial da parcela

PIV - Prêmio De Incentivo Variável, pugnando, assim pelo

pagamento dos reflexos em horas extras, adicional noturno, férias,
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13º salário, aviso prévio, FGTS, bem como nas demais parcelas que

ostentem caráter salarial.

A reclamada, por sua vez, aduz que “O PIV não se trata de

salário stricto sensu, como tal definido no artigo 457, caput, e § 1º,

da CLT. Trata-se, na realidade, de parcela definida em política

interna, com o objetivo incentivar e reconhecer o desempenho

do colaborador em relação aos seus resultados, através de uma

remuneração variável paga em função do atingimento de metas,

conforme os critérios e condições previamente definidos e

amplamente divulgados aos colaboradores. Nesse sentido, no

caso de inocorrência dos critérios e condições previstos no

regulamento, não há que se falar em percepção da parcela; o que,

por si só, a difere de salário.”

Analisa-se.

A antiga redação do §1° do art. 457 da CLT dispunha que:

"Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como

também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas,

diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador".

No caso, os demonstrativos de pagamento demonstram o

pagamento habitual de valores pagos a título de "Incentivo

Variável", aliado, ainda, ao fato de a própria recorrente ter admitido

que os valores variáveis foram utilizados no cálculo das férias com

1/3, gratificação natalina, FGTS e INSS, o que demonstra

inequivocamente a natureza salarial dos prêmios pagos ao

empregado em razão do atingimento de metas, de forma habitual e

como retribuição pelos serviços realizados, nos termos do § 1º do

art. 457 da CLT sendo devidos, portanto, os reflexos respectivos.

Nesse sentido, os seguintes julgados do C. Tribunal Superior do

Trabalho, que igualmente reconhece a natureza salarial do prêmio

produtividade pago com habitualidade, inclusive com relação ao

PIV, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017 1 - NATUREZA

JURÍDICA DA PARCELA DENOMINADA PIV (PROGRAMA DE

INCENTIVO VARIÁVEL).O entendimento dominante no TST é no

sentido de que, em sendo a parcela "PIV" (Programa de Incentivo

Variável) paga com habitualidade, fica caracterizada sua natureza

salarial. Tal verba não se confunde com comissão, por não ser

salário por unidade de obra, não se aplicando o critério explicitado

na Súmula 340 e Orientação Jurisprudencial 397 da SBDI-1 do TST.

Agravo de ins t rumento não prov ido.  2  -  INTERVALO

INTRAJORNADA DE UMA HORA . Nos termos da Súmula 437, IV,

do TST, ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de

trabalho, é devido o gozo do intervalo intrajornada mínimo de uma

hora, obrigando o empregador a remunerar o período para

descanso e alimentação não usufruído como extra, acrescido do

respectivo adicional, na forma prevista no art. 71, caput e § 4.º da

CLT. Agravo de instrumento não provido. 3 - DANO MORAL.

VALOR ARBITRADO. A revisão do quantum indenizatório por esta

Corte somente é possível quando a importância se mostrar

nitidamente exorbitante ou irrisória, o que não se observou nos

autos, em que a indenização por danos morais foi moderadamente

arbitrada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerando a

gravidade do dano (assédio moral organizacional), bem como as

condições da vítima e do ofensor, de modo a atingir sua dupla

função: reparatória e penalizante . Agravo de instrumento não

provido" (AIRR-1531-91.2017.5.09.0021, 2ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT 09/10/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

INTERVALO INTRAJORNADA. A discussão dos autos envolve a

pactuação de intervalo intrajornada superior a uma hora. Assim, não

há falar em ofensa direta e literal aos arts. 71, § 4º, 444 e 468 da

CLT e os arestos apresentados não abarcam a mesma situação

fática, incidindo os termos da Súmula nº 296, I, do TST como óbice

ao conhecimento do recurso. Agravo de instrumento conhecido e

não provido . 2. PRÊMIO DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV.

PAGAMENTO HABITUAL. NATUREZA SALARIAL. Ante a

demonstração de possível violação do art. 457, § 1º, da CLT,merece

processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. B) RECURSO DE REVISTA. PRÊMIO DE

INCENTIVO VARIÁVEL - PIV. A jurisprudência desta Corte se

posiciona no sentido de que o prêmio, desde que pago com

habitualidade, possui natureza salarial. In casu , conforme

registrado pelo Regional, o prêmio denominado PIV era pago pela

reclamada com habitualidade, devendo ser reconhecida sua

natureza salarial. Recurso de revista conhecido e provido" (ARR-

11495-84.2016.5.09.0008, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 06/03/2020).

PROGRAMA DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV. NATUREZA

JURÍDICA. Consoante acórdão regional, a parcela PIV era paga de

maneira habitual e constituía espécie de prêmio, vinculado ao

atingimento de metas. Constata-se, pois, a sua natureza salarial,

razão pela qual deve integrar a remuneração da reclamante para

todos os efeitos, nos termos do art. 457, § 1º, da CLT. Precedentes.

(Processo: ARR - 893-20.2013.5.09.0661 Data de Julgamento:

11/12/2018, Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, 2ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 14/12/2018)

Portanto, não há dúvida de que a verba PIV detém natureza de

salário.

Todavia, com o advento da Lei nº 13.467/2017, os §§ 2º e 4º do art.
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457 da CLT, passaram a ter a seguinte redação:

"§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda

de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro,

diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário.”

(...)

“§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo

empregador em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a

empregado ou a grupo de empregados, em razão de desempenho

superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas

atividades.”

No presente caso, entretanto, não é possível afirmar que o PIV era

concedido "em razão de desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades", pelo contrário, a parcela

era paga aos empregados que at ingissem determinada

porcentagem de uma meta preestabelecida, não sendo possível se

falar, portanto, em desempenho acima do esperado.

Desse modo, dá-se provimento ao apelo autoral, para fins de

reconhecer o caráter salarial da parcela em questão, relativamente

a todo o período contratual, condenando a reclamada no

pagamento de diferenças salariais referentes aos reflexos da

parcela PIV nas demais verbas de caráter salarial, tais como: horas

extras, adicional noturno, FGTS, 13º salário, férias, dentre outras.

Os valores ora deferidos deverão ser apurados em sede de

liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o pagamento já

realizado a título de PIV, conforme fichas financeiras, deduzindo-se

o montante já considerado pela reclamada para fins de reflexos.

A seguir, o recorrente roga pela reforma da sentença, para que haja

o pagamento da verba PIV no teto máximo (70% do salário) e do

"extra bônus (17,5%)",em todos os meses laborados, a par dos

reflexos correspondentes.

Em que pese seu inconformismo razão não lhe assiste.

Conforme a Política PIV, o Programa de Incentivo Variável tem

como objetivo incentivar e reconhecer o desempenho do

colaborador em relação aos resultados, através de uma

remuneração variável mensal paga em função do atingimento de

metas, conforme os critérios e condições ali definidos. Constitui-se,

assim, em verdadeiro prêmio pago pelo empregador em razão do

atingimento de metas por seus empregados, como forma de

incentivá-los a um bom desempenho.

O Extra Bônus, por sua vez, tem por objetivo incentivar a superação

da meta da célula e reconhecer os melhores desempenhos

individuais e será quitado aos empregados que obtiverem a

colocação "entre os 10% melhores resultados de atingimento final,

conforme ranking recebem como "turbinador" mais 50% do target do

seu PIV (12,5% ou 17,5%) conforme a célula/cargo constante nos

sistemas de RH."

No caso concreto, observa-se que as fichas financeiras anexadas

demonstram o pagamento do PIV. Por outro lado, não se verifica

nesses documentos nenhum pagamento do Extra Bônus, o que

implica dizer que não foram atingidas as metas necessárias para o

recebimento dessa parcela, que são superiores àquelas do PIV, não

tendo o empregado feito prova de que seus resultados estavam

dentre os 10% melhores.

Portanto, ante a negativa da empresa quanto à incorreção no

pagamento dessas parcelas, cabia ao empregado demonstrá-las,

especificando em quais meses o PIV e o Extra Bônus não foram

pagos corretamente, por se tratar de fato constitutivo do direito

pleiteado. Incumbia ao reclamante/recorrente, assim, comprovar o

atingimento das metas estipuladas para o PIV e para o bônus

mencionado, bem como a ausência de regular quitação desses

prêmios. Contudo, verifica-se que se quedou inerte, não

apresentando qualquer demonstrativo a esse título, o que acarreta o

julgamento da pretensão em seu desfavor.

Desse modo, ao postular o pagamento do PIV e da parcela 'Extra

Bônus' em seu valor integral, e, sendo incontroverso que o

pagamento das mencionadas estava condicionado ao implemento

de condições previstas na Política PIV de 2017, cabia ao

empregado comprovar que a empresa não procedera ao correto

cálculo do PIV e da parcela 'Extra Bônus', bem como à ausência de

regular quitação desses prêmios, demonstrando, assim, as

diferenças que entendia devidas a esse título, por se tratar de fato

constitutivo de seu direito.

Destaque-se ainda a existência da ferramenta denominada de

Simulador VIP, mediante o qual os operadores podem acompanhar

seus resultados (metas, indicadores e resultados PIV), além de

simular os resultados em cada indicador e consequentemente o

atingimento final atribuindo valores para cada indicador e, caso

verifique a existência de divergência no resultado do PIV, o

empregado tem o dever de informar imediatamente ao superior

imediato ou área que efetue o cálculo dos resultados, para o

imediato ajuste.

Por fim, e não menos importante, inexistem nos autos elementos

que indiquem que os critérios do PIV, especificamente no tocante às

pausas - consideradas no critério assiduidade e absenteísmo -,

eram abusivas a ponto de impactarem diretamente na produtividade

e, por conseguinte, no atingimento de metas. Na verdade, além das

pausas legais, havia também a possibilidade de pausas em geral
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(resolver problemas pessoais) estas sim, relacionadas à

produtividade e ao esforço individual de cada empregado, não

consistindo em proibição à satisfação de necessidades fisiológicas.

DO REGISTRO DA JORNADA DE TRABALHO. DAS HORAS

EXTRAS. DOS DESCONTOS POR ATRASOS.

Aduz a obreira fazer jus às horas extras em razão de estar à

disposição do empregador antes do registro de ponto, que se dava

através do login no sistema.

Defende, ainda, que em razão da demora do sistema para inicializar

e assim permitir que o empregado efetue sua entrada (login),

acabava por gerar atrasos no registro de sua jornada, e,

consequentemente, descontos indevidos em seus contracheques,

na medida que não deu causa aos atrasos registrados em seus

cartões de ponto.

Alega, por fim, que em virtude da extrapolação da jornada laboral de

seis horas, faria jus à concessão de intervalo intrajornada de uma

hora, pugnando, assim, pelo pagamento das horas extras

decorrentes da não concessão do referido intervalo.

Quanto aos temas, assim decidiu o magistrado de origem:

“Da jornada de trabalho: horas extras e descontos indevidos

Aduz a reclamante que foi contratada para cumprir jornada de 6

(seis) horas diárias, com 20 (vinte) minutos de intervalo, mas que,

diante do tempo que permanecia à disposição da empregadora

entre a chegada na empresa e a marcação do ponto, bem como da

extrapolação da jornada, faz jus ao pagamento das horas extras

decorrentes do labor além da 6ª (sexta) hora diária e,

consequentemente, daquelas decorrentes da supressão do intervalo

intrajornada de 1 (uma) hora.

Explica que a marcação do ponto dependia de prévio login em

sistema próprio, a ser efetuado no computador do posto de

atendimento (PA), sendo que costumeiramente chegava às

dependências da empregadora e não encontrava terminais

disponíveis, permanecendo de 20 (vinte) a 40 (quarenta) minutos

até que conseguisse registrar o início da jornada no sistema de

ponto eletrônico, o que configurava tempo à disposição do

empregador.

Narra que, por tal razão, além de ter elastecida a sua jornada sem a

devida contraprestação, a reclamada ainda procedia com descontos

em seu salário decorrentes dos atrasos no início da jornada, os

quais se davam por culpa exclusiva da parte ré sendo, portanto,

indevidos, razão pela qual pugna pela respectiva restituição.

Alega, ainda, que, além do referido tempo à disposição, a

reclamada exigia o labor extraordinário, de forma habitual.

A reclamada rechaça todos os pleitos, aduzindo que a reclamante

cumpria jornada de 6 (seis) horas diárias e 36 (trinta e seis)

semanais, com 20 (vinte) minutos de intervalo intrajornada, além de

2 (duas) pausas de 10 (dez) minutos cada, de modo que eventual

labor extraordinário era pago ou compensado, conforme acordo de

compensação de jornada previsto em norma coletiva.

Afirma, também, que o tempo despendido pelos atendentes entre a

chegada no prédio da empresa e a marcação do ponto não chegava

a 5 (cinco) minutos, conforme atestado em Ata Notarial lavrada

junto ao 8º Tabelião de Notas de Fortaleza, bem como pelo Auto de

Inspeção Judicial realizada pelo Juízo da 4ª Vara do Trabalho de

Maringá/PR.

Por fim, explica que “os referidos descontos realizados pela

reclamada ao longo da contratualidade, referem-se aos dias em que

se atrasou ou faltou ao trabalho de forma injustificada”.

Passo a analisar cada um dos pontos atinentes à jornada de

trabalho.

1. Do labor além da 6ª (sexta) hora diária

Para apreciação da controvérsia envolvendo a jornada de trabalho

necessária, em regra, a apresentação dos registros de ponto,

considerando a obrigação contida no art. 74 da CLT, para empresas

com mais de 20 (vinte) empregados.

No caso dos autos, vejo que foram juntados, com a contestação, os

cartões de ponto de fls. 270/299, contendo horários variáveis de

entrada e saída, com assinalação do intervalo intrajornada de 20

(vinte) minutos e das pausas de 10 (dez) minutos, contemplando

todos os meses do contrato de trabalho.

Nesse passo, cabia à parte autora o ônus de desconstituir os

registros de ponto (art. 818, I da CLT), trazendo aos autos

elementos de prova que comprovassem, de forma inequívoca, a

existência de jornada diversa e de labor extra não remunerado,

encargo do qual a reclamante não se desincumbiu.

Com efeito, em que pese a impugnação da reclamante quanto à

validade das anotações constantes nos registros de ponto, a obreira

não produziu qualquer prova capaz de afastar a credibilidade de tais

documentos.

Ao contrário, restou confessado pela reclamante, em seu

depoimento pessoal, que, a par do alegado tempo à disposição

anterior ao registro do início da jornada, todos os horários eram

registrados no sistema de ponto de forma correta, com

possibilidade, inclusive, de revisão e correção de registros errôneos

através de comunicação ao supervisor:

“(...) que teve vários horários de trabalho, laborando por 6 horas e

20 minutos; que todos chegavam 30 minutos antes do horário para

entrar sem problemas, passavam pela catraca, iam para o seu local

de trabalho, sentavam no PA para ligar a máquina e logar; que
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havia uma demora de 15 min aproximadamente para ligar a

máquina que era lenta, quando dava problemas chegava a 20min,

depois de ligada, fazia o login e batia o ponto depois; que ao chegar

havia PA disponível, o problema era a demora da máquina; que

havia um mapeamento e às vezes quando demorava demais para

iniciar a máquina, o supervisor dizia para ir a outro local; que fazia

intervalos de 10 min, 20min e mais 10min; que fora dos intervalos

poderia usar banheiros, mas tinha que ir o mais rápido possível; que

o estouro de pausa era se ultrapassasse o intervalo de 20min. (...)

que se chegasse mais cedo ou saísse mais tarde, não eram pagas

horas extras, poderiam sair mais cedo para compensar; que se

juntasse o total de horas suficientes, poderia compensar faltando 1

dia; que se tivesse problema na máquina, ficava sem marcar o

ponto, só podia marcar o ponto se fizesse login com a senha; que

na prática se houvesse problema na máquina e tivesse que bater o

ponto depois, podia pedir a revisão de horário ao supervisor, os

horários do ponto vinham por email no final do mês e poderia pedir

ao supervisor alguma correção; que já aconteceu de vir uma falta no

ponto da depoente, mas na verdade era banco de horas, a

depoente comunicou à supervisora, que corrigiu; que os trabalhos

em feriado seguiam uma escala, o trabalho em feriados gerava

100% para fins de compensação; (...)”

Restou confessado pela reclamante, ainda, a efetiva prática do

acordo de compensação de jornada mencionado na defesa,

corroborando as informações contidas nos extratos de banco de

horas de fls. 300/302, bem como o correto gozo do intervalo

intrajornada de 20 (vinte) minutos e das pausas de 10 (dez) minutos

decorrentes do labor em call center.

Por tal razão, não há o que se falar em direito a horas extras

decorrentes do labor além da 6ª (sexta) hora diária, razão pela qual

indefiro, de pronto, o pedido correspondente.

2. Do tempo à disposição do empregador

No que tange ao tempo à disposição, a reclamante confesso, em

seu depoimento pessoal,  que sempre que chegava às

dependências da reclamada havia postos de trabalho desocupados,

o que afasta, de pronto, o argumento correspondente lançado na

exordial.

Ainda segundo a reclamante, a demora para a marcação do ponto

se dava em razão do tempo necessário para a inicialização do

computador, afirmando que as máquinas eram muito lentas.

Entretanto, a testemunha declarou que a marcação do ponto

poderia se dar através da avaya, aparelho telefônico disponibilizado

aos atendentes, no qual era possível a realização do login e a

marcação do ponto (fl. 862):

“(...) que quando o atendente chega, o PA sempre está

desocupado, na época da reclamante, tinha uma avaya (um

aparelho de telefone em que a reclamante digitava o login, logava e

depois já batia o ponto); que tem uma CPU para ligar; que o

processo de ligar o computador demorava uns 5 min; que o login

era na avaya, já ficava disponível para fazer assim que chegava;

que o login já era o ponto; que ocasionalmente havia problemas na

máquina, poderia mudar para um PA backup, mas mesmo com

problema na maquina podia fazer o log e já estava contando o

ponto; (...)”

A testemunha defensiva, por seu turno, confirmou a existência do

citado equipamento, entrando em contradição ao afirmar que a

marcação do ponto só era possível através do computador:

“(...) que passavam com o crachá na catraca, guardavam a bolsa e

iam procurar um PA para começar a trabalhar; que mensalmente

vinha um mapa de onde iriam sentar durante o mês, então já tinha

um PA disponível quando chegavam, mas acontecia de dar

problema no computador ou na avaia, então tinha que procurar

outro PA; que quando não dava problema, demorava em torno de

20min para inicializar a máquina, só depois conseguiam fazer login

e registrar o ponto; (...) que não era possível registrar o ponto fora

do computador.”

Reforça a tese defensiva, ainda, o teor da Ata Notarial nº 1407,

lavrada pelo 8º Tabelião de Notas de Fortaleza, documento dotado

de fé pública, cujo teor atesta que o tempo despendido entre a

passagem de empregado paradigma pela catraca situada na

entrada do prédio da reclamada até a chegada no PA situado no

pavimento superior (onde funcionava o setor de Retenção, local de

trabalho da reclamante) e realização de login na avaya, era de

01m04s (um minuto e quatro segundos).

Nesse contexto, o conjunto probatório dos autos demonstrou que,

ainda que se admita a ocorrência de imprevistos no dia-a-dia da

prestação de serviços, é certo que o tempo despendido entre a

chegada da reclamante e o registro de ponto no sistema, na prática,

não ultrapassava o limite de tolerância de 10 (dez) minutos previsto

no §1º do art. 58 da CLT.

Por tal razão, indefiro o pleito de horas extras e reflexos decorrentes

do tempo à disposição da reclamada.

3. Do intervalo intrajornada

Conforme exposto, não restou comprovado nos autos que a jornada

de trabalho da reclamante era elastecida em razão de tempo à

disposição do empregador compreendido entre a chegada na

empresa e o registro de ponto.

É certo, também conforme a prova documental (registro de ponto) e

confissão da reclamante, que o labor exercido além da jornada legal

de 6 (seis) horas diárias era objeto de compensação, conforme

acordo escrito de compensação de jornada firmado através dos

Acordos Coletivos de Trabalho de fls. 516/581.
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Incontroverso nos autos, também, que a parte autora cumpria

jornada de 6 (seis) horas diárias, usufruindo de duas pausas de 10

(dez) minutos cada, além de um intervalo intrajornada de 20 (vinte)

minutos.

Diante de tal panorama, não há o que se falar em cumprimento de

jornada superior a 6 (seis) horas diárias de forma habitual, razão

pela qual indefiro o pedido de pagamento de horas extras

decorrentes da supressão do intervalo intrajornada de 1 (uma) hora.

4. Dos descontos indevidos

Restou comprovado nos autos, conforme esposado em linhas

pretéritas, que a reclamante não permanecia por tempo superior

àquele previsto no §1º do art. 58 da CLT antes do registro de início

de sua jornada de trabalho.

Assim, não tendo a parte autora se desincumbido do ônus de

comprovar que os atrasos que justificaram os descontos salariais se

deram por culpa exclusiva da reclamada, em razão de dificuldades

no acesso ao sistema ou precariedade das suas instalações físicas

e equipamentos, reputo regulares os descontos realizados em

virtude de atrasos da trabalhadora.

Indefiro, por conseguinte, o pedido de restituição dos descontos

salarias, por regularmente devidos.” 

Irretocável o decisum.

Explica-se.

O cerne da questão consiste em dirimir se o tempo despendido pela

reclamante até que efetue o login no sistema da empresa, deverá

ser considerado tempo à disposição do empregador.

Pois bem.

Do conjunto probatório constante dos presentes autos, consistente

na ata notarial, inspeção judicial, provas emprestadas, não se

mostra comprovada a tese defendida pela autora no sentido de que

levava 20 minutos para a efetiva realização do registro do início da

jornada no sistema.

Ressalte-se, ainda, que a prova oral produzida deixa claro que o

registro do início da jornada de trabalho, que se efetivava através do

login no sistema da empresa, em caso de problemas com a

máquina do posto de atendimento (PA), poderia ser realizado por

meio do celular do empregado, através do sistema avaya, caindo

por terra, assim, a tese quanto à impossibilidade de registro do

início da jornada no horário correto.

Logo, não se mostra crível a obreira levasse mais que cinco minutos

para realizar referida operação, razão pela qual aplicável o disposto

no artigo 58, parágrafo primeiro, da CLT, in verbis:

“Não serão descontadas nem computadas como jornada

extraordinária as variações de horário no registro de ponto não

excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez

minutos diários”.

Conclui-se, assim, inexistir incorreção quanto à marcação de

horários constantes nos registros de jornada da obreira, razão pela

qual não há falar em horas extras por tempo à disposição, bem

como realização de descontos indevidos por atrasos.

Diga-se o mesmo quanto ao intervalo intrajornada de uma hora

pretendido pela autora,  na medida que,  inexist indo o

reconhecimento de horas extras, não subsiste a tese de

extrapolação da jornada de seis horas.

Destaque-se, ademais, que a própria autora em seu depoimento

afirma que as horas extras porventura prestadas eram devidamente

compensadas, conforme acordo de compensação de jornada

previsto em norma coletiva da categoria.

Destarte, quanto aos temas ora abordados, verifica-se que o MM.

juízo “a quo” os analisou detidamente, tendo examinado o conjunto

fático probatório constante dos autos e apresentado suas razões de

forma clara e convincente, pelo que merece ser mantida a sentença

por seus próprios fundamentos.

Por conseguinte, adotam-se as razões da sentença, para manter o

julgado, conforme alhures transcrito.

DOS JUROS DE E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

Prosseguindo, a reclamante busca a reforma da decisão quanto aos

juros de mora e correção monetária. Reconhece, em seu apelo que

o "Magistrado determinou que a correção monetária e os juros de

mora observarão a decisão do STF no julgamento das ADIs

5.867/DF e 6.021/DF, e das ADCs 58/DF e 59/DF". Busca a

mudança do entendimento, ventilando que "muitas ressalvas

técnicas, de exegese jurídica e de caráter econômico, poderiam ser

opostas a essa lamentável decisão. Também as de natureza moral

e filosófica igualmente caberiam nesse debate". Noutras palavras,

busca a recorrente, não mediante distinguishing, senão que por

formulação de tese própria, superar entendimento vinculante do

Supremo Tribunal Federal tomado em controle concentrado de

constitucionalidade. O pedido é juridicamente impossível, de

maneira patente, eis que contravém frontalmente a legislação de

regência, mormente o art. 28 da L. 9.868, o qual se transcreve:

“Art. 28. Dentro do prazo de dez dias após o trânsito em julgado da

decisão, o Supremo Tribunal Federal fará publicar em seção

especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União a parte

dispositiva do acórdão.

Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade ou de

inconstitucionalidade, inclusive a interpretação conforme a
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Constituição e a declaração parcial de inconstitucionalidade sem

redução de texto, têm eficácia contra todos e efeito vinculante em

relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública

federal, estadual e municipal.”

Diante do exposto, face à vedação legal de decisão em sentido

contrário ao decidido pela Excelsa corte, nega-se provimento ao

recurso neste particular.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Por derradeiro, a ora recorrente impugna o tópico dos honorários

sucumbenciais. Alega que o percentual de "10%" sobre o valor da

condenação é "diminuto", pugnando pela majoração deste,

alegando "complexidade do feito, que ensejou a produção de prova

oral em audiência".

Ocorre, que produção de prova oral em audiência, por si só, não

tem o condão de qualificar uma causa como complexa. A colheita

de prova oral é circunstância que ocorre na ampla maioria das

reclamações trabalhistas, não detendo natureza especial nem

demandando atuação pelo advogado que desborde do

ordinariamente esperado. Ademais, o percentual fixado em

sentença já é o dobro do piso legal. Ante o exposto, considero que a

sentença não merece reparos nesse particular.

DO RECURSO DA RECLAMADA

DA MULTA DO ART. 477 DA CLT

Insurge-se a reclamada contra a sua condenação no pagamento da

multa prevista no art. 477 da CLT. Defende que “A falta ou atraso na

entrega das guias de seguro-desemprego não acarreta a aplicação

da multa prevista no § 8º do art. 477, consolidado, restrita que se

encontra ao caso de falta ou atraso naquitação das verbas

decorrentes da rescisão contratual, não se cogitando, desse

modo, de interpretação extensiva de sorte a albergar as hipóteses

de mora na obrigação de entrega das referidas guias.”

Sem razão.

É que, conforme pontuou o magistrado sentenciante, a partir da

vigência da Lei 13.467/2017, o §6º do art. 477 da CLT passou a ter

a seguinte redação:

“§ 6º - A entrega ao empregado de documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes bem

como o pagamento dos valores constantes do instrumento de

rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias

contados a partir do término do contrato"

Logo, a penalidade prevista no §8, do art. 477 da CLT passou a ser

aplicada não só nos casos de pagamento extemporâneo das verbas

rescisórias, mostrando-se devida a incidência da referida multa

também nos casos de mora na entrega da documentação

rescisória.

Da análise dos autos, verifica-se que as guias para habilitação junto

ao seguro desemprego, bem como o TRCT, só foram entregues à

autora em 25/09/2019, após decorridos mais de dez dias da data da

rescisão contratual, a qual ocorrera em 02/09/2019.

Nada a reformar, portanto.

DA MATÉRIA COMUM AOS APELOS

DOS DANOS MORAIS (ALTERAR O TÓPICO PARA EXCLUIR A

A INDENIZAÇÃO A TAL TÍTULO)

Em seu apelo, a reclamada pugna pelo indeferimento da pretensão

autoral no tocante ao pagamento de indenização por danos morais.

Alega que “ inexistindo qualquer ação, omissão da reclamada em

relação a condições que possa denegrir a imagem e honra da

autora, requer a reforma da r. sentença para afastar a condenação

da reclamada.” Sucessivamente, requer a minoração do valor

deferido a título indenizatório.

A reclamante, por sua vez, pleiteia a majoração do valor arbitrado

pelo Juízo de origem.

Pois bem.

A prova produzida nos autos revela que havia restrição para ir ao

banheiro, inclusive em seu tempo de uso, sujeito a controle. Tal

procedimento, além de submeter o empregado a situação

constrangedora, é ofensivo aos direitos da personalidade e excede

o limite do seu poder diretivo, violando princípios constitucionais

concernentes à dignidade da pessoa humana, à intimidade e à vida

privada, estatuídos no inciso III do art. 1º e inciso X do art. 5º, além

das normas de proteção à saúde do trabalhador.

Efetivamente, a prova oral sinaliza como sendo restrito o uso de

banheiro, pelo superior hierárquico visando o cumprimento das

metas.

O empregador ao restringir a utilização do banheiro, sujeitando a

Reclamante à situação vexatória e humilhante, extrapola o poder

diretivo que lhe é legalmente atribuído, restando configurado o dano

moral passível de reparação civil.

Na opinião majoritária da doutrina Pátria, a indenização por dano

moral, na esfera trabalhista, tem por objetivo reparar uma lesão de
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ordem psicológica causada por uma das partes integrantes do

contrato de trabalho. Na situação em comento, não há que se

cogitar de prova da culpa, devendo-se responsabilizar o agente pelo

simples fato da violação (ilícito), do dano propriamente dito e do

nexo de causalidade entre ambos.

A conduta da ré no sentido de restringir o tempo máximo de

permanência no banheiro, em detrimento da satisfação das

necessidades fisiológicas de seus empregados, revela a existência

de um agir doloso por parte do empregador, que descumpre com

sua obrigação de preservar a saúde dos empregados, devendo ser

condenado à reparação dos prejuízos advindos de sua conduta,

sendo o mais óbvio o desgaste físico e emocional dos

trabalhadores.

Patente, pois, a ocorrência do dano moral.

Quanto ao valor a ser arbitrado a título de indenização, compete ao

julgador fixá-lo, tomando-se como parâmetro os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade.

Tal valor não poderá acarretar o enriquecimento da parte lesada,

mas sim, proporcionar-lhe um conforto pelo dano sofrido. Não

poderá, ainda, ser considerado como irrisório para o ofensor, pois

tal medida visa, também, desestimulá-lo a reiterar a conduta

danosa.

Em assim, tendo em vista os critérios retro mencionados, reputa-se

justo o valor fixado pelo juízo de 1º grau a título de danos morais

(R$3.000,00).

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos, e, no mérito, dar parcial provimento ao

apelo da reclamada para excluir da sentença a condenação a título

de indenização por danos morais; e dar parcial provimento ao da

reclamante, para fins de reconhecer o caráter salarial da parcela

“Prêmio de Incentivo Variável” (PIV), relativamente a todo o período

contratual, condenando a reclamada no pagamento de diferenças

salariais referentes aos reflexos do PIV nas demais verbas de

caráter salarial, tais como: horas extras, adicional noturno, FGTS,

13º salário, férias. Os valores ora deferidos deverão ser apurados

em sede de liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o

pagamento já realizado a título de PIV, conforme fichas financeiras,

deduzindo-se o montante já considerado pela reclamada para fins

de reflexos.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA

TERCEIRA TURMA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA SÉTIMA REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos recursos, e, no mérito, negar

provimento ao apelo da reclamada e dar parcial provimento ao da

reclamante, para fins de reconhecer o caráter salarial da parcela

“Prêmio de Incentivo Variável” (PIV), relativamente a todo o período

contratual, condenando a reclamada no pagamento de diferenças

salariais referentes aos reflexos do PIV nas demais verbas de

caráter salarial, tais como: horas extras, adicional noturno, FGTS,

13º salário, férias. Os valores ora deferidos deverão ser apurados

em sede de liquidação de sentença, observando-se, para tanto, o

pagamento já realizado a título de PIV, conforme fichas financeiras,

deduzindo-se o montante já considerado pela reclamada para fins

de reflexos. Novo valor atribuído à condenação de R$10.000,00

(dez mil reais), com custas processuais de R$200,00.

Participaram do julgamento os Desembargadores Fernanda Maria

Uchôa de Albuquerque (presidente), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antonio Teófilo Filho. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024

FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RICARDO MARTINS SOARES

Diretor de Secretaria

Pauta

PAUTA DE JULGAMENTO

Orgão Julgador Colegiado: 3ª Turma
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Ordinária Presencial

Data da Sessão: 04/04/2024 09:00

Sala: Sala Presencial - Horário: 09:00

Ordem: 1

Número do Processo: 0000003-93.2023.5.07.0012 - ROT

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - ANTONIA DOS SANTOS SOBRINHO

ADVOGADO - SIDNEY MATHEUS MORAIS LINS ADVOGADO -

EDILSON FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR Polo Passivo:

RECORRIDO - NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS

Ordem: 3

Número do Processo: 0000057-05.2023.5.07.0030 - ROT

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Polo Ativo:

RECORRENTE - MESSIAS CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS

Polo Passivo:

RECORRIDO - COOPERATIVA DE TRABALHO DE

ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR LTDA - COAPH

ADVOGADO - DANIEL CIDRAO FROTA

RECORRIDO - ESTADO DO CEARA

Ordem: 4

Número do Processo: 0000108-62.2021.5.07.0005 - ROT

Relator: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Orgão Julgador: Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa

Polo Ativo:

RECORRENTE - COMPANHIA DOCAS DO CEARA ADVOGADO -

PEDRO AUGUSTO DE SOUSA GOMES ADVOGADO -

ALEXSANDRO SILVA ARAUJO Polo Passivo:

RECORRIDO - SINDICATO EMPREGADOS EMPRESAS EXP

SERV PORT EST CEARA

ADVOGADO - Rubens Ferreira Studart Filho

Ordem: 5

Número do Processo: 0000114-59.2023.5.07.0018 - ROT

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - MARIA AUDILENE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE CARVALHO

PINHEIRO

Polo Passivo:

RECORRIDO - HOSPITAL SAO CARLOS LTDA ADVOGADO -

MARIA IMACULADA GORDIANO OLIVEIRA BARBOSA

Ordem: 6

Número do Processo: 0000122-70.2023.5.07.0039 - RORSum

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - VALDEILSON SOUZA DE SANTANA

ADVOGADO - LUIS JORGE DA COSTA RECORRENTE - KW DO

BRASIL LTDA ADVOGADO - LUIZA ARRUDA CAMARA BRASIL

ADVOGADO - FELIPE PRATA MENDES Polo Passivo:

RECORRIDO - VALDEILSON SOUZA DE SANTANA ADVOGADO -

LUIS JORGE DA COSTA RECORRIDO - KW DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - LUIZA ARRUDA CAMARA BRASIL ADVOGADO -

FELIPE PRATA MENDES

Ordem: 8

Número do Processo: 0000138-35.2023.5.07.0003 - ROT

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Polo Ativo:

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL RECORRENTE -

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO - RODRIGO DE SA QUEIROGA

Polo Passivo:

RECORRIDO - GILBER GUERRA PEREIRA

ADVOGADO - Túlio Vila Nova Torres Martins ADVOGADO -

TEREZA CHRISTINNI VASCONCELOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - SAULO DE ANDRADE COSTA

ADVOGADO - MARCELO MAGALHAES FERNANDES

ADVOGADO - IGOR TORRES FERNANDES

Ordem: 9

Número do Processo: 0000142-15.2022.5.07.0001 - ROT

Relator: FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Orgão Julgador: Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

Polo Ativo:

RECORRENTE - DEBORA ALVES ROCHA

ADVOGADO - Cristine Castro Melo

ADVOGADO - JOSE DE ALMEIDA MELO JUNIOR
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ADVOGADO - GUSTAVO CASTRO MELO

RECORRENTE - AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS

Polo Passivo:

RECORRIDO - DEBORA ALVES ROCHA

ADVOGADO - Cristine Castro Melo

ADVOGADO - JOSE DE ALMEIDA MELO JUNIOR

ADVOGADO - GUSTAVO CASTRO MELO

RECORRIDO - AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS

Ordem: 10

Número do Processo: 0000215-12.2022.5.07.0025 - ROT

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - POLO DO ELETRO COMERCIAL DE MOVEIS

LTDA

ADVOGADO - PAULO FRANCO ROCHA DE LIMA

ADVOGADO - SAMIA LEANDRA COSTA CASTRO

Polo Passivo:

RECORRIDO - MICHAELSON ARAUJO ARAGAO ADVOGADO -

JOSE AURIVAN HOLANDA PINHO FILHO

Ordem: 11

Número do Processo: 0000241-22.2022.5.07.0021 - ROT

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - CLOVIS AMORA VASCONCELOS NETO - ME

ADVOGADO - ANA LUIZA SALES PORTELA

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO BARBOSA PINHEIRO

ADVOGADO - GUSTAVO ALBANO AMORIM SOBREIRA

RECORRENTE - GABRIEL VIEIRA DA SILVA ADVOGADO -

LEANDRO DANTAS SOARES ADVOGADO - ISADORA LINHARES

DE LIMA SOARES RECORRENTE - GLAUTEMBERG ELOY

VIANA ADVOGADO - GUSTAVO ALBANO AMORIM SOBREIRA

RECORRENTE - G. F. MACIEL VASCONCELOS

ADVOGADO - GUSTAVO ALBANO AMORIM SOBREIRA Polo

Passivo:

RECORRIDO - CLOVIS AMORA VASCONCELOS NETO - ME

ADVOGADO - ANA LUIZA SALES PORTELA ADVOGADO -

FELIPE AUGUSTO BARBOSA PINHEIRO ADVOGADO -

GUSTAVO ALBANO AMORIM SOBREIRA RECORRIDO -

GABRIEL VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO - LEANDRO DANTAS SOARES ADVOGADO -

ISADORA LINHARES DE LIMA SOARES RECORRIDO -

GLAUTEMBERG ELOY VIANA ADVOGADO - GUSTAVO ALBANO

AMORIM SOBREIRA RECORRIDO - G. F. MACIEL

VASCONCELOS

ADVOGADO - GUSTAVO ALBANO AMORIM SOBREIRA

Ordem: 12

Número do Processo: 0000252-94.2022.5.07.0039 - ROT

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - BERIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - LUIS JORGE DA COSTA RECORRENTE - RIP

SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA ADVOGADO - ANTONIO CLETO

GOMES

Polo Passivo:

RECORRIDO - BERIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA ADVOGADO

- LUIS JORGE DA COSTA RECORRIDO - RIP SERVICOS

INDUSTRIAIS LTDA ADVOGADO - ANTONIO CLETO GOMES

Ordem: 13

Número do Processo: 0000307-80.2023.5.07.0016 - ROT

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Polo Ativo:

RECORRENTE - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE

LTDA ADVOGADO - PAULO HENRIQUE MAGALHAES BARROS

Polo Passivo:

RECORRIDO - ABRAAO VIEIRA UCHOA ADVOGADO - PEDRO

HENRIQUE DE CASTRO GONCALVES LEITAO

Ordem: 15

Número do Processo: 0000360-43.2023.5.07.0022 - ROT

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Polo Ativo:

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Polo Passivo:

RECORRIDO - MOISES DE SOUZA FERREIRA ADVOGADO -

DANIEL FELINTO DOS SANTOS NETO

Ordem: 16

Número do Processo: 0000378-50.2021.5.07.0017 - ROT

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Polo Ativo:
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RECORRENTE - FRANCISCO JOSE MATEUS

ADVOGADO - ADRIANA FRANCA DA SILVA

ADVOGADO - LUCAS LUIS GOBBI

Polo Passivo:

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A. ADVOGADO - CARLA

ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

Ordem: 19

Número do Processo: 0000488-46.2021.5.07.0018 - RORSum

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - LOJINHA ITAPARIKA COMERCIO DE

SUVENIRES LTDA

ADVOGADO - MARIO DOS MARTINS COELHO BESSA Polo

Passivo:

RECORRIDO - LILIANE ARRUDA DE SOUSA ADVOGADO -

VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE ARRUDA ADVOGADO -

FILIPE SOEIRO MARTINS

Ordem: 21

Número do Processo: 0000523-90.2023.5.07.0032 - ROT

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto Polo

Ativo:

RECORRENTE - ELAINE DE MATOS PEIXOTO

ADVOGADO - RICARDO BASILE DE ALMEIDA

Polo Passivo:

RECORRIDO - BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO - ALFONSO DE BELLIS

RECORRIDO - AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO - ALFONSO DE BELLIS RECORRIDO - PROMIL

PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO - ALFONSO DE BELLIS

Ordem: 22

Número do Processo: 0000542-12.2022.5.07.0039 - ROT

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Polo Ativo:

RECORRENTE - CSP - COMPANHIA SIDERURGICA DO PECEM

ADVOGADO - DANIEL CIDRAO FROTA Polo Passivo:

RECORRIDO - WELLINGTON ARAUJO DA SILVA ADVOGADO -

MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA CARVALHO ADVOGADO -

JOSE RICARDO MOURA BARBOSA

Ordem: 23

Número do Processo: 0000568-16.2022.5.07.0037 - ROT

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - LIVIA NOBREGA DOS SANTOS

ADVOGADO - IGOR OTONI AMORIM ADVOGADO - FRANCISCA

MARTA OTONI MARINHEIRO RODRIGUES ADVOGADO - MARIA

CAROLINA OTONI AMORIM

ADVOGADO - MARIA ISADORA FELIX GOMES ADVOGADO -

ALLAN DYOGENES DE SA SAMPAIO RECORRENTE - BANCO

DO BRASIL SA

ADVOGADO - RAFAEL LIMA DE ANDRADE ADVOGADO - JOSE

CLAUDIO CAVALCANTE ARAUJO FILHO Polo Passivo:

RECORRIDO - LIVIA NOBREGA DOS SANTOS

ADVOGADO - IGOR OTONI AMORIM

ADVOGADO - FRANCISCA MARTA OTONI MARINHEIRO

RODRIGUES ADVOGADO - MARIA CAROLINA OTONI AMORIM

ADVOGADO - MARIA ISADORA FELIX GOMES ADVOGADO -

ALLAN DYOGENES DE SA SAMPAIO RECORRIDO - BANCO DO

BRASIL SA

ADVOGADO - RAFAEL LIMA DE ANDRADE ADVOGADO - JOSE

CLAUDIO CAVALCANTE ARAUJO FILHO

Ordem: 24

Número do Processo: 0000592-38.2021.5.07.0018 - ROT

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - APICE RAVELLO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO - Rubens Ferreira Studart Filho

Polo Passivo:

RECORRIDO - FRANCISCA SISNANIELLY PEREIRA DE MOURA

ADVOGADO - GABRIELA RODRIGUES ALENCAR ADVOGADO -

BRUNA PRUDENCIO DE MENDONCA ADVOGADO - RAFAEL

GIRAO LIMA ADVOGADO - CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO

DE MENDONCA

Ordem: 25

Número do Processo: 0000595-56.2023.5.07.0039 - RORSum

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Polo Ativo:

RECORRENTE - DENILSON PEREIRA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO - LUIS JORGE DA COSTA RECORRENTE - KW DO
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BRASIL LTDA

ADVOGADO - FELIPE PRATA MENDES

ADVOGADO - LUIZA ARRUDA CAMARA BRASIL

Polo Passivo:

RECORRIDO - DENILSON PEREIRA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO - LUIS JORGE DA COSTA RECORRIDO - KW DO

BRASIL LTDA

ADVOGADO - FELIPE PRATA MENDES

ADVOGADO - LUIZA ARRUDA CAMARA BRASIL

Ordem: 26

Número do Processo: 0000598-38.2023.5.07.0030 - ROT

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - JONAS DOMICIANO LIMA TEIXEIRA

ADVOGADO - KELSEN RUBEM PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - PAULO DOS SANTOS NETO Polo Passivo:

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Ordem: 27

Número do Processo: 0000616-95.2023.5.07.0018 - RORSum

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - TALITA VICTORIA MEDEIROS PEREIRA

ADVOGADO - VANESSA MENDES XAVIER Polo Passivo:

RECORRIDO - JV ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E DE

CREDITO COBRANCA LTDA - ME ADVOGADO - GLADSON

WESLEY MOTA PEREIRA

Ordem: 28

Número do Processo: 0000663-84.2023.5.07.0013 - RORSum

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Polo Ativo:

RECORRENTE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA

CAGECE ADVOGADO - ANTONIO CLETO GOMES ADVOGADO -

ADRIANO SILVA HULAND

Polo Passivo:

RECORRIDO - ANA MARIA MACIEL VENTURA ADVOGADO -

Emmanuel Bezerra Borges dos Santos ADVOGADO - NONDAS

GRECIANO DA SILVA ADVOGADO - DEJARINO COSTA DOS

SANTOS FILHO ADVOGADO - HIGO SILVA DE ANDRADE

Ordem: 29

Número do Processo: 0000666-19.2021.5.07.0010 - ROT

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Polo Ativo:

RECORRENTE - CENTRAL DE RECUPERACAO DE CREDITOS

LTDA ADVOGADO - MARCIO CHRISTIAN PONTES CUNHA

ADVOGADO - LICIA MARA SAMPAIO MENDONCA

ADVOGADO - JULIANA CHRISTINA ANASTACIO TORRES LIMA

DO NASCIMENTO ADVOGADO - YURI KUBRUSLY DE MIRANDA

SA

Polo Passivo:

RECORRIDO - MIDIAM FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO - DAYANE LIMA DOS SANTOS

Ordem: 30

Número do Processo: 0000673-98.2023.5.07.0023 - ROT

Relator: ANTONIO TEOFILO FILHO

Orgão Julgador: Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

Polo Ativo:

RECORRENTE - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO Polo

Passivo:

RECORRIDO - TROPICAL NORDESTE FRUIT AGROINDUSTRIA

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS VIANNA

Ordem: 31

Número do Processo: 0000677-29.2022.5.07.0005 - ROT

Relator: FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Orgão Julgador: Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

Polo Ativo:

RECORRENTE - MARIA MARTINS MUNIZ

ADVOGADO - Cristine Castro Melo ADVOGADO - JOSE DE

ALMEIDA MELO JUNIOR ADVOGADO - GUSTAVO CASTRO

MELO RECORRENTE - LUNENDER TEXTIL NORDESTE LTDA

ADVOGADO - ADRIANO SILVA HULAND

Polo Passivo:

RECORRIDO - MARIA MARTINS MUNIZ

ADVOGADO - Cristine Castro Melo ADVOGADO - JOSE DE

ALMEIDA MELO JUNIOR ADVOGADO - GUSTAVO CASTRO

MELO RECORRIDO - LUNENDER TEXTIL NORDESTE LTDA

ADVOGADO - ADRIANO SILVA HULAND

Ordem: 32

Número do Processo: 0000685-15.2022.5.07.0002 - ROT

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto
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Polo Ativo:

RECORRENTE - LUIS RODRIGUES DE ARAGAO NETO

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS RECORRENTE -

FAST SHOP S.A

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID Polo

Passivo:

RECORRIDO - LUIS RODRIGUES DE ARAGAO NETO

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS ADVOGADO -

DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS ADVOGADO -

ALESSANDRA CRISTINA DIAS RECORRIDO - FAST SHOP S.A

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

Ordem: 33

Número do Processo: 0000693-40.2023.5.07.0007 - RORSum

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Polo Ativo:

RECORRENTE - ELAINE DE FATIMA FURTADO LIMA

ADVOGADO - DEJARINO COSTA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO - HIGO SILVA DE ANDRADE ADVOGADO -

Emmanuel Bezerra Borges dos Santos ADVOGADO - NONDAS

GRECIANO DA SILVA Polo Passivo:

RECORRIDO - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA

CAGECE ADVOGADO - ANTONIO CLETO GOMES ADVOGADO -

ADRIANO SILVA HULAND

Ordem: 34

Número do Processo: 0000696-66.2021.5.07.0006 - ROT

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - EVANDRO SILVA ARAUJO ADVOGADO -

ANTONIO FRANCO ALMADA AZEVEDO Polo Passivo:

RECORRIDO - COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES

METROPOLITANOS ADVOGADO - BRUNO CESAR BRAGA

ARARIPE ADVOGADO - ANDRE BARRETO MESQUITA

Ordem: 35

Número do Processo: 0000713-98.2023.5.07.0017 - RORSum

Relator: FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Orgão Julgador: Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

Polo Ativo:

RECORRENTE - CRC DIGITAL LTDA

ADVOGADO - JULIANA CHRISTINA ANASTACIO TORRES LIMA

DO NASCIMENTO ADVOGADO - YURI KUBRUSLY DE MIRANDA

SA ADVOGADO - MARCIO CHRISTIAN PONTES CUNHA

Polo Passivo:

RECORRIDO - WALQUERLANIA MORAIS DA SILVA CRUZ

ADVOGADO - RENAN DE ARRAES QUEIROZ ADVOGADO -

RINGO LENNON MOURA DE ALMEIDA ADVOGADO - LUCAS

MARQUES ROCHA

Ordem: 36

Número do Processo: 0000786-18.2023.5.07.0002 - RORSum

Relator: ANTONIO TEOFILO FILHO

Orgão Julgador: Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

Polo Ativo:

RECORRENTE - CICERO MELO DA SILVA ADVOGADO -

CAROLINA EVANGELISTA GUIMARAES Polo Passivo:

RECORRIDO - COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS

MINERAIS CPRM ADVOGADO - MICHELLE NASCIMENTO

VIEIRA

ADVOGADO - GUILHERME VILELA DE PAULA ADVOGADO -

VICTOR ANDERSON MIRANDA DE SOUZA

Ordem: 38

Número do Processo: 0000796-60.2022.5.07.0014 - ROT

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Polo Ativo:

RECORRENTE - TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO - Sergio Luis Tavares Martins ADVOGADO -

TARCIANO CAPIBARIBE BARROS Polo Passivo:

RECORRIDO - WESLEY LOPES DA SILVA

ADVOGADO - BRUNO BOYADJIAN SOBREIRA

Ordem: 39

Número do Processo: 0000808-80.2022.5.07.0012 - ROT

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - DAYANE COSTA DE OLIVEIRA ADVOGADO -

WELLINGTON LUCAS AZEVEDO SANTANA RECORRENTE -

CENTRAL DE RECUPERACAO DE CREDITOS LTDA ADVOGADO

- YURI KUBRUSLY DE MIRANDA SA

ADVOGADO - LICIA MARA SAMPAIO MENDONCA ADVOGADO -

MARCIO CHRISTIAN PONTES CUNHA

Polo Passivo:

RECORRIDO - DAYANE COSTA DE OLIVEIRA ADVOGADO -

WELLINGTON LUCAS AZEVEDO SANTANA
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RECORRIDO - CENTRAL DE RECUPERACAO DE CREDITOS

LTDA ADVOGADO - MARCIO CHRISTIAN PONTES CUNHA

ADVOGADO - YURI KUBRUSLY DE MIRANDA SA ADVOGADO -

LICIA MARA SAMPAIO MENDONCA

Ordem: 40

Número do Processo: 0000824-55.2023.5.07.0026 - ROT

Relator: FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Orgão Julgador: Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

Polo Ativo:

RECORRENTE - MANOEL VASCONCELOS FELIX

ADVOGADO - VICTOR COELHO BARBOSA

ADVOGADO - JOSE AURELIO SILVA JUNIOR

ADVOGADO - RONALDO MARCIO SOARES BRITO

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES Polo

Passivo:

RECORRIDO - MANOEL VASCONCELOS FELIX

ADVOGADO - VICTOR COELHO BARBOSA

ADVOGADO - JOSE AURELIO SILVA JUNIOR

ADVOGADO - RONALDO MARCIO SOARES BRITO

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Ordem: 41

Número do Processo: 0000876-46.2022.5.07.0039 - ROT

Relator: FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Orgão Julgador: Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

Polo Ativo:

RECORRENTE - JOSE VALDO ALVES BERNARDO ADVOGADO -

MANUEL MARCIO BEZERRA TORRES ADVOGADO - RAIMUNDO

CRISOSTOMO DE MORAES Polo Passivo:

RECORRIDO - LUSOFONIA - EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS, TURISTICOS E AGRICOLAS LTDA ADVOGADO -

ANTONIO ADRIANO DA SILVA COSTA

RECORRIDO - DENIZ ESTEVES DA SILVA ADVOGADO -

ANTONIO ADRIANO DA SILVA COSTA RECORRIDO - DENNYS

LUCAS VIEIRA ESTEVES DA SILVA ADVOGADO - ANTONIO

ADRIANO DA SILVA COSTA

Ordem: 42

Número do Processo: 0000942-69.2020.5.07.0015 - ROT

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva Polo

Ativo:

RECORRENTE - VIRGINIA STUDART MENDONCA DE FARIAS

ADVOGADO - PAULO GERMANO AUTRAN NUNES DE

MESQUITA ADVOGADO - EDSON ANTONIO CRUZ SANTANA

Polo Passivo:

RECORRIDO - COMPANHIA DOCAS DO CEARA ADVOGADO -

MONIQUE MORAES XIMENES ADVOGADO - PEDRO AUGUSTO

DE SOUSA GOMES

Ordem: 44

Número do Processo: 0001009-41.2023.5.07.0011 - RORSum

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Polo Ativo:

RECORRENTE - ALINE MARA ROCHA MATIAS ADVOGADO -

POLIANA BEZERRA DE SOUZA ADVOGADO - MARIANA

KRISTINA DO NASCIMENTO VIANA

Polo Passivo:

RECORRIDO - SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

ADVOGADO - MARIA IMACULADA GORDIANO OLIVEIRA

BARBOSA

Ordem: 45

Número do Processo: 0001026-38.2022.5.07.0003 - ROT

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - L.C.S. CONSTRUCAO E SERVICOS DE

TELEMATICA LTDA ADVOGADO - FELIPE MESQUITA

MEDEIROS ADVOGADO - ELANO MESQUITA MEDEIROS

RECORRENTE - PEDRO MELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ITALO MARINHO CAVALCANTE

Polo Passivo:

RECORRIDO - PEDRO MELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ITALO MARINHO CAVALCANTE RECORRIDO -

L.C.S. CONSTRUCAO E SERVICOS DE TELEMATICA LTDA

ADVOGADO - ELANO MESQUITA MEDEIROS ADVOGADO -

FELIPE MESQUITA MEDEIROS

Ordem: 46

Número do Processo: 0001074-67.2022.5.07.0012 - RORSum

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Polo Ativo:

RECORRENTE - ROMEU GLINGLANI JUNIOR ADVOGADO -

HAROLDO AZEVEDO MENDES FILHO ADVOGADO - PAULA

MICHELLI MESQUITA PAIVA

Polo Passivo:
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RECORRIDO - S M MARAPONGA RESTAURANTES LTDA - ME

ADVOGADO - THIAGO ARAUJO DE PAIVA DANTAS

Ordem: 47

Número do Processo: 0001213-98.2023.5.07.0039 - ROT

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - RUBEVAN BARROS PEREIRA ADVOGADO -

CARLOS ANDRE MENDES DA SILVEIRA ADVOGADO - ICARO

FERREIRA DE MENDONCA GASPAR RECORRENTE -

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS ADVOGADO -

ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS

Polo Passivo:

RECORRIDO - RUBEVAN BARROS PEREIRA ADVOGADO -

CARLOS ANDRE MENDES DA SILVEIRA ADVOGADO - ICARO

FERREIRA DE MENDONCA GASPAR RECORRIDO - G&E

MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ORLANDO ISAAC KALIL FILHO RECORRIDO -

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS ADVOGADO -

ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS

Ordem: 48

Número do Processo: 0001236-44.2023.5.07.0039 - ROT

Relator: ANTONIO TEOFILO FILHO

Orgão Julgador: Gab. Des. Antônio Teófilo Filho

Polo Ativo:

RECORRENTE - GERSON DE SOUSA ROCHA ADVOGADO -

CARLOS ANDRE MENDES DA SILVEIRA ADVOGADO - ICARO

FERREIRA DE MENDONCA GASPAR RECORRENTE -

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS ADVOGADO -

ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS

Polo Passivo:

RECORRIDO - GERSON DE SOUSA ROCHA ADVOGADO -

CARLOS ANDRE MENDES DA SILVEIRA ADVOGADO - ICARO

FERREIRA DE MENDONCA GASPAR RECORRIDO - G&E

MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ORLANDO ISAAC KALIL FILHO RECORRIDO -

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS

Ordem: 49

Número do Processo: 0001269-79.2023.5.07.0024 - RORSum

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Polo Ativo:

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRAB NO COM HOT BARES

REST TUR E HOSP DE SOBRAL E Z NORTE

DO CEARA

ADVOGADO - EZIO GUIMARAES AZEVEDO

Polo Passivo:

RECORRIDO - HOTEL VILLA TERRA VIVA LTDA - ME

ADVOGADO - MELISSA AYRES BERTOLACCINI ABAD

Ordem: 50

Número do Processo: 0001271-49.2023.5.07.0024 - RORSum

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRAB NO COM HOT BARES

REST TUR E HOSP DE SOBRAL E Z NORTE

DO CEARA

ADVOGADO - EZIO GUIMARAES AZEVEDO

Polo Passivo:

RECORRIDO - RECANTO DO BARAO POUSADA LTDA

Ordem: 51

Número do Processo: 0001412-90.2022.5.07.0028 - ROT

Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

Orgão Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - POLO DO ELETRO COMERCIAL DE MOVEIS

LTDA

ADVOGADO - SAMIA LEANDRA COSTA CASTRO

RECORRENTE - MAESIO CANDIDO VIEIRA ME

ADVOGADO - SAMIA LEANDRA COSTA CASTRO

Polo Passivo:

RECORRIDO - WENDEL ESTEVAO DA SILVA

ADVOGADO - VLADIMIR MACEDO CRUZ CORDEIRO

Ordem: 52

Número do Processo: 0001481-25.2022.5.07.0028 - ROT

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Polo Ativo:

RECORRENTE - MONICA GONCALVES DE SOUSA

ADVOGADO - LUCAS LUIS GOBBI

RECORRENTE - PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA

ADVOGADO - JOSIANE MAXIMINO

Polo Passivo:

RECORRIDO - MONICA GONCALVES DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2291
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO - LUCAS LUIS GOBBI

RECORRIDO - PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA

ADVOGADO - JOSIANE MAXIMINO

Ordem: 53

Número do Processo: 0001866-42.2023.5.07.0026 - ROT

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Polo Ativo:

RECORRENTE - INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS DO

NORDESTE S.A.

ADVOGADO - FRANCISCO ITAÉRCIO BEZERRA FILHO Polo

Passivo:

RECORRIDO - SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS IND SER MOV

DE MAD COMP LAM AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE JUNC

VIM VAS CORT ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD DO

EST DO CE ADVOGADO - LARISSA BENEVIDES PEREIRA

DORNAS ADVOGADO - HARLEY XIMENES DOS SANTOS

Ordem: 2

Número do Processo: 0000049-04.2022.5.07.0017 - ROT

Relator: FRANCISCO TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR

Orgão Julgador: Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde

Junior

Polo Ativo:

RECORRENTE - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO Polo

Passivo:

RECORRIDO - L N L COMERCIAL DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO - MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA E SILVA

Ordem: 7

Número do Processo: 0000132-22.2023.5.07.0005 - ROT

Relator: ANTONIO TEOFILO FILHO

Orgão Julgador: Gab. Juiz Convocado Antônio Teófilo Filho

Polo Ativo:

RECORRENTE - SONIA MARIA DE ARAUJO VASCONCELOS

ADVOGADO - MARCELO MAGALHAES FERNANDES

ADVOGADO - Túlio Vila Nova Torres Martins

ADVOGADO - TEREZA CHRISTINNI VASCONCELOS DE

OLIVEIRA ADVOGADO - IGOR TORRES FERNANDES

ADVOGADO - SAULO DE ANDRADE COSTA

Polo Passivo:

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ordem: 14

Número do Processo: 0000309-62.2023.5.07.0012 - ROT

Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Orgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Polo Ativo:

RECORRENTE - RAIMUNDO NONATO FERREIRA ADVOGADO -

RICARDO ARAUJO DE SOUZA FILHO ADVOGADO - LARISSA

PEREIRA SOARES ADVOGADO - LAILSON PEREIRA SOARES

Polo Passivo:

RECORRIDO - ENPECEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - SIMONE MARIA SILVA FORTE

Ordem: 17

Número do Processo: 0000407-06.2022.5.07.0037 - ROT

Relator: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Orgão Julgador: Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa

Polo Ativo:

RECORRENTE - CLAUDEMIR GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO - LUCAS LUIS GOBBI RECORRENTE - NORSA

REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO - DANIEL CIDRAO FROTA

Polo Passivo:

RECORRIDO - NORSA REFRIGERANTES S.A ADVOGADO -

DANIEL CIDRAO FROTA RECORRIDO - CLAUDEMIR

GONCALVES DE SOUZA ADVOGADO - LUCAS LUIS GOBBI

Ordem: 18

Número do Processo: 0000448-09.2022.5.07.0025 - ROT

Relator: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Orgão Julgador: Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa

Polo Ativo:

RECORRENTE - R. S. DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA

ADVOGADO - DANIEL CIDRAO FROTA

RECORRENTE - ANTONIO OLAVO GOMES VENANCIO

ADVOGADO - RAUL DE SOUZA MARTINS

Polo Passivo:

RECORRIDO - ANTONIO OLAVO GOMES VENANCIO

ADVOGADO - RAUL DE SOUZA MARTINS RECORRIDO - R. S.

DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA ADVOGADO - DANIEL

CIDRAO FROTA

Ordem: 20

Número do Processo: 0000504-81.2023.5.07.0033 - ROT

Relator: FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Orgão Julgador: Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

Polo Ativo:

RECORRENTE - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE
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SAUDE NO EST CEARA ADVOGADO - JOAO VIANEY NOGUEIRA

MARTINS

Polo Passivo:

RECORRIDO - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E

PROMOCAO SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO RECORRIDO -

MUNICIPIO DE MARACANAU

Ordem: 37

Número do Processo: 0000790-12.2021.5.07.0039 - ROT

Relator: FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

Orgão Julgador: Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque

Polo Ativo:

RECORRENTE - DAYVID JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - LUCAS LUIS GOBBI RECORRENTE - LOJAS

AMERICANAS S.A.

ADVOGADO - GUSTAVO REZENDE MITNE

Polo Passivo:

RECORRIDO - DAYVID JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - LUCAS LUIS GOBBI

RECORRIDO - LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO - GUSTAVO REZENDE MITNE

Ordem: 43

Número do Processo: 0000957-07.2021.5.07.0014 - ROT

Relator: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Orgão Julgador: Gab. Des. João Carlos de Oliveira Uchôa

Polo Ativo:

RECORRENTE - Bernardo Aderaldo Demetrio de Souza

ADVOGADO - Bernardo Aderaldo Demetrio de Souza ADVOGADO

- FLAVIO HENRIQUE LUNA SILVA Polo Passivo:

RECORRIDO - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO)

SEÇÃO ESPECIALIZADA I

Acórdão

Processo Nº AP-0000521-79.2021.5.07.0036
Relator PLAUTO CARNEIRO PORTO

AGRAVANTE ROSEMEIRE UCHOA BARBOSA

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

AGRAVADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

AGRAVADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE UCHOA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

NULIDADE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR

MANIFESTAÇÃO À IMPUGNAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

OFENSA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. Chama a

atenção, inicialmente, o fato de que o valor líquido e certo do título

executivo tenha sofrido alteração (sem manifestação das partes),

quando o art. 879, caput, prescreve que a liquidação deve ocorrer

apenas no caso de sentença ilíquida. Ademais, o §2º do mesmo

artigo determina a intimação prévia das partes para impugnação da

conta de liquidação, o que ocorreu, no caso dos autos, somente em

relação ao executado. Por fim, não obstante a apresentação de

impugnação apresentada pelo executado, o Juízo de origem

proferiu decisão sem ao menos abrir à exequente prazo para

manifestação. Registre-se, por oportuno, que, no caso dos autos,

sequer seria possível a aplicação do §3º do art. 884 ("Somente nos

embargos à penhora poderá o executado impugnar a sentença de

liquidação, cabendo ao exeqüente igual direito e no mesmo prazo."),

já que o Juízo de origem acolheu o cálculo apresentado pelo

devedor, de forma que não haveria oposição de embargos e, desse

modo, oportunidade para a exequente impugnar a sentença de

liquidação. Destarte, considerando que a decisão agravada fora

proferida com ofensa ao contraditório e à ampla defesa, merece

provimento o agravo de petição da exequente.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto por ROSEMEIRE UCHOA

BARBOSA, pelas razões de ID ea9ee8f, em face da decisão de ID

1b1ad5a, por meio da qual o Juízo de origemjulgou procedente a

impugnação aos cálculos de liquidação apresentada pelo

executado.

Sem contraminuta do agravado.

Manifestação do Ministério Público do Trabalho (ID 0339968).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade recursal,

merece conhecimento o agravo de petição.

MÉRITO
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Nulidade do processo. Ausência de intimação para apresentar

manifestação à impugnação da conta de liquidação

A exequente afirma que, embora o título executivo (ID 89ca5af)

tenha sido constituído com valor líquido e certo, conforme valores

apurados na planilha de ID 0cab90a, o montante do crédito

exequendo sofreu alteração ao longo da fase de cumprimento da

sentença, conforme planilha de ID 171c1b9, sem que a agravante

tivesse oportunidade para apresentar manifestação, além do que

somente o coexecutado MUNICÍPIO DE CAUCAIA fora,

posteriormente, intimado para impugnar a execução (ID 253f265),

tendo apresentado a impugnação de ID 6e18af1, sobre a qual se

manifestou apenas a contadoria do Juízo (ID ac3294a),

oportunidade em que a conta de liquidação sofreu nova alteração,

e, por fim, fora proferida a decisão de ID 1b1ad5a, julgando

procedente a impugnação aos cálculos de liquidação apresentada

pelo executado, sem que, em nenhum momento, a agravante tenha

sido intimada para apresentar manifestação sobre a impugnação.

Requer, em razão do exposto, "seja reformada a r. decisão

agravada, para que seja anulada a homologação dos cálculos, e

intimada a parte reclamante para apresentar impugnação dos

cálculos de liquidação".

Razão lhe assiste.

Com efeito, os fatos alegados pela agravante confirmam-se

mediante consulta às folhas dos autos referidas nas razões

recursais.

Pois bem. Chama a atenção, inicialmente, o fato de que o valor

líquido e certo do título executivo tenha sofrido alteração (sem

manifestação das partes), quando o art. 879, caput, prescreve que a

liquidação deve ocorrer apenas no caso de sentença ilíquida.

Ademais, o §2º do mesmo artigo determina a intimação prévia das

partes para impugnação da conta de liquidação, o que ocorreu, no

caso dos autos, somente em relação ao executado. Por fim, não

obstante a apresentação de impugnação apresentada pelo

executado, o Juízo de origem proferiu decisão sem ao menos abrir

à exequente prazo para manifestação. Registre-se, por oportuno,

que, no caso dos autos, sequer seria possível a aplicação do §3º do

art. 884 ("Somente nos embargos à penhora poderá o executado

impugnar a sentença de liquidação, cabendo ao exeqüente igual

direito e no mesmo prazo."), já que o Juízo de origem acolheu o

cálculo apresentado pelo devedor, de forma que não haveria

oposição de embargos e, desse modo, oportunidade para a

exequente impugnar a sentença de liquidação.

Destarte, considerando que a decisão agravada fora proferida com

ofensa ao contraditório e à ampla defesa, merece provimento o

agravo de petição da exequente.

Conclusão

Ante o exposto, decide-se conhecer do agravo de petição e, no

mérito, dar-lhe provimento para anular a decisão agravada (ID

1b1ad5a) e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para

abrir prazo à exequente/agravante com a finalidade de oferecer

manifestação à impugnação à conta de liquidação apresentada pelo

executado, prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termos.

ACÓRDÃO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA I

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe

provimento para anular a decisão agravada (ID 1b1ad5a) e

determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para abrir prazo

à exequente/agravante com a finalidade de oferecer manifestação à

impugnação à conta de liquidação apresentada pelo executado,

prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termos.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (Presidente), Maria Roseli Mendes Alencar,

Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior, Plauto Carneiro

Porto (Relator), Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno e Paulo

Régis Machado Botelho. Presente na sessão, ainda, o ilustre

representante do Ministério Público do Trabalho, Dr. Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 12 de março de 2024.

PLAUTO CARNEIRO PORTO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000521-79.2021.5.07.0036
Relator PLAUTO CARNEIRO PORTO

AGRAVANTE ROSEMEIRE UCHOA BARBOSA

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

AGRAVADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

AGRAVADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

NULIDADE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR

MANIFESTAÇÃO À IMPUGNAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

OFENSA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. Chama a

atenção, inicialmente, o fato de que o valor líquido e certo do título

executivo tenha sofrido alteração (sem manifestação das partes),

quando o art. 879, caput, prescreve que a liquidação deve ocorrer

apenas no caso de sentença ilíquida. Ademais, o §2º do mesmo

artigo determina a intimação prévia das partes para impugnação da

conta de liquidação, o que ocorreu, no caso dos autos, somente em

relação ao executado. Por fim, não obstante a apresentação de

impugnação apresentada pelo executado, o Juízo de origem

proferiu decisão sem ao menos abrir à exequente prazo para

manifestação. Registre-se, por oportuno, que, no caso dos autos,

sequer seria possível a aplicação do §3º do art. 884 ("Somente nos

embargos à penhora poderá o executado impugnar a sentença de

liquidação, cabendo ao exeqüente igual direito e no mesmo prazo."),

já que o Juízo de origem acolheu o cálculo apresentado pelo

devedor, de forma que não haveria oposição de embargos e, desse

modo, oportunidade para a exequente impugnar a sentença de

liquidação. Destarte, considerando que a decisão agravada fora

proferida com ofensa ao contraditório e à ampla defesa, merece

provimento o agravo de petição da exequente.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto por ROSEMEIRE UCHOA

BARBOSA, pelas razões de ID ea9ee8f, em face da decisão de ID

1b1ad5a, por meio da qual o Juízo de origemjulgou procedente a

impugnação aos cálculos de liquidação apresentada pelo

executado.

Sem contraminuta do agravado.

Manifestação do Ministério Público do Trabalho (ID 0339968).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade recursal,

merece conhecimento o agravo de petição.

MÉRITO

Nulidade do processo. Ausência de intimação para apresentar

manifestação à impugnação da conta de liquidação

A exequente afirma que, embora o título executivo (ID 89ca5af)

tenha sido constituído com valor líquido e certo, conforme valores

apurados na planilha de ID 0cab90a, o montante do crédito

exequendo sofreu alteração ao longo da fase de cumprimento da

sentença, conforme planilha de ID 171c1b9, sem que a agravante

tivesse oportunidade para apresentar manifestação, além do que

somente o coexecutado MUNICÍPIO DE CAUCAIA fora,

posteriormente, intimado para impugnar a execução (ID 253f265),

tendo apresentado a impugnação de ID 6e18af1, sobre a qual se

manifestou apenas a contadoria do Juízo (ID ac3294a),

oportunidade em que a conta de liquidação sofreu nova alteração,

e, por fim, fora proferida a decisão de ID 1b1ad5a, julgando

procedente a impugnação aos cálculos de liquidação apresentada

pelo executado, sem que, em nenhum momento, a agravante tenha

sido intimada para apresentar manifestação sobre a impugnação.

Requer, em razão do exposto, "seja reformada a r. decisão

agravada, para que seja anulada a homologação dos cálculos, e

intimada a parte reclamante para apresentar impugnação dos

cálculos de liquidação".

Razão lhe assiste.

Com efeito, os fatos alegados pela agravante confirmam-se

mediante consulta às folhas dos autos referidas nas razões

recursais.

Pois bem. Chama a atenção, inicialmente, o fato de que o valor

líquido e certo do título executivo tenha sofrido alteração (sem

manifestação das partes), quando o art. 879, caput, prescreve que a

liquidação deve ocorrer apenas no caso de sentença ilíquida.

Ademais, o §2º do mesmo artigo determina a intimação prévia das

partes para impugnação da conta de liquidação, o que ocorreu, no

caso dos autos, somente em relação ao executado. Por fim, não

obstante a apresentação de impugnação apresentada pelo

executado, o Juízo de origem proferiu decisão sem ao menos abrir

à exequente prazo para manifestação. Registre-se, por oportuno,

que, no caso dos autos, sequer seria possível a aplicação do §3º do

art. 884 ("Somente nos embargos à penhora poderá o executado

impugnar a sentença de liquidação, cabendo ao exeqüente igual

direito e no mesmo prazo."), já que o Juízo de origem acolheu o

cálculo apresentado pelo devedor, de forma que não haveria

oposição de embargos e, desse modo, oportunidade para a

exequente impugnar a sentença de liquidação.

Destarte, considerando que a decisão agravada fora proferida com

ofensa ao contraditório e à ampla defesa, merece provimento o

agravo de petição da exequente.

Conclusão

Ante o exposto, decide-se conhecer do agravo de petição e, no

mérito, dar-lhe provimento para anular a decisão agravada (ID

1b1ad5a) e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para

abrir prazo à exequente/agravante com a finalidade de oferecer

manifestação à impugnação à conta de liquidação apresentada pelo
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executado, prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termos.

ACÓRDÃO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA I

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe

provimento para anular a decisão agravada (ID 1b1ad5a) e

determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para abrir prazo

à exequente/agravante com a finalidade de oferecer manifestação à

impugnação à conta de liquidação apresentada pelo executado,

prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termos.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (Presidente), Maria Roseli Mendes Alencar,

Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior, Plauto Carneiro

Porto (Relator), Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno e Paulo

Régis Machado Botelho. Presente na sessão, ainda, o ilustre

representante do Ministério Público do Trabalho, Dr. Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 12 de março de 2024.

PLAUTO CARNEIRO PORTO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000481-90.2022.5.07.0027
Relator PLAUTO CARNEIRO PORTO

RECORRENTE MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO RAUL ONOFRE DE PAIVA
NETO(OAB: 15903/CE)

RECORRIDO SERGIO DE LUNA GARCIA FILHO

ADVOGADO HUGO NAPOLEAO MACEDO
CAROLINO(OAB: 34191/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE LUNA GARCIA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS

VALORES IMPUGNADOS. NÃO CONHECIMENTO. Verifica-se que

o agravante alega em suas razões recursais a existência de

excesso de execução, embora não indique os valores que entende

corretos, quer nos embargos à execução quer na minuta do agravo.

Destarte, por inobservância de requisito necessário para o

conhecimento do apelo, previsto no §1º do art. 897, da CLT, qual

seja, a delimitação dos valores impugnados, impõe-se o não

recebimento do agravo de petição.

RELATÓRIO

rata-se de agravo de petição interposto por MUNICÍPIO DE

MISSÃO VELHA, pelas razões de ID 3bd3ad0, em face da decisão

de ID f634fd5, por meio da qual o juízo de origem julgou

improcedentes os embargos à execução opostos pelo agravante.

Contraminuta do agravado (ID ad922a7), pelo não conhecimento do

agravo e condenação do agravante no pagamento de multa por

litigância de má-fé.

Manifestação do Ministério Público do Trabalho (ID 6774e26),

opinando pelo não conhecimento do agravo e, no mérito, pelo seu

desprovimento.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preliminar de não conhecimento do agravo por ausência de

delimitação dos valores impugnados

Verifica-se que o agravante alega em suas razões recursais a

existência de excesso de execução, embora não indique os valores

que entende corretos, quer nos embargos à execução quer na

minuta do agravo.

Destarte, por inobservância de requisito necessário para o

conhecimento do apelo, previsto no §1º do art. 897, da CLT, qual

seja, a delimitação dos valores impugnados, impõe-se o não

recebimento do agravo de petição.

Indefere-se, não obstante, o pedido de aplicação de sanção

processual ao agravante, como requerido pelo agravado, por

ausência dos requisitos legais.

Conclusão

Ante o exposto, decide-se não conhecer do agravo de petição por

ausência de delimitação dos valores impugnados.

ACÓRDÃO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA I

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, não conhecer do agravo de petição por ausência de

delimitação dos valores impugnados.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (Presidente), Maria Roseli Mendes Alencar,

Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior, Plauto Carneiro

Porto (Relator), Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno e Paulo

Régis Machado Botelho. Presente na sessão, ainda, o ilustre

representante do Ministério Público do Trabalho, Dr. Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 12 de março de 2024.
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PLAUTO CARNEIRO PORTO

Relator

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0001417-13.2016.5.07.0032
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

AGRAVANTE ANTONIO AMEILSON SOUSA LIMA

ADVOGADO JOAO MARCELO NERI LOPES(OAB:
22126/CE)

ADVOGADO MAGNO SOARES ANDRADE(OAB:
20360/CE)

AGRAVADO D G LOG CONSTRUCOES,
LOGISTICA E SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO RAFAEL DRUMMOND PEREZ

ADVOGADO FELIPE GOMES CAVALCANTE(OAB:
18292-D/CE)

AGRAVADO ANNA KAROLINA SARAIVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AMEILSON SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE.  MEDIDAS

CONSTRITIVAS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

UTILIZAÇÃO DE CENEC e CRC-JUD. POSSIBILIDADE.

Considerando as infrutíferas tentativas de localização de bens da

reclamada e do seu titular por meio das consultas realizadas junto

aos sistemas/convênios BACENJUD, RENAJUD e CNIB, cabível a

utilização dos sistemas ainda não adotados - CENSEC E CRC-JUD,

em razão dos convênios firmados com esta Justiça Especializada, a

fim de viabilizar o prosseguimento da execução. Agravo de petição

conhecido e provido.

RELATÓRIO

Adoto, integralmente, o Relatório proposto pelo Exmo. Des. Plauto

Carneiro Porto.

Trata-se de Agravo de Petição interposto pela parte exequente em

face da decisão que negou o pedido de consulta ao CENSEC -

CENTRAL NOTARIAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS

COMPARTILHADOS e  ao  CRC-JUD -  CENTRAL DE

INFORMAÇÕES DO REGISTRO CIVIL, sob o fundamento de que

não se prestam à investigação de patrimônio, além de inócuas.

Transcreve-se o conteúdo decisório:

"Inicialmente, indefere-se a utilização do sistema Censec, por não

vislumbrar a efetividade da ferramenta para presente execução,

ademais quando a consulta Cnib é suficiente para indicar bens

imóveis atuais de propriedade dos executados e esta já foi

realizada.

Indefere-se, ainda, a utilização do CRC - Jud para identificar o

estado civil dos executados, visto que não é possível o

redirecionamento da execução

trabalhista para possível cônjuge do executado, uma vez que, nos

termos do art. 779, I, do CPC, a execução é promovida contra o

devedor, reconhecido como tal no título executivo, não havendo

previsão no ordenamento jurídico de inclusão de cônjuge no polo

passivo da demanda apenas por ser casado com o executado,

independente do regime de casamento.

Coaduna com esse entendimento a jurisprudência pátria, a exemplo

dos seguintes julgados:

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DOS BENS DO

CASAL. CÔNJUGE DE DEVEDOR. INCLUSÃO NO POLO

PASSIVO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Suporte fático é o

vínculo conjugal. A responsabilidade dos bens do casal prevista no

art. 790, IV, do CPC não autoriza, por si só, a inclusão no polo

passivo da execução de cônjuge de sócio da executada que não

constou no título executivo. Tal proceder acabaria por impor ao

cônjuge do sócio executado a assunção da própria obrigação deste

último, criando típica responsabilidade solidária não prevista em lei."

(TRT18, AP-0010747-14.2018.5.18.0014, Rel. ROSA NAIR DA

SILVA NOGUEIRA REIS, 3ª TURMA, Data de Julgamento:

19/11/2021) (TRT18, AP - 0010485-44.2016.5.18.0011, Rel. ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, 3ª TURMA, 08/03/2022)

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA O ESPOSO DA EXECUTADA. O

redirecionamento da execução contra o cônjuge da executada

revela-se inviável, considerando que ele não é ou mesmo foi sócio

da empresa reclamada. Por outro lado, o direcionamento dos atos

executivos para a pessoa estranha a lide processual configura

nessa fase do processo verdadeira violação ao exercício dos

princípios constitucionalmente assegurados da ampla defesa e do

contraditório, previstos no artigo 5º, LV, da CR/88. (TRT3, AP -

0011114-17.2016.5.03.0017, Rel.OSWALDO TADEU BARBOSA

GUEDES - 5ª TURMA, 12/09/2020)

Dê-se ciência ao reclamante do indeferimento.

Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório, iniciando-se a

contagem do prazo prescricional, nos termos do despacho de Id:

20b4533."

O agravante reitera o pedido, destacando a impossibilidade de

localizar bens até o presente momento, alegando ainda a

necessidade de encontrar os chamados " laranjas", que
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hipoteticamente poderiam haver na empresa executada.

Os executados, a despeito de regulamente notificados, não

apresentaram contraminuta ao presente recurso.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Sem divergência quanto ao tópico, adoto os fundamentos do Exmo.

Des. Plauto Carneiro Porto.

O agravo de petição está apto ao conhecimento, porque tempestivo,

regular a representação processual do agravante/exequente, tendo

sido delimitada a matéria. Ademais, a decisão recorrida tem cunho

terminativo, pois impede o prosseguimento da execução. Inexigível

a garantia do juízo ou preparo.

MÉRITO

O exequente vem buscando obtenção do seu crédito, tendo

pleiteado uma série de medidas visando à pesquisa e constrição de

bens dos executados. Sem êxito, no entanto.

Observa-se que foram feitas pesquisas por meio do SISBAJUD,

RENAJUD e CNIB, porém, sem êxito.

Com efeito, o artigo 139, inciso IV, do CPC/2015 admite a

possibilidade do Juízo Executório adotar diversas medidas visando

garantir a efetividade do processo judicial e seu resultado útil ao

exequente, quando infrutíferos os meios tradicionais de satisfação

da dívida e quando há indícios de que o devedor se utiliza de meios

escusos para esconder seu patrimônio.

Assim dispõe o mencionado dispositivo legal:

"Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe:

(...)

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária;"

Desta feita, diante do imenso volume de processos cujas execuções

não são quitadas, toda informação que possibilite o pagamento da

dívida deve ser perquirida.

Compulsando os autos, repise-se, depreende-se que inúmeras

tentativas já foram efetivadas no sentido de ver satisfeito o crédito

do exequente. Assim, verif ica-se que o exequente vem

diligenciando e requerendo o prosseguimento da execução por

diversos meios, restando, todavia, infrutíferos, o que demonstra a

tentativa da ré e sócios de ocultação de bens, a fim de frustrar a

presente execução.

Nesta linha, o indeferimento do pedido de expedição de ofício ao

CENSEC, quando se verifica a possibilidade da medida ser eficaz,

mormente quando há convênio entre este E. Regional e tal órgão,

viola o direito do agravante de ver satisfeito o crédito oriundo de

título judicial.

Em respaldo ao entendimento, o seguinte aresto da jurisprudência

pátria:

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO - CENSEC - Objetivando a busca da

satisfação do crédito exequendo, impõe-se o prosseguimento da

execução com o deferimento da diligência e consequente expedição

de ofício à CENSEC por esta Justiça Especializada. (TRT-2 - AP:

00284002520085020014, Relator: IVETE BERNARDES VIEIRA DE

SOUZA, 17ª Turma)

No que tange ao CRC-JUD, com esteio nos princípios da celeridade

processual e da máxima efetividade das execuções trabalhistas (art.

5º , LXXVIII , da CF ), incumbe ao juiz determinar a expedição de

ofícios aos órgãos oficiais, inclusive, através da utilização de

ferramentas eletrônicas de execução, quando vislumbrar a

possibilidade de a medida restar eficaz (arts. 6º , 139 , IV , do CPC

e 765 e 878 da CLT ). Tendo sido demonstrado nos autos, que as

demais tentativas de obtenção de ativos pertencentes aos

executados restaram insatisfatórias, afigura-se pertinente a consulta

aos Cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais, através da

utilização da ferramenta eletrônica CRC-JUD, com o fim de se

verificar o atual estado civil dos executados e eventual regime de

bens adotado no matrimônio. (Inteligência dos arts. 1658 do CC e

790 , IV , do CPC ).

Outrossim, dispõe o artigo 790, V, do CPC:

Art. 790. São sujeitos à execução os bens:

IV - do cônjuge ou companheiro, nos casos em que seus bens

próprios ou de sua meação respondem pela dívida;

Quanto ao tema, leciona Mauro Schiavi:

"Os bens do cônjuge ou companheiro respondem pelas dívidas,

uma vez que há presunção de que as dívidas contraídas pelo outro

cônjuge foram em benefício do casal, máxime se um deles exercer

atividade econômica.

Na esfera do Processo do Trabalho, a responsabilidade do cônjuge

se justifica em razão da proteção do crédito trabalhista quando a

empresa não apresenta bens que solucionem a execução,

decorrente da atividade do sócio da empresa ser em benefício do

casal e, na maioria das vezes, todos os bens estarem em nome do

casal ou do outro cônjuge que não é sócio da empresa.

[...]

Não obstante, o cônjuge pode conseguir derrubar a presunção de

que foi beneficiado pelas dívidas contraídas pelo outro. Para tanto,

deve ser intimado sobre a penhora, e poderá opor embargos à

execução invocando vício da penhora e também embargos de

terceiro, visando à liberação dos bens próprios ou reservados,

conforme o art. 674, §2º, I, do CPC, in verbis:
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"Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça

de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha

direito incompatível com ato constritivo, poderá requerer seu

desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro (...)

2° Considera-se terceiro, para ajuizamento dos embargos: I - o

cônjuge ou companheiro, quando defende a posse de bens próprios

ou de sua meação, ressalvado o disposto no art. 843." (Curso de

Direito Processual do trabalho - 19. ed., rev., e ampl. - São Paulo:

Editora JusPodivm, 2023, fls. 1298/1299)

Nesse mesmo sentido, são as decisões deste Regional, conforme

ementas a seguir relacionadas:

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. PROSSEGUIMENTO

D A  E X E C U Ç Ã O .  P E S Q U I S A  J U N T O  A O  C R C - J U D .

POSSIBILIDADE. Considerando a natureza alimentar dos créditos

trabalhistas e as frustradas tentativas de prosseguimento da

execução por outros meios, é cabível a realização de pesquisa no

convênio CRC-JUD (Central de Informações do Registro Civil) como

ferramenta para obtenção de informações que visem à efetiva

satisfação do crédito exequendo. Recurso a que se dá provimento.

(TRT da 7ª Região; Processo: 0001884-27.2017.5.07.0009; Data de

assinatura: 11-08-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto

Trindade Rebonatto - Seção Especializada II; Relator(a): CARLOS

ALBERTO TRINDADE REBONATTO)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

DESPACHO QUE PÕE FIM A PRETENSÃO DO EXEQUENTE.

Constatada, inicialmente, a natureza decisória, apesar de atuado

como despacho no PJE, do pronunciamento judicial conta o qual a

parte se insurge. Como regra, decisões interlocutórias não são

recorríveis mediante Agravo de Petição, em virtude da

irrecorribilidade imediata de tais decisões (Súmula nº 214 do TST).

Contudo, admite-se, excepcionalmente, a interposição quando a

decisão ponha fim à pretensão formulada pelo exequente, sem que

seja passível de renovação no curso da execução. Agravo de

Instrumento conhecido e provido para processamento do Agravo de

Petição. AGRAVO DE PETIÇÃO. PESQUISA CRC-JUD QUANTO

AO REGIME DE BENS DOS EXECUTADOS CASADOS.

COMUNHÃO PARCIAL. BENS EM NOME DO CÔNJUGE.

PENHORA DA MEAÇÃO. POSSIBILIDADE. Pretensão para

averiguar se há bens que estão submetidos ao regime da

comunhão parcial, para que se proceda posteriormente à penhora,

respeitando-se a respectiva meação daquele que não é parte na

presente execução, mas consta como titular do bem/valores

adquiridos após o matrimônio. Não há, portanto, a inclusão dos

cônjuges não responsáveis pelo crédito trabalhista no polo passivo

da demanda, os quais poderão manifestar-se, como terceiro

interessados, quanto à eventual constrição, de modo a comprovar

que o bem não faz parte do patrimônio comum do casal. Agravo de

Petição conhecido e provido.(TRT da 7ª Região; Processo: 0001929

-64.2013.5.07.0011; Data de assinatura: 29-04-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho - Seção

Especializada I; Relator(a): PAULO REGIS MACHADO BOTELHO)

"PEDIDO DE ADOÇÃO DE MEDIDAS EXECUTIVAS INCOMUNS.

DEFERIMENTO. No caso dos autos, diversos meios executivos já

foram tentados, porém se êxito, circunstância que autoriza a adoção

de medidas executivas incomuns, tais como a pesquisa na CRC Jud

(Central de Informações do Registro Civil), a fim de descobrir se a

parte executada é casada e qual o regime de bens adotado. Afinal,

a depender da origem e do regime de bens do casal, os bens em

nome do cônjuge podem vir a responder, ainda que parcialmente,

pela corrente execução. Agravo de petição conhecido e provido.

(TRT-7 Proc. 0000534-31.2013.5.07.0013 - Seção Especializada II -

Relator Des. Francisco Tarcisio Guedes Lima Verde Junior -

publicação 25/02/2021)"

Ademais, de todo modo, registre-se que a SDI2 do TST tem julgado

no sentido de não há impossibilidade absoluta de inclusão do

cônjuge do executado na fase de execução, devendo haver a

análise jurídica sobre se o executado está se utilizando do

matrimônio para ocultar bens, bem como se o caso é de

impenhorabilidade nos termos do art. 1658, IV do CC:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONSTRIÇÃO DE VALORES DA CONTA-POUPANÇA DO

CÔNJUGE DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. PRESUNÇÃO

DE SOLIDARIEDADE DECORRENTE DO MATRIMÔNIO.

ABUSIVIDADE DO ATO. LIBERAÇÃO DO VALOR CONSTRITO.

IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA IMPETRANTE DO POLO

PASSIVO DA EXECUÇÃO SUBJACENTE. PROVIMENTO

PARCIAL DO RECURSO ORDINÁRIO. Hipótese em que o

cabimento do mandado de segurança se justifica porque a

impetrante foi incluída no polo passivo da execução pelo simples

fato de ser esposa de sócio da executada; não houve a garantia

integral do juízo, o que inviabiliza a apresentação de embargos à

execução; e foi expedida a determinação de liberação dos valores

constritos à parte exequente antes mesmo que fosse assegurada à

impetrante a possibilidade de demonstrar a inexistência de confusão

patrimonial entre os seus bens próprios e aqueles do consorte-

devedor. Portanto, o caso não evoca a compreensão da Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2/TST, uma vez que a impetrante não

dispõe de qualquer outro instrumento processual capaz de fazer

cessar o prejuízo que, segundo afirma, está prestes a sofrer de

forma definitiva. De outro lado, notadamente em se tratando de

casamento no regime de comunhão parcial de bens, não é possível

presumir a responsabilidade do cônjuge por débitos juslaborais do
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consorte pela simples existência do matrimônio. Sob esse enfoque,

é abusivo o ato que importou na inclusão da impetrante no polo

passivo da execução e a constrição cautelar de seus bens com

base na presunção de que "a relação conjugal implica uma relação

de solidariedade e cooperação mútua em prol da subsistência da

família e da construção de patrimônio familiar". Cabe à parte a

exequente demonstrar a confusão patrimonial entre os consortes e

que o casamento está sendo utilizado como artifício para ocultação

de bens do sócio-devedor. Destarte, o bloqueio realizado deve ser

desfeito, tal como decidiu a Corte de origem. Contudo, ao contrário

do que constou no acórdão recorrido, não cabe , em sede

mandamental , a exclusão permanente da impetrante do polo

passivo da execução subjacente, uma vez que a medida, além de

definitiva, depende de ampla dilação probatória acerca da

configuração ou não das hipóteses previstas nos arts. 1.658 e

seguintes do Código Civil. Recurso ordinário parcialmente provido

para limitar a concessão da segurança à liberação dos valores

abusivamente constritos " (ROT-10967-20.2019.5.18.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 24/06/2022 - Destaquei).

"RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL EM

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO COATOR PROFERIDO NA

VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. BLOQUEIO EM CONTA - SALÁRIO,

CONTA-POUPANÇA E APLICAÇÃO FINANCEIRA DO CÔNJUGE

DO EXECUTADO. REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.

1 - Hipótese em que a determinação de penhora, contida no ato

coator proferido sob a vigência do CPC de 2015, recaiu sobre a

conta-salário, conta-poupança e aplicação financeira do cônjuge do

executado. 2 - Embora o art. 833, § 2°, do CPC de 2015 possibilite a

penhora de salário e de quantia depositada em poupança para fins

de pagamento de prestação alimentícia, o caso em exame ostenta

uma peculiaridade, a saber, a penhora recaiu sobre bens do

cônjuge do executado e, não, sobre os do próprio executado. 3 - De

acordo com os documentos acostados aos autos, o executado e a

impetrante são casados em regime de comunhão parcial de bens.

Em sendo assim, a penhora não poderia ter recaído sobre a conta-

salário, conta-poupança e aplicação financeira do cônjuge do

executado, em virtude do art. 1.659, VI, do Código Civil, que

excepciona os proventos decorrentes do trabalho pessoal de cada

cônjuge da comunicação dentre os bens daqueles casados em

regime de comunhão parcial. Recurso ordinário conhecido e

provido" (TST - RO-80085-43.2017.5.22.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Delaide

Miranda Arantes, DEJT 05/04/2019).

Assim, é razoável que o Juízo de primeiro grau dê seguimento à

execução nos termos pleiteados pelo autor - realizando a consulta

para saber se o executado é casado e qual seu regime de bens.

Nessa linha, dá-se provimento ao agravo de petição para fins de

determinar o prosseguimento da execução com expedição de

ofícios ao CENSEC - CENTRAL NOTARIAL DE SERVIÇOS

ELETRÔNICOS COMPARTILHADOS e ao CRC-JUD - CENTRAL

DE INFORMAÇÕES DO REGISTRO CIVIL..

Provido.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para o prosseguimento

da execução com expedição de ofícios ao CENSEC - CENTRAL

NOTARIAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS COMPARTILHADOS e

ao CRC-JUD - CENTRAL DE INFORMAÇÕES DO REGISTRO

CIVIL.

DISPOSITIVO

A C O R D A M  O S  D E S E M B A R G A D O R E S  D A  S E Ç Ã O

ESPECIALIZADA I DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e

no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, para o prosseguimento

da execução com expedição de ofícios ao CENSEC - CENTRAL

NOTARIAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS COMPARTILHADOS e

ao CRC-JUD - CENTRAL DE NFORMAÇÕES DO REGISTRO

CIVIL. Vencidos o Desembargador Relator e a Desembargadora

Maria Roseli Mendes Alencar, que negavam provimento ao agravo.

Redigirá o acórdão a Desembargadora Regina Gláucia Cavalcante

Nepomuceno.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (Presidente), Maria Roseli Mendes Alencar,

Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior, Plauto Carneiro

Porto (Relator),Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno e Paulo

Régis Machado Botelho. Presente na sessão, ainda, a ilustre

representante do Ministério Público do Trabalho, Dra. Francisca

Helena Duarte Camelo.

Fortaleza, 27 de fevereiro de 2024.

REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

                      Desembargadora Redatora

VOTOS

Voto do(a) Des(a). PLAUTO CARNEIRO PORTO / Gab. Des.

Plauto Carneiro Porto

VOTO DO RELATOR (VENCIDO)

MÉRITO

A exequente vem buscando obtenção do seu crédito, tendo

pleiteado uma série de medidas visando à pesquisa e constrição de

bens dos executados. Sem êxito, no entanto.

Observa-se que foram feitas pesquisas por meio do SISBAJUD,
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RENAJUD e CNIB. Todas sem sucesso.

No entanto, nas medidas ora pleiteadas não se vislumbra utilidade,

visto que a CNIB já realiza a busca patrimonial pleiteada. Ademais,

a busca pelo CENSEC pode ser feita pelo particular por meio do

sítio eletrônico do sistema, não se restringindo a ferramenta do

Judiciário.

Por outro turno, como bem destacado pela magistrada de primeiro

grau, a busca pelo estado civil dos executados nada acrescentará

ao andamento da execução, não resultará em proveito algum para o

feito, tendo em vista que não é sócio da empresa e não há meios de

redirecionar a execução ao cônjuge, quando sequer há indícios de

que possa estar tergiversando bens em favor do cônjuge.

Destaca-se, por fim, que embora o Judiciário tenha o papel de impor

suas decisões perante a sociedade, não lhe cabe fazer o papel de

investigação da vida pessoal dos cidadãos, mormente sem qualquer

indício do cometimento de ilícitos.

Nega-se provimento ao recurso."

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARDEN LISBOA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001417-13.2016.5.07.0032
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

AGRAVANTE ANTONIO AMEILSON SOUSA LIMA

ADVOGADO JOAO MARCELO NERI LOPES(OAB:
22126/CE)

ADVOGADO MAGNO SOARES ANDRADE(OAB:
20360/CE)

AGRAVADO D G LOG CONSTRUCOES,
LOGISTICA E SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO RAFAEL DRUMMOND PEREZ

ADVOGADO FELIPE GOMES CAVALCANTE(OAB:
18292-D/CE)

AGRAVADO ANNA KAROLINA SARAIVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DRUMMOND PEREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE.  MEDIDAS

CONSTRITIVAS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

UTILIZAÇÃO DE CENEC e CRC-JUD. POSSIBILIDADE.

Considerando as infrutíferas tentativas de localização de bens da

reclamada e do seu titular por meio das consultas realizadas junto

aos sistemas/convênios BACENJUD, RENAJUD e CNIB, cabível a

utilização dos sistemas ainda não adotados - CENSEC E CRC-JUD,

em razão dos convênios firmados com esta Justiça Especializada, a

fim de viabilizar o prosseguimento da execução. Agravo de petição

conhecido e provido.

RELATÓRIO

Adoto, integralmente, o Relatório proposto pelo Exmo. Des. Plauto

Carneiro Porto.

Trata-se de Agravo de Petição interposto pela parte exequente em

face da decisão que negou o pedido de consulta ao CENSEC -

CENTRAL NOTARIAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS

COMPARTILHADOS e  ao  CRC-JUD -  CENTRAL DE

INFORMAÇÕES DO REGISTRO CIVIL, sob o fundamento de que

não se prestam à investigação de patrimônio, além de inócuas.

Transcreve-se o conteúdo decisório:

"Inicialmente, indefere-se a utilização do sistema Censec, por não

vislumbrar a efetividade da ferramenta para presente execução,

ademais quando a consulta Cnib é suficiente para indicar bens

imóveis atuais de propriedade dos executados e esta já foi

realizada.

Indefere-se, ainda, a utilização do CRC - Jud para identificar o

estado civil dos executados, visto que não é possível o

redirecionamento da execução

trabalhista para possível cônjuge do executado, uma vez que, nos

termos do art. 779, I, do CPC, a execução é promovida contra o

devedor, reconhecido como tal no título executivo, não havendo

previsão no ordenamento jurídico de inclusão de cônjuge no polo

passivo da demanda apenas por ser casado com o executado,

independente do regime de casamento.

Coaduna com esse entendimento a jurisprudência pátria, a exemplo

dos seguintes julgados:

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DOS BENS DO

CASAL. CÔNJUGE DE DEVEDOR. INCLUSÃO NO POLO

PASSIVO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Suporte fático é o

vínculo conjugal. A responsabilidade dos bens do casal prevista no

art. 790, IV, do CPC não autoriza, por si só, a inclusão no polo

passivo da execução de cônjuge de sócio da executada que não

constou no título executivo. Tal proceder acabaria por impor ao

cônjuge do sócio executado a assunção da própria obrigação deste

último, criando típica responsabilidade solidária não prevista em lei."

(TRT18, AP-0010747-14.2018.5.18.0014, Rel. ROSA NAIR DA

SILVA NOGUEIRA REIS, 3ª TURMA, Data de Julgamento:

19/11/2021) (TRT18, AP - 0010485-44.2016.5.18.0011, Rel. ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, 3ª TURMA, 08/03/2022)

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA O ESPOSO DA EXECUTADA. O

redirecionamento da execução contra o cônjuge da executada
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revela-se inviável, considerando que ele não é ou mesmo foi sócio

da empresa reclamada. Por outro lado, o direcionamento dos atos

executivos para a pessoa estranha a lide processual configura

nessa fase do processo verdadeira violação ao exercício dos

princípios constitucionalmente assegurados da ampla defesa e do

contraditório, previstos no artigo 5º, LV, da CR/88. (TRT3, AP -

0011114-17.2016.5.03.0017, Rel.OSWALDO TADEU BARBOSA

GUEDES - 5ª TURMA, 12/09/2020)

Dê-se ciência ao reclamante do indeferimento.

Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório, iniciando-se a

contagem do prazo prescricional, nos termos do despacho de Id:

20b4533."

O agravante reitera o pedido, destacando a impossibilidade de

localizar bens até o presente momento, alegando ainda a

necessidade de encontrar os chamados " laranjas", que

hipoteticamente poderiam haver na empresa executada.

Os executados, a despeito de regulamente notificados, não

apresentaram contraminuta ao presente recurso.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Sem divergência quanto ao tópico, adoto os fundamentos do Exmo.

Des. Plauto Carneiro Porto.

O agravo de petição está apto ao conhecimento, porque tempestivo,

regular a representação processual do agravante/exequente, tendo

sido delimitada a matéria. Ademais, a decisão recorrida tem cunho

terminativo, pois impede o prosseguimento da execução. Inexigível

a garantia do juízo ou preparo.

MÉRITO

O exequente vem buscando obtenção do seu crédito, tendo

pleiteado uma série de medidas visando à pesquisa e constrição de

bens dos executados. Sem êxito, no entanto.

Observa-se que foram feitas pesquisas por meio do SISBAJUD,

RENAJUD e CNIB, porém, sem êxito.

Com efeito, o artigo 139, inciso IV, do CPC/2015 admite a

possibilidade do Juízo Executório adotar diversas medidas visando

garantir a efetividade do processo judicial e seu resultado útil ao

exequente, quando infrutíferos os meios tradicionais de satisfação

da dívida e quando há indícios de que o devedor se utiliza de meios

escusos para esconder seu patrimônio.

Assim dispõe o mencionado dispositivo legal:

"Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe:

(...)

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária;"

Desta feita, diante do imenso volume de processos cujas execuções

não são quitadas, toda informação que possibilite o pagamento da

dívida deve ser perquirida.

Compulsando os autos, repise-se, depreende-se que inúmeras

tentativas já foram efetivadas no sentido de ver satisfeito o crédito

do exequente. Assim, verif ica-se que o exequente vem

diligenciando e requerendo o prosseguimento da execução por

diversos meios, restando, todavia, infrutíferos, o que demonstra a

tentativa da ré e sócios de ocultação de bens, a fim de frustrar a

presente execução.

Nesta linha, o indeferimento do pedido de expedição de ofício ao

CENSEC, quando se verifica a possibilidade da medida ser eficaz,

mormente quando há convênio entre este E. Regional e tal órgão,

viola o direito do agravante de ver satisfeito o crédito oriundo de

título judicial.

Em respaldo ao entendimento, o seguinte aresto da jurisprudência

pátria:

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO - CENSEC - Objetivando a busca da

satisfação do crédito exequendo, impõe-se o prosseguimento da

execução com o deferimento da diligência e consequente expedição

de ofício à CENSEC por esta Justiça Especializada. (TRT-2 - AP:

00284002520085020014, Relator: IVETE BERNARDES VIEIRA DE

SOUZA, 17ª Turma)

No que tange ao CRC-JUD, com esteio nos princípios da celeridade

processual e da máxima efetividade das execuções trabalhistas (art.

5º , LXXVIII , da CF ), incumbe ao juiz determinar a expedição de

ofícios aos órgãos oficiais, inclusive, através da utilização de

ferramentas eletrônicas de execução, quando vislumbrar a

possibilidade de a medida restar eficaz (arts. 6º , 139 , IV , do CPC

e 765 e 878 da CLT ). Tendo sido demonstrado nos autos, que as

demais tentativas de obtenção de ativos pertencentes aos

executados restaram insatisfatórias, afigura-se pertinente a consulta

aos Cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais, através da

utilização da ferramenta eletrônica CRC-JUD, com o fim de se

verificar o atual estado civil dos executados e eventual regime de

bens adotado no matrimônio. (Inteligência dos arts. 1658 do CC e

790 , IV , do CPC ).

Outrossim, dispõe o artigo 790, V, do CPC:

Art. 790. São sujeitos à execução os bens:

IV - do cônjuge ou companheiro, nos casos em que seus bens

próprios ou de sua meação respondem pela dívida;

Quanto ao tema, leciona Mauro Schiavi:

"Os bens do cônjuge ou companheiro respondem pelas dívidas,

uma vez que há presunção de que as dívidas contraídas pelo outro
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cônjuge foram em benefício do casal, máxime se um deles exercer

atividade econômica.

Na esfera do Processo do Trabalho, a responsabilidade do cônjuge

se justifica em razão da proteção do crédito trabalhista quando a

empresa não apresenta bens que solucionem a execução,

decorrente da atividade do sócio da empresa ser em benefício do

casal e, na maioria das vezes, todos os bens estarem em nome do

casal ou do outro cônjuge que não é sócio da empresa.

[...]

Não obstante, o cônjuge pode conseguir derrubar a presunção de

que foi beneficiado pelas dívidas contraídas pelo outro. Para tanto,

deve ser intimado sobre a penhora, e poderá opor embargos à

execução invocando vício da penhora e também embargos de

terceiro, visando à liberação dos bens próprios ou reservados,

conforme o art. 674, §2º, I, do CPC, in verbis:

"Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça

de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha

direito incompatível com ato constritivo, poderá requerer seu

desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro (...)

2° Considera-se terceiro, para ajuizamento dos embargos: I - o

cônjuge ou companheiro, quando defende a posse de bens próprios

ou de sua meação, ressalvado o disposto no art. 843." (Curso de

Direito Processual do trabalho - 19. ed., rev., e ampl. - São Paulo:

Editora JusPodivm, 2023, fls. 1298/1299)

Nesse mesmo sentido, são as decisões deste Regional, conforme

ementas a seguir relacionadas:

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. PROSSEGUIMENTO

D A  E X E C U Ç Ã O .  P E S Q U I S A  J U N T O  A O  C R C - J U D .

POSSIBILIDADE. Considerando a natureza alimentar dos créditos

trabalhistas e as frustradas tentativas de prosseguimento da

execução por outros meios, é cabível a realização de pesquisa no

convênio CRC-JUD (Central de Informações do Registro Civil) como

ferramenta para obtenção de informações que visem à efetiva

satisfação do crédito exequendo. Recurso a que se dá provimento.

(TRT da 7ª Região; Processo: 0001884-27.2017.5.07.0009; Data de

assinatura: 11-08-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Carlos Alberto

Trindade Rebonatto - Seção Especializada II; Relator(a): CARLOS

ALBERTO TRINDADE REBONATTO)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

DESPACHO QUE PÕE FIM A PRETENSÃO DO EXEQUENTE.

Constatada, inicialmente, a natureza decisória, apesar de atuado

como despacho no PJE, do pronunciamento judicial conta o qual a

parte se insurge. Como regra, decisões interlocutórias não são

recorríveis mediante Agravo de Petição, em virtude da

irrecorribilidade imediata de tais decisões (Súmula nº 214 do TST).

Contudo, admite-se, excepcionalmente, a interposição quando a

decisão ponha fim à pretensão formulada pelo exequente, sem que

seja passível de renovação no curso da execução. Agravo de

Instrumento conhecido e provido para processamento do Agravo de

Petição. AGRAVO DE PETIÇÃO. PESQUISA CRC-JUD QUANTO

AO REGIME DE BENS DOS EXECUTADOS CASADOS.

COMUNHÃO PARCIAL. BENS EM NOME DO CÔNJUGE.

PENHORA DA MEAÇÃO. POSSIBILIDADE. Pretensão para

averiguar se há bens que estão submetidos ao regime da

comunhão parcial, para que se proceda posteriormente à penhora,

respeitando-se a respectiva meação daquele que não é parte na

presente execução, mas consta como titular do bem/valores

adquiridos após o matrimônio. Não há, portanto, a inclusão dos

cônjuges não responsáveis pelo crédito trabalhista no polo passivo

da demanda, os quais poderão manifestar-se, como terceiro

interessados, quanto à eventual constrição, de modo a comprovar

que o bem não faz parte do patrimônio comum do casal. Agravo de

Petição conhecido e provido.(TRT da 7ª Região; Processo: 0001929

-64.2013.5.07.0011; Data de assinatura: 29-04-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Paulo Régis Machado Botelho - Seção

Especializada I; Relator(a): PAULO REGIS MACHADO BOTELHO)

"PEDIDO DE ADOÇÃO DE MEDIDAS EXECUTIVAS INCOMUNS.

DEFERIMENTO. No caso dos autos, diversos meios executivos já

foram tentados, porém se êxito, circunstância que autoriza a adoção

de medidas executivas incomuns, tais como a pesquisa na CRC Jud

(Central de Informações do Registro Civil), a fim de descobrir se a

parte executada é casada e qual o regime de bens adotado. Afinal,

a depender da origem e do regime de bens do casal, os bens em

nome do cônjuge podem vir a responder, ainda que parcialmente,

pela corrente execução. Agravo de petição conhecido e provido.

(TRT-7 Proc. 0000534-31.2013.5.07.0013 - Seção Especializada II -

Relator Des. Francisco Tarcisio Guedes Lima Verde Junior -

publicação 25/02/2021)"

Ademais, de todo modo, registre-se que a SDI2 do TST tem julgado

no sentido de não há impossibilidade absoluta de inclusão do

cônjuge do executado na fase de execução, devendo haver a

análise jurídica sobre se o executado está se utilizando do

matrimônio para ocultar bens, bem como se o caso é de

impenhorabilidade nos termos do art. 1658, IV do CC:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONSTRIÇÃO DE VALORES DA CONTA-POUPANÇA DO

CÔNJUGE DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. PRESUNÇÃO

DE SOLIDARIEDADE DECORRENTE DO MATRIMÔNIO.

ABUSIVIDADE DO ATO. LIBERAÇÃO DO VALOR CONSTRITO.

IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA IMPETRANTE DO POLO

PASSIVO DA EXECUÇÃO SUBJACENTE. PROVIMENTO

PARCIAL DO RECURSO ORDINÁRIO. Hipótese em que o
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cabimento do mandado de segurança se justifica porque a

impetrante foi incluída no polo passivo da execução pelo simples

fato de ser esposa de sócio da executada; não houve a garantia

integral do juízo, o que inviabiliza a apresentação de embargos à

execução; e foi expedida a determinação de liberação dos valores

constritos à parte exequente antes mesmo que fosse assegurada à

impetrante a possibilidade de demonstrar a inexistência de confusão

patrimonial entre os seus bens próprios e aqueles do consorte-

devedor. Portanto, o caso não evoca a compreensão da Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2/TST, uma vez que a impetrante não

dispõe de qualquer outro instrumento processual capaz de fazer

cessar o prejuízo que, segundo afirma, está prestes a sofrer de

forma definitiva. De outro lado, notadamente em se tratando de

casamento no regime de comunhão parcial de bens, não é possível

presumir a responsabilidade do cônjuge por débitos juslaborais do

consorte pela simples existência do matrimônio. Sob esse enfoque,

é abusivo o ato que importou na inclusão da impetrante no polo

passivo da execução e a constrição cautelar de seus bens com

base na presunção de que "a relação conjugal implica uma relação

de solidariedade e cooperação mútua em prol da subsistência da

família e da construção de patrimônio familiar". Cabe à parte a

exequente demonstrar a confusão patrimonial entre os consortes e

que o casamento está sendo utilizado como artifício para ocultação

de bens do sócio-devedor. Destarte, o bloqueio realizado deve ser

desfeito, tal como decidiu a Corte de origem. Contudo, ao contrário

do que constou no acórdão recorrido, não cabe , em sede

mandamental , a exclusão permanente da impetrante do polo

passivo da execução subjacente, uma vez que a medida, além de

definitiva, depende de ampla dilação probatória acerca da

configuração ou não das hipóteses previstas nos arts. 1.658 e

seguintes do Código Civil. Recurso ordinário parcialmente provido

para limitar a concessão da segurança à liberação dos valores

abusivamente constritos " (ROT-10967-20.2019.5.18.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 24/06/2022 - Destaquei).

"RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL EM

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO COATOR PROFERIDO NA

VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. BLOQUEIO EM CONTA - SALÁRIO,

CONTA-POUPANÇA E APLICAÇÃO FINANCEIRA DO CÔNJUGE

DO EXECUTADO. REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.

1 - Hipótese em que a determinação de penhora, contida no ato

coator proferido sob a vigência do CPC de 2015, recaiu sobre a

conta-salário, conta-poupança e aplicação financeira do cônjuge do

executado. 2 - Embora o art. 833, § 2°, do CPC de 2015 possibilite a

penhora de salário e de quantia depositada em poupança para fins

de pagamento de prestação alimentícia, o caso em exame ostenta

uma peculiaridade, a saber, a penhora recaiu sobre bens do

cônjuge do executado e, não, sobre os do próprio executado. 3 - De

acordo com os documentos acostados aos autos, o executado e a

impetrante são casados em regime de comunhão parcial de bens.

Em sendo assim, a penhora não poderia ter recaído sobre a conta-

salário, conta-poupança e aplicação financeira do cônjuge do

executado, em virtude do art. 1.659, VI, do Código Civil, que

excepciona os proventos decorrentes do trabalho pessoal de cada

cônjuge da comunicação dentre os bens daqueles casados em

regime de comunhão parcial. Recurso ordinário conhecido e

provido" (TST - RO-80085-43.2017.5.22.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Delaide

Miranda Arantes, DEJT 05/04/2019).

Assim, é razoável que o Juízo de primeiro grau dê seguimento à

execução nos termos pleiteados pelo autor - realizando a consulta

para saber se o executado é casado e qual seu regime de bens.

Nessa linha, dá-se provimento ao agravo de petição para fins de

determinar o prosseguimento da execução com expedição de

ofícios ao CENSEC - CENTRAL NOTARIAL DE SERVIÇOS

ELETRÔNICOS COMPARTILHADOS e ao CRC-JUD - CENTRAL

DE INFORMAÇÕES DO REGISTRO CIVIL..

Provido.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para o prosseguimento

da execução com expedição de ofícios ao CENSEC - CENTRAL

NOTARIAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS COMPARTILHADOS e

ao CRC-JUD - CENTRAL DE INFORMAÇÕES DO REGISTRO

CIVIL.

DISPOSITIVO

A C O R D A M  O S  D E S E M B A R G A D O R E S  D A  S E Ç Ã O

ESPECIALIZADA I DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e

no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, para o prosseguimento

da execução com expedição de ofícios ao CENSEC - CENTRAL

NOTARIAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS COMPARTILHADOS e

ao CRC-JUD - CENTRAL DE NFORMAÇÕES DO REGISTRO

CIVIL. Vencidos o Desembargador Relator e a Desembargadora

Maria Roseli Mendes Alencar, que negavam provimento ao agravo.

Redigirá o acórdão a Desembargadora Regina Gláucia Cavalcante

Nepomuceno.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (Presidente), Maria Roseli Mendes Alencar,

Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior, Plauto Carneiro

Porto (Relator),Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno e Paulo

Régis Machado Botelho. Presente na sessão, ainda, a ilustre

representante do Ministério Público do Trabalho, Dra. Francisca
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Helena Duarte Camelo.

Fortaleza, 27 de fevereiro de 2024.

REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

                      Desembargadora Redatora

VOTOS

Voto do(a) Des(a). PLAUTO CARNEIRO PORTO / Gab. Des.

Plauto Carneiro Porto

VOTO DO RELATOR (VENCIDO)

MÉRITO

A exequente vem buscando obtenção do seu crédito, tendo

pleiteado uma série de medidas visando à pesquisa e constrição de

bens dos executados. Sem êxito, no entanto.

Observa-se que foram feitas pesquisas por meio do SISBAJUD,

RENAJUD e CNIB. Todas sem sucesso.

No entanto, nas medidas ora pleiteadas não se vislumbra utilidade,

visto que a CNIB já realiza a busca patrimonial pleiteada. Ademais,

a busca pelo CENSEC pode ser feita pelo particular por meio do

sítio eletrônico do sistema, não se restringindo a ferramenta do

Judiciário.

Por outro turno, como bem destacado pela magistrada de primeiro

grau, a busca pelo estado civil dos executados nada acrescentará

ao andamento da execução, não resultará em proveito algum para o

feito, tendo em vista que não é sócio da empresa e não há meios de

redirecionar a execução ao cônjuge, quando sequer há indícios de

que possa estar tergiversando bens em favor do cônjuge.

Destaca-se, por fim, que embora o Judiciário tenha o papel de impor

suas decisões perante a sociedade, não lhe cabe fazer o papel de

investigação da vida pessoal dos cidadãos, mormente sem qualquer

indício do cometimento de ilícitos.

Nega-se provimento ao recurso."

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARDEN LISBOA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000711-13.2022.5.07.0002
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

AGRAVANTE CARLOS EUGENIO DE ALENCAR
ARARIPE FURTADO

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

AGRAVANTE IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

AGRAVADO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

AGRAVADO CARLOS EUGENIO DE ALENCAR
ARARIPE FURTADO

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EUGENIO DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"EMENTA

I - AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. REFLEXOS DE HORAS EXTRAS (ORIENTAÇÃO

DE TCC) SOBRE AVISO PRÉVIO. INDEVIDOS.BASE DE

CÁLCULO DO FGTS + 40%. Relativamente aos reflexos das horas

extras (orientação de TCC) sobre o aviso prévio, verifica-se, à vista

do teor do dispositivo da sentença exequenda, que a condenação

referente a tal título fora limitada aos anos de 2016 e 2017, ao

passo que a rescisão contratual ocorrera em 14/07/2020. Por essa

razão, afiguram-se indevidos os reflexos relativos às horas

extraordinárias sobre o aviso prévio após o ano de 2017, tendo em

vista que, para fins de base de cálculo de referida parcela, no que

tange às horas extras, é levada em linha de consta a média dos

últimos doze meses, o que, como visto, não contempla os reflexos

das referidas horas extraordinárias, em função da já mencionada

limitação temporal. Tocante a base de cálculo do FGTS + 40%,

examinando-se a já mencionada sentença exequenda, não se

vislumbra ali, todavia, qualquer determinação no sentido de que os

reflexos das verbas deferidas sobre repouso semanal remunerado

sejam adotadas por base de cálculo da verba fundiária, sob pena de

violação à coisa julgada. Assim é que de se manter a sentença

recorrida, que determinou a retificação da conta oficial relativamente

ao FGTS e multa de 40%, para fins de exclusão s da base de

cálculo dos reflexos deferidos, inclusive o repouso semanal

remunerado incidente sobre verbas principais, nos termos

sentenciais. Agravo não provido.

II - AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE

EXECUTADA. COTA PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. JUROS DE

MORA. REGIME DE COMPETÊNCIA. SÚMULA 368 DO C. TST.

LEI Nº 8.212/1991, ART. 43, § 2º. A Lei nº 8.212/91, em seu art. 43,

§2º, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, dispõe que o fato

gerador das contribuições previdenciárias ocorre na data da

prestação de serviços. Assim, levando-se em linha de consideração

que os cálculos liquidatórios, devidamente homologados,

observaram os parâmetros estabelecidos nas disposições inscritas
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na legislação em referência, bem assim na Súmula nº 368 da Corte

Superior Trabalhista, i.e., incidindo juros de mora sobre as

contribuições previdenciárias patronais tão somente a partir de

05/03/2009, afigura-se insubsistente a argumentação recursal de

que o fato gerador da contribuição previdenciária, para a incidência

dos juros de mora na hipótese destes autos, seria o pagamento dos

créditos trabalhistas. Ante o exposto, nega-se provimento ao apelo

da ré, para o fim de manter a sentença recorrida, que entendeu

correta a aplicação dos juros da contribuição previdenciária da data

da prestação de serviços. Agravo não provido.

Agravos de petição conhecidos e não providos.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto pela parte exequente

(2ef9001) e pela parte executada (d0ef660), em face da sentença

de ID. 8bb8c4e, que decidiu da seguinte forma:

"I) IMPROCEDENTES os EMBARGOS À EXECUÇÃO ofertados

pela executada; e II) PARCIALMENTE PROCEDENTE a

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO apresentada pelo

exequente para determinar a retificação do crédito exequendo, no

sentido de ser acrescentado o valor pertinente a multa de 2% (dois

por cento) sobre o valor da causa, reversível ao reclamante, nos

termos estabelecidos no acórdão proferido em sede de julgamento

dos Embargos de Declaração interpostos em relação ao julgamento

do Recurso Ordinário (ID 4b5248)".

As partes apresentaram contraminutas (8e0d936e f81bcce), tendo a

parte executada arguido a ausência de delimitação de valores

controvertidos por parte do exequente.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recursos adequados e tempestivos, com regularidade de

representação. Juízo garantido (344f674) Matérias e valores

delimitados, pelo que improcede a insurgência da ré formulada em

contrarrazões. Conhecimento, pois.

MÉRITO

I - DO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE.

DOS REFLEXOS DE HORAS EXTRAS (ORIENTAÇÃO DE TCC)

SOBRE AVISO PRÉVIO.DA BASE DE CÁLCULO DO FGTS +

40%.

O juízo da execução,ratificando a decisão proferida ao ensejo do

julgamento da impugnação da parte reclamada aos cálculos

apresentados pelo exequente (fls. 162/173), determinou a

retificação dos cálculos relativamente ao FGTS e à multa de 40%,

para o fim de excluir da base de cálculo os reflexos deferidos,

inclusive o repouso semanal remunerado incidente sobre verbas

principais, sob o fundamento de que o título executivo "não

determinou que os reflexos das verbas em repouso semanal

remunerado sejam base de cálculo para o FGTS", entendendo que

"houve extrapolação dos limites da coisa julgada".

Em seu apelo, o exequente/agravante sustentou, em síntese, que

"os mencionados reflexos foram deferidos, bem como não houve,

no momento da decisão, interposição de embargos de declaração.

Portanto, pugna-se pela reforma da sentença, o que deve gerar

inclusão dos reflexos de horas extras (orientação de TCC) em aviso

prévio, retirando-lhe o zeramento".

Outrossim, alegou o exequente que "Com o deferimento das

referidas repercussões, com a integração das ao complexo

remuneratório deste reclamante (Súmula 139 do TST), há, por

conseguinte, a majoração das verbas trabalhistas, o que significa a

geração de reflexos, na medida em que resta aumentada a base de

cálculo, sobre a qual se calcula férias +1/3, aviso prévio, DSR e 13º

salário. Em face disso, pela dicção do art. 15 da Lei 8.036/90, os

reflexos das horas extras nessas verbas devem compor a base de

cálculo do FGTS +40%. Dessa forma, não se cuida de transgressão

ao título judicial, haja vista que a própria lei determina a inclusão

dos reflexos na base de cálculo".

Ante o exposto, requereu a reforma da decisão para a inclusão dos

reflexos deferidos das horas extras em férias+1/3, 13º salário, aviso

prévio e DSR em FGTS +40%.

Analisa-se.

Relativamente aos reflexos das horas extras (orientação de TCC)

sobre o aviso prévio, verifica-se, à vista do teor do dispositivo da

sentença exequenda (fl. 20), que a condenação referente a tal título

fora limitada aos anos de 2016 e 2017, ao passo que a rescisão

contratual ocorrera em 14/07/2020.

Por essa razão, afiguram-se indevidos os reflexos relativos às horas

extraordinárias sobre o aviso prévio após o ano de 2017, tendo em

vista que, para fins de base de cálculo de referida parcela, no que

tange às horas extras, é levada em linha de consta a média dos

últimos doze meses, o que, como visto, não contempla os reflexos

das referidas horas extraordinárias, em função da já mencionada

limitação temporal.

Consoante Informação do Setor de Cálculos, exarada à fl. 384,

"Este setor informa que, efetivamente, não foram apurados reflexos

de "Orientação de alunos para o TCC" em aviso prévio. Muito

embora se tenha "alimentado o sistema" para apurar tal verba, os

valores restaram "zerados". Isso ocorre porque a base de cálculo

para a apuração da verba reflexa é a média dos últimos 12 meses

do contrato da verba principal. Como não houve apuração da verba

principal nos últimos doze meses do contrato, os valores acabam

por restar "zerados" na verba reflexa".
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Tocante à base de cálculo do FGTS + 40%, examinando-se a já

mencionada sentença exequenda, não se vislumbra ali, todavia,

qualquer determinação no sentido de que os reflexos das verbas

deferidas sobre repouso semanal remunerado sejam adotadas por

base de cálculo da verba fundiária, sob pena de violação à coisa

julgada.

Assim é que de se manter a sentença recorrida, que determinou a

retificação da conta oficial relativamente ao FGTS e multa de 40%,

para fins de exclusão da base de cálculo dos reflexos deferidos,

inclusive o repouso semanal remunerado incidente sobre verbas

principais, nos termos sentenciais.

II - DO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE

EXECUTADA.

DO JUROS DE MORA SOBRE A COTA PREVIDENCIÁRIA

PATRONAL.

A tal respeito, a sentença adversada dispôs que "No que diz

respeito à aplicação de juros sobre a conta previdenciária, bem

como a base de cálculos da apuração do FGTS e multa 40%, tais

pontos já foram apreciadas e decididos pelo Juízo, em sede de

julgamento da impugnação aos cálculos", cujos assertos foram

ratificados por seus próprios fundamentos, em face do que julgou

correta a aplicação dos juros da contribuição previdenciária da data

da prestação de serviços, nos termos da decisão proferida ao

ensejo do julgamento da impugnação da parte reclamada aos

cálculos apresentados pelo exequente (fls. 162/173).

Em seu recurso, a executada, sustentou que "A reforma aqui se faz

necessária. Diz-se isso, pois o fato gerador das contribuições

sociais decorrentes da sentença é o pagamento do salário

contribuição, que, no presente caso, ocorrerá com o pagamento do

crédito do reclamante, sendo que somente caberá a incidência de

juros a partir de então, nos exatos termos do art. 276 do Decreto nº

3.048/99".

Ressaltou a executada/agravante que "Da mesma forma, é

inaplicável a multa calculada, seja pelo entendimento que somente

se aplica aos débitos previdenciários decorrentes de não

recolhimento nas épocas próprias das parcelas sob sua incidência,

extra esfera trabalhista, seja pelo entendimento que, mesmo na

esfera trabalhista, a possibilidade da aplicabilidade da multa

somente teria ensejo após a liquidação definitiva, o que nos levaria

a decisão final dos cálculos, o que somente ocorreria após a

possibilidade do art. 884, § 3º da CLT e seus consectários

recursos".

Ao final, concluiu que "Pelo exposto, argui a agravante a

inconstitucionalidade do art. 43 e parágrafos da Lei n. 8.212/91, com

redação dada pela Lei n. 11.941/09. Diante da expressa

determinação do decisum, que não foi observada pela planilha de

cálculos homologada pelo MM Juízo a quo, a executada pugna pelo

conhecimento e provimento do presente agravo para determinar

que seja respeitada a coisa julgada e calculados os juros da cota

previdenciária a partir do efetivo pagamento, sob pena de violação

aos arts. 5º, XXXVI da Constituição Federal e 879, §1º da CLT".

Analisa-se.

Relativamente à incidência de juros moratório incidentes sobre a

cota previdenciária, considerando-se como fato gerador da

contribuição a prestação dos serviços, não assiste razão à empresa

agravante, ao entender que o fator gerador das contribuições

previdenciárias ocorre com o pagamento do crédito trabalhista.

Neste aspecto, a Lei nº 8.212/91, em seu art. 43, §2º, com redação

dada pela Lei nº 11.941/2009, dispõe que o fato gerador das

contribuições previdenciárias ocorre na data da prestação de

serviços, conforme adiante se vê:

"Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de

direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz,

sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento

das importâncias devidas à Seguridade Social." (Redação dada pela

Lei n° 8.620, de 5.1.93)

[...]

"§ 2o Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais

na data da prestação do serviço." (Incluído pela Lei nº 11.941, de

2009).

Nesse alinhamento o C. TST, ao ensejo do julgamento do Processo

n° E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, uniformizando sua própria

jurisprudência, firmou novo entendimento no sentido de que, para

as situações em que a prestação de serviço se dera a partir da

vigência da alteração legislativa promovida no art. 43 da Lei nº

8.212/91 pela Medida Provisória nº 449/09, convertida na Lei nº

11.941/09, ou seja, 05/03/2009, aplica-se a nova literalidade do

citado dispositivo, o qual considera como fato gerador das

contribuições previdenciárias a prestação de serviço, devendo os

juros de mora incidir a partir de então (regime de competência),

ressaltando que apenas a multa prevista no artigo 35 da Lei nº

8.212/91 incidirá após a citação para pagamento.

Neste alinhamento de impressão, é a disposição inscrita na Súmula

nº 368 da Corte Superior Trabalhista, citada na sentença agravada

pelo juízo da execução:

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.

FORMA DE CÁLCULO. FATO GERADOR. (aglutinada a parte final

da Orientação Jurisprudencial nº 363 da SBDI-I à redação do item II

e incluídos os itens IV, V e VI em sessão do Tribunal Pleno

realizada em 26.06.2017)

I - A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
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recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 - inserida em 27.11.1998).

II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial. A culpa do empregador

pelo inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte. (ex-OJ nº 363 da SBDI-1,parte final)

III - Os descontos previdenciários relativos à contribuição do

empregado, no caso de ações trabalhistas, devem ser calculados

mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do Decreto n º

3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do

salário de contribuição (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 - inseridas,

respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001)

IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009,inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, "caput", do

Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449 /2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da e, uma vez apurados

prestação dos serviços incidem juros de mora os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

VI - O imposto de renda decorrente de crédito do empregado

recebido acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil."

Portanto, a suma do que foi dito é que a Lei nº 8.212/91, em seu art.

43, §2º, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, dispõe que o

fato gerador das contribuições previdenciárias ocorre na data da

prestação de serviços.

Assim, levando-se em linha de consideração que os cálculos

liquidatórios, devidamente homologados, observaram os parâmetros

estabelecidos nas disposições inscritas na legislação em referência,

bem assim na Súmula nº 368 da Corte Superior Trabalhista, i.e.,

incidindo juros de mora sobre as contribuições previdenciárias

patronais tão somente a partir de 05/03/2009, afigura-se

insubsistente a argumentação recursal de que o fato gerador da

contribuição previdenciária, para a incidência dos juros de mora na

hipótese destes autos, seria o pagamento dos créditos trabalhistas.

Por fim, insta acentuar que, diante da atual exegese emanada do

Pretório Excelso Trabalhista atinente à matéria, conforme acima

expendido, resta superada a orientação contida na Súmula nº 05

deste Sétimo Regional.

Ante o exposto, nega-se provimento ao apelo da ré, para o fim de

manter a sentença recorrida, que entendeu correta a aplicação dos

juros da contribuição previdenciária da data da prestação de

serviços.

Destarte, confirma-se a sentença, que decidiu julgar improcedentes

os embargos à execução opostos pela parte executada, e

parcialmente procedente impugnação à sentença de liquidação

apresentada pelo exequente.

Conclusão do recurso

Conhecer dos Agravos de Petição interpostos por ambas as partes

litigantes, e, no mérito, lhes negar provimento.

ACÓRDÃO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA I

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer dos Agravos de Petição interpostos por

ambas as partes litigantes, e, no mérito, lhes negar provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (Presidente), Maria Roseli Mendes Alencar,

Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior, Regina Gláucia

Cavalcante Nepomuceno(Relatora) e Paulo Régis Machado

Botelho. Suspeição do Desembargador Plauto Carneiro Porto.

Presente na sessão, ainda, o ilustre representante do Ministério

Público do Trabalho, Dr. Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 12 de março de 2024.

REGINA GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

Relatora"

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.
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MARDEN LISBOA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000711-13.2022.5.07.0002
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

AGRAVANTE CARLOS EUGENIO DE ALENCAR
ARARIPE FURTADO

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

AGRAVANTE IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

AGRAVADO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

AGRAVADO CARLOS EUGENIO DE ALENCAR
ARARIPE FURTADO

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"EMENTA

I - AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. REFLEXOS DE HORAS EXTRAS (ORIENTAÇÃO

DE TCC) SOBRE AVISO PRÉVIO. INDEVIDOS.BASE DE

CÁLCULO DO FGTS + 40%. Relativamente aos reflexos das horas

extras (orientação de TCC) sobre o aviso prévio, verifica-se, à vista

do teor do dispositivo da sentença exequenda, que a condenação

referente a tal título fora limitada aos anos de 2016 e 2017, ao

passo que a rescisão contratual ocorrera em 14/07/2020. Por essa

razão, afiguram-se indevidos os reflexos relativos às horas

extraordinárias sobre o aviso prévio após o ano de 2017, tendo em

vista que, para fins de base de cálculo de referida parcela, no que

tange às horas extras, é levada em linha de consta a média dos

últimos doze meses, o que, como visto, não contempla os reflexos

das referidas horas extraordinárias, em função da já mencionada

limitação temporal. Tocante a base de cálculo do FGTS + 40%,

examinando-se a já mencionada sentença exequenda, não se

vislumbra ali, todavia, qualquer determinação no sentido de que os

reflexos das verbas deferidas sobre repouso semanal remunerado

sejam adotadas por base de cálculo da verba fundiária, sob pena de

violação à coisa julgada. Assim é que de se manter a sentença

recorrida, que determinou a retificação da conta oficial relativamente

ao FGTS e multa de 40%, para fins de exclusão s da base de

cálculo dos reflexos deferidos, inclusive o repouso semanal

remunerado incidente sobre verbas principais, nos termos

sentenciais. Agravo não provido.

II - AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE

EXECUTADA. COTA PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. JUROS DE

MORA. REGIME DE COMPETÊNCIA. SÚMULA 368 DO C. TST.

LEI Nº 8.212/1991, ART. 43, § 2º. A Lei nº 8.212/91, em seu art. 43,

§2º, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, dispõe que o fato

gerador das contribuições previdenciárias ocorre na data da

prestação de serviços. Assim, levando-se em linha de consideração

que os cálculos liquidatórios, devidamente homologados,

observaram os parâmetros estabelecidos nas disposições inscritas

na legislação em referência, bem assim na Súmula nº 368 da Corte

Superior Trabalhista, i.e., incidindo juros de mora sobre as

contribuições previdenciárias patronais tão somente a partir de

05/03/2009, afigura-se insubsistente a argumentação recursal de

que o fato gerador da contribuição previdenciária, para a incidência

dos juros de mora na hipótese destes autos, seria o pagamento dos

créditos trabalhistas. Ante o exposto, nega-se provimento ao apelo

da ré, para o fim de manter a sentença recorrida, que entendeu

correta a aplicação dos juros da contribuição previdenciária da data

da prestação de serviços. Agravo não provido.

Agravos de petição conhecidos e não providos.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto pela parte exequente

(2ef9001) e pela parte executada (d0ef660), em face da sentença

de ID. 8bb8c4e, que decidiu da seguinte forma:

"I) IMPROCEDENTES os EMBARGOS À EXECUÇÃO ofertados

pela executada; e II) PARCIALMENTE PROCEDENTE a

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO apresentada pelo

exequente para determinar a retificação do crédito exequendo, no

sentido de ser acrescentado o valor pertinente a multa de 2% (dois

por cento) sobre o valor da causa, reversível ao reclamante, nos

termos estabelecidos no acórdão proferido em sede de julgamento

dos Embargos de Declaração interpostos em relação ao julgamento

do Recurso Ordinário (ID 4b5248)".

As partes apresentaram contraminutas (8e0d936e f81bcce), tendo a

parte executada arguido a ausência de delimitação de valores

controvertidos por parte do exequente.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recursos adequados e tempestivos, com regularidade de

representação. Juízo garantido (344f674) Matérias e valores

delimitados, pelo que improcede a insurgência da ré formulada em
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contrarrazões. Conhecimento, pois.

MÉRITO

I - DO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE.

DOS REFLEXOS DE HORAS EXTRAS (ORIENTAÇÃO DE TCC)

SOBRE AVISO PRÉVIO.DA BASE DE CÁLCULO DO FGTS +

40%.

O juízo da execução,ratificando a decisão proferida ao ensejo do

julgamento da impugnação da parte reclamada aos cálculos

apresentados pelo exequente (fls. 162/173), determinou a

retificação dos cálculos relativamente ao FGTS e à multa de 40%,

para o fim de excluir da base de cálculo os reflexos deferidos,

inclusive o repouso semanal remunerado incidente sobre verbas

principais, sob o fundamento de que o título executivo "não

determinou que os reflexos das verbas em repouso semanal

remunerado sejam base de cálculo para o FGTS", entendendo que

"houve extrapolação dos limites da coisa julgada".

Em seu apelo, o exequente/agravante sustentou, em síntese, que

"os mencionados reflexos foram deferidos, bem como não houve,

no momento da decisão, interposição de embargos de declaração.

Portanto, pugna-se pela reforma da sentença, o que deve gerar

inclusão dos reflexos de horas extras (orientação de TCC) em aviso

prévio, retirando-lhe o zeramento".

Outrossim, alegou o exequente que "Com o deferimento das

referidas repercussões, com a integração das ao complexo

remuneratório deste reclamante (Súmula 139 do TST), há, por

conseguinte, a majoração das verbas trabalhistas, o que significa a

geração de reflexos, na medida em que resta aumentada a base de

cálculo, sobre a qual se calcula férias +1/3, aviso prévio, DSR e 13º

salário. Em face disso, pela dicção do art. 15 da Lei 8.036/90, os

reflexos das horas extras nessas verbas devem compor a base de

cálculo do FGTS +40%. Dessa forma, não se cuida de transgressão

ao título judicial, haja vista que a própria lei determina a inclusão

dos reflexos na base de cálculo".

Ante o exposto, requereu a reforma da decisão para a inclusão dos

reflexos deferidos das horas extras em férias+1/3, 13º salário, aviso

prévio e DSR em FGTS +40%.

Analisa-se.

Relativamente aos reflexos das horas extras (orientação de TCC)

sobre o aviso prévio, verifica-se, à vista do teor do dispositivo da

sentença exequenda (fl. 20), que a condenação referente a tal título

fora limitada aos anos de 2016 e 2017, ao passo que a rescisão

contratual ocorrera em 14/07/2020.

Por essa razão, afiguram-se indevidos os reflexos relativos às horas

extraordinárias sobre o aviso prévio após o ano de 2017, tendo em

vista que, para fins de base de cálculo de referida parcela, no que

tange às horas extras, é levada em linha de consta a média dos

últimos doze meses, o que, como visto, não contempla os reflexos

das referidas horas extraordinárias, em função da já mencionada

limitação temporal.

Consoante Informação do Setor de Cálculos, exarada à fl. 384,

"Este setor informa que, efetivamente, não foram apurados reflexos

de "Orientação de alunos para o TCC" em aviso prévio. Muito

embora se tenha "alimentado o sistema" para apurar tal verba, os

valores restaram "zerados". Isso ocorre porque a base de cálculo

para a apuração da verba reflexa é a média dos últimos 12 meses

do contrato da verba principal. Como não houve apuração da verba

principal nos últimos doze meses do contrato, os valores acabam

por restar "zerados" na verba reflexa".

Tocante à base de cálculo do FGTS + 40%, examinando-se a já

mencionada sentença exequenda, não se vislumbra ali, todavia,

qualquer determinação no sentido de que os reflexos das verbas

deferidas sobre repouso semanal remunerado sejam adotadas por

base de cálculo da verba fundiária, sob pena de violação à coisa

julgada.

Assim é que de se manter a sentença recorrida, que determinou a

retificação da conta oficial relativamente ao FGTS e multa de 40%,

para fins de exclusão da base de cálculo dos reflexos deferidos,

inclusive o repouso semanal remunerado incidente sobre verbas

principais, nos termos sentenciais.

II - DO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE

EXECUTADA.

DO JUROS DE MORA SOBRE A COTA PREVIDENCIÁRIA

PATRONAL.

A tal respeito, a sentença adversada dispôs que "No que diz

respeito à aplicação de juros sobre a conta previdenciária, bem

como a base de cálculos da apuração do FGTS e multa 40%, tais

pontos já foram apreciadas e decididos pelo Juízo, em sede de

julgamento da impugnação aos cálculos", cujos assertos foram

ratificados por seus próprios fundamentos, em face do que julgou

correta a aplicação dos juros da contribuição previdenciária da data

da prestação de serviços, nos termos da decisão proferida ao

ensejo do julgamento da impugnação da parte reclamada aos

cálculos apresentados pelo exequente (fls. 162/173).

Em seu recurso, a executada, sustentou que "A reforma aqui se faz

necessária. Diz-se isso, pois o fato gerador das contribuições

sociais decorrentes da sentença é o pagamento do salário

contribuição, que, no presente caso, ocorrerá com o pagamento do

crédito do reclamante, sendo que somente caberá a incidência de

juros a partir de então, nos exatos termos do art. 276 do Decreto nº

3.048/99".

Ressaltou a executada/agravante que "Da mesma forma, é
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inaplicável a multa calculada, seja pelo entendimento que somente

se aplica aos débitos previdenciários decorrentes de não

recolhimento nas épocas próprias das parcelas sob sua incidência,

extra esfera trabalhista, seja pelo entendimento que, mesmo na

esfera trabalhista, a possibilidade da aplicabilidade da multa

somente teria ensejo após a liquidação definitiva, o que nos levaria

a decisão final dos cálculos, o que somente ocorreria após a

possibilidade do art. 884, § 3º da CLT e seus consectários

recursos".

Ao final, concluiu que "Pelo exposto, argui a agravante a

inconstitucionalidade do art. 43 e parágrafos da Lei n. 8.212/91, com

redação dada pela Lei n. 11.941/09. Diante da expressa

determinação do decisum, que não foi observada pela planilha de

cálculos homologada pelo MM Juízo a quo, a executada pugna pelo

conhecimento e provimento do presente agravo para determinar

que seja respeitada a coisa julgada e calculados os juros da cota

previdenciária a partir do efetivo pagamento, sob pena de violação

aos arts. 5º, XXXVI da Constituição Federal e 879, §1º da CLT".

Analisa-se.

Relativamente à incidência de juros moratório incidentes sobre a

cota previdenciária, considerando-se como fato gerador da

contribuição a prestação dos serviços, não assiste razão à empresa

agravante, ao entender que o fator gerador das contribuições

previdenciárias ocorre com o pagamento do crédito trabalhista.

Neste aspecto, a Lei nº 8.212/91, em seu art. 43, §2º, com redação

dada pela Lei nº 11.941/2009, dispõe que o fato gerador das

contribuições previdenciárias ocorre na data da prestação de

serviços, conforme adiante se vê:

"Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de

direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz,

sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento

das importâncias devidas à Seguridade Social." (Redação dada pela

Lei n° 8.620, de 5.1.93)

[...]

"§ 2o Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais

na data da prestação do serviço." (Incluído pela Lei nº 11.941, de

2009).

Nesse alinhamento o C. TST, ao ensejo do julgamento do Processo

n° E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, uniformizando sua própria

jurisprudência, firmou novo entendimento no sentido de que, para

as situações em que a prestação de serviço se dera a partir da

vigência da alteração legislativa promovida no art. 43 da Lei nº

8.212/91 pela Medida Provisória nº 449/09, convertida na Lei nº

11.941/09, ou seja, 05/03/2009, aplica-se a nova literalidade do

citado dispositivo, o qual considera como fato gerador das

contribuições previdenciárias a prestação de serviço, devendo os

juros de mora incidir a partir de então (regime de competência),

ressaltando que apenas a multa prevista no artigo 35 da Lei nº

8.212/91 incidirá após a citação para pagamento.

Neste alinhamento de impressão, é a disposição inscrita na Súmula

nº 368 da Corte Superior Trabalhista, citada na sentença agravada

pelo juízo da execução:

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.

FORMA DE CÁLCULO. FATO GERADOR. (aglutinada a parte final

da Orientação Jurisprudencial nº 363 da SBDI-I à redação do item II

e incluídos os itens IV, V e VI em sessão do Tribunal Pleno

realizada em 26.06.2017)

I - A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 - inserida em 27.11.1998).

II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial. A culpa do empregador

pelo inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte. (ex-OJ nº 363 da SBDI-1,parte final)

III - Os descontos previdenciários relativos à contribuição do

empregado, no caso de ações trabalhistas, devem ser calculados

mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do Decreto n º

3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do

salário de contribuição (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 - inseridas,

respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001)

IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009,inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, "caput", do

Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449 /2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da e, uma vez apurados
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prestação dos serviços incidem juros de mora os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

VI - O imposto de renda decorrente de crédito do empregado

recebido acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil."

Portanto, a suma do que foi dito é que a Lei nº 8.212/91, em seu art.

43, §2º, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, dispõe que o

fato gerador das contribuições previdenciárias ocorre na data da

prestação de serviços.

Assim, levando-se em linha de consideração que os cálculos

liquidatórios, devidamente homologados, observaram os parâmetros

estabelecidos nas disposições inscritas na legislação em referência,

bem assim na Súmula nº 368 da Corte Superior Trabalhista, i.e.,

incidindo juros de mora sobre as contribuições previdenciárias

patronais tão somente a partir de 05/03/2009, afigura-se

insubsistente a argumentação recursal de que o fato gerador da

contribuição previdenciária, para a incidência dos juros de mora na

hipótese destes autos, seria o pagamento dos créditos trabalhistas.

Por fim, insta acentuar que, diante da atual exegese emanada do

Pretório Excelso Trabalhista atinente à matéria, conforme acima

expendido, resta superada a orientação contida na Súmula nº 05

deste Sétimo Regional.

Ante o exposto, nega-se provimento ao apelo da ré, para o fim de

manter a sentença recorrida, que entendeu correta a aplicação dos

juros da contribuição previdenciária da data da prestação de

serviços.

Destarte, confirma-se a sentença, que decidiu julgar improcedentes

os embargos à execução opostos pela parte executada, e

parcialmente procedente impugnação à sentença de liquidação

apresentada pelo exequente.

Conclusão do recurso

Conhecer dos Agravos de Petição interpostos por ambas as partes

litigantes, e, no mérito, lhes negar provimento.

ACÓRDÃO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA I

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer dos Agravos de Petição interpostos por

ambas as partes litigantes, e, no mérito, lhes negar provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (Presidente), Maria Roseli Mendes Alencar,

Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior, Regina Gláucia

Cavalcante Nepomuceno(Relatora) e Paulo Régis Machado

Botelho. Suspeição do Desembargador Plauto Carneiro Porto.

Presente na sessão, ainda, o ilustre representante do Ministério

Público do Trabalho, Dr. Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 12 de março de 2024.

REGINA GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

Relatora"

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARDEN LISBOA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000711-13.2022.5.07.0002
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

AGRAVANTE CARLOS EUGENIO DE ALENCAR
ARARIPE FURTADO

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

AGRAVANTE IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

AGRAVADO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

AGRAVADO CARLOS EUGENIO DE ALENCAR
ARARIPE FURTADO

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EUGENIO DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"EMENTA

I - AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. REFLEXOS DE HORAS EXTRAS (ORIENTAÇÃO

DE TCC) SOBRE AVISO PRÉVIO. INDEVIDOS.BASE DE

CÁLCULO DO FGTS + 40%. Relativamente aos reflexos das horas

extras (orientação de TCC) sobre o aviso prévio, verifica-se, à vista

do teor do dispositivo da sentença exequenda, que a condenação

referente a tal título fora limitada aos anos de 2016 e 2017, ao

passo que a rescisão contratual ocorrera em 14/07/2020. Por essa
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razão, afiguram-se indevidos os reflexos relativos às horas

extraordinárias sobre o aviso prévio após o ano de 2017, tendo em

vista que, para fins de base de cálculo de referida parcela, no que

tange às horas extras, é levada em linha de consta a média dos

últimos doze meses, o que, como visto, não contempla os reflexos

das referidas horas extraordinárias, em função da já mencionada

limitação temporal. Tocante a base de cálculo do FGTS + 40%,

examinando-se a já mencionada sentença exequenda, não se

vislumbra ali, todavia, qualquer determinação no sentido de que os

reflexos das verbas deferidas sobre repouso semanal remunerado

sejam adotadas por base de cálculo da verba fundiária, sob pena de

violação à coisa julgada. Assim é que de se manter a sentença

recorrida, que determinou a retificação da conta oficial relativamente

ao FGTS e multa de 40%, para fins de exclusão s da base de

cálculo dos reflexos deferidos, inclusive o repouso semanal

remunerado incidente sobre verbas principais, nos termos

sentenciais. Agravo não provido.

II - AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE

EXECUTADA. COTA PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. JUROS DE

MORA. REGIME DE COMPETÊNCIA. SÚMULA 368 DO C. TST.

LEI Nº 8.212/1991, ART. 43, § 2º. A Lei nº 8.212/91, em seu art. 43,

§2º, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, dispõe que o fato

gerador das contribuições previdenciárias ocorre na data da

prestação de serviços. Assim, levando-se em linha de consideração

que os cálculos liquidatórios, devidamente homologados,

observaram os parâmetros estabelecidos nas disposições inscritas

na legislação em referência, bem assim na Súmula nº 368 da Corte

Superior Trabalhista, i.e., incidindo juros de mora sobre as

contribuições previdenciárias patronais tão somente a partir de

05/03/2009, afigura-se insubsistente a argumentação recursal de

que o fato gerador da contribuição previdenciária, para a incidência

dos juros de mora na hipótese destes autos, seria o pagamento dos

créditos trabalhistas. Ante o exposto, nega-se provimento ao apelo

da ré, para o fim de manter a sentença recorrida, que entendeu

correta a aplicação dos juros da contribuição previdenciária da data

da prestação de serviços. Agravo não provido.

Agravos de petição conhecidos e não providos.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto pela parte exequente

(2ef9001) e pela parte executada (d0ef660), em face da sentença

de ID. 8bb8c4e, que decidiu da seguinte forma:

"I) IMPROCEDENTES os EMBARGOS À EXECUÇÃO ofertados

pela executada; e II) PARCIALMENTE PROCEDENTE a

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO apresentada pelo

exequente para determinar a retificação do crédito exequendo, no

sentido de ser acrescentado o valor pertinente a multa de 2% (dois

por cento) sobre o valor da causa, reversível ao reclamante, nos

termos estabelecidos no acórdão proferido em sede de julgamento

dos Embargos de Declaração interpostos em relação ao julgamento

do Recurso Ordinário (ID 4b5248)".

As partes apresentaram contraminutas (8e0d936e f81bcce), tendo a

parte executada arguido a ausência de delimitação de valores

controvertidos por parte do exequente.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recursos adequados e tempestivos, com regularidade de

representação. Juízo garantido (344f674) Matérias e valores

delimitados, pelo que improcede a insurgência da ré formulada em

contrarrazões. Conhecimento, pois.

MÉRITO

I - DO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE.

DOS REFLEXOS DE HORAS EXTRAS (ORIENTAÇÃO DE TCC)

SOBRE AVISO PRÉVIO.DA BASE DE CÁLCULO DO FGTS +

40%.

O juízo da execução,ratificando a decisão proferida ao ensejo do

julgamento da impugnação da parte reclamada aos cálculos

apresentados pelo exequente (fls. 162/173), determinou a

retificação dos cálculos relativamente ao FGTS e à multa de 40%,

para o fim de excluir da base de cálculo os reflexos deferidos,

inclusive o repouso semanal remunerado incidente sobre verbas

principais, sob o fundamento de que o título executivo "não

determinou que os reflexos das verbas em repouso semanal

remunerado sejam base de cálculo para o FGTS", entendendo que

"houve extrapolação dos limites da coisa julgada".

Em seu apelo, o exequente/agravante sustentou, em síntese, que

"os mencionados reflexos foram deferidos, bem como não houve,

no momento da decisão, interposição de embargos de declaração.

Portanto, pugna-se pela reforma da sentença, o que deve gerar

inclusão dos reflexos de horas extras (orientação de TCC) em aviso

prévio, retirando-lhe o zeramento".

Outrossim, alegou o exequente que "Com o deferimento das

referidas repercussões, com a integração das ao complexo

remuneratório deste reclamante (Súmula 139 do TST), há, por

conseguinte, a majoração das verbas trabalhistas, o que significa a

geração de reflexos, na medida em que resta aumentada a base de

cálculo, sobre a qual se calcula férias +1/3, aviso prévio, DSR e 13º

salário. Em face disso, pela dicção do art. 15 da Lei 8.036/90, os

reflexos das horas extras nessas verbas devem compor a base de

cálculo do FGTS +40%. Dessa forma, não se cuida de transgressão

ao título judicial, haja vista que a própria lei determina a inclusão
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dos reflexos na base de cálculo".

Ante o exposto, requereu a reforma da decisão para a inclusão dos

reflexos deferidos das horas extras em férias+1/3, 13º salário, aviso

prévio e DSR em FGTS +40%.

Analisa-se.

Relativamente aos reflexos das horas extras (orientação de TCC)

sobre o aviso prévio, verifica-se, à vista do teor do dispositivo da

sentença exequenda (fl. 20), que a condenação referente a tal título

fora limitada aos anos de 2016 e 2017, ao passo que a rescisão

contratual ocorrera em 14/07/2020.

Por essa razão, afiguram-se indevidos os reflexos relativos às horas

extraordinárias sobre o aviso prévio após o ano de 2017, tendo em

vista que, para fins de base de cálculo de referida parcela, no que

tange às horas extras, é levada em linha de consta a média dos

últimos doze meses, o que, como visto, não contempla os reflexos

das referidas horas extraordinárias, em função da já mencionada

limitação temporal.

Consoante Informação do Setor de Cálculos, exarada à fl. 384,

"Este setor informa que, efetivamente, não foram apurados reflexos

de "Orientação de alunos para o TCC" em aviso prévio. Muito

embora se tenha "alimentado o sistema" para apurar tal verba, os

valores restaram "zerados". Isso ocorre porque a base de cálculo

para a apuração da verba reflexa é a média dos últimos 12 meses

do contrato da verba principal. Como não houve apuração da verba

principal nos últimos doze meses do contrato, os valores acabam

por restar "zerados" na verba reflexa".

Tocante à base de cálculo do FGTS + 40%, examinando-se a já

mencionada sentença exequenda, não se vislumbra ali, todavia,

qualquer determinação no sentido de que os reflexos das verbas

deferidas sobre repouso semanal remunerado sejam adotadas por

base de cálculo da verba fundiária, sob pena de violação à coisa

julgada.

Assim é que de se manter a sentença recorrida, que determinou a

retificação da conta oficial relativamente ao FGTS e multa de 40%,

para fins de exclusão da base de cálculo dos reflexos deferidos,

inclusive o repouso semanal remunerado incidente sobre verbas

principais, nos termos sentenciais.

II - DO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE

EXECUTADA.

DO JUROS DE MORA SOBRE A COTA PREVIDENCIÁRIA

PATRONAL.

A tal respeito, a sentença adversada dispôs que "No que diz

respeito à aplicação de juros sobre a conta previdenciária, bem

como a base de cálculos da apuração do FGTS e multa 40%, tais

pontos já foram apreciadas e decididos pelo Juízo, em sede de

julgamento da impugnação aos cálculos", cujos assertos foram

ratificados por seus próprios fundamentos, em face do que julgou

correta a aplicação dos juros da contribuição previdenciária da data

da prestação de serviços, nos termos da decisão proferida ao

ensejo do julgamento da impugnação da parte reclamada aos

cálculos apresentados pelo exequente (fls. 162/173).

Em seu recurso, a executada, sustentou que "A reforma aqui se faz

necessária. Diz-se isso, pois o fato gerador das contribuições

sociais decorrentes da sentença é o pagamento do salário

contribuição, que, no presente caso, ocorrerá com o pagamento do

crédito do reclamante, sendo que somente caberá a incidência de

juros a partir de então, nos exatos termos do art. 276 do Decreto nº

3.048/99".

Ressaltou a executada/agravante que "Da mesma forma, é

inaplicável a multa calculada, seja pelo entendimento que somente

se aplica aos débitos previdenciários decorrentes de não

recolhimento nas épocas próprias das parcelas sob sua incidência,

extra esfera trabalhista, seja pelo entendimento que, mesmo na

esfera trabalhista, a possibilidade da aplicabilidade da multa

somente teria ensejo após a liquidação definitiva, o que nos levaria

a decisão final dos cálculos, o que somente ocorreria após a

possibilidade do art. 884, § 3º da CLT e seus consectários

recursos".

Ao final, concluiu que "Pelo exposto, argui a agravante a

inconstitucionalidade do art. 43 e parágrafos da Lei n. 8.212/91, com

redação dada pela Lei n. 11.941/09. Diante da expressa

determinação do decisum, que não foi observada pela planilha de

cálculos homologada pelo MM Juízo a quo, a executada pugna pelo

conhecimento e provimento do presente agravo para determinar

que seja respeitada a coisa julgada e calculados os juros da cota

previdenciária a partir do efetivo pagamento, sob pena de violação

aos arts. 5º, XXXVI da Constituição Federal e 879, §1º da CLT".

Analisa-se.

Relativamente à incidência de juros moratório incidentes sobre a

cota previdenciária, considerando-se como fato gerador da

contribuição a prestação dos serviços, não assiste razão à empresa

agravante, ao entender que o fator gerador das contribuições

previdenciárias ocorre com o pagamento do crédito trabalhista.

Neste aspecto, a Lei nº 8.212/91, em seu art. 43, §2º, com redação

dada pela Lei nº 11.941/2009, dispõe que o fato gerador das

contribuições previdenciárias ocorre na data da prestação de

serviços, conforme adiante se vê:

"Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de

direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz,

sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento

das importâncias devidas à Seguridade Social." (Redação dada pela

Lei n° 8.620, de 5.1.93)
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[...]

"§ 2o Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais

na data da prestação do serviço." (Incluído pela Lei nº 11.941, de

2009).

Nesse alinhamento o C. TST, ao ensejo do julgamento do Processo

n° E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, uniformizando sua própria

jurisprudência, firmou novo entendimento no sentido de que, para

as situações em que a prestação de serviço se dera a partir da

vigência da alteração legislativa promovida no art. 43 da Lei nº

8.212/91 pela Medida Provisória nº 449/09, convertida na Lei nº

11.941/09, ou seja, 05/03/2009, aplica-se a nova literalidade do

citado dispositivo, o qual considera como fato gerador das

contribuições previdenciárias a prestação de serviço, devendo os

juros de mora incidir a partir de então (regime de competência),

ressaltando que apenas a multa prevista no artigo 35 da Lei nº

8.212/91 incidirá após a citação para pagamento.

Neste alinhamento de impressão, é a disposição inscrita na Súmula

nº 368 da Corte Superior Trabalhista, citada na sentença agravada

pelo juízo da execução:

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.

FORMA DE CÁLCULO. FATO GERADOR. (aglutinada a parte final

da Orientação Jurisprudencial nº 363 da SBDI-I à redação do item II

e incluídos os itens IV, V e VI em sessão do Tribunal Pleno

realizada em 26.06.2017)

I - A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 - inserida em 27.11.1998).

II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial. A culpa do empregador

pelo inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte. (ex-OJ nº 363 da SBDI-1,parte final)

III - Os descontos previdenciários relativos à contribuição do

empregado, no caso de ações trabalhistas, devem ser calculados

mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do Decreto n º

3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do

salário de contribuição (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 - inseridas,

respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001)

IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009,inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, "caput", do

Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449 /2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da e, uma vez apurados

prestação dos serviços incidem juros de mora os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

VI - O imposto de renda decorrente de crédito do empregado

recebido acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil."

Portanto, a suma do que foi dito é que a Lei nº 8.212/91, em seu art.

43, §2º, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, dispõe que o

fato gerador das contribuições previdenciárias ocorre na data da

prestação de serviços.

Assim, levando-se em linha de consideração que os cálculos

liquidatórios, devidamente homologados, observaram os parâmetros

estabelecidos nas disposições inscritas na legislação em referência,

bem assim na Súmula nº 368 da Corte Superior Trabalhista, i.e.,

incidindo juros de mora sobre as contribuições previdenciárias

patronais tão somente a partir de 05/03/2009, afigura-se

insubsistente a argumentação recursal de que o fato gerador da

contribuição previdenciária, para a incidência dos juros de mora na

hipótese destes autos, seria o pagamento dos créditos trabalhistas.

Por fim, insta acentuar que, diante da atual exegese emanada do

Pretório Excelso Trabalhista atinente à matéria, conforme acima

expendido, resta superada a orientação contida na Súmula nº 05

deste Sétimo Regional.

Ante o exposto, nega-se provimento ao apelo da ré, para o fim de

manter a sentença recorrida, que entendeu correta a aplicação dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2315
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

juros da contribuição previdenciária da data da prestação de

serviços.

Destarte, confirma-se a sentença, que decidiu julgar improcedentes

os embargos à execução opostos pela parte executada, e

parcialmente procedente impugnação à sentença de liquidação

apresentada pelo exequente.

Conclusão do recurso

Conhecer dos Agravos de Petição interpostos por ambas as partes

litigantes, e, no mérito, lhes negar provimento.

ACÓRDÃO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA I

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer dos Agravos de Petição interpostos por

ambas as partes litigantes, e, no mérito, lhes negar provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (Presidente), Maria Roseli Mendes Alencar,

Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior, Regina Gláucia

Cavalcante Nepomuceno(Relatora) e Paulo Régis Machado

Botelho. Suspeição do Desembargador Plauto Carneiro Porto.

Presente na sessão, ainda, o ilustre representante do Ministério

Público do Trabalho, Dr. Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 12 de março de 2024.

REGINA GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

Relatora"

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARDEN LISBOA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000711-13.2022.5.07.0002
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

AGRAVANTE CARLOS EUGENIO DE ALENCAR
ARARIPE FURTADO

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

AGRAVANTE IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

AGRAVADO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

AGRAVADO CARLOS EUGENIO DE ALENCAR
ARARIPE FURTADO

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"EMENTA

I - AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. REFLEXOS DE HORAS EXTRAS (ORIENTAÇÃO

DE TCC) SOBRE AVISO PRÉVIO. INDEVIDOS.BASE DE

CÁLCULO DO FGTS + 40%. Relativamente aos reflexos das horas

extras (orientação de TCC) sobre o aviso prévio, verifica-se, à vista

do teor do dispositivo da sentença exequenda, que a condenação

referente a tal título fora limitada aos anos de 2016 e 2017, ao

passo que a rescisão contratual ocorrera em 14/07/2020. Por essa

razão, afiguram-se indevidos os reflexos relativos às horas

extraordinárias sobre o aviso prévio após o ano de 2017, tendo em

vista que, para fins de base de cálculo de referida parcela, no que

tange às horas extras, é levada em linha de consta a média dos

últimos doze meses, o que, como visto, não contempla os reflexos

das referidas horas extraordinárias, em função da já mencionada

limitação temporal. Tocante a base de cálculo do FGTS + 40%,

examinando-se a já mencionada sentença exequenda, não se

vislumbra ali, todavia, qualquer determinação no sentido de que os

reflexos das verbas deferidas sobre repouso semanal remunerado

sejam adotadas por base de cálculo da verba fundiária, sob pena de

violação à coisa julgada. Assim é que de se manter a sentença

recorrida, que determinou a retificação da conta oficial relativamente

ao FGTS e multa de 40%, para fins de exclusão s da base de

cálculo dos reflexos deferidos, inclusive o repouso semanal

remunerado incidente sobre verbas principais, nos termos

sentenciais. Agravo não provido.

II - AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE

EXECUTADA. COTA PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. JUROS DE

MORA. REGIME DE COMPETÊNCIA. SÚMULA 368 DO C. TST.

LEI Nº 8.212/1991, ART. 43, § 2º. A Lei nº 8.212/91, em seu art. 43,

§2º, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, dispõe que o fato

gerador das contribuições previdenciárias ocorre na data da

prestação de serviços. Assim, levando-se em linha de consideração

que os cálculos liquidatórios, devidamente homologados,

observaram os parâmetros estabelecidos nas disposições inscritas

na legislação em referência, bem assim na Súmula nº 368 da Corte

Superior Trabalhista, i.e., incidindo juros de mora sobre as

contribuições previdenciárias patronais tão somente a partir de

05/03/2009, afigura-se insubsistente a argumentação recursal de

que o fato gerador da contribuição previdenciária, para a incidência

dos juros de mora na hipótese destes autos, seria o pagamento dos

créditos trabalhistas. Ante o exposto, nega-se provimento ao apelo
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da ré, para o fim de manter a sentença recorrida, que entendeu

correta a aplicação dos juros da contribuição previdenciária da data

da prestação de serviços. Agravo não provido.

Agravos de petição conhecidos e não providos.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto pela parte exequente

(2ef9001) e pela parte executada (d0ef660), em face da sentença

de ID. 8bb8c4e, que decidiu da seguinte forma:

"I) IMPROCEDENTES os EMBARGOS À EXECUÇÃO ofertados

pela executada; e II) PARCIALMENTE PROCEDENTE a

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO apresentada pelo

exequente para determinar a retificação do crédito exequendo, no

sentido de ser acrescentado o valor pertinente a multa de 2% (dois

por cento) sobre o valor da causa, reversível ao reclamante, nos

termos estabelecidos no acórdão proferido em sede de julgamento

dos Embargos de Declaração interpostos em relação ao julgamento

do Recurso Ordinário (ID 4b5248)".

As partes apresentaram contraminutas (8e0d936e f81bcce), tendo a

parte executada arguido a ausência de delimitação de valores

controvertidos por parte do exequente.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recursos adequados e tempestivos, com regularidade de

representação. Juízo garantido (344f674) Matérias e valores

delimitados, pelo que improcede a insurgência da ré formulada em

contrarrazões. Conhecimento, pois.

MÉRITO

I - DO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE.

DOS REFLEXOS DE HORAS EXTRAS (ORIENTAÇÃO DE TCC)

SOBRE AVISO PRÉVIO.DA BASE DE CÁLCULO DO FGTS +

40%.

O juízo da execução,ratificando a decisão proferida ao ensejo do

julgamento da impugnação da parte reclamada aos cálculos

apresentados pelo exequente (fls. 162/173), determinou a

retificação dos cálculos relativamente ao FGTS e à multa de 40%,

para o fim de excluir da base de cálculo os reflexos deferidos,

inclusive o repouso semanal remunerado incidente sobre verbas

principais, sob o fundamento de que o título executivo "não

determinou que os reflexos das verbas em repouso semanal

remunerado sejam base de cálculo para o FGTS", entendendo que

"houve extrapolação dos limites da coisa julgada".

Em seu apelo, o exequente/agravante sustentou, em síntese, que

"os mencionados reflexos foram deferidos, bem como não houve,

no momento da decisão, interposição de embargos de declaração.

Portanto, pugna-se pela reforma da sentença, o que deve gerar

inclusão dos reflexos de horas extras (orientação de TCC) em aviso

prévio, retirando-lhe o zeramento".

Outrossim, alegou o exequente que "Com o deferimento das

referidas repercussões, com a integração das ao complexo

remuneratório deste reclamante (Súmula 139 do TST), há, por

conseguinte, a majoração das verbas trabalhistas, o que significa a

geração de reflexos, na medida em que resta aumentada a base de

cálculo, sobre a qual se calcula férias +1/3, aviso prévio, DSR e 13º

salário. Em face disso, pela dicção do art. 15 da Lei 8.036/90, os

reflexos das horas extras nessas verbas devem compor a base de

cálculo do FGTS +40%. Dessa forma, não se cuida de transgressão

ao título judicial, haja vista que a própria lei determina a inclusão

dos reflexos na base de cálculo".

Ante o exposto, requereu a reforma da decisão para a inclusão dos

reflexos deferidos das horas extras em férias+1/3, 13º salário, aviso

prévio e DSR em FGTS +40%.

Analisa-se.

Relativamente aos reflexos das horas extras (orientação de TCC)

sobre o aviso prévio, verifica-se, à vista do teor do dispositivo da

sentença exequenda (fl. 20), que a condenação referente a tal título

fora limitada aos anos de 2016 e 2017, ao passo que a rescisão

contratual ocorrera em 14/07/2020.

Por essa razão, afiguram-se indevidos os reflexos relativos às horas

extraordinárias sobre o aviso prévio após o ano de 2017, tendo em

vista que, para fins de base de cálculo de referida parcela, no que

tange às horas extras, é levada em linha de consta a média dos

últimos doze meses, o que, como visto, não contempla os reflexos

das referidas horas extraordinárias, em função da já mencionada

limitação temporal.

Consoante Informação do Setor de Cálculos, exarada à fl. 384,

"Este setor informa que, efetivamente, não foram apurados reflexos

de "Orientação de alunos para o TCC" em aviso prévio. Muito

embora se tenha "alimentado o sistema" para apurar tal verba, os

valores restaram "zerados". Isso ocorre porque a base de cálculo

para a apuração da verba reflexa é a média dos últimos 12 meses

do contrato da verba principal. Como não houve apuração da verba

principal nos últimos doze meses do contrato, os valores acabam

por restar "zerados" na verba reflexa".

Tocante à base de cálculo do FGTS + 40%, examinando-se a já

mencionada sentença exequenda, não se vislumbra ali, todavia,

qualquer determinação no sentido de que os reflexos das verbas

deferidas sobre repouso semanal remunerado sejam adotadas por

base de cálculo da verba fundiária, sob pena de violação à coisa

julgada.

Assim é que de se manter a sentença recorrida, que determinou a
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retificação da conta oficial relativamente ao FGTS e multa de 40%,

para fins de exclusão da base de cálculo dos reflexos deferidos,

inclusive o repouso semanal remunerado incidente sobre verbas

principais, nos termos sentenciais.

II - DO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE

EXECUTADA.

DO JUROS DE MORA SOBRE A COTA PREVIDENCIÁRIA

PATRONAL.

A tal respeito, a sentença adversada dispôs que "No que diz

respeito à aplicação de juros sobre a conta previdenciária, bem

como a base de cálculos da apuração do FGTS e multa 40%, tais

pontos já foram apreciadas e decididos pelo Juízo, em sede de

julgamento da impugnação aos cálculos", cujos assertos foram

ratificados por seus próprios fundamentos, em face do que julgou

correta a aplicação dos juros da contribuição previdenciária da data

da prestação de serviços, nos termos da decisão proferida ao

ensejo do julgamento da impugnação da parte reclamada aos

cálculos apresentados pelo exequente (fls. 162/173).

Em seu recurso, a executada, sustentou que "A reforma aqui se faz

necessária. Diz-se isso, pois o fato gerador das contribuições

sociais decorrentes da sentença é o pagamento do salário

contribuição, que, no presente caso, ocorrerá com o pagamento do

crédito do reclamante, sendo que somente caberá a incidência de

juros a partir de então, nos exatos termos do art. 276 do Decreto nº

3.048/99".

Ressaltou a executada/agravante que "Da mesma forma, é

inaplicável a multa calculada, seja pelo entendimento que somente

se aplica aos débitos previdenciários decorrentes de não

recolhimento nas épocas próprias das parcelas sob sua incidência,

extra esfera trabalhista, seja pelo entendimento que, mesmo na

esfera trabalhista, a possibilidade da aplicabilidade da multa

somente teria ensejo após a liquidação definitiva, o que nos levaria

a decisão final dos cálculos, o que somente ocorreria após a

possibilidade do art. 884, § 3º da CLT e seus consectários

recursos".

Ao final, concluiu que "Pelo exposto, argui a agravante a

inconstitucionalidade do art. 43 e parágrafos da Lei n. 8.212/91, com

redação dada pela Lei n. 11.941/09. Diante da expressa

determinação do decisum, que não foi observada pela planilha de

cálculos homologada pelo MM Juízo a quo, a executada pugna pelo

conhecimento e provimento do presente agravo para determinar

que seja respeitada a coisa julgada e calculados os juros da cota

previdenciária a partir do efetivo pagamento, sob pena de violação

aos arts. 5º, XXXVI da Constituição Federal e 879, §1º da CLT".

Analisa-se.

Relativamente à incidência de juros moratório incidentes sobre a

cota previdenciária, considerando-se como fato gerador da

contribuição a prestação dos serviços, não assiste razão à empresa

agravante, ao entender que o fator gerador das contribuições

previdenciárias ocorre com o pagamento do crédito trabalhista.

Neste aspecto, a Lei nº 8.212/91, em seu art. 43, §2º, com redação

dada pela Lei nº 11.941/2009, dispõe que o fato gerador das

contribuições previdenciárias ocorre na data da prestação de

serviços, conforme adiante se vê:

"Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de

direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz,

sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento

das importâncias devidas à Seguridade Social." (Redação dada pela

Lei n° 8.620, de 5.1.93)

[...]

"§ 2o Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais

na data da prestação do serviço." (Incluído pela Lei nº 11.941, de

2009).

Nesse alinhamento o C. TST, ao ensejo do julgamento do Processo

n° E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, uniformizando sua própria

jurisprudência, firmou novo entendimento no sentido de que, para

as situações em que a prestação de serviço se dera a partir da

vigência da alteração legislativa promovida no art. 43 da Lei nº

8.212/91 pela Medida Provisória nº 449/09, convertida na Lei nº

11.941/09, ou seja, 05/03/2009, aplica-se a nova literalidade do

citado dispositivo, o qual considera como fato gerador das

contribuições previdenciárias a prestação de serviço, devendo os

juros de mora incidir a partir de então (regime de competência),

ressaltando que apenas a multa prevista no artigo 35 da Lei nº

8.212/91 incidirá após a citação para pagamento.

Neste alinhamento de impressão, é a disposição inscrita na Súmula

nº 368 da Corte Superior Trabalhista, citada na sentença agravada

pelo juízo da execução:

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.

FORMA DE CÁLCULO. FATO GERADOR. (aglutinada a parte final

da Orientação Jurisprudencial nº 363 da SBDI-I à redação do item II

e incluídos os itens IV, V e VI em sessão do Tribunal Pleno

realizada em 26.06.2017)

I - A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 - inserida em 27.11.1998).

II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do
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empregado oriundo de condenação judicial. A culpa do empregador

pelo inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte. (ex-OJ nº 363 da SBDI-1,parte final)

III - Os descontos previdenciários relativos à contribuição do

empregado, no caso de ações trabalhistas, devem ser calculados

mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do Decreto n º

3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do

salário de contribuição (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 - inseridas,

respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001)

IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009,inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, "caput", do

Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449 /2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da e, uma vez apurados

prestação dos serviços incidem juros de mora os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

VI - O imposto de renda decorrente de crédito do empregado

recebido acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil."

Portanto, a suma do que foi dito é que a Lei nº 8.212/91, em seu art.

43, §2º, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, dispõe que o

fato gerador das contribuições previdenciárias ocorre na data da

prestação de serviços.

Assim, levando-se em linha de consideração que os cálculos

liquidatórios, devidamente homologados, observaram os parâmetros

estabelecidos nas disposições inscritas na legislação em referência,

bem assim na Súmula nº 368 da Corte Superior Trabalhista, i.e.,

incidindo juros de mora sobre as contribuições previdenciárias

patronais tão somente a partir de 05/03/2009, afigura-se

insubsistente a argumentação recursal de que o fato gerador da

contribuição previdenciária, para a incidência dos juros de mora na

hipótese destes autos, seria o pagamento dos créditos trabalhistas.

Por fim, insta acentuar que, diante da atual exegese emanada do

Pretório Excelso Trabalhista atinente à matéria, conforme acima

expendido, resta superada a orientação contida na Súmula nº 05

deste Sétimo Regional.

Ante o exposto, nega-se provimento ao apelo da ré, para o fim de

manter a sentença recorrida, que entendeu correta a aplicação dos

juros da contribuição previdenciária da data da prestação de

serviços.

Destarte, confirma-se a sentença, que decidiu julgar improcedentes

os embargos à execução opostos pela parte executada, e

parcialmente procedente impugnação à sentença de liquidação

apresentada pelo exequente.

Conclusão do recurso

Conhecer dos Agravos de Petição interpostos por ambas as partes

litigantes, e, no mérito, lhes negar provimento.

ACÓRDÃO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA I

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer dos Agravos de Petição interpostos por

ambas as partes litigantes, e, no mérito, lhes negar provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (Presidente), Maria Roseli Mendes Alencar,

Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior, Regina Gláucia

Cavalcante Nepomuceno(Relatora) e Paulo Régis Machado

Botelho. Suspeição do Desembargador Plauto Carneiro Porto.

Presente na sessão, ainda, o ilustre representante do Ministério

Público do Trabalho, Dr. Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 12 de março de 2024.

REGINA GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

Relatora"

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARDEN LISBOA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000298-97.2023.5.07.0023
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MORADA NOVA

AGRAVADO FRANCISCO VANDERLEI DE
OLIVEIRA
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ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VANDERLEI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA.

CARÁTER MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO DA

IRRESIGNAÇÃO. MULTA. Inexist indo vícios no acórdão

impugnado, devem ser rejeitados os embargos de declaração

interpostos. Verif icado o intento mera e manifestamente

procrastinatório, deve a embargante, ainda, ser condenada no

pagamento de multa de sobre o valor atualizado da execução (art.

1.026, §2º, do CPC).

Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

RELATÓRIO

Este Tribunal prolatou acórdão negando provimento ao agravo de

petição da executada.

Notificadas as lit igantes, a reclamada opôs embargos de

declaração, apontando a existência de vícios no julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal,

a saber, tempestividade, regularidade formal e de representação

(Súmula n. 436 do TST), sendo inexigível o depósito prévio para a

presente modalidade impugnativa.

Presentes, igualmente, os pressupostos intr ínsecos de

admissibilidade recursal - legitimidade, cabimento e interesse.

Merece conhecimento.

MÉRITO

A reclamada argumenta que este Regional deveria ter se

manifestado sobre os precedentes do STJ e do TST invocados no

agravo de petição.

Sustenta que a inobservância do entendimento fixado nos

precedentes invocados configura violação ao art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal.

À análise.

Antecipando-se a esses questionamentos padronizados que vêm

sendo apresentados pela reclamada, via embargos de declaração,

nos diversos feitos idênticos que tramitam perante este Regional,

este Relator teve o cuidado de esclarecer precisa e justamente os

pontos ora trazidos pela demandada por meio de aclaratórios:

"Desde já, prestam-se os seguintes esclarecimentos, haja vista o

manejo recente de embargos de declaração pela parte reclamada

em casos análogos:

a)Este Regional não é obrigado a se manifestar sobre precedentes

oriundos do Superior Tribunal de Justiça ou de Turmas do Tribunal

Superior do Trabalho, haja vista que não se tratam de julgados de

observância compulsória pelos TRT´s e, consequentemente, sequer

constam no rol do art. 15, I e II, da Instrução Normativa TST n.

39/2016 (que expl ic i ta quais "precedentes" devem ser

necessariamente objeto de manifestação pelo órgão julgador);

b)A tese adotada por este Regional não viola o art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal, haja vista que o referido dispositivo não trata

especificamente do marco inicial da contagem da prescrição

intercorrente ou da "prescrição da pretensão executiva individual",

de modo que essa discussão perpassa por um amplo exame do

ordenamento jurídico infraconstitucional;

c)Independentemente da nomenclatura utilizada ("prescrição

intercorrente" ou "prescrição da pretensão executiva individual"),

fato é que a fundamentação supra deixa expresso que "o marco

inicial da prescrição da pretensão individual de executar título

executivo coletivo somente se inicia no momento em que o juízo de

execução deixa claro que a coisa julgada coletiva deverá ser

p r o c e s s a d a  i n d i v i d u a l m e n t e  p e l o s  b e n e f i c i á r i o s  e ,

consequentemente,  expede edi ta l  de c ient i f icação dos

interessados", de modo que, mesmo se computando, a partir de

aludido termo inicial, o prazo bienal (melhor prazo possível para a

reclamada, a despeito de ser controvertido), conclui-se não haver

prescrição a ser pronunciada, já que a execução individual foi

proposta dentro do referido prazo de dois anos. Como se pode

notar, não há qualquer "confusão terminológica" que gere

obscuridade na compreensão deste julgado ou que tenha o condão

de alterar toda a tese detalhadamente construída mais acima."

Assim, a decisão embargada não apresenta qualquer vício

(omissão, contradição ou obscuridade), sendo evidente, por outro

lado, o intento mera e manifestamente procrastinatório dos

aclaratórios veiculados, haja vista que estes suscitam questões já

pormenorizadamente enfrentadas e esclarecidas na decisão

impugnada, sendo certo que uma mera leitura do acórdão pela

parte interessada seria suficiente para que os aclaratórios tivessem

sido evitados, razão pela qual fica a ré condenada ao pagamento de

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da execução

(art. 1.026, §2º, do CPC).

Embargos rejeitados.

CONCLUSÃO DO VOTO
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Voto por conhecer dos embargos declaratórios da parte executada

e, no mérito, rejeitá-los, ficando a embargante condenada, nos

termos da fundamentação, ao pagamento de multa de 2% (dois por

cento) sobre o valor atualizado da execução (art. 1.026, §2º, do

CPC).

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA I

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios da parte

executada e, no mérito, rejeitá-los, ficando a embargante

condenada, nos termos da fundamentação, ao pagamento de multa

de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da execução (art.

1.026, §2º, do CPC).

Participaram do julgamento os Desembargadores José Antonio

Parente da Silva (Presidente), Maria Roseli Mendes Alencar,

Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior (Relator), Plauto

Carneiro Porto, Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno e Paulo

Régis Machado Botelho. Presente na sessão, ainda, o ilustre

representante do Ministério Público do Trabalho, Dr. Nicodemos

Fabrício Maia.

Fortaleza, 12 de março de 2024.

FRANCISCO TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR

Relator"

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARDEN LISBOA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

SEÇÃO ESPECIALIZADA II

Acórdão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEANA MARIA CORDEIRO ESMERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.
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A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi
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mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2326
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento
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ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,
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1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e
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1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência
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absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2332
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILSON DA SILVA PARENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado
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a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o
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reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .
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INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o
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pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede
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contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)
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Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.
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A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da
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executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a
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descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de
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Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO
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CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título
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exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à
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data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa
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julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2352
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MARQUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do
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Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade
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executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2358
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,
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buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema
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da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE
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R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo
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não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO IVAN BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa
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data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,
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como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC
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07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por
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reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,
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perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2372
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.
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COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME LIMA DE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer
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constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-
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STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS
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FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.
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Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,
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desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.
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Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,
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assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José
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Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEDLA MARIA GADELHA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.
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A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA
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A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos
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pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença
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exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89
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Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.
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A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA
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INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMILA MARIA DE CARVALHO COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2399
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente
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apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.
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(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em
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8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,
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estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que
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em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.
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VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DARC GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:
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Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A
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COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do
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acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns
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autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em
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14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À
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EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.
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JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCIO TABOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.
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É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime
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jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular
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desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença
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exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.
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Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de
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2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o
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entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA
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AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar
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parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se
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ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase
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cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior
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ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.
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Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na
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liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.
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O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDUINA LOPES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão
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deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -
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CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2443
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".
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O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos
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indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram
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suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o
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pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.
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GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)
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ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2451
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA MARIA DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,
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em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2453
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA
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PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2455
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste
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pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas
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reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.
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Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE
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PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,
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a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2464
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,
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por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto
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a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,
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prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a
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31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite
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quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANTONETE COELHO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.
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A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi
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mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da
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temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento
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ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,
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1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e
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1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência
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absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES VIEIRA DE SOUZA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado
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a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o
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reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .
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INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o
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pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede
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contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)
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Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.
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A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS BARBOSA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da
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executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a
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descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de
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Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO
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CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título
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exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à
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data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa
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julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.
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DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS MENDONCA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do
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Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade
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executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,
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ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,
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buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema
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da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2510
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo
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não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA AGUIAR ESPINOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa
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data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,
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como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC
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07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por
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reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,
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perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos
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termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.
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COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2524
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer
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constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-
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STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS
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FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.
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Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,
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desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.
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Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2532
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José
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Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELZENIR BALTAZAR FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.
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A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA
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A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos
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pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença
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exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89
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Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.
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A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA
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INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA E SILVA VERAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA
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INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente
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apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.
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(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em
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8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,
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estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que
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em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.
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VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IRENE COLARES MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2559
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A
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COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do
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acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns
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autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em
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14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À
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EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.
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JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.
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É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime
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jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular
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desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença
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exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.
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Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de
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2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o
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entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA
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AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar
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parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se
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ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase
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cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior
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ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.
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Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na
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liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.
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O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCINDA ARAUJO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão
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deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -
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CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,
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autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".
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O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos
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indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram
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suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o
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pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.
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GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2598
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MEIRE TAVARES BARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,
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em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como
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pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA
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PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais
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previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste
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pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas
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reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.
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Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NEULIE LUZ MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE
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PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,
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a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2613
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,
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por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto
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a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,
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prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a
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31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite
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quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.
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A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi
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mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da
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temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento
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ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,
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1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e
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1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência
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absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2629
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO HERCULANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado
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a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o
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reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .
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INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o
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pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede
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contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)
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Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.
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A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2642
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA DE CARVALHO LINHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da
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executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a
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descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de
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Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO
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CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título
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exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à
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data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa
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julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.
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DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do
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Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade
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executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2656
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,
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buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema
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da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE
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R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo
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não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa
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data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,
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como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC
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07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por
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reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,
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perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2670
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.
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COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO VENANCIO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2675
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-
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STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS
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FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.
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Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,
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desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.
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Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,
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assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José
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Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.
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A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA
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A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos
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pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença
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exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89
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Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.
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A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA
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INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HELENA MENESCAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA
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INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente
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apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.
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(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em
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8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,
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estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que
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em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.
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VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA BRASIL ACCIOLY DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.
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É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo
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principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe
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05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada
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improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à
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confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela
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Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos
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deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.
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Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2716
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de
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prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso
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concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que
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foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente
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constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da
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UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser
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exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO
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JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDERI DIAS FERREIRA FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).
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II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado
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na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou
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da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não
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conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que
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implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação
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principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
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DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2738
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.
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Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,
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julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
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PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão
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parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado
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de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão
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Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos
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embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,
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Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO
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ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEANA MARIA CORDEIRO ESMERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de
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prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso
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concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que
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foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2753
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da
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UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser
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exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO
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JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILSON DA SILVA PARENTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).
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II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado
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na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou
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da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não
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conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que
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implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação
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principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
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DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.
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Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,
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julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
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PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão
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parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado
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de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão
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Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos
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embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,
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Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO
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ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MARQUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de
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prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso
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concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que
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foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente
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constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da
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UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser
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exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO
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JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO IVAN BEZERRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).
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II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado
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na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou
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da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não
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conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que
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implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2798
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
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DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME LIMA DE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.
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Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,
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julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
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PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão
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parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado
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de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão
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Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos
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embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,
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Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2812
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEDLA MARIA GADELHA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de
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prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2815
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que
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foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2817
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da
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UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser
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exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO
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JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMILA MARIA DE CARVALHO COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).
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II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado
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na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou
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da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não
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conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que
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implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação
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principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
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DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DARC GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.
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Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,
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julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
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PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão
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parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado
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de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão
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Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos
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embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,
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Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO
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ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCIO TABOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de
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prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso
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concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que
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foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente
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constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da
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UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2851
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO
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JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2853
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).
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II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado
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na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou
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da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não
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conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que
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implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação
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principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
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DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDUINA LOPES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.
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Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,
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julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
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PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão
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parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado
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de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão
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Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos
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embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,
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Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO
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ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA MARIA DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de
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prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso
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concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que
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foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente
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constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da
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UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser
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exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2884
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2889
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado
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na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou
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da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não
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conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que
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implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação
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principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
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DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANTONETE COELHO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.
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Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,
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julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
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PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2902
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado
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de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão
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Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos
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embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,
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Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO
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ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES VIEIRA DE SOUZA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de
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prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso
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concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que
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foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente
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constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da
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UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser
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exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO
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JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS BARBOSA COELHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).
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II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado
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na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou
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da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não
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conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que
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implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação
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principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
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DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS MENDONCA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.
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Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,
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julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
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PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão
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parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado
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de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão
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Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos
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embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,
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Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO
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ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2941
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA AGUIAR ESPINOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de
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prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso
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concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que
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foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente
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constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da
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UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser
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exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO
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JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2949
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA BEZERRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).
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II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado
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na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou
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da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não
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conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que
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implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação
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principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
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DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELZENIR BALTAZAR FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.
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Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,
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julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
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PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão
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parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado
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de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão
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Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos
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embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,
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Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO
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ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA E SILVA VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de
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prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso
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concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que
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foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2977
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da
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UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser
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exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO
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JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IRENE COLARES MACIEL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).
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II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado
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na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou
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da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não
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conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que
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implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação
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principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
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DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 2994
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.
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Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,
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julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
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PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão
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parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado
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de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão
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Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos
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embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,
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Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO
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ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de
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prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso
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concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que
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foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente
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constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da
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UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser
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exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO
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JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCINDA ARAUJO DE CASTRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).
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II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado
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na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou
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da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não
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conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que
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implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação
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principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
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DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MEIRE TAVARES BARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.
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Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,
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julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
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PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão
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parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado
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de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão
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Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos
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embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,
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Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO
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ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NEULIE LUZ MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de
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prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso
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concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que
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foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente
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constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da
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UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser
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exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO
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JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).
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II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado
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na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou
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da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não
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conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que
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implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação
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principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
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DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO HERCULANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.
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Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,
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julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
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PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão
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parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado
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de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão
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Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos
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embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,
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Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO
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ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA DE CARVALHO LINHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de
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prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso
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concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que
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foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente
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constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da
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UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser
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exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO
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JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO GOMES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).
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II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3082
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3083
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não
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conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que
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implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação
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principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
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DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.
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Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,
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julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
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PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão
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parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado
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de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão
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Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos
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embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,
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Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO
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ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO VENANCIO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de
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prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso
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concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que
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foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente
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constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da
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UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser
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exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO
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JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).
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II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado
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na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou
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da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não
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conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que
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implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação
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principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
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DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HELENA MENESCAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.
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Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,
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julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
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PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão
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parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado
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de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão
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Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos
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embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,
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Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO
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ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA BRASIL ACCIOLY DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de
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prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso
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concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que
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foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente
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constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da
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UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser
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exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO
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JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).
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II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado
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na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou
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da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3148
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que
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implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação
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principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
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DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)
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AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3155
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de

prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,
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julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso

concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
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PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que

foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão
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parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente

constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado
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de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da

UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão
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Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser

exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos
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embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,
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Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000488-63.2022.5.07.0001
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA NEULIE LUZ MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVANTE TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)
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ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVANTE MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVANTE HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

AGRAVADO TEREZINHA MANGETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO VALDERI DIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCO IVAN BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO ENILSON DA SILVA PARENTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO FRANCISCA DAS CHAGAS FROTA
NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO DEANA MARIA CORDEIRO
ESMERALDO
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ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Sergio Luis Tavares Martins(OAB:
14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ELZENIR BALTAZAR
FERNANDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENDONCA
DA CRUZ

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA AGUIAR
ESPINOLA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS DORES VIEIRA DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO MARIA ALICE VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ANTONETE COELHO BRITO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LIDUINA LOPES ALVES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO LUIZA MARIA DE ALCANTARA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE LUCIO TABOSA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HERMILA MARIA DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO JOANA DARC GOMES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO GUILHERME LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO HEDLA MARIA GADELHA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SILVIA HELENA MENESCAL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO SUZANA BRASIL ACCIOLY DE
ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO VENANCIO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RITA DE CASSIA LIMA SUGETTE

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

AGRAVADO RAIMUNDO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MAURICIO HERCULANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO NORMA DE CARVALHO LINHARES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA NEULIE LUZ MARQUES
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA ONEILY MEIRELES GUEDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA LUCINDA ARAUJO DE
CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA MEIRE TAVARES BARRO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRLES DE ALENCAR CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA JOSE COSTA BENEVIDES

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA HELENA E SILVA VERAS

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

AGRAVADO MARIA IRENE COLARES MACIEL

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA ROCHA WANDERLEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. Sob pena de ofensa à

coisa julgada, não se admite quando do cumprimento do título

executivo que se discuta matérias superadas na fase de

conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO E ADESIVO, provenientes da MM. 1ª VARA DE

FORTALEZA.

Inconformadas com a sentença de Id. 82500fb, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Germano Silveira de Siqueira, que julgou

improcedentes a impugnação dos credores e os embargos da

executada, recorrem ambas as partes.

A Universidade Federal do Ceará - UFC postula a extinção do

processo, dada a inexigibil idade do título executivo, ou,

sucessivamente, a extinção da execução quanto ao período de

dezembro de 1990 a novembro de 1997, por incompetência

absoluta da Justiça do Trabalho, por força do Tema 106 fixado pelo

STF.

De forma adesiva, os exequentes propugnam pelo restabelecimento

da multa diária pelo descumprimento da obrigação de fazer

constante do título executivo.

Contraminutas apresentadas.

Houve intervenção do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, conheço dos apelos.

MÉRITO

Assim se pronunciou o juízo de primeiro grau:

"Trata-se de Impugnação executória aviada pelos credores e de

Embargos à Execução agitados pelos devedores.

Na Impugnação, defendem os autores ser equivocada a decisão

deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de R$50.000,00

reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer decisão e/ou

fundamento que ampare a conclusão de que a decisão que fixou a

multa havia sido cassada, tampouco se manifestou sobre a ordem

de pagamento das parcelas da obrigação de fazer, impostas pela

decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário, razão pela qual postula a

reinclusão desse valor sancionatório nos cálculos.

A parte contrária se manifestou defendendo a improcedência do

pleito.

Já nos Embargos à Execução (ID 89228a4) a Universidade

Federal do Ceará (UFC) alega que o título é inexigível, em

consonância com o Tema 106 do STF, e que a Justiça do

Trabalho é incompetente para executar título posteriormente ao

RJU, na linha da ADI 3395. Afirma, também, que exequentes

admitidos depois de julho de 1987 são parte ilegítima para os

atos executórios e que é necessário limitar a eficácia do título à

data-base, nos termos da súmula 322 e OJ 262, do colendo TST.

Finalmente, requer seja totalmente excluída a multa arbitrada no

curso do processo ou, sucessivamente, que seja contada apenas

em dias úteis.

A UFC, nessa mesma petição (ID 89228a4), requer a dilação de
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prazo para apresentação dos seus cálculos, pedido este

renovado por meio da petição de 7e7815c.

Manifestando-se sobre os Embargos (EE) os credores postulam a

improcedência dos pedidos formulados pela UFC.

É o breve relato.

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.A) ERRO FORMAL

Constou de despacho anterior o seguinte:

"A UFC apresenta o que diz ser Impugnação aos cálculos

retificados pelos exequentes. Sucede que nos presentes autos já

houve oferecimento de Impugnação , em 30/08/2022, sendo

decidida a matéria ali versada em 16 de outubro daquele mesmo

ano. Em seguida a Universidade interpôs Embargos de Declaração,

em 21/03/2023, solucionado em 4 de abril do corrente ano.

Note-se que os cálculos retificados pelos exequentes, em

atendimento ao que foi decidido na Impugnação, foram

apresentados em 22 de junho último, tendo este Juízo homologado

a nova conta e determinado a citação da UFC para, querendo,

apresentar Embargos à Execução, como se vê no despacho

proferido no recente dia 23/6.

Nesse cenário, não se pode processar a peça processual como

Impugnação, uma vez que já superada essa etapa. Todavia, como

se vê no andamento do feito, o prazo final para Embargos à

Execução foi o dia 16/8 deste ano, de modo que se conhece da

referida petição como tal, uma vez que protocolada nessa

data".

Ratifica-se

II.B) DILAÇÃO DE PRAZO

A Universidade requer dilação de prazo para apresentar cálculos, o

que resta impossível deferir , uma vez que o prazo para

oferecimento de EE é certo e determinado (30 dias).

II.C- LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - COISA JULGADA - DA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SOBRE

DIFERENÇAS RECLAMADAS APÓS O ADVENTO DO VÍNCULO

ESTATUTÁRIO (RJU)

Entende a UFC que a Justiça do Trabalho é incompetente para o

julgamento deste tipo de demanda, notadamente para executar

parcelas posteriores a dezembro de 1990.

Importante destacar, no caso dos autos, que a sentença

exequenda, proferida na fase de conhecimento, foi publicada em

julho de 1992 (após o RJU), condenando a reclamada a pagar as

diferenças em parcelas vencidas e vincendas, quanto a estas

últimas - projetadas para o futuro - sem qualquer ressalva

temporal ou por ocorrência de determinado fato jurídico. Em

outras palavras, ao condenar a UFC a pagar parcelas vincendas,

a partir da condenação, quando já vigente o RJU, a sentença não

estabeleceu um termo ou uma condição para resguardo de sua

eficácia.

Note-se que não houve recurso abordando o tema da

competênc ia ,  na fase  de  conhec imento ,  e  que a

descontinuação de pagamentos veio apenas com decisão da 6ª

Vara Federal de Fortaleza ao reconhecer que a reestruturação da

carreira absolveu os índices do chamado Plano Bresser.

De outra sorte, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no

ano de 2019, nos autos de mais um agravo de petição, reformou a

decisão do Juiz de Primeiro Grau para restabelecer os limites da

competência, mas sem inovar o que já estava decidido (e

transitado) na sentença de conhecimento que, repita-se, recebeu

apenas o reparo de descontinuação da 6ª VF, autorizado no CC-

STJ.

Tenha-se em conta, ademais, que no ano de 2005 o e. TRT7 ,

julgamento do Agravo de Petição 4768/2005, referente ao processo

principal, já destacava a existência de coisa julgada:

Reafirma-se, portanto: a) que a própria UFC escolheu o caminho

processual para desconstituir o pagamento da implantação

decorrentes do chamado Bresser, fruto de sentença judicial

trabalhista (transitada em julgado no ano de 1996); b) que o

percurso escolhido para a desconstituição desses pagamentos foi

o da propositura de ação, perante a Justiça Federal , onde foi

lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos estritos limites da

competência estabelecida no Conflito de Competência n. 119.249 -

CE, não abrangendo período anterior ao delimitado em seu objeto

(incorporação de reajustes por reestruturação de carreira) e nem à

data de propositura da referida ação na JF; c) que o e. Tribunal

Regional do Trabalho apenas reconheceu, no ano de 2019, que

esta Justiça deve executar a multa decorrente do descumprimento

da obrigação de efetuar a implantação, bem como das parcelas

vencidas do período de 1987 a 1997, decisão essa que foi

mantida pelo TST (ao não conhecer de recurso da UFC), com

trânsito em julgado em 8/4/2021; d) que, nos termos do decidido

nas Reclamações 7450 e 8.613 não há i legal idade ou

inconstitucionalidade na definição de competência estabelecida; e)

que o Tema 360 do STF ressalva que eventual inexigibilidade

executória de título judicial decorre, obrigatoriamente, de julgamento

do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da

SENTENÇA DE CONHECIMENTO EXEQUENDA, o que não é o

caso dos autos.

Em sendo assim, rejeito a arguição de incompetência.

II.D) INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - INCIDÊNCIA DO TEMA 106

(STF) - LIMITAÇÃO EXECUTÓRIA - ART.884, §5º DA CLT - O

PRIMADO DA SEGURANÇA JURÍDICA

A AGU/UFC alega e requer seja reconhecida a incidência ao caso
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concreto do que restou decidido em torno do Tema 106 da

repercussão geral do e. Supremo Tribunal Federal para, também

por esse fundamento, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho em relação ao período posterior à instituição do regime

jurídico único e, relativamente ao período anterior, declarar a

insubsistência do título executivo judicial, como previsto no artigo

884, § 5º da CLT, e tal como decidido nos autos do Recurso

Extraordinário nº 590.880.

Nesse mesmo sentido, a Impugnante reconhece que a decisão

monocrática do Juiz Titular desta 1ª Vara (afastando a competência

executória para depois do RJU) foi reformada pelo e. TRT da 7ª

Região, determinando a liquidação do período de 11/1987 a

11/1997 , decisão que transitou em julgado em 8/04/2021, como

pontua, mas em data alegadamente posterior ao decidido no

enfrentamento do Tema 106.

Na verdade, sobre esse aspecto específico é importante destacar

que o julgamento do RE 590.880, sobre o qual incide o

reconhecimento de incompetência relativamente ao período

posterior ao RJU e insubsistência do título em relação ao período

pretérito, diz respeito, inicialmente, a julgamento de caso

CONCRETO , relativo ao plano Collor, matéria diversa e alusiva a

pessoas diferentes das envolvidas nos presentes autos.

Por outro lado, como se extrai do acompanhamento processual no

site do Supremo Tribunal Federal, a tese resultante desse

julgamento (para fins de repercussão geral) ainda não foi fixada,

como se infere da própria ata de julgamento, na qual constou: " (..)

Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão

geral em assentada posterior. (...) Plenário, Sessão Virtual de

7.8.2020 a 17.8.2020".

Ainda em despacho publicado no DJE de 22/08/2022 o status era o

mesmo: "(...) 3. O julgamento de mérito deste recurso foi finalizado

na sessão virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020, estando pendente

apenas a aprovação da tese", estando a matéria pendente de

pauta na data desta decisão.

Em sendo assim, não havendo tese fixada, com os seus devidos

contornos, limites e eventuais modulações, não há que se falar em

aplicação da síntese decisória (a tese- para os demais casos) , se

ainda inexistente.

Além do mais, nos limites em que decidida a matéria, apenas no

âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário, sem tese fixada, a

remissão do §5º do art.884 da CLT parte de dois pressupostos para

aferição de inexigibilidade do título: a) que seja fundado em lei ou

ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal; b) ou em aplicação (**de normas) ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal.

Seja como for, no caso dos presentes autos, em se tratando de

processo que já tramita há mais de trinta anos, a resolução do

tema afeto à descontinuidade dos pagamentos do chamado plano

Bresser foi efetivada da maneira provocada pela própria UFC e

definida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Conflito de

Competência, admitindo a atuação jurisdicional integrada da

Justiça Federal e da Justiça do Trabalho, tendo todas as

decisões a respeito transitado em julgado.

Melhor explicando, ao decidir o Conflito de Competência n. 119.249

- CE , suscitado pela UFC, assim restou decidido:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMANDAS A RESPEITO DA

INTEGRAÇÃO DE PERCENTUAL DE 26,06%, CONCEDIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, AOS VENCIMENTOS

FIXADOS POR LEI SUPERVENIENTE, JÁ NA VIGÊNCIA DO

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTE: CC 71476/DF, 3ª S., MIN. LAURITA VAZ, DJe

05/11/2008. CONFLITO CONHECIDO, DECLARANDO-SE A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. (STJ - CC: 119249 CE

2011/0237951-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data

de Julgamento: 13/06/2012, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 18/06/2012)

E constou da fundamentação:

"As razões desses precedentes devem presidir a decisão do

presente conflito, para ser declarada a competência da Justiça

Federal. Conforme ficou registrado, o que se tem é ação nova,

autônoma e independente da reclamação trabalhista anterior, em

que se questiona relação jurídica estatutária ,  mais

especificamente, os efeitos sobre os vencimentos de servidor

estatutário de norma superveniente à sentença anterior.

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente a

Justiça Federal, nos termos da fundamentação. É o voto".

Ao decidir a matéria atinente à competência para conhecer da

temática alusiva à descontinuidade dos pagamentos, a 6ª Vara

Federal de Fortaleza, no ano de 2016, nos autos do processo

0009017-82.2010.4.05.8100, julgou procedentes os pedidos

formulados pela UFC, nos seguintes termos:

"Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido para,

ratificando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, autorizar a

Universidade Federal do Ceará a SUSPENDER, em DEFINITIVO,

o pagamento do percentual de 26,06% (vinte e seis inteiros e seis

centésimos por cento),  DECORRENTE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO, proferida nos autos da reclamação

trabalhista n. 2129/1991".

Restou autorizada, portanto, como fruto do provimento jurisdicional,

a suspensão (o mesmo que paralisar, bloquear, sustar) dos

pagamentos ocorridos até então, sentença da 6ª Vara Federal que
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foi integralmente confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal da 5ª

Região (TRF5) em 17 de abril de 2018, transitando em julgado.

Após o trânsito em julgado da sentença da 6ª Vara Federal os autos

chegaram a ser remetidos àquele Órgão, por decisão do Juiz Titular

desta 1ª Vara, mas em recurso (Agravo de Petição) dirigido ao e.

Tribunal Regional do Trabalho, solucionado em 23/9/2019, a 2ª

Turma do TRT da 7ª Região decidiu que a mencionada decisão não

adotou o melhor entendimento sobre a divisão de competência

estabelecida, entendendo haver período a ser executado nesta

Justiça Laboral (1987/1997), arguindo a incidência do precedentes

como os da Reclamação Constitucional n.8.613, cuja ementa é a

seguinte:

"Ementa:1) CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA

PARA EXECUÇÃO DE PROVIMENTO JUDICIAL COGNITIVO

TRANSITADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE VALORES REFERENTES A VÍNCULO

CELETISTA CONVERTIDO EM REGIME ESTATUTÁRIO .

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À RECLAMAÇÃO Nº 3.395. 2)

INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR

PROVIMENTO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO NOS

TERMOS DA SÚMULA Nº 734 DO STF. EXECUÇÃO DEVE

PROSSEGUIR NA JUSTIÇA DO TRABALHO .  LIMINAR

REVOGADA. DESCABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. (Rcl 8613,

Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-026 DIVULG 06-02-2012 PUBLIC

07-02-2012)".

Efetivamente, daquele julgamento constou do voto do relator:

"A vexata quaestio se resume em definir se a competência para o

julgamento das execuções de valores reconhecidos no âmbito da

Justiça especializada do Trabalho referentes a vínculos regidos pela

CLT convolados em liames estatutários será da Justiça comum ou

da Justiça do Trabalho.

(...) Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte é firme ao

assentar que, nos termos da Súmula nº 734 do STF, "não cabe

reclamação quando já houver transitado em julgado o ato

judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo

Tribunal Federal". In casu, já ocorreu o trânsito em julgado da fase

cognitiva do feito originário em que se reconheceu a competência

da Justiça do Trabalho. Isso faz exsurgir um intransponível

obstáculo ao manejo da presente Reclamação.

Sob outro enfoque, a decisão judicial de primeiro grau

impugnada NÃO OFENDEU a decisão proferida na ADIn nº

3.395, que se restringiu, na essência, a reconhecer a competência

da Justiça Comum, e não da Justiça do Trabalho, para o julgamento

de conflitos envolvendo servidores públicos. A hipótese dos autos,

por outro lado, remete ao que decidido na Reclamação nº 7.450, eis

que, tal como ocorrido nestes autos, cuidou especificamente da

execução no juízo trabalhista de valores abrangentes do período

celetista e estatutário.

(...) In casu, a JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO ESTÁ JULGANDO

CONFLITO ENVOLVENDO SERVIDORES PÚBLICOS, mas

conduzindo a execução de feito que tem como fundamento um

vínculo celetista posteriormente convertido em estatutário de

forma semelhante ao que julgado na Rcl nº 7.450" .

E na referida Reclamação n. 7450 assim também decidiu a

Suprema Corte:

EMENTA: COMPETÊNCIA. Execução de sentença trabalhista.

Eficácia que COMPREENDE VERBAS ORIUNDAS DE VÍNCULO

TRABALHISTA E DE RELAÇÃO ULTERIOR ESTATUTÁRIA.

Feito pendente na Justiça do Trabalho. OFENSA AO ACÓRDÃO

PROFERIDO NA ADI Nº 3.395. NÃO OCORRÊNCIA. Questão

parcial que não foi objeto dessa decisão. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Não ofende a autoridade do

acórdão proferido na ADI nº 3.395, a DECISÃO DE JUÍZO

TRABALHISTA QUE RECONHECE SUA COMPETÊNCIA PARA

PROCESSAR EXECUÇÃO QUE COMPREENDE VERBAS

ORIUNDAS DE VÍNCULO TRABALHISTA E DE RELAÇÃO

ESTATUTÁRIA ULTERIOR. (Rcl 7450 AgR, Relator(a): CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2009, DJe-062 DIVULG

08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-01 PP-

00110)".

O fato é que a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região em sede de execução, transitou em julgado no dia

13/04/2021, restabelecendo esse limite de competência, não

podendo o juiz de Primeiro Grau dela se afastar.

Não se pode esquecer, de outra sorte, as balizadas fixadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema n. 360, ao fixar

o seguinte entendimento, em repercussão geral, em julgamento

ocorrido no dia 20/9/2018:

"São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73,

bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art.

525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o

primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual

brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças

revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda

esteja fundada em norma reconhecidamente inconstitucional,

seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em

situação ou com um sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença

exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente
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constitucional; e (c) DESDE QUE, em qualquer dos casos, o

r e c o n h e c i m e n t o  d e s s a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  o u  a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda".

Note-se que a redação do §12 do NCPC é semelhante à do §5º do

art.884 da CLT, devendo aplicar-se à hipótese o mesmo

entendimento consagrado no Tema 360, de modo que, em se

tratando de decisão meritória exequenda, transitada em julgado

em 02/04/1996, há de se reconhecer que, nesse tempo , nem

mesmo a alteração do art.741, § 1º do do CPC/73 tinha ocorrido (só

veio em 2001 pela MP 2180), tratando-se de decisão que não foi

desconstituída por ação rescisória, nos termos e limites temporais

previstos na legislação processual da época. Em acréscimo, não

atendido o terceiro requisito do Tema 360.

Do conjunto dessas decisões resta claro: a)que a própria UFC

escolheu o  caminho processual para desconstituir o

pagamento da implantação decorrentes do chamado Bresser,

fruto de sentença judicial trabalhista (transitada em julgado no ano

de 1996); b) que o percurso escolhido para a desconstituição

desses pagamentos foi o da propositura de ação, perante a Justiça

Federal , onde foi lavrada sentença, com eficácia ex tunc, mas nos

estritos limites da competência estabelecida no Conflito de

Competência n. 119.249 - CE, não abrangendo período anterior ao

delimitado em seu objeto (incorporação de reajustes por

reestruturação de carreira) e nem à data de propositura da referida

ação na JF; c) que o e. Tribunal Regional do Trabalho apenas

reconheceu, no ano de 2019, que esta Justiça deve executar a

multa decorrente do descumprimento da obrigação de efetuar a

implantação, bem como das parcelas vencidas do período de

1987 a 1997, decisão essa que foi mantida pelo TST (ao não

conhecer de recurso da UFC), com trânsito em julgado em

8/4/2021; d) que, nos termos do decidido nas Reclamações 7450 e

8.613 não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na definição de

competência estabelecida; e) que o Tema 360 do STF ressalva que

eventual inexigibilidade executória de título judicial decorre,

obrigatoriamente, de julgamento do STF realizado em data anterior

ao trânsito em julgado da SENTENÇA DE CONHECIMENTO

EXEQUENDA, o que não é o caso dos autos.

Não fosse isso, nos autos do RR-212940-11.1991.5.07.0001 (1ª

Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 18/12/2009) ,

recurso relacionado à execução do feito principal, a Corte afastou a

incidência da súmula 322 e da aplicabilidade do § 5º do art.884

da CLT ao caso concreto.

Dito isso, encontra-se o feito, depois de 30 anos de tramitação, apto

a ser liquidado e executado, nos limites devidamente reconhecidos

pelo e. TRT da 7ª Região, em status processual definido com a

intervenção de dois Tribunais Superiores (TST e STJ) e dois órgãos

judiciários distintos (Justiça do Trabalho e Justiça Federal), de modo

a produzir entendimento integrado sobre a conformação do título

exequendo, devendo tal decisão, contra a qual não cabe mais

recurso, ser respeitada como símbolo de segurança jurídica, da

qual a coisa julgada é expressão maior na ordem jurídica e

como anúncio de convivência em um modelo de Estado

Democrático de Direito.

Como nas palavras de J. J. Gomes Canotilho (Direito Constitucional

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000) "o homem

necessita de segurança jurídica para conduzir, planificar e

conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso,

desde cedo se consideravam os princípios da segurança jurídica e

proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado

de direito. Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção à

confiança - andam estreitamente associados, a ponto de alguns

autores considerarem o princípio da proteção da confiança como

um subprincípio ou como uma dimensão específica da

segurança jurídica. Em geral, considera-se que a segurança

jurídica está conexionada com elementos objetivos da ordem

jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de

orientação e realização do direito - enquanto a proteção da

confiança se prende mais com as componentes subjetivas da

segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos

indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos".

Admitir o contrário é cogitar a prevalência de um Estado autoritário ,

que não respeita as suas próprias decisões e nem os paradigmas

de civilidade institucional, protegidos pelos princípios constitucionais

mais elevados.

Como nas palavras magistrais de Vicente Raó (O DIREITO E A

VIDA DOS DIREITOS - 2.ª ed. São Paulo: Resenha Universitária,

1977, p. 428) "o passado pode deixar dissabores, mas põe termo a

todas as incertezas. Na ordem do universo e da natureza, só o

futuro é incerto e esta própria incerteza é suavizada pela

esperança, a fiel companheira da nossa fraqueza. Seria agravar a

triste condição da humanidade querer mudar, através do sistema

da legislação, o sistema da natureza, procurando, para o tempo

que já se foi, fazer reviver as nossas dores, sem nos restituir as

nossas esperanças".

Por todas essas razões, indefiro o pedido da reclamada quanto ao

aspecto suscitado neste tópico.

II.E- LIMITAÇÃO À DATA-BASE PARA RECONHECER COMO

ABSORVIDA A RECOMPOSIÇÃO DEFERIDA POR SENTENÇA

PELA LEI 7.923/89

Defende a Impugnante que os servidores, outrora empregados da
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UFC, já receberam mais do que os 26,06%, seja pela limitação à

data-base da categoria, seja em virtude da incorporação promovida

pela Lei n.º 7.923/89, requerendo seja corrigido esse limite

temporal, inclusive à luz da súmula 322 do colendo TST.

Mais uma vez o esforço da UFC é no sentido de reduzir

maximamente a eficácia da sentença condenatória, desprezando as

diversas medidas já adotadas para conter e limitar os pagamentos e

as decisões que já transitaram em julgado, contrárias a esse

interesse específico.

Nesse ponto, há de se ter em conta que a Lei 7.923 é do ano de

1989 e a ação principal foi ajuizada depois, em 1991, cabendo à

UFC arguir toda a sua matéria de defesa naquela sede de

conhecimento, inclusive sobre eventuais absorções de reajuste

pelo referido diploma legal, arguindo também a delimitação

vinculada à data-base.

Quanto ao tema da assimilação do índice de 26,06% pela Lei 7.923

a matéria foi efetivamente provocada pela UFC em sede

contestatória, na fase cognitiva, mas rejeitada quando prolatada a

sentença de conhecimento, em julho de 1992, ao assim

estabelecer:

Impossível, portanto, passados trinta anos da prolação da sentença

(que foi integralmente confirmada), reabrir a mesma discussão

quando, primeiro, já houve o trânsito em julgado e, segundo, é

s a b i d o  q u e  a  U F C  a d o t o u  c a m i n h o  d i v e r s o  p a r a

suspender/descontinuar o pagamento objeto da condenação,

perante a 6ª Vara Federal de Fortaleza, restando resolvido o tema

tal como já referido nesta decisão, sem avançar sobre o

período de 1987 a 1997.

Não tendo havido, por conseguinte, nesses mais de trinta anos,

qualquer revisão recursal da sentença de conhecimento quanto

a esse ponto, não há como, a essas alturas, acolher pedido que

implicaria rejulgar o os pedidos iniciais, posto que, em assim agindo,

estaria este Juiz atingido um dos pressupostos estruturais objetivos

do convencimento do Magistrado sentenciante, violando a coisa

julgada material e projetando insegurança jurídica.

Por esse motivo, rejeita-se a tese de alusiva à incorporação do

reajuste de 26,06% pela Lei de 1989.

Quanto ao tema da súmula 322 do colendo TST (de 2003) e o

pedido de aplicação ao caso concreto, afirme-se, de início, que a

jurisprudência daquele Tribunal, nela apoiada, é no sentido de que

somente haverá coisa julgada se a sentença condenatória tiver

rechaçado a limitação da condenação à data-base da categoria

profissional.

Há mais de uma forma de rechaçar expressamente a dita limitação

e uma delas ocorreu no caso em espécie quando a sentença,

prolatada em julho de 1992, expressamente refuta a absorção

dos 26,06% do plano Bresser no contexto da Lei 7.923 de 1989.

Além do mais, já tendo afastado a absorção no ano de 1989, a

decisão PROFERIDA EM JULHO DE 1992 determina o pagamento

em termos VINCENDOS, de modo que resta clara a refutação à

data-base de em qualquer ano anterior (1987,1988,1989,1990,

1991) ou posterior, só havendo real limitação no já mencionado

cenário da reestruturação de carreira, nos limites definidos pela 6ª

Vara Federal.

Repita-se, ademais, que o E. Tribunal Regional do Trabalho, no ano

de 2019, em provimento ao agravo de petição já referido, registrou

que a delimitação temporal exequenda vai até o ano de 1997, de

modo a harmonizar os atos da jurisdição trabalhista com o que fora

decidido pela d. Justiça Federal.

Nesse ponto é conveniente reavivar que, mesmo no contexto da

súmula 322, a UFC interpôs Recurso de Revista da decisão

Regional, em sede execução, tendo o apelo sido denegado pela

Presidente do e. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

14/02/2020, inclusive rejeitando a arguição de contrariedade à

súmula da Corte Superior trabalhista.

Ato contínuo, mesmo reconhecido na decisão que a UFC suscitou o

tema alusivo à delimitação de competência, o colendo Tribunal

Superior do Trabalho negou seguimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista, mantendo a decisão do TRT-7.

No ano de 2009, nos autos do AIRR-212940-11.1991.5.07.0001,

várias dessas mesmas matérias trazidas na Impugnação foram

suscitadas, inclusive o tema da súmula 322, sendo rejeitada pelo

redator designado, Ministro Lélio Bentes, nos termos de voto

vencedor.

Desse modo, retomando tudo o que já foi dito antes sobre

delimitação de competência nas fases de conhecimento e , mais

recentemente, em derredor de decisão proferida pelo TRT-7ª

Região, reafirma-se a limitação executória entre os anos de 1987 e

1997 , inclusive por ser impossível ao Juiz de Primeiro Grau atuar

como revisor e sensor dos Órgãos que lhes são hierarquicamente

superiores, no plano hermenêutico, razões pelas quais fica

igualmente rejeitado pedido formulado pela UFC/AGU".

II.F) IMPUGNAÇÃO DOS EXEQUENTES - DA MULTA DE

R$50.0000

Como já relatado, defendem os Impugnantes ter sido equivocada a

decisão deste Juízo no sentido de excluir a multa no valor de

R$50.000,00 reais, uma vez que o C. TST não exarou qualquer

decisão e/ou fundamento que ampare a conclusão de que a decisão

que fixou a multa havia sido cassada, tampouco se manifestou

sobre a ordem de pagamento das parcelas da obrigação de fazer,

impostas pela decisão do saudoso Juiz Judicael Sudário.

A respeito do agravamento da multa diária, que vem a ser
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exatamente essa objeto da pretensão deduzida pelos exequentes,

tem-se que a decisão do juiz Judicael Sudário de Pinho, lavrada em

27/10/2004, teve como premissa o requerimento dos autores para

pagamento de atrasados entre novembro de 1997 e dezembro de

2002, estabelecendo aquele Magistrado que a UFC deveria pagar,

de imediato, os valores acumulados desse período, aí sim sob

pena de pagar multa diária em R$50.000,00 reais, isto é, caso

desatendida essa obrigação.

Sucede que a ordem (pagar acumuladamente todo o período de

1997 a 2002, independente de precatório) foi considerada ilegal

e inconstitucional, tendo o colendo TST determinado "o retorno

dos autos à Vara de Origem, a fim de que se proceda à execução

da dívida sobejante  (astreintes e eventuais parcelas

reconhecidas na reclamação trabalhista e ainda não quitadas)

mediante precatório, nos termos do artigo 100 e seus parágrafos,

da Constituição da República" (parte dispositiva do acórdão RR -

212940-11.1991.5.07.0001)

Desse modo, como já foi dito antes, não podendo ter havido

exigência de pagamento imediato dessas parcelas (fora do

sistema de precatório), resta impossível manter a eficácia dessa

multa maior, uma vez que a premissa da ordem (pagar

imediatamente, fora do regime orçamentário) restou sem efeito, nos

termos do acórdão TST RR - 212940-11.1991.5.07.0001.

Em sendo assim, ratifica-se a decisão de excluir a multa diária de

R$50.000,00 , com valor global de R$9.200.000,00milhões , nos

termos da fundamentação supra.

II.G) MULTA SUBSISTENTE - PLEITO DA UFC PARA EXCLUÍ-LA

TOTALMENTE OU CONSIDERAR APENAS OS DIAS ÚTEIS NA

SUA CONTAGEM

Examinando-se as multas cobradas pelos exequentes nota-se

que as ordens de implantação referente s ao objeto da ação

principal datam de 17/07/1996 e 05/06/1998, pelo menos, até que

em 29/05/2001 sobreveio mais uma ordem no mesmo sentido ,

desta vez sob pena de aplicação de multa diária no valor de

R$3.000,00 reais.

Quanto à multa diária de R$3.000,00 reais não há reparo algum a

fazer, devendo ser contabilizados os valores na forma trazida na

liquidação dos credores, ficando reconhecida a legitimidade da

multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), contada a partir de

07.06.2001, relativa ao período de 18.06.2001 a 31.12.2002, em um

total de 531 (quinhentos e trinta e um) dias de descumprimento,

totalizando R$1.593.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três

mil reais), valor dividido igualitariamente entre os 813 exequentes,

resultando no valor individual de R$1.959,40 reais , a ser atualizado.

Importante destacar que as astreintes desse período (18.06.2001 a

31.12.2002) são regidas pelo diploma processual então vigente (

CPC/73) , não havendo como se cogitar, com espeque no CPC/15,

a sua contagem apenas em dias úteis.

II.H) ADMITIDOS APÓS JULHO DE 1987

Alega a UFC que Somente faz jus ao reajuste deferido na coisa

julgada aqueles com contrato de trabalho em vigência em junho de

1987, não havendo lógica jurídica deferir reajuste salariais para

empregado que sequer estava contratado.

Sobre esse tema, a UFC traz apenas uma argumentação genérica

(em tese) sem especificar nenhum nome de exequente que tenha

firmado vínculo com a Universidade após essa data, razão pela qual

não se conhece do pedido.

III- CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista tudo o que destes autos consta,

assim como do assentado no processo principal e seus incidentes,

rejeito as preliminares suscitadas pelos Embargantes e pelos

embargados e, no MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

deduzidos pelas partes na IMPUGNAÇÃO e nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO.

Intimem-se.".

Em seu recurso, insiste a executada na tese de inexigibilidade do

título executivo e quanto à incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento da execução atinente ao

período de dezembro de 1990 a novembro de 1997, considerando o

Tema 106 firmado pelo STF.

De forma adesiva, os credores pretendem incluir na execução o

pagamento de multa por descumprimento do prazo da obrigação de

pagar alegadamente determinada no título exequendo.

Merece endossada a sentença recorrida, com as seguintes

considerações, inclusive.

Por primeiro, é pacifico na jurisprudência pátria que a data da

prolação da sentença é o marco para a perpetuação da jurisdição,

como no caso em apreço, de alteração da regra da competência

absoluta.

Efetivamente, prescreve a Súmula 367 do STJ: "A competência

estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já

sentenciados".

Tem-se entendido também que a inexigibilidade de título executivo

não abarca decisões transitadas em julgado antes da MP 2.180-

35/2001, daí não cogitar-se a incidência do Tema 106 fixado pelo

STF.

Cito, a título de exemplo, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

ADI Nº 3.395-6. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO
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JUDICIAL. ARTS. 884, § 5º, DA CLT E 741, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC/1973 (ART. 535, § 5º, DO CPC/2015), COM REDAÇÃO DADA

PELA MP 2.180-35 DE 24.8.2001. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA

CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. Firmou-se nesta Corte o

entendimento de que, com fins de resguardar os limites da coisa

julgada prevista no art. 5º, XXXVI, da CF/88, a regra inserta no § 5º

do art. 884 da CLT - que trata da inexigibilidade de títulos

executivos judiciais fundados em lei ou em ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal -

não se aplica às decisões que tenham transitado em julgado em

data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 27/8/2001, que

inseriu no ordenamento jurídico a regra ora analisada. Precedentes.

Nessa mesma linha interpretativa, observa-se a Súmula 487 do

STJ, que trata de regra similar do CPC. Na hipótese, é

incontroverso nos autos que a decisão exequenda transitou em

julgado em data anterior à alteração do art. 884, § 5º, da CLT.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o . "  ( T S T  -  A I R R :

181000919955210021, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de

Julgamento: 27/04/2016, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016)

Na mesma toada o STF:

" R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M  A G R A V O .

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PROVENTOS. REAJUSTE. ÍNDICE DE 84,32%.

COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ÀS DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2.180-35/2001. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO.

VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO. OFENSA REFLEXA.

AGRAVO DESPROVIDO." (STF - ARE: 741453 CE - CEARÁ;

0065403-27.2006.4.05.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 15/04/2020, Data de Publicação: DJe-091 17/04/2020)

Nesse passo, resta ao desabrigo a peleja recursal da executada.

O mesmo destino se reserva ao apelo dos credores, diante da

decisão tomada pelo TST no RR - 212940-11.1991.5.07.0001, que

como assentado na origem, deixou de haver, por força do

cumprimento da obrigação na forma do art. 100 da CF/88, a

"exigência de pagamento imediato" das parcelas objeto da

execução, soçobrando, assim, consequentemente, a multa fixada

na fase de conhecimento pela sentença de primeiro grau .

Destarte, sob pena de ofensa à coisa julgada, não se admite

quando do cumprimento do título executivo que se discuta matérias

superadas na fase de conhecimento (§ 1º do art. 879 da CLT).

Agravos de petição improvidos. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos agravos de petição e negar-lhes provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer dos agravos de petição e negar-lhes

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores, João Carlos de

Oliveira Uchoa (Presidente e Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto, Antônio Teófilo Filho e Plauto Carneiro Porto

(convocado),. Impedidos os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva e Emmanuel Teófilo Furtado. Presente na sessão,

ainda, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). EMMANUEL TEOFILO FURTADO / Gab. Des.

Emmanuel Teófilo Furtado

Declaro-me impedido de atuar no presente feito (CPC, art. 144, VII).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000803-47.2021.5.07.0027
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

AGRAVANTE INSTITUTO MEDICO DE GESTAO
INTEGRADA

ADVOGADO JOSE WLADIMIR DE SIQUEIRA
FEIJO(OAB: 24264/CE)

ADVOGADO GRACYELE SIQUEIRA NUNES
NOGUEIRA(OAB: 45626/CE)

ADVOGADO LAZARO BERNARDES SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 31354/BA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE

AGRAVADO FRANCISCO HENRIQUE DE SOUSA
ALENCAR

ADVOGADO LUANA FILGUEIRAS
ESMERALDO(OAB: 40345/CE)

ADVOGADO IRIA RUTH MIRANDA MACEDO(OAB:
38990/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MEDICO DE GESTAO INTEGRADA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO DA PARTE EXECUTADA. ENTIDADE

FILATRÓPICA. GARANTIA DO JUÍZO. DESNECESSIDADE. A

teor do § 6º do art. 884, da CLT, às entidades filantrópicas não se

aplica a exigência da garantia do juízo. In casu, sendo certa a

certificação da reclamada, pelo Ministério da Saúde, como Entidade

Beneficente de Assistência Social na área de Saúde, de se reformar

a Decisão de 1º Grau, que, por ausência de garantia do juízo,

rejeitou liminarmente os embargos à execução opostos pela ré, ao

tempo em que se determina o retorno dos autos à origem, para

análise do mencionado recurso, como entender de direito. Agravo

de petição da parte executada conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição interposto pela parte executada

INSTITUTO MÉDICO DE GESTÃO INTEGRADA, enquanto

irresignada com a Sentença de ID. 482d78b, que rejeitou

liminarmente, por ausência da garantia do Juízo, os embargos à

execução por ela ofertados no ID. b125655.

Contraminuta no ID. 1b1aa90.

Cota do Ministério Público do Trabalho no ID. 1e420c4.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição interposto pela parte

executada INSTITUTO MÉDICO DE GESTÃO INTEGRADA.

MÉRITO

A Sentença de ID. 482d78b, por ausência da garantia do Juízo,

rejeitou liminarmente os embargos à execução ofertados pelo

INSTITUTO MÉDICO DE GESTÃO INTEGRADA no ID. b125655.

Irresignada, a indigitada parte agrava de petição. Em seu

arrazoado, ressalta a sua condição de entidade sem fins lucrativos,

ao tempo em que repisa a argumentação constante de seus

embargos à execução, no sentido de impenhorabilidade das suas

contas bancárias. Assim, requer, "verbis":

"o conhecimento e o provimento do presente AGRAVO DE

PETIÇÃO, com a consequente reforma do pleito, determinando:

A)  Que seja  recebido o presente Agravo no efei to

suspensivoreferente às solicitações de constrições nas contas

vinculadas aos contratos de gestão (contas correntes nº 23.079-0,

nº 23.078-2 e nº 23.300-5, todas da agência 2967-X; a conta

corrente 15.540-3 da agência 4498-9; a conta corrente nº 53.548-6

da agência 1185-1; conta corrente nº 25.687-0, agência 5737-1;

conta corrente nº 982276-3, da agência nº 2957-2 e conta corrente

nº 33062-0, da agência nº 4622-1, sendo todas referidas contas do

Banco do Brasil),por restar configurado o fumus boni juris e

periculum in mora, sendo claros os pré-requisitos intrínsecos a tal

condição. Seja concedida a tutela de urgência à luz do que foi

demonstrado alhures para determinar o reconhecimento da

impenhorabilidade das contas e/ou o imediato desbloqueio dos

valores eventualmente constritos nas contas da embargante;

B) O reconhecimento da impenhorabilidade em caráter

preventivo das contas correntes da agravante, quais sejam: nº

23.079-0, nº 23.078-2 e nº 23.300-5, todas da agência 2967-X; a

conta corrente 15.540-3 da agência 4498-9; a conta corrente nº

53.548-6 da agência 1185-1; conta corrente nº 25.687-0, agência

5737-1; conta corrente nº 982276-3, da agência nº 2957-2 e

conta corrente nº 33062-0, da agência nº 4622-1, sendo todas

referidas contas do Banco do Brasil, por serem contas exclusivas

aos termos de colaboração firmados entre a Imegi ea União, bem

como comos municípios baianos de Feira de Santana, Monte Santo,

Casa Nova, Rodelas, Correntinha e Ibirité, e por conterem valores

afetos ao serviço público de propriedade do ente público retro

mencionado, determinando, caso haja, o imediato desbloqueio dos

valores pertencentes ao ente público constritos nas contas aludidas,

sob pena de afronta não só aos ditames do regramento processual

do art 883, IX do CPC, mas também às garantias constitucionais

elencadas no art 6° da Carta Magna;

C) O conhecimento e provimento do presente Agravo de petição

acolhendo o mérito postulado em sede de embargos à execução

este interposto com a devida dispensa da garantia do juízo por

restar tutelado este direito á luz do cenário da agravante ser

entidade filantrópica, conforme aludido na contestação, nos

embargos apresentados, tudo ratificado em sede de Agravo na

presente peça processual;

D) Que se Intime o Município de Juazeiro do Norte -CE,

responsável subsidiário, diante da evidente impossibilidade da

Agravante, para que responda subsidiariamente."

A Decisão merece reforma.

Estabelece o art. 884, da CLT, "verbis":

Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o

executado 5 (cinco) dias para apresentar embargos, cabendo igual

prazo ao exeqüente para impugnação.

(...)

§ 6o A exigência da garantia ou penhora não se aplica às entidades

filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou compuseram a diretoria

dessas instituições. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

O mencionado parágrafo 6º bem se enquadra ao caso dos autos,

porquanto o executado possui certificação, pelo Ministério da
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Saúde, como Entidade Beneficente de Assistência Social na área

de Saúde.

No mais, com o fito de evitar supressão de instância, de se

determinar o retorno dos autos à origem para análise dos embargos

à execução apresentados pelo executado no ID. b125655, como

entender de direito.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do agravo de petição interposto pela parte executada

INSTITUTO MÉDICO DE GESTÃO INTEGRADA, e lhe dar parcial

provimento, a fim de determinar o retorno dos autos à origem, para

análise dos embargos à execução de ID. b125655, como entender

de direito.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

maioria, vencido o Desembargador Francisco José Gomes da Silva,

conhecer do agravo de petição interposto pela parte executada

INSTITUTO MÉDICO DE GESTÃO INTEGRADA, e lhe dar parcial

provimento, a fim de determinar o retorno dos autos à origem, para

análise dos embargos à execução de ID. b125655, como entender

de direito.

Participaram do julgamento os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva (Presidente), Emmanuel Teófilo Furtado (Relator),

Carlos Alberto Trindade Rebonatto, Antônio Teófilo Filho. Presente

na sessão, ainda, a ilustre representante do Ministério Público do

Trabalho, Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA / Gab.

Des. Francisco José Gomes da Silva

VOTO DIVERGENTE VENCIDO:

Com as devidas "vênias" divirjo do voto do nobre Relator, conforme

segue:

A Jurisprudência deste Regional tem se manifestado no sentido de

que "a diferenciação entre os termos "entidade filantrópica" e

"entidade sem fins lucrativos" é evidenciada pela CLT, conforme

explicitado nos parágrafos 9º e 10 do art. 899. A isenção de

depósito recursal aplica-se exclusivamente às entidades

filantrópicas, como claramente demonstrado na comparação dos

mencionados parágrafos. E que certificado, CEBAS, apresentado

pelo executado nos autos não é suficiente por si só para atestar a

condição de entidade filantrópica, limitando-se a confirmar sua

natureza beneficente de assistência social. Neste sentido, vejam-se

os seguintes arestos deste Tribunal:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

FILANTRÓPICA DA ENTIDADE EXECUTADA. EXIGÊNCIA DE

GARANTIA JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. A

diferenciação entre os termos "entidade filantrópica" e "entidade

sem fins lucrativos" é evidenciada pela CLT, conforme explicitado

nos parágrafos 9º e 10 do art. 899. A isenção de depósito recursal

aplica-se exclusivamente às entidades filantrópicas, como

claramente demonstrado na comparação dos mencionados

parágrafos. O certificado apresentado pelo executado nos autos não

é suficiente por si só para atestar a condição de entidade

filantrópica, limitando-se a confirmar sua natureza beneficente de

assistência social. Agravo de petição não conhecido". (TRT-7 - AP:

0000209-03.2021.5.07.0037, Relator: CARLOS ALBERTO

TRINDADE REBONATTO).

AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELO EXECUTADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE FILANTRÓPICA DA ENTIDADE EXECUTADA.

EXIGÊNCIA DE GARANTIA JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE DO

RECURSO. A diferenciação entre os termos "entidade filantrópica"

e "entidade sem fins lucrativos" é evidenciada pela CLT, conforme

explicitado nos parágrafos 9º e 10 do artigo 899. A isenção de

depósito recursal aplica-se exclusivamente às entidades

filantrópicas, como claramente demonstrado na comparação dos

mencionados parágrafos. O certificado apresentado nos autos não é

suficiente por si só para atestar a condição de entidade filantrópica,

limitando-se a confirmar sua natureza beneficente de assistência

social. Agravo de petição não conhecido. (TRT-7 - AP: 0000452-

44.2021.5.07.0037, Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO).

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS à EXECUÇÃO. ENTIDADE

EXECUTADA NÃO RECONHECIDA COMO FILANTRÓPICA.

NECESSIDADE DE GARANTIA DO JUÍZO. NÃO CONHECER. A

isenção da garantia do juízo, prevista no § 6º do art. 884 da CLT, é

exclusiva para as entidades filantrópicas, que não se confundem

com as entidades beneficentes sem fins lucrativos. In casu, não

comprovando a executada/agravante enquadrar-se na moldura

jurídica do dispositivo retro citado, padece o vertente recurso da

necessária garantia do juízo da execução para sua admissibilidade.

Não conhecer. (TRT-7 - AP: 00009688420185070032, Relator:

PAULO RÉGIS MACHADO BOTELHO, Data de Julgamento:

05/08/2020, Seção Especializada II, Data de Publicação:

05/08/2020).

Nessa mesma esteira, tem se manifestado o c. TST, conforme

segue:
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE REVISTA .

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO.

TRANSCENDÊNCIA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO

DO TRT POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 1 -

Delimitação do acórdão recorrido: O TRT não conheceu o recurso

ordinário interposto pela reclamada em razão de deserção. A Corte

Regional entendeu não estar comprovada a condição de entidade

filantrópica da reclamada e consignou que, apesar de ter conferido

prazo à parte para realização do preparo, esta juntou aos autos

apenas certidão emitida pelo Ministério da Educação. 2 - Nos

embargos de declaração, a parte pediu a manifestação do TRT

sobre o documento emitido pela União que atesta contar com

certidão ativa de CEBAS e, ainda, o pronunciamento sobre os arts.

1º, 21 e 24 da Lei n. 12.101/2009; o art. 5º, II, LIV e LV, da CF; o art.

899, § 10 da CLT; o art. 6º do Decreto n. 7.237/2010 e o art. 41 da

MP n. 446/2008. 3 - Os embargos de declaração foram rejeitados ,

ao argumento de que "(...) mesmo considerando ativo o Certificado

de Entidade Beneficente de Assistência Social na área da

Educação, isso indica se tratar a demandada de entidade sem fins

lucrativos, e, ainda assim, para ser isenta do depósito recursal seria

necessário que provasse nada cobrar pelos serviços que

disponibiliza, o que não foi feito. A propósito, a acionada é uma

faculdade (Faculdade Universo, em que o reclamante trabalhava

como professor), nos termos em que consta no seu estatuto social

(Id 2f2fc60 - Pág.13), inclusive, e, desse modo, parece evidente que

aufere lucros, não podendo, com isso, se enquadrar no conceito de

entidade filantrópica, nada obstante faça jus ao que dispõe o art.

899, § 9º da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017, que

instituiu o pagamento pela metade do depósito recursal às

entidades sem fins lucrativos" . Não há transcendência política , pois

não constatado o desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal. Não há

transcendência social , pois não se trata de postulação, em recurso

de reclamante, de direito social constitucionalmente assegurado.

Não há transcendência jurídica , pois não se discute questão nova

em torno de interpretação da legislação trabalhista. Não se

reconhece a transcendência econômica quando, a despeito do valor

da causa, não se depara com a relevância do caso concreto, pois o

TRT entregou a prestação jurisdicional postulada pela parte, em

extensão e em profundidade, na forma prevista no art. 93, IX, da

CF. 4 - No caso concreto, o TRT se manifestou sobre as questões

relevantes e decisivas para o desfecho da lide, em especial os

motivos pelos quais entendeu pela deserção do recurso ordinário

decorrente da não comprovação de entidade filantrópica pela

reclamada. Com efeito, não configura nulidade por negativa de

prestação jurisdicional o simples fato de a decisão ter sido proferida

de forma contrária aos interesses da parte. 5 - Agravo de

instrumento a que se nega provimento. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. ISENÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL. ENTIDADE

BENEFICENTE. ART. 899, § 10, DA CLT. NÃO COMPROVAÇÃO

DA NATUREZA FILANTRÓPICA. 1 - Há transcendência jurídica

quando se constata em exame preliminar a existência de

controvérsia sobre questão nova em torno da interpretação da

legislação trabalhista. 2 - A controvérsia nos autos cinge-se à

comprovação da reclamada acerca de sua qualidade de entidade

filantrópica por meio da apresentação do Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social. O TRT entendeu que, conquanto

seja incontroverso que se trate de entidade beneficente, a

reclamada não se enquadra como entidade filantrópica. 3 - Nos

termos do art. 2º da Lei Complementar n. 187/2021 - que dispõe

sobre a certificação de entidades beneficentes - as entidades

beneficentes não possuem fins lucrativos. Entidades sem fins

lucrativos não distribuem entre os seus sócios ou associados,

conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,

bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos

mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente

na consecução do respectivo objeto social (art. 1º, § 1º, da Lei n.

9.790/1999). A referida lei, contudo, não trata expressamente de

entidade filantrópica. 4 - Já a CLT, ao tratar da isenção e redução

do depósito recursal, não se refere à entidade beneficente de forma

expressa, utilizando-se das expressões "entidade filantrópica" e

"entidade sem fins lucrativos". 5 - Do conteúdo do artigo 899, §§ 9º

e 10º, da CLT depreende-se que entidades sem fins lucrativos e

filantrópicas não se equiparam, pois às primeiras é deferida a

redução pela metade do depósito recursal, enquanto as segundas

são integralmente isentas do valor do referido depósito. 6 -

Cotejando a Lei Complementar n. 187/2021 com os dispositivos da

CLT, é possível extrair que entidades sem fins lucrativos são as

entidades beneficentes, ou seja, quanto ao depósito recursal, a elas

é garantida a redução pela metade de seu valor. 7 - É possível

concluir, ainda, que, para a CLT, nem toda entidade beneficente

sem fins lucrativos é filantrópica, de modo que a Certificação de

Entidade Beneficente de Assistência Social não comprova, por si

só, o caráter filantrópico da instituição, apenas seu caráter

beneficente e, portanto, sem fins lucrativos, enquadrando-se a parte

no art. 896, § 9º, da CLT: "O valor do depósito recursal será

reduzido pela metade para entidades sem fins lucrativos". 8 - A

doutrina também diferencia entidades beneficentes de filantrópicas,

lecionando que as entidades de caráter filantrópico não têm fins

lucrativos e se mantêm exclusivamente por doações, enquanto as

entidades beneficentes, embora não tenham fins lucrativos, podem
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ser remuneradas pelos serviços prestados. 9 - No presente caso, a

Corte Regional analisou o estatuto da reclamada e observou que

esta pode cobrar remuneração pelos serviços prestados, de modo

que concluiu se tratar de entidade beneficente, sem fins lucrativos,

mas não de uma entidade filantrópica. 10 - Esta Corte já decidiu, em

casos análogos, que a CEBAS Certificação de Entidades

Beneficentes de Assistência Social (CEBAS), apenas comprova a

qualidade de entidade beneficente e que a ausência de

comprovação da natureza filantrópica impede a concessão da

isenção do depósito recursal. 11 - Agravo de instrumento a que se

nega provimento. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS APLICADA PELO TRT. 1 - Deve ser

reconhecida a transcendência jurídica para exame mais detido da

controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O enfoque

exegético da aferição dos indicadores de transcendência em

princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema. 2 - Nas razões dos embargos de declaração,

a parte pleiteou que o TRT se manifestasse sobre o documento

emitido pela União, o qual afirma comprovar que conta com certidão

ativa de CEBAS. Destacou que referido documento reporta o

preenchimento dos requisitos que atestam ser instituição filantrópica

e pretende a manifestação expressa sobre os arts. 1º, 21 e 24 da

Lei n. 12.101/2009; o art. 5º, II, LIV e LV, da CF; o art. 899, § 10, da

CLT; o art. 6º do Decreto n. 7237/2010 e o art. 41 da MP n.

446/2008. 3 - A multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/15 não é

consequência automática da constatação de que nos embargos de

declaração não foram demonstradas as hipóteses de omissão, de

contradição, de obscuridade, de manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade ou de erro material.

Diferentemente, é necessário que o julgador explicite qual conduta

processual da parte configura o intuito protelatório no caso dos

autos. 4 - No caso concreto, no acórdão dos embargos de

declaração, o Tribunal Regional aplicou a multa, ao reconhecer o

intuito protelatório dos embargos de declaração, por pretender a

recorrente apenas a reapreciação de questões meritórias já

julgadas no acórdão de recurso ordinário. 5 - Observando-se as

circunstâncias processuais destes autos, se constata o manifesto e

inequívoco intuito protelatório, visto que o TRT, já no acórdão de

recurso ordinário, havia se manifestado exaustivamente sobre o

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social e seu

convencimento de que tal documento não comprova o caráter de

entidade filantrópica da reclamada. Ademais, os embargos de

declaração não servem manifestação expressa sobre dispositivo de

lei, uma vez que, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 118

da SBDI-I do TST: "Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este". Ilesos

os dispositivos invocados. 6 - Agravo de instrumento a que se nega

provimento". (TST - AIRR: 00004452020185050035, Relator: Katia

Magalhaes Arruda, Data de Julgamento: 14/06/2023, 6ª Turma,

Data de Publicação: 16/06/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO. ENTIDADE BENEFICENTE. A decisão não merece

reparos, pois a Fundação agravante enquadra-se como entidade

beneficente, e não como entidade filantrópica, não fazendo jus,

portanto, à isenção do depósito recursal, nos termos do § 10 do art.

899 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento

(AIRR-134-58.2014.5.05.0006, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 23/11/2018)

I) AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.467/2017 1 - DEPÓSITO

RECURSAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ISENÇÃO.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE

FILANTRÓPICA. CEBAS (CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES

BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL). DOCUMENTO QUE,

POR SI SÓ, NÃO COMPROVA A CONDIÇÃO DE ENTIDADE

FILANTRÓPICA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA . 1. Ao

contrário do que defende a reclamada, o Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social - CEBAS, por si só, comprova

apenas que se trata de entidade beneficente, não tendo o condão

de demonstrar a arguida condição de entidade filantrópica, que tem

como característica o atendimento assistencial à sociedade de

forma integralmente gratuita, circunstância que não

necessariamente se encontra presente em uma entidade

beneficente. 2. De igual modo, referida Certidão de CEBAS-

Educação, por si só, não demonstra o preenchimento de todos os

requisitos elencados no art. 29 da Lei nº 12.101/2009 para ter direito

à isenção das contribuições previdenciárias. [...] (Ag-AIRR-100773-

84.2019.5.01.0244, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 18/11/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO.

RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. ENTIDADE

BENEFICENTE. ISENÇÃO DO RECOLHIMENTO DE DEPÓSITO

RECURSAL. ARTIGO 899, § 10, DA CLT. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE FILANTRÓPICA.

IMPOSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA

DECISÃO AGRAVADA. O artigo 899, § 10, da CLT concede às

entidades filantrópicas o benefício de isenção do depósito recursal.

No caso, foi mantida a decisão em que o Tribunal Regional não

conheceu o recurso ordinário da Reclamada, porque deserto, uma
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vez que a certidão apresentada, expedida pelo Ministério da

Educação, comprova apenas a sua condição de entidade

beneficente, situação que não se equipara à de uma entidade

filantrópica. Registre-se que entidade filantrópica é aquela que atua

para atender o interesse coletivo, de forma integralmente gratuita,

enquanto a entidade beneficente atua em favor da população em

geral, podendo, entretanto, ser remunerada pelos seus serviços.

Assim, considerando que nem toda entidade beneficente é também

filantrópica, a ausência da comprovação da condição de filantropia

impede o reconhecimento do direito à isenção do recolhimento do

depósito recursal. Julgados do TST. Nesse contexto, não afastados

os fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo merece a

decisão agravada. Agravo não provido, com acréscimo de

fundamentação. (Ag-AIRR-11656-16.2019.5.18.0016, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 19/08/2022).

[...] DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE FILANTRÓPICA.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. O e. TRT considerou deserto o recurso

ordinário interposto pela parte reclamada por ausência de garantia

do juízo, assentando que a reclamada não comprovou sua condição

de entidade filantrópica, já que a Certidão de CEBAS-Educação,

emitida pelo MEC, atesta apenas a sua condição de entidade

beneficente (CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes de

Assistência Social), o que não se confunde com entidade

filantrópica de que trata o art. 884, § 6º, da CLT. Nesse contexto, e

tendo em vista não se tratar a hipótese de recolhimento insuficiente,

mas de ausência total de depósito recursal, a decisão que decretou

a deserção encontra-se em consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 do TST, já que incabível a

abertura de prazo para a regularização do preparo em hipóteses

como a dos autos, como se pode depreender, a contrário senso, do

citado verbete, o que atrai a incidência da Súmula nº 333 do TST

como óbice intransponível ao prosseguimento da revista. A

existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da

matéria de fundo veiculada, como no caso , acaba por evidenciar,

em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso

de revista, em qualquer das suas modalidades. Agravo não provido,

com imposição de multa. (Ag-AIRR-10639-02.2020.5.18.0018, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/09/2022).

[...] DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE FILANTRÓPICA.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. O e. TRT considerou deserto o recurso

ordinário interposto pela parte reclamada por ausência de garantia

do juízo, assentando que a reclamada não comprovou sua condição

de entidade filantrópica, já que a Certidão de CEBAS-Educação,

emitida pelo MEC, atesta apenas a sua condição de entidade

beneficente (CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes de

Assistência Social), o que não se confunde com entidade

filantrópica de que trata o art. 884, § 6º, da CLT. Nesse contexto, e

tendo em vista não se tratar a hipótese de recolhimento insuficiente,

mas de ausência total de depósito recursal, a decisão que decretou

a deserção encontra-se em consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 do TST, já que incabível a

abertura de prazo para a regularização do preparo em hipóteses

como a dos autos, como se pode depreender, a contrário senso, do

citado verbete, o que atrai a incidência da Súmula nº 333 do TST

como óbice intransponível ao prosseguimento da revista. A

existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da

matéria de fundo veiculada, como no caso , acaba por evidenciar,

em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso

de revista, em qualquer das suas modalidades. Agravo não provido,

com imposição de multa. (Ag-AIRR-10639-02.2020.5.18.0018, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/09/2022).

Assim, voto para que não seja conhecido o recurso por falta de

garantia do juízo, visto que a Certidão, CEBAS, atesta apenas a sua

condição de entidade beneficente (CEBAS - Certificação de

Entidades Beneficentes de Assistência Social), o que não se

confunde com entidade filantrópica de que trata o art. 884, § 6º, da

CLT.

Eis a divergência vencida.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0000803-47.2021.5.07.0027
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

AGRAVANTE INSTITUTO MEDICO DE GESTAO
INTEGRADA

ADVOGADO JOSE WLADIMIR DE SIQUEIRA
FEIJO(OAB: 24264/CE)

ADVOGADO GRACYELE SIQUEIRA NUNES
NOGUEIRA(OAB: 45626/CE)

ADVOGADO LAZARO BERNARDES SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 31354/BA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE

AGRAVADO FRANCISCO HENRIQUE DE SOUSA
ALENCAR

ADVOGADO LUANA FILGUEIRAS
ESMERALDO(OAB: 40345/CE)

ADVOGADO IRIA RUTH MIRANDA MACEDO(OAB:
38990/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO HENRIQUE DE SOUSA ALENCAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO DA PARTE EXECUTADA. ENTIDADE

FILATRÓPICA. GARANTIA DO JUÍZO. DESNECESSIDADE. A

teor do § 6º do art. 884, da CLT, às entidades filantrópicas não se

aplica a exigência da garantia do juízo. In casu, sendo certa a

certificação da reclamada, pelo Ministério da Saúde, como Entidade

Beneficente de Assistência Social na área de Saúde, de se reformar

a Decisão de 1º Grau, que, por ausência de garantia do juízo,

rejeitou liminarmente os embargos à execução opostos pela ré, ao

tempo em que se determina o retorno dos autos à origem, para

análise do mencionado recurso, como entender de direito. Agravo

de petição da parte executada conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição interposto pela parte executada

INSTITUTO MÉDICO DE GESTÃO INTEGRADA, enquanto

irresignada com a Sentença de ID. 482d78b, que rejeitou

liminarmente, por ausência da garantia do Juízo, os embargos à

execução por ela ofertados no ID. b125655.

Contraminuta no ID. 1b1aa90.

Cota do Ministério Público do Trabalho no ID. 1e420c4.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição interposto pela parte

executada INSTITUTO MÉDICO DE GESTÃO INTEGRADA.

MÉRITO

A Sentença de ID. 482d78b, por ausência da garantia do Juízo,

rejeitou liminarmente os embargos à execução ofertados pelo

INSTITUTO MÉDICO DE GESTÃO INTEGRADA no ID. b125655.

Irresignada, a indigitada parte agrava de petição. Em seu

arrazoado, ressalta a sua condição de entidade sem fins lucrativos,

ao tempo em que repisa a argumentação constante de seus

embargos à execução, no sentido de impenhorabilidade das suas

contas bancárias. Assim, requer, "verbis":

"o conhecimento e o provimento do presente AGRAVO DE

PETIÇÃO, com a consequente reforma do pleito, determinando:

A)  Que seja  recebido o presente Agravo no efei to

suspensivoreferente às solicitações de constrições nas contas

vinculadas aos contratos de gestão (contas correntes nº 23.079-0,

nº 23.078-2 e nº 23.300-5, todas da agência 2967-X; a conta

corrente 15.540-3 da agência 4498-9; a conta corrente nº 53.548-6

da agência 1185-1; conta corrente nº 25.687-0, agência 5737-1;

conta corrente nº 982276-3, da agência nº 2957-2 e conta corrente

nº 33062-0, da agência nº 4622-1, sendo todas referidas contas do

Banco do Brasil),por restar configurado o fumus boni juris e

periculum in mora, sendo claros os pré-requisitos intrínsecos a tal

condição. Seja concedida a tutela de urgência à luz do que foi

demonstrado alhures para determinar o reconhecimento da

impenhorabilidade das contas e/ou o imediato desbloqueio dos

valores eventualmente constritos nas contas da embargante;

B) O reconhecimento da impenhorabilidade em caráter

preventivo das contas correntes da agravante, quais sejam: nº

23.079-0, nº 23.078-2 e nº 23.300-5, todas da agência 2967-X; a

conta corrente 15.540-3 da agência 4498-9; a conta corrente nº

53.548-6 da agência 1185-1; conta corrente nº 25.687-0, agência

5737-1; conta corrente nº 982276-3, da agência nº 2957-2 e

conta corrente nº 33062-0, da agência nº 4622-1, sendo todas

referidas contas do Banco do Brasil, por serem contas exclusivas

aos termos de colaboração firmados entre a Imegi ea União, bem

como comos municípios baianos de Feira de Santana, Monte Santo,

Casa Nova, Rodelas, Correntinha e Ibirité, e por conterem valores

afetos ao serviço público de propriedade do ente público retro

mencionado, determinando, caso haja, o imediato desbloqueio dos

valores pertencentes ao ente público constritos nas contas aludidas,

sob pena de afronta não só aos ditames do regramento processual

do art 883, IX do CPC, mas também às garantias constitucionais

elencadas no art 6° da Carta Magna;

C) O conhecimento e provimento do presente Agravo de petição

acolhendo o mérito postulado em sede de embargos à execução

este interposto com a devida dispensa da garantia do juízo por

restar tutelado este direito á luz do cenário da agravante ser

entidade filantrópica, conforme aludido na contestação, nos

embargos apresentados, tudo ratificado em sede de Agravo na

presente peça processual;

D) Que se Intime o Município de Juazeiro do Norte -CE,

responsável subsidiário, diante da evidente impossibilidade da

Agravante, para que responda subsidiariamente."

A Decisão merece reforma.

Estabelece o art. 884, da CLT, "verbis":

Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o

executado 5 (cinco) dias para apresentar embargos, cabendo igual

prazo ao exeqüente para impugnação.

(...)

§ 6o A exigência da garantia ou penhora não se aplica às entidades

filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou compuseram a diretoria

dessas instituições. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

O mencionado parágrafo 6º bem se enquadra ao caso dos autos,
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porquanto o executado possui certificação, pelo Ministério da

Saúde, como Entidade Beneficente de Assistência Social na área

de Saúde.

No mais, com o fito de evitar supressão de instância, de se

determinar o retorno dos autos à origem para análise dos embargos

à execução apresentados pelo executado no ID. b125655, como

entender de direito.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do agravo de petição interposto pela parte executada

INSTITUTO MÉDICO DE GESTÃO INTEGRADA, e lhe dar parcial

provimento, a fim de determinar o retorno dos autos à origem, para

análise dos embargos à execução de ID. b125655, como entender

de direito.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

maioria, vencido o Desembargador Francisco José Gomes da Silva,

conhecer do agravo de petição interposto pela parte executada

INSTITUTO MÉDICO DE GESTÃO INTEGRADA, e lhe dar parcial

provimento, a fim de determinar o retorno dos autos à origem, para

análise dos embargos à execução de ID. b125655, como entender

de direito.

Participaram do julgamento os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva (Presidente), Emmanuel Teófilo Furtado (Relator),

Carlos Alberto Trindade Rebonatto, Antônio Teófilo Filho. Presente

na sessão, ainda, a ilustre representante do Ministério Público do

Trabalho, Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA / Gab.

Des. Francisco José Gomes da Silva

VOTO DIVERGENTE VENCIDO:

Com as devidas "vênias" divirjo do voto do nobre Relator, conforme

segue:

A Jurisprudência deste Regional tem se manifestado no sentido de

que "a diferenciação entre os termos "entidade filantrópica" e

"entidade sem fins lucrativos" é evidenciada pela CLT, conforme

explicitado nos parágrafos 9º e 10 do art. 899. A isenção de

depósito recursal aplica-se exclusivamente às entidades

filantrópicas, como claramente demonstrado na comparação dos

mencionados parágrafos. E que certificado, CEBAS, apresentado

pelo executado nos autos não é suficiente por si só para atestar a

condição de entidade filantrópica, limitando-se a confirmar sua

natureza beneficente de assistência social. Neste sentido, vejam-se

os seguintes arestos deste Tribunal:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

FILANTRÓPICA DA ENTIDADE EXECUTADA. EXIGÊNCIA DE

GARANTIA JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. A

diferenciação entre os termos "entidade filantrópica" e "entidade

sem fins lucrativos" é evidenciada pela CLT, conforme explicitado

nos parágrafos 9º e 10 do art. 899. A isenção de depósito recursal

aplica-se exclusivamente às entidades filantrópicas, como

claramente demonstrado na comparação dos mencionados

parágrafos. O certificado apresentado pelo executado nos autos não

é suficiente por si só para atestar a condição de entidade

filantrópica, limitando-se a confirmar sua natureza beneficente de

assistência social. Agravo de petição não conhecido". (TRT-7 - AP:

0000209-03.2021.5.07.0037, Relator: CARLOS ALBERTO

TRINDADE REBONATTO).

AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELO EXECUTADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE FILANTRÓPICA DA ENTIDADE EXECUTADA.

EXIGÊNCIA DE GARANTIA JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE DO

RECURSO. A diferenciação entre os termos "entidade filantrópica"

e "entidade sem fins lucrativos" é evidenciada pela CLT, conforme

explicitado nos parágrafos 9º e 10 do artigo 899. A isenção de

depósito recursal aplica-se exclusivamente às entidades

filantrópicas, como claramente demonstrado na comparação dos

mencionados parágrafos. O certificado apresentado nos autos não é

suficiente por si só para atestar a condição de entidade filantrópica,

limitando-se a confirmar sua natureza beneficente de assistência

social. Agravo de petição não conhecido. (TRT-7 - AP: 0000452-

44.2021.5.07.0037, Relator: CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO).

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS à EXECUÇÃO. ENTIDADE

EXECUTADA NÃO RECONHECIDA COMO FILANTRÓPICA.

NECESSIDADE DE GARANTIA DO JUÍZO. NÃO CONHECER. A

isenção da garantia do juízo, prevista no § 6º do art. 884 da CLT, é

exclusiva para as entidades filantrópicas, que não se confundem

com as entidades beneficentes sem fins lucrativos. In casu, não

comprovando a executada/agravante enquadrar-se na moldura

jurídica do dispositivo retro citado, padece o vertente recurso da

necessária garantia do juízo da execução para sua admissibilidade.

Não conhecer. (TRT-7 - AP: 00009688420185070032, Relator:

PAULO RÉGIS MACHADO BOTELHO, Data de Julgamento:

05/08/2020, Seção Especializada II, Data de Publicação:

05/08/2020).

Nessa mesma esteira, tem se manifestado o c. TST, conforme
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segue:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE REVISTA .

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO.

TRANSCENDÊNCIA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO

DO TRT POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 1 -

Delimitação do acórdão recorrido: O TRT não conheceu o recurso

ordinário interposto pela reclamada em razão de deserção. A Corte

Regional entendeu não estar comprovada a condição de entidade

filantrópica da reclamada e consignou que, apesar de ter conferido

prazo à parte para realização do preparo, esta juntou aos autos

apenas certidão emitida pelo Ministério da Educação. 2 - Nos

embargos de declaração, a parte pediu a manifestação do TRT

sobre o documento emitido pela União que atesta contar com

certidão ativa de CEBAS e, ainda, o pronunciamento sobre os arts.

1º, 21 e 24 da Lei n. 12.101/2009; o art. 5º, II, LIV e LV, da CF; o art.

899, § 10 da CLT; o art. 6º do Decreto n. 7.237/2010 e o art. 41 da

MP n. 446/2008. 3 - Os embargos de declaração foram rejeitados ,

ao argumento de que "(...) mesmo considerando ativo o Certificado

de Entidade Beneficente de Assistência Social na área da

Educação, isso indica se tratar a demandada de entidade sem fins

lucrativos, e, ainda assim, para ser isenta do depósito recursal seria

necessário que provasse nada cobrar pelos serviços que

disponibiliza, o que não foi feito. A propósito, a acionada é uma

faculdade (Faculdade Universo, em que o reclamante trabalhava

como professor), nos termos em que consta no seu estatuto social

(Id 2f2fc60 - Pág.13), inclusive, e, desse modo, parece evidente que

aufere lucros, não podendo, com isso, se enquadrar no conceito de

entidade filantrópica, nada obstante faça jus ao que dispõe o art.

899, § 9º da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017, que

instituiu o pagamento pela metade do depósito recursal às

entidades sem fins lucrativos" . Não há transcendência política , pois

não constatado o desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal. Não há

transcendência social , pois não se trata de postulação, em recurso

de reclamante, de direito social constitucionalmente assegurado.

Não há transcendência jurídica , pois não se discute questão nova

em torno de interpretação da legislação trabalhista. Não se

reconhece a transcendência econômica quando, a despeito do valor

da causa, não se depara com a relevância do caso concreto, pois o

TRT entregou a prestação jurisdicional postulada pela parte, em

extensão e em profundidade, na forma prevista no art. 93, IX, da

CF. 4 - No caso concreto, o TRT se manifestou sobre as questões

relevantes e decisivas para o desfecho da lide, em especial os

motivos pelos quais entendeu pela deserção do recurso ordinário

decorrente da não comprovação de entidade filantrópica pela

reclamada. Com efeito, não configura nulidade por negativa de

prestação jurisdicional o simples fato de a decisão ter sido proferida

de forma contrária aos interesses da parte. 5 - Agravo de

instrumento a que se nega provimento. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. ISENÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL. ENTIDADE

BENEFICENTE. ART. 899, § 10, DA CLT. NÃO COMPROVAÇÃO

DA NATUREZA FILANTRÓPICA. 1 - Há transcendência jurídica

quando se constata em exame preliminar a existência de

controvérsia sobre questão nova em torno da interpretação da

legislação trabalhista. 2 - A controvérsia nos autos cinge-se à

comprovação da reclamada acerca de sua qualidade de entidade

filantrópica por meio da apresentação do Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social. O TRT entendeu que, conquanto

seja incontroverso que se trate de entidade beneficente, a

reclamada não se enquadra como entidade filantrópica. 3 - Nos

termos do art. 2º da Lei Complementar n. 187/2021 - que dispõe

sobre a certificação de entidades beneficentes - as entidades

beneficentes não possuem fins lucrativos. Entidades sem fins

lucrativos não distribuem entre os seus sócios ou associados,

conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,

bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos

mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente

na consecução do respectivo objeto social (art. 1º, § 1º, da Lei n.

9.790/1999). A referida lei, contudo, não trata expressamente de

entidade filantrópica. 4 - Já a CLT, ao tratar da isenção e redução

do depósito recursal, não se refere à entidade beneficente de forma

expressa, utilizando-se das expressões "entidade filantrópica" e

"entidade sem fins lucrativos". 5 - Do conteúdo do artigo 899, §§ 9º

e 10º, da CLT depreende-se que entidades sem fins lucrativos e

filantrópicas não se equiparam, pois às primeiras é deferida a

redução pela metade do depósito recursal, enquanto as segundas

são integralmente isentas do valor do referido depósito. 6 -

Cotejando a Lei Complementar n. 187/2021 com os dispositivos da

CLT, é possível extrair que entidades sem fins lucrativos são as

entidades beneficentes, ou seja, quanto ao depósito recursal, a elas

é garantida a redução pela metade de seu valor. 7 - É possível

concluir, ainda, que, para a CLT, nem toda entidade beneficente

sem fins lucrativos é filantrópica, de modo que a Certificação de

Entidade Beneficente de Assistência Social não comprova, por si

só, o caráter filantrópico da instituição, apenas seu caráter

beneficente e, portanto, sem fins lucrativos, enquadrando-se a parte

no art. 896, § 9º, da CLT: "O valor do depósito recursal será

reduzido pela metade para entidades sem fins lucrativos". 8 - A

doutrina também diferencia entidades beneficentes de filantrópicas,

lecionando que as entidades de caráter filantrópico não têm fins

lucrativos e se mantêm exclusivamente por doações, enquanto as
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entidades beneficentes, embora não tenham fins lucrativos, podem

ser remuneradas pelos serviços prestados. 9 - No presente caso, a

Corte Regional analisou o estatuto da reclamada e observou que

esta pode cobrar remuneração pelos serviços prestados, de modo

que concluiu se tratar de entidade beneficente, sem fins lucrativos,

mas não de uma entidade filantrópica. 10 - Esta Corte já decidiu, em

casos análogos, que a CEBAS Certificação de Entidades

Beneficentes de Assistência Social (CEBAS), apenas comprova a

qualidade de entidade beneficente e que a ausência de

comprovação da natureza filantrópica impede a concessão da

isenção do depósito recursal. 11 - Agravo de instrumento a que se

nega provimento. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS APLICADA PELO TRT. 1 - Deve ser

reconhecida a transcendência jurídica para exame mais detido da

controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O enfoque

exegético da aferição dos indicadores de transcendência em

princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema. 2 - Nas razões dos embargos de declaração,

a parte pleiteou que o TRT se manifestasse sobre o documento

emitido pela União, o qual afirma comprovar que conta com certidão

ativa de CEBAS. Destacou que referido documento reporta o

preenchimento dos requisitos que atestam ser instituição filantrópica

e pretende a manifestação expressa sobre os arts. 1º, 21 e 24 da

Lei n. 12.101/2009; o art. 5º, II, LIV e LV, da CF; o art. 899, § 10, da

CLT; o art. 6º do Decreto n. 7237/2010 e o art. 41 da MP n.

446/2008. 3 - A multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/15 não é

consequência automática da constatação de que nos embargos de

declaração não foram demonstradas as hipóteses de omissão, de

contradição, de obscuridade, de manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade ou de erro material.

Diferentemente, é necessário que o julgador explicite qual conduta

processual da parte configura o intuito protelatório no caso dos

autos. 4 - No caso concreto, no acórdão dos embargos de

declaração, o Tribunal Regional aplicou a multa, ao reconhecer o

intuito protelatório dos embargos de declaração, por pretender a

recorrente apenas a reapreciação de questões meritórias já

julgadas no acórdão de recurso ordinário. 5 - Observando-se as

circunstâncias processuais destes autos, se constata o manifesto e

inequívoco intuito protelatório, visto que o TRT, já no acórdão de

recurso ordinário, havia se manifestado exaustivamente sobre o

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social e seu

convencimento de que tal documento não comprova o caráter de

entidade filantrópica da reclamada. Ademais, os embargos de

declaração não servem manifestação expressa sobre dispositivo de

lei, uma vez que, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 118

da SBDI-I do TST: "Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este". Ilesos

os dispositivos invocados. 6 - Agravo de instrumento a que se nega

provimento". (TST - AIRR: 00004452020185050035, Relator: Katia

Magalhaes Arruda, Data de Julgamento: 14/06/2023, 6ª Turma,

Data de Publicação: 16/06/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO. ENTIDADE BENEFICENTE. A decisão não merece

reparos, pois a Fundação agravante enquadra-se como entidade

beneficente, e não como entidade filantrópica, não fazendo jus,

portanto, à isenção do depósito recursal, nos termos do § 10 do art.

899 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento

(AIRR-134-58.2014.5.05.0006, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 23/11/2018)

I) AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.467/2017 1 - DEPÓSITO

RECURSAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ISENÇÃO.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE

FILANTRÓPICA. CEBAS (CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES

BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL). DOCUMENTO QUE,

POR SI SÓ, NÃO COMPROVA A CONDIÇÃO DE ENTIDADE

FILANTRÓPICA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA . 1. Ao

contrário do que defende a reclamada, o Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social - CEBAS, por si só, comprova

apenas que se trata de entidade beneficente, não tendo o condão

de demonstrar a arguida condição de entidade filantrópica, que tem

como característica o atendimento assistencial à sociedade de

forma integralmente gratuita, circunstância que não

necessariamente se encontra presente em uma entidade

beneficente. 2. De igual modo, referida Certidão de CEBAS-

Educação, por si só, não demonstra o preenchimento de todos os

requisitos elencados no art. 29 da Lei nº 12.101/2009 para ter direito

à isenção das contribuições previdenciárias. [...] (Ag-AIRR-100773-

84.2019.5.01.0244, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 18/11/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO.

RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. ENTIDADE

BENEFICENTE. ISENÇÃO DO RECOLHIMENTO DE DEPÓSITO

RECURSAL. ARTIGO 899, § 10, DA CLT. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE FILANTRÓPICA.

IMPOSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA

DECISÃO AGRAVADA. O artigo 899, § 10, da CLT concede às

entidades filantrópicas o benefício de isenção do depósito recursal.

No caso, foi mantida a decisão em que o Tribunal Regional não
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conheceu o recurso ordinário da Reclamada, porque deserto, uma

vez que a certidão apresentada, expedida pelo Ministério da

Educação, comprova apenas a sua condição de entidade

beneficente, situação que não se equipara à de uma entidade

filantrópica. Registre-se que entidade filantrópica é aquela que atua

para atender o interesse coletivo, de forma integralmente gratuita,

enquanto a entidade beneficente atua em favor da população em

geral, podendo, entretanto, ser remunerada pelos seus serviços.

Assim, considerando que nem toda entidade beneficente é também

filantrópica, a ausência da comprovação da condição de filantropia

impede o reconhecimento do direito à isenção do recolhimento do

depósito recursal. Julgados do TST. Nesse contexto, não afastados

os fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo merece a

decisão agravada. Agravo não provido, com acréscimo de

fundamentação. (Ag-AIRR-11656-16.2019.5.18.0016, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 19/08/2022).

[...] DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE FILANTRÓPICA.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. O e. TRT considerou deserto o recurso

ordinário interposto pela parte reclamada por ausência de garantia

do juízo, assentando que a reclamada não comprovou sua condição

de entidade filantrópica, já que a Certidão de CEBAS-Educação,

emitida pelo MEC, atesta apenas a sua condição de entidade

beneficente (CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes de

Assistência Social), o que não se confunde com entidade

filantrópica de que trata o art. 884, § 6º, da CLT. Nesse contexto, e

tendo em vista não se tratar a hipótese de recolhimento insuficiente,

mas de ausência total de depósito recursal, a decisão que decretou

a deserção encontra-se em consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 do TST, já que incabível a

abertura de prazo para a regularização do preparo em hipóteses

como a dos autos, como se pode depreender, a contrário senso, do

citado verbete, o que atrai a incidência da Súmula nº 333 do TST

como óbice intransponível ao prosseguimento da revista. A

existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da

matéria de fundo veiculada, como no caso , acaba por evidenciar,

em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso

de revista, em qualquer das suas modalidades. Agravo não provido,

com imposição de multa. (Ag-AIRR-10639-02.2020.5.18.0018, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/09/2022).

[...] DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE FILANTRÓPICA.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. O e. TRT considerou deserto o recurso

ordinário interposto pela parte reclamada por ausência de garantia

do juízo, assentando que a reclamada não comprovou sua condição

de entidade filantrópica, já que a Certidão de CEBAS-Educação,

emitida pelo MEC, atesta apenas a sua condição de entidade

beneficente (CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes de

Assistência Social), o que não se confunde com entidade

filantrópica de que trata o art. 884, § 6º, da CLT. Nesse contexto, e

tendo em vista não se tratar a hipótese de recolhimento insuficiente,

mas de ausência total de depósito recursal, a decisão que decretou

a deserção encontra-se em consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 do TST, já que incabível a

abertura de prazo para a regularização do preparo em hipóteses

como a dos autos, como se pode depreender, a contrário senso, do

citado verbete, o que atrai a incidência da Súmula nº 333 do TST

como óbice intransponível ao prosseguimento da revista. A

existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da

matéria de fundo veiculada, como no caso , acaba por evidenciar,

em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso

de revista, em qualquer das suas modalidades. Agravo não provido,

com imposição de multa. (Ag-AIRR-10639-02.2020.5.18.0018, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/09/2022).

Assim, voto para que não seja conhecido o recurso por falta de

garantia do juízo, visto que a Certidão, CEBAS, atesta apenas a sua

condição de entidade beneficente (CEBAS - Certificação de

Entidades Beneficentes de Assistência Social), o que não se

confunde com entidade filantrópica de que trata o art. 884, § 6º, da

CLT.

Eis a divergência vencida.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0379400-70.2006.5.07.0030
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE CERAMICA CAUCAIA LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FALCAO DE
OLIVEIRA(OAB: 6859/CE)

AGRAVADO MARGARIDA MARIA MOREIRA
ROCHA

AGRAVADO PEDRO JOSE MORAES ROCHA

AGRAVADO FRANCISCO VALENTIM DA SILVA

ADVOGADO MARCIO MARCEL BANDEIRA
MAGALHAES(OAB: 8696/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA CAUCAIA LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO - ADMISSIBILIDADE. FALTA DE

DELIMITAÇÃO JUSTIFICADA DOS VALORES IMPUGNADOS.

NÃO CONHECIMENTO. Importa o não conhecimento do apelo

quando o agravante deixa de preencher um dos requisitos de

admissibilidade do agravo de petição, a saber, a delimitação

justificada dos valores a serem impugnados, conforme art. 897, § 1º,

da CLT. Agravo de petição não conhecido quanto à insurgência

sobre o excesso de execução. NULIDADE DO AUTO DE

PENHORA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. A certidão elaborada pelo

oficial de justiça goza de fé pública, presumindo-se verdadeiro o seu

teor. Assim, à míngua de qualquer elemento probatório capaz de

elidir tal presunção, não há como se abonar a tese recursal a

respeito dos vícios do auto de penhora. Não há vício em razão da

recusa de assinatura por parte da funcionária presente quando da

diligência do oficial de justiça, eis que não caracterizado nenhum

prejuízo para a defesa da agravante. Inteligência do art. 794 da

CLT. Agravo de petição conhecido, neste tocante, e improvido.

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da MM. 1ª VARA DO TRABALHO DE

CAUCAIA.

Inconformada com a r. sentença, Id. 35bef05, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Antônio Gonçalves Pereira, que rejeitou os

embargos declaratórios, propostos em face da sentença proferida

em sede de embargos à execução, recorre a executada.

A agravante postula a reforma da r. decisão, a fim de anular o

processo a partir da penhora realizada, que gerou nulidade absoluta

ao ato, bem como reduzir o valor da dívida já pago em quase sua

totalidade, devendo ser abatido os valores pagos.

Contraminutas apresentadas, id. 5f4f072.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

FALTA DE DELIMITAÇÃO JUSTIFICADA DOS VALORES

IMPUGNADOS. NÃO CONHECIMENTO.

O agravo de petição só será recebido quando o agravante delimitar,

justificadamente, as matérias e os valores impugnados, conforme

artigo 897, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

No caso vertente, a parte agravante alega, em suma, "(...) que o

Juízo desconsiderou o pagamento realizado, tanto é que houve

liberação de alvará, entretanto o setor de cálculo, desconsiderou o

pagamento e em seus cálculos corrigiu a dívida em sua totalidade

como se não houvesse pagamento, o que faz acontecer o

pagamento de forma dobrada, o que só onera a parte Agravante, e

que o Juízo em sua respeitável sentença, data vênia não se atentou

do alegado, estando praticamente paga a obrigação em sua

totalidade".

Ocorre que, a despeito de apontar excesso de execução, a

recorrente não aponta ou delimita, justificadamente, os valores

impugnados, deixando à generalidade sua contrariedade.

Com efeito, não se vê, na peça recursal, delimitação justificada

quanto aos valores executados, eis que a agravante não inseriu

demonstrativo de cálculo no seu texto, nem apresentou, em

separado, uma planilha para o devido confronto, sendo certo que

sequer informou o valor da execução que reputaria correto.

Ressalte-se que o § 1º do art. 897 da CLT é norma cogente,

impositiva, onde o interesse público se sobreleva e que, de modo

algum, pode ser olvidada. Por falta de delimitação justificada dos

valores impugnados, em relação à alegação de excesso de

execução, não merece conhecimento o agravo de petição, por

violação ao artigo 897, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de não conhecer do

agravo de petição assim encontrado, consoante julgados abaixo

transcritos:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS

VALORES IMPUGNADOS. NÃO CONHECIMENTO. Nos termos do

artigo 897, §1º da CLT, o agravo de petição somente deve ser

recebido se o agravante delimitar, justificadamente, as matérias e

os valores impugnados. No caso dos autos, em tendo a parte

agravante alegado excesso executório, sem contudo, divisar o

quantum devido, não merece conhecimento o apelo" (TRT da 7ª

Região; Processo: 0000524-12.2017.5.07.0024; Data: 15-12-2020;

Órgão Julgador: Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque -

Seção Especializada II; Relator(a): FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA

DE DELIMITAÇÃO DOS VALORES IMPUGNADOS. NÃO

CONHECIMENTO. Nos termos do §1º do artigo 897 da CLT, o

Agravo de Petição somente deve ser conhecido se o agravante

delimitar, justificadamente, as matérias e os valores impugnados"

(TRT da 7ª Região; Processo: 0001758-63.2016.5.07.0024; Data:

26-08-2020; Órgão Julgador: Gab. Des. Paulo Régis Machado

Botelho - Seção Especializada II; Relator(a): PAULO REGIS

MACHADO BOTELHO).

Destarte, impõe-se o não conhecimento do agravo de petição em

relação à alegação de excesso de execução.
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Merece trânsito, porém, o recurso, em relação à nulidade arguida,

por se tratar de questão processual validamente delimitada.

NULIDADE DO AUTO DE PENHORA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

O juízo de origem julgou improcedentes os embargos à execução,

destacando-se da decisão os seguintes fundamentos:

"Primeiramente, a embargante alega que a penhora realizada pelo

oficial de justiça e certificada no #id:13e8122 seria nula por não ter

sido dado conhecimento da diligência ao representante legal da

empresa ou a seu advogado constituído nos autos.

Não tem razão

Não há qualquer dispositivo legal que justifique a alegação trazida

pela embargante, ademais a diligência realizada pelo oficial de

justiça se fez em cumprimento ao mandado de penhora e avaliação

de #id:4a3be2c, no qual este juízo ordena seja penhorados tantos

bens quantos bastem para garantia da execução com fulcro no Art.

883 da CLT.

Prosseguindo, a embargante afirmar não ter validade a penhora

realizada por não ter-se nomeado fiel depositário no momento da

diligência executória.

Novamente não tem razão a embargante.

Conforme certidão #id:13e8122 verifica-se que a representante da

executada presente no local da diligência recusou o encargo de fiel

depositária do bem penhorado, conforme seguinte trecho da

certidão mencionada:

Certifico ainda que intimei o(a) reclamado(a) na pessoa da

funcionária responsável, Sra. Meire da Costa Silva, bem como na

pessoa do sócio proprietário, Sr. Pedro José Moraes Rocha, via

contato telefônico, que ficaram cientes de todo o teor do mandado,

bem como da penhora realizada. Observe-se que a Sra. Meire se

recusou a postar sua assinatura, bem como a aceitar o encargo de

depositário fiel.

Entretanto, esta negativa não acarreta em qualquer vício ao auto de

penhora lavrado pelo oficial de justiça, porém para aperfeiçoamento

da penhora e com fundamento no art. 838, IV, e art. 840, II, do CPC,

NOMEIO o executado, PEDRO JOSE MORAES ROCHA - CPF:

098.200.513-04, sócio administrador da empresa executada, como

fiel depositário do bem penhorado.

Continuando em suas alegações, a embargante afirma, em

apertada síntese e sem qualquer comprovação juntada aos autos,

que a obrigação já foi devidamente paga e que consta alvará judicial

em favor do Reclamante, que recebeu valores, referente ao

pagamento da reclamação em sua totalidade.

Mais uma vez sem razão a embargante.

Da análise dos autos não se verifica ter havido quitação integral dos

valores devidos pela executada, tendo sido atualizado o débito

exequendo após a expedição do alvará #id:315de84, sendo que a

quantia liberada não foi suficiente para quitação da execução

restando ainda saldo remanescente a ser executado, conforme

cálculos atualizado do valor da execução juntados aos autos no

#id:bc6818d".

Alega a agravante, em síntese, a nulidade da penhora, pois

realizada sem a presença do representante legal da empresa, não

havendo assinatura no auto respectivo, haja vista que a funcionária

presente não possui qualquer poder de gerência. Defende que a

penhora realizada irregularmente não pode ser posteriormente

confirmada, em face da nulidade absoluta.

Sem razão.

Com efeito, a certidão elaborada pelo oficial de justiça goza de fé

pública, presumindo-se verdadeiro o seu teor. Assim, à míngua de

qualquer elemento probatório capaz de elidir tal presunção, não há

como se abonar a tese recursal a respeito dos vícios do auto de

penhora.

Expôs o oficial de justiça ter intimado "(...) o(a) reclamado(a) na

pessoa da funcionária responsável, Sra. Meire da Costa Silva, bem

como na pessoa do sócio proprietário, Sr. Pedro José Moraes

Rocha, via contato telefônico, que ficaram cientes de todo o teor do

mandado, bem como da penhora realizada. Observe-se que a Sra.

Meire se recusou a postar sua assinatura, bem como a aceitar o

encargo de depositário fiel. Ressalte-se que a penhora foi realizada

com base nas informações do Sr. Pedro, uma vez que não havia

condição de contabilizar a quantidade de tijolos presentes na fábrica

e, em caso de arrematação, os bens provavelmente deverão ser

entregues de forma gradativa em razão da grande quantidade de

tijolos penhorados" (ID 13e8122).

Não há vício em razão da recusa de assinatura por parte da

funcionária presente quando da diligência do oficial de justiça, eis

que não caracterizado nenhum prejuízo para a defesa da agravante.

Inteligência do art. 794 da CLT.

O vício alegado pela agravante decorre da recusa de sua

funcionária em assinar o auto de penhora e de aceitar o encargo de

depositário fiel, o que foi acertadamente suprido pelo juízo de

origem, ao indicar o administrador da executada, nos termos da

sentença acima transcrita, sendo de se ressaltar que o depositário

em questão manteve contato telefônico com o oficial de justiça.

No sentido abonado, colhe-se o seguinte julgado deste Regional,

envolvendo a mesma empresa ora agravante:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. TERMO DE PENHORA. NULIDADE.

INOCORRÊNCIA. Da análise dos autos, não se vislumbra a

existência de vício formal capaz de inquinar de nulidade a penhora

realizada sobre o bem imóvel de propriedade da empresa

executada, cujo termo foi devidamente lavrado pelo Oficial de

Justiça, tendo sido, posteriormente, indicado o sócio administrador

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3185
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

da empresa executada como depositário fiel do bem penhorado

pelo Juízo a quo. Agravo de Petição desprovido" (TRT da 7ª

Região; Processo: 0039200-26.2008.5.07.0030; Data de assinatura:

10-09-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Paulo Régis Machado

Botelho - Seção Especializada I; Relator(a): PAULO REGIS

MACHADO BOTELHO).

Indevida a condenação da agravante em litigância de má-fé, pleito

formulado pela parte agravada em sede de contraminuta,

considerando-se ter havido o legítimo exercício do direito de

recorrer, a despeito do conhecimento apenas parcial do agravo de

petição, cujas razões admitidas não merecem acolhida.

Agravo de petição que não merece provimento.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do agravo de petição, por falta de delimitação dos

valores impugnados, em relação ao excesso de execução; conhecer

das demais matérias, mas negar-lhe provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, não conhecer do agravo de petição, por falta de

delimitação dos valores impugnados, em relação ao excesso de

execução; conhecer das demais matérias, mas negar-lhe

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva (Presidente), Emmanuel Teófilo Furtado, João

Carlos de Oliveira Uchoa (Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto e Antônio Teófilo Filho. Presente na sessão, ainda, a

ilustre representante do Ministério Público do Trabalho, Dra. Virgínia

de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator"

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARDEN LISBOA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0379400-70.2006.5.07.0030
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE CERAMICA CAUCAIA LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FALCAO DE
OLIVEIRA(OAB: 6859/CE)

AGRAVADO MARGARIDA MARIA MOREIRA
ROCHA

AGRAVADO PEDRO JOSE MORAES ROCHA

AGRAVADO FRANCISCO VALENTIM DA SILVA

ADVOGADO MARCIO MARCEL BANDEIRA
MAGALHAES(OAB: 8696/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VALENTIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO - ADMISSIBILIDADE. FALTA DE

DELIMITAÇÃO JUSTIFICADA DOS VALORES IMPUGNADOS.

NÃO CONHECIMENTO. Importa o não conhecimento do apelo

quando o agravante deixa de preencher um dos requisitos de

admissibilidade do agravo de petição, a saber, a delimitação

justificada dos valores a serem impugnados, conforme art. 897, § 1º,

da CLT. Agravo de petição não conhecido quanto à insurgência

sobre o excesso de execução. NULIDADE DO AUTO DE

PENHORA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. A certidão elaborada pelo

oficial de justiça goza de fé pública, presumindo-se verdadeiro o seu

teor. Assim, à míngua de qualquer elemento probatório capaz de

elidir tal presunção, não há como se abonar a tese recursal a

respeito dos vícios do auto de penhora. Não há vício em razão da

recusa de assinatura por parte da funcionária presente quando da

diligência do oficial de justiça, eis que não caracterizado nenhum

prejuízo para a defesa da agravante. Inteligência do art. 794 da

CLT. Agravo de petição conhecido, neste tocante, e improvido.

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da MM. 1ª VARA DO TRABALHO DE

CAUCAIA.

Inconformada com a r. sentença, Id. 35bef05, proferida pelo Exmo.

Juiz do Trabalho, Antônio Gonçalves Pereira, que rejeitou os

embargos declaratórios, propostos em face da sentença proferida

em sede de embargos à execução, recorre a executada.

A agravante postula a reforma da r. decisão, a fim de anular o

processo a partir da penhora realizada, que gerou nulidade absoluta

ao ato, bem como reduzir o valor da dívida já pago em quase sua

totalidade, devendo ser abatido os valores pagos.

Contraminutas apresentadas, id. 5f4f072.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

FALTA DE DELIMITAÇÃO JUSTIFICADA DOS VALORES

IMPUGNADOS. NÃO CONHECIMENTO.

O agravo de petição só será recebido quando o agravante delimitar,

justificadamente, as matérias e os valores impugnados, conforme

artigo 897, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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No caso vertente, a parte agravante alega, em suma, "(...) que o

Juízo desconsiderou o pagamento realizado, tanto é que houve

liberação de alvará, entretanto o setor de cálculo, desconsiderou o

pagamento e em seus cálculos corrigiu a dívida em sua totalidade

como se não houvesse pagamento, o que faz acontecer o

pagamento de forma dobrada, o que só onera a parte Agravante, e

que o Juízo em sua respeitável sentença, data vênia não se atentou

do alegado, estando praticamente paga a obrigação em sua

totalidade".

Ocorre que, a despeito de apontar excesso de execução, a

recorrente não aponta ou delimita, justificadamente, os valores

impugnados, deixando à generalidade sua contrariedade.

Com efeito, não se vê, na peça recursal, delimitação justificada

quanto aos valores executados, eis que a agravante não inseriu

demonstrativo de cálculo no seu texto, nem apresentou, em

separado, uma planilha para o devido confronto, sendo certo que

sequer informou o valor da execução que reputaria correto.

Ressalte-se que o § 1º do art. 897 da CLT é norma cogente,

impositiva, onde o interesse público se sobreleva e que, de modo

algum, pode ser olvidada. Por falta de delimitação justificada dos

valores impugnados, em relação à alegação de excesso de

execução, não merece conhecimento o agravo de petição, por

violação ao artigo 897, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de não conhecer do

agravo de petição assim encontrado, consoante julgados abaixo

transcritos:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS

VALORES IMPUGNADOS. NÃO CONHECIMENTO. Nos termos do

artigo 897, §1º da CLT, o agravo de petição somente deve ser

recebido se o agravante delimitar, justificadamente, as matérias e

os valores impugnados. No caso dos autos, em tendo a parte

agravante alegado excesso executório, sem contudo, divisar o

quantum devido, não merece conhecimento o apelo" (TRT da 7ª

Região; Processo: 0000524-12.2017.5.07.0024; Data: 15-12-2020;

Órgão Julgador: Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque -

Seção Especializada II; Relator(a): FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA

DE DELIMITAÇÃO DOS VALORES IMPUGNADOS. NÃO

CONHECIMENTO. Nos termos do §1º do artigo 897 da CLT, o

Agravo de Petição somente deve ser conhecido se o agravante

delimitar, justificadamente, as matérias e os valores impugnados"

(TRT da 7ª Região; Processo: 0001758-63.2016.5.07.0024; Data:

26-08-2020; Órgão Julgador: Gab. Des. Paulo Régis Machado

Botelho - Seção Especializada II; Relator(a): PAULO REGIS

MACHADO BOTELHO).

Destarte, impõe-se o não conhecimento do agravo de petição em

relação à alegação de excesso de execução.

Merece trânsito, porém, o recurso, em relação à nulidade arguida,

por se tratar de questão processual validamente delimitada.

NULIDADE DO AUTO DE PENHORA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

O juízo de origem julgou improcedentes os embargos à execução,

destacando-se da decisão os seguintes fundamentos:

"Primeiramente, a embargante alega que a penhora realizada pelo

oficial de justiça e certificada no #id:13e8122 seria nula por não ter

sido dado conhecimento da diligência ao representante legal da

empresa ou a seu advogado constituído nos autos.

Não tem razão

Não há qualquer dispositivo legal que justifique a alegação trazida

pela embargante, ademais a diligência realizada pelo oficial de

justiça se fez em cumprimento ao mandado de penhora e avaliação

de #id:4a3be2c, no qual este juízo ordena seja penhorados tantos

bens quantos bastem para garantia da execução com fulcro no Art.

883 da CLT.

Prosseguindo, a embargante afirmar não ter validade a penhora

realizada por não ter-se nomeado fiel depositário no momento da

diligência executória.

Novamente não tem razão a embargante.

Conforme certidão #id:13e8122 verifica-se que a representante da

executada presente no local da diligência recusou o encargo de fiel

depositária do bem penhorado, conforme seguinte trecho da

certidão mencionada:

Certifico ainda que intimei o(a) reclamado(a) na pessoa da

funcionária responsável, Sra. Meire da Costa Silva, bem como na

pessoa do sócio proprietário, Sr. Pedro José Moraes Rocha, via

contato telefônico, que ficaram cientes de todo o teor do mandado,

bem como da penhora realizada. Observe-se que a Sra. Meire se

recusou a postar sua assinatura, bem como a aceitar o encargo de

depositário fiel.

Entretanto, esta negativa não acarreta em qualquer vício ao auto de

penhora lavrado pelo oficial de justiça, porém para aperfeiçoamento

da penhora e com fundamento no art. 838, IV, e art. 840, II, do CPC,

NOMEIO o executado, PEDRO JOSE MORAES ROCHA - CPF:

098.200.513-04, sócio administrador da empresa executada, como

fiel depositário do bem penhorado.

Continuando em suas alegações, a embargante afirma, em

apertada síntese e sem qualquer comprovação juntada aos autos,

que a obrigação já foi devidamente paga e que consta alvará judicial

em favor do Reclamante, que recebeu valores, referente ao

pagamento da reclamação em sua totalidade.

Mais uma vez sem razão a embargante.

Da análise dos autos não se verifica ter havido quitação integral dos
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valores devidos pela executada, tendo sido atualizado o débito

exequendo após a expedição do alvará #id:315de84, sendo que a

quantia liberada não foi suficiente para quitação da execução

restando ainda saldo remanescente a ser executado, conforme

cálculos atualizado do valor da execução juntados aos autos no

#id:bc6818d".

Alega a agravante, em síntese, a nulidade da penhora, pois

realizada sem a presença do representante legal da empresa, não

havendo assinatura no auto respectivo, haja vista que a funcionária

presente não possui qualquer poder de gerência. Defende que a

penhora realizada irregularmente não pode ser posteriormente

confirmada, em face da nulidade absoluta.

Sem razão.

Com efeito, a certidão elaborada pelo oficial de justiça goza de fé

pública, presumindo-se verdadeiro o seu teor. Assim, à míngua de

qualquer elemento probatório capaz de elidir tal presunção, não há

como se abonar a tese recursal a respeito dos vícios do auto de

penhora.

Expôs o oficial de justiça ter intimado "(...) o(a) reclamado(a) na

pessoa da funcionária responsável, Sra. Meire da Costa Silva, bem

como na pessoa do sócio proprietário, Sr. Pedro José Moraes

Rocha, via contato telefônico, que ficaram cientes de todo o teor do

mandado, bem como da penhora realizada. Observe-se que a Sra.

Meire se recusou a postar sua assinatura, bem como a aceitar o

encargo de depositário fiel. Ressalte-se que a penhora foi realizada

com base nas informações do Sr. Pedro, uma vez que não havia

condição de contabilizar a quantidade de tijolos presentes na fábrica

e, em caso de arrematação, os bens provavelmente deverão ser

entregues de forma gradativa em razão da grande quantidade de

tijolos penhorados" (ID 13e8122).

Não há vício em razão da recusa de assinatura por parte da

funcionária presente quando da diligência do oficial de justiça, eis

que não caracterizado nenhum prejuízo para a defesa da agravante.

Inteligência do art. 794 da CLT.

O vício alegado pela agravante decorre da recusa de sua

funcionária em assinar o auto de penhora e de aceitar o encargo de

depositário fiel, o que foi acertadamente suprido pelo juízo de

origem, ao indicar o administrador da executada, nos termos da

sentença acima transcrita, sendo de se ressaltar que o depositário

em questão manteve contato telefônico com o oficial de justiça.

No sentido abonado, colhe-se o seguinte julgado deste Regional,

envolvendo a mesma empresa ora agravante:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. TERMO DE PENHORA. NULIDADE.

INOCORRÊNCIA. Da análise dos autos, não se vislumbra a

existência de vício formal capaz de inquinar de nulidade a penhora

realizada sobre o bem imóvel de propriedade da empresa

executada, cujo termo foi devidamente lavrado pelo Oficial de

Justiça, tendo sido, posteriormente, indicado o sócio administrador

da empresa executada como depositário fiel do bem penhorado

pelo Juízo a quo. Agravo de Petição desprovido" (TRT da 7ª

Região; Processo: 0039200-26.2008.5.07.0030; Data de assinatura:

10-09-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Paulo Régis Machado

Botelho - Seção Especializada I; Relator(a): PAULO REGIS

MACHADO BOTELHO).

Indevida a condenação da agravante em litigância de má-fé, pleito

formulado pela parte agravada em sede de contraminuta,

considerando-se ter havido o legítimo exercício do direito de

recorrer, a despeito do conhecimento apenas parcial do agravo de

petição, cujas razões admitidas não merecem acolhida.

Agravo de petição que não merece provimento.

CONCLUSÃO DO VOTO

Não conhecer do agravo de petição, por falta de delimitação dos

valores impugnados, em relação ao excesso de execução; conhecer

das demais matérias, mas negar-lhe provimento.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, não conhecer do agravo de petição, por falta de

delimitação dos valores impugnados, em relação ao excesso de

execução; conhecer das demais matérias, mas negar-lhe

provimento.

Participaram do julgamento os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva (Presidente), Emmanuel Teófilo Furtado, João

Carlos de Oliveira Uchoa (Relator), Carlos Alberto Trindade

Rebonatto e Antônio Teófilo Filho. Presente na sessão, ainda, a

ilustre representante do Ministério Público do Trabalho, Dra. Virgínia

de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

Desembargador Relator"

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARDEN LISBOA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0231400-66.1998.5.07.0012
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

AGRAVANTE MARIA CELENE ARRUDA BARRETO

ADVOGADO DANIEL SUCUPIRA BARRETO(OAB:
17070/CE)

AGRAVANTE CONSTRUTORA METRO LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL CAVALCANTE
BARBOSA(OAB: 17808/CE)

ADVOGADO DANIEL SUCUPIRA BARRETO(OAB:
17070/CE)

AGRAVANTE LAERTE GURGEL BARRETO
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ADVOGADO DANIEL SUCUPIRA BARRETO(OAB:
17070/CE)

AGRAVADO FRANCISCO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO JOSE BENEDITO ANDRADE
SANTOS(OAB: 3445/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA METRO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESTRANCAMENTO DE

AGRAVO DE PETIÇÃO. Sendo certo que o Despacho agravado

determinou a expedição de ofício ao INSS para que retenha

mensalmente 20% (vinte por cento) dos valores percebidos

mensalmente pelo sócios da executada até que se alcance o limite

da execução, de cunho terminativo, portanto, de se reformar a

decisão que, entendendo possuir natureza interlocutória o indigitado

despacho, negou seguimento a Agravo de Petição interposto pela

parte executada.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA PARTE EXECUTADA. PENHORA DE

SALÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO CPC/2015.

NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO DA SUBSISTÊNCIA

PRÓPRIA E DA FAMÍLIA DO DEVEDOR. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. O Pleno deste Tribunal da 7ª Região,

e também a Seção Especializada I, com fulcro no CPC/2015 e com

orientação na nova jurisprudência do colendo TST, sedimentaram,

em reiterados julgamentos de Mandados de Segurança, um juízo de

ponderação e razoabilidade no sentido de permitir a realização de

penhora salarial do devedor trabalhista no importe de 10% (dez por

cento) da remuneração, por representar um limite que salvaguarda

o direito do exequente de receber o crédito trabalhista reconhecido

no título judicial, ao mesmo tempo em que preserva a subsistência

própria e da família do devedor, observando-se, ainda, em relação a

este, a garantia de renda mensal de pelo menos 01 (um) salário

mínimo, como determinado por mandamento constitucional.No caso

em apreço, os sócios executados são beneficiários de benefício de

aposentadoria, totalizando um valor mensal de R$7.661,21, valor

superior ao salário mínimo nacional. Nesse cenário, de se reduzir

de 20% para 10% (dez por cento) o percentual a ser mensalmente

bloqueado e penhorado dos proventos de aposentadoria dos

agravantes. Agravo de petição da parte executada conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte executada

(CONSTRUTORA METRO LTDA-ME, LAERTE GURGEL

BARRETO e MARIA CELENE ARRUDA BARRETO), com o fito de

ver reformada a Decisão de ID. 98ac281, que considerando de

natureza interlocutória o despacho de ID. 41e245e, negou

seguimento ao agravo de petição por ela interposto no ID. ec46a1d.

Em seu arrazoado (ID. 2f3057a), reputando equivocada a Decisão,

requesta a sua reforma e consequente destrancamento do seu

recurso.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa ao Ministério Público do Trabalho para

emissão de Parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do Agravo de Instrumento já que presentes os

pressupostos de admissibil idade.

MÉRITO

O Agravo de Instrumento é manifestamente próspero.

Ora, o Despacho agravado (ID. 41e245e), determinando a

expedição de ofício ao INSS para que retenha mensalmente 20%

(vinte por cento) dos valores percebidos mensalmente pelo sócios

da executada até que se alcance o limite da execução, possui claro

cunho terminativo.

Nesse cenário, de se reformar a decisão que, entendendo possuir

natureza interlocutória o indigitado despacho, negou seguimento a

Agravo de Petição interposto pela parte executada com o fito de ver

reformado aquele decisum.

Assim, de se dar provimento ao agravo de instrumento interposto

pela parte exequente, para determinar o destrancamento e regular

processamento do recurso obstado, o qual ora se analisa nos

termos a seguir delineados.

DO AGRAVO DE PETIÇÃO

O objeto do agravo de petição de interesse da executada cinge-se

essencialmente acerca da legalidade ou ilegalidade da penhora de

salário recebido pelo devedor trabalhista.

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho conferiu nova redação à

OJSBDI2-153 com o intuito de revelar, claramente, que a

impenhorabilidade "absoluta" dos salários do devedor trabalhista se

aplicava tão somente na vigência do CPC de 1973 e não mais sob a

égide do atual CPC de 2015, cujo art. 833 suprimiu a palavra

"absolutamente" e acrescentou exceção quanto às prestações

alimentícias "independentemente de sua origem".

Veja-se, nesse sentido, o julgamento do processo TST-RO-21601-

36.2017.5.04.0000, de competência da SBDI-2, em cuja decisão a

Excelentíssima Relatora, Ministra Maria Helena Mallmann,

fundamentou que "o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a

redação da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.
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220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017) para deixar

claro que a diretriz ali contida aplica-se apenas a penhoras sobre

salários realizadas quando ainda em vigor o revogado CPC de

1973", e não mais constitui ilegalidade se ocorrida com base no art.

833 do CPC de 2015.

Com similar precisão e didática, o Excelentíssimo Ministro Douglas

Alencar Rodr igues,  Relator  do processo TST-RO-188-

37.2017.5.05.0000, fundamentou que "A norma inscrita no referido

§2º do artigo 833 do CPC de 2015, ao excepcionar da regra da

impenhorabilidade as prestações alimentícias, qualquer que seja

sua origem, autoriza a penhora de percentual de salários e

proventos de aposentadoria com o escopo de satisfazer créditos

trabalhistas, dotados de evidente natureza alimentar", enfatizando

que "foi essa a compreensão do Tribunal Pleno desta Corte ao

alterar, em setembro de 2017, a redação da OJ 153 da SBDI-2,

visando a adequar a diretriz ao CPC de 2015, mas sem interferir

nos fatos ainda regulados pela legislação revogada. À luz dessas

considerações, é de se concluir que a impenhorabilidade prevista no

inciso IV do artigo 833 do CPC de 2015 não pode ser oposta na

execução para satisfação do crédito trabalhista típico, devendo ser

observado apenas que o desconto em folha de pagamento estará

limitado a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do

devedor, na forma do § 3º do artigo 529 do mesmo diploma legal."

Decerto que, em defesa e garantia do crédito exequendo, a nova

regra adjetiva de 2015 progrediu da atrasada impenhorabilidade

absoluta dos salários para a avançada possibilidade de penhora até

o limite de cinquenta por cento dos ganhos líquidos do devedor,

para a quitação de dívidas alimentícias, incluindo-se o crédito

trabalhista, de inegável natureza alimentar.

O Pleno deste Tribunal da 7ª Região, e também a Seção

Especializada I, com fulcro no CPC/2015 e com orientação na nova

jurisprudência do colendo TST, sedimentaram, em reiterados

julgamentos de Mandados de Segurança, um juízo de ponderação e

razoabilidade no sentido de permitir a realização de penhora salarial

do devedor trabalhista no importe de 10% (dez por cento) da

remuneração, por representar um limite que salvaguarda o direito

do exequente de receber o crédito trabalhista reconhecido no título

judicial, ao mesmo tempo em que preserva a subsistência própria e

da família do devedor, observando-se, ainda, em relação a este, a

garantia de renda mensal de pelo menos 01 (um) salário mínimo,

como determinado por mandamento constitucional.

No caso em apreço, os benefícios mensais percebidos pelos sócios

da executada totalizam R$7.661,21, valor superior ao salário

mínimo nacional.

Nesse cenário, de se reduzir de 20% para 10% (dez por cento) o

percentual a ser mensalmente bloqueado e penhorado dos

proventos dos sócios executados.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do agravo de instrumento interposto pela parte executada

e lhe dar provimento para destrancar o recurso por ela interposto.

No mérito,dar parcial provimento ao Agravo de Petição, a fim de

reduzir de 20% para 10% (dez por cento) o percentual a ser

mensalmente bloqueado e penhorado dos proventos dos sócios

executados.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer do agravo de instrumento interposto pela

parte executada e lhe dar provimento para destrancar o recurso por

ela interposto. No mérito, dar parcial provimento ao Agravo de

Petição, a fim de reduzir de 20% para 10% (dez por cento) o

percentual a ser mensalmente bloqueado e penhorado dos

proventos dos sócios executados. Vencido o Desembargador

Francisco José Gomes da Silva que acrescia à decisão que deveria

ser assegurado aos sócios executados que o somatório de todas as

penhoras realizadas em vários processos trabalhistas não

ultrapassem a cinquenta por cento de seus ganhos líquidos, a teor

do art. 529, § 3º, do CPC.

Participaram do julgamento os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva (Presidente), Emmanuel Teófilo Furtado (Relator),

Carlos Alberto Trindade Rebonatto e Antônio Teófilo Filho. Presente

na sessão, ainda, a ilustre representante do Ministério Público do

Trabalho, Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA / Gab.

Des. Francisco José Gomes da Silva

VOTO DIVERGENTE VENCIDO:

Divirjo parcialmente do voto do nobre Relator, somente para

acrescer ao dispositivo do acórdão o seguinte: determinar a redução

de 20% para 10% (dez por cento) o percentual a ser mensalmente

bloqueado e penhorado dos proventos dos sócios executados,

porém, deverá ser assegurado a estes sócios executados que o

somatório do todas as penhoras realizada em vários processos

trabalhistas não ultrapasse a cinquenta por cento de seus ganhos

líquidos, a teor do art. 529, § 3º, do CPC, o qual preconiza o

seguinte:

"§ 3º Sem prejuízo do pagamento dos alimentos vincendos, o débito

objeto de execução pode ser descontado dos rendimentos ou
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rendas do executado, de forma parcelada, nos termos do caput

deste artigo, contanto que, somado à parcela devida, não ultrapasse

cinquenta por cento de seus ganhos líquidos".

Ressalta-se que dever ser observado este limite retromencionado,

visto que há várias execuções trabalhistas tramitando contra os

mesmos sócios e as quais têm determinada idêntica penhora de

seus proventos.

Nesse sentido, veja-se o seguinte precedente do Tribunal Superior

do Trabalho:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE

PERCENTUAL DE PROVENTOS RECEBIDOS PELO DEVEDOR.

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833, § 2º, DO CPC/15.

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

153 DA SBDI-II DO TST. Com o advento do CPC de 2015, esta

Corte passou a admitir a penhora parcial sobre salários,

vencimentos e proventos de aposentadoria, desde que observado o

limite de 50% (cinquenta por cento) previsto no § 3º do artigo 529 do

CPC/2015. Julgados. Dessa forma, ao manter a ordem

depenhorasobre os salários do Executado no percentual de 30%, o

TRT decidiu em consonância com a legislação infraconstitucional

vigente aplicável ao caso (arts. 833, IV e § 2º, 528, § 8º e 529, § 3º,

do CPC/2015), motivo pelo qual não há violação direta e literal dos

arts. 1º, III, 6º e 7º, X, da CF. Além disso, o percentual fixado para o

bloqueio de valores se encontra em patamar que não alcança os

índices comumente autorizados por esta Corte para penhora sobre

valores recebidos a título de salário ou aposentadoria, bem como

dentro do parâmetro estabelecido no art. 529, § 3º, do CPC. Assim

sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita observância às

normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932,

III e IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de

reforma ou reconsideração. Agravo desprovido". (TST - Ag:

2619006120005020020, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data

de Julgamento: 30/03/2022, 3ª Turma, Data de Publicação:

08/04/2022).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

INTERPOSTO PELA PARTE LITISCONSORTE. ATO COATOR

PROFERIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.105/2015. PENHORA

INCIDENTE SOBRE O SALÁRIO DA PARTE IMPETRANTE NO

PERCENTUAL DE 30%. INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE.

REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONCEDEU A

SEGURANÇA. NOVA REDAÇÃO DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2. ART. 833, IV, X E § 2º E

ART. 529, § 3º DO CPC DE 2015. RECURSO ORDINÁRIO

CONHECIDO E PROVIDO. I - Amanda Alvarenga Gonçalves

impetrou o vertente mandado de segurança, com pedido de liminar,

em face do ato praticado pelo Juízo da 2ª Vara do Trabalho de São

Caetano do Sul, no autos do processo nº 1002116-

29.2017.5.02.0472, que determinou a penhora de seu salário no

importe de 30%. O Tribunal Regional concedeu a segurança sob o

fundamento de que "o numerário bloqueado é proveniente de

salário percebido pelo impetrante da Assembleia Legislativa. Logo,

ostentam os valores a qualidade de absolutamente impenhoráveis,

nos termos do art. 833, IV, do CPC, Súmula 21 deste E. Regional e

OJ 153 da SDI-II do C. TST. Ainda que não se deva desprezar a

circunstância de que o sustento da credora trabalhista também

dependa do salário não pago na época própria, há que se

possibilitar ao devedor outros meios de satisfazer o débito, que não

à custa de sua sobrevivência e de sua família. Dessa forma, a

determinação de penhora dos salários recebidos pelo impetrante

encontra óbice na impenhorabilidade absoluta, não obstante a

natureza alimentícia do crédito exequendo nestes autos. Registra-

se, por fim, que a exceção do parágrafo 2º, do art. 833, do CPC não

se aplica ao caso, na medida em que se refere à prestação

alimentícia"stricto sensu", não englobando os créditos trabalhistas.

Em se tratando de relação de trabalho, prevalece a regra do

respectivo caput, item IV". II - Inconformada, a parte litisconsorte

interpõe o presente recurso ordinário, requerendo a reforma do

acórdão recorrido e a denegação da segurança, a fim de que o ato

coator, que deferiu a penhora em 30% do salário da executada

(impetrante e ora recorrida) seja mantido. Em consulta aos autos da

ação matriz observa-se que autoridade coatora manteve a penhora

até o julgamento do vertente recurso ordinário em mandado de

segurança, motivo pelo qual o interesse processual na apreciação

do writ persiste. III - No caso concreto, são dados relevantes para a

apreciação da presente demanda: a circunstância de que o ato

coator foi proferido em 13/02/2022, e, portanto, na vigência do

Código de Processo Civil de 2015, tendo deferido penhora do

salário da executada no percentual de 30%, inserto, assim, no limite

legal previsto no art. 529, § 3º do CPC de 2015. Logo, o acórdão

recorrido merece reforma, na medida em que não está afinado com

a escorreita exegese da norma, art. 833, § 2º, que admite penhora

de salário para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem. Em outros termos, tratando-se

de execução de prestação alimentícia, qualquer que seja sua

origem, admitir-se-á a penhora, limitado o desconto em folha de

pagamento a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do

devedor, nos termos do § 3º do artigo 529 do CPC de 2015. A ratio

dos dispositivos consiste em compatibilizar os interesses de

efetivação da jurisdição em prol do credor e da menor onerosidade

ao devedor. Por isso, inclusive, a redação da OJ nº 153 da SbDI-2
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sofreu alteração, em setembro de 2017, adequando-se ao CPC de

2015. IV - Recurso ordinário conhecido e provido para manter os

efeitos do ato coator, proferido na vigência do Código de Processo

Civil de 2015, que deferiu penhora do salário da executada no

percentual de 30%, inserto, portanto, no limite legal previsto no art.

529, § 3º do CPC de 2015". (TST - ROT: 10023855320225020000,

Relator: Liana Chaib, Data de Julgamento: 25/04/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

28/04/2023).

Eis a divergência vencida."

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARDEN LISBOA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0231400-66.1998.5.07.0012
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

AGRAVANTE MARIA CELENE ARRUDA BARRETO

ADVOGADO DANIEL SUCUPIRA BARRETO(OAB:
17070/CE)

AGRAVANTE CONSTRUTORA METRO LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL CAVALCANTE
BARBOSA(OAB: 17808/CE)

ADVOGADO DANIEL SUCUPIRA BARRETO(OAB:
17070/CE)

AGRAVANTE LAERTE GURGEL BARRETO

ADVOGADO DANIEL SUCUPIRA BARRETO(OAB:
17070/CE)

AGRAVADO FRANCISCO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO JOSE BENEDITO ANDRADE
SANTOS(OAB: 3445/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTE GURGEL BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESTRANCAMENTO DE

AGRAVO DE PETIÇÃO. Sendo certo que o Despacho agravado

determinou a expedição de ofício ao INSS para que retenha

mensalmente 20% (vinte por cento) dos valores percebidos

mensalmente pelo sócios da executada até que se alcance o limite

da execução, de cunho terminativo, portanto, de se reformar a

decisão que, entendendo possuir natureza interlocutória o indigitado

despacho, negou seguimento a Agravo de Petição interposto pela

parte executada.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA PARTE EXECUTADA. PENHORA DE

SALÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO CPC/2015.

NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO DA SUBSISTÊNCIA

PRÓPRIA E DA FAMÍLIA DO DEVEDOR. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. O Pleno deste Tribunal da 7ª Região,

e também a Seção Especializada I, com fulcro no CPC/2015 e com

orientação na nova jurisprudência do colendo TST, sedimentaram,

em reiterados julgamentos de Mandados de Segurança, um juízo de

ponderação e razoabilidade no sentido de permitir a realização de

penhora salarial do devedor trabalhista no importe de 10% (dez por

cento) da remuneração, por representar um limite que salvaguarda

o direito do exequente de receber o crédito trabalhista reconhecido

no título judicial, ao mesmo tempo em que preserva a subsistência

própria e da família do devedor, observando-se, ainda, em relação a

este, a garantia de renda mensal de pelo menos 01 (um) salário

mínimo, como determinado por mandamento constitucional.No caso

em apreço, os sócios executados são beneficiários de benefício de

aposentadoria, totalizando um valor mensal de R$7.661,21, valor

superior ao salário mínimo nacional. Nesse cenário, de se reduzir

de 20% para 10% (dez por cento) o percentual a ser mensalmente

bloqueado e penhorado dos proventos de aposentadoria dos

agravantes. Agravo de petição da parte executada conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte executada

(CONSTRUTORA METRO LTDA-ME, LAERTE GURGEL

BARRETO e MARIA CELENE ARRUDA BARRETO), com o fito de

ver reformada a Decisão de ID. 98ac281, que considerando de

natureza interlocutória o despacho de ID. 41e245e, negou

seguimento ao agravo de petição por ela interposto no ID. ec46a1d.

Em seu arrazoado (ID. 2f3057a), reputando equivocada a Decisão,

requesta a sua reforma e consequente destrancamento do seu

recurso.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa ao Ministério Público do Trabalho para

emissão de Parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do Agravo de Instrumento já que presentes os

pressupostos de admissibil idade.

MÉRITO

O Agravo de Instrumento é manifestamente próspero.

Ora, o Despacho agravado (ID. 41e245e), determinando a

expedição de ofício ao INSS para que retenha mensalmente 20%

(vinte por cento) dos valores percebidos mensalmente pelo sócios

da executada até que se alcance o limite da execução, possui claro

cunho terminativo.

Nesse cenário, de se reformar a decisão que, entendendo possuir

natureza interlocutória o indigitado despacho, negou seguimento a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3192
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Agravo de Petição interposto pela parte executada com o fito de ver

reformado aquele decisum.

Assim, de se dar provimento ao agravo de instrumento interposto

pela parte exequente, para determinar o destrancamento e regular

processamento do recurso obstado, o qual ora se analisa nos

termos a seguir delineados.

DO AGRAVO DE PETIÇÃO

O objeto do agravo de petição de interesse da executada cinge-se

essencialmente acerca da legalidade ou ilegalidade da penhora de

salário recebido pelo devedor trabalhista.

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho conferiu nova redação à

OJSBDI2-153 com o intuito de revelar, claramente, que a

impenhorabilidade "absoluta" dos salários do devedor trabalhista se

aplicava tão somente na vigência do CPC de 1973 e não mais sob a

égide do atual CPC de 2015, cujo art. 833 suprimiu a palavra

"absolutamente" e acrescentou exceção quanto às prestações

alimentícias "independentemente de sua origem".

Veja-se, nesse sentido, o julgamento do processo TST-RO-21601-

36.2017.5.04.0000, de competência da SBDI-2, em cuja decisão a

Excelentíssima Relatora, Ministra Maria Helena Mallmann,

fundamentou que "o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a

redação da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017) para deixar

claro que a diretriz ali contida aplica-se apenas a penhoras sobre

salários realizadas quando ainda em vigor o revogado CPC de

1973", e não mais constitui ilegalidade se ocorrida com base no art.

833 do CPC de 2015.

Com similar precisão e didática, o Excelentíssimo Ministro Douglas

Alencar Rodr igues,  Relator  do processo TST-RO-188-

37.2017.5.05.0000, fundamentou que "A norma inscrita no referido

§2º do artigo 833 do CPC de 2015, ao excepcionar da regra da

impenhorabilidade as prestações alimentícias, qualquer que seja

sua origem, autoriza a penhora de percentual de salários e

proventos de aposentadoria com o escopo de satisfazer créditos

trabalhistas, dotados de evidente natureza alimentar", enfatizando

que "foi essa a compreensão do Tribunal Pleno desta Corte ao

alterar, em setembro de 2017, a redação da OJ 153 da SBDI-2,

visando a adequar a diretriz ao CPC de 2015, mas sem interferir

nos fatos ainda regulados pela legislação revogada. À luz dessas

considerações, é de se concluir que a impenhorabilidade prevista no

inciso IV do artigo 833 do CPC de 2015 não pode ser oposta na

execução para satisfação do crédito trabalhista típico, devendo ser

observado apenas que o desconto em folha de pagamento estará

limitado a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do

devedor, na forma do § 3º do artigo 529 do mesmo diploma legal."

Decerto que, em defesa e garantia do crédito exequendo, a nova

regra adjetiva de 2015 progrediu da atrasada impenhorabilidade

absoluta dos salários para a avançada possibilidade de penhora até

o limite de cinquenta por cento dos ganhos líquidos do devedor,

para a quitação de dívidas alimentícias, incluindo-se o crédito

trabalhista, de inegável natureza alimentar.

O Pleno deste Tribunal da 7ª Região, e também a Seção

Especializada I, com fulcro no CPC/2015 e com orientação na nova

jurisprudência do colendo TST, sedimentaram, em reiterados

julgamentos de Mandados de Segurança, um juízo de ponderação e

razoabilidade no sentido de permitir a realização de penhora salarial

do devedor trabalhista no importe de 10% (dez por cento) da

remuneração, por representar um limite que salvaguarda o direito

do exequente de receber o crédito trabalhista reconhecido no título

judicial, ao mesmo tempo em que preserva a subsistência própria e

da família do devedor, observando-se, ainda, em relação a este, a

garantia de renda mensal de pelo menos 01 (um) salário mínimo,

como determinado por mandamento constitucional.

No caso em apreço, os benefícios mensais percebidos pelos sócios

da executada totalizam R$7.661,21, valor superior ao salário

mínimo nacional.

Nesse cenário, de se reduzir de 20% para 10% (dez por cento) o

percentual a ser mensalmente bloqueado e penhorado dos

proventos dos sócios executados.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do agravo de instrumento interposto pela parte executada

e lhe dar provimento para destrancar o recurso por ela interposto.

No mérito,dar parcial provimento ao Agravo de Petição, a fim de

reduzir de 20% para 10% (dez por cento) o percentual a ser

mensalmente bloqueado e penhorado dos proventos dos sócios

executados.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer do agravo de instrumento interposto pela

parte executada e lhe dar provimento para destrancar o recurso por

ela interposto. No mérito, dar parcial provimento ao Agravo de

Petição, a fim de reduzir de 20% para 10% (dez por cento) o

percentual a ser mensalmente bloqueado e penhorado dos

proventos dos sócios executados. Vencido o Desembargador

Francisco José Gomes da Silva que acrescia à decisão que deveria

ser assegurado aos sócios executados que o somatório de todas as

penhoras realizadas em vários processos trabalhistas não

ultrapassem a cinquenta por cento de seus ganhos líquidos, a teor

do art. 529, § 3º, do CPC.

Participaram do julgamento os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva (Presidente), Emmanuel Teófilo Furtado (Relator),
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Carlos Alberto Trindade Rebonatto e Antônio Teófilo Filho. Presente

na sessão, ainda, a ilustre representante do Ministério Público do

Trabalho, Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA / Gab.

Des. Francisco José Gomes da Silva

VOTO DIVERGENTE VENCIDO:

Divirjo parcialmente do voto do nobre Relator, somente para

acrescer ao dispositivo do acórdão o seguinte: determinar a redução

de 20% para 10% (dez por cento) o percentual a ser mensalmente

bloqueado e penhorado dos proventos dos sócios executados,

porém, deverá ser assegurado a estes sócios executados que o

somatório do todas as penhoras realizada em vários processos

trabalhistas não ultrapasse a cinquenta por cento de seus ganhos

líquidos, a teor do art. 529, § 3º, do CPC, o qual preconiza o

seguinte:

"§ 3º Sem prejuízo do pagamento dos alimentos vincendos, o débito

objeto de execução pode ser descontado dos rendimentos ou

rendas do executado, de forma parcelada, nos termos do caput

deste artigo, contanto que, somado à parcela devida, não ultrapasse

cinquenta por cento de seus ganhos líquidos".

Ressalta-se que dever ser observado este limite retromencionado,

visto que há várias execuções trabalhistas tramitando contra os

mesmos sócios e as quais têm determinada idêntica penhora de

seus proventos.

Nesse sentido, veja-se o seguinte precedente do Tribunal Superior

do Trabalho:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE

PERCENTUAL DE PROVENTOS RECEBIDOS PELO DEVEDOR.

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833, § 2º, DO CPC/15.

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

153 DA SBDI-II DO TST. Com o advento do CPC de 2015, esta

Corte passou a admitir a penhora parcial sobre salários,

vencimentos e proventos de aposentadoria, desde que observado o

limite de 50% (cinquenta por cento) previsto no § 3º do artigo 529 do

CPC/2015. Julgados. Dessa forma, ao manter a ordem

depenhorasobre os salários do Executado no percentual de 30%, o

TRT decidiu em consonância com a legislação infraconstitucional

vigente aplicável ao caso (arts. 833, IV e § 2º, 528, § 8º e 529, § 3º,

do CPC/2015), motivo pelo qual não há violação direta e literal dos

arts. 1º, III, 6º e 7º, X, da CF. Além disso, o percentual fixado para o

bloqueio de valores se encontra em patamar que não alcança os

índices comumente autorizados por esta Corte para penhora sobre

valores recebidos a título de salário ou aposentadoria, bem como

dentro do parâmetro estabelecido no art. 529, § 3º, do CPC. Assim

sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita observância às

normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932,

III e IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de

reforma ou reconsideração. Agravo desprovido". (TST - Ag:

2619006120005020020, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data

de Julgamento: 30/03/2022, 3ª Turma, Data de Publicação:

08/04/2022).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

INTERPOSTO PELA PARTE LITISCONSORTE. ATO COATOR

PROFERIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.105/2015. PENHORA

INCIDENTE SOBRE O SALÁRIO DA PARTE IMPETRANTE NO

PERCENTUAL DE 30%. INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE.

REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONCEDEU A

SEGURANÇA. NOVA REDAÇÃO DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2. ART. 833, IV, X E § 2º E

ART. 529, § 3º DO CPC DE 2015. RECURSO ORDINÁRIO

CONHECIDO E PROVIDO. I - Amanda Alvarenga Gonçalves

impetrou o vertente mandado de segurança, com pedido de liminar,

em face do ato praticado pelo Juízo da 2ª Vara do Trabalho de São

Caetano do Sul, no autos do processo nº 1002116-

29.2017.5.02.0472, que determinou a penhora de seu salário no

importe de 30%. O Tribunal Regional concedeu a segurança sob o

fundamento de que "o numerário bloqueado é proveniente de

salário percebido pelo impetrante da Assembleia Legislativa. Logo,

ostentam os valores a qualidade de absolutamente impenhoráveis,

nos termos do art. 833, IV, do CPC, Súmula 21 deste E. Regional e

OJ 153 da SDI-II do C. TST. Ainda que não se deva desprezar a

circunstância de que o sustento da credora trabalhista também

dependa do salário não pago na época própria, há que se

possibilitar ao devedor outros meios de satisfazer o débito, que não

à custa de sua sobrevivência e de sua família. Dessa forma, a

determinação de penhora dos salários recebidos pelo impetrante

encontra óbice na impenhorabilidade absoluta, não obstante a

natureza alimentícia do crédito exequendo nestes autos. Registra-

se, por fim, que a exceção do parágrafo 2º, do art. 833, do CPC não

se aplica ao caso, na medida em que se refere à prestação

alimentícia"stricto sensu", não englobando os créditos trabalhistas.

Em se tratando de relação de trabalho, prevalece a regra do

respectivo caput, item IV". II - Inconformada, a parte litisconsorte

interpõe o presente recurso ordinário, requerendo a reforma do

acórdão recorrido e a denegação da segurança, a fim de que o ato
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coator, que deferiu a penhora em 30% do salário da executada

(impetrante e ora recorrida) seja mantido. Em consulta aos autos da

ação matriz observa-se que autoridade coatora manteve a penhora

até o julgamento do vertente recurso ordinário em mandado de

segurança, motivo pelo qual o interesse processual na apreciação

do writ persiste. III - No caso concreto, são dados relevantes para a

apreciação da presente demanda: a circunstância de que o ato

coator foi proferido em 13/02/2022, e, portanto, na vigência do

Código de Processo Civil de 2015, tendo deferido penhora do

salário da executada no percentual de 30%, inserto, assim, no limite

legal previsto no art. 529, § 3º do CPC de 2015. Logo, o acórdão

recorrido merece reforma, na medida em que não está afinado com

a escorreita exegese da norma, art. 833, § 2º, que admite penhora

de salário para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem. Em outros termos, tratando-se

de execução de prestação alimentícia, qualquer que seja sua

origem, admitir-se-á a penhora, limitado o desconto em folha de

pagamento a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do

devedor, nos termos do § 3º do artigo 529 do CPC de 2015. A ratio

dos dispositivos consiste em compatibilizar os interesses de

efetivação da jurisdição em prol do credor e da menor onerosidade

ao devedor. Por isso, inclusive, a redação da OJ nº 153 da SbDI-2

sofreu alteração, em setembro de 2017, adequando-se ao CPC de

2015. IV - Recurso ordinário conhecido e provido para manter os

efeitos do ato coator, proferido na vigência do Código de Processo

Civil de 2015, que deferiu penhora do salário da executada no

percentual de 30%, inserto, portanto, no limite legal previsto no art.

529, § 3º do CPC de 2015". (TST - ROT: 10023855320225020000,

Relator: Liana Chaib, Data de Julgamento: 25/04/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

28/04/2023).

Eis a divergência vencida."

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARDEN LISBOA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0231400-66.1998.5.07.0012
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

AGRAVANTE MARIA CELENE ARRUDA BARRETO

ADVOGADO DANIEL SUCUPIRA BARRETO(OAB:
17070/CE)

AGRAVANTE CONSTRUTORA METRO LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL CAVALCANTE
BARBOSA(OAB: 17808/CE)

ADVOGADO DANIEL SUCUPIRA BARRETO(OAB:
17070/CE)

AGRAVANTE LAERTE GURGEL BARRETO

ADVOGADO DANIEL SUCUPIRA BARRETO(OAB:
17070/CE)

AGRAVADO FRANCISCO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO JOSE BENEDITO ANDRADE
SANTOS(OAB: 3445/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELENE ARRUDA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESTRANCAMENTO DE

AGRAVO DE PETIÇÃO. Sendo certo que o Despacho agravado

determinou a expedição de ofício ao INSS para que retenha

mensalmente 20% (vinte por cento) dos valores percebidos

mensalmente pelo sócios da executada até que se alcance o limite

da execução, de cunho terminativo, portanto, de se reformar a

decisão que, entendendo possuir natureza interlocutória o indigitado

despacho, negou seguimento a Agravo de Petição interposto pela

parte executada.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA PARTE EXECUTADA. PENHORA DE

SALÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO CPC/2015.

NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO DA SUBSISTÊNCIA

PRÓPRIA E DA FAMÍLIA DO DEVEDOR. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. O Pleno deste Tribunal da 7ª Região,

e também a Seção Especializada I, com fulcro no CPC/2015 e com

orientação na nova jurisprudência do colendo TST, sedimentaram,

em reiterados julgamentos de Mandados de Segurança, um juízo de

ponderação e razoabilidade no sentido de permitir a realização de

penhora salarial do devedor trabalhista no importe de 10% (dez por

cento) da remuneração, por representar um limite que salvaguarda

o direito do exequente de receber o crédito trabalhista reconhecido

no título judicial, ao mesmo tempo em que preserva a subsistência

própria e da família do devedor, observando-se, ainda, em relação a

este, a garantia de renda mensal de pelo menos 01 (um) salário

mínimo, como determinado por mandamento constitucional.No caso

em apreço, os sócios executados são beneficiários de benefício de

aposentadoria, totalizando um valor mensal de R$7.661,21, valor

superior ao salário mínimo nacional. Nesse cenário, de se reduzir

de 20% para 10% (dez por cento) o percentual a ser mensalmente

bloqueado e penhorado dos proventos de aposentadoria dos

agravantes. Agravo de petição da parte executada conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte executada

(CONSTRUTORA METRO LTDA-ME, LAERTE GURGEL

BARRETO e MARIA CELENE ARRUDA BARRETO), com o fito de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3195
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ver reformada a Decisão de ID. 98ac281, que considerando de

natureza interlocutória o despacho de ID. 41e245e, negou

seguimento ao agravo de petição por ela interposto no ID. ec46a1d.

Em seu arrazoado (ID. 2f3057a), reputando equivocada a Decisão,

requesta a sua reforma e consequente destrancamento do seu

recurso.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa ao Ministério Público do Trabalho para

emissão de Parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do Agravo de Instrumento já que presentes os

pressupostos de admissibil idade.

MÉRITO

O Agravo de Instrumento é manifestamente próspero.

Ora, o Despacho agravado (ID. 41e245e), determinando a

expedição de ofício ao INSS para que retenha mensalmente 20%

(vinte por cento) dos valores percebidos mensalmente pelo sócios

da executada até que se alcance o limite da execução, possui claro

cunho terminativo.

Nesse cenário, de se reformar a decisão que, entendendo possuir

natureza interlocutória o indigitado despacho, negou seguimento a

Agravo de Petição interposto pela parte executada com o fito de ver

reformado aquele decisum.

Assim, de se dar provimento ao agravo de instrumento interposto

pela parte exequente, para determinar o destrancamento e regular

processamento do recurso obstado, o qual ora se analisa nos

termos a seguir delineados.

DO AGRAVO DE PETIÇÃO

O objeto do agravo de petição de interesse da executada cinge-se

essencialmente acerca da legalidade ou ilegalidade da penhora de

salário recebido pelo devedor trabalhista.

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho conferiu nova redação à

OJSBDI2-153 com o intuito de revelar, claramente, que a

impenhorabilidade "absoluta" dos salários do devedor trabalhista se

aplicava tão somente na vigência do CPC de 1973 e não mais sob a

égide do atual CPC de 2015, cujo art. 833 suprimiu a palavra

"absolutamente" e acrescentou exceção quanto às prestações

alimentícias "independentemente de sua origem".

Veja-se, nesse sentido, o julgamento do processo TST-RO-21601-

36.2017.5.04.0000, de competência da SBDI-2, em cuja decisão a

Excelentíssima Relatora, Ministra Maria Helena Mallmann,

fundamentou que "o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a

redação da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017) para deixar

claro que a diretriz ali contida aplica-se apenas a penhoras sobre

salários realizadas quando ainda em vigor o revogado CPC de

1973", e não mais constitui ilegalidade se ocorrida com base no art.

833 do CPC de 2015.

Com similar precisão e didática, o Excelentíssimo Ministro Douglas

Alencar Rodr igues,  Relator  do processo TST-RO-188-

37.2017.5.05.0000, fundamentou que "A norma inscrita no referido

§2º do artigo 833 do CPC de 2015, ao excepcionar da regra da

impenhorabilidade as prestações alimentícias, qualquer que seja

sua origem, autoriza a penhora de percentual de salários e

proventos de aposentadoria com o escopo de satisfazer créditos

trabalhistas, dotados de evidente natureza alimentar", enfatizando

que "foi essa a compreensão do Tribunal Pleno desta Corte ao

alterar, em setembro de 2017, a redação da OJ 153 da SBDI-2,

visando a adequar a diretriz ao CPC de 2015, mas sem interferir

nos fatos ainda regulados pela legislação revogada. À luz dessas

considerações, é de se concluir que a impenhorabilidade prevista no

inciso IV do artigo 833 do CPC de 2015 não pode ser oposta na

execução para satisfação do crédito trabalhista típico, devendo ser

observado apenas que o desconto em folha de pagamento estará

limitado a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do

devedor, na forma do § 3º do artigo 529 do mesmo diploma legal."

Decerto que, em defesa e garantia do crédito exequendo, a nova

regra adjetiva de 2015 progrediu da atrasada impenhorabilidade

absoluta dos salários para a avançada possibilidade de penhora até

o limite de cinquenta por cento dos ganhos líquidos do devedor,

para a quitação de dívidas alimentícias, incluindo-se o crédito

trabalhista, de inegável natureza alimentar.

O Pleno deste Tribunal da 7ª Região, e também a Seção

Especializada I, com fulcro no CPC/2015 e com orientação na nova

jurisprudência do colendo TST, sedimentaram, em reiterados

julgamentos de Mandados de Segurança, um juízo de ponderação e

razoabilidade no sentido de permitir a realização de penhora salarial

do devedor trabalhista no importe de 10% (dez por cento) da

remuneração, por representar um limite que salvaguarda o direito

do exequente de receber o crédito trabalhista reconhecido no título

judicial, ao mesmo tempo em que preserva a subsistência própria e

da família do devedor, observando-se, ainda, em relação a este, a

garantia de renda mensal de pelo menos 01 (um) salário mínimo,

como determinado por mandamento constitucional.

No caso em apreço, os benefícios mensais percebidos pelos sócios

da executada totalizam R$7.661,21, valor superior ao salário

mínimo nacional.

Nesse cenário, de se reduzir de 20% para 10% (dez por cento) o

percentual a ser mensalmente bloqueado e penhorado dos

proventos dos sócios executados.

CONCLUSÃO DO VOTO
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Conhecer do agravo de instrumento interposto pela parte executada

e lhe dar provimento para destrancar o recurso por ela interposto.

No mérito,dar parcial provimento ao Agravo de Petição, a fim de

reduzir de 20% para 10% (dez por cento) o percentual a ser

mensalmente bloqueado e penhorado dos proventos dos sócios

executados.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer do agravo de instrumento interposto pela

parte executada e lhe dar provimento para destrancar o recurso por

ela interposto. No mérito, dar parcial provimento ao Agravo de

Petição, a fim de reduzir de 20% para 10% (dez por cento) o

percentual a ser mensalmente bloqueado e penhorado dos

proventos dos sócios executados. Vencido o Desembargador

Francisco José Gomes da Silva que acrescia à decisão que deveria

ser assegurado aos sócios executados que o somatório de todas as

penhoras realizadas em vários processos trabalhistas não

ultrapassem a cinquenta por cento de seus ganhos líquidos, a teor

do art. 529, § 3º, do CPC.

Participaram do julgamento os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva (Presidente), Emmanuel Teófilo Furtado (Relator),

Carlos Alberto Trindade Rebonatto e Antônio Teófilo Filho. Presente

na sessão, ainda, a ilustre representante do Ministério Público do

Trabalho, Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA / Gab.

Des. Francisco José Gomes da Silva

VOTO DIVERGENTE VENCIDO:

Divirjo parcialmente do voto do nobre Relator, somente para

acrescer ao dispositivo do acórdão o seguinte: determinar a redução

de 20% para 10% (dez por cento) o percentual a ser mensalmente

bloqueado e penhorado dos proventos dos sócios executados,

porém, deverá ser assegurado a estes sócios executados que o

somatório do todas as penhoras realizada em vários processos

trabalhistas não ultrapasse a cinquenta por cento de seus ganhos

líquidos, a teor do art. 529, § 3º, do CPC, o qual preconiza o

seguinte:

"§ 3º Sem prejuízo do pagamento dos alimentos vincendos, o débito

objeto de execução pode ser descontado dos rendimentos ou

rendas do executado, de forma parcelada, nos termos do caput

deste artigo, contanto que, somado à parcela devida, não ultrapasse

cinquenta por cento de seus ganhos líquidos".

Ressalta-se que dever ser observado este limite retromencionado,

visto que há várias execuções trabalhistas tramitando contra os

mesmos sócios e as quais têm determinada idêntica penhora de

seus proventos.

Nesse sentido, veja-se o seguinte precedente do Tribunal Superior

do Trabalho:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE

PERCENTUAL DE PROVENTOS RECEBIDOS PELO DEVEDOR.

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833, § 2º, DO CPC/15.

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

153 DA SBDI-II DO TST. Com o advento do CPC de 2015, esta

Corte passou a admitir a penhora parcial sobre salários,

vencimentos e proventos de aposentadoria, desde que observado o

limite de 50% (cinquenta por cento) previsto no § 3º do artigo 529 do

CPC/2015. Julgados. Dessa forma, ao manter a ordem

depenhorasobre os salários do Executado no percentual de 30%, o

TRT decidiu em consonância com a legislação infraconstitucional

vigente aplicável ao caso (arts. 833, IV e § 2º, 528, § 8º e 529, § 3º,

do CPC/2015), motivo pelo qual não há violação direta e literal dos

arts. 1º, III, 6º e 7º, X, da CF. Além disso, o percentual fixado para o

bloqueio de valores se encontra em patamar que não alcança os

índices comumente autorizados por esta Corte para penhora sobre

valores recebidos a título de salário ou aposentadoria, bem como

dentro do parâmetro estabelecido no art. 529, § 3º, do CPC. Assim

sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita observância às

normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932,

III e IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de

reforma ou reconsideração. Agravo desprovido". (TST - Ag:

2619006120005020020, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data

de Julgamento: 30/03/2022, 3ª Turma, Data de Publicação:

08/04/2022).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

INTERPOSTO PELA PARTE LITISCONSORTE. ATO COATOR

PROFERIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.105/2015. PENHORA

INCIDENTE SOBRE O SALÁRIO DA PARTE IMPETRANTE NO

PERCENTUAL DE 30%. INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE.

REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONCEDEU A

SEGURANÇA. NOVA REDAÇÃO DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2. ART. 833, IV, X E § 2º E

ART. 529, § 3º DO CPC DE 2015. RECURSO ORDINÁRIO

CONHECIDO E PROVIDO. I - Amanda Alvarenga Gonçalves

impetrou o vertente mandado de segurança, com pedido de liminar,

em face do ato praticado pelo Juízo da 2ª Vara do Trabalho de São
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Caetano do Sul, no autos do processo nº 1002116-

29.2017.5.02.0472, que determinou a penhora de seu salário no

importe de 30%. O Tribunal Regional concedeu a segurança sob o

fundamento de que "o numerário bloqueado é proveniente de

salário percebido pelo impetrante da Assembleia Legislativa. Logo,

ostentam os valores a qualidade de absolutamente impenhoráveis,

nos termos do art. 833, IV, do CPC, Súmula 21 deste E. Regional e

OJ 153 da SDI-II do C. TST. Ainda que não se deva desprezar a

circunstância de que o sustento da credora trabalhista também

dependa do salário não pago na época própria, há que se

possibilitar ao devedor outros meios de satisfazer o débito, que não

à custa de sua sobrevivência e de sua família. Dessa forma, a

determinação de penhora dos salários recebidos pelo impetrante

encontra óbice na impenhorabilidade absoluta, não obstante a

natureza alimentícia do crédito exequendo nestes autos. Registra-

se, por fim, que a exceção do parágrafo 2º, do art. 833, do CPC não

se aplica ao caso, na medida em que se refere à prestação

alimentícia"stricto sensu", não englobando os créditos trabalhistas.

Em se tratando de relação de trabalho, prevalece a regra do

respectivo caput, item IV". II - Inconformada, a parte litisconsorte

interpõe o presente recurso ordinário, requerendo a reforma do

acórdão recorrido e a denegação da segurança, a fim de que o ato

coator, que deferiu a penhora em 30% do salário da executada

(impetrante e ora recorrida) seja mantido. Em consulta aos autos da

ação matriz observa-se que autoridade coatora manteve a penhora

até o julgamento do vertente recurso ordinário em mandado de

segurança, motivo pelo qual o interesse processual na apreciação

do writ persiste. III - No caso concreto, são dados relevantes para a

apreciação da presente demanda: a circunstância de que o ato

coator foi proferido em 13/02/2022, e, portanto, na vigência do

Código de Processo Civil de 2015, tendo deferido penhora do

salário da executada no percentual de 30%, inserto, assim, no limite

legal previsto no art. 529, § 3º do CPC de 2015. Logo, o acórdão

recorrido merece reforma, na medida em que não está afinado com

a escorreita exegese da norma, art. 833, § 2º, que admite penhora

de salário para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem. Em outros termos, tratando-se

de execução de prestação alimentícia, qualquer que seja sua

origem, admitir-se-á a penhora, limitado o desconto em folha de

pagamento a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do

devedor, nos termos do § 3º do artigo 529 do CPC de 2015. A ratio

dos dispositivos consiste em compatibilizar os interesses de

efetivação da jurisdição em prol do credor e da menor onerosidade

ao devedor. Por isso, inclusive, a redação da OJ nº 153 da SbDI-2

sofreu alteração, em setembro de 2017, adequando-se ao CPC de

2015. IV - Recurso ordinário conhecido e provido para manter os

efeitos do ato coator, proferido na vigência do Código de Processo

Civil de 2015, que deferiu penhora do salário da executada no

percentual de 30%, inserto, portanto, no limite legal previsto no art.

529, § 3º do CPC de 2015". (TST - ROT: 10023855320225020000,

Relator: Liana Chaib, Data de Julgamento: 25/04/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

28/04/2023).

Eis a divergência vencida."

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARDEN LISBOA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0231400-66.1998.5.07.0012
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

AGRAVANTE MARIA CELENE ARRUDA BARRETO

ADVOGADO DANIEL SUCUPIRA BARRETO(OAB:
17070/CE)

AGRAVANTE CONSTRUTORA METRO LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL CAVALCANTE
BARBOSA(OAB: 17808/CE)

ADVOGADO DANIEL SUCUPIRA BARRETO(OAB:
17070/CE)

AGRAVANTE LAERTE GURGEL BARRETO

ADVOGADO DANIEL SUCUPIRA BARRETO(OAB:
17070/CE)

AGRAVADO FRANCISCO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO JOSE BENEDITO ANDRADE
SANTOS(OAB: 3445/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARTINS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESTRANCAMENTO DE

AGRAVO DE PETIÇÃO. Sendo certo que o Despacho agravado

determinou a expedição de ofício ao INSS para que retenha

mensalmente 20% (vinte por cento) dos valores percebidos

mensalmente pelo sócios da executada até que se alcance o limite

da execução, de cunho terminativo, portanto, de se reformar a

decisão que, entendendo possuir natureza interlocutória o indigitado

despacho, negou seguimento a Agravo de Petição interposto pela

parte executada.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA PARTE EXECUTADA. PENHORA DE

SALÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO CPC/2015.

NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO DA SUBSISTÊNCIA

PRÓPRIA E DA FAMÍLIA DO DEVEDOR. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. O Pleno deste Tribunal da 7ª Região,
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e também a Seção Especializada I, com fulcro no CPC/2015 e com

orientação na nova jurisprudência do colendo TST, sedimentaram,

em reiterados julgamentos de Mandados de Segurança, um juízo de

ponderação e razoabilidade no sentido de permitir a realização de

penhora salarial do devedor trabalhista no importe de 10% (dez por

cento) da remuneração, por representar um limite que salvaguarda

o direito do exequente de receber o crédito trabalhista reconhecido

no título judicial, ao mesmo tempo em que preserva a subsistência

própria e da família do devedor, observando-se, ainda, em relação a

este, a garantia de renda mensal de pelo menos 01 (um) salário

mínimo, como determinado por mandamento constitucional.No caso

em apreço, os sócios executados são beneficiários de benefício de

aposentadoria, totalizando um valor mensal de R$7.661,21, valor

superior ao salário mínimo nacional. Nesse cenário, de se reduzir

de 20% para 10% (dez por cento) o percentual a ser mensalmente

bloqueado e penhorado dos proventos de aposentadoria dos

agravantes. Agravo de petição da parte executada conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte executada

(CONSTRUTORA METRO LTDA-ME, LAERTE GURGEL

BARRETO e MARIA CELENE ARRUDA BARRETO), com o fito de

ver reformada a Decisão de ID. 98ac281, que considerando de

natureza interlocutória o despacho de ID. 41e245e, negou

seguimento ao agravo de petição por ela interposto no ID. ec46a1d.

Em seu arrazoado (ID. 2f3057a), reputando equivocada a Decisão,

requesta a sua reforma e consequente destrancamento do seu

recurso.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa ao Ministério Público do Trabalho para

emissão de Parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do Agravo de Instrumento já que presentes os

pressupostos de admissibil idade.

MÉRITO

O Agravo de Instrumento é manifestamente próspero.

Ora, o Despacho agravado (ID. 41e245e), determinando a

expedição de ofício ao INSS para que retenha mensalmente 20%

(vinte por cento) dos valores percebidos mensalmente pelo sócios

da executada até que se alcance o limite da execução, possui claro

cunho terminativo.

Nesse cenário, de se reformar a decisão que, entendendo possuir

natureza interlocutória o indigitado despacho, negou seguimento a

Agravo de Petição interposto pela parte executada com o fito de ver

reformado aquele decisum.

Assim, de se dar provimento ao agravo de instrumento interposto

pela parte exequente, para determinar o destrancamento e regular

processamento do recurso obstado, o qual ora se analisa nos

termos a seguir delineados.

DO AGRAVO DE PETIÇÃO

O objeto do agravo de petição de interesse da executada cinge-se

essencialmente acerca da legalidade ou ilegalidade da penhora de

salário recebido pelo devedor trabalhista.

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho conferiu nova redação à

OJSBDI2-153 com o intuito de revelar, claramente, que a

impenhorabilidade "absoluta" dos salários do devedor trabalhista se

aplicava tão somente na vigência do CPC de 1973 e não mais sob a

égide do atual CPC de 2015, cujo art. 833 suprimiu a palavra

"absolutamente" e acrescentou exceção quanto às prestações

alimentícias "independentemente de sua origem".

Veja-se, nesse sentido, o julgamento do processo TST-RO-21601-

36.2017.5.04.0000, de competência da SBDI-2, em cuja decisão a

Excelentíssima Relatora, Ministra Maria Helena Mallmann,

fundamentou que "o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a

redação da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017) para deixar

claro que a diretriz ali contida aplica-se apenas a penhoras sobre

salários realizadas quando ainda em vigor o revogado CPC de

1973", e não mais constitui ilegalidade se ocorrida com base no art.

833 do CPC de 2015.

Com similar precisão e didática, o Excelentíssimo Ministro Douglas

Alencar Rodr igues,  Relator  do processo TST-RO-188-

37.2017.5.05.0000, fundamentou que "A norma inscrita no referido

§2º do artigo 833 do CPC de 2015, ao excepcionar da regra da

impenhorabilidade as prestações alimentícias, qualquer que seja

sua origem, autoriza a penhora de percentual de salários e

proventos de aposentadoria com o escopo de satisfazer créditos

trabalhistas, dotados de evidente natureza alimentar", enfatizando

que "foi essa a compreensão do Tribunal Pleno desta Corte ao

alterar, em setembro de 2017, a redação da OJ 153 da SBDI-2,

visando a adequar a diretriz ao CPC de 2015, mas sem interferir

nos fatos ainda regulados pela legislação revogada. À luz dessas

considerações, é de se concluir que a impenhorabilidade prevista no

inciso IV do artigo 833 do CPC de 2015 não pode ser oposta na

execução para satisfação do crédito trabalhista típico, devendo ser

observado apenas que o desconto em folha de pagamento estará

limitado a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do

devedor, na forma do § 3º do artigo 529 do mesmo diploma legal."

Decerto que, em defesa e garantia do crédito exequendo, a nova

regra adjetiva de 2015 progrediu da atrasada impenhorabilidade

absoluta dos salários para a avançada possibilidade de penhora até
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o limite de cinquenta por cento dos ganhos líquidos do devedor,

para a quitação de dívidas alimentícias, incluindo-se o crédito

trabalhista, de inegável natureza alimentar.

O Pleno deste Tribunal da 7ª Região, e também a Seção

Especializada I, com fulcro no CPC/2015 e com orientação na nova

jurisprudência do colendo TST, sedimentaram, em reiterados

julgamentos de Mandados de Segurança, um juízo de ponderação e

razoabilidade no sentido de permitir a realização de penhora salarial

do devedor trabalhista no importe de 10% (dez por cento) da

remuneração, por representar um limite que salvaguarda o direito

do exequente de receber o crédito trabalhista reconhecido no título

judicial, ao mesmo tempo em que preserva a subsistência própria e

da família do devedor, observando-se, ainda, em relação a este, a

garantia de renda mensal de pelo menos 01 (um) salário mínimo,

como determinado por mandamento constitucional.

No caso em apreço, os benefícios mensais percebidos pelos sócios

da executada totalizam R$7.661,21, valor superior ao salário

mínimo nacional.

Nesse cenário, de se reduzir de 20% para 10% (dez por cento) o

percentual a ser mensalmente bloqueado e penhorado dos

proventos dos sócios executados.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do agravo de instrumento interposto pela parte executada

e lhe dar provimento para destrancar o recurso por ela interposto.

No mérito,dar parcial provimento ao Agravo de Petição, a fim de

reduzir de 20% para 10% (dez por cento) o percentual a ser

mensalmente bloqueado e penhorado dos proventos dos sócios

executados.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,por

unanimidade, conhecer do agravo de instrumento interposto pela

parte executada e lhe dar provimento para destrancar o recurso por

ela interposto. No mérito, dar parcial provimento ao Agravo de

Petição, a fim de reduzir de 20% para 10% (dez por cento) o

percentual a ser mensalmente bloqueado e penhorado dos

proventos dos sócios executados. Vencido o Desembargador

Francisco José Gomes da Silva que acrescia à decisão que deveria

ser assegurado aos sócios executados que o somatório de todas as

penhoras realizadas em vários processos trabalhistas não

ultrapassem a cinquenta por cento de seus ganhos líquidos, a teor

do art. 529, § 3º, do CPC.

Participaram do julgamento os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva (Presidente), Emmanuel Teófilo Furtado (Relator),

Carlos Alberto Trindade Rebonatto e Antônio Teófilo Filho. Presente

na sessão, ainda, a ilustre representante do Ministério Público do

Trabalho, Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA / Gab.

Des. Francisco José Gomes da Silva

VOTO DIVERGENTE VENCIDO:

Divirjo parcialmente do voto do nobre Relator, somente para

acrescer ao dispositivo do acórdão o seguinte: determinar a redução

de 20% para 10% (dez por cento) o percentual a ser mensalmente

bloqueado e penhorado dos proventos dos sócios executados,

porém, deverá ser assegurado a estes sócios executados que o

somatório do todas as penhoras realizada em vários processos

trabalhistas não ultrapasse a cinquenta por cento de seus ganhos

líquidos, a teor do art. 529, § 3º, do CPC, o qual preconiza o

seguinte:

"§ 3º Sem prejuízo do pagamento dos alimentos vincendos, o débito

objeto de execução pode ser descontado dos rendimentos ou

rendas do executado, de forma parcelada, nos termos do caput

deste artigo, contanto que, somado à parcela devida, não ultrapasse

cinquenta por cento de seus ganhos líquidos".

Ressalta-se que dever ser observado este limite retromencionado,

visto que há várias execuções trabalhistas tramitando contra os

mesmos sócios e as quais têm determinada idêntica penhora de

seus proventos.

Nesse sentido, veja-se o seguinte precedente do Tribunal Superior

do Trabalho:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE

PERCENTUAL DE PROVENTOS RECEBIDOS PELO DEVEDOR.

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833, § 2º, DO CPC/15.

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

153 DA SBDI-II DO TST. Com o advento do CPC de 2015, esta

Corte passou a admitir a penhora parcial sobre salários,

vencimentos e proventos de aposentadoria, desde que observado o

limite de 50% (cinquenta por cento) previsto no § 3º do artigo 529 do

CPC/2015. Julgados. Dessa forma, ao manter a ordem

depenhorasobre os salários do Executado no percentual de 30%, o

TRT decidiu em consonância com a legislação infraconstitucional

vigente aplicável ao caso (arts. 833, IV e § 2º, 528, § 8º e 529, § 3º,

do CPC/2015), motivo pelo qual não há violação direta e literal dos

arts. 1º, III, 6º e 7º, X, da CF. Além disso, o percentual fixado para o

bloqueio de valores se encontra em patamar que não alcança os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3200
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

índices comumente autorizados por esta Corte para penhora sobre

valores recebidos a título de salário ou aposentadoria, bem como

dentro do parâmetro estabelecido no art. 529, § 3º, do CPC. Assim

sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita observância às

normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932,

III e IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de

reforma ou reconsideração. Agravo desprovido". (TST - Ag:

2619006120005020020, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data

de Julgamento: 30/03/2022, 3ª Turma, Data de Publicação:

08/04/2022).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

INTERPOSTO PELA PARTE LITISCONSORTE. ATO COATOR

PROFERIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.105/2015. PENHORA

INCIDENTE SOBRE O SALÁRIO DA PARTE IMPETRANTE NO

PERCENTUAL DE 30%. INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE.

REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONCEDEU A

SEGURANÇA. NOVA REDAÇÃO DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2. ART. 833, IV, X E § 2º E

ART. 529, § 3º DO CPC DE 2015. RECURSO ORDINÁRIO

CONHECIDO E PROVIDO. I - Amanda Alvarenga Gonçalves

impetrou o vertente mandado de segurança, com pedido de liminar,

em face do ato praticado pelo Juízo da 2ª Vara do Trabalho de São

Caetano do Sul, no autos do processo nº 1002116-

29.2017.5.02.0472, que determinou a penhora de seu salário no

importe de 30%. O Tribunal Regional concedeu a segurança sob o

fundamento de que "o numerário bloqueado é proveniente de

salário percebido pelo impetrante da Assembleia Legislativa. Logo,

ostentam os valores a qualidade de absolutamente impenhoráveis,

nos termos do art. 833, IV, do CPC, Súmula 21 deste E. Regional e

OJ 153 da SDI-II do C. TST. Ainda que não se deva desprezar a

circunstância de que o sustento da credora trabalhista também

dependa do salário não pago na época própria, há que se

possibilitar ao devedor outros meios de satisfazer o débito, que não

à custa de sua sobrevivência e de sua família. Dessa forma, a

determinação de penhora dos salários recebidos pelo impetrante

encontra óbice na impenhorabilidade absoluta, não obstante a

natureza alimentícia do crédito exequendo nestes autos. Registra-

se, por fim, que a exceção do parágrafo 2º, do art. 833, do CPC não

se aplica ao caso, na medida em que se refere à prestação

alimentícia"stricto sensu", não englobando os créditos trabalhistas.

Em se tratando de relação de trabalho, prevalece a regra do

respectivo caput, item IV". II - Inconformada, a parte litisconsorte

interpõe o presente recurso ordinário, requerendo a reforma do

acórdão recorrido e a denegação da segurança, a fim de que o ato

coator, que deferiu a penhora em 30% do salário da executada

(impetrante e ora recorrida) seja mantido. Em consulta aos autos da

ação matriz observa-se que autoridade coatora manteve a penhora

até o julgamento do vertente recurso ordinário em mandado de

segurança, motivo pelo qual o interesse processual na apreciação

do writ persiste. III - No caso concreto, são dados relevantes para a

apreciação da presente demanda: a circunstância de que o ato

coator foi proferido em 13/02/2022, e, portanto, na vigência do

Código de Processo Civil de 2015, tendo deferido penhora do

salário da executada no percentual de 30%, inserto, assim, no limite

legal previsto no art. 529, § 3º do CPC de 2015. Logo, o acórdão

recorrido merece reforma, na medida em que não está afinado com

a escorreita exegese da norma, art. 833, § 2º, que admite penhora

de salário para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem. Em outros termos, tratando-se

de execução de prestação alimentícia, qualquer que seja sua

origem, admitir-se-á a penhora, limitado o desconto em folha de

pagamento a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do

devedor, nos termos do § 3º do artigo 529 do CPC de 2015. A ratio

dos dispositivos consiste em compatibilizar os interesses de

efetivação da jurisdição em prol do credor e da menor onerosidade

ao devedor. Por isso, inclusive, a redação da OJ nº 153 da SbDI-2

sofreu alteração, em setembro de 2017, adequando-se ao CPC de

2015. IV - Recurso ordinário conhecido e provido para manter os

efeitos do ato coator, proferido na vigência do Código de Processo

Civil de 2015, que deferiu penhora do salário da executada no

percentual de 30%, inserto, portanto, no limite legal previsto no art.

529, § 3º do CPC de 2015". (TST - ROT: 10023855320225020000,

Relator: Liana Chaib, Data de Julgamento: 25/04/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

28/04/2023).

Eis a divergência vencida."

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARDEN LISBOA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001021-73.2019.5.07.0018
Relator FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA

AGRAVANTE B.D.N.D.B.S.

ADVOGADO CATERINE DE HOLANDA
BARROSO(OAB: 13806/CE)

ADVOGADO ROSEANE MACIEL BARBOSA
JUSTI(OAB: 12147/CE)

ADVOGADO REGIVALDO FONTES
NOGUEIRA(OAB: 9128/CE)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR COSTA
DAMASCENO(OAB: 6161/PI)

ADVOGADO MARIA ROSANGELA CHAVES
BRAGA(OAB: 20675/CE)

AGRAVADO A.L.N.A.

ADVOGADO KATHLEEN PERSIVO FONTENELLE
BARROS(OAB: 23248/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.N.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6afa17f.

Processo Nº AP-0001021-73.2019.5.07.0018
Relator FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA

AGRAVANTE B.D.N.D.B.S.

ADVOGADO CATERINE DE HOLANDA
BARROSO(OAB: 13806/CE)

ADVOGADO ROSEANE MACIEL BARBOSA
JUSTI(OAB: 12147/CE)

ADVOGADO REGIVALDO FONTES
NOGUEIRA(OAB: 9128/CE)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR COSTA
DAMASCENO(OAB: 6161/PI)

ADVOGADO MARIA ROSANGELA CHAVES
BRAGA(OAB: 20675/CE)

AGRAVADO A.L.N.A.

ADVOGADO KATHLEEN PERSIVO FONTENELLE
BARROS(OAB: 23248/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.N.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2f11354.

Processo Nº AP-0223600-12.2007.5.07.0031
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

AGRAVANTE LEILSON VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)

AGRAVADO VALDIR AIRES DOS SANTOS

AGRAVADO VALDIR AIRES CONSTRUCOES
LTDA - ME

AGRAVADO VANIA DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILSON VIEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO DA PARTE EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. AFASTAMENTO. In casu, vislumbra-se razão

à exequente. O Juízo de origem, olvidando examinar as diligências

solicitadas pela parte exequente no ID 2a83091, determinou a

remessa dos autos ao arquivo provisório. Como se vê, existem

diligências executórias requestadas pela agravante ainda pendentes

de análise judicial. Ademais, a magistrada de origem decretou a

prescrição intercorrente (§1º do art. 11-A), julgando extinta a

execução (art. 924,V, do CPC), sem oportunizar à parte interessada

(exequente) manifestação, ainda que fosse para apresentar causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição. Tal conduta vai de

encontro à Recomendação nº 03, de 24/7/2018 ("Art 4º. Antes de

decidir sobre a ocorrência da prescrição intercorrente, o juiz ou o

relator deverá conceder prazo à parte interessada para se

manifestar sobre o tema, nos termos dos artigos 9º, 10 e 921, § 5º,

do Código de Processo Civil - artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e

artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018"). Em que pese a Recomendação

nº. 3/GCGJT, de 24 de julho de 2018 , haver sido revogada pelo

Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023, certo é que à

época dos fatos encontrava-se em vigor. Agravo de petição

interposto pela parte exequente conhecido e provido.

RELATÓRIO

Cuida-se de agravo de petição interposto pela parte exequente,

enquanto inconformada com a decisão de ID. b574f84, que aplicou

a prescrição intercorrente à sua pretensão executória contra

VALDIR AIRES CONSTRUCOES LTDA - ME E OUTROS.

Em seu arrazoado (ID 2ff9726), pleiteia a reforma da decisão e o

consequente prosseguimento da execução trabalhista, com

apreciação dos pedidos deduzidos na petição de ID 2a83091.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa ao Ministério Público do Trabalho para

emissão de parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

I - ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos de admissibilidade, conheço do

presente agravo de petição manejado pela parte exequente.

II - MÉRITO

Irresignada com o decisum de ID. b574f84, que aplicando a

prescrição intercorrente, extinguiu a sua pretensão executória

contra VALDIR AIRES CONSTRUCOES LTDA - ME E OUTROS

agrava de petição a parte exequente, pleiteando a reforma da

decisão e o consequente prosseguimento da execução trabalhista.

De início, consigne-se o teor do artigo 11-A da CLT, introduzido pela

Lei nº 13.467/2017:

"Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos."

A partir da indigitada alteração legislativa, passou-se a admitir a

prescrição intercorrente na execução trabalhista, entretanto, em se

tratando de regra processual, o exame da pretensão deve se dar à

luz da regra vigente à época dos fatos. É o que dimana do art. 2º da

Instrução Normativa nº 41/2018 do TST:

"O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)".

Analisando o caso vertente, vislumbra-se razão ao exequente.

Primeiro porque o Juízo de origem, olvidando examinar as
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diligências solicitadas pela parte exequente no ID 2a83091,

determinou a remessa dos autos ao arquivo provisório. Como se vê,

existem diligências executórias requestadas pela exequente ainda

pendentes de análise judicial.

Ademais, a magistrada de origem decretou a prescrição

intercorrente (§1º do art. 11-A), julgando extinta a execução (art.

924,V, do CPC), sem oportunizar a parte interessada (exequente)

manifestação, ainda que fosse para apresentar causas suspensivas

ou interruptivas da prescrição. Tal conduta vai de encontro à

Recomendação nº 03, de 24/7/2018, em seu art 4º ("Antes de

decidir sobre a ocorrência da prescrição intercorrente, o juiz ou o

relator deverá conceder prazo à parte interessada para se

manifestar sobre o tema, nos termos dos artigos 9º, 10 e 921, § 5º,

do Código de Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e

artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018").

Em que pese a Recomendação nº. 3/GCGJT, de 24 de julho de

2018 , haver sido revogada pelo Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de

setembro de 2023, certo é que à época dos fatos encontrava-se em

vigor.

Tem-se, assim, por inviabilizada a aplicação do art. 11-A da CLT.

Nesse cenário, de se dar provimento ao agravo de petição

manejado pela parte exequente, a fim de tornar sem efeito a

decisão que pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu o

feito, ao tempo em que se determina o retorno dos autos à Vara do

Trabalho de origem para retomada da execução, inclusive, para a

apreciação dos pedidos requeridos pela parte exequente no ID

2a83091.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Agravo de Petição interposto pela parte exequente e

lhe dar provimento para, reformando a decisão agravada, afastar a

prescrição intercorrente pronunciada e determinar o retorno do feito

à Vara de origem para o regular prosseguimento da execução,

inclusive, para a apreciação dos pedidos requeridos pela parte

exequente no ID 2a83091.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pela parte

exequente e lhe dar provimento para, reformando a decisão

agravada, afastar a prescrição intercorrente pronunciada e

determinar o retorno do feito à Vara de origem para o regular

prosseguimento da execução, inclusive, para a apreciação dos

pedidos requeridos pela parte exequente no ID 2a83091.

Participaram do julgamento os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva (Presidente), Emmanuel Teófilo Furtado (Relator),

Carlos Alberto Trindade Rebonatto e Antônio Teófilo Filho. Presente

na sessão, ainda, a ilustre representante do Ministério Público do

Trabalho, Dra. Virgínia de Azevedo Neves.

Fortaleza, 05 de março de 2024.

EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator"

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARDEN LISBOA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº AP-0223600-12.2007.5.07.0031
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

AGRAVANTE LEILSON VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)

AGRAVADO VALDIR AIRES DOS SANTOS

AGRAVADO VALDIR AIRES CONSTRUCOES
LTDA - ME

AGRAVADO VANIA DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR AIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJE

DESTINATÁRIO- VALDIR AIRES DOS SANTOS CPF:

219.142.223-34

Fica a parte indicado no campo "DESTINATÁRIO", a qual se

encontra em lugar incerto e não sabido, notificada para tomar

ciência do acórdão no processo acima citado e, em sendo o caso,

tomar as providências cabíveis e necessárias.

"EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO DA PARTE EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. AFASTAMENTO. In casu, vislumbra-se razão

à exequente. O Juízo de origem, olvidando examinar as diligências

solicitadas pela parte exequente no ID 2a83091, determinou a

remessa dos autos ao arquivo provisório. Como se vê, existem

diligências executórias requestadas pela agravante ainda pendentes

de análise judicial. Ademais, a magistrada de origem decretou a

prescrição intercorrente (§1º do art. 11-A), julgando extinta a

execução (art. 924,V, do CPC), sem oportunizar à parte interessada

(exequente) manifestação, ainda que fosse para apresentar causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição. Tal conduta vai de

encontro à Recomendação nº 03, de 24/7/2018 ("Art 4º. Antes de

decidir sobre a ocorrência da prescrição intercorrente, o juiz ou o
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relator deverá conceder prazo à parte interessada para se

manifestar sobre o tema, nos termos dos artigos 9º, 10 e 921, § 5º,

do Código de Processo Civil - artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e

artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018"). Em que pese a Recomendação

nº. 3/GCGJT, de 24 de julho de 2018 , haver sido revogada pelo

Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023, certo é que à

época dos fatos encontrava-se em vigor. Agravo de petição

interposto pela parte exequente conhecido e provido.

RELATÓRIO

Cuida-se de agravo de petição interposto pela parte exequente,

enquanto inconformada com a decisão de ID. b574f84, que aplicou

a prescrição intercorrente à sua pretensão executória contra

VALDIR AIRES CONSTRUCOES LTDA - ME E OUTROS.

Em seu arrazoado (ID 2ff9726), pleiteia a reforma da decisão e o

consequente prosseguimento da execução trabalhista, com

apreciação dos pedidos deduzidos na petição de ID 2a83091.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa ao Ministério Público do Trabalho para

emissão de parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

I - ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos de admissibilidade, conheço do

presente agravo de petição manejado pela parte exequente.

II - MÉRITO

Irresignada com o decisum de ID. b574f84, que aplicando a

prescrição intercorrente, extinguiu a sua pretensão executória

contra VALDIR AIRES CONSTRUCOES LTDA - ME E OUTROS

agrava de petição a parte exequente, pleiteando a reforma da

decisão e o consequente prosseguimento da execução trabalhista.

De início, consigne-se o teor do artigo 11-A da CLT, introduzido pela

Lei nº 13.467/2017:

"Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos."

A partir da indigitada alteração legislativa, passou-se a admitir a

prescrição intercorrente na execução trabalhista, entretanto, em se

tratando de regra processual, o exame da pretensão deve se dar à

luz da regra vigente à época dos fatos. É o que dimana do art. 2º da

Instrução Normativa nº 41/2018 do TST:

"O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)".

Analisando o caso vertente, vislumbra-se razão ao exequente.

Primeiro porque o Juízo de origem, olvidando examinar as

diligências solicitadas pela parte exequente no ID 2a83091,

determinou a remessa dos autos ao arquivo provisório. Como se vê,

existem diligências executórias requestadas pela exequente ainda

pendentes de análise judicial.

Ademais, a magistrada de origem decretou a prescrição

intercorrente (§1º do art. 11-A), julgando extinta a execução (art.

924,V, do CPC), sem oportunizar a parte interessada (exequente)

manifestação, ainda que fosse para apresentar causas suspensivas

ou interruptivas da prescrição. Tal conduta vai de encontro à

Recomendação nº 03, de 24/7/2018, em seu art 4º ("Antes de

decidir sobre a ocorrência da prescrição intercorrente, o juiz ou o

relator deverá conceder prazo à parte interessada para se

manifestar sobre o tema, nos termos dos artigos 9º, 10 e 921, § 5º,

do Código de Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e

artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018").

Em que pese a Recomendação nº. 3/GCGJT, de 24 de julho de

2018 , haver sido revogada pelo Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de

setembro de 2023, certo é que à época dos fatos encontrava-se em

vigor.

Tem-se, assim, por inviabilizada a aplicação do art. 11-A da CLT.

Nesse cenário, de se dar provimento ao agravo de petição

manejado pela parte exequente, a fim de tornar sem efeito a

decisão que pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu o

feito, ao tempo em que se determina o retorno dos autos à Vara do

Trabalho de origem para retomada da execução, inclusive, para a

apreciação dos pedidos requeridos pela parte exequente no ID

2a83091.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Agravo de Petição interposto pela parte exequente e

lhe dar provimento para, reformando a decisão agravada, afastar a

prescrição intercorrente pronunciada e determinar o retorno do feito

à Vara de origem para o regular prosseguimento da execução,

inclusive, para a apreciação dos pedidos requeridos pela parte

exequente no ID 2a83091.

DISPOSITIVO

ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pela parte

exequente e lhe dar provimento para, reformando a decisão

agravada, afastar a prescrição intercorrente pronunciada e

determinar o retorno do feito à Vara de origem para o regular

prosseguimento da execução, inclusive, para a apreciação dos

pedidos requeridos pela parte exequente no ID 2a83091.

Participaram do julgamento os Desembargadores Francisco José

Gomes da Silva (Presidente), Emmanuel Teófilo Furtado (Relator),

Carlos Alberto Trindade Rebonatto e Antônio Teófilo Filho. Presente

na sessão, ainda, a ilustre representante do Ministério Público do

Trabalho, Dra. Virgínia de Azevedo Neves.
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Fortaleza, 05 de março de 2024.

EMMANUEL TEOFILO FURTADO

Relator"

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARDEN LISBOA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS E REQUISITÓRIOS

Edital

EDITAL DA DIVISÃO DE PRECATÓRIOS,

REQUISITÓRIOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS, REQUISITÓRIOS E CÁLCULOS

JUDICIAIS - TRT-7

De ordem da MM. Juíza Conciliadora de Precatórios, GLÁUCIA

MARIA GADELHA MONTEIRO, da DIVISÃO DE PRECATÓRIOS,

REQUISITÓRIOS E CÁLCULOS JUDICIAIS, DPRCJ, do

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, divulga-se,

para conhecimento de credores, advogados e do  MUNICÍPIO DE

VÁRZEA ALEGRE, a abertura do processo para habilitação de

credores interessados em conciliar previsto no EDITAL 02/2024 dos

precatórios devidos pelo Município de Várzea Alegre/CE,

(Administração Direta e Indireta).

Fortaleza, 18 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judiciais.

EDITAL 02/2024

Conforme art. 102, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias e Decreto Municipal n.º 301/2022, de 25 de outubro de

2022, torno aberto o processo para habilitação de credores de

precatórios do município de Várzea Alegre (Administração Direta e

Indireta) interessados em celebrar acordo com o aludido ente

público.

1. OBJETO: Destina-se à habilitação de credores de precatórios do

Município de Várzea Alegre, interessados em celebrar acordo com o

aludido ente público.

2. HABILITAÇÃO: a habilitação do(a) credor(a) será feita por meio

de petição, destinada aos autos do precatório (Pje de 2º) respectivo,

informando o interesse em conciliar.

3. PRAZO DE HABILITAÇÃO: a petição de habilitação do(a)

credor(a) na forma do item anterior deverá ser protocolizada no

período de 22 de março de 2024 a 12 de abril de 2024.

4. ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO e CIÊNCIA ÀS PARTES:

4.1. Protocolizada a petição pelo(a) credor(a) informando o

interesse em conciliar, o valor do crédito será atualizado e as partes

intimadas para ciência pelo prazo de 5(cinco) dias corridos. Os

cálculos serão atualizados no percentual de 100%(cem por cento)

do crédito, bem como nos percentuais de deságios previstos no

artigo 3º,§ 1º, do Decreto Municipal n. 301/2022, de 25 de outubro

de 2022, conforme o valor atualizado, quais sejam:

I – 30% (trinta por cento) de redução para os precatórios com valor

atualizado até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

I – 35% (trinta e cinco por cento) de redução para os precatórios

com valor atualizado acima de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e

até R$ 100.000,00 (cem mil reais);

I – 40% (quarenta por cento) de redução para os precatórios com

valor atualizado acima de até R$ 100.000,00 (cem mil reais).

5. ORGANIZAÇÃO DA PAUTA: Encerrado o período de formulação

dos pedidos de inclusão, a pauta será organizada pelo Juízo

Auxiliar de Conciliação de Precatórios, com observância da ordem

cronológica dos precatórios.

5.1. Somente serão incluídos em pauta os precatórios, cujo saldo

disponível para pagamento por acordo seja suficiente para a

quitação do crédito respectivo, considerando a ordem cronológica

dos precatórios.

5.2. Na hipótese de precatório com múltiplos credores e havendo

insuficiência de saldo para atender todos os pedidos de audiência

de conciliação, a inclusão em pauta observará a ordem de

preferência por pessoa portadora de doença grave, idade maior de

60 anos e pessoa com deficiência, dentre os credores do próprio

precatório, conforme artigo 75 da Resolução 303/2019 do CNJ.

6. DA NÃO INCLUSÃO EM PAUTA. Além do disposto no item 5.1,

também não serão incluídos em pauta de audiência de conciliação

os precatórios que se encontrem nas situações abaixo:

6.1. Pedidos formulados após o prazo previsto no item 3 deste

Edital.

6.2. Precatórios que já se encontrem em procedimento de

pagamento na ordem cronológica, salvo renúncia expressa do(a)

credor(a).

7. COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA: Organizada a pauta, as

partes e seus advogados serão intimados para comparecerem em

audiência TELEPRESENCIAL que será aprazada pelo Juízo Auxiliar

de Conciliação de Precatórios.

9. Não serão homologadas propostas de conciliação que

estabeleçam deságio superior ao previsto no § 1º do artigo 102 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

10. VALOR DISPONÍVEL PARA PAGAMENTO POR ACORDO: R$

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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2.536.246,28 (dois milhões quinhentos e trinta e seis mil duzentos e

quarenta e seis reais e vinte e oito centavos) na data do presente

edital.

11. NORMAS QUE REGEM ESTE PROCEDIMENTO: Art. 102, § 1º,

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, artigo 53 da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

artigo 76 da Resolução 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e

Decreto Municipal n. 301/2022, de 25 de outubro de 2022.

Fortaleza, 18 de março de 2024

Gláucia Maria Gadelha Monteiro

Juíza Auxiliar de Conciliação de Precatórios

Notificação

Processo Nº Precat-0001872-64.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE JOAO DE DEUS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDSON ALVES DAMASCENO(OAB:
21084/CE)

ADVOGADO GILBERTO SIEBRA MONTEIRO(OAB:
6004/CE)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE DEUS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9098557

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes não apresentaram

manifestação acerca do despacho de Id 9aaac52.

Certifico, ademais, que os valores para pagamento dos créditos da

beneficiária encontram-se depositados na agência 2015 da Caixa

Econômica Federal, conforme informação constante dos dados

financeiros.

Certifico, por fim, que os honorários contratuais foram destacados

no ofício precatório, bem como foram informados os dados

bancários.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região.

Fortaleza, 15 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, determino a expedição do alvará para

liberação do crédito deferido à parte credora nas contas indicadas,

observando-se a dedução dos honorários contratuais.

O Banco deverá aplicar correção para atualização, conforme a

remuneração das contas judiciais, desde a data da abertura da

conta e enviar os comprovantes de cumprimento à Coordenadoria

de Precatórios, no prazo de 5 (cinco) dias.

Juntados os comprovantes, registre-se o pagamento no Sistema de

Gerenciamento de Precatórios.

Após, conclusos.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005467-71.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE CHARLES MAIA MENDONÇA

ADVOGADO CHARLES MAIA MENDONÇA(OAB:
8510/CE)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES MAIA MENDONÇA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f35fa2

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que o crédito para quitação do

presente precatório foi disponibilizado pela União e se encontra

depositado na agência Setor Público do Banco do Brasil.

Certifico, por fim, que a parte credora indicou dados bancários para

depósito do crédito.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza,  15 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o certificado, determino a liberação do crédito, observando o

recolhimento do imposto de renda.

Expeça-se alvará para depósito na conta indicada.

O Banco deverá aplicar a correção para atualização, conforme a

remuneração das contas judiciais, desde a data da abertura da

conta.

Por fim, Juntado o comprovante bancário, registre-se o pagamento

no Sistema de Gerenciamento de Precatórios - GPREC, informe-se

a quitação ao Juízo da Execução e arquivem-se os presentes

autos.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0006548-55.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO LOPES
CAVALCANTE(OAB: 11045/CE)

ADVOGADO MARIA TERESA DA FONSECA LIMA
XAVIER(OAB: 29110/CE)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8d3ae9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes não apresentaram

manifestação acerca do despacho de Id 93f2983.

Certifico, ademais, que os valores para pagamento dos créditos do

beneficiário encontram-se depositados na Caixa Econômica Federal

.

Certifico, por fim, que foram apresentados dados bancários, bem

como contrato de honorários, destacados na planilha de cálculos de

Id 93f2983.

Nesta data,faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região.

Fortaleza, 15 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, determino a expedição do alvará para

liberação do crédito deferido à parte credora nas contas indicadas,

observando-se a dedução dos honorários contratuais.

O Banco deverá apl icar correção bancária, conforme a

remuneração das contas judiciais, desde a data da abertura da

conta e enviar os comprovantes de cumprimento à Coordenadoria

de Precatórios , no prazo de 5 (cinco) dias.

Juntados os comprovantes, registre-se o pagamento no Sistema de

Gerenciamento de Precatórios.

Após, conclusos.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0002408-41.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCA DO CARMO ALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOÃO BANDEIRA ACCIOLY(OAB:
7094/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 21259/CE)

ADVOGADO CHARLES MAIA MENDONÇA(OAB:
8510/CE)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DO CARMO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02736e9

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que foram informados dados

bancários e juntado contrato de honorários.

Certifico, por fim, que foi calculada a parcela superpreferencial, Id

aee4e8e, e o saldo remanescente, Id 9d5e7ca.

Certifico, por fim, que os valores para pagamento das parcelas

acima estão depositados na Caixa Econômica Federal.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Região.

Fortaleza, 15 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a juntada do contrato, ao Setor de Cálculos para destacar os

honorários advocatícios contratuais, conforme o contrato acostado.

Após, conclusos.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0002411-93.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARTA MARIA DE LUCENA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 21259/CE)

ADVOGADO CHARLES MAIA MENDONÇA(OAB:
8510/CE)

ADVOGADO JOÃO BANDEIRA ACCIOLY(OAB:
7094/CE)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA MARIA DE LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e72478d

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que foram informados dados

bancários e juntado contrato de honorários.

Certifico, por fim, que foi calculada a parcela superpreferencial, Id

15315d1, e o saldo remanescente, Id d03072a.

Certifico, por fim, que os valores para pagamento das parcelas

acima estão depositados na Caixa Econômica Federal.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 15 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a juntada do contrato, ao Setor de Cálculos para destacar os

honorários advocatícios contratuais, conforme o contrato acostado.

Após, conclusos.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0002427-47.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE JOAO ALBERTO GURGEL DO
AMARAL

ADVOGADO EDSON ALVES DAMASCENO(OAB:
21084/CE)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALBERTO GURGEL DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e54238

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora informou seus

dados bancários.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 15 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, determino a liberação do crédito à parte

credora, observando-se o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Expeça-se, portanto, o alvará para depósito nas contas indicadas.

O banco deverá aplicar correção para atualização, conforme a

remuneração das contas judiciais, desde a data da abertura da

conta.

Juntados os comprovantes bancários, registre-se o pagamento no

Sistema de Gerenciamento de Precatórios - GPREC, informe-se a

quitação ao Juízo da Execução e arquivem-se os presentes autos.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0002431-84.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA NEODAN TAVARES
RODRIGUES

ADVOGADO EDSON ALVES DAMASCENO(OAB:
21084/CE)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NEODAN TAVARES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c25b0cf

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora informou seus

dados bancários.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 15 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, determino a liberação do crédito à parte

credora, observando-se o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Expeça-se, portanto, o alvará para depósito nas contas indicadas.

O banco deverá aplicar correção para atualização, conforme a

remuneração das contas judiciais, desde a data da abertura da

conta.

Juntados os comprovantes bancários, registre-se o pagamento no

Sistema de Gerenciamento de Precatórios - GPREC, informe-se a

quitação ao Juízo da Execução e arquivem-se os presentes autos.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005504-64.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE NEUMA MOREIRA DE FIGUEIREDO
SANTOS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUMA MOREIRA DE FIGUEIREDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a8316e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001336-

37.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº Precat-0005506-34.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA WANEIDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA WANEIDE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ab6042

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001244-

59.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005507-19.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE ANTONIO FEITOSA FILHO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FEITOSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2599e3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001113-

84.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das
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Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005509-86.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCA ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb726e8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000023-

07.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005510-71.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE ANNE KELRY DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE KELRY DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56c799e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001107-

77.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005511-56.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA DE FATIMA RIBEIRO CRUZ
MATIAS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA RIBEIRO CRUZ MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3302844

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001150-

14.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005512-41.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE JIRLENE RAMONIELA SILVEIRA
BEZERRA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JIRLENE RAMONIELA SILVEIRA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0dcc0d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001185-

37.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.
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Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005515-93.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCA SELMA SANTANA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA SELMA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a922168

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000036-

06.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005517-63.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA ROSEMAR DE MACEDO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSEMAR DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 972f6e8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001230-

75.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005519-33.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA RICOLICE FARIAS RIBEIRO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RICOLICE FARIAS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cd1621

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001224-

68.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005520-18.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA JUSSARA MIRANDA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JUSSARA MIRANDA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac380f7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do
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precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001200-

40.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005521-03.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE SANDRA MARIA DE SOUSA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e45df2b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001364-

05.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0004354-82.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE WAGNER DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO DE
ARAUJO(OAB: 16375/CE)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DE ALMEIDA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dde1651

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, intimados do despacho e dos

cálculos, as partes não apresentaram manifestação, a parte credora

informou dados bancários.

Certifico, por fim, que o crédito para quitação do presente

precatório foi disponibilizado pela União e está depositado na

agência Setor Público do Banco do Brasil.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza,  16 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, determino a expedição do alvará para

liberação do crédito devido à parte credora, observando-se o

recolhimento da contribuição previdenciária, recolhimento do

imposto de renda e a dedução dos honorários contratuais.

Expeça-se alvará. O banco deverá aplicar correção para

atualização, conforme a remuneração das contas judiciais, desde a

data da abertura da conta.

Juntados os comprovantes bancários, registre-se o pagamento do

crédito no Sistema de Gerenciamento de Precatórios - GPREC,

informe-se ao Juízo da Execução e arquive-se o presente feito.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001818-64.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE JOSE CLOVIS DA SILVA

ADVOGADO gil sousa nogueira(OAB: 26842/CE)

ADVOGADO TIAGO LUTIANI OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 27893/CE)

REQUERIDO Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLOVIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83c6fa1

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que o crédito para a quitação do

presente precatório foi disponibilizado pela União e se encontra

depositado na agência Setor Público do Banco do Brasil.

Certifico, ademais, que não foram informados os dados bancários

da parte credora.

Certifico, por fim, que foi juntado contrato de honorário e indicada

conta para depósito.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza,15 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a juntada do contrato de honorários, ao Setor de Cálculos para

o destaque correspondente.

Após, expeça-se alvará para depósito na conta indicada.

Quanto ao crédito devido aos titulares do precatório, tendo em vista

que não houve indicação de conta para depósito, pesquisem-se

seus dados bancários por meio do SISBAJUD, juntando-se as

informações nos presentes autos em sigilo.

Feito isso, concluam-se os autos.

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005522-85.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE CICERO LEONARDO AUGOSTINHO
PEREIRA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO LEONARDO AUGOSTINHO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddccbc6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001163-

76.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005525-40.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE LUZENIR BERNARDO DOS SANTOS
DE JESUS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZENIR BERNARDO DOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b4ffa3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001191-

44.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005531-47.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA LINDECI PAULO DE ALMEIDA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3217
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

  - MARIA LINDECI PAULO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2518645

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001206-

47.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005533-17.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE VALERIA DA SILVA LUCAS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DA SILVA LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4540031

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001377-

04.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº Precat-0005534-02.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA EDLEUZA SANTOS
MONTEIRO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDLEUZA SANTOS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a799647

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001199-

21.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005536-69.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA LUCINEIDE MACEDO
SECUNDO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCINEIDE MACEDO SECUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6127a8e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001215-

09.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005537-54.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE GEANE MARIA SILVA LIMA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANE MARIA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33ad109

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001323-

38.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005538-39.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MERICIANA TAVARES DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERICIANA TAVARES DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd3c555

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001252-

36.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005539-24.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA IRENILDE ALVES DE SOUSA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IRENILDE ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a26d5ac

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001171-

87.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005540-09.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA EDLEUZA SANTOS
MONTEIRO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDLEUZA SANTOS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8428bf

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001199-

21.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005542-76.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE TERESINHA DA CRUZ NEVES

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA DA CRUZ NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f35482d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001226-

04.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005544-46.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE SEBASTIAO ELIZIANO SILVA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO ELIZIANO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fc91d2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001223-

49.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005545-31.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE VANESSA SILVA DAMACENO
OLIVEIRA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SILVA DAMACENO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b0b366

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001379-

71.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005547-98.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE JANICLEIDE DE MACEDO MACHADO
MIRANDA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICLEIDE DE MACEDO MACHADO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b46c326

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001407-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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39.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005549-68.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA LIRIJANE FECHINE DANTAS
MONTEIRO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LIRIJANE FECHINE DANTAS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd6602

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001209-

02.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005550-53.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE CICERA CLEANA MACEDO DOS
SANTOS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA CLEANA MACEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f51643c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001259-

28.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005551-38.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCO GILSON SANTANA DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GILSON SANTANA DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ae3354

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000040-

43.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005556-60.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCA VILMA SAMPAIO
ARLINDO PEREIRA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA VILMA SAMPAIO ARLINDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c15843c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000037-

88.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005557-45.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA SONIA DE SOUSA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SONIA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09e0700

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001208-

80.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº Precat-0005559-15.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE SANDRA MARIA DE SOUZA
CAROLINO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA DE SOUZA CAROLINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76c557f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001365-

87.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RPV-0000977-35.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MICHELE DE LIMA ALEIXO

ADVOGADO BRUNO DE SOUSA LEITE(OAB:
28432/CE)

REQUERIDO Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE DE LIMA ALEIXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdc330e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJe de 2º grau foi

autuado para fins de tramitação de RPV expedida nos autos do

processo judicial nº 0001159-55.2019.5.07.0013.

Certifico, ainda, que, devidamente intimada pelo Juízo da Execução

nos autos do processo judicial, o Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis não apresentou

manifestação à presente requisição de pequeno valor cujo

montante é a quantia de R$ 28.459,22 (vinte e oito mil, quatrocentos

e cinquenta e nove reais e vinte e dois centavos), sendo R$

21.007,06 (vinte e um mil,  sete reais e seis centavos)

correspondente à quantia líquida devida ao credor, R$ 449,80

(quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos) referente

às contribuições previdenciárias Total (R$ 89,51, empregado;

360,29,parcela patronal) e R$ 7.002,36 (sete mil, dois reais e trinta

e seis centavos) correspondente aos honorários contratuais.

Certifico, por fim, que, na RPV de Id. 2d21fdd, não foram

informados os dados bancários do credor e de seu patrono para fins

de depósito dos numerários respectivos.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região.

Fortaleza, 15 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO
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Vistos, etc.

Em face do certificado, encaminhe-se a presente requisição à

Divisão de Orçamento e Finanças, por meio de PROAD, para

depositar os valores requisitados à disposição do presente

processo.

Intime-se o beneficiário para apresentar os dados bancários, o

número do PIS do beneficiário, para crédito dos valores bem como

dos honorários contratuais. 

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RPV-0000981-72.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE BRUNO DE SOUSA LEITE

ADVOGADO BRUNO DE SOUSA LEITE(OAB:
28432/CE)

REQUERIDO Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE SOUSA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17a765f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2º grau, foi

autuado para fins de tramitação de RPV expedido nos autos do

processo judicial n. 0001159-55.2019.5.07.0013.

Certifico, ainda, que, devidamente intimado pelo Juízo da Execução

nos autos do processo judicial, o Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis não apresentou

manifestação à presente Requisição de Pequeno Valor cujo

montante é o valor de R$ 2.809,89 (dois mil, oitocentos e nove reais

e oitenta e nove centavos), referente a honorários sucumbenciais.

Certifico, por fim, que os dados bancários para depósito do

numerário não foram informados na RPV de Id. d973e38.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região.

Fortaleza, 15 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, encaminhe-se a presente requisição à

Divisão de Orçamento e Finanças, por meio de PROAD, para

depositar os valores requisitados à disposição do presente

processo.

Intime-se a parte credora para informar seus dados bancários para

crédito do valor relativo aos honorários sucumbenciais.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005562-67.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE SANELVA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANELVA MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06ff332

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001222-

64.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para
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todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005564-37.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE DIANA GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA GONCALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d765b3c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000002-

31.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005565-22.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE ANTONIO ADAMAR FARIAS RIBEIRO
JUNIOR

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADAMAR FARIAS RIBEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc47cc6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001112-

02.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos
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Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001514-65.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE NARCELIO VASCONCELOS
MONTEIRO

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARCELIO VASCONCELOS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b575a5d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 15/05/1997.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será
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pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."

Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id ad611d2, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 15/05/1997, como certificado, e a OPV

para todos os entes públicos somente foi criada em dezembro de

1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com

Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme contrato acostado

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos.

Não havendo impugnação, expeça-se alvará para depósito nas

contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001524-12.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE RAIMUNDA IRINEIDE PEREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA IRINEIDE PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d45eb7c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 15/05/1997.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos
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precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 11 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."

Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id 46812c5, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 15/05/1997, como certificado, e a OPV

para todos os entes públicos somente foi criada em dezembro de

1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com
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Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme contrato acostado

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001551-92.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE RAIMUNDO ABILIO TIMBO BRAGA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO ABILIO TIMBO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f00837b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 15/05/1997.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 11 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."
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Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id 1bd8fe0, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 15/05/1997, como certificado, e a OPV

para todos os entes públicos somente foi criada em dezembro de

1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com

Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme contrato acostado

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001553-62.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE ROBERTO CHAGAS VASCONCELOS

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CHAGAS VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90583e3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 15/05/1997.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos
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precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 11 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."

Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id 0b787fe, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 15/05/1997, como certificado, e a OPV

para todos os entes públicos somente foi criada em dezembro de

1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com
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Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme contrato acostado

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001567-46.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE RUY FRAGA

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28afaa5

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 15/05/1997.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 11 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."
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Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id 9ee93a0, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 15/05/1997, como certificado, e a OPV

para todos os entes públicos somente foi criada em dezembro de

1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com

Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme contrato acostado

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001569-16.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE SARA MARIA CAVALCANTE
MARTINS

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA MARIA CAVALCANTE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d8fcdd

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 15/05/1997.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos
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precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 11 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."

Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id f6dacfe, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 15/05/1997, como certificado, e a OPV

para todos os entes públicos somente foi criada em dezembro de

1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com
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Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme contrato acostado

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001571-83.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE SILVIA HELENA DIAS CAMPOS

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HELENA DIAS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80ad4d0

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 15/05/1997.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 11 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."
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Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id f3310d9, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 15/05/1997, como certificado, e a OPV

para todos os entes públicos somente foi criada em dezembro de

1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com

Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme contrato acostado

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001575-23.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE SILVIO BARREIRA BEZERRA

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO BARREIRA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ced610

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 15/05/1997.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos
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precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 11 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."

Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id 648712b, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 15/05/1997, como certificado, e a OPV

para todos os entes públicos somente foi criada em dezembro de

1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com
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Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme contrato acostado

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001577-90.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE SONIA MARIA GOMES DE LUCENA

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA GOMES DE LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa33ce4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 15/05/1997.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 11 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."
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Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id 7d041cf, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 15/05/1997, como certificado, e a OPV

para todos os entes públicos somente foi criada em dezembro de

1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com

Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme contrato acostado

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001579-60.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE TARCISIO RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO RODRIGUES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51befac

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 15/05/1997.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos
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precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 11 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."

Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id 8d046fc, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 15/05/1997, como certificado, e a OPV

para todos os entes públicos somente foi criada em dezembro de

1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com
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Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme contrato acostado

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001580-45.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE TELMA RODRIGUES SAMPAIO
PINHEIRO

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA RODRIGUES SAMPAIO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da3f6ae

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 15/05/1997.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 11 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."
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Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id d3bb085, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 15/05/1997, como certificado, e a OPV

para todos os entes públicos somente foi criada em dezembro de

1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com

Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme contrato acostado

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001584-82.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE TEREZA REGINA DE CASTRO
ALMEIDA ALEXANDRE

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA REGINA DE CASTRO ALMEIDA ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a52f56

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 15/05/1997.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos
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precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 11 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."

Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id 3982f77, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 15/05/1997, como certificado, e a OPV

para todos os entes públicos somente foi criada em dezembro de

1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com
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Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme contrato acostado

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005566-07.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA DE FATIMA FECHINE CRUZ

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA FECHINE CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98dcb97

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001149-

29.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005567-89.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE ANTONIA ODETE FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ODETE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87c3af4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001079-

41.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.
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Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005568-74.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA RAQUEL DINIZ LEITE

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAQUEL DINIZ LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 215c1d7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001223-

83.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005569-59.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA VERANI DE SOUSA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VERANI DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2f8400

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001243-

74.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005570-44.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48fd286

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001189-

11.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005571-29.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE VERIDIANA RIBEIRO CRUZ

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERIDIANA RIBEIRO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3250
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eab1810

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001229-

56.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005572-14.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARINEIS DOS SANTOS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1643e6d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001246-

29.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005573-96.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE ROSENILCE HELENA DA SILVA
VITORIANO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILCE HELENA DA SILVA VITORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8551503

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001290-

14.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005574-81.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA DE FATIMA ARAUJO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d91d7cd

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001146-

74.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº Precat-0005575-66.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA LUCIA TAVARES LEITE
SAMPAIO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA TAVARES LEITE SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daaf72a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001214-

24.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005576-51.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE TEREZINHA ARAUJO MACEDO DE
MEDEIROS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA ARAUJO MACEDO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f9c51f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001374-

49.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao
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regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005581-73.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MANOEL RANIERY DE MIRANDA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL RANIERY DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a52429

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001192-

29.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005582-58.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE RAYLA LEAL LUZ

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYLA LEAL LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a51c45

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001192-

29.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução
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314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005585-13.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE JUSSEILDA MARIA DE BARROS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSEILDA MARIA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b3c3b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001441-

14.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005586-95.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE GLECIANA MARIA TAVARES
RIBEIRO XAVIER

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLECIANA MARIA TAVARES RIBEIRO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 646375f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001179-

30.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO
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Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005587-80.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE ERIVALDO VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO VIEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 276372a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001169-

83.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005588-65.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE NEUMA BEZERRA DE OLIVEIRA
BRITO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUMA BEZERRA DE OLIVEIRA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5efc0a6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001335-

52.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a
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Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005589-50.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE RIVANIR GONCALVES DE BARROS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVANIR GONCALVES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e13dad

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001357-

13.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005591-20.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE JOSEPH ARIMATEIAS DINIZ DE
CARVALHO SOBREIRA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEPH ARIMATEIAS DINIZ DE CARVALHO SOBREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deb2eb3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do
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precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001437-

74.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005592-05.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE CLAUDIANA MATIAS CANTO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANA MATIAS CANTO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dc5b1c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001294-

85.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005593-87.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE EMANUEL CARDOZO RIBEIRO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL CARDOZO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e073178

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001094-

10.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005594-72.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE RENATA DE SA BARRETO DANTAS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE SA BARRETO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2ae7bc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001196-

32.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005595-57.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE CICERA VILANI CALISTA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CICERA VILANI CALISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2df5f44

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001284-

41.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005596-42.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA DA PENHA RIBEIRO
MACEDO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA RIBEIRO MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4c9e56

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001133-

75.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº Precat-0005597-27.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE RIGNO DA SILVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIGNO DA SILVEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 260b645

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001218-

27.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005598-12.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA ALVES DE SOUSA FILHA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALVES DE SOUSA FILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e68933

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001123-

31.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005599-94.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE REGINALDO ROCHA MARTINS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO ROCHA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 015cf94

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001354-

58.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005600-79.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE CICERA ALINE DOS SANTOS
ARAUJO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA ALINE DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54e9c11

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001256-

73.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005605-04.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE JOANA DARC COUTO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DARC COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22e1fe2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001412-

61.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005606-86.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA DO SOCORRO ROLIM
GOMES

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO ROLIM GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d95792

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001159-

73.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005607-71.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCA SAMPAIO DE ARAUJO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA SAMPAIO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3650e9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000035-

21.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005609-41.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE NOEZIA BARROS CRUZ

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEZIA BARROS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 386d979

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001337-

22.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005612-93.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE ANA VERUCIA MAMEDIO FIDELES

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA VERUCIA MAMEDIO FIDELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7828a4e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001075-

04.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005613-78.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE EUNICE PEREIRA SANTANA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE PEREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3f33ae

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000015-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3265
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

30.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005616-33.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE VERANIA ALVES ROBERTO SILVA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERANIA ALVES ROBERTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 066814f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001228-

71.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005617-18.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE RAYLA LEAL LUZ

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYLA LEAL LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e2ef13

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001170-

68.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005618-03.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARINA MARIA DE BARROS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA MARIA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 102068f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001209-

65.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005620-70.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA LICA TAVARES LIMA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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  - MARIA LICA TAVARES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 532114c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001203-

92.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005621-55.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCA INALVA NASCIMENTO
SOUSA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA INALVA NASCIMENTO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0a278a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000029-

14.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº Precat-0005623-25.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCA JUSSILENE FECHINE

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA JUSSILENE FECHINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ec6f2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001203-

24.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005624-10.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE ANTONIA LUZY SOBREIRA DE
LUCENA GONCALVES

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA LUZY SOBREIRA DE LUCENA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a79f143

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001109-

47.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005625-92.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE RAYLA LEAL LUZ

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYLA LEAL LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bf22ed

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001109-

47.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005626-77.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FABIA RIBEIRO SARAIVA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIA RIBEIRO SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18c24b5

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001171-

53.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
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Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005639-76.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCA FERNANDES
BANDEIRA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA FERNANDES BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e929224

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001095-

92.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001594-29.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE VERA LUCIA NUNES DE ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA NUNES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fc566e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 15/05/1997.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de
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referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 11 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."

Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id ac32385, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 15/05/1997, como certificado, e a OPV

para todos os entes públicos somente foi criada em dezembro de

1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com

Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,
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observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme contrato acostado

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005652-75.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA WANEIDE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE WILLIAN PEREIRA DA
SILVA(OAB: 38742/CE)

ADVOGADO ANNY SANIELY PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42577/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA WANEIDE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a272a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001494-

24.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001598-66.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE VOLIA AIRES BARREIRA

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLIA AIRES BARREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cc412a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 15/05/1997.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos
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precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 11 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."

Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id 4e456af, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 15/05/1997, como certificado, e a OPV

para todos os entes públicos somente foi criada em dezembro de

1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com
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Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme contrato acostado

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001698-21.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE ANTONIO ANESIO DE AGUIAR
MOURA

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ANESIO DE AGUIAR MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0d949d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 28 de maio de 1991, conforme Id

3261915, fls. 1586-v dos autos físicos

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3275
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."

Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id 0396fa2, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 28 de maio de 1991, como certificado, e

a OPV para todos os entes públicos somente foi criada em

dezembro de 1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com

Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme o ofício precatório

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001701-73.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE BENEDITO MADEIRA SOBRINHO

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

REQUERIDO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
RODOVIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO MADEIRA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8440af9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 28 de maio de 1991, conforme Id
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3261915, fls. 1586-v dos autos físicos.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."

Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id c7cd529, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 28 de maio de 1991, como certificado, e

a OPV para todos os entes públicos somente foi criada em

dezembro de 1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.
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Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com

Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme o ofício precatório

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001702-58.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCO HELDER LIMA
CASTELO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

REQUERIDO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
RODOVIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO HELDER LIMA CASTELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccdd8c5

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 28 de maio de 1991, conforme Id

3261915, fls. 1586-v dos autos físicos.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao
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quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."

Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id 0007cde, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 28 de maio de 1991, como certificado, e

a OPV para todos os entes públicos somente foi criada em

dezembro de 1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com

Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme o ofício precatório

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001705-13.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE GEORGE ALBERTO DE AGUIAR
COELHO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

REQUERIDO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
RODOVIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE ALBERTO DE AGUIAR COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3174cf5

proferido nos autos.
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 28 de maio de 1991, conforme Id

3261915, fls. 1586-v dos autos físicos.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."

Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id f93bfb4, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 28 de maio de 1991, como certificado, e

a OPV para todos os entes públicos somente foi criada em

dezembro de 1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento
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da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com

Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme o ofício precatório

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001715-57.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MIGUEL GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

TERCEIRO
INTERESSADO

UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL GONCALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d89070

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, juntou

documentos de identificação e contrato de honorários.

Certifico, outrossim, que a data do trânsito em julgado do processo

de conhecimento ocorreu em 28 de maio de 1991, conforme Id

3261915, fls. 1586-v dos autos físicos.

Certifico, ademais, que o ente público está submetido ao regime

especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional no

109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Certifico, ainda, que, conforme Lei nº 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, a

quantia limite fixada pelo Estado do Ceará para pagamento de RPV

corresponde ao valor de 2.500 UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 16 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos
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precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições

Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."

Desse modo, considerando que o ente público está submetido ao

regime especial e que a parte beneficiária tem idade superior a

60(sessenta) anos, Id 1a3a787, defiro o pagamento da parcela

superpreferencial nos termos dos artigos 9º e 74 da Resolução

303/2019 do CNJ, observando-se o montante de até 5 (cinco) vezes

o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pela parte beneficiária, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros.O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

No mais, conforme o § 1º do 74 da Resolução CNJ 303/2019, com a

redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022, o valor do

pagamento da parcela superpreferencial deve ter como parâmetro o

valor da OPV na data do trânsito em julgado do processo de

conhecimento.

“Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)”

No presente caso, todavia, não se pode aplicar a norma acima

transcrita, uma vez o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu em 28 de maio de 1991, como certificado, e

a OPV para todos os entes públicos somente foi criada em

dezembro de 1998.

De fato, a Obrigação de Pequeno Valor somente passou a existir no

ordenamento jurídico para todos os entes públicos com o advento

da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que

introduziu o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Do mesmo

modo, a possibilidade de os entes públicos fixarem valores distintos,

relativamente às obrigações de pequeno valor que deveriam pagar,

somente surgiu com a Emenda Constitucional n. 30/2000, que

introduziu o § 4º do artigo 100 da Carta Magna.

Além disso, a determinação de valores de OPV nos montantes de

40(quarenta) salários-mínimos para estados e Distrito Federal e

30(trinta) salários-mínimos para municípios, caso os valores não

fossem definidos pelos entes, somente foi criada em 2002, com

Emenda Constitucional 37/2002. Desse modo, considerando todos

esses aspectos, o cálculo da parcela superpreferencial deverá

observar o valor atualmente fixado na Lei estadual nº 16.382/17.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para atualizar os cálculos superpreferenciais acima indicado,

observando os artigos 21, § 3 do 21-A, artigo 22 da Resolução

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça e artigos 12-A e 12-B da

Resolução 314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

o destaque dos honorários contratuais conforme o ofício precatório

e o valor previsto na Lei estadual nº 16.382/17.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar o número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001590-89.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE VERA LUCIA ALVES ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA ALVES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cc7f26

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, conforme ofício precatório, a

parte credora é maior de 60 (sessenta) anos.

Certifico, por fim, que não constam documentos no Processo judicial

que demonstrem a data de nascimento da parte beneficiária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a Exma. Sra. Juíza

Conciliadora de Precatórios do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face ao certificado, intime-se a parte credora para juntar ao

presente PJE documento que comprove a data de seu nascimento.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    GLAUCIA MARIA GADELHA MONTEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001572-68.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE SYLVIA INES DE ARAUJO
BRUGGEMANN

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVIA INES DE ARAUJO BRUGGEMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ffb334

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, conforme ofício precatório, a

parte credora é maior de 60 (sessenta) anos.

Certifico, por fim, que não constam documentos no Processo judicial

que demonstrem a data de nascimento da parte beneficiária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a Exma. Sra. Juíza

Conciliadora de Precatórios do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face ao certificado, intime-se a parte credora para juntar ao

presente PJE documento que comprove a data de seu nascimento.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    GLAUCIA MARIA GADELHA MONTEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001563-09.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE ROSILENE CALOU DE ARAUJO
SILVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE CALOU DE ARAUJO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48f20ba

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, conforme ofício precatório, a

parte credora é maior de 60 (sessenta) anos.

Certifico, por fim, que não constam documentos no Processo judicial

que demonstrem a data de nascimento da parte beneficiária.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a Exma. Sra. Juíza

Conciliadora de Precatórios do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face ao certificado, intime-se a parte credora para juntar ao

presente PJE documento que comprove a data de seu nascimento.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    GLAUCIA MARIA GADELHA MONTEIRO
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    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001727-71.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE JORGE PINTO FILHO

ADVOGADO ANA CINTIA SERPA BENEVIDES
PIMENTEL(OAB: 17350/CE)

ADVOGADO ANA TEREZA DE SÁ COUTINHO
CARVALHO(OAB: 16103/CE)

REQUERIDO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE PINTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e81b247

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o ente público juntou

comprovante, Id df4cf25.

Nesta data faço conclusos os presentes autos a Exma. Sra. Juíza

Conciliadora de Precatórios do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face ao certificado, intime-se a parte credora para ciência do

documento Id df4cf25.

Após, registre-se o pagamento do presente precatório no Sistema

de Gerenciamento de Precatórios - GPREC, informe-se a quitação

do precatório ao Juízo da Execução e arquive-se o presente feito.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    GLAUCIA MARIA GADELHA MONTEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001519-87.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE PAULO CESAR ABREU ALVES

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR ABREU ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3d66ad

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, mas

não juntou documentos de identificação.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos,

entretanto, não juntou documentos que demonstrem tal fato,

conforme certificado.

Assim, nada há para apreciar nesta oportunidade.

Aguarde-se, portanto, que a parte complemente o pedido juntando

documento de identificação.

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0007033-55.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCO EDIME TAVARES

ADVOGADO RAIMUNDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 3935/CE)

ADVOGADO RODRIGO BARBOSA DE
ALMEIDA(OAB: 22079/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EDIME TAVARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 543679a

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, devidamente notificadas do

despacho e dos cálculos, as partes não interpuseram recurso e nem

apresentaram impugnação aos cálculos.

Certifico, ademais, que foi indicada conta para depósito Id 8b5ef41

e procuração Id e8f2bac.

Certifico, outrossim, que, em observância ao artigo 18 da Resolução

314/2021 do CSJT, foi verificada a situação cadastral da parte titular

do precatório, tendo como resultado a regularidade do seu CPF.

Certifico, igualmente, que, para verificação de litispendência/coisa

julgada, foi realizada pesquisa por CPF no Relatório Gerencial,

tendo como resultado a existência de propositura de outra ação pela

parte beneficiária em desfavor do município de Abaiara, a saber:

Presente precatório:

RTOrd 0000510-52.2018.5.07.0037. RECLAMANTE: FRANCISCO

EDIME TAVARES. RECLAMADO: MUNICIPIO DE ABAIARA. Verba

deferida: diferenças salariais; Recolher as diferenças do FGTS

faltante.

RTOrd 0000512-22.2018.5.07.0037. RECLAMANTE: FRANCISCO

EDIME TAVARES. RECLAMADO: MUNICIPIO DE ABAIARA. Verba

deferida: "estabelecer a jornada de trabalho de 20 horas semanais

do reclamante prevista no anexo III do edital do concurso público

001/2006, de 19/01/2006, com a manutenção do salário mínimo

legal."

Certifico, por fim, que não foi verificado processo em duplicidade.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 28 de fevereiro de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a juntada de procuração com poderes para dar e

receber quitação, determino a liberação do valor líquido devido à

parte credora na conta indicada pelo patrono, recolhendo-se a

Contribuição Previdenciária devida, parcelas empregado e patronal,

nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/1991.

Expeça-se alvará para depósito na conta indicada e alvará para a

Caixa Econômica Federal depositar o FGTS na conta vinculada da

parte credora.

Determino ainda a liberação dos honorários sucumbenciais, retendo

-se o imposto de renda, que deverá ser depositado na conta

informada pelo ente público.

O Banco deverá aplicar correção para atualização, conforme

remuneração das contas judiciais, desde janeiro de 2024, mês

subsequente à atualização dos cálculos.

Intime-se a parte beneficiária acerca da liberação do crédito nos

termos do § 1º do artigo 31 da Resolução 303/2019 do CNJ.

Por fim, juntados os comprovantes bancários, registre-se o

pagamento no Sistema de Gerenciamento de Precatórios - GPREC,

informe-se ao Juízo da execução e arquive-se o presente feito.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0007020-56.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA MOREIRA DE JESUS

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

ADVOGADO FRANSUELDA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 41266/CE)

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

ADVOGADO JOSE NANDA BEZERRA(OAB:
28445/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MOREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5ccde4

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, devidamente notificadas do

despacho e dos cálculos, as partes não interpuseram recurso e nem

apresentaram impugnação aos cálculos.

Certifico, ademais, que foi indicada conta para depósito,Id 27b1e4d

e juntado procuração, Id aa8b637 .

Certifico, outrossim, que, em observância ao artigo 18 da Resolução
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314/2021 do CSJT, foi verificada a situação cadastral da parte titular

do precatório, tendo como resultado a regularidade do seu CPF.

Certifico, por fim, que, para verificação de litispendência/coisa

julgada, foi realizada pesquisa por CPF no Relatório Gerencial,

tendo como resultado a inexistência de processos em duplicidade

com o processo que originou este precatório.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

Vistos, etc.

Considerando a juntada de procuração com poderes para dar e

receber quitação, determino o depósito do valor líquido devido à

parte credora na conta indicada pelo patrono, recolhendo-se a

Contribuição Previdenciária devida, parcelas empregado e patronal,

nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/1991 e o FGTS conforme

sentença.

Após, expeça-se alvará para depósito nas contas indicadas,

informando o número de inscrição no PIS/PASEP, Id 27b1e4d; e

alvará para transferir o valor correspondente ao depósito do FGTS

para conta na Caixa Econômica Federal à disposição do presente

precatório.

O Banco deverá aplicar correção para atualização, conforme a

remuneração das contas judiciais, desde janeiro de 2024, mês

subsequente à última atualização dos cálculos, e enviar os

comprovantes de cumprimento à Coordenadoria de Precatórios , no

prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se a parte beneficiária acerca da liberação do crédito nos

termos do § 1º do artigo 31 da Resolução 303/2019 do CNJ.

Por fim, Juntados os comprovantes bancários, concluam-se os

autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0007036-10.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA AVILINO GRANGEIRO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

ADVOGADO FRANSUELDA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 41266/CE)

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AVILINO GRANGEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bb0a0f

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, devidamente notificadas do

despacho e dos cálculos, as partes não interpuseram recurso e nem

apresentaram impugnação aos cálculos.

Certifico, ademais, que foi indicada conta para depósito,Id dceee2b

e juntada procuração, Id 54aa955 .

Certifico, outrossim, que, em observância ao artigo 18 da Resolução

314/2021 do CSJT, foi verificada a situação cadastral da parte titular

do precatório, tendo como resultado a regularidade do seu CPF.

Certifico, por fim, que, para verificação de litispendência/coisa

julgada, foi realizada pesquisa por CPF no Relatório Gerencial,

tendo como resultado a inexistência de processos em duplicidade

com o processo que originou este precatório.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

Vistos, etc.

Considerando a juntada de procuração com poderes para dar e

receber quitação, determino a liberação do valor líquido devido à

parte credora na conta indicada pelo patrono, recolhendo-se a

Contribuição Previdenciária devida, parcelas empregado e patronal,

nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/1991.

Determino ainda a liberação dos honorários sucumbenciais, retendo

-se o imposto de renda, que deverá ser depositado na conta

informada pelo ente público.

O Banco deverá aplicar correção para atualização, conforme a

remuneração das contas judiciais, desde janeiro de 2024, mês

subsequente à última atualização dos cálculos, e enviar os

comprovantes de cumprimento à Coordenadoria de Precatórios, no

prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se a parte beneficiária acerca da liberação do crédito nos
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termos do § 1º do artigo 31 da Resolução 303/2019 do CNJ.

Por fim, Juntados os comprovantes bancários, registre-se o

pagamento no Sistema de Gerenciamento de Precatórios - GPREC,

informe-se ao Juízo da execução e arquive-se o presente feito.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001554-47.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE ROSA MARIA AGUIAR TREVIA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ALVES
FERREIRA(OAB: 5031/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA AGUIAR TREVIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fee46b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora requereu o

pagamento da parcela superpreferencial em razão da idade, mas

não juntou documentos de identificação.

Nesta data, faço conclusos os autos a Exmo. Desembargador

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos,

entretanto, não juntou documentos que demonstrem tal fato,

conforme certificado.

Assim, nada há para apreciar nesta oportunidade.

Aguarde-se, portanto, que a parte complemente o pedido juntando

documento de identificação.

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001739-85.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE JOSE LUZIMAR MACARIO

ADVOGADO EVERTON DE ALMEIDA BRITO(OAB:
19858/CE)

REQUERIDO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUZIMAR MACARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 674cb03

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Estado do Ceará apresentou

impugnação ao ofício precatório, Id 9244dea.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judicial

DESPACHO

Intimado acerca do precatório, o Estado do Ceará apresentou

impugnação alegando que na elaboração do ofício precatório

ocorreu um equívoco, visto que não houve separação do crédito

principal corrigido monetariamente e dos juros moratórios,

ensejando ao seu entender a retificação da referida minuta e

consequentemente a nulidade do referido ofício.

Analisando-se o ofício precatório, verifica-se que efetivamente não

houve separação do crédito principal corrigido monetariamente e

dos juros moratórios, todavia, não é o caso de nulidade do

precatório.

Com efeito, embora no ofício precatório não tenha constado a

separação de juros e principal, na planilha de cálculo que originou

os valores constantes do ofício, há separação dos juros e principal.

Releva notar que a atualização dos cálculos realizada no momento

do pagamento tem como base o cálculo judicial, e não o ofício

precatório, ressaltando-se que o cálculo, como bem frisou o

impugnante, está correto.

Isso posto, indefiro o pleito formulado pelo ente público quanto à
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nulidade do ofício precatório.

No mais, intime-se a parte credora para juntar documentos de

identificação a fim de que seja verificado direito quanto ao

pagamento da parcela superpreferencial.

Intimem-se.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001740-70.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE ANTONIO EUFROSINO DE SOUSA

ADVOGADO EVERTON DE ALMEIDA BRITO(OAB:
19858/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

REQUERIDO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EUFROSINO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecdd819

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Estado do Ceará apresentou

impugnação ao ofício precatório.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judicial

DESPACHO

Intimado acerca do precatório, o Estado do Ceará apresentou

impugnação alegando que na elaboração do ofício precatório

ocorreu um equívoco, visto que não houve separação do crédito

principal corrigido monetariamente e dos juros moratórios,

ensejando ao seu entender a retificação da referida minuta e

consequentemente a nulidade do referido ofício.

Analisando-se o ofício precatório, verifica-se que efetivamente não

houve separação do crédito principal corrigido monetariamente e

dos juros moratórios, todavia, não é o caso de nulidade do

precatório.

Com efeito, embora no ofício precatório não tenha constado a

separação de juros e principal, na planilha de cálculo que originou

os valores constantes do ofício, há separação dos juros e principal.

Releva notar que a atualização dos cálculos realizada no momento

do pagamento tem como base o cálculo judicial, e não o ofício

precatório, ressaltando-se que o cálculo, como bem frisou o

impugnante, está correto.

Isso posto, indefiro o pleito formulado pelo ente público quanto à

nulidade do ofício precatório.

No mais, intime-se a parte credora para juntar documentos de

identificação a fim de que seja verificado direito quanto ao

pagamento da parcela superpreferencial.

Intimem-se. 

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0002092-28.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE AMELIA NUNES ANGELIM

ADVOGADO EVERTON DE ALMEIDA BRITO(OAB:
19858/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIA NUNES ANGELIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 644dcdd

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Estado do Ceará apresentou

impugnação ao ofício precatório.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judicial

DESPACHO

Intimado acerca do precatório, o Estado do Ceará apresentou

impugnação alegando que na elaboração do ofício precatório

ocorreu um equívoco, visto que não houve separação do crédito

principal corrigido monetariamente e dos juros moratórios,
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ensejando ao seu entender a retificação da referida minuta e

consequentemente a nulidade do referido ofício.

Analisando-se o ofício precatório, verifica-se que efetivamente não

houve separação do crédito principal corrigido monetariamente e

dos juros moratórios, todavia, não é o caso de nulidade do

precatório.

Com efeito, embora no ofício precatório não tenha constado a

separação de juros e principal, na planilha de cálculo que originou

os valores constantes do ofício, há separação dos juros e principal.

Releva notar que a atualização dos cálculos realizada no momento

do pagamento tem como base o cálculo judicial, e não o ofício

precatório, ressaltando-se que o cálculo, como bem frisou o

impugnante, está correto.

Isso posto, indefiro o pleito formulado pelo ente público quanto à

nulidade do ofício precatório.

No mais, intime-se a parte credora para juntar documentos de

identificação a fim de que seja verificado direito quanto ao

pagamento da parcela superpreferencial.

Intimem-se. 

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0002206-64.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA NERIZE MARQUES DOS
SANTOS

ADVOGADO EDSON FLAVIO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 14354/CE)

ADVOGADO ANTONIA MATIAS DE
ALENCAR(OAB: 7182/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NERIZE MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7df3fce

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte credora formulou pedido

de pagamento da parcela superpreferencial, indicou dados

bancários, juntou documentos de identificação e contrato de

honorários, Id 3b11a15.

Certifico, ademais, que o Estado do Ceará se encontra submetido

ao regime especial  de pagamento previsto na Emenda

Consti tucional no 109/2021.

Certifico, ainda, que já se encontra à disposição da Presidência

numerário para pagamento dos créditos preferenciais, nos termos

do parágrafo 2o do artigo 100 da Constituição Federal e artigo 102

do ADCT.

Certifico, do mesmo modo, que a data do trânsito em julgado do

processo de conhecimento ocorreu em 11/12/2019, conforme

certidão nos autos do processo judicial, Id f9cda28.

Certifico, igualmente, que na data do trânsito em julgado

supramencionado já vigorava a Lei no 16.382, de 25 de outubro de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/2017, diploma

atual que fixa a quantia correspondente a 2.500 UFIRCE - unidade

fiscal de referência do Estado do Ceará, para pagamento da

obrigação de pequeno valor estadual.

Certifico, por fim, que o valor da UFIRCE - unidade fiscal de

referência do Estado do Ceará - para o ano de 2024 equivale a R$

5,74952 (cinco reais e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta

e dois milésimos), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 142, de

15 de dezembro de 2023.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal.

Fortaleza, 17 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Coordenador de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

DESPACHO

Vistos, etc.

Pleiteia a parte credora o pagamento da parcela superpreferencial

sob o fundamento de que tem idade superior a 60(sessenta) anos.

Estabelece o §2o do art. 100 da Constituição Federal, alterado pela

Emenda Constitucional 94/2016, que os titulares de precatório que

tenham 60 anos de idade têm direito ao pagamento preferencial de

até 3 (três) vezes o valor da Obrigação de Pequeno Valor.

"§ 2o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários

ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade,

ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,

assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em

lei para os fins do disposto no § 3o deste artigo, admitido o

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago

na ordem cronológica de apresentação do precatório."

Conforme certificado, o ente público encontra-se submetido ao

regime especial de pagamento na forma da Emenda Constitucional

no 109/2021, uma vez que se encontrava em mora na quitação dos

precatórios em 25 de março de 2015.

Consoante o § 2o do artigo 102 do Ato das Disposições
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Constitucionais transitórias, alterado pela Emenda Constitucional no

99/2017, o valor da parcela preferencial passou a corresponder ao

quíntuplo do valor da OPV durante a vigência do regime especial.

"§ 2o Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão

atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os

fins do disposto no § 3o do art. 100 da constituição Federal,

admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será

pago em ordem cronológica de apresentação do precatório."

Desse modo, considerando que o ente público encontra-se

submetido ao regime especial e que a parte requerente tem idade

superior a 60(sessenta) anos, conforme documento Id 16d1e6c,

defiro o pagamento da parcela superpreferencial nos termos dos

artigos 9º e 74 da Resolução 303/2019 do CNJ, observando-se o

montante de até 5 (cinco) vezes o valor da OPV.

Considerando que o valor de até 5 (cinco) vezes da OPV refere-se

ao valor bruto, deverá ser deduzida a contribuição previdenciária e o

imposto de renda devido pelo beneficiário, observando-se a

proporcionalidade com o valor pago. Com relação ao imposto de

renda aplique-se a instrução normativa 1500/2014 da Receita

Federal do Brasil em face do recebimento de valores acumulados e

a Orientação Jurisprudencial no 400 do TST quanto aos juros. O

restante dos valores decorrentes da condenação será pago na

ordem cronológica.

Ao Setor de Processamento e Elaboração de Cálculos Judiciais

para  p roceder  ao  cá lcu lo  do  pagamento  da  parce la

superpreferencial acima indicado, observando o disposto nos

artigos 21, 21-A e 22 da Resolução 303/2019 do CNJ, o destaque

de honorários contratuais, bem como o valor fixado na Lei no

16.382/2017, uma vez que o trânsito em julgado do processo de

conhecimento ocorreu após a publicação da citada lei que desde

outubro de 2017 define o valor da OPV estadual.

Com efeito, a Lei que altera o valor da OPV tem natureza

processual e se aplica de imediato, não atingindo, porém, os

processos que transitaram em julgado antes da sua publicação,

conforme decidido pelo STF no RE 729.107, tema 792 da

repercussão geral:

“08/06/2020 PLENÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 729.107

DISTRITO FEDERAL. RELATOR :MIN. MARCO AURÉLIO.

EXECUÇÃO – FAZENDA – LEI – APLICAÇÃO NO TEMPO. Lei

disciplinadora da submissão de crédito ao sistema de execução via

precatório possui natureza material e processual, sendo inaplicável

a situação jurídica constituída em data que a anteceda.”

No mesmo sentido o a decisão proferida na ADI 5.100:

“ 2 7 / 0 4 / 2 0 2 0  P L E N Á R I O .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE 5.100 SANTA CATARINA. RELATOR

:MIN. LUIZ FUX. EMENTA (...) 8. A redução do teto das obrigações

de pequeno valor, por ser regra processual, aplica-se aos processos

em curso, mas não pode atingir as condenações judiciais já

transitadas em julgado, por força do disposto no artigo 5º, XXXVI,

da Constituição Federal, que resguarda o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada.”

Interpretando as decisões acima citadas, a Resolução 303/2019 do

Conselho Nacional de Justiça disciplina que o valor da parcela

superpreferencial deve observar a data do trânsito em julgado do

processo de conhecimento:

"Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será

atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei

para os fins do disposto no§ 3º do art. 100 da Constituição Federal,

sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação

do precatório.(redação dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022)

§ 1º O teto de pagamento da parcela superpreferencial previsto no

caput levará em conta a lei vigente na data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento.(redação dada pela Resolução n. 482, de

19.12.2022)"

Na hipótese, o trânsito em julgado do processo de conhecimento

ocorreu durante a vigência da Lei n. 16.382, de 25 de outubro de

2017.

Desse modo, elaborem-se os cálculos observando o valor da

obrigação de pequeno valor fixado pela Lei no 16.382, de 25 de

outubro de 2017.

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias corridos,

manifestarem-se acerca dos cálculos. No mesmo prazo a parte

credora deverá informar número do PIS/PASEP.

Não havendo impugnação e juntado o documento acima, expeça-se

alvará para depósito do crédito nas contas indicadas.

Intimem-se as partes do presente despacho e dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0007018-86.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE ANA CELIA LEITE MARTINS

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO JOSE NANDA BEZERRA(OAB:
28445/CE)

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CELIA LEITE MARTINS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75b636f

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, devidamente notificadas do

despacho e dos cálculos, as partes não interpuseram recurso e nem

apresentaram impugnação aos cálculos.

Certifico, ademais, que não foram indicados os dados bancários da

parte credora.

Certifico, outrossim, que, em observância ao artigo 18 da Resolução

314/2021 do CSJT, foi verificada a situação cadastral da parte titular

do precatório, tendo como resultado a regularidade do seu CPF.

Certifico, por fim, que, para verificação de litispendência/coisa

julgada, foi realizada pesquisa por CPF no Relatório Gerencial,

tendo como resultado a inexistência de processos em duplicidade

com o processo que originou este precatório.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

Vistos, etc.

Considerando o certificado, expeça-se alvará para transferir o valor

referente ao FGTS para conta na Caixa Econômica Federal e intime

-se a parte credora por via postal para indicar seus dados bancários

para depósito do crédito.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0007021-41.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE RUTHE DANTAS SAMPAIO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTHE DANTAS SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a04c3b1

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, devidamente notificadas do

despacho e dos cálculos, as partes não interpuseram recurso e nem

apresentaram impugnação aos cálculos.

Certifico, ademais, que foi indicada conta para depósito,Id 605b2f2

e juntado procuração, Id 9e092ed .

Certifico, outrossim, que, em observância ao artigo 18 da Resolução

314/2021 do CSJT, foi verificada a situação cadastral da parte titular

do precatório, tendo como resultado a regularidade do seu CPF.

Certifico, outrossim, que, para verificação de litispendência/coisa

julgada, foi realizada pesquisa por CPF no Relatório Gerencial,

tendo como resultado a inexistência de processos em duplicidade

com o processo que originou este precatório.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

Vistos, etc.

Considerando a juntada de procuração com poderes para dar e

receber quitação, determino a liberação do valor líquido devido à

parte credora na conta indicada pelo patrono, recolhendo-se a

Contribuição Previdenciária devida, parcelas empregado e patronal,

nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/1991 e o FGTS conforme

sentença.

Após, expeça-se alvará para depósito nas contas indicadas e alvará

para transferir o valor correspondente ao depósito do FGTS para

conta na Caixa Econômica Federal à disposição do presente

precatório.

O Banco deverá aplicar correção para atualização, conforme a

remuneração das contas judiciais, desde janeiro de 2024, mês

subsequente à atualização dos cálculos, e enviar os comprovantes

de cumprimento à Coordenadoria de Precatórios , no prazo de 5

(cinco) dias.

Intime-se a parte beneficiária acerca da liberação do crédito nos

termos do § 1º do artigo 31 da Resolução 303/2019 do CNJ.
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Por fim, Juntados os comprovantes bancários, concluam-se os

autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0007037-92.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE LUCINEIDE FERREIRA FLORES
DANTAS

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

ADVOGADO JESSICA GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 30053/CE)

ADVOGADO FRANSUELDA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 41266/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE FERREIRA FLORES DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aa856f

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, devidamente notificadas do

despacho e dos cálculos, as partes não interpuseram recurso e nem

apresentaram impugnação aos cálculos.

Certifico, ademais, que foi indicada conta para depósito,Id 287f1c0 e

juntado procuração, Id 97a1549.

Certifico, outrossim, que, em observância ao artigo 18 da Resolução

314/2021 do CSJT, foi verificada a situação cadastral da parte titular

do precatório, tendo como resultado a regularidade do seu CPF.

Certifico, ainda, que, para verificação de litispendência/coisa

julgada, foi realizada pesquisa por CPF no Relatório Gerencial,

tendo como resultado a inexistência de processos em duplicidade

com o processo que originou este precatório.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

Vistos, etc.

Considerando a juntada de procuração com poderes para dar e

receber quitação, determino o depósito do valor líquido devido à

parte credora na conta indicada pela patrona, recolhendo-se a

Contribuição Previdenciária devida, parcelas empregado e patronal,

nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/1991 e o FGTS conforme

sentença.

Após, expeça-se alvará para depósito na conta indicada,

informando o número de inscrição no PIS/PASEP, Id 287f1c0, e

alvará para transferir o valor correspondente ao depósito do FGTS

para conta na Caixa Econômica Federal à disposição do presente

precatório.

O Banco deverá aplicar correção para atualização, conforme a

remuneração das contas judiciais, desde janeiro de 2024, mês

subsequente à última atualização dos cálculos, e enviar os

comprovantes de cumprimento à Coordenadoria de Precatórios , no

prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se a parte beneficiária acerca da liberação do crédito nos

termos do § 1º do artigo 31 da Resolução 303/2019 do CNJ.

Por fim, Juntados os comprovantes bancários, concluam-se os

autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0007039-62.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE GERALDO MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MATIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5939af7

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, devidamente notificadas do

despacho e dos cálculos, as partes não interpuseram recurso e nem

apresentaram impugnação aos cálculos.

Certifico, ademais, que foi indicada conta para depósito,Id 93b3fe8

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3292
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

e juntado procuração, Id af2c77e.

Certifico, outrossim, que, em observância ao artigo 18 da Resolução

314/2021 do CSJT, foi verificada a situação cadastral da parte titular

do precatório, tendo como resultado: FALECIDO.

Certifico, ainda, que, para verificação de litispendência/coisa

julgada, foi realizada pesquisa por CPF no Relatório Gerencial,

tendo como resultado a inexistência de processos em duplicidade

com o processo que originou este precatório.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

Vistos, etc.

Considerando a informação de que o titular do precatório faleceu,

conforme consulta realizada no endereço eletrônico da Receita

Federal do Brasil, determino a reserva do numerário correspondente

ao seu crédito.

Expeça-se alvará ao Banco do Brasil para transferência do crédito

para conta judicial da Caixa Econômica Federal, agência 1276, à

disposição do presente precatório. Expeça-se ainda alvará para

liberação dos honorários sucumbenciais, recolhendo-se o imposto

de renda.

O banco deverá aplicar correção para atualização, conforme a

remuneração das contas bancárias, desde janeiro de 2024, mês

subsequente à atualização dos cálculos.

Intimem-se, ainda, observando o endereço constante dos autos, os

herdeiros para que promovam a respectiva habilitação perante o

Juízo da Execução, nos termos do inciso II do § 2º do artigo 313 do

CPC e § 5º do artigo 32 da Resolução 303/2019 do CNJ.

Intimem-se.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0007022-26.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA GONCALVES SOBRINHO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

ADVOGADO MABEL TAVARES GUERREIRO(OAB:
42274/CE)

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GONCALVES SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99a635d

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, devidamente notificadas do

despacho e dos cálculos, as partes não interpuseram recurso e nem

apresentaram impugnação aos cálculos.

Certifico, ademais, que foi indicada conta para depósito,Id b5685bb

e juntado procuração, Id 771e172 .

Certifico, outrossim, que, em observância ao artigo 18 da Resolução

314/2021 do CSJT, foi verificada a situação cadastral da parte titular

do precatório, tendo como resultado a regularidade do seu CPF.

Certifico, por fim, que, para verificação de litispendência/coisa

julgada, foi realizada pesquisa por CPF no Relatório Gerencial,

tendo como resultado a inexistência de processos em duplicidade

com o processo que originou este precatório.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 28 de fevereiro de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

Vistos, etc.

Considerando a juntada de procuração com poderes para dar e

receber quitação, determino a liberação do valor líquido devido à

parte credora na conta indicada pelo patrono, recolhendo-se a

Contribuição Previdenciária devida, parcelas empregado e patronal,

nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/1991.

Após, expeça-se alvará para depósito na conta indicada. Expeça-se

ainda alvará para transferir o valor correspondente ao FGTS para

conta na CEF à disposição do presente precatório.

Determino ainda a liberação dos honorários sucumbenciais, retendo

-se o imposto de renda, que deverá ser depositado na conta

informada pelo ente público.

O Banco deverá aplicar correção para atualização, conforme a

remuneração das contas judiciais, desde janeiro de 2024, mês

subsequente à atualização dos cálculos, e enviar os comprovantes

de cumprimento à Coordenadoria de Precatórios, no prazo de 5

(cinco) dias.

Intime-se a parte beneficiária acerca da liberação do crédito nos
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termos do § 1º do artigo 31 da Resolução 303/2019 do CNJ.

Por fim, Juntados os comprovantes bancários, registre-se o

pagamento no Sistema de Gerenciamento de Precatórios - GPREC

e concluam-se os autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0007024-93.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

ADVOGADO FRANSUELDA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 41266/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d382d54

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, devidamente notificadas do

despacho e dos cálculos, as partes não interpuseram recurso e nem

apresentaram impugnação aos cálculos.

Certifico, ademais, que foi indicada conta para depósito, Id f95caa2,

e procuração, Id dcfdc6a.

Certifico, outrossim, que, em observância ao artigo 18 da Resolução

314/2021 do CSJT, foi verificada a situação cadastral da parte titular

do precatório, tendo como resultado a regularidade do seu CPF.

Certifico, igualmente, que, para verificação de litispendência/coisa

julgada, foi realizada pesquisa por CPF no Relatório Gerencial,

tendo como resultado a existência de propositura de outra ação pela

parte beneficiária em desfavor do município de Abaiara, a saber:

Presente precatório:

RTOrd 0000180-85.2018.5.07.0027. RECLAMANTE: FRANCISCA

SOUSA DA SILVA. RECLAMADO: MUNICIPIO DE ABAIARA.

Verba deferida: salários de fevereiro de 2018 a 04/05/2018 com

reflexos em férias + 1/3, 13º salários e FGTS; indenização por

danos morais no valor de R$2.000,00; férias, acrescidas do terço

constitucional, (2012/2013, 2013/2014, 2014/2015, 2015/2016,

2016/2017.

ATOrd 0002683-03.2023.5.07.0028RECLAMANTE: FRANCISCA

SOUSA DA SILVA RECLAMADO: MUNICIPIO DE ABAIARA.

Pedidos: recolhimento do FGTS de janeiro de 2022 a dezembro de

2023 ; horas extras e reflexos; gratificação natalina de 2018 a 2023;

depósitos do FGTS.

Certifico, por fim, que não foi verificado processo em duplicidade.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a juntada de procuração com poderes para dar e

receber quitação, determino a liberação do valor líquido devido à

parte credora, a ser depositado na conta indicada pela patrona,

recolhendo-se a Contribuição Previdenciária devida, parcelas

empregado e patronal, nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/1991, e

do FGTS conforme sentença.

Expeçam-se alvarás para depósito na conta indicada e para

transferir o valor correspondente ao depósito do FGTS para conta

na Caixa Econômica Federal à disposição do presente precatório.

Determino ainda a liberação dos honorários sucumbenciais, retendo

-se o imposto de renda, que deverá ser depositado na conta

informada pelo ente público.

O Banco deverá aplicar correção para atualização, conforme

remuneração das contas judiciais, desde janeiro de 2024, mês

subsequente à atualização dos cálculos.

Intime-se a parte beneficiária acerca da liberação do crédito nos

termos do § 1º do artigo 31 da Resolução 303/2019 do CNJ.

Por fim, Juntados os comprovantes bancários, concluam-se os

autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0007025-78.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE JOAQUIM ROMAO PEREIRA DE
SOUSA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM ROMAO PEREIRA DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca63bbe

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, devidamente notificadas do

despacho e dos cálculos, as partes não interpuseram recurso e nem

apresentaram impugnação aos cálculos.

Certifico, ademais, que foi indicada conta para depósito,Id 5e123ad

e juntado procuração, Id 20caad1.

Certifico, outrossim, que, em observância ao artigo 18 da Resolução

314/2021 do CSJT, foi verificada a situação cadastral da parte titular

do precatório, tendo como resultado a regularidade do seu CPF.

Certifico, outrossim, que, para verificação de litispendência/coisa

julgada, foi realizada pesquisa por CPF no Relatório Gerencial,

tendo como resultado a inexistência de processos em duplicidade

com o processo que originou este precatório.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

Vistos, etc.

Considerando a juntada de procuração com poderes para dar e

receber quitação, determino o depósito do valor líquido devido à

parte credora na conta indicada pelo patrono, recolhendo-se a

Contribuição Previdenciária devida, parcelas empregado e patronal,

nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/1991 e o FGTS conforme

sentença.

Após, expeça-se alvará para depósito nas contas indicadas e alvará

para transferir o valor correspondente ao depósito do FGTS para

conta na Caixa Econômica Federal à disposição do presente

precatório.

Determino ainda a liberação dos honorários sucumbenciais, retendo

-se o imposto de renda, que deverá ser depositado na conta

informada pelo ente público.

O Banco deverá aplicar correção bancária pela valorização da

moeda desde janeiro de 2024, mês subsequente a atualização dos

cálculos.

Intime-se a parte beneficiária acerca da liberação do crédito nos

termos do § 1º do artigo 31 da Resolução 303/2019 do CNJ.

Por fim, Juntados os comprovantes bancários, concluam-se os

autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0007026-63.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCA PEREIRA DE MORAIS
SAMPAIO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

ADVOGADO FRANSUELDA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 41266/CE)

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA PEREIRA DE MORAIS SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e41b81

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, devidamente notificadas do

despacho e dos cálculos, as partes não interpuseram recurso e nem

apresentaram impugnação aos cálculos.

Certifico, ademais, que foi indicada conta para depósito, Id

21d8e78, e procuração, Id a6979b1.

Certifico, outrossim, que, em observância ao artigo 18 da Resolução

314/2021 do CSJT, foi verificada a situação cadastral da parte titular

do precatório, tendo como resultado a regularidade do seu CPF.

Certifico, igualmente, que, para verificação de litispendência/coisa

julgada, foi realizada pesquisa por CPF no Relatório Gerencial,

tendo como resultado a existência de propositura de outra ação pela

parte beneficiária em desfavor do município de Abaiara, a saber:

Presente precatório:

RTOrd 0000205-98.2018.5.07.0027. RECLAMANTE: FRANCISCA

PEREIRA DE MORAIS SAMPAIO. RECLAMADO: MUNICIPIO DE

ABAIARA. Verbas deferidas: salários de fevereiro de 2018 a

05/04/2018 e reflexos; férias, acrescidas do terço constitucional,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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(2012/2013, 2013/2014, 2014/2015, 2015/2016, 2016/2017);

diferenças salariais de 04/03/2013 a07/2017 e reflexos; recolher o

FGTS faltante.

ATOrd 0002698-69.2023.5.07.0028RECLAMANTE: FRANCISCA

PEREIRA DE MORAIS SAMPAIO. RECLAMADO: MUNICIPIO DE

ABAIARA. Pedidos: recolhimento do FGTS de janeiro de 2022 a

dezembro de 2023; horas extras e reflexos; férias + 1/3 de

2018/2023; depósitos do FGTS.

Certifico, por fim, que não foi verificado processo em duplicidade.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a juntada de procuração com poderes para dar e

receber quitação, determino a liberação do valor líquido devido à

parte credora na conta indicada pela patrona, recolhendo-se a

Contribuição Previdenciária devida, parcelas empregado e patronal,

nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/1991.

Determino ainda a liberação dos honorários sucumbenciais, retendo

-se o imposto de renda, que deverá ser depositado na conta

informada pelo ente público e a transferência do FGTS para a Caixa

Econômica Federal, conforme a decisão transitada em julgado. Ao

Setor de Cálculos para destacar o FGTS.

O Banco deverá aplicar correção para atualização, conforme

remuneração das contas judiciais, desde janeiro de 2024, mês

subsequente à atualização dos cálculos.

Intime-se a parte beneficiária acerca da liberação do crédito nos

termos do § 1º do artigo 31 da Resolução 303/2019 do CNJ.

Por fim, juntados os comprovantes bancários, registre-se o

pagamento no Sistema de Gerenciamento de Precatórios - GPREC

e concluam-se os autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0007028-33.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCA ROSANA LUCENA
DANTAS

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

ADVOGADO JESSICA GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 30053/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ROSANA LUCENA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4134ca3

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, devidamente notificadas do

despacho e dos cálculos, as partes não interpuseram recurso e nem

apresentaram impugnação aos cálculos.

Certifico, ademais, que foi indicada conta para depósito,Id 21ff51f e

juntado procuração, Id e71c5f5.

Certifico, outrossim, que, em observância ao artigo 18 da Resolução

314/2021 do CSJT, foi verificada a situação cadastral da parte titular

do precatório, tendo como resultado a regularidade do seu CPF.

Certifico, por fim, que, para verificação de litispendência/coisa

julgada, foi realizada pesquisa por CPF no Relatório Gerencial,

tendo como resultado a inexistência de processos em duplicidade

com o processo que originou este precatório.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

Vistos, etc.

Considerando a juntada de procuração com poderes para dar e

receber quitação, determino a liberação do valor líquido devido à

parte credora na conta indicada pelo patrono, recolhendo-se a

Contribuição Previdenciária devida, parcelas empregado e patronal,

nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/1991 e o FGTS conforme

sentença.

Após, expeça-se alvará para depósito nas contas indicadas e alvará

para transferir o valor correspondente ao depósito do FGTS para

conta na Caixa Econômica Federal à disposição do presente

precatório.

O Banco deverá aplicar correção para atualização, conforme a

remuneração das contas judiciais, desde janeiro de 2024, mês

subsequente à atualização dos cálculos, e enviar os comprovantes

de cumprimento à Coordenadoria de Precatórios, no prazo de 5
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(cinco) dias.

Intime-se a parte beneficiária acerca da liberação do crédito nos

termos do § 1º do artigo 31 da Resolução 303/2019 do CNJ.

Por fim, Juntados os comprovantes bancários, concluam-se os

autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0007029-18.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCA EDILEIDE ALVES
PEREIRA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

ADVOGADO FRANSUELDA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 41266/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA EDILEIDE ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bed9cc0

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, devidamente notificadas do

despacho e dos cálculos, as partes não interpuseram recurso e nem

apresentaram impugnação aos cálculos.

Certifico, ademais, que foi indicada conta para depósito,Id 8e901cd

e juntado procuração, Id c01645f .

Certifico, outrossim, que, em observância ao artigo 18 da Resolução

314/2021 do CSJT, foi verificada a situação cadastral da parte titular

do precatório, tendo como resultado a regularidade do seu CPF.

Certifico, outrossim, que, para verificação de litispendência/coisa

julgada, foi realizada pesquisa por CPF no Relatório Gerencial,

tendo como resultado a inexistência de processos em duplicidade

com o processo que originou este precatório.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

Vistos, etc.

Considerando a juntada de procuração com poderes para dar e

receber quitação, determino a liberação do valor líquido devido à

parte credora na conta indicada pelo patrono, recolhendo-se a

Contribuição Previdenciária devida, parcelas empregado e patronal,

nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/1991.

Após, expeça-se alvará para depósito na conta indicada.

O Banco deverá aplicar correção bancária pela valorização da

moeda desde janeiro de 2024, mês subsequente à atualização dos

cálculos.

Intime-se a parte beneficiária acerca da liberação do crédito nos

termos do § 1º do artigo 31 da Resolução 303/2019 do CNJ.

Por fim, Juntados os comprovantes bancários, registre-se o

pagamento no Sistema de Gerenciamento de Precatórios - GPREC,

informe-se ao Juízo da execução e arquive-se o presente feito.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0007031-85.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA TAVARES DANTAS SAMPAIO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TAVARES DANTAS SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7debba

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, devidamente notificadas do

despacho e dos cálculos, as partes não interpuseram recurso e nem

apresentaram impugnação aos cálculos.

Certifico, ademais, que foi indicada conta para depósito, Id 1b70ff7,

e juntada procuração, Id a4f53ba.

Certifico, outrossim, que, em observância ao artigo 18 da Resolução
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314/2021 do CSJT, foi verificada a situação cadastral da parte titular

do precatório, tendo como resultado a regularidade do seu CPF.

Certifico, igualmente, que, para verificação de litispendência/coisa

julgada, foi realizada pesquisa por CPF no Relatório Gerencial,

tendo como resultado a existência de propositura de outra ação pela

parte beneficiária em desfavor do município de Abaiara, a saber:

Presente precatório:

RTOrd 0001679-74.2018.5.07.0037. RECLAMANTE: MARIA

TAVARES DANTAS SAMPAIO. RECLAMADO: MUNICIPIO DE

ABAIARA. Verbas deferidas: salários de fevereiro de 2018 a

19/12/2018 e reflexos; férias, acrescidas do terço constitucional

2013/2014 a 2017/2018.

ATOrd 0001922-42.2023.5.07.0037. RECLAMANTE: MARIA

TAVARES DANTAS SAMPAIO. RECLAMADO: MUNICIPIO DE

ABAIARA

Certifico, ainda, que o processo acima mencionado tem pedidos

diversos do pleiteado na ação que deu origem ao presente

precatório.

Certifico, por fim, que não foi verificado processo em duplicidade.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a juntada de procuração com poderes para dar e

receber quitação, determino a liberação do valor líquido devido à

parte credora, a ser depositado na conta indicada pelo patrono,

recolhendo-se a Contribuição Previdenciária devida, parcelas

empregado e patronal, nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/1991, e

do FGTS conforme sentença.

Expeçam-se alvarás para depósito na conta indicada, informando o

número de inscrição no PIS/PASEP, Id 1b70ff7, e para transferir o

valor correspondente ao depósito do FGTS para conta na Caixa

Econômica Federal à disposição do presente precatório.

Determino ainda a liberação dos honorários sucumbenciais, retendo

-se o imposto de renda, que deverá ser depositado na conta

informada pelo ente público.

O Banco deverá aplicar correção para atualização, conforme

remuneração das contas judiciais, desde janeiro de 2024, mês

subsequente à atualização dos cálculos.

Intime-se a parte beneficiária acerca da liberação do crédito nos

termos do § 1º do artigo 31 da Resolução 303/2019 do CNJ.

Por fim, Juntados os comprovantes bancários, concluam-se os

autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0006880-22.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

ADVOGADO FRANSUELDA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 41266/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc5da0a

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, devidamente notificadas do

despacho e dos cálculos, as partes não interpuseram recurso e nem

apresentaram impugnação aos cálculos.

Certifico, ademais, que foi indicada conta para depósito,Id 6d69bd0,

e juntada procuração, Id f0f7af8.

Certifico, outrossim, que, em observância ao artigo 18 da Resolução

314/2021 do CSJT, foi verificada a situação cadastral da parte titular

do precatório, tendo como resultado a regularidade do seu CPF.

Certifico, igualmente, que, para verificação de litispendência/coisa

julgada, foi realizada pesquisa por CPF no Relatório Gerencial,

tendo como resultado a existência de propositura de outra ação pela

parte beneficiária em desfavor do município de Abaiara, a saber:

Presente precatório:

ATOrd 0000278-70.2018.5.07.0027 RECLAMANTE: FRANCISCA

PEREIRA DOS SANTOS. RECLAMADO: MUNICIPIO DE

ABAIARA. Verbas deferidas: salários de fevereiro de 2018 a

05/04/2018 e reflexos; indenização por danos morais; férias + 1/3 de

2013/2014 e 2017/2018.

ATOrd 0001914-95.2023.5.07.0027 RECLAMANTE: FRANCISCA

PEREIRA DOS SANTOS. RECLAMADO: MUNICIPIO DE

ABAIARA.

Certifico, ainda, que o processo acima mencionado tem pedidos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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diversos do pleiteado na ação que deu origem ao presente

precatório.

Certifico, por fim, que não foi verificado processo em duplicidade.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a juntada de procuração com poderes para dar e

receber quitação, determino a liberação do valor líquido devido à

parte credora, a ser depositado na conta indicada pela patrona,

recolhendo-se a Contribuição Previdenciária devida, parcelas

empregado e patronal, nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/1991, e

do FGTS conforme sentença.

Expeçam-se alvarás para depósito na conta indicada, informando o

número de inscrição no PIS/PASEP, Id 6d69bd0, e para transferir o

valor correspondente ao depósito do FGTS para conta na Caixa

Econômica Federal à disposição do presente precatório.

Determino ainda a liberação dos honorários sucumbenciais, retendo

-se o imposto de renda, que deverá ser depositado na conta

informada pelo ente público.

O Banco deverá aplicar correção para atualização, conforme

remuneração das contas judiciais, desde janeiro de 2024, mês

subsequente à atualização dos cálculos.

Intime-se a parte beneficiária acerca da liberação do crédito nos

termos do § 1º do artigo 31 da Resolução 303/2019 do CNJ.

Por fim, Juntados os comprovantes bancários, concluam-se os

autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0006881-07.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA VALENTIM BELO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

ADVOGADO FRANSUELDA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 41266/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VALENTIM BELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3922d16

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, devidamente notificadas do

despacho e dos cálculos, as partes não interpuseram recurso e nem

apresentaram impugnação aos cálculos.

Certifico, ademais, que foi indicada conta para depósito, Id b01d2c2

e juntado procuração, Id 9120312.

Certifico, outrossim, que, em observância ao artigo 18 da Resolução

314/2021 do CSJT, foi verificada a situação cadastral da parte titular

do precatório, tendo como resultado: TITULAR FALECIDO.

Certifico, igualmente, que, para verificação de litispendência/coisa

julgada, foi realizada pesquisa por CPF no Relatório Gerencial,

tendo como resultado a existência de propositura de outra ação pela

parte beneficiária em desfavor do município de Abaiara, a saber:

processo ATOrd 0001035-05.2016.5.07.0037.

Certifico, ainda, que o processo acima mencionado tem pedidos

diversos do pleiteado na ação que deu origem ao presente

precatório.

Certifico, por fim, que não foi verificado processo em duplicidade.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 28 de fevereiro de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

Vistos, etc.

Considerando a informação de que a titular do precatório faleceu,

conforme consulta realizada no endereço eletrônico da Receita

Federal  do Brasi l ,  determino a reserva do numerár io

correspondente.

Expeça-se alvará para reservar e para liberação dos honorários

sucumbenciais.

No mais, expeça-se carta de ordem para que, observando o

endereço constante dos autos, sejam os herdeiros intimados para

que promovam a respectiva habilitação perante o Juízo da

Execução, nos termos do inciso II do § 2º do artigo 313 do CPC e §

5º do artigo 32 da Resolução 303/2019 do CNJ.

Intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0006883-74.2022.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA ROSA TEIXEIRA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

ADVOGADO EDSON SARAIVA TAVARES(OAB:
13998/CE)

ADVOGADO JOSE NANDA BEZERRA(OAB:
28445/CE)

ADVOGADO FRANSUELDA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 41266/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 580c8a6

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O/C O N C L U S Ã O

Certifico, para os devidos fins, que, devidamente notificadas do

despacho e dos cálculos, as partes não interpuseram recurso e nem

apresentaram impugnação aos cálculos.

Certifico, ademais, que foi indicada conta para depósito, Id

2e01909, e juntada procuração, Id 0247f4d.

Certifico, outrossim, que, em observância ao artigo 18 da Resolução

314/2021 do CSJT, foi verificada a situação cadastral da parte titular

do precatório, tendo como resultado a regularidade do seu CPF.

Certifico, igualmente, que, para verificação de litispendência/coisa

julgada, foi realizada pesquisa por CPF no Relatório Gerencial,

tendo como resultado a existência de propositura de outra ação pela

parte beneficiária em desfavor do município de Abaiara, a saber:

Presente precatório:

RTOrd 0000264-56.2018.5.07.0037. RECLAMANTE: MARIA ROSA

TEIXEIRA. RECLAMADO: MUNICIPIO DE ABAIARA. Verbas

deferidas: salários de 26/01/18 a 16/03/2018 e reflexos; férias + 1/3,

de 2013/2014 a 2016/2017; diferenças salariais de 01/03/2013 até

07/2017; recolher o FGTS faltante.

ATOrd 0002696-02.2023.5.07.002 8RECLAMANTE: MARIA ROSA

TEIXEIRA. RECLAMADO: MUNICIPIO DE ABAIARA.

Certifico, ainda, que o processo acima mencionado tem pedidos

diversos do pleiteado na ação que deu origem ao presente

precatório.

Certifico, por fim, que não foi verificado processo em duplicidade.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

HENRIQUE JORGE BRUNO COSTA

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a juntada de procuração com poderes para dar e

receber quitação, determino a liberação do valor líquido devido à

parte credora, a ser depositado na conta indicada pela patrona,

recolhendo-se a Contribuição Previdenciária devida, parcelas

empregado e patronal, nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/1991.

Expeça-se alvarás para depósito na conta indicada, informando o

número de inscrição no PIS/PASEP, Id 2e01909, e alvará para

transferir o valor correspondente ao FGTS para a Caixa Econômica

Federal à disposição do presente precatório.

Determino ainda a liberação dos honorários sucumbenciais, retendo

-se o imposto de renda, que deverá ser depositado na conta

informada pelo ente público.

O Banco deverá aplicar correção para atualização, conforme

remuneração das contas judiciais, desde janeiro de 2024, mês

subsequente à atualização dos cálculos.

Intime-se a parte beneficiária acerca da liberação do crédito nos

termos do § 1º do artigo 31 da Resolução 303/2019 do CNJ.

Juntados os comprovantes bancários, concluam-se os autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005661-37.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE CICERA ROBERTO DA SILVA
TEXEIRA

ADVOGADO JOSE WILLIAN PEREIRA DA
SILVA(OAB: 38742/CE)

ADVOGADO ANNY SANIELY PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42577/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA ROBERTO DA SILVA TEXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cf05ae

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000883-

71.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005667-44.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE JANICE CONRADO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE WILLIAN PEREIRA DA
SILVA(OAB: 38742/CE)

ADVOGADO ANNY SANIELY PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42577/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE CONRADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 686beac

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000874-

12.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005679-58.2023.5.07.0000

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Relator GLAUCIA MARIA GADELHA
MONTEIRO

REQUERENTE CICERA MARIA PEREIRA

ADVOGADO JOSE WILLIAN PEREIRA DA
SILVA(OAB: 38742/CE)

ADVOGADO ANNY SANIELY PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42577/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA MARIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 068f0c3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000910-

57.2022.5.07.0027.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005682-13.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE GEORGE BRUNNO CARVALHO E
SILVA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE BRUNNO CARVALHO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c170a2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001162-

57.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao
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regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005816-40.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE COSME LEONARDO TAVARES DE
SA

ADVOGADO ARTUR DA PAZ PEREIRA(OAB:
44555/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME LEONARDO TAVARES DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55064cd

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001196-

69.2021.5.07.0027.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000025-56.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 782876a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001196-

66.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e
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pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000026-41.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE BRUNO RODRIGUES CUSTODIO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RODRIGUES CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efe62d6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001231-

26.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000033-33.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE GERALDA SANTOS SOARES
RAMOS

ADVOGADO ANNY SANIELY PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42577/CE)

ADVOGADO JOSE WILLIAN PEREIRA DA
SILVA(OAB: 38742/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDA SANTOS SOARES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e76709a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000868-

68.2023.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa
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Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000034-18.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE LINDETE DANTAS OLIVEIRA
PONTES

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDETE DANTAS OLIVEIRA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a715216

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001176-

41.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000038-55.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE LANAELCE LEITE DE ARAUJO

ADVOGADO ARTUR DA PAZ PEREIRA(OAB:
44555/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANAELCE LEITE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ccd562

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001226-

07.2021.5.07.0027.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para
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processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000040-25.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA IVONEIDE DE JESUS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVONEIDE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd3e1ac

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001185-

03.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000041-10.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE RAYLA LEAL LUZ

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYLA LEAL LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 719af53

proferido nos autos.
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001185-

03.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000106-05.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE JUCILENE MARIA DO NASCIMENTO
GONCALVES

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILENE MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c237ec6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001439-

44.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000112-12.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE IVONILCE DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONILCE DOS SANTOS BARROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c3f755

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001333-

82.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000114-79.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MANOEL CAZUZA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CAZUZA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 170deea

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001119-

91.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000176-22.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCO NORMANDO DE
ARAUJO
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ADVOGADO MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE
SOUSA(OAB: 16017/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NORMANDO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e949d18

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001198-

39.2021.5.07.0027.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000177-07.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE
SOUSA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE
SOUSA(OAB: 16017/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dfe32f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001198-

39.2021.5.07.0027.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela
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Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000178-89.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA FLAUDIZIA BRANDAO

ADVOGADO JOSE WILLIAN PEREIRA DA
SILVA(OAB: 38742/CE)

ADVOGADO ANNY SANIELY PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42577/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FLAUDIZIA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbadb87

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000001-

75.2023.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000182-29.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE NATHALYA MAGDA FERREIRA
SOUSA

ADVOGADO ARTUR DA PAZ PEREIRA(OAB:
44555/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALYA MAGDA FERREIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a28212

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001296-

24.2021.5.07.0027.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e
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pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000208-27.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE AMELIA MARIA MACEDO LUNA
LINARD

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE
SOUSA(OAB: 16017/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIA MARIA MACEDO LUNA LINARD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f7d39

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001259-

94.2021.5.07.0027.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000209-12.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE
SOUSA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE
SOUSA(OAB: 16017/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e936eb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001259-

94.2021.5.07.0027.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa
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Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000210-94.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE LEIDIANA DE BRITO DA SILVA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANA DE BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf7a5f9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001175-

56.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000224-78.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE EDILANIA BRANDAO SILVA
PEREIRA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILANIA BRANDAO SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cbd0be

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001085-

48.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para
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processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000225-63.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE NEUMA CUSTODIA DA SILVA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUMA CUSTODIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1527e91

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001211-

35.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000232-55.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE JOSE SOARES NEPOMUCENO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SOARES NEPOMUCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18897cd

proferido nos autos.
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001433-

37.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000246-39.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCILENE SOUZA SANTOS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILENE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7bb47

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000021-

37.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000247-24.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE WILLYS OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLYS OLIVEIRA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0932c9a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001201-

54.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000250-76.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE LUZIA CRUZ SAMPAIO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA CRUZ SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6314752

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001469-

79.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000251-61.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE EREMITA LUZIA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EREMITA LUZIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35c1ff2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000008-

38.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000252-46.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCO WLISSIS SILVA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WLISSIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0b719b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000043-

95.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.
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    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000255-98.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA APARECIDA FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab9cfe7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001193-

14.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000267-15.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE RAIMUNDO MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO RAIMUNDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 3935/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO MARQUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24cd35c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0113300-

60.2005.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será
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informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000268-97.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE FRANCISCA RIBEIRO SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 3935/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA RIBEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8ef6f5

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0113300-

60.2005.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000260-23.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA SISLANIA ARAUJO ISIDORIO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SISLANIA ARAUJO ISIDORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99dfa73

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001190-

25.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000382-36.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE IRIS PEDROSA SILVA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS PEDROSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c0f499

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001165-

12.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000385-88.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA LUCIMAR DE FREITAS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIMAR DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0236279

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001187-

70.2022.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000424-85.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE LUIZ AGRIPINO DOS SANTOS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AGRIPINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4bc458

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001468-

94.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000426-55.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE LUCIA GOMES LANDIM MACEDO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA GOMES LANDIM MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46f25f3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001448-

06.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3320
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Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000466-37.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA DE FATIMA FILGUEIRA DA
SILVA

ADVOGADO JOSE WILLIAN PEREIRA DA
SILVA(OAB: 38742/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA FILGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 224f1da

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000004-

08.2020.5.07.0037.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000514-93.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE LIDUINA EVANGELISTA DE ARAUJO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDUINA EVANGELISTA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0875572

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001445-

51.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000520-03.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA SOCORRO BARRETO CRUZ

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SOCORRO BARRETO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdf5a07

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001235-

97.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000566-89.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA LAURENILIA DIAS FELIX
BRANDAO

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LAURENILIA DIAS FELIX BRANDAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7395277

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001202-

73.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000573-81.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE VALDETE LACERDA GONCALVES

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETE LACERDA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be9c166

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001376-

19.2020.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000574-66.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA DO CARMO SANTOS DE
ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO ARTUR DA PAZ PEREIRA(OAB:
44555/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO SANTOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c44a005

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001049-

40.2021.5.07.0028.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000577-21.2024.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE ANTONIO SAVIO DA SILVA

ADVOGADO ARTUR DA PAZ PEREIRA(OAB:
44555/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SAVIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb060a0

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2o grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0001033-

59.2021.5.07.0037.

Certifico, por fim, que o precatório se encontra apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024.

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos

Judicial

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, intimem-se as partes informando que o

precatório expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos

autos do presente PJE de 2o grau, classe 1265 Precatório, para

todos os fins, inclusive decisões, intimações, juntada de petições e

pagamentos, nos termos dos artigos 3o e 9o da Resolução

314/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

No mais, ficam as partes cientes de que o valor do crédito será

informado ao município, bem como ao Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, visto que o ente público se encontra submetido ao

regime especial de pagamento previsto no artigo 101 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 109/2021.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005408-49.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA DE JESUS FERNANDES
SOUSA

ADVOGADO LUCAS DE PAULO SALES(OAB:
29330/CE)

ADVOGADO SUYARA DE PAULO SALES(OAB:
29331/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TIANGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS FERNANDES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 940e03a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2º grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000512-

07.2022.5.07.0029.

Certifico, por fim, que o precatório encontra-se apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, expeça-se ofício requisitório anual incluindo

o valor do presente precatório, bem como de todos os créditos

requisitados pelo Juízo da Execução e intime-se o ente público para

ciência.

No mais, intimem-se as partes informando que o Precatório,

expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos autos do

presente PJE de 2º grau, classe 1265 Precatório, para todos os fins,

inclusive decisões, intimações, juntada de petições e pagamentos,

nos termos dos artigos 3º e 9º da Resolução 314/2021 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005411-04.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE ZELIA MARIA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO SUYARA DE PAULO SALES(OAB:
29331/CE)

ADVOGADO LUCAS DE PAULO SALES(OAB:
29330/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TIANGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELIA MARIA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f4adc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2º grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000531-

13.2022.5.07.0029.

Certifico, por fim, que o precatório encontra-se apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, expeça-se ofício requisitório anual incluindo

o valor do presente precatório, bem como de todos os créditos

requisitados pelo Juízo da Execução e intime-se o ente público para

ciência.

No mais, intimem-se as partes informando que o Precatório,

expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos autos do

presente PJE de 2º grau, classe 1265 Precatório, para todos os fins,

inclusive decisões, intimações, juntada de petições e pagamentos,
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nos termos dos artigos 3º e 9º da Resolução 314/2021 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005412-86.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE MARIA DELURDES XAVIER DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCAS DE PAULO SALES(OAB:
29330/CE)

ADVOGADO SUYARA DE PAULO SALES(OAB:
29331/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TIANGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DELURDES XAVIER DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766c299

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2º grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000473-

10.2022.5.07.0029.

Certifico, por fim, que o precatório encontra-se apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, expeça-se ofício requisitório anual incluindo

o valor do presente precatório, bem como de todos os créditos

requisitados pelo Juízo da Execução e intime-se o ente público para

ciência.

No mais, intimem-se as partes informando que o Precatório,

expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos autos do

presente PJE de 2º grau, classe 1265 Precatório, para todos os fins,

inclusive decisões, intimações, juntada de petições e pagamentos,

nos termos dos artigos 3º e 9º da Resolução 314/2021 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005415-41.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE VALERIA PORTELA MOITA

ADVOGADO TATIANA DE VASCONCELOS
DIAS(OAB: 30717/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TIANGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA PORTELA MOITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a05aac2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2º grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000881-

74.2017.5.07.0029.

Certifico, por fim, que o precatório encontra-se apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, expeça-se ofício requisitório anual incluindo

o valor do presente precatório, bem como de todos os créditos

requisitados pelo Juízo da Execução e intime-se o ente público para

ciência.

No mais, intimem-se as partes informando que o Precatório,

expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos autos do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3326
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

presente PJE de 2º grau, classe 1265 Precatório, para todos os fins,

inclusive decisões, intimações, juntada de petições e pagamentos,

nos termos dos artigos 3º e 9º da Resolução 314/2021 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0005419-78.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE ITALO AGUIAR DE VASCONCELOS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TIANGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO AGUIAR DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d37c096

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente PJE de 2º grau,

classe 1265 Precatório, foi autuado para fins de tramitação do

precatório expedido nos autos do processo judicial nº 0000540-

72.2022.5.07.0029.

Certifico, por fim, que o precatório encontra-se apto para

processamento, nos termos da legislação vigente.

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região.

Fortaleza, 17 de março de 2024

Henrique Jorge Bruno Costa

Diretor da Divisão de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do certificado, expeça-se ofício requisitório anual incluindo

o valor do presente precatório, bem como de todos os créditos

requisitados pelo Juízo da Execução e intime-se o ente público para

ciência.

No mais, intimem-se as partes informando que o Precatório,

expedido no processo judicial supracitado, tramitará nos autos do

presente PJE de 2º grau, classe 1265 Precatório, para todos os fins,

inclusive decisões, intimações, juntada de petições e pagamentos,

nos termos dos artigos 3º e 9º da Resolução 314/2021 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho.

Assim, todas as petições relativas ao precatório acima mencionado

devem ser destinadas a estes autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0001714-72.2023.5.07.0000
Relator GLAUCIA MARIA GADELHA

MONTEIRO

REQUERENTE LUIS GONZAGA PONTE DE AGUIAR

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO CAIO SANTANA MASCARENHAS
GOMES(OAB: 17000/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

TERCEIRO
INTERESSADO

UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GONZAGA PONTE DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Sr(a). Procurador(a),

   

De ordem do Exmo. Desembargador Presidente deste Regional,

Dr. Durval César de Vasconcelos Maia, fica V. Sa. NOTIFICADA do

despacho id 661adb4 proferido nos autos, bem como da planilha de

cálculos id 0a4e057.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANTONIA ALBETISA DE OLIVEIRA

Assessor

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS

Notificação

Processo Nº HTE-0000288-82.2024.5.07.0002
REQUERENTE MEIRA LINS LTDA

ADVOGADO FERNANDO ALFREDO RABELLO
FRANCO(OAB: 11990/CE)

REQUERIDO GISLENE LIMA DE FREITAS

ADVOGADO Jorge Andre Medeiros(OAB:
15139/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRA LINS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: MEIRA LINS LTDA

De ordem do Exmo. Juiz André Braga Barreto, fica V. Sa.

notificado(a) para participar da Audiência de Conciliação relativa ao

presente feito, designada para o dia 22/03/2024 10:20, a realizar-se

através de videoconferência na sala virtual do CEJUSC-JT7.

Para ingressar na reunião utilize o link abaixo:

https://trt7-jus-br.zoom.us/my/cejusc1g

ID da reunião: 886 909 6134

Senha de acesso: 250370

Recomenda-se que a parte destinatária e seu representante

processual ingressem na sala de audiência virtual com

antecedência de 15 (quinze) minutos. Esta prática contribui

para garantir uma conexão estável e possibilita realizar

eventuais ajustes técnicos necessários, assegurando o início

pontual da audiência e evitando possíveis contratempos.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

MICAEL LUIZ SANTOS AMORIM

Servidor

Processo Nº HTE-0000288-82.2024.5.07.0002
REQUERENTE MEIRA LINS LTDA

ADVOGADO FERNANDO ALFREDO RABELLO
FRANCO(OAB: 11990/CE)

REQUERIDO GISLENE LIMA DE FREITAS

ADVOGADO Jorge Andre Medeiros(OAB:
15139/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE LIMA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: GISLENE LIMA DE FREITAS

De ordem do Exmo. Juiz André Braga Barreto, fica V. Sa.

notificado(a) para participar da Audiência de Conciliação relativa ao

presente feito, designada para o dia 22/03/2024 10:20, a realizar-se

através de videoconferência na sala virtual do CEJUSC-JT7.

Para ingressar na reunião utilize o link abaixo:

https://trt7-jus-br.zoom.us/my/cejusc1g

ID da reunião: 886 909 6134

Senha de acesso: 250370

Recomenda-se que a parte destinatária e seu representante

processual ingressem na sala de audiência virtual com

antecedência de 15 (quinze) minutos. Esta prática contribui

para garantir uma conexão estável e possibilita realizar

eventuais ajustes técnicos necessários, assegurando o início

pontual da audiência e evitando possíveis contratempos.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

MICAEL LUIZ SANTOS AMORIM

Servidor

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS 1

Notificação

Processo Nº ROT-0000255-02.2023.5.07.0011
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

RECORRENTE AVINE COMERCIAL E AVICOLA DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO CRISTIANE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 20764/CE)

RECORRENTE NAILTON DA COSTA LOPES

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO DE
ARAUJO(OAB: 16375/CE)

RECORRIDO AVINE COMERCIAL E AVICOLA DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO CRISTIANE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 20764/CE)

RECORRIDO NAILTON DA COSTA LOPES

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO DE
ARAUJO(OAB: 16375/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILTON DA COSTA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Exmo. Desembargador Coordenador do CEJUSC de

2º Grau, fica V.Sa. notificado(a) para participar da Audiência de

Conciliação a realizar-se através de videoconferência na sala virtual

do CEJUSC2-JT7, designada para 04/04/2024 11:40, com as

presenças do(a) reclamante e de seu(sua) patrono(a), podendo o
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reclamado(a) ser representado por preposto, devidamente

credenciado, para esclarecer os termos constantes no acordo

relativo ao presente feito. O link para acessar a sala virtual através

do ZOOM é: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/81256656406?pwd=WXdWMk5yTFNXeU1yUXBGckt0

VVdSdz09

ID da reunião: 812 5665 6406

Senha de acesso: 091012

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ILANIA MARIA DA COSTA JOSUE

Assessor

Processo Nº ROT-0000255-02.2023.5.07.0011
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

RECORRENTE AVINE COMERCIAL E AVICOLA DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO CRISTIANE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 20764/CE)

RECORRENTE NAILTON DA COSTA LOPES

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO DE
ARAUJO(OAB: 16375/CE)

RECORRIDO AVINE COMERCIAL E AVICOLA DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO CRISTIANE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 20764/CE)

RECORRIDO NAILTON DA COSTA LOPES

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO DE
ARAUJO(OAB: 16375/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVINE COMERCIAL E AVICOLA DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Exmo. Desembargador Coordenador do CEJUSC de

2º Grau, fica V.Sa. notificado(a) para participar da Audiência de

Conciliação a realizar-se através de videoconferência na sala virtual

do CEJUSC2-JT7, designada para 04/04/2024 11:40, com as

presenças do(a) reclamante e de seu(sua) patrono(a), podendo o

reclamado(a) ser representado por preposto, devidamente

credenciado, para esclarecer os termos constantes no acordo

relativo ao presente feito. O link para acessar a sala virtual através

do ZOOM é: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/81256656406?pwd=WXdWMk5yTFNXeU1yUXBGckt0

VVdSdz09

ID da reunião: 812 5665 6406

Senha de acesso: 091012

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ILANIA MARIA DA COSTA JOSUE

Assessor

Processo Nº RORSum-0000685-70.2022.5.07.0016
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE F.B.L.E.T.L.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECORRIDO K.K.R.S.

ADVOGADO WALTER PAVAM CASTELO BRANCO
JUNIOR(OAB: 46546/CE)

ADVOGADO elke castelo branco lima(OAB:
23113/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.B.L.E.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8420914.

Processo Nº RORSum-0000685-70.2022.5.07.0016
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE F.B.L.E.T.L.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECORRIDO K.K.R.S.

ADVOGADO WALTER PAVAM CASTELO BRANCO
JUNIOR(OAB: 46546/CE)

ADVOGADO elke castelo branco lima(OAB:
23113/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.K.R.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e485ebe.

1ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000528-11.2023.5.07.0001
RECLAMANTE FRANCISCO SHARLE DE SALES

ADVOGADO ALESSANDRA CHRISTINA DE
FARIAS LEITE(OAB: 30745/CE)

ADVOGADO LUCAS DAVID REIS PEREIRA(OAB:
52115/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SHARLE DE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

SHARLE DE SALES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),
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notificado(a)(s) para, em 8 dias, se manifesta(em) acerca da(s) da

manifestação de id 4e1dd50 e os documentos que a acompanham.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

ANTONIO FABIO DA SILVA FORTUNA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001310-62.2016.5.07.0001
RECLAMANTE MARINA AMBROSIO ALVES

ADVOGADO JOSE RICARDO MOURA
BARBOSA(OAB: 10692/CE)

ADVOGADO ALDER GREGO OLIVEIRA(OAB:
7033/CE)

RECLAMADO ODINALDO RAIMUNDO DA SILVA
SARAIVA

RECLAMADO SOL E BRONZE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS GIOVANE BARBOSA
REBOUCAS(OAB: 19437/CE)

RECLAMADO NOELIA FLORENCIO SARAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO GMAC S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA AMBROSIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), MARINA

AMBROSIO ALVES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, em 8 dias, se manifesta(em) acerca da

proposta de acordo de id d464840.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

ANTONIO FABIO DA SILVA FORTUNA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001176-88.2023.5.07.0001
RECLAMANTE JOSE ORLANDO DE LIMA GOMES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BORGES DO
VALE(OAB: 34172/CE)

ADVOGADO JESSICA CARVALHO
BARBOSA(OAB: 27211/CE)

RECLAMADO BARRAQUIM VIP BAR E ESPETARIA
EIRELI

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
44119/CE)

ADVOGADO PHILLIPE DE MESQUITA BRAGA
RODRIGUES(OAB: 24425/CE)

ADVOGADO WESLEY LIMA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 35124/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ORLANDO DE LIMA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE ORLANDO

DE LIMA GOMES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, em 8 dias, se manifesta(em) acerca da petição

de ID(s) 2e8792b.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados
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o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

KELYNE RODRIGUES CUNHA RAMOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000278-41.2024.5.07.0001
RECLAMANTE PRESCILA THAIS NOGUEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Ricardo Augusto Lima Araujo(OAB:
14775/CE)

RECLAMADO JOAO ALBERTO LARANJEIRA DE
LIMA FILHO LTDA

RECLAMADO HT SERVICE LTDA

RECLAMADO HNT SERVICOS DE APOIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESCILA THAIS NOGUEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feb5568

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, Sexta-feira - às 08:09:08 horas,

eu, JOSE JOEL MOREIRA DE NEGREIROS, faço conclusos os

presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Designado automaticamente o dia 23/05/2024 - 08:20 horas -

quando será realizada audiência UNA e produção de todas as

provas,na modalidade presencial, oportunidade em que as partes

deverão comparecer na 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza,

localizada na Avenida Tristão Gonçalves, 912, 2º andar, Centro,

Fortaleza (Fórum Trabalhista Autran Nunes), sob as penas do art.

844 da CLT.

Nos termos do Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG Nº 02/2021, caso

as partes pretendam fazer prova por meio de mídias digitais, elas

devem ser juntadas na plataforma eletrônica PJe Mídias, sob pena

de não ser conhecida a prova.

Notifiquem-se as partes.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000276-71.2024.5.07.0001
RECLAMANTE TIAGO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JORGE LUIZ COSTA TAVARES(OAB:
9670/CE)

RECLAMADO VITOR HUGO ABRIANOS NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23b3287

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, Sexta-feira - às 08:11:41 horas,

eu, JOSE JOEL MOREIRA DE NEGREIROS, faço conclusos os

presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Designado automaticamente o dia 21/05/2024 - 08:40 horas -

quando será realizada audiência UNA e produção de todas as

provas,na modalidade presencial, oportunidade em que as partes

deverão comparecer na 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza,

localizada na Avenida Tristão Gonçalves, 912, 2º andar, Centro,

Fortaleza (Fórum Trabalhista Autran Nunes), sob as penas do art.

844 da CLT.

Nos termos do Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG Nº 02/2021, caso

as partes pretendam fazer prova por meio de mídias digitais, elas

devem ser juntadas na plataforma eletrônica PJe Mídias, sob pena

de não ser conhecida a prova.

Defiro a notificação da empresa reclamada no endereço indicado na

inicial, por meio de oficial de justiça

Notifiquem-se as partes, sendo da reclamada por mandado.
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FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001038-24.2023.5.07.0001
RECLAMANTE IGOR FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIENNAY GOMES ALVES(OAB:
30314/CE)

RECLAMADO EVALDO PEREIRA COSTA - ME

ADVOGADO francisco abraao freire de sousa(OAB:
7851/CE)

ADVOGADO ABRAAO BARBOSA FREIRE DE
SOUSA(OAB: 40032/CE)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO PEREIRA COSTA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6bd709

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, Sexta-feira - às 08:29:25 horas,

eu, JOSE JOEL MOREIRA DE NEGREIROS, faço conclusos os

presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da conclusão do laudo pericial, manifestem-se as partes no

prazo comum de cinco dias úteis, sob pena de preclusão.

Designo o dia 23/05/2024 - 09:20 horas - para a realização da

audiência de INSTRUÇÃO e produção de todas as provas,na

modalidade presencial, oportunidade em que as partes deverão

comparecer na 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza, localizada na

Avenida Tristão Gonçalves, 912, 2º andar, Centro, Fortaleza, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001038-24.2023.5.07.0001
RECLAMANTE IGOR FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIENNAY GOMES ALVES(OAB:
30314/CE)

RECLAMADO EVALDO PEREIRA COSTA - ME

ADVOGADO francisco abraao freire de sousa(OAB:
7851/CE)

ADVOGADO ABRAAO BARBOSA FREIRE DE
SOUSA(OAB: 40032/CE)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6bd709

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, Sexta-feira - às 08:29:25 horas,

eu, JOSE JOEL MOREIRA DE NEGREIROS, faço conclusos os

presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da conclusão do laudo pericial, manifestem-se as partes no

prazo comum de cinco dias úteis, sob pena de preclusão.

Designo o dia 23/05/2024 - 09:20 horas - para a realização da

audiência de INSTRUÇÃO e produção de todas as provas,na

modalidade presencial, oportunidade em que as partes deverão

comparecer na 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza, localizada na

Avenida Tristão Gonçalves, 912, 2º andar, Centro, Fortaleza, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Intimem-se as partes.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001178-58.2023.5.07.0001
RECLAMANTE DAVI LIMA RAMOS

ADVOGADO TIAGO ROCHA RODRIGUES
SILVA(OAB: 42675/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93314fc
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, Sexta-feira - às 08:33:03 horas,

eu, JOSE JOEL MOREIRA DE NEGREIROS, faço conclusos os

presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da manifestação da parte reclamante (petição Id. eaf4aec),

assiste-lhe razão, haja vista o erro material no despacho Id.

12f5dab, relacionado com a data da perícia.

Assim, nos termos do artigo 833 da CLT, corrige-se o erro material

para, onde se lê: "...no dia 18/04/2024, às 18:00 horas..."; leia-se:

"...no dia 19/04/2024, às 18:00 horas...".

Intimem-se as partes.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001178-58.2023.5.07.0001
RECLAMANTE DAVI LIMA RAMOS

ADVOGADO TIAGO ROCHA RODRIGUES
SILVA(OAB: 42675/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI LIMA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93314fc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, Sexta-feira - às 08:33:03 horas,

eu, JOSE JOEL MOREIRA DE NEGREIROS, faço conclusos os

presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da manifestação da parte reclamante (petição Id. eaf4aec),

assiste-lhe razão, haja vista o erro material no despacho Id.

12f5dab, relacionado com a data da perícia.

Assim, nos termos do artigo 833 da CLT, corrige-se o erro material

para, onde se lê: "...no dia 18/04/2024, às 18:00 horas..."; leia-se:

"...no dia 19/04/2024, às 18:00 horas...".

Intimem-se as partes.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000352-32.2023.5.07.0001
RECLAMANTE ISRAEL BANDEIRA RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS DUAVY PONTES(OAB:
38128/CE)

RECLAMADO M C MUTTI MOTORS

ADVOGADO MARIA ALICE ARAGAO FELICIO
RODRIGUES LIMA(OAB: 42720/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M C MUTTI MOTORS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9da791

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, EMANUELLE ABRAAO MAIA

MACIEL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Converto em penhora o(s) bloqueio(s) constante(s) no(s)

documento(s) de ID('S) n.º(s) bd96b57.

Intime-se a reclamada, por intermédio de seu patrono, para tomar

ciência da penhora realizada.

Não havendo manifestação da reclamada quanto à penhora, no

prazo legal, expeça-se alvará para liberação dos valores

bloqueados para recolhimento das custas e contribuição

previdenciária.

Salientamos que os valores bloqueados encontram-se depositados

em conta judicial e, em caso de devolução em virtude de

comprovação de pagamento, tal providência será realizada

mediante expedição de alvará, devendo a parte interessada, no

prazo acima, indicar dados bancários para transferência de valores.

URGENTE.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000762-61.2021.5.07.0001
RECLAMANTE CARLOS DAVIES MOURA MOREIRA

ADVOGADO BRENNO SALES GALVAO DE
REZENDE(OAB: 33113/GO)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
13058/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a0076c

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, apesar de regularmente

notificadas, as partes não apresentaram impugnação aos cálculos.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KELYNE RODRIGUES

CUNHA RAMOS, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Juiz do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

1. Face ao teor da certidão supra, homologo os cálculos de Id

3e87456, para que surtam seus efeitos jurídicos e legais.

2. Intime-se o(a) reclamante, por seus patronos, para indicar os

dados bancários para transferência de valores.

3. Cite-se o(a) reclamado(a), por intermédio de seu patrono, para,

no prazo de 48 horas, efetuar o pagamento, ou garantir a execução,

do montante de R$3.802,69, atualizado até 29/02/2024, deduzido o

depósito recursal, devidamente corrigido até a data do efetivo

pagamento, conforme demonstrado abaixo:

VALOR DEVIDO: R$43.381,66 (ID 3e87456)

VALOR ATUALIZADO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS:

R$39.578,97 ( ID 3e87456)

VALOR TOTAL DEVIDO: R$3.802,69 (R$43.381,66 - R$39.578,97)

4. Decorrido o prazo sem o devido pagamento, independente de

novo despacho:

a) expeça-se ofício eletrônico SISBAJUD, com a finalidade de

bloquear patrimônio financeiro nas contas bancárias do(a)

executado(a);

c) incluam-se os dados cadastrais do(a) devedor(a) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000762-61.2021.5.07.0001
RECLAMANTE CARLOS DAVIES MOURA MOREIRA

ADVOGADO BRENNO SALES GALVAO DE
REZENDE(OAB: 33113/GO)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
13058/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DAVIES MOURA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a0076c

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, apesar de regularmente

notificadas, as partes não apresentaram impugnação aos cálculos.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KELYNE RODRIGUES

CUNHA RAMOS, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Juiz do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

1. Face ao teor da certidão supra, homologo os cálculos de Id

3e87456, para que surtam seus efeitos jurídicos e legais.

2. Intime-se o(a) reclamante, por seus patronos, para indicar os

dados bancários para transferência de valores.

3. Cite-se o(a) reclamado(a), por intermédio de seu patrono, para,

no prazo de 48 horas, efetuar o pagamento, ou garantir a execução,

do montante de R$3.802,69, atualizado até 29/02/2024, deduzido o

depósito recursal, devidamente corrigido até a data do efetivo

pagamento, conforme demonstrado abaixo:

VALOR DEVIDO: R$43.381,66 (ID 3e87456)

VALOR ATUALIZADO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS:

R$39.578,97 ( ID 3e87456)

VALOR TOTAL DEVIDO: R$3.802,69 (R$43.381,66 - R$39.578,97)

4. Decorrido o prazo sem o devido pagamento, independente de

novo despacho:
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a) expeça-se ofício eletrônico SISBAJUD, com a finalidade de

bloquear patrimônio financeiro nas contas bancárias do(a)

executado(a);

c) incluam-se os dados cadastrais do(a) devedor(a) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000846-91.2023.5.07.0001
RECLAMANTE ALEXANDRO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

RECLAMADO AMUARAMA TURISMO LTDA

ADVOGADO MARIA SUELY ALENCAR DE
MIRANDA(OAB: 41212/CE)

ADVOGADO JOSE INACIO ROSA
BARREIRA(OAB: 8151/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMUARAMA TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91912b6

proferido nos autos.

                CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, FLAVIA ANDREA QUEIROZ

FACANHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

                        DECISÃO

Face ao teor certidão de Id b726c71, dê-se prosseguimento ao feito.

Tendo em vista que a sentença proferida nos autos é líquida, fica a

reclamada CITADA para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento, ou garantir a execução, no montante de R$ 1.580,58

(atualizado até 29/02/2024), devidamente corrigido até a data do

efetivo pagamento.

Decorrido o prazo sem o devido pagamento, independente de novo

despacho:

a) expeça-se ofício eletrônico SISBAJUD, com a finalidade de

bloquear patrimônio financeiro nas contas bancárias do(a)

executado(a);

b) incluam-se os dados cadastrais do(a) devedor(a) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001001-12.2014.5.07.0001
RECLAMANTE RAUL COELHO RIBEIRO MARQUES

ADVOGADO Judson Holanda de Oliveira(OAB:
17627/CE)

RECLAMADO ANA LUCIA RODRIGUES DE
FREITAS

RECLAMADO FPF COMERCIO E SERVICO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S/A

ADVOGADO ANYA LIMA PENHA DE BRITO(OAB:
19162/CE)

ADVOGADO ADEMAR MENDES BEZERRA
JÚNIOR(OAB: 15786/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL COELHO RIBEIRO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53c1bc5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, FLAVIA ANDREA QUEIROZ

FACANHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Intime-se o(a) autor(a) para, em 30 dias, requerer o que entender de

direito, não sendo o caso de tão somente renovar o pedido de

utilização dos procedimentos já adotados.

Transcorrido o prazo de 30 dias, sem qualquer iniciativa da parte

exequente, remetam-se os autos ao arquivo provisório, deflagrando-

se, a partir de então, o início da contagem prescricional (art. 11-A, §

1º, da CLT), quando a parte exequente poderá, a qualquer tempo,

requerer o desarquivamento e prosseguimento da ação.

Ressalte-se que os autos só serão desarquivados caso a

reclamante indique bens ou direitos específicos, bem como sua

localização exata, e não deverão ser desarquivados para renovação

de convênios já realizados.

Os pedidos de expedição de ofícios que não demonstrem que a

parte executada possua bens ou direitos específicos com o mero
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intuito de postergar o envio do processo ao arquivo provisório não

terão o condão de suspender a contagem do prazo da prescrição

intercorrente enquanto frustradas as diligências solicitadas.

Saliento que a mera adoção de outras providências, sem garantia

integral da execução, não tem o condão de interromper o prazo

prescricional.

Decorrido o prazo supra, retornem-me os autos conclusos para o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000923-03.2023.5.07.0001
RECLAMANTE LUIS ROBERIO SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO THIAGO ALBUQUERQUE ARAUJO
SOUZA SANTOS(OAB: 27471/CE)

RECLAMADO S NUNES BEZERRA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FÉRRER(OAB: 10575/CE)

ADVOGADO PRISCILA CHAVES CAVALCANTE
FERRER(OAB: 27777/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ROBERIO SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c0de8a

proferida nos autos.

                CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada apresentou

Recurso Ordinário com o devido preparo, tempestivamente.

Nesta data, 15/03/2024, eu, FLAVIA ANDREA QUEIROZ

FACANHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

                    DECISÃO

Tendo em vista a observância do prazo legal e a realização do

devido preparo, recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte

reclamada, em seu efeito devolutivo (art.895 c/c art. 899, ambos da

CLT).

NOTIFIQUE-SE a parte RECLAMANTE para, no prazo legal,

oferecer contrarrazões ao Recurso Ordinário.

Decorrido o prazo acima assinado, com ou sem apresentação das

contrarrazões, remetam-se os presentes autos ao E.TRT7ª Região,

independente de novo despacho.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001086-80.2023.5.07.0001
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE DA SILVA

ARRUDA

ADVOGADO WAGNER FELIX DE FREITAS
BARBOSA(OAB: 30625/CE)

RECLAMADO SERVAL SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO THABITA MARIA RODRIGUES
COLARES(OAB: 23129/CE)

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DA SILVA ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d14f244

proferida nos autos.

               CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada apresentou

Recurso Ordinário com o devido preparo, com observância do prazo

legal.

Certifico, ainda, que a parte reclamante apresentou Recurso

Ordinário, tempestivamente.

Nesta data, 15/03/2024, eu, FLAVIA ANDREA QUEIROZ

FACANHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

                       DECISÃO

Tendo em vista a observância do prazo legal e a realização do

devido preparo, recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte

reclamada, em seu efeito devolutivo (art.895 c/c art. 899, ambos da

CLT).

Recebo, também, o Recurso Ordinário interposto pela parte

reclamante, em seu efeito devolutivo, tendo em vista a observância

do prazo legal, bem como a dispensa de recolhimento das custas

processuais (art.895 c/c art. 899, ambos da CLT).

NOTIFIQUEM-SE as partes RECLAMANTE e RECLAMADA para,

no prazo legal, oferecerem contrarrazões aos Recursos Ordinários.

Decorrido o prazo acima assinado, com ou sem apresentação das

contrarrazões, remetam-se os presentes autos ao E.TRT7ª Região,
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independente de novo despacho.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001086-80.2023.5.07.0001
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE DA SILVA

ARRUDA

ADVOGADO WAGNER FELIX DE FREITAS
BARBOSA(OAB: 30625/CE)

RECLAMADO SERVAL SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO THABITA MARIA RODRIGUES
COLARES(OAB: 23129/CE)

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVAL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d14f244

proferida nos autos.

               CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada apresentou

Recurso Ordinário com o devido preparo, com observância do prazo

legal.

Certifico, ainda, que a parte reclamante apresentou Recurso

Ordinário, tempestivamente.

Nesta data, 15/03/2024, eu, FLAVIA ANDREA QUEIROZ

FACANHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

                       DECISÃO

Tendo em vista a observância do prazo legal e a realização do

devido preparo, recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte

reclamada, em seu efeito devolutivo (art.895 c/c art. 899, ambos da

CLT).

Recebo, também, o Recurso Ordinário interposto pela parte

reclamante, em seu efeito devolutivo, tendo em vista a observância

do prazo legal, bem como a dispensa de recolhimento das custas

processuais (art.895 c/c art. 899, ambos da CLT).

NOTIFIQUEM-SE as partes RECLAMANTE e RECLAMADA para,

no prazo legal, oferecerem contrarrazões aos Recursos Ordinários.

Decorrido o prazo acima assinado, com ou sem apresentação das

contrarrazões, remetam-se os presentes autos ao E.TRT7ª Região,

independente de novo despacho.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001719-04.2017.5.07.0001
RECLAMANTE FRANCISCO RICARDO MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO SAMUEL CAMBRAIA FILHO(OAB:
30838/CE)

ADVOGADO ALEXANDRE BARBOSA
COSTA(OAB: 30098/CE)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA COELHO(OAB:
44219/CE)

RECLAMADO GOLDEN STAR INCORPORADORA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO Francisco Claudio Pereira de
Souza(OAB: 7153/CE)

RECLAMADO LUCIANO FREITAS DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RICARDO MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc96bce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, FLAVIA ANDREA QUEIROZ

FACANHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Face ao teor da petição de Id e88ae8e, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, deflagrando-se, a partir de então, o início da

contagem prescricional (art. 11-A, § 1º, da CLT), quando a parte

exequente poderá, a qualquer tempo, requerer o desarquivamento e

prosseguimento da ação.

Ressalte-se que os autos só serão desarquivados caso a

reclamante indique bens ou direitos específicos, bem como sua

localização exata, e não deverão ser desarquivados para renovação

de convênios já realizados.

Os pedidos de expedição de ofícios que não demonstrem que a

parte executada possua bens ou direitos específicos com o mero

intuito de postergar o envio do processo ao arquivo provisório não
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terão o condão de suspender a contagem do prazo da prescrição

intercorrente enquanto frustradas as diligências solicitadas.

Saliento que a mera adoção de outras providências, sem garantia

integral da execução, não tem o condão de interromper o prazo

prescricional.

Decorrido o prazo supra, retornem-me os autos conclusos para o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000186-42.2024.5.07.0008
RECLAMANTE JARINA TAVARES DE LIMA

ADVOGADO SARA LIVIA LIMA MOURA(OAB:
38144/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO SERVNAC SOLUCOES
CORPORATIVAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARINA TAVARES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d66c7b6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, Sexta-feira - às 14:23:17 horas,

eu, JOSE JOEL MOREIRA DE NEGREIROS, faço conclusos os

presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo os presentes autos, ora redistribuídos por sorteio para este

juízo.

Considerando que consta do polo passivo ent idade da

Administração Pública Direta, converto o rito processual para o Rito

Ordinário, por força do artigo 852-A, parágrafo único, da CLT.

Designo o dia 03/05/2024 - 09:05 horas - quando será realizada

audiência de CONCILIAÇÃO INICIAL E RECEBIMENTO DE

CONTESTAÇÃO,na modalidade presencial, oportunidade em que

as partes deverão comparecer na 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza,

localizada na Avenida Tristão Gonçalves, 912, 2º andar, Centro,

Fortaleza (Fórum Trabalhista Autran Nunes), sob as penas do art.

844 da CLT.

Nos termos do Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG Nº 02/2021, caso

as partes pretendam fazer prova por meio de mídias digitais, elas

devem ser juntadas na plataforma eletrônica PJe Mídias, sob pena

de não ser conhecida a prova.

Notifiquem-se as partes.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000990-65.2023.5.07.0001
RECLAMANTE JOSE OTALICIO SOUSA VIEIRA

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECLAMADO START TERCEIRIZACAO E
PROMOCOES LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO LIMA SOARES DA
SILVA(OAB: 21430/PE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OTALICIO SOUSA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08fdc0e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, Sexta-feira - às 14:32:46 horas,

eu, JOSE JOEL MOREIRA DE NEGREIROS, faço conclusos os

presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da conclusão do laudo pericial, concedo prazo comum de

dez dias úteis para manifestação das partes.

Designo o dia 04/06/2024 - 09:00 horas - quando será realizada

audiência de instrução e produção de todas as provas,na

modalidade presencial, oportunidade em que as partes deverão

comparecer na 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza, localizada na

Avenida Tristão Gonçalves, 912, 2º andar, Centro, Fortaleza (Fórum

Trabalhista Autran Nunes), sob as penas do art. 844 da CLT.

Nos termos do Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG Nº 02/2021, caso

as partes pretendam fazer prova por meio de mídias digitais, elas

devem ser juntadas na plataforma eletrônica PJe Mídias, sob pena

de não ser conhecida a prova.

Intimem-se as partes.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.
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    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000990-65.2023.5.07.0001
RECLAMANTE JOSE OTALICIO SOUSA VIEIRA

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECLAMADO START TERCEIRIZACAO E
PROMOCOES LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO LIMA SOARES DA
SILVA(OAB: 21430/PE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

  - START TERCEIRIZACAO E PROMOCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08fdc0e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, Sexta-feira - às 14:32:46 horas,

eu, JOSE JOEL MOREIRA DE NEGREIROS, faço conclusos os

presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da conclusão do laudo pericial, concedo prazo comum de

dez dias úteis para manifestação das partes.

Designo o dia 04/06/2024 - 09:00 horas - quando será realizada

audiência de instrução e produção de todas as provas,na

modalidade presencial, oportunidade em que as partes deverão

comparecer na 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza, localizada na

Avenida Tristão Gonçalves, 912, 2º andar, Centro, Fortaleza (Fórum

Trabalhista Autran Nunes), sob as penas do art. 844 da CLT.

Nos termos do Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG Nº 02/2021, caso

as partes pretendam fazer prova por meio de mídias digitais, elas

devem ser juntadas na plataforma eletrônica PJe Mídias, sob pena

de não ser conhecida a prova.

Intimem-se as partes.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000778-44.2023.5.07.0001
RECLAMANTE PEDRO JORGE DA SILVA AMORIM

ADVOGADO LUIZ GUILHERME ELIANO
PINTO(OAB: 21516/CE)

ADVOGADO ADAUTO CARNEIRO DE FRANCA
NETO(OAB: 23234/CE)

ADVOGADO RODOLPHO ELIANO FRANCA(OAB:
28274/CE)

RECLAMADO AGNATUS SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNATUS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6cb39d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KELYNE RODRIGUES

CUNHA RAMOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Forte na regra do art. 916, do Novo CPC, aplicada subsidiariamente

(CLT, 889), reconhecendo o crédito do exequente e tendo em vista

comprovação pelo executado do depósito de 30% (trinta por cento)

do valor do crédito do reclamante, do valor integral dos honorários

advocatícios, bem como o recolhimento integral das custas

processuais e da contribuição previdenciária, DEFERE-SEo

parcelamento do débito.

O saldo remanescente da execução (crédito do exequente)

R$2.233,16, conforme planilha de ID 16a2f7d, será pago em 6 (seis)

parcelas mensais, mediante depósito na conta do BANCO

BRADESCO PRIME (237); TITULAR DA CONTA: LUIZ

GUILHERME ELIANO PINTO; CPF: 007.878.143-42; AGÊNCIA:

2127-0; CONTA CORRENTE: 1321-8, da seguinte forma:

1ª parcela: R$372,19; data 15/04/2024.

2ª parcela: R$372,19; data 15/04/2024; acrescida de correção

monetária e juros de 1%.

3ª parcela: R$372,19; data 15/04/2024; acrescida de correção

monetária e juros de 1%.

4ª parcela: R$372,19; data 15/04/2024; acrescida de correção

monetária e juros de 1%.

5ª parcela: R$372,19; data 15/04/2024; acrescida de correção

monetária e juros de 1%.
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6ª parcela: R$372,19; data 15/04/2024; acrescida de correção

monetária e juros de 1%.

A mora da executada em quaisquer das prestações acarretará nas

cominações previstas no § 5º, incisos I e II, do referido artigo,

retomando a execução pelos valores em aberto, quando se

realizará penhora de bens, inicialmente por meio da ferramenta

eletrônica SISBAJUD, sem prejuízo de inclusão da devedora no

Banco Nacional de Devedores Trabalhista.

Libere-se, mediante ALVARÁ ELETRÔNICO (SIF), o depósito

recursal de nº2015.042.04873894-0 e o depósito judicial de

nº2015.042.04875067-3 em favor do(a) exequente, do patrono do

reclamante, bem como para o recolhimento das custas processuais

e da contribuição previdenciária.

Aguarde-se o cumprimento do parcelamento.

Após o final do parcelamento, voltem-me os autos conclusos para

extinção da execução, e, se for o casso, a retirada das possíveis

restrições que houver.

Intimem-se

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000778-44.2023.5.07.0001
RECLAMANTE PEDRO JORGE DA SILVA AMORIM

ADVOGADO LUIZ GUILHERME ELIANO
PINTO(OAB: 21516/CE)

ADVOGADO ADAUTO CARNEIRO DE FRANCA
NETO(OAB: 23234/CE)

ADVOGADO RODOLPHO ELIANO FRANCA(OAB:
28274/CE)

RECLAMADO AGNATUS SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JORGE DA SILVA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6cb39d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KELYNE RODRIGUES

CUNHA RAMOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Forte na regra do art. 916, do Novo CPC, aplicada subsidiariamente

(CLT, 889), reconhecendo o crédito do exequente e tendo em vista

comprovação pelo executado do depósito de 30% (trinta por cento)

do valor do crédito do reclamante, do valor integral dos honorários

advocatícios, bem como o recolhimento integral das custas

processuais e da contribuição previdenciária, DEFERE-SEo

parcelamento do débito.

O saldo remanescente da execução (crédito do exequente)

R$2.233,16, conforme planilha de ID 16a2f7d, será pago em 6 (seis)

parcelas mensais, mediante depósito na conta do BANCO

BRADESCO PRIME (237); TITULAR DA CONTA: LUIZ

GUILHERME ELIANO PINTO; CPF: 007.878.143-42; AGÊNCIA:

2127-0; CONTA CORRENTE: 1321-8, da seguinte forma:

1ª parcela: R$372,19; data 15/04/2024.

2ª parcela: R$372,19; data 15/04/2024; acrescida de correção

monetária e juros de 1%.

3ª parcela: R$372,19; data 15/04/2024; acrescida de correção

monetária e juros de 1%.

4ª parcela: R$372,19; data 15/04/2024; acrescida de correção

monetária e juros de 1%.

5ª parcela: R$372,19; data 15/04/2024; acrescida de correção

monetária e juros de 1%.

6ª parcela: R$372,19; data 15/04/2024; acrescida de correção

monetária e juros de 1%.

A mora da executada em quaisquer das prestações acarretará nas

cominações previstas no § 5º, incisos I e II, do referido artigo,

retomando a execução pelos valores em aberto, quando se

realizará penhora de bens, inicialmente por meio da ferramenta

eletrônica SISBAJUD, sem prejuízo de inclusão da devedora no

Banco Nacional de Devedores Trabalhista.

Libere-se, mediante ALVARÁ ELETRÔNICO (SIF), o depósito

recursal de nº2015.042.04873894-0 e o depósito judicial de

nº2015.042.04875067-3 em favor do(a) exequente, do patrono do

reclamante, bem como para o recolhimento das custas processuais

e da contribuição previdenciária.

Aguarde-se o cumprimento do parcelamento.

Após o final do parcelamento, voltem-me os autos conclusos para

extinção da execução, e, se for o casso, a retirada das possíveis

restrições que houver.

Intimem-se

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0127000-82.2008.5.07.0001
RECLAMANTE KATIA MARIA MATIAS CAMPOS

FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIÃO ALVES(OAB: 3970/CE)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM
DO CEARA E DAS DEMAIS AREAS
DA SAUDE - COOPEN-CE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
ENFERMAGEM DO CEARA E DAS DEMAIS AREAS DA SAUDE -
COOPEN-CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 432d9ed

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, KELYNE RODRIGUES

CUNHA RAMOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Notifiquem-se as partes, para, querendo, no prazo comum de oito

dias, apresentarem impugnação em planilha fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância dos cálculos de

ID 0599b4b e 07d45da(valor atualizado com a dedução do

depósito recursal), sob pena de preclusão (art. 879, § 2o da CLT).

Intime-se o(a) reclamante, por seus patronos, para indicar os dados

bancários para transferência de valores.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0127000-82.2008.5.07.0001
RECLAMANTE KATIA MARIA MATIAS CAMPOS

FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIÃO ALVES(OAB: 3970/CE)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM
DO CEARA E DAS DEMAIS AREAS
DA SAUDE - COOPEN-CE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA MARIA MATIAS CAMPOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 432d9ed

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, KELYNE RODRIGUES

CUNHA RAMOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Notifiquem-se as partes, para, querendo, no prazo comum de oito

dias, apresentarem impugnação em planilha fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância dos cálculos de

ID 0599b4b e 07d45da(valor atualizado com a dedução do

depósito recursal), sob pena de preclusão (art. 879, § 2o da CLT).

Intime-se o(a) reclamante, por seus patronos, para indicar os dados

bancários para transferência de valores.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000060-13.2024.5.07.0001
RECLAMANTE JOAO ERICK RIBEIRO CUNHA

ADVOGADO EPITACIO QUEZADO CRUZ
NETO(OAB: 43096/CE)

ADVOGADO LUAN DOURADO BRASIL(OAB:
38761/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ROMARIO
CAVALCANTE NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ERICK RIBEIRO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 292506e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, Sexta-feira - às 14:38:16 horas,

eu, JOSE JOEL MOREIRA DE NEGREIROS, faço conclusos os

presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do novo endereço informado pela parte reclamante,

determino a reiteração de notificação da reclamada, por meio de

oficial de justiça, no endereço informado (Rua Fiscal Saraiva -

Siqueira).

Com fundamento no artigo 841 da CLT, cancelo a sessão do dia

02/04/2024, a qual fica redesignada para o dia 23/05/2024 - 08:40

horas - quando será realizada audiência UNA e produção de todas

as provas,na modalidade presencial, oportunidade em que as

partes deverão comparecer na 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza,

localizada na Avenida Tristão Gonçalves, 912, 2º andar, Centro,

Fortaleza (Fórum Trabalhista Autran Nunes), sob as penas do art.

844 da CLT.

Nos termos do Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG Nº 02/2021, caso

as partes pretendam fazer prova por meio de mídias digitais, elas

devem ser juntadas na plataforma eletrônica PJe Mídias, sob pena

de não ser conhecida a prova.

Notifiquem-se as partes, sendo a reclamada por mandado.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000566-23.2023.5.07.0001
RECLAMANTE ANTONIO ALEXSANDRO ALVES DE

ARAUJO

ADVOGADO JORGE LUIZ COSTA TAVARES(OAB:
9670/CE)

RECLAMADO DAVID DIAS CASTRO

ADVOGADO FRANCISCA MICHELE DA SILVA
FELIX(OAB: 42448/CE)

ADVOGADO RONIERE VIEIRA PASSOS(OAB:
42379/CE)

RECLAMADO MARIA ALEXANDRA DA SILVA
SOUSA

ADVOGADO FRANCISCA MICHELE DA SILVA
FELIX(OAB: 42448/CE)

ADVOGADO RONIERE VIEIRA PASSOS(OAB:
42379/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALEXANDRA DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 058e7c7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, EMANUELLE ABRAAO MAIA

MACIEL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Converto em penhora o(s) bloqueio(s) constante(s) no(s)

documento(s) de ID('S) n.º(s) eb7a061.

Intime-se a reclamada MARIA ALEXANDRA DA SILVA SOUSA, por

intermédio de seu patrono, para tomar ciência da penhora realizada.

Não havendo manifestação da reclamada quanto à penhora, no

prazo legal, expeça-se alvará para liberação dos valores

bloqueados para recolhimento das custas e contribuição

previdenciária.

Salientamos que os valores bloqueados encontram-se depositados

em conta judicial e, em caso de devolução em virtude de

comprovação de pagamento, tal providência será realizada

mediante expedição de alvará, devendo a parte interessada, no

prazo acima, indicar dados bancários para transferência de valores.

URGENTE.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000812-19.2023.5.07.0001
RECLAMANTE VITEMBERGUE DE PAULA COSTA

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO PEDRO OSMAR NEPOMUCENO - ME

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO OSMAR NEPOMUCENO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c1876d

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, EMANUELLE ABRAAO MAIA

MACIEL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Converto em penhora o(s) bloqueio(s) constante(s) no(s)

documento(s) de ID('S) n.º(s) dafe029.

Intime-se a reclamada, por intermédio de seu patrono, para tomar

ciência da penhora realizada.

Não havendo manifestação da reclamada quanto à penhora, no

prazo legal, expeça-se alvará para liberação dos valores

bloqueados para recolhimento das custas e contribuição

previdenciária.

Salientamos que os valores bloqueados encontram-se depositados

em conta judicial e, em caso de devolução em virtude de

comprovação de pagamento, tal providência será realizada

mediante expedição de alvará, devendo a parte interessada, no

prazo acima, indicar dados bancários para transferência de valores.

URGENTE.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000838-17.2023.5.07.0001
REQUERENTE VENICIO JUNIOR DE SOUSA

ARAUJO

ADVOGADO MURILLO CARDOSO QUIRINO(OAB:
347211/SP)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NARJARA ROCHA DE
ALENCAR(OAB: 32381/CE)

ADVOGADO Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107/PE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf5f574

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 17/03/2024, eu, ANTONIO FABIO DA SILVA

FORTUNA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Visto, etc.

Levando-se em conta a atividade realizada pela expert, arbitro os

honorários periciais em R$ 3.000,00 a cargo do reclamado.

Notifiquem-se as partes para, querendo, no prazo comum de oito

dias, apresentarem impugnação em planilha fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância dos cálculos de

ID 0321f52, sob pena de preclusão (art. 879, § 2o da CLT).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000838-17.2023.5.07.0001
REQUERENTE VENICIO JUNIOR DE SOUSA

ARAUJO

ADVOGADO MURILLO CARDOSO QUIRINO(OAB:
347211/SP)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NARJARA ROCHA DE
ALENCAR(OAB: 32381/CE)

ADVOGADO Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107/PE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENICIO JUNIOR DE SOUSA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf5f574

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 17/03/2024, eu, ANTONIO FABIO DA SILVA

FORTUNA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Visto, etc.

Levando-se em conta a atividade realizada pela expert, arbitro os

honorários periciais em R$ 3.000,00 a cargo do reclamado.

Notifiquem-se as partes para, querendo, no prazo comum de oito

dias, apresentarem impugnação em planilha fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância dos cálculos de

ID 0321f52, sob pena de preclusão (art. 879, § 2o da CLT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000492-66.2023.5.07.0001
RECLAMANTE DANIEL LIMA BARROS

ADVOGADO LUCIANO LAUAR DE OLIVEIRA(OAB:
25448/CE)

ADVOGADO MANUEL JUCA TERCEIRO
JUNIOR(OAB: 30928/CE)

RECLAMADO REALIZA SERVICOS E LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO JOSE THALES BARROS DE
ANDRADE(OAB: 39818/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALIZA SERVICOS E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 695663a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17/03/2024, eu, DIANA KARLA MELO MOURAO, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Dê-se início à fase de liquidação, tendo em vista que, apesar da

redação atual do art. 878 da CLT (Reforma Trabalhista), permanece

obrigatória a execução de ofício das contribuições previdenciárias,

conforme previsto no art. 876 da CLT.

Como se sabe, somente é possível executar o valor das

contribuições previdenciárias depois de definido o valor do crédito

trabalhista, que vem a ser o crédito principal do processo, sendo o

crédito previdenciário acessório em relação ao crédito trabalhista.

Assim, em razão da incongruência normativa e considerando o

disposto no art 1º, IV, da Constituição da República Federativa do

Brasil, que tem como um dos fundamentos os valores sociais do

trabalho e da livre iniciativa, deve-se privilegiar a execução do

crédito trabalhista sobre o crédito previdenciário.

Inicialmente, notifique-se a parte reclamada para adotar as

providências no sentido de proceder às anotações de baixa na

CTPS digital do reclamante, observando a projeção do aviso prévio.

Intimem-se.

Ato contínuo, à Secretaria da Vara para elaboração dos cálculos de

liquidação, consoante os termos da coisa julgada.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000492-66.2023.5.07.0001
RECLAMANTE DANIEL LIMA BARROS

ADVOGADO LUCIANO LAUAR DE OLIVEIRA(OAB:
25448/CE)

ADVOGADO MANUEL JUCA TERCEIRO
JUNIOR(OAB: 30928/CE)

RECLAMADO REALIZA SERVICOS E LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO JOSE THALES BARROS DE
ANDRADE(OAB: 39818/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LIMA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 695663a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17/03/2024, eu, DIANA KARLA MELO MOURAO, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Dê-se início à fase de liquidação, tendo em vista que, apesar da

redação atual do art. 878 da CLT (Reforma Trabalhista), permanece

obrigatória a execução de ofício das contribuições previdenciárias,

conforme previsto no art. 876 da CLT.

Como se sabe, somente é possível executar o valor das

contribuições previdenciárias depois de definido o valor do crédito

trabalhista, que vem a ser o crédito principal do processo, sendo o

crédito previdenciário acessório em relação ao crédito trabalhista.

Assim, em razão da incongruência normativa e considerando o

disposto no art 1º, IV, da Constituição da República Federativa do

Brasil, que tem como um dos fundamentos os valores sociais do

trabalho e da livre iniciativa, deve-se privilegiar a execução do

crédito trabalhista sobre o crédito previdenciário.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Inicialmente, notifique-se a parte reclamada para adotar as

providências no sentido de proceder às anotações de baixa na

CTPS digital do reclamante, observando a projeção do aviso prévio.

Intimem-se.

Ato contínuo, à Secretaria da Vara para elaboração dos cálculos de

liquidação, consoante os termos da coisa julgada.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0153500-64.2003.5.07.0001
RECLAMANTE GILLIANE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO francisco barbosa ribeiro(OAB:
5039/CE)

RECLAMADO GILBERTO JOSE DA COSTA LIMA

RECLAMADO MARIA EUNICE CABRAL REIS

RECLAMADO IMPREZA ADMINISTRACAO E
CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO Márcio Christian Pontes Cunha(OAB:
14471/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILLIANE MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf0b6e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0197600-07.2003.5.07.0001
RECLAMANTE ANA CLAUDIA DA SILVA DIAS

ADVOGADO LUIZ DOMINGOS DA SILVA(OAB:
7989/CE)

ADVOGADO CHRISTOFANNY DOMINGOS
MOURA DA SILVA(OAB: 28542/CE)

RECLAMADO BENEDITO AZEVEDO MARIANO - ME

ADVOGADO CELIO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
7431/CE)

RECLAMADO BENEDITO AZEVEDO MARIANO

ADVOGADO CELIO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
7431/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO AZEVEDO MARIANO

  - BENEDITO AZEVEDO MARIANO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6431a5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo legal sem que

fossem interpostos embargos à execução.

Nesta data, 15/03/2024, eu, FLAVIA ANDREA QUEIROZ

FACANHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Tendo em vista a certidão supra, quitado o débito, julgo EXTINTA a

execução.

Excluídas as executadas do BNDT.

Retirem-se as restrições por ventura existentes.

Liberem-se, mediante ALVARÁ, o(s) valor(es) bloqueado(s) nos

autos observando a planilha de Id a1a8d48 e os dados bancários

informados na petição de Id a27903d.

Após tudo cumprido, nada mais havendo a providenciar, remetam-

se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0197600-07.2003.5.07.0001
RECLAMANTE ANA CLAUDIA DA SILVA DIAS

ADVOGADO LUIZ DOMINGOS DA SILVA(OAB:
7989/CE)

ADVOGADO CHRISTOFANNY DOMINGOS
MOURA DA SILVA(OAB: 28542/CE)

RECLAMADO BENEDITO AZEVEDO MARIANO - ME

ADVOGADO CELIO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
7431/CE)

RECLAMADO BENEDITO AZEVEDO MARIANO

ADVOGADO CELIO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
7431/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DA SILVA DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6431a5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo legal sem que

fossem interpostos embargos à execução.

Nesta data, 15/03/2024, eu, FLAVIA ANDREA QUEIROZ

FACANHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Tendo em vista a certidão supra, quitado o débito, julgo EXTINTA a

execução.

Excluídas as executadas do BNDT.

Retirem-se as restrições por ventura existentes.

Liberem-se, mediante ALVARÁ, o(s) valor(es) bloqueado(s) nos

autos observando a planilha de Id a1a8d48 e os dados bancários

informados na petição de Id a27903d.

Após tudo cumprido, nada mais havendo a providenciar, remetam-

se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000158-66.2022.5.07.0001
RECLAMANTE WHILSTON SILVA DAS NEVES

ADVOGADO Regina Celia Rocha Carneiro(OAB:
10719/CE)

RECLAMADO SEU CONRADO SERVICOS DE
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICTOR ALBUQUERQUE
RODRIGUES DE LIMA(OAB:
27628/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEU CONRADO SERVICOS DE RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a220602

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, ANTONIO FABIO DA SILVA

FORTUNA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Tendo em vista a manifestação de id 9eb03d2, quitado o débito,

julgo EXTINTA a execução.

Sem restrições nestes autos.

Registro dos pagamentos efetuado.

Nada mais havendo a providenciar, remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000158-66.2022.5.07.0001
RECLAMANTE WHILSTON SILVA DAS NEVES

ADVOGADO Regina Celia Rocha Carneiro(OAB:
10719/CE)

RECLAMADO SEU CONRADO SERVICOS DE
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICTOR ALBUQUERQUE
RODRIGUES DE LIMA(OAB:
27628/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHILSTON SILVA DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a220602

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, ANTONIO FABIO DA SILVA

FORTUNA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Tendo em vista a manifestação de id 9eb03d2, quitado o débito,

julgo EXTINTA a execução.

Sem restrições nestes autos.

Registro dos pagamentos efetuado.

Nada mais havendo a providenciar, remetam-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

    JOSE MARIA COELHO FILHO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000004-14.2023.5.07.0001
RECLAMANTE RONALD GONCALVES SOUZA

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

RECLAMADO MARIA EDNISIA RODRIGUES DE
SOUSA

ADVOGADO CAMILA BERNARDINO FARIAS(OAB:
39548/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALD GONCALVES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica a parte, RONALD GONCALVES

SOUZA, por meio de seu advogado, notificado para se manifestar,

no prazo de 5 dias, acerca da petição de Id 010801d.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANTONIO FABIO DA SILVA FORTUNA

Assessor

2ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ConPag-0001201-98.2023.5.07.0002
CONSIGNANTE SUPERMERCADO COMETA LTDA

ADVOGADO MARA THAYS MAIA FERREIRA(OAB:
19462/CE)

CONSIGNATÁRIO ROSILENE SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte ROSILENE SOARES DA SILVA,

ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia 09/04/2024 08:40 horas, na sala

de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço à

Avenida Tristão Gonçalves, 912, 2º andar, Centro, FORTALEZA/CE

- CEP: 60015-000.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

OBS: A partir do dia 01/12/2021, será exigida a apresentação de

comprovante de vacinação contra a Covid-19, ou teste RT-PCR
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ou de antígeno não reagente para COVID-19, nos termos

estabelecidos no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 04, DE

24 DE NOVEMBRO DE 2021.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à 2ª Vara do Trabalho de Fortaleza

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

JOSENIAS PONTES DE ARAUJO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000190-34.2023.5.07.0002
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO JACINTO DE

SOUSA

ADVOGADO NAIRA MARIA FARIAS
MARTINS(OAB: 30504/CE)

RECLAMADO BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECLAMADO ATITUDE TERCEIRIZCAO DE MAO
DE OBRA EIRELI

ADVOGADO FLAVIO ROBERTO DE MATOS
RODRIGUES(OAB: 23311/CE)

ADVOGADO MARCOS ROBERIO BEZERRA E
SILVA(OAB: 40141/CE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

TESTEMUNHA ERINILSON CARNEIRO DOS
SANTOS

TESTEMUNHA CLAUDIA BEZERRA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO JACINTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) PARTE(S), MARCOS

ANTONIO JACINTO DE SOUSA, por meio de seu(sua)(s)

ADVOGADO(A)(S), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da

juntada da reposta do perito aos quesitos, juntados ao ID be7c06f,

e em querendo, manifestar-se no prazo declinado em ata de

audiência, a saber, 15 dias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

JOSENIAS PONTES DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000190-34.2023.5.07.0002
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO JACINTO DE

SOUSA

ADVOGADO NAIRA MARIA FARIAS
MARTINS(OAB: 30504/CE)

RECLAMADO BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECLAMADO ATITUDE TERCEIRIZCAO DE MAO
DE OBRA EIRELI

ADVOGADO FLAVIO ROBERTO DE MATOS
RODRIGUES(OAB: 23311/CE)

ADVOGADO MARCOS ROBERIO BEZERRA E
SILVA(OAB: 40141/CE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

TESTEMUNHA ERINILSON CARNEIRO DOS
SANTOS

TESTEMUNHA CLAUDIA BEZERRA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATITUDE TERCEIRIZCAO DE MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) PARTE(S), ATITUDE

TERCEIRIZCAO DE MAO DE OBRA EIRELI, por meio de

seu(sua)(s) ADVOGADO(A)(S), notificado(a)(s) para tomar(em)

ciência da juntada da reposta do perito aos quesitos, juntados ao ID
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be7c06f, e em querendo, manifestar-se no prazo declinado em ata

de audiência, a saber, 15 dias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

JOSENIAS PONTES DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000221-54.2023.5.07.0002
RECLAMANTE ANTONIO JONATHAS SOUZA MOTA

ADVOGADO ALEXANDRE BARBOSA
COSTA(OAB: 30098/CE)

RECLAMADO IRMANDADE BENEF DA SANTA
CASA DA MISERICORDIA DE FORT

ADVOGADO MARISLEY PEREIRA BRITO(OAB:
8530/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JONATHAS SOUZA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7db82b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando a quitação integral da dívida exequenda, inclusive em

relação aos acessórios, e nada mais havendo a providenciar,

declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

No mais, promova a Secretaria todas as diligências necessárias

para fins de exclusão do(s) executado(s) do BNDT, bem como de

liberação do(s) bem(ns) porventura bloqueado(s) por este Juízo nos

presentes autos, se for o caso.

Cumpridas as determinações supra, e certificado nos autos a

inexistência de valores em contas bancárias vinculadas ao presente

processo, arquivem-se os autos definitivamente.

Na hipótese de existência de valores vinculados ao presente

processo, fica a Secretaria, desde já, autorizada a promover a sua

liberação em favor da parte beneficiária, que deverá ser notificada,

se necessário, para fornecer os dados bancários, no prazo de 5

(cinco) dias.

Diligências necessárias.

Intimem-se.

    RAFAEL MARCILIO XEREZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000221-54.2023.5.07.0002
RECLAMANTE ANTONIO JONATHAS SOUZA MOTA

ADVOGADO ALEXANDRE BARBOSA
COSTA(OAB: 30098/CE)

RECLAMADO IRMANDADE BENEF DA SANTA
CASA DA MISERICORDIA DE FORT

ADVOGADO MARISLEY PEREIRA BRITO(OAB:
8530/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE BENEF DA SANTA CASA DA MISERICORDIA
DE FORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7db82b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando a quitação integral da dívida exequenda, inclusive em

relação aos acessórios, e nada mais havendo a providenciar,

declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.
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No mais, promova a Secretaria todas as diligências necessárias

para fins de exclusão do(s) executado(s) do BNDT, bem como de

liberação do(s) bem(ns) porventura bloqueado(s) por este Juízo nos

presentes autos, se for o caso.

Cumpridas as determinações supra, e certificado nos autos a

inexistência de valores em contas bancárias vinculadas ao presente

processo, arquivem-se os autos definitivamente.

Na hipótese de existência de valores vinculados ao presente

processo, fica a Secretaria, desde já, autorizada a promover a sua

liberação em favor da parte beneficiária, que deverá ser notificada,

se necessário, para fornecer os dados bancários, no prazo de 5

(cinco) dias.

Diligências necessárias.

Intimem-se.

    RAFAEL MARCILIO XEREZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000657-86.2018.5.07.0002
RECLAMANTE MARCIO DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

RECLAMADO BRASILI SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO MOREIRA TAVORA
LOPES(OAB: 22673/CE)

RECLAMADO PAULO ARY BANDEIRA DE MELO

RECLAMADO JOANA DARC MENEZES DE MELO

RECLAMADO BRASILI SEGURANCA DE VALORES
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado do Ceará -
JUCEC

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência do Departamento
Regional da Policia Federal no Estado
do Ceará

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO - CAGED

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DANIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) MARCIO DANIEL

DOS SANTOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para indicar dados bancários necessários a

expedição de alvará de transferência de crédito em seu favor.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ROBERIO SILVA DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000729-39.2019.5.07.0002
RECLAMANTE ROBERTO SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO BENONI BARBOSA NETO(OAB:
35477/CE)

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO AGUIAR
RODRIGUES

RECLAMADO AUTO ESCOLA CIDADE LTDA - ME

ADVOGADO ANNA REVIA COELHO DE SOUZA
MAEDA(OAB: 38873/CE)

RECLAMADO LARISSA DE CARVALHO RAMOS

TESTEMUNHA ANTONIA GUEDES CABRAL AGUIAR
ROCHA

PERITO JOSE VALDIVINO DE CARVALHO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) ROBERTO SILVA

DO NASCIMENTO                                 , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para indicar dados bancários

necessários a expedição de alvará de transferência de crédito em

seu favor.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ROBERIO SILVA DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000352-63.2022.5.07.0002
RECLAMANTE ALCILENE COSTA BRANDAO

ADVOGADO BRENO NOLLA PARDIM(OAB:
32123/CE)

ADVOGADO Francisco Wellington Pinheiro
Dantas(OAB: 7999/CE)

RECLAMADO GUARARAPES CONFECCOES S/A

ADVOGADO FRANCISCO JOSE RAMOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 28344/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARARAPES CONFECCOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5710e0f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, EUVALDO FERREIRA

GOMES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifica-se assistir razão à reclamante quando

afirma em sua petição de ID 508f7b1 que fora notificado para se

manifestar sobre sua própria manifestação.

Pelo exposto, decido chamar o feito à ordem para determina a

notificação da empresa reclamada para se manifestar, no prazo de

5 (cinco) dias, acerca dos fatos alegados nas petições de ID

7c88bcb e ID 508f7b1.

Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001096-24.2023.5.07.0002
RECLAMANTE CICERO ALVES BARRETO NETO

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ALVES BARRETO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cbfc2d

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, IGOR RAPHAEL MELO, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Em face do caráter modificativo dos Embargos Declaratórios

opostos, notifique-se a parte contrária para manifestar-se sobre os

seus termos.

Caso seja realizada notificação via postal e o AR volte com a

informação "ausente", reitere-se a notificação por mandado.

De outra sorte, não sendo localizado o endereço, considerando o

teor do art. 97, da Consolidação dos Provimentos deste Regional,

determino à Secretaria que proceda pesquisa junto ao sistema -

INFOJUD, SIARCO e RENAJUD a fim de obter informações acerca

do atual endereço da parte a ser notificada.

Logrando êxito as diligências supra, notifique-se, desta feita no atual

endereço; caso contrário, proceda tal notificação pela via editalícia.

Prazo de publicação do edital: 20 (vinte dias - art. 257, III c/c art.

224, do NCPC).

Decorrido o prazo, certifique-se acerca da apresentação ou não de

manifestação e, na sequência, remetam-se os autos à Exma. Juíza

do Trabalho que proferiu a sentença de ID 4d30ccf, para fins de

julgamento dos presentes Embargos de Declaração.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000440-04.2022.5.07.0002
RECLAMANTE EVERSON SANTOS SILVA

ADVOGADO ANEZIA DE LIMA
CAVALCANTE(OAB: 42789/CE)

RECLAMADO C G DO AMARAL SILVA - ME

ADVOGADO DEBORA AGUIAR DE FRANCA(OAB:
36877/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C G DO AMARAL SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb075b0

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo de dez dias

sem que a parte reclamante se manifestasse sobre o não

cumprimento do acordo.

Certifico, ainda, que a reclamada não comprovou o pagamento da

contribuição previdenciária (R$ 3.100,00) e das custas processuais

(R$ 200,00).

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LIS AVELINO FREIRE, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do
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Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, notifique-se a parte

reclamada para, no prazo de 5(cinco) dias, comprovar o pagamento

dos acessórios, sob pena de execução.

Comprovado o pagamento, arquivem-se os autos definitivamente.

Noutro vértice, porém, decorrido o prazo sem comprovação do

pagamento dos acessórios para satisfação do crédito previdenciário

e custas processuais, determina este Juízo os procedimentos

necessários ao bloqueio on-line de valores existentes em conta(s)

da parte executada e tratando-se de empresa individual, proceda,

igualmente, referido bloqueio em relação ao seu titular, junto ao

Banco Central do Brasil, consoante convênio firmado entre referida

Instituição e o TST, até a satisfação do crédito exequendo ou tal

medida tornar-se infrutífera.

Ressalte-se que em caso de empresa individual a Secretaria deve

diligenciar no sentido de promover as alterações no cadastramento

do feito, incluindo o titular no polo passivo da presente demanda.

No mais, inexistindo nos autos a numeração de CNPJ ou CPF

necessários ao procedimento supra, deverá a Secretaria buscar

referido(s) dado(s) nos sistemas Siarco e Infojud.

Ultimada a providência de bloqueio on-line sem êxito, à Secretaria

para utilizar-se do sistema SIARCO a fim de obter a composição

societária da reclamada.

Empós, venham os autos conclusos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000540-52.2019.5.07.0005
RECLAMANTE LUIS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec17068

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARIA PATRICIA DE LIMA

MARINHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Em petição de ID. 358ee10, o reclamado requer dilação de prazo

para pagamento ou garantia da execução.

O prazo para pagamento ou garantia da execução consiste em

prazo legal, pelo que é insuscetível de dilação, nos termos do art.

880 da Lei nº 11.457, de2007.

Dessa maneira, indefiro o pedido da reclamada de ID.358ee10 e

determino o prosseguimento no cumprimento da decisão de ID.

a7f6232, a partir do bloqueio on-line de valores existentes em

conta(s) da parte executada, até a satisfação integral do crédito

exequendo ou tal procedimento tornar-se infrutífero.

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000694-11.2021.5.07.0002
RECLAMANTE LIMDEMBERG DE LIMA E SILVA

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

RECLAMANTE LUIS CARLOS DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O
DO TP DO P ORG DE FORTALEZA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMDEMBERG DE LIMA E SILVA

  - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1aa572b

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que os reclamantes apresentaram

Recurso Ordinário tempestivo e na forma da lei.

Certifico, ainda, que o reclamado interpôs Recurso Ordinário

tempestivo e comprovou recolhimento do depósito recursal e custas

processuais, na forma da lei.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, MARIA PATRICIA DE LIMA

MARINHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, nos termos do art.

895 da CLT e observada a certidão supra, recebo os Recursos

Ordinários interpostos, no efeito devolutivo.

À parte contrária para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no

prazo legal.

Caso seja realizada notificação via postal e o AR volte com a

informação "ausente", reitere-se a notificação por mandado.

De outra sorte, não sendo localizado o endereço, considerando o

teor do art. 97, da Consolidação dos Provimentos deste Regional,

determino à Secretaria que proceda pesquisa junto ao sistema -

INFOJUD, SIARCO e RENAJUD a fim de obter informações acerca

do atual endereço da parte a ser notificada.

Logrando êxito as diligências supra, notifique-se, desta feita no atual

endereço; caso contrário, proceda tal notificação pela via editalícia.

Prazo de publicação do edital: 20 (vinte dias - art. 257, III c/c art.

224, do NCPC).

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos

ao Egrégio TRT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000694-11.2021.5.07.0002
RECLAMANTE LIMDEMBERG DE LIMA E SILVA

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

RECLAMANTE LUIS CARLOS DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O
DO TP DO P ORG DE FORTALEZA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O DO TP DO P ORG DE
FORTALEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1aa572b

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que os reclamantes apresentaram

Recurso Ordinário tempestivo e na forma da lei.

Certifico, ainda, que o reclamado interpôs Recurso Ordinário

tempestivo e comprovou recolhimento do depósito recursal e custas

processuais, na forma da lei.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, MARIA PATRICIA DE LIMA

MARINHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, nos termos do art.

895 da CLT e observada a certidão supra, recebo os Recursos

Ordinários interpostos, no efeito devolutivo.

À parte contrária para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no

prazo legal.

Caso seja realizada notificação via postal e o AR volte com a

informação "ausente", reitere-se a notificação por mandado.

De outra sorte, não sendo localizado o endereço, considerando o

teor do art. 97, da Consolidação dos Provimentos deste Regional,

determino à Secretaria que proceda pesquisa junto ao sistema -

INFOJUD, SIARCO e RENAJUD a fim de obter informações acerca

do atual endereço da parte a ser notificada.

Logrando êxito as diligências supra, notifique-se, desta feita no atual

endereço; caso contrário, proceda tal notificação pela via editalícia.

Prazo de publicação do edital: 20 (vinte dias - art. 257, III c/c art.

224, do NCPC).

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos

ao Egrégio TRT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000156-51.2022.5.07.0016
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO EDSON ALVES VIANA JUNIOR(OAB:
31148/CE)

RECLAMADO J H SERVICOS E CONSTRUCAO
LTDA - ME

ADVOGADO MARA THAYS MAIA FERREIRA(OAB:
19462/CE)

RECLAMADO SUPERMERCADO COMETA LTDA

ADVOGADO MARA THAYS MAIA FERREIRA(OAB:
19462/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fe4592

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARIA PATRICIA DE LIMA

MARINHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a certidão da Contadoria de ID afba88f, a qual

informa a existência de depósito recursal feito pela reclamada J H

SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA, conforme extrato bancário de

ID 21fea1b; considerando o teor do art. 165 da Consolidação dos

Provimentos deste Regional e constatado que o crédito trabalhista

atualizado é superior ao valor atual do(s) depósito(s) recursal (is) de

ID 21fea1b; determino a liberação, através de alvará, do importe

relativo a tal(is) depósito (s) em favor da parte reclamante, com as

deduções de INSS e IR proporcionais que lhe são impostas por

força de lei.

Antes, porém, notifiquem-se as partes acerca da presente decisão,

observando-se que o alvará será expedido após o decurso do prazo

de 8 (oito) dias da referida notificação.

Empós, notifique-se a parte beneficiária para tomar ciência da

expedição do referido alvará.

Cumpridas as determinações supra, atualize-se o débito

remanescente e, em seguida, cite-se o(a) reclamado(a) J H

SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA para pagamento ou garantia

da execução, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, por meio de

seu advogado. Não tendo o(a) reclamado(a) advogado constituído

nos autos, cite-se por mandado.

Caso necessário, considerando o teor do art. 97, da Consolidação

dos Provimentos deste Regional, determino à Secretaria que

proceda pesquisa junto aos sistemas - SIARCO, INFOJUD,

RENAJUD - a fim de obter informações acerca do atual endereço da

parte reclamada.

Logrando êxito a diligência supra, reitere-se o mandado de citação,

desta feita no atual endereço; caso contrário, cite-se pela via

editalícia.

Prazo de publicação do edital: 20 (vinte dias - art. 257, III c/c art.

224, do NCPC).

Decorrido o prazo legal sem pagamento do débito ou garantia do

Juízo, atualize-se o crédito remanescente e, na sequência, promova

a Secretaria os procedimentos necessários ao bloqueio on-line de

valores existentes em conta(s) da parte executada e tratando-se de

empresa individual, proceda, igualmente, referido bloqueio em

relação ao seu titular, junto ao Banco Central do Brasil, consoante

convênio firmado entre referida Instituição e o TST, até a satisfação

total do crédito exequendo ou tal medida tornar-se infrutífera.

Empós, inclua-se a parte executada no BNDT, observados o

resultado do bloqueio online e o prazo estabelecido no art. 883-A,

da CLT.

Ressalte-se que em caso de empresa individual a Secretaria deve

diligenciar no sentido de promover as alterações no cadastramento

do feito, incluindo o titular no polo passivo da presente demanda.

No mais, inexistindo nos autos a numeração de CNPJ ou CPF

necessários ao procedimento supra, deverá a secretaria buscar

referido(s) dado(s) nos sistemas Siarco e Infojud.

Noutro vértice, mostrando-se inexitosa a diligência retro, determino

à Secretaria que proceda pesquisa junto ao sistema RENAJUD para

fins de encontrar veículos do(s) reclamado(s).

Sendo encontrado veículos sem restrição de alienação fiduciária,

venham os autos conclusos.

Noutro vértice, porém, não sendo encontrado veículos passíveis de

penhora, diligencie a Secretaria junto à Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens - CNIB, a fim de que torne indisponíveis

os bens localizados em nome do(s) executado(s).

Havendo resposta positiva, oficie-se ao Cartório de Registro de

Imóveis competente para que forneça a este Juízo cópia da

matrícula atualizada.

Não logrando êxito a diligência supra, promova a Secretaria a

notificação da parte autora para indicar meios efetivos ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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prosseguimento do feito, no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos.

Decorrido o prazo supra sem indicação de meios efetivos ao

prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo provisório

pelo prazo de 2 (dois) anos ou manifestação da parte interessada.

De outro modo, porém, havendo manifestação, venham os autos

conclusos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000156-51.2022.5.07.0016
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO EDSON ALVES VIANA JUNIOR(OAB:
31148/CE)

RECLAMADO J H SERVICOS E CONSTRUCAO
LTDA - ME

ADVOGADO MARA THAYS MAIA FERREIRA(OAB:
19462/CE)

RECLAMADO SUPERMERCADO COMETA LTDA

ADVOGADO MARA THAYS MAIA FERREIRA(OAB:
19462/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J H SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fe4592

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARIA PATRICIA DE LIMA

MARINHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a certidão da Contadoria de ID afba88f, a qual

informa a existência de depósito recursal feito pela reclamada J H

SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA, conforme extrato bancário de

ID 21fea1b; considerando o teor do art. 165 da Consolidação dos

Provimentos deste Regional e constatado que o crédito trabalhista

atualizado é superior ao valor atual do(s) depósito(s) recursal (is) de

ID 21fea1b; determino a liberação, através de alvará, do importe

relativo a tal(is) depósito (s) em favor da parte reclamante, com as

deduções de INSS e IR proporcionais que lhe são impostas por

força de lei.

Antes, porém, notifiquem-se as partes acerca da presente decisão,

observando-se que o alvará será expedido após o decurso do prazo

de 8 (oito) dias da referida notificação.

Empós, notifique-se a parte beneficiária para tomar ciência da

expedição do referido alvará.

Cumpridas as determinações supra, atualize-se o débito

remanescente e, em seguida, cite-se o(a) reclamado(a) J H

SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA para pagamento ou garantia

da execução, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, por meio de

seu advogado. Não tendo o(a) reclamado(a) advogado constituído

nos autos, cite-se por mandado.

Caso necessário, considerando o teor do art. 97, da Consolidação

dos Provimentos deste Regional, determino à Secretaria que

proceda pesquisa junto aos sistemas - SIARCO, INFOJUD,

RENAJUD - a fim de obter informações acerca do atual endereço da

parte reclamada.

Logrando êxito a diligência supra, reitere-se o mandado de citação,

desta feita no atual endereço; caso contrário, cite-se pela via

editalícia.

Prazo de publicação do edital: 20 (vinte dias - art. 257, III c/c art.

224, do NCPC).

Decorrido o prazo legal sem pagamento do débito ou garantia do

Juízo, atualize-se o crédito remanescente e, na sequência, promova

a Secretaria os procedimentos necessários ao bloqueio on-line de

valores existentes em conta(s) da parte executada e tratando-se de

empresa individual, proceda, igualmente, referido bloqueio em

relação ao seu titular, junto ao Banco Central do Brasil, consoante

convênio firmado entre referida Instituição e o TST, até a satisfação

total do crédito exequendo ou tal medida tornar-se infrutífera.

Empós, inclua-se a parte executada no BNDT, observados o

resultado do bloqueio online e o prazo estabelecido no art. 883-A,

da CLT.

Ressalte-se que em caso de empresa individual a Secretaria deve

diligenciar no sentido de promover as alterações no cadastramento

do feito, incluindo o titular no polo passivo da presente demanda.

No mais, inexistindo nos autos a numeração de CNPJ ou CPF

necessários ao procedimento supra, deverá a secretaria buscar

referido(s) dado(s) nos sistemas Siarco e Infojud.

Noutro vértice, mostrando-se inexitosa a diligência retro, determino

à Secretaria que proceda pesquisa junto ao sistema RENAJUD para

fins de encontrar veículos do(s) reclamado(s).

Sendo encontrado veículos sem restrição de alienação fiduciária,

venham os autos conclusos.

Noutro vértice, porém, não sendo encontrado veículos passíveis de
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penhora, diligencie a Secretaria junto à Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens - CNIB, a fim de que torne indisponíveis

os bens localizados em nome do(s) executado(s).

Havendo resposta positiva, oficie-se ao Cartório de Registro de

Imóveis competente para que forneça a este Juízo cópia da

matrícula atualizada.

Não logrando êxito a diligência supra, promova a Secretaria a

notificação da parte autora para indicar meios efetivos ao

prosseguimento do feito, no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos.

Decorrido o prazo supra sem indicação de meios efetivos ao

prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo provisório

pelo prazo de 2 (dois) anos ou manifestação da parte interessada.

De outro modo, porém, havendo manifestação, venham os autos

conclusos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001180-25.2023.5.07.0002
RECLAMANTE FILOMENA SOUZA SOARES

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PINHEIRO
GOIANA FILHO(OAB: 17842/CE)

RECLAMADO JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILOMENA SOUZA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 603771a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JOSENIAS PONTES DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Requereu o advogado da reclamada que sua testemunha de nome

JANAINA CRISTINA CEU RIBEIRO SILVA - CPF n. 857.935.823-

04, residente na Rua Boa Esperança Cond. Zeus, 4, 684, QDA 5,

CASA 1, TURU, SÃO LUIS, MA, CEP 65.066-190 seja ouvida

mediante carta precatória inquiritória. Pedido deferido por esta juízo

para determinar a expedição de carta precatória inquiritória dirigidas

aos juízos de umas das Varas do Trabalho de São Luis - MA,

solicitando a notificação das referidas testemunhas para

comparecer às respectiva Vara, no dia 26/06/2024 às 10:30, para

prestar depoimento como testemunha no presente feito, mediante

inquirição conduzida por este Juízo deprecante, solicitando-se,

ainda, aos juízo deprecado, a disponibilização de ambiente e

equipamento necessários para a inquirição das referidas

testemunha por vídeo-conferência, na data mencionada.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001180-25.2023.5.07.0002
RECLAMANTE FILOMENA SOUZA SOARES

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PINHEIRO
GOIANA FILHO(OAB: 17842/CE)

RECLAMADO JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 603771a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JOSENIAS PONTES DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Requereu o advogado da reclamada que sua testemunha de nome

JANAINA CRISTINA CEU RIBEIRO SILVA - CPF n. 857.935.823-

04, residente na Rua Boa Esperança Cond. Zeus, 4, 684, QDA 5,

CASA 1, TURU, SÃO LUIS, MA, CEP 65.066-190 seja ouvida

mediante carta precatória inquiritória. Pedido deferido por esta juízo

para determinar a expedição de carta precatória inquiritória dirigidas

aos juízos de umas das Varas do Trabalho de São Luis - MA,

solicitando a notificação das referidas testemunhas para
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comparecer às respectiva Vara, no dia 26/06/2024 às 10:30, para

prestar depoimento como testemunha no presente feito, mediante

inquirição conduzida por este Juízo deprecante, solicitando-se,

ainda, aos juízo deprecado, a disponibilização de ambiente e

equipamento necessários para a inquirição das referidas

testemunha por vídeo-conferência, na data mencionada.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0082800-65.2000.5.07.0002
RECLAMANTE JOSE PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO JOSE ARLINDO ALVES(OAB:
8843/CE)

RECLAMADO ANA ROSILENE SARMENTO DA
SILVA

RECLAMADO RAIMUNDO ZITO MIRANDA

RECLAMADO FORTNUTRI ADMINISTRACAO DE
COZINHAS E REFEITORIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO - CAGED

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEREIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb01353

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, GLAUCIA SOUSA DA

CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Notifique-se o exequente para, no prazo de 05(cinco) dias,

manifestar-se acerca da certidão de ID f825325 e apresentar novas

informações a fim de localizar o CPF do exequente, sob pena de

encaminhamento ao arquivo provisório e início da contagem de

prazo da prescrição intercorrente.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001734-04.2016.5.07.0002
RECLAMANTE ISMAEL CASTRO DIAS

ADVOGADO Carlos Davi Martins Marques(OAB:
20436/CE)

RECLAMADO LUCIVANDO FERREIRA DE FREITAS
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL CASTRO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f3ca88

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, MARIA PATRICIA DE LIMA

MARINHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o teor do Acórdão em AP de ID d97293a, transitado em

julgado, conforme certidão de trânsito em julgado de ID 3139c44, o

qual deu provimento para afastar a prescrição pronunciada pelo

juízo a quo e determinar o prosseguimento da execução, determino

a notificação da parte autora para, no prazo de 5(cinco) dias, indicar

outros meios efetivos para prosseguimento da execução, sob pena

do arquivamento provisório por dois anos e início da contagem da

prescrição intercorrente.

Ressalte-se que os autos só serão desarquivados caso o

reclamante indique bens ou direitos específicos, bem como sua

localização exata, da reclamada e/ou seus representantes, e não

deverão ser desarquivados para renovação de convênios já

realizados.

Os pedidos de expedição de ofícios que não demonstrem que a

parte executada possua bens ou direitos específicos com o mero

intuito de postergar o envio do processo ao arquivo provisório não

terão o condão de suspender a contagem do prazo da prescrição

intercorrente enquanto frustradas as diligências solicitadas.

Ademais, fica, desde logo, o reclamante ciente do prazo de 5 dias

para manifestação acerca da prescrição intercorrente, consoante

art. 4º da RECOMENDAÇÃO Nº 3/2018 do GCGJT.

Silente o reclamante ou indicando diligências infrutíferas, reputar-se

-á que, na forma do art. 11-A, § 1º, da CLT, deixou de cumprir

determinação judicial no curso da execução e os autos devem ser
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remetidos, independentemente de novo despacho, ao arquivo

provisório para início da contagem do prazo da prescrição

intercorrente, tudo em observância ao disposto nos arts. 1º e 2º da

INSTRUÇÃO NORMATIVA TST Nº 41/2018.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000390-75.2022.5.07.0002
RECLAMANTE PEDRO ARCENO BRANDAO JUNIOR

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO JR COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
44119/CE)

ADVOGADO PHILLIPE DE MESQUITA BRAGA
RODRIGUES(OAB: 24425/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO JOSE DE ALMEIDA SOUSA

TESTEMUNHA JOSE DERLAN DE AZEVEDO SILVA

TESTEMUNHA ANTONIO GLEICIANE MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52735b3

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, GLAUCIA SOUSA DA

CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Considerando que decorreu o prazo legal sem o sócio PEDRO

JOSE DE ALMEIDA SOUSA tenham se manifestado acerca do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica deflagrado

por este Juízo na decisão de ID e4b6917;

Considerando que não foram encontrados bens da executada

suficientes para pagar o débito;

Considerando que a jurisprudência dominante entende que os bens

particulares dos sócios/gestores podem ser executados por dívidas

da sociedade em caso de descumprimento de suas obrigações

legais;

Considerando que os bens dos sócios/gestores, nos termos da lei,

sujeitam-se à execução (art. 790, II do NCPC) c/c a Recomendação

CGJT nº 001/2011; considerando que não foram encontrados bens

da executada suficientes para pagar o débito, torna-se, portanto,

imperativa a desconsideração da pessoa jurídica, instituto

consagrado no ordenamento jurídico pátrio (art. 28 do CDC c/c art.

50 CCB), o que ora faço para chamar à lide o sócio da reclamada,

PEDRO JOSE DE ALMEIDA SOUSA (CPF 028.375.453-25),

qualificado(s) no ID a577111, para responder à presente ação

executiva, o(s) qual(is) passa(m) a integrar o polo passivo da

demanda.

Intimem-se as partes acerca da presente decisão.

Providencie a Secretaria da Vara a retificação do polo passivo para

inclusão do referido sócio.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000390-75.2022.5.07.0002
RECLAMANTE PEDRO ARCENO BRANDAO JUNIOR

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO JR COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
44119/CE)

ADVOGADO PHILLIPE DE MESQUITA BRAGA
RODRIGUES(OAB: 24425/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO JOSE DE ALMEIDA SOUSA

TESTEMUNHA JOSE DERLAN DE AZEVEDO SILVA

TESTEMUNHA ANTONIO GLEICIANE MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ARCENO BRANDAO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52735b3

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, GLAUCIA SOUSA DA

CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.
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DECISÃO

Considerando que decorreu o prazo legal sem o sócio PEDRO

JOSE DE ALMEIDA SOUSA tenham se manifestado acerca do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica deflagrado

por este Juízo na decisão de ID e4b6917;

Considerando que não foram encontrados bens da executada

suficientes para pagar o débito;

Considerando que a jurisprudência dominante entende que os bens

particulares dos sócios/gestores podem ser executados por dívidas

da sociedade em caso de descumprimento de suas obrigações

legais;

Considerando que os bens dos sócios/gestores, nos termos da lei,

sujeitam-se à execução (art. 790, II do NCPC) c/c a Recomendação

CGJT nº 001/2011; considerando que não foram encontrados bens

da executada suficientes para pagar o débito, torna-se, portanto,

imperativa a desconsideração da pessoa jurídica, instituto

consagrado no ordenamento jurídico pátrio (art. 28 do CDC c/c art.

50 CCB), o que ora faço para chamar à lide o sócio da reclamada,

PEDRO JOSE DE ALMEIDA SOUSA (CPF 028.375.453-25),

qualificado(s) no ID a577111, para responder à presente ação

executiva, o(s) qual(is) passa(m) a integrar o polo passivo da

demanda.

Intimem-se as partes acerca da presente decisão.

Providencie a Secretaria da Vara a retificação do polo passivo para

inclusão do referido sócio.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000640-74.2023.5.07.0002
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7ddac9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LIS AVELINO FREIRE, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando o documento de ID 6cf0a6b (DETALHAMENTO DA

ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE

VALORES), verifica-se que houve o bloqueio da quantia de R$

2.110,80 em contas da executada HOSPITAL OTOCLINICA LTDA.

Portanto, decide este Juízo converter em penhora a quantia acima

mencionada para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Intime-se a parte executada, se possuir causídico, pelo DEJT e

caso contrário pela via postal, quanto à penhora efetivada, bem

como para, querendo, apresentar Embargos à Execução no prazo

legal.

Não sendo conhecido o endereço da demandada, considerando o

teor do art. 97, da Consolidação dos Provimentos deste Regional,

determino à Secretaria que proceda pesquisa junto aos sistemas -

SIARCO, INFOJUD, RENAJUD - a fim de obter informações acerca

do atual endereço da parte reclamada.

Realizada a diligência supra, sem êxito, intime-se a parte executada

pela via editalícia.

Prazo de publicação do edital: 20 (vinte dias - art. 257, III c/c art.

224, caput e parágrafo 3º do NCPC).

Em havendo oposição de Embargos Executórios, venham os autos

conclusos.

De outra sorte, porém, não sendo apresentados embargos, expeça-

se alvará para fins de liberação do valor penhorado, com

atualizações inerentes às contas judiciais e deduções proporcionais

pertinentes, devendo a parte beneficiária ser notificada para

informar nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, os dados bancários

para fins de transferência do seu crédito.

Cumpridas as determinações supra e certificado nos autos a

inexistência de valores vinculados ao presente processo, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Antes, porém, retirem-se as restrições eventualmente impostas

sobre bem(ns) do(s) executado(s), bem como exclua(m) o(s)

executado(s) do BNDT, se for o caso.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001160-34.2023.5.07.0002
RECLAMANTE HIANCA SANTOS DA SILVA
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ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO CENTRAL DE RECUPERACAO DE
CREDITOS LTDA

ADVOGADO FRANCISCA THAYSSE LIMA
COSTA(OAB: 38884/CE)

ADVOGADO YURI KUBRUSLY DE MIRANDA
SA(OAB: 38343/CE)

ADVOGADO YASSER DE CASTRO
HOLANDA(OAB: 14781/CE)

ADVOGADO Márcio Christian Pontes Cunha(OAB:
14471/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE RECUPERACAO DE CREDITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 457a648

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que o(a) reclamante apresentou

Recurso Ordinário tempestivo e na forma da lei.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, MARIA PATRICIA DE LIMA

MARINHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, nos termos do art.

895 da CLT e observada a certidão supra, recebo o RO interposto,

no efeito devolutivo.

Notifiquem-se as demais partes para, querendo, apresentarem suas

contrarrazões, no prazo legal.

Caso seja realizada notificação via postal e o AR volte com a

informação "ausente", reitere-se a notificação por mandado.

De outra sorte, não sendo localizado o endereço, considerando o

teor do art. 97, da Consolidação dos Provimentos deste Regional,

determino à Secretaria que proceda pesquisa junto ao sistema -

INFOJUD, SIARCO e RENAJUD a fim de obter informações acerca

do atual endereço da parte a ser notificada.

Logrando êxito as diligências supra, notifique-se, desta feita no atual

endereço; caso contrário, proceda tal notificação pela via editalícia.

Prazo de publicação do edital: 20 (vinte dias - art. 257, III c/c art.

224, do NCPC).

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos

ao Egrégio TRT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000140-71.2024.5.07.0002
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO VAREJISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS DE
FORTALEZA

ADVOGADO Thiago Pinheiro de Azevedo(OAB:
19279/CE)

EXECUTADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO VAREJISTA
DE GENEROS ALIMENTICIOS DE FORTALEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ace52

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARIA PATRICIA DE LIMA

MARINHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, antes de receber a presente Ação de Cumprimento de

Sentença, notifique-se a parte reclamante para se manifestar, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da reclamada de ID

600aa18.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000166-69.2024.5.07.0002
RECLAMANTE S.E.D.S.L.

ADVOGADO MURIEL CECILIA OLIVEIRA SARAIVA
MARQUES(OAB: 161379/RJ)

RECLAMADO A.F.S.C.F.E.I.

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO B.A.S.
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ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO A.P.D.V.L.

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.E.D.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6138569.

Processo Nº ATOrd-0000166-69.2024.5.07.0002
RECLAMANTE S.E.D.S.L.

ADVOGADO MURIEL CECILIA OLIVEIRA SARAIVA
MARQUES(OAB: 161379/RJ)

RECLAMADO A.F.S.C.F.E.I.

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO B.A.S.

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO A.P.D.V.L.

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.F.S.C.F.E.I.

  - A.P.D.V.L.

  - B.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6138569.

Processo Nº ATOrd-0001182-92.2023.5.07.0002
RECLAMANTE ROBSON ALBUQUERQUE COSTA

ADVOGADO THIAGO FARIAS DA SILVA
SILVA(OAB: 46809/CE)

RECLAMADO INEZ DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO MARCOS ANDRE FEITOSA
MEDEIROS(OAB: 30830/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ALBUQUERQUE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 414fbdc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, EUVALDO FERREIRA

GOMES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando os autos verificou-se as partes apresentaram petição de

acordo requerendo a sua homologação. Todavia, no referido acordo

não ficou consignado se há ou não o reconhecimento do vínculo

empregatício.

Isto posto, notifiquem-se as partes para, no prazo de 5(cinco) dias,

retificarem o acordo de ID 122749b, sob pena da sua não

apreciação, devendo ser consignado nos termos da avença o

reconhecimento ou não do vínculo empregatício. Havendo o

reconhecimento, deverá constar o período contratual.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, aguarde-se a audiência

designada. Noutro vértice, porém, havendo manifestação, venham

os autos conclusos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001084-10.2023.5.07.0002
RECLAMANTE MARIA ALDENIA PEREIRA BATISTA

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO ROGERIO NOGUEIRA BARROS

ADVOGADO JOAO NOGUEIRA PONTE JUCA
FILHO(OAB: 33761/CE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALDENIA PEREIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5805f88

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JOSENIAS PONTES DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a proximidade da audiência e que ainda não foi

realizada a perícia designada, determina este Juízo a redesignação

da audiência anteriormente designada para o presente feito, ficando

designada nova audiência para o dia 17/07/2024 10:00, para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e oitiva de

testemunhas, encerramento da instrução, apresentação de razões

finais e renovação da tentativa conciliatória.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Caso as partes queiram notificação judicial de suas testemunhas,

deverão requerê-la no prazo de 30 dias antes da audiência

designada, sob pena de entendimento por este Juízo de que trarão

suas testemunhas independentemente de notificação, restando

preclusa a faculdade processual de requerer a notificação destas.

Fica concedido às partes prazo comum de 10 dias, a findar no dia

útil imediatamente anterior à data da audiência designada, para se

manifestarem sobre o laudo pericial.

Promova a Secretaria as notificações necessárias, devendo ser

igualmente observadas as notificações das testemunhas já

arroladas nos autos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001084-10.2023.5.07.0002
RECLAMANTE MARIA ALDENIA PEREIRA BATISTA

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO ROGERIO NOGUEIRA BARROS

ADVOGADO JOAO NOGUEIRA PONTE JUCA
FILHO(OAB: 33761/CE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO NOGUEIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5805f88

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JOSENIAS PONTES DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a proximidade da audiência e que ainda não foi

realizada a perícia designada, determina este Juízo a redesignação

da audiência anteriormente designada para o presente feito, ficando

designada nova audiência para o dia 17/07/2024 10:00, para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e oitiva de

testemunhas, encerramento da instrução, apresentação de razões

finais e renovação da tentativa conciliatória.

Caso as partes queiram notificação judicial de suas testemunhas,

deverão requerê-la no prazo de 30 dias antes da audiência

designada, sob pena de entendimento por este Juízo de que trarão

suas testemunhas independentemente de notificação, restando

preclusa a faculdade processual de requerer a notificação destas.

Fica concedido às partes prazo comum de 10 dias, a findar no dia

útil imediatamente anterior à data da audiência designada, para se

manifestarem sobre o laudo pericial.

Promova a Secretaria as notificações necessárias, devendo ser

igualmente observadas as notificações das testemunhas já

arroladas nos autos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001182-92.2023.5.07.0002
RECLAMANTE ROBSON ALBUQUERQUE COSTA

ADVOGADO THIAGO FARIAS DA SILVA
SILVA(OAB: 46809/CE)

RECLAMADO INEZ DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO MARCOS ANDRE FEITOSA
MEDEIROS(OAB: 30830/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INEZ DE OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 414fbdc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, EUVALDO FERREIRA

GOMES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando os autos verificou-se as partes apresentaram petição de

acordo requerendo a sua homologação. Todavia, no referido acordo

não ficou consignado se há ou não o reconhecimento do vínculo

empregatício.

Isto posto, notifiquem-se as partes para, no prazo de 5(cinco) dias,

retificarem o acordo de ID 122749b, sob pena da sua não

apreciação, devendo ser consignado nos termos da avença o

reconhecimento ou não do vínculo empregatício. Havendo o

reconhecimento, deverá constar o período contratual.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, aguarde-se a audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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designada. Noutro vértice, porém, havendo manifestação, venham

os autos conclusos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000596-55.2023.5.07.0002
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 864db9d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Analisando o documento de ID d6ed466 (DETALHAMENTO DA

ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE

VALORES), verifica-se que houve o bloqueio da quantia de R$

5.839,93  em contas da executada : HOSPITAL OTOCLINICA

LTDA.

Portanto, decide este Juízo converter em penhora a quantia acima

mencionada para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Intime-se a parte executada, se possuir causídico, pelo DEJT e

caso contrário pela via postal, quanto à penhora efetivada, bem

como para, querendo, apresentar Embargos à Execução no prazo

legal.

Não sendo conhecido o endereço da demandada, considerando o

teor do art. 97, da Consolidação dos Provimentos deste Regional,

determino à Secretaria que proceda pesquisa junto aos sistemas -

SIARCO, INFOJUD, RENAJUD - a fim de obter informações acerca

do atual endereço da parte reclamada.

Realizada a diligência supra, sem êxito, intime-se a parte executada

pela via editalícia.

Prazo de publicação do edital: 20 (vinte dias - art. 257, III c/c art.

224, caput e parágrafo 3º do NCPC).

Em havendo oposição de Embargos Executórios, venham os autos

conclusos.

De outra sorte, porém, não sendo apresentados embargos, expeça-

se alvará para fins de liberação do valor penhorado, com

atualizações inerentes às contas judiciais e deduções proporcionais

pertinentes, devendo a parte beneficiária ser notificada para

informar nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, os dados bancários

para fins de transferência do seu crédito.

Cumpridas as determinações supra e certificado nos autos a

inexistência de valores vinculados ao presente processo, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Antes, porém, retirem-se as restrições eventualmente impostas

sobre bem(ns) do(s) executado(s), bem como exclua(m) o(s)

executado(s) do BNDT, se for o caso.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000462-28.2023.5.07.0002
RECLAMANTE TICIANE KELY COSTA BARBOSA

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO S. S. TIMBO LTDA

ADVOGADO VITORIA MARIA SANTOS TEIXEIRA
DA SILVA(OAB: 49817/CE)

RECLAMADO GILDEONIO H. DE LIMA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUSA
MATIAS(OAB: 49800/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDEONIO H. DE LIMA LTDA

  - S. S. TIMBO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7dd806

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LIS AVELINO FREIRE, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando o documento de ID 2f64477 (DETALHAMENTO DA

ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE

VALORES), verifica-se que houve o bloqueio da quantia de R$

17.329,63 em contas das executadas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Tendo em vista a efetivação dos bloqueios parciais em decorrência

do Bacenjud para garantia da execução acima citados, decido

convertê-los em penhora para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Intime-se as sócias executadas, se possuir causídico, pelo DEJT e

caso contrário pela via postal, quanto à penhora efetivada, bem

como para complementá-la, em 48 (quarenta e oito) horas, sob

pena de não o fazendo deixar precluir o direito de opor embargos

executórios.

Não sendo conhecido o endereço da demandada, considerando o

teor do art. 97, da Consolidação dos Provimentos deste Regional,

determino à Secretaria que proceda pesquisa junto aos sistemas -

SIARCO, INFOJUD, RENAJUD - a fim de obter informações acerca

do atual endereço da parte reclamada.

Realizada a diligência supra, sem êxito, intime-se a parte executada

pela via editalícia.

Prazo de publicação do edital: 20 (vinte dias - art. 257, III c/c art.

224, caput e parágrafo 3º do NCPC).

Em havendo oposição de Embargos Executórios, venham os autos

conclusos.

De outra sorte, porém, não sendo apresentados embargos, expeça-

se alvará para fins de liberação do valor penhorado, com

atualizações inerentes às contas judiciais e deduções proporcionais

pertinentes. Se necessário, notifique-se a parte beneficiária para

informar os dados bancários.

Empós, notifique-se o credor para recebimento.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000278-93.2024.5.07.0016
RECLAMANTE CLAUDIA DA ROCHA MENDES

ADVOGADO JACIARA DE SOUSA GUIMARÃES
LIMA(OAB: 12816/CE)

ADVOGADO Welber Müller Guimarães
Oliveira(OAB: 23292/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DA ROCHA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fab607e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

O presente processo foi distribuído aleatoriamente para esta Vara e

ainda não possui audiência designada.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GLAUCIA SOUSA DA

CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando que a 2ª Vara do Trabalho de Fortaleza não adotou o

Juízo 100% Digital, indefiro o pleito da reclamada para adoção

desta modalidade.

Intime-se.

No mais, considerando a certidão supra, inclua-se o feito na pauta

de audiências e notifiquem-se as partes com as advertências de

praxe.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000848-58.2023.5.07.0002
RECLAMANTE CAMILA LUZIA MORAES DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO
ESPINDOLA(OAB: 43092/CE)

RECLAMADO FELIPE DE SOUZA MONTEIRO

ADVOGADO DEILA THAISE MAIA LIMA(OAB:
41770/CE)

ADVOGADO IGOR CESAR MENEZES DA
COSTA(OAB: 41927/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA LUZIA MORAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8604daa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GLAUCIA SOUSA DA

CONCEICAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Notifique-se a reclamante para, no prazo de 05(cinco) dias, ter

ciência do comprovante de pagamento da terceira parcela do

acordo (ID 3e0fce9 ) e requerer o que entende de direito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Decorrido o prazo supra sem manifestação, aguarde-se o

cumprimento integral do acordo de ID 59bdee3.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000270-61.2024.5.07.0002
RECLAMANTE ENOCK MARIA SILVA

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RECLAMADO BMG FOODS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO ETIENNE WALLACE PASCUTI(OAB:
59442/PR)

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO FONTES
FRANCA(OAB: 278589/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOCK MARIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8ba52c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JOSENIAS PONTES DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando que os advogados da reclamada possuem domicílio

em outro estado da federação, defiro sua participação em audiência

na modalidade telepresencial.

A sala virtual de audiências, na plataforma zoom, poderá ser

acessada por meio do seguinte link:

https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/81618323317?pwd=ckFadVFGZ2hPTGo5ZzNjWUF0T

S9RUT09

O ingresso se dará independentemente de indicação de Ids,

códigos e /ou senhas, mas, na excepcional hipótese de solicitação

de tais dados por ocasião do acesso, deverão ser inseridos os

seguintes: ID da reunião: 816 1832 3317, Senha de acesso: 412322

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000270-61.2024.5.07.0002
RECLAMANTE ENOCK MARIA SILVA

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RECLAMADO BMG FOODS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO ETIENNE WALLACE PASCUTI(OAB:
59442/PR)

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO FONTES
FRANCA(OAB: 278589/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMG FOODS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8ba52c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JOSENIAS PONTES DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando que os advogados da reclamada possuem domicílio

em outro estado da federação, defiro sua participação em audiência

na modalidade telepresencial.

A sala virtual de audiências, na plataforma zoom, poderá ser

acessada por meio do seguinte link:

https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/81618323317?pwd=ckFadVFGZ2hPTGo5ZzNjWUF0T

S9RUT09

O ingresso se dará independentemente de indicação de Ids,

códigos e /ou senhas, mas, na excepcional hipótese de solicitação

de tais dados por ocasião do acesso, deverão ser inseridos os

seguintes: ID da reunião: 816 1832 3317, Senha de acesso: 412322

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000244-73.2023.5.07.0010
RECLAMANTE RIANE ARRAIS DE SOUZA

CATUNDA CAMELO

ADVOGADO DANIEL FELINTO DOS SANTOS
NETO(OAB: 24823/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIANE ARRAIS DE SOUZA CATUNDA CAMELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dace04

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARIA PATRICIA DE LIMA

MARINHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a certidão da Contadoria de ID ce4668a, a qual

informa que existem valores vinculados aos presentes autos

referentes à contribuição previdenciária e depósito recursal;

considerando, ainda, que decorreu o prazo de 10 (dez) dias sem

que a reclamante se manifestasse sobre o não cumprimento do

acordo, determino a expedição de alvará para recolhimento da

contribuição previdenciária, bem como a expedição de alvará para

liberação do depósito recursal, em favor da reclamada.

Cumpridas as diligências supra, retornem os autos conclusos para

fins de arquivamento.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000588-78.2023.5.07.0002
RECLAMANTE NIRLANDA DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO JOYCE RANGEL TORRES(OAB:
31383/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO VINICIUS HSU CLETO(OAB:
75757/PR)

PERITO EVELINE CUNHA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIRLANDA DE OLIVEIRA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab0bbc8

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que o(a) RECLAMADA apresentou

Recurso Ordinário tempestivo e na forma da lei.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, EUVALDO FERREIRA

GOMES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, nos termos do art.

895 da CLT e observada a certidão supra, recebo o RO interposto,

no efeito devolutivo.

Notifiquem-se as demais partes para, querendo, apresentarem suas

contrarrazões, no prazo legal.

Caso seja realizada notificação via postal e o AR volte com a

informação "ausente", reitere-se a notificação por mandado.

De outra sorte, não sendo localizado o endereço, considerando o

teor do art. 97, da Consolidação dos Provimentos deste Regional,

determino à Secretaria que proceda pesquisa junto ao sistema -

INFOJUD, SIARCO e RENAJUD a fim de obter informações acerca

do atual endereço da parte a ser notificada.

Logrando êxito as diligências supra, notifique-se, desta feita no atual

endereço; caso contrário, proceda tal notificação pela via editalícia.

Prazo de publicação do edital: 20 (vinte dias - art. 257, III c/c art.

224, do NCPC).

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos

ao Egrégio TRT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000984-55.2023.5.07.0002
RECLAMANTE ANA CRISTINA ALVES PEREIRA

ADVOGADO Anna Cândida Paiva Gomes
Ferreira(OAB: 9046/CE)

ADVOGADO CARLA FERREIRA LIMA(OAB:
49699/CE)

RECLAMADO DEPYL FORTALEZA EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO GOMES LIRA NETO(OAB:
24897/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPYL FORTALEZA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 647012e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000984-55.2023.5.07.0002
RECLAMANTE ANA CRISTINA ALVES PEREIRA

ADVOGADO Anna Cândida Paiva Gomes
Ferreira(OAB: 9046/CE)

ADVOGADO CARLA FERREIRA LIMA(OAB:
49699/CE)

RECLAMADO DEPYL FORTALEZA EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO GOMES LIRA NETO(OAB:
24897/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 647012e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001690-19.2015.5.07.0002
RECLAMANTE FRANCISCO VALDEIR SALVIANO

PEREIRA

ADVOGADO SOLON AZEVEDO BRAGA
BARROSO FILHO(OAB: 32902/CE)

RECLAMADO EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO CYNTHIA SERRUYA(OAB: 6655/PA)

RECLAMADO RIGESA DO NORDESTE INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO FABIANA MORSELLI(OAB:
271007/SP)

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA

  - RIGESA DO NORDESTE INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 807cff3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando a quitação integral da dívida exequenda, inclusive em

relação aos acessórios, e nada mais havendo a providenciar,

declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

No mais, promova a Secretaria todas as diligências necessárias

para fins de exclusão do(s) executado(s) do BNDT, bem como de

liberação do(s) bem(ns) porventura bloqueado(s) por este Juízo nos

presentes autos, se for o caso.

Cumpridas as determinações supra, e certificado nos autos a

inexistência de valores em contas bancárias vinculadas ao presente

processo, arquivem-se os autos definitivamente.

Na hipótese de existência de valores vinculados ao presente

processo, fica a Secretaria, desde já, autorizada a promover a sua

liberação em favor da parte beneficiária, que deverá ser notificada,

se necessário, para fornecer os dados bancários, no prazo de 5

(cinco) dias.

Diligências necessárias.

Intimem-se.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001690-19.2015.5.07.0002
RECLAMANTE FRANCISCO VALDEIR SALVIANO

PEREIRA

ADVOGADO SOLON AZEVEDO BRAGA
BARROSO FILHO(OAB: 32902/CE)

RECLAMADO EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO CYNTHIA SERRUYA(OAB: 6655/PA)

RECLAMADO RIGESA DO NORDESTE INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO FABIANA MORSELLI(OAB:
271007/SP)

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VALDEIR SALVIANO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 807cff3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando a quitação integral da dívida exequenda, inclusive em

relação aos acessórios, e nada mais havendo a providenciar,

declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

No mais, promova a Secretaria todas as diligências necessárias

para fins de exclusão do(s) executado(s) do BNDT, bem como de

liberação do(s) bem(ns) porventura bloqueado(s) por este Juízo nos

presentes autos, se for o caso.

Cumpridas as determinações supra, e certificado nos autos a

inexistência de valores em contas bancárias vinculadas ao presente

processo, arquivem-se os autos definitivamente.

Na hipótese de existência de valores vinculados ao presente

processo, fica a Secretaria, desde já, autorizada a promover a sua

liberação em favor da parte beneficiária, que deverá ser notificada,

se necessário, para fornecer os dados bancários, no prazo de 5

(cinco) dias.

Diligências necessárias.

Intimem-se.

    ANDRE BRAGA BARRETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001247-87.2023.5.07.0002
RECLAMANTE ROGERIA RAMOS DE OLIVEIRA

MEDEIROS

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

TESTEMUNHA JOSE WILSON ARAUJO GOMES
DOS SANTOS

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

TESTEMUNHA HELOISA KANIA UCZAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIA RAMOS DE OLIVEIRA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ROGERIA RAMOS

DE OLIVEIRA MEDEIROS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim,

tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua

realização.

Perito: FREDERICO SÉRGIO UCHOA FEITOSA

Data e horário da perícia: 22 de maio de 2024 às 10h30min

Local da realização: RUA Dr. COSTA ARAUJO 1210 BAIRRO DE

FÁTIMA (EM FRENTE AS CASAS DO 23 BC, NA PRAÇA DO

RADIO AMADOR)FORTALEZA -CEARÁFONE: 32722476

–38792204 -38792205.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANTONIA ERISMAR PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001247-87.2023.5.07.0002
RECLAMANTE ROGERIA RAMOS DE OLIVEIRA

MEDEIROS

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

TESTEMUNHA JOSE WILSON ARAUJO GOMES
DOS SANTOS

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

TESTEMUNHA HELOISA KANIA UCZAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), TELEFONICA

B R A S I L  S . A .

, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim, tomar(em) a(s)

providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua realização.

Perito: FREDERICO SÉRGIO UCHOA FEITOSA

Data e horário da perícia: 22 de maio de 2024 às 10h30min

Local da realização: RUA Dr. COSTA ARAUJO 1210 BAIRRO DE

FÁTIMA (EM FRENTE AS CASAS DO 23 BC, NA PRAÇA DO

RADIO AMADOR)FORTALEZA -CEARÁFONE: 32722476

–38792204 -38792205.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ANTONIA ERISMAR PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001084-10.2023.5.07.0002
RECLAMANTE MARIA ALDENIA PEREIRA BATISTA

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO ROGERIO NOGUEIRA BARROS

ADVOGADO JOAO NOGUEIRA PONTE JUCA
FILHO(OAB: 33761/CE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALDENIA PEREIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA ALDENIA

PEREIRA BATISTA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim,

tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua

realização.

Perito: FREDERICO SÉRGIO UCHOA FEITOSA

Data e horário da perícia: 23 de abril de 2024 às 10:00hs

Local da realização: RUA Dr. COSTA ARAUJO 1210 BAIRRO DE

FÁTIMA (EM FRENTE AS CASAS DO 23 BC, NA PRAÇA DO

RADIO AMADOR)FORTALEZA -CEARÁFONE: 32722476

–38792204 -38792205.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANTONIA ERISMAR PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001084-10.2023.5.07.0002
RECLAMANTE MARIA ALDENIA PEREIRA BATISTA

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO ROGERIO NOGUEIRA BARROS

ADVOGADO JOAO NOGUEIRA PONTE JUCA
FILHO(OAB: 33761/CE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO NOGUEIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ROGERIO

NOGUEIRA BARROS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim,

tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua

realização.

Perito: FREDERICO SÉRGIO UCHOA FEITOSA

Data e horário da perícia: 23 de abril de 2024 às 10:00hs

Local da realização: RUA Dr. COSTA ARAUJO 1210 BAIRRO DE

FÁTIMA (EM FRENTE AS CASAS DO 23 BC, NA PRAÇA DO

RADIO AMADOR)FORTALEZA -CEARÁFONE: 32722476

–38792204 -38792205.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANTONIA ERISMAR PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0187900-09.2000.5.07.0002
RECLAMANTE FABIO CRISTIANO DA SILVA MELO

ADVOGADO CELIO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
7431/CE)

RECLAMADO EDSON CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE

RECLAMADO MARIANGELA BRAGA MARTINELLI
CAMPANA

ADVOGADO GUILHERME MOLAN(OAB:
327533/SP)

RECLAMADO AUTELSERV NORDESTE
TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO JOSE ALBERTO PIVA CAMPANA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL VERBICARIO SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO ANTONIO PAVLU DANNA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PAVLU
DANNA(OAB: 206771/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANGELA BRAGA MARTINELLI CAMPANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) PARTE(S), MARIANGELA

BRAGA MARTINELLI CAMPANA, por meio de seu(sua)(s)

ADVOGADO(A)(S), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato

do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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providências cabíveis e necessárias.

"[...]

ISTO POSTO, decide este juízo CONHECER os presentes

Embargos Declaratórios interpostos porMARIANGELA BRAGA

MARTINELLI CAMPANA; e, no mérito, julgá-los PROCEDENTES

pararetificar a decisão de ID 2861bfe, no sentido de rejeitar o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa

AUTELSERVNORDESTE TELECOMUNICACOES LTDA em

relação a MARIANGELA BRAGA MARTINELL CAMPANA; e, por

conseguinte, tornar sem efeito a determinação de citação da

embargante para pagamento, bem como os atos subsequentes,

decorrentes de tal determinação.

A presente decisão passa a integrar a decisão embargada,

mantendo-a, no mais, incólume.

Intimem-se."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANTONIA ERISMAR PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000705-55.2012.5.07.0002
RECLAMANTE E.N.M.F.

ADVOGADO Christine França Beviláqua(OAB:
6268/CE)

ADVOGADO CARMEN ANDREIA PEIXOTO
GURGEL(OAB: 19982/CE)

RECLAMADO F.E.P.D.A.M.

ADVOGADO FRANCISCO JOSE BESERRA
GOMES(OAB: 4968/CE)

RECLAMADO F.E.P.D.A.

ADVOGADO FRANCISCO JOSE BESERRA
GOMES(OAB: 4968/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.T.E.E.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.d.Á.e.E.d.C.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.E.P.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 276a8ae.

Processo Nº ATSum-0000375-72.2023.5.07.0002
RECLAMANTE GUSTAVO PAULINO DA SILVA NETO

ADVOGADO ELIDA SILVA MANDU DA
COSTA(OAB: 201427/RJ)

RECLAMADO PILARES CONSTRUCOES,
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO BEZERRA SARAIVA
JUNIOR(OAB: 41919/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO PAULINO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) GUSTAVO

PAULINO DA SILVA NETO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para indicar dados bancários

necessários a expedição de alvará de transferência de crédito em

seu favor.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

DANIEL RUBENS SANTIAGO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001837-79.2014.5.07.0002
RECLAMANTE SILVIO ISRAEL ALVES MARTINS

ADVOGADO JOSE RICARDO MOURA
BARBOSA(OAB: 10692/CE)

ADVOGADO ALDER GREGO OLIVEIRA(OAB:
7033/CE)

RECLAMADO TOP VISION COMERCIO DE OTICA
LTDA

RECLAMADO JOSE WILTON MENDES DE SOUSA

RECLAMADO ANTONIO MENDES DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANZEMIR PUREZA MAIA

ADVOGADO FATIMA WESLLYA FREIRE DE
OLIVEIRA(OAB: 23346/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ISRAEL ALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) PARTE(S), SILVIO ISRAEL

ALVES MARTINS, por meio de seu(sua)(s) ADVOGADO(A)(S),

notificado(a)(s) para, no prazo de 5(cinco) dias, indicar outros meios

efetivos para prosseguimento da execução, sob pena do

arquivamento provisório por dois anos e início da contagem da

presc r i ção  i n te rco r ren te ,  nos  te rmos  do  a r t .  4 º  da

RECOMENDAÇÃO Nº  3 /2018  do  GCGJT.

Ressalte-se que os autos só serão desarquivados caso o

reclamante indique bens ou direitos específicos, bem como sua

localização exata, da reclamada e/ou seus representantes, e não

deverão ser desarquivados para renovação de convênios já

realizados.

Os pedidos de expedição de ofícios que não demonstrem que a

parte executada possua bens ou direitos específicos com o mero

intuito de postergar o envio do processo ao arquivo provisório não

terão o condão de suspender a contagem do prazo da prescrição

intercorrente enquanto frustradas as diligências solicitadas.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se os autos ao

arquivo provisório para início da contagem do prazo da prescrição

intercorrente,independentemente de novo despacho, tudo em

observância ao disposto nos arts. 1º e 2º da INSTRUÇÃO

NORMATIVA TST Nº 41/2018.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANTONIA ERISMAR PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001024-37.2023.5.07.0002
RECLAMANTE NICOLLY NUNES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ALVES CARNEIRO(OAB:
26492/CE)

RECLAMADO VICTOR OLIVEIRA FERRO

ADVOGADO GRISMAR GOMES DE
ANDRADE(OAB: 28540/CE)

ADVOGADO FREDERICO LEITAO
CRISOSTOMO(OAB: 13080/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR OLIVEIRA FERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es),

V ICTOR OLIVEIRA FERRO,  a t ravés  de  seu(sua) (s )

advogado(a)(s), CITADO(A) para pagar em 48 (quarenta e oito)

horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, o montante

total deR$ 11.799,72, atualizado até 29/02/2024, o qual deverá ser

atualizado até a data do efetivo pagamento, e depositado pelo(a)

reclamado(a) em conta judicial aberta através da pagina principal do

PJe no link "Gerar boleto de depósito judicial", juntando o

comprovante no PJe-JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ANTONIA ERISMAR PINHEIRO

Assessor

3ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATOrd-0001294-58.2023.5.07.0003
RECLAMANTE REBECA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCIA ARAUJO GOIS
ALBUQUERQUE(OAB: 30565/CE)

ADVOGADO CARLENE MEIRE MORAES
SILVEIRA(OAB: 25246/CE)

RECLAMADO APTA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APTA SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, f ica a parte APTA SERVICOS DE

TERCEIRIZACAO LTDA, ora em local incerto e não sabido,

notificado(a) para comparecer à audiência que se realizará no dia

28/05/2024 09:20 horas, na sala de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, endereço à Avenida Tristão Gonçalves, 912,

3º andar, Centro, FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à 3ª Vara do Trabalho de Fortaleza

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANA PAULA LOPES DUARTE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000678-54.2021.5.07.0003
RECLAMANTE FABRICIO COELHO DA SILVA

ADVOGADO CICERO WAGNER DE ALMEIDA
PINHEIRO JUNIOR(OAB: 38081/CE)

RECLAMADO M ANTONIO DA SILVA SERVICOS -
ME

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.S PARTICIPACOES LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Intimado(s)/Citado(s):

  - M ANTONIO DA SILVA SERVICOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte M ANTONIO DA SILVA

SERVICOS - ME, ora em local incerto e não sabido, notificado(a)

para comparecer à audiência que se realizará no dia 10/09/2024

10:00 horas, na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, endereço à Avenida Tristão Gonçalves, 912, 3º andar,

Centro, FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à 3ª Vara do Trabalho de Fortaleza

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANA PAULA LOPES DUARTE

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000880-80.2011.5.07.0003
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)

RECLAMADO NESTOR FACUNDO DE ALMEIDA
JUNIOR

RECLAMADO JOSE JOAQUIM FERREIRA DE
ALMEIDA

RECLAMADO NESTOR FACUNDO DE ALMEIDA
JUNIOR - ME

RECLAMADO J. J. FERREIRA DE ALMEIDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO EWAGNER JERÔNIMO
DE ABREU(OAB: 21948/CE)

ADVOGADO ODILO MAIA GONDIM NETO(OAB:
6375/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. J. FERREIRA DE ALMEIDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a32cefd

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ANDRESSA PONTES

PASSOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo me vista o julgamento dos embargos de terceiro, cessa a

suspensão da execução anteriormente anteriormente determinada

sobre os imóveis dos executados.

Verifico que foram localizados 4 imóveis registrados em nome

executado JOSÉ JOAQUIM FERREIRA DE ALMEIDA:

- matrícula 18580: objeto dos embargos 0000127-

69.2024.5.07.0003, julgados improcedentes

- matrícula 66185: indicado como endereço da embargante MARIA

IRANCI PINTO DE ALMEIDA. Rua Costa Barros, 1641.

- matrícula 100040: objeto dos 0000127-69.2024.5.07.0003,

julgados improcedentes

- matrícula 100470: foi requerida a penhora nos presentes autos e

rejeitada com fundamento em ter sido o imóvel ofertado em dação

de pagamento ao Banco Rodobens S/A.

Em resumo, os bens imóveis de matrícula 18580 e 100470 foram

considerados passíveis de execução.

No entanto, embora o espólio do executado JOSÉ JOAQUIM

FERREIRA DE ALMEIDA tenha sido notificado por edital para

ciência do bloqueio realizado, verifico que não houve a citação do

espólio para integrar a ação, o que a fim de evitar qualquer

alegação de nulidade, chamo o feito à ordem para proceder na

forma do art. do art. 313, §2º, I CPC, que dispõe:

"I - falecido o réu, ordenará a intimação do autor para que promova

a citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o

caso, dos herdeiros, no prazo que designar, de no mínimo 2 (dois) e

no máximo 6 (seis) meses;"

Dessa forma, notifique-se o reclamante para que possa requerer a

citação do espólio, com indicação de inventariante ou herdeiros,

para fins de citação. Poderá, desde logo, requerer as medidas

executórias que entender pertinentes.

Após, venham-me os autos conclusos para analisar a possibilidade

de inclusão do feito na pauta de conciliações e analisar o que vier a

ser requerido.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000880-80.2011.5.07.0003
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)

RECLAMADO NESTOR FACUNDO DE ALMEIDA
JUNIOR

RECLAMADO JOSE JOAQUIM FERREIRA DE
ALMEIDA

RECLAMADO NESTOR FACUNDO DE ALMEIDA
JUNIOR - ME

RECLAMADO J. J. FERREIRA DE ALMEIDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO EWAGNER JERÔNIMO
DE ABREU(OAB: 21948/CE)

ADVOGADO ODILO MAIA GONDIM NETO(OAB:
6375/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a32cefd

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ANDRESSA PONTES

PASSOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo me vista o julgamento dos embargos de terceiro, cessa a

suspensão da execução anteriormente anteriormente determinada

sobre os imóveis dos executados.

Verifico que foram localizados 4 imóveis registrados em nome

executado JOSÉ JOAQUIM FERREIRA DE ALMEIDA:

- matrícula 18580: objeto dos embargos 0000127-

69.2024.5.07.0003, julgados improcedentes

- matrícula 66185: indicado como endereço da embargante MARIA

IRANCI PINTO DE ALMEIDA. Rua Costa Barros, 1641.

- matrícula 100040: objeto dos 0000127-69.2024.5.07.0003,

julgados improcedentes

- matrícula 100470: foi requerida a penhora nos presentes autos e

rejeitada com fundamento em ter sido o imóvel ofertado em dação

de pagamento ao Banco Rodobens S/A.

Em resumo, os bens imóveis de matrícula 18580 e 100470 foram

considerados passíveis de execução.

No entanto, embora o espólio do executado JOSÉ JOAQUIM

FERREIRA DE ALMEIDA tenha sido notificado por edital para

ciência do bloqueio realizado, verifico que não houve a citação do

espólio para integrar a ação, o que a fim de evitar qualquer
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3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3374
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

alegação de nulidade, chamo o feito à ordem para proceder na

forma do art. do art. 313, §2º, I CPC, que dispõe:

"I - falecido o réu, ordenará a intimação do autor para que promova

a citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o

caso, dos herdeiros, no prazo que designar, de no mínimo 2 (dois) e

no máximo 6 (seis) meses;"

Dessa forma, notifique-se o reclamante para que possa requerer a

citação do espólio, com indicação de inventariante ou herdeiros,

para fins de citação. Poderá, desde logo, requerer as medidas

executórias que entender pertinentes.

Após, venham-me os autos conclusos para analisar a possibilidade

de inclusão do feito na pauta de conciliações e analisar o que vier a

ser requerido.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0050600-84.2009.5.07.0003
RECLAMANTE SILVERIO LUCAS TEIXEIRA

ADVOGADO JOSE ARLINDO ALVES(OAB:
8843/CE)

RECLAMADO UNIAO DOS MORADORES DO SITIO
SAO JOSE

ADVOGADO CHARDSON GONÇALVES DA
SILVA(OAB: 20593/CE)

RECLAMADO ZULEIDE DE LIMA PEREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Divisão de Execuções Unificadas,
Leilões e Alienações Judiciais

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVERIO LUCAS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3573acc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o valor diminuto (um salário mínimo legal) do

benefício de pensão por morte previdenciária da executada

ZULEIDE DE LIMA PEREIRA DOS SANTOS (ID 719a143), de

modo que a expropriação de qualquer percentual desse rendimento

certamente conduzirá a uma situação de privação material, e

aplicando-se os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade,

reputo impenhorável referido valor.

Intime-se o(a) exequente para ciência desta decisão, bem como

para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar meios viáveis para o

prosseguimento da persecução patrimonial, sob pena de

deflagração do prazo prescricional intercorrente de 2 anos

(art.11-A da CLT).

PUBLICAÇÃO COM FORÇA DE INTIMAÇÃO.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000943-22.2022.5.07.0003
RECLAMANTE JOSE PATRICIO VIEIRA

ADVOGADO RITA ALVES DE LUCENA(OAB:
42740/CE)

RECLAMADO PATRICYA ARAUJO ANSELMO
PROJETOS E CONSULTORIA - ME

ADVOGADO HUDSON LIRA MATOS
FERREIRA(OAB: 36182/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PATRICIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e0e29b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, nos termos das razões supra, julgo

PROCEDENTESos pedidos formulados porJOSE PATRICIO

VIEIRAem face de PATRICYA ARAUJO ANSELMO PROJETOS E

CONSULTORIA - ME,para condenara reclamada a pagar ao

reclamante as seguintes parcelas: a) salário em atraso (R$

3.830,00); b)FGTS (R$ 5.208,80); c) FGTS sobre verbas

rescisórias (R$ 434,00); d) multa de 40% sobre o FGTS (R$

2.257,14);e)13º salário proporcional (R$ 1.595,83); f) férias

proporcionais mais 1/3 (R$ 2.127,77); e g)aviso prévio indenizado

(R$ 2.287,14).

Tendo o reclamante informado que recebeu o pagamento da 1ª

parcela da proposta de acordo extrajudicial não homologado por
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este Juízo, conforme certidão de ID. 53a1561 (fls. 84), autorizo a

dedução do valor de R$ 1.000,00 reais (fls.80).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação.

Fica determinado que a promovida, 48h após o trânsito em julgado

da decisão de conhecimento, efetue o depósito em Juízo do valor

incontroverso, constante do dispositivo, sob pena de ter acrescida à

condenação multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o

valor do principal, a ser apurada e incluída em posterior conta de

liquidação, caso não haja pagamento no prazo supra.

Quantoà atualização monetária e juros, deve ser observado o

IPCA-E mais juros do art.39 (caput) da Lei 8.177, no interregno

pré-processual (da época própria até a data de ajuizamento), nos

termos das Reclamações n.s 47.929, 49.508, 50.107, 50.117 e

50.189, de relatoria do(a)s Ministro(a)s Dias Tóffoli, Nunes

Marques,  Roberto Barroso, Carmén Lúcia e Alexandre de Moraes,

calculando com a Selic a partir de então, na linha das ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, sendo que a partir do ajuizamento da ação

incide apenas a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Sendo a empresa reclamada optante pelo simples nacional (fls. 58),

deve ser excluída dos cálculos previdenciários a cota parte patronal.

Custas pelo vencido, no valor R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais), sobre R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), valor arbitrado.

Intimem-se.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000943-22.2022.5.07.0003
RECLAMANTE JOSE PATRICIO VIEIRA

ADVOGADO RITA ALVES DE LUCENA(OAB:
42740/CE)

RECLAMADO PATRICYA ARAUJO ANSELMO
PROJETOS E CONSULTORIA - ME

ADVOGADO HUDSON LIRA MATOS
FERREIRA(OAB: 36182/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICYA ARAUJO ANSELMO PROJETOS E CONSULTORIA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e0e29b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, nos termos das razões supra, julgo

PROCEDENTESos pedidos formulados porJOSE PATRICIO

VIEIRAem face de PATRICYA ARAUJO ANSELMO PROJETOS E

CONSULTORIA - ME,para condenara reclamada a pagar ao

reclamante as seguintes parcelas: a) salário em atraso (R$

3.830,00); b)FGTS (R$ 5.208,80); c) FGTS sobre verbas

rescisórias (R$ 434,00); d) multa de 40% sobre o FGTS (R$

2.257,14);e)13º salário proporcional (R$ 1.595,83); f) férias

proporcionais mais 1/3 (R$ 2.127,77); e g)aviso prévio indenizado

(R$ 2.287,14).

Tendo o reclamante informado que recebeu o pagamento da 1ª

parcela da proposta de acordo extrajudicial não homologado por

este Juízo, conforme certidão de ID. 53a1561 (fls. 84), autorizo a

dedução do valor de R$ 1.000,00 reais (fls.80).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação.

Fica determinado que a promovida, 48h após o trânsito em julgado

da decisão de conhecimento, efetue o depósito em Juízo do valor

incontroverso, constante do dispositivo, sob pena de ter acrescida à

condenação multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o

valor do principal, a ser apurada e incluída em posterior conta de

liquidação, caso não haja pagamento no prazo supra.

Quantoà atualização monetária e juros, deve ser observado o

IPCA-E mais juros do art.39 (caput) da Lei 8.177, no interregno

pré-processual (da época própria até a data de ajuizamento), nos

termos das Reclamações n.s 47.929, 49.508, 50.107, 50.117 e

50.189, de relatoria do(a)s Ministro(a)s Dias Tóffoli, Nunes

Marques,  Roberto Barroso, Carmén Lúcia e Alexandre de Moraes,

calculando com a Selic a partir de então, na linha das ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, sendo que a partir do ajuizamento da ação

incide apenas a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Sendo a empresa reclamada optante pelo simples nacional (fls. 58),

deve ser excluída dos cálculos previdenciários a cota parte patronal.

Custas pelo vencido, no valor R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais), sobre R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), valor arbitrado.

Intimem-se.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001006-13.2023.5.07.0003
RECLAMANTE M.M.D.S.

ADVOGADO JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA
PINHEIRO(OAB: 18246/CE)

RECLAMADO U.U.I.T.S.A

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA
OZORIO(OAB: 8714/CE)

PERITO D.N.O.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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PERITO C.M.R.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5942ea7.

Processo Nº ATOrd-0001006-13.2023.5.07.0003
RECLAMANTE M.M.D.S.

ADVOGADO JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA
PINHEIRO(OAB: 18246/CE)

RECLAMADO U.U.I.T.S.A

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA
OZORIO(OAB: 8714/CE)

PERITO D.N.O.

PERITO C.M.R.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.U.I.T.S.A

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b2c4484.

Processo Nº ATOrd-0000703-72.2023.5.07.0011
RECLAMANTE EDILBERTO PEREIRA LIMA

ADVOGADO FABIOLA JOCA NOLETO(OAB:
9320/CE)

ADVOGADO JOSE WAGNER DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 9552/CE)

RECLAMADO TP COMERCIAL DE PISOS FORROS
E DIVISORIAS LTDA EIRELI - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA LÔBO
BANDEIRA(OAB: 25239/CE)

PERITO ANTONIO GILSON MONTE ARAGAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILBERTO PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) EDILBERTO

PEREIRA LIMA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA MÉDICA, e

assim, tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s)

para sua realização:

Perito:Dr. ANTÔNIO GILSON MONTE ARAGÃO

Data e horário da perícia: 04/05/2024às 09:00h

Local da realização: CLÍNICA DELFOS, situada à Avenida Edilson

Brasil Soares, 210, Edson Queiroz, Fortaleza-CE

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos sob o ID d82d3ff),

especialmente quanto aos documentos que deverão portar no dia

da perícia, os quais, no caso do(a) Reclamante, são: CTPS, RG,

CPF,  a tes tados  méd icos ,  rece i tas  méd icas ,  exames

complementares, ASO em ordem cronológica, laudos dos exames

médicos periciais junto ao INSS etc; e no caso do(a) Reclamado(a),

são: PCMSO, PPRA, PPP e Profissiografia da função do(a)

Reclamante durante todo o período em que trabalhou no(a)

Reclamado(a).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PATRICIA ROSADO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000703-72.2023.5.07.0011
RECLAMANTE EDILBERTO PEREIRA LIMA

ADVOGADO FABIOLA JOCA NOLETO(OAB:
9320/CE)

ADVOGADO JOSE WAGNER DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 9552/CE)

RECLAMADO TP COMERCIAL DE PISOS FORROS
E DIVISORIAS LTDA EIRELI - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA LÔBO
BANDEIRA(OAB: 25239/CE)

PERITO ANTONIO GILSON MONTE ARAGAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TP COMERCIAL DE PISOS FORROS E DIVISORIAS LTDA
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) TP  COMERCIAL DE

PISOS FORROS E DIVISORIAS LTDA EIRELI - ME, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da DATA

DA PERÍCIA MÉDICA, e assim, tomar(em) a(s) providência(s)

cabível(is) e necessária(s) para sua realização:

Perito:Dr. ANTÔNIO GILSON MONTE ARAGÃO

Data e horário da perícia: 04/05/2024às 09:00h

Local da realização: CLÍNICA DELFOS, situada à Avenida Edilson

Brasil Soares, 210, Edson Queiroz, Fortaleza-CE

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos sob o ID d82d3ff),

especialmente quanto aos documentos que deverão portar no dia

da perícia, os quais, no caso do(a) Reclamante, são: CTPS, RG,

CPF,  a tes tados  méd icos ,  rece i tas  méd icas ,  exames

complementares, ASO em ordem cronológica, laudos dos exames

médicos periciais junto ao INSS etc; e no caso do(a) Reclamado(a),

são: PCMSO, PPRA, PPP e Profissiografia da função do(a)

Reclamante durante todo o período em que trabalhou no(a)

Reclamado(a).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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PATRICIA ROSADO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000320-21.2023.5.07.0003
REQUERENTE MARINA CAVALCANTE GONCALVES

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

REQUERIDO INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO JULIANA PEREIRA(OAB: 26713/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO COMPARTILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4bc797

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, DEMETRIUS DE CASTRO

MARTINS SILVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Registre-se a homologação dos cálculos de liquidação elaborados

pelo exequente (Id d16abb2).

Considerando a decisão proferida no bojo da ação nº 0000651-

75.2024.5.07.0000 pelo Exmo. Desembargador - Presidente do TRT

da 7.ª Região, que determinou a imediata suspensão dos bloqueios

que incidem sobre a conta poupança nº1048/1388/000793184726-

2, cliente Instituto Compartilha, expeça-se ALVARÁ para devolução

do valor oriundo do SISBAJUD de Id 4682d93 à 1ª executada.

Após, prossiga-se o cumprimento do despacho de Id 9d1fad1

(RENAJUD).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000320-21.2023.5.07.0003
REQUERENTE MARINA CAVALCANTE GONCALVES

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

REQUERIDO ESTADO DO CEARA

REQUERIDO INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO JULIANA PEREIRA(OAB: 26713/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA CAVALCANTE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4bc797

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, DEMETRIUS DE CASTRO

MARTINS SILVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Registre-se a homologação dos cálculos de liquidação elaborados

pelo exequente (Id d16abb2).

Considerando a decisão proferida no bojo da ação nº 0000651-

75.2024.5.07.0000 pelo Exmo. Desembargador - Presidente do TRT

da 7.ª Região, que determinou a imediata suspensão dos bloqueios

que incidem sobre a conta poupança nº1048/1388/000793184726-

2, cliente Instituto Compartilha, expeça-se ALVARÁ para devolução

do valor oriundo do SISBAJUD de Id 4682d93 à 1ª executada.

Após, prossiga-se o cumprimento do despacho de Id 9d1fad1

(RENAJUD).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000035-91.2024.5.07.0003
RECLAMANTE CARLA CRISTINA DE SOUSA

MARTINS

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO TECNO HIGIENIZACAO E
BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EMILIO FROTA DOS
SANTOS(OAB: 38297/CE)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA DE SOUSA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) CARLA CRISTINA

DE SOUSA MARTINS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua

realização:

Perito:Dr. DANIEL NUNES OLIVEIRA

Data e horário da perícia: 30/04/2024 às 08:00h

Local da realização: local de trabalho do(a) Reclamante, localizado

à Rua Dom Carloto Távora, 186, Parangaba, Fortaleza - CE

Para maiores detalhes, entrar em contato com o Sr. Perito no

telefone (85) 99948-7426 ou email daniel.kblin@gmail.com

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos sob o ID 1ce62c5), devendo

portar, no dia da perícia, os documentos essenciais à sua

realização.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PATRICIA ROSADO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000035-91.2024.5.07.0003
RECLAMANTE CARLA CRISTINA DE SOUSA

MARTINS

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO TECNO HIGIENIZACAO E
BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EMILIO FROTA DOS
SANTOS(OAB: 38297/CE)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNO HIGIENIZACAO E BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s) TECNO

HIGIENIZACAO E BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da DATA

DA PERÍCIA, e assim, tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e

necessária(s) para sua realização:

Perito:Dr. DANIEL NUNES OLIVEIRA

Data e horário da perícia: 30/04/2024 às 08:00h

Local da realização: local de trabalho do(a) Reclamante, localizado

à Rua Dom Carloto Távora, 186, Parangaba, Fortaleza - CE

Para maiores detalhes, entrar em contato com o Sr. Perito no

telefone (85) 99948-7426 ou email daniel.kblin@gmail.com

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos sob o ID 1ce62c5), devendo

portar, no dia da perícia, os documentos essenciais à sua

realização.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PATRICIA ROSADO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0242800-36.2000.5.07.0003
RECLAMANTE FLAVIO BRITO DE SENA JUNIOR

ADVOGADO FRANCISCO ERNESTO MATOS
GURGEL DO AMARAL(OAB:
5952/CE)

RECLAMADO ESCOLA RENOVADA EROTIDES
MELO LIMA - ME

RECLAMADO JOSE GONDAVO MELO LIMA

ADVOGADO TIAGO LIMA MACIEL(OAB: 21055/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara de Sucessões de Fortleza

TERCEIRO
INTERESSADO

BONSUCESSO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GONDAVO MELO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e530a5

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que nos autos dos Embargos de

Terceiro de nº 0000739-41.2023.5.07.0003, antes do julgamento, foi

determinada a liberação da penhora determinada nos presentes

autos e efet ivada nos autos do processo nº 0860421-

87.2014.8.06.0001, que tramita na 5ª Vara de Sucessões de

Fortaleza, tendo em vista que a embargante depositou o valor da

execução.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANDRESSA PONTES

PASSOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, informe à 5ª Vara de Sucessões

de Fortaleza que foi determinada a liberação da penhora no rosto

dos autos determinada nos presentes autos e efetivada nos autos

do processo 0242800-36.2000.5.07.0003, que tramita naquela

vara.

Encaminhem-se o auto de penhora de ID 9271772.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Dou força de ofício ao presente despacho.

Após, aguarde-se o julgamento dos embargos de terceiro.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0242800-36.2000.5.07.0003
RECLAMANTE FLAVIO BRITO DE SENA JUNIOR

ADVOGADO FRANCISCO ERNESTO MATOS
GURGEL DO AMARAL(OAB:
5952/CE)

RECLAMADO ESCOLA RENOVADA EROTIDES
MELO LIMA - ME

RECLAMADO JOSE GONDAVO MELO LIMA

ADVOGADO TIAGO LIMA MACIEL(OAB: 21055/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara de Sucessões de Fortleza

TERCEIRO
INTERESSADO

BONSUCESSO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO BRITO DE SENA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e530a5

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que nos autos dos Embargos de

Terceiro de nº 0000739-41.2023.5.07.0003, antes do julgamento, foi

determinada a liberação da penhora determinada nos presentes

autos e efet ivada nos autos do processo nº 0860421-

87.2014.8.06.0001, que tramita na 5ª Vara de Sucessões de

Fortaleza, tendo em vista que a embargante depositou o valor da

execução.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANDRESSA PONTES

PASSOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, informe à 5ª Vara de Sucessões

de Fortaleza que foi determinada a liberação da penhora no rosto

dos autos determinada nos presentes autos e efetivada nos autos

do processo 0242800-36.2000.5.07.0003, que tramita naquela

vara.

Encaminhem-se o auto de penhora de ID 9271772.

Dou força de ofício ao presente despacho.

Após, aguarde-se o julgamento dos embargos de terceiro.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001137-85.2023.5.07.0003
RECLAMANTE CLAUDIO FERREIRA TER REEGEN

ADVOGADO VIVANIA SAMPAIO DA SILVA(OAB:
31285/CE)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO FERREIRA TER REEGEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1c1df9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo

IMPROCEDENTESos pedidos desta ação formulados por

CLAUDIO FERREIRA TER REEGENem face de EMPRESA DE

TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA SOCIAL -

DATAPREV, conforme os expressos termos da fundamentação

supra, que passam a integrar este dispositivo como se aqui

estivessem transcritos.

Tendo em vista a improcedência do pedido principal, resta

imediatamente revogada a liminar que antecipou os efeitos da

tutela de ID 6f78e25.

DEFIRO ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas no importe de R$60,00, dispensadas, calculadas sobre

R$3.000,00 valor atribuído à causa.

Notifiquem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001137-85.2023.5.07.0003
RECLAMANTE CLAUDIO FERREIRA TER REEGEN

ADVOGADO VIVANIA SAMPAIO DA SILVA(OAB:
31285/CE)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1c1df9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo

IMPROCEDENTESos pedidos desta ação formulados por

CLAUDIO FERREIRA TER REEGENem face de EMPRESA DE

TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA SOCIAL -

DATAPREV, conforme os expressos termos da fundamentação

supra, que passam a integrar este dispositivo como se aqui

estivessem transcritos.

Tendo em vista a improcedência do pedido principal, resta

imediatamente revogada a liminar que antecipou os efeitos da

tutela de ID 6f78e25.

DEFIRO ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas no importe de R$60,00, dispensadas, calculadas sobre

R$3.000,00 valor atribuído à causa.

Notifiquem-se as partes.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-73.2023.5.07.0003
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DA SILVA

ADVOGADO IVALÔNY MACIEL MANGUEIRA(OAB:
13191/CE)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O
DO TP DO P ORG DE FORTALEZA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O DO TP DO P ORG DE
FORTALEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d41313a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, REJEITO a

preliminar de impugnação ao valor da causa; REJEITOa questão

prejudicial de suspensão processual; ACOLHO a prejudicial de

prescrição para declarar prescrita a pretensão do reclamante

quantos aos créditos prescritíveis e exigíveis pela via acionária

anteriormente a 14/02/2018, nos termos do art. 487, II, do CPC, e,

no mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

desta ação formulados por RAIMUNDO NONATO DA SILVAem

face de OGMO – ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO

TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE

FORTALEZA, para condenar a reclamada a cumprir as seguintes

obrigações em favor do reclamante:

a) OBRIGAÇÃO DE FAZER: implantar o adicional de risco de 40%

sobre o salário base do reclamante, com reflexos em férias mais

1/3, 13º salário e FGTS, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

competente notificação a ser expedida pela Secretaria após o

trânsito em julgado desta decisão, sob pena do pagamento de multa

no importe de R$1.000,00 mensais, limitada a R$3.000,00.

Para os efeitos desta decisão, entende-se como "salário base do

reclamante" o resultado da soma do montante de mão-de-obra

(MMO) bruto acrescido do Descanso Semanal Remunerado (DSR),

garantida em todo caso a remuneração diária mínima prevista na

CCT (por exemplo:R$78,01/CCT 2021).

b) OBRIGAÇÃO DE PAGAR: observado o período imprescrito de

14/02/2018 à data da efetiva implantação, o adicional de risco

portuário no percentual de 40% sobre o salário base do reclamante,

bem como os reflexos nas férias mais 1/3, 13º salários e FGTS.

Esclareço que para efeito de apuração da parcela serão

considerados apenas os períodos em que houve efetiva prestação

de serviços e desprezados os valores referentes às férias mais 1/3

e aos 13º salários, percebidos mensalmente pelo trabalhador

avulso, a fim de evitar bis in idem (duplo pagamento), uma vez que

o adicional em comento integrará a base de cálculo dessas verbas.

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos ao autor a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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título de adicional de insalubridade, periculosidade ou adicional de

risco em percentual inferior ao deferido, bem como a dedução dos

eventuais reflexos dessas parcelas em férias+1/3, 13º salário e

FGTS.

Deverá a reclamada pagar ao advogado do reclamante honorários

advocatícios de sucumbência no percentual de 10% sobre o valor

que resultar a liquidação da sentença, com base legal no artigo 791-

A da CLT.

DEFIRO ao Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Atualização monetária: juros legais - TRD (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991)e IPCA-e no interregno pré-processual (da época

própria até a data de ajuizamento), e a SELIC a partir de então, na

linha das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021. Observar a Súmula

381 do TST.Os Juros de mora não compõem a base de cálculo do

imposto de renda, conforme OJ 400, da SDI1, do TST.

Incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas objeto

desta decisão que possuem natureza salarial, conforme o art. 28 da

Lei 8.212/91 c/c art. 214 do Decreto 3.048/99.

As contribuições previdenciárias devidas pela reclamada,

pertinentes aos títulos aqui deferidos, deverão ser recolhidas, bem

como comprovado tal recolhimento nos autos, em prazo a ser

estipulado quando da apuração do valor devido, autorizando-se,

desde já, a dedução da cota parte da reclamante (OJ 363, SDI1, do

TST), obedecido o teto da contribuição, nos termos da Lei de

Custeio da Previdência Social vigente, sob pena de execução direta

(Constituição Federal, art. 114, VIII e CLT, art. 876, parágrafo

único).

O cálculo do imposto de renda, eventualmente incidente, deve

acompanhar os critérios dispostos na Lei nº 12.350/2010 e na

Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011.

Tudo conforme fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Custas no importe de R$300,00, pela Reclamada, calculadas sobre

R$15.000,00, valor arbitrado à condenação.

Notifiquem-se as partes.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-73.2023.5.07.0003
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DA SILVA

ADVOGADO IVALÔNY MACIEL MANGUEIRA(OAB:
13191/CE)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O
DO TP DO P ORG DE FORTALEZA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d41313a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, REJEITO a

preliminar de impugnação ao valor da causa; REJEITOa questão

prejudicial de suspensão processual; ACOLHO a prejudicial de

prescrição para declarar prescrita a pretensão do reclamante

quantos aos créditos prescritíveis e exigíveis pela via acionária

anteriormente a 14/02/2018, nos termos do art. 487, II, do CPC, e,

no mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

desta ação formulados por RAIMUNDO NONATO DA SILVAem

face de OGMO – ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO

TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE

FORTALEZA, para condenar a reclamada a cumprir as seguintes

obrigações em favor do reclamante:

a) OBRIGAÇÃO DE FAZER: implantar o adicional de risco de 40%

sobre o salário base do reclamante, com reflexos em férias mais

1/3, 13º salário e FGTS, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

competente notificação a ser expedida pela Secretaria após o

trânsito em julgado desta decisão, sob pena do pagamento de multa

no importe de R$1.000,00 mensais, limitada a R$3.000,00.

Para os efeitos desta decisão, entende-se como "salário base do

reclamante" o resultado da soma do montante de mão-de-obra

(MMO) bruto acrescido do Descanso Semanal Remunerado (DSR),

garantida em todo caso a remuneração diária mínima prevista na

CCT (por exemplo:R$78,01/CCT 2021).

b) OBRIGAÇÃO DE PAGAR: observado o período imprescrito de

14/02/2018 à data da efetiva implantação, o adicional de risco

portuário no percentual de 40% sobre o salário base do reclamante,

bem como os reflexos nas férias mais 1/3, 13º salários e FGTS.

Esclareço que para efeito de apuração da parcela serão

considerados apenas os períodos em que houve efetiva prestação

de serviços e desprezados os valores referentes às férias mais 1/3

e aos 13º salários, percebidos mensalmente pelo trabalhador

avulso, a fim de evitar bis in idem (duplo pagamento), uma vez que

o adicional em comento integrará a base de cálculo dessas verbas.

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos ao autor a

título de adicional de insalubridade, periculosidade ou adicional de

risco em percentual inferior ao deferido, bem como a dedução dos
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eventuais reflexos dessas parcelas em férias+1/3, 13º salário e

FGTS.

Deverá a reclamada pagar ao advogado do reclamante honorários

advocatícios de sucumbência no percentual de 10% sobre o valor

que resultar a liquidação da sentença, com base legal no artigo 791-

A da CLT.

DEFIRO ao Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Atualização monetária: juros legais - TRD (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991)e IPCA-e no interregno pré-processual (da época

própria até a data de ajuizamento), e a SELIC a partir de então, na

linha das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021. Observar a Súmula

381 do TST.Os Juros de mora não compõem a base de cálculo do

imposto de renda, conforme OJ 400, da SDI1, do TST.

Incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas objeto

desta decisão que possuem natureza salarial, conforme o art. 28 da

Lei 8.212/91 c/c art. 214 do Decreto 3.048/99.

As contribuições previdenciárias devidas pela reclamada,

pertinentes aos títulos aqui deferidos, deverão ser recolhidas, bem

como comprovado tal recolhimento nos autos, em prazo a ser

estipulado quando da apuração do valor devido, autorizando-se,

desde já, a dedução da cota parte da reclamante (OJ 363, SDI1, do

TST), obedecido o teto da contribuição, nos termos da Lei de

Custeio da Previdência Social vigente, sob pena de execução direta

(Constituição Federal, art. 114, VIII e CLT, art. 876, parágrafo

único).

O cálculo do imposto de renda, eventualmente incidente, deve

acompanhar os critérios dispostos na Lei nº 12.350/2010 e na

Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011.

Tudo conforme fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Custas no importe de R$300,00, pela Reclamada, calculadas sobre

R$15.000,00, valor arbitrado à condenação.

Notifiquem-se as partes.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000269-10.2023.5.07.0003
RECLAMANTE FRANCISCO DAYBID NUNES DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c0e5c3

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Cert i f ico,  para os devidos f ins,  que em 06/03/2024e

07/03/2024RECLAMANTE e RECLAMADO(A)opuseramembargos

de declaração respectivamente sob os IDs 1684e86 e edd238f, com

observância do prazo legal, que teve início em 01/03/2024e término

em 07/07/2024.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os embargos de declaração opostos, haja vista sua

tempestividade, conforme certidão acima.

Considerando a possibilidade, em tese, da atribuição de efeito

modificativo aos embargos, notifiquem-se os embargados para,

querendo, apresentar impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Escoado o prazo supra, com ou sem manifestação, concluam-se os

autos ao(à) magistrado(a) prolator(a) da sentença, nos termos da

Resolução nº56/2015 do TRT7.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000269-10.2023.5.07.0003
RECLAMANTE FRANCISCO DAYBID NUNES DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAYBID NUNES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c0e5c3

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Cert i f ico,  para os devidos f ins,  que em 06/03/2024e

07/03/2024RECLAMANTE e RECLAMADO(A)opuseramembargos

de declaração respectivamente sob os IDs 1684e86 e edd238f, com

observância do prazo legal, que teve início em 01/03/2024e término

em 07/07/2024.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os embargos de declaração opostos, haja vista sua

tempestividade, conforme certidão acima.

Considerando a possibilidade, em tese, da atribuição de efeito

modificativo aos embargos, notifiquem-se os embargados para,

querendo, apresentar impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Escoado o prazo supra, com ou sem manifestação, concluam-se os

autos ao(à) magistrado(a) prolator(a) da sentença, nos termos da

Resolução nº56/2015 do TRT7.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001161-16.2023.5.07.0003
RECLAMANTE MARIA CELIA DO VALE FORTE

ADVOGADO CLAILSON CARDOSO RIBEIRO(OAB:
13125/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO
CEARA - ISSEC

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELIA DO VALE FORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2843aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, nos autos

desta Reclamação Trabalhista ajuizada por MARIA CELIA DO

VALE FORTE  em face do  INSTITUTO DE SAUDE DOS

SERVIDORES DO ESTADO DO CEARA - ISSEC:

a) ACOLHO EM PARTE a preliminar suscitada pela defesa, a fim de

reconhecer a ausência de interesse processual, por inadequação da

via eleita, e EXTINGUIR o processo sem resolução do mérito,

quanto aos pedidos relacionados à reinclusão em folha de

pagamento dos níveis funcionais da reclamante, nos termos do art.

485, VI, do CPC;

b) julgo IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos

morais;

c) DEFIRO à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Tudo conforme fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Custas no importe de R$10,64, valor mínimo legal, de cujo

recolhimento fica dispensada por ser beneficiária da justiça gratuita.

Notifiquem-se as partes.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000036-47.2022.5.07.0003
RECLAMANTE VITORIA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO FEITOSA ARRAIS
MINETE(OAB: 23110/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6f788e

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico, para os devidos f ins, que em 11/03/2024o(a)

Executado(a) interpôs Agravo de Petição sob o ID e3ab965, com
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observância do prazo legal,que teve início em 01/03/2024e término

em 12/03/2024.

Certifico também que o Juízo não está garantido.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ausente a garantia do juízo, deixo de receber o Agravo de Petição

de ID e3ab96.

Intime-se para ciência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000822-91.2022.5.07.0003
RECLAMANTE ANDRE LUIZ MARQUES SILVA

ADVOGADO VICTOR HUGO MENEZES
VIEIRA(OAB: 42358/CE)

ADVOGADO CICERO WAGNER DE ALMEIDA
PINHEIRO JUNIOR(OAB: 38081/CE)

RECLAMADO FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE
MENEZES

ADVOGADO ANA MARIA RODRIGUES DA
FONSECA(OAB: 11882/CE)

ADVOGADO GRACYELE SIQUEIRA NUNES
NOGUEIRA(OAB: 45626/CE)

RECLAMADO CRESCER SERVICOS LTDA

ADVOGADO JORGE LUÍS PÍNHEIRO DE
SOUZA(OAB: 25752/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRESCER SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad6a4d2

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico, para os devidos f ins, que em 07/03/2024o(a)

executado(a) FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE MENEZES

interpôs Agravo de Petição sob o ID 95b2af0, com observância do

prazo legal,que teve início em 27/02/2024e término em

07/03/2024.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o Agravo de

Petição, em seu efeito devolutivo.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contraminuta no

prazo de 08 (oito) dias.

Encerrado o prazo, com ou sem manifestação da parte

reco r r i da ,ce r t i f i que -se  e  p roceda-se  à remessados

autosaoegrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000822-91.2022.5.07.0003
RECLAMANTE ANDRE LUIZ MARQUES SILVA

ADVOGADO VICTOR HUGO MENEZES
VIEIRA(OAB: 42358/CE)

ADVOGADO CICERO WAGNER DE ALMEIDA
PINHEIRO JUNIOR(OAB: 38081/CE)

RECLAMADO FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE
MENEZES

ADVOGADO ANA MARIA RODRIGUES DA
FONSECA(OAB: 11882/CE)

ADVOGADO GRACYELE SIQUEIRA NUNES
NOGUEIRA(OAB: 45626/CE)

RECLAMADO CRESCER SERVICOS LTDA

ADVOGADO JORGE LUÍS PÍNHEIRO DE
SOUZA(OAB: 25752/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ MARQUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad6a4d2

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico, para os devidos f ins, que em 07/03/2024o(a)

executado(a) FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE MENEZES

interpôs Agravo de Petição sob o ID 95b2af0, com observância do

prazo legal,que teve início em 27/02/2024e término em

07/03/2024.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.
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DECISÃO

Vistos etc.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o Agravo de

Petição, em seu efeito devolutivo.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contraminuta no

prazo de 08 (oito) dias.

Encerrado o prazo, com ou sem manifestação da parte

reco r r i da ,ce r t i f i que -se  e  p roceda-se  à remessados

autosaoegrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000039-31.2024.5.07.0003
RECLAMANTE FRANCISCO GILBERTO DA PONTE

HENRIQUE

ADVOGADO Alex Venâncio Machado(OAB:
25281/CE)

ADVOGADO JOSE RILMAR DA SILVA(OAB:
45811/CE)

RECLAMADO BARRA COMERCIAL DE CARNES
LTDA

ADVOGADO RUY EDUARDO VILLAS BOAS
SANTOS(OAB: 4735/MA)

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO FONTELES(OAB:
27194/CE)

PERITO FRANCISCO EMILIO FROTA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GILBERTO DA PONTE HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) FRANCISCO

GILBERTO DA PONTE HENRIQUE, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da DATA DA

PERÍCIA, e assim, tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e

necessária(s) para sua realização:

Perito:Dr. FRANCISCO EMÍLIO FROTA DOS SANTOS (em

retificação ao expediente anteriormente elaborado)

Data e horário da perícia: 26/03/2024às 15h:30min

Local da realização: Setor de açougue da loja Telefrango, localizada

na Avenida Heróis do Acre, 465, Passaré, Fortaleza - CE

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos sob o ID bdd110d), devendo

portar, no dia da perícia, os documentos essenciais à sua

realização.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

DEMETRIUS DE CASTRO MARTINS SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000039-31.2024.5.07.0003
RECLAMANTE FRANCISCO GILBERTO DA PONTE

HENRIQUE

ADVOGADO Alex Venâncio Machado(OAB:
25281/CE)

ADVOGADO JOSE RILMAR DA SILVA(OAB:
45811/CE)

RECLAMADO BARRA COMERCIAL DE CARNES
LTDA

ADVOGADO RUY EDUARDO VILLAS BOAS
SANTOS(OAB: 4735/MA)

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO FONTELES(OAB:
27194/CE)

PERITO FRANCISCO EMILIO FROTA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA COMERCIAL DE CARNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s) BARRA

COMERCIAL DE CARNES LTDA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da DATA DA

PERÍCIA, e assim, tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e

necessária(s) para sua realização:

Perito:Dr. FRANCISCO EMÍLIO FROTA DOS SANTOS (em

retificação ao expediente anteriormente elaborado)

Data e horário da perícia: 26/03/2024às 15h:30min

Local da realização: Setor de açougue da loja Telefrango, localizada

na Avenida Heróis do Acre, 465, Passaré, Fortaleza - CE

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos sob o ID bdd110d), devendo

portar, no dia da perícia, os documentos essenciais à sua

realização.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

DEMETRIUS DE CASTRO MARTINS SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001140-40.2023.5.07.0003
RECLAMANTE NATANAEL MORAIS BRILHANTE DE

SOUZA

ADVOGADO JOSE ADENILSON LUZ DE
AZEVEDO(OAB: 34130/CE)

RECLAMADO INDEXA CORPORATION LTDA
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ADVOGADO Jeronimo Moreira Gomes(OAB:
22865/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDEXA CORPORATION LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d563ea3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta:

a) REJEITO a preliminar de inépcia da inicial;

b) DEFIRO ao reclamante os benefícios da justiça gratuita;

c) julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por NATANAEL

MORAIS BRILHANTE DE SOUZA em face de INDEXA

CORPORATION LTDA. Tudo na forma da fundamentação supra

que passa a integrar este dispositivo como se nele estivesse

transcrito.

Custas pelo reclamante, no importe de R$878,20 dispensadas,

calculadas sobre o valor de R$43.910,02.

Notifiquem-se as partes.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001140-40.2023.5.07.0003
RECLAMANTE NATANAEL MORAIS BRILHANTE DE

SOUZA

ADVOGADO JOSE ADENILSON LUZ DE
AZEVEDO(OAB: 34130/CE)

RECLAMADO INDEXA CORPORATION LTDA

ADVOGADO Jeronimo Moreira Gomes(OAB:
22865/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL MORAIS BRILHANTE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d563ea3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta:

a) REJEITO a preliminar de inépcia da inicial;

b) DEFIRO ao reclamante os benefícios da justiça gratuita;

c) julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por NATANAEL

MORAIS BRILHANTE DE SOUZA em face de INDEXA

CORPORATION LTDA. Tudo na forma da fundamentação supra

que passa a integrar este dispositivo como se nele estivesse

transcrito.

Custas pelo reclamante, no importe de R$878,20 dispensadas,

calculadas sobre o valor de R$43.910,02.

Notifiquem-se as partes.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000042-83.2024.5.07.0003
RECLAMANTE JOSE ERIVANDO CARLOTA

ADVOGADO GLEIDSON GOMES SILVA(OAB:
26706/CE)

RECLAMADO MAIS SABOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFRIGERANTES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ERIVANDO CARLOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90ed671

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que de acordo com a certidão de ID.

4078c17, o(a) administrador(a) judicial do(a) reclamado(a) MAIS

SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERANTES EIRELI

informou a suspensão do processo de falência da referida empresa,

e que, em razão disso, não mais detém responsabilidade quanto à

sua representação judicial.

Certifico ainda que, verificou-se nos autos dos Procs. 0000753-

13.2023.5.07.0007 e 0001085-50.2023.5.07.0016 a existência de

mandado com certidão do(a) oficial(a) de justiça anexada em

12/03/24, cumpridos na pessoa do Sr. André Almeida, Diretor,no

endereço: Rua Esperanto, 1250, Vila União.

Cer t i f i copor  f im que,  nos  au tos  do  Proc .  0001228-

72.2023.5.07.0005 consta petição da parte autora naquele processo

informando que, após suspensão da falência, a empresa MAIS

SABOR voltou a funcionar no endereço da Rua Esperanto, 1250,

Vila União. Informou também que alguns mandados para notificação
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da massa falida foram cumpridos por meio eletrônico, via aplicativo

WhatsApp, por intermédio do número (85)99984-8999, do Sr.

Francisco André Almeida Soares.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu,ANA PAULA LOPES

DUARTE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Ante o teor da certidão acima, notifiquem-se a reclamada MAIS

SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERANTES EIRELI,

por MANDADO, no endereço Rua Esperanto, 1250, Vila União,

devendo constar também do expediente o WhatsApp (85)99984-

8999, do Sr. Francisco André Almeida Soares.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000206-39.2024.5.07.0006
RECLAMANTE ALEXANDRE DE PAULA PINHEIRO

ADVOGADO Túlio Vila Nova Torres Martins(OAB:
18354/CE)

ADVOGADO MARCELO MAGALHÃES
FERNANDES(OAB: 10108/CE)

ADVOGADO IGOR TORRES FERNANDES(OAB:
45036/CE)

ADVOGADO ANDRESSA MARTINS
FERNANDES(OAB: 39175/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE PAULA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALEXANDRE DE

PAULA PINHEIRO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 19/04/2024

10:00 que se realizará PRESENCIALMENTE, na Sala de

Audiências da 3ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço Avenida

Tristão Gonçalves, 912, 3º andar, (Edifício Dom Hélder Câmara)

Centro, FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000.

Apenas aos residentes fora da jurisdição se permite participar por

videoconferência acessando o link abaixo:

link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/85966394206?pwd=NzVHbThxN2RyenY3Vk03WTJ2

MVFsUT09 

ID: 859 6639 4206  Senha de Acesso: 931541

Destaque-se ainda que a parte que tiver, por deferimento do

juízo, a possibilidade de se fazer presente de forma remota,

deverá assegurar conexão estável e ininterrupta no decorrer da

sessão, que será em regra inadiável, sob pena de encerramento

da sua prova, independentemente de culpa.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA JACIR BATISTA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000117-25.2024.5.07.0003
RECLAMANTE JANAINA DE PAULA MIRANDA

ADVOGADO TIAGO ROCHA RODRIGUES
SILVA(OAB: 42675/CE)

RECLAMADO BANCO XP S.A

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECLAMADO XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DE PAULA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JANAINA DE

PAULA MIRANDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 19/04/2024

09:50 que se realizará PRESENCIALMENTE, na Sala de

Audiências da 3ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço Avenida

Tristão Gonçalves, 912, 3º andar, (Edifício Dom Hélder Câmara)

Centro, FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000.

Apenas aos residentes fora da jurisdição se permite participar por

videoconferência acessando o link abaixo:

link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/85966394206?pwd=NzVHbThxN2RyenY3Vk03WTJ2

MVFsUT09 

ID: 859 6639 4206  Senha de Acesso: 931541

Destaque-se ainda que a parte que tiver, por deferimento do

juízo, a possibilidade de se fazer presente de forma remota,

deverá assegurar conexão estável e ininterrupta no decorrer da

sessão, que será em regra inadiável, sob pena de encerramento

da sua prova, independentemente de culpa.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA JACIR BATISTA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000231-61.2024.5.07.0003
RECLAMANTE FABIO ALMEIDA DE ASSIS

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

RECLAMADO SUPERMERCADO COMETA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ALMEIDA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FABIO ALMEIDA

DE ASSIS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 19/04/2024 09:30 que se

realizará PRESENCIALMENTE, na Sala de Audiências da 3ª Vara

do Trabalho de Fortaleza, endereço Avenida Tristão Gonçalves,

912,  3º  andar,  (Edi f íc io Dom Hélder Câmara) Centro,

FORTALEZA/CE -  CEP: 60015-000.

Apenas aos residentes fora da jurisdição se permite participar por

videoconferência acessando o link abaixo:

link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/85966394206?pwd=NzVHbThxN2RyenY3Vk03WTJ2

MVFsUT09 

ID: 859 6639 4206  Senha de Acesso: 931541

Destaque-se ainda que a parte que tiver, por deferimento do juízo, a

possibilidade de se fazer presente de forma remota, deverá

assegurar conexão estável e ininterrupta no decorrer da sessão,

que será em regra inadiável, sob pena de encerramento da sua

prova, independentemente de culpa.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)
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causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA JACIR BATISTA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000232-46.2024.5.07.0003
RECLAMANTE DENIS FELIX DA CRUZ

ADVOGADO PEDRO WILSON RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 50036/CE)

RECLAMADO COMPANHIA CEARENSE DE
TRANSPORTES METROPOLITANOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS FELIX DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), DENIS FELIX DA

CRUZ, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 19/04/2024 09:40 que se

realizará PRESENCIALMENTE, na Sala de Audiências da 3ª Vara

do Trabalho de Fortaleza, endereço Avenida Tristão Gonçalves,

912,  3º  andar,  (Edi f íc io Dom Hélder Câmara) Centro,

FORTALEZA/CE -  CEP: 60015-000.

Apenas aos residentes fora da jurisdição se permite participar por

videoconferência acessando o link abaixo:

link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/85966394206?pwd=NzVHbThxN2RyenY3Vk03WTJ2

MVFsUT09 

ID: 859 6639 4206  Senha de Acesso: 931541

Destaque-se ainda que a parte que tiver, por deferimento do

juízo, a possibilidade de se fazer presente de forma remota,

deverá assegurar conexão estável e ininterrupta no decorrer da

sessão, que será em regra inadiável, sob pena de encerramento

da sua prova, independentemente de culpa.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA JACIR BATISTA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000638-04.2023.5.07.0003
RECLAMANTE FRANCISCO ASCLEBIO ANDRE DA

SILVA

ADVOGADO WERUSKA ALVES CUNHA DE
ANDRADE(OAB: 19330/CE)

RECLAMADO C.D.G CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO Natali Camarão de Albuquerque(OAB:
21345/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO JADER MATOS CAVALCANTE
FILHO(OAB: 24654/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.G CONSTRUCOES LTDA - EPP

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79c7fd1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, nos autos

da reclamação trabalhista ajuizada por FRANCISCO ASCLEBIO

ANDRE DA SILVA em face de C.D.G CONSTRUCOES LTDA -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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EPP e COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ-CAGECE,

DECIDO:

a) REJEITAR a preliminar ilegitimidade passiva ad causam;

b) DEFIRIR ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, com

esteio no art. 790, § 3º, da CLT.

no mérito, JULGAR IMPROCEDENTES as pretensões deduzidas

pelo reclamante na exordial.

Tudo na forma da fundamentação supra, que integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Custas processuais de R$3.288,32, pelo reclamante, dispensadas,

calculadas sobre R$163.615,81, valor da causa.

Notifiquem-se as partes.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000638-04.2023.5.07.0003
RECLAMANTE FRANCISCO ASCLEBIO ANDRE DA

SILVA

ADVOGADO WERUSKA ALVES CUNHA DE
ANDRADE(OAB: 19330/CE)

RECLAMADO C.D.G CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO Natali Camarão de Albuquerque(OAB:
21345/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO JADER MATOS CAVALCANTE
FILHO(OAB: 24654/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ASCLEBIO ANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79c7fd1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, nos autos

da reclamação trabalhista ajuizada por FRANCISCO ASCLEBIO

ANDRE DA SILVA em face de C.D.G CONSTRUCOES LTDA -

EPP e COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ-CAGECE,

DECIDO:

a) REJEITAR a preliminar ilegitimidade passiva ad causam;

b) DEFIRIR ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, com

esteio no art. 790, § 3º, da CLT.

no mérito, JULGAR IMPROCEDENTES as pretensões deduzidas

pelo reclamante na exordial.

Tudo na forma da fundamentação supra, que integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Custas processuais de R$3.288,32, pelo reclamante, dispensadas,

calculadas sobre R$163.615,81, valor da causa.

Notifiquem-se as partes.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000054-39.2020.5.07.0003
RECLAMANTE EDSON ALVES BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO DE PAIVA DANTAS(OAB:
8914/CE)

RECLAMADO RAIMUNDO ALVES RAMOS

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE LOPES(OAB:
26053/CE)

RECLAMADO MARIA DE SOUSA LIMA MERCEARIA

RECLAMADO MARIA DE SOUSA LIMA

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE LOPES(OAB:
26053/CE)

RECLAMADO OFICINA RAIMUNDO DAS
CACAMBAS LTDA

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE LOPES(OAB:
26053/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE SOUSA LIMA

  - OFICINA RAIMUNDO DAS CACAMBAS LTDA

  - RAIMUNDO ALVES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89314d9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANDRESSA PONTES

PASSOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Retire-se o sigilo da decisão de ID d3eb2f3 e demais aos

executórios e notifique-se novamente MARIA DE SOUSA LIMA

MERCEARIA para se manifestar acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica contra ela instaurado.

Após, voltem-me os autos conclusos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000054-39.2020.5.07.0003
RECLAMANTE EDSON ALVES BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO DE PAIVA DANTAS(OAB:
8914/CE)

RECLAMADO RAIMUNDO ALVES RAMOS

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE LOPES(OAB:
26053/CE)

RECLAMADO MARIA DE SOUSA LIMA MERCEARIA

RECLAMADO MARIA DE SOUSA LIMA

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE LOPES(OAB:
26053/CE)

RECLAMADO OFICINA RAIMUNDO DAS
CACAMBAS LTDA

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE LOPES(OAB:
26053/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89314d9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANDRESSA PONTES

PASSOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Retire-se o sigilo da decisão de ID d3eb2f3 e demais aos

executórios e notifique-se novamente MARIA DE SOUSA LIMA

MERCEARIA para se manifestar acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica contra ela instaurado.

Após, voltem-me os autos conclusos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000884-97.2023.5.07.0003
RECLAMANTE GLEICIANA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO JACKSON ALVES
LIMA(OAB: 11212/CE)

RECLAMADO CLELIA MARIA NOLASCO LOPES

ADVOGADO Antonio Werner Feitosa(OAB:
21574/CE)

RECLAMADO MARIA DO CEU NOLASCO LOPES

ADVOGADO Antonio Werner Feitosa(OAB:
21574/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIANA SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 588d8db

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 05/03/2024os Reclamados

interpuseram Recurso Ordinário sob o ID 7badf8f, com observância

do prazo legal, que teve início em26/02/2024e término em

06/03/2024.

Certifico também que o recurso foi subscrito por advogado(a)

habilitado(a) nos autos(ID 99082f8), e que o(a) recorrente

comprovou o recolhimento do depósito recursal (ID a064c0b e

a045a23) e o pagamento das custas processuais (ID c47a675 e

d0232ce).

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tempestivo e preparado, nos termos da certidão supra, recebo o

recurso ordinário interposto, com efeito devolutivo.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no

prazo de 08 (oito) dias.

Encerrado o prazo, com ou sem manifestação da parte

recorrida,proceda-se àremessados autosaoegrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000892-74.2023.5.07.0003
RECLAMANTE KAIO DE SOUZA BEZERRA

ADVOGADO CAROLINA PINTO MARZAGAO(OAB:
22522/CE)

RECLAMADO FUNDACAO EDSON QUEIROZ

ADVOGADO Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira
Junior(OAB: 17561/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3392
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIO DE SOUZA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa7af93

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico, para os devidos f ins, que em 06/03/2024o(a)

Reclamado(a) interpôs Recurso Ordinário sob o ID 1803516, com

observância do prazo legal, que teve início em26/02/2024e término

em 06/03/2024.

Certifico também que o recurso foi subscrito por advogado(a)

habilitado(a) nos autos(ID dc3d6f8).

Certif ico, por fim, que o(a) o(a) recorrente comprovou o

recolhimento das custas processuais (IDfa26a46 e 3568f9f) e não

realizou o depósito recursal, conforme art. 899, §10º, da CLT, por se

tratar de entidade filantrópica (CEBAS no ID ed65f98).

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, recebo o

recurso ordinário interposto, com efeito devolutivo.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no

prazo de 08 (oito) dias.

Encerrado o prazo, com ou sem manifestação da parte

recorrida,proceda-se àremessados autosaoegrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000160-93.2023.5.07.0003
RECLAMANTE ELIANE MICHELE LOURINHO

CARNEIRO

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO NATHALIA HERMANA SILVA
ROGERIO(OAB: 37598/CE)

ADVOGADO MONICA MARIA CAMPOS
PEIXOTO(OAB: 25510/CE)

RECLAMADO SOBRAL & PALACIO PETROLEO
LTDA

ADVOGADO JANAINA VAZ DE FRANÇA(OAB:
24191/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bcb538

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foram elaborados e anexados

aos autos os cálculos de liquidação de Id 1b84dfb.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 08(oito) dias, sobre

os cálculos liquidatórios de Id 1b84dfb, nos termos do art. 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão, não sendo admitida eventual

impugnação de forma genérica, isto é, as divergências apontadas

deverão vir acompanhadas dos cálculos apurados pelo sistema Pje-

Calc enviando ao e-mail da vara o arquivo do cálculo no formato

PJC, sob pena de preclusão - e documentos comprobatórios.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, voltem os autos

conclusos para homologação.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000160-93.2023.5.07.0003
RECLAMANTE ELIANE MICHELE LOURINHO

CARNEIRO

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO NATHALIA HERMANA SILVA
ROGERIO(OAB: 37598/CE)

ADVOGADO MONICA MARIA CAMPOS
PEIXOTO(OAB: 25510/CE)

RECLAMADO SOBRAL & PALACIO PETROLEO
LTDA

ADVOGADO JANAINA VAZ DE FRANÇA(OAB:
24191/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MICHELE LOURINHO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bcb538

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foram elaborados e anexados

aos autos os cálculos de liquidação de Id 1b84dfb.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 08(oito) dias, sobre

os cálculos liquidatórios de Id 1b84dfb, nos termos do art. 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão, não sendo admitida eventual

impugnação de forma genérica, isto é, as divergências apontadas

deverão vir acompanhadas dos cálculos apurados pelo sistema Pje-

Calc enviando ao e-mail da vara o arquivo do cálculo no formato

PJC, sob pena de preclusão - e documentos comprobatórios.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, voltem os autos

conclusos para homologação.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000118-44.2023.5.07.0003
CONSIGNANTE CATATAU ACO LTDA

ADVOGADO josefa maria araujo viana de
alencar(OAB: 6481/CE)

CONSIGNATÁRIO TARCIANO DE AZEVEDO ALVES

ADVOGADO Elke Castelo Branco Lima(OAB:
23113/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCIANO DE AZEVEDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3be65ba

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico, para os devidos f ins, que em 11/03/2024o(a)

Consignante/Reclamado(a) interpôs Recurso Ordinário sob o ID

eb2415c, com observância do prazo legal, que teve início

em01/03/2024e término em 12/03/2024.

Certifico também que o recurso foi subscrito por advogado(a)

habilitado(a) nos autos(ID 8a9c7a4), e que o(a) recorrente

comprovou o recolhimento do depósito recursal e o pagamento das

custas processuais (ID ea7e7bb).

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tempestivo e preparado, nos termos da certidão supra, recebo o

recurso ordinário interposto, com efeito devolutivo.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no

prazo de 08 (oito) dias.

Encerrado o prazo, com ou sem manifestação da parte

recorrida,proceda-se àremessados autosaoegrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000164-67.2022.5.07.0003
RECLAMANTE JANDERSON PEREIRA BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO MATHEUS GONCALVES
MOREIRA(OAB: 64520/DF)

ADVOGADO TATIELLY APARECIDA VIEIRA
SILVA(OAB: 70527/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO EDSON FRANKLIN BARBOSA
FILGUEIRA(OAB: 69687/DF)

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON PEREIRA BEZERRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9b425f

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 12/03/2024 RECLAMANTE e

RECLAMADO(A) interpuseram recurso ordinário, respectivamente

sob os IDs 512eac3 e 3b393e4, com observância do prazo legal,

que teve início em 01/03/2024 e término em 12/03/2024, subscrito

por advogados devidamente habilitados nos autos (ID 0efc3e1; ID

4f92511 e 95fb177).

Certifico também que o recurso do(a) Reclamado(a) veio

acompanhado de Seguro Garantia com vigência de 05/03/2024 a

05/03/2027, no valor de R$16.464,68 (ID e02648e), e comprovante

de pagamento das custas processuais (ID f49dceb e e70a7d8), e

que o(a) Reclamante é beneficiário(a) da justiça gratuita.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, nos

termos da certidão supra,recebo os recursos ordinários interpostos,

com efeito devolutivo.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no

prazo de 08 (oito) dias.

Encerrado o prazo, com ou sem manifestação da parte recorrida,

proceda-se à remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000164-67.2022.5.07.0003
RECLAMANTE JANDERSON PEREIRA BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO MATHEUS GONCALVES
MOREIRA(OAB: 64520/DF)

ADVOGADO TATIELLY APARECIDA VIEIRA
SILVA(OAB: 70527/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO EDSON FRANKLIN BARBOSA
FILGUEIRA(OAB: 69687/DF)

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9b425f

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 12/03/2024 RECLAMANTE e

RECLAMADO(A) interpuseram recurso ordinário, respectivamente

sob os IDs 512eac3 e 3b393e4, com observância do prazo legal,

que teve início em 01/03/2024 e término em 12/03/2024, subscrito

por advogados devidamente habilitados nos autos (ID 0efc3e1; ID

4f92511 e 95fb177).

Certifico também que o recurso do(a) Reclamado(a) veio

acompanhado de Seguro Garantia com vigência de 05/03/2024 a

05/03/2027, no valor de R$16.464,68 (ID e02648e), e comprovante

de pagamento das custas processuais (ID f49dceb e e70a7d8), e

que o(a) Reclamante é beneficiário(a) da justiça gratuita.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, nos

termos da certidão supra,recebo os recursos ordinários interpostos,

com efeito devolutivo.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no

prazo de 08 (oito) dias.

Encerrado o prazo, com ou sem manifestação da parte recorrida,

proceda-se à remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ATOrd-0000985-37.2023.5.07.0003
RECLAMANTE JESSICA DE FATIMA ROCHA

ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

RECLAMADO JOVEM NEGOCIOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO MOACIR CORREIA LIMA FILHO(OAB:
24149/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE FATIMA ROCHA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88a6db6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANA PAULA LOPES

DUARTE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, fica a

audiência de instrução do presente processo redesignada para o dia

08/04/2024 às 9h30min, mantidas as mesmas finalidades e

idênticas cominações, a realizar-se na sala de audiências da 3ª

Vara do Trabalho de Fortaleza no Fórum Autran Nunes.

Notifiquem-se as partes.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000985-37.2023.5.07.0003
RECLAMANTE JESSICA DE FATIMA ROCHA

ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

RECLAMADO JOVEM NEGOCIOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO MOACIR CORREIA LIMA FILHO(OAB:
24149/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVEM NEGOCIOS EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88a6db6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANA PAULA LOPES

DUARTE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, fica a

audiência de instrução do presente processo redesignada para o dia

08/04/2024 às 9h30min, mantidas as mesmas finalidades e

idênticas cominações, a realizar-se na sala de audiências da 3ª

Vara do Trabalho de Fortaleza no Fórum Autran Nunes.

Notifiquem-se as partes.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000190-67.2024.5.07.0012
RECLAMANTE ALUIZIO JUNIOR SOLOS DO MAR

ADVOGADO JACIARA DE SOUSA GUIMARÃES
LIMA(OAB: 12816/CE)

ADVOGADO Welber Müller Guimarães
Oliveira(OAB: 23292/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIZIO JUNIOR SOLOS DO MAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALUIZIO JUNIOR

SOLOS DO MAR, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 19/04/2024

09:10 que se realizará PRESENCIALMENTE, na Sala de

Audiências da 3ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço Avenida

Tristão Gonçalves, 912, 3º andar, (Edifício Dom Hélder Câmara)

Centro, FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000.

Apenas aos residentes fora da jurisdição se permite participar por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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videoconferência acessando o link abaixo:

link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/85966394206?pwd=NzVHbThxN2RyenY3Vk03WTJ2

MVFsUT09 

ID: 859 6639 4206  Senha de Acesso: 931541

Destaque-se ainda que a parte que tiver, por deferimento do

juízo, a possibilidade de se fazer presente de forma remota,

deverá assegurar conexão estável e ininterrupta no decorrer da

sessão, que será em regra inadiável, sob pena de encerramento

da sua prova, independentemente de culpa.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA JACIR BATISTA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001096-21.2023.5.07.0003
RECLAMANTE TAMIRES SALDANHA DE ARAUJO

ADVOGADO MARCELA FRANCISCA GUSMAO
FERREIRA(OAB: 40936/CE)

ADVOGADO JANAINA GONCALVES DE GOIS
FERREIRA(OAB: 20994/CE)

RECLAMADO MVC FERIAS E
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
HOTELARIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO MANHATTAN INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO MVC ROTA DAS EMOCOES
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES SALDANHA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), TAMIRES

SALDANHA DE ARAUJO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para saberem que a AUDIÊNCIA do dia 01/04/2024

08:30 horas, se realizará na Sala de Audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, endereço Avenida Tristão Gonçalves,

912, 3º andar, Centro, FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANA PAULA LOPES DUARTE

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ATSum-0001096-21.2023.5.07.0003
RECLAMANTE TAMIRES SALDANHA DE ARAUJO

ADVOGADO MARCELA FRANCISCA GUSMAO
FERREIRA(OAB: 40936/CE)

ADVOGADO JANAINA GONCALVES DE GOIS
FERREIRA(OAB: 20994/CE)

RECLAMADO MVC FERIAS E
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
HOTELARIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO MANHATTAN INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO MVC ROTA DAS EMOCOES
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MVC FERIAS E EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
HOTELARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MVC FERIAS E

EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E HOTELARIA LTDA

, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

saberem que a AUDIÊNCIA do dia 01/04/2024 08:30 horas, se

realizará na Sala de Audiências da 3ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, endereço Avenida Tristão Gonçalves, 912, 3º andar,

Centro, FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANA PAULA LOPES DUARTE

Assessor

Processo Nº ATSum-0001096-21.2023.5.07.0003
RECLAMANTE TAMIRES SALDANHA DE ARAUJO

ADVOGADO MARCELA FRANCISCA GUSMAO
FERREIRA(OAB: 40936/CE)

ADVOGADO JANAINA GONCALVES DE GOIS
FERREIRA(OAB: 20994/CE)

RECLAMADO MVC FERIAS E
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
HOTELARIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO MANHATTAN INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO MVC ROTA DAS EMOCOES
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANHATTAN INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MANHATTAN

I N C O R P O R A C A O  E  C O N S T R U C A O  L T D A

, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

saberem que a AUDIÊNCIA do dia 01/04/2024 08:30 horas, se

realizará na Sala de Audiências da 3ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, endereço Avenida Tristão Gonçalves, 912, 3º andar,

Centro, FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANA PAULA LOPES DUARTE

Assessor

Processo Nº ATSum-0001096-21.2023.5.07.0003
RECLAMANTE TAMIRES SALDANHA DE ARAUJO

ADVOGADO MARCELA FRANCISCA GUSMAO
FERREIRA(OAB: 40936/CE)

ADVOGADO JANAINA GONCALVES DE GOIS
FERREIRA(OAB: 20994/CE)

RECLAMADO MVC FERIAS E
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
HOTELARIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO MANHATTAN INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO MVC ROTA DAS EMOCOES
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MVC ROTA DAS EMOCOES EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MVC ROTA DAS

EMOCOES EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA

, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

saberem que a AUDIÊNCIA do dia 01/04/2024 08:30 horas, se

realizará na Sala de Audiências da 3ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, endereço Avenida Tristão Gonçalves, 912, 3º andar,

Centro, FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANA PAULA LOPES DUARTE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000663-17.2023.5.07.0003
RECLAMANTE LUCAS DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECLAMADO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DOS SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10c2e02

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante requereu que sua

participação na audiência do dia 01/04/2024 08:10 se desse de

forma virtual, vez que está residindo fora desta jurisdição, tendo

juntado aos autos comprovante de endereço.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANA PAULA LOPES

DUARTE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, fica facultada a participação de

forma telepresencial do Reclamante à audiência por meio do

s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/85966394206?pwd=NzVHbThxN2RyenY3Vk03WTJ2

MVFsUT09; ID: 859 6639 4206; Senha de Acesso: 931541.

Destaque-se ainda que a parte que tiver, por deferimento do juízo, a

possibilidade de se fazer presente de forma remota, deverá

assegurar conexão estável e ininterrupta no decorrer da sessão,

que será em regra inadiável, sob pena de encerramento da sua

prova, independentemente de culpa.

Notifique-se.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000663-17.2023.5.07.0003
RECLAMANTE LUCAS DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECLAMADO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10c2e02

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante requereu que sua

participação na audiência do dia 01/04/2024 08:10 se desse de

forma virtual, vez que está residindo fora desta jurisdição, tendo

juntado aos autos comprovante de endereço.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANA PAULA LOPES

DUARTE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, fica facultada a participação de

forma telepresencial do Reclamante à audiência por meio do

s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/85966394206?pwd=NzVHbThxN2RyenY3Vk03WTJ2

MVFsUT09; ID: 859 6639 4206; Senha de Acesso: 931541.

Destaque-se ainda que a parte que tiver, por deferimento do juízo, a

possibilidade de se fazer presente de forma remota, deverá

assegurar conexão estável e ininterrupta no decorrer da sessão,

que será em regra inadiável, sob pena de encerramento da sua

prova, independentemente de culpa.

Notifique-se.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001099-54.2015.5.07.0003
RECLAMANTE FELIPE PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO LEONARDO LIMA HOLANDA

RECLAMADO ALGAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO ISENILDA BARBOSA VIEIRA(OAB:
9184/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANDERSON CISNE

ADVOGADO RAFAEL SILVEIRA LOPES(OAB:
19237/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PEREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ecdd4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANDRESSA PONTES

PASSOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Para cumprimento de levantamento da indisponibilidade a serventia

de 1º Ofício de Registro de imóveis requereu o pagamento de

emolumentos ou a comprovação de ser o reclamado beneficiário da

justiça gratuita.

Tendo em vista que o acórdão de ID Id 761c41d determinou que o

importe relativo aos emolumentos cartoriais fossem habilitados nos

autos e tendo em vista que o acordo homologado não tratou sobre

tal verba, pendente o pagamento dos emolumentos.

Dessa forma, notifique-se a reclamada para ciência de que o

levantamento da restrição efetivada na serventia de 1º Ofício ficará

sujeito ao pagamento dos emolumentos correspondentes, devendo

comprovar o pagamento nos autos, sob pena de execução, em

observância à decisão citada, que determinou a inclusão na conta

de liquidação.

Aguarde-se por 15 dias.

Após o cumprimento, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001099-54.2015.5.07.0003
RECLAMANTE FELIPE PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO LEONARDO LIMA HOLANDA

RECLAMADO ALGAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO ISENILDA BARBOSA VIEIRA(OAB:
9184/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANDERSON CISNE

ADVOGADO RAFAEL SILVEIRA LOPES(OAB:
19237/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ecdd4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANDRESSA PONTES

PASSOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Para cumprimento de levantamento da indisponibilidade a serventia

de 1º Ofício de Registro de imóveis requereu o pagamento de

emolumentos ou a comprovação de ser o reclamado beneficiário da

justiça gratuita.

Tendo em vista que o acórdão de ID Id 761c41d determinou que o

importe relativo aos emolumentos cartoriais fossem habilitados nos

autos e tendo em vista que o acordo homologado não tratou sobre

tal verba, pendente o pagamento dos emolumentos.

Dessa forma, notifique-se a reclamada para ciência de que o

levantamento da restrição efetivada na serventia de 1º Ofício ficará

sujeito ao pagamento dos emolumentos correspondentes, devendo

comprovar o pagamento nos autos, sob pena de execução, em

observância à decisão citada, que determinou a inclusão na conta

de liquidação.

Aguarde-se por 15 dias.

Após o cumprimento, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000860-40.2021.5.07.0003
RECLAMANTE FRANCISCO DAVI SOUSA DE BRITO

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA CALDAS LTDA

ADVOGADO FABRINA MARIA FREIRE ALVES DE
VASCONCELOS(OAB: 20208/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOMA CONTA DIGITAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CALDAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dced87

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, DEMETRIUS DE CASTRO

MARTINS SILVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifeste-se a reclamada, no prazo de 48 horas, sobre a alegação

de descumprimento do acordo (Id 6c75411), sendo advertida de que

o silêncio será entendido como presunção de inadimplemento.

Decorrido o prazo sem manifestação, a Secretaria atualizará o valor

do débito, presumindo-se verdadeiras as alegações contidas na

petição de Id 6c75411 .

PUBLICAÇÃO COM EFEITO DE INTIMAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000860-40.2021.5.07.0003
RECLAMANTE FRANCISCO DAVI SOUSA DE BRITO

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA CALDAS LTDA

ADVOGADO FABRINA MARIA FREIRE ALVES DE
VASCONCELOS(OAB: 20208/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOMA CONTA DIGITAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAVI SOUSA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dced87

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, DEMETRIUS DE CASTRO

MARTINS SILVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifeste-se a reclamada, no prazo de 48 horas, sobre a alegação

de descumprimento do acordo (Id 6c75411), sendo advertida de que

o silêncio será entendido como presunção de inadimplemento.

Decorrido o prazo sem manifestação, a Secretaria atualizará o valor

do débito, presumindo-se verdadeiras as alegações contidas na

petição de Id 6c75411 .

PUBLICAÇÃO COM EFEITO DE INTIMAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000849-74.2022.5.07.0003
RECLAMANTE FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO RENATA BEZERRA PARAHYBA(OAB:
19699/CE)

RECLAMADO ORLA PRAIA CLUB LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO CORREIA
CARDOSO FILHO(OAB: 14503/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a1e9e6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foram elaborados e anexados

aos autos os cálculos de liquidação de Id 925fed9.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 08(oito) dias, sobre

os cálculos liquidatórios de Id 925fed9, nos termos do art. 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão, não sendo admitida eventual

impugnação de forma genérica, isto é, as divergências apontadas

deverão vir acompanhadas dos cálculos apurados pelo sistema Pje-

Calc enviando ao e-mail da vara o arquivo do cálculo no formato

PJC, sob pena de preclusão - e documentos comprobatórios.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, voltem os autos

conclusos para homologação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000849-74.2022.5.07.0003
RECLAMANTE FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO RENATA BEZERRA PARAHYBA(OAB:
19699/CE)

RECLAMADO ORLA PRAIA CLUB LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO CORREIA
CARDOSO FILHO(OAB: 14503/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLA PRAIA CLUB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a1e9e6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foram elaborados e anexados

aos autos os cálculos de liquidação de Id 925fed9.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ALINE ARRAES TELES

HENRIQUE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 08(oito) dias, sobre

os cálculos liquidatórios de Id 925fed9, nos termos do art. 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão, não sendo admitida eventual

impugnação de forma genérica, isto é, as divergências apontadas

deverão vir acompanhadas dos cálculos apurados pelo sistema Pje-

Calc enviando ao e-mail da vara o arquivo do cálculo no formato

PJC, sob pena de preclusão - e documentos comprobatórios.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, voltem os autos

conclusos para homologação.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001973-37.2014.5.07.0015
RECLAMANTE THALES HARDY ALVES

ADVOGADO GILMAR COELHO DE SALLES
JÚNIOR(OAB: 13802/CE)

RECLAMADO RIOMAR SHOPPING FORTALEZA
S.A

ADVOGADO MOACIR CORREIA LIMA FILHO(OAB:
24149/CE)

ADVOGADO GIACOMINA MARIA AMELIA
BORRINI DE FREITAS(OAB:
30488/CE)

ADVOGADO RAPHAEL AYRES DE MOURA
CHAVES(OAB: 16077/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOMAR SHOPPING FORTALEZA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a904269

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, VANEZA FEITOSA DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicie-se a execução trabalhista definitiva, conforme requerido.

Considerando o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF/88, que

assegura a razoável duração do processo e os meios que garantam

sua celeridade, bem como a Recomendação da CGJT N. 002/2011

e a Diretriz Processual nº 06/2013 deste Regional, CITE-SE o(a)

reclamado(a) x RIOMAR SHOPPING FORTALEZA S.A , via

DEJT, para pagamento do crédito exequendo (R$318.507,04

atualizado até 31/03/2024), no prazo de 48 horas, ou para

garantir a execução, sob pena de penhora.

Deverá ainda a parte ser a parte advertida de que, sem prejuízo das

demais penalidades, se não pagar nem garantir a execução no

prazo legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e no cadastro de inadimplentes SERASAJUD

e, consequentemente, suportará todas as restrições jurídicas e

legais decorrentes dessas inserções.

A publicação da presente decisão no DEJT tem força de

CITAÇÃO da reclamada, nos termos acima.

1) Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da dívida,

utilize-se o convênio SISBAJUD em desfavor da executada, para

fins de bloqueio e penhora de ativos financeiros capazes de garantir

o débito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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2) Não havendo sucesso, proceda-se à consulta ao sistema

RENAJUD a fim de saber da existência de veículos em nome

do(a)(s) executado(a)(s) identificados através desta ferramenta,

devendo, em caso positivo, efetuar a restrição de licenciamento

sobre o veículo(s) encontrado(s).

Após, expeça-se mandado ou carta precatória, conforme o caso,

para fins de penhorar o veículo acima referido, observando-se o

endereço indicado nos autos ou na própria consulta ao RENAJUD.

3) Sem sucesso, consulte-se o INFOJUD.

4) Infrutíferos os meios executórios contra a executada, notifique-se

o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que

entender de direito, sob pena de ser deflagrado o prazo

prescricional de 2 anos previsto no art.11-A da CLT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000649-14.2015.5.07.0003
RECLAMANTE FLAVIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

RECLAMADO CLAUDIO LUIZ PINTO GURGEL DO
AMARAL

ADVOGADO JAIME DE MORAIS VERAS
JUNIOR(OAB: 16921/CE)

RECLAMADO INDUSTRIA METALURGICA
METALSONIA LTDA - ME

ADVOGADO IVAN DE CASTRO PAULA
JUNIOR(OAB: 8159/CE)

ADVOGADO JAIME DE MORAIS VERAS
JUNIOR(OAB: 16921/CE)

RECLAMADO RICARDO LUIS PINTO GURGEL DO
AMARAL

ADVOGADO JAIME DE MORAIS VERAS
JUNIOR(OAB: 16921/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA METALURGICA METALSONIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f690e8

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 13/03/2024os sócios

executados interpuseram Agravo de Petição sob o ID 7e380ac, com

observância do prazo legal,que teve início em 05/03/2024e término

em 14/03/2024.

Certifico também que, conforme art. 855-A da CLT, da decisão que

acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica na fase de execução cabe agravo de pet ição,

independentemente de garant ia do juízo.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o Agravo de

Petição, em seu efeito devolutivo.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contraminuta no

prazo de 08 (oito) dias.

Encerrado o prazo, com ou sem manifestação da parte

reco r r i da ,ce r t i f i que -se  e  p roceda-se  à remessados

autosaoegrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000649-14.2015.5.07.0003
RECLAMANTE FLAVIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

RECLAMADO CLAUDIO LUIZ PINTO GURGEL DO
AMARAL

ADVOGADO JAIME DE MORAIS VERAS
JUNIOR(OAB: 16921/CE)

RECLAMADO INDUSTRIA METALURGICA
METALSONIA LTDA - ME

ADVOGADO IVAN DE CASTRO PAULA
JUNIOR(OAB: 8159/CE)

ADVOGADO JAIME DE MORAIS VERAS
JUNIOR(OAB: 16921/CE)

RECLAMADO RICARDO LUIS PINTO GURGEL DO
AMARAL

ADVOGADO JAIME DE MORAIS VERAS
JUNIOR(OAB: 16921/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f690e8

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3404
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Certifico, para os devidos fins, que em 13/03/2024os sócios

executados interpuseram Agravo de Petição sob o ID 7e380ac, com

observância do prazo legal,que teve início em 05/03/2024e término

em 14/03/2024.

Certifico também que, conforme art. 855-A da CLT, da decisão que

acolhe ou rejeita o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica na fase de execução cabe agravo de pet ição,

independentemente de garant ia do juízo.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o Agravo de

Petição, em seu efeito devolutivo.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contraminuta no

prazo de 08 (oito) dias.

Encerrado o prazo, com ou sem manifestação da parte

reco r r i da ,ce r t i f i que -se  e  p roceda-se  à remessados

autosaoegrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000353-31.2011.5.07.0003
RECLAMANTE ROSANE SILVEIRA MAGALHAES

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

ADVOGADO WILSON DE NOROES MILFONT
NETO(OAB: 15248/CE)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDRESSA LICAR
FERNANDES(OAB: 9459/MA)

ADVOGADO JOSE MAURO AUGUSTO
CHAVES(OAB: 14149-B/CE)

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE ANDRADE(OAB:
23372/CE)

PERITO ADELITA ADAMS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32941d8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s) para que junte(m) aos

autos, no prazo de 10 (dez) dias, a documentação requerida pelo(a)

Sr. Perito(a) mediante petição de ID 76c2557, qual seja:

a) Histórico dos reajustes salariais do Banco do Brasil desde 2006;

b) Histórico de pagamento de benefício desde a concessão até a

data atual (em razão do longo período, disponibilizar o documento

"Histórico de Pagamentos", que demonstra de forma compilada os

valores pagos mensalmente);

c) Folhas de pagamento da PREVI com a demonstração das

diferenças judiciais implantadas em folha de pagamento.

Apresentados os documentos, notifique-se o Sr. Perito para dar

continuidade à elaboração do laudo, devendo apresentá-lo no prazo

de 30 (trinta) dias.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000703-72.2023.5.07.0011
RECLAMANTE EDILBERTO PEREIRA LIMA

ADVOGADO FABIOLA JOCA NOLETO(OAB:
9320/CE)

ADVOGADO JOSE WAGNER DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 9552/CE)

RECLAMADO TP COMERCIAL DE PISOS FORROS
E DIVISORIAS LTDA EIRELI - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA LÔBO
BANDEIRA(OAB: 25239/CE)

PERITO ANTONIO GILSON MONTE ARAGAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TP COMERCIAL DE PISOS FORROS E DIVISORIAS LTDA
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3405
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20ea047

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Perita oftalmologista

nomeado(a) na ata de audiência de ID f9d11b4 não se encontra

cadastrado(a) no sistema AJJT.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Ante o teor da certidão acima, nomeio em substituição o(a) Dr(a).

BIANKA MOREIRA VIANA MENDONCA BRITO,com o fim de

verificar se existe nexo causal entre as sequelas alegadas pelo(a)

reclamante e o trabalho exercido na reclamada, bem como o grau

de perda laborativa deste(a), se existente, e, nesse caso, deverá ser

quantificado em termos percentuais.

Notifique-se-o(a) para dizer se aceita o encargo que lhe está sendo

atribuído e para informar, com antecedência 30 dias, dia, horário e

local da realização da perícia, a fim de que as partes sejam

notificadas, assim como os assistentes técnicos porventura

indicados, devendo a Sra. Perita apresentar o laudo dentro do prazo

de 20 dias após a realização da perícia.

Fica de logo deferido à parte reclamante os benefícios da justiça

gratuita.

Fica desde já registrado que as partes serão comunicadas da

data de realização da prova pericial por intermédio de seus

procuradores, os quais terão a incumbência de transmitir todas

as informações necessár ias aos seus respect ivos

constituintes, especialmente quanto à necessidade de

apresentação de documentos por ocasião da perícia.

Recebido o laudo pericial, deverão as partes ser notificadas para se

manifestar acerca do teor do laudo pericial no prazo comum de 05

(cinco) dias.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000703-72.2023.5.07.0011
RECLAMANTE EDILBERTO PEREIRA LIMA

ADVOGADO FABIOLA JOCA NOLETO(OAB:
9320/CE)

ADVOGADO JOSE WAGNER DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 9552/CE)

RECLAMADO TP COMERCIAL DE PISOS FORROS
E DIVISORIAS LTDA EIRELI - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA LÔBO
BANDEIRA(OAB: 25239/CE)

PERITO ANTONIO GILSON MONTE ARAGAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILBERTO PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20ea047

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Perita oftalmologista

nomeado(a) na ata de audiência de ID f9d11b4 não se encontra

cadastrado(a) no sistema AJJT.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Ante o teor da certidão acima, nomeio em substituição o(a) Dr(a).

BIANKA MOREIRA VIANA MENDONCA BRITO,com o fim de

verificar se existe nexo causal entre as sequelas alegadas pelo(a)

reclamante e o trabalho exercido na reclamada, bem como o grau

de perda laborativa deste(a), se existente, e, nesse caso, deverá ser

quantificado em termos percentuais.

Notifique-se-o(a) para dizer se aceita o encargo que lhe está sendo

atribuído e para informar, com antecedência 30 dias, dia, horário e

local da realização da perícia, a fim de que as partes sejam

notificadas, assim como os assistentes técnicos porventura

indicados, devendo a Sra. Perita apresentar o laudo dentro do prazo

de 20 dias após a realização da perícia.

Fica de logo deferido à parte reclamante os benefícios da justiça

gratuita.

Fica desde já registrado que as partes serão comunicadas da

data de realização da prova pericial por intermédio de seus

procuradores, os quais terão a incumbência de transmitir todas

as informações necessár ias aos seus respect ivos

constituintes, especialmente quanto à necessidade de

apresentação de documentos por ocasião da perícia.

Recebido o laudo pericial, deverão as partes ser notificadas para se

manifestar acerca do teor do laudo pericial no prazo comum de 05

(cinco) dias.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3406
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000477-38.2016.5.07.0003
RECLAMANTE CATAO ELESBAO ALENCAR DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO FERNANDES
DA SILVA(OAB: 25905/CE)

ADVOGADO Francisca Jane Eire Calixto de Almeida
Morais(OAB: 6295/CE)

ADVOGADO LUIZA MARIA SOARES
CAVALCANTE(OAB: 4711/CE)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LUNA
SILVA(OAB: 31252/CE)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO DEBORA CAVALCANTE DE
FALCONERI TEIXEIRA(OAB:
20018/CE)

ADVOGADO FRANCIANNY AIRES DA SILVA
OZIAS(OAB: 1190/RO)

ADVOGADO LÍDIA RODRIGUES FÉLIX(OAB:
22928-B/CE)

ADVOGADO BERGSON FERREIRA DO
BONFIM(OAB: 17555/CE)

ADVOGADO BRUNO ARAUJO MAGALHAES(OAB:
40825/CE)

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO ARTUR JOSE VASCONCELOS DE
BARROS LIMA(OAB: 7908/AL)

ADVOGADO MARCELO BRUNO SOUSA DE
CARVALHO(OAB: 32599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATAO ELESBAO ALENCAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d0b026

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANDRESSA PONTES

PASSOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer, notifique-se a

pare reclamante para apresentar a conta de liquidação no prazo de

15 dias.

Após, notifique-se a reclamada para se manifestar no mesmo

prazo.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000477-38.2016.5.07.0003
RECLAMANTE CATAO ELESBAO ALENCAR DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO FERNANDES
DA SILVA(OAB: 25905/CE)

ADVOGADO Francisca Jane Eire Calixto de Almeida
Morais(OAB: 6295/CE)

ADVOGADO LUIZA MARIA SOARES
CAVALCANTE(OAB: 4711/CE)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LUNA
SILVA(OAB: 31252/CE)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO DEBORA CAVALCANTE DE
FALCONERI TEIXEIRA(OAB:
20018/CE)

ADVOGADO FRANCIANNY AIRES DA SILVA
OZIAS(OAB: 1190/RO)

ADVOGADO LÍDIA RODRIGUES FÉLIX(OAB:
22928-B/CE)

ADVOGADO BERGSON FERREIRA DO
BONFIM(OAB: 17555/CE)

ADVOGADO BRUNO ARAUJO MAGALHAES(OAB:
40825/CE)

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO ARTUR JOSE VASCONCELOS DE
BARROS LIMA(OAB: 7908/AL)

ADVOGADO MARCELO BRUNO SOUSA DE
CARVALHO(OAB: 32599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d0b026

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANDRESSA PONTES

PASSOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer, notifique-se a

pare reclamante para apresentar a conta de liquidação no prazo de

15 dias.

Após, notifique-se a reclamada para se manifestar no mesmo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3407
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

prazo.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000765-46.2022.5.07.0012
RECLAMANTE REGINILSON DA CRUZ SARAIVA

ADVOGADO RODRIGO NETO LACERDA(OAB:
400778/SP)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINILSON DA CRUZ SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4482f8

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico, para os devidos f ins, que em 05/03/2024o(a)

Reclamado(a) interpôs Recurso Ordinário sob o ID 0b69a5f, com

observância do prazo legal, que teve início em 26/02/2024e término

em 06/03/2024.

Certifico também que o recurso foi subscrito por advogado(a)

habilitado(a) nos autos(ID f7f2770 e f4ff1eb).

Certifico, por fim, que o recurso veio acompanhado deSeguro

Garantia com vigência de 01/03/2024 a 01/03/2027, no valor de

R$16.464,69 (ID0dc4097), e comprovante de pagamento das

custas processuais (ID4577d53).

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, nos

termos da certidão supra, recebo o recurso ordinário interposto, com

efeito devolutivo.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no

prazo de 08 (oito) dias.

Encerrado o prazo, com ou sem manifestação da parte

recorrida,proceda-se àremessados autosaoegrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº TutAntAnt-0000281-58.2022.5.07.0003
REQUERENTE RJ EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE RENATO BARROSO BRAGA
NETO(OAB: 5503/CE)

ADVOGADO RENATO LUIS LEITE BARBOSA
BARROSO(OAB: 15300/CE)

REQUERIDO SIND COM ATAC DE MATERIAIS
CONST CARV VEG LEN FORTALEZA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND COM ATAC DE MATERIAIS CONST CARV VEG LEN
FORTALEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 485fb92

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 05/03/2024a parte

autorainterpôs Recurso Ordinário sob o ID 4543e4d, com

observância do prazo legal, que teve início em23/02/2024e término

em 05/03/2024.

Certifico também que o recurso foi subscrito por advogado(a)

habilitado(a) nos autos(ID bfec978).

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, nos

termos da certidão supra, recebo o recurso ordinário interposto, com

efeito devolutivo.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no

prazo de 08 (oito) dias.

Encerrado o prazo, com ou sem manifestação da parte

recorrida,proceda-se àremessados autosaoegrégio Tribunal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3408
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Regional do Trabalho da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº TutCautAnt-0000477-28.2022.5.07.0003
REQUERENTE DANIEL CAVALCANTE PORTO

ADVOGADO RAIMUNDO CARNEIRO LEITE(OAB:
6239/CE)

REQUERIDO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO JOSE ARAUJO DE PONTES
NETO(OAB: 21693/CE)

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dad17a9

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico, para os devidos f ins, que em 10/03/2024o(a)

RECLAMANTE ofertou, sob o ID 7ec1f05, suas contrarrazões ao

recurso ordinário interposto pelo(a) Reclamado(a), bem como, na

mesma oportunidade processual, interpôs Recurso Adesivo (ID

ed23e0b), com observância do prazo legal, que teve início

em12/03/2024e término em22/03/2024.

Certifico também que o recurso foi subscrito por advogado(a)

habilitado(a) nos autos (ID 43ac632), e que o(a) recorrente é

beneficiário(a) da justiça gratuita.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, nos

termos da certidão supra, recebo o recurso adesivo interposto, com

efeito devolutivo.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no

prazo de 08 (oito) dias.

Encerrado o prazo, com ou sem manifestação da parte

recorrida,proceda-se àremessados autosaoegrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000495-15.2023.5.07.0003
RECLAMANTE FRANCISCO JACKSON DE AQUINO

PEIXOTO

ADVOGADO JOSE OLAVO CERQUEIRA ROCHA
FILHO(OAB: 22322/CE)

RECLAMADO CAMJ RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO CAMILLE DA ESCOSSIA LIMA(OAB:
33973/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JACKSON DE AQUINO PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f956e75

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico, para os devidos f ins, que em 12/03/2024o(a)

Reclamado(a) interpôs Recurso Ordinário sob o ID 490c31e, com

observância do prazo legal, que teve início em01/03/2024e término

em 12/03/2024.

Cer t i f i co  também que o(a)  recurso fo i  subscr i to  por

advogado(a)com MANDATO TÁCITO, conforme OJ nº 286, TST,

haja vista que se fez presente à audiência de ID eec2099.

Certif ico, por fim, que o(a) o(a) recorrente comprovou o

recolhimento das custas processuais (ID2ca35b7 e 23beaba), bem

como o pagamento de 50% do valor do depósito recursal

(ID6069134 e 2243f79), conforme art. 899, §9º, da CLT, por se

tratar de Microempresa (ID 7b5bf65).

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tempestivo e preparado, nos termos da certidão supra, recebo o

recurso ordinário interposto, com efeito devolutivo.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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prazo de 08 (oito) dias.

Encerrado o prazo, com ou sem manifestação da parte

recorrida,proceda-se àremessados autosaoegrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 7ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001665-32.2017.5.07.0003
RECLAMANTE FRANCISCO ASSIS DIAS

ADVOGADO ANACLETO FIGUEIREDO DE PAULA
PESSOA NETO(OAB: 29245/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ANTONIO
ALBUQUERQUE DE LIMA

RECLAMADO VILLAROUCA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUCAS MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 27273/CE)

RECLAMADO MARIA NEUMA CANDIDO
VILAROUCA

RECLAMADO FALCON FASHION CONFECCAO
LTDA - ME

RECLAMADO VILLAROUCA CONSTRUCAO E
CONCRETO LTDA - ME

RECLAMADO VILLAROUCA ESTRUTURAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ASSIS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f96ff13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo legal sem

manifestação dos sócios FRANCISCO ANTONIO ALBUQUERQUE

DE LIMA e MARIA NEUMA CANDIDO VILAROUCA acerca do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica suscitado

nos autos.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PATRICIA ROSADO DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o teor da certidão supra, passo ao julgamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica suscitado nos autos.

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica é

extraído do art. 50 do Código Civil, teoria maior ou subjetiva, e art.

28, § 5.º do Código de Defesa do Consumidor, teoria menor ou

objetiva.

Em síntese, para o art. 50 do Código Civil é necessária a existência

de confusão patrimonial ou abuso da personalidade jurídica para

que se justifique a desconsideração em questão. Por seu turno, o

art. 28, § 5º do Código de Defesa do Consumidor admite a

responsabilização dos sócios bastando para tanto que a

personalidade da sociedade empresária configure impeditivo ao

ressarcimento dos prejuízos.

No âmbito do direito processual e material do trabalho, a

desconsideração da personalidade jurídica atrelou-se à teoria

menor ou objetiva, sendo absolutamente desnecessária a

configuração de abuso de personalidade jurídica ou mesmo

confusão patrimonial.

Para o direito do trabalho, é suficiente que a personalidade jurídica

consubstancie impeditivo ao ressarcimento de prejuízos causados

ao empregado, notadamente o não pagamento do crédito alimentar

trabalhista pela pessoa jurídica executada, o que é o caso dos

autos.

A teoria objetiva da desconsideração da personalidade jurídica é a

adotada por este juízo, tal como previsto no art. 28 do CDC,

segundo o qual não se exigem os requisitos do desvio de finalidade

e da confusão patrimonial trazidos pelo art. 50 do Código Civil,

razão pela qual decido ACOLHER o incidente suscitado da

desconsideração da personalidade jurídica (ID cc3958b) a fim de

declarar o(a)(s) sócio(a)(s) FRANCISCO ANTONIO

ALBUQUERQUE DE LIMA (CPF: 640.176.803-72) e MARIA

NEUMA CANDIDO VILAROUCA (CPF: 326.965.903-20) como

parte(s) legítima(s) a figurar(em) no polo passivo da presente

execução, devendo integrar a lide no estado em que se encontra,

sendo-lhe(s) facultado demonstrar a existência de bens livres e

desembaraçados pertencentes às partes executadas originárias,

nomear bens à penhora ou mesmo pagar o débito, tudo para fins de

regular prosseguimento da execução.

Notifiquem-se os referidos sócios para ciência da presente decisão.

Notifique-se o(a) exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

requerer o que entender de direito, sob pena de ser deflagrado o

prazo prescricional de 2 anos previsto no art.11-A da CLT.

A publicação da presente decisão no DEJT tem força de

NOTIFICAÇÃO do(a) exequente para os fins acima.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

    ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000161-44.2024.5.07.0003
EXEQUENTE FRANCISCO VERAS SENA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO MARIA ROSANGELA CHAVES
BRAGA(OAB: 20675/CE)

ADVOGADO Maria Teresa Negreiros(OAB:
9555/CE)

ADVOGADO LEVI DE OLIVEIRA PAIVA
SALES(OAB: 27472/CE)

ADVOGADO REGIVALDO FONTES
NOGUEIRA(OAB: 9128/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 025001a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, DEMETRIUS DE CASTRO

MARTINS SILVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de execução individual da decisão de mérito proferida no

processo nº 0173000-33.1991.5.07.0003.

NOTIFIQUE-SE o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, por meio

dos  advogados  hab i l i t ados  no  p rocesso  nº0173000-

33.1991.5.07.0003, para, no prazo de 15 dias, proceder à juntada

dos contracheques e das fichas financeiras do autor FRANCISCO

VERAS SENA, relativamente ao período de 31.10.1988 a

31.08.1994, a fim de subsidiar a elaboração dos cálculos de

liquidação.

PUBLICAÇÃO COM EFEITO DE INTIMAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    RONALDO SOLANO FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000341-65.2021.5.07.0003
RECLAMANTE NATALIA DA CRUZ LEITE

ADVOGADO FRANCISCO DEUSDETE DE
SOUSA(OAB: 338872/SP)

RECLAMADO ENTTRE MOVEIS DESIGN E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO RAFAEL DINIZ CAMPELO
BEZERRA(OAB: 24948/CE)

ADVOGADO MARIANA MOTA FROTA(OAB:
45929/CE)

TESTEMUNHA RUTE MOURA FEITOSA

TESTEMUNHA FRANCISCO EDILBERTO LIMA
QUEIROZ

TESTEMUNHA JULIANA DA SILVA MOTA

TESTEMUNHA GLAILSON GOMES MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTTRE MOVEIS DESIGN E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ENTTRE MOVEIS

DESIGN E SERVICOS EIRELI - ME, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para RETIRAR, na secretaria da

vara, a CTPS da reclamante, para as devidas anotações,

constando: data de admissão em 10/11/2020 e dispensa em

16/12/2020 (consideração a projeção do aviso prévio), com a função

de secretaria-executiva e o salário de R$1.500,00. Se não o fizer,

incidirá a multa de R$1.000,00 em favor da autora, sem prejuízo da

anotação pela 3a Vara do Trabalho de Fortaleza – CE.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região
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3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3411
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS FREITAS DA CUNHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000571-39.2023.5.07.0003
RECLAMANTE MATHEUS DA COSTA LIMA

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO MONICA MARIA CAMPOS
PEIXOTO(OAB: 25510/CE)

ADVOGADO NATHALIA HERMANA SILVA
ROGERIO(OAB: 37598/CE)

RECLAMADO ALFA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA LÔBO
BANDEIRA(OAB: 25239/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a09ba4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000571-39.2023.5.07.0003
RECLAMANTE MATHEUS DA COSTA LIMA

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO MONICA MARIA CAMPOS
PEIXOTO(OAB: 25510/CE)

ADVOGADO NATHALIA HERMANA SILVA
ROGERIO(OAB: 37598/CE)

RECLAMADO ALFA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA LÔBO
BANDEIRA(OAB: 25239/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DA COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a09ba4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

4ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Notificação

Processo Nº ExCCJ-0000069-22.2022.5.07.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO

ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDILSON DE CASTRO FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELBA BRAGA RAMALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELBA MARIA DE HOLANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO VALENTIM DE AMORIM
NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

EUCLEA GOMES VALE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ELISEU BECCO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO PEIXOTO DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARIA DE OLIVEIRA LUCENA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCA MARIA DE MARACABA
MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

LAIS DA SILVA CAMPOS LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCA MOREIRA PARENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO ANTONIO DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ OSWALDO SANT IAGO
MOREIRA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO DE ASSIS MOURA
ARARIPE

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO FELIPE FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCONDES CAVALCANTE
FRANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO MARIANO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CARMEN CHAVES
CAVALCANTE

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO PESSOA FURTADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ISRAEL ANDRADE DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITELVINA MARLY GOES SAMPAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

IVELISE BARRETO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO EUDES SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO NOGUEIRA MOTA
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TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO SOARES LOBO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AILTON GONDIM SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIEZER ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISABETE CHAVES BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AMAURY DE SOUZA JUCA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EDVALDO MOREIRA DE
SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO LEITAO DE CASTRO E
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO TELMO SIDNEY
MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

EDILSON BARROS PESSOA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIZELA NUNES DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME SERGIO TAVARES
CAVALCANTI

TERCEIRO
INTERESSADO

HELENA ALVES DE CARVALHO
SAMPAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

HIPOLITO PEIXOTO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INACIO DE LOIOLA SARAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS DOCENTES DO ENSINO SUP PUB DO EST
DO CEAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec756b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Manifeste-se o Sindicato-requerente sobre petição apresentada

pelos requeridos (ID 21fd05b) no prazo de dez dias.

Findo o prazo, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos

para decisão.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000406-23.2022.5.07.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO

ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE BESSA FEILER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARY RODRIGUES SANTABAYA DE
LUNA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOVENILIA COELHO DE
ALBUQUERQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA LUCIA CORREIA LIMA
PALENI

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANE MACAMBIRA NORMANDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS DOCENTES DO ENSINO SUP PUB DO EST
DO CEAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eaeb75

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte executada peticionou

sob o ID c3688d1 indagando ao Juízo sobre a abertura do prazo

para interposição de Embargos à Execução.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ADRIANE MOURA E SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Sobre a petição de c3688d1, apresentada pelos executados com o

intuito de abertura de prazo para oferecimento de Embargos à

Execução, digo que, efetivamente, em várias decisões similares

constou que apenas por despacho específico seria aberto o prazo

processual para essa finalidade.

Em sendo assim, em que pese este Juízo já terreconhecido o

cumprimento da obrigação de fazer, citem-se os Executados para,

querendo, apresentar Embargos à Execução, no prazo de trinta

dias, advertindo-se que não há dobra desse prazo, já legalmente

dilargado.

Devem atentar os executados, no entanto, diante da circunstância

acima referida, relativamente ao cumprimento da obrigação, se há

interesse e necessidade de apresentar Embargos.

Intime-se o exequentes para, querendo, apresentar impugnação no

prazo legal, caso também haja interesse e necessidade.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000425-02.2022.5.07.0013
EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO

ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR
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ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SALETE BESSA JORGE

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO EDBERTO JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS DOCENTES DO ENSINO SUP PUB DO EST
DO CEAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ee65ec

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte executada peticionou

sob o ID f2e2084 indagando ao Juízo sobre a abertura do prazo

para interposição de Embargos à Execução.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ADRIANE MOURA E SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Sobre a petição de f2e2084, apresentada pelos executados com o

intuito de abertura de prazo para oferecimento de Embargos à

Execução, digo que, efetivamente, em várias decisões similares

constou que apenas por despacho específico seria aberto o prazo

processual para essa finalidade.

Em sendo assim, em que pese este Juízo já terreconhecido o

cumprimento da obrigação de fazer, citem-se os Executados para,

querendo, apresentar Embargos à Execução, no prazo de trinta

dias, advertindo-se que não há dobra desse prazo, já legalmente

dilargado.

Devem atentar os executados, no entanto, diante da circunstância

acima referida, relativamente ao cumprimento da obrigação, se há

interesse e necessidade de apresentar Embargos.

Intime-se o exequentes para, querendo, apresentar impugnação no

prazo legal, caso também haja interesse e necessidade.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077300-02.2006.5.07.0004
RECLAMANTE JOAO BATISTA ALVES DA SILVA

FILHO

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 5573/CE)

ADVOGADO JORCEL BORGES DE FRANÇA(OAB:
10890/CE)

RECLAMADO JOAO SUZENIO CATUNDA PINTO

RECLAMADO PONTUAL ENGENHARIA COMERCIO
E SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO Paulo Cesar Maia Costa(OAB:
9125/CE)

ADVOGADO PAULO ROBERTO UCHOA DO
AMARAL(OAB: 6778/CE)

RECLAMADO JOSE RIBAMAR PONTE FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA ALVES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOAO BATISTA

ALVES DA SILVA FILHO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, no prazo de 30 dias, requerer o que entender

de direito para fins de prosseguimento da execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, deflagrando-se, a partir de

então, o início da contagem do prazo prescricional de 2 anos (art.

11-A, da CLT), quando a parte exequente poderá, a qualquer

tempo, requerer o desarquivamento e prosseguimento da ação,

desde que indique bem específico da parte executada, não se

prestando a tal desiderato o mero requerimento de renovação de

expedientes já promovidos (RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD).

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.
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Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

ELIZABETH NEYLLA FERNANDES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001743-96.2012.5.07.0004
RECLAMANTE FERNANDA SALES MARQUES

ADVOGADO Carlos Davi Martins Marques(OAB:
20436/CE)

RECLAMADO ALUIZIO PEREIRA ALMENDRA
FILHO

RECLAMADO SABRINA CRISTINO DE ARAUJO
ALMENDRA

RECLAMADO STAR LANCHES E REFEICOES LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SALES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FERNANDA SALES

MARQUES,  por  meio  de seu(sua) (s )  advogado(a) (s ) ,

notificado(a)(s) para requerer o que entender de direito, no prazo de

dez dias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

ELIZABETH NEYLLA FERNANDES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0114500-72.2008.5.07.0004
RECLAMANTE HUMBERTO COSTA DA ROCHA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

ADVOGADO Klizziane Santiago Azevêdo(OAB:
20178/CE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO Williane Gomes Pontes ibiapina(OAB:
12538/CE)

ADVOGADO RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE
JUNIOR(OAB: 149172/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5426-A/TO)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO COSTA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abbf12d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO COSTA DE

ARAUJO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para que, em 10 dias, envie ao e-mail da

4ª VT (vara04@trt7.jus.br) o arquivo .PJC do cálculo de ID 2acbb91.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Com a resposta, ao Setor de Cálculos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    MANUELA DE ALBUQUERQUE VIANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0068300-75.2006.5.07.0004
RECLAMANTE JOSE DE ARIMATEIA GOMES

SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)

RECLAMADO JOSE FURTADO DE AQUINO

RECLAMADO JOSE GERALDO EUGENIO SARAIVA

RECLAMADO SNIPER SERVICOS E VIGILANCIA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE ARIMATEIA GOMES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE DE

ARIMATEIA GOMES SOUSA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para requerer o que entender de

direito, no prazo de dez dias, sob pena de expedição da Certidão de

Crédito Trabalhista, nos termos da Recomendação nº 2/2011 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

ELIZABETH NEYLLA FERNANDES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000001-55.2020.5.07.0004
RECLAMANTE JOSE WELLINGTON FERREIRA LIMA

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE SABOYA
MARTINS(OAB: 12422/CE)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA MOREIRA(OAB:
8030/CE)

ADVOGADO JEAN BRUNO TERTO
MONTENEGRO(OAB: 27223/CE)

RECLAMADO FRETCAR TRANSPORTES,
LOCACAO E TURISMO LTDA

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA
OZORIO(OAB: 8714/CE)

TESTEMUNHA RONALDO RODRIGUES DE SOUSA

TESTEMUNHA ROBERLANIO ANDRADE GOMES

TESTEMUNHA JOSE EDVAN DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WELLINGTON FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce1619d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 08 de março de 2024, eu, DAVI CARVALHO DE

MOURA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para que forneça a documentação

solicitada na certidão de Id 63c2d64, prazo de 15 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório e início da contagem do

prazo prescricional quanto ao mesmo, uma vez que o feito restará

paralisado por culpa exclusiva da parte interessada.

Decorrido o prazo supra, sendo fornecidos os dados, ao setor de

Cálculos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    MANUELA DE ALBUQUERQUE VIANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0030700-15.2009.5.07.0004
RECLAMANTE FRANCISCO FILHO FREITAS PINTO

ADVOGADO LUIZ DOMINGOS DA SILVA(OAB:
7989/CE)

ADVOGADO CHRISTOFANNY DOMINGOS
MOURA DA SILVA(OAB: 28542/CE)

RECLAMADO CLAUDIO BRASILEIRO

RECLAMADO AMINADAB DE SOUZA BEVILAQUA

RECLAMADO PARANGABA MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FARLEY FURTADO TEIXEIRA(OAB:
16887/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FILHO FREITAS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aca37ae

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a prescrição intercorrente foi

afastada em sede de Agravo de Petição, restando determinado o

retorno dos autos para fins do estabelecido nas Recomendações nº

2/2011 e 3/2018, ambas da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, ILANA MARIA VIANA DE

ALENCAR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Estabelece a Recomendação nº 2/2011 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho os seguintes procedimentos:

a) Citação do executado;

b) Bloqueio de valores do executado via sistema do BACENJUD;

c) Desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada, nos termos dos artigos 79 e 80 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;

d) Registro no sistema informatizado e citação do sócio;

e) Pesquisa de bens de todos os corresponsáveis via sistemas

BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD;

f) Mandado de penhora;

g) Arquivamento provisório;

h) Emissão de Certidão de Crédito Trabalhista após prazo mínimo

de 1 ano de arquivamento provisório, e renovação da pesquisa de

bens de todos corresponsáveis com as ferramentas tecnológicas

disponíveis;

i) Arquivamento definitivo;

j) Audiência de tentativa conciliatória a qualquer momento.

[...]

Estabelece a Recomendação nº 3/2018, da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho:

"Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução.

Art. 2º. O juiz ou relator indicará, com precisão, qual a determinação

deverá ser cumprida pelo exequente, com expressa cominação das

consequências do descumprimento.

Art. 3º. O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir do

descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017 (artigo 2º da

IN-TST n.º 41/2018).

Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o relator deverá conceder prazo à parte

interessada para se manifestar sobre o tema, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º da

IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).

Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º6.830/80).

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 2º Decidindo o juízo da execução pelo arquivamento definitivo do

feito, expedirá Certidão de Crédito Trabalhista, sem extinção da

execução (artigos 86 e 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos
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órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

§ 5º Uma vez incluído(s) o(s) nome(s) do(s) executado(s) no BNDT

e nos cadastros de inadimplentes, sua exclusão só ocorrerá em

caso de extinção da execução, conforme as hipóteses do artigo 86

da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Art. 6º. Reconhecida a prescrição intercorrente, nos termos desta

Recomendação, será promovida a extinção da execução, consoante

dispõe o artigo 924, V, do CPC (artigo 21, da IN-TST n.º

41/2018).[...]

Desta feita, notifique-se o reclamante para que, no prazo de 30 dias,

indique os meios para o prosseguimento da execução em

observância às Recomendações nº 2/2011 e 3/2018, ambas da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    MANUELA DE ALBUQUERQUE VIANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000565-29.2023.5.07.0004
RECLAMANTE FRANCISCO CLEANDERSON SILVA

DE OLIVEIRA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA
FREITAS CARNEIRO(OAB:
38723/CE)

ADVOGADO JOSIAS DE OLIVEIRA FEIJO
NETO(OAB: 31163/CE)

ADVOGADO GABRIELLE SARAH DA SILVA
BEZERRA(OAB: 32923/CE)

ADVOGADO LUCIANA SARAIVA PINHEIRO(OAB:
35689/CE)

RECLAMADO MAIS SABOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFRIGERANTES
EIRELI

ADVOGADO LAERTE MEYER DE CASTRO
ALVES(OAB: 16119/CE)

ADVOGADO VALERIA PREVITERA DA
SILVA(OAB: 11379/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CLEANDERSON SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6de8a8c

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada Massa Falida de

Mais Sabor Indústria e Comércio de Refrigerantes Ltda apresentou

Recurso Ordinário, tempestivamente, e por advogado habilitado nos

autos.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, ILANA MARIA VIANA DE

ALENCAR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Como se vê, o recurso foi apresentado pela Massa Falida de Mais

Sabor Indústria e Comércio de Refrigerantes Ltda.

Assim sendo, em relação ao preparo, fica esta isenta do pagamento

das custas processuais e depósito recursal, como pressuposto de

recorribilidade, inteligência do § 10, do art. 899 da CLT, que isenta

da realização de depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial, sendo, esta última hipótese, o enquadramento da empresa

recorrente, e o que se depreende da Súmula 86 do TST: "Não

ocorre deserção de recurso da massa falida por falta de pagamento

de custas ou de depósito do valor da condenação...".

No que tange aos requisitos intrínsecos, verifico que o recurso tem

cabimento, porquanto tem previsão em lei. Presente o interesse

jurídico para recorrer, pois a parte recorrente foi sucumbente com a

decisão de mérito. Vislumbro, ainda, a legitimidade da parte para

interpor o recurso.

Quanto aos pressupostos extrínsecos, verifico que o recurso é

tempestivo, pois interposto no prazo previsto em lei. Apresenta

regularidade procedimental, eis que interposto na forma prevista na

legislação pátria adjetiva.

Uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade, RECEBO o

RECURSO ORDINÁRIO, em seu efeito devolutivo, com fulcro nos

art. 893, inciso II, e 895, inciso I da CLT.

NOTIFIQUE-SE a parte RECLAMANTE, por seu patrono, para,

querendo, apresentar suas contrarrazões.

Após o prazo supra, com ou sem resposta, REMETAM-SE os autos

ao E. TRT/7ª Região para apreciação do recurso interposto.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    MANUELA DE ALBUQUERQUE VIANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000156-24.2021.5.07.0004
RECLAMANTE ALFREDO NETO DA SILVA VERAS

ADVOGADO JOSE VALDIZIO DE OLIVEIRA
MELLO FILHO(OAB: 25883/CE)

RECLAMADO IN-NOVA CONSTRUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO NETO DA SILVA VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALFREDO NETO

DA SILVA VERAS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência das devidas anotações na

CTPS digital do(a) obreiro(a), realizadas por esta Secretaria.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

SAMIRA GOMES DE VASCONCELOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000181-18.2013.5.07.0004
RECLAMANTE LIRNANDA MARIA GOERSCH

AGUIAR

ADVOGADO Luiz Augusto Guimarães
Wlodarczyk(OAB: 24064/CE)

ADVOGADO Helen Luiza Korobinski Mendes(OAB:
24227/CE)

ADVOGADO AMANDA MONTENEGRO
CARVALHO(OAB: 28800/CE)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES E SILVA
FALCAO(OAB: 31744/CE)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARCELO ALBUQUERQUE
ANDRADE(OAB: 29514/PE)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIRNANDA MARIA GOERSCH AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce7b85d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes apresentaram

contraminutas aos Agravos de Petição tempestivamente, ID.

a510d33 e ID.72ec5bd.

Certifico que a reclamante requereu o levantamento do valor

incontroverso.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ILANA MARIA VIANA DE

ALENCAR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Indefiro o pedido de levantamento de valores formulado pela

reclamante, uma vez que resta pendente no feito a adequação do

quantum debeatur à decisão proferida em sede de embargos à

execução, ora atacada por ambas as partes em sede de agravo de

petição.

Desta feita, não havendo valores incontroversos no presente

momento, indefiro o pedido da parte autora.

Notifique-se para ciência.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 7ª Região para

processamento dos Agravos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    MANUELA DE ALBUQUERQUE VIANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001143-36.2016.5.07.0004
RECLAMANTE FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322/CE)

ADVOGADO KARINA NATALI TAVARES(OAB:
20647/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

RECLAMADO F. M. SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - ME

RECLAMADO POSTO SHOPPING MANGUE
(POSTO IPIRANGA)

RECLAMADO JOSE FRANCISCO PINHEIRO
MILITAO

RECLAMADO JOSE CLAUDIO BATISTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4d2a0f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante, instado a

apresentar meios ao prosseguimento do feito, requer o

redirecionamento da execução em face de empresas que não

participaram da fase de conhecimento, ID.db764f3.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, ILANA MARIA VIANA DE

ALENCAR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Da peça de ID.db764f3 percebe-se que a parte autora, mais uma

vez, requer o redirecionamento da execução em face de empresas

nas quais os executados possuem participação societária, em

afronta à decisão estabelecida no RE 1387795.

Conforme já explanado na decisão de ID.f514a0b, na decisão

proferida em sede de RE 1387795, restou estabelecido a

suspensão de todas as execuções em que houve a inclusão de

empresa que não participou de sua fase de conhecimento, a qual

não teve seu direito ao contraditório observado e venha a ter seu

patrimônio atingido já em sede de execução.

Desta feita, mantenho a decisão de ID.f514a0b que indeferiu o

redirecionamento da execução para empresas que não participaram

da fase de conhecimento.

Notifique-se o reclamante para ciência, bem como para, no prazo de

30 dias, requerer o que entender de direito para fins de

prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    MANUELA DE ALBUQUERQUE VIANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0133100-49.2005.5.07.0004
RECLAMANTE JOSE BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO LILIA ELIZABETH FERRER
PORTO(OAB: 24120/CE)

RECLAMADO CHAVES & SILVA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE HUMBERTO DA SILVA JUNIOR

RECLAMADO FRANCISCA LILIANE LUCAS
CHAVES

ADVOGADO DEYSIANE SOUZA DA SILVA(OAB:
27725/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BENEDITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8615938

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte executada peticionou a

este juízo requerendo o levantamento das restrições no presente

feito, ID.aeb29a9.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, ILANA MARIA VIANA DE

ALENCAR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado da sentença que reconheceu a

prescrição intercorrente, proceda-se ao levantamento das restrições

constantes no feito.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    MANUELA DE ALBUQUERQUE VIANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0133100-49.2005.5.07.0004
RECLAMANTE JOSE BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO LILIA ELIZABETH FERRER
PORTO(OAB: 24120/CE)

RECLAMADO CHAVES & SILVA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE HUMBERTO DA SILVA JUNIOR

RECLAMADO FRANCISCA LILIANE LUCAS
CHAVES

ADVOGADO DEYSIANE SOUZA DA SILVA(OAB:
27725/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA LILIANE LUCAS CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8615938

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte executada peticionou a

este juízo requerendo o levantamento das restrições no presente

feito, ID.aeb29a9.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, ILANA MARIA VIANA DE

ALENCAR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado da sentença que reconheceu a

prescrição intercorrente, proceda-se ao levantamento das restrições

constantes no feito.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    MANUELA DE ALBUQUERQUE VIANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0092500-44.2009.5.07.0004
RECLAMANTE JANESSE MEIRELES ROCHA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

RECLAMANTE FRANCISCA LIDUINA MARTINS
ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

RECLAMANTE EDSON ALMEIDA SANTIAGO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

RECLAMANTE JOSE ITAMAR TELES

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

RECLAMANTE PAULO GERALDO QUEIROZ DAS
NEVES

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EDUARDO ROMANELLI
GUAGLINI(OAB: 13258-B/CE)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

ADVOGADO GABRIELA MARTINS DE ANCHIETA
RODRIGUES(OAB: 14487/RN)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE
JUNIOR(OAB: 149172/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7449c79

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada FUNDAÇÃO

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL – PETROS apresentou

embargos de declaração em face da decisão que citou a mesma

nos termos do Art. 880 da CLT, ID.ef3b63b.

Certifico que consta nos autos parecer da Contadoria da Vara

certificando a adequação dos cálculos à decisão proferida no feito,

conforme ID.b0b2b71.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ILANA MARIA VIANA DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ALENCAR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Trata-se de Embargos de declaração interpostos por FUNDAÇÃO

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL – PETROS, alegando

ausência de intimação da mesma para manifestação acerca dos

cálculos.

Desnecessária a manifestação da parte adversa ante a matéria

alegada.

Cuida-se de remédio jurídico que tem por finalidade precípua o

aperfeiçoamento das decisões, possibilitando ao Juiz esclarecê-la,

desfazer contradição ou, suprir ponto omisso, sobre o qual deveria

pronunciar-se, mesmo de ofício.

Todavia, os embargos em questão não merecem prosperar, pois

não vislumbro a ocorrência de qualquer das causas estatuídas no

art. 1.022 do NCPC c/c art. 897-A da CLT e que legitimam seja a

decisão proferida atacada.

Os cálculos homologados pelo juízo já foram objeto de análise no

feito, tendo a decisão transitado em julgado conforme Acórdão

proferido em sede de Agravo de Petição, tratando-se em verdade

de mera adequação da conta liquidanda às decisões já proferidas e

consolidadas no feito.

A omissão alegada não se encontra configurada, pois sua

verificação exigiria a ausência de apreciação, pelo julgador, de

determinado ponto trazido expressamente à discussão na demanda

pelo Embargante, o que inocorreu na espécie.

Assim, já tendo havido discussão nos autos acerca dos cálculos de

liquidação, já tendo sido oportunizado às partes manifestação

acerca dos cálculos de liquidação em observância ao Art. 879 da

CLT, conforme manifestações de ID. 445b53a, não há que se falar

em cerceamento de defesa.

Saliente-se que a parte reclamada vem reiteradamente

apresentando manifestação com o mesmo objeto já analisado pelo

juízo, qual seja, ausência de intimação da mesma para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, conforme já

analisado em sede de Exceção de Pré-Executividade de ID.

425f952, causando tumulto processual, o que deve ser rechaçado

pelo juízo.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, nos

termos da fundamentação supra, NÃO CONHEÇO dos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos porFUNDAÇÃO

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL – PETROS.

Notifique-se a reclamada para ciência.

Após, não tendo a mesma pagado ou garantido o débito, proceda-

se à penhora on-line das contas dos executados, registrando-os no

BNDT.

Caso o bloqueio encontre valores parciais, renove-se a solicitação

de bloqueio on-line em relação ao valor remanescente.

Caso o bloqueio seja cumprido pelo menos em parte, intime-se o

executado para ciência da penhora on-line, para o fim do art. 884 da

CLT, observando-se as matérias já preclusas no feito.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    MANUELA DE ALBUQUERQUE VIANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0092500-44.2009.5.07.0004
RECLAMANTE JANESSE MEIRELES ROCHA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

RECLAMANTE FRANCISCA LIDUINA MARTINS
ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

RECLAMANTE EDSON ALMEIDA SANTIAGO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

RECLAMANTE JOSE ITAMAR TELES

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

RECLAMANTE PAULO GERALDO QUEIROZ DAS
NEVES

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EDUARDO ROMANELLI
GUAGLINI(OAB: 13258-B/CE)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

ADVOGADO GABRIELA MARTINS DE ANCHIETA
RODRIGUES(OAB: 14487/RN)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE
JUNIOR(OAB: 149172/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALMEIDA SANTIAGO

  - FRANCISCA LIDUINA MARTINS ALMEIDA

  - JANESSE MEIRELES ROCHA

  - JOSE ITAMAR TELES

  - PAULO GERALDO QUEIROZ DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7449c79

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada FUNDAÇÃO

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL – PETROS apresentou

embargos de declaração em face da decisão que citou a mesma

nos termos do Art. 880 da CLT, ID.ef3b63b.

Certifico que consta nos autos parecer da Contadoria da Vara

certificando a adequação dos cálculos à decisão proferida no feito,

conforme ID.b0b2b71.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ILANA MARIA VIANA DE

ALENCAR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Trata-se de Embargos de declaração interpostos por FUNDAÇÃO

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL – PETROS, alegando

ausência de intimação da mesma para manifestação acerca dos

cálculos.

Desnecessária a manifestação da parte adversa ante a matéria

alegada.

Cuida-se de remédio jurídico que tem por finalidade precípua o

aperfeiçoamento das decisões, possibilitando ao Juiz esclarecê-la,

desfazer contradição ou, suprir ponto omisso, sobre o qual deveria

pronunciar-se, mesmo de ofício.

Todavia, os embargos em questão não merecem prosperar, pois

não vislumbro a ocorrência de qualquer das causas estatuídas no

art. 1.022 do NCPC c/c art. 897-A da CLT e que legitimam seja a

decisão proferida atacada.

Os cálculos homologados pelo juízo já foram objeto de análise no

feito, tendo a decisão transitado em julgado conforme Acórdão

proferido em sede de Agravo de Petição, tratando-se em verdade

de mera adequação da conta liquidanda às decisões já proferidas e

consolidadas no feito.

A omissão alegada não se encontra configurada, pois sua

verificação exigiria a ausência de apreciação, pelo julgador, de

determinado ponto trazido expressamente à discussão na demanda

pelo Embargante, o que inocorreu na espécie.

Assim, já tendo havido discussão nos autos acerca dos cálculos de

liquidação, já tendo sido oportunizado às partes manifestação

acerca dos cálculos de liquidação em observância ao Art. 879 da

CLT, conforme manifestações de ID. 445b53a, não há que se falar

em cerceamento de defesa.

Saliente-se que a parte reclamada vem reiteradamente

apresentando manifestação com o mesmo objeto já analisado pelo

juízo, qual seja, ausência de intimação da mesma para

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, conforme já

analisado em sede de Exceção de Pré-Executividade de ID.

425f952, causando tumulto processual, o que deve ser rechaçado

pelo juízo.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, nos

termos da fundamentação supra, NÃO CONHEÇO dos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos porFUNDAÇÃO

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL – PETROS.

Notifique-se a reclamada para ciência.

Após, não tendo a mesma pagado ou garantido o débito, proceda-

se à penhora on-line das contas dos executados, registrando-os no

BNDT.

Caso o bloqueio encontre valores parciais, renove-se a solicitação

de bloqueio on-line em relação ao valor remanescente.

Caso o bloqueio seja cumprido pelo menos em parte, intime-se o

executado para ciência da penhora on-line, para o fim do art. 884 da

CLT, observando-se as matérias já preclusas no feito.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    MANUELA DE ALBUQUERQUE VIANA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000957-13.2016.5.07.0004
RECLAMANTE FRANCISCO REGINALDO FERREIRA

VIANA

ADVOGADO FARLEY FURTADO TEIXEIRA(OAB:
16887/CE)

RECLAMADO CARIRI SISTEMA DE ALARME LTDA
- ME

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO ANTONIO GOMES DA SILVA

RECLAMADO DIVINA COMIDA RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRA ALMEIDA CRUZ
HOLANDA COSTA(OAB: 25775/CE)

ADVOGADO FELIPE ROCHA CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 20943/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIRI SISTEMA DE ALARME LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CARIRI SISTEMA

DE ALARME LTDA - ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência dos cálculos de Id efa891f,

e, comprovar o recolhimento das custas processuais e contribuições

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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previdenciárias, no prazo de 30 dias a contar do vencimento da

última parcela do acordo, sob pena de execução.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

CRISTIANO BEZERRA MAIA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000957-13.2016.5.07.0004
RECLAMANTE FRANCISCO REGINALDO FERREIRA

VIANA

ADVOGADO FARLEY FURTADO TEIXEIRA(OAB:
16887/CE)

RECLAMADO CARIRI SISTEMA DE ALARME LTDA
- ME

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO ANTONIO GOMES DA SILVA

RECLAMADO DIVINA COMIDA RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRA ALMEIDA CRUZ
HOLANDA COSTA(OAB: 25775/CE)

ADVOGADO FELIPE ROCHA CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 20943/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINA COMIDA RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), DIVINA COMIDA

RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - EPP, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência dos cálculos

de Id efa891f, e, comprovar o recolhimento das custas processuais

e contribuições previdenciárias, no prazo de 30 dias a contar do

vencimento da última parcela do acordo, sob pena de execução.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

CRISTIANO BEZERRA MAIA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000370-78.2022.5.07.0004
RECLAMANTE CRISTIANE RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO LENIZ SERRA AFFONSO DE
CARVALHO FILHA(OAB: 37263/CE)

RECLAMADO COSTA E SENE EVENTOS E
RESTAURANTES LTDA - ME
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ADVOGADO RAFAEL VICTOR ALBUQUERQUE
RODRIGUES DE LIMA(OAB:
27628/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA E SENE EVENTOS E RESTAURANTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), COSTA E SENE

EVENTOS E RESTAURANTES LTDA - ME, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para que pague ou

garanta a execução, no prazo de 48 horas, nos termos do Art. 880

da CLT.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

CRISTIANO BEZERRA MAIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000797-41.2023.5.07.0004
RECLAMANTE FELIPE ALVES MARQUES

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO M R DE O ALVES QUEIROZ

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES
EUGENIO(OAB: 35997/CE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ALVES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FELIPE ALVES

MARQUES,  por  meio  de seu(sua) (s )  advogado(a) (s ) ,

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Laudo Pericial de Id

460832a, e, querendo, no prazo de dez dias, apresentar

manifestação.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

CRISTIANO BEZERRA MAIA

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000797-41.2023.5.07.0004
RECLAMANTE FELIPE ALVES MARQUES

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO M R DE O ALVES QUEIROZ

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES
EUGENIO(OAB: 35997/CE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M R DE O ALVES QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), M R DE O ALVES

QUEIROZ, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Laudo Pericial de Id 460832a, e,

querendo, no prazo de dez dias, apresentar manifestação.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

CRISTIANO BEZERRA MAIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001197-75.2011.5.07.0004
RECLAMANTE JOSE RIVELINO RODRIGUES DE

SOUSA

ADVOGADO NIEVIS CHRISTIANNE ISRAEL DOS
SANTOS(OAB: 13664/CE)

ADVOGADO CELI ALIXANDRINO DE SANTA
RITA(OAB: 24631/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ASSEF FARIAS

RECLAMADO TUFI ASSEF FARIAS

RECLAMADO T M - SERVICOS DE ENTREGAS DE
DOCUMENTOS COMERCIAIS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIVELINO RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE RIVELINO

RODRIGUES DE SOUSA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência dos documentos de Id 6ea65f8 e Id

6ea65f8 , bem como para, no prazo de 30 dias, requerer o que

entender de direito para fins de prosseguimento da execução, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, deflagrando-se, a

partir de então, o início da contagem do prazo prescricional de 2

anos (art. 11-A, da CLT), quando a parte exequente poderá, a

qualquer tempo, requerer o desarquivamento e prosseguimento da

ação, desde que indique bem específico da parte executada, não se

prestando a tal desiderato o mero requerimento de renovação de

expedientes já promovidos (RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD).

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos
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autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

CRISTIANO BEZERRA MAIA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000335-89.2020.5.07.0004
RECLAMANTE RONALDO SOUZA

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO LIRA(OAB:
21741/CE)

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

RECLAMADO MARIA TEREZA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO ELIZIO MORAIS BARATTA
MONTEIRO(OAB: 20969/CE)

ADVOGADO MARCELO MUNIZ BAPTISTA
VIANA(OAB: 25225/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZA CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA TEREZA

CARDOSO DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência das penhoras de Id

d6e3b07, Id 9c5d67c e Id 20b928c , e, querendo apresenta

embargos de execução.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

CRISTIANO BEZERRA MAIA

Assessor

Processo Nº ATSum-0141900-66.2005.5.07.0004
RECLAMANTE JOSE FLARISTONHO MAGALHAES

ADVOGADO CELIO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
7431/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO E
EXPERIENCIA - INDEX

RECLAMADO TANIA MARIA FERNANDES
MARANHAO

RECLAMADO JOSE DA ROCHA FORTE

RECLAMADO ROSSANA COSTA ROMCY

ADVOGADO NATALIA PINTO TORRES DE MELO
ROMCY(OAB: 27342/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLARISTONHO MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s),  JOSE

FLARISTONHO MAGALHAES, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para, no prazo de cinco dias,

informar conta bancária, agência, banco, nome completo e

CPF/CNPJ com a finalidade de possibilitar a transferência do

bloqueio de ID 95347a1 para a conta informada.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a
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incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

CRISTIANO BEZERRA MAIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000585-98.2015.5.07.0004
RECLAMANTE THOMAS EDSON GOES DE ARAUJO

ADVOGADO EDSON FLAVIO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 14354/CE)

ADVOGADO ANTONIA MATIAS DE
ALENCAR(OAB: 7182/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO ANA CAROLINA MOURA SOBREIRA
BEZERRA(OAB: 22083/CE)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE MARTINS
FALCAO(OAB: 29583/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAS EDSON GOES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), THOMAS EDSON

GOES DE ARAUJO, notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da

expedição do precatório de ID 3ce879a, bem como para, querendo,

requerer o que entender de direito no prazo de cinco dias, nos

termos do art. 7º, §5º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000585-98.2015.5.07.0004
RECLAMANTE THOMAS EDSON GOES DE ARAUJO

ADVOGADO EDSON FLAVIO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 14354/CE)

ADVOGADO ANTONIA MATIAS DE
ALENCAR(OAB: 7182/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO ANA CAROLINA MOURA SOBREIRA
BEZERRA(OAB: 22083/CE)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE MARTINS
FALCAO(OAB: 29583/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL DO EST DO CE
EMATERCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EMP DE ASSIST

TEC E EXT RURAL DO EST DO CE EMATERCE, notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência da expedição do precatório de ID 3ce879a,

bem como para, querendo, requerer o que entender de direito no

prazo de cinco dias, nos termos do art. 7º, §5º, da Resolução

303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000123-61.2022.5.07.0016
EXEQUENTE LUIZA MARIA SILVERIO CAMPELO

DA COSTA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ENEIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE TELMA FAUSTINO ROCHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUCIA MARIA BESERRA VERAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA VIRGINIA VALENTE DAS
CHAGAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MIGUEL ANGELO DE AZEVEDO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAQUIM RIBEIRO FREIRE NETO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE ADALBERTO GADELHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE GLORIA MARIA FITERMAM ALBANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MICHAEL OLIVEIRA DONNELLY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE CRISTINA MATOS PRADO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE KARINE DA NOBREGA LINHARES
BEZERRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARISA HOLANDA BASTOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ ARY ROMCY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ABELARDO PETTER SANTOS FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO NAZARETH CARDOSO FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA MARIA LIMA FONTENELLE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCIED ASSIS DE MESQUITA
CIRIACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EDNA MARIA DE FARIAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SORAYA NUNES NANTUA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO CARLOS DE PAULA
GONCALVES E SALES ALMEIDA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA ESTER SANTIAGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAYDDES SINDEAUX
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS DOCENTES DO ENSINO SUP PUB DO EST
DO CEAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

DOCENTES DO ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR,

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da expedição dos

precatórios de ID b3d806d, ID 1dd2cc5, ID e65de75, ID 71db321,

ID 50f1928, ID d17e789, ID db49268, ID 9ffae45, bem como para,

querendo, requerer o que entender de direito no prazo de cinco

dias, nos termos do art. 7º, §5º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000123-61.2022.5.07.0016
EXEQUENTE LUIZA MARIA SILVERIO CAMPELO

DA COSTA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ENEIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE TELMA FAUSTINO ROCHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUCIA MARIA BESERRA VERAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA VIRGINIA VALENTE DAS
CHAGAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MIGUEL ANGELO DE AZEVEDO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAQUIM RIBEIRO FREIRE NETO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE ADALBERTO GADELHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE GLORIA MARIA FITERMAM ALBANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MICHAEL OLIVEIRA DONNELLY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE CRISTINA MATOS PRADO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE KARINE DA NOBREGA LINHARES
BEZERRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARISA HOLANDA BASTOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ ARY ROMCY

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ABELARDO PETTER SANTOS FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO NAZARETH CARDOSO FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA MARIA LIMA FONTENELLE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCIED ASSIS DE MESQUITA
CIRIACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EDNA MARIA DE FARIAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SORAYA NUNES NANTUA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO CARLOS DE PAULA
GONCALVES E SALES ALMEIDA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA ESTER SANTIAGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAYDDES SINDEAUX
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIED ASSIS DE MESQUITA CIRIACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCIED ASSIS

DE MESQUITA CIRIACO, notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

da expedição dos precatórios de ID b3d806d, ID 1dd2cc5, ID

e65de75, ID 71db321, ID 50f1928, ID d17e789, ID db49268, ID

9ffae45, bem como para, querendo, requerer o que entender de

direito no prazo de cinco dias, nos termos do art. 7º, §5º, da

Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000123-61.2022.5.07.0016
EXEQUENTE LUIZA MARIA SILVERIO CAMPELO

DA COSTA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ENEIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE TELMA FAUSTINO ROCHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUCIA MARIA BESERRA VERAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA VIRGINIA VALENTE DAS
CHAGAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MIGUEL ANGELO DE AZEVEDO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAQUIM RIBEIRO FREIRE NETO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE ADALBERTO GADELHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE GLORIA MARIA FITERMAM ALBANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MICHAEL OLIVEIRA DONNELLY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE CRISTINA MATOS PRADO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE KARINE DA NOBREGA LINHARES
BEZERRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARISA HOLANDA BASTOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ ARY ROMCY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ABELARDO PETTER SANTOS FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO NAZARETH CARDOSO FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA MARIA LIMA FONTENELLE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCIED ASSIS DE MESQUITA
CIRIACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EDNA MARIA DE FARIAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SORAYA NUNES NANTUA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO CARLOS DE PAULA
GONCALVES E SALES ALMEIDA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

EXEQUENTE MARIA ESTER SANTIAGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAYDDES SINDEAUX
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MARIA DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EDNA MARIA DE

FARIAS, notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da expedição dos

precatórios de ID b3d806d, ID 1dd2cc5, ID e65de75, ID 71db321,

ID 50f1928, ID d17e789, ID db49268, ID 9ffae45, bem como para,

querendo, requerer o que entender de direito no prazo de cinco

dias, nos termos do art. 7º, §5º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000123-61.2022.5.07.0016
EXEQUENTE LUIZA MARIA SILVERIO CAMPELO

DA COSTA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ENEIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE TELMA FAUSTINO ROCHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUCIA MARIA BESERRA VERAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA VIRGINIA VALENTE DAS
CHAGAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MIGUEL ANGELO DE AZEVEDO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAQUIM RIBEIRO FREIRE NETO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE ADALBERTO GADELHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE GLORIA MARIA FITERMAM ALBANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MICHAEL OLIVEIRA DONNELLY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE CRISTINA MATOS PRADO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE KARINE DA NOBREGA LINHARES
BEZERRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARISA HOLANDA BASTOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ ARY ROMCY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ABELARDO PETTER SANTOS FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO NAZARETH CARDOSO FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA MARIA LIMA FONTENELLE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCIED ASSIS DE MESQUITA
CIRIACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EDNA MARIA DE FARIAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SORAYA NUNES NANTUA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO CARLOS DE PAULA
GONCALVES E SALES ALMEIDA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA ESTER SANTIAGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAYDDES SINDEAUX
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE PAULA GONCALVES E SALES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOAO CARLOS DE

PAULA GONCALVES E SALES ALMEIDA, notificado(a)(s) para

tomar(em) ciência da expedição dos precatórios de ID b3d806d, ID

1dd2cc5, ID e65de75, ID 71db321, ID 50f1928, ID d17e789, ID

db49268, ID 9ffae45, bem como para, querendo, requerer o que

entender de direito no prazo de cinco dias, nos termos do art. 7º,

§5º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000123-61.2022.5.07.0016
EXEQUENTE LUIZA MARIA SILVERIO CAMPELO

DA COSTA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ENEIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE TELMA FAUSTINO ROCHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUCIA MARIA BESERRA VERAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA VIRGINIA VALENTE DAS
CHAGAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MIGUEL ANGELO DE AZEVEDO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAQUIM RIBEIRO FREIRE NETO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE ADALBERTO GADELHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE GLORIA MARIA FITERMAM ALBANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MICHAEL OLIVEIRA DONNELLY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE CRISTINA MATOS PRADO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE KARINE DA NOBREGA LINHARES
BEZERRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARISA HOLANDA BASTOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ ARY ROMCY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ABELARDO PETTER SANTOS FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO NAZARETH CARDOSO FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA MARIA LIMA FONTENELLE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCIED ASSIS DE MESQUITA
CIRIACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EDNA MARIA DE FARIAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SORAYA NUNES NANTUA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO CARLOS DE PAULA
GONCALVES E SALES ALMEIDA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA ESTER SANTIAGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAYDDES SINDEAUX
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEIDA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ENEIDA FERREIRA

DA SILVA, notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da expedição

dos precatórios de ID b3d806d, ID 1dd2cc5, ID e65de75, ID

71db321, ID 50f1928, ID d17e789, ID db49268, ID 9ffae45, bem

como para, querendo, requerer o que entender de direito no prazo

de cinco dias, nos termos do art. 7º, §5º, da Resolução 303/2019 do

CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000123-61.2022.5.07.0016
EXEQUENTE LUIZA MARIA SILVERIO CAMPELO

DA COSTA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ENEIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE TELMA FAUSTINO ROCHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUCIA MARIA BESERRA VERAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA VIRGINIA VALENTE DAS
CHAGAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MIGUEL ANGELO DE AZEVEDO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAQUIM RIBEIRO FREIRE NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE ADALBERTO GADELHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE GLORIA MARIA FITERMAM ALBANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MICHAEL OLIVEIRA DONNELLY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE CRISTINA MATOS PRADO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE KARINE DA NOBREGA LINHARES
BEZERRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARISA HOLANDA BASTOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ ARY ROMCY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ABELARDO PETTER SANTOS FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO NAZARETH CARDOSO FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA MARIA LIMA FONTENELLE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCIED ASSIS DE MESQUITA
CIRIACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EDNA MARIA DE FARIAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SORAYA NUNES NANTUA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO CARLOS DE PAULA
GONCALVES E SALES ALMEIDA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA ESTER SANTIAGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAYDDES SINDEAUX
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA FAUSTINO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), TELMA FAUSTINO

ROCHA, notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da expedição dos

precatórios de ID b3d806d, ID 1dd2cc5, ID e65de75, ID 71db321,

ID 50f1928, ID d17e789, ID db49268, ID 9ffae45, bem como para,

querendo, requerer o que entender de direito no prazo de cinco

dias, nos termos do art. 7º, §5º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000123-61.2022.5.07.0016
EXEQUENTE LUIZA MARIA SILVERIO CAMPELO

DA COSTA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ENEIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE TELMA FAUSTINO ROCHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUCIA MARIA BESERRA VERAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA VIRGINIA VALENTE DAS
CHAGAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MIGUEL ANGELO DE AZEVEDO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAQUIM RIBEIRO FREIRE NETO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE ADALBERTO GADELHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE GLORIA MARIA FITERMAM ALBANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MICHAEL OLIVEIRA DONNELLY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE CRISTINA MATOS PRADO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE KARINE DA NOBREGA LINHARES
BEZERRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARISA HOLANDA BASTOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ ARY ROMCY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ABELARDO PETTER SANTOS FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO NAZARETH CARDOSO FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

EXEQUENTE ANA MARIA LIMA FONTENELLE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCIED ASSIS DE MESQUITA
CIRIACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EDNA MARIA DE FARIAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SORAYA NUNES NANTUA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO CARLOS DE PAULA
GONCALVES E SALES ALMEIDA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA ESTER SANTIAGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAYDDES SINDEAUX
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE DA NOBREGA LINHARES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), KARINE DA

NOBREGA LINHARES BEZERRA, notificado(a)(s) para tomar(em)

ciência da expedição dos precatórios de ID b3d806d, ID 1dd2cc5,

ID e65de75, ID 71db321, ID 50f1928, ID d17e789, ID db49268, ID

9ffae45, bem como para, querendo, requerer o que entender de

direito no prazo de cinco dias, nos termos do art. 7º, §5º, da

Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000123-61.2022.5.07.0016
EXEQUENTE LUIZA MARIA SILVERIO CAMPELO

DA COSTA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ENEIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE TELMA FAUSTINO ROCHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUCIA MARIA BESERRA VERAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA VIRGINIA VALENTE DAS
CHAGAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MIGUEL ANGELO DE AZEVEDO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAQUIM RIBEIRO FREIRE NETO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE ADALBERTO GADELHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE GLORIA MARIA FITERMAM ALBANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MICHAEL OLIVEIRA DONNELLY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE CRISTINA MATOS PRADO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE KARINE DA NOBREGA LINHARES
BEZERRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARISA HOLANDA BASTOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ ARY ROMCY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ABELARDO PETTER SANTOS FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO NAZARETH CARDOSO FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA MARIA LIMA FONTENELLE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCIED ASSIS DE MESQUITA
CIRIACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EDNA MARIA DE FARIAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SORAYA NUNES NANTUA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO CARLOS DE PAULA
GONCALVES E SALES ALMEIDA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA ESTER SANTIAGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAYDDES SINDEAUX
ADVOGADOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM RIBEIRO FREIRE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOAQUIM RIBEIRO

FREIRE NETO, notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da

expedição dos precatórios de ID b3d806d, ID 1dd2cc5, ID e65de75,

ID 71db321, ID 50f1928, ID d17e789, ID db49268, ID 9ffae45, bem

como para, querendo, requerer o que entender de direito no prazo

de cinco dias, nos termos do art. 7º, §5º, da Resolução 303/2019 do

CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000123-61.2022.5.07.0016
EXEQUENTE LUIZA MARIA SILVERIO CAMPELO

DA COSTA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ENEIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE TELMA FAUSTINO ROCHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUCIA MARIA BESERRA VERAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA VIRGINIA VALENTE DAS
CHAGAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MIGUEL ANGELO DE AZEVEDO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAQUIM RIBEIRO FREIRE NETO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE ADALBERTO GADELHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE GLORIA MARIA FITERMAM ALBANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MICHAEL OLIVEIRA DONNELLY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE CRISTINA MATOS PRADO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE KARINE DA NOBREGA LINHARES
BEZERRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARISA HOLANDA BASTOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ ARY ROMCY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ABELARDO PETTER SANTOS FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO NAZARETH CARDOSO FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA MARIA LIMA FONTENELLE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCIED ASSIS DE MESQUITA
CIRIACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EDNA MARIA DE FARIAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SORAYA NUNES NANTUA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO CARLOS DE PAULA
GONCALVES E SALES ALMEIDA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA ESTER SANTIAGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAYDDES SINDEAUX
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIA MARIA FITERMAM ALBANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GLORIA MARIA

FITERMAM ALBANO, notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da

expedição dos precatórios de ID b3d806d, ID 1dd2cc5, ID e65de75,

ID 71db321, ID 50f1928, ID d17e789, ID db49268, ID 9ffae45, bem

como para, querendo, requerer o que entender de direito no prazo

de cinco dias, nos termos do art. 7º, §5º, da Resolução 303/2019 do

CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ExCCJ-0000123-61.2022.5.07.0016
EXEQUENTE LUIZA MARIA SILVERIO CAMPELO

DA COSTA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ENEIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE TELMA FAUSTINO ROCHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUCIA MARIA BESERRA VERAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA VIRGINIA VALENTE DAS
CHAGAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MIGUEL ANGELO DE AZEVEDO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAQUIM RIBEIRO FREIRE NETO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE ADALBERTO GADELHA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE GLORIA MARIA FITERMAM ALBANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MICHAEL OLIVEIRA DONNELLY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE CRISTINA MATOS PRADO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE KARINE DA NOBREGA LINHARES
BEZERRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARISA HOLANDA BASTOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ ARY ROMCY

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ABELARDO PETTER SANTOS FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO NAZARETH CARDOSO FILHO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ANA MARIA LIMA FONTENELLE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCIED ASSIS DE MESQUITA
CIRIACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EDNA MARIA DE FARIAS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SORAYA NUNES NANTUA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOAO CARLOS DE PAULA
GONCALVES E SALES ALMEIDA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA ESTER SANTIAGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAYDDES SINDEAUX
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA MATOS PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CRISTINA MATOS

PRADO, notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da expedição dos

precatórios de ID b3d806d, ID 1dd2cc5, ID e65de75, ID 71db321,

ID 50f1928, ID d17e789, ID db49268, ID 9ffae45, bem como para,

querendo, requerer o que entender de direito no prazo de cinco

dias, nos termos do art. 7º, §5º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000011-91.2023.5.07.0005
EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO

ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE
DO ACARAU

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO ANTONIO TOMAZ
RIBEIRO RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO HONORIO GOMES PARENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE NILSON FARIAS SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO SADOC DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAYDDES SINDEAUX
ADVOGADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

OSCAR RODRIGUES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

NABOR BARBOSA MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS DOCENTES DO ENSINO SUP PUB DO EST
DO CEAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

DOCENTES DO ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR,

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da expedição dos

precatórios de ID a8a1a6c, ID 8d381fa, ID 7afa199, ID 7176397, ID

1f1f08d, ID 50f847d, ID dde23cd, bem como para, querendo,

requerer o que entender de direito no prazo de cinco dias, nos

termos do art. 7º, §5º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000484-14.2022.5.07.0005
EXEQUENTE FRANCISCO RANGEL ARAUJO

CAVALCANTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCISCO CARLOS GOMES FACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ALDENIR LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EMIDIO MACEDO LEMOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE NICACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ FELISBERTO NUNES OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARCIO HENRIQUE MELO DE
LEOPOLDINO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE GUILHERME PIMENTA
ARAUJO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE HUMBERTO DUARTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA CIRA DE MELO JORGE
BARBOSA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA DO SOCORRO PIRES
GERMANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS DOCENTES DO ENSINO SUP PUB DO EST
DO CEAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

DOCENTES DO ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR,

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da expedição dos

precatórios de ID d254da5, ID a7fcfa5, ID b73d64b, ID bd4578d, ID

43ca08a, bem como para, querendo, requerer o que entender de

direito no prazo de cinco dias, nos termos do art. 7º, §5º, da

Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000484-14.2022.5.07.0005
EXEQUENTE FRANCISCO RANGEL ARAUJO

CAVALCANTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCISCO CARLOS GOMES FACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ALDENIR LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EMIDIO MACEDO LEMOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE NICACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ FELISBERTO NUNES OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARCIO HENRIQUE MELO DE
LEOPOLDINO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE GUILHERME PIMENTA
ARAUJO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE HUMBERTO DUARTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA CIRA DE MELO JORGE
BARBOSA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA DO SOCORRO PIRES
GERMANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3437
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO PIRES GERMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA DO

SOCORRO PIRES GERMANO, notificado(a)(s) para tomar(em)

ciência da expedição dos precatórios de ID d254da5, ID a7fcfa5, ID

b73d64b, ID bd4578d, ID 43ca08a, bem como para, querendo,

requerer o que entender de direito no prazo de cinco dias, nos

termos do art. 7º, §5º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000484-14.2022.5.07.0005
EXEQUENTE FRANCISCO RANGEL ARAUJO

CAVALCANTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCISCO CARLOS GOMES FACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ALDENIR LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EMIDIO MACEDO LEMOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE NICACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ FELISBERTO NUNES OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARCIO HENRIQUE MELO DE
LEOPOLDINO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE GUILHERME PIMENTA
ARAUJO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE HUMBERTO DUARTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA CIRA DE MELO JORGE
BARBOSA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA DO SOCORRO PIRES
GERMANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CIRA DE MELO JORGE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA CIRA DE

MELO JORGE BARBOSA, notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

da expedição dos precatórios de ID d254da5, ID a7fcfa5, ID

b73d64b, ID bd4578d, ID 43ca08a, bem como para, querendo,

requerer o que entender de direito no prazo de cinco dias, nos

termos do art. 7º, §5º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000484-14.2022.5.07.0005
EXEQUENTE FRANCISCO RANGEL ARAUJO

CAVALCANTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCISCO CARLOS GOMES FACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ALDENIR LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EMIDIO MACEDO LEMOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE NICACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ FELISBERTO NUNES OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARCIO HENRIQUE MELO DE
LEOPOLDINO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE GUILHERME PIMENTA
ARAUJO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE HUMBERTO DUARTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA CIRA DE MELO JORGE
BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA DO SOCORRO PIRES
GERMANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO HENRIQUE MELO DE LEOPOLDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), MARCIO

HENRIQUE MELO DE LEOPOLDINO, notificado(a)(s) para

tomar(em) ciência da expedição dos precatórios de ID d254da5, ID

a7fcfa5, ID b73d64b, ID bd4578d, ID 43ca08a, bem como para,

querendo, requerer o que entender de direito no prazo de cinco

dias, nos termos do art. 7º, §5º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000484-14.2022.5.07.0005
EXEQUENTE FRANCISCO RANGEL ARAUJO

CAVALCANTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCISCO CARLOS GOMES FACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ALDENIR LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EMIDIO MACEDO LEMOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE NICACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ FELISBERTO NUNES OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARCIO HENRIQUE MELO DE
LEOPOLDINO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE GUILHERME PIMENTA
ARAUJO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE HUMBERTO DUARTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA CIRA DE MELO JORGE
BARBOSA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA DO SOCORRO PIRES
GERMANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELISBERTO NUNES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LUIZ FELISBERTO

NUNES OLIVEIRA, notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da

expedição dos precatórios de ID d254da5, ID a7fcfa5, ID b73d64b,

ID bd4578d, ID 43ca08a, bem como para, querendo, requerer o que

entender de direito no prazo de cinco dias, nos termos do art. 7º,

§5º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000484-14.2022.5.07.0005
EXEQUENTE FRANCISCO RANGEL ARAUJO

CAVALCANTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCISCO CARLOS GOMES FACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ALDENIR LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EMIDIO MACEDO LEMOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE NICACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ FELISBERTO NUNES OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARCIO HENRIQUE MELO DE
LEOPOLDINO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE GUILHERME PIMENTA
ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE HUMBERTO DUARTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA CIRA DE MELO JORGE
BARBOSA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA DO SOCORRO PIRES
GERMANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NICACIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE NICACIO DE

OLIVEIRA, notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da expedição

dos precatórios de ID d254da5, ID a7fcfa5, ID b73d64b, ID

bd4578d, ID 43ca08a, bem como para, querendo, requerer o que

entender de direito no prazo de cinco dias, nos termos do art. 7º,

§5º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000484-14.2022.5.07.0005
EXEQUENTE FRANCISCO RANGEL ARAUJO

CAVALCANTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCISCO CARLOS GOMES FACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ALDENIR LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EMIDIO MACEDO LEMOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE NICACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ FELISBERTO NUNES OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARCIO HENRIQUE MELO DE
LEOPOLDINO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE GUILHERME PIMENTA
ARAUJO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE HUMBERTO DUARTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA CIRA DE MELO JORGE
BARBOSA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA DO SOCORRO PIRES
GERMANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HUMBERTO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE HUMBERTO

DUARTE, notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da expedição dos

precatórios de ID d254da5, ID a7fcfa5, ID b73d64b, ID bd4578d, ID

43ca08a, bem como para, querendo, requerer o que entender de

direito no prazo de cinco dias, nos termos do art. 7º, §5º, da

Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000484-14.2022.5.07.0005
EXEQUENTE FRANCISCO RANGEL ARAUJO

CAVALCANTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCISCO CARLOS GOMES FACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ALDENIR LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EMIDIO MACEDO LEMOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE NICACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ FELISBERTO NUNES OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARCIO HENRIQUE MELO DE
LEOPOLDINO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE GUILHERME PIMENTA
ARAUJO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE HUMBERTO DUARTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA CIRA DE MELO JORGE
BARBOSA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA DO SOCORRO PIRES
GERMANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GUILHERME PIMENTA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE GUILHERME

PIMENTA ARAUJO, notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da

expedição dos precatórios de ID d254da5, ID a7fcfa5, ID b73d64b,

ID bd4578d, ID 43ca08a, bem como para, querendo, requerer o que

entender de direito no prazo de cinco dias, nos termos do art. 7º,

§5º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000484-14.2022.5.07.0005
EXEQUENTE FRANCISCO RANGEL ARAUJO

CAVALCANTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCISCO CARLOS GOMES FACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ALDENIR LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EMIDIO MACEDO LEMOS

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE NICACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ FELISBERTO NUNES OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARCIO HENRIQUE MELO DE
LEOPOLDINO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE GUILHERME PIMENTA
ARAUJO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE HUMBERTO DUARTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA CIRA DE MELO JORGE
BARBOSA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA DO SOCORRO PIRES
GERMANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS GOMES FACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

CARLOS GOMES FACO, notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

da expedição dos precatórios de ID d254da5, ID a7fcfa5, ID

b73d64b, ID bd4578d, ID 43ca08a, bem como para, querendo,

requerer o que entender de direito no prazo de cinco dias, nos

termos do art. 7º, §5º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000484-14.2022.5.07.0005
EXEQUENTE FRANCISCO RANGEL ARAUJO

CAVALCANTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE FRANCISCO CARLOS GOMES FACO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE ALDENIR LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE EMIDIO MACEDO LEMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE NICACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE LUIZ FELISBERTO NUNES OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARCIO HENRIQUE MELO DE
LEOPOLDINO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE GUILHERME PIMENTA
ARAUJO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE JOSE HUMBERTO DUARTE

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA CIRA DE MELO JORGE
BARBOSA

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE MARIA DO SOCORRO PIRES
GERMANO

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

ADVOGADO GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019/CE)

EXECUTADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA FUNECE

EXECUTADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RANGEL ARAUJO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

RANGEL ARAUJO CAVALCANTE, notificado(a)(s) para tomar(em)

ciência da expedição dos precatórios de ID d254da5, ID a7fcfa5, ID

b73d64b, ID bd4578d, ID 43ca08a, bem como para, querendo,

requerer o que entender de direito no prazo de cinco dias, nos

termos do art. 7º, §5º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LUIZA PINHEIRO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000469-48.2022.5.07.0004
RECLAMANTE MARIA REGIANE DE SOUZA COSTA

FERREIRA

ADVOGADO DARIKSON FELIPE AZEVEDO
TIAGO(OAB: 47675/CE)

RECLAMADO CLAUDIO MARTINS

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE SABOYA
MARTINS(OAB: 12422/CE)

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 986de43

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora requereu a

destituição do perito que funciona no feito, ID.cb7c2e4.

Certifico que o Sr. perito requereu a dilação do prazo para

apresentação do laudo pericial dada a complexidade do caso,

ID.9dfb110.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ILANA MARIA VIANA DE

ALENCAR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Indefiro o pedido de destituição do perito nomeado no feito

formulado pela parte autora na peça de ID.cb7c2e4, uma vez que o

expert justificou a necessidade de dilação de prazo dada a

complexidade da demanda.

Saliente-se que o exame pericial já fora realizado pelo expert, não

sendo razoável a desconstituição da prova e nomeação de outro

expert para funcionar no feito.

No que tange ao pedido do Sr. Perito de dilação de prazo para

apresentação do laudo pericial, defiro o mesmo pelo prazo de 15

dias.

Notifiquem-se a parte autora para ciência.

Notifique-se ainda o Sr. Perito para que apresente o laudo pericial

no prazo de 15 dias.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    MARIA RAFAELA DE CASTRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000469-48.2022.5.07.0004
RECLAMANTE MARIA REGIANE DE SOUZA COSTA

FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO DARIKSON FELIPE AZEVEDO
TIAGO(OAB: 47675/CE)

RECLAMADO CLAUDIO MARTINS

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE SABOYA
MARTINS(OAB: 12422/CE)

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA REGIANE DE SOUZA COSTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 986de43

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora requereu a

destituição do perito que funciona no feito, ID.cb7c2e4.

Certifico que o Sr. perito requereu a dilação do prazo para

apresentação do laudo pericial dada a complexidade do caso,

ID.9dfb110.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ILANA MARIA VIANA DE

ALENCAR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Indefiro o pedido de destituição do perito nomeado no feito

formulado pela parte autora na peça de ID.cb7c2e4, uma vez que o

expert justificou a necessidade de dilação de prazo dada a

complexidade da demanda.

Saliente-se que o exame pericial já fora realizado pelo expert, não

sendo razoável a desconstituição da prova e nomeação de outro

expert para funcionar no feito.

No que tange ao pedido do Sr. Perito de dilação de prazo para

apresentação do laudo pericial, defiro o mesmo pelo prazo de 15

dias.

Notifiquem-se a parte autora para ciência.

Notifique-se ainda o Sr. Perito para que apresente o laudo pericial

no prazo de 15 dias.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    MARIA RAFAELA DE CASTRO

    Juíza do Trabalho Substituta

5ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATAlc-0000718-11.2013.5.07.0005
RECLAMANTE FRANCISCO RAIMUNDO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE RICARDO MOURA
BARBOSA(OAB: 10692/CE)

ADVOGADO ALDER GREGO OLIVEIRA(OAB:
7033/CE)

RECLAMADO TEXTIL ITATIBA S/A

RECLAMADO MARCIO JOSE FRANCO MATOS

RECLAMADO FERNANDO EUSTAQUIO FRANCO
MATOS

RECLAMADO SAO MANOEL PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CFR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO ANDRE CAMARA E CASTRO(OAB:
192643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MANOEL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte SAO MANOEL PARTICIPACOES

E EMPREENDIMENTOS S.A. , ora em local incerto e não sabido,

notificado(a) para tomar ciência do ato judicial, cujo teor é o

seguinte:

"Tendo em vista o teor da certidão supra, recebo o agravo de

petição interposto

pela parte reclamante, posto preencher os requisitos de

admissibil idade.

Notifiquem-se as agravadas para, no prazo legal, apresentarem

contra minuta ao agravo de petição interposto.

Após o prazo acima, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos ao E. TRT 7ª Região para processamento do Agravo."

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001808-54.2013.5.07.0005
RECLAMANTE MARIA EMILIANE ANDRADE

FERNANDES

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMADO MARIA ANGELICA PANTALEAO
FRANCO

RECLAMADO VANESSA CHAVES DOS SANTOS
FARAH

RECLAMADO JAMIL ELIAS FARAH JUNIOR

RECLAMADO FARAH MANUTENCOES LTDA - ME

RECLAMADO PANIFICADORA PANETTIERE 13 DE
MAIO LTDA - ME

ADVOGADO NICOLE FELISMINO
APOLINARIO(OAB: 11199/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA 4 ZONA DE
FORTALEZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELICA PANTALEAO FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte MARIA ANGELICA PANTALEAO

FRANCO, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

tomar ciência do ato judicial, cujo teor é o seguinte:

"b) Considerando versar o presente processo sobre verba de

natureza alimentar e diante da urgência que lhe é inerente, bem

como à luz do risco ao resultado útil do processo decorrente da

alienação patrimonial indevida passível de ser praticada pelo

terceiro sobre o qual a persecução executória passará a tramitar;

considerando, ainda, o poder geral de cautela, de escopo

assecuratório, não excluído da sistemática do NCPC, defiro tutela

provisória de urgência, de natureza cautelar (arts. 300 e 301 do

CPC/15), momento em que determino a adoção de medidas de

constrição sobre o patrimônio do(s) sócio(s) da executada,

sobretudo pelas vias eletrônicas (SISBAJUD e RENAJUD - sócios e

empresa), até o limite da dívida em execução (art. 6º, § 2º, IN

39/2016 do TST). Sendo verificada a existência de veículos em

nome do(s) executado(s) e constatando que os veículos não estão

com cláusula de alienação fiduciária, proceder à anotação de

intransferibilidade e circulação dos mesmos;

c) Em seguida, suspenda-se o curso do processo (art. 134, § 3º do

CPC/15), determinando, ato contínuo, a CITAÇÃO do(s) sócio(s) da

executada por mandado judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias

(art. 135 do CPC/15), apresentar(em) sua(s) manifestação(ões)

acerca do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

acompanhadas das provas que pretende(m) produzir, bem como

para apresentar(em) manifestação acerca de eventuais constrições

patrimoniais efetuadas de forma cautelar ou ainda para pagar(em) o

valor do crédito exequendo ou garantir(em) a execução;

d) No ato de citação, deverá ser informado ao (s) sócio (s) da

executada que, uma vez acolhido o pedido de desconsideração, a

alienação ou a oneração de bens, havida em fraude de execução,

será ineficaz em relação ao requerente (art. 137 do CPC/15), sem

prejuízo da aplicação das cominações por ato atentatório à

dignidade da justiça (art. 774, I do CPC/15);

e) A fraude à execução mencionada no item anterior será

considerada desde a citação da parte cuja personalidade jurídica se

pretende desconsiderar (Art. 792, §3º, NCPC).""

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001057-04.2012.5.07.0005
RECLAMANTE ANICETO WAGNER DE JESUS

BEZERRA

ADVOGADO MARIA CONSUÊLO SILVA
MARQUES(OAB: 5452/CE)

ADVOGADO ANTONIO ALEXANDRE SILVA
MARQUES(OAB: 33760/CE)

RECLAMADO HELENA MARIA SANTOS NOGUEIRA

RECLAMADO GERARDUS WILHELMUS
RUDOLPHUS MARIA VAN ECK

RECLAMADO GASTRO EVENT RESTAURANTE -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASTRO EVENT RESTAURANTE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte GASTRO EVENT RESTAURANTE

- EIRELI, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar

ciência do ato judicial, cujo teor é o seguinte:

"Notifique-se a parte contrária para, querendo, contraminutar o

agravo de instrumento, bem como apresentar contraminuta ao

agravo de petição, para fins de julgamento caso o agravo seja

recebido no E. TRT, nos termos do art. 897, alínea b, da CLT."

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000895-91.2021.5.07.0005

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMANTE FRANCISCO CRUZ DE SOUZA

ADVOGADO HERMENIA REGIA SILVA TELES
MONTENEGRO(OAB: 34025/CE)

RECLAMADO TATIANA ALMEIDA CHAGAS

RECLAMADO R S TATIANA ALMEIDA C
LOURENCO RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO Ricardo Augusto Lima Araujo(OAB:
14775/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA ALMEIDA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte TATIANA ALMEIDA CHAGAS,

ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência

do ato judicial, cujo teor é o seguinte:

"Ante o exposto, acolho o incidente de desconsideração para

determinar a inclusão de Tatiana Almeida Chagas, no polo passivo."

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000168-35.2021.5.07.0005
RECLAMANTE GERUSA MARIA PINHEIRO

MOREIRA

ADVOGADO RENATA FRANCA LOPES(OAB:
39968/CE)

ADVOGADO GERALDO RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 3646/CE)

RECLAMADO MARIA DEUZARINA DE SOUSA
SOARES

ADVOGADO Elke Castelo Branco Lima(OAB:
23113/CE)

RECLAMADO IGOR SOARES PAIVA

ADVOGADO Elke Castelo Branco Lima(OAB:
23113/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERUSA MARIA PINHEIRO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ec6973

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, GERLANE SAMPAIO

MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que os atos executórios solicitados pela parte

reclamante foram infrutíferos, arquive-se provisoriamente, conforme

determinado no decisão de Id.8c5f9ce.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000278-29.2024.5.07.0005
RECLAMANTE VITORIA KAREN DA SILVA LIMA

ADVOGADO LETICIA FIDELIS DA SILVA(OAB:
471239/SP)

RECLAMADO L2 SERVICOS IMOBILIARIOS E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
- ME

RECLAMADO RAWTECH SERVIÇOS
ELETROELETRONICOS LTDA

RECLAMADO SIARA SOLUCOES EM NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA KAREN DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d12e944

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos

termos dos art. 852-A, § único, da CLT c/c art. 485, IV, CPC, arts.

485, I c/c 330, II, §1º, I, ambos do CPC.

Custas processuais no valor de R$ 725,34, calculadas sobre o valor

da causa (R$36.267,05), pelo reclamante, dispensadas por ser

beneficiário da gratuidade processual que ora lhe é concedida.

Notifique-se a parte autora, via DEJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Após, arquivem-se definitivamente os presentes autos.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000942-31.2022.5.07.0005
RECLAMANTE RANILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVANA AGUIAR(OAB: 43148/CE)

ADVOGADO AURENILO OLIVEIRA COSTA(OAB:
43727/CE)

RECLAMADO WILSON SONS SERVIÇOS
MARÍTIMOS LTDA, CNPJ
03.562.124/0001-59

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23d6443

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000942-31.2022.5.07.0005
RECLAMANTE RANILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVANA AGUIAR(OAB: 43148/CE)

ADVOGADO AURENILO OLIVEIRA COSTA(OAB:
43727/CE)

RECLAMADO WILSON SONS SERVIÇOS
MARÍTIMOS LTDA, CNPJ
03.562.124/0001-59

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON SONS SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA, CNPJ
03.562.124/0001-59

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23d6443

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000276-59.2024.5.07.0005
RECLAMANTE JOSE ORLANDO SOARES SILVA

ADVOGADO ROSEDSON LOBO SILVA
JUNIOR(OAB: 14200/AL)

RECLAMADO NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ORLANDO SOARES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fc8c0d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18/03/2024, eu, GISELLE RAMOS HOLANDA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz( íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Visto, etc.

Considerando os termos do Art. 764, da Consolidação das Leis do

Trabalho, que estimula a conciliação a qualquer tempo e a

Resolução nº 174/2016 do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, determino a imediata remessa do feito aoCentro

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) para

aprazamento de audiência de conciliaçãoentre as partes.

Ciência ao reclamante.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000268-82.2024.5.07.0005
RECLAMANTE JOAO PAULO DO NASCIMENTO

SOUZA

ADVOGADO ANDRESSA BARBOZA
DUARTE(OAB: 44477/CE)

RECLAMADO GEAZIR DE FREITAS BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DO NASCIMENTO SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2acbf55

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18/03/2024, eu, GISELLE RAMOS HOLANDA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz( íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Visto, etc.

Considerando os termos do Art. 764, da Consolidação das Leis do

Trabalho, que estimula a conciliação a qualquer tempo e a

Resolução nº 174/2016 do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, determino a imediata remessa do feito aoCentro

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) para

aprazamento de audiência de conciliaçãoentre as partes.

Ciência ao reclamante.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000264-45.2024.5.07.0005
RECLAMANTE FERNANDO LOPES FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

RECLAMADO ANTONIO RAPHAEL LOPES
GURGEL 99287323372

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LOPES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 615dd2c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18/03/2024, eu, GISELLE RAMOS HOLANDA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz( íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Visto, etc.

Considerando os termos do Art. 764, da Consolidação das Leis do

Trabalho, que estimula a conciliação a qualquer tempo e a

Resolução nº 174/2016 do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, determino a imediata remessa do feito aoCentro

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) para

aprazamento de audiência de conciliaçãoentre as partes.

Ciência ao reclamante.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000951-61.2020.5.07.0005
RECLAMANTE GRINALDO FELIX MOREIRA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
ALVORADA

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA
OZORIO(OAB: 8714/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRINALDO FELIX MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f8927d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, ELISANGELA DINIZ

SOARES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Em cumprimento aos despachos de id:1920586 e id:969ff99 e uma

vez já informados os dados bancários do patrono do reclamante na

petição de id:358c972 pelo que, com base nos princípios da

economia e celeridade processuais, dou força de ALVARÁ DE

TRANSFERÊNCIA ao presente despacho, nos seguintes termos:

(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições legais,

à vista do presente DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ,

expedido nos autos em epígrafe, MANDA o (a) Senhor (a) Gerente

da CAIXA ECONOMICA FEDERAL , ou quem suas vezes fizer:
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CONTA JUDICIAL: 2015 042 04870203-2 (R$21.520,23)

CONTA JUDICIAL: 2015 042 04870982-7 (R$6.687,27)

CONTA JUDICIAL: 2025 042 04871965-2 (R$6.687,27)

CONTA JUDICIAL: 2015 042 04872799-0 (R$4.153,73)

a) RECOLHER: R$4.524,19 referente à Contribuição Previdenciária

(INSS) considerando:

1-Código de Pagamento: 6092 (Recolher em DARF)

2-Identificador:07.719.524/0001-86

3-Competência: 03/2024;

4-Data Vencimento: 30/04/2024;

Após, o recolhimento, transferir:

Beneficiário(a): FILIPE SOEIRO MARTINS, CPF: 001.456.093-32

- procuração com poderes para receber e dar quitação id: 56388de

TRANSFERIR- OS VALORES DAS CONTAS ACIMA INDICADAS

para a conta do beneficiário, (POR MEIO DE DOC OU TED),

considerando: Banco – CAIXA ECONOMICA FEDERAL ; Agência:

2015; Operação: 001. Conta corrente nº 20179-6, titular: FILIPE

SOEIRO MARTINS , CPF: 001.456.093-32 . Informação obtida por

meio da petição, número do documento (código de barras:

24011712330702800000036305566 ).

Fica o(a) Sr(a). Gerente autorizado(a) a efetuar os descontos legais

necessários à efetivação da transferência do numerário.

Ao(s) valor(es) acima deve(m) ser(em) acrescido(s) de juros e

correção monetária na forma da lei, desde a data do depósito.

O Valor total é referente aos depósitos efetuados nessa instituição

bancária , Número do

documento:23110110560197100000035559831

,23121909380551300000036170822 ,

24011715320354100000036308488,

24020114250734300000036508345  ) .

A instituição bancária deverá encaminhar para o e-mail:

vara05@trt7.jus.br, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do

cumprimento desta determinação judicial.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se o reclamante para ciência do alvará de transferência.

Quando ocorrer o pagamento das demais parcelas fica a

Secretaria autorizada a expedir os respectivos alvarás até

findar o parcelamento.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do parcelamento.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000015-36.2020.5.07.0005
RECLAMANTE PAULO SERGIO FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO ANATOLE NOGUEIRA SOUSA
GABRIELE(OAB: 22578/CE)

ADVOGADO LUCAS PEREIRA MITRE(OAB:
38421/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA MEIRELES
ROCHA(OAB: 21674/CE)

ADVOGADO MAIRA CAMARA VELOSO DE
MAUPEOU(OAB: 39273/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO FEITOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2a4f06

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi proferido o seguinte acórdão

em sede de recurso ordinário:

"ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer dos recursos ordinários, e no mérito, dar

parcial provimento ao do reclamado apenas para excluir a fixação

da correção monetária pelo IPCA-E da matéria com aptidão para

coisa julgada em sede de conhecimento, determinar ao juízo da

liquidação de sentença que fixe o índice de acordo com a lei ou

interpretação legal aplicável à época própria, por disciplina

judiciária; dar parcial provimento ao do reclamante para acrescer à

condenação a repercussão das horas extras no cálculo da

indenização do PDVE, prevista no item 7.1.1 do seu regulamento."

Certifico, outrossim, que foram proferidos os seguintes acórdãos em

sede de embargos de declaração:

"ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,conhecer dos embargos de declaração, e, no mérito,

dar-lhes provimento para, sanando omissão, conferir efeito

infringente ao julgado, nos termos da fundamentação supra."

"ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,

dar-lhes parcial provimento para, modificando os dispositivos dos
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acórdãos Id's 622061d e e7b24ea, determinar que seja efetuada a

compensação do valor pago a título de gratificação de função com

as horas extras, mas somente de setembro de 2018 (início de

vigência da CCT 2018/2020) a 25/9/2019 (limite da condenação).

Esta decisão passa a integrar o acórdão embargado nos termos da

fundamentação supra."

Certifico que foi negado provimento ao AIRR.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GISELLE RAMOS

HOLANDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a complexidade dos cálculos, determino a liquidação

do título executivo por perito contábil, como autoriza o § 6º do art.

879 da CLT.

Nomeio para o encargo o(a) perito(a) MARA RÉGIA DA SILVA

QUARESMA.

Intime-se o(a) perito(a) para ciência da sua nomeação. Eventual

recusa deve ser justificada no prazo de 5 dias. Havendo

concordância com a nomeação, o laudo pericial contábil deve ser

entregue em 20 dias.

Os cálculos devem ser apresentados utilizando o sistema PJe-Calc

e inseridos no sistema Pje pelo(a) perito(a), que comunicará o fato

por e-mail (vara05@trt7.jus.br). Fica o(a) perito(a) ciente de que

eventuais impugnações aos cálculos serão por ele(a) dirimidas

sendo sua responsabilidade adequar os cálculos às determinações

do TRT decorrentes de recursos.

Os honorários periciais serão arbitrados quando da homologação

dos cálculos, observando-se critérios de razoabil idade e

proporcionalidade, entre outros (§ 6º do art. 879 da CLT), e

incluídos na conta de liquidação.

Depois de apresentado o laudo contábil, notifiquem-se as partes

para, no prazo comum de 8 dias, apresentarem impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Havendo impugnação ao laudo, int ime-se o perito para

esclarecimentos no prazo de 10 dias.

Depois de apresentados os esclarecimentos, intimem-se as partes

para ciência e, ato contínuo, voltem conclusos para homologação

ou outras deliberações que sejam necessárias.

Após a homologação, caso o valor das contribuições previdenciárias

apuradas pelo(a) perito(a) ultrapassem o limite previsto na Portaria

MF 582/2013 (R$ 20.000,00), intime-se a União para manifestação

no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão (§ 3º c/c § 5º do art.

879 da CLT).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000015-36.2020.5.07.0005
RECLAMANTE PAULO SERGIO FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO ANATOLE NOGUEIRA SOUSA
GABRIELE(OAB: 22578/CE)

ADVOGADO LUCAS PEREIRA MITRE(OAB:
38421/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA MEIRELES
ROCHA(OAB: 21674/CE)

ADVOGADO MAIRA CAMARA VELOSO DE
MAUPEOU(OAB: 39273/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2a4f06

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi proferido o seguinte acórdão

em sede de recurso ordinário:

"ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer dos recursos ordinários, e no mérito, dar

parcial provimento ao do reclamado apenas para excluir a fixação

da correção monetária pelo IPCA-E da matéria com aptidão para

coisa julgada em sede de conhecimento, determinar ao juízo da

liquidação de sentença que fixe o índice de acordo com a lei ou

interpretação legal aplicável à época própria, por disciplina

judiciária; dar parcial provimento ao do reclamante para acrescer à

condenação a repercussão das horas extras no cálculo da

indenização do PDVE, prevista no item 7.1.1 do seu regulamento."

Certifico, outrossim, que foram proferidos os seguintes acórdãos em

sede de embargos de declaração:

"ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,conhecer dos embargos de declaração, e, no mérito,

dar-lhes provimento para, sanando omissão, conferir efeito

infringente ao julgado, nos termos da fundamentação supra."
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"ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 3ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,

dar-lhes parcial provimento para, modificando os dispositivos dos

acórdãos Id's 622061d e e7b24ea, determinar que seja efetuada a

compensação do valor pago a título de gratificação de função com

as horas extras, mas somente de setembro de 2018 (início de

vigência da CCT 2018/2020) a 25/9/2019 (limite da condenação).

Esta decisão passa a integrar o acórdão embargado nos termos da

fundamentação supra."

Certifico que foi negado provimento ao AIRR.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GISELLE RAMOS

HOLANDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a complexidade dos cálculos, determino a liquidação

do título executivo por perito contábil, como autoriza o § 6º do art.

879 da CLT.

Nomeio para o encargo o(a) perito(a) MARA RÉGIA DA SILVA

QUARESMA.

Intime-se o(a) perito(a) para ciência da sua nomeação. Eventual

recusa deve ser justificada no prazo de 5 dias. Havendo

concordância com a nomeação, o laudo pericial contábil deve ser

entregue em 20 dias.

Os cálculos devem ser apresentados utilizando o sistema PJe-Calc

e inseridos no sistema Pje pelo(a) perito(a), que comunicará o fato

por e-mail (vara05@trt7.jus.br). Fica o(a) perito(a) ciente de que

eventuais impugnações aos cálculos serão por ele(a) dirimidas

sendo sua responsabilidade adequar os cálculos às determinações

do TRT decorrentes de recursos.

Os honorários periciais serão arbitrados quando da homologação

dos cálculos, observando-se critérios de razoabil idade e

proporcionalidade, entre outros (§ 6º do art. 879 da CLT), e

incluídos na conta de liquidação.

Depois de apresentado o laudo contábil, notifiquem-se as partes

para, no prazo comum de 8 dias, apresentarem impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Havendo impugnação ao laudo, int ime-se o perito para

esclarecimentos no prazo de 10 dias.

Depois de apresentados os esclarecimentos, intimem-se as partes

para ciência e, ato contínuo, voltem conclusos para homologação

ou outras deliberações que sejam necessárias.

Após a homologação, caso o valor das contribuições previdenciárias

apuradas pelo(a) perito(a) ultrapassem o limite previsto na Portaria

MF 582/2013 (R$ 20.000,00), intime-se a União para manifestação

no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão (§ 3º c/c § 5º do art.

879 da CLT).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001157-12.2019.5.07.0005
RECLAMANTE MARIA DAS DORES FERREIRA LIMA

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO JOSE OSMAR MARQUES
NETO(OAB: 28243/CE)

RECLAMADO NELSON MOREIRA DE CARVALHO

RECLAMADO PEDROSO & CARVALHO INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO CESAR MAGALHAES
NUNES(OAB: 26448/CE)

RECLAMADO MARIUZA PEDROSA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9a14e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ELISANGELA DINIZ

SOARES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Indefiro o pedido de id: 36c6a7a uma vez que já incluídos no polo

passivo os sócios NELSON MOREIRA DE CARVALHO e

MARIUZA PEDROSA DE CARVALHO , bem como, o incidente de

desconsideração inversa uma vez que o CNPJ da empresa

MOREIRA CARVALHO DOCES E SALGADOS LTDA é o mesmo

da ora executada Pedroso & Carvalho Industria e Comercio LTDA-

ME.

Intime-se o exequente para ciência e para indicar OUTROS

MEIOS EFETIVOS ao prosseguimento da execução, no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

Fica o reclamante advertido de que deve atentar às diligências já

realizadas por este juízo antes de solicitá-las novamente, causando

tumulto processual, sob pena de ser considerado litigante de má-fé

(art. 80, V, do CPC) e condenado no pagamento de multa (art. 81,
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do CPC), consoante recente jurisprudência do TRT 7 (acórdão de

ID. 3a633b5 do processo 0001302-68.2015.5.07.0018)

Decorrido o prazo supra sem pronunciamento da parte interessada,

ou tendo indicado as mesmas medidas já implementadas sem

sucesso, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de

02 (dois) anos e sujeito à prescrição intercorrente, se decorrido tal

período sem qualquer manifestação do exequente, o qual será

contado a partir da ciência deste despacho.

Havendo manifestação, retornem os autos conclusos. Não havendo,

cumpra-se a determinação de arquivamento provisório.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001114-12.2018.5.07.0005
EXEQUENTE FRANCISCA AUZERINA DA SILVA

LIMA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

ADVOGADO Klizziane Santiago Azevêdo(OAB:
20178/CE)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5426-A/TO)

ADVOGADO RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE
JUNIOR(OAB: 149172/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCUS AURELIO DE ALMEIDA
BARROS(OAB: 97-B/SE)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA AUZERINA DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83336e5

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, por fim, que foi proferida a seguinte decisão em sede de

embargos à execução:

"Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

embargos à execução interposto por PETROS - FUNDAÇÃO

PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL, para ressaltar que a

multa dos embargos de declaração trata-se de uma obrigação

personalíssima da executada PETRÓLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS, nos termos da fundamentação supra.

Deverá ainda o exequente, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar

planilha de cálculos atualizados de acordo com os mesmo critérios

das condenações cíveis em geral, ou seja, a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da SELIC, nos

termos do art. 406 do Código Civil."

Certifico que em sede de agravo de petição foi prolatado o acórdão

a seguir:

" A C O R D A M  O S  D E S E M B A R G A D O R E S  D A  S E Ç Ã O

ESPECIALIZADA II DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO, por unanimidade, conhecer do Agravo de Petição

interposto pela FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento.

Por se tratar de questão de ordem pública, de ofício, determinar

que, após o retorno dos autos à origem, os cálculos de liquidação

sejam retificados, a fim de se adequarem ao comando judicial

transitado em julgado, de modo que a conta liquidatória seja

atualizada monetariamente com base na previsão contida na Lei nº

8.177/91, ou seja, utilização da Taxa Referencial - TR como índice

de correção monetária e aplicação de juros de mora de 1% ao mês,

pro rata die. Vencidos os Desembargadores Plauto Carneiro Porto e

Durval César de Vasconcelos Maia que negavam provimento ao

agravo, por fundamento diverso."

Certifico que os embargos de declaração da PETROS não foram

acolhidos.

Certifico, por fim, que o AIRR foi desprovido.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GISELLE RAMOS

HOLANDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando o teor da certidão supra, notifique-se a parte (autora)

para que proceda às alterações devidas na planilha, no prazo de 8

(oito)dias.

Após, o Setor de Cálculos para análise.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000179-13.2020.5.07.0001
RECLAMANTE ANNE KARYNE CARNEIRO

BARREIRA

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
19605/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE KARYNE CARNEIRO BARREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 585c342

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o recurso ordinário da reclamada

foi conhecido e desprovido.

Certifico que foi negado provimento ao agravo de instrumento.

Certifico que foi negado provimento ao agravo, sendo aplicada ao

agravante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa.

Certifico, por fim, que foi negado seguimento ao Recurso

Extraordinário.

Nesta data, 11/09/2023, eu, GISELLE RAMOS HOLANDA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Ao setor de cálculos para atualização e inclusão da multa, conforme

certidão supra.

Ato contínuo, notifique-se a parte reclamante, para, no prazo de 5

dias, requerer a execução, nos termos do art.878 da CLT, sob pena

de envio do processo ao arquivo provisório e início do prazo

prescricional.

Decorrido o prazo sem iniciativa da parte reclamante, fica desde já a

Secretaria autorizada a efetivar a remessa dos autos ao arquivo

provisório, independente de certidão.

Requerida a execução, cite-se a parte reclamada,nos termos do

art. 880 da CLT, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou

garantir a execução, sob pena de penhora.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

Decorrido o prazo legal sem que tenha sido paga ou garantida a

execução, proceda a Secretaria à pesquisa de saldo, porventura

existente, em conta bancária do(a) reclamado(a), CNPJ: xxx pelo

Sistema Sisbajud (REPETIÇÃO PROGRAMADA DE 30 DIAS),

podendo, tal expediente, ser renovado tantas vezes quantas se

fizerem necessárias em relação ao valor remanescente, caso haja

bloqueios parciais.

Positivo o Sisbajud, convolo o valor bloqueado em penhora,

devendo ser notificada a parte reclamada, pelo diário, para

querendo interpor embargos à execução, no prazo legal.

Parcial o bloqueio, notifique-se o(a) executado(a), pelo diário, para,

no prazo de 48 horas, tomar ciência dos valores bloqueados nos

autos, a fim de que possa complementá-los e garantir a execução,

para fins de interposição de embargos, no prazo da lei, sob pena de

não o fazendo ser(em) liberado(s) o(s) depósito(s) em favor do(a)

reclamante.

Caso a(s) parte(s) não seja(m) localizada(s) e não havendo novo

endereço no INFOJUD, reitere-se por edital. 

Expirado o prazo sem interposição de embargos ou manifestação,

libere-se o valor em favor da parte exequente, observando o valor

líquido devido, encaminhando-se os autos ao Setor de Cálculos

para fins de compensação.

Com o objetivo de evitar deslocamento à agência bancária,

solicitamos que sejam informados nos autos os dados bancários

para transferência em caso de liberação de valores por ALVARÁ.

Depois de transcorrido o prazo de quarenta e cinco dias a conta da

citação do(s) executado(s), se não houver garantia (Art. 883-A da

CLT), inclua-se o(a) executado(a) no BNDT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000199-26.2019.5.07.0005
RECLAMANTE MARCIA REJANE DE ASSIS SOUSA

ADVOGADO JOSÉ BENEDITO ANDRADE
SANTOS(OAB: 3445/CE)

RECLAMADO POMPEU COMERCIO DE VEICULOS,
PECAS, ACESSORIOS
IMPORTACAO E EXPOTACAO LTDA
- ME

ADVOGADO Adolfo Lindemberg Costa de
Souza(OAB: 26701/CE)

RECLAMADO CAIO POMPEU MARTINS
GUIMARAES

RECLAMADO GLEDSON ALBUQUERQUE ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REJANE DE ASSIS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af5d684

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi proferido o seguinte acórdão

em sede de agravo de petição:

"ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito, pelo voto

de desempate da Presidência, negar-lhe provimento. Vencidos o

Desembargador Relator e os(a) Desembargadores(a) João Carlos

de Oliveira Uchoa e Fernanda Maria Uchôa de Albuquerque que

davam parcial provimento para reformar a decisão de Id df35bb3,

para, em atendimento às diretrizes de uniformização de

jurisprudência adotadas por esta Especializada II, determinar o

retorno dos autos para a vara de origem a fim de que seja notificado

o reclamado para manifestação acerca do pedido de suspensão de

sua CNH e, somente após o contraditório, o magistrado de primeiro

grau decida sobre a pertinência da adoção de tais medidas atípicas.

Redigirá o acórdão o Desembargador Francisco José Gomes da

Silva."

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GISELLE RAMOS HOLANDA

, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a parte exequente para ciência do presente despacho e

para indicar OUTROS MEIOS efetivos ao prosseguimento do feito,

que não sejam os mesmos já utilizados sem êxito, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

Decorrido o prazo supra sem pronunciamento da parte interessado,

ou tendo indicado as mesmas medidas já implementadas sem

sucesso, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo

de 02 (dois) anos e sujeito à prescrição intercorrente, se decorrido

tal período sem qualquer manifestação do exequente, o qual será

contado a partir da ciência deste despacho.

Havendo manifestação, retornem os autos conclusos. Não

havendo, cumpra-se a determinação de arquivamento

provisório

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000863-18.2023.5.07.0005
RECLAMANTE ROBERTA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO ROBERTO BRUNO DANTAS
VASCONCELOS(OAB: 23935/CE)

RECLAMADO JH COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO ERICK FREITAS MEDEIROS DE
OLIVEIRA(OAB: 16419/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3b58f2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o despacho de id:5dbfc7d em

atenção ao pedido do reclamante, determinou o início da execução

com a multa pactuada, a começar da 2ª parcela inadimplida.

Certifico, por fim, que a reclamada peticiona (id:8913a8e)

informando que por falha no agendamento, o crédito da 2ª parcela

não foi efetuado no dia 05/03/2024 e somente 3 dias depois no dia

08/03/2024 e como forma de compensar o ocorrido, a reclamada

efetuou a quitação antecipada das demais parcelas com vencimento

em 05/04/2024 e 06/05/2024. Anexa os comprovantes: id: 54b0e3d

e id:128a5cb. Requer, portanto, a não aplicação da multa.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ELISANGELA DINIZ

SOARES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Intime-se a reclamante para ciência e manifestação acerca da

petição de id:8913a8e e anexos , no prazo de 5 (cinco) dias

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001089-96.2018.5.07.0005
RECLAMANTE MARIA LIDIANA BEZERRA DE

SOUSA

ADVOGADO LUCAS MARQUES ROCHA(OAB:
25802/CE)

ADVOGADO RENAN DE ARRAES QUEIROZ(OAB:
26563/CE)

RECLAMADO MARIA ASSENCAO PIMENTEL
CARVALHO

ADVOGADO ANDRE LIMA SOUSA(OAB:
32709/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LIDIANA BEZERRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 679f96c

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, ELISANGELA DINIZ

SOARES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Em cumprimento ao despacho de id: 7a5d157 e expirado o prazo

sem interposição de embargos ou manifestação pelo executado

apesar de intimado, e, uma vez que já informado os dados

bancários do patrono no id:0aafb45, pelo que, com base nos

princípios da economia e celeridade processuais, dou força de

ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA ao presente despacho, nos

seguintes termos:

(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições legais,

à vista do presente DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ,

expedido nos autos em epígrafe, MANDA o (a) Senhor (a) Gerente

do BANCO DO BRASIL , ou quem suas vezes fizer:

CONTA JUDICIAL/ID:072023000035377295 (R$2.167,21)

Beneficiário(a): LUCAS MARQUES ROCHA – CPF:035.756.033-

75 – procuração com poderes para receber e dar quitação id:

f2c82d8

TRANSFERIR- OS VALORES DA CONTA ACIMA INDICADA para

a conta do beneficiário, (POR MEIO DE DOC OU TED),

considerando: Banco – CAIXA ECONOMICA FEDERAL; Agência:

2015; Operação:1288; Conta poupança nº 756101569-1, titular:

LUCAS MARQUES ROCHA – CPF:035.756.033-75 . Informação

obtida por meio da petição, número do documento (código de

barras: 23121914070958200000036177266 ).

Fica o(a) Sr(a). Gerente autorizado(a) a efetuar os descontos legais

necessários à efetivação da transferência do numerário.

Ao(s) valor(es) acima deve(m) ser(em) acrescido(s) de juros e

correção monetária na forma da lei, desde a data do depósito.

O Valor total é referente aos depósitos efetuados nessa instituição

bancária , Número do documento:

23121215072600300000036089978 ) .

A instituição bancária deverá encaminhar para o e-mail:

vara05@trt7.jus.br, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do

cumprimento desta determinação judicial.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se o reclamante para ciência da expedição do alvará.

Comprovada a transferência, atualize-se o valor ainda devido e

após, renove-se a tentativa de bloqueio via SISBAJUD na

modalidade teimosinha.

Restando infrutífero, intime-se o exequente para indicar OUTROS

MEIOS EFETIVOS ao prosseguimento da execução, no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

Fica o reclamante advertido de que deve atentar às diligências já

realizadas por este juízo antes de solicitá-las novamente, causando

tumulto processual, sob pena de ser considerado litigante de má-fé

(art. 80, V, do CPC) e condenado no pagamento de multa (art. 81,

do CPC), consoante recente jurisprudência do TRT 7 (acórdão de

ID. 3a633b5 do processo 0001302-68.2015.5.07.0018)

Decorrido o prazo supra sem pronunciamento da parte interessada,

ou tendo indicado as mesmas medidas já implementadas sem

sucesso, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de

02 (dois) anos e sujeito à prescrição intercorrente, se decorrido tal

período sem qualquer manifestação do exequente, o qual será

contado a partir da ciência deste despacho.

Havendo manifestação, retornem os autos conclusos. Não havendo,

cumpra-se a determinação de arquivamento provisório.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000033-86.2022.5.07.0005
RECLAMANTE MARCELO GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO BARBARA SALES DE AGUIAR(OAB:
27858/CE)

RECLAMADO WENDEL DA SILVA LIMA - ME

ADVOGADO GEORGE WILLIAM LOPES DE
ARAUJO(OAB: 35794/CE)

ADVOGADO JOAO ADONIAS DE OLIVEIRA(OAB:
29631/CE)

ADVOGADO ANTONIO LAILTON MORAES
DUARTE(OAB: 34442/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL DA SILVA LIMA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98791d1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o recurso ordinário e os

embargos de declaração apresentados pelo reclamado foram

conhecidos e desprovidos.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GISELLE RAMOS

HOLANDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Intime-se o reclamado para, no prazo de oito dias, enviar através do

Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,

Previdenciárias e Trabalhistas (CTPS Digital), os seguintes

eventos/registros do contrato de trabalho, observando o(s) dado(s)

a seguir:  DATA DE ADMISSÃO: 01/10/2021; DATA DE

D E S L I G A M E N T O :  2 9 / 0 1 / 2 0 2 2 ;  F U N Ç Ã O :  B a r m a n ;

REMUNERAÇÃO: R$1.500,00; sob pena de multa diária de

R$100,00 limitada ao valor de R$3.000,00

Em caso de descumprimento da medida pela reclamada, deverá a

Secretaria da Vara adotar as providência para a realização das

devidas anotações.

Ao Setor de Cálculos para liquidação do julgado.

Após, notifiquem-se as partes para, no prazo comum de 8 (oito) dias

úteis, apresentarem, querendo, impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 § 2º

da CLT, com observância, contudo, que União, Estados, Distrito

Federal, Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de

direito público gozarão de prazo em dobro (Art. 183 do CPC).

Apresentada impugnação, ao setor de cálculos.

Caso contrário, autos conclusos para homologação dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000033-86.2022.5.07.0005
RECLAMANTE MARCELO GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO BARBARA SALES DE AGUIAR(OAB:
27858/CE)

RECLAMADO WENDEL DA SILVA LIMA - ME

ADVOGADO GEORGE WILLIAM LOPES DE
ARAUJO(OAB: 35794/CE)

ADVOGADO JOAO ADONIAS DE OLIVEIRA(OAB:
29631/CE)

ADVOGADO ANTONIO LAILTON MORAES
DUARTE(OAB: 34442/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98791d1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o recurso ordinário e os

embargos de declaração apresentados pelo reclamado foram

conhecidos e desprovidos.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GISELLE RAMOS

HOLANDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Intime-se o reclamado para, no prazo de oito dias, enviar através do

Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,

Previdenciárias e Trabalhistas (CTPS Digital), os seguintes

eventos/registros do contrato de trabalho, observando o(s) dado(s)

a seguir:  DATA DE ADMISSÃO: 01/10/2021; DATA DE

D E S L I G A M E N T O :  2 9 / 0 1 / 2 0 2 2 ;  F U N Ç Ã O :  B a r m a n ;

REMUNERAÇÃO: R$1.500,00; sob pena de multa diária de

R$100,00 limitada ao valor de R$3.000,00

Em caso de descumprimento da medida pela reclamada, deverá a

Secretaria da Vara adotar as providência para a realização das

devidas anotações.

Ao Setor de Cálculos para liquidação do julgado.

Após, notifiquem-se as partes para, no prazo comum de 8 (oito) dias

úteis, apresentarem, querendo, impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 § 2º

da CLT, com observância, contudo, que União, Estados, Distrito

Federal, Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de

direito público gozarão de prazo em dobro (Art. 183 do CPC).

Apresentada impugnação, ao setor de cálculos.

Caso contrário, autos conclusos para homologação dos cálculos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000996-31.2021.5.07.0005
RECLAMANTE ANGELA ROMUALDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

RECLAMADO LEONARDO TORQUATO MOURAO

ADVOGADO LILIAN TORQUATO MOURAO
MOREIRA(OAB: 16112/CE)

ADVOGADO ANTONIA TORQUATO DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 3265/CE)

RECLAMADO PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA

ADVOGADO LILIAN TORQUATO MOURAO
MOREIRA(OAB: 16112/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO ANTONIA TORQUATO DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 3265/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO TORQUATO MOURAO

  - PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d2729c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000996-31.2021.5.07.0005
RECLAMANTE ANGELA ROMUALDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

RECLAMADO LEONARDO TORQUATO MOURAO

ADVOGADO LILIAN TORQUATO MOURAO
MOREIRA(OAB: 16112/CE)

ADVOGADO ANTONIA TORQUATO DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 3265/CE)

RECLAMADO PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA

ADVOGADO LILIAN TORQUATO MOURAO
MOREIRA(OAB: 16112/CE)

ADVOGADO ANTONIA TORQUATO DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 3265/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA ROMUALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d2729c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000937-48.2018.5.07.0005
RECLAMANTE VALDIVAN ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE OSMAR MARQUES
NETO(OAB: 28243/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO CELIA REGINA DE PAULA

RECLAMADO COLEGIO VINICIUS DE MORAES
LTDA - ME

RECLAMADO OTILIA MARIA FREIRE ARRAIS

ADVOGADO ROMULO BRINGEL DE OLIVEIRA
CORREIA(OAB: 33193/CE)

RECLAMADO MARIA ELIANE MENDES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTILIA MARIA FREIRE ARRAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbbe0db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, julgo improcedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para determinar a exclusão do polo passivo

da Sra. OTILIA MARIA FREIRE ARRAIS .

Intimem-se as partes para ciência.

Transcorrido o prazo sem interposição de recurso, proceda-se à

secretaria a devolução dos valores bloqueados nas contas da Sra.

OTILIA MARIA FREIRE ARRAIS.

Ato contínuo, intime-se o exequente para indicar OUTROS MEIOS

EFETIVOS ao prosseguimento da execução, no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

Fica o reclamante advertido de que deve atentar às diligências já

realizadas por este juízo antes de solicitá-las novamente, causando

tumulto processual, sob pena de ser considerado litigante de má-fé

(art. 80, V, do CPC) e condenado no pagamento de multa (art. 81,

do CPC), consoante recente jurisprudência do TRT 7 (acórdão de

ID. 3a633b5 do processo 0001302-68.2015.5.07.0018)

Decorrido o prazo supra sem pronunciamento da parte interessada,

ou tendo indicado as mesmas medidas já implementadas sem

sucesso, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de

02 (dois) anos e sujeito à prescrição intercorrente, se decorrido tal

período sem qualquer manifestação do exequente, o qual será

contado a partir da ciência deste despacho.

Havendo manifestação, retornem os autos conclusos. Não

havendo, cumpra-se a determinação de arquivamento

provisório.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ATSum-0000937-48.2018.5.07.0005
RECLAMANTE VALDIVAN ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE OSMAR MARQUES
NETO(OAB: 28243/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO CELIA REGINA DE PAULA

RECLAMADO COLEGIO VINICIUS DE MORAES
LTDA - ME

RECLAMADO OTILIA MARIA FREIRE ARRAIS

ADVOGADO ROMULO BRINGEL DE OLIVEIRA
CORREIA(OAB: 33193/CE)

RECLAMADO MARIA ELIANE MENDES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIVAN ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbbe0db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, julgo improcedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para determinar a exclusão do polo passivo

da Sra. OTILIA MARIA FREIRE ARRAIS .

Intimem-se as partes para ciência.

Transcorrido o prazo sem interposição de recurso, proceda-se à

secretaria a devolução dos valores bloqueados nas contas da Sra.

OTILIA MARIA FREIRE ARRAIS.

Ato contínuo, intime-se o exequente para indicar OUTROS MEIOS

EFETIVOS ao prosseguimento da execução, no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

Fica o reclamante advertido de que deve atentar às diligências já

realizadas por este juízo antes de solicitá-las novamente, causando

tumulto processual, sob pena de ser considerado litigante de má-fé

(art. 80, V, do CPC) e condenado no pagamento de multa (art. 81,

do CPC), consoante recente jurisprudência do TRT 7 (acórdão de

ID. 3a633b5 do processo 0001302-68.2015.5.07.0018)

Decorrido o prazo supra sem pronunciamento da parte interessada,

ou tendo indicado as mesmas medidas já implementadas sem

sucesso, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de

02 (dois) anos e sujeito à prescrição intercorrente, se decorrido tal

período sem qualquer manifestação do exequente, o qual será

contado a partir da ciência deste despacho.

Havendo manifestação, retornem os autos conclusos. Não

havendo, cumpra-se a determinação de arquivamento

provisório.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000019-39.2021.5.07.0005
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO LIMA NUNES

ADVOGADO Filipe Siqueira Guerra(OAB: 25477/CE)

RECLAMADO MARIA LIDIA SILVA MELO

RECLAMADO NS RESTAURANTE E SUSHI LTDA

ADVOGADO ANDRE FELIPE DIAS DE
AZEVEDO(OAB: 7488/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

FILIPE GUERRA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO LIMA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03a2447

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgoPROCEDENTEo incidente de

desconsideração da personalidade jurídicapara reconhecer a

legalidade o redirecionamento dos atos executórios contra o

patrimônio da sócia Maria Lidia Silva Melo com esteio nas

disposições do art. 878 da CLT c/c arts. 133 a 137 do CPC e na

aplicação analógica da teoria menor prevista no art. 28 da Lei nº

8.078/90, sobretudo por se tratar de crédito privilegiado (de

natureza alimentar), cujo credor é de trabalhador hipossuficiente.

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca deste

decisum,sendo que a notificação da sócia deverá ser por

mandado.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000283-56.2021.5.07.0005
RECLAMANTE PATRICIA PINHEIRO DE MORAIS

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO CARNEIRO
DE BARROS(OAB: 6742/CE)

ADVOGADO EDUARDO BARRETO PERDIGAO
FILHO(OAB: 18783/CE)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
13058/CE)

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

PERITO THADIO AGUIAR DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

COMETA SUPERMERCADOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PINHEIRO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e82cf13

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o recurso ordinário da reclamada

foi conhecido e desprovido.

Certifico, outrossim, que consta depósito recursal no valor de

R$12.296,38 sob Id 1566e3b. Custas recolhidas sob Id 1e3eb1a no

valor R$1.042,03.

Certifico, por fim, que a parte reclamada requereu o início da

execução.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GISELLE RAMOS

HOLANDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com o objetivo de evitar deslocamento à agência bancária, notifique

-se a parte reclamante para que informe, nos autos, seus dados

bancários para transferência em caso de liberação de valores por

ALVARÁ.

Decorrido o prazo sem iniciativa da parte interessada, expeça-se

alvará judicial para saque, notificando-o para providenciar o

recebimento.

Após, ao setor de cálculos para atualização e dedução.

Em seguida, cite-se a reclamada, nos termos do art. 880 da CLT,

para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

Decorrido o prazo legal sem que tenha sido paga ou garantida a

execução, proceda a Secretaria à pesquisa de saldo, porventura

existente, em conta bancária do(a) reclamado(a) pelo Sistema

Sisbajud (CNPJ 61.068.276/0001-04), podendo, tal expediente, ser

renovado tantas vezes quantas se fizerem necessárias em relação

ao valor remanescente, caso haja bloqueios parciais.

Positivo o Sisbajud, convolo o valor bloqueado em penhora,

d e v e n d o  s e r  n o t i f i c a d a  a  p a r t e  r e c l a m a d a ,  p e l o

diário/postal/mandado, para, querendo, interpor embargos à

execução, no prazo legal, sob pena de não o fazendo serem

liberados os depósitos em favor do(a) reclamante. Após, o qual os

autos deverão voltar conclusos para extinção da execução.

Parcial o bloqueio, noti f ique-se o(a) executado(a), pelo

diário/postal/mandado, para, no prazo de 48 horas, tomar ciência

dos valores bloqueados nos autos, a f im de que possa

complementá-los e garantir a execução, para fins de interposição de

embargos, no prazo da lei, sob pena de não o fazendo serem

liberados os depósitos em favor do(a) reclamante, devendo os

autos serem remetidos ao setor de cálculos para as deduções

devidas.

Caso a(s) parte(s) não seja(m) localizada(s) e não havendo novo

endereço no INFOJUD, reitere-se por edital.

Decorrido o prazo legal sem manifestação da parte interessada,

expeça-se alvará para reversão do valores bloqueados em favor da

parte reclamante.

Depois de transcorrido o prazo de quarenta e cinco dias a conta da

citação do(s) executado(s), se não houver garantia (Art. 883-A da

CLT), inclua-se o(a) executado(a) no BNDT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000479-60.2020.5.07.0005
RECLAMANTE MARIA EDUARDA SOARES DE

ABREU

ADVOGADO BRENO VINCE FREITAS COSTA
ARAUJO(OAB: 40056/CE)

RECLAMADO PAULO SERGIO SALES

RECLAMADO PAULO SERGIO SALES

ADVOGADO Laécio Nogueira Rebouças(OAB:
6934/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA SOARES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2930eb3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ELISANGELA DINIZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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SOARES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Infrutíferas as medidas executórias realizadas, intime-se o

exequente para indicar OUTROS MEIOS EFETIVOS ao

prosseguimento da execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena de arquivamento provisório dos autos.

Fica o reclamante advertido de que deve atentar às diligências já

realizadas por este juízo antes de solicitá-las novamente, causando

tumulto processual, sob pena de ser considerado litigante de má-fé

(art. 80, V, do CPC) e condenado no pagamento de multa (art. 81,

do CPC), consoante recente jurisprudência do TRT 7 (acórdão de

ID. 3a633b5 do processo 0001302-68.2015.5.07.0018)

Decorrido o prazo supra sem pronunciamento da parte interessada,

ou tendo indicado as mesmas medidas já implementadas sem

sucesso, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de

02 (dois) anos e sujeito à prescrição intercorrente, se decorrido tal

período sem qualquer manifestação do exequente, o qual será

contado a partir da ciência deste despacho.

Havendo manifestação, retornem os autos conclusos. Não havendo,

cumpra-se a determinação de arquivamento provisório.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001059-85.2023.5.07.0005
RECLAMANTE ROBSON BENTO REGIS

ADVOGADO MONIQUE MORAES XIMENES(OAB:
32804/CE)

RECLAMADO THALLYSON LIMA SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO MICHEL COSTA CASTELO BRANCO
RAYOL(OAB: 20145/CE)

RECLAMADO SKYLINE DUNAS -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIA
SPE LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DE VIDAL
BASTOS(OAB: 17049/CE)

RECLAMADO SKYVIEW EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DE VIDAL
BASTOS(OAB: 17049/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON BENTO REGIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 961fe86

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes apresentaram

retificação a minuta de acordo (id:fcecc6d) devidamente assinada

pelas partes e seus patronos, bem como, informam que foi incluída

a cláusula quanto a não exclusão das reclamadas condenadas

subsidiariamente.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ELISANGELA DINIZ

SOARES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Homologo o acordo de ID:fcecc6d para que surta seus jurídicos e

legais efeitos, incluindo as cláusulas abaixo:

ACORDO PÓS - SENTENÇA ID: 862b386

RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO: THALLYSON LIMA

SANTOS DA SILVA – CNPJ: 34.291.483/0001-42 e conforme

cláusula I , o presente acordo não exclui do polo passivo as 2ª e 3ª

reclamadas que foram condenadas subsidiariamente.

QUITAÇÃO: Quitação pelo objeto da demanda.

O valor total do acordo é de R$35.464,98

O pagamento do acordo será efetuado pelo RECLAMADO

THALLYSON LIMA SANTOS DA SILVA da seguinte forma:

Entrada no valor de R$5.464,98 para pagamento no dia

08/04/2024. O restante dividido em 06 (seis) parcelas iguais e

consecutivas no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) nas

respectivas datas: 08/05/2024; 10/06/2024; 08/07/2024; 08/08/2024;

09/09/2024 e 08/10/2024.

Honorários sucumbenciais no montante de R$5.319,75 que serão

pagos da seguinte forma: em duas parcelas de R$2.659,87 cada,

sendo a primeira a ser paga em 18/03/2024 e a segunda no dia

08/04/2024, ambas do mesmo valor.

CONTA PARA PAGAMENTO DO ACORDO:

Os pagamentos serão realizados por transferência eletrônica, por

meio de deposito direto em conta de titularidade da procuradora do

exequente , Drª Monique Moraes Ximenes, CPF: 046.170.053-07-

chave PIX 85 999193815, cujos dados são: Agência: 9656, conta

corrente: 03706-7, Banco Itaú

CLÁUSULA PENAL: Multa de 100% em caso de inadimplência ou

mora e execução nos termos do art. 891 da CLT.

CLÁUSULA DO SILÊNCIO: De igual modo, fica advertido ao

RECLAMANTE de que o mesmo deverá comunicar o eventual não

pagamento dentro de 5 (cinco ) dias do vencimento da(s) parcela(s),

sob pena de ser entendido como QUITADA(S) .

CONDIÇÕES GERAIS: Fica o RECLAMADO, de logo, intimada que

o acordo não cumprido no prazo estabelecido será imediatamente

iniciada a execução, independentemente de citação, com penhora
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através dos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, CNIB, e inclusão no

BNDT, SERASA ou penhora de bens suficientes à garantia do

crédito.

O RECLAMANTE autoriza, desde já, a execução do acordo em

caso de inadimplemento, inclusive com a desconsideração da

personalidade jurídica, nas modalidades direta e inversa.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: As contribuições

previdenciárias a encargo do RECLAMADO no valor de R$2.366,89

a serem pagas no prazo de 5 (cinco) dias após o pagamento da

última parcela.

CUSTAS: Custas processuais no valor de R$871,15 a encargo do

RECLAMADO a serem pagas , no prazo de 5 (cinco) dias após o

pagamento da última parcela

LIBERAÇÕES DAS RESTRIÇÕES: A liberação das restrições

ficará condicionada ao pagamento total do acordo, inclusive das

custas processuais e contribuição previdenciária.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Após o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os presentes

autos definitivamente.

Intimem-se as partes para ciência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001059-85.2023.5.07.0005
RECLAMANTE ROBSON BENTO REGIS

ADVOGADO MONIQUE MORAES XIMENES(OAB:
32804/CE)

RECLAMADO THALLYSON LIMA SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO MICHEL COSTA CASTELO BRANCO
RAYOL(OAB: 20145/CE)

RECLAMADO SKYLINE DUNAS -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIA
SPE LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DE VIDAL
BASTOS(OAB: 17049/CE)

RECLAMADO SKYVIEW EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DE VIDAL
BASTOS(OAB: 17049/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKYLINE DUNAS - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIA SPE
LTDA

  - SKYVIEW EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

  - THALLYSON LIMA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 961fe86

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes apresentaram

retificação a minuta de acordo (id:fcecc6d) devidamente assinada

pelas partes e seus patronos, bem como, informam que foi incluída

a cláusula quanto a não exclusão das reclamadas condenadas

subsidiariamente.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ELISANGELA DINIZ

SOARES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Homologo o acordo de ID:fcecc6d para que surta seus jurídicos e

legais efeitos, incluindo as cláusulas abaixo:

ACORDO PÓS - SENTENÇA ID: 862b386

RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO: THALLYSON LIMA

SANTOS DA SILVA – CNPJ: 34.291.483/0001-42 e conforme

cláusula I , o presente acordo não exclui do polo passivo as 2ª e 3ª

reclamadas que foram condenadas subsidiariamente.

QUITAÇÃO: Quitação pelo objeto da demanda.

O valor total do acordo é de R$35.464,98

O pagamento do acordo será efetuado pelo RECLAMADO

THALLYSON LIMA SANTOS DA SILVA da seguinte forma:

Entrada no valor de R$5.464,98 para pagamento no dia

08/04/2024. O restante dividido em 06 (seis) parcelas iguais e

consecutivas no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) nas

respectivas datas: 08/05/2024; 10/06/2024; 08/07/2024; 08/08/2024;

09/09/2024 e 08/10/2024.

Honorários sucumbenciais no montante de R$5.319,75 que serão

pagos da seguinte forma: em duas parcelas de R$2.659,87 cada,

sendo a primeira a ser paga em 18/03/2024 e a segunda no dia

08/04/2024, ambas do mesmo valor.

CONTA PARA PAGAMENTO DO ACORDO:

Os pagamentos serão realizados por transferência eletrônica, por

meio de deposito direto em conta de titularidade da procuradora do

exequente , Drª Monique Moraes Ximenes, CPF: 046.170.053-07-

chave PIX 85 999193815, cujos dados são: Agência: 9656, conta

corrente: 03706-7, Banco Itaú

CLÁUSULA PENAL: Multa de 100% em caso de inadimplência ou

mora e execução nos termos do art. 891 da CLT.

CLÁUSULA DO SILÊNCIO: De igual modo, fica advertido ao

RECLAMANTE de que o mesmo deverá comunicar o eventual não

pagamento dentro de 5 (cinco ) dias do vencimento da(s) parcela(s),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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sob pena de ser entendido como QUITADA(S) .

CONDIÇÕES GERAIS: Fica o RECLAMADO, de logo, intimada que

o acordo não cumprido no prazo estabelecido será imediatamente

iniciada a execução, independentemente de citação, com penhora

através dos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, CNIB, e inclusão no

BNDT, SERASA ou penhora de bens suficientes à garantia do

crédito.

O RECLAMANTE autoriza, desde já, a execução do acordo em

caso de inadimplemento, inclusive com a desconsideração da

personalidade jurídica, nas modalidades direta e inversa.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: As contribuições

previdenciárias a encargo do RECLAMADO no valor de R$2.366,89

a serem pagas no prazo de 5 (cinco) dias após o pagamento da

última parcela.

CUSTAS: Custas processuais no valor de R$871,15 a encargo do

RECLAMADO a serem pagas , no prazo de 5 (cinco) dias após o

pagamento da última parcela

LIBERAÇÕES DAS RESTRIÇÕES: A liberação das restrições

ficará condicionada ao pagamento total do acordo, inclusive das

custas processuais e contribuição previdenciária.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Após o cumprimento integral do acordo, arquivem-se os presentes

autos definitivamente.

Intimem-se as partes para ciência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    CAMILA MIRANDA DE MORAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000281-81.2024.5.07.0005
RECLAMANTE RICARDO ELANO DA SILVA DINIZ

ADVOGADO MARCIA KAROLINE MOURA DOS
SANTOS(OAB: 21249/CE)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ELANO DA SILVA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RICARDO ELANO

DA SILVA DINIZ, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL no

dia 24/04/2024 09:30 horas, que se realizará na sala de audiências

extra 03, situada no Edifício Desembargador Manoel Arízio de

Castro, à Av. Duque de Caxias, 1150, 2º andar(18ª VT), Centro,

Fortaleza/CE.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBS.: Caso as partes desejem conciliar, devem observar os termos

da Portaria 5VT For Nº 1, DE 10 DE AGOSTO DE 2023.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e

sobre os efeitos decorrentes de eventual ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000261-90.2024.5.07.0005
RECLAMANTE RAIMUNDO NETO DA COSTA MELO

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO AMERICAN PRIME MUSIC PETISCO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NETO DA COSTA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RAIMUNDO NETO

DA COSTA MELO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL no

dia 24/04/2024 09:40 horas, que se realizará na sala de audiências

extra 03, situada no Edifício Desembargador Manoel Arízio de

Castro, à Av. Duque de Caxias, 1150, 2º andar(18ª VT), Centro,

Fortaleza/CE.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBS.: Caso as partes desejem conciliar, devem observar os termos

da Portaria 5VT For Nº 1, DE 10 DE AGOSTO DE 2023.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e

sobre os efeitos decorrentes de eventual ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000263-60.2024.5.07.0005
RECLAMANTE REBECA DA COSTA CAMPOS

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECLAMADO ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA DA COSTA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), REBECA DA

COSTA CAMPOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL no

dia 24/04/2024 09:50 horas, que se realizará na sala de audiências

extra 03, situada no Edifício Desembargador Manoel Arízio de

Castro, à Av. Duque de Caxias, 1150, 2º andar(18ª VT), Centro,

Fortaleza/CE.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBS.: Caso as partes desejem conciliar, devem observar os termos

da Portaria 5VT For Nº 1, DE 10 DE AGOSTO DE 2023.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e

sobre os efeitos decorrentes de eventual ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000271-37.2024.5.07.0005
RECLAMANTE MARIA EDERLANDIA FERREIRA

ALVES

ADVOGADO RENAN DE ARRAES QUEIROZ(OAB:
26563/CE)

RECLAMADO DF COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDERLANDIA FERREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA

EDERLANDIA FERREIRA ALVES, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA

PRESENCIAL no dia 24/04/2024 10:00 horas, que se realizará na

sala de audiências extra 03, situada no Edifício Desembargador

Manoel Arízio de Castro, à Av. Duque de Caxias, 1150, 2º

andar(18ª VT), Centro, Fortaleza/CE.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBS.: Caso as partes desejem conciliar, devem observar os termos

da Portaria 5VT For Nº 1, DE 10 DE AGOSTO DE 2023.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e

sobre os efeitos decorrentes de eventual ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000277-44.2024.5.07.0005
RECLAMANTE RUTE GOMES DA SILVA

ADVOGADO TALES JESUM ARRAIS DE LAVOR
LUNA(OAB: 27464/CE)

ADVOGADO GUSTAVO BARRETO MACHADO
DIAS(OAB: 26494/CE)

ADVOGADO BENEVAL REMIGIO FEITOSA
FILHO(OAB: 24306/CE)

RECLAMADO ASPEC EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RUTE GOMES DA

SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL no dia 24/04/2024

10:20 horas, que se realizará na sala de audiências extra 03,

situada no Edifício Desembargador Manoel Arízio de Castro, à

Av. Duque de Caxias, 1150, 2º andar(18ª VT), Centro,

Fortaleza/CE.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBS.: Caso as partes desejem conciliar, devem observar os termos

da Portaria 5VT For Nº 1, DE 10 DE AGOSTO DE 2023.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e

sobre os efeitos decorrentes de eventual ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.
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GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0167500-57.2003.5.07.0005
RECLAMANTE SÂMIA MARIA OLIVEIRA RIBEIRO

RECLAMANTE MANOEL HONORIO PEREIRA

ADVOGADO SÂMIA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 7585/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOSÉ IVAN DE SOUSA
SANTIAGO(OAB: 7454/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL HONORIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MANOEL

HONORIO PEREIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da expedição de ofício

precatório, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000214-53.2023.5.07.0005
RECLAMANTE FRANCISCO ADALBERTO MENEZES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO DENIS WILSON ALENCAR LIRA(OAB:
45799/CE)

RECLAMADO CONSORCIO ENOPS-RESTOR
DMC/CE

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ADALBERTO MENEZES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

ADALBERTO MENEZES DE OLIVEIRA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"Notifiquem-se as partes para se manifestarem no prazo preclusivo

de 8 dias, devendo eventual impugnação ser fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

não ser recebida."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000214-53.2023.5.07.0005
RECLAMANTE FRANCISCO ADALBERTO MENEZES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO DENIS WILSON ALENCAR LIRA(OAB:
45799/CE)

RECLAMADO CONSORCIO ENOPS-RESTOR
DMC/CE

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ENOPS-RESTOR DMC/CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CONSORCIO

ENOPS-RESTOR DMC/CE,  po r  me io  de  seu(sua) (s )

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"Notifiquem-se as partes para se manifestarem no prazo preclusivo

de 8 dias, devendo eventual impugnação ser fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

não ser recebida."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000781-89.2020.5.07.0005
RECLAMANTE JONAS GRANGEIRO PINHEIRO

ADVOGADO MARIA TERESA SOARES
CAVALCANTE(OAB: 14517/CE)

ADVOGADO SONIA MARIA CAVALCANTE
BARBOSA(OAB: 14110/CE)

RECLAMADO RAUNILTON DE OLIVEIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS GRANGEIRO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s), JONAS

GRANGEIRO PINHEIRO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Intime-se o reclamante para, nos termos do art.878 da CLT

(alterado pela Lei nº 13.467/2017 ), segundo o qual "a execução

será promovida pelas partes, permitida a execução de ofício pelo

juiz ou pelo presidente do Tribunal apenas nos casos em que as

partes não estiverem representadas por advogado, requeira o que

entender de direito, no prazo de até 5 (cinco) dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório em caso de inércia e

sujeito à prescrição intercorrente, se decorrido o prazo de dois anos

contados da ciência deste despacho, sem manifestação, nos termos

do art.11-A da CLT, conforme alteração da Lei nº 13.467/2017

(Reforma Trabalhista)."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.
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GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001684-37.2014.5.07.0005
RECLAMANTE ISABELA VIEIRA AZEVEDO

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO
GOMES(OAB: 13398/CE)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA VIEIRA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ISABELA VIEIRA

AZEVEDO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

"Notificar as partes dos cálculos de liquidação para apresentarem

impugnação especificada, caso haja."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001684-37.2014.5.07.0005
RECLAMANTE ISABELA VIEIRA AZEVEDO

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO
GOMES(OAB: 13398/CE)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CONTAX S.A., por

meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em)

ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"Notificar as partes dos cálculos de liquidação para apresentarem

impugnação especificada, caso haja."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as
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intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001684-37.2014.5.07.0005
RECLAMANTE ISABELA VIEIRA AZEVEDO

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO
GOMES(OAB: 13398/CE)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), TELEMAR NORTE

L E S T E  S / A .  -  E M  R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L

, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em

sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"Notificar as partes dos cálculos de liquidação para apresentarem

impugnação especificada, caso haja."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001014-52.2021.5.07.0005
RECLAMANTE JOSE MAURICIO ALVES MARTINS

SILVA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

RECLAMADO DH EMPREENDIMENTOS EIRELI -
ME

RECLAMADO TRANCETUR TRANSPORTADORA
CEARENSE E TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE RODRIGUES
ALMEIDA(OAB: 16408/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURICIO ALVES MARTINS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE MAURICIO

ALVES MARTINS SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Inexitosa a medida, notifique-se o reclamante para que indique que

não sejam os mesmos já utilizados MEIOS EFETIVOS ao

prosseguimento do feito, sem êxito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
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pena de arquivamento provisório dos autos."

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000275-74.2024.5.07.0005
RECLAMANTE GLEDSON GABRIEL FERREIRA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO ARTE LOG,LOGISTICA E
MONTAGENS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEDSON GABRIEL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GLEDSON

GABRIEL FERREIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL no

dia 24/04/2024 10:10 horas, que se realizará na sala de audiências

extra 03, situada no Edifício Desembargador Manoel Arízio de

Castro, à Av. Duque de Caxias, 1150, 2º andar(18ª VT), Centro,

Fortaleza/CE.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBS.: Caso as partes desejem conciliar, devem observar os termos

da Portaria 5VT For Nº 1, DE 10 DE AGOSTO DE 2023.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e

sobre os efeitos decorrentes de eventual ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000587-94.2017.5.07.0005
RECLAMANTE GABRIELE PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO DIEGO ALVES DA SILVA(OAB:
33220/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FORTALEZA

RECLAMADO FORTALEZA SEGURANCA LTDA -
EPP

ADVOGADO SEBASTIANA MARIA DA
CONCEIÇÃO OLIVEIRA LOPES(OAB:
3742/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GABRIELE

PEREIRA DE SOUSA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Notifique-se o(a) reclamante para dizer, no prazo de dez dias, se

pretende renunciar ao excedente ao valor de R$ 7.507,49

(correspondente ao valor do maior benefício previdenciário

estabelecido como teto para expedição de RPV pelo município

reclamado), com fim de expedição de RPV, sob pena de não o

fazendo ser expedido precatório. Caso não queira renunciar, em

atendimento ao pedido de providências n.º CSJT-PP- 2451-

75.2020.5.90.0000, em igual prazo, juntar aos autos contrato de

honorários advocatícios ou autorização da parte reclamante para

desconto dos honorários contratuais, devendo, ainda, informar os

dados bancários do autor e de seu(sua) advogado(a), para instruir

os termos do ofício precatório. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a
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incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000990-44.2014.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS SILVA

BRAGA

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

RECLAMADO FRANCISCO EUDES SABINO

RECLAMADO FRANCISCO EUDES SABINO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS SILVA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO DE

ASSIS SILVA BRAGA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Notifique-se a parte exequente para ciência e manifestação, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de presunção de

desinteresse na adoção de medida relacionada ao resultado da

pesquisa e consequente suspensão do curso do processo por 30

dias, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80). "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000567-11.2014.5.07.0005
RECLAMANTE LEONARDO DE SOUSA SALES

ADVOGADO Sandra Maria Leite Noleto(OAB:
8055/CE)

ADVOGADO ODILO MAIA GONDIM NETO(OAB:
6375/CE)

ADVOGADO ANA PATRICY QUEIROZ DE
SOUZA(OAB: 11502/CE)

RECLAMADO CECILIA ERICA GOMES DE PAULA

RECLAMADO CESAR AUGUSTO FARIAS DE
PAULA

RECLAMADO CESAR CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SICREDI CEARA CENTRO NORTE-
COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUT DOS PROF DA SAU E
DE PEQ EMP,MICROEM OU
MICROEMPRE DA REG CENT NORT
DO CE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE SOUSA SALES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LEONARDO DE

SOUSA SALES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Ciência à parte reclamante para requerer o que entender de direito,

no prazo de 5 (cinco) dias e ou indicar outros meios efetivos para

prosseguimento da execução sob pena do arquivamento provisório

por dois anos e início da contagem da prescrição intercorrente. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GISELLE RAMOS HOLANDA

Diretor de Secretaria

6ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATOrd-0001151-31.2021.5.07.0006
RECLAMANTE ANTONIO CICERO DA SILVA

ADVOGADO Filipe Siqueira Guerra(OAB: 25477/CE)

RECLAMADO ACC GAS ASSISTENCIA TECNICA &
SERVICOS EIRELI - ME

PERITO FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

PERITO JOANA PAULA COSTA
MONTENEGRO CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACC GAS ASSISTENCIA TECNICA & SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parteACC GAS ASSISTENCIA

TECNICA & SERVICOS EIRELI - ME, ora em local incerto e não

sabido, notificado(a) para tomar ciência da Sentenças IDs d2331fc e

09753de.

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

FORTALEZA/CE, 13 de março de 2024.

MARCOS VINICIUS RAMOS DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000904-79.2023.5.07.0006
REQUERENTE AMADEU DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA
- ME

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO POREDITAL

Pe lo  p resen te  ed i ta l ,  f i ca  a  pa r teJ .R .M MOREIRA

EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E MONTAGENS LTDA -

ME, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para no prazo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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de 48 horas, pagar ou garantir a execução, no valor total de

R$21.065,42 (planilha ID. c270b1f31/10/2023), sob pena de

penhora on line de numerários, desde logo autorizada.

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe, e a parte poderá fazê-lo através

do site https://pje.trt7.jus.br/consultaprocessual/ – bastando digitar o

número do processo no local indicado – ou pelo aplicativo JTe

para smartphones.

LILIAN DA SILVA DUARTE

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LEILA CASSIANO DE MORAIS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000563-53.2023.5.07.0006
RECLAMANTE REGIS TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) MAGAZINE LUIZA

S/A , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

tomar ciência do bloqueio de valores, via SISBAJUD, conforme

Certidão de #id:7c075a2.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO BARRETO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000759-57.2022.5.07.0006
RECLAMANTE ROSIMAR DO NASCIMENTO FREIRE

ADVOGADO MARIO ELOY DA COSTA
FILHO(OAB: 37271/CE)

ADVOGADO EDGARD CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32020/CE)

ADVOGADO THIAGO FONTENELE RODRIGUES
ARAÚJO(OAB: 28220/CE)

ADVOGADO IGOR OLIVEIRA UCHOA(OAB:
26660/CE)

RECLAMADO LUSITANIA EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA.

ADVOGADO Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMAR DO NASCIMENTO FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) ROSIMAR DO

NASCIMENTO FREIRE, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para fornecer seus dados bancários, no prazo de

05(cinco) dias, a fim de possibilitar a expedição do alvará judicial a

que alude a sentença de #id:a0ae3d6.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO BARRETO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000852-54.2021.5.07.0006
RECLAMANTE R.S.D.S.

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.S.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e7ff7fa.

Processo Nº ATOrd-0000836-03.2021.5.07.0006
RECLAMANTE JOAO MARTINS RIBEIRO FILHO

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIPESSOAL JG
COMERCIO E INDUSTRIA DE PAES
LTDA

PERITO FRANCISCO AURELIO DE OLIVEIRA
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARTINS RIBEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1140a00

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,17 de março de 2024, eu,FERNANDO ANTONIO

BARRETO DE SOUZA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos de liquidação de

#id:e49bf86, bem como para, caso queiram, apresentarem, no

prazo legal de 08 (oito) dias, impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme dispõe o art. 879, § 2º, da CLT.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000310-02.2022.5.07.0006
RECLAMANTE JOSE ROCELIO SOARES DE SOUZA

ADVOGADO TARCISIO MEDEIROS SA
JUNIOR(OAB: 34035/CE)

RECLAMADO OLIVEIRA & MARTINS LTDA - ME

ADVOGADO NICOLE LIMA JANEIRO(OAB:
21346/ES)

RECLAMADO ELIANE GUSMAO SILVA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROCELIO SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a6e77f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a Vossa Excelência em face da

manifestação do exequente requerendo consulta ao Sniper.

Informo que a consulta ao Sniper - Mapa de relações foi anexado

sob o ID 9ef962d.

Nesta data,15 de março de 2024, eu,JOAO QUINTO AMANCIO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a conclusão supra, fica o exequente notificado por

intermédio de seu patrono, para manifestar-se no prazo de 5 dias,

da consulta ao Sniper - Mapa de relações, que foi anexada de ID

9ef962d, sob pena de os presentes autos serem encaminhados ao

arquivo provisório, pelo prazo de dois anos, aguardando-se o

decurso do prazo prescricional previsto no art. 11-A, da CLT.

Decorrido o biênio extintivo in albis, os autos serão arquivados

definitivamente, tendo em vista a incidência, in casu, do instituto da

prescrição intercorrente.

Fica o exequente advertido que a mera reiteração do requerimento

de tentativa de bloqueio de valores pelo Sistema SISBAJUD, ou de

outras diligências que não lograram êxito, não será meio hábil ao

imediato prosseguimento da execução.

Intimem-se.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000418-94.2023.5.07.0006
RECLAMANTE E.A.C.

ADVOGADO BARBARA SALES DE AGUIAR(OAB:
27858/CE)

RECLAMADO J.S.D.C.

ADVOGADO Carlos Eduardo Pinheiro da Silva(OAB:
18107/CE)

PERITO F.S.U.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.S.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 09a2780.

Processo Nº ATOrd-0000416-27.2023.5.07.0006
RECLAMANTE ANTONIO ELENILSON SOUSA

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

RECLAMADO GLEIDISON MOURA LOPES

ADVOGADO LUCAS CUNHA CAVALCANTE(OAB:
30054/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDISON MOURA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b23d715

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o decurso do prazo legal sem insurgência das partes,

HOMOLOGO os cálculos de liquidação ID 21ef616 para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Assim sendo, determino a citação do Reclamado - por intermédio

dos seus advogados, via DEJT, para, no prazo de 48 horas, pagar

ou garantir a execução, no valor total de R$20.228,74 (planilha ID.

21ef616, atualizada até 03/03/2024), sob pena de penhora on line

de numerários, desde logo autorizada.

A publicação do teor da presente Decisão no DEJT tem efeito

de CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000416-27.2023.5.07.0006
RECLAMANTE ANTONIO ELENILSON SOUSA

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

RECLAMADO GLEIDISON MOURA LOPES

ADVOGADO LUCAS CUNHA CAVALCANTE(OAB:
30054/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ELENILSON SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b23d715

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o decurso do prazo legal sem insurgência das partes,

HOMOLOGO os cálculos de liquidação ID 21ef616 para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Assim sendo, determino a citação do Reclamado - por intermédio

dos seus advogados, via DEJT, para, no prazo de 48 horas, pagar

ou garantir a execução, no valor total de R$20.228,74 (planilha ID.

21ef616, atualizada até 03/03/2024), sob pena de penhora on line

de numerários, desde logo autorizada.

A publicação do teor da presente Decisão no DEJT tem efeito

de CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-31.2022.5.07.0006
RECLAMANTE JOSE JAIRO BENTO

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JAIRO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7434ce

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o decurso do prazo legal sem insurgência das partes,

HOMOLOGO os cálculos de liquidação ID f0bd185 para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Assim sendo, determino a citação do Reclamado - por intermédio

dos seus advogados, via DEJT, para, no prazo de 48 horas, pagar

ou garantir a execução, no valor total de R$39.081,96 (planilha ID.

f0bd185, atualizada até 02/03/2024), sob pena de penhora on line

de numerários, desde logo autorizada.

A publicação do teor da presente Decisão no DEJT tem efeito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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de CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-31.2022.5.07.0006
RECLAMANTE JOSE JAIRO BENTO

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7434ce

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o decurso do prazo legal sem insurgência das partes,

HOMOLOGO os cálculos de liquidação ID f0bd185 para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Assim sendo, determino a citação do Reclamado - por intermédio

dos seus advogados, via DEJT, para, no prazo de 48 horas, pagar

ou garantir a execução, no valor total de R$39.081,96 (planilha ID.

f0bd185, atualizada até 02/03/2024), sob pena de penhora on line

de numerários, desde logo autorizada.

A publicação do teor da presente Decisão no DEJT tem efeito

de CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001086-07.2019.5.07.0006
RECLAMANTE RAFAEL GOMES DA CONCEICAO

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES MOTA
NETO(OAB: 35584/CE)

RECLAMADO YPORA INDUSTRIA E COMERCIO
DE AGUAS LTDA - ME

ADVOGADO André Luiz Magalhães(OAB:
14820/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GOMES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 524c6bf

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,17 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designo AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

para o dia 29/05/2024 09:40horas, sob as penas da lei à parte

ausente injustificadamente.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

5. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

6. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

7. SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

8. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

9. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

10. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

11. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000774-26.2022.5.07.0006
EXEQUENTE EMILIA DE ALENCAR ANDRADE

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

EXECUTADO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

EXECUTADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

EXECUTADO ESTACIO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACIO PARTICIPACOES S/A

  - IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbf0d18

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro parcialmente o pedido de dilação de prazo formulado pela

reclamada através da petição ID 6b9f7d2, de modo que concedo

mais cinco dias para o pagamento ou garantia da execução, nos

exatos termos da Decisão ID 7d676a3.

Intime-se.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001086-07.2019.5.07.0006
RECLAMANTE RAFAEL GOMES DA CONCEICAO

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES MOTA
NETO(OAB: 35584/CE)

RECLAMADO YPORA INDUSTRIA E COMERCIO
DE AGUAS LTDA - ME

ADVOGADO André Luiz Magalhães(OAB:
14820/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Intimado(s)/Citado(s):

  - YPORA INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 524c6bf

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,17 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designo AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

para o dia 29/05/2024 09:40horas, sob as penas da lei à parte

ausente injustificadamente.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

5. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

6. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

7. SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

8. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

9. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

10. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

11. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000726-33.2023.5.07.0006
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RECLAMANTE ANA MIRYAN FERREIRA LEMOS DE
CARVALHO

ADVOGADO MATHEUS HOLANDA DOS
SANTOS(OAB: 41985/CE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MIRYAN FERREIRA LEMOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ede4d17

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de ALVARÁ ao presente despacho, nos seguintes termos:

ALVARÁ JUDICIAL

Levantamento de FGTS

BENEFICIÁRIO: ANA MIRYAN FERREIRA LEMOS DE

CARVALHO, CPF: 646.594.023-04.

O(A) Juiz(íza) do Trabalho da 6ª Vara do Trabalho de Fortaleza/CE,

abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições legais, e com

base na recomendação conjunta TRT.GP.CRJT n.º 01/2009, que

confere, às determinações constantes neste termo, força de

ALVARÁ JUDICIAL, MANDA que o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa

Econômica Federal ou quem suas vezes fizer, PAGUE, ao

BENEFICIÁRIO acima qualificado, a importância depositada pela

empresa/reclamada TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ:

02.558.157/0001-62, em conta vinculada do FGTS (Extrato ID

7341f49 - chave de acesso nº:

24030513294241000000036946940), acrescida dos valores de

correção monetária e juros, nos termos do art. 36 do Decreto n.º

99.684/90, que regulamenta o FGTS.

Os valores deverão ser transferidos diretamente para a

seguinte conta bancária: Banco Santander (033), agência 4458,

conta corrente 1020082-8, de titularidade da parte aicma

beneficiária.

O presente ALVARÁ supre a eventual inexistência do TRCT, dos

recolhimentos rescisórios do FGTS e do carimbo de baixa na CTPS.

A apresentação dos dos bancários com a consequente

remessa para o banco não impede ou inviabiliza que o(a)

beneficiário do alvará compareça diretamente à agência

bancário para efetuar o resgate do alvará. Isto porque os

bancos vêm apresentando considerável demora no

atendimento dos alvarás enviados eletronicamente, através de

e-mail. Segundo as instituições, tal fato se dá pela alta

demanda de atendimento presencial na agência, além do

reduzido quadro de pessoal. Ainda segundo informado,

primeiramente é conferido atendimento a quem está

presencialmente na agência, obviamente, para em seguida

tratar das demandas eletrônicas enviadas por este Juízo.

Desta forma, intime-se o(a) beneficiário(a) do alvará para, caso

pretenda uma maior celeridade, comparecer à agência bancária de

modo a efetuar o levantamento do alvará.

Publique-se.

Cumpra-se.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000264-13.2022.5.07.0006
RECLAMANTE JANAINA DE PAULA MIRANDA

ADVOGADO TIAGO ROCHA RODRIGUES
SILVA(OAB: 42675/CE)

ADVOGADO VITOR GUILHERME ALBUQUERQUE
LOPES(OAB: 34577/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

PERITO DANIEL ARAUJO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9f69bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ATOrd-0000264-13.2022.5.07.0006
RECLAMANTE JANAINA DE PAULA MIRANDA

ADVOGADO TIAGO ROCHA RODRIGUES
SILVA(OAB: 42675/CE)

ADVOGADO VITOR GUILHERME ALBUQUERQUE
LOPES(OAB: 34577/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

PERITO DANIEL ARAUJO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DE PAULA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9f69bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000902-46.2022.5.07.0006
RECLAMANTE D H DINIZ MEIRELES & CIA LTDA -

EPP

ADVOGADO Igor Cesar Rodrigues dos Anjos(OAB:
26482/CE)

ADVOGADO THAIS BRITO PAIVA(OAB: 30778/CE)

ADVOGADO KAROLINY LUCENA XAVIER(OAB:
33164/CE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D H DINIZ MEIRELES & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 770749b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0105100-96.2006.5.07.0006
RECLAMANTE SIND TRAB CORREIOS E TELEG E

SIMILARES NO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO SÂMIA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 7585/CE)

ADVOGADO THIAGO CAMARA LOUREIRO(OAB:
19245/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOSÉ IVAN DE SOUSA
SANTIAGO(OAB: 7454/CE)

PERITO MARCOS ANTONIO DE LIMA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB CORREIOS E TELEG E SIMILARES NO ESTADO
DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8595927

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando que o Perito cumpriu o Despacho ID 270e488,

HOMOLOGO os cálculos de liquidação ID d387af5 para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Assim sendo, com fundamento no art. 535, do álbum processual

civil, aplicado ao processo do trabalho, determino a intimação do

Demandado, por intermédio dos seus advogados ou via

Sistema, conforme o caso (DEIXAR SOMENTE O MEIO EM QUE

SERÁ FEITO A INTIMAÇÃO), para, querendo, no prazo de 30

(trinta) dias, apresentar impugnação à execução.

Decorrido in albis o prazo acima, expeça-se a competente RPV ou

Precatório, conforme o caso.

Em caso de Precatório, deverá a Secretaria adotar os seguintes

procedimentos:

1. À Contadoria para atualização dos cálculos.

2. Após, expeça-se o Ofício Precatório, devendo o mesmo ser

cadastrado por meio do GPREC - Sistema de Gestão Eletrônica

de Precatórios, disponível diretamente através do PJE.

Deverão ser observados os dados necessários para confecção

do referido Ofício Precatório, constantes do art. 7º, do

PROVIMENTO TRT7.GP Nº 1 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

3. Elaborado o Ofício Precatório, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo de cinco dias, conforme art. 8º, § 5º, do

mencionado PROVIMENTO.

Decorrido o prazo acima, sem impugnação das partes, cadastre-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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o Ofício Precatório, nos termos do item “2” supra, remetendo-se o

feito, em seguida, ao sobrestamento (OFÍCIO CIRCULAR

TST.CGJT Nº 9/2023).

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0105100-96.2006.5.07.0006
RECLAMANTE SIND TRAB CORREIOS E TELEG E

SIMILARES NO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO SÂMIA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 7585/CE)

ADVOGADO THIAGO CAMARA LOUREIRO(OAB:
19245/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOSÉ IVAN DE SOUSA
SANTIAGO(OAB: 7454/CE)

PERITO MARCOS ANTONIO DE LIMA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8595927

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando que o Perito cumpriu o Despacho ID 270e488,

HOMOLOGO os cálculos de liquidação ID d387af5 para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Assim sendo, com fundamento no art. 535, do álbum processual

civil, aplicado ao processo do trabalho, determino a intimação do

Demandado, por intermédio dos seus advogados ou via

Sistema, conforme o caso (DEIXAR SOMENTE O MEIO EM QUE

SERÁ FEITO A INTIMAÇÃO), para, querendo, no prazo de 30

(trinta) dias, apresentar impugnação à execução.

Decorrido in albis o prazo acima, expeça-se a competente RPV ou

Precatório, conforme o caso.

Em caso de Precatório, deverá a Secretaria adotar os seguintes

procedimentos:

1. À Contadoria para atualização dos cálculos.

2. Após, expeça-se o Ofício Precatório, devendo o mesmo ser

cadastrado por meio do GPREC - Sistema de Gestão Eletrônica

de Precatórios, disponível diretamente através do PJE.

Deverão ser observados os dados necessários para confecção

do referido Ofício Precatório, constantes do art. 7º, do

PROVIMENTO TRT7.GP Nº 1 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

3. Elaborado o Ofício Precatório, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo de cinco dias, conforme art. 8º, § 5º, do

mencionado PROVIMENTO.

Decorrido o prazo acima, sem impugnação das partes, cadastre-se

o Ofício Precatório, nos termos do item “2” supra, remetendo-se o

feito, em seguida, ao sobrestamento (OFÍCIO CIRCULAR

TST.CGJT Nº 9/2023).

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001107-80.2019.5.07.0006
RECLAMANTE ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO SÂMIA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 7585/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1b7a2d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos de liquidação ID

df7b0aa, bem como para, caso queiram, apresentarem, no prazo

legal de 08 (oito) dias, impugnação fundamentada com a indicação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

conforme dispõe o art. 879, § 2º, da CLT.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001106-90.2022.5.07.0006
RECLAMANTE LUIZ GONZAGA DE SOUSA

ADVOGADO ROSEDSON LOBO SILVA
JUNIOR(OAB: 14200/AL)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

PERITO JESSICA BESERRA ALEXANDRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 515652e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANTONIO FERNANDO

FERREIRA RABELO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

NOTIFIQUEM-SE os litigantes para se manifestarem acerca do

laudo pericial, tudo no prazo comum de 10 dias.sob pena de

preclusão.

Decorrido o prazo supra, observando-se as manifestações das

partes,Aguardem-se a audiência.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001106-90.2022.5.07.0006
RECLAMANTE LUIZ GONZAGA DE SOUSA

ADVOGADO ROSEDSON LOBO SILVA
JUNIOR(OAB: 14200/AL)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

PERITO JESSICA BESERRA ALEXANDRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 515652e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANTONIO FERNANDO

FERREIRA RABELO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

NOTIFIQUEM-SE os litigantes para se manifestarem acerca do

laudo pericial, tudo no prazo comum de 10 dias.sob pena de

preclusão.

Decorrido o prazo supra, observando-se as manifestações das

partes,Aguardem-se a audiência.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000628-24.2018.5.07.0006
RECLAMANTE JONAS JULIAO DE LIMA

ADVOGADO GINA ALBUQUERQUE
REBOUCAS(OAB: 25756/CE)

ADVOGADO OSSIANNE DA SILVA FREITAS(OAB:
28544/CE)

RECLAMADO PEDRA BELLA COMERCIO DE
MARMORE E GRANITO LTDA

ADVOGADO TIAGO CESAR LIMA COELHO(OAB:
28019/CE)
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RECLAMADO CARLOS ALBERTO SILVA LIMA

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS JULIAO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da0c98c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que os valores que vêm sendo

depositados se referem à venda parcelada dos bens que foram

arrematados em leilão.

Certifico que a última parcela será paga no dia 18/09/2024.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CRISTIANE MOREIRA

TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da certidão supra, expeça-se alvará de transferência, em

favor da parte reclamante, para pagamento parcial de seu crédito.

Fica a parte reclamante neste ato intimada, através de seu

advogado, para, no prazo de 5 dias, informar nestes autos conta

bancária, com número da agência, para fins de expedição do alvará.

Caso a conta indicada seja do advogado da mesma, deverá ser

feita a juntada do instrumento procuratório em que conste

expressamente poderes para receber e dar quitação.

Após o pagamento supra, ATUALIZEM-SE OS CÁLCULOS.

Por fim, considerando que os valores que estão sendo depositados

nos autos são fruto de uma venda judicial, cujos prazos para defesa

foram oportunizados no tempo processual devido, FICA DESDE JÁ

AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA

EM FAVOR DA PARTE RECLAMANTE, independente de novo

despacho ou conversão em penhora.

A publicação do teor do presente despacho no DEJT tem efeito

de intimação/citação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000201-36.2024.5.07.0032
RECLAMANTE FRANCISCO TIAGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRESO VAL MELO SOBRINHO(OAB:
47007/CE)

ADVOGADO RAIMUNDO IDELFONSO DE
LIMA(OAB: 20526/CE)

ADVOGADO LEONARDO ALVES NEVES
BEZERRA CANDEA(OAB: 51852/CE)

RECLAMADO SERVIARM SERVICO DE
VIGILANCIA ARMADA LTDA

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO TIAGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PORDIÁRIO

Pelo presente expediente, fica a parteFRANCISCO TIAGO DE

OLIVEIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 06/06/2024 09:30, A SER

REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS da 6ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, Avenida Tristão Gonçalves, 912, 4º andar, Centro,

FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo

relevante, importará no arquivamento da reclamação, e caso dê

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito

de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

1.A audiência será UNA PRESENCIAL, de conciliação, instrução e

julgamento, nos termos da CLT. Na audiência serão colhidos os

depoimentos pessoais e a prova testemunhal.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais
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cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

5. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

6. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

7. SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

8. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

9. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

10. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

Petição Inicial e demais chaves: copiar a numeração do Código

Localizador da Certidão no final deste documento (visível quando

do encaminhamento eletrônico aos Correios).

Caso a parte não consiga consultá-los via internet ou não tenha

advogado(a) para fazer juntadas necessárias procurar a Central de

Atendimento ou comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima

indicado) para soluções.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LEILA CASSIANO DE MORAIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000201-36.2024.5.07.0032
RECLAMANTE FRANCISCO TIAGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRESO VAL MELO SOBRINHO(OAB:
47007/CE)

ADVOGADO RAIMUNDO IDELFONSO DE
LIMA(OAB: 20526/CE)

ADVOGADO LEONARDO ALVES NEVES
BEZERRA CANDEA(OAB: 51852/CE)

RECLAMADO SERVIARM SERVICO DE
VIGILANCIA ARMADA LTDA

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIARM SERVICO DE VIGILANCIA ARMADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PORDIÁRIO

Pelo presente expediente, fica a parteSERVIARM SERVIÇO DE

VIGILÂNCIA ARMADA LTDA ,  por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia

06/06/2024 09:30, A SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS

da 6ª Vara do Trabalho de Fortaleza, Avenida Tristão

Gonçalves, 912, 4º andar, Centro, FORTALEZA/CE - CEP: 60015

-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo

relevante, importará revelia, além de confissão quanto à

matéria de fato (Art. 844 da CLT).

1.A audiência será UNA PRESENCIAL, de conciliação, instrução e

julgamento, nos termos da CLT. Na audiência serão colhidos os
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depoimentos pessoais e a prova testemunhal.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

5. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

6. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

7. SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

8. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

9. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

10. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

Petição Inicial e demais chaves: copiar a numeração do Código

Localizador da Certidão no final deste documento (visível quando

do encaminhamento eletrônico aos Correios).

Caso a parte não consiga consultá-los via internet ou não tenha

advogado(a) para fazer juntadas necessárias procurar a Central de

Atendimento ou comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima

indicado) para soluções.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA LEILA CASSIANO DE MORAIS

Servidor

Processo Nº CumSen-0000098-10.2024.5.07.0006
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO VAREJISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS DE
FORTALEZA

ADVOGADO Thiago Pinheiro de Azevedo(OAB:
19279/CE)

EXECUTADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72184da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000098-10.2024.5.07.0006
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO VAREJISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS DE
FORTALEZA

ADVOGADO Thiago Pinheiro de Azevedo(OAB:
19279/CE)

EXECUTADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO VAREJISTA
DE GENEROS ALIMENTICIOS DE FORTALEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72184da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000618-09.2020.5.07.0006
RECLAMANTE JOSE ARI BARROS DE ARAUJO

FILHO

ADVOGADO CELIO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
7431/CE)

RECLAMADO MAX METAL INSTALACOES LTDA -
ME

RECLAMADO AURINETE RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO AURINETE RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO JOSEFA MELO DE SOUZA

ADVOGADO GILVANA MARIA MOREIRA DE
SOUZA DANTAS(OAB: 11446/CE)

RECLAMADO DEMOSTENES PEREIRA DE
ARAGAO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARI BARROS DE ARAUJO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af7211e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que os autos foram arquivados

provisoriamente no dia 08/08/2023, em virtude da inércia da

parte reclamante.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CRISTIANE MOREIRA

TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

A parte reclamante requereu diversas medidas que foram deferidas

por este juízo, porém todas resultaram negativas, sem êxito,

ineficazes.

Assim sendo, FICA A PARTE RECLAMANTE INTIMADA, NESTE

ATO, através de seu advogado, para ciência das respostas

referentes às pesquisas solicitadas, bem como para requerer o que

de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, importando sua inércia no

retorno dos autos ao arquivo provisório.

Decorrido o prazo supra sem manifestação da parte reclamante,

remetam-se os autos ao arquivo provisório.

Decorrido o prazo de dois anos sem a iniciativa do credor,

DECLARO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, nos termos do art.

11-A da CLT, determinando a exclusão das restrições por ventura

existentes em face do(s) devedor(es) junto ao BNDT, RENAJUD,

SERASAJUD e CNIB.

Fica a parte exequente, ainda, cientificada de que:

1- Nesse período de 2 (dois) anos poderá requerer o

desarquivamento e o prosseguimento da ação, desde que a parte

exequente indique bem específico, não se prestando a tal

desiderato o mero requerimento de renovação de expedientes já

promovidos.

2- O mero requerimento de renovação de expedientes já

promovidos ou pedidos de expedição de ofícios/convênios que não

demonstrem que a parte executada possua bens ou direitos

específicos, não suspenderão/interromperão a contagem do prazo

prescricional enquanto frustradas as diligências solicitadas;
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3- Resultando infrutífera as medidas executivas requeridas, os

autos retornarão automaticamente ao arquivo provisório,

independente de novo despacho e de nova intimação.

4- Ademais, fica, desde logo, o reclamante ciente do prazo de 15

dias para manifestação acerca da prescrição intercorrente,

consoante art. 4º da RECOMENDAÇÃO Nº 3/2018 do GCGJT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000494-07.2012.5.07.0006
RECLAMANTE CLAUDIO DA SILVA COSTA

ADVOGADO Sandra Maria Leite Noleto(OAB:
8055/CE)

ADVOGADO ODILO MAIA GONDIM NETO(OAB:
6375/CE)

RECLAMANTE ANTONIO EGILDO MARQUES
COSTA

ADVOGADO ODILO MAIA GONDIM NETO(OAB:
6375/CE)

ADVOGADO Sandra Maria Leite Noleto(OAB:
8055/CE)

RECLAMANTE JOAO BATISTA MARQUES ALMEIDA

ADVOGADO ODILO MAIA GONDIM NETO(OAB:
6375/CE)

ADVOGADO Sandra Maria Leite Noleto(OAB:
8055/CE)

RECLAMANTE MAURICIO ESTEVAM RODRIGUES

ADVOGADO Sandra Maria Leite Noleto(OAB:
8055/CE)

ADVOGADO ODILO MAIA GONDIM NETO(OAB:
6375/CE)

RECLAMANTE EDIVAN NASCIMENTO FLORINDO

ADVOGADO ODILO MAIA GONDIM NETO(OAB:
6375/CE)

ADVOGADO Sandra Maria Leite Noleto(OAB:
8055/CE)

RECLAMANTE EDNEUDO MENDES LIMA

ADVOGADO Sandra Maria Leite Noleto(OAB:
8055/CE)

ADVOGADO ODILO MAIA GONDIM NETO(OAB:
6375/CE)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE BACELAR
TORRES

RECLAMADO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

RECLAMADO JOSE AURICLECIO MACEDO
ROCHA

RECLAMADO NORDESTE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO JOSE ORLANDO DE MORAIS

RECLAMADO NORDESTE INCORPORADORA
LTDA - ME

RECLAMADO NORCAR AUTOMÓVEIS LTDA

ARREMATANTE RICARDO LIMA DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ENDEREÇO DO IMÓVEL
MATRÍCULA 44.514

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EGILDO MARQUES COSTA

  - CLAUDIO DA SILVA COSTA

  - EDIVAN NASCIMENTO FLORINDO

  - EDNEUDO MENDES LIMA

  - JOAO BATISTA MARQUES ALMEIDA

  - MAURICIO ESTEVAM RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89d6cc0

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CRISTIANE MOREIRA

TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

1. Tendo em vista que todas as medidas adotadas pelo Juízo na

tentativa de concretizar a execução restaram frustradas, notifique-se

o reclamante para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que

entender de direito, sob pena de arquivamento provisório do feito,

ficando advertida a parte, desde já, que serão liminarmente

indeferidas medidas executórias já levadas a efeito por este

Juízo.

2. Decorrido o prazo supra sem manifestação do interessado, e já

tendo este juízo adotado as medidas cabíveis a fim de concretizar a

execução, sem êxito, contudo; fiquem os autos arquivados

provisoriamente pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando a iniciativa

da parte interessada, momento em deflagra-se o início da fluência

do prazo prescricional, na forma do § 1º do art. 11-A da CLT.

O feito ficará arquivado provisoriamente, porém na tarefa de

SOBRESTAMENTO, aguardando ali o decurso do referido prazo

prescricional, nos termos em que dispõe o art. 128, Parágrafo

único, do PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE SETEMBRO DE

2023, que atualizou a Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Enquanto o PJE não disponibiliza o motivo "suspenso ou

sobrestado o processo por prescrição intercorrente (código

valor 12.259)", deverá o vertente feito ser sobrestado com a

escolha do seguinte movimento: "execução frustrada (276)".
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3. Findado o prazo bienal sem qualquer manifestação

permanecendo inerte a parte reclamante, aplicável ao caso a

prescrição intercorrente, nos termos do dispositivo supracitado.

4. Com efeito, não é possível admitir a continuidade da demanda

quando nem mesmo o credor, titular do direito tutelado, sequer

comparece em juízo para apresentar novos parâmetros que

permitam o andamento da execução.

5. Antes mesmo da inclusão do atual art. 11-A na CLT, ocorrida por

meio da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017, já era possível a

aplicação do instituto.

6. Na verdade, a CLT já preconizava a utilização, subsidiariamente,

da lei de execuções fiscais (Lei nº 6.830/80), a qual dispõe o

seguinte no art. 40:

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de

prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos

ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os

bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la

de imediato.

7. Portanto, a saída encontrada quando não se encontrava, de um

lado, bens do devedor capaz de saldar a dívida, e também quando

se tinha a inércia do credor, já era o pronunciamento da prescrição.

8. Diga-se, de passagem, inclusive, que o TST, mitigando o

entendimento consubstanciado na súmula 114, já teve oportunidade

de se manifestar favoravelmente à aplicação do instituto em

questão quando o impulso processual dependa de ato da parte

exequente/credor, e não do magistrado.

9. Este entendimento restou configurado nos Embargos em Recurso

de Revista nº 693039-80.2000.5.10.0004, publicado em 08/05/2009,

de relatoria do Eminente Ministro João Oreste Dalazen. Vejamos o

trecho em destaque:

"Pessoalmente, penso, em tese, que pode ou não ser decretada a

prescrição intercorrente, conforme o reclamante haja, ou não,

concorrido diretamente na paralisação do processo. Assim, se não

houve inércia voluntária do autor, mas exclusivamente omissão do

Juízo, não se deve decretar a prescrição intercorrente. Por exemplo:

o andamento da causa dependia de um despacho, ou de uma

decisão não proferida. Se, todavia, ao contrário, a paralisação do

processo derivou de um comportamento omissivo do autor, deve-se

decretar a prescrição intercorrente."

10. Destaque-se, ainda, que naquele recurso se pretendia

demonstrar que o Recurso de Revista merecia conhecimento por

violação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, para

reverter a decisão do juízo de origem, o qual declarou a prescrição

intercorrente. Os embargos sequer foram conhecidos,

prevalecendo, assim, a tese da possibilidade de aplicação da

prescrição intercorrente na Justiça do Trabalho.

11. Vejamos a ementa do julgamento:

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO. JUSTIÇA DO

TRABALHO. EXECUÇÃO. ART. 7º, INCISO XXIX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. A

controvérsia concernente à aplicação da prescrição intercorrente na

Justiça do Trabalho ostenta natureza tipicamente infraconstitucional.

A construção de qualquer posicionamento acerca da matéria implica

inarredável interpretação da legislação ordinária (arts. 765, 878 e

884, § 1º, da CLT e 202 do Código Civil). 2. Inexistência de afronta

direta ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Precedentes

do STF. 3. Embargos de que não se conhece.

12. Demais disso, o próprio Supremo Tribunal Federal já se

manifestou no sentido de ser possível a aplicação da prescrição

intercorrente do direito trabalhista. Vejamos:

SÚMULA 327 STF - Direito Trabalhista - Admissibilidade -

Prescrição Intercorrente. O direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente.

13. Atualmente, com o novel art. 11-a da CLT, não mais pairam

dúvidas acerca da prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Vejamos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

14. Vemos, inclusive, que a decretação da prescrição intercorrente

ocorre, inclusive, de ofício, na esteira do que prevê o § 2º, supra.

Expedientes necessários.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3486
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000035-19.2023.5.07.0006
RECLAMANTE NIRLANDO LIMA

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS
SOCIAIS

ADVOGADO SILVIA SEABRA DE
CARVALHO(OAB: 16903/DF)

PERITO THADIO AGUIAR DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c925e70

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que no despacho de Id.41a9d07

constou, equivocadamente, a data de audiência como sendo

6/04/2024 11:00 horas, vez que os presentes autos possui

audiência designada para o dia 16/04/2024 11:00 horas.

Nesta data,18 de março de 2024, eu,MARCOS VINICIUS RAMOS

DOS SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face da certidão supra, torno sem feito o despacho de

ID.41a9d07, exclusivamente, no que tange à data de audiência,

considerando que a notificação ao perito para responder aos

quesitos complementares, não restou prejudicada.

Diante do exposto designo AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE

PRESENCIAL, para o dia 16/04/2024 11:00horas, sob as penas

da lei à parte ausente injustificadamente.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Concedo, ainda, o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes se

manifestem acerca dos quesitos complementares do perito,

juntados sob ID.ea9de5a.

Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo eletrônico,

conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a)

nos autos, os expedientes serão dirigidos única e exclusivamente

ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando

o(s) patrono(s) com a incumbência de informar seu(s)

respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e do horário da

audiência designada.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000035-19.2023.5.07.0006
RECLAMANTE NIRLANDO LIMA

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS
SOCIAIS

ADVOGADO SILVIA SEABRA DE
CARVALHO(OAB: 16903/DF)

PERITO THADIO AGUIAR DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIRLANDO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c925e70

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que no despacho de Id.41a9d07

constou, equivocadamente, a data de audiência como sendo

6/04/2024 11:00 horas, vez que os presentes autos possui

audiência designada para o dia 16/04/2024 11:00 horas.

Nesta data,18 de março de 2024, eu,MARCOS VINICIUS RAMOS

DOS SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face da certidão supra, torno sem feito o despacho de

ID.41a9d07, exclusivamente, no que tange à data de audiência,

considerando que a notificação ao perito para responder aos

quesitos complementares, não restou prejudicada.

Diante do exposto designo AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE

PRESENCIAL, para o dia 16/04/2024 11:00horas, sob as penas

da lei à parte ausente injustificadamente.
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As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Concedo, ainda, o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes se

manifestem acerca dos quesitos complementares do perito,

juntados sob ID.ea9de5a.

Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo eletrônico,

conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a)

nos autos, os expedientes serão dirigidos única e exclusivamente

ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando

o(s) patrono(s) com a incumbência de informar seu(s)

respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e do horário da

audiência designada.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000491-03.2022.5.07.0006
RECLAMANTE ANDERSON ALVES ALMEIDA

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO ALVOAR LACTEOS NORDESTE S/A

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVOAR LACTEOS NORDESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 947de0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000491-03.2022.5.07.0006
RECLAMANTE ANDERSON ALVES ALMEIDA

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO ALVOAR LACTEOS NORDESTE S/A

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ALVES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 947de0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001188-12.2017.5.07.0002
RECLAMANTE ARLINDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 29223/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 465bb2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes

Embargos à Execução opostos pelo BANCO BRADESCO S.A., nos

autos do processo executivo lhe move ARLINDO MARQUES DA

SILVA.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado da

presente decisão e libere-se os valores depositados em Id ab11e4c

em favor da parte reclamante com o recolhimento dos encargos

incidentes.
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Custas pelo embargante, no valor de R$ 44,26, em conformidade

com o inciso V, do artigo 789-A, da CLT.

Publique-se, intime-se e cumpra-se.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001188-12.2017.5.07.0002
RECLAMANTE ARLINDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 29223/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 465bb2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes

Embargos à Execução opostos pelo BANCO BRADESCO S.A., nos

autos do processo executivo lhe move ARLINDO MARQUES DA

SILVA.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado da

presente decisão e libere-se os valores depositados em Id ab11e4c

em favor da parte reclamante com o recolhimento dos encargos

incidentes.

Custas pelo embargante, no valor de R$ 44,26, em conformidade

com o inciso V, do artigo 789-A, da CLT.

Publique-se, intime-se e cumpra-se.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000007-85.2022.5.07.0006
RECLAMANTE EDER ALVES MANO MESQUITA

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

RECLAMADO L3 INDUSTRIA DE ESQUADRIAS
LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER ALVES MANO MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4dbf02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000007-85.2022.5.07.0006
RECLAMANTE EDER ALVES MANO MESQUITA

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

RECLAMADO L3 INDUSTRIA DE ESQUADRIAS
LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L3 INDUSTRIA DE ESQUADRIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4dbf02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExFis-0000303-44.2021.5.07.0006
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO ANA CLAUDIA AGUIAR ARAGAO

ADVOGADO DIANA DE LIMA MACHADO(OAB:
15732/CE)

ADVOGADO NERILDO MACHADO(OAB:
20982/CE)

ADVOGADO FELIPE TIAGO DE MAGALHAES
SALES(OAB: 40175/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA AGUIAR ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3caaf13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. Dispositivo

ISTO POSTO, decide o Juízo da 06ª Vara do Trabalho de

Fortaleza julgar IMPROCEDENTES os presentes EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por ANA CLAUDIA AGUIAR ARAGAO em

face da UNIÃO FEDERAL (PGFN)  para determinar o

prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo recursal, certifique a secretaria o trânsito em

julgado da presente decisão e expeça-se alvará para pagamento da

União , utilizando-se os dados informados na petição de ID

4805527.

Custas, pela embargante, no valor de R$ 44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), em conformidade com o inciso V, do

art. 789-A, da CLT.

Publique-se e intimem-se.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000012-73.2023.5.07.0006
CONSIGNANTE CHURRASCARIA E PIZZARIA

PICANHA DO JONAS LTDA - ME

ADVOGADO MÁRIO DOS MARTINS COELHO
BESSA(OAB: 15254/CE)

CONSIGNATÁRIO RAIMUNDO TOMAZ DE SOUSA
FILHO

ADVOGADO FRANCISCO CLAUDIO TORRES
FURTADO FILHO(OAB: 47144/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA E PIZZARIA PICANHA DO JONAS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd5d418

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FRENTE A TUDO ISSO, decide esse Juízo acolher a preliminar de

ausência de interesse processual, para declarar o processo extinto

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do CPC,

tudo em conformidade da fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante do presente dispositivo, como se nele estivesse

transcrito.

Honorários advocatícios no valor de R$ 42,88.

Custas no importe de R$ 17,15 calculadas sobre o valor atribuído à

causa de R$ R$ 857,62.a cargo da parte consignante.

Notifiquem-se as partes, sem prejuízo das comunicações de estilo

aos demais órgãos públicos interessados no cumprimento da

legislação trabalhista.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000012-73.2023.5.07.0006
CONSIGNANTE CHURRASCARIA E PIZZARIA

PICANHA DO JONAS LTDA - ME

ADVOGADO MÁRIO DOS MARTINS COELHO
BESSA(OAB: 15254/CE)

CONSIGNATÁRIO RAIMUNDO TOMAZ DE SOUSA
FILHO

ADVOGADO FRANCISCO CLAUDIO TORRES
FURTADO FILHO(OAB: 47144/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO TOMAZ DE SOUSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd5d418

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FRENTE A TUDO ISSO, decide esse Juízo acolher a preliminar de

ausência de interesse processual, para declarar o processo extinto

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do CPC,

tudo em conformidade da fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante do presente dispositivo, como se nele estivesse

transcrito.

Honorários advocatícios no valor de R$ 42,88.

Custas no importe de R$ 17,15 calculadas sobre o valor atribuído à

causa de R$ R$ 857,62.a cargo da parte consignante.

Notifiquem-se as partes, sem prejuízo das comunicações de estilo

aos demais órgãos públicos interessados no cumprimento da

legislação trabalhista.
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    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000281-78.2024.5.07.0006
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE PEREIRA

GOMES

ADVOGADO ISABELA MARIA SANTANA DE
MENEZES(OAB: 11139/TO)

RECLAMADO LABORATÓRIO DE PROTÉSE
DENTÁRIA ADAZILA PIGNATA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be184c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000787-93.2020.5.07.0006
RECLAMANTE FABIO GOMES DE PAULA

ADVOGADO DANIELLE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 30347/CE)

RECLAMADO SIMETRE COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRONICOS E
SERVICOS EM AUTOMACAO
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO DA SILVA FARIAS(OAB:
36488/CE)

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
19187/CE)

RECLAMADO RICARDO MENDES DA CUNHA

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
19187/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA 4 ZONA DE
FORTALEZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MENDES DA CUNHA

  - SIMETRE COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS E
SERVICOS EM AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf16484

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4 .  P O S T O  I S T O ,  C O N H E Ç O  D O S  E M B A R G O S  D E

DECLARAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO nos termos

da fundamentação supra.

Publique-se, intime-se e cumpra-se.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000787-93.2020.5.07.0006
RECLAMANTE FABIO GOMES DE PAULA

ADVOGADO DANIELLE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 30347/CE)

RECLAMADO SIMETRE COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRONICOS E
SERVICOS EM AUTOMACAO
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO DA SILVA FARIAS(OAB:
36488/CE)

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
19187/CE)

RECLAMADO RICARDO MENDES DA CUNHA

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
19187/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA 4 ZONA DE
FORTALEZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GOMES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf16484

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4 .  P O S T O  I S T O ,  C O N H E Ç O  D O S  E M B A R G O S  D E

DECLARAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO nos termos

da fundamentação supra.

Publique-se, intime-se e cumpra-se.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000375-94.2022.5.07.0006
RECLAMANTE ESMERALDINA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO
COSTA FILHO(OAB: 31703/CE)

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)

RECLAMADO FRANCISCO REGINALDO
NOGUEIRA DA SILVA 53417410304

ADVOGADO CAMILA IWARA SANTOS MAIA(OAB:
26759/CE)

ADVOGADO PALOMA ZAYRA PEIXOTO DE
SOUSA(OAB: 47861/CE)

RECLAMADO JOHNY PIZZA LTDA - ME
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ADVOGADO CAMILA IWARA SANTOS MAIA(OAB:
26759/CE)

ADVOGADO PALOMA ZAYRA PEIXOTO DE
SOUSA(OAB: 47861/CE)

RECLAMADO SENA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS
EIRELI

ADVOGADO CAMILA IWARA SANTOS MAIA(OAB:
26759/CE)

ADVOGADO PALOMA ZAYRA PEIXOTO DE
SOUSA(OAB: 47861/CE)

RECLAMADO JOHNYELLY DE SENA SILVA

ADVOGADO CAMILA IWARA SANTOS MAIA(OAB:
26759/CE)

ADVOGADO PALOMA ZAYRA PEIXOTO DE
SOUSA(OAB: 47861/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESMERALDINA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f32d52e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE

MORAIS JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Tendo em vista que todas as medidas adotadas pelo Juízo na

tentativa de concretizar a execução restaram frustradas, notifique-se

o reclamante para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que

entender de direito, sob pena de arquivamento provisório do feito,

ficando advertida a parte, desde já, que serão liminarmente

indeferidas medidas executórias já levadas a efeito por este

Juízo.

2. Decorrido o prazo supra sem manifestação do interessado, e já

tendo este juízo adotado as medidas cabíveis a fim de concretizar a

execução, sem êxito, contudo; fiquem os autos arquivados

provisoriamente pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando a iniciativa

da parte interessada, momento em deflagra-se o início da fluência

do prazo prescricional, na forma do § 1º do art. 11-A da CLT.

O feito ficará arquivado provisoriamente, porém na tarefa de

SOBRESTAMENTO, aguardando ali o decurso do referido prazo

prescricional, nos termos em que dispõe o art. 128, Parágrafo

único, do PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE SETEMBRO DE

2023, que atualizou a Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Enquanto o PJE não disponibiliza o motivo "suspenso ou

sobrestado o processo por prescrição intercorrente (código

valor 12.259)", deverá o vertente feito ser sobrestado com a

escolha do seguinte movimento: "execução frustrada (276)".

3. Findado o prazo bienal sem qualquer manifestação

permanecendo inerte a parte reclamante, aplicável ao caso a

prescrição intercorrente, nos termos do dispositivo supracitado.

4. Com efeito, não é possível admitir a continuidade da demanda

quando nem mesmo o credor, titular do direito tutelado, sequer

comparece em juízo para apresentar novos parâmetros que

permitam o andamento da execução.

5. Antes mesmo da inclusão do atual art. 11-A na CLT, ocorrida por

meio da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017, já era possível a

aplicação do instituto.

6. Na verdade, a CLT já preconizava a utilização, subsidiariamente,

da lei de execuções fiscais (Lei nº 6.830/80), a qual dispõe o

seguinte no art. 40:

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de

prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos

ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os

bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la

de imediato.

7. Portanto, a saída encontrada quando não se encontrava, de um

lado, bens do devedor capaz de saldar a dívida, e também quando

se tinha a inércia do credor, já era o pronunciamento da prescrição.

8. Diga-se, de passagem, inclusive, que o TST, mitigando o

entendimento consubstanciado na súmula 114, já teve oportunidade

de se manifestar favoravelmente à aplicação do instituto em

questão quando o impulso processual dependa de ato da parte

exequente/credor, e não do magistrado.

9. Este entendimento restou configurado nos Embargos em Recurso

de Revista nº 693039-80.2000.5.10.0004, publicado em 08/05/2009,

de relatoria do Eminente Ministro João Oreste Dalazen. Vejamos o

trecho em destaque:

"Pessoalmente, penso, em tese, que pode ou não ser decretada a
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prescrição intercorrente, conforme o reclamante haja, ou não,

concorrido diretamente na paralisação do processo. Assim, se não

houve inércia voluntária do autor, mas exclusivamente omissão do

Juízo, não se deve decretar a prescrição intercorrente. Por exemplo:

o andamento da causa dependia de um despacho, ou de uma

decisão não proferida. Se, todavia, ao contrário, a paralisação do

processo derivou de um comportamento omissivo do autor, deve-se

decretar a prescrição intercorrente."

10. Destaque-se, ainda, que naquele recurso se pretendia

demonstrar que o Recurso de Revista merecia conhecimento por

violação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, para

reverter a decisão do juízo de origem, o qual declarou a prescrição

intercorrente. Os embargos sequer foram conhecidos,

prevalecendo, assim, a tese da possibilidade de aplicação da

prescrição intercorrente na Justiça do Trabalho.

11. Vejamos a ementa do julgamento:

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO. JUSTIÇA DO

TRABALHO. EXECUÇÃO. ART. 7º, INCISO XXIX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. A

controvérsia concernente à aplicação da prescrição intercorrente na

Justiça do Trabalho ostenta natureza tipicamente infraconstitucional.

A construção de qualquer posicionamento acerca da matéria implica

inarredável interpretação da legislação ordinária (arts. 765, 878 e

884, § 1º, da CLT e 202 do Código Civil). 2. Inexistência de afronta

direta ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Precedentes

do STF. 3. Embargos de que não se conhece.

12. Demais disso, o próprio Supremo Tribunal Federal já se

manifestou no sentido de ser possível a aplicação da prescrição

intercorrente do direito trabalhista. Vejamos:

SÚMULA 327 STF - Direito Trabalhista - Admissibilidade -

Prescrição Intercorrente. O direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente.

13. Atualmente, com o novel art. 11-a da CLT, não mais pairam

dúvidas acerca da prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Vejamos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

14. Vemos, inclusive, que a decretação da prescrição intercorrente

ocorre até mesmo de ofício, na esteira do que prevê o § 2º, supra.

Expedientes necessários.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000985-28.2023.5.07.0006
REQUERENTE GUSTAVO HENRIQUE ALVES LOTT

RODRIGUES

ADVOGADO José Teles Bezerra Junior(OAB:
25238/CE)

REQUERIDO VENTURE CAPITAL
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
S/A

ADVOGADO MARIANA DIAS DA SILVA(OAB:
25742/CE)

REQUERIDO QUANTUM01 INTELIGENCIA
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS DA SILVA(OAB:
25742/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE ALVES LOTT RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 265baea

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Garantida integralmente a vertente execução provisória, conforme

documento ID a70d0b7, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos

do Processo Principal 0000228-68.2022.5.07.0006, devendo os

autos ficarem sobrestados.

Dê-se ciência.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000985-28.2023.5.07.0006
REQUERENTE GUSTAVO HENRIQUE ALVES LOTT

RODRIGUES

ADVOGADO José Teles Bezerra Junior(OAB:
25238/CE)

REQUERIDO VENTURE CAPITAL
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
S/A
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ADVOGADO MARIANA DIAS DA SILVA(OAB:
25742/CE)

REQUERIDO QUANTUM01 INTELIGENCIA
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS DA SILVA(OAB:
25742/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUANTUM01 INTELIGENCIA IMOBILIARIA LTDA

  - VENTURE CAPITAL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 265baea

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Garantida integralmente a vertente execução provisória, conforme

documento ID a70d0b7, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos

do Processo Principal 0000228-68.2022.5.07.0006, devendo os

autos ficarem sobrestados.

Dê-se ciência.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000241-04.2021.5.07.0006
RECLAMANTE FRANCISCO AZEVEDO PINHEIRO

BORGES

ADVOGADO LEONARDO AZEVEDO PINHEIRO
BORGES(OAB: 12810/CE)

RECLAMADO TWR FACILITIES - EIRELI

ADVOGADO ROBERTO LINCOLN DE SOUSA
GOMES JUNIOR(OAB: 329848/SP)

RECLAMADO PEDRO CLAUDIO POMPEU SIDRIM
FACIN

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO FACUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO AZEVEDO PINHEIRO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3cbbca

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a Vossa Excelência em face da

manifestação do exequente requerendo consulta ao Sniper.

Informo que a consulta ao Sniper - Mapa de relações foi anexado

sob o ID 65c14d0.

Nesta data,15 de março de 2024, eu,JOAO QUINTO AMANCIO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a conclusão supra, fica o exequente notificado por

intermédio de seu patrono, para manifestar-se no prazo de 5 dias,

da consulta ao Sniper - Mapa de relações, que foi anexada de ID

65c14d0, sob pena de os presentes autos serem encaminhados ao

arquivo provisório, pelo prazo de dois anos, aguardando-se o

decurso do prazo prescricional previsto no art. 11-A, da CLT.

Decorrido o biênio extintivo in albis, os autos serão arquivados

definitivamente, tendo em vista a incidência, in casu, do instituto da

prescrição intercorrente.

Fica o exequente advertido que a mera reiteração do requerimento

de tentativa de bloqueio de valores pelo Sistema SISBAJUD, ou de

outras diligências que não lograram êxito, não será meio hábil ao

imediato prosseguimento da execução.

Intimem-se.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000397-55.2022.5.07.0006
RECLAMANTE DELANY CARNEIRO DE SOUSA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO AMANDA SOUZA BRITO

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

PERITO RODRIGO ALVES BARTELES

PERITO LUIZ RODRIGO SALES DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELANY CARNEIRO DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16642e7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Em relação aos requerimentos constantes das petições IDs 72aa69f

e cf8ab8e, nada a deliberar, por ora.

Aguarde-se a realização da audiência de instrução já designada.

Dê-se ciência.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000975-81.2023.5.07.0006
RECLAMANTE ANA CAROLINA DA SILVA

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO MAGALHAES

ADVOGADO MARCIO BRAULIO PONTES
PIMENTEL(OAB: 16882/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 184e9e7

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada interpôs

agravo de instrumento em recurso ordinário, tempestivamente.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Diante da certidão supra, bem como o atendimento às exigências

constantes do art. 897 da CLT, recebo o referido recurso apenas no

efeito devolutivo. Contudo, mantenho a decisão agravada.

2. Notifiquem-se os agravados para, querendo, no prazo legal,

apresentarem contraminuta ao agravo de instrumento bem como ao

agravo de petição.

3. Decorrido o prazo legal, com ou sem apresentação de

contraminuta, remetam-se os autos ao E. TRT - 7ª Região.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000397-55.2022.5.07.0006
RECLAMANTE DELANY CARNEIRO DE SOUSA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO AMANDA SOUZA BRITO

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

PERITO RODRIGO ALVES BARTELES

PERITO LUIZ RODRIGO SALES DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SOUZA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16642e7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Em relação aos requerimentos constantes das petições IDs 72aa69f

e cf8ab8e, nada a deliberar, por ora.

Aguarde-se a realização da audiência de instrução já designada.

Dê-se ciência.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000373-61.2021.5.07.0006
RECLAMANTE EDVANE DE ARAUJO E OLIVEIRA

LIMA

ADVOGADO José Eduardo Marzagão Filho(OAB:
18257/CE)

RECLAMADO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4a1325

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para, no prazo de cinco dias, comprovar nos

autos o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias,

conforme ata de audiência ID 57e6b79 , sob pena de execução,

através da penhora on line de numerário, desde já autorizada.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000139-74.2024.5.07.0006
RECLAMANTE MARINEIDE DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO IGOR SANATIEL GONÇALVES
ROCHA(OAB: 16611/CE)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEIDE DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 093bbfa

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,17 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Tendo em vista a impossibilidade de notificação da parte

reclamada, e o que dispõe ainda os artigos 319, II, e 321, caput, e

parágrafo único, e o § 1º do art. 852-B da CLT; determino:

1.1. Notifique-se a parte reclamante para ciência, bem como para,

em 05 (cinco) dias, emendar a petição inicial, informando o atual e

correto endereço da parte reclamada, sob pena de indeferimento e

extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I,

c/c o parágrafo único do art. 321, ambos do CPC, e ainda do § 3º do

art. 840 da CLT.

2. Deverá, ainda, ser cientificado de que não será possível a citação

por edital, por força do que dispõe o art. 852-B, II, da CLT.

3. Caso o reclamante não disponha de outro endereço do

reclamado e pretenda a citação por edital, deverá ingressar com

nova reclamação trabalhista, desta feita, distribuindo-a nos termos

do rito ordinário.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000094-41.2022.5.07.0006
RECLAMANTE DAVID WESLEY DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fbe330

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante apresentou recurso

ordinário tempestivamente, sendo dispensado do preparo recursal

por ter sido beneficiado com a justiça gratuita.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Recebo o recurso ordinário com efeito devolutivo, com fulcro nos

arts. 895, I, e 899, ambos da CLT.

2. Notifiquem-se os recorridos para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário.

3. Decorrido o prazo legal, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT - 7ª Região.

A publicação da presente Decisão/Despacho no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001013-93.2023.5.07.0006
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO WILKA E PONTE LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA ANTONIA ALCANTARA DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILKA E PONTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID beb554a

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte exequente interpôs

agravo de petição, tempestivamente.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Diante da certidão supra, e presente os pressupostos de

admissibilidade do art. 897, alínea "a" e § 1º, da CLT, recebo o

Agravo de Petição interposto.

2. Notifique-se o agravado para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

3. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta, remetam-se os autos ao E. TRT - 7ª Região.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000941-77.2021.5.07.0006
RECLAMANTE JOSE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SILVANIRA BALDEZ BARRETO(OAB:
41926/CE)

RECLAMADO NORTH STAR TAXI AEREO LTDA -
EPP

ADVOGADO LISE RODRIGUES FONTENELE(OAB:
34072/CE)

ADVOGADO LUIZ THOMAZ DIAS(OAB: 10601/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

PERITO DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c0bb03

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando as alegações pela parte reclamante, defere-se o

requerido no petitório de ID.617615e, de forma parcial,

oportunizando-se, assim, a participação Telepresencial das

testemunhas ali indicadas, apenas destas, na audiência

instrução designada para o dia 08/04/2024 11:00horas, ficando

aclarado, desde já, que os demais atores processuais, inclusive

o(a) patrono(a) da parte reclamante, deverão comparecer à

sede do Juízo para participação de modo presencial, sob as

penas da lei à parte ausente injustificadamente.

1. A parte interessada na participação telepresencial deverá

ingressar no ambiente virtual de sessões por meio do website do

TRT 7ª Região (www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado

"Audiências Telepresenciais", disponível no lado direito da

página inicial, através do qual será possível acessar o link do

ambiente virtual da sala de audiências da 6ª Vara do Trabalho

de Fortaleza.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02, DE 15 DE JUNHO DE 2021.

5. A parte requerente deverá encaminhar o arquivo/mídia

diretamente através do PJe-Mídias Desktop, nos termos do ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15 DE JUNHO DE

2021, conforme determinações e orientações constantes no link

https://www.trt7.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&

id=4614&Itemid=1023, devendo informar o link de upload do

arquivo nos autos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da

ciência da presente determinação, sob pena de ser

desconsiderado como meio de prova.

6. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

7. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

8. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

9.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

10. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

11. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

12. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

13. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000941-77.2021.5.07.0006
RECLAMANTE JOSE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SILVANIRA BALDEZ BARRETO(OAB:
41926/CE)

RECLAMADO NORTH STAR TAXI AEREO LTDA -
EPP

ADVOGADO LISE RODRIGUES FONTENELE(OAB:
34072/CE)

ADVOGADO LUIZ THOMAZ DIAS(OAB: 10601/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

PERITO DIONY TRABUSSY COSTA E SILVA

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTH STAR TAXI AEREO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c0bb03

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando as alegações pela parte reclamante, defere-se o

requerido no petitório de ID.617615e, de forma parcial,

oportunizando-se, assim, a participação Telepresencial das

testemunhas ali indicadas, apenas destas, na audiência

instrução designada para o dia 08/04/2024 11:00horas, ficando

aclarado, desde já, que os demais atores processuais, inclusive

o(a) patrono(a) da parte reclamante, deverão comparecer à

sede do Juízo para participação de modo presencial, sob as

penas da lei à parte ausente injustificadamente.

1. A parte interessada na participação telepresencial deverá

ingressar no ambiente virtual de sessões por meio do website do

TRT 7ª Região (www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado

"Audiências Telepresenciais", disponível no lado direito da

página inicial, através do qual será possível acessar o link do

ambiente virtual da sala de audiências da 6ª Vara do Trabalho

de Fortaleza.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02, DE 15 DE JUNHO DE 2021.

5. A parte requerente deverá encaminhar o arquivo/mídia

diretamente através do PJe-Mídias Desktop, nos termos do ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15 DE JUNHO DE

2021, conforme determinações e orientações constantes no link

https://www.trt7.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&

id=4614&Itemid=1023, devendo informar o link de upload do

arquivo nos autos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da

ciência da presente determinação, sob pena de ser

desconsiderado como meio de prova .

6. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

7. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE
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DE CITAÇÃO PRÉVIA.

8. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

9.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

10. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

11. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

12. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

13. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001217-16.2018.5.07.0006
RECLAMANTE TICIANA FREITAS MAMEDE

ADVOGADO EVANDRO BENEVIDES
NOGUEIRA(OAB: 37541/CE)

RECLAMADO JOSE EXPEDITO MAIA HOLANDA

RECLAMADO RAIMUNDO SOMBRA DE CASTRO

RECLAMADO JM ENGENHEIROS CONSULTORES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA 4 ZONA DE
FORTALEZA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TICIANA FREITAS MAMEDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dca01f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamante para ciência da Exceção de Pré-

Executividade oposta sob o ID d82cf52 e para, em querendo,

apresentar impugnação, no prazo legal.

Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, voltem os

autos conclusos para julgamento.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000629-33.2023.5.07.0006
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e3888b

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte exequente interpôs

agravo de petição, tempestivamente.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Diante da certidão supra, e presente os pressupostos de

admissibilidade do art. 897, alínea "a" e § 1º, da CLT, recebo o

Agravo de Petição interposto.

2. Notifique-se o agravado para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

3. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta, remetam-se os autos ao E. TRT - 7ª Região.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000383-71.2022.5.07.0006
RECLAMANTE THAYNA JHESSICA CONRADO DA

SILVA

ADVOGADO MORJANA CHAVES MAURICIO(OAB:
33809/CE)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef11adb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela reclamada

através da petição ID b8a1cef, de modo que concedo o prazo de 72

horas para o pagamento ou garantia da execução, nos exatos

termos da Decisão ID 668cd04.

Intime-se.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000847-61.2023.5.07.0006
RECLAMANTE FRANCISCO RONALDO DA SILVA

MARTINS

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

RECLAMADO ENGEPLAN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO MOURA
BARBOSA(OAB: 10692/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEPLAN ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e092768

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para, no prazo de cinco dias, comprovar nos

autos o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias,

conforme ata de audiência ID e935294, sob pena de execução,

através da penhora on line de numerário, desde já autorizada.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.
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FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000427-56.2023.5.07.0006
RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

RECLAMADO ORIG ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO DAVI ROMERO SOBREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 40041/CE)

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO FONTELES(OAB:
27194/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIG ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d7254a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,17 de março de 2024, eu,FERNANDO ANTONIO

BARRETO DE SOUZA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos de liquidação de

#id:4d67a6f, bem como para, caso queiram, apresentarem, no

prazo legal de 08 (oito) dias, impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme dispõe o art. 879, § 2º, da CLT.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000427-56.2023.5.07.0006
RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

RECLAMADO ORIG ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO DAVI ROMERO SOBREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 40041/CE)

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO FONTELES(OAB:
27194/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d7254a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,17 de março de 2024, eu,FERNANDO ANTONIO

BARRETO DE SOUZA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos de liquidação de

#id:4d67a6f, bem como para, caso queiram, apresentarem, no

prazo legal de 08 (oito) dias, impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme dispõe o art. 879, § 2º, da CLT.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000279-45.2023.5.07.0006
RECLAMANTE ANA DIOCINA CUNHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO CENTRAL DE RECUPERACAO DE
CREDITOS LTDA

ADVOGADO YURI KUBRUSLY DE MIRANDA
SA(OAB: 38343/CE)

ADVOGADO Márcio Christian Pontes Cunha(OAB:
14471/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA DIOCINA CUNHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c654dcb

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que a parte reclamante interpôs

recurso ordinário, intempestivamente.

Nesta data, 14 de março de 2024 , eu, MARLEY CISNE DE

MORAIS JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista a intempestividade do recurso ordinário, nego

seguimento ao apelo.

Intime-se o recorrente.

A publicação da presente Decisão no DEJT tem efeito de

intimação/citação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000899-57.2023.5.07.0006
RECLAMANTE WELTON MARTINS DA SILVA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2d4841

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando as alegações pela parte reclamante, defere-se o

requerido no petitório de ID.512d28d, de forma parcial,

oportunizando-se, assim, a participação Telepresencial do(a)

autor, apenas deste, na audiência instrução designada para o dia

22/03/2024 10:00horas, ficando aclarado, desde já, que os

demais atores processuais, inclusive o(a) patrono(a) da parte

reclamante, deverão comparecer à sede do Juízo para

participação de modo presencial, sob as penas da lei à parte

ausente injustificadamente.

1. A parte interessada na participação telepresencial deverá

ingressar no ambiente virtual de sessões por meio do website do

TRT 7ª Região (www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado

"Audiências Telepresenciais", disponível no lado direito da

página inicial, através do qual será possível acessar o link do

ambiente virtual da sala de audiências da 6ª Vara do Trabalho

de Fortaleza.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02, DE 15 DE JUNHO DE 2021.

5. A parte requerente deverá encaminhar o arquivo/mídia

diretamente através do PJe-Mídias Desktop, nos termos do ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15 DE JUNHO DE

2021, conforme determinações e orientações constantes no link

https://www.trt7.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&

id=4614&Itemid=1023, devendo informar o link de upload do

arquivo nos autos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da

ciência da presente determinação, sob pena de ser

desconsiderado como meio de prova .

6. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.
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7. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

8. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

9.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

10. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

11. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

12. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

13. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000899-57.2023.5.07.0006
RECLAMANTE WELTON MARTINS DA SILVA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2d4841

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,MARLEY CISNE DE MORAIS

JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando as alegações pela parte reclamante, defere-se o

requerido no petitório de ID.512d28d, de forma parcial,

oportunizando-se, assim, a participação Telepresencial do(a)

autor, apenas deste, na audiência instrução designada para o dia

22/03/2024 10:00horas, ficando aclarado, desde já, que os

demais atores processuais, inclusive o(a) patrono(a) da parte

reclamante, deverão comparecer à sede do Juízo para

participação de modo presencial, sob as penas da lei à parte

ausente injustificadamente.

1. A parte interessada na participação telepresencial deverá

ingressar no ambiente virtual de sessões por meio do website do

TRT 7ª Região (www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado

"Audiências Telepresenciais", disponível no lado direito da

página inicial, através do qual será possível acessar o link do

ambiente virtual da sala de audiências da 6ª Vara do Trabalho

de Fortaleza.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no
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caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02, DE 15 DE JUNHO DE 2021.

5. A parte requerente deverá encaminhar o arquivo/mídia

diretamente através do PJe-Mídias Desktop, nos termos do ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15 DE JUNHO DE

2021, conforme determinações e orientações constantes no link

https://www.trt7.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&

id=4614&Itemid=1023, devendo informar o link de upload do

arquivo nos autos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da

ciência da presente determinação, sob pena de ser

desconsiderado como meio de prova .

6. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

7. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

8. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

9.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

10. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

11. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

12. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

13. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000731-55.2023.5.07.0006
RECLAMANTE RAFAELA PAIVA MACHADO

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE
FEITOSA(OAB: 31520/CE)

ADVOGADO FABRICIUS NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 31829/CE)

RECLAMADO T&E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

RECLAMADO S T SERVICOS E TERCEIRIZACAO
LTDA - ME

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA PAIVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2091d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECIDO.

DA MATÉRIA INCONCUSSA.

Restou incontroverso que a reclamante foi contratada em

01/06/2020, na função de auxiliar de serviços gerais.

No mais, toda a questão ventilada nos autos é controvertida.

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL.

De uma simples leitura da inicial, verifica-se que a parte reclamante

busca o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho

sob o fundamento da ausência do recolhimento dos depósitos

fundiários no curso da relação empregatícia.

O fato é incontroverso, tanto é que a reclamada alega que firmou

acordo de parcelamento fundiário junto a Caixa Econômica Federal,

revelando, assim, o descumprimento de obrigação contratual

ensejadora da rescisão contratual por justa causa empresarial.

Nesse sentido, o C. TST já decidiu:

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - RESCISÃO

INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO - FALTA GRAVE DO

EMPREGADOR - AUSÊNCIA DOS DEPÓSITOS DO FGTS . Para a

possibilidade de rescisão indireta do contrato de trabalho é

necessária ocorrência de falta grave cometida pelo empregador,

apta a ensejar o rompimento contratual por justo motivo por parte do

empregado. A rescisão indireta deve ser reconhecida diante de

irregularidade contratual substancial prevista no art. 483 da CLT que

impeça a continuidade da relação empregatícia. Nos termos do art.

483, "d", da CLT, o descumprimento de obrigações contratuais e

legais pelo empregador, no caso, a ausência reiterada dos

depósitos do FGTS , deve ser considerada falta grave, autorizando

a rescisão indireta do contrato de trabalho, com o pagamento das

verbas rescisórias correlatas.Recurso de revista não conhecido.

JORNADA DE TRABALHO - REGIME 12X36 - FERIADOS

TRABALHADOS - SÚMULA Nº 444 DO TST. O Tribunal Regional,

ao reconhecer o direito ao pagamento em dobro dos feriados

trabalhados no regime 12x36, decidiu em sintonia com a Súmula nº

444, que preceitua a validade, em caráter excepcional, da jornada

de 12 horas de trabalho por 36 de descanso, desde que prevista em

lei ou ajustada por meio de acordo coletivo de trabalho ou

convenção coletiva de trabalho, sendo assegurada a remuneração

em dobro dos feriados trabalhados. Recurso de revista não

conhecido. (Processo: RR - 1227-78.2012.5.03.0007 Data de

Julgamento: 17/06/2015, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/06/2015).

Ademais, há de se destacar que, ainda que comprovada a

pactuação do parcelamento administrativo junto a CEF para

quitação do débito relativo ao FGTS, tal avença não ilide o

reconhecimento da rescisão contratual indireta.

 À luz dessas considerações, reconhece-se que o pacto laboral foi

extinto por culpa empresarial em 11/07/2023, devendo a

reclamadaproceder às anotações de baixa na CTPS obreira,

observando a data de extinção contratual.

DAS PARCELAS RESCISÓRIAS E TRABALHISTAS.

Considerando o período de vigência do pacto laboral e sua extinção

por culpa empresarial, são devidas , em observância aos pedidos

inaugurais, as seguintes parcelas:

aviso prévio indenizado (39 dias);•

saldo de salário (11 dias);•

13º salário proporcional de 2023;•

férias vencidas de 2022/2023 acrescidas do 1/3;•

férias proporcionais de 2023/2024 acrescidas do 1/3.•

DO FGTS E DA MULTA FUNDIÁRIA.

Ao contrário do que sustentou a reclamada, o pacto elaborado com

a CEF não pode impedir a parte autora de ajuizar ação visando os

depósitos de FGTS. Relativo ao tema, trago aos autos decisão da

1ª Turma do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

ACORDO DE PARCELAMENTO DE DEPÓSITOS DO FGTS -

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. Segundo orientação da

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST, o

acordo firmado entre o devedor e o órgão gestor do FGTS, com

termo de confissão de dívida dos débitos relativos aos

depósitos do FGTS, não impede o empregado de exercer seu

direito potestativo de requerer, perante a Justiça do Trabalho, a

condenação do empregador ao adimplemento imediato, direto

e integral das parcelas não depositadas. Precedentes. Agravo

de instrumento desprovido. (Processo: AIRR - 1561-

90.2012.5.22.0102 Data de Julgamento: 20/05/2015, Relator

Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 22/05/2015)"

O termo celebrado entre as reclamadas e a CEF, visando o

parcelamento dos depósitos fundiários não realizados, não tem

seus efeitos estendidos para a reclamante, na presente demanda.

As rés desrespeitaram a obrigação legal de recolher mensalmente o

FGTS (art.15, Lei nº 8.036/90), tendo sido obrigadas a celebrar o
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pacto já citado e, ainda assim, pretendem impedir o acesso de seus

empregados à Justiça.

Ademais, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, por intermédio da Resolução nº 466 de 14 de dezembro de

2004, que estabeleceu normas para o parcelamento de débito de

contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

no seu item 14, albergou proteção ao trabalhador quando diz que

"Nas hipóteses em que o trabalhador fizer jus à utilização de valores

de sua conta vinculada durante o período de vigência do acordo de

parcelamento, o devedor deverá antecipar os recolhimentos

relativos ao trabalhador."

O parcelamento do FGTS acordado entre o reclamado e a Caixa

Econômica Federal não afeta o direito do obreiro de receber

integralmente os valores pertinentes.

Some-se a isso o fato de que a presente matéria já foi objeto de

apreciação pelo Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

FGTS. ACORDO DE PARCELAMENTO FIRMADO COM A CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.  AUSÊNCIA DE INTERESSE.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Em face do teor do aresto

trazido à colação, oriundo do TRT da 4ª Região, que consigna a

tese diametralmente oposta à firmada no acórdão impugnado,

vislumbra-se divergência jurisprudencial, impondo-se o

provimento do agravo de instrumento para melhor análise das

razões do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se

dá provimento. RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR. ACORDO DE PARCELAMENTO. FGTS.

TERMO DE CONFISSÃO E COMPROMISSO DE PAGAMENTO.

DIREITO DO EMPREGADO AO ADIMPLEMENTO INTEGRAL

DAS PARCELAS NÃO RECOLHIDAS. O acordo firmado entre o

reclamado e a Caixa Econômica Federal não impede o

empregado de exercer, a qualquer tempo, seu direito de

requerer, perante a Justiça do Trabalho, a condenação do

empregador ao adimplemento direto e integral das parcelas

não depositadas. Inclusive, a própria SBDI-1 desta Corte tem se

posicionado no sentido de que o acordo de parcelamento,

efetuado com a Caixa Econômica Federal, não afasta o direito

de o trabalhador postular, perante a Justiça do Trabalho, os

valores do FGTS não depositados. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido. (RR - 1757-92.2012.5.03.0036,

Relator Desembargador Convocado: Cláudio Armando Couce

de Menezes, Data de Julgamento: 17/06/2015, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 26/06/2015)"

Isto posto, condeno a reclamada ao pagamento dos depósitos

fundiários de todo o período (01/06/2020 a 11/07/2023), devendo

ser descontado o valor de R$ 4.346,94, conforme documento de ID.

bf6a45c , que deverá ser liberado, através do competente Alvará

Judicial, após o trânsito em julgado.

É devida, ainda, a multa fundiária, diante da extinção contratual por

culpa empresarial.

DO SEGURO-DESEMPREGO.

O benefício do seguro-desemprego é destinado a todo o trabalhador

d ispensado  sem jus ta  causa ,  desde  que  comprove ,

cumulativamente, ter recebido salários consecutivos pelo menos 12

(doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente

anteriores à data de dispensa, na primeira solicitação, ou pelo

menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente

anteriores à data de dispensa, quando da segunda solicitação; e,

por fim, a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à

data de dispensa, quando das demais solicitações, e não estar

recebendo nenhum benefício da Previdência Social de prestação

continuada, e não possuir renda própria para o seu sustento e de

seus familiares.

No caso dos autos, o contrato de emprego celebrado entre as

partes litigantes foi injustamente rescindido, o que, por si só,

evidencia cabimento da concessão do benefício em questão.

Diante da caracterização do despedimento imotivado, e como forma

de suprir a falta das guias CD/SD, reconhece-se a parte autora o

direito apenas de requerer a concessão do benefício junto à

Autoridade competente, conforme, aliás, estabelece o Manual de

Atendimento ao seguro-desemprego, do Ministério do Trabalho, que

autoriza seja efetuado o pagamento do benefício no prazo de até

120(cento e vinte) dias após o trânsito em julgado de decisão que

tenha reconhecido tal direito.

DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT.

Havendo controvérsia quanto ao motivo de término do pacto

laboral, é indevida a multa do artigo 477 da CLT.

DA MULTA DO ART. 467 DA CLT.

Após a apresentação da defesa, as parcelas rescisórias restaram

controvertidas, razão pela qual é indevida a multa do artigo 467 da

CLT.

JUSTIÇA GRATUITA. Considerando que o reclamante percebe

salário inferior a R$ 3.114,40 (40% do limite máximo dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social), defere-se o pedido de

gratuidade da justiça, nos termos artigo 790, § 3º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM ARCADOS PELO

RECLAMANTE. A teor do artigo 791-A da CLT: " (...) serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa".
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A despeito de tal previsão legal, entendo que o dispositivo celetista

supracitado apresenta inconstitucionalidade material, uma vez que

impõe restrições inconstitucionais à garantia de gratuidade judiciária

aos que comprovem insuficiência de recursos, na Justiça do

Trabalho, em violação aos arts. 1º, incisos III e IV;1 3o 5º, caput,

incs. XXXV e LXXIV e § 2º;3º e 7º a 9º da Constituição da

República.

Não há dúvidas, portanto, que a norma em referência viola direito

fundamental dos trabalhadores pobres à gratuidade judiciária, como

pressuposto de acesso à jurisdição trabalhista, em contramão à a

Constituição Federal de 1988, que consagra a garantia de amplo

acesso à jurisdição no art. 5º, XXXV e LXXIV, que tratam dos

direitos a inafastabilidade da jurisdição e a assistência judiciária

integral aos necessitados.

É tão manifesta a inconstitucionalidade da referida norma, que o

próprio artigo 98, § 1º, do CPC dispõe que a gratuidade de justiça

compreende os honorários advocatícios e periciais.

Nesse sentido, o E. TRT da 7ª Região decidiu nos autos do

incidente de arguição de inconstitucionalidade nº 0080026-

04.2019.5.07.0000:

"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. §3º DO ART. 791-A DA CLT.

CONSTITUCIONALIDADE. A previsão de sucumbência recíproca,

no bojo do §3º do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467/2017, não ofende a Constituição Federal de 1988,

adequando-se, inclusive, ao Código de Processo Civil, quando

venda a compensação de honorários, consoante seu art. 85, §14. A

Súmula nº 306 do STJ, que compreendia pela compensação de

honorários sucumbenciais, encontra sua aplicabilidade restrita à

vigência do CPC de 1973. Inconstitucionalidade rejeitada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA. OBTENÇÃO DE CRÉDITO CAPAZ DE

SUPORTAR A DESPESA. §4º DO ART. 791-A DA CLT. REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI 13.467/2017. ACESSO à JUSTIÇA.

MALFERIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. A

novel regra inserta no § 4º do art. 791-A, da CLT, com redação dada

pela Lei n. 13.467/2017, permissiva de utilização dos créditos

obtidos judicialmente pelo trabalhador para pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, mesmo que beneficiário da

justiça gratuita, ofende garantias fundamentais consagradas nos

arts. 1º, III (dignidade da pessoa humana), 5º, caput (igualdade),

XXXV (acesso à Justiça) LXXIV (assistência jurídica integral e

gratuita), todos da Constituição Federal de 1988.

Inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", que ora se reconhece. Incidente parcialmente acolhido"

Assim, deixo de aplicar o artigo 791-A da CLT por entender, ser tal

exigência legal norma atentatória aos princípios constitucionais,

infringindo diretamente cláusula pétrea constitucional.

Indefiro, portanto, os honorários de sucumbência que deveriam ser

suportados pela parte autora, beneficiário da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM ARCADOS PELA

RECLAMADA. A teor do artigo 791-A da CLT: " (...) serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa".

No caso dos autos, a reclamada foi parcialmente sucumbente com

relação ao objeto da presente ação, razão pela qual impõe-se sua

condenação nos honorários advocatícios, que são arbitrados no

percentual de 5% sobre o valor da condenação.

FRENTE A TUDO ISSO, decide esse Juízo julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados na reclamação trabalhista

ajuizada por RAFAELA PAIVA MACHADO em face de T & E

SERVIÇOS LTDA E ST SERVIÇOS E TERCEIRIZACAO

LTDA(SERVIR)., para, reconhecendo a extinção contratual por

culpa empresarial em 11/07/2023, condenar os reclamados

solidariamente, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, a

pagar as seguintes parcelas, que deverão ser calculadas de acordo

com o salário de R$ 1.320,00:

aviso prévio indenizado (39 dias);•

saldo de salário (11 dias);•

13º salário proporcional de 2023;•

férias vencidas de 2022/2023 acrescidas do 1/3;•

férias proporcionais de 2023/2024 acrescidas do 1/3.•

depósitos fundiários de todo o período (01/06/2020 a

11/07/2023), devendo ser descontado o valor de R$ 4.346,94,

conforme documento de ID. bf6a45c , que deverá ser liberado,

através do competente Alvará Judicial, após o trânsito em

julgado.

•

Tudo em conformidade da fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante do presente dispositivo, como se nele estivesse

transcrito.

Honorários advocatícios a base de 5% sobre o valor da

condenação, a cargo do reclamado.

Demais pedidos improcedentes.

Sentença líquida.

No prazo de cinco dias após o trânsito em julgado, deverá a

reclamada proceder as anotações na CTPS do autor, sob pena de

ser processada pela Secretaria.A presente decisão substituirá a
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certidão a que se refere o Provimento Conjunto Nº 04/2009, do

Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Após o transito em julgado da decisão libere-se o saldo fundiário

depositado na conta vinculada da obreira e expeça-se ofício seguro

desemprego.

Sentença líquida conforme cálculos anexos, que integram essa

decisão, definindo os tributos incidentes. Correção monetária

segundo índice do primeiro dia do mês subsequente ao da

prestação dos serviços (Súmula n.º 381, Tribunal Superior do

Trabalho), observando-se o IPCA-E acrescido de juros na fase pré-

processual e a Selic na fase judicial, nos termos da decisão

prolatada pelo Excelso Pretório nos autos da ADC nº 58 e

congêneres.

Sob pena de execução, reclamada deverá tomar as providências

necessárias para os recolhimentos legais incidentes a título de

contribuições previdenciárias e tributárias, na forma legal.

Defere-se a parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do artigo 790, §3º da CLT.

Custas no importe de R$ 181,70, calculadas sobre a condenação,

no valor de R$ 9.084,83, a cargo do reclamado (cálculos em anexo).

Notifiquem-se as partes.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000731-55.2023.5.07.0006
RECLAMANTE RAFAELA PAIVA MACHADO

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE
FEITOSA(OAB: 31520/CE)

ADVOGADO FABRICIUS NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 31829/CE)

RECLAMADO T&E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

RECLAMADO S T SERVICOS E TERCEIRIZACAO
LTDA - ME

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S T SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA - ME

  - T&E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2091d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECIDO.

DA MATÉRIA INCONCUSSA.

Restou incontroverso que a reclamante foi contratada em

01/06/2020, na função de auxiliar de serviços gerais.

No mais, toda a questão ventilada nos autos é controvertida.

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL.

De uma simples leitura da inicial, verifica-se que a parte reclamante

busca o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho

sob o fundamento da ausência do recolhimento dos depósitos

fundiários no curso da relação empregatícia.

O fato é incontroverso, tanto é que a reclamada alega que firmou

acordo de parcelamento fundiário junto a Caixa Econômica Federal,

revelando, assim, o descumprimento de obrigação contratual

ensejadora da rescisão contratual por justa causa empresarial.

Nesse sentido, o C. TST já decidiu:

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - RESCISÃO

INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO - FALTA GRAVE DO

EMPREGADOR - AUSÊNCIA DOS DEPÓSITOS DO FGTS . Para a

possibilidade de rescisão indireta do contrato de trabalho é

necessária ocorrência de falta grave cometida pelo empregador,

apta a ensejar o rompimento contratual por justo motivo por parte do

empregado. A rescisão indireta deve ser reconhecida diante de

irregularidade contratual substancial prevista no art. 483 da CLT que

impeça a continuidade da relação empregatícia. Nos termos do art.

483, "d", da CLT, o descumprimento de obrigações contratuais e

legais pelo empregador, no caso, a ausência reiterada dos

depósitos do FGTS , deve ser considerada falta grave, autorizando

a rescisão indireta do contrato de trabalho, com o pagamento das

verbas rescisórias correlatas.Recurso de revista não conhecido.

JORNADA DE TRABALHO - REGIME 12X36 - FERIADOS

TRABALHADOS - SÚMULA Nº 444 DO TST. O Tribunal Regional,

ao reconhecer o direito ao pagamento em dobro dos feriados

trabalhados no regime 12x36, decidiu em sintonia com a Súmula nº

444, que preceitua a validade, em caráter excepcional, da jornada

de 12 horas de trabalho por 36 de descanso, desde que prevista em

lei ou ajustada por meio de acordo coletivo de trabalho ou

convenção coletiva de trabalho, sendo assegurada a remuneração

em dobro dos feriados trabalhados. Recurso de revista não

conhecido. (Processo: RR - 1227-78.2012.5.03.0007 Data de

Julgamento: 17/06/2015, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/06/2015).

Ademais, há de se destacar que, ainda que comprovada a

pactuação do parcelamento administrativo junto a CEF para

quitação do débito relativo ao FGTS, tal avença não ilide o

reconhecimento da rescisão contratual indireta.

 À luz dessas considerações, reconhece-se que o pacto laboral foi

extinto por culpa empresarial em 11/07/2023, devendo a

reclamadaproceder às anotações de baixa na CTPS obreira,
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observando a data de extinção contratual.

DAS PARCELAS RESCISÓRIAS E TRABALHISTAS.

Considerando o período de vigência do pacto laboral e sua extinção

por culpa empresarial, são devidas , em observância aos pedidos

inaugurais, as seguintes parcelas:

aviso prévio indenizado (39 dias);•

saldo de salário (11 dias);•

13º salário proporcional de 2023;•

férias vencidas de 2022/2023 acrescidas do 1/3;•

férias proporcionais de 2023/2024 acrescidas do 1/3.•

DO FGTS E DA MULTA FUNDIÁRIA.

Ao contrário do que sustentou a reclamada, o pacto elaborado com

a CEF não pode impedir a parte autora de ajuizar ação visando os

depósitos de FGTS. Relativo ao tema, trago aos autos decisão da

1ª Turma do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

ACORDO DE PARCELAMENTO DE DEPÓSITOS DO FGTS -

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. Segundo orientação da

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST, o

acordo firmado entre o devedor e o órgão gestor do FGTS, com

termo de confissão de dívida dos débitos relativos aos

depósitos do FGTS, não impede o empregado de exercer seu

direito potestativo de requerer, perante a Justiça do Trabalho, a

condenação do empregador ao adimplemento imediato, direto

e integral das parcelas não depositadas. Precedentes. Agravo

de instrumento desprovido. (Processo: AIRR - 1561-

90.2012.5.22.0102 Data de Julgamento: 20/05/2015, Relator

Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 22/05/2015)"

O termo celebrado entre as reclamadas e a CEF, visando o

parcelamento dos depósitos fundiários não realizados, não tem

seus efeitos estendidos para a reclamante, na presente demanda.

As rés desrespeitaram a obrigação legal de recolher mensalmente o

FGTS (art.15, Lei nº 8.036/90), tendo sido obrigadas a celebrar o

pacto já citado e, ainda assim, pretendem impedir o acesso de seus

empregados à Justiça.

Ademais, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, por intermédio da Resolução nº 466 de 14 de dezembro de

2004, que estabeleceu normas para o parcelamento de débito de

contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

no seu item 14, albergou proteção ao trabalhador quando diz que

"Nas hipóteses em que o trabalhador fizer jus à utilização de valores

de sua conta vinculada durante o período de vigência do acordo de

parcelamento, o devedor deverá antecipar os recolhimentos

relativos ao trabalhador."

O parcelamento do FGTS acordado entre o reclamado e a Caixa

Econômica Federal não afeta o direito do obreiro de receber

integralmente os valores pertinentes.

Some-se a isso o fato de que a presente matéria já foi objeto de

apreciação pelo Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

FGTS. ACORDO DE PARCELAMENTO FIRMADO COM A CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.  AUSÊNCIA DE INTERESSE.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Em face do teor do aresto

trazido à colação, oriundo do TRT da 4ª Região, que consigna a

tese diametralmente oposta à firmada no acórdão impugnado,

vislumbra-se divergência jurisprudencial, impondo-se o

provimento do agravo de instrumento para melhor análise das

razões do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se

dá provimento. RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR. ACORDO DE PARCELAMENTO. FGTS.

TERMO DE CONFISSÃO E COMPROMISSO DE PAGAMENTO.

DIREITO DO EMPREGADO AO ADIMPLEMENTO INTEGRAL

DAS PARCELAS NÃO RECOLHIDAS. O acordo firmado entre o

reclamado e a Caixa Econômica Federal não impede o

empregado de exercer, a qualquer tempo, seu direito de

requerer, perante a Justiça do Trabalho, a condenação do

empregador ao adimplemento direto e integral das parcelas

não depositadas. Inclusive, a própria SBDI-1 desta Corte tem se

posicionado no sentido de que o acordo de parcelamento,

efetuado com a Caixa Econômica Federal, não afasta o direito

de o trabalhador postular, perante a Justiça do Trabalho, os

valores do FGTS não depositados. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido. (RR - 1757-92.2012.5.03.0036,

Relator Desembargador Convocado: Cláudio Armando Couce

de Menezes, Data de Julgamento: 17/06/2015, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 26/06/2015)"

Isto posto, condeno a reclamada ao pagamento dos depósitos

fundiários de todo o período (01/06/2020 a 11/07/2023), devendo

ser descontado o valor de R$ 4.346,94, conforme documento de ID.

bf6a45c , que deverá ser liberado, através do competente Alvará

Judicial, após o trânsito em julgado.

É devida, ainda, a multa fundiária, diante da extinção contratual por

culpa empresarial.

DO SEGURO-DESEMPREGO.

O benefício do seguro-desemprego é destinado a todo o trabalhador

d ispensado  sem jus ta  causa ,  desde  que  comprove ,

cumulativamente, ter recebido salários consecutivos pelo menos 12

(doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente

anteriores à data de dispensa, na primeira solicitação, ou pelo

menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente

anteriores à data de dispensa, quando da segunda solicitação; e,
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por fim, a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à

data de dispensa, quando das demais solicitações, e não estar

recebendo nenhum benefício da Previdência Social de prestação

continuada, e não possuir renda própria para o seu sustento e de

seus familiares.

No caso dos autos, o contrato de emprego celebrado entre as

partes litigantes foi injustamente rescindido, o que, por si só,

evidencia cabimento da concessão do benefício em questão.

Diante da caracterização do despedimento imotivado, e como forma

de suprir a falta das guias CD/SD, reconhece-se a parte autora o

direito apenas de requerer a concessão do benefício junto à

Autoridade competente, conforme, aliás, estabelece o Manual de

Atendimento ao seguro-desemprego, do Ministério do Trabalho, que

autoriza seja efetuado o pagamento do benefício no prazo de até

120(cento e vinte) dias após o trânsito em julgado de decisão que

tenha reconhecido tal direito.

DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT.

Havendo controvérsia quanto ao motivo de término do pacto

laboral, é indevida a multa do artigo 477 da CLT.

DA MULTA DO ART. 467 DA CLT.

Após a apresentação da defesa, as parcelas rescisórias restaram

controvertidas, razão pela qual é indevida a multa do artigo 467 da

CLT.

JUSTIÇA GRATUITA. Considerando que o reclamante percebe

salário inferior a R$ 3.114,40 (40% do limite máximo dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social), defere-se o pedido de

gratuidade da justiça, nos termos artigo 790, § 3º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM ARCADOS PELO

RECLAMANTE. A teor do artigo 791-A da CLT: " (...) serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa".

A despeito de tal previsão legal, entendo que o dispositivo celetista

supracitado apresenta inconstitucionalidade material, uma vez que

impõe restrições inconstitucionais à garantia de gratuidade judiciária

aos que comprovem insuficiência de recursos, na Justiça do

Trabalho, em violação aos arts. 1º, incisos III e IV;1 3o 5º, caput,

incs. XXXV e LXXIV e § 2º;3º e 7º a 9º da Constituição da

República.

Não há dúvidas, portanto, que a norma em referência viola direito

fundamental dos trabalhadores pobres à gratuidade judiciária, como

pressuposto de acesso à jurisdição trabalhista, em contramão à a

Constituição Federal de 1988, que consagra a garantia de amplo

acesso à jurisdição no art. 5º, XXXV e LXXIV, que tratam dos

direitos a inafastabilidade da jurisdição e a assistência judiciária

integral aos necessitados.

É tão manifesta a inconstitucionalidade da referida norma, que o

próprio artigo 98, § 1º, do CPC dispõe que a gratuidade de justiça

compreende os honorários advocatícios e periciais.

Nesse sentido, o E. TRT da 7ª Região decidiu nos autos do

incidente de arguição de inconstitucionalidade nº 0080026-

04.2019.5.07.0000:

"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. §3º DO ART. 791-A DA CLT.

CONSTITUCIONALIDADE. A previsão de sucumbência recíproca,

no bojo do §3º do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467/2017, não ofende a Constituição Federal de 1988,

adequando-se, inclusive, ao Código de Processo Civil, quando

venda a compensação de honorários, consoante seu art. 85, §14. A

Súmula nº 306 do STJ, que compreendia pela compensação de

honorários sucumbenciais, encontra sua aplicabilidade restrita à

vigência do CPC de 1973. Inconstitucionalidade rejeitada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFÍCIO

DA JUSTIÇA GRATUITA. OBTENÇÃO DE CRÉDITO CAPAZ DE

SUPORTAR A DESPESA. §4º DO ART. 791-A DA CLT. REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI 13.467/2017. ACESSO à JUSTIÇA.

MALFERIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. A

novel regra inserta no § 4º do art. 791-A, da CLT, com redação dada

pela Lei n. 13.467/2017, permissiva de utilização dos créditos

obtidos judicialmente pelo trabalhador para pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, mesmo que beneficiário da

justiça gratuita, ofende garantias fundamentais consagradas nos

arts. 1º, III (dignidade da pessoa humana), 5º, caput (igualdade),

XXXV (acesso à Justiça) LXXIV (assistência jurídica integral e

gratuita), todos da Constituição Federal de 1988.

Inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", que ora se reconhece. Incidente parcialmente acolhido"

Assim, deixo de aplicar o artigo 791-A da CLT por entender, ser tal

exigência legal norma atentatória aos princípios constitucionais,

infringindo diretamente cláusula pétrea constitucional.

Indefiro, portanto, os honorários de sucumbência que deveriam ser

suportados pela parte autora, beneficiário da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM ARCADOS PELA

RECLAMADA. A teor do artigo 791-A da CLT: " (...) serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da
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causa".

No caso dos autos, a reclamada foi parcialmente sucumbente com

relação ao objeto da presente ação, razão pela qual impõe-se sua

condenação nos honorários advocatícios, que são arbitrados no

percentual de 5% sobre o valor da condenação.

FRENTE A TUDO ISSO, decide esse Juízo julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados na reclamação trabalhista

ajuizada por RAFAELA PAIVA MACHADO em face de T & E

SERVIÇOS LTDA E ST SERVIÇOS E TERCEIRIZACAO

LTDA(SERVIR)., para, reconhecendo a extinção contratual por

culpa empresarial em 11/07/2023, condenar os reclamados

solidariamente, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, a

pagar as seguintes parcelas, que deverão ser calculadas de acordo

com o salário de R$ 1.320,00:

aviso prévio indenizado (39 dias);•

saldo de salário (11 dias);•

13º salário proporcional de 2023;•

férias vencidas de 2022/2023 acrescidas do 1/3;•

férias proporcionais de 2023/2024 acrescidas do 1/3.•

depósitos fundiários de todo o período (01/06/2020 a

11/07/2023), devendo ser descontado o valor de R$ 4.346,94,

conforme documento de ID. bf6a45c , que deverá ser liberado,

através do competente Alvará Judicial, após o trânsito em

julgado.

•

Tudo em conformidade da fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante do presente dispositivo, como se nele estivesse

transcrito.

Honorários advocatícios a base de 5% sobre o valor da

condenação, a cargo do reclamado.

Demais pedidos improcedentes.

Sentença líquida.

No prazo de cinco dias após o trânsito em julgado, deverá a

reclamada proceder as anotações na CTPS do autor, sob pena de

ser processada pela Secretaria.A presente decisão substituirá a

certidão a que se refere o Provimento Conjunto Nº 04/2009, do

Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Após o transito em julgado da decisão libere-se o saldo fundiário

depositado na conta vinculada da obreira e expeça-se ofício seguro

desemprego.

Sentença líquida conforme cálculos anexos, que integram essa

decisão, definindo os tributos incidentes. Correção monetária

segundo índice do primeiro dia do mês subsequente ao da

prestação dos serviços (Súmula n.º 381, Tribunal Superior do

Trabalho), observando-se o IPCA-E acrescido de juros na fase pré-

processual e a Selic na fase judicial, nos termos da decisão

prolatada pelo Excelso Pretório nos autos da ADC nº 58 e

congêneres.

Sob pena de execução, reclamada deverá tomar as providências

necessárias para os recolhimentos legais incidentes a título de

contribuições previdenciárias e tributárias, na forma legal.

Defere-se a parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do artigo 790, §3º da CLT.

Custas no importe de R$ 181,70, calculadas sobre a condenação,

no valor de R$ 9.084,83, a cargo do reclamado (cálculos em anexo).

Notifiquem-se as partes.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000003-14.2023.5.07.0006
RECLAMANTE GLESON FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO BRENO NOLLA PARDIM(OAB:
32123/CE)

ADVOGADO Francisco Wellington Pinheiro
Dantas(OAB: 7999/CE)

RECLAMADO AUTO VIACAO SAO JOSE LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

PERITO FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLESON FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c200c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FRENTE A TUDO ISSO, decide esse Juízo julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na reclamação

trabalhista ajuizada porGLESON FERREIRA DA COSTA em face

de AUTO VIAÇÃO SÃO JOSÉ LTDA, tudo em conformidade da

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante do

presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Defere-se a parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do artigo 790, §3º da CLT.

O reclamante foi sucumbente com relação ao objeto da perícia,

razão pela qual os honorários periciais, fixados no valor de R$

1.000,00, deverão ser custeados pelo E. TRT da 7ª Região.

Custas no importe de R$ 1.953,64, calculadas sobre o valor

atribuído à causa de R$ 97.681,84, a cargo da parte reclamante,

porém dispensadas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3512
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Notifiquem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas

de praxe.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000003-14.2023.5.07.0006
RECLAMANTE GLESON FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO BRENO NOLLA PARDIM(OAB:
32123/CE)

ADVOGADO Francisco Wellington Pinheiro
Dantas(OAB: 7999/CE)

RECLAMADO AUTO VIACAO SAO JOSE LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

PERITO FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO SAO JOSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c200c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FRENTE A TUDO ISSO, decide esse Juízo julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na reclamação

trabalhista ajuizada porGLESON FERREIRA DA COSTA em face

de AUTO VIAÇÃO SÃO JOSÉ LTDA, tudo em conformidade da

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante do

presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Defere-se a parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do artigo 790, §3º da CLT.

O reclamante foi sucumbente com relação ao objeto da perícia,

razão pela qual os honorários periciais, fixados no valor de R$

1.000,00, deverão ser custeados pelo E. TRT da 7ª Região.

Custas no importe de R$ 1.953,64, calculadas sobre o valor

atribuído à causa de R$ 97.681,84, a cargo da parte reclamante,

porém dispensadas.

Notifiquem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas

de praxe.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000732-40.2023.5.07.0006
RECLAMANTE DEBORA FERREIRA

ADVOGADO RAIMUNDA ALICE DE SOUSA(OAB:
47789/CE)

RECLAMADO JS SOLUCOES SERVICOS DE
TELEFONIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), DEBORA

FERREIRA,  por  meio  de seu(sua) (s)  advogado(a) (s) ,

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da Ata de Audiência (Id

dc9caac), e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANTONIA CRISTHINA SALDANHA
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0000624-45.2022.5.07.0006
RECLAMANTE CAMILA NOJOZA VIANA

ADVOGADO CLAILSON CARDOSO RIBEIRO(OAB:
13125/CE)

RECLAMADO PORTO FREIRE COBRANCAS
EXTRAJUDICIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

RECLAMADO VIVENDA DOS GIRASSOIS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

RECLAMADO TEKTON NEGOCIOS &
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

RECLAMADO ADRIANA DE PAULA FREIRE

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

RECLAMADO ASHA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

RECLAMADO EXACT BRAZIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EM NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO ABREU DE
LACERDA FILHO(OAB: 36557/CE)

ADVOGADO ERNANI AUGUSTO MOURA
COELHO(OAB: 18368/CE)

RECLAMADO PORTO FREIRE CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

RECLAMADO PORTO FREIRE ENGENHARIA E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

RECLAMADO TATIANA DE PAULA FREIRE

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE PAULA FREIRE

  - ASHA PARTICIPACOES S/A

  - EXACT BRAZIL INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES EM
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

  - PORTO FREIRE COBRANCAS EXTRAJUDICIAIS LTDA - EPP

  - PORTO FREIRE CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

  - PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORACAO LTDA

  - TATIANA DE PAULA FREIRE

  - TEKTON NEGOCIOS & PARTICIPACOES S.A

  - VIVENDA DOS GIRASSOIS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4e752f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FRENTE A ISSO, decido conhecer dos EMBARGOS

DECLARATÓRIOS por tempestivos, e JULGÁ-LOS

IMPROCEDENTES, conforme fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000624-45.2022.5.07.0006
RECLAMANTE CAMILA NOJOZA VIANA

ADVOGADO CLAILSON CARDOSO RIBEIRO(OAB:
13125/CE)

RECLAMADO PORTO FREIRE COBRANCAS
EXTRAJUDICIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

RECLAMADO VIVENDA DOS GIRASSOIS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

RECLAMADO TEKTON NEGOCIOS &
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

RECLAMADO ADRIANA DE PAULA FREIRE

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

RECLAMADO ASHA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

RECLAMADO EXACT BRAZIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EM NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO ABREU DE
LACERDA FILHO(OAB: 36557/CE)

ADVOGADO ERNANI AUGUSTO MOURA
COELHO(OAB: 18368/CE)

RECLAMADO PORTO FREIRE CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

RECLAMADO PORTO FREIRE ENGENHARIA E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

RECLAMADO TATIANA DE PAULA FREIRE

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA NOJOZA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4e752f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FRENTE A ISSO, decido conhecer dos EMBARGOS

DECLARATÓRIOS por tempestivos, e JULGÁ-LOS

IMPROCEDENTES, conforme fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.
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    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-50.2023.5.07.0006
RECLAMANTE INGRID DAIANNY FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO FARIAS DA SILVA
SILVA(OAB: 46809/CE)

RECLAMADO OSCAR DHEIMYSON DE SOUSA
TOMAZ 04830813377

ADVOGADO ELICLAUDIO GOMES UCHOA(OAB:
49966/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR DHEIMYSON DE SOUSA TOMAZ 04830813377

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a5922d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FRENTE A ISSO, decido conhecer dos EMBARGOS

DECLARATÓRIOS por tempestivos, e JULGÁ-LOS

IMPROCEDENTES, conforme fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-50.2023.5.07.0006
RECLAMANTE INGRID DAIANNY FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO FARIAS DA SILVA
SILVA(OAB: 46809/CE)

RECLAMADO OSCAR DHEIMYSON DE SOUSA
TOMAZ 04830813377

ADVOGADO ELICLAUDIO GOMES UCHOA(OAB:
49966/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID DAIANNY FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a5922d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FRENTE A ISSO, decido conhecer dos EMBARGOS

DECLARATÓRIOS por tempestivos, e JULGÁ-LOS

IMPROCEDENTES, conforme fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001565-15.2010.5.07.0006
RECLAMANTE FRANCISCO NATANAEL LIMA

COSTA

ADVOGADO CHRISTIANI ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 18886/CE)

ADVOGADO ANA LETÍCIA TEIXEIRA JALES(OAB:
18887/CE)

RECLAMADO MARIETA BORGES DUTRA

RECLAMADO CENTRAL DISTRIBUIDORA DE
ALUMINIO LTDA - ME

RECLAMADO JOAO EDGAR DUTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NATANAEL LIMA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be7851d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CRISTIANE MOREIRA

TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1.Decorrido o prazo ânuo sem que o interessado tenha se

manifestado, e já tendo este juízo adotado as medidas cabíveis a

fim de concretizar a execução, sem êxito, contudo; fiquem os autos

arquivados provisoriamente pelo prazo de 2 (dois) anos,

aguardando a iniciativa da parte interessada, momento em deflagra-

se o início da fluência do prazo prescricional, na forma do § 1º do

art. 11-A da CLT.
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O feito ficará arquivado provisoriamente, porém na tarefa de

SOBRESTAMENTO, aguardando ali o decurso do referido prazo

prescricional, nos termos em que dispõe o art. 128, Parágrafo

único, do PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE SETEMBRO DE

2023, que atualizou a Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Enquanto o PJE não disponibiliza o motivo "suspenso ou

sobrestado o processo por prescrição intercorrente (código

valor 12.259)", deverá o vertente feito ser sobrestado com a

escolha do seguinte movimento: "execução frustrada (276)".

2. Findado o prazo bienal sem qualquer manifestação

permanecendo inerte a parte reclamante, aplicável ao caso a

prescrição intercorrente, nos termos do dispositivo supracitado.

3. Com efeito, não é possível admitir a continuidade da demanda

quando nem mesmo o credor, titular do direito tutelado, sequer

comparece em juízo para apresentar novos parâmetros que

permitam o andamento da execução.

4. Antes mesmo da inclusão do atual art. 11-A na CLT, ocorrida por

meio da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017, já era possível a

aplicação do instituto.

5. Na verdade, a CLT já preconizava a utilização, subsidiariamente,

da lei de execuções fiscais (Lei nº 6.830/80), a qual dispõe o

seguinte no art. 40:

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de

prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos

ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os

bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la

de imediato.

6. Portanto, a saída encontrada quando não se encontrava, de um

lado, bens do devedor capaz de saldar a dívida, e também quando

se tinha a inércia do credor, já era o pronunciamento da prescrição.

7. Diga-se, de passagem, inclusive, que o TST, mitigando o

entendimento consubstanciado na súmula 114, já teve oportunidade

de se manifestar favoravelmente à aplicação do instituto em

questão quando o impulso processual dependa de ato da parte

exequente/credor, e não do magistrado.

8. Este entendimento restou configurado nos Embargos em Recurso

de Revista nº 693039-80.2000.5.10.0004, publicado em 08/05/2009,

de relatoria do Eminente Ministro João Oreste Dalazen. Vejamos o

trecho em destaque:

"Pessoalmente, penso, em tese, que pode ou não ser decretada a

prescrição intercorrente, conforme o reclamante haja, ou não,

concorrido diretamente na paralisação do processo. Assim, se não

houve inércia voluntária do autor, mas exclusivamente omissão do

Juízo, não se deve decretar a prescrição intercorrente. Por exemplo:

o andamento da causa dependia de um despacho, ou de uma

decisão não proferida. Se, todavia, ao contrário, a paralisação do

processo derivou de um comportamento omissivo do autor, deve-se

decretar a prescrição intercorrente."

9. Destaque-se, ainda, que naquele recurso se pretendia

demonstrar que o Recurso de Revista merecia conhecimento por

violação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, para

reverter a decisão do juízo de origem, o qual declarou a prescrição

intercorrente. Os embargos sequer foram conhecidos,

prevalecendo, assim, a tese da possibilidade de aplicação da

prescrição intercorrente na Justiça do Trabalho.

10. Vejamos a ementa do julgamento:

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO. JUSTIÇA DO

TRABALHO. EXECUÇÃO. ART. 7º, INCISO XXIX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. A

controvérsia concernente à aplicação da prescrição intercorrente na

Justiça do Trabalho ostenta natureza tipicamente infraconstitucional.

A construção de qualquer posicionamento acerca da matéria implica

inarredável interpretação da legislação ordinária (arts. 765, 878 e

884, § 1º, da CLT e 202 do Código Civil). 2. Inexistência de afronta

direta ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Precedentes

do STF. 3. Embargos de que não se conhece.

11. Demais disso, o próprio Supremo Tribunal Federal já se

manifestou no sentido de ser possível a aplicação da prescrição

intercorrente do direito trabalhista. Vejamos:

SÚMULA 327 STF - Direito Trabalhista - Admissibilidade -

Prescrição Intercorrente. O direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente.

12. Atualmente, com o novel art. 11-a da CLT, não mais pairam

dúvidas acerca da prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Vejamos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.
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§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

13. Vemos, inclusive, que a decretação da prescrição intercorrente

ocorre, inclusive, de ofício, na esteira do que prevê o § 2º, supra.

Expedientes necessários.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KALINE LEWINTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000369-87.2022.5.07.0006
RECLAMANTE JULIO GABRIEL MENEZES

PINHEIRO

ADVOGADO ADRIANO ABRAAO DA SILVA
BRITO(OAB: 48259/CE)

ADVOGADO ANTONIO RENALDO CAROLINO
GOMES(OAB: 46407/CE)

ADVOGADO EDILSON DA SILVA PINHEIRO(OAB:
46138/CE)

RECLAMADO DAYANNE SILVA PINHEIRO
07145271303

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO DA COSTA(OAB:
44664/CE)

RECLAMADO DAYANNE SILVA PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANNE SILVA PINHEIRO 07145271303

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) DAYANNE SILVA

PINHEIRO 07145271303, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência do bloqueio de valores, via

SISBAJUD, conforme #id:8233179.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO BARRETO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000210-13.2023.5.07.0006
RECLAMANTE FRANCISCO LINDEMBERGUE PINTO

ALVES

ADVOGADO THIAGO ARAUJO DE PAIVA
DANTAS(OAB: 28711/CE)

RECLAMADO HOSPITAL CENTRAL DE
FORTALEZA LTDA - ME

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

RECLAMADO PRESERVS PRESTACAO DE
SERVICOS EM SAUDE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LINDEMBERGUE PINTO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41b8835

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decisão em Embargos de Declaração

Juíza Maria Rafaela de Castro

Processo n. 0000210-13.2023.5.07.0006

Decido:

Sentença foi prolatada por esta juíza.

A parte autora, que embarga a decisão, sustentando o seguinte: Em

que pese não constar nos autos comprovação de pagamento das

férias, referente ao período de 2018/2019, deixou a magistrada de

condenar as requeridas no pagamento em dobro das respectivas

férias, fazendo constar

apenas o pagamento das férias proporcionais no dispositivo da

sentença, razão a qual, requer pelo conhecimento dos presentes

embargos de declaração, a fim de condenar as reclamadas no

pagamento em dobro das férias do período de 2018/2019

Diante do efeito modificativo, intimada a parte adversa para exercer

o contraditório.

Passo a decidir.

Nos demais aspectos, a parte embargante, a meu ver, ambiciona

rediscussão fática e reforma da sentença quanto, atacando o

convencimento do juízo e sua fundamentação, deve buscar o

remédio processual correto, não sendo Embargos de Declaração a

peça pertinente para satisfação de sua pretensão, qual seja, recurso

ordinário.

Entendo que a embargante requer a reanálise do julgado à medida

que pleiteia análise de novos fatos, argumentos e meios

probatórios, o que já foi devidamente analisado quando prolatei a

sentença, bem como já delimitei todas as questões processuais que

reputei devidas. Os embargos não se prestam aos propósitos

pedidos pelo reclamado, devendo fazê-lo no âmbito do recurso

ordinário.

Em suma, embargo de declaração é um recurso que foi criado para

esclarecer as omissões, contradições, obscuridades ou dúvidas,
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que venham a ser encontradas nas decisões prolatadas por juiz ou

Tribunal. No caso em tela, a parte se utiliza dos embargos sem ter a

intenção de sanar os vícios intrínsecos do ato decisório, mas sim,

com o único e errôneo propósito de alterar a decisão (o que deve

ser feito através de recurso ordinário).

Sobre a fundamentação não ser exauriente, acrescento os

seguintes argumentos: Destaque-se que a presente sentença

apreciou todos os fundamentos indicados pelas partes que fossem

capazes de infirmar as conclusões exaradas por esta juíza, isto

após ter sido conferida às partes a ampla oportunidade para

produção de suas provas, em consonância com o disposto no artigo

489, §1º, IV, do CPC, e de acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016

do TST,

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar o

dever de fundamentação previsto na Constituição Federal. Nesse

sentido, note-se que o STF já decidiu que não há necessidade de

se rebater, de forma pormenorizada, todas as alegações e provas,

sendo suficiente a fundamentação, ainda que concisa, sempre que

for clara quantos aos fundamentos jurídicos, específica quanto aos

fatos e precisa ao indicar a subsunção das normas ao caso

concreto, vedando-se, assim, apenas as decisões genéricas.

Diante do exposto, os termos da sentença permanecem inalterados.

MANTIDA A SENTENÇA EM TODOS OS SEUS TERMOS.

As insatisfações das partes devem ocorrer mediante o RO.

Intimem-se as partes.

Fortaleza, 18/03/2024

MARIA RAFAELA DE CASTRO

JUÍZA DO TRABALHO

    MARIA RAFAELA DE CASTRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000210-13.2023.5.07.0006
RECLAMANTE FRANCISCO LINDEMBERGUE PINTO

ALVES

ADVOGADO THIAGO ARAUJO DE PAIVA
DANTAS(OAB: 28711/CE)

RECLAMADO HOSPITAL CENTRAL DE
FORTALEZA LTDA - ME

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

RECLAMADO PRESERVS PRESTACAO DE
SERVICOS EM SAUDE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CENTRAL DE FORTALEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41b8835

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decisão em Embargos de Declaração

Juíza Maria Rafaela de Castro

Processo n. 0000210-13.2023.5.07.0006

Decido:

Sentença foi prolatada por esta juíza.

A parte autora, que embarga a decisão, sustentando o seguinte: Em

que pese não constar nos autos comprovação de pagamento das

férias, referente ao período de 2018/2019, deixou a magistrada de

condenar as requeridas no pagamento em dobro das respectivas

férias, fazendo constar

apenas o pagamento das férias proporcionais no dispositivo da

sentença, razão a qual, requer pelo conhecimento dos presentes

embargos de declaração, a fim de condenar as reclamadas no

pagamento em dobro das férias do período de 2018/2019

Diante do efeito modificativo, intimada a parte adversa para exercer

o contraditório.

Passo a decidir.

Nos demais aspectos, a parte embargante, a meu ver, ambiciona

rediscussão fática e reforma da sentença quanto, atacando o

convencimento do juízo e sua fundamentação, deve buscar o

remédio processual correto, não sendo Embargos de Declaração a

peça pertinente para satisfação de sua pretensão, qual seja, recurso

ordinário.

Entendo que a embargante requer a reanálise do julgado à medida

que pleiteia análise de novos fatos, argumentos e meios

probatórios, o que já foi devidamente analisado quando prolatei a

sentença, bem como já delimitei todas as questões processuais que

reputei devidas. Os embargos não se prestam aos propósitos

pedidos pelo reclamado, devendo fazê-lo no âmbito do recurso

ordinário.

Em suma, embargo de declaração é um recurso que foi criado para

esclarecer as omissões, contradições, obscuridades ou dúvidas,
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que venham a ser encontradas nas decisões prolatadas por juiz ou

Tribunal. No caso em tela, a parte se utiliza dos embargos sem ter a

intenção de sanar os vícios intrínsecos do ato decisório, mas sim,

com o único e errôneo propósito de alterar a decisão (o que deve

ser feito através de recurso ordinário).

Sobre a fundamentação não ser exauriente, acrescento os

seguintes argumentos: Destaque-se que a presente sentença

apreciou todos os fundamentos indicados pelas partes que fossem

capazes de infirmar as conclusões exaradas por esta juíza, isto

após ter sido conferida às partes a ampla oportunidade para

produção de suas provas, em consonância com o disposto no artigo

489, §1º, IV, do CPC, e de acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016

do TST,

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar o

dever de fundamentação previsto na Constituição Federal. Nesse

sentido, note-se que o STF já decidiu que não há necessidade de

se rebater, de forma pormenorizada, todas as alegações e provas,

sendo suficiente a fundamentação, ainda que concisa, sempre que

for clara quantos aos fundamentos jurídicos, específica quanto aos

fatos e precisa ao indicar a subsunção das normas ao caso

concreto, vedando-se, assim, apenas as decisões genéricas.

Diante do exposto, os termos da sentença permanecem inalterados.

MANTIDA A SENTENÇA EM TODOS OS SEUS TERMOS.

As insatisfações das partes devem ocorrer mediante o RO.

Intimem-se as partes.

Fortaleza, 18/03/2024

MARIA RAFAELA DE CASTRO

JUÍZA DO TRABALHO

    MARIA RAFAELA DE CASTRO

    Juíza do Trabalho Substituta

7ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000075-61.2024.5.07.0007
RECLAMANTE PAULO STERFFSON DE SOUSA DA

SILVA NUNES

ADVOGADO DEYSIANE SOUZA DA SILVA(OAB:
27725/CE)

RECLAMADO LOJAO TOTAL COMERCIAL DE
PECAS PARA FOGOES E
FERRAGENS LTDA

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA
FOGOES WS LTDA

RECLAMADO BAZAR CENTRAL LTDA

RECLAMADO LOJAO ATACADO - COMERCIO DE
PECAS PARA ELETRODOMESTICOS
E UTILIDADES LTDA

ADVOGADO TATIANE SCHREIBER(OAB:
244910/SP)

RECLAMADO M R RODRIGUES - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO STERFFSON DE SOUSA DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0be453

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos etc.

As partes informaram a celebração de acordo, conforme termos

constantes na petição de Id ba0079c , requerendo a homologação.

Destarte, HOMOLOGA-SE, por sentença, o acordo nos termos

propostos pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Retire-se o processo de pauta.

Custas processuais no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor do acordo, a cargo da parte reclamante, que fica dispensada

do recolhimento, por ser beneficiária da justiça gratuita (art. 790-A

da CLT).

Inexistem contribuições sociais a serem recolhidas em decorrência

deste acordo, dada a natureza indenizatória das verbas objeto do

ajuste.

Fica autorizado o saque do FGTS depositado na conta vinculada da

parte reclamante, conforme alvará abaixo:

- ALVARÁ PARA LIBERAÇÃO DO FGTS DEPOSITADO: O JUÍZO

DA 7ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA, no uso de suas

atribuições legais e, com amparo no disposto na Recomendação

Conjunta TRT.GP.CRJT nº 01/2009, confere às determinações

constantes nesta decisão força de ALVARÁ JUDICIAL e MANDA o

Senhor Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou quem suas

vezes fizer, que efetue o pagamento a parte reclamante (PAULO

STERFFSON DE SOUSA DA SILVA NUNES - CPF018.350.703-

70), da importância depositada pela empregadora LOJÃO TOTAL

COMERCIAL DE PEÇAS PARA FOGÕES E FERRAGENS LTDA 

- CNPJ: 06.268.050/0001-30, na conta vinculada do FGTS do(a)
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empregado(a), acrescida de correção monetária e juros, nos termos

do art. 36, do Decreto nº 99.684, de 08.11.90, que regulamentou o

FGTS.

Autoriza-se, também, a habilitação do(a) reclamante no programa

do seguro-desemprego, conforme ofício abaixo:

- OFÍCIO PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO DESEMPREGO:

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 7ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, confere FORÇA DE OFÍCIO a esta decisão e MANDA que a

SRTE/CE, a CEF, o SINE e os demais órgãos competentes, que

efetue o pagamento do benefício do seguro-desemprego, na forma

da Resolução Codefat nº 957/2022, de 21.9.2022, e da

Recomendação Conjunta TRT.GP.CRJT. n° 01/2009, em favor

do(a) reclamante PAULO STERFFSON DE SOUSA DA SILVA

NUNES - CPF018.350.703-70, suprindo, inclusive, as guias SD/CD

e a inexistência da baixa na CTPS, desde que a parte beneficiária

preencha os demais requisitos exigidos por lei.

CONCLUSÃO

Autos sobrestados até o integral cumprimento do acordo.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000075-61.2024.5.07.0007
RECLAMANTE PAULO STERFFSON DE SOUSA DA

SILVA NUNES

ADVOGADO DEYSIANE SOUZA DA SILVA(OAB:
27725/CE)

RECLAMADO LOJAO TOTAL COMERCIAL DE
PECAS PARA FOGOES E
FERRAGENS LTDA

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA
FOGOES WS LTDA

RECLAMADO BAZAR CENTRAL LTDA

RECLAMADO LOJAO ATACADO - COMERCIO DE
PECAS PARA ELETRODOMESTICOS
E UTILIDADES LTDA

ADVOGADO TATIANE SCHREIBER(OAB:
244910/SP)

RECLAMADO M R RODRIGUES - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAO ATACADO - COMERCIO DE PECAS PARA
ELETRODOMESTICOS E UTILIDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0be453

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos etc.

As partes informaram a celebração de acordo, conforme termos

constantes na petição de Id ba0079c , requerendo a homologação.

Destarte, HOMOLOGA-SE, por sentença, o acordo nos termos

propostos pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Retire-se o processo de pauta.

Custas processuais no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor do acordo, a cargo da parte reclamante, que fica dispensada

do recolhimento, por ser beneficiária da justiça gratuita (art. 790-A

da CLT).

Inexistem contribuições sociais a serem recolhidas em decorrência

deste acordo, dada a natureza indenizatória das verbas objeto do

ajuste.

Fica autorizado o saque do FGTS depositado na conta vinculada da

parte reclamante, conforme alvará abaixo:

- ALVARÁ PARA LIBERAÇÃO DO FGTS DEPOSITADO: O JUÍZO

DA 7ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA, no uso de suas

atribuições legais e, com amparo no disposto na Recomendação

Conjunta TRT.GP.CRJT nº 01/2009, confere às determinações

constantes nesta decisão força de ALVARÁ JUDICIAL e MANDA o

Senhor Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou quem suas

vezes fizer, que efetue o pagamento a parte reclamante (PAULO

STERFFSON DE SOUSA DA SILVA NUNES - CPF018.350.703-

70), da importância depositada pela empregadora LOJÃO TOTAL

COMERCIAL DE PEÇAS PARA FOGÕES E FERRAGENS LTDA 

- CNPJ: 06.268.050/0001-30, na conta vinculada do FGTS do(a)

empregado(a), acrescida de correção monetária e juros, nos termos

do art. 36, do Decreto nº 99.684, de 08.11.90, que regulamentou o

FGTS.

Autoriza-se, também, a habilitação do(a) reclamante no programa

do seguro-desemprego, conforme ofício abaixo:

- OFÍCIO PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO DESEMPREGO:

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 7ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, confere FORÇA DE OFÍCIO a esta decisão e MANDA que a

SRTE/CE, a CEF, o SINE e os demais órgãos competentes, que

efetue o pagamento do benefício do seguro-desemprego, na forma

da Resolução Codefat nº 957/2022, de 21.9.2022, e da

Recomendação Conjunta TRT.GP.CRJT. n° 01/2009, em favor

do(a) reclamante PAULO STERFFSON DE SOUSA DA SILVA

NUNES - CPF018.350.703-70, suprindo, inclusive, as guias SD/CD

e a inexistência da baixa na CTPS, desde que a parte beneficiária

preencha os demais requisitos exigidos por lei.

CONCLUSÃO
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Autos sobrestados até o integral cumprimento do acordo.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000077-36.2021.5.07.0007
RECLAMANTE JONILSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERLENE CORREA NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 33348/CE)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 36386/CE)

RECLAMADO ANDALUZ LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULYANE DEO DA SILVA(OAB:
24801/PE)

TESTEMUNHA GALVANES FARIAS DE
ALBUQUERQUE JÚNIOR

TESTEMUNHA NEWTON VICENTE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONILSON ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c3e13c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, nos autos em que JONILSON ALVES DE OLIVEIRA

move em face de ANDALUZ LOGÍSTICA E TRANSPORTES

LTDA, decido JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos iniciais, para condenar a reclamada a pagar ao reclamante:

a) FGTS 8% das competências não recolhidas, ao longo do

contrato, para depósito na conta vinculada do reclamante. Parcela a

ser liquidada com base na evolução salarial do reclamante;

b) multa do artigo 477 da CLT, no valor de R$ 2.899,08.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade processual.

Arbitro honorários advocatícios em favor do patrono do reclamante

no importe de 10% sobre o valor da condenação.

Condeno a parte reclamante pagar ao(à) patrono(a) da reclamada

honorários advocatícios, no importe de 10% sobre os pedidos

julgados totalmente improcedentes, f icando suspensa a

exigibilidade. Estes honorários somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado do título judicial,

houver demonstração por parte do credor que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

justiça gratuita. A mudança não poderá decorrer da mera obtenção

de outros créditos na presente ação ou em outras.

Inexistem recolhimentos fiscais e previdenciários, em razão da

natureza das parcelas deferidas.

Liquidação por cálculos.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 220,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 11.000,00.

Intimem-se as partes.

    JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000077-36.2021.5.07.0007
RECLAMANTE JONILSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERLENE CORREA NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 33348/CE)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 36386/CE)

RECLAMADO ANDALUZ LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULYANE DEO DA SILVA(OAB:
24801/PE)

TESTEMUNHA GALVANES FARIAS DE
ALBUQUERQUE JÚNIOR

TESTEMUNHA NEWTON VICENTE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDALUZ LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c3e13c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, nos autos em que JONILSON ALVES DE OLIVEIRA

move em face de ANDALUZ LOGÍSTICA E TRANSPORTES

LTDA, decido JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos iniciais, para condenar a reclamada a pagar ao reclamante:

a) FGTS 8% das competências não recolhidas, ao longo do

contrato, para depósito na conta vinculada do reclamante. Parcela a

ser liquidada com base na evolução salarial do reclamante;

b) multa do artigo 477 da CLT, no valor de R$ 2.899,08.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade processual.

Arbitro honorários advocatícios em favor do patrono do reclamante

no importe de 10% sobre o valor da condenação.

Condeno a parte reclamante pagar ao(à) patrono(a) da reclamada

honorários advocatícios, no importe de 10% sobre os pedidos

julgados totalmente improcedentes, f icando suspensa a

exigibilidade. Estes honorários somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado do título judicial,
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houver demonstração por parte do credor que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

justiça gratuita. A mudança não poderá decorrer da mera obtenção

de outros créditos na presente ação ou em outras.

Inexistem recolhimentos fiscais e previdenciários, em razão da

natureza das parcelas deferidas.

Liquidação por cálculos.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 220,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 11.000,00.

Intimem-se as partes.

    JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001115-33.2023.5.07.0001
EXEQUENTE MARIA DA PENHA XAVIER DE

OLIVEIRA DEPERON

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

EXECUTADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA XAVIER DE OLIVEIRA DEPERON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 321e0da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EX POSITIS,

conheço os EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos para tornar

sem efeito o despacho de fls. 238/240.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o embargante/réu,

querendo, se manifestar sobre as alegações contidas na petição

inicial.

Após a manifestação do embargante/réu, conceda-se o prazo de 15

(quinze) dias para a embargada/autora se manifestar.

Intimem-se.

    JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001054-57.2023.5.07.0007
RECLAMANTE BRUNO ALESSANDRO DA SILVA

DANTAS

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO SUPERMERCADO COMETA LTDA

ADVOGADO MARA THAYS MAIA FERREIRA(OAB:
19462/CE)

RECLAMADO ACE PROMOCAO DE VENDAS LTDA

ADVOGADO JESSICA MARIA ALVES DE
MELO(OAB: 31404/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALESSANDRO DA SILVA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s) BRUNO

ALESSANDRO DA SILVA DANTAS, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da

expedição de alvará judicial em seu favor, o qual se encontra

disponível para impressão.

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

DIANA PEREIRA OSORIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001476-86.2010.5.07.0007
RECLAMANTE GILVAN BRAGA FONSECA

ADVOGADO ANTONIA DAYANA NUNES
FRAGA(OAB: 49157/CE)

ADVOGADO ADELIA CRISTINA FONSECA MELO
CARDOSO(OAB: 13488/CE)

RECLAMADO F.K.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN BRAGA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) GILVAN BRAGA

FONSECA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência da expedição de alvará eletrônico de transferência em

seu favor.

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.
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FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

DIANA PEREIRA OSORIO

Assessor

Processo Nº ConPag-0000726-30.2023.5.07.0007
CONSIGNANTE LANLINK SERVICOS DE

INFORMATICA SA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

CONSIGNATÁRIO FRANCISCO CLEUDES DE CASTRO

CONSIGNATÁRIO RORIZA MATIAS DE CASTRO

ADVOGADO PAULO CESAR LOPES DE
MELO(OAB: 19414/CE)

CONSIGNATÁRIO CARLA RITIA MATIAS DE CASTRO

ADVOGADO PAULO CESAR LOPES DE
MELO(OAB: 19414/CE)

CONSIGNATÁRIO CARLA RENATA MATIAS DE
CASTRO

ADVOGADO PAULO CESAR LOPES DE
MELO(OAB: 19414/CE)

CONSIGNATÁRIO SOCORRO DE PAULO MATIAS
CASTRO

ADVOGADO PAULO CESAR LOPES DE
MELO(OAB: 19414/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCORRO DE PAULO MATIAS CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) SOCORRO DE

PAULO MATIAS CASTRO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição de alvará eletrônico de

transferência em seu favor.

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

DIANA PEREIRA OSORIO

Assessor

Processo Nº HTE-0000230-64.2024.5.07.0007
REQUERENTE MUCURIPE VEICULOS, COMERCIO

E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO ALFREDO RABELLO
FRANCO(OAB: 11990/CE)

REQUERIDO ANTONIO HAROLDO DE CARVALHO
GURGEL

ADVOGADO Jorge Andre Medeiros(OAB:
15139/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO HAROLDO DE CARVALHO GURGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6522cac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                  III - DISPOSITIVO

                   ISSO POSTO, por estar em conformidade

com os requisitos legais, HOMOLOGO a transação extrajudicial

submetida à tutela por MUCURIPE e VEÍCULOS, COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA ANTONIO HAROLDO DE CARVALHO

GURGEL para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Custas processuais pela empresa, no importe de,R$ 159,52

calculadas sobre R$ 7.976,07, que deverão ser comprovadas, no

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação, sob pena de

imediata execução.

Contribuição previdenciária exclusivamente pela empresa, nos

termos da avença proposta e a teor da OJ 398 da SDI-I do TST, no

valor de R$ 2.472,58 (31% sobre o valor do acordo), que deverão

ser comprovadas, no prazo de 15 (dez) dias, após a homologação,

sob pena de imediata execução.

Após cumpridas todas as obrigações, arquivem-se os autos.

Dê-se ciências às partes.

JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto

FORTALEZA/CE, 13 de março de 2024.

ANTONIO THIRSO RIBEIRO GONCALVES MEDEIROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001299-68.2023.5.07.0007
RECLAMANTE DIEGO PEREIRA MESQUITA

ADVOGADO DANILLO GOMES DA SILVA(OAB:
28268/CE)

RECLAMADO CASA DA PIZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PEREIRA MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pelo presente expediente, fica a parte, DIEGO PEREIRA

MESQUITA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificada

para proceder ao pagamento das custas processuais no valor de R$

R$1.507,76 (um mil e quinhentos e sete reais e setenta e seis

centavos) conforme determinação:

"(...) Tendo em vista a ausência injustificada do reclamante,

determino o ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA, NOS

TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT. Custas no importe de

R$1.507,76, calculadas sobre o valor de R$ 75.387,96 atribuído à

causa, pela parte autora. Ciente a parte reclamante para os fins do

§ 2º do art. 844 da CLT."

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LUIS ANTONIO ALVES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001206-78.2023.5.07.0016
RECLAMANTE KELLISON VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISAQUE FERREIRA JANEBRO
ROCHA(OAB: 7774/CE)

RECLAMADO BONANZA MINERACAO LTDA - ME

RECLAMADO BONANZA INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA - EPP

RECLAMADO M & S LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS S/A

RECLAMADO BONANZA INDUSTRIA E COMERCIO
DE OLEOS LTDA - EPP

RECLAMADO M & S GESTAO DE ATIVOS
INTANGIVEIS S/A

RECLAMADO MAIS SABOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFRIGERANTES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLISON VIEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) KELLISON VIEIRA

DE OLIVEIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) paraciência da certidão do(a) Oficial(a) de Justiça,

Id 5e43ba6, e, em sendo o caso, requerer o que lhe convier no

prazo de cinco dias.

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LUIS ANTONIO ALVES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000130-12.2024.5.07.0007
CONSIGNANTE MF-EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO NARA MAGALHAES BARBOSA
VERAS(OAB: 18091/CE)

CONSIGNATÁRIO FRANCISCO DE ASSIS LOPES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MF-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo  presente  exped iente ,  f i ca(m)  a(s )  par te (s )  MF-

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) paraciência da certidão

do(a) Oficial(a) de Justiça, Id 9fe4837, e, em sendo o caso, requerer

o que lhe convier no prazo de cinco dias.

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LUIS ANTONIO ALVES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001214-82.2023.5.07.0007
RECLAMANTE MARCOS ALVES DE SOUSA LIMA

ADVOGADO DANILLO GOMES DA SILVA(OAB:
28268/CE)

RECLAMADO FORTALI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMADO ARGOS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALVES DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica a parte MARCOS ALVES DE

SOUSA LIMA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificada

paraciência da certidão do(a) Oficial(a) de Justiça, Id 51db106, e,

em sendo o caso, requerer o que lhe convier no prazo de cinco dias.

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº
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136/2014

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LUIS ANTONIO ALVES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000494-23.2020.5.07.0007
RECLAMANTE ROSINEIDE LUCIA ALVES

ADVOGADO MAGNO SOARES ANDRADE(OAB:
20360/CE)

RECLAMADO CLINICA FORTALEZA 07 SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO EDNUZIA MARCELLA MARQUES DA
SILVA(OAB: 24200/CE)

ADVOGADO ANDRE LUIS AGUIAR
BARBOSA(OAB: 47133/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA BURITI PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMALAKELY DA CONCEICAO
MOREIRA

ADVOGADO TAMIRES LUNA BARROS(OAB:
37758/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATA CAVALCANTE PEREIRA

ADVOGADO INGRID RIBEIRO DA SILVA
PITOMBEIRA(OAB: 25311/DF)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIDE LUCIA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a664df3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONCA PAULA, faço conclusos os autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face do teor da petição de Id c5fdec5, por meio da qual as

executadas informam que não têm objeção ao pagamento das

custas nos termos da sentença e contribuições previdenciárias de

forma proporcional ao valor do acordo, nos termos da Orientação

Jurisprudencial nº 376 da SDI-1 do C.TST, estariam os termos do

acordo aptos à apreciação e provável homologação, não fosse a

ausência de manifestação acerca do montante devido ao perito

Daniel Nunes Oliveira, credor de honorários periciais a que foi

condenada a parte executada.

Assim sendo, notifiquem-se as partes para manifestação, no prazo

de 5(cinco) dias, acerca da responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais, sob pena de não homologação do acordo e

prosseguimento da execução.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0188600-04.1999.5.07.0007
RECLAMANTE JOAO CALISTO DE SOUSA

ADVOGADO ALESSANDRO DE AZEVEDO
NOGUEIRA(OAB: 22862/CE)

RECLAMADO EUFRASIO LEITE DA SILVA

RECLAMADO AUSTREGESILO MEDEIROS FILHO

RECLAMADO MACREM - MACIEL COMERCIO
REPRESENTACOES E MONTAGENS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE GEORGE DE CASTRO(OAB:
4289/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CALISTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8537e8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONCA PAULA, faço conclusos os autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para ciência e manifestação, no

prazo de 30(trinta) dias, acerca do teor da petição e documentos

anexados aos autos pelo patrono da empresa executada,

oportunidade em que deverá requerer o que couber.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000494-23.2020.5.07.0007
RECLAMANTE ROSINEIDE LUCIA ALVES

ADVOGADO MAGNO SOARES ANDRADE(OAB:
20360/CE)

RECLAMADO CLINICA FORTALEZA 07 SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO EDNUZIA MARCELLA MARQUES DA
SILVA(OAB: 24200/CE)
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ADVOGADO ANDRE LUIS AGUIAR
BARBOSA(OAB: 47133/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA BURITI PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMALAKELY DA CONCEICAO
MOREIRA

ADVOGADO TAMIRES LUNA BARROS(OAB:
37758/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATA CAVALCANTE PEREIRA

ADVOGADO INGRID RIBEIRO DA SILVA
PITOMBEIRA(OAB: 25311/DF)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA FORTALEZA 07 SERVICOS ODONTOLOGICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a664df3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONCA PAULA, faço conclusos os autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face do teor da petição de Id c5fdec5, por meio da qual as

executadas informam que não têm objeção ao pagamento das

custas nos termos da sentença e contribuições previdenciárias de

forma proporcional ao valor do acordo, nos termos da Orientação

Jurisprudencial nº 376 da SDI-1 do C.TST, estariam os termos do

acordo aptos à apreciação e provável homologação, não fosse a

ausência de manifestação acerca do montante devido ao perito

Daniel Nunes Oliveira, credor de honorários periciais a que foi

condenada a parte executada.

Assim sendo, notifiquem-se as partes para manifestação, no prazo

de 5(cinco) dias, acerca da responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais, sob pena de não homologação do acordo e

prosseguimento da execução.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001206-08.2023.5.07.0007
RECLAMANTE GRAZIELA DOS SANTOS

LOURENCO

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

RECLAMADO RAFAELA MARCIA ROCHA LOPES

ADVOGADO ANACLETO FIGUEIREDO DE PAULA
PESSOA NETO(OAB: 29245/CE)

RECLAMADO RAFAELA MARCIA ROCHA LOPES
94445885304

ADVOGADO ANACLETO FIGUEIREDO DE PAULA
PESSOA NETO(OAB: 29245/CE)

RECLAMADO CLEOFAS FARIAS LOPES

ADVOGADO ANACLETO FIGUEIREDO DE PAULA
PESSOA NETO(OAB: 29245/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA DOS SANTOS LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8f3064

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que, em cumprimento à sentença de

id. 7ea01b4, nesta data promovi a retirada do feito de pauta de

audiência.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONCA PAULA, faço conclusos os autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Resta autorizada a habilitação do(a) reclamante no programa do

seguro-desemprego, conforme ofício abaixo:

- OFÍCIO PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO DESEMPREGO:

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 7ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, confere FORÇA DE OFÍCIO a esta decisão e MANDA que a

SRTE/CE, a CEF, o SINE e os demais órgãos competentes, que

efetue o pagamento do benefício do seguro-desemprego, na forma

da Resolução Codefat nº 957/2022, de 21.9.2022, e da

Recomendação Conjunta TRT.GP.CRJT. n° 01/2009, em favor

do(a) reclamante GRAZIELA DOS SANTOS LOURENCO - CPF:

610.835.333-39, suprindo, inclusive, as guias SD/CD e a

inexistência da baixa na CTPS, desde que a parte beneficiária

preencha os demais requisitos exigidos por lei.

Intime-se a parte reclamante para ciência do presente despacho
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que tem força de ofício.

Após, permaneçam os autos sobrestados até integral cumprimento

do acordo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001016-79.2022.5.07.0007
RECLAMANTE ALEXANDRE COSTA BERNAL DE

ALMEIDA

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

RECLAMADO BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DUARTE MORAES(OAB:
245793/RJ)

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

TESTEMUNHA INACIO MAIA FREIXANET

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE COSTA BERNAL DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1fcec

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONÇA PAULA, faço conclusos os autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos, verifica-se que o processo dista do ano de

2022 e que por várias vezes e pelos mais diversos motivos a

audiência de instrução restou por não realizar-se.

Informa a parte reclamante que ela, seu advogado e sua

testemunha residem fora da jurisdição desta 7ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, e, por essa razão requer que ela e sua testemunha de

nome ZACARIAS GOMES VIEIRA NETO sejam ouvidos com

utilização do sistema SISDOV (id f0392ec), por videoconferência.

Foi informado que a testemunha retrocitada trabalha como

marinheiro de máquina, sob o regime de embarque (id. 9e10bdf),

mas não consta dos autos sua escala de trabalho embarcado

durante o ano de 2024.

Por sua vez, a parte reclamada requer o adiamento da audiência

designada para 31.7.2024, tendo em vista que sua testemunha

INÁCIO MAIA FREIXANET, que reside no Rio de Janeiro-RJ (id.

61d2664), não poderá ser ouvida nesse dia, já que estará

embarcado (regime de trabalho) no período de 25/07/2024 a

22/08/2024. Fora anexada ao processo a escala de trabalho da

testemunha para demonstrar o período em que ela estará

embarcado (id. 61d2664).

Considerando que se trata de processo antigo, determina-se a

no t i f i cação  da  pa r te  rec lamante  para  que  in fo rme,

comprovadamente, a escala de trabalho em regime de embarque da

sua testemunha ZACARIAS, para fins de análise do pedido de

adiamento da audiência, de forma a adequar a próxima data com os

dias em que as testemunhas se encontrem em terra firme e de

forma que haja disponibilidade perante o juízo deprecado para oitiva

via SISDOV.

Deverá, ainda, a parte reclamante informar o endereço completo da

sua testemunha.

Atendidas as determinações acima, retornem os autos conclusos

para deliberações.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001016-79.2022.5.07.0007
RECLAMANTE ALEXANDRE COSTA BERNAL DE

ALMEIDA

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

RECLAMADO BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DUARTE MORAES(OAB:
245793/RJ)

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

TESTEMUNHA INACIO MAIA FREIXANET

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1fcec
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONÇA PAULA, faço conclusos os autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos, verifica-se que o processo dista do ano de

2022 e que por várias vezes e pelos mais diversos motivos a

audiência de instrução restou por não realizar-se.

Informa a parte reclamante que ela, seu advogado e sua

testemunha residem fora da jurisdição desta 7ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, e, por essa razão requer que ela e sua testemunha de

nome ZACARIAS GOMES VIEIRA NETO sejam ouvidos com

utilização do sistema SISDOV (id f0392ec), por videoconferência.

Foi informado que a testemunha retrocitada trabalha como

marinheiro de máquina, sob o regime de embarque (id. 9e10bdf),

mas não consta dos autos sua escala de trabalho embarcado

durante o ano de 2024.

Por sua vez, a parte reclamada requer o adiamento da audiência

designada para 31.7.2024, tendo em vista que sua testemunha

INÁCIO MAIA FREIXANET, que reside no Rio de Janeiro-RJ (id.

61d2664), não poderá ser ouvida nesse dia, já que estará

embarcado (regime de trabalho) no período de 25/07/2024 a

22/08/2024. Fora anexada ao processo a escala de trabalho da

testemunha para demonstrar o período em que ela estará

embarcado (id. 61d2664).

Considerando que se trata de processo antigo, determina-se a

no t i f i cação  da  pa r te  rec lamante  para  que  in fo rme,

comprovadamente, a escala de trabalho em regime de embarque da

sua testemunha ZACARIAS, para fins de análise do pedido de

adiamento da audiência, de forma a adequar a próxima data com os

dias em que as testemunhas se encontrem em terra firme e de

forma que haja disponibilidade perante o juízo deprecado para oitiva

via SISDOV.

Deverá, ainda, a parte reclamante informar o endereço completo da

sua testemunha.

Atendidas as determinações acima, retornem os autos conclusos

para deliberações.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001643-30.2015.5.07.0007
RECLAMANTE FRANCISCO DIAS DE LIMA

ADVOGADO JACQUELINE GASPAR DE OLIVEIRA
CARNEIRO SMERTHU(OAB:
24399/CE)

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

ADVOGADO FELIPE DIOGENES SANTOS(OAB:
31452/CE)

ADVOGADO TASSIA CYNTHIA SILVA
SOMBRA(OAB: 32059/CE)

RECLAMADO ALBERTO YOUCHIA YEH

ADVOGADO Emmanuel Bezerra Borges dos
Santos(OAB: 7188/CE)

RECLAMADO BILLY JAW TARN YEH

ADVOGADO Emmanuel Bezerra Borges dos
Santos(OAB: 7188/CE)

RECLAMADO INOVATION ITALY RESTAURANTE
LTDA

RECLAMADO RESTAURANTE WASABI - EIRELI -
ME

ADVOGADO CAICO GONDIM BORELLI(OAB:
24895/CE)

ADVOGADO Emmanuel Bezerra Borges dos
Santos(OAB: 7188/CE)

RECLAMADO BILLY JAW TARN YEH 30303647809

RECLAMADO ANTONIO LAI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO YOUCHIA YEH

TERCEIRO
INTERESSADO

BILLY JAW TARN YEH

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DIAS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7a57ec

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONCA PAULA, faço conclusos os autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

As partes informaram a celebração de acordo, conforme termos

constantes na petição de ID b369f89 , requerendo a homologação.

Destarte, HOMOLOGA-SE, por sentença, o acordo nos termos

propostos pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Custas processuais no valor apurado na planilha de Id 623b0de, a

cargo da parte reclamada, que fica com o prazo de 10 (dez) dias, a

contar do vencimento da única ou última parcela do acordo para

comprovar o recolhimento, sob pena de execução.
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Deverá a Secretaria da Vara proceder à apuração das contribuições

sociais, observando a proporcionalidade de valores entre as

parcelas de natureza salarial e indenizatória deferidas na sentença

condenatória e as parcelas objeto do acordo (Orientação

Jurisprudencial nº 376 da SDI-1 do C.TST). Fica a parte reclamada

com o prazo de 10 (dez) dias, a contar do vencimento da única ou

última parcela do acordo, para comprovar o recolhimento, sob pena

de execução.

Após a comprovação do recolhimento das custas processuais e

contribuições sociais pela parte reclamada, procedam-se às baixas

das restrições porventura lançadas em seu nome/patrimônio,

registrem-se os pagamentos no sistema informatizado e arquivem-

se os autos em definitivo.

INTIMEM-SE AS PARTES.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001643-30.2015.5.07.0007
RECLAMANTE FRANCISCO DIAS DE LIMA

ADVOGADO JACQUELINE GASPAR DE OLIVEIRA
CARNEIRO SMERTHU(OAB:
24399/CE)

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

ADVOGADO FELIPE DIOGENES SANTOS(OAB:
31452/CE)

ADVOGADO TASSIA CYNTHIA SILVA
SOMBRA(OAB: 32059/CE)

RECLAMADO ALBERTO YOUCHIA YEH

ADVOGADO Emmanuel Bezerra Borges dos
Santos(OAB: 7188/CE)

RECLAMADO BILLY JAW TARN YEH

ADVOGADO Emmanuel Bezerra Borges dos
Santos(OAB: 7188/CE)

RECLAMADO INOVATION ITALY RESTAURANTE
LTDA

RECLAMADO RESTAURANTE WASABI - EIRELI -
ME

ADVOGADO CAICO GONDIM BORELLI(OAB:
24895/CE)

ADVOGADO Emmanuel Bezerra Borges dos
Santos(OAB: 7188/CE)

RECLAMADO BILLY JAW TARN YEH 30303647809

RECLAMADO ANTONIO LAI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO YOUCHIA YEH

TERCEIRO
INTERESSADO

BILLY JAW TARN YEH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO YOUCHIA YEH

  - BILLY JAW TARN YEH

  - RESTAURANTE WASABI - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7a57ec

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONCA PAULA, faço conclusos os autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

As partes informaram a celebração de acordo, conforme termos

constantes na petição de ID b369f89 , requerendo a homologação.

Destarte, HOMOLOGA-SE, por sentença, o acordo nos termos

propostos pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Custas processuais no valor apurado na planilha de Id 623b0de, a

cargo da parte reclamada, que fica com o prazo de 10 (dez) dias, a

contar do vencimento da única ou última parcela do acordo para

comprovar o recolhimento, sob pena de execução.

Deverá a Secretaria da Vara proceder à apuração das contribuições

sociais, observando a proporcionalidade de valores entre as

parcelas de natureza salarial e indenizatória deferidas na sentença

condenatória e as parcelas objeto do acordo (Orientação

Jurisprudencial nº 376 da SDI-1 do C.TST). Fica a parte reclamada

com o prazo de 10 (dez) dias, a contar do vencimento da única ou

última parcela do acordo, para comprovar o recolhimento, sob pena

de execução.

Após a comprovação do recolhimento das custas processuais e

contribuições sociais pela parte reclamada, procedam-se às baixas

das restrições porventura lançadas em seu nome/patrimônio,

registrem-se os pagamentos no sistema informatizado e arquivem-

se os autos em definitivo.

INTIMEM-SE AS PARTES.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000982-41.2021.5.07.0007
RECLAMANTE CARLA RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO CARNEIRO
DE BARROS(OAB: 6742/CE)

ADVOGADO OSVALDO DE SOUSA ARAÚJO
FILHO(OAB: 5542/CE)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.
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ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
13058/CE)

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

PERITO JORGE LUIS ALMEIDA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0517abd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONCA PAULA, faço conclusos os autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face do teor da certidão de id. 19cdf33, fica o perito Jorge Luis

Almeida Correia, notificado para informar seus dados bancários

para fins de transferência do seu crédito, promovendo-se a

expedição do alvará em favor do perito, do depósito de id. ba779dc.

logo após prestada a informação.

Ato contínuo, notifique-se o reclamante e seu patrono, para

promovam a devolução do montante recebido além do que lhes era

devido, consoante se observa da certidão de id.19cdf33 e planilha

de id. d167170, no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de execução

em desfavor do reclamante e seu patrono, posto que o crédito de

ambos fora liberado no mesmo alvará.

Decorrido o prazo acima sem a efetiva devolução do valor recebido

a mais pelo advogado e seu patrono, certifique-se e promova-se as

medidas de força cabíveis em desfavor de ambos.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000328-83.2023.5.07.0007
REQUERENTE ERIKA DE ALMEIDA SAMPAIO

BRAGA

ADVOGADO José Teles Bezerra Junior(OAB:
25238/CE)

REQUERIDO CRIART SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHÃES(OAB: 7894/CE)

REQUERIDO FUNDACAO NUCLEO DE
TECNOLOGIA INDUSTRIAL DO
CEARA

REQUERIDO FUTURA SERVICOS
PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO FLAVIO ROBERTO DE MATOS
RODRIGUES(OAB: 23311/CE)

ADVOGADO MARCOS ROBERIO BEZERRA E
SILVA(OAB: 40141/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA DE ALMEIDA SAMPAIO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f2ca2a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONCA PAULA, faço conclusos os autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

A parte reclamante e a reclamada FUTURA SERVIÇOS

PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI requerem a

homologação de acordo no qual consta que a responsabilidade

subsidiária no caso de descumprimento do acordo será da empresa

NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL DO CEARÁ - NUTEC.

Ocorre que a petição de acordo (id 8d8bf07) fora firmada e assinada

apenas pelas partes acordantes, não podendo estas falarem em

nome de terceiro que, embora lhe tenha sido atribuída a

responsável subsidiária pelos créditos em execução, não integrou o

acordo firmado entre elas que se encontra pendente de apreciação

pelo juízo.

Ademais, o tema "responsabilidade subsidiária" fora objeto de

recurso ordinário ( Id 0e57e09 - Processo nº 0000581-

76.2020.5.07.0007) que ainda se encontra pendente de apreciação

pela instância superior, como se observa dos termos do recurso

intentado pela Procuradoria do Estado do Ceará, órgão que

representa o NUTEC nos autos principais.

Diante do exposto, intimem-se as partes para que, caso queiram,

promovam a retificação da petição de acordo, no prazo de 10(dez)

dias, sob pena de prosseguimento da execução contra a

e m p r e s a  F U T U R A  S E R V I Ç O S  P R O F I S S I O N A I S  E

ADMINISTRATIVOS EIRELI, posto que a parte devida pela
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empresa CRIART fora objeto de acordo já homologado pelo Juízo.

Expediente necessário.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JEAN FABIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000241-30.2023.5.07.0007
RECLAMANTE JOSE WANDERLEI BEZERRA DA

SILVA

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA DE
ALENCAR(OAB: 20185/CE)

RECLAMADO VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 128998/SP)

RECLAMADO ESPÓLIO DE LUIZ CARLOS
DIONÍZIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID beadbdf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto e considerando que a embargante questiona item

sobre o qual houve expressa manifestação na sentença e sobre o

qual não há omissão, NEGO PROVIMENTO aos embargos de

declaração opostos por VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A.

Entendo que os embargos de declaração são manifestamente

protelatórios e aplico à embargante multa de 2% sobre o valor

atualizado da causa (art. 1.026, §2º, do CPC subsidiário).

Cientes as partes.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000241-30.2023.5.07.0007
RECLAMANTE JOSE WANDERLEI BEZERRA DA

SILVA

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA DE
ALENCAR(OAB: 20185/CE)

RECLAMADO VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 128998/SP)

RECLAMADO ESPÓLIO DE LUIZ CARLOS
DIONÍZIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WANDERLEI BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID beadbdf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto e considerando que a embargante questiona item

sobre o qual houve expressa manifestação na sentença e sobre o

qual não há omissão, NEGO PROVIMENTO aos embargos de

declaração opostos por VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A.

Entendo que os embargos de declaração são manifestamente

protelatórios e aplico à embargante multa de 2% sobre o valor

atualizado da causa (art. 1.026, §2º, do CPC subsidiário).

Cientes as partes.

    ADALBERTO ELLERY BARREIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0001148-05.2023.5.07.0007
EMBARGANTE THAMARA MARQUES REGO

ADVOGADO MAJORE TAMARA MIRANDA
FERREIRA(OAB: 15449/MA)

EMBARGADO EDIVALDO DE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322/CE)

ADVOGADO KARINA NATALI TAVARES(OAB:
20647/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO DE ALMEIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0dadce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO.

Diante do Exposto, DECIDE este juízojulgar IMPROCEDENTESos

pedidos constantes dos Embargos de Terceiro ajuizados por

THAMARA MARQUES REGO, mantendo-se a indisponibilidade

sobre o bem objeto da Matrícula nº 96.771, registrado no  1º

Cartório de Ofício de Imóveis da Ilha de São Luís-MA nos autos

do processo nº 0001997-55.2015.5.07.0007, tudo pelos motivos e

fundamentação supra, que passam a integrar este dispositivo como

se nele estivessem transcritos.
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Concede-se à parte embargante os benefícios da assistência

judiciária gratuita, com fundamento no art. 790 da CLT, combinado

com o disposto no art. 5º, inc. LXXIV da CF/88.

Custas processuais pelos embargantes no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, dispensadas.

Após o trânsito em julgado, certifique-se na reclamatória principal a

fim de que, naquele feito, se prossiga com a execução na forma

prescrita em lei.

Intimem-se as partes.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001148-05.2023.5.07.0007
EMBARGANTE THAMARA MARQUES REGO

ADVOGADO MAJORE TAMARA MIRANDA
FERREIRA(OAB: 15449/MA)

EMBARGADO EDIVALDO DE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322/CE)

ADVOGADO KARINA NATALI TAVARES(OAB:
20647/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMARA MARQUES REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0dadce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO.

Diante do Exposto, DECIDE este juízojulgar IMPROCEDENTESos

pedidos constantes dos Embargos de Terceiro ajuizados por

THAMARA MARQUES REGO, mantendo-se a indisponibilidade

sobre o bem objeto da Matrícula nº 96.771, registrado no  1º

Cartório de Ofício de Imóveis da Ilha de São Luís-MA nos autos

do processo nº 0001997-55.2015.5.07.0007, tudo pelos motivos e

fundamentação supra, que passam a integrar este dispositivo como

se nele estivessem transcritos.

Concede-se à parte embargante os benefícios da assistência

judiciária gratuita, com fundamento no art. 790 da CLT, combinado

com o disposto no art. 5º, inc. LXXIV da CF/88.

Custas processuais pelos embargantes no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, dispensadas.

Após o trânsito em julgado, certifique-se na reclamatória principal a

fim de que, naquele feito, se prossiga com a execução na forma

prescrita em lei.

Intimem-se as partes.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000508-02.2023.5.07.0007
RECLAMANTE TATIANE MORENO DA SILVA

ADVOGADO MONICA MARIA CAMPOS
PEIXOTO(OAB: 25510/CE)

ADVOGADO NATHALIA HERMANA SILVA
ROGERIO(OAB: 37598/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

RECLAMADO SOBRAL & PALACIO PETROLEO
LTDA

ADVOGADO JANAINA VAZ DE FRANÇA(OAB:
24191/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE MORENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fb8325

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo legal, sem que

as partes tenham apresentado impugnação aos cálculos.

Nesta data,17 de março de 2024, eu,MARARUBIA DE OLIVEIRA

ALMEIDA, faço os autos conclusos ao(à) Juiz(íza) do Trabalho

desta Vara.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos etc.

Elaborados os cálculos de liquidação pela Vara e notificadas as

partes para manifestação, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, não

houve impugnação.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, os cálculos de id.

f1efbbd, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Inicie-se a execução, devendo a Secretaria proceder à mudança de

fase no sistema informatizado.

Cite-se o(a) reclamado(a), por via postal ou DEJT, caso possua

advogado habilitado nos autos, para, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, pagar ou garantir a execução, nos termos do art. 880,
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da CLT.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

certifique-se e adotem-se as medidas de força sobre o patrimônio

da parte executada, inclusive quanto a restrição de crédito,

utilizando os sistemas eletrônicos disponíveis na Secretaria da

Vara, na seguinte ordem: Sisbajud, Renajud, CNIB, Infojud,

Serasajud e, após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias, registro no

BNDT. Por fim, fica autorizada a expedição de mandado de penhora

e avaliação, inclusive se identificados bens através dos sistemas

Renajud, CNIB ou Infojud.

Garantida a execução por qualquer dos meios acima arrolados,

intime-se a parte executada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

apresentar embargos à execução. Após, intime-se a parte

exequente para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Fica desde logo definido que qualquer petição protocolizada pela

parte exequente que vise a efetivação da(s) medida(s) acima

declinadas será apreciada somente após a conclusão das tentativas

de localização de bens integrantes do patrimônio da parte

executada, que finda com a expedição de mandado de penhora. O

mesmo se aplica quanto à instauração de incidente de

desconsideração da pessoa jurídica ou direcionamento da execução

contra responsável subsidiário (se existente).

Fica a cargo da Secretaria da Vara a responsabilidade pelo

cumprimento sequencial das providências ora declinadas,

independentemente de novo despacho, cert i f icando as

intercorrências, sem interrupção do f luxo dos atos ora

determinados, exceto se suspensivas da execução.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000278-57.2023.5.07.0007
RECLAMANTE IVANILDE MACEDO BRAZ

ADVOGADO Luciana Aragão Aguiar(OAB:
27279/CE)

ADVOGADO GERMANA DE SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 36121/CE)

RECLAMADO FACIND - INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO CLAILSON CARDOSO RIBEIRO(OAB:
13125/CE)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDE MACEDO BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11fbb56

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONCA PAULA, faço conclusos os autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para ciência dos esclarecimentos

apresentados pelo perito.

Após, aguarde-se a audiência designada.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000278-57.2023.5.07.0007
RECLAMANTE IVANILDE MACEDO BRAZ

ADVOGADO Luciana Aragão Aguiar(OAB:
27279/CE)

ADVOGADO GERMANA DE SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 36121/CE)

RECLAMADO FACIND - INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO CLAILSON CARDOSO RIBEIRO(OAB:
13125/CE)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACIND - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES DE
ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11fbb56

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONCA PAULA, faço conclusos os autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para ciência dos esclarecimentos

apresentados pelo perito.

Após, aguarde-se a audiência designada.
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FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000508-02.2023.5.07.0007
RECLAMANTE TATIANE MORENO DA SILVA

ADVOGADO MONICA MARIA CAMPOS
PEIXOTO(OAB: 25510/CE)

ADVOGADO NATHALIA HERMANA SILVA
ROGERIO(OAB: 37598/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

RECLAMADO SOBRAL & PALACIO PETROLEO
LTDA

ADVOGADO JANAINA VAZ DE FRANÇA(OAB:
24191/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBRAL & PALACIO PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fb8325

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo legal, sem que

as partes tenham apresentado impugnação aos cálculos.

Nesta data,17 de março de 2024, eu,MARARUBIA DE OLIVEIRA

ALMEIDA, faço os autos conclusos ao(à) Juiz(íza) do Trabalho

desta Vara.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos etc.

Elaborados os cálculos de liquidação pela Vara e notificadas as

partes para manifestação, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, não

houve impugnação.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, os cálculos de id.

f1efbbd, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Inicie-se a execução, devendo a Secretaria proceder à mudança de

fase no sistema informatizado.

Cite-se o(a) reclamado(a), por via postal ou DEJT, caso possua

advogado habilitado nos autos, para, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, pagar ou garantir a execução, nos termos do art. 880,

da CLT.

Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

certifique-se e adotem-se as medidas de força sobre o patrimônio

da parte executada, inclusive quanto a restrição de crédito,

utilizando os sistemas eletrônicos disponíveis na Secretaria da

Vara, na seguinte ordem: Sisbajud, Renajud, CNIB, Infojud,

Serasajud e, após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias, registro no

BNDT. Por fim, fica autorizada a expedição de mandado de penhora

e avaliação, inclusive se identificados bens através dos sistemas

Renajud, CNIB ou Infojud.

Garantida a execução por qualquer dos meios acima arrolados,

intime-se a parte executada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

apresentar embargos à execução. Após, intime-se a parte

exequente para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Fica desde logo definido que qualquer petição protocolizada pela

parte exequente que vise a efetivação da(s) medida(s) acima

declinadas será apreciada somente após a conclusão das tentativas

de localização de bens integrantes do patrimônio da parte

executada, que finda com a expedição de mandado de penhora. O

mesmo se aplica quanto à instauração de incidente de

desconsideração da pessoa jurídica ou direcionamento da execução

contra responsável subsidiário (se existente).

Fica a cargo da Secretaria da Vara a responsabilidade pelo

cumprimento sequencial das providências ora declinadas,

independentemente de novo despacho, cert i f icando as

intercorrências, sem interrupção do f luxo dos atos ora

determinados, exceto se suspensivas da execução.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001236-43.2023.5.07.0007
RECLAMANTE ELIANE NUNES ALVES

ADVOGADO Helen Luiza Korobinski Mendes(OAB:
24227/CE)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DADALT(OAB: 79517/RS)

RECLAMADO PANSERV PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DADALT(OAB: 79517/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE NUNES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b415712

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data, 18 de março de 2024, eu, DIANA PEREIRA OSORIO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Por se tratar de audiência de instrução, na qual serão colhidas

provas orais, e dada a cumulação de pedidos, mostra-se

desaconselhável a realização da audiência de forma telepresencial.

Por isso, indefiro o requerimento da parte autora, mantendo a

audiência de forma presencial.

Intime-se a parte requerente.

Aguarde-se a audiência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000593-85.2023.5.07.0007
RECLAMANTE ALEXANDRE WILLIAM COELHO DAS

NEVES

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

RECLAMADO GOLDEN SERVICE LIMPEZA DE
IMOVEIS EIRELI - EPP

ADVOGADO JOAO VITOR MARTINS DE
ALCANTARA(OAB: 21455/PB)

PERITO JORGE LUIS DE LIMA MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - GOLDEN SERVICE LIMPEZA DE IMOVEIS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d09169

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita,

interpôs recurso ordinário tempestivamente.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, DIANA PEREIRA OSORIO,

faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os requisitos de admissibilidade preceituados nos arts.

895 e 899 da CLT, recebo o recurso ordinário no efeito devolutivo.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para que apresentem

contrarrazões ao recurso ordinário no prazo legal.

Decorrido o prazo, certifique-se e remetam-se os autos ao E. TRT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000565-20.2023.5.07.0007
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b98b14c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte executada opôs

embargos à execução tempestivamente.

Nesta data 18 de março de 2024, eu MARARUBIA DE OLIVEIRA

ALMEIDA, faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho

desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte embargada para apresentar impugnação aos

embargos à execução no prazo legal.

Decorrido o prazo, certifique-se e façam-se os autos conclusos para

julgamento.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3535
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Processo Nº CumSen-0000626-75.2023.5.07.0007
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60a7b9c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte executada opôs

embargos à execução tempestivamente.

Nesta data 18 de março de 2024, eu MARARUBIA DE OLIVEIRA

ALMEIDA, faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho

desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte embargada para apresentar impugnação aos

embargos à execução no prazo legal.

Decorrido o prazo, certifique-se e façam-se os autos conclusos para

julgamento.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000158-48.2022.5.07.0007
RECLAMANTE GESSILENE BENEVENUTO RIBEIRO

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053/PE)

TESTEMUNHA EDNA KARLA MENDES DE
MESQUITA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA DOS SANTOS
NEPONOCENO

TESTEMUNHA JONATAS SILVA DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA MARCOS PAIXAO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSILENE BENEVENUTO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef8774a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONCA PAULA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defire-se o pedido para que a audiência designada para 10/04/2024

às 08:09horas seja realizada de forma híbrida.

O acesso à sala de audiências virtual será realizado utilizando a

plataforma Zoom, no seguinte link:

https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/89460115958?pwd=QVlxd2RNVHpnOWhNVFYrc0NuS

0kwdz09

ID. 894 6011 5958

Senha 507281

Ressalta-se que não se configura indisponibilidade do sistema as

falhas de transmissão de dados entre as estações de trabalho do

público externo e a rede de comunicação pública, assim como a

impossibilidade técnica que decorra de falhas nos equipamentos ou

programas dos usuários, bem como é de responsabilidade do

usuário o acesso ao seu provedor da internet e a configuração do

computador utilizado nas transmissões eletrônicas; na forma dos

parágrafos 1º e 2º, inciso I, do art. 9º da Resolução 185/2013, do

CNJ.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES, através de seus advogados, via

DEJT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000158-48.2022.5.07.0007
RECLAMANTE GESSILENE BENEVENUTO RIBEIRO

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)
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ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053/PE)

TESTEMUNHA EDNA KARLA MENDES DE
MESQUITA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA DOS SANTOS
NEPONOCENO

TESTEMUNHA JONATAS SILVA DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA MARCOS PAIXAO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef8774a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONCA PAULA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defire-se o pedido para que a audiência designada para 10/04/2024

às 08:09horas seja realizada de forma híbrida.

O acesso à sala de audiências virtual será realizado utilizando a

plataforma Zoom, no seguinte link:

https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/89460115958?pwd=QVlxd2RNVHpnOWhNVFYrc0NuS

0kwdz09

ID. 894 6011 5958

Senha 507281

Ressalta-se que não se configura indisponibilidade do sistema as

falhas de transmissão de dados entre as estações de trabalho do

público externo e a rede de comunicação pública, assim como a

impossibilidade técnica que decorra de falhas nos equipamentos ou

programas dos usuários, bem como é de responsabilidade do

usuário o acesso ao seu provedor da internet e a configuração do

computador utilizado nas transmissões eletrônicas; na forma dos

parágrafos 1º e 2º, inciso I, do art. 9º da Resolução 185/2013, do

CNJ.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES, através de seus advogados, via

DEJT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000629-30.2023.5.07.0007
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1747476

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte executada opôs

embargos à execução tempestivamente.

Nesta data 18 de março de 2024, eu MARARUBIA DE OLIVEIRA

ALMEIDA, faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho

desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte embargada para apresentar impugnação aos

embargos à execução no prazo legal.

Decorrido o prazo, certifique-se e façam-se os autos conclusos para

julgamento.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000903-43.2013.5.07.0007
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA(OAB: 20417/CE)

ADVOGADO SUELANE ALVES DE QUEIROGA
COSTA(OAB: 13485/CE)

RECLAMADO FRANCISCO OSVALDO FERNANDES
DA SILVA

RECLAMADO MARA REGINA BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3537
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 9815/CE)

RECLAMADO VICTORIA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - EPP

RECLAMADO KARLHANS MESQUITA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a8a846

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte reclamada interpôs agravo de petição

tempestivamente.

Nesta data, 17 de março de 2024, eu, MARARUBIA DE OLIVEIRA

ALMEIDA, faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho

desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os requisitos de admissibilidade preceituados nos arts.

897 e 899 da CLT, recebo o agravo de petição no efeito devolutivo.

Notifique-se a parte agravada para apresentar contraminuta ao

agravo de petição no prazo legal.

Decorrido o prazo, certifique-se e remetam-se os autos ao E. TRT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000818-42.2022.5.07.0007
RECLAMANTE ROMILDO CARNEIRO ROLIM

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO REGIVALDO FONTES
NOGUEIRA(OAB: 9128/CE)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR COSTA
DAMASCENO(OAB: 6161/PI)

ADVOGADO CATERINE DE HOLANDA
BARROSO(OAB: 13806/CE)

ADVOGADO MARIA ROSANGELA CHAVES
BRAGA(OAB: 20675/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO CARNEIRO ROLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d8bd3d

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita,

interpôs recurso ordinário tempestivamente.

Certifico, ainda, que a parte reclamada interpôs recurso ordinário

tempestivamente e com o devido preparo.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, DIANA PEREIRA OSORIO,

faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os requisitos de admissibilidade preceituados nos arts.

895 e 899 da CLT, recebo o recurso ordinário no efeito devolutivo.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para que apresentem

contrarrazões ao recurso ordinário no prazo legal.

Decorrido o prazo, certifique-se e remetam-se os autos ao E. TRT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000818-42.2022.5.07.0007
RECLAMANTE ROMILDO CARNEIRO ROLIM

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO REGIVALDO FONTES
NOGUEIRA(OAB: 9128/CE)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR COSTA
DAMASCENO(OAB: 6161/PI)

ADVOGADO CATERINE DE HOLANDA
BARROSO(OAB: 13806/CE)

ADVOGADO MARIA ROSANGELA CHAVES
BRAGA(OAB: 20675/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3538
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d8bd3d

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita,

interpôs recurso ordinário tempestivamente.

Certifico, ainda, que a parte reclamada interpôs recurso ordinário

tempestivamente e com o devido preparo.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, DIANA PEREIRA OSORIO,

faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os requisitos de admissibilidade preceituados nos arts.

895 e 899 da CLT, recebo o recurso ordinário no efeito devolutivo.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para que apresentem

contrarrazões ao recurso ordinário no prazo legal.

Decorrido o prazo, certifique-se e remetam-se os autos ao E. TRT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000983-61.2023.5.07.0005
RECLAMANTE SERGIO BARBOSA DUARTE

ADVOGADO MARCELO MAGALHÃES
FERNANDES(OAB: 10108/CE)

ADVOGADO IGOR TORRES FERNANDES(OAB:
45036/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO BARBOSA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 844c740

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte reclamada interpôs recurso ordinário

tempestivamente e com o devido preparo.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, DIANA PEREIRA OSORIO,

faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os requisitos de admissibilidade preceituados nos arts.

895 e 899 da CLT, recebo o recurso ordinário no efeito devolutivo.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para que apresentem

contrarrazões ao recurso ordinário no prazo legal.

Decorrido o prazo, certifique-se e remetam-se os autos ao E. TRT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-13.2023.5.07.0007
RECLAMANTE JOSE ROBERTO RODRIGUES DA

COSTA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 139642/MG)

ADVOGADO ZENAIDE MARIA HENRIQUES
BARBOSA(OAB: 114104/MG)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3448355

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GIUSEPPINA MARIA

LAMBOGLIA CUNTO, faço conclusos os autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista as razões expendidas pela parte autora (ID

bb0214f), exclua-se a documentação de fls. 37/1795.

Notifique-se o autor para ciência.

Empós, retornem-se os autos conclusos para julgamento.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000803-39.2023.5.07.0007

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3539
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS SANTOS DE
MATOS

ADVOGADO FRANCISCO CHAGAS CIDRAO
ROCHA(OAB: 6477/CE)

RECLAMADO ADRIANO BRASILEIRO COELHO

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO BRASILEIRO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e2161c

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita,

interpôs recurso ordinário tempestivamente.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, DIANA PEREIRA OSORIO,

faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os requisitos de admissibilidade preceituados nos arts.

895 e 899 da CLT, recebo o recurso ordinário no efeito devolutivo.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para que apresentem

contrarrazões ao recurso ordinário no prazo legal.

Decorrido o prazo, certifique-se e remetam-se os autos ao E. TRT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001201-83.2023.5.07.0007
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE RIOS SAMPAIO

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

RECLAMADO STORTI ESTAMPARIA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE RIOS SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 594c708

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GIUSEPPINA MARIA

LAMBOGLIA CUNTO, faço conclusos os autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça de ID 4a94d5c,

notifique-se o autor para informar o endereço atualizado da parte

reclamada, no prazo de cinco dias.

Com a resposta, façam-se os autos conclusos para inclusão em

pauta de audiência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000270-46.2024.5.07.0007
RECLAMANTE CAUE ALVES DE LIMA

ADVOGADO JOÃO AURELIO PONTE DE PAULA
PESSOA(OAB: 15196/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NEXOS SOLUCOES
GOVERNAMENTAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAUE ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2b04b6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARIA JOELINE DA SILVA,

faço conclusos os autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho

desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Em análise aos autos, verifica-se que a parte autora requereu a

adoção ao “Juízo 100% digital”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3540
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Ocorre que a implementação da ferramenta, nos moldes da

Resolução Nº 345, DE 9 DE OUTUBRO DE 2020, alterada pela

Resolução Nº 378 de 09/03 /2021 do CNJ, poderá ser adotada por

cada Tribunal, o qual editará regulamentação interna para sua

efetivação, e delimitará a abrangência ou não de todas as unidades

jurisdicionais de mesma competência territorial e material. No

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, por força do

Art. 12, da RESOLUÇÃO NORMATIVA TRT7 Nº 03, DE 04 DE

FEVEREIRO DE 2022, o “Juízo 100% Digital” abrangerá

inicialmente uma vara-piloto, a ser designada mediante portaria da

Presidência, após indicação da Corregedoria Regional.

Cumpre pontuar que o Juízo 100% digital ainda não foi

implementado nesta 7ª Vara do Trabalho de Fortaleza, de modo

que não se aplica o aludido regime, consoante a referida

Resolução, restando impossibilitada a tramitação do feito neste

molde.

Diante da limitação acima noticiada, resta, portanto, inviável o

deferimento do pedido de tramitação pelo “Juízo 100% digital”

pleiteado, haja vista não possuir este Juízo a designação, bem

como a infraestrutura de informática necessárias ao funcionamento.

Ademais, a situação relatada nos autos não se amolda a qualquer

das h ipóteses ar ro ladas no ar t .  3º  do Ato  Con junto

TRT7.GP.CORREG nº 02 /2022, que autoriza excepcionalmente a

realização de audiência telepresencial. O referido normativo

somente permite a realização de audiências por videoconferência,

assim consideradas aquelas “realizadas em ambientes de unidades

judiciárias” (CNJ, Resolução nº 354/2020), ou seja, quando o juiz,

partes e advogados se encontram nas dependências de unidades

do Poder Judiciário, embora distintas.

Ressalve-se que no tocante às testemunhas que residem fora da

jurisdição desta Vara, a oitiva deve ser realizada por carta

precatória, através do sistema SISDOV, na forma disciplinada no

Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG nº 02/2022.

Em face do acima exposto, INDEFERE-SE o pedido de tramitação

processual por meio do juízo 100% digital.

Notifique-se a requerente.

Aguarde-se a audiência de forma presencial designada.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000655-28.2023.5.07.0007
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84688c2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte executada opôs

embargos à execução tempestivamente.

Nesta data 18 de março de 2024, eu MARARUBIA DE OLIVEIRA

ALMEIDA, faço conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho

desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte embargada para apresentar impugnação aos

embargos à execução no prazo legal.

Decorrido o prazo, certifique-se e façam-se os autos conclusos para

julgamento.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000010-66.2024.5.07.0007
RECLAMANTE FRANCISCA CELIA RODRIGUES DE

LIMA

ADVOGADO JOSIMO FARIAS FILHO(OAB:
27751/CE)

RECLAMADO JACILENE CARDOSO MALTA
PINHEIRO

RECLAMADO JEFFERSON CARDOSO MALTA
PINHEIRO

RECLAMADO EPSI - EMPRESA PRESTADORA DE
SERVICOS AO IDOSO LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3541
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA CELIA RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 444ea27

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as notificações endereçadas aos

reclamados foram devolvidas sem o regular cumprimento.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONÇA PAULA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face do teor da certidão retro e a exiguidade do tempo para a

audiência que se realizaria dia 20.3.2024, fica redesignada

AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 23/05/2024 às 08:00 horas, para

defesa da parte reclamada, sob pena de ser considerada revel e

confessa quanto às matérias de fato. O não comparecimento da

parte reclamante importará no arquivamento da reclamação

trabalhista (art. 844, da CLT).

A audiência será realizada de forma híbrida.

As partes poderão comparecer presencialmente na sala de

audiências da 7ª Vara do Trabalho de Fortaleza, no seguinte

endereço: Av. Tristão Gonçalves, 912, 5º andar, Centro, Fortaleza -

CE - CEP: 60015-000, ou telepresencialmente, utilizando o

aplicativo Zoom, através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89460115958?pwd=QVlxd2RNVHpnOWhNVFYrc0N

uS0kwdz09

ID reunião: 89460115958

Senha: 507281

Ressalta-se que não se configura indisponibilidade do sistema as

falhas de transmissão de dados entre as estações de trabalho do

público externo e a rede de comunicação pública, assim como a

impossibilidade técnica que decorra de falhas nos equipamentos ou

programas dos usuários, bem como é de responsabilidade do

usuário o acesso ao seu provedor da internet e a configuração do

computador utilizado nas transmissões eletrônicas; na forma dos

parágrafos 1º e 2º, inciso I, do art. 9º da Resolução 185/2013, do

CNJ.

Notifiquem-se as partes, sendo o reclamante por seu advogado, via

DEJT, e as partes reclamadas por oficial de justiça, nos novos

endereços informados pela parte reclamante por meio da petição de

Id edaa068, sendo que a empresa reclamada deverá ser notificada

nas pessoas dos sócios informados na mencionada petição.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000156-10.2024.5.07.0007
RECLAMANTE FERNANDO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL
FALCHI(OAB: 196626/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 30116/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cadfb20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos, etc.

Vistos etc.

As partes informaram a celebração de acordo, conforme termos

constantes na petição de Id a6b5015 , requerendo a homologação.

Destarte, HOMOLOGA-SE, por sentença, o acordo nos termos

propostos pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Retire-se o processo de pauta.

Custas processuais no importe de R$ 340,00, calculadas sobre o

valor do acordo, a cargo da parte reclamante, que fica dispensada

do recolhimento, por ser beneficiária da justiça gratuita (art. 790-A

da CLT).

Inexistem contribuições sociais a serem recolhidas em decorrência

deste acordo, dada a natureza indenizatória das verbas objeto do

ajuste.

Autos sobrestados até o integral cumprimento do acordo.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3542
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000087-75.2024.5.07.0007
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA

RODRIGUES

ADVOGADO DEYSIANE SOUZA DA SILVA(OAB:
27725/CE)

RECLAMADO M R RODRIGUES - EPP

RECLAMADO LOJAO ATACADO - COMERCIO DE
PECAS PARA ELETRODOMESTICOS
E UTILIDADES LTDA

ADVOGADO TATIANE SCHREIBER(OAB:
244910/SP)

RECLAMADO BAZAR CENTRAL LTDA

RECLAMADO LOJAO TOTAL COMERCIAL DE
PECAS PARA FOGOES E
FERRAGENS LTDA

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA
FOGOES WS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb5cf52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos etc.

As partes informaram a celebração de acordo, conforme termos

constantes na petição de Id Id d6c5361, requerendo a

homologação.

Destarte, HOMOLOGA-SE, por sentença, o acordo nos termos

propostos pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Retire-se o processo de pauta.

Custas processuais no importe de R$ 240,00, calculadas sobre o

valor do acordo, a cargo da parte reclamante, que fica dispensada

do recolhimento, por ser beneficiária da justiça gratuita (art. 790-A

da CLT).

Inexistem contribuições sociais a serem recolhidas em decorrência

deste acordo, dada a natureza indenizatória das verbas objeto do

ajuste.

Fica autorizado o saque do FGTS depositado na conta vinculada da

parte reclamante, conforme alvará abaixo:

- ALVARÁ PARA LIBERAÇÃO DO FGTS DEPOSITADO: O JUÍZO

DA 7ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA, no uso de suas

atribuições legais e, com amparo no disposto na Recomendação

Conjunta TRT.GP.CRJT nº 01/2009, confere às determinações

constantes nesta decisão força de ALVARÁ JUDICIAL e MANDA o

Senhor Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou quem suas

vezes fizer, que efetue o pagamento a parte reclamante (MARIA DA

CONCEIÇÃO DE SOUZA RODRIGUES - CPF 002.975.633-27), da

importância depositada pela empregadora LOJÃO TOTAL

COMERCIAL DE PEÇAS PARA FOGÕES E FERRAGENS LTDA 

- CNPJ: 06.268.050/0001-30, na conta vinculada do FGTS do(a)

empregado(a), acrescida de correção monetária e juros, nos termos

do art. 36, do Decreto nº 99.684, de 08.11.90, que regulamentou o

FGTS.

Autoriza-se, também, a habilitação do(a) reclamante no programa

do seguro-desemprego, conforme ofício abaixo:

- OFÍCIO PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO DESEMPREGO:

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 7ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, confere FORÇA DE OFÍCIO a esta decisão e MANDA que a

SRTE/CE, a CEF, o SINE e os demais órgãos competentes, que

efetue o pagamento do benefício do seguro-desemprego, na forma

da Resolução Codefat nº 957/2022, de 21.9.2022, e da

Recomendação Conjunta TRT.GP.CRJT. n° 01/2009, em favor

do(a) reclamante MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA

RODRIGUES - CPF 002.975.633-27, suprindo, inclusive, as guias

SD/CD e a inexistência da baixa na CTPS, desde que a parte

beneficiária preencha os demais requisitos exigidos por lei.

CONCLUSÃO

Autos sobrestados até o integral cumprimento do acordo.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000156-10.2024.5.07.0007
RECLAMANTE FERNANDO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL
FALCHI(OAB: 196626/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 30116/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3543
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cadfb20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos, etc.

Vistos etc.

As partes informaram a celebração de acordo, conforme termos

constantes na petição de Id a6b5015 , requerendo a homologação.

Destarte, HOMOLOGA-SE, por sentença, o acordo nos termos

propostos pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Retire-se o processo de pauta.

Custas processuais no importe de R$ 340,00, calculadas sobre o

valor do acordo, a cargo da parte reclamante, que fica dispensada

do recolhimento, por ser beneficiária da justiça gratuita (art. 790-A

da CLT).

Inexistem contribuições sociais a serem recolhidas em decorrência

deste acordo, dada a natureza indenizatória das verbas objeto do

ajuste.

Autos sobrestados até o integral cumprimento do acordo.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000079-98.2024.5.07.0007
RECLAMANTE ROBSON SILVA EVANGELISTA

ADVOGADO DEYSIANE SOUZA DA SILVA(OAB:
27725/CE)

RECLAMADO M R RODRIGUES - EPP

RECLAMADO LOJAO TOTAL COMERCIAL DE
PECAS PARA FOGOES E
FERRAGENS LTDA

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA
FOGOES WS LTDA

RECLAMADO BAZAR CENTRAL LTDA

RECLAMADO LOJAO ATACADO - COMERCIO DE
PECAS PARA ELETRODOMESTICOS
E UTILIDADES LTDA

ADVOGADO TATIANE SCHREIBER(OAB:
244910/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SILVA EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de29a5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

As partes informaram a celebração de acordo, conforme termos

constantes na petição de Id e220885 , requerendo a homologação.

Destarte, HOMOLOGA-SE, por sentença, o acordo nos termos

propostos pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Retire-se o processo de pauta.

Custas processuais no importe de R$ xxx, calculadas sobre o valor

do acordo, a cargo da parte reclamante, que fica dispensada do

recolhimento, por ser beneficiária da justiça gratuita (art. 790-A da

CLT)

Inexistem contribuições sociais a serem recolhidas em decorrência

deste acordo, dada a natureza indenizatória das verbas objeto do

ajuste.

Fica autorizado o saque do FGTS depositado na conta vinculada da

parte reclamante, conforme alvará abaixo:

- ALVARÁ PARA LIBERAÇÃO DO FGTS DEPOSITADO: O JUÍZO

DA 7ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA, no uso de suas

atribuições legais e, com amparo no disposto na Recomendação

Conjunta TRT.GP.CRJT nº 01/2009, confere às determinações

constantes nesta decisão força de ALVARÁ JUDICIAL e MANDA o

Senhor Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou quem suas

vezes fizer, que efetue o pagamento a parte reclamante (ROBSON

SILVA EVANGELISTA – CPF 060.196.063-76), da importância

depositada pela empregadora LOJÃO TOTAL COMERCIAL DE

PEÇAS PARA FOGÕES E FERRAGENS LTDA - CNPJ:

06.268.050/0001-30, na conta vinculada do FGTS do(a)

empregado(a), acrescida de correção monetária e juros, nos termos

do art. 36, do Decreto nº 99.684, de 08.11.90, que regulamentou o

FGTS.

Autoriza-se, também, a habilitação do(a) reclamante no programa

do seguro-desemprego, conforme ofício abaixo:

- OFÍCIO PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO DESEMPREGO:

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 7ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, confere FORÇA DE OFÍCIO a esta decisão e MANDA que a

SRTE/CE, a CEF, o SINE e os demais órgãos competentes, que

efetue o pagamento do benefício do seguro-desemprego, na forma

da Resolução Codefat nº 957/2022, de 21.9.2022, e da

Recomendação Conjunta TRT.GP.CRJT. n° 01/2009, em favor

do(a) reclamante ROBSON SILVA EVANGELISTA – CPF

060.196.063-76, suprindo, inclusive, as guias SD/CD e a

inexistência da baixa na CTPS, desde que a parte beneficiária

preencha os demais requisitos exigidos por lei.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3544
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Autos sobrestados até o integral cumprimento do acordo.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000087-75.2024.5.07.0007
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA

RODRIGUES

ADVOGADO DEYSIANE SOUZA DA SILVA(OAB:
27725/CE)

RECLAMADO M R RODRIGUES - EPP

RECLAMADO LOJAO ATACADO - COMERCIO DE
PECAS PARA ELETRODOMESTICOS
E UTILIDADES LTDA

ADVOGADO TATIANE SCHREIBER(OAB:
244910/SP)

RECLAMADO BAZAR CENTRAL LTDA

RECLAMADO LOJAO TOTAL COMERCIAL DE
PECAS PARA FOGOES E
FERRAGENS LTDA

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA
FOGOES WS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAO ATACADO - COMERCIO DE PECAS PARA
ELETRODOMESTICOS E UTILIDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb5cf52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos etc.

As partes informaram a celebração de acordo, conforme termos

constantes na petição de Id Id d6c5361, requerendo a

homologação.

Destarte, HOMOLOGA-SE, por sentença, o acordo nos termos

propostos pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Retire-se o processo de pauta.

Custas processuais no importe de R$ 240,00, calculadas sobre o

valor do acordo, a cargo da parte reclamante, que fica dispensada

do recolhimento, por ser beneficiária da justiça gratuita (art. 790-A

da CLT).

Inexistem contribuições sociais a serem recolhidas em decorrência

deste acordo, dada a natureza indenizatória das verbas objeto do

ajuste.

Fica autorizado o saque do FGTS depositado na conta vinculada da

parte reclamante, conforme alvará abaixo:

- ALVARÁ PARA LIBERAÇÃO DO FGTS DEPOSITADO: O JUÍZO

DA 7ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA, no uso de suas

atribuições legais e, com amparo no disposto na Recomendação

Conjunta TRT.GP.CRJT nº 01/2009, confere às determinações

constantes nesta decisão força de ALVARÁ JUDICIAL e MANDA o

Senhor Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou quem suas

vezes fizer, que efetue o pagamento a parte reclamante (MARIA DA

CONCEIÇÃO DE SOUZA RODRIGUES - CPF 002.975.633-27), da

importância depositada pela empregadora LOJÃO TOTAL

COMERCIAL DE PEÇAS PARA FOGÕES E FERRAGENS LTDA 

- CNPJ: 06.268.050/0001-30, na conta vinculada do FGTS do(a)

empregado(a), acrescida de correção monetária e juros, nos termos

do art. 36, do Decreto nº 99.684, de 08.11.90, que regulamentou o

FGTS.

Autoriza-se, também, a habilitação do(a) reclamante no programa

do seguro-desemprego, conforme ofício abaixo:

- OFÍCIO PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO DESEMPREGO:

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 7ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, confere FORÇA DE OFÍCIO a esta decisão e MANDA que a

SRTE/CE, a CEF, o SINE e os demais órgãos competentes, que

efetue o pagamento do benefício do seguro-desemprego, na forma

da Resolução Codefat nº 957/2022, de 21.9.2022, e da

Recomendação Conjunta TRT.GP.CRJT. n° 01/2009, em favor

do(a) reclamante MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA

RODRIGUES - CPF 002.975.633-27, suprindo, inclusive, as guias

SD/CD e a inexistência da baixa na CTPS, desde que a parte

beneficiária preencha os demais requisitos exigidos por lei.

CONCLUSÃO

Autos sobrestados até o integral cumprimento do acordo.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000079-98.2024.5.07.0007
RECLAMANTE ROBSON SILVA EVANGELISTA

ADVOGADO DEYSIANE SOUZA DA SILVA(OAB:
27725/CE)

RECLAMADO M R RODRIGUES - EPP

RECLAMADO LOJAO TOTAL COMERCIAL DE
PECAS PARA FOGOES E
FERRAGENS LTDA

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA
FOGOES WS LTDA

RECLAMADO BAZAR CENTRAL LTDA

RECLAMADO LOJAO ATACADO - COMERCIO DE
PECAS PARA ELETRODOMESTICOS
E UTILIDADES LTDA

ADVOGADO TATIANE SCHREIBER(OAB:
244910/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3545
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

  - LOJAO ATACADO - COMERCIO DE PECAS PARA
ELETRODOMESTICOS E UTILIDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de29a5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

As partes informaram a celebração de acordo, conforme termos

constantes na petição de Id e220885 , requerendo a homologação.

Destarte, HOMOLOGA-SE, por sentença, o acordo nos termos

propostos pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Retire-se o processo de pauta.

Custas processuais no importe de R$ xxx, calculadas sobre o valor

do acordo, a cargo da parte reclamante, que fica dispensada do

recolhimento, por ser beneficiária da justiça gratuita (art. 790-A da

CLT)

Inexistem contribuições sociais a serem recolhidas em decorrência

deste acordo, dada a natureza indenizatória das verbas objeto do

ajuste.

Fica autorizado o saque do FGTS depositado na conta vinculada da

parte reclamante, conforme alvará abaixo:

- ALVARÁ PARA LIBERAÇÃO DO FGTS DEPOSITADO: O JUÍZO

DA 7ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA, no uso de suas

atribuições legais e, com amparo no disposto na Recomendação

Conjunta TRT.GP.CRJT nº 01/2009, confere às determinações

constantes nesta decisão força de ALVARÁ JUDICIAL e MANDA o

Senhor Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou quem suas

vezes fizer, que efetue o pagamento a parte reclamante (ROBSON

SILVA EVANGELISTA – CPF 060.196.063-76), da importância

depositada pela empregadora LOJÃO TOTAL COMERCIAL DE

PEÇAS PARA FOGÕES E FERRAGENS LTDA - CNPJ:

06.268.050/0001-30, na conta vinculada do FGTS do(a)

empregado(a), acrescida de correção monetária e juros, nos termos

do art. 36, do Decreto nº 99.684, de 08.11.90, que regulamentou o

FGTS.

Autoriza-se, também, a habilitação do(a) reclamante no programa

do seguro-desemprego, conforme ofício abaixo:

- OFÍCIO PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO DESEMPREGO:

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 7ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, confere FORÇA DE OFÍCIO a esta decisão e MANDA que a

SRTE/CE, a CEF, o SINE e os demais órgãos competentes, que

efetue o pagamento do benefício do seguro-desemprego, na forma

da Resolução Codefat nº 957/2022, de 21.9.2022, e da

Recomendação Conjunta TRT.GP.CRJT. n° 01/2009, em favor

do(a) reclamante ROBSON SILVA EVANGELISTA – CPF

060.196.063-76, suprindo, inclusive, as guias SD/CD e a

inexistência da baixa na CTPS, desde que a parte beneficiária

preencha os demais requisitos exigidos por lei.

CONCLUSÃO

Autos sobrestados até o integral cumprimento do acordo.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000441-37.2023.5.07.0007
RECLAMANTE ANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO CASSIA BOEIRA PETERS
LAURITZEN(OAB: 36227/SC)

ADVOGADO SAMARA PEREIRA DOS SANTOS
SOARES(OAB: 414051/SP)

RECLAMADO EDIVANJA LIMA DE AGUIAR
MENDONCA

RECLAMADO EDIVANJA LIMA DE AGUIAR
MENDONÇA

ADVOGADO JESSICA CARVALHO
BARBOSA(OAB: 27211/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANJA LIMA DE AGUIAR MENDONÇA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ff566

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data 18 de março de 2024, eu ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONCA PAULA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido de parcelamento da dívida, nos termos do art. 916

do CPC, uma vez que entendo ser cabível sua aplicação no

Processo do Trabalho por força do art. 769 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3546
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Considerando que já foi depositado judicialmente 30% do valor em

execução (documento de Id 8b87cfe ), expeça-se alvará de

liberação em favor da parte exequente, notificando-a previamente

para informar os dados bancários para transferência dos valores.

A quantia remanescente deverá ser parcelada em 06 (seis) vezes.

Assim, notifique-se a parte executada para pagamento das referidas

parcelas, devendo a primeira ser efetuada no prazo de 30 (trinta)

dias a partir do recebimento da notificação, devendo a mesma,

desde já, ficar ciente de que o não pagamento de qualquer das

prestações acarretará, cumulativamente, o vencimento das

prestações subsequentes e o prosseguimento do processo com o

imediato reinício dos atos executivos, sendo-lhe, ainda, imposta

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não

pagas e renúncia ao direito de opor embargos, conforme previsto

no § 6º do artigo em tela.

Fica a Secretaria, desde já, autorizada a proceder à liberação dos

valores em favor da parte autora, devendo observar o recolhimento

da contribuição previdenciária, bem como dos honorários periciais

acaso devidos, quando da liberação da última parcela.

Ao final, após os recolhimentos, retornem os autos conclusos para

extinção da execução, liberação das possíveis restrições existentes

e arquivamento definitivo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000441-37.2023.5.07.0007
RECLAMANTE ANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO CASSIA BOEIRA PETERS
LAURITZEN(OAB: 36227/SC)

ADVOGADO SAMARA PEREIRA DOS SANTOS
SOARES(OAB: 414051/SP)

RECLAMADO EDIVANJA LIMA DE AGUIAR
MENDONCA

RECLAMADO EDIVANJA LIMA DE AGUIAR
MENDONÇA

ADVOGADO JESSICA CARVALHO
BARBOSA(OAB: 27211/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ff566

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data 18 de março de 2024, eu ANTONIA DE MARIA

XIMENES MENDONCA PAULA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido de parcelamento da dívida, nos termos do art. 916

do CPC, uma vez que entendo ser cabível sua aplicação no

Processo do Trabalho por força do art. 769 da CLT.

Considerando que já foi depositado judicialmente 30% do valor em

execução (documento de Id 8b87cfe ), expeça-se alvará de

liberação em favor da parte exequente, notificando-a previamente

para informar os dados bancários para transferência dos valores.

A quantia remanescente deverá ser parcelada em 06 (seis) vezes.

Assim, notifique-se a parte executada para pagamento das referidas

parcelas, devendo a primeira ser efetuada no prazo de 30 (trinta)

dias a partir do recebimento da notificação, devendo a mesma,

desde já, ficar ciente de que o não pagamento de qualquer das

prestações acarretará, cumulativamente, o vencimento das

prestações subsequentes e o prosseguimento do processo com o

imediato reinício dos atos executivos, sendo-lhe, ainda, imposta

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não

pagas e renúncia ao direito de opor embargos, conforme previsto

no § 6º do artigo em tela.

Fica a Secretaria, desde já, autorizada a proceder à liberação dos

valores em favor da parte autora, devendo observar o recolhimento

da contribuição previdenciária, bem como dos honorários periciais

acaso devidos, quando da liberação da última parcela.

Ao final, após os recolhimentos, retornem os autos conclusos para

extinção da execução, liberação das possíveis restrições existentes

e arquivamento definitivo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

8ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATOrd-0001115-12.2023.5.07.0008
RECLAMANTE EDUARDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

RECLAMADO SOMOS SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

RECLAMADO WN SERVICOS DE ASSEIO E
CONSERVACAO LTDA
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RECLAMADO SOMOS CAPITAL HUMANO
SERVICOS LOCACAO DE MAO-DE-
OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMOS CAPITAL HUMANO SERVICOS LOCACAO DE MAO-
DE-OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte SOMOS CAPITAL HUMANO

SERVICOS LOCACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA, ora em local

incerto e não sabido, notificado(a)para, no prazo de 05 (cinco) dias,

comprovar a anotação de baixa referentes ao contrato de trabalho

celebrado com o Reclamante em sua CTPS, devendo constar a

dispensa no dia 16/1/2023, sob pena de indenização substitutiva no

valor de R$ 1.320,00, reversível ao autor, a título de perdas e

d a n o s .  O b s e r v e m - s e  a s  i n s t r u ç õ e s  d a  p á g i n a

https://empregabrasil.mte.gov.br/duvidas-frequentes-ctps-digital/.

Deverá, ainda, comprovar a entrega da documentação necessária

ao levantamento do valor depositado na conta vinculada do

Reclamante e para sua habilitação no seguro-desemprego, sob

pena de indenização substitutiva no valor de R$ 1.320,00, por cada

obrigação descumprida e posterior remessa de documento

liberatório, pela Secretaria da Vara. Se o Reclamante, por culpa da

Reclamada, não lograr êxito na habilitação para o recebimento do

seguro-desemprego, a Ré deverá pagar ao Reclamante indenização

correspondente ao benefício seguro-desemprego, no valor total das

parcelas a que teria direito o Autor, nos termos da Resolução

CODEFAT aplicável à matéria.

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANTONIA TEREZA CRISTINA RODRIGUES LIMA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000295-56.2024.5.07.0008
RECLAMANTE JEIRY GONCALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

RECLAMADO RONIELLE ROMULO FERREIRA DA
SILVA

RECLAMADO MARIA DAIANE DO NASCIMENTO
APRIGIO FERREIRA

RECLAMADO RONIELLE ROMULO FERREIRA DA
SILVA 01703942396 - CNPJ:
37.520.320/0001-82

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEIRY GONCALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s),  JEIRY

GONCALVES DO NASCIMENTO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 24/04/2024 09:00 horas, que se realizará na sala de audiências

da 8ª Vara do Trabalho de Fortaleza, que poderá estar funcionando

em um dos dois seguintes endereços (ambos no complexo do

Fórum Autran Nunes):

Ed. Dom Helder - Av. Tristão Gonçalves, 912, Centro,

Fortaleza/CE, 5º Andar.

1.

Ed. Manoel Arízio - Av. Duque de Caxias, 1150, Centro,

Fortaleza/CE, 3º Andar.

2.

Perto da audiência, a parte deverá entrar em contato com a unidade

por e-mail (vara08atendimento@trt7.jus.br) ou pelo balcão virtual

(link no site

https://www.trt7.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&

id=4458&Itemid=1129) para confirmar o local de funcionamento da

8ª Vara do Trabalho de Fortaleza.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Em caso de motivo justificado, poderá ser autorizada a

part ic ipação de forma te lepresencia l ,  mediante prévio

peticionamento nos autos para fins de apreciação judicial.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)
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causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

SUSANA RAMOS DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000297-26.2024.5.07.0008
RECLAMANTE FRANCISCO VANIE SOUZA DA

COSTA

ADVOGADO RAYANDERSON ALVES RIOLO(OAB:
50769/CE)

RECLAMADO TRANSLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VANIE SOUZA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO VANIE

SOUZA DA COSTA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 24/04/2024

09:15 horas, que se realizará na sala de audiências da 8ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, que poderá estar funcionando em um dos

dois seguintes endereços (ambos no complexo do Fórum Autran

Nunes):

Ed. Dom Helder - Av. Tristão Gonçalves, 912, Centro,

Fortaleza/CE, 5º Andar.

1.

Ed. Manoel Arízio - Av. Duque de Caxias, 1150, Centro,

Fortaleza/CE, 3º Andar.

2.

Perto da audiência, a parte deverá entrar em contato com a unidade

por e-mail (vara08atendimento@trt7.jus.br) ou pelo balcão virtual

(link no site

https://www.trt7.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&

id=4458&Itemid=1129) para confirmar o local de funcionamento da

8ª Vara do Trabalho de Fortaleza.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Em caso de motivo justificado, poderá ser autorizada a

part ic ipação de forma te lepresencia l ,  mediante prévio

peticionamento nos autos para fins de apreciação judicial.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

SUSANA RAMOS DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000291-19.2024.5.07.0008
RECLAMANTE FRANCISCO FRANCINALDO COSMO

ADVOGADO FABRICIUS NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 31829/CE)

ADVOGADO RENATO AMORIM CASTRO(OAB:
31067/CE)

RECLAMADO GENALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RECLAMADO CONSTRUTORA ASTRAL LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FRANCINALDO COSMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

FRANCINALDO COSMO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 29/04/2024

08:00 horas, que se realizará na sala de audiências da 8ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, que poderá estar funcionando em um dos

dois seguintes endereços (ambos no complexo do Fórum Autran

Nunes):
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Ed. Dom Helder - Av. Tristão Gonçalves, 912, Centro,

Fortaleza/CE, 5º Andar.

1.

Ed. Manoel Arízio - Av. Duque de Caxias, 1150, Centro,

Fortaleza/CE, 3º Andar.

2.

Perto da audiência, a parte deverá entrar em contato com a unidade

por e-mail (vara08atendimento@trt7.jus.br) ou pelo balcão virtual

(link no site

https://www.trt7.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&

id=4458&Itemid=1129) para confirmar o local de funcionamento da

8ª Vara do Trabalho de Fortaleza.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Em caso de motivo justificado, poderá ser autorizada a

part ic ipação de forma te lepresencia l ,  mediante prévio

peticionamento nos autos para fins de apreciação judicial.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

SUSANA RAMOS DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000298-11.2024.5.07.0008
RECLAMANTE ESPEDITA LIZIANE AMARO

BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO I B GURGEL MOTEL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPEDITA LIZIANE AMARO BEZERRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ESPEDITA LIZIANE

AMARO BEZERRA DOS SANTOS, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 13/05/2024 09:30 horas, que se realizará na sala de audiências

da 8ª Vara do Trabalho de Fortaleza, que poderá estar funcionando

em um dos dois seguintes endereços (ambos no complexo do

Fórum Autran Nunes):

Ed. Dom Helder - Av. Tristão Gonçalves, 912, Centro,

Fortaleza/CE, 5º Andar.

1.

Ed. Manoel Arízio - Av. Duque de Caxias, 1150, Centro,

Fortaleza/CE, 3º Andar.

2.

Perto da audiência, a parte deverá entrar em contato com a unidade

por e-mail (vara08atendimento@trt7.jus.br) ou pelo balcão virtual

(link no site

https://www.trt7.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&

id=4458&Itemid=1129) para confirmar o local de funcionamento da

8ª Vara do Trabalho de Fortaleza.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Em caso de motivo justificado, poderá ser autorizada a

part ic ipação de forma te lepresencia l ,  mediante prévio

peticionamento nos autos para fins de apreciação judicial.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,
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a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

SUSANA RAMOS DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001337-19.2019.5.07.0008
RECLAMANTE LUCAS CARDEAL NOGUEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA CRISTINA ROCHA
CANDIDO(OAB: 40747/CE)

ADVOGADO CINTIA CORDEIRO NOGUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 39280/CE)

RECLAMADO SOMOS CASE GESTAO DE
TIMESHARE E MULTIPROPRIEDADE
LTDA

ADVOGADO Ivanna Thercya Menezes
Rodrigues(OAB: 24473/CE)

RECLAMADO MVC FERIAS E
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
HOTELARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECLAMADO MANHATTAN INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECLAMADO BRIC BRASIL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO MIGUEL ROCHA NASSER
HISSA(OAB: 15469/CE)

ADVOGADO Rodrigo Macêdo de Carvalho(OAB:
15470/CE)

ADVOGADO RUI BARROS LEAL FARIAS(OAB:
16411/CE)

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

ADVOGADO JOHANN ALBUQUERQUE
ARAUJO(OAB: 46723/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CARDEAL NOGUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f572e0c

proferida nos autos.

DECISÃO

I - RELATÓRIO:

MVC FERIAS E EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E

HOTELARIA LTDA e BRIC BRASIL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA, nos autos da Reclamação Trabalhista

movida por LUCAS CARDEAL NOGUEIRA DOS SANTOS,

apresentaram impugnação (IDs f41c05e e d58bfec), objetivando se

insurgir contra os valores e cálculos apresentados na planilha do

autor (ID 11dac06).

Notificado para manifestação, o reclamante requereu a

improcedência das impugnações (ID 8d7d6d3).

Vieram-me os autos conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Passo à apreciação dos temas impugnados pelas partes.

2.1 - PERÍODO DO CÁLCULO

Alega a reclamada BRIC BRASIL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA que o autor apresentou os cálculos

considerando o período total pleiteado, sem se ater ao fato de que a

condenação da reclamada se deu apenas em relação ao interregno

de 18/09/2019 a 20/11/2019.

Com razão.

Na verdade, deveria o autor ter apresentado 3 planilhas, sendo

cada uma referente aos diferentes períodos abrangidos pela

condenação: 17/11/2018 a 19/12/2019, 17/11/2018 a 17/09/2019 e

18/09/2019 a 20/11/2019.

Desse modo, as contas devem ser alteradas nesse tocante.

2.2 - COMISSÕES

Impugna, ainda, a referida executada o montante relativo às

diferenças de comissões, sob o argumento de que não haveria

condenação nesse sentido.

Todavia, não se verifica na planilha do autor nenhum débito

referente a essa verba.

Na verdade, a média das comissões calculada pelo reclamante, no

valor de R$ 8.976,53, consta apenas no histórico salarial, a fim de

ser base de cálculo das parcelas computadas, metodologia

determinada na sentença liquidanda.

Desse modo, os cálculos não merecem reparos nesse sentido.

2.3 - HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO

Aduz a MVC FERIAS que as horas extras e o adicional noturno

devem se limitar ao valor do pedido.

Com razão.

Tendo em vista que a decisão condenatória deferiu tais parcelas

"nos limites do pedido", os cálculos devem ser modificados a fim de

que observem os valores indicados na planilha contida na exordial.

2.4 - INTERVALO INTRAJORNADA E INTERJORNADA

Afirma, ainda, a MVC que são indevidos os reflexos das verbas em

FGTS, MULTA DE 40% e INSS.

Merece prosperar.

A sentença deferiu as verbas em questão, consignando, todavia,

que "as horas de intervalo não concedidas passaram a ter natureza

indenizatória, não integrando o salário do trabalhador e não
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refletindo nos demais haveres trabalhistas...".

Desse modo, a incidência de FGTS, multa de 40% e contribuição

previdenciária sobre as parcelas deve ser ser excluída.

2.5 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Prossegue dizendo a impugnante que o julgado estabeleceu 11%

de honorários, e não 15%.

Com razão.

A sentença determina que o total dos honorários advocatícios deve

ser de 15% do valor da condenação, sendo 11/15 avos a favor dos

advogados do autor.

Portanto, as contas devem ser corrigidas a fim de que considerem

11% de honorários em favor dos patronos do reclamante.

2.6 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Questiona, ainda, a MVC a inclusão de juros de mora de 1%.

Com razão.

A sentença determina a observância da decisão do STF,

estabelecendo que, a partir do ajuizamento até o efetivo pagamento

da obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão,

juntos, fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic).

Assim, a atualização monetária deve ser alterada para exclusão dos

juros simples de 1% a.m na fase processual.

III - DISPOSITIVO:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da

Impugnação aos Cálculos apresentada por MVC FERIAS E

EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E HOTELARIA LTDA, ao

passo que JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da

Impugnação aos Cálculos apresentada por BRIC BRASIL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, nos termos da

fundamentação supra, devendo a Secretaria proceder às

alterações necessárias na planilha de ID 11dac06.

Ciência às partes.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001337-19.2019.5.07.0008
RECLAMANTE LUCAS CARDEAL NOGUEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA CRISTINA ROCHA
CANDIDO(OAB: 40747/CE)

ADVOGADO CINTIA CORDEIRO NOGUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 39280/CE)

RECLAMADO SOMOS CASE GESTAO DE
TIMESHARE E MULTIPROPRIEDADE
LTDA

ADVOGADO Ivanna Thercya Menezes
Rodrigues(OAB: 24473/CE)

RECLAMADO MVC FERIAS E
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
HOTELARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECLAMADO MANHATTAN INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECLAMADO BRIC BRASIL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO MIGUEL ROCHA NASSER
HISSA(OAB: 15469/CE)

ADVOGADO Rodrigo Macêdo de Carvalho(OAB:
15470/CE)

ADVOGADO RUI BARROS LEAL FARIAS(OAB:
16411/CE)

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

ADVOGADO JOHANN ALBUQUERQUE
ARAUJO(OAB: 46723/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIC BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

  - MANHATTAN INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

  - MVC FERIAS E EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
HOTELARIA LTDA

  - SOMOS CASE GESTAO DE TIMESHARE E
MULTIPROPRIEDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f572e0c

proferida nos autos.

DECISÃO

I - RELATÓRIO:

MVC FERIAS E EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E

HOTELARIA LTDA e BRIC BRASIL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA, nos autos da Reclamação Trabalhista

movida por LUCAS CARDEAL NOGUEIRA DOS SANTOS,

apresentaram impugnação (IDs f41c05e e d58bfec), objetivando se

insurgir contra os valores e cálculos apresentados na planilha do

autor (ID 11dac06).

Notificado para manifestação, o reclamante requereu a

improcedência das impugnações (ID 8d7d6d3).

Vieram-me os autos conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Passo à apreciação dos temas impugnados pelas partes.

2.1 - PERÍODO DO CÁLCULO

Alega a reclamada BRIC BRASIL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA que o autor apresentou os cálculos

considerando o período total pleiteado, sem se ater ao fato de que a

condenação da reclamada se deu apenas em relação ao interregno

de 18/09/2019 a 20/11/2019.
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Com razão.

Na verdade, deveria o autor ter apresentado 3 planilhas, sendo

cada uma referente aos diferentes períodos abrangidos pela

condenação: 17/11/2018 a 19/12/2019, 17/11/2018 a 17/09/2019 e

18/09/2019 a 20/11/2019.

Desse modo, as contas devem ser alteradas nesse tocante.

2.2 - COMISSÕES

Impugna, ainda, a referida executada o montante relativo às

diferenças de comissões, sob o argumento de que não haveria

condenação nesse sentido.

Todavia, não se verifica na planilha do autor nenhum débito

referente a essa verba.

Na verdade, a média das comissões calculada pelo reclamante, no

valor de R$ 8.976,53, consta apenas no histórico salarial, a fim de

ser base de cálculo das parcelas computadas, metodologia

determinada na sentença liquidanda.

Desse modo, os cálculos não merecem reparos nesse sentido.

2.3 - HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO

Aduz a MVC FERIAS que as horas extras e o adicional noturno

devem se limitar ao valor do pedido.

Com razão.

Tendo em vista que a decisão condenatória deferiu tais parcelas

"nos limites do pedido", os cálculos devem ser modificados a fim de

que observem os valores indicados na planilha contida na exordial.

2.4 - INTERVALO INTRAJORNADA E INTERJORNADA

Afirma, ainda, a MVC que são indevidos os reflexos das verbas em

FGTS, MULTA DE 40% e INSS.

Merece prosperar.

A sentença deferiu as verbas em questão, consignando, todavia,

que "as horas de intervalo não concedidas passaram a ter natureza

indenizatória, não integrando o salário do trabalhador e não

refletindo nos demais haveres trabalhistas...".

Desse modo, a incidência de FGTS, multa de 40% e contribuição

previdenciária sobre as parcelas deve ser ser excluída.

2.5 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Prossegue dizendo a impugnante que o julgado estabeleceu 11%

de honorários, e não 15%.

Com razão.

A sentença determina que o total dos honorários advocatícios deve

ser de 15% do valor da condenação, sendo 11/15 avos a favor dos

advogados do autor.

Portanto, as contas devem ser corrigidas a fim de que considerem

11% de honorários em favor dos patronos do reclamante.

2.6 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Questiona, ainda, a MVC a inclusão de juros de mora de 1%.

Com razão.

A sentença determina a observância da decisão do STF,

estabelecendo que, a partir do ajuizamento até o efetivo pagamento

da obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão,

juntos, fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic).

Assim, a atualização monetária deve ser alterada para exclusão dos

juros simples de 1% a.m na fase processual.

III - DISPOSITIVO:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da

Impugnação aos Cálculos apresentada por MVC FERIAS E

EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E HOTELARIA LTDA, ao

passo que JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da

Impugnação aos Cálculos apresentada por BRIC BRASIL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, nos termos da

fundamentação supra, devendo a Secretaria proceder às

alterações necessárias na planilha de ID 11dac06.

Ciência às partes.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001263-23.2023.5.07.0008
RECLAMANTE CICERO WESLEY DA SILVA

PINHEIRO

ADVOGADO ELIENNAY GOMES ALVES(OAB:
30314/CE)

RECLAMADO R B OLIVEIRA SOLUCOES PARA
NEGOCIOS

ADVOGADO LEONARDO FEITOSA ARRAIS
MINETE(OAB: 23110/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO WESLEY DA SILVA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cab48dc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo sem que o reclamante tenha juntado

a certidão de óbito do seu avô.

Nesta data, 18 de março de 2024 , eu, MARIA MADALENA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Notifique-se o reclamante para se manifestar sobre a certidão supra

e a petição da reclamada de ID.c5e5890, no prazo de cinco dias
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úteis.

Caso decorra o prazo sem manifestação, retornem os autos

conclusos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000012-67.2023.5.07.0008
CONSIGNANTE ELIETE MARQUES MIRANDA - ME

ADVOGADO Ricardo Augusto Lima Araujo(OAB:
14775/CE)

CONSIGNATÁRIO DOUGLAS ABREU DE LIMA

ADVOGADO LUIZ DOMINGOS DA SILVA(OAB:
7989/CE)

ADVOGADO ESSINA MARIA ALVES MENEZES
DOMINGOS DA SILVA(OAB:
20447/CE)

PERITO RODRIGO MARQUES PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ABREU DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3384382

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ROBERTA CORREA

MARTINS CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Impugna o consignatário/reconvinte o laudo pericial apresentado e

requer a realização de laudo complementar ao argumento de que o

perito não teria respondido seus quesitos apresentados sob o Id

1ebf54e.

Compulsando o laudo de Id e3fe3e6, observo que nele consta o

item 7.0 intitulado "Respostas aos Quesitos Apresentados", no qual

verificamos resposta a todos os quesitos da reclamada, seguida de

resposta a todos os quesitos do reclamante.

Confrontando a manifestação de Id 1ebf54e na qual o

consignatário/reconvinte apresenta seus quesitos e o laudo pericial

de de Id e3fe3e6, verifico que todos os quesitos foram respondidos.

A despeito de o perito ter feito referência a outros itens de seu laudo

nas respostas, nenhum quesito ficou de fora e as referências

indicadas respondem com clareza os questionamentos da parte.

Ademais, a interpretação legal acerca do enquadramento das

atividades do reclamante como coleta de lixo urbano ou residencial

a fazer incidir a súmula 448, II, do TST será objeto de análise

meritória a ser feita por este Magistrado por ocasião da sentença.

Desse modo, indefiro a realização de laudo complementar.

Aguarde-se a audiência designada.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000503-74.2023.5.07.0008
RECLAMANTE CAMILA NARA DE LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO MAILSON GURGEL BATISTA(OAB:
34571/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DO PAO LTDA

ADVOGADO MARCELO BRUNO SOUSA DE
CARVALHO(OAB: 32599/CE)

ADVOGADO BRUNO ARAUJO MAGALHAES(OAB:
40825/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA NARA DE LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7178a1e

proferida nos autos.

DECISÃO

Em face da inadimplência da reclamada, defiro o requerimento da

parte autora (IDb007788).

Execute-se o acordo A PARTIR DA 8ª PARCELA (ID1b4f8dd),

incluindo a multa pelo atraso na quitação das parcelas do acordo,

com exceção da primeira parcela (ID53ec28b), devendo,

primeiramente, ELABORAR OS CÁLCULOS.

Em seguida, proceda-se, prioritariamente, a penhora on line até a

integralização do crédito exequendo em relação à reclamada,

devendo, em caso positivo, notificá-la, dando-lhe ciência do

bloqueio do numerário para, querendo, apresentar embargos à

execução, no prazo legal (cinco dias).

Caso seja negativa a providência acima, proceda-se à sua inclusão

no Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas, na opção

CERTIDÃO POSITIVA, em observância à Lei nº 12.440/2011 e à

Resolução Administrativa Nº 1470/2011 da Presidência do Tribunal

Superior do Trabalho, bem como no SERASAJUD.

Ato contínuo, obtenham-se informações, por meio do sistema

RENAJUD, sobre a existência de veículos registrados em nome da

demandada.
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Caso negativo, proceda-se ao registro de indisponibilidade de bens

da reclamada, por meio do convênio CNIB. Caso positivo, solicite-se

ao Cartório de Registro de Imóveis competente cópia atualizada da

matrícula do imóvel.

Se todas as tentativas acima restarem infrutíferas, intime-se o

reclamante para indicar meios hábeis para o prosseguimento do

feito, no prazo de cinco dias, implicando o silêncio no arquivamento

provisório dos autos por dois anos, com o início da fluência do prazo

prescricional, a teor do art. 11-A da CLT, ressaltando que o mero

requerimento de renovação de expedientes já promovidos não

interrompe a contagem do prazo prescricional.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000503-74.2023.5.07.0008
RECLAMANTE CAMILA NARA DE LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO MAILSON GURGEL BATISTA(OAB:
34571/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DO PAO LTDA

ADVOGADO MARCELO BRUNO SOUSA DE
CARVALHO(OAB: 32599/CE)

ADVOGADO BRUNO ARAUJO MAGALHAES(OAB:
40825/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO PAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7178a1e

proferida nos autos.

DECISÃO

Em face da inadimplência da reclamada, defiro o requerimento da

parte autora (IDb007788).

Execute-se o acordo A PARTIR DA 8ª PARCELA (ID1b4f8dd),

incluindo a multa pelo atraso na quitação das parcelas do acordo,

com exceção da primeira parcela (ID53ec28b), devendo,

primeiramente, ELABORAR OS CÁLCULOS.

Em seguida, proceda-se, prioritariamente, a penhora on line até a

integralização do crédito exequendo em relação à reclamada,

devendo, em caso positivo, notificá-la, dando-lhe ciência do

bloqueio do numerário para, querendo, apresentar embargos à

execução, no prazo legal (cinco dias).

Caso seja negativa a providência acima, proceda-se à sua inclusão

no Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas, na opção

CERTIDÃO POSITIVA, em observância à Lei nº 12.440/2011 e à

Resolução Administrativa Nº 1470/2011 da Presidência do Tribunal

Superior do Trabalho, bem como no SERASAJUD.

Ato contínuo, obtenham-se informações, por meio do sistema

RENAJUD, sobre a existência de veículos registrados em nome da

demandada.

Caso negativo, proceda-se ao registro de indisponibilidade de bens

da reclamada, por meio do convênio CNIB. Caso positivo, solicite-se

ao Cartório de Registro de Imóveis competente cópia atualizada da

matrícula do imóvel.

Se todas as tentativas acima restarem infrutíferas, intime-se o

reclamante para indicar meios hábeis para o prosseguimento do

feito, no prazo de cinco dias, implicando o silêncio no arquivamento

provisório dos autos por dois anos, com o início da fluência do prazo

prescricional, a teor do art. 11-A da CLT, ressaltando que o mero

requerimento de renovação de expedientes já promovidos não

interrompe a contagem do prazo prescricional.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000108-87.2020.5.07.0008
RECLAMANTE FRANCISCO LEANDROTAVARES

SEVERIANO

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO LIRA(OAB:
21741/CE)

RECLAMADO CONSORCIO
MARQUISE/NORMATEL

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

RECLAMADO F DE O SOUSA SERVICOS
HIDRAULICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LEANDROTAVARES SEVERIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc43d3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão de #id:022db2c, cite-se a reclamada principal: F

DE O SOUSA SERVICOS HIDRAULICOS, VIA CARTA

PRECATÓRIA, para PAGAR(EM) no prazo de 48h (quarenta e oito

horas) o VALOR ABAIXO DEVIDO OU GARANTIR(EM) A
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EXECUÇÃO, ressalvando que, decorrido o prazo de 48 horas serão

adotadas as medidas coercitivas pertinentes até a satisfação do

crédito exeqüendo, além da inclusão do nome do executado no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas, instituído pela Lei nº

12.440/2011 e regulamentado pela Resolução Administrativa

nº1.470/2011.

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 3.764,52

TOTAL CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: R$ 638,13

LÍQUIDO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: R$ 389,46

TOTAL DEVIDO PELO RECLAMADO: R$ 4.792,11 - Valores

atualizados até: 28/09/2023

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000330-84.2022.5.07.0008
CONSIGNANTE E L FERNANDES PRESTACAO DE

SERVICOS ADMINISTRATIVOS - ME

ADVOGADO GUSTAVO ALBANO AMORIM
SOBREIRA(OAB: 13552/CE)

CONSIGNATÁRIO LUCIVALDA DE SOUZA DA SILVA

CONSIGNATÁRIO JOSE JOCILON TEIXEIRA DA SILVA
FILHO

CONSIGNATÁRIO WELERSON DE SOUZA DA SILVA

CONSIGNATÁRIO ITALO DE SOUZA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - E L FERNANDES PRESTACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4064d9d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi identificado por meio do

sistema GARIMPO o total disponível de R$ 6720,26 (total com

juros).

Certifico, ainda, que os presentes autos encontravam-se arquivados

definitivamente, motivo pelo qual foram desarquivados para solução

conforme determinada o ATO CONJUNTO TRT7 Nº 01/2020.

Certifico, também, que analisando os autos, constata-se que o valor

é relativo ao(s) credor(es) abaixo, conforme documento #id:b5cbf2f :

Rubrica Valor (R$)

Crédito do demandante 6.720,26

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARJA DE OLIVEIRA

ESTITE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, intime-se o consignante para

indicar, no prazo de cinco dias, seus dados bancários para fins de

transferência do valor consignado.

Decorrido o prazo sem a iniciativa da parte, obtenham-se os dados

bancários do consignante via sistema CCS.

Após o cumprimento da determinação acima, com comprovação

nos autos, proceda-se ao saneamento no garimpo e, em seguida,

retornem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0200400-07.1991.5.07.0008
RECLAMANTE FRANCISCO FERREIRA GOMES

ADVOGADO JOSÉ BENEDITO ANDRADE
SANTOS(OAB: 3445/CE)

RECLAMADO LPE LAJES PREMOLDADAS E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Pedro Samuel Sales Araripe(OAB:
6993/CE)

RECLAMADO FRANCISCO RODRIGUES GOMES

RECLAMADO RAIMUNDO DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FERREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c28b3f

proferido nos autos.

DECISÃO

Postula o exequente, na petição de #id:57174fb, que a execução

seja direcionada, também, para os sócios retirantes da empresa,

ARTUR NUNES TORRES DE MELO e LEILA ARARIPE BEZERRA

TORRES DE MELO, os quais deixaram a sociedade executada.
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A luz do que dispõe o art. 10-A da CLT o(a) sócio(a) retirante

deverá responder pelas obrigações trabalhistas relativas ao período

em que figurou como sócio(a), desde que a ação trabalhista tenha

sido ajuizada até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato.

Analisando-se os autos constata-se que os sócios da ré, ARTUR

NUNES TORRES DE MELO e LEILA ARARIPE BEZERRA

TORRES DE MELO, participaram do quadro social da empresa no

período de 30/8/1991 a 21/6/1994 e 30/8/1991 a 21/8/1994 (Id

8db3cd6), respectivamente.

Assim, considerando que o contrato de trabalho do reclamante

(01/04/88 a 01/06/1991) foi anterior a data de ingresso dos sócios

supramencionados e considerando que não foram beneficiados do

trabalho do exequente, deixo de acolher o pleito do reclamante de

#id:57174fb.

Dê-se ciência ao exequente, reabrindo-lhe o o prazo de cinco dias

para indicar outros meios para o prosseguimento da execução,

implicando o silêncio no arquivamento provisório dos autos, nos

termos do despacho de #id:bc510d3.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001137-70.2023.5.07.0008
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO CAULA

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322/CE)

RECLAMADO PULSAR CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BREDA DE
LUCENA(OAB: 38353/PE)

RECLAMADO MOURA DUBEUX ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JOAO REINALDO PROTA
FILHO(OAB: 16462/PE)

ADVOGADO Mario Cruz Dias Neto(OAB: 20907/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO CAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 413afed

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,MARIA MADALENA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes acordantes para retificarem o pedido de

homologação de acordo, de modo a sanear as inconsistências, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, nos

termos seguintes:

I) Devem o reclamante e a primeira reclamada dizer se a reclamada

MOURA DUBEUX ENGENHARIA S/A está excluída da lide.

II) O advogado do reclamante deve ratificar o acordo com

certificação digital, dada a impossibilidade de conferir sua

assinatura no termo do acordo.

III) Devem as partes informar as datas de admissão e demissão,

inclusive se tiver aviso prévio, cargo e as três últimas remunerações

do reclamante para fins de expedição do ofício do seguro-

desemprego.

Após, retornem os autos CONCLUSOS.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001137-70.2023.5.07.0008
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO CAULA

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322/CE)

RECLAMADO PULSAR CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BREDA DE
LUCENA(OAB: 38353/PE)

RECLAMADO MOURA DUBEUX ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JOAO REINALDO PROTA
FILHO(OAB: 16462/PE)

ADVOGADO Mario Cruz Dias Neto(OAB: 20907/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOURA DUBEUX ENGENHARIA S/A

  - PULSAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 413afed

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,MARIA MADALENA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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NOTIFIQUEM-SE as partes acordantes para retificarem o pedido de

homologação de acordo, de modo a sanear as inconsistências, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito, nos

termos seguintes:

I) Devem o reclamante e a primeira reclamada dizer se a reclamada

MOURA DUBEUX ENGENHARIA S/A está excluída da lide.

II) O advogado do reclamante deve ratificar o acordo com

certificação digital, dada a impossibilidade de conferir sua

assinatura no termo do acordo.

III) Devem as partes informar as datas de admissão e demissão,

inclusive se tiver aviso prévio, cargo e as três últimas remunerações

do reclamante para fins de expedição do ofício do seguro-

desemprego.

Após, retornem os autos CONCLUSOS.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001225-11.2023.5.07.0008
RECLAMANTE JORGE EDUARDO QUENTAL DE

BARROS

ADVOGADO OSVALDO DE SOUSA ARAÚJO
FILHO(OAB: 5542/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO CARNEIRO
DE BARROS(OAB: 6742/CE)

RECLAMADO UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S A

ADVOGADO RONALDO RAYES(OAB: 114521/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e1c441

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que reclamante e reclamada opuseram tempestivamente

Embargos de Declaração.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, VIVIAN SOUSA DA SILVA

CAMPOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão supra, bem como a possibilidade de

efeito modificativo nos presentes Embargos, notifiquem-se as partes

contrárias para se manifestar sobre as alegações, no prazo de 5

(cinco) dias.

Após, com ou sem impugnação, certifiquem-se e remetam-se os

autos conclusos para o(a) Juiz(a) prolator(a) da decisão de mérito,

conforme Resolução nº 56/2015.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001225-11.2023.5.07.0008
RECLAMANTE JORGE EDUARDO QUENTAL DE

BARROS

ADVOGADO OSVALDO DE SOUSA ARAÚJO
FILHO(OAB: 5542/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO CARNEIRO
DE BARROS(OAB: 6742/CE)

RECLAMADO UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S A

ADVOGADO RONALDO RAYES(OAB: 114521/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE EDUARDO QUENTAL DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e1c441

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que reclamante e reclamada opuseram tempestivamente

Embargos de Declaração.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, VIVIAN SOUSA DA SILVA

CAMPOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão supra, bem como a possibilidade de

efeito modificativo nos presentes Embargos, notifiquem-se as partes

contrárias para se manifestar sobre as alegações, no prazo de 5

(cinco) dias.

Após, com ou sem impugnação, certifiquem-se e remetam-se os

autos conclusos para o(a) Juiz(a) prolator(a) da decisão de mérito,

conforme Resolução nº 56/2015.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000349-56.2023.5.07.0008
RECLAMANTE CARLOS DOS SANTOS LINHARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO JOAO MIGUEL OLIVEIRA FRANCO
VIEIRA(OAB: 46771/CE)

ADVOGADO NAZINHA GARCIA FRANCO(OAB:
14954/CE)

ADVOGADO TATIANA DE SOUZA LIMA(OAB:
32437/CE)

RECLAMADO IRMEC CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO TIAGO ANDRADE SANTIAGO(OAB:
29477/CE)

ADVOGADO BRUNO SANTIAGO GONCALVES
PESSOA(OAB: 38694/CE)

ADVOGADO TALITA RAMOS ALENCAR(OAB:
9411/RO)

RECLAMADO CONSTRUTORA MENDES
CARNEIRO LTDA

ADVOGADO TIAGO ANDRADE SANTIAGO(OAB:
29477/CE)

ADVOGADO BRUNO SANTIAGO GONCALVES
PESSOA(OAB: 38694/CE)

ADVOGADO TALITA RAMOS ALENCAR(OAB:
9411/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MENDES CARNEIRO LTDA

  - IRMEC CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a17ad7a

proferida nos autos.

DECISÃO  

Considerando a proposta de conciliação #Id d437840, homologo o

acordo, tendo em vista representar a vontade das partes envolvidas,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos;

Assim, as reclamadas CONSTRUTORA MENDES CARNEIRO

LTDA E IRMEC CONSTRUCOES LTDA - EPP pagarão ao

reclamante a importância líquida e total de R$ 10.000,00, e para seu

patrono, a título de honorários sucumbenciais,o valor de R$

2.000,00, totalizando o montante de R$ 12.000,00, da seguinte

forma:

1ª parcela, no valor de R$ 10.000,00 até 14/03/2024.•

2ª parcela, no valor de R$ 2.000,00 até 14/04/2024.•

O pagamento das parcelas acima deverá ser efetuado através de

depósito na conta de titularidade do(a) advogado(a) do reclamante,

Nazinha Garcia Franco, OAB: CE1495, conforme dados informados

no acordo de #id:92c73bc.

Com o pagamento do acordo, o autor confere quitação total quanto

as verbas objeto do presente feito.

Não se verificando o pagamento no prazo ajustado, ficará o

reclamado compelido a pagar também multa de 100% sobre o valor

de cada parcela não adimplida deste acordo.

O silêncio do reclamante no prazo de 10 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação.

Custas processuais pelo(s) reclamados no importe de R$ 240,00,

calculadas sobre R$ 12.000,00, que deverão ser comprovadas nos

autos, no prazo de cinco dias.

No tocante às contribuições previdenciárias,fica a parte reclamada

obrigada a proceder, no prazo de trinta dias, ao recolhimento do

encargo social, no valor de R$ 365,18, montante apurado

observando-se a proporcionalidade das verbas indenizatórias e

salariais deferidas na decisão condenatória e no valor do acordo.

Eventual descumprimento deste acordo, ensejará sua execução,

independentemente de notificação, com a previsão de utilização dos

convênios SISBAJUD/RENAJUD/CNIB.

Suspenda-se a execução, liberando-se eventual valor

bloqueado na conta dos executados, por meio do sistema

sisbajud, suspendendo-se a ferramenta "teimosinha".

Ciência às partes, por meio de seus advogados, do inteiro teor da

presente decisão.

Em seguida, aguarde-se o cumprimento integral do acordo e o

recolhimento dos encargos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000349-56.2023.5.07.0008
RECLAMANTE CARLOS DOS SANTOS LINHARES

ADVOGADO JOAO MIGUEL OLIVEIRA FRANCO
VIEIRA(OAB: 46771/CE)

ADVOGADO NAZINHA GARCIA FRANCO(OAB:
14954/CE)

ADVOGADO TATIANA DE SOUZA LIMA(OAB:
32437/CE)

RECLAMADO IRMEC CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO TIAGO ANDRADE SANTIAGO(OAB:
29477/CE)

ADVOGADO BRUNO SANTIAGO GONCALVES
PESSOA(OAB: 38694/CE)

ADVOGADO TALITA RAMOS ALENCAR(OAB:
9411/RO)

RECLAMADO CONSTRUTORA MENDES
CARNEIRO LTDA

ADVOGADO TIAGO ANDRADE SANTIAGO(OAB:
29477/CE)

ADVOGADO BRUNO SANTIAGO GONCALVES
PESSOA(OAB: 38694/CE)

ADVOGADO TALITA RAMOS ALENCAR(OAB:
9411/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DOS SANTOS LINHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a17ad7a

proferida nos autos.

DECISÃO  

Considerando a proposta de conciliação #Id d437840, homologo o

acordo, tendo em vista representar a vontade das partes envolvidas,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos;

Assim, as reclamadas CONSTRUTORA MENDES CARNEIRO

LTDA E IRMEC CONSTRUCOES LTDA - EPP pagarão ao

reclamante a importância líquida e total de R$ 10.000,00, e para seu

patrono, a título de honorários sucumbenciais,o valor de R$

2.000,00, totalizando o montante de R$ 12.000,00, da seguinte

forma:

1ª parcela, no valor de R$ 10.000,00 até 14/03/2024.•

2ª parcela, no valor de R$ 2.000,00 até 14/04/2024.•

O pagamento das parcelas acima deverá ser efetuado através de

depósito na conta de titularidade do(a) advogado(a) do reclamante,

Nazinha Garcia Franco, OAB: CE1495, conforme dados informados

no acordo de #id:92c73bc.

Com o pagamento do acordo, o autor confere quitação total quanto

as verbas objeto do presente feito.

Não se verificando o pagamento no prazo ajustado, ficará o

reclamado compelido a pagar também multa de 100% sobre o valor

de cada parcela não adimplida deste acordo.

O silêncio do reclamante no prazo de 10 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação.

Custas processuais pelo(s) reclamados no importe de R$ 240,00,

calculadas sobre R$ 12.000,00, que deverão ser comprovadas nos

autos, no prazo de cinco dias.

No tocante às contribuições previdenciárias,fica a parte reclamada

obrigada a proceder, no prazo de trinta dias, ao recolhimento do

encargo social, no valor de R$ 365,18, montante apurado

observando-se a proporcionalidade das verbas indenizatórias e

salariais deferidas na decisão condenatória e no valor do acordo.

Eventual descumprimento deste acordo, ensejará sua execução,

independentemente de notificação, com a previsão de utilização dos

convênios SISBAJUD/RENAJUD/CNIB.

Suspenda-se a execução, liberando-se eventual valor

bloqueado na conta dos executados, por meio do sistema

sisbajud, suspendendo-se a ferramenta "teimosinha".

Ciência às partes, por meio de seus advogados, do inteiro teor da

presente decisão.

Em seguida, aguarde-se o cumprimento integral do acordo e o

recolhimento dos encargos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000797-63.2022.5.07.0008
RECLAMANTE LAMONTIER TUBIAS DOS SANTOS

ADVOGADO HELSON LIMA MAIA JUNIOR(OAB:
22455/CE)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAMONTIER TUBIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f82556c

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Considerando a proposta de conciliação de ID.b0e2972 e

ID.d1ab11f, homologo o acordo, tendo em vista representar a

vontade das partes envolvidas, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Valor total do acordo: R$63.000,00, sendo que do total do acordo

R$8 .000 ,00  re ferem-se  a  honorár ios  advocat íc ios

sucumbencia is .

A s s i m ,  a  R E C L A M A D A :  I F O O D . C O M  A G Ê N C I A  D E

RESTAURANTES ONLINE S.A. pagará ao(à) RECLAMANTE:

LAMONTIER TUBIAS DOS SANTOS a importância líquida e total

de R$55.000,00, e ao advogado do autor o valor de R$8.000,00, a

título de honorários sucumbenciais, em parcela única, até 15

(quinze) dias corridos a partir da publicação da intimação da

homologação do acordo.

O pagamento das parcelas acima deverá ser efetuado por meio de

depósito na conta bancária, informada na petição de acordo de

ID.b0e2972, de titularidade do(a) advogado(a) do(a) Reclamante,

Dr. HELSON LIMA MAIA JÚNIOR.

Cada parte arcará com os honorários de seus advogados.

As obrigações de fazer, quanto à anotação na CTPS do reclamante

e seguro-desemprego, já foram providenciadas pela Secretaria

desta 8ª Vara.

Não se verificando o pagamento no prazo ajustado, ficará a

Reclamada IFOOD.COM AGÊNCIA DE RESTAURANTES ONLINE

S.A. compelida a pagar também multa de 30% sobre o valor da

parcela não adimplida deste acordo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Os prazos acima são contínuos e começam a contar no dia

imediatamente posterior ao do vencimento da parcela, mesmo que

recaia em dia não útil. Caso o último dia do prazo seja em dia de

sábado, domingo ou feriado, prorroga-se para o primeiro dia útil

seguinte.

Em caso de parcelamento, a execução pelo não pagamento de uma

parcela implica o vencimento antecipado das demais e das

respectivas multas, conforme art. 891 da CLT.

O silêncio do(a) Reclamante no prazo de 10 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação.

Quitação total quanto à Reclamada IFOOD.COM AGÊNCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A. e à RECLAMADA SIS MOTO

ENTREGAS EXPRESS SERVIÇOS - EIRELI - ME, inclusive esta

com reconhecimento de vínculo empregatício (período laboral:

e 18/05/2021 a 25/07/22), e quanto ao extinto contrato de

trabalho havido entre as partes

No tocante às contribuições previdenciárias, fica a Reclamada

IFOOD.COM AGÊNCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

obrigada a proceder aos devidos recolhimentos. Assim, após o

prazo de 10 dias para disponibilização dos cálculos pela Secretaria,

fica a Reclamada IFOOD.COM AGÊNCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A. obrigada a consultar os autos e proceder aos devidos

recolhimentos, no mesmo prazo, independentemente de

not i f i cação .Deverá  a  ca lcu l is ta  tomar  por  base a

proporcionalidade das parcelas da sentença de ID.cd5bfcc e

ID.31d36f8, transitada em julgado, e do valor do acordo.

Custas pelas partes, no importe de 2% sobre o valor do acordo,

R$1.260,00. A Reclamada comprovou o pagamento no valor de

R$1.200,00, quando da interposição do Recurso Ordinário

(ID.704815b-ID.423b32f). O reclamante fica dispensado do valor de

R$60,00, por ser beneficiário da justiça gratuita.

Eventual descumprimento deste acordo ensejará sua execução,

independentemente de notificação, com a previsão de serem

utilizados os convênios SISBAJUD, RENAJUD e CNIB, inclusão do

devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) e

expedição de mandado de penhora, avaliação e remoção,

INDEPENDENTEMENTE DE CITAÇÃO OU NOTIFICAÇÃO.

Ficam as partes e advogados notificados do inteiro teor da presente

decisão.

Em seguida, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

Por fim, inexistindo crédito a ser executado ou obrigação

remanescente, registrem-se os valores do acordo no sistema

eletrônico, e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000797-63.2022.5.07.0008
RECLAMANTE LAMONTIER TUBIAS DOS SANTOS

ADVOGADO HELSON LIMA MAIA JUNIOR(OAB:
22455/CE)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f82556c

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Considerando a proposta de conciliação de ID.b0e2972 e

ID.d1ab11f, homologo o acordo, tendo em vista representar a

vontade das partes envolvidas, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Valor total do acordo: R$63.000,00, sendo que do total do acordo

R$8 .000 ,00  re ferem-se  a  honorár ios  advocat íc ios

sucumbencia is .

A s s i m ,  a  R E C L A M A D A :  I F O O D . C O M  A G Ê N C I A  D E

RESTAURANTES ONLINE S.A. pagará ao(à) RECLAMANTE:

LAMONTIER TUBIAS DOS SANTOS a importância líquida e total

de R$55.000,00, e ao advogado do autor o valor de R$8.000,00, a

título de honorários sucumbenciais, em parcela única, até 15

(quinze) dias corridos a partir da publicação da intimação da

homologação do acordo.

O pagamento das parcelas acima deverá ser efetuado por meio de

depósito na conta bancária, informada na petição de acordo de

ID.b0e2972, de titularidade do(a) advogado(a) do(a) Reclamante,

Dr. HELSON LIMA MAIA JÚNIOR.

Cada parte arcará com os honorários de seus advogados.

As obrigações de fazer, quanto à anotação na CTPS do reclamante

e seguro-desemprego, já foram providenciadas pela Secretaria

desta 8ª Vara.

Não se verificando o pagamento no prazo ajustado, ficará a

Reclamada IFOOD.COM AGÊNCIA DE RESTAURANTES ONLINE

S.A. compelida a pagar também multa de 30% sobre o valor da

parcela não adimplida deste acordo.

Os prazos acima são contínuos e começam a contar no dia
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imediatamente posterior ao do vencimento da parcela, mesmo que

recaia em dia não útil. Caso o último dia do prazo seja em dia de

sábado, domingo ou feriado, prorroga-se para o primeiro dia útil

seguinte.

Em caso de parcelamento, a execução pelo não pagamento de uma

parcela implica o vencimento antecipado das demais e das

respectivas multas, conforme art. 891 da CLT.

O silêncio do(a) Reclamante no prazo de 10 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação.

Quitação total quanto à Reclamada IFOOD.COM AGÊNCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A. e à RECLAMADA SIS MOTO

ENTREGAS EXPRESS SERVIÇOS - EIRELI - ME, inclusive esta

com reconhecimento de vínculo empregatício (período laboral:

e 18/05/2021 a 25/07/22), e quanto ao extinto contrato de

trabalho havido entre as partes

No tocante às contribuições previdenciárias, fica a Reclamada

IFOOD.COM AGÊNCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

obrigada a proceder aos devidos recolhimentos. Assim, após o

prazo de 10 dias para disponibilização dos cálculos pela Secretaria,

fica a Reclamada IFOOD.COM AGÊNCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A. obrigada a consultar os autos e proceder aos devidos

recolhimentos, no mesmo prazo, independentemente de

not i f i cação .Deverá  a  ca lcu l is ta  tomar  por  base a

proporcionalidade das parcelas da sentença de ID.cd5bfcc e

ID.31d36f8, transitada em julgado, e do valor do acordo.

Custas pelas partes, no importe de 2% sobre o valor do acordo,

R$1.260,00. A Reclamada comprovou o pagamento no valor de

R$1.200,00, quando da interposição do Recurso Ordinário

(ID.704815b-ID.423b32f). O reclamante fica dispensado do valor de

R$60,00, por ser beneficiário da justiça gratuita.

Eventual descumprimento deste acordo ensejará sua execução,

independentemente de notificação, com a previsão de serem

utilizados os convênios SISBAJUD, RENAJUD e CNIB, inclusão do

devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) e

expedição de mandado de penhora, avaliação e remoção,

INDEPENDENTEMENTE DE CITAÇÃO OU NOTIFICAÇÃO.

Ficam as partes e advogados notificados do inteiro teor da presente

decisão.

Em seguida, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

Por fim, inexistindo crédito a ser executado ou obrigação

remanescente, registrem-se os valores do acordo no sistema

eletrônico, e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101200-80.1998.5.07.0008
RECLAMANTE ANA MARIA XIMENES MOREIRA

NOBRE

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO AMANDA RABELO MACIEL(OAB:
18893/CE)

ADVOGADO MAURO BERNARDES SERPA
MACIEL(OAB: 12363/CE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDRE FELIPE SILVA TORRES(OAB:
33241/CE)

ADVOGADO SEVERINO BARRETO FILHO(OAB:
24304/CE)

ADVOGADO NATALY KARINE ALBUQUERQUE DE
CASTRO(OAB: 13884/CE)

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE ANDRADE(OAB:
23372/CE)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA DE SOUSA
RAMOS JUNIOR(OAB: 46111/CE)

ADVOGADO MARIO BARBOSA MACIEL(OAB:
25677-B/CE)

ADVOGADO ALINE SANTOS DA SILVA(OAB:
39921/CE)

ADVOGADO RICARDO FASSINA(OAB: 209984/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVI-CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVI-CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e7f9d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a intimação da PREVI-CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL de Id bc67691 para, no

prazo de dez dias, adotar as medidas internas necessárias à

reintegração da reclamante no Plano de Benefícios I da PREVI,

comprovando-se nos autos, desta feita com a ressalta de que a não

comprovação da reintegração da reclamante no Plano de Benefícios

I da PREVI, importará na aplicação de multa no valor de R$ 500,00

por dia de atraso, até o limite de R$ 5.000,00 reversível à

reclamante, na forma do art. 139, IV do CPC, sem prejuízo de

eventual majoração em caso de reiterado descumprimento.

Ressalto, outrossim, que a multa aplicada à PREVI nos autos,

no importe de R$ 94.419,00, conforme planilha de Id 2c6de05,

deverá ser utilizada pela referida Entidade para reinserção da

reclamante no plano PREVI I, tendo em vista que o referido
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montante foi abatido da cota parte da autora (Id 71d68cd).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000184-77.2021.5.07.0008
RECLAMANTE ADRIANA PONTE CARNEIRO DE

MATOS

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

RECLAMADO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PONTE CARNEIRO DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d134e04

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que existe execução provisória

vinculada a esta reclamatória tramitando sob nº0000545-

60.2022.5.07.0008, que se encontra no Tribunal Superior do

Trabalho para processamento de recurso.

Certifico, outrossim, que procedi à juntada dos arquivos eletrônicos

relativos aos acórdãos proferidos neste processo nos autos da ação

provisória de cumprimento de sentença para fins de processamento

da execução definitiva quando do retorno do processo, nos termos

do Provimento CGJT 2/2021 de 28 de julho de 2021.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARJA DE OLIVEIRA

ESTITE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão supra, e, considerando que o

processamento da execução definitiva deve prosseguir nos autos da

ação CumPrSe nº0000545-60.2022.5.07.0008, consoante disposto

no Provimento CGJT 2/2021, de 28 de julho de 2021, arquivem-se

os presentes autos definitivamente.

Desse modo, nada a deliberar, no momento, quanto ao pleito da

reclamante de #id:acd9d25, aguarde-se a devolução dos autos da

ação de CumPrSe nº0000545-60.2022.5.07.0008.

Ciência às partes.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000184-77.2021.5.07.0008
RECLAMANTE ADRIANA PONTE CARNEIRO DE

MATOS

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

RECLAMADO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d134e04

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que existe execução provisória

vinculada a esta reclamatória tramitando sob nº0000545-

60.2022.5.07.0008, que se encontra no Tribunal Superior do

Trabalho para processamento de recurso.

Certifico, outrossim, que procedi à juntada dos arquivos eletrônicos

relativos aos acórdãos proferidos neste processo nos autos da ação

provisória de cumprimento de sentença para fins de processamento

da execução definitiva quando do retorno do processo, nos termos

do Provimento CGJT 2/2021 de 28 de julho de 2021.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARJA DE OLIVEIRA

ESTITE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão supra, e, considerando que o

processamento da execução definitiva deve prosseguir nos autos da

ação CumPrSe nº0000545-60.2022.5.07.0008, consoante disposto

no Provimento CGJT 2/2021, de 28 de julho de 2021, arquivem-se
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os presentes autos definitivamente.

Desse modo, nada a deliberar, no momento, quanto ao pleito da

reclamante de #id:acd9d25, aguarde-se a devolução dos autos da

ação de CumPrSe nº0000545-60.2022.5.07.0008.

Ciência às partes.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001234-15.2019.5.07.0007
RECLAMANTE MARIA ELITA DE SOUSA

MAGALHAES

ADVOGADO JOSE AILSON REGO
BALTAZAR(OAB: 6353/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c8d11e

proferido nos autos.

 DESPACHO

                  ALVARÁ ELETRÔNICO - SISCONDJ     

          

Expeça-se Alvará Eletrônicopara transferência da CONTA

JUDICIAL Nº 2200129461653, EM FAVOR DO(A)

BENEFICIÁRIO(A):RECLAMADO: BANCO BRADESCO S.A.,

conforme dados bancários informados na petição de #id:582542b.

Notifique-se o reclamado, dando-lhe ciência da expedição do

presente despacho.

Cumprida a determinação, encaminhe-se os autos ao arquivo

definitivo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000749-70.2023.5.07.0008
RECLAMANTE ROSILANE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMANTE VITORIA EMANUELE FERREIRA
CARDOSO

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMANTE ELIVANIA DE SOUSA ROSA

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMANTE LIANDRA ROBERTA SILVA
RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMANTE ROSANGELA SALES ALMEIDA

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO STA. FE ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVANIA DE SOUSA ROSA

  - LIANDRA ROBERTA SILVA RODRIGUES

  - ROSANGELA SALES ALMEIDA

  - ROSILANE DA SILVA OLIVEIRA

  - VITORIA EMANUELE FERREIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78dc2b3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024 , eu, MARIA MADALENA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista a devolução da carta precatória sem a notificação

da primeira reclamada (ID.3f4aa82), bem como a exiguidade do

tempo, adio a audiência Una Presencial (rito ordinário), antes

marcada para o dia 01/04/2024, para o dia 15/05/2024, às 08:00h,

objetivando os mesmos fins e com as mesmas cominações legais.

Notifiquem-se as reclamantes para tomarem ciência do adiamento

supra, bem como para emendarem a inicial, fornecendo o endereço

atualizado da primeira reclamada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de indeferimento da petição inicial, na forma do art. 321 do

CPC.

Paralelamente, dê-se ciência ao segundo reclamado do adiamento

da audiência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA
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Processo Nº ETCiv-0000131-91.2024.5.07.0008
EMBARGANTE MADRISA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ANACLETO FIGUEIREDO DE PAULA
PESSOA NETO(OAB: 29245/CE)

EMBARGADO PRISCILA RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RAUL RIBEIRO DE SOUZA
NETO(OAB: 26875/CE)

ADVOGADO RAYNON DE ALENCAR FORTALEZA
MARTINIANO DE SOUSA(OAB:
26089/CE)

EMBARGADO MANHATTAN INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

EMBARGADO MVC FERIAS E
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
HOTELARIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANHATTAN INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

  - MVC FERIAS E EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
HOTELARIA LTDA

  - PRISCILA RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87ed60f

proferida nos autos.

DECISÃO

Tratam-se de embargos de terceiros ajuizados por MADRISA

PARTICIPACOES S/A e MONICA DE ALMEIDA ASSIS DUMONT

em face de PRISCILA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outros

onde se pleiteia, inclusive a título de antecipação da tutela, a

liberação de bem onerado nos autos do processo de nº 0000484-

05.2022.5.07.0008.

Regu la rmen te  i n t imada ,  a  Embargada  MANHATTAN

INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTD apresentou defesa às

Fls. 64-72. As demais Embargadas não se manifestaram no prazo

legal (vide certidão de Fls. 103).

Pois bem.

A tutela de urgência, conforme definida no art. 300 do Código de

Processo Civil [1], será concedida pelo Juízo quando presentes dois

requisitos cumulativos e inafastáveis, quais sejam, a ocorrência de

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso dos autos, contudo, não se vislumbra a urgência apontada

pela Embargante, sendo certo que, enquanto tramitarem os

presentes Embargos de Terceiro, encontram-se suspensos todos os

atos de expropriação em face do imóvel cuja propriedade é

discutida nos presentes autos, conforme determinou o despacho de

ID nº eb88198 dos autos principais, que declarou, in verbis:

Considerando a certidão de Id 4e1b84b, suspenda-se a execução

em relação ao imóvel objeto da matrícula nº 17.737, do Cartório

Florêncio, até o julgamento e o trânsito em julgado dos Embargos

de Terceiro nº 0000131-91.2024.5.07.0008.

Rejeita-se, portanto, o pedido de antecipação da tutela, ante à

ausência de requisito essencial.

Intimem-se as partes.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento do mérito.

NOTAS1. Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando

houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000131-91.2024.5.07.0008
EMBARGANTE MADRISA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ANACLETO FIGUEIREDO DE PAULA
PESSOA NETO(OAB: 29245/CE)

EMBARGADO PRISCILA RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RAUL RIBEIRO DE SOUZA
NETO(OAB: 26875/CE)

ADVOGADO RAYNON DE ALENCAR FORTALEZA
MARTINIANO DE SOUSA(OAB:
26089/CE)

EMBARGADO MANHATTAN INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

EMBARGADO MVC FERIAS E
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
HOTELARIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADRISA PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87ed60f

proferida nos autos.

DECISÃO

Tratam-se de embargos de terceiros ajuizados por MADRISA

PARTICIPACOES S/A e MONICA DE ALMEIDA ASSIS DUMONT
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em face de PRISCILA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outros

onde se pleiteia, inclusive a título de antecipação da tutela, a

liberação de bem onerado nos autos do processo de nº 0000484-

05.2022.5.07.0008.

Regu la rmen te  i n t imada ,  a  Embargada  MANHATTAN

INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTD apresentou defesa às

Fls. 64-72. As demais Embargadas não se manifestaram no prazo

legal (vide certidão de Fls. 103).

Pois bem.

A tutela de urgência, conforme definida no art. 300 do Código de

Processo Civil [1], será concedida pelo Juízo quando presentes dois

requisitos cumulativos e inafastáveis, quais sejam, a ocorrência de

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso dos autos, contudo, não se vislumbra a urgência apontada

pela Embargante, sendo certo que, enquanto tramitarem os

presentes Embargos de Terceiro, encontram-se suspensos todos os

atos de expropriação em face do imóvel cuja propriedade é

discutida nos presentes autos, conforme determinou o despacho de

ID nº eb88198 dos autos principais, que declarou, in verbis:

Considerando a certidão de Id 4e1b84b, suspenda-se a execução

em relação ao imóvel objeto da matrícula nº 17.737, do Cartório

Florêncio, até o julgamento e o trânsito em julgado dos Embargos

de Terceiro nº 0000131-91.2024.5.07.0008.

Rejeita-se, portanto, o pedido de antecipação da tutela, ante à

ausência de requisito essencial.

Intimem-se as partes.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento do mérito.

NOTAS1. Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando

houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KONRAD SARAIVA MOTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000577-02.2021.5.07.0008
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO Roner Nogueira Ramos(OAB:
22742/CE)

ADVOGADO HERBERT DE MARATHAOAN
CASTELO BRANCO NETO(OAB:
33408/CE)

RECLAMADO MASTER CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO ELISANGELA DA COSTA LIMA

RECLAMADO PROTEC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

ANTONIO DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do rastreamento de

ID58825f6 e informar, no prazo de cinco dias, o endereço atualizado

da empresa MASTER CONSTRUCOES E INCORPORACOES

LTDA.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANTONIA TEREZA CRISTINA RODRIGUES LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001297-08.2017.5.07.0008
RECLAMANTE EVERARDO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

RECLAMADO JOSE ANTONIO DA SILVA

RECLAMADO VILLAROUCA CONSTRUTORA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO LUCAS MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 27273/CE)

RECLAMADO VILLAROUCA ESTRUTURA DE
CONCRETO LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 27273/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERARDO RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EVERARDO

RODRIGUES DE SOUSA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do rastreamento de

ID437db60 e informar, no prazo de cinco dias, o endereço

atualizado do sócio da empresa reclamada, JOSE ANTONIO DA

SILVA .

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ANTONIA TEREZA CRISTINA RODRIGUES LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000048-96.2024.5.07.0001
RECLAMANTE JORGE LUIZ DE ARAUJO MAIA

ADVOGADO SARA LIVIA LIMA MOURA(OAB:
38144/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DE ARAUJO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 738f406

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ROBERTA CORREA

MARTINS CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Fica designada AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL para o próximo

dia 02/05/2024 09:45, a realizar-se na sala de audiências da 8ª

Vara do Trabalho de Fortaleza, com endereço na Av. Tristão

Gonçalves, 912, 5º andar, 8ª Vara.

A ausência da reclamante, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A ausência da reclamada, sem motivo relevante, importará revelia,

além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

Na audiência será recebida a defesa, que deverá ser juntada ao

PJe até o início da sessão. A defesa deverá vir acompanhada dos

documentos (Carta de preposto, contrato social, suas alterações,

CNPJ, CPF dos sócios e administradores, matrícula CEI - Cadastro

Específico do INSS -, registros de horários do(s) empregado(s)

demandante(s) - caso haja pleito de horas extras ou existam outras

controvérsias acerca da jornada de trabalho,nos termos da Súmula

338 do TST e art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das

presunções e consequências legais cabíveis). Orienta-se que o

profissional habilitado no processo realize tal procedimento com

pelo menos 24h de antecedência da audiência.

Ademais, na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais,

sob pena de confissão, e a prova testemunhal. As testemunhas,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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até o máximo de 2 (DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO

SUMARÍSSIMO ou até o máximo de 3 (TRÊS) quando o

procedimento for no RITO ORDINÁRIO, deverão participar da

audiência independentemente de intimação ou notificação da

Secretaria (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Em caso de motivo justificado e comprovado através de

documento hábil nos autos, poderá ser autorizada a participação

de forma telepresencial, mediante prévio peticionamento nos autos

para fins de apreciação judicial.

Intimem-se as partes.

OBSERVAÇÃO:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    MARIA RAFAELA DE CASTRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000122-32.2024.5.07.0008
RECLAMANTE NATANA REGIA DE OLIVEIRA

AUGUSTO

ADVOGADO SARA LIVIA LIMA MOURA(OAB:
38144/CE)

RECLAMADO IRMANDADE BENEF DA SANTA
CASA DA MISERICORDIA DE FORT

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANA REGIA DE OLIVEIRA AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bffdae6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ROBERTA CORREA

MARTINS CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Fica designada AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL para o próximo

dia 02/05/2024 09:10, a realizar-se na sala de audiências da 8ª

Vara do Trabalho de Fortaleza, com endereço na Av. Tristão

Gonçalves, 912, 5º andar, 8ª Vara.

A ausência da reclamante, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A ausência da reclamada, sem motivo relevante, importará revelia,

além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

Na audiência será recebida a defesa, que deverá ser juntada ao

PJe até o início da sessão. A defesa deverá vir acompanhada dos

documentos (Carta de preposto, contrato social, suas alterações,

CNPJ, CPF dos sócios e administradores, matrícula CEI - Cadastro

Específico do INSS -, registros de horários do(s) empregado(s)

demandante(s) - caso haja pleito de horas extras ou existam outras

controvérsias acerca da jornada de trabalho,nos termos da Súmula

338 do TST e art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das

presunções e consequências legais cabíveis). Orienta-se que o

profissional habilitado no processo realize tal procedimento com

pelo menos 24h de antecedência da audiência.

Ademais, na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais,

sob pena de confissão, e a prova testemunhal. As testemunhas,

até o máximo de 2 (DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO

SUMARÍSSIMO ou até o máximo de 3 (TRÊS) quando o

procedimento for no RITO ORDINÁRIO, deverão participar da

audiência independentemente de intimação ou notificação da

Secretaria (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O deferimento para que intimações e publicações sejam
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realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Em caso de motivo justificado e comprovado através de

documento hábil nos autos, poderá ser autorizada a participação

de forma telepresencial, mediante prévio peticionamento nos autos

para fins de apreciação judicial.

Intimem-se as partes.

OBSERVAÇÃO:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    MARIA RAFAELA DE CASTRO

    Juíza do Trabalho Substituta

9ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000183-55.2022.5.07.0009
RECLAMANTE JULIANA DE FREITAS ROSA

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

RECLAMADO MYRA MAHY INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

RECLAMADO RAQUEL TRAJANO COLARES

RECLAMADO ULISSES SAMPAIO COLARES

RECLAMADO BARBARA TRAJANO COLARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRA MAHY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte MYRA MAHY INDUSTRIA E

COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, ora em local incerto e não

sabido, notificado(a) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

efetuar o pagamento do crédito ou garantir a execução, no valor de

R$ 26.951,65, atualizado até 31/01/2024, através da indicação de

bens passíveis de penhora, sob pena de imediata execução. Ciente,

ainda, de que o valor a ser honrado corresponde ao valor atualizado

mensalmente até o efetivo pagamento das verbas discriminadas na

planilha anexada ao processo, para cuja ciência deverá a parte

interessada consultar os autos.

OBSERVAÇÃO: o prazo acima se iniciará após 20 (vinte) dias da

publicação deste edital.

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

FREDERICO DOS REIS BRASIL

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000890-86.2023.5.07.0009
RECLAMANTE MARIA ADELIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MAILSON GURGEL BATISTA(OAB:
34571/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ANTONIO ALVES DE
ARAUJO E CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE MOURA
PEREIRA(OAB: 46643/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ADELIA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA ADELIA DA

SILVA SANTOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar

sobre o laudo pericial de id. 10c27e6, sob pena de preclusão.

OBSERVAÇÕES:
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1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000890-86.2023.5.07.0009
RECLAMANTE MARIA ADELIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MAILSON GURGEL BATISTA(OAB:
34571/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ANTONIO ALVES DE
ARAUJO E CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE MOURA
PEREIRA(OAB: 46643/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO ALVES DE ARAUJO E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

ANTONIO ALVES DE ARAUJO E CIA LTDA , por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para, no prazo de 15

(quinze) dias, se manifestar sobre o laudo pericial de id. 10c27e6,

sob pena de preclusão.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000890-86.2023.5.07.0009
RECLAMANTE MARIA ADELIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MAILSON GURGEL BATISTA(OAB:
34571/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ANTONIO ALVES DE
ARAUJO E CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE MOURA
PEREIRA(OAB: 46643/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), COMPANHIA

HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

se manifestar sobre o laudo pericial de id. 10c27e6, sob pena de

preclusão.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000775-65.2023.5.07.0009
REQUERENTE ANTONIO RIBEIRO BARROSO

ADVOGADO MANOEL WAGNER DE SA PONTE
NETO(OAB: 36794/CE)

REQUERIDO ISR CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ANA PATRÍCIA MAIA FREITAS(OAB:
11349/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISR CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7544eea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000775-65.2023.5.07.0009
REQUERENTE ANTONIO RIBEIRO BARROSO

ADVOGADO MANOEL WAGNER DE SA PONTE
NETO(OAB: 36794/CE)

REQUERIDO ISR CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ANA PATRÍCIA MAIA FREITAS(OAB:
11349/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RIBEIRO BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7544eea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001892-09.2014.5.07.0009
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO VAREJISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS DE
FORTALEZA

ADVOGADO Thiago Pinheiro de Azevedo(OAB:
19279/CE)

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO FREITAS
ALENCAR FILHO(OAB: 34655/CE)

ADVOGADO ERLON CHARLES COSTA
BARBOSA(OAB: 15423-B/CE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO RODRIGO VALERIO SANTINO
PEREIRA(OAB: 320065/SP)

ADVOGADO BARBARA BERBERT BAER(OAB:
305547/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbe5dbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001892-09.2014.5.07.0009
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO VAREJISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS DE
FORTALEZA

ADVOGADO Thiago Pinheiro de Azevedo(OAB:
19279/CE)

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO FREITAS
ALENCAR FILHO(OAB: 34655/CE)

ADVOGADO ERLON CHARLES COSTA
BARBOSA(OAB: 15423-B/CE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO RODRIGO VALERIO SANTINO
PEREIRA(OAB: 320065/SP)

ADVOGADO BARBARA BERBERT BAER(OAB:
305547/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO VAREJISTA
DE GENEROS ALIMENTICIOS DE FORTALEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbe5dbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000849-61.2019.5.07.0009

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO VAREJISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS DE
FORTALEZA

ADVOGADO Thiago Pinheiro de Azevedo(OAB:
19279/CE)

RÉU MARTINS & PAULA MERCADINHO
LTDA

ADVOGADO PHILLIPE DE MESQUITA BRAGA
RODRIGUES(OAB: 24425/CE)

ADVOGADO WESLEY LIMA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 35124/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS & PAULA MERCADINHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70325c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000849-61.2019.5.07.0009
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO VAREJISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS DE
FORTALEZA

ADVOGADO Thiago Pinheiro de Azevedo(OAB:
19279/CE)

RÉU MARTINS & PAULA MERCADINHO
LTDA

ADVOGADO PHILLIPE DE MESQUITA BRAGA
RODRIGUES(OAB: 24425/CE)

ADVOGADO WESLEY LIMA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 35124/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO VAREJISTA
DE GENEROS ALIMENTICIOS DE FORTALEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70325c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000737-24.2021.5.07.0009
RECLAMANTE CASSIANA ANGELIM DE LIMA

ADVOGADO Irenise Barros Araujo(OAB: 16312/CE)

ADVOGADO BRENA RAIANE ALMEIDA DE
BRITO(OAB: 36721/CE)

ADVOGADO CLEBER LUIS SILVA DE BRITO(OAB:
42659/CE)

RECLAMADO ALINE CRISTINA GADELHA
MEDEIROS BUFE

RECLAMADO ALINE CRISTINA GADELHA
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANA ANGELIM DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 003aaa7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000865-44.2021.5.07.0009
RECLAMANTE ANA PAULA BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4caa04a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000865-44.2021.5.07.0009
RECLAMANTE ANA PAULA BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BARBOSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4caa04a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000278-51.2023.5.07.0009
RECLAMANTE CARLOS DA SILVA SOUSA

ADVOGADO Filipe Siqueira Guerra(OAB: 25477/CE)

RECLAMADO SERVNAC SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVNAC SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7206625

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000278-51.2023.5.07.0009
RECLAMANTE CARLOS DA SILVA SOUSA

ADVOGADO Filipe Siqueira Guerra(OAB: 25477/CE)

RECLAMADO SERVNAC SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DA SILVA SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7206625

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000522-14.2022.5.07.0009
RECLAMANTE GRACIVANDO FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO TATIANE PEREIRA DA SILVA
05882374340

ADVOGADO RONNY FELICIO DE OLIVEIRA(OAB:
42399/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE PEREIRA DA SILVA 05882374340

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ab7263

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000522-14.2022.5.07.0009
RECLAMANTE GRACIVANDO FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO TATIANE PEREIRA DA SILVA
05882374340

ADVOGADO RONNY FELICIO DE OLIVEIRA(OAB:
42399/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIVANDO FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ab7263

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001408-62.2012.5.07.0009
RECLAMANTE GENARIO DE SOUZA PITANGA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMADO VITOR MANUEL GOMES SANTOS

RECLAMADO FERNANDO ARLINDO FELIX TELES
VARELA

RECLAMADO CONCRETOP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO SOLANGE MARIA DA CONCEIÇÃO
DOS SANTOS FARRAJOTA
RAMOS(OAB: 25891/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRETOP CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e26a01d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Julgo procedente o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, ante o intento constritivo frustrado direcionado à empresa

devedora, e declaro a responsabilidade patrimonial do(s) sócio(s)

FERNANDO ARLINDO FELIX TELES VARELA, CPF: 607.172.163-

65; VITOR MANUEL GOMES SANTOS, CPF: 600.536.923-73; pela

dívida da executada CONCRETOP CONSTRUCOES LTDA, CNPJ:

11.060.088/0001-53.

Importa o débito exequendo R$ 17.452,10, atualizado até

23/11/2021.

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso contra esta

decisão, terão os sócios o prazo de 48 horas para pagar ou garantir

a execução, sob pena de penhora de bens.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrei a presente Ata, a qual vai assinada por mim,

Juiz do Trabalho.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001408-62.2012.5.07.0009
RECLAMANTE GENARIO DE SOUZA PITANGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3574
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMADO VITOR MANUEL GOMES SANTOS

RECLAMADO FERNANDO ARLINDO FELIX TELES
VARELA

RECLAMADO CONCRETOP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO SOLANGE MARIA DA CONCEIÇÃO
DOS SANTOS FARRAJOTA
RAMOS(OAB: 25891/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENARIO DE SOUZA PITANGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e26a01d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Julgo procedente o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, ante o intento constritivo frustrado direcionado à empresa

devedora, e declaro a responsabilidade patrimonial do(s) sócio(s)

FERNANDO ARLINDO FELIX TELES VARELA, CPF: 607.172.163-

65; VITOR MANUEL GOMES SANTOS, CPF: 600.536.923-73; pela

dívida da executada CONCRETOP CONSTRUCOES LTDA, CNPJ:

11.060.088/0001-53.

Importa o débito exequendo R$ 17.452,10, atualizado até

23/11/2021.

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso contra esta

decisão, terão os sócios o prazo de 48 horas para pagar ou garantir

a execução, sob pena de penhora de bens.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrei a presente Ata, a qual vai assinada por mim,

Juiz do Trabalho.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000164-15.2023.5.07.0009
RECLAMANTE FRANCISCO SAMUEL DE CASTRO

PONTES

ADVOGADO LARISSA KACIA FREITAS DE PAIVA
PEDROSA(OAB: 47095/CE)

ADVOGADO IKARO HANDERSSON DA COSTA
FARIAS(OAB: 46586/CE)

RECLAMADO STEPHANE KAELLY DE MIRANDA
HENRIQUE CASAS DE CHA

ADVOGADO DANIEL SCARANO DO
AMARAL(OAB: 26832/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANE KAELLY DE MIRANDA HENRIQUE CASAS DE
CHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 009da50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000164-15.2023.5.07.0009
RECLAMANTE FRANCISCO SAMUEL DE CASTRO

PONTES

ADVOGADO LARISSA KACIA FREITAS DE PAIVA
PEDROSA(OAB: 47095/CE)

ADVOGADO IKARO HANDERSSON DA COSTA
FARIAS(OAB: 46586/CE)

RECLAMADO STEPHANE KAELLY DE MIRANDA
HENRIQUE CASAS DE CHA

ADVOGADO DANIEL SCARANO DO
AMARAL(OAB: 26832/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SAMUEL DE CASTRO PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 009da50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000978-27.2023.5.07.0009
RECLAMANTE FRANCIENE SATIRO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO DIVERSAO GARANTIDA COMERCIO
DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO PRISCILA CHAVES CAVALCANTE
FERRER(OAB: 27777/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FÉRRER(OAB: 10575/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVERSAO GARANTIDA COMERCIO DE ALIMENTOS E
SERVICOS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89c2ffd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000978-27.2023.5.07.0009
RECLAMANTE FRANCIENE SATIRO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO DIVERSAO GARANTIDA COMERCIO
DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO PRISCILA CHAVES CAVALCANTE
FERRER(OAB: 27777/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FÉRRER(OAB: 10575/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIENE SATIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89c2ffd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001025-98.2023.5.07.0009
RECLAMANTE KELLY ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RECLAMADO ANDRESSA LANNAY LIMA
RODRIGUES

ADVOGADO ANA MARIA GOMES MARINHO(OAB:
25834/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA LANNAY LIMA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31ceb03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001025-98.2023.5.07.0009
RECLAMANTE KELLY ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RECLAMADO ANDRESSA LANNAY LIMA
RODRIGUES

ADVOGADO ANA MARIA GOMES MARINHO(OAB:
25834/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31ceb03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000829-31.2023.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE JORDAN GONCALVES SILVA

ADVOGADO FRANCISCA AMELIA DE SOUZA
PONTES(OAB: 46573/CE)

ADVOGADO LUCAS PEREIRA MITRE(OAB:
38421/CE)

RECLAMADO JOSE DAVID DE MENEZES

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORDAN GONCALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b59b7ff

proferido nos autos.

Despacho
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Vistos, etc.,

NOTIFIQUEM-SE as partes para, no prazo comum de 15 (quinze)

dias, se manifestarem sobre o LAUDO apresentado (ID. 3ca9ff8)

(art. 852-H, § 6º, CLT).

Após a manifestação das partes, havendo discordância sobre o

laudo, NOTIFIQUE-SE O PERITO para se manifestar e, empós,

AGUARDE-SE a audiência designada.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000829-31.2023.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE JORDAN GONCALVES SILVA

ADVOGADO FRANCISCA AMELIA DE SOUZA
PONTES(OAB: 46573/CE)

ADVOGADO LUCAS PEREIRA MITRE(OAB:
38421/CE)

RECLAMADO JOSE DAVID DE MENEZES

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DAVID DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b59b7ff

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.,

NOTIFIQUEM-SE as partes para, no prazo comum de 15 (quinze)

dias, se manifestarem sobre o LAUDO apresentado (ID. 3ca9ff8)

(art. 852-H, § 6º, CLT).

Após a manifestação das partes, havendo discordância sobre o

laudo, NOTIFIQUE-SE O PERITO para se manifestar e, empós,

AGUARDE-SE a audiência designada.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001064-95.2023.5.07.0009
RECLAMANTE KLEUSON LIMA DE FARIAS

ADVOGADO ISAQUE FERREIRA JANEBRO
ROCHA(OAB: 7774/CE)

RECLAMADO M & S LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS S/A

RECLAMADO MAIS SABOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFRIGERANTES
EIRELI

RECLAMADO BONANZA MINERACAO LTDA - ME

RECLAMADO BONANZA INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA - EPP

RECLAMADO M & S GESTAO DE ATIVOS
INTANGIVEIS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEUSON LIMA DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 317705a

proferido nos autos.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista as certidões de cumprimento dos Mandados,

juntadas aos autos pelo Oficiais de Justiça avaliadores, observa-se

que:

As reclamadas BONANZA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS

LTDA - EPP; BONANZA MINERACAO LTDA - ME e M & S

LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A foram

devidamente notificadas da audiência.

As reclamadas MAIS SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE

REFRIGERANTES EIRELI e M & S GESTAO DE ATIVOS

INTANGIVEIS S/A não foram notificadas, em virtude das diligências

terem restado infrutíferas.

Pelo exposto, determina-se a notificação do reclamante para tomar

ciência das certidões de ID´s 5afb1ad e c4c7b2e, bem como para,

no prazo de 10 (dez) dias, informar nos autos os endereços da

reclamada MAIS SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE

REFRIGERANTES EIRELI e do escritório responsável pela

Recuperação Judicial da empresa M & S GESTAO DE ATIVOS

INTANGIVEIS S/A.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ATSum-0000512-33.2023.5.07.0009
RECLAMANTE GLEYSIANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LENIZ SERRA AFFONSO DE
CARVALHO FILHA(OAB: 37263/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO INOWE PROPAGANDA MKT LTDA

ADVOGADO TIBERIO ALMEIDA PERES(OAB:
19230/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOWE PROPAGANDA MKT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ec629d

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Notifique-se a parte demandada para ciência da petição de ID

61f46e8 dos autos, bem como para, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovar a obrigação de fazer (REGISTROS NA CTPS DA

AUTORA).

Cumprida a determinação acima, voltem-me os fólios conclusos

para fins de extinção da presente execução.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000512-33.2023.5.07.0009
RECLAMANTE GLEYSIANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LENIZ SERRA AFFONSO DE
CARVALHO FILHA(OAB: 37263/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO INOWE PROPAGANDA MKT LTDA

ADVOGADO TIBERIO ALMEIDA PERES(OAB:
19230/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYSIANE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ec629d

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Notifique-se a parte demandada para ciência da petição de ID

61f46e8 dos autos, bem como para, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovar a obrigação de fazer (REGISTROS NA CTPS DA

AUTORA).

Cumprida a determinação acima, voltem-me os fólios conclusos

para fins de extinção da presente execução.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-89.2022.5.07.0009
RECLAMANTE ISABELLE COSTA VALENTIM

ADVOGADO ZACHARIAS AUGUSTO DO AMARAL
VIEIRA(OAB: 40855/CE)

RECLAMADO HRC FORTALEZA
ENTRETENIMENTO LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS DA SILVA(OAB:
25742/CE)

RECLAMADO APE CONSULTORIA EM
PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO RAFAEL DOMINGOS ALVES(OAB:
84440/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA

  - HRC FORTALEZA ENTRETENIMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5fd0e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 Sentença

Ata de Julgamento do Processo Nº. 0000129-89.2022.5.07.0009

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um,

nesta cidade de Fortaleza, às 12h01min, estando aberta a audiência

na 9ª Vara do Trabalho de Fortaleza, na sala de audiências desta

cidade, situada na Av. Tristão Gonçalves, Nº 912, 6º Andar, Centro -

Edifício Dom Hélder Câmara, nesta urbe, com a presença do Sr.

Juiz do Trabalho, FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR,

foram por ordem deste apregoados os litigantes: ISABELLE

COSTA VALENTIM, reclamante; HRC FORTALEZA

ENTRETENIMENTO LTDA e APE CONSULTORIA EM

PUBLICIDADE LTDA, reclamadas.

Ausentes as partes.

A seguir, o Sr. Juiz do Trabalho proferiu a seguinte decisão:

I - RELATÓRIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Vistos etc.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT).

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.1. Preliminarmente

- Da Liquidação dos Pedidos

O art. 840 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/17,

elegeu como requisito da petição inicial a atribuição de valor aos

pedidos, o que não se confunde com sua liquidação. É o que consta

literalmente da redação do respectivo §1º, que adota a expressão

"com indicação de seu valor".

A liquidação do pedido é realizada em fase processual própria, após

a prolação da sentença ilíquida (art. 879 da CLT).

Com efeito, o valor do pedido não corresponde a sua liquidação,

mas sim a quantia aferida por estimativa, conforme a natureza e a

perspectiva do que se pede, como se extrai das regras de valoração

dos artigos 291 a 293 do CPC.

Ademais, a exigência de liquidação dos pedidos não é compatível

com o princípio da simplicidade, que norteia os atos processuais

trabalhistas, mormente a petição inicial, em relação à qual o mesmo

§1º, do art. 840, da CLT, exige apenas "breve exposição dos fatos

de que resulte o dissídio".

Por fim, vale dizer que alguns pedidos não podem ser liquidados,

como os declaratórios e os relativos a algumas obrigações de fazer,

o que tornaria o requisito impossível de ser satisfeito.

Rejeito.

-Da Limitação dos Valores dos Pedidos .

Conforme entendimento consolidado, havendo a expressa

especificação dos valores dos pedidos na petição inicial, sem a

ressalva de que se trata de valores estimativos ou por amostragem,

é vedada a condenação da parte reclamada a montante superior ao

especificado pela parte reclamante na peça de ingresso, a fim de

que não haja julgamento ultra ou extra petita, vedados por expressa

determinação legal (arts.141 e 492 do CPC).

No caso, o autor apresentou pedidos líquidos na petição inicial, sem

consignar serem valores estimativos ou por amostragem.

Assim, entendo que a condenação deverá limitar-se aos montantes

discriminados na petição inicial, devidamente atualizados.

- Da Decretação do Segredo de Justiça.

Apresentou a primeira ré pedido de tramitação do processo em

segredo de justiça .

Todavia, no caso concreto, não verifico enquadramento em

qualquer das hipóteses do art. 189 do CPC, vez que não há ofensa

à intimidade ou à privacidade da ré, nem de terceiros, em potencial

suficiente para afastar a regra de publicidade do feito, motivo pelo

qual indefiro o pleito.

II.2. Mérito

-Do contrato de trabalho – Da unicidade Contratual.

Afirma a reclamante que laborou para a empresa HRC FORTALEZA

ENTRETENIMENTO LTDA pelo período de 18/02/2019 a

26/06/2021.

Alega que, de 18/02/2019 a 22/04/2021 exerceu suas atividades em

Fortaleza e laborou como cozinheira, com a devida assinatura em

sua CTPS, auferindo como última renda mensal a quantia de R$

1.284,95 (mil e duzentos e oitenta e quatro reais e noventa e cinco

centavos).

Acrescenta que, em 28/04/2021, passou a laborar em uma filial da

primeira ré localizada da cidade de Curitiba.

Com efeito, informa que foi convidada pela sua empregadora para

prestar-lhe serviços como coordenadora em uma filial na cidade de

Curitiba, tendo laborado em referida cidade até o término da relação

contratual, em 26/06/2021.

Entretanto, alega que: “(...) acreditara que iria ocorrer apenas uma

retificação em sua CTPS, a partir da transferência entre filiais, mas,

a empresa ré, em manifesta má-fé, forçou a ex-empregada a

assinar um acordo de demissão, a fim de que não fossem

adimplidas as verbas rescisórias em sua totalidade e,

posteriormente, fosse firmado apenas contrato de experiência na

cidade de Curitiba, estabelecendo-se como novo empregador a

empresa interposta, intitulada como APE CONSULTORIA EM

PUBLICIDADE LTDA (segunda reclamada), muito embora o serviço

nunca tenha deixado de ser prestado a HRC FORTALEZA

ENTRETENIMENTO LTDA (primeira reclamada).”(sic, inicial, fl.06).

Nessa toada, postula o reconhecimento de unicidade contratual e o

pagamento de verbas rescisórias pela alegada dispensa sem justa

causa.

Ambas as acionadas propugnam pela total improcedência dos

pedidos, afirmaram tratarem-se de empresas distintas com Quadro

de Sócios e Administradores - QSA totalmente diferentes entre si e

negaram qualquer relação entre as empresas.

A primeira ré , por seu turno, defende-se alegando que a reclamante

não foi forçada a rescindir seu contrato de emprego para,

posteriormente, firmar contrato de prestação de serviços com a

segunda reclamada. Segundo ela, o que ocorreu foi a rescisão de

comum acordo por interesse da própria reclamante, mediante carta

redigida de próprio punho pela parte autora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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E, em defesa, assevera, ainda, que não possui nenhuma filial e que

: “(...) a reclamante recebeu uma proposta do restaurante Hard

Rock Café de Curitiba/PR, e diante da oportunidade de crescimento

profissional e melhoria salarial, como relatado pela própria autora,

requereu rescisão contratual de comum acordo, conforme art. 484-A

da CLT, o que foi aceito pela ora reclamada.”(sic, contestação,

fl.104).

Examino.

Ab initio, insta destacar que a inserção do artigo 484-A da CLT

introduziu uma nova modalidade de extinção do contrato de

trabalho: a rescisão por mútuo acordo. Cumpre transcrever nos

autos a norma legal em comento, in verbis:

“Art. 484-A DA CLT. O contrato de trabalho poderá ser extinto por

acordo entre empregado e empregador, caso em que serão devidas

as seguintes verbas trabalhistas:

I - por metade:

a) o aviso prévio, se indenizado; e

b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, prevista no § 1º do art. 18 da Lei no 8.036, de 11 de maio

de 1990;

II - na integralidade, as demais verbas trabalhistas

§ 1o A extinção do contrato prevista no caput deste artigo permite a

movimentação da conta vinculada do trabalhador no Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço na forma do inciso I-A do art. 20 da

Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, limitada até 80% (oitenta por

cento) do valor dos depósitos.

§ 2º A extinção do contrato por acordo prevista no caput deste artigo

não autoriza o ingresso no Programa de Seguro-Desemprego.”

Assim, o artigo 484-A da CLT dispõe que o contrato de trabalho

poderá ser extinto mediante acordo entre empregado e empregador,

sendo necessário estar presente o elemento volitivo a justificar o

encerramento contratual.

É sabido que o ordenamento jurídico afasta a validade de qualquer

negócio jurídico quando presentes elementos que maculem a

declaração de vontade das partes, sendo nulas nas relações de

emprego atos de imposição à parte hipossuficiente que gerem

danos ao seu patrimônio.

Ainda, o artigo 422 do Código Civil determina que “os contratantes

são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em

sua execução, os princípios de probidade e boa-fé”.

Pois bem.

Consta nos autos o documento redigido de próprio punho pela parte

autora (fl.130) solicitando o encerramento do contrato de trabalho.

Na referida carta consta expressamente que a razão do

encerramento do pacto é : “pelo fato que estou aceitando uma

proposta de trabalho em outra empresa”. Em referido documento

nada consta a respeito do acordo supostamente entabulado.

Deste modo, não há como acolher a alegação da reclamante no

sentido de que há vício de consentimento no pedido de

desligamento por acordo acostado à fl. 130.

Em depoimento pessoal, a autora reconheceu que redigiu o pedido

manuscrito de demissão ao confessar que : “ (...) a depoente

confirma que preparou a carta de demissão, confirma documento de

fl. 130 (...)” (sic, ata de audiência, fl.302).

Embora alegue na inicial que não sabia se tratar de distrato, não há

provas de que a empregada tenha sofrido qualquer ameaça ou vício

de consentimento apto a ensejar a nulidade do acordo firmado entre

as partes, eis que não apresentou qualquer prova em abono de

suas alegações. As provas coligadas aos autos não permitem

concluir pela ineficácia do distrato de contrato de trabalho, escrito a

próprio punho pela ex-empregada.

Lado outro, os documentos anexados pela primeira Reclamada dão

conta de demonstrar que as partes anuíram com a forma de

extinção contratual, sendo que o distrato traz explicitamente todos

os direitos de que a Reclamante estava abrindo mão no momento

de sua assinatura.

De fato, não se pode presumir a existência de vício de vontade

apenas em razão da desigualdade de forças entre empregadora e

empregada.

Na ocasião, o contrato de trabalho da autora foi encerrado por

acordo, na forma do Art. 484-A da CLT , em 22/04/2021, com

pagamento de verbas rescisórias conforme TRCT anexado

(fls.131/132).

Não há, portanto, que se falar em “vício de consentimento”, ou má-

fé da empregadora.

Pois bem.

Ainda que assim não fosse a alegação da reclamante de que a

segunda é se trata de uma filial da primeira reclamante , além de

não provada, reside no terreno das conjecturas absolutamente

desprovidas de fundamento legal.

Ora, o mero fato das duas empresas serem franquias da mesma

rede internacional e possuírem o mesmo nome fantasia “Hard Rock

Café”, não faz presumir que tenham qualquer relação de matriz e

filial.

Na hipótese dos autos, a reclamante não logrou provar que havia

qualquer relação comercial entre as reclamadas ou de ingerência da

primeira ré na administração do negócio da empresa e tampouco

contratação de trabalhadores.

Por todo o exposto, reputo que não restou evidenciado nenhum dos

fundamentos explicitados na petição inicial ou qualquer vício de

consentimento da autora ao externar a sua vontade em 22/04/2021,

motivo pelo qual rejeito o pedido de declaração da nulidade do
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pedido de dispensa por acordo e, por corolário, indefiro o pedido de

unicidade contratual.

Ademais, conforme já dito alhures, a Reclamada comprovou a

quitação das verbas decorrentes da modalidade rescisória conforme

TRCT de fls. 131/132, referente às seguintes verbas rescisórias:

saldo de salário de 22 dias; reflexos do DSR sobre o salário

variável; 13º salário proporcional (4/12); gorjetas; férias vencidas +

1/3 constitucional; férias proporcionais (1\12) + 1/3 constitucional;

aviso prévio indenizado; horas extras 100% e aviso prévio

indenizado 18 dias.

Assim, reputo válido o acordo individual celebrado para extinção do

contrato de trabalho, e, por conseguinte, julgo improcedentes as

pretensões formuladas na inicial em relação às verbas rescisórias:

do aviso prévio,multa de 40% do FGTS, multa do art. 477 da CLT,

liberação da diferença do FGTS depositado e seguro-desemprego.

Improcede também a multa do artigo 467 da Consolidação das Leis

do Trabalho – CLT, eis que não havia verba rescisória incontroversa

devida por ocasião da realização da audiência inicial.

- Das horas extraordinárias .

Aduziu o reclamante que trabalhava: “(...) A reclamada não

dispunha de controle da jornada de trabalho, sendo que de acordo

com o entendimento consolidado na jurisprudência do C. TST, em

sua Súmula nº 338, posteriormente modificada com a lei da

Liberdade Econômica, o ônus da prova da demonstração da jornada

do trabalhador é da empresa, sempre que ela possuir mais de 20

(vinte) funcionários, o que é o caso das rés, devendo, desta forma,

prevalecer a jornada descrita pelo reclamante..”(sic, inicial, fl.18).

Alega,ainda, que não gozava do intervalo intrajornada regular de 1

hora.

No contraponto, sustentou a primeira reclamada jornada diversa,

anexando os controles de ponto juntados nos autos.

Verifico que os cartões de ponto juntados pela reclamada não

demonstram horários invariáveis de marcação, pelo que a autora,

ao arguir a sua imprestabilidade, atraiu para si o ônus da prova

quanto à matéria, a teor dos artigos 818, I, da CLT e 373, I, do CPC.

Entretanto, a reclamante não provou a interação laboral em jornada

diversa da ali mencionada ou, mesmo, apresentou prova suficiente

a corroborar o "modus faciendi" laboral narrado na peça de

ingresso.

A prestação de serviços em regime de sobrejornada não se

presume, decorre de prova inconteste.

Assim, no caso concreto, verifico que a primeira reclamada se

desincumbiu satisfatoriamente de seu ônus probatório (art. 818 da

CLT), uma vez que apresentou cartões de ponto válidos como meio

de prova (indicando horários não uniformes).

De outro lado, a obreira não produziu qualquer prova robusta o

suficiente acerca da jornada extraordinária alegada na exordial.

Ademais, ressalto que reclamante, também, nada esclareceu

acerca da ausência de gozo do intervalo intrajornada , ficando,

portanto,sem maiores delongas,indeferidos os pedidos

correspondentes.

Além disso, ante a análise minuciosa dos documentos apresentados

pela ré, observo que quando havia extrapolação havia o

pagamento. Os contracheques noticiam diversas horas extras com

adicional de 100% e 50%.

Dessarte,cabia à autora o ônus de comprovar que os cartões de

ponto não correspondem à realidade fática, ou apontar as horas

extras pendentes de quitação, pois não restou comprovada a

irregularidade das anotações e nem foram apontadas horas extras

não pagas além dos valores já satisfeitos e comprovados pela

reclamada.

Neste panorama, sendo certo que os contracheques trazidos pela

Ré gozam de presunção de veracidade, cabia a Reclamante

apontarà luz de tais recibos de pagamento, horas extras pendentes

de quitação

A autora deveria ter apresentado diferenças de horas extras pela

conferência dos cartões de ponto com os recibos salariais, mas

nada provou, revelando que elas foram quitadas corretamente.

Assim, por não ter a autora produzido prova de labor transcendente

aos dados constantes nos registros de ponto juntados pela

empregadora ou, mesmo, quantificado, à luz de tais registros, as

eventuais horas extras pendentes de quitação, ônus que lhe

competia (art. 375, I, do CPC), indefiro o pedido das horas extras e

intervalares e respectivos reflexos.

Da justiça gratuita

Considerando a aplicação do princípio constitucional do acesso à

justiça, o qual está consagrado na Constituição Federal de 1988,

em seu artigo 5º, XXXV, estando este enquadrado dentro dos

Direitos e Garantias Fundamentais do Trabalhador/Cidadão, mais

especificamente nos Direitos Individuais e Coletivos, este Juízo

declara a inconstitucionalidade incidenter tantum dos §§ 2º e 3º, do

Art. 844 da CLT, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei Nº

13.467, de 13 de julho de 2017.

Dessarte, entende este Juízo que as Normas Consolidadas em

comento violam o princípio constitucional do acesso à Justiça,

sendo inconstitucional a cobrança de custas processuais em

relação a processo arquivado como pressuposto de ajuizamento de

nova demanda trabalhista.

Assim, defiro em favor da Reclamante os benefícios da Justiça

Gratuita, de vez que a parte autora declara na inicial seu estado de
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miserabilidade, e, de que não está em condições de arcar com as

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de

seu próprio sustento ou de sua família (na forma da Lei Nº 7.115, de

29.08.1983), e ainda, de acordo com a previsão legal contida no art.

790 § 3º, da CLT.

Dos honorários advocatícios.

Com relação aos honorários advocatícios de sucumbência, em favor

dos patronos da Reclamada, ante o que restou decidido pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal (STF), o qual entendeu por

invalidar regras da Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) que

determinavam o pagamento de honorários periciais e advocatícios

por beneficiários da justiça gratuita, nos casos de sucumbência da

ação, mas obtivessem créditossuficientes para o pagamento dessas

custas em outra demanda trabalhista. Também por maioria, foi

considerada válida a imposição do pagamento de custas pelo

beneficiário da justiça gratuita que faltar à audiência inicial e não

apresentar justificativa legal no prazo de 15 dias, não sendo esse

último o caso dos presentes autos. Tal questão foi discutida na

Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada pela

Procuradoria-Geral da República (PGR), a qual entendia que as

normas violam as garantias processuais e o direito fundamental dos

trabalhadores pobres à gratuidade judiciária para acesso à justiça

trabalhista.

Na discussão sobre tal ADI, o primeiro ponto em discussão foi o

artigo 790-B da CLT (caput e § 4º) da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), que responsabiliza a parte vencida (sucumbente)

pelo pagamento de honorários periciais, ainda que seja beneficiária

da justiça gratuita. Na redação anterior da norma, os beneficiários

da justiça gratuita estavam isentos; com a nova redação, a União

custeará a perícia apenas quando ele não tiver auferido créditos

capazes de suportar a despesa, “ainda que em outro processo”. O

outro dispositivo questionado fora o artigo 791-A, § 4º, da CLT, que

considera devidos os honorários advocatícios de sucumbência

sempre que o beneficiário de justiça gratuita tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa.

No julgamento, havia duas correntes: uma apresentada pelo relator,

ministro Luís Roberto Barroso, o qual considera que as regras são

compatíveis com a Constituição e visam apenas evitar a

judicialização excessiva das relações de trabalho e a chamada

“litigância frívola”. Essa corrente, integrada, também, pelos ministros

Nunes Marques, Gilmar Mendes e Luiz Fux (presidente), defendeu

a procedência parcial da ação para limitar a cobrança de

honorários, mesmo quando pertinente a verbas remuneratórias, a

até 30% do valor excedente ao teto do Regime Geral de

Previdência Social.

Por outro lado, na segunda corrente, o ministro Edson Fachin votou

pela declaração de inconstitucionalidade de todas as normas

impugnadas. Segundo ele, as regras introduzidas pela Reforma

Trabalhista restringem os direitos fundamentais de acesso à Justiça

e o direito fundamental e da assistência judiciária gratuita. Esse

entendimento foi seguido pelo ministro Ricardo Lewandowski e pela

ministra Rosa Weber.

Contudo, prevaleceu a proposta apresentada pelo ministro

Alexandre de Moraes, que julgou inconstitucionais os dispositivos

relativos à cobrança dos honorários de sucumbência e periciais da

parte perdedora, mas admitiu a cobrança de custas caso o

trabalhador falte à audiência inaugural sem apresentar justificativa

legal no prazo de 15 dias.

De acordo com o ministro, a lei estipula condições inconstitucionais

para a gratuidade da Justiça, ao partir da presunção absoluta de

que um trabalhador, ao vencer determinado processo, já se tornou

autossuficiente. A seu ver, as normas apresentam obstáculos à

efetiva aplicação da regra constitucional que determina que o

Estado preste assistência judicial, integral e gratuita, às pessoas

que comprovem insuficiência de recursos (artigo 5º, inciso LXXIV).

Em relação à cobrança de honorários de sucumbência dos que

faltarem à audiência inaugural sem justificativa, o ministro Alexandre

considera que se trata apenas de mais um requisito para a

gratuidade judicial. Em voto pela inconstitucionalidade de todas as

normas impugnadas, a vice-presidente do STF, ministra Rosa

Weber, observou que a desestruturação da assistência judiciária

gratuita, que considera elemento central para o acesso à Justiça,

não irá resolver o problema da litigância excessiva. Para a ministra,

a pretexto de perseguir resultados econômicos e estímulos

comportamentais de boa-fé processual, que poderiam ser

alcançados de outras formas, “as medidas legais restringem a

essência do direito fundamental dos cidadãos pobres de acesso

gratuito à Justiça do Trabalho em defesa dos seus direitos”.

Assim, por maioria de votos, o colegiado considerou

inconstitucionais os dispositivos que estabelecem a necessidade de

pagamento de honorários periciais e advocatícios pela parte

derrotada (honorários de sucumbência), mesmo que esta seja

beneficiária da Justiça gratuita (artigo 790-B, caput e parágrafo 4º,

da CLT) e o que autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao

beneficiário de justiça gratuita, em outro processo, para o

pagamento desses honorários (artigo 791-A, parágrafo 4º).

Integraram essa corrente os ministros Alexandre de Moraes, Edson

Fachin, Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e as ministras Cármen

Lúcia e Rosa Weber.

Também por maioria, foi considerada válida a regra (artigo 844,
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parágrafo 2º da CLT) que impõe o pagamento de custas pelo

beneficiário da justiça gratuita que faltar à audiência inicial de

julgamento e não apresente justificativa legal no prazo de 15 dias.

Esse entendimento foi seguido pelos ministros Alexandre de

Moraes, Dias Toffoli, Roberto Barroso, Nunes Marques, Gilmar

Mendes e Luiz Fux (presidente) e pela ministra Cármen Lúcia

DISPOSITIVO

ISSO POSTO E O QUE DOS AUTOS CONSTA, DECIDE A MM. 9ª

VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA, por Acolher a preliminar

de limitação dos valores dos pedidos dispostos na petição inicial;

rejeitar as demais preliminares suscitadas, e, no mérito julgar

IMPROCEDENTE os pedidos formulados na peça inicial e absolver

as reclamadas do pagamento e/ou cumprimento das obrigações

constantes dos pedidos formulados pela parte Reclamante tudo,

nos termos dos fundamentos supra.

Defiro em favor da parte Reclamante os benefícios da Justiça

Gratuita, de vez que o autor declara na inicial seu estado de

miserabilidade (vide Inciso I, da Súmula 463 do C.TST), e, de que

não está em condições de arcar com as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo de seu próprio sustento ou

de sua família (na forma da Lei No. 7.115, de 29.08.1983), e ainda,

de acordo com a previsão legal contida no art. 790 § 3º, da CLT.

   Custas pela reclamante no valor de R$ 769,66, incidentes sobre

o valor da causa de R$ 38.483,13, dispensadas, em face da

gratuidade judiciária concedida em favor da parte autora.

Intimem-se as partes da presente decisão.

   Intimem-se as partes.

   E, para constar, lavrei a presente Ata, a qual vai assinada por

mim, Juiz do Trabalho.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-89.2022.5.07.0009
RECLAMANTE ISABELLE COSTA VALENTIM

ADVOGADO ZACHARIAS AUGUSTO DO AMARAL
VIEIRA(OAB: 40855/CE)

RECLAMADO HRC FORTALEZA
ENTRETENIMENTO LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS DA SILVA(OAB:
25742/CE)

RECLAMADO APE CONSULTORIA EM
PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO RAFAEL DOMINGOS ALVES(OAB:
84440/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLE COSTA VALENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5fd0e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 Sentença

Ata de Julgamento do Processo Nº. 0000129-89.2022.5.07.0009

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um,

nesta cidade de Fortaleza, às 12h01min, estando aberta a audiência

na 9ª Vara do Trabalho de Fortaleza, na sala de audiências desta

cidade, situada na Av. Tristão Gonçalves, Nº 912, 6º Andar, Centro -

Edifício Dom Hélder Câmara, nesta urbe, com a presença do Sr.

Juiz do Trabalho, FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR,

foram por ordem deste apregoados os litigantes: ISABELLE

COSTA VALENTIM, reclamante; HRC FORTALEZA

ENTRETENIMENTO LTDA e APE CONSULTORIA EM

PUBLICIDADE LTDA, reclamadas.

Ausentes as partes.

A seguir, o Sr. Juiz do Trabalho proferiu a seguinte decisão:

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT).

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.1. Preliminarmente

- Da Liquidação dos Pedidos

O art. 840 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/17,

elegeu como requisito da petição inicial a atribuição de valor aos

pedidos, o que não se confunde com sua liquidação. É o que consta

literalmente da redação do respectivo §1º, que adota a expressão

"com indicação de seu valor".

A liquidação do pedido é realizada em fase processual própria, após

a prolação da sentença ilíquida (art. 879 da CLT).

Com efeito, o valor do pedido não corresponde a sua liquidação,

mas sim a quantia aferida por estimativa, conforme a natureza e a

perspectiva do que se pede, como se extrai das regras de valoração

dos artigos 291 a 293 do CPC.

Ademais, a exigência de liquidação dos pedidos não é compatível

com o princípio da simplicidade, que norteia os atos processuais

trabalhistas, mormente a petição inicial, em relação à qual o mesmo

§1º, do art. 840, da CLT, exige apenas "breve exposição dos fatos
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de que resulte o dissídio".

Por fim, vale dizer que alguns pedidos não podem ser liquidados,

como os declaratórios e os relativos a algumas obrigações de fazer,

o que tornaria o requisito impossível de ser satisfeito.

Rejeito.

-Da Limitação dos Valores dos Pedidos .

Conforme entendimento consolidado, havendo a expressa

especificação dos valores dos pedidos na petição inicial, sem a

ressalva de que se trata de valores estimativos ou por amostragem,

é vedada a condenação da parte reclamada a montante superior ao

especificado pela parte reclamante na peça de ingresso, a fim de

que não haja julgamento ultra ou extra petita, vedados por expressa

determinação legal (arts.141 e 492 do CPC).

No caso, o autor apresentou pedidos líquidos na petição inicial, sem

consignar serem valores estimativos ou por amostragem.

Assim, entendo que a condenação deverá limitar-se aos montantes

discriminados na petição inicial, devidamente atualizados.

- Da Decretação do Segredo de Justiça.

Apresentou a primeira ré pedido de tramitação do processo em

segredo de justiça .

Todavia, no caso concreto, não verifico enquadramento em

qualquer das hipóteses do art. 189 do CPC, vez que não há ofensa

à intimidade ou à privacidade da ré, nem de terceiros, em potencial

suficiente para afastar a regra de publicidade do feito, motivo pelo

qual indefiro o pleito.

II.2. Mérito

-Do contrato de trabalho – Da unicidade Contratual.

Afirma a reclamante que laborou para a empresa HRC FORTALEZA

ENTRETENIMENTO LTDA pelo período de 18/02/2019 a

26/06/2021.

Alega que, de 18/02/2019 a 22/04/2021 exerceu suas atividades em

Fortaleza e laborou como cozinheira, com a devida assinatura em

sua CTPS, auferindo como última renda mensal a quantia de R$

1.284,95 (mil e duzentos e oitenta e quatro reais e noventa e cinco

centavos).

Acrescenta que, em 28/04/2021, passou a laborar em uma filial da

primeira ré localizada da cidade de Curitiba.

Com efeito, informa que foi convidada pela sua empregadora para

prestar-lhe serviços como coordenadora em uma filial na cidade de

Curitiba, tendo laborado em referida cidade até o término da relação

contratual, em 26/06/2021.

Entretanto, alega que: “(...) acreditara que iria ocorrer apenas uma

retificação em sua CTPS, a partir da transferência entre filiais, mas,

a empresa ré, em manifesta má-fé, forçou a ex-empregada a

assinar um acordo de demissão, a fim de que não fossem

adimplidas as verbas rescisórias em sua totalidade e,

posteriormente, fosse firmado apenas contrato de experiência na

cidade de Curitiba, estabelecendo-se como novo empregador a

empresa interposta, intitulada como APE CONSULTORIA EM

PUBLICIDADE LTDA (segunda reclamada), muito embora o serviço

nunca tenha deixado de ser prestado a HRC FORTALEZA

ENTRETENIMENTO LTDA (primeira reclamada).”(sic, inicial, fl.06).

Nessa toada, postula o reconhecimento de unicidade contratual e o

pagamento de verbas rescisórias pela alegada dispensa sem justa

causa.

Ambas as acionadas propugnam pela total improcedência dos

pedidos, afirmaram tratarem-se de empresas distintas com Quadro

de Sócios e Administradores - QSA totalmente diferentes entre si e

negaram qualquer relação entre as empresas.

A primeira ré , por seu turno, defende-se alegando que a reclamante

não foi forçada a rescindir seu contrato de emprego para,

posteriormente, firmar contrato de prestação de serviços com a

segunda reclamada. Segundo ela, o que ocorreu foi a rescisão de

comum acordo por interesse da própria reclamante, mediante carta

redigida de próprio punho pela parte autora.

E, em defesa, assevera, ainda, que não possui nenhuma filial e que

: “(...) a reclamante recebeu uma proposta do restaurante Hard

Rock Café de Curitiba/PR, e diante da oportunidade de crescimento

profissional e melhoria salarial, como relatado pela própria autora,

requereu rescisão contratual de comum acordo, conforme art. 484-A

da CLT, o que foi aceito pela ora reclamada.”(sic, contestação,

fl.104).

Examino.

Ab initio, insta destacar que a inserção do artigo 484-A da CLT

introduziu uma nova modalidade de extinção do contrato de

trabalho: a rescisão por mútuo acordo. Cumpre transcrever nos

autos a norma legal em comento, in verbis:

“Art. 484-A DA CLT. O contrato de trabalho poderá ser extinto por

acordo entre empregado e empregador, caso em que serão devidas

as seguintes verbas trabalhistas:

I - por metade:

a) o aviso prévio, se indenizado; e

b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, prevista no § 1º do art. 18 da Lei no 8.036, de 11 de maio

de 1990;

II - na integralidade, as demais verbas trabalhistas

§ 1o A extinção do contrato prevista no caput deste artigo permite a

movimentação da conta vinculada do trabalhador no Fundo de
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Garantia do Tempo de Serviço na forma do inciso I-A do art. 20 da

Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, limitada até 80% (oitenta por

cento) do valor dos depósitos.

§ 2º A extinção do contrato por acordo prevista no caput deste artigo

não autoriza o ingresso no Programa de Seguro-Desemprego.”

Assim, o artigo 484-A da CLT dispõe que o contrato de trabalho

poderá ser extinto mediante acordo entre empregado e empregador,

sendo necessário estar presente o elemento volitivo a justificar o

encerramento contratual.

É sabido que o ordenamento jurídico afasta a validade de qualquer

negócio jurídico quando presentes elementos que maculem a

declaração de vontade das partes, sendo nulas nas relações de

emprego atos de imposição à parte hipossuficiente que gerem

danos ao seu patrimônio.

Ainda, o artigo 422 do Código Civil determina que “os contratantes

são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em

sua execução, os princípios de probidade e boa-fé”.

Pois bem.

Consta nos autos o documento redigido de próprio punho pela parte

autora (fl.130) solicitando o encerramento do contrato de trabalho.

Na referida carta consta expressamente que a razão do

encerramento do pacto é : “pelo fato que estou aceitando uma

proposta de trabalho em outra empresa”. Em referido documento

nada consta a respeito do acordo supostamente entabulado.

Deste modo, não há como acolher a alegação da reclamante no

sentido de que há vício de consentimento no pedido de

desligamento por acordo acostado à fl. 130.

Em depoimento pessoal, a autora reconheceu que redigiu o pedido

manuscrito de demissão ao confessar que : “ (...) a depoente

confirma que preparou a carta de demissão, confirma documento de

fl. 130 (...)” (sic, ata de audiência, fl.302).

Embora alegue na inicial que não sabia se tratar de distrato, não há

provas de que a empregada tenha sofrido qualquer ameaça ou vício

de consentimento apto a ensejar a nulidade do acordo firmado entre

as partes, eis que não apresentou qualquer prova em abono de

suas alegações. As provas coligadas aos autos não permitem

concluir pela ineficácia do distrato de contrato de trabalho, escrito a

próprio punho pela ex-empregada.

Lado outro, os documentos anexados pela primeira Reclamada dão

conta de demonstrar que as partes anuíram com a forma de

extinção contratual, sendo que o distrato traz explicitamente todos

os direitos de que a Reclamante estava abrindo mão no momento

de sua assinatura.

De fato, não se pode presumir a existência de vício de vontade

apenas em razão da desigualdade de forças entre empregadora e

empregada.

Na ocasião, o contrato de trabalho da autora foi encerrado por

acordo, na forma do Art. 484-A da CLT , em 22/04/2021, com

pagamento de verbas rescisórias conforme TRCT anexado

(fls.131/132).

Não há, portanto, que se falar em “vício de consentimento”, ou má-

fé da empregadora.

Pois bem.

Ainda que assim não fosse a alegação da reclamante de que a

segunda é se trata de uma filial da primeira reclamante , além de

não provada, reside no terreno das conjecturas absolutamente

desprovidas de fundamento legal.

Ora, o mero fato das duas empresas serem franquias da mesma

rede internacional e possuírem o mesmo nome fantasia “Hard Rock

Café”, não faz presumir que tenham qualquer relação de matriz e

filial.

Na hipótese dos autos, a reclamante não logrou provar que havia

qualquer relação comercial entre as reclamadas ou de ingerência da

primeira ré na administração do negócio da empresa e tampouco

contratação de trabalhadores.

Por todo o exposto, reputo que não restou evidenciado nenhum dos

fundamentos explicitados na petição inicial ou qualquer vício de

consentimento da autora ao externar a sua vontade em 22/04/2021,

motivo pelo qual rejeito o pedido de declaração da nulidade do

pedido de dispensa por acordo e, por corolário, indefiro o pedido de

unicidade contratual.

Ademais, conforme já dito alhures, a Reclamada comprovou a

quitação das verbas decorrentes da modalidade rescisória conforme

TRCT de fls. 131/132, referente às seguintes verbas rescisórias:

saldo de salário de 22 dias; reflexos do DSR sobre o salário

variável; 13º salário proporcional (4/12); gorjetas; férias vencidas +

1/3 constitucional; férias proporcionais (1\12) + 1/3 constitucional;

aviso prévio indenizado; horas extras 100% e aviso prévio

indenizado 18 dias.

Assim, reputo válido o acordo individual celebrado para extinção do

contrato de trabalho, e, por conseguinte, julgo improcedentes as

pretensões formuladas na inicial em relação às verbas rescisórias:

do aviso prévio,multa de 40% do FGTS, multa do art. 477 da CLT,

liberação da diferença do FGTS depositado e seguro-desemprego.

Improcede também a multa do artigo 467 da Consolidação das Leis

do Trabalho – CLT, eis que não havia verba rescisória incontroversa

devida por ocasião da realização da audiência inicial.

- Das horas extraordinárias .

Aduziu o reclamante que trabalhava: “(...) A reclamada não

dispunha de controle da jornada de trabalho, sendo que de acordo

com o entendimento consolidado na jurisprudência do C. TST, em
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sua Súmula nº 338, posteriormente modificada com a lei da

Liberdade Econômica, o ônus da prova da demonstração da jornada

do trabalhador é da empresa, sempre que ela possuir mais de 20

(vinte) funcionários, o que é o caso das rés, devendo, desta forma,

prevalecer a jornada descrita pelo reclamante..”(sic, inicial, fl.18).

Alega,ainda, que não gozava do intervalo intrajornada regular de 1

hora.

No contraponto, sustentou a primeira reclamada jornada diversa,

anexando os controles de ponto juntados nos autos.

Verifico que os cartões de ponto juntados pela reclamada não

demonstram horários invariáveis de marcação, pelo que a autora,

ao arguir a sua imprestabilidade, atraiu para si o ônus da prova

quanto à matéria, a teor dos artigos 818, I, da CLT e 373, I, do CPC.

Entretanto, a reclamante não provou a interação laboral em jornada

diversa da ali mencionada ou, mesmo, apresentou prova suficiente

a corroborar o "modus faciendi" laboral narrado na peça de

ingresso.

A prestação de serviços em regime de sobrejornada não se

presume, decorre de prova inconteste.

Assim, no caso concreto, verifico que a primeira reclamada se

desincumbiu satisfatoriamente de seu ônus probatório (art. 818 da

CLT), uma vez que apresentou cartões de ponto válidos como meio

de prova (indicando horários não uniformes).

De outro lado, a obreira não produziu qualquer prova robusta o

suficiente acerca da jornada extraordinária alegada na exordial.

Ademais, ressalto que reclamante, também, nada esclareceu

acerca da ausência de gozo do intervalo intrajornada , ficando,

portanto,sem maiores delongas,indeferidos os pedidos

correspondentes.

Além disso, ante a análise minuciosa dos documentos apresentados

pela ré, observo que quando havia extrapolação havia o

pagamento. Os contracheques noticiam diversas horas extras com

adicional de 100% e 50%.

Dessarte,cabia à autora o ônus de comprovar que os cartões de

ponto não correspondem à realidade fática, ou apontar as horas

extras pendentes de quitação, pois não restou comprovada a

irregularidade das anotações e nem foram apontadas horas extras

não pagas além dos valores já satisfeitos e comprovados pela

reclamada.

Neste panorama, sendo certo que os contracheques trazidos pela

Ré gozam de presunção de veracidade, cabia a Reclamante

apontarà luz de tais recibos de pagamento, horas extras pendentes

de quitação

A autora deveria ter apresentado diferenças de horas extras pela

conferência dos cartões de ponto com os recibos salariais, mas

nada provou, revelando que elas foram quitadas corretamente.

Assim, por não ter a autora produzido prova de labor transcendente

aos dados constantes nos registros de ponto juntados pela

empregadora ou, mesmo, quantificado, à luz de tais registros, as

eventuais horas extras pendentes de quitação, ônus que lhe

competia (art. 375, I, do CPC), indefiro o pedido das horas extras e

intervalares e respectivos reflexos.

Da justiça gratuita

Considerando a aplicação do princípio constitucional do acesso à

justiça, o qual está consagrado na Constituição Federal de 1988,

em seu artigo 5º, XXXV, estando este enquadrado dentro dos

Direitos e Garantias Fundamentais do Trabalhador/Cidadão, mais

especificamente nos Direitos Individuais e Coletivos, este Juízo

declara a inconstitucionalidade incidenter tantum dos §§ 2º e 3º, do

Art. 844 da CLT, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei Nº

13.467, de 13 de julho de 2017.

Dessarte, entende este Juízo que as Normas Consolidadas em

comento violam o princípio constitucional do acesso à Justiça,

sendo inconstitucional a cobrança de custas processuais em

relação a processo arquivado como pressuposto de ajuizamento de

nova demanda trabalhista.

Assim, defiro em favor da Reclamante os benefícios da Justiça

Gratuita, de vez que a parte autora declara na inicial seu estado de

miserabilidade, e, de que não está em condições de arcar com as

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de

seu próprio sustento ou de sua família (na forma da Lei Nº 7.115, de

29.08.1983), e ainda, de acordo com a previsão legal contida no art.

790 § 3º, da CLT.

Dos honorários advocatícios.

Com relação aos honorários advocatícios de sucumbência, em favor

dos patronos da Reclamada, ante o que restou decidido pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal (STF), o qual entendeu por

invalidar regras da Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) que

determinavam o pagamento de honorários periciais e advocatícios

por beneficiários da justiça gratuita, nos casos de sucumbência da

ação, mas obtivessem créditossuficientes para o pagamento dessas

custas em outra demanda trabalhista. Também por maioria, foi

considerada válida a imposição do pagamento de custas pelo

beneficiário da justiça gratuita que faltar à audiência inicial e não

apresentar justificativa legal no prazo de 15 dias, não sendo esse

último o caso dos presentes autos. Tal questão foi discutida na

Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada pela

Procuradoria-Geral da República (PGR), a qual entendia que as

normas violam as garantias processuais e o direito fundamental dos

trabalhadores pobres à gratuidade judiciária para acesso à justiça
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trabalhista.

Na discussão sobre tal ADI, o primeiro ponto em discussão foi o

artigo 790-B da CLT (caput e § 4º) da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), que responsabiliza a parte vencida (sucumbente)

pelo pagamento de honorários periciais, ainda que seja beneficiária

da justiça gratuita. Na redação anterior da norma, os beneficiários

da justiça gratuita estavam isentos; com a nova redação, a União

custeará a perícia apenas quando ele não tiver auferido créditos

capazes de suportar a despesa, “ainda que em outro processo”. O

outro dispositivo questionado fora o artigo 791-A, § 4º, da CLT, que

considera devidos os honorários advocatícios de sucumbência

sempre que o beneficiário de justiça gratuita tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa.

No julgamento, havia duas correntes: uma apresentada pelo relator,

ministro Luís Roberto Barroso, o qual considera que as regras são

compatíveis com a Constituição e visam apenas evitar a

judicialização excessiva das relações de trabalho e a chamada

“litigância frívola”. Essa corrente, integrada, também, pelos ministros

Nunes Marques, Gilmar Mendes e Luiz Fux (presidente), defendeu

a procedência parcial da ação para limitar a cobrança de

honorários, mesmo quando pertinente a verbas remuneratórias, a

até 30% do valor excedente ao teto do Regime Geral de

Previdência Social.

Por outro lado, na segunda corrente, o ministro Edson Fachin votou

pela declaração de inconstitucionalidade de todas as normas

impugnadas. Segundo ele, as regras introduzidas pela Reforma

Trabalhista restringem os direitos fundamentais de acesso à Justiça

e o direito fundamental e da assistência judiciária gratuita. Esse

entendimento foi seguido pelo ministro Ricardo Lewandowski e pela

ministra Rosa Weber.

Contudo, prevaleceu a proposta apresentada pelo ministro

Alexandre de Moraes, que julgou inconstitucionais os dispositivos

relativos à cobrança dos honorários de sucumbência e periciais da

parte perdedora, mas admitiu a cobrança de custas caso o

trabalhador falte à audiência inaugural sem apresentar justificativa

legal no prazo de 15 dias.

De acordo com o ministro, a lei estipula condições inconstitucionais

para a gratuidade da Justiça, ao partir da presunção absoluta de

que um trabalhador, ao vencer determinado processo, já se tornou

autossuficiente. A seu ver, as normas apresentam obstáculos à

efetiva aplicação da regra constitucional que determina que o

Estado preste assistência judicial, integral e gratuita, às pessoas

que comprovem insuficiência de recursos (artigo 5º, inciso LXXIV).

Em relação à cobrança de honorários de sucumbência dos que

faltarem à audiência inaugural sem justificativa, o ministro Alexandre

considera que se trata apenas de mais um requisito para a

gratuidade judicial. Em voto pela inconstitucionalidade de todas as

normas impugnadas, a vice-presidente do STF, ministra Rosa

Weber, observou que a desestruturação da assistência judiciária

gratuita, que considera elemento central para o acesso à Justiça,

não irá resolver o problema da litigância excessiva. Para a ministra,

a pretexto de perseguir resultados econômicos e estímulos

comportamentais de boa-fé processual, que poderiam ser

alcançados de outras formas, “as medidas legais restringem a

essência do direito fundamental dos cidadãos pobres de acesso

gratuito à Justiça do Trabalho em defesa dos seus direitos”.

Assim, por maioria de votos, o colegiado considerou

inconstitucionais os dispositivos que estabelecem a necessidade de

pagamento de honorários periciais e advocatícios pela parte

derrotada (honorários de sucumbência), mesmo que esta seja

beneficiária da Justiça gratuita (artigo 790-B, caput e parágrafo 4º,

da CLT) e o que autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao

beneficiário de justiça gratuita, em outro processo, para o

pagamento desses honorários (artigo 791-A, parágrafo 4º).

Integraram essa corrente os ministros Alexandre de Moraes, Edson

Fachin, Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e as ministras Cármen

Lúcia e Rosa Weber.

Também por maioria, foi considerada válida a regra (artigo 844,

parágrafo 2º da CLT) que impõe o pagamento de custas pelo

beneficiário da justiça gratuita que faltar à audiência inicial de

julgamento e não apresente justificativa legal no prazo de 15 dias.

Esse entendimento foi seguido pelos ministros Alexandre de

Moraes, Dias Toffoli, Roberto Barroso, Nunes Marques, Gilmar

Mendes e Luiz Fux (presidente) e pela ministra Cármen Lúcia

DISPOSITIVO

ISSO POSTO E O QUE DOS AUTOS CONSTA, DECIDE A MM. 9ª

VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA, por Acolher a preliminar

de limitação dos valores dos pedidos dispostos na petição inicial;

rejeitar as demais preliminares suscitadas, e, no mérito julgar

IMPROCEDENTE os pedidos formulados na peça inicial e absolver

as reclamadas do pagamento e/ou cumprimento das obrigações

constantes dos pedidos formulados pela parte Reclamante tudo,

nos termos dos fundamentos supra.

Defiro em favor da parte Reclamante os benefícios da Justiça

Gratuita, de vez que o autor declara na inicial seu estado de

miserabilidade (vide Inciso I, da Súmula 463 do C.TST), e, de que

não está em condições de arcar com as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo de seu próprio sustento ou

de sua família (na forma da Lei No. 7.115, de 29.08.1983), e ainda,

de acordo com a previsão legal contida no art. 790 § 3º, da CLT.
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   Custas pela reclamante no valor de R$ 769,66, incidentes sobre

o valor da causa de R$ 38.483,13, dispensadas, em face da

gratuidade judiciária concedida em favor da parte autora.

Intimem-se as partes da presente decisão.

   Intimem-se as partes.

   E, para constar, lavrei a presente Ata, a qual vai assinada por

mim, Juiz do Trabalho.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000087-06.2023.5.07.0009
RECLAMANTE BENEDITO PINTO DE SOUZA

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

RECLAMADO L AUTO CARGO TRANSPORTE
RODOVIARIO S/A

ADVOGADO PATRÍCIO DE SOUSA
ALMEIDA(OAB: 3380/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO PINTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ecc1cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença

Ata de Julgamento do Processo No. 0000087-06.2023.5.07.0009.

Aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e

quatro, nesta cidade de Fortaleza, às 08:44 hs., estando aberta a

audiência na 9ª. Vara do Trabalho de Fortaleza, na sala de

audiências desta cidade, situada à Av. Tristão Gonçalves, No. 912,

6º. Andar, Centro – Edifício Dom Hélder Câmara, situado nesta

urbe, com a presença do Sr. Juiz do Trabalho, FRANCISCO

GERARDO DE SOUZA JÚNIOR, foram por ordem deste

apregoados os litigantes: BENEDITO PINTO DE SOUZA–

reclamante, e L AUTO CARGO TRANSPORTE RODOVIARIO S/A

- reclamada.

Ausentes as partes. A seguir, o Sr. Juiz do Trabalho proferiu a

seguinte

Sentença:

Relatório

Vistos, etc.

Relatório dispensado nos termos do art. 852-I, caput, da CLT, por

se tratar de demanda trabalhista enquadrada no Rito Sumaríssimo.

Fundamentação

Mérito

I).Das Diferenças Salariais.

O reclamante alega em petição inicial que: “(...) foi inicialmente

contratado, com a função de motorista de caminhão, com

remuneração de R$ 1.533,00 (um mil, quinhentos e trinta e três

reais), ocorre, Excelência, que há 1 (um) ano e meio, a

RECLAMADA alterou o salário do RECLAMANTE, da seguinte

forma: quando o obreiro está com o caminhão em movimento

recebia por hora o valor de R$ 6,38.Quando o carro está parado,

realizando carga e descarga do caminhão, o obreiro recebia por

hora apenas o valor de R$ 2,10, indo de contra ao princípio da

irredutibilidade salarial.” (sic, inicial, fl.05).

Pleiteia, assim, o pagamento de diferenças salariais do período de 1

(um) ano e meio, ou 18 meses, de redução salarial sofrida .

Por sua vez, a ré alega a inexistência de qualquer redução salarial e

alega que : “Os 30% de tempo de espera é obrigação estampada

na lei federal 13103, de 02/03/2015, ressaltando a aplicação do art.

235, C, § 12º, a qual disciplina a profissão de motorista. ”.

Além disso, em depoimento pessoal, acrescenta que : “(...) a partir

da entrada em vigor da legislação que regula a profissão de

motorista, o depoente ressalta que a reclamada aplicou

corretamente os termos desta legislação, a qual passou a vigorar,

salvo engano, a partir do ano de 2015, mas que o depoente não se

recorda com precisão da data de admissão do reclamante; que a

expressão "tempo de espera" se refere ao tempo em que o

motorista ficava parado, no aguardo do atendimento ao cliente e

que anteriormente se referia à hora extra normal; que após a

vigência da lei citada, o tempo que o motorista passasse a mais

quanto ao horário de sua jornada, aguardando o atendimento ao

cliente, este seria o tempo de espera; que o depoente não sabe

precisar com exatidão a partir de quando esta rubrica foi implantada

no contracheque do reclamante, mas que os contracheques do

reclamante foram juntados à presente reclamação trabalhista.” (sic,

ata de audiência, fl.356).

Analiso.

Os documentos de fls.137/154 demonstram que a partir de maio de

2021 passou a constar no contracheque do autor a verba

denominada tempo de espera (30%).
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Pois bem.

É sabido que o tempo de carga e descarga do veículo, constitui o

intitulado tempo de espera (art. 235-C, § 9º da CLT).

A Lei 13.103/2015, que regulou o serviço e carga horária do

motorista profissional, instituiu o tempo de espera como as horas

em que o motorista profissional empregado fica aguardando a carga

ou descarga do veículo nas dependências do embarcador ou do

destinatário e o período gasto com a fiscalização da mercadoria

transportada em barreiras alfandegárias ou fiscais.

O §9º do art. 235-C prevê o pagamento de forma indenizada deste

período, à razão de 30% do salário-hora normal.

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, na ADI 5322,recentemente,

declarou a inconstitucionalidade do § 9º do art. 235-C; o qual

determinava que o tempo de espera não deveria ser considerado

como tempo efetivo de trabalho.

Com efeito, o pagamento de percentual diverso daquele estipulado

para a hora normal laborada para o tempo de espera, bem como a

sua natureza indenizatória, foram declarados inconstitucionais no

julgamento da ADIN 5322, conforme trecho da decisão, in verbis:

“Decisão: O Tribunal conheceu parcialmente da ação direta e,

nessa extensão, julgou parcialmente procedente o pedido,

declarando inconstitucionais: (a) por maioria, a expressão “sendo

facultados o seu fracionamento e a coincidência com os períodos de

parada obrigatória na condução do veículo estabelecida pela Lei nº

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro,

garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro

período e o gozo do remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas

seguintes ao fim do primeiro período”, prevista na parte final do § 3º

do art. 235-C, vencido o Ministro Nunes Marques, que julgava

inconstitucional a totalidade do § 3º; (b) por maioria, a expressão

“não sendo computadas como jornada de trabalho e nem como

horas extraordinárias” ,prevista na parte final do § 8º do art. 235-C,

vencido o Ministro Nunes Marques, que julgava inconstitucional a

totalidade do § 8º; (c) por unanimidade, a expressão “e o tempo de

espera”, disposta na parte final do § 1º do art. 235-C, por

arrastamento; (d) (e) por maioria ,por unanimidade, o § 9º do art.

235-C da CLT, sem efeito repristinatório ;a expressão “as quais não

serão consideradas como parte da jornada de trabalho, ficando

garantido, porém, o gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas

aludido no § 3º” do § 12 do art. 235-C, vencido o Ministro Nunes

Marques, que julgava inconstitucional a totalidade do § 12; (f) por

maioria, a expressão “usufruído no retorno do motorista à base

(matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a empresa oferecer

condições adequadas para o efetivo gozo do referido repouso”,

constante do caput do art. 235-D, vencido o Ministro Nunes

Marques, que julgava inconstitucional a totalidade do caput; (g) por

unanimidade, o § 1º do art. 235-D; (h) por unanimidade, o § 2º do

art.235-D; (i) por unanimidade, o § 5º do art. 235-D; (j) por

unanimidade, o inciso III do art.235-E, todos da CLT, com a redação

dada pelo art. 6º da Lei 13.103/2015; e (k) por maioria, a expressão

“que podem ser fracionadas, usufruídas no veículo e coincidir com

os intervalos mencionados no § 1º, observadas no primeiro período

8 (oito) horas ininterruptas de descanso”, na forma como prevista no

§ 3º do art. 67-C do CTB, com redação dada pelo art. 7º da Lei

13.103/2015, vencido o Ministro Nunes Marques, que julgava

inconstitucional a totalidade do § 3º. Tudo nos termos do voto do

Ministro Alexandre de Moraes (Relator). Ficaram vencidos, ainda,

os Ministros Nunes Marques, Roberto Barroso e Dias Toffoli

(declarando a inconstitucionalidade parcial do § 6º do art. 168 da

CLT); o Ministro Nunes Marques (declarando a constitucionalidade

do art.235-C, caput, e do § 3º do art. 235-D, atribuindo-lhes

interpretação conforme, e a inconstitucionalidade do § 7º do art. 235

-D, todos da CLT); o Ministro Ricardo Lewandowski (declarando a

inconstitucionalidade de expressão contida no § 3º do art.4°, e dos

§§ 4º e 5º do art. 4º, todos da Lei 11.442/2007); e, vencidos,

também, os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber (declarando a

inconstitucionalidade do art. 71, §5º, da CLT, com a redação dada

pelo art. 4º da Lei 13.103/2015; dos arts. 235-C, caput e§ 13, 235-D,

§ 3º, § 7º e § 8º, e 235-G, todos da CLT, com a redação dada pelo

art. 6º da Lei 13.103/2015; do art. 67-C do CTB, com a redação

dada pelo art. 7º da Lei 13.103/2015; do art. 9º da Lei 13.103/2015;

e do art. 4º, §§ 3º, 4º e 5º, da Lei 11.442/2007, coma redação dada

pelo artigo 15 da Lei 13.103/2015). Não votou o Ministro André

Mendonça, sucessor do Ministro Marco Aurélio, que votara em

assentada anterior. (g.n.). Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a

30.6.2023.

Verifico, portanto, que as previsões da Lei 13.103/15 em relação ao

tempo de espera foram consideradas inconstitucionais pelo STF, na

ADI5322, por representar uma descaracterização da relação de

trabalho, além de causar prejuízo ao direito do trabalhador,

afrontando o artigo 1º, I e 7º, da CF.

De fato, durante o tempo de espera o empregado não se

desconecta de seu trabalho, de maneira que lhe pagar valor inferior

ao salário-hora por não estar conduzindo veículo equivale a

transferir-lhe os riscos da atividade econômica.

Logo, considerando o exposto, têm-se que o tempo de espera

compõe a jornada de trabalho do motorista profissional.

Vale salientar que o STF não modulou os efeitos da decisão,

cabendo a aplicação da referida declaração de inconstitucionalidade

também para os tempos de espera vivenciados na realidade

trabalhista em período anterior à decisão da ADI 5322.

Assim, em conformidade com a decisão do STF que declarou a
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inconstitucionalidade do art. 235-C da CLT, por meio da Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5322 no que se refere ao “tempo de

espera”, tendo referido período sido considerado como de tempo

efetivo de serviço, devendo, portanto, compor a jornada normal de

trabalho do motorista e remunerado com natureza salarial, concluo

pela existência de diferenças a favor do reclamante.

Dessarte, estando à disposição do empregador, trata-se o tempo

em espera efetivamente de tempo de trabalho, pelo que o tempo de

espera deverá ser pago como hora efetivamente laborada. Portanto,

os períodos de tempo em espera devem ser integrados à jornada de

trabalho do autor e, consequentemente, há diferenças salariais a

serem quitadas.

Nesse contexto, determino seja apurado, em liquidação, as

diferenças salarias devidas ao autor a partir de maio de 2021 , nos

meses em que constou tempo de espera no contracheque do

reclamante, com reflexos em RSR,13º salário, férias acrescidas de

1/3 e FGTS .

Isto posto, CONDENO a reclamada a pagar ao reclamante as

diferenças salarias a partir de maio de 2021 a 23/01/2023 , nos

meses em que constou “TEMPO DE ESPERA 30%”, no

contracheque do reclamante, com reflexos em RSR,13º salário,

férias acrescidas de 1/3 e FGTS .

II).DasDa modalidade de extinção do contrato de trabalho

firmado entre as partes.

O reclamante, ante a redução salarial sofrida, requer o

reconhecimento da rescisão indireta, alegando o descumprimento

das obrigações trabalhistas por parte do empregador.

Na defesa, a reclamada nega a prática de qualquer ato grave que

enseje a rescisão contratual na modalidade pretendida pelo

reclamante. Pugna pela improcedência dos pedidos e acrescenta

quesempre cumpriu todas as obrigações do contrato de trabalho.

À análise.

Restou incontroverso que a ré passou a desconsiderar o período

em que o reclamanteficava aguardando a carga ou descarga do

veículo ou o tempo para fiscalização da mercadoria transportada

em barreiras fiscais ou alfandegárias como tempo de efetivo serviço

e passou a remunerá-lo de forma diversa.

Todavia, a reclamada, conforme já dito alhures, agiu com amparo

legal. Logo, entendo que a situação vivenciada nos autos não

caracteriza falta grave do empregador a justificar a rescisão indireta

do contrato de trabalho, considerando inclusive que o prejuízo

financeiro experimentado pelo trabalhador será reparado por meio

da presente decisão. Dessa forma, concluo que os motivos

elencados pelo reclamante não legitimam a rescisão indireta do

contrato de trabalho.

Assim, fica rejeitado o pedido de declaração de rescisão indireta.

Nesse contexto, há que se concluir que a iniciativa pelo

rompimento do contrato laboral foi do reclamante, pois ausente a

comprovação de falta cometida pela ré que fosse grave o suficiente

a tipificar alguma das hipóteses previstas no art. 483 da CLT.

 De fato, avulta claro que o real motivo do rompimento contratual foi

a deliberação tomada pelo obreiro de não mais permanecer

trabalhando para a reclamada. Não se trata de rescisão indireta;

materializada, isto sim, a situação do pedido de dispensa em

10/02/2023 (conforme TRTCT de fl.104).

Diante disso, restou evidenciado que não houve qualquer motivo

grave que ensejasse a recusa de retorno ao emprego, senão a

própria vontade do empregado de não mais trabalhar para a

empresa.

Isto posto, reconhecido o pedido de dispensa,julgo improcedente

o pedido de reconhecimento de rescisão indireta e, por

corolário, julgo improcedentes os seguintes pleitos: aviso

prévio e seus reflexos, multa rescisória de 40%, bem como de

indenização compensatória e expedição de guias para

levantamento do FGTS e seguro-desemprego.  

 Prossigo no exame do pagamento das verbas rescisórias.

Ante a ausência de comprovação de quitação, nos limites

postulados, condeno a parte Reclamada no pagamento das

seguintes verbas: a) 13º salário proporcional 2023 (1/12); b) férias

proporcionais 4/12, acrescida de 1/3; c) saldo de salário de janeiro (

23 dias); d) Multa do art.477, da CLT.

Deve ser observada como base de cálculo das verbas rescisórias, o

valor de R$1.533,06.

Esclareço que, na hipótese, haja vista a improcedência da rescisão

indireta, foi reconhecido o pedido de demissão do autor.

Pois bem.

O art. 487, § 3º, da CLT, ao autorizar o empregado a não

permanecer no serviço para pleitear a rescisão indireta do seu

contrato de trabalho, dispensa o empregado do dever de notificar

previamente o empregador sobre a intenção de resi l i r

unilateralmente o contrato, afastando, portanto, a incidência do art.

487, § 2º, da CLT.

Desse modo,afasto a incidência do art. 487, § 2º, da CLT ao

presente caso e indefiro o pedido dedução de aviso prévio do

montante da condenação.

Julgo improcedente o pedido da multa prevista no artigo 467 da

CLT, por conta da controvérsia acerca do motivo da extinção do

pacto laboral.

Por fim, fica a reclamada compelida a dar baixa na CTPS do

reclamante, registrando data de saída em 10/02/2023, no prazo de

2 dias contados da notificação do trânsito em julgado dessa
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decisão, sob pena de as anotações serem feitas pela Secretaria, na

forma do art. 39, §1º da CLT.

Com efeito, a anotação na carteira digital supre a obrigação de

fazer supra, nos termos da Portaria SEPRT Nº 1065 de 23 de

setembro de 2019 e Portaria Nº 1.195, de 30 de outubro de 2019,

uma vez comprovada nos autos.

III).Daexpedição de ofícios.

Por ora, não verifico a necessidade de expedição d eofício. Registro

que a própria parte poderá exercer o seu direito de petição

constitucionalmente assegurado para denunciar ou comunicar aos

órgãos públicos oque entender de direito.

IV).Da multa por litigância de má-fé.

Não foram observadas medidas protelatórias e desleais das partes

a ponto de atrair a aplicação dos artigos 793-A, 793-B e 793-C da

CLT.

O mero exercício do direito de ação ou do direito de defesa não

configura má-fé. Não preenchidas as hipóteses do art. 77 do CPC e

dos arts.793-A a 793-C da CLT, indefiro.

V). Da Justiça Gratuita.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte reclamante, pois o

autor implementou os requisitos para esse deferimento declarando

não poder pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento

próprio e o de sua família, conforme assegurado pelo art. 790, 3º,

da CLT.

VI). Dos honorários advocatícios de sucumbência.

Revendo posicionamento anteriormente firmado por este

magistrado, existindo advogado devidamente habilitado nos autos, o

qual juntou o competente instrumento procuratório; e comprovada a

situação de hipossuficiente da parte promovente, defiro a verba

honorária advocatícia, no percentual de 15 % (quinze por cento), a

incidir sobre o montante condenatório imposto em desfavor da

acionada.

Improcedeo pedido de honorários advocatícios de sucumbência

em favor do advogado da reclamada, ante o que restou decidido

pelo Excelso Supremo Tribunal Federal (STF), o qual entendeu por

invalidar regras da Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) que

determinavam o pagamento de honorários periciais e advocatícios

por beneficiários da justiça gratuita, nos casos de sucumbência da

ação, mas obtivessem créditos suficientes para o pagamento

dessas custas em outra demanda trabalhista. Também por maioria,

foi considerada válida a imposição do pagamento de custas pelo

beneficiário da justiça gratuita que faltar à audiência inicial e não

apresentar justificativa legal no prazo de 15 dias, não sendo esse

último o caso dos presentes autos. Tal questão foi discutida na

Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada pela

Procuradoria-Geral da República (PGR), a qual entendia que as

normas violam as garantias processuais e o direito fundamental dos

trabalhadores pobres à gratuidade judiciária para acesso à justiça

trabalhista.

Na discussão sobre tal ADI, o primeiro ponto em discussão foi o

artigo 790-B da CLT (caput e § 4º) da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), que responsabiliza a parte vencida (sucumbente)

pelo pagamento de honorários periciais, ainda que seja beneficiária

da justiça gratuita. Na redação anterior da norma, os beneficiários

da justiça gratuita estavam isentos; com a nova redação, a União

custeará a perícia apenas quando ele não tiver auferido créditos

capazes de suportar a despesa, “ainda que em outro processo”.

O outro dispositivo questionado fora o artigo 791-A, § 4º, da CLT,

que considera devidos os honorários advocatícios de sucumbência

sempre que o beneficiário de justiça gratuita tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa.

No julgamento, havia duas correntes: uma apresentada pelo relator,

ministro Luís Roberto Barroso, o qual considera que as regras são

compatíveis com a Constituição e visam apenas evitar a

judicialização excessiva das relações de trabalho e a chamada

“litigância frívola”. Essa corrente, integrada, também, pelos ministros

Nunes Marques, Gilmar Mendes e Luiz Fux (presidente), defendeu

a procedência parcial da ação para limitar a cobrança de

honorários, mesmo quando pertinente a verbas remuneratórias, a

até 30% do valor excedente ao teto do Regime Geral de

Previdência Social.

Por outro lado, na segunda corrente, o ministro Edson Fachin votou

pela declaração de inconstitucionalidade de todas as normas

impugnadas. Segundo ele, as regras introduzidas pela Reforma

Trabalhista restringem os direitos fundamentais de acesso à Justiça

e o direito fundamental e da assistência judiciária gratuita. Esse

entendimento foi seguido pelo ministro Ricardo Lewandowski e pela

ministra Rosa Weber.

Contudo, prevaleceu a proposta apresentada pelo ministro

Alexandre de Moraes, que julgou inconstitucionais os dispositivos

relativos à cobrança dos honorários de sucumbência e periciais da

parte perdedora, mas admitiu a cobrança de custas caso o

trabalhador falte à audiência inaugural sem apresentar justificativa

legal no prazo de 15 dias.

De acordo com o ministro, a lei estipula condições inconstitucionais

para a gratuidade da Justiça, ao partir da presunção absoluta de

que um trabalhador, ao vencer determinado processo, já se tornou

autossuficiente. A seu ver, as normas apresentam obstáculos à

efetiva aplicação da regra constitucional que determina que o

Estado preste assistência judicial, integral e gratuita, às pessoas
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que comprovem insuficiência de recursos (artigo 5º, inciso LXXIV).

Em relação à cobrança de honorários de sucumbência dos que

faltarem à audiência inaugural sem justificativa, o ministro Alexandre

considera que se trata apenas de mais um requisito para a

gratuidade judicial.

Em voto pela inconstitucionalidade de todas as normas

impugnadas, a vice-presidente do STF, ministra Rosa Weber,

observou que a desestruturação da assistência judiciária gratuita,

que considera elemento central para o acesso à Justiça, não irá

resolver o problema da litigância excessiva. Para a ministra, a

pretexto de perseguir resultados econômicos e estímulos

comportamentais de boa-fé processual, que poderiam ser

alcançados de outras formas, “as medidas legais restringem a

essência do direito fundamental dos cidadãos pobres de acesso

gratuito à Justiça do Trabalho em defesa dos seus direitos”.

Assim,  por  maior ia  de votos,  o co legiado considerou

inconstitucionais os dispositivos que estabelecem a necessidade de

pagamento de honorários periciais e advocatícios pela parte

derrotada (honorários de sucumbência), mesmo que esta seja

beneficiária da Justiça gratuita (artigo 790-B, caput e parágrafo 4º,

da CLT) e o que autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao

beneficiário de justiça gratuita, em outro processo, para o

pagamento desses honorários (artigo 791-A, § 4º). Integraram essa

corrente os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Dias

Toffoli, Ricardo Lewandowski e as ministras Cármen Lúcia e Rosa

Weber.

Também por maioria, foi considerada válida a regra (artigo 844, § 2º

da CLT) que impõe o pagamento de custas pelo beneficiário da

justiça gratuita que faltar à audiência inicial de julgamento e não

apresente justificativa legal no prazo de 15 dias. Esse entendimento

foi seguido pelos ministros Alexandre de Moraes, Dias Toffoli,

Roberto Barroso, Nunes Marques, Gilmar Mendes e Luiz Fux

(presidente) e pela ministra Cármen Lúcia.

VII). Dos Juros e Correção Monetária

As parcelas deferidas serão corrigidas monetariamente (art. 459 da

CLT e S.381 do TST) e sobre elas incidirão os juros legais, tudo

conforme prevê o art. 883 da CLT e a Súmula 200 do TST.

Os débitos trabalhistas deverão ser atualizados de acordo com os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA- na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

Selic,nos termos do art. 406 do Código Civil, segundo o qual,

quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei,

serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional

Utilizo como razões de decidir as expostaspeloExcelso STFem

recen te  dec isão  nos  au tos  do  AG.REG.  NA AÇÃO

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 58, do dia

18.12.2020, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes que

determinou: “Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as

ações diretas de inconstitucionalidade e as ações declaratórias de

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil). É

como voto.” (STF, Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF,

ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020).

Desta feita,in casu,em estrita obediência a decisão exarada pela

Excelsa Corte Maior,determino, desta forma, que os cálculos

condenatórios deverão ser atualizados de acordo com os mesmo

critérios das condenações cívies em geral, ou seja, a incidência

doÍndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial -

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxareferencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia), nos

termos do art. 406 do Código Civil.

VIII). Da compensação e da dedução.

Não há compensação a ser deferida, porque não consta dos autos

prova de débitos trabalhistas (Súmula 18 do TST) do Reclamante

para com o(a)(s) Reclamado(a)(s). Quanto às deduções, para que

seja evitado o enriquecimento indevido, devem ser deduzidos os

valores comprovadamente pagos ao mesmo título, mês a mês.

IX). Das Contribuições Fiscais e Previdenciárias.

Tendo em vista o disposto no art. 114, incisos VIII e IX da CRFB,

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/04, a

Súmula nº 368 do C. TST, a Reclamada deverá calcular, reter,

recolher e comprovar, no prazo legal, perante a Secretaria da Vara

as contribuições devidas.

O critério de apuração dos descontos previdenciários encontra-se

previsto no art. 276, § 4º, do Decreto nº 3.048/1999 que

regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e determina que a contribuição

do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a

mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3592
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

limite máximo do salário de contribuição.

A Reclamada também deverá recolher e reter as contribuições

fiscais quanto às parcelas tributáveis, nos termos do artigo 12-A da

Lei nº 7.713/88, acrescentado pela Lei nº 12.350/2010, e do

disposto na Instrução Normativa nº 1.127/2011, da Receita Federal

(regime de competência). Nesse sentido, o entendimento

jurisprudencial cristalizado na Súmula 368, II e III do eg. TST.

Nos termos da OJ 363 da Col .  SDI-1 do Eg.  TST, a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições social e fiscal,

resul tante de condenação jud ic ia l  re ferente a verbas

remuneratórias, é do empregador e incide sobre o total da

condenação. Contudo, a culpa do empregador pelo inadimplemento

das verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do

empregado pelos pagamentos do imposto de renda devido e da

contribuição previdenciária que recaia sobre sua quota-parte.

Por força do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, indico a natureza

das verbas consoante o disposto no artigo 28, § 9º da lei 8.212/91.

Saliento, por fim,que com relação ao imposto de renda será

observado o artigo 12-A da Lei 7.713/88 (IN 1127/2011 da RFB) e

não incidirá sobre juros de mora (OJ 400 da SDI-1 do Tribunal

Superior do Trabalho).

Dispositivo

Isso posto e o que dos autos consta, DECIDE A MM. 9ª. Vara do

Trabalho de Fortaleza, por julgara presente reclamatória

trabalhista apresentada PARCIALMENTE PROCEDENTE para

condenar a empresa reclamada a pagar à parte reclamante o valor

referente às seguintes parcelas, nos limites do pedido, no que

couber:

                    a) 13º salário proporcional 2023 (1/12);

                   b) férias proporcionais 4/12, acrescida de

1/3;

                   c) saldo de salário de janeiro ( 23 dias);

                   d) Multa do art.477, da CLT;

                  e) diferenças salarias a partir de maio de

2021 a 23/01/2023 , nos meses em que constou “TEMPO DE

ESPERA 30%”, no contracheque do reclamante, com reflexos em

RSR,13º salário, férias acrescidas de 1/3 e FGTS .

Defiro a verba honorária advocatícia de sucumbência, em favor da

patrona do Reclamante, no percentual de 15 % (quinze por cento), a

incidir sobre o montante condenatório imposto em desfavor da

acionada.

Fica a reclamada compelida a dar baixa na CTPS do reclamante,

registrando data de saída em 10/02/2023, no prazo de 2 dias

contados da notificação do trânsito em julgado dessa decisão, sob

pena de as anotações serem feitas pela Secretaria, na forma do art.

39, §1º da CLT.

Com efeito, a anotação na carteira digital supre a obrigação de

fazer supra, nos termos da Portaria SEPRT Nº 1065 de 23 de

setembro de 2019 e Portaria Nº 1.195, de 30 de outubro de 2019,

uma vez comprovada nos autos.

Não há compensação a ser deferida, porque não consta dos autos

prova de débitos trabalhistas (Súmula 18 do TST) do Reclamante

para com o(a)(s) Reclamado(a)(s). Quanto às deduções, para que

seja evitado o enriquecimento indevido, devem ser deduzidos os

valores comprovadamente pagos ao mesmo título, mês a mês.

Contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas com

natureza de salário-de-contribuição e imposto de renda, a cargo da

ré, autorizadas as retenções legais.

Custas processuais a cargo da reclamada no importe de R$ 200,00,

calculadas à razão de 2% sobre o valor da condenação de R$

10.000,00, ora arbitrado.

Deverá ser observada a aplicação dos juros e da correção

monetária, incidentes sobre os valores objeto da condenação, na

forma da legislação aplicável.

Dê-se ciência também aos litigantes: A) acerca das previsões

contidas nos artigos 79, 80,V, VI e VII, e art. 1026, §§ 2º e 3º do

NCPC no que diz respeito ao não cabimento de Embargos de

Declaração, inclusive com o fim de rever fatos, provas e o

revolvimento da própria sentença provocando o retardamento da

prestação jurisdicional efetiva; B) A juntada de documentos no atual

momento processual f icará restr i to às hipóteses legais

estabelecidas no artigo 765 da CLT e artigo 435 do NCPC além da

jurisprudência consolidada na Súmula nº 8 do C. TST, e C) é

inválido o instrumento de mandato firmado em nome de pessoa

jurídica que não contenha, pelo menos, o nome da entidade

outorgante e do signatário da procuração, pois estes dados

constituem elementos que os individualizam (Súmula nº 456 do C.

TST).

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrei, calculei e digitei a presente Ata, a qual vai

assinada por mim, Juiz do Trabalho.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

             Juiz do Trabalho Titular

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000087-06.2023.5.07.0009
RECLAMANTE BENEDITO PINTO DE SOUZA

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

RECLAMADO L AUTO CARGO TRANSPORTE
RODOVIARIO S/A

ADVOGADO PATRÍCIO DE SOUSA
ALMEIDA(OAB: 3380/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L AUTO CARGO TRANSPORTE RODOVIARIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ecc1cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença

Ata de Julgamento do Processo No. 0000087-06.2023.5.07.0009.

Aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e

quatro, nesta cidade de Fortaleza, às 08:44 hs., estando aberta a

audiência na 9ª. Vara do Trabalho de Fortaleza, na sala de

audiências desta cidade, situada à Av. Tristão Gonçalves, No. 912,

6º. Andar, Centro – Edifício Dom Hélder Câmara, situado nesta

urbe, com a presença do Sr. Juiz do Trabalho, FRANCISCO

GERARDO DE SOUZA JÚNIOR, foram por ordem deste

apregoados os litigantes: BENEDITO PINTO DE SOUZA–

reclamante, e L AUTO CARGO TRANSPORTE RODOVIARIO S/A

- reclamada.

Ausentes as partes. A seguir, o Sr. Juiz do Trabalho proferiu a

seguinte

Sentença:

Relatório

Vistos, etc.

Relatório dispensado nos termos do art. 852-I, caput, da CLT, por

se tratar de demanda trabalhista enquadrada no Rito Sumaríssimo.

Fundamentação

Mérito

I).Das Diferenças Salariais.

O reclamante alega em petição inicial que: “(...) foi inicialmente

contratado, com a função de motorista de caminhão, com

remuneração de R$ 1.533,00 (um mil, quinhentos e trinta e três

reais), ocorre, Excelência, que há 1 (um) ano e meio, a

RECLAMADA alterou o salário do RECLAMANTE, da seguinte

forma: quando o obreiro está com o caminhão em movimento

recebia por hora o valor de R$ 6,38.Quando o carro está parado,

realizando carga e descarga do caminhão, o obreiro recebia por

hora apenas o valor de R$ 2,10, indo de contra ao princípio da

irredutibilidade salarial.” (sic, inicial, fl.05).

Pleiteia, assim, o pagamento de diferenças salariais do período de 1

(um) ano e meio, ou 18 meses, de redução salarial sofrida .

Por sua vez, a ré alega a inexistência de qualquer redução salarial e

alega que : “Os 30% de tempo de espera é obrigação estampada

na lei federal 13103, de 02/03/2015, ressaltando a aplicação do art.

235, C, § 12º, a qual disciplina a profissão de motorista. ”.

Além disso, em depoimento pessoal, acrescenta que : “(...) a partir

da entrada em vigor da legislação que regula a profissão de

motorista, o depoente ressalta que a reclamada aplicou

corretamente os termos desta legislação, a qual passou a vigorar,

salvo engano, a partir do ano de 2015, mas que o depoente não se

recorda com precisão da data de admissão do reclamante; que a

expressão "tempo de espera" se refere ao tempo em que o

motorista ficava parado, no aguardo do atendimento ao cliente e

que anteriormente se referia à hora extra normal; que após a

vigência da lei citada, o tempo que o motorista passasse a mais

quanto ao horário de sua jornada, aguardando o atendimento ao

cliente, este seria o tempo de espera; que o depoente não sabe

precisar com exatidão a partir de quando esta rubrica foi implantada

no contracheque do reclamante, mas que os contracheques do

reclamante foram juntados à presente reclamação trabalhista.” (sic,

ata de audiência, fl.356).

Analiso.

Os documentos de fls.137/154 demonstram que a partir de maio de

2021 passou a constar no contracheque do autor a verba

denominada tempo de espera (30%).

Pois bem.

É sabido que o tempo de carga e descarga do veículo, constitui o

intitulado tempo de espera (art. 235-C, § 9º da CLT).

A Lei 13.103/2015, que regulou o serviço e carga horária do

motorista profissional, instituiu o tempo de espera como as horas

em que o motorista profissional empregado fica aguardando a carga

ou descarga do veículo nas dependências do embarcador ou do

destinatário e o período gasto com a fiscalização da mercadoria

transportada em barreiras alfandegárias ou fiscais.

O §9º do art. 235-C prevê o pagamento de forma indenizada deste

período, à razão de 30% do salário-hora normal.
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Contudo, o Supremo Tribunal Federal, na ADI 5322,recentemente,

declarou a inconstitucionalidade do § 9º do art. 235-C; o qual

determinava que o tempo de espera não deveria ser considerado

como tempo efetivo de trabalho.

Com efeito, o pagamento de percentual diverso daquele estipulado

para a hora normal laborada para o tempo de espera, bem como a

sua natureza indenizatória, foram declarados inconstitucionais no

julgamento da ADIN 5322, conforme trecho da decisão, in verbis:

“Decisão: O Tribunal conheceu parcialmente da ação direta e,

nessa extensão, julgou parcialmente procedente o pedido,

declarando inconstitucionais: (a) por maioria, a expressão “sendo

facultados o seu fracionamento e a coincidência com os períodos de

parada obrigatória na condução do veículo estabelecida pela Lei nº

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro,

garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro

período e o gozo do remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas

seguintes ao fim do primeiro período”, prevista na parte final do § 3º

do art. 235-C, vencido o Ministro Nunes Marques, que julgava

inconstitucional a totalidade do § 3º; (b) por maioria, a expressão

“não sendo computadas como jornada de trabalho e nem como

horas extraordinárias” ,prevista na parte final do § 8º do art. 235-C,

vencido o Ministro Nunes Marques, que julgava inconstitucional a

totalidade do § 8º; (c) por unanimidade, a expressão “e o tempo de

espera”, disposta na parte final do § 1º do art. 235-C, por

arrastamento; (d) (e) por maioria ,por unanimidade, o § 9º do art.

235-C da CLT, sem efeito repristinatório ;a expressão “as quais não

serão consideradas como parte da jornada de trabalho, ficando

garantido, porém, o gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas

aludido no § 3º” do § 12 do art. 235-C, vencido o Ministro Nunes

Marques, que julgava inconstitucional a totalidade do § 12; (f) por

maioria, a expressão “usufruído no retorno do motorista à base

(matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a empresa oferecer

condições adequadas para o efetivo gozo do referido repouso”,

constante do caput do art. 235-D, vencido o Ministro Nunes

Marques, que julgava inconstitucional a totalidade do caput; (g) por

unanimidade, o § 1º do art. 235-D; (h) por unanimidade, o § 2º do

art.235-D; (i) por unanimidade, o § 5º do art. 235-D; (j) por

unanimidade, o inciso III do art.235-E, todos da CLT, com a redação

dada pelo art. 6º da Lei 13.103/2015; e (k) por maioria, a expressão

“que podem ser fracionadas, usufruídas no veículo e coincidir com

os intervalos mencionados no § 1º, observadas no primeiro período

8 (oito) horas ininterruptas de descanso”, na forma como prevista no

§ 3º do art. 67-C do CTB, com redação dada pelo art. 7º da Lei

13.103/2015, vencido o Ministro Nunes Marques, que julgava

inconstitucional a totalidade do § 3º. Tudo nos termos do voto do

Ministro Alexandre de Moraes (Relator). Ficaram vencidos, ainda,

os Ministros Nunes Marques, Roberto Barroso e Dias Toffoli

(declarando a inconstitucionalidade parcial do § 6º do art. 168 da

CLT); o Ministro Nunes Marques (declarando a constitucionalidade

do art.235-C, caput, e do § 3º do art. 235-D, atribuindo-lhes

interpretação conforme, e a inconstitucionalidade do § 7º do art. 235

-D, todos da CLT); o Ministro Ricardo Lewandowski (declarando a

inconstitucionalidade de expressão contida no § 3º do art.4°, e dos

§§ 4º e 5º do art. 4º, todos da Lei 11.442/2007); e, vencidos,

também, os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber (declarando a

inconstitucionalidade do art. 71, §5º, da CLT, com a redação dada

pelo art. 4º da Lei 13.103/2015; dos arts. 235-C, caput e§ 13, 235-D,

§ 3º, § 7º e § 8º, e 235-G, todos da CLT, com a redação dada pelo

art. 6º da Lei 13.103/2015; do art. 67-C do CTB, com a redação

dada pelo art. 7º da Lei 13.103/2015; do art. 9º da Lei 13.103/2015;

e do art. 4º, §§ 3º, 4º e 5º, da Lei 11.442/2007, coma redação dada

pelo artigo 15 da Lei 13.103/2015). Não votou o Ministro André

Mendonça, sucessor do Ministro Marco Aurélio, que votara em

assentada anterior. (g.n.). Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a

30.6.2023.

Verifico, portanto, que as previsões da Lei 13.103/15 em relação ao

tempo de espera foram consideradas inconstitucionais pelo STF, na

ADI5322, por representar uma descaracterização da relação de

trabalho, além de causar prejuízo ao direito do trabalhador,

afrontando o artigo 1º, I e 7º, da CF.

De fato, durante o tempo de espera o empregado não se

desconecta de seu trabalho, de maneira que lhe pagar valor inferior

ao salário-hora por não estar conduzindo veículo equivale a

transferir-lhe os riscos da atividade econômica.

Logo, considerando o exposto, têm-se que o tempo de espera

compõe a jornada de trabalho do motorista profissional.

Vale salientar que o STF não modulou os efeitos da decisão,

cabendo a aplicação da referida declaração de inconstitucionalidade

também para os tempos de espera vivenciados na realidade

trabalhista em período anterior à decisão da ADI 5322.

Assim, em conformidade com a decisão do STF que declarou a

inconstitucionalidade do art. 235-C da CLT, por meio da Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5322 no que se refere ao “tempo de

espera”, tendo referido período sido considerado como de tempo

efetivo de serviço, devendo, portanto, compor a jornada normal de

trabalho do motorista e remunerado com natureza salarial, concluo

pela existência de diferenças a favor do reclamante.

Dessarte, estando à disposição do empregador, trata-se o tempo

em espera efetivamente de tempo de trabalho, pelo que o tempo de

espera deverá ser pago como hora efetivamente laborada. Portanto,

os períodos de tempo em espera devem ser integrados à jornada de

trabalho do autor e, consequentemente, há diferenças salariais a
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serem quitadas.

Nesse contexto, determino seja apurado, em liquidação, as

diferenças salarias devidas ao autor a partir de maio de 2021 , nos

meses em que constou tempo de espera no contracheque do

reclamante, com reflexos em RSR,13º salário, férias acrescidas de

1/3 e FGTS .

Isto posto, CONDENO a reclamada a pagar ao reclamante as

diferenças salarias a partir de maio de 2021 a 23/01/2023 , nos

meses em que constou “TEMPO DE ESPERA 30%”, no

contracheque do reclamante, com reflexos em RSR,13º salário,

férias acrescidas de 1/3 e FGTS .

II).DasDa modalidade de extinção do contrato de trabalho

firmado entre as partes.

O reclamante, ante a redução salarial sofrida, requer o

reconhecimento da rescisão indireta, alegando o descumprimento

das obrigações trabalhistas por parte do empregador.

Na defesa, a reclamada nega a prática de qualquer ato grave que

enseje a rescisão contratual na modalidade pretendida pelo

reclamante. Pugna pela improcedência dos pedidos e acrescenta

quesempre cumpriu todas as obrigações do contrato de trabalho.

À análise.

Restou incontroverso que a ré passou a desconsiderar o período

em que o reclamanteficava aguardando a carga ou descarga do

veículo ou o tempo para fiscalização da mercadoria transportada

em barreiras fiscais ou alfandegárias como tempo de efetivo serviço

e passou a remunerá-lo de forma diversa.

Todavia, a reclamada, conforme já dito alhures, agiu com amparo

legal. Logo, entendo que a situação vivenciada nos autos não

caracteriza falta grave do empregador a justificar a rescisão indireta

do contrato de trabalho, considerando inclusive que o prejuízo

financeiro experimentado pelo trabalhador será reparado por meio

da presente decisão. Dessa forma, concluo que os motivos

elencados pelo reclamante não legitimam a rescisão indireta do

contrato de trabalho.

Assim, fica rejeitado o pedido de declaração de rescisão indireta.

Nesse contexto, há que se concluir que a iniciativa pelo

rompimento do contrato laboral foi do reclamante, pois ausente a

comprovação de falta cometida pela ré que fosse grave o suficiente

a tipificar alguma das hipóteses previstas no art. 483 da CLT.

 De fato, avulta claro que o real motivo do rompimento contratual foi

a deliberação tomada pelo obreiro de não mais permanecer

trabalhando para a reclamada. Não se trata de rescisão indireta;

materializada, isto sim, a situação do pedido de dispensa em

10/02/2023 (conforme TRTCT de fl.104).

Diante disso, restou evidenciado que não houve qualquer motivo

grave que ensejasse a recusa de retorno ao emprego, senão a

própria vontade do empregado de não mais trabalhar para a

empresa.

Isto posto, reconhecido o pedido de dispensa,julgo improcedente

o pedido de reconhecimento de rescisão indireta e, por

corolário, julgo improcedentes os seguintes pleitos: aviso

prévio e seus reflexos, multa rescisória de 40%, bem como de

indenização compensatória e expedição de guias para

levantamento do FGTS e seguro-desemprego.  

 Prossigo no exame do pagamento das verbas rescisórias.

Ante a ausência de comprovação de quitação, nos limites

postulados, condeno a parte Reclamada no pagamento das

seguintes verbas: a) 13º salário proporcional 2023 (1/12); b) férias

proporcionais 4/12, acrescida de 1/3; c) saldo de salário de janeiro (

23 dias); d) Multa do art.477, da CLT.

Deve ser observada como base de cálculo das verbas rescisórias, o

valor de R$1.533,06.

Esclareço que, na hipótese, haja vista a improcedência da rescisão

indireta, foi reconhecido o pedido de demissão do autor.

Pois bem.

O art. 487, § 3º, da CLT, ao autorizar o empregado a não

permanecer no serviço para pleitear a rescisão indireta do seu

contrato de trabalho, dispensa o empregado do dever de notificar

previamente o empregador sobre a intenção de resi l i r

unilateralmente o contrato, afastando, portanto, a incidência do art.

487, § 2º, da CLT.

Desse modo,afasto a incidência do art. 487, § 2º, da CLT ao

presente caso e indefiro o pedido dedução de aviso prévio do

montante da condenação.

Julgo improcedente o pedido da multa prevista no artigo 467 da

CLT, por conta da controvérsia acerca do motivo da extinção do

pacto laboral.

Por fim, fica a reclamada compelida a dar baixa na CTPS do

reclamante, registrando data de saída em 10/02/2023, no prazo de

2 dias contados da notificação do trânsito em julgado dessa

decisão, sob pena de as anotações serem feitas pela Secretaria, na

forma do art. 39, §1º da CLT.

Com efeito, a anotação na carteira digital supre a obrigação de

fazer supra, nos termos da Portaria SEPRT Nº 1065 de 23 de

setembro de 2019 e Portaria Nº 1.195, de 30 de outubro de 2019,

uma vez comprovada nos autos.

III).Daexpedição de ofícios.

Por ora, não verifico a necessidade de expedição d eofício. Registro

que a própria parte poderá exercer o seu direito de petição

constitucionalmente assegurado para denunciar ou comunicar aos
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órgãos públicos oque entender de direito.

IV).Da multa por litigância de má-fé.

Não foram observadas medidas protelatórias e desleais das partes

a ponto de atrair a aplicação dos artigos 793-A, 793-B e 793-C da

CLT.

O mero exercício do direito de ação ou do direito de defesa não

configura má-fé. Não preenchidas as hipóteses do art. 77 do CPC e

dos arts.793-A a 793-C da CLT, indefiro.

V). Da Justiça Gratuita.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte reclamante, pois o

autor implementou os requisitos para esse deferimento declarando

não poder pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento

próprio e o de sua família, conforme assegurado pelo art. 790, 3º,

da CLT.

VI). Dos honorários advocatícios de sucumbência.

Revendo posicionamento anteriormente firmado por este

magistrado, existindo advogado devidamente habilitado nos autos, o

qual juntou o competente instrumento procuratório; e comprovada a

situação de hipossuficiente da parte promovente, defiro a verba

honorária advocatícia, no percentual de 15 % (quinze por cento), a

incidir sobre o montante condenatório imposto em desfavor da

acionada.

Improcedeo pedido de honorários advocatícios de sucumbência

em favor do advogado da reclamada, ante o que restou decidido

pelo Excelso Supremo Tribunal Federal (STF), o qual entendeu por

invalidar regras da Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) que

determinavam o pagamento de honorários periciais e advocatícios

por beneficiários da justiça gratuita, nos casos de sucumbência da

ação, mas obtivessem créditos suficientes para o pagamento

dessas custas em outra demanda trabalhista. Também por maioria,

foi considerada válida a imposição do pagamento de custas pelo

beneficiário da justiça gratuita que faltar à audiência inicial e não

apresentar justificativa legal no prazo de 15 dias, não sendo esse

último o caso dos presentes autos. Tal questão foi discutida na

Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ajuizada pela

Procuradoria-Geral da República (PGR), a qual entendia que as

normas violam as garantias processuais e o direito fundamental dos

trabalhadores pobres à gratuidade judiciária para acesso à justiça

trabalhista.

Na discussão sobre tal ADI, o primeiro ponto em discussão foi o

artigo 790-B da CLT (caput e § 4º) da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), que responsabiliza a parte vencida (sucumbente)

pelo pagamento de honorários periciais, ainda que seja beneficiária

da justiça gratuita. Na redação anterior da norma, os beneficiários

da justiça gratuita estavam isentos; com a nova redação, a União

custeará a perícia apenas quando ele não tiver auferido créditos

capazes de suportar a despesa, “ainda que em outro processo”.

O outro dispositivo questionado fora o artigo 791-A, § 4º, da CLT,

que considera devidos os honorários advocatícios de sucumbência

sempre que o beneficiário de justiça gratuita tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa.

No julgamento, havia duas correntes: uma apresentada pelo relator,

ministro Luís Roberto Barroso, o qual considera que as regras são

compatíveis com a Constituição e visam apenas evitar a

judicialização excessiva das relações de trabalho e a chamada

“litigância frívola”. Essa corrente, integrada, também, pelos ministros

Nunes Marques, Gilmar Mendes e Luiz Fux (presidente), defendeu

a procedência parcial da ação para limitar a cobrança de

honorários, mesmo quando pertinente a verbas remuneratórias, a

até 30% do valor excedente ao teto do Regime Geral de

Previdência Social.

Por outro lado, na segunda corrente, o ministro Edson Fachin votou

pela declaração de inconstitucionalidade de todas as normas

impugnadas. Segundo ele, as regras introduzidas pela Reforma

Trabalhista restringem os direitos fundamentais de acesso à Justiça

e o direito fundamental e da assistência judiciária gratuita. Esse

entendimento foi seguido pelo ministro Ricardo Lewandowski e pela

ministra Rosa Weber.

Contudo, prevaleceu a proposta apresentada pelo ministro

Alexandre de Moraes, que julgou inconstitucionais os dispositivos

relativos à cobrança dos honorários de sucumbência e periciais da

parte perdedora, mas admitiu a cobrança de custas caso o

trabalhador falte à audiência inaugural sem apresentar justificativa

legal no prazo de 15 dias.

De acordo com o ministro, a lei estipula condições inconstitucionais

para a gratuidade da Justiça, ao partir da presunção absoluta de

que um trabalhador, ao vencer determinado processo, já se tornou

autossuficiente. A seu ver, as normas apresentam obstáculos à

efetiva aplicação da regra constitucional que determina que o

Estado preste assistência judicial, integral e gratuita, às pessoas

que comprovem insuficiência de recursos (artigo 5º, inciso LXXIV).

Em relação à cobrança de honorários de sucumbência dos que

faltarem à audiência inaugural sem justificativa, o ministro Alexandre

considera que se trata apenas de mais um requisito para a

gratuidade judicial.

Em voto pela inconstitucionalidade de todas as normas

impugnadas, a vice-presidente do STF, ministra Rosa Weber,

observou que a desestruturação da assistência judiciária gratuita,

que considera elemento central para o acesso à Justiça, não irá

resolver o problema da litigância excessiva. Para a ministra, a

pretexto de perseguir resultados econômicos e estímulos
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comportamentais de boa-fé processual, que poderiam ser

alcançados de outras formas, “as medidas legais restringem a

essência do direito fundamental dos cidadãos pobres de acesso

gratuito à Justiça do Trabalho em defesa dos seus direitos”.

Assim,  por  maior ia  de votos,  o co legiado considerou

inconstitucionais os dispositivos que estabelecem a necessidade de

pagamento de honorários periciais e advocatícios pela parte

derrotada (honorários de sucumbência), mesmo que esta seja

beneficiária da Justiça gratuita (artigo 790-B, caput e parágrafo 4º,

da CLT) e o que autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao

beneficiário de justiça gratuita, em outro processo, para o

pagamento desses honorários (artigo 791-A, § 4º). Integraram essa

corrente os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Dias

Toffoli, Ricardo Lewandowski e as ministras Cármen Lúcia e Rosa

Weber.

Também por maioria, foi considerada válida a regra (artigo 844, § 2º

da CLT) que impõe o pagamento de custas pelo beneficiário da

justiça gratuita que faltar à audiência inicial de julgamento e não

apresente justificativa legal no prazo de 15 dias. Esse entendimento

foi seguido pelos ministros Alexandre de Moraes, Dias Toffoli,

Roberto Barroso, Nunes Marques, Gilmar Mendes e Luiz Fux

(presidente) e pela ministra Cármen Lúcia.

VII). Dos Juros e Correção Monetária

As parcelas deferidas serão corrigidas monetariamente (art. 459 da

CLT e S.381 do TST) e sobre elas incidirão os juros legais, tudo

conforme prevê o art. 883 da CLT e a Súmula 200 do TST.

Os débitos trabalhistas deverão ser atualizados de acordo com os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA- na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

Selic,nos termos do art. 406 do Código Civil, segundo o qual,

quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei,

serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional

Utilizo como razões de decidir as expostaspeloExcelso STFem

recen te  dec isão  nos  au tos  do  AG.REG.  NA AÇÃO

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 58, do dia

18.12.2020, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes que

determinou: “Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as

ações diretas de inconstitucionalidade e as ações declaratórias de

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se considerar

que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil). É

como voto.” (STF, Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF,

ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020).

Desta feita,in casu,em estrita obediência a decisão exarada pela

Excelsa Corte Maior,determino, desta forma, que os cálculos

condenatórios deverão ser atualizados de acordo com os mesmo

critérios das condenações cívies em geral, ou seja, a incidência

doÍndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial -

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxareferencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia), nos

termos do art. 406 do Código Civil.

VIII). Da compensação e da dedução.

Não há compensação a ser deferida, porque não consta dos autos

prova de débitos trabalhistas (Súmula 18 do TST) do Reclamante

para com o(a)(s) Reclamado(a)(s). Quanto às deduções, para que

seja evitado o enriquecimento indevido, devem ser deduzidos os

valores comprovadamente pagos ao mesmo título, mês a mês.

IX). Das Contribuições Fiscais e Previdenciárias.

Tendo em vista o disposto no art. 114, incisos VIII e IX da CRFB,

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/04, a

Súmula nº 368 do C. TST, a Reclamada deverá calcular, reter,

recolher e comprovar, no prazo legal, perante a Secretaria da Vara

as contribuições devidas.

O critério de apuração dos descontos previdenciários encontra-se

previsto no art. 276, § 4º, do Decreto nº 3.048/1999 que

regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e determina que a contribuição

do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a

mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o

limite máximo do salário de contribuição.

A Reclamada também deverá recolher e reter as contribuições

fiscais quanto às parcelas tributáveis, nos termos do artigo 12-A da

Lei nº 7.713/88, acrescentado pela Lei nº 12.350/2010, e do

disposto na Instrução Normativa nº 1.127/2011, da Receita Federal

(regime de competência). Nesse sentido, o entendimento

jurisprudencial cristalizado na Súmula 368, II e III do eg. TST.

Nos termos da OJ 363 da Col .  SDI-1 do Eg.  TST, a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições social e fiscal,

resul tante de condenação jud ic ia l  re ferente a verbas

remuneratórias, é do empregador e incide sobre o total da
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condenação. Contudo, a culpa do empregador pelo inadimplemento

das verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do

empregado pelos pagamentos do imposto de renda devido e da

contribuição previdenciária que recaia sobre sua quota-parte.

Por força do disposto no artigo 832, § 3º da CLT, indico a natureza

das verbas consoante o disposto no artigo 28, § 9º da lei 8.212/91.

Saliento, por fim,que com relação ao imposto de renda será

observado o artigo 12-A da Lei 7.713/88 (IN 1127/2011 da RFB) e

não incidirá sobre juros de mora (OJ 400 da SDI-1 do Tribunal

Superior do Trabalho).

Dispositivo

Isso posto e o que dos autos consta, DECIDE A MM. 9ª. Vara do

Trabalho de Fortaleza, por julgara presente reclamatória

trabalhista apresentada PARCIALMENTE PROCEDENTE para

condenar a empresa reclamada a pagar à parte reclamante o valor

referente às seguintes parcelas, nos limites do pedido, no que

couber:

                    a) 13º salário proporcional 2023 (1/12);

                   b) férias proporcionais 4/12, acrescida de

1/3;

                   c) saldo de salário de janeiro ( 23 dias);

                   d) Multa do art.477, da CLT;

                  e) diferenças salarias a partir de maio de

2021 a 23/01/2023 , nos meses em que constou “TEMPO DE

ESPERA 30%”, no contracheque do reclamante, com reflexos em

RSR,13º salário, férias acrescidas de 1/3 e FGTS .

Defiro a verba honorária advocatícia de sucumbência, em favor da

patrona do Reclamante, no percentual de 15 % (quinze por cento), a

incidir sobre o montante condenatório imposto em desfavor da

acionada.

Fica a reclamada compelida a dar baixa na CTPS do reclamante,

registrando data de saída em 10/02/2023, no prazo de 2 dias

contados da notificação do trânsito em julgado dessa decisão, sob

pena de as anotações serem feitas pela Secretaria, na forma do art.

39, §1º da CLT.

Com efeito, a anotação na carteira digital supre a obrigação de

fazer supra, nos termos da Portaria SEPRT Nº 1065 de 23 de

setembro de 2019 e Portaria Nº 1.195, de 30 de outubro de 2019,

uma vez comprovada nos autos.

Não há compensação a ser deferida, porque não consta dos autos

prova de débitos trabalhistas (Súmula 18 do TST) do Reclamante

para com o(a)(s) Reclamado(a)(s). Quanto às deduções, para que

seja evitado o enriquecimento indevido, devem ser deduzidos os

valores comprovadamente pagos ao mesmo título, mês a mês.

Contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas com

natureza de salário-de-contribuição e imposto de renda, a cargo da

ré, autorizadas as retenções legais.

Custas processuais a cargo da reclamada no importe de R$ 200,00,

calculadas à razão de 2% sobre o valor da condenação de R$

10.000,00, ora arbitrado.

Deverá ser observada a aplicação dos juros e da correção

monetária, incidentes sobre os valores objeto da condenação, na

forma da legislação aplicável.

Dê-se ciência também aos litigantes: A) acerca das previsões

contidas nos artigos 79, 80,V, VI e VII, e art. 1026, §§ 2º e 3º do

NCPC no que diz respeito ao não cabimento de Embargos de

Declaração, inclusive com o fim de rever fatos, provas e o

revolvimento da própria sentença provocando o retardamento da

prestação jurisdicional efetiva; B) A juntada de documentos no atual

momento processual f icará restr i to às hipóteses legais

estabelecidas no artigo 765 da CLT e artigo 435 do NCPC além da

jurisprudência consolidada na Súmula nº 8 do C. TST, e C) é

inválido o instrumento de mandato firmado em nome de pessoa

jurídica que não contenha, pelo menos, o nome da entidade

outorgante e do signatário da procuração, pois estes dados

constituem elementos que os individualizam (Súmula nº 456 do C.

TST).

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrei, calculei e digitei a presente Ata, a qual vai

assinada por mim, Juiz do Trabalho.

FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

             Juiz do Trabalho Titular

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000455-49.2022.5.07.0009
RECLAMANTE ANA CLARA FREITAS DE MOURA

ADVOGADO FABIA MAGDA SANTOS DE
FREITAS(OAB: 47458/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA FREITAS DE MOURA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b9f745

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença de Embargos de Declaração no Processo No.

0000455-49.2022.5.07.0009.

Aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e

quatro, nesta cidade de Fortaleza, às 14:47 hs., estando aberta a

audiência na 9ª. Vara do Trabalho de Fortaleza, na sala de

audiências desta cidade, situada à Av. Tristão Gonçalves, No. 912,

6º. Andar, Centro – Edifício Dom Hélder Câmara, situado nesta

urbe, com a presença do Sr. Juiz do Trabalho Titular da 9ª. Vara do

Trabalho de Fortaleza, FRANCISCO GERARDO DE SOUZA

JÚNIOR, foram por ordem deste apregoados os litigantes, CONTAX

S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (atual denominação de LIQ

CORP S.A.), embargante, e ANA CLARA FREITAS DE MOURA,

embargada.

Ausentes as partes.

A seguir, o Sr. Juiz do Trabalho proferiu a seguinte decisão:

I). Relatório

Vistos, etc.

CONTAX S.A. -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (atual

denominação de LIQ CORP S.A.) devidamente qualificada nos

autos, e, representada por seu procurador judicial legalmente

constituído, aforou Embargos de Declaração às fls.906/912 (ID

1e104f5), nos autos da reclamação trabalhista em que contende

contra ANA CLARA FREITAS DE MOURA, aduzindo em síntese:

que a r. Sentença foi omissa, ao não observar que a Reclamada

possui a folha de pagamento desonerada, não havendo

pronunciamento expresso no julgado acerca do pedido feito em

sede de defesa; que o fato gerador das contribuições sociais

decorrentes da Sentença nesta Justiça Especializada é o

pagamento do salário de contribuição, e, que somente a partir daí é

que caberá o recolhimento de qualquer pagamento pertinente desta

verba de natureza tributária. Pugna pelo acolhimento dos Embargos

ofertados, no sentido de que tais vícios sejam sanados.

Regularmente notificada, a parte Embargada não apresentou

manifestação.

Não havendo demais provas a serem produzidas pelas partes,

vieram os autos conclusos para julgamento dos Embargos

Declaratórios.

É o breve relatório.

II). Fundamentação

II. I).Da tempestividade dos Embargos.

Os Embargos de Declaração apresentados são tempestivos,

havendo a parte Embargante utilizado da via recursal que fez opção

dentro do prazo previsto na legislação aplicável à espécie (na forma

do art. 897-A da CLT c/c art. 1022, incisos I e II do CPC), conforme

testifica a Certidão de fl.913 (ID 13b8752) dos autos, razão pela

qual este Juízo opina pelo conhecimento dos mesmos.

II. II). Mérito.

a). Da omissão quanto ao benefício da desoneração da folha de

pagamento, estabelecido conforme a Lei nº 12.546/11. O

inconformismo manifestado pela parte Embargante não se justifica,

uma vez que o benefício de “desoneração da folha de pagamento”,

estabelecido na Lei nº 12.546/11, não incide nas contribuições

previdenciárias decorrentes de decisão judicial, mas apenas

naquelas de âmbito administrativo, para os contratos de emprego

em curso.

A legislação que aborda o recolhimento previdenciário com alíquota

diferenciada, referente à cota patronal, reserva-se aos contratos de

trabalho em curso (contribuições previdenciárias decorrentes do

pagamento mês a mês das verbas trabalhistas), pois referida

alíquota incide sobre a receita bruta, não sendo essa a hipótese ora

analisada, a qual diz respeito, ao inadimplemento de obrigações

trabalhistas de parte da Reclamada (ora Embargante), decorrentes

de condenação imposta em processo judicial.

Desse modo, a contribuição previdenciária patronal incidirá sobre as

parcelas de natureza salarial a que foi condenada a contribuição

previdenciária, na forma do disposto nos artigos 43 da Lei nº

8.212/91 e 276, § 6º, do Decreto nº 3.048/99, conforme descrito em

consonância com a Planilha de Cálculos de fls.1098/1118 (ID

ff743a5), os quais se basearam de acordo com a r. Sentença

primária prolatada, não restando olvidada qualquer definição a ser

considerada ou a ser dirimida.

Ao caso citamos julgamento proferido em caso análogo:

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Processo No. 0000554-32.2021.5.07.0016

Processo Judicial Eletrônico

Data da Autuação: 08/07/2021

Valor da causa: R$ 34.700,00

Partes:

RECLAMANTE: NATALIA ARAUJO SOUZA

RECLAMADO: CONTAX-MOBITEL S.A.

“TERMO DA SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I. RELATÓRIO

LIQ CORP S.A. opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, pelos

fundamentos aduzidos na respectiva petição. Pugnou pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3600
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

retificação da decisão.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Oportunamente opostos, os embargos de declaração devem ser

conhecidos (art. 1.023, Código de Processo Civil, combinado com o

art. 769 da Consolidação das Leis do Trabalho).

Os embargos de declaração são meio idôneo para suprir omissões,

contradições internas, obscuridades ou para corrigir erro material

porventura existentes na decisão, tudo conforme art. 897-A da

Consolidação, combinado com art. 1.022 do Código de Processo

Civil. Não se prestam os embargos, contudo, de instrumento para

atacar a decisão em seu conteúdo, notadamente para reanálise de

prova ou questionamento de erro de julgamento. O juiz tem

liberdade na apreciação das provas e questões postas a julgo,

sendo que o erro de julgamento desafia recurso outro.

No presente caso, a embargante alega omissão a respeito dos

parâmetros de incidência da contribuição previdenciária no

comando sentencial (ID. e7a6d6e), notadamente quanto a tese de

desoneração de folha de pagamento suscitada em sede de

contestação, requerendo esclarecimentos.

Razão não assiste a embargante. Destaco que tais critérios se

encontram estabelecidos no cálculo integrante da sentença de Id.

c8ec1f4, não restando ausente qualquer definição a ser

considerada. O inconformismo da parte quanto ao critério apurador

do encargo previdenciário manejado no decisum em epígrafe deve

ser levado a efeito mediante recurso ordinário.

Cabe ressaltar, para fins de esclarecimento, que o benefício de

desoneração da folha de pagamento, estabelecido na Lei nº

12.546/11, não incide nas contribuições previdenciárias decorrentes

de decisão judicial, mas apenas naquelas de âmbito administrativo,

para os contratos de emprego em curso. Assim, a contribuição

previdenciária patronal incidirá sobre as parcelas de natureza

salarial a que foi condenada a contribuição previdenciária na forma

do disposto nos artigos 43 da Lei nº 8.212/91 e 276, § 6º, do

Decreto nº 3.048/99."

Neste sentido, vem se posicionando a jurisprudência dos Tribunais,

nos seguintes termos:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESONERAÇÃO DA

FOLHA DE PAGAMENTO. O benefício legal de desoneração da

folha de pagamento não incide sobre contribuições previdenciárias

decorrentes de decisão judicial , pois o disposto no art. 7º, III da Lei

12.546 /2011, somente se aplica quando os contratos de trabalho

estão em curso. (TRT - 3 - AP: 0010904-82.2019.5.03.0009;

Disponibilização: 16/10/2020; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Lucas Vanucci Lins).

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COTA PATRONAL.

DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO . LEI N.

12.546/11. O entendimento prevalecente por maioria nesta Turma

julgadora é no sentido de que, em relação às contribuições

previdenciárias decorrentes da condenação em juízo, prevalece o

regramento legal específico quanto aos créditos trabalhistas

oriundos de decisões judiciais, quais sejam, o art. 43 da Lei nº

8.212/91; o parágrafo 6º do art. 276 do Decreto nº 3.048/99 e a

Súmula nº 368 do TST. Assim, se o recolhimento das contribuições

previdenciárias , incidentes sobre créditos trabalhistas reconhecidos

em juízo, tem regramento legal específico, não é aplicável ao caso a

desoneração da folha de pagamento , prevista na Lei nº 12.546 11 /

, cuja aplicação está restrita aos recolhimentos realizados no curso

do contrato de trabalho.(TRT - 3 - AP: 0010140-71.2016.5.03.0019;

Disponibilização: 31/08/2020, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 618;

Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator: Sebastião Geraldo de

Oliveira).

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COTA PATRONAL.

PROGRAMA DE DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO.

A legislação específica, que trata do recolhimento previdenciário

com alíquota diferenciada, referente à cota patronal, reserva-se aos

contratos de trabalho em curso (contribuições previdenciárias

decorrentes do pagamento mês a mês das verbas trabalhistas), pois

referida alíquota incide sobre a receita bruta, não sendo essa a

hipótese ora analisada, que diz respeito, ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas pela reclamada, decorrentes de condenação

imposta em processo judicial.(TRT 2 - 10001475220185020016,

Relator: WILMA GOMES DA SILVA HERNANDES, Órgão Julgador:

11a Turma - Cadeira 1, Data de Publicação: 25/10/2021)."

A matéria suscitada revela irresignação da parte, que não viu na

decisão atacada a interpretação fático/jurídica que desejava tivesse

o Órgão julgador. O Juízo, contudo, cumpriu seu ofício jurisdicional

de forma completa e motivada, abordando as teses jurídicas

levantadas e pertinentes.

Assim, no mérito improcedem os embargos, porquanto não ocorre

na decisão embargada omissão, contradição, obscuridade ou se

vislumbra erro material. A insatisfação da parte embargante desafia

recurso próprio.

III. DISPOSITIVO Pelo exposto, conheço dos embargos de

declaração opostos por LIQ CORP S.A, para, no mérito, negar-lhes

provimento.

Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Desacolhem-se os argumentos alçados nos Aclaratórios manejados

pela parte Embargante, de acordo com as razões acima

expendidas.
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b). Da Incidência de Juros Sobre a Taxa Selic .

Sustenta a embargante que há contradição nos cálculos elaborados

pela contadoria do Juízo, quanto ao índice de correção monetária e

juros incidentes sobre as verbas deferidas, à incidência de juros

sobre a taxa Selic.

Este juízo fixou parâmetros para a liquidação (tópico Parâmetros de

liquidação, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA E DESCONTOS

FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS).

Com efeito, os cálculos já foram elaborados em conformidade com

a ADC nº 58, como bem informa a contadoria no tópico “Critério de

Cálculo e Fundamentação Legal”, item 7, às fls. 876/877 da

planilha.

Logo, não há que se falar em omissão.

Noutro vértice, segue a embargante alegando que a sentença

deixou de tratar do tema dos juros de mora por decretação de

recuperação judicial. Sustenta que as empresas que se encontram

em recuperação judicial têm os juros de mora e correção monetária

limitados até a data que foi autorizada a recuperação, e, portanto, a

contagem da taxa de juros selic deverá ser limitado até a referida

data.

Sem razão a embargante. Não há previsão de limitação de

incidência de juros durante a recuperação judicial, sendo que o art.

124 da Lei 11.101/05 aplica-se somente à massa falida e apenas se

o ativo apurado não for suficiente para o pagamento da dívida.

Dessa maneira, entendo que no corpo da sentença embargada

inexistem as alegadas omissão e contradição.

Não se tem, na espécie, vício de integridade. O que a embargante

deseja, na realidade, é protelar o feito.

Forte nestas razões, afasto "in totum" as alegações de existência

das omissões, reconhecendo, desde já, a litigância de má-fé da

embargante.

Não há que se falar em omissão, obscuridade e/ou contradição no r.

decisório ora atacado pela via de Aclaratórios, e, sendo este os

únicos argumentos questionados pela parte Embargante, e, diante

das razões expostas, entende este Juízo que os Embargos

manejados são meramente protelatórios, razão pela qual se aplica a

multa prevista no art.1.026 § 2º do CPC, no percentual de dois por

cento sobre o valor atualizado da causa, em quantia a ser revertida

em favor da Embargada.

Outrossim, este Juízo ratifica os fundamentos, bem como o

dispositivo contidos na r. Sentença primária de 883/901 dos autos

(ID 50b4987), com arrimo nos motivos de fato e de direito expostos

no aludido decisório, o qual merece ser integralmente mantido.

III). Dispositivo

ISSO POSTO E O QUE DOS AUTOS CONSTA DECIDE A MM. 9ª.

VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA, por conhecer dos

Embargos de Declaração de fls.905/911 (ID 1e104f5); para; no

mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, de acordo com os motivos de

fato e de direito acima expendidos, restando desacolhidos os

argumentos alçados nos Aclaratórios manejados pela parte

Embargante.

Não há que se falar em omissão, obscuridade e/ou contradição no r.

decisório ora atacado pela via de Aclaratórios, e, sendo estes os

únicos argumentos questionados pela parte Embargante, e, diante

das razões expostas, entende este Juízo que os Embargos

manejados são meramente protelatórios, razão pela qual se aplica a

multa prevista no art.1.026 § 2º do CPC, no percentual de dois por

cento sobre o valor atualizado da causa, em quantia a ser revertida

em favor da Embargada.

Outrossim, este Juízo ratifica os fundamentos, bem como o

dispositivo contidos na r. Sentença primária de fls. 883/901 dos

autos (ID 50b4987), com arrimo nos motivos de fato e de direito

expostos no aludido decisório, o qual merece ser integralmente

mantido.

Intimem-se as partes da presente decisão.

E, para constar, lavrei e digitei a presente Ata, a qual vai assinada

por mim, Juiz do Trabalho.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000455-49.2022.5.07.0009
RECLAMANTE ANA CLARA FREITAS DE MOURA

ADVOGADO FABIA MAGDA SANTOS DE
FREITAS(OAB: 47458/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b9f745

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença de Embargos de Declaração no Processo No.

0000455-49.2022.5.07.0009.

Aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e
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quatro, nesta cidade de Fortaleza, às 14:47 hs., estando aberta a

audiência na 9ª. Vara do Trabalho de Fortaleza, na sala de

audiências desta cidade, situada à Av. Tristão Gonçalves, No. 912,

6º. Andar, Centro – Edifício Dom Hélder Câmara, situado nesta

urbe, com a presença do Sr. Juiz do Trabalho Titular da 9ª. Vara do

Trabalho de Fortaleza, FRANCISCO GERARDO DE SOUZA

JÚNIOR, foram por ordem deste apregoados os litigantes, CONTAX

S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (atual denominação de LIQ

CORP S.A.), embargante, e ANA CLARA FREITAS DE MOURA,

embargada.

Ausentes as partes.

A seguir, o Sr. Juiz do Trabalho proferiu a seguinte decisão:

I). Relatório

Vistos, etc.

CONTAX S.A. -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (atual

denominação de LIQ CORP S.A.) devidamente qualificada nos

autos, e, representada por seu procurador judicial legalmente

constituído, aforou Embargos de Declaração às fls.906/912 (ID

1e104f5), nos autos da reclamação trabalhista em que contende

contra ANA CLARA FREITAS DE MOURA, aduzindo em síntese:

que a r. Sentença foi omissa, ao não observar que a Reclamada

possui a folha de pagamento desonerada, não havendo

pronunciamento expresso no julgado acerca do pedido feito em

sede de defesa; que o fato gerador das contribuições sociais

decorrentes da Sentença nesta Justiça Especializada é o

pagamento do salário de contribuição, e, que somente a partir daí é

que caberá o recolhimento de qualquer pagamento pertinente desta

verba de natureza tributária. Pugna pelo acolhimento dos Embargos

ofertados, no sentido de que tais vícios sejam sanados.

Regularmente notificada, a parte Embargada não apresentou

manifestação.

Não havendo demais provas a serem produzidas pelas partes,

vieram os autos conclusos para julgamento dos Embargos

Declaratórios.

É o breve relatório.

II). Fundamentação

II. I).Da tempestividade dos Embargos.

Os Embargos de Declaração apresentados são tempestivos,

havendo a parte Embargante utilizado da via recursal que fez opção

dentro do prazo previsto na legislação aplicável à espécie (na forma

do art. 897-A da CLT c/c art. 1022, incisos I e II do CPC), conforme

testifica a Certidão de fl.913 (ID 13b8752) dos autos, razão pela

qual este Juízo opina pelo conhecimento dos mesmos.

II. II). Mérito.

a). Da omissão quanto ao benefício da desoneração da folha de

pagamento, estabelecido conforme a Lei nº 12.546/11. O

inconformismo manifestado pela parte Embargante não se justifica,

uma vez que o benefício de “desoneração da folha de pagamento”,

estabelecido na Lei nº 12.546/11, não incide nas contribuições

previdenciárias decorrentes de decisão judicial, mas apenas

naquelas de âmbito administrativo, para os contratos de emprego

em curso.

A legislação que aborda o recolhimento previdenciário com alíquota

diferenciada, referente à cota patronal, reserva-se aos contratos de

trabalho em curso (contribuições previdenciárias decorrentes do

pagamento mês a mês das verbas trabalhistas), pois referida

alíquota incide sobre a receita bruta, não sendo essa a hipótese ora

analisada, a qual diz respeito, ao inadimplemento de obrigações

trabalhistas de parte da Reclamada (ora Embargante), decorrentes

de condenação imposta em processo judicial.

Desse modo, a contribuição previdenciária patronal incidirá sobre as

parcelas de natureza salarial a que foi condenada a contribuição

previdenciária, na forma do disposto nos artigos 43 da Lei nº

8.212/91 e 276, § 6º, do Decreto nº 3.048/99, conforme descrito em

consonância com a Planilha de Cálculos de fls.1098/1118 (ID

ff743a5), os quais se basearam de acordo com a r. Sentença

primária prolatada, não restando olvidada qualquer definição a ser

considerada ou a ser dirimida.

Ao caso citamos julgamento proferido em caso análogo:

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Processo No. 0000554-32.2021.5.07.0016

Processo Judicial Eletrônico

Data da Autuação: 08/07/2021

Valor da causa: R$ 34.700,00

Partes:

RECLAMANTE: NATALIA ARAUJO SOUZA

RECLAMADO: CONTAX-MOBITEL S.A.

“TERMO DA SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I. RELATÓRIO

LIQ CORP S.A. opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, pelos

fundamentos aduzidos na respectiva petição. Pugnou pela

retificação da decisão.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Oportunamente opostos, os embargos de declaração devem ser

conhecidos (art. 1.023, Código de Processo Civil, combinado com o

art. 769 da Consolidação das Leis do Trabalho).

Os embargos de declaração são meio idôneo para suprir omissões,

contradições internas, obscuridades ou para corrigir erro material

porventura existentes na decisão, tudo conforme art. 897-A da

Consolidação, combinado com art. 1.022 do Código de Processo

Civil. Não se prestam os embargos, contudo, de instrumento para

atacar a decisão em seu conteúdo, notadamente para reanálise de
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prova ou questionamento de erro de julgamento. O juiz tem

liberdade na apreciação das provas e questões postas a julgo,

sendo que o erro de julgamento desafia recurso outro.

No presente caso, a embargante alega omissão a respeito dos

parâmetros de incidência da contribuição previdenciária no

comando sentencial (ID. e7a6d6e), notadamente quanto a tese de

desoneração de folha de pagamento suscitada em sede de

contestação, requerendo esclarecimentos.

Razão não assiste a embargante. Destaco que tais critérios se

encontram estabelecidos no cálculo integrante da sentença de Id.

c8ec1f4, não restando ausente qualquer definição a ser

considerada. O inconformismo da parte quanto ao critério apurador

do encargo previdenciário manejado no decisum em epígrafe deve

ser levado a efeito mediante recurso ordinário.

Cabe ressaltar, para fins de esclarecimento, que o benefício de

desoneração da folha de pagamento, estabelecido na Lei nº

12.546/11, não incide nas contribuições previdenciárias decorrentes

de decisão judicial, mas apenas naquelas de âmbito administrativo,

para os contratos de emprego em curso. Assim, a contribuição

previdenciária patronal incidirá sobre as parcelas de natureza

salarial a que foi condenada a contribuição previdenciária na forma

do disposto nos artigos 43 da Lei nº 8.212/91 e 276, § 6º, do

Decreto nº 3.048/99."

Neste sentido, vem se posicionando a jurisprudência dos Tribunais,

nos seguintes termos:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESONERAÇÃO DA

FOLHA DE PAGAMENTO. O benefício legal de desoneração da

folha de pagamento não incide sobre contribuições previdenciárias

decorrentes de decisão judicial , pois o disposto no art. 7º, III da Lei

12.546 /2011, somente se aplica quando os contratos de trabalho

estão em curso. (TRT - 3 - AP: 0010904-82.2019.5.03.0009;

Disponibilização: 16/10/2020; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Relator: Lucas Vanucci Lins).

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COTA PATRONAL.

DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO . LEI N.

12.546/11. O entendimento prevalecente por maioria nesta Turma

julgadora é no sentido de que, em relação às contribuições

previdenciárias decorrentes da condenação em juízo, prevalece o

regramento legal específico quanto aos créditos trabalhistas

oriundos de decisões judiciais, quais sejam, o art. 43 da Lei nº

8.212/91; o parágrafo 6º do art. 276 do Decreto nº 3.048/99 e a

Súmula nº 368 do TST. Assim, se o recolhimento das contribuições

previdenciárias , incidentes sobre créditos trabalhistas reconhecidos

em juízo, tem regramento legal específico, não é aplicável ao caso a

desoneração da folha de pagamento , prevista na Lei nº 12.546 11 /

, cuja aplicação está restrita aos recolhimentos realizados no curso

do contrato de trabalho.(TRT - 3 - AP: 0010140-71.2016.5.03.0019;

Disponibilização: 31/08/2020, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 618;

Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator: Sebastião Geraldo de

Oliveira).

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COTA PATRONAL.

PROGRAMA DE DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO.

A legislação específica, que trata do recolhimento previdenciário

com alíquota diferenciada, referente à cota patronal, reserva-se aos

contratos de trabalho em curso (contribuições previdenciárias

decorrentes do pagamento mês a mês das verbas trabalhistas), pois

referida alíquota incide sobre a receita bruta, não sendo essa a

hipótese ora analisada, que diz respeito, ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas pela reclamada, decorrentes de condenação

imposta em processo judicial.(TRT 2 - 10001475220185020016,

Relator: WILMA GOMES DA SILVA HERNANDES, Órgão Julgador:

11a Turma - Cadeira 1, Data de Publicação: 25/10/2021)."

A matéria suscitada revela irresignação da parte, que não viu na

decisão atacada a interpretação fático/jurídica que desejava tivesse

o Órgão julgador. O Juízo, contudo, cumpriu seu ofício jurisdicional

de forma completa e motivada, abordando as teses jurídicas

levantadas e pertinentes.

Assim, no mérito improcedem os embargos, porquanto não ocorre

na decisão embargada omissão, contradição, obscuridade ou se

vislumbra erro material. A insatisfação da parte embargante desafia

recurso próprio.

III. DISPOSITIVO Pelo exposto, conheço dos embargos de

declaração opostos por LIQ CORP S.A, para, no mérito, negar-lhes

provimento.

Intimem-se as partes.

Fortaleza/CE, 07 de dezembro de 2021.

NEY FRAGA FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

Desacolhem-se os argumentos alçados nos Aclaratórios manejados

pela parte Embargante, de acordo com as razões acima

expendidas.

b). Da Incidência de Juros Sobre a Taxa Selic .

Sustenta a embargante que há contradição nos cálculos elaborados

pela contadoria do Juízo, quanto ao índice de correção monetária e

juros incidentes sobre as verbas deferidas, à incidência de juros

sobre a taxa Selic.

Este juízo fixou parâmetros para a liquidação (tópico Parâmetros de

liquidação, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA E DESCONTOS

FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS).

Com efeito, os cálculos já foram elaborados em conformidade com

a ADC nº 58, como bem informa a contadoria no tópico “Critério de

Cálculo e Fundamentação Legal”, item 7, às fls. 876/877 da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3604
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

planilha.

Logo, não há que se falar em omissão.

Noutro vértice, segue a embargante alegando que a sentença

deixou de tratar do tema dos juros de mora por decretação de

recuperação judicial. Sustenta que as empresas que se encontram

em recuperação judicial têm os juros de mora e correção monetária

limitados até a data que foi autorizada a recuperação, e, portanto, a

contagem da taxa de juros selic deverá ser limitado até a referida

data.

Sem razão a embargante. Não há previsão de limitação de

incidência de juros durante a recuperação judicial, sendo que o art.

124 da Lei 11.101/05 aplica-se somente à massa falida e apenas se

o ativo apurado não for suficiente para o pagamento da dívida.

Dessa maneira, entendo que no corpo da sentença embargada

inexistem as alegadas omissão e contradição.

Não se tem, na espécie, vício de integridade. O que a embargante

deseja, na realidade, é protelar o feito.

Forte nestas razões, afasto "in totum" as alegações de existência

das omissões, reconhecendo, desde já, a litigância de má-fé da

embargante.

Não há que se falar em omissão, obscuridade e/ou contradição no r.

decisório ora atacado pela via de Aclaratórios, e, sendo este os

únicos argumentos questionados pela parte Embargante, e, diante

das razões expostas, entende este Juízo que os Embargos

manejados são meramente protelatórios, razão pela qual se aplica a

multa prevista no art.1.026 § 2º do CPC, no percentual de dois por

cento sobre o valor atualizado da causa, em quantia a ser revertida

em favor da Embargada.

Outrossim, este Juízo ratifica os fundamentos, bem como o

dispositivo contidos na r. Sentença primária de 883/901 dos autos

(ID 50b4987), com arrimo nos motivos de fato e de direito expostos

no aludido decisório, o qual merece ser integralmente mantido.

III). Dispositivo

ISSO POSTO E O QUE DOS AUTOS CONSTA DECIDE A MM. 9ª.

VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA, por conhecer dos

Embargos de Declaração de fls.905/911 (ID 1e104f5); para; no

mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, de acordo com os motivos de

fato e de direito acima expendidos, restando desacolhidos os

argumentos alçados nos Aclaratórios manejados pela parte

Embargante.

Não há que se falar em omissão, obscuridade e/ou contradição no r.

decisório ora atacado pela via de Aclaratórios, e, sendo estes os

únicos argumentos questionados pela parte Embargante, e, diante

das razões expostas, entende este Juízo que os Embargos

manejados são meramente protelatórios, razão pela qual se aplica a

multa prevista no art.1.026 § 2º do CPC, no percentual de dois por

cento sobre o valor atualizado da causa, em quantia a ser revertida

em favor da Embargada.

Outrossim, este Juízo ratifica os fundamentos, bem como o

dispositivo contidos na r. Sentença primária de fls. 883/901 dos

autos (ID 50b4987), com arrimo nos motivos de fato e de direito

expostos no aludido decisório, o qual merece ser integralmente

mantido.

Intimem-se as partes da presente decisão.

E, para constar, lavrei e digitei a presente Ata, a qual vai assinada

por mim, Juiz do Trabalho.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010968-91.2013.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE SERGIO VIDAL DA SILVA

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)

ADVOGADO DENISE MARIA DE SOUSA
NOGUEIRA(OAB: 27876/CE)

RECLAMADO MANUEL AIRTON FALCAO GRACA

RECLAMADO LINEAR CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECLAMADO MIRTIL PONTES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SERGIO VIDAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fa0a84

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que embora devidamente notificada para oferecer meios

que viabilizem o prosseguimento da execução ou requerer o que

entender de direito, a parte exequente permaneceu inerte.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KARLA KARINE ROCHA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a falta de interesse da parte exequente em dar

prosseguimento ao feito, determina-se a remessa dos presentes

autos ao Arquivo Provisório, iniciando-se o prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A, § 1º da CLT.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.
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    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002012-57.2011.5.07.0009
RECLAMANTE PATRICIA RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE MENESES
ALVES(OAB: 25372/CE)

ADVOGADO RAIMUNDO AMARO MARTINS(OAB:
3806/CE)

ADVOGADO DANIELLE CUNHA MARTINS(OAB:
19386/CE)

RECLAMADO JOSE VALDIR DE OLIVEIRA FILHO

RECLAMADO MV COMERCIO E INDUSTRIA DE
CONFECCOES E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CAVALCANTE
BANDEIRA(OAB: 6863/CE)

RECLAMADO MBS - COMERCIO E
REPRESENTACOES DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA - ME

RECLAMADO MARIA BARBOSA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MV COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES E
SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a76409f

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o autor requereu a quebra do

sigilo bancário de ANTONIA NETIANA PONTE DO NASCIMENTO e

MARIA DAS DORES ALVES DE BRITO, sob a alegação de fraude

a execução.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu,Karla Karine Rocha Freitas,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando o detalhamento das informações da pesquisa CCS

realizada nos presentes autos, verifico que , de fato, ANTONIA

NETIANA PONTE DO NASCIMENTO e MARIA DAS DORES

ALVES DE BRITO atuaram como representantes, responsáveis ou

procuradores em movimentações bancárias das executadas .

Desta feita, a fim de verificar se as pessoas citadas acima

possuem vínculo de emprego com as executadas, determino a

realização de consulta ao CAGED a fim de averiguar se ANTONIA

NETIANA PONTE DO NASCIMENTO (CPF: 036.588.363-85) e

MARIA DAS DORES ALVES DE BRITO (CPF:616.966.763-04 ),

possuem algum vínculo empregatício.

Juntada a pesquisa, voltem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002012-57.2011.5.07.0009
RECLAMANTE PATRICIA RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE MENESES
ALVES(OAB: 25372/CE)

ADVOGADO RAIMUNDO AMARO MARTINS(OAB:
3806/CE)

ADVOGADO DANIELLE CUNHA MARTINS(OAB:
19386/CE)

RECLAMADO JOSE VALDIR DE OLIVEIRA FILHO

RECLAMADO MV COMERCIO E INDUSTRIA DE
CONFECCOES E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CAVALCANTE
BANDEIRA(OAB: 6863/CE)

RECLAMADO MBS - COMERCIO E
REPRESENTACOES DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA - ME

RECLAMADO MARIA BARBOSA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a76409f

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o autor requereu a quebra do

sigilo bancário de ANTONIA NETIANA PONTE DO NASCIMENTO e

MARIA DAS DORES ALVES DE BRITO, sob a alegação de fraude

a execução.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu,Karla Karine Rocha Freitas,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando o detalhamento das informações da pesquisa CCS

realizada nos presentes autos, verifico que , de fato, ANTONIA

NETIANA PONTE DO NASCIMENTO e MARIA DAS DORES

ALVES DE BRITO atuaram como representantes, responsáveis ou

procuradores em movimentações bancárias das executadas .
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Desta feita, a fim de verificar se as pessoas citadas acima

possuem vínculo de emprego com as executadas, determino a

realização de consulta ao CAGED a fim de averiguar se ANTONIA

NETIANA PONTE DO NASCIMENTO (CPF: 036.588.363-85) e

MARIA DAS DORES ALVES DE BRITO (CPF:616.966.763-04 ),

possuem algum vínculo empregatício.

Juntada a pesquisa, voltem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000118-65.2019.5.07.0009
RECLAMANTE MARCOS AURELIO LOPES

ADVOGADO AUGUSTO CESAR CHAVES DE
ANDRADE JUNIOR(OAB: 24678/CE)

ADVOGADO JOSBERTO DOS SANTOS
GARCEZ(OAB: 15672/CE)

ADVOGADO João Manuel da Silva Venâncio Batista
Filho(OAB: 27143/CE)

RECLAMADO HOSPITAL BATISTA MEMORIAL

ADVOGADO MELLYNA COLARES
MONTEIRO(OAB: 30206/CE)

RECLAMADO CLINICA DE IMAGENS DO HOSPITAL
BATISTA S/C LTDA

ADVOGADO MELLYNA COLARES
MONTEIRO(OAB: 30206/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DE IMAGENS DO HOSPITAL BATISTA S/C LTDA

  - HOSPITAL BATISTA MEMORIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44b4780

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KARLA KARINE ROCHA

FREITAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Ante o teor dos ofícios oriundos dos Cartórios de Registro de

Imóveis de ID5dc934d , ID c783e66 e ID e12134b, notifique-se o

reclamado para que compareça aos referidos Cartórios para fins de

pagamento dos emolumentos cartorários para o efetivo

cancelamento da indisponibilidade em nome de HOSPITAL

BATISTA MEMORIAL (HOSPITAL BATISTA), inscrito no CNPJ nº

07.263.866/0001-34, em relação aos aludidas indisponibilidades.

Após a notificação, retornem os autos ao arquivo definitivo.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000118-65.2019.5.07.0009
RECLAMANTE MARCOS AURELIO LOPES

ADVOGADO AUGUSTO CESAR CHAVES DE
ANDRADE JUNIOR(OAB: 24678/CE)

ADVOGADO JOSBERTO DOS SANTOS
GARCEZ(OAB: 15672/CE)

ADVOGADO João Manuel da Silva Venâncio Batista
Filho(OAB: 27143/CE)

RECLAMADO HOSPITAL BATISTA MEMORIAL

ADVOGADO MELLYNA COLARES
MONTEIRO(OAB: 30206/CE)

RECLAMADO CLINICA DE IMAGENS DO HOSPITAL
BATISTA S/C LTDA

ADVOGADO MELLYNA COLARES
MONTEIRO(OAB: 30206/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44b4780

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KARLA KARINE ROCHA

FREITAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Ante o teor dos ofícios oriundos dos Cartórios de Registro de

Imóveis de ID5dc934d , ID c783e66 e ID e12134b, notifique-se o

reclamado para que compareça aos referidos Cartórios para fins de

pagamento dos emolumentos cartorários para o efetivo

cancelamento da indisponibilidade em nome de HOSPITAL

BATISTA MEMORIAL (HOSPITAL BATISTA), inscrito no CNPJ nº

07.263.866/0001-34, em relação aos aludidas indisponibilidades.
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Após a notificação, retornem os autos ao arquivo definitivo.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000848-08.2021.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE AURINO DA SILVA

ADVOGADO IVALÔNY MACIEL MANGUEIRA(OAB:
13191/CE)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O
DO TP DO P ORG DE FORTALEZA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O DO TP DO P ORG DE
FORTALEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fa83f4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KARLA KARINE ROCHA

FREITAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Façam-se os presentes autos conclusos à EXMA. SRA. JUÍZA DO

TRABALHO, DRA. ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO,

para julgamento do mérito.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000848-08.2021.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE AURINO DA SILVA

ADVOGADO IVALÔNY MACIEL MANGUEIRA(OAB:
13191/CE)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O
DO TP DO P ORG DE FORTALEZA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AURINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fa83f4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KARLA KARINE ROCHA

FREITAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Façam-se os presentes autos conclusos à EXMA. SRA. JUÍZA DO

TRABALHO, DRA. ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO,

para julgamento do mérito.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000969-65.2023.5.07.0009
RECLAMANTE FRANCISCO LAURI DE LIMA PAULA

ADVOGADO TATIANA DE SOUZA LIMA(OAB:
32437/CE)

ADVOGADO NAZINHA GARCIA FRANCO(OAB:
14954/CE)

RECLAMADO MD CE PARQUE RIO BRANCO
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO Mario Cruz Dias Neto(OAB: 20907/CE)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MD CE PARQUE RIO BRANCO CONSTRUCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0302978

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.,

NOTIFIQUEM-SE as partes para, no prazo comum de 15 (quinze)
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dias, se manifestarem sobre o LAUDO apresentado (ID. ) (art. 852

-H, § 6º, CLT).

Após a manifestação das partes, havendo discordância sobre o

laudo, NOTIFIQUE-SE O PERITO para se manifestar e, empós,

AGUARDE-SE a audiência designada.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000969-65.2023.5.07.0009
RECLAMANTE FRANCISCO LAURI DE LIMA PAULA

ADVOGADO TATIANA DE SOUZA LIMA(OAB:
32437/CE)

ADVOGADO NAZINHA GARCIA FRANCO(OAB:
14954/CE)

RECLAMADO MD CE PARQUE RIO BRANCO
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO Mario Cruz Dias Neto(OAB: 20907/CE)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LAURI DE LIMA PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0302978

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.,

NOTIFIQUEM-SE as partes para, no prazo comum de 15 (quinze)

dias, se manifestarem sobre o LAUDO apresentado (ID. ) (art. 852

-H, § 6º, CLT).

Após a manifestação das partes, havendo discordância sobre o

laudo, NOTIFIQUE-SE O PERITO para se manifestar e, empós,

AGUARDE-SE a audiência designada.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000012-79.2014.5.07.0009
RECLAMANTE PAULO ALISSON MUXIO SOUSA

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

ADVOGADO DANIEL SCARANO DO
AMARAL(OAB: 26832/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ELTON CARNEIRO DE
GOIS

RECLAMADO F.E CARNEIRO DE GOIS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALISSON MUXIO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff9c29f

proferido nos autos.

Despacho

Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se acerca da certidão do Meirinho de ID 2d5cda6 dos

autos, bem como para requerer o que entender de direito.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000691-79.2014.5.07.0009
RECLAMANTE MARIA JOSE SALAZAR DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

RECLAMADO DANILO R COSTA FERNANDES - ME

ADVOGADO SERZEDELA FACUNDO ARAUJO DE
FREITAS(OAB: 29408/CE)

RECLAMADO DANYEL VICTOR COSTA
FERNANDES - ME

RECLAMADO RAFAEL BRUNO COSTA
FERNANDES - ME

RECLAMADO VALDENIRA DA COSTA SOUZA

RECLAMADO VALDENIRA DA COSTA SOUZA

ADVOGADO ALYNE JUCA DE AGUIAR(OAB:
23187/CE)

RECLAMADO W E M DESIGN CONFECCOES LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE SALAZAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43968b8

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.
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Em análise ao presente feito, bem como em consulta ao SISCONDJ

(BANCO DO BRASIL) e SIF(CAIXA ECONÔMICA FEDERAL),

ferramenta utilizada pelo Judiciário, verificou-se a inexistência de

bloqueios judiciais em nome da demandada (Valdenira da Costa

Souza - CPF 146.184.193-34 ), razão pela qual, indefere-se o

requerimento de ID f2a091e do feito.

Ciência à parte requerente.

Após, cumpra-se a penúltima parte do despacho de ID 3efa731 dos

fólios.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000397-27.2014.5.07.0009
RECLAMANTE SERGIO CARLOS DA ROCHA

MOREIRA FILHO

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

RECLAMADO ANTONIA RODRIGUES FARIAS

RECLAMADO ANTONIA RODRIGUES FARIAS - ME

ADVOGADO ROMARIA SARAIVA DE MATOS(OAB:
25893/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CARLOS DA ROCHA MOREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccc187b

proferido nos autos.

DECISÃO

Concede-se o prazo de 15 (quinze) dias ao Exequente para indicar

meios que possibilitem o prosseguimento da execução.

Não havendo a indicação de bens no prazo supra, mantenha-se o

feito sobrestado pelo prazo de 01 (um) ano por execução frustrada

(art. 921, § 1º, CLT).

Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem a indicação de bens pelo

Exequente, remetam-se autos ao arquivo provisório, quando então

terá início a fluência do prazo prescricional intercorrente (art. 11-A, §

1º, da CLT c/c o art. 921, § 4º, CPC).

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001274-64.2014.5.07.0009
RECLAMANTE RENATO SILVA FEITOSA

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIO BARBOSA MACIEL(OAB:
25677-B/CE)

ADVOGADO ANDRESSA LICAR
FERNANDES(OAB: 9459/MA)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA DE SOUSA
RAMOS JUNIOR(OAB: 46111/CE)

ADVOGADO JOSE CLAUDIO CAVALCANTE
ARAUJO FILHO(OAB: 26684/CE)

ADVOGADO ALINE SANTOS DA SILVA(OAB:
39921/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcf0379

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MANOEL MISSIAS ALVES

DA CUNHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

A UNIÃO apresentou manifestação e planilhas de cálculos nos Id

0e8b28c e Id b621fef.

A parte RECLAMADA apresentou impugnação, conforme Id

4266687.

Encaminhado os autos à contadoria deste juízo para, análise e

parecer, esta se manifesta através da certidão de Id 8c4c146.

Analisando as planilhas de cálculos da UNIÃO, verifica-se que

apresentam os equívocos constatado pela contadoria deste juízo,

cujo teor transcrevo abaixo:

Analisando os cálculo de Id 0e8b28c , apresentado pela UNIÃO,

verifica-se que apresenta os seguintes equívocos:

1 - inclui, em sua base de cálculo, a PLR. Entretanto, esta verba

não possui caráter salarial. Sendo indevida a sua inclusão na base

de cálculo.

2 - No cálculo da contribuição previdenciária a União incluiu

indevidamente multa, contrariando a Súmula 368 ,V do TST.
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Vejamos:

Ainda, analisando a nova planilha apresentada pela UNIÃO no Id

b621fef , verifica-se que ela corrigiu a base cálculo. Entretanto,

continuou inserindo a

multa.

Assim, entendo que não é devida a multa, pois não houve atraso no

pagamento do importe devido.

Portanto, a contribuição previdenciária apurada e paga pela

reclamada, estão conforme a lei e o julgado.

Notifiquem-se a parte reclamada e a UNIÃO desta decisão.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000511-10.2016.5.07.0004
RECLAMANTE FRANCISCO JOSÉ BEZERRA

BATISTA

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

RECLAMADO GLAUBER FERNANDES PRAXEDES
DE SALES

ADVOGADO RENATA DAMASCENO
PESSOA(OAB: 30841/CE)

RECLAMADO G. F. P. DE SALES

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG: Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVIC - Superintendência Nacional
de Previdência Complementar

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSÉ BEZERRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dee33ce

proferida nos autos.

Despacho

Vistos etc.

Conclusos os autos com a petição de ID. 0d617b1 em que a parte

exequente requer a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação -

CNH, apreensão do PASSAPORTE dos sócios da empresa

executada, bem como bloqueio de cartões de crédito.

O Código de Processo Civil - CPC, ao tratar da responsabilidade do

devedor no seu art. 789, dispõe que este responde com seus bens

presentes e futuros para o cumprimento de suas obrigações.

Ademais, estabelece o art. 824 do CPC que a execução por quantia

certa realiza-se pela expropriação de bens do executado.

A suspensão da Carteira Nacional de Habilitação, por não atingir um

direito de aspecto patrimonial (licença para conduzir veículos

automotores), revela-se medida inadequada para o alcance da

finalidade do presente processo executivo, já que não observa as

regras de responsabilidade patrimonial contidas na Lei Processual

Civil, conforme dispositivos citados.

Desse modo, não sendo a licença para conduzir veículos

automotores um direito de feição patrimonial que possa ser objeto

de penhora, alienação, adjudicação ou de qualquer outro ato

expropriatório, indefere-se o pedido de suspensão da CNH dos

sócios da executada formulado pelo exequente, ainda que como

pretensa medida coercitiva indireta.

Indefere-se, também, o pedido de apreensão de PASSAPORTE e

bloqueio de cartões de crédito dos sócios da demandada pelos

mesmos fundamentos acima.

Ciência à parte requerente.

Após, cumpra-se, na íntegra, o despacho de ID ae29b24 dos fólios.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001144-59.2023.5.07.0009
RECLAMANTE BRUNA RAFAELA DE SOUSA

PASSOS

ADVOGADO BARBARA SALES DE AGUIAR(OAB:
27858/CE)

RECLAMADO ATOS PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA RAFAELA DE SOUSA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 629d3e5

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARCIA REJANE

MACHADO CASADO TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a petição de Id a126538, ante a proximidade da
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assentada, redesigna-se a audiência para o dia 03/07/2024, às

08h15.

A audiência será UNA, para tentativa conciliatória, apresentação

de defesa/documentos e instrução completa do feito (inclusive

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e oitiva de

testemunhas, sob pena de dispensa), apresentação razões finais e

última tentativa de conciliação.

Advirtam-se as partes de que sua ausência injustificada importará

na aplicação da pena de confissão ficta em seu desfavor e o

encerramento de sua prova.

As testemunhas comparecerão à audiência independentemente

de notificação, importando a ausência destas em presunção de

renúncia da prova respectiva.

Notifique-se a parte autora, por meio de sua patrona, através do

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Cite-se a reclamada, por meio de mandado, no endereço indicado

na exordial.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000604-11.2023.5.07.0009
RECLAMANTE CAINA MIGUEL SILVA SANTOS

ADVOGADO GILDO LEOBINO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 28669/CE)

RECLAMADO VENTURE CAPITAL
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
S/A

ADVOGADO MARIANA DIAS DA SILVA(OAB:
25742/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAINA MIGUEL SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c91e23

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o reclamante se manifestou nos autos, através da

petição de ID b803daf, com a finalidade de informar a situação do

processo de nº 0246139-49.2021.8.06.0001, em trâmite na 1ª Vara

de Família de Fortaleza, requerendo a suspensão do processo pelo

prazo máximo de 01 (um) ano, nos termos do Art. 313, § 4º, a do

CPC, aplicado subsidiariamente.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defere-se o requerimento de ID b803daf da parte autora.

Suspenda-se o processo pelo prazo máximo de 01 (um) ano, nos

termos do Art. 313, § 4º, a do CPC, aplicado subsidiariamente.

Deverá a parte autora informar nos presentes autos a decisão

t rans i tada  em ju lgado  do  p rocesso  de  nº  0246139-

49.2021.8.06.0001, em trâmite na 1ª Vara de Família de Fortaleza,

caso ocorra antes do prazo acima determinado. Notifique-a desta

decisão.

Decorrido o prazo sem manifestação ou deslinde do processo da

Vara de Família, voltem os autos conclusos, para fins de

prosseguimento do feito, nos termos do § 5º do Art. 313 do CPC.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010280-32.2013.5.07.0009
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE SOUSA

BRANDAO

ADVOGADO Francisco Hélio do Nascimento(OAB:
7360/CE)

RECLAMADO WELLINGTON MELO BORGES

RECLAMADO CAPELLA CONSTRUCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE SOUSA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67d5c34

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte EXEQUENTE interpôs AGRAVO DE PETIÇÃO

(ID. 2c6aee9) tempestivamente.

Nesta data, 17 de março de 2024, eu, FERNANDO JOSE DE

ALENCAR ARARIPE FURTADO, faço conclusos os presentes autos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

DOU SEGUIMENTO ao AGRAVO DE PETIÇÃO (ID. 2c6aee9)

interposto pela parte EXEQUENTE, uma vez que apresentado

tempestivamente e por atender aos demais pressupostos recursais

legalmente delimitados.

Intime-se a parte EXECUTADA para, querendo, apresentar

contraminuta no prazo legal.

Decorrido o prazo acima determinado, havendo ou não

apresentação de contraminuta, certifique-se e, após, remetam-se os

autos ao E. TRT da 7ª Região.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000083-32.2024.5.07.0009
RECLAMANTE SEBASTIAO PAULO DA SILVA

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

RECLAMADO SHOPPING CENTER TIROL
INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO ENXUTA ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SEBASTIAO

PAULO DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência que na tentativa de notificação

do(a) reclamado(a) NÃO HOUVE SUCESSO para a audiência

designada, conforme motivo abaixo, obtido em consulta ao site dos

Correios, e, querendo, regularizar o endereço da respectiva parte,

observando o artigo 852-B, §1º, da CLT, quando rito sumaríssimo.

D E S T I N A T Á R I O ( A ) :  S H O P P I N G  C E N T E R  T I R O L

I N C O R P O R A C O E S  L T D A .

M O T I V O : O b j e t o  n ã o  e n t r e g u e  -  e n d e r e ç o

insuficiente.Acompanhe o próximo status do seu objeto no

rastreamento dos Correios.

CÓDIGO DE RASTREAMENTO: YQ170903637BR

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0151300-94.2002.5.07.0009
RECLAMANTE WILEMAR DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO JEFFERSON JORGE PEREIRA(OAB:
17111/CE)

RECLAMADO MARIA JESILDA VAZ

ADVOGADO FRANCISCO NEWTON MATOS
JUNIOR(OAB: 22499/CE)

RECLAMADO REI REDE DE ENSINO INTEGRAL S
C LTDA

ADVOGADO José Maria de Queiroz(OAB: 3365/CE)

ADVOGADO FRANCISCO NEWTON MATOS
JUNIOR(OAB: 22499/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILEMAR DOS SANTOS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2306516

proferido nos autos.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista as tentativas frustradas de execução, requeridas

pelo reclamante, bem como a inclusão dos reclamados no sistema

SERASAJUD, notifique-se a parte exequente para, no prazo de 30

(trinta) dias, oferecer meios que viabilizem o prosseguimento da

execução ou requerer o que entender de direito, sob pena de

remessa dos autos ao Arquivo Provisório, pelo período de 02 (dois)

anos, com possibilidade de aplicação da prescrição intercorrente,

nos termos do art.11-A, § 1º da CLT.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001524-92.2017.5.07.0009
RECLAMANTE GISLENE ABREU MARQUES

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO DANIELE VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
28557/CE)

RECLAMADO ZAMP S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE ABREU MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 431ebab

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a reclamada depositou em juízo, na conta judicial de nº

1300115790351, o valor integral da execução, para fins de

pagamento à reclamante.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamante GISLENE ABREU MARQUES, por

intermédio de seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

informar nos autos os dados de sua conta bancária para

recebimento do valor depositado judicialmente, via alvará judicial.

Após a informação pelo patrono do reclamante,voltem os autos

conclusos para liberação do crédito.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0147400-35.2004.5.07.0009
RECLAMANTE FRANCISCO ALVES

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

ADVOGADO ADRIANA AZEVEDO LIMA(OAB:
15932/CE)

ADVOGADO JOAO VITOR MACEDO GONCALVES
FECHINE(OAB: 44087/CE)

RECLAMADO JOAO ARISTON PESSOA DE
ARAUJO FILHO

RECLAMADO JOAQUIM IRINEU ARAUJO NETO

RECLAMADO TAF LINHAS AEREAS S A

ADVOGADO ANA RHAVENA COSTA
CABRAL(OAB: 18155/CE)

ADVOGADO ALINE DE MATOS MENDES
BEZERRA(OAB: 14852/CE)

RECLAMADO KARINA ADEODATO ARAUJO
COUTO

RECLAMADO JOAO ARISTON PESSOA DE
ARAUJO

RECLAMADO LUZIA SUELY ADEODATO PESSOA
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM COTAS DE
FUNDOS DE INVESTIMENTO EM
ACOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAF LINHAS AEREAS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6b46ec

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que embora devidamente notificados para informarem nos

autos os dados de suas contas bancárias para recebimento dos

valores remanescentes,os reclamados permaneceram inertes.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se pela derradeira vez os reclamados JOAO ARISTON

PESSOA DE ARAUJO; TAF LINHAS AEREAS S A e LUZIA

SUELY ADEODATO PESSOA DE ARAUJO, por intermédio de seu

patrono e pela via postal, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

informarem nos autos os dados de suas contas bancárias para

recebimento dos valores remanescentes, via alvará judicial. Cientes

de que em caso de inércia, será interpretado como renúncia ao

crédito, com a transferência dos valores ao FAT - Fundo de Amparo

ao Trabalhador.

Após a informação pelos reclamados, autos conclusos para

liberação do crédito.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000704-39.2018.5.07.0009
RECLAMANTE MAYRA NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO DANILLO JARDESON TORRES DE
OLIVEIRA(OAB: 33757/CE)

RECLAMADO FLORA SANTOS SEIXAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO VICTOR SILVA SANTOS(OAB:
6461/SE)

ADVOGADO VANEIDE APARECIDA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 88503/RS)

RECLAMADO ESPOLIO DE REGINA LUCIA DOS
SANTOS

ADVOGADO VICTOR SILVA SANTOS(OAB:
6461/SE)

RECLAMADO GUAPO RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO VICTOR SILVA SANTOS(OAB:
6461/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORA SANTOS SEIXAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b4865d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que mais uma vez os alvarás expedidos em favor da

reclamada FLORA SANTOS SEIXAS foram devolvidos pela

instituição financeira.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a devolução dos alvarás de forma reiterada,

notifique-se a reclamada FLORA SANTOS SEIXAS para, no prazo

de 05 (cinco) dias, ratificar ou retificar seus dados bancários

informados nos autos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000211-72.2012.5.07.0009
RECLAMANTE MILENA DA CUNHA LOPES

ADVOGADO FLORA RIBEIRO
MASCARENHAS(OAB: 32525/CE)

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

RECLAMADO BARBARESCO INDUSTRIA E
COMERCIO DE SORVETES LTDA -
EPP

RECLAMADO I. M. PIRES SORVETES - ME

RECLAMADO FABIO PIRES BANDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA DA CUNHA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 266afbd

proferido nos autos.

Despacho

Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se acerca da certidão do Meirinho de ID e9e2cf1 dos

autos, bem como para requerer o que entender de direito.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-31.2023.5.07.0009
RECLAMANTE WELLINGTON ALVES CORREIA

ADVOGADO LUCAS MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 27273/CE)

RECLAMADO MAIS SABOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFRIGERANTES
EIRELI

ADVOGADO VALERIA PREVITERA DA
SILVA(OAB: 11379/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ALVES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cab65b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KARLA KARINE ROCHA

FREITAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Considerando que a parte ré não foi notificada para se manifestar

acerca da prova emprestada apresentada pelo reclamante, hei por

bem , primeiramente, converter o feito em diligência para determinar

a notificação da reclamada para ciência da manifestação de ID

1687334 e documentos que seguem anexos para, querendo, se

manifestar no prazo de 10 dias.

Após, voltem os autos conclusos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-31.2023.5.07.0009
RECLAMANTE WELLINGTON ALVES CORREIA

ADVOGADO LUCAS MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 27273/CE)

RECLAMADO MAIS SABOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFRIGERANTES
EIRELI

ADVOGADO VALERIA PREVITERA DA
SILVA(OAB: 11379/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
REFRIGERANTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cab65b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KARLA KARINE ROCHA

FREITAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Considerando que a parte ré não foi notificada para se manifestar

acerca da prova emprestada apresentada pelo reclamante, hei por

bem , primeiramente, converter o feito em diligência para determinar

a notificação da reclamada para ciência da manifestação de ID

1687334 e documentos que seguem anexos para, querendo, se

manifestar no prazo de 10 dias.

Após, voltem os autos conclusos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001137-67.2023.5.07.0009
RECLAMANTE MURILO ANDERSON DE SOUSA

SILVA

ADVOGADO HELBER FERREIRA DA SILVA(OAB:
31802/CE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO A.S. MONTESE CONSTRUCOES SPE
LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNE NOEMY BELARMINO
DE VASCONCELOS(OAB: 22139/CE)

ADVOGADO HERCULES BELARMINO
JUNIOR(OAB: 16496/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO ANDERSON DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6515159

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

DEFERE-SE o pedido autoral de realização de audiência híbrida,

apenas em relação às testemunhas comprovadamente residentes

fora desta Capital.

Intimem-se as partes e aguarde-se a realização da audiência já

designada.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001137-67.2023.5.07.0009
RECLAMANTE MURILO ANDERSON DE SOUSA

SILVA

ADVOGADO HELBER FERREIRA DA SILVA(OAB:
31802/CE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO A.S. MONTESE CONSTRUCOES SPE
LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNE NOEMY BELARMINO
DE VASCONCELOS(OAB: 22139/CE)

ADVOGADO HERCULES BELARMINO
JUNIOR(OAB: 16496/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S. MONTESE CONSTRUCOES SPE LTDA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6515159

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

DEFERE-SE o pedido autoral de realização de audiência híbrida,

apenas em relação às testemunhas comprovadamente residentes

fora desta Capital.

Intimem-se as partes e aguarde-se a realização da audiência já

designada.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000938-45.2023.5.07.0009
RECLAMANTE DANIELE SERAFIM SOARES

ADVOGADO EMANUEL RIBEIRO LIMA(OAB:
22564/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE SERAFIM SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46b42b4

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte RECLAMADA apresentou EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO tempestivamente.

Nesta data, 17 de março de 2024, eu, FERNANDO JOSE DE

ALENCAR ARARIPE FURTADO, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo os EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pela parte

RECLAMADA no seu efeito interruptivo, uma vez que tempestivos e

firmados por advogado habilitado nos autos.

Poderá a parte RECLAMANTE ofertar impugnação no prazo legal.

Decorrido o prazo supra com ou sem impugnação, façam-se os

autos conclusos ao(a) prolator(a) da sentença embargada.

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000125-18.2023.5.07.0009
RECLAMANTE LIDSON JOSE ROCHA SILVA

ADVOGADO ERIGLEISON JACQUES PEREIRA DE
MELO E SILVA(OAB: 25212/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 256a79e

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte RECLAMANTE apresentou EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO tempestivamente.

Nesta data, 17 de março de 2024, eu, FERNANDO JOSE DE

ALENCAR ARARIPE FURTADO, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo os EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pela parte

RECLAMANTE no seu efeito interruptivo, uma vez que tempestivos

e firmados por advogado habilitado nos autos.

Poderá a parte RECLAMADA ofertar impugnação no prazo legal.

Decorrido o prazo supra com ou sem impugnação, façam os autos

conclusos para julgamento ao(a) prolator(a) da sentença

embargada.

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000579-32.2022.5.07.0009
RECLAMANTE ANDREIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6c3117

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MANOEL MISSIAS ALVES

DA CUNHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Autora aduz que "O autor não concorda a contadoria da vara, uma

vez que em relação à limitação de atualização monetária e juros de

mora por decretação de recuperação judicial, não há previsão legal

neste sentido, eis que o artigo 9º, II, da Lei 11.101/2005, não

restringe a incidência de correção monetária e juros de mora até a

data do pedido de recuperação judicial."

Não procede alegação da reclamante. Vejamos o que descreve o

artigo 9º, II, da Lei 11.101/2005:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

I – o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá

comunicação de qualquer ato do processo;

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação; (grifo nosso)

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das

demais provas a serem produzidas;

IV – a indicação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o

respectivo instrumento;

V – a especificação do objeto da garantia que estiver na posse do

credor.

Parágrafo único. Os títulos e documentos que legitimam os

créditos deverão ser exibidos no original ou por cópias autenticadas

se estiverem juntados em outro processo.

Observa-se que quando a empresa está em recuperação judicial,

atualização deve ser até a data do pedido, conforme a parte grifada

acima.

Assim, atualize-se os cálculos até data do pedido de recuperação.

Após, expeça-se Certidão de Habilitação de Crédito. Notificando a

autora para habilitar seus créditos.

Intimem-se as partes.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000579-32.2022.5.07.0009
RECLAMANTE ANDREIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6c3117

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MANOEL MISSIAS ALVES

DA CUNHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Autora aduz que "O autor não concorda a contadoria da vara, uma

vez que em relação à limitação de atualização monetária e juros de

mora por decretação de recuperação judicial, não há previsão legal

neste sentido, eis que o artigo 9º, II, da Lei 11.101/2005, não

restringe a incidência de correção monetária e juros de mora até a

data do pedido de recuperação judicial."

Não procede alegação da reclamante. Vejamos o que descreve o

artigo 9º, II, da Lei 11.101/2005:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

I – o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá

comunicação de qualquer ato do processo;

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação; (grifo nosso)

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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demais provas a serem produzidas;

IV – a indicação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o

respectivo instrumento;

V – a especificação do objeto da garantia que estiver na posse do

credor.

Parágrafo único. Os títulos e documentos que legitimam os

créditos deverão ser exibidos no original ou por cópias autenticadas

se estiverem juntados em outro processo.

Observa-se que quando a empresa está em recuperação judicial,

atualização deve ser até a data do pedido, conforme a parte grifada

acima.

Assim, atualize-se os cálculos até data do pedido de recuperação.

Após, expeça-se Certidão de Habilitação de Crédito. Notificando a

autora para habilitar seus créditos.

Intimem-se as partes.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000457-19.2022.5.07.0009
RECLAMANTE JULIANA MONTEIRO NOGUEIRA

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MONTEIRO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cca749d

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Cert i f ico que o RECURSO ORDINÁRIO interposto pela

RECLAMADA foi instruído com o comprovante de recolhimento das

custas e do decisão de recuperação judicial.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ROCHELLE FONTENELE

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

DOU SEGUIMENTO ao RECURSO ORDINÁRIO interposto pela

parte RECLAMADA, uma vez que apresentado tempestivamente e

por atender aos demais pressupostos recursais legalmente

delimitados.

Intime-se a parte RECLAMANTE para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo acima determinado, havendo ou não

apresentação de contrarrazões, certifique-se e, após, remetam-se

os autos ao E. TRT da 7ª Região.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000451-12.2022.5.07.0009
RECLAMANTE VICENTE JACINTO NOGUEIRA

JUNIOR

ADVOGADO FARIDES DA SILVA
GONCALVES(OAB: 34438/CE)

RECLAMADO COMERCIAL UNIMAQ LTDA

ADVOGADO CICERO DELANO HOLANDA
ARAUJO(OAB: 16841/CE)

ADVOGADO ENISIO CORREIA GURGEL(OAB:
20965/CE)

ADVOGADO HANNAH SOARES SALES DE
OLIVEIRA(OAB: 40977/CE)

ADVOGADO FRANCISCO MARDONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 6099/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL UNIMAQ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f7ee28

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Face o trânsito em julgado da decisão do V. Acórdão de ID 4698cd9

dos autos, proceda-se a liquidação do julgado.

Liquidado o julgado, notifiquem-se as partes para, no prazo comum

de 08 (oito) dias se manifestarem acerca dos cálculos de liquidação

acima referenciados, devendo haver impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, com fulcro no art. 879, § 2º da CLT.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000451-12.2022.5.07.0009

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMANTE VICENTE JACINTO NOGUEIRA
JUNIOR

ADVOGADO FARIDES DA SILVA
GONCALVES(OAB: 34438/CE)

RECLAMADO COMERCIAL UNIMAQ LTDA

ADVOGADO CICERO DELANO HOLANDA
ARAUJO(OAB: 16841/CE)

ADVOGADO ENISIO CORREIA GURGEL(OAB:
20965/CE)

ADVOGADO HANNAH SOARES SALES DE
OLIVEIRA(OAB: 40977/CE)

ADVOGADO FRANCISCO MARDONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 6099/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE JACINTO NOGUEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f7ee28

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Face o trânsito em julgado da decisão do V. Acórdão de ID 4698cd9

dos autos, proceda-se a liquidação do julgado.

Liquidado o julgado, notifiquem-se as partes para, no prazo comum

de 08 (oito) dias se manifestarem acerca dos cálculos de liquidação

acima referenciados, devendo haver impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, com fulcro no art. 879, § 2º da CLT.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000430-36.2022.5.07.0009
RECLAMANTE KELIANE OLIVEIRA ALCANTARA

ADVOGADO BARBARA SALES DE AGUIAR(OAB:
27858/CE)

RECLAMADO IMPERATRIZ SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO BERNARDINO
RACHADEL(OAB: 15781/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da906fa

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte RECLAMADA - IMPERATRIZ SERVICOS DE

TELEATENDIMENTO LTDA - EPP., apresentou EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO tempestivamente.

Nesta data, 17 de março de 2024, eu, FERNANDO JOSE DE

ALENCAR ARARIPE FURTADO, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo os EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pela parte

RECLAMADA - IMPERATRIZ SERVICOS DE TELEATENDIMENTO

LTDA - EPP., no seu efeito interruptivo, uma vez que tempestivos e

firmados por advogado habilitado nos autos.

Poderá a parte RECLAMANTE, e a segunda reclamada, ofertarem

impugnações no prazo legal.

Decorrido o prazo supra com ou sem impugnação, façam os autos

conclusos ao(a) prolator(a) da sentença embargada.

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000430-36.2022.5.07.0009
RECLAMANTE KELIANE OLIVEIRA ALCANTARA

ADVOGADO BARBARA SALES DE AGUIAR(OAB:
27858/CE)

RECLAMADO IMPERATRIZ SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO BERNARDINO
RACHADEL(OAB: 15781/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELIANE OLIVEIRA ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da906fa

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte RECLAMADA - IMPERATRIZ SERVICOS DE

TELEATENDIMENTO LTDA - EPP., apresentou EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO tempestivamente.

Nesta data, 17 de março de 2024, eu, FERNANDO JOSE DE

ALENCAR ARARIPE FURTADO, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo os EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pela parte

RECLAMADA - IMPERATRIZ SERVICOS DE TELEATENDIMENTO

LTDA - EPP., no seu efeito interruptivo, uma vez que tempestivos e

firmados por advogado habilitado nos autos.

Poderá a parte RECLAMANTE, e a segunda reclamada, ofertarem

impugnações no prazo legal.

Decorrido o prazo supra com ou sem impugnação, façam os autos

conclusos ao(a) prolator(a) da sentença embargada.

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000764-07.2021.5.07.0009
RECLAMANTE LUCINEUDO SILVA BANDEIRA

ADVOGADO Henrique Guimarães Alves de
Sousa(OAB: 22217/CE)

RECLAMADO MERCADINHO DOM LEONE LTDA

ADVOGADO MARCELO BRUNO SOUSA DE
CARVALHO(OAB: 32599/CE)

RECLAMADO LEONARDO CARVALHO TAPIERO
10858502771

ADVOGADO BRUNO ARAUJO MAGALHAES(OAB:
40825/CE)

RECLAMADO LEONARDO CARVALHO TAPIERO

TESTEMUNHA JOAO LEONARDO DA MOTA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEUDO SILVA BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 228561c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que embora devidamente notificado para apresentar

Embargos à Execução acerca da penhora em sua conta bancária, o

reclamado LEONARDO CARVALHO TAPIERO permaneceu inerte.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante LUCINEUDO SILVA BANDEIRA, por

intermédio de seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

informar nos autos os dados de sua conta bancária para

recebimento do valor depositado judicialmente, via alvará judicial.

Após a informação pelo patrono do reclamante,voltem os autos

conclusos para liberação do crédito.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-55.2020.5.07.0009
RECLAMANTE ANTONIO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SOCORRO MONA LIZA SALDANHA
VIANA(OAB: 27170/CE)

RECLAMADO ALLY SISTEMAS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO VIA LOGICA SISTEMAS E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO TRENDNEO DESENVOLVIMENTO
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
LTDA

ADVOGADO MARCELO LUCIANO MATOS DOS
SANTOS(OAB: 21929/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8edbdf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Defiro o pedido do(a) Exequente para deflagrar o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da executada ALLY

SISTEMAS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 26.740.145/0001-12; VIA

LOGICA SISTEMAS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 03.053.945/0001-

60; TRENDNEO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR LTDA, CNPJ: 36.241.572/0001-00.

Junte-se aos autos a composição societária da executada supra, a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ser obtida nas pesquisas JUCEC e/ou INFOJUD.

Em seguida, suspenda-se o curso processual e CITEM-SE os

sócios para se manifestar e requerer as provas cabíveis no prazo de

15 (quinze) dias.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-55.2020.5.07.0009
RECLAMANTE ANTONIO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SOCORRO MONA LIZA SALDANHA
VIANA(OAB: 27170/CE)

RECLAMADO ALLY SISTEMAS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO VIA LOGICA SISTEMAS E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO TRENDNEO DESENVOLVIMENTO
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
LTDA

ADVOGADO MARCELO LUCIANO MATOS DOS
SANTOS(OAB: 21929/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRENDNEO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8edbdf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Defiro o pedido do(a) Exequente para deflagrar o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da executada ALLY

SISTEMAS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 26.740.145/0001-12; VIA

LOGICA SISTEMAS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 03.053.945/0001-

60; TRENDNEO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR LTDA, CNPJ: 36.241.572/0001-00.

Junte-se aos autos a composição societária da executada supra, a

ser obtida nas pesquisas JUCEC e/ou INFOJUD.

Em seguida, suspenda-se o curso processual e CITEM-SE os

sócios para se manifestar e requerer as provas cabíveis no prazo de

15 (quinze) dias.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001158-82.2019.5.07.0009
RECLAMANTE AURINEIDE ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO ivan carneiro vieira(OAB: 15792/CE)

RECLAMADO OCEANAIR... - Administrador judicial:
ALVAREZ & MARSAL
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA
(CNPJ /MF 07.016.138/0001-28),
representada por EDUARDO
BARBOSA DE SEIXAS.

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURINEIDE ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6318dcc

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Para deferimento do pedido autoral, necessário saber a data da

decretação da falência da reclamada, para fins de realização dos

cálculos em correspondência com tal decisão.

Ante o exposto, determina-se:

notificação do reclamante para fornecer cópia da sentença do

Juízo Universal, com a informação sobre a data da quebra da

reclamada;

1.

após, à secretaria para realizar os cálculos de liquidação

correspondentes, com notificação das partes para, no prazo igual

e comum de 8 dias, apresentarem manifestação , sob pena de

preclusão.

2.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001701-90.2016.5.07.0009
RECLAMANTE ANTONIO RIBEIRO BARROSO

ADVOGADO MANOEL WAGNER DE SA PONTE
NETO(OAB: 36794/CE)

RECLAMADO ISR CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ANA PATRÍCIA MAIA FREITAS(OAB:
11349/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISR CONSTRUCOES LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adaacf5

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que após a homologaçãodos

cálculos de ID nº f987d18, foi liberado o depósito recursal (ID

37e73e9) e a parte reclamada apresentou embargos á execução

que foram julgados improcedentes (ID 086e749). Após, a ré

apresentou ao ID b0a9e88 Agravo de Petição e ao ID 752aebe o

obreiro contraminutou o Agravo de Petição apresentado pela parte

reclamada, bem como apresentou Agravo de Pet ição

Adesivo.Todavia, os integrantes SEÇÃO ESPECIALIZADA II DO

TRIBUNAL REGIONAL DA 7ª REGIÃO, por unanimidade, não

conheceram dos Agravos de Petição interpostos. A ré, então,

interpôs ao ID baa0258 Recurso de Revista que teve denegado seu

seguimento ao ID e6573a3. Em 15/06/2022, a empresa , então,

interpôs Agravo de Instrumento (ID e4d4cbf). Entretanto, em

04/10/2022, com esteio no art. 896-A, § 2º, da CLT, nego

provimento ao agravo de instrumento, tendo o processo retornado a

esta vara para o prosseguimento imediato da execução.  

 Certifico, por fim, que a garantia do Juízo se deu por meio de

seguro garantia, no valor de R$ 48.050,00, com vigência até

10/09/2023 para garantia do, conforme documentos de ID. ab82931

e ID 6ae5cc8.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KARLA KARINE ROCHA

FREITAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Ante a certidão supra, inicialmente, proceda a Secretaria a

atualização da conta e cite-se o(a) reclamado(a) - ISR

CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 73.785.032/0001-13 , para

pagar ou garantir a execução, nos termos do art. 880 da CLT, tudo

conforme sentença condenatória, informando-o(a) de que não

havendo pagamento, no prazo legal, dar-se-á, oportunamente, a

sua inscrição no Banco Nacional de Débito Trabalhista ante a

instituição da Certidão Negativa de Débito Trabalhista, conforme art.

642-A CLT e regulamentos, bem como em outros meios disponíveis

de negativação.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001701-90.2016.5.07.0009
RECLAMANTE ANTONIO RIBEIRO BARROSO

ADVOGADO MANOEL WAGNER DE SA PONTE
NETO(OAB: 36794/CE)

RECLAMADO ISR CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ANA PATRÍCIA MAIA FREITAS(OAB:
11349/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RIBEIRO BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adaacf5

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que após a homologaçãodos

cálculos de ID nº f987d18, foi liberado o depósito recursal (ID

37e73e9) e a parte reclamada apresentou embargos á execução

que foram julgados improcedentes (ID 086e749). Após, a ré

apresentou ao ID b0a9e88 Agravo de Petição e ao ID 752aebe o

obreiro contraminutou o Agravo de Petição apresentado pela parte

reclamada, bem como apresentou Agravo de Pet ição

Adesivo.Todavia, os integrantes SEÇÃO ESPECIALIZADA II DO

TRIBUNAL REGIONAL DA 7ª REGIÃO, por unanimidade, não

conheceram dos Agravos de Petição interpostos. A ré, então,

interpôs ao ID baa0258 Recurso de Revista que teve denegado seu

seguimento ao ID e6573a3. Em 15/06/2022, a empresa , então,

interpôs Agravo de Instrumento (ID e4d4cbf). Entretanto, em

04/10/2022, com esteio no art. 896-A, § 2º, da CLT, nego

provimento ao agravo de instrumento, tendo o processo retornado a

esta vara para o prosseguimento imediato da execução.  

 Certifico, por fim, que a garantia do Juízo se deu por meio de

seguro garantia, no valor de R$ 48.050,00, com vigência até

10/09/2023 para garantia do, conforme documentos de ID. ab82931

e ID 6ae5cc8.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KARLA KARINE ROCHA

FREITAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Ante a certidão supra, inicialmente, proceda a Secretaria a
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atualização da conta e cite-se o(a) reclamado(a) - ISR

CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 73.785.032/0001-13 , para

pagar ou garantir a execução, nos termos do art. 880 da CLT, tudo

conforme sentença condenatória, informando-o(a) de que não

havendo pagamento, no prazo legal, dar-se-á, oportunamente, a

sua inscrição no Banco Nacional de Débito Trabalhista ante a

instituição da Certidão Negativa de Débito Trabalhista, conforme art.

642-A CLT e regulamentos, bem como em outros meios disponíveis

de negativação.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001911-10.2017.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE JAIRO SILVA GUSTAVO

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO BENONI BARBOSA NETO(OAB:
35477/CE)

RECLAMADO CRISTIANO TEIXEIRA - ME

ADVOGADO RENATO PIRES LUCAS(OAB:
29538/CE)

RECLAMADO CEEG ARTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO RENATO PIRES LUCAS(OAB:
29538/CE)

RECLAMADO CRISTIANO TEIXEIRA

RECLAMADO FRANCISCA ERIVANDA FELIX
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JAIRO SILVA GUSTAVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1be0f84

proferido nos autos.

Despacho

Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se acerca da certidão do Meirinho de ID 25e77e0 dos

autos, bem como para requerer o que entender de direito.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0114300-60.2002.5.07.0009
RECLAMANTE VALDERI GOMES DAMASCENO

ADVOGADO RAIMUNDO AMARO MARTINS(OAB:
3806/CE)

ADVOGADO DANIELLE CUNHA MARTINS(OAB:
19386/CE)

RECLAMADO RAIMUNDO FERREIRA GOMES
REFORMAS

ADVOGADO JOSE EDILSON DE ARAUJO(OAB:
6802/CE)

RECLAMADO RAIMUNDO FERREIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDERI GOMES DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a8ae33

proferido nos autos.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a parte exequente para tomar ciência do documento de

ID 2b4014c, bem como para, no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer

meios que viabilizem o prosseguimento da execução ou requerer o

que entender de direito, sob pena de remessa dos autos ao Arquivo

Provisório, pelo período de 02 (dois) anos, com possibilidade de

aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.11-A, § 1º

da CLT.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000257-41.2024.5.07.0009
REQUERENTE IURY SOTERO BEZERRA

ADVOGADO CESAR PESSOA DE AGUIAR
FILHO(OAB: 49240/CE)

REQUERIDO ASFOR AUTOS CORRETORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO Valderi Moura Dantas Junior(OAB:
6412/CE)

REQUERIDO RAFAEL ROCHA ASFOR

ADVOGADO Valderi Moura Dantas Junior(OAB:
6412/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ASFOR AUTOS CORRETORA DE VEICULOS LTDA

  - RAFAEL ROCHA ASFOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5388c0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000257-41.2024.5.07.0009
REQUERENTE IURY SOTERO BEZERRA

ADVOGADO CESAR PESSOA DE AGUIAR
FILHO(OAB: 49240/CE)

REQUERIDO ASFOR AUTOS CORRETORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO Valderi Moura Dantas Junior(OAB:
6412/CE)

REQUERIDO RAFAEL ROCHA ASFOR

ADVOGADO Valderi Moura Dantas Junior(OAB:
6412/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURY SOTERO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5388c0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001117-13.2022.5.07.0009
RECLAMANTE SANARA DIAMANTE DA SILVA

ADVOGADO KAUHANA HELLEN DE SOUSA
MOREIRA(OAB: 31220/CE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANARA DIAMANTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0795a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

No dia 15 de maio de 2024, foi proferido o seguinte ato judicial.

SENTENÇA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

-RELATÓRIO.

Vistos etc.

Tratam-se de Embargos de Declaração opostos porCONTAX S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL sob a alegação de omissão e

questão de ordem pública na sentença de mérito.

A parte contrária quedou-se inerte.

É o relatório.

Passo ao exame.

-FUNDAMENTAÇÃO.

Conheço dos Embargos de Declaração opostos porque manejados

tempestivamente, estando igualmente regular a representação (art.

897-A da CLT c/c art. 1.023 do NCPC).

Com efeito, o art. 897-A da CLT dispõe que:

"Art. 897- A. Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação,

registrada na certidão, admitindo efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição do julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso."

Cumpre destacar que os embargos de declaração possuem

delimitação restrita aos casos em que estejam presentes no julgado

omissão, contradição, obscuridade, erro material ou manifesto

equívoco na apreciação dos pressupostos extrínsecos do recurso.

Não se prestam, assim, a satisfazer o simples inconformismo da

parte em relação à decisão que lhe foi desfavorável, conforme

disciplinam os artigos 897-A da CLT e 535 do CPC.

No que diz respeito à omissão, verifica-se nos casos em que o

órgão julgador é instado a se pronunciar sobre questão debatida

nos autos e não o faz. Já a contradição impugnável mediante a

oposição de embargos de declaração concerne ao registro de
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proposições inconciliáveis dentro da própria decisão, não

constituindo tal vício a eventual discrepância entre o teor do julgado

embargado e quaisquer outros elementos constantes dos autos. Por

fim, a obscuridade traduz-se na falta de clareza, a dificultar a

compreensão do julgado.

-DA RAZÃO SOCIAL DA RECLAMADA.

O requerimento da ora embargante para fazer constar nos registros

oficiais: CONTAX S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (atual

denominação de LIQ CORP S/A) se mostra inoportuno, tendo em

vista que já consta nos autos a denominação da empresa ré

levando-se em consideração a informação da recuperação judicial.

-MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - JUROS DE MORA POR

DECRETAÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E MASSA

FALIDA.

No caso vertente, busca o embargantever reformada a sentença de

mérito quanto ao termo final da aplicação da correção monetária e

juros, tendo em vista o processamento da recuperação judicial da

embargante.

Ocorre que foram devidamente analisados os pontos ao ser

proferida a sentença de mérito, restando afastada qualquer

contradição ou vício existente na decisão judicial.

Quanto à incidência dos juros e atualização, observa-se que, pelo

teor do art. 9º, II, da Lei nº 11.101 de 2005, não há limitação à

incidência de juros de mora e correção monetária em relação ao

crédito trabalhista passível de habilitação após o deferimento da

recuperação judicial, impondo ao credor apenas que apresente o

valor devidamente atualizado do seu crédito.

Embora a empresa impugnante encontre-se em recuperação

judicial, o referido art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005 não limita a

apuração dos juros de mora e da atualização monetária até a data

do pedido da recuperação judicial, mas apenas estabelece

requisitos que regulam a habilitação dos créditos existentes até

então.

Assim, após o deferimento da recuperação judicial, os juros de mora

apurados são direito do credor, previsto na lei civil para compensá-

lo do atraso no pagamento espontâneo pelo devedor.

Nesse sentido, vem decidindo a Seção Especializada em Execução

do E. TST. Vejamos:

DECISÃO REGIONAL PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  A G R A V O  I N T E R N O  E M  A G R A V O  D E

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

PARTE RÉ. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LIMITAÇÃO.

PRECEDENTE ESPECÍFICO DA 7ª TURMA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA.Acerca da limitação da incidência de

atualização monetária e juros de mora sobre débitos trabalhistas de

empresa em recuperação judicial, o artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/05

não veda a incidência de juros de mora e correção monetária, após

o pedido de recuperação judicial, porquanto apenas estabelece que

a habilitação feita pelo credor deverá ser realizada com o valor do

crédito já devidamente atualizado.Por sua vez, o artigo 124 da

referida lei dispõe que não são exigíveis juros de mora contra a

massa falida após a decretação da falência, se o ativo apurado não

bastar para o pagamento dos credores subordinados, sendo que tal

benefício não se estende aos casos de recuperação judicial, como

na hipótese dos autos. Assim, não há como afastar a incidência de

juros de mora e correção monetária sobre os débitos da empresa

em recuperação judicial, por se tratar de mera atualização de valor

real da moeda. Precedentes. Agravo interno conhecido e não

provido. (TST - Ag-AIRR: 00012989320195090128, Relator: Claudio

Mascarenhas Brandao, Data de Julgamento: 09/11/2022, 7ª Turma,

Data de Publicação: 18/11/2022)

Destaque-se ainda que o art. 124 da Lei de Falências restringe a

incidência de juros apenas à massa falida e somente se o ativo

apurado não for suficiente para o pagamento do débito. Referido

dispositivo não se aplica à Recuperação Judicial, tendo em vista

não haver disposição legal estendendo o benefício supra.

Assim, vê-se, claramente, que o art. 124 da Lei nº 11.101/2005

preceitua a não incidência de juros contra a massa falida após a

decretação da falência, porém, tal condição não alcança as

empresas em recuperação judicial.

Nesse sentido, entendimento do TST acerca do tema:

AGRAVO DE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

R I T O  S U M A R Í S S I M O .  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LEI Nº 9.478/97 E DECRETO

Nº 2.745/98. SÚMULA 331, IV, DO TST. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. (...) JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

LIMITAÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. O art. 9º, II, da Lei nº

11.101/05, não preceitua que os juros e a correção monetária

incidam somente até a data do deferimento da recuperação judicial,

dispondo, apenas, que a habilitação dos créditos, para fins de

delimitação do quadro geral de credores, se dê pelo valor atualizado

até a citada data. Portanto, em relação aos juros e à correção

monetária dos créditos trabalhistas, não há previsão legal que

ampare a limitação de sua incidência após a decretação da

recuperação judicial, tal como pretende a parte agravante.Aliás,

nos termos do art. 124 da Lei nº 11.101/2005, a limitação à

incidência dos juros de mora beneficia tão somente a massa falida,

e não as empresas em recuperação judicial, como é o caso da
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empresa ora executada.Precedentes. Incide a Súmula nº 333 do

TST como obstáculo à extraordinária intervenção deste Tribunal

Superior no feito. Agravo não provido. (...) (TST - Ag-AIRR:

01006375220195010482, Relator: Breno Medeiros, Data de

Julgamento: 23/11/2022, 5ª Turma, Data de Publicação:

25/11/2022)

Desse modo, conclui-se que não há limitação à incidência de juros e

atualização monetária durante a recuperação judicial.

Ademais, cumpre registrar que é pacífico o entendimento no sentido

de que o órgão judicial para expressar sua convicção não precisa

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas

partes.

Destarte, entendo não haver omissão na sentença vergastada

quanto aos tópicos tratados, mas mera insurgência contra o

fundamento jurídico adotado pelo juízo.

Pelas razões expostas, rejeito os embargos no tocante à omissão.

-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.

Dos embargos opostos pela reclamada, portanto, verifica-se que

possuem mero caráter protelatório, o que se mostra vedado pelo

ordenamento jurídico. Vejamos:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTO PELO

R E C L A M A N D O .  C O N T R A D I Ç Õ E S .  O M I S S Ã O .  N Ã O

CONFIGURAÇÃO. Inexistem contradições entre a fundamentação e

dispositivo da fundamentação discutida, tendo-se, na verdade, que

este faz referência àquele. MULTA DO ART. 1026, §2º DO CPC.

Respeitados os princípios constitucionais e processuais de acesso à

justiça, contraditório e ampla defesa, o instrumento processual não

pode ser utilizado como meio a obstar ou postergar decisão judicial

conclusiva e fundamentada, especialmente no âmbito processual

trabalhista em razão da natureza alimentar das verbas em

discussão. Evidenciado o caráter protelatório do manejo recursal,

tem-se aplicável a multa ante embargos protelatórios. Embargos

conhecidos e improvidos. (TRT da 7ª Região; Processo: 0001265-

73.2017.5.07.0017; Data: 25-10-2022; Órgão Julgador: Gab. Des.

José Antonio Parente da Silva - 3ª Turma; Relator(a): JOSE

ANTONIO PARENTE DA SILVA)

Restando descabidos os embargos e evidente o cunho protelatório,

ante o que fora narrado, aplico à reclamada multa de 2% sobre o

valor da causa atualizado, com base no art. 1.026, § 2º, do Código

de Processo Civil subsidiário, ante a utilização inadequada de

embargos declaratórios, com fins meramente protelatórios.

-DISPOSITIVO.

Posto isto,CONHEÇOdos embargos de declaração opostos

porCONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para, no

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, aplicando, ainda, ao

embargante multa de 2% sobre o valor da causa, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001117-13.2022.5.07.0009
RECLAMANTE SANARA DIAMANTE DA SILVA

ADVOGADO KAUHANA HELLEN DE SOUSA
MOREIRA(OAB: 31220/CE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0795a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

No dia 15 de maio de 2024, foi proferido o seguinte ato judicial.

SENTENÇA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

-RELATÓRIO.

Vistos etc.

Tratam-se de Embargos de Declaração opostos porCONTAX S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL sob a alegação de omissão e

questão de ordem pública na sentença de mérito.

A parte contrária quedou-se inerte.

É o relatório.

Passo ao exame.

-FUNDAMENTAÇÃO.

Conheço dos Embargos de Declaração opostos porque manejados

tempestivamente, estando igualmente regular a representação (art.

897-A da CLT c/c art. 1.023 do NCPC).
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Com efeito, o art. 897-A da CLT dispõe que:

"Art. 897- A. Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação,

registrada na certidão, admitindo efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição do julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso."

Cumpre destacar que os embargos de declaração possuem

delimitação restrita aos casos em que estejam presentes no julgado

omissão, contradição, obscuridade, erro material ou manifesto

equívoco na apreciação dos pressupostos extrínsecos do recurso.

Não se prestam, assim, a satisfazer o simples inconformismo da

parte em relação à decisão que lhe foi desfavorável, conforme

disciplinam os artigos 897-A da CLT e 535 do CPC.

No que diz respeito à omissão, verifica-se nos casos em que o

órgão julgador é instado a se pronunciar sobre questão debatida

nos autos e não o faz. Já a contradição impugnável mediante a

oposição de embargos de declaração concerne ao registro de

proposições inconciliáveis dentro da própria decisão, não

constituindo tal vício a eventual discrepância entre o teor do julgado

embargado e quaisquer outros elementos constantes dos autos. Por

fim, a obscuridade traduz-se na falta de clareza, a dificultar a

compreensão do julgado.

-DA RAZÃO SOCIAL DA RECLAMADA.

O requerimento da ora embargante para fazer constar nos registros

oficiais: CONTAX S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (atual

denominação de LIQ CORP S/A) se mostra inoportuno, tendo em

vista que já consta nos autos a denominação da empresa ré

levando-se em consideração a informação da recuperação judicial.

-MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - JUROS DE MORA POR

DECRETAÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E MASSA

FALIDA.

No caso vertente, busca o embargantever reformada a sentença de

mérito quanto ao termo final da aplicação da correção monetária e

juros, tendo em vista o processamento da recuperação judicial da

embargante.

Ocorre que foram devidamente analisados os pontos ao ser

proferida a sentença de mérito, restando afastada qualquer

contradição ou vício existente na decisão judicial.

Quanto à incidência dos juros e atualização, observa-se que, pelo

teor do art. 9º, II, da Lei nº 11.101 de 2005, não há limitação à

incidência de juros de mora e correção monetária em relação ao

crédito trabalhista passível de habilitação após o deferimento da

recuperação judicial, impondo ao credor apenas que apresente o

valor devidamente atualizado do seu crédito.

Embora a empresa impugnante encontre-se em recuperação

judicial, o referido art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005 não limita a

apuração dos juros de mora e da atualização monetária até a data

do pedido da recuperação judicial, mas apenas estabelece

requisitos que regulam a habilitação dos créditos existentes até

então.

Assim, após o deferimento da recuperação judicial, os juros de mora

apurados são direito do credor, previsto na lei civil para compensá-

lo do atraso no pagamento espontâneo pelo devedor.

Nesse sentido, vem decidindo a Seção Especializada em Execução

do E. TST. Vejamos:

DECISÃO REGIONAL PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  A G R A V O  I N T E R N O  E M  A G R A V O  D E

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

PARTE RÉ. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LIMITAÇÃO.

PRECEDENTE ESPECÍFICO DA 7ª TURMA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA.Acerca da limitação da incidência de

atualização monetária e juros de mora sobre débitos trabalhistas de

empresa em recuperação judicial, o artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/05

não veda a incidência de juros de mora e correção monetária, após

o pedido de recuperação judicial, porquanto apenas estabelece que

a habilitação feita pelo credor deverá ser realizada com o valor do

crédito já devidamente atualizado.Por sua vez, o artigo 124 da

referida lei dispõe que não são exigíveis juros de mora contra a

massa falida após a decretação da falência, se o ativo apurado não

bastar para o pagamento dos credores subordinados, sendo que tal

benefício não se estende aos casos de recuperação judicial, como

na hipótese dos autos. Assim, não há como afastar a incidência de

juros de mora e correção monetária sobre os débitos da empresa

em recuperação judicial, por se tratar de mera atualização de valor

real da moeda. Precedentes. Agravo interno conhecido e não

provido. (TST - Ag-AIRR: 00012989320195090128, Relator: Claudio

Mascarenhas Brandao, Data de Julgamento: 09/11/2022, 7ª Turma,

Data de Publicação: 18/11/2022)

Destaque-se ainda que o art. 124 da Lei de Falências restringe a

incidência de juros apenas à massa falida e somente se o ativo

apurado não for suficiente para o pagamento do débito. Referido

dispositivo não se aplica à Recuperação Judicial, tendo em vista

não haver disposição legal estendendo o benefício supra.

Assim, vê-se, claramente, que o art. 124 da Lei nº 11.101/2005

preceitua a não incidência de juros contra a massa falida após a

decretação da falência, porém, tal condição não alcança as

empresas em recuperação judicial.

Nesse sentido, entendimento do TST acerca do tema:

AGRAVO DE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
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ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

R I T O  S U M A R Í S S I M O .  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LEI Nº 9.478/97 E DECRETO

Nº 2.745/98. SÚMULA 331, IV, DO TST. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. (...) JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

LIMITAÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. O art. 9º, II, da Lei nº

11.101/05, não preceitua que os juros e a correção monetária

incidam somente até a data do deferimento da recuperação judicial,

dispondo, apenas, que a habilitação dos créditos, para fins de

delimitação do quadro geral de credores, se dê pelo valor atualizado

até a citada data. Portanto, em relação aos juros e à correção

monetária dos créditos trabalhistas, não há previsão legal que

ampare a limitação de sua incidência após a decretação da

recuperação judicial, tal como pretende a parte agravante.Aliás,

nos termos do art. 124 da Lei nº 11.101/2005, a limitação à

incidência dos juros de mora beneficia tão somente a massa falida,

e não as empresas em recuperação judicial, como é o caso da

empresa ora executada.Precedentes. Incide a Súmula nº 333 do

TST como obstáculo à extraordinária intervenção deste Tribunal

Superior no feito. Agravo não provido. (...) (TST - Ag-AIRR:

01006375220195010482, Relator: Breno Medeiros, Data de

Julgamento: 23/11/2022, 5ª Turma, Data de Publicação:

25/11/2022)

Desse modo, conclui-se que não há limitação à incidência de juros e

atualização monetária durante a recuperação judicial.

Ademais, cumpre registrar que é pacífico o entendimento no sentido

de que o órgão judicial para expressar sua convicção não precisa

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas

partes.

Destarte, entendo não haver omissão na sentença vergastada

quanto aos tópicos tratados, mas mera insurgência contra o

fundamento jurídico adotado pelo juízo.

Pelas razões expostas, rejeito os embargos no tocante à omissão.

-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.

Dos embargos opostos pela reclamada, portanto, verifica-se que

possuem mero caráter protelatório, o que se mostra vedado pelo

ordenamento jurídico. Vejamos:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTO PELO

R E C L A M A N D O .  C O N T R A D I Ç Õ E S .  O M I S S Ã O .  N Ã O

CONFIGURAÇÃO. Inexistem contradições entre a fundamentação e

dispositivo da fundamentação discutida, tendo-se, na verdade, que

este faz referência àquele. MULTA DO ART. 1026, §2º DO CPC.

Respeitados os princípios constitucionais e processuais de acesso à

justiça, contraditório e ampla defesa, o instrumento processual não

pode ser utilizado como meio a obstar ou postergar decisão judicial

conclusiva e fundamentada, especialmente no âmbito processual

trabalhista em razão da natureza alimentar das verbas em

discussão. Evidenciado o caráter protelatório do manejo recursal,

tem-se aplicável a multa ante embargos protelatórios. Embargos

conhecidos e improvidos. (TRT da 7ª Região; Processo: 0001265-

73.2017.5.07.0017; Data: 25-10-2022; Órgão Julgador: Gab. Des.

José Antonio Parente da Silva - 3ª Turma; Relator(a): JOSE

ANTONIO PARENTE DA SILVA)

Restando descabidos os embargos e evidente o cunho protelatório,

ante o que fora narrado, aplico à reclamada multa de 2% sobre o

valor da causa atualizado, com base no art. 1.026, § 2º, do Código

de Processo Civil subsidiário, ante a utilização inadequada de

embargos declaratórios, com fins meramente protelatórios.

-DISPOSITIVO.

Posto isto,CONHEÇOdos embargos de declaração opostos

porCONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para, no

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, aplicando, ainda, ao

embargante multa de 2% sobre o valor da causa, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000681-54.2022.5.07.0009
RECLAMANTE THACIANA XIMENES DE ANDRADE

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECLAMADO MSC MALTA SEAFARERS COMPANY
LIMITED

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECLAMADO MSC CRUISES S.A.

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSC CRUISES S.A.

  - MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

  - MSC MALTA SEAFARERS COMPANY LIMITED

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b4fe6e
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

No dia 15 de março de 2024, foi proferido o ato judicial abaixo.

SENTENÇA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

MSC CRUISES S.A., MSC MALTA SEAFARERS COMPANY

LIMITED e MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA, opuseram

Embargos de Declaração alegando a existência de vícios na

decisão de ID.99193af, aduzindo que embora a “ sentença

embargada indique que as rés não compareceram à audiência

designada para 01/06/2023 às 9h, este horário foi cancelado, e a

audiência redesignada para a mesma data às 9h40. Alteração que a

decisão não observou, incorrendo, portanto, em omissão.”

Arguiu ainda a existência de omissão, uma vez que a decisão

“deixou de observar que de acordo com o próprio art. 651, §2º, CLT,

cuja aplicação foi reconhecida por este MM. Juízo, a existência de

Convenção internacional APLICÁVEL afasta a jurisdição brasileira

para julgamento da presente ação.”

Intimada, a parte embargada apresentou contrarrazões aos

embargos de declaração (Id.0ad7e47).

É o breve relatório.

Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO.

Conheço dos Embargos de Declaração opostos porque manejados

tempestivamente, estando igualmente regular a representação (art.

897-A da CLT c/c art. 1.023 do NCPC).

Com efeito, o art. 897-A da CLT dispõe que:

"Art. 897- A. Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação,

registrada na certidão, admitindo efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição do julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso."

Cumpre destacar que os embargos de declaração possuem

delimitação restrita aos casos em que estejam presentes no julgado

omissão, contradição, obscuridade, erro material ou manifesto

equívoco na apreciação dos pressupostos extrínsecos do recurso.

Não se prestam, assim, a satisfazer o simples inconformismo da

parte em relação à decisão que lhe foi desfavorável, conforme

disciplinam os artigos 897-A da CLT e 535 do CPC.

No que diz respeito à omissão, verifica-se nos casos em que o

órgão julgador é instado a se pronunciar sobre questão debatida

nos autos e não o faz. Já a contradição impugnável mediante a

oposição de embargos de declaração concerne ao registro de

proposições inconciliáveis dentro da própria decisão, não

constituindo tal vício a eventual discrepância entre o teor do julgado

embargado e quaisquer outros elementos constantes dos autos. Por

fim, a obscuridade traduz-se na falta de clareza, a dificultar a

compreensão do julgado.

-DA OMISSÃO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Aduziu o embargante que a decisão foi omissa por ter consignado

que “as rés não compareceram à audiência designada para

01/06/2023 às 9h, este horário foi cancelado, e a audiência

redesignada para a mesma data às 9h40. Alteração que a decisão

não observou, incorrendo, portanto, em omissão.”

Entretanto, verifico que tal alegação foi apreciada em audiência

realizada em 20/07/2023, tendo a sentença recorrida apenas

confirmado o entendimento já firmado pela Magistrada. Vejamos:

“Decisão:

Analisando os autos, verifiquei que a audiência una deste feito

estava agendada para o dia 08/03/2023, às 9h30min. Todavia,

conforme certidão jungida aos autos no próprio dia 08/03/2023, às

9h34min (Id nº 4405966), foi certificado que:

“Certifico, outrossim, que compareceram à sala de audiência

o(a)reclamante e sua advogada, Sr(a) THACIANA XIMENES DE

ANDRADE Dr(a).LEONARDO bem como todos os reclamados,

através de VILLELA CRISPIM VIANA, OAB 261063/SP, sua única

preposta, e seu patrono, Sr.(a) ALDINA REBOREDA PINHEIRO de

Sr.(a) ALDINA REBOREDA PINHEIRO, acompanhado(a) de seu(a)

advogado(a), Dr(a). VICTOR DA SILVA , os quais ficaram cientes

da data da sessão, qual seja, CASTRO,OAB 30483/BA 01/06 /2023,

às 09h, de forma presencial, formato já determinado.

A audiência, para os mesmos fins, será UNA, para tentativa

conciliatória, apresentação de defesa/documentos e instrução

completa do feito (inclusive depoimentos pessoais, sob pena de

confissão, e oitiva de testemunhas, sob pena de dispensa),

apresentação razões finais e última tentativa de conciliação.”

Observa-se que a certidão, com fé pública, deixou as reclamadas

intimadas para comparecimento a próxima assentada, naquele

momento agendada para 01/06/2023, às 9h.

Todavia, no dia 01/06/2023, quando da realização da audiência, as

reclamadas não se fizeram presentes, tendo o reclamante requerido

a aplicação da sua revelia, o que ora reiterou.

Destaca-se que a Certidão que deixou intimadas as reclamadas

para comparecimento em 01/06/2023, destacou: “A audiência, para

os mesmos f ins, será UNA, para tentativa concil iatória,

apresentação de defesa/documentos e instrução completa do feito

(inclusive depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e oitiva de

testemunhas, sob pena de dispensa), apresentação razões finais e

última tentativa de conciliação.”

Logo, a ausência injustificada das reclamadas na audiência do dia
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01/06/2023, importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do artigo 844, da CLT. Consequentemente, este

juízo deixa de receber a defesa e documentação apresentada.

Friso que este juízo entende por bem, por aplicação dos princípios

da economia e celeridade processuais, manter nos autos a defesa

escrita, com vistas a se evitar futura alegação de nulidade junto à

Instância Superior.

A medida processual adotada permite que em sendo o

posicionamento da Corte Superior diverso do ora esposado

(aplicação da revelia), em sede de recurso próprio, possa se aplicar

o art. 1.013, do Novo Código de Processo Civil, prosseguindo-se

com a reforma e não anulação desta decisão.

Saliento, por fim, que a revelia tem seus efeitos restritos à matéria

de fato, não se aplicando às questões de direito.”

Desta forma, verifico que inexiste omissão.

A embargante, caso entenda que houve erro de julgamento, má

aplicação do direito à espécie ou compreensão equivocada dos

fatos, deve buscar a reversão da situação processual, que entende

desfavorável, por meio do recurso processual adequado e oportuno.

Desse modo, rejeita-se o pleito com relação ao vício apontado.

-DA OMISSÃO - INCOMPETÊNCIA

Narrou o embargante que a decisão recorrida foi omissa pois

“deixou de observar que de acordo com o próprio art. 651, §2º, CLT,

cuja aplicação foi reconhecida por este MM. Juízo, a existência de

Convenção internacional APLICÁVEL afasta a jurisdição brasileira

para julgamento da presente ação.”

Sem razão a embargante.

A pretensão do embargante não guarda amparo nos artigos 897-A

da CLT c/c art. 1.022 do CPC, uma vez que não há falar em

omissão, contradição, obscuridade, haja vista que as demais

matérias ventiladas no bojo dos embargos desafiam a interposição

de recurso próprio.

O embargante prossegue em sua peça fazendo uso inadequado

dos Embargos de Declaração.

No caso vertente, busca o embargante ver reformada a sentença

para reverter o entendimento adotado na decisão,no que tange à

competência desta Especializada.

Repisa-se, pois, que os Embargos de Declaração não são cabíveis

para rediscussão de matéria apreciada em sentença ou análise de

provas (erro in judicando), conforme pretendido pelo embargante.

Eventual alteração deste entendimento somente é possível pela via

recursal à instância superior.

Assim, percebe-se que não há que se falar em omissão.

Rejeito.

-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.

Dos embargos opostos pela reclamada, portanto, verifica-se que

possuem mero caráter protelatório, o que se mostra vedado pelo

ordenamento jurídico. Vejamos:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTO PELO

R E C L A M A N D O .  C O N T R A D I Ç Õ E S .  O M I S S Ã O .  N Ã O

CONFIGURAÇÃO. Inexistem contradições entre a fundamentação e

dispositivo da fundamentação discutida, tendo-se, na verdade, que

este faz referência àquele. MULTA DO ART. 1026, §2º DO CPC.

Respeitados os princípios constitucionais e processuais de acesso à

justiça, contraditório e ampla defesa, o instrumento processual não

pode ser utilizado como meio a obstar ou postergar decisão judicial

conclusiva e fundamentada, especialmente no âmbito processual

trabalhista em razão da natureza alimentar das verbas em

discussão. Evidenciado o caráter protelatório do manejo recursal,

tem-se aplicável a multa ante embargos protelatórios. Embargos

conhecidos e improvidos. (TRT da 7ª Região; Processo: 0001265-

73.2017.5.07.0017; Data: 25-10-2022; Órgão Julgador: Gab. Des.

José Antonio Parente da Silva - 3ª Turma; Relator(a): JOSE

ANTONIO PARENTE DA SILVA)

Restando descabidos os embargos e evidente o cunho protelatório,

ante o que fora narrado, aplico à reclamada multa de 2% sobre o

valor da causa atualizado, com base no art. 1.026, § 2º, do Código

de Processo Civil subsidiário, ante a utilização inadequada de

embargos declaratórios, com fins meramente protelatórios.

DISPOSITIVO.

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO

DOS EMBARGOS OPOSTOS por MSC CRUISES S.A., MSC

MALTA SEAFARERS COMPANY LIMITED e MSC CRUZEIROS

DO BRASIL LTDA, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO,

aplicando, ainda, ao embargante multa de 2% sobre o valor da

causa, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000681-54.2022.5.07.0009
RECLAMANTE THACIANA XIMENES DE ANDRADE

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECLAMADO MSC MALTA SEAFARERS COMPANY
LIMITED

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECLAMADO MSC CRUISES S.A.

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - THACIANA XIMENES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b4fe6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

No dia 15 de março de 2024, foi proferido o ato judicial abaixo.

SENTENÇA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

MSC CRUISES S.A., MSC MALTA SEAFARERS COMPANY

LIMITED e MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA, opuseram

Embargos de Declaração alegando a existência de vícios na

decisão de ID.99193af, aduzindo que embora a “ sentença

embargada indique que as rés não compareceram à audiência

designada para 01/06/2023 às 9h, este horário foi cancelado, e a

audiência redesignada para a mesma data às 9h40. Alteração que a

decisão não observou, incorrendo, portanto, em omissão.”

Arguiu ainda a existência de omissão, uma vez que a decisão

“deixou de observar que de acordo com o próprio art. 651, §2º, CLT,

cuja aplicação foi reconhecida por este MM. Juízo, a existência de

Convenção internacional APLICÁVEL afasta a jurisdição brasileira

para julgamento da presente ação.”

Intimada, a parte embargada apresentou contrarrazões aos

embargos de declaração (Id.0ad7e47).

É o breve relatório.

Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO.

Conheço dos Embargos de Declaração opostos porque manejados

tempestivamente, estando igualmente regular a representação (art.

897-A da CLT c/c art. 1.023 do NCPC).

Com efeito, o art. 897-A da CLT dispõe que:

"Art. 897- A. Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação,

registrada na certidão, admitindo efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição do julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso."

Cumpre destacar que os embargos de declaração possuem

delimitação restrita aos casos em que estejam presentes no julgado

omissão, contradição, obscuridade, erro material ou manifesto

equívoco na apreciação dos pressupostos extrínsecos do recurso.

Não se prestam, assim, a satisfazer o simples inconformismo da

parte em relação à decisão que lhe foi desfavorável, conforme

disciplinam os artigos 897-A da CLT e 535 do CPC.

No que diz respeito à omissão, verifica-se nos casos em que o

órgão julgador é instado a se pronunciar sobre questão debatida

nos autos e não o faz. Já a contradição impugnável mediante a

oposição de embargos de declaração concerne ao registro de

proposições inconciliáveis dentro da própria decisão, não

constituindo tal vício a eventual discrepância entre o teor do julgado

embargado e quaisquer outros elementos constantes dos autos. Por

fim, a obscuridade traduz-se na falta de clareza, a dificultar a

compreensão do julgado.

-DA OMISSÃO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Aduziu o embargante que a decisão foi omissa por ter consignado

que “as rés não compareceram à audiência designada para

01/06/2023 às 9h, este horário foi cancelado, e a audiência

redesignada para a mesma data às 9h40. Alteração que a decisão

não observou, incorrendo, portanto, em omissão.”

Entretanto, verifico que tal alegação foi apreciada em audiência

realizada em 20/07/2023, tendo a sentença recorrida apenas

confirmado o entendimento já firmado pela Magistrada. Vejamos:

“Decisão:

Analisando os autos, verifiquei que a audiência una deste feito

estava agendada para o dia 08/03/2023, às 9h30min. Todavia,

conforme certidão jungida aos autos no próprio dia 08/03/2023, às

9h34min (Id nº 4405966), foi certificado que:

“Certifico, outrossim, que compareceram à sala de audiência

o(a)reclamante e sua advogada, Sr(a) THACIANA XIMENES DE

ANDRADE Dr(a).LEONARDO bem como todos os reclamados,

através de VILLELA CRISPIM VIANA, OAB 261063/SP, sua única

preposta, e seu patrono, Sr.(a) ALDINA REBOREDA PINHEIRO de

Sr.(a) ALDINA REBOREDA PINHEIRO, acompanhado(a) de seu(a)

advogado(a), Dr(a). VICTOR DA SILVA , os quais ficaram cientes

da data da sessão, qual seja, CASTRO,OAB 30483/BA 01/06 /2023,

às 09h, de forma presencial, formato já determinado.

A audiência, para os mesmos fins, será UNA, para tentativa

conciliatória, apresentação de defesa/documentos e instrução

completa do feito (inclusive depoimentos pessoais, sob pena de

confissão, e oitiva de testemunhas, sob pena de dispensa),

apresentação razões finais e última tentativa de conciliação.”

Observa-se que a certidão, com fé pública, deixou as reclamadas

intimadas para comparecimento a próxima assentada, naquele

momento agendada para 01/06/2023, às 9h.

Todavia, no dia 01/06/2023, quando da realização da audiência, as

reclamadas não se fizeram presentes, tendo o reclamante requerido

a aplicação da sua revelia, o que ora reiterou.
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Destaca-se que a Certidão que deixou intimadas as reclamadas

para comparecimento em 01/06/2023, destacou: “A audiência, para

os mesmos f ins, será UNA, para tentativa concil iatória,

apresentação de defesa/documentos e instrução completa do feito

(inclusive depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e oitiva de

testemunhas, sob pena de dispensa), apresentação razões finais e

última tentativa de conciliação.”

Logo, a ausência injustificada das reclamadas na audiência do dia

01/06/2023, importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do artigo 844, da CLT. Consequentemente, este

juízo deixa de receber a defesa e documentação apresentada.

Friso que este juízo entende por bem, por aplicação dos princípios

da economia e celeridade processuais, manter nos autos a defesa

escrita, com vistas a se evitar futura alegação de nulidade junto à

Instância Superior.

A medida processual adotada permite que em sendo o

posicionamento da Corte Superior diverso do ora esposado

(aplicação da revelia), em sede de recurso próprio, possa se aplicar

o art. 1.013, do Novo Código de Processo Civil, prosseguindo-se

com a reforma e não anulação desta decisão.

Saliento, por fim, que a revelia tem seus efeitos restritos à matéria

de fato, não se aplicando às questões de direito.”

Desta forma, verifico que inexiste omissão.

A embargante, caso entenda que houve erro de julgamento, má

aplicação do direito à espécie ou compreensão equivocada dos

fatos, deve buscar a reversão da situação processual, que entende

desfavorável, por meio do recurso processual adequado e oportuno.

Desse modo, rejeita-se o pleito com relação ao vício apontado.

-DA OMISSÃO - INCOMPETÊNCIA

Narrou o embargante que a decisão recorrida foi omissa pois

“deixou de observar que de acordo com o próprio art. 651, §2º, CLT,

cuja aplicação foi reconhecida por este MM. Juízo, a existência de

Convenção internacional APLICÁVEL afasta a jurisdição brasileira

para julgamento da presente ação.”

Sem razão a embargante.

A pretensão do embargante não guarda amparo nos artigos 897-A

da CLT c/c art. 1.022 do CPC, uma vez que não há falar em

omissão, contradição, obscuridade, haja vista que as demais

matérias ventiladas no bojo dos embargos desafiam a interposição

de recurso próprio.

O embargante prossegue em sua peça fazendo uso inadequado

dos Embargos de Declaração.

No caso vertente, busca o embargante ver reformada a sentença

para reverter o entendimento adotado na decisão,no que tange à

competência desta Especializada.

Repisa-se, pois, que os Embargos de Declaração não são cabíveis

para rediscussão de matéria apreciada em sentença ou análise de

provas (erro in judicando), conforme pretendido pelo embargante.

Eventual alteração deste entendimento somente é possível pela via

recursal à instância superior.

Assim, percebe-se que não há que se falar em omissão.

Rejeito.

-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.

Dos embargos opostos pela reclamada, portanto, verifica-se que

possuem mero caráter protelatório, o que se mostra vedado pelo

ordenamento jurídico. Vejamos:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTO PELO

R E C L A M A N D O .  C O N T R A D I Ç Õ E S .  O M I S S Ã O .  N Ã O

CONFIGURAÇÃO. Inexistem contradições entre a fundamentação e

dispositivo da fundamentação discutida, tendo-se, na verdade, que

este faz referência àquele. MULTA DO ART. 1026, §2º DO CPC.

Respeitados os princípios constitucionais e processuais de acesso à

justiça, contraditório e ampla defesa, o instrumento processual não

pode ser utilizado como meio a obstar ou postergar decisão judicial

conclusiva e fundamentada, especialmente no âmbito processual

trabalhista em razão da natureza alimentar das verbas em

discussão. Evidenciado o caráter protelatório do manejo recursal,

tem-se aplicável a multa ante embargos protelatórios. Embargos

conhecidos e improvidos. (TRT da 7ª Região; Processo: 0001265-

73.2017.5.07.0017; Data: 25-10-2022; Órgão Julgador: Gab. Des.

José Antonio Parente da Silva - 3ª Turma; Relator(a): JOSE

ANTONIO PARENTE DA SILVA)

Restando descabidos os embargos e evidente o cunho protelatório,

ante o que fora narrado, aplico à reclamada multa de 2% sobre o

valor da causa atualizado, com base no art. 1.026, § 2º, do Código

de Processo Civil subsidiário, ante a utilização inadequada de

embargos declaratórios, com fins meramente protelatórios.

DISPOSITIVO.

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO

DOS EMBARGOS OPOSTOS por MSC CRUISES S.A., MSC

MALTA SEAFARERS COMPANY LIMITED e MSC CRUZEIROS

DO BRASIL LTDA, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO,

aplicando, ainda, ao embargante multa de 2% sobre o valor da

causa, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001791-35.2015.5.07.0009
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS FELIX

BANDEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ALVES
TAVARES(OAB: 20347/CE)
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ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA DE
ALENCAR(OAB: 20185/CE)

ADVOGADO RAQUEL SAINATI GHARIBIAN
BERNARDES(OAB: 197908/SP)

RECLAMADO MOISES DE SOUSA LIMA - EPP

ADVOGADO ANTONIO BORGES REGO(OAB:
7258/CE)

RECLAMADO PROSERV PROJETOS E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO MOISES DE SOUSA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS FELIX BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92a3eb3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para ciência das certidões de ID'S

4abdd89, 9cfdffb, 071d61f, 98a16ca e 20d8abe dos autos, bem

como para, no prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001107-52.2011.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE RIBAMAR ANDRADE

RODRIGUES

ADVOGADO REGINA COSTA BEZERRA(OAB:
7165/CE)

RECLAMADO MARCOS AURELIO PAULINO DE
SOUZA ME (M.A BORDADOS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR ANDRADE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94bd45a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JOSE WELLITON

PINHEIRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

RENOVE O SISBAJUD, teimosinha por 30 dias, a cada três meses,

até que tenha sido renovado por três vezes.

Coloque este despacho em SIGILO.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000172-02.2017.5.07.0009
RECLAMANTE KATIELINE COELHO MONTEIRO

ADVOGADO DANIELLE CUNHA MARTINS(OAB:
19386/CE)

ADVOGADO RAIMUNDO AMARO MARTINS(OAB:
3806/CE)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE FRANCA
TEIXEIRA

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

RECLAMADO LEONEUDO BRAGA PINHEIRO

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

RECLAMADO L C I COMERCIO DE REFEICOES
COLETIVAS LTDA - ME

ADVOGADO STELIO BRAGA MAGALHAES(OAB:
20088/CE)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES VIANA(OAB:
28461/CE)

ADVOGADO Ilana Cysne Santa Cruz Marques
Gondim(OAB: 12755/CE)

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIELINE COELHO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 448bb51

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para ciência das certidões de ID'S

4d8d8fa, 8672946 e a2765d9 dos autos e anexos, bem como para,

no prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000372-77.2015.5.07.0009
RECLAMANTE FRANK FREDERIK PINHEIRO

FONTELES

ADVOGADO SUELEN DE FATIMA MORAIS
BAPTISTA(OAB: 28503/CE)

ADVOGADO MANOEL RIBEIRO HOLANDA(OAB:
28365/CE)
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RECLAMADO C.M.C SERVICOS TERCERIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO Marcus Vinicius Lira de Oliveira(OAB:
5261/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO SILENO KLEBER GUEDES
FILHO(OAB: 14871/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANK FREDERIK PINHEIRO FONTELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e019198

proferido nos autos.

Vistos etc.

Face o decurso do prazo determinado no despacho de ID 9ceae23

dos autos, notifique-se a parte exequente para, no prazo de 30

(trinta) dias, oferecer meios que viabilizem o prosseguimento da

execução ou requerer o que entender de direito, sob pena de

remessa dos autos ao Arquivo Provisório, pelo período de 02 (dois)

anos, com possibilidade de aplicação da prescrição intercorrente,

nos termos do art.11-A, § 1º da CLT.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000554-97.2014.5.07.0009
RECLAMANTE LAISSE GUEDES LIMA

ADVOGADO FRANCISCO PRIMO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 27542/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO MAIS SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISSE GUEDES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 057647f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que embora devidamente notificado para apresentar

Embargos à Execução acerca da penhora sobre o depósito

recursal, a reclamada MAIS SERVICOS LTDA permaneceu inerte.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamante LAISSE GUEDES LIMA, por intermédio

de seu patrono, para, no prazo e 05 (cinco) dias, informar nos autos

os dados de sua conta bancária para recebimento do valor

depositado judicialmente, via alvará judicial.

Após a informação pelo patrono da reclamante, voltem os autos

conclusos para liberação do crédito.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001079-45.2015.5.07.0009
RECLAMANTE WILSON SARAIVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO IVANIZE RODRIGUES DA CRUZ
BASTOS(OAB: 5407/CE)

RECLAMADO LEONARDO ALCANTARA LESSA

RECLAMADO JOSE RIBAMAR PINTO

ADVOGADO ANDRESA DIAS DA SILVA(OAB:
49585/CE)

RECLAMADO COCACE COOP DOS
CACAMBEIROS AUT DO ESTADO
DO CEARA LTDA

ADVOGADO DEODATO JOSE RAMALHO
NETO(OAB: 15895/CE)

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON SARAIVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c0ec83

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que houve um bloqueio na conta bancária do reclamado

JOSÉ RIBAMAR PINTO, no valore de R$ 1.891,53.
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Que a referida parte informou nos autos que os referidos valores

são impenhoráveis, em virtude de serem proventos de

aposentadoria, comprovando o alegado através da juntada do

extrato bancário, requerendo a imediata liberação de tais valores.

Nesta data, 14 de Março de 2024, eu, KELLI PINHEIRO

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

O executado JOSÉ RIBAMAR PINTO, através da petição de ID ,

requereu o desbloqueio dos valores em sua conta bancária, em

virtude de tal situação ter recaído sobre seus proventos de

aposentadoria, trazendo como prova o competente extrato e

documentos que atestam tal fato.

Noutra parte, assiste apenas parcial razão o executado, no seu

requerimento.

O caráter alimentar do crédito trabalhista, que lhe é atribuído pelo

Art. 100, §1º da Constituição, autoriza sua inclusão na exceção

prevista no §2º do Art. 833 do CPC.

Com efeito, o entendimento deste Juízo é de que a determinação de

penhora de proventos é relativa, pois, na execução trabalhista, a

natureza do crédito a executar é também alimentar. Assim, tanto os

proventos do executado tem natureza alimentar quanto o crédito

trabalhista do exequente. Trata-se, portanto, de conflito entre

valores de igual importância e classificação: créditos de natureza

alimentar.

Não pode o Juízo, na hipótese de existência de conflito de valores,

olvidar-se de aplicar o princípio da proporcionalidade. Não é

possível sacrificar a totalidade dos proventos do executado

mediante penhora, mas também não é possível ignorar a existência

do crédito trabalhista do exequente.

A proteção aos vencimentos, salários e de todos os valores

indicados no Art. 833, IV, do CPC visa assegurar o direito à

subsistência digna, mas, por certo, não se sobrepõe ao direito,

repriso, também alimentar, do exequente, cujos créditos não foram

quitados no momento oportuno. Assim, há clara colisão entre

direitos fundamentais que se inserem na mesma categoria de

proteção, cumprindo ressaltar que enquanto o requerente vem

recebendo salários que garantem sua subsistência, o

credor/exequente nesta execução deixou de receber, a seu tempo,

as verbas que lhe eram devidas.

A fim de assegurar a efetividade da prestação jurisdicional e sem

desconsiderar a proteção outorgada pelo legislador ao salário do

devedor, determina-se a penhora sobre 10% do valor bruto dos

proventos do executado, o que garante a manutenção de suas

necessidades e, em contrapartida, a possibilidade de quitação dos

valores devidos.

Desta feita, determina-se, tendo em vista o princípio constitucional

da proporcionalidade, a intimação do INSS para que deposite

mensalmente o valor correspondente a 10% dos proventos do

executado até posterior determinação do Juízo da 9ª Vara para

cessar a referida obrigação, deixando os valores à disposição deste

Juízo, em depósito judicial a ser realizado no Banco do Brasil,

Agência 0008, PAB-FÓRUM AUTRAN NUNES.

Confere-se força de ofício ao presente despacho.

Por outro lado, mantenham-se penhorados a quantia de R$ 190,00

no SISBAJUD e libere-se a quantia remanescente, em favor do

executado JOSÉ RIBAMAR PINTO, tendo em vista o acima

fundamentado.

Notifiquem-se as partes desta decisão.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001079-45.2015.5.07.0009
RECLAMANTE WILSON SARAIVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO IVANIZE RODRIGUES DA CRUZ
BASTOS(OAB: 5407/CE)

RECLAMADO LEONARDO ALCANTARA LESSA

RECLAMADO JOSE RIBAMAR PINTO

ADVOGADO ANDRESA DIAS DA SILVA(OAB:
49585/CE)

RECLAMADO COCACE COOP DOS
CACAMBEIROS AUT DO ESTADO
DO CEARA LTDA

ADVOGADO DEODATO JOSE RAMALHO
NETO(OAB: 15895/CE)

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c0ec83

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que houve um bloqueio na conta bancária do reclamado

JOSÉ RIBAMAR PINTO, no valore de R$ 1.891,53.

Que a referida parte informou nos autos que os referidos valores

são impenhoráveis, em virtude de serem proventos de

aposentadoria, comprovando o alegado através da juntada do

extrato bancário, requerendo a imediata liberação de tais valores.
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Nesta data, 14 de Março de 2024, eu, KELLI PINHEIRO

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

O executado JOSÉ RIBAMAR PINTO, através da petição de ID ,

requereu o desbloqueio dos valores em sua conta bancária, em

virtude de tal situação ter recaído sobre seus proventos de

aposentadoria, trazendo como prova o competente extrato e

documentos que atestam tal fato.

Noutra parte, assiste apenas parcial razão o executado, no seu

requerimento.

O caráter alimentar do crédito trabalhista, que lhe é atribuído pelo

Art. 100, §1º da Constituição, autoriza sua inclusão na exceção

prevista no §2º do Art. 833 do CPC.

Com efeito, o entendimento deste Juízo é de que a determinação de

penhora de proventos é relativa, pois, na execução trabalhista, a

natureza do crédito a executar é também alimentar. Assim, tanto os

proventos do executado tem natureza alimentar quanto o crédito

trabalhista do exequente. Trata-se, portanto, de conflito entre

valores de igual importância e classificação: créditos de natureza

alimentar.

Não pode o Juízo, na hipótese de existência de conflito de valores,

olvidar-se de aplicar o princípio da proporcionalidade. Não é

possível sacrificar a totalidade dos proventos do executado

mediante penhora, mas também não é possível ignorar a existência

do crédito trabalhista do exequente.

A proteção aos vencimentos, salários e de todos os valores

indicados no Art. 833, IV, do CPC visa assegurar o direito à

subsistência digna, mas, por certo, não se sobrepõe ao direito,

repriso, também alimentar, do exequente, cujos créditos não foram

quitados no momento oportuno. Assim, há clara colisão entre

direitos fundamentais que se inserem na mesma categoria de

proteção, cumprindo ressaltar que enquanto o requerente vem

recebendo salários que garantem sua subsistência, o

credor/exequente nesta execução deixou de receber, a seu tempo,

as verbas que lhe eram devidas.

A fim de assegurar a efetividade da prestação jurisdicional e sem

desconsiderar a proteção outorgada pelo legislador ao salário do

devedor, determina-se a penhora sobre 10% do valor bruto dos

proventos do executado, o que garante a manutenção de suas

necessidades e, em contrapartida, a possibilidade de quitação dos

valores devidos.

Desta feita, determina-se, tendo em vista o princípio constitucional

da proporcionalidade, a intimação do INSS para que deposite

mensalmente o valor correspondente a 10% dos proventos do

executado até posterior determinação do Juízo da 9ª Vara para

cessar a referida obrigação, deixando os valores à disposição deste

Juízo, em depósito judicial a ser realizado no Banco do Brasil,

Agência 0008, PAB-FÓRUM AUTRAN NUNES.

Confere-se força de ofício ao presente despacho.

Por outro lado, mantenham-se penhorados a quantia de R$ 190,00

no SISBAJUD e libere-se a quantia remanescente, em favor do

executado JOSÉ RIBAMAR PINTO, tendo em vista o acima

fundamentado.

Notifiquem-se as partes desta decisão.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001101-06.2015.5.07.0009
RECLAMANTE ANA LUCIA MIRANDA DE SOUSA

ADVOGADO FELIPE CHAVES ARAGAO(OAB:
22766/CE)

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO E. C. DOS SANTOS JUNIOR - ME

ADVOGADO Francisco Batista Lima(OAB:
26187/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA MIRANDA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e3f930

proferido nos autos.

Vistos etc.

Face o decurso do prazo determinado no despacho de ID ac5c50b

dos autos, notifique-se a parte exequente para, no prazo de 30

(trinta) dias, oferecer meios que viabilizem o prosseguimento da

execução ou requerer o que entender de direito, sob pena de

remessa dos autos ao Arquivo Provisório, pelo período de 02 (dois)

anos, com possibilidade de aplicação da prescrição intercorrente,

nos termos do art.11-A, § 1º da CLT.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000802-29.2015.5.07.0009
RECLAMANTE PAULO ROGERIO MELO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCA LUCIA DE SOUSA
MACIEL(OAB: 7358/CE)

RECLAMANTE EDIVARDO VALE DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCA LUCIA DE SOUSA
MACIEL(OAB: 7358/CE)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LEWINTER(OAB:
27205/CE)

RECLAMANTE OZIEL CRUZ DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LEWINTER(OAB:
27205/CE)

ADVOGADO FRANCISCA LUCIA DE SOUSA
MACIEL(OAB: 7358/CE)

RECLAMADO DAVID ABDALA NOGUEIRA

RECLAMADO DANIEL ABDALA NOGUEIRA

RECLAMADO 2MM ELETRO
TELECOMUNICACOES COMERCIO
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO JULIANA ANDRADE MACEDO DE
BRITTO PEREIRA(OAB: 22343/DF)

ADVOGADO DAVID ABDALA NOGUEIRA(OAB:
41906/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVARDO VALE DE LIMA

  - OZIEL CRUZ DA SILVA

  - PAULO ROGERIO MELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa59907

proferido nos autos.

Vistos etc.

Primeiramente, registre-se a indisponibilidade de bens dos sócios

executados(DAVID ABDALA NOGUEIRA - CPF 048.500.564-66 e

DANIEL ABDALA NOGUEIRA - CPF 047.300.404-65), por meio do

convênio CNIB, até o limite da presente execução.

Frutífera a consulta acima determinada, oficie-se a CERICE -

Central Eletrônica de Registros Imobiliários do Ceará,

ferramenta utilizada pelo Judiciário, para fins de se obter cópia

atualizada dos imóveis identificados de propriedade dos sócios

acima referenciados..

Concomitantemente, proceda-se com a inclusão dos sócios

executados junto ao SERASA EXPERIAN.

Antes, porém, considerando a repercussão negativa nas relações

civis e comerciais do devedor, que podem advir da inclusão de seu

nome em órgãos de proteção ao crédito, e para evitar qualquer

alegação de cerceamento de defesa ou de afronta ao princípio do

contraditório, notifiquem-se os executados para tão somente tomar

ciência da presente decisão.

Oportunamente, deliberar-se-á acerca dos demais pedidos

constantes no requerimento de ID a4130f1 dos fólios.

OBS: PARA MAIOR CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL,

CONFERE-SE FORÇA DE OFÍCIO JUDICIAL AO PRESENTE

DESPACHO.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000802-29.2015.5.07.0009
RECLAMANTE PAULO ROGERIO MELO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCA LUCIA DE SOUSA
MACIEL(OAB: 7358/CE)

RECLAMANTE EDIVARDO VALE DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCA LUCIA DE SOUSA
MACIEL(OAB: 7358/CE)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LEWINTER(OAB:
27205/CE)

RECLAMANTE OZIEL CRUZ DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LEWINTER(OAB:
27205/CE)

ADVOGADO FRANCISCA LUCIA DE SOUSA
MACIEL(OAB: 7358/CE)

RECLAMADO DAVID ABDALA NOGUEIRA

RECLAMADO DANIEL ABDALA NOGUEIRA

RECLAMADO 2MM ELETRO
TELECOMUNICACOES COMERCIO
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO JULIANA ANDRADE MACEDO DE
BRITTO PEREIRA(OAB: 22343/DF)

ADVOGADO DAVID ABDALA NOGUEIRA(OAB:
41906/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2MM ELETRO TELECOMUNICACOES COMERCIO
REPRESENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa59907

proferido nos autos.

Vistos etc.

Primeiramente, registre-se a indisponibilidade de bens dos sócios

executados(DAVID ABDALA NOGUEIRA - CPF 048.500.564-66 e

DANIEL ABDALA NOGUEIRA - CPF 047.300.404-65), por meio do

convênio CNIB, até o limite da presente execução.

Frutífera a consulta acima determinada, oficie-se a CERICE -

Central Eletrônica de Registros Imobiliários do Ceará,

ferramenta utilizada pelo Judiciário, para fins de se obter cópia
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atualizada dos imóveis identificados de propriedade dos sócios

acima referenciados..

Concomitantemente, proceda-se com a inclusão dos sócios

executados junto ao SERASA EXPERIAN.

Antes, porém, considerando a repercussão negativa nas relações

civis e comerciais do devedor, que podem advir da inclusão de seu

nome em órgãos de proteção ao crédito, e para evitar qualquer

alegação de cerceamento de defesa ou de afronta ao princípio do

contraditório, notifiquem-se os executados para tão somente tomar

ciência da presente decisão.

Oportunamente, deliberar-se-á acerca dos demais pedidos

constantes no requerimento de ID a4130f1 dos fólios.

OBS: PARA MAIOR CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL,

CONFERE-SE FORÇA DE OFÍCIO JUDICIAL AO PRESENTE

DESPACHO.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0219300-10.2006.5.07.0009
RECLAMANTE JOAO EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO ARTUR DA PAZ PEREIRA(OAB:
44555/CE)

ADVOGADO KELLY COELHO CORREIA(OAB:
33896/CE)

ADVOGADO KAIO KLEITON MARTINS
FAUSTINO(OAB: 49191/CE)

RECLAMADO G. DE VASCONCELOS ARRUDA - ME

ADVOGADO JOSE ARLINDO ALVES(OAB:
8843/CE)

RECLAMADO GEONISIO DE VASCONCELOS
ARRUDA

ADVOGADO JOSE ARLINDO ALVES(OAB:
8843/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FÁTIMA DE JESUS
SOUSA

ADVOGADO MARIA DE FÁTIMA DE JESUS
SOUSA(OAB: 4349/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EVANGELISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d180f72

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o executado GEONISIO DE VASCONCELOS

ARRUDA apresentou Agravo de Petição, através do documento de

ID 197fff8, tempestivamente.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição, de ID 197fff8, com efeito modificativo,

nos moldes do Art. 897, alínea a, da CLT, por restar tempestivo e

atender aos demais requisitos processuais.

Notifique-se a parte agravada JOAO EVANGELISTA DA SILVA

para, querendo, apresentar contraminuta ao referido agravo, no

prazo legal.

Decorrido o referido prazo, com ou sem a apresentação das

contraminuta pela parte agravada, certifique-se e remetam-se os

presentes autos ao E. TRT da 7ª Região, para processamento do

agravo.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001443-22.2012.5.07.0009
RECLAMANTE LIVIA CRISTINA FREIRE ARAUJO

ADVOGADO ANA PAULA BRASIL
CAVALCANTE(OAB: 24471/CE)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO Bernardo Aderaldo Demetrio de
Souza(OAB: 13222/CE)

ADVOGADO VLADIMAR CAVALCANTE DE
AQUINO(OAB: 16814/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA CRISTINA FREIRE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f966bda

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte reclamada apresentou Embargos

Declaratórios, através do documento de ID f078773,

tempestivamente.
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Certifico, outrossim, que não houve interposição de recurso pela

parte reclamante.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os Embargos Declaratórios de ID f078773, nos termos do

Art. 897-A da CLT, por restar tempestivo e atender aos demais

requisitos processuais.

Notifique-se a parte embargada LIVIA CRISTINA FREIRE ARAUJO

para, querendo, apresentar impugnação aos referidos embargos, no

prazo legal.

Decorrido o referido prazo, com ou sem a apresentação da

impugnação pela parte embargada, certifique-se e tornem os autos

conclusos para julgamento.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000077-25.2024.5.07.0009
EXEQUENTE ANTONIO FERNANDES LIMA

ADVOGADO JOYCE RANGEL TORRES(OAB:
31383/CE)

EXECUTADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO LEONARDO ARAÚJO LOPES
VIEIRA(OAB: 26363/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90d190d

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Dê-se ciência à reclamada da emenda à inicial de id. caa2b7a.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000081-43.2016.5.07.0009

RECLAMANTE ANTONIO ARIVELTON FREIRE DA
SILVA

ADVOGADO PAULO CESAR FURTADO DE
MELO(OAB: 5747/CE)

RECLAMADO R. B. SARAIVA - ME

RECLAMADO RAIMUNDO BARBOSA SARAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ARIVELTON FREIRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e66413d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar-se acerca de qualquer situação cabível de suspensão ou

interrupção de prescrição.

Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para fins de

decisão acerca da prescrição intercorrente.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000022-89.2015.5.07.0009
RECLAMANTE MARCIA ROBERTA SOUSA SILVA

ADVOGADO Rodney Vasny Silva de Oliveira(OAB:
26118/CE)

RECLAMADO ROMULO GONZAGA EUFLAUSINO

RECLAMADO LEANDRO HENRIQUE DA SILVA
MOURA

RECLAMADO EDSON LESSA VIEIRA

RECLAMADO MANIA DE CACHORRO PET SHOP E
CLÍNICA VETERINÁRIA

ADVOGADO RODRIGO LEITE VIANA
VASCONCELOS(OAB: 21042/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ROBERTA SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8440d65

proferido nos autos.
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Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar-se acerca de qualquer situação cabível de suspensão ou

interrupção de prescrição.

Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para fins de

decisão acerca da prescrição intercorrente.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001110-70.2012.5.07.0009
RECLAMANTE FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LÍVIA MARIA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 25183/CE)

RECLAMADO TIAGO DE FREITAS DOS REZES

RECLAMADO TJF INDUSTRIA DE ESQUADRIAS
DE METAL LTDA

RECLAMADO ROBERTA KELLER LOCKS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fdee47

proferido nos autos.

Tendo em vista que a execução restou frustrada, notifique-se a

parte reclamante para, no prazo de 10 dias, indicar meios hábeis a

fim de possibilitar o prosseguimento do feito.

Não havendo a indicação de bens no prazo supra, mantenha-se o

feito sobrestado pelo prazo de 01 ano por execução frustrada (art.

921, § 1º, CLT).

Decorrido o prazo de 01 ano sem a indicação de bens pelo

Exequente, remetam-se autos ao arquivo provisório, quando então

terá início a fluência do prazo prescricional intercorrente (art. 11-A, §

1º, da CLT c/c o art. 921, § 4º, CPC).

Ressalte-se que os pedidos de prosseguimento da execução ou de

procedimentos executórios devem ser feitos com cautela.

Inúmeros pedidos sucessivos em uma mesma peça processual

causam tumulto, pois implicam em um ir-e-vir a petições por vezes

antigas e podem acarretar em menor eficiência no provimento

jurisdicional, pois por vezes pedidos podem ser postergados e

perderem o momento histórico adequado para sua efetivação.

Com isso, e estando a reforma trabalhista em vigor, deve a parte

interessada indicar o procedimento executório específico que

pretende ser atendido. Apenas em caso de prestação negativa

deste único requerimento deverá ser realizado novo pedido e assim

sucessivamente.

Com efeito, a entrada em vigor da reforma o ônus de movimentação

da execução caberá à parte assistida por advogado, competindo ao

judiciário trabalhista apenas dar andamento à prestação autoral,

não mais havendo que se falar em impulso oficial indiscriminado,

conforme nova redação: "Art. 878. A execução será promovida

pelas partes, permitida a execução de ofício pelo juiz ou pelo

Presidente do Tribunal apenas nos casos em que as partes não

estiverem representadas por advogado".

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0123100-53.1997.5.07.0009
RECLAMANTE MARCONDES MAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ BENEDITO ANDRADE
SANTOS(OAB: 3445/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA METRO LTDA - ME

RECLAMADO MARIA CELENE ARRUDA BARRETO

ADVOGADO DANIEL SUCUPIRA BARRETO(OAB:
17070/CE)

RECLAMADO LAERTE GURGEL BARRETO

ADVOGADO DANIEL SUCUPIRA BARRETO(OAB:
17070/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONDES MAIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29cc289

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte EXECUTADA interpôs AGRAVO DE PETIÇÃO

(ID. 37e125e37e125e) tempestivamente.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, FERNANDO JOSE DE

ALENCAR ARARIPE FURTADO, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

DOU SEGUIMENTO ao AGRAVO DE PETIÇÃO (ID. ) interposto

pe la  par te  EXECUTADA,  uma vez  que  apresen tado

tempestivamente e por atender aos demais pressupostos recursais

legalmente delimitados.

Intime-se a parte EXEQUENTE para, querendo, apresentar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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contraminuta no prazo legal.

Decorrido o prazo acima determinado, havendo ou não

apresentação de contraminuta, certifique-se e, após, remetam-se os

autos ao E. TRT da 7ª Região.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001147-14.2023.5.07.0009
RECLAMANTE RAFAELA PEREIRA BRITO

ADVOGADO FRANCISCA ILARIA FERREIRA
CARNEIRO(OAB: 34851/CE)

RECLAMADO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE
DA MICRORREGIAO DE CRATEUS -
CPSMCR

ADVOGADO PAULO DIRCEU BONFIM
VIEIRA(OAB: 24476/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA PEREIRA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65c4eec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se o Ofício Circular Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT

No 36, bem como diante dos termos do provimento CGJT No.

1/2021; AS AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS NA 9ª VT DE

FORTALEZA, somente deve ocorrer em CASOS EXCEPCIONAIS,

desde que FUNDAMENTADA E COMPROVADA.

Considerando-se que se trata apenas de matéria de direito;

Portanto, DEFIRO o pedido para a AUDIÊNCIA ser HÍBRIDA

(MISTA).

OBS: Uma vez realizada a opção pela participação por

videoconferência, será rejeitada, liminarmente, qualquer alegação

posterior de impossibilidade técnica de participação no ato por meio

telepresencial, importando, se for o caso, na aplicação das

penalidades da lei em decorrência da ausência da parte

interessada. Ficam, de todo modo, ressalvados os casos de

comprovada impossibilidade de participação telepresencial por

circunstâncias fortuitas ou de forma maior, a serem devidamente

comprovada nos autos, com consequente análise pelo Juízo.

AUDIÊNCIA designada para o dia 20/03/2024 às 09:30 horas.

O acesso à sala de audiência virtual deverá ser realizado através

do seguinte link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/83005230508?pwd=YnpKNVZuNHdySVRIVkhnMmtTM

C92QT09, igualmente disponível em www.trt7.jus.br > Audiências

Telepresenciais > 09ª VT de Fortaleza.

ID da reunião: 830 0523 0508, Senha de acesso: 812775.

A sala de audiências virtual também continuará sendo acessada

através do link disponível no website do TRT 7ª Região, guia

Audiências Telepresenciais e o ingresso se dará

independentemente de indicação de códigos e/ou senhas.

NOTIFIQUEM-SE as partes.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000971-40.2020.5.07.0009
RECLAMANTE JULIANA MAGALHAES SOUSA

ADVOGADO HIURY SARAIVA AGUIAR(OAB:
24803/CE)

RECLAMADO PRONATE - PRONTO
ATENDIMENTO MEDICO
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

RECLAMADO HOSPITAL CENTRAL DE
FORTALEZA LTDA - ME

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MAGALHAES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42d68df

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para ciência da certidão de ID

3b71da8 dos autos e anexos, bem como para, no prazo de 10 dias,

requerer o que entender de direito.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001147-14.2023.5.07.0009
RECLAMANTE RAFAELA PEREIRA BRITO

ADVOGADO FRANCISCA ILARIA FERREIRA
CARNEIRO(OAB: 34851/CE)

RECLAMADO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE
DA MICRORREGIAO DE CRATEUS -
CPSMCR
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ADVOGADO PAULO DIRCEU BONFIM
VIEIRA(OAB: 24476/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE
CRATEUS - CPSMCR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65c4eec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se o Ofício Circular Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT

No 36, bem como diante dos termos do provimento CGJT No.

1/2021; AS AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS NA 9ª VT DE

FORTALEZA, somente deve ocorrer em CASOS EXCEPCIONAIS,

desde que FUNDAMENTADA E COMPROVADA.

Considerando-se que se trata apenas de matéria de direito;

Portanto, DEFIRO o pedido para a AUDIÊNCIA ser HÍBRIDA

(MISTA).

OBS: Uma vez realizada a opção pela participação por

videoconferência, será rejeitada, liminarmente, qualquer alegação

posterior de impossibilidade técnica de participação no ato por meio

telepresencial, importando, se for o caso, na aplicação das

penalidades da lei em decorrência da ausência da parte

interessada. Ficam, de todo modo, ressalvados os casos de

comprovada impossibilidade de participação telepresencial por

circunstâncias fortuitas ou de forma maior, a serem devidamente

comprovada nos autos, com consequente análise pelo Juízo.

AUDIÊNCIA designada para o dia 20/03/2024 às 09:30 horas.

O acesso à sala de audiência virtual deverá ser realizado através

do seguinte link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/83005230508?pwd=YnpKNVZuNHdySVRIVkhnMmtTM

C92QT09, igualmente disponível em www.trt7.jus.br > Audiências

Telepresenciais > 09ª VT de Fortaleza.

ID da reunião: 830 0523 0508, Senha de acesso: 812775.

A sala de audiências virtual também continuará sendo acessada

através do link disponível no website do TRT 7ª Região, guia

Audiências Telepresenciais e o ingresso se dará

independentemente de indicação de códigos e/ou senhas.

NOTIFIQUEM-SE as partes.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000128-41.2021.5.07.0009
RECLAMANTE JOELMA MARIA MACHADO SANTOS

ADVOGADO JOSE RIBAMAR RIBEIRO
FREITAS(OAB: 8274/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO RAISSA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 40888/CE)

ADVOGADO ROBERTO PONTES SOARES(OAB:
33984/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87b2ccf

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

    Certifico, para os devidos fins, que o RECURSO ORDINÁRIO

interposto pelo RECLAMANTE é tempestivo, está subscrito por

advogado habilitado, sendo o recorrente beneficiário de justiça

gratuita.

     Nesta data, 14 de março de 2024, eu, FERNANDO JOSE DE

ALENCAR ARARIPE FURTADO, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

      Vistos etc.

      DOU SEGUIMENTO ao RECURSO ORDINÁRIO interposto

pela  par te  RECLAMANTE,  uma vez que apresentado

tempestivamente e por atender aos demais pressupostos recursais

legalmente delimitados.

     Intime-se a parte RECLAMADA para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

   Decorrido o prazo acima determinado, havendo ou não

apresentação de contrarrazões, certifique-se e, após, remetam-se

os autos ao E. TRT da 7ª Região.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001178-34.2023.5.07.0009
RECLAMANTE MARIA VANUSIA COSTA BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO GABARDO(OAB:
39512/PR)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VANUSIA COSTA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82e335d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se o Ofício Circular Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT

No 36, bem como diante dos termos do provimento CGJT No.

1/2021; AS AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS NA 9ª VT DE

FORTALEZA, somente deve ocorrer em CASOS EXCEPCIONAIS,

desde que FUNDAMENTADA E COMPROVADA.

E no caso, é factível a possibilidade de constituição de

advogado em Fortaleza pela empresa para que possa participar

da audiência.

Portanto, INDEFIRO o pedido para a AUDIÊNCIA ser HÍBRIDA

(MISTA) para o(s) advogado(s) da empresa. Ou seja,

MANTENHO a audiência PRESENCIAL. para o(s) advogado(s) da

empresa.

CIÊNCIA ao(s) requerente(s).

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000072-76.2019.5.07.0009
RECLAMANTE JOANA DARC DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO VIRGINIA LIMA FELIX - EPP

ADVOGADO SANDRA PORTELA BARBOSA(OAB:
24106/CE)

ADVOGADO ROGERIO PEREIRA DANTAS(OAB:
21220/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DARC DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fb4e93

proferido nos autos.

Vistos etc.

Face o decurso do prazo determinado no despacho de ID 93ec7e1

dos autos, notifique-se a parte exequente para, no prazo de 30

(trinta) dias, oferecer meios que viabilizem o prosseguimento da

execução ou requerer o que entender de direito, sob pena de

remessa dos autos ao Arquivo Provisório, pelo período de 02 (dois)

anos, com possibilidade de aplicação da prescrição intercorrente,

nos termos do art.11-A, § 1º da CLT.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000734-06.2020.5.07.0009
RECLAMANTE CLODOALDO BESERRA SALES

ADVOGADO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 18096/CE)

RECLAMADO ESTILOANELLE INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JANIELLE FERNANDES
SEVERO(OAB: 17632/CE)

RECLAMADO IMOBILIARIA ANTONIO SALES LTDA

RECLAMADO ANTONIO SALES MAGALHAES
JUNIOR

ADVOGADO JANIELLE FERNANDES
SEVERO(OAB: 17632/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIARIA ANTONIO SALES LTDA

ADVOGADO JANIELLE FERNANDES
SEVERO(OAB: 17632/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SALES MAGALHAES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2317123

proferido nos autos.
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3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3644
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KARLA KARINE ROCHA

FREITAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

A parte autora se manifestou nos autos, através da petição de ID

e7c3b12, com a finalidade de informar que o valor de R$ 15.000,00

recebido nos alvarás, não pode ser abatido das verbas trabalhistas,

em virtude de ter sido proveniente de uma multa diária por

descumprimento injustificado de obrigação de fazer, requerendo

que os cálculos sejam refeitos sem o referido abatimento do crédito

recebido.

Com razão o reclamante.

A quantia liberada ao autor foi derivada de um bloqueio relacionado

a quantia devida a título de multa por descumprimento injustificado

de obrigação de fazer fixada por este Juízo.

Assim, por não esta relacionada ao crédito trabalhista executado,

não há que se falar em dedução da referida quantia do crédito

exequendo.

Desta feita, remetam-se os autos ao setor de cálculos da Secretaria

da Vara, para fins de atualização do crédito exequendo.

Em seguida, prossigam-se os autos executórios em face de todos

os executados renovando-se a consulta o Sistema de Busca de

Ativos do Poder Judiciário - SISBAJUD em nome dos executados

ESTILOANELLE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES

LTDA , ANTONIO SALES MAGALHAES JUNIO e MOBILIÁRIA

ANTÔNIO SALES LTDA.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000734-06.2020.5.07.0009
RECLAMANTE CLODOALDO BESERRA SALES

ADVOGADO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 18096/CE)

RECLAMADO ESTILOANELLE INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JANIELLE FERNANDES
SEVERO(OAB: 17632/CE)

RECLAMADO IMOBILIARIA ANTONIO SALES LTDA

RECLAMADO ANTONIO SALES MAGALHAES
JUNIOR

ADVOGADO JANIELLE FERNANDES
SEVERO(OAB: 17632/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIARIA ANTONIO SALES LTDA

ADVOGADO JANIELLE FERNANDES
SEVERO(OAB: 17632/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO BESERRA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2317123

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KARLA KARINE ROCHA

FREITAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

A parte autora se manifestou nos autos, através da petição de ID

e7c3b12, com a finalidade de informar que o valor de R$ 15.000,00

recebido nos alvarás, não pode ser abatido das verbas trabalhistas,

em virtude de ter sido proveniente de uma multa diária por

descumprimento injustificado de obrigação de fazer, requerendo

que os cálculos sejam refeitos sem o referido abatimento do crédito

recebido.

Com razão o reclamante.

A quantia liberada ao autor foi derivada de um bloqueio relacionado

a quantia devida a título de multa por descumprimento injustificado

de obrigação de fazer fixada por este Juízo.

Assim, por não esta relacionada ao crédito trabalhista executado,

não há que se falar em dedução da referida quantia do crédito

exequendo.

Desta feita, remetam-se os autos ao setor de cálculos da Secretaria

da Vara, para fins de atualização do crédito exequendo.

Em seguida, prossigam-se os autos executórios em face de todos

os executados renovando-se a consulta o Sistema de Busca de

Ativos do Poder Judiciário - SISBAJUD em nome dos executados

ESTILOANELLE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES

LTDA , ANTONIO SALES MAGALHAES JUNIO e MOBILIÁRIA

ANTÔNIO SALES LTDA.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001262-74.2019.5.07.0009
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RECLAMANTE ELIZAFANA FERNANDES LIMA
MARTINS

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECLAMADO PROMIL PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

  - PROMIL PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec23ff6

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que os RECURSOS ORDINÁRIOS interpostos pelas partes

RECLAMANTE e RECLAMADA - PROMIL PROMOTORA DE

VENDAS LTDA., são tempest ivos, estando o apelo da

RECLAMADA instruído com o comprovante de recolhimento das

custas e do depósito recursal.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, FERNANDO JOSE DE

ALENCAR ARARIPE FURTADO, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

DOU SEGUIMENTO aos RECURSOS ORDINÁRIOS interpostos

pelas partes RECLAMANTE e RECLAMADA - PROMIL

PROMOTORA DE VENDAS LTDA.,, uma vez que apresentados

tempestivamente e por atenderem aos demais pressupostos

recursais legalmente delimitados.

Intimem-se os RECORRIDOS, em como a segunda reclamada

para, querendo, apresentarem contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo acima determinado, havendo ou não

apresentação de contrarrazões, certifique-se e, após, remetam-se

os autos ao E. TRT da 7ª Região.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001262-74.2019.5.07.0009
RECLAMANTE ELIZAFANA FERNANDES LIMA

MARTINS

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECLAMADO PROMIL PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZAFANA FERNANDES LIMA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec23ff6

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que os RECURSOS ORDINÁRIOS interpostos pelas partes

RECLAMANTE e RECLAMADA - PROMIL PROMOTORA DE

VENDAS LTDA., são tempest ivos, estando o apelo da

RECLAMADA instruído com o comprovante de recolhimento das

custas e do depósito recursal.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, FERNANDO JOSE DE

ALENCAR ARARIPE FURTADO, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

DOU SEGUIMENTO aos RECURSOS ORDINÁRIOS interpostos

pelas partes RECLAMANTE e RECLAMADA - PROMIL

PROMOTORA DE VENDAS LTDA.,, uma vez que apresentados

tempestivamente e por atenderem aos demais pressupostos

recursais legalmente delimitados.

Intimem-se os RECORRIDOS, em como a segunda reclamada

para, querendo, apresentarem contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo acima determinado, havendo ou não

apresentação de contrarrazões, certifique-se e, após, remetam-se

os autos ao E. TRT da 7ª Região.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000721-36.2022.5.07.0009
RECLAMANTE JOSIMAR CRUZ SIDRIM

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 24450/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE LOCACAO DAS
AMERICAS

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECLAMADO UNIDAS S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR CRUZ SIDRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a815854

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefere-se o requerimento de ID 419d3b6 do feito, por falta de

amparo legal.

Face a certidão retro, procedam-se com os atos executórios

determinados na decisão de ID 095f3d3 dos fólios.

Frutífera pesquisa SISBAJUD, fica de logo transformado o bloqueio

em penhora, devendo a parte executada, ser intimado para,

querendo, no prazo legal, apresentar embargos.

Infrutífera a pesquisa SISBAJUD, proceda-se com pesquisa

RENAJUD e, caso seja frutífera, fica desde já autorizada a inserção

de cláusula de intransferibilidade, bem como a expedição do

mandado de penhora e avaliação, devendo a parte executada, por

seu patrono, caso o tenha, ser intimado para, querendo, no prazo

legal, apresentar embargos.

Infrutífera a consulta RENAJUD, registre-se a indisponibilidade de

bens dos executados junto ao CNIB.

Frutífera a consulta CNIB, oficie-se a CERICE - Central Eletrônica

de Registros Imobiliários do Ceará, ferramenta utilizada pelo

Judiciário, para fins de se obter cópia atualizada dos imóveis

identificados de propriedade dos executados.

No caso de insucesso total das consultas acima determinadas,

voltem-me os fólios conclusos para deliberação.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000721-36.2022.5.07.0009
RECLAMANTE JOSIMAR CRUZ SIDRIM

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 24450/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE LOCACAO DAS
AMERICAS

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECLAMADO UNIDAS S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS

  - UNIDAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a815854

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefere-se o requerimento de ID 419d3b6 do feito, por falta de

amparo legal.

Face a certidão retro, procedam-se com os atos executórios

determinados na decisão de ID 095f3d3 dos fólios.

Frutífera pesquisa SISBAJUD, fica de logo transformado o bloqueio

em penhora, devendo a parte executada, ser intimado para,

querendo, no prazo legal, apresentar embargos.

Infrutífera a pesquisa SISBAJUD, proceda-se com pesquisa

RENAJUD e, caso seja frutífera, fica desde já autorizada a inserção

de cláusula de intransferibilidade, bem como a expedição do

mandado de penhora e avaliação, devendo a parte executada, por

seu patrono, caso o tenha, ser intimado para, querendo, no prazo

legal, apresentar embargos.

Infrutífera a consulta RENAJUD, registre-se a indisponibilidade de

bens dos executados junto ao CNIB.

Frutífera a consulta CNIB, oficie-se a CERICE - Central Eletrônica

de Registros Imobiliários do Ceará, ferramenta utilizada pelo

Judiciário, para fins de se obter cópia atualizada dos imóveis

identificados de propriedade dos executados.

No caso de insucesso total das consultas acima determinadas,

voltem-me os fólios conclusos para deliberação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0001258-95.2023.5.07.0009
REQUERENTE MCP REFEICOES LTDA

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA DE SANTANA(OAB:
55836/PE)

REQUERIDO RAIMUNDO EDIMARIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCP REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e80e4d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins:

1. ACORDO (às fls. 2/6) HOMOLOGADO (às fls. 24/25).

2. Que a intimação do requerido RAIMUNDO EDIMARIO DE

OLIVEIRA não teve sucesso.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JOSE WELLITON

PINHEIRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

NOTIFIQUE-SE a parte MCP REFEICOES LTDA para, em 15

(quinze) dias, informar o endereço correto de RAIMUNDO

EDIMARIO DE OLIVEIRA, assim como para comprovar o

cumprimento do ACORDO.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000808-89.2022.5.07.0009
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO CICERO WAGNER DE ALMEIDA
PINHEIRO JUNIOR(OAB: 38081/CE)

ADVOGADO VICTOR HUGO MENEZES
VIEIRA(OAB: 42358/CE)

RECLAMADO CRESCER SERVICOS LTDA

RECLAMADO FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE
MENEZES

ADVOGADO GRACYELE SIQUEIRA NUNES
NOGUEIRA(OAB: 45626/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3c945e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que decorreu o prazo judicial sem que a reclamada

pagasse a sua dívida.

Faço CONCLUSÃO.

Fortaleza, 15/3/2024.

WELLITON PINHEIRO

DESPACHO

Vistos etc.

DEFIRO parcialmente o pedido do autor.

1- Tendo em vista o decurso do prazo para o cumprimento de

ordem desse juízo, proceda-se à tentativa de apreensão de ativos

financeiros nas contas do(s) executado(s), via BACENJUD.

2-Havendo apreensão de numerário suficiente para o pagamento da

dívida, fica CONVERTIDO o bloqueio em penhora, e INTIME(M)-

SE o(s) devedor(es) para os fins de direito, observado o prazo

legal.

3- Decorrido o prazo sem qualquer manifestação da parte

executada, LIBERE-SE o crédito a quem de direito, com

retenções, se houver, realizando-se os repasses legais.

4- Infrutífera a diligência determinada no item "1" deste despacho,

inclua-se o executado no BNDT e proceda-se à verificação, via

RENAJUD, acerca da existência de veículos cadastrados em nome

do executado, realizando, em caso positivo, a intransferibilidade.

5- Em caso de se localizar veículos, deverá ser expedido o

MANDADO DE PENHORA.

6- Caso negativa a medida prevista no item "4", realize o cadastro

no CNIB dos executados regulamente citados; e AGUARDE um

período de aproximadamente 20 (vinte) dias úteis e realize a

CONSULTA CNIB.

7- Havendo cadastro de matrícula no CNIB, OFICIE o CARTÓRIO

para juntar aos autos a MATRÍCULA ATUALIZADA.

8- Negativas todas as medidas supra, NOTIFIQUE-SE o credor para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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requerer o que, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que entender

de direito.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000589-13.2021.5.07.0009
RECLAMANTE MARCIO SILVA SOUSA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

ADVOGADO PAULA MICHELLI MESQUITA
PAIVA(OAB: 35765/CE)

RECLAMADO KARISIA SILVA DE LIMA
03296833307

RECLAMADO KARISIA SILVA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b174725

proferido nos autos.

Tendo em vista que a execução restou frustrada, notifique-se a

parte reclamante para, no prazo de 10 dias, indicar meios hábeis a

fim de possibilitar o prosseguimento do feito.

Não havendo a indicação de bens no prazo supra, mantenha-se o

feito sobrestado pelo prazo de 01 ano por execução frustrada (art.

921, § 1º, CLT).

Decorrido o prazo de 01 ano sem a indicação de bens pelo

Exequente, remetam-se autos ao arquivo provisório, quando então

terá início a fluência do prazo prescricional intercorrente (art. 11-A, §

1º, da CLT c/c o art. 921, § 4º, CPC).

Ressalte-se que os pedidos de prosseguimento da execução ou de

procedimentos executórios devem ser feitos com cautela.

Inúmeros pedidos sucessivos em uma mesma peça processual

causam tumulto, pois implicam em um ir-e-vir a petições por vezes

antigas e podem acarretar em menor eficiência no provimento

jurisdicional, pois por vezes pedidos podem ser postergados e

perderem o momento histórico adequado para sua efetivação.

Com isso, e estando a reforma trabalhista em vigor, deve a parte

interessada indicar o procedimento executório específico que

pretende ser atendido. Apenas em caso de prestação negativa

deste único requerimento deverá ser realizado novo pedido e assim

sucessivamente.

Com efeito, a entrada em vigor da reforma o ônus de movimentação

da execução caberá à parte assistida por advogado, competindo ao

judiciário trabalhista apenas dar andamento à prestação autoral,

não mais havendo que se falar em impulso oficial indiscriminado,

conforme nova redação: "Art. 878. A execução será promovida

pelas partes, permitida a execução de ofício pelo juiz ou pelo

Presidente do Tribunal apenas nos casos em que as partes não

estiverem representadas por advogado".

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000360-34.2022.5.07.0004
RECLAMANTE FABIANA MAXIMO BEZERRA

ADVOGADO Helen Luiza Korobinski Mendes(OAB:
24227/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

TESTEMUNHA MANUELA PEREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA MAXIMO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab35131

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte RECLAMADA e RECLAMANTE apresentaram

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO tempestivamente.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, FERNANDO JOSE DE

ALENCAR ARARIPE FURTADO, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Recebo os EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pelas partes,

no seu efeito interruptivo, uma vez que tempestivos e firmados por

advogado habilitado nos autos.

Poderão os adversos ofertarem impugnações no prazo legal.

Decorrido o prazo supra com ou sem impugnação, façam os autos

conclusos ao(a) prolator(a) da sentença embargada.

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ATOrd-0182400-33.2003.5.07.0009
RECLAMANTE MARIA ALZERINA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO CELIO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
7431/CE)

RECLAMADO FRANCISCO JALES VASCONCELOS

RECLAMADO CLAUDIANE BARROS
VASCONCELOS

ADVOGADO Raul de Pontes Aguiar(OAB:
21022/CE)

RECLAMADO ANE TERCEIRIZACAO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO SHOPPING
PARANGABA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANE BARROS VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4079e83

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o Mandado de ID b1cd700 foi devidamente cumprido,

já havido a manifestação do CONSORCIO SHOPPING

PARANGABA nos autos, informando que procederá com a

obrigação de fazer.

Certifico, outrossim, que a reclamada CLAUDIANE BARROS

VASCONCELOS juntou aos autos instrumento procuratório, com

pedido de habilitação nos autos, requerendo a designação de

audiência para tentativa de conciliação.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, recebo o instrumento procuratório de ID 1fc3bf4, bem

como defiro o pedido de habilitação nos autos do advogado da

reclamada CLAUDIANE BARROS VASCONCELOS.

Noutra parte, defiro o requerimento da referida parte para

designação de Audiência de Conciliação, a ser realizada no dia

21/03/2024 às 09:15 horas, que ocorrerá na sala de audiências da

9 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  F o r t a l e z a ,  L O C A L I Z A D A

PROVISORIAMENTE NO 3º Andar do Edifício Des. Manoel Arizio

de Castro, Av. Duque de Caxias, 1150, Centro, Fortaleza/CE.

A Audiência será realizada na modalidade híbrida, em que uma

parcela dos participantes pode se dirigir para as dependências do

Fórum Trabalhista, a fim de viabilizar a sua participação na

audiência, enquanto outra parcela part icipará por meio

telepresencial.

As partes interessadas na participação presencial deverão

comparecer à Sala de Audiências da 9ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, no endereço acima, no dia e hora marcados.

Os part icipantes que f izerem a opção pela modalidade

telepresencial deverão ingressar no ambiente virtual de sessões por

meio do website do TRT 7ª Região (www.trt7.jus.br), clicando no

ícone/link denominado "Audiências Telepresenciais", disponível no

lado direito da página inicial, através do qual será possível acessar

o link do ambiente virtual da sala de audiências da 9ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, indicado por “9ª VT Fortaleza - Sala de

Audiências”.

Caberão aos advogados das partes dar ciência aos respectivos

constituintes acerca da forma de ingresso na sala de audiências

virtual, conforme constante no item anterior.

Notifiquem-se as partes do inteiro teor deste despacho.

Por fim, aguarde-se a audiência designada.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000360-34.2022.5.07.0004
RECLAMANTE FABIANA MAXIMO BEZERRA

ADVOGADO Helen Luiza Korobinski Mendes(OAB:
24227/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

TESTEMUNHA MANUELA PEREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab35131

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte RECLAMADA e RECLAMANTE apresentaram

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO tempestivamente.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, FERNANDO JOSE DE

ALENCAR ARARIPE FURTADO, faço conclusos os presentes autos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Recebo os EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pelas partes,

no seu efeito interruptivo, uma vez que tempestivos e firmados por

advogado habilitado nos autos.

Poderão os adversos ofertarem impugnações no prazo legal.

Decorrido o prazo supra com ou sem impugnação, façam os autos

conclusos ao(a) prolator(a) da sentença embargada.

Intime-se.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000528-55.2021.5.07.0009
RECLAMANTE HELLY RODRIGUES VALE

ADVOGADO FRANCISCO CLAUDIO DE
SOUSA(OAB: 34228/CE)

ADVOGADO Mackswel Mesquita Mororo Pinto(OAB:
25964/CE)

ADVOGADO PEDRO EUDES PINTO(OAB:
11202/CE)

RECLAMADO WAGNER DA SILVA

RECLAMADO W DA S BRAGA ACADEMIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLY RODRIGUES VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5865a0

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JOSE WELLITON

PINHEIRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

NOTIFIQUE-SE o exequente para, em 20 (vinte) dias, fornecer o

endereço correto do sócio executado WAGNER DA SILVA

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0074600-67.2008.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE VALDIVINO DA SILVA NETO

ADVOGADO CARLOS CESAR DE MOURA
BARRETO(OAB: 8193/CE)

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO ALUISIO MENEZES FONTENELE
NETO

ADVOGADO CARLOS RENAN LOPES LIMA(OAB:
29871/CE)

RECLAMADO CASA DA REFRIGERACAO LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS RENAN LOPES LIMA(OAB:
29871/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ADOEMS MOTA
PESSOA

ADVOGADO CARLOS RENAN LOPES LIMA(OAB:
29871/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALDIVINO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ba9095

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICA-SE, para os devidos fins, que os embargos à execução

apresentados pelo(a) EXECUTADO)(A) foram colacionados aos

autos em tempo oportuno, com depósito da garantia do juízo (id ).

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, FERNANDO JOSE DE

ALENCAR ARARIPE FURTADO, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Recebo os embargos à execução, posto que tempestivo e com o

juízo garantido.

Notifique-se a parte embargada para, querendo, no prazo de lei,

apresentar a impugnação que lhe aprouver.

Decorrido o prazo suso, com ou sem impugnação, façam os autos

conclusos para julgamento.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0182400-33.2003.5.07.0009
RECLAMANTE MARIA ALZERINA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO CELIO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
7431/CE)

RECLAMADO FRANCISCO JALES VASCONCELOS

RECLAMADO CLAUDIANE BARROS
VASCONCELOS

ADVOGADO Raul de Pontes Aguiar(OAB:
21022/CE)

RECLAMADO ANE TERCEIRIZACAO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO SHOPPING
PARANGABA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALZERINA DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4079e83

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o Mandado de ID b1cd700 foi devidamente cumprido,

já havido a manifestação do CONSORCIO SHOPPING

PARANGABA nos autos, informando que procederá com a

obrigação de fazer.

Certifico, outrossim, que a reclamada CLAUDIANE BARROS

VASCONCELOS juntou aos autos instrumento procuratório, com

pedido de habilitação nos autos, requerendo a designação de

audiência para tentativa de conciliação.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, recebo o instrumento procuratório de ID 1fc3bf4, bem

como defiro o pedido de habilitação nos autos do advogado da

reclamada CLAUDIANE BARROS VASCONCELOS.

Noutra parte, defiro o requerimento da referida parte para

designação de Audiência de Conciliação, a ser realizada no dia

21/03/2024 às 09:15 horas, que ocorrerá na sala de audiências da

9 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  F o r t a l e z a ,  L O C A L I Z A D A

PROVISORIAMENTE NO 3º Andar do Edifício Des. Manoel Arizio

de Castro, Av. Duque de Caxias, 1150, Centro, Fortaleza/CE.

A Audiência será realizada na modalidade híbrida, em que uma

parcela dos participantes pode se dirigir para as dependências do

Fórum Trabalhista, a fim de viabilizar a sua participação na

audiência, enquanto outra parcela part icipará por meio

telepresencial.

As partes interessadas na participação presencial deverão

comparecer à Sala de Audiências da 9ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, no endereço acima, no dia e hora marcados.

Os part icipantes que f izerem a opção pela modalidade

telepresencial deverão ingressar no ambiente virtual de sessões por

meio do website do TRT 7ª Região (www.trt7.jus.br), clicando no

ícone/link denominado "Audiências Telepresenciais", disponível no

lado direito da página inicial, através do qual será possível acessar

o link do ambiente virtual da sala de audiências da 9ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, indicado por “9ª VT Fortaleza - Sala de

Audiências”.

Caberão aos advogados das partes dar ciência aos respectivos

constituintes acerca da forma de ingresso na sala de audiências

virtual, conforme constante no item anterior.

Notifiquem-se as partes do inteiro teor deste despacho.

Por fim, aguarde-se a audiência designada.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000317-19.2021.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE CARLOS LEAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FARLEY FURTADO TEIXEIRA(OAB:
16887/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO SERVNAC SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Geral de Fortaleza

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital São José de Doenças
Infecciosas

TESTEMUNHA LUCIVANIA DE LIMA TELES

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Geral Dr César Cals

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVNAC SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b2827e

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

NOTIFIQUEM-SE as partes para, no prazo comum de 15 (quinze)

dias, se manifestarem sobre o LAUDO apresentado (ID. ) (art. 852

-H, § 6º, CLT).

Após a manifestação das partes, havendo discordância sobre o

laudo, NOTIFIQUE-SE O PERITO para se manifestar e, empós,

AGUARDE-SE a audiência.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000317-19.2021.5.07.0009
RECLAMANTE JOSE CARLOS LEAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FARLEY FURTADO TEIXEIRA(OAB:
16887/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO SERVNAC SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Geral de Fortaleza

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital São José de Doenças
Infecciosas

TESTEMUNHA LUCIVANIA DE LIMA TELES

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Geral Dr César Cals

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS LEAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b2827e

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

NOTIFIQUEM-SE as partes para, no prazo comum de 15 (quinze)

dias, se manifestarem sobre o LAUDO apresentado (ID. ) (art. 852

-H, § 6º, CLT).

Após a manifestação das partes, havendo discordância sobre o

laudo, NOTIFIQUE-SE O PERITO para se manifestar e, empós,

AGUARDE-SE a audiência.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000263-48.2024.5.07.0009
RECLAMANTE ANTONIO LUCIANO SANTIAGO DA

SILVA FILHO

ADVOGADO FELIPE LOPES DA SILVA(OAB:
30930/CE)

RECLAMADO ACESSO SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

RECLAMADO PROTONS SEGURANCA ARMADA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUCIANO SANTIAGO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4b3ef4

proferido nos autos.

DECISÃO

TUTELA DE URGÊNCIA

Vistos etc.

A parte autora ajuizou reclamação trabalhista com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela em face de ACESSO

SEGURANÇA PRIVADA EIRELI e PROTONS SEGURANCA

ARMADA LTDA.

Afirmou que foi admitido pela reclamada em 22/03/2018, para

exercer a função de vigilante, comunicando a rescisão indireta e

descontinuando a prestação de serviços no dia 01/03/2024.

Acrescentou ainda que haviam diversas irregularidades contratuais

“que demonstram a rescisão indireta, fato que, por si só, lhe dá o

direito de se habilitar no SEGURO DESEMPREGO e sacar o

FGTS”.

Pugnou, assim, a título de tutela de urgência, que a Reclamada

apresente os comprovantes de pagamento (transferência bancária)

dos salários de todo o contrato de trabalho e a habilitação do

Reclamante no Programa de Seguro Desemprego.

Passo a apreciar a tutela de urgência.

A concessão da tutela de urgência está regrada no art. 300 e §§,

CPC, vejam-se:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1 o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme

o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os

danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser

dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder

oferecê-la.

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após

justificação prévia.

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão.

Considerando-se que a tutela provisória de urgência de natureza

incidental, prevista nos artigos 300 e 301 do CPC é destinada a

assegurar um eventual direito material até sua efetiva resolução

com a decisão de mérito da questão, que, salienta-se, não se

confunde com o provimento jurisdicional.
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Destarte, faz-se necessária a presença da probabilidade do direito e

perigo da demora ou risco ao resultado útil do processo.

A concessão da tutela de urgência sem se ouvir a parte contrária é

medida de caráter excepcional, tendo em vista o deferimento no

tempo do exercício dos direitos constitucionais à ampla defesa e ao

contraditório pelo réu, motivo pelo qual somente se justifica em

situação em que a citação se tornar ineficaz a medida liminarmente

pleiteada ou em casos em que a ausência de deferimento imediato

de tal medida possa acarretar prejuízos de gravidade intensa e no

absoluto esvaziamento de efetiva decisão posterior, tal como ocorre

nos pleitos envolvendo perigo de vida ou grave lesão à saúde ou

liberdade do requerente.

Existentes os pressupostos, a liminar antecipatória dos efeitos da

tutela jurisdicional deve ser deferida com ou sem audiência prévia

do impetrado.

Destaque-se que o novo CPC trouxe o instituto da tutela de

urgência, que no caso presente se tem de maneira incidental, haja

vista a parte autora já tê-la apresentado juntamente com a

propositura da ação.

No caso presente, pela própria narrativa autoral é possível

encontrar óbice ao deferimento da medida pleiteada. Isto porque

não é possível vislumbrar o "perigo de dano ou o risco de resultado

útil do processo", na medida em que o objeto da demanda tem

apenas cunho monetário. Com efeito, não se pode cogitar o

deferimento de tutela de urgência, sem a prévia oitiva do

demandado, quando não fique caracterizado, de plano, o periculum

in mora, não presente na presente demanda.

No presente caso, o pedido formulado em sede de tutela de

urgência se confunde com o próprio mérito da demanda, sendo

evidente a natureza satisfativa da tutela ora perseguida.

Nesse contexto, os documentos juntados pela parte Autora não são

suficientes para comprovar a plausibilidade do direito, sendo

necessária a realização de instrução processual, com observância

ao princípio do contraditório, em uma análise de cognição

exauriente, não sendo a análise de cognição sumária suficiente, por

si só, para conceder a tutela requerida.

É cediço que a tutela de urgência de natureza antecipada não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão, conforme dispõe o § 3º do artigo 300 do CPC/2015.

Desse modo, vislumbro o perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão caso concedida, motivo pelo qual resta necessário aguardar

o contraditório, com vistas à decisão.

Não restando verificada a presença de todos os requisitos

autorizadores da concessão da tutela de urgência, deve ser ela

indeferida, já que é possível a efetiva prestação jurisdicional em

momento futuro, preservando-se o direito à ampla defesa e ao

contraditório.

CONCLUSÃO.

Em razão do exposto, nos autos da Ação Trabalhista promovida por

ANTONIO LUCIANO SANTIAGO DA SILVA FILHO em face de

ACESSO SEGURANCA PRIVADA EIRELI e PROTONS

SEGURANCA ARMADA LTDA, nos termos da fundamentação,

parte integrante deste dispositivo, indefiro, por ora, o pedido de

tutela de urgência incidental, sem prejuízo de nova análise

quando da audiência una.

Notifique-se a parte reclamante através de seu advogado.

Notifique-se as reclamadas via postal.

Aguarde-se a realização da audiência designada.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000865-73.2023.5.07.0009
RECLAMANTE ANTONIO DIOGENES PINHEIRO

JUNIOR

ADVOGADO RAISSA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 40888/CE)

ADVOGADO JOSE RIBAMAR RIBEIRO
FREITAS(OAB: 8274/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO SAMUEL DE PAULA BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 40403/CE)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44ad6f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

No dia 15 de março de 2024, foi proferido o ato judicial abaixo.

RELATÓRIO.

ANTONIO DIOGENES PINHEIRO JUNIOR qualificado nos autos,

propôs RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em face de TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, também

qualificados nos autos.

Após argumentação fática e jurídica, postulou o acolhimento dos

pedidos que enumerou na petição inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$216.028,91.
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A demandada apresentou defesa escrita refutando o alegado e

suscitando preliminares.

Na audiência em prosseguimento, não foram colhidos depoimentos.

Encerrada a instrução processual.

Propostas conciliatórias rejeitadas.

Razões finais remissivas pelos adversos.

Breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

-NUMERAÇÃO DAS PÁGINAS.

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Download de

documentos em PDF", com a marcação de todas as caixas de

seleção na aba "Documentos do Processo", até o último documento

juntado, observada a "Cronologia" crescente.

-NOTIFICAÇÕES EXCLUSIVAS - SÚMULA N.º 427 DO TST.

Deve a Secretaria observar a necessidade de notificação exclusiva

em nome do Advogado que a requereu, desde que o Patrono tenha

providenciado sua habilitação no feito perante o sistema do

Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJ-e/JT).

Destaco, por oportuno, o teor do art. 16 da Instrução Normativa n.º

39/2016 do C. TST:

"Art. 16. Para efeito de aplicação do § 5º do art. 272 do CPC, não é

causa de nulidade processual a intimação realizada na pessoa de

advogado regularmente habilitado nos autos, ainda que conste

pedido expresso para que as comunicações dos atos processuais

sejam feitas em nome de outro advogado, se o profissional indicado

não se encontra previamente cadastrado no Sistema de Processo

Judicial Eletrônico, impedindo a serventia judicial de atender ao

requerimento de envio da intimação direcionada. A decretação de

nulidade não pode ser acolhida em favor da parte que lhe deu

causa (CPC, art. 276)".

-CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE A LEI N.º 13.467/2017.

A fim de evitar embates desnecessários no curso da lide, destaco

desde logo que não cabe falar em invalidade "ampla e total" da Lei

13.467, cuja vigência se iniciou em 11.11.2017. Isso porque foi

garantido ao Poder Legislativo a legitimidade para ditar as relações

sociais locais em conformidade com o espírito do tempo, sem que

haja obrigatória vinculação às Convenções da OIT.

De outra sorte, assinalo que o Poder Judiciário continua

independente (art. 2º da CF), estando autorizado a analisar não

apenas a forma, como também o conteúdo de todas as regras que

lhe são submetidas à análise (art. 5º, XXXV, da CF).

Consequentemente, ao juiz permanece aberta a possibilidade de

afastar os preceitos que contrariem a Constituição, bem assim de

suprir as lacunas eventualmente existentes, de molde a preservar a

integridade do ordenamento jurídico, inclusive por meio da analogia

e da equidade (art. 8º, "caput", da CLT), revelando-se inócuas as

interpretações tendentes a limitar os poderes da Justiça do

Trabalho.

Dito isso, assinalo que as inovações alusivas ao direito material não

atingem os fatos geradores já consolidados na vigência da lei

antiga, haja vista a disposição contida nos artigos 6º da LIND (DL

n.º 4.657/42), 912 da CLT e 5º, XXXVI, da Carta Magna, que

traduzem normas de ordem pública.

De seu turno, em homenagem à responsabilidade institucional (art.

927, V, do CPC), esclareço que as inovações processuais serão

interpretadas em plena harmonia com a Instrução Normativa n.º 41

de 2018, editada pelo Tribunal Superior do Trabalho e que veda o

efeito retroativo sobre as situações jurídicas já consolidadas

processualmente, quando da entrada em vigor da nova lei (art. 14

do CPC).

No mais, consigno que as eventuais peculiaridades de cada regra,

se existentes, serão apreciadas dentro do capítulo próprio ligado à

matéria, conforme delineado em tópico específico, caso necessário.

-RETIFICAÇÃO POLO PASSIVO.

Defiro o pedido de retificação do polo passivo formulado pela

RECLAMADA, em face da documentação coligida aos autos e pelas

razões apontadas, motivo pelo qual deve constar como reclamada a

empresa OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, devendo a

Secretaria desta Vara proceder aos devidos registros necessários

junto ao sistema de cadastramento do processo eletrônico (PJ-e).

-INÉPCIA DA INICIAL.

Reputa-se inepta a inicial quando lhe falte pedido ou causa de pedir;

o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que

se permite o pedido genérico; da narração dos fatos não decorrer

logicamente a conclusão; contiver pedidos incompatíveis entre si –

art. 330, parágrafo primeiro, do CPC (Lei 13.105 de 2015).

A aplicabilidade desta disposição legal subordina-se ao estatuído na

CLT (§1º, do art. 840).

Na espécie, não ocorreu quaisquer das hipóteses abstratamente

previstas na norma processual, visto que a petição inicial contempla

todos os elementos necessários ao processamento da demanda,

possibilitando o exercício do contraditório por parte da reclamada.

Assim sendo, estando a petição inicial, de acordo com o art. 840 da

CLT c/c o art. 319 do CPC (Lei 13.105 de 2015), não há inépcia a

ser declarada.

Rejeito a Preliminar em comento.

-JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO.

A parte reclamante declarou, sob as penas da lei, que não tem

condições de custear as despesas processuais, sem prejuízo do
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próprio sustento, e, até prova em contrário, não tem meios de

suportar as custas do processo, cabendo à reclamada demonstrar

situação diversa ante a impugnação apresentada.

No caso, não restou comprovado que a parte autora possui

condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de

seu próprio sustento ou de sua família, independentemente do

valor da renda mensal percebida.

Assim, diante da declaração de hipossuficiência econômica contida

na petição inicial, com base nos artigos 5º, LXXIV, da Constituição

Federal e 98 do Código de Processo Civil, defiro à parte reclamante

os benefícios da justiça gratuita.

-PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

Nos termos do art. 7º, XXIX, o direito de ação do trabalhador quanto

aos créditos resultantes das relações de trabalho prescreve em 5

anos, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de

trabalho.

No que tange à prescrição quinquenal, tendo em vista o

ajuizamento da presente em 24/08/2023, ter-se-iam por prescritas

as parcelas anteriores a 24/08/2017.

Todavia, o reclamante formulou pedido apenas em relação a

período não atingido pela prescrição, razão pela qual não há falar

em prescrição no presente caso.

-TÉRMINO DO CONTRATO DE TRABALHO – ESTABILIDADE

DECORRENTE DAS ELEIÇÕES SINDICAIS

O reclamante aduz que foi admitido pela empresa reclamada em

19/08/2007, tendo sido demitido sem justa causa em 08/09/2021.

Pleiteou a anulação da sua demissão e, consequentemente a sua

reintegração, afirmando que é dirigente sindical eleito por sua

categoria nas eleições do ano de 2022.

Explicou que foi candidato às eleições sindicais de 2014 e de 2018,

cuja validade foi questionada por meio de ações anulatórias

(0000683-14.2014.5.07.0006 e 0000626-48.2018.5.07.0008) que

transitaram em julgado apenas em 13/07/2023 e 23.11.2022,

respectivamente.

Desse modo, concluiu que “ a condição de CANDIDATO À

CARGO DE REPRESENTAÇÃO SINDICAL do reclamante se deu

desde as eleições de 2014 e, portanto, condicionou sua estabilidade

provisória no emprego até a realização das eleições do quadriênio

2022 -2026, onde o reclamante fora ELEITO DIRIGENTE SINDICAL

e, portanto, possui estabilidade provisória no emprego de até 1 (um)

ano após o término do seu mandato, ou seja, até 31/08/2026 e,

portanto, que a dispensa do obreiro fora ILEGAL.”

Por seu turno, a reclamada pugnou pela improcedência do pedido,

sob o argumento de que o reclamante foi eleito dirigente sindical em

período posterior à sua demissão.

Pois bem.

Consoante dispõe o art. 8º, VIII, da Constituição Federal e art. 543,

§ 3º, da CLT, somente o empregado eleito dirigente sindical possui

garantia no emprego desde o registro da candidatura até um ano

após o término do mandato.

Em que pese o fato de que as eleições de 2014 e de 2018 estavam

sub judice na data da demissão do obreiro, verifico que na data da

sua demissão o autor ainda não havia sido eleito, tendo a sua

eleição ocorrido apenas no ano seguinte.

Ressalto ainda, que as eleições de 2014 e de 2018 foram

declaradas nulas, e que a gestão sindical do período foi realizada

pela diretoria em exercício.

Desse modo, forçoso concluir que o reclamante não possui direito à

estabilidade provisória no emprego, posto que o mero registro da

candidatura não tem o condão de garantir a estabilidade provisória

prevista na lei, ainda que eleito dirigente sindical em momento

posterior.

Nesse sentido:

CANDIDATO A SUPLENTE DE DIRETORIA SINDICAL. ELEIÇÃO

SUSPENSA POR DECISÃO LIMINAR. ESTABILIDADE

PROVISÓRIA NÃO GARANTIDA. IMPROCEDENTE O PEDIDO DE

REINTEGRAÇÃO. O simples registro da candidatura não tem o

condão de garantir a estabilidade provisória prevista na lei, ainda

que a eleição esteja sub judice. Improcedente o pedido de

reintegração no emprego. Nega-se provimento.

(TRT-24 00244193420165240001, Relator: RICARDO GERALDO

MONTEIRO ZANDONA, Data de Julgamento: 13/03/2019, 2ª

Turma)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de reintegração no

emprego e, por conseguinte, os pedidos de pagamento dos salários

e indenização por danos morais.

-LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

Não vejo nos autos qualquer indício de má-fé na formulação da

petição inicial. A parte autora busca a tutela jurisdicional, sem

incorrer em qualquer uma das práticas tipificadas no artigo 80 do

CPC, sendo o exercício de um direito a movimentação do Estado

para a busca da prestação jurisprudencial.

-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

Nos termos do art. 85 do CPC, "A sentença condenará o vencido a

pagar honorários ao advogado do vencedor", levando ao

entendimento de que, por se tratar de matéria de ordem pública, é

dever do magistrado a condenação na referida verba de ofício,

independentemente de provocação expressa.

Por sua vez, o art. 791-A, com a redação dada pela Lei

13.467/2017, disciplina a condenação em honorários advocatícios

no âmbito da Justiça do Trabalho. Tratando-se de ação ajuizada

após o início da vigência da Lei 13.467/17, são aplicáveis as
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normas de direito processual introduzidas pela referida Lei.

Logo, face à sucumbência, com fulcro nos arts. 85 do CPC e 791-A

da CLT e seus parágrafos, condeno o Reclamante a pagar

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

atribuído à causa, considerando-se o grau de zelo, o lugar de

prestação de serviços, a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado e o tempo despendido pelo profissional, a

serem vertidos ao patrono da Reclamada.

Friso que se for o caso de pluralidade de demandados, vencedores

do pleito, com advogados diferentes, isso não traz como

consequência a condenação do vencido em verba individuada para

cada advogado, sendo certo que os honorários devem ser fixados

no seu todo como quantum a que responde o vencido, rateada essa

soma entre os diferentes advogados das partes vencedoras.

Ademais, quanto à parte que detém o benefício da justiça gratuita

(CASO DOS AUTOS), "as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário" (art. 791-A,

§4º, da CLT, com redação da Lei n.º 14.467 de 2017).

Por fim, destaco ainda que a possibilidade de utilização de créditos

reconhecidos em outros processos nesta Justiça do Trabalho para

compelir a reclamante a suportar o ônus da sucumbência, conforme

fixa o art. 791-A, §4º, da CLT é inconstitucional. Com efeito, há

indubitável violação do art. 5º, LXXIV, da CRFB, pois o simples fato

de auferir valores em demanda judicial não é suficiente, por si só,

para afastar o estado de insuficiência de recursos que reclama

proteção constitucional.

-EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

Não se olvidem as partes de que não são admitidos embargos de

declaração para revisão de fatos e provas ou a própria decisão,

sujeitando-se à previsão do parágrafo § 2º do art. 1.026 e artigos 80

e 81, do CPC.

Registro, por oportuno, ser incabível a tese do prequestionamento

como fundamento da propositura de embargos de declaração contra

decisão de primeiro grau, pois toda a matéria debatida pode ser

devolvida à apreciação do E. Tribunal Regional, conforme

entendimento consolidado na Súmula 393, do C. TST.

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

ANTONIO DIOGENES PINHEIRO JUNIOR em face de TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, conforme

fundamentação precedente que passa a integrar este dispositivo,

decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor.

Concede-se à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas pelo reclamante no valor R$2.3200, quantia correspondente

a 2% do valor atribuído à causa. Isento.

Intimem-se as partes.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000865-73.2023.5.07.0009
RECLAMANTE ANTONIO DIOGENES PINHEIRO

JUNIOR

ADVOGADO RAISSA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 40888/CE)

ADVOGADO JOSE RIBAMAR RIBEIRO
FREITAS(OAB: 8274/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO SAMUEL DE PAULA BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 40403/CE)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DIOGENES PINHEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44ad6f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

No dia 15 de março de 2024, foi proferido o ato judicial abaixo.

RELATÓRIO.

ANTONIO DIOGENES PINHEIRO JUNIOR qualificado nos autos,

propôs RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em face de TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, também

qualificados nos autos.

Após argumentação fática e jurídica, postulou o acolhimento dos

pedidos que enumerou na petição inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$216.028,91.

A demandada apresentou defesa escrita refutando o alegado e

suscitando preliminares.

Na audiência em prosseguimento, não foram colhidos depoimentos.

Encerrada a instrução processual.

Propostas conciliatórias rejeitadas.

Razões finais remissivas pelos adversos.

Breve relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO.

-NUMERAÇÃO DAS PÁGINAS.

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Download de

documentos em PDF", com a marcação de todas as caixas de

seleção na aba "Documentos do Processo", até o último documento

juntado, observada a "Cronologia" crescente.

-NOTIFICAÇÕES EXCLUSIVAS - SÚMULA N.º 427 DO TST.

Deve a Secretaria observar a necessidade de notificação exclusiva

em nome do Advogado que a requereu, desde que o Patrono tenha

providenciado sua habilitação no feito perante o sistema do

Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJ-e/JT).

Destaco, por oportuno, o teor do art. 16 da Instrução Normativa n.º

39/2016 do C. TST:

"Art. 16. Para efeito de aplicação do § 5º do art. 272 do CPC, não é

causa de nulidade processual a intimação realizada na pessoa de

advogado regularmente habilitado nos autos, ainda que conste

pedido expresso para que as comunicações dos atos processuais

sejam feitas em nome de outro advogado, se o profissional indicado

não se encontra previamente cadastrado no Sistema de Processo

Judicial Eletrônico, impedindo a serventia judicial de atender ao

requerimento de envio da intimação direcionada. A decretação de

nulidade não pode ser acolhida em favor da parte que lhe deu

causa (CPC, art. 276)".

-CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE A LEI N.º 13.467/2017.

A fim de evitar embates desnecessários no curso da lide, destaco

desde logo que não cabe falar em invalidade "ampla e total" da Lei

13.467, cuja vigência se iniciou em 11.11.2017. Isso porque foi

garantido ao Poder Legislativo a legitimidade para ditar as relações

sociais locais em conformidade com o espírito do tempo, sem que

haja obrigatória vinculação às Convenções da OIT.

De outra sorte, assinalo que o Poder Judiciário continua

independente (art. 2º da CF), estando autorizado a analisar não

apenas a forma, como também o conteúdo de todas as regras que

lhe são submetidas à análise (art. 5º, XXXV, da CF).

Consequentemente, ao juiz permanece aberta a possibilidade de

afastar os preceitos que contrariem a Constituição, bem assim de

suprir as lacunas eventualmente existentes, de molde a preservar a

integridade do ordenamento jurídico, inclusive por meio da analogia

e da equidade (art. 8º, "caput", da CLT), revelando-se inócuas as

interpretações tendentes a limitar os poderes da Justiça do

Trabalho.

Dito isso, assinalo que as inovações alusivas ao direito material não

atingem os fatos geradores já consolidados na vigência da lei

antiga, haja vista a disposição contida nos artigos 6º da LIND (DL

n.º 4.657/42), 912 da CLT e 5º, XXXVI, da Carta Magna, que

traduzem normas de ordem pública.

De seu turno, em homenagem à responsabilidade institucional (art.

927, V, do CPC), esclareço que as inovações processuais serão

interpretadas em plena harmonia com a Instrução Normativa n.º 41

de 2018, editada pelo Tribunal Superior do Trabalho e que veda o

efeito retroativo sobre as situações jurídicas já consolidadas

processualmente, quando da entrada em vigor da nova lei (art. 14

do CPC).

No mais, consigno que as eventuais peculiaridades de cada regra,

se existentes, serão apreciadas dentro do capítulo próprio ligado à

matéria, conforme delineado em tópico específico, caso necessário.

-RETIFICAÇÃO POLO PASSIVO.

Defiro o pedido de retificação do polo passivo formulado pela

RECLAMADA, em face da documentação coligida aos autos e pelas

razões apontadas, motivo pelo qual deve constar como reclamada a

empresa OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, devendo a

Secretaria desta Vara proceder aos devidos registros necessários

junto ao sistema de cadastramento do processo eletrônico (PJ-e).

-INÉPCIA DA INICIAL.

Reputa-se inepta a inicial quando lhe falte pedido ou causa de pedir;

o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que

se permite o pedido genérico; da narração dos fatos não decorrer

logicamente a conclusão; contiver pedidos incompatíveis entre si –

art. 330, parágrafo primeiro, do CPC (Lei 13.105 de 2015).

A aplicabilidade desta disposição legal subordina-se ao estatuído na

CLT (§1º, do art. 840).

Na espécie, não ocorreu quaisquer das hipóteses abstratamente

previstas na norma processual, visto que a petição inicial contempla

todos os elementos necessários ao processamento da demanda,

possibilitando o exercício do contraditório por parte da reclamada.

Assim sendo, estando a petição inicial, de acordo com o art. 840 da

CLT c/c o art. 319 do CPC (Lei 13.105 de 2015), não há inépcia a

ser declarada.

Rejeito a Preliminar em comento.

-JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO.

A parte reclamante declarou, sob as penas da lei, que não tem

condições de custear as despesas processuais, sem prejuízo do

próprio sustento, e, até prova em contrário, não tem meios de

suportar as custas do processo, cabendo à reclamada demonstrar

situação diversa ante a impugnação apresentada.

No caso, não restou comprovado que a parte autora possui

condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de

seu próprio sustento ou de sua família, independentemente do

valor da renda mensal percebida.
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Assim, diante da declaração de hipossuficiência econômica contida

na petição inicial, com base nos artigos 5º, LXXIV, da Constituição

Federal e 98 do Código de Processo Civil, defiro à parte reclamante

os benefícios da justiça gratuita.

-PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

Nos termos do art. 7º, XXIX, o direito de ação do trabalhador quanto

aos créditos resultantes das relações de trabalho prescreve em 5

anos, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de

trabalho.

No que tange à prescrição quinquenal, tendo em vista o

ajuizamento da presente em 24/08/2023, ter-se-iam por prescritas

as parcelas anteriores a 24/08/2017.

Todavia, o reclamante formulou pedido apenas em relação a

período não atingido pela prescrição, razão pela qual não há falar

em prescrição no presente caso.

-TÉRMINO DO CONTRATO DE TRABALHO – ESTABILIDADE

DECORRENTE DAS ELEIÇÕES SINDICAIS

O reclamante aduz que foi admitido pela empresa reclamada em

19/08/2007, tendo sido demitido sem justa causa em 08/09/2021.

Pleiteou a anulação da sua demissão e, consequentemente a sua

reintegração, afirmando que é dirigente sindical eleito por sua

categoria nas eleições do ano de 2022.

Explicou que foi candidato às eleições sindicais de 2014 e de 2018,

cuja validade foi questionada por meio de ações anulatórias

(0000683-14.2014.5.07.0006 e 0000626-48.2018.5.07.0008) que

transitaram em julgado apenas em 13/07/2023 e 23.11.2022,

respectivamente.

Desse modo, concluiu que “ a condição de CANDIDATO À

CARGO DE REPRESENTAÇÃO SINDICAL do reclamante se deu

desde as eleições de 2014 e, portanto, condicionou sua estabilidade

provisória no emprego até a realização das eleições do quadriênio

2022 -2026, onde o reclamante fora ELEITO DIRIGENTE SINDICAL

e, portanto, possui estabilidade provisória no emprego de até 1 (um)

ano após o término do seu mandato, ou seja, até 31/08/2026 e,

portanto, que a dispensa do obreiro fora ILEGAL.”

Por seu turno, a reclamada pugnou pela improcedência do pedido,

sob o argumento de que o reclamante foi eleito dirigente sindical em

período posterior à sua demissão.

Pois bem.

Consoante dispõe o art. 8º, VIII, da Constituição Federal e art. 543,

§ 3º, da CLT, somente o empregado eleito dirigente sindical possui

garantia no emprego desde o registro da candidatura até um ano

após o término do mandato.

Em que pese o fato de que as eleições de 2014 e de 2018 estavam

sub judice na data da demissão do obreiro, verifico que na data da

sua demissão o autor ainda não havia sido eleito, tendo a sua

eleição ocorrido apenas no ano seguinte.

Ressalto ainda, que as eleições de 2014 e de 2018 foram

declaradas nulas, e que a gestão sindical do período foi realizada

pela diretoria em exercício.

Desse modo, forçoso concluir que o reclamante não possui direito à

estabilidade provisória no emprego, posto que o mero registro da

candidatura não tem o condão de garantir a estabilidade provisória

prevista na lei, ainda que eleito dirigente sindical em momento

posterior.

Nesse sentido:

CANDIDATO A SUPLENTE DE DIRETORIA SINDICAL. ELEIÇÃO

SUSPENSA POR DECISÃO LIMINAR. ESTABILIDADE

PROVISÓRIA NÃO GARANTIDA. IMPROCEDENTE O PEDIDO DE

REINTEGRAÇÃO. O simples registro da candidatura não tem o

condão de garantir a estabilidade provisória prevista na lei, ainda

que a eleição esteja sub judice. Improcedente o pedido de

reintegração no emprego. Nega-se provimento.

(TRT-24 00244193420165240001, Relator: RICARDO GERALDO

MONTEIRO ZANDONA, Data de Julgamento: 13/03/2019, 2ª

Turma)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de reintegração no

emprego e, por conseguinte, os pedidos de pagamento dos salários

e indenização por danos morais.

-LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

Não vejo nos autos qualquer indício de má-fé na formulação da

petição inicial. A parte autora busca a tutela jurisdicional, sem

incorrer em qualquer uma das práticas tipificadas no artigo 80 do

CPC, sendo o exercício de um direito a movimentação do Estado

para a busca da prestação jurisprudencial.

-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

Nos termos do art. 85 do CPC, "A sentença condenará o vencido a

pagar honorários ao advogado do vencedor", levando ao

entendimento de que, por se tratar de matéria de ordem pública, é

dever do magistrado a condenação na referida verba de ofício,

independentemente de provocação expressa.

Por sua vez, o art. 791-A, com a redação dada pela Lei

13.467/2017, disciplina a condenação em honorários advocatícios

no âmbito da Justiça do Trabalho. Tratando-se de ação ajuizada

após o início da vigência da Lei 13.467/17, são aplicáveis as

normas de direito processual introduzidas pela referida Lei.

Logo, face à sucumbência, com fulcro nos arts. 85 do CPC e 791-A

da CLT e seus parágrafos, condeno o Reclamante a pagar

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

atribuído à causa, considerando-se o grau de zelo, o lugar de

prestação de serviços, a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado e o tempo despendido pelo profissional, a
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serem vertidos ao patrono da Reclamada.

Friso que se for o caso de pluralidade de demandados, vencedores

do pleito, com advogados diferentes, isso não traz como

consequência a condenação do vencido em verba individuada para

cada advogado, sendo certo que os honorários devem ser fixados

no seu todo como quantum a que responde o vencido, rateada essa

soma entre os diferentes advogados das partes vencedoras.

Ademais, quanto à parte que detém o benefício da justiça gratuita

(CASO DOS AUTOS), "as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário" (art. 791-A,

§4º, da CLT, com redação da Lei n.º 14.467 de 2017).

Por fim, destaco ainda que a possibilidade de utilização de créditos

reconhecidos em outros processos nesta Justiça do Trabalho para

compelir a reclamante a suportar o ônus da sucumbência, conforme

fixa o art. 791-A, §4º, da CLT é inconstitucional. Com efeito, há

indubitável violação do art. 5º, LXXIV, da CRFB, pois o simples fato

de auferir valores em demanda judicial não é suficiente, por si só,

para afastar o estado de insuficiência de recursos que reclama

proteção constitucional.

-EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

Não se olvidem as partes de que não são admitidos embargos de

declaração para revisão de fatos e provas ou a própria decisão,

sujeitando-se à previsão do parágrafo § 2º do art. 1.026 e artigos 80

e 81, do CPC.

Registro, por oportuno, ser incabível a tese do prequestionamento

como fundamento da propositura de embargos de declaração contra

decisão de primeiro grau, pois toda a matéria debatida pode ser

devolvida à apreciação do E. Tribunal Regional, conforme

entendimento consolidado na Súmula 393, do C. TST.

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

ANTONIO DIOGENES PINHEIRO JUNIOR em face de TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, conforme

fundamentação precedente que passa a integrar este dispositivo,

decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor.

Concede-se à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas pelo reclamante no valor R$2.3200, quantia correspondente

a 2% do valor atribuído à causa. Isento.

Intimem-se as partes.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000023-30.2022.5.07.0009
RECLAMANTE ANTONIO SILVA THE PONTES

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

RECLAMADO CENTRO DE INCENTIVO A
PROMOCAO SOCIAL

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO TEC IMAGEM COMERCIO E
SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SILVA THE PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f722d22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

No dia 14 de março de 2024, foi proferido o ato judicial abaixo.

RELATÓRIO.

ANTONIO SILVA THE PONTES, qualificado nos autos, propôs

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em face de TEC IMAGEM

COMERCIO E SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA, CENTRO DE

INCENTIVO A PROMOÇÃO SOCIAL e ESTADO DO CEARÁ,

também qualificados nos autos.

Após argumentação fática e jurídica, postulou o acolhimento dos

pedidos que enumerou na petição inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$165.252,17.

Foi aplicada a revelia à primeira reclamada, tendo em vista a

ausência de defesa, e de comparecimento da parte e de seu

patrono em audiência.

A segunda e terceira demandadas apresentaram defesa escrita

refutando o alegado e suscitando preliminares.

Laudo pericial às fls.529/537.

Na audiência em prosseguimento, não foram colhidos depoimentos.

Encerrada a instrução processual.

Propostas conciliatórias rejeitadas.

Razões finais remissivas pelos adversos.

Breve relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO.

-NUMERAÇÃO DAS PÁGINAS.

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Download de

documentos em PDF", com a marcação de todas as caixas de

seleção na aba "Documentos do Processo", até o último documento

juntado, observada a "Cronologia" crescente.

-NOTIFICAÇÕES EXCLUSIVAS - SÚMULA N.º 427 DO TST.

Deve a Secretaria observar a necessidade de notificação exclusiva

em nome do Advogado que a requereu, desde que o Patrono tenha

providenciado sua habilitação no feito perante o sistema do

Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJ-e/JT).

Destaco, por oportuno, o teor do art. 16 da Instrução Normativa n.º

39/2016 do C. TST:

"Art. 16. Para efeito de aplicação do § 5º do art. 272 do CPC, não é

causa de nulidade processual a intimação realizada na pessoa de

advogado regularmente habilitado nos autos, ainda que conste

pedido expresso para que as comunicações dos atos processuais

sejam feitas em nome de outro advogado, se o profissional indicado

não se encontra previamente cadastrado no Sistema de Processo

Judicial Eletrônico, impedindo a serventia judicial de atender ao

requerimento de envio da intimação direcionada. A decretação de

nulidade não pode ser acolhida em favor da parte que lhe deu

causa (CPC, art. 276)".

-CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE A LEI N.º 13.467/2017.

A fim de evitar embates desnecessários no curso da lide, destaco

desde logo que não cabe falar em invalidade "ampla e total" da Lei

13.467, cuja vigência se iniciou em 11.11.2017. Isso porque foi

garantido ao Poder Legislativo a legitimidade para ditar as relações

sociais locais em conformidade com o espírito do tempo, sem que

haja obrigatória vinculação às Convenções da OIT.

De outra sorte, assinalo que o Poder Judiciário continua

independente (art. 2º da CF), estando autorizado a analisar não

apenas a forma, como também o conteúdo de todas as regras que

lhe são submetidas à análise (art. 5º, XXXV, da CF).

Consequentemente, ao juiz permanece aberta a possibilidade de

afastar os preceitos que contrariem a Constituição, bem assim de

suprir as lacunas eventualmente existentes, de molde a preservar a

integridade do ordenamento jurídico, inclusive por meio da analogia

e da equidade (art. 8º, "caput", da CLT), revelando-se inócuas as

interpretações tendentes a limitar os poderes da Justiça do

Trabalho.

Dito isso, assinalo que as inovações alusivas ao direito material não

atingem os fatos geradores já consolidados na vigência da lei

antiga, haja vista a disposição contida nos artigos 6º da LIND (DL

n.º 4.657/42), 912 da CLT e 5º, XXXVI, da Carta Magna, que

traduzem normas de ordem pública.

De seu turno, em homenagem à responsabilidade institucional (art.

927, V, do CPC), esclareço que as inovações processuais serão

interpretadas em plena harmonia com a Instrução Normativa n.º 41

de 2018, editada pelo Tribunal Superior do Trabalho e que veda o

efeito retroativo sobre as situações jurídicas já consolidadas

processualmente, quando da entrada em vigor da nova lei (art. 14

do CPC).

No mais, consigno que as eventuais peculiaridades de cada regra,

se existentes, serão apreciadas dentro do capítulo próprio ligado à

matéria, conforme delineado em tópico específico, caso necessário.

-PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

Nos termos do art. 7o, XXIX, o direito de ação do trabalhador

quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho prescreve

em 5 anos, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de

trabalho.

No que tange à prescrição quinquenal, tendo em vista o

ajuizamento da presente em 13/01/2022, ter-se-iam por prescritas

as parcelas anteriores a 13/01/2017.

Todavia, a lei 14.010/2020, em face da epidemia do vírus sars-cov-2

(covid-19), estabeleceu que a partir da entrada em vigor da lei

(12.06.2020), até o dia 30.10.2020, estariam suspensos os prazos

prescricionais.

Dessa forma, tendo em vista a legislação referida, o corte

prescricional estabelecido deve retroagir por mais 141 (cento e

quarenta e um) dias - período em que vigorou a lei -, devendo-se,

de conseguinte, definir, como alcançadas pela prescrição, as

pretensões referentes a direitos anteriores a 25/08/2016, levando

em consideração os dias de suspensão.

Ante o exposto, extingo, com resolução de mérito, os pedidos

contidos nesta reclamatória atingidos pelo marco prescricional

(pretensões condenatórias anteriores a 25/08/2016, nos termos do

art. 487, II, do CPC/2015.

-REVELIA.

No âmbito do processo do trabalho, a revelia ocorre com a ausência

do réu à audiência e, ainda, em virtude da falta de contestação ou a

sua recusa de apresentação, nos moldes do processo civil.

Assim sendo, são duas causas distintas e independentes que têm o

condão de ocasionar a revelia: a ausência de defesa e a ausência

da parte.

No caso dos autos, devidamente notificada, a primeira reclamada

deixou de apresentar defesa e de comparecer a audiência, sendo,

portanto, revel e confessa, tornando incontroversos os fatos
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alegados pelo requerente na petição inicial, não afastados por

provas pré-constituídas, nos termos da Súmula nº 74, do C.TST.

Assim sendo, aplico a revelia à reclamada, mormente tendo em

vista a ausência de defesa, e de comparecimento da parte e de seu

patrono em audiência.

Logo, a reclamada é revel e confessa, tornando incontroversos os

fatos alegados pelo requerente na petição inicial, não afastados por

provas pré-constituídas, nos termos da Súmula nº 74, do C.TST.

-VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

O reclamante alegou na inicial que foi contratado pela primeira

reclamada em 01/08/2012, prestando serviços de técnico e auxiliar

de radiologia junto ao Hospital Geral de Fortaleza – HGF, sem

jamais ter tido sua CTPS anotada e sem qualquer recolhimento a

título de FGTS.

Aduziu que a primeira reclamada promoveu a pejotização dos

profissionais que iriam prestar o serviço, fato que foi reconhecido na

Ação Civil Pública nº 0001904-98.2015.5.07.0005, em desfavor da

TEC IMAGEM e do Estado do Ceará.

Acrescentou que “após toda esta repercussão, os controladores da

TEC IMAGEM modificaram o seu “modus operandi”, de forma que

criaram uma associação civil denominada CIPS – Centro de

Incentivo à Promoção Social.”

Por fim, afirmou que “em data de 20/01/2021 o reclamante fora

desligado imotivadamente, sem aviso prévio e sem perceber

qualquer valor a título de verbas trabalhistas e/ou rescisórias.”

Assim, requereu o reconhecimento do vínculo empregatício perante

à TEC IMAGEM de 01/08/2012 a 27/03/2018 e junto à CIPS de

28/03/2018 a 18/03/2021 (com projeção do aviso prévio de 54 dias),

bem como o pagamento das verbas trabalhistas correspondentes.

A primeira reclamada não apresentou defesa, razão pela qual foi

declarada a sua revelia.

Em sua peça de defesa, a segunda reclamada alegou, em suma,

que jamais possuiu qualquer vínculo empregatício com o

reclamante, posto que se trata de uma organização social sem fins

lucrativos e não uma empresa, sendo impossível a existência de

vínculo de natureza empregatícia entre associados.

Por seu turno, o Estado do Ceará arguiu que, após processo

licitatório, firmou contrato com a TEC IMAGEM COMÉRCIO E

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA para prestação de serviços

radiológicos para o Hospital Geral de Fortaleza – HGF. Afirmou que

o reclamante exercia atividade profissional de forma autônoma.

Pois bem.

Em virtude da pena de confissão aplicada e da ausência de

documentos comprobatórios contrários, reconheço como

verdadeiros os fatos alegados na inicial no tocante à primeira

reclamada.

Quanto à segunda reclamada, este juízo destaca que caberia à esta

o ônus do fato obstativo do direito do autor, o que não logrou êxito,

já que não produziu provas no sentido pretendido.

Depreende-se que resta incontroverso, conforme documentos

acostados aos autos, em especial aditivo contratual da empresa

TEC IMAGEM (id. 3d4a68e) e planilhas de cobranças da CIPS (Id

d0ef34a), que a parte autora laborou perante à TEC IMAGEM, e em

seguida junto à CIPS.

Insta salientar que, em caso análogo, o Tribunal Regional da 7ª

Região, reconheceu a existência de vínculo empregatício, afirmando

que os técnicos da "TEC IMAGEM" e "CIPS" eram registrados como

sócios destas em uma tentativa de fraudar a legislação

trabalhista.Vejamos:

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

NÃO CONFIGURAÇÃO. A decisão de origem apreciou a tese da

efetiva fiscalização, arguida pelo Estado do Ceará, fundamentando

que essa não restou provada, ônus que competia ao Ente Público.

Desta feita, não há o que se falar em nulidade da sentença por

negativa de prestação jurisdicional. VÍNCULO EMPREGATÍCIO DA

RECLAMANTE COM AS RECLAMADAS "TEC IMAGEM" E "CIPS".

CONFIGURAÇÃO. As provas orais produzidas foram suficientes

para comprovar que existia a subordinação jurídica entre a

reclamante e as reclamadas "TEC IMAGEM" e "CIPS", configurando

-se o vínculo empregatício entre as partes. Desta feita, depreende-

se que os técnicos da "TEC IMAGEM" e "CIPS" eram registrados

como sócios das mesmas num claro intuito de fraudar a legislação

t r a b a l h i s t a .  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

APLICABILIDADE DO ENUNCIADO Nº 331 DO TST À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DECISÃO DO STF EM RELAÇÃO

AO ART. 71, § 1º, DA LEI 8.666/83. A decisão do STF, que

considerou constitucional o disposto no art. 71, § 1º, da Lei

8.666/83, não afasta a responsabilidade da Administração Pública,

quando esta se omitir na fiscalização do contrato (arts. 58, III e IV,

66 e 67, do mesmo Diploma), causando dano a outrem. Ilicitude que

leva à aplicação dos artigos 37, § 6º, da CF/88 e artigos 927 e 186,

do C. Civil. CULPA IN VIGILANDO. OMISSÃO FISCALIZATÓRIA.

RECONHECIMENTO. ÔNUS DA PROVA.Não comprovando a

efetiva fiscalização, reconhecendo a inviabilidade de fiscalizar as

empresas prestadoras e/ou não detectando o descumprimento das

obrigações pelo contratado, a Administração Pública incide em

culpa, sendo passível de responsabilização subsidiária. Ademais, o

ônus de comprovar a efetiva fiscalização do contrato compete ao

ente público, uma vez que o ordenamento jurídico expressamente

lhe atribui esse dever (artigos 58, III, e 67, § 1º, da Lei 8.666/93).

Demais disso, exigir que o reclamante procedesse a comprovação

da falta de fiscalização do ente público equivaleria a atribuir-lhe a
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prova de um fato negativo, o que não pode ser tolerado.

Inegavelmente, a Administração Pública é quem tem as reais

condições de comprovar as medidas que teriam sido adotadas na

fiscalização do contrato, daí porque o seu ônus probatório também

se justifica pelo Princípio da Aptidão da Prova. Nesse sentido, a

jurisprudência majoritária das Turmas do TST. Esclareça-se que a

tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, em 26/04/2017, no

julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº

760931, é exatamente aquela que já havia sido consolidada na ADC

16. O tema "ônus probatório" não foi objeto de deliberação

expressa, razão pela qual o aresto em nada muda a forma de

pensar deste Relator, no particular. Recurso ordinário conhecido e

não provido.

(TRT-7 - ROT: 0000960-18.2019.5.07.0018, Relator: FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR, 3ª Turma)(grifei)

Assim, hei por bem reconhecer o vínculo empregatício entre as

partes, na função técnico em radiologia, da seguinte forma: perante

a TEC IMAGEM de 01/08/2012 até 27/03/2018, e junto à CIPS de

28/03/2018 a 15/03/2021 (com projeção do aviso prévio de 54

dias).

Quanto ao pedido de diferenças entre salário percebido (R$

1.861,41.) e o salário do piso da categoria( no valor de 02 salários-

mínimos, conforme Súmula 358 do TST), tendo em vista a ausência

de comprovação de pagamento deste, julgo procedente o pedido e

defiro as diferenças pleiteadas, devendo cada reclamada arcar com

a parcela que lhe cabe.

ANOTAÇÃO DA CTPS.

Tendo em vista o reconhecimento do vínculo empregatício, condeno

a primeira e segunda reclamadas na obrigação de fazer consistente

nas anotações do contrato de trabalho na CTPS do reclamante,

após o trânsito em julgado e no prazo de cinco dias após intimação

específica para tanto, sem prejuízo das anotações serem efetuadas

pela Secretaria da Vara (art. 39, §1º, da CLT).

Ressalto que não deverá constar da anotação qualquer elemento

que identifique a presente lide, o Tribunal Regional do Trabalho, a

Vara do Trabalho ou o servidor que lançar sua assinatura na

carteira, podendo o reclamante comprovar a origem da assinatura

com cópia da presente sentença se futuramente questionada.

-VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS.

Em virtude do reconhecimento do vínculo empregatício entre as

partes e da ausência de comprovante de pagamento das verbas

pleiteadas, julgo o pedido procedente, para condenar as reclamadas

ao pagamento das seguintes verbas contratuais e rescisórias,

considerado o período laborado e a dispensa sem justa causa

reconhecida nesta sentença:

-Ficará a cargo da primeira reclamada as seguintes verbas:

a)férias integrais, com acréscimo do terço constitucional

(2016/2017)

b)férias proporcionais (7/12), com acréscimo do terço constitucional,

do ano de 2018;

c)décimo terceiro proporcional de 2016 (8/12);

d)décimo terceiro integral de 2017;

e)décimo terceiro proporcional de 2016 (3/12);

-Ficará a cargo da segunda reclamada as seguintes verbas:

a) aviso prévio indenizado de 54 dias;

b)férias vencidas, com acréscimo do terço constitucional dos

períodos aquisitivos de 2018/2019. 2019/2020;

c) férias integrais e simples, com acréscimo do terço constitucional

do período aquisitivo de 2020/2021;

d)décimo terceiro proporcional de 2018(9/12);

e)décimo terceiro de 2019 e de 2020;

f)décimo terceiro proporcional de 2021(3/12);

Para fins de liquidação, deve ser considerado o valor do piso

salarial da categoria.

-DEPÓSITOS FGTS E MULTA DE 40%.

Diante da ausência de recolhimento de depósitos à conta vinculada

do trabalhador e da multa de 40%, julgo procedente o pedido de

condenação das partes reclamadas ao recolhimento dos depósitos

de FGTS, observando-se o período de labor reconhecido perante

cada reclamada. A multa rescisória ficará a cargo da segunda

reclamada.

Cumprida a obrigação deve ser expedido Alvará para levantamento

dos depósitos efetuados.

Salienta-se que, em liquidação, deverá ser observado que o aviso

prévio indenizado está sujeito à contribuição para o FGTS,

conforme orientação da Súmula no 305 do C. TST. Já o cálculo da

indenização de 40% do FGTS deverá ser feito sem considerar a

projeção do aviso prévio indenizado, por ausência de previsão legal

(OJ-42, II, da SDI-I/TST).

Independentemente da modalidade rescisória, os valores devidos a

título de FGTS devem ser depositados na conta vinculada do

trabalhador, conforme determina o parágrafo único do artigo 26 da

Lei 8.036/90, sob pena de pagamento de indenização substitutiva.

-SEGURO DESEMPREGO.

Ao tempo da dispensa, a parte autora faria jus ao recebimento das

guias CD-SD (comunicação de dispensa e seguro-desemprego) e

TRCT (termo de rescisão de contrato de trabalho) no código

adequado, para a percepção de seguro-desemprego.

Não obstante, tal obrigação resta, neste momento, inócua, ante o

decurso do tempo.

Assim sendo, condeno a segunda reclamada ao pagamento de

indenização substitutiva equivalente ao que a parte autora deixou
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de receber a título de seguro-desemprego, no período em que

permaneceu desempregado, com fulcro nos artigos 186 do Código

Civil e 8° da CLT, bem como na Súmula 389 do C. TST, observando

-se como parâmetro o artigo 2o da Lei 8.900 de 1994 e a Resolução

pertinente do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao

Trabalhador (CODEFAT).

-MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT.

O C.TST, assim entende:

“Súmula 462. Multa do art. 477, § 8º, da CLT. Incidência.

Reconhecimento judicial da relação de emprego.A circunstância de

a relação de emprego ter sido reconhecida apenas em juízo não

tem o condão de afastar a incidência da multa prevista no art. 477, §

8º, da CLT. A referida multa não será devida apenas quando,

comprovadamente, o empregado der causa à mora no pagamento

das verbas rescisórias.”

Sendo assim, em razão do não pagamento de todas as verbas

rescisórias no tempo e modo oportunos , julgo procedente o pedido

de pagamento da multa do artigo 477 da CLT, no valor equivalente

a um salário mensal do autor.

-HORAS EXTRAS.

Narrou o autor que estava submetido a “uma escala pré-

determinada de serviço elaborada e controlada pelas reclamadas e

pelo hospital (2 plantões de 12h por semana); contudo, era comum

ser ativado para trabalhar horas extraordinárias, ocasião em que

recebia apenas o valor da hora de trabalho, sem o adicional de 50%

de hora extra.”

Afirmou que realizava “em média, 14h extras mensais, não lhe

tendo sido pago os respectivos adicionais de 50%, nos termos do

art. 5º, XVI, da CF/88, pelo que os mesmos são devidos.”

Na defesa, a segunda reclamada se limitou a afirmar a inexistência

de vínculo empregatício entre as partes, nada dispondo acerca da

realização de horas extras, ou do pagamento da referida verba.

Em virtude da pena de confissão aplicada à primeira reclamada, e

da ausência de documentos comprobatórios contrários, reconheço

como verdadeiros os fatos alegados na inicial.

Desse modo, por ser fato incontroverso que o autor prestava 14h

extras mensais, bem como diante da ausência de comprovação do

pagamento correspondente, julgo procedente o pedido, para

condenar os reclamados ao pagamento de adicional de 50%, sobre

14 horas extraordinárias mensais, prestadas durante todo período

imprescrito.

Para o cálculo deverão ser considerados os seguintes parâmetros:

a) base de cálculo, na forma da Súmula n. 264 do C. Tribunal

Superior do Trabalho;

b) Divisor 210 (art. 64 da CLT);

c) A evolução salarial do reclamante;

d) Os dias efetivamente trabalhados; e

e) Hora noturna reduzida e adicional noturno, inclusive após as

05h00 (art. 73, § 4.º da CLT, Súmula 60 do C. TST e OJ 97 da SDI-I

do C. TST).

f) Reflexos: Por habituais deverão incidir no pagamento de aviso

prévio indenizado, descansos semanais remunerados (Lei 605/49,

art. 7º, a e Súmula 172 do E.TST), férias acrescidas de 1/3 (CLT,

art. 142, §5º, Súmula 151 do E.TST), décimo terceiro salário (TST,

Súmula 45), no FGTS com multa de 40%.

Por habituais, incidem ainda na multa no art 477, §8º da CLT. Nesse

sentido, entendimento do Tribunal Superior do Trabalho sobre o

tema:

RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017.

MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. BASE DE CÁLCULO. A

jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que a base

de cálculo da multa por atraso no pagamento das verbas rescisórias

(art. 477, § 8º, da CLT) deve ser calculada com base no valor

equivalente a totalidade das parcelas salariais percebidas pelo

empregado. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento. (TST - RR: 00100953720215030134,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de Julgamento: 17/08/2022,

3ª Turma, Data de Publicação: 19/08/2022)

Ressalto que a majoração do repouso semanal remunerado, em

razão da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, gratificação natalina, e do FGTS,

sob pena de caracterização de "bis in idem", nos termos da OJ 394

da SDI-I/TST. Friso que o Tribunal Superior do Trabalho decidiu que

o valor do descanso semanal remunerado majorado pelo

pagamento habitual de horas extras deve repercutir, também, sobre

outras parcelas salariais, como férias, 13º salário, aviso prévio e

FGTS. Todavia, o novo entendimento, definido no julgamento

de incidente de recurso repetitivo (IRR), deverá ser aplicado às

horas extras prestadas a partir de 20/3/2023.

Para fins de liquidação, deve ser considerado o valor do piso

salarial da categoria.

-VALE TRANSPORTE.

Sendo o vale-transporte um direito trabalhista e obrigação patronal,

o empregador só se desonera de seu dever se oferecer transporte

no trajeto residência-trabalho-residência (art. 4º, Decreto

95.247/87), ou se comprovar a existência de fato obstativo de tal

direito.

É que a necessidade de transporte pelo empregado é presumível e

não se mostra razoável conceber que seria ônus do trabalhador,

parte vulnerável e hipossuficiente, confeccionar requerimento

escrito do benefício e ainda guardar consigo contrafé de que o

apresentou ao empregador para a eventualidade de um processo
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judicial. Nesse sentido, aliás, o cancelamento da OJ 215 da SBDI-1

do TST.

No caso dos autos, há presunção de veracidade dos fatos narrados

na Exordial, ante a revelia da primeira reclamada e da ausência de

impugnação específica pela segunda reclamada.

Com essas considerações, condeno as reclamadas a indenizar a

parte autora pelos vales não concedidos durante todo período

imprescrito, considerando a necessidade de dois vales por dia de

trabalho (ida e volta) e o valor unitário apontado na Exordial.

Deve ser observado o desconto de 6% do salário básico (Lei n.

7.418/85, art. 4º, parágrafo único), o que se autoriza para fins de

cálculos.

-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

O artigo 7º, XXII, da CF/88, assegura aos empregados urbanos e

rurais a "redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de

normas de saúde, higiene e segurança", prevendo, ademais, o

inciso XXIII, o adicional de remuneração para as atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

O trabalho em condições insalubres, previsto no artigo 189 da CLT,

encontra-se regulamentado pela NR 15, a qual prevê, em seu item

15.1, que serão insalubres as atividades desempenhadas acima dos

limites de tolerância, nos termos dos anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12 (item

15.1.1), as contidas nos anexos 6, 13 e 14 (item 15.1.2), bem como

as comprovadas mediante laudo, conforme anexos 7, 8, 9 e 10

(item 15.1.4).

O artigo 157 da CLT estabelece ser dever da empresa o

cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, nos

seguintes termos:

Art. 157 - Cabe às empresas:

I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do

trabalho;

II - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às

precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou

doenças ocupacionais;

III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão

regional competente;

IV - facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente.

É, pois, ônus do empregador a prova da implementação de tais

medidas no meio ambiente de trabalho, que lhes são impostas com

o objetivo de preservar a saúde e a segurança de seus empregados

e prestadores de serviços.

Diante da alegação consistente no labor em condições insalubres,

designou-se perícia para apurar os fatos alegados e o Expert

chegou à seguinte conclusão (fls.529 e seg.):

“Baseados nos dados coletados, nos autos do e no conteúdo da

Portaria Ministerial 3.214/78, NR15 em seu anexo 5 (radiações

ionizantes) e anexo 14 (agentes biológicos) e da portaria MTE Nº

1.885 de 02.12.2013 e é de nosso parecer que o obreiro SE

ENCONTRAVA EM CONDIÇÕES DE INSALUBRIDADE, POR

RADIAÇÕES IONIZANTES, DE GRAU MÁXIMO, E POR AGENTES

BIOLÓGICOS, DE GRAU MÉDIO, pois os riscos apresentados não

foram neutralizados ou atenuados pelas medidas coletivas e

individuais de Segurança e Saúde do Trabalho.”

A terceira reclamada apresentou impugnação ao laudo, porém,

entendo que não apresentou provas hábeis a infirmar as conclusões

periciais.

Assim acolho, frente ao todo exposto, o disposto nas conclusões

periciais, quanto ao agente insalubre.

Por tais fundamentos, reconheço o labor em condições insalubres e

condeno a reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade,

em grau máximo (40%).

A base de cálculo será o salário mínimo (Súmula Vinculante 4 do C.

STF), observadas suas evoluções. No caso que deu origem à

referida Súmula Vinculante ( RE 565.714), ficou estabelecido que

deve prevalecer a referência feita pelo art. 192 da CLT enquanto

não for declarada sua inconstitucionalidade e desde que norma

coletiva não preveja outro regramento, o que não é o caso dos

autos.

Em razão da natureza salarial, procedem os reflexos em 13º

salários, férias mais um terço e FGTS (a ser depositado em conta

vinculada), atentando-se para os dias efetivamente laborados

(excluindo-se, portanto, os afastamentos, por se tratar de salário-

condição). Indefiro a repercussão em dsr’s, haja vista que a base de

cálculo já considera tal rubrica.

-PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO – PPP –

LTCAT

No caso em análise, o reclamante postulou a condenação das

reclamadas à ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE PPP e LTCAT,

referente ao período laborado.

Nos termos do art. 58, § 4º, da Lei nº 8.213/91, o PPP, formulário a

ser elaborado e mantido pela empresa para os empregados que

trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos ou

biológicos, prejudiciais à saúde ou à integridade física, deve ser

entregue ao trabalhador, por ocasião da rescisão contratual. Destina

-se, pois, a referida documentação a possibilidade da instrução de

requerimento junto ao Instituto Nacional de Previdência Social para

a concessão da aposentadoria especial, cabendo ao citado órgão a

responsabilidade pela apuração da validade do pedido.

Já o LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho

presta-se unicamente como base para o regular preenchimento do

formulário PPP.

Diante do reconhecimento de que o autor trabalhou em
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ambienteinsalubridade, julgo procedente, procede o pedido do

reclamante, e determino que reclamadas a apresentem os

documentos pleiteados.

-RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ.

Ainda que não tenha havido o vínculo com o ente público, não tendo

este remunerado, fiscalizado ou dirigido a prestação de serviços, tal

fato não a exime de responder de forma subsidiária.

Não se discutem no presente caso os requisitos configuradores da

relação de emprego (artigos 2º e 3º, da CLT), uma vez que a parte

autora postula tão somente sua responsabilidade pelas verbas

vindicadas.

Trata-se, portanto, de prestação de serviços, sendo que o ente

público figura como tomador de serviços, pois a parte autora

percebia salário com o dinheiro repassado pela Fazenda Pública, e

os serviços são oferecidos pela administração pública à população.

Portanto, o segundo reclamado se beneficiou da força de trabalho

da reclamante. Assim, teria por obrigação verificar se a empresa

prestadora de serviços cumpre suas obrigações trabalhistas, bem

como diligenciar antes mesmo de contratar tal empresa prestadora,

até porque há um trabalhador que coloca a força de trabalho em

prol de todas as empresas, seja a prestadora, seja a tomadora.

Destaca-se que a fiscalização deve ser eficaz e preventiva, não o

fazendo, age a administração com culpain eligendoe culpain

vigilando.

Em relação à responsabilidade subsidiária, a Súmula 331, V, do C.

TST, não exclui da responsabilidade os Órgãos da Administração

Direta, das Autarquias, das Fundações Públicas, das Empresas

Públicas e das Sociedades de Economia Mista, desde que tenham

participado da relação processual e constem também do título

executivo judicial, caso evidenciada a "conduta culposano

cumprimento das obr igações da Lei  n . º  8 .666,  de

21.06.1993,especialmente na fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora".

Com efeito, o fundamento deste entendimento consolidado pelo C.

TST tem por base o art. 37, parágrafos 5° e 6° da Constituição

Federal que atribuem responsabilidade às pessoas jurídicas de

direito público e as de direito privado prestadoras de serviços

públicos por danos que seus agentes causem a terceiros.

Nesse ponto, se de um lado o artigo 71 da Lei 8.666/93 prevê a não

responsabilização da Administração Pública pela inadimplência do

contratado com referência aos encargos trabalhistas, por outro lado

não se pode esquecer que a própria Constituição Federal prevê no

artigo 37, parágrafo 6º, da responsabilidade objetiva do ente estatal:

"As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que

seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou

culpa".

Assim, interpretando-se harmonicamente o dispositivo constitucional

com o infraconstitucional, e considerando que este encontra

naquele o fundamento de validade, conclui-se que a Administração

Pública deve atentar principalmente para com a idoneidade da

empresa a ser contratada/existência de reclamações trabalhistas

em face desta, e mesmo após ter firmado o convênio deve fiscalizar

a empresa no tocante ao pagamento dos empregados,

recolhimentos de FGTS, INSS, etc, não pode a Administração

Pública ser isentada de responsabilidade, nos termos do artigo 71,

par. 1º, da Lei 8.666/93.

O ente estatal tem o dever de vigilância, de fiscalização em relação

à empresa prestadora de serviços que coloca empregados que dão

a força de trabalho em prol do ente público. É o que se chama

"dever geral de cautela".

Nesse diapasão, a questão sobre a responsabilização do ente

público foi objeto de análise do STF no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 16, que foi ajuizada pelo

governador do Distrito Federal em face da Súmula 331 do TST. Por

votação majoritária, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do art. 71, parágrafo 1° da Lei n°

8.666/93.

Ressalta-se que na decisão do ADC, a maioria dos ministros

pronunciou pela constitucionalidade do art. 71 e seu parágrafo

único, havendo o consenso de que o TST não poderá

generalizar os casos e terá de investigar com rigor se a

inadimplência tem como causa principal a falha ou falta de

fiscalização pelo órgão público contratante.

Então, na hipótese de haver irregularidades no contrato de trabalho

sem a devida fiscalização pelo órgão público contratante, resta

caracterizada a sua culpa. Se o dever de diligência mínima embasa

as relações com os particulares, o Poder Público deve fazer o

mesmo, com maior zelo, uma vez que lhe incumbe a gestão dos

interesses da coletividade.

Em contestação a reclamada refuta a ocorrência de culpa"in

eligendo"e"in vigilando"porque quando da contratação dos

serviços da primeira reclamada todos os critérios legais foram

observados.

Se de um lado o RE 760.931 vedou a responsabilização automática

da administração pública ("o inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automat icamente  ao  Poder  Públ ico  contra tante  a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter

solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº
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8.666/93"), é certo que,no mínimo, deveria ter a ré acostado aos

autos os comprovantes que subsidiaram a aferição, no

momento da contratação, da aptidão orçamentária e financeira

da empresa contratada.

Outrossim, diversamente do arguido na defesa, o reclamado não

juntou quaisquer documentos que comprovem que durante o

contrato de prestação de serviço procedeu a constante fiscalização

e que diligenciou ordinariamente a contratada com o intuito de inibir

qualquer irregularidade contra os trabalhadores designados para

laborar em suas dependências.

E a prova de eventual diligência da empresa a respeito da execução

do contrato cabe à tomadora, e não ao trabalhador, pela aplicação

do Princípio da Aptidão da Prova. Quem recebe os documentos

referentes à prestação de contas é a Administração Pública, e não o

trabalhador. Este não tem acesso a esses documentos.

Daí se verifica que houve, sim, culpa da tomadora, que não

fiscalizou o cumprimento das obrigações trabalhistas pela primeira

reclamada, nos termos do art. 58, III, art. 66 e art. 67, todos da Lei

nº 8.666/93.

Desse modo, não há como acolher os argumentos da defesa.

De outra banda, verifica-se pelos elementos dos autos, que a parte

autora prestou serviços para o Estado durante todo seu período

contratual, razão pela qual a responsabilidade do ente público

alcança todo o período, não havendo qualquer limitação temporal a

ser declarada.

A responsabilidade ainda abrange todas as verbas que forem objeto

de condenação, o que significa que abrange também penalidades e

verbas de natureza indenizatória.

Destaca-se no mesmo sentido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A segunda

reclamada não logra desconstituir os fundamentos da decisão

agravada. No caso, a Corte a quo decidiu a controvérsia em

consonância com os artigos 186 e 927 do Código Civil, que

preveem a culpa in vigilando. Ademais, os artigos 58, III, e 67 da Lei

nº 8.666/93 impõem à Administração Pública o dever de fiscalizar a

execução dos contratos administrativos de prestação de serviços

por ela celebrados. No presente caso, o ente público tomador dos

serviços não cumpriu adequadamente essa obrigação, permitindo

que a empresa prestadora contratada deixasse de pagar

regularmente a seu empregado as verbas trabalhistas que lhe eram

devidas. Saliente-se que tal conclusão não implica afronta ao art. 97

da CF e contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF, nem

desrespeito à decisão do STF na ADC nº 16, porque não parte da

declaração de inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, mas da definição do alcance das normas inscritas nessa

Lei, com base na interpretação sistemática. Decisão denegatória

mantida. Agravo conhecido e não provido."(Ag-AIRR - 1001633-

12.2015.5.02.0264, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 12/09/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

14/09/2018)

Aliás, não é outro o entendimento contido na Sumula 331 do C.

TST, com o acréscimo do item VI: "A responsabilidade subsidiária

do tomadora de serviços abrangetodasas verbas decorrentes da

condenação referentes ao período de prestação laboral"

Assim, não pode o segundo reclamado querer se eximir

responsabilidade pelos créditos da reclamante. O ente público não

pode se valer de leis administrativas de acordo com o seu interesse,

acolhendo o direito do trabalho apenas quando lhe for mais

conveniente.

Se o dever de diligência mínima embasa as relações com os

particulares, o Poder Público deve fazer o mesmo, com maio zelo,

uma vez que lhe incumbe a gestão dos interesses da coletividade.

Portanto, nos termos da fundamentação supra, responderá o

terceiro reclamado por todas as verbas que foram objeto de

condenação nesta sentença, salvo obrigações personalíssimas.

-JUSTIÇA GRATUITA – RECLAMANTE.

Em decorrência da declaração de hipossuficiência econômica

contida na petição inicial que se presume verdadeira, à luz do art.

99, §3º, do CPC, diante da inexistência de elemento que afaste a

respectiva veracidade, com base nos artigos 790, § 3° e §4º, da

CLT e 5º, XXXV e LXXIV, da Constituição Federal de 1988, em

conformidade com a Súmula n.º 463 do TST, defiro à parte

reclamante o pedido de benefício da justiça gratuita.

-HONORÁRIOS PERICIAIS.

Considerando que as reclamadas foram sucumbentes no objeto da

perícia, fixo honorários periciais a cargo das reclamadas, nos

termos do artigo 790-B, da CLT, arbitrados no valor de R$ 1.800,00

(mil e oitocentos reais) ao perito, levando-se em conta o labor

desempenhado, o detalhamento do laudo e as diligências

realizadas.

-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

A presente ação foi ajuizada na vigência da Lei 13.467/17, motivo

pelo qual aplicam-se suas disposições:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a
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Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5o São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

A lei não prima pelo rigor técnico e não esclarece se a sucumbência

vai considerar vitória ou derrota parcial por pedido ou se bastaria ao

reclamante ser vencedor parcial em um pedido para nele não

sucumbir. Para alcançar o sentido do dispositivo em causa, forçosa

a aplicação supletiva (CPC, art. 15) do art. 86 do CPC:

Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos

honorários.

Ressalto que, para efeitos de liquidação, será sucumbente o autor

que efetivamente deixou de lograr êxito integralmente em suas

pretensões individualmente consideradas, aplicando-se

analogicamente o entendimento consubstanciado na Súmula

326 do C. STJ, no sentido de que a condenação em montante

inferior ao pleiteado não implica sucumbência recíproca.

No caso dos autos, a sucumbência da parte reclamada foi total.

Destarte, condeno a reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência, fixados em 8% (oito por cento) sobre o valor da

condenação (líquido).

-PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

As parcelas reconhecidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, assim consideradas os vencimentos de cada parcela (no

caso dos salários, a data do efetivo pagamento), nos termos da

Súmula 381 do C. TST, exceção feita ao dano extrapatrimonial, cuja

correção é devida a partir do arbitramento (TST. Súmula 439).

Os juros moratórios serão calculados a contar da data da

propositura da ação (CLT, art. 883). A correção monetária deve ser

computada observando-se as épocas próprias, Friso que, na esteira

da decisão e fundamentos adotados pelo Supremo Tribunal Federal

(ADC n. 58, ADC n. 59, ADI 5867 e ADI 6021) confere-se

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º e ao art. 899,

§4º da CLT no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (CC. Art.

406).

A despeito da aparente limitação do objeto da decisão à correção

do crédito trabalhista, de acordo com a decisão referida, a taxa

SELIC compreende correção monetária e juros moratórios,

portanto, a decisão adotada pelo Supremo Tribunal Federal para

incidência da SELIC nos mesmos índices de correção monetária e

juros vigentes para as condenações cíveis em geral torna

inaplicável a incidência cumulativa da SELIC com os juros de mora

calculados consoante art. 39, §1º, da Lei n. 8.177/91.

-DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS.

A contribuição previdenciária incidirá sobre as obrigações

integrantes do salário de contribuição, na forma da OJ n.º 414 da

SDI-I do E. TST, tudo com base nos artigos 28 e 43 da Lei 8.212 de

1991, no Decreto n° 3.048 de 1999 e na Súmula n.º 368 do E. TST.

Ante à incompetência da Justiça do Trabalho, não será devida a

contribuição social relativa a terceiros (sistema S), nos termos dos

artigos 195 e 240 da CF/88.

Cada parte deverá suportar o encargo de sua responsabilidade

(cota-parte), autorizada a dedução da cota-parte do reclamante do

crédito trabalhista, cabendo à reclamada a comprovação da

totalidade do recolhimento previdenciário devido, mediante GFIP.

O imposto de renda (ultrapassada a faixa de isenção) deverá incidir,

observada a legislação pertinente e a normatização administrativa

vigente (Instrução Normativa n.º 1.127 de 2011 da Receita Federal),

na forma da Súmula n.º 368 do C. TST, com a exclusão dos juros

moratórios, na forma do art. 404 do Código Civil e da Orientação

jurisprudencial n.º400 da SDI-I do E. TST, autorizada a

retenção/dedução.

-EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

Não se olvidem as partes de que não são admitidos embargos de

declaração para revisão de fatos e provas ou a própria decisão,

sujeitando-se à previsão do parágrafo § 2º do art. 1.026 e artigos 80
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e 81, do CPC.

Registro, por oportuno, ser incabível a tese do prequestionamento

como fundamento da propositura de embargos de declaração contra

decisão de primeiro grau, pois toda a matéria debatida pode ser

devolvida à apreciação do E. Tribunal Regional, conforme

entendimento consolidado na Súmula 393, do C. TST.

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

ANTONIO SILVA THÉ PONTES, em face de TEC IMAGEM

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA (1ª reclamada) e de CENTRO

DE INCENTIVO A PROMOÇÃO SOCIAL (2ªreclamada), e de 

ESTADO DO CEARÁ (3ª reclamada), conforme fundamentação

precedente que passa a integrar este dispositivo, decido Julgar

PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte reclamante,

conforme segue :

1)reconhecer o vínculo empregatício entre as partes, na função

técnico em radiologia, da seguinte forma: perante a TEC IMAGEM

de 01/08/2012 até 27/03/2018, e junto à CIPS de 28/03/2018 a

15/03/2021 (com projeção do aviso prévio de 54 dias).

2)Tendo em vista o reconhecimento do vínculo empregatício,

condeno as reclamadas na obrigação de fazer consistente nas

anotações do contrato de trabalho na CTPS do reclamante.

3)Condeno as reclamadas ao pagamento das diferenças entre

salário percebido (R$ 1.861,41.) e o salário do piso da categoria( no

valor de 02 salários-mínimos, conforme Súmula 358 do TST);

4)Condeno as reclamadas ao pagamento das seguintes verbas:

-Primeira reclamada:

a)férias integrais, com acréscimo do terço constitucional

(2016/2017)

b)férias proporcionais (7/12), com acréscimo do terço constitucional,

do ano de 2018;

c)décimo terceiro proporcional de 2016 (8/12);

d)décimo terceiro integral de 2017;

e)décimo terceiro proporcional de 2016 (3/12);

-Segunda reclamada:

a) aviso prévio indenizado de 54 dias.

b)férias vencidas, com acréscimo do terço constitucional dos

períodos aquisitivos de 2018/2019. 2019/2020

c) férias integrais e simples, com acréscimo do terço constitucional

do período aquisitivo de 2020/2021.

d)décimo terceiro proporcional de 2018(9/12);

e)décimo terceiro de 2019 e de 2020;

f)décimo terceiro proporcional de 2021(3/12);

g)multa de 40% sobre o FGTS;

h) pagamento de indenização substitutiva de seguro-desemprego.

i) Pagamento da multa prevista no artigo 477.

5) Condeno as reclamadas a efetuar os depósitos referentes ao

FGTS à conta vinculada do trabalhador, observando-se o período

de labor reconhecido perante cada reclamada.

6) Pagamento de vale transporte, na forma da fundamentação.

7) Pagamento de adicional de 50% sobre as horas extras, na forma

da fundamentação.

8) pagamento de adicional de insalubridade, na forma da

fundamentação.

9) Fornecer PPP e LTCAT.

A responsabilidade da terceira reclamada é subsidiária.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios e periciais na forma da fundamentação.

As obrigações de dar serão apuradas em liquidação por cálculos,

observados os parâmetros da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

Custas pela primeira e segunda reclamadas no importe de R$

3.000,00, equivalente ao percentual de 2% do valor provisório

atribuído à condenação (R$ 150.000,00).

Intimem-se as partes.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000023-30.2022.5.07.0009
RECLAMANTE ANTONIO SILVA THE PONTES

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

RECLAMADO CENTRO DE INCENTIVO A
PROMOCAO SOCIAL

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO TEC IMAGEM COMERCIO E
SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE INCENTIVO A PROMOCAO SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f722d22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

No dia 14 de março de 2024, foi proferido o ato judicial abaixo.
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RELATÓRIO.

ANTONIO SILVA THE PONTES, qualificado nos autos, propôs

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em face de TEC IMAGEM

COMERCIO E SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA, CENTRO DE

INCENTIVO A PROMOÇÃO SOCIAL e ESTADO DO CEARÁ,

também qualificados nos autos.

Após argumentação fática e jurídica, postulou o acolhimento dos

pedidos que enumerou na petição inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$165.252,17.

Foi aplicada a revelia à primeira reclamada, tendo em vista a

ausência de defesa, e de comparecimento da parte e de seu

patrono em audiência.

A segunda e terceira demandadas apresentaram defesa escrita

refutando o alegado e suscitando preliminares.

Laudo pericial às fls.529/537.

Na audiência em prosseguimento, não foram colhidos depoimentos.

Encerrada a instrução processual.

Propostas conciliatórias rejeitadas.

Razões finais remissivas pelos adversos.

Breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

-NUMERAÇÃO DAS PÁGINAS.

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Download de

documentos em PDF", com a marcação de todas as caixas de

seleção na aba "Documentos do Processo", até o último documento

juntado, observada a "Cronologia" crescente.

-NOTIFICAÇÕES EXCLUSIVAS - SÚMULA N.º 427 DO TST.

Deve a Secretaria observar a necessidade de notificação exclusiva

em nome do Advogado que a requereu, desde que o Patrono tenha

providenciado sua habilitação no feito perante o sistema do

Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJ-e/JT).

Destaco, por oportuno, o teor do art. 16 da Instrução Normativa n.º

39/2016 do C. TST:

"Art. 16. Para efeito de aplicação do § 5º do art. 272 do CPC, não é

causa de nulidade processual a intimação realizada na pessoa de

advogado regularmente habilitado nos autos, ainda que conste

pedido expresso para que as comunicações dos atos processuais

sejam feitas em nome de outro advogado, se o profissional indicado

não se encontra previamente cadastrado no Sistema de Processo

Judicial Eletrônico, impedindo a serventia judicial de atender ao

requerimento de envio da intimação direcionada. A decretação de

nulidade não pode ser acolhida em favor da parte que lhe deu

causa (CPC, art. 276)".

-CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE A LEI N.º 13.467/2017.

A fim de evitar embates desnecessários no curso da lide, destaco

desde logo que não cabe falar em invalidade "ampla e total" da Lei

13.467, cuja vigência se iniciou em 11.11.2017. Isso porque foi

garantido ao Poder Legislativo a legitimidade para ditar as relações

sociais locais em conformidade com o espírito do tempo, sem que

haja obrigatória vinculação às Convenções da OIT.

De outra sorte, assinalo que o Poder Judiciário continua

independente (art. 2º da CF), estando autorizado a analisar não

apenas a forma, como também o conteúdo de todas as regras que

lhe são submetidas à análise (art. 5º, XXXV, da CF).

Consequentemente, ao juiz permanece aberta a possibilidade de

afastar os preceitos que contrariem a Constituição, bem assim de

suprir as lacunas eventualmente existentes, de molde a preservar a

integridade do ordenamento jurídico, inclusive por meio da analogia

e da equidade (art. 8º, "caput", da CLT), revelando-se inócuas as

interpretações tendentes a limitar os poderes da Justiça do

Trabalho.

Dito isso, assinalo que as inovações alusivas ao direito material não

atingem os fatos geradores já consolidados na vigência da lei

antiga, haja vista a disposição contida nos artigos 6º da LIND (DL

n.º 4.657/42), 912 da CLT e 5º, XXXVI, da Carta Magna, que

traduzem normas de ordem pública.

De seu turno, em homenagem à responsabilidade institucional (art.

927, V, do CPC), esclareço que as inovações processuais serão

interpretadas em plena harmonia com a Instrução Normativa n.º 41

de 2018, editada pelo Tribunal Superior do Trabalho e que veda o

efeito retroativo sobre as situações jurídicas já consolidadas

processualmente, quando da entrada em vigor da nova lei (art. 14

do CPC).

No mais, consigno que as eventuais peculiaridades de cada regra,

se existentes, serão apreciadas dentro do capítulo próprio ligado à

matéria, conforme delineado em tópico específico, caso necessário.

-PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

Nos termos do art. 7o, XXIX, o direito de ação do trabalhador

quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho prescreve

em 5 anos, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de

trabalho.

No que tange à prescrição quinquenal, tendo em vista o

ajuizamento da presente em 13/01/2022, ter-se-iam por prescritas

as parcelas anteriores a 13/01/2017.

Todavia, a lei 14.010/2020, em face da epidemia do vírus sars-cov-2

(covid-19), estabeleceu que a partir da entrada em vigor da lei

(12.06.2020), até o dia 30.10.2020, estariam suspensos os prazos

prescricionais.

Dessa forma, tendo em vista a legislação referida, o corte
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prescricional estabelecido deve retroagir por mais 141 (cento e

quarenta e um) dias - período em que vigorou a lei -, devendo-se,

de conseguinte, definir, como alcançadas pela prescrição, as

pretensões referentes a direitos anteriores a 25/08/2016, levando

em consideração os dias de suspensão.

Ante o exposto, extingo, com resolução de mérito, os pedidos

contidos nesta reclamatória atingidos pelo marco prescricional

(pretensões condenatórias anteriores a 25/08/2016, nos termos do

art. 487, II, do CPC/2015.

-REVELIA.

No âmbito do processo do trabalho, a revelia ocorre com a ausência

do réu à audiência e, ainda, em virtude da falta de contestação ou a

sua recusa de apresentação, nos moldes do processo civil.

Assim sendo, são duas causas distintas e independentes que têm o

condão de ocasionar a revelia: a ausência de defesa e a ausência

da parte.

No caso dos autos, devidamente notificada, a primeira reclamada

deixou de apresentar defesa e de comparecer a audiência, sendo,

portanto, revel e confessa, tornando incontroversos os fatos

alegados pelo requerente na petição inicial, não afastados por

provas pré-constituídas, nos termos da Súmula nº 74, do C.TST.

Assim sendo, aplico a revelia à reclamada, mormente tendo em

vista a ausência de defesa, e de comparecimento da parte e de seu

patrono em audiência.

Logo, a reclamada é revel e confessa, tornando incontroversos os

fatos alegados pelo requerente na petição inicial, não afastados por

provas pré-constituídas, nos termos da Súmula nº 74, do C.TST.

-VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

O reclamante alegou na inicial que foi contratado pela primeira

reclamada em 01/08/2012, prestando serviços de técnico e auxiliar

de radiologia junto ao Hospital Geral de Fortaleza – HGF, sem

jamais ter tido sua CTPS anotada e sem qualquer recolhimento a

título de FGTS.

Aduziu que a primeira reclamada promoveu a pejotização dos

profissionais que iriam prestar o serviço, fato que foi reconhecido na

Ação Civil Pública nº 0001904-98.2015.5.07.0005, em desfavor da

TEC IMAGEM e do Estado do Ceará.

Acrescentou que “após toda esta repercussão, os controladores da

TEC IMAGEM modificaram o seu “modus operandi”, de forma que

criaram uma associação civil denominada CIPS – Centro de

Incentivo à Promoção Social.”

Por fim, afirmou que “em data de 20/01/2021 o reclamante fora

desligado imotivadamente, sem aviso prévio e sem perceber

qualquer valor a título de verbas trabalhistas e/ou rescisórias.”

Assim, requereu o reconhecimento do vínculo empregatício perante

à TEC IMAGEM de 01/08/2012 a 27/03/2018 e junto à CIPS de

28/03/2018 a 18/03/2021 (com projeção do aviso prévio de 54 dias),

bem como o pagamento das verbas trabalhistas correspondentes.

A primeira reclamada não apresentou defesa, razão pela qual foi

declarada a sua revelia.

Em sua peça de defesa, a segunda reclamada alegou, em suma,

que jamais possuiu qualquer vínculo empregatício com o

reclamante, posto que se trata de uma organização social sem fins

lucrativos e não uma empresa, sendo impossível a existência de

vínculo de natureza empregatícia entre associados.

Por seu turno, o Estado do Ceará arguiu que, após processo

licitatório, firmou contrato com a TEC IMAGEM COMÉRCIO E

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA para prestação de serviços

radiológicos para o Hospital Geral de Fortaleza – HGF. Afirmou que

o reclamante exercia atividade profissional de forma autônoma.

Pois bem.

Em virtude da pena de confissão aplicada e da ausência de

documentos comprobatórios contrários, reconheço como

verdadeiros os fatos alegados na inicial no tocante à primeira

reclamada.

Quanto à segunda reclamada, este juízo destaca que caberia à esta

o ônus do fato obstativo do direito do autor, o que não logrou êxito,

já que não produziu provas no sentido pretendido.

Depreende-se que resta incontroverso, conforme documentos

acostados aos autos, em especial aditivo contratual da empresa

TEC IMAGEM (id. 3d4a68e) e planilhas de cobranças da CIPS (Id

d0ef34a), que a parte autora laborou perante à TEC IMAGEM, e em

seguida junto à CIPS.

Insta salientar que, em caso análogo, o Tribunal Regional da 7ª

Região, reconheceu a existência de vínculo empregatício, afirmando

que os técnicos da "TEC IMAGEM" e "CIPS" eram registrados como

sócios destas em uma tentativa de fraudar a legislação

trabalhista.Vejamos:

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

NÃO CONFIGURAÇÃO. A decisão de origem apreciou a tese da

efetiva fiscalização, arguida pelo Estado do Ceará, fundamentando

que essa não restou provada, ônus que competia ao Ente Público.

Desta feita, não há o que se falar em nulidade da sentença por

negativa de prestação jurisdicional. VÍNCULO EMPREGATÍCIO DA

RECLAMANTE COM AS RECLAMADAS "TEC IMAGEM" E "CIPS".

CONFIGURAÇÃO. As provas orais produzidas foram suficientes

para comprovar que existia a subordinação jurídica entre a

reclamante e as reclamadas "TEC IMAGEM" e "CIPS", configurando

-se o vínculo empregatício entre as partes. Desta feita, depreende-

se que os técnicos da "TEC IMAGEM" e "CIPS" eram registrados

como sócios das mesmas num claro intuito de fraudar a legislação
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t r a b a l h i s t a .  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

APLICABILIDADE DO ENUNCIADO Nº 331 DO TST À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DECISÃO DO STF EM RELAÇÃO

AO ART. 71, § 1º, DA LEI 8.666/83. A decisão do STF, que

considerou constitucional o disposto no art. 71, § 1º, da Lei

8.666/83, não afasta a responsabilidade da Administração Pública,

quando esta se omitir na fiscalização do contrato (arts. 58, III e IV,

66 e 67, do mesmo Diploma), causando dano a outrem. Ilicitude que

leva à aplicação dos artigos 37, § 6º, da CF/88 e artigos 927 e 186,

do C. Civil. CULPA IN VIGILANDO. OMISSÃO FISCALIZATÓRIA.

RECONHECIMENTO. ÔNUS DA PROVA.Não comprovando a

efetiva fiscalização, reconhecendo a inviabilidade de fiscalizar as

empresas prestadoras e/ou não detectando o descumprimento das

obrigações pelo contratado, a Administração Pública incide em

culpa, sendo passível de responsabilização subsidiária. Ademais, o

ônus de comprovar a efetiva fiscalização do contrato compete ao

ente público, uma vez que o ordenamento jurídico expressamente

lhe atribui esse dever (artigos 58, III, e 67, § 1º, da Lei 8.666/93).

Demais disso, exigir que o reclamante procedesse a comprovação

da falta de fiscalização do ente público equivaleria a atribuir-lhe a

prova de um fato negativo, o que não pode ser tolerado.

Inegavelmente, a Administração Pública é quem tem as reais

condições de comprovar as medidas que teriam sido adotadas na

fiscalização do contrato, daí porque o seu ônus probatório também

se justifica pelo Princípio da Aptidão da Prova. Nesse sentido, a

jurisprudência majoritária das Turmas do TST. Esclareça-se que a

tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, em 26/04/2017, no

julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº

760931, é exatamente aquela que já havia sido consolidada na ADC

16. O tema "ônus probatório" não foi objeto de deliberação

expressa, razão pela qual o aresto em nada muda a forma de

pensar deste Relator, no particular. Recurso ordinário conhecido e

não provido.

(TRT-7 - ROT: 0000960-18.2019.5.07.0018, Relator: FRANCISCO

TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR, 3ª Turma)(grifei)

Assim, hei por bem reconhecer o vínculo empregatício entre as

partes, na função técnico em radiologia, da seguinte forma: perante

a TEC IMAGEM de 01/08/2012 até 27/03/2018, e junto à CIPS de

28/03/2018 a 15/03/2021 (com projeção do aviso prévio de 54

dias).

Quanto ao pedido de diferenças entre salário percebido (R$

1.861,41.) e o salário do piso da categoria( no valor de 02 salários-

mínimos, conforme Súmula 358 do TST), tendo em vista a ausência

de comprovação de pagamento deste, julgo procedente o pedido e

defiro as diferenças pleiteadas, devendo cada reclamada arcar com

a parcela que lhe cabe.

ANOTAÇÃO DA CTPS.

Tendo em vista o reconhecimento do vínculo empregatício, condeno

a primeira e segunda reclamadas na obrigação de fazer consistente

nas anotações do contrato de trabalho na CTPS do reclamante,

após o trânsito em julgado e no prazo de cinco dias após intimação

específica para tanto, sem prejuízo das anotações serem efetuadas

pela Secretaria da Vara (art. 39, §1º, da CLT).

Ressalto que não deverá constar da anotação qualquer elemento

que identifique a presente lide, o Tribunal Regional do Trabalho, a

Vara do Trabalho ou o servidor que lançar sua assinatura na

carteira, podendo o reclamante comprovar a origem da assinatura

com cópia da presente sentença se futuramente questionada.

-VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS.

Em virtude do reconhecimento do vínculo empregatício entre as

partes e da ausência de comprovante de pagamento das verbas

pleiteadas, julgo o pedido procedente, para condenar as reclamadas

ao pagamento das seguintes verbas contratuais e rescisórias,

considerado o período laborado e a dispensa sem justa causa

reconhecida nesta sentença:

-Ficará a cargo da primeira reclamada as seguintes verbas:

a)férias integrais, com acréscimo do terço constitucional

(2016/2017)

b)férias proporcionais (7/12), com acréscimo do terço constitucional,

do ano de 2018;

c)décimo terceiro proporcional de 2016 (8/12);

d)décimo terceiro integral de 2017;

e)décimo terceiro proporcional de 2016 (3/12);

-Ficará a cargo da segunda reclamada as seguintes verbas:

a) aviso prévio indenizado de 54 dias;

b)férias vencidas, com acréscimo do terço constitucional dos

períodos aquisitivos de 2018/2019. 2019/2020;

c) férias integrais e simples, com acréscimo do terço constitucional

do período aquisitivo de 2020/2021;

d)décimo terceiro proporcional de 2018(9/12);

e)décimo terceiro de 2019 e de 2020;

f)décimo terceiro proporcional de 2021(3/12);

Para fins de liquidação, deve ser considerado o valor do piso

salarial da categoria.

-DEPÓSITOS FGTS E MULTA DE 40%.

Diante da ausência de recolhimento de depósitos à conta vinculada

do trabalhador e da multa de 40%, julgo procedente o pedido de

condenação das partes reclamadas ao recolhimento dos depósitos

de FGTS, observando-se o período de labor reconhecido perante

cada reclamada. A multa rescisória ficará a cargo da segunda

reclamada.

Cumprida a obrigação deve ser expedido Alvará para levantamento
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dos depósitos efetuados.

Salienta-se que, em liquidação, deverá ser observado que o aviso

prévio indenizado está sujeito à contribuição para o FGTS,

conforme orientação da Súmula no 305 do C. TST. Já o cálculo da

indenização de 40% do FGTS deverá ser feito sem considerar a

projeção do aviso prévio indenizado, por ausência de previsão legal

(OJ-42, II, da SDI-I/TST).

Independentemente da modalidade rescisória, os valores devidos a

título de FGTS devem ser depositados na conta vinculada do

trabalhador, conforme determina o parágrafo único do artigo 26 da

Lei 8.036/90, sob pena de pagamento de indenização substitutiva.

-SEGURO DESEMPREGO.

Ao tempo da dispensa, a parte autora faria jus ao recebimento das

guias CD-SD (comunicação de dispensa e seguro-desemprego) e

TRCT (termo de rescisão de contrato de trabalho) no código

adequado, para a percepção de seguro-desemprego.

Não obstante, tal obrigação resta, neste momento, inócua, ante o

decurso do tempo.

Assim sendo, condeno a segunda reclamada ao pagamento de

indenização substitutiva equivalente ao que a parte autora deixou

de receber a título de seguro-desemprego, no período em que

permaneceu desempregado, com fulcro nos artigos 186 do Código

Civil e 8° da CLT, bem como na Súmula 389 do C. TST, observando

-se como parâmetro o artigo 2o da Lei 8.900 de 1994 e a Resolução

pertinente do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao

Trabalhador (CODEFAT).

-MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT.

O C.TST, assim entende:

“Súmula 462. Multa do art. 477, § 8º, da CLT. Incidência.

Reconhecimento judicial da relação de emprego.A circunstância de

a relação de emprego ter sido reconhecida apenas em juízo não

tem o condão de afastar a incidência da multa prevista no art. 477, §

8º, da CLT. A referida multa não será devida apenas quando,

comprovadamente, o empregado der causa à mora no pagamento

das verbas rescisórias.”

Sendo assim, em razão do não pagamento de todas as verbas

rescisórias no tempo e modo oportunos , julgo procedente o pedido

de pagamento da multa do artigo 477 da CLT, no valor equivalente

a um salário mensal do autor.

-HORAS EXTRAS.

Narrou o autor que estava submetido a “uma escala pré-

determinada de serviço elaborada e controlada pelas reclamadas e

pelo hospital (2 plantões de 12h por semana); contudo, era comum

ser ativado para trabalhar horas extraordinárias, ocasião em que

recebia apenas o valor da hora de trabalho, sem o adicional de 50%

de hora extra.”

Afirmou que realizava “em média, 14h extras mensais, não lhe

tendo sido pago os respectivos adicionais de 50%, nos termos do

art. 5º, XVI, da CF/88, pelo que os mesmos são devidos.”

Na defesa, a segunda reclamada se limitou a afirmar a inexistência

de vínculo empregatício entre as partes, nada dispondo acerca da

realização de horas extras, ou do pagamento da referida verba.

Em virtude da pena de confissão aplicada à primeira reclamada, e

da ausência de documentos comprobatórios contrários, reconheço

como verdadeiros os fatos alegados na inicial.

Desse modo, por ser fato incontroverso que o autor prestava 14h

extras mensais, bem como diante da ausência de comprovação do

pagamento correspondente, julgo procedente o pedido, para

condenar os reclamados ao pagamento de adicional de 50%, sobre

14 horas extraordinárias mensais, prestadas durante todo período

imprescrito.

Para o cálculo deverão ser considerados os seguintes parâmetros:

a) base de cálculo, na forma da Súmula n. 264 do C. Tribunal

Superior do Trabalho;

b) Divisor 210 (art. 64 da CLT);

c) A evolução salarial do reclamante;

d) Os dias efetivamente trabalhados; e

e) Hora noturna reduzida e adicional noturno, inclusive após as

05h00 (art. 73, § 4.º da CLT, Súmula 60 do C. TST e OJ 97 da SDI-I

do C. TST).

f) Reflexos: Por habituais deverão incidir no pagamento de aviso

prévio indenizado, descansos semanais remunerados (Lei 605/49,

art. 7º, a e Súmula 172 do E.TST), férias acrescidas de 1/3 (CLT,

art. 142, §5º, Súmula 151 do E.TST), décimo terceiro salário (TST,

Súmula 45), no FGTS com multa de 40%.

Por habituais, incidem ainda na multa no art 477, §8º da CLT. Nesse

sentido, entendimento do Tribunal Superior do Trabalho sobre o

tema:

RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017.

MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. BASE DE CÁLCULO. A

jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que a base

de cálculo da multa por atraso no pagamento das verbas rescisórias

(art. 477, § 8º, da CLT) deve ser calculada com base no valor

equivalente a totalidade das parcelas salariais percebidas pelo

empregado. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento. (TST - RR: 00100953720215030134,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de Julgamento: 17/08/2022,

3ª Turma, Data de Publicação: 19/08/2022)

Ressalto que a majoração do repouso semanal remunerado, em

razão da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, gratificação natalina, e do FGTS,

sob pena de caracterização de "bis in idem", nos termos da OJ 394
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da SDI-I/TST. Friso que o Tribunal Superior do Trabalho decidiu que

o valor do descanso semanal remunerado majorado pelo

pagamento habitual de horas extras deve repercutir, também, sobre

outras parcelas salariais, como férias, 13º salário, aviso prévio e

FGTS. Todavia, o novo entendimento, definido no julgamento

de incidente de recurso repetitivo (IRR), deverá ser aplicado às

horas extras prestadas a partir de 20/3/2023.

Para fins de liquidação, deve ser considerado o valor do piso

salarial da categoria.

-VALE TRANSPORTE.

Sendo o vale-transporte um direito trabalhista e obrigação patronal,

o empregador só se desonera de seu dever se oferecer transporte

no trajeto residência-trabalho-residência (art. 4º, Decreto

95.247/87), ou se comprovar a existência de fato obstativo de tal

direito.

É que a necessidade de transporte pelo empregado é presumível e

não se mostra razoável conceber que seria ônus do trabalhador,

parte vulnerável e hipossuficiente, confeccionar requerimento

escrito do benefício e ainda guardar consigo contrafé de que o

apresentou ao empregador para a eventualidade de um processo

judicial. Nesse sentido, aliás, o cancelamento da OJ 215 da SBDI-1

do TST.

No caso dos autos, há presunção de veracidade dos fatos narrados

na Exordial, ante a revelia da primeira reclamada e da ausência de

impugnação específica pela segunda reclamada.

Com essas considerações, condeno as reclamadas a indenizar a

parte autora pelos vales não concedidos durante todo período

imprescrito, considerando a necessidade de dois vales por dia de

trabalho (ida e volta) e o valor unitário apontado na Exordial.

Deve ser observado o desconto de 6% do salário básico (Lei n.

7.418/85, art. 4º, parágrafo único), o que se autoriza para fins de

cálculos.

-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

O artigo 7º, XXII, da CF/88, assegura aos empregados urbanos e

rurais a "redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de

normas de saúde, higiene e segurança", prevendo, ademais, o

inciso XXIII, o adicional de remuneração para as atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

O trabalho em condições insalubres, previsto no artigo 189 da CLT,

encontra-se regulamentado pela NR 15, a qual prevê, em seu item

15.1, que serão insalubres as atividades desempenhadas acima dos

limites de tolerância, nos termos dos anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12 (item

15.1.1), as contidas nos anexos 6, 13 e 14 (item 15.1.2), bem como

as comprovadas mediante laudo, conforme anexos 7, 8, 9 e 10

(item 15.1.4).

O artigo 157 da CLT estabelece ser dever da empresa o

cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, nos

seguintes termos:

Art. 157 - Cabe às empresas:

I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do

trabalho;

II - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às

precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou

doenças ocupacionais;

III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão

regional competente;

IV - facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente.

É, pois, ônus do empregador a prova da implementação de tais

medidas no meio ambiente de trabalho, que lhes são impostas com

o objetivo de preservar a saúde e a segurança de seus empregados

e prestadores de serviços.

Diante da alegação consistente no labor em condições insalubres,

designou-se perícia para apurar os fatos alegados e o Expert

chegou à seguinte conclusão (fls.529 e seg.):

“Baseados nos dados coletados, nos autos do e no conteúdo da

Portaria Ministerial 3.214/78, NR15 em seu anexo 5 (radiações

ionizantes) e anexo 14 (agentes biológicos) e da portaria MTE Nº

1.885 de 02.12.2013 e é de nosso parecer que o obreiro SE

ENCONTRAVA EM CONDIÇÕES DE INSALUBRIDADE, POR

RADIAÇÕES IONIZANTES, DE GRAU MÁXIMO, E POR AGENTES

BIOLÓGICOS, DE GRAU MÉDIO, pois os riscos apresentados não

foram neutralizados ou atenuados pelas medidas coletivas e

individuais de Segurança e Saúde do Trabalho.”

A terceira reclamada apresentou impugnação ao laudo, porém,

entendo que não apresentou provas hábeis a infirmar as conclusões

periciais.

Assim acolho, frente ao todo exposto, o disposto nas conclusões

periciais, quanto ao agente insalubre.

Por tais fundamentos, reconheço o labor em condições insalubres e

condeno a reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade,

em grau máximo (40%).

A base de cálculo será o salário mínimo (Súmula Vinculante 4 do C.

STF), observadas suas evoluções. No caso que deu origem à

referida Súmula Vinculante ( RE 565.714), ficou estabelecido que

deve prevalecer a referência feita pelo art. 192 da CLT enquanto

não for declarada sua inconstitucionalidade e desde que norma

coletiva não preveja outro regramento, o que não é o caso dos

autos.

Em razão da natureza salarial, procedem os reflexos em 13º

salários, férias mais um terço e FGTS (a ser depositado em conta

vinculada), atentando-se para os dias efetivamente laborados

(excluindo-se, portanto, os afastamentos, por se tratar de salário-
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condição). Indefiro a repercussão em dsr’s, haja vista que a base de

cálculo já considera tal rubrica.

-PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO – PPP –

LTCAT

No caso em análise, o reclamante postulou a condenação das

reclamadas à ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE PPP e LTCAT,

referente ao período laborado.

Nos termos do art. 58, § 4º, da Lei nº 8.213/91, o PPP, formulário a

ser elaborado e mantido pela empresa para os empregados que

trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos ou

biológicos, prejudiciais à saúde ou à integridade física, deve ser

entregue ao trabalhador, por ocasião da rescisão contratual. Destina

-se, pois, a referida documentação a possibilidade da instrução de

requerimento junto ao Instituto Nacional de Previdência Social para

a concessão da aposentadoria especial, cabendo ao citado órgão a

responsabilidade pela apuração da validade do pedido.

Já o LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho

presta-se unicamente como base para o regular preenchimento do

formulário PPP.

Diante do reconhecimento de que o autor trabalhou em

ambienteinsalubridade, julgo procedente, procede o pedido do

reclamante, e determino que reclamadas a apresentem os

documentos pleiteados.

-RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ.

Ainda que não tenha havido o vínculo com o ente público, não tendo

este remunerado, fiscalizado ou dirigido a prestação de serviços, tal

fato não a exime de responder de forma subsidiária.

Não se discutem no presente caso os requisitos configuradores da

relação de emprego (artigos 2º e 3º, da CLT), uma vez que a parte

autora postula tão somente sua responsabilidade pelas verbas

vindicadas.

Trata-se, portanto, de prestação de serviços, sendo que o ente

público figura como tomador de serviços, pois a parte autora

percebia salário com o dinheiro repassado pela Fazenda Pública, e

os serviços são oferecidos pela administração pública à população.

Portanto, o segundo reclamado se beneficiou da força de trabalho

da reclamante. Assim, teria por obrigação verificar se a empresa

prestadora de serviços cumpre suas obrigações trabalhistas, bem

como diligenciar antes mesmo de contratar tal empresa prestadora,

até porque há um trabalhador que coloca a força de trabalho em

prol de todas as empresas, seja a prestadora, seja a tomadora.

Destaca-se que a fiscalização deve ser eficaz e preventiva, não o

fazendo, age a administração com culpain eligendoe culpain

vigilando.

Em relação à responsabilidade subsidiária, a Súmula 331, V, do C.

TST, não exclui da responsabilidade os Órgãos da Administração

Direta, das Autarquias, das Fundações Públicas, das Empresas

Públicas e das Sociedades de Economia Mista, desde que tenham

participado da relação processual e constem também do título

executivo judicial, caso evidenciada a "conduta culposano

cumprimento das obr igações da Lei  n . º  8 .666,  de

21.06.1993,especialmente na fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora".

Com efeito, o fundamento deste entendimento consolidado pelo C.

TST tem por base o art. 37, parágrafos 5° e 6° da Constituição

Federal que atribuem responsabilidade às pessoas jurídicas de

direito público e as de direito privado prestadoras de serviços

públicos por danos que seus agentes causem a terceiros.

Nesse ponto, se de um lado o artigo 71 da Lei 8.666/93 prevê a não

responsabilização da Administração Pública pela inadimplência do

contratado com referência aos encargos trabalhistas, por outro lado

não se pode esquecer que a própria Constituição Federal prevê no

artigo 37, parágrafo 6º, da responsabilidade objetiva do ente estatal:

"As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que

seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou

culpa".

Assim, interpretando-se harmonicamente o dispositivo constitucional

com o infraconstitucional, e considerando que este encontra

naquele o fundamento de validade, conclui-se que a Administração

Pública deve atentar principalmente para com a idoneidade da

empresa a ser contratada/existência de reclamações trabalhistas

em face desta, e mesmo após ter firmado o convênio deve fiscalizar

a empresa no tocante ao pagamento dos empregados,

recolhimentos de FGTS, INSS, etc, não pode a Administração

Pública ser isentada de responsabilidade, nos termos do artigo 71,

par. 1º, da Lei 8.666/93.

O ente estatal tem o dever de vigilância, de fiscalização em relação

à empresa prestadora de serviços que coloca empregados que dão

a força de trabalho em prol do ente público. É o que se chama

"dever geral de cautela".

Nesse diapasão, a questão sobre a responsabilização do ente

público foi objeto de análise do STF no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 16, que foi ajuizada pelo

governador do Distrito Federal em face da Súmula 331 do TST. Por

votação majoritária, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do art. 71, parágrafo 1° da Lei n°

8.666/93.

Ressalta-se que na decisão do ADC, a maioria dos ministros

pronunciou pela constitucionalidade do art. 71 e seu parágrafo
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único, havendo o consenso de que o TST não poderá

generalizar os casos e terá de investigar com rigor se a

inadimplência tem como causa principal a falha ou falta de

fiscalização pelo órgão público contratante.

Então, na hipótese de haver irregularidades no contrato de trabalho

sem a devida fiscalização pelo órgão público contratante, resta

caracterizada a sua culpa. Se o dever de diligência mínima embasa

as relações com os particulares, o Poder Público deve fazer o

mesmo, com maior zelo, uma vez que lhe incumbe a gestão dos

interesses da coletividade.

Em contestação a reclamada refuta a ocorrência de culpa"in

eligendo"e"in vigilando"porque quando da contratação dos

serviços da primeira reclamada todos os critérios legais foram

observados.

Se de um lado o RE 760.931 vedou a responsabilização automática

da administração pública ("o inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automat icamente  ao  Poder  Públ ico  contra tante  a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter

solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93"), é certo que,no mínimo, deveria ter a ré acostado aos

autos os comprovantes que subsidiaram a aferição, no

momento da contratação, da aptidão orçamentária e financeira

da empresa contratada.

Outrossim, diversamente do arguido na defesa, o reclamado não

juntou quaisquer documentos que comprovem que durante o

contrato de prestação de serviço procedeu a constante fiscalização

e que diligenciou ordinariamente a contratada com o intuito de inibir

qualquer irregularidade contra os trabalhadores designados para

laborar em suas dependências.

E a prova de eventual diligência da empresa a respeito da execução

do contrato cabe à tomadora, e não ao trabalhador, pela aplicação

do Princípio da Aptidão da Prova. Quem recebe os documentos

referentes à prestação de contas é a Administração Pública, e não o

trabalhador. Este não tem acesso a esses documentos.

Daí se verifica que houve, sim, culpa da tomadora, que não

fiscalizou o cumprimento das obrigações trabalhistas pela primeira

reclamada, nos termos do art. 58, III, art. 66 e art. 67, todos da Lei

nº 8.666/93.

Desse modo, não há como acolher os argumentos da defesa.

De outra banda, verifica-se pelos elementos dos autos, que a parte

autora prestou serviços para o Estado durante todo seu período

contratual, razão pela qual a responsabilidade do ente público

alcança todo o período, não havendo qualquer limitação temporal a

ser declarada.

A responsabilidade ainda abrange todas as verbas que forem objeto

de condenação, o que significa que abrange também penalidades e

verbas de natureza indenizatória.

Destaca-se no mesmo sentido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A segunda

reclamada não logra desconstituir os fundamentos da decisão

agravada. No caso, a Corte a quo decidiu a controvérsia em

consonância com os artigos 186 e 927 do Código Civil, que

preveem a culpa in vigilando. Ademais, os artigos 58, III, e 67 da Lei

nº 8.666/93 impõem à Administração Pública o dever de fiscalizar a

execução dos contratos administrativos de prestação de serviços

por ela celebrados. No presente caso, o ente público tomador dos

serviços não cumpriu adequadamente essa obrigação, permitindo

que a empresa prestadora contratada deixasse de pagar

regularmente a seu empregado as verbas trabalhistas que lhe eram

devidas. Saliente-se que tal conclusão não implica afronta ao art. 97

da CF e contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF, nem

desrespeito à decisão do STF na ADC nº 16, porque não parte da

declaração de inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, mas da definição do alcance das normas inscritas nessa

Lei, com base na interpretação sistemática. Decisão denegatória

mantida. Agravo conhecido e não provido."(Ag-AIRR - 1001633-

12.2015.5.02.0264, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 12/09/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

14/09/2018)

Aliás, não é outro o entendimento contido na Sumula 331 do C.

TST, com o acréscimo do item VI: "A responsabilidade subsidiária

do tomadora de serviços abrangetodasas verbas decorrentes da

condenação referentes ao período de prestação laboral"

Assim, não pode o segundo reclamado querer se eximir

responsabilidade pelos créditos da reclamante. O ente público não

pode se valer de leis administrativas de acordo com o seu interesse,

acolhendo o direito do trabalho apenas quando lhe for mais

conveniente.

Se o dever de diligência mínima embasa as relações com os

particulares, o Poder Público deve fazer o mesmo, com maio zelo,

uma vez que lhe incumbe a gestão dos interesses da coletividade.

Portanto, nos termos da fundamentação supra, responderá o

terceiro reclamado por todas as verbas que foram objeto de

condenação nesta sentença, salvo obrigações personalíssimas.

-JUSTIÇA GRATUITA – RECLAMANTE.

Em decorrência da declaração de hipossuficiência econômica

contida na petição inicial que se presume verdadeira, à luz do art.

99, §3º, do CPC, diante da inexistência de elemento que afaste a

respectiva veracidade, com base nos artigos 790, § 3° e §4º, da

CLT e 5º, XXXV e LXXIV, da Constituição Federal de 1988, em
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conformidade com a Súmula n.º 463 do TST, defiro à parte

reclamante o pedido de benefício da justiça gratuita.

-HONORÁRIOS PERICIAIS.

Considerando que as reclamadas foram sucumbentes no objeto da

perícia, fixo honorários periciais a cargo das reclamadas, nos

termos do artigo 790-B, da CLT, arbitrados no valor de R$ 1.800,00

(mil e oitocentos reais) ao perito, levando-se em conta o labor

desempenhado, o detalhamento do laudo e as diligências

realizadas.

-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

A presente ação foi ajuizada na vigência da Lei 13.467/17, motivo

pelo qual aplicam-se suas disposições:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5o São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

A lei não prima pelo rigor técnico e não esclarece se a sucumbência

vai considerar vitória ou derrota parcial por pedido ou se bastaria ao

reclamante ser vencedor parcial em um pedido para nele não

sucumbir. Para alcançar o sentido do dispositivo em causa, forçosa

a aplicação supletiva (CPC, art. 15) do art. 86 do CPC:

Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos

honorários.

Ressalto que, para efeitos de liquidação, será sucumbente o autor

que efetivamente deixou de lograr êxito integralmente em suas

pretensões individualmente consideradas, aplicando-se

analogicamente o entendimento consubstanciado na Súmula

326 do C. STJ, no sentido de que a condenação em montante

inferior ao pleiteado não implica sucumbência recíproca.

No caso dos autos, a sucumbência da parte reclamada foi total.

Destarte, condeno a reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência, fixados em 8% (oito por cento) sobre o valor da

condenação (líquido).

-PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

As parcelas reconhecidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, assim consideradas os vencimentos de cada parcela (no

caso dos salários, a data do efetivo pagamento), nos termos da

Súmula 381 do C. TST, exceção feita ao dano extrapatrimonial, cuja

correção é devida a partir do arbitramento (TST. Súmula 439).

Os juros moratórios serão calculados a contar da data da

propositura da ação (CLT, art. 883). A correção monetária deve ser

computada observando-se as épocas próprias, Friso que, na esteira

da decisão e fundamentos adotados pelo Supremo Tribunal Federal

(ADC n. 58, ADC n. 59, ADI 5867 e ADI 6021) confere-se

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º e ao art. 899,

§4º da CLT no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (CC. Art.

406).

A despeito da aparente limitação do objeto da decisão à correção

do crédito trabalhista, de acordo com a decisão referida, a taxa

SELIC compreende correção monetária e juros moratórios,

portanto, a decisão adotada pelo Supremo Tribunal Federal para

incidência da SELIC nos mesmos índices de correção monetária e

juros vigentes para as condenações cíveis em geral torna

inaplicável a incidência cumulativa da SELIC com os juros de mora

calculados consoante art. 39, §1º, da Lei n. 8.177/91.

-DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS.

A contribuição previdenciária incidirá sobre as obrigações

integrantes do salário de contribuição, na forma da OJ n.º 414 da
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SDI-I do E. TST, tudo com base nos artigos 28 e 43 da Lei 8.212 de

1991, no Decreto n° 3.048 de 1999 e na Súmula n.º 368 do E. TST.

Ante à incompetência da Justiça do Trabalho, não será devida a

contribuição social relativa a terceiros (sistema S), nos termos dos

artigos 195 e 240 da CF/88.

Cada parte deverá suportar o encargo de sua responsabilidade

(cota-parte), autorizada a dedução da cota-parte do reclamante do

crédito trabalhista, cabendo à reclamada a comprovação da

totalidade do recolhimento previdenciário devido, mediante GFIP.

O imposto de renda (ultrapassada a faixa de isenção) deverá incidir,

observada a legislação pertinente e a normatização administrativa

vigente (Instrução Normativa n.º 1.127 de 2011 da Receita Federal),

na forma da Súmula n.º 368 do C. TST, com a exclusão dos juros

moratórios, na forma do art. 404 do Código Civil e da Orientação

jurisprudencial n.º400 da SDI-I do E. TST, autorizada a

retenção/dedução.

-EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

Não se olvidem as partes de que não são admitidos embargos de

declaração para revisão de fatos e provas ou a própria decisão,

sujeitando-se à previsão do parágrafo § 2º do art. 1.026 e artigos 80

e 81, do CPC.

Registro, por oportuno, ser incabível a tese do prequestionamento

como fundamento da propositura de embargos de declaração contra

decisão de primeiro grau, pois toda a matéria debatida pode ser

devolvida à apreciação do E. Tribunal Regional, conforme

entendimento consolidado na Súmula 393, do C. TST.

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

ANTONIO SILVA THÉ PONTES, em face de TEC IMAGEM

SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA (1ª reclamada) e de CENTRO

DE INCENTIVO A PROMOÇÃO SOCIAL (2ªreclamada), e de 

ESTADO DO CEARÁ (3ª reclamada), conforme fundamentação

precedente que passa a integrar este dispositivo, decido Julgar

PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte reclamante,

conforme segue :

1)reconhecer o vínculo empregatício entre as partes, na função

técnico em radiologia, da seguinte forma: perante a TEC IMAGEM

de 01/08/2012 até 27/03/2018, e junto à CIPS de 28/03/2018 a

15/03/2021 (com projeção do aviso prévio de 54 dias).

2)Tendo em vista o reconhecimento do vínculo empregatício,

condeno as reclamadas na obrigação de fazer consistente nas

anotações do contrato de trabalho na CTPS do reclamante.

3)Condeno as reclamadas ao pagamento das diferenças entre

salário percebido (R$ 1.861,41.) e o salário do piso da categoria( no

valor de 02 salários-mínimos, conforme Súmula 358 do TST);

4)Condeno as reclamadas ao pagamento das seguintes verbas:

-Primeira reclamada:

a)férias integrais, com acréscimo do terço constitucional

(2016/2017)

b)férias proporcionais (7/12), com acréscimo do terço constitucional,

do ano de 2018;

c)décimo terceiro proporcional de 2016 (8/12);

d)décimo terceiro integral de 2017;

e)décimo terceiro proporcional de 2016 (3/12);

-Segunda reclamada:

a) aviso prévio indenizado de 54 dias.

b)férias vencidas, com acréscimo do terço constitucional dos

períodos aquisitivos de 2018/2019. 2019/2020

c) férias integrais e simples, com acréscimo do terço constitucional

do período aquisitivo de 2020/2021.

d)décimo terceiro proporcional de 2018(9/12);

e)décimo terceiro de 2019 e de 2020;

f)décimo terceiro proporcional de 2021(3/12);

g)multa de 40% sobre o FGTS;

h) pagamento de indenização substitutiva de seguro-desemprego.

i) Pagamento da multa prevista no artigo 477.

5) Condeno as reclamadas a efetuar os depósitos referentes ao

FGTS à conta vinculada do trabalhador, observando-se o período

de labor reconhecido perante cada reclamada.

6) Pagamento de vale transporte, na forma da fundamentação.

7) Pagamento de adicional de 50% sobre as horas extras, na forma

da fundamentação.

8) pagamento de adicional de insalubridade, na forma da

fundamentação.

9) Fornecer PPP e LTCAT.

A responsabilidade da terceira reclamada é subsidiária.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios e periciais na forma da fundamentação.

As obrigações de dar serão apuradas em liquidação por cálculos,

observados os parâmetros da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

Custas pela primeira e segunda reclamadas no importe de R$

3.000,00, equivalente ao percentual de 2% do valor provisório

atribuído à condenação (R$ 150.000,00).

Intimem-se as partes.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000853-59.2023.5.07.0009
RECLAMANTE MANOEL ANTONIO ARAUJO NUNES

ADVOGADO SUYANNE MACHADO MELO(OAB:
23675/CE)
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ADVOGADO KATIA REGINA PEREIRA DOS
SANTOS BEZERRA(OAB: 36008/CE)

RECLAMADO GCA ENGENHARIA E ARQUITETURA
LTDA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

PERITO VICTORIA CAVALCANTI CALLOU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GCA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e287f8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a perita VICTORIA CAVALCANTI CALLOU juntou aos

autos o laudo pericial, através do documento de ID a9564bc.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para, querendo, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresentarem impugnação ao laudo pericial de ID a9564bc,

nos termos do Art. 477, § 1º do CPC, aplicado subsidiariamente.

Em ato contínuo, notifique-se o reclamante para tomar ciência do

Acórdão de ID ccfc948, proferido pelo E. TRT, referente ao

Mandado de Segurança impetrado.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000853-59.2023.5.07.0009
RECLAMANTE MANOEL ANTONIO ARAUJO NUNES

ADVOGADO SUYANNE MACHADO MELO(OAB:
23675/CE)

ADVOGADO KATIA REGINA PEREIRA DOS
SANTOS BEZERRA(OAB: 36008/CE)

RECLAMADO GCA ENGENHARIA E ARQUITETURA
LTDA

ADVOGADO Gustavo Henrique Leite de
Almeida(OAB: 25333/CE)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

PERITO VICTORIA CAVALCANTI CALLOU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ANTONIO ARAUJO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e287f8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a perita VICTORIA CAVALCANTI CALLOU juntou aos

autos o laudo pericial, através do documento de ID a9564bc.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FREDERICO DOS REIS

BRASIL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para, querendo, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresentarem impugnação ao laudo pericial de ID a9564bc,

nos termos do Art. 477, § 1º do CPC, aplicado subsidiariamente.

Em ato contínuo, notifique-se o reclamante para tomar ciência do

Acórdão de ID ccfc948, proferido pelo E. TRT, referente ao

Mandado de Segurança impetrado.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001178-34.2023.5.07.0009
RECLAMANTE MARIA VANUSIA COSTA BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO GABARDO(OAB:
39512/PR)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82e335d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se o Ofício Circular Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT

No 36, bem como diante dos termos do provimento CGJT No.

1/2021; AS AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS NA 9ª VT DE

FORTALEZA, somente deve ocorrer em CASOS EXCEPCIONAIS,

desde que FUNDAMENTADA E COMPROVADA.

E no caso, é factível a possibilidade de constituição de

advogado em Fortaleza pela empresa para que possa participar

da audiência.

Portanto, INDEFIRO o pedido para a AUDIÊNCIA ser HÍBRIDA

(MISTA) para o(s) advogado(s) da empresa. Ou seja,

MANTENHO a audiência PRESENCIAL. para o(s) advogado(s) da

empresa.

CIÊNCIA ao(s) requerente(s).

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000741-32.2019.5.07.0009
RECLAMANTE ALESSANDRA ARAUJO DE SOUSA

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO LENIZ SERRA AFFONSO DE
CARVALHO FILHA(OAB: 37263/CE)

RECLAMADO GLEYCY ÓPTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA ARAUJO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fb253c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Face a inércia da parte autora acerca do despacho retro, notifique-

se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, fornecer

meios que possibilitem o prosseguimento da presente execução,

sob pena de suspensão do curso executório da presente demanda,

pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001561-32.2011.5.07.0009
RECLAMANTE ALEXSANDRO ALENCAR RAMALHO

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO E. E. DO CARMO SILVA

RECLAMADO EMANUEL EDGLEUDO DO CARMO
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO ALENCAR RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c84153d

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Face a inércia da parte autora acerca do despacho retro, notifique-

se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, fornecer

meios que possibilitem o prosseguimento da presente execução,

sob pena de suspensão do curso executório da presente demanda,

pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000601-61.2020.5.07.0009
RECLAMANTE ADRIANA DARC SOUSA DA COSTA

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

RECLAMADO MARLEA DIAS FERNANDES

RECLAMADO POSTO FERNANDES & LIMA
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -
EPP

RECLAMADO FELIPE GOMES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DARC SOUSA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71af174
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proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Face a inércia da parte autora acerca do expediente retro, notifique-

se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, fornecer

meios que possibilitem o prosseguimento da presente execução,

sob pena de suspensão do curso executório da presente demanda,

pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001001-75.2020.5.07.0009
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO FRANCISCA ENILSA SALDANHA DE
PAIVA

RECLAMADO LUANA'S COMERCIAL DE
ALIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO TALITHA COSTA SOUZA(OAB:
36565/CE)

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO PAIVA
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 903413f

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Face a inércia da parte autora acerca do expediente retro, notifique-

se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, fornecer

meios que possibilitem o prosseguimento da presente execução,

sob pena de suspensão do curso executório da presente demanda,

pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000217-59.2024.5.07.0009
RECLAMANTE FABIO MADEIRA DE JESUS

ADVOGADO BENEVAL REMIGIO FEITOSA
FILHO(OAB: 24306/CE)

ADVOGADO TALES JESUM ARRAIS DE LAVOR
LUNA(OAB: 27464/CE)

ADVOGADO GUSTAVO BARRETO MACHADO
DIAS(OAB: 26494/CE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECLAMADO MCF - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MADEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FABIO MADEIRA

DE JESUS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar ciência que na tentativa de notificação do(a)

reclamado(a) MCF - SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, NÃO

HOUVE SUCESSO para a audiência designada, conforme motivo

abaixo, obtido em consulta ao site dos Correios, e, querendo,

regularizar o endereço da respectiva parte, observando o artigo 852

-B, §1º, da CLT, quando rito sumaríssimo.

DESTINATÁRIO(A): MCF - SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

MOTIVO:Objeto não entregue - cliente desconhecido no local.

Objeto será devolvido ao remetente.

CÓDIGO DE RASTREAMENTO: YQ213360881BR

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0005900-98.1992.5.07.0009
RECLAMANTE SINDICATO TRABALHADORES

TRANSPORTES RODOVI ESTADO
CEARA

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO ARACI LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
8250/CE)

RECLAMADO IPU BRASILIA CARGAS LTDA

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA
OZORIO(OAB: 8714/CE)

RECLAMADO FRANCISCO EYDER XIMENES LIMA

RECLAMADO HOSANA VERAS XIMENES LIMA

RECLAMADO ELIZETE MARIA XIMENES LIMA

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPU BRASILIA CARGAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70d2ba6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005900-98.1992.5.07.0009
RECLAMANTE SINDICATO TRABALHADORES

TRANSPORTES RODOVI ESTADO
CEARA

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO ARACI LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
8250/CE)

RECLAMADO IPU BRASILIA CARGAS LTDA

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA
OZORIO(OAB: 8714/CE)

RECLAMADO FRANCISCO EYDER XIMENES LIMA

RECLAMADO HOSANA VERAS XIMENES LIMA

RECLAMADO ELIZETE MARIA XIMENES LIMA

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABALHADORES TRANSPORTES RODOVI
ESTADO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70d2ba6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000011-84.2020.5.07.0009
RECLAMANTE CELIVANIO ARAUJO SILVA

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d55faee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000011-84.2020.5.07.0009
RECLAMANTE CELIVANIO ARAUJO SILVA

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIVANIO ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d55faee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCISCO GERARDO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000575-29.2021.5.07.0009
RECLAMANTE NAYANNA JADNA TREVIA DOS

SANTOS CARVALHO

ADVOGADO RAFFAEL DUTRA LIMA
RIBEIRO(OAB: 29332/CE)

ADVOGADO TIBERIO TERCIO MOURA DE
MENESES(OAB: 31959/CE)

RECLAMADO MANHATTAN SPRING PARK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO MANHATTAN SQUARE GARDEN -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO MANHATTAN SUMMER PARK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MANHATTAN SUMMER PARK - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s),

MANHATTAN SUMMER PARK -  EMPREENDIMENTO

IMOBILIARIO LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência da penhora efetivada via Bacen

Jud, e, querendo, opor embargos.

Quanto aos acessórios:

a) Caso o(a) executado(a) tenha pago os valores de custas e/ou

INSS juntar comprovação aos autos e informar conta para

devolução do valor penhorado (não é conhecida, pela Justiça, a

conta que o Banco Central debitou o valor), ou;

b) Caso não tenha feito o pagamento, não será necessário fazê-

lo, pois o valor bloqueado/penhorado será transferido para a(s)

conta(s) da UNIÃO FEDERAL quitando seu(s) débito(s)

relativo(s) ao processo supra, no prazo de 05 (cinco) dias desta

notificação.

O integral cumprimento da obrigação (liberação do valor ao(à)

exequente/UNIÃO) importará na automática exclusão de seus

dados do BNDT e retirada de restrições existentes nos autos e,

não havendo mais nada a providenciar, no arquivamento

definitivo dos autos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MANOEL MISSIAS ALVES DA CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000575-29.2021.5.07.0009
RECLAMANTE NAYANNA JADNA TREVIA DOS

SANTOS CARVALHO

ADVOGADO RAFFAEL DUTRA LIMA
RIBEIRO(OAB: 29332/CE)

ADVOGADO TIBERIO TERCIO MOURA DE
MENESES(OAB: 31959/CE)

RECLAMADO MANHATTAN SPRING PARK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO MANHATTAN SQUARE GARDEN -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO MANHATTAN SUMMER PARK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANHATTAN SQUARE GARDEN - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s),

MANHATTAN SQUARE GARDEN - EMPREENDIMENTO

IMOBILIARIO LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência da penhora efetivada via Bacen

Jud, e, querendo, opor embargos.

Quanto aos acessórios:

a) Caso o(a) executado(a) tenha pago os valores de custas e/ou

INSS juntar comprovação aos autos e informar conta para

devolução do valor penhorado (não é conhecida, pela Justiça, a

conta que o Banco Central debitou o valor), ou;

b) Caso não tenha feito o pagamento, não será necessário fazê-

lo, pois o valor bloqueado/penhorado será transferido para a(s)

conta(s) da UNIÃO FEDERAL quitando seu(s) débito(s)

relativo(s) ao processo supra, no prazo de 05 (cinco) dias desta

notificação.

O integral cumprimento da obrigação (liberação do valor ao(à)

exequente/UNIÃO) importará na automática exclusão de seus

dados do BNDT e retirada de restrições existentes nos autos e,

não havendo mais nada a providenciar, no arquivamento

definitivo dos autos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MANOEL MISSIAS ALVES DA CUNHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000258-26.2024.5.07.0009
RECLAMANTE CARLOS EVERTON MONTEIRO

MIGUEL

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EVERTON MONTEIRO MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO - DEJT

Fica a parte CARLOS EVERTON MONTEIRO MIGUEL , por meio

de seu(sua)(s) advogado(a)(s), NOTIFICADA para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL no dia 01/07/2024 09:00 horas, que se

realizará na sala de audiências do(a) 9ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, endereço Av. Duque de Caxias, 1150 - Centro, Fortaleza

- CE, CEP: 60035-110.

A audiência será UNA, para tentativa conciliatória, apresentação de

defesa/documentos e instrução completa do feito. Na audiência

serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal.

A ausência injustificada do(a) RECLAMANTE/AUTOR(A) importará

o arquivamento da reclamação e, na hipótese de dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar

nesta Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses.

A ausência injustificada do RECLAMADO(A)/RÉU importará revelia,

além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da CLT).

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO, ou até o

máximo de 3(TRÊS), quando o procedimento submeter-se ao RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A petição inicial e os documentos do processo poderão ser

acessados em https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, utilizando o

m o z i l l a  f i r e f o x  e  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 3 1 4 1 3 2 3 1 5 2 4 9 0 0 0 0 0 0 3 7 0 9 5 4 7 5

9ª Vara do Trabalho de Fortaleza - TEL.: (85) 3308.5859 -

E M A I L :  v a r a 0 9 @ t r t 7 . j u s . b r  -  B A L C Ã O  V I R T U A L :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / b f e - y a q f - p b i

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000276-47.2024.5.07.0009
RECLAMANTE PRISCILLA ALVES CARNEIRO

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

RECLAMADO TICIANA MONTEIRO ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA ALVES CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT

Fica a parte PRISCILLA ALVES CARNEIRO , por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), NOTIFICADA para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL no dia 15/04/2024 08:15 horas, que se

realizará na sala de audiências do(a) 9ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, endereço Av. Duque de Caxias, 1150 - Centro, Fortaleza

- CE, CEP: 60035-110.

A audiência será UNA, para tentativa conciliatória, apresentação de

defesa/documentos e instrução completa do feito. Na audiência

serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal.

A ausência injustificada do(a) RECLAMANTE/AUTOR(A) importará

o arquivamento da reclamação e, na hipótese de dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar

nesta Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses.

A ausência injustificada do RECLAMADO(A)/RÉU importará revelia,

além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da CLT).

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO, ou até o

máximo de 3(TRÊS), quando o procedimento submeter-se ao RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A petição inicial e os documentos do processo poderão ser

acessados em https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, utilizando o

m o z i l l a  f i r e f o x  e  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 3 1 5 1 3 1 1 3 0 4 4 4 0 0 0 0 0 0 3 7 1 1 3 1 9 2

9ª Vara do Trabalho de Fortaleza - TEL.: (85) 3308.5859 -

E M A I L :  v a r a 0 9 @ t r t 7 . j u s . b r  -  B A L C Ã O  V I R T U A L :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / b f e - y a q f - p b i

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000216-74.2024.5.07.0009
RECLAMANTE ROMULO DE OLIVEIRA GUSMAO

ADVOGADO GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
47607/CE)

RECLAMADO ANTONIO NOJOSA DOS SANTOS -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO DE OLIVEIRA GUSMAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3684
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT

Fica a parte ROMULO DE OLIVEIRA GUSMAO , por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), NOTIFICADA para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL no dia 18/06/2024 08:15 horas, que se

realizará na sala de audiências do(a) 9ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, endereço Av. Duque de Caxias, 1150 - Centro, Fortaleza

- CE, CEP: 60035-110.

A audiência será UNA, para tentativa conciliatória, apresentação de

defesa/documentos e instrução completa do feito. Na audiência

serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal.

A ausência injustificada do(a) RECLAMANTE/AUTOR(A) importará

o arquivamento da reclamação e, na hipótese de dar causa a 2

(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar

nesta Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses.

A ausência injustificada do RECLAMADO(A)/RÉU importará revelia,

além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da CLT).

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO, ou até o

máximo de 3(TRÊS), quando o procedimento submeter-se ao RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A petição inicial e os documentos do processo poderão ser

acessados em https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, utilizando o

m o z i l l a  f i r e f o x  e  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 3 0 1 0 9 4 6 4 2 2 9 2 0 0 0 0 0 0 3 6 8 9 1 1 2 7

9ª Vara do Trabalho de Fortaleza - TEL.: (85) 3308.5859 -

E M A I L :  v a r a 0 9 @ t r t 7 . j u s . b r  -  B A L C Ã O  V I R T U A L :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / b f e - y a q f - p b i

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

FERNANDO JOSE DE ALENCAR ARARIPE FURTADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000042-85.2012.5.07.0009
RECLAMANTE ALDENIZIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANKLIM FERNANDES LIMA(OAB:
17112/CE)

ADVOGADO IVAN DE CASTRO PAULA
JUNIOR(OAB: 8159/CE)

RECLAMADO CHANTEL HENRY

RECLAMADO RICHARD KINGSLEY DRAYTON

RECLAMADO FAIR VIEW RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO VALERIA ISIDORIO REGINALDO
VIEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LEWINTER(OAB:
27205/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENIZIA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALDENIZIA

FERREIRA DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para indicar meios que possibilitem o

prosseguimento da execução, no przao de 15 (quinze) dias.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

GARDENIA FONTENELE ROCHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000371-14.2023.5.07.0009
RECLAMANTE GLENDA GLENNYS FERNANDES

TITARA

ADVOGADO JOÃO BATISTA MELO LIMA(OAB:
20763/CE)

RECLAMADO R D BARES E RESTAURANTES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLENDA GLENNYS FERNANDES TITARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63395bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

No dia 17 de março de 2024 foi proferido o ato judicial abaixo.

RELATÓRIO.

GLENDA GLENNYS FERNANDES TITARA qualificada nos autos,

propôs RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em face de R D BARES E

RESTAURANTES LTDA - ME, também qualificada nos autos.

Após argumentação fática e jurídica, postulou o acolhimento dos

pedidos que enumerou na petição inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$19.277,88 (dezenove mil e duzentos e

setenta e sete reais e oitenta e oito centavos).

A demandada, mesmo devidamente intimada, não compareceu à
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audiência, tampouco empenhou-se em apresentar contestação,

portanto, decretada a sua revelia e aplicada a pena de confissão.

A audiência restou prejudicada, tendo em vista a ausência

injustificada da reclamada.

Encerrada a instrução processual.

Breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

-NUMERAÇÃO DAS PÁGINAS.

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Download de

documentos em PDF", com a marcação de todas as caixas de

seleção na aba "Documentos do Processo", até o último documento

juntado, observada a "Cronologia" crescente.

-NOTIFICAÇÕES EXCLUSIVAS - SÚMULA N.º 427 DO TST.

Deve a Secretaria observar a necessidade de notificação exclusiva

em nome do Advogado que a requereu, desde que o Patrono tenha

providenciado sua habilitação no feito perante o sistema do

Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJ-e/JT).

Destaco, por oportuno, o teor do art. 16 da Instrução Normativa n.º

39/2016 do C. TST:

"Art. 16. Para efeito de aplicação do § 5º do art. 272 do CPC, não é

causa de nulidade processual a intimação realizada na pessoa de

advogado regularmente habilitado nos autos, ainda que conste

pedido expresso para que as comunicações dos atos processuais

sejam feitas em nome de outro advogado, se o profissional indicado

não se encontra previamente cadastrado no Sistema de Processo

Judicial Eletrônico, impedindo a serventia judicial de atender ao

requerimento de envio da intimação direcionada. A decretação de

nulidade não pode ser acolhida em favor da parte que lhe deu

causa (CPC, art. 276)".

-CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE A LEI N.º 13.467/2017.

A fim de evitar embates desnecessários no curso da lide, destaco

desde logo que não cabe falar em invalidade "ampla e total" da Lei

13.467, cuja vigência se iniciou em 11.11.2017. Isso porque foi

garantido ao Poder Legislativo a legitimidade para ditar as relações

sociais locais em conformidade com o espírito do tempo, sem que

haja obrigatória vinculação às Convenções da OIT.

De outra sorte, assinalo que o Poder Judiciário continua

independente (art. 2º da CF), estando autorizado a analisar não

apenas a forma, como também o conteúdo de todas as regras que

lhe são submetidas à análise (art. 5º, XXXV, da CF).

Consequentemente, ao juiz permanece aberta a possibilidade de

afastar os preceitos que contrariem a Constituição, bem assim de

suprir as lacunas eventualmente existentes, de molde a preservar a

integridade do ordenamento jurídico, inclusive por meio da analogia

e da equidade (art. 8º, "caput", da CLT), revelando-se inócuas as

interpretações tendentes a limitar os poderes da Justiça do

Trabalho.

Dito isso, assinalo que as inovações alusivas ao direito material não

atingem os fatos geradores já consolidados na vigência da lei

antiga, haja vista a disposição contida nos artigos 6º da LIND (DL

n.º 4.657/42), 912 da CLT e 5º, XXXVI, da Carta Magna, que

traduzem normas de ordem pública.

De seu turno, em homenagem à responsabilidade institucional (art.

927, V, do CPC), esclareço que as inovações processuais serão

interpretadas em plena harmonia com a Instrução Normativa n.º 41

de 2018, editada pelo Tribunal Superior do Trabalho e que veda o

efeito retroativo sobre as situações jurídicas já consolidadas

processualmente, quando da entrada em vigor da nova lei (art. 14

do CPC).

No mais, consigno que as eventuais peculiaridades de cada regra,

se existentes, serão apreciadas dentro do capítulo próprio ligado à

matéria, conforme delineado em tópico específico, caso necessário.

-LEGITIMIDADE ATIVA

Conforme a documentação acostada aos autos, resta cristalina a

relação de filiação entre GLENDA GLENNYS FERNANDES TITARA

e JOSÉ ALMEIDA SILVA TITARA FILHO (Id. 3a2fc53).

Verifico da análise da certidão de óbito do obreiro que este era

solteiro(Id. 5112bcf).

A sucessão dos valores rescisórios deverá, assim, ser regida pela

legislação civil. Assim, os descendentes, na ordem de vocação

hereditária prevista no art. 1829, II do CC/2002, são seus legítimos

sucessores.

Diante do exposto, configurada a legitimidade ativa da parte autora.

-PRESCRIÇÃO BIENAL.

Preceitua o art. 7º, XXIX, da CF/88 que o direito de ação, quanto

aos créditos resultantes da relação de trabalho, prescreve em cinco

anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois

anos após a extinção do contrato de trabalho.

Desse  modo,  a ju i zada  a  rec lamação  após  o  b iên io

constitucionalmente previsto, as parcelas oriundas do eventual

contrato encontram-se fulminadas pela prescrição, à luz do

dispositivo constitucional acima citado e nos termos do art. 487, II,

do CPC/2015, o que implica na extinção do processo, com

resolução de mérito.

Contudo, no presente caso, diante da morte do obreiro, o termo

inicial deve coincidir com a data do óbito deste.

Assim, tendo em vista que este veio a óbito em 07/12/2021, e que a
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presente ação foi interposta em 21/04/2023, de modo que não há

falar em incidência da prescrição bienal.

Nesse sentido:

RECURSO ORDINÁRIO. PARCELAS DEVIDAS APÓS O

ENCERRAMENTO CONTRATUAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO

PELOS HERDEIROS. ÓBITO DO TRABALHADOR. PRESCRIÇÃO

BIENAL. Tratando-se de demanda ajuizada pelos herdeiros, todos

maiores, em que se postulam parcelas trabalhistas instituídas após

o encerramento do contrato de trabalho, a prescrição a ser

observada é a bienal, contado o prazo de dois anos a partir do

falecimento do ex-trabalhador, que no caso restou extrapolado.

Recurso da parte autora ao qual se nega provimento.

(TRT-9 - ROT: 00002264120215090665, Relator: ARAMIS DE

SOUZA SILVEIRA, Data de Julgamento: 11/05/2022, 3ª Turma,

Data de Publicação: 12/05/2022) (grifei)

-REVELIA.

No âmbito do processo do trabalho, a revelia ocorre com a ausência

do réu à audiência e, ainda, em virtude da falta de contestação ou a

sua recusa de apresentação, nos moldes do processo civil.

No caso dos autos, devidamente notificada, a reclamada deixou de

apresentar defesa, sendo, portanto, revel e confessa, tornando

incontroversos os fatos alegados pelo requerente na petição inicial,

não afastados por provas pré-constituídas, nos termos da Súmula nº

74, do C.TST.

- VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS.

Tendo em vista o falecimento do obreiro na data de 07/12/2021,

consoante a certidão de óbito que repousa à fl.07, sua herdeira

legítima, ora reclamante da presente Reclamação trabalhista,

acionou a Justiça do Trabalho em face de R D BARES E

RESTAURANTES LTDA - ME, requerendo o adimplemento das

verbas rescisórias devidas e não satisfeitas pelo reclamado.

Como corolário lógico da extinção do contrato de trabalho em razão

da morte, julgo procedente os pleitos da reclamante, nos termos

que seguem:

a)saldo de salário referente aos 07 (sete) dias trabalhados em

dezembro de 2021.

b)férias integrais e simples (2020/2021), com acréscimo do terço

constitucional.

c) fér ias proporcionais (3/12), com acréscimo do terço

consti tucional.

d) décimo terceiro proporcional de 2021 (11/12).

Liquidação por cálculos, devendo ser considerada a remuneração

de 1 (um) salário mínimo legal, apontado na exordial.

-FGTS.

O reclamado deverá proceder aos depósitos do FGTS na conta

vinculada do reclamante, código 01, no prazo de 8 dias após o

trânsito em julgado desta decisão, sob pena de pagamento de

indenização substitutiva e execução.

Para fins de cálculo do FGTS serão observados os índices de

atualização dos débitos trabalhistas, seguindo a Orientação

Jurisprudencial n.° 302 da SDI-I do E. TST, autorizada a dedução

dos valores recebidos sob o mesmo título.

Havendo cumprimento da obrigação, autorizo o levantamento do

valor depositado a título de FGTS na conta vinculada do

trabalhador, após o trânsito e julgado da presente demanda, nos

termos do inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90, mediante a expedição

de Alvará.

-MULTA DO ARTIGO 477, §§ 6º e 8º, DA CLT.

No caso dos autos, o obreiro veio a óbito.

Sabe-se que no caso de extinção do contrato de trabalho em virtude

da morte do empregado, é inaplicável a incidência da multa do

artigo 477 da CLT.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA

CLT. FALECIMENTO DO OBREIRO. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. REQUISITOS DA LEI 13.015/2014

ATENDIDOS. No caso em tela, o debate acerca da aplicação da

multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT , no caso de extinção do

contrato de trabalho em face do falecimento do obreiro, detém

transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT.

Demonstrada divergência jurisprudencial apta a ensejar o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido. RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI

13.467/2017. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º,  DA CLT.

FALECIMENTO DO OBREIRO. REQUISITOS DA LEI 13.015/2014

ATENDIDOS. Esta Sexta Turma adota o entendimento no sentido

de que , quando a extinção do contrato decorre do falecimento do

empregado , não há de se aplicar a multa prevista no artigo 477, §

8º, da CLT, porquanto o empregador não é obrigado ao ajuizamento

de ação de consignação em pagamento para se resguardar da

aplicação da mencionada multa. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido.

(TST - RR: 3179620195230056, Relator: Augusto Cesar Leite De

Carvalho, Data de Julgamento: 20/10/2021, 6ª Turma, Data de

Publicação: 22/10/2021)

Improcedente.

-MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT.

Dispõe o artigo supra que em caso de controvérsia sobre o

montante das verbas rescisórias, o empregador é obrigado a pagar

ao trabalhador, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, a

parte incontroversa dessas verbas, sob pena de pagá-las
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acrescidas de cinquenta por cento.

Na presente hipótese, todas as verbas rescisórias postuladas pela

parte reclamante restaram incontroversas nos autos, diante da

revelia da reclamada. Destarte, resta devida a multa postulada,

devendo incidir sobre as verbas de natureza rescisória deferidas,

consideradas no cálculo como tais: saldo de salário, décimo terceiro

salário proporcional, férias proporcionais acrescidas de 1/3 e sobre

o FGTS.

Acolho, pois, o pedido para deferir à parte reclamante a multa do

artigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, observada a

limitação ao valor do pedido.

-JUSTIÇA GRATUITA – RECLAMANTE.

Em decorrência da declaração de hipossuficiência econômica

contida na petição inicial que se presume verdadeira, à luz do art.

99, §3º, do CPC, diante da inexistência de elemento que afaste a

respectiva veracidade, com base nos artigos 790, § 3° e §4º, da

CLT e 5º, XXXV e LXXIV, da Constituição Federal de 1988, em

conformidade com a Súmula n.º 463 do TST, defiro à parte

reclamante o pedido de benefício da justiça gratuita.

-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A presente ação foi ajuizada na vigência da Lei 13.467/17, motivo

pelo qual aplicam-se suas disposições:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5o São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

A lei não prima pelo rigor técnico e não esclarece se a sucumbência

vai considerar vitória ou derrota parcial por pedido ou se bastaria ao

reclamante ser vencedor parcial em um pedido para nele não

sucumbir. Para alcançar o sentido do dispositivo em causa, forçosa

a aplicação supletiva (CPC, art. 15) do art. 86 do CPC:

Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos

honorários.

No caso dos autos, a sucumbência da parte autora foi mínima,

aplicando-se ao caso o parágrafo único do Art. 86, do CPC.

Destarte, condeno a reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação (líquido).

-PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

As parcelas reconhecidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, assim consideradas os vencimentos de cada parcela (no

caso dos salários, a data do efetivo pagamento), nos termos da

Súmula 381 do C. TST, exceção feita ao dano extrapatrimonial, cuja

correção é devida a partir do arbitramento (TST. Súmula 439).

Os juros moratórios serão calculados a contar da data da

propositura da ação (CLT, art. 883). A correção monetária deve ser

computada observando-se as épocas próprias, Friso que, na esteira

da decisão e fundamentos adotados pelo Supremo Tribunal Federal

(ADC n. 58, ADC n. 59, ADI 5867 e ADI 6021) confere-se

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º e ao art. 899,

§4º da CLT no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis

em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (CC. Art. 406).

A despeito da aparente limitação do objeto da decisão à correção

do crédito trabalhista, de acordo com a decisão referida, a taxa

SELIC compreende correção monetária e juros moratórios,

portanto, a decisão adotada pelo Supremo Tribunal Federal para

incidência da SELIC nos mesmos índices de correção monetária e

juros vigentes para as condenações cíveis em geral torna
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inaplicável a incidência cumulativa da SELIC com os juros de mora

calculados consoante art. 39, §1º, da Lei n. 8.177/91.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS.

A contribuição previdenciária incidirá sobre as obrigações

integrantes do salário de contribuição, na forma da OJ n.º 414 da

SDI-I do E. TST, tudo com base nos artigos 28 e 43 da Lei 8.212 de

1991, no Decreto n° 3.048 de 1999 e na Súmula n.º 368 do E. TST.

Ante à incompetência da Justiça do Trabalho, não será devida a

contribuição social relativa a terceiros (sistema S), nos termos dos

artigos 195 e 240 da CF/88.

Cada parte deverá suportar o encargo de sua responsabilidade

(cota-parte), autorizada a dedução da cota-parte do reclamante do

crédito trabalhista, cabendo à reclamada a comprovação da

totalidade do recolhimento previdenciário devido, mediante GFIP.

O imposto de renda (ultrapassada a faixa de isenção) deverá incidir,

observada a legislação pertinente e a normatização administrativa

vigente (Instrução Normativa n.º 1.127 de 2011 da Receita Federal),

na forma da Súmula n.º 368 do C. TST, com a exclusão dos juros

moratórios, na forma do art. 404 do Código Civil e da Orientação

jurisprudencial n.º400 da SDI-I do E. TST, autorizada a

retenção/dedução.

-EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

Não se olvidem as partes de que não são admitidos embargos de

declaração para revisão de fatos e provas ou a própria decisão,

sujeitando-se à previsão do parágrafo § 2º do art. 1.026 e artigos 80

e 81, do CPC.

Registro, por oportuno, ser incabível a tese do prequestionamento

como fundamento da propositura de embargos de declaração contra

decisão de primeiro grau, pois toda a matéria debatida pode ser

devolvida à apreciação do E. Tribunal Regional, conforme

entendimento consolidado na Súmula 393, do C. TST.

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

GLENDA GLENNYS FERNANDES TITARA em face de R D BARES

E RESTAURANTES LTDA - ME, nos termos da fundamentação

precedente que passa a integrar este dispositivo, decido:

1)Reconhecer a legitimidade ativa da parte autora;

2)Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

pela parte reclamante, condenando a reclamada ao pagamento:

a)saldo de salário referente aos 07 (sete) dias trabalhados em

dezembro de 2021.

b)férias integrais e simples (2020/2021), com acréscimo do terço

constitucional.

c) fér ias proporcionais (3/12), com acréscimo do terço

consti tucional.

d) décimo terceiro proporcional de 2021 (11/12).

Liquidação por cálculos, devendo ser considerada a remuneração

de 1 (um) salário mínimo legal.

e) Efetuar os depósitos referentes ao FGTS (8%) durante o período

imprescrito do pacto laboral, nos limites dos pedidos, observado o

salário mensal.

f) multa do artigo 467 da CLT.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

As obrigações de dar serão apuradas em liquidação por cálculos,

observados os parâmetros da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

Custas pelo reclamado no valor de 2% (R$340,00) do valor

provisório atribuído à condenação (R$17.000,00).

Intimem-se as partes.

    JOANA MARIA SA DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

10ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ACum-0206300-32.2009.5.07.0010
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS IND.DA CONSTR.DE ESTRADA,
PA

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO ANA HADASSA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 29508/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA LITORAL E
PROJETOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LITORAL E PROJETOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente Edital, fica a parte CONSTRUTORA LITORAL E

PROJETOS LTDA - ME, ora em local incerto e não sabido,

notificado(a) para, querendo, contraminutar o Agravo de Petição, no

prazo legal.

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

BENTO ALVES FILHO

Assessor
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Processo Nº ATSum-0001237-29.2017.5.07.0010
RECLAMANTE JEAN CARLOS ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO
COSTA FILHO(OAB: 31703/CE)

RECLAMADO QUALIDADE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO Ana Lígia Peixe Laranjeira(OAB:
7300/CE)

RECLAMADO WANDERLEI SOUSA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEI SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente Edital, fica a parte WANDERLEI SOUSA LIMA, ora

em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência do

despacho/decisão de ID nº 2203ec2 , no mesmo ato, ciência dos

termos do art. 68 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, para indicar(em) bens

da sociedade ou, não os havendo, garanta(m) a execução, sob

pena de penhora, com o fim de habilitá-lo(s) à via dos embargos à

execução.

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

BENTO ALVES FILHO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000110-46.2023.5.07.0010
RECLAMANTE DALMO JARDAN DA ASSUNCAO

NUNES

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO JOAO EDUARDO PINTO SILVA

RECLAMADO JOAO EDUARDO PINTO SILVA
03966413345

ADVOGADO JESSICA CARVALHO
PETRUCCI(OAB: 41114/CE)

ADVOGADO MARDNEY LIMA DE SOUSA(OAB:
41138/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMO JARDAN DA ASSUNCAO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baccd5a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o exequente peticionou nos

autos requerendo a atualização dos cálculos, consulta CCS e

utilização da ferramenta SNIPER.

Nesta data, 15 de março de 2024 , eu, ANA KARINA BOMFIM

MAXIMO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro em parte o pedido da exequente, à Secretaria para realização

das consultas CCS e SNIPER.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000806-87.2020.5.07.0010
RECLAMANTE CHRISTIAN JOSEPH MENDES

QUEZADO

ADVOGADO FABRINA MARIA FREIRE ALVES DE
VASCONCELOS(OAB: 20208/CE)

ADVOGADO SUZANE NUNES PINHEIRO(OAB:
34552/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

ADVOGADO JOAO PAULO GOMES DIAS(OAB:
20746/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN JOSEPH MENDES QUEZADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1276b5c

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante apresentou

os cálculos e a reclamada impugnou os mesmos.
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Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MONICA GRANGEIRO

MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Alega o reclamado que o reclamante utilizou em seus cálculos 11

de gratificação, contrariando o comando sentencial, bem como aduz

que o reclamante utilizou a taxa selic composta, quando deveria ter

utilizado a taxa selic comum da Receite Federal.

No entanto, não vislumbro que a impugnação da reclamada esteja

de acordo com os comandos sentenciais. Analisando os

contracheques, verifico que o autor não recebeu nenhuma valor de

gratificação no ano de 2017 ID 1caffd5, razão pela qual não poderia

incluir o referido ano na sua média ponderada. Alias, verifico que o

laborista utilizou 10 anos e não 11 como argumenta a reclamada.

Quanto a taxa da selic composta utilizada pelo autor, verifico que

para fins de atualização do crédito trabalhista deve ser adotada a

taxa SELIC composta, e não simples, assim entendida aquela

utilizada como mero índice de correção monetária, sem incluir os

juros moratórios. Isto porque, tendo o Excelentíssimo Ministro

Gilmar Mendes, Relator da ADC 58, se utilizado da ferramenta

"Calculadora do Cidadão" - que aplica justamente a chamada

SELIC composta - para demonstrar a correção dos valores pela

SELIC, fugiria à razoabilidade entender de forma diversa,

especialmente quando a atualização pela SELIC simples seria mais

desvantajosa para o trabalhador que a TR + juros de 1%,

anteriormente utilizada.

Diante dos termos da certidão supra e a fim de evitar maiores

dilações processuais, comprometendo a celeridade no andamento

do feito, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo reclamante

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, observado a

consonância da conta de liquidação com o julgado e a legislação

aplicável à espécie.

Saliente-se que, por tratar-se de decisão interlocutória em fase

ainda anterior à deflagração da execução, não sendo esta passível

de recurso, determino que se proceda à intimação da União

Federal, quando a contribuição previdenciária for superior a R$

40.000,00, nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº

47, DE 7 DE JULHO DE 2023, somente quando finalizada a

execução do crédito trabalhista, haja vista que os cálculos podem

sofrer alteração no que tange ao tributo previdenciário.

Cite-se o(a) Reclamado(a) para os fins previstos no art. 880 da CLT,

sob pena de penhora e inclusão no BNDT - Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas e SERASA, ATRAVÉS DO DEJT, por meio

de seu causídico, ou VIA POSTAL, quando a parte não for assistida

por advogado.

Realizada a citação e não sendo paga ou garantida a execução no

prazo legal, prossiga-se com a execução em seus ulteriores termos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000806-87.2020.5.07.0010
RECLAMANTE CHRISTIAN JOSEPH MENDES

QUEZADO

ADVOGADO FABRINA MARIA FREIRE ALVES DE
VASCONCELOS(OAB: 20208/CE)

ADVOGADO SUZANE NUNES PINHEIRO(OAB:
34552/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

ADVOGADO JOAO PAULO GOMES DIAS(OAB:
20746/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1276b5c

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante apresentou

os cálculos e a reclamada impugnou os mesmos.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MONICA GRANGEIRO

MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Alega o reclamado que o reclamante utilizou em seus cálculos 11

de gratificação, contrariando o comando sentencial, bem como aduz

que o reclamante utilizou a taxa selic composta, quando deveria ter

utilizado a taxa selic comum da Receite Federal.

No entanto, não vislumbro que a impugnação da reclamada esteja

de acordo com os comandos sentenciais. Analisando os

contracheques, verifico que o autor não recebeu nenhuma valor de

gratificação no ano de 2017 ID 1caffd5, razão pela qual não poderia

incluir o referido ano na sua média ponderada. Alias, verifico que o
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laborista utilizou 10 anos e não 11 como argumenta a reclamada.

Quanto a taxa da selic composta utilizada pelo autor, verifico que

para fins de atualização do crédito trabalhista deve ser adotada a

taxa SELIC composta, e não simples, assim entendida aquela

utilizada como mero índice de correção monetária, sem incluir os

juros moratórios. Isto porque, tendo o Excelentíssimo Ministro

Gilmar Mendes, Relator da ADC 58, se utilizado da ferramenta

"Calculadora do Cidadão" - que aplica justamente a chamada

SELIC composta - para demonstrar a correção dos valores pela

SELIC, fugiria à razoabilidade entender de forma diversa,

especialmente quando a atualização pela SELIC simples seria mais

desvantajosa para o trabalhador que a TR + juros de 1%,

anteriormente utilizada.

Diante dos termos da certidão supra e a fim de evitar maiores

dilações processuais, comprometendo a celeridade no andamento

do feito, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo reclamante

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, observado a

consonância da conta de liquidação com o julgado e a legislação

aplicável à espécie.

Saliente-se que, por tratar-se de decisão interlocutória em fase

ainda anterior à deflagração da execução, não sendo esta passível

de recurso, determino que se proceda à intimação da União

Federal, quando a contribuição previdenciária for superior a R$

40.000,00, nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº

47, DE 7 DE JULHO DE 2023, somente quando finalizada a

execução do crédito trabalhista, haja vista que os cálculos podem

sofrer alteração no que tange ao tributo previdenciário.

Cite-se o(a) Reclamado(a) para os fins previstos no art. 880 da CLT,

sob pena de penhora e inclusão no BNDT - Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas e SERASA, ATRAVÉS DO DEJT, por meio

de seu causídico, ou VIA POSTAL, quando a parte não for assistida

por advogado.

Realizada a citação e não sendo paga ou garantida a execução no

prazo legal, prossiga-se com a execução em seus ulteriores termos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001140-92.2018.5.07.0010
RECLAMANTE FRANCISCA SALETE MALVEIRA

OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO CESAR MUNIZ FILHO(OAB:
32532/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA SALETE MALVEIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20c4b7b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que conforme manifestação do Setor

de Cálculos (Id 96bb2f9), os valores depositados no Banco do

Brasi l  pela rec lamada no id:01589c7,  conta Judic ia l

2500117447654, referem-se ao Imposto de Renda e contribuições

previdenciárias, conforme cálculos de id:751284e.

Certifico, ademais, que já foram recolhidos, os valores referentes as

contribuições previdenciárias (Id c575d44), restando pendente o

valor referente ao Imposto de Renda devido pelo reclamante.

Nesta data, 15 de março de 2024 , eu, ANA KARINA BOMFIM

MAXIMO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, expeça-se alvará para

recolhimento do imposto de renda do Reclamante, em favor da

União Federal.

Após juntada do comprovante de cumprimento do alvará, nada mais

havendo a ser providenciado, arquivem-se definitivamente os autos,

com as providências de praxe.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001140-92.2018.5.07.0010
RECLAMANTE FRANCISCA SALETE MALVEIRA

OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO CESAR MUNIZ FILHO(OAB:
32532/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20c4b7b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que conforme manifestação do Setor

de Cálculos (Id 96bb2f9), os valores depositados no Banco do

Brasi l  pela rec lamada no id:01589c7,  conta Judic ia l

2500117447654, referem-se ao Imposto de Renda e contribuições

previdenciárias, conforme cálculos de id:751284e.

Certifico, ademais, que já foram recolhidos, os valores referentes as

contribuições previdenciárias (Id c575d44), restando pendente o

valor referente ao Imposto de Renda devido pelo reclamante.

Nesta data, 15 de março de 2024 , eu, ANA KARINA BOMFIM

MAXIMO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, expeça-se alvará para

recolhimento do imposto de renda do Reclamante, em favor da

União Federal.

Após juntada do comprovante de cumprimento do alvará, nada mais

havendo a ser providenciado, arquivem-se definitivamente os autos,

com as providências de praxe.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000508-27.2022.5.07.0010
RECLAMANTE OSVALDO MANOEL MEDEIROS DE

LACERDA

ADVOGADO CAROLINE ANE DE OLIVEIRA
BERTIPALHA(OAB: 15381/RN)

ADVOGADO NATALIA PESSOA DE
LACERDA(OAB: 14260/RN)

RECLAMADO HOSPITAL CENTRAL DE
FORTALEZA LTDA - ME

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

RECLAMADO PRONATE - PRONTO
ATENDIMENTO MEDICO
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO MANOEL MEDEIROS DE LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a5898e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Executado peticionou autos,

requerendo o parcelamento da execução, sendo a entrada de 30%

até o dia 18.03.2024, no valor de R$3.911,77 mais seis parcelas

no valor de R$1.521,24, todos os dias 18 dos meses de abril a

setembro de 2024 .

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, SUE ELLEN DE MIRANDA

RIBEIRO MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Com fulcro no art. 3°, inciso XXI da Resolução n° 203, de 15 de

março de 2016 do Colendo TST, cumulado com o art. 916, § 1º do

Novo Código de Processo Civil - NCPC, notifique-se a parte

exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o

preenchimento dos pressupostos previstos no caput do art. 916 do

NCPC.

Notifique-se a parte executada, outrossim, que enquanto não

apreciado o requerimento, deverá o executado depositar as

parcelas vincendas, (art. 916, § 2°, NCPC).

Decorrido o prazo assinado ao exequente e mantendo-se silente ou

reconhecendo o preenchimento das condições impostas pela Lei ao

parcelamento do débito exequendo, remetam-se os autos ao Setor

de Cálculos para fins de apuração dos valores devidos, devendo ser

acrescido correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Quantificado o débito, expeça-se imediatamente Alvará Judicial

para fins de liberação dos valores devidos ao exequente,

recolhimento das custas processuais e da contr ibuição

previdenciária de forma proporcional aos valores pagos pela

executada neste feito, ficando desde já autorizada a expedição de

novos Alvarás Judiciais à medida em que existirem novos depósitos

nos autos.

Após a confecção da planilha de cálculos deverá a executada ser

cientificada dos valores devidos neste feito, bem como informar o

valor mensal que deverá efetuar para fins de parcelamento, sob às

penas previstas no art. 916, § 5° do NCPC em caso de

inadimplemento.

Quitados todos os débitos oriundos do presente feito, sendo

desnecessária a notificação da União e nada mais havendo a
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providenciar, remetam-se os autos ao Arquivo Definitivo.

Manifestando-se negativamente o exequente ao parcelamento do

débito exequendo, façam-me os autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000508-27.2022.5.07.0010
RECLAMANTE OSVALDO MANOEL MEDEIROS DE

LACERDA

ADVOGADO CAROLINE ANE DE OLIVEIRA
BERTIPALHA(OAB: 15381/RN)

ADVOGADO NATALIA PESSOA DE
LACERDA(OAB: 14260/RN)

RECLAMADO HOSPITAL CENTRAL DE
FORTALEZA LTDA - ME

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

RECLAMADO PRONATE - PRONTO
ATENDIMENTO MEDICO
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CENTRAL DE FORTALEZA LTDA - ME

  - PRONATE - PRONTO ATENDIMENTO MEDICO
ASSISTENCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a5898e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Executado peticionou autos,

requerendo o parcelamento da execução, sendo a entrada de 30%

até o dia 18.03.2024, no valor de R$3.911,77 mais seis parcelas

no valor de R$1.521,24, todos os dias 18 dos meses de abril a

setembro de 2024 .

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, SUE ELLEN DE MIRANDA

RIBEIRO MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Com fulcro no art. 3°, inciso XXI da Resolução n° 203, de 15 de

março de 2016 do Colendo TST, cumulado com o art. 916, § 1º do

Novo Código de Processo Civil - NCPC, notifique-se a parte

exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o

preenchimento dos pressupostos previstos no caput do art. 916 do

NCPC.

Notifique-se a parte executada, outrossim, que enquanto não

apreciado o requerimento, deverá o executado depositar as

parcelas vincendas, (art. 916, § 2°, NCPC).

Decorrido o prazo assinado ao exequente e mantendo-se silente ou

reconhecendo o preenchimento das condições impostas pela Lei ao

parcelamento do débito exequendo, remetam-se os autos ao Setor

de Cálculos para fins de apuração dos valores devidos, devendo ser

acrescido correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Quantificado o débito, expeça-se imediatamente Alvará Judicial

para fins de liberação dos valores devidos ao exequente,

recolhimento das custas processuais e da contr ibuição

previdenciária de forma proporcional aos valores pagos pela

executada neste feito, ficando desde já autorizada a expedição de

novos Alvarás Judiciais à medida em que existirem novos depósitos

nos autos.

Após a confecção da planilha de cálculos deverá a executada ser

cientificada dos valores devidos neste feito, bem como informar o

valor mensal que deverá efetuar para fins de parcelamento, sob às

penas previstas no art. 916, § 5° do NCPC em caso de

inadimplemento.

Quitados todos os débitos oriundos do presente feito, sendo

desnecessária a notificação da União e nada mais havendo a

providenciar, remetam-se os autos ao Arquivo Definitivo.

Manifestando-se negativamente o exequente ao parcelamento do

débito exequendo, façam-me os autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000538-62.2022.5.07.0010
RECLAMANTE RAFAELA DA SILVA MESQUITA

ADVOGADO MAYANE ALVES SILVA
SANTIAGO(OAB: 30920/CE)

RECLAMADO FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE
MENEZES

ADVOGADO GRACYELE SIQUEIRA NUNES
NOGUEIRA(OAB: 45626/CE)

ADVOGADO ANA MARIA RODRIGUES DA
FONSECA(OAB: 11882/CE)

ADVOGADO VITORIA REGIA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 43571/CE)

RECLAMADO EXCELENCE SERVICOS DE MAO DE
OBRA E TERCEIRIZACAO LTDA
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ADVOGADO DIEGO COLARES MACIEL(OAB:
28034/CE)

ADVOGADO MARCELA FERNANDES LEITE
ALBUQUERQUE COLARES(OAB:
34654/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DA SILVA MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77bf536

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A reclamada (FUNDAÇÃO LEANDRO BEZERRA) apresentou

impugnação aos cálculos quanto a indevidainclusão dos valores da

contribuição previdenciária e do SAT, por ser entidade filantrópica.

Assiste razão à reclamada, eis que comprovou a sua condição de

Entidade Beneficente, tendo juntado o CEBAS – Certificação de

Entidade Beneficente de Assistência Social, bem como o seu

Estatuto e respectivos aditivo.

Assim, JULGO PROCEDENTE a impugnação à conta de liquidação

interposta pela reclamada. Proceda-se à retificação da conta de

liquidação, nos termos determinados na presente decisão para que

sejam excluídos dos cálculos os valores da contribuição

previdenciária cota patronal e o percentual da contribuição SAT.

Notifiquem-se as partes.

Em seguida, proceda-se à retificação da conta de liquidação, nos

termos determinados na presente decisão para que sejam excluídos

dos cálculos os valores da contribuição previdenciária cota patronal

e o percentual da contribuição SAT.

Reelaborados os cálculos, dê-se ciência às partes.

Em seguida, CITE-SE na forma do art. 880 da CLT.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000538-62.2022.5.07.0010
RECLAMANTE RAFAELA DA SILVA MESQUITA

ADVOGADO MAYANE ALVES SILVA
SANTIAGO(OAB: 30920/CE)

RECLAMADO FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE
MENEZES

ADVOGADO GRACYELE SIQUEIRA NUNES
NOGUEIRA(OAB: 45626/CE)

ADVOGADO ANA MARIA RODRIGUES DA
FONSECA(OAB: 11882/CE)

ADVOGADO VITORIA REGIA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 43571/CE)

RECLAMADO EXCELENCE SERVICOS DE MAO DE
OBRA E TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO COLARES MACIEL(OAB:
28034/CE)

ADVOGADO MARCELA FERNANDES LEITE
ALBUQUERQUE COLARES(OAB:
34654/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELENCE SERVICOS DE MAO DE OBRA E
TERCEIRIZACAO LTDA

  - FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77bf536

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A reclamada (FUNDAÇÃO LEANDRO BEZERRA) apresentou

impugnação aos cálculos quanto a indevidainclusão dos valores da

contribuição previdenciária e do SAT, por ser entidade filantrópica.

Assiste razão à reclamada, eis que comprovou a sua condição de

Entidade Beneficente, tendo juntado o CEBAS – Certificação de

Entidade Beneficente de Assistência Social, bem como o seu

Estatuto e respectivos aditivo.

Assim, JULGO PROCEDENTE a impugnação à conta de liquidação

interposta pela reclamada. Proceda-se à retificação da conta de

liquidação, nos termos determinados na presente decisão para que

sejam excluídos dos cálculos os valores da contribuição

previdenciária cota patronal e o percentual da contribuição SAT.

Notifiquem-se as partes.

Em seguida, proceda-se à retificação da conta de liquidação, nos

termos determinados na presente decisão para que sejam excluídos

dos cálculos os valores da contribuição previdenciária cota patronal

e o percentual da contribuição SAT.

Reelaborados os cálculos, dê-se ciência às partes.

Em seguida, CITE-SE na forma do art. 880 da CLT.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000274-74.2024.5.07.0010
CONSIGNANTE EMPRESA DE TRANSPORTE SANTA

MARIA LTDA

ADVOGADO SERGIO SILVA COSTA SOUSA
FILHO(OAB: 25955/CE)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO ALEXANDRE ALVES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTE SANTA MARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cb28e2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte consignante ajuizou a

presente consignação e efetuou o depósito judicial na CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL na conta judicial nº 2015.042.04875547-0.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LUIS EDUARDO FREITAS

GOULART, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o teor da certidão supra e com fulcro no disposto no art. 539, §

1º, do NCPC, determino a notificação da Consignatária, via

MANDADO, para manifestar anuência ou recusa ao valor

depositado, no prazo de 10 (dez) dias e, em caso de recusa,

apresentar sua defesa em igual prazo.

No caso de concordância expressa deverá informar conta para

depósito/transferência do valor (se o consignado não possuir

advogadopoderá in formar  a  conta a t ravés do Emai l :

vara10@trt7.jus.br) ou no caso de silêncio do consignado, que

ensejará aceitação tácita, a consignante ficará liberada da

obrigação em relação às parcelas depositadas, bem como será

julgado procedente o pedido formulado na ação de consignação.

No caso de recusa e/ou havendo apresentação de defesa, retornem

-me concluso para designação de Audiência UNA.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000939-61.2022.5.07.0010
RECLAMANTE CLEBER RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7738d1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000939-61.2022.5.07.0010
RECLAMANTE CLEBER RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER RODRIGUES NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7738d1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000558-19.2023.5.07.0010
RECLAMANTE ANTONIO BERNARDO DE AZEVEDO

NETO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c98b8df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000558-19.2023.5.07.0010
RECLAMANTE ANTONIO BERNARDO DE AZEVEDO

NETO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BERNARDO DE AZEVEDO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c98b8df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000857-30.2022.5.07.0010
RECLAMANTE PAULINO CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ITAU UNIBANCO

S.A., por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificada para, em

cinco dias, informar nos autos seus dados bancários, a fim de

possibilitar a devolução do depósito recursal.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

LUIS EDUARDO FREITAS GOULART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000092-88.2024.5.07.0010
RECLAMANTE VALDIANA GONCALVES E SILVA

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 97559/PR)

RECLAMADO OCTAVIA DE CARVALHO MARTIN
DANZIATO

ADVOGADO Will Robson Ferreira Sobreira(OAB:
13858/CE)

RECLAMADO IGNEZ DE CARVALHO MARTIN

ADVOGADO Will Robson Ferreira Sobreira(OAB:
13858/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGNEZ DE CARVALHO MARTIN

  - OCTAVIA DE CARVALHO MARTIN DANZIATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5c2edd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000092-88.2024.5.07.0010
RECLAMANTE VALDIANA GONCALVES E SILVA

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 97559/PR)

RECLAMADO OCTAVIA DE CARVALHO MARTIN
DANZIATO

ADVOGADO Will Robson Ferreira Sobreira(OAB:
13858/CE)

RECLAMADO IGNEZ DE CARVALHO MARTIN

ADVOGADO Will Robson Ferreira Sobreira(OAB:
13858/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIANA GONCALVES E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3697
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5c2edd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000222-78.2024.5.07.0010
CONSIGNANTE CENTRO DO JOELHO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DAGA(OAB: 38531/CE)

CONSIGNATÁRIO PAULA ROBERTA BARCELOS

ADVOGADO PRISCILLA MARIA SANTANA
MACEDO(OAB: 24660/CE)

ADVOGADO NICOMEDES MARTINS DE
FIGUEIREDO(OAB: 23314/CE)

ADVOGADO JOÃO AURELIO PONTE DE PAULA
PESSOA(OAB: 15196/CE)

ADVOGADO FRANCISCO FIGUEIREDO DE
PAULA PESSOA NETO(OAB:
13805/CE)

CONSIGNATÁRIO PRISCILA BARCELOS

ADVOGADO PRISCILLA MARIA SANTANA
MACEDO(OAB: 24660/CE)

ADVOGADO NICOMEDES MARTINS DE
FIGUEIREDO(OAB: 23314/CE)

ADVOGADO JOÃO AURELIO PONTE DE PAULA
PESSOA(OAB: 15196/CE)

ADVOGADO FRANCISCO FIGUEIREDO DE
PAULA PESSOA NETO(OAB:
13805/CE)

CONSIGNATÁRIO JULIANA BARCELOS

ADVOGADO PRISCILLA MARIA SANTANA
MACEDO(OAB: 24660/CE)

ADVOGADO NICOMEDES MARTINS DE
FIGUEIREDO(OAB: 23314/CE)

ADVOGADO JOÃO AURELIO PONTE DE PAULA
PESSOA(OAB: 15196/CE)

ADVOGADO FRANCISCO FIGUEIREDO DE
PAULA PESSOA NETO(OAB:
13805/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA BARCELOS

  - PAULA ROBERTA BARCELOS

  - PRISCILA BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d6ab45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO

procedentes os pedidos declinados na exordial formulados por

CENTRO DO JOELHO LTDA em face deJULIANA BARCELOS e

PRISCILA BARCELOS, para declarar quitados os valores

expressamente consignados no Termo de Rescisão do Contrato de

Trabalho de #id:ad7fcb6, bem como do FGTS depositado com

relação ao vínculo mantido entre as partes, ante o reconhecimento

da procedência dos pedidos, nos termos do art. 487, I, do NCPC.

Custas Processuais pela Consignatárias, calculadas sobre o valor

da condenação de R$ 9.264,17, no importe de R$ 185,28,

dispensadas.

Diante da concordância expressa das Consignatárias, transfira-se o

valor que se encontra à disposição deste Juízo junto à conta judicial

n° 4700104926430 do Banco do Brasil para estas, bem como o

importe existente na conta vinculada da obreira falecida PAULA

ROBERTA BARCELOS, inscrita no PIS sob o n.º 126.98469.29-5,

relativo ao período do contrato mantido com a Consignante

CENTRO DO JOELHO LTDA - CNPJ: 18.908.338/0001-01, através

de alvará de transferência, na proporção de 50% (cinquenta por

cento) para cada. Para tanto, notifique-se as Consignatárias

para, em cinco dias, informarem seus dados bancários.

Notifiquem-se as partes, dando-lhes ciência desta decisão, bem

como após a expedição do Alvará Judicial acima determinado.

Efetuadas todas as providências e decorrido o prazo legal sem

insurgências, registrem-se os valores pagos neste feito junto ao

sistema do Processo Judicial Eletrônico e arquivem-se os autos de

forma definitiva.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000012-32.2021.5.07.0010
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO

PINHEIRO

ADVOGADO CARLOS EUDENES GOMES DA
FROTA(OAB: 10341/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO ANA CAROLINA MOURA SOBREIRA
BEZERRA(OAB: 22083/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60e0ebb

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Reclamada peticionou nos

autos, requerendo a concessão de prazo de 30 (trinta) dias para

apresentar sua impugnação, sob a alegação de inobservância do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3698
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

art. 535 do CPC, conforme se observa na peça de #id:d4f9934.

Nesta data, 17 de março de 2024, eu, LUIS EDUARDO FREITAS

GOULART, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra, bem como analisando os

autos, verifico não assistir direito à Reclamada.

A Reclamada foi notificada para apresentar sua impugnação aos

cálculos apresentados pela Reclamante, na forma do art. 879 da

CLT, o que não se confunde com o prazo estabelecido pelo art. 535

do CPC.

A nova sistemática trazida pelo legislador através da Lei n.º 13.467,

de 13 de Julho de 2017, conhecida como Reforma Trabalhista, em

seu art. 879, estabeleceu que em caso de sentença ilíquida, após a

elaboração dos cálculos, as partes devem ser intimadas para

apresentar suas impugnações fundamentadas sobre eles, senão

vejamos:

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.   (Redação dada pela Lei nº

2.244, de 23.6.1954)

[…].

§ 2o Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017)

O art. 535 do CPC traz o momento no qual a Fazenda Pública, após

a homologação dos cálculos e início da fase executiva, é intimada

para apresentar seus Embargos à Execução.

O presente feito ainda está na fase de liquidação, não havendo

que se falar em oposição de Embargos à Execução.

Isto posto,tendo em vista o decurso do prazo assinalado à

Reclamada para impugnação dos cálculos e a fim de evitar

maiores dilações processuais, comprometendo a celeridade no

andamento do feito,chamo o feito à ordem para não determinar

o encaminhamento dos autos a Contadoria, eis que os cálculos

já foram apresentados pelo reclamante, ao passo em que

HOMOLOGOos cálculos de #id:2f38859, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos, observada,em análise perfunctória,a

consonância da conta de liquidação com o julgado e alegislação

aplicável à espécie.

Cite-se o ente público executado para, querendo, impugnar à

execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535,

do Código de Processo Civil.

Considerando a certidão supra e partindo da análise da planilha de

cálculos de #id:2f38859, verifica-se os valores exequendos a serem

recebidos pelo exequente e seu patrono devem ser quitados

mediante Ofício Precatório.

Havendo oposição de Embargos à Execução, intime-se o

Exequente para dele tomar ciência, manifestando-se no prazo de

cinco dias, vindo-me os autos conclusos em seguida.

Decorrido o prazo sem oposição de impugnação pela Executada,

intime(m)-se a(s) parte(s) credora(s) para que informe(m) dados

bancários para futuro depósito, em 05 dias. Nada sendo

apresentado, proceda a secretaria da Vara a busca de informações

bancárias da parte reclamante junto ao sistema CCS. No mesmo

prazo de 05 dias, poderá a parte beneficiária renunciar

expressamente ao crédito excedente do valor do Precatório a fim de

receber seu crédito pelo valor teto da RPV, nos termos do Art. 40,

do PROVIMENTO TRT7.GP Nº 1 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021,

c/c Art. 16 da RESOLUÇÃO CSJT Nº 314, DE 22 DE OUTUBRO

DE 2021. Havendo petição de renúncia de crédito excedente nos

autos, esta deverá vir acompanhada de termo expresso assinado de

próprio punho pelo Exequente.

Caso haja pedido de destaque de honorários contratuais do crédito

devido à parte reclamante/exequente, fica o patrono da parte

interessada com prazo de 05 (cinco) dias para apresentar o

respectivo contrato. ATUALIZE-SE o crédito exequendo para fins de

destaque da parcela honorária contratual. O valor referente aos

honorários advocatícios contratuais deverá constar na ordem de

pagamento do Precatório como valor destacado do crédito do

reclamante/beneficiário, procedendo ao pré-Cadastro no GPREC

como crédito de TERCEIRO INTERESSADO. Fica, desde já,

indeferido qualquer pedido de expedição de RPV para pagamento

de honorários advocatícios contratuais, tendo em vista que referidos

valores são parte integrante do crédito do beneficiário.

Certifique-se o trânsito em julgado da execução e após:

Expeça-se o OFÍCIO PRECATÓRIO no sistema GPREC. Registre-

se o ofício expedido no GPREC no sistema Pje. Informe-se no

GPREC o Id do Ofício Precatório Requisitório gerado no Pje.

Notifiquem-se as partes para ciência, em 05 dias, e encaminhe-se o

ofício precatório para a Divisão de Precatórios do Egrégio TRT da

07ª Região para a devida autuação.

Certifique-se a remessa nos presentes autos e aguarde-se o

pagamento do Precatório pela entidade junto ao E. TRT da 7ª

Região, ficando o(a) exequente, desde já ciente de que deverá

acompanhar a ordem cronológica de pagamento do Ofício

Precatório, valendo-se do número da RP (Requisição de

Pagamento), gerada após o deferimento do Ofício Precatório

Requisitório, pela Presidência do E. TRT da 7ª Região, no sítio
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eletrônico do Tribunal.

Aguarde-se o pagamento do Precatório pelo TRT da 07ª Região.

Expedientes necessários.

DOU À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE CITAÇÃO.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000192-14.2022.5.07.0010
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO

TRABALHO

RÉU A QUINTINO DE SOUSA - ME

ADVOGADO MATHEUS IBIAPINA BEZERRA
BARBOSA(OAB: 33572/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A QUINTINO DE SOUSA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16613a9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi juntada aos autos a certidão

de óbito do Sr. ANTONIO QUINTINO DE SOUSA, conforme se

observa no documento de #id:dd9ba0e.

Nesta data, 17 de março de 2024, eu, LUIS EDUARDO FREITAS

GOULART, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o teor da certidão supra, reitere-se o ofício às 2ª e 3ª Varas de

Sucessões da Comarca de Fortaleza, a fim de que, no prazo de 15

(quinze) dias, informem se existe ou não ação de inventário em

curso do Sr. ANTONIO QUINTINO DE SOUSA, CPF: 020.669.473-

34.

Com a resposta, autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001040-83.2022.5.07.0015
RECLAMANTE L.M.D.M.

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.R.D.S.Q.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9ec8a50.

Processo Nº ATOrd-0001040-83.2022.5.07.0015
RECLAMANTE L.M.D.M.

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.R.D.S.Q.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.M.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9ec8a50.

Processo Nº ATSum-0001168-84.2023.5.07.0010
RECLAMANTE FRANCISCO MARCIO MACIEL DA

SILVA

RECLAMADO M R DE O ALVES QUEIROZ

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES
EUGENIO(OAB: 35997/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M R DE O ALVES QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a411b51

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a sentença de mérito que julgou

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial transitou em

julgado para as partes.

Certifico, por fim, que as custas processuais foram dispensadas e

que não houve realização de perícia nesta ação.

Nesta data, 17 de março de 2024, eu, LUIS EDUARDO FREITAS
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GOULART, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a certidão supra, arquivem-se definitivamente os presentes

autos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000976-10.2021.5.07.0015
RECLAMANTE ROSANE FIRMINA LIMA DELMIRO

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE FIRMINA LIMA DELMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 544f573

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante apresentou

os cálculos e a reclamada impugnou.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MONICA GRANGEIRO

MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

A parte reclamada impugnou os cálculos aduzindo que os valores

da PLR estão incorretos, eis que a reclamante considera como

devida a PLR nos meses de setembro e fevereiro, no entanto, de

acordo com a CCT dos bancários, a PLR paga no decorrer do ano

trata-se apenas do adiantamento da parcela, de modo que, uma

vez apurada, deve ser abatida da parcela de fevereiro; que os

cálculos apresentados restam equivocados no que se refere à

compensação dos valores efetivamente pagos pela integração da

verba representação; que o reclamante incluiu custas processuais

nos cálculos, porém, já foram recolhidas e por último, afirma que os

juros de mora foram apurados de forma equivocada, sem a dedução

da contribuição previdenciária.

Pois bem. No tocante à verba de representação, a sentença de

mérito determinou que: REFLEXOS DOS VALORES QUITADOS

SOB A TÍTULO DA VERBA DE REPRESENTAÇÃO, NO PERÍODO

IMPRESCRITO, EM AVISO PRÉVIO, 13º SALÁRIOS, FÉRIAS +

1/3, PLR E FGTS + 40%. No ED foi decidido que: No que se refere

pedido de dedução dos valores quitados, verifica-se que resta

configurada a omissão, o que ora supro para determinar que sejam

realizadas as deduções dos valores acaso quitados sob o mesmo

título.

Como se vê, reconhecida a natureza salarial da parcela verba de

representação e a condenação da parte Acionada nos reflexos

sobre 13º salários, férias acrescidas de 1/3, PLR, FGTS e multa de

40%, aviso prévio, eis que a parcela em questão eram recebida

todos os meses pela reclamante.

No tocante às férias e gratificação natalina de 2018, verifico que a

reclamada comprovou que a verba de representação foi utilizada na

base de cálculo para pagamento de tal parcela. É possível perceber

que a base de cálculo das férias é de R$ 7.439,10, valor equivalente

ao salário base de(R$ 2.706,47), com a Gratificação de Função de

Chefia (R$ 2.992,34), o ATS (R$ 283,76) a Verba de Representação

(R$ 1,456,53), o resultado é R$ 7.439,10. Assim, com razão a parte

reclamada, eis que nos embargos de declaração acima indicado,

houve expressa determinação de dedução de parcelas já pagas.

Também com razão a reclamada quanto a inclusão indevida das

custas processuais na planilha de cálculos, eis que já havia

recolhido quando da interposição de recurso ordinário.

No entanto, quanto aos juros apurados pela reclamante, verifico que

os mesmos foram apurados de acordo com o comando sentencial.

Nos termos da Súmula 200 do TST, "os juros de mora incidem

sobre a importância da condenação já corrigida monetariamente".

Portanto, a base de cálculo dos juros de mora é o valor bruto da

condenação, sem exclusão das contribuições previdenciárias.

Também sem razão quanto aos reflexos em PLR. Analisando a

norma coletiva indicada pelo reclamado, não há nenhuma

orientação de que deva haver o abatimento da PLR no mês de

fevereiro, razão pela qual rejeito esse tópico.

Assim, JULGO PROCEDENTES EM PARTE a impugnação à conta

de liquidação interposta pela reclamada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3701
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Notifiquem-se as partes.

Em seguida, proceda-se à retificação da conta de liquidação

apresentado pela reclamante, nos termos determinados na presente

decisão, quanto a exclusão das custas processuais e que sejam

feitas as deduções das parcelas que foram pagas utilizando como

base de cálculo a chamada verba de representação.

Reelaborados os cálculos, dê-se ciência às partes.

Em seguida, retornem os autos conclusos para f ins de

homologação, bem como deliberação acerca dos depósitos

recursais existentes nos autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000976-10.2021.5.07.0015
RECLAMANTE ROSANE FIRMINA LIMA DELMIRO

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 544f573

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante apresentou

os cálculos e a reclamada impugnou.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MONICA GRANGEIRO

MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

A parte reclamada impugnou os cálculos aduzindo que os valores

da PLR estão incorretos, eis que a reclamante considera como

devida a PLR nos meses de setembro e fevereiro, no entanto, de

acordo com a CCT dos bancários, a PLR paga no decorrer do ano

trata-se apenas do adiantamento da parcela, de modo que, uma

vez apurada, deve ser abatida da parcela de fevereiro; que os

cálculos apresentados restam equivocados no que se refere à

compensação dos valores efetivamente pagos pela integração da

verba representação; que o reclamante incluiu custas processuais

nos cálculos, porém, já foram recolhidas e por último, afirma que os

juros de mora foram apurados de forma equivocada, sem a dedução

da contribuição previdenciária.

Pois bem. No tocante à verba de representação, a sentença de

mérito determinou que: REFLEXOS DOS VALORES QUITADOS

SOB A TÍTULO DA VERBA DE REPRESENTAÇÃO, NO PERÍODO

IMPRESCRITO, EM AVISO PRÉVIO, 13º SALÁRIOS, FÉRIAS +

1/3, PLR E FGTS + 40%. No ED foi decidido que: No que se refere

pedido de dedução dos valores quitados, verifica-se que resta

configurada a omissão, o que ora supro para determinar que sejam

realizadas as deduções dos valores acaso quitados sob o mesmo

título.

Como se vê, reconhecida a natureza salarial da parcela verba de

representação e a condenação da parte Acionada nos reflexos

sobre 13º salários, férias acrescidas de 1/3, PLR, FGTS e multa de

40%, aviso prévio, eis que a parcela em questão eram recebida

todos os meses pela reclamante.

No tocante às férias e gratificação natalina de 2018, verifico que a

reclamada comprovou que a verba de representação foi utilizada na

base de cálculo para pagamento de tal parcela. É possível perceber

que a base de cálculo das férias é de R$ 7.439,10, valor equivalente

ao salário base de(R$ 2.706,47), com a Gratificação de Função de

Chefia (R$ 2.992,34), o ATS (R$ 283,76) a Verba de Representação

(R$ 1,456,53), o resultado é R$ 7.439,10. Assim, com razão a parte

reclamada, eis que nos embargos de declaração acima indicado,

houve expressa determinação de dedução de parcelas já pagas.

Também com razão a reclamada quanto a inclusão indevida das

custas processuais na planilha de cálculos, eis que já havia

recolhido quando da interposição de recurso ordinário.

No entanto, quanto aos juros apurados pela reclamante, verifico que

os mesmos foram apurados de acordo com o comando sentencial.

Nos termos da Súmula 200 do TST, "os juros de mora incidem

sobre a importância da condenação já corrigida monetariamente".

Portanto, a base de cálculo dos juros de mora é o valor bruto da

condenação, sem exclusão das contribuições previdenciárias.

Também sem razão quanto aos reflexos em PLR. Analisando a

norma coletiva indicada pelo reclamado, não há nenhuma

orientação de que deva haver o abatimento da PLR no mês de

fevereiro, razão pela qual rejeito esse tópico.

Assim, JULGO PROCEDENTES EM PARTE a impugnação à conta
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de liquidação interposta pela reclamada.

Notifiquem-se as partes.

Em seguida, proceda-se à retificação da conta de liquidação

apresentado pela reclamante, nos termos determinados na presente

decisão, quanto a exclusão das custas processuais e que sejam

feitas as deduções das parcelas que foram pagas utilizando como

base de cálculo a chamada verba de representação.

Reelaborados os cálculos, dê-se ciência às partes.

Em seguida, retornem os autos conclusos para f ins de

homologação, bem como deliberação acerca dos depósitos

recursais existentes nos autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000392-84.2023.5.07.0010
RECLAMANTE IDAMAR BATISTA DE PAIVA

ADVOGADO Judson Holanda de Oliveira(OAB:
17627/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CESAR OLIVEIRA
DIOGENES(OAB: 29904/CE)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS ARAUJO(OAB:
32553/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c290e49

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante apresentou

os cálculos e a reclamada impugnou.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MONICA GRANGEIRO

MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

A parte reclamada impugnou os cálculos aduzindo excesso na

apuração dos descontos indevidos referente ao plano de saúde,

tendo em vista que não foram observadas as corretas diferenças

entre os valores do plano de saúde, conforme CCT’s anexadas nos

autos, e os valores descontados nos contracheques do reclamante;

que o valor apurado nos cálculos é praticamente o dobro, que leva a

crer que o reclamante não observa que é permitido o desconto de

100% para o plano de saúde do dependente, conforme previsto em

CCT; que foram apuradas cinco multas, mas na exordial só existem

quatro CCTS juntadas e, por último, a reclamante apurou custas, no

entanto, já foram devidamente recolhidas.

Pois bem. A sentença determinou o seguinte: Diante do exposto,

condena-se parte Acionada a proceder à devolução dos descontos

indevidos, observados o valor do plano oferecido pela empresa e o

preço do plano conveniado ao sindicato equivalente, bem como a

limitação de 50% de participação em relação ao valor do plano

conveniado devido pelo empregado, devendo ser acostados os

documentos relativos aos valores do plano conveniado e do

oferecido pela empresa, ao longo do período imprescrito, para fins

de liquidação. Condena-se a parte Acionada, ainda, no pagamento

das multas por descumprimento das normas coletivas, uma para

cada, no valor de um piso salarial da categoria.

Acerca da matéria, importante transcrevermos a CCT de 2018:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PLANO DE SAÚDE O

empregado e 01 (um) dependente à escolha daquele terão

direito a um PLANO DE SAÚDE, que será contratado pelas

empresas preferencialmente com operadora de plano de saúde

conveniada do SINDESP, na modalidade mínima ambulatorial +

hospitalar sem obstetrícia em acomodação em enfermaria, de modo

a permitir que os trabalhadores em atividade, exceto os já

aposentados que não estejam em atividade junto às empresas

representadas pelo SINDESP, possam, mediante adesão voluntária

e expressa, usufruir dos serviços de saúde ofertados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O custo do plano de saúde contratado

será, no ano de 2018, no valor de R$ 67,05 (sessenta e sete reais e

cinco centavos), sendo que a participação no pagamento do seu

custeio será na razão de 50% c(cinquenta por cento) para o

empregador e 50% (cinquenta por cento) para o empregado, valor

este que será descontado em folha de pagamento mediante

autorização prévia e por escrito deste, sendo que a taxa de adesão

será custeada integralmente pelo empregado. A alteração do valor

fixado para o plano de saúde por entidades conveniadas, não

importará na modificação dos percentuais de participação aqui

estabelecidos.

PARÁGRAFO QUARTO. O empregado poderá incluir seus outros

dependentes no plano de saúde, com o pagamento total às suas

expensas, podendo os valores correspondentes ser descontados

em folha de pagamento, mediante autorização prévia e por escrito

do interessado.

Como se vê, a norma é clara ao conceder plano de saúde ao
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empregado e a um dependente no valor de R$ 67,05 (sessenta e

sete reais e cinco centavos), com a participação no pagamento do

seu custeio de 50% para o empregado e 50% para o empregador,

isso já incluindo um dependente. No § 4º acima destacado, a

norma deixa claro que, no caso de outros dependentes, a empresa

poderia proceder o desconto de 100%. No entanto, o reclamante

comprovou somente ter um dependente, razão pelo qual deveria

pagar 33,52 para ele e seu dependente, no total de 67,05. No

entanto, foram deduzidos mais de 100 reais juntado reclamante e

dependente. Assim, corretos os cálculos do autor, não havendo que

se falar em excesso de execução nesse ponto.

No tocante às multas apuradas pelo autor, também sem razão o

reclamado. Desde a inicial foram acostadas cinco CCTS, assim,

conforme determinou a sentença, deveria ter sido apurado cinco

multas. Rejeito.

No entanto, com razão a reclamada quanto a inclusão indevida das

custas processuais na planilha de cálculos, eis que já havia

recolhido quando da interposição de recurso ordinário.

Assim, JULGO PROCEDENTES EM PARTE a impugnação à conta

de liquidação interposta pela reclamada.

Notifiquem-se as partes.

Em seguida, proceda-se à retificação da conta de liquidação

apresentado pela reclamante, nos termos determinados na presente

decisão, quanto a exclusão das custas processuais.

Reelaborados os cálculos, dê-se ciência às partes.

Em seguida, retornem os autos conclusos para f ins de

homologação, bem como deliberação acerca dos depósitos

recursais existentes nos autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000392-84.2023.5.07.0010
RECLAMANTE IDAMAR BATISTA DE PAIVA

ADVOGADO Judson Holanda de Oliveira(OAB:
17627/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CESAR OLIVEIRA
DIOGENES(OAB: 29904/CE)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS ARAUJO(OAB:
32553/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDAMAR BATISTA DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c290e49

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante apresentou

os cálculos e a reclamada impugnou.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MONICA GRANGEIRO

MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

A parte reclamada impugnou os cálculos aduzindo excesso na

apuração dos descontos indevidos referente ao plano de saúde,

tendo em vista que não foram observadas as corretas diferenças

entre os valores do plano de saúde, conforme CCT’s anexadas nos

autos, e os valores descontados nos contracheques do reclamante;

que o valor apurado nos cálculos é praticamente o dobro, que leva a

crer que o reclamante não observa que é permitido o desconto de

100% para o plano de saúde do dependente, conforme previsto em

CCT; que foram apuradas cinco multas, mas na exordial só existem

quatro CCTS juntadas e, por último, a reclamante apurou custas, no

entanto, já foram devidamente recolhidas.

Pois bem. A sentença determinou o seguinte: Diante do exposto,

condena-se parte Acionada a proceder à devolução dos descontos

indevidos, observados o valor do plano oferecido pela empresa e o

preço do plano conveniado ao sindicato equivalente, bem como a

limitação de 50% de participação em relação ao valor do plano

conveniado devido pelo empregado, devendo ser acostados os

documentos relativos aos valores do plano conveniado e do

oferecido pela empresa, ao longo do período imprescrito, para fins

de liquidação. Condena-se a parte Acionada, ainda, no pagamento

das multas por descumprimento das normas coletivas, uma para

cada, no valor de um piso salarial da categoria.

Acerca da matéria, importante transcrevermos a CCT de 2018:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PLANO DE SAÚDE O

empregado e 01 (um) dependente à escolha daquele terão

direito a um PLANO DE SAÚDE, que será contratado pelas

empresas preferencialmente com operadora de plano de saúde

conveniada do SINDESP, na modalidade mínima ambulatorial +

hospitalar sem obstetrícia em acomodação em enfermaria, de modo

a permitir que os trabalhadores em atividade, exceto os já

aposentados que não estejam em atividade junto às empresas

representadas pelo SINDESP, possam, mediante adesão voluntária

e expressa, usufruir dos serviços de saúde ofertados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O custo do plano de saúde contratado
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será, no ano de 2018, no valor de R$ 67,05 (sessenta e sete reais e

cinco centavos), sendo que a participação no pagamento do seu

custeio será na razão de 50% c(cinquenta por cento) para o

empregador e 50% (cinquenta por cento) para o empregado, valor

este que será descontado em folha de pagamento mediante

autorização prévia e por escrito deste, sendo que a taxa de adesão

será custeada integralmente pelo empregado. A alteração do valor

fixado para o plano de saúde por entidades conveniadas, não

importará na modificação dos percentuais de participação aqui

estabelecidos.

PARÁGRAFO QUARTO. O empregado poderá incluir seus outros

dependentes no plano de saúde, com o pagamento total às suas

expensas, podendo os valores correspondentes ser descontados

em folha de pagamento, mediante autorização prévia e por escrito

do interessado.

Como se vê, a norma é clara ao conceder plano de saúde ao

empregado e a um dependente no valor de R$ 67,05 (sessenta e

sete reais e cinco centavos), com a participação no pagamento do

seu custeio de 50% para o empregado e 50% para o empregador,

isso já incluindo um dependente. No § 4º acima destacado, a

norma deixa claro que, no caso de outros dependentes, a empresa

poderia proceder o desconto de 100%. No entanto, o reclamante

comprovou somente ter um dependente, razão pelo qual deveria

pagar 33,52 para ele e seu dependente, no total de 67,05. No

entanto, foram deduzidos mais de 100 reais juntado reclamante e

dependente. Assim, corretos os cálculos do autor, não havendo que

se falar em excesso de execução nesse ponto.

No tocante às multas apuradas pelo autor, também sem razão o

reclamado. Desde a inicial foram acostadas cinco CCTS, assim,

conforme determinou a sentença, deveria ter sido apurado cinco

multas. Rejeito.

No entanto, com razão a reclamada quanto a inclusão indevida das

custas processuais na planilha de cálculos, eis que já havia

recolhido quando da interposição de recurso ordinário.

Assim, JULGO PROCEDENTES EM PARTE a impugnação à conta

de liquidação interposta pela reclamada.

Notifiquem-se as partes.

Em seguida, proceda-se à retificação da conta de liquidação

apresentado pela reclamante, nos termos determinados na presente

decisão, quanto a exclusão das custas processuais.

Reelaborados os cálculos, dê-se ciência às partes.

Em seguida, retornem os autos conclusos para f ins de

homologação, bem como deliberação acerca dos depósitos

recursais existentes nos autos.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000710-72.2020.5.07.0010
RECLAMANTE JARDEL ALVES PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO ERNESTO MATOS
GURGEL DO AMARAL(OAB:
5952/CE)

ADVOGADO Antonio Demontier de Almeida e
Silva(OAB: 16026/CE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JARDEL ALVES

PEREIRA , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência da retificação da conta de liquidação, dentro

do prazo legal.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

BENTO ALVES FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000710-72.2020.5.07.0010
RECLAMANTE JARDEL ALVES PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO ERNESTO MATOS
GURGEL DO AMARAL(OAB:
5952/CE)

ADVOGADO Antonio Demontier de Almeida e
Silva(OAB: 16026/CE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CLARO S.A., por

meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em)

ciência da retificação da conta de liquidação, dentro do prazo legal.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

BENTO ALVES FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000389-08.2018.5.07.0010
RECLAMANTE PATRICIANY PINHEIRO LUCAS

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

RECLAMADO LELIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO RAIMUNDO BEZERRA
FURTADO(OAB: 19055/CE)

ADVOGADO GILVAN MELO SOUSA(OAB:
16383/CE)

RECLAMADO DARCY GONCALVES COSTA

ADVOGADO GILVAN MELO SOUSA(OAB:
16383/CE)

RECLAMADO DARCY GONCALVES COSTA FILHO

ADVOGADO GILVAN MELO SOUSA(OAB:
16383/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

LELIA MARIA ANAISSI ROCHA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LELIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LELIA INDUSTRIA

E COMERCIO LTDA - ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificada para tomar ciência do cancelamento da indisponibilidade

nos imóveis da Executada, conforme documento de #id:81048f7.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LUIS EDUARDO FREITAS GOULART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000272-07.2024.5.07.0010
RECLAMANTE DURVAL FERREIRA DA CUNHA

ADVOGADO IGOR CRUZ AZEVEDO(OAB:
23563/CE)

RECLAMADO WDG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURVAL FERREIRA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), DURVAL

FERREIRA DA CUNHA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 13/05/2024

08:40 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 10ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, endereço Avenida Tristão Gonçalves, 912, 6º

andar, Centro, FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Fica(m), também, a(s) referida(s) parte(s) ciente(s) de que, para

comparecer e ter acesso aos prédios do Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região, deverá apresentar o comprovante de

vacinação, nos moldes estabelecidos no Ato Conjunto 4/2021,

Art. 5º, do TRT da 7ª Região.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LUIS EDUARDO FREITAS GOULART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000094-58.2024.5.07.0010
RECLAMANTE ROGERIO BONIFACIO GOMES

ADVOGADO SAMUEL RELTON FELINTO
MONTEIRO(OAB: 44357/CE)

RECLAMADO LSF INDUSTRIA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA E POLIMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BONIFACIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 996a537

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o sistema AUD está fora do ar.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, SUE ELLEN DE MIRANDA

RIBEIRO MARTINS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a instabilidade no sistema PJE que impossibilitou a

reclamada de incluir sua defesa, bem como a instabilidade do

sistema AUD durante a audiência, impossibilitando o juízo de

acessar o presente processo, adia-se a audiência para o dia

22/03/2024 às 08h03.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000559-48.2016.5.07.0010
RECLAMANTE FRANCISCO WELIGTON DE BRITO

NOGUEIRA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

ADVOGADO VICTOR CESAR FRANCA
FARIAS(OAB: 29385/CE)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO ALVES
VERISSIMO - ME

RECLAMADO CARLOS EDUARDO ALVES
VERISSIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WELIGTON DE BRITO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(a): FRANCISCO WELIGTON DE BRITO NOGUEIRA

Endereço desconhecido

Fica(m) o(a)(s) indicado(a)(s) "DESTINATÁRIO" notificado(a)(s)

para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar meios diversos para o

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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e início da contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT, o que fica desde já determinado em caso de inércia da

parte exequente.

Dúvidas pode encaminhar para o e-mail: vara10@trt7.jus.br.

O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

As legislações (Lei nº 11.419/2006 e Resoluções), bem como a

consulta pública do processo judicial eletrônico, poderão ser

acessadas emhttp://www.trt7.jus.br/pje/

Os documentos do processo poderão ser acessados em

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, utilizando o mozilla firefox

e digitando o número no inferior deste documento identificado como

Código Localizador da Certidão.

Caso a parte não consiga consultá-los via internet ounão tenha

advogado(a) para fazer juntadas necessárias procurar a Central de

Atendimento ou comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima

indicado) para soluções.

Notificação encaminhada aos CORREIOS via eCarta.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

BENTO ALVES FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001377-63.2017.5.07.0010
RECLAMANTE GLAUBER SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA
MESQUITA(OAB: 28304/CE)

RECLAMADO VANTUIL PEREIRA GUEDES

RECLAMADO VANTUIL PEREIRA GUEDES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBER SANTOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GLAUBER SANTOS

DE SOUSA, por  meio de seu(sua)(s)  advogado(a)(s) ,

notificado(a)(s) para ciência e manifestação do resultado do CCS,

no prazo de 10 dias .

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

BENTO ALVES FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000661-94.2021.5.07.0010
RECLAMANTE JOSE ROBELIO SABINO OLIVEIRA

ADVOGADO Sérgio Roberto de Oliveira Costa(OAB:
7166/CE)

RECLAMADO FRANCISCO EDILSON DE ABREU

RECLAMADO FRANCISCO EDILSON DE ABREU
32141378249

ADVOGADO MAURO CARMELIO SANTOS COSTA
NETO(OAB: 33688/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBELIO SABINO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE ROBELIO

SABINO OLIVEIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência da certidão de #id:746896f, bem

como para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender

de direito, sob pena de sobrestamento e início da contagem do

prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LUIS EDUARDO FREITAS GOULART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000531-80.2016.5.07.0010
RECLAMANTE MARIA LEONIA FERNANDES DE

BRITO

ADVOGADO BARBARA SALES DE AGUIAR(OAB:
27858/CE)

RECLAMADO HOSPITAL CENTRAL DE
FORTALEZA - HFC

ADVOGADO SÉRGIO RAYMUNDO BAYAS
QUEIROZ(OAB: 15798/CE)

RECLAMADO SA SOCORROS MEDICOS

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA SOCORROS MEDICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SA SOCORROS

MEDICOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência doa alvarás expedidos de #id:b840a94,

# id:a460190 e # id:679d5dd,  referentes à contr ibuição

previdenciár ia.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LUIS EDUARDO FREITAS GOULART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001525-74.2017.5.07.0010
RECLAMANTE RENATO ANDRADE DE CARVALHO

ADVOGADO MAURA NIVYA BEZERRA ALVES
PINHEIRO(OAB: 35886/CE)

ADVOGADO NEILE MONTENEGRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 31855/CE)

RECLAMADO SAO BENEDITO AUTO-VIA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO BENEDITO AUTO-VIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SAO BENEDITO

AUTO-VIA LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da expedição dos alvarás de

#id:0ac82f4, #id:020eeac, #id:dd7e608 e #id:5d0feda, referente às

contribuições previdenciárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LUIS EDUARDO FREITAS GOULART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000974-21.2022.5.07.0010
RECLAMANTE ANTONIO JOSE PEREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO BEACH VILLAGE
RESIDENCE

ADVOGADO TALITA DE FARIAS AZIN(OAB:
31662/CE)

ADVOGADO ANDRE LOPES DE CASTRO
NETO(OAB: 20510/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO BEACH VILLAGE RESIDENCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es),

CONDOMINIO BEACH VILLAGE RESIDENCE, através de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 204.207,40,

atualizado até 18.01.2023, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em

conta judicial aberta através da pagina principal do PJe no link

"Gerar boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-

JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LUIS EDUARDO FREITAS GOULART

Diretor de Secretaria

11ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Notificação

Processo Nº ETCiv-0000163-87.2024.5.07.0011
EMBARGANTE ORLANIA CAVALCANTE COSTA

ADVOGADO JOSE OSCELIO FORTE RAMOS
JUNIOR(OAB: 36306/CE)

EMBARGADO ANTONIO MANOEL TEIXEIRA

ADVOGADO RAIMUNDO BARRETO DA SILVA
FILHO(OAB: 10475/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MANOEL TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 288023e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO e considerando os fundamentos supra, que são parte

integrante deste dispositivo como se aqui estivessem transcritos,

decide este juízo JULGAR PROCEDENTES os Embargos de

Terceiros ajuizados por ORLANIA CAVALCANTE COSTA e face

de ANTONIO MANOEL TEIXEIRA, para determinar que, após o

prazo recursal, seja retirada a restrição/indisponibilidade do CNIB

efetuada nos autos do processo principal (nº. 0000278-

50.2020.5.07.0011), sobre o imóvel localizado na “Rua VII, casa 12

do Residencial 8 de Setembro, Bairro Serrinha, Fortaleza-CE (Lote

14 da quadra 02)”, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da

2ª Zona de Fortaleza-CE sob a matrícula de nº 67.724, com

indisponibilidade sob Av. 197.

Defiro, de ofício, a gratuidade da justiça em favor da parte

embargante e embargada.

Honorários advocatícios pela parte embargada à base de 5%

sobre o valor da causa, cuja exigibilidade fica suspensa em razão

da gratuidade da justiça (CLT, art. 791-A, §4º).

Custas processuais pelo embargado no valor de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, V da CLT, dispensadas em razão da justiça

gratuita.

Notifiquem-se as partes.

Após o prazo recursal, certifique-se nos autos principais e cumpra-

se o acima determinado. Em seguida, arquivem-se os autos.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000163-87.2024.5.07.0011
EMBARGANTE ORLANIA CAVALCANTE COSTA

ADVOGADO JOSE OSCELIO FORTE RAMOS
JUNIOR(OAB: 36306/CE)

EMBARGADO ANTONIO MANOEL TEIXEIRA

ADVOGADO RAIMUNDO BARRETO DA SILVA
FILHO(OAB: 10475/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANIA CAVALCANTE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 288023e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO e considerando os fundamentos supra, que são parte

integrante deste dispositivo como se aqui estivessem transcritos,

decide este juízo JULGAR PROCEDENTES os Embargos de

Terceiros ajuizados por ORLANIA CAVALCANTE COSTA e face

de ANTONIO MANOEL TEIXEIRA, para determinar que, após o

prazo recursal, seja retirada a restrição/indisponibilidade do CNIB

efetuada nos autos do processo principal (nº. 0000278-

50.2020.5.07.0011), sobre o imóvel localizado na “Rua VII, casa 12

do Residencial 8 de Setembro, Bairro Serrinha, Fortaleza-CE (Lote

14 da quadra 02)”, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da

2ª Zona de Fortaleza-CE sob a matrícula de nº 67.724, com

indisponibilidade sob Av. 197.

Defiro, de ofício, a gratuidade da justiça em favor da parte

embargante e embargada.

Honorários advocatícios pela parte embargada à base de 5%

sobre o valor da causa, cuja exigibilidade fica suspensa em razão

da gratuidade da justiça (CLT, art. 791-A, §4º).

Custas processuais pelo embargado no valor de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, V da CLT, dispensadas em razão da justiça

gratuita.

Notifiquem-se as partes.

Após o prazo recursal, certifique-se nos autos principais e cumpra-

se o acima determinado. Em seguida, arquivem-se os autos.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000852-10.2019.5.07.0011
RECLAMANTE JASON RODRIGUES SIMOES

ADVOGADO MARCELO MAGALHÃES
FERNANDES(OAB: 10108/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - JASON RODRIGUES SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e80ea45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço e rejeito os embargos declaratórios

propostos, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar a sentença, inclusive, no seu dispositivo.

Intimem-se.

Nada mais.
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    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000279-93.2024.5.07.0011
RECLAMANTE ANDRE LUIS SETUBAL ROLIM

ADVOGADO TIAGO ROCHA RODRIGUES
SILVA(OAB: 42675/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS SETUBAL ROLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94b2114

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, eu, LEONARDO RODRIGUES TEÓFILO, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

ANDRE LUIS SETUBAL ROLIM ajuizou reclamação trabalhista

com pedido de tutela de urgência em face de BANCO BRADESCO

S.A. no sentido de que seja determinada a sua reintegração no

emprego, em razão de ter sido dispensado enquanto o contrato de

trabalho estava suspenso, em razão de atestado médico, na mesma

data de sua doença 09/02/2024.

Analiso.

A concessão da tutela de urgência inaudita altera parstrata-se de

medida de caráter excepcional, tendo em vista o deferimento no

tempo do exercício dos direitos constitucionais à ampla defesa e ao

contraditório pelo réu, motivo pelo qual somente se justifica em

situação em que a citação se tornar ineficaz a medida liminarmente

pleiteada ou em que a ausência de deferimento imediato de tal

medida acarrete em prejuízos de gravidade intensa e no absoluto

esvaziamento de efetiva decisão posterior, tal como ocorre nos

pleitos envolvendo perigo de vida ou grave lesão à saúde ou

liberdade do requerente.

O art. 300 do CPC afina-se com o disposto no inciso XXXV do art.

5º da Constituição, no sentido da possibilidade de imediata

concessão da tutela pleiteada, em caráter de urgência, expressa no

poder geral de cautela, desde presentes elementos que evidenciem

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

Para tanto, devem estar presentes os requisitos autorizadores.

Vejamos o dispositivo em questão:

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.”

Pois bem.

Consultando os documentos da inicial, constato que o atestado de

Id. 2c30774, datado de 09/02/2024, data da dispensa, concedendo

90 dias de afastamento médico ao trabalhador. Ressalte que os

demais documentos da inicial corroboram que o trabalhador já vinha

de outros tratamentos em decorrência de enfermidades

psiquiátricas. Ademais, o trabalhador está com perícia junto ao

INSS agendada para 23/08/2024 (Id. 19f8098).

Nos termos da Súmula 371 do TST, é importante salientar que a

concessão de auxílio-doença durante o período de aviso prévio tem

o efeito de suspender o contrato de trabalho e adiar os efeitos da

dispensa.

Ademais, ao considerar a dispensa da reclamante durante o período

de sua enfermidade , entendo que, em uma análise sumária, o

requisito da probabilidade do direito está atendido, conforme

explicações anteriores.

Além disso, é fundamental ressaltar que o término do contrato de

trabalho, que ainda está em vigor, acarreta um risco significativo ao

resultado efetivo do processo, uma vez que compromete a

subsistência da trabalhador que está enfrentando uma condição de

saúde delicada. Isso ocorre em um momento de extrema

vulnerabilidade para o empregado. Portanto, mesmo que ela venha

a obter sucesso em sua ação no futuro, os danos causados pela

rescisão do contrato neste momento podem ser irreparáveis. Assim,

a possível demora na concessão da tutela jurisdicional gera um

risco de dano iminente ao trabalhador. Portanto, o requisito do

risco de dano encontra-se igualmente preenchido.

Dessa forma, considerando o quadro fático e legal sobre o tema,

decido:

a) CONCEDER A TUTELA DE URGÊNCIArequerida para

determinar que o reclamado (BANCO BRADESCO S.A.) proceda à

REINTEGRAÇÃO do reclamante no emprego, no prazo de 5 dias

a contar de sua notificação, nas mesmas condições anteriores de

trabalho ou equivalentes, assegurando-lhe todas as vantagens

obtidas pela categoria durante o afastamento, consoante art. 471 da

CLT, sob pena de multa diária de R$5.000,00, até o limite de

R$50.000,00, a ser revertida à parte trabalhadora;

b) para cumprimento do “item a”, deve ser expedido MANDADO

JUDICIAL;

Ressalte-se que a tutela de urgência poderá ser reavaliada quando
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da realização da audiência designada nos autos, momento em que

o contraditório estará plenamente estabelecido.

Após, aguarde-se a audiência designada.

Notifiquem-se as partes.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0063900-60.2007.5.07.0011
RECLAMANTE MARIA DE NASARE NUNES

VALENTIM

ADVOGADO CELIO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
7431/CE)

RECLAMADO A. A. TEIXEIRA MEDEIROS

RECLAMADO ANA AMELIA TEIXEIRA MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE NASARE NUNES VALENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab0621b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CLAUDIA CALAND

NORONHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

-CRJUD - Requer a parte exequente a pesquisa CRCJUD visando

informações sobre existência de cônjuge do(a) executado(a) para

redirecionamento da execução em seu desfavor.

Mesmo com a possibilidade de eventual penhora no curso da

execução recair sobre bens que pertençam ao casal (imóveis, conta

conjunta…), não se admite a inclusão do cônjuge no polo passivo

da execução apenas porque casado com o(a) executado(a). Voltar

a execução para o cônjuge, o qual não integrou a lide desde o início

da ação, configuraria violação aos princípios da ampla defesa e do

contraditório, garantias que são asseguradas pela Constituição

(artigo 5º, inciso LV).

Neste sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCLUSÃO DO CÔNJUGE DO

EXECUTADO NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. O cônjuge do

devedor não consta do rol do art. 779 do CPC, razão pela qual não

pode ser incluído no polo passivo da execução. Como seu nome

não figura no título executivo judicial, o redirecionamento da

execução violaria os princípios do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa, além de contrariar a coisa julgada

(art. 5º, XXXVI, LIV e LV, da CR). AP-0000405-07.2014.5.03.0141.

Quinta Turma. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. DEJT

2875/2019, 18/12/219.

Sendo assim, indefiro a pesquisa requerida.Notifique-se

Retornem os autos ao arquivo provisório na forma do despacho de

ID.1758607 .

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000280-78.2024.5.07.0011
CONSIGNANTE LUZIA MARIA POMPEU SIDRIM DE

VASCONCELOS

ADVOGADO DANIEL CAMPELO DA PENHA(OAB:
16186/CE)

CONSIGNATÁRIO LUZIA ANDREIA PALES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA MARIA POMPEU SIDRIM DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07921f3

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUE-SE a parte autora para efetuar o depósito judicial do

valor objeto da consignação no BANCO DO BRASIL, Agência 0008,

ou na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 2015, PAB

AUTRAN NUNES, em conta remunerada à disposição deste Juízo

da 11ª Vara do Trabalho de Fortaleza/CE, vinculada ao presente

processo, com a devida comprovação nos presentes autos, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Em seguida, CITE-SE a parte consignatária para requerer o

levantamento do depósito (informando desde logo seus dados

bancários para transferência) ou oferecer resposta e/ou pedido

contraposto, no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências

legais. Se manifestado interesse em instrução processual, venham

os autos conclusos para análise, e se for o caso, deferimento.

Não sendo localizada a parte consignatária, cite-se por EDITAL.

Não apresentada contestação e/ou pedido contraposto ou anuindo a

parte consignatária com o recebimento do depósito para fins de

quitação integral da dívida, CERTIFIQUE-SE e retornem os autos

de imediato CONCLUSOS para julgamento, nos termos do art. 546

do NCPC.
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Apresentada contestação e/ou pedido contraposto, DESIGNE-SE

audiência una, NOTIFICANDO-SE as partes para comparecimento,

com as advertências de praxe, podendo a parte consignante,

querendo, apresentar réplica à defesa, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, sob pena de preclusão.

Se alegada a insuficiência do depósito, poderá a parte consignatária

levantar, desde logo a quantia depositada, incontroversa, através de

ALVARÁ, com a consequente liberação parcial da parte autora,

prosseguindo-se o processo quanto à parcela controvertida, nos

moldes do art. 545, § 1º do NCPC. No caso de anuência total do(a)

consignatário em relação aos valores consignados, autoriza-se o

imediato levantamento do valor integral depositado, por ALVARÁ.

Completadas as diligências, e decorridos os prazos, retornem os

autos CONCLUSOS para as deliberações pertinentes ao

prosseguimento do feito, e se for o caso, para julgamento do mérito.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000316-57.2023.5.07.0011
RECLAMANTE ELIVELTON GUEDES ALVES DA

SILVA

ADVOGADO YASMIM AGUIAR MARQUES
BITENCOURT ASSIS(OAB:
231942/RJ)

RECLAMADO FERROVIARIO ATLETICO CLUBE

ADVOGADO ANA LETÍCIA TEIXEIRA JALES(OAB:
18887/CE)

ADVOGADO RODGER RANIERY HOLANDA
COSTA(OAB: 29708/CE)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FRANCO DE
CARVALHO(OAB: 30267/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVELTON GUEDES ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02851d6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo legal sem interposição de recurso

pelas partes.

Certifico, também, que decorre da sentença de mérito a obrigação

de registrar o vínculo havido na CTPS do autor, sob pena de multa.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, SONIA CASCIANO DE

QUEIROZ PAIVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, determino:

DA OBRIGAÇÃO. BAIXA NA CTPS. FORNECER DADOS

BANCÁRIOS

Notifique-se a reclamada para proceder com os registros

pertinentes na CTPS da parte autora, no prazo de 5 dias,

conforme sentença de Id c3677b3, sob pena de multa.

As partes cooperarão entre si, para fins de cumprimento da ordem,

devendo o autor comparecer à sede da reclamada, ou a outro local

ajustado, municiado da CTPS, a fim de que se efetivem os registros

pertinentes.

Sem manifestação específica da parte autora acerca da obrigação

retro, após prazo, presumir-se-á por satisfeita, não havendo

incidência da multa estipulada em sentença, quando da atualização

dos cálculos.

NO MESMO PRAZO ACIMA ASSINALADO, O(A) PATRONO(A)

DA PARTE AUTORA, COM PODERES PARA RECEBER/DAR

QUITAÇÃO E/OU RECEBER ALVARÁ, DEVERÁ APRESENTAR

DADOS DE CONTA BANCÁRIA, A FIM DE, EM MOMENTO

OPORTUNO, RECEBER OS CRÉDITOS DECORRENTES DA

PRESENTE DEMANDA.

DA CITAÇÃO E EXECUÇÃO

Transcorrido o prazo concedido para anotação na CTPS do autor,

havendo manifestação específica da parte exequente quanto ao

descumprimento da ordem, remetam-se os autos à Contadoria da

Vara para atualização da conta de liquidação, com inclusão da

multa.

Inerte o autor ou atualizada a conta, o que se melhor se adequar, e,

ainda, apresentados os dados bancários como determinado,

CITE-SE a reclamada para pagar ou garantir o Juízo, no prazo de

48h, sob pena de execução (art. 880, CLT).

À EXECUTADA, o depósito do crédito autoral deverá ocorrer na

conta bancária da parte reclamante/patrono, de acordo com as

informações prestadas. Os encargos legais deverão ser recolhidos

em guia própria, e em seguida acostados aos autos os

comprovantes.

No prazo retro, a parte reclamante deverá manifestar

concordância ou não com o início e prosseguimento dos atos

executórios, os quais serão determinados por este Juízo, em face

da executada, com aplicação de todos os convênios existentes na

Justiça Trabalhista. No mesmo ato, deverá indicar seu interesse na

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Sem manifestação, a inércia será interpretada como
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anuência.

Não efetuado o pagamento ou a garantia da execução, promovam-

se os atos expropriatórios, através das ferramentas SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, SERASAJUD, CNIB, com inclusão da

executada no BNDT.

Enfatizo que as medidas acima determinadas encontram amparo no

art. 876 da CLT, visto que permanece obrigatória a execução de

ofício das contribuições previdenciárias, apesar da redação do art.

878 da CLT (Reforma Trabalhista).

Ciência às partes, via DEJT.

A publicação do presente despacho no DEJT tem efeito de

notificação dos litigantes.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000316-57.2023.5.07.0011
RECLAMANTE ELIVELTON GUEDES ALVES DA

SILVA

ADVOGADO YASMIM AGUIAR MARQUES
BITENCOURT ASSIS(OAB:
231942/RJ)

RECLAMADO FERROVIARIO ATLETICO CLUBE

ADVOGADO ANA LETÍCIA TEIXEIRA JALES(OAB:
18887/CE)

ADVOGADO RODGER RANIERY HOLANDA
COSTA(OAB: 29708/CE)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FRANCO DE
CARVALHO(OAB: 30267/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIARIO ATLETICO CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02851d6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo legal sem interposição de recurso

pelas partes.

Certifico, também, que decorre da sentença de mérito a obrigação

de registrar o vínculo havido na CTPS do autor, sob pena de multa.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, SONIA CASCIANO DE

QUEIROZ PAIVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, determino:

DA OBRIGAÇÃO. BAIXA NA CTPS. FORNECER DADOS

BANCÁRIOS

Notifique-se a reclamada para proceder com os registros

pertinentes na CTPS da parte autora, no prazo de 5 dias,

conforme sentença de Id c3677b3, sob pena de multa.

As partes cooperarão entre si, para fins de cumprimento da ordem,

devendo o autor comparecer à sede da reclamada, ou a outro local

ajustado, municiado da CTPS, a fim de que se efetivem os registros

pertinentes.

Sem manifestação específica da parte autora acerca da obrigação

retro, após prazo, presumir-se-á por satisfeita, não havendo

incidência da multa estipulada em sentença, quando da atualização

dos cálculos.

NO MESMO PRAZO ACIMA ASSINALADO, O(A) PATRONO(A)

DA PARTE AUTORA, COM PODERES PARA RECEBER/DAR

QUITAÇÃO E/OU RECEBER ALVARÁ, DEVERÁ APRESENTAR

DADOS DE CONTA BANCÁRIA, A FIM DE, EM MOMENTO

OPORTUNO, RECEBER OS CRÉDITOS DECORRENTES DA

PRESENTE DEMANDA.

DA CITAÇÃO E EXECUÇÃO

Transcorrido o prazo concedido para anotação na CTPS do autor,

havendo manifestação específica da parte exequente quanto ao

descumprimento da ordem, remetam-se os autos à Contadoria da

Vara para atualização da conta de liquidação, com inclusão da

multa.

Inerte o autor ou atualizada a conta, o que se melhor se adequar, e,

ainda, apresentados os dados bancários como determinado,

CITE-SE a reclamada para pagar ou garantir o Juízo, no prazo de

48h, sob pena de execução (art. 880, CLT).

À EXECUTADA, o depósito do crédito autoral deverá ocorrer na

conta bancária da parte reclamante/patrono, de acordo com as

informações prestadas. Os encargos legais deverão ser recolhidos

em guia própria, e em seguida acostados aos autos os

comprovantes.

No prazo retro, a parte reclamante deverá manifestar

concordância ou não com o início e prosseguimento dos atos

executórios, os quais serão determinados por este Juízo, em face

da executada, com aplicação de todos os convênios existentes na

Justiça Trabalhista. No mesmo ato, deverá indicar seu interesse na

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Sem manifestação, a inércia será interpretada como

anuência.

Não efetuado o pagamento ou a garantia da execução, promovam-

se os atos expropriatórios, através das ferramentas SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, SERASAJUD, CNIB, com inclusão da

executada no BNDT.

Enfatizo que as medidas acima determinadas encontram amparo no
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art. 876 da CLT, visto que permanece obrigatória a execução de

ofício das contribuições previdenciárias, apesar da redação do art.

878 da CLT (Reforma Trabalhista).

Ciência às partes, via DEJT.

A publicação do presente despacho no DEJT tem efeito de

notificação dos litigantes.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0219700-91.2001.5.07.0011
RECLAMANTE MARIA LUCIENE DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO AMARO MARTINS(OAB:
3806/CE)

RECLAMADO IRMAOS FONTENELE SA
COMERCIO INDUSTRIA E
AGRICULTURA

ADVOGADO PEDRO COSTA NETO(OAB:
5917/CE)

ADVOGADO CHRISTIANNA LÚCIA GONDIM
SOARES LOPES(OAB: 5945/CE)

ADVOGADO MANOEL OSVALDO FLORENCIO
BATISTA(OAB: 3776/CE)

ADVOGADO TEREZINHA LUZ LIMA(OAB:
22199/CE)

ADVOGADO KARIN BECKER LOPES(OAB:
25346/CE)

ADVOGADO VICTOR JORGE MEDEIROS
VIEIRA(OAB: 24512/CE)

RECLAMADO RICARDO FONSECA FONTENELE

RECLAMADO RONALDO FONSECA FONTENELE

RECLAMADO COTSB - COOPERATIVA DE
TRABALHO SERVICO E
BENEFICIAMENTO DE PRDUTOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO COSTA NETO(OAB:
5917/CE)

ADVOGADO CHRISTIANNA LÚCIA GONDIM
SOARES LOPES(OAB: 5945/CE)

ADVOGADO MANOEL OSVALDO FLORENCIO
BATISTA(OAB: 3776/CE)

ADVOGADO TEREZINHA LUZ LIMA(OAB:
22199/CE)

ADVOGADO KARIN BECKER LOPES(OAB:
25346/CE)

ADVOGADO VICTOR JORGE MEDEIROS
VIEIRA(OAB: 24512/CE)

RECLAMADO HUMBERTO FONTENELE

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis da 2ª
Zona de Fortaleza

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIENE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd42f8d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, analisando os autos, bem como

o sistema SISCONDJ, verifica-se que existem valores que foram

bloqueados e transferidos para o presente processo, sendo R$

355,36, oriundo das contas do sócio RICARDO FONSECA

FONTENELE, e R$ 183,36, oriundo das contas do sócio

HUMBERTO FONTENELE.

Nesta data, 17 de março de 2024, eu, CLAUDIA CALAND

NORONHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Converto em penhora o(s) bloqueio(s) SISBAJUD realizado(s) nos

autos.

Considerando que a quantia bloqueada não garante integralmente a

execução, NOTIFIQUE-SE a parte executada, RICARDO

FONSECA FONTENELE e HUMBERTO FONTENELE, pela via

postal ou editalícia, conforme o caso, para, no prazo de cinco dias

complementarem o o débito exequendo para quitação total da

execução ou para fins de apresentação de embargos, sob pena de

liberação do montante bloqueado ao reclamante.

Notifique-se, ainda, o reclamante, para apresentar seus dados

bancários no prazo de cinco dias.

No silêncio dos executados e com a manifestação do reclamante,

expeça-se alvará em benefício autoral para liberação dos valores

bloqueados e transferidos.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de cinco dias, indicar

outras medidas, CASO SEJAM APLICÁVEIS E DESDE QUE AINDA

NÃO ADOTADAS, a fim de possibilitar o prosseguimento do curso

executório, sob pena de remessa dos autos ao ARQUIVO

PROVISÓRIO para prosseguimento do prazo prescricional de

2(dois) anos, findos os quais deverão os autos retornar conclusos

para aplicação ao caso da prescrição intercorrente.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000468-47.2019.5.07.0011
RECLAMANTE FREDERICO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO NELINIO VICENTE
RODRIGUES(OAB: 37199/CE)

ADVOGADO ITALO CHAGAS PINHEIRO(OAB:
40332/CE)

RECLAMADO SS SOLUCAO SISTEMAS LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIA JOSÉ RABELO AMARAL(OAB:
6606/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO PEREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49824cf

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Muito embora o regramento contido no Art. 916, do CPC, não seja

de aplicação obrigatória nesta Justiça, o parcelamento da execução

tem sido admitido como forma de economia e celeridade processual

e ainda para proporcionar à executada uma execução menos

onerosa. Por este motivo, este Juízo tem determinado que a

executada efetue todos os recolhimentos/depósitos das demais

verbas diversas do crédito autoral de forma separada (custas,

contribuição previdenciária, imposto de renda, honorários

sucumbenciais e periciais) para que somente o valor devido ao

exequente seja depositado diretamente na conta por ele indicada,

evitando assim mais demora, com expedição de alvarás, etc.

Ressalte-se, ainda, que o disposto no próprio Art. 916, do CPC,

prevê que “… reconhecendo o crédito do exequente e comprovando

o depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescido de

custas e de honorários de advogado…” (grifado).

Sendo assim, determino a notificação da executada para:

I - Comprovar, em separado, o depósito judicial de 30% de entrada,

o recolhimento integral das custas processuais e honorários

advocatícios sucumbenciais, bem como dos demais encargos

incidentes (contribuição previdenciária, imposto de renda,

honorários periciais, etc), no prazo de cinco dias, sob pena de

indeferimento do parcelamento;

II - Juntar a planilha simplificada contendo as datas de pagamento

e respectivos valores do parcelamento até satisfação total da dívida

(líquido devido ao reclamante, com abatimento do valor depositado

em Juízo) acrescidas de correção monetária e de juros de um por

cento ao mês, observando o máximo de 6 (seis) parcelas, no prazo

de cinco dias, sob pena de indeferimento do parcelamento;

III - Notifique-se a parte reclamante para fornecer seus dados

bancários para expedição oportuna de alvará de transferência, bem

como para o recebimento das demais parcelas, no prazo de cinco

dias. No caso de indicação de dados bancários do(a) procurador(a)

da parte, deverá o(a) mesmo(a) estar devidamente habilitado nos

autos com poderes para receber e dar quitação e/ou receber alvará.

Apresentados pela reclamada os comprovantes de

recolhimento de todos os encargos e a planilha de pagamento

acima mencionada, restará DEFERIDO o pedido de

parcelamento, com liberação dos valores bloqueados em favor

do exequente.

A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor

embargos. O não pagamento de qualquer das prestações

acarretará cumulativamente: I - o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o

imediato reinício dos atos executivos; II - a imposição ao

executado de multa de dez por cento sobre o valor das

prestações não pagas.

Ciente a executada de que as parcelas vincendas deverão ser

depositadas diretamente na conta indicada pelo exequente, que

ficará com o prazo de cinco dias após o vencimento previsto de

cada parcela para informar eventual inadimplemento, sob pena de

presunção de quitação.

Decorrido o prazo previsto para o pagamento final do parcelamento

sem impugnações ou requerimentos, autos conclusos para extinção

da execução.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000468-47.2019.5.07.0011
RECLAMANTE FREDERICO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO NELINIO VICENTE
RODRIGUES(OAB: 37199/CE)

ADVOGADO ITALO CHAGAS PINHEIRO(OAB:
40332/CE)

RECLAMADO SS SOLUCAO SISTEMAS LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIA JOSÉ RABELO AMARAL(OAB:
6606/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SS SOLUCAO SISTEMAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49824cf

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Muito embora o regramento contido no Art. 916, do CPC, não seja

de aplicação obrigatória nesta Justiça, o parcelamento da execução

tem sido admitido como forma de economia e celeridade processual

e ainda para proporcionar à executada uma execução menos

onerosa. Por este motivo, este Juízo tem determinado que a
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executada efetue todos os recolhimentos/depósitos das demais

verbas diversas do crédito autoral de forma separada (custas,

contribuição previdenciária, imposto de renda, honorários

sucumbenciais e periciais) para que somente o valor devido ao

exequente seja depositado diretamente na conta por ele indicada,

evitando assim mais demora, com expedição de alvarás, etc.

Ressalte-se, ainda, que o disposto no próprio Art. 916, do CPC,

prevê que “… reconhecendo o crédito do exequente e comprovando

o depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescido de

custas e de honorários de advogado…” (grifado).

Sendo assim, determino a notificação da executada para:

I - Comprovar, em separado, o depósito judicial de 30% de entrada,

o recolhimento integral das custas processuais e honorários

advocatícios sucumbenciais, bem como dos demais encargos

incidentes (contribuição previdenciária, imposto de renda,

honorários periciais, etc), no prazo de cinco dias, sob pena de

indeferimento do parcelamento;

II - Juntar a planilha simplificada contendo as datas de pagamento

e respectivos valores do parcelamento até satisfação total da dívida

(líquido devido ao reclamante, com abatimento do valor depositado

em Juízo) acrescidas de correção monetária e de juros de um por

cento ao mês, observando o máximo de 6 (seis) parcelas, no prazo

de cinco dias, sob pena de indeferimento do parcelamento;

III - Notifique-se a parte reclamante para fornecer seus dados

bancários para expedição oportuna de alvará de transferência, bem

como para o recebimento das demais parcelas, no prazo de cinco

dias. No caso de indicação de dados bancários do(a) procurador(a)

da parte, deverá o(a) mesmo(a) estar devidamente habilitado nos

autos com poderes para receber e dar quitação e/ou receber alvará.

Apresentados pela reclamada os comprovantes de

recolhimento de todos os encargos e a planilha de pagamento

acima mencionada, restará DEFERIDO o pedido de

parcelamento, com liberação dos valores bloqueados em favor

do exequente.

A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor

embargos. O não pagamento de qualquer das prestações

acarretará cumulativamente: I - o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o

imediato reinício dos atos executivos; II - a imposição ao

executado de multa de dez por cento sobre o valor das

prestações não pagas.

Ciente a executada de que as parcelas vincendas deverão ser

depositadas diretamente na conta indicada pelo exequente, que

ficará com o prazo de cinco dias após o vencimento previsto de

cada parcela para informar eventual inadimplemento, sob pena de

presunção de quitação.

Decorrido o prazo previsto para o pagamento final do parcelamento

sem impugnações ou requerimentos, autos conclusos para extinção

da execução.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000197-72.2018.5.07.0011
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE COELHO BESSA

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO PINTO(OAB:
25594/CE)

RECLAMADO CONVENCAO DAS ASSEMBLEIAS
DE DEUS DO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO MARCIO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 37201/CE)

ADVOGADO carlos de weimar dias(OAB: 8854/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVENCAO DAS ASSEMBLEIAS DE DEUS DO ESTADO DO
CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5c85a3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a presente demanda foi resolvida por desistência dos

créditos pela parte reclamante, após acordo entabulado entre os

l i t igantes,  conforme consta no processo nº  0000069-

47.2021.5.07.0011.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, SONIA CASCIANO DE

QUEIROZ PAIVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o disposto na certidão de Id 5009063 e o que mais

dos autos consta, NOTIFIQUE-SE A RECLAMADA, por seu

patrono(a), a fim de que, em 5 dias úteis, este apresente

procuração com poderes para receber/dar quitação e/ou

receber alvará (se não já houver nos autos), bem como informe

dados de conta bancária, com a finalidade de soerguer o depósito

recursal vinculado à presente demanda.

Prestada a informação, expeça-se ALVARÁ em favor da reclamada.

Ciência aos litigantes, via DEJT.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,
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digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000197-72.2018.5.07.0011
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE COELHO BESSA

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO PINTO(OAB:
25594/CE)

RECLAMADO CONVENCAO DAS ASSEMBLEIAS
DE DEUS DO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO MARCIO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 37201/CE)

ADVOGADO carlos de weimar dias(OAB: 8854/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE COELHO BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5c85a3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a presente demanda foi resolvida por desistência dos

créditos pela parte reclamante, após acordo entabulado entre os

l i t igantes,  conforme consta no processo nº  0000069-

47.2021.5.07.0011.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, SONIA CASCIANO DE

QUEIROZ PAIVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o disposto na certidão de Id 5009063 e o que mais

dos autos consta, NOTIFIQUE-SE A RECLAMADA, por seu

patrono(a), a fim de que, em 5 dias úteis, este apresente

procuração com poderes para receber/dar quitação e/ou

receber alvará (se não já houver nos autos), bem como informe

dados de conta bancária, com a finalidade de soerguer o depósito

recursal vinculado à presente demanda.

Prestada a informação, expeça-se ALVARÁ em favor da reclamada.

Ciência aos litigantes, via DEJT.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000827-94.2019.5.07.0011
RECLAMANTE JEFFERSON AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO ELIAS CARNEIRO DE SOUSA
FILHO(OAB: 5547/CE)

RECLAMADO INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN
E DOS REC NAT RENOVAVEIS

RECLAMADO NASCIMENTO & CARDOSO
SERVICOS E PROJETOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON AGUIAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a72430

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de Id 2954947, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

A bem da celeridade e economia processuais, fica o advogado

do autor notificado, para apresentar, no prazo de 05 dias, seus

dados de contas bancárias, bem como procuração com

poderes específicos para receber e dar quitação, caso ainda

não conste dos autos, a fim de receber os créditos no momento

oportuno.

CITE-SE A RECLAMADA NASCIMENTO & CARDOSO

SERVICOS E PROJETOS LTDA - EPP, PARA NO PRAZO

LEGAL.

Decorrido o prazo sem pagamento nem garantia da execução,

realize-se tentativa de bloqueio, por meio do SISBAJUD.

Em caso de bloqueio, notifique-se o executado para, querendo,

embargar no prazo legal.

Não apresentados embargos ou na hipótese de pagamento

espontâneo, expeça-se alvará e notifique-se o beneficiário para

recebimento.

Havendo recolhimento de contribuição previdenciária, custas ou

imposto de renda, devem ser tais tributos, após comprovação,

devidamente registrados no e-gestão. À secretaria autoriza-se a

expedição de ofício aos bancos solicitando tais comprovações de

pagamento.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3719
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0001271-30.2019.5.07.0011
RECLAMANTE ALMIR DO NASCIMENTO

FONTENELE

ADVOGADO YURI FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 32023/CE)

RECLAMADO EUM SOUTH AMERICA SERVICOS
DE MONTAGEM LTDA.

RECLAMADO VESTAS DO BRASIL ENERGIA
EOLICA LTDA

ADVOGADO ANDRE DE MELO RIBEIRO(OAB:
221925/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAIRTON PIRES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR DO NASCIMENTO FONTENELE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2af3259

proferido nos autos.

DESPACHO:

Defere-se a dilação de prazo, ora requerida, por 10 dias.

Transcorrido o prazo, sem o cumprimento da obrigação, execute-se.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001271-30.2019.5.07.0011
RECLAMANTE ALMIR DO NASCIMENTO

FONTENELE

ADVOGADO YURI FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 32023/CE)

RECLAMADO EUM SOUTH AMERICA SERVICOS
DE MONTAGEM LTDA.

RECLAMADO VESTAS DO BRASIL ENERGIA
EOLICA LTDA

ADVOGADO ANDRE DE MELO RIBEIRO(OAB:
221925/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAIRTON PIRES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VESTAS DO BRASIL ENERGIA EOLICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2af3259

proferido nos autos.

DESPACHO:

Defere-se a dilação de prazo, ora requerida, por 10 dias.

Transcorrido o prazo, sem o cumprimento da obrigação, execute-se.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001029-32.2023.5.07.0011
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO WILKA E PONTE LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIARA VIEIRA SOUSA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILKA E PONTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8085e12

proferido nos autos.

DESPACHO:

Aguarde-se, por 30 dias, conforme requereu a parte exequente (ID.

5e96631).

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001029-32.2023.5.07.0011
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO WILKA E PONTE LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIARA VIEIRA SOUSA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3720
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8085e12

proferido nos autos.

DESPACHO:

Aguarde-se, por 30 dias, conforme requereu a parte exequente (ID.

5e96631).

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001109-30.2022.5.07.0011
CONSIGNANTE TEREZINHA DE JESUS ROCHA

ADVOGADO VICTOR BARCELOS BARBOSA
AMORIM(OAB: 45501/CE)

ADVOGADO Roberto Barcelos Barbosa(OAB:
12155/CE)

CONSIGNATÁRIO GEANE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA DE JESUS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aad3ba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CLAUDIA CALAND

NORONHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

No Processo do Trabalho, consoante artigo 831 da CLT, o acordo

homologado em juízo possui força de decisão irrecorrível, à qual

não pode o Judiciário negar efetividade. Oportuno destacar o

disposto nos artigos 872 e 876 da CLT que estipulam que aos

acordos não cumpridos seguir-se-á a fase de execução, na forma

estabelecida pelos artigos 877 e seguintes.

No presente caso, a Consignante requer a transferência do valor

pago a maior no recolhimento em duplicidade das custas

processuais quando do ingresso do Recurso Ordinário.

A restituição de valores judiciais pagos a maior ou indevidamente

através de GRU, com solicitação formalizada na Unidade Judiciária

competente em conformidade com o item VIII-A da IN TST 20/2002

(atualizada pela RESOLUÇÃO TST Nº 191 /2013) pode ser

efetivada via PROAD com emissão de guia de depósito em conta

vinculada ao processo.

Defiro parcialmente a manifestação ID 2d81067. Autue-se PROAD

para devolução das custas processuais recolhidas em duplicidade,

vinculando aos presentes autos.

Após, expeça-se OFÍCIO/ALVARÁ para conversão dos valores em

renda em favor da UNIÃO, conforme acordo homologado.

Atualizem-se os cálculos com as devidas deduções. Realize-se

tentativa de bloqueio de valores, por meio do SISBAJUD.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000956-60.2023.5.07.0011
RECLAMANTE FRANCISCO FABIO DE LIMA

ADVOGADO JEANE MICHELE MOURA
BARRETO(OAB: 24055/CE)

RECLAMADO METALGRAFICA CEARENSE SA
MECESA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FABIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b4453a

proferido nos autos.

DESPACHO

Acostado aos autos o laudo pericial (Id 24d6436).

Ciência às partes, via DEJT, para manifestação, no prazo comum

de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo supra inertes, o feito será reincluído em pauta

para instrução completa (depoimentos pessoais das partes, sob

pena de confissão, oitiva de suas testemunhas, independente de

notificação destas, pois as partes, desde já, se comprometem a

trazê-las, sob pena de encerramento da prova, encerramento da

instrução processual e tentativa final de conciliação), tudo em

consonância ao previsto em ata de audiência (Id 60d0fae).

Impugnado o laudo por qualquer das partes, retornem os autos

conclusos para apreciação.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3721
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000956-60.2023.5.07.0011
RECLAMANTE FRANCISCO FABIO DE LIMA

ADVOGADO JEANE MICHELE MOURA
BARRETO(OAB: 24055/CE)

RECLAMADO METALGRAFICA CEARENSE SA
MECESA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALGRAFICA CEARENSE SA MECESA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b4453a

proferido nos autos.

DESPACHO

Acostado aos autos o laudo pericial (Id 24d6436).

Ciência às partes, via DEJT, para manifestação, no prazo comum

de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo supra inertes, o feito será reincluído em pauta

para instrução completa (depoimentos pessoais das partes, sob

pena de confissão, oitiva de suas testemunhas, independente de

notificação destas, pois as partes, desde já, se comprometem a

trazê-las, sob pena de encerramento da prova, encerramento da

instrução processual e tentativa final de conciliação), tudo em

consonância ao previsto em ata de audiência (Id 60d0fae).

Impugnado o laudo por qualquer das partes, retornem os autos

conclusos para apreciação.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000917-63.2023.5.07.0011
RECLAMANTE CAMILLE BARBOSA ARRUDA

MILITAO

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLE BARBOSA ARRUDA MILITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3238590

proferido nos autos.

DESPACHO

Concluída a prova pericial. Acostado o laudo. Concedido e

transcorrido o prazo para manifestação das partes.

Designe-se audiência de INSTRUÇÃO (Id 07ea968) para

03/05/2024, às 8h50min, na modalidade PRESENCIAL, a qual

ocorrerá na sala de audiências do(a) 11ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, localizada na Avenida Tristão Gonçalves, 912, 7º

andar, Centro, FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000 TEL.: (85)

33085931 - EMAIL: vara11@trt7.jus.br.

Ciência às partes, via DEJT.

ADVERTÊNCIAS

A sessão designada será para a produção de todas as provas,

ocasião na qual serão colhidos os depoimentos dos litigantes,

sob pena de confissão; e efetuada oitiva das testemunhas de

ambas as partes, sob pena de encerramento da prova.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2 (duas), no

caso de a ação tramitar sob o rito sumaríssimo, ou até o máximo

de 3 (três) quando o procedimento for no rito ordinário ou

sumário, deverão se apresentar independentemente de

intimação ou notificação (art. 825 c/c art. 852- H, §2º e §3º,

ambos da CLT), sob pena de preclusão, e deverão portar

documento de identificação, com foto.

Colhidas as provas orais, sem outras provas a produzir, será

encerrada a instrução processual, e lançada a segunda proposta

conciliatória. Sem conciliação os autos serão conclusos para

julgamento.

A publicação do presente despacho no DEJT tem efeito de

notificação das partes.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3722
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000917-63.2023.5.07.0011
RECLAMANTE CAMILLE BARBOSA ARRUDA

MILITAO

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3238590

proferido nos autos.

DESPACHO

Concluída a prova pericial. Acostado o laudo. Concedido e

transcorrido o prazo para manifestação das partes.

Designe-se audiência de INSTRUÇÃO (Id 07ea968) para

03/05/2024, às 8h50min, na modalidade PRESENCIAL, a qual

ocorrerá na sala de audiências do(a) 11ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, localizada na Avenida Tristão Gonçalves, 912, 7º

andar, Centro, FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000 TEL.: (85)

33085931 - EMAIL: vara11@trt7.jus.br.

Ciência às partes, via DEJT.

ADVERTÊNCIAS

A sessão designada será para a produção de todas as provas,

ocasião na qual serão colhidos os depoimentos dos litigantes,

sob pena de confissão; e efetuada oitiva das testemunhas de

ambas as partes, sob pena de encerramento da prova.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2 (duas), no

caso de a ação tramitar sob o rito sumaríssimo, ou até o máximo

de 3 (três) quando o procedimento for no rito ordinário ou

sumário, deverão se apresentar independentemente de

intimação ou notificação (art. 825 c/c art. 852- H, §2º e §3º,

ambos da CLT), sob pena de preclusão, e deverão portar

documento de identificação, com foto.

Colhidas as provas orais, sem outras provas a produzir, será

encerrada a instrução processual, e lançada a segunda proposta

conciliatória. Sem conciliação os autos serão conclusos para

julgamento.

A publicação do presente despacho no DEJT tem efeito de

notificação das partes.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000138-45.2022.5.07.0011
RECLAMANTE SERGIO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ODILO MAIA GONDIM NETO(OAB:
6375/CE)

ADVOGADO Sandra Maria Leite Noleto(OAB:
8055/CE)

RECLAMADO HELIO ALEXANDRE ALVES

RECLAMADO HELIO ALEXANDRE ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6523dc6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CLAUDIA CALAND

NORONHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

O reclamante alega que o resultado da pesquisa CCS está em

sigilo, impossibilitando sua análise e manifestação.

Sendo assim, proceda-se a visibilidade restrita do documento às

partes.

Renove-se o prazo do autor para mais cinco dias.

Após, autos conclusos para análise da manifestação ID 105427b.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3723
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000786-25.2022.5.07.0011
RECLAMANTE LUCAS LUNA LIMA

ADVOGADO Lawrencia Fragonat Alencar
Sales(OAB: 26049/CE)

ADVOGADO George Cesar de Oliveira Rocha(OAB:
23849/CE)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a46c7

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tendo em vista a manifestação da parte exequente (ID. 1d6c479), e

os comprovantes acostados aos autos, cujos pagamentos se

reportam aos cálculos mês de novembro de 2023, e, bem ainda, a

mora notificada nos autos, resta à reclamada a dívida remanescente

no Id 1e127ef.

Prossiga à execução da diferença, fica a reclamada notificada para

que apresente em cinco dias o depósito do complemento na conta

do advogado do autor.

Em caso de inadimplemento, efetue-se SISBAJUD, com as

formalidade de praxe em caso de bloqueio integral.

Integralizado o pagamento, tornem conclusos os autos, para

extinção da execução.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000786-25.2022.5.07.0011
RECLAMANTE LUCAS LUNA LIMA

ADVOGADO Lawrencia Fragonat Alencar
Sales(OAB: 26049/CE)

ADVOGADO George Cesar de Oliveira Rocha(OAB:
23849/CE)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LUNA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a46c7

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tendo em vista a manifestação da parte exequente (ID. 1d6c479), e

os comprovantes acostados aos autos, cujos pagamentos se

reportam aos cálculos mês de novembro de 2023, e, bem ainda, a

mora notificada nos autos, resta à reclamada a dívida remanescente

no Id 1e127ef.

Prossiga à execução da diferença, fica a reclamada notificada para

que apresente em cinco dias o depósito do complemento na conta

do advogado do autor.

Em caso de inadimplemento, efetue-se SISBAJUD, com as

formalidade de praxe em caso de bloqueio integral.

Integralizado o pagamento, tornem conclusos os autos, para

extinção da execução.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000277-26.2024.5.07.0011
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DA SILVA ALVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA
- ME

RECLAMADO MATHEUS LIMA MOREIRA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO JOAO PEDRO LIMA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dd5929

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARCUS ANTONIO

RODRIGUES GOMES, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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DESPACHO

Em análise aos autos, verifica-se que a parte demandante optou

pela tramitação “Juízo 100% digital”, nos moldes da Resolução Nº

345, DE 9 DE OUTUBRO DE 2020, alterada pela Resolução Nº 378

de 09/03/2021 do CNJ.

Consoante a Resolução Nº 345 de 09/10/2020, a implementação da

ferramenta retro poderá ser adotada por cada Tribunal, o qual

editará regulamentação interna para sua efetivação, e delimitará a

abrangência ou não de todas as unidades jurisdicionais de mesma

competência territorial e material (§ 1º do art 8º da Resolução Nº

345 de 09/10/2020).

No âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, por força

do Art. 12, da RESOLUÇÃO NORMATIVA TRT7 Nº 03, DE 04 DE

FEVEREIRO DE 2022, cumpre esclarecer que, apenas a 16ª Vara

do Trabalho de Fortaleza atua como vara-piloto, sob este rito.

Diante da limitação acima noticiada, resta, portanto, inviável o

deferimento do pedido de tramitação pelo “Juízo 100% digital”

pleiteado, haja vista não possuir este Juízo a designação, a

infraestrutura de informática e telecomunicação necessárias ao

funcionamento.

Proceda-se a triagem inicial, com notificação das partes para

ciência da audiência designada para o dia 17/04/2024 08:40, a qual

ocorrerá de forma PRESENCIAL, em conformidade com a

Resolução Normativa n. 21 de 03.12.2021 do TRT7, na sala de

audiências da 11ª Vara do Trabalho de Fortaleza (Edifício Des.

Manoel Arízio de Castro, com endereço na Av. Duque de

Caxias, 1150, 4º andar,Centro, Fortaleza - CE, CEP 60035-110).

ADVERTÊNCIAS

O não comparecimento do(a) RECLAMANTE na audiência, sem

motivo relevante, importará no arquivamento da reclamação e na

hipótese de dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses. Já o não comparecimento do(a) RECLAMADO(A), sem

motivo relevante, importará revelia, além de confissão quanto à

matéria de fato (art.844 da CLT).

A defesa e os documentos (carta de preposto, contrato social, suas

alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores, matrícula CEI

– Cadastro Específico do INSS -, registros de horários do

empregado demandante – caso haja pleito de horas extras ou

existam outras controvérsias acerca da jornada de trabalho, nos

termos da Súmula 338 do TST e art.74 da CLT, sob pena de

aplicação das presunções e consequências legais cabíveis). Orienta

-se que o profissional habilitado no processo realize tal

procedimento com pelo menos 48h de antecedência da audiência.

Ao protocolar a contestação ou outra peça de defesa, recomenda-

se a utilização da ferramenta de sigilo.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2

(duas), no caso de a ação tramitar sob o rito sumaríssimo, ou até o

máximo de 3 (três) quando o procedimento for no rito ordinário ou

sumário, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852- H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.

Notifique-se.

A publicação do presente despacho no DEJT tem efeito de

notificação da parte reclamante.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001285-72.2023.5.07.0011
RECLAMANTE OLGA GLICIA MENEZES BRAZ

ADVOGADO RAPHAEL GONÇALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 23298/CE)

ADVOGADO WLADEMYR DE SALES BASTOS
MIRANDA MOTA(OAB: 30531/CE)

RECLAMADO FAST IMOVEIS LTDA

ADVOGADO FELIPE MACHADO DE SOUZA(OAB:
23279/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLGA GLICIA MENEZES BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e576c9c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo legal sem interposição de recurso

pelas partes.

Certifico, também, que decorre da sentença de mérito a obrigação

de registrar o vínculo havido na CTPS do autor, sob pena de multa.

Procede, ainda, a liberação do seguro-desemprego, por meio de

ofício.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, SONIA CASCIANO DE

QUEIROZ PAIVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3725
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Diante da certidão supra, determino:

1. DAS OBRIGAÇÕES

REGISTRO NA CTPS. FORNECER DADOS BANCÁRIOS

Notifique-se a reclamada para proceder com os registros

pertinentes na CTPS da parte autora, no prazo de 5 dias,

conforme sentença de Id e7a9461, sob pena de multa.

Sem manifestação específica da parte autora acerca da obrigação

retro, após prazo, presumir-se-á por satisfeita, não havendo

incidência da multa estipulada em sentença, quando da atualização

dos cálculos.

NO MESMO PRAZO ACIMA ASSINALADO, O(A) PATRONO(A)

DA PARTE AUTORA, COM PODERES PARA RECEBER/DAR

QUITAÇÃO E/OU RECEBER ALVARÁ, DEVERÁ APRESENTAR

DADOS DE CONTA BANCÁRIA, A FIM DE, EM MOMENTO

OPORTUNO, RECEBER OS CRÉDITOS DECORRENTES DA

PRESENTE DEMANDA.

DO SEGURO-DESEMPREGO

Em tempo, pelos princípios da economia e celeridade processual,

dou força ao presente despacho, para servir de:

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO - O JUÍZO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, COM BASE NA RECOMENDAÇÃO

CONJUNTA DO TRT. GP. CRJT. Nº 01/2009, DETERMINA a(o)

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO -

SRTE/CE, ou quem suas vezes fizer, que, à vista do presente

expediente, proceda à inclusão do(a) reclamante, OLGA GLICIA

MENEZES BRAZ CPF: 605.358.943-84, no PROGRAMA DO

SEGURO-DESEMPREGO, SE SATISFEITAS AS DEMAIS

EXIGÊNCIAS LEGAIS, PRODUZINDO ESTE DESPACHO APENAS

OS EFEITOS DAS GUIAS DO SEGURO-DESEMPREGO NÃO

EMITIDAS OPORTUNAMENTE PELO(A) EMPREGADOR(A) -

FAST IMOVEIS LTDA CNPJ: 43.516.330/0001-47.

Período do vínculo: 01/11/2022 a 19/01/2024 (com projeção do

aviso); Data de demissão/último dia trabalhado: 19/12/2023; Data

de aviso prévio: 19/12/2023; Tipo do vínculo: empregado;

Remuneração: R$ 1.500,00; Função exercida: assistente

administrativo.

O presente supre a inexistência do TRCT, das guias SD/CD e do

carimbo e baixa da CTPS.

2. DA CITAÇÃO E EXECUÇÃO

Transcorrido o prazo concedido para anotação na CTPS da autora,

havendo manifestação específica da parte exequente quanto ao

descumprimento da ordem, remetam-se os autos à Contadoria da

Vara para atualização da conta de liquidação, com inclusão da

multa.

Inerte a autora ou atualizada a conta, o que se melhor se adequar,

e, ainda, apresentados os dados bancários como determinado,

CITE-SE a reclamada para pagar ou garantir o Juízo, no prazo de

48h, sob pena de execução (art. 880, CLT).

À EXECUTADA, o depósito do crédito autoral deverá ocorrer na

conta bancária da parte reclamante/patrono, de acordo com as

informações prestadas. Os encargos legais deverão ser recolhidos

em guia própria, e em seguida acostados aos autos os

comprovantes.

No prazo retro, a parte reclamante deverá manifestar

concordância ou não com o início e prosseguimento dos atos

executórios, os quais serão determinados por este Juízo, em face

da executada, com aplicação de todos os convênios existentes na

Justiça Trabalhista. No mesmo ato, deverá indicar seu interesse na

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Sem manifestação, a inércia será interpretada como

anuência.

Não efetuado o pagamento ou a garantia da execução, promovam-

se os atos expropriatórios, através das ferramentas SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, SERASAJUD, CNIB, com inclusão da

executada no BNDT.

Enfatizo que as medidas acima determinadas encontram amparo no

art. 876 da CLT, visto que permanece obrigatória a execução de

ofício das contribuições previdenciárias, apesar da redação do art.

878 da CLT (Reforma Trabalhista).

Ciência às partes, via DEJT.

A publicação do presente despacho no DEJT tem efeito de

notificação dos litigantes.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001283-05.2023.5.07.0011
RECLAMANTE ELIAS CRUZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO ELIAS CARNEIRO DE SOUSA
FILHO(OAB: 5547/CE)

RECLAMADO CHRISTIANNE AMORIM BENJAMIN
COMERCIO DE AGUAS

ADVOGADO Rodrigo Fernandes de Azevedo(OAB:
25735/CE)

ADVOGADO ANA FLORIPE RODRIGUES
MOREIRA MOTA FERNANDES
VIEIRA(OAB: 20684/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS CRUZ DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eef7f05

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo legal sem interposição de recurso

pelas partes.

Certifico, também, que decorre da sentença de mérito a obrigação

de registrar a baixa na CTPS DIGITAL do autor.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, SONIA CASCIANO DE

QUEIROZ PAIVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, determino:

DA OBRIGAÇÃO. BAIXA NA CTPS. FORNECER DADOS

BANCÁRIOS

Notifique-se a reclamada para proceder com a baixa na CTPS da

parte autora, no prazo de 5 dias, conforme sentença de Id

4181cb9. Considerando que trata-se de CTPS digital, nada há de se

requerer da reclamante, quanto à apresentação física do

documento, devendo a demandada cumprir com o ônus que lhe

cabe, sob pena de multa.

Transcorrido o prazo sem requerimento específico da parte

reclamante em relação à baixa de sua CTPS, presumir-se-á por

satisfeita a obrigação.

NO MESMO PRAZO ACIMA ASSINALADO, O(A) PATRONO(A)

DA PARTE AUTORA, COM PODERES PARA RECEBER/DAR

QUITAÇÃO E/OU RECEBER ALVARÁ, DEVERÁ APRESENTAR

DADOS DE CONTA BANCÁRIA, A FIM DE, EM MOMENTO

OPORTUNO, RECEBER OS CRÉDITOS DECORRENTES DA

PRESENTE DEMANDA.

DA CITAÇÃO E EXECUÇÃO

Transcorrido prazo para baixa na CTPS, e apresentados os dados

bancários como determinado, CITE-SE a reclamada para pagar

ou garantir o Juízo, no prazo de 48h, sob pena de execução (art.

880, CLT).

À EXECUTADA, o depósito do crédito autoral deverá ocorrer na

conta bancária da parte reclamante/patrono, de acordo com as

informações prestadas. Os encargos legais deverão ser recolhidos

em guia própria, e em seguida acostados aos autos os

comprovantes.

No prazo retro, a parte reclamante deverá manifestar

concordância ou não com o início e prosseguimento dos atos

executórios, os quais serão determinados por este Juízo, em face

da executada, com aplicação de todos os convênios existentes na

Justiça Trabalhista. No mesmo ato, deverá indicar seu interesse na

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Sem manifestação, a inércia será interpretada como

anuência.

Não efetuado o pagamento ou a garantia da execução, promovam-

se os atos expropriatórios, através das ferramentas SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, SERASAJUD, CNIB, com inclusão da

executada no BNDT.

Enfatizo que as medidas acima determinadas encontram amparo no

art. 876 da CLT, visto que permanece obrigatória a execução de

ofício das contribuições previdenciárias, apesar da redação do art.

878 da CLT (Reforma Trabalhista).

Ciência às partes, via DEJT.

A publicação do presente despacho no DEJT tem efeito de

notificação dos litigantes.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001285-72.2023.5.07.0011
RECLAMANTE OLGA GLICIA MENEZES BRAZ

ADVOGADO RAPHAEL GONÇALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 23298/CE)

ADVOGADO WLADEMYR DE SALES BASTOS
MIRANDA MOTA(OAB: 30531/CE)

RECLAMADO FAST IMOVEIS LTDA

ADVOGADO FELIPE MACHADO DE SOUZA(OAB:
23279/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e576c9c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo legal sem interposição de recurso

pelas partes.

Certifico, também, que decorre da sentença de mérito a obrigação

de registrar o vínculo havido na CTPS do autor, sob pena de multa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Procede, ainda, a liberação do seguro-desemprego, por meio de

ofício.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, SONIA CASCIANO DE

QUEIROZ PAIVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, determino:

1. DAS OBRIGAÇÕES

REGISTRO NA CTPS. FORNECER DADOS BANCÁRIOS

Notifique-se a reclamada para proceder com os registros

pertinentes na CTPS da parte autora, no prazo de 5 dias,

conforme sentença de Id e7a9461, sob pena de multa.

Sem manifestação específica da parte autora acerca da obrigação

retro, após prazo, presumir-se-á por satisfeita, não havendo

incidência da multa estipulada em sentença, quando da atualização

dos cálculos.

NO MESMO PRAZO ACIMA ASSINALADO, O(A) PATRONO(A)

DA PARTE AUTORA, COM PODERES PARA RECEBER/DAR

QUITAÇÃO E/OU RECEBER ALVARÁ, DEVERÁ APRESENTAR

DADOS DE CONTA BANCÁRIA, A FIM DE, EM MOMENTO

OPORTUNO, RECEBER OS CRÉDITOS DECORRENTES DA

PRESENTE DEMANDA.

DO SEGURO-DESEMPREGO

Em tempo, pelos princípios da economia e celeridade processual,

dou força ao presente despacho, para servir de:

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO - O JUÍZO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, COM BASE NA RECOMENDAÇÃO

CONJUNTA DO TRT. GP. CRJT. Nº 01/2009, DETERMINA a(o)

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO -

SRTE/CE, ou quem suas vezes fizer, que, à vista do presente

expediente, proceda à inclusão do(a) reclamante, OLGA GLICIA

MENEZES BRAZ CPF: 605.358.943-84, no PROGRAMA DO

SEGURO-DESEMPREGO, SE SATISFEITAS AS DEMAIS

EXIGÊNCIAS LEGAIS, PRODUZINDO ESTE DESPACHO APENAS

OS EFEITOS DAS GUIAS DO SEGURO-DESEMPREGO NÃO

EMITIDAS OPORTUNAMENTE PELO(A) EMPREGADOR(A) -

FAST IMOVEIS LTDA CNPJ: 43.516.330/0001-47.

Período do vínculo: 01/11/2022 a 19/01/2024 (com projeção do

aviso); Data de demissão/último dia trabalhado: 19/12/2023; Data

de aviso prévio: 19/12/2023; Tipo do vínculo: empregado;

Remuneração: R$ 1.500,00; Função exercida: assistente

administrativo.

O presente supre a inexistência do TRCT, das guias SD/CD e do

carimbo e baixa da CTPS.

2. DA CITAÇÃO E EXECUÇÃO

Transcorrido o prazo concedido para anotação na CTPS da autora,

havendo manifestação específica da parte exequente quanto ao

descumprimento da ordem, remetam-se os autos à Contadoria da

Vara para atualização da conta de liquidação, com inclusão da

multa.

Inerte a autora ou atualizada a conta, o que se melhor se adequar,

e, ainda, apresentados os dados bancários como determinado,

CITE-SE a reclamada para pagar ou garantir o Juízo, no prazo de

48h, sob pena de execução (art. 880, CLT).

À EXECUTADA, o depósito do crédito autoral deverá ocorrer na

conta bancária da parte reclamante/patrono, de acordo com as

informações prestadas. Os encargos legais deverão ser recolhidos

em guia própria, e em seguida acostados aos autos os

comprovantes.

No prazo retro, a parte reclamante deverá manifestar

concordância ou não com o início e prosseguimento dos atos

executórios, os quais serão determinados por este Juízo, em face

da executada, com aplicação de todos os convênios existentes na

Justiça Trabalhista. No mesmo ato, deverá indicar seu interesse na

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Sem manifestação, a inércia será interpretada como

anuência.

Não efetuado o pagamento ou a garantia da execução, promovam-

se os atos expropriatórios, através das ferramentas SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, SERASAJUD, CNIB, com inclusão da

executada no BNDT.

Enfatizo que as medidas acima determinadas encontram amparo no

art. 876 da CLT, visto que permanece obrigatória a execução de

ofício das contribuições previdenciárias, apesar da redação do art.

878 da CLT (Reforma Trabalhista).

Ciência às partes, via DEJT.

A publicação do presente despacho no DEJT tem efeito de

notificação dos litigantes.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001283-05.2023.5.07.0011
RECLAMANTE ELIAS CRUZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO ELIAS CARNEIRO DE SOUSA
FILHO(OAB: 5547/CE)

RECLAMADO CHRISTIANNE AMORIM BENJAMIN
COMERCIO DE AGUAS

ADVOGADO Rodrigo Fernandes de Azevedo(OAB:
25735/CE)

ADVOGADO ANA FLORIPE RODRIGUES
MOREIRA MOTA FERNANDES
VIEIRA(OAB: 20684/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANNE AMORIM BENJAMIN COMERCIO DE AGUAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eef7f05

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo legal sem interposição de recurso

pelas partes.

Certifico, também, que decorre da sentença de mérito a obrigação

de registrar a baixa na CTPS DIGITAL do autor.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, SONIA CASCIANO DE

QUEIROZ PAIVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, determino:

DA OBRIGAÇÃO. BAIXA NA CTPS. FORNECER DADOS

BANCÁRIOS

Notifique-se a reclamada para proceder com a baixa na CTPS da

parte autora, no prazo de 5 dias, conforme sentença de Id

4181cb9. Considerando que trata-se de CTPS digital, nada há de se

requerer da reclamante, quanto à apresentação física do

documento, devendo a demandada cumprir com o ônus que lhe

cabe, sob pena de multa.

Transcorrido o prazo sem requerimento específico da parte

reclamante em relação à baixa de sua CTPS, presumir-se-á por

satisfeita a obrigação.

NO MESMO PRAZO ACIMA ASSINALADO, O(A) PATRONO(A)

DA PARTE AUTORA, COM PODERES PARA RECEBER/DAR

QUITAÇÃO E/OU RECEBER ALVARÁ, DEVERÁ APRESENTAR

DADOS DE CONTA BANCÁRIA, A FIM DE, EM MOMENTO

OPORTUNO, RECEBER OS CRÉDITOS DECORRENTES DA

PRESENTE DEMANDA.

DA CITAÇÃO E EXECUÇÃO

Transcorrido prazo para baixa na CTPS, e apresentados os dados

bancários como determinado, CITE-SE a reclamada para pagar

ou garantir o Juízo, no prazo de 48h, sob pena de execução (art.

880, CLT).

À EXECUTADA, o depósito do crédito autoral deverá ocorrer na

conta bancária da parte reclamante/patrono, de acordo com as

informações prestadas. Os encargos legais deverão ser recolhidos

em guia própria, e em seguida acostados aos autos os

comprovantes.

No prazo retro, a parte reclamante deverá manifestar

concordância ou não com o início e prosseguimento dos atos

executórios, os quais serão determinados por este Juízo, em face

da executada, com aplicação de todos os convênios existentes na

Justiça Trabalhista. No mesmo ato, deverá indicar seu interesse na

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Sem manifestação, a inércia será interpretada como

anuência.

Não efetuado o pagamento ou a garantia da execução, promovam-

se os atos expropriatórios, através das ferramentas SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, SERASAJUD, CNIB, com inclusão da

executada no BNDT.

Enfatizo que as medidas acima determinadas encontram amparo no

art. 876 da CLT, visto que permanece obrigatória a execução de

ofício das contribuições previdenciárias, apesar da redação do art.

878 da CLT (Reforma Trabalhista).

Ciência às partes, via DEJT.

A publicação do presente despacho no DEJT tem efeito de

notificação dos litigantes.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001129-84.2023.5.07.0011
RECLAMANTE NATANE MORAIS RIBEIRO

MONTEIRO

ADVOGADO LAIZ MARIEL SANTOS SOUZA(OAB:
38655-B/CE)

ADVOGADO ENIO PINHEIRO CORREA(OAB:
31353/CE)

RECLAMADO JPCA INFORMATICA LTDA - ME

RECLAMADO GO SALE INFORMATICA LTDA. - ME

RECLAMADO REWEB INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO NEWDEV PROCESSAMENTO DE
DADOS E TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

RECLAMADO MARKETING DIGITAL LATAM LTDA

RECLAMADO SQUAREGROUP
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
WEB LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - REWEB INFORMATICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1380d4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Na petição de Id a35ae3b, a reclamada REWEB INFORMATICA

LTDA - ME pleiteia sua participação virtual à audiência designada

para 20/03/2024 às 09:10, bem como a de seus patronos.

Acostados aos autos comprovante de domicílio profissional destes,

com o fim de amparar o pedido de audiência telepresencial.

Reclamada com sede na cidade de PORTO ALEGRE/RS.

Analiso.

Estabelece o caput do art. 3º da Resolução n. 354/2020 do CNJ que

"As audiências telepresenciais serão determinadas pelo juízo, a

requerimento das partes, se conveniente e viável […]”.

Considerando o caso em exame, nesse momento processual,

porque pendente de notificação válida as demais reclamadas,

DEFIRO o pedido postulado no Id a35ae3b. O deferimento poderá

ser revisto a qualquer momento por esta magistrada, observadas as

minúcias da demanda.

Assim, a reclamada, seus patronos e as testemunhas indicadas na

ata de Id fb1f5fd, poderão comparecer à audiência retro, de forma

remota, pela plataforma zoom, pelo link de acesso: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/89332648568?pwd=U0o2dmJYNEw0NiszUzJxbk11TU

h1QT09. Ou por meio do ID da reunião: 89332648568, Senha:

781001.

Saliento que é de inteira responsabilidade da parte interessada

(patronos do autor) providenciar ambiente técnico adequado, o qual

viabilize sua participação à assentada de forma remota, sob pena

de arquivamento do feito.

Notifique-se, via DEJT.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001274-43.2023.5.07.0011
RECLAMANTE GABRIELA SOUZA DE CASTRO

ADVOGADO Márcio Vandré Bustamante de
Castro(OAB: 26286/CE)

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E
FUNDAMENTAL NOVA GERACAO
LTDA

ADVOGADO Laécio Nogueira Rebouças(OAB:
6934/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA SOUZA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9865571

proferido nos autos.

DESPACHO:

A parte executada apresentou pedido de parcelamento da

execução, com base no art. 916, do CPC, anexando comprovante

de pagamento do valor correspondente à entrada de 30%, do valor

liíquido devido ao autor.

Expeça-se alvará, em benefício da parte exequente, relativamente

aos valores já depositados, observando-se os dados bancários já

indicados: BANCO: NUBANK; AGÊNCIA: 00001; CPF/CNPJ:

020.852.993-42; C/P: 5854050-8; TITULAR DA CONTA: Márcio

Vandré Bustamante de Castro.

Ato contínuo, intime-se a executada, a fim de que apresente, no

prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento do pedido, o seguinte:

a) comprovantes de pagamento dos valores de honorários

advocatícios, contribuições previdenciárias e custas processuais;

b) planilha simplificada, contendo as datas de pagamento, e

respectivos valores do parcelamento, até satisfação total da dívida -

líquido devido ao exequente, com o abatimento do valor já

depositado em Juízo - acrescidos de correção monetária e de juros

de um por cento, ao mês, observando o máximo de 6 (seis)

parcelas.

 

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001274-43.2023.5.07.0011
RECLAMANTE GABRIELA SOUZA DE CASTRO

ADVOGADO Márcio Vandré Bustamante de
Castro(OAB: 26286/CE)

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E
FUNDAMENTAL NOVA GERACAO
LTDA

ADVOGADO Laécio Nogueira Rebouças(OAB:
6934/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E FUNDAMENTAL NOVA
GERACAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9865571

proferido nos autos.

DESPACHO:

A parte executada apresentou pedido de parcelamento da

execução, com base no art. 916, do CPC, anexando comprovante

de pagamento do valor correspondente à entrada de 30%, do valor

liíquido devido ao autor.

Expeça-se alvará, em benefício da parte exequente, relativamente

aos valores já depositados, observando-se os dados bancários já

indicados: BANCO: NUBANK; AGÊNCIA: 00001; CPF/CNPJ:

020.852.993-42; C/P: 5854050-8; TITULAR DA CONTA: Márcio

Vandré Bustamante de Castro.

Ato contínuo, intime-se a executada, a fim de que apresente, no

prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento do pedido, o seguinte:

a) comprovantes de pagamento dos valores de honorários

advocatícios, contribuições previdenciárias e custas processuais;

b) planilha simplificada, contendo as datas de pagamento, e

respectivos valores do parcelamento, até satisfação total da dívida -

líquido devido ao exequente, com o abatimento do valor já

depositado em Juízo - acrescidos de correção monetária e de juros

de um por cento, ao mês, observando o máximo de 6 (seis)

parcelas.

 

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001054-45.2023.5.07.0011
RECLAMANTE QUEZIA PEREIRA NAZARIO

ADVOGADO MARCEL COELHO PEIXOTO(OAB:
34207/CE)

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO FINNA INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO CLAILSON CARDOSO RIBEIRO(OAB:
13125/CE)

PERITO NYLO SA COSTA

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEZIA PEREIRA NAZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c064620

proferido nos autos.

DESPACHO

Impugna a parte ré o laudo apresentado pelo perito médico, com

apresentação de quesitos complementares (Id 7dc603c).

Com vistas a evitar alegação de cerceamento do direito de defesa

das partes, defiro o pedido de complementação ao laudo.

Intime-se o perito para ciência da impugnação retro, para qual

deverá apresentar manifestação ou esclarecimentos adicionais que

entender devidos, no prazo de dez dias.

Apresentado laudo complementar pelo perito, notifiquem-se as

partes para manifestação, no prazo de 10 dias, e reinclua-se o feito

em pauta para instrução completa (com depoimentos pessoais das

partes, sob pena de confissão; oitiva de suas testemunhas,

independente de notificação destas, sob pena de encerramento da

prova), encerramento da instrução processual e tentativa final de

conciliação, conforme Ata de Audiência de Id 4b91a21.

Notifiquem-se as partes.

A publicação do presente despacho no DEJT e envio via sistema

tem efeito de notificação das partes e perito.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001054-45.2023.5.07.0011
RECLAMANTE QUEZIA PEREIRA NAZARIO

ADVOGADO MARCEL COELHO PEIXOTO(OAB:
34207/CE)

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO FINNA INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO CLAILSON CARDOSO RIBEIRO(OAB:
13125/CE)

PERITO NYLO SA COSTA

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINNA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c064620

proferido nos autos.

DESPACHO

Impugna a parte ré o laudo apresentado pelo perito médico, com

apresentação de quesitos complementares (Id 7dc603c).

Com vistas a evitar alegação de cerceamento do direito de defesa

das partes, defiro o pedido de complementação ao laudo.

Intime-se o perito para ciência da impugnação retro, para qual

deverá apresentar manifestação ou esclarecimentos adicionais que

entender devidos, no prazo de dez dias.

Apresentado laudo complementar pelo perito, notifiquem-se as

partes para manifestação, no prazo de 10 dias, e reinclua-se o feito

em pauta para instrução completa (com depoimentos pessoais das

partes, sob pena de confissão; oitiva de suas testemunhas,

independente de notificação destas, sob pena de encerramento da

prova), encerramento da instrução processual e tentativa final de

conciliação, conforme Ata de Audiência de Id 4b91a21.

Notifiquem-se as partes.

A publicação do presente despacho no DEJT e envio via sistema

tem efeito de notificação das partes e perito.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000281-63.2024.5.07.0011
RECLAMANTE TANIA MARA FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARA FREITAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71682e8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARCUS ANTONIO

RODRIGUES GOMES, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Em análise aos autos, verifica-se que a parte demandante optou

pela tramitação “Juízo 100% digital”, nos moldes da Resolução Nº

345, DE 9 DE OUTUBRO DE 2020, alterada pela Resolução Nº 378

de 09/03/2021 do CNJ.

Consoante a Resolução Nº 345 de 09/10/2020, a implementação da

ferramenta retro poderá ser adotada por cada Tribunal, o qual

editará regulamentação interna para sua efetivação, e delimitará a

abrangência ou não de todas as unidades jurisdicionais de mesma

competência territorial e material (§ 1º do art 8º da Resolução Nº

345 de 09/10/2020).

No âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, por força

do Art. 12, da RESOLUÇÃO NORMATIVA TRT7 Nº 03, DE 04 DE

FEVEREIRO DE 2022, cumpre esclarecer que, apenas a 16ª Vara

do Trabalho de Fortaleza atua como vara-piloto, sob este rito.

Diante da limitação acima noticiada, resta, portanto, inviável o

deferimento do pedido de tramitação pelo “Juízo 100% digital”

pleiteado, haja vista não possuir este Juízo a designação, a

infraestrutura de informática e telecomunicação necessárias ao

funcionamento.

Proceda-se a triagem inicial, com notificação das partes para

ciência da audiência designada para o dia 17/04/2024 09:30, a qual

ocorrerá de forma HÍBRIDA, na sala de audiências da 11ª Vara do

Trabalho de Fortaleza (Edifício Des. Manoel Arízio de Castro,

com endereço na Av. Duque de Caxias, 1150, 4º andar,Centro,

Fortaleza - CE, CEP 60035-110).

ADVERTÊNCIAS

O não comparecimento do(a) RECLAMANTE na audiência, sem

motivo relevante, importará no arquivamento da reclamação e na

hipótese de dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis)

meses. Já o não comparecimento do(a) RECLAMADO(A), sem

motivo relevante, importará revelia, além de confissão quanto à

matéria de fato (art.844 da CLT).

A defesa e os documentos (carta de preposto, contrato social, suas

alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores, matrícula CEI

– Cadastro Específico do INSS -, registros de horários do

empregado demandante – caso haja pleito de horas extras ou

existam outras controvérsias acerca da jornada de trabalho, nos

termos da Súmula 338 do TST e art.74 da CLT, sob pena de

aplicação das presunções e consequências legais cabíveis). Orienta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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-se que o profissional habilitado no processo realize tal

procedimento com pelo menos 48h de antecedência da audiência.

Ao protocolar a contestação ou outra peça de defesa, recomenda-

se a utilização da ferramenta de sigilo.

A audiência será INICIAL, de FORMA HÍBRIDA, exclusivamente

para tentativa de conciliação e recebimento da defesa e

documentos.

Caso as partes optem por participar de forma telepresencial, o

acesso poderá ser realizado por meio da plataforma ZOOM, pelo

link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/89332648568?pwd=U0o2dmJYNEw0NiszUzJxbk11TU

h1QT09, ou através do ID da reunião: 893 3264 8568, Senha:

781001.

Notifique-se.

A publicação do presente despacho no DEJT tem efeito de

notificação da parte reclamante.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000306-86.2018.5.07.0011
RECLAMANTE FRANCINEUDO FREIRES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE CHAVES ARAGAO(OAB:
22766/CE)

RECLAMADO GOLDEN STAR INCORPORADORA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO Francisco Claudio Pereira de
Souza(OAB: 7153/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINEUDO FREIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e53f8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo extinta a presente execução com fulcro no

art.924, V, do CPC.

Não há registro de constrições patrimoniais ativas, em desfavor das

executadas.

Destarte, não há valores disponíveis, nos Bancos do Brasil e Caixa

Econômica Federal.

Enfim, nada mais pendente, ARQUIVEM-SE OS AUTOS DE

FORMA DEFINITIVA.

Intimem-se as partes.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000306-86.2018.5.07.0011
RECLAMANTE FRANCINEUDO FREIRES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE CHAVES ARAGAO(OAB:
22766/CE)

RECLAMADO GOLDEN STAR INCORPORADORA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO Francisco Claudio Pereira de
Souza(OAB: 7153/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN STAR INCORPORADORA E CONSTRUCOES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e53f8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo extinta a presente execução com fulcro no

art.924, V, do CPC.

Não há registro de constrições patrimoniais ativas, em desfavor das

executadas.

Destarte, não há valores disponíveis, nos Bancos do Brasil e Caixa

Econômica Federal.

Enfim, nada mais pendente, ARQUIVEM-SE OS AUTOS DE

FORMA DEFINITIVA.

Intimem-se as partes.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000378-15.2014.5.07.0011
RECLAMANTE ELISANGELA DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO VIRGINIA LIMA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 26664/CE)

ADVOGADO CINTYA CARVALHO DA SILVA(OAB:
19987/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E APOIO A GESTAO
EM SAUDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DA SILVA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bec8f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo extinta a presente execução com fulcro no

art.924, V, do CPC.

Excluídos os nomes dos executados do BNDT, já neste ato. Não há

registros de outras constrições patrimoniais ativas.

Destarte, não há valores disponíveis, nos Bancos do Brasil e Caixa

Econômica Federal.

Enfim, nada mais pendente, ARQUIVEM-SE OS AUTOS DE

FORMA DEFINITIVA.

Intimem-se as partes.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000736-62.2023.5.07.0011
REQUERENTE SAMARA DE ALMEIDA MESQUITA

ROSA

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

REQUERIDO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fd22b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO.

Ante o exposto, decide o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de

Fortaleza julgar IMPROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO apresentada

por IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E

FUNDAMENTAL LTDA e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE

a impugnação à sentença de liquidação oposta por SAMARA DE

ALMEIDA MESQUITA ROSA, confome fundamentação supra.

Custas pela parte impugnante no importe de R$55,35 (cinquenta e

cinco reais tinta e cinco centavos).

A conta de liquidação devidamente retificada e atualizada é parte

integrante da presente decisão.

Notifiquem-se as partes para ciência.

Após, retornem os autos conclusos para homologação da

conta.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000736-62.2023.5.07.0011
REQUERENTE SAMARA DE ALMEIDA MESQUITA

ROSA

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

REQUERIDO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA DE ALMEIDA MESQUITA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fd22b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO.

Ante o exposto, decide o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de

Fortaleza julgar IMPROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO apresentada

por IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E

FUNDAMENTAL LTDA e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE

a impugnação à sentença de liquidação oposta por SAMARA DE

ALMEIDA MESQUITA ROSA, confome fundamentação supra.

Custas pela parte impugnante no importe de R$55,35 (cinquenta e

cinco reais tinta e cinco centavos).

A conta de liquidação devidamente retificada e atualizada é parte

integrante da presente decisão.
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Notifiquem-se as partes para ciência.

Após, retornem os autos conclusos para homologação da

conta.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000239-24.2018.5.07.0011
RECLAMANTE JOHN LENNON DE OLIVEIRA

ARAUJO

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMANTE ESPOLIO DE JOHN LENNON DE
OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO SOCIEDADE PARAO BEM ESTAR DA
FAMILIA

ADVOGADO CESAR ROCHA LIMA(OAB:
19743/CE)

ADVOGADO MAISA VERAS SALES DE LIMA(OAB:
41628/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PARAO BEM ESTAR DA FAMILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3d851e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de

Fortaleza JULGAR IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por SOCIEDADE PARA O BEM ESTAR DA

FAMILIA E A IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS oposta por

ESPOLIO DE JOHN LENNON DE OLIVEIRA ARAUJO, conforme

fundamentação supra.

Custas pelo embargante no importe de R$ 44,26 (quarenta e quatro

reais vinte e seis centavos).

Notifiquem-se as partes, por seus patronos.

Aguarde-se o decurso do prazo recursal.

Após o prazo recursal, retornem os autos conclusos para extinção

da execução e liberações de estilo.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000239-24.2018.5.07.0011

RECLAMANTE JOHN LENNON DE OLIVEIRA
ARAUJO

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMANTE ESPOLIO DE JOHN LENNON DE
OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO SOCIEDADE PARAO BEM ESTAR DA
FAMILIA

ADVOGADO CESAR ROCHA LIMA(OAB:
19743/CE)

ADVOGADO MAISA VERAS SALES DE LIMA(OAB:
41628/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPOLIO DE JOHN LENNON DE OLIVEIRA ARAUJO

  - JOHN LENNON DE OLIVEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3d851e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de

Fortaleza JULGAR IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por SOCIEDADE PARA O BEM ESTAR DA

FAMILIA E A IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS oposta por

ESPOLIO DE JOHN LENNON DE OLIVEIRA ARAUJO, conforme

fundamentação supra.

Custas pelo embargante no importe de R$ 44,26 (quarenta e quatro

reais vinte e seis centavos).

Notifiquem-se as partes, por seus patronos.

Aguarde-se o decurso do prazo recursal.

Após o prazo recursal, retornem os autos conclusos para extinção

da execução e liberações de estilo.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000291-44.2023.5.07.0011
RECLAMANTE JENILSON JOSE DO CARMO

ADVOGADO BRUNO CESAR MAGALHAES
NUNES(OAB: 26448/CE)

RECLAMADO REALIZA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO Helen Luiza Korobinski Mendes(OAB:
24227/CE)

ADVOGADO JOSE THALES BARROS DE
ANDRADE(OAB: 39818/CE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JENILSON JOSE DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b353b97

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de Id d785e3f, cujos valores seguem abaixo,

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor       Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE   16.882,46

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS     

241,93

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA PATRONO DO AUTOR   

1.270,30

Subtotal   18.394,69

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO     459,87

Total Devido pelo Reclamado   18.854,56

A bem da celeridade e economia processuais, fica o advogado

do autor notificado, para apresentar, no prazo de 05 dias, seus

dados de contas bancárias, bem como procuração com

poderes específicos para receber e dar quitação, caso ainda

não conste dos autos, a fim de receber os créditos no momento

oportuno.

Fica a reclamada, por seu patrono, citada da presente execução,

conforme planilha indicada, para pagamento no prazo legal.

Decorrido o prazo sem pagamento nem garantia da execução,

realize-se tentativa de bloqueio, por meio do SISBAJUD.

Em caso de bloqueio, notifique-se o executado para, querendo,

embargar no prazo legal.

Não apresentados embargos ou na hipótese de pagamento

espontâneo, expeça-se alvará e notifique-se o beneficiário para

recebimento.

Havendo recolhimento de contribuição previdenciária, custas ou

imposto de renda, devem ser tais tributos, após comprovação,

devidamente registrados no e-gestão. À secretaria autoriza-se a

expedição de ofício aos bancos solicitando tais comprovações de

pagamento.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000291-44.2023.5.07.0011

RECLAMANTE JENILSON JOSE DO CARMO

ADVOGADO BRUNO CESAR MAGALHAES
NUNES(OAB: 26448/CE)

RECLAMADO REALIZA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO Helen Luiza Korobinski Mendes(OAB:
24227/CE)

ADVOGADO JOSE THALES BARROS DE
ANDRADE(OAB: 39818/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALIZA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b353b97

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de Id d785e3f, cujos valores seguem abaixo,

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor       Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE   16.882,46

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS     

241,93

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA PATRONO DO AUTOR   

1.270,30

Subtotal   18.394,69

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO     459,87

Total Devido pelo Reclamado   18.854,56

A bem da celeridade e economia processuais, fica o advogado

do autor notificado, para apresentar, no prazo de 05 dias, seus

dados de contas bancárias, bem como procuração com

poderes específicos para receber e dar quitação, caso ainda

não conste dos autos, a fim de receber os créditos no momento

oportuno.

Fica a reclamada, por seu patrono, citada da presente execução,

conforme planilha indicada, para pagamento no prazo legal.

Decorrido o prazo sem pagamento nem garantia da execução,

realize-se tentativa de bloqueio, por meio do SISBAJUD.

Em caso de bloqueio, notifique-se o executado para, querendo,

embargar no prazo legal.

Não apresentados embargos ou na hipótese de pagamento

espontâneo, expeça-se alvará e notifique-se o beneficiário para

recebimento.

Havendo recolhimento de contribuição previdenciária, custas ou

imposto de renda, devem ser tais tributos, após comprovação,

devidamente registrados no e-gestão. À secretaria autoriza-se a
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expedição de ofício aos bancos solicitando tais comprovações de

pagamento.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    CHRISTIANNE FERNANDES CARVALHO DIOGENES RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000806-79.2023.5.07.0011
RECLAMANTE JOSE ANTONIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

RECLAMADO MARIA MARARUBIA DE LIMA
FERREIRA

ADVOGADO PEDRO IVO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 28693/CE)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARARUBIA DE LIMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO DEJT

MARIA MARARUBIA DE LIMA FERREIRA , através de seu

advogado, fica CITADO(A) para pagar em 48 (quarenta e oito)

horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, o montante

deR$1.548,31 (calculado até 31/01/2024), o qual será atualizado na

data do efetivo pagamento.

Não havendo pretensão de opor embargos à execução, o

depósito do crédito autoral deverá ocorrer na conta bancária da

parte reclamante/patrono (ID b064913). Os encargos legais

deverão ser recolhidos em guia própria, e em seguida

acostados aos autos os comprovantes.

Adverte-se, ainda, sem prejuízo das demais penalidades, que, caso

não haja pagamento ou garantia da execução, o nome do devedor

será incluído no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT)e, consequentemente, suportará todas as restrições

jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

No processo eletrônico, conforme Lei nº11.419/2006, existindo

advogado habilitado nos autos, os expedientes serão dirigidos única

e exclusivamente ao causídico da parte ou à procuradoria

competente.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

ELISANGELA RABELO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000786-88.2023.5.07.0011

RECLAMANTE FRANCISCO ADRIANO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO Antonio Werner Feitosa(OAB:
21574/CE)

RECLAMADO AYKON TECHNOLOGIES
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ANTONIO MARCOS FERREIRA
CONSTANCIO(OAB: 392442/SP)

RECLAMADO ATOM LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS FERREIRA
CONSTANCIO(OAB: 392442/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYKON TECHNOLOGIES TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO DEJT

AYKON TECHNOLOGIES TRANSPORTES LTDA., através de seu

advogado, fica CITADO(A) para pagar em 48 (quarenta e oito)

horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, o montante

deR$11.160,87 (calculado até 06/03/2024), o qual será atualizado

na data do efetivo pagamento. O valor deve ser depositado em

conta judicial, a ser aberta através da página principal do PJe, no

link "Gerar boleto de depósito judicial". Em seguida, juntar o

comprovante aos autos.

Adverte-se, ainda, sem prejuízo das demais penalidades, que, caso

não haja pagamento ou garantia da execução, o nome do devedor

será incluído no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT)e, consequentemente, suportará todas as restrições

jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

No processo eletrônico, conforme Lei nº11.419/2006, existindo

advogado habilitado nos autos, os expedientes serão dirigidos única

e exclusivamente ao causídico da parte ou à procuradoria

competente.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

ELISANGELA RABELO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001686-81.2017.5.07.0011
RECLAMANTE LAYANA ARIELE DE SOUSA

LOURENCO

ADVOGADO JULIANA CHRISTINA ANASTACIO
TORRES LIMA DO
NASCIMENTO(OAB: 33785/CE)

ADVOGADO CAROLINA GONDIM ROCHA
ALVES(OAB: 31495/CE)

RECLAMADO JURIS ENSINO JURIDICO LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO PINHEIRO
GOIANA FILHO(OAB: 17842/CE)

RECLAMADO FIRMINO GOMES NETO
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RECLAMADO FRANCISCO JOSE PAULA
MEDEIROS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURIS ENSINO JURIDICO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que, analisando os autos, verifica-se

que a única conta ativa da empresa reclamada identificada pela

pesquisa no sistema CCS foi utilizada para devolução de valores (ID

60eeb49), porém sem sucesso.

Cerifico, outrossim, que o advogado da reclamada JURIS ENSINO

JURIDICO LTDA - ME, Dr. Fernando Antonio Pinheiro Goiana Filho

possui procuração com poderes especiais para "receber e dar

quitação", conforme documento ID 8878bef.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento às determinações contidas na Portaria 11ªVT Nº

001, de 25 de maio de 2022, publicada no DEJT em 25.05.2022,

que autoriza os servidores desta Vara a praticarem, mediante

delegação, atos de administração e de mero expediente,

considerando os termos da certidão supra, proceda-se a pesquisa

de contas do patrono da reclamada para devolução de valores,

conforme já determinado na decisão ID eeb08bf.

FORTALEZA/CE, 05 de março de 2024.

CLAUDIA CALAND NORONHA

Assessor

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CALAND NORONHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000100-09.2017.5.07.0011
RECLAMANTE MARIA CLAUDIA GOMES DE SOUSA

ADVOGADO JOSE OSMAR MARQUES
NETO(OAB: 28243/CE)

RECLAMADO MARCIA MARIA VIANA CAMARGO

RECLAMADO MARCIA MARIA VIANA CAMARGO
39338860310

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLAUDIA GOMES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT

MARIA CLAUDIA GOMES DE SOUSA, por meio de seu advogado,

fica notificado(a) para ciência das últimas informações juntadas aos

autos e apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de presunção de desinteresse na adoção de medidas

relacionadas ao resultado da pesquisa e consequente suspensão

do curso do processo por 30 dias, período no qual não correrá o

prazo de prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Decorrido o prazo de 30 dias, não havendo manifestação da parte

reclamante, os autos devem ser mantidos no “suspenso ou

sobrestado" (código valor 12.259), momento em começará a correr

o prazo para aplicação da prescrição intercorrente prevista, na

forma do art. 11-A da Consolidação das Leis do Trabalho(02 anos).

Em caso de requerimento de inclusão de pessoa física e/ou jurídica

no polo passivo é necessário a correta identificação da mesma, sob

pena de indeferimento liminar. Da mesma forma, é responsabilidade

do exequente limitar-se ao conteúdo das informações constantes na

pesquisa..

No processo eletrônico, conforme Lei nº11.419/2006, existindo

advogado habilitado nos autos, os expedientes serão dirigidos única

e exclusivamente ao causídico da parte ou à procuradoria

competente.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ELISANGELA RABELO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000807-98.2022.5.07.0011
RECLAMANTE JOSLANIA KELLIA RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO FRANCISCO HELIO DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
21040/CE)

RECLAMADO FAST FUEL SERVICE LTDA

ADVOGADO FELIPE MACHADO DE SOUZA(OAB:
23279/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST FUEL SERVICE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT

FAST FUEL SERVICE LTDA, por meio de seu advogado, fica

notificado(a) para ciência da penhora efetivada, e, querendo, opor

EMBARGOS À EXECUÇÃO, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena

de imediata liberação dos valores a quem de direito.

No processo eletrônico, conforme Lei nº11.419/2006, existindo

advogado habilitado nos autos, os expedientes serão dirigidos única

e exclusivamente ao causídico da parte ou à procuradoria

competente.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ELISANGELA RABELO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000152-37.2024.5.07.0018
EMBARGANTE CORRADO DELLA LUCIA

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE RODRIGUES
ALMEIDA(OAB: 16408/CE)

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORRADO DELLA LUCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT

CORRADO DELLA LUCIA, por meio de seu advogado, fica

notificado(a) para no prazo de 10 dias úteis apresentar razões finais

e manifestação sobre a derradeira tentativa de conciliação, se assim

desejar.

No processo eletrônico, conforme Lei nº11.419/2006, existindo

advogado habilitado nos autos, os expedientes serão dirigidos única

e exclusivamente ao causídico da parte ou à procuradoria

competente.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ELISANGELA RABELO DA SILVA

Assessor

12ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0192100-82.2007.5.07.0012
RECLAMANTE JACQUELINE FIGUEIREDO DE

ARAUJO

ADVOGADO DENIS EDUARDO PONTES SANTOS
LIMA(OAB: 21306/CE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

ADVOGADO GUILHERME CAPRIATA VACCARO
CAMPELO BEZERRA(OAB:
44089/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAFAELLE PORTELA DE ARRUDA
COELHO(OAB: 13525/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE FIGUEIREDO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f940b1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ANDRE MEDEIROS SALES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, expeça-se alvará

procedendo-se ao recolhimento do Imposto de Renda devido.

Ato contínuo,expeça-se alvará eletrônico por meio do SIF para

quitação da contribuição previdenciária devida.

Por fim, notifique-se a reclamada CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, para que, no prazo de 5(cinco) dias, informe nos

autos se os valores devidos a título de PREVIDÊNCIA PRIVADA

deverão ser pagos diretamente à conta bancária do reclamante

ou se deverão ser transferidos à conta específica do

trabalhador vinculado à FUNCEF.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de alvará à presente decisão, nos seguintes termos:

ALVARÁ

Beneficiário(a):  CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ:

00.360.305/0001-04

Advogado(a)(s): RAFAELLE PORTELA DE ARRUDA COELHO,

CPF: 798.409.143-91
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Conta Judicial/ID/Nosso Número: 2015.042.04842176-9

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da12ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente alvará, expedido nos autos em epígrafe,

MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica Federal

Agência 2015 - PAB Fórum Autran Nunes, ou quem suas vezes

fizer:

RECOLHER- R$ 1.764,28, valor referente ao Imposto de Renda

(IRRF) referente aos créditos do(a) reclamante, Código da Receita

1889, considerando o seguinte cálculo:

PLANILHA DE CÁLCULO IMPOSTO DE RENDA

Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-

calendário anterior ao do recebimento - 01/06/2007 a 29/05/2015

Em atenção ao disposto nos artigos 5º e 77, IV do NCPC, os quais

estatuem, respectivamente, os deveres impostos a quem, de

qualquer forma participa do processo, no sentido de comportar-se

de acordo com a boa-fé, e o dever de cumprir com exatidão as

decisões jurisdicionais, fica(m) o(s) beneficiário(s) ciente(s) dos

seguintes deveres:

1) o valor constante do alvará deve ser conferido em sua exatidão

pelo(s) beneficiário(s), sendo que qualquer inconsistência de

crédito(a maior ou a menor) deve ser imediatamente comunicada à

Secretaria para retificação do expediente.

2) ciência ao(s) beneficiário(s), no sentido de que, eventuais falhas

ou erros de cálculos que resultem em valores acima do devido

não geram direito à apropriação de montantes não

pertencentes aos destinatários de alvarás judiciais que, acaso

recebidos em desconformidade, devem ser restituídos de

imediato, independente de determinação judicial para tal

finalidade.

A instituição bancária deverá encaminhar, exceto se o alvará for

exclusivamente de PAGAR, para o e-mail: vara12@trt7.jus.br, no

prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do cumprimento desta

determinação judicial.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0000383-63.2016.5.07.0012
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

ADVOGADO JERITZA GURGEL HOLANDA
ROSARIO DIAS(OAB: 13130/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef858b3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, eu, ANDRE MEDEIROS SALES, faço conclusos os

presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

ALVARÁ

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

"Beneficiário/EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Conta Judicial/ID/Nosso Número:

032015000092210140

032015000462210114

032015000052210173

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da12ª Vara do

Trabalho, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições legais,

à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em epígrafe,

MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica Federal

Agência 2015 - PAB Fórum Autran Nunes, ou quem suas vezes

fizer:

1) TRANSFERIR O VALOR TOTAL DAS CONTAS JUDICIAIS

ACIMA (acrescidas de juros e correção bancária, desde o

depósito até a efetiva transferência) em benefício da UNIÃO

(FAZENDA NACIONAL), CNPJ: 00.394.460/0001-41; CÓDIGO DE

DEPÓSITO de número 3623, contribuinte: TV CIDADE DE

FORTALEZA LTDA, CNPJ: 07.152.630/0001-20.

Todo(s)  valor(es) acima deve(m) ser(em) acrescido(s)

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei.

A conta judicial após a providência supra deverá ficar zerada.

Em atenção ao disposto nos artigos 5º e 77, IV do NCPC, os quais

estatuem, respectivamente, os deveres impostos a quem, de

qualquer forma participa do processo, no

sentido de comportar-se de acordo com a boa-fé, e o dever de

cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, fica(m) o(s)
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beneficiário(s) ciente(s) dos seguintes deveres:

1) o valor constante do alvará deve ser conferido em sua exatidão

pelo(s) beneficiário(s), sendo que (a maior ou qualquer

inconsistência de crédito a menor) deve ser imediatamente

comunicada à Secretaria para retificação do expediente.

2) ciência ao(s) beneficiário(s), no sentido de que, eventuais falhas

ou erros de cálculos que resultem em valores acima do devido não

geram direito à apropriação de montantes não pertencentes aos

destinatários de alvarás judiciais que, acaso recebidos em

desconformidade, devem ser restituídos de imediato, independente

de determinação judicial para tal finalidade.

A instituição bancária deverá encaminhar, exceto se o alvará for

exclusivamente de PAGAR, para o e-mail: vara12@trt7.jus.br, no

prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do cumprimento desta

determinação judicial.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei"

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 08 de março de 2024.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0192100-82.2007.5.07.0012
RECLAMANTE JACQUELINE FIGUEIREDO DE

ARAUJO

ADVOGADO DENIS EDUARDO PONTES SANTOS
LIMA(OAB: 21306/CE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

ADVOGADO GUILHERME CAPRIATA VACCARO
CAMPELO BEZERRA(OAB:
44089/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAFAELLE PORTELA DE ARRUDA
COELHO(OAB: 13525/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f940b1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ANDRE MEDEIROS SALES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, expeça-se alvará

procedendo-se ao recolhimento do Imposto de Renda devido.

Ato contínuo,expeça-se alvará eletrônico por meio do SIF para

quitação da contribuição previdenciária devida.

Por fim, notifique-se a reclamada CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, para que, no prazo de 5(cinco) dias, informe nos

autos se os valores devidos a título de PREVIDÊNCIA PRIVADA

deverão ser pagos diretamente à conta bancária do reclamante

ou se deverão ser transferidos à conta específica do

trabalhador vinculado à FUNCEF.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de alvará à presente decisão, nos seguintes termos:

ALVARÁ

Beneficiário(a):  CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ:

00.360.305/0001-04

Advogado(a)(s): RAFAELLE PORTELA DE ARRUDA COELHO,

CPF: 798.409.143-91

Conta Judicial/ID/Nosso Número: 2015.042.04842176-9

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da12ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente alvará, expedido nos autos em epígrafe,

MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica Federal

Agência 2015 - PAB Fórum Autran Nunes, ou quem suas vezes

fizer:

RECOLHER- R$ 1.764,28, valor referente ao Imposto de Renda

(IRRF) referente aos créditos do(a) reclamante, Código da Receita

1889, considerando o seguinte cálculo:

PLANILHA DE CÁLCULO IMPOSTO DE RENDA

Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-

calendário anterior ao do recebimento - 01/06/2007 a 29/05/2015

Em atenção ao disposto nos artigos 5º e 77, IV do NCPC, os quais

estatuem, respectivamente, os deveres impostos a quem, de

qualquer forma participa do processo, no sentido de comportar-se

de acordo com a boa-fé, e o dever de cumprir com exatidão as

decisões jurisdicionais, fica(m) o(s) beneficiário(s) ciente(s) dos

seguintes deveres:

1) o valor constante do alvará deve ser conferido em sua exatidão

pelo(s) beneficiário(s), sendo que qualquer inconsistência de

crédito(a maior ou a menor) deve ser imediatamente comunicada à

Secretaria para retificação do expediente.
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2) ciência ao(s) beneficiário(s), no sentido de que, eventuais falhas

ou erros de cálculos que resultem em valores acima do devido

não geram direito à apropriação de montantes não

pertencentes aos destinatários de alvarás judiciais que, acaso

recebidos em desconformidade, devem ser restituídos de

imediato, independente de determinação judicial para tal

finalidade.

A instituição bancária deverá encaminhar, exceto se o alvará for

exclusivamente de PAGAR, para o e-mail: vara12@trt7.jus.br, no

prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do cumprimento desta

determinação judicial.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0159800-67.2007.5.07.0012
RECLAMANTE ANTONIO NUNES NETO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMANTE ANTONIO DEUSVANDO PINTO
FILHO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMANTE JOSE EDNILSON MOURA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMANTE HELIO LIMA DE OMENA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMANTE JOSE WELLINGTON NUNES
MARCELINO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMANTE ENOCH PINTO FILHO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

ADVOGADO EXPEDITO DANTAS DA COSTA
JUNIOR(OAB: 13511/CE)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO
CARVALHO JUNIOR(OAB: 16045/CE)

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DEUSVANDO PINTO FILHO

  - ANTONIO NUNES NETO

  - ENOCH PINTO FILHO

  - HELIO LIMA DE OMENA

  - JOSE EDNILSON MOURA

  - JOSE WELLINGTON NUNES MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ea3ae0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, CONHEÇO dos embargos à execução opostos pela

reclamada, para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra.

Notifique-se a parte autora para informar, no prazo de 10 (dez) dias,

se algum dos autores já se encontra aposentado, bem como para

apontar os valores devidos para fins de implantação da

complementação de aposentadoria.

Intimem-se as partes.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0159800-67.2007.5.07.0012
RECLAMANTE ANTONIO NUNES NETO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMANTE ANTONIO DEUSVANDO PINTO
FILHO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMANTE JOSE EDNILSON MOURA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMANTE HELIO LIMA DE OMENA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMANTE JOSE WELLINGTON NUNES
MARCELINO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMANTE ENOCH PINTO FILHO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

ADVOGADO EXPEDITO DANTAS DA COSTA
JUNIOR(OAB: 13511/CE)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO
CARVALHO JUNIOR(OAB: 16045/CE)

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ea3ae0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, CONHEÇO dos embargos à execução opostos pela

reclamada, para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra.

Notifique-se a parte autora para informar, no prazo de 10 (dez) dias,

se algum dos autores já se encontra aposentado, bem como para

apontar os valores devidos para fins de implantação da

complementação de aposentadoria.

Intimem-se as partes.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000174-31.2015.5.07.0012
RECLAMANTE TASSIO WESLEY LOPES DE

MENESES

ADVOGADO Alexanderson Italo de Oliveira
Maranhao(OAB: 27270/CE)

ADVOGADO KELIANE MACIEL VIEIRA(OAB:
23851/CE)

ADVOGADO ITALO FARIAS PONTES(OAB:
16066/CE)

ADVOGADO CARLOS MAURO BENEVIDES
NETO(OAB: 26783/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO C.M.C SERVICOS TERCERIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO Marcus Vinicius Lira de Oliveira(OAB:
5261/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TASSIO WESLEY LOPES DE MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c1c6c0

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamado reclamado

subsidiário ESTADO DO CEARÁ apresentou, tempestivamente,

embargos à execução.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JULIANA MARIA VERAS

VILANOVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte contrária, para, querendo, apresentar sua

resposta aos embargos à execução de ID. 497876c, no prazo de 10

dias.

DESPACHO COM FORÇA DE NOTIFICAÇÃO.

1.1. Decorrido o prazo com ou sem manifestação do exequente,

certifiquem-se e façam-me os autos conclusos para julgamento da

impugnação à execução.

2. Não ocorrendo oposição de impugnação à execução, expeça-se

RPV ou Precatório, observando-se o limite estabelecido pelo órgão

público municipal, conforme determinado pelo art. 100, § 3º, da

Constituição Federal de 1988 e Provimento nº 02/2011 deste

Regional.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000475-94.2023.5.07.0012
RECLAMANTE OTACIANO DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO MATHEUS DE MIRANDA
BEZERRA(OAB: 38503/CE)

ADVOGADO MANOEL QUEIROZ DAMASCENO
NETO(OAB: 38327/CE)

ADVOGADO FRANCISCO GABRIEL DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 33272/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO RECANTO DOS
SABIAS

ADVOGADO JUAREZ FURTADO THEMOTHEO
NETO(OAB: 24408/CE)

ADVOGADO ANACLETO FIGUEIREDO DE PAULA
PESSOA NETO(OAB: 29245/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTACIANO DO NASCIMENTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 693d0d4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a sentença de mérito determinou

que as horas extras deferidas deverão ser apuradas por cálculos

tomando-se por base a variação salarial da autora.
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Certifico, ademais, que a sentença transitada em julgado

estabeleceu a comprovação do valor sacado de FGTS pelo

reclamante.

Certifico, portanto, que deixei de proceder à elaboração dos

cálculos, tendo em vista não existir nos autos a variação salarial da

reclamante e nem o extrato analíticos da conta vinculada de FGTS

da autora durante o tempo de labor.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, MONIKA SCHIMMELPFENG

LANDIM CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, notifique-se a parte autora para, no prazo de

5 (cinco) dias, fornecer a variação salarial, bem como, o extrato da

conta vinculada de FGTS no período compreendido entre

16/06/2016 a 18/07/2022.

Após a apresentação dos documentos pela reclamante, remeta-se o

processo à Contadoria da Vara para liquidação do julgado.

DESPACHO COM FORÇA DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMANTE.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000750-43.2023.5.07.0012
RECLAMANTE ANTONIO RONINELE FAUSTINO DA

SILVA

ADVOGADO DANIEL BATISTA ANDRADE(OAB:
46965/CE)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ALMEIDA
SEVERIANO(OAB: 21834/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5b0feb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que procedi à elaboração dos

cálculos de liquidação ao processo, conforme Id c51a196.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, MONIKA SCHIMMELPFENG

LANDIM CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência dos cálculos de Id

c51a196, e,  sendo o caso,  apresentarem impugnação

fundamentada, no prazo comum de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão, conforme o art.879, §2º, da CLT.

Apresentada impugnação aos cálculos, notifique-se a parte

contrária para resposta no prazo de 8 (oito) dias.

Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para decisão.

A publicação do presente despacho no DEJT tem força de

notificação às partes.

Após, xxxx

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000642-38.2023.5.07.0004
RECLAMANTE ANTONIO RIBEIRO LESSA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LUNA
SILVA(OAB: 31252/CE)

ADVOGADO Francisca Jane Eire Calixto de Almeida
Morais(OAB: 6295/CE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO FERNANDES
DA SILVA(OAB: 25905/CE)

ADVOGADO LUIZA MARIA SOARES
CAVALCANTE(OAB: 4711/CE)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO BRUNO AMORA(OAB: 45530/CE)

PERITO RODRIGO DE FARIAS RUEDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RIBEIRO LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6900d4c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARIA CAROLINE

BARBOSA COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo

apresentado pelo perito, fundamentadamente, no prazo de 5 dias,

sob pena de preclusão.

DESPACHO COM FORÇA DE NOTIFICAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000750-43.2023.5.07.0012
RECLAMANTE ANTONIO RONINELE FAUSTINO DA

SILVA

ADVOGADO DANIEL BATISTA ANDRADE(OAB:
46965/CE)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ALMEIDA
SEVERIANO(OAB: 21834/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RONINELE FAUSTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5b0feb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que procedi à elaboração dos

cálculos de liquidação ao processo, conforme Id c51a196.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, MONIKA SCHIMMELPFENG

LANDIM CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência dos cálculos de Id

c51a196, e,  sendo o caso,  apresentarem impugnação

fundamentada, no prazo comum de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão, conforme o art.879, §2º, da CLT.

Apresentada impugnação aos cálculos, notifique-se a parte

contrária para resposta no prazo de 8 (oito) dias.

Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para decisão.

A publicação do presente despacho no DEJT tem força de

notificação às partes.

Após, xxxx

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000642-38.2023.5.07.0004
RECLAMANTE ANTONIO RIBEIRO LESSA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LUNA
SILVA(OAB: 31252/CE)

ADVOGADO Francisca Jane Eire Calixto de Almeida
Morais(OAB: 6295/CE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO FERNANDES
DA SILVA(OAB: 25905/CE)

ADVOGADO LUIZA MARIA SOARES
CAVALCANTE(OAB: 4711/CE)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO BRUNO AMORA(OAB: 45530/CE)

PERITO RODRIGO DE FARIAS RUEDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6900d4c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARIA CAROLINE

BARBOSA COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo

apresentado pelo perito, fundamentadamente, no prazo de 5 dias,

sob pena de preclusão.

DESPACHO COM FORÇA DE NOTIFICAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000141-20.2019.5.07.0006
RECLAMANTE ANTONIO HERBET LOPES

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833/CE)

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO HERBET LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 046f85b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o alvará de ID f580ef7 realizou a

quitação dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Certifico que a planilha de cálculos ID 639116e deve ser retificada,

dando-se quitação às parcelas liberadas por meio do alvará

expedido no ID f580ef7 . 

Certifico que, em consulta ao SISCONDJ, constam os seguintes

valores em depósito:

CONTA JUDICIAL / VALOR

2600112112851 / R$ 12.268,91

2200109953656 / R$ 2.261,99

Certifico que não há valores depositados no SIF.

Nesta data, eu, ANDRE MEDEIROS SALES, faço conclusos os

presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra, encaminhe-se os autos à

contadoria do juízo, a fim de que o cálculo de atualização seja

retificado, dando-se quitação aos valores efetivamente expedidos

por alvará, esclarecendo quais as verbas encontram-se pendentes

de quitação.

Após, autos conclusos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000141-20.2019.5.07.0006
RECLAMANTE ANTONIO HERBET LOPES

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833/CE)

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 046f85b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o alvará de ID f580ef7 realizou a

quitação dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Certifico que a planilha de cálculos ID 639116e deve ser retificada,

dando-se quitação às parcelas liberadas por meio do alvará

expedido no ID f580ef7 . 

Certifico que, em consulta ao SISCONDJ, constam os seguintes

valores em depósito:

CONTA JUDICIAL / VALOR

2600112112851 / R$ 12.268,91

2200109953656 / R$ 2.261,99

Certifico que não há valores depositados no SIF.

Nesta data, eu, ANDRE MEDEIROS SALES, faço conclusos os

presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra, encaminhe-se os autos à

contadoria do juízo, a fim de que o cálculo de atualização seja

retificado, dando-se quitação aos valores efetivamente expedidos

por alvará, esclarecendo quais as verbas encontram-se pendentes

de quitação.

Após, autos conclusos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000055-13.2019.5.07.0018
RECLAMANTE GERVAZIO DE ABREU DANTAS

ADVOGADO JOSE AILSON REGO
BALTAZAR(OAB: 6353/CE)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERVAZIO DE ABREU DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3175f65

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, eu, JOELIA SOUSA

ALEXANDRE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a apresentação do comprovante de depósito da

quantia recebida em duplicidade pelo patrono do autor, determino a

expedição de alvará para liberação do depósito de ID 911a7d3 em

favor do executado.

Após, devolvam-se os presentes ao arquivo definitivo.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000055-13.2019.5.07.0018
RECLAMANTE GERVAZIO DE ABREU DANTAS

ADVOGADO JOSE AILSON REGO
BALTAZAR(OAB: 6353/CE)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO SAUDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3175f65

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, eu, JOELIA SOUSA

ALEXANDRE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a apresentação do comprovante de depósito da

quantia recebida em duplicidade pelo patrono do autor, determino a

expedição de alvará para liberação do depósito de ID 911a7d3 em

favor do executado.

Após, devolvam-se os presentes ao arquivo definitivo.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000223-91.2023.5.07.0012
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE PAULA

BERTOLDO

ADVOGADO ANA KELLE DE SOUSA LIMA(OAB:
45565/CE)

RECLAMADO MARIA DULCE VIEIRA

ADVOGADO ILNAH CLAUDIA DE FREITAS
CLEMENTINO(OAB: 9021/CE)

RECLAMADO JORGEANA VIEIRA PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DULCE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2421312

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

As partes MARIA DE FATIMA DE PAULA BERTOLDO

(empregada) e o Espolio de MARIA DULCE VIEIRA (empregadora)

informaram, por meio da petição de ID 266c36d, a realização de

acordo para o fim total da demanda,  no qual a reclamada pagará

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ao reclamante a quantia líquida de R$49.866,22,

Do valor do acordo, a quantia de R$4.712,46 refere-se ao

pagamento dos honorários sucumbenciais.

O valor da avença foi pago em parcela única na conta da patrona da

autora, Dra.  Ana Kelle de Sousa Lima, CPF nº 065.886.553-63

(comprovante de pagamento já anexados os autos -ID778e2e9 ).

As partes se encontram regularmente representadas em juízo,

detendo o advogado do autor poderes para transigir, dentre outros,

nos termos da procuração de ID2493f09.

Examinando as cláusulas conciliatórias, não se vislumbra qualquer

violação às normas legais aplicáveis à espécie, pelo que se resolve

homologar, por sentença, a composição ora noticiada, devendo

produzir seus jurídicos e legais efeitos, ressaltando que apenas as

parcelas envolvidas na presente demanda trabalhista podem ser

objeto de conciliação e quitação.

COM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO.

Fica estipulada multa de 50% sobre o valor inadimplido, caso o

pagamento não seja efetuado até 05(cinco) dias úteis após a data

aprazada.

Caso a parte reclamante mantenha-se silente após o prazo de 10

dias do vencimento de cada parcela, ter-se-á a mesma, por

presunção relativa, por quitada.

COM ANOTAÇÕES DA CTPS: a Secretaria deverá proceder às

devidas anotações na CTPS digital da reclamante o contrato de

trabalho reconhecido na sentença de mérito:Admissão em

01/01/1994. Rescisão contratual em 31/08/2021.

CUSTAS PROCESSUAIS. Custas processuais calculadas sobre o

valor do acordo, restando fixadas em R$1.101,19 (recolhimento já

comprovado nos autos).

VALOR DA PREVIDÊNCIA SOCIAL: A responsabilidade do

pagamento e recolhimento da contribuição previdenciária no valor

de R$ 5.193,16, que os comprovará nos autos no prazo de 20(vinte)

dias após a ciência da homologação do acordo, sob pena de

prosseguimento da execução.

O valor do presente acordo ESTÁ ISENTO do recolhimento do

IMPOSTO DE RENDA, conforme legislação em vigor.

DA EXECUÇÃO: Inadimplido o acordo, a execução se fará

independentemente de mandado de citação, sendo deste já

autorizada a adoção das medidas de força pertinentes, sobre o

patrimônio do reclamado, bem como sua inclusão no Banco

Nacional dos Devedores Trabalhistas, instituído pela Lei Nº

12.440/2011 e regulamentado pela Resolução Administrativa Nº

1.470/2011, do Tribunal Superior do Trabalho;

O PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVERÁ

SER FEITA MEDIANTE GUIA GPS DEVIDAMENTE PREENCHIDA

COM O NÚMERO DO PROCESSO.

Após o cumprimento integral do acordo, bem como a comprovação

dos recolhimentos da contribuição previdenciária, fica a Secretaria

da Vara autorizada a excluir a parte executada do BNDT, retirar as

restrições que pesam sobre o veículo de placas NBR3030 remeter

os autos ao arquivo definitivo.

Notifiquem-se as partes para ciência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000223-91.2023.5.07.0012
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE PAULA

BERTOLDO

ADVOGADO ANA KELLE DE SOUSA LIMA(OAB:
45565/CE)

RECLAMADO MARIA DULCE VIEIRA

ADVOGADO ILNAH CLAUDIA DE FREITAS
CLEMENTINO(OAB: 9021/CE)

RECLAMADO JORGEANA VIEIRA PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DE PAULA BERTOLDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2421312

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

As partes MARIA DE FATIMA DE PAULA BERTOLDO

(empregada) e o Espolio de MARIA DULCE VIEIRA (empregadora)

informaram, por meio da petição de ID 266c36d, a realização de

acordo para o fim total da demanda,  no qual a reclamada pagará

ao reclamante a quantia líquida de R$49.866,22,

Do valor do acordo, a quantia de R$4.712,46 refere-se ao

pagamento dos honorários sucumbenciais.

O valor da avença foi pago em parcela única na conta da patrona da

autora, Dra.  Ana Kelle de Sousa Lima, CPF nº 065.886.553-63

(comprovante de pagamento já anexados os autos -ID778e2e9 ).

As partes se encontram regularmente representadas em juízo,

detendo o advogado do autor poderes para transigir, dentre outros,

nos termos da procuração de ID2493f09.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Examinando as cláusulas conciliatórias, não se vislumbra qualquer

violação às normas legais aplicáveis à espécie, pelo que se resolve

homologar, por sentença, a composição ora noticiada, devendo

produzir seus jurídicos e legais efeitos, ressaltando que apenas as

parcelas envolvidas na presente demanda trabalhista podem ser

objeto de conciliação e quitação.

COM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO.

Fica estipulada multa de 50% sobre o valor inadimplido, caso o

pagamento não seja efetuado até 05(cinco) dias úteis após a data

aprazada.

Caso a parte reclamante mantenha-se silente após o prazo de 10

dias do vencimento de cada parcela, ter-se-á a mesma, por

presunção relativa, por quitada.

COM ANOTAÇÕES DA CTPS: a Secretaria deverá proceder às

devidas anotações na CTPS digital da reclamante o contrato de

trabalho reconhecido na sentença de mérito:Admissão em

01/01/1994. Rescisão contratual em 31/08/2021.

CUSTAS PROCESSUAIS. Custas processuais calculadas sobre o

valor do acordo, restando fixadas em R$1.101,19 (recolhimento já

comprovado nos autos).

VALOR DA PREVIDÊNCIA SOCIAL: A responsabilidade do

pagamento e recolhimento da contribuição previdenciária no valor

de R$ 5.193,16, que os comprovará nos autos no prazo de 20(vinte)

dias após a ciência da homologação do acordo, sob pena de

prosseguimento da execução.

O valor do presente acordo ESTÁ ISENTO do recolhimento do

IMPOSTO DE RENDA, conforme legislação em vigor.

DA EXECUÇÃO: Inadimplido o acordo, a execução se fará

independentemente de mandado de citação, sendo deste já

autorizada a adoção das medidas de força pertinentes, sobre o

patrimônio do reclamado, bem como sua inclusão no Banco

Nacional dos Devedores Trabalhistas, instituído pela Lei Nº

12.440/2011 e regulamentado pela Resolução Administrativa Nº

1.470/2011, do Tribunal Superior do Trabalho;

O PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVERÁ

SER FEITA MEDIANTE GUIA GPS DEVIDAMENTE PREENCHIDA

COM O NÚMERO DO PROCESSO.

Após o cumprimento integral do acordo, bem como a comprovação

dos recolhimentos da contribuição previdenciária, fica a Secretaria

da Vara autorizada a excluir a parte executada do BNDT, retirar as

restrições que pesam sobre o veículo de placas NBR3030 remeter

os autos ao arquivo definitivo.

Notifiquem-se as partes para ciência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000999-96.2020.5.07.0012
RECLAMANTE JOSE OSVALDO DE MOURA

ADVOGADO RENATA LUNA PETROLA DE SA
RORIZ(OAB: 33742/CE)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA FARIAS(OAB:
36488/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO JOSE
RANGEL

ADVOGADO Henrique Guimarães Alves de
Sousa(OAB: 22217/CE)

PERITO JUAN TOMAS BENEYTO PAYSAL

TESTEMUNHA FRANCISCO EDSON DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSVALDO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6beaaa

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que procedi à elaboração dos

cálculos de liquidação ao processo, conforme Id d39da5b.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, MONIKA SCHIMMELPFENG

LANDIM CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência dos cálculos de Id

d39da5b, e,  sendo o caso,  apresentarem impugnação

fundamentada, no prazo comum de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão, conforme o art.879, §2º, da CLT.

Apresentada impugnação aos cálculos, notifique-se a parte

contrária para resposta no prazo de 8 (oito) dias.

Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para decisão.

A publicação do presente despacho no DEJT tem força de

notificação às partes.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3749
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000999-96.2020.5.07.0012
RECLAMANTE JOSE OSVALDO DE MOURA

ADVOGADO RENATA LUNA PETROLA DE SA
RORIZ(OAB: 33742/CE)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA FARIAS(OAB:
36488/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO JOSE
RANGEL

ADVOGADO Henrique Guimarães Alves de
Sousa(OAB: 22217/CE)

PERITO JUAN TOMAS BENEYTO PAYSAL

TESTEMUNHA FRANCISCO EDSON DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO JOSE RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6beaaa

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que procedi à elaboração dos

cálculos de liquidação ao processo, conforme Id d39da5b.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, MONIKA SCHIMMELPFENG

LANDIM CHAVES, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência dos cálculos de Id

d39da5b, e,  sendo o caso,  apresentarem impugnação

fundamentada, no prazo comum de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão, conforme o art.879, §2º, da CLT.

Apresentada impugnação aos cálculos, notifique-se a parte

contrária para resposta no prazo de 8 (oito) dias.

Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para decisão.

A publicação do presente despacho no DEJT tem força de

notificação às partes.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000942-15.2019.5.07.0012

RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE
MENDONCA

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO SÂMIA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 7585/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

ADVOGADO IURI VASCONCELOS BARROS DE
BRITO(OAB: 14593/BA)

ADVOGADO VERONICA CONCEICAO
MARTINS(OAB: 63340/DF)

ADVOGADO JOSE RODOLFO ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 15809/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96c19a9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, SIMONE FONTENELE

BOMFIM, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 10(dez) dias, requerer o

que de direito.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0259500-55.2003.5.07.0012
RECLAMANTE HEBERT KLEI ALVES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)

RECLAMADO LA TRATTORIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBERT KLEI ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3750
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40e8c91

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, SIMONE FONTENELE

BOMFIM, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Cumpra-se o V. Acórdão(id-87a37e4).

Intime-se o exequente para, no prazo de 10(dez) dias, impulsionar a

execução, indicando bens para prosseguimento do curso

executório.

A publicação desta decisão no DEJT tem força de

NOTIFICAÇÃO à parte exequente.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000619-05.2022.5.07.0012
RECLAMANTE PATRICIA SERPA RODRIGUES

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

ADVOGADO JOSE MESSIAS DE MESQUITA
SOUSA(OAB: 47259/CE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

PERITO RODRIGO DE FARIAS RUEDA

PERITO MARCOS ANTONIO DE LIMA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebca809

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARIA CAROLINE

BARBOSA COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os

esclarecimentos apresentados pelo perito, até o dia da sessão de

audiência designada para o dia 02/04/2024.

DESPACHO COM FORÇA DE NOTIFICAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000619-05.2022.5.07.0012
RECLAMANTE PATRICIA SERPA RODRIGUES

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

ADVOGADO JOSE MESSIAS DE MESQUITA
SOUSA(OAB: 47259/CE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

PERITO RODRIGO DE FARIAS RUEDA

PERITO MARCOS ANTONIO DE LIMA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SERPA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebca809

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARIA CAROLINE

BARBOSA COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os

esclarecimentos apresentados pelo perito, até o dia da sessão de

audiência designada para o dia 02/04/2024.

DESPACHO COM FORÇA DE NOTIFICAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3751
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0000052-42.2020.5.07.0012
RECLAMANTE SINDICATO DOS DOCENTES DAS

UNIVERSIDADES FEDERAIS DO
ESTADO DO CEARA

ADVOGADO LIDIANNE UCHOA DO
NASCIMENTO(OAB: 26511/CE)

ADVOGADO THIAGO CAMARA LOUREIRO(OAB:
19245/CE)

ADVOGADO RENAN BEZERRA
CAVALCANTE(OAB: 24364/CE)

ADVOGADO KARYNE CAMPOS LOPES(OAB:
25336/CE)

ADVOGADO Alberto Fernandes de Farias
Neto(OAB: 4608/CE)

RECLAMADO FEDERACAO DE SINDICATOS DE
PROFESSORES E PROFESSORAS
DE INSTITUICOES FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR E DE ENSINO
BASICO TECNICO E TECNOLOGICO

ADVOGADO TULIO AUGUSTO TAYANO
AFONSO(OAB: 202686/SP)

ADVOGADO RODRIGO GUEDES CASALI(OAB:
248626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS DOCENTES DAS UNIVERSIDADES
FEDERAIS DO ESTADO DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75d6178

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, SIMONE FONTENELE

BOMFIM, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte autoral, para requerer o que de direito.

A publicação deste despacho tem efeito notificatório à reclamante.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000764-03.2018.5.07.0012
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE

SOUSA

ADVOGADO José Benício Filho(OAB: 10173/CE)

RECLAMADO F SARAIVA FILHO SERVICOS - ME

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO JAMIL ABID JUNIOR(OAB:
195351/SP)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24c505a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JULIANA MARIA VERAS

VILANOVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo os embargos à execução opostos pela reclamada

subsidiária ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA, tendo em

vista que a execução encontra-se garantida por meio de seguro

garantia, modalidade de garantia expressamente prevista no Novo

Código de Processo Civil (§ 2º do art. 835).

Notifique-se a parte embargada para, no prazo de 5 dias,

apresentar impugnação aos embargos à execução opostos pelas

reclamadas.

DESPACHO COM FORÇA DE NOTIFICAÇÃO.

Decorrido o prazo acima referido, com ou sem impugnação, façam-

se os autos conclusos para julgamento.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0048100-91.2004.5.07.0012
RECLAMANTE ALYNE PAULA PINHEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO DE AZEVEDO
NOGUEIRA(OAB: 22862/CE)

RECLAMADO JOSE LINDEMBERG MEDEIROS
MARQUES

RECLAMADO JOSE NILTON ALVES

RECLAMADO RACIONAL DE SERVICOS E
LIMPEZA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ELITE SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3752
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

  - ALYNE PAULA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0e6529

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JULIANA MARIA VERAS

VILANOVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para tomar ciência da certidão da

Sra. Oficiala de Justiça de ID.d5eedc2, bem como para, no prazo de

30 dias, informar o endereço atualizado da empresa ELITE

SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI e/ou indicar bem específico

da(s) parte(s) executada(s) ou providência, que seja viável para o

prosseguimento da execução, não se prestando a tal desiderato o

mero requerimento de renovação de expedientes já promovidos

(tais como RENAJUD, INFOJUD, SISBAJUD, etc), sob pena de ser

deflagrado o início da contagem do prazo prescricional previsto no

art. 11-A da CLT. Fica a parte exequente advertida ainda de que,

uma vez deflagrado o prazo prescricional, eventuais requerimentos

de medidas inócuas à execução não terão o condão de interromper

ou suspender sua fluição.

DESPACHO COM FORÇA DE NOTIFICAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000522-68.2023.5.07.0012
RECLAMANTE MARIA ROSIANE DA COSTA

SILVEIRA

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO GUARARAPES CONFECCOES S/A

ADVOGADO FRANCISCO JOSE RAMOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 28344/CE)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSIANE DA COSTA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e2a366

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, eu, JOELIA SOUSA

ALEXANDRE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Visto, etc

Tendo em vista que a ocorrência do trânsito em julgado da decisão

que julgou improcedentes os pedidos formulados na petição inicial

(IDed012aa), determino a expedição de requisição para pagamento

dos honorários periciais, fixados em R$ 1.000,00, deverão ser

pagos pela União Federal, através de requisição à Presidência do

Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Após, remetam-se os  autos ao arquivo definitivo, ficando o patrono

do(a) reclamado(a) com o encargo de informar a este Juízo a

alteração na situação de insuficiência de recursos do(a) autor(a)

que justificou a concessão do benefício da gratuidade em seu favor

e ocasionou, por via de consequência, a suspensão da exigibilidade

da cobrança dos honorários sucumbenciais pelo prazo de 02 (dois)

anos, ressaltando que, passado esse prazo, a obrigação restará

extinta.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001196-46.2023.5.07.0012
RECLAMANTE FERNANDO HENRIQUE FEITOSA DA

SILVA

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

RECLAMADO 34.758.569 BRUNA DE SOUZA
ALMEIDA BARROSO

ADVOGADO LIANA CAVALCANTE LOPES(OAB:
21059/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HENRIQUE FEITOSA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3753
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2c3867

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, eu, ANDRE MEDEIROS SALES, faço conclusos os

presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DECISÃO

Tendo em vista o teor da certidão supra, EXPEÇA-SE o alvará

relativo ao FGTS, conforme fixado em ata de audiência. 

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de ALVARÁ à presente decisão, nos seguintes termos:

ALVARÁ - FGTS

Beneficiário(a): FERNANDO HENRIQUE FEITOSA DA SILVA,

CPF: 612.571.793-30

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da12ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal Agência 2015 - PAB Fórum Autran Nunes, ou quem

suas vezes fizer:

-TRANSFERIR OS VALORES CONSTANTES EM CONTA

FUNDIÁRIA DO TRABALHADOR FERNANDO HENRIQUE

FEITOSA DA SILVA, CPF: 612.571.793-30, referente ao vínculo

de emprego com a empresa reclamada - 34.758.569 BRUNA DE

SOUZA ALMEIDA BARROSO, CNPJ: 34.758.569/0001-32 , no

período de 16/07/2023 a 16/11/2023, observando os seguintes

dados bancários:

Nome: Fernando Henrique Feitosa da Silva

CPF: 612.571.793-30

Banco: 280 - Will S.A CFI

Agência: 0001

Conta: 319073904-8

Em atenção ao disposto nos artigos 5º e 77, IV do NCPC, os quais

estatuem, respectivamente, os deveres impostos a quem, de

qualquer forma participa do processo, no sentido de comportar-se

de acordo com a boa-fé, e o dever de cumprir com exatidão as

decisões jurisdicionais, fica(m) o(s) beneficiário(s) ciente(s) dos

seguintes deveres:

1) o valor constante do alvará deve ser conferido em sua exatidão

pelo(s) beneficiário(s), sendo que qualquer inconsistência de

crédito(a maior ou a menor) deve ser imediatamente comunicada à

Secretaria para retificação do expediente.

2) ciência ao(s) beneficiário(s), no sentido de que, eventuais falhas

ou erros de cálculos que resultem em valores acima do devido

não geram direito à apropriação de montantes não

pertencentes aos destinatários de alvarás judiciais que, acaso

recebidos em desconformidade, devem ser restituídos de

imediato, independente de determinação judicial para tal

finalidade.

A instituição bancária deverá encaminhar para o e-mail:

vara12@trt7.jus.br, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do

cumprimento desta determinação judicial.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

Notifique(m)-se o(a)(s) partes para ciência desta decisão.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000522-68.2023.5.07.0012
RECLAMANTE MARIA ROSIANE DA COSTA

SILVEIRA

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO GUARARAPES CONFECCOES S/A

ADVOGADO FRANCISCO JOSE RAMOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 28344/CE)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARARAPES CONFECCOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e2a366

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, eu, JOELIA SOUSA

ALEXANDRE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Visto, etc

Tendo em vista que a ocorrência do trânsito em julgado da decisão

que julgou improcedentes os pedidos formulados na petição inicial

(IDed012aa), determino a expedição de requisição para pagamento

dos honorários periciais, fixados em R$ 1.000,00, deverão ser

pagos pela União Federal, através de requisição à Presidência do

Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Após, remetam-se os  autos ao arquivo definitivo, ficando o patrono

do(a) reclamado(a) com o encargo de informar a este Juízo a

alteração na situação de insuficiência de recursos do(a) autor(a)

que justificou a concessão do benefício da gratuidade em seu favor

e ocasionou, por via de consequência, a suspensão da exigibilidade

da cobrança dos honorários sucumbenciais pelo prazo de 02 (dois)

anos, ressaltando que, passado esse prazo, a obrigação restará

extinta.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000597-10.2023.5.07.0012
RECLAMANTE MARIA IVONETE PARENTE RAMOS

ADVOGADO FABRICIUS NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 31829/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE
FEITOSA(OAB: 31520/CE)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO MENDES
EVANGELISTA

RECLAMADO MARIA MENDES EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVONETE PARENTE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 266b68b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, TELMA MENDONCA

BARBOSA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) reclamante para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, informar se o acordo foi cumprido em todos os seus termos,

sendo seu silêncio interpretado como adimplemento.

Decorrido o prazo e silente a autora, os autos serão definitivamente

arquivados.

A publicação deste despacho, no DEJT, tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001196-46.2023.5.07.0012
RECLAMANTE FERNANDO HENRIQUE FEITOSA DA

SILVA

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

RECLAMADO 34.758.569 BRUNA DE SOUZA
ALMEIDA BARROSO

ADVOGADO LIANA CAVALCANTE LOPES(OAB:
21059/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 34.758.569 BRUNA DE SOUZA ALMEIDA BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2c3867

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, eu, ANDRE MEDEIROS SALES, faço conclusos os

presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DECISÃO

Tendo em vista o teor da certidão supra, EXPEÇA-SE o alvará

relativo ao FGTS, conforme fixado em ata de audiência. 

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de ALVARÁ à presente decisão, nos seguintes termos:

ALVARÁ - FGTS

Beneficiário(a): FERNANDO HENRIQUE FEITOSA DA SILVA,

CPF: 612.571.793-30

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da12ª Vara do Trabalho

de Fortaleza, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal Agência 2015 - PAB Fórum Autran Nunes, ou quem

suas vezes fizer:

-TRANSFERIR OS VALORES CONSTANTES EM CONTA

FUNDIÁRIA DO TRABALHADOR FERNANDO HENRIQUE

FEITOSA DA SILVA, CPF: 612.571.793-30, referente ao vínculo

de emprego com a empresa reclamada - 34.758.569 BRUNA DE

SOUZA ALMEIDA BARROSO, CNPJ: 34.758.569/0001-32 , no

período de 16/07/2023 a 16/11/2023, observando os seguintes

dados bancários:

Nome: Fernando Henrique Feitosa da Silva

CPF: 612.571.793-30

Banco: 280 - Will S.A CFI

Agência: 0001

Conta: 319073904-8

Em atenção ao disposto nos artigos 5º e 77, IV do NCPC, os quais

estatuem, respectivamente, os deveres impostos a quem, de

qualquer forma participa do processo, no sentido de comportar-se

de acordo com a boa-fé, e o dever de cumprir com exatidão as

decisões jurisdicionais, fica(m) o(s) beneficiário(s) ciente(s) dos

seguintes deveres:

1) o valor constante do alvará deve ser conferido em sua exatidão

pelo(s) beneficiário(s), sendo que qualquer inconsistência de

crédito(a maior ou a menor) deve ser imediatamente comunicada à

Secretaria para retificação do expediente.

2) ciência ao(s) beneficiário(s), no sentido de que, eventuais falhas

ou erros de cálculos que resultem em valores acima do devido

não geram direito à apropriação de montantes não

pertencentes aos destinatários de alvarás judiciais que, acaso

recebidos em desconformidade, devem ser restituídos de

imediato, independente de determinação judicial para tal

finalidade.

A instituição bancária deverá encaminhar para o e-mail:

vara12@trt7.jus.br, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante(s) do

cumprimento desta determinação judicial.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

Notifique(m)-se o(a)(s) partes para ciência desta decisão.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000666-76.2022.5.07.0012
RECLAMANTE VIRGINIA BARBOZA

ADVOGADO CROACI AGUIAR(OAB: 5923/CE)

ADVOGADO JAMILE MORAIS
VASCONCELOS(OAB: 27830/CE)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 42631/CE)

ADVOGADO Filipe Silveira Aguiar(OAB: 17899/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIA BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 726383f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, eu, SIMONE FONTENELE

BOMFIM, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte reclamante para apresentar, no prazo de

15(quinze )dias, a planilha de CÁLCULOS nos termos da sentença

de mérito (id-da89095) e nos moldes no sistema PJe CALC, ou

seja,nos termos da Resolução TRT nº 269 de 25/07/2017.

Após a apresentação da planilha de cálculos pela parte autora,

expeça-se notificação ao reclamado para, querendo, impugnar de

forma fundamentada os cálculos apresentados pelo reclamante,

obedecendo a Resolução do TRT nº 269 de 25/07/2017, no prazo

de 15(quinze) dias. Ressalto que deverá, também, o arquivo da

planilha de cálculo elaborada no sistema PJe Calc ser enviada para

o email , no formato PJC, emvara12@trt7.jus.br conformidade como

§4º da Resolução TRT nº 269 de 25/07/2017.

Intimem-se os reclamados, por meio de seus advogados, para no

prazo de 8 dias apresentar impugnação fundamentada aos cálculos

elaborados pela parte contrária, sob pena de preclusão, conforme

artigo 879,§2º, da CLT.

A publicação do presente despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, autos conclusos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000110-40.2023.5.07.0012

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMANTE THIAGO PAULO CORDEIRO DE
SOUSA

ADVOGADO CRISTIANO MENEZES LIMA(OAB:
6065/CE)

RECLAMADO ELGI - REVENDA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO JAIME DE MORAIS VERAS
JUNIOR(OAB: 16921/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELGI - REVENDA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e01f90

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, JULIANA MARIA VERAS

VILANOVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a garantia integral da execução previdenciária com

os valores bloqueados (ID. 02d6d71), notifique-se a executada para,

querendo, apresentarem embargos à execução, no prazo de 05 dias

úteis.

DESPACHO COM FORÇA DE NOTIFICAÇÃO.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001168-78.2023.5.07.0012
RECLAMANTE ALEXSANDRO BESSA DIAS

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

RECLAMADO NEWLAND VEICULOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ALEXANDRE GOIANA DE
ANDRADE(OAB: 11160/CE)

PERITO VICTOR EMANUEL GOMES
FERNANDES CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO BESSA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aeaa4b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins que foi solicitado pelo balcão virtual a

retirada do sigilo da contestação e documentos anexos, deixando,

por um lapso desta secretaria, de certificar nos autos tal fato.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, SIMONE FONTENELE

BOMFIM, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a contestação e documentos se encontravam

sob sigilo, impedindo o exame pela parte contrária;

Considerando não ter havido apreciação do pedido de retirada do

sigilo e devolução do prazo apresentada pela reclamante(id-

d0f3681);

Defiro o pedido de tempestividade da parte autora acerca da sua

manifestação sobre a contestação e documentos(id-208118b), bem

como da apresentação de quesitos para a prova pericial(id-

42ab374).

Intimem-se as partes para que manifestem, fundamentadamente,

acerca do laudo pericial médico de ID e4e483d, no prazo de 15

dias, sob pena de preclusão.

A publicação deste despacho do DEJT tem efeito de intimação.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001168-78.2023.5.07.0012
RECLAMANTE ALEXSANDRO BESSA DIAS

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

RECLAMADO NEWLAND VEICULOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ALEXANDRE GOIANA DE
ANDRADE(OAB: 11160/CE)

PERITO VICTOR EMANUEL GOMES
FERNANDES CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWLAND VEICULOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aeaa4b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins que foi solicitado pelo balcão virtual a

retirada do sigilo da contestação e documentos anexos, deixando,

por um lapso desta secretaria, de certificar nos autos tal fato.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, SIMONE FONTENELE

BOMFIM, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a contestação e documentos se encontravam

sob sigilo, impedindo o exame pela parte contrária;

Considerando não ter havido apreciação do pedido de retirada do

sigilo e devolução do prazo apresentada pela reclamante(id-

d0f3681);

Defiro o pedido de tempestividade da parte autora acerca da sua

manifestação sobre a contestação e documentos(id-208118b), bem

como da apresentação de quesitos para a prova pericial(id-

42ab374).

Intimem-se as partes para que manifestem, fundamentadamente,

acerca do laudo pericial médico de ID e4e483d, no prazo de 15

dias, sob pena de preclusão.

A publicação deste despacho do DEJT tem efeito de intimação.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001219-46.2010.5.07.0012
RECLAMANTE FRANCISCA ALINE RIOS SOLHEIRO

ADVOGADO CARLOS FERNANDO BEZERRA
MELO(OAB: 9533/CE)

RECLAMADO JOSE EUSTAQUIO LEODIDO DE
ABREU

RECLAMADO ROSANGELA GORETTI ABREU DOS
SANTOS

RECLAMADO ABREU''S TELEFONES LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DE FATIMA SIDRIM DE
PAULA CAVALCANTE(OAB:
13383/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ALINE RIOS SOLHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 230de5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001219-46.2010.5.07.0012
RECLAMANTE FRANCISCA ALINE RIOS SOLHEIRO

ADVOGADO CARLOS FERNANDO BEZERRA
MELO(OAB: 9533/CE)

RECLAMADO JOSE EUSTAQUIO LEODIDO DE
ABREU

RECLAMADO ROSANGELA GORETTI ABREU DOS
SANTOS

RECLAMADO ABREU''S TELEFONES LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DE FATIMA SIDRIM DE
PAULA CAVALCANTE(OAB:
13383/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABREU''S TELEFONES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 230de5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000288-33.2016.5.07.0012
RECLAMANTE KLEBER SOARES RODRIGUES

ADVOGADO CYNARA LEITE FÉRRER(OAB:
23608/CE)

RECLAMADO FRANCISCO CESAR ARAUJO
MODAS - EPP

ADVOGADO ANTONIO JACINTO DE BARROS
NETO(OAB: 13507/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER SOARES RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3758
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dfbdcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000268-42.2016.5.07.0012
RECLAMANTE OTILIO DE SOUSA BARROS NETO

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA
MESQUITA(OAB: 28304/CE)

RECLAMADO SOMZOOM GRAVACOES E
EDICOES MUSICAIS LTDA

ADVOGADO ANDREZA AQUINO DE SOUZA(OAB:
27231/CE)

RECLAMADO DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS
LTDA

ADVOGADO Julyana Paula Bringel de Oliveira e
Mesquita(OAB: 18560/CE)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS
DIVERSIONAIS PASSARE LTDA

ADVOGADO CAMILA FERREIRA
FERNANDES(OAB: 29828/CE)

ADVOGADO JOSÉ ERINALDO DANTAS
FILHO(OAB: 11200/CE)

TESTEMUNHA JOSE EDINILSON COSTA MATIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTILIO DE SOUSA BARROS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ae0467

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000700-76.2007.5.07.0012
RECLAMANTE HELDELANO PINHEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO FRancisco Assis de Mendonça(OAB:
5365/CE)

RECLAMADO W S SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO EUGENIO
VIANA(OAB: 6648/CE)

RECLAMADO VERONICA MAIA NOGUEIRA DE SA

RECLAMADO MOACIR WILLIAM NOGUEIRA DE SA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDELANO PINHEIRO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ea24d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000208-69.2016.5.07.0012
RECLAMANTE JEFFERSON PASCOA BELARMINO

ADVOGADO FRANCISCO ADALBERTO DA SILVA
FILHO(OAB: 27268/CE)

RECLAMADO P B JUNIOR ENTREGAS E
SERVICOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON PASCOA BELARMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c585fe5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000288-33.2016.5.07.0012
RECLAMANTE KLEBER SOARES RODRIGUES

ADVOGADO CYNARA LEITE FÉRRER(OAB:
23608/CE)

RECLAMADO FRANCISCO CESAR ARAUJO
MODAS - EPP

ADVOGADO ANTONIO JACINTO DE BARROS
NETO(OAB: 13507/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CESAR ARAUJO MODAS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dfbdcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0019700-28.2008.5.07.0012
RECLAMANTE CHERLY ANGELICA LEITAO DA

SILVA

ADVOGADO Francisco Ricarte Gomes(OAB:
6417/CE)

RECLAMADO ALINE DOS SANTOS FREIRE

RECLAMADO EDSON RODRIGUES FREIRE

RECLAMADO FREIRE SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHERLY ANGELICA LEITAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 294394c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0107700-67.2009.5.07.0012
RECLAMANTE EUGERLANDI DE BRITO ALMEIDA

ADVOGADO ELIENE BRITO DE
VASCONCELOS(OAB: 6216/CE)

RECLAMADO INTEGRAL - COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL DE
ARRUDA(OAB: 14533/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEGRAL - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08a0670

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000469-97.2017.5.07.0012
RECLAMANTE JOZIMAR SAMPAIO DO CARMO

ADVOGADO JULIANA MOTA HOLANDA(OAB:
21571/CE)

ADVOGADO RENATO LIMA JUNIOR(OAB:
31568/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MOTA MACHADO
LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINE DE MATOS
ROLIM(OAB: 11348/CE)

RECLAMADO GOLDEN STAR INCORPORADORA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ALINE BEZERRA DE SOUZA(OAB:
28575/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZIMAR SAMPAIO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55944db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000700-76.2007.5.07.0012
RECLAMANTE HELDELANO PINHEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO FRancisco Assis de Mendonça(OAB:
5365/CE)

RECLAMADO W S SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO EUGENIO
VIANA(OAB: 6648/CE)

RECLAMADO VERONICA MAIA NOGUEIRA DE SA

RECLAMADO MOACIR WILLIAM NOGUEIRA DE SA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - W S SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ea24d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ATOrd-0107700-67.2009.5.07.0012
RECLAMANTE EUGERLANDI DE BRITO ALMEIDA

ADVOGADO ELIENE BRITO DE
VASCONCELOS(OAB: 6216/CE)

RECLAMADO INTEGRAL - COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL DE
ARRUDA(OAB: 14533/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGERLANDI DE BRITO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08a0670

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000469-97.2017.5.07.0012
RECLAMANTE JOZIMAR SAMPAIO DO CARMO

ADVOGADO JULIANA MOTA HOLANDA(OAB:
21571/CE)

ADVOGADO RENATO LIMA JUNIOR(OAB:
31568/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MOTA MACHADO
LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINE DE MATOS
ROLIM(OAB: 11348/CE)

RECLAMADO GOLDEN STAR INCORPORADORA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ALINE BEZERRA DE SOUZA(OAB:
28575/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MOTA MACHADO LTDA

  - GOLDEN STAR INCORPORADORA E CONSTRUCOES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55944db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000268-42.2016.5.07.0012
RECLAMANTE OTILIO DE SOUSA BARROS NETO

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA
MESQUITA(OAB: 28304/CE)

RECLAMADO SOMZOOM GRAVACOES E
EDICOES MUSICAIS LTDA

ADVOGADO ANDREZA AQUINO DE SOUZA(OAB:
27231/CE)

RECLAMADO DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS
LTDA

ADVOGADO Julyana Paula Bringel de Oliveira e
Mesquita(OAB: 18560/CE)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS
DIVERSIONAIS PASSARE LTDA

ADVOGADO CAMILA FERREIRA
FERNANDES(OAB: 29828/CE)

ADVOGADO JOSÉ ERINALDO DANTAS
FILHO(OAB: 11200/CE)

TESTEMUNHA JOSE EDINILSON COSTA MATIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

  - EMPREENDIMENTOS DIVERSIONAIS PASSARE LTDA

  - SOMZOOM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ae0467

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000426-34.2015.5.07.0012
RECLAMANTE ANTONETE ARAUJO DE SOUSA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

RECLAMANTE ANA CLECIA NASCIMENTO DE
SOUSA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

RECLAMANTE ANDERSON PINHEIRO DE SOUSA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

RECLAMANTE CLAUDIVANIA BORGES DE FREITAS

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

RECLAMANTE ERICA MILENA CORDEIRO
TEIXEIRA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E APOIO A GESTAO
EM SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLECIA NASCIMENTO DE SOUSA

  - ANDERSON PINHEIRO DE SOUSA

  - ANTONETE ARAUJO DE SOUSA

  - CLAUDIVANIA BORGES DE FREITAS

  - ERICA MILENA CORDEIRO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54c0efe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010039-83.2012.5.07.0012
RECLAMANTE ALOISIO BENICIO DA SILVA

ADVOGADO ANA PATRÍCIA MAIA FREITAS(OAB:
11349/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO DONA CECI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO BENICIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7b90bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000708-91.2023.5.07.0012
REQUERENTE MARIA EDINALDA CARVALHO

ADVOGADO Renato Albuquerque Soares(OAB:
18172/CE)

REQUERENTE ANTONIA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO Renato Albuquerque Soares(OAB:
18172/CE)

REQUERIDO JOSE ADAO LOPES

ADVOGADO ALINE CAETANO DE SOUZA(OAB:
35016/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADAO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b659a9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000708-91.2023.5.07.0012
REQUERENTE MARIA EDINALDA CARVALHO

ADVOGADO Renato Albuquerque Soares(OAB:
18172/CE)

REQUERENTE ANTONIA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO Renato Albuquerque Soares(OAB:
18172/CE)

REQUERIDO JOSE ADAO LOPES

ADVOGADO ALINE CAETANO DE SOUZA(OAB:
35016/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA APARECIDA RODRIGUES

  - MARIA EDINALDA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b659a9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001097-23.2016.5.07.0012
RECLAMANTE FABIO MOUTA QUEIROZ

ADVOGADO GLAUBER BENICIO PEREIRA
SOARES(OAB: 23317/CE)

RECLAMADO ACADEMIA DE GINASTICA
STIMULUS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MOUTA QUEIROZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 851ab27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000078-45.2017.5.07.0012
RECLAMANTE JADERSON ALVES RODRIGUES

ADVOGADO Ítalo Herbster Lucas(OAB: 24447/CE)

RECLAMADO JOAO ANTONIO CAMACHO
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANO GEOFFREY DE GOIS
ARAUJO(OAB: 14714/CE)

RECLAMADO JOAO ANTONIO CAMACHO BRAGA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADERSON ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb6d507

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000078-45.2017.5.07.0012
RECLAMANTE JADERSON ALVES RODRIGUES

ADVOGADO Ítalo Herbster Lucas(OAB: 24447/CE)

RECLAMADO JOAO ANTONIO CAMACHO
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANO GEOFFREY DE GOIS
ARAUJO(OAB: 14714/CE)

RECLAMADO JOAO ANTONIO CAMACHO BRAGA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANTONIO CAMACHO CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb6d507

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAIRA PINHEIRO RABELO DE ALENCAR

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000149-71.2022.5.07.0012
RECLAMANTE MARIA LUCIA FREIRES

ADVOGADO EDSON FLAVIO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 14354/CE)

ADVOGADO ANTONIA MATIAS DE
ALENCAR(OAB: 7182/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO ANA CAROLINA MOURA SOBREIRA
BEZERRA(OAB: 22083/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL DO EST DO CE
EMATERCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d44e34

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo legal sem que

a parte reclamada se manifestassem acerca da conta de liquidação

apresentada pela exequente, apesar de regularmente intimada.

Nesta data, 17 de março de 2024, eu, JOELIA SOUSA

ALEXANDRE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc

Tendo em vista o teor da Certidão supra, decido HOMOLOGAR os

cálculos de IDb7adae1 para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos.

CITE-SE a parte executada, VIA DEJT, para que, no prazo de 30

dias, apresente impugnação à execução, nos termos do art. 535 do

CPC.

Não ocorrendo oposição de impugnação à execução, expeça-se

RPV ou Precatório, observando-se o limite estabelecido pelo órgão

público Estadual, conforme determinado pelo art. 100, § 3º, da

Constituição Federal de 1988 e Provimento nº 02/2011 deste

Regional.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

mediante consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000007-96.2024.5.07.0012
RECLAMANTE FRANCISCO ROBSON SOUSA

RODRIGUES

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

RECLAMADO IMPAC ENGENHARIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROBSON SOUSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a11dc46

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, eu, JOELIA SOUSA

ALEXANDRE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a comprovação de que sua ausência ocorreu por

motivo justificável, (EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE CUSTAS

PROCESSUAIS), nos termos do artigo 844, §2º da CLT, defiro o

pedido de desconsideração do pagamento das custas processuais,

determinando a remessa do feito ao ARQUIVO.

Notifique(m)-se as parte(s) para tomar(em) ciência deste despacho.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001102-21.2011.5.07.0012
RECLAMANTE ROGER DA SILVA MARTINS

ADVOGADO MARCELO MAGALHÃES
FERNANDES(OAB: 10108/CE)

RECLAMANTE MARCIO LUIZ DA SILVA CAMARA

ADVOGADO MARCELO MAGALHÃES
FERNANDES(OAB: 10108/CE)

RECLAMANTE HELDER VIANA DE ARAUJO

ADVOGADO MATHEUS MENDES REZENDE(OAB:
15581/CE)

ADVOGADO LEVI QUEIROZ DE ARAUJO(OAB:
37378/CE)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SILVESTRE DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 26181/CE)

ADVOGADO THIAGO CONSTANTINO DE SOUZA
AMORIM(OAB: 25028/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FLÁVIO QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
21353-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIZ DA SILVA CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARCIO LUIZ DA

SILVA CAMARA notificada para tomar ciência dos termos da

decisão de ID a28ef00, bem como para apresentar nova planilha de

cálculos, desta, feita, com a exclusão da verba denominada a

"Cesta Alimentação", no prazo de 08(oito) dias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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JOELIA SOUSA ALEXANDRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001102-21.2011.5.07.0012
RECLAMANTE ROGER DA SILVA MARTINS

ADVOGADO MARCELO MAGALHÃES
FERNANDES(OAB: 10108/CE)

RECLAMANTE MARCIO LUIZ DA SILVA CAMARA

ADVOGADO MARCELO MAGALHÃES
FERNANDES(OAB: 10108/CE)

RECLAMANTE HELDER VIANA DE ARAUJO

ADVOGADO MATHEUS MENDES REZENDE(OAB:
15581/CE)

ADVOGADO LEVI QUEIROZ DE ARAUJO(OAB:
37378/CE)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SILVESTRE DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 26181/CE)

ADVOGADO THIAGO CONSTANTINO DE SOUZA
AMORIM(OAB: 25028/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FLÁVIO QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
21353-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ROGER DA SILVA

MARTINS notificada para tomar ciência dos termos da decisão de

ID a28ef00, bem como para apresentar nova planilha de cálculos,

desta, feita, com a exclusão da verba denominada a "Cesta

Alimentação", no prazo de 08(oito) dias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

JOELIA SOUSA ALEXANDRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001102-21.2011.5.07.0012
RECLAMANTE ROGER DA SILVA MARTINS

ADVOGADO MARCELO MAGALHÃES
FERNANDES(OAB: 10108/CE)

RECLAMANTE MARCIO LUIZ DA SILVA CAMARA

ADVOGADO MARCELO MAGALHÃES
FERNANDES(OAB: 10108/CE)

RECLAMANTE HELDER VIANA DE ARAUJO

ADVOGADO MATHEUS MENDES REZENDE(OAB:
15581/CE)

ADVOGADO LEVI QUEIROZ DE ARAUJO(OAB:
37378/CE)

ADVOGADO LUIZ CARLOS SILVESTRE DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 26181/CE)

ADVOGADO THIAGO CONSTANTINO DE SOUZA
AMORIM(OAB: 25028/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FLÁVIO QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
21353-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER VIANA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), HELDER VIANA

DE ARAUJO notificada para para tomar ciência dos termos da

decisão de ID a28ef00, no prazo de 08(oito) dias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,
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§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

JOELIA SOUSA ALEXANDRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000724-79.2022.5.07.0012
RECLAMANTE IRAN GOMES DE ANDRADE

ADVOGADO BRUNO DE SOUSA LEITE(OAB:
28432/CE)

RECLAMADO BRASILEIRO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 34266/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAN GOMES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), IRAN GOMES DE

ANDRADE notificada para tomar ciência da certidão de ID-

5c52875, no prazo de 05 (cinco) dias, cujo teor segue abaixo:

"Certifico, para os devidos fins, que compulsando os autos do

Processo 0001074-64.2017.5.07.0005, verifiquei que o mesmo não

se encontra mais na SEULAJ, tendo retornado para a Vara de

origem, ou seja, a 5ª Vara do Trabalho de Fortaleza.

Certifico ainda, que o mesmo não contém mais saldo

remanescente, tendo sido emitida uma certidão de habilitação de

crédito nos autos daquela Vara. "

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

JOELIA SOUSA ALEXANDRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001998-88.2016.5.07.0012
RECLAMANTE MARIA EVANIELY FURTADO

BANDEIRA

ADVOGADO JOSE DE ANDRADE MACIEL(OAB:
33273/CE)

ADVOGADO IRENE PEREIRA VERAS(OAB:
33442/CE)

ADVOGADO ANDERSON MOTA MOREIRA
MEDEIROS(OAB: 32679/CE)

RECLAMADO HELTON GOMES LIMA

ADVOGADO Bruno Luis Magalhães Ellery(OAB:
24636/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON GOMES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), HELTON GOMES

LIMA notificada para comprovar o recolhimento das custas

processuais (R$541,07) e da contribuição previdenciária

(R$706,78), incidentes sobre o acordo, no prazo de 05(cinco) dias,

sob pena de prosseguimento da execução.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à
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procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

JOELIA SOUSA ALEXANDRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001998-88.2016.5.07.0012
RECLAMANTE MARIA EVANIELY FURTADO

BANDEIRA

ADVOGADO JOSE DE ANDRADE MACIEL(OAB:
33273/CE)

ADVOGADO IRENE PEREIRA VERAS(OAB:
33442/CE)

ADVOGADO ANDERSON MOTA MOREIRA
MEDEIROS(OAB: 32679/CE)

RECLAMADO HELTON GOMES LIMA

ADVOGADO Bruno Luis Magalhães Ellery(OAB:
24636/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON GOMES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), HELTON GOMES

LIMA notificada para comprovar o recolhimento das custas

processuais (R$541,07) e da contribuição previdenciária

(R$706,78), incidentes sobre o acordo, no prazo de 05(cinco) dias,

sob pena de prosseguimento da execução.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

JOELIA SOUSA ALEXANDRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0001078-70.2023.5.07.0012
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM SISTEMAS ELETRONICOS DE
SEGURANCA PRIVADA NO ESTADO
DO CEARA - SINTRASECE

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO ANA HADASSA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 29508/CE)

RECLAMADO TECSEG-TECNOLOGIA EM
SEGURANCA ELETRONICA LTDA -
ME

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS PONTE
GOMES FILHO(OAB: 31593/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECSEG-TECNOLOGIA EM SEGURANCA ELETRONICA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e84c259

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, NA

PRESENTE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, DECIDO EXTINGUIR

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO A PRESENTE AÇÃO, EM RAZÃO

DA HOMOLOGAÇÃO DA DESISTÊNCIA, NOS TERMOS DO

INCISO VII DO ARTIGO 485 DO CPC.

DEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA AO RECLAMANTE.

Intime-se a parte reclamante.

Custas pelo(a)(s) autor no valor de R$ 100,00, calculadas sobre o

valor da causa R$ 1.000,00, dispensadas, nos termos da lei.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0001078-70.2023.5.07.0012
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM SISTEMAS ELETRONICOS DE
SEGURANCA PRIVADA NO ESTADO
DO CEARA - SINTRASECE

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO ANA HADASSA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 29508/CE)

RECLAMADO TECSEG-TECNOLOGIA EM
SEGURANCA ELETRONICA LTDA -
ME

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS PONTE
GOMES FILHO(OAB: 31593/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SISTEMAS
ELETRONICOS DE SEGURANCA PRIVADA NO ESTADO DO
CEARA - SINTRASECE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e84c259

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, NA

PRESENTE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, DECIDO EXTINGUIR

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO A PRESENTE AÇÃO, EM RAZÃO

DA HOMOLOGAÇÃO DA DESISTÊNCIA, NOS TERMOS DO

INCISO VII DO ARTIGO 485 DO CPC.

DEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA AO RECLAMANTE.

Intime-se a parte reclamante.

Custas pelo(a)(s) autor no valor de R$ 100,00, calculadas sobre o

valor da causa R$ 1.000,00, dispensadas, nos termos da lei.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001159-19.2023.5.07.0012
RECLAMANTE EDNA FERREIRA SAMPAIO

ADVOGADO HELEN LUCIA DE JESUS
TAVARES(OAB: 24269/PE)

ADVOGADO RAPHAELA GALVAO LINS DE
FREITAS(OAB: 21477/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO OSLON DO REGO BARROS(OAB:
52747/RJ)

ADVOGADO THAIS REGINA DE SOUZA(OAB:
13959/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA FERREIRA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a60650

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, NA

PRESENTE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA

POREDNA FERREIRA SAMPAIO (Reclamante), EM FACE DE

E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  I N F R A E S T R U T U R A

AEROPORTUARIA - INFRAERO (Reclamada),DECIDO JULGAR

TOTALMENTE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS NA

EXORDIAL.

TUDO NOS TERMOS E LIMITES DA FUNDAMENTAÇÃO.

CONCEDO À RECLAMANTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. CUSTAS DE CONHECIMENTO PELA RECLAMANTE

NO IMPORTE DE R$ 11.669,92, CALCULADAS À RAZÃO DE 2%

SOBRE O VALOR DA CAUSA DE R$ 583.495,75, DAS QUAIS

FICA ISENTA, EM RAZÃO DE SER BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. DETERMINO QUE A SECRETARIA DA VARA

PROCEDA ÀS NOTIFICAÇÕES, INTIMAÇÕES E PUBLICAÇÕES

EM NOME DOS ADVOGADOS INDICADOS PELAS PARTES,

CONFORME REQUERIDO, COM O FIM DE SE EVITAR

NULIDADES. INTIMAR AS PARTES. NADA MAIS
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    ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001159-19.2023.5.07.0012
RECLAMANTE EDNA FERREIRA SAMPAIO

ADVOGADO HELEN LUCIA DE JESUS
TAVARES(OAB: 24269/PE)

ADVOGADO RAPHAELA GALVAO LINS DE
FREITAS(OAB: 21477/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO OSLON DO REGO BARROS(OAB:
52747/RJ)

ADVOGADO THAIS REGINA DE SOUZA(OAB:
13959/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a60650

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, NA

PRESENTE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA

POREDNA FERREIRA SAMPAIO (Reclamante), EM FACE DE

E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  I N F R A E S T R U T U R A

AEROPORTUARIA - INFRAERO (Reclamada),DECIDO JULGAR

TOTALMENTE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS NA

EXORDIAL.

TUDO NOS TERMOS E LIMITES DA FUNDAMENTAÇÃO.

CONCEDO À RECLAMANTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. CUSTAS DE CONHECIMENTO PELA RECLAMANTE

NO IMPORTE DE R$ 11.669,92, CALCULADAS À RAZÃO DE 2%

SOBRE O VALOR DA CAUSA DE R$ 583.495,75, DAS QUAIS

FICA ISENTA, EM RAZÃO DE SER BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. DETERMINO QUE A SECRETARIA DA VARA

PROCEDA ÀS NOTIFICAÇÕES, INTIMAÇÕES E PUBLICAÇÕES

EM NOME DOS ADVOGADOS INDICADOS PELAS PARTES,

CONFORME REQUERIDO, COM O FIM DE SE EVITAR

NULIDADES. INTIMAR AS PARTES. NADA MAIS

    ANA PAULA BARROSO SOBREIRA PINHEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000327-83.2023.5.07.0012
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO PEREIRA DA

SILVA FILHO

ADVOGADO LUCAS BEN HUR COELHO
SOUSA(OAB: 41657/CE)

ADVOGADO ERMISON REGIS DE SOUSA
EVANGELISTA(OAB: 43208/CE)

RECLAMADO MARIA NILVANICE SOUSA ALVES

RECLAMADO FRANCILIO SOARES DE SOUSA
JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO NUNES SILVA(OAB:
45607/CE)

RECLAMADO ZEN MUSIC BAR LTDA

ADVOGADO ANNA RADHA MANEIRA DA
ROCHA(OAB: 44230/CE)

RECLAMADO ANDRE LUIS DIAS PIMENTEL
JUNIOR

RECLAMADO FORTALEZA GASTROBAR LTDA

ADVOGADO ANTONIO VIEIRA DE MOURA
FILHO(OAB: 47683/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO VIEIRA DE MOURA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTALEZA GASTROBAR LTDA

  - FRANCILIO SOARES DE SOUSA JUNIOR

  - ZEN MUSIC BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c99e5e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, rejeito as preliminares invocadas; pronuncio a prescrição

bienal referente ao primeiro período contratual, exceto quanto à

reclamada ZEN MUSIC BAR LTDA., conforme art. 7º, XXIX , da CF,

art. 11 da CLT, e art.204, caput e §1º, do Código Civil;

Julgo resolvido o mérito quanto aos ex-sócios FRANCILIO SOARES

DE SOUSA JUNIOR e ANDRE LUIS DIAS PIMENTEL JUNIOR, nos

termos do art. 487 , II , do CPC;

Julgo Improcedentes os pedidos em face de FORTALEZA

GASTROBAR LTDA. e MARIA NILVANICE SOUSA ALVES; e

JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

CARLOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA FILHO em face de ZEN

MUSIC BAR LTDA. para, na forma da fundamentação, condenar

esta reclamada ao pagamento das seguintes parcelas, ressalvadas

a atualização monetária e a incidência de juros de mora:

1 - Referente ao primeiro vínculo: início em 03/11/2020 e término

em 31/01/2021, aviso prévio projetado para 03/02/2021, salário de

R$1.600,00:

a) Aviso prévio de 30 dias – R$1.600,00;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3769
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

b) 13º proporcional 2020 (2/12) e 2021 (1/12) – R$400,00;

c) Férias proporcionais de 2020/2021 (3/12) acrescidas de 1/3 –

R$533,33;

d) FGTS sobre verbas rescisórias, em adstrição aos pedidos

(R$160,00) e indenização compensatória de 40% do FGTS –

R$64,00, que deverão ser objeto de depósito pela ré para posterior

saque pela parte autora, sob pena de execução – Total R$224,00.

e) Multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, de um salário da parte

autora – R$1.600,00;

f) Multa prevista no art. 467 da CLT, que deverá incidir somente

sobre aviso prévio, férias com 1/3, 13º salário e FGTS +

indenização compensatória de 40% do FGTS – R$1.378,66;

g) Horas extraordinárias, considerando a jornada de terça a

domingo, das 16h às 02h, com 1h de intervalo, com repercussões

das horas extras em saldo de salários, aviso prévio, férias com um

terço, décimos terceiros salários e FGTS com 40% nos limites do

pedido;

h) Adicional noturno com devidas repercussões em saldo de

salários, aviso prévio, férias com um terço, décimos terceiros

salários, FGTS com 40%, nos limites do pedido;

i) Feriados em dobro: 15/11/2020, 20/11/2020, 25/11/2020 e

01/01/2021, com repercussões em saldo de salário, aviso prévio,

férias com 1/3, 13º salário, FGTS com 40%

2 - Referente ao segundo vínculo: início em 01/12/2021 e término

em 24/04/2022, com projeção do aviso prévio para 24/05/2022,

considerado o último salário contratual de R$1.854,00:

a) Saldo de salário – R$1.483,20;

b) Aviso prévio de 30 dias - R$1.854,00;

c) 13º proporcional 2021 (1/12) e 2022 (5/12) - R$772,50;

d) Férias proporcionais de 2021/2022 (6/12) acrescidas de 1/3 –

R$1.236,00;

e) FGTS sobre verbas rescisórias, em adstrição aos pedidos

(R$328,77) e indenização compensatória de 40% do FGTS –

R$131,51, que deverão ser objeto de depósito pela ré para posterior

saque pela parte autora, sob pena de execução – Total R$460,28.

f) Multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, de um salário da parte

autora – R$1.854,00;

g) Multa prevista no art. 467 da CLT, que deverá incidir sobre saldo

de salário, aviso prévio, férias com 1/3, 13º salário e FGTS com

indenização compensatória de 40% do FGTS – R$2.902,99; e

3 - Honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado do autor

no montante de 10% (dez por cento), sobre o valor crédito da parte

autora.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Improcedentes os demais pedidos.

Correção monetária, juros, contribuições previdenciárias e fiscais

nos termos da fundamentação.

Liquidação a ser efetuada por cálculos, estando autorizada a

dedução dos valores pagos sob idênticos títulos, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa.

Em observância ao art. 832, §3º, da CLT, declaro que a contribuição

previdenciária incidirá sobre as parcelas: saldo de salários, horas

extraordinárias e 13ºs salários.

Custas pela parte ré no valor de R$400,00 calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$20.000,00.

Intimem-se as partes do teor da presente decisão e de que a

interposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 2%

sobre o valor da causa.

Ciência à União (art.832 da CLT), desde que não se trate de

hipótese de dispensa de intimação, a teor do Ato Conjunto n.1/2010,

firmado entre a Procuradoria Federal e o Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região, publicado no DEJT n.457 e Ato n.124/2009,

alterado pelo Ato n.390/2011, ambos da Presidência deste E. TRT.

Cumpra-se.

    FILIPE BERNARDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000327-83.2023.5.07.0012
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO PEREIRA DA

SILVA FILHO

ADVOGADO LUCAS BEN HUR COELHO
SOUSA(OAB: 41657/CE)

ADVOGADO ERMISON REGIS DE SOUSA
EVANGELISTA(OAB: 43208/CE)

RECLAMADO MARIA NILVANICE SOUSA ALVES

RECLAMADO FRANCILIO SOARES DE SOUSA
JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO NUNES SILVA(OAB:
45607/CE)

RECLAMADO ZEN MUSIC BAR LTDA

ADVOGADO ANNA RADHA MANEIRA DA
ROCHA(OAB: 44230/CE)

RECLAMADO ANDRE LUIS DIAS PIMENTEL
JUNIOR

RECLAMADO FORTALEZA GASTROBAR LTDA

ADVOGADO ANTONIO VIEIRA DE MOURA
FILHO(OAB: 47683/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO VIEIRA DE MOURA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c99e5e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, rejeito as preliminares invocadas; pronuncio a prescrição

bienal referente ao primeiro período contratual, exceto quanto à

reclamada ZEN MUSIC BAR LTDA., conforme art. 7º, XXIX , da CF,

art. 11 da CLT, e art.204, caput e §1º, do Código Civil;

Julgo resolvido o mérito quanto aos ex-sócios FRANCILIO SOARES

DE SOUSA JUNIOR e ANDRE LUIS DIAS PIMENTEL JUNIOR, nos

termos do art. 487 , II , do CPC;

Julgo Improcedentes os pedidos em face de FORTALEZA

GASTROBAR LTDA. e MARIA NILVANICE SOUSA ALVES; e

JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

CARLOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA FILHO em face de ZEN

MUSIC BAR LTDA. para, na forma da fundamentação, condenar

esta reclamada ao pagamento das seguintes parcelas, ressalvadas

a atualização monetária e a incidência de juros de mora:

1 - Referente ao primeiro vínculo: início em 03/11/2020 e término

em 31/01/2021, aviso prévio projetado para 03/02/2021, salário de

R$1.600,00:

a) Aviso prévio de 30 dias – R$1.600,00;

b) 13º proporcional 2020 (2/12) e 2021 (1/12) – R$400,00;

c) Férias proporcionais de 2020/2021 (3/12) acrescidas de 1/3 –

R$533,33;

d) FGTS sobre verbas rescisórias, em adstrição aos pedidos

(R$160,00) e indenização compensatória de 40% do FGTS –

R$64,00, que deverão ser objeto de depósito pela ré para posterior

saque pela parte autora, sob pena de execução – Total R$224,00.

e) Multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, de um salário da parte

autora – R$1.600,00;

f) Multa prevista no art. 467 da CLT, que deverá incidir somente

sobre aviso prévio, férias com 1/3, 13º salário e FGTS +

indenização compensatória de 40% do FGTS – R$1.378,66;

g) Horas extraordinárias, considerando a jornada de terça a

domingo, das 16h às 02h, com 1h de intervalo, com repercussões

das horas extras em saldo de salários, aviso prévio, férias com um

terço, décimos terceiros salários e FGTS com 40% nos limites do

pedido;

h) Adicional noturno com devidas repercussões em saldo de

salários, aviso prévio, férias com um terço, décimos terceiros

salários, FGTS com 40%, nos limites do pedido;

i) Feriados em dobro: 15/11/2020, 20/11/2020, 25/11/2020 e

01/01/2021, com repercussões em saldo de salário, aviso prévio,

férias com 1/3, 13º salário, FGTS com 40%

2 - Referente ao segundo vínculo: início em 01/12/2021 e término

em 24/04/2022, com projeção do aviso prévio para 24/05/2022,

considerado o último salário contratual de R$1.854,00:

a) Saldo de salário – R$1.483,20;

b) Aviso prévio de 30 dias - R$1.854,00;

c) 13º proporcional 2021 (1/12) e 2022 (5/12) - R$772,50;

d) Férias proporcionais de 2021/2022 (6/12) acrescidas de 1/3 –

R$1.236,00;

e) FGTS sobre verbas rescisórias, em adstrição aos pedidos

(R$328,77) e indenização compensatória de 40% do FGTS –

R$131,51, que deverão ser objeto de depósito pela ré para posterior

saque pela parte autora, sob pena de execução – Total R$460,28.

f) Multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, de um salário da parte

autora – R$1.854,00;

g) Multa prevista no art. 467 da CLT, que deverá incidir sobre saldo

de salário, aviso prévio, férias com 1/3, 13º salário e FGTS com

indenização compensatória de 40% do FGTS – R$2.902,99; e

3 - Honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado do autor

no montante de 10% (dez por cento), sobre o valor crédito da parte

autora.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Improcedentes os demais pedidos.

Correção monetária, juros, contribuições previdenciárias e fiscais

nos termos da fundamentação.

Liquidação a ser efetuada por cálculos, estando autorizada a

dedução dos valores pagos sob idênticos títulos, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa.

Em observância ao art. 832, §3º, da CLT, declaro que a contribuição

previdenciária incidirá sobre as parcelas: saldo de salários, horas

extraordinárias e 13ºs salários.

Custas pela parte ré no valor de R$400,00 calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$20.000,00.

Intimem-se as partes do teor da presente decisão e de que a

interposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 2%

sobre o valor da causa.

Ciência à União (art.832 da CLT), desde que não se trate de

hipótese de dispensa de intimação, a teor do Ato Conjunto n.1/2010,

firmado entre a Procuradoria Federal e o Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região, publicado no DEJT n.457 e Ato n.124/2009,

alterado pelo Ato n.390/2011, ambos da Presidência deste E. TRT.

Cumpra-se.

    FILIPE BERNARDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001169-63.2023.5.07.0012
RECLAMANTE WILLIAM DE OLIVEIRA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECLAMADO BRASIL MASTER TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DE OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 010fc2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Isto posto, rejeito as preliminares; e julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por WILLIAM DE OLIVEIRA PEREIRA em face

de BRASIL MASTER TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA e VIA

S.A., na forma da fundamentação.

Concedidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$641,67, pela parte autora, calculadas sobre o valor de

R$32.083,66, dispensado o pagamento ante o deferimento da

gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes do teor da presente decisão e de que a

interposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 2%

sobre o valor da causa.

    FILIPE BERNARDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001169-63.2023.5.07.0012
RECLAMANTE WILLIAM DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECLAMADO BRASIL MASTER TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL MASTER TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 010fc2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Isto posto, rejeito as preliminares; e julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por WILLIAM DE OLIVEIRA PEREIRA em face

de BRASIL MASTER TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA e VIA

S.A., na forma da fundamentação.

Concedidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Custas de R$641,67, pela parte autora, calculadas sobre o valor de

R$32.083,66, dispensado o pagamento ante o deferimento da

gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes do teor da presente decisão e de que a

interposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 2%

sobre o valor da causa.

    FILIPE BERNARDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

13ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATOrd-0001002-77.2022.5.07.0013
RECLAMANTE EDILBERTO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO CESAR MAGALHAES
NUNES(OAB: 26448/CE)

RECLAMADO WALLYSON M CARVALHO LTDA

RECLAMADO M. K. E. GARCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLYSON M CARVALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte WALLYSON M CARVALHO LTDA

(CNPJ: 33.633.347/0001-20), ora em local incerto e não sabido,

notificado(a) para, no prazo de quinze dias, apresentar a conta de

liquidação do julgado (art.879 da CLT), especificando os créditos

devidos em estrito cumprimento à decisão transitada em julgado.

Os cálculos deverão ser realizados através do sistema PJe-

Calc Cidadão (Resolução nº 269, de 25.07.2017), disponível no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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site deste Regional e no site do TRT8, Regional desenvolvedor

da ferramenta e, além de juntado aos autos em formato PDF,

encaminhado a esta Vara o arquivo .PJC por email

vara13@trt7.jus.br.

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

WGILSON ROCHA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001002-77.2022.5.07.0013
RECLAMANTE EDILBERTO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO CESAR MAGALHAES
NUNES(OAB: 26448/CE)

RECLAMADO WALLYSON M CARVALHO LTDA

RECLAMADO M. K. E. GARCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. K. E. GARCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte M. K. E. GARCIA LTDA (CNPJ:

46.110.716/0001-42), ora em local incerto e não sabido,

notificado(a) para, no prazo de quinze dias, apresentar a conta de

liquidação do julgado (art.879 da CLT), especificando os créditos

devidos em estrito cumprimento à decisão transitada em julgado.

Os cálculos deverão ser realizados através do sistema PJe-

Calc Cidadão (Resolução nº 269, de 25.07.2017), disponível no

site deste Regional e no site do TRT8, Regional desenvolvedor

da ferramenta e, além de juntado aos autos em formato PDF,

encaminhado a esta Vara o arquivo .PJC por email

vara13@trt7.jus.br.

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

WGILSON ROCHA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000757-03.2021.5.07.0013
RECLAMANTE JULIANA XAVIER BEZERRA

ADVOGADO ROMULO BRAGA ROCHA(OAB:
24632/CE)

RECLAMADO PROTEC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO ELISANGELA DA COSTA LIMA

RECLAMADO LUCIANO RODRIGUES DE SOUSA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte LUCIANO RODRIGUES DE

SOUSA JUNIOR (CPF: 646.059.223-34), ora em local incerto e não

sabido, notificado(a)(s) para tomar ciência do do inteiro teor da

s e n t e n ç a  d e  i d  f b 2 3 f d c  ( C h a v e  d e  a c e s s o  n o

PJe:24031721210416900000037123548), cujo 1º e 2º parágrafos

da conclusão estão abaixo transcritos, e, em sendo o caso, tomar

as providências cabíveis e necessárias no prazo legal.

"Assim sendo, ante as provas carreadas aos autos, acolho o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica promovido

pelo(a) autor(a), para determinar, com base na disposição contida

no caput e no § 5º do art. 28, do Código Brasileiro de Defesa do

Consumidor, subsidiariamente aplicado ao processo trabalhista, o

direcionamento da execução para o(a) sócio(a)s ELISANGELA DA

COSTA LIMA e LUCIANO RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR,  que

deverão responder, também, pelo presente débito trabalhista.

Notifiquem-se as partes, ficando a reclamada citada para efetuar o

pagamento ou garantir a execução, no prazo de 48horas, conforme

art.880 da CLT."

Número do documento (Chave) contendo todas as chaves de

acesso às peças do presente processo no PJe - Número do

documento: 24031721210416900000037123548

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

WGILSON ROCHA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001096-35.2016.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCO FLAVIANO SOARES

BEZERRA

ADVOGADO WERUSKA ALVES CUNHA DE
ANDRADE(OAB: 19330/CE)

ADVOGADO TATIANA ELIZABETTE DA SILVA
LIMA(OAB: 21991/CE)

RECLAMADO WERBSTER MOURA REBOUCAS

RECLAMADO VANESSA GIBIN JULIOLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMADO MARCELO LIMA LEITE

ADVOGADO Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira
Junior(OAB: 17561/CE)

RECLAMADO MV EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira
Junior(OAB: 17561/CE)

RECLAMADO EXCELENTE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO TELE JUCA SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA - ME

RECLAMADO MV SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

RECLAMADO GELRY SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO
BRASIL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

Flaviane Lopes Martins

ADVOGADO FRANCISCO ALISIO PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 34000/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DO TRABALHO DE SOBRAL
-CE

TERCEIRO
INTERESSADO

HOTMART COMERCIO VAREJISTA
DIGITAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Rubens de Farias Fernandes

ADVOGADO FRANCISCO ALISIO PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 34000/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA GIBIN JULIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte VANESSA GIBIN JULIOLI (CPF:

011.156.013-69), ora em local incerto e não sabido, notificado(a)(s)

para manifestar-se, no prazo legal, acerca da instauração do

incidente de Desconsideração Inversa da personalidade jurídica da

executada (IDPJ).

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

WGILSON ROCHA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001096-35.2016.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCO FLAVIANO SOARES

BEZERRA

ADVOGADO WERUSKA ALVES CUNHA DE
ANDRADE(OAB: 19330/CE)

ADVOGADO TATIANA ELIZABETTE DA SILVA
LIMA(OAB: 21991/CE)

RECLAMADO WERBSTER MOURA REBOUCAS

RECLAMADO VANESSA GIBIN JULIOLI

RECLAMADO MARCELO LIMA LEITE

ADVOGADO Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira
Junior(OAB: 17561/CE)

RECLAMADO MV EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira
Junior(OAB: 17561/CE)

RECLAMADO EXCELENTE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO TELE JUCA SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA - ME

RECLAMADO MV SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

RECLAMADO GELRY SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO
BRASIL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

Flaviane Lopes Martins

ADVOGADO FRANCISCO ALISIO PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 34000/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DO TRABALHO DE SOBRAL
-CE

TERCEIRO
INTERESSADO

HOTMART COMERCIO VAREJISTA
DIGITAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Rubens de Farias Fernandes

ADVOGADO FRANCISCO ALISIO PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 34000/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELENTE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS - EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

P e l o  p r e s e n t e  e d i t a l ,  f i c a  a  p a r t e  E X C E L E N T E

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS - EIRELI - ME (CNPJ:

19.795.281/0001-44), ora em local incerto e não sabido,

notificado(a)(s) para manifestar-se, no prazo legal, acerca da

instauração do incidente de Desconsideração Inversa da

personalidade jurídica da executada (IDPJ).

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

WGILSON ROCHA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001096-35.2016.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCO FLAVIANO SOARES

BEZERRA

ADVOGADO WERUSKA ALVES CUNHA DE
ANDRADE(OAB: 19330/CE)

ADVOGADO TATIANA ELIZABETTE DA SILVA
LIMA(OAB: 21991/CE)

RECLAMADO WERBSTER MOURA REBOUCAS

RECLAMADO VANESSA GIBIN JULIOLI

RECLAMADO MARCELO LIMA LEITE

ADVOGADO Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira
Junior(OAB: 17561/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMADO MV EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira
Junior(OAB: 17561/CE)

RECLAMADO EXCELENTE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO TELE JUCA SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA - ME

RECLAMADO MV SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

RECLAMADO GELRY SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO
BRASIL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

Flaviane Lopes Martins

ADVOGADO FRANCISCO ALISIO PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 34000/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DO TRABALHO DE SOBRAL
-CE

TERCEIRO
INTERESSADO

HOTMART COMERCIO VAREJISTA
DIGITAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Rubens de Farias Fernandes

ADVOGADO FRANCISCO ALISIO PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 34000/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELE JUCA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte TELE JUCA SERVICOS DE

LIMPEZA LTDA - ME (CNPJ: 08.886.637/0001-39), ora em local

incerto e não sabido, notificado(a)(s) para manifestar-se, no prazo

legal, acerca da instauração do incidente de Desconsideração

Inversa da personalidade jurídica da executada (IDPJ).

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

WGILSON ROCHA DE OLIVEIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000791-17.2017.5.07.0013
RECLAMANTE MARIA DA PAZ CAMARA AMARAL

ADVOGADO FRANCISCO ERNESTO MATOS
GURGEL DO AMARAL(OAB:
5952/CE)

ADVOGADO Antonio Demontier de Almeida e
Silva(OAB: 16026/CE)

ADVOGADO ICARO SALDANHA
CAVALCANTE(OAB: 32362/CE)

RECLAMADO AGAA LANCHONETES EIRELI

ADVOGADO Luciana Tacola Becker(OAB:
15911/CE)

RECLAMADO FABRIZIA TAVARES BASTOS

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PAZ CAMARA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA DA PAZ

CAMARA AMARAL, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do expediente de ID

8e96fa3.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

JANAINA CORREIA CACULA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000791-17.2017.5.07.0013
RECLAMANTE MARIA DA PAZ CAMARA AMARAL

ADVOGADO FRANCISCO ERNESTO MATOS
GURGEL DO AMARAL(OAB:
5952/CE)

ADVOGADO Antonio Demontier de Almeida e
Silva(OAB: 16026/CE)

ADVOGADO ICARO SALDANHA
CAVALCANTE(OAB: 32362/CE)

RECLAMADO AGAA LANCHONETES EIRELI

ADVOGADO Luciana Tacola Becker(OAB:
15911/CE)

RECLAMADO FABRIZIA TAVARES BASTOS

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGAA LANCHONETES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s),  AGAA

LANCHONETES EIRELI , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do expediente de ID

8e96fa3.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.
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JANAINA CORREIA CACULA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000177-36.2022.5.07.0013
RECLAMANTE BRUNA COELHO DA COSTA

ADVOGADO PEDRO FABIO PARENTE
COUTINHO(OAB: 25351/CE)

RECLAMADO ANA BEATRIZ DOS SANTOS
ANDRADE

RECLAMADO S.L.C. SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO ELANO MESQUITA MEDEIROS(OAB:
27380/CE)

RECLAMADO ANA BEATRIZ DOS SANTOS
ANDRADE SERVICOS

ADVOGADO ELANO MESQUITA MEDEIROS(OAB:
27380/CE)

RECLAMADO CARLITO NORBERTO DE PAIVA
FILHO

RECLAMADO SIDNEY LEVI CRUZ DE OLIVEIRA

RECLAMADO C.N.P SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO ELANO MESQUITA MEDEIROS(OAB:
27380/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOYO TECNOLOGIA BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA COELHO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), BRUNA COELHO

DA COSTA, por  meio de seu(sua)(s)  advogado(a)(s) ,

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do ofício de ID 74b2c76

para, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

JANAINA CORREIA CACULA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000288-49.2024.5.07.0013
RECLAMANTE MARCIO MENDONCA ALVES

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

RECLAMADO ALED PARTICIPACOES LTDA -
CNPJ: 50.724.787/0001-02

RECLAMADO LED BOX COMERCIO E INDUSTRIA
DE PRODUTOS DE ILUMINAÇÃO
LTDA - CNPJ: 28.475.941/0001-09

RECLAMADO ALED COMERCIO DE PRODUTOS
DE ILUMINAÇÃO LTDA - CNPJ:
50.820.558/0001-91

RECLAMADO COMERCIO DE ILUMINAÇÃO E LEDS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA
(ATACADÃO LED) - CNPJ:
35.804.337/0001-36

RECLAMADO CEMA DISTRIBUIDORA, COMERCIO
E LOGISTICA DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MENDONCA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b50f06

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FRANCISCO CESAR

SALOMAO JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

AUDIÊNCIA Una por videoconferência (rito sumaríssimo) ,

designada para o dia 24/06/2024 08:10 horas, será realizada de

forma HÍBRIDA, podendo, as partes e advogados, se assim

desejarem, comparecer à sala de audiências da 13ª Vara do

Trabalho,  situada na AVENIDA TRISTÃO GONÇALVES, 912, 8º

ANDAR, CENTRO, FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000 ou

acessar através da plataforma ZOOM, sendo o acesso à sala de

audiência através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89420996625?pwd=dWNiTGxkM2dIZUhUNWl0cWxt

YURWZz09

A S  T E S T E M U N H A S  D E V E R Ã O  C O M P A R E C E R

P R E S E N C I A L M E N T E

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta. O acesso

pode ser feito também através de ID 89420996625 e Senha

245494, pelo site https://zoom.us/join

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e

que a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Em caso de eventual

solicitação de senha para acesso à sala, deverá ser informada a

senha acima descrita.

Destaca-se que cabe às partes o envio de orientações às

testemunhas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

Advogado(a)s a participação através de computador.

As partes devem comparecer à audiência, sob as penalidades

previstas no art 844 da CLT .

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000286-79.2024.5.07.0013
RECLAMANTE IKARO ADRIANO PEREIRA GOMES

ADVOGADO MARCIO TORRES DE
OLIVEIRA(OAB: 36629/CE)

ADVOGADO LEONARDO DE ARAÚJO LANDIM
NOGUEIRA ALVES(OAB: 24395/CE)

RECLAMADO ZAE RESTAURANTE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IKARO ADRIANO PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ac012b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, VITOR BEZERRA DE

SOUSA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

A AUDIÊNCIA Inicial, designada para o dia 01/07/2024 08:00

horas, será realizada de forma PRESENCIAL, devendo as partes e

advogados comparecer à sala de audiências da 13ª Vara do

Trabalho, situada provisoriamente no Prédio Manoel Arizio de

Castro, Av Duque de Caxias, 1150, 4º andar, Centro.

As partes devem comparecer à audiência, sob as penalidades

previstas no art 844 da CLT.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000808-43.2023.5.07.0013
RECLAMANTE GERARDO ANTUNES GOMES

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO G M B DE FREITAS CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
28854/CE)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G M B DE FREITAS CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f913a7

proferido nos autos.

                                                      

                                                      

      CONCLUSÃO

Nesta data,  faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

                  Francisco César Salomão Júnior          

                                                      

    Analista Judiciário

 DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus procuradores, para que se

manifestem, no prazo de 5 dias, sobre o Laudo Pericial de ID

a1cb1be.

Havendo impugnação, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos, em 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000268-58.2024.5.07.0013
RECLAMANTE SILVEBER DE CASTRO E SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMADO PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVEBER DE CASTRO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fa72c6

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, VITOR BEZERRA DE

SOUSA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

A AUDIÊNCIA Inicial , designada para o dia 24/06/2024 08:05

horas, será realizada de forma PRESENCIAL, devendo as partes e

advogados comparecer à sala de audiências da 13ª Vara do

Trabalho, Situada à Av. Tristão Gonçalves, 912, 8º Andar,

Centro.

As partes devem comparecer à audiência, sob as penalidades

previstas no art 844 da CLT .

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000808-43.2023.5.07.0013
RECLAMANTE GERARDO ANTUNES GOMES

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO G M B DE FREITAS CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
28854/CE)

PERITO DANIEL NUNES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERARDO ANTUNES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f913a7

proferido nos autos.

                                                      

                                                      

      CONCLUSÃO

Nesta data,  faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

                  Francisco César Salomão Júnior          

                                                      

    Analista Judiciário

 DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes, por seus procuradores, para que se

manifestem, no prazo de 5 dias, sobre o Laudo Pericial de ID

a1cb1be.

Havendo impugnação, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos, em 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000138-68.2024.5.07.0013
RECLAMANTE DIEGO CUNHA MAIA

ADVOGADO THIAGO CAMARA LOUREIRO(OAB:
19245/CE)

ADVOGADO KARYNE CAMPOS LOPES(OAB:
25336/CE)

ADVOGADO RENAN BEZERRA
CAVALCANTE(OAB: 24364/CE)

ADVOGADO LIDIANNE UCHOA DO
NASCIMENTO(OAB: 26511/CE)

RECLAMADO VISAR PRODUTOS E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO ANTONIA ELAINE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE MOTA

RECLAMADO VICTOR MANUEL DIAS SARMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO CUNHA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caca7fe

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FRANCISCO CESAR

SALOMAO JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Intime-se a parte reclamante para que se manifeste sobre a

certidão de Id 2079014 e informe o endereço atualizado da parte

reclamada VICTOR MANUEL DIAS SARMENTO, em 15 dias, sob

de indeferimento da petição inicial, nos termo do art. 321 § único do

CPC.

Informado o endereço atualizado, cite-se a parte reclamada

VICTOR MANUEL DIAS SARMENTO , por mandado.

Atendendo a requerimento da parte reclamante (ID 6d04e35)

REDESIGNO AUDIÊNCIA  Inicial por videoconferência para o

dia 26/06/2024 08:05 horas, de forma HÍBRIDA, podendo, as

partes e advogados, se assim desejarem, comparecer à sala de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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audiências da 13ª Vara do Trabalho situada na AVENIDA

TRISTÃO GONÇALVES,  912 ,  8 º  ANDAR,  CENTRO,

FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000. ou acessar através da

plataforma ZOOM, sendo o acesso à sala de audiência através do

seguinte link:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89420996625?pwd=dWNiTGxkM2dIZUhUNWl0cWxt

YURWZz09

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta. O acesso

pode ser feito também através de ID 89420996625 e Senha

245494, pelo site https://zoom.us/join

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e

que a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Em caso de eventual

solicitação de senha para acesso à sala, deverá ser informada a

senha acima descrita.

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

Advogado(a)s a participação através de computador.

As partes devem comparecer à audiência, sob as penalidades

previstas no art 844 da CLT .

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-31.2022.5.07.0013
RECLAMANTE HUMBERTO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO Adagvan Maia Fernandes(OAB:
24852/CE)

ADVOGADO AFONSO ARAGÃO CARVALHO
JÚNIOR(OAB: 17925/CE)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O
DO TP DO P ORG DE FORTALEZA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Teodorico Guimarães Neto

TERCEIRO
INTERESSADO

Regina Pereira Gondim Guimarães

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O DO TP DO P ORG DE
FORTALEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6158fa7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Diante do julgamento do IRDR 0000187-22.2022.5.07.0000 pelo E.

TRT7, foi procedido ao levantamento (retirada) da determinação de

suspensão dos processos que tratavam acerca do referido tema,

não havendo que se cogitar de efeito suspensivo pela interposição

de Recurso ao c. TST, conforme expressamente prevê o paragrafo

2º do art. 8º da IN 39/16. Portanto, não havendo qualquer obstáculo

ao imediato julgamento do presente feito, passa-se à análise das

matérias suscitadas pelos litigantes.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, a fim de que no

prazo preclusivo de 10 dias, ESPECIFIQUEM as provas que ainda

pretendem produzir, observado o ônus de cada uma, de acordo com

o princípio da necessidade da prova, ou, no mesmo prazo,

informem se concordam com o julgamento do processo no estado

em que se encontra, sendo seu silêncio interpretado como

anuência, hipótese em que será encerrada a instrução processual.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000184-28.2022.5.07.0013
RECLAMANTE RAIMUNDO CELESTINA

ADVOGADO Teodorico Guimarães Neto(OAB:
11778/CE)

RECLAMANTE GILDO MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO Teodorico Guimarães Neto(OAB:
11778/CE)

RECLAMANTE HUMBERTO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO Teodorico Guimarães Neto(OAB:
11778/CE)

RECLAMANTE WILLIAM DE LIMA PINHEIRO

ADVOGADO Teodorico Guimarães Neto(OAB:
11778/CE)

RECLAMANTE LUIS ENILSON FELIX RODRIGUES

ADVOGADO Teodorico Guimarães Neto(OAB:
11778/CE)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O
DO TP DO P ORG DE FORTALEZA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GILDO MARCELINO DE PAULA

  - HUMBERTO CAETANO DA SILVA

  - LUIS ENILSON FELIX RODRIGUES

  - RAIMUNDO CELESTINA

  - WILLIAM DE LIMA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21a50df

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

       

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Diante do julgamento do IRDR 0000187-22.2022.5.07.0000 pelo E.

TRT7, foi procedido ao levantamento (retirada) da determinação de

suspensão dos processos que tratavam acerca do referido tema,

não havendo que se cogitar de efeito suspensivo pela interposição

de Recurso ao c. TST,conforme expressamente prevê o paragrafo

2º do art. 8º da IN 39/16. Portanto, não havendo qualquer obstáculo

ao imediato julgamento do presente feito, passa-se à análise das

matérias suscitadas pelos litigantes.

Assim, designo AUDIÊNCIA  Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo) para o dia 12/04/2024 08:35 horas, será realizada

de forma HÍBRIDA, podendo, as partes e advogados, se assim

desejarem, comparecer à sala de audiências da 13ª Vara do

Trabalho, situada provisoriamente à Av. Duque de Caxias, 1150,

4º andar, ou acessar através da plataforma ZOOM, sendo o

acesso à sala de audiência através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89420996625?pwd=dWNiTGxkM2dIZUhUNWl0cWxt

YURWZz09

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta. O acesso

pode ser feito também através de ID 89420996625 e Senha

245494, pelo site https://zoom.us/join

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e

que a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Em caso de eventual

solicitação de senha para acesso à sala, deverá ser informada a

senha acima descrita.

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

Advogado(a)s a participação através de computador.

As partes devem comparecer à audiência, sob as penalidades

previstas no art 844 da CLT .

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000180-88.2022.5.07.0013
RECLAMANTE EDSON FERREIRA LEITAO

ADVOGADO ROBERTO FERNANDES TEIXEIRA
FILHO(OAB: 29809/CE)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O
DO TP DO P ORG DE FORTALEZA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O DO TP DO P ORG DE
FORTALEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93ba8f6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

       

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Diante do julgamento do IRDR 0000187-22.2022.5.07.0000 pelo E.

TRT7, foi procedido ao levantamento (retirada) da determinação de

suspensão dos processos que tratavam acerca do referido tema,

não havendo que se cogitar de efeito suspensivo pela interposição

de Recurso ao c. TST,conforme expressamente prevê o paragrafo

2º do art. 8º da IN 39/16. Portanto, não havendo qualquer obstáculo

ao imediato julgamento do presente feito, passa-se à análise das

matérias suscitadas pelos litigantes.

Assim, designo AUDIÊNCIA  Inicial por videoconferência (rito
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sumaríssimo) para o dia 12/04/2024 08:30 horas, será realizada

de forma HÍBRIDA, podendo, as partes e advogados, se assim

desejarem, comparecer à sala de audiências da 13ª Vara do

Trabalho, situada provisoriamente à Av. Duque de Caxias, 1150,

4º andar, ou acessar através da plataforma ZOOM, sendo o

acesso à sala de audiência através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89420996625?pwd=dWNiTGxkM2dIZUhUNWl0cWxt

YURWZz09

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta. O acesso

pode ser feito também através de ID 89420996625 e Senha

245494, pelo site https://zoom.us/join

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e

que a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Em caso de eventual

solicitação de senha para acesso à sala, deverá ser informada a

senha acima descrita.

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

Advogado(a)s a participação através de computador.

As partes devem comparecer à audiência, sob as penalidades

previstas no art 844 da CLT .

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000184-28.2022.5.07.0013
RECLAMANTE RAIMUNDO CELESTINA

ADVOGADO Teodorico Guimarães Neto(OAB:
11778/CE)

RECLAMANTE GILDO MARCELINO DE PAULA

ADVOGADO Teodorico Guimarães Neto(OAB:
11778/CE)

RECLAMANTE HUMBERTO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO Teodorico Guimarães Neto(OAB:
11778/CE)

RECLAMANTE WILLIAM DE LIMA PINHEIRO

ADVOGADO Teodorico Guimarães Neto(OAB:
11778/CE)

RECLAMANTE LUIS ENILSON FELIX RODRIGUES

ADVOGADO Teodorico Guimarães Neto(OAB:
11778/CE)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O
DO TP DO P ORG DE FORTALEZA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O DO TP DO P ORG DE
FORTALEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21a50df

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

       

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Diante do julgamento do IRDR 0000187-22.2022.5.07.0000 pelo E.

TRT7, foi procedido ao levantamento (retirada) da determinação de

suspensão dos processos que tratavam acerca do referido tema,

não havendo que se cogitar de efeito suspensivo pela interposição

de Recurso ao c. TST,conforme expressamente prevê o paragrafo

2º do art. 8º da IN 39/16. Portanto, não havendo qualquer obstáculo

ao imediato julgamento do presente feito, passa-se à análise das

matérias suscitadas pelos litigantes.

Assim, designo AUDIÊNCIA  Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo) para o dia 12/04/2024 08:35 horas, será realizada

de forma HÍBRIDA, podendo, as partes e advogados, se assim

desejarem, comparecer à sala de audiências da 13ª Vara do

Trabalho, situada provisoriamente à Av. Duque de Caxias, 1150,

4º andar, ou acessar através da plataforma ZOOM, sendo o

acesso à sala de audiência através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89420996625?pwd=dWNiTGxkM2dIZUhUNWl0cWxt

YURWZz09

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta. O acesso

pode ser feito também através de ID 89420996625 e Senha

245494, pelo site https://zoom.us/join

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e

que a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Em caso de eventual

solicitação de senha para acesso à sala, deverá ser informada a

senha acima descrita.

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar
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a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

Advogado(a)s a participação através de computador.

As partes devem comparecer à audiência, sob as penalidades

previstas no art 844 da CLT .

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-31.2022.5.07.0013
RECLAMANTE HUMBERTO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO Adagvan Maia Fernandes(OAB:
24852/CE)

ADVOGADO AFONSO ARAGÃO CARVALHO
JÚNIOR(OAB: 17925/CE)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O
DO TP DO P ORG DE FORTALEZA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Teodorico Guimarães Neto

TERCEIRO
INTERESSADO

Regina Pereira Gondim Guimarães

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO CAETANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6158fa7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Diante do julgamento do IRDR 0000187-22.2022.5.07.0000 pelo E.

TRT7, foi procedido ao levantamento (retirada) da determinação de

suspensão dos processos que tratavam acerca do referido tema,

não havendo que se cogitar de efeito suspensivo pela interposição

de Recurso ao c. TST, conforme expressamente prevê o paragrafo

2º do art. 8º da IN 39/16. Portanto, não havendo qualquer obstáculo

ao imediato julgamento do presente feito, passa-se à análise das

matérias suscitadas pelos litigantes.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, a fim de que no

prazo preclusivo de 10 dias, ESPECIFIQUEM as provas que ainda

pretendem produzir, observado o ônus de cada uma, de acordo com

o princípio da necessidade da prova, ou, no mesmo prazo,

informem se concordam com o julgamento do processo no estado

em que se encontra, sendo seu silêncio interpretado como

anuência, hipótese em que será encerrada a instrução processual.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000180-88.2022.5.07.0013
RECLAMANTE EDSON FERREIRA LEITAO

ADVOGADO ROBERTO FERNANDES TEIXEIRA
FILHO(OAB: 29809/CE)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O
DO TP DO P ORG DE FORTALEZA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERREIRA LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93ba8f6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

       

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Diante do julgamento do IRDR 0000187-22.2022.5.07.0000 pelo E.

TRT7, foi procedido ao levantamento (retirada) da determinação de

suspensão dos processos que tratavam acerca do referido tema,

não havendo que se cogitar de efeito suspensivo pela interposição

de Recurso ao c. TST,conforme expressamente prevê o paragrafo

2º do art. 8º da IN 39/16. Portanto, não havendo qualquer obstáculo

ao imediato julgamento do presente feito, passa-se à análise das

matérias suscitadas pelos litigantes.

Assim, designo AUDIÊNCIA  Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo) para o dia 12/04/2024 08:30 horas, será realizada

de forma HÍBRIDA, podendo, as partes e advogados, se assim

desejarem, comparecer à sala de audiências da 13ª Vara do

Trabalho, situada provisoriamente à Av. Duque de Caxias, 1150,

4º andar, ou acessar através da plataforma ZOOM, sendo o
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acesso à sala de audiência através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89420996625?pwd=dWNiTGxkM2dIZUhUNWl0cWxt

YURWZz09

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta. O acesso

pode ser feito também através de ID 89420996625 e Senha

245494, pelo site https://zoom.us/join

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e

que a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Em caso de eventual

solicitação de senha para acesso à sala, deverá ser informada a

senha acima descrita.

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

Advogado(a)s a participação através de computador.

As partes devem comparecer à audiência, sob as penalidades

previstas no art 844 da CLT .

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000708-88.2023.5.07.0013
RECLAMANTE DIEGO SABINO SILVA

ADVOGADO RENAN DE ARRAES QUEIROZ(OAB:
26563/CE)

ADVOGADO LUCAS MARQUES ROCHA(OAB:
25802/CE)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO CR EXPRESS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
426879/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SABINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a80c9b2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LILIAM KARLA DINIZ

SOARES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando o comprovante de residência da testemunha

acostado aos autos, e o determinado na Ata de Audiência id.

e94a625, defiro o requerimento da parte reclamada(id. 21fdafb),

podendo a testemunha comparecer de forma telepresencial, à

sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho, situada

provisoriamente no Prédio Manoel Arizio de Castro, Av Duque

de Caxias, 1150, 4º andar, Centro, ou acessar através da

plataforma ZOOM, sendo o acesso à sala de audiência através do

seguinte link:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89420996625?pwd=dWNiTGxkM2dIZUhUNWl0cWxt

YURWZz09

A S  T E S T E M U N H A S  D E V E R Ã O  C O M P A R E C E R

P R E S E N C I A L M E N T E

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta. O acesso

pode ser feito também através de ID 89420996625 e Senha

245494, pelo site https://zoom.us/join

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e

que a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Em caso de eventual

solicitação de senha para acesso à sala, deverá ser informada a

senha acima descrita.

Destaca-se que cabe às partes o envio de orientações às

testemunhas

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

Advogado(a)s a participação através de computador.

As partes devem comparecer à audiência, sob pena de confissão,

nos termos da Súmula 74 do TST.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000708-88.2023.5.07.0013
RECLAMANTE DIEGO SABINO SILVA

ADVOGADO RENAN DE ARRAES QUEIROZ(OAB:
26563/CE)
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ADVOGADO LUCAS MARQUES ROCHA(OAB:
25802/CE)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO CR EXPRESS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
426879/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CR EXPRESS TRANSPORTES LTDA

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a80c9b2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LILIAM KARLA DINIZ

SOARES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando o comprovante de residência da testemunha

acostado aos autos, e o determinado na Ata de Audiência id.

e94a625, defiro o requerimento da parte reclamada(id. 21fdafb),

podendo a testemunha comparecer de forma telepresencial, à

sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho, situada

provisoriamente no Prédio Manoel Arizio de Castro, Av Duque

de Caxias, 1150, 4º andar, Centro, ou acessar através da

plataforma ZOOM, sendo o acesso à sala de audiência através do

seguinte link:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89420996625?pwd=dWNiTGxkM2dIZUhUNWl0cWxt

YURWZz09

A S  T E S T E M U N H A S  D E V E R Ã O  C O M P A R E C E R

P R E S E N C I A L M E N T E

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta. O acesso

pode ser feito também através de ID 89420996625 e Senha

245494, pelo site https://zoom.us/join

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e

que a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Em caso de eventual

solicitação de senha para acesso à sala, deverá ser informada a

senha acima descrita.

Destaca-se que cabe às partes o envio de orientações às

testemunhas

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

Advogado(a)s a participação através de computador.

As partes devem comparecer à audiência, sob pena de confissão,

nos termos da Súmula 74 do TST.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000478-51.2020.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCA CORDEIRO AGUIAR

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE GIRAO(OAB:
27795/CE)

ADVOGADO Rafael da Nobrega Alves
Praxedes(OAB: 26700/CE)

RECLAMADO CEDETRAN CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO DE TRANSITO
LTDA

ADVOGADO RODOLFO CORREIA
CARNEIRO(OAB: 170823/SP)

ADVOGADO Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira
Junior(OAB: 17561/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA CORDEIRO AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCA

C O R D E I R O  A G U I A R ,  p o r  m e i o  d e  s e u ( s u a ) ( s )

advogado(a)(s)/Procurador(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em)

ciência da expedição do Ofício Precatório de id 5a65bb8, e,

querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar manifestação nos

termos do § 5º do Art. 7º da RESOLUÇÃO CNJ Nº 303/2019

abaixo:

§ 5º Antes do envio da requisição, o juízo da execução intimará as

partes para manifestação.

OBSERVAÇÕES:
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1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

WGILSON ROCHA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000478-51.2020.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCA CORDEIRO AGUIAR

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE GIRAO(OAB:
27795/CE)

ADVOGADO Rafael da Nobrega Alves
Praxedes(OAB: 26700/CE)

RECLAMADO CEDETRAN CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO DE TRANSITO
LTDA

ADVOGADO RODOLFO CORREIA
CARNEIRO(OAB: 170823/SP)

ADVOGADO Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira
Junior(OAB: 17561/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEDETRAN CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE
TRANSITO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CEDETRAN

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE TRANSITO LTDA , por

meio  de seu(sua)(s)  advogado(a) (s) /Procurador(a) (s) ,

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da expedição do Ofício

Precatório de id 5a65bb8, e, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

apresentar manifestação nos termos do § 5º do Art. 7º da

RESOLUÇÃO CNJ Nº 303/2019 abaixo:

§ 5º Antes do envio da requisição, o juízo da execução intimará as

partes para manifestação.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

WGILSON ROCHA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000769-80.2022.5.07.0013
RECLAMANTE REVILA COSTA LIMA

ADVOGADO RENAN DE ARRAES QUEIROZ(OAB:
26563/CE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REVILA COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), REVILA COSTA

LIMA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

tomar(em) ciência do ofício de ID 15390f1 e anexos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

JANAINA CORREIA CACULA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000729-64.2023.5.07.0013
RECLAMANTE MARIA MICHELE FERNANDES DO

CARMO

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO SOL MAIS ENERGY LTDA

ADVOGADO PATRICIA BEZERRA CAMPOS(OAB:
11150/CE)

ADVOGADO CELSO HENRIQUE VERAS
HOLANDA(OAB: 49685/CE)

ADVOGADO THIAGO SAMPAIO ELIAS(OAB:
31078/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOL MAIS ENERGY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ee4011

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra e os cálculos de determino a

expedição de alvará para transferência dos valores bloqueados Id

c65725b e Id fc3a87c, com juros e correção incidentes  a partir da

data do depósito, para a conta indicada na petição de Id a84251b

Após o cumprimento do alvará, registrem-se os pagamentos  e

arquivem-se os autos definitivamente.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000729-64.2023.5.07.0013
RECLAMANTE MARIA MICHELE FERNANDES DO

CARMO

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO SOL MAIS ENERGY LTDA

ADVOGADO PATRICIA BEZERRA CAMPOS(OAB:
11150/CE)

ADVOGADO CELSO HENRIQUE VERAS
HOLANDA(OAB: 49685/CE)

ADVOGADO THIAGO SAMPAIO ELIAS(OAB:
31078/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MICHELE FERNANDES DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ee4011

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra e os cálculos de determino a

expedição de alvará para transferência dos valores bloqueados Id

c65725b e Id fc3a87c, com juros e correção incidentes  a partir da

data do depósito, para a conta indicada na petição de Id a84251b

Após o cumprimento do alvará, registrem-se os pagamentos  e

arquivem-se os autos definitivamente.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001411-73.2010.5.07.0013
RECLAMANTE REGINA CELI LOPES EVANGELISTA

ADVOGADO ALDER GREGO OLIVEIRA(OAB:
7033/CE)

RECLAMADO FARMACIA COM MANIPULACAO
MEDICAMENTUM LTDA - EPP

RECLAMADO ORLANDO JUNIOR BEZERRA DE
ALMEIDA

ADVOGADO PAULO BEZERRA NUNES(OAB:
37283/CE)

RECLAMADO ANTONIA JAQUELINE NOBRE
BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE
FORTALEZA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO JUNIOR BEZERRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6478416

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra e cálculos atualizados , expeça-se

alvará para pagamento do valor depositado 3400115370968, da

seguinte forma:

Transferência do valor de R$ 991,88, para conta a ser indicada pela

parte reclamante(Id f9794a6).

Recolhimento da contribuição previdenciária de R$517,02

Recolhimento das custas de R$170,65

Transferência do saldo remanescente de R$ 312,46, com juros e

correção para conta do Sr Orlando Junior Bezerra de Almeida para

conta a ser indicada nos autos.

Em seguida, considerando que o valor depositado é suficiente para

quitar a execução, oficie-se ao INSS (aps05001060@inss.gov.br) ,

solicitando, DE IMEDIATO, o cancelamento do desconto mensal no

benefício do segurado Orlando Junior Bezerra de Almeida (CPF:

123.490.703-87) titular do NB 42/176.034.388-6.

Adotadas as providencias cabíveis, arquivem-se os autos

definitivamente.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000757-03.2021.5.07.0013
RECLAMANTE JULIANA XAVIER BEZERRA

ADVOGADO ROMULO BRAGA ROCHA(OAB:
24632/CE)

RECLAMADO PROTEC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO ELISANGELA DA COSTA LIMA

RECLAMADO LUCIANO RODRIGUES DE SOUSA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA XAVIER BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb23fdc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Assim sendo, ante as provas carreadas aos autos, acolho o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica promovido

pelo(a) autor(a), para determinar, com base na disposição contida

no caput e no § 5º do art. 28, do Código Brasileiro de Defesa do

Consumidor, subsidiariamente aplicado ao processo trabalhista, o

direcionamento da execução para o(a) sócio(a)s ELISANGELA DA

COSTA LIMA e LUCIANO RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR,  que

deverão responder, também, pelo presente débito trabalhista.

Notifiquem-se as partes, ficando a reclamada citada para efetuar o

pagamento ou garantir a execução, no prazo de 48horas, conforme

art.880 da CLT.

Decorrido o prazo de oito dias sem interposição de agravo de

petição e sem a garantia do juízo, incluam-se os sócios no BNDT e

utilizem-se dos convênios RENAJUD, CNIB e PREVJUD.

Restando infrutíferos, incluam-se os executados no SERASAJUD,

consulte-se CCS e SNIPER e intime-se o exequente para, no prazo

de 10 dias, requerer o que entender o que de direito.

Expedientes necessários.

Todos os atos executórios acima devem ser cumpridos

independente de novo despacho.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000481-69.2021.5.07.0013
RECLAMANTE MARLLIO DE SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO CASA DO FAROL DIVERSOES LTDA
- ME

ADVOGADO José Teles Bezerra Junior(OAB:
25238/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLLIO DE SOUSA RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b11377d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

            

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FABIA EGYPTO SIMOES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamante para encaminhar a planilha de

cálculos de ID 323a1f6 em arquivo PJC por email para

vara13@trt7.jus.br, com a finalidade de atualização da conta

homologada pela contadoria no prazo de 10 dias.

Após, retornem os conclusos para o prosseguimento da execução.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000275-84.2023.5.07.0013
RECLAMANTE PAULO MARCIO SIQUEIRA

ADVOGADO THIAGO JOSE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 14184/AM)

RECLAMADO BLU COMERCIO E SERVICOS
HIDRAULICOS LTDA - ME

ADVOGADO OLGA PAIVA BEZERRA(OAB:
33397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLU COMERCIO E SERVICOS HIDRAULICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe200d5

proferida nos autos.

                                                      

            CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada apresentou,

tempestivamente, recurso ordinário.

                   Certifico, ainda, que as custas processuais e

o depósito recursal foram recolhidos corretamente.

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

               FRANCISCO CESAR SALOMAO JUNIOR     

                               Servidor(a) Responsável

DECISÃO

Ora atuando na qualidade de Juízo a quo, vislumbro que o Recurso

Ordinário supra congrega todos os pressupostos objetivos e

subjetivos.

Isto posto, preenchidos todos os pressupostos recursais, exerço

meu juízo de admissibilidade e RECEBO o Recurso Ordinário

acima em seu EFEITO DEVOLUTIVO para os fins de direito, de

acordo com os comandos emanados do art. 899 da CLT.

Notifique-se o reclamante, VIA DEJT, para apresentação voluntária

das contrarrazões, no prazo legal, à luz do previsto no art. 900 da

CLT.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestações, subam os

autos ao E. TRT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000551-91.2018.5.07.0013
RECLAMANTE CARLA DANIELA DE CARVALHO

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322/CE)

RECLAMADO VALMIRA COELHO DE SOUSA
PAULA REFEICOES

RECLAMADO VALMIRA COELHO DE SOUSA
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DANIELA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b933030

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Considerando que restaram infrutíferas as tentativas de penhora de

bens da parte executada, por meio dos convênios já renovados,

SISBAJUD, RENAJUD, CNIB, SNIPER, PREVJUD, bem como a

consulta ao CCS, estando os executados incluídos no BNDT e

SERASAJUD, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias,

indicar meios para o prosseguimento da execução.

Transcorrido o prazo sem manifestação,  ficará suspenso o curso

do processo por 30 dias, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Decorrido o prazo de 30 dias, não havendo manifestação da parte

reclamante, os autos devem ser mantidos no “suspenso ou

sobrestado" (código valor 12.259), momento em começará a correr

o prazo para aplicação da prescrição intercorrente prevista, na

forma do art. 11-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000235-68.2024.5.07.0013
RECLAMANTE FELIPE DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 742645a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a AUDIÊNCIA 

Inicial para o dia 26/03/2024 09:05 horas, a qual será realizada de

forma HÍBRIDA, podendo, as partes e advogados, se assim

desejarem, comparecer à sala de audiências da 13ª Vara do

Trabalho, situada provisoriamente à Av. Duque de Caxias, 1150,

4º andar, ou acessar através da plataforma ZOOM, sendo o

acesso à sala de audiência através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89420996625?pwd=dWNiTGxkM2dIZUhUNWl0cWxt

YURWZz09

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta. O acesso

pode ser feito também através de ID 89420996625 e Senha

245494, pelo site https://zoom.us/join

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e

que a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Em caso de eventual

solicitação de senha para acesso à sala, deverá ser informada a

senha acima descrita.

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

Advogado(a)s a participação através de computador.

As partes devem comparecer à audiência, sob as penalidades

previstas no art 844 da CLT .

NA SEMANA ANTERIOR À AUDIÊNCIA, EM RAZÃO DA

REFORMA QUE ESTÁ SENDO REALIZADA NO FÓRUM

AUTRAN NUNES, AS PARTES DEVERÃO ENTRAR EM

CONTATO COM A 13ª VARA DO TRABALHO POR MEIO DO

BALCÃO VIRTUAL (https://meet.google.com/wtz-gqen-tin)

PARA CONFIRMAR O ENDEREÇO EM QUE DEVERÃO

COMPARECER. CASO A REFORMA TENHA SIDO CONCLUÍDA -

AVENIDA TRISTÃO GONÇALVES, 912, 8º ANDAR, CENTRO,

FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000. SE A REFORMA AINDA

ESTIVER EM ANDAMENTO, DIRIGIR-SE-ÃO PARA O

ENDEREÇO: AV DUQUE DE CAXIAS,1150, 4º ANDAR,

CENTRO, FORTALEZA/CE.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000235-68.2024.5.07.0013
RECLAMANTE FELIPE DOS SANTOS CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DOS SANTOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 742645a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a AUDIÊNCIA 

Inicial para o dia 26/03/2024 09:05 horas, a qual será realizada de

forma HÍBRIDA, podendo, as partes e advogados, se assim

desejarem, comparecer à sala de audiências da 13ª Vara do

Trabalho, situada provisoriamente à Av. Duque de Caxias, 1150,

4º andar, ou acessar através da plataforma ZOOM, sendo o

acesso à sala de audiência através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89420996625?pwd=dWNiTGxkM2dIZUhUNWl0cWxt

YURWZz09

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta. O acesso

pode ser feito também através de ID 89420996625 e Senha

245494, pelo site https://zoom.us/join

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e

que a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Em caso de eventual

solicitação de senha para acesso à sala, deverá ser informada a

senha acima descrita.

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

Advogado(a)s a participação através de computador.

As partes devem comparecer à audiência, sob as penalidades

previstas no art 844 da CLT .

NA SEMANA ANTERIOR À AUDIÊNCIA, EM RAZÃO DA

REFORMA QUE ESTÁ SENDO REALIZADA NO FÓRUM

AUTRAN NUNES, AS PARTES DEVERÃO ENTRAR EM

CONTATO COM A 13ª VARA DO TRABALHO POR MEIO DO

BALCÃO VIRTUAL (https://meet.google.com/wtz-gqen-tin)

PARA CONFIRMAR O ENDEREÇO EM QUE DEVERÃO

COMPARECER. CASO A REFORMA TENHA SIDO CONCLUÍDA -

AVENIDA TRISTÃO GONÇALVES, 912, 8º ANDAR, CENTRO,

FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000. SE A REFORMA AINDA

ESTIVER EM ANDAMENTO, DIRIGIR-SE-ÃO PARA O

ENDEREÇO: AV DUQUE DE CAXIAS,1150, 4º ANDAR,

CENTRO, FORTALEZA/CE.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000637-23.2022.5.07.0013
RECLAMANTE KASSIO BARROS DE SOUSA

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

ADVOGADO DANIEL PEIXOTO BARRETO(OAB:
23291/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIO BARROS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 753fee7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para , no prazo de 10 dias, informar se foram

quitadas as parcelas do acordo homologado, devendo a reclamada

juntar aos autos o comprovante do recolhimento de contribuição

previdenciária, sob pena de execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001096-35.2016.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCO FLAVIANO SOARES

BEZERRA

ADVOGADO WERUSKA ALVES CUNHA DE
ANDRADE(OAB: 19330/CE)

ADVOGADO TATIANA ELIZABETTE DA SILVA
LIMA(OAB: 21991/CE)

RECLAMADO WERBSTER MOURA REBOUCAS

RECLAMADO VANESSA GIBIN JULIOLI

RECLAMADO MARCELO LIMA LEITE

ADVOGADO Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira
Junior(OAB: 17561/CE)

RECLAMADO MV EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira
Junior(OAB: 17561/CE)

RECLAMADO EXCELENTE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO TELE JUCA SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA - ME

RECLAMADO MV SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

RECLAMADO GELRY SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO
BRASIL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

Flaviane Lopes Martins

ADVOGADO FRANCISCO ALISIO PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 34000/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DO TRABALHO DE SOBRAL
-CE

TERCEIRO
INTERESSADO

HOTMART COMERCIO VAREJISTA
DIGITAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Rubens de Farias Fernandes

ADVOGADO FRANCISCO ALISIO PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 34000/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FLAVIANO SOARES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50249cb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

 DESPACHO

Renovem-se as intimações de Id: efb5bcf: VANESSA GIBIN

JULIOLI , Id: c305416: EXCELENTE EMPREENDIMENTOS E

SERVICOS -EIRELI - ME e Id: b644013: TELE JUCA SERVICOS

DE LIMPEZA LTDA - ME, por edital.

DEcorrido o prazo, façam os autos conclusos para apreciação do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001096-35.2016.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCO FLAVIANO SOARES

BEZERRA

ADVOGADO WERUSKA ALVES CUNHA DE
ANDRADE(OAB: 19330/CE)

ADVOGADO TATIANA ELIZABETTE DA SILVA
LIMA(OAB: 21991/CE)

RECLAMADO WERBSTER MOURA REBOUCAS

RECLAMADO VANESSA GIBIN JULIOLI

RECLAMADO MARCELO LIMA LEITE

ADVOGADO Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira
Junior(OAB: 17561/CE)

RECLAMADO MV EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira
Junior(OAB: 17561/CE)

RECLAMADO EXCELENTE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO TELE JUCA SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA - ME

RECLAMADO MV SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

RECLAMADO GELRY SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO
BRASIL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

Flaviane Lopes Martins

ADVOGADO FRANCISCO ALISIO PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 34000/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DO TRABALHO DE SOBRAL
-CE

TERCEIRO
INTERESSADO

HOTMART COMERCIO VAREJISTA
DIGITAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Rubens de Farias Fernandes

ADVOGADO FRANCISCO ALISIO PRAXEDES DA
SILVA(OAB: 34000/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LIMA LEITE

  - MV EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50249cb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

 DESPACHO

Renovem-se as intimações de Id: efb5bcf: VANESSA GIBIN

JULIOLI , Id: c305416: EXCELENTE EMPREENDIMENTOS E

SERVICOS -EIRELI - ME e Id: b644013: TELE JUCA SERVICOS

DE LIMPEZA LTDA - ME, por edital.

DEcorrido o prazo, façam os autos conclusos para apreciação do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000637-23.2022.5.07.0013
RECLAMANTE KASSIO BARROS DE SOUSA

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

ADVOGADO DANIEL PEIXOTO BARRETO(OAB:
23291/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 753fee7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para , no prazo de 10 dias, informar se foram

quitadas as parcelas do acordo homologado, devendo a reclamada

juntar aos autos o comprovante do recolhimento de contribuição

previdenciária, sob pena de execução.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000689-53.2021.5.07.0013
RECLAMANTE ANTONIO CESAR ABREU DA SILVA

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
FILHO

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O
DO TP DO P ORG DE FORTALEZA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CESAR ABREU DA SILVA

  - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b50aa4f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

             

Nesta data,  faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

As  pa r t es   deve rão  encam inha r ,  po r  ema i l ,  pa ra

va ra13@t r t7 . j us .b r ,  os  a rqu i vos  das  p lan i l has  PJC.

Cumprida a determinação, a Contadoria deverá analisar as

planilhas, adequando-as ao julgado.

Retificada a conta , façam os autos conclusos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000689-53.2021.5.07.0013
RECLAMANTE ANTONIO CESAR ABREU DA SILVA

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
FILHO

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O
DO TP DO P ORG DE FORTALEZA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB:
6433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE O DO TP DO P ORG DE
FORTALEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b50aa4f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

             

Nesta data,  faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

As  pa r t es   deve rão  encam inha r ,  po r  ema i l ,  pa ra

va ra13@t r t7 . j us .b r ,  os  a rqu i vos  das  p lan i l has  PJC.

Cumprida a determinação, a Contadoria deverá analisar as

planilhas, adequando-as ao julgado.

Retificada a conta , façam os autos conclusos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000161-14.2024.5.07.0013
RECLAMANTE POSTAL SAUDE - CAIXA DE

ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

RECLAMADO HERALDO PAULINO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5400708

proferido nos autos.

                                   CONCLUSÃO

Nesta data,  faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

           Francisco César Salomão Júnior

               Analista Judiciário

                                 DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte reclamante para que se manifeste sobre a certidão

de Id 8531f29 e informe o endereço atualizado da parte reclamada,

em 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos do art 852-B, II e §1º da CLT.

Informado o endereço atualizado, cite-se a parte reclamada, por

mandado

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000512-55.2022.5.07.0013
RECLAMANTE WILDERSON DE MELO SOUSA

ADVOGADO RENAN DE ARRAES QUEIROZ(OAB:
26563/CE)

RECLAMADO JELSON GUSTAVO FELIX
BERNARDINO

RECLAMADO JELSON GUSTAVO FELIX
BERNARDINO 83866302304

ADVOGADO MATHEUS HOLANDA DOS
SANTOS(OAB: 41985/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILDERSON DE MELO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9334f2a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Considerando que restaram infrutíferas as tentativas de penhora de

bens da parte executada, por meio dos convênios já renovados,

SISBAJUD, RENAJUD, CNIB, CAGED, SNIPER bem como a

consulta ao CCS, estando os executados incluídos no BNDT e

SERASAJUD, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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indicar meios para o prosseguimento da execução.

Transcorrido o prazo sem manifestação,  ficará suspenso o curso

do processo por 30 dias, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Decorrido o prazo de 30 dias, não havendo manifestação da parte

reclamante, os autos devem ser mantidos no “suspenso ou

sobrestado" (código valor 12.259), momento em começará a correr

o prazo para aplicação da prescrição intercorrente prevista, na

forma do art. 11-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000047-61.2022.5.07.0008
RECLAMANTE MARIA BERNADETE PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO CLAUDIO BARROSO
MAGALHÃES(OAB: 9720/CE)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
ALENCAR

ADVOGADO HELIANDRO ARAGAO
TEIXEIRA(OAB: 33324/CE)

RECLAMADO AUGUSTO CESAR DE ALENCAR

TERCEIRO
INTERESSADO

TECNOCON TECNOLOGIA EM
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BERNADETE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be66b5

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

             Certifico, para os devidos fins, que a parte

reclamada apresentou Exceção de Pre-Executividade.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FABIA EGYPTO SIMOES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamante para, querendo, impugnar, no prazo

legal, a Exceção de Pre -Executividade.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001024-04.2023.5.07.0013
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO WILKA E PONTE LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b336f05

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

             

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FABIA EGYPTO SIMOES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Considerando os cálculos homologados ID 9921729 , Expeça-se

alvará para transferência do saldo existente do depósito judicial,

00010240420235070013, CEF, de ID 5499f96, da seguinte forma:

Crédito do reclamante, no valor de R$6.661,01,e a ser deduzido do

depósito efetuado na conta 00010240420235070013, CEF, a ser

transferido para a conta a ser indicada pelo autor;

Honorários advocatícios, no valor de R$674,35, e a ser deduzido

do depósito efetuado na conta  00010240420235070013, CEF, a

ser transferido para a conta a ser indicada;

Recolhimento da contribuição previdenciária, no valor exato de R$

426,31, a ser deduzido dos depósitos efetuados na conta

00010240420235070013, CEF.

Recolhimento das custas processuais, no valor exato de R$155,23

a  se r  deduz ido  do  depós i to  e fe tuados  na  con ta  

00010240420235070013 ,  CEF.

Intimem-se as partes.

Nada mais havendo a real izar,  arquivem-se os autos

def in i t ivamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001024-04.2023.5.07.0013
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO WILKA E PONTE LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILKA E PONTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b336f05

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

             

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FABIA EGYPTO SIMOES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Considerando os cálculos homologados ID 9921729 , Expeça-se

alvará para transferência do saldo existente do depósito judicial,

00010240420235070013, CEF, de ID 5499f96, da seguinte forma:

Crédito do reclamante, no valor de R$6.661,01,e a ser deduzido do

depósito efetuado na conta 00010240420235070013, CEF, a ser

transferido para a conta a ser indicada pelo autor;

Honorários advocatícios, no valor de R$674,35, e a ser deduzido

do depósito efetuado na conta  00010240420235070013, CEF, a

ser transferido para a conta a ser indicada;

Recolhimento da contribuição previdenciária, no valor exato de R$

426,31, a ser deduzido dos depósitos efetuados na conta

00010240420235070013, CEF.

Recolhimento das custas processuais, no valor exato de R$155,23

a  se r  deduz ido  do  depós i to  e fe tuados  na  con ta  

00010240420235070013 ,  CEF.

Intimem-se as partes.

Nada mais havendo a real izar,  arquivem-se os autos

def in i t ivamente.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001299-50.2023.5.07.0013
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO IRMANDADE BENEF DA SANTA
CASA DA MISERICORDIA DE FORT

ADVOGADO MARISLEY PEREIRA BRITO(OAB:
8530/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc748f0

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JANAINA CORREIA

CACULA SOUZA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

      Vistos etc.

SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA – SINDSAUDE-CE ajuizou a presente ação com o fito de

promover o cumprimento de sentença individual (liquidação e

execução) em relação à ação coletiva nº 0000323-

79.2023.5.07.0001.

A requerida apresentou manifestação, pugnando, em síntese, pela

apresentação de documentação pessoal dos substituídos, bem

como de procuração dos outorgantes e dos cálculos de liquidação.

Em resposta, a requerente apresentou a petição de ID 82f60fc.

Passo a analisar.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA DA RECLAMADA

A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à pessoa jurídica

depende de prova da insuficiência de recursos para suportar os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ônus do processo, nos termos da previsão do § 4o. do art. 790/CLT

e da Súmula 463, II do TST.

Não havendo comprovação cabal de hipossuficiência financeira da

pessoa jurídica requerida, indefiro, por falta de prova inequívoca de

hipossuficiência financeira, o pedido de justiça gratuita efetuado

pela executada IRMANDADE BENEFICENTE DA SANTA CASA DA

MISERICORDIA DE FORTALEZA.

DA AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO, DOS DOCUMENTOS DE

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL E DE CÁLCULOS.

Verifico que repousa nos autos procuração (ID. 5482250) outorgada

pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

DE SERVIÇOS DE SAUDE NO ESTADO DO CEARÁ em favor dos

advogados ali nominados, razão pela qual não merece prosperar a

alegação de ilegitimidade do sindicato para representação dos

substituídos, mesmo porque o STF já firmou entendimento no

sentido de que é conferida ampla legitimidade de agir ao sindicato,

como substituto processual, nas ações em que atua na defesa dos

direitos e interesses coletivos ou individuais dos trabalhadores

integrantes da categoria, inclusive para liquidação e execução dos

créditos reconhecidos aos seus integrantes (tema de repercussão

geral nº 823).

Em relação à documentação de identificação dos substituídos,

limitou-se o requerente a relacionar os empregados que informa

fazerem jus aos créditos deferidos, sem lhes atribuir qualquer

qualificação - o que é requisito mínimo à comprovação da

regularidade processual - de forma a permitir à requerida a exata

identificação dos beneficiários, viabilizando a ampla defesa.

Assim sendo, determino que o sindicato autor junte a documentação

de identificação dos substituídos, devendo, inclusive, informar se os

empregados continuam ativos e demonstrar que são beneficiários

do título cujo(a) execução/cumprimento de sentença ora requer.

Observo, ainda, que a juntada individualizada dos cálculos de

liquidação é imprescindível ao prosseguimento da execução, uma

vez que se está diante do momento processual adequado à

especificação dos trabalhadores e da consequente apuração dos

créditos que lhes são devidos.

Isso posto, determino a intimação do sindicato autor para, no prazo

de 20 (vinte) dias, apresentar a documentação dos substituídos,

conforme acima explicitado, bem como as planilhas de cálculo

referentes a cada empregado, sob pena de extinção do feito, à luz

do disposto no art. 924, I do CPC, de aplicação subsidiária (art.

769/CLT; IN39/TST).

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001299-50.2023.5.07.0013
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO IRMANDADE BENEF DA SANTA
CASA DA MISERICORDIA DE FORT

ADVOGADO MARISLEY PEREIRA BRITO(OAB:
8530/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE BENEF DA SANTA CASA DA MISERICORDIA
DE FORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc748f0

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JANAINA CORREIA

CACULA SOUZA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

      Vistos etc.

SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA – SINDSAUDE-CE ajuizou a presente ação com o fito de

promover o cumprimento de sentença individual (liquidação e

execução) em relação à ação coletiva nº 0000323-

79.2023.5.07.0001.

A requerida apresentou manifestação, pugnando, em síntese, pela

apresentação de documentação pessoal dos substituídos, bem

como de procuração dos outorgantes e dos cálculos de liquidação.

Em resposta, a requerente apresentou a petição de ID 82f60fc.

Passo a analisar.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA DA RECLAMADA

A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à pessoa jurídica

depende de prova da insuficiência de recursos para suportar os

ônus do processo, nos termos da previsão do § 4o. do art. 790/CLT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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e da Súmula 463, II do TST.

Não havendo comprovação cabal de hipossuficiência financeira da

pessoa jurídica requerida, indefiro, por falta de prova inequívoca de

hipossuficiência financeira, o pedido de justiça gratuita efetuado

pela executada IRMANDADE BENEFICENTE DA SANTA CASA DA

MISERICORDIA DE FORTALEZA.

DA AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO, DOS DOCUMENTOS DE

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL E DE CÁLCULOS.

Verifico que repousa nos autos procuração (ID. 5482250) outorgada

pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

DE SERVIÇOS DE SAUDE NO ESTADO DO CEARÁ em favor dos

advogados ali nominados, razão pela qual não merece prosperar a

alegação de ilegitimidade do sindicato para representação dos

substituídos, mesmo porque o STF já firmou entendimento no

sentido de que é conferida ampla legitimidade de agir ao sindicato,

como substituto processual, nas ações em que atua na defesa dos

direitos e interesses coletivos ou individuais dos trabalhadores

integrantes da categoria, inclusive para liquidação e execução dos

créditos reconhecidos aos seus integrantes (tema de repercussão

geral nº 823).

Em relação à documentação de identificação dos substituídos,

limitou-se o requerente a relacionar os empregados que informa

fazerem jus aos créditos deferidos, sem lhes atribuir qualquer

qualificação - o que é requisito mínimo à comprovação da

regularidade processual - de forma a permitir à requerida a exata

identificação dos beneficiários, viabilizando a ampla defesa.

Assim sendo, determino que o sindicato autor junte a documentação

de identificação dos substituídos, devendo, inclusive, informar se os

empregados continuam ativos e demonstrar que são beneficiários

do título cujo(a) execução/cumprimento de sentença ora requer.

Observo, ainda, que a juntada individualizada dos cálculos de

liquidação é imprescindível ao prosseguimento da execução, uma

vez que se está diante do momento processual adequado à

especificação dos trabalhadores e da consequente apuração dos

créditos que lhes são devidos.

Isso posto, determino a intimação do sindicato autor para, no prazo

de 20 (vinte) dias, apresentar a documentação dos substituídos,

conforme acima explicitado, bem como as planilhas de cálculo

referentes a cada empregado, sob pena de extinção do feito, à luz

do disposto no art. 924, I do CPC, de aplicação subsidiária (art.

769/CLT; IN39/TST).

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001301-20.2023.5.07.0013
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO IRMANDADE BENEF DA SANTA
CASA DA MISERICORDIA DE FORT

ADVOGADO MARISLEY PEREIRA BRITO(OAB:
8530/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f503db

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JANAINA CORREIA

CACULA SOUZA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA – SINDSAUDE-CE ajuizou a presente ação com o fito de

promover o cumprimento de sentença individual (liquidação e

execução) em relação à ação coletiva nº 0000323-

79.2023.5.07.0001.

A requerida apresentou manifestação, pugnando, em síntese, pela

apresentação de documentação pessoal dos substituídos, bem

como de procuração dos outorgantes e dos cálculos de liquidação.

Em resposta, a requerente apresentou a petição de ID 580a8dc.

Passo a analisar.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA DA RECLAMADA

A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à pessoa jurídica

depende de prova da insuficiência de recursos para suportar os

ônus do processo, nos termos da previsão do § 4o. do art. 790/CLT

e da Súmula 463, II do TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Não havendo comprovação cabal de hipossuficiência financeira da

pessoa jurídica requerida, indefiro, por falta de prova inequívoca de

hipossuficiência financeira, o pedido de justiça gratuita efetuado

pela executada IRMANDADE BENEFICENTE DA SANTA CASA DA

MISERICORDIA DE FORTALEZA.

DA AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO, DOS DOCUMENTOS DE

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL E DE CÁLCULOS.

Verifico que repousa nos autos procuração (ID. ab2acb5) outorgada

pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

DE SERVIÇOS DE SAUDE NO ESTADO DO CEARÁ em favor dos

advogados ali nominados, razão pela qual não merece prosperar a

alegação de ilegitimidade do sindicato para representação dos

substituídos, mesmo porque o STF já firmou entendimento no

sentido de que é conferida ampla legitimidade de agir ao sindicato,

como substituto processual, nas ações em que atua na defesa dos

direitos e interesses coletivos ou individuais dos trabalhadores

integrantes da categoria, inclusive para liquidação e execução dos

créditos reconhecidos aos seus integrantes (tema de repercussão

geral nº 823).

Em relação à documentação de identificação dos substituídos,

limitou-se o requerente a relacionar os empregados que informa

fazerem jus aos créditos deferidos, sem lhes atribuir qualquer

qualificação - o que é requisito mínimo à comprovação da

regularidade processual - de forma a permitir à requerida a exata

identificação dos beneficiários, viabilizando a ampla defesa.

Assim sendo, determino que o sindicato autor junte a documentação

de identificação dos substituídos, devendo, inclusive, informar se os

empregados continuam ativos e demonstrar que são beneficiários

do título cujo(a) execução/cumprimento de sentença ora requer.

Observo, ainda, que a juntada individualizada dos cálculos de

liquidação é imprescindível ao prosseguimento da execução, uma

vez que se está diante do momento processual adequado à

especificação dos trabalhadores e da consequente apuração dos

créditos que lhes são devidos.

Isso posto, determino a intimação do sindicato autor para, no prazo

de 20 (vinte) dias, apresentar a documentação dos substituídos,

conforme acima explicitado, bem como as planilhas de cálculo

referentes a cada empregado, sob pena de extinção do feito, à luz

do disposto no art. 924, I do CPC, de aplicação subsidiária (art.

769/CLT; IN39/TST).

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001301-20.2023.5.07.0013
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO IRMANDADE BENEF DA SANTA
CASA DA MISERICORDIA DE FORT

ADVOGADO MARISLEY PEREIRA BRITO(OAB:
8530/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE BENEF DA SANTA CASA DA MISERICORDIA
DE FORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f503db

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JANAINA CORREIA

CACULA SOUZA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA – SINDSAUDE-CE ajuizou a presente ação com o fito de

promover o cumprimento de sentença individual (liquidação e

execução) em relação à ação coletiva nº 0000323-

79.2023.5.07.0001.

A requerida apresentou manifestação, pugnando, em síntese, pela

apresentação de documentação pessoal dos substituídos, bem

como de procuração dos outorgantes e dos cálculos de liquidação.

Em resposta, a requerente apresentou a petição de ID 580a8dc.

Passo a analisar.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA DA RECLAMADA

A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à pessoa jurídica

depende de prova da insuficiência de recursos para suportar os

ônus do processo, nos termos da previsão do § 4o. do art. 790/CLT

e da Súmula 463, II do TST.

Não havendo comprovação cabal de hipossuficiência financeira da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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pessoa jurídica requerida, indefiro, por falta de prova inequívoca de

hipossuficiência financeira, o pedido de justiça gratuita efetuado

pela executada IRMANDADE BENEFICENTE DA SANTA CASA DA

MISERICORDIA DE FORTALEZA.

DA AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO, DOS DOCUMENTOS DE

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL E DE CÁLCULOS.

Verifico que repousa nos autos procuração (ID. ab2acb5) outorgada

pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

DE SERVIÇOS DE SAUDE NO ESTADO DO CEARÁ em favor dos

advogados ali nominados, razão pela qual não merece prosperar a

alegação de ilegitimidade do sindicato para representação dos

substituídos, mesmo porque o STF já firmou entendimento no

sentido de que é conferida ampla legitimidade de agir ao sindicato,

como substituto processual, nas ações em que atua na defesa dos

direitos e interesses coletivos ou individuais dos trabalhadores

integrantes da categoria, inclusive para liquidação e execução dos

créditos reconhecidos aos seus integrantes (tema de repercussão

geral nº 823).

Em relação à documentação de identificação dos substituídos,

limitou-se o requerente a relacionar os empregados que informa

fazerem jus aos créditos deferidos, sem lhes atribuir qualquer

qualificação - o que é requisito mínimo à comprovação da

regularidade processual - de forma a permitir à requerida a exata

identificação dos beneficiários, viabilizando a ampla defesa.

Assim sendo, determino que o sindicato autor junte a documentação

de identificação dos substituídos, devendo, inclusive, informar se os

empregados continuam ativos e demonstrar que são beneficiários

do título cujo(a) execução/cumprimento de sentença ora requer.

Observo, ainda, que a juntada individualizada dos cálculos de

liquidação é imprescindível ao prosseguimento da execução, uma

vez que se está diante do momento processual adequado à

especificação dos trabalhadores e da consequente apuração dos

créditos que lhes são devidos.

Isso posto, determino a intimação do sindicato autor para, no prazo

de 20 (vinte) dias, apresentar a documentação dos substituídos,

conforme acima explicitado, bem como as planilhas de cálculo

referentes a cada empregado, sob pena de extinção do feito, à luz

do disposto no art. 924, I do CPC, de aplicação subsidiária (art.

769/CLT; IN39/TST).

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000937-58.2017.5.07.0013
RECLAMANTE LIVIA MARIA PONTES MONTEIRO

ADVOGADO Igor Cesar Rodrigues dos Anjos(OAB:
26482/CE)

ADVOGADO THAIS BRITO PAIVA(OAB: 30778/CE)

ADVOGADO IGOR LIMA DE AZEVEDO(OAB:
20573/CE)

ADVOGADO RENATA MATIAS DE SOUZA(OAB:
37318/CE)

RECLAMADO ESCOLA CRECHE ESPACO VERDE
LTDA - ME

RECLAMADO ELIENE MARIA DE SOUSA FEITOSA

RECLAMADO ELIENE MARIA FEITOSA MENDES

RECLAMADO LUIS ELIARDO MENDES OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

ENEL DISTRIBUIDORA CEARÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA MARIA PONTES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4f87c5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que já foram realizados os convênios

SISBAJUD, CNIB e RENAJUD, estando os executados incluidas no

BNDT e SERASAJUD.

Nesta data,  faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

 DESPACHO/DECISÃO

Considerando que o CNIB é o convênio utilizado para pesquisa e

restrição de imóveis, ja constando sua realização infrutífera por

mais de uma vez.

Esclareço que o CERICE utilizado para requerer a matricula

atualizada de um imóvel.

Intime-se a parte para indicar outros meios para o prosseguimento

da execução.

Transcorrido o prazo sem manifestação,  ficará suspenso o curso

do processo por 30 dias.

Decorrido o prazo de 30 dias, não havendo manifestação da parte

reclamante, os autos devem ser mantidos no “suspenso ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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sobrestado" (código valor 12.259).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001002-77.2022.5.07.0013
RECLAMANTE EDILBERTO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO CESAR MAGALHAES
NUNES(OAB: 26448/CE)

RECLAMADO WALLYSON M CARVALHO LTDA

RECLAMADO M. K. E. GARCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILBERTO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f14c80d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Dispõe o art. 879, § 1º-B da CLT que "as partes deverão ser

previamente intimadas para a apresentação do cálculo de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente".

INTIMEM-SE as partes para, no prazo de quinze dias, apresentar a

conta de liquidação do julgado (art.879 da CLT), especificando os

créditos devidos em estrito cumprimento à decisão transitada em

julgado.

Os cálculos deverão ser realizados através do sistema PJe-

Calc Cidadão (Resolução nº 269, de 25.07.2017), disponível no

site deste Regional e no site do TRT8, Regional desenvolvedor

da ferramenta e, além de juntado aos autos em formato PDF,

encaminhado a esta Vara o arquivo .PJC por email

vara13@trt7.jus.br.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001560-69.2010.5.07.0013
RECLAMANTE ROSEDETE ALVES MAIA FERREIRA

ADVOGADO LINO ANDRE ARAGAO CORREIA
MAXIMO(OAB: 16547/CE)

RECLAMANTE VICENTE SALES DUARTE

ADVOGADO LINO ANDRE ARAGAO CORREIA
MAXIMO(OAB: 16547/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO JOSE NICOLAU
AZEVEDO

RECLAMANTE ANTONIO MARCOS GONCALVES DE
MORAIS

ADVOGADO LINO ANDRE ARAGAO CORREIA
MAXIMO(OAB: 16547/CE)

RECLAMANTE MARCIO ROBERTO SANTOS DE
SOUSA

RECLAMADO UCM BRASIL EMERGENCIAS
MEDICAS LTDA - EPP

RECLAMADO CESAR AUGUSTO FAGUNDEZ LIMA

RECLAMADO MARIA CLEOMAR FERREIRA
AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS GONCALVES DE MORAIS

  - ROSEDETE ALVES MAIA FERREIRA

  - VICENTE SALES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53cc362

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

           

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, expeça-se

alvará para transferência dos valores bloqueados ID3d75c93,  com

juros e correção incidentes proporcionalmente, a partir da data do

depósito, para conta a ser indicada pela parte reclamante.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000261-66.2024.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCA FRANCINEIDE DE

SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)
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RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA FRANCINEIDE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d9b535

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a AUDIÊNCIA 

Inicial por videoconferência para o dia 26/03/2024 09:10 horas,

será realizada de forma HÍBRIDA, podendo, as partes e advogados,

se assim desejarem, comparecer à sala de audiências da 13ª

Vara do Trabalho, situada provisoriamente à Av. Duque de

Caxias, 1150, 4º andar, ou acessar através da plataforma ZOOM,

sendo o acesso à sala de audiência através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89420996625?pwd=dWNiTGxkM2dIZUhUNWl0cWxt

YURWZz09

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta. O acesso

pode ser feito também através de ID 89420996625 e Senha

245494, pelo site https://zoom.us/join

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e

que a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Em caso de eventual

solicitação de senha para acesso à sala, deverá ser informada a

senha acima descrita.

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

Advogado(a)s a participação através de computador.

As partes devem comparecer à audiência, sob as penalidades

previstas no art 844 da CLT .

NA SEMANA ANTERIOR À AUDIÊNCIA, EM RAZÃO DA

REFORMA QUE ESTÁ SENDO REALIZADA NO FÓRUM

AUTRAN NUNES, AS PARTES DEVERÃO ENTRAR EM

CONTATO COM A 13ª VARA DO TRABALHO POR MEIO DO

BALCÃO VIRTUAL (https://meet.google.com/wtz-gqen-tin)

PARA CONFIRMAR O ENDEREÇO EM QUE DEVERÃO

COMPARECER. CASO A REFORMA TENHA SIDO CONCLUÍDA -

AVENIDA TRISTÃO GONÇALVES, 912, 8º ANDAR, CENTRO,

FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000. SE A REFORMA AINDA

ESTIVER EM ANDAMENTO, DIRIGIR-SE-ÃO PARA O

ENDEREÇO: AV DUQUE DE CAXIAS,1150, 4º ANDAR,

CENTRO, FORTALEZA/CE.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000841-33.2023.5.07.0013
RECLAMANTE INAIARA FERNANDES CAVALCANTE

ADVOGADO VALDIR ARAUJO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 21112/CE)

RECLAMADO FORTALEZA ASSISTENCIA A
PACIENTES NO DOMICILIO LTDA

ADVOGADO JOSE WILLIAMS CITO RAMALHO
FILHO(OAB: 29391/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTALEZA ASSISTENCIA A PACIENTES NO DOMICILIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 844d416

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Dispõe o art. 879, § 1º-B da CLT que "as partes deverão ser

previamente intimadas para a apresentação do cálculo de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente".

INTIMEM-SE as partes para, no prazo de quinze dias, apresentar a

conta de liquidação do julgado (art.879 da CLT), especificando os

créditos devidos em estrito cumprimento à decisão transitada em

julgado.

Os cálculos deverão ser realizados através do sistema PJe-

Calc Cidadão (Resolução nº 269, de 25.07.2017), disponível no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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site deste Regional e no site do TRT8, Regional desenvolvedor

da ferramenta e, além de juntado aos autos em formato PDF,

encaminhado a esta Vara o arquivo .PJC por email

vara13@trt7.jus.br.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000841-33.2023.5.07.0013
RECLAMANTE INAIARA FERNANDES CAVALCANTE

ADVOGADO VALDIR ARAUJO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 21112/CE)

RECLAMADO FORTALEZA ASSISTENCIA A
PACIENTES NO DOMICILIO LTDA

ADVOGADO JOSE WILLIAMS CITO RAMALHO
FILHO(OAB: 29391/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INAIARA FERNANDES CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 844d416

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Dispõe o art. 879, § 1º-B da CLT que "as partes deverão ser

previamente intimadas para a apresentação do cálculo de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente".

INTIMEM-SE as partes para, no prazo de quinze dias, apresentar a

conta de liquidação do julgado (art.879 da CLT), especificando os

créditos devidos em estrito cumprimento à decisão transitada em

julgado.

Os cálculos deverão ser realizados através do sistema PJe-

Calc Cidadão (Resolução nº 269, de 25.07.2017), disponível no

site deste Regional e no site do TRT8, Regional desenvolvedor

da ferramenta e, além de juntado aos autos em formato PDF,

encaminhado a esta Vara o arquivo .PJC por email

vara13@trt7.jus.br.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000261-66.2024.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCA FRANCINEIDE DE

SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d9b535

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a AUDIÊNCIA 

Inicial por videoconferência para o dia 26/03/2024 09:10 horas,

será realizada de forma HÍBRIDA, podendo, as partes e advogados,

se assim desejarem, comparecer à sala de audiências da 13ª

Vara do Trabalho, situada provisoriamente à Av. Duque de

Caxias, 1150, 4º andar, ou acessar através da plataforma ZOOM,

sendo o acesso à sala de audiência através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89420996625?pwd=dWNiTGxkM2dIZUhUNWl0cWxt

YURWZz09

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta. O acesso

pode ser feito também através de ID 89420996625 e Senha

245494, pelo site https://zoom.us/join

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e

que a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Em caso de eventual

solicitação de senha para acesso à sala, deverá ser informada a

senha acima descrita.

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos
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Advogado(a)s a participação através de computador.

As partes devem comparecer à audiência, sob as penalidades

previstas no art 844 da CLT .

NA SEMANA ANTERIOR À AUDIÊNCIA, EM RAZÃO DA

REFORMA QUE ESTÁ SENDO REALIZADA NO FÓRUM

AUTRAN NUNES, AS PARTES DEVERÃO ENTRAR EM

CONTATO COM A 13ª VARA DO TRABALHO POR MEIO DO

BALCÃO VIRTUAL (https://meet.google.com/wtz-gqen-tin)

PARA CONFIRMAR O ENDEREÇO EM QUE DEVERÃO

COMPARECER. CASO A REFORMA TENHA SIDO CONCLUÍDA -

AVENIDA TRISTÃO GONÇALVES, 912, 8º ANDAR, CENTRO,

FORTALEZA/CE - CEP: 60015-000. SE A REFORMA AINDA

ESTIVER EM ANDAMENTO, DIRIGIR-SE-ÃO PARA O

ENDEREÇO: AV DUQUE DE CAXIAS,1150, 4º ANDAR,

CENTRO, FORTALEZA/CE.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000906-28.2023.5.07.0013
RECLAMANTE MARCIA MARIA DE LIMA PEREIRA

FORTE

ADVOGADO LUCAS LEOPOLLDO ARAGAO
ROLA(OAB: 34177/CE)

RECLAMADO IRMANDADE BENEF DA SANTA
CASA DA MISERICORDIA DE FORT

ADVOGADO MARISLEY PEREIRA BRITO(OAB:
8530/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARIA DE LIMA PEREIRA FORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f8772c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Dispõe o art. 879, § 1º-B da CLT que "as partes deverão ser

previamente intimadas para a apresentação do cálculo de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente".

INTIMEM-SE as partes para, no prazo de quinze dias, apresentar a

conta de liquidação do julgado (art.879 da CLT), especificando os

créditos devidos em estrito cumprimento à decisão transitada em

julgado.

Os cálculos deverão ser realizados através do sistema PJe-

Calc Cidadão (Resolução nº 269, de 25.07.2017), disponível no

site deste Regional e no site do TRT8, Regional desenvolvedor

da ferramenta e, além de juntado aos autos em formato PDF,

encaminhado a esta Vara o arquivo .PJC por email

vara13@trt7.jus.br.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000906-28.2023.5.07.0013
RECLAMANTE MARCIA MARIA DE LIMA PEREIRA

FORTE

ADVOGADO LUCAS LEOPOLLDO ARAGAO
ROLA(OAB: 34177/CE)

RECLAMADO IRMANDADE BENEF DA SANTA
CASA DA MISERICORDIA DE FORT

ADVOGADO MARISLEY PEREIRA BRITO(OAB:
8530/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE BENEF DA SANTA CASA DA MISERICORDIA
DE FORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f8772c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Dispõe o art. 879, § 1º-B da CLT que "as partes deverão ser

previamente intimadas para a apresentação do cálculo de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente".

INTIMEM-SE as partes para, no prazo de quinze dias, apresentar a
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conta de liquidação do julgado (art.879 da CLT), especificando os

créditos devidos em estrito cumprimento à decisão transitada em

julgado.

Os cálculos deverão ser realizados através do sistema PJe-

Calc Cidadão (Resolução nº 269, de 25.07.2017), disponível no

site deste Regional e no site do TRT8, Regional desenvolvedor

da ferramenta e, além de juntado aos autos em formato PDF,

encaminhado a esta Vara o arquivo .PJC por email

vara13@trt7.jus.br.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000353-15.2022.5.07.0013
RECLAMANTE MARIA VERA LUCIA DE CASTRO

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

RECLAMADO FRANCISCO JORGE VIEIRA DA
COSTA 01693961342

ADVOGADO José Itoni do Couto Rocha Filho(OAB:
25995/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VERA LUCIA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f51bd8e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

             

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FABIA EGYPTO SIMOES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a comprovação do pagamento da Contribuição

Previdenciária no ID bb8ca9c, notifique-se a parte reclamante para

se manifestar acerca do integral cumprimento do acordo no prazo

de 5(cinco) dias, restando silente presumir-se-á a quitação.

Transcorrido o prazo in albis, arquivem-se os autos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000982-52.2023.5.07.0013
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ PEREIRA DE

CASTRO FILHO

ADVOGADO ELIENNAY GOMES ALVES(OAB:
30314/CE)

RECLAMADO MADEIREIRA ITAIPU LTDA

ADVOGADO JOAO RODRIGO CACAU
UCHOA(OAB: 22733/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIREIRA ITAIPU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d57952

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Dispõe o art. 879, § 1º-B da CLT que "as partes deverão ser

previamente intimadas para a apresentação do cálculo de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente".

INTIMEM-SE as partes para, no prazo de quinze dias, apresentar a

conta de liquidação do julgado (art.879 da CLT), especificando os

créditos devidos em estrito cumprimento à decisão transitada em

julgado.

Os cálculos deverão ser realizados através do sistema PJe-

Calc Cidadão (Resolução nº 269, de 25.07.2017), disponível no

site deste Regional e no site do TRT8, Regional desenvolvedor

da ferramenta e, além de juntado aos autos em formato PDF,

encaminhado a esta Vara o arquivo .PJC por email

vara13@trt7.jus.br.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000904-58.2023.5.07.0013
RECLAMANTE RAFAELLE REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANYELLE DE FREITAS
SOUZA(OAB: 45159/CE)

ADVOGADO HELENITA FERREIRA(OAB:
40271/CE)

ADVOGADO ANA PATRICIA DE FREITAS
LIMA(OAB: 41383/CE)

RECLAMADO MAIS SABOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFRIGERANTES
EIRELI

ADVOGADO LAERTE MEYER DE CASTRO
ALVES(OAB: 16119/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLE REIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df6f583

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Dispõe o art. 879, § 1º-B da CLT que "as partes deverão ser

previamente intimadas para a apresentação do cálculo de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente".

INTIMEM-SE as partes para, no prazo de quinze dias, apresentar a

conta de liquidação do julgado (art.879 da CLT), especificando os

créditos devidos em estrito cumprimento à decisão transitada em

julgado.

Os cálculos deverão ser realizados através do sistema PJe-

Calc Cidadão (Resolução nº 269, de 25.07.2017), disponível no

site deste Regional e no site do TRT8, Regional desenvolvedor

da ferramenta e, além de juntado aos autos em formato PDF,

encaminhado a esta Vara o arquivo .PJC por email

vara13@trt7.jus.br.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000982-52.2023.5.07.0013

RECLAMANTE ANTONIO LUIZ PEREIRA DE
CASTRO FILHO

ADVOGADO ELIENNAY GOMES ALVES(OAB:
30314/CE)

RECLAMADO MADEIREIRA ITAIPU LTDA

ADVOGADO JOAO RODRIGO CACAU
UCHOA(OAB: 22733/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ PEREIRA DE CASTRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d57952

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Dispõe o art. 879, § 1º-B da CLT que "as partes deverão ser

previamente intimadas para a apresentação do cálculo de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente".

INTIMEM-SE as partes para, no prazo de quinze dias, apresentar a

conta de liquidação do julgado (art.879 da CLT), especificando os

créditos devidos em estrito cumprimento à decisão transitada em

julgado.

Os cálculos deverão ser realizados através do sistema PJe-

Calc Cidadão (Resolução nº 269, de 25.07.2017), disponível no

site deste Regional e no site do TRT8, Regional desenvolvedor

da ferramenta e, além de juntado aos autos em formato PDF,

encaminhado a esta Vara o arquivo .PJC por email

vara13@trt7.jus.br.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000904-58.2023.5.07.0013
RECLAMANTE RAFAELLE REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANYELLE DE FREITAS
SOUZA(OAB: 45159/CE)

ADVOGADO HELENITA FERREIRA(OAB:
40271/CE)

ADVOGADO ANA PATRICIA DE FREITAS
LIMA(OAB: 41383/CE)
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

RECLAMADO MAIS SABOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFRIGERANTES
EIRELI

ADVOGADO LAERTE MEYER DE CASTRO
ALVES(OAB: 16119/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
REFRIGERANTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df6f583

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Dispõe o art. 879, § 1º-B da CLT que "as partes deverão ser

previamente intimadas para a apresentação do cálculo de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente".

INTIMEM-SE as partes para, no prazo de quinze dias, apresentar a

conta de liquidação do julgado (art.879 da CLT), especificando os

créditos devidos em estrito cumprimento à decisão transitada em

julgado.

Os cálculos deverão ser realizados através do sistema PJe-

Calc Cidadão (Resolução nº 269, de 25.07.2017), disponível no

site deste Regional e no site do TRT8, Regional desenvolvedor

da ferramenta e, além de juntado aos autos em formato PDF,

encaminhado a esta Vara o arquivo .PJC por email

vara13@trt7.jus.br.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000671-95.2022.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCO LEONARDO MARTINS

BRASILEIRO

ADVOGADO ELAINE MAIRA DA CONCEICAO
MARQUES(OAB: 46067/CE)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS MARTINS

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS MARTINS
00845229338

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LEONARDO MARTINS BRASILEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51da067

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

             

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Intime-se o reclamante para informar conta para transferência do

valor bloqueado (Id 00de736).

Após expeça-se mandado para penhora dos veiculos indicados no

documento do RENAJUD Id 4590586.

Em seguida, consulte-se ao CCS, em busca das operações

financeiras da empresa executada, no periodo de janeiro/2021 a

março/2024.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000769-80.2022.5.07.0013
RECLAMANTE REVILA COSTA LIMA

ADVOGADO RENAN DE ARRAES QUEIROZ(OAB:
26563/CE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVILA COSTA LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3806
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e8bfa7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

      

Nesta data, JANAÍNA CORREIA CAÇULA SOUZA, faço conclusos

os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a expedição de certidão para habilitação do crédito

no Juízo Falimentar, arquivem-se os autos provisoriamente,

conforme disposto Art. 114 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, in verbis:

“Os juízes do trabalho manterão os processos em arquivo

provisório até o encerramento da Recuperação Judicial ou da

falência que ela eventualmente tenha sido convolada (artigo 156 e

seguintes da Lei n.º 11.101/2005”.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000769-80.2022.5.07.0013
RECLAMANTE REVILA COSTA LIMA

ADVOGADO RENAN DE ARRAES QUEIROZ(OAB:
26563/CE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e8bfa7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

      

Nesta data, JANAÍNA CORREIA CAÇULA SOUZA, faço conclusos

os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a expedição de certidão para habilitação do crédito

no Juízo Falimentar, arquivem-se os autos provisoriamente,

conforme disposto Art. 114 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, in verbis:

“Os juízes do trabalho manterão os processos em arquivo

provisório até o encerramento da Recuperação Judicial ou da

falência que ela eventualmente tenha sido convolada (artigo 156 e

seguintes da Lei n.º 11.101/2005”.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001185-24.2017.5.07.0013
RECLAMANTE JOSE BENICIO GALDENCIO

DOMINGOS

ADVOGADO EVELINE PAIVA NIBON(OAB:
23890/CE)

ADVOGADO ELIZABETE SOARES OLIVEIRA(OAB:
9236/CE)

RECLAMADO SHIRLEY SILVA SILVEIRA

RECLAMADO SHIRLEY S. SILVEIRA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BENICIO GALDENCIO DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c8aa33

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, JANAÍNA CORREIA CAÇULA SOUZA, faço conclusos

os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 10 dias, indicar

meios para o prosseguimento da execução, manifestando-se nos

autos com a indicação de causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nos termos do art. 4º da RECOMENDAÇÃO Nº 3/2018

do GCGJT.

Silente o reclamante ou indicando diligências infrutíferas, reputar-se

-á que, na forma do art. 11-A, § 1º, da CLT, deixou de cumprir

determinação judicial no curso da execução.

Não havendo manifestação, REMETAM-SE OS AUTOS AO

ARQUIVO PROVISÓRIO, independentemente de novo despacho.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000929-42.2021.5.07.0013
RECLAMANTE MARIA VALDIANA ARRUDA

MAGALHAES DE ALMEIDA

ADVOGADO LENIZ SERRA AFFONSO DE
CARVALHO FILHA(OAB: 37263/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

RECLAMADO FARMACIA DO TRABALHADOR DO
BRASIL CEARA LTDA.

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
CEARA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VALDIANA ARRUDA MAGALHAES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51fbdfc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

            

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FABIA EGYPTO SIMOES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 10 dias, indicar

meios para o prosseguimento da execução, manifestando-se nos

autos acerca da composição societária de ID 144e495.

Silente o reclamante ou indicando diligências infrutíferas, reputar-se

-á que, na forma do art. 11-A, § 1º, da CLT, deixou de cumprir

determinação judicial no curso da execução.

Não havendo manifestação, REMETAM-SE OS AUTOS AO

ARQUIVO PROVISÓRIO independentemente de novo despacho.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000429-10.2020.5.07.0013
RECLAMANTE MILENE FARIAS DE LIRA

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO RONALDO PEREIRA GONDIM

ADVOGADO VARGLA BARBOSA GONDIM(OAB:
13675/RN)

RECLAMADO MARIA BARBOSA GONDIM

ADVOGADO VARGLA BARBOSA GONDIM(OAB:
13675/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENE FARIAS DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MILENE FARIAS

DE LIRA , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do expediente de ID 8785f30.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

JANAINA CORREIA CACULA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001187-93.2018.5.07.0001
RECLAMANTE VALDEMIR MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANE VASQUES
MONTEIRO(OAB: 30785/CE)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DIOGENES
VASQUES(OAB: 32377/CE)

ADVOGADO FELIPE MIKAEL VASQUES
MONTEIRO(OAB: 34359/CE)

RECLAMADO COMPANHIA CEARENSE DE
TRANSPORTES METROPOLITANOS

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

ADVOGADO AMANDA ARRAES DE ALENCAR
ARARIPE NUNES(OAB: 32111/CE)

ADVOGADO BRUNO CESAR BRAGA
ARARIPE(OAB: 25716/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO ANDRE BARRETO MESQUITA(OAB:
36376/CE)

ADVOGADO DAVILA DE ARAUJO E
ARAGAO(OAB: 22512/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), VALDEMIR

MARQUES DOS SANTOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do expediente de ID

b54dd25.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

JANAINA CORREIA CACULA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000752-15.2020.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCO ROGERIO

VASCONCELOS

ADVOGADO VANESSA FERNANDES
ANDRADE(OAB: 27424/CE)

RECLAMADO Condomínio Edíficio Premium

ADVOGADO Renata Fernandes Andrade(OAB:
24549/CE)

RECLAMADO DIMENSAO SERVICOS DE
LOCACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA -
ME

ADVOGADO WEMERSON ROBERT SOARES
SALES(OAB: 10307/CE)

ADVOGADO Renata Fernandes Andrade(OAB:
24549/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Condomínio Edíficio Premium

  - DIMENSAO SERVICOS DE LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4aca20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001357-63.2017.5.07.0013
RECLAMANTE IGOR AMARAL DE MEDEIROS

ADVOGADO ANA CLAUDIA BEZERRA
OLIVEIRA(OAB: 20996/CE)

RECLAMADO MARIA ZINETE ABINTES
DOMINGUES

RECLAMADO NIVALDO MARQUES DE ARAUJO
NETO

RECLAMADO CIBRAME - COMPANHIA
BRASILEIRA DE ARTEFATOS
METALICOS LTDA - ME

ADVOGADO LILIANY DA COSTA LIMA(OAB:
35040/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

11ª VARA DO TRABALHO DE
RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR AMARAL DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e56295

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001357-63.2017.5.07.0013
RECLAMANTE IGOR AMARAL DE MEDEIROS

ADVOGADO ANA CLAUDIA BEZERRA
OLIVEIRA(OAB: 20996/CE)

RECLAMADO MARIA ZINETE ABINTES
DOMINGUES

RECLAMADO NIVALDO MARQUES DE ARAUJO
NETO

RECLAMADO CIBRAME - COMPANHIA
BRASILEIRA DE ARTEFATOS
METALICOS LTDA - ME

ADVOGADO LILIANY DA COSTA LIMA(OAB:
35040/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

11ª VARA DO TRABALHO DE
RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBRAME - COMPANHIA BRASILEIRA DE ARTEFATOS
METALICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e56295

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000752-15.2020.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCO ROGERIO

VASCONCELOS

ADVOGADO VANESSA FERNANDES
ANDRADE(OAB: 27424/CE)

RECLAMADO Condomínio Edíficio Premium

ADVOGADO Renata Fernandes Andrade(OAB:
24549/CE)

RECLAMADO DIMENSAO SERVICOS DE
LOCACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA -
ME

ADVOGADO WEMERSON ROBERT SOARES
SALES(OAB: 10307/CE)

ADVOGADO Renata Fernandes Andrade(OAB:
24549/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROGERIO VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4aca20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000345-72.2021.5.07.0013
RECLAMANTE ISRAEL OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 40482/CE)

RECLAMADO JOSE DE DEUS MESQUITA
CARNEIRO

RECLAMADO MARIA DO CARMO LOURENCO

RECLAMADO ROTA PREVENCAO PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ CAUBY ANSELMO DA
SILVA(OAB: 16610/CE)

ADVOGADO MARCIO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 37201/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 386fb12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000345-72.2021.5.07.0013
RECLAMANTE ISRAEL OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 40482/CE)

RECLAMADO JOSE DE DEUS MESQUITA
CARNEIRO

RECLAMADO MARIA DO CARMO LOURENCO

RECLAMADO ROTA PREVENCAO PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO JOSÉ CAUBY ANSELMO DA
SILVA(OAB: 16610/CE)

ADVOGADO MARCIO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 37201/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTA PREVENCAO PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 386fb12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000619-36.2021.5.07.0013
RECLAMANTE REGIS BORGES DA SILVA

ADVOGADO BARBARA SALES DE AGUIAR(OAB:
27858/CE)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE RRT INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECÇÕES
LTDA

ADVOGADO LIVIA LUZIA DE SOUSA PAIVA(OAB:
24672/CE)

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE FIORI
INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÕES LTDA

ADVOGADO LIVIA LUZIA DE SOUSA PAIVA(OAB:
24672/CE)

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

RECLAMADO MYRA MAHY INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

RECLAMADO TRAJANO COLARES
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIS BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a75f236

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

      

Nesta data, JANAÍNA CORREIA CAÇULA SOUZA, faço conclusos

os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a expedição de certidão para habilitação do crédito

no Juízo Falimentar, arquivem-se os autos provisoriamente,

conforme disposto Art. 114 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, in verbis:

“Os juízes do trabalho manterão os processos em arquivo

provisório até o encerramento da Recuperação Judicial ou da

falência que ela eventualmente tenha sido convolada (artigo 156 e

seguintes da Lei n.º 11.101/2005”.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000598-41.2013.5.07.0013
RECLAMANTE ONESIMO PEREIRA LIMA

ADVOGADO EDSON FLAVIO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 14354/CE)

ADVOGADO ANTONIA MATIAS DE
ALENCAR(OAB: 7182/CE)

ADVOGADO BENEDITA TÂNIA MOREIRA(OAB:
15633/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO ANA CAROLINA MOURA SOBREIRA
BEZERRA(OAB: 22083/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONESIMO PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8537a82

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

            Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LEYARA

MENDONCA ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Analisando os autos, observo que na sentença de mérito,

confirmada pelo E. TRT, consta o indeferimento dos honorários

advocatícios, contudo, por equívoco, a Contadoria incluiu a referida

verba nos cálculos de Id 02f8f1d e na atualização de Id cc9b129.

Assim, equivocada a expedição da RPV de Id 0f304cc.

Intime-se a parte reclamante, por seu advogado.

Após, aguarde-se o cumprimento do Requisitório Precatório de Id

2d77a9f .

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000619-36.2021.5.07.0013
RECLAMANTE REGIS BORGES DA SILVA

ADVOGADO BARBARA SALES DE AGUIAR(OAB:
27858/CE)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE RRT INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECÇÕES
LTDA

ADVOGADO LIVIA LUZIA DE SOUSA PAIVA(OAB:
24672/CE)

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE FIORI
INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÕES LTDA

ADVOGADO LIVIA LUZIA DE SOUSA PAIVA(OAB:
24672/CE)

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

RECLAMADO MYRA MAHY INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

RECLAMADO TRAJANO COLARES
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DE FIORI INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÕES LTDA

  - MASSA FALIDA DE RRT INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÕES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a75f236

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

      

Nesta data, JANAÍNA CORREIA CAÇULA SOUZA, faço conclusos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a expedição de certidão para habilitação do crédito

no Juízo Falimentar, arquivem-se os autos provisoriamente,

conforme disposto Art. 114 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, in verbis:

“Os juízes do trabalho manterão os processos em arquivo

provisório até o encerramento da Recuperação Judicial ou da

falência que ela eventualmente tenha sido convolada (artigo 156 e

seguintes da Lei n.º 11.101/2005”.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000598-41.2013.5.07.0013
RECLAMANTE ONESIMO PEREIRA LIMA

ADVOGADO EDSON FLAVIO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 14354/CE)

ADVOGADO ANTONIA MATIAS DE
ALENCAR(OAB: 7182/CE)

ADVOGADO BENEDITA TÂNIA MOREIRA(OAB:
15633/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO ANA CAROLINA MOURA SOBREIRA
BEZERRA(OAB: 22083/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL DO EST DO CE
EMATERCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8537a82

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

            Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LEYARA

MENDONCA ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Analisando os autos, observo que na sentença de mérito,

confirmada pelo E. TRT, consta o indeferimento dos honorários

advocatícios, contudo, por equívoco, a Contadoria incluiu a referida

verba nos cálculos de Id 02f8f1d e na atualização de Id cc9b129.

Assim, equivocada a expedição da RPV de Id 0f304cc.

Intime-se a parte reclamante, por seu advogado.

Após, aguarde-se o cumprimento do Requisitório Precatório de Id

2d77a9f .

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001583-10.2013.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCA MARIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO THAMIRIS ALVES MAGALHAES(OAB:
26840/CE)

RECLAMADO FRANCISCA GIZELDA CARNEIRO
MONTEIRO

RECLAMADO ANA PAULA CARNEIRO PINTO

ADVOGADO ELIENE BRITO DE
VASCONCELOS(OAB: 6216/CE)

RECLAMADO CARNEIRO COMERCIO DE
MATERIAIS E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CESAR AUGUSTO CAMPOS DE
ALENCAR(OAB: 6447/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MARIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46bd6e3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

           

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, expeça-se

alvará para transferência dos valores bloqueados Id 2f063c2 e Id

82863c7,  com juros e correção incidentes proporcionalmente, a

partir da data do depósito, para conta indicada pela parte

reclamante Id c6cb9f2 -.

Em seguida,  inclua-se a parte executada no SERASAJUD e intime

-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, indicar meios para o

prosseguimento da execução, em razão das medidas frustradas

utilizadas contra a reclamada, sob pena de arquivamento provisório.
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FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001205-15.2017.5.07.0013
RECLAMANTE MARIA DO CARMO DOS SANTOS

GOMES

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

ADVOGADO JACQUELINE GASPAR DE OLIVEIRA
CARNEIRO SMERTHU(OAB:
24399/CE)

ADVOGADO ANA MARCIA RODRIGUES(OAB:
31210/CE)

RECLAMADO JERUSA CHAGAS PONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

S CHAGAS FEIJO & CIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE
FORTALEZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bda315c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, JANAÍNA CORREIA CAÇULA SOUZA, faço conclusos

os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DESPACHO

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 10 dias, indicar

meios para o prosseguimento da execução, manifestando-se nos

autos com a indicação de causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nos termos do art. 4º da RECOMENDAÇÃO Nº 3/2018

do GCGJT.

Silente a reclamante ou indicando diligências infrutíferas, reputar-se

-á que, na forma do art. 11-A, § 1º, da CLT, deixou de cumprir

determinação judicial no curso da execução.

Não havendo manifestação, REMETAM-SE OS AUTOS AO

ARQUIVO PROVISÓRIO, independentemente de novo despacho.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001833-72.2015.5.07.0013
RECLAMANTE TALVANE GERMANO DE SOUSA

ADVOGADO LUCAS MELLO DANTAS(OAB:
27994/CE)

ADVOGADO VICTOR SIQUEIRA NOCRATO(OAB:
27676/CE)

RECLAMADO JOSE HELDER MACHADO DE
MORAES

RECLAMADO JOSE HELDER MACHADO DE
MORAES EIRELI - ME

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO HOLANDA
COSTA(OAB: 4988/CE)

ADVOGADO LEANDRA ALMEIDA CRUZ
HOLANDA COSTA(OAB: 25775/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALVANE GERMANO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 092f71b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

             Certifico, para os devidos fins, que a parte

reclamada não complementou o valor da execução nem opos

embargos.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, intime-se a parte autora para

informar a conta para transferência dos valores bloqueados (Ids

731351d, 4ba3032, cce8e36), sendo R$8.456,97 para a conta da

parte reclamante, a ser indicada nos autos e o saldo remanescente

de R$ 225,53 (duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta e três

centavos), com juros e correções incidentes, para uma conta a ser

aberta na CEF, à disposição deste juízo para posterior transferência

para a conta vinculada de FGTS.

Após, prossiga-se a execução em relação ao saldo remanescente

de FGTS, no valor de R$ 2.622,15 (dois mil e seiscentos e vinte e

dois reais e quinze centavos) e R$140,00 a titulo de custas

processuais.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.
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    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001833-72.2015.5.07.0013
RECLAMANTE TALVANE GERMANO DE SOUSA

ADVOGADO LUCAS MELLO DANTAS(OAB:
27994/CE)

ADVOGADO VICTOR SIQUEIRA NOCRATO(OAB:
27676/CE)

RECLAMADO JOSE HELDER MACHADO DE
MORAES

RECLAMADO JOSE HELDER MACHADO DE
MORAES EIRELI - ME

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO HOLANDA
COSTA(OAB: 4988/CE)

ADVOGADO LEANDRA ALMEIDA CRUZ
HOLANDA COSTA(OAB: 25775/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HELDER MACHADO DE MORAES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 092f71b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

             Certifico, para os devidos fins, que a parte

reclamada não complementou o valor da execução nem opos

embargos.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, intime-se a parte autora para

informar a conta para transferência dos valores bloqueados (Ids

731351d, 4ba3032, cce8e36), sendo R$8.456,97 para a conta da

parte reclamante, a ser indicada nos autos e o saldo remanescente

de R$ 225,53 (duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta e três

centavos), com juros e correções incidentes, para uma conta a ser

aberta na CEF, à disposição deste juízo para posterior transferência

para a conta vinculada de FGTS.

Após, prossiga-se a execução em relação ao saldo remanescente

de FGTS, no valor de R$ 2.622,15 (dois mil e seiscentos e vinte e

dois reais e quinze centavos) e R$140,00 a titulo de custas

processuais.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001631-66.2013.5.07.0013
RECLAMANTE JOSIELIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO LARISSA CHAGAS CORTEZ(OAB:
27890/CE)

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

RECLAMADO LIGIA MARIA DA SILVA BARROSO

RECLAMADO LIGIA MARIA DA SILVA BARROSO

RECLAMADO RAFAEL BARROSO TURBAY
62287743367

TERCEIRO
INTERESSADO

ALMADA & SOBREIRA ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIELIO ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07424d8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

           

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, expeça-se

alvará para transferência dos valores bloqueados Id 5bb328d,  com

juros e correção incidentes proporcionalmente, a partir da data do

depósito, para conta indicada pela parte reclamante Id b3c2232 .

Em seguida,  consulte-se ao CRCJUD e façam os autos conclusos

para despacho.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001107-20.2023.5.07.0013
RECLAMANTE JACINTA LUCIA ARAUJO

CANAFISTULA

ADVOGADO DEJARINO COSTA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 13705-B/CE)

ADVOGADO Emmanuel Bezerra Borges dos
Santos(OAB: 7188/CE)
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ADVOGADO NONDAS GRECIANO DA SILVA(OAB:
38367/CE)

ADVOGADO HIGO SILVA DE ANDRADE(OAB:
50040/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a66d54a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, rejeito as

preliminares/prejudicial/impugnação arguidas, defiro os benefícios

da justiça gratuita à parte reclamante, assim como julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

reclamação proposta por JACINTA LUCIA ARAUJO

CANAFISTULA em face de COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO

DO CEARÁ - CAGECE, para o fim de determinar que a reclamada,

após o trânsito em julgado, proceda à promoção da reclamante a

um step (nível) superior, por cada ano não auferido (2021 e 2022)

na tabela salarial, nos moldes do PCR/2005, de modo retroativo à

data na qual deveriam ter sido realizadas as promoções ora

deferidas, devendo a CAGECE proceder ao reenquadramento da

reclamante no novo PCCR/2022, considerando as promoções

deferidas, devendo ainda a empresa ré efetuar o pagamento das

diferenças salariais decorrentes da não concessão das promoções

na época correta, com reflexos em: férias + 1/3, 13º salários, FGTS

e demais parcelas requeridas na inicial que tenham o salário como

base de cálculo, considerando, para efeito de liquidação, o lapso

entre o momento a partir do qual as promoções passaram a ser

devidas (março/2021 e junho/2022, respectivamente) e a data da

sua efetiva implantação.

Tudo conforme a fundamentação supra, que passa a integrar esta

conclusão como se nela estivesse transcrita.

Ratifico o indeferimento do pedido de tutela de urgência, uma vez

que se trata de implementação de promoções/progressões

referentes aos anos de 2020 e 2021, não se vislumbrando a

necessidade de imediatidade, ou seja, não havendo a presença do

periculum in mora, não restando configurada a hipótese do art.

300/CPC.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Honorários de sucumbência devidos pela reclamada fixados em

10% sobre o valor do crédito trabalhista.

Liquidação por cálculos, devendo ser aplicado o IPCA-e até a

data do ajuizamento da ação e a partir de então a SELIC nos

termos do julgamento das ADC s 58 e 59, e ADI´s 5867 e 6021

do STF.

Ressalte-se que deverá ser observada a evolução salarial do cargo

e a obediência ao limite máximo de referências salariais dentro da

faixa prevista para o cargo que a reclamante ocupa.

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos a idêntico

título, para se evitar o enriquecimento sem causa da parte

reclamante.

Os valores de referência são os constantes da Tabela Salarial do

Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações – PCCR 2022.

Conforme determina a Lei nº 10.035/00, para fins de recolhimento

das contribuições previdenciárias, esclarece o Juízo que as

seguintes verbas possuem natureza salarial: diferenças salariais e

reflexos nos 13ºs.

Custas pela reclamada no importe de R$ 400,00(quatrocentos

reais), calculadas sobre o valor arbitrado à condenação no importe

de R$ 20.000,00(vinte mil reais).

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

VLADIMIR PAES DE CASTRO

JUIZ DO TRABALHO

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001107-20.2023.5.07.0013
RECLAMANTE JACINTA LUCIA ARAUJO

CANAFISTULA

ADVOGADO DEJARINO COSTA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 13705-B/CE)

ADVOGADO Emmanuel Bezerra Borges dos
Santos(OAB: 7188/CE)

ADVOGADO NONDAS GRECIANO DA SILVA(OAB:
38367/CE)

ADVOGADO HIGO SILVA DE ANDRADE(OAB:
50040/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACINTA LUCIA ARAUJO CANAFISTULA
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3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3815
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a66d54a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, rejeito as

preliminares/prejudicial/impugnação arguidas, defiro os benefícios

da justiça gratuita à parte reclamante, assim como julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

reclamação proposta por JACINTA LUCIA ARAUJO

CANAFISTULA em face de COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO

DO CEARÁ - CAGECE, para o fim de determinar que a reclamada,

após o trânsito em julgado, proceda à promoção da reclamante a

um step (nível) superior, por cada ano não auferido (2021 e 2022)

na tabela salarial, nos moldes do PCR/2005, de modo retroativo à

data na qual deveriam ter sido realizadas as promoções ora

deferidas, devendo a CAGECE proceder ao reenquadramento da

reclamante no novo PCCR/2022, considerando as promoções

deferidas, devendo ainda a empresa ré efetuar o pagamento das

diferenças salariais decorrentes da não concessão das promoções

na época correta, com reflexos em: férias + 1/3, 13º salários, FGTS

e demais parcelas requeridas na inicial que tenham o salário como

base de cálculo, considerando, para efeito de liquidação, o lapso

entre o momento a partir do qual as promoções passaram a ser

devidas (março/2021 e junho/2022, respectivamente) e a data da

sua efetiva implantação.

Tudo conforme a fundamentação supra, que passa a integrar esta

conclusão como se nela estivesse transcrita.

Ratifico o indeferimento do pedido de tutela de urgência, uma vez

que se trata de implementação de promoções/progressões

referentes aos anos de 2020 e 2021, não se vislumbrando a

necessidade de imediatidade, ou seja, não havendo a presença do

periculum in mora, não restando configurada a hipótese do art.

300/CPC.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Honorários de sucumbência devidos pela reclamada fixados em

10% sobre o valor do crédito trabalhista.

Liquidação por cálculos, devendo ser aplicado o IPCA-e até a

data do ajuizamento da ação e a partir de então a SELIC nos

termos do julgamento das ADC s 58 e 59, e ADI´s 5867 e 6021

do STF.

Ressalte-se que deverá ser observada a evolução salarial do cargo

e a obediência ao limite máximo de referências salariais dentro da

faixa prevista para o cargo que a reclamante ocupa.

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos a idêntico

título, para se evitar o enriquecimento sem causa da parte

reclamante.

Os valores de referência são os constantes da Tabela Salarial do

Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações – PCCR 2022.

Conforme determina a Lei nº 10.035/00, para fins de recolhimento

das contribuições previdenciárias, esclarece o Juízo que as

seguintes verbas possuem natureza salarial: diferenças salariais e

reflexos nos 13ºs.

Custas pela reclamada no importe de R$ 400,00(quatrocentos

reais), calculadas sobre o valor arbitrado à condenação no importe

de R$ 20.000,00(vinte mil reais).

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

VLADIMIR PAES DE CASTRO

JUIZ DO TRABALHO

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000851-77.2023.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCO ANDERSON VIEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO DANILLO GOMES DA SILVA(OAB:
28268/CE)

RECLAMADO KAIO CESAR OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO MATHEUS FREIRE DE
SOUZA(OAB: 47341/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIO CESAR OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6c1772

proferida nos autos.

DECISÃO

Após a apresentação da réplica pela parte autora, os autos vieram

conclusos para analisar a preliminar de ilegitimidade passiva

apresentada na defesa da reclamada.

Nesta esteira, como a parte autora informa que o reclamado era seu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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empregador e que deve ser mantida no polo passivo da demanda, e

com base na teoria da asserção, concluo que a parte reclamada é

parte legítima para figurar no polo passivo da demanda.

Diante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva

apresentada pelo reclamado.

Em virtude da rejeição da preliminar, DESIGNO AUDIÊNCIA para

prosseguimento da Instrução, sob pena de confissão ficta, a

ser realizada PRESENCIALMENTE no dia 11/04/2024 às 09:30

horas, DEVENDO as partes, advogados e testemunhas

comparecerem à sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho,

situada provisoriamente, no 4º andar, do Edifício Des. Manoel Arízio

de Castro, Av. Duque de Caxias, 1150, Centro, nesta capital

As partes devem comparecer à audiência, sob as penalidades

previstas no art 844 da CLT, e as reclamadas deverão apresentar

defesa sob pena de confissão.

Intimem-se.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 18 de março de 2024.

Vladimir Paes de Castro

Juiz do Trabalho Substituto

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000851-77.2023.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCO ANDERSON VIEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO DANILLO GOMES DA SILVA(OAB:
28268/CE)

RECLAMADO KAIO CESAR OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO MATHEUS FREIRE DE
SOUZA(OAB: 47341/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANDERSON VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6c1772

proferida nos autos.

DECISÃO

Após a apresentação da réplica pela parte autora, os autos vieram

conclusos para analisar a preliminar de ilegitimidade passiva

apresentada na defesa da reclamada.

Nesta esteira, como a parte autora informa que o reclamado era seu

empregador e que deve ser mantida no polo passivo da demanda, e

com base na teoria da asserção, concluo que a parte reclamada é

parte legítima para figurar no polo passivo da demanda.

Diante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva

apresentada pelo reclamado.

Em virtude da rejeição da preliminar, DESIGNO AUDIÊNCIA para

prosseguimento da Instrução, sob pena de confissão ficta, a

ser realizada PRESENCIALMENTE no dia 11/04/2024 às 09:30

horas, DEVENDO as partes, advogados e testemunhas

comparecerem à sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho,

situada provisoriamente, no 4º andar, do Edifício Des. Manoel Arízio

de Castro, Av. Duque de Caxias, 1150, Centro, nesta capital

As partes devem comparecer à audiência, sob as penalidades

previstas no art 844 da CLT, e as reclamadas deverão apresentar

defesa sob pena de confissão.

Intimem-se.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 18 de março de 2024.

Vladimir Paes de Castro

Juiz do Trabalho Substituto

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000919-61.2022.5.07.0013
RECLAMANTE MARIA LIDIZAN SILVA FREITAS

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

RECLAMADO FRANCISCA FERNANDES GUEDES
MOREIRA

ADVOGADO EVERTON DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 20148/CE)

RECLAMADO CAEVE KIDS MODA INFANTIL EIRELI

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE LOPES(OAB:
26053/CE)

RECLAMADO GIOVANNI CUNHA SA - ME

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
CASTRO(OAB: 17275/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAEVE KIDS MODA INFANTIL EIRELI

  - FRANCISCA FERNANDES GUEDES MOREIRA

  - GIOVANNI CUNHA SA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14b6453

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

             

Nesta data, JANAÍNA CORREIA CAÇULA SOUZA, faço conclusos

os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Constato que a reclamada, citada para pagar, manteve-se inerte,

sem qualquer providência para cumprir espontaneamente a decisão

no prazo concedido. Considerando o Poder Geral de Cautela

atribuído ao juiz, e tendo em vista que é admitida a promoção da

execução/cumprimento de sentença em se tratando de crédito

secundário previdenciário, e considerando ainda, guiado pela

isonomia, que o crédito principal trabalhista também deve ser objeto

desse mesmo procedimento, determino:

1) Realização de bloqueio on line via SISBAJUD em desfavor da

reclamada FRANCISCA FERNANDES GUEDES MOREIRA,

devendo ser utilizada a opção “TEIMOSINHA” por no máximo

30(trinta) dias ou até a integralização do crédito.

2) Havendo êxito, notifique(m)-se a(s) reclamada(s), titular da conta

bloqueada, para ciência do bloqueio e para manifestação no prazo

legal. Não havendo manifestação, libere-se o valor à parte

beneficiária, procedendo-se aos devidos recolhimentos, com as

cautelas de praxe.

3) Não havendo êxito, inscreva-se no BNDT e intime-se a

reclamante para indicar meios para o prosseguimento da execução.

Todos os atos acima indicados independem de novo despacho.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000919-61.2022.5.07.0013
RECLAMANTE MARIA LIDIZAN SILVA FREITAS

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

RECLAMADO FRANCISCA FERNANDES GUEDES
MOREIRA

ADVOGADO EVERTON DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 20148/CE)

RECLAMADO CAEVE KIDS MODA INFANTIL EIRELI

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE LOPES(OAB:
26053/CE)

RECLAMADO GIOVANNI CUNHA SA - ME

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
CASTRO(OAB: 17275/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LIDIZAN SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14b6453

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

             

Nesta data, JANAÍNA CORREIA CAÇULA SOUZA, faço conclusos

os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Constato que a reclamada, citada para pagar, manteve-se inerte,

sem qualquer providência para cumprir espontaneamente a decisão

no prazo concedido. Considerando o Poder Geral de Cautela

atribuído ao juiz, e tendo em vista que é admitida a promoção da

execução/cumprimento de sentença em se tratando de crédito

secundário previdenciário, e considerando ainda, guiado pela

isonomia, que o crédito principal trabalhista também deve ser objeto

desse mesmo procedimento, determino:

1) Realização de bloqueio on line via SISBAJUD em desfavor da

reclamada FRANCISCA FERNANDES GUEDES MOREIRA,

devendo ser utilizada a opção “TEIMOSINHA” por no máximo

30(trinta) dias ou até a integralização do crédito.

2) Havendo êxito, notifique(m)-se a(s) reclamada(s), titular da conta

bloqueada, para ciência do bloqueio e para manifestação no prazo

legal. Não havendo manifestação, libere-se o valor à parte

beneficiária, procedendo-se aos devidos recolhimentos, com as

cautelas de praxe.

3) Não havendo êxito, inscreva-se no BNDT e intime-se a

reclamante para indicar meios para o prosseguimento da execução.

Todos os atos acima indicados independem de novo despacho.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000182-58.2022.5.07.0013
RECLAMANTE JOSE EDER MOURAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO JEANE MICHELE MOURA
BARRETO(OAB: 24055/CE)

RECLAMADO VENTURE CAPITAL
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
S/A

ADVOGADO MARIANA DIAS DA SILVA(OAB:
25742/CE)

RECLAMADO VASCO ROBSON CARDOSO DE
ARAUJO

ADVOGADO NAYRA CANDIDO FERREIRA(OAB:
39987/CE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ ALVES SIQUEIRA(OAB:
38453/CE)

RECLAMADO BRUNO LUIS ALVES MENDES
PEREIRA

ADVOGADO MARIANA DIAS DA SILVA(OAB:
25742/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDER MOURAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ded56c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

             

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a certidão de Id d728b3b e cálculo de Id e905322,

determino a expedição de alvará da seguinte forma:

2015.042.04860960-1

Transferência do valor de R$ 3.224,47 para a conta vinculada de

FGTS do reclamante;

Transferência do valor de R$9.326,05 para a conta indicada pela

advogada da reclamante.

O saldo existente no deposito de 2015.042.04866186-7 deve ser

recolhido a titulo de contribuição previdenciária, bem como R$

448,83 a ser deduzido do depósito do banco do Brasil (Id edcf5de ).

O saldo remanescente do depósito do Banco do Brasil deverá ser

devolvido para a reclamada.

Cumpridos os alvaras, inclusive o de liberação do FGTS, os autos

deverão ser arquivados.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000637-57.2021.5.07.0013
RECLAMANTE THALITA FERNANDA MARTINS DE

ANDRADE RIBEIRO

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA FERNANDA MARTINS DE ANDRADE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 228e370

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, FRANCISCO CESAR

SALOMAO JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Tendo em vista que a reclamante reside em Portugal, conforme

documento ID - 0727163, defiro o requerimento de ID 3554f11,

sendo a AUDIÊNCIA Instrução designada para o dia

05/04/2024 08:30 horas de forma HÍBRIDA para a parte

reclamante podendo se assim desejar comparecer à sala de

audiências da 13ª Vara do Trabalho situada provisoriamente no

Prédio Manoel Arizio de Castro, Av Duque de Caxias, 1150, 4º

andar, Centro ou acessar através da plataforma ZOOM, sendo o

acesso à sala de audiência através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89420996625?pwd=dWNiTGxkM2dIZUhUNWl0cWxt

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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YURWZz09

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta. O acesso

pode ser feito também através de ID 89420996625 e Senha

245494, pelo site https://zoom.us/join

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e

que a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Em caso de eventual

solicitação de senha para acesso à sala, deverá ser informada a

senha acima descrita.

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

Advogado(a)s a participação através de computador.

As partes devem comparecer à audiência, sob pena de confissão,

nos termos da Súmula 74 do TST.

Intimem-se as partes.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000182-58.2022.5.07.0013
RECLAMANTE JOSE EDER MOURAO

ADVOGADO JEANE MICHELE MOURA
BARRETO(OAB: 24055/CE)

RECLAMADO VENTURE CAPITAL
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
S/A

ADVOGADO MARIANA DIAS DA SILVA(OAB:
25742/CE)

RECLAMADO VASCO ROBSON CARDOSO DE
ARAUJO

ADVOGADO NAYRA CANDIDO FERREIRA(OAB:
39987/CE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ ALVES SIQUEIRA(OAB:
38453/CE)

RECLAMADO BRUNO LUIS ALVES MENDES
PEREIRA

ADVOGADO MARIANA DIAS DA SILVA(OAB:
25742/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LUIS ALVES MENDES PEREIRA

  - VASCO ROBSON CARDOSO DE ARAUJO

  - VENTURE CAPITAL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ded56c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

             

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LEYARA MENDONCA

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a certidão de Id d728b3b e cálculo de Id e905322,

determino a expedição de alvará da seguinte forma:

2015.042.04860960-1

Transferência do valor de R$ 3.224,47 para a conta vinculada de

FGTS do reclamante;

Transferência do valor de R$9.326,05 para a conta indicada pela

advogada da reclamante.

O saldo existente no deposito de 2015.042.04866186-7 deve ser

recolhido a titulo de contribuição previdenciária, bem como R$

448,83 a ser deduzido do depósito do banco do Brasil (Id edcf5de ).

O saldo remanescente do depósito do Banco do Brasil deverá ser

devolvido para a reclamada.

Cumpridos os alvaras, inclusive o de liberação do FGTS, os autos

deverão ser arquivados.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000637-57.2021.5.07.0013
RECLAMANTE THALITA FERNANDA MARTINS DE

ANDRADE RIBEIRO

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.
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ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 228e370

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, FRANCISCO CESAR

SALOMAO JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Tendo em vista que a reclamante reside em Portugal, conforme

documento ID - 0727163, defiro o requerimento de ID 3554f11,

sendo a AUDIÊNCIA Instrução designada para o dia

05/04/2024 08:30 horas de forma HÍBRIDA para a parte

reclamante podendo se assim desejar comparecer à sala de

audiências da 13ª Vara do Trabalho situada provisoriamente no

Prédio Manoel Arizio de Castro, Av Duque de Caxias, 1150, 4º

andar, Centro ou acessar através da plataforma ZOOM, sendo o

acesso à sala de audiência através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89420996625?pwd=dWNiTGxkM2dIZUhUNWl0cWxt

YURWZz09

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta. O acesso

pode ser feito também através de ID 89420996625 e Senha

245494, pelo site https://zoom.us/join

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e

que a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Em caso de eventual

solicitação de senha para acesso à sala, deverá ser informada a

senha acima descrita.

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

Advogado(a)s a participação através de computador.

As partes devem comparecer à audiência, sob pena de confissão,

nos termos da Súmula 74 do TST.

Intimem-se as partes.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000135-16.2024.5.07.0013
RECLAMANTE BRUNA DA SILVA PONTES

ADVOGADO DANILLO GOMES DA SILVA(OAB:
28268/CE)

RECLAMADO C R NOBRE MOREIRA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO SUPERMERCADO MAE RAINHA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DA SILVA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c2994e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, FRANCISCO CESAR

SALOMAO JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte reclamante para que se manifeste sobre  a

certidão de Id dd25ba5 e informe o endereço atualizado da parte

reclamada SUPERMERCADO MÃE RAINHA LTDA, em 10 dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos

do art 852-B, II e §1º da CLT.

Informado o endereço atualizado, cite-se a parte reclamada, por

mandado.

Redesigno AUDIÊNCIA UNA (SUMARÍSSIMO) para o dia

26/04/2024 às 08h30min, que será realizada de forma HÍBRIDA,

podendo, as partes e advogados, se assim desejarem, comparecer

à sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho situada

provisoriamente, no 4º andar, do Edifício Des. Manoel Arízio de

Castro, Av. Duque de Caxias, 1150, Centro, nesta capital ou

acessar através da plataforma ZOOM, sendo o acesso à sala de

audiência através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89420996625?pwd=dWNiTGxkM2dIZUhUNWl0cWxt

YURWZz09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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A S  T E S T E M U N H A S  D E V E R Ã O  C O M P A R E C E R

PRESENCIALMENTE, SOB PENA DE DISPENSA DOS

DEPOIMENTOS.

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta. O acesso

pode ser feito também através de ID 89420996625 e Senha

245494, pelo site https://zoom.us/join

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e

que a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Em caso de eventual

solicitação de senha para acesso à sala, deverá ser informada a

senha acima descrita.

Destaca-se que cabe às partes o envio de orientações às

testemunhas

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

Advogado(a)s a participação através de computador.

As partes devem comparecer à audiência, sob as penalidades

previstas no art 844 da CLT .

Intimem-se.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    VLADIMIR PAES DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000898-61.2017.5.07.0013
RECLAMANTE RODRIGO LIMA DANTAS

ADVOGADO NORBERTO RIBEIRO DE FARIAS
FILHO(OAB: 10939/CE)

ADVOGADO RODRIGO FEIJO ABUD(OAB:
22093/CE)

ADVOGADO PAULO ROMULO OLIVEIRA
CRISOSTOMO(OAB: 34573/CE)

RECLAMADO HABITARE DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO FELIPE SALMAN MAGIOLI(OAB:
36957/CE)

RECLAMADO REGENCY PARK INCORPORADORA
SPE LTDA

ADVOGADO FELIPE SALMAN MAGIOLI(OAB:
36957/CE)

RECLAMADO GERMANO MOTA CAMARA

RECLAMADO JAIME DE MORAIS VERAS JUNIOR

RECLAMADO FABIO FARIAS IBIAPINA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO RODOBENS S.A.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HABITARE DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA

  - REGENCY PARK INCORPORADORA SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcaa3d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Assim sendo, ante as provas carreadas aos autos, acolho o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica promovido

pelo(a) autor(a), para determinar, com base na disposição contida

no caput e no § 5º do art. 28, do Código Brasileiro de Defesa do

Consumidor, subsidiariamente aplicado ao processo trabalhista, o

direcionamento da execução para o(a) sócio(a)s FABIO FARIAS

IBIAPINA, JAIME DE MORAIS VERAS JUNIOR e GERMANO

MOTA CAMARA que deverão responder, também, pelo presente

débito trabalhista.

Notifiquem-se as partes, ficando a reclamada citada para efetuar o

pagamento ou garantir a execução, no prazo de 48horas, conforme

art.880 da CLT.

Decorrido o prazo de oito dias sem interposição de agravo de

petição e sem a garantia do juízo, incluam-se os sócios no BNDT e

utilizem-se dos convênios RENAJUD, CNIB e PREVJUD.

Restando infrutíferos, incluam-se os executados no SERASAJUD,

consulte-se CCS e SNIPER e intime-se o exequente para, no prazo

de 10 dias, requerer o que entender o que de direito.

Expedientes necessários.

Todos os atos executórios acima devem ser cumpridos

independente de novo despacho.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000898-61.2017.5.07.0013
RECLAMANTE RODRIGO LIMA DANTAS

ADVOGADO NORBERTO RIBEIRO DE FARIAS
FILHO(OAB: 10939/CE)

ADVOGADO RODRIGO FEIJO ABUD(OAB:
22093/CE)

ADVOGADO PAULO ROMULO OLIVEIRA
CRISOSTOMO(OAB: 34573/CE)

RECLAMADO HABITARE DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO FELIPE SALMAN MAGIOLI(OAB:
36957/CE)

RECLAMADO REGENCY PARK INCORPORADORA
SPE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3822
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO FELIPE SALMAN MAGIOLI(OAB:
36957/CE)

RECLAMADO GERMANO MOTA CAMARA

RECLAMADO JAIME DE MORAIS VERAS JUNIOR

RECLAMADO FABIO FARIAS IBIAPINA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO RODOBENS S.A.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LIMA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcaa3d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Assim sendo, ante as provas carreadas aos autos, acolho o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica promovido

pelo(a) autor(a), para determinar, com base na disposição contida

no caput e no § 5º do art. 28, do Código Brasileiro de Defesa do

Consumidor, subsidiariamente aplicado ao processo trabalhista, o

direcionamento da execução para o(a) sócio(a)s FABIO FARIAS

IBIAPINA, JAIME DE MORAIS VERAS JUNIOR e GERMANO

MOTA CAMARA que deverão responder, também, pelo presente

débito trabalhista.

Notifiquem-se as partes, ficando a reclamada citada para efetuar o

pagamento ou garantir a execução, no prazo de 48horas, conforme

art.880 da CLT.

Decorrido o prazo de oito dias sem interposição de agravo de

petição e sem a garantia do juízo, incluam-se os sócios no BNDT e

utilizem-se dos convênios RENAJUD, CNIB e PREVJUD.

Restando infrutíferos, incluam-se os executados no SERASAJUD,

consulte-se CCS e SNIPER e intime-se o exequente para, no prazo

de 10 dias, requerer o que entender o que de direito.

Expedientes necessários.

Todos os atos executórios acima devem ser cumpridos

independente de novo despacho.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000898-61.2017.5.07.0013
RECLAMANTE RODRIGO LIMA DANTAS

ADVOGADO NORBERTO RIBEIRO DE FARIAS
FILHO(OAB: 10939/CE)

ADVOGADO RODRIGO FEIJO ABUD(OAB:
22093/CE)

ADVOGADO PAULO ROMULO OLIVEIRA
CRISOSTOMO(OAB: 34573/CE)

RECLAMADO HABITARE DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO FELIPE SALMAN MAGIOLI(OAB:
36957/CE)

RECLAMADO REGENCY PARK INCORPORADORA
SPE LTDA

ADVOGADO FELIPE SALMAN MAGIOLI(OAB:
36957/CE)

RECLAMADO GERMANO MOTA CAMARA

RECLAMADO JAIME DE MORAIS VERAS JUNIOR

RECLAMADO FABIO FARIAS IBIAPINA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO RODOBENS S.A.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO RODOBENS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcaa3d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Assim sendo, ante as provas carreadas aos autos, acolho o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica promovido

pelo(a) autor(a), para determinar, com base na disposição contida

no caput e no § 5º do art. 28, do Código Brasileiro de Defesa do

Consumidor, subsidiariamente aplicado ao processo trabalhista, o

direcionamento da execução para o(a) sócio(a)s FABIO FARIAS

IBIAPINA, JAIME DE MORAIS VERAS JUNIOR e GERMANO

MOTA CAMARA que deverão responder, também, pelo presente

débito trabalhista.

Notifiquem-se as partes, ficando a reclamada citada para efetuar o

pagamento ou garantir a execução, no prazo de 48horas, conforme

art.880 da CLT.

Decorrido o prazo de oito dias sem interposição de agravo de

petição e sem a garantia do juízo, incluam-se os sócios no BNDT e

utilizem-se dos convênios RENAJUD, CNIB e PREVJUD.

Restando infrutíferos, incluam-se os executados no SERASAJUD,

consulte-se CCS e SNIPER e intime-se o exequente para, no prazo

de 10 dias, requerer o que entender o que de direito.

Expedientes necessários.

Todos os atos executórios acima devem ser cumpridos

independente de novo despacho.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3823
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0001805-36.2017.5.07.0013
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES REBOUCAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS STUDART
CYSNE(OAB: 40881/CE)

RECLAMADO LUCAS REIS VALENCA

RECLAMADO EDUARDO MONTEIRO VALENCA

RECLAMADO PAULA REIS VALENCA

RECLAMADO LUCAS REIS VALENCA - ME

RECLAMADO PAULA REIS VALENCA 67271898387

RECLAMADO VALENCA & VALENCA COMERCIO
LTDA - ME

RECLAMADO ROSANNE REIS SILVA VALENCA

RECLAMADO ROSANNE REIS SILVA VALENCA -
ME

RECLAMADO E. MONTEIRO VALENCA & CIA.
LTDA

RECLAMADO PAULA REIS VALENCA

RECLAMADO JOSE MARLEUDO BARROS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO NEILE MONTENEGRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 31855/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 4º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE
FORTALEZA

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARLEUDO BARROS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09dd2e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os embargos à execução

opostos por JOSE MARLEUDO BARROS DE OLIVEIRA , para

determinar a exclusão do embargante do polo passivo, bem como

seja cancelada a ordem do SISBAJUD teimosinha, em relação ao

embargante, nos termos da fundamentação desta decisão, que ora

passa a integrar o presente dispositivo como se nela estivesse

transcrita.

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se o resultado do SISBAJUD teimosinha em relação

aos demais executados.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001805-36.2017.5.07.0013
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES REBOUCAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS STUDART
CYSNE(OAB: 40881/CE)

RECLAMADO LUCAS REIS VALENCA

RECLAMADO EDUARDO MONTEIRO VALENCA

RECLAMADO PAULA REIS VALENCA

RECLAMADO LUCAS REIS VALENCA - ME

RECLAMADO PAULA REIS VALENCA 67271898387

RECLAMADO VALENCA & VALENCA COMERCIO
LTDA - ME

RECLAMADO ROSANNE REIS SILVA VALENCA

RECLAMADO ROSANNE REIS SILVA VALENCA -
ME

RECLAMADO E. MONTEIRO VALENCA & CIA.
LTDA

RECLAMADO PAULA REIS VALENCA

RECLAMADO JOSE MARLEUDO BARROS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO NEILE MONTENEGRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 31855/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 4º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE
FORTALEZA

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES REBOUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09dd2e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os embargos à execução

opostos por JOSE MARLEUDO BARROS DE OLIVEIRA , para

determinar a exclusão do embargante do polo passivo, bem como

seja cancelada a ordem do SISBAJUD teimosinha, em relação ao

embargante, nos termos da fundamentação desta decisão, que ora

passa a integrar o presente dispositivo como se nela estivesse

transcrita.

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se o resultado do SISBAJUD teimosinha em relação

aos demais executados.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001512-71.2014.5.07.0013
RECLAMANTE JOSE VALZEMIR DE ALMEIDA

ADVOGADO EDSON FLAVIO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 14354/CE)

ADVOGADO ANTONIA MATIAS DE
ALENCAR(OAB: 7182/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3824
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO Fernando Antonio Costa Oliveira
Junior(OAB: 23555/CE)

ADVOGADO JOAO PEDRO PONTES BRAGA
AZEVEDO(OAB: 36359/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL DO EST DO CE
EMATERCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 646ca7a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foram identificados valores de

R$883,74(total com juros) e R$4.818,16(total com juros)

disponíveis no BANCO DO BRASIL .

Certifico, ainda, que os créditos do reclamante, honorários

advocatícios e da contribuição previdenciária, foram quitados

conforme Precatório - 0000414-75.2023.5.07.0000 de id 93efe36.

Nesta data, 26 de junho de 2023, eu, FRANCISCO JOSE COSTA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a certidão supra, expeça-se alvará ao Gerente do

Banco do Brasil, para transferir os valores para a conta a ser

indicada pela parte reclamada.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0104800-16.2006.5.07.0013
RECLAMANTE JOSIAS PASSOS FERREIRA

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE
VASCONCELOS

RECLAMANTE ANA MARCIA MELO DO
NASCIMENTO SILVA

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
DOS CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO SÂMIA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 7585/CE)

ADVOGADO THIAGO CAMARA LOUREIRO(OAB:
19245/CE)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO GOMES
DELMIRO MARTINS

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES PAZ FELIX

RECLAMANTE JOSE WNISTON PINTO

RECLAMANTE MARIA DEUSINHA CHAVES

RECLAMANTE JOSE WILSON PINHEIRO

RECLAMANTE MARIA IVONETH HOLANDA DAS
MERCES

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SOARES E
SILVA MAGALHAES

RECLAMANTE MARCOS AUGUSTO TEIXEIRA DA
COSTA

RECLAMANTE KLEBS SANTIAGO TORRES

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO RAMALHO DA
CUNHA

RECLAMANTE MARIA ELZA FERREIRA CIDADE
SOUZA

RECLAMANTE MARIA ELISABETE MARTINS NUNES

RECLAMANTE LUCI NEILA SARAIVA GUERREIRO

RECLAMANTE MARIA HAYDEE LIMA

RECLAMANTE LIDUINA BEZERRA MOTA

RECLAMANTE JOSE TARCISIO FELIX SIDRAC

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA BESSA DE
FREITAS

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS ALVES DINIZ
FIGUEIREDO

RECLAMANTE JOSE TARCISIO DE OLIVEIRA

RECLAMANTE MANOEL EDILARDO DE FREITAS

RECLAMANTE JOSE VIANA RAMALHO

RECLAMANTE VALTER JOSE ALBUQUERQUE
FILHO

RECLAMANTE MARIA DE JESUS BARROS

RECLAMANTE JOSE WILLEN DEDES FERNANDES

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA SOUZA DE
OLIVEIRA

RECLAMANTE JOSE TAVARES DE OLIVEIRA

RECLAMANTE MARCELIANO BARBOSA DA SILVA

RECLAMANTE MARCIO FELIX MADEIRA

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA SALES CARLOS

RECLAMANTE VANDI SOARES DA SILVA

RECLAMANTE JOSE RIBAMAR CARLOS RIBEIRO

RECLAMANTE LUIZ CEZAR DO NASCIMENTO

RECLAMANTE LUIZ GONZAGA IBIAPINA

RECLAMANTE MADELENE NOGUEIRA DE ARAUJO

RECLAMANTE JOSE SOBREIRA DE ALENCAR

RECLAMANTE JOSE SANTIAGO DA SILVA

RECLAMANTE LUIZ IVANILDO DO NASCIMENTO

RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA MAGALHAES

RECLAMANTE JOSE MILTON GOMES

RECLAMANTE MARIA IZAURA BOMFIM DE PINHO
BEZERRA

RECLAMANTE MARCOS ROBERIO RIBEIRO

RECLAMANTE LUCIA DE FATIMA GOMES
MARCULINO

RECLAMANTE JOSE NILSON ALVES

RECLAMANTE LUCIVALDO RODRIGUES SOARES

RECLAMANTE LUCIREIDE MACHADO BEZERRA

RECLAMANTE JOSE MURILO BARBOSA

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOSÉ IVAN DE SOUSA
SANTIAGO(OAB: 7454/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DOS CORREIOS E
TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3825
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a00a42

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, JANAINA CORREIA

CACULA SOUZA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Verifico que os valores deferidos a título de FGTS foram

transferidos para as contas vinculadas dos beneficiários (ID

9378528).

No tocante à liberação de FGTS de empregado falecido, cumpre

mencionar recente julgado do nosso Regional:

"FGTS. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. EMPREGADO FALECIDO.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não se insere na

competência material desta Especializada a expedição de alvará

para levantamento do FGTS depositado em conta vinculada de

empregado falecido. Recurso ordinário conhecido e improvido. (TRT

-7 - ROT: 00003627520215070024 CE, Relator: JOSE ANTONIO

PARENTE DA SILVA, 3ª Turma, Data de Publicação: 12/04/2022)"

Considerando que, no caso, o titular da conta vinculada, Sr. José

Santiago da Silva, trata-se de reclamante/assistido falecido,

determino que o alvará de ID f74595e seja novamente

confeccionado, devendo ser o valor ali descrito transferido para a

conta vinculada do de cujus ( José Santiago da Silva), havendo de

ser a respectiva liberação pleiteada por quem de direito, em sendo o

caso, perante o Juízo comum.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000116-44.2023.5.07.0013
RECLAMANTE KELIANE SILVA SOUSA

ADVOGADO ALEXANDRE BARBOSA
COSTA(OAB: 30098/CE)

RECLAMADO D P DE SOUSA LTDA

ADVOGADO ROBERTO DE OLIVEIRA
GIRAO(OAB: 23821/CE)

ADVOGADO JULIO ERMESON CAPISTRANO DE
QUEIROZ(OAB: 46709/CE)

ADVOGADO JONATHAN ALVES BRITO(OAB:
46276/CE)

RECLAMADO DIANA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO JULIO ERMESON CAPISTRANO DE
QUEIROZ(OAB: 46709/CE)

ADVOGADO JONATHAN ALVES BRITO(OAB:
46276/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELIANE SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 382dee3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

             

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, FABIA EGYPTO SIMOES,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Expeça-se alvará para transferência do saldo existente no bloqueio

judicial de ID fc2ade6, com juros e correção monetária, para a conta

a ser indicada pela parte exequente, devendo a secretaria registrar

o pagamento.

Após, autos conclusos para sentença sobre o IDPJ

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000735-71.2023.5.07.0013
RECLAMANTE JACINTO PATRICIO SOARES

ADVOGADO EMMANUELA VIRGINIA MOREIRA
DA SILVA DE CARVALHO(OAB:
38150/CE)

ADVOGADO MARCIO FLAVIO ARAUJO
GUANABARA(OAB: 12026/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL MONTERREY

ADVOGADO VIRGILIO PAULINO SOARES(OAB:
6258/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL MONTERREY

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3826
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e06d91c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, TEOTONIO FRANCISCO

ARAUJO SORIANO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s) eletronicamente de

ID's d2cc879 e 6db21e9.

Determino a INTIMAÇÃO do(s) executado(s), titular(e)s da(s)

conta(s) bloqueada(s), para ciência da referida penhora, a fim de

que possa(m), querendo, interpor(em) o(s) competente(s) recurso(s)

(embargos à execução) no prazo de lei.

Expirado o prazo sem qualquer manifestação do(s) executado(s),

voltem os autos conclusos para reversão do(s) valor(es)

bloqueado(s) em favor dos respectivos credores, bem como

extinção da execução.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000773-64.2015.5.07.0013
RECLAMANTE FRANCISCO LUAN GONCALVES DE

SOUZA

ADVOGADO RAYSA MORGANNA FERNANDES
BEZERRA(OAB: 30895/CE)

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

ADVOGADO FELIPE DIOGENES SANTOS(OAB:
31452/CE)

RECLAMADO MARIA VILAUBA FELIX DE SOUSA
XAVIER

RECLAMADO A.F.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI - ME

ADVOGADO Sérgio Roberto de Oliveira Costa(OAB:
7166/CE)

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO DE AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

TALHAR INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS DE CONFECCOES LTDA.
- EPP

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA
OZORIO(OAB: 8714/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA VILAUBA FELIX DE SOUSA
XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LUAN GONCALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab12111

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que nos autos dos Embargos de Terceiro 0000863-

91.2023.5.07.0013 foi proferida sentença cujo dispositivo segue:

"Isso posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes Embargos de

Terceiro ajuizados por MARIA VILAUBA FELIX DE SOUSA

XAVIER em face de FRANCISCO LUAN GONCALVES DE

SOUZA, tudo conforme a fundamentação supra, que passa a

integrar esta conclusão como se nela estivesse transcrita. Certifique

-se o resultado da presente decisão nos autos do processo

principal. Intimem-se as partes. Custas pela embargante, no valor

de R$44,26 (art. 789-A, V, da CLT)".

Nesta data, JANAÍNA CORREIA CAÇULA SOUZA, faço conclusos

os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DESPACHO

Considerando que, apesar dos procedimentos executórios já

realizados, a presente execução não restou solucionada, notifique-

se a parte reclamante para, no prazo de 10 dias, indicar meios

para o prosseguimento da execução, manifestando-se nos autos

com a indicação de causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nos termos do art. 4º da RECOMENDAÇÃO Nº 3/2018

do GCGJT.

Transcorrido o prazo sem manifestação,  ficará suspenso o curso

do processo por 30 dias, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Decorrido o prazo de 30 dias, não havendo manifestação da parte

reclamante, os autos devem ser mantidos no “suspenso ou

sobrestado" (código valor 12.259), momento em começará a correr

o prazo para aplicação da prescrição intercorrente prevista, na

forma do art. 11-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001302-05.2023.5.07.0013
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO IRMANDADE BENEF DA SANTA
CASA DA MISERICORDIA DE FORT

ADVOGADO MARISLEY PEREIRA BRITO(OAB:
8530/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE BENEF DA SANTA CASA DA MISERICORDIA
DE FORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66c2711

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JANAINA CORREIA

CACULA SOUZA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

      Vistos etc.

SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA – SINDSAUDE-CE ajuizou a presente ação com o fito de

promover o cumprimento de sentença individual (liquidação e

execução) em relação à ação coletiva nº 0000323-

79.2023.5.07.0001.

A requerida apresentou manifestação, pugnando, em síntese, pela

apresentação de documentação pessoal dos substituídos, bem

como de procuração dos outorgantes e dos cálculos de liquidação.

Em resposta, a requerente apresentou a petição de ID 5f0824f.

Passo a analisar.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA DA RECLAMADA

A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à pessoa jurídica

depende de prova da insuficiência de recursos para suportar os

ônus do processo, nos termos da previsão do § 4o. do art. 790/CLT

e da Súmula 463, II do TST.

Não havendo comprovação cabal de hipossuficiência financeira da

pessoa jurídica requerida, indefiro, por falta de prova inequívoca de

hipossuficiência financeira, o pedido de justiça gratuita efetuado

pela executada IRMANDADE BENEFICENTE DA SANTA CASA DA

MISERICORDIA DE FORTALEZA.

DA AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO, DOS DOCUMENTOS DE

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL E DE CÁLCULOS.

Verifico que repousa nos autos procuração (ID. 3ef8294) outorgada

pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

DE SERVIÇOS DE SAUDE NO ESTADO DO CEARÁ em favor dos

advogados ali nominados, razão pela qual não merece prosperar a

alegação de ilegitimidade do sindicato para representação dos

substituídos, mesmo porque o STF já firmou entendimento no

sentido de que é conferida ampla legitimidade de agir ao sindicato,

como substituto processual, nas ações em que atua na defesa dos

direitos e interesses coletivos ou individuais dos trabalhadores

integrantes da categoria, inclusive para liquidação e execução dos

créditos reconhecidos aos seus integrantes (tema de repercussão

geral nº 823).

Em relação à documentação de identificação dos substituídos,

limitou-se o requerente a relacionar os empregados que informa

fazerem jus aos créditos deferidos, sem lhes atribuir qualquer

qualificação - o que é requisito mínimo à comprovação da

regularidade processual - de forma a permitir à requerida a exata

identificação dos beneficiários, viabilizando a ampla defesa.

Assim sendo, determino que o sindicato autor junte a documentação

de identificação dos substituídos, devendo, inclusive, informar se os

empregados continuam ativos e demonstrar que são beneficiários

do título cujo(a) execução/cumprimento de sentença ora requer.

Observo, ainda, que a juntada individualizada dos cálculos de

liquidação é imprescindível ao prosseguimento da execução, uma

vez que se está diante do momento processual adequado à

especificação dos trabalhadores e da consequente apuração dos

créditos que lhes são devidos.

Isso posto, determino a intimação do sindicato autor para, no prazo

de 20 (vinte) dias, apresentar a documentação dos substituídos,

conforme acima explicitado, bem como as planilhas de cálculo

referentes a cada empregado, sob pena de extinção do feito, à luz

do disposto no art. 924, I do CPC, de aplicação subsidiária (art.

769/CLT; IN39/TST).

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº CumSen-0001300-35.2023.5.07.0013
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO IRMANDADE BENEF DA SANTA
CASA DA MISERICORDIA DE FORT

ADVOGADO MARISLEY PEREIRA BRITO(OAB:
8530/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE BENEF DA SANTA CASA DA MISERICORDIA
DE FORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b9a55f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JANAINA CORREIA

CACULA SOUZA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA – SINDSAUDE-CE ajuizou a presente ação com o fito de

promover o cumprimento de sentença individual (liquidação e

execução) em relação à ação coletiva nº 0000323-

79.2023.5.07.0001.

A requerida apresentou manifestação, pugnando, em síntese, pela

apresentação de documentação pessoal dos substituídos, bem

como de procuração dos outorgantes e dos cálculos de liquidação.

Em resposta, a requerente apresentou a petição de ID cb7caa9.

Passo a analisar.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA DA RECLAMADA

A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à pessoa jurídica

depende de prova da insuficiência de recursos para suportar os

ônus do processo, nos termos da previsão do § 4o. do art. 790/CLT

e da Súmula 463, II do TST.

Não havendo comprovação cabal de hipossuficiência financeira da

pessoa jurídica requerida, indefiro, por falta de prova inequívoca de

hipossuficiência financeira, o pedido de justiça gratuita efetuado

pela executada IRMANDADE BENEFICENTE DA SANTA CASA DA

MISERICORDIA DE FORTALEZA.

DA AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO, DOS DOCUMENTOS DE

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL E DE CÁLCULOS.

Verifico que repousa nos autos procuração (ID. bf75d1b) outorgada

pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

DE SERVIÇOS DE SAUDE NO ESTADO DO CEARÁ em favor dos

advogados ali nominados, razão pela qual não merece prosperar a

alegação de ilegitimidade do sindicato para representação dos

substituídos, mesmo porque o STF já firmou entendimento no

sentido de que é conferida ampla legitimidade de agir ao sindicato,

como substituto processual, nas ações em que atua na defesa dos

direitos e interesses coletivos ou individuais dos trabalhadores

integrantes da categoria, inclusive para liquidação e execução dos

créditos reconhecidos aos seus integrantes (tema de repercussão

geral nº 823).

Em relação à documentação de identificação dos substituídos,

limitou-se o requerente a relacionar os empregados que informa

fazerem jus aos créditos deferidos, sem lhes atribuir qualquer

qualificação - o que é requisito mínimo à comprovação da

regularidade processual - de forma a permitir à requerida a exata

identificação dos beneficiários, viabilizando a ampla defesa.

Assim sendo, determino que o sindicato autor junte a documentação

de identificação dos substituídos, devendo, inclusive, informar se os

empregados continuam ativos e demonstrar que são beneficiários

do título cujo(a) execução/cumprimento de sentença ora requer.

Observo, ainda, que a juntada individualizada dos cálculos de

liquidação é imprescindível ao prosseguimento da execução, uma

vez que se está diante do momento processual adequado à

especificação dos trabalhadores e da consequente apuração dos

créditos que lhes são devidos.

Isso posto, determino a intimação do sindicato autor para, no prazo

de 20 (vinte) dias, apresentar a documentação dos substituídos,

conforme acima explicitado, bem como as planilhas de cálculo

referentes a cada empregado, sob pena de extinção do feito, à luz

do disposto no art. 924, I do CPC, de aplicação subsidiária (art.

769/CLT; IN39/TST).

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3829
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0001425-81.2015.5.07.0013
RECLAMANTE ANTONIO GLEISON DA SILVA

MESQUITA

ADVOGADO JANAINA GONCALVES DE GOIS
FERREIRA(OAB: 20994/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO VICENTE BESERRA DE SOUSA
NETO

RECLAMADO NUTRIQUALI EMPRESA DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO CRISTIANO INACIO DE LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GLEISON DA SILVA MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d5a528

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JANAINA CORREIA

CACULA SOUZA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ciência ao exequente do expediente de ID 74be1f6.

Aguarde-se a resposta ao ofício (ID 03168b9 ) por mais 10 (dez)

dias. Transcorrido in albis o prazo, solicitem-se informações, pela

via eletrônica, acerca de seu cumprimento.

Fica ainda o reclamante intimado para requerer, no prazo supra, o

que entender de direito.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001302-05.2023.5.07.0013
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO IRMANDADE BENEF DA SANTA
CASA DA MISERICORDIA DE FORT

ADVOGADO MARISLEY PEREIRA BRITO(OAB:
8530/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66c2711

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JANAINA CORREIA

CACULA SOUZA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

      Vistos etc.

SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA – SINDSAUDE-CE ajuizou a presente ação com o fito de

promover o cumprimento de sentença individual (liquidação e

execução) em relação à ação coletiva nº 0000323-

79.2023.5.07.0001.

A requerida apresentou manifestação, pugnando, em síntese, pela

apresentação de documentação pessoal dos substituídos, bem

como de procuração dos outorgantes e dos cálculos de liquidação.

Em resposta, a requerente apresentou a petição de ID 5f0824f.

Passo a analisar.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA DA RECLAMADA

A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à pessoa jurídica

depende de prova da insuficiência de recursos para suportar os

ônus do processo, nos termos da previsão do § 4o. do art. 790/CLT

e da Súmula 463, II do TST.

Não havendo comprovação cabal de hipossuficiência financeira da

pessoa jurídica requerida, indefiro, por falta de prova inequívoca de

hipossuficiência financeira, o pedido de justiça gratuita efetuado

pela executada IRMANDADE BENEFICENTE DA SANTA CASA DA

MISERICORDIA DE FORTALEZA.

DA AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO, DOS DOCUMENTOS DE

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL E DE CÁLCULOS.

Verifico que repousa nos autos procuração (ID. 3ef8294) outorgada

pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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DE SERVIÇOS DE SAUDE NO ESTADO DO CEARÁ em favor dos

advogados ali nominados, razão pela qual não merece prosperar a

alegação de ilegitimidade do sindicato para representação dos

substituídos, mesmo porque o STF já firmou entendimento no

sentido de que é conferida ampla legitimidade de agir ao sindicato,

como substituto processual, nas ações em que atua na defesa dos

direitos e interesses coletivos ou individuais dos trabalhadores

integrantes da categoria, inclusive para liquidação e execução dos

créditos reconhecidos aos seus integrantes (tema de repercussão

geral nº 823).

Em relação à documentação de identificação dos substituídos,

limitou-se o requerente a relacionar os empregados que informa

fazerem jus aos créditos deferidos, sem lhes atribuir qualquer

qualificação - o que é requisito mínimo à comprovação da

regularidade processual - de forma a permitir à requerida a exata

identificação dos beneficiários, viabilizando a ampla defesa.

Assim sendo, determino que o sindicato autor junte a documentação

de identificação dos substituídos, devendo, inclusive, informar se os

empregados continuam ativos e demonstrar que são beneficiários

do título cujo(a) execução/cumprimento de sentença ora requer.

Observo, ainda, que a juntada individualizada dos cálculos de

liquidação é imprescindível ao prosseguimento da execução, uma

vez que se está diante do momento processual adequado à

especificação dos trabalhadores e da consequente apuração dos

créditos que lhes são devidos.

Isso posto, determino a intimação do sindicato autor para, no prazo

de 20 (vinte) dias, apresentar a documentação dos substituídos,

conforme acima explicitado, bem como as planilhas de cálculo

referentes a cada empregado, sob pena de extinção do feito, à luz

do disposto no art. 924, I do CPC, de aplicação subsidiária (art.

769/CLT; IN39/TST).

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001300-35.2023.5.07.0013
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO IRMANDADE BENEF DA SANTA
CASA DA MISERICORDIA DE FORT

ADVOGADO MARISLEY PEREIRA BRITO(OAB:
8530/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b9a55f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JANAINA CORREIA

CACULA SOUZA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA – SINDSAUDE-CE ajuizou a presente ação com o fito de

promover o cumprimento de sentença individual (liquidação e

execução) em relação à ação coletiva nº 0000323-

79.2023.5.07.0001.

A requerida apresentou manifestação, pugnando, em síntese, pela

apresentação de documentação pessoal dos substituídos, bem

como de procuração dos outorgantes e dos cálculos de liquidação.

Em resposta, a requerente apresentou a petição de ID cb7caa9.

Passo a analisar.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA DA RECLAMADA

A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à pessoa jurídica

depende de prova da insuficiência de recursos para suportar os

ônus do processo, nos termos da previsão do § 4o. do art. 790/CLT

e da Súmula 463, II do TST.

Não havendo comprovação cabal de hipossuficiência financeira da

pessoa jurídica requerida, indefiro, por falta de prova inequívoca de

hipossuficiência financeira, o pedido de justiça gratuita efetuado

pela executada IRMANDADE BENEFICENTE DA SANTA CASA DA

MISERICORDIA DE FORTALEZA.

DA AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO, DOS DOCUMENTOS DE

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL E DE CÁLCULOS.

Verifico que repousa nos autos procuração (ID. bf75d1b) outorgada

pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

DE SERVIÇOS DE SAUDE NO ESTADO DO CEARÁ em favor dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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advogados ali nominados, razão pela qual não merece prosperar a

alegação de ilegitimidade do sindicato para representação dos

substituídos, mesmo porque o STF já firmou entendimento no

sentido de que é conferida ampla legitimidade de agir ao sindicato,

como substituto processual, nas ações em que atua na defesa dos

direitos e interesses coletivos ou individuais dos trabalhadores

integrantes da categoria, inclusive para liquidação e execução dos

créditos reconhecidos aos seus integrantes (tema de repercussão

geral nº 823).

Em relação à documentação de identificação dos substituídos,

limitou-se o requerente a relacionar os empregados que informa

fazerem jus aos créditos deferidos, sem lhes atribuir qualquer

qualificação - o que é requisito mínimo à comprovação da

regularidade processual - de forma a permitir à requerida a exata

identificação dos beneficiários, viabilizando a ampla defesa.

Assim sendo, determino que o sindicato autor junte a documentação

de identificação dos substituídos, devendo, inclusive, informar se os

empregados continuam ativos e demonstrar que são beneficiários

do título cujo(a) execução/cumprimento de sentença ora requer.

Observo, ainda, que a juntada individualizada dos cálculos de

liquidação é imprescindível ao prosseguimento da execução, uma

vez que se está diante do momento processual adequado à

especificação dos trabalhadores e da consequente apuração dos

créditos que lhes são devidos.

Isso posto, determino a intimação do sindicato autor para, no prazo

de 20 (vinte) dias, apresentar a documentação dos substituídos,

conforme acima explicitado, bem como as planilhas de cálculo

referentes a cada empregado, sob pena de extinção do feito, à luz

do disposto no art. 924, I do CPC, de aplicação subsidiária (art.

769/CLT; IN39/TST).

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000053-29.2017.5.07.0013
RECLAMANTE GEVENIA MARIA FIRMINO DE

SOUSA

ADVOGADO FLAVIO PONTES COUTINHO(OAB:
16392/CE)

ADVOGADO RAFAEL HALLYSON DA MOTA
LOPES(OAB: 36237/CE)

RECLAMADO RENATO SANTANA CUNHA - ME

RECLAMADO RENATO SANTANA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO SANTANA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEVENIA MARIA FIRMINO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10388fa

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JANAINA CORREIA

CACULA SOUZA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Cientifique-se o(a) exequente do teor da certidão de ID cfd065a,

devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco)

dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000230-27.2016.5.07.0013
RECLAMANTE PAULO RICARDO DA MOTA

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

ADVOGADO RAMON FREITAS ROCHA(OAB:
32572/CE)

ADVOGADO DANIEL SCARANO DO
AMARAL(OAB: 26832/CE)

RECLAMADO TICIANA CAMPOS DAMASCENO

ADVOGADO APRIGIO NOGUEIRA GONDIM
NETO(OAB: 28355/CE)

RECLAMADO A M - COMERCIO E SERVICOS DE
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO ALINE ALCANTARA AMORIM
VERAS(OAB: 15789/CE)

RECLAMADO ANA MARCIA CAMPOS
DAMASCENO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA DE ESTETICA E SERVICOS
PARA BELEZA CB LTDA

ADVOGADO INGRID BALTAZAR RIBEIRO
FILGUEIRAS(OAB: 39076/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TICIANA CAMPOS DAMASCENO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d2ad5e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JANAINA CORREIA

CACULA SOUZA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Cientifique-se a reclamada TICIANA CAMPOS DAMASCENO para

ciência da retenção de ID 5401fdb, a fim de que, querendo,

apresente embargos, devendo, para tanto, complementar o valor

objeto da execução.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000530-52.2017.5.07.0013
RECLAMANTE ANTONIO MARCELO ALVES DE

SOUZA

ADVOGADO JEAN BRUNO TERTO
MONTENEGRO(OAB: 27223/CE)

ADVOGADO MARINA OSTERNE ALENCAR(OAB:
30384/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO Elane da Rocha Nogueira Barros(OAB:
16800/CE)

ADVOGADO ALLAN WESLEY MOURA DOS
SANTOS(OAB: 551-B/SE)

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

RECLAMADO TOP LYNE SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO PAULO GALHARDO GOMES(OAB:
7574/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO DAS CHAGAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP LYNE SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2405e0d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, TEOTONIO FRANCISCO

ARAUJO SORIANO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s) eletronicamente de

ID 4278a59.

Determino a INTIMAÇÃO do(s) executado(s), titular(e)s da(s)

conta(s) bloqueada(s), para ciência da referida penhora, a fim de

que possa(m), querendo, interpor(em) o(s) competente(s) recurso(s)

(embargos à execução) no prazo de lei.

Expirado o prazo sem qualquer manifestação do(s) executado(s),

voltem os autos conclusos para reversão do(s) valor(es)

bloqueado(s) em favor dos respectivos credores, bem como

extinção da execução.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

14ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000498-68.2022.5.07.0014
RECLAMANTE ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS HOLANDA DOS
SANTOS(OAB: 41985/CE)

RECLAMADO LIDIANE MORAIS DA GRACA

RECLAMADO IMAGEM INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACESSORIOS DE MODA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMAGEM INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS DE
MODA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parteIMAGEM INDUSTRIA E
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COMERCIO DE ACESSORIOS DE MODA LTDA  - ME, ora em

local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência do ato

judicial, cujo teor é o seguinte:

"DECISÃO Vistos etc. Inicialmente, cumpre ressaltar que, no

processo do trabalho, vige o princípio da Teoria Menor na avaliação

dos pressupostos do disregard of legal entity, ou seja, bastando que

a empresa executada esteja em situação de inadimplência para

instaurar o Incidente, confirmando a necessidade de uma dilação

probatória exauriente com testemunhas ou outros meios de prova

que não sejam documentais. No caso, presente o pressuposto legal

específico para a aceitação dos sócios no polo passivo da ação,

posto que insolvente a empresa, passam a responder

subsidiariamente pela dívida trabalhista. Pela teoria objetiva, basta

a comprovação da inadimplência, prescindindo da avaliação de

qualquer elemento subjetivo que tenha adentrado na órbita volitiva

da sócia LIDIANE MORAIS DA GRACA, CPF: 898.843.453-68. Com

base nos princípios que regem o Direito do Trabalho, como o da

simplicidade e o da primazia do crédito exequendo, conheço do

INCIDENTE para declarar a responsabilidade subsidiária da sócia

LIDIANE MORAIS DA GRACA, CPF: 898.843.453-68. Dê-se

ciênciaàs partes e, concomitantemente, cite-se a sócia LIDIANE

MORAIS DA GRACA, CPF: 898.843.453-68, para que, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, indique bens da sociedade - parte

reclamada - (artigo 795 do CPC) ou, não havendo, pague ou

garanta a execução para fins de embargos no prazo legal, sob pena

de penhora. Decorrido o prazo sem manifestação, incluam-se a

parte executada LIDIANE MORAIS DA GRACA, CPF: 898.843.453-

68 no BNDT e procedam-seas restrições via SISBAJUD. Nesse

sentido, proceda a Secretaria à pesquisa de saldo, porventura

existente, em conta bancária de todos os executados pelo

SISBAJUD, com a reiteração automática de ordens de bloqueio

(conhecida como “teimosinha”), podendo, tal expediente, ser

renovado tantas vezes quantas se fizerem necessárias em relação

ao valor remanescente, caso haja bloqueios parciais. Positivo o

SISBAJUD, convolo o valor bloqueado em penhora, devendo ser

notificada a reclamada para querendo opor embargos à execução,

no prazo legal. Parcial o bloqueio, notifique-se o executado para, no

prazo de 48 horas, tomar ciência dos valores bloqueados nos autos,

a fim de que possa complementá-los e garantir a execução, para

fins de interposição de embargos, no prazo da lei, sob pena de não

o fazendo serem liberados os depósitos em favor do(a) reclamante.

Negativo o expediente retro, incluam-se a sócia LIDIANE MORAIS

DA GRACA, CPF: 898.843.453-68, nos sistemas CNIB, RENAJUD

e SERASAJUD. Desse modo, proceda a Secretaria ao registro de

indisponibilidade de bens da executada LIDIANE MORAIS DA

GRACA, CPF: 898.843.453-68, por intermédio da Central Nacional

de Indisponibilidade de Bens (CNIB), nos termos do Provimento n.º

39/2014 do CNJ. Em seguida, proceda a Secretaria à pesquisa pelo

RENAJUD acerca da existência de veículos registrados em nome

da parte executada LIDIANE MORAIS DA GRACA, CPF:

898.843.453-68, tornando intransferíveis aqueles porventura

localizados. Em caso afirmativo, proceda-se à restrição total

(registro de transferibilidade/circulação/licenciamento etc). Após,

expeça-se mandado de penhora, avaliação e remoção do(s) do(s)

veículo(s) localizado(s) ao depósito judicial do leiloeiro. O(s)

executado(s) deverá(ão) ser cientificado(s) da penhora, bem como

de que o veículo será imediatamente levado à leilão, por meio de

venda judicial antecipada, na forma do art. 852, I, do CPC. Não

localizando o veículo no endereço do(s) executado(s) constante(s)

do(s) mandado(s), deverá o Oficial de Justiça fixar-lhe(s) prazo de

três dias, retornando ao endereço após decorrido o prazo com o fim

de real izar a penhora,  dando- lhe(s)  c iência de que o

desobedecimento à ordem poderá caracterizar crime de

desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal.

Considerando a parceria firmada entre o Tribunal Regional do

Trabalho do Ceará e a Serasa Experian, determino a inclusão dos

executados IMAGEM INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS

DE MODA LTDA - ME, CNPJ: 17.824.121/0001-50; LIDIANE

MORAIS DA GRACA, CPF: 898.843.453-68, na lista dos órgãos de

proteção ao crédito, haja vista a existência de débito no valor de R$

58.270,19 datado de 31/07/2023 (#id:4121b31). Por fim, frustradas

as mais diversas tentativas de satisfação do débito trabalhista,

NOTIFIQUE-SE a parte exequente para, em 10 (dez) dias, requerer

o que entender de direito para fins de prosseguimento da execução

(art. 878, CLT), justificando o pedido, a fim de que seja dado ao

juízo a possibilidade de ponderar sua pertinência, sob pena de

suspensão da execução e início da contagem do prazo prescricional

(art.11 -A, §1º, CLT). Decorrido o prazo sem manifestação, a

execução será suspensa pelo prazo de 02 anos com o uso do

movimento “suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

intercorrente (código valor 12.259)”, nos termos do art. 128 da Nova

Consolidação dos Provimentos Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (Provimento 4/GCGJT), podendo a parte interessada, a

qualquer tempo, requerer o prosseguimento da ação, desde de que

indique bem específico da(s) parte(s) executada(s), não se

prestando a tal desiderato o mero requerimento de renovação de

expedientes já promovidos (RENAJUD, INFOJUD, SISBAJUD,

CNIB e SERASAJUD). Cientifique-se a parte exequente que, no

curso do prazo prescricional, deve informar ao Juízo a existência de

causas suspensivas ou interruptivas da prescrição. Decorrido o

prazo supra (2 anos), bem ainda não apresentadas causas

suspensivas ou interruptivas, retornem-me os autos conclusos para
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decretação da prescrição intercorrente. A publicação desta decisão

(ou seu ID) no DEJT tem efeito de notificação. Expedientes

necessários. FORTALEZA/CE, 01 de fevereiro de 2024. [...]".

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

SAYMON DE LIMA CABRAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0001467-64.2014.5.07.0014
RECLAMANTE RENATA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)

RECLAMADO PONTO MIX INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- ME

RECLAMADO GABRIEL SALES DOS SANTOS

RECLAMADO JOSE AIRTON ARAUJO DE SOUSA

RECLAMADO ND INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AIRTON ARAUJO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parteJOSE AIRTON ARAUJO DE

SOUSA, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar

ciência do recebimento o agravo de petição apresentado pela

autora no seu efeito devolutivo, vez que tempestivo, com fulcro nos

arts. 897 c/c 899, da CLT, bem como para para, querendo,

contraminutar, no prazo legal.

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LIA MOREIRA DOS SANTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001087-07.2015.5.07.0014
RECLAMANTE RAIMUNDO IRISMILDO VIANA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

ADVOGADO KARINA NATALI TAVARES(OAB:
20647/CE)

RECLAMADO CAMERON CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO JAMILSON DE MORAIS VERAS(OAB:
16926/CE)

ADVOGADO MARIA SAMARA MOREIRA DE
ANDRADE(OAB: 38277/CE)

RECLAMADO ANTONIO LIMA CAMARA

RECLAMADO GERMANO MOTA CAMARA

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO IRISMILDO VIANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bf5206

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte exequente requereu, por

meio de petição (2a7e1d7), a penhora de aposentadoria do

executado ANTONIO LIMA CAMARA (CPF: 139.471.253-72), bem

como a penhora de ações/cotas nas empresas G&G Participações

S.A e G&G Participações LTDA respectivamente (Id 2a7e1d7).

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, NAIANA BATISTA CORREIA

PAULINO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, defiro o pedido de penhora de aposentadoria,

nos seguintes termos:

Expeça-se  o f íc io  ao  INSS (bene f fo r@inss .gov .b r  e

aps05001120@inss.gov.br) solicitando informações sobre a

existência de benefícios previdenciários - aposentadoria - em favor

do(a) Sr(a). ANTONIO LIMA CAMARA, CPF: 139.471.253-72. Em

caso afirmativo, deve o órgão remeter a este Juízo extrato de

pagamento no qual possa ser identificado o valor pago de

aposentadoria, bem como proceder com a reserva de 30% do valor

da aposentadoria do(s) executado(s), mês a mês, depositando os

valores em conta judicial à disposição deste Juízo para fins de

garantia da presente execução, que totaliza o valor R$ 47.821,30,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 20% sobre o

valor da causa, por ato atentatório à dignidade da justiça (art. 77, §
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2º, do CPC), sem prejuízo da apuração da eventual prática do crime

de desobediência (art. 330 do Código Penal). Ciência ao órgão que

os bloqueios não devem incidir sobre os benefícios assistenciais 87

e 88 (Amparo Assistencial ao Portador de Deficiência e Amparo

Assistencial ao Idoso-LOAS), nem sobre benefício previdenciário

menor que o salário mínimo nacional.

Após a disponibilização do valor penhorado nos autos, estando

garantido o Juízo, notifique-se o executado supra para apresentar

embargos à execução, nos termos do art. 884, da CLT.

Por motivo de celeridade e economia processual, dou força de ofício

ao presente despacho.

Decorrido o prazo sem oposição de Embargos, expeça-se alvará

em favor do(a) exequente para liberação do valor líquido devido ao

reclamante e da União para recolhimento das custas processuais e

contribuição previdenciária.

Contudo, caso resulte infrutífera a referida medida, retornem os

autos conclusos para análise do pedido de penhora de ações.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001208-54.2023.5.07.0014
RECLAMANTE ESPOLIO DE ANTONIO LAZARO

CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE
FEITOSA(OAB: 31520/CE)

ADVOGADO FABRICIUS NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 31829/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO TIFFANYS

ADVOGADO IGOR LIMA DE AZEVEDO(OAB:
20573/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO TIFFANYS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f5e2d2

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo estipulado sem

que a parte reclamante tenha noticiado descumprimento do acordo.

Certifico, ainda, que decorreu o prazo sem que a reclamada

comprovasse o recolhimento das custas processuais (R$ 30,00) e

da contribuição previdenciária (R$ 37,20) - Não optante simples

(#id:9beeda5).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LIA MOREIRA DOS

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, dou por quitado o acordo quanto ao crédito

do(a) reclamante, devendo prosseguir a execução com relação

aos valores fiscais e previdenciário.

Proceda a Secretaria à pesquisa de saldo, porventura existente, em

conta bancária do(a) reclamado(a) pelo Sistema SISBAJUD,

podendo, tal expediente, ser renovado tantas vezes quantas se

fizerem necessárias em relação ao valor remanescente, caso haja

bloqueios parciais.

Positivo o SISBAJUD, convolo o valor bloqueado em penhora,

devendo ser notificada a reclamada para querendo interpor

embargos à execução, no prazo legal.

Parcial o bloqueio, notifique-se o executado para, no prazo de 48

horas, tomar ciência dos valores bloqueados nos autos, a fim de

que possa complementá-los e garantir a execução, para fins de

interposição de embargos, no prazo da lei, sob pena de não o

fazendo serem liberados os depósitos em favor da União Federal.

Negativo o expediente retro, retornem os atos conclusos.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001208-54.2023.5.07.0014
RECLAMANTE ESPOLIO DE ANTONIO LAZARO

CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE
FEITOSA(OAB: 31520/CE)

ADVOGADO FABRICIUS NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 31829/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO TIFFANYS

ADVOGADO IGOR LIMA DE AZEVEDO(OAB:
20573/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPOLIO DE ANTONIO LAZARO CARVALHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f5e2d2
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proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo estipulado sem

que a parte reclamante tenha noticiado descumprimento do acordo.

Certifico, ainda, que decorreu o prazo sem que a reclamada

comprovasse o recolhimento das custas processuais (R$ 30,00) e

da contribuição previdenciária (R$ 37,20) - Não optante simples

(#id:9beeda5).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LIA MOREIRA DOS

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, dou por quitado o acordo quanto ao crédito

do(a) reclamante, devendo prosseguir a execução com relação

aos valores fiscais e previdenciário.

Proceda a Secretaria à pesquisa de saldo, porventura existente, em

conta bancária do(a) reclamado(a) pelo Sistema SISBAJUD,

podendo, tal expediente, ser renovado tantas vezes quantas se

fizerem necessárias em relação ao valor remanescente, caso haja

bloqueios parciais.

Positivo o SISBAJUD, convolo o valor bloqueado em penhora,

devendo ser notificada a reclamada para querendo interpor

embargos à execução, no prazo legal.

Parcial o bloqueio, notifique-se o executado para, no prazo de 48

horas, tomar ciência dos valores bloqueados nos autos, a fim de

que possa complementá-los e garantir a execução, para fins de

interposição de embargos, no prazo da lei, sob pena de não o

fazendo serem liberados os depósitos em favor da União Federal.

Negativo o expediente retro, retornem os atos conclusos.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000890-71.2023.5.07.0014
RECLAMANTE MARIA LIDIANE SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SAMUEL DE PAULA BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 40403/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LÍVIA MARIA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 25183/CE)

RECLAMADO CONSORCIO SES META II

ADVOGADO BRUNO MOREIRA VALENTE(OAB:
317489/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO JOSE ARAUJO DE PONTES
NETO(OAB: 21693/CE)

ADVOGADO JADER MATOS CAVALCANTE
FILHO(OAB: 24654/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LIDIANE SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1697446

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que malogrou a medida executiva à

disposição deste juízo para satisfação do crédito exequendo:

SISBAJUD (#id:dd4fe11).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, SAYMON DE LIMA CABRAL,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, uma vez frustrada a medida SISBAJUD,

DETERMINO a inclusão da(s) parte(s) executada(s) CONSORCIO

SES META II, CNPJ: 45.247.725/0001-17, SISBAJUD -

“Teimosinha”.

Nesse sentido, proceda a Secretaria à pesquisa de saldo,

porventura existente, em conta bancária de da parte executada

CONSORCIO SES META II, CNPJ: 45.247.725/0001-17, pelo

SISBAJUD, com a reiteração automática de ordens de bloqueio

(conhecida como “teimosinha”), podendo, tal expediente, ser

renovado tantas vezes quantas se fizerem necessárias em relação

ao valor remanescente, caso haja bloqueios parciais.

Positivo o SISBAJUD, convolo o valor bloqueado em penhora,

devendo ser notificada a reclamada para querendo opor embargos

à execução, no prazo legal.

Parcial o bloqueio, notifique-se o executado para, no prazo de 48

horas, tomar ciência dos valores bloqueados nos autos, a fim de

que possa complementá-los e garantir a execução, para fins de

interposição de embargos, no prazo da lei, sob pena de não o

fazendo serem liberados os depósitos em favor do(a) reclamante.

Negativo o expediente retro,  incluam-se o(s) sócio(s)

CONSORCIO SES META II, CNPJ: 45.247.725/0001-17, nos

sistemas CNIB, RENAJUD e SERASAJUD.

Desse modo, proceda a Secretaria ao registro de

indisponibilidade de bens do(s) executado(s) CONSORCIO SES

META II, CNPJ: 45.247.725/0001-17, por intermédio da Central
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Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB), nos termos do

Provimento n.º 39/2014 do CNJ.

Em seguida, proceda a Secretaria à pesquisa pelo RENAJUD

acerca da existência de veículos registrados em nome da(s) parte(s)

executada(s) CONSORCIO SES META II, CNPJ: 45.247.725/0001-

17, tornando intransferíveis aqueles porventura localizados. Em

caso afirmativo, proceda-se à restrição total (registro de

transferibilidade/circulação/licenciamento etc). Após, expeça-se

mandado de penhora, avaliação e remoção do(s) do(s) veículo(s)

localizado(s) ao depósito judicial do leiloeiro. O(s) executado(s)

deverá(ão) ser cientificado(s) da penhora, bem como de que o

veículo será imediatamente levado à leilão, por meio de venda

judicial antecipada, na forma do art. 852, I, do CPC. Não localizando

o veículo no endereço do(s) executado(s) constante(s) do(s)

mandado(s), deverá o Oficial de Justiça fixar-lhe(s) prazo de três

dias, retornando ao endereço após decorrido o prazo com o fim de

realizar a penhora, dando-lhe(s) ciência de que o desobedecimento

à ordem poderá caracterizar crime de desobediência, nos termos do

art. 330 do Código Penal.

Considerando, ainda, a parceria firmada entre o Tribunal Regional

do Trabalho do Ceará e a Serasa Experian, determino a inclusão

do(s) executado(s) CONSORCIO SES META II, CNPJ:

45.247.725/0001-17, na lista dos órgãos de proteção ao crédito,

haja vista a existência de débito no valor de R$ 14.137,60, datado

de 30/11/2023.

Por fim, frustradas as mais diversas tentativas de satisfação do

débito trabalhista, NOTIFIQUE(M)-SE a(s) parte(s) exequente(s)

para, em 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito para fins

de prosseguimento da execução (art. 878, CLT), justificando o

pedido, a fim de que seja dado ao juízo a possibilidade de ponderar

sua pertinência,sob pena de suspensão da execução e início da

contagem do prazo prescricional (art.11 -A, §1º, CLT).

Decorrido o prazo sem manifestação, a execução será suspensa

pelo prazo de 02 anos com o uso do movimento “suspenso ou

sobrestado o processo por prescrição intercorrente (código valor

12.259)”, nos termos do art. 128 da Nova Consolidação dos

Provimentos Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(Provimento 4/GCGJT), podendo a parte interessada, a qualquer

tempo, requerer o prosseguimento da ação, desde de que indique

bem específico da(s) parte(s) executada(s), não se prestando a tal

desiderato o mero requerimento de renovação de expedientes já

promovidos (RENAJUD, INFOJUD, SISBAJUD, CNIB e

SERASAJUD).

Cientifique(m)-se a(s) parte(s) exequente(s) que, no curso do prazo

prescricional, deve(m) informar ao Juízo a existência de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição.

Decorrido o prazo supra (2 anos), bem ainda não apresentadas

causas suspensivas ou interruptivas, retornem-me os autos

conclusos para decretação da prescrição intercorrente.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000613-55.2023.5.07.0014
RECLAMANTE FRANCISCO TIAGO DUARTE CRUZ

ADVOGADO SAMUEL RELTON FELINTO
MONTEIRO(OAB: 44357/CE)

RECLAMADO CONSORCIO SES META II

ADVOGADO BRUNO MOREIRA VALENTE(OAB:
317489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SES META II

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20c966a

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante requereu a

execução do parcelamento, alegando que o reclamado não pagou a

2ª parcela com vencimento em 19/01/24, requerendo o pagamento

do restante das parcelas mais a multa de 10% (Id 039bea4).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, NAIANA BATISTA CORREIA

PAULINO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, fica o reclamado com o

prazo de 05 (cinco) dias para se manifestar sobre o pedido de

execução do reclamante, comprovando o respectivo pagamento das

parcelas, em sendo o caso, sob pena de execução imediata.

Decorrido o prazo sem manifestação do reclamado, proceda a

Secretaria à pesquisa de saldo, porventura existente, em conta

bancária do(a) reclamado(a) pelo Sistema SISBAJUD, podendo, tal

expediente, ser renovado tantas vezes quantas se fizerem

necessárias em relação ao valor remanescente, caso haja bloqueios

parciais. Positivo o SisbaJud, convolo o valor bloqueado em

penhora, desde logo, devendo ser notificada a parte reclamada
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para, querendo, interpor embargos à execução, no prazo legal.

Parcial o bloqueio, notifique-se o(a) executado(a) para, no prazo de

48 horas, tomar ciência dos valores bloqueados nos autos, a fim de

que possa complementá-los e garantir a execução, para fins de

interposição de embargos, no prazo da lei, sob pena de não o

fazendo serem liberados os depósitos em favor do(a) reclamante.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000696-71.2023.5.07.0014
RECLAMANTE DANILO FRANCA DE BARROS

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

TESTEMUNHA FABIO CORREA DO AMARAL

TESTEMUNHA FRANCISCO EMILIO CHAGAS DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO FRANCA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37efdad

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) reclamada(s)

PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, CNPJ:

02.709.449/0001-59, apresentou(aram) tempestivamenteEmbargos

de Declaração em7.3.2024.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, SAYMON DE LIMA CABRAL,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, com fulcro no art.897-A da CLT, art.1022 do

CPC e do art. 9º da IN nº 39/2016 do TST, autos conclusos para

julgamento dos embargos declaratórios pelo(a) Magistrado(a)

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001132-30.2023.5.07.0014
RECLAMANTE ARIANE DE SOUSA LIMA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2a8e53

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, em audiência, a reclamante

requereu a "realização de perícia contábil, para apurar os critérios

utilizados para o calculo das comissões pagas à reclamante,

conforme postulado as fl. 37 da inicial, bem como a juntada, pela

reclamada, de relatórios das prospecções e metas a serem

atingidas e das efetivas vendas dos seus produtos, os relatórios de

produção diários, os relatórios de percentuais devidos por cada

produto vendido e as metas estipuladas em cada período,

mensalmente, as cartilhas e regulamentos da remuneração variável

vigentes na contratualidade, além dos normativos internos do banco

que regulamentam as condições necessárias para a percepção das

verbas variáveis, os balancetes diários das agências onde esteve

lotada a parte autora no período imprescrito, que comprovem a

receita e as despesas obtidas, mês a mês e as planilhas mensais

contendo as metas estabelecidas para as agências, com os

respectivos resultados alcançados, e ainda, planilhas de metas e

planilhas de produção da parte reclamante durante todo o contrato

de trabalho."

Certifico, outrossim, que foi deferido em parte o pedido autoral

"somente no que concerne aos documentos solicitados pela

reclamante a serem juntados pelo reclamado, devendo a respectiva

juntada ocorrer no prazo de 20 dias, sob pena de preclusão e

confissão (art. 400 CPC), ocasião em que esta magistrada irá

decidir sobre a viabilidade da realização da perícia contábil acima

requerida."
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Certifico, ainda, que o reclamado informou que "após realizada

diligência interna para cumprimento do despacho, verificou-se ser

impossível o seu efetivo cumprimento pelo simples fato de os

mencionados documentos inexistirem em seu banco de dados."

Certifico, ainda, que a reclamante requereu a aplicação das

penalidades do art. 400 do CPC em desfavor da reclamada em face

da ausência de juntada da documentação requerida em audiência.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, IGOR ASFOR SARMENTO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra e considerando que o

reclamado não apresentou os documentos requeridos em

audiência, tampouco manifestou qualquer insurgência, por ocasião

da audiência, quanto à determinação de juntada da referida

documentação, aplico a penalidade do art. 400 do CPC em seu

desfavor, presumindo-se verdadeiros os fatos que, por meio dos

documentos, a reclamante pretendia provar. Saliente-se que tal

presunção é relativa, podendo ser afastada com base nas demais

provas produzidas nos autos, o que será verificado em sentença.

Considerando a penalidade acima aplicada e a imprescindibilidade

dos documentos requeridos para realização de perícia contábil

(conforme constatado em reclamações trabalhistas com o mesmo

objeto ajuizadas em face do reclamado), indefiro o pedido de

realização de prova pericial contábil.

Ficam intimadas as partes, via DEJT, acerca do presente despacho.

Reitere-se a intimação do perito BRUNO EDUARDO ROCHA

ALENCAR para manifestar aceite ao encargo pericial, indicando, no

prazo de 10 dias, local, data e horário para realização da perícia

psiquiátrica. O perito terá o prazo de 30 dias para a entrega do

laudo, conforme audiência de id:c680994.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000696-71.2023.5.07.0014
RECLAMANTE DANILO FRANCA DE BARROS

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

TESTEMUNHA FABIO CORREA DO AMARAL

TESTEMUNHA FRANCISCO EMILIO CHAGAS DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37efdad

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) reclamada(s)

PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, CNPJ:

02.709.449/0001-59, apresentou(aram) tempestivamenteEmbargos

de Declaração em7.3.2024.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, SAYMON DE LIMA CABRAL,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, com fulcro no art.897-A da CLT, art.1022 do

CPC e do art. 9º da IN nº 39/2016 do TST, autos conclusos para

julgamento dos embargos declaratórios pelo(a) Magistrado(a)

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001132-30.2023.5.07.0014
RECLAMANTE ARIANE DE SOUSA LIMA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2a8e53

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, em audiência, a reclamante

requereu a "realização de perícia contábil, para apurar os critérios
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utilizados para o calculo das comissões pagas à reclamante,

conforme postulado as fl. 37 da inicial, bem como a juntada, pela

reclamada, de relatórios das prospecções e metas a serem

atingidas e das efetivas vendas dos seus produtos, os relatórios de

produção diários, os relatórios de percentuais devidos por cada

produto vendido e as metas estipuladas em cada período,

mensalmente, as cartilhas e regulamentos da remuneração variável

vigentes na contratualidade, além dos normativos internos do banco

que regulamentam as condições necessárias para a percepção das

verbas variáveis, os balancetes diários das agências onde esteve

lotada a parte autora no período imprescrito, que comprovem a

receita e as despesas obtidas, mês a mês e as planilhas mensais

contendo as metas estabelecidas para as agências, com os

respectivos resultados alcançados, e ainda, planilhas de metas e

planilhas de produção da parte reclamante durante todo o contrato

de trabalho."

Certifico, outrossim, que foi deferido em parte o pedido autoral

"somente no que concerne aos documentos solicitados pela

reclamante a serem juntados pelo reclamado, devendo a respectiva

juntada ocorrer no prazo de 20 dias, sob pena de preclusão e

confissão (art. 400 CPC), ocasião em que esta magistrada irá

decidir sobre a viabilidade da realização da perícia contábil acima

requerida."

Certifico, ainda, que o reclamado informou que "após realizada

diligência interna para cumprimento do despacho, verificou-se ser

impossível o seu efetivo cumprimento pelo simples fato de os

mencionados documentos inexistirem em seu banco de dados."

Certifico, ainda, que a reclamante requereu a aplicação das

penalidades do art. 400 do CPC em desfavor da reclamada em face

da ausência de juntada da documentação requerida em audiência.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, IGOR ASFOR SARMENTO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra e considerando que o

reclamado não apresentou os documentos requeridos em

audiência, tampouco manifestou qualquer insurgência, por ocasião

da audiência, quanto à determinação de juntada da referida

documentação, aplico a penalidade do art. 400 do CPC em seu

desfavor, presumindo-se verdadeiros os fatos que, por meio dos

documentos, a reclamante pretendia provar. Saliente-se que tal

presunção é relativa, podendo ser afastada com base nas demais

provas produzidas nos autos, o que será verificado em sentença.

Considerando a penalidade acima aplicada e a imprescindibilidade

dos documentos requeridos para realização de perícia contábil

(conforme constatado em reclamações trabalhistas com o mesmo

objeto ajuizadas em face do reclamado), indefiro o pedido de

realização de prova pericial contábil.

Ficam intimadas as partes, via DEJT, acerca do presente despacho.

Reitere-se a intimação do perito BRUNO EDUARDO ROCHA

ALENCAR para manifestar aceite ao encargo pericial, indicando, no

prazo de 10 dias, local, data e horário para realização da perícia

psiquiátrica. O perito terá o prazo de 30 dias para a entrega do

laudo, conforme audiência de id:c680994.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002035-12.2016.5.07.0014
RECLAMANTE ERASMO CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO ANDRE SOUTO DE OLIVEIRA(OAB:
33047/CE)

ADVOGADO DANIEL SCARANO DO
AMARAL(OAB: 26832/CE)

RECLAMADO FERNANDO FERNANDES DA SILVA

RECLAMADO B F COMERCIO VAREJISTA DE
ACESSORIOS PARA VEICULOS
LTDA - ME

RECLAMADO VIRGINIA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE BARBOSA
COSTA(OAB: 30098/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66a91ca

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) rés(s), VIRGINIA

FERNANDES DA SILVA, CPF: 620.224.583-20, interpôs

tempestivamente Agravo de Instrumento em Agravo de Petição

em 12/03/2024 (#id:2baf263).

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, DIANA NARA GONCALVES

DOS SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Notifique-se a(s) parte(s) contrária(s) ERASMO CARLOS DE

ANDRADE, CPF: 298.661.703-49, para, querendo, contraminutar o

Agravo de Instrumento em Agravo de Petição no prazo legal, bem

como apresentar contrarrazões ao Agravo de Petição, para fins de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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julgamento, caso o Agravo de Instrumento seja recebido no E. TRT,

nos termos do art.897, alínea b, e art. 899, § 7º da CLT.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação voluntária da(s)

contraminuta(s), certifique-se.

Após, remeta-se ao E.TRT da 7ª Região.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001788-31.2016.5.07.0014
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO

TRABALHO

RÉU ELLO SERVICOS DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO francisco abraao freire de sousa(OAB:
7851/CE)

RÉU ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLO SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c9800c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a demandada ELLO SERVIÇOS

DE MÃO DE OBRA LTDA requereu o sobrestamento do feito,

alegando "(...) está aguardando agendamento de audiência, na

sede do Ministério Público do Trabalho, com o fito de tratar das

cláusulas e condições para formalização de acordo, tendo,

inclusive, sido informado pela servidora Ana Lúcia, que o Douto

Procurador, Dr. Antônio Oliveira, manteria contato com esse

causídico, para discutir o assunto acima mencionado." - Id 88c1714.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, NAIANA BATISTA CORREIA

PAULINO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, fica o MINISTÉRIO

PUBLICO DO TRABALHO com o prazo de 10 (dez) dias para se

manifestar sobre o pedido de sobrestamento feito pela demandada

e informar ao Juízo acerca da existência da tentativa de conciliação

entre as partes e, acaso existente, se existe audiência marcada

junto a este órgão ministerial.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002035-12.2016.5.07.0014
RECLAMANTE ERASMO CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO ANDRE SOUTO DE OLIVEIRA(OAB:
33047/CE)

ADVOGADO DANIEL SCARANO DO
AMARAL(OAB: 26832/CE)

RECLAMADO FERNANDO FERNANDES DA SILVA

RECLAMADO B F COMERCIO VAREJISTA DE
ACESSORIOS PARA VEICULOS
LTDA - ME

RECLAMADO VIRGINIA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE BARBOSA
COSTA(OAB: 30098/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERASMO CARLOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66a91ca

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) rés(s), VIRGINIA

FERNANDES DA SILVA, CPF: 620.224.583-20, interpôs

tempestivamente Agravo de Instrumento em Agravo de Petição

em 12/03/2024 (#id:2baf263).

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, DIANA NARA GONCALVES

DOS SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Notifique-se a(s) parte(s) contrária(s) ERASMO CARLOS DE

ANDRADE, CPF: 298.661.703-49, para, querendo, contraminutar o

Agravo de Instrumento em Agravo de Petição no prazo legal, bem

como apresentar contrarrazões ao Agravo de Petição, para fins de

julgamento, caso o Agravo de Instrumento seja recebido no E. TRT,

nos termos do art.897, alínea b, e art. 899, § 7º da CLT.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação voluntária da(s)

contraminuta(s), certifique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Após, remeta-se ao E.TRT da 7ª Região.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001929-16.2017.5.07.0014
RECLAMANTE FRANCISCO RANDSON GOMES

FERREIRA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO FACULDADE KURIOS - FAK

ADVOGADO FRANCISCA GLAUCINEIDE
BEZERRA DE QUEIROZ(OAB:
5251/CE)

RECLAMADO DARCI MARIA DESCHAMPS

RECLAMADO G M A TEXTIL DO BRASIL LTDA

RECLAMADO COMUNIDADE EVANGELICA
BATISTA KURIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACULDADE KURIOS - FAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2c7062

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) autora(s)

FRANCISCO RANDSON GOMES FERREIRA, CPF: 036.127.893-

41, apresentou(aram) tempestivamente Agravo de Petição em

07/03/2024 (#id:2c0cd83).

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, DIANA NARA GONCALVES

DOS SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, verifico que o ato impugnado (decisão que extingue a

execução - #id:b7b298c) comporta recurso.

Recebo o agravo de petição, no seu efeito devolutivo, vez que

tempestivo, com fulcro nos arts. 897 c/c 899, da CLT.

Fica notificada, desde já, a parte executada FACULDADE KURIOS -

FAK, para, querendo, apresentar contraminuta.

Notifique(m)-se, via postal, a(s) parte(s) contrária(s) DARCI MARIA

DESCHAMPS, CPF: 645.276.389-04; COMUNIDADE

EVANGELICA BATISTA KURIOS, CNPJ: 03.581.388/0001-50; G M

A TEXTIL DO BRASIL LTDA, para, querendo, contraminutar, no

prazo legal.

Frustrada a notificação postal, notifique(m)-se via edital.

Decorrido o prazo com ou sem apresentação voluntária da

contraminuta, certifique-se.

Após, remeta-se ao E.TRT da 7ª Região.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000552-34.2022.5.07.0014
RECLAMANTE LILIAN ROBERTA COSTA MARTINS

ADVOGADO VANESSA BATISTA OLIVEIRA(OAB:
17325/CE)

ADVOGADO THIAGO SAMPAIO ELIAS(OAB:
31078/CE)

RECLAMADO LARYSSA GOUVEIA SAMPAIO

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
LAZARINI(OAB: 356619/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
172287/SP)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
172287/SP)

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

TESTEMUNHA MARCELLE SABINO FACANHA
CARNEIRO

TESTEMUNHA FRANCISCO DE ASSIS ANDRE DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA SAMUEL NUNES VANDERLEY

TESTEMUNHA ALEXANDRINA ANDRADE DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARYSSA GOUVEIA SAMPAIO

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4042951

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) reclamada(s) SPDM

- ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA

MEDICINA, CNPJ: 61.699.567/0001-92, apresentou(aram)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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tempestivamenteEmbargos de Declaração em7.3.2024.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, SAYMON DE LIMA CABRAL,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, com fulcro no art.897-A da CLT, art.1022 do

CPC e do art. 9º da IN nº 39/2016 do TST, autos conclusos para

julgamento dos embargos declaratórios pelo(a) Magistrado(a)

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001929-16.2017.5.07.0014
RECLAMANTE FRANCISCO RANDSON GOMES

FERREIRA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO FACULDADE KURIOS - FAK

ADVOGADO FRANCISCA GLAUCINEIDE
BEZERRA DE QUEIROZ(OAB:
5251/CE)

RECLAMADO DARCI MARIA DESCHAMPS

RECLAMADO G M A TEXTIL DO BRASIL LTDA

RECLAMADO COMUNIDADE EVANGELICA
BATISTA KURIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RANDSON GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2c7062

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) autora(s)

FRANCISCO RANDSON GOMES FERREIRA, CPF: 036.127.893-

41, apresentou(aram) tempestivamente Agravo de Petição em

07/03/2024 (#id:2c0cd83).

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, DIANA NARA GONCALVES

DOS SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, verifico que o ato impugnado (decisão que extingue a

execução - #id:b7b298c) comporta recurso.

Recebo o agravo de petição, no seu efeito devolutivo, vez que

tempestivo, com fulcro nos arts. 897 c/c 899, da CLT.

Fica notificada, desde já, a parte executada FACULDADE KURIOS -

FAK, para, querendo, apresentar contraminuta.

Notifique(m)-se, via postal, a(s) parte(s) contrária(s) DARCI MARIA

DESCHAMPS, CPF: 645.276.389-04; COMUNIDADE

EVANGELICA BATISTA KURIOS, CNPJ: 03.581.388/0001-50; G M

A TEXTIL DO BRASIL LTDA, para, querendo, contraminutar, no

prazo legal.

Frustrada a notificação postal, notifique(m)-se via edital.

Decorrido o prazo com ou sem apresentação voluntária da

contraminuta, certifique-se.

Após, remeta-se ao E.TRT da 7ª Região.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000692-39.2020.5.07.0014
RECLAMANTE VLADNA GEANNY LIMA BARROS

ADVOGADO DANIEL LEITAO MAIA(OAB:
32872/CE)

ADVOGADO DANIEL BRANDAO LIMA(OAB:
30417/CE)

RECLAMADO LINDON JOHNSON VENANCIO DE
ARAUJO - ME

ADVOGADO ELIAS CARNEIRO DE SOUSA
FILHO(OAB: 5547/CE)

RECLAMADO LINDON JOHNSON VENANCIO DE
ARAUJO

ADVOGADO ELIAS CARNEIRO DE SOUSA
FILHO(OAB: 5547/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

LOVE DRESS ALUGUEL DE
OBJETOS DO VESTUARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BABY PONTES ALUGUEL DE
ACESSORIOS E ROUPAS DE
FESTAS LTDA

ADVOGADO ELIAS CARNEIRO DE SOUSA
FILHO(OAB: 5547/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADNA GEANNY LIMA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51856c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que na petição de id a8722ff, consta

manifestação da empresa BABY PONTES ALUGUEL DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ACESSÓRIOS E ROUPAS DE FESTA LTDA, juntada pelo

advogado ELIAS CARNEIRO DE SOUSA FILHO.

Certifico, também, que nos autos não consta procuração da

empresa BABY PONTES ALUGUEL DE ACESSORIOS EROUPAS

DE FESTAS LTDA outorgando poderes para o advogado ELIAS

CARNEIRO DE SOUSA FILHO representá-la.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ROSANNA DE MOURA

BARROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Ante o disposto na certidão retro, notifique-se o(a) advogado(a)

ELIAS CARNEIRO DE SOUSA FILHO (OAB CE05547) para, no

prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 104, § 1º), apresentar

procuração/substabelecimento que preencha os requisitos do art.

654, §1º do CC, sob pena de o ato não ratificado ser considerado

ineficaz relativamente àquele em cujo nome foi praticado,

respondendo o(a) advogado(a) pelas despesas e por perdas e

danos.

Decorrido o prazo, autos conclusos.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000692-39.2020.5.07.0014
RECLAMANTE VLADNA GEANNY LIMA BARROS

ADVOGADO DANIEL LEITAO MAIA(OAB:
32872/CE)

ADVOGADO DANIEL BRANDAO LIMA(OAB:
30417/CE)

RECLAMADO LINDON JOHNSON VENANCIO DE
ARAUJO - ME

ADVOGADO ELIAS CARNEIRO DE SOUSA
FILHO(OAB: 5547/CE)

RECLAMADO LINDON JOHNSON VENANCIO DE
ARAUJO

ADVOGADO ELIAS CARNEIRO DE SOUSA
FILHO(OAB: 5547/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

LOVE DRESS ALUGUEL DE
OBJETOS DO VESTUARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BABY PONTES ALUGUEL DE
ACESSORIOS E ROUPAS DE
FESTAS LTDA

ADVOGADO ELIAS CARNEIRO DE SOUSA
FILHO(OAB: 5547/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BABY PONTES ALUGUEL DE ACESSORIOS E ROUPAS DE
FESTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51856c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que na petição de id a8722ff, consta

manifestação da empresa BABY PONTES ALUGUEL DE

ACESSÓRIOS E ROUPAS DE FESTA LTDA, juntada pelo

advogado ELIAS CARNEIRO DE SOUSA FILHO.

Certifico, também, que nos autos não consta procuração da

empresa BABY PONTES ALUGUEL DE ACESSORIOS EROUPAS

DE FESTAS LTDA outorgando poderes para o advogado ELIAS

CARNEIRO DE SOUSA FILHO representá-la.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ROSANNA DE MOURA

BARROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Ante o disposto na certidão retro, notifique-se o(a) advogado(a)

ELIAS CARNEIRO DE SOUSA FILHO (OAB CE05547) para, no

prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 104, § 1º), apresentar

procuração/substabelecimento que preencha os requisitos do art.

654, §1º do CC, sob pena de o ato não ratificado ser considerado

ineficaz relativamente àquele em cujo nome foi praticado,

respondendo o(a) advogado(a) pelas despesas e por perdas e

danos.

Decorrido o prazo, autos conclusos.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000692-39.2020.5.07.0014
RECLAMANTE VLADNA GEANNY LIMA BARROS

ADVOGADO DANIEL LEITAO MAIA(OAB:
32872/CE)

ADVOGADO DANIEL BRANDAO LIMA(OAB:
30417/CE)

RECLAMADO LINDON JOHNSON VENANCIO DE
ARAUJO - ME

ADVOGADO ELIAS CARNEIRO DE SOUSA
FILHO(OAB: 5547/CE)

RECLAMADO LINDON JOHNSON VENANCIO DE
ARAUJO

ADVOGADO ELIAS CARNEIRO DE SOUSA
FILHO(OAB: 5547/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

LOVE DRESS ALUGUEL DE
OBJETOS DO VESTUARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BABY PONTES ALUGUEL DE
ACESSORIOS E ROUPAS DE
FESTAS LTDA

ADVOGADO ELIAS CARNEIRO DE SOUSA
FILHO(OAB: 5547/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDON JOHNSON VENANCIO DE ARAUJO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51856c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que na petição de id a8722ff, consta

manifestação da empresa BABY PONTES ALUGUEL DE

ACESSÓRIOS E ROUPAS DE FESTA LTDA, juntada pelo

advogado ELIAS CARNEIRO DE SOUSA FILHO.

Certifico, também, que nos autos não consta procuração da

empresa BABY PONTES ALUGUEL DE ACESSORIOS EROUPAS

DE FESTAS LTDA outorgando poderes para o advogado ELIAS

CARNEIRO DE SOUSA FILHO representá-la.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ROSANNA DE MOURA

BARROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Ante o disposto na certidão retro, notifique-se o(a) advogado(a)

ELIAS CARNEIRO DE SOUSA FILHO (OAB CE05547) para, no

prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 104, § 1º), apresentar

procuração/substabelecimento que preencha os requisitos do art.

654, §1º do CC, sob pena de o ato não ratificado ser considerado

ineficaz relativamente àquele em cujo nome foi praticado,

respondendo o(a) advogado(a) pelas despesas e por perdas e

danos.

Decorrido o prazo, autos conclusos.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000493-12.2023.5.07.0014
RECLAMANTE YARA ISLA FARIAS BANDEIRA

ADVOGADO RUAN CASTRO PAIVA(OAB:
25506/CE)

ADVOGADO LUCAS CAVALCANTE AGUIAR(OAB:
27433/CE)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YARA ISLA FARIAS BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9752c5e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) reclamada(s) RAIA

DROGASIL S/A, CNPJ: 61.585.865/0001-51, apresentou(aram)

tempestivamenteEmbargos de Declaração em7.3.2024.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, SAYMON DE LIMA CABRAL,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, com fulcro no art.897-A da CLT, art.1022 do

CPC e do art. 9º da IN nº 39/2016 do TST, autos conclusos para

julgamento dos embargos declaratórios pelo(a) Magistrado(a)

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000493-12.2023.5.07.0014
RECLAMANTE YARA ISLA FARIAS BANDEIRA

ADVOGADO RUAN CASTRO PAIVA(OAB:
25506/CE)

ADVOGADO LUCAS CAVALCANTE AGUIAR(OAB:
27433/CE)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9752c5e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) reclamada(s) RAIA

DROGASIL S/A, CNPJ: 61.585.865/0001-51, apresentou(aram)

tempestivamenteEmbargos de Declaração em7.3.2024.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, SAYMON DE LIMA CABRAL,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, com fulcro no art.897-A da CLT, art.1022 do

CPC e do art. 9º da IN nº 39/2016 do TST, autos conclusos para

julgamento dos embargos declaratórios pelo(a) Magistrado(a)

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000750-08.2021.5.07.0014
RECLAMANTE JOAO VICTOR DANTAS DE SOUZA

COSTA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d050ad8

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo estipulado sem

que a parte reclamante tenha noticiado descumprimento do acordo.

Certifico, ainda,que o reclamado comprovou o pagamento dos

honorários periciais (depósito judicial - id:da7ffaa).

Certifico, por fim, que decorreu o prazo sem que a reclamada

comprovasse o recolhimento das custas processuais (R$ 440,00) e

da contribuição previdenciária (R$ 106,32) - requerendo dilação do

prazo por mais 30 (trinta) dias para comprovar o pagamento

(#id:83394b4).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LIA MOREIRA DOS

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, dou por quitado o acordo quanto ao crédito

do(a) reclamante e aos honorários periciais.

Expeça-se alvará em favor do(a) perito para liberação dos

honorários periciais em favor do perito BRUNO EDUARDO ROCHA

ALENCAR (depósito judicial - id:da7ffaa), conforme dados bancários

informados na manifestação de id-de5bf06.

Ato contínuo, considerando que não há previsão legal para dilação

do prazo do pagamento das custas e contribuição previdenciária,

indefere-se o pedido, devendo prosseguir a execução com

relação aos valores fiscais e previdenciário.

Proceda a Secretaria à pesquisa de saldo, porventura existente, em

conta bancária do(a) reclamado(a) pelo Sistema SISBAJUD,

podendo, tal expediente, ser renovado tantas vezes quantas se

fizerem necessárias em relação ao valor remanescente, caso haja

bloqueios parciais.

Positivo o SISBAJUD, convolo o valor bloqueado em penhora,

devendo ser notificada a reclamada para querendo interpor

embargos à execução, no prazo legal.

Parcial o bloqueio, notifique-se o executado para, no prazo de 48

horas, tomar ciência dos valores bloqueados nos autos, a fim de

que possa complementá-los e garantir a execução, para fins de

interposição de embargos, no prazo da lei, sob pena de não o

fazendo serem liberados os depósitos em favor da União Federal.

Negativo o expediente retro, retornem os atos conclusos.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000750-08.2021.5.07.0014
RECLAMANTE JOAO VICTOR DANTAS DE SOUZA

COSTA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR DANTAS DE SOUZA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d050ad8

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo estipulado sem

que a parte reclamante tenha noticiado descumprimento do acordo.

Certifico, ainda,que o reclamado comprovou o pagamento dos

honorários periciais (depósito judicial - id:da7ffaa).

Certifico, por fim, que decorreu o prazo sem que a reclamada

comprovasse o recolhimento das custas processuais (R$ 440,00) e

da contribuição previdenciária (R$ 106,32) - requerendo dilação do

prazo por mais 30 (trinta) dias para comprovar o pagamento

(#id:83394b4).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LIA MOREIRA DOS

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, dou por quitado o acordo quanto ao crédito

do(a) reclamante e aos honorários periciais.

Expeça-se alvará em favor do(a) perito para liberação dos

honorários periciais em favor do perito BRUNO EDUARDO ROCHA

ALENCAR (depósito judicial - id:da7ffaa), conforme dados bancários

informados na manifestação de id-de5bf06.

Ato contínuo, considerando que não há previsão legal para dilação

do prazo do pagamento das custas e contribuição previdenciária,

indefere-se o pedido, devendo prosseguir a execução com

relação aos valores fiscais e previdenciário.

Proceda a Secretaria à pesquisa de saldo, porventura existente, em

conta bancária do(a) reclamado(a) pelo Sistema SISBAJUD,

podendo, tal expediente, ser renovado tantas vezes quantas se

fizerem necessárias em relação ao valor remanescente, caso haja

bloqueios parciais.

Positivo o SISBAJUD, convolo o valor bloqueado em penhora,

devendo ser notificada a reclamada para querendo interpor

embargos à execução, no prazo legal.

Parcial o bloqueio, notifique-se o executado para, no prazo de 48

horas, tomar ciência dos valores bloqueados nos autos, a fim de

que possa complementá-los e garantir a execução, para fins de

interposição de embargos, no prazo da lei, sob pena de não o

fazendo serem liberados os depósitos em favor da União Federal.

Negativo o expediente retro, retornem os atos conclusos.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000881-21.2023.5.07.0011
RECLAMANTE RICARDO GILDO VIEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RAVI SANTIAGO TEIXEIRA(OAB:
21539/PI)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO GILDO VIEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdec0df

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) reclamante(s)

RICARDO GILDO VIEIRA DE OLIVEIRA, CPF: 836.907.353-00,

apresentou(aram) tempestivamente, por procurador(a) regularmente

constituído(a) (#id:4d5a081), Recurso Ordinário em 12.3.2024,

sendo beneficiária(s) da gratuidade de justiça, conforme deferido na

sentença definitiva.

Certifico, outrossim, que a(s) parte(s) reclamada(s) EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, CNPJ:

34.028.316/0001-03, apresentou(aram) tempestivamente, por

procurador(a) regularmente constituído(a) (#id:7a1026c), Recurso

Ordinário em 29.2.2024.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, SAYMON DE LIMA CABRAL,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

A interposição de recurso resvala na análise da sua admissibilidade,

sendo tal crivo operado tanto junto ao Juízo prolator da decisão

atacada (a quo), como diante daquele competente para o

julgamento do apelo (ad quem).

Far-se-ão os chamados juízos de admissibilidade com o fim

precípuo de se detectar a presença dos pressupostos ou requisitos

recursais, sejam eles objetivos (extrínsecos), sejam subjetivos

(intrínsecos).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Destarte, ora atuando na qualidade de Juízo a quo, vislumbro que

os Recursos Ordinários supra congregam todos os pressupostos

objetivos e subjetivos, senão vejamos:

Objetivos:

- Ato recorrível: porque rebate(m) decisão sujeita à impugnação

recursal;

- Adequação: porque recurso ordinário é o previsto na legislação

pertinente para enfrentar a decisão atacada;

- Tempestividade: porque o octídio legal para suas

interposições restou observado, conforme certidão supra;

- Preparo: porque a(s) parte(s) autora(s) beneficiária(s) da

justiça gratuita e porque, em relação à parte ré, dispensado em

face das previsões dos arts. 790-A da CLT (custas processuais)

e 1º, inciso IV do Decreto-lei nº 779/1969 (depósito recursal);

- Regularidade de representação: porque subscritos por

advogados devidamente constituídos por instrumentos de

mandato, conforme certidão supra.

Subjetivos:

- Legitimidade: porque interpostos pelos vencidos (reclamante-

reclamada) na pretensão;

- Capacidade: porque os recorrentes demonstram estar plenamente

capazes à pratica do ato;

- Interesse: porque se mostra útil e necessário a quem o interpõe.

Isto posto, preenchidos todos os pressupostos recursais, exerço

meu juízo de admissibilidade e RECEBO os Recursos Ordinários

acima no EFEITO DEVOLUTIVO para os fins de direito, nos termos

dos arts. 893, inciso II; 895, inciso I; 899, da CLT.

Às partes contrárias (RECLAMANTE e RECLAMADA) para

apresentação voluntária das contrarrazões no prazo legal (PRAZO

COMUM, art. 900, da CLT).

Decorrido o prazo com ou sem apresentação voluntária das

contrarrazões, certifique-se.

Após, remeta-se ao E.TRT da 7ª Região.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000965-81.2021.5.07.0014
RECLAMANTE IGOR DE BARROS COSTA

ADVOGADO JEANE MICHELE MOURA
BARRETO(OAB: 24055/CE)

RECLAMADO CHRISTIANNO FONSECA DE SOUZA

RECLAMADO RCS ENGENHARIA E INSTALACOES
EIRELI

RECLAMADO CS INSTALACOES LTDA

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO ALCANTARA

ADVOGADO SANDY SEVERIANO DOS
SANTOS(OAB: 32672/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 564f249

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que MARIA DO SOCORRO

ALCANTARA peticionou nos autos alegando que nunca foi

proprietária/sócia da empresa executada e que seu nome foi

incluído no quadro societário da CS INSTALACOES LTDA - CNPJ:

24.050.838/0001-58 de forma fraudulenta. Id 69be9d

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ROSANNA DE MOURA

BARROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, fica a parte exequente notificada para, no

prazo de 5 dias, manifestar-se sobre o pedido de exclusão do polo

passivo da execução (Id 69be9d), sob pena do silêncio ser

entendido como concordância.

Concomitante, proceda a pesquisa ao CCS- CADASTRO DE

CLIENTES DO SISTEMA FINANCEIRO -CCS em face do(s)

executado(s).

A publicação deste despacho (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000965-81.2021.5.07.0014
RECLAMANTE IGOR DE BARROS COSTA

ADVOGADO JEANE MICHELE MOURA
BARRETO(OAB: 24055/CE)

RECLAMADO CHRISTIANNO FONSECA DE SOUZA

RECLAMADO RCS ENGENHARIA E INSTALACOES
EIRELI

RECLAMADO CS INSTALACOES LTDA

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO ALCANTARA

ADVOGADO SANDY SEVERIANO DOS
SANTOS(OAB: 32672/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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  - IGOR DE BARROS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 564f249

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que MARIA DO SOCORRO

ALCANTARA peticionou nos autos alegando que nunca foi

proprietária/sócia da empresa executada e que seu nome foi

incluído no quadro societário da CS INSTALACOES LTDA - CNPJ:

24.050.838/0001-58 de forma fraudulenta. Id 69be9d

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ROSANNA DE MOURA

BARROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão supra, fica a parte exequente notificada para, no

prazo de 5 dias, manifestar-se sobre o pedido de exclusão do polo

passivo da execução (Id 69be9d), sob pena do silêncio ser

entendido como concordância.

Concomitante, proceda a pesquisa ao CCS- CADASTRO DE

CLIENTES DO SISTEMA FINANCEIRO -CCS em face do(s)

executado(s).

A publicação deste despacho (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000660-29.2023.5.07.0014
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f922515

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o processo retornou da instância

superior com modificação do julgado de 1° grau: “ACORDAM OS

INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II DOTRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição do SINDSAÚDE e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para, reformando a decisão agravada,

determinar o retorno dos autos à origem para o regular

processamento da execução." Id 8fa190a

Certifico, também, que a sentença reformada foi prolatada pelo

Exmoº Juiz CARLOS LEONARDO TEIXEIRA CARNEIRO. Id

4876821

Certifico, ainda, que já constam nos autos a impugnação aos

cálculos apresentada pelo HOSPITAL OTOCLINICA LTDA (id

b068c29) e a manifestação do sindicato autor (id af37bad).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ROSANNA DE MOURA

BARROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Ante ao certidão supra, façam-se os autos conclusos para

julgamento da impugnação aos cálculos.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    CARLOS LEONARDO TEIXEIRA CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000608-33.2023.5.07.0014
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0b5e70

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o processo retornou da instância

superior com modificação do julgado de 1° grau: “ACORDAM OS

INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição do SINDSAÚDE e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para, reformando a decisão agravada,

determinar o retorno dos autos à origem para o regular

processamento da execução." Id a52480d

Certifico, também, que a sentença reformada foi prolatada pelo

Exmoº Juiz CARLOS LEONARDO TEIXEIRA CARNEIRO. Id

e46d5da

Certifico, ainda, que já constam nos autos a impugnação aos

cálculos apresentada pelo HOSPITAL OTOCLINICA LTDA (id

aca9a37) e a manifestação do sindicato autor (id 21fcd88).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ROSANNA DE MOURA

BARROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Ante ao certidão supra, façam-se os autos conclusos para

julgamento da impugnação aos cálculos.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    CARLOS LEONARDO TEIXEIRA CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000663-81.2023.5.07.0014
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53dfe4b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o processo retornou da instância

superior com modificação do julgado de 1° grau: “ACORDAM OS

INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição do SINDSAÚDE e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para, reformando a decisão agravada,

determinar o retorno dos autos à origem para o regular

processamento da execução." Id fd51322

Certifico, também, que a sentença reformada foi prolatada pelo

Exmoº Juiz CARLOS LEONARDO TEIXEIRA CARNEIRO. Id

ad65076

Certifico, ainda, que já constam nos autos a impugnação aos

cálculos apresentada pelo HOSPITAL OTOCLINICA LTDA (id

4977b2e) e a manifestação do sindicato autor (id 946996e).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ROSANNA DE MOURA

BARROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Ante ao certidão supra, façam-se os autos conclusos para

julgamento da impugnação aos cálculos.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    CARLOS LEONARDO TEIXEIRA CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000608-33.2023.5.07.0014
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0b5e70

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o processo retornou da instância

superior com modificação do julgado de 1° grau: “ACORDAM OS

INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição do SINDSAÚDE e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para, reformando a decisão agravada,

determinar o retorno dos autos à origem para o regular
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processamento da execução." Id a52480d

Certifico, também, que a sentença reformada foi prolatada pelo

Exmoº Juiz CARLOS LEONARDO TEIXEIRA CARNEIRO. Id

e46d5da

Certifico, ainda, que já constam nos autos a impugnação aos

cálculos apresentada pelo HOSPITAL OTOCLINICA LTDA (id

aca9a37) e a manifestação do sindicato autor (id 21fcd88).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ROSANNA DE MOURA

BARROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Ante ao certidão supra, façam-se os autos conclusos para

julgamento da impugnação aos cálculos.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    CARLOS LEONARDO TEIXEIRA CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000660-29.2023.5.07.0014
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f922515

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o processo retornou da instância

superior com modificação do julgado de 1° grau: “ACORDAM OS

INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II DOTRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição do SINDSAÚDE e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para, reformando a decisão agravada,

determinar o retorno dos autos à origem para o regular

processamento da execução." Id 8fa190a

Certifico, também, que a sentença reformada foi prolatada pelo

Exmoº Juiz CARLOS LEONARDO TEIXEIRA CARNEIRO. Id

4876821

Certifico, ainda, que já constam nos autos a impugnação aos

cálculos apresentada pelo HOSPITAL OTOCLINICA LTDA (id

b068c29) e a manifestação do sindicato autor (id af37bad).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ROSANNA DE MOURA

BARROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Ante ao certidão supra, façam-se os autos conclusos para

julgamento da impugnação aos cálculos.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    CARLOS LEONARDO TEIXEIRA CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000663-81.2023.5.07.0014
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53dfe4b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o processo retornou da instância

superior com modificação do julgado de 1° grau: “ACORDAM OS

INTEGRANTES DA SEÇÃO ESPECIALIZADA II DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição do SINDSAÚDE e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para, reformando a decisão agravada,

determinar o retorno dos autos à origem para o regular

processamento da execução." Id fd51322

Certifico, também, que a sentença reformada foi prolatada pelo

Exmoº Juiz CARLOS LEONARDO TEIXEIRA CARNEIRO. Id

ad65076

Certifico, ainda, que já constam nos autos a impugnação aos

cálculos apresentada pelo HOSPITAL OTOCLINICA LTDA (id

4977b2e) e a manifestação do sindicato autor (id 946996e).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ROSANNA DE MOURA

BARROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.
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DESPACHO

Ante ao certidão supra, façam-se os autos conclusos para

julgamento da impugnação aos cálculos.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    CARLOS LEONARDO TEIXEIRA CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExFis-0026300-30.2006.5.07.0014
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CIMMAC CONSTRUTORA E
IMOBILIARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BMG SA

ADVOGADO IGOR VARONE JUSTO(OAB:
266848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica a parte, BANCO BMG SA , por meio

de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificada para tomar ciência do

documento Id #5111162, no qual o DETRAN-CE informa a exclusão

do bloqueio sobre o veículo de placa HXG2222.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

ROSANNA DE MOURA BARROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000933-76.2021.5.07.0014
RECLAMANTE MICHELLI TARGINO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

RECLAMADO ESPOLIO DE IDELTRUDES GIFONE
GOMES

ADVOGADO RAQUEL MARIA DE SIQUEIRA
TEIXEIRA ALENCAR(OAB: 36489/CE)

TESTEMUNHA MARIA ALCIONE DE ALMEIDA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPOLIO DE IDELTRUDES GIFONE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica o(a) reclamado(a), ESPOLIO DE

IDELTRUDES GIFONE GOMES, através de seu(sua)(s)

advogado(a)(s),  CITADO(A)  para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 11.925,99,

atualizado até 31/10/2022, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em

conta judicial aberta através da pagina principal do PJe no link

"Gerar boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-

JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

DIANA NARA GONCALVES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000194-35.2023.5.07.0014
RECLAMANTE ANTONIO MARCELO DE SOUSA

LIMA

ADVOGADO FRANCISCO JANAEL FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 46967/CE)

RECLAMADO TRADE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE LOPES(OAB:
26053/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRADE CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica a parte TRADE CONSTRUCOES

LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a) para

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária e custas,

sob pena de execução, conforme acordo homologado nos autos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LIA MOREIRA DOS SANTOS

Assessor
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Processo Nº ATSum-0000254-71.2024.5.07.0014
RECLAMANTE FABIO LUIZ RICARTE DE SOUZA

ADVOGADO NATHALIA JESSICA FERREIRA
ALMENDRA(OAB: 49154/CE)

RECLAMADO DIA MEDICINA AVANCADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIZ RICARTE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FABIO LUIZ

RICARTE DE SOUZA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 18/04/2024

08:40 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 14ª Vara do

Trabalho de Fortaleza.

Considerando a reforma que está sendo realizada no Fórum Autran

Nunes, na semana anterior à audiência, os participantes da

audiência deverão entrar em contato com a 14ª Vara do Trabalho

d e  F o r t a l e z a ,  p o r  m e i o  d o  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://meet.google.com/gjn-evdx-ewi) para confirmar o endereço

em que deverão comparecer.

Caso a reforma tenha sido concluída a audiência ocorrerá na

Avenida Tristão Gonçalves, 912, 8º andar, centro, Fortaleza/CE -

CEP: 60015-000. Se a reforma ainda estiver em andamento, dirigir-

se-ão para o endereço: Fórum Autran Nunes - Edifício

Desembargador Manoel Arízio de Castro, na Av. Duque de Caxias,

1150, 5º andar, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60.035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LIA MOREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000255-56.2024.5.07.0014
RECLAMANTE MONYKY MAIA BRASIL

ADVOGADO TIAGO ROCHA RODRIGUES
SILVA(OAB: 42675/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONYKY MAIA BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MONYKY MAIA

BRASIL, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 07/05/2024 09:30 horas,

que se realizará na Sala de Audiências da 14ª Vara do Trabalho de

Fortaleza.

Considerando a reforma que está sendo realizada no Fórum Autran

Nunes, na semana anterior à audiência, os participantes da

audiência deverão entrar em contato com a 14ª Vara do Trabalho

d e  F o r t a l e z a ,  p o r  m e i o  d o  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://meet.google.com/gjn-evdx-ewi) para confirmar o endereço

em que deverão comparecer.

Caso a reforma tenha sido concluída a audiência ocorrerá na

Avenida Tristão Gonçalves, 912, 8º andar, centro, Fortaleza/CE -

CEP: 60015-000. Se a reforma ainda estiver em andamento, dirigir-

se-ão para o endereço: Fórum Autran Nunes - Edifício

Desembargador Manoel Arízio de Castro, na Av. Duque de Caxias,

1150, 5º andar, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60.035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.
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As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LIA MOREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000262-48.2024.5.07.0014
RECLAMANTE MARIA AUGUSTA ALVES

RODRIGUES

ADVOGADO DORABEL SANTIAGO DOS SANTOS
FREIRE(OAB: 26601/CE)

RECLAMADO COLEGIO UNIVERSO DO SABER
TUPAMIRIM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUGUSTA ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA AUGUSTA

ALVES RODRIGUES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 18/04/2024

08:30 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 14ª Vara do

Trabalho de Fortaleza.

Considerando a reforma que está sendo realizada no Fórum Autran

Nunes, na semana anterior à audiência, os participantes da

audiência deverão entrar em contato com a 14ª Vara do Trabalho

d e  F o r t a l e z a ,  p o r  m e i o  d o  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://meet.google.com/gjn-evdx-ewi) para confirmar o endereço

em que deverão comparecer.

Caso a reforma tenha sido concluída a audiência ocorrerá na

Avenida Tristão Gonçalves, 912, 8º andar, centro, Fortaleza/CE -

CEP: 60015-000. Se a reforma ainda estiver em andamento, dirigir-

se-ão para o endereço: Fórum Autran Nunes - Edifício

Desembargador Manoel Arízio de Castro, na Av. Duque de Caxias,

1150, 5º andar, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60.035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LIA MOREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000263-33.2024.5.07.0014
RECLAMANTE ITALO DE ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO DE ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ITALO DE

ALMEIDA DOS SANTOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3855
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 16/04/2024

às 08:10 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 14ª Vara

do Trabalho de Fortaleza.

Considerando a reforma que está sendo realizada no Fórum Autran

Nunes, na semana anterior à audiência, os participantes da

audiência deverão entrar em contato com a 14ª Vara do Trabalho

d e  F o r t a l e z a ,  p o r  m e i o  d o  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://meet.google.com/gjn-evdx-ewi) para confirmar o endereço

em que deverão comparecer.

Caso a reforma tenha sido concluída a audiência ocorrerá na

Avenida Tristão Gonçalves, 912, 8º andar, centro, Fortaleza/CE -

CEP: 60015-000. Se a reforma ainda estiver em andamento, dirigir-

se-ão para o endereço: Fórum Autran Nunes - Edifício

Desembargador Manoel Arízio de Castro, na Av. Duque de Caxias,

1150, 5º andar, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60.035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LIA MOREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000265-03.2024.5.07.0014
RECLAMANTE SUELLEN VIANA APOLONIO

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO AMITAF INDUSTRIA E COMERCIO
MODA PRAIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN VIANA APOLONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SUELLEN VIANA

APOLONIO,  por  meio de seu(sua)(s)  advogado(a) (s) ,

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 16/04/2024

08:20 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 14ª Vara do

Trabalho de Fortaleza.

Considerando a reforma que está sendo realizada no Fórum Autran

Nunes, na semana anterior à audiência, os participantes da

audiência deverão entrar em contato com a 14ª Vara do Trabalho

d e  F o r t a l e z a ,  p o r  m e i o  d o  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://meet.google.com/gjn-evdx-ewi) para confirmar o endereço

em que deverão comparecer.

Caso a reforma tenha sido concluída a audiência ocorrerá na

Avenida Tristão Gonçalves, 912, 8º andar, centro, Fortaleza/CE -

CEP: 60015-000. Se a reforma ainda estiver em andamento, dirigir-

se-ão para o endereço: Fórum Autran Nunes - Edifício

Desembargador Manoel Arízio de Castro, na Av. Duque de Caxias,

1150, 5º andar, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60.035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)
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cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LIA MOREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000268-55.2024.5.07.0014
RECLAMANTE RAIMUNDO CEZAR DE MENEZES

ADVOGADO ELIAS CARNEIRO DE SOUSA
FILHO(OAB: 5547/CE)

RECLAMADO SÓ FERRO PRÉ MOLDADO O
MIXARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO CEZAR DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RAIMUNDO CEZAR

DE MENEZES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 16/04/2024

08:40 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 14ª Vara do

Trabalho de Fortaleza.

Considerando a reforma que está sendo realizada no Fórum Autran

Nunes, na semana anterior à audiência, os participantes da

audiência deverão entrar em contato com a 14ª Vara do Trabalho

d e  F o r t a l e z a ,  p o r  m e i o  d o  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://meet.google.com/gjn-evdx-ewi) para confirmar o endereço

em que deverão comparecer.

Caso a reforma tenha sido concluída a audiência ocorrerá na

Avenida Tristão Gonçalves, 912, 8º andar, centro, Fortaleza/CE -

CEP: 60015-000. Se a reforma ainda estiver em andamento, dirigir-

se-ão para o endereço: Fórum Autran Nunes - Edifício

Desembargador Manoel Arízio de Castro, na Av. Duque de Caxias,

1150, 5º andar, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60.035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

LIA MOREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ConPag-0000924-46.2023.5.07.0014
CONSIGNANTE DELTA COMERCIO DE MOVEIS

LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
19187/CE)

CONSIGNATÁRIO DAVI VASCONCELOS JUSTO

ADVOGADO BARBARA MAGALHAES DE
QUEIROZ RAMOS(OAB: 27578/CE)

ADVOGADO SAMUEL TEIXEIRA VIANA(OAB:
39808/CE)

CONSIGNATÁRIO MARIA APARECIDA DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO SAMUEL TEIXEIRA VIANA(OAB:
39808/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA COMERCIO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e93e590

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III –CONCLUSÃO

Pelos fundamentos acima expendidos, conheço dos embargos de

declaração opostos pela parte reclamante DELTA COMERCIO DE

MOVEIS LTDA, para, no mérito, acolhê-los, no sentido de revogar a

decisão que determinou o arquivamento do feito, nos termos da

fundamentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3857
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Com efeito, fica redesignada a audiência UNA para o dia

18/04/2024 às 08h:50min, que se realizará na Sala de Audiências

da 14ª Vara do Trabalho de Fortaleza, no Edifício Desembargador

Manoel Arízio de Castro, Av. Duque de Caxias, 1150, 5º andar,

Centro, Fortaleza - CE, ocasião em que serão produzidas provas

orais - depoimento pessoal das partes, sob pena de confissão ficta,

e provas testemunhais - quanto aos fatos acima controvertidos.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2 (duas), no caso

de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3 (três) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão ser trazidas independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade

com foto.

O não comparecimento da parte autora, sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento dos réus, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

Até o início da referida audiência, a consignante poderá apresentar

contestação à reconvenção apresentada pelos filhos do trabalhador

falecido (ID e096db5).

Ficam desde já notificadas as partes, via DEJT, acerca da presente

sentença e da audiência acima designada.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000924-46.2023.5.07.0014
CONSIGNANTE DELTA COMERCIO DE MOVEIS

LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
19187/CE)

CONSIGNATÁRIO DAVI VASCONCELOS JUSTO

ADVOGADO BARBARA MAGALHAES DE
QUEIROZ RAMOS(OAB: 27578/CE)

ADVOGADO SAMUEL TEIXEIRA VIANA(OAB:
39808/CE)

CONSIGNATÁRIO MARIA APARECIDA DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO SAMUEL TEIXEIRA VIANA(OAB:
39808/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI VASCONCELOS JUSTO

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e93e590

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III –CONCLUSÃO

Pelos fundamentos acima expendidos, conheço dos embargos de

declaração opostos pela parte reclamante DELTA COMERCIO DE

MOVEIS LTDA, para, no mérito, acolhê-los, no sentido de revogar a

decisão que determinou o arquivamento do feito, nos termos da

fundamentação.

Com efeito, fica redesignada a audiência UNA para o dia

18/04/2024 às 08h:50min, que se realizará na Sala de Audiências

da 14ª Vara do Trabalho de Fortaleza, no Edifício Desembargador

Manoel Arízio de Castro, Av. Duque de Caxias, 1150, 5º andar,

Centro, Fortaleza - CE, ocasião em que serão produzidas provas

orais - depoimento pessoal das partes, sob pena de confissão ficta,

e provas testemunhais - quanto aos fatos acima controvertidos.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2 (duas), no caso

de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3 (três) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão ser trazidas independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade

com foto.

O não comparecimento da parte autora, sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento dos réus, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

Até o início da referida audiência, a consignante poderá apresentar

contestação à reconvenção apresentada pelos filhos do trabalhador

falecido (ID e096db5).

Ficam desde já notificadas as partes, via DEJT, acerca da presente

sentença e da audiência acima designada.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000135-81.2022.5.07.0014
RECLAMANTE JULIANO BATISTA FIGUEIREDO

DOS SANTOS

ADVOGADO Filipe Siqueira Guerra(OAB: 25477/CE)

RECLAMADO AUTO PECAS TAMPA LTDA - ME

ADVOGADO RENAN BARBOSA DE
AZEVEDO(OAB: 23112/CE)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO PECAS TAMPA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe9c47e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes apresentaram petição

pleiteando a homologação de acordo no importe de R$ 16.011,60

(montante correspondente à integralidade do crédito líquido do

exequente), em dez parcelas, com quitação total do extinto contrato

de trabalho havido entre as partes.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, IGOR ASFOR SARMENTO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que a cláusula contida no acordo, no sentido de

conferir quitação total ao extinto contrato de trabalho havido entre

as partes, mostra-se lesiva ao trabalhador, por caracterizar a

renúncia de direitos básicos, afetando, em especial, o direito

fundamental do indivíduo ao acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da

CF/88), intimem-se os litigantes para, em 5 dias, informarem se

concordam com a homologação do acordo com quitação restrita ao

objeto da ação, sendo o silêncio interpretado como anuência.

Decorrido o prazo judicial, com ou sem manifestação das partes,

retornem-me conclusos os autos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000135-81.2022.5.07.0014
RECLAMANTE JULIANO BATISTA FIGUEIREDO

DOS SANTOS

ADVOGADO Filipe Siqueira Guerra(OAB: 25477/CE)

RECLAMADO AUTO PECAS TAMPA LTDA - ME

ADVOGADO RENAN BARBOSA DE
AZEVEDO(OAB: 23112/CE)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO BATISTA FIGUEIREDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe9c47e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes apresentaram petição

pleiteando a homologação de acordo no importe de R$ 16.011,60

(montante correspondente à integralidade do crédito líquido do

exequente), em dez parcelas, com quitação total do extinto contrato

de trabalho havido entre as partes.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, IGOR ASFOR SARMENTO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que a cláusula contida no acordo, no sentido de

conferir quitação total ao extinto contrato de trabalho havido entre

as partes, mostra-se lesiva ao trabalhador, por caracterizar a

renúncia de direitos básicos, afetando, em especial, o direito

fundamental do indivíduo ao acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da

CF/88), intimem-se os litigantes para, em 5 dias, informarem se

concordam com a homologação do acordo com quitação restrita ao

objeto da ação, sendo o silêncio interpretado como anuência.

Decorrido o prazo judicial, com ou sem manifestação das partes,

retornem-me conclusos os autos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000506-45.2022.5.07.0014
RECLAMANTE ISABELLE FARIAS CARNEIRO

ADVOGADO NICOLAS MARCO PEDROZA
SALES(OAB: 34389/CE)

RECLAMADO LIQ CORP S.A - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITAL ADMINISTRADORA
JUDICIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLE FARIAS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe49c9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte ré requereu, em

21/02/2024, por meio de petição (#f4d72b5), "dilação do prazo para

cumprimento da obrigação imposta, solicitando que seja concedido

um lapso de 15(quinze) dias, a partir da notificação do despacho da

presente petição, no intuito de que a reclamada, como é de

costume, não descumpra nenhuma obrigação firmada perante esta

MM. Vara do Trabalho".

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, ROSANNA DE MOURA

BARROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido de dilação de prazo. Fica a CONTAX S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

notificada para comprovar, no prazo de 05 dias, o cumprimento da

obrigação de fazer estabelecida na sentença (retificação da CTPS

digital da autora, registrando como data de saída o dia 19/6/2022 (já

considerada a projeção do aviso prévio indenizado de 33 dias), sob

pena de aplicação da multa estabelecida na sentença. Decorrido o

prazo sem comprovação, determino que aa notação seja realizada

pela Secretaria.

Após, cumpram-se as demais determinações da decisão de Id

70ddd91.

A publicação deste despacho (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000812-77.2023.5.07.0014
RECLAMANTE INGRID LUANA DA SILVEIRA

SIQUEIRA

ADVOGADO PEDRO WILSON RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 50036/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO JOAO HENRIQUE MARTINS
FALCAO(OAB: 29583/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL DO EST DO CE
EMATERCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f887c19

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) autora(s) INGRID

LUANA DA SILVEIRA SIQUEIRA, CPF: 603.940.063-30,

apresentou(aram) tempestivamente Contrarrazões ao Recurso

Ordinário  em 13.3.2024,  bem como, na mesma data,

apresentou(aram) tempestivamente Recurso Adesivo, sem

recolher custas, pois, beneficiária(s) da gratuidade de justiça.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, SAYMON DE LIMA CABRAL,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

A interposição de recurso resvala na análise da sua admissibilidade,

sendo tal crivo operado tanto junto ao Juízo prolator da decisão

atacada (a quo), como diante daquele competente para o

julgamento do apelo (ad quem).

Far-se-ão os chamados juízos de admissibilidade com o fim

precípuo de se detectar a presença dos pressupostos ou requisitos

recursais, sejam eles objetivos (extrínsecos), sejam subjetivos

(intrínsecos).

Destarte, ora atuando na qualidade de Juízo a quo, vislumbro que o

Recurso Adesivo supra, que possui compatibilidade com o processo

do trabalho (Súmula n. 283 do TST), congrega todos os

pressupostos objetivos e subjetivos, senão vejamos:

Objetivos:

-Ato recorrível: porque rebate decisão sujeita à impugnação

recursal;

-Adequação: porque o recurso adesivo é o previsto na legislação

pertinente para enfrentar a decisão atacada;

-Tempestividade: porque o octídio legal para sua interposição restou
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observado, conforme certidão supra;

-Preparo: porque beneficiária(s) da justiça gratuita, na forma da

certidão supra;

-Regularidade de representação: porque subscrito por advogado

devidamente constituído por instrumento de mandato (#id:d670541).

Subjetivos: 

- Legitimidade: porque interposto pelo vencido na pretensão;

- Capacidade: porque o recorrente demonstra estar plenamente

capaz à pratica do ato;

- Interesse: porque se mostra útil e necessário a quem o interpõe.

Isto posto, preenchidos todos os pressupostos recursais, exerço

meu juízo de admissibilidade e RECEBO o Recurso Adesivo

acima em seu EFEITO DEVOLUTIVO, para os fins de direito, nos

termos dos arts.893, inciso II; 895, inciso I; 899, da CLT, bem como

recebo as Contrarrazões ao Recurso Ordinário.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) RECLAMADA(S) para apresentação

voluntária das contrarrazões no prazo legal (art. 900, da CLT).

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação voluntária das

contrarrazões, certifique-se.

Após, remeta-se ao E.TRT da 7ª Região.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000828-31.2023.5.07.0014
RECLAMANTE FRANCISCO DE SALES LOPES

FILHO

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO SINOR ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE SALES LOPES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36be37d

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) reclamante(s)

FRANCISCO DE SALES LOPES FILHO, CPF: 026.734.393-07,

apresentou(ram) tempestivamente, por procurador(a) constituído

(#id:19bcc01), recurso ordinário em 13.3.2024, sem recolher custas,

pois, beneficiária(s) da gratuidade de justiça, conforme deferido na

sentença definitiva.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, SAYMON DE LIMA CABRAL,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

A interposição de recurso resvala na análise da sua admissibilidade,

sendo tal crivo operado tanto junto ao Juízo prolator da decisão

atacada (a quo), como diante daquele competente para o

julgamento do apelo (ad quem).

Far-se-ão os chamados juízos de admissibilidade com o fim

precípuo de se detectar a presença dos pressupostos ou requisitos

recursais, sejam eles objetivos (extrínsecos), sejam subjetivos

(intrínsecos).

Destarte, ora atuando na qualidade de Juízo a quo, vislumbro que o

recurso ordinário supra congrega todos os pressupostos objetivos e

subjetivos, veja-se:

Objetivos:

- Ato recorrível: porque rebate decisão sujeita à impugnação

recursal;

- Adequação: pois o recurso ordinário é previsto na legislação

pertinente para enfrentar a decisão atacada;

- Tempestividade: vez que o octídio legal para sua interposição

restou observado, conforme certidão supra;

- Preparo: sem preparo, porque beneficiário da justiça gratuita,

na forma da certidão supra;

- Regularidade de representação: pois subscrito por advogado

devidamente constituído por instrumento de mandato, na forma da

certidão supra.

Subjetivos:

- Legitimidade: porque interposto pelo vencido na pretensão;

- Capacidade: pois o recorrente demonstra estar plenamente capaz

à pratica do ato;

- Interesse: vez que se mostra útil e necessário a quem o interpõe.

Isto posto, preenchidos todos os pressupostos recursais, exerço

meu juízo de admissibilidade e RECEBO o Recurso Ordinário

acima no EFEITO DEVOLUTIVO, para os fins de direito, nos

termos dos arts. 893, inciso II; 895, inciso I; e 899; todos da CLT.

À(s) parte(s) contrária(s) SINOR ELETRICIDADE LTDA, CNPJ:

18.551.662/0001-15, para apresentação voluntár ia das

contrarrazões, no prazo legal  (art .  900, da CLT).

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação voluntária das

contrarrazões, certifique-se.
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Após, remeta-se ao E.TRT da 7ª Região.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000828-31.2023.5.07.0014
RECLAMANTE FRANCISCO DE SALES LOPES

FILHO

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO SINOR ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINOR ELETRICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36be37d

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) reclamante(s)

FRANCISCO DE SALES LOPES FILHO, CPF: 026.734.393-07,

apresentou(ram) tempestivamente, por procurador(a) constituído

(#id:19bcc01), recurso ordinário em 13.3.2024, sem recolher custas,

pois, beneficiária(s) da gratuidade de justiça, conforme deferido na

sentença definitiva.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, SAYMON DE LIMA CABRAL,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

A interposição de recurso resvala na análise da sua admissibilidade,

sendo tal crivo operado tanto junto ao Juízo prolator da decisão

atacada (a quo), como diante daquele competente para o

julgamento do apelo (ad quem).

Far-se-ão os chamados juízos de admissibilidade com o fim

precípuo de se detectar a presença dos pressupostos ou requisitos

recursais, sejam eles objetivos (extrínsecos), sejam subjetivos

(intrínsecos).

Destarte, ora atuando na qualidade de Juízo a quo, vislumbro que o

recurso ordinário supra congrega todos os pressupostos objetivos e

subjetivos, veja-se:

Objetivos:

- Ato recorrível: porque rebate decisão sujeita à impugnação

recursal;

- Adequação: pois o recurso ordinário é previsto na legislação

pertinente para enfrentar a decisão atacada;

- Tempestividade: vez que o octídio legal para sua interposição

restou observado, conforme certidão supra;

- Preparo: sem preparo, porque beneficiário da justiça gratuita,

na forma da certidão supra;

- Regularidade de representação: pois subscrito por advogado

devidamente constituído por instrumento de mandato, na forma da

certidão supra.

Subjetivos:

- Legitimidade: porque interposto pelo vencido na pretensão;

- Capacidade: pois o recorrente demonstra estar plenamente capaz

à pratica do ato;

- Interesse: vez que se mostra útil e necessário a quem o interpõe.

Isto posto, preenchidos todos os pressupostos recursais, exerço

meu juízo de admissibilidade e RECEBO o Recurso Ordinário

acima no EFEITO DEVOLUTIVO, para os fins de direito, nos

termos dos arts. 893, inciso II; 895, inciso I; e 899; todos da CLT.

À(s) parte(s) contrária(s) SINOR ELETRICIDADE LTDA, CNPJ:

18.551.662/0001-15, para apresentação voluntár ia das

contrarrazões, no prazo legal  (art .  900, da CLT).

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação voluntária das

contrarrazões, certifique-se.

Após, remeta-se ao E.TRT da 7ª Região.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000506-45.2022.5.07.0014
RECLAMANTE ISABELLE FARIAS CARNEIRO

ADVOGADO NICOLAS MARCO PEDROZA
SALES(OAB: 34389/CE)

RECLAMADO LIQ CORP S.A - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITAL ADMINISTRADORA
JUDICIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - LIQ CORP S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe49c9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte ré requereu, em

21/02/2024, por meio de petição (#f4d72b5), "dilação do prazo para

cumprimento da obrigação imposta, solicitando que seja concedido

um lapso de 15(quinze) dias, a partir da notificação do despacho da

presente petição, no intuito de que a reclamada, como é de

costume, não descumpra nenhuma obrigação firmada perante esta

MM. Vara do Trabalho".

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, ROSANNA DE MOURA

BARROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido de dilação de prazo. Fica a CONTAX S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

notificada para comprovar, no prazo de 05 dias, o cumprimento da

obrigação de fazer estabelecida na sentença (retificação da CTPS

digital da autora, registrando como data de saída o dia 19/6/2022 (já

considerada a projeção do aviso prévio indenizado de 33 dias), sob

pena de aplicação da multa estabelecida na sentença. Decorrido o

prazo sem comprovação, determino que aa notação seja realizada

pela Secretaria.

Após, cumpram-se as demais determinações da decisão de Id

70ddd91.

A publicação deste despacho (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000812-77.2023.5.07.0014
RECLAMANTE INGRID LUANA DA SILVEIRA

SIQUEIRA

ADVOGADO PEDRO WILSON RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 50036/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO JOAO HENRIQUE MARTINS
FALCAO(OAB: 29583/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID LUANA DA SILVEIRA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f887c19

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) autora(s) INGRID

LUANA DA SILVEIRA SIQUEIRA, CPF: 603.940.063-30,

apresentou(aram) tempestivamente Contrarrazões ao Recurso

Ordinário  em 13.3.2024,  bem como, na mesma data,

apresentou(aram) tempestivamente Recurso Adesivo, sem

recolher custas, pois, beneficiária(s) da gratuidade de justiça.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, SAYMON DE LIMA CABRAL,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

A interposição de recurso resvala na análise da sua admissibilidade,

sendo tal crivo operado tanto junto ao Juízo prolator da decisão

atacada (a quo), como diante daquele competente para o

julgamento do apelo (ad quem).

Far-se-ão os chamados juízos de admissibilidade com o fim

precípuo de se detectar a presença dos pressupostos ou requisitos

recursais, sejam eles objetivos (extrínsecos), sejam subjetivos

(intrínsecos).

Destarte, ora atuando na qualidade de Juízo a quo, vislumbro que o

Recurso Adesivo supra, que possui compatibilidade com o processo

do trabalho (Súmula n. 283 do TST), congrega todos os

pressupostos objetivos e subjetivos, senão vejamos:

Objetivos:

-Ato recorrível: porque rebate decisão sujeita à impugnação

recursal;

-Adequação: porque o recurso adesivo é o previsto na legislação

pertinente para enfrentar a decisão atacada;

-Tempestividade: porque o octídio legal para sua interposição restou

observado, conforme certidão supra;

-Preparo: porque beneficiária(s) da justiça gratuita, na forma da
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certidão supra;

-Regularidade de representação: porque subscrito por advogado

devidamente constituído por instrumento de mandato (#id:d670541).

Subjetivos: 

- Legitimidade: porque interposto pelo vencido na pretensão;

- Capacidade: porque o recorrente demonstra estar plenamente

capaz à pratica do ato;

- Interesse: porque se mostra útil e necessário a quem o interpõe.

Isto posto, preenchidos todos os pressupostos recursais, exerço

meu juízo de admissibilidade e RECEBO o Recurso Adesivo

acima em seu EFEITO DEVOLUTIVO, para os fins de direito, nos

termos dos arts.893, inciso II; 895, inciso I; 899, da CLT, bem como

recebo as Contrarrazões ao Recurso Ordinário.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) RECLAMADA(S) para apresentação

voluntária das contrarrazões no prazo legal (art. 900, da CLT).

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação voluntária das

contrarrazões, certifique-se.

Após, remeta-se ao E.TRT da 7ª Região.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000296-33.2018.5.07.0014
RECLAMANTE ADAILTON SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

ADVOGADO JAMILLE MARA SILVA ARAUJO(OAB:
19668/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f89925

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora requereu o início

da execução e apresentou planilha de cálculos (ID96599e0) .

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, ROSANNA DE MOURA

BARROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Intime-se a parte reclamada para querendo, no prazo de 8 dias,

apresentar impugnação fundamentada aos cálculos apresentados

pelo autor com a indicação dos itens e valores, objeto de eventual

discordância, a qual deverá ser acompanhada dos cálculos

completos com os valores que entende devidos, apresentados por

meio de relatório tipo "pdf" emitido pelo PJe-Calc, sob pena de

preclusão (§2º do art. 879, da CLT).

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001121-98.2023.5.07.0014
RECLAMANTE SANIA MORAIS PESSOA

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE ZANVETTOR

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO AUGUSTO DE PAULA

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccb8b72

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) reclamada(s)

CONTAX S.A .  -  EM RECUPERACAO JUDICIAL  EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 67.313.221/0001-90,

apresentou(aram) tempestivamente Recurso Ordinário em
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13.3.2024, recolhendo custas (#id:247b9ae) e sem recolher

depósito recursal, em virtude de estar em recuperação judicial.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, SAYMON DE LIMA CABRAL,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

A interposição de recurso resvala na análise da sua admissibilidade,

sendo tal crivo operado tanto junto ao Juízo prolator da decisão

atacada (a quo), como diante daquele competente para o

julgamento do apelo (ad quem).

Far-se-ão os chamados juízos de admissibilidade com o fim

precípuo de se detectar a presença dos pressupostos ou requisitos

recursais, sejam eles objetivos (extrínsecos), sejam subjetivos

(intrínsecos).

Destarte, ora atuando na qualidade de Juízo a quo, vislumbro que o

Recurso Ordinário supra congrega todos os pressupostos objetivos

e subjetivos, senão vejamos:

Objetivos:

- Ato recorrível: porque rebate decisão sujeita à impugnação

recursal;

- Adequação: porque o recurso ordinário é o previsto na legislação

pertinente para enfrentar a decisão atacada;

- Tempestividade: porque o octídio legal para sua interposição

restou observado, conforme certidão supra;

- Preparo: porque comprovado o recolhimentos das custas

processuais, na forma da certidão supra, e dispensado o depósito

recursal, conforme autoriza § 10, art. 899, da CLT.

- Regularidade de representação: porque subscrito por advogado

devidamente constituído por instrumento de mandato (#id:9029c37).

Subjetivos: 

- Legitimidade: porque interposto pelo vencido na pretensão;

- Capacidade: porque o recorrente demonstra estar plenamente

capaz à pratica do ato;

- Interesse: porque se mostra útil e necessário a quem o interpõe.

Isto posto, preenchidos todos os pressupostos recursais, exerço

meu juízo de admissibilidade e RECEBO o Recurso Ordinário

acima em seu EFEITO DEVOLUTIVO, para os fins de direito, nos

termos dos arts.893, inciso II; 895, inciso I; 899, da CLT.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) RECLAMANTE(S) para apresentação

voluntária das contrarrazões no prazo legal (art. 900, da CLT).

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação voluntária das

contrarrazões, certifique-se.

Após, remeta-se ao E.TRT da 7ª Região.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000296-33.2018.5.07.0014
RECLAMANTE ADAILTON SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

ADVOGADO JAMILLE MARA SILVA ARAUJO(OAB:
19668/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f89925

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora requereu o início

da execução e apresentou planilha de cálculos (ID96599e0) .

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, ROSANNA DE MOURA

BARROS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Intime-se a parte reclamada para querendo, no prazo de 8 dias,

apresentar impugnação fundamentada aos cálculos apresentados

pelo autor com a indicação dos itens e valores, objeto de eventual

discordância, a qual deverá ser acompanhada dos cálculos

completos com os valores que entende devidos, apresentados por

meio de relatório tipo "pdf" emitido pelo PJe-Calc, sob pena de

preclusão (§2º do art. 879, da CLT).

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001121-98.2023.5.07.0014
RECLAMANTE SANIA MORAIS PESSOA

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)
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ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE ZANVETTOR

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO AUGUSTO DE PAULA

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANIA MORAIS PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccb8b72

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) reclamada(s)

CONTAX S.A .  -  EM RECUPERACAO JUDICIAL  EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 67.313.221/0001-90,

apresentou(aram) tempestivamente Recurso Ordinário em

13.3.2024, recolhendo custas (#id:247b9ae) e sem recolher

depósito recursal, em virtude de estar em recuperação judicial.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, SAYMON DE LIMA CABRAL,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

A interposição de recurso resvala na análise da sua admissibilidade,

sendo tal crivo operado tanto junto ao Juízo prolator da decisão

atacada (a quo), como diante daquele competente para o

julgamento do apelo (ad quem).

Far-se-ão os chamados juízos de admissibilidade com o fim

precípuo de se detectar a presença dos pressupostos ou requisitos

recursais, sejam eles objetivos (extrínsecos), sejam subjetivos

(intrínsecos).

Destarte, ora atuando na qualidade de Juízo a quo, vislumbro que o

Recurso Ordinário supra congrega todos os pressupostos objetivos

e subjetivos, senão vejamos:

Objetivos:

- Ato recorrível: porque rebate decisão sujeita à impugnação

recursal;

- Adequação: porque o recurso ordinário é o previsto na legislação

pertinente para enfrentar a decisão atacada;

- Tempestividade: porque o octídio legal para sua interposição

restou observado, conforme certidão supra;

- Preparo: porque comprovado o recolhimentos das custas

processuais, na forma da certidão supra, e dispensado o depósito

recursal, conforme autoriza § 10, art. 899, da CLT.

- Regularidade de representação: porque subscrito por advogado

devidamente constituído por instrumento de mandato (#id:9029c37).

Subjetivos: 

- Legitimidade: porque interposto pelo vencido na pretensão;

- Capacidade: porque o recorrente demonstra estar plenamente

capaz à pratica do ato;

- Interesse: porque se mostra útil e necessário a quem o interpõe.

Isto posto, preenchidos todos os pressupostos recursais, exerço

meu juízo de admissibilidade e RECEBO o Recurso Ordinário

acima em seu EFEITO DEVOLUTIVO, para os fins de direito, nos

termos dos arts.893, inciso II; 895, inciso I; 899, da CLT.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) RECLAMANTE(S) para apresentação

voluntária das contrarrazões no prazo legal (art. 900, da CLT).

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação voluntária das

contrarrazões, certifique-se.

Após, remeta-se ao E.TRT da 7ª Região.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000919-24.2023.5.07.0014
RECLAMANTE LUCAS XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO GILSON DE SOUSA
FERNANDES(OAB: 43159/CE)

RECLAMADO A.S. MONTESE CONSTRUCOES SPE
LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNE NOEMY BELARMINO
DE VASCONCELOS(OAB: 22139/CE)

ADVOGADO HERCULES BELARMINO
JUNIOR(OAB: 16496/CE)

RECLAMADO BCPM CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNE NOEMY BELARMINO
DE VASCONCELOS(OAB: 22139/CE)

ADVOGADO HERCULES BELARMINO
JUNIOR(OAB: 16496/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS XAVIER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b54d96

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) reclamante(s)

LUCAS XAVIER DOS SANTOS, CPF: 081.568.331-63,

apresentou(ram) tempestivamente, por procurador(a) constituído

(#id:1cffcd9), recurso ordinário em 13.3.2024, sem recolher custas,

pois, beneficiária(s) da gratuidade de justiça, conforme deferido na

sentença definitiva.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, SAYMON DE LIMA CABRAL,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

A interposição de recurso resvala na análise da sua admissibilidade,

sendo tal crivo operado tanto junto ao Juízo prolator da decisão

atacada (a quo), como diante daquele competente para o

julgamento do apelo (ad quem).

Far-se-ão os chamados juízos de admissibilidade com o fim

precípuo de se detectar a presença dos pressupostos ou requisitos

recursais, sejam eles objetivos (extrínsecos), sejam subjetivos

(intrínsecos).

Destarte, ora atuando na qualidade de Juízo a quo, vislumbro que o

recurso ordinário supra congrega todos os pressupostos objetivos e

subjetivos, veja-se:

Objetivos:

- Ato recorrível: porque rebate decisão sujeita à impugnação

recursal;

- Adequação: pois o recurso ordinário é previsto na legislação

pertinente para enfrentar a decisão atacada;

- Tempestividade: vez que o octídio legal para sua interposição

restou observado, conforme certidão supra;

- Preparo: sem preparo, porque beneficiário da justiça gratuita,

na forma da certidão supra;

- Regularidade de representação: pois subscrito por advogado

devidamente constituído por instrumento de mandato, na forma da

certidão supra.

Subjetivos:

- Legitimidade: porque interposto pelo vencido na pretensão;

- Capacidade: pois o recorrente demonstra estar plenamente capaz

à pratica do ato;

- Interesse: vez que se mostra útil e necessário a quem o interpõe.

Isto posto, preenchidos todos os pressupostos recursais, exerço

meu juízo de admissibilidade e RECEBO o Recurso Ordinário

#id:555f74d no EFEITO DEVOLUTIVO, para os fins de direito, nos

termos dos arts. 893, inciso II; 895, inciso I; e 899; todos da CLT.

À(s) parte(s) contrária(s) A.S. MONTESE CONSTRUCOES SPE

LTDA, CNPJ: 47.029.620/0001-17; BCPM CONSTRUCOES LTDA,

CNPJ: 42.896.595/0001-55, para apresentação voluntária das

contrarrazões, no prazo legal (art. 900, da CLT).

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação voluntária das

contrarrazões, certifique-se.

De mais a mais, desentranhem-se a manifestação #id:f0b6fa3,

visto se tratar de peça idêntica ao recurso recebido.

Após, remeta-se ao E.TRT da 7ª Região.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000842-15.2023.5.07.0014
RECLAMANTE SERVICO FEDERAL DE

PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

RECLAMADO VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO TAJRA HIDD FILHO(OAB:
14963/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fa286d

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) reclamante(s)

SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

(SERPRO), CNPJ: 33.683.111/0001-07, apresentou(ram)

tempestivamente, por procurador(a) constituído (#id:a3c5caa),

recurso ordinário em 14.3.2024, recolhendo custas (#id:a756fa2) e

depósito recursal (#id:a756fa2).

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, SAYMON DE LIMA CABRAL,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

A interposição de recurso resvala na análise da sua admissibilidade,
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sendo tal crivo operado tanto junto ao Juízo prolator da decisão

atacada (a quo), como diante daquele competente para o

julgamento do apelo (ad quem).

Far-se-ão os chamados juízos de admissibilidade com o fim

precípuo de se detectar a presença dos pressupostos ou requisitos

recursais, sejam eles objetivos (extrínsecos), sejam subjetivos

(intrínsecos).

Destarte, ora atuando na qualidade de Juízo a quo, vislumbro que o

Recurso Ordinário supra congrega todos os pressupostos objetivos

e subjetivos, senão vejamos:

Objetivos:

- Ato recorrível: porque rebate decisão sujeita à impugnação

recursal;

- Adequação: porque o recurso ordinário é o previsto na legislação

pertinente para enfrentar a decisão atacada;

- Tempestividade: porque o octídio legal para sua interposição

restou observado, conforme certidão supra;

- Preparo: porque comprovados os recolhimentos das custas

processuais e do depósito recursal, na forma da certidão supra;

- Regularidade de representação: porque subscrito por advogado

devidamente constituído por instrumento de mandato, conforme

certidão supra.

Subjetivos: 

- Legitimidade: porque interposto pelo vencido na pretensão;

- Capacidade: porque o recorrente demonstra estar plenamente

capaz à pratica do ato;

- Interesse: porque se mostra útil e necessário a quem o interpõe.

Isto posto, preenchidos todos os pressupostos recursais, exerço

meu juízo de admissibilidade e RECEBO o Recurso Ordinário

acima no EFEITO DEVOLUTIVO, para os fins de direito, nos

termos dos arts. 893, inciso II; 895, inciso I; e 899; todos da CLT.

À(s) parte(s) contrária(s) VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA,

CPF: 226.833.213-68, para apresentação voluntária das

contrarrazões, no prazo legal (art. 900, da CLT).

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação voluntária das

contrarrazões, certifique-se.

Após, remeta-se ao E.TRT da 7ª Região.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000919-24.2023.5.07.0014
RECLAMANTE LUCAS XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO GILSON DE SOUSA
FERNANDES(OAB: 43159/CE)

RECLAMADO A.S. MONTESE CONSTRUCOES SPE
LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNE NOEMY BELARMINO
DE VASCONCELOS(OAB: 22139/CE)

ADVOGADO HERCULES BELARMINO
JUNIOR(OAB: 16496/CE)

RECLAMADO BCPM CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNE NOEMY BELARMINO
DE VASCONCELOS(OAB: 22139/CE)

ADVOGADO HERCULES BELARMINO
JUNIOR(OAB: 16496/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S. MONTESE CONSTRUCOES SPE LTDA

  - BCPM CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b54d96

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a(s) parte(s) reclamante(s)

LUCAS XAVIER DOS SANTOS, CPF: 081.568.331-63,

apresentou(ram) tempestivamente, por procurador(a) constituído

(#id:1cffcd9), recurso ordinário em 13.3.2024, sem recolher custas,

pois, beneficiária(s) da gratuidade de justiça, conforme deferido na

sentença definitiva.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, SAYMON DE LIMA CABRAL,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

A interposição de recurso resvala na análise da sua admissibilidade,

sendo tal crivo operado tanto junto ao Juízo prolator da decisão

atacada (a quo), como diante daquele competente para o

julgamento do apelo (ad quem).

Far-se-ão os chamados juízos de admissibilidade com o fim

precípuo de se detectar a presença dos pressupostos ou requisitos

recursais, sejam eles objetivos (extrínsecos), sejam subjetivos

(intrínsecos).

Destarte, ora atuando na qualidade de Juízo a quo, vislumbro que o

recurso ordinário supra congrega todos os pressupostos objetivos e

subjetivos, veja-se:

Objetivos:

- Ato recorrível: porque rebate decisão sujeita à impugnação

recursal;
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- Adequação: pois o recurso ordinário é previsto na legislação

pertinente para enfrentar a decisão atacada;

- Tempestividade: vez que o octídio legal para sua interposição

restou observado, conforme certidão supra;

- Preparo: sem preparo, porque beneficiário da justiça gratuita,

na forma da certidão supra;

- Regularidade de representação: pois subscrito por advogado

devidamente constituído por instrumento de mandato, na forma da

certidão supra.

Subjetivos:

- Legitimidade: porque interposto pelo vencido na pretensão;

- Capacidade: pois o recorrente demonstra estar plenamente capaz

à pratica do ato;

- Interesse: vez que se mostra útil e necessário a quem o interpõe.

Isto posto, preenchidos todos os pressupostos recursais, exerço

meu juízo de admissibilidade e RECEBO o Recurso Ordinário

#id:555f74d no EFEITO DEVOLUTIVO, para os fins de direito, nos

termos dos arts. 893, inciso II; 895, inciso I; e 899; todos da CLT.

À(s) parte(s) contrária(s) A.S. MONTESE CONSTRUCOES SPE

LTDA, CNPJ: 47.029.620/0001-17; BCPM CONSTRUCOES LTDA,

CNPJ: 42.896.595/0001-55, para apresentação voluntária das

contrarrazões, no prazo legal (art. 900, da CLT).

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação voluntária das

contrarrazões, certifique-se.

De mais a mais, desentranhem-se a manifestação #id:f0b6fa3,

visto se tratar de peça idêntica ao recurso recebido.

Após, remeta-se ao E.TRT da 7ª Região.

A publicação desta decisão (ou seu ID) no DEJT tem efeito de

notificação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

    Juíza do Trabalho Titular

15ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000407-09.2021.5.07.0015
RECLAMANTE CARLA DO NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO PAULA MICHELLI MESQUITA
PAIVA(OAB: 35765/CE)

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO M & M COMERCIO ALIMENTICIO
LTDA

RECLAMADO IGOR BECKER DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M & M COMERCIO ALIMENTICIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte M & M COMERCIO ALIMENTICIO

LTDA , ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar

ciência do ato judicial, cujo teor é o seguinte:

"DESPACHO

       Vistos etc.

Tendo em vista o insucesso da tentativa de execução da empresa

reclamada, deflagro o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, em conformidade com o art. 855-A da CLT.

Dessa forma, retifique-se a autuação para incluir no polo passivo da

demanda os sócios da empresa reclamada, fazendo-se as

consultas, caso necessárias, aos convênios existentes, de forma a

corretamente identificá-los e qualificá-los.

Ademais, considerando versar o presente processo sobre verba de

natureza alimentar e diante da urgência que lhe é inerente, bem

como à luz do risco ao resultado útil do processo decorrente da

alienação patrimonial indevida passível de ser praticada pelo

terceiro sobre o qual a persecução executória passará a tramitar;

considerando, ainda, o poder geral de cautela, de escopo

assecuratório, defiro tutela provisória de urgência, de natureza

cautelar, momento em que determino a adoção de medidas de

constrição sobre o patrimônio da executada e de seu(s) sócio(s),

sobretudo pelas vias eletrônicas (SISBAJUD, inclusive na

modalidade TEIMOSINHA), até o limite da dívida em execução

(art. 855, § 2º, da CLT).

Em seguida, suspenda-se o curso do processo (art. 134, §3º, CPC),

determinando, ato contínuo, a citação do(s) sócio(s) da

executada para que se manifeste(m) acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 15

(quinze) dias (art. 135, CPC), bem como para opor embargos à

execução, no prazo legal, caso tenha havido bloqueio de valores.

No ato de citação, deverá ser informado ao(s) sócio(s) da executada

que, uma vez acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou

a oneração de bens, havida em fraude de execução, será ineficaz

em relação ao requerente (art. 137, CPC), sem prejuízo da

aplicação das cominações por ato atentatório à dignidade da justiça

(art. 774, I, CPC). A fraude à execução mencionada será

considerada desde a citação da parte cuja personalidade se

pretende desconsiderar (art. 792, §3º, CPC).

Efetivando-se a transferência de quantia bloqueada, ficam os

valores convertidos em penhora, notificando-se a(s) parte(s)

executada(s) para, querendo, apresentar embargos à execução no
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prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos

conclusos para deliberação quanto à necessidade ou não de

instrução processual."

OBSERVAÇÃO: O prazo do presente EDITAL começará a correr

decorridos 20 (vinte) dias da presente publicação (ART. 257,III DO

CPC).

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

DENISE LEAL TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000109-80.2022.5.07.0015
RECLAMANTE BARBARA MARIA SALES MACIEL

ADVOGADO JEANE MICHELE MOURA
BARRETO(OAB: 24055/CE)

RECLAMADO SACOLAO SABOR DA TERRA
EXPORTACAO E SUPLEMENTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

RECLAMADO ALEXSANDRO ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SACOLAO SABOR DA TERRA EXPORTACAO E
SUPLEMENTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte SACOLAO SABOR DA TERRA

EXPORTACAO E SUPLEMENTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME,

ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência

do ato judicial, cujo teor é o seguinte:

"DESPACHO

       Vistos etc.

Tendo em vista o insucesso da tentativa de execução da empresa

reclamada, deflagro o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, em conformidade com o art. 855-A da CLT.

Dessa forma, retifique-se a autuação para incluir no polo passivo da

demanda os sócios da empresa reclamada, fazendo-se as

consultas, caso necessárias, aos convênios existentes, de forma a

corretamente identificá-los e qualificá-los.

Ademais, considerando versar o presente processo sobre verba de

natureza alimentar e diante da urgência que lhe é inerente, bem

como à luz do risco ao resultado útil do processo decorrente da

alienação patrimonial indevida passível de ser praticada pelo

terceiro sobre o qual a persecução executória passará a tramitar;

considerando, ainda, o poder geral de cautela, de escopo

assecuratório, defiro tutela provisória de urgência, de natureza

cautelar, momento em que determino a adoção de medidas de

constrição sobre o patrimônio da executada e de seu(s) sócio(s),

sobretudo pelas vias eletrônicas (SISBAJUD, inclusive na

modalidade TEIMOSINHA), até o limite da dívida em execução

(art. 855, § 2º, da CLT).

Em seguida, suspenda-se o curso do processo (art. 134, §3º, CPC),

determinando, ato contínuo, a citação do(s) sócio(s) da

executada para que se manifeste(m) acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 15

(quinze) dias (art. 135, CPC), bem como para opor embargos à

execução, no prazo legal, caso tenha havido bloqueio de valores.

No ato de citação, deverá ser informado ao(s) sócio(s) da executada

que, uma vez acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou

a oneração de bens, havida em fraude de execução, será ineficaz

em relação ao requerente (art. 137, CPC), sem prejuízo da

aplicação das cominações por ato atentatório à dignidade da justiça

(art. 774, I, CPC). A fraude à execução mencionada será

considerada desde a citação da parte cuja personalidade se

pretende desconsiderar (art. 792, §3º, CPC).

Efetivando-se a transferência de quantia bloqueada, ficam os

valores convertidos em penhora, notificando-se a(s) parte(s)

executada(s) para, querendo, apresentar embargos à execução no

prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos

conclusos para deliberação quanto à necessidade ou não de

instrução processual."

OBSERVAÇÃO: O prazo do presente EDITAL começará a correr

decorridos 20 (vinte) dias da presente publicação (ART. 257,III DO

CPC).

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

DENISE LEAL TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000468-30.2022.5.07.0015
RECLAMANTE GILSON TEIXEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO BRUNO CESAR MAGALHAES
NUNES(OAB: 26448/CE)

RECLAMADO GOLD SERVICE CONDOMINIAL
LTDA

RECLAMADO MARIA KAMILLA DE MELO OLIVEIRA

RECLAMADO JESLAY DA SILVA AGOSTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD SERVICE CONDOMINIAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte GOLD SERVICE CONDOMINIAL

LTDA, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar

ciência do ato judicial, cujo teor é o seguinte:

"DESPACHO

       Vistos etc.

Tendo em vista o insucesso da tentativa de execução da empresa

reclamada, deflagro o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, em conformidade com o art. 855-A da CLT.

Dessa forma, retifique-se a autuação para incluir no polo passivo da

demanda os sócios da empresa reclamada, fazendo-se as

consultas, caso necessárias, aos convênios existentes, de forma a

corretamente identificá-los e qualificá-los.

Ademais, considerando versar o presente processo sobre verba de

natureza alimentar e diante da urgência que lhe é inerente, bem

como à luz do risco ao resultado útil do processo decorrente da

alienação patrimonial indevida passível de ser praticada pelo

terceiro sobre o qual a persecução executória passará a tramitar;

considerando, ainda, o poder geral de cautela, de escopo

assecuratório, defiro tutela provisória de urgência, de natureza

cautelar, momento em que determino a adoção de medidas de

constrição sobre o patrimônio da executada e de seu(s) sócio(s),

sobretudo pelas vias eletrônicas (SISBAJUD, inclusive na

modalidade TEIMOSINHA), até o limite da dívida em execução

(art. 855, § 2º, da CLT).

Em seguida, suspenda-se o curso do processo (art. 134, §3º, CPC),

determinando, ato contínuo, a citação do(s) sócio(s) da

executada para que se manifeste(m) acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 15

(quinze) dias (art. 135, CPC), bem como para opor embargos à

execução, no prazo legal, caso tenha havido bloqueio de valores.

No ato de citação, deverá ser informado ao(s) sócio(s) da executada

que, uma vez acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou

a oneração de bens, havida em fraude de execução, será ineficaz

em relação ao requerente (art. 137, CPC), sem prejuízo da

aplicação das cominações por ato atentatório à dignidade da justiça

(art. 774, I, CPC). A fraude à execução mencionada será

considerada desde a citação da parte cuja personalidade se

pretende desconsiderar (art. 792, §3º, CPC).

Efetivando-se a transferência de quantia bloqueada, ficam os

valores convertidos em penhora, notificando-se a(s) parte(s)

executada(s) para, querendo, apresentar embargos à execução no

prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos

conclusos para deliberação quanto à necessidade ou não de

instrução processual."

OBSERVAÇÃO: O prazo do presente EDITAL começará a correr

decorridos 20 (vinte) dias da presente publicação (ART. 257,III DO

CPC).

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

DENISE LEAL TEIXEIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001309-88.2023.5.07.0015
RECLAMANTE SAMIRA SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA GOMES
BISPO(OAB: 92227/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIRA SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SAMIRA SILVA DO

NASCIMENTO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do dia e hora da perícia

médica, que será no dia 02/04/2024 às 11:20h.

Local: Rua Doutor José Lourenço, 870 - sala 410 (4º andar), Edifício

Consorte - Aldeota (esquina com a Rua Costa Barros),

Fortaleza/CE.

As partes deverão observar as instruções para a perícia constantes

no documento de Id a7e05c4.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

ROSEMILIA ANIBAL DE OLIVEIRA

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0001309-88.2023.5.07.0015
RECLAMANTE SAMIRA SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA GOMES
BISPO(OAB: 92227/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), TELEFONICA

BRASIL S.A. , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do dia e hora da perícia

médica, que será no dia 02/04/2024 às 11:20h.

Local: Rua Doutor José Lourenço, 870 - sala 410 (4º andar), Edifício

Consorte - Aldeota (esquina com a Rua Costa Barros),

Fortaleza/CE.

As partes deverão observar as instruções para a perícia constantes

no documento de Id a7e05c4.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

ROSEMILIA ANIBAL DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001840-58.2015.5.07.0015
RECLAMANTE ANTONIO MOREIRA DE MELO

ADVOGADO ANATOLE NOGUEIRA SOUSA
GABRIELE(OAB: 22578/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

ADVOGADO Roberta Uchoa de Souza(OAB:
9349/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB:
24715/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MOREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbdafe9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ERLANA MATOSO DE

ALMEIDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a Sra. MARIA AUSERIA MESQUITA, via diário, para

tomar ciência da petição da reclamada ao id 36cc470 e requerer o

que entender de direito, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, autos conclusos.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000760-25.2016.5.07.0015
RECLAMANTE NATALIA DAMASCENO SERPA

ADVOGADO Judson Holanda de Oliveira(OAB:
17627/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CESAR OLIVEIRA
DIOGENES(OAB: 29904/CE)

RECLAMADO ANTONIO SOARES DE AQUINO
NETO

RECLAMADO LUCIANO SOUZA FERRAZ

RECLAMADO FRANCISCO GLAYDSON PINHEIRO
BEZERRA

RECLAMADO GNT RESTAURANTE LTDA. - ME

RECLAMADO RAIMUNDO RODOVALHO DE
ALENCAR NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DAMASCENO SERPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00f73ed

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi bloqueado pelo sisbajud todo

o remanescente do crédito do reclamante, da conta bancária do Sr.

ANTONIO SOARES DE AQUINO NETO, que, intimado sobre a

conversão em penhora, deixou transcorrer o prazo sem
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manifestação.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ERLANA MATOSO DE

ALMEIDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão acima, determino a expedição de

alvaráem favor da parteRECLAMANTE, dos valores

bloqueados pelo sistema sisbajud ao id 8da8dc0, observados,

se for o caso, os recolhimentos concernentes às custas

processuais, imposto de renda e à contribuição previdenciária)

(dados bancários já constam nos autos).

INTIMEM-SE AS PARTES.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000402-16.2023.5.07.0015
RECLAMANTE RENATA KELLY BEZERRA

DAMASCENO

ADVOGADO VIVANIA SAMPAIO DA SILVA(OAB:
31285/CE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA KELLY BEZERRA DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2c0f04

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, IGOR RAPHAEL MELO, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Elaborado o laudo pericial para apuração da alegada doença

ocupacional, foram as partes intimadas para apresentar

manifestação, ocasião em que a reclamada apresentou irresignação

e formulou quesitos complementares, enquanto a parte reclamante

manifestou concordância acerca da conclusão pericial.

O perito, intimado, respondeu aos quesitos complementares

formulados pela reclamada.

Em manifestação à manifestação derradeira do perito, a reclamada

renova sua irresignação sob o argumento de que “não houve

comprovação objetiva da ocorrência de qualquer evento que possa

ter contribuído para a eclosão de um distúrbio psiquiátrico na

Autora, cujo relato ao Perito foi subjetivo e sem qualquer

comprovação”, pugnando pela “destituição e substituição” do perito

ou, caso não seja acolhida tal pretensão, que o expert responda a

novos quesitos complementares.

Pois bem.

Analisando o laudo pericial é possível observar que o profissional

médico, em sua análise, concluiu “num juízo de probabilidade e

possibilidade (...) que as rotinas estressantes do labor, notadamente

relacionamento interpessoal nocivo, falta de reconhecimento,

assédio moral foram sim, fatores contributivos no adoecimento do

per ic iado,  no sent ido de serv i r  como ‘gat i lho’  para o

desenvolvimento da doença em indivíduo suscetível”; que “[f]oi

identificada a existência de fatores contributivos laborais, quais

sejam: assédio moral”; que “[o] perito raramente tem meios para

confirmar as alegações do periciado, por essa razão, as oitivas de

testemunhas ou outras provas admitidas pelo juízo, podem

confirmar a conduta nociva do empregador", indicando ainda que ao

perito "cabe informar a compatibilidade do quadro clínico com a

suposta alegação de assédio moral e o estudo de fatores extra

laborais e, na ausência destes concluir pelo fator laboral pela

ausência de outros fatores ambientais causadores do agravo”; e

que existe “plausibilidade científica entre o adoecimento e os fatores

contributivos laborais encontrados”. Referido quadro foi ratificado na

resposta à quesitação complementar.

Ressalte-se ainda que a perícia conduzida pelo profissional médico

tem como finalidade precípua a avaliação da alegada enfermidade

que acometeu o trabalhador e suas possíveis causas, notadamente

se estas possuem nexo com a atividade laboral, cabendo ainda

destacar que o objeto da prova pericial é fornecer ao Juízo

subsídios referentes a outras áreas do conhecimento além daquelas

de cunho eminentemente jurídico, sendo que tais conclusões

podem ser elididas caso os demais elementos dos autos se revelem

incompatíveis com tal prova.

Não é demais afirmar que o Juízo não se encontra vinculado ao

laudo pericial, podendo decidir em sentido diverso daquele

constante do laudo caso as demais provas constantes dos autos se

revelem com ele incompatíveis (art. 479 do CPC).

Sendo assim, e considerando inexistir nos autos elementos que

descredibilizem o trabalho realizado pelo perito, bem como por
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entender que as questões foram ampla e satisfatoriamente

respondidas pelo perito, indefiro o pedido de destituição e

substituição do perito, bem como para que responda a novos

quesitos complementares.

No mais, a matéria em debate exige dilação probatória, razão pela

qual fica designada audiência de INSTRUÇÃO para o dia

07/05/2024, às 10h30min, devendo comparecer presencialmente

às dependências da 15ª Vara do Trabalho de Fortaleza as partes,

seus patronos e suas testemunhas, devendo essas comparecerem

independentemente de intimação. A ausência dos litigantes, de

forma presencial, importará na aplicação da pena de confissão

ficta, nos termos da Súmula nº 74 do TST, e a ausência das

testemunhas, de forma presencial, importará na presunção de

renúncia à prova respectiva.

Fica destacado que somente as partes, os advogados e as

testemunhas que residam em municípios não integrantes da

jurisdição desta Unidade Judiciária poderão, por sua conta e

risco, participar de forma telepresencial da audiência, observando-

s e  o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/81184938103?pwd=SGNLamxodVhVZk94YlRoN09XM

DNiZz09 - senha de acesso: 656804. Para gozar da aludida

prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil anterior à data da

assentada des ignada,  o  competente  comprovante  de

residência/endereço/sede, em conformidade com a regulamentação

do CNJ (Res. nº 354/20), ficando claro que em não sendo

juntado o referido comprovante até a data acima fixada,

permanecerá a obrigação de comparecimento presencial à 15ª

Vara do Trabalho de Fortaleza de todos os partícipes da

audiência, sob pena de incidência nas cominações legais

acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo concedido, o

competente comprovante de residência/endereço/sede fora da

jurisdição desta Unidade Judiciária, já fica deferido, desde

logo, a participação de forma telepresencial àquele que

procedeu a respectiva juntada.

Cientes as partes, via DEJT.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000402-16.2023.5.07.0015
RECLAMANTE RENATA KELLY BEZERRA

DAMASCENO

ADVOGADO VIVANIA SAMPAIO DA SILVA(OAB:
31285/CE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2c0f04

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, IGOR RAPHAEL MELO, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Elaborado o laudo pericial para apuração da alegada doença

ocupacional, foram as partes intimadas para apresentar

manifestação, ocasião em que a reclamada apresentou irresignação

e formulou quesitos complementares, enquanto a parte reclamante

manifestou concordância acerca da conclusão pericial.

O perito, intimado, respondeu aos quesitos complementares

formulados pela reclamada.

Em manifestação à manifestação derradeira do perito, a reclamada

renova sua irresignação sob o argumento de que “não houve

comprovação objetiva da ocorrência de qualquer evento que possa

ter contribuído para a eclosão de um distúrbio psiquiátrico na

Autora, cujo relato ao Perito foi subjetivo e sem qualquer

comprovação”, pugnando pela “destituição e substituição” do perito

ou, caso não seja acolhida tal pretensão, que o expert responda a

novos quesitos complementares.

Pois bem.

Analisando o laudo pericial é possível observar que o profissional

médico, em sua análise, concluiu “num juízo de probabilidade e

possibilidade (...) que as rotinas estressantes do labor, notadamente

relacionamento interpessoal nocivo, falta de reconhecimento,

assédio moral foram sim, fatores contributivos no adoecimento do

per ic iado,  no sent ido de serv i r  como ‘gat i lho’  para o

desenvolvimento da doença em indivíduo suscetível”; que “[f]oi

identificada a existência de fatores contributivos laborais, quais

sejam: assédio moral”; que “[o] perito raramente tem meios para

confirmar as alegações do periciado, por essa razão, as oitivas de

testemunhas ou outras provas admitidas pelo juízo, podem

confirmar a conduta nociva do empregador", indicando ainda que ao

perito "cabe informar a compatibilidade do quadro clínico com a

suposta alegação de assédio moral e o estudo de fatores extra
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laborais e, na ausência destes concluir pelo fator laboral pela

ausência de outros fatores ambientais causadores do agravo”; e

que existe “plausibilidade científica entre o adoecimento e os fatores

contributivos laborais encontrados”. Referido quadro foi ratificado na

resposta à quesitação complementar.

Ressalte-se ainda que a perícia conduzida pelo profissional médico

tem como finalidade precípua a avaliação da alegada enfermidade

que acometeu o trabalhador e suas possíveis causas, notadamente

se estas possuem nexo com a atividade laboral, cabendo ainda

destacar que o objeto da prova pericial é fornecer ao Juízo

subsídios referentes a outras áreas do conhecimento além daquelas

de cunho eminentemente jurídico, sendo que tais conclusões

podem ser elididas caso os demais elementos dos autos se revelem

incompatíveis com tal prova.

Não é demais afirmar que o Juízo não se encontra vinculado ao

laudo pericial, podendo decidir em sentido diverso daquele

constante do laudo caso as demais provas constantes dos autos se

revelem com ele incompatíveis (art. 479 do CPC).

Sendo assim, e considerando inexistir nos autos elementos que

descredibilizem o trabalho realizado pelo perito, bem como por

entender que as questões foram ampla e satisfatoriamente

respondidas pelo perito, indefiro o pedido de destituição e

substituição do perito, bem como para que responda a novos

quesitos complementares.

No mais, a matéria em debate exige dilação probatória, razão pela

qual fica designada audiência de INSTRUÇÃO para o dia

07/05/2024, às 10h30min, devendo comparecer presencialmente

às dependências da 15ª Vara do Trabalho de Fortaleza as partes,

seus patronos e suas testemunhas, devendo essas comparecerem

independentemente de intimação. A ausência dos litigantes, de

forma presencial, importará na aplicação da pena de confissão

ficta, nos termos da Súmula nº 74 do TST, e a ausência das

testemunhas, de forma presencial, importará na presunção de

renúncia à prova respectiva.

Fica destacado que somente as partes, os advogados e as

testemunhas que residam em municípios não integrantes da

jurisdição desta Unidade Judiciária poderão, por sua conta e

risco, participar de forma telepresencial da audiência, observando-

s e  o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/81184938103?pwd=SGNLamxodVhVZk94YlRoN09XM

DNiZz09 - senha de acesso: 656804. Para gozar da aludida

prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil anterior à data da

assentada des ignada,  o  competente  comprovante  de

residência/endereço/sede, em conformidade com a regulamentação

do CNJ (Res. nº 354/20), ficando claro que em não sendo

juntado o referido comprovante até a data acima fixada,

permanecerá a obrigação de comparecimento presencial à 15ª

Vara do Trabalho de Fortaleza de todos os partícipes da

audiência, sob pena de incidência nas cominações legais

acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo concedido, o

competente comprovante de residência/endereço/sede fora da

jurisdição desta Unidade Judiciária, já fica deferido, desde

logo, a participação de forma telepresencial àquele que

procedeu a respectiva juntada.

Cientes as partes, via DEJT.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000692-02.2021.5.07.0015
RECLAMANTE LUANA DE SOUSA PASSOS

ADVOGADO RUDÁ BEZERRA DE
CARVALHO(OAB: 20502/CE)

RECLAMADO E. S. CABRAL

ADVOGADO Alexandre Leitão de Souza(OAB:
16399/CE)

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA DE SOUSA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11b46fa

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada apresentou

Embargos à Execução.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARCIA PEREIRA

BRANDAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo os embargos à execução, uma vez que foram apresentados

tempestivamente e atenderam aos demais pressupostos recursais

legalmente delimitados .

Intime-se a parte reclamante para, querendo, no prazo legal,

apresentar impugnação.

Decorrido o prazo, autos conclusos para julgamento.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada
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através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000640-21.2012.5.07.0015
RECLAMANTE GEORGE WILTON CORDEIRO

FURTUNA

ADVOGADO FÚLVIO EMERSON GONÇALVES
CAVALCANTE(OAB: 13094/CE)

RECLAMADO MARIA ARACY PARENTE
GONCALVES DA JUSTA

RECLAMADO OTAVIO GONCALVES DA JUSTA
NETO

RECLAMADO ORGANIZACAO EDUCACIONAL
EVOLUTIVO LTDA

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

ADVOGADO EURIDES RODRIGUES DE
PAULA(OAB: 5621/CE)

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
DO ESTADO DO CEARÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA QUITERIA CARTORIO
SEGUNDO OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE WILTON CORDEIRO FURTUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52c14f1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ERLANA MATOSO DE

ALMEIDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se os reclamados acerca da penhora do imóvel de

matrícula nº 1061, facultando-lhes opor embargos à execução, no

prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo, autos conclusos.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000640-21.2012.5.07.0015
RECLAMANTE GEORGE WILTON CORDEIRO

FURTUNA

ADVOGADO FÚLVIO EMERSON GONÇALVES
CAVALCANTE(OAB: 13094/CE)

RECLAMADO MARIA ARACY PARENTE
GONCALVES DA JUSTA

RECLAMADO OTAVIO GONCALVES DA JUSTA
NETO

RECLAMADO ORGANIZACAO EDUCACIONAL
EVOLUTIVO LTDA

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

ADVOGADO EURIDES RODRIGUES DE
PAULA(OAB: 5621/CE)

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
DO ESTADO DO CEARÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA QUITERIA CARTORIO
SEGUNDO OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO EDUCACIONAL EVOLUTIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52c14f1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ERLANA MATOSO DE

ALMEIDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se os reclamados acerca da penhora do imóvel de

matrícula nº 1061, facultando-lhes opor embargos à execução, no

prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo, autos conclusos.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000456-50.2021.5.07.0015
RECLAMANTE JOSE ALISON PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO FARLEY FURTADO TEIXEIRA(OAB:
16887/CE)

RECLAMADO L.R. SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALISON PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5afbc5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARCIA PEREIRA

BRANDAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O reclamante deverá entregar sua CTPS, no prazo de cinco dias,

diretamente à reclamada, quando então esta deverá proceder as

devidas retificações, no prazo de cinco dias. No caso de

recalcitrância da ré quanto às anotações da CTPS, fica autorizada a

Secretaria da Vara a realizá-las, nos termos do art. 39, §1º, da CLT.

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, considerando que a sentença de mérito é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado para, em 15 (quinze) dias, requerer o que

entender de direito.

Ciente o autor de que, caso seja requerido o prosseguimento do

processo para fins de execução do decisum, deverá apresentar os

cálculos de liquidação, no prazo acima assinalado, conforme o §1°-

B do art. 879 da CLT, observando-se o seguinte:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso do

Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos trabalhistas,

devendo ser apresentados em PDF e acompanhados do

arquivo.pjc, exportado pelo referido sistema (Pje-Calc), de simples

manuseio e que já contém parâmetros e índices em sua base de

dados.

b) Após a elaboração do cálculo, a parte deverá juntar aos autos a

respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail desta

Unidade (vara15@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo realizado.

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda e honorários advocatícios.

Elaborada a conta, notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para,

querendo, e no prazo de 8 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada aos cálculos de liquidação do autor, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

No caso de apresentação da impugnação em comento,

encaminhem-se os autos à Contadoria deste juízo para emissão de

parecer.

Após a manifestação do Setor de Cálculos ou inexistindo

impugnação da parte adversa, retornem os autos conclusos para

deliberação e homologação dos cálculos competentes.

Decorrido o prazo sem que o reclamante tenha apresentado os

cálculos, certifique-se a data da expiração do prazo e, ato contínuo,

remetam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando-se o prazo

da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que NÃO há depósito recursal nos autos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000274-30.2022.5.07.0015
RECLAMANTE FRANCISCA GLECIANE DE LIMA

SINAREGA

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO SBC SISTEMA BENEMERITO
CEARENSE EIRELI

ADVOGADO CAROLINE PINHEIRO
FACANHA(OAB: 33832/CE)

ADVOGADO JESSICA GOMES DE MOURA(OAB:
31134/CE)

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

ADVOGADO ANAEL FELIPE WEBER DOS
SANTOS(OAB: 33834/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA GLECIANE DE LIMA SINAREGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 510e3bc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada comprovou o

pagamento de todo o valor exequendo.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ERLANA MATOSO DE

ALMEIDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

D e t e r m i n o  a  e x p e d i ç ã o  d e  a l v a r á e m  f a v o r  d a

parteRECLAMANTE, do valor depositado ao id eb59df4 ,
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observados, se for o caso, os recolhimentos concernentes às custas

processuais, imposto de renda e à contribuição previdenciária),

considerando os dados bancários já constantes nos autos.

INTIMEM-SE AS PARTES.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000274-30.2022.5.07.0015
RECLAMANTE FRANCISCA GLECIANE DE LIMA

SINAREGA

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO SBC SISTEMA BENEMERITO
CEARENSE EIRELI

ADVOGADO CAROLINE PINHEIRO
FACANHA(OAB: 33832/CE)

ADVOGADO JESSICA GOMES DE MOURA(OAB:
31134/CE)

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

ADVOGADO ANAEL FELIPE WEBER DOS
SANTOS(OAB: 33834/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBC SISTEMA BENEMERITO CEARENSE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 510e3bc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada comprovou o

pagamento de todo o valor exequendo.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ERLANA MATOSO DE

ALMEIDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

D e t e r m i n o  a  e x p e d i ç ã o  d e  a l v a r á e m  f a v o r  d a

parteRECLAMANTE, do valor depositado ao id eb59df4 ,

observados, se for o caso, os recolhimentos concernentes às custas

processuais, imposto de renda e à contribuição previdenciária),

considerando os dados bancários já constantes nos autos.

INTIMEM-SE AS PARTES.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001530-81.2017.5.07.0015
RECLAMANTE FRANCISCO BATISTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 93156/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA CEARENSE DE
TRANSPORTES METROPOLITANOS

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

ADVOGADO ANDRE BARRETO MESQUITA(OAB:
36376/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES
METROPOLITANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb89a16

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARCIA PEREIRA

BRANDAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Cite-se a reclamada para que pague ou garanta a execução

(planilha Id ecf5077), no prazo de 48 horas, nos termos do Art. 880

da CLT (via DEJT, caso a parte possua advogado habilitado no feito

ou via postal, caso a parte não possua patrono habilitado nos

autos).

Decorrido o prazo legal, sem que o(a) Reclamado(a), apesar de

devidamente citado(a), efetue o pagamento ou garanta a execução

da quantia devida, certifique-se e adotem-se as medidas de força

pertinentes sobre o patrimônio da executada (SISBAJUD), bem

como a inclusão do seu nome no Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas (BNDT), instituído pela Lei nº 12.440/2011

e regulamentado pela Resolução Administrativa nº 1.470/2011, do

Tribunal Superior do Trabalho.

Efetivando-se a transferência de quantia bloqueada, ficam os

valores convertidos em penhora, notificando-se a(s) parte(s)

executada(s) para, querendo, apresentar embargos à execução no
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prazo de 05 (cinco) dias.

Não tendo sucesso as diligências determinadas, venham-me os

autos conclusos para apreciação da possibilidade de início do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ) .

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001060-74.2022.5.07.0015
RECLAMANTE ANANDHA KARTYNER GONDIM

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES MOTA
NETO(OAB: 35584/CE)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5426-A/TO)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANANDHA KARTYNER GONDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f544290

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamação trabalhista foi

julgada procedente, com a condenação da primeira reclamada e

subsidiariamente a segunda reclamada.

Não há depósito recursal.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ERLANA MATOSO DE

ALMEIDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, considerando que a sentença de mérito é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado para, em 15 (quinze) dias, requerer o que

entender de direito.

Ciente o autor de que, caso seja requerido o prosseguimento do

processo para fins de execução do decisum, deverá apresentar os

cálculos de liquidação, no prazo acima assinalado, conforme o §1°-

B do art. 879 da CLT, observando-se o seguinte:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas, devendo ser apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo.pjc, exportado pelo referido sistema

(Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém parâmetros e

índices em sua base de dados.

b) Após a elaboração do cálculo, a parte deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Unidade (vara15@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado.

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda e honorários advocatícios.

Elaborada a conta, notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para,

querendo, e no prazo de 8 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada aos cálculos de liquidação do autor, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

No caso de apresentação da impugnação em comento,

encaminhem-se os autos à Contadoria deste juízo para emissão de

parecer.

Após a manifestação do Setor de Cálculos ou inexistindo

impugnação da parte adversa, retornem os autos conclusos para

deliberação e homologação dos cálculos competentes.

Decorrido o prazo sem que o reclamante tenha apresentado os

cálculos, certifique-se a data da expiração do prazo e, ato contínuo,

remetam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando-se o prazo

da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que NÃO há depósito recursal nos

autos.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001632-06.2017.5.07.0015
RECLAMANTE RAFAEL LUIS MOREIRA LOPES

ADVOGADO Francisco Maílson de Oliveira
Silva(OAB: 26527/CE)

ADVOGADO SÂMIA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 7585/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LUIS MOREIRA LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77b688a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, MARCIA PEREIRA

BRANDAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Encontram-se os presentes autos em fase de liquidação de

sentença, tendo sido elaborada a conta de liquidação pela parte

reclamada.

Concedido prazo à parte reclamada esta apresentou impugnação.

Encaminhado o feito à Contadoria deste Juízo para fins de análise e

parecer, esta se manifestou através da certidão de ID 86ddc56,

apresentando novos cálculos através da planilha Id 5966512.

Desta feita, acolho integralmente o parecer da contadoria e por

estarem de acordo com a lei e o julgado, HOMOLOGO OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO de Id 5966512 para que produzam

seus efeitos legais e jurídicos.

Desnecessária a intimação do INSS para ciência dos cálculos na

forma preconizada pelo art. 879, § 3º da CLT, uma vez que a

Portaria MF Nº 582 de 11.12.2013 dispõe que a União, responsável

pelo acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho, poderá deixar de se

manifestar quando o valor da contribuição previdenciária for igual ou

inferior a R$ 40.000,00 (vinte mil reais).

Intime-se a parte reclamante para, no prazo de oito dias úteis,

informar se tem interesse no início da execução com a citação do(s)

reclamado(s) nos termos do art. 880 da CLT, bem como na

utilização das pesquisas aos bancos de dados públicos e na

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Decorrendo o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os

autos ao arquivo provisório, deflagrando-se, a partir de então, o

início da contagem do prazo prescricional, quando a parte

exequente poderá, no prazo de 2 anos (art. 11-A, da CLT), requerer

o desarquivamento e prosseguimento da ação.

Caso o reclamante requeira o início da execução, cite-se a

Executada, na pessoa de seu patrono, via DEJT, na forma do art.

535 do CPC, haja vista a sua sujeição ao regime previsto no art.

100 da CF/88 (RPV/Precatório).

Havendo embargos, notifique-se a parte contrária para, querendo,

apresentar impugnação no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação do(a) embargado(a),

certifiquem-se e façam-me os autos conclusos para julgamento dos

embargos.

Não ocorrendo oposição de embargos, expeça-se precatório,

observando-se a legislação pertinente ao caso.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001076-36.2023.5.07.0001
RECLAMANTE MARCELO FLAVIO DE CASTRO

BARROS

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FLAVIO DE CASTRO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa87c3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA promovida por

MARCELO FLAVIO DE CASTRO BARROS em face de CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, decido deferir os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os

pedidos formulados na exordial.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios em favor

do advogado da parte reclamada, no percentual de 5% sobre o

valor da causa, nos termos da fundamentação supra, porém

suspensa a exigibilidade em cumprimento à decisão proferida na

ADI 5766/DF, tendo em vista ser a parte demandante beneficiária

da Justiça Gratuita.

As custas processuais são de responsabilidade do reclamante, na

importância de R$ 1.230,50 (um mil, duzentos e trinta reais e

cinquenta centavos), calculadas sobre o valor da causa de R$

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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61.525,00, dispensadas em razão da justiça gratuita (art. 789, II,

CLT).

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000823-06.2023.5.07.0015
RECLAMANTE JOSE RIBEIRO DE PAIVA JUNIOR

ADVOGADO FRANCISCO REGIS AGUIAR
MOTA(OAB: 6684/CE)

RECLAMADO FLAVIO AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO PAULO MATEUS RODRIGUES
MONTENEGRO(OAB: 37651/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO AUTOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99e08e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA promovida por

JOSE RIBEIRO DE PAIVA JUNIOR em face de FLAVIO

AUTOMOVEIS LTDA, decido deferir os benefícios da justiça gratuita

ao reclamante e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na exordial.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios em favor

do advogado da parte reclamada, no percentual de 5% sobre o

valor da causa, nos termos da fundamentação supra, porém

suspensa a exigibilidade em cumprimento à decisão proferida na

ADI 5766/DF, tendo em vista ser a parte demandante beneficiária

da Justiça Gratuita.

As custas processuais são de responsabilidade do reclamante, na

importância de R$ 2.598,64 (dois mil, quinhentos e noventa e oito

reais e sessenta e quatro centavos), calculadas sobre o valor da

causa de R$ 129.932,00, dispensadas em razão da justiça gratuita

(art. 789, II, CLT).

Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000823-06.2023.5.07.0015
RECLAMANTE JOSE RIBEIRO DE PAIVA JUNIOR

ADVOGADO FRANCISCO REGIS AGUIAR
MOTA(OAB: 6684/CE)

RECLAMADO FLAVIO AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO PAULO MATEUS RODRIGUES
MONTENEGRO(OAB: 37651/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBEIRO DE PAIVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99e08e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA promovida por

JOSE RIBEIRO DE PAIVA JUNIOR em face de FLAVIO

AUTOMOVEIS LTDA, decido deferir os benefícios da justiça gratuita

ao reclamante e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na exordial.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios em favor

do advogado da parte reclamada, no percentual de 5% sobre o

valor da causa, nos termos da fundamentação supra, porém

suspensa a exigibilidade em cumprimento à decisão proferida na

ADI 5766/DF, tendo em vista ser a parte demandante beneficiária

da Justiça Gratuita.

As custas processuais são de responsabilidade do reclamante, na

importância de R$ 2.598,64 (dois mil, quinhentos e noventa e oito

reais e sessenta e quatro centavos), calculadas sobre o valor da

causa de R$ 129.932,00, dispensadas em razão da justiça gratuita

(art. 789, II, CLT).

Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001141-86.2023.5.07.0015
RECLAMANTE ERIVAN GONCALVES DE

VASCONCELOS

ADVOGADO Elke Castelo Branco Lima(OAB:
23113/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO REALIZA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO JOSE THALES BARROS DE
ANDRADE(OAB: 39818/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALIZA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b5e437

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, decido deferir os benefícios da justiça gratuita ao

reclamante; acolher a prejudicial de prescrição para pronunciar a

inexigibilidade das parcelas decorrentes do contrato de trabalho

anteriores a 27.10.2018, extinguindo-as com resolução de mérito,

nos termos do art. 487, II, do CPC; e, no mérito: julgar improcedente

a ação em face do reclamado ESTADO DO CEARÁ; e

PROCEDENTE EM PARTEa presente reclamação trabalhista para

condenar a reclamada REALIZA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA - ME a pagar ao reclamante ERIVAN GONCALVES DE

VASCONCELOS, tudo na forma da fundamentação acima que

integra este DECISUM:

- saldo de salário (7 dias);

- férias simples 2021/2022 + 1/3;

- férias proporcionais + 1/3 (7/12 avos);

- décimo terceiro salário proporcional (3/12 avos);

- multa de 40% sobre o FGTS depositado;

- intervalo intrajornada; e

- multa do art. 477 da CLT.

Fica autorizada a dedução de importâncias eventualmente pagas

pela reclamada em benefício do reclamante, desde que realizadas

sob as mesmas rubricas ora deferidas.

São devidos ainda honorários advocatícios em favor do advogado

do reclamante, no percentual de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios em favor

do advogado da reclamada REALIZA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA - ME, no percentual de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

totalmente improcedentes (aviso prévio indenizado, adicional

noturno e multa do art. 477 da CLT); e no pagamento de honorários

sucumbenciais em favor dos advogados do reclamado ESTADO DO

CEARÁ, no percentual de 5% sobre o valor da causa, nos termos

da fundamentação supra, porém suspensa a exigibilidade em

cumprimento à decisão proferida na ADI 5766/DF, tendo em vista

ser o reclamante beneficiário da Justiça Gratuita.

Deverá a reclamada REALIZA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

- ME juntar aos autos, por ocasião da liquidação do julgado,

documento que comprove a variação salarial do autor, a exemplo de

contracheques, sob pena de utilização do valor indicado na exordial

durante todo o período condenatório (R$ 2.396,97).

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação (adicionais, divisor e base de cálculo) e os limites

da exordial.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, § 9º, da lei 8212/91, comprovando a reclamada os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541/92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor.

Sobre os valores deferidos nesta sentença incidem correção

monetária e juros de mora, os quais serão apurados por ocasião da

liquidação da sentença, com observância dos parâmetros

estabelecidos na decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade ns. 58 e 59.

As custas processuais são de responsabilidade da reclamada

REALIZA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME, na importância

de R$ 400,00 (quatrocentos reais), calculadas sobre o valor

arbitrado provisoriamente à condenação de R$ 20.000,00 (Art. 789,

I, CLT).

Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001141-86.2023.5.07.0015
RECLAMANTE ERIVAN GONCALVES DE

VASCONCELOS

ADVOGADO Elke Castelo Branco Lima(OAB:
23113/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO REALIZA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO JOSE THALES BARROS DE
ANDRADE(OAB: 39818/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVAN GONCALVES DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b5e437

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO
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POSTO ISSO, decido deferir os benefícios da justiça gratuita ao

reclamante; acolher a prejudicial de prescrição para pronunciar a

inexigibilidade das parcelas decorrentes do contrato de trabalho

anteriores a 27.10.2018, extinguindo-as com resolução de mérito,

nos termos do art. 487, II, do CPC; e, no mérito: julgar improcedente

a ação em face do reclamado ESTADO DO CEARÁ; e

PROCEDENTE EM PARTEa presente reclamação trabalhista para

condenar a reclamada REALIZA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA - ME a pagar ao reclamante ERIVAN GONCALVES DE

VASCONCELOS, tudo na forma da fundamentação acima que

integra este DECISUM:

- saldo de salário (7 dias);

- férias simples 2021/2022 + 1/3;

- férias proporcionais + 1/3 (7/12 avos);

- décimo terceiro salário proporcional (3/12 avos);

- multa de 40% sobre o FGTS depositado;

- intervalo intrajornada; e

- multa do art. 477 da CLT.

Fica autorizada a dedução de importâncias eventualmente pagas

pela reclamada em benefício do reclamante, desde que realizadas

sob as mesmas rubricas ora deferidas.

São devidos ainda honorários advocatícios em favor do advogado

do reclamante, no percentual de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios em favor

do advogado da reclamada REALIZA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA - ME, no percentual de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

totalmente improcedentes (aviso prévio indenizado, adicional

noturno e multa do art. 477 da CLT); e no pagamento de honorários

sucumbenciais em favor dos advogados do reclamado ESTADO DO

CEARÁ, no percentual de 5% sobre o valor da causa, nos termos

da fundamentação supra, porém suspensa a exigibilidade em

cumprimento à decisão proferida na ADI 5766/DF, tendo em vista

ser o reclamante beneficiário da Justiça Gratuita.

Deverá a reclamada REALIZA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

- ME juntar aos autos, por ocasião da liquidação do julgado,

documento que comprove a variação salarial do autor, a exemplo de

contracheques, sob pena de utilização do valor indicado na exordial

durante todo o período condenatório (R$ 2.396,97).

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação (adicionais, divisor e base de cálculo) e os limites

da exordial.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, § 9º, da lei 8212/91, comprovando a reclamada os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541/92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor.

Sobre os valores deferidos nesta sentença incidem correção

monetária e juros de mora, os quais serão apurados por ocasião da

liquidação da sentença, com observância dos parâmetros

estabelecidos na decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade ns. 58 e 59.

As custas processuais são de responsabilidade da reclamada

REALIZA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME, na importância

de R$ 400,00 (quatrocentos reais), calculadas sobre o valor

arbitrado provisoriamente à condenação de R$ 20.000,00 (Art. 789,

I, CLT).

Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000192-28.2024.5.07.0015
RECLAMANTE JOSE EUDES CUNHA CASTRO

ADVOGADO INGRID VIANA SOARES(OAB:
19296/CE)

RECLAMADO IRMANDADE BENEF DA SANTA
CASA DA MISERICORDIA DE FORT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EUDES CUNHA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d0252a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

O(A) autor(a) ingressou com a presente ação, sob o rito

sumaríssimo, pleiteando as verbas indicadas na exordial, sem

apresentar liquidação das mesmas em sua integralidade,

destacadamente a multa do art. 467 da CLT.

Considerando que a causa em exame está submetida ao

procedimento sumaríssimo, impõe-se à parte autora apresentar, em

sua peça vestibular, todos os pedidos de forma CERTA E

DETERMINADA (art. 852-B, I, da CLT), assim como instruí-la com a

documentação pertinente, salientando-se que tal dispositivo, desde

o seu nascedouro, já estabelece que, nas ações trabalhistas
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submetidas ao aludido rito, o pedido deverá ser certo, determinado

e com a indicação do valor correspondente.

Não tendo o(a) reclamante atendido à expressa disposição legal, a

extinção do feito é medida que se impõe, em face do disposto no

§1º, do art. 852-B, da CLT,in verbis:

O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I e II

deste artigo importará no arquivamento da reclamação e

condenação ao pagamento de custas sobre o valor da causa.

Nessa direção, destaca-se o seguinte aresto:

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. PROCEDIMENTO

SUMARÍSSIMO. LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS. As causas sujeitas

ao procedimento sumaríssimo, o pedido deve ser certo ou

determinado e indicará o valor correspondente sob pena de

arquivamento, nos termos do §1º do art. 852-B da CLT. Recurso do

autor a que se nega provimento (TRT 2ª R - RO 1000149-

44.2020.5.02.0083 – 15/09/2020)

Por fim, não se há falar,in casu, em concessão de prazo para

emenda a inicial, aplicando-se o disposto no artigo 321 do NCPC,

eis que a matéria tem regulamentação específica no Texto

Consolidado, em cuja hipótese resta afastada a aplicação do direito

processual comum como fonte subsidiária do direito processual do

trabalho (artigo 769 da CLT). Os escólios do Professor e Magistrado

Sérgio Pinto Martins seguem a mesma trilha:

O artigo usa o verbo importar no imperativo. Não é o caso de se

conceder prazo para emendar a inicial, pois o não atendimento de

pedido certo ou determinado, da indicação do valor correspondente,

do correto nome e endereço do reclamado importará o

"arquivamento do processo" (Comissões de Conciliação Prévia e

Procedimento Sumaríssimo, Ed. Atlas, p. 71 e 75/76)

Lembre-se que o exercício do direito de ação, garantido pela Carta

Federal, não dispensa a parte de observar o devido processo legal,

ou seja, o rito procedimental previsto na legislação ordinária, sendo

certo que, na hipótese em exame, é obrigatória a liquidação dos

pedidos, conforme acima já explicitado.

Diante do exposto,extingue-se a presente ação sem resolução

do mérito, nos termos do art. 852-B, §1º, da CLT, determinando-

se o ARQUIVAMENTO do feito com as cautelas de praxe.

Observe-se que a presente decisão não acarreta prejuízo ao direito

do(a)trabalhador(a), uma vez que, conforme estabelecido na

Súmula nº 268 do TST,"a ação trabalhista, ainda que arquivada,

interrompe a prescrição somente em relação aos pedidos".

CUSTAS pelo(a) reclamante, dispensadas na forma da lei, em face

da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora se defere

em seu favor.

Retirem-se os autos de pauta e notifique-se a parte autora.

Decorrido o prazo sem manifestação, ARQUIVEM-SE os autos

definitivamente.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000868-10.2023.5.07.0015
RECLAMANTE MARIA EDNA FRANCO CARVALHO

ADVOGADO FABRICIUS NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 31829/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE
FEITOSA(OAB: 31520/CE)

RECLAMADO JOSE ALFREDO CARNEIRO NETO

ADVOGADO RENATA BANDEIRA DE MELLO
GONDIM(OAB: 20537/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALFREDO CARNEIRO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbd096c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA promovida por

MARIA EDNA FRANCO CARVALHO em face de JOSE ALFREDO

CARNEIRO NETO, decido deferir os benefícios da justiça gratuita à

reclamante e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na exordial.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios em favor

do advogado da parte reclamada, no percentual de 5% sobre o

valor da causa, nos termos da fundamentação supra, porém

suspensa a exigibilidade em cumprimento à decisão proferida na

ADI 5766/DF, tendo em vista ser a parte demandante beneficiária

da Justiça Gratuita.

As custas processuais são de responsabilidade da reclamante, na

importância de R$ 2.981,94 (dois mil, novecentos e oitenta e um

reais e noventa e quatro centavos), calculadas sobre o valor da

causa de R$ 149.096,78, dispensadas em razão da justiça gratuita

(art. 789, II, CLT).

Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000868-10.2023.5.07.0015
RECLAMANTE MARIA EDNA FRANCO CARVALHO

ADVOGADO FABRICIUS NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 31829/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE
FEITOSA(OAB: 31520/CE)

RECLAMADO JOSE ALFREDO CARNEIRO NETO

ADVOGADO RENATA BANDEIRA DE MELLO
GONDIM(OAB: 20537/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDNA FRANCO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbd096c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA promovida por

MARIA EDNA FRANCO CARVALHO em face de JOSE ALFREDO

CARNEIRO NETO, decido deferir os benefícios da justiça gratuita à

reclamante e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na exordial.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios em favor

do advogado da parte reclamada, no percentual de 5% sobre o

valor da causa, nos termos da fundamentação supra, porém

suspensa a exigibilidade em cumprimento à decisão proferida na

ADI 5766/DF, tendo em vista ser a parte demandante beneficiária

da Justiça Gratuita.

As custas processuais são de responsabilidade da reclamante, na

importância de R$ 2.981,94 (dois mil, novecentos e oitenta e um

reais e noventa e quatro centavos), calculadas sobre o valor da

causa de R$ 149.096,78, dispensadas em razão da justiça gratuita

(art. 789, II, CLT).

Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000164-60.2024.5.07.0015
REQUERENTE GIDP TREINAMENTOS E COMERCIO

DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO EMILLE RIBEIRO VALENCA(OAB:
44145/CE)

REQUERIDO STEPHANIE KELLY SOARES CRUZ

ADVOGADO BIANCA BARRETO BATISTA(OAB:
38963/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE KELLY SOARES CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2facbdc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc

O art.855-B, da CLT, estabelece o dever de as partes

comparecerem em Juízo representadas por advogados diferentes, o

que deve ser concretizado não só pela juntada de procuração ad

judicia para o foro em geral, mas com a assinatura da petição

específica e/ou do termo de transação.

Compulsando os autos, observa-se que a empresa requerente não

juntou aos autos instrumento procuratório. Ademais, o Termo de

Transação Extrajudicial apresentado não está assinado pelos

interessados (empregado e empregador), condição, no entender

deste juízo, essencial à análise da postulação e à própria validade

do ato jurídico firmado.

Desta forma, não tendo as partes observado as determinações

contidas no referido art. 855-B, da CLT, a extinção do presente feito

é medida que se impõe.

Diante do exposto, extingue-se a presente ação sem resolução do

mérito nos termos do art. 485, I e IV do CPC, determinando o

ARQUIVAMENTO do feito com as cautelas de praxe.

CUSTAS pelo(a) requerente/empregada, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, dispensadas na forma da lei, em face da

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora se defere em

seu favor.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000164-60.2024.5.07.0015
REQUERENTE GIDP TREINAMENTOS E COMERCIO

DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO EMILLE RIBEIRO VALENCA(OAB:
44145/CE)

REQUERIDO STEPHANIE KELLY SOARES CRUZ

ADVOGADO BIANCA BARRETO BATISTA(OAB:
38963/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIDP TREINAMENTOS E COMERCIO DE INFORMATICA
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2facbdc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc

O art.855-B, da CLT, estabelece o dever de as partes

comparecerem em Juízo representadas por advogados diferentes, o

que deve ser concretizado não só pela juntada de procuração ad

judicia para o foro em geral, mas com a assinatura da petição

específica e/ou do termo de transação.

Compulsando os autos, observa-se que a empresa requerente não

juntou aos autos instrumento procuratório. Ademais, o Termo de

Transação Extrajudicial apresentado não está assinado pelos

interessados (empregado e empregador), condição, no entender

deste juízo, essencial à análise da postulação e à própria validade

do ato jurídico firmado.

Desta forma, não tendo as partes observado as determinações

contidas no referido art. 855-B, da CLT, a extinção do presente feito

é medida que se impõe.

Diante do exposto, extingue-se a presente ação sem resolução do

mérito nos termos do art. 485, I e IV do CPC, determinando o

ARQUIVAMENTO do feito com as cautelas de praxe.

CUSTAS pelo(a) requerente/empregada, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, dispensadas na forma da lei, em face da

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora se defere em

seu favor.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000263-30.2024.5.07.0015
RECLAMANTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SIND

EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 17/04/2024 08:30 horas, que

se realizará na Sala de Audiências da 15ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, endereço AVENIDA DE DUQUE CAXIAS, 1150, 1 Andar,

CENTRO, FORTALEZA/CE - CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

As partes, os advogados e as testemunhas que residam em

municípios não integrantes da jurisdição desta Unidade Judiciária

poderão, por sua conta e risco, participar de forma telepresencial da

audiência, observando-se o link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/81184938103?pwd=SGNLamxodVhVZk94YlRoN09XM

DNiZz09 - senha de acesso: 656804.

Para gozar da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o

dia útil anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereço/sede, em conformidade com a

regulamentação do CNJ (Res. nº 354/20), ficando claro que em não

sendo juntado o referido comprovante até a data acima fixada,

permanecerá a obrigação de comparecimento presencial a todos os

partícipes da audiência, sob pena de incidência nas cominações

legais abaixo fixadas. A ausência dos litigantes, advogados(as) ou

das testemunhas, ou a impossibilidade de acesso destes por

problemas com a conexão de internet, importará na aplicação das

penalidades acima.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual
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ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARCIA RAQUEL JOSUE CARNEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000265-97.2024.5.07.0015
RECLAMANTE FLAVIA CASTELO BATISTA

MAGALHAES

ADVOGADO JANDERSON LOURENÇO
MUNIZ(OAB: 26695/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DRAGAO DO MAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA CASTELO BATISTA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FLAVIA CASTELO

BATISTA MAGALHAES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 17/04/2024

08:45 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 15ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, endereço AVENIDA DE DUQUE CAXIAS,

1150, 1 Andar, CENTRO, FORTALEZA/CE - CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

As partes, os advogados e as testemunhas que residam em

municípios não integrantes da jurisdição desta Unidade Judiciária

poderão, por sua conta e risco, participar de forma telepresencial da

audiência, observando-se o link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/81184938103?pwd=SGNLamxodVhVZk94YlRoN09XM

DNiZz09 - senha de acesso: 656804.

Para gozar da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o

dia útil anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereço/sede, em conformidade com a

regulamentação do CNJ (Res. nº 354/20), ficando claro que em não

sendo juntado o referido comprovante até a data acima fixada,

permanecerá a obrigação de comparecimento presencial a todos os

partícipes da audiência, sob pena de incidência nas cominações

legais abaixo fixadas. A ausência dos litigantes, advogados(as) ou

das testemunhas, ou a impossibilidade de acesso destes por

problemas com a conexão de internet, importará na aplicação das

penalidades acima.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARCIA RAQUEL JOSUE CARNEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000275-44.2024.5.07.0015
RECLAMANTE DEBORA ELAINE TAVARES JATAI

ADVOGADO IGOR CRUZ AZEVEDO(OAB:
23563/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA E
PROTECAO SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA ELAINE TAVARES JATAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), DEBORA ELAINE

TAVARES JATAI, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 17/04/2024

09:45 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 15ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, endereço AVENIDA DE DUQUE CAXIAS,

1150, 1 Andar, CENTRO, FORTALEZA/CE - CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos
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termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

As partes, os advogados e as testemunhas que residam em

municípios não integrantes da jurisdição desta Unidade Judiciária

poderão, por sua conta e risco, participar de forma telepresencial da

audiência, observando-se o link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/81184938103?pwd=SGNLamxodVhVZk94YlRoN09XM

DNiZz09 - senha de acesso: 656804.

Para gozar da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o

dia útil anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereço/sede, em conformidade com a

regulamentação do CNJ (Res. nº 354/20), ficando claro que em não

sendo juntado o referido comprovante até a data acima fixada,

permanecerá a obrigação de comparecimento presencial a todos os

partícipes da audiência, sob pena de incidência nas cominações

legais abaixo fixadas. A ausência dos litigantes, advogados(as) ou

das testemunhas, ou a impossibilidade de acesso destes por

problemas com a conexão de internet, importará na aplicação das

penalidades acima.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARCIA RAQUEL JOSUE CARNEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000277-14.2024.5.07.0015
RECLAMANTE CARLOS LEYSSON BEZERRA DA

COSTA

ADVOGADO NILO SERGIO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 27684/CE)

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LEYSSON BEZERRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CARLOS LEYSSON

BEZERRA DA COSTA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 17/04/2024

09:30 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 15ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, endereço AVENIDA DE DUQUE CAXIAS,

1150, 1 Andar, CENTRO, FORTALEZA/CE - CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

As partes, os advogados e as testemunhas que residam em

municípios não integrantes da jurisdição desta Unidade Judiciária

poderão, por sua conta e risco, participar de forma telepresencial da

audiência, observando-se o link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/81184938103?pwd=SGNLamxodVhVZk94YlRoN09XM

DNiZz09 - senha de acesso: 656804.

Para gozar da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o

dia útil anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereço/sede, em conformidade com a

regulamentação do CNJ (Res. nº 354/20), ficando claro que em não

sendo juntado o referido comprovante até a data acima fixada,

permanecerá a obrigação de comparecimento presencial a todos os

partícipes da audiência, sob pena de incidência nas cominações

legais abaixo fixadas. A ausência dos litigantes, advogados(as) ou

das testemunhas, ou a impossibilidade de acesso destes por

problemas com a conexão de internet, importará na aplicação das

penalidades acima.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARCIA RAQUEL JOSUE CARNEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000279-81.2024.5.07.0015
RECLAMANTE LUIZ HELES RODRIGUES MENDES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COSTA
JUNIOR(OAB: 26276/CE)

RECLAMADO SUNRISE SERVICOS DE BARES E
RESTAURANTES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HELES RODRIGUES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LUIZ HELES

RODRIGUES MENDES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 11/04/2024

09:15 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 15ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, endereço AVENIDA DE DUQUE CAXIAS,

1150, 1 Andar, CENTRO, FORTALEZA/CE - CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

As partes, os advogados e as testemunhas que residam em

municípios não integrantes da jurisdição desta Unidade Judiciária

poderão, por sua conta e risco, participar de forma telepresencial da

audiência, observando-se o link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/81184938103?pwd=SGNLamxodVhVZk94YlRoN09XM

DNiZz09 - senha de acesso: 656804.

Para gozar da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o

dia útil anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereço/sede, em conformidade com a

regulamentação do CNJ (Res. nº 354/20), ficando claro que em não

sendo juntado o referido comprovante até a data acima fixada,

permanecerá a obrigação de comparecimento presencial a todos os

partícipes da audiência, sob pena de incidência nas cominações

legais abaixo fixadas. A ausência dos litigantes, advogados(as) ou

das testemunhas, ou a impossibilidade de acesso destes por

problemas com a conexão de internet, importará na aplicação das

penalidades acima.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARCIA RAQUEL JOSUE CARNEIRO

Assessor

Processo Nº ConPag-0000158-53.2024.5.07.0015
CONSIGNANTE FORTAL TERCEIRIZACAO DE MAO

DE OBRA LTDA

ADVOGADO francisco abraao freire de sousa(OAB:
7851/CE)

ADVOGADO ABRAAO BARBOSA FREIRE DE
SOUSA(OAB: 40032/CE)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE ARISTEU PROCÓPIO
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTAL TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FORTAL

TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à

AUDIÊNCIA no dia 23/04/2024 09:30 horas, que se realizará na

Sala de Audiências da 15ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço
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AVENIDA DE DUQUE CAXIAS, 1150, 1 Andar, CENTRO,

FORTALEZA/CE - CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

As partes, os advogados e as testemunhas que residam em

municípios não integrantes da jurisdição desta Unidade Judiciária

poderão, por sua conta e risco, participar de forma telepresencial da

audiência, observando-se o link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/81184938103?pwd=SGNLamxodVhVZk94YlRoN09XM

DNiZz09 - senha de acesso: 656804.

Para gozar da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o

dia útil anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereço/sede, em conformidade com a

regulamentação do CNJ (Res. nº 354/20), ficando claro que em não

sendo juntado o referido comprovante até a data acima fixada,

permanecerá a obrigação de comparecimento presencial a todos os

partícipes da audiência, sob pena de incidência nas cominações

legais abaixo fixadas. A ausência dos litigantes, advogados(as) ou

das testemunhas, ou a impossibilidade de acesso destes por

problemas com a conexão de internet, importará na aplicação das

penalidades acima.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARCIA RAQUEL JOSUE CARNEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000344-81.2021.5.07.0015
RECLAMANTE ANTONIO ERISSON PEREIRA

CARNEIRO

ADVOGADO FELIPE ROCHA CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 20943/CE)

RECLAMADO ANTONIO HELIO CACHO GALLIZA

RECLAMADO BB PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO MANHATTAN SAINT PAUL -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO MANHATTAN SPRING PARK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO INCORPORADORA E
CONSTRUTORA PIBB S.A

RECLAMADO MOTIVE SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO CELIANE SILVA FLORENCIO(OAB:
41472/CE)

RECLAMADO MANHATTAN NEW YORK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO BRUNO BARBOSA BORGES

RECLAMADO MANHATTAN SUMMER PARK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO MANHATTAN INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO PEDRO FELIPE BARBOSA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ERISSON PEREIRA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28cb282

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, por meio da consulta ao

sisbajud id 57edcda, foi bloqueado o valor total do crédito do

reclamante (R$ 98.209,54), da conta bancária de uma das

empresas condenadas solidariamente, qual seja: MANHATTAN

SPRING PARK - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA.

Certifico que referida empresa, MANHATTAN SPRING PARK -

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA, foi devidamente

intimada, via diário, id 5bef1e4, acerca da conversão em penhora

dos valores bloqueados pelo sisbajud, mas deixou transcorrer o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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prazo sem manifestação.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ERLANA MATOSO DE

ALMEIDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão acima, determino a expedição de

alvaráem favor da parteRECLAMANTE ,  dos valores

bloqueados pelo sisbajud ao id 57edcda, observados, se for o

caso, os recolhimentos concernentes às custas processuais,

imposto de renda e à contribuição previdenciária (dados bancários

já constam nos autos).

INTIMEM-SE AS PARTES.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000344-81.2021.5.07.0015
RECLAMANTE ANTONIO ERISSON PEREIRA

CARNEIRO

ADVOGADO FELIPE ROCHA CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 20943/CE)

RECLAMADO ANTONIO HELIO CACHO GALLIZA

RECLAMADO BB PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO MANHATTAN SAINT PAUL -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO MANHATTAN SPRING PARK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO INCORPORADORA E
CONSTRUTORA PIBB S.A

RECLAMADO MOTIVE SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO CELIANE SILVA FLORENCIO(OAB:
41472/CE)

RECLAMADO MANHATTAN NEW YORK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO BRUNO BARBOSA BORGES

RECLAMADO MANHATTAN SUMMER PARK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO MANHATTAN INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECLAMADO PEDRO FELIPE BARBOSA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANHATTAN INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

  - MANHATTAN NEW YORK - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MANHATTAN SAINT PAUL - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MANHATTAN SPRING PARK - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MANHATTAN SUMMER PARK - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MOTIVE SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28cb282

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, por meio da consulta ao

sisbajud id 57edcda, foi bloqueado o valor total do crédito do

reclamante (R$ 98.209,54), da conta bancária de uma das

empresas condenadas solidariamente, qual seja: MANHATTAN

SPRING PARK - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA.

Certifico que referida empresa, MANHATTAN SPRING PARK -

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA, foi devidamente

intimada, via diário, id 5bef1e4, acerca da conversão em penhora

dos valores bloqueados pelo sisbajud, mas deixou transcorrer o

prazo sem manifestação.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ERLANA MATOSO DE

ALMEIDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão acima, determino a expedição de

alvaráem favor da parteRECLAMANTE ,  dos valores

bloqueados pelo sisbajud ao id 57edcda, observados, se for o

caso, os recolhimentos concernentes às custas processuais,

imposto de renda e à contribuição previdenciária (dados bancários

já constam nos autos).

INTIMEM-SE AS PARTES.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000970-08.2018.5.07.0015
RECLAMANTE CARLOS CESAR ARAUJO DE

SOUSA

ADVOGADO JOSE OSMAR MARQUES
NETO(OAB: 28243/CE)
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ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO MARIA ELIANE MENDES DE PAULA

RECLAMADO COLEGIO VINICIUS DE MORAES
LTDA - ME

ADVOGADO Antonio Werner Feitosa(OAB:
21574/CE)

RECLAMADO CELIA REGINA DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO VINICIUS DE MORAES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6167e84

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante peticionou ao id

3825296, requerendo a juntada de prova emprestada, referente ao

processo 000937-48.2018.5.07.00, por meio do qual foi reconhecido

que a Sra. OTILIA MARIA FREIRE ARRAIS - CPF: 243.703.473-00

figura como sócia oculta da empresa reclamada.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ERLANA MATOSO DE

ALMEIDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O reclamante requer a inclusão no polo passivo da demanda da

Sra. OTILIA MARIA FREIRE ARRAIS - CPF: 243.703.473-00, uma

vez que, conforme consulta ao CCS, nos autos do processo 000937

-48.2018.5.07.0005 (cópia juntada aos autos como prova

emprestada), referida senhora aparece como co-titular das contas

bancárias da empresa reclamada.

Ocorre que o fato da Sra. OTILIA MARIA FREIRE ARRAIS figurar

como co-titular de uma das contas da reclamada não é, por si só,

suficiente para direcionar a execução em face da referida senhora.

Intime-se o reclamante para indicar, no prazo de 10 dias, indícios

que demonstrem o alegado ou outros meios hábeis para

prosseguimento da execução, sob pena de imediato início da

fluência do prazo da prescrição intercorrente, a teor do art. 11-A da

CLT.

Ressalte-se que os autos só serão desarquivados caso o

reclamante indique bens ou direitos específicos, bem como sua

localização exata, da reclamada e/ou seus representantes, e não

deverão ser desarquivados para renovação de convênios já

realizados.

Os pedidos de expedição de ofícios que não demonstrem que a

parte executada possua bens ou direitos específicos com o mero

intuito de postergar o envio do processo ao arquivo provisório não

terão o condão de suspender a contagem do prazo da prescrição

intercorrente enquanto frustradas as diligências solicitadas.

Silente o reclamante ou indicando diligências infrutíferas, reputar-se

-á que, na forma do art. 11-A, § 1º, da CLT, deixou de cumprir

determinação judicial no curso da execução e os autos devem ser

remetidos, independentemente de novo despacho, ao arquivo

provisório para início da contagem do prazo da prescrição

intercorrente, tudo em observância ao disposto nos arts. 1º e 2º da

INSTRUÇÃO NORMATIVA TST Nº 41/2018.

Por fim, fica o reclamante advertido de que deve atentar às

diligências já realizadas por este juízo antes de solicitá-las

novamente, causando tumulto processual, sob pena de ser

considerado litigante de má-fé (art. 80, V, do CPC) e condenado no

pagamento de multa (art. 81, do CPC), consoante recente

jurisprudência do TRT 7 (acórdão de ID. 3a633b5 do processo

0001302-68.2015.5.07.0018).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000970-08.2018.5.07.0015
RECLAMANTE CARLOS CESAR ARAUJO DE

SOUSA

ADVOGADO JOSE OSMAR MARQUES
NETO(OAB: 28243/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO MARIA ELIANE MENDES DE PAULA

RECLAMADO COLEGIO VINICIUS DE MORAES
LTDA - ME

ADVOGADO Antonio Werner Feitosa(OAB:
21574/CE)

RECLAMADO CELIA REGINA DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR ARAUJO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6167e84

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante peticionou ao id

3825296, requerendo a juntada de prova emprestada, referente ao

processo 000937-48.2018.5.07.00, por meio do qual foi reconhecido
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que a Sra. OTILIA MARIA FREIRE ARRAIS - CPF: 243.703.473-00

figura como sócia oculta da empresa reclamada.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ERLANA MATOSO DE

ALMEIDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O reclamante requer a inclusão no polo passivo da demanda da

Sra. OTILIA MARIA FREIRE ARRAIS - CPF: 243.703.473-00, uma

vez que, conforme consulta ao CCS, nos autos do processo 000937

-48.2018.5.07.0005 (cópia juntada aos autos como prova

emprestada), referida senhora aparece como co-titular das contas

bancárias da empresa reclamada.

Ocorre que o fato da Sra. OTILIA MARIA FREIRE ARRAIS figurar

como co-titular de uma das contas da reclamada não é, por si só,

suficiente para direcionar a execução em face da referida senhora.

Intime-se o reclamante para indicar, no prazo de 10 dias, indícios

que demonstrem o alegado ou outros meios hábeis para

prosseguimento da execução, sob pena de imediato início da

fluência do prazo da prescrição intercorrente, a teor do art. 11-A da

CLT.

Ressalte-se que os autos só serão desarquivados caso o

reclamante indique bens ou direitos específicos, bem como sua

localização exata, da reclamada e/ou seus representantes, e não

deverão ser desarquivados para renovação de convênios já

realizados.

Os pedidos de expedição de ofícios que não demonstrem que a

parte executada possua bens ou direitos específicos com o mero

intuito de postergar o envio do processo ao arquivo provisório não

terão o condão de suspender a contagem do prazo da prescrição

intercorrente enquanto frustradas as diligências solicitadas.

Silente o reclamante ou indicando diligências infrutíferas, reputar-se

-á que, na forma do art. 11-A, § 1º, da CLT, deixou de cumprir

determinação judicial no curso da execução e os autos devem ser

remetidos, independentemente de novo despacho, ao arquivo

provisório para início da contagem do prazo da prescrição

intercorrente, tudo em observância ao disposto nos arts. 1º e 2º da

INSTRUÇÃO NORMATIVA TST Nº 41/2018.

Por fim, fica o reclamante advertido de que deve atentar às

diligências já realizadas por este juízo antes de solicitá-las

novamente, causando tumulto processual, sob pena de ser

considerado litigante de má-fé (art. 80, V, do CPC) e condenado no

pagamento de multa (art. 81, do CPC), consoante recente

jurisprudência do TRT 7 (acórdão de ID. 3a633b5 do processo

0001302-68.2015.5.07.0018).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000310-09.2021.5.07.0015
RECLAMANTE JOAO FEIJO NUNES

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EDUARDO ROMANELLI
GUAGLINI(OAB: 13258-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FEIJO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b384ea5

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ERLANA MATOSO DE

ALMEIDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem para fins de tornar sem efeito o despacho de

id 209206a e, considerando que o acórdão de id a70f285

reconheceu a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e

julgar a pretensão contida na exordial e determinou o retorno dos

autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito,

determino a conclusão do feito para julgamento à Dra. NAIRA

PINHEIRO RABELO DE ALENCAR (§6º, do art. 9º, da Resolução

56/2015. do Eg. TRT da 7ª Região).

Cumpra-se.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000310-09.2021.5.07.0015
RECLAMANTE JOAO FEIJO NUNES

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EDUARDO ROMANELLI
GUAGLINI(OAB: 13258-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b384ea5

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ERLANA MATOSO DE

ALMEIDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem para fins de tornar sem efeito o despacho de

id 209206a e, considerando que o acórdão de id a70f285

reconheceu a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e

julgar a pretensão contida na exordial e determinou o retorno dos

autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito,

determino a conclusão do feito para julgamento à Dra. NAIRA

PINHEIRO RABELO DE ALENCAR (§6º, do art. 9º, da Resolução

56/2015. do Eg. TRT da 7ª Região).

Cumpra-se.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001104-59.2023.5.07.0015
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES
EUGENIO(OAB: 35997/CE)

RECLAMADO LOCKTEC TECNOLOGIA EM
SEGURANCA INTEGRADA LTDA

ADVOGADO ANDERSON DA SILVEIRA
SERAFIM(OAB: 33386/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERNANDES DE
ALMEIDA MESSIAS(OAB: 29776/CE)

RECLAMADO CCM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDERSON DA SILVEIRA
SERAFIM(OAB: 33386/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERNANDES DE
ALMEIDA MESSIAS(OAB: 29776/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOMA MEIOS ELETRONICOS DE
PAGAMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a58d34

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, ROSEMILIA ANIBAL DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para que, no prazo de cinco dias, juntem

aos autos minuta de acordo assinada pelo reclamante, sob pena de

não homologação da transação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001104-59.2023.5.07.0015
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES
EUGENIO(OAB: 35997/CE)

RECLAMADO LOCKTEC TECNOLOGIA EM
SEGURANCA INTEGRADA LTDA

ADVOGADO ANDERSON DA SILVEIRA
SERAFIM(OAB: 33386/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERNANDES DE
ALMEIDA MESSIAS(OAB: 29776/CE)

RECLAMADO CCM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDERSON DA SILVEIRA
SERAFIM(OAB: 33386/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERNANDES DE
ALMEIDA MESSIAS(OAB: 29776/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOMA MEIOS ELETRONICOS DE
PAGAMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCM TECNOLOGIA DA INFORMACAO EIRELI - EPP

  - LOCKTEC TECNOLOGIA EM SEGURANCA INTEGRADA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a58d34

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, ROSEMILIA ANIBAL DE

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.
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Notifiquem-se as partes para que, no prazo de cinco dias, juntem

aos autos minuta de acordo assinada pelo reclamante, sob pena de

não homologação da transação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    TACIANA ORLOVICIN GONCALVES PITA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000179-56.2024.5.07.0006
RECLAMANTE FRANCISCO TIAGO DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE
FEITOSA(OAB: 31520/CE)

RECLAMADO METALTECH INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALUMINIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO TIAGO DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

TIAGO DE SOUZA FERREIRA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 17/04/2024 10:30 horas, que se realizará na Sala de Audiências

da 15ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço AVENIDA DE

DUQUE CAXIAS, 1150, 1 Andar, CENTRO, FORTALEZA/CE -

CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

As partes, os advogados e as testemunhas que residam em

municípios não integrantes da jurisdição desta Unidade Judiciária

poderão, por sua conta e risco, participar de forma telepresencial da

audiência, observando-se o link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/81184938103?pwd=SGNLamxodVhVZk94YlRoN09XM

DNiZz09 - senha de acesso: 656804.

Para gozar da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o

dia útil anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereço/sede, em conformidade com a

regulamentação do CNJ (Res. nº 354/20), ficando claro que em não

sendo juntado o referido comprovante até a data acima fixada,

permanecerá a obrigação de comparecimento presencial a todos os

partícipes da audiência, sob pena de incidência nas cominações

legais abaixo fixadas. A ausência dos litigantes, advogados(as) ou

das testemunhas, ou a impossibilidade de acesso destes por

problemas com a conexão de internet, importará na aplicação das

penalidades acima.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARCIA RAQUEL JOSUE CARNEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000255-53.2024.5.07.0015
RECLAMANTE VIVIANY VALENTE FONSECA

ADVOGADO ISABEL PALLYNNE FERREIRA
PORTELA(OAB: 31377/CE)

RECLAMADO HPM PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO ALLEGRO MUNDO COMERCIAL
LTDA

RECLAMADO GOOD WAVES ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO COCO LITORANEO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO CAHERMO ALIMENTOS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

RECLAMADO DA SERRA PRODUCAO E
COMERCIO AGRICOLA LTDA

RECLAMADO CAHERMO PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MANIVA AGRO INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO CARTHA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO CARLOS HERMANO MOTA MENDES
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANY VALENTE FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e3fd8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

O(A) autor(a) ingressou com reclamação trabalhista, sob o rito

ordinário, pleiteando as verbas indicadas na exordial, sem

apresentar liquidação das mesmas em sua integralidade,

destacadamente as multas previstas nos §8º art.477 da CLT e no

art.467 da CLT.

O artigo 840, §1º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17,

estabelece que a reclamação escrita deve conter, dentre outros

requisitos, o pedido, que deve ser certo, determinado e com a

indicação do seu valor.

O dispositivo legal acima citado, ao usar tais expressões, foi bem

claro em seu comando: nos processos submetidos à Justiça do

Trabalho a partir de 11/11/17, mesmo aqueles sujeitos ao rito

ordinário, os pedidos devem ser certos e determinados, com a

indicação do valor. Não atendida tal determinação, a regra

específica constante do § 3º, do mesmo correspondente dispositivo

legal, impõe a extinção do feito, sem resolução do mérito,

entendendo-se inaplicável o disposto no artigo 321 do CPC, pois o

texto da CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467/17, é expresso,

sem qualquer omissão acerca da consequência do não atendimento

dos requisitos da petição inicial (art. 769 da CLT).

Da mesma forma, o Enunciado nº 111/18, da 03ª Jornada de Direito

Material e Processual do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região, também preconiza a extinção do feito em tais situações:

PETIÇÃO INICIAL. ART. 840, § 3º DA CLT. AUSÊNCIA DE

ATRIBUIÇÃO DE VALOR AO PEDIDO. VÍCIO INSANÁVEL.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 852-B, I, E § 1º,DA CLT -

Quando a petição inicial apresentar pedido sem indicação de valor,

a ação poderá ser extinta sem resolução do mérito,

independentemente de concessão de prazo para emenda.

Destaque-se que a simples exigência legal de indicação, para cada

pedido formulado, do valor correspondente, tratando-se de pedidos

com evidente expressão econômica, não importa restrição de

acesso ao Poder Judiciário, porquanto o direito de ação não é

absoluto e incondicionado.

Diante do exposto, por não preenchidos os requisitos do §1º, do art.

840, da CLT,extingue-se a presente ação, sem resolução do

mérito, com fulcro no respectivo §3º, determinando-se o

ARQUIVAMENTO do feito com as cautelas de praxe.

Observe-se que a presente decisão não acarreta prejuízo ao direito

do(a)trabalhador(a), uma vez que, conforme estabelecido na

Súmula nº 268 do TST,"a ação trabalhista, ainda que arquivada,

interrompe a prescrição somente em relação aos pedidos".

CUSTAS pelo(a) reclamante, dispensadas na forma da lei, em face

da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora se defere

em seu favor.

Retirem-se os autos de pauta e notifique-se a parte autora.

Decorrido o prazo sem manifestação, ARQUIVEM-SE os autos

definitivamente.

    FERNANDA MONTEIRO LIMA VERDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000305-21.2020.5.07.0015
RECLAMANTE JOAO PAULO MENEZES DE MELO

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

RECLAMADO WANDERLEI SOUSA LIMA

RECLAMADO PREMIUM TERCEIRIZACAO E
RECURSOS HUMANO EIRELI - ME

ADVOGADO PEDRO MOREIRA TAVORA
LOPES(OAB: 22673/CE)

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS EVANGELISTA
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIUM TERCEIRIZACAO E RECURSOS HUMANO EIRELI
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PREMIUM

TERCEIRIZACAO E RECURSOS HUMANO EIRELI - ME, por meio

de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em)

ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"DESPACHO

       Vistos etc.

Tendo em vista o insucesso da tentativa de execução da empresa

reclamada, deflagro o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, em conformidade com o art. 855-A da CLT.

Dessa forma, retifique-se a autuação para incluir no polo passivo da

demanda os sócios da empresa reclamada, fazendo-se as

consultas, caso necessárias, aos convênios existentes, de forma a

corretamente identificá-los e qualificá-los.

Ademais, considerando versar o presente processo sobre verba de

natureza alimentar e diante da urgência que lhe é inerente, bem

como à luz do risco ao resultado útil do processo decorrente da

alienação patrimonial indevida passível de ser praticada pelo
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terceiro sobre o qual a persecução executória passará a tramitar;

considerando, ainda, o poder geral de cautela, de escopo

assecuratório, defiro tutela provisória de urgência, de natureza

cautelar, momento em que determino a adoção de medidas de

constrição sobre o patrimônio da executada e de seu(s) sócio(s),

sobretudo pelas vias eletrônicas (SISBAJUD, inclusive na

modalidade TEIMOSINHA), até o limite da dívida em execução

(art. 855, § 2º, da CLT).

Em seguida, suspenda-se o curso do processo (art. 134, §3º, CPC),

determinando, ato contínuo, a citação do(s) sócio(s) da

executada para que se manifeste(m) acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 15

(quinze) dias (art. 135, CPC), bem como para opor embargos à

execução, no prazo legal, caso tenha havido bloqueio de valores.

No ato de citação, deverá ser informado ao(s) sócio(s) da executada

que, uma vez acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou

a oneração de bens, havida em fraude de execução, será ineficaz

em relação ao requerente (art. 137, CPC), sem prejuízo da

aplicação das cominações por ato atentatório à dignidade da justiça

(art. 774, I, CPC). A fraude à execução mencionada será

considerada desde a citação da parte cuja personalidade se

pretende desconsiderar (art. 792, §3º, CPC).

Efetivando-se a transferência de quantia bloqueada, ficam os

valores convertidos em penhora, notificando-se a(s) parte(s)

executada(s) para, querendo, apresentar embargos à execução no

prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos

conclusos para deliberação quanto à necessidade ou não de

instrução processual."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

DENISE LEAL TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000402-49.2023.5.07.0004
RECLAMANTE E.C.S.D.S.

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 41bbc7b.

Processo Nº ATOrd-0000402-49.2023.5.07.0004
RECLAMANTE E.C.S.D.S.

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.C.S.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 41bbc7b.

16ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATSum-0000775-15.2021.5.07.0016
RECLAMANTE CLAUDIO CESAR ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO FORTALEZA TERCEIRIZACAO DO
NORDESTE LTDA
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ADVOGADO NATALIA MENDONCA PORTO
SOARES(OAB: 38920/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILIA VIEIRA CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA VIEIRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parteMARILIA VIEIRA CAVALCANTE,

ora em local incerto e não sabido,notificado(a)(s) para tomar

ciência do acolhimento do INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA, determinando sua inclusão, no

polo passivo, como executado(a), em sendo o caso, tomar as

providências cabíveis e necessárias, ficando ciente, neste mesmo

ato, de que:

1) o prazo para recurso é de 08 (oito) dias;

2) decorrido o prazo de 8 dias, inicia-se o prazo de 48 horas para

pagamento, sob pena de execução.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

As legislações (Lei nº 11.419/2006 e Resoluções), bem como a

consulta pública do processo judicial eletrônico, poderão ser

acessadas em http://www.trt7.jus.br/pje/

Os documentos do processo poderão ser acessados em

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, utilizando o mozilla firefox

e digitando número do documento acima.

Caso a parte não consiga consultá-los via internet ou não tenha

advogado(a) para fazer juntadas necessárias procurar a Central de

Atendimento ou comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima

indicado) para soluções.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO CESAR LOPES DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001090-48.2018.5.07.0016
RECLAMANTE FRANCISCA LIANA SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

RECLAMADO HERBERTH JUNIOR AVILA VAZ

ADVOGADO MARCOS ANTONIO RODRIGUES
CUNHA(OAB: 35860/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ELTON DOS SANTOS
BARBOSA - ME

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

ADVOGADO LUCAS MONTE CASTRO(OAB:
32852/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ELTON DOS SANTOS
BARBOSA

RECLAMADO HERBERTH JUNIOR AVILA VAZ - ME

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

ADVOGADO LUCAS MONTE CASTRO(OAB:
32852/CE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO RODRIGUES
CUNHA(OAB: 35860/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ELTON DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte FRANCISCO ELTON DOS

SANTOS BARBOSA, ora em local incerto e não sabido,

notificado(a) para tomar ciência da conversão em penhora dos

valores bloqueados na conta da executada, e, querendo,

manifestar-se no prazo legal.

A  par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO CESAR LOPES DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001726-87.2013.5.07.0016
RECLAMANTE BENEDITO ROCHA SAMPAIO

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LÍVIA MARIA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 25183/CE)

RECLAMADO CML CONSTRUTORA MOREIRA
LIMA LTDA - ME

RECLAMADO MARIA DAS DORES MOREIRA LIMA

RECLAMADO ANTONIO RENAULT MOREIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES MOREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte MARIA DAS DORES MOREIRA
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LIMA, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar

ciência do ato judicial, cujo teor é o seguinte:

"DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade e regular representação processual, conforme

certidão supra, recebo o agravo de petição da parte agravante no

efeito devolutivo, nos termos do art. 897 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contraminuta no prazo legal.

Decorrido o prazo, certificar a apresentação ou não de contraminuta

e remeter os autos ao e. TRT para processamento do agravo de

petição."

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO CESAR LOPES DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001536-27.2013.5.07.0016
RECLAMANTE FRANCISCA CLAUDIA SANTOS DE

FREITAS

ADVOGADO MARIA ELISABETE PINHEIRO
DANTAS(OAB: 7881/CE)

RECLAMADO A. E. VIANA DA ROCHA - ME

RECLAMADO MAKAYRO MOREIRA INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO SHEILA MARIA ALECRIM MOREIRA

ADVOGADO MARIA DO CARMO MENEZES DE
ARAUJO MACHADO(OAB: 28407/CE)

RECLAMADO ANTONIO EVANGELISTA VIANA DA
ROCHA

RECLAMADO ANTONIO IRAN MOREIRA DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA MARIA ALECRIM MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte SHEILA MARIA ALECRIM

MOREIRA, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

tomar ciência do ato judicial, cujo teor é o seguinte:

"DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade e regular representação processual, ainda que

sem garantia do juízo, recebo o agravo de petição da parte

agravante no efeito devolutivo, por alegar se tratar de matéria

de ordem pública, conforme certidão supra,.

Notifique(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contraminuta no prazo legal.

Decorrido o prazo, certificar a apresentação ou não de contraminuta

e remeter os autos ao e. TRT para processamento do agravo de

petição."

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO CESAR LOPES DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000995-42.2023.5.07.0016
RECLAMANTE DENISE DE SOUZA

ADVOGADO MARIA IARA CAMPOS
CARVALHO(OAB: 42909/CE)

RECLAMADO STHEFANE FERREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STHEFANE FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte STHEFANE FERREIRA DE

OLIVEIRA, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

tomar ciência da sentença judicial, cujo teor é o seguinte:

"Isso posto, nos termos da fundamentação supra, julgo parcialmente

procedentes os pedidos formulados pela parte reclamante, DENISE

DE SOUSA, para condenar a parte reclamada, STHEFANE

FERREIRA DE OLIVEIRA, ao pagamento das seguintes parcelas:

a) saldo de salário (09/2023 - 16 dias); aviso prévio (30 dias); férias

proporcionais (5/12); acrescidas de um terço; 13º proporcional

(5/12); multa prevista no art. 477 da CLT.

b) honorários advocatícios, no percentual de 15% sobre o valor da

condenação.

Deve a parte reclamada, ainda, efetuar o recolhimento dos valores

fundiários referentes a todo o período de 29/05/2023 a 16/10/2023,

já considerando a projeção do aviso prévio, devendo ser liberados

acrescidos da multa de 40%, bem como liberar as guias para

habilitação no programa de seguro-desemprego.

Deve, ademais, anotar a CTPS, registrando: admissão 29/05/2023;
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saída em 16/09/2023 (respeitada a projeção do aviso prévio

indenizado até 16/10/2023, conforme Orientação Jurisprudencial 82

da SDI-1 do col. Tribunal Superior do Trabalho e Lei n.º

12.506/2011).

IRRF e recolhimento previdenciário, no que couberem.

As parcelas apresentam-se líquidas, na forma do cálculo anexo,

elaborado com base no salário de R$ 1.440,00.

Custas de R$141,57, calculadas sobre R$7.078,47, valor da

condenação, a serem pagas pela reclamada.

Intimem-se as partes, sendo a parte reclamada via e-

mail/Whatsapp."

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO NONATO GOMES TEIXEIRA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001087-20.2023.5.07.0016
RECLAMANTE KERBSON MOREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO
ESPINDOLA(OAB: 43092/CE)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
FARTURA S.A.

ADVOGADO KARINA DE CARVALHO
VASCONCELLOS(OAB: 38302/CE)

ADVOGADO CAROLINE AGUIAR PINHEIRO(OAB:
35526/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FARTURA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4e844a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, decide-se:

I) EXTINGUIR o processo, sem resolução do mérito, quanto ao

pedido de“Horas Extras (Horas extras noturnas)”, posto que inepto;

II) REJEITAR a preliminar de impugnação ao valor da causa,

conforme fundamentos expostos; e

III) JULGAR IMPROCEDENTESos demais pedidos formulados

porKERBSON MOREIRA DO

NASCIMENTOcontraDISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

FARTURA S.A., pelos fundamentos acima expostos.

Honorários sucumbenciais, correspondentes a 5% (cinco por cento)

do valor da causa, a serem pagos pelo reclamante, ficando a

cobrança sob condição suspensiva de exigibilidade, na forma do art.

791-A, § 4º, da CLT.

Custas processuais no importe de R$ 1.674,66, calculadas sobre

R$ 83.733,16, valor da causa, ficando o autor dispensado do

recolhimento, por ser beneficiário da justiça gratuita.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001087-20.2023.5.07.0016
RECLAMANTE KERBSON MOREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO
ESPINDOLA(OAB: 43092/CE)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
FARTURA S.A.

ADVOGADO KARINA DE CARVALHO
VASCONCELLOS(OAB: 38302/CE)

ADVOGADO CAROLINE AGUIAR PINHEIRO(OAB:
35526/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERBSON MOREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4e844a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, decide-se:

I) EXTINGUIR o processo, sem resolução do mérito, quanto ao

pedido de“Horas Extras (Horas extras noturnas)”, posto que inepto;

II) REJEITAR a preliminar de impugnação ao valor da causa,

conforme fundamentos expostos; e

III) JULGAR IMPROCEDENTESos demais pedidos formulados

porKERBSON MOREIRA DO

NASCIMENTOcontraDISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

FARTURA S.A., pelos fundamentos acima expostos.

Honorários sucumbenciais, correspondentes a 5% (cinco por cento)

do valor da causa, a serem pagos pelo reclamante, ficando a
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cobrança sob condição suspensiva de exigibilidade, na forma do art.

791-A, § 4º, da CLT.

Custas processuais no importe de R$ 1.674,66, calculadas sobre

R$ 83.733,16, valor da causa, ficando o autor dispensado do

recolhimento, por ser beneficiário da justiça gratuita.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001074-21.2023.5.07.0016
RECLAMANTE JOSE DE ARIMATEA FRANCO

ADVOGADO OTAVIO MONTEIRO FARIAS(OAB:
23950/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FORTALEZA

RECLAMADO FRIGORIFICO INDUSTRIAL DE
FORTALEZA S/A FRIFORT

ADVOGADO ALESSANDRO DE AZEVEDO
NOGUEIRA(OAB: 22862/CE)

PERITO THADIO AGUIAR DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE ARIMATEA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE DE

ARIMATEA FRANCO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim,

tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua

realização.

Perito: THADIO AGUIAR DE FREITAS, CPF: 812.300.953-49

Data e horário da perícia: 03/04/2024 às 17h.

Local da realização: EMPRESA FRIGORíFICO INDUSTRIAL DE

FORTALEZA S/A -FRIFORT, Rua Jorge Dumar, 2054–Jardim

América, Departamento de Viaturas e Oficinas da Prefeitura de

Fortaleza

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, bem como das

cominações expressas na Ata de Audiência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO THIAGO FERREIRA DOS ANJOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001074-21.2023.5.07.0016
RECLAMANTE JOSE DE ARIMATEA FRANCO

ADVOGADO OTAVIO MONTEIRO FARIAS(OAB:
23950/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FORTALEZA

RECLAMADO FRIGORIFICO INDUSTRIAL DE
FORTALEZA S/A FRIFORT

ADVOGADO ALESSANDRO DE AZEVEDO
NOGUEIRA(OAB: 22862/CE)

PERITO THADIO AGUIAR DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO INDUSTRIAL DE FORTALEZA S/A FRIFORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRIGORIFICO

INDUSTRIAL DE FORTALEZA S/A FRIFORT, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da DATA

DA PERÍCIA, e assim, tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e

necessária(s) para sua realização.

Perito: THADIO AGUIAR DE FREITAS, CPF: 812.300.953-49

Data e horário da perícia: 03/04/2024 às 17h.

Local da realização: EMPRESA FRIGORíFICO INDUSTRIAL DE

FORTALEZA S/A -FRIFORT, Rua Jorge Dumar, 2054–Jardim

América, Departamento de Viaturas e Oficinas da Prefeitura de

Fortaleza

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, bem como das

cominações expressas na Ata de Audiência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO THIAGO FERREIRA DOS ANJOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000264-12.2024.5.07.0016
RECLAMANTE LUCAS MENDES GONÇALVES

ADVOGADO ALEX ALEXANDRINO
BEZERRA(OAB: 16053/CE)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS EXPRESSO GRILL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MENDES GONÇALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LUCAS MENDES
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GONÇALVES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 15/05/2024

08:45 horas, que se realizará de forma PRESENCIAL na Sala de

Audiências da 16ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço

AVENIDA DE DUQUE CAXIAS, 1150, 1 Andar, CENTRO,

FORTALEZA/CE - CEP: 60035-110.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Fica(m) também ciente de que, havendo acordo antes da data

acima, as partes poderão comparecer simultaneamente em nosso

balcão virtual, desde que em data anterior àquela prevista para

audiência, e solicitar a antecipação da audiência para o dia do

comparecimento, o que será comunicado ao(à) magistrado(a) que

estiver presidindo as audiências para apreciação, e sendo o caso,

realizar a audiência TELEPRESENCIAL.

Horário para hipótese de acordo antes do dia da audiência :

08:00 às 10:00 horas

Entrar no balcão - Zoom - pela internet utilize o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/83714504213?pwd=eVNTUXBNU3liS1gyd2ovbUdmV

W50Zz09

pelo aplicativo ou site zoom.us utilize estas credenciais

ID da reunião: 837 1450 4213 Senha de acesso: 193333

Caso necessite de ajuda poderá acessar https://www.trt7.jus.br

“Audiências Telepresenciais” que além de Tutoriais e Manuais terá

um caminho alternativo, localizando Unidade Judiciária : 16ª Vara

do Trabalho de Fortaleza e clique em Sala de Audiências ZOOM

https://www.trt7.jus.brRESOLUÇÃO CNJ Nº 354, DE 19 DE

NOVEMBRO DE 2020.Art. 9º As partes e os terceiros interessados

informarão, por ocasião da primeira intervenção nos autos,

endereços eletrônicos para receber notificações e intimações,

mantendo-os atualizados durante todo o processo.Parágrafo único.

Aquele que requerer a citação ou intimação deverá fornecer,

além dos dados de qualificação, os dados necessários para

comunicação eletrônica por aplicativos de mensagens, redes

sociais e correspondência eletrônica (e-mail), salvo

impossibilidade de fazê-lo.OBSERVAÇÃO: No processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de informar

seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário da

audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO THIAGO FERREIRA DOS ANJOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000825-83.2017.5.07.0015
RECLAMANTE JORGE PINTO FILHO

ADVOGADO ANA CINTIA SERPA BENEVIDES
PIMENTEL(OAB: 17350/CE)

ADVOGADO JERITZA GURGEL HOLANDA
ROSARIO DIAS(OAB: 13130/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO Luiz Airesvaldo Leal(OAB: 7096/CE)

ADVOGADO Fernando Antonio Costa Oliveira
Junior(OAB: 23555/CE)

ADVOGADO JOAO PEDRO PONTES BRAGA
AZEVEDO(OAB: 36359/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA MOURA SOBREIRA
BEZERRA(OAB: 22083/CE)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE MARTINS
FALCAO(OAB: 29583/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL DO EST DO CE
EMATERCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62292ea

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o exequente manejou petição,

#id:2613fde, alegando que houve equívoco na expedição da

Requisição de Pequeno Valor, #id:77adeef, na medida em que o

INSS - cota parte segurado - não está descontado do seu crédito, o

que acaba superando o teto estabelecido pela Fazenda Estadual e,

por via de consequência, não será adimplido pela executada.
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Requereu, assim, a confecção de novo RPV, desta feita com a

dedução da contribuição previdenciária. 

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante os termos da certidão supra e considerando que o exequente

entende devida a dedução do INSS - cota segurado - do seu

crédito, a fim de não ultrapassar o teto estabelecido pela Fazenda

Estadual, defiro o pedido por si formulado no #id:2613fde, pelo que,

expeça-se nova requisição de pequeno valor, decotando do líquido

o INSS beneficiário.

Registre-se que fica sem efeito a requisição de pequeno valor de

#id:77adeef.

Ciência destes despacho às partes.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000825-83.2017.5.07.0015
RECLAMANTE JORGE PINTO FILHO

ADVOGADO ANA CINTIA SERPA BENEVIDES
PIMENTEL(OAB: 17350/CE)

ADVOGADO JERITZA GURGEL HOLANDA
ROSARIO DIAS(OAB: 13130/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

ADVOGADO Luiz Airesvaldo Leal(OAB: 7096/CE)

ADVOGADO Fernando Antonio Costa Oliveira
Junior(OAB: 23555/CE)

ADVOGADO JOAO PEDRO PONTES BRAGA
AZEVEDO(OAB: 36359/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA MOURA SOBREIRA
BEZERRA(OAB: 22083/CE)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE MARTINS
FALCAO(OAB: 29583/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE PINTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62292ea

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o exequente manejou petição,

#id:2613fde, alegando que houve equívoco na expedição da

Requisição de Pequeno Valor, #id:77adeef, na medida em que o

INSS - cota parte segurado - não está descontado do seu crédito, o

que acaba superando o teto estabelecido pela Fazenda Estadual e,

por via de consequência, não será adimplido pela executada.

Requereu, assim, a confecção de novo RPV, desta feita com a

dedução da contribuição previdenciária. 

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante os termos da certidão supra e considerando que o exequente

entende devida a dedução do INSS - cota segurado - do seu

crédito, a fim de não ultrapassar o teto estabelecido pela Fazenda

Estadual, defiro o pedido por si formulado no #id:2613fde, pelo que,

expeça-se nova requisição de pequeno valor, decotando do líquido

o INSS beneficiário.

Registre-se que fica sem efeito a requisição de pequeno valor de

#id:77adeef.

Ciência destes despacho às partes.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000929-66.2021.5.07.0005
EXEQUENTE EDILSON FERREIRA FONTELE

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

ADVOGADO Klizziane Santiago Azevêdo(OAB:
20178/CE)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE
JUNIOR(OAB: 149172/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5426-A/TO)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO RICARDO MELO DAS NEVES(OAB:
16871/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f01c0d7

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi(ram) interposto(s) agravo de

petição, conforme abaixo:

Executado(a) - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL: #id:68140c3, juntado COM observância do prazo legal,

conforme se vê nos movimentos do processo.

Procuração do(a) signatário(a) #id:d5a69d2;•

Certifico, também, que o(a) executado(a) garantiu o juízo,

#id:0831e5b.

Certifico, por fim, que o exequente se manifestou na petição de

#id:b334b06m, requerendo a liberação em seu favor do valor

incontroverso.

Nesta data,13 de março de 2024, eu,NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) IAN NICOLAS FREIRE GOMES em 12 de março de

2024,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e garantido

o juízo, conforme certidão supra, recebo o agravo de petição da

parte agravante no efeito devolutivo, nos termos do art. 897 c/c art.

899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contraminuta no prazo legal.

Decorrido o prazo, certificar a apresentação ou não de contraminuta

e remeter os autos ao e. TRT para processamento do agravo de

petição.

Quanto ao pedido de liberação do valor incontroverso, considerando

que não há óbice processual e que a quantia fora reconhecida como

certa pela parte executada em sede de Embargos à Execução,

#id:3d76465, determino que a secretaria proceda com a expedição

do alvará para liberação da importância em favor do exequente,

observando os dados bancários fornecidos no #id:b334b06.

Expedientes necessários.

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000929-66.2021.5.07.0005
EXEQUENTE EDILSON FERREIRA FONTELE

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

ADVOGADO Klizziane Santiago Azevêdo(OAB:
20178/CE)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE
JUNIOR(OAB: 149172/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5426-A/TO)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO RICARDO MELO DAS NEVES(OAB:
16871/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON FERREIRA FONTELE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f01c0d7

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi(ram) interposto(s) agravo de

petição, conforme abaixo:

Executado(a) - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL: #id:68140c3, juntado COM observância do prazo legal,

conforme se vê nos movimentos do processo.

Procuração do(a) signatário(a) #id:d5a69d2;•

Certifico, também, que o(a) executado(a) garantiu o juízo,

#id:0831e5b.

Certifico, por fim, que o exequente se manifestou na petição de

#id:b334b06m, requerendo a liberação em seu favor do valor

incontroverso.

Nesta data,13 de março de 2024, eu,NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) IAN NICOLAS FREIRE GOMES em 12 de março de

2024,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e garantido

o juízo, conforme certidão supra, recebo o agravo de petição da

parte agravante no efeito devolutivo, nos termos do art. 897 c/c art.

899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contraminuta no prazo legal.

Decorrido o prazo, certificar a apresentação ou não de contraminuta

e remeter os autos ao e. TRT para processamento do agravo de

petição.

Quanto ao pedido de liberação do valor incontroverso, considerando

que não há óbice processual e que a quantia fora reconhecida como

certa pela parte executada em sede de Embargos à Execução,

#id:3d76465, determino que a secretaria proceda com a expedição

do alvará para liberação da importância em favor do exequente,

observando os dados bancários fornecidos no #id:b334b06.

Expedientes necessários.

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001185-49.2016.5.07.0016
RECLAMANTE FRANCISCO MARCOS MAGALHAES

DE SOUSA

ADVOGADO CHRISTOFANNY DOMINGOS
MOURA DA SILVA(OAB: 28542/CE)

ADVOGADO LUIZ DOMINGOS DA SILVA(OAB:
7989/CE)

ADVOGADO ESSINA MARIA ALVES MENEZES
DOMINGOS DA SILVA(OAB:
20447/CE)

RECLAMADO S C S COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARCOS MAGALHAES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3dcc5b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente processo está

reunido ao 0001194-11.2016.5.07.0016 (piloto), para fins de

execução conjunta.

Certifico, ainda, que a parte exequente juntou petição, #id:837112f,

comunicando que RANUZIA MARIA DE SOUZA MAGALHAES -

CPF: 091.037.753-72 e MARCOS ROBERTO DE SOUZA -

CPF:186.453.993-34, sócios da executada, constam como

beneficiários na ação de inventário nº 0138017-59.2009.8.06.0001,

que tramita na 2ª Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza-CE,

oportunidade em que colacionou documentos, a fim de comprovar o

alegado, requerendo a reserva de crédito no referido processo.

Certifico, por fim, que nos autos 0001194-11.2016.5.07.0016 (piloto)

já fora expedido ofício 2ª Vara de Sucessões da Comarca de

Fortaleza-CE para fins de reserva de crédito, com inclusão do

montante devido nestes autos.

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, ANA PAULA SANTOS

FIGUEIREDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando os termos da certidão supra, nada a deferir, vez que

a medida solicitada pelo exequente já foi efetivada nos autos da

ação coletiva.

Assim, retornem os autos ao sobrestamento, a fim de aguardar o

deslinde do feito 0001194-11.2016.5.07.0016.

Ciência ao exequente.

Expedientes necessários.

A publicação deste despacho ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001873-08.2016.5.07.0017
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NO SERV

PUBLICO FEDERAL DO EST DO
CEARASINTSEF

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO ADERLINE TAVARES FARIAS(OAB:
9528/CE)

ADVOGADO MARCELLO MENDES BATISTA
GUERRA(OAB: 18285/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO RODRIGO DE ARRAES
QUEIROZ(OAB: 22585/CE)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 24449/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6abeb33

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, após o trânsito em julgado da

sentença de TOTAL IMPROCEDÊNCIA DO FEITO (id a82fd0d) -

modificada apenas pela sentença de Embargos de Declaração de id

62a2e65 (que fixou honorários advocatícios em favor da ré), os

autos foram remetidos ao arquivo definitivo, nos termos da decisão

de id 5bcb9dc.

Certifico, contudo, que a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH apresentou a petição retro, requerendo

o prosseguimento do feito para execução dos honorários

advocatícios fixados em favor da reclamada, a ser representada

pela ANADEB (Associação Nacional dos Advogados da Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares), conforme normativos

indicados.

Diante disso, nesta data, 12/03/2024, eu, MARINA RIBEIRO MOTA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a condenação do reclamante ao pagamento dos

honorários sucumbenciais devidos em favor dos advogados da

reclamada e fixados em 15% sobre o valor da causa, nos termos da

decisão de id 62a2e65, determino à Secretaria do Juízo que:

1) Atualize o valor exequendo (honorários sucumbenciais de 15%

a incidirem sobre o valor ATUALIZADO da causa);

2) Após, cite-se O RECLAMANTE (SINDICATO DOS TRAB NO

SERV PUBLICO FEDERAL DO EST DO CEARA - SINTSEF),via

DEJT, para pagar ou garantir a execução, nos termos do art. 880 da

CLT, tudo conforme o título executivo transitado em julgado,

informando-o de que não havendo pagamento, no prazo legal, dar-

se-á, oportunamente, a sua inscrição no Banco Nacional de Débito

Trabalhista ante a instituição da Certidão Negativa de Débito

Trabalhista, conforme art. 642-A CLT e regulamentos, bem como

em outros meios disponíveis de negativação.

Decorrido o prazo legal sem pagamento e/ou comprovação,

proceda-se à execução na busca de quitação do débito, utilizando-

se das ferramentas disponíveis, em especial, SISBAJUD e

RENAJUD, em desfavor do EXECUTADO até o limite do débito,

prosseguindo com os demais procedimentos executórios elencados

na Portaria nº 002/2020 da 16º Vara do Trabalho, ou outra que vier

a substituí-la, no que couber.

Ficam as partes cientes do presente via DEJT.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001873-08.2016.5.07.0017
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NO SERV

PUBLICO FEDERAL DO EST DO
CEARASINTSEF

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO ADERLINE TAVARES FARIAS(OAB:
9528/CE)

ADVOGADO MARCELLO MENDES BATISTA
GUERRA(OAB: 18285/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO RODRIGO DE ARRAES
QUEIROZ(OAB: 22585/CE)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 24449/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NO SERV PUBLICO FEDERAL DO
EST DO CEARASINTSEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6abeb33

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, após o trânsito em julgado da

sentença de TOTAL IMPROCEDÊNCIA DO FEITO (id a82fd0d) -

modificada apenas pela sentença de Embargos de Declaração de id

62a2e65 (que fixou honorários advocatícios em favor da ré), os

autos foram remetidos ao arquivo definitivo, nos termos da decisão

de id 5bcb9dc.

Certifico, contudo, que a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH apresentou a petição retro, requerendo

o prosseguimento do feito para execução dos honorários

advocatícios fixados em favor da reclamada, a ser representada

pela ANADEB (Associação Nacional dos Advogados da Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares), conforme normativos

indicados.

Diante disso, nesta data, 12/03/2024, eu, MARINA RIBEIRO MOTA,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a condenação do reclamante ao pagamento dos

honorários sucumbenciais devidos em favor dos advogados da

reclamada e fixados em 15% sobre o valor da causa, nos termos da

decisão de id 62a2e65, determino à Secretaria do Juízo que:

1) Atualize o valor exequendo (honorários sucumbenciais de 15%

a incidirem sobre o valor ATUALIZADO da causa);

2) Após, cite-se O RECLAMANTE (SINDICATO DOS TRAB NO

SERV PUBLICO FEDERAL DO EST DO CEARA - SINTSEF),via

DEJT, para pagar ou garantir a execução, nos termos do art. 880 da

CLT, tudo conforme o título executivo transitado em julgado,

informando-o de que não havendo pagamento, no prazo legal, dar-

se-á, oportunamente, a sua inscrição no Banco Nacional de Débito

Trabalhista ante a instituição da Certidão Negativa de Débito

Trabalhista, conforme art. 642-A CLT e regulamentos, bem como

em outros meios disponíveis de negativação.

Decorrido o prazo legal sem pagamento e/ou comprovação,

proceda-se à execução na busca de quitação do débito, utilizando-

se das ferramentas disponíveis, em especial, SISBAJUD e

RENAJUD, em desfavor do EXECUTADO até o limite do débito,

prosseguindo com os demais procedimentos executórios elencados

na Portaria nº 002/2020 da 16º Vara do Trabalho, ou outra que vier

a substituí-la, no que couber.

Ficam as partes cientes do presente via DEJT.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000003-52.2021.5.07.0016
RECLAMANTE FRANCISCO TEOBALDO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

RECLAMADO PEDRO LUIZ HACKE

ADVOGADO PEDRO LUIZ HACKE(OAB: 49724/CE)

RECLAMADO EMILIO CARLOS DAS NEVES

RECLAMADO HATEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO DA SILVA FARIAS(OAB:
36488/CE)

ADVOGADO RENATA LUNA PETROLA DE SA
RORIZ(OAB: 33742/CE)

ADVOGADO PEDRO LUIZ HACKE(OAB: 49724/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LUIZ HACKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e173ce

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a presente execução se

processa em face de HATEC ENGENHARIA LTDA (reclamada

originária), além de EMILIO CARLOS DAS NEVES e PEDRO LUIZ

HACKE (sócios da reclamada originária, devidamente incluídos via

IDPJ).

Certifico, ademais, que a presente execução NÃO sofreu suspensão

por execução frustrada nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80,

mas que restaram infrutíferas as tentativas de execução via

SISBAJUD (apenas bloqueio parcial), RENAJUD e CNIB.

Certifico, contudo, que, via INFOJUD (id cfe7f93), observou-se que

o executado PEDRO LUIZ HACKE ainda consta como proprietário

dos seguintes imóveis:

A) fl. 1 do INFOJUD: Imóvel inicialmente identificado sob a matrícula

nº 272126, mas que deu origem, conforme expedientes posteriores,

ao registro sob a matrícula nº 62.536 do CRI da 1ª Zona de

Fortaleza/CE (íntegra da matrícula, obtida via CERICE, ao id

4f686db), cuja penhora fora determinada no despacho de id

4f8e7a4;

B) fl. 8 do INFOJUD: Imóvel registrado sob a matrícula nº 302127,

cuja transação (Compra e Venda) ocorreu no 6º Ofício de Notas

Públicas de Fortaleza (documento ainda não solicitado nos autos);

Certifico, também, que, na petição retro, o executado Pedro Luiz

Hacke NÃO se opôs à liberação do valor convertido em penhora no

despacho anterior, mas requereu a atualização dos cálculos para

fins de prosseguimento da execução (com o abatimento dos valores

levantados pelo reclamante), além da substituição da penhora do

imóvel de matrícula nº 62.536- supostamente bem de família

(conforme documentos então anexados) - pelo imóvel de nº 66420

(em relação ao qual NÃO foi anexada matrícula).

Certifico, por fim, que NÃO constam, na presente data, outras

execuções em trâmite nesta unidade ou na DEULAJ em face dos

executados (pessoa jurídica e físicas).

Diante disso, nesta data, 14/03/2024, eu, MARINA RIBEIRO MOTA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Ante ao narrado na certidão supra e aos pedidos formulados pelo

executado na petição retro, determino as seguintes medidas:

1) Intima-se o executado PEDRO LUIZ HACKE, via DEJT, para,

no prazo de 5 dias, apresentar a íntegra ATUALIZADA da matrícula

do imóvel de nº 66.420, indicado, na petição retro, em substituição à

penhora.

2) Intima-se o reclamante, via DEJT, para, no prazo de 10 dias:

2.a) Indicar conta bancária para recebimento do valor disponível nos

autos.

Caso não apresentados os dados, autoriza-se desde já a Secretaria

do Juízo a utilizar os sistemas conveniados para buscar as

informações necessárias à confecção do alvará eletrônico.

2.b) Manifestar-se quanto ao apresentado pelo executado na

petição de id 5824f9e;

3) Sem prejuízo do exposto, determino à Secretaria do Juízo que,

após a liberação, em favor do reclamante, do valor disponível

nos autos, atualizem-se os cálculos;

Tudo cumprido, retornem os autos à conclusão para fins de

prosseguimento da execução.

A presente decisão publicada no DEJT tem efeito de notificação

da(s) parte(s).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000003-52.2021.5.07.0016
RECLAMANTE FRANCISCO TEOBALDO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

RECLAMADO PEDRO LUIZ HACKE

ADVOGADO PEDRO LUIZ HACKE(OAB: 49724/CE)

RECLAMADO EMILIO CARLOS DAS NEVES

RECLAMADO HATEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO DA SILVA FARIAS(OAB:
36488/CE)

ADVOGADO RENATA LUNA PETROLA DE SA
RORIZ(OAB: 33742/CE)

ADVOGADO PEDRO LUIZ HACKE(OAB: 49724/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO TEOBALDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e173ce

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a presente execução se

processa em face de HATEC ENGENHARIA LTDA (reclamada

originária), além de EMILIO CARLOS DAS NEVES e PEDRO LUIZ

HACKE (sócios da reclamada originária, devidamente incluídos via

IDPJ).

Certifico, ademais, que a presente execução NÃO sofreu suspensão

por execução frustrada nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80,

mas que restaram infrutíferas as tentativas de execução via

SISBAJUD (apenas bloqueio parcial), RENAJUD e CNIB.

Certifico, contudo, que, via INFOJUD (id cfe7f93), observou-se que

o executado PEDRO LUIZ HACKE ainda consta como proprietário

dos seguintes imóveis:

A) fl. 1 do INFOJUD: Imóvel inicialmente identificado sob a matrícula

nº 272126, mas que deu origem, conforme expedientes posteriores,

ao registro sob a matrícula nº 62.536 do CRI da 1ª Zona de

Fortaleza/CE (íntegra da matrícula, obtida via CERICE, ao id

4f686db), cuja penhora fora determinada no despacho de id

4f8e7a4;

B) fl. 8 do INFOJUD: Imóvel registrado sob a matrícula nº 302127,

cuja transação (Compra e Venda) ocorreu no 6º Ofício de Notas

Públicas de Fortaleza (documento ainda não solicitado nos autos);

Certifico, também, que, na petição retro, o executado Pedro Luiz

Hacke NÃO se opôs à liberação do valor convertido em penhora no

despacho anterior, mas requereu a atualização dos cálculos para

fins de prosseguimento da execução (com o abatimento dos valores

levantados pelo reclamante), além da substituição da penhora do

imóvel de matrícula nº 62.536- supostamente bem de família

(conforme documentos então anexados) - pelo imóvel de nº 66420

(em relação ao qual NÃO foi anexada matrícula).

Certifico, por fim, que NÃO constam, na presente data, outras

execuções em trâmite nesta unidade ou na DEULAJ em face dos

executados (pessoa jurídica e físicas).

Diante disso, nesta data, 14/03/2024, eu, MARINA RIBEIRO MOTA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante ao narrado na certidão supra e aos pedidos formulados pelo

executado na petição retro, determino as seguintes medidas:

1) Intima-se o executado PEDRO LUIZ HACKE, via DEJT, para,

no prazo de 5 dias, apresentar a íntegra ATUALIZADA da matrícula

do imóvel de nº 66.420, indicado, na petição retro, em substituição à

penhora.

2) Intima-se o reclamante, via DEJT, para, no prazo de 10 dias:

2.a) Indicar conta bancária para recebimento do valor disponível nos
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autos.

Caso não apresentados os dados, autoriza-se desde já a Secretaria

do Juízo a utilizar os sistemas conveniados para buscar as

informações necessárias à confecção do alvará eletrônico.

2.b) Manifestar-se quanto ao apresentado pelo executado na

petição de id 5824f9e;

3) Sem prejuízo do exposto, determino à Secretaria do Juízo que,

após a liberação, em favor do reclamante, do valor disponível

nos autos, atualizem-se os cálculos;

Tudo cumprido, retornem os autos à conclusão para fins de

prosseguimento da execução.

A presente decisão publicada no DEJT tem efeito de notificação

da(s) parte(s).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000603-05.2023.5.07.0016
RECLAMANTE JESSO EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

RECLAMADO MARILENE DE QUEIROZ VAZ - ME

ADVOGADO Laécio Nogueira Rebouças(OAB:
6934/CE)

PERITO RODRIGO MOREIRA BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE DE QUEIROZ VAZ - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcf34b5

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi(ram) interposto(s) recurso(s)

ordinário(s), conforme abaixo:

RECLAMANTE: #id:035d967, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

Procuração do(a) signatário(a) #id:d1e52fc, sendo o(a) reclamante

beneficiário(a) da justiça gratuita, #id:39d1b2b.

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,15 de março de 2024, eu, FRANCISCO THIAGO

FERREIRA DOS ANJOS,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e, sendo

desnecessário o preparo por se tratar de recurso interposto pela

parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita, conforme certidão

supra, recebo o recurso ordinário do(a)(s) reclamante(s) no

efeito devolutivo, nos termos do art. 895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000603-05.2023.5.07.0016
RECLAMANTE JESSO EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADO Claudio Henrique Prudêncio de
Mendonça(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

RECLAMADO MARILENE DE QUEIROZ VAZ - ME

ADVOGADO Laécio Nogueira Rebouças(OAB:
6934/CE)

PERITO RODRIGO MOREIRA BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSO EVANGELISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcf34b5

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi(ram) interposto(s) recurso(s)

ordinário(s), conforme abaixo:

RECLAMANTE: #id:035d967, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

Procuração do(a) signatário(a) #id:d1e52fc, sendo o(a) reclamante

beneficiário(a) da justiça gratuita, #id:39d1b2b.

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,15 de março de 2024, eu, FRANCISCO THIAGO

FERREIRA DOS ANJOS,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.
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DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e, sendo

desnecessário o preparo por se tratar de recurso interposto pela

parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita, conforme certidão

supra, recebo o recurso ordinário do(a)(s) reclamante(s) no

efeito devolutivo, nos termos do art. 895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000765-97.2023.5.07.0016
RECLAMANTE WALTER COSTA SERRA

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER COSTA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9421a20

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi(ram) interposto(s) recurso(s)

ordinário(s), conforme abaixo:

RECLAMANTE: #id:3bb915f, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

Procuração do(a) signatário(a) #id:8e4965d, sendo o(a) reclamante

beneficiário(a) da justiça gratuita, #id:18fb34f.

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,15 de março de 2024, eu, FRANCISCO THIAGO

FERREIRA DOS ANJOS,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e, sendo

desnecessário o preparo por se tratar de recurso interposto pela

parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita, conforme certidão

supra, recebo o recurso ordinário do(a)(s) reclamante(s) no

efeito devolutivo, nos termos do art. 895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000803-12.2023.5.07.0016
RECLAMANTE REGINA MARIA FERREIRA BRAGA

CARVALHO

ADVOGADO ELIENNAY GOMES ALVES(OAB:
30314/CE)

ADVOGADO ALINE MACIEL LIMA(OAB: 36005/CE)

RECLAMADO AMENDOAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

PERITO RIANNE MOREIRA CASTRO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMENDOAS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5598c02

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi(ram) interposto(s) recurso(s)

ordinário(s), conforme abaixo:

RECLAMANTE: #id:3b09c2c, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

Procuração do(a) signatário(a) #id:3cb18be, sendo o(a) reclamante

beneficiário(a) da justiça gratuita, #id:0984b1f.

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,15 de março de 2024, eu, FRANCISCO THIAGO
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FERREIRA DOS ANJOS,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e, sendo

desnecessário o preparo por se tratar de recurso interposto pela

parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita, conforme certidão

supra, recebo o recurso ordinário do(a)(s) reclamante(s) no

efeito devolutivo, nos termos do art. 895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000803-12.2023.5.07.0016
RECLAMANTE REGINA MARIA FERREIRA BRAGA

CARVALHO

ADVOGADO ELIENNAY GOMES ALVES(OAB:
30314/CE)

ADVOGADO ALINE MACIEL LIMA(OAB: 36005/CE)

RECLAMADO AMENDOAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

PERITO RIANNE MOREIRA CASTRO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MARIA FERREIRA BRAGA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5598c02

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi(ram) interposto(s) recurso(s)

ordinário(s), conforme abaixo:

RECLAMANTE: #id:3b09c2c, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

Procuração do(a) signatário(a) #id:3cb18be, sendo o(a) reclamante

beneficiário(a) da justiça gratuita, #id:0984b1f.

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,15 de março de 2024, eu, FRANCISCO THIAGO

FERREIRA DOS ANJOS,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e, sendo

desnecessário o preparo por se tratar de recurso interposto pela

parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita, conforme certidão

supra, recebo o recurso ordinário do(a)(s) reclamante(s) no

efeito devolutivo, nos termos do art. 895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000979-88.2023.5.07.0016
RECLAMANTE ANTONIA SAMARA ABREU COSTA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

RECLAMADO CENTRAL DE RECUPERACAO DE
CREDITOS LTDA

ADVOGADO YURI KUBRUSLY DE MIRANDA
SA(OAB: 38343/CE)

ADVOGADO YASSER DE CASTRO
HOLANDA(OAB: 14781/CE)

ADVOGADO Márcio Christian Pontes Cunha(OAB:
14471/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE RECUPERACAO DE CREDITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c9633b

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi(ram) interposto(s) recurso(s)
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ordinário(s), conforme abaixo:

RECLAMADO(A): #id:0c53256, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #id:9cf5e2e;

b) recurso do(a) reclamado(a) veio acompanhado de seguro

garantia, #id:73c4625, em substituição ao depósito recursal sendo:

nº Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0301973, vigência até

21/02/2027 e valor de R$ 16.464,68;

c) há comprovante do pagamento das custas processuais (R$

665,85), #id:e991782;

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,13 de março de 2024, eu,NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) IAN NICOLAS FREIRE GOMES em 13 de março de

2024,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e preparo nos

termos da Lei, conforme certidão supra, recebo o recurso

ordinário do(a)(s) reclamado(a)(s) no efeito devolutivo, nos termos

do art. 895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamante(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000979-88.2023.5.07.0016
RECLAMANTE ANTONIA SAMARA ABREU COSTA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

RECLAMADO CENTRAL DE RECUPERACAO DE
CREDITOS LTDA

ADVOGADO YURI KUBRUSLY DE MIRANDA
SA(OAB: 38343/CE)

ADVOGADO YASSER DE CASTRO
HOLANDA(OAB: 14781/CE)

ADVOGADO Márcio Christian Pontes Cunha(OAB:
14471/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA SAMARA ABREU COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c9633b

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi(ram) interposto(s) recurso(s)

ordinário(s), conforme abaixo:

RECLAMADO(A): #id:0c53256, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #id:9cf5e2e;

b) recurso do(a) reclamado(a) veio acompanhado de seguro

garantia, #id:73c4625, em substituição ao depósito recursal sendo:

nº Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0301973, vigência até

21/02/2027 e valor de R$ 16.464,68;

c) há comprovante do pagamento das custas processuais (R$

665,85), #id:e991782;

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,13 de março de 2024, eu,NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) IAN NICOLAS FREIRE GOMES em 13 de março de

2024,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e preparo nos

termos da Lei, conforme certidão supra, recebo o recurso

ordinário do(a)(s) reclamado(a)(s) no efeito devolutivo, nos termos

do art. 895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamante(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001125-32.2023.5.07.0016
RECLAMANTE WEBSTER SOUSA DE SENA
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ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2663ec4

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi(ram) interposto(s) recurso(s)

ordinário(s), conforme abaixo:

RECLAMADO(A): #id:af83d74, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #id:b3f8bf8;

b) o recurso do(a) reclamado(a) veio acompanhado de guias do

recolhimento do depósito recursal (R$ 12.665,14), #id:7ce39f6;

c) há comprovante do pagamento das custas processuais (R$

318,86), #id:1920c7a;

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,13 de março de 2024, eu,NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) IAN NICOLAS FREIRE GOMES em 13 de março de

2024,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e preparo nos

termos da Lei, conforme certidão supra, recebo o recurso

ordinário do(a)(s) reclamado(a)(s) no efeito devolutivo, nos termos

do art. 895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamante(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Notifiquem-se as partes, conforme art. 900 da CLT, para,

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001125-32.2023.5.07.0016
RECLAMANTE WEBSTER SOUSA DE SENA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBSTER SOUSA DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2663ec4

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi(ram) interposto(s) recurso(s)

ordinário(s), conforme abaixo:

RECLAMADO(A): #id:af83d74, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #id:b3f8bf8;

b) o recurso do(a) reclamado(a) veio acompanhado de guias do

recolhimento do depósito recursal (R$ 12.665,14), #id:7ce39f6;

c) há comprovante do pagamento das custas processuais (R$

318,86), #id:1920c7a;

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,13 de março de 2024, eu,NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) IAN NICOLAS FREIRE GOMES em 13 de março de

2024,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e preparo nos

termos da Lei, conforme certidão supra, recebo o recurso

ordinário do(a)(s) reclamado(a)(s) no efeito devolutivo, nos termos
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do art. 895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamante(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Notifiquem-se as partes, conforme art. 900 da CLT, para,

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001237-98.2023.5.07.0016
RECLAMANTE MARIA VANESSA SOUSA DOS

ANJOS

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

RECLAMADO V L DA SILVA EIRELI - ME

ADVOGADO EDUARDA CRISTINA CAETANO DE
SOUZA(OAB: 17272/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V L DA SILVA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85d6eb4

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi(ram) interposto(s) recurso(s)

ordinário(s), conforme abaixo:

RECLAMADO(A): #id:ff62dd5, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #id:57a9505;

b) o recurso do(a) reclamado(a) veio acompanhado de guias do

recolhimento do depósito recursal (R$ 1.374,07), #id:b51b3ce;

c) há comprovante do pagamento das custas processuais (R$

27,48), #id:29dfafc;

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,13 de março de 2024, eu,NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) IAN NICOLAS FREIRE GOMES em 13 de março de

2024,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e preparo nos

termos da Lei, conforme certidão supra, recebo o recurso

ordinário do(a)(s) reclamado(a)(s) no efeito devolutivo, nos termos

do art. 895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamante(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001237-98.2023.5.07.0016
RECLAMANTE MARIA VANESSA SOUSA DOS

ANJOS

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

RECLAMADO V L DA SILVA EIRELI - ME

ADVOGADO EDUARDA CRISTINA CAETANO DE
SOUZA(OAB: 17272/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VANESSA SOUSA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85d6eb4

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi(ram) interposto(s) recurso(s)

ordinário(s), conforme abaixo:

RECLAMADO(A): #id:ff62dd5, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #id:57a9505;

b) o recurso do(a) reclamado(a) veio acompanhado de guias do

recolhimento do depósito recursal (R$ 1.374,07), #id:b51b3ce;

c) há comprovante do pagamento das custas processuais (R$
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27,48), #id:29dfafc;

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,13 de março de 2024, eu,NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) IAN NICOLAS FREIRE GOMES em 13 de março de

2024,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e preparo nos

termos da Lei, conforme certidão supra, recebo o recurso

ordinário do(a)(s) reclamado(a)(s) no efeito devolutivo, nos termos

do art. 895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamante(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000201-81.2024.5.07.0017
EXEQUENTE VANDUY DE QUEIROZ SALES

ADVOGADO ANTONIA JULIANNA MORAIS DO
NASCIMNETO(OAB: 22525/CE)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94d0fed

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente cumprimento da

sentença foi recebido nesta Unidade, porém o processo de

referência nº 0000009-03.2014.5.07.0017 tramita na 17ª Vara do

Trabalho de Fortaleza.

Certifico, ainda, que retifiquei a autuação para constar como

patronos da parte reclamada os mesmos patronos da ação

principal.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, FRANCISCO THIAGO

FERREIRA DOS ANJOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante os termos da certidão supra, elaborada a respectiva conta

pelo(a) autor(a),  notif ique-se a parte contrária para,

querendo,impugnar os cálculos fundamentadamente com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo

comum de 8 (oito) dias.

Havendo manifestação da conta pela parte reclamada, deve a

Contadoria da Vara consolidar os cálculos no PJe-Calc, com a

atualização devida.

Quanto a notificação da Procuradoria Federal, observar o valor da

c o n t r i b u i ç ã o  p r e v i d e n c i á r i a  c o n f o r m e  O f í c i o

AGU/PGF/PFCE/SERCOB nº 263/2016 no qual informa ao TRT que

"não se manifestará nas ações judiciais trabalhistas quando o

valor das contribuições previdenciárias devidas for igual ou

inferior a R$20.000,00 (vinte mil reais).

Decorrido o prazo, façam-se conclusos os autos para homologação

da conta.

Expedientes necessários.

A publicação deste despacho ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000201-81.2024.5.07.0017
EXEQUENTE VANDUY DE QUEIROZ SALES

ADVOGADO ANTONIA JULIANNA MORAIS DO
NASCIMNETO(OAB: 22525/CE)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDUY DE QUEIROZ SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94d0fed

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente cumprimento da

sentença foi recebido nesta Unidade, porém o processo de

referência nº 0000009-03.2014.5.07.0017 tramita na 17ª Vara do

Trabalho de Fortaleza.

Certifico, ainda, que retifiquei a autuação para constar como

patronos da parte reclamada os mesmos patronos da ação

principal.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, FRANCISCO THIAGO

FERREIRA DOS ANJOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante os termos da certidão supra, elaborada a respectiva conta

pelo(a) autor(a),  notif ique-se a parte contrária para,

querendo,impugnar os cálculos fundamentadamente com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo

comum de 8 (oito) dias.

Havendo manifestação da conta pela parte reclamada, deve a

Contadoria da Vara consolidar os cálculos no PJe-Calc, com a

atualização devida.

Quanto a notificação da Procuradoria Federal, observar o valor da

c o n t r i b u i ç ã o  p r e v i d e n c i á r i a  c o n f o r m e  O f í c i o

AGU/PGF/PFCE/SERCOB nº 263/2016 no qual informa ao TRT que

"não se manifestará nas ações judiciais trabalhistas quando o

valor das contribuições previdenciárias devidas for igual ou

inferior a R$20.000,00 (vinte mil reais).

Decorrido o prazo, façam-se conclusos os autos para homologação

da conta.

Expedientes necessários.

A publicação deste despacho ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FORTUNA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000678-44.2023.5.07.0016
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s)  parte(s) ,  SIND

EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência da gravação no sistema próprio de alvará de

transferência em seu favor, bem como que o crédito em sua conta

bancária deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da publicação

deste expediente. Favor procurar a Secretaria caso não ocorra a

transferência após o prazo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE BARRETO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001020-55.2023.5.07.0016
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO WILKA E PONTE LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s)  parte(s) ,  SIND

EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para apresentar DADOS BANCÁRIOS que possibilitem a expedição

de alvará de TRANSFERÊNCIA do crédito em seu favor.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE BARRETO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000678-44.2023.5.07.0016
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA
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ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), HOSPITAL

OTOCLINICA LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para apresentar DADOS BANCÁRIOS que

possibilitem a expedição de alvará de TRANSFERÊNCIA do crédito

em seu favor.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE BARRETO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000628-18.2023.5.07.0016
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s)  parte(s) ,  SIND

EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência da gravação no sistema próprio de alvará de

transferência em seu favor, bem como que o crédito em sua conta

bancária deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da publicação

deste expediente. Favor procurar a Secretaria caso não ocorra a

transferência após o prazo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE BARRETO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000628-18.2023.5.07.0016
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), HOSPITAL

OTOCLINICA LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da gravação no sistema próprio de

alvará de transferência em seu favor, bem como que o crédito em

sua conta bancária deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da

publicação deste expediente. Favor procurar a Secretaria caso não

ocorra a transferência após o prazo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE BARRETO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000636-92.2023.5.07.0016
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s)  parte(s) ,  SIND

EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência da gravação no sistema próprio de alvará de

transferência em seu favor, bem como que o crédito em sua conta

bancária deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da publicação

deste expediente. Favor procurar a Secretaria caso não ocorra a
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transferência após o prazo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE BARRETO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000636-92.2023.5.07.0016
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), HOSPITAL

OTOCLINICA LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da gravação no sistema próprio de

alvará de transferência em seu favor, bem como que o crédito em

sua conta bancária deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da

publicação deste expediente. Favor procurar a Secretaria caso não

ocorra a transferência após o prazo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE BARRETO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000310-69.2022.5.07.0016
RECLAMANTE REBECA VIEIRA DE CASTRO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TESTEMUNHA DILMA KALINE PINTO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA VIEIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afda0be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

VIA S.A., para, no mérito, negar-lhes provimento. Intimem-se as

partes.

    NEY FRAGA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000310-69.2022.5.07.0016
RECLAMANTE REBECA VIEIRA DE CASTRO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

TESTEMUNHA DILMA KALINE PINTO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afda0be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

VIA S.A., para, no mérito, negar-lhes provimento. Intimem-se as

partes.

    NEY FRAGA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001248-30.2023.5.07.0016
RECLAMANTE SERVICO FEDERAL DE

PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

RECLAMADO CLEIDE SILVA RIOS

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE SILVA RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d6577f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

(SERPRO), para, no mérito, dar-lhes provimento em parte, para

retificar erro material constante no tópico "Do chamamento da

União Federal ao processo" na fundamentação da sentença

#idcf09555, nos termos mencionados na fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    NEY FRAGA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001250-03.2023.5.07.0015
RECLAMANTE LEIDJANE SALES BERNARDINO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5426-A/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7a93dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

LEIDJANE SALES BERNARDINO, para, no mérito, negar-lhes

provimento. Intimem-se as partes.

    NEY FRAGA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001250-03.2023.5.07.0015
RECLAMANTE LEIDJANE SALES BERNARDINO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5426-A/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDJANE SALES BERNARDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7a93dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

LEIDJANE SALES BERNARDINO, para, no mérito, negar-lhes

provimento. Intimem-se as partes.

    NEY FRAGA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000264-12.2024.5.07.0016
RECLAMANTE LUCAS MENDES GONÇALVES

ADVOGADO ALEX ALEXANDRINO
BEZERRA(OAB: 16053/CE)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS EXPRESSO GRILL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MENDES GONÇALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b15e69d

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que há pedido de tutela de urgência

(liberação do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e

habilitação no Programa Seguro Desemprego) pendente de

apreciação.

Certifico, por fim, que há audiência designada neste feito.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARIANA ESTEVES

STUDART AMORA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, cumpre salientar que a tutela de urgência possui os

seguintes requisitos: a probabilidade do direito e o perigo de dano

ou o risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300 do

CPC.

No presente caso, aduz o reclamante que laborou para a reclamada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3919
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

do período de 19/08/2022 a 19/01/2024, sem anotação da CTPS,

sendo demitido sem justa causa, recebendo apenas o valor de R$

193,90 a título de verbas rescisórias.

Face ao exposto, requer a concessão da medida judicial supra para

que seja liberado o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) e habilitação no Programa Seguro Desemprego.

Analisando, não vislumbro preenchidos os requisitos necessários à

concessão da tutela de urgência requerida pelo reclamante, tendo

em vista que a parte autora pleiteia o reconhecimento do vínculo de

emprego, sendo necessário, portanto, prévia declaração judicial do

período contratual não formalizado em CTPS e o reconhecimento

da terminação sem justa causa, o que se mostra incabível ante o

contexto probatório atual. É mister, com efeito, a instrução

probatória e a definição meritória do reconhecimento do vínculo de

emprego, da razão do término do contrato e das verbas

efetivamente devidas à parte reclamante, para que então se adentre

no pleito.

Isso posto, ausente lastro fático-jurídico suficiente à formação de

juízo de probabilidade, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência,

podendo este Juízo reavaliar a necessidade de concessão da

medida após a instrução do feito.

Ciência a parte autora desta decisão.

Após, aguarde-se a audiência designada

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NEY FRAGA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000668-97.2023.5.07.0016
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64f64d0

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico, para os devidos fins, o recebimento dos autos

provenientes do E.TRT - 7ª Região, que deu parcial provimento ao

agravo de petição interposto pela parte autora para anular, de ofício,

a decisão de Id 40a95d0, conforme acórdão de id. 185202b.

Nesta data,18 de março de 2024, eu,LUCIANO DIDIMO

CAMURCA VIEIRA, Diretor de Secretaria, faço os autos conclusos

ao(à) Exmº(ª) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Face à certidão supra, notifique-se a parte reclamante para falar

sobre a conta de liquidação apresentada pela parte executada, no

prazo de 8 dias

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para novo

julgamento da impugnação à conta de liquidação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NEY FRAGA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000252-32.2023.5.07.0016
RECLAMANTE EMILY DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO OLLIVEIRA SANTTOS
FILHO(OAB: 35452/CE)

RECLAMADO UNIVERSIDADE INFANTIL JEMINA
GOIS S/S LTDA

ADVOGADO PALOMA BRAGA CHASTINET(OAB:
18627/CE)

ADVOGADO OSMAR MARINHO JUNIOR(OAB:
41826/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILY DE SOUSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 919ec19

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que segue(m) abaixo dispositivo(s)

que forma(m) a coisa julgada nos presentes autos, após recurso

da sentença:

Sentença: #id:6343071

"Pelo exposto e o que mais há dos autos da reclamação trabalhista

n.º 0000252-32.2023.5.07.0016, movida por EMILY DE SOUSA

OLIVEIRA em face de UNIVERSIDADE INFANTIL JEMINA GOIS

S/S LTDA, DECIDO:

1) Em sede de preliminares: declarar a inépcia exordial no tocante
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ao pedido de reflexos das horas extras prestadas sobre férias + 1/3,

DSR, FGTS 8% e 13o salários, e, com lastro no art. 485, I do

Código de Processo Civil, extinguir o feito sem resolução de mérito

no particular.

2) Ainda em requerimentos preliminares: deferir à parte autora a

gratuidade da justiça, indeferindo outros requerimentos.

3) No mérito: julgar procedentes, em parte, os pedidos, para

condenar UNIVERSIDADE INFANTIL JEMINA GOIS S/S LTDA nas

obrigações de fazer e pagar doravante delineadas, a serem

cumpridas tão logo prolatada esta decisão:

A) anotar/retificar a CTPS digital da reclamante, registrando:

admissão 16/01/2021, saída 13/02/2023 (respeitada a projeção do

aviso prévio indenizado, conforme Orientação Jurisprudencial 82 da

SDI-1 do col. Tribunal Superior do Trabalho e Lei n.º 12.506/2011),

função professora (a partir de 01/09/2021). Para cumprimento da

obrigação de fazer, após ocorrido o trânsito em julgado da decisão,

a parte autora deverá comprovar nos autos do presente feito a

existência de carteira de trabalho digital, apresentando os dados

necessários ao registro do contrato. A reclamada será intimada, ato

contínuo, a cumprir a obrigação da fazer, comprovando o

cumprimento nos autos em até 15 dias corridos, pena de multa de

R$500,00, reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT);

B) pagar, com base na remuneração mensal de R$ 1.302,00

(salário mínimo legal) no período contratual de 16/06/2021 a

11/01/2023, as seguintes verbas vindicadas: 11 dias saldo de

salário de janeiro/2023 (não há comprovação do pagamento); 33

dias de aviso prévio indenizado; 1/12 de décimo terceiro salário

proporcional de 2023(limite do pedido); 1/12 de férias proporcionais

com o terço(limite do pedido); FGTS dos meses de junho/2021,

dezembro/2021, abril/2022, junho/2022, julho/2022, agosto/2022,

setembro/2022 e novembro/2022, com 40%, referente a todo o

vínculo de emprego, inclusive sobre as verbas ora deferidas;

C) pagar 27,5 horas extras por todo o período de 16/06/2021 a

31/08/2021. Para cálculo das horas extras deve-se considerar: o

salário mínimo legal; o adicional de 50%; o divisor de 220;

D) pagar 20 horas de intervalo por mês no período de 16/06/2021 a

31/08/2021. Indevidos reflexos pela natureza da parcela. O cálculo

deve considerar o divisor 220; o salário mínimo legal e adicional

50%;

E) pagar 5 horas de intervalo por mês no período de 01/09/2021 a

11/01/2023. Indevidos reflexos pela natureza da parcela. O cálculo

deve considerar o divisor 220; o salário mínimo legal e adicional

50%;

F) pagar a multa prevista na cláusula 67ª da CCT 2022/2023, no

valor de R$ 664,80;

G) pagar indenização por dano moral arbitrada em R$2.000,00 (dois

mil reais);

H) pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

apurado de condenação. Pela sucumbência recíproca, a parte

autora fica condenada na obrigação de pagar honorários fixados em

10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes.

Considerando a inconstitucionalidade do art. 791-A § 4.º da CLT, os

créditos de honorários devidos pela parte autora seguem

suspensos, na forma e prazo do art. 98, § 3.º do CPC.

4) Quanto aos expedientes de Secretaria: deverá a Secretaria

atentar para eventuais expedientes determinados, cumprindo-os ao

tempo e modo esclarecidos na fundamentação.

5) Sentença líquida conforme cálculos anexos, que integram

essa decisão, definindo os tributos incidentes. Correção

monetária segundo índice do primeiro dia do mês subsequente ao

da prestação dos serviços (Súmula n.º 381, Tribunal Superior do

Trabalho), observando-se o índice IPCA-E até o dia anterior à

distribuição da ação (fase pré-judicial), passando, a partir da data de

distribuição da ação a aplicar a SELIC para atualização . Aplicáveis

as definições da Súmula n.º 439 do Tribunal Superior do Trabalho.

Não há compensação a determinar. As deduções são as legais e as

eventualmente apontadas na fundamentação e discriminadas no

cálculo integrante da sentença.

6) Custas pela parte ré, conforme cálculos anexos.

7) A presente decisão, publicada no DEJT, tem efeito de notificação

das partes. Intimem-se as partes sem procuradores constituídos e,

também, a União, a última desde que não se trate de hipótese de

dispensa de intimação, a teor do Ato Conjunto n.º 01/2010, firmado

entre a Procuradoria Federal e o Tribunal Regional do Trabalho da

7.ª Região, publicado no DEJT n.º 457 e Ato n.º 124/2009, alterado

pelo Ato n.º 390/2011, ambos da Presidência deste e. Regional."

Acórdão/Decisão em grau de recurso: #id:a55f2a8

"ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 1ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, não conhecer do recurso ordinário da reclamada,

posto que deserto; conhecer do recurso ordinário da reclamante e

dar-lhe parcial provimento, para incluir, na condenação, a multa do

art. 477, §8°, da CLT, bem assim para majorar os honorários

advocatícios de sucumbência para 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação. Diante da modificação da

condenação, dá-se à causa o novo valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), com custas fixadas em R$ 200,00 (duzentos reais).

Participaram do julgamento os Desembargadores Plauto Carneiro

Porto (Presidente), Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior

(Relator) e Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno. Presente,

ainda, o Procurador do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 31 de janeiro de 2024."
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Certidão do Trânsito em Julgado:

"Certifico que, em 27/02/2024, a sentença/acórdão transitou em

julgado."

Certifico, também, que há necessidade de atualização dos cálculos,

em face do(s) embargos/acórdão.

Certifico, ademais, que a referida sentença encontra-se líquida,

porém há pendente de comprovação as obrigações de fazer abaixo:

a) anotação na CTPS da parte autora;

Certifico, ainda, que a parte reclamante requereu, #id:0330719 a

execução da sentença.

Certifico, outrossim, que não há depósito recursal nos autos.

Certifico, por fim, que o(a)s reclamado(a)s UNIVERSIDADE

INFANTIL JEMINA GOIS S/S LTDA, CNPJ: 24.872.170/0001-24 é

pessoa jurídica e que NÃO há cumprimento de sentença em

curso dependente deste processo.

Nesta data,18 de março de 2024, eu,NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) IAN NICOLAS FREIRE GOMES em 15 de março de

2024,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante os termos da certidão supra:

Inicialmente, proceda a Secretaria ao ajuste da conta, em razão de

alterações.

Após, cite-se o(a) reclamado(a) - UNIVERSIDADE INFANTIL

JEMINA GOIS S/S LTDA, CNPJ: 24.872.170/0001-24, para pagar

ou garantir a execução, nos termos do art. 880 da CLT, além de

cumprir a(s) obrigação(ões) de fazer abaixo, tudo conforme

sentença condenatória, informando-o(a) de que não havendo

pagamento, no prazo legal, dar-se-á, oportunamente, a sua

inscrição no Banco Nacional de Débito Trabalhista ante a instituição

da Certidão Negativa de Débito Trabalhista, conforme art. 642-A

CLT e regulamentos, bem como em outros meios disponíveis de

negativação.

a) Regularização na CTPS da parte autora:

Considerando que os procedimentos relativos à CTPS são

eletrônicos, deve a parte reclamada comprovar nos autos, no prazo

de 10 (dez) dias, a anotação na CTPS do(a) reclamante, nos termos

da sentença condenatória, sob pena de aplicação da multa de R$

500,00, reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), sem

prejuízo de que o registro seja feito pela Secretaria da Vara (art. 39

da CLT). Decorrido o prazo, deve a parte reclamante conferir os

registros, denunciando possível irregularidade;

Decorrido o prazo legal sem pagamento e/ou comprovação,

proceda-se à execução na busca de quitação do débito, utilizando-

se das ferramentas disponíveis, em especial, SISBAJUD e

RENAJUD, em desfavor do(a)(s) reclamado(a)(s), até o limite do

débito, prosseguindo com os demais procedimentos executórios

elencados na Portaria nº 002/2020 da 16º Vara do Trabalho, ou

outra que vier a substituí-la, no que couber.

Expedientes necessários.

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NEY FRAGA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000252-32.2023.5.07.0016
RECLAMANTE EMILY DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO OLLIVEIRA SANTTOS
FILHO(OAB: 35452/CE)

RECLAMADO UNIVERSIDADE INFANTIL JEMINA
GOIS S/S LTDA

ADVOGADO PALOMA BRAGA CHASTINET(OAB:
18627/CE)

ADVOGADO OSMAR MARINHO JUNIOR(OAB:
41826/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSIDADE INFANTIL JEMINA GOIS S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 919ec19

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que segue(m) abaixo dispositivo(s)

que forma(m) a coisa julgada nos presentes autos, após recurso

da sentença:

Sentença: #id:6343071

"Pelo exposto e o que mais há dos autos da reclamação trabalhista

n.º 0000252-32.2023.5.07.0016, movida por EMILY DE SOUSA

OLIVEIRA em face de UNIVERSIDADE INFANTIL JEMINA GOIS

S/S LTDA, DECIDO:

1) Em sede de preliminares: declarar a inépcia exordial no tocante

ao pedido de reflexos das horas extras prestadas sobre férias + 1/3,

DSR, FGTS 8% e 13o salários, e, com lastro no art. 485, I do

Código de Processo Civil, extinguir o feito sem resolução de mérito

no particular.

2) Ainda em requerimentos preliminares: deferir à parte autora a

gratuidade da justiça, indeferindo outros requerimentos.

3) No mérito: julgar procedentes, em parte, os pedidos, para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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condenar UNIVERSIDADE INFANTIL JEMINA GOIS S/S LTDA nas

obrigações de fazer e pagar doravante delineadas, a serem

cumpridas tão logo prolatada esta decisão:

A) anotar/retificar a CTPS digital da reclamante, registrando:

admissão 16/01/2021, saída 13/02/2023 (respeitada a projeção do

aviso prévio indenizado, conforme Orientação Jurisprudencial 82 da

SDI-1 do col. Tribunal Superior do Trabalho e Lei n.º 12.506/2011),

função professora (a partir de 01/09/2021). Para cumprimento da

obrigação de fazer, após ocorrido o trânsito em julgado da decisão,

a parte autora deverá comprovar nos autos do presente feito a

existência de carteira de trabalho digital, apresentando os dados

necessários ao registro do contrato. A reclamada será intimada, ato

contínuo, a cumprir a obrigação da fazer, comprovando o

cumprimento nos autos em até 15 dias corridos, pena de multa de

R$500,00, reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT);

B) pagar, com base na remuneração mensal de R$ 1.302,00

(salário mínimo legal) no período contratual de 16/06/2021 a

11/01/2023, as seguintes verbas vindicadas: 11 dias saldo de

salário de janeiro/2023 (não há comprovação do pagamento); 33

dias de aviso prévio indenizado; 1/12 de décimo terceiro salário

proporcional de 2023(limite do pedido); 1/12 de férias proporcionais

com o terço(limite do pedido); FGTS dos meses de junho/2021,

dezembro/2021, abril/2022, junho/2022, julho/2022, agosto/2022,

setembro/2022 e novembro/2022, com 40%, referente a todo o

vínculo de emprego, inclusive sobre as verbas ora deferidas;

C) pagar 27,5 horas extras por todo o período de 16/06/2021 a

31/08/2021. Para cálculo das horas extras deve-se considerar: o

salário mínimo legal; o adicional de 50%; o divisor de 220;

D) pagar 20 horas de intervalo por mês no período de 16/06/2021 a

31/08/2021. Indevidos reflexos pela natureza da parcela. O cálculo

deve considerar o divisor 220; o salário mínimo legal e adicional

50%;

E) pagar 5 horas de intervalo por mês no período de 01/09/2021 a

11/01/2023. Indevidos reflexos pela natureza da parcela. O cálculo

deve considerar o divisor 220; o salário mínimo legal e adicional

50%;

F) pagar a multa prevista na cláusula 67ª da CCT 2022/2023, no

valor de R$ 664,80;

G) pagar indenização por dano moral arbitrada em R$2.000,00 (dois

mil reais);

H) pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

apurado de condenação. Pela sucumbência recíproca, a parte

autora fica condenada na obrigação de pagar honorários fixados em

10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes.

Considerando a inconstitucionalidade do art. 791-A § 4.º da CLT, os

créditos de honorários devidos pela parte autora seguem

suspensos, na forma e prazo do art. 98, § 3.º do CPC.

4) Quanto aos expedientes de Secretaria: deverá a Secretaria

atentar para eventuais expedientes determinados, cumprindo-os ao

tempo e modo esclarecidos na fundamentação.

5) Sentença líquida conforme cálculos anexos, que integram

essa decisão, definindo os tributos incidentes. Correção

monetária segundo índice do primeiro dia do mês subsequente ao

da prestação dos serviços (Súmula n.º 381, Tribunal Superior do

Trabalho), observando-se o índice IPCA-E até o dia anterior à

distribuição da ação (fase pré-judicial), passando, a partir da data de

distribuição da ação a aplicar a SELIC para atualização . Aplicáveis

as definições da Súmula n.º 439 do Tribunal Superior do Trabalho.

Não há compensação a determinar. As deduções são as legais e as

eventualmente apontadas na fundamentação e discriminadas no

cálculo integrante da sentença.

6) Custas pela parte ré, conforme cálculos anexos.

7) A presente decisão, publicada no DEJT, tem efeito de notificação

das partes. Intimem-se as partes sem procuradores constituídos e,

também, a União, a última desde que não se trate de hipótese de

dispensa de intimação, a teor do Ato Conjunto n.º 01/2010, firmado

entre a Procuradoria Federal e o Tribunal Regional do Trabalho da

7.ª Região, publicado no DEJT n.º 457 e Ato n.º 124/2009, alterado

pelo Ato n.º 390/2011, ambos da Presidência deste e. Regional."

Acórdão/Decisão em grau de recurso: #id:a55f2a8

"ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 1ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, não conhecer do recurso ordinário da reclamada,

posto que deserto; conhecer do recurso ordinário da reclamante e

dar-lhe parcial provimento, para incluir, na condenação, a multa do

art. 477, §8°, da CLT, bem assim para majorar os honorários

advocatícios de sucumbência para 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação. Diante da modificação da

condenação, dá-se à causa o novo valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), com custas fixadas em R$ 200,00 (duzentos reais).

Participaram do julgamento os Desembargadores Plauto Carneiro

Porto (Presidente), Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior

(Relator) e Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno. Presente,

ainda, o Procurador do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.

Fortaleza, 31 de janeiro de 2024."

Certidão do Trânsito em Julgado:

"Certifico que, em 27/02/2024, a sentença/acórdão transitou em

julgado."

Certifico, também, que há necessidade de atualização dos cálculos,

em face do(s) embargos/acórdão.

Certifico, ademais, que a referida sentença encontra-se líquida,

porém há pendente de comprovação as obrigações de fazer abaixo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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a) anotação na CTPS da parte autora;

Certifico, ainda, que a parte reclamante requereu, #id:0330719 a

execução da sentença.

Certifico, outrossim, que não há depósito recursal nos autos.

Certifico, por fim, que o(a)s reclamado(a)s UNIVERSIDADE

INFANTIL JEMINA GOIS S/S LTDA, CNPJ: 24.872.170/0001-24 é

pessoa jurídica e que NÃO há cumprimento de sentença em

curso dependente deste processo.

Nesta data,18 de março de 2024, eu,NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) IAN NICOLAS FREIRE GOMES em 15 de março de

2024,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante os termos da certidão supra:

Inicialmente, proceda a Secretaria ao ajuste da conta, em razão de

alterações.

Após, cite-se o(a) reclamado(a) - UNIVERSIDADE INFANTIL

JEMINA GOIS S/S LTDA, CNPJ: 24.872.170/0001-24, para pagar

ou garantir a execução, nos termos do art. 880 da CLT, além de

cumprir a(s) obrigação(ões) de fazer abaixo, tudo conforme

sentença condenatória, informando-o(a) de que não havendo

pagamento, no prazo legal, dar-se-á, oportunamente, a sua

inscrição no Banco Nacional de Débito Trabalhista ante a instituição

da Certidão Negativa de Débito Trabalhista, conforme art. 642-A

CLT e regulamentos, bem como em outros meios disponíveis de

negativação.

a) Regularização na CTPS da parte autora:

Considerando que os procedimentos relativos à CTPS são

eletrônicos, deve a parte reclamada comprovar nos autos, no prazo

de 10 (dez) dias, a anotação na CTPS do(a) reclamante, nos termos

da sentença condenatória, sob pena de aplicação da multa de R$

500,00, reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), sem

prejuízo de que o registro seja feito pela Secretaria da Vara (art. 39

da CLT). Decorrido o prazo, deve a parte reclamante conferir os

registros, denunciando possível irregularidade;

Decorrido o prazo legal sem pagamento e/ou comprovação,

proceda-se à execução na busca de quitação do débito, utilizando-

se das ferramentas disponíveis, em especial, SISBAJUD e

RENAJUD, em desfavor do(a)(s) reclamado(a)(s), até o limite do

débito, prosseguindo com os demais procedimentos executórios

elencados na Portaria nº 002/2020 da 16º Vara do Trabalho, ou

outra que vier a substituí-la, no que couber.

Expedientes necessários.

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NEY FRAGA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000163-09.2023.5.07.0016
RECLAMANTE GIOVANIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO RAFFAEL DUTRA LIMA
RIBEIRO(OAB: 29332/CE)

RECLAMADO YARA BARROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO EDUARDO MELO DOS
SANTOS(OAB: 23253/CE)

ADVOGADO henrique pinheiro(OAB: 16209/CE)

ADVOGADO PATRICIA KELLY CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 12930/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANIO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 457cc51

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que na petição de #id:66dc732, o

reclamante alegou o não pagamento da 8ª e última parcela do

acordo homologado na Ata de Audiência de #id:28d8a23.

Certifico, ainda, que a reclamada apresentou manifestação,

#id:2b83d96, juntado comprovante de pagamento referente a 8ª

cota, paga em 06.02.2024, contudo, com vencimento para o dia

30.01.2024.

Certifico, também, que a cláusula penal assim estabeleceu em casa

de atraso nas parcelas :

"MULTA. Não se verificando o pagamento no vencimento ficará a

parte reclamada compelida a pagar, também, multa da seguinte

forma:

a) Atraso de até 5 (cinco) dias úteis, multa de 10% sobre

parcela não paga, por dia de atraso;"

Certifico, outrossim, que seguem os dados para cálculo do valor

do(a) exequente:

Data do acordo: 13/06/2023;

Data da parcela em atraso: 30/01/2021

Total em atraso: R$ 0. 

Multa: R$ 250,00;

Certifico, por fim, que:

0) REGISTREI as parcelas quitadas que não são objeto de

execução;
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1) as custas processuais foram dispensadas;

CUSTAS PROCESSUAIS pela parte reclamante no importe de

R$ 80,00, calculadas sobre o valor do acordo, dispensadas na

forma da lei.

2) não há nos autos comprovação da contribuição previdenciária:

2.1 - Foi realizada consulta (opção simples) abaixo no site da

r e c e i t a

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.

aspx?id=21;

2.2 - O valor (R$ 553,08) foi atualizado por meio do site

http://sal.receita.fazenda.gov.br/PortalSalInternet/faces/pages/c

alcContribuicoesEmpresasEOrgaosPublicos/inicio.xhtml 

3) o valor total da execução é R$ 803,08

Certifico, por fim, que a reclamada YARA BARROS DE OLIVEIRA,

CNPJ: 33.403.835/0001-41 é empresária individual, conforme

si tuação cadastra l  da empresa abaixo obt ida no s i te

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_S

olicitacao.asp?cnpj=

Nesta data,18 de março de 2024, eu,NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) EMANUELLY MENEZES DE SOUSA em 14 de março

de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra, proceda-se à execução

utilizando-se das ferramentas disponíveis, em especial, SISBAJUD

e RENAJUD, em desfavor do(a)(s) reclamado(a)(s), até o limite do

débito, prosseguindo com os demais procedimentos executórios

elencados na Portaria nº 002/2020 da 16ª Vara do Trabalho, ou

outra que vier a substituí-la, no que couber.

Expedientes necessários.

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NEY FRAGA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000163-09.2023.5.07.0016
RECLAMANTE GIOVANIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO RAFFAEL DUTRA LIMA
RIBEIRO(OAB: 29332/CE)

RECLAMADO YARA BARROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO EDUARDO MELO DOS
SANTOS(OAB: 23253/CE)

ADVOGADO henrique pinheiro(OAB: 16209/CE)

ADVOGADO PATRICIA KELLY CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 12930/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YARA BARROS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 457cc51

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que na petição de #id:66dc732, o

reclamante alegou o não pagamento da 8ª e última parcela do

acordo homologado na Ata de Audiência de #id:28d8a23.

Certifico, ainda, que a reclamada apresentou manifestação,

#id:2b83d96, juntado comprovante de pagamento referente a 8ª

cota, paga em 06.02.2024, contudo, com vencimento para o dia

30.01.2024.

Certifico, também, que a cláusula penal assim estabeleceu em casa

de atraso nas parcelas :

"MULTA. Não se verificando o pagamento no vencimento ficará a

parte reclamada compelida a pagar, também, multa da seguinte

forma:

a) Atraso de até 5 (cinco) dias úteis, multa de 10% sobre

parcela não paga, por dia de atraso;"

Certifico, outrossim, que seguem os dados para cálculo do valor

do(a) exequente:

Data do acordo: 13/06/2023;

Data da parcela em atraso: 30/01/2021

Total em atraso: R$ 0. 

Multa: R$ 250,00;

Certifico, por fim, que:

0) REGISTREI as parcelas quitadas que não são objeto de

execução;

1) as custas processuais foram dispensadas;

CUSTAS PROCESSUAIS pela parte reclamante no importe de

R$ 80,00, calculadas sobre o valor do acordo, dispensadas na

forma da lei.

2) não há nos autos comprovação da contribuição previdenciária:

2.1 - Foi realizada consulta (opção simples) abaixo no site da

r e c e i t a

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.

aspx?id=21;

2.2 - O valor (R$ 553,08) foi atualizado por meio do site

http://sal.receita.fazenda.gov.br/PortalSalInternet/faces/pages/c

alcContribuicoesEmpresasEOrgaosPublicos/inicio.xhtml 

3) o valor total da execução é R$ 803,08
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Certifico, por fim, que a reclamada YARA BARROS DE OLIVEIRA,

CNPJ: 33.403.835/0001-41 é empresária individual, conforme

si tuação cadastra l  da empresa abaixo obt ida no s i te

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_S

olicitacao.asp?cnpj=

Nesta data,18 de março de 2024, eu,NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) EMANUELLY MENEZES DE SOUSA em 14 de março

de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra, proceda-se à execução

utilizando-se das ferramentas disponíveis, em especial, SISBAJUD

e RENAJUD, em desfavor do(a)(s) reclamado(a)(s), até o limite do

débito, prosseguindo com os demais procedimentos executórios

elencados na Portaria nº 002/2020 da 16ª Vara do Trabalho, ou

outra que vier a substituí-la, no que couber.

Expedientes necessários.

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NEY FRAGA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000144-03.2023.5.07.0016
RECLAMANTE FRANCISCO OSMAR VIEIRA

ADVOGADO IBANEIDE NORONHA
MACHADO(OAB: 9169-B/CE)

RECLAMADO PROMETAL MONTAGENS
METALICAS LTDA - ME

ADVOGADO MOZART GOMES DE LIMA
NETO(OAB: 16445/CE)

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE LOPES(OAB:
26053/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO OSMAR VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98a1b6d

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que:

1) a reclamada apresentou comprovantes de pagamento até a 6º

parcela (#id:23e973b, #id:2e23222, #id:e786c95, #id:a4a11ed,

#id:2650564 e #id:366434b) e decorreu, sem manifestação, o prazo

conferido à parte reclamante quanto eventual inadimplemento das

demais parcelas do acordo, bem como os valores foram registrados

no sistema PJe para fins estatísticos (e-Gestão);

2) as custas processuais foram dispensadas;

Custas: pela parte reclamante no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre R$10.000,00, dispensadas na forma da lei, pelo

deferimento da gratuidade.

3) não há nos autos comprovação da contribuição previdenciária:

3.1 - Foi realizada consulta (opção simples) abaixo no site da

r e c e i t a

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.

aspx?id=21; - R$ 3.100,00 (não atualizado)

3.2  -  O valor do INSS foi atual izado por meio do si te

http://sal.receita.fazenda.gov.br/PortalSalInternet/faces/pages/c

alcContribuicoesEmpresasEOrgaosPublicos/inicio.xhtml 

4) o valor total da execução é R$ 3.161,38 (atualizado)

Certif ico, por f im, que o(a)s reclamado(a)s PROMETAL

MONTAGENS METALICAS LTDA - ME, CNPJ: 21.564.374/0001-00

é pessoa jurídica.

Nesta data,18 de março de 2024, eu,NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) EMANUELLY MENEZES DE SOUSA em 14 de março

de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra:

1 - Tenho por adimplido o crédito trabalhista;

2 - Homologo os valores devidos a título de acessórios, devendo a

Secretaria movimentar o processo para iniciar a execução;

3 - Proceda-se à execução dos acessórios utilizando-se o

SISBAJUD, em desfavor do(a)(s) reclamado(a)(s), até o limite do

débito.

Esgotados os procedimentos relacionados ao SISBAJUD, à

conclusão.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NEY FRAGA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000031-49.2023.5.07.0016
RECLAMANTE ELIESIO ALVES DA COSTA

ADVOGADO Rafaela Ibiapina Farias Maia(OAB:
24069/CE)

ADVOGADO CARLOS ADOLFO FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 32356/CE)

RECLAMADO EFIGENIA DA PAZ RODRIGUES
74387820349

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3926
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIESIO ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef338b7

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o exequente requereu,

#id:b5b8a67, a execução do acordo por falta no pagamento da

única parcela, cujo atraso referente ao pagamento ultrapassa 10

(dez) dias úteis, estando assim, preenchido o requisito de incidência

de multa, conforme cláusula abaixo transcrita:

MULTA. Não se verificando o pagamento no vencimento ficará

o(a)

reclamado(s)compelido(a) a pagar, também, multa da seguinte

forma:

(...)

b) A partir do 6º (sexto) dia útil, a contar do vencimento da

parcela, a multa incidente será de 100% sobre a parcela

acordada e não quitada.

DESCUMPRIMENTO DO ACORDO. Em caso de

descumprimento do presente acordo, inclusive a não

comprovação do(s) recolhimento(s) obrigatório(s), a

EXECUÇÃO prosseguirá de imediato, ficando desde logo ciente

a parte executada. A Secretaria deverá alterar os registros do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, para

constar “POSITIVO - com garantia ou suspensão da

exigibilidade” que tem, para fins legais, efeito de negativa.

Certifico, outrossim, que seguem os dados para cálculo do valor

do(a) exequente:

Data do acordo: 18/01/2024;

Data da parcela em atraso: 31/01/2024

Total em atraso: R$ 3.000,00. 

Multa: R$ 3.000,00;

Certifico, por fim, que:

1) decorreu, sem manifestação, o prazo conferido à parte reclamada

para manifestar-se sobre o pedido de execução formulado pelo(a)

reclamante;

2) não há nos autos comprovação quanto ao recolhimento das

custas processuais, cujo valor é R$ 168,12;

3) não há nos autos comprovação da contribuição previdenciária:

3.1 - Foi realizada consulta (opção simples) abaixo no site da

r e c e i t a

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.

aspx?id=21;

3.2 - O valor (R$ 53,23) foi atualizado por meio do site

http://sal.receita.fazenda.gov.br/PortalSalInternet/faces/pages/c

alcContribuicoesEmpresasEOrgaosPublicos/inicio.xhtml 

4) o valor total da execução é R$ 6.221,35

Certifico, por fim, que o(a)(s) reclamado(a)(s) EFIGENIA DA PAZ

RODRIGUES 74387820349, CNPJ: 48.481.429/0001-74 é

empresária individual, conforme situação cadastral da empresa

a b a i x o  o b t i d a  n o  s i t e

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_S

olicitacao.asp?cnpj=

Nesta data,18 de março de 2024, eu,NAZARENO RODRIGUES

ROCHA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) EMANUELLY MENEZES DE SOUSA em 14 de março

de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra, proceda-se à execução

utilizando-se das ferramentas disponíveis, em especial, SISBAJUD

e RENAJUD, em desfavor do(a)(s) reclamado(a)(s), até o limite do

débito, prosseguindo com os demais procedimentos executórios

elencados na Portaria nº 002/2020 da 16ª Vara do Trabalho, ou

outra que vier a substituí-la, no que couber.

Expedientes necessários.

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NEY FRAGA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000716-95.2019.5.07.0016
RECLAMANTE MANOEL EDSON SERRAO DE

SOUZA

ADVOGADO Rafaela Ibiapina Farias Maia(OAB:
24069/CE)

ADVOGADO CARLOS ADOLFO FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 32356/CE)

RECLAMADO RUBENITA SILVA FIGUEIREDO

ADVOGADO Ester Rita Maria da Silva(OAB:
9733/CE)

ADVOGADO ANTONIO PACHECO DA
CUNHA(OAB: 8118/CE)

RECLAMADO LAERCIO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Ester Rita Maria da Silva(OAB:
9733/CE)

ADVOGADO ANTONIO PACHECO DA
CUNHA(OAB: 8118/CE)

RECLAMADO DIAMANTE MAQUINAS LOCACAO E
SERVICOS LTDA
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ADVOGADO Ester Rita Maria da Silva(OAB:
9733/CE)

ADVOGADO ANTONIO PACHECO DA
CUNHA(OAB: 8118/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DA 1 ZONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL EDSON SERRAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd75302

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que nos presentes autos já foram

realizados os seguintes atos executórios: SISBAJUD, RENAJUD,

CNIB, INFOJUD/DOI, CAGED/CNIS, CCS, PENHORA DE BENS

(em face da empresa executada e seus sócios), todos com

resultados inexitosos.

Certifico, por fim, que a parte exequente juntou petição requerendo,

em suma, o prosseguimento da execução com suspensão da CNH

e apreensão do passaporte dos sócios executados.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANA PAULA SANTOS

FIGUEIREDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o pleito autoral para CANCELAMENTO OU

SUSPENSÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO; SUSPENSÃO DA CNH

do executado, tem-se que, em que pese o art. 139, IV, do CPC

estabeleça a possibilidade de adoção, por parte do Juiz da

execução, de medidas atípicas na busca de cumprimento de

decisão judicial que imponha obrigação pecuniária e, embora o STF

na ADI 5941/DF tenha reconhecido a possibilidade do juiz

determinar tais medidas, entende-se que essas medidas devem ser

sopesadas com os princípios da utilidade da execução, da

proporcionalidade e da razoabilidade, devendo ser utilizadas

excepcionalmente, apenas em casos de comprovado ardil,

ocultação de patrimônio por parte do devedor ou desrespeito ao

cumprimento das decisões judiciais.

Nessa linha, o próprio STF, no julgamento da ADI 5941/DF,

consignou que “O Poder Judiciário deve gozar de instrumentos de

enforcement e accountability do comportamento esperado das

partes, evitando que situações antijurídicas sejam perpetuadas a

despeito da existência de ordens judiciais e em razão da violação

dos deveres de cooperação e boa-fé das partes – o que não se

confunde com a punição a devedores que não detêm meios de

adimplir suas obrigações”.

Os tribunais trabalhistas, inclusive o E.TRT7, também têm se

posicionando nesse sentido:

“AGRAVO DE PETIÇÃO. SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL

DE HABILITAÇÃO DO EXEQUIDO. INDEVIDA. VIOLAÇÃO DO

DIREITO DE LOCOMOÇÃO. A Jurisprudência deste Regional

entende que fere os princípios da razoabilidade e proporcionalidade

a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do

exequido como forma de pressionar psicologicamente o réu a

adimplir os créditos da exequente,bem como se mostra inadequada

para alcançar os fins executórios e viola o direito de locomoção

assegurado pelo art. 5º, XV, da Constituição Federal. Sentença

mant ida neste ponto.  APREENSÃO DE PASSAPORTE.

IMPOSSIBIL IDADE.  VIOLAÇÃO DIRETA AO DIREITO

CONSTITUCIONAL DE IR E VIR. Mostra-se flagrante a ofensa ao

referido DIREITO CONSTITUCIONAL DE IR E VIR. princípio

constitucional a retenção de passaporte, pois tal documento é

imprescindível para viagens internacionais, cerceando, assim, o

sagrado direito de ir e vir do agravado. CANCELAMENTO OU

SUSPENSÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.

SEMELHANÇA AO DINHEIRO EM ESPÉCIE. MEIO DE

SUSTENTO BÁSICO DOS Hodiernamente, a utilização de cartão

de crédito EXECUTADOS E DE SUAS FAMÍLIAS. Mostra-se como

ferramenta de subsistência da pessoa, inclusive sendo fornecido por

empresas a seus trabalhadores para a compra de gêneros

alimentícios em estabelecimentos comerciais correspondentes. O

cancelamento/suspensão dos cartões de crédito do agravado,

portanto, obstaria a prática de atos de cidadania, infringindo as

garantias fundamentais deste e o princípio da dignidade da pessoa

humana, o que não se pode admitir. BLOQUEIO DE SERVIÇOS DE

TELEFONIA/INTERNET FIXA E MÓVEL. NÃO CABIMENTO.

ISOLAMENTO SOCIAL. CONFIGURAÇÃO. O bloqueio dos

serviços de telefonia/internet fixa e móvel, por sua vez, traz risco

imediato ao agravado por desaguarem num verdadeiro isolamento

social, o que é totalmente inconcebível num Estado Democrático de

Direito.(TRT-7 - AP:00010696620135070010, Relator: FRANCISCO

JOSÉ GOMES DA SILVA, Data de Julgamento: 17/06/2019, Data

de Publicação: 28/06/2019)”

"MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. SUSPENSÃO DE CNH.

SUSPENSÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE

EXCEPCIONAL. É cediço que a execução trabalhista deve recair

sobre o patrimônio e não sobre a pessoa do devedor (art. 789 do

NCPC), não se desapercebendo também que a execução deve ser

processada pelo modo menos gravoso ao executado (art. 805 do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3928
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

NCPC). Dessa forma, é evidente que as medidas coercitivas

referidas no art. 139, IV, NCPC (aplicável ao processo do trabalho -

art. 3º, III da IN 39/2016), em virtude de, não-raro, atingirem o

d e v e d o r  p e s s o a l m e n t e  ( e x : s u s p e n s ã o  d e  C N H ,

cancelamento/suspensão de cartão de crédito), somente podem ser

aplicadas em caráter excepcional, desde que adequadas e

necessárias, ajustando-se aos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, segundo o caso concreto. Por conseguinte tais

medidas somente se justificariam caso existam elementos capazes

de demonstrar que uma execução trabalhista está sendo frustrada

por ardil do devedor, ou que este esteja ocultando patrimônio ou

praticando outras condutas maliciosas que visem deliberadamente

frustrar a execução. A par disso, há que se verificar se a restrição

tem potencial efetivo para satisfação do crédito, não se podendo

aceitá-la como mera sanção ao devedor. À míngua da comprovação

de tais circunstâncias, correta, a decisão de origem, que as

indeferiu.(TRT-7 - AP: 01352009319995070001, Relator:

FRANCISCO TARCISIO GUEDES LIMA VERDE JUNIOR, Data de

Julgamento: 19/11/2019, Data de Publicação: 22/11/2019)”

“AGRAVO DE PETIÇÃO. PEDIDO DE ADOÇÃO DE MEDIDA

COERCITIVA. ART. 139,INCISO IV DO CPC. OBSERVÂNCIA DO

BINÔMIO NECESSIDADE/UTILIDADE. Em que pese a

possibilidade de o magistrado determinar medidas coercitivas, com

esteio no inciso IV do art. 139 do CPC, estas só devem ser

de te rm inadas  med ian te  a  demons t ração  do  b inômio

necessidade/utilidade, por implicar em restrição a direito individual

do devedor. No caso dos autos, inviável a sua adoção, ante a

ausência de demonstração de sua eficácia para garantir a

satisfação do crédito exequendo. Agravo de Petição conhecido e

improvido.(TRT-7 - AP:0001063282015507003027/11/2019,

Relator: MARIA JOSÉ GIRÃO, Data de Julgamento:, Data de

Publicação: 27/11/2019)”

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO TRABALHISTA. MEDIDAS

COERCITIVAS. BLOQUEIO DE CNH E CANCELAMENTO DE

CARTÕES DE CRÉDITO. MEDIDAS EXTREMAS. AUSÊNCIA DE

UTILIDADE PARA EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO. Conquanto

seja possível a aplicação de medidas coercitivas atípicas, previstas

no art. 139, IV do CPC, na execução do crédito trabalhista, essas

ações devem sempre ter em vista a satisfação do crédito

exequendo e não a mera penalização do executado inadimplente.

No caso desses autos, não demonstrado que os executados

apresentam sinais de ocultação de patrimônio, tampouco padrão

social ou econômico elevado, as providências requeridas pelo

exequente não trazem utilidade para o procedimento de execução.

Agravo não provido. (TRT-13 - AP: 00004274720165130002, Data

de Julgamento: 06/06/2023, 1ª Turma, Data de Publicação:

12/06/2023)

Assim, fica o exequente intimado, via DEJT, para, no prazo de 10

dias, indicar BENS PENHORÁVEIS ou meios adequadamente

fundamentados e efetivos para o prosseguimento da execução, sob

pena de início do prazo da prescrição intercorrente (art. 11-A CLT),

do qual já é lhe dado ciência.

Destaca-se que não serão aceitos requerimentos genéricos e sem

fundamentação para prática de atos jurídicos ineficazes ou mesmo

para renovação de atos infrutíferos já praticados no feito, os quais

não terão o condão de impedir a prescrição acima indicada.

Manifestando-se o exequente, retornem os autos conclusos para

apreciação da petição. No entanto, decorrido in albis o prazo acima,

remetam-se os autos ao arquivo provisório para que se aguarde o

decurso do prazo prescricional.

Expedientes necessários.

A publicação deste despacho ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NEY FRAGA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000080-90.2023.5.07.0016
RECLAMANTE FRANCISCA DANIELY DA SILVA

DOS ANJOS

ADVOGADO ANA PATRICIA CAMARA DE
MOURA(OAB: 31240/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99f06da

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que segue(m) abaixo dispositivo(s)

que forma(m) a coisa julgada nos presentes autos, após recurso

da sentença:

Sentença: #id:35cbe73

"Pelo exposto e o que mais há dos autos da reclamação trabalhista

n.º 0000080-90.2023.5.07.0016, movida por FRANCISCA DANIELY

DA SILVA DOS ANJOS em face de CONTAX S.A. - EM
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RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL,

DECIDO:

1) Em requerimentos preliminares: deferir à parte autora a

gratuidade da justiça, indeferindo outros requerimentos.

2) No mérito:

2.1) Pronunciar a prescrição das pretensões patrimoniais

concernentes ao período contratual anterior a 31/01/2018,

extinguindo o feito com resolução de mérito em relação àquelas

cuja prescrição se pronunciou, conforme art. 487, II do Código de

Processo Civil.

2.2) Julgar procedentes, em parte, os pedidos, para condenar

LIQ CORP S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL nas obrigações

de fazer e pagar doravante delineadas, a serem cumpridas tão logo

prolatada esta decisão:

A) pagar, com base no salário mensal de R$ 6.536,58(conforme

ficha financeira e TRCT, Id's 7053a7c, 4ba60b9), no período

contratual de 17/01/2001 a 14/05/2021, as seguintes verbas:

parcelas rescisórias incontroversas discriminadas no TRCT

acostado aos autos (ID. 4ba60b9), no valor total de R$ 15.320,12;

multas dos arts. 467 e 477, § 8.º da Consolidação das Leis do

Trabalho, considerando o não pagamento das parcelas rescisórias

incontroversas aqui deferidas. Fica determinada a dedução das

parcelas eventualmente já quitadas;

B) efetuar os depósitos de FGTS na conta vinculada da reclamante

dos meses de janeiro/2020, fevereiro/2021, março/2021, abril/2021

e maio/2021, considerando a remuneração mensal de R$6.536,58.

A obrigação de fazer deverá ser comprovada pela reclamada nos

autos em até 30 dias da do trânsito em julgado desta sentença,

pena de ser convolada em indenização em benefício da ora

reclamante;

C) pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

apurado de condenação. Pela sucumbência recíproca, a parte

autora fica condenada na obrigação de pagar honorários fixados em

10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes.

Considerando a inconstitucionalidade do art. 791-A § 4.º da CLT, os

créditos de honorários devidos pela parte autora seguem

suspensos, na forma e prazo do art. 98, § 3.º do CPC.

3) Quanto aos expedientes de Secretaria: deverá a Secretaria

atentar para eventuais expedientes determinados, cumprindo-os ao

tempo e modo esclarecidos na fundamentação.

4) Sentença líquida conforme cálculos anexos, que integram

essa decisão, definindo os tributos incidentes. Correção

monetária segundo índice do primeiro dia do mês subsequente ao

da prestação dos serviços (Súmula n.º 381, Tribunal Superior do

Trabalho), observando-se o índice IPCA-E até o dia anterior à

distribuição da ação (fase pré-judicial), passando, a partir da data de

distribuição da ação a aplicar a SELIC para atualização . Aplicáveis

as definições da Súmula n.º 439 do Tribunal Superior do Trabalho.

Não há compensação a determinar. As deduções são as legais e as

eventualmente apontadas na fundamentação e discriminadas no

cálculo integrante da sentença.

5) Custas pela parte ré, conforme cálculos anexos.

6) A presente decisão, publicada no DEJT, tem efeito de notificação

das partes. Intimem-se as partes sem procuradores constituídos e,

também, a União, a última desde que não se trate de hipótese de

dispensa de intimação, a teor do Ato Conjunto n.º 01/2010, firmado

entre a Procuradoria Federal e o Tribunal Regional do Trabalho da

7.ª Região, publicado no DEJT n.º 457 e Ato n.º 124/2009, alterado

pelo Ato n.º 390/2011, ambos da Presidência deste e. Regional."

Decisão de ED: #id:8063e19

"Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, para, no mérito,

negar-lhes provimento. Intimem-se as partes."

Acórdão/Decisão em grau de recurso: #id:0c463c8

"ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 1ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário e dar parcial

provimento para determinar que, quando da liquidação do julgado,

sejam excluídos os valores relativos à contribuição previdenciária

cota parte do empregador. Participaram do julgamento os

Desembargadores Plauto Carneiro Porto (Presidente), Maria Roseli

Mendes Alencar (Relatora) e Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde

Júnior. Presente, ainda, o Procurador Regional do Trabalho

Nicodemos Fabrício Maia. Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024."

Certidão do Trânsito em Julgado: #id:5f1e61e

"Certifico que, em 29/02/2024, a sentença/acórdão transitou em

julgado."

Certifico, outrossim, que a despeito do acórdão ter determinado a

exclusão dos valores relativos à contribuição previdenciária cota

parte do empregador, vejo que a conta de liquidação, #id:0d49376,

não apurou valor a tal título.

Certifico, por fim, que não há depósito recursal nos autos.

Nesta data,18 de março de 2024, eu,LUCIANO DÍDIMO, após

conferência das informações prestadas pelo(a) estagiário(a) IAN

NICOLAS FREIRE GOMES em 18 de março de 2024,faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a impossibilidade do impulso oficial nas execuções

conforme determinações da CLT pós reforma (art. 878 da CLT),

uma vez que a parte exequente encontra-se representada por
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advogado(a), notifique-se o(a) reclamante, para requerer o que

de direito, no prazo de 10 (dez) dias, em sendo o caso, se tem

interesse na instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, caso não ocorra pagamento espontâneo e

não sejam identificados bens do(a)(s) reclamado(a)(s) (pessoa

jurídica) passíveis de constrição.

Caso não haja manifestação, aguarde-se, no arquivo provisório, o

decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à

prescrição intercorrente.

Expedientes necessários.

A publicação deste despacho ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NEY FRAGA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000080-90.2023.5.07.0016
RECLAMANTE FRANCISCA DANIELY DA SILVA

DOS ANJOS

ADVOGADO ANA PATRICIA CAMARA DE
MOURA(OAB: 31240/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DANIELY DA SILVA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99f06da

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que segue(m) abaixo dispositivo(s)

que forma(m) a coisa julgada nos presentes autos, após recurso

da sentença:

Sentença: #id:35cbe73

"Pelo exposto e o que mais há dos autos da reclamação trabalhista

n.º 0000080-90.2023.5.07.0016, movida por FRANCISCA DANIELY

DA SILVA DOS ANJOS em face de CONTAX S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL,

DECIDO:

1) Em requerimentos preliminares: deferir à parte autora a

gratuidade da justiça, indeferindo outros requerimentos.

2) No mérito:

2.1) Pronunciar a prescrição das pretensões patrimoniais

concernentes ao período contratual anterior a 31/01/2018,

extinguindo o feito com resolução de mérito em relação àquelas

cuja prescrição se pronunciou, conforme art. 487, II do Código de

Processo Civil.

2.2) Julgar procedentes, em parte, os pedidos, para condenar

LIQ CORP S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL nas obrigações

de fazer e pagar doravante delineadas, a serem cumpridas tão logo

prolatada esta decisão:

A) pagar, com base no salário mensal de R$ 6.536,58(conforme

ficha financeira e TRCT, Id's 7053a7c, 4ba60b9), no período

contratual de 17/01/2001 a 14/05/2021, as seguintes verbas:

parcelas rescisórias incontroversas discriminadas no TRCT

acostado aos autos (ID. 4ba60b9), no valor total de R$ 15.320,12;

multas dos arts. 467 e 477, § 8.º da Consolidação das Leis do

Trabalho, considerando o não pagamento das parcelas rescisórias

incontroversas aqui deferidas. Fica determinada a dedução das

parcelas eventualmente já quitadas;

B) efetuar os depósitos de FGTS na conta vinculada da reclamante

dos meses de janeiro/2020, fevereiro/2021, março/2021, abril/2021

e maio/2021, considerando a remuneração mensal de R$6.536,58.

A obrigação de fazer deverá ser comprovada pela reclamada nos

autos em até 30 dias da do trânsito em julgado desta sentença,

pena de ser convolada em indenização em benefício da ora

reclamante;

C) pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

apurado de condenação. Pela sucumbência recíproca, a parte

autora fica condenada na obrigação de pagar honorários fixados em

10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes.

Considerando a inconstitucionalidade do art. 791-A § 4.º da CLT, os

créditos de honorários devidos pela parte autora seguem

suspensos, na forma e prazo do art. 98, § 3.º do CPC.

3) Quanto aos expedientes de Secretaria: deverá a Secretaria

atentar para eventuais expedientes determinados, cumprindo-os ao

tempo e modo esclarecidos na fundamentação.

4) Sentença líquida conforme cálculos anexos, que integram

essa decisão, definindo os tributos incidentes. Correção

monetária segundo índice do primeiro dia do mês subsequente ao

da prestação dos serviços (Súmula n.º 381, Tribunal Superior do

Trabalho), observando-se o índice IPCA-E até o dia anterior à

distribuição da ação (fase pré-judicial), passando, a partir da data de

distribuição da ação a aplicar a SELIC para atualização . Aplicáveis

as definições da Súmula n.º 439 do Tribunal Superior do Trabalho.

Não há compensação a determinar. As deduções são as legais e as

eventualmente apontadas na fundamentação e discriminadas no

cálculo integrante da sentença.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3931
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

5) Custas pela parte ré, conforme cálculos anexos.

6) A presente decisão, publicada no DEJT, tem efeito de notificação

das partes. Intimem-se as partes sem procuradores constituídos e,

também, a União, a última desde que não se trate de hipótese de

dispensa de intimação, a teor do Ato Conjunto n.º 01/2010, firmado

entre a Procuradoria Federal e o Tribunal Regional do Trabalho da

7.ª Região, publicado no DEJT n.º 457 e Ato n.º 124/2009, alterado

pelo Ato n.º 390/2011, ambos da Presidência deste e. Regional."

Decisão de ED: #id:8063e19

"Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, para, no mérito,

negar-lhes provimento. Intimem-se as partes."

Acórdão/Decisão em grau de recurso: #id:0c463c8

"ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 1ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário e dar parcial

provimento para determinar que, quando da liquidação do julgado,

sejam excluídos os valores relativos à contribuição previdenciária

cota parte do empregador. Participaram do julgamento os

Desembargadores Plauto Carneiro Porto (Presidente), Maria Roseli

Mendes Alencar (Relatora) e Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde

Júnior. Presente, ainda, o Procurador Regional do Trabalho

Nicodemos Fabrício Maia. Fortaleza, 07 de fevereiro de 2024."

Certidão do Trânsito em Julgado: #id:5f1e61e

"Certifico que, em 29/02/2024, a sentença/acórdão transitou em

julgado."

Certifico, outrossim, que a despeito do acórdão ter determinado a

exclusão dos valores relativos à contribuição previdenciária cota

parte do empregador, vejo que a conta de liquidação, #id:0d49376,

não apurou valor a tal título.

Certifico, por fim, que não há depósito recursal nos autos.

Nesta data,18 de março de 2024, eu,LUCIANO DÍDIMO, após

conferência das informações prestadas pelo(a) estagiário(a) IAN

NICOLAS FREIRE GOMES em 18 de março de 2024,faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a impossibilidade do impulso oficial nas execuções

conforme determinações da CLT pós reforma (art. 878 da CLT),

uma vez que a parte exequente encontra-se representada por

advogado(a), notifique-se o(a) reclamante, para requerer o que

de direito, no prazo de 10 (dez) dias, em sendo o caso, se tem

interesse na instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, caso não ocorra pagamento espontâneo e

não sejam identificados bens do(a)(s) reclamado(a)(s) (pessoa

jurídica) passíveis de constrição.

Caso não haja manifestação, aguarde-se, no arquivo provisório, o

decurso de prazo previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à

prescrição intercorrente.

Expedientes necessários.

A publicação deste despacho ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    NEY FRAGA FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000287-26.2022.5.07.0016
RECLAMANTE ANA ERIDAN GUEDES SILVA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO HOSPITAL CENTRAL DE
FORTALEZA LTDA - ME

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

RECLAMADO PRESERVS PRESTACAO DE
SERVICOS EM SAUDE EIRELI

ADVOGADO SÉRGIO RAYMUNDO BAYAS
QUEIROZ(OAB: 15798/CE)

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CENTRAL DE FORTALEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es),

HOSPITAL CENTRAL DE FORTALEZA LTDA - ME, através de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 15.434,63,

atualizado até 21/11/2023, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em

conta judicial aberta através da pagina principal do PJe no link

"Gerar boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-

JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado
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pelo(a) magistrado(a).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE CAVALCANTE DIAS

Servidor

Processo Nº CumSen-0000662-90.2023.5.07.0016
EXEQUENTE ROZILANGELA LOPES MISQUITA

EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s)  parte(s) ,  SIND

EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência da gravação no sistema próprio de alvará de

transferência em seu favor, bem como que o crédito em sua conta

bancária deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da publicação

deste expediente. Favor procurar a Secretaria caso não ocorra a

transferência após o prazo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE BARRETO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000662-90.2023.5.07.0016
EXEQUENTE ROZILANGELA LOPES MISQUITA

EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), HOSPITAL

OTOCLINICA LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da gravação no sistema próprio de

alvará de transferência em seu favor, bem como que o crédito em

sua conta bancária deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da

publicação deste expediente. Favor procurar a Secretaria caso não

ocorra a transferência após o prazo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE BARRETO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000672-37.2023.5.07.0016
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s)  parte(s) ,  SIND

EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência da gravação no sistema próprio de alvará de

transferência em seu favor, bem como que o crédito em sua conta

bancária deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da publicação

deste expediente. Favor procurar a Secretaria caso não ocorra a

transferência após o prazo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE BARRETO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000672-37.2023.5.07.0016
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), HOSPITAL

OTOCLINICA LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da gravação no sistema próprio de

alvará de transferência em seu favor, bem como que o crédito em

sua conta bancária deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da

publicação deste expediente. Favor procurar a Secretaria caso não

ocorra a transferência após o prazo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE BARRETO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000674-07.2023.5.07.0016
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s)  parte(s) ,  SIND

EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência da gravação no sistema próprio de alvará de

transferência em seu favor, bem como que o crédito em sua conta

bancária deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da publicação

deste expediente. Favor procurar a Secretaria caso não ocorra a

transferência após o prazo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE BARRETO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000674-07.2023.5.07.0016

EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), HOSPITAL

OTOCLINICA LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da gravação no sistema próprio de

alvará de transferência em seu favor, bem como que o crédito em

sua conta bancária deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da

publicação deste expediente. Favor procurar a Secretaria caso não

ocorra a transferência após o prazo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE BARRETO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000644-69.2023.5.07.0016
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s)  parte(s) ,  SIND

EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência da gravação no sistema próprio de alvará de

transferência em seu favor, bem como que o crédito em sua conta

bancária deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da publicação

deste expediente. Favor procurar a Secretaria caso não ocorra a

transferência após o prazo.
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FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE BARRETO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000526-93.2023.5.07.0016
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXEQUENTE MARIA HILDENIA ROMAO PAIVA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s)  parte(s) ,  SIND

EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO EST

CEARA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência da gravação no sistema próprio de alvará de

transferência em seu favor, bem como que o crédito em sua conta

bancária deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da publicação

deste expediente. Favor procurar a Secretaria caso não ocorra a

transferência após o prazo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE BARRETO DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ConPag-0001240-53.2023.5.07.0016
CONSIGNANTE IPADE - INSTITUTO PARA O

DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO LTDA.

ADVOGADO CARLOS ANTONIO FERREIRA
WANDERLEY(OAB: 7028/CE)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO TORQUILHO PRAXEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPADE - INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), IPADE - INSTITUTO

PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO LTDA., por meio

de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à

AUDIÊNCIA no dia 16/05/2024 09:00 horas, que se realizará de

forma PRESENCIAL na Sala de Audiências da 16ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, endereço AVENIDA DE DUQUE CAXIAS,

1150, 1 Andar, CENTRO, FORTALEZA/CE - CEP: 60035-110.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Fica(m) também ciente de que, havendo acordo antes da data

acima, as partes poderão comparecer simultaneamente em nosso

balcão virtual, desde que em data anterior àquela prevista para

audiência, e solicitar a antecipação da audiência para o dia do

comparecimento, o que será comunicado ao(à) magistrado(a) que

estiver presidindo as audiências para apreciação, e sendo o caso,

realizar a audiência TELEPRESENCIAL.

Horário para hipótese de acordo antes do dia da audiência :

08:00 às 10:00 horas

Entrar no balcão - Zoom - pela internet utilize o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/83714504213?pwd=eVNTUXBNU3liS1gyd2ovbUdmV

W50Zz09

pelo aplicativo ou site zoom.us utilize estas credenciais

ID da reunião: 837 1450 4213 Senha de acesso: 193333

Caso necessite de ajuda poderá acessar https://www.trt7.jus.br

“Audiências Telepresenciais” que além de Tutoriais e Manuais terá

um caminho alternativo, localizando Unidade Judiciária : 16ª Vara

do Trabalho de Fortaleza e clique em Sala de Audiências ZOOM

https://www.trt7.jus.brRESOLUÇÃO CNJ Nº 354, DE 19 DE

NOVEMBRO DE 2020.Art. 9º As partes e os terceiros interessados

informarão, por ocasião da primeira intervenção nos autos,

endereços eletrônicos para receber notificações e intimações,

mantendo-os atualizados durante todo o processo.Parágrafo único.

Aquele que requerer a citação ou intimação deverá fornecer,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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além dos dados de qualificação, os dados necessários para

comunicação eletrônica por aplicativos de mensagens, redes

sociais e correspondência eletrônica (e-mail), salvo

impossibilidade de fazê-lo.OBSERVAÇÃO: No processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de informar

seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário da

audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO THIAGO FERREIRA DOS ANJOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000282-33.2024.5.07.0016
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA EVANGELISTA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA SILVA EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JULIANA DA SILVA

EVANGELISTA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 22/05/2024

08:15 horas, que se realizará de forma PRESENCIAL na Sala de

Audiências da 16ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço

AVENIDA DE DUQUE CAXIAS, 1150, 1 Andar, CENTRO,

FORTALEZA/CE - CEP: 60035-110.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Fica(m) também ciente de que, havendo acordo antes da data

acima, as partes poderão comparecer simultaneamente em nosso

balcão virtual, desde que em data anterior àquela prevista para

audiência, e solicitar a antecipação da audiência para o dia do

comparecimento, o que será comunicado ao(à) magistrado(a) que

estiver presidindo as audiências para apreciação, e sendo o caso,

realizar a audiência TELEPRESENCIAL.

Horário para hipótese de acordo antes do dia da audiência :

08:00 às 10:00 horas

Entrar no balcão - Zoom - pela internet utilize o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/83714504213?pwd=eVNTUXBNU3liS1gyd2ovbUdmV

W50Zz09

pelo aplicativo ou site zoom.us utilize estas credenciais

ID da reunião: 837 1450 4213 Senha de acesso: 193333

Caso necessite de ajuda poderá acessar https://www.trt7.jus.br

“Audiências Telepresenciais” que além de Tutoriais e Manuais terá

um caminho alternativo, localizando Unidade Judiciária : 16ª Vara

do Trabalho de Fortaleza e clique em Sala de Audiências ZOOM

https://www.trt7.jus.brRESOLUÇÃO CNJ Nº 354, DE 19 DE

NOVEMBRO DE 2020.Art. 9º As partes e os terceiros interessados

informarão, por ocasião da primeira intervenção nos autos,

endereços eletrônicos para receber notificações e intimações,

mantendo-os atualizados durante todo o processo.Parágrafo único.

Aquele que requerer a citação ou intimação deverá fornecer,

além dos dados de qualificação, os dados necessários para

comunicação eletrônica por aplicativos de mensagens, redes

sociais e correspondência eletrônica (e-mail), salvo

impossibilidade de fazê-lo.OBSERVAÇÃO: No processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de informar

seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário da

audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

CARLA ADRIANA OLIVEIRA DE SOUZA

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ATOrd-0000283-18.2024.5.07.0016
RECLAMANTE ANA CLARA VIEIRA FERNANDES DE

FREITAS

ADVOGADO SILVANIRA BALDEZ BARRETO(OAB:
41926/CE)

ADVOGADO DATYLA DE SOUSA LOPES(OAB:
49680/CE)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA VIEIRA FERNANDES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANA CLARA

VIEIRA FERNANDES DE FREITAS, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 30/04/2024 09:20 horas, que se real izará de forma

PRESENCIAL na Sala de Audiências da 16ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, endereço AVENIDA DE DUQUE CAXIAS, 1150, 1 Andar,

CENTRO, FORTALEZA/CE - CEP: 60035-110.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Fica(m) também ciente de que, havendo acordo antes da data

acima, as partes poderão comparecer simultaneamente em nosso

balcão virtual, desde que em data anterior àquela prevista para

audiência, e solicitar a antecipação da audiência para o dia do

comparecimento, o que será comunicado ao(à) magistrado(a) que

estiver presidindo as audiências para apreciação, e sendo o caso,

realizar a audiência TELEPRESENCIAL.

Horário para hipótese de acordo antes do dia da audiência :

08:00 às 10:00 horas

Entrar no balcão - Zoom - pela internet utilize o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/83714504213?pwd=eVNTUXBNU3liS1gyd2ovbUdmV

W50Zz09

pelo aplicativo ou site zoom.us utilize estas credenciais

ID da reunião: 837 1450 4213 Senha de acesso: 193333

Caso necessite de ajuda poderá acessar https://www.trt7.jus.br

“Audiências Telepresenciais” que além de Tutoriais e Manuais terá

um caminho alternativo, localizando Unidade Judiciária : 16ª Vara

do Trabalho de Fortaleza e clique em Sala de Audiências ZOOM

https://www.trt7.jus.brRESOLUÇÃO CNJ Nº 354, DE 19 DE

NOVEMBRO DE 2020.Art. 9º As partes e os terceiros interessados

informarão, por ocasião da primeira intervenção nos autos,

endereços eletrônicos para receber notificações e intimações,

mantendo-os atualizados durante todo o processo.Parágrafo único.

Aquele que requerer a citação ou intimação deverá fornecer,

além dos dados de qualificação, os dados necessários para

comunicação eletrônica por aplicativos de mensagens, redes

sociais e correspondência eletrônica (e-mail), salvo

impossibilidade de fazê-lo.OBSERVAÇÃO: No processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de informar

seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário da

audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

CARLA ADRIANA OLIVEIRA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000284-03.2024.5.07.0016
RECLAMANTE DAYANE FIRMINO EVANGELISTA

ADVOGADO FELIPE DE SOUSA MOTA(OAB:
51017/CE)

RECLAMADO ESTILOBOY INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE FIRMINO EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), DAYANE FIRMINO

EVANGELISTA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 22/05/2024

08:30 horas, que se realizará de forma PRESENCIAL na Sala de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Audiências da 16ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço

AVENIDA DE DUQUE CAXIAS, 1150, 1 Andar, CENTRO,

FORTALEZA/CE - CEP: 60035-110.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Fica(m) também ciente de que, havendo acordo antes da data

acima, as partes poderão comparecer simultaneamente em nosso

balcão virtual, desde que em data anterior àquela prevista para

audiência, e solicitar a antecipação da audiência para o dia do

comparecimento, o que será comunicado ao(à) magistrado(a) que

estiver presidindo as audiências para apreciação, e sendo o caso,

realizar a audiência TELEPRESENCIAL.

Horário para hipótese de acordo antes do dia da audiência :

08:00 às 10:00 horas

Entrar no balcão - Zoom - pela internet utilize o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/83714504213?pwd=eVNTUXBNU3liS1gyd2ovbUdmV

W50Zz09

pelo aplicativo ou site zoom.us utilize estas credenciais

ID da reunião: 837 1450 4213 Senha de acesso: 193333

Caso necessite de ajuda poderá acessar https://www.trt7.jus.br

“Audiências Telepresenciais” que além de Tutoriais e Manuais terá

um caminho alternativo, localizando Unidade Judiciária : 16ª Vara

do Trabalho de Fortaleza e clique em Sala de Audiências ZOOM

https://www.trt7.jus.brRESOLUÇÃO CNJ Nº 354, DE 19 DE

NOVEMBRO DE 2020.Art. 9º As partes e os terceiros interessados

informarão, por ocasião da primeira intervenção nos autos,

endereços eletrônicos para receber notificações e intimações,

mantendo-os atualizados durante todo o processo.Parágrafo único.

Aquele que requerer a citação ou intimação deverá fornecer,

além dos dados de qualificação, os dados necessários para

comunicação eletrônica por aplicativos de mensagens, redes

sociais e correspondência eletrônica (e-mail), salvo

impossibilidade de fazê-lo.OBSERVAÇÃO: No processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de informar

seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário da

audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

CARLA ADRIANA OLIVEIRA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000285-85.2024.5.07.0016
RECLAMANTE SAULO RODRIGUES MONTEIRO

ADVOGADO THIAGO FONTENELE RODRIGUES
ARAÚJO(OAB: 28220/CE)

ADVOGADO IGOR OLIVEIRA UCHOA(OAB:
26660/CE)

ADVOGADO MARIO ELOY DA COSTA
FILHO(OAB: 37271/CE)

ADVOGADO EDGARD CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32020/CE)

RECLAMADO O OTIMISTA SERVICO DE
COMUNICACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO RODRIGUES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), SAULO

RODRIGUES MONTEIRO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 13/05/2024

08:00 horas, que se realizará de forma PRESENCIAL na Sala de

Audiências da 16ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço

AVENIDA DE DUQUE CAXIAS, 1150, 1 Andar, CENTRO,

FORTALEZA/CE - CEP: 60035-110.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Fica(m) também ciente de que, havendo acordo antes da data

acima, as partes poderão comparecer simultaneamente em nosso

balcão virtual, desde que em data anterior àquela prevista para

audiência, e solicitar a antecipação da audiência para o dia do

comparecimento, o que será comunicado ao(à) magistrado(a) que

estiver presidindo as audiências para apreciação, e sendo o caso,

realizar a audiência TELEPRESENCIAL.

Horário para hipótese de acordo antes do dia da audiência :

08:00 às 10:00 horas

Entrar no balcão - Zoom - pela internet utilize o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/83714504213?pwd=eVNTUXBNU3liS1gyd2ovbUdmV

W50Zz09

pelo aplicativo ou site zoom.us utilize estas credenciais

ID da reunião: 837 1450 4213 Senha de acesso: 193333

Caso necessite de ajuda poderá acessar https://www.trt7.jus.br

“Audiências Telepresenciais” que além de Tutoriais e Manuais terá

um caminho alternativo, localizando Unidade Judiciária : 16ª Vara

do Trabalho de Fortaleza e clique em Sala de Audiências ZOOM

https://www.trt7.jus.brRESOLUÇÃO CNJ Nº 354, DE 19 DE

NOVEMBRO DE 2020.Art. 9º As partes e os terceiros interessados

informarão, por ocasião da primeira intervenção nos autos,

endereços eletrônicos para receber notificações e intimações,

mantendo-os atualizados durante todo o processo.Parágrafo único.

Aquele que requerer a citação ou intimação deverá fornecer,

além dos dados de qualificação, os dados necessários para

comunicação eletrônica por aplicativos de mensagens, redes

sociais e correspondência eletrônica (e-mail), salvo

impossibilidade de fazê-lo.OBSERVAÇÃO: No processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de informar

seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário da

audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

CARLA ADRIANA OLIVEIRA DE SOUZA

Servidor

17ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Notificação

Processo Nº ACC-0001041-28.2023.5.07.0017
AUTOR SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU INSTITUTO DO RIM LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DO RIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3b28f4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a sentença de mérito que julgou IMPROCEDENTES

os pedidos formulados na inicial transitou em julgado para as

partes.

Certifico, por fim, que as custas processuais foram dispensadas e

que não há realização de perícia nesta ação.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, WAGNER ARAÚJO SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a certidão supra, arquivem-se definitivamente os presentes

autos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001277-92.2014.5.07.0017
RECLAMANTE PAULO REGIS MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO CEARA

ADVOGADO ALEXSANDRO SILVA ARAUJO(OAB:
26509/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO GUILHERME CAMARAO
PORTO(OAB: 27489/CE)

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
19187/CE)

ADVOGADO MONIQUE MORAES XIMENES(OAB:
32804/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

PERITO FAGNER PIMENTEL PEREIRA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO REGIS MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9789703

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para, querendo, no prazo de 05 dias, se

manifestar acerca da RPV de Id. 7c41ae6,nos termos do

Provimento TRT7.GP Nº 1 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021, art. 42,

caput.

Decorrido o prazo sem manifestação, remeta-se o ofício ao Posto

Avançado de Precatórios.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0001041-28.2023.5.07.0017
AUTOR SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU INSTITUTO DO RIM LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3b28f4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a sentença de mérito que julgou IMPROCEDENTES

os pedidos formulados na inicial transitou em julgado para as

partes.

Certifico, por fim, que as custas processuais foram dispensadas e

que não há realização de perícia nesta ação.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, WAGNER ARAÚJO SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a certidão supra, arquivem-se definitivamente os presentes

autos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001277-92.2014.5.07.0017
RECLAMANTE PAULO REGIS MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO CEARA

ADVOGADO ALEXSANDRO SILVA ARAUJO(OAB:
26509/CE)

ADVOGADO GUILHERME CAMARAO
PORTO(OAB: 27489/CE)

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
19187/CE)

ADVOGADO MONIQUE MORAES XIMENES(OAB:
32804/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

PERITO FAGNER PIMENTEL PEREIRA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9789703

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para, querendo, no prazo de 05 dias, se

manifestar acerca da RPV de Id. 7c41ae6,nos termos do
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Provimento TRT7.GP Nº 1 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021, art. 42,

caput.

Decorrido o prazo sem manifestação, remeta-se o ofício ao Posto

Avançado de Precatórios.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001753-93.2015.5.07.0018
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DE HOLANDA

BESSA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA SOUSA DA
SILVA(OAB: 29550/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING BENFICA

ADVOGADO PAULO ANDRÉ LIMA AGUIAR(OAB:
10630/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DE HOLANDA BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a90a6e7

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que há necessidade de ajuste do

fluxo processual para fins de E-gestão. Era o que se tinha a

certificar. NADA MAIS.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MAVILA RIBEIRO

MAGALHAES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Diante do acima certificado, o Juízo prolata a presente decisão

apenas para fins de correção do fluxo processual.

À Secretaria para os trâmites necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001285-64.2017.5.07.0017
RECLAMANTE LAZARO DANIEL OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MAILSON GURGEL BATISTA(OAB:
34571/CE)

ADVOGADO Andson Gurgel Batista(OAB:
14882/CE)

RECLAMADO ANTONIA ISIDORIO LINARD

ADVOGADO FRANCISCO BARRETO
SARAIVA(OAB: 34870/CE)

RECLAMADO MOTOBOMBAS IRRIGACAO
MAQUINAS E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO GIOVANNI IZIDORIO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ISIDORIO LINARD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 291752d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a comprovação de id:7dabd89, proceda-se com os registros e

empós arquivem-se os autos.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001753-93.2015.5.07.0018
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DE HOLANDA

BESSA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA SOUSA DA
SILVA(OAB: 29550/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING BENFICA

ADVOGADO PAULO ANDRÉ LIMA AGUIAR(OAB:
10630/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING BENFICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a90a6e7

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que há necessidade de ajuste do

fluxo processual para fins de E-gestão. Era o que se tinha a

certificar. NADA MAIS.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MAVILA RIBEIRO
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MAGALHAES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Diante do acima certificado, o Juízo prolata a presente decisão

apenas para fins de correção do fluxo processual.

À Secretaria para os trâmites necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001285-64.2017.5.07.0017
RECLAMANTE LAZARO DANIEL OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MAILSON GURGEL BATISTA(OAB:
34571/CE)

ADVOGADO Andson Gurgel Batista(OAB:
14882/CE)

RECLAMADO ANTONIA ISIDORIO LINARD

ADVOGADO FRANCISCO BARRETO
SARAIVA(OAB: 34870/CE)

RECLAMADO MOTOBOMBAS IRRIGACAO
MAQUINAS E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO GIOVANNI IZIDORIO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO DANIEL OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 291752d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a comprovação de id:7dabd89, proceda-se com os registros e

empós arquivem-se os autos.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001287-97.2018.5.07.0017
RECLAMANTE ROBSON MENEZES ARAUJO

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO vito leal petrucci(OAB: 18041/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO ROGER MACIEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MENEZES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e7bae7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a presteza do perito e complexidade dos cálculos, defiro os

honorários periciais em R$ 800,00, a cargo da reclamada.

Atualizem-se os cálculos com a inclusão dos honorários periciais.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000262-73.2023.5.07.0017
RECLAMANTE DIEGO LIMA DA SILVA

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECLAMADO CEARA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3796876

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

"Ex-positis", e fazendo da fundamentação parte integrante da

presente como se aqui estivesse transcrita "in totum", resolve a

JUSTIÇA DO TRABALHO, através da 17ª VARA DO TRABALHO

DE FORTALEZA/CE, julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os

pleitos apresentados pelo reclamanteDIEGO LIMA DA SILVAem

face deCEARÁ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

LTDA – ME.

Honorários advocatícios sucumbenciaisem favor do advogado

da reclamada, no percentual de 10% sobre os pedidos indeferidos,

ficando, todavia, sob condição suspensiva de exigibilidade, na forma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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do § 4º do art. 791-A, da CLT, na parte declarada inconstitucional.

Ciência aos litigantes: A) acerca das previsões contidas nos

artigos 80 e 81 e §§ 2º e 3º do artigo 1.026 do NCPC no que diz

respeito à litigância de má-fé por oferecimento de Embargos de

Declaração procrastinatórios, provocando o retardamento da

prestação jurisdicional efetiva; B) acerca da impossibilidade de

aviamento de Embargos de Declaração em primeira instância

com o fito de “prequestionamento”, conforme § 1º do artigo

1.013 do CPC-2015 (“Serão, porém, objeto de apreciação e

julgamento pelo Tribunal todas as questões suscitadas e

discutidas no processo, ainda que não tenham sido

solucionadas, desde que relativas ao capítulo impugnado”)

aplicável de forma subsidiária ao Processo do Trabalho, tendo

em vista a ampla devolução da matéria impugnada ao Tribunal

sem a necessidade de interposição de Embargos de

Declaração; C) A juntada de documentos no atual momento

processual ficará restrito às hipóteses legais estabelecidas no

artigo 765 da CLT e artigos 434 e 435 do CPC-2015 além da

jurisprudência consolidada na Súmula nº 8 do C. TST; D) é

inválido o instrumento de mandato firmado em nome de pessoa

jurídica que não contenha, pelo menos, o nome da entidade

outorgante e do signatário da procuração, pois estes dados

constituem elementos que os individualizam (Súmula 456,

TST).

Custas processuais a cargo da reclamante, no valor de

R$3.555,27, ficando isentoem razão da concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se. Nada mais.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000262-73.2023.5.07.0017
RECLAMANTE DIEGO LIMA DA SILVA

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECLAMADO CEARA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEARA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3796876

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

"Ex-positis", e fazendo da fundamentação parte integrante da

presente como se aqui estivesse transcrita "in totum", resolve a

JUSTIÇA DO TRABALHO, através da 17ª VARA DO TRABALHO

DE FORTALEZA/CE, julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os

pleitos apresentados pelo reclamanteDIEGO LIMA DA SILVAem

face deCEARÁ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

LTDA – ME.

Honorários advocatícios sucumbenciaisem favor do advogado

da reclamada, no percentual de 10% sobre os pedidos indeferidos,

ficando, todavia, sob condição suspensiva de exigibilidade, na forma

do § 4º do art. 791-A, da CLT, na parte declarada inconstitucional.

Ciência aos litigantes: A) acerca das previsões contidas nos

artigos 80 e 81 e §§ 2º e 3º do artigo 1.026 do NCPC no que diz

respeito à litigância de má-fé por oferecimento de Embargos de

Declaração procrastinatórios, provocando o retardamento da

prestação jurisdicional efetiva; B) acerca da impossibilidade de

aviamento de Embargos de Declaração em primeira instância

com o fito de “prequestionamento”, conforme § 1º do artigo

1.013 do CPC-2015 (“Serão, porém, objeto de apreciação e

julgamento pelo Tribunal todas as questões suscitadas e

discutidas no processo, ainda que não tenham sido

solucionadas, desde que relativas ao capítulo impugnado”)

aplicável de forma subsidiária ao Processo do Trabalho, tendo

em vista a ampla devolução da matéria impugnada ao Tribunal

sem a necessidade de interposição de Embargos de

Declaração; C) A juntada de documentos no atual momento

processual ficará restrito às hipóteses legais estabelecidas no

artigo 765 da CLT e artigos 434 e 435 do CPC-2015 além da

jurisprudência consolidada na Súmula nº 8 do C. TST; D) é

inválido o instrumento de mandato firmado em nome de pessoa

jurídica que não contenha, pelo menos, o nome da entidade

outorgante e do signatário da procuração, pois estes dados

constituem elementos que os individualizam (Súmula 456,

TST).

Custas processuais a cargo da reclamante, no valor de

R$3.555,27, ficando isentoem razão da concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se. Nada mais.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000046-49.2022.5.07.0017
RECLAMANTE FRANCISCO MAIRTON NUNES DA

SILVA

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO DANIEL LOPES LINHARES(OAB:
28366/CE)

ADVOGADO TAYNARA LAYSSA LUCENA
VIANA(OAB: 37742/CE)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS SAN
GERARDO LTDA

ADVOGADO EDUARDO CÉSAR SOUSA
ARAGÃO(OAB: 14750/CE)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MAIRTON NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 267e312

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

“Ex-Positis”, julgo TOTALMENTE PROCEDENTE os EMBARGOS

À EXECUÇÃO aviados por COMERCIAL DE ALIMENTOS SAN

GERARDO LTDA nos autos do processo movido por FRANCISCO

MAIRTON NUNES DA SILVA, tudo nos termos da fundamentação

supra.

Notifique-se o perito para informar o valor da conta para liberação

dos honorários periciais.

Ato contínuo, libere-se para o reclamante, por alvará, o valor de R$

2.796,12, libere-se alvará para o perito no valor de R$1.217,28 e

alvará para o advogado do reclamante no valor de R$124,61,

totalizando a quantia de R$4.138,01, conforme detalhado na

planilha de ID eecc682.

Libere-se, por alvará, todo o valor remanescente na conta para a

reclamada, aproximadamente R$3.426,32.

Intimem-se as partes.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000046-49.2022.5.07.0017
RECLAMANTE FRANCISCO MAIRTON NUNES DA

SILVA

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO DANIEL LOPES LINHARES(OAB:
28366/CE)

ADVOGADO TAYNARA LAYSSA LUCENA
VIANA(OAB: 37742/CE)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS SAN
GERARDO LTDA

ADVOGADO EDUARDO CÉSAR SOUSA
ARAGÃO(OAB: 14750/CE)

PERITO NYLO SA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS SAN GERARDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 267e312

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

“Ex-Positis”, julgo TOTALMENTE PROCEDENTE os EMBARGOS

À EXECUÇÃO aviados por COMERCIAL DE ALIMENTOS SAN

GERARDO LTDA nos autos do processo movido por FRANCISCO

MAIRTON NUNES DA SILVA, tudo nos termos da fundamentação

supra.

Notifique-se o perito para informar o valor da conta para liberação

dos honorários periciais.

Ato contínuo, libere-se para o reclamante, por alvará, o valor de R$

2.796,12, libere-se alvará para o perito no valor de R$1.217,28 e

alvará para o advogado do reclamante no valor de R$124,61,

totalizando a quantia de R$4.138,01, conforme detalhado na

planilha de ID eecc682.

Libere-se, por alvará, todo o valor remanescente na conta para a

reclamada, aproximadamente R$3.426,32.

Intimem-se as partes.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000966-91.2020.5.07.0017
RECLAMANTE JOSE DIAS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f00a89c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

“Ex-Positis”, julgo TOTALMENTE PROCEDENTE a

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS aviada por CERVEJARIA

PETRÓPOLIS DA BAHIA LTDA nos autos do processo movido por

JOSÉ DIAS DA SILVA, e determino a retificação do cálculo para

alterar a data de liquidação para a data da recuperação judicial,

qual seja, 27/03/2023.

Autos ao setor de atualização de cálculos.

Intimem-se as partes e execute-se a reclamada.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000966-91.2020.5.07.0017
RECLAMANTE JOSE DIAS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f00a89c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

“Ex-Positis”, julgo TOTALMENTE PROCEDENTE a

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS aviada por CERVEJARIA

PETRÓPOLIS DA BAHIA LTDA nos autos do processo movido por

JOSÉ DIAS DA SILVA, e determino a retificação do cálculo para

alterar a data de liquidação para a data da recuperação judicial,

qual seja, 27/03/2023.

Autos ao setor de atualização de cálculos.

Intimem-se as partes e execute-se a reclamada.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000533-82.2023.5.07.0017
EXEQUENTE AMANDA DE SOUZA SILVA

EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3540b9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, decide este Juízo, nos autos do processo movido por

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE

SERVICOS DE SAUDE NO ESTADO DO CEARA –

SINDSAUDEcontraHOSPITAL OTOCLINICA LTDA, julgar

EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos

do art. 485, IV, § 3º, do CPC.

Custas processuais pelo sindicato-autor.

Intimem-se.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000533-82.2023.5.07.0017
EXEQUENTE AMANDA DE SOUZA SILVA

EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3540b9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, decide este Juízo, nos autos do processo movido por

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE

SERVICOS DE SAUDE NO ESTADO DO CEARA –

SINDSAUDEcontraHOSPITAL OTOCLINICA LTDA, julgar

EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos

do art. 485, IV, § 3º, do CPC.

Custas processuais pelo sindicato-autor.

Intimem-se.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000543-29.2023.5.07.0017
EXEQUENTE ANNA KAROLINA PEREIRA MELO

EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc7b2ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, decide este Juízo, nos autos do processo movido

porSINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

DE SERVICOS DE SAUDE NO ESTADO DO CEARA –

SINDSAUDEcontraHOSPITAL OTOCLINICA LTDA, julgar

EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos

do art. 485, IV, § 3º, do CPC.

Custas processuais pelo sindicato-autor.

Intimem-se.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000543-29.2023.5.07.0017
EXEQUENTE ANNA KAROLINA PEREIRA MELO

EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc7b2ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, decide este Juízo, nos autos do processo movido

porSINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

DE SERVICOS DE SAUDE NO ESTADO DO CEARA –

SINDSAUDEcontraHOSPITAL OTOCLINICA LTDA, julgar

EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos

do art. 485, IV, § 3º, do CPC.

Custas processuais pelo sindicato-autor.

Intimem-se.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000544-14.2023.5.07.0017
EXEQUENTE FRANCISCO EDVANDRO BARBOSA

DE SOUSA

EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f90857

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, decide este Juízo, nos autos do processo movido

porSINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

DE SERVICOS DE SAUDE NO ESTADO DO CEARA –

SINDSAUDEcontraHOSPITAL OTOCLINICA LTDA, julgar

EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos

do art. 485, IV, § 3º, do CPC.

Custas processuais pelo sindicato-autor.

Intimem-se.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000544-14.2023.5.07.0017
EXEQUENTE FRANCISCO EDVANDRO BARBOSA

DE SOUSA

EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f90857

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, decide este Juízo, nos autos do processo movido

porSINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

DE SERVICOS DE SAUDE NO ESTADO DO CEARA –

SINDSAUDEcontraHOSPITAL OTOCLINICA LTDA, julgar

EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos

do art. 485, IV, § 3º, do CPC.

Custas processuais pelo sindicato-autor.

Intimem-se.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0001116-67.2023.5.07.0017
REQUERENTE MEIRA LINS LTDA

ADVOGADO FERNANDO ALFREDO RABELLO
FRANCO(OAB: 11990/CE)

REQUERIDO CRISTIANE GABRIELA PINHEIRO
CARLOS LEMOS

ADVOGADO FILIPE CAMPOS DE
MAGALHAES(OAB: 22665/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE GABRIELA PINHEIRO CARLOS LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2821cda

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que equivocadamente foi realizado

bloqueio de valores via sisbajud em nome da empregada

requerente conforme Id 2e5abb8.

Certifico ainda, que a empresa requerente recolheu as custas e a

contribuição previdenciária em guias próprias.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LUIZ FERNANDO VALE

CUNHA , faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se a empregada requerentepara apresentar dados

bancários para transferência do valor bloqueado de Id 2e5abb8, no

prazo de 2 dias.

Após a apresentação das informações, expeça-se alvará em favor

da empregada requerente para liberação do valor bloqueado de Id

2e5abb8.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001248-71.2016.5.07.0017
RECLAMANTE FABIANO DO NASCIMENTO LIRA

ADVOGADO Alberto Fernandes de Farias
Neto(OAB: 4608/CE)

ADVOGADO ROBERTO BOTO SABOIA(OAB:
21613/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)
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ADVOGADO JADER MATOS CAVALCANTE
FILHO(OAB: 24654/CE)

PERITO SAM SILVA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e0ffb8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para, querendo, no prazo de 05 dias, se

manifestar acerca do Ofício Precatório de Id. 97f8610, nos termos

do Provimento TRT7.GP Nº 1 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021,

art. 8º, II, §5º.

Decorrido o prazo sem manifestação, remeta-se o ofício ao Setor de

Precatório.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001248-71.2016.5.07.0017
RECLAMANTE FABIANO DO NASCIMENTO LIRA

ADVOGADO Alberto Fernandes de Farias
Neto(OAB: 4608/CE)

ADVOGADO ROBERTO BOTO SABOIA(OAB:
21613/CE)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

ADVOGADO JADER MATOS CAVALCANTE
FILHO(OAB: 24654/CE)

PERITO SAM SILVA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DO NASCIMENTO LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e0ffb8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para, querendo, no prazo de 05 dias, se

manifestar acerca do Ofício Precatório de Id. 97f8610, nos termos

do Provimento TRT7.GP Nº 1 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021,

art. 8º, II, §5º.

Decorrido o prazo sem manifestação, remeta-se o ofício ao Setor de

Precatório.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001242-20.2023.5.07.0017
RECLAMANTE PAULO EDUARDO SOUSA ROCHA E

SILVA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0adb815

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento ao disposto no art. 3º, §3º do CPC - “A

conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual

de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados,

defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no

curso do processo judicial”  - DESIGNO AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO  para o dia 22/03/2024 08:12 horas .

Diante da quantidade de audiência designadas para a data, sejam

as partes cientificadas no sentido de que o horário é dedicado à

tentativa de resolução consensual dos conflitos, em razão de que

incidentes e manifestações não serão registrados ou analisados em

audiência, concedendo-se prazo para manifestação escrita pela

parte.

Deverão, todos aqueles que participarem da audiência de forma

remota, observar o disposto na Resolução CNJ nº 465/2022,

especialmente o disposto no art. 3º, III e §1º, que determinam que

todos participem da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado, silencioso, sob pena

de suspensão ou adiamento da audiência, bem como a expedição,
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pelo Magistrado, de ofício ao órgão correicional da parte que

descumprir a determinação judicial.

Em hipótese alguma será autorizada a participação no interior de

veículos em vias públicas, ainda que estacionados, ainda que o

participante não esteja dirigindo.

Uma vez que não é possível ao Magistrado reconhecer pelas

posição na sala, como acontece na audiência presencial,

orienta-se que TODOS participantes que utilizem o comando de

RENOMEAR a si mesmos, iniciando pelo HORÁRIO da

audiência, na forma a seguir: 8:40 Rte XXX, 8:40 Adv Rte/Adv

Rda XXX. A PROVIDÊNCIA É CONDIÇÃO PARA ADMISSÃO À

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, não sendo admitidos

participantes cujas identificações não atendam o comando.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001242-20.2023.5.07.0017
RECLAMANTE PAULO EDUARDO SOUSA ROCHA E

SILVA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EDUARDO SOUSA ROCHA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0adb815

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento ao disposto no art. 3º, §3º do CPC - “A

conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual

de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados,

defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no

curso do processo judicial”  - DESIGNO AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO  para o dia 22/03/2024 08:12 horas .

Diante da quantidade de audiência designadas para a data, sejam

as partes cientificadas no sentido de que o horário é dedicado à

tentativa de resolução consensual dos conflitos, em razão de que

incidentes e manifestações não serão registrados ou analisados em

audiência, concedendo-se prazo para manifestação escrita pela

parte.

Deverão, todos aqueles que participarem da audiência de forma

remota, observar o disposto na Resolução CNJ nº 465/2022,

especialmente o disposto no art. 3º, III e §1º, que determinam que

todos participem da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado, silencioso, sob pena

de suspensão ou adiamento da audiência, bem como a expedição,

pelo Magistrado, de ofício ao órgão correicional da parte que

descumprir a determinação judicial.

Em hipótese alguma será autorizada a participação no interior de

veículos em vias públicas, ainda que estacionados, ainda que o

participante não esteja dirigindo.

Uma vez que não é possível ao Magistrado reconhecer pelas

posição na sala, como acontece na audiência presencial,

orienta-se que TODOS participantes que utilizem o comando de

RENOMEAR a si mesmos, iniciando pelo HORÁRIO da

audiência, na forma a seguir: 8:40 Rte XXX, 8:40 Adv Rte/Adv

Rda XXX. A PROVIDÊNCIA É CONDIÇÃO PARA ADMISSÃO À

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, não sendo admitidos

participantes cujas identificações não atendam o comando.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000275-38.2024.5.07.0017
RECLAMANTE KATICLIANNE RODRIGUES

PINHEIRO

ADVOGADO YAGO PINHEIRO DE
VASCONCELOS(OAB: 43102/CE)

RECLAMADO SGH BRASIL COMERCIO DE
OCULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATICLIANNE RODRIGUES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cbb431

proferido nos autos.

DESPACHO

Face à petição Id 819c297, fica a audiência REDESIGNADA para o

dia 22/04/2024 às 09:35 horas, mantidas as mesmas modalidade,

cominações e demais advertências.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.
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    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000177-53.2024.5.07.0017
RECLAMANTE PAULO SERGIO AMORIM COSTA

ADVOGADO SÂMIA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 7585/CE)

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO TAIS SANTOS DA COSTA(OAB:
50137/CE)

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO AMORIM COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55af950

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, f ica a audiência

REDESIGNADA para o dia 22/04/2024 às 09:30 horas, mantidas

as mesmas modalidade, cominações e demais advertências.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000182-23.2024.5.07.0002
RECLAMANTE CLAUDIO DE OLIVEIRA DA CRUZ

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

ADVOGADO TAIS SANTOS DA COSTA(OAB:
50137/CE)

ADVOGADO SÂMIA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 7585/CE)

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE OLIVEIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ebea88

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, f ica a audiência

REDESIGNADA para o dia 22/04/2024 09:25 horas, mantidas as

mesmas modalidade, cominações e demais advertências.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000151-55.2024.5.07.0017
RECLAMANTE FRANCISCO GEOVANI DA SILVA

BRIGIDO

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

ADVOGADO TAIS SANTOS DA COSTA(OAB:
50137/CE)

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO SÂMIA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 7585/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GEOVANI DA SILVA BRIGIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce0d6f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, f ica a audiência

REDESIGNADA para o dia 22/04/2024 09:15 horas, mantidas as

mesmas modalidade, cominações e demais advertências.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000153-25.2024.5.07.0017
RECLAMANTE WAGNER DA SILVA LOPES

ADVOGADO SÂMIA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 7585/CE)

ADVOGADO TAIS SANTOS DA COSTA(OAB:
50137/CE)

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)
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RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 449841e

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, f ica a audiência

REDESIGNADA para o dia 22/04/2024 09:20 horas, mantidas as

mesmas modalidade, cominações e demais advertências.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0001099-31.2023.5.07.0017
RECLAMANTE SIND.DOS PROF.VIG.E EMPREG.EM

EMP.E SER.DE
SEG.,VIG.TRANSP.VAL.,C. DE
FORM. DE VIG.,SEG.PESSOAL,
CEN.,S.E AFINS CE

ADVOGADO ROGER CID GOMES MIRANDA(OAB:
30857/CE)

RECLAMADO SERVNAC SEGURANÇA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA CHAVES AGUIAR
MARTINS SOUSA(OAB: 27662/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.DOS PROF.VIG.E EMPREG.EM EMP.E SER.DE
SEG.,VIG.TRANSP.VAL.,C. DE FORM. DE VIG.,SEG.PESSOAL,
CEN.,S.E AFINS CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a35edb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para instrução completa do feito, de forma

PRESENCIAL, para o dia 26/03/2024 às 10:15 horas, devendo as

partes comparecer para depoimento pessoal, sob pena de

confissão (Súmula 74 do Eg. TST), assim como trazer

espontaneamente suas testemunhas.

ADVIRTO as partes no sentido de que os atos instrutórios

obedecerão ao disposto nos artigos 374 e 459, caput e parágrafos

1º e 2º, do CPC subsidiário, que assim disciplinam:

Art. 374. Não dependem de prova os fatos:

I - notórios;

II - afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária;

III - admitidos no processo como incontroversos;

IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de

veracidade

Art. 459. As perguntas serão formuladas pelas partes diretamente à

testemunha, começando pela que a arrolou, não admitindo o juiz

aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação

com as questões de fato objeto da atividade probatória ou

importarem repetição de outra já respondida.

§ 1º O juiz poderá inquirir a testemunha tanto antes quanto depois

da inquirição feita pelas partes.

§ 2º As testemunhas devem ser tratadas com urbanidade, não se

lhes fazendo perguntas ou considerações impertinentes, capciosas

ou vexatórias.

Advirto, que é vedada a utilização das gravações audiovisuais

realizadas no processo judicial fora do âmbito do processo,

podendo qualquer dos presentes à audiência responder perante as

partes, advogados e testemunha(s) em razão do direito de imagem.

Advirto, ainda, que qualquer participante do ato que realizar

gravação clandestina, sem prévia e inequívoca ciência ao Juízo e

demais presentes ao ato, sujeita-se à responsabilidade civil e penal

pela utilização e divulgação indevidas do material gravado, assim

como qualquer publicação em relação à gravação não autorizada

implicará na responsabilização perante os órgão competentes.

Em cumprimento ao disposto no art. 1º do Provimento nº 1/2022

da Corregedoria Regional do TRT7, ao final da audiência, deverão

ser apresentadas as RAZÕES FINAIS, no ato.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0001099-31.2023.5.07.0017
RECLAMANTE SIND.DOS PROF.VIG.E EMPREG.EM

EMP.E SER.DE
SEG.,VIG.TRANSP.VAL.,C. DE
FORM. DE VIG.,SEG.PESSOAL,
CEN.,S.E AFINS CE

ADVOGADO ROGER CID GOMES MIRANDA(OAB:
30857/CE)

RECLAMADO SERVNAC SEGURANÇA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA CHAVES AGUIAR
MARTINS SOUSA(OAB: 27662/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVNAC SEGURANÇA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a35edb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para instrução completa do feito, de forma

PRESENCIAL, para o dia 26/03/2024 às 10:15 horas, devendo as

partes comparecer para depoimento pessoal, sob pena de

confissão (Súmula 74 do Eg. TST), assim como trazer

espontaneamente suas testemunhas.

ADVIRTO as partes no sentido de que os atos instrutórios

obedecerão ao disposto nos artigos 374 e 459, caput e parágrafos

1º e 2º, do CPC subsidiário, que assim disciplinam:

Art. 374. Não dependem de prova os fatos:

I - notórios;

II - afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária;

III - admitidos no processo como incontroversos;

IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de

veracidade

Art. 459. As perguntas serão formuladas pelas partes diretamente à

testemunha, começando pela que a arrolou, não admitindo o juiz

aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação

com as questões de fato objeto da atividade probatória ou

importarem repetição de outra já respondida.

§ 1º O juiz poderá inquirir a testemunha tanto antes quanto depois

da inquirição feita pelas partes.

§ 2º As testemunhas devem ser tratadas com urbanidade, não se

lhes fazendo perguntas ou considerações impertinentes, capciosas

ou vexatórias.

Advirto, que é vedada a utilização das gravações audiovisuais

realizadas no processo judicial fora do âmbito do processo,

podendo qualquer dos presentes à audiência responder perante as

partes, advogados e testemunha(s) em razão do direito de imagem.

Advirto, ainda, que qualquer participante do ato que realizar

gravação clandestina, sem prévia e inequívoca ciência ao Juízo e

demais presentes ao ato, sujeita-se à responsabilidade civil e penal

pela utilização e divulgação indevidas do material gravado, assim

como qualquer publicação em relação à gravação não autorizada

implicará na responsabilização perante os órgão competentes.

Em cumprimento ao disposto no art. 1º do Provimento nº 1/2022

da Corregedoria Regional do TRT7, ao final da audiência, deverão

ser apresentadas as RAZÕES FINAIS, no ato.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000049-54.2024.5.07.0010
RECLAMANTE IAGO DUARTE DE LIMA

ADVOGADO TIAGO ROCHA RODRIGUES
SILVA(OAB: 42675/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO DUARTE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 225a253

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para instrução completa do feito, de forma

PRESENCIAL, para o dia 26/03/2024 09:15 horas, devendo as

partes comparecer para depoimento pessoal, sob pena de

confissão (Súmula 74 do Eg. TST), assim como trazer

espontaneamente suas testemunhas.

Advirto, que é vedada a utilização das gravações audiovisuais

realizadas no processo judicial fora do âmbito do processo,

podendo qualquer dos presentes à audiência responder perante as

partes, advogados e testemunha(s) em razão do direito de imagem.

Advirto, ainda, que qualquer participante do ato que realizar

gravação clandestina, sem prévia e inequívoca ciência ao Juízo e

demais presentes ao ato, sujeita-se à responsabilidade civil e penal

pela utilização e divulgação indevidas do material gravado, assim

como qualquer publicação em relação à gravação não autorizada

implicará na responsabilização perante os órgão competentes.

Em cumprimento ao disposto no art. 1º do Provimento nº 1/2022

da Corregedoria Regional do TRT7, ao final da audiência, deverão

ser apresentadas as RAZÕES FINAIS, no ato.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000049-54.2024.5.07.0010

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMANTE IAGO DUARTE DE LIMA

ADVOGADO TIAGO ROCHA RODRIGUES
SILVA(OAB: 42675/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 225a253

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para instrução completa do feito, de forma

PRESENCIAL, para o dia 26/03/2024 09:15 horas, devendo as

partes comparecer para depoimento pessoal, sob pena de

confissão (Súmula 74 do Eg. TST), assim como trazer

espontaneamente suas testemunhas.

Advirto, que é vedada a utilização das gravações audiovisuais

realizadas no processo judicial fora do âmbito do processo,

podendo qualquer dos presentes à audiência responder perante as

partes, advogados e testemunha(s) em razão do direito de imagem.

Advirto, ainda, que qualquer participante do ato que realizar

gravação clandestina, sem prévia e inequívoca ciência ao Juízo e

demais presentes ao ato, sujeita-se à responsabilidade civil e penal

pela utilização e divulgação indevidas do material gravado, assim

como qualquer publicação em relação à gravação não autorizada

implicará na responsabilização perante os órgão competentes.

Em cumprimento ao disposto no art. 1º do Provimento nº 1/2022

da Corregedoria Regional do TRT7, ao final da audiência, deverão

ser apresentadas as RAZÕES FINAIS, no ato.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000218-20.2024.5.07.0017
RECLAMANTE FRANCISCO AMAIRTON

RODRIGUES HOLANDA

ADVOGADO PEDRO ILMAR CESAR CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 46841/CE)

RECLAMADO EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL
DO EST DO CE EMATERCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO AMAIRTON RODRIGUES HOLANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a2b8eb

proferida nos autos.

Vistos etc.

Pretende a parte Reclamante o deferimento de TUTELA DE

URGÊNCIA, com a finalidade de que este Juízo determine

obrigação de fazer.

Analiso.

No entender deste Juízo, o deferimento do pedido depende de

contraditório, uma vez não havendo nos autos prova inequívoca

da verossimilhança da alegação, na forma do art. 300 do CPC,

razão pela qual indefiro, sem prejuízo de nova análise quando do

julgamento de mérito.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 11/04/2024 às 09:00

horas.

Diante da quantidade de audiência designadas para a data, e das

restrições em razão do funcionamento precário desta unidade,

sejam as partes cientificadas no sentido de que o horário é

dedicado à tentativa de resolução consensual dos conflitos,

razão pela qual incidentes e manifestações não serão registrados

em ata ou analisados em audiência, concedendo-se prazo para

manifestação escrita pela parte.

Nesta data, NÃO HAVERÁ INSTRUÇÃO PROCESSUAL OU

MANIFESTAÇÃO SOBRE DEFESAS E DOCUMENTOS (RÉPLICA)

EM AUDIÊNCIA. As contestações, entretanto, serão recebidas

em audiência, concedendo-se prazo para manifestação pela parte

contrária. Eventuais instruções, se necessário, serão realizadas as

semanas subsequentes.

Mantém-se também a possibilidade de aplicação da penalidade

cominada no art. 844, caput, da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o

não-comparecimento do reclamado importa revelia”, restando claro

que o comparecimento das PARTES não é facultativo.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001209-30.2023.5.07.0017
EXEQUENTE HELANA DE MORAIS RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIA JULIANNA MORAIS DO
NASCIMNETO(OAB: 22525/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 890caee

proferida nos autos.

Vistos etc.

Após melhor análise dos autos, considerando a ausência de

elementos que justifiquem a prevenção deste Juízo, nos termos do

art. 286 do CPC, bem como com base no princípio do juiz

natural, chamo o feito à ordem para determinar a redistribuição do

feito.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001209-30.2023.5.07.0017
EXEQUENTE HELANA DE MORAIS RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIA JULIANNA MORAIS DO
NASCIMNETO(OAB: 22525/CE)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELANA DE MORAIS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 890caee

proferida nos autos.

Vistos etc.

Após melhor análise dos autos, considerando a ausência de

elementos que justifiquem a prevenção deste Juízo, nos termos do

art. 286 do CPC, bem como com base no princípio do juiz

natural, chamo o feito à ordem para determinar a redistribuição do

feito.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000963-73.2019.5.07.0017
RECLAMANTE ANTONIO MARINHO DA SILVA

ADVOGADO OLGA PAIVA BEZERRA(OAB:
33397/CE)

RECLAMADO SOCIEDADE ESPORTIVA DO GAMA

ADVOGADO ICARO POLICARPO SOARES
PERES(OAB: 28607/DF)

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE ESPORTIVA DO GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e1a085

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o valor da execução, bem como o tempo decorrido

desde as últimas tentativas de constrição judicial, defiro o pleito

formulado pelo exequente no sentido de renovar as buscas através

do SISBAJUD, após o que devem retornar os autos para análise

das eventuais medidas necessárias para a satisfação da execução.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000963-73.2019.5.07.0017
RECLAMANTE ANTONIO MARINHO DA SILVA

ADVOGADO OLGA PAIVA BEZERRA(OAB:
33397/CE)

RECLAMADO SOCIEDADE ESPORTIVA DO GAMA

ADVOGADO ICARO POLICARPO SOARES
PERES(OAB: 28607/DF)

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARINHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e1a085

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o valor da execução, bem como o tempo decorrido

desde as últimas tentativas de constrição judicial, defiro o pleito

formulado pelo exequente no sentido de renovar as buscas através

do SISBAJUD, após o que devem retornar os autos para análise

das eventuais medidas necessárias para a satisfação da execução.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001093-84.2019.5.07.0010
RECLAMANTE VICENTE BATISTA MORENO NETO

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

PERITO SAM SILVA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO SAUDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e758136

proferida nos autos.

Vistos etc.

Não obstante a insatisfação do exequente com os valores

praticados pelo plano de saúde a que teve o direito de ver

restabelecido, cuja tabela se encontra à fl. 693, entendo que esta

Justiça não possui competência para apreciar eventuais reajustes

futuros ou cobranças abusivas, sobretudo porque não mais

decorrentes do vínculo trabalhista, entre empregado e empregador,

tratando-se, por seu turno, de verdadeira relação civil entre

segurado e plano de saúde.

Note-se que o próprio autor, em momento anterior, reconheceu o

cumprimento da obrigação de fazer pelo executado.

Nada havendo, portanto, a ser deferido, cumpra-se o despacho de

fl. 680.

Intime-se.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001093-84.2019.5.07.0010
RECLAMANTE VICENTE BATISTA MORENO NETO

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

PERITO SAM SILVA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE BATISTA MORENO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e758136

proferida nos autos.

Vistos etc.

Não obstante a insatisfação do exequente com os valores

praticados pelo plano de saúde a que teve o direito de ver

restabelecido, cuja tabela se encontra à fl. 693, entendo que esta

Justiça não possui competência para apreciar eventuais reajustes

futuros ou cobranças abusivas, sobretudo porque não mais

decorrentes do vínculo trabalhista, entre empregado e empregador,

tratando-se, por seu turno, de verdadeira relação civil entre

segurado e plano de saúde.

Note-se que o próprio autor, em momento anterior, reconheceu o

cumprimento da obrigação de fazer pelo executado.

Nada havendo, portanto, a ser deferido, cumpra-se o despacho de

fl. 680.

Intime-se.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ACPCiv-0000009-03.2014.5.07.0017
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM PROCESSAMENTO DE DADOS,
SERVICOS DE INFORMATICA E
SIMILARES DO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA MEIRELES
ROCHA(OAB: 21674/CE)

RÉU EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO ANTONIO DA SILVA FONTES(OAB:
42576/RJ)

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
ZANKER(OAB: 153728/RJ)

ADVOGADO JOSE IVANILDO DIAS JUNIOR(OAB:
11934/PB)

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO MARTHA REGINA SANT ANNA
SIQUEIRA(OAB: 62605/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

ADVOGADO CLARISSA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 65081/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA
FIGUEIREDO(OAB: 155914/RJ)

ADVOGADO WANDERSON BITTENCOURT
RATTES(OAB: 94348/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

ADVOGADO PATRICIA VIEIRA FIGUEIREDO(OAB:
18697/DF)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 831d0c7

proferida nos autos.

Vistos etc.

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, a fim de informar os

dados complementares fornecidos na peça de Id 89bc050 (item 1

dos pedidos), devendo o referido órgão informar, por sua vez,

acerca da situação dos substituídos José Wagner Vasconcelos

Alves, Emília Ribeiro Maia e Maria Margaret Coelho (item 2 dos

pedidos).

Após, retornem-me os autos para apreciação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000009-03.2014.5.07.0017
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM PROCESSAMENTO DE DADOS,
SERVICOS DE INFORMATICA E
SIMILARES DO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA MEIRELES
ROCHA(OAB: 21674/CE)

RÉU EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO ANTONIO DA SILVA FONTES(OAB:
42576/RJ)

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
ZANKER(OAB: 153728/RJ)

ADVOGADO JOSE IVANILDO DIAS JUNIOR(OAB:
11934/PB)

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO MARTHA REGINA SANT ANNA
SIQUEIRA(OAB: 62605/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

ADVOGADO CLARISSA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 65081/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA
FIGUEIREDO(OAB: 155914/RJ)

ADVOGADO WANDERSON BITTENCOURT
RATTES(OAB: 94348/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

ADVOGADO PATRICIA VIEIRA FIGUEIREDO(OAB:
18697/DF)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO
DE DADOS, SERVICOS DE INFORMATICA E SIMILARES DO
ESTADO DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3956
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 831d0c7

proferida nos autos.

Vistos etc.

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, a fim de informar os

dados complementares fornecidos na peça de Id 89bc050 (item 1

dos pedidos), devendo o referido órgão informar, por sua vez,

acerca da situação dos substituídos José Wagner Vasconcelos

Alves, Emília Ribeiro Maia e Maria Margaret Coelho (item 2 dos

pedidos).

Após, retornem-me os autos para apreciação.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001038-10.2022.5.07.0017
RECLAMANTE ANTONIO ACELIO MACIEL

ADVOGADO Luciana Aragão Aguiar(OAB:
27279/CE)

ADVOGADO GERMANA DE SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 36121/CE)

RECLAMADO CINZEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ACELIO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6416ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a presente

execução, nos termos do art. 924, do CPC, devendo a Secretaria

promover as diligências necessárias para fins estatísticos (e-

Gestão).

Assim, e nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

autos DEFINITIVAMENTE.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001038-10.2022.5.07.0017
RECLAMANTE ANTONIO ACELIO MACIEL

ADVOGADO Luciana Aragão Aguiar(OAB:
27279/CE)

ADVOGADO GERMANA DE SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 36121/CE)

RECLAMADO CINZEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINZEL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6416ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a presente

execução, nos termos do art. 924, do CPC, devendo a Secretaria

promover as diligências necessárias para fins estatísticos (e-

Gestão).

Assim, e nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

autos DEFINITIVAMENTE.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000068-39.2024.5.07.0017
RECLAMANTE FRANCISCA ANGELICA GAMA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VIVANIA SAMPAIO DA SILVA(OAB:
31285/CE)

RECLAMADO DELPLATA CONSTRUCOES &
ENERGIA SOLAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ANGELICA GAMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3957
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a6ef51

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante interpôs

Recurso Ordinário, com observância do prazo legal. Era o que se

tinha a certificar. NADA MAIS.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, RENATO CESAR FERREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade e com

base no art. 895 c/c 897 da CLT, recebo o Recurso Ordinário em

seus efeitos regulares.

Notifique-se, pois, a parte reclamada para, querendo, possa

oferecer contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, certifique

-se e remetam-se os autos ao e. TRT da 7ª Região em grau de

recurso.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001262-50.2019.5.07.0017
RECLAMANTE ALEX SANDRO MACIEL MONTEIRO

ADVOGADO Robertson George Fontenelle
Vieira(OAB: 15217/CE)

RECLAMADO MECSERV SERVICOS DE
INSTALACAO E MANUTENCAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA

RECLAMADO PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FREITAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d447185

proferido nos autos.

Ante a certidão de id:8144afa, proceda-se com os registros e empós

arquivem-se os autos.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001262-50.2019.5.07.0017
RECLAMANTE ALEX SANDRO MACIEL MONTEIRO

ADVOGADO Robertson George Fontenelle
Vieira(OAB: 15217/CE)

RECLAMADO MECSERV SERVICOS DE
INSTALACAO E MANUTENCAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA

RECLAMADO PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FREITAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO MACIEL MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d447185

proferido nos autos.

Ante a certidão de id:8144afa, proceda-se com os registros e empós

arquivem-se os autos.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001008-38.2023.5.07.0017
RECLAMANTE JOSE ROBERTO ALBUQUERQUE DA

SILVA

ADVOGADO ISADORA LINHARES DE LIMA
SOARES(OAB: 34522/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO CZN + SOLUCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO ALBUQUERQUE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3958
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f00dfe8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, RENATO CESAR FERREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do rastreamento de ID 10125a8, reitere-se a intimação de

ID 9eb8107. Prejudicada, por ora, a análise da petição de ID

5d08e1b, eis que em momento processual inoportuno.

Aguarde-se o cumprimento do despacho de ID 153a6ec.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000248-89.2023.5.07.0017
RECLAMANTE SAMANTHA NASCIMENTO CUNHA

MENDONCA

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO MAGISTRAL HOMEOCOSMIATRIA
LTDA - EPP

ADVOGADO RENATO MONTENEGRO(OAB:
22537/CE)

ADVOGADO HERMENIA REGIA SILVA TELES
MONTENEGRO(OAB: 34025/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTHA NASCIMENTO CUNHA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9609a4d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada, antecipadamente,

efetuou a quitação do acordo entabulado nos autos, conforme

comprovantes de IDs bdf50a5 e b261ffa. Certifico, outrossim, que

não há manifestação da parte autora em sentindo contrário.

Certifico, por fim, que não há recolhimentos fiscais a serem

efetuados. Era o que se tinha a certificar. NADA MAIS.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, RENATO CESAR FERREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do teor da certidão supra, dou por integralmente cumprido o

acordo de ID 2dccc4c.

Assim, e considerando que nada mais há a providenciar, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000248-89.2023.5.07.0017
RECLAMANTE SAMANTHA NASCIMENTO CUNHA

MENDONCA

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO MAGISTRAL HOMEOCOSMIATRIA
LTDA - EPP

ADVOGADO RENATO MONTENEGRO(OAB:
22537/CE)

ADVOGADO HERMENIA REGIA SILVA TELES
MONTENEGRO(OAB: 34025/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGISTRAL HOMEOCOSMIATRIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9609a4d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada, antecipadamente,

efetuou a quitação do acordo entabulado nos autos, conforme

comprovantes de IDs bdf50a5 e b261ffa. Certifico, outrossim, que

não há manifestação da parte autora em sentindo contrário.

Certifico, por fim, que não há recolhimentos fiscais a serem

efetuados. Era o que se tinha a certificar. NADA MAIS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, RENATO CESAR FERREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do teor da certidão supra, dou por integralmente cumprido o

acordo de ID 2dccc4c.

Assim, e considerando que nada mais há a providenciar, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000470-57.2023.5.07.0017
RECLAMANTE JORZIANE DE QUEIROZ SOUZA

ADVOGADO RENAN DE ARRAES QUEIROZ(OAB:
26563/CE)

ADVOGADO LUCAS MARQUES ROCHA(OAB:
25802/CE)

RECLAMADO ML CONFECCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORZIANE DE QUEIROZ SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cdcbf2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que houve bloqueio integral de

valores junto ao ao Sisbajud, ID d318a32, relativo ao débito de

custas processuais e contribuição previdenciária. Era o que se

tinha a certificar. NADA MAIS.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, RENATO CESAR FERREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Converto o bloqueio de ID d318a32 (SIF) em penhora. Notifique-se

a parte reclamada para complementar o valor remanescente da

condenação proferida ora executada, e assim, após integralizar o

montante do crédito autoral, querendo, possa apresentar embargos

à execução, no prazo legal.

Havendo a observância do disposto supra, e a apresentação de

embargos pela parte executada, notifique-se a parte contrária para

se manifestar no prazo legal e, decorrido o aludido prazo, com ou

sem manifestação, voltem-me conclusos os presentes autos.

Mantendo-se inerte a Executada, providencie a Secretaria o

necessário recolhimento das custas processuais e

contribuição previdenciária devidas, nos termos dos cálculos de

ID9054fb0.

Cumpridas as providências acima, e nada mais havendo a

providenciar, arquivem-se os autos definitivamente.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000498-25.2023.5.07.0017
RECLAMANTE KELLY MARIA BARBOSA FRANCO

SILVA

ADVOGADO SABRINA RIBEIRO NOLASCO(OAB:
26525/CE)

RECLAMADO COLEGIO GOMES BARBOSA KIDS
SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO ANDERSON GIRAO PORTELA(OAB:
34125/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY MARIA BARBOSA FRANCO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b25461

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, RENATO CESAR FERREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da ata de audiência de ID 01b19b2, intime-se a parte autora

para que, em cinco dias, informe ao Juízo o status de cumprimento

do acordo de ID 98788bf, indicando sobre quais parcelas se operou

o atraso no pagamento ou inadimplemento.

Após, façam-se os autos conclusos para deliberação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000498-25.2023.5.07.0017
RECLAMANTE KELLY MARIA BARBOSA FRANCO

SILVA

ADVOGADO SABRINA RIBEIRO NOLASCO(OAB:
26525/CE)

RECLAMADO COLEGIO GOMES BARBOSA KIDS
SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO ANDERSON GIRAO PORTELA(OAB:
34125/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO GOMES BARBOSA KIDS SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b25461

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, RENATO CESAR FERREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da ata de audiência de ID 01b19b2, intime-se a parte autora

para que, em cinco dias, informe ao Juízo o status de cumprimento

do acordo de ID 98788bf, indicando sobre quais parcelas se operou

o atraso no pagamento ou inadimplemento.

Após, façam-se os autos conclusos para deliberação.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000492-86.2021.5.07.0017
RECLAMANTE F.B.

ADVOGADO Luiz Augusto Guimarães
Wlodarczyk(OAB: 24064/CE)

ADVOGADO AMANDA MONTENEGRO
CARVALHO(OAB: 28800/CE)

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

PERITO A.B.V.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1a772c4.

Processo Nº ATOrd-0000492-86.2021.5.07.0017
RECLAMANTE F.B.

ADVOGADO Luiz Augusto Guimarães
Wlodarczyk(OAB: 24064/CE)

ADVOGADO AMANDA MONTENEGRO
CARVALHO(OAB: 28800/CE)

ADVOGADO PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

PERITO A.B.V.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1a772c4.

Processo Nº ATSum-0000822-15.2023.5.07.0017
RECLAMANTE COSMO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ANDREZA ALVES LIMA(OAB:
41844/CE)

ADVOGADO ALYSON CARLOS MOREIRA
PIRES(OAB: 41223/CE)

RECLAMADO MAIS SABOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFRIGERANTES
EIRELI

ADVOGADO VALERIA PREVITERA DA
SILVA(OAB: 11379/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
REFRIGERANTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 981d872

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o Egrégio TRT da 7ª Região manteve a sentença de

mérito e que o acórdão transitou em julgado (id:44a2d58)

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, WAGNER ARAÚJO SILVA,
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faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Dispõe o art. 879, § 1º-B da CLT que "as partes deverão ser

previamente intimadas para a apresentação do cálculo de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente".

Assim, INTIME-SE a parte Credora para, no prazo de 10 dias,

apresentar sua conta de liquidação do julgado (art.879 da CLT),

especificando os créditos devidos em estrito cumprimento à decisão

transitada em julgado, inclusive da contribuição previdenciária

incidente. Esclareça-se que não se trata de faculdade, mas de ônus,

sendo esta condição para o início da execução. A inércia da parte

Reclamante importará na homologação dos cálculos apresentados

pela parte Reclamada, no prazo abaixo concedido para

impugnação.

Os cálculos deverão ser realizados através do sistema PJe-Calc

Cidadão, conforme disposta na Resolução nº 269, de 25.07.2017,

além de juntado aos autos em formato PDF, encaminhado-se a esta

Vara o arquivo .PJC através do email vara17@trt7.jus.br.

Intime-se a parte Devedora para manifestação, em igual e

sucessivo prazo (10 dias), advertindo-se no sentido de que a

apreciação de eventual alegação de execução de quantia superior

ou diversa do que consta no título está condicionada à

demonstração do valor que entende correto, na forma acima

estabelecida, inclusive em relação à contribuição previdenciária

incidente, devendo ser apresentando demonstrativo discriminado e

atualizado de seu cálculo, sob pena de rejeição liminar da

impugnação e homologação dos cálculos apresentados pela parte

credora, sem prejuízo de ser a matéria conhecida em sede de

embargos à execução, no tempo oportuno, desde que devidamente

garantida a execução na forma da lei.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000822-15.2023.5.07.0017
RECLAMANTE COSMO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ANDREZA ALVES LIMA(OAB:
41844/CE)

ADVOGADO ALYSON CARLOS MOREIRA
PIRES(OAB: 41223/CE)

RECLAMADO MAIS SABOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE REFRIGERANTES
EIRELI

ADVOGADO VALERIA PREVITERA DA
SILVA(OAB: 11379/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 981d872

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o Egrégio TRT da 7ª Região manteve a sentença de

mérito e que o acórdão transitou em julgado (id:44a2d58)

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, WAGNER ARAÚJO SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Dispõe o art. 879, § 1º-B da CLT que "as partes deverão ser

previamente intimadas para a apresentação do cálculo de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente".

Assim, INTIME-SE a parte Credora para, no prazo de 10 dias,

apresentar sua conta de liquidação do julgado (art.879 da CLT),

especificando os créditos devidos em estrito cumprimento à decisão

transitada em julgado, inclusive da contribuição previdenciária

incidente. Esclareça-se que não se trata de faculdade, mas de ônus,

sendo esta condição para o início da execução. A inércia da parte

Reclamante importará na homologação dos cálculos apresentados

pela parte Reclamada, no prazo abaixo concedido para

impugnação.

Os cálculos deverão ser realizados através do sistema PJe-Calc

Cidadão, conforme disposta na Resolução nº 269, de 25.07.2017,

além de juntado aos autos em formato PDF, encaminhado-se a esta

Vara o arquivo .PJC através do email vara17@trt7.jus.br.

Intime-se a parte Devedora para manifestação, em igual e

sucessivo prazo (10 dias), advertindo-se no sentido de que a

apreciação de eventual alegação de execução de quantia superior

ou diversa do que consta no título está condicionada à

demonstração do valor que entende correto, na forma acima

estabelecida, inclusive em relação à contribuição previdenciária

incidente, devendo ser apresentando demonstrativo discriminado e

atualizado de seu cálculo, sob pena de rejeição liminar da

impugnação e homologação dos cálculos apresentados pela parte

credora, sem prejuízo de ser a matéria conhecida em sede de
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embargos à execução, no tempo oportuno, desde que devidamente

garantida a execução na forma da lei.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001126-14.2023.5.07.0017
RECLAMANTE ANDERSON PAIXAO FRANKLIN

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMADO MSC MALTA SEAFARERS COMPANY
LIMITED

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECLAMADO MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECLAMADO MSC CRUISES S.A.

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PAIXAO FRANKLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54835ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, f ica a audiência

REDESIGNADA para o dia 03/04/2024 às 11:00 horas, mantidas

as mesmas modalidade, cominações e demais advertências.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001126-14.2023.5.07.0017
RECLAMANTE ANDERSON PAIXAO FRANKLIN

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMADO MSC MALTA SEAFARERS COMPANY
LIMITED

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECLAMADO MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECLAMADO MSC CRUISES S.A.

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSC CRUISES S.A.

  - MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

  - MSC MALTA SEAFARERS COMPANY LIMITED

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54835ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, f ica a audiência

REDESIGNADA para o dia 03/04/2024 às 11:00 horas, mantidas

as mesmas modalidade, cominações e demais advertências.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000086-60.2024.5.07.0017
RECLAMANTE FABIANA MARTINS BARBOSA

ADVOGADO DANIEL FELINTO DOS SANTOS
NETO(OAB: 24823/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA MARTINS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6166163

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto e tudo o mais que dos autos consta, nos termos da

fundamentação, julgo parcialmente procedente o pedido inicial,

para condenar a parte Reclamada a indenizar à parte Reclamante,

por aplicação analógica do art. 71, §4º da CLT (Cf. TST - RR:

3687820195110012, Relator: Alexandre Luiz Ramos, Data de

Julgamento: 21/09/2021, 4ª Turma, Data de Publicação:

05/11/2021), com vigência a partir de 11/11/2017 (art. 6º da LINDB),

10 minutos extras, a cada 50 minutos trabalhados, acrescidos

do adicional de 50%, não usufruídos durante a jornada de

trabalho, no exercício da função de caixa, em parcelas vencidas, a
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partir de 26/01/2019 devendo os cálculos ser realizados a partir dos

controles de jornada da parte Reclamante, considerando os dias

efetivamente trabalhados, assim como a evolução salarial, o

divisor 180, e excluído o período de trabalho remoto (§3º do art. 75-

B da CLT), assim como os dias de afastamentos, até a data da

efetiva concessão das pausas, tudo a ser apurado em sede de

liquidação.

Diante da natureza indenizatória da hora intervalar, julgo

IMPROCEDENTE o pedido de condenação da parte Reclamada ao

pagamento de reflexos das horas intervalares em 13º salário, férias

+ 1/3, FGTS e RSR.

IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Tudo nos termos da fundamentação, que integra o presente

dispositivo.

Sucumbente a parte Reclamada, arbitro honorários advocatícios

em favor dos patronos da parte Reclamante no percentual de 5% do

valor da condenação, na forma do art. 791-A, da CLT.

Em razão da sucumbência recíproca, arbitro honorários

advocatícios em favor dos patronos da parte Reclamada no

percentual de 5% do valor atribuído dos pedidos rejeitados, na

forma do art. 791-A, da CLT.

Custas pela Reclamada, no valor de R$1.000,00, calculadas sobre

o valor de R$50.000,00, provisoriamente arbitrado como

condenação.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, através do

DEJT.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001753-93.2015.5.07.0018
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DE HOLANDA

BESSA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA SOUSA DA
SILVA(OAB: 29550/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING BENFICA

ADVOGADO PAULO ANDRÉ LIMA AGUIAR(OAB:
10630/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DE HOLANDA BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b548198

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

“Ex-Positis”, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTES os

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO aviados por CONDOMINIO

SHOPPING BENFICA nos autos do processo movido por CARLOS

AUGUSTO DE HOLANDA BESSA, nos termos da fundamentação

supra e de acordo com os novos cálculos atualizados e juntados

aos autos sob o ID 6de18cc.

Intimem-se as partes e prossiga-se com a execução.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001753-93.2015.5.07.0018
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DE HOLANDA

BESSA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA SOUSA DA
SILVA(OAB: 29550/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING BENFICA

ADVOGADO PAULO ANDRÉ LIMA AGUIAR(OAB:
10630/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING BENFICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b548198

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

“Ex-Positis”, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTES os

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO aviados por CONDOMINIO

SHOPPING BENFICA nos autos do processo movido por CARLOS

AUGUSTO DE HOLANDA BESSA, nos termos da fundamentação

supra e de acordo com os novos cálculos atualizados e juntados

aos autos sob o ID 6de18cc.

Intimem-se as partes e prossiga-se com a execução.

    KARLA YACY CARLOS DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000618-39.2021.5.07.0017
RECLAMANTE DANIEL BARROS DO NASCIMENTO

ADVOGADO ENIO DE JESUS SOARES
GOULART(OAB: 129742/MG)

ADVOGADO ALESSANDRO GERALDO FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 188331/MG)

RECLAMADO MYRA MAHY INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

RECLAMADO TRAJANO COLARES
PARTICIPACOES LTDA
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RECLAMADO RRT INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO FIORI INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

P2S ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BARBARA TRAJANO COLARES

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL TRAJANO COLARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIORI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -
FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec1f27

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, RENATO CESAR FERREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o autor para ciência da certidão de ID b201570, devendo

requerer o que entender de direito, em cinco dias.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-39.2021.5.07.0017
RECLAMANTE DANIEL BARROS DO NASCIMENTO

ADVOGADO ENIO DE JESUS SOARES
GOULART(OAB: 129742/MG)

ADVOGADO ALESSANDRO GERALDO FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 188331/MG)

RECLAMADO MYRA MAHY INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

RECLAMADO TRAJANO COLARES
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO RRT INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO FIORI INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

P2S ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BARBARA TRAJANO COLARES

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL TRAJANO COLARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BARROS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec1f27

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, RENATO CESAR FERREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o autor para ciência da certidão de ID b201570, devendo

requerer o que entender de direito, em cinco dias.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001964-64.2017.5.07.0017
RECLAMANTE MAYARA SOARES DA SILVA

ADVOGADO HERBERT DE MARATHAOAN
CASTELO BRANCO NETO(OAB:
33408/CE)

ADVOGADO Roner Nogueira Ramos(OAB:
22742/CE)

RECLAMADO GLECIA GOMES SIQUEIRA

ADVOGADO REBECCA RAQUEL LIMA DE
QUADROS(OAB: 35724/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3122361

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Conforme documentos de fls. 22 e 25, que demonstram a regular

intimação da reclamada para apresentação de defesa e

comparecimento à audiência, indefiro o pedido de declaração de

nulidade de quaisquer atos processuaispraticados.

Por outro lado, ante o poder de cautela do Juiz, e considerando os

documentos apresentados às fls. 140/170, determino a liberação do

valor bloqueado à fl. 171, por meio de alvará em favor da

executada.

Por oportuno, proceda-se aos devidos registros de endereço da

parte reclamada/executada, observando-se os dados da procuração

de fl. 132, ficando autorizada a expedição de mandado de

penhoraa ser cumprido no referido local, a fim de proceder à

constrição de tantos bens quanto bastem para a garantia do Juízo.

Prossiga-se a execução.

Intimem-se.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001898-89.2014.5.07.0017
RECLAMANTE MARIA IMACULADA SILVA SOARES

ADVOGADO JOSE RICARDO MOURA
BARBOSA(OAB: 10692/CE)

ADVOGADO ALDER GREGO OLIVEIRA(OAB:
7033/CE)

RECLAMADO WALDEZ ALVES DE SOUSA - ME

RECLAMADO WALDEZ ALVES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IMACULADA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a1f48d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, RENATO CESAR FERREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da petição autoral de ID 08ff769, providencie a Secretaria

consulta ao INFOJUD em desfavor dos executados, anexando-se

aos autos as respectivas declarações de ajuste anual de imposto de

renda dos últimos cinco anos.

Com a resposta, intime-se a autora para manifestação, em dez dias.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001964-64.2017.5.07.0017
RECLAMANTE MAYARA SOARES DA SILVA

ADVOGADO HERBERT DE MARATHAOAN
CASTELO BRANCO NETO(OAB:
33408/CE)

ADVOGADO Roner Nogueira Ramos(OAB:
22742/CE)

RECLAMADO GLECIA GOMES SIQUEIRA

ADVOGADO REBECCA RAQUEL LIMA DE
QUADROS(OAB: 35724/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLECIA GOMES SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3122361

proferido nos autos.

Vistos etc.

Conforme documentos de fls. 22 e 25, que demonstram a regular

intimação da reclamada para apresentação de defesa e

comparecimento à audiência, indefiro o pedido de declaração de

nulidade de quaisquer atos processuaispraticados.

Por outro lado, ante o poder de cautela do Juiz, e considerando os

documentos apresentados às fls. 140/170, determino a liberação do

valor bloqueado à fl. 171, por meio de alvará em favor da

executada.

Por oportuno, proceda-se aos devidos registros de endereço da

parte reclamada/executada, observando-se os dados da procuração

de fl. 132, ficando autorizada a expedição de mandado de

penhoraa ser cumprido no referido local, a fim de proceder à

constrição de tantos bens quanto bastem para a garantia do Juízo.

Prossiga-se a execução.

Intimem-se.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3966
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000024-25.2021.5.07.0017
RECLAMANTE LUCIANA JHENNYFER BEZERRA

RODRIGUES

ADVOGADO SAMARA MOURA DO
NASCIMENTO(OAB: 41034/CE)

RECLAMADO ANTONIA KAMILA SOUSA REIS - ME

ADVOGADO DANIEL RANGEL DE PAULA
PESSOA(OAB: 12570/CE)

RECLAMADO ANTONIA KAMILA SOUSA REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIA KAMILA SOUSA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA JHENNYFER BEZERRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e9c2c9

proferido nos autos.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Da analise dos autos, diante da certidão de ID. 40704f7, defiro os

pedidos de ID. 36c6439.

Desse modo, expeça-se alvará, em favor da reclamante,

utilizando os dados bancários indicados na manifestação de ID.

36c6439, e notifique-a para que tome ciência da expedição do

referido alvará e para que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove o

valor efetivamente levantado para fins de prosseguimento da

execução, conforme despacho de ID. 848104f.

Após a comprovação do valor levantado, atualizem-se os cálculos, e

prossiga-se com os atos executórios de pesquisas SISBAJUD,

RENAJUD E INFOJUD.

Não obtendo êxito os expedientes acima, expeça-se mandado de

penhora e avaliação de tantos bens do(a) executado(a) quantos

bastem para a satisfação do débito.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001228-36.2023.5.07.0017
RECLAMANTE JOAO BOSCO ESMERALDO DE

MELO

ADVOGADO CLAILSON CARDOSO RIBEIRO(OAB:
13125/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO
CEARA - ISSEC

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO ESMERALDO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b3279b

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o objeto processual se refere não apenas a

consequências de atos praticados pela ré, mas também de matéria

que envolve o próprio cumprimento de sentença exarada na

Reclamação Trabalhista nº 01365-1987-005-07-00-5, determino,

com fulcro no artigo 286 do CPC, a remessa dos autos ao Juízo

em que tramitou o processo principal (5ª Vara do Trabalho de

Fortaleza).

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001278-38.2018.5.07.0017
RECLAMANTE ELY DE LIMA CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO TORQUATO
MOURA(OAB: 20482/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SANDRO GOMES
CHAVES(OAB: 6096/CE)

RECLAMADO ARMAZEM DA MADEIRA LTDA

ADVOGADO ANACLETO FIGUEIREDO DE PAULA
PESSOA NETO(OAB: 29245/CE)

RECLAMADO MARTH MARIA ROCHA GONCALVES

RECLAMADO SOLON BATISTA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELY DE LIMA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 653cfa6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, houve penhora de bens junto ao ID

9674d10, e que decorreu o prazo legal sem que a executada

opusesse embargos à execução. Era o que se tinha a certificar.

NADA MAIS. Era o que se tinha a certificar. NADA MAIS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3967
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, RENATO CESAR FERREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do acima certificado, e tendo decorrido o prazo para

embargos, julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação de

ID 94951aa, que se mostra suficiente para garantia da execução.

Tendo em vista o Provimento 02/2009 que ampliou o Leilão

Unificado, no qual ingressou esta Vara, remetam-se os presentes

autos à SEULAJ.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000024-25.2021.5.07.0017
RECLAMANTE LUCIANA JHENNYFER BEZERRA

RODRIGUES

ADVOGADO SAMARA MOURA DO
NASCIMENTO(OAB: 41034/CE)

RECLAMADO ANTONIA KAMILA SOUSA REIS - ME

ADVOGADO DANIEL RANGEL DE PAULA
PESSOA(OAB: 12570/CE)

RECLAMADO ANTONIA KAMILA SOUSA REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIA KAMILA SOUSA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA KAMILA SOUSA REIS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e9c2c9

proferido nos autos.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

Da analise dos autos, diante da certidão de ID. 40704f7, defiro os

pedidos de ID. 36c6439.

Desse modo, expeça-se alvará, em favor da reclamante,

utilizando os dados bancários indicados na manifestação de ID.

36c6439, e notifique-a para que tome ciência da expedição do

referido alvará e para que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove o

valor efetivamente levantado para fins de prosseguimento da

execução, conforme despacho de ID. 848104f.

Após a comprovação do valor levantado, atualizem-se os cálculos, e

prossiga-se com os atos executórios de pesquisas SISBAJUD,

RENAJUD E INFOJUD.

Não obtendo êxito os expedientes acima, expeça-se mandado de

penhora e avaliação de tantos bens do(a) executado(a) quantos

bastem para a satisfação do débito.

Expedientes necessários.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001278-38.2018.5.07.0017
RECLAMANTE ELY DE LIMA CUNHA

ADVOGADO FRANCISCO TORQUATO
MOURA(OAB: 20482/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SANDRO GOMES
CHAVES(OAB: 6096/CE)

RECLAMADO ARMAZEM DA MADEIRA LTDA

ADVOGADO ANACLETO FIGUEIREDO DE PAULA
PESSOA NETO(OAB: 29245/CE)

RECLAMADO MARTH MARIA ROCHA GONCALVES

RECLAMADO SOLON BATISTA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM DA MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 653cfa6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, houve penhora de bens junto ao ID

9674d10, e que decorreu o prazo legal sem que a executada

opusesse embargos à execução. Era o que se tinha a certificar.

NADA MAIS. Era o que se tinha a certificar. NADA MAIS.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, RENATO CESAR FERREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do acima certificado, e tendo decorrido o prazo para

embargos, julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação de

ID 94951aa, que se mostra suficiente para garantia da execução.

Tendo em vista o Provimento 02/2009 que ampliou o Leilão

Unificado, no qual ingressou esta Vara, remetam-se os presentes

autos à SEULAJ.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3968
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000388-94.2021.5.07.0017
RECLAMANTE JOSE PAULO PEREIRA

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

ADVOGADO CAROLINE LIMA FONSECA DO
CARMO(OAB: 26830/CE)

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO ASSUNCAO SALES COMERCIO DE
GAS LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELLA GOMES
MENEZES(OAB: 25966/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE SALOMAO ASSUNCAO SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSUNCAO SALES COMERCIO DE GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e4999d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que houve bloqueio parcial de

valores junto ao ao Sisbajud, ID f33581d. Era o que se tinha a

certificar. NADA MAIS.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, RENATO CESAR FERREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Converto o bloqueio de ID f33581d em penhora. Notifique-se a

parte reclamada para complementar o valor remanescente da

condenação proferida ora executada, e assim, após integralizar o

montante do crédito autoral, querendo, possa apresentar embargos

à execução, no prazo legal.

Havendo a observância do disposto supra, e a apresentação de

embargos pela parte executada, notifique-se a parte contrária para

se manifestar no prazo legal e, decorrido o aludido prazo, com ou

sem manifestação, voltem-me conclusos os presentes autos.

Mantendo-se inerte a Executada, expeça-se alvará em favor do

Reclamante (dados bancários ID 0632523) e notifique-o para que

tome ciência da expedição do referido alvará e para que, no prazo

de 10 (dez) dias, indique meios hábeis a fim de possibilitar o

prosseguimento do feito, sob pena de seu silêncio neste prazo

acarretar a SUSPENSÃO da execução por 01 ano.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000418-08.2016.5.07.0017
RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA GOMES

ADVOGADO Roner Nogueira Ramos(OAB:
22742/CE)

ADVOGADO HERBERT DE MARATHAOAN
CASTELO BRANCO NETO(OAB:
33408/CE)

RECLAMADO MARIA LEIDE DE MELO

RECLAMADO M L DE MELO RACOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 124cecb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, RENATO CESAR FERREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, esclareça-se ao autor que, conforme minuta

SISBAJUD de ID 6fc3897, houve o desbloqueio da quantia R$

58,06, não havendo, portanto, numerário disponível nos autos.

Assim, NOTIFIQUE-SE a parte exequente para, no prazo de 10

dias, indicar meios hábeis a fim de possibilitar o prosseguimento do

feito.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3969
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000388-94.2021.5.07.0017
RECLAMANTE JOSE PAULO PEREIRA

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

ADVOGADO CAROLINE LIMA FONSECA DO
CARMO(OAB: 26830/CE)

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO ASSUNCAO SALES COMERCIO DE
GAS LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELLA GOMES
MENEZES(OAB: 25966/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE SALOMAO ASSUNCAO SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e4999d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que houve bloqueio parcial de

valores junto ao ao Sisbajud, ID f33581d. Era o que se tinha a

certificar. NADA MAIS.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, RENATO CESAR FERREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Converto o bloqueio de ID f33581d em penhora. Notifique-se a

parte reclamada para complementar o valor remanescente da

condenação proferida ora executada, e assim, após integralizar o

montante do crédito autoral, querendo, possa apresentar embargos

à execução, no prazo legal.

Havendo a observância do disposto supra, e a apresentação de

embargos pela parte executada, notifique-se a parte contrária para

se manifestar no prazo legal e, decorrido o aludido prazo, com ou

sem manifestação, voltem-me conclusos os presentes autos.

Mantendo-se inerte a Executada, expeça-se alvará em favor do

Reclamante (dados bancários ID 0632523) e notifique-o para que

tome ciência da expedição do referido alvará e para que, no prazo

de 10 (dez) dias, indique meios hábeis a fim de possibilitar o

prosseguimento do feito, sob pena de seu silêncio neste prazo

acarretar a SUSPENSÃO da execução por 01 ano.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000158-57.2018.5.07.0017
RECLAMANTE LARA LINDA CARVALHO BARROS

DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

ADVOGADO CINTHIA MENESES MAIA(OAB:
29398/CE)

RECLAMADO JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA LINDA CARVALHO BARROS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4961e62

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, RENATO CESAR FERREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da petição de ID 43f25e0, aguarde-se, por ora, o decurso do

prazo deferido no despacho de ID ebc6266.

Após, façam-se os autos conclusos para deliberação.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3970
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000158-57.2018.5.07.0017
RECLAMANTE LARA LINDA CARVALHO BARROS

DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

ADVOGADO CINTHIA MENESES MAIA(OAB:
29398/CE)

RECLAMADO JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4961e62

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, RENATO CESAR FERREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da petição de ID 43f25e0, aguarde-se, por ora, o decurso do

prazo deferido no despacho de ID ebc6266.

Após, façam-se os autos conclusos para deliberação.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001000-61.2023.5.07.0017
RECLAMANTE JAMESON DA ROCHA PAIVA

ADVOGADO JADIR BRITO FERNANDES(OAB:
30243/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO JOSE ARAUJO DE PONTES
NETO(OAB: 21693/CE)

RECLAMADO KPE PERFORMANCE EM
ENGENHARIA S.A.

RECLAMADO CONSORCIO SES META II

ADVOGADO BRUNO MOREIRA VALENTE(OAB:
317489/SP)

RECLAMADO ALLONDA AMBIENTAL ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO BRUNO MOREIRA VALENTE(OAB:
317489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMESON DA ROCHA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3075a51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

"Ex-positis", e fazendo da fundamentação parte integrante da

presente como se aqui estivesse transcrita "in totum", resolve a

JUSTIÇA DO TRABALHO, através da 17ª VARA DO TRABALHO

DE FORTALEZA/CE, rejeitar as preliminares, e, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pleitos apresentados pelo

reclamante JAMESON DA ROCHA PAIVA para condenar

solidariamente as reclamadas CONSORCIO SES META II, KPE

PERFORMANCE EM ENGENHARIA S.A. e JALLONDA

AMBIENTAL ENGENHARIA LTDA e, subsidiariamente,

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO CEARÁ - CAGECE, a

pagar-lhe dentro de 10 (dez) dias do trânsito em julgado da

presente sentença (artigos 652, d, 765 e 832, § 1º, todos da

Consolidação das Leis do Trabalho, bem como do Enunciado

nº 119 aprovado na 3ª Jornada de Direito Material e Processual

do Trabalho do TRT da 7ª Região) os seguintes títulos:

a) saldo salarial (2 dias);

b) aviso prévio indenizado (30 dias) com reflexos em 13º salário

e férias;

c) 13º salário proporcional de 2023 (5/12);

d) férias proporcionais + 1/3 – (4/12);

e) FGTS não depositado do período trabalhado, acrescido de

multa indenizatória de 40% sobre o saldo total do contrato;

f) salário de junho de 2023;

g) multa do art. 477, §8º da CLT; e

h) Honorários advocatícios ao patrono do reclamante – 10%.

Deve proceder a reclamada às necessárias retificações do contrato

de trabalho na CTPS do autor, devendo considerar para tal

finalidade, data de saída como sendo em 01/09/2023. Referida

obrigação deve ser cumprida no prazo de 05 (cinco) dias, contados

da inequívoca ciência pela ré da presente ordem, sob pena de multa

diária no valor de R$ 100,00, limitada a 30 (trinta) dias. Para o caso
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de descumprimento, proceda a Secretaria da Vara à imediata

anotação aqui determinada. A reclamada deverá abster-se de

lançar na CTPS do autor qualquer anotação desabonadora de sua

conduta moral/profissional (art. 29, § 4º, CLT), sob pena de

responsabilizar-se por reparação de danos morais em processo

específico.

Fica autorizada a expedição de ofício, após o trânsito em julgado

desta sentença, a fim de que seja o reclamante habilitado junto ao

programa do seguro desemprego, caso preencha os requisitos

para o benefício.

Liquidação por cálculos.

Indefiro a tutela de urgência.

Concedo ao reclamante os benefício da justiça gratuita.

Defiro os honorários advocatícios sucumbenciais em favor do

advogado da parte reclamada no percentual de 10% sobre os

pedidos indeferidos, todavia, devem ficar os últimos sob condição

suspensiva de exigibilidade, na forma do § 4º do art. 791-A da

CLT, na parte declarada constitucional.

Recolhimentos fiscais e previdenciários a cargo da reclamada,

nos termos dos artigos 43 e 44 da Lei 8.212/91; Lei 8.620/93; artigo

46 da Lei n. 8.541/92, artigo 276 do Decreto nº 3.048/1999, além

dos Provimentos 03/84, 01/93, 02/93 e 01/96, todos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, bem como na Súmula nº

368 do C.TST, cabendo-lhes os cálculos, descontos e comprovação

dos recolhimentos dos valores devidos aos títulos, sob pena de

suportarem isoladamente os respectivos pagamentos, inclusive os

montantes devidos pela reclamante.

Correção monetáriaeJurosnos termos da fundamentação: até

a data anterior a do ajuizamento da ação, oIPCAe; e, a partir

daí, a taxaSELIC.

Ciência aos litigantes: A) acerca das previsões contidas nos

artigos 80 e 81 e §§ 2º e 3º do artigo 1.026 do NCPC no que diz

respeito à litigância de má-fé por oferecimento de Embargos de

Declaração procrastinatórios, provocando o retardamento da

prestação jurisdicional efetiva; B) acerca da impossibilidade de

aviamento de Embargos de Declaração em primeira instância

com o fito de “prequestionamento”, conforme § 1º do artigo

1.013 do CPC-2015 (“Serão, porém, objeto de apreciação e

julgamento pelo Tribunal todas as questões suscitadas e

discutidas no processo, ainda que não tenham sido

solucionadas, desde que relativas ao capítulo impugnado”)

aplicável de forma subsidiária ao Processo do Trabalho, tendo

em vista a ampla devolução da matéria impugnada ao Tribunal

sem a necessidade de interposição de Embargos de

Declaração; C) A juntada de documentos no atual momento

processual ficará restrito às hipóteses legais estabelecidas no

artigo 765 da CLT e artigos 434 e 435 do CPC-2015 além da

jurisprudência consolidada na Súmula nº 8 do C. TST; D) é

inválido o instrumento de mandato firmado em nome de pessoa

jurídica que não contenha, pelo menos, o nome da entidade

outorgante e do signatário da procuração, pois estes dados

constituem elementos que os individualizam (Súmula 456,

TST).

Custas processuais a cargo das reclamadas, no valor de R$

400,00 sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

20.000,00.

Intimem-se. Nada mais.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001000-61.2023.5.07.0017
RECLAMANTE JAMESON DA ROCHA PAIVA

ADVOGADO JADIR BRITO FERNANDES(OAB:
30243/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO JOSE ARAUJO DE PONTES
NETO(OAB: 21693/CE)

RECLAMADO KPE PERFORMANCE EM
ENGENHARIA S.A.

RECLAMADO CONSORCIO SES META II

ADVOGADO BRUNO MOREIRA VALENTE(OAB:
317489/SP)

RECLAMADO ALLONDA AMBIENTAL ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO BRUNO MOREIRA VALENTE(OAB:
317489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLONDA AMBIENTAL ENGENHARIA LTDA

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE

  - CONSORCIO SES META II

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3075a51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

"Ex-positis", e fazendo da fundamentação parte integrante da

presente como se aqui estivesse transcrita "in totum", resolve a

JUSTIÇA DO TRABALHO, através da 17ª VARA DO TRABALHO

DE FORTALEZA/CE, rejeitar as preliminares, e, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pleitos apresentados pelo

reclamante JAMESON DA ROCHA PAIVA para condenar
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solidariamente as reclamadas CONSORCIO SES META II, KPE

PERFORMANCE EM ENGENHARIA S.A. e JALLONDA

AMBIENTAL ENGENHARIA LTDA e, subsidiariamente,

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO CEARÁ - CAGECE, a

pagar-lhe dentro de 10 (dez) dias do trânsito em julgado da

presente sentença (artigos 652, d, 765 e 832, § 1º, todos da

Consolidação das Leis do Trabalho, bem como do Enunciado

nº 119 aprovado na 3ª Jornada de Direito Material e Processual

do Trabalho do TRT da 7ª Região) os seguintes títulos:

a) saldo salarial (2 dias);

b) aviso prévio indenizado (30 dias) com reflexos em 13º salário

e férias;

c) 13º salário proporcional de 2023 (5/12);

d) férias proporcionais + 1/3 – (4/12);

e) FGTS não depositado do período trabalhado, acrescido de

multa indenizatória de 40% sobre o saldo total do contrato;

f) salário de junho de 2023;

g) multa do art. 477, §8º da CLT; e

h) Honorários advocatícios ao patrono do reclamante – 10%.

Deve proceder a reclamada às necessárias retificações do contrato

de trabalho na CTPS do autor, devendo considerar para tal

finalidade, data de saída como sendo em 01/09/2023. Referida

obrigação deve ser cumprida no prazo de 05 (cinco) dias, contados

da inequívoca ciência pela ré da presente ordem, sob pena de multa

diária no valor de R$ 100,00, limitada a 30 (trinta) dias. Para o caso

de descumprimento, proceda a Secretaria da Vara à imediata

anotação aqui determinada. A reclamada deverá abster-se de

lançar na CTPS do autor qualquer anotação desabonadora de sua

conduta moral/profissional (art. 29, § 4º, CLT), sob pena de

responsabilizar-se por reparação de danos morais em processo

específico.

Fica autorizada a expedição de ofício, após o trânsito em julgado

desta sentença, a fim de que seja o reclamante habilitado junto ao

programa do seguro desemprego, caso preencha os requisitos

para o benefício.

Liquidação por cálculos.

Indefiro a tutela de urgência.

Concedo ao reclamante os benefício da justiça gratuita.

Defiro os honorários advocatícios sucumbenciais em favor do

advogado da parte reclamada no percentual de 10% sobre os

pedidos indeferidos, todavia, devem ficar os últimos sob condição

suspensiva de exigibilidade, na forma do § 4º do art. 791-A da

CLT, na parte declarada constitucional.

Recolhimentos fiscais e previdenciários a cargo da reclamada,

nos termos dos artigos 43 e 44 da Lei 8.212/91; Lei 8.620/93; artigo

46 da Lei n. 8.541/92, artigo 276 do Decreto nº 3.048/1999, além

dos Provimentos 03/84, 01/93, 02/93 e 01/96, todos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, bem como na Súmula nº

368 do C.TST, cabendo-lhes os cálculos, descontos e comprovação

dos recolhimentos dos valores devidos aos títulos, sob pena de

suportarem isoladamente os respectivos pagamentos, inclusive os

montantes devidos pela reclamante.

Correção monetáriaeJurosnos termos da fundamentação: até

a data anterior a do ajuizamento da ação, oIPCAe; e, a partir

daí, a taxaSELIC.

Ciência aos litigantes: A) acerca das previsões contidas nos

artigos 80 e 81 e §§ 2º e 3º do artigo 1.026 do NCPC no que diz

respeito à litigância de má-fé por oferecimento de Embargos de

Declaração procrastinatórios, provocando o retardamento da

prestação jurisdicional efetiva; B) acerca da impossibilidade de

aviamento de Embargos de Declaração em primeira instância

com o fito de “prequestionamento”, conforme § 1º do artigo

1.013 do CPC-2015 (“Serão, porém, objeto de apreciação e

julgamento pelo Tribunal todas as questões suscitadas e

discutidas no processo, ainda que não tenham sido

solucionadas, desde que relativas ao capítulo impugnado”)

aplicável de forma subsidiária ao Processo do Trabalho, tendo

em vista a ampla devolução da matéria impugnada ao Tribunal

sem a necessidade de interposição de Embargos de

Declaração; C) A juntada de documentos no atual momento

processual ficará restrito às hipóteses legais estabelecidas no

artigo 765 da CLT e artigos 434 e 435 do CPC-2015 além da

jurisprudência consolidada na Súmula nº 8 do C. TST; D) é

inválido o instrumento de mandato firmado em nome de pessoa

jurídica que não contenha, pelo menos, o nome da entidade

outorgante e do signatário da procuração, pois estes dados

constituem elementos que os individualizam (Súmula 456,

TST).

Custas processuais a cargo das reclamadas, no valor de R$

400,00 sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

20.000,00.

Intimem-se. Nada mais.

    JOSE HENRIQUE AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

18ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000182-72.2024.5.07.0018
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RECLAMANTE JESSICA EDUARDA ALVES DA
MATA

ADVOGADO MAILSON GURGEL BATISTA(OAB:
34571/CE)

RECLAMADO YURI DE LIMA MACIEL

RECLAMADO COMPANHIA DO PAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO PAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Pelo presente EDITAL, fica a parte COMPANHIA DO PAO LTDA,

ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia 15/04/2024 08:25 horas, na sala

de audiências da 18ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço à

AVENIDA DE DUQUE CAXIAS, 1150, 2 Andar, CENTRO,

FORTALEZA/CE - CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de horários

do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de horas

extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando

observados o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017

c/c o inciso I, § 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

As legislações (Lei nº 11.419/2006 e Resoluções), bem como a

consulta pública do processo judicial eletrônico, poderão ser

acessadas em http://www.trt7.jus.br/pje/

A petição inicial e documentos do processo poderão ser

acessados em https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, utilizando o

mozilla firefox e digitando a(s) respectiva(s) chave(s) abaixo:

Petição Inicial (chave): 24022214091459800000036771767

Despacho judicial (chave): 24031807210360600000037124393

Petição Inicial e demais chaves: copiar a numeração do Código

Localizador da Certidão no final deste documento.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à 18ª Vara do Trabalho de Fortaleza

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GILSON GONDIM LIMA VIANA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000182-72.2024.5.07.0018
RECLAMANTE JESSICA EDUARDA ALVES DA

MATA

ADVOGADO MAILSON GURGEL BATISTA(OAB:
34571/CE)

RECLAMADO YURI DE LIMA MACIEL

RECLAMADO COMPANHIA DO PAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI DE LIMA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Pelo presente EDITAL, fica a parte YURI DE LIMA MACIEL, ora em

local incerto e não sabido, notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia 15/04/2024 08:25 horas, na sala

de audiências da 18ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço à

AVENIDA DE DUQUE CAXIAS, 1150, 2 Andar, CENTRO,

FORTALEZA/CE - CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de horários

do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de horas

extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de
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trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando

observados o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017

c/c o inciso I, § 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

As legislações (Lei nº 11.419/2006 e Resoluções), bem como a

consulta pública do processo judicial eletrônico, poderão ser

acessadas em http://www.trt7.jus.br/pje/

A petição inicial e documentos do processo poderão ser

acessados em https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, utilizando o

mozilla firefox e digitando a(s) respectiva(s) chave(s) abaixo:

Petição Inicial (chave): 24022214091459800000036771767

Despacho judicial (chave): 24031807210360600000037124393

Petição Inicial e demais chaves: copiar a numeração do Código

Localizador da Certidão no final deste documento.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à 18ª Vara do Trabalho de Fortaleza

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GILSON GONDIM LIMA VIANA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000033-76.2024.5.07.0018
EMBARGANTE PRAIA DO FUTURO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

EMBARGADO ADRIANIZA PEREIRA MELO

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

EMBARGADO MAX SERVICE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX SERVICE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Pelo presente EDITAL, fica a parte MAX SERVICE PRESTACAO

DE SERVICOS LTDA - ME, ora em local incerto e não sabido,

notificado(a) para, querendo, contraminutar o agravo de petição no

prazo legal, conforme a Decisão abaixo descrita:

"DECISÃO

"Vistos, etc,

Recebo o agravo de petição interposto em seu efeito devolutivo, na

forma dos arts. 897 c/c 899 ambos da CLT.

Notifique-se o agravado para, querendo, contraminutar o agravo de

petição no prazo legal.

Decorrido o prazo, apresentada ou não a contraminuta, certifique-se

e remetam-se os autos ao Colendo TRT da 7a Região.

FORTALEZA/CE, 15 de março de 2024."

O Ato judicial e documentos do processo poderão ser acessados

em https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, utilizando o Mozilla

Firefox e digitando a(s) respectiva(s) chave(s) abaixo:

Agravo de Petição (chave): 24030415340571900000036925105

Petição Inicial e demais chaves: copiar a numeração do Código

Localizador da Certidão no final deste documento.

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GILSON GONDIM LIMA VIANA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000271-95.2024.5.07.0018
RECLAMANTE OSMAR CARNEIRO DE SOUZA

ADVOGADO ROSEDSON LOBO SILVA
JUNIOR(OAB: 14200/AL)

RECLAMADO VBA - TECNOLOGIA E SERVICOS DE
ENGENHARIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR CARNEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), OSMAR

CARNEIRO DE SOUZA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),
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notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 12/04/2024

08:20 horas que se realizará na Sala de Audiências da 18ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, endereço AVENIDA DE DUQUE CAXIAS,

1150, 2 Andar, CENTRO, FORTALEZA/CE - CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

MARCELO COSTA RIBEIRO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000273-65.2024.5.07.0018
RECLAMANTE GABRIELA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO VIVANIA SAMPAIO DA SILVA(OAB:
31285/CE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s),GABRIELA

OLIVEIRA DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 24/04/2024

08:40 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 18ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, endereço AVENIDA DE DUQUE CAXIAS,

1150, 2 Andar, CENTRO, FORTALEZA/CE - CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

MARCELO COSTA RIBEIRO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000275-35.2024.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO DIEGO ALVES

FERREIRA

ADVOGADO WERUSKA ALVES CUNHA DE
ANDRADE(OAB: 19330/CE)

ADVOGADO DANIELY LIMA DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 34110/CE)

RECLAMADO VORAZ NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO MOB INTELIGENCIA
PARTICIPACOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DIEGO ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

DIEGO ALVES FERREIRA,  por  me io  de  seu(sua) (s )

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 02/05/2024 09:00 horas que se realizará na Sala de Audiências

da 18ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço AVENIDA DE

DUQUE CAXIAS, 1150, 2 Andar, CENTRO, FORTALEZA/CE -

CEP: 60035-110.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

MARCELO COSTA RIBEIRO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000277-05.2024.5.07.0018
RECLAMANTE TIAGO DO LIVRAMENTO SOBRINHO

ADVOGADO Mackswel Mesquita Mororo Pinto(OAB:
25964/CE)

ADVOGADO RENAN MENDES MONTEIRO(OAB:
24666/CE)

RECLAMADO DOM INCORPORACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DO LIVRAMENTO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), TIAGO DO

LIVRAMENTO SOBRINHO,  po r  me io  de  seu(sua) (s )

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 02/05/2024 09:10 horas que se realizará na Sala de Audiências

da 18ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço AVENIDA DE

DUQUE CAXIAS, 1150, 2 Andar, CENTRO, FORTALEZA/CE -

CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

MARCELO COSTA RIBEIRO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000278-87.2024.5.07.0018
RECLAMANTE MARIA FRANCILENE GOMES SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COSTA
JUNIOR(OAB: 26276/CE)

RECLAMADO MARYNE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCILENE GOMES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), MARIA

FRANCILENE GOMES SILVA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 19/04/2024 08:20 horas que se realizará na Sala de Audiências

da 18ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço AVENIDA DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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DUQUE CAXIAS, 1150, 2 Andar, CENTRO, FORTALEZA/CE -

CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

MARCELO COSTA RIBEIRO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000279-72.2024.5.07.0018
RECLAMANTE JOCELIO FRANCISCO GOMES DE

SOUSA

ADVOGADO EPITACIO QUEZADO CRUZ
NETO(OAB: 43096/CE)

ADVOGADO LUAN DOURADO BRASIL(OAB:
38761/CE)

RECLAMADO TRANSLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIO FRANCISCO GOMES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOCELIO

FRANCISCO GOMES DE SOUSA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 02/05/2024 09:20 horas que se realizará na Sala de Audiências

da 18ª Vara do Trabalho de Fortaleza, endereço AVENIDA DE

DUQUE CAXIAS, 1150, 2 Andar, CENTRO, FORTALEZA/CE -

CEP: 60035-110.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARCELO COSTA RIBEIRO TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000063-14.2024.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO RONALDO DELFINO DE

MORAIS

ADVOGADO ANDERSON QUEIROZ COSTA(OAB:
32535/CE)

RECLAMADO SB ARACAJU COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO THIAGO DE SOUSA BARROS(OAB:
9839/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SB ARACAJU COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 947c749

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS, CONDENANDO

A PARTE RECLAMADA SB ARACAJU COMERCIO DE

ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA NA OBRIGAÇÃO DE FAZER

CONSISTENTE EM PROCEDER À BAIXA NA CTPS DA PARTE

AUTORA FRANCISCO RONALDO DELFINO DE MORAIS,

FAZENDO CONSTAR O DIA 9/11/2023, DIANTE DA DISPENSA

EM 10/10/2023, O QUE DEVE CUMPRIR NO PRAZO DE CINCO

DIAS APÓS INTIMAÇÃO, OBSERVADO O TRÂNSITO EM

JULGADO, TRATANDO-SE DE CTPS DIGITAL.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita à parte Reclamante.

Improcedentes os demais pedidos.

Tudo observados os termos da fundamentação, que integra este

Decisum.

Custas processuais pela Reclamada, no importe de R$ 10,64,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de R$532,00, para

este fim.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que vai assinada por

quem de direito.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000063-14.2024.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO RONALDO DELFINO DE

MORAIS

ADVOGADO ANDERSON QUEIROZ COSTA(OAB:
32535/CE)

RECLAMADO SB ARACAJU COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO THIAGO DE SOUSA BARROS(OAB:
9839/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RONALDO DELFINO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 947c749

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS, CONDENANDO

A PARTE RECLAMADA SB ARACAJU COMERCIO DE

ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA NA OBRIGAÇÃO DE FAZER

CONSISTENTE EM PROCEDER À BAIXA NA CTPS DA PARTE

AUTORA FRANCISCO RONALDO DELFINO DE MORAIS,

FAZENDO CONSTAR O DIA 9/11/2023, DIANTE DA DISPENSA

EM 10/10/2023, O QUE DEVE CUMPRIR NO PRAZO DE CINCO

DIAS APÓS INTIMAÇÃO, OBSERVADO O TRÂNSITO EM

JULGADO, TRATANDO-SE DE CTPS DIGITAL.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita à parte Reclamante.

Improcedentes os demais pedidos.

Tudo observados os termos da fundamentação, que integra este

Decisum.

Custas processuais pela Reclamada, no importe de R$ 10,64,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de R$532,00, para

este fim.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que vai assinada por

quem de direito.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000978-97.2023.5.07.0018
RECLAMANTE JOSE LEANDRO MOREIRA

CARNEIRO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

TESTEMUNHA MOISES JACINTO DA SILVA
MOREIRA

TESTEMUNHA ROBERTO DE SOUZA BURITY

TESTEMUNHA JOAO VICTOR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEANDRO MOREIRA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3f66fe

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foram interpostos recursos

ordinários, conforme abaixo:

RECLAMANTE: #Id 52e6af4, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.            

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Procuração do(a) signatário(a) Id 0fb17d1, sendo o(a) reclamante

beneficiário(a) da justiça gratuita, #Id 7a6dac2.

RECLAMADO(A): Id 7541dc6, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) Id bf19759;

b) o recurso do(a) reclamado(a) veio acompanhado de guias do

recolhimento do depósito recursal (R$ 10.000,00), Id da64778 ;

c) há comprovante do pagamento das custas processuais

(R$200,00), Id abc812a ;

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,13 de março de 2024, eu, FRANCISCO OTAVIO

COSTA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) PAULO HENRIQUE LEANDRO DE OLIVEIRA em 13

de março de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc,

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e preparo nos

termos da Lei pelo(a)(s) reclamado(a)(s), sendo desnecessário o

preparo por parte do(a) reclamante, por beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme certidão supra, recebo os recursos ordinários

das partes no efeito devolutivo, nos termos do art. 895 c/c art. 899

ambos da CLT.

Notifiquem-se as partes, conforme art. 900 da CLT, para,

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000978-97.2023.5.07.0018
RECLAMANTE JOSE LEANDRO MOREIRA

CARNEIRO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

TESTEMUNHA MOISES JACINTO DA SILVA
MOREIRA

TESTEMUNHA ROBERTO DE SOUZA BURITY

TESTEMUNHA JOAO VICTOR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3f66fe

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foram interpostos recursos

ordinários, conforme abaixo:

RECLAMANTE: #Id 52e6af4, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.            

                                               

Procuração do(a) signatário(a) Id 0fb17d1, sendo o(a) reclamante

beneficiário(a) da justiça gratuita, #Id 7a6dac2.

RECLAMADO(A): Id 7541dc6, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) Id bf19759;

b) o recurso do(a) reclamado(a) veio acompanhado de guias do

recolhimento do depósito recursal (R$ 10.000,00), Id da64778 ;

c) há comprovante do pagamento das custas processuais

(R$200,00), Id abc812a ;

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,13 de março de 2024, eu, FRANCISCO OTAVIO

COSTA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) PAULO HENRIQUE LEANDRO DE OLIVEIRA em 13

de março de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc,

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e preparo nos

termos da Lei pelo(a)(s) reclamado(a)(s), sendo desnecessário o

preparo por parte do(a) reclamante, por beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme certidão supra, recebo os recursos ordinários

das partes no efeito devolutivo, nos termos do art. 895 c/c art. 899

ambos da CLT.

Notifiquem-se as partes, conforme art. 900 da CLT, para,

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001039-89.2022.5.07.0018
RECLAMANTE LIA ELLEN LOURENCO SOUSA

ADVOGADO MONIQUE MORAES XIMENES(OAB:
32804/CE)

ADVOGADO IVAN MORAES SOARES(OAB:
32917/CE)

RECLAMADO EMPORIO GRILL CHOPPERIA E
SELF-SERVICE LTDA

RECLAMADO LUIS GONZAGA DA SILVA ALVES
JUNIOR

PERITO ANTONIO GILSON MONTE ARAGAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIA ELLEN LOURENCO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dec07b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos, etc,

Considerando-se que o executado, devidamente citado do

despacho id df6bf32, permaneceu silente, julgo procedente o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e ratifico os

atos até então praticados em face de LUIS GONZAGA DA SILVA

ALVES JUNIOR. Intime-se, por registrado postal.

Quanto à petição id dc65f63, como restou decidido pelo STF no

Tema nº 1232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, está

determinado o sobrestamento de todas as execuções em face de

empresas que não participaram da fase de conhecimento. Assim,

sobrestada a análise do pedido até decisão definitiva sobre a

questão.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000810-95.2023.5.07.0018

RECLAMANTE FRANCISCO REGINALDO SALES DE
SOUZA

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO M S TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA

ADVOGADO GLAUBER BENICIO PEREIRA
SOARES(OAB: 23317/CE)

RECLAMADO NUFARM INDUSTRIA QUIMICA E
FARMACEUTICA S.A.

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M S TRANSPORTES E LOCACAO LTDA

  - NUFARM INDUSTRIA QUIMICA E FARMACEUTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1ecabc

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foram interpostos recursos

ordinário(s), conforme abaixo:

RECLAMANTE: #id:397665e, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

Procuração do(a) signatário(a) #id:b5e6ba1, sendo o(a) reclamante

beneficiário(a) da justiça gratuita, #id:a47e9b7.

RECLAMADO(A) M S TRANSPORTES E LOCACAO LTDA:

#id:86e1914, juntado COM observância do prazo legal, conforme se

vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #id:188d5c5;

b) o recurso do(a) reclamado(a) veio acompanhado de guias do

recolhimento do depósito recursal (R$ 12.000,00), #id:1b6dbe6 ;

c) há comprovante do pagamento das custas processuais

(R$240,00), #id:4ff917d;

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,13 de março de 2024, eu, FRANCISCO OTAVIO

COSTA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) PAULO HENRIQUE LEANDRO DE OLIVEIRA, em 13

de março de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc,

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e preparo nos

termos da Lei pelo(a)(s) reclamado(a)(s), sendo desnecessário o
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preparo por parte do(a) reclamante, por beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme certidão supra, recebo os recursos ordinários

das partes no efeito devolutivo, nos termos do art. 895 c/c art. 899

ambos da CLT.

Notifiquem-se as partes, conforme art. 900 da CLT, para,

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000810-95.2023.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO REGINALDO SALES DE

SOUZA

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO M S TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA

ADVOGADO GLAUBER BENICIO PEREIRA
SOARES(OAB: 23317/CE)

RECLAMADO NUFARM INDUSTRIA QUIMICA E
FARMACEUTICA S.A.

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO REGINALDO SALES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1ecabc

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foram interpostos recursos

ordinário(s), conforme abaixo:

RECLAMANTE: #id:397665e, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

Procuração do(a) signatário(a) #id:b5e6ba1, sendo o(a) reclamante

beneficiário(a) da justiça gratuita, #id:a47e9b7.

RECLAMADO(A) M S TRANSPORTES E LOCACAO LTDA:

#id:86e1914, juntado COM observância do prazo legal, conforme se

vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #id:188d5c5;

b) o recurso do(a) reclamado(a) veio acompanhado de guias do

recolhimento do depósito recursal (R$ 12.000,00), #id:1b6dbe6 ;

c) há comprovante do pagamento das custas processuais

(R$240,00), #id:4ff917d;

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,13 de março de 2024, eu, FRANCISCO OTAVIO

COSTA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) PAULO HENRIQUE LEANDRO DE OLIVEIRA, em 13

de março de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc,

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e preparo nos

termos da Lei pelo(a)(s) reclamado(a)(s), sendo desnecessário o

preparo por parte do(a) reclamante, por beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme certidão supra, recebo os recursos ordinários

das partes no efeito devolutivo, nos termos do art. 895 c/c art. 899

ambos da CLT.

Notifiquem-se as partes, conforme art. 900 da CLT, para,

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001133-03.2023.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS MEDEIROS

DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ BENEDITO ANDRADE
SANTOS(OAB: 3445/CE)

RECLAMADO OLE V&M PASSARINHOS SPE LTDA

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

ADVOGADO WANESSA GONCALVES
SIMOES(OAB: 28521/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLE V&M PASSARINHOS SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48325b9
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proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi interposto recurso ordinário,

conforme abaixo:

RECLAMADO(A): #id:cc4c96a, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #id:871190c ;

b) o recurso do(a) reclamado(a) veio acompanhado de guias do

recolhimento do depósito recursal (R$ 293,60), #id:85dfdaa ;

c) há comprovante do pagamento das custas processuais

(R$10,64), #id:291f680 ;

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,13 de março de 2024, eu, FRANCISCO OTAVIO

COSTA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) PAULO HENRIQUE LEANDRO DE OLIVEIRA em 13

de março de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc,

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e preparo nos

termos da Lei, conforme certidão supra, recebo o recurso

ordinário do reclamado no efeito devolutivo, nos termos do art.

895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique-se o reclamante, conforme art. 900 da CLT, para,

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001133-03.2023.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS MEDEIROS

DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ BENEDITO ANDRADE
SANTOS(OAB: 3445/CE)

RECLAMADO OLE V&M PASSARINHOS SPE LTDA

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

ADVOGADO WANESSA GONCALVES
SIMOES(OAB: 28521/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS MEDEIROS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48325b9

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi interposto recurso ordinário,

conforme abaixo:

RECLAMADO(A): #id:cc4c96a, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #id:871190c ;

b) o recurso do(a) reclamado(a) veio acompanhado de guias do

recolhimento do depósito recursal (R$ 293,60), #id:85dfdaa ;

c) há comprovante do pagamento das custas processuais

(R$10,64), #id:291f680 ;

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,13 de março de 2024, eu, FRANCISCO OTAVIO

COSTA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) PAULO HENRIQUE LEANDRO DE OLIVEIRA em 13

de março de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc,

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e preparo nos

termos da Lei, conforme certidão supra, recebo o recurso

ordinário do reclamado no efeito devolutivo, nos termos do art.

895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique-se o reclamante, conforme art. 900 da CLT, para,

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001233-55.2023.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO MANACESIO DOS

SANTOS SOUSA

ADVOGADO HIURY SARAIVA AGUIAR(OAB:
24803/CE)

RECLAMADO NUTRIMAIS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIMAIS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d6a542

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi interposto recurso ordinário,

conforme abaixo:

RECLAMADO(A): #id:6e434da , juntado COM observância do

prazo legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #id:fa02abb ;

b) a parte reclamada renovou na peça de recurso o pedido de

justiça gratuita, não comprovando, por decorrência, recolhimento do

depósito recursal e pagamento de custas processuais;

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,13 de março de 2024, eu, FRANCISCO OTAVIO

COSTA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) PAULO HENRIQUE LEANDRO DE OLIVEIRA, em 13

de março de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc,

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade:

tempestividade e regular representação processual, e mesmo a

despeito da falta de preparo, pressuposto extrínseco também de

admissibi l idade, recebo o recurso ordinário do(a)(s)

reclamado(a)(s), no efeito devolutivo, nos termos do art. 895 c/c

art. 899 ambos da CLT, ante a renovação do pedido de justiça

gratuita, considerando o art. 99, §7º do CPC.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamante(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001233-55.2023.5.07.0018

RECLAMANTE FRANCISCO MANACESIO DOS
SANTOS SOUSA

ADVOGADO HIURY SARAIVA AGUIAR(OAB:
24803/CE)

RECLAMADO NUTRIMAIS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MANACESIO DOS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d6a542

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi interposto recurso ordinário,

conforme abaixo:

RECLAMADO(A): #id:6e434da , juntado COM observância do

prazo legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #id:fa02abb ;

b) a parte reclamada renovou na peça de recurso o pedido de

justiça gratuita, não comprovando, por decorrência, recolhimento do

depósito recursal e pagamento de custas processuais;

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,13 de março de 2024, eu, FRANCISCO OTAVIO

COSTA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) PAULO HENRIQUE LEANDRO DE OLIVEIRA, em 13

de março de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc,

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade:

tempestividade e regular representação processual, e mesmo a

despeito da falta de preparo, pressuposto extrínseco também de

admissibi l idade, recebo o recurso ordinário do(a)(s)

reclamado(a)(s), no efeito devolutivo, nos termos do art. 895 c/c

art. 899 ambos da CLT, ante a renovação do pedido de justiça

gratuita, considerando o art. 99, §7º do CPC.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamante(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de
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notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001214-49.2023.5.07.0018
RECLAMANTE GESSICA DE LIMA SILVA

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL TIA THAIS
LTDA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL TIA THAIS
FORTALEZA LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CESAR GUEDES
FILHO(OAB: 32610/CE)

RECLAMADO HOTEL ESCOLA TIA THAIS
SERVICOS EDUCACIONAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL TIA THAIS FORTALEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3301372

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, revisado por Francisco Otavio Costa,

Diretor de Secretaria.

DESPACHO

Vistos, etc,

Sobre os cálculos elaborados pela contadoria (ID. 1bd5277), abro

às partes o prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, com

nova redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

Quanto a notificação da Procuradoria Federal, observar o valor da

contribuição previdenciária conforme Ofício

no00018/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU,de 10/08/2023, c/c

Portaria Normativa PGF nº 47/2023, de 7 de julho de 2023, no qual

informa ao TRT que "não se manifestará nas ações judiciais

trabalhistas quando o valor das contribuições previdenciárias

devidas for igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais).

Após, voltem-me os autos conclusos, com ou sem manifestação.

A publicação deste despacho ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001214-49.2023.5.07.0018
RECLAMANTE GESSICA DE LIMA SILVA

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL TIA THAIS
LTDA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL TIA THAIS
FORTALEZA LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CESAR GUEDES
FILHO(OAB: 32610/CE)

RECLAMADO HOTEL ESCOLA TIA THAIS
SERVICOS EDUCACIONAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3301372

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, RITA ARRUDA HOLANDA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, revisado por Francisco Otavio Costa,

Diretor de Secretaria.

DESPACHO

Vistos, etc,

Sobre os cálculos elaborados pela contadoria (ID. 1bd5277), abro

às partes o prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com os itens e valores objetos da discordância, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, com

nova redação dada pela Lei n. 13.467/2017.

Quanto a notificação da Procuradoria Federal, observar o valor da

contribuição previdenciária conforme Ofício

no00018/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU,de 10/08/2023, c/c

Portaria Normativa PGF nº 47/2023, de 7 de julho de 2023, no qual

informa ao TRT que "não se manifestará nas ações judiciais

trabalhistas quando o valor das contribuições previdenciárias

devidas for igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais).

Após, voltem-me os autos conclusos, com ou sem manifestação.

A publicação deste despacho ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ATOrd-0001241-32.2023.5.07.0018
RECLAMANTE LUCAS CUNHA E SILVA

ADVOGADO PEDRO WILSON RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 50036/CE)

RECLAMADO COMPANHIA CEARENSE DE
TRANSPORTES METROPOLITANOS

ADVOGADO ANDRE BARRETO MESQUITA(OAB:
36376/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES
METROPOLITANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa6d2ab

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi interposto recurso ordinário,

conforme abaixo:

RECLAMADO(A): #Id1832a35, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #Id6185135;

b) o recurso do(a) reclamado(a) veio acompanhado de guias do

recolhimento do depósito recursal (R$ 12.665,14), #Id e607dfb;

c) há comprovante do pagamento das custas processuais

(R$600,00), #id:e607dfb ;

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,14 de março de 2024, eu, FRANCISCO OTAVIO

COSTA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) PAULO HENRIQUE LEANDRO DE NASCIMENTO.

em 13 de março de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc,

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e preparo nos

termos da Lei, conforme certidão supra, recebo o recurso

ordinário do(a)(s) reclamado(a)(s) no efeito devolutivo, nos termos

do art. 895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamante(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001241-32.2023.5.07.0018
RECLAMANTE LUCAS CUNHA E SILVA

ADVOGADO PEDRO WILSON RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 50036/CE)

RECLAMADO COMPANHIA CEARENSE DE
TRANSPORTES METROPOLITANOS

ADVOGADO ANDRE BARRETO MESQUITA(OAB:
36376/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CUNHA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa6d2ab

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi interposto recurso ordinário,

conforme abaixo:

RECLAMADO(A): #Id1832a35, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #Id6185135;

b) o recurso do(a) reclamado(a) veio acompanhado de guias do

recolhimento do depósito recursal (R$ 12.665,14), #Id e607dfb;

c) há comprovante do pagamento das custas processuais

(R$600,00), #id:e607dfb ;

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,14 de março de 2024, eu, FRANCISCO OTAVIO

COSTA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) PAULO HENRIQUE LEANDRO DE NASCIMENTO.

em 13 de março de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc,

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e preparo nos

termos da Lei, conforme certidão supra, recebo o recurso

ordinário do(a)(s) reclamado(a)(s) no efeito devolutivo, nos termos

do art. 895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamante(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001300-20.2023.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO GABRIEL DE MARIA

RIBEIRO

ADVOGADO ANACLETO FIGUEIREDO DE PAULA
PESSOA NETO(OAB: 29245/CE)

ADVOGADO RENATA ANDRADE COSTA(OAB:
43221/CE)

RECLAMADO R MILET COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO CÉSAR SOUSA
ARAGÃO(OAB: 14750/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R MILET COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30143c1

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi interposto recurso ordinário,

conforme abaixo:

RECLAMANTE: #id:bace70e, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #id:7cc8d61, sendo o(a)

reclamante beneficiário(a) da justiça gratuita, #id:0786f6c .

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,14 de março de 2024, eu, FRANCISCO OTAVIO

COSTA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) PAULO HENRIQUE LEANDRO DE OLIVEIRA em 13

de março de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc,

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e, sendo

desnecessário o preparo por se tratar de recurso interposto pela

parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita, conforme certidão

supra, recebo o recurso ordinário do(a)(s) reclamante(s) no

efeito devolutivo, nos termos do art. 895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001300-20.2023.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO GABRIEL DE MARIA

RIBEIRO

ADVOGADO ANACLETO FIGUEIREDO DE PAULA
PESSOA NETO(OAB: 29245/CE)

ADVOGADO RENATA ANDRADE COSTA(OAB:
43221/CE)

RECLAMADO R MILET COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO CÉSAR SOUSA
ARAGÃO(OAB: 14750/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GABRIEL DE MARIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30143c1

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi interposto recurso ordinário,

conforme abaixo:

RECLAMANTE: #id:bace70e, juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #id:7cc8d61, sendo o(a)

reclamante beneficiário(a) da justiça gratuita, #id:0786f6c .

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,14 de março de 2024, eu, FRANCISCO OTAVIO

COSTA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) PAULO HENRIQUE LEANDRO DE OLIVEIRA em 13

de março de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc,
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Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e, sendo

desnecessário o preparo por se tratar de recurso interposto pela

parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita, conforme certidão

supra, recebo o recurso ordinário do(a)(s) reclamante(s) no

efeito devolutivo, nos termos do art. 895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001302-87.2023.5.07.0018
RECLAMANTE JOCELIO MENDONCA DE SOUSA

ADVOGADO DANILLO GOMES DA SILVA(OAB:
28268/CE)

RECLAMADO ESMALTEC S/A

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESMALTEC S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 295a259

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi interposto recurso ordinário,

conforme abaixo:

RECLAMANTE: #id:c288bbc , juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #id:3bc33a5, sendo o(a)

reclamante beneficiário(a) da justiça gratuita, #id:a31fb7d .

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,14 de março de 2024, eu, FRANCISCO OTAVIO

COSTA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) PAULO HENRIQUE LEANDRO DE OLIVEIRA, em 13

de março de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc,

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e, sendo

desnecessário o preparo por se tratar de recurso interposto pela

parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita, conforme certidão

supra, recebo o recurso ordinário do(a)(s) reclamante(s) no

efeito devolutivo, nos termos do art. 895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001302-87.2023.5.07.0018
RECLAMANTE JOCELIO MENDONCA DE SOUSA

ADVOGADO DANILLO GOMES DA SILVA(OAB:
28268/CE)

RECLAMADO ESMALTEC S/A

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIO MENDONCA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 295a259

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi interposto recurso ordinário,

conforme abaixo:

RECLAMANTE: #id:c288bbc , juntado COM observância do prazo

legal, conforme se vê nos movimentos do processo.

a) Procuração do(a) signatário(a) #id:3bc33a5, sendo o(a)

reclamante beneficiário(a) da justiça gratuita, #id:a31fb7d .

Certifico, por fim, que não há contrarrazões.

Nesta data,14 de março de 2024, eu, FRANCISCO OTAVIO

COSTA, após conferência das informações prestadas pelo(a)

estagiário(a) PAULO HENRIQUE LEANDRO DE OLIVEIRA, em 13

de março de 2024,faço conclusos os presentes autos ao(à)
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Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc,

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou seja,

tempestividade, regular representação processual e, sendo

desnecessário o preparo por se tratar de recurso interposto pela

parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita, conforme certidão

supra, recebo o recurso ordinário do(a)(s) reclamante(s) no

efeito devolutivo, nos termos do art. 895 c/c art. 899 ambos da CLT.

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), conforme art. 900 da CLT,

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, cert i f icar a apresentação ou não de

contrarrazões e remeter os autos ao e. TRT para processamento

do(s) recurso(s) ordinário(s).

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000227-47.2022.5.07.0018
RECLAMANTE Gabriel Vinícius Mendes Braga

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 34749/PE)

RECLAMADO RINALDO MENEZES MACHADO -
REPRESENTACOES

ADVOGADO FELLIPE ADISSON BARBOSA
FERREIRA(OAB: 42772/CE)

RECLAMADO RINALDO MENEZES MACHADO
06647429557

ADVOGADO FELLIPE ADISSON BARBOSA
FERREIRA(OAB: 42772/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Gabriel Vinícius Mendes Braga

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14b9d8a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente processo retornou do

2º grau, e nos autos constam as seguintes Decisões:

ID. ba96d23 - TRT 7ª REGIÃO - que a Sentença de Mérito foi

PROCEDENTE EM PARTE, condenando solidariamente as

Reclamadas em OBRIGAÇÃO DE FAZER, qual seja, "Proceder, no

prazo de cinco dias após o trânsito em julgado da decisão, à

anotação do contrato de trabalho na CTPS do autor, fazendo

constar como data de admissão o dia 01.03.2021, data de saída o

dia 12.01.2022, a função de vendedor e remuneração de um salário

-mínimo. No caso de recalcitrância da ré quanto às anotações da

CTPS, fica autorizada a Secretaria da Vara a realizá-las, nos termos

do art. 39, §1º, da CLT" e em OBRIGAÇÃO DE PAGAR, não

liquidada.

ID. b3b60b0 - TRT 7ª REGIÃO - Acórdão RO - “ACORDAM OS

DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,conhecer do recurso ordinário e lhe dar provimento

para reverter a dispensa por justa causa em demissão imotivada e

condenar a reclamada a pagar ao reclamante as verbas rescisórias

decorrentes: saldo de salário (7 dias); aviso prévio proporcional

indenizado (48 dias); 13º salário 2018 (12/12); férias vencidas

simples (2017/2018) + 1/3; férias proporcionais (5/12) + 1/3; multa

de 40% sobre o FGTS; e multa do § 8º do art. 477, da CLT.

Condena-se a reclamada a entregar as guias para liberação dos

depósitos do FGTS; entregar as guias para habilitação no seguro

desemprego, sob pena de pagamento de indenização substitutiva; e

dar baixa na CTPS com data de 25/12/2018, tendo em vista a

projeção do aviso prévio. Honorários advocatícios de sucumbência

pela reclamada no percentual de 15% sobre o valor da condenação,

nos termos do art. 791-A da CLT (Incluído pela Lei nº 13.467/2017).

Autoriza-se a dedução das verbas, comprovadamente, pagas pela

ré sob os mesmos títulos das parcelas constantes dessa decisão.

Custas processuais majoradas para R$240,00 (duzentos e quarenta

reais), calculadas sobre o novo valor fixado para fins de

condenação, de R$12.000,00 (doze mil reais). Participaram do

julgamento os Desembargadores, Fernanda Maria Albuquerque

Uchoa (presidente), Carlos Alberto Trindade Rebonatto, José

Antônio Parente da Silva. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia".

Que o trânsito em julgado do conhecimento ocorreu em

14/03/2024 consoante certidão, ID: 35f94a5.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CLAUDIO CAVALCANTE

SALMITO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc,

Tendo em vista o certificado, e nos termos do Acórdão, ID:

b3b60b0, determino:

Intimem-se as partes para agendarem data e hora nas quais a parte

Autora comparecerá à Demandada portando a CTPS, para que a

Reclamada proceda à devida anotação no mesmo ato, fazendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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constar como data de admissão o dia 01.03.2021, data de saída em

25/12/2018, tendo em vista a projeção do aviso prévio, a função de

vendedor e remuneração de um salário-mínimo, devendo a

empresa comprovar nos autos o cumprimento desta obrigação de

fazer, mediante recibo de devolução da CTPS à parte Autora, no

prazo de 5 dias, sob pena de multa diária de R$200,00, limitada a

R$2.000,00.

Cumprido o expediente acima, NOTIFIQUE-SE o(a) autor(a) para

receber sua CTPS.

Intimem-se as Reclamadas para entregarem, no prazo de 5 dias,

as guias para liberação dos depósitos do FGTS e as guias para

habilitação no seguro desemprego, sob pena de pagamento de

indenização substitutiva.

Ato contínuo, encaminhem-se os autos à contadoria da Vara

para liquidação do julgado, observando-se o Acórdão, ID:

b3b60b0, que reverteu a dispensa por justa causa em demissão

imotivada, condenando a Reclamada a pagar ao reclamante as

verbas rescisórias decorrentes: saldo de salário (7 dias); aviso

prévio proporcional indenizado (48 dias); 13º salário 2018 (12/12);

férias vencidas simples (2017/2018) + 1/3; férias proporcionais

(5/12) + 1/3; multa de 40% sobre o FGTS; e multa do § 8º do art.

477, da CLT.

Cumpra-se.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000227-47.2022.5.07.0018
RECLAMANTE Gabriel Vinícius Mendes Braga

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 34749/PE)

RECLAMADO RINALDO MENEZES MACHADO -
REPRESENTACOES

ADVOGADO FELLIPE ADISSON BARBOSA
FERREIRA(OAB: 42772/CE)

RECLAMADO RINALDO MENEZES MACHADO
06647429557

ADVOGADO FELLIPE ADISSON BARBOSA
FERREIRA(OAB: 42772/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINALDO MENEZES MACHADO - REPRESENTACOES

  - RINALDO MENEZES MACHADO 06647429557

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14b9d8a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o presente processo retornou do

2º grau, e nos autos constam as seguintes Decisões:

ID. ba96d23 - TRT 7ª REGIÃO - que a Sentença de Mérito foi

PROCEDENTE EM PARTE, condenando solidariamente as

Reclamadas em OBRIGAÇÃO DE FAZER, qual seja, "Proceder, no

prazo de cinco dias após o trânsito em julgado da decisão, à

anotação do contrato de trabalho na CTPS do autor, fazendo

constar como data de admissão o dia 01.03.2021, data de saída o

dia 12.01.2022, a função de vendedor e remuneração de um salário

-mínimo. No caso de recalcitrância da ré quanto às anotações da

CTPS, fica autorizada a Secretaria da Vara a realizá-las, nos termos

do art. 39, §1º, da CLT" e em OBRIGAÇÃO DE PAGAR, não

liquidada.

ID. b3b60b0 - TRT 7ª REGIÃO - Acórdão RO - “ACORDAM OS

DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA TURMA

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,conhecer do recurso ordinário e lhe dar provimento

para reverter a dispensa por justa causa em demissão imotivada e

condenar a reclamada a pagar ao reclamante as verbas rescisórias

decorrentes: saldo de salário (7 dias); aviso prévio proporcional

indenizado (48 dias); 13º salário 2018 (12/12); férias vencidas

simples (2017/2018) + 1/3; férias proporcionais (5/12) + 1/3; multa

de 40% sobre o FGTS; e multa do § 8º do art. 477, da CLT.

Condena-se a reclamada a entregar as guias para liberação dos

depósitos do FGTS; entregar as guias para habilitação no seguro

desemprego, sob pena de pagamento de indenização substitutiva; e

dar baixa na CTPS com data de 25/12/2018, tendo em vista a

projeção do aviso prévio. Honorários advocatícios de sucumbência

pela reclamada no percentual de 15% sobre o valor da condenação,

nos termos do art. 791-A da CLT (Incluído pela Lei nº 13.467/2017).

Autoriza-se a dedução das verbas, comprovadamente, pagas pela

ré sob os mesmos títulos das parcelas constantes dessa decisão.

Custas processuais majoradas para R$240,00 (duzentos e quarenta

reais), calculadas sobre o novo valor fixado para fins de

condenação, de R$12.000,00 (doze mil reais). Participaram do

julgamento os Desembargadores, Fernanda Maria Albuquerque

Uchoa (presidente), Carlos Alberto Trindade Rebonatto, José

Antônio Parente da Silva. Presente ainda representante do

Ministério Público do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia".

Que o trânsito em julgado do conhecimento ocorreu em

14/03/2024 consoante certidão, ID: 35f94a5.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CLAUDIO CAVALCANTE

SALMITO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3990
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos, etc,

Tendo em vista o certificado, e nos termos do Acórdão, ID:

b3b60b0, determino:

Intimem-se as partes para agendarem data e hora nas quais a parte

Autora comparecerá à Demandada portando a CTPS, para que a

Reclamada proceda à devida anotação no mesmo ato, fazendo

constar como data de admissão o dia 01.03.2021, data de saída em

25/12/2018, tendo em vista a projeção do aviso prévio, a função de

vendedor e remuneração de um salário-mínimo, devendo a

empresa comprovar nos autos o cumprimento desta obrigação de

fazer, mediante recibo de devolução da CTPS à parte Autora, no

prazo de 5 dias, sob pena de multa diária de R$200,00, limitada a

R$2.000,00.

Cumprido o expediente acima, NOTIFIQUE-SE o(a) autor(a) para

receber sua CTPS.

Intimem-se as Reclamadas para entregarem, no prazo de 5 dias,

as guias para liberação dos depósitos do FGTS e as guias para

habilitação no seguro desemprego, sob pena de pagamento de

indenização substitutiva.

Ato contínuo, encaminhem-se os autos à contadoria da Vara

para liquidação do julgado, observando-se o Acórdão, ID:

b3b60b0, que reverteu a dispensa por justa causa em demissão

imotivada, condenando a Reclamada a pagar ao reclamante as

verbas rescisórias decorrentes: saldo de salário (7 dias); aviso

prévio proporcional indenizado (48 dias); 13º salário 2018 (12/12);

férias vencidas simples (2017/2018) + 1/3; férias proporcionais

(5/12) + 1/3; multa de 40% sobre o FGTS; e multa do § 8º do art.

477, da CLT.

Cumpra-se.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001033-19.2021.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE ANASTACIO DA

SILVA

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO SÂMIA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 7585/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE ANASTACIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8f1f31

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo in albis para a

reclamante apresentar os dados bancários para a expedição de

alvará.

Nesta data,15 de março de 2024, eu, CLAUDIO CAVALCANTE

SALMITO, após conferência da minuta elaborada em 15 de março

de 2024 por JOSE MURILO DE LUCENA LOPES NETO, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc,

Tendo em vista a certidão supra, realiza-se CCS com o objetivo de

obtenção dos dados do reclamante.

Após, com os dados obtidos, cumpra-se o que fora determinado na

sentença #id:87378ac.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001272-67.2014.5.07.0018
RECLAMANTE MICHELLE MOTTA PINEO

ADVOGADO Helen Luiza Korobinski Mendes(OAB:
24227/CE)

ADVOGADO Sérgio Ellery Santos Girão(OAB:
15154/CE)

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES GIRÃO
NOGUEIRA(OAB: 17055/CE)

ADVOGADO Luiz Augusto Guimarães
Wlodarczyk(OAB: 24064/CE)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO BANCO MASTER S/A

RECLAMADO MANUEL MAGNO ALVES

ADVOGADO SHEYLANE FARIAS MARTINS(OAB:
26173/CE)

RECLAMADO LUSICRED SERVICOS
FINANCEIROS LTDA - EPP

ADVOGADO EVANDRO PERES ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 183370/SP)

ADVOGADO RODRIGO NUNES ALVES(OAB:
211676/SP)

ADVOGADO SHEYLANE FARIAS MARTINS(OAB:
26173/CE)

ADVOGADO MARCIO MAIA DE BRITTO(OAB:
205984/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

RECLAMADO BANIF - BANCO INTERNACIONAL
DO FUNCHAL (BRASIL), S.A. EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO RAFAEL GONCALVES NEVES(OAB:
280822/SP)

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

ADVOGADO DANIEL ZACCARIAS(OAB:
242561/SP)

ADVOGADO JANE KONNO REBELLO(OAB:
293824/SP)

ADVOGADO ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE
CASTRO(OAB: 7356/CE)

ADVOGADO ALESSANDRA FRANCO
MURAD(OAB: 152716/SP)

ADVOGADO MARCIO MAIA DE BRITTO(OAB:
205984/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5426-A/TO)

ADVOGADO BERNARDO JOSE NORMANHA
RIBEIRO(OAB: 23210/GO)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO NELSON MAGNO ALVES

ADVOGADO RODRIGO NUNES ALVES(OAB:
211676/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIS CREDIT CONSULTING E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DO TRABALHO DE
RIBEIRÃO PRETO-SP

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª VARA CÍVEL DE ARARAQUARA-
SP

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ROBERTO DE NORONHA
SANTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO MONTENEGRO
CASTELO SERVICOS E EVENTOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANIF - BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL (BRASIL),
S.A. EM LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, f ica a parte, BANIF - BANCO

INTERNACIONAL DO FUNCHAL (BRASIL), S.A. EM LIQUIDACAO,

por meio de seus advogados, notificado(a) para complementar o

valor referente aos 30% do saldo atualizado, no prazo de 48 horas,

buscando preencher os requisitos necessários para o parcelamento

do art. 916, CPC, conforme a Planilha Atualizada dos Cálculos

Id f5cf3f2 e por determinação do Despacho Id c2a910e abaixo

transcrito:

"DESPACHO

"Vistos, etc,

Converto os valores contidos nas contas nº 0001272-

67.2014.5.07.0018 (CEF) e 3300119731269 (SICONDJ) em

penhora.

A atualização dos cálculos é fundamental para refletir com precisão

os valores devidos às partes envolvidas, considerando aspectos

como inflação, correção monetária e juros, garantindo assim que as

decisões judiciais sejam justas e adequadas às circunstâncias

atuais. Além disso, essa prática contribui para a efetividade do

sistema judiciário ao evitar litígios futuros decorrentes de erros ou

desatualizações nos cálculos. Assim, a atualização dos cálculos de

ofício é uma medida que promove a segurança jurídica e a proteção

dos direitos dos litigantes, contribuindo para a eficiência e a lisura

do processo trabalhista como um todo.

Tendo em vista a certidão supra, determino:

À Secretaria para atualização dos cálculos, observando os

pagamentos efetuados, #id:bad9bc4;

1.

Após a atualização, deve-se intimar a reclamada para

complementar o valor referente aos 30% do saldo atualizado, no

prazo de 48 horas, buscando preencher os requisitos

necessários para o parcelamento do art. 916, CPC, e intimar a

UNIÃO para tomar ciência dos cálculos atualizados, sendo

facultada a interposição de recurso com relação aos valores

devidos, nos termos do art.832, §4º, da CLT. Decorrido o prazo

legal, sem recurso do órgão previdenciário, serão recolhidos os

valores devidos.

2.

Caso o valor não seja complementado, expeça-se alvará em

benefício da reclamante dos saldos penhorados, utilizando os

dados bancários indicados na manifestação de #id:4fd4840, e,

em observância à Recomendação nº 3/2018 do GCGJT serão

realizados os atos executórios necessários para a satisfação do

crédito, a critério do juízo, consoante art. 765 da CLT, ficando

desde já dispensada a expedição de Certidão de Crédito

Trabalhista na forma do art. 125 da CONSOLIDAÇÃO DOS

PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO;

3.

Intime-se a União para manifestar-se sobre4.

Expedientes necessários.

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação".

FORTALEZA/CE, 11 de março de 2024."

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GILSON GONDIM LIMA VIANA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001103-65.2023.5.07.0018
RECLAMANTE C.D.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3992
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 03bc027.

Processo Nº ATOrd-0001103-65.2023.5.07.0018
RECLAMANTE C.D.S.

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 03bc027.

Processo Nº ATSum-0000489-65.2020.5.07.0018
RECLAMANTE MARIA ANGELINA DE SOUSA LIMA

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

ADVOGADO DANIEL SCARANO DO
AMARAL(OAB: 26832/CE)

RECLAMADO ANTONIO EVALDO NOBRE DE
SOUSA

RECLAMADO ANTONIO EVALDO NOBRE DE
SOUSA

RECLAMADO A EVALDO NOBRE DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELINA DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e609f18

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu, CLAUDIO CAVALCANTE

SALMITO, após conferência da minuta elaborada em 15 de março

de 2024 por THALLES MENDES PINTO, faço conclusos os

presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DESPACHO

Vistos, etc,

Em análise a petição id ffc7259.

Quanto à busca por imóveis dos executados, já foi utilizada a

ferramenta CNIB, adequada para tal fim, conforme documento id

c6852ea, sem sucesso.

Defiro o pedido de consulta ao SNIPER. Obtidas as informações,

notifique-se a reclamante para manifestação no prazo de 5 dias.

Ciência à autora, pelo DEJT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000745-03.2023.5.07.0018
RECLAMANTE SUERDA KETLEN SOARES

MARQUES

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

RECLAMADO EMANUELA ALMEIDA SOBRAL

RECLAMADO NOSSO CUIDAR LTDA

ADVOGADO MATHEUS PIMENTA FELICIO
SALDANHA(OAB: 38073/CE)

ADVOGADO SOLERIA GOES ALVES(OAB:
29892/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUERDA KETLEN SOARES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 523c20e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu, CLAUDIO CAVALCANTE

SALMITO, após conferência da minuta elaborada em 15 de março

de 2024 por THALLES MENDES PINTO, faço conclusos os

presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DESPACHO

Vistos, etc,

Vindo os autos conclusos para despacho após pedido da parte para

instauração do incidente de desconsideração da personalidade,

decido:

Sabendo que a fase processual mais penosa é a execução, não

poucas vezes resultando negativa, pelas ilegítimas esquivas dos

devedores a cumprir o comando jurisdicional, declaro instaurado o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3993
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, atualmente disciplinado através do art. 28, § 5º, do CDC

e arts. 133 a 137, do CPC e Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Considerando o poder geral de cautela (art. 297, do CPC), que

permite a esse magistrado determinar as medidas que considerar

adequadas à efetivação de uma tutela provisória cautelar

preventiva; considerando o dever do juiz da execução em buscar os

bens de acordo com a ordem de liquidez, de modo a obter os

recursos para a satisfação da obrigação com o menor esforço e

gasto por parte do Poder Judiciário; considerando o disposto no art.

878, da CLT e arts. 133 e seguintes, do CPC; considerando a

natureza alimentar do crédito trabalhista e a declaração de

hipossuficiência do empregado, sendo que o atraso no

adimplemento da obrigação lhe retira a possibilidade de arcar com

despesas inadiáveis relacionadas à sobrevivência, caracterizando

desde logo o perigo de dano exigido no art. 300, do CPC;

determino, como tutela de urgência de natureza cautelar, a

utilização dos convênios da execução, medida que encontra amparo

no art. 6º, § 2º, da IN 39 do TST, art. 855-A, § 2º, da CLT e art. 301

do CPC. Montante condenatório: R$ 6.040,00, conforme despacho

id 5190b62.

A medida cautelar encontra guarida no art. 87 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que diz

que a instauração do incidente suspenderá o processo, sem

prejuízo de concessão da tutela de urgência de natureza cautelar de

que trata o art. 301 do CPC.

Assim sendo, inclua-se EMANUELA ALMEIDA SOBRAL, CPF

025.379.593-10, no polo passivo.

Realizadas as providências cautelares, intime-se a sócia para os

fins do art. 135, do CPC, por registrado postal, no endereço

certificado, para imprimir, se for o caso, discussão sobre a

existência ou não da sua responsabilidade executiva secundária.

Considerando que a correspondência será remetida ao endereço

cadastrado na Receita Federal, conforme certidão id dfc4fdf, em

caso de devolução, fica, desde já, autorizada a citação pela via

editalícia.

Cumpra-se.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000448-11.2023.5.07.0013
RECLAMANTE ROSEMARY REGO CORDEIRO

ADVOGADO IGOR TORRES FERNANDES(OAB:
45036/CE)

ADVOGADO MARCELO MAGALHÃES
FERNANDES(OAB: 10108/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY REGO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e207356

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Reclamante interpôs,

tempestivamente, Recurso Ordinário em face da sentença de

mérito. Custas processuais dispensadas por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita. Depósito recursal dispensado (§§4º e

5º do artigo 899 da CLT).

Nesta data, 15 de março de 2024 , eu, CLAUDIO CAVALCANTE

SALMITO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Em análise aos requisitos recursais, verifico que o Recurso

Ordinário interposto atende aos pressupostos intrínsecos

(condições recursais) e extrínsecos (possibilidade recursal) de

admissibilidade, conforme arts. 895 e 899, ambos da CLT.

No que tange aos requisitos intrínsecos, verifico que o recurso tem

cabimento, porquanto tem previsão em lei. Presente o interesse

jurídico para recorrer, pois a parte recorrente foi sucumbente com a

decisão de mérito. Vislumbro, ainda, a legitimidade da parte para

interpor o presente recurso.

Quanto aos pressupostos extrínsecos, verifico que o recurso é

tempestivo, pois interposto no prazo previsto em lei. Apresenta

regularidade procedimental, eis que interposto na forma prevista na

legislação pátria adjetiva. Em relação ao preparo, o depósito

recursal e as custas processuais foram dispensados face à Justiça

Gratuita deferida ao Reclamante.

Outrossim, recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Por fim, não

vislumbro fato impeditivo ou extintivo que impeça o prosseguimento

do recurso.

Dito isso, realizado o juízo de admissibilidade recursal "a quo", e

presentes os requisitos necessários, recebo o Recurso Ordinário em

seu EFEITO DEVOLUTIVO. Por conseguinte, determino a intimação

da parte contrária, através de seu advogado, para tomar ciência do

recurso interposto e, caso deseje, para oferecer suas contrarrazões

no prazo legal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3994
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Dê-se ciência à RECLAMADA Decorrido o prazo, com ou sem

apresentação de contrarrazões, certifique-se e encaminhem-se os

autos ao E.TRT/7ª Região.

Caso o recorrido interponha Recurso Ordinário Adesivo, retornem-

me conclusos os autos.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000033-23.2017.5.07.0018
RECLAMANTE RAIMUNDO DE SANTIAGO LIMA

ADVOGADO ANATOLE NOGUEIRA SOUSA
GABRIELE(OAB: 22578/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

ADVOGADO Roberta Uchoa de Souza(OAB:
9349/CE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIO BARBOSA MACIEL(OAB:
25677-B/CE)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA DE SOUSA
RAMOS JUNIOR(OAB: 46111/CE)

ADVOGADO ALINE SANTOS DA SILVA(OAB:
39921/CE)

ADVOGADO ANDRE FELIPE SILVA TORRES(OAB:
33241/CE)

ADVOGADO JOSE MAURO AUGUSTO
CHAVES(OAB: 14149-B/CE)

ADVOGADO RICARDO FASSINA(OAB: 209984/SP)

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE ANDRADE(OAB:
23372/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82fdd60

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte Reclamada interpôs,

tempestivamente, Agravo de Petição, conforme documento id

5b02638. 

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CLAUDIO CAVALCANTE

SALMITO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc,

Recebo o agravo de petição interposto em seu efeito devolutivo, na

forma dos arts. 897 c/c 899 ambos da CLT.

Notifique-se o agravado para, querendo, contraminutar o agravo de

petição no prazo legal.

Decorrido o prazo, apresentada ou não a contraminuta, certifique-se

e remetam-se os autos ao Colendo TRT da 7a Região.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000033-23.2017.5.07.0018
RECLAMANTE RAIMUNDO DE SANTIAGO LIMA

ADVOGADO ANATOLE NOGUEIRA SOUSA
GABRIELE(OAB: 22578/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTÔNIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

ADVOGADO PATRICIO WILLIAM ALMEIDA
VIEIRA(OAB: 7737/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

ADVOGADO Roberta Uchoa de Souza(OAB:
9349/CE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIO BARBOSA MACIEL(OAB:
25677-B/CE)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA DE SOUSA
RAMOS JUNIOR(OAB: 46111/CE)

ADVOGADO ALINE SANTOS DA SILVA(OAB:
39921/CE)

ADVOGADO ANDRE FELIPE SILVA TORRES(OAB:
33241/CE)

ADVOGADO JOSE MAURO AUGUSTO
CHAVES(OAB: 14149-B/CE)

ADVOGADO RICARDO FASSINA(OAB: 209984/SP)

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE ANDRADE(OAB:
23372/CE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DE SANTIAGO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82fdd60

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte Reclamada interpôs,

tempestivamente, Agravo de Petição, conforme documento id

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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5b02638. 

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CLAUDIO CAVALCANTE

SALMITO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc,

Recebo o agravo de petição interposto em seu efeito devolutivo, na

forma dos arts. 897 c/c 899 ambos da CLT.

Notifique-se o agravado para, querendo, contraminutar o agravo de

petição no prazo legal.

Decorrido o prazo, apresentada ou não a contraminuta, certifique-se

e remetam-se os autos ao Colendo TRT da 7a Região.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001350-46.2023.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCINILSON FERREIRA DE

AMORIM

ADVOGADO BRUNO CESAR MAGALHAES
NUNES(OAB: 26448/CE)

RECLAMADO MERCADINHO FG LTDA

ADVOGADO CARLOS IGOR NOGUEIRA ALVES
PINHEIRO(OAB: 50816/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADINHO FG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b4db3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Reclamante solicitou o início

da execução.

Certifico, também, que a sentença foi prolatada líquida e seu

trânsito em julgado ocorreu em 18/03/2024, consoante certidão, ID:

07ddd87.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CLAUDIO CAVALCANTE

SALMITO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc,

Sentença líquida, desnecessária a homologação de cálculos.

Inicie-se a execução trabalhista definitiva.

Considerando o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF/88, que

assegura a razoável duração do processo e os meios que garantam

sua celeridade, bem como a Recomendação da CGJT nº 002/2011

e a Diretriz Processual nº 06/2013 deste Regional, fica o reclamado,

via DEJT, CITADO para pagamento do crédito exequendo

(R$22.020,04), no prazo de 48 horas, ou para garantir a execução,

sob pena de penhora.

Decorrido o prazo legal, sem que o reclamado, apesar de

devidamente citado, efetue o pagamento ou garanta a execução da

quantia devida, certifique-se e adotem-se as medidas de força

pertinentes sobre o seu patrimônio.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001350-46.2023.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCINILSON FERREIRA DE

AMORIM

ADVOGADO BRUNO CESAR MAGALHAES
NUNES(OAB: 26448/CE)

RECLAMADO MERCADINHO FG LTDA

ADVOGADO CARLOS IGOR NOGUEIRA ALVES
PINHEIRO(OAB: 50816/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINILSON FERREIRA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b4db3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Reclamante solicitou o início

da execução.

Certifico, também, que a sentença foi prolatada líquida e seu

trânsito em julgado ocorreu em 18/03/2024, consoante certidão, ID:

07ddd87.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CLAUDIO CAVALCANTE

SALMITO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc,

Sentença líquida, desnecessária a homologação de cálculos.

Inicie-se a execução trabalhista definitiva.

Considerando o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF/88, que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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assegura a razoável duração do processo e os meios que garantam

sua celeridade, bem como a Recomendação da CGJT nº 002/2011

e a Diretriz Processual nº 06/2013 deste Regional, fica o reclamado,

via DEJT, CITADO para pagamento do crédito exequendo

(R$22.020,04), no prazo de 48 horas, ou para garantir a execução,

sob pena de penhora.

Decorrido o prazo legal, sem que o reclamado, apesar de

devidamente citado, efetue o pagamento ou garanta a execução da

quantia devida, certifique-se e adotem-se as medidas de força

pertinentes sobre o seu patrimônio.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001331-40.2023.5.07.0018
RECLAMANTE CAIO GRACO MESQUITA FEITOSA

ADVOGADO CAIO BINDA DE QUEIROZ
GOMES(OAB: 38683/CE)

ADVOGADO BRUNO BINDA DE QUEIROZ
GOMES(OAB: 34263/CE)

ADVOGADO RENE RAULINO SANTIAGO(OAB:
34715/CE)

RECLAMADO HAPVIDA CALL CENTER E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ALMEIDA
SEVERIANO(OAB: 21834/CE)

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA CALL CENTER E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab51ad7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Reclamante peticionou, sob o

ID: 03484cb, requerendo: "desistência aos direitos formulados na

presente ação, requerendo a extinção do feito, com o consequente

cancelamento da audiência perícia/audiência designada(s)" e

isenção das custas processuais, tendo em vista a sua condição de

hipossuficiência econômica, conforme declaração ID 4f78594

juntada aos autos.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CLAUDIO CAVALCANTE

SALMITO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc,

Compulsando os autos, verifico que a presente Reclamação se

encontra aguardando a realização de perícia médica agendada para

14/04/2024.

Estando formada a relação jurídico-processual, determino a

intimação da Reclamada para se manifestar, no prazo de 5 dias,

sobre o pedido de desistência apresentado pela parte Reclamante,

no ID: 03484cb.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001331-40.2023.5.07.0018
RECLAMANTE CAIO GRACO MESQUITA FEITOSA

ADVOGADO CAIO BINDA DE QUEIROZ
GOMES(OAB: 38683/CE)

ADVOGADO BRUNO BINDA DE QUEIROZ
GOMES(OAB: 34263/CE)

ADVOGADO RENE RAULINO SANTIAGO(OAB:
34715/CE)

RECLAMADO HAPVIDA CALL CENTER E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ALMEIDA
SEVERIANO(OAB: 21834/CE)

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO GRACO MESQUITA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab51ad7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Reclamante peticionou, sob o

ID: 03484cb, requerendo: "desistência aos direitos formulados na

presente ação, requerendo a extinção do feito, com o consequente

cancelamento da audiência perícia/audiência designada(s)" e

isenção das custas processuais, tendo em vista a sua condição de

hipossuficiência econômica, conforme declaração ID 4f78594

juntada aos autos.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CLAUDIO CAVALCANTE

SALMITO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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DESPACHO

Vistos, etc,

Compulsando os autos, verifico que a presente Reclamação se

encontra aguardando a realização de perícia médica agendada para

14/04/2024.

Estando formada a relação jurídico-processual, determino a

intimação da Reclamada para se manifestar, no prazo de 5 dias,

sobre o pedido de desistência apresentado pela parte Reclamante,

no ID: 03484cb.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000956-73.2022.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS RAMOS DA

SILVA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24332de

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CLAUDIO CAVALCANTE

SALMITO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc,

Defiro o pedido de dilação de prazo para pagamento do feito,

requerido pela Reclamada, no ID: 4fb4f95, fixando-o em 5 dias a

contar da publicação do presente despacho.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000956-73.2022.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS RAMOS DA

SILVA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24332de

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CLAUDIO CAVALCANTE

SALMITO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc,

Defiro o pedido de dilação de prazo para pagamento do feito,

requerido pela Reclamada, no ID: 4fb4f95, fixando-o em 5 dias a

contar da publicação do presente despacho.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001144-32.2023.5.07.0018
EXEQUENTE ERALDO DE FARIAS

ADVOGADO JOYCE RANGEL TORRES(OAB:
31383/CE)

EXECUTADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO DE FARIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cb1683

proferido nos autos.

Certifico, para os devidos fins, o decurso do prazo concedido pelo

juízo, sem que a reclamada pagasse ou garantisse a execução, nos

termos do despacho de id 81aa263.

Certifico, ainda, o insucesso do uso do convênio SISBAJUD,

conforme informação de id 34bedc9; bem como infrutífero o uso do

convênio RENAJUD(vide id 34bedc9)

Certifico, mais, que, tendo em vista a natureza jurídica da

CONAB(empresa pública), não foi instaurado incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Certifico, por fim, que o exequente informou, por meio da petição de

id 5f54231, que a reclamada recebe recursos diretamente do

Ministério ao qual se vincula: Ministério do Desenvolvimento

Agrário(MDA).

Nesta data,18 de março de 2024, eu, CLAUDIO CAVALCANTE

SALMITO, após conferência da minuta elaborada em 17 de março

de 2024 por JONATAS GIRAO DE SOUZA, faço conclusos os

presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DESPACHO

Vistos, etc,

A teor da certidão supra, em face do insucesso da penhora em suas

contas bancárias, bem como da inexistência de veículos registrados

em nome da ré, não resta outra alternativa a não ser investigar se a

empresa executada usa conta de terceiros, no caso a UNIÃO, para

manejar seus recursos.

Com efeito, conforme já destacado em despacho anterior(id

81aa263), a CONAB não se submete ao regime dos precatórios ou

de requisição de pequeno valor, advindo daí que seus recursos de

natureza privada podem ser penhorados, inclusive se , com a

devida cautela, estiverem em poder de terceiros.

Não se cogita aqui o bloqueio de verbas da UNIÃO, longe disso,

mas de recursos próprios de uma pessoa jurídica de direito privado

em poder de seu ente controlador.

Pensar diferente importaria em eternizar a lide em fase de

execução, em razão do insucesso da penhora on line. Além disso, a

penhora do imóvel sede da CONAB em Fortaleza poderia

inviabilizar o regular funcionamento das atividades do Ministério da

Agricultura neste Estado.

Assentes essas premissas, expeça-se carta precatória para fins de

intimação do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura

Familiar, Esplanada dos Ministérios - Bloco D - Brasília/DF - CEP:

70.043-900, por oficial de justiça, para que deixe de repassar à

Superintendência Regional da CONAB no Estado do Ceará(SUREG

-CE) os recursos pertencentes à citada empresa pública, até o limite

de R$10.053,87, colocando os valores à disposição deste processo

em depósito judicial do Banco do Brasil agência 0008-6, setor

público, dando-nos ciência a respeito, no prazo de quinze dias.

Conclusos, após trinta dias da expedição da CP.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000140-23.2024.5.07.0018
RECLAMANTE GABRIEL DA SILVA MORAIS

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

ADVOGADO CINTIA DE ARAUJO SENA(OAB:
23437/CE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO MARCIA TEREZINHA ELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be2191f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELO COSTA RIBEIRO

TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc,

Designo audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 21/03/2024 08:00,

a se realizar na sala de audiência da 18ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, facultada a presença das partes e advogados por

meio telepresencial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 3999
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Para tanto, a ferramenta a ser utilizada será o ZOOM.

O acesso à sala de audiência virtual deverá ser realizado através do

seguinte link: https://trt7-jus-br.zoom.us/j/88668466122

ID DA AUDIÊNCIA: 886 6846 6122

Intimem-se pelo DEJT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000140-23.2024.5.07.0018
RECLAMANTE GABRIEL DA SILVA MORAIS

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

ADVOGADO CINTIA DE ARAUJO SENA(OAB:
23437/CE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO MARCIA TEREZINHA ELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be2191f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELO COSTA RIBEIRO

TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc,

Designo audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 21/03/2024 08:00,

a se realizar na sala de audiência da 18ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, facultada a presença das partes e advogados por

meio telepresencial.

Para tanto, a ferramenta a ser utilizada será o ZOOM.

O acesso à sala de audiência virtual deverá ser realizado através do

seguinte link: https://trt7-jus-br.zoom.us/j/88668466122

ID DA AUDIÊNCIA: 886 6846 6122

Intimem-se pelo DEJT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001261-23.2023.5.07.0018
REQUERENTE MARIA NATALICE LIMA DA SILVA

ADVOGADO ELIAS CARNEIRO DE SOUSA
FILHO(OAB: 5547/CE)

REQUERIDO LABORATORIO PROFESSOR
ELEUTERIO DA COSTA S/ S LTDA -
EPP

ADVOGADO Carlos Eduardo Pinheiro da Silva(OAB:
18107/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO PROFESSOR ELEUTERIO DA COSTA S/ S
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LABORATORIO

PROFESSOR ELEUTERIO DA COSTA S/ S LTDA - EPP, por meio

de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comprovar o

recolhimento da contribuição previdenciária, sob pena de execução,

conforme termo de acordo e cálculo do INSS nos autos (ID.

7383ca3).

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

RITA ARRUDA HOLANDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000206-03.2024.5.07.0018
RECLAMANTE GILVANIA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO IGOR SANATIEL GONÇALVES
ROCHA(OAB: 16611/CE)

RECLAMADO FRANCISCA MARIA FEIJÃO DE
SOUSA

ADVOGADO JULIA GIOVANNA MOURA
FEIJAO(OAB: 51210/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANIA PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 207b99e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, as partes peticionaram requerendo a

homologação de acordo.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELO COSTA RIBEIRO

TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc,

Designo audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 21/03/2024 às

08:05, a se realizar na sala de audiência da 18ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, facultada a presença das partes e

advogados por meio telepresencial.

Para tanto, a ferramenta a ser utilizada será o ZOOM.

O acesso à sala de audiência virtual deverá ser realizado através do

seguinte link: https://trt7-jus-br.zoom.us/j/88668466122

ID DA AUDIÊNCIA: 886 6846 6122

Intimem-se pelo DEJT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000206-03.2024.5.07.0018
RECLAMANTE GILVANIA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO IGOR SANATIEL GONÇALVES
ROCHA(OAB: 16611/CE)

RECLAMADO FRANCISCA MARIA FEIJÃO DE
SOUSA

ADVOGADO JULIA GIOVANNA MOURA
FEIJAO(OAB: 51210/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MARIA FEIJÃO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 207b99e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, as partes peticionaram requerendo a

homologação de acordo.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELO COSTA RIBEIRO

TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc,

Designo audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 21/03/2024 às

08:05, a se realizar na sala de audiência da 18ª Vara do

Trabalho de Fortaleza, facultada a presença das partes e

advogados por meio telepresencial.

Para tanto, a ferramenta a ser utilizada será o ZOOM.

O acesso à sala de audiência virtual deverá ser realizado através do

seguinte link: https://trt7-jus-br.zoom.us/j/88668466122

ID DA AUDIÊNCIA: 886 6846 6122

Intimem-se pelo DEJT.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000640-26.2023.5.07.0018
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXEQUENTE WERIANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

  - WERIANA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e498cf5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, conheço dos embargos, acolhendo a

preliminar suscitada, porquanto a substituída WERIANA ALVES DA

SILVA não é parte elegível aos termos da sentença proferida na

Ação Civil Coletiva nº 0000428-31.2020.5.07.0011, pelo que julgo

extinta a presente ação de cumprimento, nos termos do art. 485, VI,

c/c art. 924, I, ambos do CPC.

Transitada em julgado a sentença, não lhe sobrevindo reforma,

liberem-se os valores dados em garantia pelo embargante, devendo

apresentar dados bancários.

Ciência às partes.

    RAFAEL DE SOUZA CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000640-26.2023.5.07.0018
EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXEQUENTE WERIANA ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4001
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e498cf5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, conheço dos embargos, acolhendo a

preliminar suscitada, porquanto a substituída WERIANA ALVES DA

SILVA não é parte elegível aos termos da sentença proferida na

Ação Civil Coletiva nº 0000428-31.2020.5.07.0011, pelo que julgo

extinta a presente ação de cumprimento, nos termos do art. 485, VI,

c/c art. 924, I, ambos do CPC.

Transitada em julgado a sentença, não lhe sobrevindo reforma,

liberem-se os valores dados em garantia pelo embargante, devendo

apresentar dados bancários.

Ciência às partes.

    RAFAEL DE SOUZA CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000669-76.2023.5.07.0018
EXEQUENTE ANA LIVIA BRAGA MILEO

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a4ab81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, conheço dos embargos, acolhendo a

preliminar suscitada, porquanto a substituída ANA LIVIA BRAGA

MILEO não é parte elegível aos termos da sentença proferida na

Ação Civil Coletiva nº 0000428-31.2020.5.07.0011, pelo que julgo

extinta a presente ação de cumprimento, nos termos do art. 485, VI,

c/c art. 924, I, ambos do CPC.

Transitada em julgado a sentença, não lhe sobrevindo reforma,

liberem-se os valores dados em garantia pelo embargante, devendo

apresentar dados bancários.

Ciência às partes.

    RAFAEL DE SOUZA CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000669-76.2023.5.07.0018
EXEQUENTE ANA LIVIA BRAGA MILEO

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXEQUENTE SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

EXECUTADO HOSPITAL OTOCLINICA LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LIVIA BRAGA MILEO

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a4ab81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, conheço dos embargos, acolhendo a

preliminar suscitada, porquanto a substituída ANA LIVIA BRAGA

MILEO não é parte elegível aos termos da sentença proferida na

Ação Civil Coletiva nº 0000428-31.2020.5.07.0011, pelo que julgo

extinta a presente ação de cumprimento, nos termos do art. 485, VI,

c/c art. 924, I, ambos do CPC.

Transitada em julgado a sentença, não lhe sobrevindo reforma,

liberem-se os valores dados em garantia pelo embargante, devendo

apresentar dados bancários.

Ciência às partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    RAFAEL DE SOUZA CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000109-08.2021.5.07.0018
RECLAMANTE EDSON VASCONCELOS MESQUITA

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107/PE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON VASCONCELOS MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f749f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc,

Mantida a sentença id b5965bb, que julgou improcedente a

impugnação à sentença de liquidação do reclamante, pelo acórdão

id f21fc62.

Realizados os pagamentos e transferências determinados no

despacho id d19a439, conforme documento id 7e9386a e

demonstrativo de valores id e1ed7d3.

Julgo extinta a execução (art. 924 da Lei n 13.105/2015 (CPC)),

devendo a Secretaria promover as diligências necessárias para fins

estatísticos (e-Gestão).

Registrem-se os valores para fins de controle do e-Gestão e

remetam-se os presentes autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com

baixa na distribuição, levando-se em consideração a edição da

Portaria Normativa PGF nº 47 de 2023 da Procuradoria-Geral

Federal em que dispõe que a União, responsável pelo

acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho, poderá deixar de se

manifestar quando o valor da contribuição previdenciária e imposto

de renda retido na fonte for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).

Intimem-se, pelo DEJT.

    RAFAEL DE SOUZA CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000109-08.2021.5.07.0018
RECLAMANTE EDSON VASCONCELOS MESQUITA

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107/PE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f749f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc,

Mantida a sentença id b5965bb, que julgou improcedente a

impugnação à sentença de liquidação do reclamante, pelo acórdão

id f21fc62.

Realizados os pagamentos e transferências determinados no

despacho id d19a439, conforme documento id 7e9386a e

demonstrativo de valores id e1ed7d3.

Julgo extinta a execução (art. 924 da Lei n 13.105/2015 (CPC)),

devendo a Secretaria promover as diligências necessárias para fins

estatísticos (e-Gestão).

Registrem-se os valores para fins de controle do e-Gestão e

remetam-se os presentes autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com

baixa na distribuição, levando-se em consideração a edição da

Portaria Normativa PGF nº 47 de 2023 da Procuradoria-Geral

Federal em que dispõe que a União, responsável pelo

acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho, poderá deixar de se

manifestar quando o valor da contribuição previdenciária e imposto

de renda retido na fonte for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).

Intimem-se, pelo DEJT.

    RAFAEL DE SOUZA CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ATSum-0001263-90.2023.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO RAMON SOUZA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc17037

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Considerando o exposto e o mais que dos autos consta, REJEITO A

PRELIMINAR ARGUIDA E, NO MÉRITO, JULGO

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS CONSTANTES DA PRESENTE

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA INTERPOSTA POR FRANCISCO

RAMON SOUZA DO NASCIMENTO CONTRA IFOOD.COM

AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A., tudo nos termos da

fundamentação retro, que integra este desfecho.

Deferidos à parte Demandante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas processuais pela Reclamante, no importe de R$437,74,

calculadas sobre o valor da causa de R$21.887,00,

DISPENSADAS.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

E para constar, foi lavrada a presente ata que vai assinada por

quem de direito.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001263-90.2023.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO RAMON SOUZA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RAMON SOUZA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc17037

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Considerando o exposto e o mais que dos autos consta, REJEITO A

PRELIMINAR ARGUIDA E, NO MÉRITO, JULGO

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS CONSTANTES DA PRESENTE

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA INTERPOSTA POR FRANCISCO

RAMON SOUZA DO NASCIMENTO CONTRA IFOOD.COM

AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A., tudo nos termos da

fundamentação retro, que integra este desfecho.

Deferidos à parte Demandante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas processuais pela Reclamante, no importe de R$437,74,

calculadas sobre o valor da causa de R$21.887,00,

DISPENSADAS.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

E para constar, foi lavrada a presente ata que vai assinada por

quem de direito.

    IVANIA SILVA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001311-49.2023.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO RIVANEUDO ALVES

PINHEIRO

ADVOGADO IZADORA FERNANDES
BEZERRA(OAB: 47477/CE)

ADVOGADO SUENIA ANDRADE DE SOUZA LIMA
MEDEIROS(OAB: 24578/CE)

RECLAMADO EXPRESSO GUANABARA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RIVANEUDO ALVES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

RIVANEUDO ALVES PINHEIRO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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MÉDICA, e assim, tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e

necessária(s) para sua realização.

Perito: MARCO ALESSANDRO FOLTRAN, CPF: 120.680.858-60

Data e horário da perícia: 14/05/2024 às 09:20h (chegar com 15

minutos de antecedência)

Local da realização: Rua Doutor José Lourenço, 870 - sala 410 (4º

andar), Edifício Consorte - Aldeota (esquina com a Rua Costa

Barros), Fortaleza/CE.

ATENÇÃO: TRAZER TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS

PARA A PERÍCIA, BEM COMO CARTEIRA DE TRABALHO, CNIS

E OUTROS DO INTERESSE DA PARTE. O magistrado não

delega ao Perito a investigação de matéria fática, cabe às

partes trazerem as provas que desejam que o perito as analise

à luz da medicina.

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, bem como das

cominações expressas na Ata de Audiência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GILSON GONDIM LIMA VIANA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001311-49.2023.5.07.0018
RECLAMANTE FRANCISCO RIVANEUDO ALVES

PINHEIRO

ADVOGADO IZADORA FERNANDES
BEZERRA(OAB: 47477/CE)

ADVOGADO SUENIA ANDRADE DE SOUZA LIMA
MEDEIROS(OAB: 24578/CE)

RECLAMADO EXPRESSO GUANABARA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO GUANABARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EXPRESSO

GUANABARA LTDA , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA MÉDICA, e

assim, tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s)

para sua realização.

Perito:MARCO ALESSANDRO FOLTRAN, CPF: 120.680.858-60

Data e horário da perícia: 14/05/2024 às 09:20h (chegar com 15

minutos de antecedência)

Local da realização: Rua Doutor José Lourenço, 870 - sala 410 (4º

andar), Edifício Consorte - Aldeota (esquina com a Rua Costa

Barros), Fortaleza/CE.

ATENÇÃO: TRAZER TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS

PARA A PERÍCIA, BEM COMO CARTEIRA DE TRABALHO, CNIS

E OUTROS DO INTERESSE DA PARTE. O magistrado não

delega ao Perito a investigação de matéria fática, cabe às

partes trazerem as provas que desejam que o perito as analise

à luz da medicina.

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, bem como das

cominações expressas na Ata de Audiência.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

GILSON GONDIM LIMA VIANA

Assessor

VARA DO TRABALHO DE ARACATI

Edital

Processo Nº ATOrd-0000675-71.2019.5.07.0035
RECLAMANTE JOELLE COSTA CHAVES

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

RECLAMADO AMANDA DANIELI BATISTA
PEREIRA

RECLAMADO T & A COMERCIO DE OTICA LTDA

RECLAMADO L A PRODUTOS OPTICOS LTDA

RECLAMADO FRANCISCO TALES ALVES
BARBOSA

RECLAMADO FRANCISCO TALES COMERCIO DE
OTICAS EIRELI

RECLAMADO A & F COMERCIO DE OTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & F COMERCIO DE OTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte A & F COMERCIO DE OTICA

LTDA, ora em local incerto e não sabido, notificada para tomar

ciência do ato judicial, cujo teor é o seguinte:

"DECISÃO

...

Dessa forma, considerando o que dispõe o art. 6º, da IN 39/2016 do

TST, o qual entende por aplicáveis ao Direito Processual do

Trabalho os arts. 133 a 136 do NCPC, deflagro, o incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica haja vista
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encontrar-se o processo em fase de execução (art. 878 da CLC c/c

art. 6º da IN 39/2016 do TST).

Incluam-se no polo passivo da presente ação as empresas A & F

COMERCIO DE OTICA LTDA (CNPJ 29.170.615/0001-48), A & T

COMERCIO DE OTICA LTDA (CNPJ 29.306.688/0001-14) e

FRANCISCO TALES COMERCIO DE OTICAS LTDA (CNPJ

27.938.060/0001-06) das quais os executados são sócios

administradores.

Em seguida, suspenda-se o processo e intimem-se as empresas

objetos da desconsideração inversa para que se manifestem no

prazo de 15 (quinze) dias (art. 135, CPC/15).

Após manifestação, voltem os autos conclusos para deliberação

quanto a necessidade ou não de instrução processual, mormente

diante da adoção, por parte deste juízo, da teoria objetiva da

desconsideração da personalidade, tal como prevista no art. 28 do

CDC, segundo o qual não se exige os requisitos do desvio de

finalidade ou confusão patrimonial trazidos pelo art. 50 do CC.

No ato de citação, deverá ser informado que, uma vez acolhido o

pedido de desconsideração, a alienação ou a oneração de bens,

havida em fraude de execução, será ineficaz em relação ao

requerente (art. 137, CPC/15), sem prejuízo da aplicação das

cominações por ato atentatório à dignidade da justiça (art. 774, I,

CPC/15).

Cabe salientar que a fraude à execução será considerada desde a

citação da parte cuja personalidade se pretende desconsiderar (art.

792, §3º, CPC/15).

Após o prazo de 15 dias sem manifestação das empresas, façam-se

os autos conclusos."

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

ARACATI/CE, 18 de março de 2024.

MIRLENE BARBOSA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000675-71.2019.5.07.0035
RECLAMANTE JOELLE COSTA CHAVES

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

RECLAMADO AMANDA DANIELI BATISTA
PEREIRA

RECLAMADO T & A COMERCIO DE OTICA LTDA

RECLAMADO L A PRODUTOS OPTICOS LTDA

RECLAMADO FRANCISCO TALES ALVES
BARBOSA

RECLAMADO FRANCISCO TALES COMERCIO DE
OTICAS EIRELI

RECLAMADO A & F COMERCIO DE OTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L A PRODUTOS OPTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte L A PRODUTOS OPTICOS LTDA,

ora em local incerto e não sabido, notificada para tomar ciência do

ato judicial, cujo teor é o seguinte:

"DECISÃO

...

Dessa forma, considerando o que dispõe o art. 6º, da IN 39/2016 do

TST, o qual entende por aplicáveis ao Direito Processual do

Trabalho os arts. 133 a 136 do NCPC, deflagro, o incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica haja vista

encontrar-se o processo em fase de execução (art. 878 da CLC c/c

art. 6º da IN 39/2016 do TST).

Incluam-se no polo passivo da presente ação as empresas A & F

COMERCIO DE OTICA LTDA (CNPJ 29.170.615/0001-48), A & T

COMERCIO DE OTICA LTDA (CNPJ 29.306.688/0001-14) e

FRANCISCO TALES COMERCIO DE OTICAS LTDA (CNPJ

27.938.060/0001-06) das quais os executados são sócios

administradores.

Em seguida, suspenda-se o processo e intimem-se as empresas

objetos da desconsideração inversa para que se manifestem no

prazo de 15 (quinze) dias (art. 135, CPC/15).

Após manifestação, voltem os autos conclusos para deliberação

quanto a necessidade ou não de instrução processual, mormente

diante da adoção, por parte deste juízo, da teoria objetiva da

desconsideração da personalidade, tal como prevista no art. 28 do

CDC, segundo o qual não se exige os requisitos do desvio de

finalidade ou confusão patrimonial trazidos pelo art. 50 do CC.

No ato de citação, deverá ser informado que, uma vez acolhido o

pedido de desconsideração, a alienação ou a oneração de bens,

havida em fraude de execução, será ineficaz em relação ao

requerente (art. 137, CPC/15), sem prejuízo da aplicação das

cominações por ato atentatório à dignidade da justiça (art. 774, I,

CPC/15).

Cabe salientar que a fraude à execução será considerada desde a

citação da parte cuja personalidade se pretende desconsiderar (art.

792, §3º, CPC/15).

Após o prazo de 15 dias sem manifestação das empresas, façam-se

os autos conclusos."

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual
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ARACATI/CE, 18 de março de 2024.

MIRLENE BARBOSA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000476-20.2017.5.07.0035
RECLAMANTE ALTONILO XAVIER DE SENA

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

RECLAMADO R.S.A CONSTRUTORA &
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO RICARDO DA SILVA BARROS

RECLAMADO AMALIA SILVA BARROS

RECLAMADO PRADA - COMERCIO
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.S.A CONSTRUTORA & EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte R.S.A CONSTRUTORA &

EMPREENDIMENTOS LTDA, ora em local incerto e não sabido,

notificada para tomar ciência do ato judicial, cujo teor é o seguinte:

"DECISÃO

...

Dessa forma, considerando o que dispõe o art. 6º, da IN 39/2016 do

TST, o qual entende por aplicáveis ao Direito Processual do

Trabalho os arts. 133 a 136 do NCPC, deflagro, o incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica haja vista

encontrar-se o processo em fase de execução (art. 878 da CLC c/c

art. 6º da IN 39/2016 do TST).

I n c l u a - s e  a  e m p r e s a  R  S  A  C O N S T R U T O R A  &

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME (CNPJ 11.581.915/0001-54) no

polo passivo da presente ação, uma vez que dela o executado

RICARDO DA SILVA BARROS possui atualmente a integralidade

do capital (100%).

Em seguida, suspenda-se o processo e intime-se a empresa objeto

da desconsideração inversa para que se manifeste no prazo de 15

(quinze) dias (art. 135, CPC/15).

Após manifestação, voltem os autos conclusos para deliberação

quanto a necessidade ou não de instrução processual, mormente

diante da adoção, por parte deste juízo, da teoria objetiva da

desconsideração da personalidade, tal como prevista no art. 28 do

CDC, segundo o qual não se exige os requisitos do desvio de

finalidade ou confusão patrimonial trazidos pelo art. 50 do CC.

No ato de citação, deverá ser informado que, uma vez acolhido o

pedido de desconsideração, a alienação ou a oneração de bens,

havida em fraude de execução, será ineficaz em relação ao

requerente (art. 137, CPC/15), sem prejuízo da aplicação das

cominações por ato atentatório à dignidade da justiça (art. 774, I,

CPC/15).

Cabe salientar que a fraude à execução será considerada desde a

citação da parte cuja personalidade se pretende desconsiderar (art.

792, §3º, CPC/15).

Após o prazo de 15 dias sem manifestação da empresa, façam-se

os autos conclusos."

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

ARACATI/CE, 18 de março de 2024.

MIRLENE BARBOSA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0013800-46.1999.5.07.0023
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO ALMEIDA

SILVA

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

RECLAMADO EXPANSAO CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO ANTONIO RUFINO DE OLIVEIRA
NETO

RECLAMADO CONSTRUTORA ALVES LTDA - ME

RECLAMADO EXPEDITO ALVES FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RUFINO DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte ANTONIO RUFINO DE OLIVEIRA

NETO, ora em local incerto e não sabido, notificada para tomar

ciência do bloqueio judicial e para, querendo, manifestar-se no

prazo legal (art. 884, CLT).

A parte poderá acessar o processo através do site

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

ARACATI/CE, 18 de março de 2024.

MIRLENE BARBOSA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Notificação
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Processo Nº ATOrd-0000570-55.2023.5.07.0035
RECLAMANTE MARIA IDENILDE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON PEROBA GOMES(OAB:
20740/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA FELIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 47098/CE)

RECLAMADO EMPRESA COMERCIAL ESCOL
LTDA

ADVOGADO ALON TAKEUCHI DE ALMEIDA(OAB:
24354/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA COMERCIAL ESCOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02c897d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000570-55.2023.5.07.0035
RECLAMANTE MARIA IDENILDE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON PEROBA GOMES(OAB:
20740/CE)

ADVOGADO ANA VIRGINIA FELIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 47098/CE)

RECLAMADO EMPRESA COMERCIAL ESCOL
LTDA

ADVOGADO ALON TAKEUCHI DE ALMEIDA(OAB:
24354/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IDENILDE VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02c897d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000120-78.2024.5.07.0035
RECLAMANTE MARIA SOLANGE ALVES DE LIMA

ADVOGADO ANNY SANIELY PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42577/CE)

ADVOGADO JOSE WILLIAN PEREIRA DA
SILVA(OAB: 38742/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SOLANGE ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9cd00a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Homologação de desistência

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de desistência, ID a0900ab, requerido pelo(a)

reclamante, por meio de seu(ua) patrono(a).

Não estando formada a relação jurídico-processual, já que não

houve apresentação da defesa, defiro o pedido de desistência

formulado pelo(a) reclamante e extingo o processo, sem resolução

de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, da Lei nº 13.105/2015 (CPC)

.

Defiro o pedido de justiça gratuita ao reclamante, na forma do art.

790, §3º da CLT em conjunto com o art. 99, §3o. do CPC, diante da

declaração de pobreza.

Custas pelo(a)(s) reclamante(s), no valor de R$5.183,93, calculadas

sobre o valor da causa de R$ 259.196,69, dispensadas na forma da

lei.

A presente decisão publicada no DEJT tem efeito de notificação

do(a) reclamante.

Notifique-se a parte reclamada acerca desta decisão.

Após, não havendo mais pendências, arquive-se definitivamente a

presente ação.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000594-25.2019.5.07.0035
RECLAMANTE SABRINA SACRAMENTO DA SILVA

ADVOGADO EVANNIEL DA SILVA
CARVALHO(OAB: 29764/CE)

RECLAMADO EXPEDITO AQUILES DE CARVALHO
NETO

RECLAMADO IRANILDE R DE S AQUILES PET
SHOP - ME

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 28005/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANILDE R DE S AQUILES PET SHOP - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5116106

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

A presente execução segue apenas em relação à contribuição

previdenciária (R$ 266,61).

Compulsando os autos, verifica-se que restou parcialmente frutífera

a tentativa de bloqueio de valores da executada pelo sistema

SISBAJUD, evidenciando-se a insuficiência econômica da parte

executada, sendo o crédito previdenciário, neste caso, inexequível.

De outro lado, temos que os valores executados afiguram-se como

ínfimos se comparados aos excessivos gastos a serem

despendidos pela estrutura da máquina judiciária, necessários à

renovação da diligência já frustrada ou realização de outras de

maior custo, ofendendo os princípios da razoabilidade, da utilidade,

da eficiência, da economia e tornando cada vez mais dificultoso o

atendimento da exigência constitucional de célere prestação

jurisdicional, em relação a feitos realmente exequíveis.

Quanto à contribuição previdenciária, registre-se, de pronto, a

desnecessidade de atuação da Procuradoria da União, já que no

caso, o encargo possui valor não superior a R$40.000,00, a teor da

Portaria Normativa PGF n° 47/2023.

Outrossim, há que ser feita uma interpretação sistemática das

normas aplicáveis à espécie.

Inicialmente, filio-me ao entendimento esposado pelo Egrégio 7º

Regional, por ocasião do julgamento do Agravo de Petição

026040067.2005.5.07.0012, relatado pelo Juiz Convocado

EMMANUEL TEÓFILO FURTADO, segundo o qual, se a Justiça do

Trabalho funciona como órgão constituidor, executor de ofício e

arrecadador das contribuições previdenciárias decorrentes de seus

julgados, assumindo o status e as atribuições legais conferidas às

autoridades administrativas em matéria tributária, há de lhe

pertencer, também, analogicamente as previsões normativas

aplicáveis na esfera administrativa, o poder e a competência para

conceder o perdão da dívida, declarando a extinção do crédito

tributário constituído, nas hipóteses de elevado custo de

administração e cobrança do tributo, bem assim de débitos de

comprovada inexequibilidade e de diminuta importância (publicado

no DEJT de 17/05/2013).

Assim, em face do disposto no art. 65, parágrafo único, da Lei n.

7.799/89, que determina o cancelamento de débitos de qualquer

natureza para com a Fazenda Nacional, quando se mostrar

desarrazoado o valor da dívida frente aos custos da cobrança, hei

por bem aplicar analogicamente a Portaria nº. 75/2012 do Ministério

da Fazenda e o princípio da insignificância para fundamentar a

remissão do crédito tributário/previdenciário de baixo valores, a teor

do art. 108 do Código Tributário Nacional, que autoriza a utilização

da analogia como fonte preferencial de interpretação e integração

das normas tributárias, c/c o artigo 172, incisos I e III, também do

CTN.

Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução previdenciária

com fulcro no art. 924, III do CPC.

Inscreva-se o débito da contribuição previdenciária (R$ 266,61),

para os devidos fins.

Cumpridas as diligências acima determinadas, remetam-se os autos

ao ARQUIVO.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000594-25.2019.5.07.0035
RECLAMANTE SABRINA SACRAMENTO DA SILVA

ADVOGADO EVANNIEL DA SILVA
CARVALHO(OAB: 29764/CE)

RECLAMADO EXPEDITO AQUILES DE CARVALHO
NETO

RECLAMADO IRANILDE R DE S AQUILES PET
SHOP - ME

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 28005/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA SACRAMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5116106

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

A presente execução segue apenas em relação à contribuição

previdenciária (R$ 266,61).

Compulsando os autos, verifica-se que restou parcialmente frutífera

a tentativa de bloqueio de valores da executada pelo sistema

SISBAJUD, evidenciando-se a insuficiência econômica da parte

executada, sendo o crédito previdenciário, neste caso, inexequível.

De outro lado, temos que os valores executados afiguram-se como

ínfimos se comparados aos excessivos gastos a serem

despendidos pela estrutura da máquina judiciária, necessários à
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renovação da diligência já frustrada ou realização de outras de

maior custo, ofendendo os princípios da razoabilidade, da utilidade,

da eficiência, da economia e tornando cada vez mais dificultoso o

atendimento da exigência constitucional de célere prestação

jurisdicional, em relação a feitos realmente exequíveis.

Quanto à contribuição previdenciária, registre-se, de pronto, a

desnecessidade de atuação da Procuradoria da União, já que no

caso, o encargo possui valor não superior a R$40.000,00, a teor da

Portaria Normativa PGF n° 47/2023.

Outrossim, há que ser feita uma interpretação sistemática das

normas aplicáveis à espécie.

Inicialmente, filio-me ao entendimento esposado pelo Egrégio 7º

Regional, por ocasião do julgamento do Agravo de Petição

026040067.2005.5.07.0012, relatado pelo Juiz Convocado

EMMANUEL TEÓFILO FURTADO, segundo o qual, se a Justiça do

Trabalho funciona como órgão constituidor, executor de ofício e

arrecadador das contribuições previdenciárias decorrentes de seus

julgados, assumindo o status e as atribuições legais conferidas às

autoridades administrativas em matéria tributária, há de lhe

pertencer, também, analogicamente as previsões normativas

aplicáveis na esfera administrativa, o poder e a competência para

conceder o perdão da dívida, declarando a extinção do crédito

tributário constituído, nas hipóteses de elevado custo de

administração e cobrança do tributo, bem assim de débitos de

comprovada inexequibilidade e de diminuta importância (publicado

no DEJT de 17/05/2013).

Assim, em face do disposto no art. 65, parágrafo único, da Lei n.

7.799/89, que determina o cancelamento de débitos de qualquer

natureza para com a Fazenda Nacional, quando se mostrar

desarrazoado o valor da dívida frente aos custos da cobrança, hei

por bem aplicar analogicamente a Portaria nº. 75/2012 do Ministério

da Fazenda e o princípio da insignificância para fundamentar a

remissão do crédito tributário/previdenciário de baixo valores, a teor

do art. 108 do Código Tributário Nacional, que autoriza a utilização

da analogia como fonte preferencial de interpretação e integração

das normas tributárias, c/c o artigo 172, incisos I e III, também do

CTN.

Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução previdenciária

com fulcro no art. 924, III do CPC.

Inscreva-se o débito da contribuição previdenciária (R$ 266,61),

para os devidos fins.

Cumpridas as diligências acima determinadas, remetam-se os autos

ao ARQUIVO.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000598-57.2022.5.07.0035
RECLAMANTE ERIVELTON REINALDO DA SILVA

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAICABA

ADVOGADO FELIPE DA COSTA ROCHA(OAB:
31455/CE)

ADVOGADO MAYCON DA SILVA SANTOS(OAB:
39641/CE)

RECLAMADO STUART CASTRO FARIAS LIMA
EIRELI

ADVOGADO Túlio Vila Nova Torres Martins(OAB:
18354/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STUART CASTRO FARIAS LIMA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8dc97a8

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que os cálculos de ID bba2e91 foram

elaborados pela Contadoria desta Unidade Jurisdicional.

Certifico, por fim, que as partes deixaram transcorrer in albis o prazo

para impugnação dos referidos cálculos.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Ronnald

Moreira Silva de Oliveira.

Nesta data, 07 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Sem impugnação das partes e estando de acordo com o comando

da coisa julgada e demais normas legais vigentes, HOMOLOGO os

cálculos de ID bba2e91 para que produzam seus legais efeitos.

Cite-se a reclamada, STUART CASTRO FARIAS LIMA EIRELI

(CNPJ: 14.634.195/0001-36), nos termos do art. 880 da CLT.

Decorrido o prazo legal, retornem os autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000389-88.2022.5.07.0035
RECLAMANTE JANAINA LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMADO J3 INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PESCADOS EIRELI

ADVOGADO CAIO FLÁVIO DA SILVA
GONDIM(OAB: 25265/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1dc655

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que a parte exequente, por meio da petição de ID a1508fe,

requereu que sejam aplicadas as medidas substitutivas cabíveis,

conforme sentença proferida por este juízo (ID 04d8af7), quanto à

anotação da CTPS da autora, expedição de alvará para saque do

FGTS e certidão narrativa para habilitação no programa seguro-

desemprego.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário José Magniel

de Souza Ávila.

Nesta data, 07 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sr.ª

Juíza do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, intime-se a parte autora para que, em 5

(cinco) dias deposite a sua CTPS na secretaria desta vara, a fim de

que seja realizada as devidas anotações.

Ademais, proceda-se a expedição de ofício ao Ministério do

Trabalho, para fins de habilitação do autor no programa seguro-

desemprego, bem como a expedição do alvará para saque do

FGTS.

Após cumprida as diligências acima, prossiga-se à execução.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000106-94.2024.5.07.0035
RECLAMANTE HENRIQUE SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIA ANDRADE DE LIMA
MENDONCA(OAB: 7586/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARTINS ARAUJO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE SEBASTIAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 891b4a7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos. etc.

Requer o reclamante a concessão de antecipação de tutela de

urgência com o objetivo de de imediata expedição de ofício para

habilitação no seguro desemprego.

Os autos vieram conclusos para decisão.

A análise sumária da prova coligida aos autos não autoriza o

reconhecimento da presença dos requisitos previstos, quer no Art.

300, caput, do CPC, nem mesmo do Art. 311, II, do referido

diploma, para a concessão medida de urgência pretendida, uma vez

que a parte autora não apresentou prova robusta e convincente de

ter sido demitido sem justa causa, matéria que só pode ser

analisada com devido acuro, uma vez que nem toda rescisão

autoriza a habilitação ao benefício do seguro desemprego.

Além disso, deve-se assegurar a parte contrária a oportunidade de

comprovar a causa do afastamento da reclamante ou o término da

relação de emprego.

Não preenchidos, pois, os requisitos previstos no Art. 300, caput, do

CPC, notadamente o que se refere à probabilidade do direito,

denego a tutela de urgência requerida liminarmente pela

reclamante, de acordo com a fundamentação exposta.

Inclua-se o feito na pauta de audiência do dia 09/04/2024 às 15:35

para recebimento da defesa e tentativa de conciliação.

Notifiquem-se as partes do teor da presente decisão.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000112-04.2024.5.07.0035
RECLAMANTE ANTONIO ALBERTO VALENTE DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIA ANDRADE DE LIMA
MENDONCA(OAB: 7586/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARTINS ARAUJO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALBERTO VALENTE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b99608b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos. etc.

Requer o reclamante a concessão de antecipação de tutela de

urgência com o objetivo de de imediata expedição de ofício para

habilitação no seguro desemprego.

Os autos vieram conclusos para decisão.

A análise sumária da prova coligida aos autos não autoriza o

reconhecimento da presença dos requisitos previstos, quer no Art.

300, caput, do CPC, nem mesmo do Art. 311, II, do referido

diploma, para a concessão medida de urgência pretendida, uma vez

que a parte autora não apresentou prova robusta e convincente de

ter sido demitido sem justa causa, matéria que só pode ser

analisada com devido acuro, uma vez que nem toda rescisão

autoriza a habilitação ao benefício do seguro desemprego.

Além disso, deve-se assegurar a parte contrária a oportunidade de

comprovar a causa do afastamento da reclamante ou o término da

relação de emprego.

Não preenchidos, pois, os requisitos previstos no Art. 300, caput, do

CPC, notadamente o que se refere à probabilidade do direito,

denego a tutela de urgência requerida liminarmente pela

reclamante, de acordo com a fundamentação exposta.

Inclua-se o feito na pauta de audiência do dia 09/04/2024 às 15:40

para recebimento da defesa e tentativa de conciliação.

Notifiquem-se as partes do teor da presente decisão.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000886-49.2015.5.07.0035
RECLAMANTE LAILSON SILVA DE LIMA

ADVOGADO ROBERTO ALBINO FERREIRA(OAB:
8377/CE)

RECLAMADO SEMPREMIX BLOCOS LTDA - EPP

ADVOGADO TIAGO JONATAS SILVA
MOREIRA(OAB: 10338/RN)

RECLAMADO LAURIMARIO RIBEIRO PINTO

RECLAMADO ANA LAURITA DO NASCIMENTO
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAILSON SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93ce701

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o sistema SERASAJUD

respondeu que a presente determinação foi devidamente atendida,

conforme certidão de resposta de ID c7d302b.

Certifico, ainda, que as consultas aos sistemas SNIPER (ID

9f2c646) e DOI (ID 29056dc) estão disponíveis nos autos.

Certifico, por fim, que à ferramenta SISBAJUD na modalidade

teimosinha (ID b59b5da) restou infrutífera.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Ronnald

Moreira Silva de Oliveira.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a parte

exequente para indicar, no prazo de 10 (dez) dias, novos meios de

prosseguimento da execução, sob pena de suspensão da execução

por um ano, nos termos do art. 40, da Lei Nº 6.830/1980, c/c o art.

116, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

Findo esse prazo, sem indicação/localização de bens sobre os

quais possa recair eventual penhora, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório, iniciando daí a contagem do prazo de 2 (dois)

anos para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

Após o prazo, com ou sem determinação, façam-se os autos

conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000331-66.2014.5.07.0035
RECLAMANTE FRANCISCO MACIANO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ROBERTO ALBINO FERREIRA(OAB:
8377/CE)

RECLAMADO ANA LAURITA DO NASCIMENTO
PINTO

ADVOGADO TIAGO JONATAS SILVA
MOREIRA(OAB: 10338/RN)

RECLAMADO LAURIMARIO RIBEIRO PINTO

ADVOGADO TIAGO JONATAS SILVA
MOREIRA(OAB: 10338/RN)

RECLAMADO SEMPREMIX BLOCOS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO TIAGO JONATAS SILVA
MOREIRA(OAB: 10338/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MACIANO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29577b6

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o sistema SERASAJUD

respondeu que a presente determinação foi devidamente atendida,

conforme certidão de resposta de ID 8d2c012. Ademais, o INSS

respondeu o ofício como consta na certidão de ID f4bf5a2.

Certifico, ainda, que as consultas aos sistemas CENSEC (ID

22412dd) e DOI (ID 9b32d08) estão disponíveis nos autos.

Certifico, por fim, que à ferramenta SISBAJUD na modalidade

teimosinha (ID a3e3a76) restou infrutífera.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Ronnald

Moreira Silva de Oliveira.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a parte

exequente para indicar, no prazo de 10 (dez) dias, novos meios de

prosseguimento da execução, sob pena de suspensão da execução

por um ano, nos termos do art. 40, da Lei Nº 6.830/1980, c/c o art.

116, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

Findo esse prazo, sem indicação/localização de bens sobre os

quais possa recair eventual penhora, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório, iniciando daí a contagem do prazo de 2 (dois)

anos para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

Após o prazo, com ou sem determinação, façam-se os autos

conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000893-41.2015.5.07.0035
RECLAMANTE RAFAEL HENRIQUE SILVA

MARQUES

ADVOGADO ROBERTO ALBINO FERREIRA(OAB:
8377/CE)

RECLAMADO ANA LAURITA DO NASCIMENTO
PINTO

RECLAMADO LAURIMARIO RIBEIRO PINTO

RECLAMADO SEMPREMIX BLOCOS LTDA - EPP

ADVOGADO TIAGO JONATAS SILVA
MOREIRA(OAB: 10338/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d888a3

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o exequente, por meio da

petição de ID dcd1621, requereu que seja expedido ofícios aos

bancos digitais (Fintechs) Nu Pagamentos, Nu Financeira, Banco

Inter e Banco Agibank para que informem acerca da existência de

conta digital no nome dos executados.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Ronnald

Moreira Silva de Oliveira.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra e haja vista que a

possibilidade de expedição de ofício às "fintechs" restringe-se

apenas às não efetivamente alcançadas pelo Sisbajud, indefiro o

pedido.

As Fintechs citadas pelo exequente necessitam de autorização do

Banco Central para funcionarem e, portanto, estão abrangidas pelo

SisbaJud.

Esse é o entendimento da jurisprudência.

INDEFERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. FINTECHS.

PESQUISA REALIZADA PELO CONVÊNIO SISBAJUD ABRANGE

AS FINTECHS. O BacenJud foi integralmente substituído pelo

SisbaJud. Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário. Desde o

dia 08 de setembro de 2020. No novo sistema há uma maior

celeridade no cumprimento de ordens de pedido de informações

financeiras (afastamento de sigilo bancário) e automação das

ordens de bloqueio de valores para o pagamento de credores cujos

processos tramitam no Pje. O SisbaJud permite o acesso à consulta

online dos relacionamentos bancários do devedor com as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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instituições financeiras, bem como é possível bloquear tanto os

valores em conta-corrente como ativos mobiliários, como títulos de

renda fixa e ações. Tal sistema também abarca as fintechs,

portanto, depois da implantação do SisbaJud não é necessária a

expedição de ofícios às instituições indicadas na peça de recurso.

Recurso a que se nega provimento. (TRT 18ª R.; AP 0010437-

98.2018.5.18.0081; Segunda Turma; Rel. Des. Eugênio José

Cesário Rosa; Julg. 08/01/2021; DJEGO 11/01/2021; Pág. 237) 

Isto posto, intime-se a parte exequente para ciência do

indeferimento e para indicar, no prazo de 10 (dez) dias, novos

meios de prosseguimento da execução, sob pena de suspensão da

execução por um ano, nos termos do art. 40, da Lei Nº 6.830/1980,

c/c o art. 116, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Findo esse prazo, sem indicação/localização de bens sobre os

quais possa recair eventual penhora, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório, iniciando daí a contagem do prazo de 2 (dois)

anos para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

Após o prazo, com ou sem manifestação, façam-se os autos

conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000279-02.2016.5.07.0035
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO ALBINO FERREIRA(OAB:
8377/CE)

RECLAMADO SEMPREMIX BLOCOS LTDA - EPP

RECLAMADO LAURIMARIO RIBEIRO PINTO

RECLAMADO ANA LAURITA DO NASCIMENTO
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c062d7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o exequente, por meio da

petição de ID 40ece77, requereu que seja expedido ofícios aos

bancos digitais (Fintechs) Nu Pagamentos, Nu Financeira, Banco

Inter e Banco Agibank para que informem acerca da existência de

conta digital no nome dos executados.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Ronnald

Moreira Silva de Oliveira.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra e haja vista que a

possibilidade de expedição de ofício às "fintechs" restringe-se

apenas às não efetivamente alcançadas pelo Sisbajud, indefiro o

pedido.

As Fintechs citadas pelo exequente necessitam de autorização do

Banco Central para funcionarem e, portanto, estão abrangidas pelo

SisbaJud.

Esse é o entendimento da jurisprudência.

INDEFERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. FINTECHS.

PESQUISA REALIZADA PELO CONVÊNIO SISBAJUD ABRANGE

AS FINTECHS. O BacenJud foi integralmente substituído pelo

SisbaJud. Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário. Desde o

dia 08 de setembro de 2020. No novo sistema há uma maior

celeridade no cumprimento de ordens de pedido de informações

financeiras (afastamento de sigilo bancário) e automação das

ordens de bloqueio de valores para o pagamento de credores cujos

processos tramitam no Pje. O SisbaJud permite o acesso à consulta

online dos relacionamentos bancários do devedor com as

instituições financeiras, bem como é possível bloquear tanto os

valores em conta-corrente como ativos mobiliários, como títulos de

renda fixa e ações. Tal sistema também abarca as fintechs,

portanto, depois da implantação do SisbaJud não é necessária a

expedição de ofícios às instituições indicadas na peça de recurso.

Recurso a que se nega provimento. (TRT 18ª R.; AP 0010437-

98.2018.5.18.0081; Segunda Turma; Rel. Des. Eugênio José

Cesário Rosa; Julg. 08/01/2021; DJEGO 11/01/2021; Pág. 237) 

Isto posto, intime-se a parte exequente para ciência do

indeferimento e para indicar, no prazo de 10 (dez) dias, novos

meios de prosseguimento da execução, sob pena de suspensão da

execução por um ano, nos termos do art. 40, da Lei Nº 6.830/1980,

c/c o art. 116, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Findo esse prazo, sem indicação/localização de bens sobre os

quais possa recair eventual penhora, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório, iniciando daí a contagem do prazo de 2 (dois)

anos para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

Após o prazo, com ou sem manifestação, façam-se os autos

conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000042-84.2024.5.07.0035
RECLAMANTE CONCEICAO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO DOS SANTOS NUNES
MARTINS(OAB: 12507/PI)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BEBERIBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO FONSECA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb037bb

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que a sentença proferida por este juízo transitou em

julgado em 11/03/2024, conforme certidão de ID 3ceea25.

Certifico que, a parte reclamada, por meio da petição de ID

4a9721b, renunciou o prazo recursal e requereu o arquivamento do

feito.

Certifico, por fim, que as custas foram dispensadas em razão do

deferimento do benefício da justiça gratuita ao reclamante (ID

a0a9f03).

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário José Magniel

de S. Ávila.

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sr.ª

Juíza do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, e considerando a extinção do processo

sem resolução do mérito, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

Ciência à parte reclamante acerca do teor do presente despacho.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-03.2023.5.07.0035
RECLAMANTE NAIARA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08133dc

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada, por meio da

petição de id a88cb8c, informou sua liquidação extrajudicial e

requereu a suspensão do processo por 1 ano.

Nesta data, 11 de MARÇO de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a parte autora

para ciência da petição de id a88cb8c da reclamada e para,

querendo, manifestar-se em 5 dias.

Após o prazo, façam-se os autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000448-42.2023.5.07.0035
RECLAMANTE FRANCISCO TIAGO DE SOUSA

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO CLOVIS AMORA VASCONCELOS
NETO - ME

ADVOGADO GUSTAVO ALBANO AMORIM
SOBREIRA(OAB: 13552/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS AMORA VASCONCELOS NETO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a3f22d

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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CERTIDÃO

Cert i f ico que a parte exequente não not ic iou eventual

descumprimento do acordo homologado por este Juízo que teve

como data de vencimentodia 26/12/2023.

Certifico, por fim, que a executada não comprovou o recolhimento

do valor das custas processuais (R$ 120,00), conforme a ata de

audiência de ID 271d404.

Certifico, por fim, que foi dispensado o recolhimento da contribuição

previdenciária (ID 271d404).

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário José Magniel

de S. Ávila.

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sr.ª

Juíza do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, dou por quitado o crédito

principal.

Intime-se a executada, para em 5 (cinco) dias apresentar o

comprovante de recolhimento das custas processuais (R$ 120,00),

sob pena de execução.

Apresentado o comprovante, registrem-se os pagamentos

realizados junto ao sistema PJE para fins estatísticos e, em

seguida, prossiga-se à extinção da execução.

Silente a executada, autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000473-55.2023.5.07.0035
RECLAMANTE FRANCISCA KAREN PESSOA

SANTOS

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA KAREN PESSOA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c65446c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada, por meio da

petição de id 1705353, informou sua liquidação extrajudicial e

requereu a suspensão do processo por 1 ano.

Nesta data, 11 de MARÇO de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a parte autora

para ciência da petição de id 1705353 da reclamada e para,

querendo, manifestar-se em 5 dias.

Após o prazo, façam-se os autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000439-17.2022.5.07.0035
RECLAMANTE JOHNNATHAM FILLIPE DO

NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO PRISCILA PONTES
HONORATO(OAB: 36409/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAMULTI COOPERATIVA DE TRABALHO E
ASSISTENCIA MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e3190

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte exequente requereu a

abertura do incidente de desconsideração da personalidade jurídica

e a expedição de ofícios aos Municípios de Aracati e Apuiares haja

vista a existência de contratos ativos entre a executada e os citados

entes.

Certifico, ainda, que a executada, por meio da petição de id

938dc6a, informou sua liquidação extrajudicial e alegou nulidade de

citação haja vista que foi realizada pelo DEJT.

Certifico, por fim, que a execução segue em relação ao valor de

R$1.281,81 de FGTS não depositado na conta vinculada do

exequente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Nesta data, 11 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DECISÃO

Tendo em vista o teor da certidão supra, indefiro o pedido da

executada de suspensão da execução diante de sua liquidação

extrajudicial, haja vista que a matéria encontra-se pacificada na

jurisprudência.

Segue, inclusive, o teor da OJ n° 53 da SDBI-II:

MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 5.764/71, ART. 76. INAPLICÁVEL. NÃO

SUSPENDE A EXECUÇÃO (inserida em 20.09.2000).

A liqüidação extrajudicial de sociedade cooperativa não suspende a

execução dos créditos trabalhistas existentes contra ela.

Quanto à alegação de nulidade da citação realizada pelo DEJT,

razão não assiste à parte executada pois a intimação prevista no

art. 880 da CLT, por não precisar observar o atributo da

pessoalidade, pode ser realizada por meio de simples publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), desde que o

executado conte com advogado devidamente habilitado no

processo. É o que preceitua o art. 513, §2º, I, do CPC, com

aplicabilidade plena ao Processo do Trabalho.

Em observância ao Princípio da Instrumentalidade das Formas (art.

277 do CPC), portanto, não há qualquer óbice à substituição do

expediente via mandado previsto no art. 880 da CLT por qualquer

outro meio processual idôneo.

Isto posto, indefiro os pedidos da executada.

Defiro, por ora, em parte, o pedido da parte exequente, devendo ser

expedido ofício ao Município de Aracati para que informe, no prazo

de DEZ DIAS, se a empresa COOPAMULTI COOPERATIVA DE

TRABALHO E ASSISTENCIA MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

(CNPJ: 26.473.429/0001-90) possui valores a receber de contratos

ativos com o ente e, em caso positivo, efetuar a transferência do

importe de R$1.281,81 para conta judicial vinculada ao presente

processo, até o limite de 10% do pagamento mensal realizado à

empresa executada, considerando inclusive eventuais

transferências determinadas em outras execuções.

Após, façam-se os autos conclusos.

Ciência às partes.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000536-80.2023.5.07.0035
RECLAMANTE ELISANGELA GONZAGA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCA MICHELE DA SILVA
FELIX(OAB: 42448/CE)

ADVOGADO RONIERE VIEIRA PASSOS(OAB:
42379/CE)

RECLAMADO HAROLDO CESAR FROTA BEZERRA

ADVOGADO MOACIR CORREIA LIMA FILHO(OAB:
24149/CE)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA
SANTIAGO(OAB: 40102/CE)

RECLAMADO SHEILLA MAGDA DE PAULA
BEZERRA

ADVOGADO MOACIR CORREIA LIMA FILHO(OAB:
24149/CE)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA
SANTIAGO(OAB: 40102/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLDO CESAR FROTA BEZERRA

  - SHEILLA MAGDA DE PAULA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2cd680

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante interpôs

Recurso Ordinário, tempestivamente, em 28/02/2024 (ciência em

20/02/2024 e término do prazo em 01/03/2024), contra a sentença

de ID d53b95d, proferida por este Juízo.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Ronnald

Moreira Silva de Oliveira.

Nesta data, 29 de fevereiro de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Diante da certidão supra, recebo o presente Recurso, posto que

tempestivo e, quanto a parte reclamante, preparo dispensado (nos

termos do Art. 899, §10, da CLT – beneficiário da justiça gratuita),

com efeito devolutivo, nos termos do Art. 895, I (CLT).

Intimem-se as partes contrárias para apresentarem contrarrazões

ao recurso da parte adversa, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contrarrazões, o

que deverá ser certificado por esta Secretaria, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000568-85.2023.5.07.0035
RECLAMANTE JOSE MARIA DE LIMA

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

RECLAMADO STUART CASTRO FARIAS LIMA
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO Túlio Vila Nova Torres Martins(OAB:
18354/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STUART CASTRO FARIAS LIMA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3975f35

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que a parte autora, por meio da petição de ID cf84f34,

apresentou o comprovante de quitação do acordo homologado por

este juízo.

Certifico, ainda, que a parte executada não comprovou o

recolhimento da contribuição previdenciária, conforme ata de

audiência de ID 0d4e21e.

Certifico, por fim, que as custas processuais foram dispensadas,

nos termos do art. 90, §3º do CPC.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário José Magniel

de S. Ávila.

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sr.ª

Juíza do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, dou por quitado o crédito

principal.

Intime-se a executada, para em 5 (cinco) dias apresentar o

comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária (R$

1.550,00), sob pena de execução.

Apresentado o comprovante, registrem-se os pagamentos

realizados junto ao sistema PJE para fins estatísticos e, em

seguida, prossiga-se à extinção da execução.

Silente a executada, autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000439-17.2022.5.07.0035
RECLAMANTE JOHNNATHAM FILLIPE DO

NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO PRISCILA PONTES
HONORATO(OAB: 36409/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNNATHAM FILLIPE DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e3190

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte exequente requereu a

abertura do incidente de desconsideração da personalidade jurídica

e a expedição de ofícios aos Municípios de Aracati e Apuiares haja

vista a existência de contratos ativos entre a executada e os citados

entes.

Certifico, ainda, que a executada, por meio da petição de id

938dc6a, informou sua liquidação extrajudicial e alegou nulidade de

citação haja vista que foi realizada pelo DEJT.

Certifico, por fim, que a execução segue em relação ao valor de

R$1.281,81 de FGTS não depositado na conta vinculada do

exequente.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DECISÃO

Tendo em vista o teor da certidão supra, indefiro o pedido da

executada de suspensão da execução diante de sua liquidação

extrajudicial, haja vista que a matéria encontra-se pacificada na

jurisprudência.

Segue, inclusive, o teor da OJ n° 53 da SDBI-II:

MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 5.764/71, ART. 76. INAPLICÁVEL. NÃO

SUSPENDE A EXECUÇÃO (inserida em 20.09.2000).

A liqüidação extrajudicial de sociedade cooperativa não suspende a

execução dos créditos trabalhistas existentes contra ela.

Quanto à alegação de nulidade da citação realizada pelo DEJT,

razão não assiste à parte executada pois a intimação prevista no

art. 880 da CLT, por não precisar observar o atributo da

pessoalidade, pode ser realizada por meio de simples publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), desde que o

executado conte com advogado devidamente habilitado no

processo. É o que preceitua o art. 513, §2º, I, do CPC, com

aplicabilidade plena ao Processo do Trabalho.

Em observância ao Princípio da Instrumentalidade das Formas (art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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277 do CPC), portanto, não há qualquer óbice à substituição do

expediente via mandado previsto no art. 880 da CLT por qualquer

outro meio processual idôneo.

Isto posto, indefiro os pedidos da executada.

Defiro, por ora, em parte, o pedido da parte exequente, devendo ser

expedido ofício ao Município de Aracati para que informe, no prazo

de DEZ DIAS, se a empresa COOPAMULTI COOPERATIVA DE

TRABALHO E ASSISTENCIA MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

(CNPJ: 26.473.429/0001-90) possui valores a receber de contratos

ativos com o ente e, em caso positivo, efetuar a transferência do

importe de R$1.281,81 para conta judicial vinculada ao presente

processo, até o limite de 10% do pagamento mensal realizado à

empresa executada, considerando inclusive eventuais

transferências determinadas em outras execuções.

Após, façam-se os autos conclusos.

Ciência às partes.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-73.2023.5.07.0035
RECLAMANTE LUIS FERNANDO DE FREITAS

BARROS

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

RECLAMADO STUART CASTRO FARIAS LIMA
EIRELI

ADVOGADO Túlio Vila Nova Torres Martins(OAB:
18354/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAICABA

ADVOGADO FELIPE DA COSTA ROCHA(OAB:
31455/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STUART CASTRO FARIAS LIMA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 610194a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que a parte exequente, por meio da petição de ID 57be1fc,

apresentou o comprovante de quitação do acordo homologado por

este juízo. 

Certifico, por fim, que a executada não comprovou o recolhimento

do valor da contribuição previdenciária (R$ 1.550,00), conforme a

ata de audiência de ID 96d8a9a.

Certifico, por fim, que as custas processuais foram dispensadas,

nos termos do art. 90, §3º do CPC.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário José Magniel

de S. Ávila.

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sr.ª

Juíza do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, dou por quitado o crédito

principal.

Intime-se a executada, para em 5 (cinco) dias apresentar o

comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária (R$

1.550,00), sob pena de execução.

Apresentado o comprovante, registrem-se os pagamentos

realizados junto ao sistema PJE para fins estatísticos e, em

seguida, prossiga-se à extinção da execução.

Silente a executada, autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000422-44.2023.5.07.0035
RECLAMANTE ALVARO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAMULTI COOPERATIVA DE TRABALHO E
ASSISTENCIA MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf3cf7d

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a executada COOPAMULTI

COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTENCIA

MULTIDISCIPLINAR A SAUDE, por meio da petição de id c9321c6,

informou sua liquidação extrajudicial e alegou nulidade de citação

haja vista que foi realizada pelo DEJT.

Certifico, por fim, que a parte exequente requereu o
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redirecionamento da execução para o Município de Aracati haja

vista sua responsabilidade subsidiária.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DECISÃO

Tendo em vista o teor da certidão supra, indefiro o pedido da

executada de suspensão da execução diante de sua liquidação

extrajudicial, haja vista que a matéria encontra-se pacificada na

jurisprudência.

Segue, inclusive, o teor da OJ n° 53 da SDBI-II:

MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 5.764/71, ART. 76. INAPLICÁVEL. NÃO

SUSPENDE A EXECUÇÃO (inserida em 20.09.2000).

A liqüidação extrajudicial de sociedade cooperativa não suspende a

execução dos créditos trabalhistas existentes contra ela.

Quanto à alegação de nulidade da citação realizada pelo DEJT,

razão não assiste à parte executada pois a intimação prevista no

art. 880 da CLT, por não precisar observar o atributo da

pessoalidade, pode ser realizada por meio de simples publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), desde que o

executado conte com advogado devidamente habilitado no

processo. É o que preceitua o art. 513, §2º, I, do CPC, com

aplicabilidade plena ao Processo do Trabalho.

Em observância ao Princípio da Instrumentalidade das Formas (art.

277 do CPC), portanto, não há qualquer óbice à substituição do

expediente via mandado previsto no art. 880 da CLT por qualquer

outro meio processual idôneo.

Isto posto, indefiro os pedidos da executada.

Em virtude da condenação subsidiária do Município de Aracati e das

infrutíferas tentativas de constrição de bens da executada principal

nesta e em outras execuções, defiro o pedido da parte exequente e

determino o redirecionamento da execução em face do Município de

Aracati.

Cite-se o ente, nos termos do art. 535 do CPC.

Decorrido o prazo legal, com ou sem oposição de embargos,

retornem os autos conclusos.

Ciência às partes.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000303-83.2023.5.07.0035
RECLAMANTE EDMILSON SALES DA SILVA

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

RECLAMADO L M ARACATI COMERCIO DE
CEREAIS LTDA

ADVOGADO MICHEL HOLANDA VALE(OAB:
34059/CE)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON SALES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04f0475

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada L M ARACATI

COMERCIO DE CEREAIS LTDA, por meio da petição de ID

ac3f914, opôs Embargos de Declaração tempestivamente contra a

sentença proferida por este Juízo (ciência da sentença em

04/03/2024 e interposição dos embargos em 11/03/2024).

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Ronnald

Moreira Silva de Oliveira.

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Tendo em vista o teor da certidão supra, RECEBO os Embargos de

Declaração por serem tempestivos, nos termos do art. 897-A, da

CLT.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seu patrono, para,

querendo, no prazo legal, apresentar contraminuta aos Embargos

de Declaração interposto pela reclamada L M ARACATI

COMERCIO DE CEREAIS LTDA.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação da contraminuta,

façam-se os autos conclusos para julgamento dos embargos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000422-44.2023.5.07.0035
RECLAMANTE ALVARO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO DOS SANTOS COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf3cf7d

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a executada COOPAMULTI

COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTENCIA

MULTIDISCIPLINAR A SAUDE, por meio da petição de id c9321c6,

informou sua liquidação extrajudicial e alegou nulidade de citação

haja vista que foi realizada pelo DEJT.

Certifico, por fim, que a parte exequente requereu o

redirecionamento da execução para o Município de Aracati haja

vista sua responsabilidade subsidiária.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DECISÃO

Tendo em vista o teor da certidão supra, indefiro o pedido da

executada de suspensão da execução diante de sua liquidação

extrajudicial, haja vista que a matéria encontra-se pacificada na

jurisprudência.

Segue, inclusive, o teor da OJ n° 53 da SDBI-II:

MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 5.764/71, ART. 76. INAPLICÁVEL. NÃO

SUSPENDE A EXECUÇÃO (inserida em 20.09.2000).

A liqüidação extrajudicial de sociedade cooperativa não suspende a

execução dos créditos trabalhistas existentes contra ela.

Quanto à alegação de nulidade da citação realizada pelo DEJT,

razão não assiste à parte executada pois a intimação prevista no

art. 880 da CLT, por não precisar observar o atributo da

pessoalidade, pode ser realizada por meio de simples publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), desde que o

executado conte com advogado devidamente habilitado no

processo. É o que preceitua o art. 513, §2º, I, do CPC, com

aplicabilidade plena ao Processo do Trabalho.

Em observância ao Princípio da Instrumentalidade das Formas (art.

277 do CPC), portanto, não há qualquer óbice à substituição do

expediente via mandado previsto no art. 880 da CLT por qualquer

outro meio processual idôneo.

Isto posto, indefiro os pedidos da executada.

Em virtude da condenação subsidiária do Município de Aracati e das

infrutíferas tentativas de constrição de bens da executada principal

nesta e em outras execuções, defiro o pedido da parte exequente e

determino o redirecionamento da execução em face do Município de

Aracati.

Cite-se o ente, nos termos do art. 535 do CPC.

Decorrido o prazo legal, com ou sem oposição de embargos,

retornem os autos conclusos.

Ciência às partes.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000129-74.2023.5.07.0035
RECLAMANTE VAGNE JOSE SANTOS SILVA

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

RECLAMADO STUART CASTRO FARIAS LIMA
EIRELI

ADVOGADO Túlio Vila Nova Torres Martins(OAB:
18354/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STUART CASTRO FARIAS LIMA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47dfd97

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Cert i f ico que a parte exequente não not ic iou eventual

descumprimento do acordo homologado por este Juízo que teve

como data de vencimentodia 25/12/2023.

Certifico, ainda, que a executada não comprovou o recolhimento do

valor da contribuição previdenciária (R$ 552,00), conforme a ata de

audiência de ID a170934.

Certifico, por fim, que as custas processuais foram dispensadas,

nos termos do art. 90, §3º do CPC.

Certidão elaborada com a contribuição da estagiário José Magniel

de S. Ávila.

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sr.ª

Juíza do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, dou por quitado o crédito

principal.

Intime-se a executada, para em 5 (cinco) dias apresentar o

comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária (R$
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552,00), sob pena de execução.

Apresentado o comprovante, registrem-se os pagamentos

realizados junto ao sistema PJE para fins estatísticos e, em

seguida, prossiga-se à extinção da execução.

Silente a executada, autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000407-75.2023.5.07.0035
RECLAMANTE CRISTIANA DE SOUSA BARBOSA

LIMA

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA DE SOUSA BARBOSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bd372f

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada, por meio da

petição de id efa3ee3, informou sua liquidação extrajudicial e

requereu a suspensão do processo por 1 ano.

Certifico, por fim, que a executada apresentou impugnação (id

50fcb9b) dos cálculos.

Nesta data, 11 de MARÇO de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a parte autora

para ciência das petições de id's efa3ee3 e 50fcb9b da reclamada e

para, querendo, manifestar-se em 5 dias.

Após o prazo, façam-se os autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000151-35.2023.5.07.0035
RECLAMANTE TAMIRES BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 613452b

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a executada, por meio da petição

de id 1b7c99f, informou sua liquidação extrajudicial e alegou

nulidade de citação haja vista que foi realizada pelo DEJT.

Certifico, ainda, que a parte exequente requereu a abertura do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e impugnou

o pedido de suspensão do processo.

Certifico, por fim, que após análise a JUCEC, verifiquei que a sra.

SIMONE MONTEIRO DA SILVA (CPF 495.519.493-15) consta

como administradora da reclamada.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DECISÃO

Tendo em vista o teor da certidão supra, indefiro o pedido da

executada de suspensão da execução diante de sua liquidação

extrajudicial, haja vista que a matéria encontra-se pacificada na

jurisprudência.

Segue, inclusive, o teor da OJ n° 53 da SDBI-II:

MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 5.764/71, ART. 76. INAPLICÁVEL. NÃO

SUSPENDE A EXECUÇÃO (inserida em 20.09.2000).

A liqüidação extrajudicial de sociedade cooperativa não suspende a

execução dos créditos trabalhistas existentes contra ela.

Quanto à alegação de nulidade da citação realizada pelo DEJT,

razão não assiste à parte executada pois a intimação prevista no

art. 880 da CLT, por não precisar observar o atributo da
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pessoalidade, pode ser realizada por meio de simples publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), desde que o

executado conte com advogado devidamente habilitado no

processo. É o que preceitua o art. 513, §2º, I, do CPC, com

aplicabilidade plena ao Processo do Trabalho.

Em observância ao Princípio da Instrumentalidade das Formas (art.

277 do CPC), portanto, não há qualquer óbice à substituição do

expediente via mandado previsto no art. 880 da CLT por qualquer

outro meio processual idôneo.

Isto posto, indefiro os pedidos da executada.

Postula a parte exequente a desconsideração da personalidade

jurídica e o direcionamento da execução para os dirigentes da

empresa executada.

Esgotada a possibilidade de satisfação da execução pela

constrição de bens da devedora, e, com base na disposição contida

no caput e no §5a do art. 28, do Código Brasileiro de Defesa do

Consumidor, combinados com o artigo 50, do CC/02 e 135 do

Código Tributário Nacional subsidiariamente aplicados ao processo

t raba lh is ta ,  determino a ins tauração do inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica e a citação de SIMONE

MONTEIRO DA SILVA (CPF 495.519.493-15), para se manifestar

sobre o incidente de desconsideração e requerer as provas cabíveis

no prazo de 15 dias, em conformidade com as disposições previstas

no art. 855-A da CLT e arts. 133 e 137, do CPC e do art. 17 da

Instrução Normativa no 41/2018 do TST.

Após o prazo, com ou sem manifestação da administradora, façam-

se os autos conclusos.

Ciência às partes.

Expedientes necessários.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000151-35.2023.5.07.0035
RECLAMANTE TAMIRES BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAMULTI COOPERATIVA DE TRABALHO E
ASSISTENCIA MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 613452b

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a executada, por meio da petição

de id 1b7c99f, informou sua liquidação extrajudicial e alegou

nulidade de citação haja vista que foi realizada pelo DEJT.

Certifico, ainda, que a parte exequente requereu a abertura do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e impugnou

o pedido de suspensão do processo.

Certifico, por fim, que após análise a JUCEC, verifiquei que a sra.

SIMONE MONTEIRO DA SILVA (CPF 495.519.493-15) consta

como administradora da reclamada.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DECISÃO

Tendo em vista o teor da certidão supra, indefiro o pedido da

executada de suspensão da execução diante de sua liquidação

extrajudicial, haja vista que a matéria encontra-se pacificada na

jurisprudência.

Segue, inclusive, o teor da OJ n° 53 da SDBI-II:

MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 5.764/71, ART. 76. INAPLICÁVEL. NÃO

SUSPENDE A EXECUÇÃO (inserida em 20.09.2000).

A liqüidação extrajudicial de sociedade cooperativa não suspende a

execução dos créditos trabalhistas existentes contra ela.

Quanto à alegação de nulidade da citação realizada pelo DEJT,

razão não assiste à parte executada pois a intimação prevista no

art. 880 da CLT, por não precisar observar o atributo da

pessoalidade, pode ser realizada por meio de simples publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), desde que o

executado conte com advogado devidamente habilitado no

processo. É o que preceitua o art. 513, §2º, I, do CPC, com

aplicabilidade plena ao Processo do Trabalho.

Em observância ao Princípio da Instrumentalidade das Formas (art.

277 do CPC), portanto, não há qualquer óbice à substituição do

expediente via mandado previsto no art. 880 da CLT por qualquer

outro meio processual idôneo.

Isto posto, indefiro os pedidos da executada.

Postula a parte exequente a desconsideração da personalidade

jurídica e o direcionamento da execução para os dirigentes da

empresa executada.
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Esgotada a possibilidade de satisfação da execução pela

constrição de bens da devedora, e, com base na disposição contida

no caput e no §5a do art. 28, do Código Brasileiro de Defesa do

Consumidor, combinados com o artigo 50, do CC/02 e 135 do

Código Tributário Nacional subsidiariamente aplicados ao processo

t raba lh is ta ,  determino a ins tauração do inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica e a citação de SIMONE

MONTEIRO DA SILVA (CPF 495.519.493-15), para se manifestar

sobre o incidente de desconsideração e requerer as provas cabíveis

no prazo de 15 dias, em conformidade com as disposições previstas

no art. 855-A da CLT e arts. 133 e 137, do CPC e do art. 17 da

Instrução Normativa no 41/2018 do TST.

Após o prazo, com ou sem manifestação da administradora, façam-

se os autos conclusos.

Ciência às partes.

Expedientes necessários.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000732-50.2023.5.07.0035
REQUERENTE VANIA RODRIGUES DOS SANTOS

REQUERIDO MANANU INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO ANA CRISTINA BOMFIM
FARIAS(OAB: 9669/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANANU INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 024cf60

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Cert i f ico que a parte exequente não not ic iou eventual

descumprimento do acordo homologado por este Juízo que teve

como data de vencimentodia 27/11/2023.

Certifico, por fim, que a executada não comprovou o recolhimento

do valor da contribuição previdenciária (R$ 128,70), conforme a ata

de audiência de ID 8d08159.

Certifico, por fim, que as custas processuais foram dispensadas,

nos termos do art. 90, §3º do CPC.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário José Magniel

de S. Ávila.

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sr.ª

Juíza do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, dou por quitado o crédito

principal.

Intime-se a executada, para em 5 (cinco) dias apresentar o

comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária (R$

128,70), sob pena de execução.

Apresentado o comprovante, registrem-se os pagamentos

realizados junto ao sistema PJE para fins estatísticos e, em

seguida, prossiga-se à extinção da execução.

Silente a executada, autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000435-43.2023.5.07.0035
RECLAMANTE ICARO LOPES RIBEIRO

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICARO LOPES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b29788

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada, por meio da

petição de id 1789314, informou sua liquidação extrajudicial e

requereu a suspensão do processo por 1 ano.

Nesta data, 11 de MARÇO de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a parte autora

para ciência da petição de id 1789314 da reclamada e para,

querendo, manifestar-se em 5 dias.

Após o prazo, façam-se os autos conclusos.
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ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000419-89.2023.5.07.0035
RECLAMANTE LINDAIANE DA SILVA DIAS SIMOES

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDAIANE DA SILVA DIAS SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43c40e5

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora se manifestou

contrária à impugnação da reclamada.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DECISÃO

Trata-se de impugnação de cálculo da reclamada, alegando que os

juros foram calculados sobre o valor aleatório de R$4.317,80.

Analiso.

Compulsando-se os autos, verifico que razão não assiste à

reclamada haja vista que o valor de R$4.317,80, constante na

planilha, não é aleatório, representando o montante corrigido da

soma dos valores das verbas indicadas na sentença.

Isto posto, indefiro a impugnação da reclamada.

Os cálculos tratam da liquidação da sentença, transitada em

julgado, tendo sido aplicados correção monetária e juros em

consonância com as normas legais vigentes.

Assim,HOMOLOGOos cálculos para que produzam seus legais e

jurídicos efeitos.

Cite-se a reclamada COOPAMULTI COOPERATIVA DE

TRABALHO E ASSISTENCIA MULTIDISCIPLINAR A SAUDE, nos

termos do Art. 880 da CLT.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000419-89.2023.5.07.0035
RECLAMANTE LINDAIANE DA SILVA DIAS SIMOES

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAMULTI COOPERATIVA DE TRABALHO E
ASSISTENCIA MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

  - MUNICIPIO DE ARACATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43c40e5

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora se manifestou

contrária à impugnação da reclamada.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DECISÃO

Trata-se de impugnação de cálculo da reclamada, alegando que os

juros foram calculados sobre o valor aleatório de R$4.317,80.

Analiso.

Compulsando-se os autos, verifico que razão não assiste à

reclamada haja vista que o valor de R$4.317,80, constante na

planilha, não é aleatório, representando o montante corrigido da

soma dos valores das verbas indicadas na sentença.

Isto posto, indefiro a impugnação da reclamada.

Os cálculos tratam da liquidação da sentença, transitada em

julgado, tendo sido aplicados correção monetária e juros em

consonância com as normas legais vigentes.

Assim,HOMOLOGOos cálculos para que produzam seus legais e

jurídicos efeitos.

Cite-se a reclamada COOPAMULTI COOPERATIVA DE

TRABALHO E ASSISTENCIA MULTIDISCIPLINAR A SAUDE, nos

termos do Art. 880 da CLT.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4025
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000128-89.2023.5.07.0035
RECLAMANTE VAGNE JOSE SANTOS SILVA

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

RECLAMADO STUART CASTRO FARIAS LIMA
EIRELI

ADVOGADO Túlio Vila Nova Torres Martins(OAB:
18354/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STUART CASTRO FARIAS LIMA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df05f65

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Cert i f ico que a parte exequente não not ic iou eventual

descumprimento do acordo homologado por este Juízo que teve

como data de vencimentodia 25/12/2023.

Certifico, por fim, que a executada não comprovou o recolhimento

do valor da contribuição previdenciária (R$ 552,00), conforme a ata

de audiência de ID a069cf6.

Certifico, por fim, que as custas processuais foram dispensadas,

nos termos do art. 90, §3º do CPC.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário José Magniel

de S. Ávila.

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sr.ª

Juza do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, dou por quitado o crédito

principal.

Intime-se a executada, para em 5 (cinco) dias apresentar o

comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária (R$

552,00), sob pena de execução.

Apresentado o comprovante, registrem-se os pagamentos

realizados junto ao sistema PJE para fins estatísticos e, em

seguida, prossiga-se à extinção da execução.

Silente a executada, autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000417-22.2023.5.07.0035
RECLAMANTE KELRY SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAMULTI COOPERATIVA DE TRABALHO E
ASSISTENCIA MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf59dd2

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a executada COOPAMULTI

COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTENCIA

MULTIDISCIPLINAR A SAUDE informou sua liquidação extrajudicial

e alegou nulidade de citação haja vista que foi realizada pelo DEJT.

Certifico, por fim, que a parte exequente requereu o

redirecionamento da execução para o Município de Aracati haja

vista sua responsabilidade subsidiária.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DECISÃO

Tendo em vista o teor da certidão supra, indefiro o pedido da

executada de suspensão da execução diante de sua liquidação

extrajudicial, haja vista que a matéria encontra-se pacificada na

jurisprudência.

Segue, inclusive, o teor da OJ n° 53 da SDBI-II:

MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 5.764/71, ART. 76. INAPLICÁVEL. NÃO

SUSPENDE A EXECUÇÃO (inserida em 20.09.2000).

A liqüidação extrajudicial de sociedade cooperativa não suspende a

execução dos créditos trabalhistas existentes contra ela.

Quanto à alegação de nulidade da citação realizada pelo DEJT,

razão não assiste à parte executada pois a intimação prevista no

art. 880 da CLT, por não precisar observar o atributo da

pessoalidade, pode ser realizada por meio de simples publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), desde que o
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executado conte com advogado devidamente habilitado no

processo. É o que preceitua o art. 513, §2º, I, do CPC, com

aplicabilidade plena ao Processo do Trabalho.

Em observância ao Princípio da Instrumentalidade das Formas (art.

277 do CPC), portanto, não há qualquer óbice à substituição do

expediente via mandado previsto no art. 880 da CLT por qualquer

outro meio processual idôneo.

Isto posto, indefiro os pedidos da executada.

Em virtude da condenação subsidiária do Município de Aracati e das

infrutíferas tentativas de constrição de bens da executada principal

nesta e em outras execuções, defiro o pedido da parte exequente e

determino o redirecionamento da execução em face do Município de

Aracati.

Cite-se o ente, nos termos do art. 535 do CPC.

Decorrido o prazo legal, com ou sem oposição de embargos,

retornem os autos conclusos.

Ciência às partes.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000405-08.2023.5.07.0035
RECLAMANTE ANDREA GOMES DA COSTA

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA GOMES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62d8676

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora se manifestou

contrária à impugnação da reclamada.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DECISÃO

Trata-se de impugnação de cálculo da reclamada, alegando que os

juros foram calculados sobre o valor aleatório de R$4.714,24.

Analiso.

Compulsando-se os autos, verifico que razão não assiste à

reclamada haja vista que o valor de R$4.714,24, constante na

planilha, não é aleatório, representando o montante corrigido da

soma dos valores das verbas indicadas na sentença.

Isto posto, indefiro a impugnação da reclamada.

Os cálculos tratam da liquidação da sentença, transitada em

julgado, tendo sido aplicados correção monetária e juros em

consonância com as normas legais vigentes.

Assim,HOMOLOGOos cálculos para que produzam seus legais e

jurídicos efeitos.

Cite-se a reclamada COOPAMULTI COOPERATIVA DE

TRABALHO E ASSISTENCIA MULTIDISCIPLINAR A SAUDE, nos

termos do Art. 880 da CLT.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000417-22.2023.5.07.0035
RECLAMANTE KELRY SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELRY SILVESTRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf59dd2

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a executada COOPAMULTI

COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTENCIA

MULTIDISCIPLINAR A SAUDE informou sua liquidação extrajudicial

e alegou nulidade de citação haja vista que foi realizada pelo DEJT.

Certifico, por fim, que a parte exequente requereu o

redirecionamento da execução para o Município de Aracati haja

vista sua responsabilidade subsidiária.
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Nesta data, 11 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DECISÃO

Tendo em vista o teor da certidão supra, indefiro o pedido da

executada de suspensão da execução diante de sua liquidação

extrajudicial, haja vista que a matéria encontra-se pacificada na

jurisprudência.

Segue, inclusive, o teor da OJ n° 53 da SDBI-II:

MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 5.764/71, ART. 76. INAPLICÁVEL. NÃO

SUSPENDE A EXECUÇÃO (inserida em 20.09.2000).

A liqüidação extrajudicial de sociedade cooperativa não suspende a

execução dos créditos trabalhistas existentes contra ela.

Quanto à alegação de nulidade da citação realizada pelo DEJT,

razão não assiste à parte executada pois a intimação prevista no

art. 880 da CLT, por não precisar observar o atributo da

pessoalidade, pode ser realizada por meio de simples publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), desde que o

executado conte com advogado devidamente habilitado no

processo. É o que preceitua o art. 513, §2º, I, do CPC, com

aplicabilidade plena ao Processo do Trabalho.

Em observância ao Princípio da Instrumentalidade das Formas (art.

277 do CPC), portanto, não há qualquer óbice à substituição do

expediente via mandado previsto no art. 880 da CLT por qualquer

outro meio processual idôneo.

Isto posto, indefiro os pedidos da executada.

Em virtude da condenação subsidiária do Município de Aracati e das

infrutíferas tentativas de constrição de bens da executada principal

nesta e em outras execuções, defiro o pedido da parte exequente e

determino o redirecionamento da execução em face do Município de

Aracati.

Cite-se o ente, nos termos do art. 535 do CPC.

Decorrido o prazo legal, com ou sem oposição de embargos,

retornem os autos conclusos.

Ciência às partes.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000405-08.2023.5.07.0035
RECLAMANTE ANDREA GOMES DA COSTA

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAMULTI COOPERATIVA DE TRABALHO E
ASSISTENCIA MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

  - MUNICIPIO DE ARACATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62d8676

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora se manifestou

contrária à impugnação da reclamada.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DECISÃO

Trata-se de impugnação de cálculo da reclamada, alegando que os

juros foram calculados sobre o valor aleatório de R$4.714,24.

Analiso.

Compulsando-se os autos, verifico que razão não assiste à

reclamada haja vista que o valor de R$4.714,24, constante na

planilha, não é aleatório, representando o montante corrigido da

soma dos valores das verbas indicadas na sentença.

Isto posto, indefiro a impugnação da reclamada.

Os cálculos tratam da liquidação da sentença, transitada em

julgado, tendo sido aplicados correção monetária e juros em

consonância com as normas legais vigentes.

Assim,HOMOLOGOos cálculos para que produzam seus legais e

jurídicos efeitos.

Cite-se a reclamada COOPAMULTI COOPERATIVA DE

TRABALHO E ASSISTENCIA MULTIDISCIPLINAR A SAUDE, nos

termos do Art. 880 da CLT.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000633-80.2023.5.07.0035
RECLAMANTE JORGE LUIS DE FREITAS

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO BRAGA SERVIS-
SERVICOS,COMERCIO E
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO COSMO RODRIGUES
BRANDAO(OAB: 33504/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI
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ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAGA SERVIS-SERVICOS,COMERCIO E CONSTRUCAO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a0aff6

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte exequente por meio de

manifestação de ID a2c7fba, comunicou o descumprimento do

acordo homologado em audiência, referente à primeira parcela, bem

como requereu o início da execução, somando-se com a multa por

inadimplência.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Ronnald

Moreira Silva de Oliveira.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, intime-se a parte executada para que, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se sobre o requerimento da parte

exequente, juntando o comprovante de pagamento da parcela

vencida do acordo firmado, sob pena de execução.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos

conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000150-50.2023.5.07.0035
RECLAMANTE MARCOS VENICIO PEREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VENICIO PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6a1d82

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a executada COOPAMULTI

COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTENCIA

MULTIDISCIPLINAR A SAUDE, por meio da petição de id 5c959fe,

informou sua liquidação extrajudicial e alegou nulidade de citação

haja vista que foi realizada pelo DEJT.

Certifico, por fim, que a parte exequente requereu o

redirecionamento da execução para o Município de Aracati haja

vista sua responsabilidade subsidiária.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DECISÃO

Tendo em vista o teor da certidão supra, indefiro o pedido da

executada de suspensão da execução diante de sua liquidação

extrajudicial, haja vista que a matéria encontra-se pacificada na

jurisprudência.

Segue, inclusive, o teor da OJ n° 53 da SDBI-II:

MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 5.764/71, ART. 76. INAPLICÁVEL. NÃO

SUSPENDE A EXECUÇÃO (inserida em 20.09.2000).

A liqüidação extrajudicial de sociedade cooperativa não suspende a

execução dos créditos trabalhistas existentes contra ela.

Quanto à alegação de nulidade da citação realizada pelo DEJT,

razão não assiste à parte executada pois a intimação prevista no

art. 880 da CLT, por não precisar observar o atributo da

pessoalidade, pode ser realizada por meio de simples publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), desde que o

executado conte com advogado devidamente habilitado no

processo. É o que preceitua o art. 513, §2º, I, do CPC, com

aplicabilidade plena ao Processo do Trabalho.

Em observância ao Princípio da Instrumentalidade das Formas (art.

277 do CPC), portanto, não há qualquer óbice à substituição do

expediente via mandado previsto no art. 880 da CLT por qualquer

outro meio processual idôneo.

Isto posto, indefiro os pedidos da executada.

Em virtude da condenação subsidiária do Município de Aracati e das

infrutíferas tentativas de constrição de bens da executada principal
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nesta e em outras execuções, defiro o pedido da parte exequente e

determino o redirecionamento da execução em face do Município de

Aracati.

Cite-se o ente, nos termos do art. 535 do CPC.

Decorrido o prazo legal, com ou sem oposição de embargos,

retornem os autos conclusos.

Ciência às partes.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000146-13.2023.5.07.0035
RECLAMANTE HERICA RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICA RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4f1140

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a executada COOPAMULTI

COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTENCIA

MULTIDISCIPLINAR A SAUDE, por meio da petição de id f9abb56,

informou sua liquidação extrajudicial e alegou nulidade de citação

haja vista que foi realizada pelo DEJT.

Certifico, por fim, que a parte exequente requereu o

redirecionamento da execução para o Município de Aracati haja

vista sua responsabilidade subsidiária.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DECISÃO

Tendo em vista o teor da certidão supra, indefiro o pedido da

executada de suspensão da execução diante de sua liquidação

extrajudicial, haja vista que a matéria encontra-se pacificada na

jurisprudência.

Segue, inclusive, o teor da OJ n° 53 da SDBI-II:

MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 5.764/71, ART. 76. INAPLICÁVEL. NÃO

SUSPENDE A EXECUÇÃO (inserida em 20.09.2000).

A liqüidação extrajudicial de sociedade cooperativa não suspende a

execução dos créditos trabalhistas existentes contra ela.

Quanto à alegação de nulidade da citação realizada pelo DEJT,

razão não assiste à parte executada pois a intimação prevista no

art. 880 da CLT, por não precisar observar o atributo da

pessoalidade, pode ser realizada por meio de simples publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), desde que o

executado conte com advogado devidamente habilitado no

processo. É o que preceitua o art. 513, §2º, I, do CPC, com

aplicabilidade plena ao Processo do Trabalho.

Em observância ao Princípio da Instrumentalidade das Formas (art.

277 do CPC), portanto, não há qualquer óbice à substituição do

expediente via mandado previsto no art. 880 da CLT por qualquer

outro meio processual idôneo.

Isto posto, indefiro os pedidos da executada.

Em virtude da condenação subsidiária do Município de Aracati e das

infrutíferas tentativas de constrição de bens da executada principal

nesta e em outras execuções, defiro o pedido da parte exequente e

determino o redirecionamento da execução em face do Município de

Aracati.

Cite-se o ente, nos termos do art. 535 do CPC.

Decorrido o prazo legal, com ou sem oposição de embargos,

retornem os autos conclusos.

Ciência às partes.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000150-50.2023.5.07.0035
RECLAMANTE MARCOS VENICIO PEREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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  - COOPAMULTI COOPERATIVA DE TRABALHO E
ASSISTENCIA MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6a1d82

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a executada COOPAMULTI

COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTENCIA

MULTIDISCIPLINAR A SAUDE, por meio da petição de id 5c959fe,

informou sua liquidação extrajudicial e alegou nulidade de citação

haja vista que foi realizada pelo DEJT.

Certifico, por fim, que a parte exequente requereu o

redirecionamento da execução para o Município de Aracati haja

vista sua responsabilidade subsidiária.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DECISÃO

Tendo em vista o teor da certidão supra, indefiro o pedido da

executada de suspensão da execução diante de sua liquidação

extrajudicial, haja vista que a matéria encontra-se pacificada na

jurisprudência.

Segue, inclusive, o teor da OJ n° 53 da SDBI-II:

MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 5.764/71, ART. 76. INAPLICÁVEL. NÃO

SUSPENDE A EXECUÇÃO (inserida em 20.09.2000).

A liqüidação extrajudicial de sociedade cooperativa não suspende a

execução dos créditos trabalhistas existentes contra ela.

Quanto à alegação de nulidade da citação realizada pelo DEJT,

razão não assiste à parte executada pois a intimação prevista no

art. 880 da CLT, por não precisar observar o atributo da

pessoalidade, pode ser realizada por meio de simples publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), desde que o

executado conte com advogado devidamente habilitado no

processo. É o que preceitua o art. 513, §2º, I, do CPC, com

aplicabilidade plena ao Processo do Trabalho.

Em observância ao Princípio da Instrumentalidade das Formas (art.

277 do CPC), portanto, não há qualquer óbice à substituição do

expediente via mandado previsto no art. 880 da CLT por qualquer

outro meio processual idôneo.

Isto posto, indefiro os pedidos da executada.

Em virtude da condenação subsidiária do Município de Aracati e das

infrutíferas tentativas de constrição de bens da executada principal

nesta e em outras execuções, defiro o pedido da parte exequente e

determino o redirecionamento da execução em face do Município de

Aracati.

Cite-se o ente, nos termos do art. 535 do CPC.

Decorrido o prazo legal, com ou sem oposição de embargos,

retornem os autos conclusos.

Ciência às partes.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000200-76.2023.5.07.0035
RECLAMANTE HENRIQUE SILVA SANTIAGO

ADVOGADO ANA CECILIA ROCHA DE LIMA(OAB:
31650/CE)

ADVOGADO BRUNA CARNEIRO PINTO DE
SENA(OAB: 47927/CE)

RECLAMADO LUZANIRA DA SILVA MAIA
28599403320

ADVOGADO MICHEL HOLANDA VALE(OAB:
34059/CE)

RECLAMADO SILVIO ALEXANDRE PEREIRA DE
LIMA

ADVOGADO MICHEL HOLANDA VALE(OAB:
34059/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZANIRA DA SILVA MAIA 28599403320

  - SILVIO ALEXANDRE PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2276d87

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte exequente por meio de

manifestação de ID ebd1688, comunicou o descumprimento do

acordo homologado em audiência, referente à 10ª parcela, bem

como requereu o início da execução, somando-se com a multa por

inadimplência.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Ronnald

Moreira Silva de Oliveira.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, intime-se as partes executadas para que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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no prazo de 5 (cinco) dias, manifestem-se sobre o requerimento da

parte exequente, juntando o comprovante de pagamento da parcela

vencida do acordo firmado, sob pena de execução.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos

conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000146-13.2023.5.07.0035
RECLAMANTE HERICA RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAMULTI COOPERATIVA DE TRABALHO E
ASSISTENCIA MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4f1140

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a executada COOPAMULTI

COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTENCIA

MULTIDISCIPLINAR A SAUDE, por meio da petição de id f9abb56,

informou sua liquidação extrajudicial e alegou nulidade de citação

haja vista que foi realizada pelo DEJT.

Certifico, por fim, que a parte exequente requereu o

redirecionamento da execução para o Município de Aracati haja

vista sua responsabilidade subsidiária.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DECISÃO

Tendo em vista o teor da certidão supra, indefiro o pedido da

executada de suspensão da execução diante de sua liquidação

extrajudicial, haja vista que a matéria encontra-se pacificada na

jurisprudência.

Segue, inclusive, o teor da OJ n° 53 da SDBI-II:

MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 5.764/71, ART. 76. INAPLICÁVEL. NÃO

SUSPENDE A EXECUÇÃO (inserida em 20.09.2000).

A liqüidação extrajudicial de sociedade cooperativa não suspende a

execução dos créditos trabalhistas existentes contra ela.

Quanto à alegação de nulidade da citação realizada pelo DEJT,

razão não assiste à parte executada pois a intimação prevista no

art. 880 da CLT, por não precisar observar o atributo da

pessoalidade, pode ser realizada por meio de simples publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), desde que o

executado conte com advogado devidamente habilitado no

processo. É o que preceitua o art. 513, §2º, I, do CPC, com

aplicabilidade plena ao Processo do Trabalho.

Em observância ao Princípio da Instrumentalidade das Formas (art.

277 do CPC), portanto, não há qualquer óbice à substituição do

expediente via mandado previsto no art. 880 da CLT por qualquer

outro meio processual idôneo.

Isto posto, indefiro os pedidos da executada.

Em virtude da condenação subsidiária do Município de Aracati e das

infrutíferas tentativas de constrição de bens da executada principal

nesta e em outras execuções, defiro o pedido da parte exequente e

determino o redirecionamento da execução em face do Município de

Aracati.

Cite-se o ente, nos termos do art. 535 do CPC.

Decorrido o prazo legal, com ou sem oposição de embargos,

retornem os autos conclusos.

Ciência às partes.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000185-10.2023.5.07.0035
RECLAMANTE ANY CAROLINE DA SILVA COSTA

ADVOGADO PRISCILA PONTES
HONORATO(OAB: 36409/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANY CAROLINE DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b2398d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a consulta ao Sisbajud e

Renajud restaram infrutíferas.

Certifico, por fim, que, foi anexada consulta ao Infojud aos autos.

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a exequente para

indicar, no prazo de 10 (dez) dias, novos meios de prosseguimento

da execução, sob pena de suspensão da execução por um ano, nos

termos do art. 40, da Lei Nº 6.830/1980, c/c o art. 116, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Findo esse prazo, sem indicação/localização de bens sobre os

quais possa recair eventual penhora, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório, iniciando daí a contagem do prazo de 2 (dois)

anos para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

Após o prazo, com ou sem manifestação, façam-se os autos

conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000031-89.2023.5.07.0035
RECLAMANTE LAIS REGINA DO NASCIMENTO

FREITAS

ADVOGADO PRISCILA PONTES
HONORATO(OAB: 36409/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS REGINA DO NASCIMENTO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3af8d9

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada, por meio da

petição de id 20dedb0 , informou sua liquidação extrajudicial e

requereu a suspensão do processo por 1 ano.

Certifico, ainda, que a consulta ao Sisbajud e Renajud restaram

infrutíferas.

Certifico, por fim, que, foi anexada consulta ao Infojud aos autos.

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a exequente para

ciência da petição da reclamada e para, querendo, manifestar-se

em 10 dias.

Intime-se, ainda, a exequente para indicar, no prazo de 10 (dez)

dias, novos meios de prosseguimento da execução, sob pena de

suspensão da execução por um ano, nos termos do art. 40, da Lei

Nº 6.830/1980, c/c o art. 116, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Findo esse prazo, sem indicação/localização de bens sobre os

quais possa recair eventual penhora, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório, iniciando daí a contagem do prazo de 2 (dois)

anos para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

Após o prazo, com ou sem manifestação, façam-se os autos

conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000063-94.2023.5.07.0035
RECLAMANTE MARIA LILIANE CARNEIRO

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

RECLAMADO CENTRO DE TREINAMENTO
FITNESS LTDA

ADVOGADO FLAVIO NAZARENO DA SILVA
LIMA(OAB: 36657/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE TREINAMENTO FITNESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 384fe72

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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CERTIDÃO

Certifico que o presente processo retornou do E.TRT 7ª Região

após o trânsito em julgado do feito, tendo, o referido tribunal, por

unanimidade conhecido dos recursos ordinários e, no mérito, dado

parcial provimento apenas ao recurso da reclamante, para

determinar a aplicação da multa do art. 477, 8º, da CLT, bem como

a ampliação do aviso prévio para 57 dias.

Certidão elaborada com a contribuição da estagiário José Magniel

de S. Ávila.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sr.ª

Juíza do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, intime-se a empresa reclamada para que

proceda às devidas anotações na CTPS da autora, na função de

atendente, com remuneração proporcional, bem como a

regularização do CAGED, sob pena de adoção das medidas

substitutivas cabíveis.

Ato contínuo, expeça-se ofício ao Ministério do Trabalho para

habilitação da autora no programa do seguro desemprego, cabendo

ao referido órgão averiguar se a reclamante possuí os demais

requisitos legais para recebimento do benefício.

Remetam-se, ainda, os autos ao setor de contadoria para liquidação

do feito.

Em seguida, intimem-se as partes para ciência dos novos cálculos e

para, querendo, impugná-los no prazo comum de 8 (oito) dias

(artigo 879, § 2º da CLT).

Após o prazo, com ou sem impugnações, autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000415-52.2023.5.07.0035
RECLAMANTE TASSIANE KELLY DE SOUSA

SANTOS

ADVOGADO PRISCILA PONTES
HONORATO(OAB: 36409/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TASSIANE KELLY DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b7585d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada, por meio da

petição de id 492aae2, informou sua liquidação extrajudicial e

requereu a suspensão do processo por 1 ano. Alegou, ainda,

nulidade de citação.

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a parte autora

para ciência da petição de id 492aae2 da reclamada e para,

querendo, manifestar-se em 10 dias.

Após, façam-se os autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000469-18.2023.5.07.0035
RECLAMANTE MARCILENE BARBOSA DE OLIVEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILENE BARBOSA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc871e1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada, por meio da

petição de id 01dcd76, informou sua liquidação extrajudicial e

requereu a suspensão do processo por 1 ano. Alegou, ainda,

nulidade de citação.

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a parte autora

para ciência da petição de id 01dcd76 da reclamada e para,

querendo, manifestar-se em 10 dias.

Após, façam-se os autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000030-07.2023.5.07.0035
RECLAMANTE LIDIANE FERREIRA LIRA

ADVOGADO PRISCILA PONTES
HONORATO(OAB: 36409/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE FERREIRA LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e5cb64

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a consulta ao Sisbajud e

Renajud restaram infrutíferas.

Certifico, por fim, que, foi anexada consulta ao Infojud aos autos.

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a exequente para

indicar, no prazo de 10 (dez) dias, novos meios de prosseguimento

da execução, sob pena de suspensão da execução por um ano, nos

termos do art. 40, da Lei Nº 6.830/1980, c/c o art. 116, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Findo esse prazo, sem indicação/localização de bens sobre os

quais possa recair eventual penhora, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório, iniciando daí a contagem do prazo de 2 (dois)

anos para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

Após o prazo, com ou sem manifestação, façam-se os autos

conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000347-05.2023.5.07.0035
RECLAMANTE JOAO PAULO DA SILVA CASSUNDE

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

RECLAMADO REALIZA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO JOSE THALES BARROS DE
ANDRADE(OAB: 39818/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALIZA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29e4256

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que o presente processo retornou do E.TRT 7ª Região

após o trânsito em julgado do feito, tendo, o referido tribunal, por

unanimidade, não conhecido do recurso, porque deserto.

Certidão elaborada com a contribuição da estagiário José Magniel

de S. Ávila.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sr.ª

Juíza do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Diante da certidão supra, e preservando-se a determinação da

sentença de ID 69e6003, a reclamada deverá realizar a baixa na

CTPS do autor, fazendo constar a data de 24.05.2023, sob pena de

serem adotadas as medidas substitutivas cabíveis.

Após, expeça-se alvará para liberação dos valores do FGTS ainda

depositados, em favor do exequente.

Paralelamente, remetam-se os autos ao setor de contadoria para

atualização dos cálculos e inclusão dos encargos devidos.

Em seguida, cite-se a parte ré nos termos do art. 880 da CLT.

Decorrido o prazo legal, retornem os autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000465-78.2023.5.07.0035
RECLAMANTE JOSE ACELMO RODRIGUES

SANTOS
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ADVOGADO EDSON ALVES VIANA JUNIOR(OAB:
31148/CE)

RECLAMADO F & F LTDA (PINTURA, VERNIZ EM
MADEIRA, REJUNTE E LIMPEZA EM
CONSTRUÇÃO)

ADVOGADO EVAMARY ALVES MAIA(OAB:
29647/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F & F LTDA (PINTURA, VERNIZ EM MADEIRA, REJUNTE E
LIMPEZA EM CONSTRUÇÃO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32421f3

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o setor de contadoria desta Vara

elaborou a planilha de cálculos (ID 08ccb37).

Certifico, por fim, que na decisão de ID 29f332a foi determinada a

intimação das partes para ciência dos novos cálculos e para,

querendo, impugná-los no prazo comum de 8 dias, conforme o art.

879, § 2º da CLT, porém as parcelas devidas pela parte reclamada

são LÍQUIDAS, conforme determinado na sentença de ID 1d9844c.

Certidão elaborada com a contribuição da estagiária Anna Gabriela

dos Santos de Lima.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos à Exma. Srª.

Juíza do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Diante da certidão supra, considerando a liquidez da sentença de ID

1d9844c, determino a citação da parte reclamada, F & F LTDA (de

responsabilidade, exclusivamente, de FABIANA MARIA

PEREIRA DE OLIVEIRA), nos termos do art. 880 da CLT.

Decorrido o prazo legal, retornem os autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000468-33.2023.5.07.0035
RECLAMANTE KLEIDILENE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ALLAN DANISIO ARAUJO
SILVA(OAB: 41958/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEIDILENE BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9a1cec

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada, por meio da

petição de id 9b8829b, informou sua liquidação extrajudicial e

requereu a suspensão do processo por 1 ano. Alegou, ainda,

nulidade de citação.

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a parte autora

para ciência da petição de id 9b8829b da reclamada e para,

querendo, manifestar-se em 10 dias.

Após, façam-se os autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000466-63.2023.5.07.0035
RECLAMANTE JOSE GABRIEL DE SOUSA

TAVARES

ADVOGADO EDSON ALVES VIANA JUNIOR(OAB:
31148/CE)

RECLAMADO F & F LTDA (PINTURA, VERNIZ EM
MADEIRA, REJUNTE E LIMPEZA EM
CONSTRUÇÃO)

ADVOGADO EVAMARY ALVES MAIA(OAB:
29647/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F & F LTDA (PINTURA, VERNIZ EM MADEIRA, REJUNTE E
LIMPEZA EM CONSTRUÇÃO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05e1f2c

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o setor de contadoria desta Vara
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elaborou a planilha de cálculos (ID deddeab).

Certifico, por fim, que na decisão de ID e8fb6f1 foi determinada a

intimação das partes para ciência dos novos cálculos e para,

querendo, impugná-los no prazo comum de 8 dias, conforme o art.

879, § 2º da CLT, porém as parcelas devidas pela parte reclamada

são LÍQUIDAS, conforme determinado na sentença de ID 1faf83d.

Certidão elaborada com a contribuição da estagiária Anna Gabriela

dos Santos de Lima.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos à Exma. Srª.

Juíza do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Diante da certidão supra, considerando a liquidez da sentença de ID

1faf83d, determino a citação da parte reclamada, F & F LTDA (de

responsabilidade, exclusivamente, de FABIANA MARIA

PEREIRA DE OLIVEIRA), nos termos do art. 880 da CLT.

Decorrido o prazo legal, retornem os autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000459-71.2023.5.07.0035
RECLAMANTE CLAUDEIRTON LOPES DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 28005/CE)

RECLAMADO BRASLIMP TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASLIMP TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7645b5e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante interpôs

Recurso Ordinário, tempestivamente, em 14/03/2024 (ciência em

04/03/2024 e término do prazo em 14/03/2024), contra a sentença

de ID ae8e12a, proferida por este Juízo.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Ronnald

Moreira Silva de Oliveira.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Diante da certidão supra, recebo o presente Recurso, posto que

tempestivo e, quanto ao reclamante, preparo dispensado (nos

termos do Art. 899, §10, da CLT – beneficiário da justiça gratuita),

com efeito devolutivo, nos termos do Art. 895, I (CLT).

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso

da parte adversa, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contrarrazões, o

que deverá ser certificado por esta Secretaria, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000389-54.2023.5.07.0035
RECLAMANTE MARDEN CESAR OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAICABA

ADVOGADO FELIPE DA COSTA ROCHA(OAB:
31455/CE)

RECLAMADO STUART CASTRO FARIAS LIMA
EIRELI

ADVOGADO Túlio Vila Nova Torres Martins(OAB:
18354/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STUART CASTRO FARIAS LIMA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7497f32

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a executada principal, por meio

da petição de ID 73db3a6, requereu o parcelamento da dívida nos

termos do art. 916 do CPC, porém sem apresentar o depósito

judicial de 30% do valor da execução.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Ronnald

Moreira Silva de Oliveira.

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a executada
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principal para apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante

do depósito judicial de 30% do valor da execução (R$ 3.331,60).

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da executada,

retornem os autos conclusos para analisar o pedido de

parcelamento.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000638-05.2023.5.07.0035
RECLAMANTE LUIS MARCONDES ALVES DA SILVA

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAICABA

ADVOGADO FELIPE DA COSTA ROCHA(OAB:
31455/CE)

RECLAMADO STUART CASTRO FARIAS LIMA
EIRELI

ADVOGADO Túlio Vila Nova Torres Martins(OAB:
18354/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STUART CASTRO FARIAS LIMA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ca2e17

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte exequente por meio da

petição de ID 0f7af3a, apresentou os recibos de pagamento

referentes à quitação das 4 parcelas do acordo homologado por

este Juízo. 

Certifico, ainda, que a executada não comprovou o recolhimento do

valor da contribuição previdenciária (R$ 1.860,00), conforme a Ata

de Audiência de ID 1412282.

Certifico, por fim, que as custas processuais foram dispensadas,

nos termos do art. 90, §3º do CPC.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Ronnald

Moreira Silva de Oliveira.

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, dou por quitado o crédito

principal.

Intime-se a executada, para em 5 (cinco) dias apresentar o

comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária (R$

1.860,00), sob pena de execução.

Apresentado o comprovante, registrem-se os pagamentos

realizados junto ao sistema PJE para fins estatísticos e, em

seguida, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Silente a executada, autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000548-94.2023.5.07.0035
RECLAMANTE ANTONIO GERMANES BERNARDO

PINHEIRO

ADVOGADO PRISCILA PONTES
HONORATO(OAB: 36409/CE)

RECLAMADO CAJAZEIRAS RENT A CAR
LOCACOES EIRELI

ADVOGADO ALFREDO RICARDO COELHO
NORMANDO(OAB: 6720/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAJAZEIRAS RENT A CAR LOCACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8857db9

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Cert i f ico que a parte exequente não not ic iou eventual

descumprimento do acordo homologado por este Juízo que teve

como data de vencimentodia 08/02/2023.

Certifico, por fim, que a executada não comprovou o recolhimento

do valor das custas processuais (R$ 200,00), conforme a ata de

audiência de ID c39bfe4.

Certifico, por fim, que o recolhimento da contribuição previdenciária

foi dispensado.

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário José Magniel

de S. Ávila.

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos à Exma. Sr.ª

Juíza do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, dou por quitado o crédito

principal.

Intime-se a executada, para em 5 (cinco) dias apresentar o
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comprovante de recolhimento das custas processuais (R$ 200,00),

sob pena de execução.

Apresentado o comprovante, registrem-se os pagamentos

realizados junto ao sistema PJE para fins estatísticos e, em

seguida, prossiga-se à extinção da execução.

Silente a executada, autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000598-23.2023.5.07.0035
RECLAMANTE KARLA CRISTINA GOMES DO

AMARAL

ADVOGADO MAYCON DA SILVA SANTOS(OAB:
39641/CE)

ADVOGADO DIEGO THALES DE SOUSA
MOURA(OAB: 39560/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALHANO

RECLAMADO UNIVIDA- COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FRANCISCO MARDONIO DE MELO
XIMENES(OAB: 38560/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CESSIANO DE SOUZA
ARRUDA(OAB: 48564/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVIDA- COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DE
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddf12a0

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante KARLA

CRISTINA GOMES DO AMARAL, por meio da petição de ID

343af10, opôs Embargos de Declaração tempestivamente contra a

sentença proferida por este Juízo (ciência da sentença em

29/02/2024 e interposição dos embargos em 12/03/2024).

Certidão elaborada com a contribuição do estagiário Ronnald

Moreira Silva de Oliveira.

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, ITALO PEDROSA

VASCONCELOS, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Tendo em vista o teor da certidão supra, RECEBO os Embargos de

Declaração por serem tempestivos, nos termos do art. 897-A, da

CLT.

Intime-se a parte reclamada, por meio dos seus patronos, para,

querendo, no prazo legal, apresentar contraminuta aos Embargos

de Declaração interpostos pela parte reclamante KARLA CRISTINA

GOMES DO AMARAL.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação da contraminuta,

façam-se os autos conclusos para julgamento dos embargos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000388-69.2023.5.07.0035
RECLAMANTE AYSLAN DA SILVA COSTA

ADVOGADO BRUNA CARNEIRO PINTO DE
SENA(OAB: 47927/CE)

ADVOGADO ANA CECILIA ROCHA DE LIMA(OAB:
31650/CE)

RECLAMADO CAJAZEIRAS RENT A CAR
LOCACOES EIRELI

ADVOGADO ALFREDO RICARDO COELHO
NORMANDO(OAB: 6720/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYSLAN DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e58514

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora não se manifestou

quanto ao cumprimento da obrigação de fazer.

Certifico, por fim, que a reclamada ainda não comprovou o

recolhimento dos encargos.

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a parte autora

para em 5 dias informar acerca do cumprimento da obrigação de

fazer de anotação na sua CTPS e de integralização do FGTS, sob

pena de presunção de cumprimento do acordo, e para, em caso

negativo, apresentar os cálculos.

Ato contínuo, intime-se a reclamada para em 5 dias apresentar os

comprovantes de recolhimento das custas processuais e da

contribuição previdenciária, sob pena de execução.

Após, façam-se os autos conclusos.
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ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000388-69.2023.5.07.0035
RECLAMANTE AYSLAN DA SILVA COSTA

ADVOGADO BRUNA CARNEIRO PINTO DE
SENA(OAB: 47927/CE)

ADVOGADO ANA CECILIA ROCHA DE LIMA(OAB:
31650/CE)

RECLAMADO CAJAZEIRAS RENT A CAR
LOCACOES EIRELI

ADVOGADO ALFREDO RICARDO COELHO
NORMANDO(OAB: 6720/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAJAZEIRAS RENT A CAR LOCACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e58514

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte autora não se manifestou

quanto ao cumprimento da obrigação de fazer.

Certifico, por fim, que a reclamada ainda não comprovou o

recolhimento dos encargos.

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, RAQUEL VERAS MORAIS,

faço os autos conclusos à juíza titular desta Vara do Trabalho.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a parte autora

para em 5 dias informar acerca do cumprimento da obrigação de

fazer de anotação na sua CTPS e de integralização do FGTS, sob

pena de presunção de cumprimento do acordo, e para, em caso

negativo, apresentar os cálculos.

Ato contínuo, intime-se a reclamada para em 5 dias apresentar os

comprovantes de recolhimento das custas processuais e da

contribuição previdenciária, sob pena de execução.

Após, façam-se os autos conclusos.

ARACATI/CE, 17 de março de 2024.

    ROSA DE LOURDES AZEVEDO BRINGEL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000481-13.2015.5.07.0035
RECLAMANTE APARECIDO VALDILEI RODRIGUES

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

RECLAMADO PAOLO BOLDRIN

RECLAMADO EXTON BRASIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO F. C. BRASIL LTDA

ADVOGADO ANDRE LOPES DE CASTRO
NETO(OAB: 20510/CE)

RECLAMADO FRANCESCO CRIPPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO VALDILEI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), APARECIDO

VALDILEI RODRIGUES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para indicar, no prazo de 10 (dez) dias, novos

meios de prosseguimento da execução, sob pena de suspensão da

execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 40, da Lei Nº

6.830/1980, c/c o art. 116, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Findo esse prazo, sem indicação/localização de bens sobre os

quais possa recair eventual penhora, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório, iniciando daí a contagem do prazo de 2 (dois)

anos para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

ARACATI/CE, 18 de março de 2024.

ITALO PEDROSA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000392-77.2021.5.07.0035
RECLAMANTE KAONARA DAMASCENO SOUZA

ADVOGADO PRISCILA PONTES
HONORATO(OAB: 36409/CE)

RECLAMADO UNIVIDA- COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FRANCISCO MARDONIO DE MELO
XIMENES(OAB: 38560/CE)

ADVOGADO DANIEL WESLY FERREIRA
FIGUEIREDO(OAB: 35571/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVIDA- COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DE
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pelo presente expediente,  f ica a executada, UNIVIDA -

COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS DE ATENDIMENTO

PRE-HOSPITALAR E DE SAÚDE LTDA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificada para tomar ciência da penhora efetivada

(valor bloqueado via Bacen Jud), e, querendo, opor embargos.

ARACATI/CE, 18 de março de 2024.

MIRLENE BARBOSA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000386-36.2022.5.07.0035
RECLAMANTE RAYANNE LIMA DA COSTA

OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RECLAMADO J3 INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PESCADOS EIRELI

ADVOGADO FLAVIA MARIA DA SILVA
GONDIM(OAB: 42265/CE)

ADVOGADO CAIO FLÁVIO DA SILVA
GONDIM(OAB: 25265/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANNE LIMA DA COSTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RAYANNE LIMA DA

COSTA OLIVEIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência do alvará e para indicar, no prazo de 10

(dez) dias, novos meios de prosseguimento da execução, sob pena

de suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 40,

da Lei Nº 6.830/1980, c/c o art. 116, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Findo esse prazo, sem indicação/localização de bens sobre os

quais possa recair eventual penhora, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório, iniciando daí a contagem do prazo de 2 (dois)

anos para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

ARACATI/CE, 18 de março de 2024.

ITALO PEDROSA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000187-53.2018.5.07.0035
RECLAMANTE ADRIEL DE MEDEIROS ROCHA

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

RECLAMADO GILMAR VALENTIN DA COSTA

RECLAMADO GILMAR VALENTIN DA COSTA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIEL DE MEDEIROS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ADRIEL DE

MEDEIROS ROCHA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para indicar, no prazo de 10 (dez) dias, novos

meios de prosseguimento da execução, sob pena de suspensão da

execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 40, da Lei Nº

6.830/1980, c/c o art. 116, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Findo esse prazo, sem indicação/localização de bens sobre os

quais possa recair eventual penhora, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório, iniciando daí a contagem do prazo de 2 (dois)

anos para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

ARACATI/CE, 18 de março de 2024.

ITALO PEDROSA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0049700-51.2003.5.07.0023
RECLAMANTE JOSE ALDISIO DO NASCIMENTO

CIPRIANO

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

RECLAMADO LUIS GONZAGA DOS ANJOS SILVA

ADVOGADO WALNEI MACHADO DE
CASTRO(OAB: 5386/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência de Seguros Privados

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALDISIO DO NASCIMENTO CIPRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE ALDISIO DO

NASCIMENTO CIPRIANO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para indicar, no prazo de 10 (dez) dias, novos

meios de prosseguimento da execução, sob pena de suspensão da

execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 40, da Lei Nº
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6.830/1980, c/c o art. 116, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Findo esse prazo, sem indicação/localização de bens sobre os

quais possa recair eventual penhora, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório, iniciando daí a contagem do prazo de 2 (dois)

anos para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

ARACATI/CE, 18 de março de 2024.

ITALO PEDROSA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0034400-10.2007.5.07.0023
RECLAMANTE MARCELO REBOUCAS DE LIMA

ADVOGADO CELIA MARIA SERPA
MARQUES(OAB: 7029/CE)

RECLAMADO CRISTIANE PERES

ADVOGADO THIAGO GABRIEL CARACAS(OAB:
19006/CE)

RECLAMADO CRISTIANO MARCELO PERES

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

RECLAMADO MC MARES DO CEARA LTDA - ME

RECLAMADO PEREZ CRISMAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO REBOUCAS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARCELO

REBOUCAS DE LIMA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para indicar, no prazo de 10 (dez) dias, novos

meios de prosseguimento da execução, sob pena de suspensão da

execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 40, da Lei Nº

6.830/1980, c/c o art. 116, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Findo esse prazo, sem indicação/localização de bens sobre os

quais possa recair eventual penhora, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório, iniciando daí a contagem do prazo de 2 (dois)

anos para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

ARACATI/CE, 18 de março de 2024.

ITALO PEDROSA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000581-84.2023.5.07.0035
RECLAMANTE JOSEANE GERMANO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO PRISCILA PONTES
HONORATO(OAB: 36409/CE)

RECLAMADO COOPAMULTI COOPERATIVA DE
TRABALHO E ASSISTENCIA
MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

ADVOGADO EMANUEL CATUNDA BRAGA(OAB:
12943/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACATI

ADVOGADO JOSE LUCAS DA COSTA SILVA(OAB:
43057/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAMULTI COOPERATIVA DE TRABALHO E
ASSISTENCIA MULTIDISCIPLINAR A SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es),

COOPAMULTI COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTENCIA

MULTIDISCIPLINAR A SAUDE, através de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 76.220,40,

atualizado até 31/03/2024, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em

conta judicial aberta através da pagina principal do PJe no link

"Gerar boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-

JT.

2) cumprir as obrigações de fazer abaixo, tudo conforme sentença

condenatória

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pela magistrada.

ARACATI/CE, 18 de março de 2024.

ITALO PEDROSA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000678-60.2018.5.07.0035
RECLAMANTE CLEILSON PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 28005/CE)

RECLAMADO MMRH SERVICOS LTDA EIRELI - ME

RECLAMADO GABRIEL ALFREDO DE
VASCONCELLOS ABDON
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEILSON PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica a parte, CLEILSON PEREIRA

BARBOSA , intimada a indicar, no prazo de 10 (dez) dias, novos

meios de prosseguimento da execução, sob pena de suspensão da

execução por um ano, nos termos do art. 40, da Lei Nº 6.830/1980,

c/c o art. 116, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Findo esse prazo, sem indicação/localização de bens sobre os

quais possa recair eventual penhora, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório, iniciando daí a contagem do prazo de 2 (dois)

anos para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

ARACATI/CE, 18 de março de 2024.

ITALO PEDROSA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000650-53.2022.5.07.0035
RECLAMANTE FRANCISCO HELIAYRTON DE SENA

MELO

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 43199/CE)

RECLAMADO Y D C NEVES BALTAZAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO HELIAYRTON DE SENA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica a parte, FRANCISCO HELIAYRTON

DE SENA MELO, intimada a indicar, no prazo de 10 (dez) dias,

novos meios de prosseguimento da execução, sob pena de

suspensão da execução por um ano, nos termos do art. 40, da Lei

Nº 6.830/1980, c/c o art. 116, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Findo esse prazo, sem indicação/localização de bens sobre os

quais possa recair eventual penhora, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório, iniciando daí a contagem do prazo de 2 (dois)

anos para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

ARACATI/CE, 18 de março de 2024.

ITALO PEDROSA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000099-05.2024.5.07.0035
RECLAMANTE IVAN LIMA DA COSTA

ADVOGADO CARLOS ADOLFO FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 32356/CE)

ADVOGADO Rafaela Ibiapina Farias Maia(OAB:
24069/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARTINS ARAUJO
LTDA - ME

RECLAMADO ENI SERVICOS DE ARQUITETURA
LTDA

RECLAMADO VF CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN LIMA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), IVAN LIMA DA

COSTA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 10/04/2024 às 08:30 horas,

que se realizará na Única Vara do Trabalho de Aracati, endereço

Rua Cel. Alexanzito, 503, Centro, ARACATI/CE - CEP: 62800-000

TEL.: (88) 34214302 - EMAIL: varaara@trt7.jus.br

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão ser trazidas independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade

com foto.

A audiência designada poderá ser acessada de forma

TELEPRESENCIAL  a t ravés  do  l i nk :  h t t ps : / / t r t 7 - j us -

br.zoom.us/j/81867554890?pwd=Q0hoOGxaajVCSS9WakV3VnFQZ

HlWQT09, senha de acesso 351916, APENAS para advogados,

partes e testemunhas que eventualmente não residam na jurisdição.

As partes que optarem por participar pela modalidade híbrida,
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quando for o caso, ficarão responsáveis pela conexão de internet e

qualidade da mesma, sob pena de encerramento da prova, se for o

caso, ou prosseguimento da oitiva das testemunhas que se

apresentaram presencialmente sem a participação dos advogados

que não acessarem a audiência ou tiverem dificuldade de acesso à

internet.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

ARACATI/CE, 18 de março de 2024.

SARA DE OLIVEIRA BANDEIRA

Servidor

VARA DO TRABALHO DE BATURITÉ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000052-73.2024.5.07.0021
RECLAMANTE ANTONIO JOSE GOMES

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BARBOSA
PINHEIRO(OAB: 21512/CE)

RECLAMADO ANTONIO ABREU DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO JOSE

GOMES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 11/04/2024 às 12h19min,

que se realizará na Sala de Audiências da Única Vara do Trabalho

de Baturité, endereço Rua Major Pedro Catão, 450, Mondego,

BATURITE/CE - CEP: 62760-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo

relevante, importará no arquivamento da reclamação e na

hipótese de dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6

(seis) meses.

A audiência será Inicial, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Documento elaborado em 18/03/2024 por CLAUDIELLE DOS

SANTOS PAULINO e assinado digitalmente pelo(a) Servidor(a)

Responsável.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Para atendimento remoto junto à Vara de Trabalho de Baturité,

procurar a Central de Atendimento pelos seguintes meios:

E-mail: varabat@trt7.jus.br;•

Ligações diretas ou mensagens de texto via WhatsApp: (85)

9 9225 4702 (Protocolo) ou (85) 9 9225 9124 - (Audiências); ou

ainda

•

Balcão virtual: https://trt7-jus-•
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br.zoom.us/j/83034777403?pwd=VU1za0M1V0dibFdLMXNsaGY

xOUNBZz09 - ID da reunião: 830 3477 7403 - Senha de acesso:

195463

BATURITE/CE, 18 de março de 2024.

CARLOS ANDERSON DE CASTRO MOURA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000153-47.2023.5.07.0021
RECLAMANTE FRANCISCO ALEXANDRE DE

ABREU SILVA

ADVOGADO HENRIQUE RICARTE MENDONCA
GURGEL(OAB: 23198/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO EVA CECILIA LOPES DIAS(OAB:
35455/CE)

ADVOGADO JOSE INACIO ROSA
BARREIRA(OAB: 8151/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

TESTEMUNHA LEOPOLDINA FRANCO RODRIGUES

TESTEMUNHA LUIZ FLAVIO DA SILVA MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALEXANDRE DE ABREU SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

ALEXANDRE DE ABREU SILVA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para se manifestar(em) sobre os

cálculos (ID c72c678) no prazo comum e preclusivo de 08 (oito)

dias.

Documento elaborado em 18/03/2024 por CLAUDIELLE DOS

SANTOS PAULINO e assinado digitalmente pelo(a) Servidor(a)

Responsável.

BATURITE/CE, 18 de março de 2024.

CARLOS ANDERSON DE CASTRO MOURA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000153-47.2023.5.07.0021
RECLAMANTE FRANCISCO ALEXANDRE DE

ABREU SILVA

ADVOGADO HENRIQUE RICARTE MENDONCA
GURGEL(OAB: 23198/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO EVA CECILIA LOPES DIAS(OAB:
35455/CE)

ADVOGADO JOSE INACIO ROSA
BARREIRA(OAB: 8151/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

TESTEMUNHA LEOPOLDINA FRANCO RODRIGUES

TESTEMUNHA LUIZ FLAVIO DA SILVA MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), INSTITUTO

NORDESTE CIDADANIA , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para se manifestar(em) sobre os cálculos (ID

c72c678) no prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias.

Documento elaborado em 18/03/2024 por CLAUDIELLE DOS

SANTOS PAULINO e assinado digitalmente pelo(a) Servidor(a)

Responsável.

BATURITE/CE, 18 de março de 2024.

CARLOS ANDERSON DE CASTRO MOURA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000153-47.2023.5.07.0021
RECLAMANTE FRANCISCO ALEXANDRE DE

ABREU SILVA

ADVOGADO HENRIQUE RICARTE MENDONCA
GURGEL(OAB: 23198/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO EVA CECILIA LOPES DIAS(OAB:
35455/CE)

ADVOGADO JOSE INACIO ROSA
BARREIRA(OAB: 8151/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

TESTEMUNHA LEOPOLDINA FRANCO RODRIGUES

TESTEMUNHA LUIZ FLAVIO DA SILVA MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), BANCO DO

NORDESTE DO BRASIL SA ,  por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para se manifestar(em) sobre os

cálculos (ID c72c678) no prazo comum e preclusivo de 08 (oito)
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dias.

Documento elaborado em 18/03/2024 por CLAUDIELLE DOS

SANTOS PAULINO e assinado digitalmente pelo(a) Servidor(a)

Responsável.

BATURITE/CE, 18 de março de 2024.

CARLOS ANDERSON DE CASTRO MOURA

Servidor

1ª VARA DO TRABALHO DE CAUCAIA

Edital

Processo Nº ATSum-0000320-47.2017.5.07.0030
RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO MENDES DE

SOUSA

ADVOGADO Helano Cordeiro Costa Pontes(OAB:
24848/CE)

RECLAMADO ALEX PEREIRA DIAS

RECLAMADO NARSA CONCEITO ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA OLIVEIRA(OAB:
32068/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PEREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parteALEX PEREIRA DIAS, ora em

local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência do ato

judicial, cujo teor é o seguinte:

"4. Caso tenha havido constrição de bens dos sócios da parte

executada, SUSPENDA-SE O CURSO DO PROCESSO (art. 134,

§3º, CPC/2015), determinando, ato contínuo, a citação do(s)

sócio(s) da executada para que se manifeste(m) no prazo de 15

(quinze) dias (art. 135, CPC/2015) acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica deflagrado. No ato de

citação, deverá ser informado ao(s) sócio(s) da executada que, uma

vez acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou a

oneração de bens, havida em fraude de execução, será ineficaz em

relação ao requerente (art. 137, CPC/2015), sem prejuízo da

aplicação das cominações por ato atentatório à dignidade da justiça

(art. 774, I, CPC/2015). Saliente-se que a a fraude à execução,

mencionada no item anterior, será considerada desde a citação da

parte cuja personalidade se pretende desconsiderar."

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000217-98.2021.5.07.0030
RECLAMANTE AMANDA HELEN SOUZA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO FONTENELE RODRIGUES
ARAÚJO(OAB: 28220/CE)

ADVOGADO IGOR OLIVEIRA UCHOA(OAB:
26660/CE)

ADVOGADO MARIO ELOY DA COSTA
FILHO(OAB: 37271/CE)

ADVOGADO EDGARD CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32020/CE)

RECLAMADO IVAN GOMES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA HELEN SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Destinatário(a): AMANDA HELEN SOUZA DA SILVA

Fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo "DESTINATÁRIO(S)"

notificada(s), por meio de seu(ua) procurador(a), para tomar ciência

do ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar

as providências cabíveis e necessárias.

"2. Notifique-se a exequente para, no prazo de 05 dias, informar se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado, pelo valor da

avaliação (CPC, art.876)."

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0169400-92.2006.5.07.0030
RECLAMANTE MANUEL DE FREITAS PINTO

RECLAMANTE SEBASTIAO COUTINHO DE LIMA

ADVOGADO ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 5472/CE)

RECLAMANTE LIDUINA MARIA RODRIGUES PINHO
CUNHA

RECLAMANTE MARIA GIRLENE GOMES PINTO
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RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO LUIS DO CURU

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE
MACEDO(OAB: 15096/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO COUTINHO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(a): SEBASTIAO COUTINHO DE LIMA

Fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo "DESTINATÁRIO(S)"

notificada(s), por meio de seu(ua) procurador(a), para tomar ciência

do ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar

as providências cabíveis e necessárias.

"Notifique-se o advogado do reclamante para juntar aos autos o

contrato de honorários advocatícios para fins de expedição de

Alvará Judicial."

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000275-96.2024.5.07.0030
REQUERENTE ANTONIO CESAR SILVA CASTRO

ADVOGADO MARIO ELOY DA COSTA
FILHO(OAB: 37271/CE)

REQUERIDO EXTREME WIND SERVICOS DE
MANUTENCAO E REPAROS LTDA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VALENCA
BOUDOUX(OAB: 28791/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXTREME WIND SERVICOS DE MANUTENCAO E REPAROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Destinatário(a): EXTREME WIND SERVICOS DE MANUTENCAO

E REPAROS LTDA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" CITADA para,

nos termos da Lei 6.830/80 pagar em 5(cinco) dias, ou garantir

a execução, sob pena de penhora, o montante total referente as

custas processuais (R$ 144,84) e contribuição previdenciária

(R$ 803,97) (cálculos disponíveis mediante consulta ao sistema),

atualizado até 13/03/2024, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento. As guias para pagamento poderão ser

geradas no site www.trt7.jus.br na aba "Serviços".

Em sendo necessário, a atualização poderá ser solicitada por meio

do email: varacau@trt7.jus.br

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000206-64.2024.5.07.0030
REQUERENTE REBECA BONNER ROCHA

ADVOGADO EDGARD CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32020/CE)

REQUERIDO LEAN WAY SOLUTION
CONSULTORIA - EIRELI

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VALENCA
BOUDOUX(OAB: 28791/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAN WAY SOLUTION CONSULTORIA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Destinatário(a): LEAN WAY SOLUTION CONSULTORIA - EIRELI

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" CITADA para,

nos termos da Lei 6.830/80 pagar em 5(cinco) dias, ou garantir

a execução, sob pena de penhora, o montante total referente as

custas processuais(R$ 242,48)e contribuição previdenciária(R$

1.530,93) (cálculos disponíveis mediante consulta ao sistema),

atualizado até 13/07/2024, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento. As guias para pagamento poderão ser

geradas no site www.trt7.jus.br na aba "Serviços".

Em sendo necessário, a atualização poderá ser solicitada por meio

do email: varacau@trt7.jus.br

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores
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Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000324-74.2023.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCO GILDO SOBRINHO

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO MARTINS CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO ROGERIO PEREIRA DANTAS(OAB:
21220/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GILDO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) FRANCISCO GILDO

SOBRINHO, por  meio de seu(sua)(s)  advogado(a)(s) ,

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 05/04/2024

09:25 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 1ª Vara do

Trabalho de Caucaia, endereço AV CONTORNO SUL, PLANALTO

CAUCAIA, CAUCAIA/CE - CEP: 61605-490.

A audiência será para tentativa de CONCILIAÇÃO, realizada de

forma híbrida, facultando-se às partes comparecer à sessão de

forma presencial ou por meio da plataforma Zoom.

ATENÇÃO: A tolerância a ser observada será de cinco minutos.

O acesso à sala de audiências telepresencial dar-se-á por meio

d o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89139980863?pwd=TDNVZzhxdVJzSXN2UXVoeFdk

clRlQT09

ID reunião: 891 3998 0863

Senha de acesso: 941731

Para acionar seu áudio, clique no LADO ESQUERDO INFERIOR

(MICROFONE): "CONECTAR ÁUDIO", em seguida, escolha

"DADOS DA REDE WI-FI OU MÓVEL" (PRIMEIRA OPÇÃO)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência por meio de computador,

devendo a parte apenas escolher a opção "INGRESSE EM SEU

NAVEGADOR/Join from Your Browser", na parte inferior da tela,

preenchendo, depois, seu nome e sobrenome no campo específico;

todavia sendo necessário, para participação através de telefone

celular, baixar com antecedência o aplicativo ZOOM Cloud

Meetings, cabendo aos patronos a responsabilidade pelo envio de

link e demais orientações às partes acerca do uso do aplicativo

antes da audiência. Caso seja utilizado o computador, ele deverá

estar equipado com microfone e webcam, os quais devem estar

devidamente configurados e acessíveis. Já no caso de utilização de

aplicativo para smartphone, é suficiente efetuar o download da

ferramenta e estarem funcionando a câmera e o microfone do

próprio aparelho.

Dou a este despacho força de NOTIFICAÇÃO.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

JESSICA FONTENELE SALES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000324-74.2023.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCO GILDO SOBRINHO

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO MARTINS CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO ROGERIO PEREIRA DANTAS(OAB:
21220/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) MARTINS

CONSTRUCOES LTDA - ME, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 05/04/2024 09:25 horas, que se realizará na Sala de Audiências

da 1ª Vara do Trabalho de Caucaia, endereço AV CONTORNO

SUL, PLANALTO CAUCAIA, CAUCAIA/CE - CEP: 61605-490.

A audiência será para tentativa de CONCILIAÇÃO, realizada de

forma híbrida, facultando-se às partes comparecer à sessão de

forma presencial ou por meio da plataforma Zoom.

ATENÇÃO: A tolerância a ser observada será de cinco minutos.

O acesso à sala de audiências telepresencial dar-se-á por meio

d o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89139980863?pwd=TDNVZzhxdVJzSXN2UXVoeFdk

clRlQT09

ID reunião: 891 3998 0863

Senha de acesso: 941731

Para acionar seu áudio, clique no LADO ESQUERDO INFERIOR
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(MICROFONE): "CONECTAR ÁUDIO", em seguida, escolha

"DADOS DA REDE WI-FI OU MÓVEL" (PRIMEIRA OPÇÃO)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência por meio de computador,

devendo a parte apenas escolher a opção "INGRESSE EM SEU

NAVEGADOR/Join from Your Browser", na parte inferior da tela,

preenchendo, depois, seu nome e sobrenome no campo específico;

todavia sendo necessário, para participação através de telefone

celular, baixar com antecedência o aplicativo ZOOM Cloud

Meetings, cabendo aos patronos a responsabilidade pelo envio de

link e demais orientações às partes acerca do uso do aplicativo

antes da audiência. Caso seja utilizado o computador, ele deverá

estar equipado com microfone e webcam, os quais devem estar

devidamente configurados e acessíveis. Já no caso de utilização de

aplicativo para smartphone, é suficiente efetuar o download da

ferramenta e estarem funcionando a câmera e o microfone do

próprio aparelho.

Dou a este despacho força de NOTIFICAÇÃO.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

JESSICA FONTENELE SALES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000005-43.2022.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCO HORLANDO

RODRIGUES

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO PAULO SERGIO SANTOS
BEZERRA(OAB: 40863/CE)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

ADVOGADO CLAILSON CARDOSO RIBEIRO(OAB:
13125/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO HORLANDO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

HORLANDO RODRIGUES, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da expedição da

certidão de crédito trabalhista, bem como da sua juntada nos autos

centralizador da execução 0000488-10.2021.5.07.0030.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000016-72.2022.5.07.0030
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE ALENCAR

MARQUES

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO PAULO SERGIO SANTOS
BEZERRA(OAB: 40863/CE)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

ADVOGADO CLAILSON CARDOSO RIBEIRO(OAB:
13125/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE ALENCAR MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CARLOS ALBERTO

DE ALENCAR MARQUES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição da certidão de crédito

trabalhista, bem como da sua juntada nos autos centralizador da

execução 0000488-10.2021.5.07.0030.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000053-02.2022.5.07.0030
RECLAMANTE KARINA MAGALHAES MOTA

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA MAGALHAES MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), KARINA

MAGALHAES MOTA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição da certidão de crédito
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trabalhista, bem como da sua juntada nos autos centralizador da

execução 0000488-10.2021.5.07.0030.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000092-28.2024.5.07.0030
RECLAMANTE JEFFERSON SILVA BRAGA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO ANA CLAUDIA COSTA
MORAES(OAB: 14992/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON SILVA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JEFFERSON SILVA

BRAGA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

"Em atenção ao princípio da busca da verdade real, o Juízo defere o

pleito, concedendo cinco dias para a referida juntada, e cinco dias

para manifestação da parte contrária"

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000114-57.2022.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS FERREIRA

ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

TESTEMUNHA CAMILA BEZERRA COSTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS FERREIRA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

CARLOS FERREIRA ALVES DA SILVA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da expedição da

certidão de crédito trabalhista, bem como da sua juntada nos autos

centralizador da execução 0000488-10.2021.5.07.0030.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000718-81.2023.5.07.0030
RECLAMANTE FELIPE SOUSA AVILA DA SILVA

ADVOGADO YURI FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 32023/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE APUIARES

RECLAMADO PIRAMIDE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FRANCISCA GLAUCIANE AMARO
ALMEIDA(OAB: 35475/CE)

PERITO RODRIGO MOREIRA BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FELIPE SOUSA AVILA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FELIPE SOUSA

AVILA DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim,

tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua

realização.

Perito: RODRIGO MOREIRA BEZERRA

Data e horário da perícia: 16 de abril de 2024 (terça-feira), às

10:30

Local da realização: Município de Apuiarés - localizado na

Av. Gomes da Silva, 99, centro, Apuiarés-CE, CEP 62.630-000

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência imotivada dela ao

local e na data marcada, caso necessária sua presença, será

entendida como desistência da respectiva prova e implicará no

encerramento da prova pericial.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

JESSICA FONTENELE SALES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000718-81.2023.5.07.0030
RECLAMANTE FELIPE SOUSA AVILA DA SILVA

ADVOGADO YURI FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 32023/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE APUIARES

RECLAMADO PIRAMIDE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FRANCISCA GLAUCIANE AMARO
ALMEIDA(OAB: 35475/CE)

PERITO RODRIGO MOREIRA BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRAMIDE CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PIRAMIDE

C O N S T R U C O E S  L T D A

, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim, tomar(em) a(s)

providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua realização.

Perito: RODRIGO MOREIRA BEZERRA

Data e horário da perícia: 16 de abril de 2024 (terça-feira), às

10:30

Local da realização: Município de Apuiarés - localizado na

Av. Gomes da Silva, 99, centro, Apuiarés-CE, CEP 62.630-000

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência imotivada dela ao

local e na data marcada, caso necessária sua presença, será

entendida como desistência da respectiva prova e implicará no

encerramento da prova pericial.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

JESSICA FONTENELE SALES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000139-70.2022.5.07.0030
RECLAMANTE CLAUDENIRA PIRES NETO

MENEZES

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

TESTEMUNHA CAMILA BEZERRA COSTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENIRA PIRES NETO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CLAUDENIRA

PIRES NETO MENEZES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da expedição da certidão de crédito

trabalhista, bem como da sua juntada nos autos centralizador da

execução 0000488-10.2021.5.07.0030.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000112-19.2024.5.07.0030
RECLAMANTE DOMINE NOGUEIRA BRIGIDO

ADVOGADO ANA CECILIA ROCHA DE LIMA(OAB:
31650/CE)
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RECLAMADO EQUILIBRA CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO Daniel Holanda Ibiapina(OAB:
23644/CE)

PERITO RODRIGO MOREIRA BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINE NOGUEIRA BRIGIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), DOMINE

NOGUEIRA BRIGIDO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim,

tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua

realização.

Perito: RODRIGO MOREIRA BEZERRA

Data e horário da perícia: 22 de março de 2024 (sexta-feira) às

10:30 horas

Local da realização: Parque Eólico - Foz do Rio Choro,

Beberibe-CE(https://maps.app.goo.gl/21RFsmvQXYJ5y8ep7),

conforme Ata de Audiência (IDf25ddf6).

Para maiores detalhes o perito poderá ser contatado pelo

telefone (85)9.9948-1977.

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência imotivada dela ao

local e na data marcada, caso necessária sua presença, será

entendida como desistência da respectiva prova e implicará no

encerramento da prova pericial.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

JESSICA FONTENELE SALES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000112-19.2024.5.07.0030
RECLAMANTE DOMINE NOGUEIRA BRIGIDO

ADVOGADO ANA CECILIA ROCHA DE LIMA(OAB:
31650/CE)

RECLAMADO EQUILIBRA CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO Daniel Holanda Ibiapina(OAB:
23644/CE)

PERITO RODRIGO MOREIRA BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUILIBRA CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EQUILIBRA

CONSTRUCOES LTDA - ME, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA,

e assim, tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s)

para sua realização.

Perito: RODRIGO MOREIRA BEZERRA

Data e horário da perícia: 22 de março de 2024 (sexta-feira) às

10:30 horas

Local da realização: Parque Eólico - Foz do Rio Choro,

Beberibe-CE(https://maps.app.goo.gl/21RFsmvQXYJ5y8ep7),

conforme Ata de Audiência (IDf25ddf6).

Para maiores detalhes o perito poderá ser contatado pelo

telefone (85)9.9948-1977.

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência imotivada dela ao

local e na data marcada, caso necessária sua presença, será

entendida como desistência da respectiva prova e implicará no

encerramento da prova pericial.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

JESSICA FONTENELE SALES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000132-10.2024.5.07.0030
RECLAMANTE KEDINA ROBERTA SOUSA DE

ARAUJO

ADVOGADO NIELTON LOURENÇO ARAUJO(OAB:
24882/CE)

RECLAMADO PRECO BOM COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO C GOMES AZEVEDO COMERCIAL
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO V & M SERVICOS DE ORGANIZACAO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO MATEUS DE CASTRO AZEVEDO

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

PERITO JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEDINA ROBERTA SOUSA DE ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), KEDINA ROBERTA

SOUSA DE ARAUJO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim,

tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua

realização.

Perito: JOSE CARLOS DA SILVA

Data e horário da perícia: 13/06/2024, às 11:30

Local da realização: Supermercado Bom Preço, Rua Agapito

Cordeiro, 146, Centro, Pentecoste - CE

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência imotivada dela ao

local e na data marcada, caso necessária sua presença, será

entendida como desistência da respectiva prova e implicará no

encerramento da prova pericial.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

JESSICA FONTENELE SALES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000132-10.2024.5.07.0030
RECLAMANTE KEDINA ROBERTA SOUSA DE

ARAUJO

ADVOGADO NIELTON LOURENÇO ARAUJO(OAB:
24882/CE)

RECLAMADO PRECO BOM COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO C GOMES AZEVEDO COMERCIAL
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO V & M SERVICOS DE ORGANIZACAO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO MATEUS DE CASTRO AZEVEDO

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

PERITO JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - V & M SERVICOS DE ORGANIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), V & M SERVICOS

DE ORGANIZACAO LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim,

tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua

realização.

Perito: JOSE CARLOS DA SILVA

Data e horário da perícia: 13/06/2024, às 11:30

Local da realização: Supermercado Bom Preço, Rua Agapito

Cordeiro, 146, Centro, Pentecoste - CE

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência imotivada dela ao

local e na data marcada, caso necessária sua presença, será

entendida como desistência da respectiva prova e implicará no

encerramento da prova pericial.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

JESSICA FONTENELE SALES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000132-10.2024.5.07.0030
RECLAMANTE KEDINA ROBERTA SOUSA DE

ARAUJO

ADVOGADO NIELTON LOURENÇO ARAUJO(OAB:
24882/CE)

RECLAMADO PRECO BOM COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO C GOMES AZEVEDO COMERCIAL
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO V & M SERVICOS DE ORGANIZACAO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO MATEUS DE CASTRO AZEVEDO

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

PERITO JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRECO BOM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PRECO BOM

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA,

e assim, tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s)
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para sua realização.

Perito: JOSE CARLOS DA SILVA

Data e horário da perícia: 13/06/2024, às 11:30

Local da realização: Supermercado Bom Preço, Rua Agapito

Cordeiro, 146, Centro, Pentecoste - CE

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência imotivada dela ao

local e na data marcada, caso necessária sua presença, será

entendida como desistência da respectiva prova e implicará no

encerramento da prova pericial.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

JESSICA FONTENELE SALES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000132-10.2024.5.07.0030
RECLAMANTE KEDINA ROBERTA SOUSA DE

ARAUJO

ADVOGADO NIELTON LOURENÇO ARAUJO(OAB:
24882/CE)

RECLAMADO PRECO BOM COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO C GOMES AZEVEDO COMERCIAL
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO V & M SERVICOS DE ORGANIZACAO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO MATEUS DE CASTRO AZEVEDO

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

PERITO JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C GOMES AZEVEDO COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), C GOMES

AZEVEDO COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da DATA

DA PERÍCIA, e assim, tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e

necessária(s) para sua realização.

Perito: JOSE CARLOS DA SILVA

Data e horário da perícia: 13/06/2024, às 11:30

Local da realização: Supermercado Bom Preço, Rua Agapito

Cordeiro, 146, Centro, Pentecoste - CE

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência imotivada dela ao

local e na data marcada, caso necessária sua presença, será

entendida como desistência da respectiva prova e implicará no

encerramento da prova pericial.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

JESSICA FONTENELE SALES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000132-10.2024.5.07.0030
RECLAMANTE KEDINA ROBERTA SOUSA DE

ARAUJO

ADVOGADO NIELTON LOURENÇO ARAUJO(OAB:
24882/CE)

RECLAMADO PRECO BOM COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO C GOMES AZEVEDO COMERCIAL
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO V & M SERVICOS DE ORGANIZACAO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO MATEUS DE CASTRO AZEVEDO

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

PERITO JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE CASTRO AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MATEUS DE

CASTRO AZEVEDO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim,

tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua

realização.

Perito: JOSE CARLOS DA SILVA

Data e horário da perícia: 13/06/2024, às 11:30

Local da realização: Supermercado Bom Preço, Rua Agapito

Cordeiro, 146, Centro, Pentecoste - CE

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a
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parte que a requereu ciente de que a ausência imotivada dela ao

local e na data marcada, caso necessária sua presença, será

entendida como desistência da respectiva prova e implicará no

encerramento da prova pericial.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

JESSICA FONTENELE SALES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000134-77.2024.5.07.0030
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

RECLAMADO REJUNTAMIX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARGAMASSAS DO
CEARA EIRELI

ADVOGADO ROBERTO LINCOLN DE SOUSA
GOMES JUNIOR(OAB: 329848/SP)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO

PEREIRA DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim,

tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua

realização.

Perito: FREDERICO SERGIO UCHOA FEITOSA

Data e horário da perícia: RUA DR. COSTA ARAUJO, 1210,

BAIRRO DE FÁTIMA (EM FRENTE AS CASAS DO 23 BC, NA

PRAÇA DO RADIO AMADOR) FORTALEZA - CEARÁ - FONE:

32722476 – 38792204 - 38792205

Local da realização: 25 de abril de 2024, às 16:00

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência imotivada dela ao

local e na data marcada, caso necessária sua presença, será

entendida como desistência da respectiva prova e implicará no

encerramento da prova pericial.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

JESSICA FONTENELE SALES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000134-77.2024.5.07.0030
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

RECLAMADO REJUNTAMIX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARGAMASSAS DO
CEARA EIRELI

ADVOGADO ROBERTO LINCOLN DE SOUSA
GOMES JUNIOR(OAB: 329848/SP)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJUNTAMIX INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS
DO CEARA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), REJUNTAMIX

INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS DO CEARA EIRELI,

por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim, tomar(em) a(s)

providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua realização.

Perito: FREDERICO SERGIO UCHOA FEITOSA

Data e horário da perícia: RUA DR. COSTA ARAUJO, 1210,

BAIRRO DE FÁTIMA (EM FRENTE AS CASAS DO 23 BC, NA

PRAÇA DO RADIO AMADOR) FORTALEZA - CEARÁ - FONE:

32722476 – 38792204 - 38792205

Local da realização: 25 de abril de 2024, às 16:00

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência imotivada dela ao

local e na data marcada, caso necessária sua presença, será

entendida como desistência da respectiva prova e implicará no

encerramento da prova pericial.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

JESSICA FONTENELE SALES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000006-57.2024.5.07.0030
RECLAMANTE ROSA HELENA SILVA PINTO

ADVOGADO YURI FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 32023/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES SOCIETARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es),

COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES SOCIETARIAS,

através de seu(sua)(s) advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 10.565,95,

atualizado até 29/02/2024, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em

conta judicial aberta através da pagina principal do PJe no link

"Gerar boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-

JT.

2) cumprir as obrigações de fazer abaixo, tudo conforme sentença

condenatória

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000003-05.2024.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCA VIVIANE MOREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO YURI FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 32023/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES SOCIETARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es),

COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES SOCIETARIAS,

através de seu(sua)(s) advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 9.514,79, atualizado

até 29/02/2024, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em conta judicial

aberta através da pagina principal do PJe no link "Gerar boleto de

depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-JT.

2) cumprir as obrigações de fazer abaixo, tudo conforme sentença

condenatória

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000688-80.2022.5.07.0030
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO Jose Lucio de Sousa(OAB: 9095/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(a): MARCOS HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA

Fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo "DESTINATÁRIO(S)"

notificada(s), por meio de seu(ua) procurador(a), para tomar ciência

do ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar

as providências cabíveis e necessárias.

"6. Juntados os cálculos, intimem-se as partes, por intermédio de

seus procuradores, para, querendo, no prazo comum de 08 (oito)

dias, apresentar impugnação aos cálculos de liquidação sob pena

de preclusão. Devendo as partes, em caso de impugnação, indicar

especificamente os itens e valores objeto da discordância, sob pena

de rejeição liminar da impugnação apresentada."

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000688-80.2022.5.07.0030
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO Jose Lucio de Sousa(OAB: 9095/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(a): INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

Fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo "DESTINATÁRIO(S)"

notificada(s), por meio de seu(ua) procurador(a), para tomar ciência

do ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar

as providências cabíveis e necessárias.

"6. Juntados os cálculos, intimem-se as partes, por intermédio de

seus procuradores, para, querendo, no prazo comum de 08 (oito)

dias, apresentar impugnação aos cálculos de liquidação sob pena

de preclusão. Devendo as partes, em caso de impugnação, indicar

especificamente os itens e valores objeto da discordância, sob pena

de rejeição liminar da impugnação apresentada."

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000846-04.2023.5.07.0030
REQUERENTE GENILSON DA SILVA GOIS

ADVOGADO IGOR OLIVEIRA UCHOA(OAB:
26660/CE)

ADVOGADO MARIO ELOY DA COSTA
FILHO(OAB: 37271/CE)

ADVOGADO EDGARD CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32020/CE)

ADVOGADO THIAGO FONTENELE RODRIGUES
ARAÚJO(OAB: 28220/CE)

REQUERIDO LEAN WAY SOLUTION
CONSULTORIA - EIRELI

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VALENCA
BOUDOUX(OAB: 28791/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAN WAY SOLUTION CONSULTORIA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Destinatário(a): LEAN WAY SOLUTION CONSULTORIA - EIRELI

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" CITADA para,

nos termos da Lei 6.830/80 pagar em 5(cinco) dias, ou garantir

a execução, sob pena de penhora, o montante total referente a

custas processuais de R$ 199,97 e contribuição previdenciária de

R$ 1.226,15 (cálculos disponíveis mediante consulta ao sistema),

atualizado até 13/03/2024, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento. As guias para pagamento poderão ser

geradas no site www.trt7.jus.br na aba "Serviços".

Em sendo necessário, a atualização poderá ser solicitada por meio

do email: varacau@trt7.jus.br
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Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000836-57.2023.5.07.0030
REQUERENTE JOAB SAMPAIO BERTOLDO

ADVOGADO MARIO ELOY DA COSTA
FILHO(OAB: 37271/CE)

ADVOGADO THIAGO FONTENELE RODRIGUES
ARAÚJO(OAB: 28220/CE)

ADVOGADO EDGARD CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32020/CE)

ADVOGADO IGOR OLIVEIRA UCHOA(OAB:
26660/CE)

REQUERIDO LEAN WAY SOLUTION
CONSULTORIA - EIRELI

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VALENCA
BOUDOUX(OAB: 28791/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAN WAY SOLUTION CONSULTORIA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO POSTAL

Destinatário(a): LEAN WAY SOLUTION CONSULTORIA - EIRELI

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" CITADA para,

nos termos da Lei 6.830/80 pagar em 5(cinco) dias, ou garantir

a execução, sob pena de penhora, o montante total referente a

custas processuais de R$ 106,11 e contribuição previdenciária de

R$ 1.336,33 (cálculos disponíveis mediante consulta ao sistema),

atualizado até 13/03/2024, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento. As guias para pagamento poderão ser

geradas no site www.trt7.jus.br na aba "Serviços".

Em sendo necessário, a atualização poderá ser solicitada por meio

do email: varacau@trt7.jus.br

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000294-44.2020.5.07.0030
RECLAMANTE ANTONIO BRAGA CHAVES JUNIOR

ADVOGADO BRYAM WILLIANS ALMEIDA DE
ASSIS(OAB: 34201/CE)

RECLAMADO 3J COMERCIO E SERVICOS DE
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
TELEFONICOS LTDA

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO IGOR DE ALENCAR SALGADO(OAB:
30354/CE)

RECLAMADO REDEFONE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO IGOR DE ALENCAR SALGADO(OAB:
30354/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDEFONE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Destinatário(a): REDEFONE COMERCIO E SERVICOS LTDA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" CITADA para,

nos termos da Lei 6.830/80 pagar em 5(cinco) dias, ou garantir

a execução, sob pena de penhora, o montante total referente a

contribuição previdenciária de R$5.518,62 (cálculos disponíveis

mediante consulta ao sistema), atualizado até 13/03/2024, o qual

deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento. As guias

para pagamento poderão ser geradas no site www.trt7.jus.br na aba

"Serviços".

Em sendo necessário, a atualização poderá ser solicitada por meio

do email: varacau@trt7.jus.br

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000294-44.2020.5.07.0030
RECLAMANTE ANTONIO BRAGA CHAVES JUNIOR

ADVOGADO BRYAM WILLIANS ALMEIDA DE
ASSIS(OAB: 34201/CE)
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RECLAMADO 3J COMERCIO E SERVICOS DE
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
TELEFONICOS LTDA

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO IGOR DE ALENCAR SALGADO(OAB:
30354/CE)

RECLAMADO REDEFONE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO IGOR DE ALENCAR SALGADO(OAB:
30354/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3J COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS TELEFONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Destinatário(a): 3J COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO

DE PRODUTOS TELEFONICOS LTDA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" CITADA para,

nos termos da Lei 6.830/80 pagar em 5(cinco) dias, ou garantir

a execução, sob pena de penhora, o montante total referente a

contribuição previdenciária de R$5.518,62 (cálculos disponíveis

mediante consulta ao sistema), atualizado até 13/03/2024, o qual

deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento. As guias

para pagamento poderão ser geradas no site www.trt7.jus.br na aba

"Serviços".

Em sendo necessário, a atualização poderá ser solicitada por meio

do email: varacau@trt7.jus.br

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000235-17.2024.5.07.0030
REQUERENTE ANCELMO FERREIRA DE MESQUITA

ADVOGADO HERACLITO VIEIRA DE LIMA(OAB:
39132/CE)

REQUERIDO CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Destinatário(a): CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" CITADA para,

nos termos da Lei 6.830/80 pagar em 5(cinco) dias, ou garantir

a execução, sob pena de penhora, o montante total referente as

custas processuais R$ 163,29 e contribuição previdenciária R$

376,56 (cálculos disponíveis mediante consulta ao sistema),

atualizado até 13/03/2024, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento. As guias para pagamento poderão ser

geradas no site www.trt7.jus.br na aba "Serviços".

Em sendo necessário, a atualização poderá ser solicitada por meio

do email: varacau@trt7.jus.br

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000204-94.2024.5.07.0030
REQUERENTE JANAINA FARIAS DOS SANTOS DE

MESQUITA

ADVOGADO EDGARD CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32020/CE)

REQUERIDO LEAN WAY SOLUTION
CONSULTORIA - EIRELI

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VALENCA
BOUDOUX(OAB: 28791/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAN WAY SOLUTION CONSULTORIA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Destinatário(a): LEAN WAY SOLUTION CONSULTORIA - EIRELI

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO" CITADA para,

nos termos da Lei 6.830/80 pagar em 5(cinco) dias, ou garantir

a execução, sob pena de penhora, o montante total referente as
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custas processuais R$ 234,93 e contribuição previdenciária R$

1.311,47 (cálculos disponíveis mediante consulta ao sistema),

atualizado até XX/XX/201X, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento. As guias para pagamento poderão ser

geradas no site www.trt7.jus.br na aba "Serviços".

Em sendo necessário, a atualização poderá ser solicitada por meio

do email: varacau@trt7.jus.br

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001164-65.2015.5.07.0030
RECLAMANTE SAMUEL ESTEVAO NEO

ADVOGADO ODILO MAIA GONDIM NETO(OAB:
6375/CE)

ADVOGADO Sandra Maria Leite Noleto(OAB:
8055/CE)

RECLAMADO BRITAGEM PONTES LTDA - ME

ADVOGADO DYANNA MARIA COSTA
RENDEIRO(OAB: 28701/CE)

RECLAMADO JOSE SERGIO FRANCA AZEVEDO

RECLAMADO MARIA ZELIA AGUIAR FRANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA 4 ZONA DE
FORTALEZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL ESTEVAO NEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(a): SAMUEL ESTEVAO NEO

Fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo "DESTINATÁRIO(S)"

notificada(s), por meio de seu(ua) procurador(a), para tomar ciência

do ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar

as providências cabíveis e necessárias.

"4. Mantendo-se silente (s) o (a) (s) executado (a) (s), notifique-se o

reclamante para indicar seus dados bancários."

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000349-97.2017.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCO CHESMAN DE SOUZA

ADVOGADO PAULO RICARDO GOMES DA
ROCHA(OAB: 31620/CE)

RECLAMADO NELSON ANACLETO DOS SANTOS

RECLAMADO RIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

RECLAMADO SOVAREJO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO LUIS HENRIQUE DOS SANTOS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MOIP - WIRECARD BRAZIL S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYBRAS - GLOBAL B2C
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CHESMAN DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(a): FRANCISCO CHESMAN DE SOUZA

Fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo "DESTINATÁRIO(S)"

notificada(s), por meio de seu(ua) procurador(a), para tomar ciência

do ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar

as providências cabíveis e necessárias.

"Notifique (m) - se o (a) (s) credor (a) (es), através de seu (ua) (s)

procurador (a) (s) para, no prazo de 30 dias, indicar meios

necessários ao prosseguimento da execução, sob pena de deflagrar

-se o prazo previsto no art. 11-A da CLT."

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0270100-76.2006.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCO AZEVEDO DE CASTRO

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

RECLAMADO ANTONIO ASCLEPIOS GONCALVES
MOREIRA - ME

ADVOGADO MONICA MARIA SILVA VIEIRA(OAB:
12546/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO MOISES CASTELO DE
MENDONCA(OAB: 9340/CE)

ADVOGADO MARIA ITLANEIDE PIRES
MENDONÇA(OAB: 20530/CE)

RECLAMADO ANTONIO ASCLEPIOS GONCALVES
MOREIRA

ADVOGADO MOISES CASTELO DE
MENDONCA(OAB: 9340/CE)

ADVOGADO MARIA ITLANEIDE PIRES
MENDONÇA(OAB: 20530/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO AZEVEDO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(a): FRANCISCO AZEVEDO DE CASTRO

Fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo "DESTINATÁRIO(S)"

notificada(s), por meio de seu(ua) procurador(a), para tomar ciência

do ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar

as providências cabíveis e necessárias.

"4. Mantendo-se silente (s) o (a) (s) executado (a) (s), notifique-se o

reclamante para indicar seus dados bancários."

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000492-76.2023.5.07.0030
RECLAMANTE R.R.D.S.

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO H.M.J.

ADVOGADO HUDSON MARQUES JATOBA(OAB:
24587-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.R.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c0b017d.

Processo Nº ATSum-0000492-76.2023.5.07.0030
RECLAMANTE R.R.D.S.

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO H.M.J.

ADVOGADO HUDSON MARQUES JATOBA(OAB:
24587-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.M.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID adf0083.

Processo Nº ETCiv-0000022-11.2024.5.07.0030
EMBARGANTE PRAIA DO FUTURO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

EMBARGADO MOIZIBENE TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO LENIZ SERRA AFFONSO DE
CARVALHO FILHA(OAB: 37263/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAIA DO FUTURO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96dd084

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos de

terceiro ajuizados porPRAIA DO FUTURO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA em face de MOIZIBENE TEIXEIRA

RODRIGUES, para determinar o cancelamento do registro de

indisponibilidade doimóvel de matrícula 23.805 do Cartório de

Registro de Imóveis da 5ª Zona da Comarca de Fortaleza.

Custas pelo embargado, no importe de R$ 44,26 (exegese do art.

789-A, da CLT), dispensadas.

Junte-se cópia da presente sentença na ação originária 0000294-

10.2021.5.07.0030.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000022-11.2024.5.07.0030
EMBARGANTE PRAIA DO FUTURO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

EMBARGADO MOIZIBENE TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO LENIZ SERRA AFFONSO DE
CARVALHO FILHA(OAB: 37263/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MOIZIBENE TEIXEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96dd084

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos de

terceiro ajuizados porPRAIA DO FUTURO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA em face de MOIZIBENE TEIXEIRA

RODRIGUES, para determinar o cancelamento do registro de

indisponibilidade doimóvel de matrícula 23.805 do Cartório de

Registro de Imóveis da 5ª Zona da Comarca de Fortaleza.

Custas pelo embargado, no importe de R$ 44,26 (exegese do art.

789-A, da CLT), dispensadas.

Junte-se cópia da presente sentença na ação originária 0000294-

10.2021.5.07.0030.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000698-90.2023.5.07.0030
RECLAMANTE JOSE CARLOS NERIS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO B&Q ENERGIA LTDA

ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B&Q ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8cedd9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, decide

este juízodeclarar que a inicial é inepta em relação ao pedido

dehoras extras com adicional de 100% aos feriados, extinguindo o

feito sem resolução do mérito em relação ao referido pleito;bem

como julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta

reclamação formulados porJOSE CARLOS NERISpara condenar a

reclamadaB&Q ENERGIA LTDAa pagar à reclamante, nos limites

do pedido:

a)horas extras, acrescidas do adicional de 50%, assim

consideradas as excedentes da oitava diária e quadragésima quarta

semanal, de acordo com a seguinte jornada: escala de 25 dias

seguidos trabalhados por 5 de descanso, das 6h30 às 18h30, com

30 minutos de intervalo; deferem-se os reflexos das horas extras

emaviso, 13º salários, férias, RSR e FGTS + 40%;

b) indenização pela supressão de30 minutos do intervalo

interjornada, por dia trabalhado, sem reflexos, ante sua natureza

indenizatória;

c) domingos em dobro, com reflexos emaviso, 13º salários, férias e

FGTS + 40%.

Para fins de cálculo e anotação da CTPS, serão adotados os

seguintes parâmetros:admissão em10/01/2019 e afastamento em

razão da dispensa sem justa causa em01/05/2022 (data do término

do vínculo em 10/06/2022), com remuneração de acordo com os

contracheques defls. 91/137.

Defere-se à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários em favor do advogado da parte autora na base de 15%

sobre o valor da condenação.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28, § 9º da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada, bem como a retenção do

imposto de renda sobre o total da condenação das verbas de

natureza salarial.

Tudo conforme a fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 2.000,00, sobre o valor

da condenação, no importe de R$ 100.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000698-90.2023.5.07.0030
RECLAMANTE JOSE CARLOS NERIS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO B&Q ENERGIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NERIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8cedd9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, decide

este juízodeclarar que a inicial é inepta em relação ao pedido

dehoras extras com adicional de 100% aos feriados, extinguindo o

feito sem resolução do mérito em relação ao referido pleito;bem

como julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta

reclamação formulados porJOSE CARLOS NERISpara condenar a

reclamadaB&Q ENERGIA LTDAa pagar à reclamante, nos limites

do pedido:

a)horas extras, acrescidas do adicional de 50%, assim

consideradas as excedentes da oitava diária e quadragésima quarta

semanal, de acordo com a seguinte jornada: escala de 25 dias

seguidos trabalhados por 5 de descanso, das 6h30 às 18h30, com

30 minutos de intervalo; deferem-se os reflexos das horas extras

emaviso, 13º salários, férias, RSR e FGTS + 40%;

b) indenização pela supressão de30 minutos do intervalo

interjornada, por dia trabalhado, sem reflexos, ante sua natureza

indenizatória;

c) domingos em dobro, com reflexos emaviso, 13º salários, férias e

FGTS + 40%.

Para fins de cálculo e anotação da CTPS, serão adotados os

seguintes parâmetros:admissão em10/01/2019 e afastamento em

razão da dispensa sem justa causa em01/05/2022 (data do término

do vínculo em 10/06/2022), com remuneração de acordo com os

contracheques defls. 91/137.

Defere-se à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários em favor do advogado da parte autora na base de 15%

sobre o valor da condenação.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28, § 9º da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada, bem como a retenção do

imposto de renda sobre o total da condenação das verbas de

natureza salarial.

Tudo conforme a fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 2.000,00, sobre o valor

da condenação, no importe de R$ 100.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-46.2024.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS BENEVIDES

DE ANDRADE

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff6ae2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000113-04.2024.5.07.0030
RECLAMANTE GLEDNILSON LEANDRO CHAVES

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEDNILSON LEANDRO CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd58f19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000125-18.2024.5.07.0030
RECLAMANTE ALANA DE SOUSA BARROS

ADVOGADO JULIA JENNIFER FERREIRA
ANDRADE(OAB: 51530/CE)

RECLAMADO JORGE EDREY BRAGA COSTA
98573152320

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA DE SOUSA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b85c3e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, decide

este juízoextinguir o feito, sem resolução do mérito, nos termos do

art. 840 §§ 1º e 3º da CLT c/c o Art. 485 § 3º do CPC, em relação

aos pedidosde horas extras, intervalo intrajornada, adicional por

acúmulo de função e intervalo interjornada; bem comojulgar

PARCIALMENTEPROCEDENTES os pedidos formulados

porALANA DE SOUSA BARROSem face deSEU JORGE

GALETERIApara condenar esta a pagar ao reclamante, nos limites

do pedido:

a) salário retido, no importe de R$ 300,00 mensais, em média,

resultando no valor total de R$ 600,00;

b) saldo de salário (18 dias);

c) aviso prévio indenizado (30 dias);

d) férias proporcionais (3/12), acrescidas do terço constitucional;

e)13º salário proporcional (4/12);

f) FGTS de todo o contrato + multa de 40%;

g) multa do art. 477 da CLT;

h)adicional noturno (20%), referente as horas trabalhadas pelo

reclamante das vinte e duas às cinco horas da manhã (observado o

disposto no art. 73, §5º, da CLT), durante todo o vínculo, de acordo

com os dias trabalhados, observada a seguinte jornada:de domingo

a sábado, das 08h às 15h e das 18h até 00h, com folgas às

segundas;

i)pagamento em dobro de um domingo a cada três semanas,

durante todo o contrato;

j)indenização por danos morais, no montante de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais).

Para fins de cálculo e anotação da CTPS, serão adotados os

seguintes parâmetros:admissão em13/10/2023, na função de

cozinheira, e afastamento em18/12/2023 em razão da dispensa

sem justa causa (término do vínculo em 17/01/2024, dada a

projeção do aviso prévio indenizado), e remuneração de

R$1.500,00.

Determina-se à reclamada que proceda às anotações na CTPS da

reclamante, conforme dados acima, sob pena de multa diária de

100,00, limitada a 1.000,00.

Condena-se ainda a reclamada na obrigação de fazer consistente

em devolver o capacete da reclamante, sob pena de multa diária de

R$ 100,00, limitada a R$ 1.000,00.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários em favor do advogado da parte autora de 5% sobre a

condenação.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28, § 9º da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada, bem como a retenção do

imposto de renda sobre o total da condenação das verbas de

natureza salarial.

Tudo conforme a fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 255,49, sobre o valor da

condenação, no importe de R$ 12.774,32.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-46.2024.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS BENEVIDES

DE ANDRADE

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS BENEVIDES DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff6ae2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000113-04.2024.5.07.0030
RECLAMANTE GLEDNILSON LEANDRO CHAVES

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd58f19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001050-27.2022.5.07.0016
RECLAMANTE LUIZ NAZARENO JUNIOR

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO ARX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS DE ACO LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTIANE BANDEIRA DE
ABREU ROCHA(OAB: 33746/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO IGOR MACEDO FACO(OAB:
16470/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DUMMAR FILHO

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO MARTINIANO DOS
SANTOS NETO

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITALI SAÚDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eaf8b62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, decide

este juízo julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por LUIZ NAZARENO JUNIOR para condenar ARX

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO LTDA a pagar ao

reclamante, nos limites do pedido:

a) indenização por danos morais, entendendo cabível e justa a

indenização no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

b) indenização pelos danos materiais, no valor de R$ 158,00 (10%

do valor do salário do obreiro) por mês, no período compreendido

entre a data do acidente, 17/08/2021, e o dia que completaria 75,5

anos (expectativa de vida, segundo o IBGE), a ser paga de uma só

vez, haja vista que o reclamante efetuou pedido neste sentido e não

pode ficar sujeito às leis do mercado ou dependente da solidez

econômico-financeira da reclamada para recebimento do valor que

tem direito.

Deferem-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários em favor do advogado da parte autora de 15% sobre a

condenação.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28, § 9º da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada, bem como a retenção do

imposto de renda sobre o total da condenação das verbas de

natureza salarial.

Tudo conforme a fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 1.809,71, sobre o valor

da condenação, no importe de R$ 90.485,32.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4065
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0001050-27.2022.5.07.0016
RECLAMANTE LUIZ NAZARENO JUNIOR

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO ARX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS DE ACO LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTIANE BANDEIRA DE
ABREU ROCHA(OAB: 33746/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO IGOR MACEDO FACO(OAB:
16470/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DUMMAR FILHO

PERITO ANTONIO BENEVIDES VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO MARTINIANO DOS
SANTOS NETO

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITALI SAÚDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ NAZARENO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eaf8b62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, decide

este juízo julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por LUIZ NAZARENO JUNIOR para condenar ARX

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO LTDA a pagar ao

reclamante, nos limites do pedido:

a) indenização por danos morais, entendendo cabível e justa a

indenização no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

b) indenização pelos danos materiais, no valor de R$ 158,00 (10%

do valor do salário do obreiro) por mês, no período compreendido

entre a data do acidente, 17/08/2021, e o dia que completaria 75,5

anos (expectativa de vida, segundo o IBGE), a ser paga de uma só

vez, haja vista que o reclamante efetuou pedido neste sentido e não

pode ficar sujeito às leis do mercado ou dependente da solidez

econômico-financeira da reclamada para recebimento do valor que

tem direito.

Deferem-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários em favor do advogado da parte autora de 15% sobre a

condenação.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28, § 9º da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada, bem como a retenção do

imposto de renda sobre o total da condenação das verbas de

natureza salarial.

Tudo conforme a fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 1.809,71, sobre o valor

da condenação, no importe de R$ 90.485,32.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000008-27.2024.5.07.0030
RECLAMANTE JUAN GUSTAVO INOSTROZA

MARQUEZ

ADVOGADO FELIPE DE SOUSA MOTA(OAB:
51017/CE)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS
HORTA(OAB: 16230-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN GUSTAVO INOSTROZA MARQUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b57c52

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JESSICA FONTENELE

SALES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Determino seja a audiência designada para 10/04/2024 10:25

realizada de forma híbrida, facultando-se às partes comparecer à

sessão de forma presencial ou por meio da plataforma Zoom.

ATENÇÃO: A tolerância a ser observada será de cinco minutos.

O acesso à sala de audiências telepresencial dar-se-á por meio

d o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89139980863?pwd=TDNVZzhxdVJzSXN2UXVoeFdk

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4066
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

clRlQT09

ID reunião: 891 3998 0863

Senha de acesso: 941731

Para acionar seu áudio, clique no LADO ESQUERDO INFERIOR

(MICROFONE): "CONECTAR ÁUDIO", em seguida, escolha

"DADOS DA REDE WI-FI OU MÓVEL" (PRIMEIRA OPÇÃO)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência por meio de computador,

devendo a parte apenas escolher a opção "INGRESSE EM SEU

NAVEGADOR/Join from Your Browser", na parte inferior da tela,

preenchendo, depois, seu nome e sobrenome no campo específico;

todavia sendo necessário, para participação através de telefone

celular, baixar com antecedência o aplicativo ZOOM Cloud

Meetings, cabendo aos patronos a responsabilidade pelo envio de

link e demais orientações às partes acerca do uso do aplicativo

antes da audiência.

Caso seja utilizado o computador, ele deverá estar equipado com

microfone e webcam, os quais devem estar devidamente

configurados e acessíveis. Já no caso de utilização de aplicativo

para smartphone, é suficiente efetuar o download da ferramenta e

estarem funcionando a câmera e o microfone do próprio aparelho.

Dou a este despacho força de NOTIFICAÇÃO.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000008-27.2024.5.07.0030
RECLAMANTE JUAN GUSTAVO INOSTROZA

MARQUEZ

ADVOGADO FELIPE DE SOUSA MOTA(OAB:
51017/CE)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS
HORTA(OAB: 16230-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b57c52

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JESSICA FONTENELE

SALES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Determino seja a audiência designada para 10/04/2024 10:25

realizada de forma híbrida, facultando-se às partes comparecer à

sessão de forma presencial ou por meio da plataforma Zoom.

ATENÇÃO: A tolerância a ser observada será de cinco minutos.

O acesso à sala de audiências telepresencial dar-se-á por meio

d o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89139980863?pwd=TDNVZzhxdVJzSXN2UXVoeFdk

clRlQT09

ID reunião: 891 3998 0863

Senha de acesso: 941731

Para acionar seu áudio, clique no LADO ESQUERDO INFERIOR

(MICROFONE): "CONECTAR ÁUDIO", em seguida, escolha

"DADOS DA REDE WI-FI OU MÓVEL" (PRIMEIRA OPÇÃO)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência por meio de computador,

devendo a parte apenas escolher a opção "INGRESSE EM SEU

NAVEGADOR/Join from Your Browser", na parte inferior da tela,

preenchendo, depois, seu nome e sobrenome no campo específico;

todavia sendo necessário, para participação através de telefone

celular, baixar com antecedência o aplicativo ZOOM Cloud

Meetings, cabendo aos patronos a responsabilidade pelo envio de

link e demais orientações às partes acerca do uso do aplicativo

antes da audiência.

Caso seja utilizado o computador, ele deverá estar equipado com

microfone e webcam, os quais devem estar devidamente

configurados e acessíveis. Já no caso de utilização de aplicativo

para smartphone, é suficiente efetuar o download da ferramenta e

estarem funcionando a câmera e o microfone do próprio aparelho.

Dou a este despacho força de NOTIFICAÇÃO.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000102-09.2023.5.07.0030
RECLAMANTE RAQUEL RIBEIRO PINHO

ADVOGADO Jose Lucio de Sousa(OAB: 9095/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4067
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL RIBEIRO PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07c58a7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que A 2ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por

unanimidade,conhecer do recurso ordinário da reclamante e dar-lhe

parcial provimento para reconhecer o vínculo empregatício entre a

autora e a primeira reclamada INGETI durante o período de

01.04.2019 a 02.02.2021, considerando a projeção do aviso prévio,

na função de merendeira, condenando-se a primeira reclamada a:

aviso prévio 33 dias; férias vencidas simples do período 2019/2020

e férias proporcionais 2020/2021, ambas acrescidas de 1/3; 13º

salário integral 2020, 13º salário proporcionais 2019 (9/12) e 2021

(1/12), FGTS de todo o contrato, acrescido da multa de 40%, e

multa do art. 477, §8º, da CLT; condena-se, outrossim, o INGETI ao

pagamento das diferenças salariais devidas, considerando a

evolução do salário mínimo no período, durante os anos de 2019,

2020 e 2021; atualização monetária e juros de mora consoante os

parâmetros fixados pelo STF no julgamento das ADCs de nºs 58 e

59 e ADIs de nºs 5867 e 6021. Condena-se, ainda, o Município de

Caucaia a responder, de forma solidária, aos créditos ora

reconhecidos. Honorários advocatícios sucumbenciais à base de

15% do valor da condenação pela parte reclamada, e 15% sobre os

pedidos julgados improcedentes pela parte reclamante, ficando o

crédito desses honorários devidos pela beneficiária da gratuidade

judiciária (autora) sob condição suspensiva de exigibilidade, no

prazo e forma discriminados no art. 791-A, § 4.º, da CLT,

descabendo ainda a compensação de honorários, a teor do art. 791-

A, § 3.º, da CLT. Contribuições previdenciárias e imposto de renda,

na forma da lei. Custas processuais a cargo da reclamada, no

importe de R$1.000,00, calculadas sobre o valor de R$ 50.000,00,

ora arbitrado à condenação, conforme acórdão #id:6066b58.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, Bernegáyvel S Januário Sá,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o acima certificado, e considerando o reconhecimento de

vínculo de emprego entre a reclamante e a primeira reclamada.

1. Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 05 dias,

entregar a CTPS na Secretaria da Vara.

Consigne-se que caso o(a) reclamante não apresente o documento

em secretaria no prazo acima estipulado será dado seguimento ao

feito, sem prejuízo do direito do(a) reclamante de, posteriormente,

indicando o número deste processo, comparecer em Secretaria com

sua CTPS para requerer assinatura do período laboral reconhecido

em sentença.

2. Apresentada a CTPS, notifique-se a primeira reclamada -

INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,

TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI - para, no prazo de 05 dias,

comparecer à Secretaria da Vara para que proceda a

anotação/retificação da CTPS conforme parâmetros definidos no

acórdão #id:6066b58.

3. Expirado o prazo acima, sem manifestação da parte reclamada,

promova a Secretaria as devidas anotações na CTPS da parte

reclamante, após, notifique-se o(a) reclamante para retirada de sua

CTPS.

4. Cumpridos os expedientes anteriores, encaminhem-se os autos à

contadoria para elaboração dos cálculos de liquidação do feito.

5. Juntados os cálculos, intimem-se as partes, por intermédio de

seus procuradores, para, querendo, no prazo comum de 08 (oito)

dias, apresentar impugnação aos cálculos de liquidação sob pena

de preclusão. Devendo as partes, em caso de impugnação, indicar

especificamente os itens e valores objeto da discordância, sob pena

de rejeição liminar da impugnação apresentada.

6. Decorrido o prazo das partes:

6.1. Apresentada impugnação por qualquer das partes, intime-se a

parte contrária para se manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, em

seguida, com ou sem manifestação, façam-se os autos conclusos

para julgamento da impugnação aos cálculos.

6.2. Sem manifestação, façam os autos conclusos para decisão,

visando à homologação dos cálculos e prosseguimento do feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000537-17.2022.5.07.0030
RECLAMANTE J.N.C.B.

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

RECLAMADO S.C.D.S.I.E.S.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4068
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.N.C.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 131ddca.

Processo Nº ATOrd-0000537-17.2022.5.07.0030
RECLAMANTE J.N.C.B.

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

RECLAMADO S.C.D.S.I.E.S.S.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

  - S.C.D.S.I.E.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 131ddca.

Processo Nº ATOrd-0000501-72.2022.5.07.0030
RECLAMANTE MARIA IDENI COSTA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

ADVOGADO ALINE MARIA TAVEIRA DOS
SANTOS TEIXEIRA(OAB: 46937/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f0fc0b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que os autos retornaram da(s)

instância(s) superior(es) sem modificação do julgado.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, Bernegáyvel S Januário Sá,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado do feito e a total improcedência

dos pedidos do(a) reclamante, nos termos da sentença proferida

nos autos, dou por satisfeita a prestação jurisdicional requerida,

nada mais havendo a deliberar, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

Notifiquem-se as partes para mera ciência.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000609-67.2023.5.07.0030
REQUERENTE RICARDO FERREIRA GONDIM

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERREIRA GONDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6571936

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a consulta SISBAJUD

integralizou o montante exequendo, certidão de c3d73d9.

Nesta data, 15/03/2024, eu, ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA,

Diretor de Secretaria, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Converto em penhora o (s) valor (es) bloqueado (s);

2. Dou força de NOTIFICAÇÃO ao presente despacho para (o) (a)

(s) executado (a) (s), querendo, GARANTIDA A EXECUÇÃO,

apresentar (em) embargos no prazo legal, sob pena de preclusão e

liberação do (s) valor (es) em favor do (a) (s) exequente (s);

3. Havendo apresentação de embargos, voltem-me conclusos os

presentes autos;

4. Mantendo-se silente(s) o (a) (s) executado (s) (a) (s), SOBRESTE

-SE O FEITO ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4069
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

PRINCIPAL 0000259-16.2022.5.07.0030.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000517-26.2022.5.07.0030
RECLAMANTE JAFESSON RENATO DE SOUSA

FERREIRA

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO METON MAIA LOBO FARIAS(OAB:
19738/CE)

RECLAMADO CARLOS WERMESON DE CASTRO
NUNES

ADVOGADO GIOVAN AGOSTINHO DE ANDRADE
BEZERRA(OAB: 36024/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAFESSON RENATO DE SOUSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e59cd0a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que A 1ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO DECIDIU, por

unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário interposto por

patrono que não detém representação da parte, conforme acórdão

#id:4d7558b.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, Bernegáyvel S Januário Sá,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o acima certificado, e considerando que não houve juntada de

procuração aos autos por parte dos patronos do reclamante,

notifique-se o reclamante pelos patronos cadastrados nos autoa

para, no prazo de 15 dias, regularizar sua representação

processual, sob pena de todos o(s) ato(s) praticado(s) pelo

procurador (sem poderes de representação) ser(em) considerado(s)

ineficaz(es) para todos os efeitos processuais (CPC, art. 104),

inclusive a petição inicial e documentos anexos.

Vencido o prazo, retornem os autos conclusos para prosseguimento

do feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000233-47.2024.5.07.0030
RECLAMANTE ISABELE FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO ITALO GONCALVES LOPES
MONTEIRO(OAB: 47822/CE)

RECLAMADO J. P. CAMILO DOS SANTOS
SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELE FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed6138c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante apresentou

emenda à inicial em ID 576a4be, fazendo juntada da petição inicial

correta.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JESSICA FONTENELE

SALES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluam-se os presentes autos em pauta para realização de

audiência PRESENCIAL UNA em 15/04/2024 08:30, a se realizar

na Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Caucaia (Av.

Contorno Sul, S/N, Planalto Caucaia, Caucaia - CE).

Deverá ser apresentada a defesa da reclamada, sob pena de

revelia, e produção de todas as provas, inclusive depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. Haverá também a oitiva das

testemunhas das partes, sob pena de encerramento da prova.

A ausência injustificada da parte reclamante importará em

arquivamento definitivo dos autos.

Notifique-se a parte reclamada via Oficial de Justiça.

Dou a este despacho força de NOTIFICAÇÃO.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000299-27.2024.5.07.0030
RECLAMANTE LEONARA ALBUQUERQUE COSTA

ADVOGADO NATANAEL ROCHA
DOMINGOS(OAB: 42800/CE)

RECLAMADO PALHOCA BEER AND GRILL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARA ALBUQUERQUE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2597357

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JESSICA FONTENELE

SALES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluam-se os presentes autos em pauta para realização de

audiência PRESENCIAL UNA em 08/05/2024 08:40, a se realizar

na Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Caucaia (Av.

Contorno Sul, S/N, Planalto Caucaia, Caucaia - CE).

Deverá ser apresentada a defesa da reclamada, sob pena de

revelia, e produção de todas as provas, inclusive depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

Haverá também a oitiva das testemunhas das partes, sob pena de

encerramento da prova.

A ausência injustificada da parte reclamante importará em

arquivamento definitivo dos autos.

Notifique-se a parte reclamada via Oficial de Justiça.

Dou a este despacho força de NOTIFICAÇÃO.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000501-72.2022.5.07.0030
RECLAMANTE MARIA IDENI COSTA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

ADVOGADO ALINE MARIA TAVEIRA DOS
SANTOS TEIXEIRA(OAB: 46937/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IDENI COSTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f0fc0b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que os autos retornaram da(s)

instância(s) superior(es) sem modificação do julgado.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, Bernegáyvel S Januário Sá,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado do feito e a total improcedência

dos pedidos do(a) reclamante, nos termos da sentença proferida

nos autos, dou por satisfeita a prestação jurisdicional requerida,

nada mais havendo a deliberar, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

Notifiquem-se as partes para mera ciência.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000459-86.2023.5.07.0030
RECLAMANTE PABLO BEZERRA BATISTA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE
FEITOSA(OAB: 31520/CE)

RECLAMADO COMERCIAL DE MIUDEZAS
FREITAS LTDA

ADVOGADO CELSO RICARDO FREDERICO
BALDAN(OAB: 15642/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE MIUDEZAS FREITAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66df90b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que A 1ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO DECIDIU, por

unanimidade, conhecer e dar parcial provimento ao recurso da

reclamada, a fim de condenar a parte reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios ao advogado da parte contrária, no

percentual de 15%, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade, conforme acórdão #id:9c339cd.

Certifico, ainda, que o juízo encontra-se garantido, em face do

depósito recursal realizado pela parte reclamada (#id:1cf7631) e

recolhimento das custas processuais (#id:e2e239b).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, Bernegáyvel S Januário Sá,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Expeça-se alvará para quitação dos créditos do(a) autor(a) e

honorários advocatícios, bem como para recolhimento das

contribuições previdenciárias; dados bancários informados no

#id:a1ae7d5, notificando-se o interessado.

2. Em seguida, expeça-se alvará para liberação do saldo da conta

vinculada do FGTS do reclamante; bem como ofício para, uma vez

preenchidos os requisitos legais, habilitação do(a) autor(a) no

Seguro Desemprego.

3. Após, apure-se o valor dos honorários devidos ao patrono do

reclamado, consoante acórdão #id:9c339cd, observada a

condição suspensiva de exigibilidade.

4. Por fim, retornem os autos conclusos para que seja determinada

a retificação necessária na CTPS do obreiro, conforme previsto na

sentença #id:cd61b4b.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000609-67.2023.5.07.0030
REQUERENTE RICARDO FERREIRA GONDIM

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6571936

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a consulta SISBAJUD

integralizou o montante exequendo, certidão de c3d73d9.

Nesta data, 15/03/2024, eu, ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA,

Diretor de Secretaria, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Converto em penhora o (s) valor (es) bloqueado (s);

2. Dou força de NOTIFICAÇÃO ao presente despacho para (o) (a)

(s) executado (a) (s), querendo, GARANTIDA A EXECUÇÃO,

apresentar (em) embargos no prazo legal, sob pena de preclusão e

liberação do (s) valor (es) em favor do (a) (s) exequente (s);

3. Havendo apresentação de embargos, voltem-me conclusos os

presentes autos;

4. Mantendo-se silente(s) o (a) (s) executado (s) (a) (s), SOBRESTE

-SE O FEITO ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO

PRINCIPAL 0000259-16.2022.5.07.0030.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000459-86.2023.5.07.0030
RECLAMANTE PABLO BEZERRA BATISTA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE
FEITOSA(OAB: 31520/CE)

RECLAMADO COMERCIAL DE MIUDEZAS
FREITAS LTDA

ADVOGADO CELSO RICARDO FREDERICO
BALDAN(OAB: 15642/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO BEZERRA BATISTA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66df90b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que A 1ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO DECIDIU, por

unanimidade, conhecer e dar parcial provimento ao recurso da

reclamada, a fim de condenar a parte reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios ao advogado da parte contrária, no

percentual de 15%, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade, conforme acórdão #id:9c339cd.

Certifico, ainda, que o juízo encontra-se garantido, em face do

depósito recursal realizado pela parte reclamada (#id:1cf7631) e

recolhimento das custas processuais (#id:e2e239b).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, Bernegáyvel S Januário Sá,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Expeça-se alvará para quitação dos créditos do(a) autor(a) e

honorários advocatícios, bem como para recolhimento das

contribuições previdenciárias; dados bancários informados no

#id:a1ae7d5, notificando-se o interessado.

2. Em seguida, expeça-se alvará para liberação do saldo da conta

vinculada do FGTS do reclamante; bem como ofício para, uma vez

preenchidos os requisitos legais, habilitação do(a) autor(a) no

Seguro Desemprego.

3. Após, apure-se o valor dos honorários devidos ao patrono do

reclamado, consoante acórdão #id:9c339cd, observada a

condição suspensiva de exigibilidade.

4. Por fim, retornem os autos conclusos para que seja determinada

a retificação necessária na CTPS do obreiro, conforme previsto na

sentença #id:cd61b4b.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000744-16.2022.5.07.0030
RECLAMANTE FERNANDO FERREIRA DE MOURA

ADVOGADO RAYSA MORGANNA FERNANDES
BEZERRA(OAB: 30895/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FERREIRA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8bc323

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que os autos retornaram da instância

superior sem modificação da sentença prolatada

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, Bernegáyvel S Januário Sá,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 05 dias,

entregar a CTPS na Secretaria da Vara.

Consigne-se que caso o(a) reclamante não apresente o documento

em secretaria no prazo acima estipulado será dado seguimento ao

feito, sem prejuízo do direito do(a) reclamante de, posteriormente,

indicando o número deste processo, comparecer em Secretaria com

sua CTPS para requerer assinatura do período laboral reconhecido

em sentença.

2. Apresentada a CTPS, notifique-se a primeira reclamada -

INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,

TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI - para, no prazo de 05 dias,

comparecer à Secretaria da Vara para que proceda a

anotação/retificação da CTPS conforme parâmetros definidos na

sentença #id:e356db9, sob pena de multa diária de R$ 100,00,

limitada a R$ 1.000,00, conforme estabelecido em sentença.

3. Expirado o prazo acima, sem manifestação da parte reclamada,

promova a Secretaria as devidas anotações na CTPS da parte

reclamante, após, notifique-se o(a) reclamante para retirada de sua

CTPS.

4. Em seguida, expeça-se ofício para, uma vez preenchidos os

requisitos legais, habilitação do(a) autor(a) no Seguro Desemprego.

5. Cumpridos os expedientes anteriores, retornem os autos

conclusos para prosseguimento do feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000316-73.2018.5.07.0030
RECLAMANTE MARIA BEATRIZ OLIVEIRA

ADVOGADO LAIS MARTINS BANDEIRA(OAB:
38831/CE)

ADVOGADO WLADEMYR DE SALES BASTOS
MIRANDA MOTA(OAB: 30531/CE)

RECLAMADO DIEGO DANIEL VIEIRA TORQUATO

RECLAMADO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
ICARAI LTDA. - ME

RECLAMADO FRANCISCO GILSON AQUINO
PEREIRA

DEPOSITÁRIO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BEATRIZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b78788

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a consulta SISBAJUD restou

parcialmente frutífera R$1.258,63, certidão de #id:ee41164 .

Nesta data, 15/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Converto em penhora o (s) valor (es) bloqueado (s);

2. Notifique - se o (a) (s) reclamado FRANCISCO GILSON AQUINO

PEREIRA CPF 766.663.953-87, POR EDITAL, do (s) valor (es)

bloqueado (s) para, querendo, COMPLEMENTAR O MONTANTE

EXEQUENDO e, se GARANTIDA A EXECUÇÃO, apresentar

embargos no prazo legal, sob pena de preclusão e liberação do (s)

valor (es) em favor do (a) (s) exequente (s);

3. Havendo apresentação de embargos, voltem-me conclusos os

presentes autos;

4. Mantendo-se silente (s) o (a) (s) executado (a) (s), expeça-se

alvará em favor da parte reclamante, DADOS BANCÁRIOS DO

RECLAMANTE EM #id:47113e3 .

6. Ato contínuo, após a comprovação nos autos do (s)

recolhimento (s)/levantamento (s) do item anterior, atualizem-se

os valores da execução.

7. Por fim, prossiga-se na execução com renovação da consulta

SISBAJUDna modalidade teimosinha e em seguida Renajud.

Expedientes necessários.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000504-27.2022.5.07.0030
RECLAMANTE ANTONIA TATIANA CLEMENTE DA

SILVA

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b34097f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que os autos retornaram da(s)

instância(s) superior(es) sem modificação do julgado.

Certifico, ainda, que os autos transitaram em julgado em

12/03/2024.

Certifico, por fim, que conforme certidão #id:f766c3e a reclamante

realizou o depósito de sua CTPS na secretaria da vara.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, Bernegáyvel S Januário Sá,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Notifique-se a primeira reclamada - INSTITUTO NACIONAL DE

GESTAO. EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI -

para, no prazo de 05 dias, comparecer à Secretaria da Vara para

que proceda a anotação/retificação da CTPS conforme parâmetros

definidos na sentença #id:d441f04, sob pena de multa diária de R$

100,00, limitada a R$ 1.000,00, conforme estabelecido em

sentença.

2. Expirado o prazo acima, sem manifestação da parte reclamada,

promova a Secretaria as devidas anotações na CTPS da parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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reclamante, após, notifique-se o(a) reclamante para retirada de sua

CTPS.

3. Em seguida, expeça-se ofício para, uma vez preenchidos os

requisitos legais, habilitação do(a) autor(a) no Seguro Desemprego.

4. Cumpridos os expedientes anteriores, retornem os autos

conclusos para prosseguimento do feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000354-46.2022.5.07.0030
RECLAMANTE DIANA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO CDC CUMBUCO RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO Ricardo Augusto Lima Araujo(OAB:
14775/CE)

TESTEMUNHA ANTONIA JESSICA XAVIER PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a00fa5

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que A 1ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO DECIDIU, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento para: a) acrescer à condenação o pagamento de

4 horas extras semanais, com os reflexos legais, acrescido do

adicional legal de 50%, durante todo o pacto laboral, com exceção

dos períodos em que a reclamante esteve em gozo de auxílio-

doença previdenciário; b) reconhecer como data de saída a ser

anotada na CTPS o dia 26/02/2022, conforme acórdão #id:927a870.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, Bernegáyvel S Januário Sá,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o acima certificado:

1. Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 05 dias,

entregar a CTPS na Secretaria da Vara.

Consigne-se que caso o(a) reclamante não apresente o documento

em secretaria no prazo acima estipulado será dado seguimento ao

feito, sem prejuízo do direito do(a) reclamante de, posteriormente,

indicando o número deste processo, comparecer em Secretaria com

sua CTPS para requerer assinatura do período laboral reconhecido

em sentença.

2. Apresentada a CTPS, notifique-se a parte reclamada para, no

prazo de 05 dias, comparecer à Secretaria da Vara para que

proceda a retificação da retificação da CTPS para que conste como

data de saída 26/02/2022, consoante acórdão #id:927a870.

3. Expirado o prazo acima, sem manifestação da parte reclamada,

promova a Secretaria as devidas anotações na CTPS da parte

reclamante, após, notifique-se o(a) reclamante para retirada de sua

CTPS.

4. Ato contínuo, expeça-se ofício ao Ministério Público para de

apuração de possível ilícito penal, conforme determinado na

sentença #id:3bc5c27.

5. Cumpridos os expedientes anteriores, encaminhem-se os autos à

contadoria para elaboração dos cálculos de liquidação do feito.

6. Juntados os cálculos, intimem-se as partes, por intermédio de

seus procuradores, para, querendo, no prazo comum de 08 (oito)

dias, apresentar impugnação aos cálculos de liquidação sob pena

de preclusão. Devendo as partes, em caso de impugnação, indicar

especificamente os itens e valores objeto da discordância, sob pena

de rejeição liminar da impugnação apresentada.

7. Decorrido o prazo das partes:

7.1. Apresentada impugnação por qualquer das partes, intime-se a

parte contrária para se manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, em

seguida, com ou sem manifestação, façam-se os autos conclusos

para julgamento da impugnação aos cálculos.

7.2. Sem manifestação, façam os autos conclusos para decisão,

visando à homologação dos cálculos e prosseguimento do feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001065-32.2014.5.07.0030
RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO FRANCISCO GLEISON COELHO
FREIRE BRAGA

RECLAMADO FRANCISCO GLEISON COELHO
FREIRE BRAGA 29773990893

ADVOGADO MANOEL PEREIRA DE SOUSA
MARINHO(OAB: 18059/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Tribunal de Contas da União - TCU.

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4075
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

  - FABIO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99d6e05

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, eu, BRUNA KELLY SAMPAIO AQUILES, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que todos os meios coercitivos restaram infrutíferos,

notifique-se o(a) credor(a), através de seu(ua) procurador(a) para,

no prazo de 15 dias, requerer o que entender de direito, tendo em

vista o disposto no art. 878 da CLT, sob pena de deflagrar-se o

prazo previsto no art. 11-A da CLT.

Mantendo-se silente a parte exequente quanto à notificação supra,

certifiquem-se e remetam-se os autos ao arquivo provisório e

aguarde-se o decurso do prazo previsto no art. 11-A da CLT (2

anos), referente à prescrição intercorrente.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000437-33.2020.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCA MARIA RODRIGUES

VASCONCELOS

ADVOGADO MAIKON WANDERSON MARQUES
BARRETO(OAB: 28239/CE)

RECLAMADO QUALITY SISTEMA DE ENSINO
LTDA

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE RODRIGUES
ALMEIDA(OAB: 16408/CE)

RECLAMADO COLEGIO EUSEBIO DE SOUZA LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MARIA RODRIGUES VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e4cebb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, eu, BRUNA KELLY SAMPAIO AQUILES, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que a diligência por oficial de justiça restou

infrutífero, notifique-se o(a) credor(a), através de seu(ua)

procurador(a) para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender de

direito, tendo em vista o disposto no art. 878 da CLT, sob pena de

deflagrar-se o prazo previsto no art. 11-A da CLT.

Mantendo-se silente a parte exequente quanto à notificação supra,

certifiquem-se e remetam-se os autos ao arquivo provisório e

aguarde-se o decurso do prazo previsto no art. 11-A da CLT (2

anos), referente à prescrição intercorrente.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000372-72.2019.5.07.0030
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS IND.DA CONSTR.DE ESTRADA,
PA

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO ANA HADASSA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 29508/CE)

ADVOGADO LÍVIA MARIA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 25183/CE)

RECLAMADO SOCORPENA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANTONIO GLAUCO FONSECA MOTA
FILHO(OAB: 31154/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIO PRIVATIVO DE REGISTRO
DE IMOVEIS DA COMARCA DE
CAUCAIA

DEPOSITÁRIO HENRIQUE JOSE MARTINS DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND.DA
CONSTR.DE ESTRADA, PA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4076
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2712fa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando-se o teor das petições de ID 27da283, ff8b231,

ff8b231 e adc6bb6, homologo o acordo firmado entre os

reclamantes ANTONIO DJACI NASCIMENTO DA SILVA, CPF Nº

045.543.013-62, FABIANO SARAIVA LIMA, CPF Nº 969.506.923-

15, FERNANDO BARBOSA DE SOUSA, CPF Nº 037.775.823-01,

FRANCISCO AIRTON SOARES LIMA, CPF Nº 162.818.613-53 e o

reclamado SOCORPENA CONSTRUCOES LTDA, por representar

a vontade das partes envolvidas, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Presume-se a quitação dos valores devidos à parte reclamante caso

esta não peticione informando o não pagamento no prazo de 10

(dez) dias após o vencimento da última parcela do acordo.

Eventual descumprimento deste acordo, ensejará sua execução

imediata, com a adoção das providências judiciais inerentes, dentre

as quais a utilização dos convênios SISBAJUD, RENAJUD,

INFOJUD, bem como a inclusão do devedor no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), na Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens (CNIB) e no sistema SERASAJUD, além

da expedição de mandado de penhora e avaliação,

INDEPENDENTEMENTE DE CITAÇÃO OU NOTIFICAÇÃO, em

face da(s) executada(s).

Fica a parte Reclamada obrigada a comprovar nos autos, no

prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento da última parcela, o

recolhimento das custas processuais e das contribuições

previdenciárias, sob pena de início imediato da execução;

cujos montantes serão indicados em planilha de cálculos a ser

confeccionada pela Contadoria deste Juízo,em conformidade

com a OJ 376 da SDI1 do TST, constituindo-se os valores

apurados como parte integrante da presente decisão

homologatória.

Após a comprovação ou presunção de quitação da verba devida à

parte reclamante, bem como a realização dos recolhimentos fiscais

e previdenciários, sobre os quais a PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47/2023 trata da dispensa de atuação da União

Federal em casos como o presente, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Notifiquem-se as partes, para ciência desta decisão.

1. Remetam-se os autos ao Setor de Cálculos, para apuração dos

valores devidos a título de custas processuais e contribuição

previdenciária.

2. Apurados os valores, notifique-se a parte executada.

3. Prossiga-se na execução quanto aos demais substituídos.

Expedientes necessários.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000348-39.2022.5.07.0030
RECLAMANTE ADEMIR ANTONIO TEIXEIRA

SOARES

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR ANTONIO TEIXEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0552868

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a tentativa de bloqueio de

valores na (s) conta (s) do executado INSTITUTO NACIONAL DE

GESTAO. EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

CNPJ: 10.438.451/0001-69, via sistema SISBAJUD, restou

infrutífera, retornando a seguinte resposta: Réu/executado sem

saldo positivo no CNPJ informado.

Certifico, para os devidos fins, que procedi a inclusão do executado

I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D E  G E S T A O .  E D U C A C A O ,

TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI CNPJ: 10.438.451/0001-69

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT.

Nesta data, 18/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a primeira reclamada INSTITUTO NACIONAL

DE GESTAO. EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

figura como executada em diversos processos em trâmite neste

juízo;

Considerando que nos autos dos processos 0000273-

34.2021.5.07.0030 e 0000387-70.2021.5.07.0030, em que a

primeira reclamada figura como executada, e todas as diligências

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4077
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

executórias realizadas com utilização das ferramentas disponíveis

por este juízo (SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e CNIB) restaram

infrutíferas;

Considerando, ainda, a natureza alimentar dos créditos em

execução e os princípios da efetividade da execução e da razoável

duração do processo:

Determino:

1. Chamo o feito à ordem para que, inclua-se a primeira executada

no SERASA, via SERASAJUD.

Abstendo-se a Secretaria de realizar buscas através das

ferramentas RENAJUD, INFOJUD e CNIB em face da primeira

reclamada, ante a ineficiência das diligências, conforme acima

explicitado.

2. Ato contínuo, redirecione-se à execução em face do MUNICÍPIO

DE CAUCAIA, responsável subsidiário, citando o ente reclamado

para, querendo, no prazo de 30 dias, opor Embargos à Execução

(CPC, Art. 535).

3. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, autos conclusos

para prosseguimento do feito.

Expedientes necessários.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000372-72.2019.5.07.0030
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS IND.DA CONSTR.DE ESTRADA,
PA

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO ANA HADASSA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 29508/CE)

ADVOGADO LÍVIA MARIA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 25183/CE)

RECLAMADO SOCORPENA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANTONIO GLAUCO FONSECA MOTA
FILHO(OAB: 31154/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIO PRIVATIVO DE REGISTRO
DE IMOVEIS DA COMARCA DE
CAUCAIA

DEPOSITÁRIO HENRIQUE JOSE MARTINS DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCORPENA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2712fa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando-se o teor das petições de ID 27da283, ff8b231,

ff8b231 e adc6bb6, homologo o acordo firmado entre os

reclamantes ANTONIO DJACI NASCIMENTO DA SILVA, CPF Nº

045.543.013-62, FABIANO SARAIVA LIMA, CPF Nº 969.506.923-

15, FERNANDO BARBOSA DE SOUSA, CPF Nº 037.775.823-01,

FRANCISCO AIRTON SOARES LIMA, CPF Nº 162.818.613-53 e o

reclamado SOCORPENA CONSTRUCOES LTDA, por representar

a vontade das partes envolvidas, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Presume-se a quitação dos valores devidos à parte reclamante caso

esta não peticione informando o não pagamento no prazo de 10

(dez) dias após o vencimento da última parcela do acordo.

Eventual descumprimento deste acordo, ensejará sua execução

imediata, com a adoção das providências judiciais inerentes, dentre

as quais a utilização dos convênios SISBAJUD, RENAJUD,

INFOJUD, bem como a inclusão do devedor no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), na Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens (CNIB) e no sistema SERASAJUD, além

da expedição de mandado de penhora e avaliação,

INDEPENDENTEMENTE DE CITAÇÃO OU NOTIFICAÇÃO, em

face da(s) executada(s).

Fica a parte Reclamada obrigada a comprovar nos autos, no

prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento da última parcela, o

recolhimento das custas processuais e das contribuições

previdenciárias, sob pena de início imediato da execução;

cujos montantes serão indicados em planilha de cálculos a ser

confeccionada pela Contadoria deste Juízo,em conformidade

com a OJ 376 da SDI1 do TST, constituindo-se os valores

apurados como parte integrante da presente decisão

homologatória.

Após a comprovação ou presunção de quitação da verba devida à

parte reclamante, bem como a realização dos recolhimentos fiscais

e previdenciários, sobre os quais a PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47/2023 trata da dispensa de atuação da União

Federal em casos como o presente, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Notifiquem-se as partes, para ciência desta decisão.

1. Remetam-se os autos ao Setor de Cálculos, para apuração dos

valores devidos a título de custas processuais e contribuição

previdenciária.

2. Apurados os valores, notifique-se a parte executada.

3. Prossiga-se na execução quanto aos demais substituídos.

Expedientes necessários.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4078
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000348-39.2022.5.07.0030
RECLAMANTE ADEMIR ANTONIO TEIXEIRA

SOARES

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0552868

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a tentativa de bloqueio de

valores na (s) conta (s) do executado INSTITUTO NACIONAL DE

GESTAO. EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

CNPJ: 10.438.451/0001-69, via sistema SISBAJUD, restou

infrutífera, retornando a seguinte resposta: Réu/executado sem

saldo positivo no CNPJ informado.

Certifico, para os devidos fins, que procedi a inclusão do executado

I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D E  G E S T A O .  E D U C A C A O ,

TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI CNPJ: 10.438.451/0001-69

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT.

Nesta data, 18/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a primeira reclamada INSTITUTO NACIONAL

DE GESTAO. EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

figura como executada em diversos processos em trâmite neste

juízo;

Considerando que nos autos dos processos 0000273-

34.2021.5.07.0030 e 0000387-70.2021.5.07.0030, em que a

primeira reclamada figura como executada, e todas as diligências

executórias realizadas com utilização das ferramentas disponíveis

por este juízo (SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e CNIB) restaram

infrutíferas;

Considerando, ainda, a natureza alimentar dos créditos em

execução e os princípios da efetividade da execução e da razoável

duração do processo:

Determino:

1. Chamo o feito à ordem para que, inclua-se a primeira executada

no SERASA, via SERASAJUD.

Abstendo-se a Secretaria de realizar buscas através das

ferramentas RENAJUD, INFOJUD e CNIB em face da primeira

reclamada, ante a ineficiência das diligências, conforme acima

explicitado.

2. Ato contínuo, redirecione-se à execução em face do MUNICÍPIO

DE CAUCAIA, responsável subsidiário, citando o ente reclamado

para, querendo, no prazo de 30 dias, opor Embargos à Execução

(CPC, Art. 535).

3. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, autos conclusos

para prosseguimento do feito.

Expedientes necessários.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000132-10.2024.5.07.0030
RECLAMANTE KEDINA ROBERTA SOUSA DE

ARAUJO

ADVOGADO NIELTON LOURENÇO ARAUJO(OAB:
24882/CE)

RECLAMADO PRECO BOM COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO C GOMES AZEVEDO COMERCIAL
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO V & M SERVICOS DE ORGANIZACAO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO MATEUS DE CASTRO AZEVEDO

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

PERITO JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEDINA ROBERTA SOUSA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b76fb2

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4079
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JESSICA FONTENELE

SALES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido da parte reclamante em ID a1bf7f9, concedendo

ao presente despacho força de ofício para habilitação no

Seguro-Desemprego, nos seguintes termos:

Senhor(a) Superintendente do Ministério do Trabalho e Emprego,

Por ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) da 1ª Vara do Trabalho de

Caucaia, fica V. Sª. autorizado(a), em face do presente processo e

em suprimento das guias próprias, a proceder a habilitação do(a)

reclamante KEDINA ROBERTA SOUSA DE ARAUJO no programa

do Seguro-Desemprego, desde que o(a) mesmo(a) preencha os

requisitos legais necessários para o gozo do benefício, observando-

se os dados de sua(s) CTPS e o disposto no(a) TRCT, o(a) qual

poderá ser acessada pelo site http://pje.trt7.jus.br/documentos,

d i g i t a n d o  a ( s )  r e s p e c t i v a  c h a v e ( s ) :

2 4 0 3 1 3 1 8 0 1 4 1 7 4 3 0 0 0 0 0 0 3 7 0 8 2 4 6 6

*Fica a parte a beneficiária autorizada a levar o ofício em mãos.

**ESTE OFÍCIO TEM VALIDADE IRRESTRITA E PODE SER

APRESENTADO EM QUALQUER UNIDADE REPRESENTANTE

DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO RESPONSÁVEL

PELA HABIL ITAÇÃO NO PROGRAMA DE SEGURO-

DESEMPREGO, nos termos do Art. 4º, IV, da Resolução 467/05 do

CODEFAT.

***A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000132-10.2024.5.07.0030
RECLAMANTE KEDINA ROBERTA SOUSA DE

ARAUJO

ADVOGADO NIELTON LOURENÇO ARAUJO(OAB:
24882/CE)

RECLAMADO PRECO BOM COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO C GOMES AZEVEDO COMERCIAL
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO V & M SERVICOS DE ORGANIZACAO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

RECLAMADO MATEUS DE CASTRO AZEVEDO

ADVOGADO GUILHERME OTAVIO DE CASTRO
LUCIANO(OAB: 45550/CE)

PERITO JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C GOMES AZEVEDO COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA

  - MATEUS DE CASTRO AZEVEDO

  - PRECO BOM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - V & M SERVICOS DE ORGANIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b76fb2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JESSICA FONTENELE

SALES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido da parte reclamante em ID a1bf7f9, concedendo

ao presente despacho força de ofício para habilitação no

Seguro-Desemprego, nos seguintes termos:

Senhor(a) Superintendente do Ministério do Trabalho e Emprego,

Por ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) da 1ª Vara do Trabalho de

Caucaia, fica V. Sª. autorizado(a), em face do presente processo e

em suprimento das guias próprias, a proceder a habilitação do(a)

reclamante KEDINA ROBERTA SOUSA DE ARAUJO no programa

do Seguro-Desemprego, desde que o(a) mesmo(a) preencha os

requisitos legais necessários para o gozo do benefício, observando-

se os dados de sua(s) CTPS e o disposto no(a) TRCT, o(a) qual

poderá ser acessada pelo site http://pje.trt7.jus.br/documentos,

d i g i t a n d o  a ( s )  r e s p e c t i v a  c h a v e ( s ) :

2 4 0 3 1 3 1 8 0 1 4 1 7 4 3 0 0 0 0 0 0 3 7 0 8 2 4 6 6

*Fica a parte a beneficiária autorizada a levar o ofício em mãos.

**ESTE OFÍCIO TEM VALIDADE IRRESTRITA E PODE SER

APRESENTADO EM QUALQUER UNIDADE REPRESENTANTE

DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO RESPONSÁVEL

PELA HABIL ITAÇÃO NO PROGRAMA DE SEGURO-

DESEMPREGO, nos termos do Art. 4º, IV, da Resolução 467/05 do

CODEFAT.

***A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4080
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000318-04.2022.5.07.0030
RECLAMANTE MARIA ESMERALDA CARNEIRO

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ESMERALDA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96d98aa

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a tentativa de bloqueio de

valores na (s) conta (s) do executado INSTITUTO NACIONAL DE

GESTAO. EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

CNPJ: 10.438.451/0001-69, via sistema SISBAJUD, restou

infrutífera, retornando a seguinte resposta: Réu/executado sem

saldo positivo no CNPJ informado.

Certifico, para os devidos fins, que procedi a inclusão do executado

I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D E  G E S T A O .  E D U C A C A O ,

TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas – BNDT.

Nesta data, 18/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a primeira reclamada INSTITUTO NACIONAL

DE GESTAO. EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

figura como executada em diversos processos em trâmite neste

juízo;

Considerando que nos autos dos processos 0000273-

34.2021.5.07.0030 e 0000387-70.2021.5.07.0030, em que a

primeira reclamada figura como executada, e todas as diligências

executórias realizadas com utilização das ferramentas disponíveis

por este juízo (SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e CNIB) restaram

infrutíferas;

Considerando, ainda, a natureza alimentar dos créditos em

execução e os princípios da efetividade da execução e da razoável

duração do processo:

Determino:

1. Chamo o feito à ordem para que, inclua-se a primeira executada

no SERASA, via SERASAJUD.

Abstendo-se a Secretaria de realizar buscas através das

ferramentas RENAJUD, INFOJUD e CNIB em face da primeira

reclamada, ante a ineficiência das diligências, conforme acima

explicitado.

2. Ato contínuo, redirecione-se à execução em face do MUNICÍPIO

DE CAUCAIA, responsável subsidiário, citando o ente reclamado

para, querendo, no prazo de 30 dias, opor Embargos à Execução

(CPC, Art. 535).

3. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, autos conclusos

para prosseguimento do feito.

Expedientes necessários.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000490-77.2021.5.07.0030
RECLAMANTE VANTIEH FLORENCIO VALE

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO GIZELE FERNANDES CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANTIEH FLORENCIO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29ed3f4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o laudo pericial foi anexados aos

autos em #id:253284e.

Nesta data, eu, BRUNA KELLY SAMPAIO AQUILES, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4081
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, notifiquem-se as partes

para que apresentem manifestação ao laudo pericial, no prazo de

15 (quinze) dias;

Após o prazo supra concedido, em havendo requerimentos

específicos das partes, façam-se os autos conclusos, do contrário,

inclua-se o processo em pauta para realização de audiência de

instrução presencial.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000318-04.2022.5.07.0030
RECLAMANTE MARIA ESMERALDA CARNEIRO

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96d98aa

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a tentativa de bloqueio de

valores na (s) conta (s) do executado INSTITUTO NACIONAL DE

GESTAO. EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

CNPJ: 10.438.451/0001-69, via sistema SISBAJUD, restou

infrutífera, retornando a seguinte resposta: Réu/executado sem

saldo positivo no CNPJ informado.

Certifico, para os devidos fins, que procedi a inclusão do executado

I N S T I T U T O  N A C I O N A L  D E  G E S T A O .  E D U C A C A O ,

TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas – BNDT.

Nesta data, 18/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a primeira reclamada INSTITUTO NACIONAL

DE GESTAO. EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

figura como executada em diversos processos em trâmite neste

juízo;

Considerando que nos autos dos processos 0000273-

34.2021.5.07.0030 e 0000387-70.2021.5.07.0030, em que a

primeira reclamada figura como executada, e todas as diligências

executórias realizadas com utilização das ferramentas disponíveis

por este juízo (SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e CNIB) restaram

infrutíferas;

Considerando, ainda, a natureza alimentar dos créditos em

execução e os princípios da efetividade da execução e da razoável

duração do processo:

Determino:

1. Chamo o feito à ordem para que, inclua-se a primeira executada

no SERASA, via SERASAJUD.

Abstendo-se a Secretaria de realizar buscas através das

ferramentas RENAJUD, INFOJUD e CNIB em face da primeira

reclamada, ante a ineficiência das diligências, conforme acima

explicitado.

2. Ato contínuo, redirecione-se à execução em face do MUNICÍPIO

DE CAUCAIA, responsável subsidiário, citando o ente reclamado

para, querendo, no prazo de 30 dias, opor Embargos à Execução

(CPC, Art. 535).

3. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, autos conclusos

para prosseguimento do feito.

Expedientes necessários.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000490-77.2021.5.07.0030
RECLAMANTE VANTIEH FLORENCIO VALE

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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PERITO GIZELE FERNANDES CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29ed3f4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o laudo pericial foi anexados aos

autos em #id:253284e.

Nesta data, eu, BRUNA KELLY SAMPAIO AQUILES, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, notifiquem-se as partes

para que apresentem manifestação ao laudo pericial, no prazo de

15 (quinze) dias;

Após o prazo supra concedido, em havendo requerimentos

específicos das partes, façam-se os autos conclusos, do contrário,

inclua-se o processo em pauta para realização de audiência de

instrução presencial.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000560-46.2011.5.07.0030
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO TOME DE

SOUSA

ADVOGADO Christine França Beviláqua(OAB:
6268/CE)

ADVOGADO CARMEN ANDREIA PEIXOTO
GURGEL(OAB: 19982/CE)

RECLAMADO LEONOR MARIANO DE ARAUJO -
ME

RECLAMADO LEONOR MARIANO DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO TOME DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8c436b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a consulta SISBAJUD restou

parcialmente frutífera, certidão de #id:df3fcda .

Nesta data, 18/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Converto em penhora o (s) valor (es) bloqueado (s);

2. Notifique (em) - se o (a) (s) reclamado LEONOR MARIANO DE

ARAUJO CPF 691.209.604-25 do (s) valor (es) bloqueado (s) para,

querendo, COMPLEMENTAR (EM) O MONTANTE EXEQUENDO e,

se GARANTIDA A EXECUÇÃO, apresentar (em) embargos no

prazo legal, sob pena de preclusão e liberação do (s) valor (es) em

favor do (a) (s) exequente (s);

3. Havendo apresentação de embargos, voltem-me conclusos os

presentes autos;

4. Mantendo-se silente (s) o (a) (s) executado (a) (s), notifique-se o

reclamante para indicar seus dados bancários.

5. Após com os dados bancários informados, expeça-se alvará em

favor da parte reclamante e notifique-a, por seu (ua) (s) advogado

(a) (s), se houver (em), para comprovar junto a esta Secretaria, no

prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento da contribuição

previdenciária e das custas processuais devidas, se houver(em),

mediante guias próprias (GPS e GRU), conforme valores

discriminados;

6. Ato contínuo, após a comprovação nos autos do (s)

recolhimento (s)/levantamento (s) do item anterior, atualizem-se

os valores da execução.

7. Por fim, prossiga-se na execução com renovação da consulta

SISBAJUD.

Expedientes necessários.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000735-30.2017.5.07.0030
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS IND.DA CONSTR.DE ESTRADA,
PA

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO LÍVIA MARIA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 25183/CE)

ADVOGADO RAISSA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 40888/CE)

ADVOGADO ANA HADASSA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 29508/CE)

RECLAMADO SOCORPENA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANTONIO GLAUCO FONSECA MOTA
FILHO(OAB: 31154/CE)

ADVOGADO ANTONIO GLAUCO FONSECA
MOTA(OAB: 12867/CE)

RECLAMADO MARCOS ALEXANDRE VEIGA
CORREIA

RECLAMADO CUBUINVEST COMPRA E VENDA
IMOVEIS LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO JACKSON ALVES
LIMA(OAB: 11212/CE)

RECLAMADO GEOPORT - LOGISTICA PORTUARIA
LTDA

RECLAMADO JORGE MANUEL FERRAZ FESTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

EDCON COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SOFISA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JACKSON ALVES
LIMA(OAB: 11212/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUBUINVEST COMPRA E VENDA IMOVEIS LTDA.

  - SOCORPENA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2fe466

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando-se o teor das petições de ID - da5e432, 340a836 e

80b41ae, homologo o acordo firmado entre os reclamantes

ANTONIO DJACI NASCIMENTO SILVA, CPF º 045.543.013-62,

FABIANO SARAIVA LIMA, CPF Nº 969.506.923-15 e FERNANDO

BARBOSA DE SOUSA, CPF Nº 037.775.823-01 e o reclamado

SOCORPENA CONSTRUCOES LTDA, por representar a vontade

das partes envolvidas, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Presume-se a quitação dos valores devidos à parte reclamante caso

esta não peticione informando o não pagamento no prazo de 10

(dez) dias após o vencimento da última parcela do acordo.

Eventual descumprimento deste acordo, ensejará sua execução

imediata, com a adoção das providências judiciais inerentes, dentre

as quais a utilização dos convênios SISBAJUD, RENAJUD,

INFOJUD, bem como a inclusão do devedor no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), na Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens (CNIB) e no sistema SERASAJUD, além

da expedição de mandado de penhora e avaliação,

INDEPENDENTEMENTE DE CITAÇÃO OU NOTIFICAÇÃO, em

face da(s) executada(s).

Fica a parte Reclamada obrigada a comprovar nos autos, no

prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento da última parcela, o

recolhimento das custas processuais e das contribuições

previdenciárias, sob pena de início imediato da execução;

cujos montantes serão indicados em planilha de cálculos a ser

confeccionada pela Contadoria deste Juízo,em conformidade

com a OJ 376 da SDI1 do TST, constituindo-se os valores

apurados como parte integrante da presente decisão

homologatória.

Após a comprovação ou presunção de quitação da verba devida à

parte reclamante, bem como a realização dos recolhimentos fiscais

e previdenciários, sobre os quais a PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47/2023 trata da dispensa de atuação da União

Federal em casos como o presente, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Notifiquem-se as partes, para ciência desta decisão.

1. Remetam-se os autos ao Setor de Cálculos, para apuração dos

valores devidos a título de custas processuais e contribuição

previdenciária.

2. Apurados os valores, notifique-se a parte executada.

3. Prossiga-se na execução quanto aos demais substituídos.

Expedientes necessários.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000735-30.2017.5.07.0030
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS IND.DA CONSTR.DE ESTRADA,
PA

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LÍVIA MARIA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 25183/CE)

ADVOGADO RAISSA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 40888/CE)

ADVOGADO ANA HADASSA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 29508/CE)

RECLAMADO SOCORPENA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANTONIO GLAUCO FONSECA MOTA
FILHO(OAB: 31154/CE)

ADVOGADO ANTONIO GLAUCO FONSECA
MOTA(OAB: 12867/CE)

RECLAMADO MARCOS ALEXANDRE VEIGA
CORREIA

RECLAMADO CUBUINVEST COMPRA E VENDA
IMOVEIS LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO JACKSON ALVES
LIMA(OAB: 11212/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMADO GEOPORT - LOGISTICA PORTUARIA
LTDA

RECLAMADO JORGE MANUEL FERRAZ FESTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

EDCON COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SOFISA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JACKSON ALVES
LIMA(OAB: 11212/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND.DA
CONSTR.DE ESTRADA, PA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2fe466

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando-se o teor das petições de ID - da5e432, 340a836 e

80b41ae, homologo o acordo firmado entre os reclamantes

ANTONIO DJACI NASCIMENTO SILVA, CPF º 045.543.013-62,

FABIANO SARAIVA LIMA, CPF Nº 969.506.923-15 e FERNANDO

BARBOSA DE SOUSA, CPF Nº 037.775.823-01 e o reclamado

SOCORPENA CONSTRUCOES LTDA, por representar a vontade

das partes envolvidas, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Presume-se a quitação dos valores devidos à parte reclamante caso

esta não peticione informando o não pagamento no prazo de 10

(dez) dias após o vencimento da última parcela do acordo.

Eventual descumprimento deste acordo, ensejará sua execução

imediata, com a adoção das providências judiciais inerentes, dentre

as quais a utilização dos convênios SISBAJUD, RENAJUD,

INFOJUD, bem como a inclusão do devedor no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), na Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens (CNIB) e no sistema SERASAJUD, além

da expedição de mandado de penhora e avaliação,

INDEPENDENTEMENTE DE CITAÇÃO OU NOTIFICAÇÃO, em

face da(s) executada(s).

Fica a parte Reclamada obrigada a comprovar nos autos, no

prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento da última parcela, o

recolhimento das custas processuais e das contribuições

previdenciárias, sob pena de início imediato da execução;

cujos montantes serão indicados em planilha de cálculos a ser

confeccionada pela Contadoria deste Juízo,em conformidade

com a OJ 376 da SDI1 do TST, constituindo-se os valores

apurados como parte integrante da presente decisão

homologatória.

Após a comprovação ou presunção de quitação da verba devida à

parte reclamante, bem como a realização dos recolhimentos fiscais

e previdenciários, sobre os quais a PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47/2023 trata da dispensa de atuação da União

Federal em casos como o presente, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Notifiquem-se as partes, para ciência desta decisão.

1. Remetam-se os autos ao Setor de Cálculos, para apuração dos

valores devidos a título de custas processuais e contribuição

previdenciária.

2. Apurados os valores, notifique-se a parte executada.

3. Prossiga-se na execução quanto aos demais substituídos.

Expedientes necessários.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000761-18.2023.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCA MICHELE MENDES

PRUDENCIO BRAZ

ADVOGADO CARLOS WASHINGTON FERREIRA
DE MOURA(OAB: 42083/CE)

RECLAMADO FRANCISCO IURI JESUS MENDES
DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO NIVALDO DE MORAES
PESSOA(OAB: 23471/CE)

RECLAMADO ERISMAR NERES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO NIVALDO DE MORAES
PESSOA(OAB: 23471/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MICHELE MENDES PRUDENCIO BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9205312

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANA ELIZA FLORENTINO

HOLANDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o exequente para, no prazo de cinco dias, apresentar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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as informações faltantes - certidão de Id b1ea2c4- necessárias para

expedição do seguro desemprego.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000761-18.2023.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCA MICHELE MENDES

PRUDENCIO BRAZ

ADVOGADO CARLOS WASHINGTON FERREIRA
DE MOURA(OAB: 42083/CE)

RECLAMADO FRANCISCO IURI JESUS MENDES
DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO NIVALDO DE MORAES
PESSOA(OAB: 23471/CE)

RECLAMADO ERISMAR NERES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO NIVALDO DE MORAES
PESSOA(OAB: 23471/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERISMAR NERES DE LIMA

  - FRANCISCO IURI JESUS MENDES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9205312

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANA ELIZA FLORENTINO

HOLANDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o exequente para, no prazo de cinco dias, apresentar

as informações faltantes - certidão de Id b1ea2c4- necessárias para

expedição do seguro desemprego.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000561-11.2023.5.07.0030
RECLAMANTE JANSEN MOURAO AIRES DE

OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO BAHIA LOCACAO E TERCEIRIZACAO
DE MAO DE OBRA ADMINISTRATIVA
LTDA

ADVOGADO MARILIA SINIMBUH PINHEIRO DE
SOUZA(OAB: 32606/CE)

RECLAMADO ALCHYMIST LAGOA ENCANTADA
LTDA

ADVOGADO Aline Rocha Sá(OAB: 19650/CE)

RECLAMADO JARDIM DO ALCHYMIST
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO Aline Rocha Sá(OAB: 19650/CE)

PERITO JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANSEN MOURAO AIRES DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7378ad1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o laudo pericial foi anexados aos

autos.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, Ana Eliza F Holanda, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, determino:

Notifiquem-se as partes para que apresentem manifestação ao

laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias;

1.

Após o prazo supra concedido, em havendo requerimentos

específicos das partes, façam-se os autos conclusos; do

contrário, inclua-se o processo em pauta para realização de

audiência de instrução presencial.

2.

Dou ao presente despacho força de NOTIFICAÇÃO às partes.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000561-11.2023.5.07.0030
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RECLAMANTE JANSEN MOURAO AIRES DE
OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO BAHIA LOCACAO E TERCEIRIZACAO
DE MAO DE OBRA ADMINISTRATIVA
LTDA

ADVOGADO MARILIA SINIMBUH PINHEIRO DE
SOUZA(OAB: 32606/CE)

RECLAMADO ALCHYMIST LAGOA ENCANTADA
LTDA

ADVOGADO Aline Rocha Sá(OAB: 19650/CE)

RECLAMADO JARDIM DO ALCHYMIST
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO Aline Rocha Sá(OAB: 19650/CE)

PERITO JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCHYMIST LAGOA ENCANTADA LTDA

  - BAHIA LOCACAO E TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ADMINISTRATIVA LTDA

  - JARDIM DO ALCHYMIST RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7378ad1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o laudo pericial foi anexados aos

autos.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, Ana Eliza F Holanda, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, determino:

Notifiquem-se as partes para que apresentem manifestação ao

laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias;

1.

Após o prazo supra concedido, em havendo requerimentos

específicos das partes, façam-se os autos conclusos; do

contrário, inclua-se o processo em pauta para realização de

audiência de instrução presencial.

2.

Dou ao presente despacho força de NOTIFICAÇÃO às partes.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000280-21.2024.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCO ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FALCÃO DE
OLIVEIRA(OAB: 6859/CE)

RECLAMADO LUIZ CARLOS ROCHA DUTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 768e618

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JESSICA FONTENELE

SALES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, desative-se, no sistema PJe, a opção do "Juízo

100% Digital", tendo em vista que, conforme o Art. 6º da

RESOLUÇÃO NORMATIVA TRT7 Nº 3, DE 04 DE FEVEREIRO DE

2022, este Juízo não se encontra contemplado pelo regime,

conforme PORTARIA TRT7.GP Nº 38, DE 24 DE FEVEREIRO DE

2022.

Incluam-se os presentes autos em pauta para realização de

audiência PRESENCIAL UNA em 08/05/2024 09:00, a se realizar

na Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Caucaia (Av.

Contorno Sul, S/N, Planalto Caucaia, Caucaia - CE).

Deverá ser apresentada a defesa da reclamada, sob pena de

revelia, e produção de todas as provas, inclusive depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

Haverá também a oitiva das testemunhas das partes, sob pena de

encerramento da prova.

A ausência injustificada da parte reclamante importará em

arquivamento definitivo dos autos.

Notifique-se a parte reclamada via Oficial de Justiça.

Dou a este despacho força de NOTIFICAÇÃO.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000693-05.2022.5.07.0030
RECLAMANTE THERESA ADAMS PENA DE

ANDRADE

ADVOGADO LEANDRO DIAS SALGUEIRO(OAB:
45686/CE)
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RECLAMADO SUNSHINE HOTEL CUMBUCO LTDA

ADVOGADO RODRIGO GONDIM DE
OLIVEIRA(OAB: 13859/CE)

ADVOGADO PEDRO SORIO SILVA(OAB:
18632/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THERESA ADAMS PENA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc33109

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a consulta SISBAJUD restou

parcialmente frutífera, certidão de #id:f99d5d1 .

Nesta data, 18/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Converto em penhora o (s) valor (es) bloqueado (s);

2. Notifique (em) - se o (a) (s) reclamado (a) (s) do (s) valor (es)

bloqueado (s) para, querendo, COMPLEMENTAR (EM) O

MONTANTE EXEQUENDO e, se GARANTIDA A EXECUÇÃO,

apresentar (em) embargos no prazo legal, sob pena de preclusão e

liberação do (s) valor (es) em favor do (a) (s) exequente (s);

3. Havendo apresentação de embargos, voltem-me conclusos os

presentes autos;

4. Mantendo-se silente (s) o (a) (s) executado (a) (s), notifique-se o

reclamante para indicar seus dados bancários.

5. Após com os dados bancários informados, expeça-se alvará em

favor da parte reclamante e notifique-a, por seu (ua) (s) advogado

(a) (s), se houver (em), para comprovar junto a esta Secretaria, no

prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento da contribuição

previdenciária e das custas processuais devidas, se houver(em),

mediante guias próprias (GPS e GRU), conforme valores

discriminados;

6. Ato contínuo, após a comprovação nos autos do (s)

recolhimento (s)/levantamento (s) do item anterior, atualizem-se

os valores da execução.

7. Por fim, prossiga-se na execução com renovação da consulta

SISBAJUDe demais meios eletrônicos disponíveis para tanto

(Renajud, Infojud, CNIB...).

Expedientes necessários.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000693-05.2022.5.07.0030
RECLAMANTE THERESA ADAMS PENA DE

ANDRADE

ADVOGADO LEANDRO DIAS SALGUEIRO(OAB:
45686/CE)

RECLAMADO SUNSHINE HOTEL CUMBUCO LTDA

ADVOGADO RODRIGO GONDIM DE
OLIVEIRA(OAB: 13859/CE)

ADVOGADO PEDRO SORIO SILVA(OAB:
18632/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUNSHINE HOTEL CUMBUCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc33109

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a consulta SISBAJUD restou

parcialmente frutífera, certidão de #id:f99d5d1 .

Nesta data, 18/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Converto em penhora o (s) valor (es) bloqueado (s);

2. Notifique (em) - se o (a) (s) reclamado (a) (s) do (s) valor (es)

bloqueado (s) para, querendo, COMPLEMENTAR (EM) O

MONTANTE EXEQUENDO e, se GARANTIDA A EXECUÇÃO,

apresentar (em) embargos no prazo legal, sob pena de preclusão e

liberação do (s) valor (es) em favor do (a) (s) exequente (s);

3. Havendo apresentação de embargos, voltem-me conclusos os

presentes autos;

4. Mantendo-se silente (s) o (a) (s) executado (a) (s), notifique-se o

reclamante para indicar seus dados bancários.

5. Após com os dados bancários informados, expeça-se alvará em

favor da parte reclamante e notifique-a, por seu (ua) (s) advogado

(a) (s), se houver (em), para comprovar junto a esta Secretaria, no

prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento da contribuição

previdenciária e das custas processuais devidas, se houver(em),

mediante guias próprias (GPS e GRU), conforme valores

discriminados;
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6. Ato contínuo, após a comprovação nos autos do (s)

recolhimento (s)/levantamento (s) do item anterior, atualizem-se

os valores da execução.

7. Por fim, prossiga-se na execução com renovação da consulta

SISBAJUDe demais meios eletrônicos disponíveis para tanto

(Renajud, Infojud, CNIB...).

Expedientes necessários.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000370-63.2023.5.07.0030
RECLAMANTE MARIA BEATRIZ COSTA

RODRIGUES

ADVOGADO ANA ALICE RODRIGUES
GOMES(OAB: 48162/CE)

RECLAMADO FRANCISCA RENATA ARAUJO

ADVOGADO ANDREY DE MELO DA SILVA(OAB:
43099/CE)

RECLAMADO FRANCISCA RENATA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BEATRIZ COSTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e50989b

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que restou infrutífera a tentativa de

bloqueio de valores, via sistema SISBAJUD, na (s) conta (s)

bancária (s) do (a) (s) reclamado (a) (s).

Nesta data, 18/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, diante das tentativas, sem êxito, de tornar efetivo o

processo de execução, determino a inclusão da (s) parte (s)

executada (s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas –

BNDT, na forma da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do C.

TST.

1.

Após renove-se a tentativa de bloqueio SISBAJUD.2.

Ato contínuo, sendo infrutífero o expediente acima, prossiga-se

na execução com as consultas das ferramentas Renajud, Infojud,

CNIB.

3.

Determino, por fim, a inclusão do (s) CNPJ (s) do (a) (s)

executado (a) (s) no banco de dados do SERASA, mediante o

sistema SERASAJUD.

4.

Após, autos conclusos.5.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000318-67.2023.5.07.0030
RECLAMANTE JANILSON CASTRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ELIENNAY GOMES ALVES(OAB:
30314/CE)

ADVOGADO ALINE MACIEL LIMA(OAB: 36005/CE)

RECLAMADO RICARDO B. CARVALHO - ME

ADVOGADO RICARDO BEZERRA CARVALHO
FILHO(OAB: 41619/CE)

TESTEMUNHA FRANCISCO CLEITON DE SOUSA
MOTA

PERITO JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILSON CASTRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae12d6b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JESSICA FONTENELE

SALES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o endereço fornecido em ID 53c527c, expeça-se

novo mandado de notificação à testemunha.

Determino, ainda, que, tendo em vista que reside no município de

Irauçuba, a testemunha possa participar da audiência de forma

presencial ou via Zoom.

Expediente urgente.

Dou a este despacho força de NOTIFICAÇÃO.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4089
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000692-83.2023.5.07.0030
RECLAMANTE GERMANO SILVA DE MORAIS

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO CAUCAIA ESPORTE CLUBE

ADVOGADO REGIANA PEDROSA ALVES(OAB:
28326/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAUCAIA ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1142620

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada não comprovou o

recolhimento das custas e depósito recursal.

Certifico, outrossim, que foi concedido prazo de cinco dias à

reclamada para que a mesma suprisse a insuficiência no valor do

preparo e/ou custas, sob pena de deserção (OJ-140SDI 1 do TST),

deixando transcorrer o prazo sem qualquer manifestação.

Certifico, por fim, que à parte reclamada não foi concedido o

benefício da justiça gratuita nos termos da sentença #id 8d508ea.

Nesta data, 18/03/2024, eu, ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA,

Diretor de Secretaria, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

O preparo recursal é pressuposto recursal extrínseco e, no

processo do trabalho, o preparo se faz com o recolhimento das

custas e do depósito recursal, devendo ainda a parte comprovar o

recolhimento no prazo alusivo ao recurso, sob pena de deserção.

No caso sob análise a parte reclamada não comprovou a realização

do preparo recursal. Assim, não sendo a parte recorrente

beneficiária da justiça gratuita (conforme sentença #8d508ea), nem

se enquadrando nas demais hipóteses de isenção de preparo

recursal previstas em lei, deixo de receber o Recurso Ordinário

apresentado pela reclamada no #a046839, por deserção.

Notifique-se para ciência.

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e

retornem os autos conclusos para prosseguimento do feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000278-51.2024.5.07.0030
RECLAMANTE RONEY RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO CESAR MAGALHAES
NUNES(OAB: 26448/CE)

RECLAMADO ANA PAULA PATRICIO LEMOS

RECLAMADO TAFFERSON MARAMAR RIBEIRO
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEY RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73a6882

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JESSICA FONTENELE

SALES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, desative-se, no sistema PJe, a opção do "Juízo

100% Digital", tendo em vista que, conforme o Art. 6º da

RESOLUÇÃO NORMATIVA TRT7 Nº 3, DE 04 DE FEVEREIRO DE

2022, este Juízo não se encontra contemplado pelo regime,

conforme PORTARIA TRT7.GP Nº 38, DE 24 DE FEVEREIRO DE

2022.

Incluam-se os presentes autos em pauta para realização de

audiência PRESENCIAL UNA em 08/05/2024 08:50, a se realizar

na Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Caucaia (Av.

Contorno Sul, S/N, Planalto Caucaia, Caucaia - CE).

Deverá ser apresentada a defesa da reclamada, sob pena de

revelia, e produção de todas as provas, inclusive depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

Haverá também a oitiva das testemunhas das partes, sob pena de

encerramento da prova.

A ausência injustificada da parte reclamante importará em

arquivamento definitivo dos autos.

Notifique-se a parte reclamada via Oficial de Justiça.

Dou a este despacho força de NOTIFICAÇÃO.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4090
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000692-83.2023.5.07.0030
RECLAMANTE GERMANO SILVA DE MORAIS

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO CAUCAIA ESPORTE CLUBE

ADVOGADO REGIANA PEDROSA ALVES(OAB:
28326/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANO SILVA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1142620

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada não comprovou o

recolhimento das custas e depósito recursal.

Certifico, outrossim, que foi concedido prazo de cinco dias à

reclamada para que a mesma suprisse a insuficiência no valor do

preparo e/ou custas, sob pena de deserção (OJ-140SDI 1 do TST),

deixando transcorrer o prazo sem qualquer manifestação.

Certifico, por fim, que à parte reclamada não foi concedido o

benefício da justiça gratuita nos termos da sentença #id 8d508ea.

Nesta data, 18/03/2024, eu, ANA ELIZA FLORENTINO HOLANDA,

Diretor de Secretaria, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

O preparo recursal é pressuposto recursal extrínseco e, no

processo do trabalho, o preparo se faz com o recolhimento das

custas e do depósito recursal, devendo ainda a parte comprovar o

recolhimento no prazo alusivo ao recurso, sob pena de deserção.

No caso sob análise a parte reclamada não comprovou a realização

do preparo recursal. Assim, não sendo a parte recorrente

beneficiária da justiça gratuita (conforme sentença #8d508ea), nem

se enquadrando nas demais hipóteses de isenção de preparo

recursal previstas em lei, deixo de receber o Recurso Ordinário

apresentado pela reclamada no #a046839, por deserção.

Notifique-se para ciência.

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e

retornem os autos conclusos para prosseguimento do feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000370-63.2023.5.07.0030
RECLAMANTE MARIA BEATRIZ COSTA

RODRIGUES

ADVOGADO ANA ALICE RODRIGUES
GOMES(OAB: 48162/CE)

RECLAMADO FRANCISCA RENATA ARAUJO

ADVOGADO ANDREY DE MELO DA SILVA(OAB:
43099/CE)

RECLAMADO FRANCISCA RENATA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA RENATA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e50989b

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que restou infrutífera a tentativa de

bloqueio de valores, via sistema SISBAJUD, na (s) conta (s)

bancária (s) do (a) (s) reclamado (a) (s).

Nesta data, 18/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, diante das tentativas, sem êxito, de tornar efetivo o

processo de execução, determino a inclusão da (s) parte (s)

executada (s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas –

BNDT, na forma da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do C.

TST.

1.

Após renove-se a tentativa de bloqueio SISBAJUD.2.

Ato contínuo, sendo infrutífero o expediente acima, prossiga-se

na execução com as consultas das ferramentas Renajud, Infojud,

CNIB.

3.

Determino, por fim, a inclusão do (s) CNPJ (s) do (a) (s)

executado (a) (s) no banco de dados do SERASA, mediante o

4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

sistema SERASAJUD.

Após, autos conclusos.5.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000318-67.2023.5.07.0030
RECLAMANTE JANILSON CASTRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ELIENNAY GOMES ALVES(OAB:
30314/CE)

ADVOGADO ALINE MACIEL LIMA(OAB: 36005/CE)

RECLAMADO RICARDO B. CARVALHO - ME

ADVOGADO RICARDO BEZERRA CARVALHO
FILHO(OAB: 41619/CE)

TESTEMUNHA FRANCISCO CLEITON DE SOUSA
MOTA

PERITO JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO B. CARVALHO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae12d6b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JESSICA FONTENELE

SALES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o endereço fornecido em ID 53c527c, expeça-se

novo mandado de notificação à testemunha.

Determino, ainda, que, tendo em vista que reside no município de

Irauçuba, a testemunha possa participar da audiência de forma

presencial ou via Zoom.

Expediente urgente.

Dou a este despacho força de NOTIFICAÇÃO.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000284-58.2024.5.07.0030
RECLAMANTE VANIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO Alexandre Ferreira de Melo(OAB:
10332/CE)

RECLAMADO GL LINS CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83886a6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JESSICA FONTENELE

SALES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluam-se os presentes autos em pauta para realização de

audiência PRESENCIAL UNA em 08/05/2024 09:10, a se realizar

na Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Caucaia (Av.

Contorno Sul, S/N, Planalto Caucaia, Caucaia - CE).

Deverá ser apresentada a defesa da reclamada, sob pena de

revelia, e produção de todas as provas, inclusive depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

Haverá também a oitiva das testemunhas das partes, sob pena de

encerramento da prova.

A ausência injustificada da parte reclamante importará em

arquivamento definitivo dos autos.

Notifique-se a parte reclamada via Oficial de Justiça.

Dou a este despacho força de NOTIFICAÇÃO.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000345-26.2018.5.07.0030
RECLAMANTE WALBER MARQUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO AERIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA GERACAO
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4092
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - AERIS INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
GERACAO DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6da908d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto:

JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

APRESENTADOS PELA PARTE RECLAMADA, nos termos da

fundamentação supra.

JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

APRESENTADOS PELA PARTE RECLAMANTE, para que se

inclua na liquidação do julgado os valores referentes às multas

aplicadas ao reclamado, conforme acórdãos #id:f98b945 e

#id:20f7449.

Notifiquem-se as partes para mera ciência.

1. Remetam-se os autos à contadoria para retificação dos cálculos

de liquidação.

2. Juntados os novos cálculos, notifiquem-se as partes, para,

querendo, manifestarem-se no prazo de 08 dias, sob pena de

preclusão.

3. Vencido o prazo, sem manifestação, retornem os autos conclusos

para homologação dos cálculos de liquidação e prosseguimento do

feito.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000345-26.2018.5.07.0030
RECLAMANTE WALBER MARQUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO AERIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA GERACAO
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALBER MARQUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6da908d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto:

JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

APRESENTADOS PELA PARTE RECLAMADA, nos termos da

fundamentação supra.

JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

APRESENTADOS PELA PARTE RECLAMANTE, para que se

inclua na liquidação do julgado os valores referentes às multas

aplicadas ao reclamado, conforme acórdãos #id:f98b945 e

#id:20f7449.

Notifiquem-se as partes para mera ciência.

1. Remetam-se os autos à contadoria para retificação dos cálculos

de liquidação.

2. Juntados os novos cálculos, notifiquem-se as partes, para,

querendo, manifestarem-se no prazo de 08 dias, sob pena de

preclusão.

3. Vencido o prazo, sem manifestação, retornem os autos conclusos

para homologação dos cálculos de liquidação e prosseguimento do

feito.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000010-65.2022.5.07.0030
RECLAMANTE JOSE VILAMAR RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VILAMAR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff2669f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4093
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANA ELIZA FLORENTINO

HOLANDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de oito dias, apresentarem

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, ID49c371c.

Havendo ou não manifestação, autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000305-68.2023.5.07.0030
RECLAMANTE PAULO VICTOR FELIPE EUSEBIO

ADVOGADO Allan Cesar Bandeira Chaves(OAB:
27169/CE)

ADVOGADO MARCELO TELES HOLANDA(OAB:
45625/CE)

RECLAMADO MATEUS PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO MATEUS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ALVES VITORIANO
CAVALCANTE(OAB: 48125/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VICTOR FELIPE EUSEBIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5593bff

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que restou infrutífera a tentativa de

bloqueio de valores, via sistema SISBAJUD, na (s) conta (s)

bancária (s) do (a) (s) reclamado (a) (s).

Nesta data, 18/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, diante das tentativas, sem êxito, de tornar efetivo o

processo de execução, determino a inclusão da (s) parte (s)

1.

executada (s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas –

BNDT, na forma da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do C.

TST.

Após renove-se a tentativa de bloqueio SISBAJUD na

modalidade teimosinha.

2.

Ato contínuo, sendo infrutífero o expediente acima, prossiga-se

na execução com as consultas das ferramentas Renajud, Infojud,

CNIB.

3.

Determino, por fim, a inclusão do (s) CNPJ (s) do (a) (s)

executado (a) (s) no banco de dados do SERASA, mediante o

sistema SERASAJUD.

4.

Após, autos conclusos.5.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000591-46.2023.5.07.0030
RECLAMANTE ALINE BARBOSA NUNES FREIRE

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO VICTOR HUGO MORAIS
RABELO(OAB: 41162/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

RECLAMADO FUNDACAO BRADESCO

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

PERITO JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BARBOSA NUNES FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16f99ac

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o laudo pericial foi anexados aos

autos.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, Ana Eliza F Holanda, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, determino:

Notifiquem-se as partes para que apresentem manifestação ao1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias;

Após o prazo supra concedido, em havendo requerimentos

específicos das partes, façam-se os autos conclusos; do

contrário, inclua-se o processo em pauta para realização de

audiência de instrução presencial.

2.

Dou ao presente despacho força de NOTIFICAÇÃO às partes.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000591-46.2023.5.07.0030
RECLAMANTE ALINE BARBOSA NUNES FREIRE

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO VICTOR HUGO MORAIS
RABELO(OAB: 41162/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

RECLAMADO FUNDACAO BRADESCO

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

PERITO JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BRADESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16f99ac

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o laudo pericial foi anexados aos

autos.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, Ana Eliza F Holanda, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, determino:

Notifiquem-se as partes para que apresentem manifestação ao

laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias;

1.

Após o prazo supra concedido, em havendo requerimentos

específicos das partes, façam-se os autos conclusos; do

contrário, inclua-se o processo em pauta para realização de

audiência de instrução presencial.

2.

Dou ao presente despacho força de NOTIFICAÇÃO às partes.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000305-68.2023.5.07.0030
RECLAMANTE PAULO VICTOR FELIPE EUSEBIO

ADVOGADO Allan Cesar Bandeira Chaves(OAB:
27169/CE)

ADVOGADO MARCELO TELES HOLANDA(OAB:
45625/CE)

RECLAMADO MATEUS PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO MATEUS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ALVES VITORIANO
CAVALCANTE(OAB: 48125/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5593bff

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que restou infrutífera a tentativa de

bloqueio de valores, via sistema SISBAJUD, na (s) conta (s)

bancária (s) do (a) (s) reclamado (a) (s).

Nesta data, 18/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, diante das tentativas, sem êxito, de tornar efetivo o

processo de execução, determino a inclusão da (s) parte (s)

executada (s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas –

BNDT, na forma da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do C.

TST.

1.

Após renove-se a tentativa de bloqueio SISBAJUD na

modalidade teimosinha.

2.

Ato contínuo, sendo infrutífero o expediente acima, prossiga-se

na execução com as consultas das ferramentas Renajud, Infojud,

CNIB.

3.

Determino, por fim, a inclusão do (s) CNPJ (s) do (a) (s)

executado (a) (s) no banco de dados do SERASA, mediante o

sistema SERASAJUD.

4.

Após, autos conclusos.5.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000010-65.2022.5.07.0030
RECLAMANTE JOSE VILAMAR RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff2669f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANA ELIZA FLORENTINO

HOLANDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de oito dias, apresentarem

manifestação acerca dos cálculos de liquidação, ID49c371c.

Havendo ou não manifestação, autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000186-73.2024.5.07.0030
REQUERENTE VALDO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDO NUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f4bf0d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o(a) exequente requer a

execução provisória da Sentença proferida nos autos do processo

0000864-59.2022.5.07.0030.

Certifico, ainda, que a sentença do processo principal foi proferida

de forma ilíquida.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANA ELIZA FLORENTINO

HOLANDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Cite-se a executada, por seu procurador constituído nos autos do

processo principal (0000342-32.2022.5.07.0030), para ciência do

presente pleito executório.

2. Em seguida, encaminhem-se os autos à contadoria para liquidar

a sentença proferida nos autos do processo principal.

3. Juntados os cálculos, intimem-se as partes, por intermédio de

seus procuradores, para, querendo, no prazo comum de 08 (oito)

dias, apresentar impugnação aos cálculos de liquidação sob pena

de preclusão. Devendo as partes, em caso de impugnação, indicar

especificamente os itens e valores objeto da discordância,sob pena

de rejeição liminar da impugnação apresentada.

4. Decorrido o prazo das partes:

4.1. Apresentada impugnação por qualquer das partes, intime-se a

parte contrária para se manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, em

seguida, com ousem manifestação, façam-se os autos conclusos

para julgamento da impugnação aos cálculos.

4.2. Sem manifestação, façam os autos conclusos para

decisão,visando à homologação dos cálculos, e prosseguimento do

feito.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000186-73.2024.5.07.0030
REQUERENTE VALDO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f4bf0d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o(a) exequente requer a

execução provisória da Sentença proferida nos autos do processo

0000864-59.2022.5.07.0030.

Certifico, ainda, que a sentença do processo principal foi proferida

de forma ilíquida.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANA ELIZA FLORENTINO

HOLANDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Cite-se a executada, por seu procurador constituído nos autos do

processo principal (0000342-32.2022.5.07.0030), para ciência do

presente pleito executório.

2. Em seguida, encaminhem-se os autos à contadoria para liquidar

a sentença proferida nos autos do processo principal.

3. Juntados os cálculos, intimem-se as partes, por intermédio de

seus procuradores, para, querendo, no prazo comum de 08 (oito)

dias, apresentar impugnação aos cálculos de liquidação sob pena

de preclusão. Devendo as partes, em caso de impugnação, indicar

especificamente os itens e valores objeto da discordância,sob pena

de rejeição liminar da impugnação apresentada.

4. Decorrido o prazo das partes:

4.1. Apresentada impugnação por qualquer das partes, intime-se a

parte contrária para se manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, em

seguida, com ousem manifestação, façam-se os autos conclusos

para julgamento da impugnação aos cálculos.

4.2. Sem manifestação, façam os autos conclusos para

decisão,visando à homologação dos cálculos, e prosseguimento do

feito.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000286-28.2024.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCO MARIANO BATISTA

SOARES

ADVOGADO NATASHA MESQUITA
CORDEIRO(OAB: 50841/CE)

RECLAMADO EDJB LOURENCO RESTAURANTE
PRAIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARIANO BATISTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e15c4b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JESSICA FONTENELE

SALES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluam-se os presentes autos em pauta para realização de

audiência PRESENCIAL UNA em 08/05/2024 09:20, a se realizar

na Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Caucaia (Av.

Contorno Sul, S/N, Planalto Caucaia, Caucaia - CE).

Deverá ser apresentada a defesa da reclamada, sob pena de

revelia, e produção de todas as provas, inclusive depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

Haverá também a oitiva das testemunhas das partes, sob pena de

encerramento da prova.

A ausência injustificada da parte reclamante importará em

arquivamento definitivo dos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Notifique-se a parte reclamada via Oficial de Justiça.

Dou a este despacho força de NOTIFICAÇÃO.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-88.2023.5.07.0030
RECLAMANTE GRIJALMA MAGALHAES DA CUNHA

ADVOGADO SAULO REGIS BEZERRA
COSTA(OAB: 25269/CE)

ADVOGADO LUIS ALEX DOS SANTOS
CUNHA(OAB: 49809/CE)

ADVOGADO CAMILA MOREIRA MATOS(OAB:
45979/CE)

RECLAMADO NORTENG ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LIANA CARINE FERNANDES DE
QUEIROZ(OAB: 18883/RN)

PERITO JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRIJALMA MAGALHAES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25cb0a6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o laudo pericial foi anexados aos

autos.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, Ana Eliza F Holanda, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, determino:

Notifiquem-se as partes para que apresentem manifestação ao

laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias;

1.

Após o prazo supra concedido, em havendo requerimentos

específicos das partes, façam-se os autos conclusos; do

contrário, inclua-se o processo em pauta para realização de

audiência de instrução presencial.

2.

Dou ao presente despacho força de NOTIFICAÇÃO às partes.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-88.2023.5.07.0030
RECLAMANTE GRIJALMA MAGALHAES DA CUNHA

ADVOGADO SAULO REGIS BEZERRA
COSTA(OAB: 25269/CE)

ADVOGADO LUIS ALEX DOS SANTOS
CUNHA(OAB: 49809/CE)

ADVOGADO CAMILA MOREIRA MATOS(OAB:
45979/CE)

RECLAMADO NORTENG ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LIANA CARINE FERNANDES DE
QUEIROZ(OAB: 18883/RN)

PERITO JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTENG ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25cb0a6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o laudo pericial foi anexados aos

autos.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, Ana Eliza F Holanda, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, determino:

Notifiquem-se as partes para que apresentem manifestação ao

laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias;

1.

Após o prazo supra concedido, em havendo requerimentos

específicos das partes, façam-se os autos conclusos; do

contrário, inclua-se o processo em pauta para realização de

audiência de instrução presencial.

2.

Dou ao presente despacho força de NOTIFICAÇÃO às partes.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000356-79.2023.5.07.0030
RECLAMANTE AIRTON GLEIDSON FERREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO ANA ALICE RODRIGUES
GOMES(OAB: 48162/CE)

RECLAMADO FRANCISCA RENATA ARAUJO

ADVOGADO ANDREY DE MELO DA SILVA(OAB:
43099/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMADO FRANCISCA RENATA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON GLEIDSON FERREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e6e3ce

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que restou infrutífera a tentativa de

bloqueio de valores, via sistema SISBAJUD, na (s) conta (s)

bancária (s) do (a) (s) reclamado (a) (s).

Nesta data, 18/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, diante das tentativas, sem êxito, de tornar efetivo o

processo de execução, determino a inclusão da (s) parte (s)

executada (s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas –

BNDT, na forma da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do C.

TST.

1.

Após renove-se a tentativa de bloqueio SISBAJUD.2.

Ato contínuo, sendo infrutífero o expediente acima, prossiga-se

na execução com as consultas das ferramentas Renajud, Infojud,

CNIB.

3.

Determino, por fim, a inclusão do (s) CNPJ (s) do (a) (s)

executado (a) (s) no banco de dados do SERASA, mediante o

sistema SERASAJUD.

4.

Após, autos conclusos.5.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000356-79.2023.5.07.0030
RECLAMANTE AIRTON GLEIDSON FERREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO ANA ALICE RODRIGUES
GOMES(OAB: 48162/CE)

RECLAMADO FRANCISCA RENATA ARAUJO

ADVOGADO ANDREY DE MELO DA SILVA(OAB:
43099/CE)

RECLAMADO FRANCISCA RENATA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA RENATA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e6e3ce

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que restou infrutífera a tentativa de

bloqueio de valores, via sistema SISBAJUD, na (s) conta (s)

bancária (s) do (a) (s) reclamado (a) (s).

Nesta data, 18/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, diante das tentativas, sem êxito, de tornar efetivo o

processo de execução, determino a inclusão da (s) parte (s)

executada (s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas –

BNDT, na forma da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do C.

TST.

1.

Após renove-se a tentativa de bloqueio SISBAJUD.2.

Ato contínuo, sendo infrutífero o expediente acima, prossiga-se

na execução com as consultas das ferramentas Renajud, Infojud,

CNIB.

3.

Determino, por fim, a inclusão do (s) CNPJ (s) do (a) (s)

executado (a) (s) no banco de dados do SERASA, mediante o

sistema SERASAJUD.

4.

Após, autos conclusos.5.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000247-65.2023.5.07.0030
RECLAMANTE LUCAS ABREU SALES

ADVOGADO ANTONIA STEFANNY BRASILEIRO
ANDRADE(OAB: 41592/CE)

ADVOGADO JANETE APARECIDA RODRIGUES
NOBRE(OAB: 41593/CE)

RECLAMADO SEBASTIAO MARCOS SARAIVA

RECLAMADO SEBASTIAO MARCOS SARAIVA
06867409393

ADVOGADO BRUNO DE MIRANDA LEAO
FELICIO(OAB: 23219/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ABREU SALES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d10761

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000247-65.2023.5.07.0030
RECLAMANTE LUCAS ABREU SALES

ADVOGADO ANTONIA STEFANNY BRASILEIRO
ANDRADE(OAB: 41592/CE)

ADVOGADO JANETE APARECIDA RODRIGUES
NOBRE(OAB: 41593/CE)

RECLAMADO SEBASTIAO MARCOS SARAIVA

RECLAMADO SEBASTIAO MARCOS SARAIVA
06867409393

ADVOGADO BRUNO DE MIRANDA LEAO
FELICIO(OAB: 23219/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MARCOS SARAIVA 06867409393

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d10761

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000194-50.2024.5.07.0030
RECLAMANTE ERICK MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO DANILLO GOMES DA SILVA(OAB:
28268/CE)

RECLAMADO PONTES COMERCIAL REPARACAO
DE MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK MIRANDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 718da48

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JESSICA FONTENELE

SALES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o insucesso da tentativa de notificação

direcionada à reclamada, redesigne-se audiência UNA com

expedição de mandado ao(à) responsável pela empresa

constante no sistema INFOJUD.

Incluam-se os presentes autos em pauta para realização de

audiência PRESENCIAL UNA em 09/05/2024 08:40, a se realizar

na Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Caucaia (Av.

Contorno Sul, S/N, Planalto Caucaia, Caucaia - CE).

Deverá ser apresentada a defesa da reclamada, sob pena de

revelia, e produção de todas as provas, inclusive depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

Haverá também a oitiva das testemunhas das partes, sob pena de

encerramento da prova.

A ausência injustificada da parte reclamante importará em

arquivamento definitivo dos autos.

Notifique-se a parte reclamada via Oficial de Justiça.

Dou a este despacho força de NOTIFICAÇÃO.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000155-53.2024.5.07.0030
RECLAMANTE FRANCISCO OSLER DE PAULA

PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO Francisco Walder de Almeida
Saldanha(OAB: 17322/CE)

ADVOGADO Fernando Costa de Almeida
Saldanha(OAB: 24457/CE)

RECLAMADO CHARLES MATERIAL DE
CONSTRUCAO E TRANSPORTE
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO OSLER DE PAULA PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4100
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b5c8f5

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JESSICA FONTENELE

SALES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Determino seja a audiência designada para 09/04/2024 09:25

realizada de forma híbrida, facultando-se às partes comparecer à

sessão de forma presencial ou por meio da plataforma Zoom.

ATENÇÃO: A tolerância a ser observada será de cinco minutos.

O acesso à sala de audiências telepresencial dar-se-á por meio

d o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/89139980863?pwd=TDNVZzhxdVJzSXN2UXVoeFdk

clRlQT09

ID reunião: 891 3998 0863

Senha de acesso: 941731

Para acionar seu áudio, clique no LADO ESQUERDO INFERIOR

(MICROFONE): "CONECTAR ÁUDIO", em seguida, escolha

"DADOS DA REDE WI-FI OU MÓVEL" (PRIMEIRA OPÇÃO)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência por meio de computador,

devendo a parte apenas escolher a opção "INGRESSE EM SEU

NAVEGADOR/Join from Your Browser", na parte inferior da tela,

preenchendo, depois, seu nome e sobrenome no campo específico;

todavia sendo necessário, para participação através de telefone

celular, baixar com antecedência o aplicativo ZOOM Cloud

Meetings, cabendo aos patronos a responsabilidade pelo envio de

link e demais orientações às partes acerca do uso do aplicativo

antes da audiência.

Caso seja utilizado o computador, ele deverá estar equipado com

microfone e webcam, os quais devem estar devidamente

configurados e acessíveis. Já no caso de utilização de aplicativo

para smartphone, é suficiente efetuar o download da ferramenta e

estarem funcionando a câmera e o microfone do próprio aparelho.

Dou a este despacho força de NOTIFICAÇÃO.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001519-51.2010.5.07.0030
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO FRANCISCO NIVALDO DE MORAES
PESSOA(OAB: 23471/CE)

RECLAMANTE VICENTE TADEU ARAGAO MATOS

ADVOGADO FRANCISCO NIVALDO DE MORAES
PESSOA(OAB: 23471/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO kattiana olinda vieira falcão(OAB:
23226/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e35b872

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada apresentou

manifestação concordando com os cálculos de liquidação

apresentados, discordando, tão somente, dos valores atinentes as

custas processuais.

Certifico, ainda, que a parte reclamada realizou o recolhimento das

custas processuais no valor em que foi condenada (R$ 500,00),

conforme comprovante de recolhimento à fl. 646 dos autos físicos.

Certifico, por fim, que há depósitos recursais realizados pela

reclamada no curso do processo às fls. 647, 648 e 709 (verso) dos

autos físicos, pendentes de liberação.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, Bernegáyvel S Januário Sá,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante o acima certificado:

1. Homologo os cálculos #id:c5eff17 e #id:1d51059.

1. Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 05 dias,

informar dados bancários válidos para recebimento de valores.

2. Informados os dados bancários, adotem-se os expedientes

necessários para liberação dos depósitos recursais, em benefício

dos credores (em partes iguais) até o limite de seus créditos.

3. Comprovada a transferência, atualizem-se os valores em

execução, excluindo-se dos cálculos de liquidação os valores

atinentes as custas processuais, posto que já recolhidas as custas

pelo reclamado, conforme acima certificado.

4. Em seguida, cite-se a reclamada para pagamento do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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remanescente devido.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000398-31.2023.5.07.0030
RECLAMANTE LIGIANE MARIA MATIAS

ADVOGADO ANA ALICE RODRIGUES
GOMES(OAB: 48162/CE)

RECLAMADO FRANCISCA RENATA ARAUJO

RECLAMADO FRANCISCA RENATA ARAUJO

ADVOGADO ANDREY DE MELO DA SILVA(OAB:
43099/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA RENATA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 720d59e

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que restou infrutífera a tentativa de

bloqueio de valores, via sistema SISBAJUD, na (s) conta (s)

bancária (s) do (a) (s) reclamado (a) (s).

Nesta data, 18/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, diante das tentativas, sem êxito, de tornar efetivo o

processo de execução, determino a inclusão da (s) parte (s)

executada (s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas –

BNDT, na forma da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do C.

TST.

1.

Após renove-se a tentativa de bloqueio SISBAJUD.2.

Ato contínuo, sendo infrutífero o expediente acima, prossiga-se

na execução com as consultas das ferramentas Renajud, Infojud,

CNIB.

3.

Determino, por fim, a inclusão do (s) CNPJ (s) do (a) (s)

executado (a) (s) no banco de dados do SERASA, mediante o

sistema SERASAJUD.

4.

Após, autos conclusos.5.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000398-31.2023.5.07.0030
RECLAMANTE LIGIANE MARIA MATIAS

ADVOGADO ANA ALICE RODRIGUES
GOMES(OAB: 48162/CE)

RECLAMADO FRANCISCA RENATA ARAUJO

RECLAMADO FRANCISCA RENATA ARAUJO

ADVOGADO ANDREY DE MELO DA SILVA(OAB:
43099/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIANE MARIA MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 720d59e

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que restou infrutífera a tentativa de

bloqueio de valores, via sistema SISBAJUD, na (s) conta (s)

bancária (s) do (a) (s) reclamado (a) (s).

Nesta data, 18/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, diante das tentativas, sem êxito, de tornar efetivo o

processo de execução, determino a inclusão da (s) parte (s)

executada (s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas –

BNDT, na forma da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do C.

TST.

1.

Após renove-se a tentativa de bloqueio SISBAJUD.2.

Ato contínuo, sendo infrutífero o expediente acima, prossiga-se

na execução com as consultas das ferramentas Renajud, Infojud,

CNIB.

3.

Determino, por fim, a inclusão do (s) CNPJ (s) do (a) (s)

executado (a) (s) no banco de dados do SERASA, mediante o

sistema SERASAJUD.

4.

Após, autos conclusos.5.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001519-51.2010.5.07.0030
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO FRANCISCO NIVALDO DE MORAES
PESSOA(OAB: 23471/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMANTE VICENTE TADEU ARAGAO MATOS

ADVOGADO FRANCISCO NIVALDO DE MORAES
PESSOA(OAB: 23471/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO kattiana olinda vieira falcão(OAB:
23226/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DE CARVALHO

  - VICENTE TADEU ARAGAO MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e35b872

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada apresentou

manifestação concordando com os cálculos de liquidação

apresentados, discordando, tão somente, dos valores atinentes as

custas processuais.

Certifico, ainda, que a parte reclamada realizou o recolhimento das

custas processuais no valor em que foi condenada (R$ 500,00),

conforme comprovante de recolhimento à fl. 646 dos autos físicos.

Certifico, por fim, que há depósitos recursais realizados pela

reclamada no curso do processo às fls. 647, 648 e 709 (verso) dos

autos físicos, pendentes de liberação.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, Bernegáyvel S Januário Sá,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante o acima certificado:

1. Homologo os cálculos #id:c5eff17 e #id:1d51059.

1. Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 05 dias,

informar dados bancários válidos para recebimento de valores.

2. Informados os dados bancários, adotem-se os expedientes

necessários para liberação dos depósitos recursais, em benefício

dos credores (em partes iguais) até o limite de seus créditos.

3. Comprovada a transferência, atualizem-se os valores em

execução, excluindo-se dos cálculos de liquidação os valores

atinentes as custas processuais, posto que já recolhidas as custas

pelo reclamado, conforme acima certificado.

4. Em seguida, cite-se a reclamada para pagamento do

remanescente devido.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001282-41.2015.5.07.0030
RECLAMANTE MARCIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Leônidas Furtado Braga Filho(OAB:
25401/CE)

ADVOGADO ANTENOR ALVES DE SOUSA
JUNIOR(OAB: 28221/CE)

RECLAMADO RODRIGO METER

RECLAMADO BM PRE - MOLDADOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS LARANJEIRA(OAB:
15661/PR)

RECLAMADO GISELE APARECIDA DE ARAUJO
METER

ADVOGADO JULIANA DE ANDRADE(OAB:
85908/PR)

RECLAMADO RMHS SERVICOS DE MONTAGEM E
CONCRETAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO HENRIQUE ROCHA
TRIGUEIRO(OAB: 9407/CE)

ADVOGADO NATHALIA FAVARO DE
CARVALHO(OAB: 70855/PR)

ADVOGADO JULIANA DE ANDRADE(OAB:
85908/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Sr.(a) Diretor (a) de secretaria. - 02ª
Vara do Trabalho de Caucaia

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Registro Civil de Pessoas
Naturais, Interdições e Tutelas,
Registro Civil das Pessoas Jurídicas e
de Títulos e Documentos, e Registro
de Imóveis da Comarca de Garuva-SC.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BM PRE - MOLDADOS LTDA

  - GISELE APARECIDA DE ARAUJO METER

  - RMHS SERVICOS DE MONTAGEM E CONCRETAGEM LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ded276

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que venceu o prazo para os sócios

apresentarem contestação ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica instaurado.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, Bernegáyvel S Januário Sá,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

A pessoa jurídica não pode servir de óbice ao adimplemento do

crédito trabalhista exequendo. Essa justiça especializada,

atendendo ao princípio da proteção ao trabalhador, adota, por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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analogia, a disposição contida no art. 28, §5º, do Código de Defesa

do Consumidor, Teoria Menor da Desconsideração da

personalidade jurídica, cujo pressuposto de aplicação gira tão

somente em torno da inadimplência da sociedade, seja por

insolvência, seja por falência.

Assim, sendo evidente o pressuposto da inadimplência e

considerando o acima exposto, JULGO PROCEDENTE O

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA, para declarar a

responsabilidade dos seus sócios RODRIGO METER - CPF:

025.882.919-29 incluindo-o de forma definitiva no polo passivo da

execução.

Notifiquem-se a parte autora, a empresa executada e seus sócios,

este pela via postal, do teor da presente decisão.

Em seguida, retornem os autos conclusos para prosseguimento do

feito.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000838-37.2017.5.07.0030
RECLAMANTE VALDIZA GOMES DE ARAUJO

MENEZES

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO DIEGO HOLANDA DE MEDEIROS

RECLAMADO UTILACO UTILIDADES EM ACO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO DANILO HOLANDA DE MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIZA GOMES DE ARAUJO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43ef6cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que venceu o prazo para os sócios

apresentarem contestação ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica instaurado.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, Bernegáyvel S Januário Sá,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

A pessoa jurídica não pode servir de óbice ao adimplemento do

crédito trabalhista exequendo. Essa justiça especializada,

atendendo ao princípio da proteção ao trabalhador, adota, por

analogia, a disposição contida no art. 28, §5º, do Código de Defesa

do Consumidor, Teoria Menor da Desconsideração da

personalidade jurídica, cujo pressuposto de aplicação gira tão

somente em torno da inadimplência da sociedade, seja por

insolvência, seja por falência.

Assim, sendo evidente o pressuposto da inadimplência e

considerando o acima exposto, JULGO PROCEDENTE O

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA, para declarar a

responsabilidade dos seus sócios DANILO HOLANDA DE

MEDEIROS - CPF: 646.564.893-87  e DIEGO HOLANDA DE

MEDEIROS - CPF: 004.247.693-36, incluindo-os de forma definitiva

no polo passivo da execução.

Notifiquem-se a parte autora, a empresa executada e seus sócios,

do teor da presente decisão.

Em seguida, retornem os autos conclusos para prosseguimento do

feito.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000161-60.2024.5.07.0030
RECLAMANTE ANDERSON MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DANILLO GOMES DA SILVA(OAB:
28268/CE)

RECLAMADO CARLA CAMILA SILVA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f209cf3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JESSICA FONTENELE

SALES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o insucesso da tentativa de notificação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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direcionada à reclamada, redesigne-se audiência UNA com

expedição de mandado à responsável pela empresa constante

no sistema INFOJUD.

Reincluam-se os presentes autos em pauta para realização de

audiência PRESENCIAL UNA em 09/05/2024 08:30, a se realizar

na Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Caucaia (Av.

Contorno Sul, S/N, Planalto Caucaia, Caucaia - CE).

Deverá ser apresentada a defesa da reclamada, sob pena de

revelia, e produção de todas as provas, inclusive depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

Haverá também a oitiva das testemunhas das partes, sob pena de

encerramento da prova.

A ausência injustificada da parte reclamante importará em

arquivamento definitivo dos autos.

Notifique-se a parte reclamada via Oficial de Justiça.

Dou a este despacho força de NOTIFICAÇÃO.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001282-41.2015.5.07.0030
RECLAMANTE MARCIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Leônidas Furtado Braga Filho(OAB:
25401/CE)

ADVOGADO ANTENOR ALVES DE SOUSA
JUNIOR(OAB: 28221/CE)

RECLAMADO RODRIGO METER

RECLAMADO BM PRE - MOLDADOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS LARANJEIRA(OAB:
15661/PR)

RECLAMADO GISELE APARECIDA DE ARAUJO
METER

ADVOGADO JULIANA DE ANDRADE(OAB:
85908/PR)

RECLAMADO RMHS SERVICOS DE MONTAGEM E
CONCRETAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO HENRIQUE ROCHA
TRIGUEIRO(OAB: 9407/CE)

ADVOGADO NATHALIA FAVARO DE
CARVALHO(OAB: 70855/PR)

ADVOGADO JULIANA DE ANDRADE(OAB:
85908/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Sr.(a) Diretor (a) de secretaria. - 02ª
Vara do Trabalho de Caucaia

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Registro Civil de Pessoas
Naturais, Interdições e Tutelas,
Registro Civil das Pessoas Jurídicas e
de Títulos e Documentos, e Registro
de Imóveis da Comarca de Garuva-SC.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ded276

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que venceu o prazo para os sócios

apresentarem contestação ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica instaurado.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, Bernegáyvel S Januário Sá,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

A pessoa jurídica não pode servir de óbice ao adimplemento do

crédito trabalhista exequendo. Essa justiça especializada,

atendendo ao princípio da proteção ao trabalhador, adota, por

analogia, a disposição contida no art. 28, §5º, do Código de Defesa

do Consumidor, Teoria Menor da Desconsideração da

personalidade jurídica, cujo pressuposto de aplicação gira tão

somente em torno da inadimplência da sociedade, seja por

insolvência, seja por falência.

Assim, sendo evidente o pressuposto da inadimplência e

considerando o acima exposto, JULGO PROCEDENTE O

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA, para declarar a

responsabilidade dos seus sócios RODRIGO METER - CPF:

025.882.919-29 incluindo-o de forma definitiva no polo passivo da

execução.

Notifiquem-se a parte autora, a empresa executada e seus sócios,

este pela via postal, do teor da presente decisão.

Em seguida, retornem os autos conclusos para prosseguimento do

feito.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000448-57.2023.5.07.0030
RECLAMANTE MARIA LUCIA ALMEIDA COSTA

ALVES

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO INTS -INSTITUTO NACIONAL DE
AMPARO A PESQUISA,
TECNOLOGIA E INOVACAO NA
GESTAO PUBLICA

ADVOGADO JOANA CAROLINA SOUZA FERRARI
SOUZA(OAB: 52444/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA ALMEIDA COSTA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7de91a2

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada fez prova do

pagamento das parcelas da avença pelo valor acordado, ID -

7d994ea.

Certifico, outrossim, que não consta nos autos comprovante do

pagamento da contribuição previdenciária.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANA ELIZA FLORENTINO

HOLANDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O termo de conciliação, no item de execução, determina que a

multa será aplicada em caso de valor não quitado no prazo

acordado ou pago com cheque sem provisão de fundos, o que não

se encaixa no caso dos autos, pois, apesar de paga a primeira

parcela em conta diversa da informada na avença, a titularidade da

referida conta pertence a parte autora. A tarifas bancárias cobradas

em nada fazem parte da discussão pelo inadimplemento do

entabulado, já que se trata de contrato feito entre cliente e banco.

Cite-se a reclamada para comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária(R$ 405,13), sob pena de execução

(Sisbajud, BNDT, Renajud, Infojud, CNIB, Serasajud), conforme

ata de audiência.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de citação ao presente despacho.

Expedientes necessários.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000448-57.2023.5.07.0030
RECLAMANTE MARIA LUCIA ALMEIDA COSTA

ALVES

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO INTS -INSTITUTO NACIONAL DE
AMPARO A PESQUISA,
TECNOLOGIA E INOVACAO NA
GESTAO PUBLICA

ADVOGADO JOANA CAROLINA SOUZA FERRARI
SOUZA(OAB: 52444/BA)

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTS -INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO A PESQUISA,
TECNOLOGIA E INOVACAO NA GESTAO PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7de91a2

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada fez prova do

pagamento das parcelas da avença pelo valor acordado, ID -

7d994ea.

Certifico, outrossim, que não consta nos autos comprovante do

pagamento da contribuição previdenciária.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANA ELIZA FLORENTINO

HOLANDA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O termo de conciliação, no item de execução, determina que a

multa será aplicada em caso de valor não quitado no prazo

acordado ou pago com cheque sem provisão de fundos, o que não

se encaixa no caso dos autos, pois, apesar de paga a primeira

parcela em conta diversa da informada na avença, a titularidade da

referida conta pertence a parte autora. A tarifas bancárias cobradas

em nada fazem parte da discussão pelo inadimplemento do

entabulado, já que se trata de contrato feito entre cliente e banco.

Cite-se a reclamada para comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária(R$ 405,13), sob pena de execução

(Sisbajud, BNDT, Renajud, Infojud, CNIB, Serasajud), conforme

ata de audiência.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força

de citação ao presente despacho.

Expedientes necessários.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000348-05.2023.5.07.0030
RECLAMANTE DANIELE DOS SANTOS DO

NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO LEILA FONTENELE DE BRITO
PASSOS(OAB: 22318/PI)

RECLAMADO EDJB LOURENCO RESTAURANTE
PRAIA LTDA

ADVOGADO Ricardo Augusto Lima Araujo(OAB:
14775/CE)

RECLAMADO CDC CUMBUCO RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO Ricardo Augusto Lima Araujo(OAB:
14775/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DOS SANTOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16dfcd1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a consulta SISBAJUD

integralizou o montante exequendo R$517,12, custas processuais

(R$ 320,00) e contribuição previdenciária (R$ 197,12), certidão de

#id:ea7681a .

Nesta data, 18/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Converto em penhora o (s) valor (es) bloqueado (s);

2. Dou força de NOTIFICAÇÃO ao presente despacho para o

executado CDC CUMBUCO RESTAURANTE EIRELI, querendo,

apresentar embargos no prazo legal, sob pena de preclusão e

liberação do (s) valor (es) em favor do (a) (s) exequente (s);

3. Mantendo-se silente (s) o (a) (s) executado(as), expeça-se

OFÍCIO para que o banco depositário providencie o recolhimento da

contribuição previdenciária e/ou das custas processuais devidas, se

houver (em), mediante guia (s) própria (s) (DARF e GRU), conforme

valor (es) discriminado (s), de forma a zerar a (s) referida (s) conta

(s) judicial (is);

4. Após as comprovações dos recolhimentos acima, diante do

disposto na Portaria MF nº 582/2013, c/c o Ato TRT nº 124/2009

deste E. Tribunal, que dispõe ser dispensada a intimação da União

quando "o valor das contribuições previdenciárias devidas no

processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00", como é o

caso dos autos e nada mais havendo a ser providenciado no

presente feito, ARQUIVEM-SE os autos em definitivo.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000348-05.2023.5.07.0030
RECLAMANTE DANIELE DOS SANTOS DO

NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO LEILA FONTENELE DE BRITO
PASSOS(OAB: 22318/PI)

RECLAMADO EDJB LOURENCO RESTAURANTE
PRAIA LTDA

ADVOGADO Ricardo Augusto Lima Araujo(OAB:
14775/CE)

RECLAMADO CDC CUMBUCO RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO Ricardo Augusto Lima Araujo(OAB:
14775/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CDC CUMBUCO RESTAURANTE EIRELI

  - EDJB LOURENCO RESTAURANTE PRAIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16dfcd1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a consulta SISBAJUD

integralizou o montante exequendo R$517,12, custas processuais

(R$ 320,00) e contribuição previdenciária (R$ 197,12), certidão de

#id:ea7681a .

Nesta data, 18/03/2024, eu, GEORGE DAMASCENO SIQUEIRA,

Assessor, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Converto em penhora o (s) valor (es) bloqueado (s);

2. Dou força de NOTIFICAÇÃO ao presente despacho para o

executado CDC CUMBUCO RESTAURANTE EIRELI, querendo,

apresentar embargos no prazo legal, sob pena de preclusão e

liberação do (s) valor (es) em favor do (a) (s) exequente (s);

3. Mantendo-se silente (s) o (a) (s) executado(as), expeça-se

OFÍCIO para que o banco depositário providencie o recolhimento da

contribuição previdenciária e/ou das custas processuais devidas, se

houver (em), mediante guia (s) própria (s) (DARF e GRU), conforme

valor (es) discriminado (s), de forma a zerar a (s) referida (s) conta
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(s) judicial (is);

4. Após as comprovações dos recolhimentos acima, diante do

disposto na Portaria MF nº 582/2013, c/c o Ato TRT nº 124/2009

deste E. Tribunal, que dispõe ser dispensada a intimação da União

quando "o valor das contribuições previdenciárias devidas no

processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00", como é o

caso dos autos e nada mais havendo a ser providenciado no

presente feito, ARQUIVEM-SE os autos em definitivo.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO GONCALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE CAUCAIA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000674-78.2022.5.07.0036
RECLAMANTE VERA LUCIA FARIAS SILVA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA FARIAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f46753e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000674-78.2022.5.07.0036
RECLAMANTE VERA LUCIA FARIAS SILVA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f46753e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000610-68.2022.5.07.0036
RECLAMANTE PAULA MAYARA DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA MAYARA DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb1db28

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…
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“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000610-68.2022.5.07.0036
RECLAMANTE PAULA MAYARA DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb1db28

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:
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1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000616-75.2022.5.07.0036
RECLAMANTE FERNANDA ARAUJO DE ASSIS

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ARAUJO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a879c50

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000616-75.2022.5.07.0036
RECLAMANTE FERNANDA ARAUJO DE ASSIS

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a879c50

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000632-29.2022.5.07.0036
RECLAMANTE MONIQUE DO CARMO GABRIEL

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE DO CARMO GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1894e2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.
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O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000632-29.2022.5.07.0036
RECLAMANTE MONIQUE DO CARMO GABRIEL

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1894e2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele
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processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000637-51.2022.5.07.0036
RECLAMANTE FRANCISCA JOCELINE BARBOSA

DE SOUSA VIEIRA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA JOCELINE BARBOSA DE SOUSA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b34923d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000637-51.2022.5.07.0036
RECLAMANTE FRANCISCA JOCELINE BARBOSA

DE SOUSA VIEIRA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b34923d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000200-10.2022.5.07.0036
RECLAMANTE SAMIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIA DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 319678b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000200-10.2022.5.07.0036
RECLAMANTE SAMIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 319678b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ATSum-0000381-11.2022.5.07.0036
RECLAMANTE JULIANA BRIGIDO FERREIRA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4fb02b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000381-11.2022.5.07.0036
RECLAMANTE JULIANA BRIGIDO FERREIRA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA BRIGIDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4fb02b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000336-07.2022.5.07.0036
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA

GOMES

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ed9bff

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000395-92.2022.5.07.0036
RECLAMANTE IVAN DE MATOS PORTO

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID debc601

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000224-77.2018.5.07.0036
RECLAMANTE ANTONIO JOSE FERREIRA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)

RECLAMADO RUBENS JARBAS COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4119
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO ANDREZA AQUINO DE SOUZA(OAB:
27231/CE)

TESTEMUNHA JOSÉ RIBAMAR ALMEIDA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS JARBAS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2af0cb5

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte Reclamante interpôs

Agravo de Petição em face da decisão de ID: 29b2875 no dia

06/02/2024, com observância do prazo legal que findou em

16/02/2024;

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCIANA HELENA DE

PAULA PONTE, faço conclusos os presentes autos ao() Exmo(a).

Sr.() Juiz(za) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Tendo em vista a certidão supra, recebo o recurso interposto,

com efeito meramente devolutivo, nos termos dos arts 897 c/c 899

ambos da CLT.

2. Notifique-se a parte reclamada para, querendo, contraminutar o

Agravo de Petição, no prazo legal;

3. Transcorrido o prazo supra, certifique-se e remetam-se os autos

ao E. TRT/7ª Região para julgamento do(s) recurso(s).

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000336-07.2022.5.07.0036
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA

GOMES

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ed9bff

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000395-92.2022.5.07.0036
RECLAMANTE IVAN DE MATOS PORTO

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DE MATOS PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID debc601

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000667-86.2022.5.07.0036
RECLAMANTE JOAO LEANDRO DE LIMA FILHO

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

ADVOGADO ALINE MARIA TAVEIRA DOS
SANTOS TEIXEIRA(OAB: 46937/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4121
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f87408

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000667-86.2022.5.07.0036
RECLAMANTE JOAO LEANDRO DE LIMA FILHO

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

ADVOGADO ALINE MARIA TAVEIRA DOS
SANTOS TEIXEIRA(OAB: 46937/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LEANDRO DE LIMA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f87408

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do
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3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4122
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000657-42.2022.5.07.0036
RECLAMANTE ANA PATRICIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

ADVOGADO ALINE MARIA TAVEIRA DOS
SANTOS TEIXEIRA(OAB: 46937/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PATRICIA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e9d058

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:
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1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000657-42.2022.5.07.0036
RECLAMANTE ANA PATRICIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

ADVOGADO ALINE MARIA TAVEIRA DOS
SANTOS TEIXEIRA(OAB: 46937/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e9d058

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000628-89.2022.5.07.0036
RECLAMANTE DEYSE ARRUDA MAIA

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

ADVOGADO ALINE MARIA TAVEIRA DOS
SANTOS TEIXEIRA(OAB: 46937/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYSE ARRUDA MAIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 422663c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000628-89.2022.5.07.0036
RECLAMANTE DEYSE ARRUDA MAIA

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

ADVOGADO ALINE MARIA TAVEIRA DOS
SANTOS TEIXEIRA(OAB: 46937/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 422663c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do
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TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000335-22.2022.5.07.0036
RECLAMANTE AURINEIDE BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURINEIDE BARBOSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe3650

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:
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1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000335-22.2022.5.07.0036
RECLAMANTE AURINEIDE BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe3650

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000206-17.2022.5.07.0036
RECLAMANTE JOSE CLAUDEMIR VICENTE

SARAIVA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDEMIR VICENTE SARAIVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef0cb0d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000206-17.2022.5.07.0036
RECLAMANTE JOSE CLAUDEMIR VICENTE

SARAIVA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef0cb0d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…
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“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000180-19.2022.5.07.0036
RECLAMANTE FRANCISCO SANTIAGO DE SOUSA

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8cacb1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:
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1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000180-19.2022.5.07.0036
RECLAMANTE FRANCISCO SANTIAGO DE SOUSA

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SANTIAGO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8cacb1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000423-60.2022.5.07.0036
RECLAMANTE LIANA SOUSA FREITAS

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6f7f91

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000423-60.2022.5.07.0036
RECLAMANTE LIANA SOUSA FREITAS

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIANA SOUSA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6f7f91

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.
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O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000365-67.2016.5.07.0036
RECLAMANTE EVANDO DE MORAIS ALVES

ADVOGADO Irenise Barros Araujo(OAB: 16312/CE)

ADVOGADO Tiago Martins de Oliveira(OAB:
24869/CE)

RECLAMADO JOAO ALMEIDA DA SILVA

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE
CHOPP + MASSA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDO DE MORAIS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 883551e

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte Reclamante interpôs

Agravo de Petição em face da sentença que declarou a prescrição

intercorrente no dia 23/02/2024, com observância do prazo legal

que findou em23/02/2024

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCIANA HELENA DE

PAULA PONTE, faço conclusos os presentes autos ao() Exmo(a).

Sr.() Juiz(za) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Tendo em vista a certidão supra, recebo o recurso interposto,

com efeito meramente devolutivo, nos termos dos arts 897 c/c 899

ambos da CLT.

2. Notifique-se a parte reclamada para, querendo, contraminutar o

Agravo de Petição, no prazo legal;

3. Transcorrido o prazo supra, certifique-se e remetam-se os autos

ao E. TRT/7ª Região para julgamento do(s) recurso(s).

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000923-29.2022.5.07.0036
RECLAMANTE ANA PAULA DE SOUSA ARAGAO

ADVOGADO SAVIA ROCHA FERNANDES(OAB:
40721/CE)

ADVOGADO SAMARA DE MOURA
FERREIRA(OAB: 48669/CE)

RECLAMADO FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE
MENEZES

ADVOGADO GRACYELE SIQUEIRA NUNES
NOGUEIRA(OAB: 45626/CE)

ADVOGADO VITORIA REGIA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 43571/CE)

RECLAMADO COOPERVIDA - COOPERATIVA DE
ASSISTENCIA A SAUDE & A VIDA
LTDA

ADVOGADO Mikael Pinheiro de Oliveira(OAB:
24800/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAUCAIA

PERITO RODRIGO MOREIRA BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERVIDA - COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A SAUDE
& A VIDA LTDA

  - FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 290990f
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proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a autora interpôs recurso

adesivo no prazo legal (ciência da intimação em 23/02/2024, fim do

prazo em 06/03/2024 e interposição do recurso adesivo em

05/03/2024).

Certifico, ainda, que a autora apresentou contrarrazões ao recurso

ordinário interposto pelo reclamado.

Certifico, por fim, que à parte autora foram concedido o benefício da

Justiça Gratuita na sentença.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCIANA HELENA DE

PAULA PONTE, faço conclusos os presentes autos ao() Exmo(a).

Sr.() Juiz(za) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

1.Tempestivo o recurso adesivo. Regular a representação.

Dispensado o preparo haja vista a parte recorrente ser beneficiária

da justiça gratuita.

2.Recebo o recurso adesivo interposto em seu efeito devolutivo (Art.

895, I, da CLT).

3.Recebo as contrarrazões apresentadas pela parte autora, já que

tempestivas.

4.Intime-se a parte contrária para contrarrazoar o recurso adesivo

da parte adversa, no prazo legal.

5.Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contrarrazões,

o que deverá ser certificado por esta Secretaria, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000739-73.2022.5.07.0036
RECLAMANTE FRANCISCA VANESSA MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA VANESSA MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ce1e5f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta
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dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000739-73.2022.5.07.0036
RECLAMANTE FRANCISCA VANESSA MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ce1e5f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000792-54.2022.5.07.0036
RECLAMANTE MARIANA RODRIGUES DE ABREU

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA RODRIGUES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb5288

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000792-54.2022.5.07.0036
RECLAMANTE MARIANA RODRIGUES DE ABREU

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb5288

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000720-67.2022.5.07.0036
RECLAMANTE CRISLANE DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALONCIO SILVA DE ARRUDA(OAB:
43358/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da7403d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000038-78.2023.5.07.0036
RECLAMANTE GILVANA DA SILVA ALMEIDA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9290d97

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000690-32.2022.5.07.0036
RECLAMANTE SIMONE GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15d092b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000720-67.2022.5.07.0036
RECLAMANTE CRISLANE DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALONCIO SILVA DE ARRUDA(OAB:
43358/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLANE DIAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da7403d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000038-78.2023.5.07.0036
RECLAMANTE GILVANA DA SILVA ALMEIDA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANA DA SILVA ALMEIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9290d97

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000690-32.2022.5.07.0036
RECLAMANTE SIMONE GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)
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RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE GOMES DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15d092b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000877-40.2022.5.07.0036
RECLAMANTE MARIA EDILEUZA NOGUEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d62140

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a
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instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000877-40.2022.5.07.0036
RECLAMANTE MARIA EDILEUZA NOGUEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDILEUZA NOGUEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d62140

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a
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fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000832-36.2022.5.07.0036
RECLAMANTE ALZIRA RODRIGUES ALVES

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f9731a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000832-36.2022.5.07.0036
RECLAMANTE ALZIRA RODRIGUES ALVES

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALZIRA RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f9731a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000718-97.2022.5.07.0036
RECLAMANTE AILA MARIA DA SILVA GOMES

ADVOGADO ALONCIO SILVA DE ARRUDA(OAB:
43358/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff7df2b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os
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requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000761-34.2022.5.07.0036
RECLAMANTE ANDRESSA NASCIMENTO DE LIMA

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

ADVOGADO ALINE MARIA TAVEIRA DOS
SANTOS TEIXEIRA(OAB: 46937/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e0c11c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4144
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000718-97.2022.5.07.0036
RECLAMANTE AILA MARIA DA SILVA GOMES

ADVOGADO ALONCIO SILVA DE ARRUDA(OAB:
43358/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILA MARIA DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff7df2b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000761-34.2022.5.07.0036
RECLAMANTE ANDRESSA NASCIMENTO DE LIMA

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

ADVOGADO ALINE MARIA TAVEIRA DOS
SANTOS TEIXEIRA(OAB: 46937/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA NASCIMENTO DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e0c11c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000719-82.2022.5.07.0036
RECLAMANTE KAROLINE FAUSTO ALBUQUERQUE

ADVOGADO ALONCIO SILVA DE ARRUDA(OAB:
43358/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE FAUSTO ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58bd26e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade
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dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000719-82.2022.5.07.0036
RECLAMANTE KAROLINE FAUSTO ALBUQUERQUE

ADVOGADO ALONCIO SILVA DE ARRUDA(OAB:
43358/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58bd26e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a
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existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000691-17.2022.5.07.0036
RECLAMANTE GLEICIANE DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIANE DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd678d9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000691-17.2022.5.07.0036
RECLAMANTE GLEICIANE DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE ITALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd678d9
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proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000890-39.2022.5.07.0036
RECLAMANTE JOSINA SOARES LIMA

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

ADVOGADO ALINE MARIA TAVEIRA DOS
SANTOS TEIXEIRA(OAB: 46937/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINA SOARES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e31b80

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da
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considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele

processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000890-39.2022.5.07.0036
RECLAMANTE JOSINA SOARES LIMA

ADVOGADO JOSE COLBERT SOARES
TEIXEIRA(OAB: 7930/CE)

ADVOGADO ALINE MARIA TAVEIRA DOS
SANTOS TEIXEIRA(OAB: 46937/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e31b80

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, KILVIA SILVA DE SENA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Buscou-se nos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

instauração, junto a SEULAJ, do Regime Especial de Execuções

em relação a reclamada INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.

EDUCACAO, TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI.

Contudo, aquele Setor do TRT decidiu no processo mencionado

pela não instauração de citado Regime, apesar de preenchidos os

requisitos para tanto conforme dispõe a Resolução 493/2014 do

TRT da 7ª Região, justificando que se mostraria…

“(…) mais consentâneo com o princípio da celeridade e efetividade

dos atos processuais, que a pesquisa patrimonial seja conduzida

pela própria Vara de Origem, podendo realizar, dentre outros atos,

por exemplo, a busca por recursos junto aos municípios envolvidos.

O sobrestamento dos autos neste momento (em função da

considerável quantidade de pesquisas patrimoniais mais antigas no

âmbito da SEULAJ - pendentes de concretização) poderia acarretar

prejuízos irreversíveis aos jurisdicionados.” (Número do

documento: 23082123050955500000034559141

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao/2308212305095550000003455

9141?instancia=1 )

Sendo assim, não houve reunião de execuções em face da

devolução dos autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 a

esta Vara.

A planilha elaborada naquele processo, consolidando a dívida, já se

encontra desatualizada, tanto pela data da sua elaboração, como

por não conter os novos processos que iniciaram posteriormente a

fase de execução contra a empresa reclamada.

Saliento que, até a presente data, não foram localizados quaisquer

bens da empresa que servissem ao pagamento das execuções que

correm nesta Vara.

Isto posto, determino:

1. Considerando que os Municípios de Senador Sá, Quixadá e

Hidrolância ainda não se manifestaram acerca da determinação nos

autos do processo 0000628-26.2021.5.07.0036 de informar a

existência de valores a serem repassados a reclamada, com fins de

economia processual, sobreste-se o presente feito até a resposta

dos ofícios expedidos e outros expedientes determinados naquele
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processo pelo prazo de 90 dias.

2. Aguarde-se as determinações a serem realizadas naquele feito.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

    LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000308-05.2023.5.07.0036
RECLAMANTE CHARLIANE ELEOMARCOS DE

AZEVEDO

ADVOGADO Alex Venâncio Machado(OAB:
25281/CE)

RECLAMADO INOVA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

RECLAMADO VILLA CAUCAIA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

RECLAMADO CRISTAL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CRISTAL

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência do

petição de ID ec19a05, para que comprove, no prazo de 5 dias, o

pagamento da(s) parcela(s) do acordo.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

MARIA DO CARMO BONFIM NETA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000468-30.2023.5.07.0036
RECLAMANTE ANA RAQUEL MATOS ALVES

ADVOGADO JOSIAS DE OLIVEIRA FEIJO
NETO(OAB: 31163/CE)

ADVOGADO LUCIANA SARAIVA PINHEIRO(OAB:
35689/CE)

ADVOGADO KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA
FREITAS CARNEIRO(OAB:
38723/CE)

ADVOGADO GABRIELLE SARAH DA SILVA
BEZERRA(OAB: 32923/CE)

RECLAMADO VUMART RESTAURANTE E BAR
LTDA

ADVOGADO João Manuel da Silva Venâncio Batista
Filho(OAB: 27143/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VUMART RESTAURANTE E BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), VUMART

RESTAURANTE E BAR LTDA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar comprovar os

recolhimentos de INSS e custas processuais determinados em ata

de audiência, no prazo de 5 dias.

CAUCAIA/CE, 18 de março de 2024.

KILVIA SILVA DE SENA

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE CRATEÚS

Edital

Processo Nº ATOrd-0000793-38.2023.5.07.0025
RECLAMANTE ANTONIO TILEMON ALVES

ADVOGADO MARIA BETANIA SOUSA DA
SILVA(OAB: 25433/CE)

ADVOGADO ALINE DAMASCENO BARBOSA(OAB:
40582/CE)

RECLAMADO RW GESSO LTDA

RECLAMADO RENATO LEON SOARES DA CUNHA

RECLAMADO WELTON ALVES CHAVES

RECLAMADO GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RW GESSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte RW GESSO LTDA, ora em local

incerto e não sabido, notificado(a) para comparecer à audiência

UNA, na modalidade Telepresencial, que se realizará no dia

22/05/2024, às 09:10 horas, na sala de audiências virtual da Vara

do Trabalho de Crateús, com acesso à sala telepresencial, inclusive

para testemunhas, se houver, por meio da ferramenta ZOOM Cloud

Meetings, conforme link e senha:

L i n k : h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/87822276728?pwd=NjRjTkpEUE1MeDBBTjkyeXEyaEJ

SUT09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4151
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ID da reunião: 878 2227 6728

Senha de acesso: 885591.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT,

sob pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

As legislações (Lei nº 11.419/2006 e Resoluções), bem como a

consulta pública do processo judicial eletrônico, poderão ser

acessadas em http://www.trt7.jus.br/pje/

A petição inicial e documentos do processo poderão ser acessados

por advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO FELIX GONCALVES SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000793-38.2023.5.07.0025
RECLAMANTE ANTONIO TILEMON ALVES

ADVOGADO MARIA BETANIA SOUSA DA
SILVA(OAB: 25433/CE)

ADVOGADO ALINE DAMASCENO BARBOSA(OAB:
40582/CE)

RECLAMADO RW GESSO LTDA

RECLAMADO RENATO LEON SOARES DA CUNHA

RECLAMADO WELTON ALVES CHAVES

RECLAMADO GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LEON SOARES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte RENATO LEON SOARES DA

CUNHA, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

comparecer à audiência UNA, na modalidade Telepresencial, que

se realizará no dia 22/05/2024, às 09:10 horas, na sala de

audiências virtual da Vara do Trabalho de Crateús, com acesso à

sala telepresencial, inclusive para testemunhas, se houver, por meio

da ferramenta ZOOM Cloud Meetings, conforme link e senha:

L i n k : h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/87822276728?pwd=NjRjTkpEUE1MeDBBTjkyeXEyaEJ

SUT09

ID da reunião: 878 2227 6728

Senha de acesso: 885591.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT,

sob pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

As legislações (Lei nº 11.419/2006 e Resoluções), bem como a

consulta pública do processo judicial eletrônico, poderão ser

acessadas em http://www.trt7.jus.br/pje/
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A petição inicial e documentos do processo poderão ser acessados

por advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO FELIX GONCALVES SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000793-38.2023.5.07.0025
RECLAMANTE ANTONIO TILEMON ALVES

ADVOGADO MARIA BETANIA SOUSA DA
SILVA(OAB: 25433/CE)

ADVOGADO ALINE DAMASCENO BARBOSA(OAB:
40582/CE)

RECLAMADO RW GESSO LTDA

RECLAMADO RENATO LEON SOARES DA CUNHA

RECLAMADO WELTON ALVES CHAVES

RECLAMADO GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON ALVES CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte WELTON ALVES CHAVES, ora

em local incerto e não sabido, notificado(a) para comparecer à

audiência UNA, na modalidade Telepresencial, que se realizará no

dia 22/05/2024, às 09:10 horas, na sala de audiências virtual da

Vara do Trabalho de Crateús, com acesso à sala telepresencial,

inclusive para testemunhas, se houver, por meio da ferramenta

ZOOM Cloud Meetings, conforme link e senha:

L i n k : h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/87822276728?pwd=NjRjTkpEUE1MeDBBTjkyeXEyaEJ

SUT09

ID da reunião: 878 2227 6728

Senha de acesso: 885591.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT,

sob pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

As legislações (Lei nº 11.419/2006 e Resoluções), bem como a

consulta pública do processo judicial eletrônico, poderão ser

acessadas em http://www.trt7.jus.br/pje/

A petição inicial e documentos do processo poderão ser acessados

por advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO FELIX GONCALVES SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000235-32.2024.5.07.0025
RECLAMANTE ANTONIO ANDRADE DE ARAUJO

ADVOGADO CAMILA BORGES MADEIRO(OAB:
28848/CE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

RECLAMADO ACENDER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LECY JUNIOR DE ANDRADE
ARAUJO(OAB: 4295/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ANDRADE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO

ANDRADE DE ARAUJO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

not i f i cado(a) (s)  para  comparecer  à  AUDIÊNCIA UNA

Telepresencial no dia 04/04/2024 09:00 horas, que se realizará na
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sala de audiências virtual da Vara do Trabalho de Crateús, com

acesso à sala telepresencial, inclusive para testemunhas, se

houver, por meio da ferramenta ZOOM Cloud Meetings, conforme

link e senha:

L i n k : h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/87822276728?pwd=NjRjTkpEUE1MeDBBTjkyeXEyaEJ

SUT09

ID da reunião: 878 2227 6728

Senha de acesso: 885591

A parte notificada fica com a responsabilidade de acessar o link

correspondente a audiência telepresencial, no dia e horário

designado.

Fica a parte notificada com a recomendação de que deverá acessar

a sala de audiência virtual com antecedência mínima de 15 minutos

da hora aprazada.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência telepresencial, será UNA, de conciliação, instrução e

julgamento, nos termos da CLT. Na audiência serão colhidos os

depoimentos pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000179-96.2024.5.07.0025
RECLAMANTE WEMBLEY JORDY GOMES

CAVALCANTE

ADVOGADO RENAN WILKER OLIVEIRA
SOUSA(OAB: 44823/CE)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMBLEY JORDY GOMES CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), WEMBLEY JORDY

GOMES CAVALCANTE, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

no dia 24/04/2024 10:00 horas, que se realizará na Sala de

Audiências da Única Vara do Trabalho de Crateús, endereço Rua

Hermínio Bezerra, 801, Planalto, CRATEÚS/CE - CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i

d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual
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ausência.

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000179-96.2024.5.07.0025
RECLAMANTE WEMBLEY JORDY GOMES

CAVALCANTE

ADVOGADO RENAN WILKER OLIVEIRA
SOUSA(OAB: 44823/CE)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MAGAZINE LUIZA

S/A , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL no dia 24/04/2024

10:00 horas, que se realizará na Sala de Audiências da Única Vara

do Trabalho de Crateús, endereço Rua Hermínio Bezerra, 801,

Planalto, CRATEÚS/CE - CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i

d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000188-58.2024.5.07.0025
RECLAMANTE ELIANE DOS SANTOS VALE

ADVOGADO RAQUEL COTA DE FREITAS(OAB:
44926/CE)

RECLAMADO RAIMUNDA LOPES DA SILVA

RECLAMADO MARIA PIRES FERREIRA

RECLAMADO JOÃO LOPES FERREIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DOS SANTOS VALE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ELIANE DOS

SANTOS VALE, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

no dia 10/04/2024 09:50 horas, que se realizará na Sala de

Audiências da Única Vara do Trabalho de Crateús, endereço Rua

Hermínio Bezerra, 801, Planalto, CRATEÚS/CE - CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i

d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000190-28.2024.5.07.0025
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

RECLAMADO RAILDA SOARES DE PINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CARLOS

EDUARDO DA SILVA RODRIGUES, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA

UNA PRESENCIAL no dia 24/04/2024 10:30 horas, que se realizará

na Sala de Audiências da Única Vara do Trabalho de Crateús,

endereço Rua Hermínio Bezerra, 801, Planalto, CRATEÚS/CE -

CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i

d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)
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patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000192-95.2024.5.07.0025
RECLAMANTE JOSE EVANDRO CAVALCANTE

MARTINS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EVANDRO CAVALCANTE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE EVANDRO

CAVALCANTE MARTINS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

no dia 24/04/2024 10:10 horas, que se realizará na Sala de

Audiências da Única Vara do Trabalho de Crateús, endereço Rua

Hermínio Bezerra, 801, Planalto, CRATEÚS/CE - CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i

d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000210-19.2024.5.07.0025
RECLAMANTE REBECA DE FREITAS DIAS

ADVOGADO FRANCISCO YURI DE SOUSA
GONCALVES(OAB: 46017/CE)

RECLAMADO ROSILENE PEREIRA SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA DE FREITAS DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), REBECA DE

FREITAS DIAS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

no dia 10/04/2024 10:10 horas, que se realizará na Sala de

Audiências da Única Vara do Trabalho de Crateús, endereço Rua

Hermínio Bezerra, 801, Planalto, CRATEÚS/CE - CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i

d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000211-04.2024.5.07.0025
RECLAMANTE DANIEL TORQUATO DIMAS

ADVOGADO FRANCISCO YURI DE SOUSA
GONCALVES(OAB: 46017/CE)

RECLAMADO VITOR RODRIGUES SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL TORQUATO DIMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte reclamante notificada para informar, em 48hs, o contato

da parte reclamante para fins de notificação por telefone/whatsapp.

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000212-86.2024.5.07.0025
RECLAMANTE JOSE FIRMINO DE ABREU

ADVOGADO ANA LARISSE MOURA DE
CARVALHO(OAB: 41341/CE)

RECLAMADO ARCELORMITTAL SUL FLUMINENSE
S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FIRMINO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE FIRMINO DE

ABREU, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL no dia

23/04/2024 10:20 horas, que se realizará na Sala de Audiências da

Única Vara do Trabalho de Crateús, endereço Rua Hermínio

Bezerra, 801, Planalto, CRATEÚS/CE - CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i

d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000212-86.2024.5.07.0025
RECLAMANTE JOSE FIRMINO DE ABREU

ADVOGADO ANA LARISSE MOURA DE
CARVALHO(OAB: 41341/CE)

RECLAMADO ARCELORMITTAL SUL FLUMINENSE
S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL SUL FLUMINENSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ARCELORMITTAL

SUL FLUMINENSE S.A., por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

no dia 23/04/2024 10:20 horas, que se realizará na Sala de

Audiências da Única Vara do Trabalho de Crateús, endereço Rua

Hermínio Bezerra, 801, Planalto, CRATEÚS/CE - CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i

d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000214-56.2024.5.07.0025
RECLAMANTE CELINA BELISARIO BARBOSA

ADVOGADO RONISA ALVES FREITAS(OAB:
23788-B/CE)

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES
MACHADO(OAB: 36048/CE)

RECLAMADO CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINA BELISARIO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), CELINA

BELISARIO BARBOSA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

no dia 11/04/2024 09:10 horas, que se realizará na Sala de

Audiências da Única Vara do Trabalho de Crateús, endereço Rua

Hermínio Bezerra, 801, Planalto, CRATEÚS/CE - CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i

d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000215-41.2024.5.07.0025
RECLAMANTE ANTONIA BARBOSA DE SENA

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES
MACHADO(OAB: 36048/CE)

ADVOGADO RONISA ALVES FREITAS(OAB:
23788-B/CE)

RECLAMADO CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA BARBOSA DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIA

BARBOSA DE SENA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

no dia 11/04/2024 09:50 horas, que se realizará na Sala de

Audiências da Única Vara do Trabalho de Crateús, endereço Rua
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Hermínio Bezerra, 801, Planalto, CRATEÚS/CE - CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i

d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000222-33.2024.5.07.0025
RECLAMANTE MANOEL CLEUTON VIEIRA DE

MIRANDA

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

RECLAMADO F T CONSTRUCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CLEUTON VIEIRA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MANOEL

CLEUTON VIEIRA DE MIRANDA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA

UNA PRESENCIAL no dia 11/04/2024 10:10 horas, que se realizará

na Sala de Audiências da Única Vara do Trabalho de Crateús,

endereço Rua Hermínio Bezerra, 801, Planalto, CRATEÚS/CE -

CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i

d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000224-03.2024.5.07.0025
RECLAMANTE ANDERSON DE ARAUJO DE PAULA

ADVOGADO PAULO CAIO MEDEIROS DE
MELO(OAB: 40860/CE)

RECLAMADO OSMAR RODRIGUES DE SOUSA
05399371340

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE ARAUJO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte reclamante notificada para informar, em 48hs, o

telefone de contato da reclamada para fins de notificação via

telefone/whatsapp.

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000228-40.2024.5.07.0025
RECLAMANTE DEYVES DE SOUSA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYVES DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), DEYVES DE

SOUSA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

no dia 23/04/2024 10:10 horas, que se realizará na Sala de

Audiências da Única Vara do Trabalho de Crateús, endereço Rua

Hermínio Bezerra, 801, Planalto, CRATEÚS/CE - CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i

d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000228-40.2024.5.07.0025
RECLAMANTE DEYVES DE SOUSA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RAIA DROGASIL

S/A , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL no dia 23/04/2024

10:10 horas, que se realizará na Sala de Audiências da Única Vara

do Trabalho de Crateús, endereço Rua Hermínio Bezerra, 801,
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Planalto, CRATEÚS/CE - CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i

d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000240-54.2024.5.07.0025
RECLAMANTE MYRELLA ALVES DOMINGOS

PONTES

ADVOGADO CAROLINNE COELHO DE CASTRO
COUTINHO(OAB: 17924/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ELENILTON SIQUEIRA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRELLA ALVES DOMINGOS PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MYRELLA ALVES

DOMINGOS PONTES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

no dia 04/04/2024 10:30 horas, que se realizará na Sala de

Audiências da Única Vara do Trabalho de Crateús, endereço Rua

Hermínio Bezerra, 801, Planalto, CRATEÚS/CE - CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i

d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos
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pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000241-39.2024.5.07.0025
RECLAMANTE FRANCISCO THIAGO LIMA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE CARVALHO
LIMA(OAB: 39704/CE)

RECLAMADO ABSOLUTO ESPORTE BAR &
GASTRONOMIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO THIAGO LIMA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

THIAGO LIMA DO NASCIMENTO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA

UNA PRESENCIAL no dia 04/04/2024 10:50 horas, que se realizará

na Sala de Audiências da Única Vara do Trabalho de Crateús,

endereço Rua Hermínio Bezerra, 801, Planalto, CRATEÚS/CE -

CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i

d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000240-54.2024.5.07.0025
RECLAMANTE MYRELLA ALVES DOMINGOS

PONTES

ADVOGADO CAROLINNE COELHO DE CASTRO
COUTINHO(OAB: 17924/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ELENILTON SIQUEIRA
SILVA

ADVOGADO DAIRILENE MARQUES LOIOLA(OAB:
31198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ELENILTON SIQUEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

ELENILTON SIQUEIRA SILVA ,  por meio de seu(sua)(s)
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advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA

UNA PRESENCIAL no dia 04/04/2024 10:30 horas, que se realizará

na Sala de Audiências da Única Vara do Trabalho de Crateús,

endereço Rua Hermínio Bezerra, 801, Planalto, CRATEÚS/CE -

CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i

d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000244-91.2024.5.07.0025
RECLAMANTE ANDRE VERSALIOS LIMA FARIAS

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

RECLAMADO J B VIANA MARTINS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE VERSALIOS LIMA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), ANDRE

VERSALIOS LIMA FARIAS ,  por  meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA

UNA PRESENCIAL no dia 04/04/2024 11:10 horas, que se realizará

na Sala de Audiências da Única Vara do Trabalho de Crateús,

endereço Rua Hermínio Bezerra, 801, Planalto, CRATEÚS/CE -

CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i
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d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0000165-15.2024.5.07.0025
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO

TRABALHO

RÉU FREDERICO CLEMENTINO
GONCALVES DE VASCONCELOS

RÉU FABRICIO PEREIRA DE CARVALHO

RÉU MICHELE AIRES VICTOR

RÉU SILVIO QUEIROZ DE SOUZA

RÉU MUNICIPIO DE CRATEUS

RÉU COOPERACAO COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS
OPERACIONAIS E ESPECIALIZADOS
EM ASSEIO CONSERVACAO E
APOIO ADMINISTRATIVO

ADVOGADO ROMULO BRAGA ROCHA(OAB:
24632/CE)

RÉU EDUARDO AZEVEDO CARVALHO

RÉU EVANDRO JOSE DA SILVA

RÉU WESLER QUEIROZ BARBOSA

RÉU ANTONIO CLEITON BEZERRA
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERACAO COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS
OPERACIONAIS E ESPECIALIZADOS EM ASSEIO
CONSERVACAO E APOIO ADMINISTRATIVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), COOPERACAO

COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS OPERACIONAIS E

ESPECIALIZADOS EM ASSEIO CONSERVACAO E APOIO

ADMINISTRATIVO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

not i f i cado(a) (s)  para  comparecer  à  AUDIÊNCIA UNA

Telepresencial no dia 25/04/2024 08:30 horas, que se realizará na

sala de audiências virtual da Vara do Trabalho de Crateús, com

acesso à sala telepresencial, inclusive para testemunhas, se

houver, por meio da ferramenta ZOOM Cloud Meetings, conforme

link e senha:

L i n k : h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/87822276728?pwd=NjRjTkpEUE1MeDBBTjkyeXEyaEJ

SUT09

ID da reunião: 878 2227 6728

Senha de acesso: 885591

Fica a parte notificada com a recomendação de que deverá acessar

a sala de audiência virtual com antecedência mínima de 15 minutos

da hora aprazada.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A audiência será inicial, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos. A contestação e os documentos deverão

ser apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)
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sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000234-47.2024.5.07.0025
RECLAMANTE AVERLANJA PEREIRA PATRICIO

ADVOGADO RONISA ALVES FREITAS(OAB:
23788-B/CE)

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES
MACHADO(OAB: 36048/CE)

RECLAMADO CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVERLANJA PEREIRA PATRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), AVERLANJA

PEREIRA PATRICIO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

no dia 11/04/2024 10:00 horas, que se realizará na Sala de

Audiências da Única Vara do Trabalho de Crateús, endereço Rua

Hermínio Bezerra, 801, Planalto, CRATEÚS/CE - CEP: 63700-000.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A apresentação de mídias nos autos processuais deverá obedecer

o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15

DE JUNHO DE 2021. A parte requerente deverá encaminhar o

arquivo/mídia diretamente através do PJe-Mídias Desktop,

conforme determinações e orientações constantes no link:

https://www.trt7jus.br/index.php?option=com_content&view=article&i

d=4614&Itemid=1023, sob pena de ser desconsiderado como

meio de prova.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000238-84.2024.5.07.0025
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE CARVALHO
LIMA(OAB: 39704/CE)

RECLAMADO ABSOLUTO ESPORTE BAR &
GASTRONOMIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO DAS

CHAGAS DO NASCIMENTO,  por  meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA
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UNA Telepresencial no dia 04/04/2024 11:00 horas, que se

realizará na sala de audiências virtual da Vara do Trabalho de

Crateús, com acesso à sala telepresencial, inclusive para

testemunhas, se houver, por meio da ferramenta ZOOM Cloud

Meetings, conforme link e senha:

L i n k : h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/87822276728?pwd=NjRjTkpEUE1MeDBBTjkyeXEyaEJ

SUT09

ID da reunião: 878 2227 6728

Senha de acesso: 885591

Fica a parte notificada com a recomendação de que deverá acessar

a sala de audiência virtual com antecedência mínima de 15 minutos

da hora aprazada.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A audiência telepresencial, será UNA, de conciliação, instrução e

julgamento, nos termos da CLT. Na audiência serão colhidos os

depoimentos pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

CRATEÚS/CE, 15 de março de 2024.

LAEDSON DINIZ GONCALVES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001022-95.2023.5.07.0025
REQUERENTE ANTONIA MAYARA DOS SANTOS

FERNANDES

ADVOGADO BRUNO GOMES BEZERRA(OAB:
35667/CE)

REQUERIDO MELBROS INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MAYARA DOS SANTOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04907ca

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CELIA MARIA NERES DA

SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1-Notifique-se o(a) reclamante para que tome ciência da

impugnação aos cálculos apresentada pela parte contrária e,

querendo, apresente manifestação no prazo legal.

2-Após, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para
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manifestação.

3-Cumpridas as diligências acima, voltem-me conclusos os autos

para apreciação.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, digitando o númerodo

documento que se encontra ao seu final.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-57.2023.5.07.0025
RECLAMANTE ANTONIO JOSE FIRMINO SILVA

ADVOGADO RAUL DE SOUZA MARTINS(OAB:
29863/CE)

RECLAMADO ABSOLUTO ESPORTE BAR &
GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO CAMILA BORGES MADEIRO(OAB:
28848/CE)

ADVOGADO ROGER ALEXANDRE VERAS(OAB:
41920/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE FIRMINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02a76d2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,MARIA DILMA PINTO

OLIVEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para ciência das Certidões IDs68b1831

(Sisbajud), (Renajud) e b929f85 (JUCEC - quadro societário),

requerendo o que entender de direito com vistas ao prosseguimento

da execução, no prazo de cinco dias.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000239-69.2024.5.07.0025
REQUERENTE MARCOS VINICIUS ALVES PONTES

ADVOGADO CAROLINNE COELHO DE CASTRO
COUTINHO(OAB: 17924/CE)

REQUERIDO FRANCISCO ELENILTON SIQUEIRA
SILVA

ADVOGADO DAIRILENE MARQUES LOIOLA(OAB:
31198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS ALVES PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adf72d2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que se trata de processo de

jurisdição voluntária, para homologação de acordo extrajudicial, com

previsão no art. 855-B da CLT.

Certifico, que foi observado o seguinte: não foram juntados aos

autos a CTPS anotada e baixada; TRCT; os motivos de sua

extinção e as guias do seguro desemprego.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LAEDSON DINIZ

GONCALVES SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. A homologação do acordo extrajudicial fica condicionada à

comprovação nos autos da regularização dos itens descritos na

certidão supra, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da

inicial.

2. No prazo de 10 dias deverá o requerente empregado comparecer

ao balcão da vara presencial ou balcão virtual para fins de

ratificação do acordo, sob pena de não homologação.

3. Registre-se que, por se tratar de jurisdição voluntária, não serão

expedidos alvará para liberação de FGTS e habilitação no seguro

desemprego, cabendo ao empregador assegurar ao empregado o

acesso aos respectivos benefícios, devendo comprovar a quitação

das parcelas rescisórias, apresentar extrato da conta do FGTS do

empregado, guias para habilitação no seguro-desemprego, chave

de vinculada l iberação do FGTS, PPP, procuração, atos

constitutivos, além de documentos que entenda necessários para

comprovar ter se desincumbido de todas suas obrigações

rescisórias.

4. A homologação do acordo se dará apenas em relação a verbas
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discriminadas no termo de acordo, sem a quitação geral e

irrestrita do contrato de trabalho. Assim os requerentes deverão

expressamente manifestar interesse na homologação nesses

termos, presumindo-se no silêncio o desinteresse na homologação.

5. Transcorrido o prazo de 10 dias, autos conclusos.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000239-69.2024.5.07.0025
REQUERENTE MARCOS VINICIUS ALVES PONTES

ADVOGADO CAROLINNE COELHO DE CASTRO
COUTINHO(OAB: 17924/CE)

REQUERIDO FRANCISCO ELENILTON SIQUEIRA
SILVA

ADVOGADO DAIRILENE MARQUES LOIOLA(OAB:
31198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ELENILTON SIQUEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adf72d2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que se trata de processo de

jurisdição voluntária, para homologação de acordo extrajudicial, com

previsão no art. 855-B da CLT.

Certifico, que foi observado o seguinte: não foram juntados aos

autos a CTPS anotada e baixada; TRCT; os motivos de sua

extinção e as guias do seguro desemprego.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LAEDSON DINIZ

GONCALVES SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. A homologação do acordo extrajudicial fica condicionada à

comprovação nos autos da regularização dos itens descritos na

certidão supra, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da

inicial.

2. No prazo de 10 dias deverá o requerente empregado comparecer

ao balcão da vara presencial ou balcão virtual para fins de

ratificação do acordo, sob pena de não homologação.

3. Registre-se que, por se tratar de jurisdição voluntária, não serão

expedidos alvará para liberação de FGTS e habilitação no seguro

desemprego, cabendo ao empregador assegurar ao empregado o

acesso aos respectivos benefícios, devendo comprovar a quitação

das parcelas rescisórias, apresentar extrato da conta do FGTS do

empregado, guias para habilitação no seguro-desemprego, chave

de vinculada l iberação do FGTS, PPP, procuração, atos

constitutivos, além de documentos que entenda necessários para

comprovar ter se desincumbido de todas suas obrigações

rescisórias.

4. A homologação do acordo se dará apenas em relação a verbas

discriminadas no termo de acordo, sem a quitação geral e

irrestrita do contrato de trabalho. Assim os requerentes deverão

expressamente manifestar interesse na homologação nesses

termos, presumindo-se no silêncio o desinteresse na homologação.

5. Transcorrido o prazo de 10 dias, autos conclusos.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000939-21.2019.5.07.0025
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO MOTA

GOMES

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

RECLAMADO GERARDO BRAZ DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO NIXON MARDEN DE CASTRO
SALES(OAB: 26310/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO MOTA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc1faf6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO/DESPACHO

Certifico para os devidos fins que, devidamente realizadas as

pesquisas, conforme manifestação de id:f2d513f, restaram

infrutíferas (id:7f0d5e4).

Nesta data, 14/03/2024, eu, MARIA DILMA PINTO OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

                DESPACHO

Vistos etc...

1-Em face do teor da certidão supra, e decorrido o prazo sem

manifestação do interessado, e já tendo este juízo adotado as

medidas cabíveis a fim de concretizar a execução, sem êxito,
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contudo, fiquem os autos arquivados provisoriamente pelo prazo de

2 (dois) anos, aguardando a iniciativa da parte interessada.

2-Findado o prazo bienal sem qualquer manifestação, e

considerando que o feito se encontra arquivado provisoriamente há

mais de dois anos, aplicável ao caso a prescrição intercorrente, nos

termos do artigo 11-A da CLT.

3-Dessa forma, decorrido o prazo de dois anos sem a iniciativa do

credor, consoante determinado no item "3", supra, DECLARO A

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, nos termos do artigo 11-A da

CLT, determinando a exclusão do devedor do BNDT e o

arquivamento definitivo do feito, ficando dispensada a notificação

do(a) reclamante, uma vez que já tomou ciência da presente

decisão quando fora notificado(a) para apresentar meios

necessários ao andamento do feito.

Expedientes necessários.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000763-37.2022.5.07.0025
RECLAMANTE JOSE VALDONIO SOARES DE

ARAUJO

ADVOGADO MANOEL EDUARDO HONORATO DE
OLIVEIRA(OAB: 8342/CE)

RECLAMADO CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

ADVOGADO IASMIN DIENER BRITO(OAB:
67755/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALDONIO SOARES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db8086d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CELIA MARIA NERES DA

SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação autoral, ID:52b6226.

Considerando, por fim, que já foi proferido despacho nos autos da

reclamação: ATSum 0000078-93.2023.5.07.0025, ID:843af40,

solicitando as informações com os mesmos fins.

Diante do exposto, determino:

1-Aguarde-se a resposta do ofício ao INSS, determinado nos autos

da reclamação: ATSum 0000078-93.2023.5.07.0025.

2- Empós, vinda a resposta, junte-se nestes autos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, digitando o númerodo

documento que se encontra ao seu final.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000703-30.2023.5.07.0025
RECLAMANTE RAIMUNDO BEZERRA SABOIA

ADVOGADO MANOEL EDUARDO HONORATO DE
OLIVEIRA(OAB: 8342/CE)

RECLAMADO CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

ADVOGADO IASMIN DIENER BRITO(OAB:
67755/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO BEZERRA SABOIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7ced15

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, CELIA MARIA NERES DA

SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o teor da Sentença de Mérito, ID:04a318f, a qual foi

proferida líquida, condenando o promovido a pagar, no prazo de

48 horas após o trânsito em julgado, a pagar as seguintes parcelas:

quantia de R$ 867,00, como indenização por danos materiais; e

quantia de R$ 2.000,00, como indenização por danos morais e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4171
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

honorários advocatícios no percentual de 5%. Determinou ainda,

que, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, a ré a se

abstenha de realizar novos descontos no benefício previdenciário

da parte autora. Enquanto o Acórdão, ID:4ab2e4a, modificou a

sentença de primeiro grau, apenas, no sentido de majorar o

percentual dos honorários advocatícios para dez por cento.

Diante da manifestação autoral, ID:bcc06b3, na qual requer, em

síntese, que o valor a devido a título de danos materiais, sejam

atualizados, para fins de inclusão dos descontos de contribuição

CONAFER(vide documento, ID:676c10c), ao período posterior ao

indicado na inicial.

Nesse sentido, determino:

1-Indefiro o requerimento autoral, uma vez que, que a "obrigação

de não fazer", foi cumprida pela reclamada determinada no

Comando Sentencial, ID:04a318f, e, quanto a "obrigação de

pagar" diz respeito ao pagamento relativos à indenização por

danos materiais e à indenização por danos morais, não modificada

pela decisão colegiada, Acórdão, ID:4ab2e4a, direitos estes que

serão executados por este Juízo da execução no momento

oportuno.

2-Notifique(m)-se o(a)(s) interessado(s) para ciência deste

despacho.

3- Empós, cumpra-se o despacho, ID:5fa6411, a partir do item 2.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, digitando o númerodo

documento que se encontra ao seu final.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001055-85.2023.5.07.0025
RECLAMANTE MARIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA SALES
NETO(OAB: 21906/CE)

RECLAMADO T.FERNANDES RAMOS - ME

ADVOGADO THIAGO SAMPAIO ELIAS(OAB:
31078/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.FERNANDES RAMOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3ce781

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,JOSE BEZERRA LIMA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada, por seu procurador, para que, no prazo de 5

(cinco) dias, manifeste-se sobre a petição de Id dc5eafe, ficando

ciente que o seu silêncio implicará na concordância tácita ao que

fora ali exposto, com o devido processamento da execução em

todas suas formas legais.

De outro modo, apresentando a reclamada manifestação, retorne-

me concluso o presente processo.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000071-38.2022.5.07.0025
RECLAMANTE ATILA DENES RODRIGUES MELO

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO INTERSEPT LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO
ZAGO(OAB: 41151/PR)

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERSEPT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83737fa

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, da reanálise dos autos, quanto à atualização de

cálculos de Id. c6de07c, verifica-se que não se observou a

integridade do julgado de Id. cc44552 (Acórdão), que condenou a

reclamada no pagamento das diferenças das verbas rescisórias

constante do TRCT de Id. d3c3982.

Nesta data,14 de março de 2024, eu,EDSON SOUSA DA SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do
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Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante o exposto, torno sem efeito a decisão de Id. 5f58b3f,

encaminhando os autos ao setor de cálculos para readequação dos

cálculos, observando o acórdão de Id. cc44552, que condenou a

reclamada no pagamento das diferenças das verbas rescisórias.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000071-38.2022.5.07.0025
RECLAMANTE ATILA DENES RODRIGUES MELO

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO INTERSEPT LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO
ZAGO(OAB: 41151/PR)

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA DENES RODRIGUES MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83737fa

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, da reanálise dos autos, quanto à atualização de

cálculos de Id. c6de07c, verifica-se que não se observou a

integridade do julgado de Id. cc44552 (Acórdão), que condenou a

reclamada no pagamento das diferenças das verbas rescisórias

constante do TRCT de Id. d3c3982.

Nesta data,14 de março de 2024, eu,EDSON SOUSA DA SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante o exposto, torno sem efeito a decisão de Id. 5f58b3f,

encaminhando os autos ao setor de cálculos para readequação dos

cálculos, observando o acórdão de Id. cc44552, que condenou a

reclamada no pagamento das diferenças das verbas rescisórias.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001023-80.2023.5.07.0025
REQUERENTE DIEGO TEIXEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO BRUNO GOMES BEZERRA(OAB:
35667/CE)

REQUERIDO MELBROS INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO TEIXEIRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d24f3a0

proferida nos autos.

DECISÃO

Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

ATOrd 0000181-03.2023.5.07.0025, nos termos dos artigos 54, 55

e 286, I, combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de

Processo Civil.

Notifique(m)-se o(a)(s) às partes desta decisão.

Notifique-se, ainda, a reclamada acerca dos pedidos formulados na

prefacial.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, digitando o númerodo

documento que se encontra ao seu final.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001021-13.2023.5.07.0025
REQUERENTE GERALDO JUNIOR DANTAS DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO GOMES BEZERRA(OAB:
35667/CE)

REQUERIDO MELBROS INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO JUNIOR DANTAS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a012f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CELIA MARIA NERES DA

SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Notifique-se o(a) reclamante para que tome ciência da

manifestação, ID:fbd4ca9, apresentada pela parte contrária e,

querendo, apresente manifestação no prazo legal.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, digitando o númerodo

documento que se encontra ao seu final.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000383-14.2022.5.07.0025
RECLAMANTE OLAVO FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

RECLAMADO TDOIS CONSTRUTORA E
ARQUITETURA EIRELI - EPP

ADVOGADO JADER DE CARVALHO NOGUEIRA
NETO(OAB: 34274/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TDOIS CONSTRUTORA E ARQUITETURA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea15c4d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,JOSE BEZERRA LIMA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada, por seu procurador, para que, no prazo de 5

(cinco) dias, manifeste-se sobre a petição de Id b2a8fc0, ficando

ciente que o seu silêncio implicará na concordância tácita ao que

fora ali exposto, com o devido processamento da execução em

todas suas formas legais.

De outro modo, apresentando a reclamada manifestação, retorne-

me concluso o presente processo.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000675-96.2022.5.07.0025
RECLAMANTE FERNANDA ROLIM DUARTE

MEDEIROS MARIZ 03572969310

ADVOGADO RONISA ALVES FREITAS(OAB:
23788-B/CE)

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES
MACHADO(OAB: 36048/CE)

RECLAMADO FEDERACAO NACIONAL DO
COMERCIO INDUSTRIA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ROLIM DUARTE MEDEIROS MARIZ 03572969310

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4a8755

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamado está com o CNPJ

baixado (Id c41badc).

Nesta data,16 de março de 2024, eu,LAEDSON DINIZ

GONCALVES SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Tendo em vista que todas as medidas adotadas pelo Juízo na

tentativa de concretizar a execução restaram frustradas, notifique-se

o reclamante para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que
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entender de direito, sob pena de arquivamento provisório do feito.

2. Decorrido o prazo supra sem manifestação do interessado, e já

tendo este juízo adotado as medidas cabíveis a fim de concretizar a

execução, sem êxito, contudo; fiquem os autos arquivados

provisoriamente pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando a iniciativa

da parte interessada, momento em deflagra-se o início da fluência

do prazo prescricional, na forma do § 1º do art. 11-A da CLT.

3. Findado o prazo bienal sem qualquer manifestação

permanecendo inerte a parte reclamante, aplicável ao caso a

prescrição intercorrente, nos termos do dispositivo supracitado.

4. Com efeito, não é possível admitir a continuidade da demanda

quando nem mesmo o credor, titular do direito tutelado, sequer

comparece em juízo para apresentar novos parâmetros que

permitam o andamento da execução.

5. Antes mesmo da inclusão do atual art. 11-A na CLT, ocorrida por

meio da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017, já era possível a

aplicação do instituto.

6. Com efeito, a CLT já preconizava a utilização, subsidiariamente,

da lei de execuções fiscais (Lei nº 6.830/80), a qual dispõe o

seguinte no art. 40:

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de

prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos

ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os

bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la

de imediato.

7. Portanto, a saída encontrada quando não se encontrava, de um

lado, bens do devedor capaz de saldar a dívida, e também quando

se tinha a inércia do credor, já era o pronunciamento da prescrição.

8. Diga-se, de passagem, inclusive, que o TST, mitigando o

entendimento consubstanciado na súmula 114, já teve oportunidade

de se manifestar favoravelmente à aplicação do instituto em

questão quando o impulso processual dependa de ato da parte

exequente/credor, e não do magistrado.

9. Este entendimento restou configurado nos Embargos em Recurso

de Revista nº 693039-80.2000.5.10.0004, publicado em 08/05/2009,

de relatoria do Eminente Ministro João Oreste Dalazen. Vejamos o

trecho em destaque:

"Pessoalmente, penso, em tese, que pode ou não ser decretada a

prescrição intercorrente, conforme o reclamante haja, ou não,

concorrido diretamente na paralisação do processo. Assim, se não

houve inércia voluntária do autor, mas exclusivamente omissão do

Juízo, não se deve decretar a prescrição intercorrente. Por exemplo:

o andamento da causa dependia de um despacho, ou de uma

decisão não proferida. Se, todavia, ao contrário, a paralisação do

processo derivou de um comportamento omissivo do autor, deve-se

decretar a prescrição intercorrente."

10. Destaque-se, ainda, que naquele recurso se pretendia

demonstrar que o Recurso de Revista merecia conhecimento por

violação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, para

reverter a decisão do juízo de origem, o qual declarou a prescrição

intercorrente. Os embargos sequer foram conhecidos,

prevalecendo, assim, a tese da possibilidade de aplicação da

prescrição intercorrente na Justiça do Trabalho.

11. Vejamos a ementa do julgamento:

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO. JUSTIÇA DO

TRABALHO. EXECUÇÃO. ART. 7º, INCISO XXIX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. A

controvérsia concernente à aplicação da prescrição intercorrente na

Justiça do Trabalho ostenta natureza tipicamente infraconstitucional.

A construção de qualquer posicionamento acerca da matéria implica

inarredável interpretação da legislação ordinária (arts. 765, 878 e

884, § 1º, da CLT e 202 do Código Civil). 2. Inexistência de afronta

direta ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Precedentes

do STF. 3. Embargos de que não se conhece.

12. Demais disso, o próprio Supremo Tribunal Federal já se

manifestou no sentido de ser possível a aplicação da prescrição

intercorrente do direito trabalhista. Vejamos:

SÚMULA 327 STF - Direito Trabalhista - Admissibilidade -

Prescrição Intercorrente. O direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente.

13. Atualmente, com o novel art. 11-a da CLT, não mais pairam

dúvidas acerca da prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Vejamos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

14. Vemos, inclusive, que a decretação da prescrição intercorrente
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ocorre, inclusive, de ofício, na esteira do que prevê o § 2º, supra.

15. Diante do exposto, decorrido o prazo de dois anos sem a

iniciativa do credor, DECLARO A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE, nos termos do art. 11-A da CLT, determinando

a exclusão das restrições por ventura existentes em face do(s)

devedor(es) junto ao BNDT, RENAJUD, SERASAJUD e CNIB.

16. Cumpridas as diligências determinas no item anterior, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo, ficando dispensada a notificação

do(a) reclamante, uma vez que já tomou ciência da presente

decisão quando fora notificado(a) para apresentar meios

necessários ao andamento do feito.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO À PRESENTE DECISÃO PARA OS

FINS NELA CONSTANTE.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000622-57.2018.5.07.0025
RECLAMANTE ANTONIO PEDRO DUARTE

ADVOGADO ANTONIO CLEILSON CESAR DE
PAIVA(OAB: 17892/CE)

ADVOGADO VIVIANE MENESES SIQUEIRA(OAB:
20298/CE)

RECLAMADO DIOGO AMERICO DE SOUSA

RECLAMADO D & JN COMERCIO DE GAS LTDA -
ME

RECLAMADO JOSE NILSON DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEDRO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5c7310

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,JOSE BEZERRA LIMA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Tendo em vista que todas as medidas adotadas pelo Juízo na

tentativa de concretizar a execução restaram frustradas, notifique-se

o reclamante para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que

entender de direito, sob pena de arquivamento provisório do feito.

2. Decorrido o prazo supra sem manifestação do interessado, e já

tendo este juízo adotado as medidas cabíveis a fim de concretizar a

execução, sem êxito, contudo; fiquem os autos arquivados

provisoriamente pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando a iniciativa

da parte interessada, momento em deflagra-se o início da fluência

do prazo prescricional, na forma do § 1º do art. 11-A da CLT.

3. Findado o prazo bienal sem qualquer manifestação

permanecendo inerte a parte reclamante, aplicável ao caso a

prescrição intercorrente, nos termos do dispositivo supracitado.

4. Com efeito, não é possível admitir a continuidade da demanda

quando nem mesmo o credor, titular do direito tutelado, sequer

comparece em juízo para apresentar novos parâmetros que

permitam o andamento da execução.

5. Antes mesmo da inclusão do atual art. 11-A na CLT, ocorrida por

meio da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017, já era possível a

aplicação do instituto.

6. Com efeito, a CLT já preconizava a utilização, subsidiariamente,

da lei de execuções fiscais (Lei nº 6.830/80), a qual dispõe o

seguinte no art. 40:

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de

prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos

ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os

bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la

de imediato.

7. Portanto, a saída encontrada quando não se encontrava, de um

lado, bens do devedor capaz de saldar a dívida, e também quando

se tinha a inércia do credor, já era o pronunciamento da prescrição.

8. Diga-se, de passagem, inclusive, que o TST, mitigando o

entendimento consubstanciado na súmula 114, já teve oportunidade

de se manifestar favoravelmente à aplicação do instituto em

questão quando o impulso processual dependa de ato da parte

exequente/credor, e não do magistrado.

9. Este entendimento restou configurado nos Embargos em Recurso

de Revista nº 693039-80.2000.5.10.0004, publicado em 08/05/2009,

de relatoria do Eminente Ministro João Oreste Dalazen. Vejamos o

trecho em destaque:

"Pessoalmente, penso, em tese, que pode ou não ser decretada a
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prescrição intercorrente, conforme o reclamante haja, ou não,

concorrido diretamente na paralisação do processo. Assim, se não

houve inércia voluntária do autor, mas exclusivamente omissão do

Juízo, não se deve decretar a prescrição intercorrente. Por exemplo:

o andamento da causa dependia de um despacho, ou de uma

decisão não proferida. Se, todavia, ao contrário, a paralisação do

processo derivou de um comportamento omissivo do autor, deve-se

decretar a prescrição intercorrente."

10. Destaque-se, ainda, que naquele recurso se pretendia

demonstrar que o Recurso de Revista merecia conhecimento por

violação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, para

reverter a decisão do juízo de origem, o qual declarou a prescrição

intercorrente. Os embargos sequer foram conhecidos,

prevalecendo, assim, a tese da possibilidade de aplicação da

prescrição intercorrente na Justiça do Trabalho.

11. Vejamos a ementa do julgamento:

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO. JUSTIÇA DO

TRABALHO. EXECUÇÃO. ART. 7º, INCISO XXIX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. A

controvérsia concernente à aplicação da prescrição intercorrente na

Justiça do Trabalho ostenta natureza tipicamente infraconstitucional.

A construção de qualquer posicionamento acerca da matéria implica

inarredável interpretação da legislação ordinária (arts. 765, 878 e

884, § 1º, da CLT e 202 do Código Civil). 2. Inexistência de afronta

direta ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Precedentes

do STF. 3. Embargos de que não se conhece.

12. Demais disso, o próprio Supremo Tribunal Federal já se

manifestou no sentido de ser possível a aplicação da prescrição

intercorrente do direito trabalhista. Vejamos:

SÚMULA 327 STF - Direito Trabalhista - Admissibilidade -

Prescrição Intercorrente. O direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente.

13. Atualmente, com o novel art. 11-a da CLT, não mais pairam

dúvidas acerca da prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Vejamos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

14. Vemos, inclusive, que a decretação da prescrição intercorrente

ocorre, inclusive, de ofício, na esteira do que prevê o § 2º, supra.

15. Diante do exposto, decorrido o prazo de dois anos sem a

iniciativa do credor, DECLARO A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE, nos termos do art. 11-A da CLT, determinando

a exclusão das restrições por ventura existentes em face do(s)

devedor(es) junto ao BNDT, RENAJUD, SERASAJUD e CNIB.

16. Cumpridas as diligências determinas no item anterior, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo, ficando dispensada a notificação

do(a) reclamante, uma vez que já tomou ciência da presente

decisão quando fora notificado(a) para apresentar meios

necessários ao andamento do feito.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO À PRESENTE DECISÃO PARA OS

FINS NELA CONSTANTE.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000971-84.2023.5.07.0025
RECLAMANTE MARCIO JUSTINO DE ARAUJO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL FARIAS TAVARES(OAB:
24902/CE)

ADVOGADO JOAO AFONSO PARENTE
NETO(OAB: 29387/CE)

RECLAMADO INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO JULIANA PEREIRA(OAB: 26713/CE)

ADVOGADO MARIA ERIVANIA PEREIRA
BURITI(OAB: 23261/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO COMPARTILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a6cdd5

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,JOSE BEZERRA LIMA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o decurso do prazo legal sem insurgência das partes,

HOMOLOGO os cálculos de liquidação Id b29cc54 para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Assim sendo, determino a citação do Reclamado - por intermédio

dos seus advogados, via DEJT, para, no prazo de 48 horas, pagar

ou garantir a execução, no valor total de R$23.466,91 (planilha Id

b29cc54, atualizada até 29/02/2024), sob pena de penhora on line

de numerários, desde logo autorizada.
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A publicação do teor da presente Decisão no DEJT tem efeito

de CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000971-84.2023.5.07.0025
RECLAMANTE MARCIO JUSTINO DE ARAUJO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL FARIAS TAVARES(OAB:
24902/CE)

ADVOGADO JOAO AFONSO PARENTE
NETO(OAB: 29387/CE)

RECLAMADO INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO JULIANA PEREIRA(OAB: 26713/CE)

ADVOGADO MARIA ERIVANIA PEREIRA
BURITI(OAB: 23261/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JUSTINO DE ARAUJO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a6cdd5

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,JOSE BEZERRA LIMA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando o decurso do prazo legal sem insurgência das partes,

HOMOLOGO os cálculos de liquidação Id b29cc54 para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Assim sendo, determino a citação do Reclamado - por intermédio

dos seus advogados, via DEJT, para, no prazo de 48 horas, pagar

ou garantir a execução, no valor total de R$23.466,91 (planilha Id

b29cc54, atualizada até 29/02/2024), sob pena de penhora on line

de numerários, desde logo autorizada.

A publicação do teor da presente Decisão no DEJT tem efeito

de CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001287-97.2023.5.07.0025
RECLAMANTE MARCOS JHONY VIEIRA VIANA

ADVOGADO BRUNO GOMES BEZERRA(OAB:
35667/CE)

RECLAMADO P. CARVALHO DE SOUSA

ADVOGADO JOSE RENATO MOTA(OAB:
28987/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JHONY VIEIRA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa99d36

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que o reclamado apresentou recurso

ordinário tempestivamente, juntamente com os comprovantes de

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal.

Nesta data, 15 de março de 2024 , eu, JOSE BEZERRA LIMA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Recebo o recurso ordinário com efeito devolutivo, com fulcro nos

arts. 895, I, e 899, ambos da CLT.

2. Notifique-se o recorrido para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário.

3. Apresentadas ou não as contrarrazões, a Secretaria deverá

certificar a tempestividade ou a ausência.

4. Após, remetam-se os autos ao E. TRT - 7ª Região.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000793-38.2023.5.07.0025
RECLAMANTE ANTONIO TILEMON ALVES

ADVOGADO MARIA BETANIA SOUSA DA
SILVA(OAB: 25433/CE)

ADVOGADO ALINE DAMASCENO BARBOSA(OAB:
40582/CE)

RECLAMADO RW GESSO LTDA

RECLAMADO GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TILEMON ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c78d95

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que nesta data, em consulta aos

documentos acostados pela segunda reclamada (contrato de

empreitada - ID.35acf13), consta como "contratada" a empresa SUL

GESSO LTDA, cujo CNPJ é o mesmo da RW GESSO LTDA, tendo

como representante legal, o Sr. Renato Leon Soares da Cunha,

CPF: 028.966.030-00, contato: (51) 9.8586-6541, residente na AV.

PRESIDENTE GETULIO VARGAS, nº 8015, ELSA - VIAMÃO/RS -

CEP: 94420-015.

Certifico, ainda, que notificação da primeira reclamada retornou,

ID.c8012f3.

Certifico, por fim, que em consulta ao sistema INFOJUD, o

responsável pela primeira reclamada é WELTON ALVES CHAVES,

CPF: 845.246.853-91, ambos com o mesmo endereço da petição

inicial, ID.9f9eb46, rua CAPITÃO GARIBALDI PINTO DOS

SANTOS, 1270, PARQUE GRANJA ESPERANÇA -

CACHOEIRINHA - RS - CEP: 94960-120.

Nesta data,14 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, determino:

1. Converte-se o rito processual sumaríssimo para ordinário.

2. Redesigno a presente AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, para o dia 22/05/2024, às 09h10, sob as

penas da lei à parte ausente injustificadamente.

A participação telepresencial será feita ingressando no ambiente

virtual de sessões por meio do website do TRT 7ª Região

(www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado “Audiências

Telepresenciais”, disponível no lado direito da página inicial,

através do qual será possível acessar o link do ambiente virtual da

sala de audiências da Vara do Trabalho de Crateús, indicado por

“VT Crateús - Sala de Audiências”.

3. Notifique-se o primeiro reclamado RW GESSO LTDA, por carta

precatória notificatória, a ser cumprida por oficial de Justiça, no

seguinte endereço: CAPITÃO GARIBALDI PINTO DOS SANTOS,

1270, PARQUE GRANJA ESPERANÇA - CACHOEIRINHA - RS -

CEP: 94960-120, bem como por Edital.

4. Incluam-se os representantes da primeira reclamada no polo

passivo, Sr. Renato Leon Soares da Cunha, CPF: 028.966.030-00,

contato: (51) 9.8586-6541, residente na AV. PRESIDENTE

GETULIO VARGAS, nº 8015, ELSA - VIAMÃO/RS - CEP: 94420-

015 e Sr. WELTON ALVES CHAVES, CPF: 845.246.853-91,

residente na rua CAPITÃO GARIBALDI PINTO DOS SANTOS,

1270, PARQUE GRANJA ESPERANÇA - CACHOEIRINHA - RS -

CEP: 94960-120, ambos, devem serem notificados por carta

precatória, a ser cumprida por oficial de Justiça, bem como por

Edital.

5. Notifiquem-se o autor e segunda reclamada por meio dos

respectivos advogados, via DEJT.

Expedientes necessários.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000793-38.2023.5.07.0025
RECLAMANTE ANTONIO TILEMON ALVES

ADVOGADO MARIA BETANIA SOUSA DA
SILVA(OAB: 25433/CE)

ADVOGADO ALINE DAMASCENO BARBOSA(OAB:
40582/CE)

RECLAMADO RW GESSO LTDA

RECLAMADO GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
64119/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDSZTEIN CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c78d95

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que nesta data, em consulta aos

documentos acostados pela segunda reclamada (contrato de

empreitada - ID.35acf13), consta como "contratada" a empresa SUL

GESSO LTDA, cujo CNPJ é o mesmo da RW GESSO LTDA, tendo

como representante legal, o Sr. Renato Leon Soares da Cunha,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4179
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

CPF: 028.966.030-00, contato: (51) 9.8586-6541, residente na AV.

PRESIDENTE GETULIO VARGAS, nº 8015, ELSA - VIAMÃO/RS -

CEP: 94420-015.

Certifico, ainda, que notificação da primeira reclamada retornou,

ID.c8012f3.

Certifico, por fim, que em consulta ao sistema INFOJUD, o

responsável pela primeira reclamada é WELTON ALVES CHAVES,

CPF: 845.246.853-91, ambos com o mesmo endereço da petição

inicial, ID.9f9eb46, rua CAPITÃO GARIBALDI PINTO DOS

SANTOS, 1270, PARQUE GRANJA ESPERANÇA -

CACHOEIRINHA - RS - CEP: 94960-120.

Nesta data,14 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, determino:

1. Converte-se o rito processual sumaríssimo para ordinário.

2. Redesigno a presente AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, para o dia 22/05/2024, às 09h10, sob as

penas da lei à parte ausente injustificadamente.

A participação telepresencial será feita ingressando no ambiente

virtual de sessões por meio do website do TRT 7ª Região

(www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado “Audiências

Telepresenciais”, disponível no lado direito da página inicial,

através do qual será possível acessar o link do ambiente virtual da

sala de audiências da Vara do Trabalho de Crateús, indicado por

“VT Crateús - Sala de Audiências”.

3. Notifique-se o primeiro reclamado RW GESSO LTDA, por carta

precatória notificatória, a ser cumprida por oficial de Justiça, no

seguinte endereço: CAPITÃO GARIBALDI PINTO DOS SANTOS,

1270, PARQUE GRANJA ESPERANÇA - CACHOEIRINHA - RS -

CEP: 94960-120, bem como por Edital.

4. Incluam-se os representantes da primeira reclamada no polo

passivo, Sr. Renato Leon Soares da Cunha, CPF: 028.966.030-00,

contato: (51) 9.8586-6541, residente na AV. PRESIDENTE

GETULIO VARGAS, nº 8015, ELSA - VIAMÃO/RS - CEP: 94420-

015 e Sr. WELTON ALVES CHAVES, CPF: 845.246.853-91,

residente na rua CAPITÃO GARIBALDI PINTO DOS SANTOS,

1270, PARQUE GRANJA ESPERANÇA - CACHOEIRINHA - RS -

CEP: 94960-120, ambos, devem serem notificados por carta

precatória, a ser cumprida por oficial de Justiça, bem como por

Edital.

5. Notifiquem-se o autor e segunda reclamada por meio dos

respectivos advogados, via DEJT.

Expedientes necessários.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000072-23.2022.5.07.0025
RECLAMANTE EDNALDO FERREIRA DA LUZ

SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO INTERSEPT LTDA

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO
ZAGO(OAB: 41151/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO FERREIRA DA LUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfeb326

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,EDSON SOUSA DA SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos de Id. 3f9419f.

A publicação do presente Despacho no DEJT tem efeito de

intimação.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000072-23.2022.5.07.0025
RECLAMANTE EDNALDO FERREIRA DA LUZ

SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO INTERSEPT LTDA

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO
ZAGO(OAB: 41151/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERSEPT LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfeb326

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,EDSON SOUSA DA SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos de Id. 3f9419f.

A publicação do presente Despacho no DEJT tem efeito de

intimação.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000082-67.2022.5.07.0025
RECLAMANTE JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO INTERSEPT LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO
ZAGO(OAB: 41151/PR)

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e8d62b

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,EDSON SOUSA DA SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de atualização da conta de liquidação nos autos – Id.

ca30dfa -, com a majoração dos honorários advocatícios de 10%

(dez por cento) para 15% (quinze por cento), conforme Acórdão Id.

6e96d86.

Diante do exposto, HOMOLOGO A PLANILHA DE CÁLCULOS (em

anexo), para que surtam seus jurídicos e legais efeitos e

considerando saldo existente nos depósitos judiciais, determino:

1. Liberação, POR MEIO DE ALVARÁ, com base nos valores dos

depósitos disponíveis nos autos (Id. da97423), de parte do valor da

execução;

2. Citação da executada, INTERSEPT LTDA, por intermédio de seu

advogado para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, efetuar o

pagamento da execução ou indicar bens, observada a ordem de

preferência fixada no art. 838 do CPC/2015, sob pena de penhora.

VALOR REMANESCENTE DA EXECUÇÃO: R$ 44.843,63

(Quarenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e três reais e

sessenta e três centavos), com a dedução dos depósitos recursais.

3. Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias,

apresentar os dados bancários, a serem apontados quando da

confecção do alvará eletrônico.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000082-67.2022.5.07.0025
RECLAMANTE JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO INTERSEPT LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO
ZAGO(OAB: 41151/PR)

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERSEPT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e8d62b

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,EDSON SOUSA DA SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO
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Vistos etc.

Trata-se de atualização da conta de liquidação nos autos – Id.

ca30dfa -, com a majoração dos honorários advocatícios de 10%

(dez por cento) para 15% (quinze por cento), conforme Acórdão Id.

6e96d86.

Diante do exposto, HOMOLOGO A PLANILHA DE CÁLCULOS (em

anexo), para que surtam seus jurídicos e legais efeitos e

considerando saldo existente nos depósitos judiciais, determino:

1. Liberação, POR MEIO DE ALVARÁ, com base nos valores dos

depósitos disponíveis nos autos (Id. da97423), de parte do valor da

execução;

2. Citação da executada, INTERSEPT LTDA, por intermédio de seu

advogado para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, efetuar o

pagamento da execução ou indicar bens, observada a ordem de

preferência fixada no art. 838 do CPC/2015, sob pena de penhora.

VALOR REMANESCENTE DA EXECUÇÃO: R$ 44.843,63

(Quarenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e três reais e

sessenta e três centavos), com a dedução dos depósitos recursais.

3. Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias,

apresentar os dados bancários, a serem apontados quando da

confecção do alvará eletrônico.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 16 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002263-07.2023.5.07.0025
RECLAMANTE SEBASTIAO RODRIGUES DE

CARVALHO NETO

ADVOGADO RAUL DE SOUZA MARTINS(OAB:
29863/CE)

RECLAMADO RS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97ce8b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002263-07.2023.5.07.0025
RECLAMANTE SEBASTIAO RODRIGUES DE

CARVALHO NETO

ADVOGADO RAUL DE SOUZA MARTINS(OAB:
29863/CE)

RECLAMADO RS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO RODRIGUES DE CARVALHO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97ce8b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002264-89.2023.5.07.0025
RECLAMANTE ANTONIO OLAVO GOMES

VENANCIO

ADVOGADO RAUL DE SOUZA MARTINS(OAB:
29863/CE)

RECLAMADO RS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3e1233

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002264-89.2023.5.07.0025
RECLAMANTE ANTONIO OLAVO GOMES

VENANCIO

ADVOGADO RAUL DE SOUZA MARTINS(OAB:
29863/CE)

RECLAMADO RS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4182
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO OLAVO GOMES VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3e1233

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000106-27.2024.5.07.0025
REQUERENTE FRANCISCO AIRTON DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO AURENISA COELHO MORAIS(OAB:
38735/CE)

REQUERIDO ECOSERVICE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO SAMUEL AMORIM VIEIRA(OAB:
45816/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOSERVICE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ECOSERVICE

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comprovar o

recolhimento das custas processuais, sob pena de execução,

conforme sentença de Id 15177ba.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

JOSE BEZERRA LIMA

Assessor

Processo Nº HTE-0000107-12.2024.5.07.0025
REQUERENTE FRANCISCO RENATO DA SILVA

MELO

ADVOGADO AURENISA COELHO MORAIS(OAB:
38735/CE)

REQUERIDO ECOSERVICE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO SAMUEL AMORIM VIEIRA(OAB:
45816/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOSERVICE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ECOSERVICE

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comprovar o

recolhimento das custas processuais, sob pena de execução,

conforme sentença de Id 24e2dc5.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

JOSE BEZERRA LIMA

Assessor

Processo Nº HTE-0000103-72.2024.5.07.0025
REQUERENTE FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

SOARES

ADVOGADO AURENISA COELHO MORAIS(OAB:
38735/CE)

REQUERIDO ECOSERVICE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO SAMUEL AMORIM VIEIRA(OAB:
45816/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOSERVICE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ECOSERVICE

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comprovar o

recolhimento das custas processuais, sob pena de execução,

conforme sentença de Id 2260f6c.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

JOSE BEZERRA LIMA

Assessor

Processo Nº HTE-0000105-42.2024.5.07.0025
REQUERENTE JOAO IGOR PINTO GOMES

ADVOGADO AURENISA COELHO MORAIS(OAB:
38735/CE)

REQUERIDO ECOSERVICE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO SAMUEL AMORIM VIEIRA(OAB:
45816/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOSERVICE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ECOSERVICE

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comprovar o

recolhimento das custas processuais, sob pena de execução,

conforme sentença de Id 925c271.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

JOSE BEZERRA LIMA

Assessor

Processo Nº HTE-0000101-05.2024.5.07.0025
REQUERENTE HAFRANNIO RABELO ARAGAO

ADVOGADO AURENISA COELHO MORAIS(OAB:
38735/CE)

REQUERIDO ECOSERVICE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO SAMUEL AMORIM VIEIRA(OAB:
45816/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOSERVICE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ECOSERVICE

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comprovar o

recolhimento das custas processuais, sob pena de execução,

conforme sentença de Id 19f20af.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

JOSE BEZERRA LIMA

Assessor

Processo Nº HTE-0000112-34.2024.5.07.0025
REQUERENTE ANDERSON ALVES CRISPIM

ADVOGADO AURENISA COELHO MORAIS(OAB:
38735/CE)

REQUERIDO ECOSERVICE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO SAMUEL AMORIM VIEIRA(OAB:
45816/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOSERVICE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ECOSERVICE

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comprovar o

recolhimento das custas processuais, sob pena de execução,

conforme sentença de Id 87637fb.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

JOSE BEZERRA LIMA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0001023-80.2023.5.07.0025
REQUERENTE DIEGO TEIXEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO BRUNO GOMES BEZERRA(OAB:
35667/CE)

REQUERIDO MELBROS INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELBROS INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão de Id d24f3a0

(Chave de Acesso: 24022613434301100000036812543) proferida

nos autos e da prefacial de Id da89328 (Chave de Acesso:

23081021192108900000034438155). Para visualizar o referido

documento, acesse o site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao com

as respectivas Chaves de Acesso.

Eu, OLAVIA RANIA MESQUITA VIEIRA, Estagiária, lavrei o

presente expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

CELIA MARIA NERES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000739-72.2023.5.07.0025
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA

JUNIOR

ADVOGADO MARIA IVANE VIEIRA BARBOSA
SOARES DE MISQUITA(OAB:
48213/CE)
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RECLAMADO FELIPE NOBRE SANTIAGO

RECLAMADO FRANCISCO ERINEZIO M DE SOUSA
ENTREGAS - ME

ADVOGADO Ricardo Augusto Lima Araujo(OAB:
14775/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ERINEZIO MOURA DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ERINEZIO M DE SOUSA ENTREGAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s),

FRANCISCO ERINEZIO M DE SOUSA ENTREGAS - ME, por meio

de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência

da penhora efetivada (valor bloqueado via Bacen Jud71d8578).

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

MARIA DILMA PINTO OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001744-32.2023.5.07.0025
RECLAMANTE JORGE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO TAVARES AGRA(OAB:
25956/PB)

RECLAMADO POLLIANA PEREIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO THAYANE GROSSKLAUSS
BARBATO(OAB: 361359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO

Conforme solicitado pelo MM Juízo Deprecado no ID. ce82683, fica

V. Sa. intimado para, no prazo de 10 (dez) dias apresentar rol de

quesitos e indicação de assistente técnico para a perícia técnica

designada.

Eu, MATHEUS GÓES DA COSTA, Estagiário, lavrei o presente

expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO FELIX GONCALVES SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001744-32.2023.5.07.0025

RECLAMANTE JORGE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO TAVARES AGRA(OAB:
25956/PB)

RECLAMADO POLLIANA PEREIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO THAYANE GROSSKLAUSS
BARBATO(OAB: 361359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLIANA PEREIRA DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO

Conforme solicitado pelo MM Juízo Deprecado no ID. ce82683, fica

V. Sa. intimado para apresentar rol de quesitos e indicação de

assistente técnico para a perícia técnica designada, bem como

para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar a importância de R$

500,00 (quinhentos reais), para as despesas iniciais do nobre Sr.

Perito, conforme dados bancários abaixo:

Banco Bradesco (237)

Agência: 1320

Conta Corrente: 23.903-8

Eu, MATHEUS GÓES DA COSTA, Estagiário, lavrei o presente

expediente, supervisionado pelo Servidor Responsável.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO FELIX GONCALVES SIQUEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000062-76.2022.5.07.0025
RECLAMANTE FRANCISDALVA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS FERRO OLIVEIRA(OAB:
41116/CE)

RECLAMADO JEAN DOUGLAS PINHO AMANCIO

ADVOGADO JOSE OLAVO BEZERRA
MOURAO(OAB: 29436/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISDALVA SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fdb1d6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX
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GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Considerando a certidão de ID.897adf6, redesigno AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO para o dia 04/04/2024, às 10h20, a ser

realizada por meio TELEPRESENCIAL.

2. As partes e advogados deverão ingressar no ambiente virtual de

sessões por meio do website do TRT 7ª Região (www.trt7.jus.br),

clicando no ícone/link denominado "Audiências e Sessões",

disponível no lado direito da página inicial, através do qual será

possível acessar o link do ambiente virtual da sala de audiências da

Vara do Trabalho de Crateús.

3. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000062-76.2022.5.07.0025
RECLAMANTE FRANCISDALVA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS FERRO OLIVEIRA(OAB:
41116/CE)

RECLAMADO JEAN DOUGLAS PINHO AMANCIO

ADVOGADO JOSE OLAVO BEZERRA
MOURAO(OAB: 29436/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN DOUGLAS PINHO AMANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fdb1d6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Considerando a certidão de ID.897adf6, redesigno AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO para o dia 04/04/2024, às 10h20, a ser

realizada por meio TELEPRESENCIAL.

2. As partes e advogados deverão ingressar no ambiente virtual de

sessões por meio do website do TRT 7ª Região (www.trt7.jus.br),

clicando no ícone/link denominado "Audiências e Sessões",

disponível no lado direito da página inicial, através do qual será

possível acessar o link do ambiente virtual da sala de audiências da

Vara do Trabalho de Crateús.

3. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001068-26.2019.5.07.0025
RECLAMANTE CILENE AMORIM RODRIGUES

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

RECLAMADO GERARDO BRAZ DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO NIXON MARDEN DE CASTRO
SALES(OAB: 26310/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILENE AMORIM RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6df3934

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Com fulcro no art. 3º, IV, do ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG Nº 03, DE 08 DE JUNHO DE 2022, designo

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 02/04/2024, às 09:20, a

ser realizada por meio TELEPRESENCIAL.

2. As partes e advogados deverão ingressar no ambiente virtual

de sessões por meio do website do TRT 7ª Região

(www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado

"Audiências e Sessões", disponível no lado direito da página

inicial, através do qual será possível acessar o link do

ambiente virtual da sala de audiências da Vara do Trabalho de

Crateús.

3. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

4. Não havendo a homologação do acordo, o feito prosseguirá,

sendo retomado no estado em que se encontra.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001068-26.2019.5.07.0025
RECLAMANTE CILENE AMORIM RODRIGUES

ADVOGADO MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO(OAB: 15487/CE)

RECLAMADO GERARDO BRAZ DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO NIXON MARDEN DE CASTRO
SALES(OAB: 26310/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERARDO BRAZ DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6df3934

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Com fulcro no art. 3º, IV, do ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG Nº 03, DE 08 DE JUNHO DE 2022, designo

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 02/04/2024, às 09:20, a

ser realizada por meio TELEPRESENCIAL.

2. As partes e advogados deverão ingressar no ambiente virtual

de sessões por meio do website do TRT 7ª Região

(www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado

"Audiências e Sessões", disponível no lado direito da página

inicial, através do qual será possível acessar o link do

ambiente virtual da sala de audiências da Vara do Trabalho de

Crateús.

3. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

4. Não havendo a homologação do acordo, o feito prosseguirá,

sendo retomado no estado em que se encontra.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000433-40.2022.5.07.0025
RECLAMANTE RAFAEL FERREIRA SILVA

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c586755

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão de ID.2cefded, redesigno à audiência de

Instrução, na modalidade telepresencial, para o dia 22/05/2024, às

12:40horas,  sob as penas da le i  à  parte ausente

injust i f icadamente .

A participação telepresencial fará com que seja rejeitada,

liminarmente, qualquer alegação posterior de impossibilidade

técnica de participação no ato por meio telepresencial, importando,

se for o caso, na aplicação das penalidades da lei em decorrência

da ausência da parte interessada, na perda da produção da prova

testemunhal ou, ainda, caso o depoimento não se complete em sua

integralidade, a prova será encerrada e será levado como meio de

prova os fatos narrados até o momento em que foi oportunizada a

prova. Ficam, de todo modo, ressalvados os casos de comprovada

impossibilidade de participação telepresencial por circunstâncias

fortuitas ou de força maior, a serem devidamente comprovada nos

autos, com consequente análise pelo Juízo;

A participação telepresencial será feita ingressando no ambiente
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virtual de sessões por meio do website do TRT 7ª Região

(www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado “Audiências

e Sessões ”, disponível no lado direito da página inicial, através do

qual será possível acessar o link do ambiente virtual da sala de

audiências da Vara do Trabalho de Crateús, indicado por “Vara do

Trabalho de Crateús - Sala de Audiências Zoom”.

Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000331-18.2022.5.07.0025
RECLAMANTE BENEDITO DURVAL DO

NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO RAUL DE SOUZA MARTINS(OAB:
29863/CE)

RECLAMADO RS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DURVAL DO NASCIMENTO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6366686

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,EDSON SOUSA DA SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos de Id. a7e4c54.

A publicação do presente Despacho no DEJT tem efeito de

intimação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000073-08.2022.5.07.0025
RECLAMANTE FRANCISCO AELTON BARROSO DE

FREITAS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO INTERSEPT LTDA

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO
ZAGO(OAB: 41151/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERSEPT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f388f3a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,EDSON SOUSA DA SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes dos cálculos de Id. 1f2f549.

A publicação do presente Despacho no DEJT tem efeito de

intimação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000433-40.2022.5.07.0025
RECLAMANTE RAFAEL FERREIRA SILVA

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c586755
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proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão de ID.2cefded, redesigno à audiência de

Instrução, na modalidade telepresencial, para o dia 22/05/2024, às

12:40horas,  sob as penas da le i  à  parte ausente

injust i f icadamente .

A participação telepresencial fará com que seja rejeitada,

liminarmente, qualquer alegação posterior de impossibilidade

técnica de participação no ato por meio telepresencial, importando,

se for o caso, na aplicação das penalidades da lei em decorrência

da ausência da parte interessada, na perda da produção da prova

testemunhal ou, ainda, caso o depoimento não se complete em sua

integralidade, a prova será encerrada e será levado como meio de

prova os fatos narrados até o momento em que foi oportunizada a

prova. Ficam, de todo modo, ressalvados os casos de comprovada

impossibilidade de participação telepresencial por circunstâncias

fortuitas ou de força maior, a serem devidamente comprovada nos

autos, com consequente análise pelo Juízo;

A participação telepresencial será feita ingressando no ambiente

virtual de sessões por meio do website do TRT 7ª Região

(www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado “Audiências

e Sessões ”, disponível no lado direito da página inicial, através do

qual será possível acessar o link do ambiente virtual da sala de

audiências da Vara do Trabalho de Crateús, indicado por “Vara do

Trabalho de Crateús - Sala de Audiências Zoom”.

Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000331-18.2022.5.07.0025
RECLAMANTE BENEDITO DURVAL DO

NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO RAUL DE SOUZA MARTINS(OAB:
29863/CE)

RECLAMADO RS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6366686

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,EDSON SOUSA DA SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos de Id. a7e4c54.

A publicação do presente Despacho no DEJT tem efeito de

intimação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000073-08.2022.5.07.0025
RECLAMANTE FRANCISCO AELTON BARROSO DE

FREITAS

ADVOGADO FRANCISCO RANULFO MAGALHAES
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
21594/CE)

RECLAMADO INTERSEPT LTDA

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO
ZAGO(OAB: 41151/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO AELTON BARROSO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f388f3a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,EDSON SOUSA DA SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes dos cálculos de Id. 1f2f549.
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A publicação do presente Despacho no DEJT tem efeito de

intimação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000561-26.2023.5.07.0025
RECLAMANTE JOAO BATISTA CARVALHO DE

SOUSA

ADVOGADO LEANDRO DIAS SALGUEIRO(OAB:
45686/CE)

RECLAMADO SHEKINAH CONSTRUCOES E
LOCACOES DE MAQUINAS E
VEICULOS LTDA

ADVOGADO VICTOR CARLOS MADEIRO(OAB:
32928/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA CARVALHO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 814e150

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,EDSON SOUSA DA SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos de Id. a0fd2d1.

A publicação do presente Despacho no DEJT tem efeito de

intimação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000561-26.2023.5.07.0025
RECLAMANTE JOAO BATISTA CARVALHO DE

SOUSA

ADVOGADO LEANDRO DIAS SALGUEIRO(OAB:
45686/CE)

RECLAMADO SHEKINAH CONSTRUCOES E
LOCACOES DE MAQUINAS E
VEICULOS LTDA

ADVOGADO VICTOR CARLOS MADEIRO(OAB:
32928/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEKINAH CONSTRUCOES E LOCACOES DE MAQUINAS E
VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 814e150

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,EDSON SOUSA DA SILVA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos de Id. a0fd2d1.

A publicação do presente Despacho no DEJT tem efeito de

intimação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001793-73.2023.5.07.0025
RECLAMANTE VICTOR SALVADOR SANTOS

ADVOGADO BRENO PINTO GONDIM DE
ALMEIDA(OAB: 41955/CE)

RECLAMADO CRATEUS ESPORTE CLUBE

ADVOGADO MARIA TAYNARA SOARES(OAB:
51720/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR SALVADOR SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec6835

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o requerimento de ID.9e90051, no qual, lança o edital

para as eleições do novo presidente e vice-presidente do CRATEÚS

ESPORTE CLUBE, determino:

1. Ocorrida as eleições, designada para o dia: 24.03.2024, fica a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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advogada, Dra. Maria Taynara Soares, com prazo de cinco dias,

para informar a composição da Diretoria Executiva e do Conselho

Deliberativo do CRATEÚS ESPORTE CLUBE.

2. Designo audiência UNA, na modalidade telepresencial, para o dia

25.04.2024, 09h10, sob as penas da lei à parte ausente

injustificadamente .

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001793-73.2023.5.07.0025
RECLAMANTE VICTOR SALVADOR SANTOS

ADVOGADO BRENO PINTO GONDIM DE
ALMEIDA(OAB: 41955/CE)

RECLAMADO CRATEUS ESPORTE CLUBE

ADVOGADO MARIA TAYNARA SOARES(OAB:
51720/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRATEUS ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec6835

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o requerimento de ID.9e90051, no qual, lança o edital

para as eleições do novo presidente e vice-presidente do CRATEÚS

ESPORTE CLUBE, determino:

1. Ocorrida as eleições, designada para o dia: 24.03.2024, fica a

advogada, Dra. Maria Taynara Soares, com prazo de cinco dias,

para informar a composição da Diretoria Executiva e do Conselho

Deliberativo do CRATEÚS ESPORTE CLUBE.

2. Designo audiência UNA, na modalidade telepresencial, para o dia

25.04.2024, 09h10, sob as penas da lei à parte ausente

injustificadamente .

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000404-96.2022.5.07.0022
RECLAMANTE FRANCISCO MAGNO JUSTINO DA

SILVA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO SANTANDER CORRETORA DE
SEGUROS, INVESTIMENTOS E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MAGNO JUSTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd0916b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defere-se a possibilidade de participação telepresencial das partes

(reclamante e reclamada), patronos(as) e testemunha(s), que

residam fora do município de Crateús, na audiência de Instrução

designada para o 20/03/2024, às 12:40horas, sob as penas da lei

à parte ausente injustificadamente.

A participação telepresencial fará com que seja rejeitada,

liminarmente, qualquer alegação posterior de impossibilidade

técnica de participação no ato por meio telepresencial, importando,

se for o caso, na aplicação das penalidades da lei em decorrência

da ausência da parte interessada, na perda da produção da prova

testemunhal ou, ainda, caso o depoimento não se complete em sua

integralidade, a prova será encerrada e será levado como meio de

prova os fatos narrados até o momento em que foi oportunizada a

prova. Ficam, de todo modo, ressalvados os casos de comprovada

impossibilidade de participação telepresencial por circunstâncias

fortuitas ou de força maior, a serem devidamente comprovada nos

autos, com consequente análise pelo Juízo;

A participação telepresencial será feita ingressando no ambiente

virtual de sessões por meio do website do TRT 7ª Região
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(www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado “Audiências

e Sessões ”, disponível no lado direito da página inicial, através do

qual será possível acessar o link do ambiente virtual da sala de

audiências da Vara do Trabalho de Crateús, indicado por “Vara do

Trabalho de Crateús - Sala de Audiências Zoom”.

Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000404-96.2022.5.07.0022
RECLAMANTE FRANCISCO MAGNO JUSTINO DA

SILVA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO SANTANDER CORRETORA DE
SEGUROS, INVESTIMENTOS E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS
E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd0916b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defere-se a possibilidade de participação telepresencial das partes

(reclamante e reclamada), patronos(as) e testemunha(s), que

residam fora do município de Crateús, na audiência de Instrução

designada para o 20/03/2024, às 12:40horas, sob as penas da lei

à parte ausente injustificadamente.

A participação telepresencial fará com que seja rejeitada,

liminarmente, qualquer alegação posterior de impossibilidade

técnica de participação no ato por meio telepresencial, importando,

se for o caso, na aplicação das penalidades da lei em decorrência

da ausência da parte interessada, na perda da produção da prova

testemunhal ou, ainda, caso o depoimento não se complete em sua

integralidade, a prova será encerrada e será levado como meio de

prova os fatos narrados até o momento em que foi oportunizada a

prova. Ficam, de todo modo, ressalvados os casos de comprovada

impossibilidade de participação telepresencial por circunstâncias

fortuitas ou de força maior, a serem devidamente comprovada nos

autos, com consequente análise pelo Juízo;

A participação telepresencial será feita ingressando no ambiente

virtual de sessões por meio do website do TRT 7ª Região

(www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado “Audiências

e Sessões ”, disponível no lado direito da página inicial, através do

qual será possível acessar o link do ambiente virtual da sala de

audiências da Vara do Trabalho de Crateús, indicado por “Vara do

Trabalho de Crateús - Sala de Audiências Zoom”.

Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002508-18.2023.5.07.0025
RECLAMANTE ALEXSANDRO BONFIM MELO

RECLAMADO R R DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAMON DOS SANTOS
GOMES(OAB: 37565/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R R DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a838844

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Converte-se o rito processual sumaríssimo para ordinário.
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Considerando a certidão de ID.d93a3ff, redesigno à audiência UNA,

na modalidade telepresencial, para o dia 25/04/2024, às

10:30horas,  sob as penas da le i  à  parte ausente

injust i f icadamente .

A participação telepresencial fará com que seja rejeitada,

liminarmente, qualquer alegação posterior de impossibilidade

técnica de participação no ato por meio telepresencial, importando,

se for o caso, na aplicação das penalidades da lei em decorrência

da ausência da parte interessada, na perda da produção da prova

testemunhal ou, ainda, caso o depoimento não se complete em sua

integralidade, a prova será encerrada e será levado como meio de

prova os fatos narrados até o momento em que foi oportunizada a

prova. Ficam, de todo modo, ressalvados os casos de comprovada

impossibilidade de participação telepresencial por circunstâncias

fortuitas ou de força maior, a serem devidamente comprovada nos

autos, com consequente análise pelo Juízo;

A participação telepresencial será feita ingressando no ambiente

virtual de sessões por meio do website do TRT 7ª Região

(www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado “Audiências

e Sessões ”, disponível no lado direito da página inicial, através do

qual será possível acessar o link do ambiente virtual da sala de

audiências da Vara do Trabalho de Crateús, indicado por “Vara do

Trabalho de Crateús - Sala de Audiências Zoom”.

Notifiquem-se as partes, sendo o autor por meio do contato

telefônico apresentado na petição inicial e o reclamado por edital.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002317-70.2023.5.07.0025
RECLAMANTE EDIMILSON RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO ACACIO ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 31248/CE)

RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20668d7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,JOSE BEZERRA LIMA, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defere-se o pedido da parte reclamada de Id 4923af1.

Ciente o reclamado que o não cumprimento da obrigação de fazer

implicará em multa, consoante Ata de Audiência de Id d0e0492.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002515-10.2023.5.07.0025
RECLAMANTE FRANCISCO ERIVAN ABREU

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO DELTA COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDREA SILVA MONTEIRO(OAB:
15633/PI)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ERIVAN ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68d7062

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão de ID.01dfc4b, redesigno à audiência UNA,

na modalidade telepresencial, para o dia 25/04/2024, às

09:30horas,  sob as penas da le i  à  parte ausente

injust i f icadamente .

A participação telepresencial fará com que seja rejeitada,

liminarmente, qualquer alegação posterior de impossibilidade

técnica de participação no ato por meio telepresencial, importando,

se for o caso, na aplicação das penalidades da lei em decorrência

da ausência da parte interessada, na perda da produção da prova
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testemunhal ou, ainda, caso o depoimento não se complete em sua

integralidade, a prova será encerrada e será levado como meio de

prova os fatos narrados até o momento em que foi oportunizada a

prova. Ficam, de todo modo, ressalvados os casos de comprovada

impossibilidade de participação telepresencial por circunstâncias

fortuitas ou de força maior, a serem devidamente comprovada nos

autos, com consequente análise pelo Juízo;

A participação telepresencial será feita ingressando no ambiente

virtual de sessões por meio do website do TRT 7ª Região

(www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado “Audiências

e Sessões ”, disponível no lado direito da página inicial, através do

qual será possível acessar o link do ambiente virtual da sala de

audiências da Vara do Trabalho de Crateús, indicado por “Vara do

Trabalho de Crateús - Sala de Audiências Zoom”.

Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002506-48.2023.5.07.0025
RECLAMANTE FRANCISCO CLECIO DE MESQUITA

PRUDENCIO

ADVOGADO NAIRA MARIA FARIAS
MARTINS(OAB: 30504/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CLECIO DE MESQUITA PRUDENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b172a91

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão de ID.25abc23, redesigno à audiência

UNA, na modalidade telepresencial, para o dia 16/04/2024, às

09:30horas,  sob as penas da le i  à  parte ausente

injust i f icadamente .

A participação telepresencial fará com que seja rejeitada,

liminarmente, qualquer alegação posterior de impossibilidade

técnica de participação no ato por meio telepresencial, importando,

se for o caso, na aplicação das penalidades da lei em decorrência

da ausência da parte interessada, na perda da produção da prova

testemunhal ou, ainda, caso o depoimento não se complete em sua

integralidade, a prova será encerrada e será levado como meio de

prova os fatos narrados até o momento em que foi oportunizada a

prova. Ficam, de todo modo, ressalvados os casos de comprovada

impossibilidade de participação telepresencial por circunstâncias

fortuitas ou de força maior, a serem devidamente comprovada nos

autos, com consequente análise pelo Juízo;

A participação telepresencial será feita ingressando no ambiente

virtual de sessões por meio do website do TRT 7ª Região

(www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado “Audiências

e Sessões ”, disponível no lado direito da página inicial, através do

qual será possível acessar o link do ambiente virtual da sala de

audiências da Vara do Trabalho de Crateús, indicado por “Vara do

Trabalho de Crateús - Sala de Audiências Zoom”.

Intimem-se o autor por meio dos respectivos advogados, via DEJT.

Notifiquem-se os reclamados por mandado.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002515-10.2023.5.07.0025
RECLAMANTE FRANCISCO ERIVAN ABREU

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO DELTA COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDREA SILVA MONTEIRO(OAB:
15633/PI)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68d7062

proferido nos autos.
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão de ID.01dfc4b, redesigno à audiência UNA,

na modalidade telepresencial, para o dia 25/04/2024, às

09:30horas,  sob as penas da le i  à  parte ausente

injust i f icadamente .

A participação telepresencial fará com que seja rejeitada,

liminarmente, qualquer alegação posterior de impossibilidade

técnica de participação no ato por meio telepresencial, importando,

se for o caso, na aplicação das penalidades da lei em decorrência

da ausência da parte interessada, na perda da produção da prova

testemunhal ou, ainda, caso o depoimento não se complete em sua

integralidade, a prova será encerrada e será levado como meio de

prova os fatos narrados até o momento em que foi oportunizada a

prova. Ficam, de todo modo, ressalvados os casos de comprovada

impossibilidade de participação telepresencial por circunstâncias

fortuitas ou de força maior, a serem devidamente comprovada nos

autos, com consequente análise pelo Juízo;

A participação telepresencial será feita ingressando no ambiente

virtual de sessões por meio do website do TRT 7ª Região

(www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado “Audiências

e Sessões ”, disponível no lado direito da página inicial, através do

qual será possível acessar o link do ambiente virtual da sala de

audiências da Vara do Trabalho de Crateús, indicado por “Vara do

Trabalho de Crateús - Sala de Audiências Zoom”.

Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000176-44.2024.5.07.0025
RECLAMANTE MICAEL GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS ALVES TORQUATO
FRANCISCO(OAB: 38511/CE)

RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAEL GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d2120e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a manifestação de ID.1cf718f, defere-se a

possibilidade de participação telepresencial das partes (reclamante

e reclamada), patronos(as) e testemunha(s), que residam fora do

município de Crateús, na audiência UNA designada para o

04/04/2024, às 09:50horas, sob as penas da lei à parte ausente

injustificadamente.

A participação telepresencial fará com que seja rejeitada,

liminarmente, qualquer alegação posterior de impossibilidade

técnica de participação no ato por meio telepresencial, importando,

se for o caso, na aplicação das penalidades da lei em decorrência

da ausência da parte interessada, na perda da produção da prova

testemunhal ou, ainda, caso o depoimento não se complete em sua

integralidade, a prova será encerrada e será levado como meio de

prova os fatos narrados até o momento em que foi oportunizada a

prova. Ficam, de todo modo, ressalvados os casos de comprovada

impossibilidade de participação telepresencial por circunstâncias

fortuitas ou de força maior, a serem devidamente comprovada nos

autos, com consequente análise pelo Juízo;

A participação telepresencial será feita ingressando no ambiente

virtual de sessões por meio do website do TRT 7ª Região

(www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado “Audiências

e Sessões ”, disponível no lado direito da página inicial, através do

qual será possível acessar o link do ambiente virtual da sala de

audiências da Vara do Trabalho de Crateús, indicado por “Vara do

Trabalho de Crateús - Sala de Audiências Zoom”.

Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000068-15.2024.5.07.0025
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RECLAMANTE FRANCYEUDO PEREIRA FURTADO

ADVOGADO LUCAS ALVES TORQUATO
FRANCISCO(OAB: 38511/CE)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DE
PARAMBU-CE

ADVOGADO MANOEL EDUARDO HONORATO DE
OLIVEIRA(OAB: 8342/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCYEUDO PEREIRA FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d97273

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão de ID.986e020, redesigno à audiência

UNA, na modalidade telepresencial, para o dia 09/04/2024, às

09:30horas,  sob as penas da le i  à  parte ausente

injust i f icadamente .

A participação telepresencial fará com que seja rejeitada,

liminarmente, qualquer alegação posterior de impossibilidade

técnica de participação no ato por meio telepresencial, importando,

se for o caso, na aplicação das penalidades da lei em decorrência

da ausência da parte interessada, na perda da produção da prova

testemunhal ou, ainda, caso o depoimento não se complete em sua

integralidade, a prova será encerrada e será levado como meio de

prova os fatos narrados até o momento em que foi oportunizada a

prova. Ficam, de todo modo, ressalvados os casos de comprovada

impossibilidade de participação telepresencial por circunstâncias

fortuitas ou de força maior, a serem devidamente comprovada nos

autos, com consequente análise pelo Juízo;

A participação telepresencial será feita ingressando no ambiente

virtual de sessões por meio do website do TRT 7ª Região

(www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado “Audiências

e Sessões ”, disponível no lado direito da página inicial, através do

qual será possível acessar o link do ambiente virtual da sala de

audiências da Vara do Trabalho de Crateús, indicado por “Vara do

Trabalho de Crateús - Sala de Audiências Zoom”.

Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000069-97.2024.5.07.0025
RECLAMANTE JOELICE TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECLAMADO CAMED MICROCREDITO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL LOPES REGO(OAB: 3450/PI)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMED MICROCREDITO E SERVICOS LTDA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ce398

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão de ID.a14f416, redesigno à audiência

UNA, na modalidade telepresencial, para o dia 11/04/2024, às

09:20horas,  sob as penas da le i  à  parte ausente

injust i f icadamente .

A participação telepresencial fará com que seja rejeitada,

liminarmente, qualquer alegação posterior de impossibilidade

técnica de participação no ato por meio telepresencial, importando,

se for o caso, na aplicação das penalidades da lei em decorrência

da ausência da parte interessada, na perda da produção da prova

testemunhal ou, ainda, caso o depoimento não se complete em sua

integralidade, a prova será encerrada e será levado como meio de

prova os fatos narrados até o momento em que foi oportunizada a

prova. Ficam, de todo modo, ressalvados os casos de comprovada

impossibilidade de participação telepresencial por circunstâncias
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fortuitas ou de força maior, a serem devidamente comprovada nos

autos, com consequente análise pelo Juízo;

A participação telepresencial será feita ingressando no ambiente

virtual de sessões por meio do website do TRT 7ª Região

(www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado “Audiências

e Sessões ”, disponível no lado direito da página inicial, através do

qual será possível acessar o link do ambiente virtual da sala de

audiências da Vara do Trabalho de Crateús, indicado por “Vara do

Trabalho de Crateús - Sala de Audiências Zoom”.

Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT.

Notifique-se o terceiro reclamado por mandado.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000068-15.2024.5.07.0025
RECLAMANTE FRANCYEUDO PEREIRA FURTADO

ADVOGADO LUCAS ALVES TORQUATO
FRANCISCO(OAB: 38511/CE)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DE
PARAMBU-CE

ADVOGADO MANOEL EDUARDO HONORATO DE
OLIVEIRA(OAB: 8342/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE
PARAMBU-CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d97273

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão de ID.986e020, redesigno à audiência

UNA, na modalidade telepresencial, para o dia 09/04/2024, às

09:30horas,  sob as penas da le i  à  parte ausente

injust i f icadamente .

A participação telepresencial fará com que seja rejeitada,

liminarmente, qualquer alegação posterior de impossibilidade

técnica de participação no ato por meio telepresencial, importando,

se for o caso, na aplicação das penalidades da lei em decorrência

da ausência da parte interessada, na perda da produção da prova

testemunhal ou, ainda, caso o depoimento não se complete em sua

integralidade, a prova será encerrada e será levado como meio de

prova os fatos narrados até o momento em que foi oportunizada a

prova. Ficam, de todo modo, ressalvados os casos de comprovada

impossibilidade de participação telepresencial por circunstâncias

fortuitas ou de força maior, a serem devidamente comprovada nos

autos, com consequente análise pelo Juízo;

A participação telepresencial será feita ingressando no ambiente

virtual de sessões por meio do website do TRT 7ª Região

(www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado “Audiências

e Sessões ”, disponível no lado direito da página inicial, através do

qual será possível acessar o link do ambiente virtual da sala de

audiências da Vara do Trabalho de Crateús, indicado por “Vara do

Trabalho de Crateús - Sala de Audiências Zoom”.

Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000069-97.2024.5.07.0025
RECLAMANTE JOELICE TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECLAMADO CAMED MICROCREDITO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL LOPES REGO(OAB: 3450/PI)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELICE TEIXEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ce398

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO
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Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão de ID.a14f416, redesigno à audiência

UNA, na modalidade telepresencial, para o dia 11/04/2024, às

09:20horas,  sob as penas da le i  à  parte ausente

injust i f icadamente .

A participação telepresencial fará com que seja rejeitada,

liminarmente, qualquer alegação posterior de impossibilidade

técnica de participação no ato por meio telepresencial, importando,

se for o caso, na aplicação das penalidades da lei em decorrência

da ausência da parte interessada, na perda da produção da prova

testemunhal ou, ainda, caso o depoimento não se complete em sua

integralidade, a prova será encerrada e será levado como meio de

prova os fatos narrados até o momento em que foi oportunizada a

prova. Ficam, de todo modo, ressalvados os casos de comprovada

impossibilidade de participação telepresencial por circunstâncias

fortuitas ou de força maior, a serem devidamente comprovada nos

autos, com consequente análise pelo Juízo;

A participação telepresencial será feita ingressando no ambiente

virtual de sessões por meio do website do TRT 7ª Região

(www.trt7.jus.br), clicando no ícone/link denominado “Audiências

e Sessões ”, disponível no lado direito da página inicial, através do

qual será possível acessar o link do ambiente virtual da sala de

audiências da Vara do Trabalho de Crateús, indicado por “Vara do

Trabalho de Crateús - Sala de Audiências Zoom”.

Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT.

Notifique-se o terceiro reclamado por mandado.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-65.2024.5.07.0025
RECLAMANTE WEMBLEY JORDY GOMES

CAVALCANTE

ADVOGADO RENAN WILKER OLIVEIRA
SOUSA(OAB: 44823/CE)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMBLEY JORDY GOMES CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20094e9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão de ID.8c721da, redesigno à Audiência de

Instrução para o dia 21/05/2024, às 12:40horas, sob as penas

da lei à parte ausente injustificadamente.

Ficando faculta a participação telepresencial dos(as) causídicos(as)

da parte reclamada.

Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-65.2024.5.07.0025
RECLAMANTE WEMBLEY JORDY GOMES

CAVALCANTE

ADVOGADO RENAN WILKER OLIVEIRA
SOUSA(OAB: 44823/CE)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20094e9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,FRANCISCO FELIX

GONCALVES SIQUEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.
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DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão de ID.8c721da, redesigno à Audiência de

Instrução para o dia 21/05/2024, às 12:40horas, sob as penas

da lei à parte ausente injustificadamente.

Ficando faculta a participação telepresencial dos(as) causídicos(as)

da parte reclamada.

Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT.

A publicação do presente Despacho/Decisão no DEJT tem

efeito de intimação/citação.

CRATEÚS/CE, 18 de março de 2024.

    DAIANA GOMES ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE EUSÉBIO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001327-52.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO FLAVIO DA COSTA

VALE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

ADVOGADO adriano de alcantara camargo(OAB:
17403/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcbbc39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que consta dos autos da

reclamação trabalhista ajuizada pelo reclamanteFRANCISCO

FLÁVIO DA COSTA VALE, em face deM DIAS BRANCO S.A.

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, decide o Juízo da

Vara do Trabalho de Eusébio/CE o seguinte:

a)rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial;

b) pronunciar a prescrição da pretensão do reclamante

relativamente aos créditos pleiteados e anteriores a08/09/2018,

uma vez que a presente reclamação foi ajuizada em08/09/2023,

ficando extinto o feito, no particular, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, II do CPC, ressalvadas as pretensões de cunho

meramente declaratório;

c) julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos contidos na

petição inicial;

d) condenar o reclamanteno pagamento dos honorários periciais no

valor de R$1.000,00, sendo que a responsabilidade pelo referido

pagamento deverá recair sob a União.

Tudo nos termos constantes da fundamentação supra que integra

este decisum para todos os fins.

Concede-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no valor de R$ reclamada no valor de

R$13.016,72, calculadas sobre o valor da causa, dispensadas de

recolhimento diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001327-52.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO FLAVIO DA COSTA

VALE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

ADVOGADO adriano de alcantara camargo(OAB:
17403/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FLAVIO DA COSTA VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcbbc39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que consta dos autos da

reclamação trabalhista ajuizada pelo reclamanteFRANCISCO

FLÁVIO DA COSTA VALE, em face deM DIAS BRANCO S.A.

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, decide o Juízo da

Vara do Trabalho de Eusébio/CE o seguinte:

a)rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial;
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b) pronunciar a prescrição da pretensão do reclamante

relativamente aos créditos pleiteados e anteriores a08/09/2018,

uma vez que a presente reclamação foi ajuizada em08/09/2023,

ficando extinto o feito, no particular, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, II do CPC, ressalvadas as pretensões de cunho

meramente declaratório;

c) julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos contidos na

petição inicial;

d) condenar o reclamanteno pagamento dos honorários periciais no

valor de R$1.000,00, sendo que a responsabilidade pelo referido

pagamento deverá recair sob a União.

Tudo nos termos constantes da fundamentação supra que integra

este decisum para todos os fins.

Concede-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no valor de R$ reclamada no valor de

R$13.016,72, calculadas sobre o valor da causa, dispensadas de

recolhimento diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001304-09.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO CLAUDIO HONORATO

DAMASCENO

ADVOGADO adriano de alcantara camargo(OAB:
17403/CE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d82f870

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que consta dos autos da

reclamação trabalhista ajuizada pelo reclamanteFRANCISCO

CLÁUDIO HONORATO DAMASCENO, em face deM DIAS

BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, decide

o Juízo da Vara do Trabalho de Eusébio/CE o seguinte:

a)pronunciar a prescrição da pretensão do reclamante

relativamente aos créditos pleiteados e anteriores a05/09/2018,

uma vez que a presente reclamação foi ajuizada em05/09/2023,

ficando extinto o feito, no particular, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, II do CPC, ressalvadas as pretensões de cunho

meramente declaratório;

b) julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos contidos na

petição inicial.

Tudo nos termos constantes da fundamentação supra que integra

este decisum para todos os fins.

Concede-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no valor de R$ reclamada no valor de

R$2.450,77, calculadas sobre o valor da causa, dispensadas de

recolhimento diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001304-09.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO CLAUDIO HONORATO

DAMASCENO

ADVOGADO adriano de alcantara camargo(OAB:
17403/CE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CLAUDIO HONORATO DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d82f870

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que consta dos autos da

reclamação trabalhista ajuizada pelo reclamanteFRANCISCO

CLÁUDIO HONORATO DAMASCENO, em face deM DIAS

BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, decide

o Juízo da Vara do Trabalho de Eusébio/CE o seguinte:

a)pronunciar a prescrição da pretensão do reclamante
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relativamente aos créditos pleiteados e anteriores a05/09/2018,

uma vez que a presente reclamação foi ajuizada em05/09/2023,

ficando extinto o feito, no particular, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, II do CPC, ressalvadas as pretensões de cunho

meramente declaratório;

b) julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos contidos na

petição inicial.

Tudo nos termos constantes da fundamentação supra que integra

este decisum para todos os fins.

Concede-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no valor de R$ reclamada no valor de

R$2.450,77, calculadas sobre o valor da causa, dispensadas de

recolhimento diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001301-54.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO GILVAN CASTRO

OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

ADVOGADO adriano de alcantara camargo(OAB:
17403/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 973df5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que consta dos autos da

reclamação trabalhista ajuizada pelo reclamanteFRANCISCO

GILVAN CASTRO OLIVEIRA, em face deM DIAS BRANCO S.A.

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, decide o Juízo da

Vara do Trabalho de Eusébio/CE o seguinte:

a)rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial;

b) pronunciar a prescrição da pretensão do reclamante

relativamente aos créditos pleiteados e anteriores a04/09/2018,

uma vez que a presente reclamação foi ajuizada em04/09/2023,

ficando extinto o feito, no particular, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, II do CPC, ressalvadas as pretensões de cunho

meramente declaratório;

c) julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos contidos na

petição inicial;

d) condenar o reclamanteno pagamento dos honorários periciais no

valor de R$1.000,00, sendo que a responsabilidade pelo referido

pagamento deverá recair sob a União.

Tudo nos termos constantes da fundamentação supra que integra

este decisum para todos os fins.

Concede-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no valor de R$ reclamada no valor de

R$11.712,06, calculadas sobre o valor da causa, dispensadas de

recolhimento diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001301-54.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO GILVAN CASTRO

OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

ADVOGADO adriano de alcantara camargo(OAB:
17403/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GILVAN CASTRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 973df5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que consta dos autos da

reclamação trabalhista ajuizada pelo reclamanteFRANCISCO

GILVAN CASTRO OLIVEIRA, em face deM DIAS BRANCO S.A.

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, decide o Juízo da

Vara do Trabalho de Eusébio/CE o seguinte:
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a)rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial;

b) pronunciar a prescrição da pretensão do reclamante

relativamente aos créditos pleiteados e anteriores a04/09/2018,

uma vez que a presente reclamação foi ajuizada em04/09/2023,

ficando extinto o feito, no particular, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, II do CPC, ressalvadas as pretensões de cunho

meramente declaratório;

c) julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos contidos na

petição inicial;

d) condenar o reclamanteno pagamento dos honorários periciais no

valor de R$1.000,00, sendo que a responsabilidade pelo referido

pagamento deverá recair sob a União.

Tudo nos termos constantes da fundamentação supra que integra

este decisum para todos os fins.

Concede-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no valor de R$ reclamada no valor de

R$11.712,06, calculadas sobre o valor da causa, dispensadas de

recolhimento diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001288-55.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO GLAUBER GOMES DE

FREITAS

ADVOGADO adriano de alcantara camargo(OAB:
17403/CE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GLAUBER GOMES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09ac930

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que consta dos autos da

reclamação trabalhista ajuizada pelo reclamanteFRANCISCO

GLAUBER GOMES DE FREITAS, em face deM DIAS BRANCO

S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, decide o Juízo

da Vara do Trabalho de Eusébio/CE o seguinte:

a)rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial;

b) pronunciar a prescrição da pretensão do reclamante

relativamente aos créditos pleiteados e anteriores a01/09/2018,

uma vez que a presente reclamação foi ajuizada em01/09/2023,

ficando extinto o feito, no particular, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, II do CPC, ressalvadas as pretensões de cunho

meramente declaratório;

c) julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos contidos na

petição inicial;

d) condenar o reclamanteno pagamento dos honorários periciais no

valor de R$1.000,00, sendo que a responsabilidade pelo referido

pagamento deverá recair sob a União.

Tudo nos termos constantes da fundamentação supra que integra

este decisum para todos os fins.

Concede-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no valor de R$ reclamada no valor de

R$11.776,41, calculadas sobre o valor da causa, dispensadas de

recolhimento diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001288-55.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO GLAUBER GOMES DE

FREITAS

ADVOGADO adriano de alcantara camargo(OAB:
17403/CE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09ac930

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO
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Ante o exposto e considerando o mais que consta dos autos da

reclamação trabalhista ajuizada pelo reclamanteFRANCISCO

GLAUBER GOMES DE FREITAS, em face deM DIAS BRANCO

S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, decide o Juízo

da Vara do Trabalho de Eusébio/CE o seguinte:

a)rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial;

b) pronunciar a prescrição da pretensão do reclamante

relativamente aos créditos pleiteados e anteriores a01/09/2018,

uma vez que a presente reclamação foi ajuizada em01/09/2023,

ficando extinto o feito, no particular, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, II do CPC, ressalvadas as pretensões de cunho

meramente declaratório;

c) julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos contidos na

petição inicial;

d) condenar o reclamanteno pagamento dos honorários periciais no

valor de R$1.000,00, sendo que a responsabilidade pelo referido

pagamento deverá recair sob a União.

Tudo nos termos constantes da fundamentação supra que integra

este decisum para todos os fins.

Concede-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no valor de R$ reclamada no valor de

R$11.776,41, calculadas sobre o valor da causa, dispensadas de

recolhimento diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001338-81.2023.5.07.0034
RECLAMANTE ANTENOR FERNANDES DE AQUINO

ADVOGADO adriano de alcantara camargo(OAB:
17403/CE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c43d7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que consta dos autos da

reclamação trabalhista ajuizada pelo reclamanteANTENOR

FERNANDES DE AQUINO, em face deM DIAS BRANCO S.A.

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, decide o Juízo da

Vara do Trabalho de Eusébio/CE o seguinte:

a)rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial;

b) pronunciar a prescrição da pretensão do reclamante

relativamente aos créditos pleiteados e anteriores a11/09/2018,

uma vez que a presente reclamação foi ajuizada em11/09/2023,

ficando extinto o feito, no particular, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, II do CPC, ressalvadas as pretensões de cunho

meramente declaratório;

c) julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos contidos na

petição inicial;

d) condenar o reclamanteno pagamento dos honorários periciais no

valor de R$1.000,00, sendo que a responsabilidade pelo referido

pagamento deverá recair sob a União.

Tudo nos termos constantes da fundamentação supra que integra

este decisum para todos os fins.

Concede-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no valor de R$ reclamada no valor de

R$11.781,63, calculadas sobre o valor da causa, dispensadas de

recolhimento diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001338-81.2023.5.07.0034
RECLAMANTE ANTENOR FERNANDES DE AQUINO

ADVOGADO adriano de alcantara camargo(OAB:
17403/CE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTENOR FERNANDES DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c43d7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que consta dos autos da

reclamação trabalhista ajuizada pelo reclamanteANTENOR

FERNANDES DE AQUINO, em face deM DIAS BRANCO S.A.

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, decide o Juízo da

Vara do Trabalho de Eusébio/CE o seguinte:

a)rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial;

b) pronunciar a prescrição da pretensão do reclamante

relativamente aos créditos pleiteados e anteriores a11/09/2018,

uma vez que a presente reclamação foi ajuizada em11/09/2023,

ficando extinto o feito, no particular, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, II do CPC, ressalvadas as pretensões de cunho

meramente declaratório;

c) julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos contidos na

petição inicial;

d) condenar o reclamanteno pagamento dos honorários periciais no

valor de R$1.000,00, sendo que a responsabilidade pelo referido

pagamento deverá recair sob a União.

Tudo nos termos constantes da fundamentação supra que integra

este decisum para todos os fins.

Concede-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no valor de R$ reclamada no valor de

R$11.781,63, calculadas sobre o valor da causa, dispensadas de

recolhimento diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001791-76.2023.5.07.0034
RECLAMANTE EDMILSON BARROS DE SOUSA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

ADVOGADO adriano de alcantara camargo(OAB:
17403/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON BARROS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), EDMILSON

BARROS DE SOUSA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do laudo pericial acostado

ao ID 3f91507, bem como para, no prazo de 5 (cinco) dias, se

manifestar sobre o mesmo e solicitar, querendo, esclarecimentos na

forma do art. 477, § 3º do Código de Processo Civil, podendo o

assistente técnico de cada parte, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer.

EUSEBIO/CE, 16 de março de 2024.

ANTONIO JUVENIR DE SOUSA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001791-76.2023.5.07.0034
RECLAMANTE EDMILSON BARROS DE SOUSA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

ADVOGADO adriano de alcantara camargo(OAB:
17403/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), M DIAS BRANCO

S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do laudo pericial acostado ao ID 3f91507, bem como para, no prazo

de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre o mesmo e solicitar,

querendo, esclarecimentos na forma do art. 477, § 3º do Código de

Processo Civil, podendo o assistente técnico de cada parte, em

igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

EUSEBIO/CE, 16 de março de 2024.

ANTONIO JUVENIR DE SOUSA DA SILVA

Assessor
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Processo Nº ATSum-0001612-45.2023.5.07.0034
RECLAMANTE JULIO OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO TECLAV - TECNOLOGIA E LAVAGEM
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CAROLINA LODI UEDA(OAB:
321015/SP)

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO OLIVEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b30e50a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,ANTONIO JUVENIR DE

SOUSA DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação do laudo pericial em data posterior à

designada pelo Juízo; considerando que a parte reclamada já

apresentou manifestação ao laudo, notifique-se a parte reclamante

para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre o laudo

periciale solicitar, querendo, esclarecimentos na forma do art. 477,

§ 3º do CPC, podendo o assistente técnico, em igual prazo,

apresentar seu parecer.

Publique-se.

A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DESPACHO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000420-43.2024.5.07.0034
RECLAMANTE HADSON EMANUEL DA SILVA LIMA

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO MARINHO DOS
SANTOS 01780245386

Intimado(s)/Citado(s):

  - HADSON EMANUEL DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 605406e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,ANTONIO JUVENIR DE

SOUSA DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designo AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

para o dia 29/05/2024 09:40horas, sob as penas da lei à parte

ausente injustificadamente.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 1,

DE 6 DE MARÇO DE 2024.

5. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

6. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS
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E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

7. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

8.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

9. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

10. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

11. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

12. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000414-36.2024.5.07.0034
RECLAMANTE BRUNA KELVYLA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MICHELE NAIANE FERNANDES
MARINHO(OAB: 34158/CE)

RECLAMADO ASSERTIVA TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA KELVYLA SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a84084a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Autos conclusos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

Eusébio/CE, 16 de março de 2024.

ANTONIO JUVENIR DE SOUSA DA SILVA

Assistente de Gabinete de 1º Grau

DESPACHO

Vistos, etc.

Pretende a parte autora a tramitação da demanda pelo Juízo 100%

Digital.

Sobre o tema, a RESOLUÇÃO NORMATIVA TRT7 Nº 03, DE 04

DE FEVEREIRO DE 2022, a qual Regulamenta o Juízo 100% digital

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT7),

notadamente no art. 12, assim dispõe:

Art. 12. No âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, o

“Juízo 100% Digital”abrangerá inicialmente uma vara-piloto, a ser

designada mediante portaria da Presidência, após indicação da

Corregedoria Regional.

A aludida designação ocorreu através da PORTARIA TRT7.GP Nº

38, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022, a qual designou a 16ª Vara do

Trabalho de Fortaleza como vara-piloto para implantação do Juízo

100% Digital no âmbito deste Regional, resta impossibilitada a

tramitação do feito neste molde, na jurisdição desta Vara do

Trabalho de Eusébio.

Neste diapasão, INDEFERE-SE o pleito relativo à tramitação pelo

Juízo 100% Digital.

Inclua-se o feito em pauta, observadas as instruções que seguem:

1. Designo AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

para o dia 29/05/2024 09:50horas, sob as penas da lei à parte

ausente injustificadamente.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 1,

DE 6 DE MARÇO DE 2024.

5. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

6. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

7. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

8.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

9. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

10. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

11. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

12. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000404-89.2024.5.07.0034
RECLAMANTE JEAN CARLOS DO NASCIMENTO

PINHEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

ADVOGADO adriano de alcantara camargo(OAB:
17403/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS DO NASCIMENTO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b0ff34

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,ANTONIO JUVENIR DE

SOUSA DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designo AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

para o dia 06/06/2024 08:30horas, sob as penas da lei à parte

ausente injustificadamente.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 1,

DE 6 DE MARÇO DE 2024.

5. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

6. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

7. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

8.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

9. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

10. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

11. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

12. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001748-42.2023.5.07.0034
RECLAMANTE MARIA KARLIANE CASTRO MAIA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO TECLAV - TECNOLOGIA E LAVAGEM
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA KARLIANE CASTRO MAIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 533a512

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,ANTONIO JUVENIR DE

SOUSA DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação do laudo pericial em data posterior à

designada pelo Juízo, renova-se às partes, a contar da ciência do

presente despacho, o prazo comum de 5 (cinco) dias para se

manifestarem sobre o mesmoe sol ic i tarem, querendo,

esclarecimentos na forma do art. 477, § 3º do CPC, podendo o

assistente técnico de cada uma delas, em igual prazo, apresentar

seu respectivo parecer.

Publique-se.

A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DESPACHO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001748-42.2023.5.07.0034
RECLAMANTE MARIA KARLIANE CASTRO MAIA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO TECLAV - TECNOLOGIA E LAVAGEM
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECLAV - TECNOLOGIA E LAVAGEM INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 533a512

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,ANTONIO JUVENIR DE

SOUSA DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação do laudo pericial em data posterior à

designada pelo Juízo, renova-se às partes, a contar da ciência do

presente despacho, o prazo comum de 5 (cinco) dias para se

manifestarem sobre o mesmoe sol ic i tarem, querendo,

esclarecimentos na forma do art. 477, § 3º do CPC, podendo o

assistente técnico de cada uma delas, em igual prazo, apresentar

seu respectivo parecer.

Publique-se.

A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DESPACHO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001456-57.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO ADALBERTO ALVES

CASSIMIRO

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA MORADA DE
VIVATTA SPE LTDA

ADVOGADO EDILA CATARINA RAMOS
SARAIVA(OAB: 24173/CE)

PERITO RODRIGO MOREIRA BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ADALBERTO ALVES CASSIMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35c283d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,ANTONIO JUVENIR DE

SOUSA DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a manifestação do perito nos autos, observa-se que

há possibilidade de realizar simulações para a medição de ruído

(dosimetria), de acordo com os quesitos da NHO 001, de forma a

cobrir os ciclos de exposição repetitivo durante a jornada de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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trabalho da parte reclamante.

Desse modo, há de ser INDEFERIDA a pretensão da parte

reclamada quanto à dilação de 60 dias para a realização da

medição de ruído, visto que as simulações podem ser conduzidas

em conformidade com as diretrizes estabelecidas, independente da

duração do prazo da obra.

Salienta-se, ademais, que a simulação poderá ser realizada em

qualquer setor/unidade que tenha cobertura (telhado), mesmo em

período chuvoso.

Esse o quadro, intime-se, uma vez mais, a parte reclamada para

que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique dia e horário para

realização da medição de ruído (dosimetria), sob pena de

encerramento da prova pericial, admitindo-se como verdadeiros, em

favor da parte adversa, os fatos alegados relativamente à prova

pericial, em grau máximo ao autor, em caso de insalubridade, sem

prejuízo de arcar o reclamado, em caso de inércia, com os

honorários periciais.

Publique-se. Cumpra-se.

A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DESPACHO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001888-76.2023.5.07.0034
RECLAMANTE GILMAR MARREIRO FERREIRA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO BARRETO ROLIM ARQUITETURA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO UADI FERNANDES ELIAS(OAB:
42778/CE)

PERITO HUGO DE AQUINO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR MARREIRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b039b0c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,ANTONIO JUVENIR DE

SOUSA DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as partes, devidamente intimadas acerca da

perícia designada por este juízo, deixaram de comparecer ao ato,

conforme informado pelo expert na manifestação que repousa nos

autos ao Id bb5fe1c, e, de modo a evitar futura arguição de nulidade

processual por cerceio probatório, intimem-se as partes para, no

prazo comum de 5 (cinco) dias, apresentarem manifestação ao

noticiado pelo perito nos autos, sob pena de encerramento da prova

pericial, sem prejuízo da aplicação da penalidade de multa, a ser

arbitrada por este Juízo, por ato atentatório à dignidade da Justiça,

porquanto a obrigação de cumprir com as ordens judiciais é mais

que um dever, é condição que fundamenta o Estado Democrático

de Direito e até mesmo o Pacto Republicano.

Intimem-se.

A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DESPACHO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001884-39.2023.5.07.0034
RECLAMANTE RAIMUNDO DA SILVA GOMES

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO BARRETO ROLIM ARQUITETURA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO UADI FERNANDES ELIAS(OAB:
42778/CE)

PERITO HUGO DE AQUINO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 851321d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,ANTONIO JUVENIR DE

SOUSA DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as partes, devidamente intimadas acerca da

perícia designada por este juízo, deixaram de comparecer ao ato,

conforme informado pelo expert na manifestação que repousa nos
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autos ao Id 25ad212, e, de modo a evitar futura arguição de

nulidade processual por cerceio probatório, intimem-se as partes

para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, apresentarem

manifestação ao noticiado pelo perito nos autos, sob pena de

encerramento da prova pericial, sem prejuízo da aplicação da

penalidade de multa, a ser arbitrada por este Juízo, por ato

atentatório à dignidade da Justiça, porquanto a obrigação de

cumprir com as ordens judiciais é mais que um dever, é condição

que fundamenta o Estado Democrático de Direito e até mesmo o

Pacto Republicano.

Intimem-se.

A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DESPACHO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001456-57.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO ADALBERTO ALVES

CASSIMIRO

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA MORADA DE
VIVATTA SPE LTDA

ADVOGADO EDILA CATARINA RAMOS
SARAIVA(OAB: 24173/CE)

PERITO RODRIGO MOREIRA BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E INCORPORADORA MORADA DE VIVATTA
SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35c283d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,ANTONIO JUVENIR DE

SOUSA DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a manifestação do perito nos autos, observa-se que

há possibilidade de realizar simulações para a medição de ruído

(dosimetria), de acordo com os quesitos da NHO 001, de forma a

cobrir os ciclos de exposição repetitivo durante a jornada de

trabalho da parte reclamante.

Desse modo, há de ser INDEFERIDA a pretensão da parte

reclamada quanto à dilação de 60 dias para a realização da

medição de ruído, visto que as simulações podem ser conduzidas

em conformidade com as diretrizes estabelecidas, independente da

duração do prazo da obra.

Salienta-se, ademais, que a simulação poderá ser realizada em

qualquer setor/unidade que tenha cobertura (telhado), mesmo em

período chuvoso.

Esse o quadro, intime-se, uma vez mais, a parte reclamada para

que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique dia e horário para

realização da medição de ruído (dosimetria), sob pena de

encerramento da prova pericial, admitindo-se como verdadeiros, em

favor da parte adversa, os fatos alegados relativamente à prova

pericial, em grau máximo ao autor, em caso de insalubridade, sem

prejuízo de arcar o reclamado, em caso de inércia, com os

honorários periciais.

Publique-se. Cumpra-se.

A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DESPACHO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001888-76.2023.5.07.0034
RECLAMANTE GILMAR MARREIRO FERREIRA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO BARRETO ROLIM ARQUITETURA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO UADI FERNANDES ELIAS(OAB:
42778/CE)

PERITO HUGO DE AQUINO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRETO ROLIM ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b039b0c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,ANTONIO JUVENIR DE

SOUSA DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Considerando que as partes, devidamente intimadas acerca da

perícia designada por este juízo, deixaram de comparecer ao ato,

conforme informado pelo expert na manifestação que repousa nos

autos ao Id bb5fe1c, e, de modo a evitar futura arguição de nulidade

processual por cerceio probatório, intimem-se as partes para, no

prazo comum de 5 (cinco) dias, apresentarem manifestação ao

noticiado pelo perito nos autos, sob pena de encerramento da prova

pericial, sem prejuízo da aplicação da penalidade de multa, a ser

arbitrada por este Juízo, por ato atentatório à dignidade da Justiça,

porquanto a obrigação de cumprir com as ordens judiciais é mais

que um dever, é condição que fundamenta o Estado Democrático

de Direito e até mesmo o Pacto Republicano.

Intimem-se.

A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DESPACHO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001884-39.2023.5.07.0034
RECLAMANTE RAIMUNDO DA SILVA GOMES

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO BARRETO ROLIM ARQUITETURA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO UADI FERNANDES ELIAS(OAB:
42778/CE)

PERITO HUGO DE AQUINO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRETO ROLIM ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 851321d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,ANTONIO JUVENIR DE

SOUSA DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as partes, devidamente intimadas acerca da

perícia designada por este juízo, deixaram de comparecer ao ato,

conforme informado pelo expert na manifestação que repousa nos

autos ao Id 25ad212, e, de modo a evitar futura arguição de

nulidade processual por cerceio probatório, intimem-se as partes

para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, apresentarem

manifestação ao noticiado pelo perito nos autos, sob pena de

encerramento da prova pericial, sem prejuízo da aplicação da

penalidade de multa, a ser arbitrada por este Juízo, por ato

atentatório à dignidade da Justiça, porquanto a obrigação de

cumprir com as ordens judiciais é mais que um dever, é condição

que fundamenta o Estado Democrático de Direito e até mesmo o

Pacto Republicano.

Intimem-se.

A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DESPACHO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000403-07.2024.5.07.0034
RECLAMANTE MARIA ERLANI MENEZES

JERONIMO

ADVOGADO RONNY FELICIO DE OLIVEIRA(OAB:
42399/CE)

RECLAMADO NOBRE TELECOM SERVICOS DE
TELEFONIA LTDA

RECLAMADO WEBMAX CALL CENTER LTDA

RECLAMADO D'LUX MODA FITNESS LTDA

RECLAMADO ELLO TELECOM SERVICOS DE
TELEFONIA LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ERLANI MENEZES JERONIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a79ed4f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,LETICIA DE MIRANDA

GONCALVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designo AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

para o dia 29/05/2024 08:30horas, sob as penas da lei à parte

ausente injustificadamente.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 1,

DE 6 DE MARÇO DE 2024.

5. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

6. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

7. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

8.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

9. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

10. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

11. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

12. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000399-67.2024.5.07.0034
RECLAMANTE ADRIANO BATISTA DA COSTA

ADVOGADO Eliete Sampaio pinheiro(OAB:
12453/CE)

ADVOGADO RENNER ARAUJO SOARES(OAB:
32967/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO ATLANTIC
PALACE(APART HOTEL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO BATISTA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2748c9b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,LETICIA DE MIRANDA

GONCALVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.
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DESPACHO

Vistos, etc.

1. Analisando os autos, quando da triagem inicial, verificou-se a

existência de pleito que demandará a designação de perícia por

este Juízo.

2. Desta forma, em respeito ao princípio da celeridade, no intuito de

propulsionar o andamento dos feitos que tramitam nesta unidade

jurisdicional e, em caráter EXCEPCIONAL, designa-se AUDIÊNCIA

INICIAL, de forma PRESENCIAL, para tentativa conciliatória e

apresentação de defesa/documentos, para o dia 28/05/2024 08:25,

sob as penas da lei à parte ausente injustificadamente.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 1,

DE 6 DE MARÇO DE 2024.

5. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

4. Ficam cientes ainda os causídicos que, no processo eletrônico,

conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a)

nos autos, os expedientes serão dirigidos única e exclusivamente

ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando

o(s) patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

constituintes(s) acerca da data e do horário da audiência designada.

A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DESPACHO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000041-39.2023.5.07.0034
RECLAMANTE VALDENIZIO MATOS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO GOMES
MOREIRA(OAB: 6727/CE)

RECLAMADO NORTH SEGURANCA LTDA

ADVOGADO SERGIO SILVA COSTA SOUSA
FILHO(OAB: 25955/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTH SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af5a908

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,ALZIRA SABRINNA GOMES

FALCAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Cite-se a reclamada para complementar o valor da execução

(planilha de id. d8a0107), no importe de R$ 18.943,53, no prazo de

48 horas, sob pena de execução.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001835-32.2022.5.07.0034
RECLAMANTE ALINE PEREIRA RAMOS

ADVOGADO LEA MONTALVERNE DE BARROS
ALBUQUERQUE(OAB: 29876/CE)

RECLAMADO DAVID DOS SANTOS RIBEIRO

RECLAMADO ELIAS MAIA DE FREITAS

RECLAMADO NOSSA SENHORA DE FATIMA
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE PEREIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c8f410

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,FRANCISCO ALVES DE

MENDONCA JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos etc.
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Trata-se de requerimento apresentado pelas partes com pedido de

homologação de acordo.

Haja vista a prévia anuência das partes acerca das condições

impostas para homologação do acordo, passo a analisar o pedido.

ACORDO HOMOLOGADO

Tendo em vista os termos da transação acostada aos autos, Id nº

f580b05, delibera este Juízo por HOMOLOGAR por sentença, para

todos os fins de direito, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos, julgando extinto o feito na forma da lei, o acordo celebrado

entre as partes.

Prevalecem as determinações aqui constantes que, eventualmente,

possam ser conflitantes com alguma cláusula constante no termo

apresentado pelas partes.

Pagamento na forma da petição de acordo (Id nº f580b05).

O presente acordo quita o objeto da reclamação trabalhista.

Após o cumprimento de todas as obrigações, arquive-se em

definitivo os presentes autos.

MULTA EM CASO DE INADIMPLÊNCIA

O valor não quitado no prazo acordado é executado com acréscimo

de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela, por dia de atraso,

até o quinto dia útil, após o que incidirá a multa de 100% (cem por

cento) sobre o saldo remanescente não quitado na data aprazada.

Fica ajustado que, em caso de inadimplemento da obrigação de

pagar, dar-se-á o vencimento antecipado das parcelas restantes,

estas acrescidas da multa de 100%.

RECOLHIMENTOS TRIBUTÁRIOS

A con t r i bu i ção  p rev idenc iá r i a  f i ca rá  a  ca rgo  do (a )

consignante/reclamado(a), devendo devendo ser recolhida

conforme cá lcu lo  Id  nº  1 f3ac48 ,  cabendo  à  par te

reclamada/consignante realizar a consulta diretamente nos autos e

comprovar o recolhimento independentemente de notificação.

Orientações necessárias devem ser buscadas junto à Receita

Federal, entidade responsável pelo crédito fiscal.

O cálcu lo da contr ibu ição prev idenciár ia  observará a

proporcionalidade dos valores entre as parcelas de natureza salarial

e indenizatória deferidas na decisão condenatória e as parcelas

objeto do acordo, haja vista o contido na OJ 376 da SDI-I do TST, in

verbis:

OJ 376 - SDI-I TST. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO APÓS O TRÂNSITO EM

JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INCIDÊNCIA

SOBRE O VALOR HOMOLOGADO. É devida a contribuição

previdenciária sobre o valor do acordo celebrado e homologado

após o trânsito em julgado de decisão judicial, respeitada a

proporcionalidade de valores entre as parcelas de natureza salarial

e indenizatória deferidas na decisão condenatória e as parcelas

objeto do acordo.

Havendo incidência de imposto de renda, caberá a parte

reclamada/consignante realizar a apuração, preenchimento da guia

e recolhimento, com posterior comprovação nos autos, no mesmo

prazo para comprovar as contribuições previdenciárias.

Deverá a parte consignante/reclamada comprovar os recolhimentos

devidos no prazo de 30 (trinta) dias após a quitação do acordo, ou,

em caso de parcelamento, 30 (trinta) dias após a data do

pagamento da última parcela, sob pena de execução.

Caso o recolhimento seja feito com base nas alíquotas das

entidades inscritas no SIMPLES NACIONAL, juntamente com os

comprovantes de recolhimento deverá ser anexado o comprovante

de opção pelo SIMPLES NACIONAL, compreendendo o período

relativo ao objeto da presente ação, sob pena de apuração e

execução do remanescente devido.

FORMA DE EXECUÇÃO EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO

ACORDO

As partes acordam que, em caso de inadimplemento do acordo,

bem como em caso de não recolhimento dos encargos

previdenciários e fiscais decorrentes da presente transação, a

execução será processada de imediato, ficando a(s) empresa(s)

devedora(s) e o(s) sócio(s) dela(s) responsáveis, solidariamente,

sem benefício de ordem, pelo adimplemento dos valores.

Em caso de INADIMPLEMENTO DOS VALORES ACORDADOS,

inclusive os relativos às custas processuais e à contribuição

previdenciária, a parte reclamante requer, desde já, o início da

execução trabalhista por todos os meios cabíveis, e, sendo o caso,

promova a Desconsideração da Personalidade Jurídica da empresa

executada (direta e inversa). Fica(m) a(s) reclamada(s) cientes que

serão utilizados, conforme o caso, os convênios BACENJUD,

INFOJUD,RENAJUD, CNIB, SERASA, CCS e BNDT. Caso os

valores dos encargos fiscal e previdenciário estejam abaixo do piso

para execuções (Portaria nº1.293/2005 do MPSe art.162 da

Consolidação dos Provimentos deste Regional do Trabalho), os

mesmos serão inscritos em livro próprio, para efeito de não

fornecimento de certidão negativa de débito aos respectivos

devedores. O inadimplemento de uma parcela importará no

vencimento antecipado das demais para fins de execução.

Custas processuais dispensadas, na forma da lei.

ALVARÁ JUDICIAL

DADOS DAS CONTAS JUDICIAIS

- Conta judicial nº 2100109990447, do Banco do Brasil;

PAGAR/LIBERAR

- CRÉDITO DO RECLAMADO DAVID DOS SANTOS RIBEIRO

(CPF/CNPJ 045.675.473-30): O valor que restar disponível, de

forma que a conta bancária fique com saldo zero.
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1. O valor deverá ser liberado/pago ao beneficiário/reclamado

DAVID DOS SANTOS RIBEIRO (CPF/CNPJ 045.675.473-30).

2. O RECLAMADO DEVERÁ, EM CINCO DIAS, COMPROVAR OS

VALORES RECOLHIDOS E/OU LEVANTADOS, FICANDO A

SECRETARIA AUTORIZADA A EXPEDIR OFÍCIO PARA ESTE

FIM, CASO O BENEFICIÁRIO DO ALVARÁ PERMANEÇA INERTE.

3. Devido à problemática enfrentada em face do novo Coronavírus,

fica o banco autorizado a transferir para a conta bancária de

qualquer dos beneficiários os valores que deveriam ser levantados

por ele(s) caso, após notificado, sejam apresentados os dados

bancários, ocasião em que caberá à Secretaria enviar ao banco

cópia da presente decisão com força de alvará e da petição do

beneficiário ou da certidão da própria Secretaria que contenha os

dados para transferência do crédito.

3.1. Fica ciente o beneficiário de que o sistema PIX não está

disponível para realização nas agências bancárias, sendo

ferramenta criada pelo Banco Central conferindo utilização tão

somente aos próprios usuários, através dos atendimentos

eletrônicos (internet banking, APPs, etc).

3.2. Ciente ainda de que, sendo apresentada conta bancária em

instituição diferente daquela onde se encontram depositados os

valores, o crédito poderá estar sujeito à cobrança tarifária da

transação (TED, DOC, etc), conforme diretriz do Banco Central e

tabela de tarifas dos bancos oficiais (Caixa e Banco do Brasil), cujo

valor será descontado do crédito a ser liberado.

3.3. A apresentação dos dos bancários com a consequente

remessa para o banco não impede ou inviabiliza que o(a)

beneficiário do alvará compareça diretamente à agência

bancário para efetuar o resgate do alvará. Isto porque os

bancos vêm apresentando considerável  demora no

atendimento dos alvarás enviados eletronicamente, através de

e-mail. Segundo as instituições, tal fato se dá pela alta

demanda de atendimento presencial na agência, além do

reduzido quadro de pessoal. Ainda segundo informado,

primeiramente é conferido atendimento a quem está

presencialmente na agência, obviamente, para em seguida

tratar das demandas eletrônicas enviadas por este Juízo.

4. OCORRENDO A HIPÓTESE PREVISTA NO ITEM 3, SUPRA, O

BANCO DEVERÁ, EM CINCO DIAS ENVIAR À SECRETARIA DA

VARA, POR E-MAIL, OS COMPROVANTES DE TRANSFERÊNCIA

E/OU RECOLHIMENTOS.

Notifiquem-se as partes para ciência, e ainda o reclamado para

dirigir-se ao banco, portando cópia da presente decisão, a fim de

que possam ser recolhidos/liberados os valores.

Expedida a notificação, aguarde-se o cumprimento do acordo.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001651-76.2022.5.07.0034
RECLAMANTE BENICIO DOS SANTOS

CLEMENTINO

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
HOLANDA 01462936300

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES TEIXEIRA
MOTA(OAB: 26961/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENICIO DOS SANTOS CLEMENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2a107c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,ALZIRA SABRINNA GOMES

FALCAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro, por ora, o pedido de liberações das restrições havidas nos

veículos do reclamado, porquanto apesar de comprovado o

pagamento da multa pelo descumprimento do acordo, o requerido

não se desincumbiu de comprovar o recolhimento previdenciário, no

importe de R$ 693,00 (planilha de id. 16b61e6/despacho id.

ab10e17).

Dê-se ciência.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001651-76.2022.5.07.0034
RECLAMANTE BENICIO DOS SANTOS

CLEMENTINO

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
HOLANDA 01462936300

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES TEIXEIRA
MOTA(OAB: 26961/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA HOLANDA 01462936300

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2a107c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,ALZIRA SABRINNA GOMES

FALCAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro, por ora, o pedido de liberações das restrições havidas nos

veículos do reclamado, porquanto apesar de comprovado o

pagamento da multa pelo descumprimento do acordo, o requerido

não se desincumbiu de comprovar o recolhimento previdenciário, no

importe de R$ 693,00 (planilha de id. 16b61e6/despacho id.

ab10e17).

Dê-se ciência.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000955-40.2022.5.07.0034
RECLAMANTE ANTONIO SANTOS SOUSA

ADVOGADO NATHERCIA LIMA LEITAO(OAB:
19682/CE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35a04b9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,ALZIRA SABRINNA GOMES

FALCAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que as partes já tiveram oportunidade de manifestar

sobre os cálculos, conforme despacho de id. dfaa991 e intimação

de id. dfaa991, bem como em se tratando a planilha de id. 9caeaff

de mera atualização, homologo os cálculos de id. 9caeaff, para que

surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Cite-se a reclamada, por intermédio do seu advogado, para, em 48

horas, pagar o valor atualizado de R$ 733,09, correspondente ao

crédito do autor (R$ 500,51), honorários sucumbenciais (R$ 78,82)

custas (R$ 20,00) e contribuição previdenciária (R$ 133,76) ou

indicar bens, observada a ordem de preferência fixada no art. 835

do CPC, sob pena de penhora.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001327-23.2021.5.07.0034
RECLAMANTE JASEEL DA SILVEIRA BARBOSA

ADVOGADO FRANCISCA TAYANNE OLIVEIRA
APRIGIO ALENCAR(OAB: 43720/CE)

ADVOGADO SIMONE DE LIMA SOUSA(OAB:
37320/CE)

RECLAMADO BEACH PARK HOTEIS E TURISMO
S/A

ADVOGADO RAPHAEL AYRES DE MOURA
CHAVES(OAB: 16077/CE)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

TESTEMUNHA JULIO CESAR FERRAZ DO
NASCIMENTO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEACH PARK HOTEIS E TURISMO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ef98e0

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,MARIA DAS GRACAS

LAURINDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.
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DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a petição Id n.º 85b373e, apresentada pela parte

reclamada, onde fornece dados bancários para transferência de

valores.

Determino a liberação, POR MEIO DE ALVARÁ, do valor

depositado na conta judicial n.º 3600115991154, do Banco do

Brasil, para conta da reclamada.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força de

ALVARÁ a presente decisão.

ALVARÁ JUDICIAL

DADOS DAS CONTAS JUDICIAIS

-Conta judicial nº 3600115991154, do Banco do Brasil;

TRANSFERIR

- CRÉDITO DO RECLAMADO: O valor total, de forma que a conta

bancária fique com saldo zero.

1. O valor deverá ser transferido para conta da reclamada, a saber:

BEACH PARK HOTEIS E TURISMO S/A

CNPJ: 11.805.397/0001-05

BANCO ITAÚ

AGÊNCIA: 3827

CONTA CORRENTE: 11172-9

•

2. O RECLAMADO DEVERÁ, EM CINCO DIAS, COMPROVAR OS

VALORES RECOLHIDOS E/OU LEVANTADOS, FICANDO A

SECRETARIA AUTORIZADA A EXPEDIR OFÍCIO PARA ESTE

FIM, CASO O BENEFICIÁRIO DO ALVARÁ PERMANEÇA INERTE.

3. O BANCO DEVERÁ, EM CINCO DIAS ENVIAR À SECRETARIA

DA VARA,  POR E -MAIL ,  OS  COMPROVANTES DE

TRANSFERÊNCIA  E /OU RECOLHIMENTOS.

4. Encaminhe-se ao Banco do Brasil o presente despacho.

5. Notifique-se a parte reclamada.

6. Comprovados os valores recebidos/recolhidos, nada mais

havendo a providenciar, arquive-se definitivamente.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ E OFÍCIO À PRESENTE

DECISÃO PARA OS FINS NELA CONSTANTES.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000907-47.2023.5.07.0034

RECLAMANTE FRANCISCO EDINILSO DA SILVA
BEZERRA

ADVOGADO THIAGO FARIAS DA SILVA
SILVA(OAB: 46809/CE)

RECLAMADO ISRAEL JEFFERSON DA SILVA
MENEZES 01167314352

ADVOGADO ARMANDO RODRIGUES GADELHA
MOREIRA(OAB: 25691/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EDINILSO DA SILVA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78c13ee

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,MARIA DAS GRACAS

LAURINDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Tendo em vista que todas as medidas adotadas pelo Juízo na

tentativa de concretizar a execução restaram frustradas, notifique-se

o reclamante para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que

entender de direito, sob pena de arquivamento provisório do feito.

2. Decorrido o prazo supra sem manifestação do interessado, e já

tendo este juízo adotado as medidas cabíveis a fim de concretizar a

execução, sem êxito, contudo; fiquem os autos arquivados

provisoriamente pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando a iniciativa

da parte interessada, momento em deflagra-se o início da fluência

do prazo prescricional, na forma do § 1º do art. 11-A da CLT.

3. Findado o prazo bienal sem qualquer manifestação

permanecendo inerte a parte reclamante, aplicável ao caso a

prescrição intercorrente, nos termos do dispositivo supracitado.

4. Com efeito, não é possível admitir a continuidade da demanda

quando nem mesmo o credor, titular do direito tutelado, sequer

comparece em juízo para apresentar novos parâmetros que

permitam o andamento da execução.

5. Antes mesmo da inclusão do atual art. 11-A na CLT, ocorrida por

meio da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017, já era possível a

aplicação do instituto.

6. Com efeito, a CLT já preconizava a utilização, subsidiariamente,

da lei de execuções fiscais (Lei nº 6.830/80), a qual dispõe o

seguinte no art. 40:

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for
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localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de

prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos

ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os

bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la

de imediato.

7. Portanto, a saída encontrada quando não se encontrava, de um

lado, bens do devedor capaz de saldar a dívida, e também quando

se tinha a inércia do credor, já era o pronunciamento da prescrição.

8. Diga-se, de passagem, inclusive, que o TST, mitigando o

entendimento consubstanciado na súmula 114, já teve oportunidade

de se manifestar favoravelmente à aplicação do instituto em

questão quando o impulso processual dependa de ato da parte

exequente/credor, e não do magistrado.

9. Este entendimento restou configurado nos Embargos em Recurso

de Revista nº 693039-80.2000.5.10.0004, publicado em 08/05/2009,

de relatoria do Eminente Ministro João Oreste Dalazen. Vejamos o

trecho em destaque:

"Pessoalmente, penso, em tese, que pode ou não ser decretada a

prescrição intercorrente, conforme o reclamante haja, ou não,

concorrido diretamente na paralisação do processo. Assim, se não

houve inércia voluntária do autor, mas exclusivamente omissão do

Juízo, não se deve decretar a prescrição intercorrente. Por exemplo:

o andamento da causa dependia de um despacho, ou de uma

decisão não proferida. Se, todavia, ao contrário, a paralisação do

processo derivou de um comportamento omissivo do autor, deve-se

decretar a prescrição intercorrente."

10. Destaque-se, ainda, que naquele recurso se pretendia

demonstrar que o Recurso de Revista merecia conhecimento por

violação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, para

reverter a decisão do juízo de origem, o qual declarou a prescrição

intercorrente.  Os embargos sequer foram conhecidos,

prevalecendo, assim, a tese da possibilidade de aplicação da

prescrição intercorrente na Justiça do Trabalho.

11. Vejamos a ementa do julgamento:

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO. JUSTIÇA DO

TRABALHO. EXECUÇÃO. ART.  7º ,  INCISO XXIX,  DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. A

controvérsia concernente à aplicação da prescrição intercorrente na

Justiça do Trabalho ostenta natureza tipicamente infraconstitucional.

A construção de qualquer posicionamento acerca da matéria implica

inarredável interpretação da legislação ordinária (arts. 765, 878 e

884, § 1º, da CLT e 202 do Código Civil). 2. Inexistência de afronta

direta ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Precedentes

do STF. 3. Embargos de que não se conhece.

12. Demais disso, o próprio Supremo Tribunal Federal já se

manifestou no sentido de ser possível a aplicação da prescrição

intercorrente do direito trabalhista. Vejamos:

SÚMULA 327 STF - Direito Trabalhista - Admissibilidade -

Prescrição Intercorrente. O direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente.

13. Atualmente, com o novel art. 11-a da CLT, não mais pairam

dúvidas acerca da prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Vejamos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

14. Vemos, inclusive, que a decretação da prescrição intercorrente

ocorre, inclusive, de ofício, na esteira do que prevê o § 2º, supra.

15. Diante do exposto, decorrido o prazo de dois anos sem a

i n i c i a t i v a  d o  c r e d o r ,  D E C L A R O  A  P R E S C R I Ç Ã O

INTERCORRENTE, nos termos do art. 11-A da CLT, determinando

a exclusão das restrições por ventura existentes em face do(s)

devedor(es) junto ao BNDT, RENAJUD, SERASAJUD e CNIB.

16. Cumpridas as diligências determinas no item anterior, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo, ficando dispensada a notificação

do(a) reclamante, uma vez que já tomou ciência da presente

decisão quando fora notificado(a) para apresentar meios

necessários ao andamento do feito.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO À PRESENTE DECISÃO PARA OS

FINS NELA CONSTANTE.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001757-38.2022.5.07.0034
RECLAMANTE JOSILENE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS DUARTE DA
SILVA
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ADVOGADO JONATHAN CESAR LOPES DE
ANDRADE(OAB: 46946/CE)

ADVOGADO JOSE ALENISIO MOREIRA
JUNIOR(OAB: 45714/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS DUARTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e0745f

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que a parte exequente interpôs agravo

de petição, tempestivamente.

Nesta data, 18 de março de 2024 , eu, MARIA DAS GRACAS

LAURINDO,faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Diante da certidão supra, e presente os pressupostos de

admissibilidade do art. 897, alínea "a" e § 1º, da CLT, recebo o

Agravo de Petição interposto.

2. Notifique-se o agravado para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

3. Apresentadas ou não a contraminuta, a Secretaria deverá

certificar a tempestividade ou a ausência.

4. Após, remetam-se os autos ao E. TRT - 7ª Região.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001571-78.2023.5.07.0034
RECLAMANTE EVERTON MONTEIRO DE SOUSA

ADVOGADO ROGERIO LEPPER DE ATALIBA
NOGUEIRA(OAB: 394550/SP)

ADVOGADO VITTORIO MENDES MADEIRA(OAB:
224902/MG)

RECLAMADO ANA C N DA MOTA CERAMISTA

ADVOGADO MARIA BETANIA SOUSA DA
SILVA(OAB: 25433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON MONTEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3df6d0c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,ALZIRA SABRINNA GOMES

FALCAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência ao reclamante acerca do documento juntado pela

reclamada sob o id. e788cfc.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001039-07.2023.5.07.0034
RECLAMANTE MARIA ROBERTA FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO WERUSKA ALVES CUNHA DE
ANDRADE(OAB: 19330/CE)

RECLAMADO POLE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO LINCOLN DE SOUSA
GOMES JUNIOR(OAB: 329848/SP)

ADVOGADO Luisa de Marilac de Oliveira
Barros(OAB: 27173/CE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e17e3f

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,MARIA DAS GRACAS

LAURINDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4220
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

A execução é definitiva (certidão de trânsito em julgado Id n.º

5c43ba5).

A sentença proferida nos autos é líquida (cálculos Id n.º af04461).

Assim sendo, com fundamento no art. 880, CLT, determino a

citação da executada, por intermédio do seus advogados para, em

48 horas, pagar o valor de R$ 13.562,27, atualizado até 29/02/2024

(planilha de cálculos Id n.º af04461) correspondente ao crédito do

autor, honorários advocatícios, honorários periciais, contribuição

previdenciária e custas processuais ou indicar bens, observada a

ordem de preferência fixada no art. 835 do CPC, sob pena de

penhora.

CUMPRA-SE.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000199-77.2020.5.07.0009
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS IND.DA CONSTR.DE ESTRADA,
PA

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO ANA HADASSA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 29508/CE)

ADVOGADO LÍVIA MARIA DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 25183/CE)

RECLAMADO CONSORCIO SOUZA
REIS/JUREMA/GEOSISTEMAS -
ANEL VIARIO

ADVOGADO ENOQUE SALVADOR DE ARAUJO
SOBRINHO(OAB: 27621/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND.DA
CONSTR.DE ESTRADA, PA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2076408

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que até a presente data a parte

beneficiária da decisão com força de alvará retro não efetuou o

levantamento/recolhimento/resgate dos valores.

Nesta data,15 de março de 2024, eu,MARIA DAS GRACAS

LAURINDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, notifique-se o(a) beneficiário(a) do

despacho/decisão/sentença com força de alvará retro, a fim de que,

em cinco dias, providencie o levantamento/recolhimento/resgate dos

valores, sob pena de transferência do crédito para a conta vinculada

do beneficiário ou, na ausência, para conta bancária de titularidade

dele(a), a ser pesquisada por meio do sistema CCS.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-96.2015.5.07.0034
RECLAMANTE MANOEL ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO NEVES SA(OAB:
27324/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO FREIRE FEITOSA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO XPETRO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

RECLAMADO BRAZIL TOUR AGENCIA DE
TURISMO E VIAGENS LTDA - ME

RECLAMADO MARCUS TULLIUS CICERO CINTRA
BEZERRA

RECLAMADO DAVIDE BECOCCI

RECLAMADO M'S COMPLEXO TURISTICO LTDA

RECLAMADO SAO RAFAEL COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

RECLAMADO NOSSA SENHORA DE LOURDES
COMERCIO DE PETROLOEO LTDA -
EPP

RECLAMADO ALBERTO BECOCCI

RECLAMADO BRASILE AGENCIA DE TURISMO E
VIAGENS LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICAN EXPRESS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FREIRE FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ca04c6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,ALZIRA SABRINNA GOMES

FALCAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4221
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos etc.

1)Acerca da manifestação de id. 76567f6, do reclamante Francisco

Freire Feitosa, dê-lhe ciência dos extratos/documentos de ids.

94fad02 ; 1664eab; e9b2a3d; 6b3a211, os quais demonstram a

divisão igualitária dos créditos de ambos os exequentes pela

instituição bancária.

2)À consulta Renajud em face da executada M'S Complexo

Turistico LTDA.

3) No insucesso, à consulta INFOJUD-DOI-DIRPF daqueles

reclamados cuja pesquisa não tenha sido realizada no presente

feito;

4) Infrutíferas as medidas, à inclusão CNIB e SERASAJUD

5) Por fim, não havendo sucesso nas medidas restritivas supra,

notifiquem-se os exequentes para requererem o que entenderem de

direito no prazo de 15 dias, sob pena de encaminhamento ao

arquivo provisório, nos termos do despacho de id. 5a3a3fd .

6) Dê-se ciência ao reclamante Francisco Freire Feitosa.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

CERTIDÃO:

Certifico, para os devidos fins, que a consulta Renajud em face da

reclamada M'S Complexo Turistico LTDA restou infrutífera.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000795-78.2023.5.07.0034
RECLAMANTE ALISSON DANTAS ALVES

ADVOGADO DANILLO GOMES DA SILVA(OAB:
28268/CE)

RECLAMADO FAGNER DE SOUZA NASCIMENTO

RECLAMADO POSTO BM PETRO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON DANTAS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e627b3e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,ALZIRA SABRINNA GOMES

FALCAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro, por ora, o pedido de liberação de valores.

Aguarde-se término de prazo para manifestação do reclamado

acerca do bloqueio em sua conta bancária.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000857-21.2023.5.07.0034
RECLAMANTE SUZIANE DA COSTA BARROS

FREITAS

ADVOGADO KAIO YVES RODRIGUES VALE(OAB:
43026/CE)

RECLAMADO RUMMENIGGE CAVALCANTE
FACANHA

RECLAMADO RUMMENIGGE CAVALCANTE
FACANHA - ME

ADVOGADO MATHEUS PRACIANO
VICENTINO(OAB: 36031/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO MOURA FACUNDO- 2º
OFÍCIO DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL/CE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZIANE DA COSTA BARROS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3faadab

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,MARIA DAS GRACAS

LAURINDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão Id n.º 2cda319.

Determino que seja oficiado o Juízo da 1ª Vara Cívil da Comarca de

Aquiraz/CE, junto ao processo n.º 0004456-49.2000.8.06.0034,

POR MANDADO, para que se proceda a reserva de crédito em

relação a herança do executado/herdeiro Sr. RUMMENIGGE

CAVALCANTE FACANHA - CPF: 902.782.833-49, para fins de

satisfação da dívida trabalhista em sua totalidade.

CUMPRA-SE.

Intime-se a parte reclamante.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000943-89.2023.5.07.0034
RECLAMANTE PAULO MOISES DE OLIVEIRA

ANDRADE

ADVOGADO SAMUEL RELTON FELINTO
MONTEIRO(OAB: 44357/CE)

RECLAMADO LAQUA DE SOLARIS LTDA

ADVOGADO GLAUBER BENICIO PEREIRA
SOARES(OAB: 23317/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MOISES DE OLIVEIRA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f413145

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,ALZIRA SABRINNA GOMES

FALCAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se o cumprimento do mandado judicial, conforme

despacho id. 30cc2b6.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001749-27.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO TECLAV - TECNOLOGIA E LAVAGEM
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a218c71

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,MARIA DAS GRACAS

LAURINDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação do laudo pericial técnico (Id n.º

4233241) em data posterior à designada pelo Juízo, renova-se às

partes, a contar da ciência do presente despacho, o prazo comum

de 5 (cinco) dias para se manifestarem sobre o mesmo e

solicitarem, querendo, esclarecimentos na forma do art. 477, § 3º do

CPC, podendo o assistente técnico de cada uma delas, em igual

prazo, apresentar seu respectivo parecer.

Notifiquem-se as partes.

A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DESPACHO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001749-27.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO TECLAV - TECNOLOGIA E LAVAGEM
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECLAV - TECNOLOGIA E LAVAGEM INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a218c71

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,MARIA DAS GRACAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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LAURINDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação do laudo pericial técnico (Id n.º

4233241) em data posterior à designada pelo Juízo, renova-se às

partes, a contar da ciência do presente despacho, o prazo comum

de 5 (cinco) dias para se manifestarem sobre o mesmo e

solicitarem, querendo, esclarecimentos na forma do art. 477, § 3º do

CPC, podendo o assistente técnico de cada uma delas, em igual

prazo, apresentar seu respectivo parecer.

Notifiquem-se as partes.

A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DESPACHO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001333-59.2023.5.07.0034
RECLAMANTE BRUNA MARIA RODRIGUES

MENDONCA

ADVOGADO JORGE LUIZ COSTA TAVARES(OAB:
9670/CE)

RECLAMADO JESSICA NAYARA CABRAL DE
ARAUJO

ADVOGADO LEIZENERY EVELLYN DE SOUZA
LINS(OAB: 35558/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA NAYARA CABRAL DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57a2402

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,14 de março de 2024, eu,ALZIRA SABRINNA GOMES

FALCAO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a reclamada para manifestação, em cinco dias, acerca

das alegações da parte autora e, em havendo concordância, efetuar

as devidas retificações.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000894-48.2023.5.07.0034
RECLAMANTE ALEXANDRE PAULO DE SOUZA

ADVOGADO SARA LIVIA LIMA MOURA(OAB:
38144/CE)

RECLAMADO POLI-NUTRI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO FERNANDA LAZZARESCHI(OAB:
103942/SP)

TESTEMUNHA JOSÉ FACUNDO NETO

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

TESTEMUNHA ANTÔNIO JOSÉ ALENCAR DE
CASTRO

TESTEMUNHA FRANCISCO FERREIRA BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLI-NUTRI ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3abc93

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que o reclamante apresentou recurso

ordinário tempestivamente, sendo dispensado do preparo recursal

por ter sido beneficiado com a justiça gratuita.

Nesta data, 15 de março de 2024 , eu, MARIA DAS GRACAS

LAURINDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Recebo o recurso ordinário com efeito devolutivo, com fulcro nos

arts. 895, I, e 899, ambos da CLT.

2. Notifique-se o recorrido para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário.

3. Apresentadas ou não as contrarrazões, a Secretaria deverá

certificar a tempestividade ou a ausência.

4. Após, remetam-se os autos ao E. TRT - 7ª Região.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001177-71.2023.5.07.0034
RECLAMANTE JOSE AZEVEDO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO vito leal petrucci(OAB: 18041/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AZEVEDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2199ca5

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que o reclamado apresentou recurso

ordinário tempestivamente, juntamente com os comprovantes de

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal.

Nesta data, 15 de março de 2024 , eu, MARIA DAS GRACAS

LAURINDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Recebo o recurso ordinário com efeito devolutivo, com fulcro nos

arts. 895, I, e 899, ambos da CLT.

2. Notifique-se o recorrido para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário.

3. Apresentadas ou não as contrarrazões, a Secretaria deverá

certificar a tempestividade ou a ausência.

4. Após, remetam-se os autos ao E. TRT - 7ª Região.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000401-37.2024.5.07.0034
RECLAMANTE JULIANA DUARTE CRUZ

DELLAMOTTA

ADVOGADO JACIARA DE SOUSA GUIMARÃES
LIMA(OAB: 12816/CE)

ADVOGADO Welber Müller Guimarães
Oliveira(OAB: 23292/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DUARTE CRUZ DELLAMOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52f3e8c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,LETICIA DE MIRANDA

GONCALVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Pretende a parte reclamante a tramitação da demanda pelo Juízo

100% Digital.

Sobre o tema, a RESOLUÇÃO NORMATIVA TRT7 Nº 03, DE 04

DE FEVEREIRO DE 2022, a qual Regulamenta o Juízo 100% digital

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT7),

notadamente no art. 12, assim dispõe:

Art. 12. No âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, o

“Juízo 100% Digital”abrangerá inicialmente uma vara-piloto, a ser

designada mediante portaria da Presidência, após indicação da

Corregedoria Regional.

A aludida designação ocorreu através da PORTARIA TRT7.GP Nº

38, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022, a qual designou a 16ª Vara do

Trabalho de Fortaleza como vara-piloto para implantação do Juízo

100% Digital no âmbito deste Regional, resta impossibilitada a

tramitação do feito neste molde, na jurisdição desta Vara do

Trabalho de Eusébio.

Neste diapasão, indefere-se o pleito relativo à tramitação pelo Juízo

100% Digital.

Após, inclua-se o feito em pauta com as considerações que

seguem abaixo:

1. Designo AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

para o dia 28/05/2024 09:00horas, sob as penas da lei à parte

ausente injustificadamente.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de
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horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 1,

DE 6 DE MARÇO DE 2024.

5. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

6. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

7. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

8.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

9. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

10. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

11. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

12. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001875-77.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO FABIO OLIVEIRA

CAVALCANTE

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO BARRETO ROLIM ARQUITETURA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO UADI FERNANDES ELIAS(OAB:
42778/CE)

PERITO HUGO DE AQUINO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FABIO OLIVEIRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89236bc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,ANTONIO JUVENIR DE

SOUSA DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as partes, devidamente intimadas acerca da

perícia designada por este juízo, deixaram de comparecer ao ato,

conforme informado pelo expert na manifestação que repousa nos

autos ao Id a30be9e, e, de modo a evitar futura arguição de

nulidade processual por cerceio probatório, intimem-se as partes
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para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, apresentarem

manifestação ao noticiado pelo perito nos autos, sob pena de

encerramento da prova pericial, sem prejuízo da aplicação da

penalidade de multa, a ser arbitrada por este Juízo, por ato

atentatório à dignidade da Justiça, porquanto a obrigação de

cumprir com as ordens judiciais é mais que um dever, é condição

que fundamenta o Estado Democrático de Direito e até mesmo o

Pacto Republicano.

Intimem-se.

A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DESPACHO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001875-77.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO FABIO OLIVEIRA

CAVALCANTE

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO BARRETO ROLIM ARQUITETURA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO UADI FERNANDES ELIAS(OAB:
42778/CE)

PERITO HUGO DE AQUINO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRETO ROLIM ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89236bc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,ANTONIO JUVENIR DE

SOUSA DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as partes, devidamente intimadas acerca da

perícia designada por este juízo, deixaram de comparecer ao ato,

conforme informado pelo expert na manifestação que repousa nos

autos ao Id a30be9e, e, de modo a evitar futura arguição de

nulidade processual por cerceio probatório, intimem-se as partes

para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, apresentarem

manifestação ao noticiado pelo perito nos autos, sob pena de

encerramento da prova pericial, sem prejuízo da aplicação da

penalidade de multa, a ser arbitrada por este Juízo, por ato

atentatório à dignidade da Justiça, porquanto a obrigação de

cumprir com as ordens judiciais é mais que um dever, é condição

que fundamenta o Estado Democrático de Direito e até mesmo o

Pacto Republicano.

Intimem-se.

A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DESPACHO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001905-15.2023.5.07.0034
RECLAMANTE ALEF BENICIO DE SOUSA

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO BERNARDO JORGE SARAIVA DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEF BENICIO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f7d463

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,Aranetha Horrana Alves

Marques, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisando os autos, verifica-se que a parte reclamada não fora

notificada para ciência da sentença.

Ocorre, todavia, que o feito foi julgado à revelia da parte

demandada, uma vez que, embora citada da presente ação, não

apresentou qualquer manifestação, tão pouco constituiu advogado.

O art. 346 do CPC, aplicável ao caso concreto, define que “os

prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da

data de publicação do ato decisório no órgão oficial”.

Agiu bem o legislador, que trouxe para o processo a consequência

ideal para aqueles que agem com pouco caso aos chamados

judiciais, não se importando sequer em tomar conhecimento dos

fatos a eles impostos. Neste diapasão é que resta desnecessária a

intimação da parte consignada para ciência da sentença, nos
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termos do dispositivo supracitado, considerando como intimados na

data de publicação da sentença nos autos, que se deu em

14/03/2024, defluindo daí o prazo recursal a que têm direito.

Em todo caso, após o trânsito em julgado, deve o reclamado ser

citado para início do cumprimento de sentença, haja vista que

referido ato processual é essencial à inauguração da fase de

execução.

Assim, considerando as razões anteriormente expostas, determino,

após decorrido o prazo recursal, seja certificado o trânsito em

julgado, devendo, em seguida, ser dado início ao cumprimento de

sentença com a citação por edital.

Publique-se a presente decisão no DEJT.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001619-37.2023.5.07.0034
RECLAMANTE ERIVANDO DE CARVALHO BRAGA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO CLEMENTE CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO Pedro Coelho Magalhães(OAB:
22809/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVANDO DE CARVALHO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a36067

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte embargante/reclamada apresentaram

Embargos de Declaração tempestivamente.

Nesta data,15 de março de 2024, eu,MARIA DAS GRACAS

LAURINDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da certidão supra, intime-se a embargada/reclamante por

intermédio de sua advogada para, querendo, apresentarem

impugnação aos embargos de declaração, no prazo legal.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001269-49.2023.5.07.0034
RECLAMANTE ANTONIO CLEBER DA SILVA

ADVOGADO LUANA ALVES LIMA DANTAS
NEPOMUCENO(OAB: 33590/CE)

ADVOGADO FELINTO FIRMO DO PATROCINIO
JUNIOR(OAB: 9988/CE)

RECLAMADO EMPIRE SAFE CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLEBER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad6911c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, que devidamente intimada (Id n.º 8719622) a parte

reclamada não apresentou Embargos à Execução.

Nesta data,15 de março de 2024, eu,MARIA DAS GRACAS

LAURINDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo determino a

liberação, POR MEIO DE ALVARÁ, do valor depositado na conta

judicial n.º 5000125200028, do Banco do Brasil, para pagamento

parcial da execução.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força de

ALVARÁ a presente decisão.

ALVARÁ JUDICIAL

DADOS DA CONTA JUDICIAL

- Conta judicial n.º 5000125200028, do Banco do Brasil

TRANSFERIR:

- CRÉDITO DO RECLAMANTE: O valor total, de forma que a conta

bancária fique com saldo zero.

1. O valor deverá ser liberado na conta da advogada habilitada, qual

seja:

Dr. Felinto Firmo do Patrocínio Júnior

CPF: 318.627.053-72 - OAB: CE9988

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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AGÊNCIA: 2002 - OPERAÇÃO 001

CONTA CORRENTE: 24207-6

2. O RECLAMANTE DEVERÁ, EM CINCO DIAS, COMPROVAR OS

VALORES RECOLHIDOS E/OU LEVANTADOS, FICANDO A

SECRETARIA AUTORIZADA A EXPEDIR OFÍCIO PARA ESTE

FIM, CASO O BENEFICIÁRIO DO ALVARÁ PERMANEÇA INERTE.

3. O BANCO DEVERÁ, EM CINCO DIAS ENVIAR À SECRETARIA

DA VARA,  POR E -MAIL ,  OS  COMPROVANTES DE

TRANSFERÊNCIA  E /OU RECOLHIMENTOS.

4. Encaminhe-se ao Banco do Brasil a presente decisão.

5. Notifique-se a parte reclamante.

Após, aguarde-se resposta do novo bloqueio conforme certidão Id

n.º a0adff5.

CONFIRO FORÇA DE ALVARÁ E OFÍCIO À PRESENTE

DECISÃO PARA OS FINS NELA CONSTANTES.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000405-74.2024.5.07.0034
RECLAMANTE GEISA COSTA DE SOUSA

ADVOGADO RONNY FELICIO DE OLIVEIRA(OAB:
42399/CE)

RECLAMADO NOBRE TELECOM SERVICOS DE
TELEFONIA LTDA

RECLAMADO ELLO TELECOM SERVICOS DE
TELEFONIA LTDA

RECLAMADO D'LUX MODA FITNESS LTDA

RECLAMADO WEBMAX CALL CENTER LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISA COSTA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 508a07d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,LETICIA DE MIRANDA

GONCALVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designo AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

para o dia 29/05/2024 08:40horas, sob as penas da lei à parte

ausente injustificadamente.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 1,

DE 6 DE MARÇO DE 2024.

5. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

6. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

7. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

8.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

9. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.
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SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

10. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

11. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

12. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001755-34.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCA GLEICILANE DA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO GIOVANNIO DE CARVALHO
FERREIRA(OAB: 37317/CE)

ADVOGADO DAVID DE MORAIS GURGEL(OAB:
29111/CE)

ADVOGADO FRANCISCA JAQUELINE DA SILVA
SANTOS(OAB: 49127/CE)

RECLAMADO RICARDO ACEVEDO GONZALEZ -
ME

RECLAMADO RAG COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO MANDACARU BEACH COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA GLEICILANE DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5776ff

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,Aranetha Horrana Alves

Marques, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisando os autos, verifica-se que a parte reclamada não fora

notificada para ciência da sentença.

Ocorre, todavia, que o feito foi julgado à revelia da parte

demandada, uma vez que, embora citada da presente ação, não

apresentou qualquer manifestação, tão pouco constituiu advogado.

O art. 346 do CPC, aplicável ao caso concreto, define que “os

prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da

data de publicação do ato decisório no órgão oficial”.

Agiu bem o legislador, que trouxe para o processo a consequência

ideal para aqueles que agem com pouco caso aos chamados

judiciais, não se importando sequer em tomar conhecimento dos

fatos a eles impostos. Neste diapasão é que resta desnecessária a

intimação da parte consignada para ciência da sentença, nos

termos do dispositivo supracitado, considerando como intimados na

data de publicação da sentença nos autos, que se deu em

14/03/2024, defluindo daí o prazo recursal a que têm direito.

Em todo caso, após o trânsito em julgado, deve o reclamado ser

citado para início do cumprimento de sentença, haja vista que

referido ato processual é essencial à inauguração da fase de

execução.

Assim, considerando as razões anteriormente expostas, determino,

após decorrido o prazo recursal, seja certificado o trânsito em

julgado, devendo, em seguida, ser dado início ao cumprimento de

sentença com a citação por edital.

Publique-se a presente decisão no DEJT.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000439-83.2023.5.07.0034
RECLAMANTE RIAN ARAUJO AGUIAR

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO TECLAV - TECNOLOGIA E LAVAGEM
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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PERITO RODRIGO MARQUES PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIAN ARAUJO AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1d7100

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,MARIA DAS GRACAS

LAURINDO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a petição Id n.º c3d702b, a parte reclamante informa

dados bancários para transferência de valores.

Conforme extrato da Caixa Econômica Federal Id n.º 27c9184, a

conta referente ao pagamento do despacho Id n.º 3cb5efb, encontra

-se zerada, portando sem razão a parte reclamante.

Notifique-se o peticionante.

Após, aguarde-se o pagamento da contribuição previdenciária,

conforme sentença Id n.º 8719622.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001459-12.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO RONNIER SILVA

NOJOSA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA MORADA DE
VIVATTA SPE LTDA

ADVOGADO EDILA CATARINA RAMOS
SARAIVA(OAB: 24173/CE)

PERITO RODRIGO MOREIRA BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RONNIER SILVA NOJOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82691e2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,ANTONIO JUVENIR DE

SOUSA DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a manifestação do perito nos autos, observa-se que

há possibilidade de realizar simulações para a medição de ruído

(dosimetria), de acordo com os quesitos da NHO 001, de forma a

cobrir os ciclos de exposição repetitivo durante a jornada de

trabalho da parte reclamante.

Desse modo, há de ser INDEFERIDA a pretensão da parte

reclamada quanto à dilação de 60 dias para a realização da

medição de ruído, visto que as simulações podem ser conduzidas

em conformidade com as diretrizes estabelecidas, independente da

duração do prazo da obra.

Salienta-se, ademais, que a simulação poderá ser realizada em

qualquer setor/unidade que tenha cobertura (telhado), mesmo em

período chuvoso.

Esse o quadro, intime-se, uma vez mais, a parte reclamada para

que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique dia e horário para

realização da medição de ruído (dosimetria), sob pena de

encerramento da prova pericial, admitindo-se como verdadeiros, em

favor da parte adversa, os fatos alegados relativamente à prova

pericial, em grau máximo ao autor, em caso de insalubridade, sem

prejuízo de arcar o reclamado, em caso de inércia, com os

honorários periciais.

Publique-se. Cumpra-se.

A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DESPACHO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001459-12.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO RONNIER SILVA

NOJOSA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA MORADA DE
VIVATTA SPE LTDA

ADVOGADO EDILA CATARINA RAMOS
SARAIVA(OAB: 24173/CE)

PERITO RODRIGO MOREIRA BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E INCORPORADORA MORADA DE VIVATTA
SPE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4231
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82691e2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,16 de março de 2024, eu,ANTONIO JUVENIR DE

SOUSA DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a manifestação do perito nos autos, observa-se que

há possibilidade de realizar simulações para a medição de ruído

(dosimetria), de acordo com os quesitos da NHO 001, de forma a

cobrir os ciclos de exposição repetitivo durante a jornada de

trabalho da parte reclamante.

Desse modo, há de ser INDEFERIDA a pretensão da parte

reclamada quanto à dilação de 60 dias para a realização da

medição de ruído, visto que as simulações podem ser conduzidas

em conformidade com as diretrizes estabelecidas, independente da

duração do prazo da obra.

Salienta-se, ademais, que a simulação poderá ser realizada em

qualquer setor/unidade que tenha cobertura (telhado), mesmo em

período chuvoso.

Esse o quadro, intime-se, uma vez mais, a parte reclamada para

que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique dia e horário para

realização da medição de ruído (dosimetria), sob pena de

encerramento da prova pericial, admitindo-se como verdadeiros, em

favor da parte adversa, os fatos alegados relativamente à prova

pericial, em grau máximo ao autor, em caso de insalubridade, sem

prejuízo de arcar o reclamado, em caso de inércia, com os

honorários periciais.

Publique-se. Cumpra-se.

A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE DESPACHO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000409-14.2024.5.07.0034
RECLAMANTE MARCELO LIMA SILVA

ADVOGADO RONNY FELICIO DE OLIVEIRA(OAB:
42399/CE)

RECLAMADO TERRA NETWORKS BRASIL LTDA.

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO ELLO TELECOM SERVICOS DE
TELEFONIA LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

RECLAMADO D'LUX MODA FITNESS LTDA

RECLAMADO WEBMAX CALL CENTER LTDA

RECLAMADO NOBRE TELECOM SERVICOS DE
TELEFONIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1535236

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,LETICIA DE MIRANDA

GONCALVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designo AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

para o dia 29/05/2024 09:00horas, sob as penas da lei à parte

ausente injustificadamente.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 1,

DE 6 DE MARÇO DE 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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5. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

6. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

7. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

8.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

9. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

10. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

11. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

12. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000407-44.2024.5.07.0034
RECLAMANTE ALINE ELIAS DA COSTA

ADVOGADO RONNY FELICIO DE OLIVEIRA(OAB:
42399/CE)

RECLAMADO WEBMAX CALL CENTER LTDA

RECLAMADO NOBRE TELECOM SERVICOS DE
TELEFONIA LTDA

RECLAMADO ELLO TELECOM SERVICOS DE
TELEFONIA LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

RECLAMADO D'LUX MODA FITNESS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ELIAS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2ee47b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,LETICIA DE MIRANDA

GONCALVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designo AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

para o dia 29/05/2024 08:50horas, sob as penas da lei à parte

ausente injustificadamente.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 1,

DE 6 DE MARÇO DE 2024.

5. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

6. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

7. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

8.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

9. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

10. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

11. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

12. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000413-51.2024.5.07.0034
RECLAMANTE BRENA SILVA DOS ANJOS

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO EVILENE DUARTE QUEIROZ

RECLAMADO HELIO DE SOUSA REBOUCAS
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENA SILVA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2363abd

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,LETICIA DE MIRANDA

GONCALVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designo AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

para o dia 29/05/2024 09:10horas, sob as penas da lei à parte

ausente injustificadamente.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.
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852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 1,

DE 6 DE MARÇO DE 2024.

5. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

6. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

7. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

8.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

9. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

10. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

11. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

12. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000421-28.2024.5.07.0034
RECLAMANTE IVANILDO DE SOUSA LIMA

ADVOGADO DANIEL LEITAO MAIA(OAB:
32872/CE)

RECLAMADO ADD MAQUINAS LOCACOES
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcfd5b8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,LETICIA DE MIRANDA

GONCALVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designo AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

para o dia 29/05/2024 09:45horas, sob as penas da lei à parte
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ausente injustificadamente.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 1,

DE 6 DE MARÇO DE 2024.

5. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

6. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

7. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

8.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

9. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

10. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

11. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

12. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000411-81.2024.5.07.0034
RECLAMANTE ERIVELTON FELIX DE MOURA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE RAMOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 28344/CE)

ADVOGADO ITALO GARCEZ MOREIRA DA
ROCHA(OAB: 32006/CE)

RECLAMADO CONCRETAR ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVELTON FELIX DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63b7d93

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,LETICIA DE MIRANDA
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GONCALVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designo AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

para o dia 04/06/2024 08:40horas, sob as penas da lei à parte

ausente injustificadamente.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 1,

DE 6 DE MARÇO DE 2024.

5. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

6. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

7. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

8.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

9. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

10. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

11. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

12. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000417-88.2024.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO WELLINGTON VIANA

DA SILVA

ADVOGADO JOAO BATISTA TEIXEIRA MARQUES
FILHO(OAB: 46349/CE)

ADVOGADO LORENA LOPES NUNES(OAB:
45648/CE)

RECLAMADO J V F BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WELLINGTON VIANA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe163b4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data,15 de março de 2024, eu,LETICIA DE MIRANDA

GONCALVES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designo AUDIÊNCIA UNA, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

para o dia 29/05/2024 09:30horas, sob as penas da lei à parte

ausente injustificadamente.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 1,

DE 6 DE MARÇO DE 2024.

5. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

6. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

7. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

8.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

9. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

10. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

11. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

12. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000415-21.2024.5.07.0034
RECLAMANTE ANA CAROLINE BARBOSA MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE BARBOSA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d961e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

FRENTE A TUDO ISSO, decide este Juízo:

a) INDEFERIR a tramitação da demanda pelo Juízo 100% Digital,

face a impossibilidade de tramitação do feito neste molde, na

jurisdição desta Vara do Trabalho de Eusébio;

b) INDEFERIRo pleito de tramitação da demanda em segredo de

justiça;

c) HOMOLOGAR  o pedido de desistência da demanda,

EXTINGUINDO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fulcro art. 485, VIII, da Lei nº 13.105/2015 (CPC), aplicado

subsidiariamente por força do art. 769, da CLT.

d) DEFERIRos benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante.

Custas processuais, pela parte reclamante, no valor de

R$11.520,54, calculadas sobre R$ 576.026,97, valor atribuído à

causa, isenta em face da gratuidade judiciária que lhe foi deferida.

Fica o feito excluído da pauta de audiência.

Intime-se a parte autora para ciência.

Após o trânsito em julgado, não havendo mais pendências, arquive-

se definitivamente a presente ação.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO NO DEJT TEM

EFEITO DE INTIMAÇÃO.

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001780-47.2023.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCA MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO MATHEUS SARAIVA DE
QUEIROZ(OAB: 45968/CE)

RECLAMADO PARCEIRO TEXTIL LTDA

RECLAMADO ATACADO DE LANGERIE DA PATI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MOREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98b8c3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001891-31.2023.5.07.0034
RECLAMANTE CLAUDIANA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO DANIELA AMORIM MARTINS

ADVOGADO MACELL FERNANDES
FRANCO(OAB: 52137/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANA NUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d082df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001891-31.2023.5.07.0034
RECLAMANTE CLAUDIANA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO DANIELA AMORIM MARTINS

ADVOGADO MACELL FERNANDES
FRANCO(OAB: 52137/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA AMORIM MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d082df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001005-66.2022.5.07.0034
RECLAMANTE DEMETRIO ALCANTARA DE SOUSA

ADVOGADO MARCELA FRANCISCA GUSMAO
FERREIRA(OAB: 40936/CE)

RECLAMADO GD7 DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMETRIO ALCANTARA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cfabdf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001005-66.2022.5.07.0034
RECLAMANTE DEMETRIO ALCANTARA DE SOUSA

ADVOGADO MARCELA FRANCISCA GUSMAO
FERREIRA(OAB: 40936/CE)

RECLAMADO GD7 DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GD7 DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cfabdf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000016-94.2021.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO GOMES DA

SILVA

ADVOGADO Rafaela Ibiapina Farias Maia(OAB:
24069/CE)

ADVOGADO CARLOS ADOLFO FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 32356/CE)

RECLAMADO VINICIUS AGUIAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO SORAYA VASCONCELOS
OLIVEIRA(OAB: 9966/CE)

RECLAMADO BEACH PARK HOTEIS E TURISMO
S/A

ADVOGADO RAPHAEL AYRES DE MOURA
CHAVES(OAB: 16077/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8430918

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000016-94.2021.5.07.0034
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO GOMES DA

SILVA

ADVOGADO Rafaela Ibiapina Farias Maia(OAB:
24069/CE)

ADVOGADO CARLOS ADOLFO FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 32356/CE)

RECLAMADO VINICIUS AGUIAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO SORAYA VASCONCELOS
OLIVEIRA(OAB: 9966/CE)

RECLAMADO BEACH PARK HOTEIS E TURISMO
S/A

ADVOGADO RAPHAEL AYRES DE MOURA
CHAVES(OAB: 16077/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEACH PARK HOTEIS E TURISMO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8430918

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURA ANISIA MOREIRA DE SOUSA PINTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001269-49.2023.5.07.0034
RECLAMANTE ANTONIO CLEBER DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO LUANA ALVES LIMA DANTAS
NEPOMUCENO(OAB: 33590/CE)

ADVOGADO FELINTO FIRMO DO PATROCINIO
JUNIOR(OAB: 9988/CE)

RECLAMADO EMPIRE SAFE CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLEBER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ANTONIO CLEBER

DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência do Documento Diverso (Id n° c51681d) e,

em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

Notificação confeccionada por Milena Maria Quixadá Palácio,

estagiária.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO ALVES DE MENDONCA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000916-09.2023.5.07.0034
RECLAMANTE JEFERSON IURI DO NASCIMENTO

HOFFMAN

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO ANA C N DA MOTA CERAMISTA

ADVOGADO MARIA BETANIA SOUSA DA
SILVA(OAB: 25433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON IURI DO NASCIMENTO HOFFMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes para apresentarem, querendo, manifestação acerca da

resposta ao ofício que repousa sob o Id 07f1c26 e anexo, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

ANTONIO JUVENIR DE SOUSA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000916-09.2023.5.07.0034
RECLAMANTE JEFERSON IURI DO NASCIMENTO

HOFFMAN

ADVOGADO DAVID VALENTE FACÓ(OAB:
17071/CE)

RECLAMADO ANA C N DA MOTA CERAMISTA

ADVOGADO MARIA BETANIA SOUSA DA
SILVA(OAB: 25433/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA C N DA MOTA CERAMISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes para apresentarem, querendo, manifestação acerca da

resposta ao ofício que repousa sob o Id 07f1c26 e anexo, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas.

EUSEBIO/CE, 18 de março de 2024.

ANTONIO JUVENIR DE SOUSA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000278-39.2024.5.07.0034
RECLAMANTE MESSIAS JACKSON DOS SANTOS

MACIEL

ADVOGADO CARLOS ADOLFO FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 32356/CE)

ADVOGADO Rafaela Ibiapina Farias Maia(OAB:
24069/CE)

RECLAMADO CHIANCA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS JACKSON DOS SANTOS MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d00555c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Homologação de desistência

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de desistência requerido pelo(a) reclamante.

Não estando formada a relação jurídico-processual, defiro o pedido

e extingo o processo sem resolução de mérito com fulcro no art.

485, VIII, da Lei nº 13.105/2015 (CPC) .

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita a(o) autor(a).

Custas pelo(a)(s) reclamante(s), no valor de R$ 2.091,25,

calculadas sobre o valor da causa de R$ 104.562,29, dispensadas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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na forma da lei.

Fica o feito excluído da pauta de audiência.

Intime-se o reclamante para ciência.

Após, não havendo mais pendências, arquive-se definitivamente a

presente ação.

    LUCIANA JEREISSATI NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE IGUATU

Edital

Processo Nº ATOrd-0000144-36.2024.5.07.0026
RECLAMANTE jocivaldo duarte de souza

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RECLAMADO CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP
CEDRO

RECLAMADO CONSTRUTORA FEITOSA LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV
LTDA

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP CEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte CONSORCIO FEITOSA JMV

EEEP CEDRO, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia 11/04/2024 08:55

horas, na sala de audiências da Única Vara do Trabalho de Iguatu,

endereço à RUA JOSE DE ALENCAR, s/n, BUGI, IGUATU/CE -

CEP: 63501-005.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à Única Vara do Trabalho de Iguatu

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000129-67.2024.5.07.0026
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMADO CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP
CEDRO

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO CONSTRUTORA FEITOSA LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP CEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte CONSORCIO FEITOSA JMV

EEEP CEDRO, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia 11/04/2024 08:45

horas, na sala de audiências da Única Vara do Trabalho de Iguatu,

endereço à RUA JOSE DE ALENCAR, s/n, BUGI, IGUATU/CE -

CEP: 63501-005.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à Única Vara do Trabalho de Iguatu

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000127-97.2024.5.07.0026
RECLAMANTE JOSE RUBENILSON F. DE SOUZA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RECLAMADO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV
LTDA

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO CONSTRUTORA FEITOSA LTDA

RECLAMADO CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP
CEDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP CEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte CONSORCIO FEITOSA JMV

EEEP CEDRO, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para
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comparecer à audiência que se realizará no dia 11/04/2024 08:40

horas, na sala de audiências da Única Vara do Trabalho de Iguatu,

endereço à RUA JOSE DE ALENCAR, s/n, BUGI, IGUATU/CE -

CEP: 63501-005.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à Única Vara do Trabalho de Iguatu

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000126-15.2024.5.07.0026
RECLAMANTE ALLAN MOURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RECLAMADO CONSTRUTORA FEITOSA LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV
LTDA

RECLAMADO CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP
CEDRO

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP CEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte CONSORCIO FEITOSA JMV

EEEP CEDRO, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia 11/04/2024 08:35

horas, na sala de audiências da Única Vara do Trabalho de Iguatu,

endereço à RUA JOSE DE ALENCAR, s/n, BUGI, IGUATU/CE -

CEP: 63501-005.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o
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número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à Única Vara do Trabalho de Iguatu

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000125-30.2024.5.07.0026
RECLAMANTE FRANCISCO CHAGAS BRASIL

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO CONSTRUTORA FEITOSA LTDA

RECLAMADO CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP
CEDRO

RECLAMADO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP CEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte CONSORCIO FEITOSA JMV

EEEP CEDRO, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia 11/04/2024 08:30

horas, na sala de audiências da Única Vara do Trabalho de Iguatu,

endereço à RUA JOSE DE ALENCAR, s/n, BUGI, IGUATU/CE -

CEP: 63501-005.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada
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parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à Única Vara do Trabalho de Iguatu

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000149-58.2024.5.07.0026
RECLAMANTE ANDERSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RECLAMADO CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP
CEDRO

RECLAMADO CONSTRUTORA FEITOSA LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV
LTDA

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP CEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte CONSORCIO FEITOSA JMV

EEEP CEDRO, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia 11/04/2024 09:15

horas, na sala de audiências da Única Vara do Trabalho de Iguatu,

endereço à RUA JOSE DE ALENCAR, s/n, BUGI, IGUATU/CE -

CEP: 63501-005.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.
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A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à Única Vara do Trabalho de Iguatu

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000148-73.2024.5.07.0026
RECLAMANTE DANIEL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RECLAMADO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV
LTDA

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO CONSTRUTORA FEITOSA LTDA

RECLAMADO CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP
CEDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP CEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte CONSORCIO FEITOSA JMV

EEEP CEDRO, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia 11/04/2024 09:10

horas, na sala de audiências da Única Vara do Trabalho de Iguatu,

endereço à RUA JOSE DE ALENCAR, s/n, BUGI, IGUATU/CE -

CEP: 63501-005.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via
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internet, deverá comparecer à Única Vara do Trabalho de Iguatu

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000145-21.2024.5.07.0026
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DE SOUZA

NUNES

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RECLAMADO CONSTRUTORA FEITOSA LTDA

RECLAMADO CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP
CEDRO

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP CEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte CONSORCIO FEITOSA JMV

EEEP CEDRO, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia 11/04/2024 09:00

horas, na sala de audiências da Única Vara do Trabalho de Iguatu,

endereço à RUA JOSE DE ALENCAR, s/n, BUGI, IGUATU/CE -

CEP: 63501-005.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à Única Vara do Trabalho de Iguatu

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000265-64.2024.5.07.0026
RECLAMANTE VALDENIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RECLAMADO CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP
CEDRO

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO CONSTRUTORA FEITOSA LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP CEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte CONSORCIO FEITOSA JMV

EEEP CEDRO, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia 11/04/2024 09:20

horas, na sala de audiências da Única Vara do Trabalho de Iguatu,

endereço à RUA JOSE DE ALENCAR, s/n, BUGI, IGUATU/CE -

CEP: 63501-005.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à Única Vara do Trabalho de Iguatu

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000266-49.2024.5.07.0026
RECLAMANTE GLEIDSON DE OLIVEIRA GARCIA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RECLAMADO CONSTRUTORA FEITOSA LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV
LTDA

RECLAMADO CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP
CEDRO

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP CEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte CONSORCIO FEITOSA JMV

EEEP CEDRO, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia 11/04/2024 09:25

horas, na sala de audiências da Única Vara do Trabalho de Iguatu,

endereço à RUA JOSE DE ALENCAR, s/n, BUGI, IGUATU/CE -

CEP: 63501-005.
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A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à Única Vara do Trabalho de Iguatu

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000267-34.2024.5.07.0026
RECLAMANTE AGBERTO SILVA DO NASCIMENTO

ALVES

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RECLAMADO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV
LTDA

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP
CEDRO

RECLAMADO CONSTRUTORA FEITOSA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP CEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte CONSORCIO FEITOSA JMV

EEEP CEDRO, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia 11/04/2024 09:30

horas, na sala de audiências da Única Vara do Trabalho de Iguatu,

endereço à RUA JOSE DE ALENCAR, s/n, BUGI, IGUATU/CE -

CEP: 63501-005.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro
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Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à Única Vara do Trabalho de Iguatu

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000128-82.2024.5.07.0026
RECLAMANTE RUBENILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RECLAMADO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV
LTDA

RECLAMADO CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP
CEDRO

RECLAMADO CONSTRUTORA FEITOSA LTDA

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP CEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte CONSORCIO FEITOSA JMV

EEEP CEDRO, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia 11/04/2024 08:50

horas, na sala de audiências da Única Vara do Trabalho de Iguatu,

endereço à RUA JOSE DE ALENCAR, s/n, BUGI, IGUATU/CE -

CEP: 63501-005.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob
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pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à Única Vara do Trabalho de Iguatu

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000147-88.2024.5.07.0026
RECLAMANTE JOSE CICERO DA PAZ

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RECLAMADO CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP
CEDRO

RECLAMADO CONSTRUTORA E IMOBILIARIA JMV
LTDA

RECLAMADO ESTADO DO CEARA

RECLAMADO CONSTRUTORA FEITOSA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO FEITOSA JMV EEEP CEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte CONSORCIO FEITOSA JMV

EEEP CEDRO, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia 11/04/2024 09:05

horas, na sala de audiências da Única Vara do Trabalho de Iguatu,

endereço à RUA JOSE DE ALENCAR, s/n, BUGI, IGUATU/CE -

CEP: 63501-005.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão
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judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A par te  poderá  acessar  o  processo a t ravés  do  s i te

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da opção Consultas

ao andamento processual

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à Única Vara do Trabalho de Iguatu

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0001195-92.2018.5.07.0026
RECLAMANTE BRAZ BEZERRA BATISTA

ADVOGADO RILLEY ALVES PEREIRA(OAB:
28642/CE)

ADVOGADO DIOGO LOPES PEREIRA(OAB:
28611/CE)

ADVOGADO HYASMINE WILLIANNE SILVA DE
SOUSA(OAB: 31382/CE)

RECLAMADO ANTONIA LEAL BANDEIRA AQUINO

ADVOGADO EURIJANE AUGUSTO
FERREIRA(OAB: 16326/CE)

ADVOGADO MARIO DA SILVA LEAL
SOBRINHO(OAB: 3104/CE)

RECLAMADO A L BANDEIRA AQUINO - ME

ADVOGADO MARIO DA SILVA LEAL
SOBRINHO(OAB: 3104/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IGUATU

ADVOGADO MARCOS DE ARAUJO
CAMPOS(OAB: 23225/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO CEARA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO CEARA -
CEARAPREV

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZ BEZERRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), BRAZ BEZERRA

BATISTA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência da expedição de alvará de transferência em seu favor.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

DIEGO VIEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002742-07.2017.5.07.0026
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE HOLANDA SOUSA

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE HOLANDA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LUIZ CARLOS DE

HOLANDA SOUSA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"notificando-se as partes para, querendo, impugnar os cálculos

liquidatórios de Id. d51ab28, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, no prazo de 08 (oito) dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT."

OBSERVAÇÕES:1) No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e

sobre os efeitos decorrentes de eventual ausência.2) O deferimento

para que intimações e publicações sejam realizadas com

exclusividade só serão aceitos quando observados o § 10 do Art. 5º

da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I, § 5º do Art. 9º da

RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016. Art. 5º § 10. O advogado que fizer

o requerimento para que as intimações sejam dirigidas a este ou à

sociedade de advogados a que estiver vinculado, deverá requerer a

habilitação automática nos autos, peticionando com o respectivo

certificado digital. RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO

DE 2017.Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser

realizada pela funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já

exista advogado cadastrado para a parte e que a procuração já

esteja nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO EDSON DE OLIVEIRA LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002742-07.2017.5.07.0026
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE HOLANDA SOUSA

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA(OAB: 6764/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MARQUISE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CONSTRUTORA

MARQUISE S A, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"notificando-se as partes para, querendo, impugnar os cálculos

liquidatórios de Id. d51ab28, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, no prazo de 08 (oito) dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT."

OBSERVAÇÕES:1) No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e

sobre os efeitos decorrentes de eventual ausência.2) O deferimento

para que intimações e publicações sejam realizadas com

exclusividade só serão aceitos quando observados o § 10 do Art. 5º

da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I, § 5º do Art. 9º da

RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016. Art. 5º § 10. O advogado que fizer

o requerimento para que as intimações sejam dirigidas a este ou à

sociedade de advogados a que estiver vinculado, deverá requerer a

habilitação automática nos autos, peticionando com o respectivo

certificado digital. RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO

DE 2017.Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser

realizada pela funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já

exista advogado cadastrado para a parte e que a procuração já

esteja nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO EDSON DE OLIVEIRA LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001333-20.2022.5.07.0026
RECLAMANTE FELIPE LOSSACO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES
PARENTE(OAB: 45537/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ALANO CESAR BRAGA

ADVOGADO ANTONIO FERNANDES NETO(OAB:
39685/CE)

ADVOGADO ORLANDO SILVA DA SILVEIRA(OAB:
11920/CE)

RECLAMADO SUSHI & CIA

ADVOGADO ANTONIO FERNANDES NETO(OAB:
39685/CE)

ADVOGADO ORLANDO SILVA DA SILVEIRA(OAB:
11920/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALANO CESAR BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es),

FRANCISCO ALANO CESAR BRAGA, através de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 10.776,88 ,

atualizado até 02/2024, o qual deverá ser atualizado até a data do

efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em conta

judicial aberta através da pagina principal do PJe no link "Gerar

boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

Eu, Francisco Ezequiel Soares Braga, estagiário de nível superior,

lavrei o presente expediente, que vai assinado pelo(a) servidor(a)

responsável .

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000164-32.2021.5.07.0026
RECLAMANTE ANTONIA GORETH MOREIRA DE

LIMA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
49395/CE)

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es), M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS ,

através de seu(sua)(s) advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 1.217.778,42 ,

atualizado até 03/2024, o qual deverá ser atualizado até a data do

efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em conta

judicial aberta através da pagina principal do PJe no link "Gerar

boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

Eu, Francisco Ezequiel Soares Braga, estagiário de nível superior,

lavrei o presente expediente, que vai assinado pelo(a) servidor(a)

responsável .

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

EMANUELLE CLOVES FELIPE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0047100-48.2003.5.07.0026

RECLAMANTE ZULMIRA NONATO DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANA KLEBIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9477/CE)

ADVOGADO José da Conceição Castro(OAB:
6816/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARIUS

ADVOGADO DANILSON DE CARVALHO
PASSOS(OAB: 20322/CE)

RECLAMADO ANTONIO WILAMAR PALACIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RONNEY CHAVES PESSOA(OAB:
24121/CE)

RECLAMADO JOSE FERNANDES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO WILAMAR PALACIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULMIRA NONATO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ZULMIRA NONATO

DE OLIVEIRA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"notificando-se as partes para, querendo, impugnar os cálculos

liquidatórios de Id. da75c51, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, no prazo de 08 (oito) dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT."

OBSERVAÇÕES:1) No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e

sobre os efeitos decorrentes de eventual ausência.2) O deferimento

para que intimações e publicações sejam realizadas com

exclusividade só serão aceitos quando observados o § 10 do Art. 5º

da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I, § 5º do Art. 9º da

RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016. Art. 5º § 10. O advogado que fizer

o requerimento para que as intimações sejam dirigidas a este ou à

sociedade de advogados a que estiver vinculado, deverá requerer a

habilitação automática nos autos, peticionando com o respectivo

certificado digital. RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO

DE 2017.Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser

realizada pela funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já

exista advogado cadastrado para a parte e que a procuração já

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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esteja nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO EDSON DE OLIVEIRA LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000418-68.2022.5.07.0026
RECLAMANTE PEDRO EMILIO GONCALVES

RODRIGUES

ADVOGADO MARCIANA AIRES DE
OLIVEIRA(OAB: 28069/CE)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO EMILIO GONCALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PEDRO EMILIO

GONCALVES RODRIGUES,  por  me io  de  seu(sua) (s )

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"Após, notifique-se a parte autora para, em até 05(cinco) dias,

informar se e como pretende promover a execução."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, f icando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da

data e do horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.2) O deferimento para que

intimações e publicações sejam realizadas com exclusividade só

serão aceitos quando observados o § 10 do Art. 5º da

RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I, § 5º do Art. 9º da

RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.Art. 5º § 10. O advogado que fizer

o requerimento para que as intimações sejam dirigidas a este ou à

sociedade de advogados a que estiver vinculado, deverá requerer a

habilitação automática nos autos, peticionando com o respectivo

certificado digital. RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO

DE 2017.Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser

realizada pela funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já

exista advogado cadastrado para a parte e que a procuração já

esteja nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO EDSON DE OLIVEIRA LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001285-61.2022.5.07.0026
RECLAMANTE RAFAEL GOMES DA CRUZ

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE ALEIXON MOREIRA DE
FREITAS(OAB: 7144/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), BRISANET

SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"notificação do executado para pagamento do valor

remanescente em 5 dias."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, f icando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da

data e do horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos

decorrentes de eventual ausência.2) O deferimento para que

intimações e publicações sejam realizadas com exclusividade só

serão aceitos quando observados o § 10 do Art. 5º da

RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I, § 5º do Art. 9º da

RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.Art. 5º § 10. O advogado que fizer

o requerimento para que as intimações sejam dirigidas a este ou à

sociedade de advogados a que estiver vinculado, deverá requerer a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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habilitação automática nos autos, peticionando com o respectivo

certificado digital. RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO

DE 2017.Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser

realizada pela funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já

exista advogado cadastrado para a parte e que a procuração já

esteja nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

IGUATU/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO EDSON DE OLIVEIRA LIMA

Servidor

VARA DO TRABALHO DE LIMOEIRO DO NORTE

Notificação

Processo Nº ATSum-0000355-81.2024.5.07.0023
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO FERNANDES

DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO RHANY CAROLINO LOPES DE
SOUSA(OAB: 49864/CE)

ADVOGADO SARA ADNA DOS SANTOS
BESSA(OAB: 46602/CE)

RECLAMADO T G INDUSTRIA DE TELHAS E
TIJOLOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO FERNANDES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de43daa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, em face do disposto no §1º do art. 852-B da CLT,

extingue-se a presente ação sem resolução do mérito nos termos

do art. 485, I e IV do CPC c/c art. 852-B, §1º da CLT, determinando

o ARQUIVAMENTO do feito com as cautelas de praxe.

Custas processuais de R$708,74, calculadas sobre o valor atribuído

à causa, a cargo do autor, dispensadas, diante do benefício da

justiça gratuita ora deferido.

Retirem-se os autos de pauta.

Decorrido o prazo sem manifestação, ARQUIVEM-SE os autos

definitivamente.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001156-31.2023.5.07.0023
EXEQUENTE ARISTONE ANGELO DE FREITAS

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c250065

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. 3da42b8) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. 136fa90.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001156-31.2023.5.07.0023
EXEQUENTE ARISTONE ANGELO DE FREITAS

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTONE ANGELO DE FREITAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c250065

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. 3da42b8) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. 136fa90.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000632-34.2023.5.07.0023
RECLAMANTE FRANCISCO JOCIVAN DE LIMA

NOGUEIRA

ADVOGADO LEIDEMARA OLIVEIRA SOUSA(OAB:
29091/CE)

RECLAMADO FRANCA & PEREIRA COMERCIAL E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOCIVAN DE LIMA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebed3f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que o reclamado, devidamente

notificado, não comprovou o recolhimento das custas processuais

e/ou da contribuição previdenciária.

Certifico, ainda, que o valor da dívida é inferior a R$ 1.000,00 (mil

reais).

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, ANA KAROLINE COSTA DO

VALE, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Verifica-se que resta em execução no presente feito apenas débito

em valor inferior a R$ 1.000,00, cujo sujeito ativo é a União Federal,

o qual é de comprovada inexequibilidade, conforme diversas

medidas executórias já intentadas de forma infrutífera.

Neste contexto, em que pese o fato da CF/88, no seu art. 114, VIII,

dizer que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar a

execução de ofício das contribuições sociais previstas no art. 195, I,

"a", e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que

proferir, bem como, o art. 876, § único, da CLT que determina que

serão executadas ex officio as contribuições sociais devidas em

decorrência de decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do

Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo,

impende destacar que tais dispositivos não regulamentam os

índices de incidência de sua aplicação, tampouco os valores que

devem ser objetos de execução.

Ademais, ressalte-se o entendimento constante da Portaria MF nº

49/2004, segundo o qual os débitos com a Fazenda Nacional de

valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 não devem ser

inscritos como Dívida Ativa da União nem remetidos às

Procuradorias da Fazenda Nacional em função do reduzido valor e

dos custos de administração e cobrança, em verdadeira dispensa

de constituição do crédito tributário, tal como previsto no § único do

art. 65 da Lei 7.799/1989 c/c art. 5º do Dec.-Lei 1.569/1977.

E, em julgado recente, o nosso Regional negou provimento ao

Agravo de Petição da União Federal cuja ementa dispõe o seguinte:

"EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. UNIÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. DÉBITO INEXEQUÍVEL E DIMINUTO.

EXTINÇÃO POR REMISSÃO. ANALOGIA PORTARIA Nº49/2004

DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. Se, nos termos do art.114, VIII, da

CF/88 e arts.831, parágrafo único, 832, §3º, e 876, parágrafo único,

da CLT, a Justiça do Trabalho funciona, então, simultaneamente,

como órgão constituidor, executor de ofício e arrecadador das
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contribuições previdências decorrentes de seus julgados,

assumindo o status e as atribuições legais conferidas às

autoridades administrativas em matéria tributária, há de lhe

pertencer, também, analogicamente às previsões normativas

aplicáveis na esfera administrativa, o poder e a competência para

conceder o perdão da dívida, declarando a extinção do crédito

tributário constituído (art.794, II, do CPC), nas hipóteses de elevado

custo de administração e cobrança do tributo, bem assim de débitos

de comprovada inexequibilidade e de diminuta importância,

somadas à constatação fática, demonstrada pelas diversas,

reiteradas e infrutíferas providências adotadas nos autos, de que

não existem bens de propriedade da executada ou de seus sócios

hábeis a saldar a dívida (aplicação analógica dos incisos I e II da

Portaria MF nº49/2004). Agravo conhecido e não provido. " (AP nº

0260400-67.2005.5.07.0012 Relator: Juiz Convocado Emmanuel

Teófilo Furtado, data de julgamento 08/05/2013)

Não se pode olvidar, ainda, que a concentração de esforços em

execuções previdenciárias de maior monta possibilitará um retorno

aos cofres públicos de forma mais eficaz.

Desse modo, considerando que o crédito ora em execução é ínfimo

se comparado às despesas geradas com sua execução, a qual se

revelou infrutífera; considerando, ainda, que a vertente hipótese se

enquadra nos limites estabelecidos pela União como reduzido valor

para a cobrança, na forma da Portaria MF nº 49/2004, a qual

equivale a uma remissão de dívida, julgo extinta a presente

execução na forma do art. 924, III, do CPC.

Remetam-se os presentes autos ao arquivo definitivo.

Deixo de conceder vistas à União Federal, tendo em vista o

disposto na Portaria MF n.º 582/2013.

Notifiquem-se as partes, a executada via postal.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001150-24.2023.5.07.0023
EXEQUENTE ANTONIO RIBEIRO DE MOURA

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RIBEIRO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc94d97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. 7dad59c) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. f0957e0.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001150-24.2023.5.07.0023
EXEQUENTE ANTONIO RIBEIRO DE MOURA

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc94d97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos
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pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. 7dad59c) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. f0957e0.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000955-39.2023.5.07.0023
EXEQUENTE CLEILSON DE SOUSA LIMA DE

FREITAS

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEILSON DE SOUSA LIMA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65bb676

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. a7157d1) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. b5c9801.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000996-06.2023.5.07.0023
EXEQUENTE RAIMUNDO EDILSON SILVA

FREITAS

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO EDILSON SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 299ee2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. a7cad58) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. 13688a8.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000996-06.2023.5.07.0023
EXEQUENTE RAIMUNDO EDILSON SILVA

FREITAS
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ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 299ee2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. a7cad58) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. 13688a8.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000771-83.2023.5.07.0023
EXEQUENTE IRISMAR SOARES LEITE

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f88a496

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. 5204582) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. 98264ed.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000955-39.2023.5.07.0023
EXEQUENTE CLEILSON DE SOUSA LIMA DE

FREITAS

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65bb676

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos
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pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. a7157d1) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. b5c9801.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000957-09.2023.5.07.0023
EXEQUENTE ERIVALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 621a48b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. 51bb0a1) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. 0ee283d.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000995-21.2023.5.07.0023
EXEQUENTE ALDI VIDAL FREIRE

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDI VIDAL FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5ac228

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. ee47972) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. 14c95cf.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000771-83.2023.5.07.0023
EXEQUENTE IRISMAR SOARES LEITE
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ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRISMAR SOARES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f88a496

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. 5204582) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. 98264ed.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000957-09.2023.5.07.0023
EXEQUENTE ERIVALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 621a48b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. 51bb0a1) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. 0ee283d.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000995-21.2023.5.07.0023
EXEQUENTE ALDI VIDAL FREIRE

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5ac228

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO
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Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. ee47972) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. 14c95cf.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0061300-59.2009.5.07.0023
RECLAMANTE FRANCISCO GEORGE FARIAS DE

LIMA

RECLAMANTE GERLANIA MARIA LIMA BANDEIRA
SOUSA

RECLAMANTE MARIA DO ROSARIO LOUREIRO

RECLAMANTE MARIA LUIZA SOUZA GOMES SILVA

RECLAMANTE GECILDA RODRIGUES LEMOS

RECLAMANTE CLILDENOR NUNES DA SILVA

RECLAMANTE LUIZA DE MARILAQUE ALMEIDA
MENDES

RECLAMANTE CARLOS JOSE DA SILVA

RECLAMANTE L.B.X.D.

RECLAMANTE ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA

RECLAMANTE FRANCISCA TELMA LOURENCO DE
OLIVEIRA

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS DA SILVA
SOUSA

RECLAMANTE JOSE ADRIANO DA SILVA CARLOS

RECLAMANTE CLAUDIA MEIRY BANDEIRA
NOGUEIRA

RECLAMANTE EDVAN FERREIRA DA SILVA

RECLAMANTE PAULA FRANCINETE DE SOUSA
MARTINS MACIEL

RECLAMANTE CARLOS SOARES DE LIMA

RECLAMANTE ANGELA MARIA BESERRA MAIA

RECLAMANTE NILTON CESAR NUNES DE SOUSA

RECLAMANTE ANA VIDAL LUCAS FERREIRA

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS MOREIRA DE
MELO MARTINS

RECLAMANTE FRANCISCO OCELIO FREIRE
MATIAS

RECLAMANTE MARIA IVANIRA DE MOURA

RECLAMANTE MARTA MARIA BARRETO DE SOUSA

RECLAMANTE F.S.L.

RECLAMANTE SEBASTIANA FRANCISCA DA SILVA

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA CAVALCANTE
LIMA

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
FERREIRA

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA GUEDES LIMA

RECLAMANTE MARIA AMARAL DA FONSECA
TAVARES

RECLAMANTE FATIMA PEREIRA ROCHA
CAVALCANTE

RECLAMANTE LUCIENE FERREIRA DE ARAUJO
SOUSA

RECLAMANTE N.A.O.

RECLAMANTE LETICIA GOMES DE OLIVEIRA

RECLAMANTE FLAVIA MARIA LOPES DE LIMA
GOMES

RECLAMANTE MARIA JOSIETE DE SOUSA SILVA

RECLAMANTE JOAO MAIA DE LIMA

RECLAMANTE MARIA LUCIRENE SOARES DE
BRITO

RECLAMANTE MARIA SOLANGE DE LIMA

RECLAMANTE FRANCISCA DEUZAVENUS
BEZERRA ROCHA

RECLAMANTE FRANCISCO LOPES DE LIMA

RECLAMANTE JOZIMAR LOPES DE LIMA

RECLAMANTE FABIANA MARIA LOPES DE LIMA

RECLAMANTE EDMAR LOPES DE LIMA

RECLAMANTE FRANCISCA MARIA LOPES
FERREIRA

RECLAMANTE DEUSIMAR LOPES DE LIMA

RECLAMANTE MARIA ELIENE DE SANTIAGO
OLIVEIRA

RECLAMANTE EDEUMAR LOPES DE LIMA

RECLAMANTE MARIA EDUARDA GOMES DE
OLIVEIRA

RECLAMANTE FRANCISVALDA ARAUJO SILVA

RECLAMANTE JOSE DIONISIO DE OLIVEIRA

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL
DE RUSSAS

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO JOAO FREDSON DA SILVA(OAB:
7639/RN)

ADVOGADO ROBERTO ALBINO FERREIRA(OAB:
8377/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO SILVINO LEITE

RECLAMADO MUNICIPIO DE RUSSAS

ADVOGADO LUIZ ROBERTO JATAI
CASTELO(OAB: 5559/CE)

ADVOGADO JOAO GLEIDSON DA SILVA(OAB:
6632/CE)

ADVOGADO JOSE EVAMBERTO MOREIRA
NETO(OAB: 41317/CE)

ADVOGADO LARA NUNES SANTIAGO(OAB:
37557/CE)

ADVOGADO ALLISSON LEVI DE OLIVEIRA
SIMPLICIO(OAB: 41134/CE)

ADVOGADO TICIANA SAMPAIO DE ALMEIDA
ABREU(OAB: 21817/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SERVICO PUBLICO
MUNICIPAL DE RUSSAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6e17be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Certifico que:

1. Das 42 (quarenta e duas) ações de cumprimento de sentença

discriminadas na Decisão de ID. a749355, somente resta pendente

de quitação a de nº. 0000440-38.2022.5.07.0023, vez que se

encontra no E. TRT da 07ª Região aguardando julgamento de

Agravo de Petição interposto pelo(a) Exequente. No referido feito, o

valor total em execução é R$4.151,93;

2. Consultei o sítio da Caixa Econômica Federal e constatei a

existência, nesta data, de um saldo em conta judicial vinculado ao

presente feito no importe de R$16.751,56, conta judicial nº.

3135.042.01509641-4;

3. Os valores remanescentes vinculados ao presente feito,

depositados na conta judicial nº. 1800111772836, do Banco do

Brasil, indicados no “item 5” da Certidão de ID. a749355 foram

transferidos para a conta judicial indicada pela Presidência do E.

Tribunal do Trabalho da 7ª Região no ID. D64afb4, qual seja:

2.900.103.632.760, da agência do Setor Público do Banco do Brasil,

à disposição da Presidência do E. TRT da 07ª Região, conforme

Comprovante de Resgate de ID. 3852fcd.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, RAMON CAETANO

DANTAS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Diante do teor da certidão supra, DECIDO/DETERMINO:

1. Registre-se, para fins estatísticos, a extinção da presente

execução, vez que, conforme Decisão de ID. 4ea7874, a liquidação

e execução da Sentença coletiva prolatada nestes autos está sendo

feita de forma individualizada através do ajuizamento de ações de

cumprimento de sentença, encerrando-se o prazo prescricional

quinquenal para ajuizamento destas no dia 11 DE JUNHO DE

2025, vez que as partes foram cientificadas da Decisão de

individualização (ID. 4ea7874) no dia 12 de junho de 2020;

2. OFICIE-SE à Presidência do E. Tribunal do Trabalho da 7ª

Região, com cópia do comprovante apresentado pelo Banco do

Brasil (ID. 3852fcd) para ciência dos valores transferidos em

cumprimento ao “Item 5” da Decisão de ID. A749355;

3. Deixo para deliberar acerca dos valores remanescentes

mencionados no “Item 2” da Certidão após o retorno dos autos da

ação de cumprimento de sentença discriminada no “Item 1” da

Certidão, nº. 0000440-38.2022.5.07.0023, ainda pendente de

quitação, vez que, conforme já exposto no “Item 4” da Decisão de

ID. a749355, os valores remanescentes vinculados ao presente feito

serão transferidos para a conta informada pela Presidência após a

quitação dos 42 (quarenta e dois) processos discriminados na r.

Decisão;

4. Junte-se cópia da presente Sentença na ação retromencionada;

5. Remetam-se os presentes autos ao ARQUIVO DEFINITIVO,

desarquivando-os tão logo haja o retorno da ação retromencionada

(0000440-38.2022.5.07.0023), oportunidade em que se deliberará

acerca da expedição de alvará para quitação da mesma, utilizando-

se dos valores aqui existentes, bem como da transferência dos

valores remanescentes após a citada quitação para a Presidência

do E. Tribunal do Trabalho da 7ª Região.

Dou força de OFÍCIO à presente Sentença para os fins

constantes no “Item 2”.

Notifiquem-se as partes, por seus patronos.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000504-14.2023.5.07.0023
EXEQUENTE TEREZA RABELO DA SILVA

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MORADA NOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA RABELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5855686

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos pelo MUNICÍPIO DE MORADA NOVA nos

autos da presente ação, que lhe promove TEREZA RABELO DA

SILVA.

Custas processuais no valor de R$44,26, nos termos do inciso V

do art. 789-A da CLT, pelo executado, das quais é isento, nos

termos do art. 790-A da CLT.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Transcorrido o prazo recursal, expeça-se RPV.
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    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000855-84.2023.5.07.0023
EXEQUENTE JULIO CESAR RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 721c930

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. bbf57f4) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. a80f7a1.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000855-84.2023.5.07.0023
EXEQUENTE JULIO CESAR RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 721c930

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. bbf57f4) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. a80f7a1.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001157-16.2023.5.07.0023
EXEQUENTE LEOCLAUDIO NASCIMENTO DE

SOUSA

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7dcf302
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3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4266
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. 278f832) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. d081360.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000777-90.2023.5.07.0023
EXEQUENTE CEZAR DIAS ROMUALDO

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR DIAS ROMUALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d5dd59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. 6bc6413) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. 48b947e.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001157-16.2023.5.07.0023
EXEQUENTE LEOCLAUDIO NASCIMENTO DE

SOUSA

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOCLAUDIO NASCIMENTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7dcf302

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. 278f832) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. d081360.
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    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000777-90.2023.5.07.0023
EXEQUENTE CEZAR DIAS ROMUALDO

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d5dd59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. 6bc6413) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. 48b947e.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000795-14.2023.5.07.0023
EXEQUENTE NEYLIANE MARA DA SILVA

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEYLIANE MARA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa4edfc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. d55f454) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. 03464ec.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000795-14.2023.5.07.0023
EXEQUENTE NEYLIANE MARA DA SILVA

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa4edfc
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com arrimo na Fundamentação supra que esta

integra, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos

pela DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais pela embargante, no valor de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, com redação dada pela Lei nº

10.537, de 27 de agosto de 2002.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem apresentação de recursos, expeça-se alvará

eletrônico em favor do exequente e do seu patrono, liberando os

valores depositados na conta judicial mencionada na certidão,

acrescidos de juros e correção monetária, observando-se o

destaque dos honorários contratuais (30% - ID. d55f454) e o

recolhimento da contribuição previdenciária, de modo a deixar a

conta judicial com SALDO ZERO. Dados bancários no ID. 03464ec.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000220-06.2023.5.07.0023
EXEQUENTE VITORIA SOARES RABELO

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MORADA NOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCA JACIMAR SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA SOARES RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eac3a23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos pelo MUNICÍPIO DE MORADA NOVA nos

autos da presente ação, que lhe promove VITORIA SOARES

RABELO.

Custas processuais no valor de R$44,26, nos termos do inciso V

do art. 789-A da CLT, pelo executado, das quais é isento, nos

termos do art. 790-A da CLT.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Transcorrido o prazo recursal, expeça-se RPV.

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000265-73.2024.5.07.0023
RECLAMANTE KECIA FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO DANILLO GOMES DA SILVA(OAB:
28268/CE)

RECLAMADO R & R LANCHES EXPRESSO LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KECIA FERREIRA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d24bea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000258-81.2024.5.07.0023
RECLAMANTE MARCIO WILLAM OLIVEIRA DA

SILVA

RECLAMADO DIOGENES MOREIRA ENGENHARIA
LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL SCARANO DO
AMARAL(OAB: 26832/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES MOREIRA ENGENHARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), DIOGENES

MOREIRA ENGENHARIA LTDA - ME, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do

COMPARECIMENTO PRESENCIAL/TELEPRESENCIAL na

audiência para o dia 10/04/2024 11:20 horas, conforme certidão -

ATO ORDINATÓRIO #id:d9fa75b, com os mesmos fins e sob as

mesmas penas à parte ausente injustificadamente.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à
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procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

MARIA NEUMA NOBRE BARROS

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE MARACANAÚ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000370-28.2021.5.07.0032
RECLAMANTE GEORGE COSTA DA SILVA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO

Destinatário(a): GEORGE COSTA DA SILVA

Fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo "DESTINATÁRIO(S)"

notificada(s), por meio de seu(ua) procurador(a), para tomar ciência

do ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar

as providências cabíveis e necessárias:

"Após a juntada dos extratos supra, notifique-se a parte exequente

para, no prazo de 5 dias, informar precisamente as inconstâncias

existentes entre o acordo homologado na decisão Id. 4100760 e o

cumprimento do alvará Id. dc0722e, inclusive indicando os supostos

valores pendentes de pagamento, no que toca ao crédito autoral e

aos honorários advocatícios, sob pena de preclusão." (despacho de

#id:1814e9b)

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

ADRIANO FERNANDES COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001323-21.2023.5.07.0032
RECLAMANTE MARCIO FERREIRA MILHOME

MIRANDA

ADVOGADO ELIENNAY GOMES ALVES(OAB:
30314/CE)

RECLAMADO LUIZ CARLOS CARVALHO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO LUIZ CARLOS CARVALHO DE
OLIVEIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FERREIRA MILHOME MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b35046

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, decide o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Maracanaú, EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO os

pedidos formulados na presente ação proposta por MARCIO

FERREIRA MILHOME MIRANDA emface de LUIZ CARLOS

CARVALHO DE OLIVEIRA - ME e de LUIZ CARLOS CARVALHO

DE OLIVEIRA isto com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do CPC.

Custas no valor de R$ 980,45 (novecentos e oitenta reais e

quarenta e cinco centavos), calculadas sobre o valor da causa, pela

parte reclamante, dispensadas em razão da concessão da

Gratuidade de Justiça em seu favor.

Retire-se o feito de pauta.

Notifique-se a parte autora por seu patrono.

Após decurso do prazo, arquivem-se os autos.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000197-96.2024.5.07.0032
RECLAMANTE ANTONIA IMACULADA DIAS MORAIS

ADVOGADO THIAGO ARAUJO DE PAIVA
DANTAS(OAB: 28711/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARACANAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA IMACULADA DIAS MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 773a4fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

ISTO POSTO, decide o Juízo da 1.ª Vara do Trabalho de

Maracanaú, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta

por ANTONIA IMACULADA DIAS MORAIS contra o MUNICÍPIO

DE MARACANAÚ , para o fim de acolher a preliminar de

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA, DECLARANDO, em consequência,

a incompetência material desta Justiça Especializada para

conhecer e julgar os pedidos autorais, tal qual restou explicitado na

fundamentação do julgado. Determina-se, portanto, o envio dos

presentes autos à Justiça Comum Estadual.

Custas no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa,

conforme art.789, II, da CLT, arbitradas e dispensadas, ante a

concessão da gratuidade da justiça em favor da reclamante.

Notifique-se a parte reclamante, por seu patrono, para ciência

desta sentença.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001428-95.2023.5.07.0032
RECLAMANTE ALINE DA SILVA CHAGAS

ADVOGADO GISELLE RIO LIMA BEZERRA
ALMEIDA(OAB: 40676/CE)

RECLAMADO AMANDA MARIA MARTINS
MARQUES RIBEIRO

ADVOGADO CAMILA QUEIROZ RIOS(OAB:
23146/CE)

RECLAMADO DEMOSTENES MONTENEGRO
MENEZES RIBEIRO

ADVOGADO CAMILA QUEIROZ RIOS(OAB:
23146/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MARIA MARTINS MARQUES RIBEIRO

  - DEMOSTENES MONTENEGRO MENEZES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60d245d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, rejeito as preliminares e a prejudicial de prescrição; e

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

ALINE DA SILVA CHAGAS em face de DEMOSTENES

MONTENEGRO MENEZES RIBEIRO e AMANDA MARIA MARTINS

MARQUES RIBEIRO para, na forma da fundamentação, condenar

os reclamados, de forma solidária, ao pagamento das seguintes

parcelas, ressalvadas a atualização monetária e a incidência de

juros de mora:

1 - FGTS inadimplido durante toda a contratualidade, no valor de

R$5.067,38, que deverá ser objeto de depósito pela ré em conta

vinculada aberta em nome da reclamante, sob pena de indenização;

e

2 - Honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado da autora

no montante de 10% (dez por cento), sobre o valor crédito da parte

autora – R$506,73.

Determino ao reclamado DEMOSTENES MONTENEGRO

MENEZES RIBEIRO a anotação do contrato na CTPS da autora

para constar admissão em 05/03/2020, saída em 30/11/2023

(considerada a projeção do aviso prévio), na função de

babá/empregada doméstica, com um salário mínimo. O reclamado

deverá cumprir essa obrigação, no prazo de oito dias, sob pena de
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multa no valor fixo de R$1.000,00, fixada nos termos dos artigos

536 e 537 do CPC, reversível à parte autora, e sob pena de a

Secretaria fazer as anotações. Essa obrigação poderá ser cumprida

pela reclamada através de registro na carteira de trabalho digital da

parte autora, sendo necessário para o cadastro apenas a

informação do número do CPF do empregado.

Em razão do reconhecimento do vínculo, oficie-se ao INSS e à CEF.

Concedo à reclamante e aos reclamados os benefícios da justiça

gratuita.

Improcedentes os demais pedidos.

Correção monetária e juros, nos termos da fundamentação.

Liquidação a ser atualizada por cálculos, estando autorizada a

dedução dos valores pagos sob idênticos títulos, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa.

Custas pela parte ré no valor de R$111,48 calculadas sobre o valor

da condenação de R$5.574,11, dispensadas em razão do

deferimento da gratuidade judiciária.

Intimem-se as partes do teor da presente decisão e de que a

interposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 2%

sobre o valor da causa.

Ciência à União (art.832 da CLT), desde que não se trate de

hipótese de dispensa de intimação, a teor do Ato Conjunto n.1/2010,

firmado entre a Procuradoria Federal e o Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região, publicado no DEJT n.457 e Ato n.124/2009,

alterado pelo Ato n.390/2011, ambos da Presidência deste E. TRT.

Cumpra-se.

    FILIPE BERNARDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001428-95.2023.5.07.0032
RECLAMANTE ALINE DA SILVA CHAGAS

ADVOGADO GISELLE RIO LIMA BEZERRA
ALMEIDA(OAB: 40676/CE)

RECLAMADO AMANDA MARIA MARTINS
MARQUES RIBEIRO

ADVOGADO CAMILA QUEIROZ RIOS(OAB:
23146/CE)

RECLAMADO DEMOSTENES MONTENEGRO
MENEZES RIBEIRO

ADVOGADO CAMILA QUEIROZ RIOS(OAB:
23146/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60d245d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, rejeito as preliminares e a prejudicial de prescrição; e

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

ALINE DA SILVA CHAGAS em face de DEMOSTENES

MONTENEGRO MENEZES RIBEIRO e AMANDA MARIA MARTINS

MARQUES RIBEIRO para, na forma da fundamentação, condenar

os reclamados, de forma solidária, ao pagamento das seguintes

parcelas, ressalvadas a atualização monetária e a incidência de

juros de mora:

1 - FGTS inadimplido durante toda a contratualidade, no valor de

R$5.067,38, que deverá ser objeto de depósito pela ré em conta

vinculada aberta em nome da reclamante, sob pena de indenização;

e

2 - Honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado da autora

no montante de 10% (dez por cento), sobre o valor crédito da parte

autora – R$506,73.

Determino ao reclamado DEMOSTENES MONTENEGRO

MENEZES RIBEIRO a anotação do contrato na CTPS da autora

para constar admissão em 05/03/2020, saída em 30/11/2023

(considerada a projeção do aviso prévio), na função de

babá/empregada doméstica, com um salário mínimo. O reclamado

deverá cumprir essa obrigação, no prazo de oito dias, sob pena de

multa no valor fixo de R$1.000,00, fixada nos termos dos artigos

536 e 537 do CPC, reversível à parte autora, e sob pena de a

Secretaria fazer as anotações. Essa obrigação poderá ser cumprida

pela reclamada através de registro na carteira de trabalho digital da

parte autora, sendo necessário para o cadastro apenas a

informação do número do CPF do empregado.

Em razão do reconhecimento do vínculo, oficie-se ao INSS e à CEF.

Concedo à reclamante e aos reclamados os benefícios da justiça

gratuita.

Improcedentes os demais pedidos.

Correção monetária e juros, nos termos da fundamentação.

Liquidação a ser atualizada por cálculos, estando autorizada a

dedução dos valores pagos sob idênticos títulos, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa.

Custas pela parte ré no valor de R$111,48 calculadas sobre o valor

da condenação de R$5.574,11, dispensadas em razão do

deferimento da gratuidade judiciária.

Intimem-se as partes do teor da presente decisão e de que a

interposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 2%
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sobre o valor da causa.

Ciência à União (art.832 da CLT), desde que não se trate de

hipótese de dispensa de intimação, a teor do Ato Conjunto n.1/2010,

firmado entre a Procuradoria Federal e o Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região, publicado no DEJT n.457 e Ato n.124/2009,

alterado pelo Ato n.390/2011, ambos da Presidência deste E. TRT.

Cumpra-se.

    FILIPE BERNARDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000994-09.2023.5.07.0032
RECLAMANTE DOUGLAS VALE ALMEIDA

ADVOGADO DANIEL SCARANO DO
AMARAL(OAB: 26832/CE)

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0445f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Maracanaú

julgar IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos por

DOUGLAS VALE ALMEIDA, conforme razões de decidir

anteriormente consignadas, que fazem parte integrante do presente

dispositivo.

Notifiquem-se as partes, via DeJT, através de seus advogados.

Após, voltem os autos conclusos para admissibilidade do

recurso ordinário Id. 4cc93b3.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000994-09.2023.5.07.0032
RECLAMANTE DOUGLAS VALE ALMEIDA

ADVOGADO DANIEL SCARANO DO
AMARAL(OAB: 26832/CE)

ADVOGADO YURI COSTA FREIRE(OAB:
27524/CE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS VALE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0445f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decide o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Maracanaú

julgar IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos por

DOUGLAS VALE ALMEIDA, conforme razões de decidir

anteriormente consignadas, que fazem parte integrante do presente

dispositivo.

Notifiquem-se as partes, via DeJT, através de seus advogados.

Após, voltem os autos conclusos para admissibilidade do

recurso ordinário Id. 4cc93b3.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000005-03.2023.5.07.0032
RECLAMANTE ATILA FERREIRA GADELHA

ADVOGADO ANTONIO DE PAIVA DANTAS(OAB:
8914/CE)

RECLAMADO GRAN FELICITA RESIDENCE CLUBE

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE SABOYA
MARTINS(OAB: 12422/CE)

ADVOGADO JEAN BRUNO TERTO
MONTENEGRO(OAB: 27223/CE)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA MOREIRA(OAB:
8030/CE)

RECLAMADO GOLD SERVICE CODOMINIAIS
PREMIUM - EIRELI

RECLAMADO BATISTA JAMES SILVA AGOSTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA FERREIRA GADELHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f013b0b

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Certifico, para os devidos fins, que o reclamante não noticiou

descumprimento do acordo no prazo estabelecido na ata de

audiência de Id fa90774, tampouco se manifestou sobre a

manifestação de Id. adcf62e (inexistência de saldo na conta

vinculada de FGTS do reclamante) .

Certifico também que a reclamada não comprovou, nos autos, o

recolhimento da contribuição previdenciária (R$ 352,05), nos termos

do acordo entabulado (Id fa90774).

Certifico, por fim, que as custas pela parte autora no importe de

R$90,00 foram dispensadas na forma da lei, em razão da

gratuidade de justiça deferida.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, FRANCISCO ERNANDES

DOS SANTOS TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da certidão supra, dou por quitado o crédito do

reclamante.

Notifique-se a reclamada GRAN FELICITA RESIDENCE CLUB,

por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o

recolhimento da contribuição previdenciária (R$ 352,05), sob

pena de execução.

Apresentados os comprovantes, autos ao arquivo definitivo.

Por outro lado, decorrido o prazo supra sem comprovação, proceda-

se à pesquisa de saldo, porventura existente, em conta bancária da

executada, através do SISBAJUD.

Frutífero o bloqueio, notifique-se a executada para, querendo, opor

embargos à execução no prazo de lei.

Infrutífero o bloqueio, voltem os autos conclusos para deliberação

acerca do prosseguimento da execução.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000005-03.2023.5.07.0032
RECLAMANTE ATILA FERREIRA GADELHA

ADVOGADO ANTONIO DE PAIVA DANTAS(OAB:
8914/CE)

RECLAMADO GRAN FELICITA RESIDENCE CLUBE

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE SABOYA
MARTINS(OAB: 12422/CE)

ADVOGADO JEAN BRUNO TERTO
MONTENEGRO(OAB: 27223/CE)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA MOREIRA(OAB:
8030/CE)

RECLAMADO GOLD SERVICE CODOMINIAIS
PREMIUM - EIRELI

RECLAMADO BATISTA JAMES SILVA AGOSTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAN FELICITA RESIDENCE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f013b0b

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante não noticiou

descumprimento do acordo no prazo estabelecido na ata de

audiência de Id fa90774, tampouco se manifestou sobre a

manifestação de Id. adcf62e (inexistência de saldo na conta

vinculada de FGTS do reclamante) .

Certifico também que a reclamada não comprovou, nos autos, o

recolhimento da contribuição previdenciária (R$ 352,05), nos termos

do acordo entabulado (Id fa90774).

Certifico, por fim, que as custas pela parte autora no importe de

R$90,00 foram dispensadas na forma da lei, em razão da

gratuidade de justiça deferida.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, FRANCISCO ERNANDES

DOS SANTOS TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da certidão supra, dou por quitado o crédito do

reclamante.

Notifique-se a reclamada GRAN FELICITA RESIDENCE CLUB,

por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o

recolhimento da contribuição previdenciária (R$ 352,05), sob

pena de execução.

Apresentados os comprovantes, autos ao arquivo definitivo.

Por outro lado, decorrido o prazo supra sem comprovação, proceda-

se à pesquisa de saldo, porventura existente, em conta bancária da

executada, através do SISBAJUD.

Frutífero o bloqueio, notifique-se a executada para, querendo, opor

embargos à execução no prazo de lei.

Infrutífero o bloqueio, voltem os autos conclusos para deliberação

acerca do prosseguimento da execução.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000058-47.2024.5.07.0032

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS
TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABS EM TELEMARKETING
E EMPREGADOS DE EMP DE TELEMARKETING DO EST DO
CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 366b5e3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as reclamadas apresentaram

contestações, conforme #id:dbe9e56 e #id:6408c8b.

Certifico, em seguida, que em 11/03/2024 a parte reclamante

apresentou manifestação à contestação e aos documentos juntados

com esta (#id:607bb00), tempestivamente, uma vez que o prazo

para tanto se encerrou em 11/03/2024, bem como nesta data

decorreu o prazo in albis para a 1ª reclamada BS TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA apresentar suas razões finais.

Certifico, por fim, que em 13/03/2024 a reclamada CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (CPF/CNPJ 00.360.305/0001-04)

apresentou suas razões finais, tempestivamente, uma vez que o

prazo se encerrará dia 18/03/2024.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANO FERNANDES

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Determino a designação de audiência PRESENCIAL para

tentativa de conciliação entre as partes, bem como para

produção de todas as provas, a data de 16/04/2024 08:40 horas,

devendo as partes comparecer.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados

a que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação

automática nos autos, peticionando com o respectivo

certificado digital. RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO

DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja

nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Notifique-se a(s) parte(s) reclamante(s) e a(s) parte(s) reclamada(s),

via DeJT, através de seus advogados habilitados.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001535-18.2018.5.07.0032
RECLAMANTE WILLIAM DE SOUSA LIMA

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO LIRA(OAB:
21741/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

RECLAMADO RAYA ESTRUTURAS METALICAS
LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO SOUSA SANTIAGO(OAB:
31962/CE)

RECLAMADO ROBEVANIA COSTA MOURA

RECLAMADO RAYA ENGENHARIA E
INSTALACOES LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO SOUSA SANTIAGO(OAB:
31962/CE)

RECLAMADO ADNEY DE AGUIAR MOURA

ADVOGADO RODRIGO SOUSA SANTIAGO(OAB:
31962/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICACOES

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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  - ADNEY DE AGUIAR MOURA

  - RAYA ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA - ME

  - RAYA ESTRUTURAS METALICAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04dc1e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte exequente peticionou

requerendo a retirada do sigilo da documentação referente à

pesquisa SNIPER de Id c261c22 (Id 66fca00).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FRANCISCO ERNANDES

DOS SANTOS TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, determino que se dê visibilidade

aos documentos da pesquisa SNIPER de Id c261c22 às partes,

bem como a parte exequente seja notificada para manifestação

sobre tal pesquisa, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000058-47.2024.5.07.0032
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 366b5e3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as reclamadas apresentaram

contestações, conforme #id:dbe9e56 e #id:6408c8b.

Certifico, em seguida, que em 11/03/2024 a parte reclamante

apresentou manifestação à contestação e aos documentos juntados

com esta (#id:607bb00), tempestivamente, uma vez que o prazo

para tanto se encerrou em 11/03/2024, bem como nesta data

decorreu o prazo in albis para a 1ª reclamada BS TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA apresentar suas razões finais.

Certifico, por fim, que em 13/03/2024 a reclamada CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (CPF/CNPJ 00.360.305/0001-04)

apresentou suas razões finais, tempestivamente, uma vez que o

prazo se encerrará dia 18/03/2024.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANO FERNANDES

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Determino a designação de audiência PRESENCIAL para

tentativa de conciliação entre as partes, bem como para

produção de todas as provas, a data de 16/04/2024 08:40 horas,

devendo as partes comparecer.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados

a que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação

automática nos autos, peticionando com o respectivo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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certificado digital. RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO

DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja

nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Notifique-se a(s) parte(s) reclamante(s) e a(s) parte(s) reclamada(s),

via DeJT, através de seus advogados habilitados.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001535-18.2018.5.07.0032
RECLAMANTE WILLIAM DE SOUSA LIMA

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO LIRA(OAB:
21741/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

RECLAMADO RAYA ESTRUTURAS METALICAS
LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO SOUSA SANTIAGO(OAB:
31962/CE)

RECLAMADO ROBEVANIA COSTA MOURA

RECLAMADO RAYA ENGENHARIA E
INSTALACOES LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO SOUSA SANTIAGO(OAB:
31962/CE)

RECLAMADO ADNEY DE AGUIAR MOURA

ADVOGADO RODRIGO SOUSA SANTIAGO(OAB:
31962/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICACOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04dc1e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte exequente peticionou

requerendo a retirada do sigilo da documentação referente à

pesquisa SNIPER de Id c261c22 (Id 66fca00).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, FRANCISCO ERNANDES

DOS SANTOS TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, determino que se dê visibilidade

aos documentos da pesquisa SNIPER de Id c261c22 às partes,

bem como a parte exequente seja notificada para manifestação

sobre tal pesquisa, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001313-45.2021.5.07.0032
RECLAMANTE ANTONIO LEONARDO DE SOUSA

ADVOGADO MARCELA FRANCISCA GUSMAO
FERREIRA(OAB: 40936/CE)

RECLAMADO MARIA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO CLECIO SILVA
CRUZ(OAB: 24588/CE)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FERREIRA
MARTINS

ADVOGADO LORENA DE FATIMA DE ARAUJO
CHAGAS(OAB: 34187/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CLECIO SILVA
CRUZ(OAB: 24588/CE)

ADVOGADO DANIELLE TORQUATO MAIA(OAB:
34983/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS FERREIRA MARTINS

  - MARIA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3d73b1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Certifico, para os devidos fins, que o executado, ANTONIO

CARLOS FERREIRA MARTINS, peticionou requerendo a

designação de audiência de conciliação, através da manifestação

de Id. 3f9ef04.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, WALESKA TAVORA

TEIXEIRA ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que as atividades jurisdicionais devem ser pautadas

pela eficiência, eficácia e celeridade;

Considerando que a solução amigável é admissível em qualquer de

suas fases no processo trabalhista;

Defiro o pedido da parte reclamada, determinando a realização de

audiência híbrida (presencial e telepresencial) de de

conciliação para o dia  04/04/2024 às 08:40 .

A audiência telepresencial será realizada através da plataforma

Z O O M  –  L i n k  d e  a c e s s o  –  h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/81150589777?pwd=UjloWEk2elN0cG5OUVZqeW9oR

GNtUT09

Informações adicionais da sala virtual – ZOOM, caso necessário:

ID – 811 5058 9777

Senha 537542

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar através de computador, devendo ser

copiado e colado o link no navegador respectivo e selecionada a

opção (Problemas com o cliente Zoom? Ingresse em seu

navegador).

Para utilização do programa pelo celular, necessária a instalação do

App ZOOM Cloud Meetings, podendo ingressar na sala sem prévio

cadastro.

As partes e os patronos também poderão entrar em contato com o

serviço de TI do TRT da 7ª Região ou com a secretaria da Vara

(varamar@trt7.jus.br) para fins de solicitar mais orientações.

Notifiquem-se as partes, via DeJT, através de seus advogados.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

Frustrada a conciliação, prossiga-se com o feito nos termos do

despacho de Id: c3ed42f, ou seja, AGUARDE-SE a reclamada

MARIA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA apresentar exceção de pré-

executividade, assim como procuração com poderes específicos.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001313-45.2021.5.07.0032
RECLAMANTE ANTONIO LEONARDO DE SOUSA

ADVOGADO MARCELA FRANCISCA GUSMAO
FERREIRA(OAB: 40936/CE)

RECLAMADO MARIA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO CLECIO SILVA
CRUZ(OAB: 24588/CE)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FERREIRA
MARTINS

ADVOGADO LORENA DE FATIMA DE ARAUJO
CHAGAS(OAB: 34187/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CLECIO SILVA
CRUZ(OAB: 24588/CE)

ADVOGADO DANIELLE TORQUATO MAIA(OAB:
34983/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEONARDO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3d73b1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o executado, ANTONIO

CARLOS FERREIRA MARTINS, peticionou requerendo a

designação de audiência de conciliação, através da manifestação

de Id. 3f9ef04.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, WALESKA TAVORA

TEIXEIRA ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que as atividades jurisdicionais devem ser pautadas

pela eficiência, eficácia e celeridade;

Considerando que a solução amigável é admissível em qualquer de

suas fases no processo trabalhista;

Defiro o pedido da parte reclamada, determinando a realização de

audiência híbrida (presencial e telepresencial) de de

conciliação para o dia  04/04/2024 às 08:40 .

A audiência telepresencial será realizada através da plataforma

Z O O M  –  L i n k  d e  a c e s s o  –  h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/81150589777?pwd=UjloWEk2elN0cG5OUVZqeW9oR

GNtUT09

Informações adicionais da sala virtual – ZOOM, caso necessário:

ID – 811 5058 9777

Senha 537542

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar através de computador, devendo ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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copiado e colado o link no navegador respectivo e selecionada a

opção (Problemas com o cliente Zoom? Ingresse em seu

navegador).

Para utilização do programa pelo celular, necessária a instalação do

App ZOOM Cloud Meetings, podendo ingressar na sala sem prévio

cadastro.

As partes e os patronos também poderão entrar em contato com o

serviço de TI do TRT da 7ª Região ou com a secretaria da Vara

(varamar@trt7.jus.br) para fins de solicitar mais orientações.

Notifiquem-se as partes, via DeJT, através de seus advogados.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

Frustrada a conciliação, prossiga-se com o feito nos termos do

despacho de Id: c3ed42f, ou seja, AGUARDE-SE a reclamada

MARIA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA apresentar exceção de pré-

executividade, assim como procuração com poderes específicos.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000424-38.2014.5.07.0032
RECLAMANTE WANDERSON SILVA

VASCONCELOS

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

ADVOGADO MARCOS MARCEL RODRIGUES
SOBREIRA(OAB: 21521/CE)

RECLAMADO FRANCISCO NETO SOBRINHO DA
SILVA - ME

ADVOGADO francisco alves da silva(OAB:
25399/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON SILVA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0927b49

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foi identificado por meio do

sistema GARIMPO o total disponível de R$190,03, na CAIXA, conta

judicial 1961 / 42 / 1506478-0 .

Certifico, ainda, que os presentes autos encontravam-se arquivados

definitivamente, motivo pelo qual foram desarquivados para solução

conforme determinada o ATO CONJUNTO TRT7 Nº 01/2020.

Certifico, também, que analisando os autos, constata-se que o valor

pertence ao reclamante, conforme documento id. 1d905aa, de

19/04/2015.

Certifico, por fim, que não há informações bancárias para

transferência a(o) beneficiário(a).

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, DANIELE KARINE MOREIRA

DA SILVA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a certidão supra, notifique-se o(a) reclamante, por

seu(ua) advogado(a), DEJT, para informar, no prazo de 05 (cinco)

dias, os dados bancários para expedição de alvará de transferência.

Informados os dados bancários, expeça-se o alvará de

transferência, notificando o(a) beneficiário(a) para ciência.

Decorrido o prazo sem a informação, utilizem-se as ferramentas

SISBAJUD/CCS ou conectividade social para efetivar a

transferência em favor do(a) beneficiário(a) conforme autorizam os

§§ 4º e 8º do Art. 5º do ATO CONJUNTO TRT7 Nº 01/2020, e

expeça-se o alvará respectivo.

Após a comprovação nos autos da transferência, proceda-se ao

saneamento via Sistema GARIMPO e retornem-se os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000125-46.2023.5.07.0032
RECLAMANTE MARIA IASMIN LIMA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE
FEITOSA(OAB: 31520/CE)

RECLAMADO YURI ANDERSON DA SILVA
COUTINHO LTDA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDES TEIXEIRA
FILHO(OAB: 29809/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IASMIN LIMA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a6d90b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que:

1) A parte reclamada requereu dilação do prazo para fins de

anotação da CTPS autoral, vez que foi reconhecido o vínculo de

emprego em data anterior à formalização da pessoa jurídica.
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2) Foi determinada a remessa do feito à contadoria para fins de

atualização dos cálculos Id. 40c595a, conforme modificações

constantes no acórdão Id. 90731cf.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, SERGIO DA JUSTA

CABRAL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, defere-se o pedido constante na

manifestação Id. 330293a, para conceder novo prazo de 15 dias

para que a reclamada proceda com a anotação da CTPS, nos

termos do despacho Id. d939e41, inclusive quanto à aplicação

de multa, devendo consultar os órgãos competentes para

resolução da dificuldade informada.

Remeta-se o feito ao setor de contadoria, para fins de

atualização dos cálculos Id. 40c595a, conforme modificações

constantes no acórdão Id. 90731cf.

Notifique-se a parte reclamada, via DeJT, através de seus

advogados.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000125-46.2023.5.07.0032
RECLAMANTE MARIA IASMIN LIMA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE
FEITOSA(OAB: 31520/CE)

RECLAMADO YURI ANDERSON DA SILVA
COUTINHO LTDA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDES TEIXEIRA
FILHO(OAB: 29809/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI ANDERSON DA SILVA COUTINHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a6d90b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que:

1) A parte reclamada requereu dilação do prazo para fins de

anotação da CTPS autoral, vez que foi reconhecido o vínculo de

emprego em data anterior à formalização da pessoa jurídica.

2) Foi determinada a remessa do feito à contadoria para fins de

atualização dos cálculos Id. 40c595a, conforme modificações

constantes no acórdão Id. 90731cf.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, SERGIO DA JUSTA

CABRAL, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, defere-se o pedido constante na

manifestação Id. 330293a, para conceder novo prazo de 15 dias

para que a reclamada proceda com a anotação da CTPS, nos

termos do despacho Id. d939e41, inclusive quanto à aplicação

de multa, devendo consultar os órgãos competentes para

resolução da dificuldade informada.

Remeta-se o feito ao setor de contadoria, para fins de

atualização dos cálculos Id. 40c595a, conforme modificações

constantes no acórdão Id. 90731cf.

Notifique-se a parte reclamada, via DeJT, através de seus

advogados.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000610-46.2023.5.07.0032
RECLAMANTE ANTONIA NATIELE LIMA FERREIRA

ADVOGADO ALYSON CARLOS MOREIRA
PIRES(OAB: 41223/CE)

ADVOGADO RENATO PIRES LUCAS(OAB:
29538/CE)

ADVOGADO MARIA ITLANEIDE PIRES
MENDONÇA(OAB: 20530/CE)

RECLAMADO ANA CAROLINE PAIVA ALMEIDA
02441952340

ADVOGADO DANIEL VIANA COELHO(OAB:
46572/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE PAIVA ALMEIDA 02441952340

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da37a58

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO
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Certifico, para os devidos fins, que:

em 28/02/2024 decorreu o prazo, in albis, para o reclamante

informar a ausência de anotação da sua CTPS, conforme

determinado em #id:ead3960, tendo sido alertado sob pena de

seu silêncio ser considerada como devidamente cumprida a

referida obrigação de fazer;

1.

em seguida, em 28/02/2024, o reclamante deixou transcorrer o

prazo in albis para manifestar sua concordância ou não com o

início e prosseguimento da prática dos atos executórios contra

a(s) reclamada(s) por este Juízo, por meio de todos os convênios

existentes na Justiça Trabalhista, inclusive aplicando-se o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica. A parte

autora ficou informada que no caso de silêncio, este será

interpretado como anuência; e

2.

por fim, restou a determinação (despacho de #id:ead3960) que

cite-se a reclamada para pagar ou garantir a execução (planilha

de #id:5a9866c), apresentada a manifestação autoral ou

decorrido o prazo.

3.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANO FERNANDES

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, primeiramente, entende-se que foi

cumprida a obrigação de fazer determinada no comando sentencial

#id:60aa884 e em despacho #id:ead3960.

Seguidamente, inicie-se a execução, tendo em vista que, apesar da

redação atual do art. 878 da CLT (Reforma Trabalhista), permanece

obrigatória a execução de ofício das contribuições previdenciárias,

conforme previsto no art. 876 da CLT.

Como é cediço, somente é possível executar o valor das

contribuições previdenciárias após definido o valor do crédito

trabalhista, que é o crédito principal do processo, sendo o crédito

previdenciário acessório em relação ao trabalhista.

Assim, em razão da incongruência normativa e considerando o

disposto no art 1º, IV, da Constituição da República Federativa do

Brasil, que tem como um dos fundamentos os valores sociais do

trabalho e da livre iniciativa, deve-se privilegiar a execução do

crédito trabalhista sobre o previdenciário.

Cálculos em #id:5a9866c.

Notifique-se a reclamada, por meio de seu patrono habilitado, para

pagar o valor respectivo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

nos termos do Art. 880 da CLT, sob pena de início da execução

por meio do SISBAJUD.

Efetuado o SISBAJUD e restado infrutífero, efetue-se a pesquisa

junto ao sistema RENAJUD para fins de localização de veículos da

executada ANA CAROLINE PAIVA ALMEIDA 02441952340

(CPF/CNPJ 46.629.637/0001-42), para quitação do saldo devedor

R$ 6.269,30 (seis mil e duzentos e sessenta e nove reais e trinta

centavos), cálculos de #id:5a9866c.

Encontrados veículos, proceda-se à colocação de cláusula de

restrição total nos bens e expeça-se mandado/carta precatória (a

depender do endereço) de penhora, avaliação e remoção, com a

devida intimação da parte executada.

Não encontrados veículos, incluam-se os executados no Banco

Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e proceda-se à

constrição dos bens imóveis da empresa executada e seus sócios

por meio dos sistemas da Central Nacional de Indisponibilidade de

Bens e da Penhora Online - CNIB.

Ato contínuo, e frustrados todos os atos executórios, expeça-se

ofício para inclusão da executada ANA CAROLINE PAIVA

ALMEIDA 02441952340 (CPF/CNPJ 46.629.637/0001-42), no

cadastro de inadimplentes do SERASA, por meio do sistema

SERASAJUD, em razão do débito consolidado neste processo, no

valor de R$ 6.269,30 (seis mil e duzentos e sessenta e nove reais e

trinta centavos), cálculos de #id:5a9866c.

Se frustradas as tentativas de constrição patrimonial supra,

retornem os autos para decisão acerca do prosseguimento da

execução.

Concedo força de OFÍCIO ao presente despacho.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001362-18.2023.5.07.0032
REQUERENTE FRANCISCO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO DAVID JOSE NUNES BATISTA(OAB:
45286/CE)

ADVOGADO FRANCISCO DOUGLAS SOUSA
NUNES(OAB: 45808/CE)

REQUERIDO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MARACANAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO
SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e2c33d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a primeira reclamada PROVIDA

–Instituto Nacional de Gestão Social e Inovação Público Privada

peticionou alegando não ter como cumprir com a obrigação de

pagar em razão de depender do Município de Maracanaú lhe

repassar os recursos públicos retidos e os devidos em razão de

necessário reequilíbrio para saldar eventuais débitos consequentes

das atividades do Contrato de Gestão, tudo nos termos da

manifestação de Id. bc3c7df.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, WALESKA TAVORA

TEIXEIRA ROCHA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão supra, passo a apreciar a petição

da primeira reclamada de Id. bc3c7df.

Alega a primeira reclamada que não tem como cumprir com a

obrigação de pagar em em razão de depender do Município de

Maracanaú lhe repassar os recursos públicos retidos e os devidos

em razão de necessário reequilíbrio para saldar eventuais débitos

consequentes das atividades do Contrato de Gestão. Requereu o

redirecionamento da execução em desfavor do segundo

Reclamado, Município de Maracanaú.

Ocorre que o débito oriundo da execução é anterior à suspensão do

contrato de gestão, sendo a primeira reclamada a responsável

principal pelo adimplemento das verbas trabalhistas.

É disposto no artigo 2º da CLT: “Art. 2º - Considera-se empregador

a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da

atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal

de serviço. ”

A alteridade é um efeito jurídico decorrente da relação de emprego.

Assim, pertence ao empregador os riscos da atividade econômica.

Ademais, a responsabilidade do Município de Maracanaú é

subsidiária.

Indefiro o pleito ora analisado.

Notifique-se a primeira reclamada, via DEJT, para ciência.

Cumpra-se a determinação do despacho de Id. b567534 ( bloqueio

dos valores devidos por meio do sistema SISBAJUD em face de

INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -

PROVIDA INSTITUTO).

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001488-68.2023.5.07.0032
REQUERENTE FRANCISCO ELVIS LIMA DE

ANDRADE

ADVOGADO RODNEY PACHECO
MONTEIRO(OAB: 23095/CE)

REQUERIDO MOVENORD - MOVEIS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ELVIS LIMA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 861b2b4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, quetranscorreu o prazo recursal

referente à sentença de #id:56e30c4.

Certifico, ainda, que há custas processuais e contribuição

previdenciária a serem recolhidas pela reclamada nos valores de R$

114,04 e R$ 139,90, respectivamente, no prazo de até um mês da

presente homologação, conforme a sentença homologatória de Id

56e30c4.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, FRANCISCO ERNANDES

DOS SANTOS TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, torno sem efeito o despacho de Id

ab4bac6 exclusivamente na parte que determina a remessa do feito

ao arquivo definitivo após o cumprimento do alvará FGTS.

Aguarde-se a parte reclamada recolher até o dia 01/04/2024 as

custas processuais e contribuição previdenciária devida nos valores

de R$114,04 e R$139,90, respectivamente.
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3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4282
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001488-68.2023.5.07.0032
REQUERENTE FRANCISCO ELVIS LIMA DE

ANDRADE

ADVOGADO RODNEY PACHECO
MONTEIRO(OAB: 23095/CE)

REQUERIDO MOVENORD - MOVEIS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVENORD - MOVEIS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 861b2b4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, quetranscorreu o prazo recursal

referente à sentença de #id:56e30c4.

Certifico, ainda, que há custas processuais e contribuição

previdenciária a serem recolhidas pela reclamada nos valores de R$

114,04 e R$ 139,90, respectivamente, no prazo de até um mês da

presente homologação, conforme a sentença homologatória de Id

56e30c4.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, FRANCISCO ERNANDES

DOS SANTOS TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, torno sem efeito o despacho de Id

ab4bac6 exclusivamente na parte que determina a remessa do feito

ao arquivo definitivo após o cumprimento do alvará FGTS.

Aguarde-se a parte reclamada recolher até o dia 01/04/2024 as

custas processuais e contribuição previdenciária devida nos valores

de R$114,04 e R$139,90, respectivamente.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000855-57.2023.5.07.0032
RECLAMANTE EVILANIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO glaucianne barbosa aguiar(OAB:
26322/CE)

ADVOGADO Ítalo Herbster Lucas(OAB: 24447/CE)

RECLAMADO ARAUJO MOURA CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO WAGNER FELIX DE FREITAS
BARBOSA(OAB: 30625/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO MOURA CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 499ac60

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, FRANCISCO ERNANDES

DOS SANTOS TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Decisão para fins estatísticos.

Homologada a liquidação.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000855-57.2023.5.07.0032
RECLAMANTE EVILANIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO glaucianne barbosa aguiar(OAB:
26322/CE)

ADVOGADO Ítalo Herbster Lucas(OAB: 24447/CE)

RECLAMADO ARAUJO MOURA CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO WAGNER FELIX DE FREITAS
BARBOSA(OAB: 30625/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EVILANIA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 499ac60

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, FRANCISCO ERNANDES

DOS SANTOS TEIXEIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Decisão para fins estatísticos.

Homologada a liquidação.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000322-64.2024.5.07.0032
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE
MARACANAU,MARANGUAPE E
PACATUBA-SINCOMMAP

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

RECLAMADO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS
QUEIROZ E SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
MARACANAU,MARANGUAPE E PACATUBA-SINCOMMAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dcd3cf

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico, para os devidos f ins, que o SINDICATO DOS

E M P R E G A D O S  N O  C O M E R C I O  D E

MARACANAU,MARANGUAPE E PACATUBA-SINCOMMAP

apresentou a presente Ação de Cumprimento nos termos expostos

na exordial de #id:6627019.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANO FERNANDES

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Determino a designação de audiência PRESENCIAL para

tentativa de conciliação entre as partes, para apresentação de

contestação, bem como para produção de todas as provas

entre as partes, a data de 11/04/2024 09:00 horas, devendo as

partes comparecer.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados

a que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação

automática nos autos, peticionando com o respectivo

certificado digital. RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO

DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja

nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.
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Notifique-se a(s) parte(s) reclamante(s), via DeJT, através de seus

advogados habilitados.

Notifique-se a reclamada via postal.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000318-27.2024.5.07.0032
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE
MARACANAU,MARANGUAPE E
PACATUBA-SINCOMMAP

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
MARACANAU,MARANGUAPE E PACATUBA-SINCOMMAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a83685e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico, para os devidos f ins, que o SINDICATO DOS

E M P R E G A D O S  N O  C O M E R C I O  D E

MARACANAU,MARANGUAPE E PACATUBA-SINCOMMAP

apresentou a presente Ação de Cumprimento nos termos expostos

na exordial de #id:c862529.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANO FERNANDES

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Determino a designação de audiência PRESENCIAL para

tentativa de conciliação entre as partes, para apresentação de

contestação, bem como para produção de todas as provas

entre as partes, a data de 11/04/2024 08:40 horas, devendo as

partes comparecer.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados

a que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação

automática nos autos, peticionando com o respectivo

certificado digital. RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO

DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja

nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Notifique-se a(s) parte(s) reclamante(s), via DeJT, através de seus

advogados habilitados.

Notifique-se a reclamada via postal.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000266-31.2024.5.07.0032
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE
MARACANAU,MARANGUAPE E
PACATUBA-SINCOMMAP

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

RECLAMADO FARMACIA DO PRECO POPULAR
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
MARACANAU,MARANGUAPE E PACATUBA-SINCOMMAP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 735ead8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANO FERNANDES

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Determino a designação de audiência PRESENCIAL para

tentativa de conciliação entre as partes, para apresentação de

contestação, bem como para produção de todas as provas

entre as partes, a data de 09/04/2024 08:40 horas, devendo as

partes comparecer.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados

a que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação

automática nos autos, peticionando com o respectivo

certificado digital. RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO

DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja

nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Notifique-se a(s) parte(s) reclamante(s), via DeJT, através de seus

advogados habilitados.

Notifique-se a reclamada via postal.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000336-48.2024.5.07.0032
RECLAMANTE CAIO MARTINS LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO NAIRA MARIA FARIAS
MARTINS(OAB: 30504/CE)

RECLAMADO JONE EVERTON NUNES LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO MARTINS LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 429cca8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, ainda, para os devidos fins, que o reclamante requereu a

tramitação dos autos pelo Juízo 100% digital.

Nesta data, 16 de março de 2024, eu, ADRIANO FERNANDES

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista certidão supra, considerando a RESOLUÇÃO

NORMATIVA TRT7 Nº 21, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021;

inicialmente, indefiro a tramitação dos autos no "Juízo 100%

Digital", vez que a presente Unidade não foi abrangida pela

RESOLUÇÃO NORMATIVA TRT7 Nº 03, DE 04 DE FEVEREIRO

DE 2022 e PORTARIA TRT7.GP Nº 38, DE 24 DE FEVEREIRO DE

2022.

Ademais, determino a designação de audiência PRESENCIAL

UNA para a data de 23/04/2024 10:30 horas, devendo as partes

comparecer.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento,

nos termos da CLT. Na audiência serão colhidos os

depoimentos pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s
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independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito

de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74

da CLT,  sob pena de apl icação das presunções e

consequências legais cabíveis). Orienta-se que o profissional

habilitado no processo realize tal procedimento com pelo

menos 48h de antecedência da audiência.

No caso de a parte reclamada não possuir advogado habilitado nos

autos (Jus Postulandi), poderá encaminhar sua contestação e

documentos através do endereço eletrônico da Unidade

Jurisdicional (varamar@trt7.jus.br).

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados

a que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação

automática nos autos, peticionando com o respectivo

certificado digital. RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO

DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja

nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Notifique-se a parte reclamante, via DeJT, através de seus

advogados.

Notifique-se a reclamada, via postal.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000067-09.2024.5.07.0032
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABS EM TELEMARKETING
E EMPREGADOS DE EMP DE TELEMARKETING DO EST DO
CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 112a8bb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as reclamadas apresentaram

contestações, conforme #id:a54574c e #id:2d4507d acompanhadas

de documentos.

Certifico, em seguida, que o sindicato autor deixou transcorrer o

prazo in albis para informar as provas que pretende produzir, se há

a necessidade de prova oral e a possibilidade de acordo, também

sob pena de preclusão, prazo este que se encerrou em 28/02/2024.

Certifico, ademais, que dado prazo as partes para que informem a

necessidade de prova oral, se limitaram a apresentar pedido padrão

e genérico sem qualquer justificativa ou necessidade para tal.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANO FERNANDES

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Determino a designação de audiência PRESENCIAL para

tentativa de conciliação entre as partes, ratificação da(s)

contestação(ões), bem como para produção de todas as

provas, a data de 10/04/2024 09:00 horas, devendo as partes

comparecer.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados

a que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação

automática nos autos, peticionando com o respectivo

certificado digital. RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO

DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja

nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Notifique-se a(s) parte(s) reclamante(s) e a(s) parte(s) reclamada(s),

via DeJT, através de seus advogados habilitados.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000180-60.2024.5.07.0032
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABS EM TELEMARKETING
E EMPREGADOS DE EMP DE TELEMARKETING DO EST DO
CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39c36ee

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 12/03/2024 a empresa

reclamada BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA apresentou

contestação #id:2d62c50 e documentos juntados a esta,

tempestivamente, uma vez que o prazo para tanto se encerrará em

15/03/2024.

Certifico, em seguida, que a reclamada CAIXA ECONOMICA

FEDERAL em 12/03/2024 deixou transcorrer o prazo in albis para

apresentação de contestação, conforme determinado em despacho

de #id:ccbb406.

Certifico, em seguida, que o sindicato autor deixou transcorrer o

prazo in albis para informar as provas que pretende produzir, se há

a necessidade de prova oral e a possibilidade de acordo, também

sob pena de preclusão, prazo este que se encerrou em 08/03/2024.

Certifico, ademais, que dado prazo as partes para que informem a

necessidade de prova oral, se limitaram a apresentar pedido padrão

e genérico sem qualquer justificativa ou necessidade para tal.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANO FERNANDES

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Determino a designação de audiência PRESENCIAL para

tentativa de conciliação entre as partes, ratificação da(s)

contestação(ões), bem como para produção de todas as

provas, a data de 15/04/2024 08:40 horas, devendo as partes

comparecer.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados

a que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação

automática nos autos, peticionando com o respectivo
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certificado digital. RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO

DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja

nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Notifique-se a(s) parte(s) reclamante(s) e a(s) parte(s) reclamada(s),

via DeJT, através de seus advogados habilitados.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000067-09.2024.5.07.0032
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 112a8bb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as reclamadas apresentaram

contestações, conforme #id:a54574c e #id:2d4507d acompanhadas

de documentos.

Certifico, em seguida, que o sindicato autor deixou transcorrer o

prazo in albis para informar as provas que pretende produzir, se há

a necessidade de prova oral e a possibilidade de acordo, também

sob pena de preclusão, prazo este que se encerrou em 28/02/2024.

Certifico, ademais, que dado prazo as partes para que informem a

necessidade de prova oral, se limitaram a apresentar pedido padrão

e genérico sem qualquer justificativa ou necessidade para tal.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANO FERNANDES

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Determino a designação de audiência PRESENCIAL para

tentativa de conciliação entre as partes, ratificação da(s)

contestação(ões), bem como para produção de todas as

provas, a data de 10/04/2024 09:00 horas, devendo as partes

comparecer.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados

a que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação

automática nos autos, peticionando com o respectivo

certificado digital. RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO

DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja

nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Notifique-se a(s) parte(s) reclamante(s) e a(s) parte(s) reclamada(s),

via DeJT, através de seus advogados habilitados.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000180-60.2024.5.07.0032
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39c36ee

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 12/03/2024 a empresa

reclamada BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA apresentou

contestação #id:2d62c50 e documentos juntados a esta,

tempestivamente, uma vez que o prazo para tanto se encerrará em

15/03/2024.

Certifico, em seguida, que a reclamada CAIXA ECONOMICA

FEDERAL em 12/03/2024 deixou transcorrer o prazo in albis para

apresentação de contestação, conforme determinado em despacho

de #id:ccbb406.

Certifico, em seguida, que o sindicato autor deixou transcorrer o

prazo in albis para informar as provas que pretende produzir, se há

a necessidade de prova oral e a possibilidade de acordo, também

sob pena de preclusão, prazo este que se encerrou em 08/03/2024.

Certifico, ademais, que dado prazo as partes para que informem a

necessidade de prova oral, se limitaram a apresentar pedido padrão

e genérico sem qualquer justificativa ou necessidade para tal.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANO FERNANDES

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Determino a designação de audiência PRESENCIAL para

tentativa de conciliação entre as partes, ratificação da(s)

contestação(ões), bem como para produção de todas as

provas, a data de 15/04/2024 08:40 horas, devendo as partes

comparecer.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados

a que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação

automática nos autos, peticionando com o respectivo

certificado digital. RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO

DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja

nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Notifique-se a(s) parte(s) reclamante(s) e a(s) parte(s) reclamada(s),

via DeJT, através de seus advogados habilitados.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000075-83.2024.5.07.0032
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABS EM TELEMARKETING
E EMPREGADOS DE EMP DE TELEMARKETING DO EST DO
CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67dfc09

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as reclamadas apresentaram

contestações, conforme #id:d526702 e #id:41dcf34 acompanhadas

de documentos.

Certifico, em seguida, que o sindicato autor deixou transcorrer o

prazo in albis para informar as provas que pretende produzir, se há

a necessidade de prova oral e a possibilidade de acordo, também

sob pena de preclusão, prazo este que se encerrou em 28/02/2024.

Certifico, ademais, que dado prazo as partes para que informem a

necessidade de prova oral, se limitaram a apresentar pedido padrão

e genérico sem qualquer justificativa ou necessidade para tal.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANO FERNANDES

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Determino a designação de audiência PRESENCIAL para

tentativa de conciliação entre as partes, ratificação da(s)

contestação(ões), bem como para produção de todas as

provas, a data de 09/04/2024 09:00 horas, devendo as partes

comparecer.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados

a que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação

automática nos autos, peticionando com o respectivo

certificado digital. RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO

DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja

nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Notifique-se a(s) parte(s) reclamante(s) e a(s) parte(s) reclamada(s),

via DeJT, através de seus advogados habilitados.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000075-83.2024.5.07.0032
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67dfc09

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as reclamadas apresentaram

contestações, conforme #id:d526702 e #id:41dcf34 acompanhadas

de documentos.

Certifico, em seguida, que o sindicato autor deixou transcorrer o

prazo in albis para informar as provas que pretende produzir, se há

a necessidade de prova oral e a possibilidade de acordo, também

sob pena de preclusão, prazo este que se encerrou em 28/02/2024.

Certifico, ademais, que dado prazo as partes para que informem a

necessidade de prova oral, se limitaram a apresentar pedido padrão

e genérico sem qualquer justificativa ou necessidade para tal.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ADRIANO FERNANDES

COELHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Determino a designação de audiência PRESENCIAL para

tentativa de conciliação entre as partes, ratificação da(s)

contestação(ões), bem como para produção de todas as

provas, a data de 09/04/2024 09:00 horas, devendo as partes
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comparecer.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados

a que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação

automática nos autos, peticionando com o respectivo

certificado digital. RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO

DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja

nos autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

Notifique-se a(s) parte(s) reclamante(s) e a(s) parte(s) reclamada(s),

via DeJT, através de seus advogados habilitados.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001860-90.2018.5.07.0032
RECLAMANTE FRANCISCA MEIRE DE SOUSA

MENEZES

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARANGUAPE

ADVOGADO YOHANNA KISS LUZ LOPES
ROCHA(OAB: 39636/CE)

ADVOGADO NATALIA PINHEIRO ALVES
BATISTA(OAB: 34317/CE)

ADVOGADO ANA ELVIRA CASTRO AGUIAR(OAB:
44228/CE)

RECLAMADO DINAMICA - COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS DA SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MEIRE DE SOUSA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a5b84b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, KARINA XIMENES

MONTEIRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

I) Tendo em vista o OFÍCIO PRECATÓRIO de ID 2903bbb e o

artigo 7º, §5º, da Resolução Nº 303/2019 do CNJ, notifiquem-seas

partes para ciência, em 05 dias, e encaminhe-se o ofício precatório

para a Divisão de Precatórios do Egrégio TRT da 07ª Região para a

devida autuação, por meio do GPREC, informando o ID do Ofício

Precatório Requisitório gerado no Pje.

II) Certifique-se a remessa nos presentes autos e aguarde-se o

pagamento do Precatório pela entidade junto ao E. TRT da 7ª

Região, ficando o(a) exequente, desde já ciente de que deverá

acompanhar a ordem cronológica de pagamento do Ofício

Precatório, valendo-se do número da RP (Requisição de

Pagamento), gerada após o deferimento do Ofício Precatório

Requisitório, pela Presidência do E. TRT da 7ª Região, no sítio

eletrônico do Tribunal.

III) Não havendo comprovação nos autos de pagamento da

Requisição de Pequeno Valor - RPV (ID 92493b0), proceda-se ao

SEQUESTRO do montante suficiente ao pagamento integral da

dívida.

IV) Após, retornem os autos conclusos para liberação dos valores

em favor do exequente.

V) Registre-se o pagamento da RPV junto ao GPREC.

VI)Registre-se a quitação da RPV no sistema PJE.

VII) Aguarde-se o pagamento do Precatório pelo TRT da 07ª

Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000042-69.2019.5.07.0032
RECLAMANTE WILTON DA SILVA DIAS

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA SANTOS(OAB:
24168/CE)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189/CE)

ADVOGADO JOSELENA DOURADO
ARAUJO(OAB: 25786/CE)

ADVOGADO ANDERSON HERBERT ALVES
MARQUES(OAB: 39169/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARANGUAPE

ADVOGADO YOHANNA KISS LUZ LOPES
ROCHA(OAB: 39636/CE)

ADVOGADO NATALIA PINHEIRO ALVES
BATISTA(OAB: 34317/CE)

ADVOGADO ANDREA ROCHA MAIA(OAB:
31316/CE)

ADVOGADO ANA ELVIRA CASTRO AGUIAR(OAB:
44228/CE)

RECLAMADO DINAMICA - COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS DA SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18e19a9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, KARINA XIMENES

MONTEIRO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

I) Tendo em vista os OFÍCIOS PRECATÓRIOS de ID's fa10e4c e

fed6ac5, bem como o artigo 7º, §5º, da Resolução Nº 303/2019 do

CNJ, notifiquem-seas partes para ciência, em 05 dias, e

encaminhem-se os ofícios precatórios para a Divisão de

Precatórios do Egrégio TRT da 07ª Região para a devida autuação,

por meio do GPREC, informando os ID's dos Ofícios Precatórios

Requisitórios gerados no Pje.

II) Certifique-se a remessa nos presentes autos e aguarde-se o

pagamento dos Precatórios pela entidade junto ao E. TRT da 7ª

Região, ficando o(a) exequente, desde já ciente de que deverá

acompanhar a ordem cronológica de pagamento dos Ofícios

Precatórios, valendo-se dos números das RP's (Requisições de

Pagamento), geradas após o deferimento dos Ofícios Precatórios

Requisitórios, pela Presidência do E. TRT da 7ª Região, no sítio

eletrônico do Tribunal.

III) Após, sobreste-se o feito, para aguardar o pagamento dos

Precatórios pelo TRT da 07ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000981-49.2019.5.07.0032
RECLAMANTE GILSON SIQUEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO SILVIO ULYSSES SOUSA LIMA(OAB:
22501/CE)

ADVOGADO TALLES CORREA DO
NASCIMENTO(OAB: 41349/CE)

RECLAMADO INDUSTRIA BRASILEIRA DE
ARTEFATOS PLASTICOS SA IBAP

ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)

ADVOGADO MOZART GOMES DE LIMA
NETO(OAB: 16445/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON SIQUEIRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6439c3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, tendo sido comprovado o

recolhimento da contribuição previdenciária, bem como quitado o

crédito do reclamante e o débito relativo às custas (conforme

despacho de Id 37f073f), observa-se, nos termos do acordo

homologado (Id 94cbfd2 - Ata de Audiência), que o valor total da

execução foi adimplido, destarte julgo extinta a execução (art. 924,

II, do CPC).

Proceda-se à retirada das restrições conforme discriminado abaixo:

1) retirada das restrições via RENAJUD sobre os veículos de

propriedade dos(as) executados(as);

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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2) exclusão da reclamada do CNIB.

Notifiquem-se as partes, via DeJT, através de seus advogados.

Cumpridas as providências supra, nada mais havendo a

providenciar, remeta-se o feito ao arquivo definitivo, conforme

ata de audiência de Id 0e43c3d e despacho de Id 37f073f.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000981-49.2019.5.07.0032
RECLAMANTE GILSON SIQUEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO SILVIO ULYSSES SOUSA LIMA(OAB:
22501/CE)

ADVOGADO TALLES CORREA DO
NASCIMENTO(OAB: 41349/CE)

RECLAMADO INDUSTRIA BRASILEIRA DE
ARTEFATOS PLASTICOS SA IBAP

ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)

ADVOGADO MOZART GOMES DE LIMA
NETO(OAB: 16445/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA BRASILEIRA DE ARTEFATOS PLASTICOS SA
IBAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6439c3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, tendo sido comprovado o

recolhimento da contribuição previdenciária, bem como quitado o

crédito do reclamante e o débito relativo às custas (conforme

despacho de Id 37f073f), observa-se, nos termos do acordo

homologado (Id 94cbfd2 - Ata de Audiência), que o valor total da

execução foi adimplido, destarte julgo extinta a execução (art. 924,

II, do CPC).

Proceda-se à retirada das restrições conforme discriminado abaixo:

1) retirada das restrições via RENAJUD sobre os veículos de

propriedade dos(as) executados(as);

2) exclusão da reclamada do CNIB.

Notifiquem-se as partes, via DeJT, através de seus advogados.

Cumpridas as providências supra, nada mais havendo a

providenciar, remeta-se o feito ao arquivo definitivo, conforme

ata de audiência de Id 0e43c3d e despacho de Id 37f073f.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

    ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000031-98.2023.5.07.0032
EXEQUENTE FRANCISCO ALEXANDER DE

SOUSA MOURA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

EXECUTADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), M DIAS BRANCO

S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS , por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) parte exequente para,

no prazo de 5 dias, informar precisamente as inconstâncias

existentes entre o acordo homologado na decisão e o cumprimento

do alvará, inclusive indicando os supostos valores pendentes de

pagamento, no que toca ao crédito autoral e aos honorários

advocatícios, sob pena de preclusão.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO ERNANDES DOS SANTOS TEIXEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000371-10.2021.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCA ALVES MAMEDE SILVA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ALVES MAMEDE SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCA

ALVES MAMEDE SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, no prazo de 5 dias, informar precisamente as

inconstâncias existentes entre o acordo homologado na decisão e o

cumprimento do alvará, inclusive indicando os supostos valores

pendentes de pagamento, no que toca ao crédito autoral e aos

honorários advocatícios, sob pena de preclusão.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO ERNANDES DOS SANTOS TEIXEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000171-03.2021.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO VALDEMIR OLIVEIRA

DA SILVA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VALDEMIR OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

VALDEMIR OLIVEIRA DA SILVA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para, no prazo de 5 dias, informar

precisamente as inconstâncias existentes entre o acordo

homologado na decisão e o cumprimento do alvará, inclusive

indicando os supostos valores pendentes de pagamento, no que

toca ao crédito autoral e aos honorários advocatícios, sob pena de

preclusão.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO ERNANDES DOS SANTOS TEIXEIRA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000141-34.2022.5.07.0032
EXEQUENTE DIEGO GOMES DA SILVA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

EXECUTADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), DIEGO GOMES DA

SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para, no prazo de 5 dias, informar precisamente as inconstâncias

existentes entre o acordo homologado na decisão e o cumprimento

do alvará, inclusive indicando os supostos valores pendentes de

pagamento, no que toca ao crédito autoral e aos honorários

advocatícios, sob pena de preclusão.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

FRANCISCO ERNANDES DOS SANTOS TEIXEIRA

Servidor

2ª VARA DO TRABALHO DE MARACANAÚ

Notificação

Processo Nº ATSum-0000327-83.2024.5.07.0033
RECLAMANTE DEANGELES DO NASCIMENTO

MOTA

ADVOGADO José Teles Bezerra Junior(OAB:
25238/CE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEANGELES DO NASCIMENTO MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98697cb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada AUDIÊNCIA PRESENCIAL para o dia 15/04/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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08:10 horas, na Sala de Audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Maracanaú/CE.

O não comparecimento do(a) RECLAMANTE, sem motivo

relevante, importará no arquivamento da reclamação e na hipótese

de dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento do(a) RECLAMADO(A), sem motivo

relevante, importará revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato (Art. 844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de

02(DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO

ou até o máximo de 03(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Notifiquem-se as partes.

ADVERTÊNCIAS:

-PARA AUDIÊNCIA UNA: O não comparecimento do(a)

RECLAMANTE na audiência, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

-PARA AUDIÊNCIA UNA: A defesa e os documentos (Carta de

preposto, contrato social, suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e

administradores, matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -,

registros de horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja

pleito de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da

CLT, sob pena de aplicação das presunções e consequências

legais cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no

processo realize tal procedimento com pelo menos 48h de

antecedência da audiência. Ao protocolar a contestação ou outra

peça de defesa, recomenda-se a utilização da ferramenta de

SIGILO.

-PARA AUDIÊNCIA UNA OU DE INSTRUÇÃO: Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal . As

testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no caso de

a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000301-85.2024.5.07.0033
RECLAMANTE PEDRO ISRAEL AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ISRAEL AGUIAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2111fa3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que foi designada audiência presencial no presente feito.

Certifico que o patrono do reclamante requer sua participação

telepresencial na audiência, sob o fundamento de seu escritório ser

sediado em Belo Horizonte, conforme documento de #id:7e65b1b.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se a certidão supra, passo a analisar o requerimento.

O ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 1, DE 20 DE JANEIRO

DE 2021, com vigência até o dia 07/03/2022, dispôs que a

realização de audiência de forma presencial, telepresencial ou

híbrida, poderia ocorrer a critério do magistrado de cada Unidade

Judiciária, sem determinar requisitos ou hipóteses de cabimento

taxativas, desde que obedecidas as demais disposições legais.

Ocorre que referido normativo teve sua vigência expirada em

07/03/2022.

Já a Resolução CNJ nº 354, de 19 de novembro de 2020, por sua

vez, que regerá as audiências após a vigência do Ato Conjunto

supra referido, em seu art. 3º indica as hipóteses de cabimento da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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participação (realização) de forma telepresencial, in verbis:

“Art. 3º As audiências telepresenciais serão determinadas pelo

juízo, a requerimento das partes, se conveniente e viável, ou, de

ofício, nos casos de:I – urgência;II – substituição ou designação de

magistrado com sede funcional diversa;III – mutirão ou projeto

específico;IV – conciliação ou mediação; eV – indisponibilidade

temporária do foro, calamidade pública ou força maior.Parágrafo

único. A oposição à realização de audiência telepresencial deve ser

fundamentada, submetendo-se ao controle judicial.”

Desta feita,

Tendo em vista que este Juízo retomou a realização de audiências

predominantemente no formato presencial;

Tendo em vista que este Juízo considera ser inviável a realização

de audiência híbrida;

Tendo em vista que não se adequa o fundamento do requerente em

uma das hipóteses indicadas na Resolução 354, do CNJ,

Indefiro, pois, o o requerimento de participação telepresencial na

audiência designada, ficando ressalvadas futuras alterações

normativas nos atos supra indicados, o que poderá ocasionar a

modificação da modalidade de realização da audiência, com a

devida notificação.

Notifiquem-se as partes.

Após, aguarde-se a realização da audiência presencial designada

para o dia 08/04/2024 às 08:10.

ADVERTÊNCIAS:

-PARA AUDIÊNCIA UNA: O não comparecimento do(a)

RECLAMANTE na audiência, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

-PARA AUDIÊNCIA UNA: A defesa e os documentos (Carta de

preposto, contrato social, suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e

administradores, matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -,

registros de horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja

pleito de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da

CLT, sob pena de aplicação das presunções e consequências

legais cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no

processo realize tal procedimento com pelo menos 48h de

antecedência da audiência. Ao protocolar a contestação ou outra

peça de defesa, recomenda-se a utilização da ferramenta de

SIGILO.

-PARA AUDIÊNCIA UNA OU DE INSTRUÇÃO: Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal . As

testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no caso de

a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000131-16.2024.5.07.0033
RECLAMANTE ANTONIO GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDES TEIXEIRA
FILHO(OAB: 29809/CE)

ADVOGADO TIAGO MAGALHAES
CAVALCANTE(OAB: 27610/CE)

RECLAMADO DEPOSITO ORLAMIR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GUILHERME DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 947a28b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, apesar de devidamente

intimada, a parte reclamante deixou de comprovar o pagamento das

custas processuais e não apresentou justificativa legal para o seu

não comparecimento à audiência una.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, ANDRE CARLOS DARLEY

DE SOUSA CARNEIRO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a certidão supra, fica o pagamento das custas

processuais pela parte reclamante condição para ajuizamento de

nova demanda neste Juízo.

Desse modo, nada mais havendo a providenciar, remeto os autos

ao ARQUIVO DEFINITIVO.

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ATSum-0000319-09.2024.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS

MARQUES DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO ANTONIO DE PAIVA DANTAS(OAB:
8914/CE)

RECLAMADO A C DA COSTA INDUSTRIA
COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES DE ARAUJO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa26f80

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que na triagem (conferência dos dados da inicial conforme

Resolução CSJT nº 185/2017) foi detectada a ausência de

comprovante de endereço e documento de identificação com foto

do(a)(s) reclamante(s).

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) reclamante para que junte aos autos o(s)

documento(s) ausente(s), e, assim, regularize o processo segundo

a legislação aplicada ao caso.

Fica designada AUDIÊNCIA PRESENCIAL para o dia 09/04/2024

08:15 horas, na Sala de Audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Maracanaú/CE.

O não comparecimento do(a) RECLAMANTE, sem motivo

relevante, importará no arquivamento da reclamação e na hipótese

de dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento do(a) RECLAMADO(A), sem motivo

relevante, importará revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato (Art. 844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de

02(DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO

ou até o máximo de 03(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Notifiquem-se as partes.

ADVERTÊNCIAS:

-PARA AUDIÊNCIA UNA: O não comparecimento do(a)

RECLAMANTE na audiência, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

-PARA AUDIÊNCIA UNA: A defesa e os documentos (Carta de

preposto, contrato social, suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e

administradores, matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -,

registros de horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja

pleito de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da

CLT, sob pena de aplicação das presunções e consequências

legais cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no

processo realize tal procedimento com pelo menos 48h de

antecedência da audiência. Ao protocolar a contestação ou outra

peça de defesa, recomenda-se a utilização da ferramenta de

SIGILO.

-PARA AUDIÊNCIA UNA OU DE INSTRUÇÃO: Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal . As

testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no caso de

a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000879-82.2023.5.07.0033
RECLAMANTE EUGENIO EMIDIO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MOURA
MOREIRA(OAB: 39857/CE)

ADVOGADO NAYRTON GOMES COLARES(OAB:
43940/CE)

RECLAMADO SUPERLAV LAVANDERIA
INDUSTRIAL LTDA - ME

RECLAMADO TINGILAV LAVANDERIA INDUSTRIAL
LTDA - ME

RECLAMADO MF JEANS INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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  - EUGENIO EMIDIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b6e472

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo de recurso das

partes.

Que a sentença é líquida e já estão acostados os cálculos

devidamente atualizados.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, JOSE TANILSON SA FILHO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado.

Tendo em vista certidão supra, ficam as partes cientes da

atualização dos cálculos, evento de id: 5c041da, dispondo do prazo

comum de 8 dias para eventual impugnação fundamentada, nos

termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT.

Após decurso do prazo, autos conclusos.

A secretaria da vara deve proceder com as anotações na CTPS

digital do obreiro, conforme disciplinado na sentença de id:56fe16a,

visto a revelia das reclamadas.

Expeça-se Ofício para habilitação do reclamante no programa do

Seguro Desemprego, conforme determinado na Sentença, bem

como alvará de FGTS.

Notifique-se o reclamante.

Dou força de ALVARÁ/OFÍCIO ao presente despacho.

ALVARÁ FGTS

Processo número: 0000879-82.2023.5.07.0033

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal, ou quem suas vezes fizer, EFETUAR O PAGAMENTO

a(o) beneficiário(a) abaixo, da importância referente aos depósitos

existentes na conta vinculada do FGTS realizados pelo(a)

reclamado(a) cujo CNPJ está abaixo identificado, nos termos do art.

36, do DEC. Nº 99.684, de 08.11.90, que regulamentou o FUNDO

DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO.

a) Empregado/Beneficiário(a) : EUGENIO EMIDIO DOS SANTOS,

CPF: 368.810.313-00.

b) Empregador, CNPJ: SUPERLAV LAVANDERIA INDUSTRIAL

LTDA - ME, CNPJ: 08.003.933/0001-44; TINGILAV LAVANDERIA

INDUSTRIAL LTDA - ME, CNPJ: 18.661.399/0001-17; MF JEANS

INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, CNPJ:

00.784.945/0001-41.

c) Data de admissão: 05/01/2020.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

Eu, JOSE TANILSON SA FILHO, servidor(a) responsável, expedi o

presente alvará, que vai assinado pelo(a) Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho.

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO

Processo número: 0000879-82.2023.5.07.0033

"Senhor Superintendente Regional do Trabalho no Ceará,

Face à reclamação trabalhista em curso nesta Vara, referente aos

autos do processo supra e em suprimento das guias próprias,

autorizo Vossa Senhoria proceder à habilitação da parte

reclamante/beneficiária EUGENIO EMIDIO DOS SANTOS, CPF:

368.810.313-00 no programa do seguro desemprego, desde que

preencha os requisitos legais necessários para o gozo do benefício,

observando-se os dados de sua(s) CTPS e o disposto no(a) termo

de sentença, o(a) qual poderá ser acessada pelo site

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao digitando a(s) chave(s):

24030610294441300000036962584. Seguem dados do vínculo de

emprego:

Empregado(a)/beneficiário(a): EUGENIO EMIDIO DOS SANTOS,

CPF: 368.810.313-00.

Data de admissão:05/01/2020

Data de saída:18/02/2023

Data projetada para o término do aviso prévio indenizado:

18/02/2023

Remuneração: R$ 1.320,00

Empregador, CNPJ: SUPERLAV LAVANDERIA INDUSTRIAL

LTDA - ME, CNPJ: 08.003.933/0001-44; TINGILAV LAVANDERIA

INDUSTRIAL LTDA - ME, CNPJ: 18.661.399/0001-17; MF JEANS

INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, CNPJ:

00.784.945/0001-41.

CBO (classificação brasileira de ocupações): 9144-05.

O interessado deverá comparecer a uma das unidades das

Superintendências Regionais do Trabalho - SRTB/CE ou das

demais unidades que integram o Sistema Nacional de Emprego -

SINE devendo, para tanto, apresentar documento de identificação

civil com foto, informar o número do Cadastro de Pessoa Física

- CPF e o Número de Identificação Social – NIS.

Eu, JOSE TANILSON SA FILHO, servidor(a) responsável, expedi o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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presente ofício, que vai assinado pelo(a) Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho.

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000311-32.2024.5.07.0033
EMBARGANTE BRUNO MARCELO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEA DOS
SANTOS(OAB: 7233/CE)

EMBARGADO FRANCISCO ALEXANDRE CIPRIANO
DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

EMBARGADO ALEXANDRE MACAMBIRA E SILVA

ADVOGADO DIEGO CAPELO VITORIANO(OAB:
37540/CE)

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEA DOS
SANTOS(OAB: 7233/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALEXANDRE CIPRIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad808fd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que BRUNO MARCELO DE SOUZA SILVA interpôs

embargos de terceiros em face de FRANCISCO ALEXANDRE

CIPRIANO DE OLIVEIRA.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MERILANIA TERCIA DA

SILVA COSTA, faço o conclusos os presentes autos ao( ) Exmo(a).

Sr.( ) Juiz( za) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.,

Vindo os autos conclusos para despacho dos Embargos de Terceiro

interpostos em face de FRANCISCO ALEXANDRE CIPRIANO DE

OLIVEIRA, justifique-se a parte embargante o ato judicial proferido

no processo 0000856-78.2019.5.07.0033, que adentrou a sua

esfera patrimonial, posto que em análise perfunctória dos termos da

inicial, não se verifica o ato de constrição em seu nome ou de

imóvel de sua posse/propriedade, que ensejasse a propositura da

presente ação, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito.

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000267-13.2024.5.07.0033
RECLAMANTE FABIO RUFINO DE SOUSA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO LUIZA CRISTINA GUIMARAES LIMA
DE SOUZA(OAB: 26916/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 348ffd4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que foi designada audiência presencial no presente feito.

Certifico que a parte reclamada requer a realização da audiência no

formato telepresencial e, na sua impossibilidade, seja assegurada a

participaçãoda Reclamada, testemunhas e seus patronos na sessão

por meio de videoconferência, sob o fundamento de que os

patronos do reclamado, integrantes do escritório ECEIZA NUNES

ADVOGADOS ASSOCIADOS, têm sede profissional em cidade

diversa da 2ª Vara do Trabalho de Maracanaú/CE, qual seja, São

Luís/MA, conforme documento de #id:7354fa6.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se a certidão supra, passo a analisar o requerimento.

O ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 1, DE 20 DE JANEIRO

DE 2021, com vigência até o dia 07/03/2022, dispôs que a

realização de audiência de forma presencial, telepresencial ou

híbrida, poderia ocorrer a critério do magistrado de cada Unidade

Judiciária, sem determinar requisitos ou hipóteses de cabimento

taxativas, desde que obedecidas as demais disposições legais.

Ocorre que referido normativo teve sua vigência expirada em

07/03/2022.

Já a Resolução CNJ nº 354, de 19 de novembro de 2020, por sua

vez, que regerá as audiências após a vigência do Ato Conjunto

supra referido, em seu art. 3º indica as hipóteses de cabimento da

participação (realização) de forma telepresencial, in verbis:

“Art. 3º As audiências telepresenciais serão determinadas pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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juízo, a requerimento das partes, se conveniente e viável, ou, de

ofício, nos casos de:I – urgência;II – substituição ou designação de

magistrado com sede funcional diversa;III – mutirão ou projeto

específico;IV – conciliação ou mediação; eV – indisponibilidade

temporária do foro, calamidade pública ou força maior.Parágrafo

único. A oposição à realização de audiência telepresencial deve ser

fundamentada, submetendo-se ao controle judicial.”

Desta feita,

Tendo em vista que este Juízo retomou a realização de audiências

predominantemente no formato presencial;

Tendo em vista que esta Vara do Trabalho ainda não aderiu ao

Juízo 100% digital;

Tendo em vista que a reclamada possui sede na presente

jurisdição;

Tendo em vista que não há nos autos qualificação das

testemunhas;

Tendo em vista que não se adequa o fundamento do requerente em

uma das hipóteses indicadas na Resolução 354, do CNJ,

Indefiro, pois, o o requerimento de participação telepresencial na

audiência designada, ficando ressalvadas futuras alterações

normativas nos atos supra indicados, ou comprovação da residência

das testemunhas fora da presente jurisdição, o que poderá

ocasionar a modificação da modalidade de realização da audiência,

com a devida notificação, bem como expedição de carta precatória.

Notifiquem-se as partes.

Após, aguarde-se a realização da audiência presencial designada

para o dia 01/04/2024 às 08:50.

ADVERTÊNCIAS:

-PARA AUDIÊNCIA UNA: O não comparecimento do(a)

RECLAMANTE na audiência, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

-PARA AUDIÊNCIA UNA: A defesa e os documentos (Carta de

preposto, contrato social, suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e

administradores, matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -,

registros de horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja

pleito de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da

CLT, sob pena de aplicação das presunções e consequências

legais cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no

processo realize tal procedimento com pelo menos 48h de

antecedência da audiência. Ao protocolar a contestação ou outra

peça de defesa, recomenda-se a utilização da ferramenta de

SIGILO.

-PARA AUDIÊNCIA UNA OU DE INSTRUÇÃO: Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal . As

testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no caso de

a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001583-32.2022.5.07.0033
EXEQUENTE ADRIANO LIMA DA SILVA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

EXECUTADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e16bdc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada juntou aos autos

comprovante de transferência bancária, em favor da advogada do

reclamante, referente ao valores devidos nos termos do Despacho

de Id 14f92f8.

Certifico que os valores pagos/recolhidos já foram registrados no

sistema PJ-e e que não há valores bloqueados e/ou pendentes de

liberação nos presentes autos.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LUISA MARIA OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO
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Vistos etc.

Tendo em vista a Certidão supra, nada mais havendo a

providenciar, remetam-se os presentes autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO, nos termos da Sentença de d606c7e .

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000267-13.2024.5.07.0033
RECLAMANTE FABIO RUFINO DE SOUSA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO LUIZA CRISTINA GUIMARAES LIMA
DE SOUZA(OAB: 26916/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RUFINO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 348ffd4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que foi designada audiência presencial no presente feito.

Certifico que a parte reclamada requer a realização da audiência no

formato telepresencial e, na sua impossibilidade, seja assegurada a

participaçãoda Reclamada, testemunhas e seus patronos na sessão

por meio de videoconferência, sob o fundamento de que os

patronos do reclamado, integrantes do escritório ECEIZA NUNES

ADVOGADOS ASSOCIADOS, têm sede profissional em cidade

diversa da 2ª Vara do Trabalho de Maracanaú/CE, qual seja, São

Luís/MA, conforme documento de #id:7354fa6.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se a certidão supra, passo a analisar o requerimento.

O ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 1, DE 20 DE JANEIRO

DE 2021, com vigência até o dia 07/03/2022, dispôs que a

realização de audiência de forma presencial, telepresencial ou

híbrida, poderia ocorrer a critério do magistrado de cada Unidade

Judiciária, sem determinar requisitos ou hipóteses de cabimento

taxativas, desde que obedecidas as demais disposições legais.

Ocorre que referido normativo teve sua vigência expirada em

07/03/2022.

Já a Resolução CNJ nº 354, de 19 de novembro de 2020, por sua

vez, que regerá as audiências após a vigência do Ato Conjunto

supra referido, em seu art. 3º indica as hipóteses de cabimento da

participação (realização) de forma telepresencial, in verbis:

“Art. 3º As audiências telepresenciais serão determinadas pelo

juízo, a requerimento das partes, se conveniente e viável, ou, de

ofício, nos casos de:I – urgência;II – substituição ou designação de

magistrado com sede funcional diversa;III – mutirão ou projeto

específico;IV – conciliação ou mediação; eV – indisponibilidade

temporária do foro, calamidade pública ou força maior.Parágrafo

único. A oposição à realização de audiência telepresencial deve ser

fundamentada, submetendo-se ao controle judicial.”

Desta feita,

Tendo em vista que este Juízo retomou a realização de audiências

predominantemente no formato presencial;

Tendo em vista que esta Vara do Trabalho ainda não aderiu ao

Juízo 100% digital;

Tendo em vista que a reclamada possui sede na presente

jurisdição;

Tendo em vista que não há nos autos qualificação das

testemunhas;

Tendo em vista que não se adequa o fundamento do requerente em

uma das hipóteses indicadas na Resolução 354, do CNJ,

Indefiro, pois, o o requerimento de participação telepresencial na

audiência designada, ficando ressalvadas futuras alterações

normativas nos atos supra indicados, ou comprovação da residência

das testemunhas fora da presente jurisdição, o que poderá

ocasionar a modificação da modalidade de realização da audiência,

com a devida notificação, bem como expedição de carta precatória.

Notifiquem-se as partes.

Após, aguarde-se a realização da audiência presencial designada

para o dia 01/04/2024 às 08:50.

ADVERTÊNCIAS:

-PARA AUDIÊNCIA UNA: O não comparecimento do(a)

RECLAMANTE na audiência, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

-PARA AUDIÊNCIA UNA: A defesa e os documentos (Carta de

preposto, contrato social, suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e

administradores, matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -,

registros de horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja
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pleito de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da

CLT, sob pena de aplicação das presunções e consequências

legais cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no

processo realize tal procedimento com pelo menos 48h de

antecedência da audiência. Ao protocolar a contestação ou outra

peça de defesa, recomenda-se a utilização da ferramenta de

SIGILO.

-PARA AUDIÊNCIA UNA OU DE INSTRUÇÃO: Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal . As

testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no caso de

a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000311-32.2024.5.07.0033
EMBARGANTE BRUNO MARCELO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEA DOS
SANTOS(OAB: 7233/CE)

EMBARGADO FRANCISCO ALEXANDRE CIPRIANO
DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

EMBARGADO ALEXANDRE MACAMBIRA E SILVA

ADVOGADO DIEGO CAPELO VITORIANO(OAB:
37540/CE)

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEA DOS
SANTOS(OAB: 7233/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MARCELO DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad808fd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que BRUNO MARCELO DE SOUZA SILVA interpôs

embargos de terceiros em face de FRANCISCO ALEXANDRE

CIPRIANO DE OLIVEIRA.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MERILANIA TERCIA DA

SILVA COSTA, faço o conclusos os presentes autos ao( ) Exmo(a).

Sr.( ) Juiz( za) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.,

Vindo os autos conclusos para despacho dos Embargos de Terceiro

interpostos em face de FRANCISCO ALEXANDRE CIPRIANO DE

OLIVEIRA, justifique-se a parte embargante o ato judicial proferido

no processo 0000856-78.2019.5.07.0033, que adentrou a sua

esfera patrimonial, posto que em análise perfunctória dos termos da

inicial, não se verifica o ato de constrição em seu nome ou de

imóvel de sua posse/propriedade, que ensejasse a propositura da

presente ação, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito.

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001583-32.2022.5.07.0033
EXEQUENTE ADRIANO LIMA DA SILVA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

EXECUTADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e16bdc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a reclamada juntou aos autos

comprovante de transferência bancária, em favor da advogada do

reclamante, referente ao valores devidos nos termos do Despacho

de Id 14f92f8.

Certifico que os valores pagos/recolhidos já foram registrados no

sistema PJ-e e que não há valores bloqueados e/ou pendentes de

liberação nos presentes autos.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LUISA MARIA OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.
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DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a Certidão supra, nada mais havendo a

providenciar, remetam-se os presentes autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO, nos termos da Sentença de d606c7e .

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000179-43.2022.5.07.0033
RECLAMANTE JOSAFA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE RICARDO MOURA
BARBOSA(OAB: 10692/CE)

ADVOGADO MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA
CARVALHO(OAB: 24041/CE)

RECLAMADO FREVO BRASIL INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALFREDO MANOEL RAMIRO BASTO
DE BARROS COSTA(OAB: 9208/AL)

ADVOGADO STELLAMARIS PEREIRA
ALVES(OAB: 42246/CE)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAFA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ee2c3f

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, RUA EDSON QUEIROZ , 480, PIRATININGA,

Maracanaú/CE - CEP: 61905-155, telefone: - email:

varamar02atendimento@trt7.jus.br, no uso de suas atribuições

legais, e, no intuito de ver habilitado, com o privilégio legal,

conforme despacho de ID. 6684c4f, número do

documento24020911323687500000036625223, junta aos autos da

recuperação judicial, processo nº 0044794-75.2011.8.17.0001, em

trâmite na 26ª Vara Cível da Comarca do Recife-PE, o crédito

trabalhista da parte autora e encargos resultado(s) do(a) Ação

Trabalhista - Rito Ordinário, processo nº0000179-

43.2022.5.07.0033, distribuído em 20/02/2022, 19:52, CERTIFICA e

DÁ FÉ em relação às informações aqui contidas.

-Reclamante/exequente:

JOSAFA DE OLIVEIRA (CPF/ 062.690.996-17)

Advogados do reclamante:

JOSE RICARDO MOURA BARBOSA (CPF/310.883.173-91)

MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA CARVALHO (CPF 765.790.853-

04)

Perita contábil:

MARA REGIA DA SILVA QUARESMA (CPF/CNPJ 480.081.173-20)

-Reclamado(a)/executado(a):

FREVO BRASIL INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA - CNPJ:

03.954.356/0001-52

Resolução de mérito: julgado(s) procedente(s) em parte o(s)

pedido(s) (Ação Trabalhista - Rito Ordinário (985) / ) de JOSAFA

DE OLIVEIRA.

Transito em julgado: 27/05/2022

Valor total: R$ 69.519,10, atualizados até 01/08/2022. Cálculos de

ID. 7ac0e90, número do documento

22080113042871100000030132993.

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor/ Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 40.580,67

DEPÓSITO FGTS DEVIDO AO RECLAMANTE R$ 10.271,88

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ADVOGADOS JOSE RICARDO

MOURA BARBOSA e MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA

CARVALHO: R$5.338,47.

HONORÁRIOS CONTÁBEIS MARA REGIA DA SILVA

QUARESMA: R$ 500,00.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS R$

11.964,96

CUSTAS PROCESSUAIS R$ 1.363,12

A parte autora, por determinação deste Juízo, GOZA DOS

BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA, conforme número

do documento ID. 6b738c0 (código de

barras):22051314220134400000029213473.

O alvará liberatório do valor ao reclamante será expedido,

considerando os princípios a celeridade processual e da duração

razoável do processo, diretamente pelo Juízo falimentar.

Eu, JOSÉ TANILSON SÁ FILHO ,Assessor, lavrei a presente

certidão, que vai assinada pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do

Trabalho abaixo.

*A autenticidade da presente certidão pode ser confirmada

através de consulta ao site http://pje.trt7.jus.br/documentos,

digitando o número do documento que se encontra ao final do

presente expediente, abaixo do código de barras, sendo
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desnecessário selo de autenticidade, conforme Art. 11 da Lei

Federal nº 11.419/2006. Repetir procedimento para consultar

documento(s) relacionado(s) na certidão, utilizando o(s) número do

documento respectivo.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site

http://pje.trt7.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m .

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000223-91.2024.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DA SILVA

FREITAS

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
MARIANO(OAB: 24605/CE)

ADVOGADO EMANUEL BRUNO PEIXOTO
MOTA(OAB: 24616/CE)

RECLAMADO DFE SEGURANCA ESPECIALIZADA
EIRELI - EPP

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DO INDIO

RECLAMADO C & L INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & L INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

  - DFE SEGURANCA ESPECIALIZADA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6457c08

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada FUNDACAO

NACIONAL DO INDIO peticionou nos autos requerendo o

adiamento da audiência designada o dia 18/03/2024 às 08:15, uma

vez que só recebeu a notificação da referida audiência em

04/03/2024, interregno inferiorao prazo legal de 20 (vinte) dias úteis

entre a data de recebimento da notificação e a audiência designada,

conforme determinação dos arts. 841 da CLT c/c art. 1º, I, do

Decreto n.º 779/69.

Nesta data,14/03/2024, eu, PAULO SERGIO CAVALCANTE

ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao( ) Exmo(a).

Sr.( ) Juiz( za) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, REDESIGNO A AUDIÊNCIA UNA

para o próximo dia 09/04/2024 às 09:00.

A audiência será no formato PRESENCIAL, na Sala de Audiências

da 2ª Vara do Trabalho de Maracanaú/CE.

O não comparecimento do(a) RECLAMANTE, sem motivo

relevante, importará no arquivamento da reclamação e na hipótese

de dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento do(a) RECLAMADO(A), sem motivo

relevante, importará revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato (Art. 844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de

02(DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO

ou até o máximo de 03(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Notifiquem-se as partes.

ADVERTÊNCIAS:

-PARA AUDIÊNCIA UNA: O não comparecimento do(a)

RECLAMANTE na audiência, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

-PARA AUDIÊNCIA UNA: A defesa e os documentos (Carta de

preposto, contrato social, suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e

administradores, matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -,

registros de horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja

pleito de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da

CLT, sob pena de aplicação das presunções e consequências

legais cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no

processo realize tal procedimento com pelo menos 48h de

antecedência da audiência. Ao protocolar a contestação ou outra

peça de defesa, recomenda-se a utilização da ferramenta de

SIGILO.
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-PARA AUDIÊNCIA UNA OU DE INSTRUÇÃO: Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal . As

testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no caso de

a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000179-43.2022.5.07.0033
RECLAMANTE JOSAFA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE RICARDO MOURA
BARBOSA(OAB: 10692/CE)

ADVOGADO MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA
CARVALHO(OAB: 24041/CE)

RECLAMADO FREVO BRASIL INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALFREDO MANOEL RAMIRO BASTO
DE BARROS COSTA(OAB: 9208/AL)

ADVOGADO STELLAMARIS PEREIRA
ALVES(OAB: 42246/CE)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREVO BRASIL INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ee2c3f

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, RUA EDSON QUEIROZ , 480, PIRATININGA,

Maracanaú/CE - CEP: 61905-155, telefone: - email:

varamar02atendimento@trt7.jus.br, no uso de suas atribuições

legais, e, no intuito de ver habilitado, com o privilégio legal,

conforme despacho de ID. 6684c4f, número do

documento24020911323687500000036625223, junta aos autos da

recuperação judicial, processo nº 0044794-75.2011.8.17.0001, em

trâmite na 26ª Vara Cível da Comarca do Recife-PE, o crédito

trabalhista da parte autora e encargos resultado(s) do(a) Ação

Trabalhista - Rito Ordinário, processo nº0000179-

43.2022.5.07.0033, distribuído em 20/02/2022, 19:52, CERTIFICA e

DÁ FÉ em relação às informações aqui contidas.

-Reclamante/exequente:

JOSAFA DE OLIVEIRA (CPF/ 062.690.996-17)

Advogados do reclamante:

JOSE RICARDO MOURA BARBOSA (CPF/310.883.173-91)

MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA CARVALHO (CPF 765.790.853-

04)

Perita contábil:

MARA REGIA DA SILVA QUARESMA (CPF/CNPJ 480.081.173-20)

-Reclamado(a)/executado(a):

FREVO BRASIL INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA - CNPJ:

03.954.356/0001-52

Resolução de mérito: julgado(s) procedente(s) em parte o(s)

pedido(s) (Ação Trabalhista - Rito Ordinário (985) / ) de JOSAFA

DE OLIVEIRA.

Transito em julgado: 27/05/2022

Valor total: R$ 69.519,10, atualizados até 01/08/2022. Cálculos de

ID. 7ac0e90, número do documento

22080113042871100000030132993.

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor/ Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 40.580,67

DEPÓSITO FGTS DEVIDO AO RECLAMANTE R$ 10.271,88

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ADVOGADOS JOSE RICARDO

MOURA BARBOSA e MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA

CARVALHO: R$5.338,47.

HONORÁRIOS CONTÁBEIS MARA REGIA DA SILVA

QUARESMA: R$ 500,00.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS R$

11.964,96

CUSTAS PROCESSUAIS R$ 1.363,12

A parte autora, por determinação deste Juízo, GOZA DOS

BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA, conforme número

do documento ID. 6b738c0 (código de

barras):22051314220134400000029213473.

O alvará liberatório do valor ao reclamante será expedido,

considerando os princípios a celeridade processual e da duração

razoável do processo, diretamente pelo Juízo falimentar.

Eu, JOSÉ TANILSON SÁ FILHO ,Assessor, lavrei a presente

certidão, que vai assinada pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do

Trabalho abaixo.

*A autenticidade da presente certidão pode ser confirmada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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através de consulta ao site http://pje.trt7.jus.br/documentos,

digitando o número do documento que se encontra ao final do

presente expediente, abaixo do código de barras, sendo

desnecessário selo de autenticidade, conforme Art. 11 da Lei

Federal nº 11.419/2006. Repetir procedimento para consultar

documento(s) relacionado(s) na certidão, utilizando o(s) número do

documento respectivo.

Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda,

acessar o site

http://pje.trt7.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m .

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000223-91.2024.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DA SILVA

FREITAS

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
MARIANO(OAB: 24605/CE)

ADVOGADO EMANUEL BRUNO PEIXOTO
MOTA(OAB: 24616/CE)

RECLAMADO DFE SEGURANCA ESPECIALIZADA
EIRELI - EPP

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DO INDIO

RECLAMADO C & L INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6457c08

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada FUNDACAO

NACIONAL DO INDIO peticionou nos autos requerendo o

adiamento da audiência designada o dia 18/03/2024 às 08:15, uma

vez que só recebeu a notificação da referida audiência em

04/03/2024, interregno inferiorao prazo legal de 20 (vinte) dias úteis

entre a data de recebimento da notificação e a audiência designada,

conforme determinação dos arts. 841 da CLT c/c art. 1º, I, do

Decreto n.º 779/69.

Nesta data,14/03/2024, eu, PAULO SERGIO CAVALCANTE

ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos ao( ) Exmo(a).

Sr.( ) Juiz( za) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, REDESIGNO A AUDIÊNCIA UNA

para o próximo dia 09/04/2024 às 09:00.

A audiência será no formato PRESENCIAL, na Sala de Audiências

da 2ª Vara do Trabalho de Maracanaú/CE.

O não comparecimento do(a) RECLAMANTE, sem motivo

relevante, importará no arquivamento da reclamação e na hipótese

de dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento do(a) RECLAMADO(A), sem motivo

relevante, importará revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato (Art. 844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de

02(DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO

ou até o máximo de 03(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Notifiquem-se as partes.

ADVERTÊNCIAS:

-PARA AUDIÊNCIA UNA: O não comparecimento do(a)

RECLAMANTE na audiência, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

-PARA AUDIÊNCIA UNA: A defesa e os documentos (Carta de

preposto, contrato social, suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e

administradores, matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -,

registros de horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja

pleito de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da

CLT, sob pena de aplicação das presunções e consequências

legais cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no

processo realize tal procedimento com pelo menos 48h de

antecedência da audiência. Ao protocolar a contestação ou outra

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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peça de defesa, recomenda-se a utilização da ferramenta de

SIGILO.

-PARA AUDIÊNCIA UNA OU DE INSTRUÇÃO: Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal . As

testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no caso de

a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000323-46.2024.5.07.0033
RECLAMANTE CAMILA DANTAS FRANCISCO

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

RECLAMADO INSTITUTO CASA SABIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DANTAS FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d93918

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada AUDIÊNCIA PRESENCIAL para o dia 15/04/2024

08:05 horas, na Sala de Audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Maracanaú/CE.

O não comparecimento do(a) RECLAMANTE, sem motivo

relevante, importará no arquivamento da reclamação e na hipótese

de dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento do(a) RECLAMADO(A), sem motivo

relevante, importará revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato (Art. 844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de

02(DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO

ou até o máximo de 03(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Notifiquem-se as partes.

ADVERTÊNCIAS:

-PARA AUDIÊNCIA UNA: O não comparecimento do(a)

RECLAMANTE na audiência, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

-PARA AUDIÊNCIA UNA: A defesa e os documentos (Carta de

preposto, contrato social, suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e

administradores, matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -,

registros de horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja

pleito de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da

CLT, sob pena de aplicação das presunções e consequências

legais cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no

processo realize tal procedimento com pelo menos 48h de

antecedência da audiência. Ao protocolar a contestação ou outra

peça de defesa, recomenda-se a utilização da ferramenta de

SIGILO.

-PARA AUDIÊNCIA UNA OU DE INSTRUÇÃO: Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal . As

testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no caso de

a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001709-82.2022.5.07.0033
RECLAMANTE RAIMUNDO JULIO SOUZA SANTOS
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ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

RECLAMADO FRANCISCO GILBERTO
CAVALCANTE LIMA 72879572304

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JULIO SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 167ae17

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o presente feito trata-se de execução trabalhista.

Certifico, para os devidos fins, que restaram infrutíferas as

pesquisas de bens realizadas por este Juízo para o pagamento

integral da execução, quais sejam:

- Sisbajud/Bacenjud – id:d00cdd4 , valor parcial R$141,72.

- Jucec – #id:0d357e9

- Infojud – #id:9b5c7d1

- Renajud – #id:f3985b1

- CNIB/Cerice – #id:be727fc

Autos conclusos.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, JOSE TANILSON SA FILHO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a parte reclamada da penhora parcial realizada por

meio do BACENJUD e para complementar o valor da execução, sob

pena de liberação dos valores bloqueados em favor do exequente.

Passado o prazo sem que a reclamada complemente o valor da

execução, expeça-se o alvará pertinente.

A parte reclamante fica intimada para apresentar dados bancários e

eventual manifestação sobre a resposta dos convênios e pesquisas

realizadas, .

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000231-68.2024.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO DANIEL RODRIGUES

BATISTA

ADVOGADO ESSINA MARIA ALVES MENEZES
DOMINGOS DA SILVA(OAB:
20447/CE)

ADVOGADO LUIZ DOMINGOS DA SILVA(OAB:
7989/CE)

ADVOGADO CHRISTOFANNY DOMINGOS
MOURA DA SILVA(OAB: 28542/CE)

RECLAMADO VILLAS ESPETOS & PIZZAS LTDA -
ME

ADVOGADO ERASTOTENES COSTA DOS
SANTOS(OAB: 37391/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DANIEL RODRIGUES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07ca311

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o patrono da parte reclamada requer o adiamento da

audiência designada para o dia 26/03/2024 às 08:40, por motivos de

choque de horário com outra audiência designada anteriormente,

conforme documento de #id:d9bbb7c e anexo.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, fica redesignada AUDIÊNCIA

PRESENCIAL para o dia 09/04/2024 08:50 horas, na Sala de

Audiências da 2ª Vara do Trabalho de Maracanaú/CE.

O não comparecimento do(a) RECLAMANTE, sem motivo

relevante, importará no arquivamento da reclamação e na hipótese

de dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento do(a) RECLAMADO(A), sem motivo

relevante, importará revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato (Art. 844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de

02(DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO

ou até o máximo de 03(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e
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deverão portar documento de identidade com foto.

Notifiquem-se as partes.

ADVERTÊNCIAS:

-PARA AUDIÊNCIA UNA: O não comparecimento do(a)

RECLAMANTE na audiência, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

-PARA AUDIÊNCIA UNA: A defesa e os documentos (Carta de

preposto, contrato social, suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e

administradores, matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -,

registros de horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja

pleito de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da

CLT, sob pena de aplicação das presunções e consequências

legais cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no

processo realize tal procedimento com pelo menos 48h de

antecedência da audiência. Ao protocolar a contestação ou outra

peça de defesa, recomenda-se a utilização da ferramenta de

SIGILO.

-PARA AUDIÊNCIA UNA OU DE INSTRUÇÃO: Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal . As

testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no caso de

a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000367-02.2023.5.07.0033
RECLAMANTE JOSE CLAUDIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CATHARINA ABREU DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 49662/CE)

RECLAMADO FRANCISCO VIEIRA DUARTE

ADVOGADO PATRÍCIO DE SOUSA
ALMEIDA(OAB: 3380/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cc9f1a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada juntou

comprovante de depósito judicial referente à primeira parcela no

valor de R$ 16.959,44 (ID. 7e502dc).

Certifico que a parte autora apresentou os seus respectivos dados

bancários (ID. ca9482c), os quais são os mesmos daqueles

indicados no despacho que deferiu o parcelamento da execução

(Despacho de ID. bc97474).

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, LUCAS IGOR

CAVALCANTE RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Expeça-se Alvará Judicial, via SISCONDJ, para transferência ao

reclamante dos valores referentes à primeira parcela já paga,

acrescida da devida correção monetária.

Juntados os comprovantes bancários, retornem-se os autos

para o sobrestamento e aguarde-se o termo final do

parcelamento.

Fica a parte executada notificada para que o pagamento das

parcelas posteriores seja realizado DIRETAMENTE na conta

bancária indicada no Despacho de ID. bc97474, discriminada

abaixo, SOB PENA DE MULTA:

TITULAR: CATHARINA ABREU DE SOUZA FERREIRA

CPF: 064.538.603-09

OAB: CE49662

BANCO DO BRASIL 001

AG: 0481-2

C/C: 52622-3

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força de

ALVARÁ ao presente despacho, nos seguintes termos:

"ALVARÁ - SISCONDJ

Conta Judicial nº 1700107089426

Valor Originário: R$ 16.959,44

Data do Depósito: 05/03/2024

-TRANSFERIR O SALDO TOTAL DA CONTA JUDICIAL SUPRA,

a título de pagamento de primeira parcela devida ao reclamante,

considerando os dados bancários abaixo:

TITULAR: CATHARINA ABREU DE SOUZA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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CPF: 064.538.603-09

OAB: CE49662

BANCO DO BRASIL 001

AG: 0481-2

C/C: 52622-3

Todo(s) o(s) valor(es) acima deve(m) ser acrescido(s)

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da

lei."

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000231-68.2024.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO DANIEL RODRIGUES

BATISTA

ADVOGADO ESSINA MARIA ALVES MENEZES
DOMINGOS DA SILVA(OAB:
20447/CE)

ADVOGADO LUIZ DOMINGOS DA SILVA(OAB:
7989/CE)

ADVOGADO CHRISTOFANNY DOMINGOS
MOURA DA SILVA(OAB: 28542/CE)

RECLAMADO VILLAS ESPETOS & PIZZAS LTDA -
ME

ADVOGADO ERASTOTENES COSTA DOS
SANTOS(OAB: 37391/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLAS ESPETOS & PIZZAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07ca311

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o patrono da parte reclamada requer o adiamento da

audiência designada para o dia 26/03/2024 às 08:40, por motivos de

choque de horário com outra audiência designada anteriormente,

conforme documento de #id:d9bbb7c e anexo.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, fica redesignada AUDIÊNCIA

PRESENCIAL para o dia 09/04/2024 08:50 horas, na Sala de

Audiências da 2ª Vara do Trabalho de Maracanaú/CE.

O não comparecimento do(a) RECLAMANTE, sem motivo

relevante, importará no arquivamento da reclamação e na hipótese

de dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento do(a) RECLAMADO(A), sem motivo

relevante, importará revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato (Art. 844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de

02(DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO

ou até o máximo de 03(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Notifiquem-se as partes.

ADVERTÊNCIAS:

-PARA AUDIÊNCIA UNA: O não comparecimento do(a)

RECLAMANTE na audiência, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

-PARA AUDIÊNCIA UNA: A defesa e os documentos (Carta de

preposto, contrato social, suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e

administradores, matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -,

registros de horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja

pleito de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da

CLT, sob pena de aplicação das presunções e consequências

legais cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no

processo realize tal procedimento com pelo menos 48h de

antecedência da audiência. Ao protocolar a contestação ou outra

peça de defesa, recomenda-se a utilização da ferramenta de

SIGILO.

-PARA AUDIÊNCIA UNA OU DE INSTRUÇÃO: Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal . As

testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no caso de

a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.
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MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000367-02.2023.5.07.0033
RECLAMANTE JOSE CLAUDIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CATHARINA ABREU DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 49662/CE)

RECLAMADO FRANCISCO VIEIRA DUARTE

ADVOGADO PATRÍCIO DE SOUSA
ALMEIDA(OAB: 3380/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VIEIRA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cc9f1a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada juntou

comprovante de depósito judicial referente à primeira parcela no

valor de R$ 16.959,44 (ID. 7e502dc).

Certifico que a parte autora apresentou os seus respectivos dados

bancários (ID. ca9482c), os quais são os mesmos daqueles

indicados no despacho que deferiu o parcelamento da execução

(Despacho de ID. bc97474).

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, LUCAS IGOR

CAVALCANTE RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Expeça-se Alvará Judicial, via SISCONDJ, para transferência ao

reclamante dos valores referentes à primeira parcela já paga,

acrescida da devida correção monetária.

Juntados os comprovantes bancários, retornem-se os autos

para o sobrestamento e aguarde-se o termo final do

parcelamento.

Fica a parte executada notificada para que o pagamento das

parcelas posteriores seja realizado DIRETAMENTE na conta

bancária indicada no Despacho de ID. bc97474, discriminada

abaixo, SOB PENA DE MULTA:

TITULAR: CATHARINA ABREU DE SOUZA FERREIRA

CPF: 064.538.603-09

OAB: CE49662

BANCO DO BRASIL 001

AG: 0481-2

C/C: 52622-3

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força de

ALVARÁ ao presente despacho, nos seguintes termos:

"ALVARÁ - SISCONDJ

Conta Judicial nº 1700107089426

Valor Originário: R$ 16.959,44

Data do Depósito: 05/03/2024

-TRANSFERIR O SALDO TOTAL DA CONTA JUDICIAL SUPRA,

a título de pagamento de primeira parcela devida ao reclamante,

considerando os dados bancários abaixo:

TITULAR: CATHARINA ABREU DE SOUZA FERREIRA

CPF: 064.538.603-09

OAB: CE49662

BANCO DO BRASIL 001

AG: 0481-2

C/C: 52622-3

Todo(s) o(s) valor(es) acima deve(m) ser acrescido(s)

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da

lei."

MARACANAÚ/CE, 15 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000067-06.2024.5.07.0033
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABS EM TELEMARKETING
E EMPREGADOS DE EMP DE TELEMARKETING DO EST DO
CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d432e87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, decido rejeitar as preliminares suscitadas pelas

reclamadas, bem como a prejudicial de prescrição quinquenal,
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acolhendo, por outro lado, a prejudicial de prescrição bienal,

extinguindo com resolução do mérito a pretensão quanto a

substituídos(as) com contratos de trabalho extintos há mais de 02

anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, na forma da

fundamentação, e, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos da presente ação ajuizada por

SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELEMARKETING E EMPREGADOS DE EMPRESAS DE

TELEMARKETING DO ESTADO DO CEARÁ para condenar a

primeira ré, BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, e, de forma

subsidiária, a segunda ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ao

pagamento das seguintes parcelas em favor dos empregados(as)

substituídos(as), conforme fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste decisum:

- Valores retroativos referentes a diferenças a título de vale

alimentação, no período entre janeiro a julho de 2021, a ser apurado

em liquidação de sentença, considerando o valor da diferença

devida de R$ 13,50 por dia de efetivo labor em favor de cada

empregado(a) substituído(a);

- Valores retroativos referentes à cesta básica, no período entre

janeiro a julho de 2021, a ser apurado em liquidação de sentença,

considerando o valor de R$ 80,00 por mês em favor de cada

empregado(a) substituído(a).

Indefiro o benefício da justiça gratuita requerido pela parte autora e

pela 1ª ré, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da liquidação

(honorários advocatícios da parte Autora).

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

As verbas devem ser atualizadas através da incidência do IPCA-E

(fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do ajuizamento da

ação), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação. No caso de

eventual condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, observe-se a incidência da Taxa SELIC a partir da decisão

de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST).

Fica autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos aos ora deferidos, na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, ante o deferimento da recuperação

judicial em face da primeira ré, apurado o valor da liquidação,

proceda-se à expedição da Certidão para Habilitação do Crédito

perante o Juízo de Falências e Recuperações Judiciais.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando o reclamado os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$ 2.000,00 calculadas sobre

R$ 100.000,00, valor que ora se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

1

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000065-36.2024.5.07.0033
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53f9dca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, decido rejeitar as preliminares suscitadas pelas

reclamadas, bem como a prejudicial de prescrição quinquenal,

acolhendo, por outro lado, a prejudicial de prescrição bienal,

extinguindo com resolução do mérito a pretensão quanto a

substituídos(as) com contratos de trabalho extintos há mais de 02

anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, na forma da

fundamentação, e, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos da presente ação ajuizada por

SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELEMARKETING E EMPREGADOS DE EMPRESAS DE

TELEMARKETING DO ESTADO DO CEARÁ para condenar a

primeira ré, BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, e, de forma

subsidiária, a segunda ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ao

pagamento das seguintes parcelas em favor dos empregados(as)
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substituídos(as), conforme fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste decisum:

- Valores retroativos referentes a diferenças a título de vale

alimentação, no período entre janeiro a julho de 2021, a ser apurado

em liquidação de sentença, considerando o valor da diferença

devida de R$ 13,50 por dia de efetivo labor em favor de cada

empregado(a) substituído(a);

- Valores retroativos referentes à cesta básica, no período entre

janeiro a julho de 2021, a ser apurado em liquidação de sentença,

considerando o valor de R$ 80,00 por mês em favor de cada

empregado(a) substituído(a).

Indefiro o benefício da justiça gratuita requerido pela parte autora e

pela 1ª ré, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da liquidação

(honorários advocatícios da parte Autora).

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

As verbas devem ser atualizadas através da incidência do IPCA-E

(fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do ajuizamento da

ação), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação. No caso de

eventual condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, observe-se a incidência da Taxa SELIC a partir da decisão

de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST).

Fica autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos aos ora deferidos, na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, ante o deferimento da recuperação

judicial em face da primeira ré, apurado o valor da liquidação,

proceda-se à expedição da Certidão para Habilitação do Crédito

perante o Juízo de Falências e Recuperações Judiciais.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando o reclamado os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$ 2.000,00 calculadas sobre

R$ 100.000,00, valor que ora se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

1

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000057-59.2024.5.07.0033
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABS EM TELEMARKETING
E EMPREGADOS DE EMP DE TELEMARKETING DO EST DO
CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f948fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, decido rejeitar as preliminares suscitadas pelas

reclamadas, bem como a prejudicial de prescrição quinquenal,

acolhendo, por outro lado, a prejudicial de prescrição bienal,

extinguindo com resolução do mérito a pretensão quanto a

substituídos(as) com contratos de trabalho extintos há mais de 02

anos do ajuizamento da presente ação, na forma da

fundamentação, e, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos da presente ação ajuizada por

SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELEMARKETING E EMPREGADOS DE EMPRESAS DE

TELEMARKETING DO ESTADO DO CEARÁ para condenar a

primeira ré, BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, e, de forma

subsidiária, a segunda ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ao

pagamento das seguintes parcelas em favor dos empregados(as)

substituídos(as), conforme fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste decisum:

- Valores retroativos referentes a diferenças a título de vale

alimentação, no período entre janeiro a julho de 2021, a ser apurado

em liquidação de sentença, considerando o valor da diferença

devida de R$ 13,50 por dia de efetivo labor em favor de cada

empregado(a) substituído(a);

- Valores retroativos referentes à cesta básica, no período entre

janeiro a julho de 2021, a ser apurado em liquidação de sentença,

considerando o valor de R$ 80,00 por mês em favor de cada

empregado(a) substituído(a).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4314
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Indefiro o benefício da justiça gratuita requerido pela parte autora e

pela 1ª ré, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da liquidação

(honorários advocatícios da parte Autora).

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

As verbas devem ser atualizadas através da incidência do IPCA-E

(fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do ajuizamento da

ação), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação. No caso de

eventual condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, observe-se a incidência da Taxa SELIC a partir da decisão

de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST).

Fica autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos aos ora deferidos, na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, ante o deferimento da recuperação

judicial em face da primeira ré, apurado o valor da liquidação,

proceda-se à expedição da Certidão para Habilitação do Crédito

perante o Juízo de Falências e Recuperações Judiciais.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando o reclamado os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$ 2.000,00 calculadas sobre

R$ 100.000,00, valor que ora se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

1

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000055-89.2024.5.07.0033
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABS EM TELEMARKETING
E EMPREGADOS DE EMP DE TELEMARKETING DO EST DO
CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7cd006f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, decido rejeitar as preliminares suscitadas pelas

reclamadas, bem como a prejudicial de prescrição quinquenal, e, no

mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da

presente ação ajuizada por SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM TELEMARKETING E EMPREGADOS DE

EMPRESAS DE TELEMARKETING DO ESTADO DO CEARÁ para

condenar a primeira ré, BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, e,

de forma subsidiária, a segunda ré, CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, ao pagamento das seguintes parcelas em favor dos

empregados(as) substituídos(as), conforme fundamentação supra

que passa a fazer parte integrante deste decisum:

- Valores retroativos referentes a diferenças a título de vale

alimentação, no período entre janeiro a julho de 2021, a ser apurado

em liquidação de sentença, considerando o valor da diferença

devida de R$ 13,50 por dia de efetivo labor em favor de cada

empregado(a) substituído(a);

- Valores retroativos referentes à cesta básica, no período entre

janeiro a julho de 2021, a ser apurado em liquidação de sentença,

considerando o valor de R$ 80,00 por mês em favor de cada

empregado(a) substituído(a).

Indefiro o benefício da justiça gratuita requerido pela parte autora e

pela 1ª ré, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da liquidação

(honorários advocatícios da parte Autora).

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

As verbas devem ser atualizadas através da incidência do IPCA-E

(fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do ajuizamento da

ação), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação. No caso de

eventual condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, observe-se a incidência da Taxa SELIC a partir da decisão

de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST).

Fica autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4315
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

títulos aos ora deferidos, na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, ante o deferimento da recuperação

judicial em face da primeira ré, apurado o valor da liquidação,

proceda-se à expedição da Certidão para Habilitação do Crédito

perante o Juízo de Falências e Recuperações Judiciais.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando o reclamado os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$ 2.000,00 calculadas sobre

R$ 100.000,00, valor que ora se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

1

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000051-52.2024.5.07.0033
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABS EM TELEMARKETING
E EMPREGADOS DE EMP DE TELEMARKETING DO EST DO
CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c303bc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, decido rejeitar as preliminares de sobrestamento do feito,

inépcia da inicial e a prejudicial de prescrição quinquenal, acolhendo

a preliminar de coisa julgada quanto aos(às) substituídos(as)

BEATRIZ MAIA NOGUEIRA, BETIZA SARA FERNANDES

NASCIMENTO e ANTÔNIO MARCOS RODRIGUES SOARES,

BIANCA DE CASTRO COSTA CARVALHO, extinguindo os pedidos

com relação a eles(as) sem resolução do mérito, conforme art. 485,

V do CPC c/c art. 769 da CLT, nos moldes da fundamentação, e, no

mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da

presente ação ajuizada por SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM TELEMARKETING E EMPREGADOS DE

EMPRESAS DE TELEMARKETING DO ESTADO DO CEARÁ para

condenar a primeira ré, BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, e,

de forma subsidiária, a segunda ré, CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, ao pagamento das seguintes parcelas em favor dos

empregados(as) substituídos(as), conforme fundamentação supra

que passa a fazer parte integrante deste decisum:

- Valores retroativos referentes a diferenças a título de vale

alimentação, no período entre janeiro a julho de 2021, a ser apurado

em liquidação de sentença, considerando o valor da diferença

devida de R$ 13,50 por dia de efetivo labor em favor de cada

empregado(a) substituído(a);

- Valores retroativos referentes à cesta básica, no período entre

janeiro a julho de 2021, a ser apurado em liquidação de sentença,

considerando o valor de R$ 80,00 por mês em favor de cada

empregado(a) substituído(a).

Indefiro o benefício da justiça gratuita requerido pela parte autora e

pela 1ª ré, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da liquidação

(honorários advocatícios da parte Autora).

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

As verbas devem ser atualizadas através da incidência do IPCA-E

(fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do ajuizamento da

ação), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação. No caso de

eventual condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, observe-se a incidência da Taxa SELIC a partir da decisão

de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST).

Fica autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos aos ora deferidos, na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, ante o deferimento da recuperação

judicial em face da primeira ré, apurado o valor da liquidação,

proceda-se à expedição da Certidão para Habilitação do Crédito

perante o Juízo de Falências e Recuperações Judiciais.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando o reclamado os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta
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destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$ 2.000,00 calculadas sobre

R$ 100.000,00, valor que ora se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

1

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000055-89.2024.5.07.0033
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7cd006f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, decido rejeitar as preliminares suscitadas pelas

reclamadas, bem como a prejudicial de prescrição quinquenal, e, no

mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da

presente ação ajuizada por SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM TELEMARKETING E EMPREGADOS DE

EMPRESAS DE TELEMARKETING DO ESTADO DO CEARÁ para

condenar a primeira ré, BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, e,

de forma subsidiária, a segunda ré, CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, ao pagamento das seguintes parcelas em favor dos

empregados(as) substituídos(as), conforme fundamentação supra

que passa a fazer parte integrante deste decisum:

- Valores retroativos referentes a diferenças a título de vale

alimentação, no período entre janeiro a julho de 2021, a ser apurado

em liquidação de sentença, considerando o valor da diferença

devida de R$ 13,50 por dia de efetivo labor em favor de cada

empregado(a) substituído(a);

- Valores retroativos referentes à cesta básica, no período entre

janeiro a julho de 2021, a ser apurado em liquidação de sentença,

considerando o valor de R$ 80,00 por mês em favor de cada

empregado(a) substituído(a).

Indefiro o benefício da justiça gratuita requerido pela parte autora e

pela 1ª ré, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da liquidação

(honorários advocatícios da parte Autora).

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

As verbas devem ser atualizadas através da incidência do IPCA-E

(fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do ajuizamento da

ação), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação. No caso de

eventual condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, observe-se a incidência da Taxa SELIC a partir da decisão

de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST).

Fica autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos aos ora deferidos, na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, ante o deferimento da recuperação

judicial em face da primeira ré, apurado o valor da liquidação,

proceda-se à expedição da Certidão para Habilitação do Crédito

perante o Juízo de Falências e Recuperações Judiciais.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando o reclamado os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$ 2.000,00 calculadas sobre

R$ 100.000,00, valor que ora se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

1

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000067-06.2024.5.07.0033
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d432e87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, decido rejeitar as preliminares suscitadas pelas

reclamadas, bem como a prejudicial de prescrição quinquenal,

acolhendo, por outro lado, a prejudicial de prescrição bienal,

extinguindo com resolução do mérito a pretensão quanto a

substituídos(as) com contratos de trabalho extintos há mais de 02

anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, na forma da

fundamentação, e, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos da presente ação ajuizada por

SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELEMARKETING E EMPREGADOS DE EMPRESAS DE

TELEMARKETING DO ESTADO DO CEARÁ para condenar a

primeira ré, BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, e, de forma

subsidiária, a segunda ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ao

pagamento das seguintes parcelas em favor dos empregados(as)

substituídos(as), conforme fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste decisum:

- Valores retroativos referentes a diferenças a título de vale

alimentação, no período entre janeiro a julho de 2021, a ser apurado

em liquidação de sentença, considerando o valor da diferença

devida de R$ 13,50 por dia de efetivo labor em favor de cada

empregado(a) substituído(a);

- Valores retroativos referentes à cesta básica, no período entre

janeiro a julho de 2021, a ser apurado em liquidação de sentença,

considerando o valor de R$ 80,00 por mês em favor de cada

empregado(a) substituído(a).

Indefiro o benefício da justiça gratuita requerido pela parte autora e

pela 1ª ré, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da liquidação

(honorários advocatícios da parte Autora).

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

As verbas devem ser atualizadas através da incidência do IPCA-E

(fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do ajuizamento da

ação), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação. No caso de

eventual condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, observe-se a incidência da Taxa SELIC a partir da decisão

de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST).

Fica autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos aos ora deferidos, na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, ante o deferimento da recuperação

judicial em face da primeira ré, apurado o valor da liquidação,

proceda-se à expedição da Certidão para Habilitação do Crédito

perante o Juízo de Falências e Recuperações Judiciais.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando o reclamado os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$ 2.000,00 calculadas sobre

R$ 100.000,00, valor que ora se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

1

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000053-22.2024.5.07.0033
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e76ebc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, decido rejeitar as preliminares suscitadas pelas
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reclamadas, bem como a prejudicial de prescrição quinquenal,

acolhendo, por outro lado, a prejudicial de prescrição bienal,

extinguindo com resolução do mérito a pretensão quanto a

substituídos(as) com contratos de trabalho extintos há mais de 02

anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, na forma da

fundamentação, e, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos da presente ação ajuizada por

SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELEMARKETING E EMPREGADOS DE EMPRESAS DE

TELEMARKETING DO ESTADO DO CEARÁ para condenar a

primeira ré, BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, e, de forma

subsidiária, a segunda ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ao

pagamento das seguintes parcelas em favor dos empregados(as)

substituídos(as), conforme fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste decisum:

- Valores retroativos referentes a diferenças a título de vale

alimentação, no período entre janeiro a julho de 2021, a ser apurado

em liquidação de sentença, considerando o valor da diferença

devida de R$ 13,50 por dia de efetivo labor em favor de cada

empregado(a) substituído(a);

- Valores retroativos referentes à cesta básica, no período entre

janeiro a julho de 2021, a ser apurado em liquidação de sentença,

considerando o valor de R$ 80,00 por mês em favor de cada

empregado(a) substituído(a).

Indefiro o benefício da justiça gratuita requerido pela parte autora e

pela 1ª ré, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da liquidação

(honorários advocatícios da parte Autora).

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

As verbas devem ser atualizadas através da incidência do IPCA-E

(fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do ajuizamento da

ação), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação. No caso de

eventual condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, observe-se a incidência da Taxa SELIC a partir da decisão

de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST).

Fica autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos aos ora deferidos, na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, ante o deferimento da recuperação

judicial em face da primeira ré, apurado o valor da liquidação,

proceda-se à expedição da Certidão para Habilitação do Crédito

perante o Juízo de Falências e Recuperações Judiciais.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando o reclamado os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$ 2.000,00 calculadas sobre

R$ 100.000,00, valor que ora se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

1

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000057-59.2024.5.07.0033
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f948fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, decido rejeitar as preliminares suscitadas pelas

reclamadas, bem como a prejudicial de prescrição quinquenal,

acolhendo, por outro lado, a prejudicial de prescrição bienal,

extinguindo com resolução do mérito a pretensão quanto a

substituídos(as) com contratos de trabalho extintos há mais de 02

anos do ajuizamento da presente ação, na forma da

fundamentação, e, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos da presente ação ajuizada por

SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELEMARKETING E EMPREGADOS DE EMPRESAS DE

TELEMARKETING DO ESTADO DO CEARÁ para condenar a

primeira ré, BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, e, de forma

subsidiária, a segunda ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ao
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pagamento das seguintes parcelas em favor dos empregados(as)

substituídos(as), conforme fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste decisum:

- Valores retroativos referentes a diferenças a título de vale

alimentação, no período entre janeiro a julho de 2021, a ser apurado

em liquidação de sentença, considerando o valor da diferença

devida de R$ 13,50 por dia de efetivo labor em favor de cada

empregado(a) substituído(a);

- Valores retroativos referentes à cesta básica, no período entre

janeiro a julho de 2021, a ser apurado em liquidação de sentença,

considerando o valor de R$ 80,00 por mês em favor de cada

empregado(a) substituído(a).

Indefiro o benefício da justiça gratuita requerido pela parte autora e

pela 1ª ré, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da liquidação

(honorários advocatícios da parte Autora).

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

As verbas devem ser atualizadas através da incidência do IPCA-E

(fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do ajuizamento da

ação), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação. No caso de

eventual condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, observe-se a incidência da Taxa SELIC a partir da decisão

de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST).

Fica autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos aos ora deferidos, na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, ante o deferimento da recuperação

judicial em face da primeira ré, apurado o valor da liquidação,

proceda-se à expedição da Certidão para Habilitação do Crédito

perante o Juízo de Falências e Recuperações Judiciais.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando o reclamado os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$ 2.000,00 calculadas sobre

R$ 100.000,00, valor que ora se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

1

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000065-36.2024.5.07.0033
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABS EM TELEMARKETING
E EMPREGADOS DE EMP DE TELEMARKETING DO EST DO
CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53f9dca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, decido rejeitar as preliminares suscitadas pelas

reclamadas, bem como a prejudicial de prescrição quinquenal,

acolhendo, por outro lado, a prejudicial de prescrição bienal,

extinguindo com resolução do mérito a pretensão quanto a

substituídos(as) com contratos de trabalho extintos há mais de 02

anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, na forma da

fundamentação, e, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos da presente ação ajuizada por

SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELEMARKETING E EMPREGADOS DE EMPRESAS DE

TELEMARKETING DO ESTADO DO CEARÁ para condenar a

primeira ré, BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, e, de forma

subsidiária, a segunda ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ao

pagamento das seguintes parcelas em favor dos empregados(as)

substituídos(as), conforme fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste decisum:

- Valores retroativos referentes a diferenças a título de vale

alimentação, no período entre janeiro a julho de 2021, a ser apurado

em liquidação de sentença, considerando o valor da diferença

devida de R$ 13,50 por dia de efetivo labor em favor de cada

empregado(a) substituído(a);

- Valores retroativos referentes à cesta básica, no período entre

janeiro a julho de 2021, a ser apurado em liquidação de sentença,

considerando o valor de R$ 80,00 por mês em favor de cada
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empregado(a) substituído(a).

Indefiro o benefício da justiça gratuita requerido pela parte autora e

pela 1ª ré, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da liquidação

(honorários advocatícios da parte Autora).

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

As verbas devem ser atualizadas através da incidência do IPCA-E

(fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do ajuizamento da

ação), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação. No caso de

eventual condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, observe-se a incidência da Taxa SELIC a partir da decisão

de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST).

Fica autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos aos ora deferidos, na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, ante o deferimento da recuperação

judicial em face da primeira ré, apurado o valor da liquidação,

proceda-se à expedição da Certidão para Habilitação do Crédito

perante o Juízo de Falências e Recuperações Judiciais.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando o reclamado os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$ 2.000,00 calculadas sobre

R$ 100.000,00, valor que ora se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

1

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000059-29.2024.5.07.0033
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABS EM TELEMARKETING
E EMPREGADOS DE EMP DE TELEMARKETING DO EST DO
CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c21706

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, decido rejeitar as preliminares suscitadas pelas

reclamadas, bem como a prejudicial de prescrição quinquenal,

acolhendo, por outro lado, a prejudicial de prescrição bienal,

extinguindo com resolução do mérito a pretensão quanto a

substituídos(as) com contratos de trabalho extintos há mais de 02

anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, na forma da

fundamentação, e, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos da presente ação ajuizada por

SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELEMARKETING E EMPREGADOS DE EMPRESAS DE

TELEMARKETING DO ESTADO DO CEARÁ para condenar a

primeira ré, BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, e, de forma

subsidiária, a segunda ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ao

pagamento das seguintes parcelas em favor dos empregados(as)

substituídos(as), conforme fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste decisum:

- Valores retroativos referentes a diferenças a título de vale

alimentação, no período entre janeiro a julho de 2021, a ser apurado

em liquidação de sentença, considerando o valor da diferença

devida de R$ 13,50 por dia de efetivo labor em favor de cada

empregado(a) substituído(a);

- Valores retroativos referentes à cesta básica, no período entre

janeiro a julho de 2021, a ser apurado em liquidação de sentença,

considerando o valor de R$ 80,00 por mês em favor de cada

empregado(a) substituído(a).

Indefiro o benefício da justiça gratuita requerido pela parte autora e

pela 1ª ré, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da liquidação

(honorários advocatícios da parte Autora).

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

As verbas devem ser atualizadas através da incidência do IPCA-E

(fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do ajuizamento da
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ação), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação. No caso de

eventual condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, observe-se a incidência da Taxa SELIC a partir da decisão

de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST).

Fica autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos aos ora deferidos, na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, ante o deferimento da recuperação

judicial em face da primeira ré, apurado o valor da liquidação,

proceda-se à expedição da Certidão para Habilitação do Crédito

perante o Juízo de Falências e Recuperações Judiciais.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando o reclamado os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$ 2.000,00 calculadas sobre

R$ 100.000,00, valor que ora se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

1

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000051-52.2024.5.07.0033
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c303bc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, decido rejeitar as preliminares de sobrestamento do feito,

inépcia da inicial e a prejudicial de prescrição quinquenal, acolhendo

a preliminar de coisa julgada quanto aos(às) substituídos(as)

BEATRIZ MAIA NOGUEIRA, BETIZA SARA FERNANDES

NASCIMENTO e ANTÔNIO MARCOS RODRIGUES SOARES,

BIANCA DE CASTRO COSTA CARVALHO, extinguindo os pedidos

com relação a eles(as) sem resolução do mérito, conforme art. 485,

V do CPC c/c art. 769 da CLT, nos moldes da fundamentação, e, no

mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da

presente ação ajuizada por SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM TELEMARKETING E EMPREGADOS DE

EMPRESAS DE TELEMARKETING DO ESTADO DO CEARÁ para

condenar a primeira ré, BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, e,

de forma subsidiária, a segunda ré, CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, ao pagamento das seguintes parcelas em favor dos

empregados(as) substituídos(as), conforme fundamentação supra

que passa a fazer parte integrante deste decisum:

- Valores retroativos referentes a diferenças a título de vale

alimentação, no período entre janeiro a julho de 2021, a ser apurado

em liquidação de sentença, considerando o valor da diferença

devida de R$ 13,50 por dia de efetivo labor em favor de cada

empregado(a) substituído(a);

- Valores retroativos referentes à cesta básica, no período entre

janeiro a julho de 2021, a ser apurado em liquidação de sentença,

considerando o valor de R$ 80,00 por mês em favor de cada

empregado(a) substituído(a).

Indefiro o benefício da justiça gratuita requerido pela parte autora e

pela 1ª ré, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da liquidação

(honorários advocatícios da parte Autora).

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

As verbas devem ser atualizadas através da incidência do IPCA-E

(fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do ajuizamento da

ação), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação. No caso de

eventual condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, observe-se a incidência da Taxa SELIC a partir da decisão

de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST).

Fica autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos aos ora deferidos, na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, ante o deferimento da recuperação

judicial em face da primeira ré, apurado o valor da liquidação,

proceda-se à expedição da Certidão para Habilitação do Crédito

perante o Juízo de Falências e Recuperações Judiciais.
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Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando o reclamado os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$ 2.000,00 calculadas sobre

R$ 100.000,00, valor que ora se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

1

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000053-22.2024.5.07.0033
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABS EM TELEMARKETING
E EMPREGADOS DE EMP DE TELEMARKETING DO EST DO
CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e76ebc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, decido rejeitar as preliminares suscitadas pelas

reclamadas, bem como a prejudicial de prescrição quinquenal,

acolhendo, por outro lado, a prejudicial de prescrição bienal,

extinguindo com resolução do mérito a pretensão quanto a

substituídos(as) com contratos de trabalho extintos há mais de 02

anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, na forma da

fundamentação, e, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos da presente ação ajuizada por

SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELEMARKETING E EMPREGADOS DE EMPRESAS DE

TELEMARKETING DO ESTADO DO CEARÁ para condenar a

primeira ré, BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, e, de forma

subsidiária, a segunda ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ao

pagamento das seguintes parcelas em favor dos empregados(as)

substituídos(as), conforme fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste decisum:

- Valores retroativos referentes a diferenças a título de vale

alimentação, no período entre janeiro a julho de 2021, a ser apurado

em liquidação de sentença, considerando o valor da diferença

devida de R$ 13,50 por dia de efetivo labor em favor de cada

empregado(a) substituído(a);

- Valores retroativos referentes à cesta básica, no período entre

janeiro a julho de 2021, a ser apurado em liquidação de sentença,

considerando o valor de R$ 80,00 por mês em favor de cada

empregado(a) substituído(a).

Indefiro o benefício da justiça gratuita requerido pela parte autora e

pela 1ª ré, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da liquidação

(honorários advocatícios da parte Autora).

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

As verbas devem ser atualizadas através da incidência do IPCA-E

(fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do ajuizamento da

ação), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação. No caso de

eventual condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, observe-se a incidência da Taxa SELIC a partir da decisão

de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST).

Fica autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos aos ora deferidos, na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, ante o deferimento da recuperação

judicial em face da primeira ré, apurado o valor da liquidação,

proceda-se à expedição da Certidão para Habilitação do Crédito

perante o Juízo de Falências e Recuperações Judiciais.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando o reclamado os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$ 2.000,00 calculadas sobre

R$ 100.000,00, valor que ora se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

1
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    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000059-29.2024.5.07.0033
AUTOR SINTRATEL - SINDICATO DOS

TRABS EM TELEMARKETING E
EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RÉU BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c21706

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, decido rejeitar as preliminares suscitadas pelas

reclamadas, bem como a prejudicial de prescrição quinquenal,

acolhendo, por outro lado, a prejudicial de prescrição bienal,

extinguindo com resolução do mérito a pretensão quanto a

substituídos(as) com contratos de trabalho extintos há mais de 02

anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, na forma da

fundamentação, e, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos da presente ação ajuizada por

SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELEMARKETING E EMPREGADOS DE EMPRESAS DE

TELEMARKETING DO ESTADO DO CEARÁ para condenar a

primeira ré, BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, e, de forma

subsidiária, a segunda ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ao

pagamento das seguintes parcelas em favor dos empregados(as)

substituídos(as), conforme fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste decisum:

- Valores retroativos referentes a diferenças a título de vale

alimentação, no período entre janeiro a julho de 2021, a ser apurado

em liquidação de sentença, considerando o valor da diferença

devida de R$ 13,50 por dia de efetivo labor em favor de cada

empregado(a) substituído(a);

- Valores retroativos referentes à cesta básica, no período entre

janeiro a julho de 2021, a ser apurado em liquidação de sentença,

considerando o valor de R$ 80,00 por mês em favor de cada

empregado(a) substituído(a).

Indefiro o benefício da justiça gratuita requerido pela parte autora e

pela 1ª ré, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da liquidação

(honorários advocatícios da parte Autora).

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

As verbas devem ser atualizadas através da incidência do IPCA-E

(fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do ajuizamento da

ação), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação. No caso de

eventual condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, observe-se a incidência da Taxa SELIC a partir da decisão

de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST).

Fica autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos aos ora deferidos, na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, ante o deferimento da recuperação

judicial em face da primeira ré, apurado o valor da liquidação,

proceda-se à expedição da Certidão para Habilitação do Crédito

perante o Juízo de Falências e Recuperações Judiciais.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando o reclamado os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$ 2.000,00 calculadas sobre

R$ 100.000,00, valor que ora se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

1

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000069-73.2024.5.07.0033
CONSIGNANTE C F COMERCIO DE

HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA -
EPP

ADVOGADO MOYSÉS BARJUD MARQUES(OAB:
13496/CE)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO ANSELMO PEREIRA
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - C F COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4324
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3678221

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que:

1) o crédito do(a) exequente foi devidamente quitado.

2) há nos autos comprovação quanto ao recolhimento das custas

processuais;

3) há nos autos comprovação da contribuição previdenciária;

4) o(s) valor(es) foi(ram) registrada(s) no sistema PJe para fins

estatísticos (e-Gestão).

5) não há pendências relativas a Renajud, SerasaJud, CNIB, BNDT,

penhora.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JOSE TANILSON SA FILHO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a

execução (art. 924 da Lei nº 13.105/2015 (CPC)), devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Assim, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000601-81.2023.5.07.0033
RECLAMANTE MARIA BRENA MORAIS MESQUITA

ADVOGADO DANILLO GOMES DA SILVA(OAB:
28268/CE)

RECLAMADO ANTONIO XIMENES DE CARVALHO

ADVOGADO Renato Albuquerque Soares(OAB:
18172/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BRENA MORAIS MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43b4e22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000601-81.2023.5.07.0033
RECLAMANTE MARIA BRENA MORAIS MESQUITA

ADVOGADO DANILLO GOMES DA SILVA(OAB:
28268/CE)

RECLAMADO ANTONIO XIMENES DE CARVALHO

ADVOGADO Renato Albuquerque Soares(OAB:
18172/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO XIMENES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43b4e22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001272-41.2022.5.07.0033
RECLAMANTE ROGER BARROS PONTES

ADVOGADO ROGER CID GOMES MIRANDA(OAB:
30857/CE)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER BARROS PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, reiteramos solicitação para que o(s)

destinatário(s), ROGER BARROS PONTES, informe dados

bancários para fins de expedição de alvará, nos termos do

Despacho de Id e45b7cf. Prazo de 05(cinco) dias.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

LUISA MARIA OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Assessor

Processo Nº ATSum-0001274-74.2023.5.07.0033
RECLAMANTE LUCIANA DO NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO ARAUJO DE PAIVA
DANTAS(OAB: 28711/CE)

RECLAMADO DELFA INDUSTRIA E COM.DE
ACESSORIOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELFA INDUSTRIA E COM.DE ACESSORIOS DO
VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f6b081

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

ISTO POSTO,

E considerando os fundamentos da sentença, que são parte

integrante deste dispositivo, como se aqui estivessem transcritos,

decide este juízo REJEITAR as preliminares e a prejudicial arguidas

e, no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por LUCIANA DO NASCIMENTO OLIVEIRA contra

DELFA INDUSTRIA E COM.DE ACESSORIOS DO VESTUARIO

LTDA para condená-la no pagamento das verbas abaixo:

(a)  diferença salarial entre a remuneração percebida pela

reclamante como facilitadora e o salário de líder no período

contratual de 05 de outubro de 2020 a 06 de outubro de 2023:

R$14.581,44;

(b)  reflexos da diferença salarial nas parcelas de aviso prévio

indenizado, 13º salários do período, férias +1/3 do período e FGTS

do período com acréscimo de 40%: R$5.070,85

(c ) retificação da CTPS da reclamante para constar o cargo de

LÍDER no período de 05 de outubro de 2020 a 06 de outubro de

2023, com registro de salário equivalente à função reconhecida;

(c)  honorários advocatícios (10%): R$1.965,22.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$432,35, calculadas

nos termos do artigo 789, I da CLT sobre o valor da condenação de

R$21.617,51.

Correção monetária a ser calculada pelo IPCA-E na fase pre-judicial

(ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021 de 18/12/2021) e pela

taxa SELIC a partir da notificação inicial do processo (artigo 406 do

CCB), excluídas quaisquer outras formas de cálculo.

Segundo o entendimento que se extrai da decisão do STF nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a correção monetária e

atualização de juros dos débitos trabalhistas serão calculados a

partir do vencimento de cada parcela até véspera do ajuizamento da

ação, pelo IPCA-E (índice de preços ao consumidor amplo

especial). A partir do ajuizamento da ação até o efetivo pagamento

da obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão,

juntos, fixados pela SELIC (índice do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia), de acordo com o artigo 406 do CCB.

As contribuições previdenciárias, ao encargo do(a) reclamado(a),

incidirão sobre as parcelas de natureza salarial objeto da

condenação, exceto aquelas previstas no art.28 da Lei 8213/90.

Nos termos da lei nº 10.035/01, a reclamada deve comprovar o

pagamento da verba previdenciária sobre as parcelas salariais ora

deferidas, autorizada a retenção dos valores devidos pelo(a)

reclamante.

Também deverão ser efetuados, se houver, os recolhimentos

fiscais, permitindo-se a dedução do crédito do(a) reclamante,

conforme a Lei 8.541/92, art. 46 e o Provimento 01/96 da

Corregedoria do TST, devendo ser comprovados nos autos, sob

pena de oficiar-se o órgão competente.

Notifiquem-se as partes

.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001274-74.2023.5.07.0033
RECLAMANTE LUCIANA DO NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO ARAUJO DE PAIVA
DANTAS(OAB: 28711/CE)

RECLAMADO DELFA INDUSTRIA E COM.DE
ACESSORIOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DO NASCIMENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f6b081

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III. DISPOSITIVO

ISTO POSTO,

E considerando os fundamentos da sentença, que são parte

integrante deste dispositivo, como se aqui estivessem transcritos,

decide este juízo REJEITAR as preliminares e a prejudicial arguidas

e, no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por LUCIANA DO NASCIMENTO OLIVEIRA contra

DELFA INDUSTRIA E COM.DE ACESSORIOS DO VESTUARIO

LTDA para condená-la no pagamento das verbas abaixo:

(a)  diferença salarial entre a remuneração percebida pela

reclamante como facilitadora e o salário de líder no período

contratual de 05 de outubro de 2020 a 06 de outubro de 2023:

R$14.581,44;

(b)  reflexos da diferença salarial nas parcelas de aviso prévio

indenizado, 13º salários do período, férias +1/3 do período e FGTS

do período com acréscimo de 40%: R$5.070,85

(c ) retificação da CTPS da reclamante para constar o cargo de

LÍDER no período de 05 de outubro de 2020 a 06 de outubro de

2023, com registro de salário equivalente à função reconhecida;

(c)  honorários advocatícios (10%): R$1.965,22.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$432,35, calculadas

nos termos do artigo 789, I da CLT sobre o valor da condenação de

R$21.617,51.

Correção monetária a ser calculada pelo IPCA-E na fase pre-judicial

(ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021 de 18/12/2021) e pela

taxa SELIC a partir da notificação inicial do processo (artigo 406 do

CCB), excluídas quaisquer outras formas de cálculo.

Segundo o entendimento que se extrai da decisão do STF nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a correção monetária e

atualização de juros dos débitos trabalhistas serão calculados a

partir do vencimento de cada parcela até véspera do ajuizamento da

ação, pelo IPCA-E (índice de preços ao consumidor amplo

especial). A partir do ajuizamento da ação até o efetivo pagamento

da obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão,

juntos, fixados pela SELIC (índice do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia), de acordo com o artigo 406 do CCB.

As contribuições previdenciárias, ao encargo do(a) reclamado(a),

incidirão sobre as parcelas de natureza salarial objeto da

condenação, exceto aquelas previstas no art.28 da Lei 8213/90.

Nos termos da lei nº 10.035/01, a reclamada deve comprovar o

pagamento da verba previdenciária sobre as parcelas salariais ora

deferidas, autorizada a retenção dos valores devidos pelo(a)

reclamante.

Também deverão ser efetuados, se houver, os recolhimentos

fiscais, permitindo-se a dedução do crédito do(a) reclamante,

conforme a Lei 8.541/92, art. 46 e o Provimento 01/96 da

Corregedoria do TST, devendo ser comprovados nos autos, sob

pena de oficiar-se o órgão competente.

Notifiquem-se as partes

.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002082-16.2022.5.07.0033
RECLAMANTE JOSE EDNEY DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE PEREIRA(OAB:
46837/CE)

RECLAMADO COBAP COM E BENEFICIAMENTO
DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO THABITA MARIA RODRIGUES
COLARES(OAB: 23129/CE)

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

PERITO MARCIA TEREZINHA ELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDNEY DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(a): JOSE EDNEY DA SILVA PEREIRA

Por ordem do Excelentíssimo Sr. Juiz do Trabalho da 02ª Vara do

Trabalho de Maracanaú, fica a parte indicada no campo

"DESTINATÁRIO" notificado(a)(s), por meio de seu patrono, para

tomar(em) ciência da atualização de cálculos de Id c714929 e,

querendo, apresentar manifestação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

no prazo (comum) de 08 (oito) dias, nos termos do art. 879,

parágrafo 2º, da CLT.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

LUISA MARIA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002082-16.2022.5.07.0033
RECLAMANTE JOSE EDNEY DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE PEREIRA(OAB:
46837/CE)

RECLAMADO COBAP COM E BENEFICIAMENTO
DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA
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ADVOGADO THABITA MARIA RODRIGUES
COLARES(OAB: 23129/CE)

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

PERITO MARCIA TEREZINHA ELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBAP COM E BENEFICIAMENTO DE ARTEFATOS DE
PAPEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(a): COBAP COM E BENEFICIAMENTO DE

ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

Por ordem do Excelentíssimo Sr. Juiz do Trabalho da 02ª Vara do

Trabalho de Maracanaú, fica a parte indicada no campo

"DESTINATÁRIO" notificado(a)(s), por meio de seu patrono, para

tomar(em) ciência da atualização de cálculos de Id c714929 e,

querendo, apresentar manifestação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

no prazo (comum) de 08 (oito) dias, nos termos do art. 879,

parágrafo 2º, da CLT.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

LUISA MARIA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000874-60.2023.5.07.0033
RECLAMANTE ROSA MARIA MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO Andrius Magno Flores de
Oliveira(OAB: 26807/CE)

RECLAMADO ROMILDO ARCENIO FERREIRA - ME

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA MOURA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(a): ROSA MARIA MOURA DE ANDRADE

Por ordem do Excelentíssimo Sr. Juiz do Trabalho da 02ª Vara do

Trabalho de Maracanaú, fica a parte indicada no campo

"DESTINATÁRIO" notificado(a)(s) para, nos termos do Despacho de

ID. 54da911, apresentar o extrato de FGTS referente ao contrato de

trabalho mantido com a parte reclamada, no prazo de 5 (cinco) dias.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

LUCAS IGOR CAVALCANTE RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001292-95.2023.5.07.0033
RECLAMANTE ENDRYO MOREIRA RODRIGUES

FEITOSA

ADVOGADO VANIA GABRYELLA GONÇALVES
RUIZ(OAB: 26374/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRANJA

RECLAMADO GSAUDE GESTAO E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO RAYRA LIMA SILVA(OAB: 52654/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDRYO MOREIRA RODRIGUES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9ff3c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

ISTO POSTO,

E considerando os fundamentos da sentença, que são parte

integrante deste dispositivo, como se aqui estivessem transcritos,

decide este juízo julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por ENDRYO MOREIRA RODRIGUES FEITOSA contra o

MUNICÍPIO DE GRANJA e PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados contra GSAUDE GESTAO E TECNOLOGIA

LTDA para condená-la no pagamento das seguintes verbas

calculadas com base na remuneração mensal no valor de

R$5.720,00:

a)  salário referente a 37 dias: R$7.054,66;

b)  13º salário proporcional(1/12): R$476,66;

c)   férias proporcionais 1/12 +1/3: R$635,54;

d)  FGTS de todo período contratual, vedada sua liberação:

R$564,37;

e)  Multa do art. 477 da CLT: R$5.720,00;

f)  Honorários advocatícios (10%):R$1.226,72.

Condeno, ainda, a reclamada a proceder no prazo de 8 dias a

contar da notificação específica para cumprimento:

A. ANOTAR o vínculo de emprego na CTPS do reclamante,

fazendo constar ADMISSÃO dia 18 de agosto de 2023, SAÍDA dia
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25 de setembro de 2023, função analista de sistemas,

remuneração mensal R$5.720,00.

É vedado o registro nas anotações de CTPS de qualquer referência

ao presente processo, bem como qualquer anotação desabonadora

ao(à) reclamante.

Fica estabelecida multa única equivalente a R$1.000,00 pela não

assinatura da CTPS no prazo estipulado a contar da data de

entrega à reclamada, reversível a(o) reclamante, devendo a

Secretaria da Vara realizar as anotações caso haja recusa ou

omissão da reclamada.

Autorizada a dedução do valor de R$2.184,00 comprovadamente

pago ao autor, fl. 98.

Custas, pela reclamada, no importe de R$269,87 calculadas nos

termos do artigo 789, I da CLT sobre o valor da condenação de

R$13.493,95.

Correção monetária a ser calculada pelo IPCA-E na fase pre-judicial

(ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021 de 18/12/2021) e pela

taxa SELIC a partir da notificação inicial do processo (artigo 406 do

CCB), excluídas quaisquer outras formas de cálculo.

Segundo o entendimento que se extrai da decisão do STF nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a correção monetária e

atualização de juros dos débitos trabalhistas serão calculados a

partir do vencimento de cada parcela até véspera do ajuizamento da

ação, pelo IPCA-E (índice de preços ao consumidor amplo

especial). A partir do ajuizamento da ação até o efetivo pagamento

da obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão,

juntos, fixados pela SELIC (índice do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia), de acordo com o artigo 406 do CCB.

Nos termos do artigo 832, §3º da CLT, incide contribuição

previdenciária sobre as parcelas salariais ressalvadas aquelas do

artigo 28, §9º da Lei nº 8.212/91.

Cabe ao reclamado a obrigação de reter e recolher o imposto de

renda, SE devido à receita federal, na forma do artigo 46, da Lei nº

8.541/92, quando os valores se tornarem disponíveis para o credor.

Em não o fazendo, deverá a secretaria efetuar o cálculo do imposto

de renda destinado ao recolhimento na forma da lei, e, por

autorização judicial, o recolhimento imediato será feito pela

instituição financeira depositária do crédito, mediante guia DARF

(código 5936), devendo a instituição juntar, oportunamente, o

respectivo comprovante nos autos, tudo conforme provimento nº

03/2005, da CGJT.

Notificação às partes.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001292-95.2023.5.07.0033
RECLAMANTE ENDRYO MOREIRA RODRIGUES

FEITOSA

ADVOGADO VANIA GABRYELLA GONÇALVES
RUIZ(OAB: 26374/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRANJA

RECLAMADO GSAUDE GESTAO E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO RAYRA LIMA SILVA(OAB: 52654/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSAUDE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9ff3c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

ISTO POSTO,

E considerando os fundamentos da sentença, que são parte

integrante deste dispositivo, como se aqui estivessem transcritos,

decide este juízo julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por ENDRYO MOREIRA RODRIGUES FEITOSA contra o

MUNICÍPIO DE GRANJA e PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados contra GSAUDE GESTAO E TECNOLOGIA

LTDA para condená-la no pagamento das seguintes verbas

calculadas com base na remuneração mensal no valor de

R$5.720,00:

a)  salário referente a 37 dias: R$7.054,66;

b)  13º salário proporcional(1/12): R$476,66;

c)   férias proporcionais 1/12 +1/3: R$635,54;

d)  FGTS de todo período contratual, vedada sua liberação:

R$564,37;

e)  Multa do art. 477 da CLT: R$5.720,00;

f)  Honorários advocatícios (10%):R$1.226,72.

Condeno, ainda, a reclamada a proceder no prazo de 8 dias a

contar da notificação específica para cumprimento:

A. ANOTAR o vínculo de emprego na CTPS do reclamante,

fazendo constar ADMISSÃO dia 18 de agosto de 2023, SAÍDA dia

25 de setembro de 2023, função analista de sistemas,

remuneração mensal R$5.720,00.

É vedado o registro nas anotações de CTPS de qualquer referência

ao presente processo, bem como qualquer anotação desabonadora

ao(à) reclamante.
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Fica estabelecida multa única equivalente a R$1.000,00 pela não

assinatura da CTPS no prazo estipulado a contar da data de

entrega à reclamada, reversível a(o) reclamante, devendo a

Secretaria da Vara realizar as anotações caso haja recusa ou

omissão da reclamada.

Autorizada a dedução do valor de R$2.184,00 comprovadamente

pago ao autor, fl. 98.

Custas, pela reclamada, no importe de R$269,87 calculadas nos

termos do artigo 789, I da CLT sobre o valor da condenação de

R$13.493,95.

Correção monetária a ser calculada pelo IPCA-E na fase pre-judicial

(ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021 de 18/12/2021) e pela

taxa SELIC a partir da notificação inicial do processo (artigo 406 do

CCB), excluídas quaisquer outras formas de cálculo.

Segundo o entendimento que se extrai da decisão do STF nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a correção monetária e

atualização de juros dos débitos trabalhistas serão calculados a

partir do vencimento de cada parcela até véspera do ajuizamento da

ação, pelo IPCA-E (índice de preços ao consumidor amplo

especial). A partir do ajuizamento da ação até o efetivo pagamento

da obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão,

juntos, fixados pela SELIC (índice do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia), de acordo com o artigo 406 do CCB.

Nos termos do artigo 832, §3º da CLT, incide contribuição

previdenciária sobre as parcelas salariais ressalvadas aquelas do

artigo 28, §9º da Lei nº 8.212/91.

Cabe ao reclamado a obrigação de reter e recolher o imposto de

renda, SE devido à receita federal, na forma do artigo 46, da Lei nº

8.541/92, quando os valores se tornarem disponíveis para o credor.

Em não o fazendo, deverá a secretaria efetuar o cálculo do imposto

de renda destinado ao recolhimento na forma da lei, e, por

autorização judicial, o recolhimento imediato será feito pela

instituição financeira depositária do crédito, mediante guia DARF

(código 5936), devendo a instituição juntar, oportunamente, o

respectivo comprovante nos autos, tudo conforme provimento nº

03/2005, da CGJT.

Notificação às partes.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001533-06.2022.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO NARCELIO LIMA DA

SILVA

ADVOGADO IOLANDA PINHEIRO
FIGUEIREDO(OAB: 47034/CE)

RECLAMADO TLX TRANSPORTE E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NARCELIO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(a): FRANCISCO NARCELIO LIMA DA SILVA

Por ordem do Excelentíssimo Sr. Juiz do Trabalho da 02ª Vara do

Trabalho de Maracanaú, fica a parte indicada no campo

"DESTINATÁRIO" notificado(a)(s), por meio de seu patrono, para

tomar(em) ciência dos cálculos/conta de liquidação, conforme

planilha constante nos autos, e, querendo, apresentar manifestação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no prazo (comum) de 08 (oito)

dias, nos termos do art. 879, parágrafo 2º, da CLT.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

MARIA VERONICA LIMA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001533-06.2022.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO NARCELIO LIMA DA

SILVA

ADVOGADO IOLANDA PINHEIRO
FIGUEIREDO(OAB: 47034/CE)

RECLAMADO TLX TRANSPORTE E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TLX TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(a): TLX TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

Por ordem do Excelentíssimo Sr. Juiz do Trabalho da 02ª Vara do

Trabalho de Maracanaú, fica a parte indicada no campo

"DESTINATÁRIO" notificado(a)(s), por meio de seu patrono, para

tomar(em) ciência dos cálculos/conta de liquidação, conforme

planilha constante nos autos, e, querendo, apresentar manifestação
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fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no prazo (comum) de 08 (oito)

dias, nos termos do art. 879, parágrafo 2º, da CLT.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

MARIA VERONICA LIMA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000007-33.2024.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO LUCIANO BARBOSA DA

SILVA JUNIOR

ADVOGADO PEDRO DO NASCIMENTO LIMA
FILHO(OAB: 38368/CE)

ADVOGADO GALDINO GABRIEL
RODRIGUES(OAB: 32355/CE)

RECLAMADO STRUTURAL EVENTOS LTDA

ADVOGADO Rodney Vasny Silva de Oliveira(OAB:
26118/CE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LUCIANO BARBOSA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(a): FRANCISCO LUCIANO BARBOSA DA SILVA

JUNIOR

Por ordem do Excelentíssimo Sr. Juiz do Trabalho da 02ª Vara do

Trabalho de Maracanaú, fica a parte indicada no campo

"DESTINATÁRIO" notificado(a)(s) para tomar ciência do laudo

pericial apresentado pelo Sr.(ª) Perito(a), podendo manifestar-se no

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 852-H, parágrafo 6o, da

CLT.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

MARIA VERONICA LIMA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000007-33.2024.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO LUCIANO BARBOSA DA

SILVA JUNIOR

ADVOGADO PEDRO DO NASCIMENTO LIMA
FILHO(OAB: 38368/CE)

ADVOGADO GALDINO GABRIEL
RODRIGUES(OAB: 32355/CE)

RECLAMADO STRUTURAL EVENTOS LTDA

ADVOGADO Rodney Vasny Silva de Oliveira(OAB:
26118/CE)

PERITO FREDERICO SERGIO UCHOA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRUTURAL EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(a): STRUTURAL EVENTOS LTDA

Por ordem do Excelentíssimo Sr. Juiz do Trabalho da 02ª Vara do

Trabalho de Maracanaú, fica a parte indicada no campo

"DESTINATÁRIO" notificado(a)(s) para tomar ciência do laudo

pericial apresentado pelo Sr.(ª) Perito(a), podendo manifestar-se no

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 852-H, parágrafo 6o, da

CLT.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

MARIA VERONICA LIMA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001200-20.2023.5.07.0033
RECLAMANTE BRUNO OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

RECLAMADO J MENDES TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FRANCISCA DANIELLE GOMES
CATARINA(OAB: 31135/CE)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(a): BRUNO OLIVEIRA FERREIRA

Por ordem do Excelentíssimo Sr. Juiz do Trabalho da 02ª Vara do

Trabalho de Maracanaú, fica a parte indicada no campo

"DESTINATÁRIO" notificado(a)(s), por meio de seu patrono, para

tomar(em) ciência dos cálculos/conta de liquidação, conforme

planilha constante nos autos, e, querendo, apresentar manifestação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no prazo (comum) de 08 (oito)

dias, nos termos do art. 879, parágrafo 2º, da CLT.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

MARIA VERONICA LIMA DE ARAUJO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001200-20.2023.5.07.0033
RECLAMANTE BRUNO OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO EDER CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18999/CE)

RECLAMADO J MENDES TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FRANCISCA DANIELLE GOMES
CATARINA(OAB: 31135/CE)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J MENDES TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(a): J MENDES TRANSPORTES LTDA

Por ordem do Excelentíssimo Sr. Juiz do Trabalho da 02ª Vara do

Trabalho de Maracanaú, fica a parte indicada no campo

"DESTINATÁRIO" notificado(a)(s), por meio de seu patrono, para

tomar(em) ciência dos cálculos/conta de liquidação, conforme

planilha constante nos autos, e, querendo, apresentar manifestação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no prazo (comum) de 08 (oito)

dias, nos termos do art. 879, parágrafo 2º, da CLT.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

MARIA VERONICA LIMA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000039-38.2024.5.07.0033
RECLAMANTE RAIMUNDO REGINALDO DA SILVA

COSTA

ADVOGADO HERLANDO NASCIMENTO E
SILVA(OAB: 28327/CE)

RECLAMADO ANTONIO AIRTON DE SOUSA
OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO GALVAO
BRITO(OAB: 46721/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AIRTON DE SOUSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51681ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

ISTO POSTO,

E considerando os fundamentos da sentença, que são parte

integrante deste dispositivo, como se aqui estivessem transcritos,

decide este juízo CONHECER a prescrição quinquenal para

declarar EXTINTA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO todas as

pretensões condenatórias com data anterior a 11 de janeiro de

2019, com base no artigo 487, II do CPC e, no mérito, julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por RAIMUNDO

REGINALDO DA SILVA COSTA contra ANTONIO AIRTON DE

SOUSA OLIVEIRA, por falta de fundamentos para suportar a

pretensão.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$1.897,63, calculadas, nos

termos do artigo 789, II da CLT, sobre o valor da causa,

R$94.881,90, PORÉM DISPENSADAS por ser beneficiário da

Justiça gratuita.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000039-38.2024.5.07.0033
RECLAMANTE RAIMUNDO REGINALDO DA SILVA

COSTA

ADVOGADO HERLANDO NASCIMENTO E
SILVA(OAB: 28327/CE)

RECLAMADO ANTONIO AIRTON DE SOUSA
OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO GALVAO
BRITO(OAB: 46721/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO REGINALDO DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51681ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

ISTO POSTO,

E considerando os fundamentos da sentença, que são parte

integrante deste dispositivo, como se aqui estivessem transcritos,

decide este juízo CONHECER a prescrição quinquenal para
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declarar EXTINTA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO todas as

pretensões condenatórias com data anterior a 11 de janeiro de

2019, com base no artigo 487, II do CPC e, no mérito, julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por RAIMUNDO

REGINALDO DA SILVA COSTA contra ANTONIO AIRTON DE

SOUSA OLIVEIRA, por falta de fundamentos para suportar a

pretensão.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$1.897,63, calculadas, nos

termos do artigo 789, II da CLT, sobre o valor da causa,

R$94.881,90, PORÉM DISPENSADAS por ser beneficiário da

Justiça gratuita.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001341-39.2023.5.07.0033
RECLAMANTE QUEZIA MARIA DE OLIVEIRA

DUARTE DE SOUSA

ADVOGADO NAYRA CANDIDO FERREIRA(OAB:
39987/CE)

RECLAMADO JOCIRLEIDE ARAGAO VALE

ADVOGADO EDILSON DA SILVA PINHEIRO(OAB:
46138/CE)

ADVOGADO ANTONIO RENALDO CAROLINO
GOMES(OAB: 46407/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIRLEIDE ARAGAO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário(a): JOCIRLEIDE ARAGAO VALE

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOCIRLEIDE

ARAGAO VALE , por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comprovar nos autos o PAGAMENTO da

parcelas abaixo descritas, referentes ao ACORDO:

-custas processuais, R$ 90,00

-contribuição previdenciária, R$ 119,43

Os comprovantes deverão ser apresentados no prazo de cinco dias,

para fins de dedução e/ou prosseguimento da execução e/ou

arquivamento definitivo do feito.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

ANDRE CARLOS DARLEY DE SOUSA CARNEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001434-02.2023.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO GLEUSOM OLIVEIRA

DE SOUSA

ADVOGADO IOLANDA PINHEIRO
FIGUEIREDO(OAB: 47034/CE)

RECLAMADO MOVENORD - MOVEIS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GLEUSOM OLIVEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 044dbc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes juntaram aos autos

minuta de acordo com pedido de homologação (ID. 3b410e0).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LUCAS IGOR CAVALCANTE

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(a) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Vistos etc.

Reclamante e reclamada requereram, conjuntamente, a

homologação do acordo, cujo termo foi juntado aos autos,

documento de ID. 3b410e0.

Assinaram o acordo as partes e seus procuradores.

Tendo em vista que os dissídios submetidos à apreciação da

Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação e que é

lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo,

HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO, no valor total de R$

14.000,00 (quatorze mil reais), em 10 (dez) parcelas mensais, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos abaixo

pactuados:

1ª parcela - R$ 1.400,00 - 11/03/2024

2ª parcela - R$ 1.400,00 - 11/04/2024

3ª parcela - R$ 1.400,00 - 13/05/2024

4ª parcela - R$ 1.400,00 - 11/06/2024

5ª parcela - R$ 1.400,00 - 11/07/2024

6ª parcela - R$ 1.400,00 - 12/08/2024

7ª parcela - R$ 1.400,00 - 11/09/2024
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8ª parcela - R$ 1.400,00 - 11/10/2024

9ª parcela - R$ 1.400,00 - 11/11/2024

10ª parcela - R$ 1.400,00 - 11/12/2024

Os pagamentos das parcelas do acordo deverão ser efetuados na

conta da advogada do reclamante, qual seja: Banco do Brasil S/A,

agência 3468-1, conta corrente 32220-2, Titular IOLANDA

PINHEIRO FIGUEIREDO, CPF nº 014.101.013-47, CHAVE-PIX

:iolanda_pinheiro@hotmail.com.

VÍNCULO DE EMPREGO -

Acordo com reconhecimento de vínculo de emprego nos seguintes

termos:

Data de admissão: 27/09/2021

Data de saída: 11/09/2023

Data projetada para o término do aviso prévio indenizado:

17/10/2023

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Remuneração: R$ 1.391,54

CTPS anotada (ID. 2e7719d)

Liberação do saldo de FGTS da conta vinculada mediante

Alvará

Liberação do SEGURO DESEMPREGO mediante Ofício

CUSTAS -

Custas no valor de R$ 280,00, calculadas sobre R$ 14.000,00 a

serem recolhidas pela reclamada no prazo de cinco dias após a

notificação das partes.

PREVIDÊNCIA -

As partes declaram que o valor total do presente acordo tem

natureza indenizatória, razão pela qual NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUITAÇÃO -

O(A) reclamante dá geral e plena quitação quanto ao objeto da

presente ação.

PRESUNÇÃO DE PAGAMENTO - Presume-se o regular

pagamento de cada parcela caso o Reclamante não peticione

informando o eventual inadimplemento no prazo de 10 (dez) dias do

respectivo vencimento.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA - Defiro o pedido de justiça gratuita à

parte autora, uma vez que a sua remuneração era inferior aos 40%

do valor máximo do RGPS, estando preenchidos, portanto, os

requisitos do art. 790, parágrafo 3º da CLT.

MULTA - Não se verificando o pagamento no prazo ajustado, ficará

o(a)reclamado(a) compelido(a) a pagar também multa de cem (100)

por cento sobre o valor de cada parcela não adimplida ou paga em

atraso deste acordo. Em caso de parcelamento, a execução pelo

não pagamento de uma parcela implica o vencimento antecipado

das demais, conforme art. 891 da CLT.

EXECUÇÃO - Na hipótese de inadimplência do valor ora ajustado,

além da aplicação da multa acima estabelecida, as partes acordam

que haverá, de imediato, a adoção de medidas de constrição sobre

o patrimônio da parte executada e de seu(s) sócio(s), sobretudo

pelas vias eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, CNIB,

SERASAJUD, etc.), até o limite da dívida em execução, ficando o(a)

reclamado(a) ciente neste ato e tornando-se desnecessária nova

citação nos termos do art. 880 da CLT, renunciando ao direito de

propositura de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, como também a imediata inclusão da executada no

Cadastro Nacional dos Devedores Trabalhistas – CNDT. Frustradas

as medidas acima para o cumprimento do acordo, as partes

acordam que fica de logo prevista a possibilidade de penhora

mensal do salário ou pró-labore da parte executada e/ou de seus

sócios e cônjuges até o limite da meação, até a quitação total da

dívida, na hipótese de ser empregado ou servidor público.

ARQUIVAMENTO -

ACORDO COM CUSTAS E/OU INSS - Recolhidas as custas e a

contribuição previdenciária, registrem-se os pagamentos e remetam

-se os presentes autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com baixa na

distribuição, levando-se em consideração a edição da Portaria do

Ministro do Estado da Fazenda - MF n° 582 de 11/12/2013 em que

é facultado ao Órgão Jurídico da União deixar de se manifestar

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas no

processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Não recolhidas as custas, inscreva-se o débito e cumpram-se as

demais determinações.

ACORDO HOMOLOGADO.

Notifiquem-se e, após, aguarde-se o cumprimento integral do

acordo.

Tendo em vista os princípios da celeridade e economia processual,

dou força de OFÍCIO/ALVARÁ a presente decisão.

ALVARÁ FGTS

Processo número: 0001434-02.2023.5.07.0033

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal, ou quem suas vezes fizer, EFETUAR O PAGAMENTO

a(o) beneficiário(a), da importância referente aos depósitos

existentes na conta vinculada do FGTS realizados pelo(a)

reclamado(a) cujo CNPJ está abaixo identificado, nos termos do art.

36, do DEC. Nº 99.684, de 08.11.90, que regulamentou o FUNDO

DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO.

a) Empregado/Beneficiário(a), CPF : FRANCISCO GLEUSOM
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OLIVEIRA DE SOUSA, CPF: 013.704.743-69.

b) Empregador, CNPJ: MOVENORD - MOVEIS DO NORDESTE

LTDA, CNPJ: 05.111.625/0001-44.

c) Data de admissão: 27/09/2021

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

Eu, LUCAS IGOR CAVALCANTE RODRIGUES, servidor(a)

responsável, expedi o presente alvará, que vai assinado pelo(a)

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho.

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO

Processo número: 0001434-02.2023.5.07.0033

"Senhor Superintendente Regional do Trabalho no Ceará,

Face à reclamação trabalhista em curso nesta Vara, referente aos

autos do processo supra e em suprimento das guias próprias,

autorizo Vossa Senhoria proceder à habilitação da parte

reclamante/beneficiária FRANCISCO GLEUSOM OLIVEIRA DE

SOUSA, CPF: 013.704.743-69 no programa do seguro desemprego,

desde que preencha os requisitos legais necessários para o gozo

do benefício, observando-se os dados de sua(s) CTPS e o disposto

no(a) termo de conciliação/sentença, o(a) qual poderá ser

acessada pelo site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao digitando-se

o número do documento que se encontra no rodapé, ao final desta

Sentença". Seguem dados do vínculo de emprego:

Empregado(a)/beneficiário(a), CPF: FRANCISCO GLEUSOM

OLIVEIRA DE SOUSA, CPF: 013.704.743-69.

Data de admissão: 27/09/2021

Data de saída: 11/09/2023

Data projetada para o término do aviso prévio indenizado:

17/10/2023

Remuneração: R$ 1.391,54

Empregador, CNPJ: MOVENORD - MOVEIS DO NORDESTE

LTDA, CNPJ: 05.111.625/0001-44.

CBO (classificação brasileira de ocupações): 5143-20 - Faxineiro

O interessado deverá comparecer a uma das unidades das

Superintendências Regionais do Trabalho - SRTB/CE ou das

demais unidades que integram o Sistema Nacional de Emprego -

SINE devendo, para tanto, apresentar documento de identificação

civil com foto, informar o número do Cadastro de Pessoa Física

- CPF e o Número de Identificação Social – NIS.

Eu, LUCAS IGOR CAVALCANTE RODRIGUES, servidor(a)

responsável, expedi o presente ofício, que vai assinado pelo(a)

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001434-02.2023.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO GLEUSOM OLIVEIRA

DE SOUSA

ADVOGADO IOLANDA PINHEIRO
FIGUEIREDO(OAB: 47034/CE)

RECLAMADO MOVENORD - MOVEIS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO MARCUS HELTON CARNEIRO(OAB:
20293/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVENORD - MOVEIS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 044dbc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes juntaram aos autos

minuta de acordo com pedido de homologação (ID. 3b410e0).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LUCAS IGOR CAVALCANTE

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(a) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Vistos etc.

Reclamante e reclamada requereram, conjuntamente, a

homologação do acordo, cujo termo foi juntado aos autos,

documento de ID. 3b410e0.

Assinaram o acordo as partes e seus procuradores.

Tendo em vista que os dissídios submetidos à apreciação da

Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação e que é

lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo,

HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO, no valor total de R$

14.000,00 (quatorze mil reais), em 10 (dez) parcelas mensais, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos abaixo

pactuados:

1ª parcela - R$ 1.400,00 - 11/03/2024

2ª parcela - R$ 1.400,00 - 11/04/2024

3ª parcela - R$ 1.400,00 - 13/05/2024

4ª parcela - R$ 1.400,00 - 11/06/2024

5ª parcela - R$ 1.400,00 - 11/07/2024

6ª parcela - R$ 1.400,00 - 12/08/2024

7ª parcela - R$ 1.400,00 - 11/09/2024

8ª parcela - R$ 1.400,00 - 11/10/2024
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9ª parcela - R$ 1.400,00 - 11/11/2024

10ª parcela - R$ 1.400,00 - 11/12/2024

Os pagamentos das parcelas do acordo deverão ser efetuados na

conta da advogada do reclamante, qual seja: Banco do Brasil S/A,

agência 3468-1, conta corrente 32220-2, Titular IOLANDA

PINHEIRO FIGUEIREDO, CPF nº 014.101.013-47, CHAVE-PIX

:iolanda_pinheiro@hotmail.com.

VÍNCULO DE EMPREGO -

Acordo com reconhecimento de vínculo de emprego nos seguintes

termos:

Data de admissão: 27/09/2021

Data de saída: 11/09/2023

Data projetada para o término do aviso prévio indenizado:

17/10/2023

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Remuneração: R$ 1.391,54

CTPS anotada (ID. 2e7719d)

Liberação do saldo de FGTS da conta vinculada mediante

Alvará

Liberação do SEGURO DESEMPREGO mediante Ofício

CUSTAS -

Custas no valor de R$ 280,00, calculadas sobre R$ 14.000,00 a

serem recolhidas pela reclamada no prazo de cinco dias após a

notificação das partes.

PREVIDÊNCIA -

As partes declaram que o valor total do presente acordo tem

natureza indenizatória, razão pela qual NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUITAÇÃO -

O(A) reclamante dá geral e plena quitação quanto ao objeto da

presente ação.

PRESUNÇÃO DE PAGAMENTO - Presume-se o regular

pagamento de cada parcela caso o Reclamante não peticione

informando o eventual inadimplemento no prazo de 10 (dez) dias do

respectivo vencimento.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA - Defiro o pedido de justiça gratuita à

parte autora, uma vez que a sua remuneração era inferior aos 40%

do valor máximo do RGPS, estando preenchidos, portanto, os

requisitos do art. 790, parágrafo 3º da CLT.

MULTA - Não se verificando o pagamento no prazo ajustado, ficará

o(a)reclamado(a) compelido(a) a pagar também multa de cem (100)

por cento sobre o valor de cada parcela não adimplida ou paga em

atraso deste acordo. Em caso de parcelamento, a execução pelo

não pagamento de uma parcela implica o vencimento antecipado

das demais, conforme art. 891 da CLT.

EXECUÇÃO - Na hipótese de inadimplência do valor ora ajustado,

além da aplicação da multa acima estabelecida, as partes acordam

que haverá, de imediato, a adoção de medidas de constrição sobre

o patrimônio da parte executada e de seu(s) sócio(s), sobretudo

pelas vias eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, CNIB,

SERASAJUD, etc.), até o limite da dívida em execução, ficando o(a)

reclamado(a) ciente neste ato e tornando-se desnecessária nova

citação nos termos do art. 880 da CLT, renunciando ao direito de

propositura de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, como também a imediata inclusão da executada no

Cadastro Nacional dos Devedores Trabalhistas – CNDT. Frustradas

as medidas acima para o cumprimento do acordo, as partes

acordam que fica de logo prevista a possibilidade de penhora

mensal do salário ou pró-labore da parte executada e/ou de seus

sócios e cônjuges até o limite da meação, até a quitação total da

dívida, na hipótese de ser empregado ou servidor público.

ARQUIVAMENTO -

ACORDO COM CUSTAS E/OU INSS - Recolhidas as custas e a

contribuição previdenciária, registrem-se os pagamentos e remetam

-se os presentes autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com baixa na

distribuição, levando-se em consideração a edição da Portaria do

Ministro do Estado da Fazenda - MF n° 582 de 11/12/2013 em que

é facultado ao Órgão Jurídico da União deixar de se manifestar

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas no

processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Não recolhidas as custas, inscreva-se o débito e cumpram-se as

demais determinações.

ACORDO HOMOLOGADO.

Notifiquem-se e, após, aguarde-se o cumprimento integral do

acordo.

Tendo em vista os princípios da celeridade e economia processual,

dou força de OFÍCIO/ALVARÁ a presente decisão.

ALVARÁ FGTS

Processo número: 0001434-02.2023.5.07.0033

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal, ou quem suas vezes fizer, EFETUAR O PAGAMENTO

a(o) beneficiário(a), da importância referente aos depósitos

existentes na conta vinculada do FGTS realizados pelo(a)

reclamado(a) cujo CNPJ está abaixo identificado, nos termos do art.

36, do DEC. Nº 99.684, de 08.11.90, que regulamentou o FUNDO

DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO.

a) Empregado/Beneficiário(a), CPF : FRANCISCO GLEUSOM

OLIVEIRA DE SOUSA, CPF: 013.704.743-69.
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b) Empregador, CNPJ: MOVENORD - MOVEIS DO NORDESTE

LTDA, CNPJ: 05.111.625/0001-44.

c) Data de admissão: 27/09/2021

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

Eu, LUCAS IGOR CAVALCANTE RODRIGUES, servidor(a)

responsável, expedi o presente alvará, que vai assinado pelo(a)

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho.

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO

Processo número: 0001434-02.2023.5.07.0033

"Senhor Superintendente Regional do Trabalho no Ceará,

Face à reclamação trabalhista em curso nesta Vara, referente aos

autos do processo supra e em suprimento das guias próprias,

autorizo Vossa Senhoria proceder à habilitação da parte

reclamante/beneficiária FRANCISCO GLEUSOM OLIVEIRA DE

SOUSA, CPF: 013.704.743-69 no programa do seguro desemprego,

desde que preencha os requisitos legais necessários para o gozo

do benefício, observando-se os dados de sua(s) CTPS e o disposto

no(a) termo de conciliação/sentença, o(a) qual poderá ser

acessada pelo site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao digitando-se

o número do documento que se encontra no rodapé, ao final desta

Sentença". Seguem dados do vínculo de emprego:

Empregado(a)/beneficiário(a), CPF: FRANCISCO GLEUSOM

OLIVEIRA DE SOUSA, CPF: 013.704.743-69.

Data de admissão: 27/09/2021

Data de saída: 11/09/2023

Data projetada para o término do aviso prévio indenizado:

17/10/2023

Remuneração: R$ 1.391,54

Empregador, CNPJ: MOVENORD - MOVEIS DO NORDESTE

LTDA, CNPJ: 05.111.625/0001-44.

CBO (classificação brasileira de ocupações): 5143-20 - Faxineiro

O interessado deverá comparecer a uma das unidades das

Superintendências Regionais do Trabalho - SRTB/CE ou das

demais unidades que integram o Sistema Nacional de Emprego -

SINE devendo, para tanto, apresentar documento de identificação

civil com foto, informar o número do Cadastro de Pessoa Física

- CPF e o Número de Identificação Social – NIS.

Eu, LUCAS IGOR CAVALCANTE RODRIGUES, servidor(a)

responsável, expedi o presente ofício, que vai assinado pelo(a)

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001422-85.2023.5.07.0033

EXEQUENTE FRANCISCO EVANILSO BARBOSA
DE SOUSA

ADVOGADO DENIS BARBOSA DE OLIVEIRA(OAB:
29642-B/CE)

EXECUTADO MECESA EMBALAGENS S/A

ADVOGADO RAFAEL DE ALMEIDA ABREU(OAB:
19829/CE)

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EVANILSO BARBOSA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a8b5d8

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes juntaram minuta de

acordo com pedido de homologação (ID. 2034d33).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LUCAS IGOR CAVALCANTE

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(a) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Reclamante e reclamada requereram, conjuntamente, a

homologação do acordo, cujo termo foi juntado aos autos,

documento de id. 2034d33.

Assinaram o acordo as partes e seus procuradores, bem como

compareceu o reclamante à Secretaria desta VT e ratificou os

termos do Acordo, documento de id d8d6cfe.

Tendo em vista que os dissídios submetidos à apreciação da

Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação e que é

lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo,

HOMOLOGO, POR DECISÃO, O ACORDO, no valor total de R$

18.432,44 (dezoito mil, quatrocentos e trinta e dois reais e

quarenta e quatro centavos) para que surta seus jurídicos e legais

efeitos, nos termos abaixo pactuados:

1ª PARCELA no valor TOTAL de R$ 6.000,00 (seis mil reais)

mediante crédito na conta do patrono do Reclamante, até o dia

11/03/2024.

8 parcelas, no valor de R$ 1.554,06 (mil, quinhentos e cinquenta e

quatro reais e seis centavos), com vencimento no dia 11 de cada
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mês, mediante crédito na conta do patrono do Reclamante,

conforme discriminado a seguir:

2ª parcela, no valor de R$1.554,06 até 11/04/2024,

3ª parcela, no valor de R$1.554,06 até 11/05/2024,

4ª parcela, no valor de R$1.554,06 até 11/06/2024,

5ª parcela, no valor de R$1.554,06 até 11/07/2024,

6ª parcela, no valor de R$1.554,06 até 11/08/2024,

7ª parcela, no valor de R$1.554,06 até 11/09/2024,

8ª parcela, no valor de R$1.554,06 até 11/10/2024,

9ª parcela, no valor de R$1.554,06 até 11/11/2024.

DADOS BANCÁRIOS -

DO ADVOGADO DO RECLAMANTE: Denis Barbosa de Oliveira,

CPF 007.416.105-90, Banco Itaú, Agência 8789, Conta Corrente n°

39755-4.

VÍNCULO DE EMPREGO -

Acordo com reconhecimento de vínculo de emprego.

Já realizada a baixa da CTPS e liberados o FGTS e o seguro

desemprego em favor do reclamante, conforme informação

constante na Sentença de mérito de ID. d968c2f dos autos

principais nº 0001454-66.2018.5.07.0033.

CUSTAS -

Custas no valor de R$ 243,19 , conforme planilha de cálculos de ID.

b0dd346 constante nos autos do processo principal de nº 0001454-

66.2018.5.07.0033, a serem recolhidas pela reclamada no prazo de

10 (dez) dias.

PREVIDÊNCIA -

A parte reclamada pagará contribuição previdenciária, no valor de

R$ 668,85, conforme planilha de cálculos de ID. b0dd346 constante

nos autos do processo principal de nº 0001454-66.2018.5.07.0033,

a serem recolhidas pela reclamada no prazo de 10 (dez) dias.

QUITAÇÃO -

O(A) reclamante dá geral e plena quitação quanto ao contrato de

trabalho.

PRESUNÇÃO DE PAGAMENTO - Presume-se o regular

pagamento de cada parcela caso o Reclamante não peticione

informando o eventual inadimplemento no prazo de 10 (dez) dias do

respectivo vencimento.

MULTA - Não se verificando o pagamento no prazo ajustado, ficará

o(a)reclamado(a) compelido(a) a pagar também multa de cem (100)

por cento sobre o valor de cada parcela não adimplida ou paga em

atraso deste acordo. Em caso de parcelamento, a execução pelo

não pagamento de uma parcela implica o vencimento antecipado

das demais, conforme art. 891 da CLT.

EXECUÇÃO - Na hipótese de inadimplência do valor ora ajustado,

além da aplicação da multa acima estabelecida, as partes acordam

que haverá, de imediato, a adoção de medidas de constrição sobre

o patrimônio da parte executada e de seu(s) sócio(s), sobretudo

pelas vias eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, CNIB,

SERASAJUD, etc.), até o limite da dívida em execução, ficando o(a)

reclamado(a) ciente neste ato e tornando-se desnecessária nova

citação nos termos do art. 880 da CLT, renunciando ao direito de

propositura de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, como também a imediata inclusão da executada no

Cadastro Nacional dos Devedores Trabalhistas – CNDT. Frustradas

as medidas acima para o cumprimento do acordo, as partes

acordam que fica de logo prevista a possibilidade de penhora

mensal do salário ou pró-labore da parte executada e/ou de seus

sócios e cônjuges até o limite da meação, até a quitação total da

dívida, na hipótese de ser empregado ou servidor público.

ARQUIVAMENTO -

ACORDO COM CUSTAS E/OU INSS - Recolhidas as custas e a

contribuição previdenciária, registrem-se os pagamentos e remetam

-se os presentes autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com baixa na

distribuição, levando-se em consideração a edição da Portaria do

Ministro do Estado da Fazenda - MF n° 582 de 11/12/2013 em que

é facultado ao Órgão Jurídico da União deixar de se manifestar

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas no

processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Não recolhidas as custas, inscreva-se o débito e cumpram-se as

demais determinações.

ACORDO HOMOLOGADO.

Notifiquem-se e, após, aguarde-se o cumprimento integral do

acordo.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001422-85.2023.5.07.0033
EXEQUENTE FRANCISCO EVANILSO BARBOSA

DE SOUSA

ADVOGADO DENIS BARBOSA DE OLIVEIRA(OAB:
29642-B/CE)

EXECUTADO MECESA EMBALAGENS S/A

ADVOGADO RAFAEL DE ALMEIDA ABREU(OAB:
19829/CE)

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MECESA EMBALAGENS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a8b5d8

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes juntaram minuta de

acordo com pedido de homologação (ID. 2034d33).

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LUCAS IGOR CAVALCANTE

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(a) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Reclamante e reclamada requereram, conjuntamente, a

homologação do acordo, cujo termo foi juntado aos autos,

documento de id. 2034d33.

Assinaram o acordo as partes e seus procuradores, bem como

compareceu o reclamante à Secretaria desta VT e ratificou os

termos do Acordo, documento de id d8d6cfe.

Tendo em vista que os dissídios submetidos à apreciação da

Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação e que é

lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo,

HOMOLOGO, POR DECISÃO, O ACORDO, no valor total de R$

18.432,44 (dezoito mil, quatrocentos e trinta e dois reais e

quarenta e quatro centavos) para que surta seus jurídicos e legais

efeitos, nos termos abaixo pactuados:

1ª PARCELA no valor TOTAL de R$ 6.000,00 (seis mil reais)

mediante crédito na conta do patrono do Reclamante, até o dia

11/03/2024.

8 parcelas, no valor de R$ 1.554,06 (mil, quinhentos e cinquenta e

quatro reais e seis centavos), com vencimento no dia 11 de cada

mês, mediante crédito na conta do patrono do Reclamante,

conforme discriminado a seguir:

2ª parcela, no valor de R$1.554,06 até 11/04/2024,

3ª parcela, no valor de R$1.554,06 até 11/05/2024,

4ª parcela, no valor de R$1.554,06 até 11/06/2024,

5ª parcela, no valor de R$1.554,06 até 11/07/2024,

6ª parcela, no valor de R$1.554,06 até 11/08/2024,

7ª parcela, no valor de R$1.554,06 até 11/09/2024,

8ª parcela, no valor de R$1.554,06 até 11/10/2024,

9ª parcela, no valor de R$1.554,06 até 11/11/2024.

DADOS BANCÁRIOS -

DO ADVOGADO DO RECLAMANTE: Denis Barbosa de Oliveira,

CPF 007.416.105-90, Banco Itaú, Agência 8789, Conta Corrente n°

39755-4.

VÍNCULO DE EMPREGO -

Acordo com reconhecimento de vínculo de emprego.

Já realizada a baixa da CTPS e liberados o FGTS e o seguro

desemprego em favor do reclamante, conforme informação

constante na Sentença de mérito de ID. d968c2f dos autos

principais nº 0001454-66.2018.5.07.0033.

CUSTAS -

Custas no valor de R$ 243,19 , conforme planilha de cálculos de ID.

b0dd346 constante nos autos do processo principal de nº 0001454-

66.2018.5.07.0033, a serem recolhidas pela reclamada no prazo de

10 (dez) dias.

PREVIDÊNCIA -

A parte reclamada pagará contribuição previdenciária, no valor de

R$ 668,85, conforme planilha de cálculos de ID. b0dd346 constante

nos autos do processo principal de nº 0001454-66.2018.5.07.0033,

a serem recolhidas pela reclamada no prazo de 10 (dez) dias.

QUITAÇÃO -

O(A) reclamante dá geral e plena quitação quanto ao contrato de

trabalho.

PRESUNÇÃO DE PAGAMENTO - Presume-se o regular

pagamento de cada parcela caso o Reclamante não peticione

informando o eventual inadimplemento no prazo de 10 (dez) dias do

respectivo vencimento.

MULTA - Não se verificando o pagamento no prazo ajustado, ficará

o(a)reclamado(a) compelido(a) a pagar também multa de cem (100)

por cento sobre o valor de cada parcela não adimplida ou paga em

atraso deste acordo. Em caso de parcelamento, a execução pelo

não pagamento de uma parcela implica o vencimento antecipado

das demais, conforme art. 891 da CLT.

EXECUÇÃO - Na hipótese de inadimplência do valor ora ajustado,

além da aplicação da multa acima estabelecida, as partes acordam

que haverá, de imediato, a adoção de medidas de constrição sobre

o patrimônio da parte executada e de seu(s) sócio(s), sobretudo

pelas vias eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, CNIB,

SERASAJUD, etc.), até o limite da dívida em execução, ficando o(a)

reclamado(a) ciente neste ato e tornando-se desnecessária nova

citação nos termos do art. 880 da CLT, renunciando ao direito de

propositura de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, como também a imediata inclusão da executada no

Cadastro Nacional dos Devedores Trabalhistas – CNDT. Frustradas

as medidas acima para o cumprimento do acordo, as partes

acordam que fica de logo prevista a possibilidade de penhora

mensal do salário ou pró-labore da parte executada e/ou de seus

sócios e cônjuges até o limite da meação, até a quitação total da
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dívida, na hipótese de ser empregado ou servidor público.

ARQUIVAMENTO -

ACORDO COM CUSTAS E/OU INSS - Recolhidas as custas e a

contribuição previdenciária, registrem-se os pagamentos e remetam

-se os presentes autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com baixa na

distribuição, levando-se em consideração a edição da Portaria do

Ministro do Estado da Fazenda - MF n° 582 de 11/12/2013 em que

é facultado ao Órgão Jurídico da União deixar de se manifestar

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas no

processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Não recolhidas as custas, inscreva-se o débito e cumpram-se as

demais determinações.

ACORDO HOMOLOGADO.

Notifiquem-se e, após, aguarde-se o cumprimento integral do

acordo.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001448-83.2023.5.07.0033
RECLAMANTE DHEIMISSON DOS SANTOS VIANA

ADVOGADO JOAO DEODATO CIRINO DIOGENES
CARVALHO(OAB: 26009/CE)

RECLAMADO TEXPLAST - INDUSTRIA, COMERCIO
E SERVICOS PLASTICOS EIRELI -
ME

ADVOGADO DEUSIMAR NOGUEIRA ROCHA
FILHO(OAB: 19308/CE)

PERITO MARCIA TEREZINHA ELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHEIMISSON DOS SANTOS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5204659

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LUISA MARIA OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Vistos etc.

Reclamante e reclamada requereram, conjuntamente, a

homologação do acordo, cujo termo foi juntado aos autos assinado

pelas partes e seus procuradores, documento de Id 151b573.

Tendo em vista que os dissídios submetidos à apreciação da

Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação e que é

lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo,

HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, nos termos abaixo pactuados.

As partes convencionam o acordo no valor de R$6.000,00 (seis mil

reais) a ser pago em parcela única, até 05(cinco) dias contados da

homologação.

PAGAMENTO: o pagamento se dará mediante depósito em conta

bancária do advogado do reclamante, que possui poderes para

receber e dar quitação (procuração Id c611be9), considerando os

dados bancários constantes da minuta do acordo.

VÍNCULO DE EMPREGO - acordo com reconhecimento de vínculo.

As partes declaram que a CTPS do reclamante já foi anotada e que

não haverá retificação.

OBRIGAÇÕES DE FAZER - As partes não convencionam

obrigações de fazer.

CUSTAS - Custas no valor de R$120,00, calculadas sobre o valor

do acordo a serem recolhidas pela reclamada no prazo de cinco

dias após a notificação das partes.

PREVIDÊNCIA - A parte reclamada pagará contribuição

previdenciária sobre o valor do acordo PROPORCIONALMENTE

AOS PEDIDOS DA INICIAL no prazo de 05(cinco) dias da juntada

dos cálculos, devendo comprovar aos autos, sob pena de execução.

O cálculo da contribuição previdenciária ficará disponível em 05 dias

no PJe.

PERÍCIA - Perda do objeto da perícia técnica em vista do acordo

firmado.

QUITAÇÃO - O(A) reclamante dá geral e plena quitação quanto ao

objeto da presente ação.

PRESUNÇÃO DE PAGAMENTO - Presume-se o regular

pagamento de cada parcela caso o Reclamante não peticione

informando o eventual inadimplemento no prazo de 10 (dez) dias do

respectivo vencimento.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA - Defiro o pedido de justiça gratuita à

parte autora, uma vez que a sua remuneração era inferior aos 40%

do valor máximo do RGPS, estando preenchidos, portanto, os

requisitos do art. 790, parágrafo 3º da CLT.

MULTA - Não se verificando o pagamento no prazo ajustado, ficará

o(a)reclamado(a) compelido(a) a pagar também multa de cem (100)

por cento sobre o valor de cada parcela não adimplida ou paga em

atraso deste acordo. Em caso de parcelamento, a execução pelo

não pagamento de uma parcela implica o vencimento antecipado

das demais, conforme art. 891 da CLT.

EXECUÇÃO - Na hipótese de inadimplência do valor ora ajustado,

além da aplicação da multa acima estabelecida, as partes acordam
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que haverá, de imediato, a adoção de medidas de constrição sobre

o patrimônio da parte executada e de seu(s) sócio(s), sobretudo

pelas vias eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, CNIB,

SERASAJUD, etc.), até o limite da dívida em execução, ficando o(a)

reclamado(a) ciente neste ato e tornando-se desnecessária nova

citação nos termos do art. 880 da CLT, renunciando ao direito de

propositura de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, como também a imediata inclusão da executada no

Cadastro Nacional dos Devedores Trabalhistas – CNDT. Frustradas

as medidas acima para o cumprimento do acordo, as partes

acordam que fica de logo prevista a possibilidade de penhora

mensal do salário ou pró-labore da parte executada e/ou de seus

sócios e cônjuges até o limite da meação, até a quitação total da

dívida, na hipótese de ser empregado ou servidor público.

ARQUIVAMENTO - Recolhidas as custas e a contribuição

previdenciária, registrem-se os pagamentos e remetam-se os

presentes autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com baixa na

distribuição, levando-se em consideração a edição da Portaria do

Ministro do Estado da Fazenda - MF n° 582 de 11/12/2013 em que

é facultado ao Órgão Jurídico da União deixar de se manifestar

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas no

processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Não recolhidas as custas, inscreva-se o débito e cumpram-se as

demais determinações.

ACORDO HOMOLOGADO.

Notifiquem-se as partes e a perita MARCIA TEREZINHA ELI e,

após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000560-32.2014.5.07.0033
CONSIGNANTE DAKOTA NORDESTE S/A

ADVOGADO josefa maria araujo viana de
alencar(OAB: 6481/CE)

ADVOGADO PETRONILO JEFFERSON DA
SILVA(OAB: 12332/CE)

CONSIGNATÁRIO DJANEIDE GONDIM COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAKOTA NORDESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae3d9b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que foram localizados valores

remanescentes no sistema Garimpo (R$ 0,08) decorrentes do

depósito do valor consignado a título de correção bancária.

Nesta data, 01 de março de 2024, eu, ANDRE CARLOS DARLEY

DE SOUSA CARNEIRO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a certidão supra, expeça-se alvará em favor de

DAKOTA NORDESTE S/A (CNPJ 00.465.813/0001-57) para

devolução do remanescente do valor consignado.

Notifique-se o(a) beneficiário(a) para tomar ciência do Alvará.

Juntados os comprovantes bancários, registre-se a solução no

sistema Garimpo e retornem os autos conclusos ao arquivo

definitivo.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, dou força de

ALVARÁ à presente Decisão, nos seguintes termos:

ALVARÁ JUDICIAL - BANCO DO BRASIL

Conta    /    Valor 

1000117057827/ R$ 0,08

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho

de Maracanau, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuiçoes

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente do BANCO DO BRASIL,

ou quem suas vezes fizer:

DEVOLVER todo o valor acima indicado, ao consignante,

observando os dados abaixo indicados, retirados dos autos do

processo :

•

DADOS BANCÁRIOS:

DAKOTA NORDESTE S/A (CPF/CNPJ 00.465.813/0001-57)

AGENCIA: 3168-2 Conta Corrente: 101.200-2

Todo(s) valor(es) acima deve(m) ser(em) acrescido(s)

proporcionalmente de juros e correção monetária na forma da lei de

modo ao saldo restar ZERADO.

Cumpra-se na forma da lei.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000346-26.2023.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO VTL VISTA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO Leônidas Furtado Braga Filho(OAB:
25401/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c25a685

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que os presentes autos retornaram

do TRT7.

Certifico que o agravo de petição interposto pela executadaVTL

VISTA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME contra a

despacho (ID. 997d313) que determinou a execução da multa por

descumprimento de acordo, não foi conhecido (Acórdão de ID.

0885bc1).

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, MERILANIA TERCIA DA

SILVA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo os autos.

Considerando que o acórdão proferido pelo TRT7 não conheceu o

agravo de petição da parte executada, fica intimada a parte

reclamada para depositar o valor referente a multa incidente sobre o

atraso da 4ª parcela, R$ 1.500,00, no prazo de dez dias, sob pena

de penhora.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001384-10.2022.5.07.0033
RECLAMANTE GLEIRYSON LIMA SILVA

ADVOGADO THIAGO FONTENELE RODRIGUES
ARAÚJO(OAB: 28220/CE)

ADVOGADO MARIO ELOY DA COSTA
FILHO(OAB: 37271/CE)

ADVOGADO IGOR OLIVEIRA UCHOA(OAB:
26660/CE)

ADVOGADO EDGARD CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32020/CE)

RECLAMADO ULTRA INFINITY TRANSPORTES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIRYSON LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fb2447

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a carta precatória executória

expedida foi devolvida e restou infrutífera (ID. 4f03111).

Certifico, por fim, que todos os atos executórios foram realizados

sem sucesso.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LUCAS IGOR CAVALCANTE

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(a ) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista que já foram realizados diversos atos na tentativa

de encontrar ativos em nome da reclamada, todos infrutíferos,

devolvam-se os autos ao arquivo provisório.

Decorrido o prazo de 2 (dois) anos do arquivamento provisório,

autos conclusos para a aplicação da prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001448-83.2023.5.07.0033
RECLAMANTE DHEIMISSON DOS SANTOS VIANA

ADVOGADO JOAO DEODATO CIRINO DIOGENES
CARVALHO(OAB: 26009/CE)

RECLAMADO TEXPLAST - INDUSTRIA, COMERCIO
E SERVICOS PLASTICOS EIRELI -
ME

ADVOGADO DEUSIMAR NOGUEIRA ROCHA
FILHO(OAB: 19308/CE)

PERITO MARCIA TEREZINHA ELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEXPLAST - INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS
PLASTICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5204659

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO
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Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LUISA MARIA OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Vistos etc.

Reclamante e reclamada requereram, conjuntamente, a

homologação do acordo, cujo termo foi juntado aos autos assinado

pelas partes e seus procuradores, documento de Id 151b573.

Tendo em vista que os dissídios submetidos à apreciação da

Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação e que é

lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo,

HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, nos termos abaixo pactuados.

As partes convencionam o acordo no valor de R$6.000,00 (seis mil

reais) a ser pago em parcela única, até 05(cinco) dias contados da

homologação.

PAGAMENTO: o pagamento se dará mediante depósito em conta

bancária do advogado do reclamante, que possui poderes para

receber e dar quitação (procuração Id c611be9), considerando os

dados bancários constantes da minuta do acordo.

VÍNCULO DE EMPREGO - acordo com reconhecimento de vínculo.

As partes declaram que a CTPS do reclamante já foi anotada e que

não haverá retificação.

OBRIGAÇÕES DE FAZER - As partes não convencionam

obrigações de fazer.

CUSTAS - Custas no valor de R$120,00, calculadas sobre o valor

do acordo a serem recolhidas pela reclamada no prazo de cinco

dias após a notificação das partes.

PREVIDÊNCIA - A parte reclamada pagará contribuição

previdenciária sobre o valor do acordo PROPORCIONALMENTE

AOS PEDIDOS DA INICIAL no prazo de 05(cinco) dias da juntada

dos cálculos, devendo comprovar aos autos, sob pena de execução.

O cálculo da contribuição previdenciária ficará disponível em 05 dias

no PJe.

PERÍCIA - Perda do objeto da perícia técnica em vista do acordo

firmado.

QUITAÇÃO - O(A) reclamante dá geral e plena quitação quanto ao

objeto da presente ação.

PRESUNÇÃO DE PAGAMENTO - Presume-se o regular

pagamento de cada parcela caso o Reclamante não peticione

informando o eventual inadimplemento no prazo de 10 (dez) dias do

respectivo vencimento.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA - Defiro o pedido de justiça gratuita à

parte autora, uma vez que a sua remuneração era inferior aos 40%

do valor máximo do RGPS, estando preenchidos, portanto, os

requisitos do art. 790, parágrafo 3º da CLT.

MULTA - Não se verificando o pagamento no prazo ajustado, ficará

o(a)reclamado(a) compelido(a) a pagar também multa de cem (100)

por cento sobre o valor de cada parcela não adimplida ou paga em

atraso deste acordo. Em caso de parcelamento, a execução pelo

não pagamento de uma parcela implica o vencimento antecipado

das demais, conforme art. 891 da CLT.

EXECUÇÃO - Na hipótese de inadimplência do valor ora ajustado,

além da aplicação da multa acima estabelecida, as partes acordam

que haverá, de imediato, a adoção de medidas de constrição sobre

o patrimônio da parte executada e de seu(s) sócio(s), sobretudo

pelas vias eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, CNIB,

SERASAJUD, etc.), até o limite da dívida em execução, ficando o(a)

reclamado(a) ciente neste ato e tornando-se desnecessária nova

citação nos termos do art. 880 da CLT, renunciando ao direito de

propositura de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, como também a imediata inclusão da executada no

Cadastro Nacional dos Devedores Trabalhistas – CNDT. Frustradas

as medidas acima para o cumprimento do acordo, as partes

acordam que fica de logo prevista a possibilidade de penhora

mensal do salário ou pró-labore da parte executada e/ou de seus

sócios e cônjuges até o limite da meação, até a quitação total da

dívida, na hipótese de ser empregado ou servidor público.

ARQUIVAMENTO - Recolhidas as custas e a contribuição

previdenciária, registrem-se os pagamentos e remetam-se os

presentes autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com baixa na

distribuição, levando-se em consideração a edição da Portaria do

Ministro do Estado da Fazenda - MF n° 582 de 11/12/2013 em que

é facultado ao Órgão Jurídico da União deixar de se manifestar

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas no

processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Não recolhidas as custas, inscreva-se o débito e cumpram-se as

demais determinações.

ACORDO HOMOLOGADO.

Notifiquem-se as partes e a perita MARCIA TEREZINHA ELI e,

após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000322-61.2024.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO JAIME OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO FRANCISCA DANIELLE GOMES
CATARINA(OAB: 31135/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JAIME OLIVEIRA ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f10114b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada AUDIÊNCIA PRESENCIAL para o dia 02/05/2024

09:20 horas, na Sala de Audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Maracanaú/CE.

O não comparecimento do(a) RECLAMANTE, sem motivo

relevante, importará no arquivamento da reclamação e na hipótese

de dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento do(a) RECLAMADO(A), sem motivo

relevante, importará revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato (Art. 844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de

02(DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO

ou até o máximo de 03(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Notifiquem-se as partes.

ADVERTÊNCIAS:

-PARA AUDIÊNCIA UNA: O não comparecimento do(a)

RECLAMANTE na audiência, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

-PARA AUDIÊNCIA UNA: A defesa e os documentos (Carta de

preposto, contrato social, suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e

administradores, matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -,

registros de horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja

pleito de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da

CLT, sob pena de aplicação das presunções e consequências

legais cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no

processo realize tal procedimento com pelo menos 48h de

antecedência da audiência. Ao protocolar a contestação ou outra

peça de defesa, recomenda-se a utilização da ferramenta de

SIGILO.

-PARA AUDIÊNCIA UNA OU DE INSTRUÇÃO: Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal . As

testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no caso de

a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000346-26.2023.5.07.0033
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO VTL VISTA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO Leônidas Furtado Braga Filho(OAB:
25401/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VTL VISTA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c25a685

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que os presentes autos retornaram

do TRT7.

Certifico que o agravo de petição interposto pela executadaVTL

VISTA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME contra a

despacho (ID. 997d313) que determinou a execução da multa por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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descumprimento de acordo, não foi conhecido (Acórdão de ID.

0885bc1).

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, MERILANIA TERCIA DA

SILVA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo os autos.

Considerando que o acórdão proferido pelo TRT7 não conheceu o

agravo de petição da parte executada, fica intimada a parte

reclamada para depositar o valor referente a multa incidente sobre o

atraso da 4ª parcela, R$ 1.500,00, no prazo de dez dias, sob pena

de penhora.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001332-48.2021.5.07.0033
RECLAMANTE ANA PAULA FEITOSA EVANGELISTA

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO
COSTA FILHO(OAB: 31703/CE)

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)

RECLAMADO ERIJUNIOR PEREIRA DE SOUSA

RECLAMADO PANNE PIZZA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO Renato Albuquerque Soares(OAB:
18172/CE)

ADVOGADO TIBERIO ALMEIDA PERES(OAB:
19230/CE)

RECLAMADO PIZZA GIFE'S LTDA - ME

RECLAMADO G C DA SILVA CONFEITARIA - ME

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA FEITOSA EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64b6418

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que restaram infrutíferas as

tentativas de bloqueio Sisbjud para fins de complementação do

saldo exequendo nos presentes autos, documento de Id bee6f70.

Certifico que foi localizado imóvel registrado em nome do cônjuge

do executado (ERIJUNIOR PEREIRA DE SOUSA), mas trata-se de

imóvel financiado pela Caixa Econômica Federal e de propriedade

do Fundo de Arrendamento Residencial -FAR (propriedade

resolúvel), conforme matrícula 034.268 (Id 2fe88f4). Demais

consultas sem êxito.

Certifico que há bloqueio parcial neste autos - R$37.697,49, valores

à disposição deste Juízo junto ao Banco do Brasil S/A e que a

execução refere-se

. LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$40.523,48

.CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS: R$808,27

.HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ADVOGADO RCTE.: R$4.123,80

.CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO: R$909,11

.HONORÁRIOS PERICIAIS CONTÁBEIS: R$500,00

Certifico, ainda, que foram localizados outros processos em face

dos executados e que se encontram também em fase de

execução neste Juízo, quais sejam:

. processo 0001333-33.2021.5.07.0033 - PANNE PIZZA e outros

(Há valores bloqueados - R$8.270,76)

. processo 0000786-22.2023.5.07.0033 - PIZZA GIFES e outros

(Não há valores bloqueados).

. processo 0000847-77.2023.5.07.0033 - PIZZA GIFES e outros

(Não há valores bloqueados).

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, LUISA MARIA OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a Certidão supra e considerando a inexistência de

valores aptos a quitar integralmente todas as execuções em curso

perante este Juízo, remetam-se os presentes autos, bem como os

demais processos localizados em nome dos executados e em fase

de execução, para o CEJUSC para fins de tentativa de conciliação.

Notifiquem-se as partes e aguarde-se o retorno do CEJUSC.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001332-48.2021.5.07.0033
RECLAMANTE ANA PAULA FEITOSA EVANGELISTA

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO
COSTA FILHO(OAB: 31703/CE)

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)

RECLAMADO ERIJUNIOR PEREIRA DE SOUSA

RECLAMADO PANNE PIZZA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO Renato Albuquerque Soares(OAB:
18172/CE)

ADVOGADO TIBERIO ALMEIDA PERES(OAB:
19230/CE)

RECLAMADO PIZZA GIFE'S LTDA - ME

RECLAMADO G C DA SILVA CONFEITARIA - ME

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANNE PIZZA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64b6418

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que restaram infrutíferas as

tentativas de bloqueio Sisbjud para fins de complementação do

saldo exequendo nos presentes autos, documento de Id bee6f70.

Certifico que foi localizado imóvel registrado em nome do cônjuge

do executado (ERIJUNIOR PEREIRA DE SOUSA), mas trata-se de

imóvel financiado pela Caixa Econômica Federal e de propriedade

do Fundo de Arrendamento Residencial -FAR (propriedade

resolúvel), conforme matrícula 034.268 (Id 2fe88f4). Demais

consultas sem êxito.

Certifico que há bloqueio parcial neste autos - R$37.697,49, valores

à disposição deste Juízo junto ao Banco do Brasil S/A e que a

execução refere-se

. LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$40.523,48

.CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS: R$808,27

.HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ADVOGADO RCTE.: R$4.123,80

.CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO: R$909,11

.HONORÁRIOS PERICIAIS CONTÁBEIS: R$500,00

Certifico, ainda, que foram localizados outros processos em face

dos executados e que se encontram também em fase de

execução neste Juízo, quais sejam:

. processo 0001333-33.2021.5.07.0033 - PANNE PIZZA e outros

(Há valores bloqueados - R$8.270,76)

. processo 0000786-22.2023.5.07.0033 - PIZZA GIFES e outros

(Não há valores bloqueados).

. processo 0000847-77.2023.5.07.0033 - PIZZA GIFES e outros

(Não há valores bloqueados).

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, LUISA MARIA OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a Certidão supra e considerando a inexistência de

valores aptos a quitar integralmente todas as execuções em curso

perante este Juízo, remetam-se os presentes autos, bem como os

demais processos localizados em nome dos executados e em fase

de execução, para o CEJUSC para fins de tentativa de conciliação.

Notifiquem-se as partes e aguarde-se o retorno do CEJUSC.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000856-78.2019.5.07.0033
RECLAMANTE JOSE OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO THIAGO ANDRADE DIAS(OAB:
33988/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO EVANILSON DE
OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

RECLAMANTE GLAUDEMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE RAMOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 28344/CE)

ADVOGADO ITALO GARCEZ MOREIRA DA
ROCHA(OAB: 32006/CE)

RECLAMANTE LUCIANO DANIEL DE SOUSA

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

RECLAMANTE JANDERSON MAGALHAES ALVES

ADVOGADO ITALO GARCEZ MOREIRA DA
ROCHA(OAB: 32006/CE)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE RAMOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 28344/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO ALEXANDRE CIPRIANO
DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

RECLAMANTE FABIANO GONCALVES TAVARES

ADVOGADO FRANCISCO CLECIO SILVA
CRUZ(OAB: 24588/CE)

ADVOGADO DANIELLE TORQUATO MAIA(OAB:
34983/CE)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GOMES DE
FREITAS

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

RECLAMANTE JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

RECLAMANTE JOAO ANTONIO GONCALVES
PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

RECLAMANTE ANTONIO FABIO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE RAMOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 28344/CE)

ADVOGADO ITALO GARCEZ MOREIRA DA
ROCHA(OAB: 32006/CE)

RECLAMADO RENATA FERREIRA DE ASSUNCAO
FARIAS

RECLAMADO ALEXANDRE MACAMBIRA E SILVA

ADVOGADO DIEGO CAPELO VITORIANO(OAB:
37540/CE)

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEA DOS
SANTOS(OAB: 7233/CE)

RECLAMADO ALEXANDRE MACAMBIRA E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

2 OFICIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS 2 ZONA DA COMARCA
DEMARACANAU

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE OFICIO DE NOTAS
DE CARIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GOMES DE FREITAS

  - ANTONIO FABIO DOS SANTOS SILVA

  - FABIANO GONCALVES TAVARES

  - FRANCISCO ALEXANDRE CIPRIANO DE OLIVEIRA

  - FRANCISCO EVANILSON DE OLIVEIRA GOMES

  - GLAUDEMIR ALVES DA SILVA

  - JANDERSON MAGALHAES ALVES

  - JOAO ANTONIO GONCALVES PEREIRA

  - JOSE OLIVEIRA XAVIER

  - JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA

  - LUCIANO DANIEL DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d831ed0

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que há juntada de certidão da Oficial de Justiça evento de

0251b92 (Mandado ID. f6a4962) ainda não apreciada por este juízo,

com o seguinte teor:

"Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, em

conversa com a Oficiala Darciana Assunção, esta informou que

provavelmente deve ter havido um erro de digitação da quadra na

certidão dela. Sendo assim, falei com a Sra. Maria Emília Lima, a

qual afirmou que é a proprietária atual do imóvel de quadra 6, lote 5;

que comprou o imóvel de um casal, e que este já havia comprado

do Sr. Alexandre Macambira em 2014. Neste sentido, acrescento

alguns outros documentos aos que já foram juntados pela Oficiala

Darciana e coloco-me à disposição para outras diligências que se

fizerem necessárias.

Obs.: 01 (uma) diligência em zona urbana.

ID do mandado: f6a4962

Destinatário: ALEXANDRE MACAMBIRA E SILVA"

Certifico que o imóvel em questão tem matrícula nº 2606 e

especificações detalhadas no evento de ID 081953b.

Certifico, ainda, que a Oficiala juntou os documentos de ID

1047830; ID 51adc89; ID 4106690, comprovantes de financiamento

apresentados pela atual possuidora do imóvel.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MERILANIA TERCIA DA

SILVA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a certidão supra e documentos de id: 1047830; ID

51adc89 e ID 4106690 , verifica-se que  antes mesmo do

ajuizamento da presente ação, o imóvel em questão, de matrícula

2606, já não pertencia mais ao executado ALEXANDRE

MACAMBIRA E SILVA , tendo sido objeto de venda a um casal que

posteriormente o revendeu para a pessoa de Maria Emília Lima,

declarante.

Neste passo, não há dúvida de que o bem em questão foi

negociado com terceiros alheios à presente execução em data

pretérita ao protocolo da lide; o que denota a boa fé dos adquirentes

na aquisição, ou seja, não há que se cogitar de ser o caso de fraude

à execução.Portanto, nesse contexto, retire-se a secretaria da vara

qualquer gravame realizado em detrimento do referido imóvel, vide

evento de id: 081953b. 

Caso necessário, oficie-se o cartório de registro de imóveis de

Maracanaú-CE, 2ª zona, para que retire eventual indisponibilidade

originada desta vara sobre o imóvel de matrícula 2606, referente ao

Lote nº 05, da Quadra nº 06, do Loteamento Jardins da Serra, cujo

registro de aquisição de propriedade pelo executado consta na AV.

248/2606, sem custas ou encargos.

Expedientes.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000856-78.2019.5.07.0033
RECLAMANTE JOSE OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO THIAGO ANDRADE DIAS(OAB:
33988/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO EVANILSON DE
OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

RECLAMANTE GLAUDEMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE RAMOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 28344/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO ITALO GARCEZ MOREIRA DA
ROCHA(OAB: 32006/CE)

RECLAMANTE LUCIANO DANIEL DE SOUSA

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

RECLAMANTE JANDERSON MAGALHAES ALVES

ADVOGADO ITALO GARCEZ MOREIRA DA
ROCHA(OAB: 32006/CE)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE RAMOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 28344/CE)

RECLAMANTE FRANCISCO ALEXANDRE CIPRIANO
DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

RECLAMANTE FABIANO GONCALVES TAVARES

ADVOGADO FRANCISCO CLECIO SILVA
CRUZ(OAB: 24588/CE)

ADVOGADO DANIELLE TORQUATO MAIA(OAB:
34983/CE)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GOMES DE
FREITAS

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

RECLAMANTE JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

RECLAMANTE JOAO ANTONIO GONCALVES
PEREIRA

ADVOGADO RUY MARQUES BARBOSA
FILHO(OAB: 22100/CE)

ADVOGADO EUDES THIAGO SANTOS JALES
RODRIGUES(OAB: 23863/CE)

RECLAMANTE ANTONIO FABIO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE RAMOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 28344/CE)

ADVOGADO ITALO GARCEZ MOREIRA DA
ROCHA(OAB: 32006/CE)

RECLAMADO RENATA FERREIRA DE ASSUNCAO
FARIAS

RECLAMADO ALEXANDRE MACAMBIRA E SILVA

ADVOGADO DIEGO CAPELO VITORIANO(OAB:
37540/CE)

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEA DOS
SANTOS(OAB: 7233/CE)

RECLAMADO ALEXANDRE MACAMBIRA E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

2 OFICIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS 2 ZONA DA COMARCA
DEMARACANAU

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE OFICIO DE NOTAS
DE CARIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MACAMBIRA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d831ed0

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que há juntada de certidão da Oficial de Justiça evento de

0251b92 (Mandado ID. f6a4962) ainda não apreciada por este juízo,

com o seguinte teor:

"Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, em

conversa com a Oficiala Darciana Assunção, esta informou que

provavelmente deve ter havido um erro de digitação da quadra na

certidão dela. Sendo assim, falei com a Sra. Maria Emília Lima, a

qual afirmou que é a proprietária atual do imóvel de quadra 6, lote 5;

que comprou o imóvel de um casal, e que este já havia comprado

do Sr. Alexandre Macambira em 2014. Neste sentido, acrescento

alguns outros documentos aos que já foram juntados pela Oficiala

Darciana e coloco-me à disposição para outras diligências que se

fizerem necessárias.

Obs.: 01 (uma) diligência em zona urbana.

ID do mandado: f6a4962

Destinatário: ALEXANDRE MACAMBIRA E SILVA"

Certifico que o imóvel em questão tem matrícula nº 2606 e

especificações detalhadas no evento de ID 081953b.

Certifico, ainda, que a Oficiala juntou os documentos de ID

1047830; ID 51adc89; ID 4106690, comprovantes de financiamento

apresentados pela atual possuidora do imóvel.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MERILANIA TERCIA DA

SILVA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a certidão supra e documentos de id: 1047830; ID

51adc89 e ID 4106690 , verifica-se que  antes mesmo do

ajuizamento da presente ação, o imóvel em questão, de matrícula

2606, já não pertencia mais ao executado ALEXANDRE

MACAMBIRA E SILVA , tendo sido objeto de venda a um casal que

posteriormente o revendeu para a pessoa de Maria Emília Lima,

declarante.

Neste passo, não há dúvida de que o bem em questão foi

negociado com terceiros alheios à presente execução em data

pretérita ao protocolo da lide; o que denota a boa fé dos adquirentes

na aquisição, ou seja, não há que se cogitar de ser o caso de fraude

à execução.Portanto, nesse contexto, retire-se a secretaria da vara

qualquer gravame realizado em detrimento do referido imóvel, vide

evento de id: 081953b. 

Caso necessário, oficie-se o cartório de registro de imóveis de

Maracanaú-CE, 2ª zona, para que retire eventual indisponibilidade

originada desta vara sobre o imóvel de matrícula 2606, referente ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4348
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Lote nº 05, da Quadra nº 06, do Loteamento Jardins da Serra, cujo

registro de aquisição de propriedade pelo executado consta na AV.

248/2606, sem custas ou encargos.

Expedientes.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001984-31.2022.5.07.0033
RECLAMANTE MACARIO DAMASCENO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANA HADASSA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 29508/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARACANAU

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACARIO DAMASCENO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c7665b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes foram devidamente

intimadas do cálculo no valor de R$ 11.579,50 (ID. b06075a), não

havendo a apresentação de impugnação.

Certifico que não há nos autos depósito judicial/recursal.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS IGOR CAVALCANTE

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo os cálculos periciais de ID. b06075a para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos. Cientes as partes no ato da

publicação do presente despacho.

Levando-se em conta o grau de dificuldade e complexidade dos

cálculos, bem como capacidade financeira da parte reclamada,

arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 600,00 (seiscentos

reais) a cargo da reclamada.

Notifique-se a parte reclamante/beneficiária, por seu patrono,

para, em 05 dias, atender as seguintes determinações:

-informar dados bancários para futuro depósito. Nada sendo

apresentado, proceda a secretaria da Vara a busca de informações

bancárias da parte reclamante junto ao sistema CCS.

-caso o valor do crédito ultrapasse o teto da RPV, manifestar-se

expressamente se renuncia ao crédito excedente do valor do

Precatório a fim de receber seu crédito pelo valor teto da RPV, nos

termos do Art. 40, do PROVIMENTO TRT7.GP Nº 1 DE 25 DE

FEVEREIRO DE 2021, c/c Art. 16 da RESOLUÇÃO CSJT Nº 314,

DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. Havendo petição de renúncia de

crédito excedente nos autos, o reclamante/beneficiário deverá

comparecer pessoalmente à secretaria da vara, no mesmo supra,

munido de documento de identificação pessoal, para ratificação da

renúncia.

-manifestar-se acerca da necessidade de destaque de honorários

advocatícios contratuais do crédito devido à parte

reclamante/beneficiária em favor de seu patrono, devendo o

advogado interessado, no mesmo prazo, apresentar o respectivo

contrato.

Caso haja pedido de destaque de honorários advocatícios

contratuais acompanhado da respectiva comprovação, ATUALIZE-

SE o crédito exequendo para fins de destaque da parcela honorária

contratual.

O valor referente aos honorários advocatícios contratuais

deverá constar na ordem de pagamento do Precatório ou da

RPV como valor destacado do crédito daparte

reclamante/beneficiária, procedendo ao pré-Cadastro no

GPREC como crédito de TERCEIRO INTERESSADO. Fica,

desde já, indeferido qualquer pedido de expedição de RPV para

pagamento de honorários advocatícios contratuais, tendo em

vista que referidos valores são parte integrante do crédito da

parte reclamante/beneficiária.

Cite-se a parte executada, via DEJT para, querendo, apresentar

seus embargos à execução, em 30 dias, nos termos do art. 535

do CPC.

Cumpridas todas as diligências, autos conclusos, para seguimento

da execução por meio de RPV ou Precatório, a depender do valor

de cada beneficiário.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000320-91.2024.5.07.0033
RECLAMANTE MARCELO ONOFRE DA SILVA

ADVOGADO NAIRA MARIA FARIAS
MARTINS(OAB: 30504/CE)

RECLAMADO INOPLAST - INOVACAO EM
SERVICOS DE INJECAO DE
PLASTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ONOFRE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 517dbfd

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada AUDIÊNCIA PRESENCIAL para o dia 24/04/2024

09:20 horas, na Sala de Audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Maracanaú/CE.

O não comparecimento do(a) RECLAMANTE, sem motivo

relevante, importará no arquivamento da reclamação e na hipótese

de dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento do(a) RECLAMADO(A), sem motivo

relevante, importará revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato (Art. 844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de

02(DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO

ou até o máximo de 03(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Notifiquem-se as partes.

ADVERTÊNCIAS:

-PARA AUDIÊNCIA UNA: O não comparecimento do(a)

RECLAMANTE na audiência, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

-PARA AUDIÊNCIA UNA: A defesa e os documentos (Carta de

preposto, contrato social, suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e

administradores, matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -,

registros de horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja

pleito de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da

CLT, sob pena de aplicação das presunções e consequências

legais cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no

processo realize tal procedimento com pelo menos 48h de

antecedência da audiência. Ao protocolar a contestação ou outra

peça de defesa, recomenda-se a utilização da ferramenta de

SIGILO.

-PARA AUDIÊNCIA UNA OU DE INSTRUÇÃO: Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal . As

testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no caso de

a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000326-98.2024.5.07.0033
RECLAMANTE ANDERSON DIAS DA SILVA

ADVOGADO STENIO VALENTIM MAIA(OAB:
40082/CE)

RECLAMADO TLX TRANSPORTE E LOGISTICA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdcf53b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada AUDIÊNCIA PRESENCIAL para o dia 25/04/2024

08:20 horas, na Sala de Audiências da 2ª Vara do Trabalho de
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Maracanaú/CE.

O não comparecimento do(a) RECLAMANTE, sem motivo

relevante, importará no arquivamento da reclamação e na hipótese

de dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento do(a) RECLAMADO(A), sem motivo

relevante, importará revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato (Art. 844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de

02(DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO

ou até o máximo de 03(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Notifiquem-se as partes.

ADVERTÊNCIAS:

-PARA AUDIÊNCIA UNA: O não comparecimento do(a)

RECLAMANTE na audiência, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

-PARA AUDIÊNCIA UNA: A defesa e os documentos (Carta de

preposto, contrato social, suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e

administradores, matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -,

registros de horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja

pleito de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da

CLT, sob pena de aplicação das presunções e consequências

legais cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no

processo realize tal procedimento com pelo menos 48h de

antecedência da audiência. Ao protocolar a contestação ou outra

peça de defesa, recomenda-se a utilização da ferramenta de

SIGILO.

-PARA AUDIÊNCIA UNA OU DE INSTRUÇÃO: Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal . As

testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no caso de

a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001306-79.2023.5.07.0033
RECLAMANTE CLEDINALDO CASTRO DA SILVA

ADVOGADO ITALO LANNES LIMA
ALBUQUERQUE(OAB: 32781/CE)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
DE MARANGUAPE LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

PERITO MARCIA TEREZINHA ELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDINALDO CASTRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf2b7e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada apresentou

manifestação contrária acerca do Laudo Técnico pericial.

Certifico, ainda, que a parte reclamada requereu o chamamento do

feito à ordem tendo em vista a sua notificação para pagamento dos

honorários periciais.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MERILANIA TERCIA DA

SILVA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Insurge-se a parte reclamada em face do despacho que fixou o

valor devido a título de horários periciais. Aponta pretensa

ilegalidade na determinação de adiantamento do pagamento da

perícia e que o pagamento só lhe pode ser cobrado após o trânsito

em julgado do feito.

Passo a análise.

Inicialmente, urge salientar que os honorários fixados não se

tratam de adiantamento de pagamento da perícia como supõe a

parte reclamada, tendo em vista que a perícia já foi realizada, tendo
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sido a parte reclamada sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Não há, portanto, afronta ao art. 790-B, parágrafo 3º, da CLT.

No que concerne ao valor fixado a título de honorários periciais,

nenhuma retificação tem este Juízo a fazer, tendo em vista a

natureza e a complexidade do trabalho realizado, dificuldade das

questões versadas, sua relevância para o deslinde da demanda,

além do tempo exigido para a realização do exame e confecção do

laudo pericial. Portanto, o valor arbitrado é considerado justo e

razoável por este juízo.

Importante registrar ainda que não está o Juízo adstrito ao limite

fixado na Resolução CSJT 66/2010, tendo em vista que referida

Resolução aplica-se apenas quando a parte responsável pelo

pagamento da perícia é beneficiária da justiça gratuita.

Mantido o despacho de Id c962c68 de fixação dos honorários

periciais.

Saliente-se que não foi fixado no referido despacho nenhuma

penalidade à parte reclamada ou determinada execução forçada

para o caso de não pagamento espontâneo da importância

arbitrada, o que só poderá ocorrer em momento oportuno, qual seja,

por ocasião de aplicação do artigo 880, da CLT.

Outras manifestações das partes relativas ao laudo pericial serão

levadas em consideração pelo Juízo quando da prolação da

sentença.

Aguarde-se a audiência designada.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000916-12.2023.5.07.0033
RECLAMANTE CINTIA GABRIELE DOS SANTOS

ARAUJO

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO
ESPINDOLA(OAB: 43092/CE)

RECLAMADO A MOITA BARROZO

ADVOGADO FRANCISCO RAFAEL BEZERRA
GAMELEIRA(OAB: 37632/CE)

ADVOGADO JOEL RODRIGUES FARIAS(OAB:
19917/CE)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA GABRIELE DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818781c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte reclamada foi devidamente citada para pagar

ou garantir a execução e que decorreu o prazo legal sem

comprovação do pagamento ou garantia da dívida.

Certifico que a parte exequente manifestou-se nos autos

requerendo a penhora de bloqueios SISBAJUD nos autos do

processo de nº 0001103-20.2023.5.07.0033, em favor da presente

execução.

Certifico a parte reclamada A MOITA BARROZO também foi

executada no processo 0001103-20.2023.5.07.0033.

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, MERILANIA TERCIA DA

SILVA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a certidão supra, determina esse juízo que seja

INICIADA A EXECUÇÃO TRABALHISTA.

Proceda a secretaria da Vara à pesquisa prevista no artigo 169 da

Consolidação de Provimentos do Egrégio 07º Regional.

Frutífero o bloqueio, fica o mesmo convolado em penhora, devendo

a secretaria da Vara proceder à NOTIFICAÇÃO da parte reclamada

para, querendo, apresentar seus embargos à execução no prazo de

05 dias.

Infrutífera a tentativa de bloqueio, resta autorizado por este Juízo o

início dos atos relativos ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica previsto no novo CPC, nos termos da Lei

13.467 de 2017 que acrescentou à CLT o art.855-A. Ressalte-se

que é necessário efetuar as merecidas adaptações, devido às

especificidades do processo laboral.

Desta feita, considerando versar o presente processo sobre verba

de natureza alimentar, como medida de compatibilização

procedimental, diante da urgência que lhe é inerente, bem como à

luz do risco do resultado útil do processo decorrente da alienação

patrimonial indevida passível de ser praticada pelo terceiro sobre o

qual a persecução executória passará a tramitar; considerando,

ainda, o previsto no parágrafo 2º do art. 855-A, da CLT;

considerando, por fim, o poder geral de cautela, de escopo

assecuratório, não excluído da sistemática do NCPC, determino em

sede de TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, DE NATUREZA

CAUTELAR a adoção de medidas de constrição sobre o patrimônio

da parte executada e de seu(s) sócio(s), sobretudo pelas vias

eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, CNIB,

SERASAJUD, etc.), até o limite da dívida em execução.

Após, notifiquem-se os sócios da parte executada, via postal, para

manifestação no prazo de 15 dias acerca do incidente,

acompanhadas das provas que pretendem produzir.

No tocante ao pedido de reserva de crédito postulado pelo
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reclamante em relação a eventual crédito de outro processo deste

juízo, 0001103-20.2023.5.07.0033, penhora no rosto dos autos,

indefiro-o, posto que não há crédito sobejante naqueles autos, visto

que a secretaria da vara, no mesmo ato que bloqueou valores

acima da execução, liberou o saldo sobejante imediatamente ao

executado, vide o inteiro da certidão de id: 03f10e5 daqueles autos.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001306-79.2023.5.07.0033
RECLAMANTE CLEDINALDO CASTRO DA SILVA

ADVOGADO ITALO LANNES LIMA
ALBUQUERQUE(OAB: 32781/CE)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
DE MARANGUAPE LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

PERITO MARCIA TEREZINHA ELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE MARANGUAPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf2b7e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada apresentou

manifestação contrária acerca do Laudo Técnico pericial.

Certifico, ainda, que a parte reclamada requereu o chamamento do

feito à ordem tendo em vista a sua notificação para pagamento dos

honorários periciais.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MERILANIA TERCIA DA

SILVA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Insurge-se a parte reclamada em face do despacho que fixou o

valor devido a título de horários periciais. Aponta pretensa

ilegalidade na determinação de adiantamento do pagamento da

perícia e que o pagamento só lhe pode ser cobrado após o trânsito

em julgado do feito.

Passo a análise.

Inicialmente, urge salientar que os honorários fixados não se

tratam de adiantamento de pagamento da perícia como supõe a

parte reclamada, tendo em vista que a perícia já foi realizada, tendo

sido a parte reclamada sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Não há, portanto, afronta ao art. 790-B, parágrafo 3º, da CLT.

No que concerne ao valor fixado a título de honorários periciais,

nenhuma retificação tem este Juízo a fazer, tendo em vista a

natureza e a complexidade do trabalho realizado, dificuldade das

questões versadas, sua relevância para o deslinde da demanda,

além do tempo exigido para a realização do exame e confecção do

laudo pericial. Portanto, o valor arbitrado é considerado justo e

razoável por este juízo.

Importante registrar ainda que não está o Juízo adstrito ao limite

fixado na Resolução CSJT 66/2010, tendo em vista que referida

Resolução aplica-se apenas quando a parte responsável pelo

pagamento da perícia é beneficiária da justiça gratuita.

Mantido o despacho de Id c962c68 de fixação dos honorários

periciais.

Saliente-se que não foi fixado no referido despacho nenhuma

penalidade à parte reclamada ou determinada execução forçada

para o caso de não pagamento espontâneo da importância

arbitrada, o que só poderá ocorrer em momento oportuno, qual seja,

por ocasião de aplicação do artigo 880, da CLT.

Outras manifestações das partes relativas ao laudo pericial serão

levadas em consideração pelo Juízo quando da prolação da

sentença.

Aguarde-se a audiência designada.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000884-41.2022.5.07.0033
EXEQUENTE PAULO ALEXANDRE MONTEIRO DE

SOUSA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

EXECUTADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALEXANDRE MONTEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73f2d0e

proferido nos autos.

Certidão

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante manifestou-

se nos autos requerendo a expedição de ofício à CAIXA a fim de

que a instituição envie os extratos bancários dos pagamentos

efetuados.

Certifico que os extratos bancários encontram-se no 5b528d5 e

seguintes.

Certifico que, intimadas as partes, a parte reclamante reitera sua

alegação de erro por parte da instituição financeira no pagamento

do alvará, ao passo em que a parte reclamada limita-se a afirmar

que as alegações da parte reclamante encontram-se sem base ou

demonstrativo de cálculo.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MERILANIA TÉRCIA DA

SILVA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se o presente feito de acordo homologado em fase de

execução, com valores integralmente quitados pela parte reclamada

desde setembro de 2023. Todavia, o feito prossegue em face da

discussão perpetrada pela parte reclamante em relação à

destinação dos valores decorrentes da atualização bancária dos

depósitos.

Para resolução definitiva da pendência, necessário inicialmente

voltarmos aos termos do acordo firmado pelas partes e homologado

por este Juízo.

O acordo tem por base os mesmos valores dos cálculos da perita

contábil homologados, exceto no que concerne à contribuição

previdenciária, sendo esta devida por metade, tendo em vista os

termos da Cláusula 6 do acordo pactuado antes do trânsito em

julgado da demanda.

O valor da contribuição previdenciária, nos termos do cálculo

homologado era de R$ 43.161,27 (quarenta e três mil, cento e

sessenta e um reais e vinte e sete centavos). Observados os

termos do acordo, a previdência passou a ser devida por metade,

portanto no importe de R$ 14.229,73 (quatorze mil, duzentos e

vinte e nove reais e setenta e três centavos). A outra metade, no

mesmo importe, resta devida a título de devolução à parte

reclamada.

Acordaram ainda as partes que os valores decorrentes da

atualização bancária incidentes sobre o crédito principal líquido

devido à parte reclamante e sobre os honorários advocatícios

sucumbenciais seriam destinados à patrona da parte reclamante, a

título de suplementação da parcela honorária sucumbencial.

Observa-se, portanto, que não consistiu em objeto do acordo o valor

da atualização bancária incidente sobre:

1-os honorários periciais, eis que destina-se evidentemente ao

pagamento dos peritos.

2-o valor da contribuição previdenciária.

O valor da atualização bancária incidente sobre o valor da

contribuição previdenciária deveria ser o único valor de atualização

bancária a ser restituído à parte reclamada, acrescido de 50%

(cinquenta por cento) do valor da própria contr ibuição

previdenciár ia.

Desta feita, considerando os valores do depósito e da correção

bancária da conta 1961.042.01517861-0, em relação ao valor da

contribuição previdenciária, temos:

Cálculo da

atualização
Valor

Atualização

bancária

Valor depósito R$ 154.200,25 R$ 17.075,65

INSS (valor

originário)
R$ 43.161,27 R$ 4.779,54

Desta feita, são devidos a título de restituição à empresa reclamada

metade do valor da contribuição previdenciária, no importe de R$

R$ 21.580,64 (vinte e um mil, quinhentos e oitenta reais e

sessenta e quatro centavos), acrescida de R$ 4.779,54 (quatro

mil, setecentos e setenta e nove reais e cinquenta e quatro

centavos), valor referente à atualização bancária, totalizando R$

26.360,18 (vinte e seis mil, trezentos e sessenta reais e dezoito

centavos).

Tendo a instituição financeira, CAIXA, procedido à devolução para a

parte reclamada de R$ 43.325,45 (quarenta e três mil, trezentos e

vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos) verifica-se que

houve, de fato, devolução a maior de atualização monetária à

empresa, o que está em desalinho com os termos do acordo

firmado.

Portanto, fica a parte reclamada intimada para proceder à

devolução da quantia de R$ 16.965,27 (dezesseis mil,

novecentos e sessenta e cinco reais e vinte e sete centavos),

em 5 dias, sob pena de execução.

Fica, desde já, rejeitado qualquer pedido de parte reclamante de

atualização do valor acima, tendo em vista que a empresa não deu

causa ao equívoco da ordem de pagamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Procedido o depósito judicial, expeça-se alvará eletrônico em favor

da parte reclamante e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000884-41.2022.5.07.0033
EXEQUENTE PAULO ALEXANDRE MONTEIRO DE

SOUSA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

EXECUTADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73f2d0e

proferido nos autos.

Certidão

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante manifestou-

se nos autos requerendo a expedição de ofício à CAIXA a fim de

que a instituição envie os extratos bancários dos pagamentos

efetuados.

Certifico que os extratos bancários encontram-se no 5b528d5 e

seguintes.

Certifico que, intimadas as partes, a parte reclamante reitera sua

alegação de erro por parte da instituição financeira no pagamento

do alvará, ao passo em que a parte reclamada limita-se a afirmar

que as alegações da parte reclamante encontram-se sem base ou

demonstrativo de cálculo.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MERILANIA TÉRCIA DA

SILVA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se o presente feito de acordo homologado em fase de

execução, com valores integralmente quitados pela parte reclamada

desde setembro de 2023. Todavia, o feito prossegue em face da

discussão perpetrada pela parte reclamante em relação à

destinação dos valores decorrentes da atualização bancária dos

depósitos.

Para resolução definitiva da pendência, necessário inicialmente

voltarmos aos termos do acordo firmado pelas partes e homologado

por este Juízo.

O acordo tem por base os mesmos valores dos cálculos da perita

contábil homologados, exceto no que concerne à contribuição

previdenciária, sendo esta devida por metade, tendo em vista os

termos da Cláusula 6 do acordo pactuado antes do trânsito em

julgado da demanda.

O valor da contribuição previdenciária, nos termos do cálculo

homologado era de R$ 43.161,27 (quarenta e três mil, cento e

sessenta e um reais e vinte e sete centavos). Observados os

termos do acordo, a previdência passou a ser devida por metade,

portanto no importe de R$ 14.229,73 (quatorze mil, duzentos e

vinte e nove reais e setenta e três centavos). A outra metade, no

mesmo importe, resta devida a título de devolução à parte

reclamada.

Acordaram ainda as partes que os valores decorrentes da

atualização bancária incidentes sobre o crédito principal líquido

devido à parte reclamante e sobre os honorários advocatícios

sucumbenciais seriam destinados à patrona da parte reclamante, a

título de suplementação da parcela honorária sucumbencial.

Observa-se, portanto, que não consistiu em objeto do acordo o valor

da atualização bancária incidente sobre:

1-os honorários periciais, eis que destina-se evidentemente ao

pagamento dos peritos.

2-o valor da contribuição previdenciária.

O valor da atualização bancária incidente sobre o valor da

contribuição previdenciária deveria ser o único valor de atualização

bancária a ser restituído à parte reclamada, acrescido de 50%

(cinquenta por cento) do valor da própria contr ibuição

previdenciár ia.

Desta feita, considerando os valores do depósito e da correção

bancária da conta 1961.042.01517861-0, em relação ao valor da

contribuição previdenciária, temos:

Cálculo da

atualização
Valor

Atualização

bancária

Valor depósito R$ 154.200,25 R$ 17.075,65

INSS (valor

originário)
R$ 43.161,27 R$ 4.779,54
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Desta feita, são devidos a título de restituição à empresa reclamada

metade do valor da contribuição previdenciária, no importe de R$

R$ 21.580,64 (vinte e um mil, quinhentos e oitenta reais e

sessenta e quatro centavos), acrescida de R$ 4.779,54 (quatro

mil, setecentos e setenta e nove reais e cinquenta e quatro

centavos), valor referente à atualização bancária, totalizando R$

26.360,18 (vinte e seis mil, trezentos e sessenta reais e dezoito

centavos).

Tendo a instituição financeira, CAIXA, procedido à devolução para a

parte reclamada de R$ 43.325,45 (quarenta e três mil, trezentos e

vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos) verifica-se que

houve, de fato, devolução a maior de atualização monetária à

empresa, o que está em desalinho com os termos do acordo

firmado.

Portanto, fica a parte reclamada intimada para proceder à

devolução da quantia de R$ 16.965,27 (dezesseis mil,

novecentos e sessenta e cinco reais e vinte e sete centavos),

em 5 dias, sob pena de execução.

Fica, desde já, rejeitado qualquer pedido de parte reclamante de

atualização do valor acima, tendo em vista que a empresa não deu

causa ao equívoco da ordem de pagamento.

Procedido o depósito judicial, expeça-se alvará eletrônico em favor

da parte reclamante e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000076-65.2024.5.07.0033
RECLAMANTE ANTONIO NEVES DE SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO ADALBERTO DA SILVA
FILHO(OAB: 27268/CE)

ADVOGADO DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB:
46711/CE)

RECLAMADO AGOSTINHO FREDERICO TIN
CARMO GOMES

ADVOGADO JOSE EUCLIDES PIMENTEL GOMES
FILHO(OAB: 18369/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NEVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2340da5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que:

1) o crédito do(a) exequente foi devidamente quitado.

2) há nos autos comprovação quanto ao recolhimento das custas

processuais;

3) não houve incidência de contribuição previdenciária;

4) o(s) valor(es) foi(ram) registrada(s) no sistema PJe para fins

estatísticos (e-Gestão).

5) não há pendências relativas a Renajud, SerasaJud, CNIB, BNDT,

penhora.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MERILANIA TERCIA DA

SILVA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a

execução (art. 924 da Lei nº 13.105/2015 (CPC)), devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Assim, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000752-47.2023.5.07.0033
RECLAMANTE JEFFERSON FERREIRA ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO FERNANDO ALENCAR
FERNANDES(OAB: 12862/CE)

RECLAMADO EVER GREEN DO NORDESTE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO FREDERICO DE MELLO E FARO DA
CUNHA(OAB: 129282/SP)

ADVOGADO LEONARDO BOAVENTURA
ZICA(OAB: 13754-B/MT)

ADVOGADO ALAN KIM YOKOYAMA(OAB:
247376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVER GREEN DO NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd5ac7f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que os presentes autos retornaram

do TRT7 e que o recurso ordinário interposto pela reclamada foi

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4356
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

conhecido e provido para "...acolher a preliminar de julgamento

extra petitae anular a sentença recorrida (e, consequentemente, a

decisão que apreciou os embargos de declaração), determinando o

retorno dos autos ao juízo de origem para prolatação de nova

sentença, com observância aos limites da lide...", Acórdão de Id

b143700.

Certifico que há depósito recursal nos autos, R$12.665,14 (Id

e41e2f5).

Certifico que o patrono da reclamada - Dr. Leonardo Boaventura

Zica juntou aos autos substabelecimento sem reserva de poderes,

documento de Id ae4c693 e anexo.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LUISA MARIA OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão supra, proceda-se a retificação dos autos

para exclusão do advogado substabelecente - Leonardo Boaventura

Zica e inclusão do(s) substabelecido(s), nos termos do documento

de Id d25a5d0 .

Notifiquem-se as partes para ciência do retorno dos autos e, após,

autos conclusos para julgamento.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000752-47.2023.5.07.0033
RECLAMANTE JEFFERSON FERREIRA ALENCAR

ADVOGADO FRANCISCO FERNANDO ALENCAR
FERNANDES(OAB: 12862/CE)

RECLAMADO EVER GREEN DO NORDESTE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO FREDERICO DE MELLO E FARO DA
CUNHA(OAB: 129282/SP)

ADVOGADO LEONARDO BOAVENTURA
ZICA(OAB: 13754-B/MT)

ADVOGADO ALAN KIM YOKOYAMA(OAB:
247376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON FERREIRA ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd5ac7f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que os presentes autos retornaram

do TRT7 e que o recurso ordinário interposto pela reclamada foi

conhecido e provido para "...acolher a preliminar de julgamento

extra petitae anular a sentença recorrida (e, consequentemente, a

decisão que apreciou os embargos de declaração), determinando o

retorno dos autos ao juízo de origem para prolatação de nova

sentença, com observância aos limites da lide...", Acórdão de Id

b143700.

Certifico que há depósito recursal nos autos, R$12.665,14 (Id

e41e2f5).

Certifico que o patrono da reclamada - Dr. Leonardo Boaventura

Zica juntou aos autos substabelecimento sem reserva de poderes,

documento de Id ae4c693 e anexo.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LUISA MARIA OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão supra, proceda-se a retificação dos autos

para exclusão do advogado substabelecente - Leonardo Boaventura

Zica e inclusão do(s) substabelecido(s), nos termos do documento

de Id d25a5d0 .

Notifiquem-se as partes para ciência do retorno dos autos e, após,

autos conclusos para julgamento.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000076-65.2024.5.07.0033
RECLAMANTE ANTONIO NEVES DE SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO ADALBERTO DA SILVA
FILHO(OAB: 27268/CE)

ADVOGADO DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB:
46711/CE)

RECLAMADO AGOSTINHO FREDERICO TIN
CARMO GOMES

ADVOGADO JOSE EUCLIDES PIMENTEL GOMES
FILHO(OAB: 18369/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGOSTINHO FREDERICO TIN CARMO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2340da5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que:
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1) o crédito do(a) exequente foi devidamente quitado.

2) há nos autos comprovação quanto ao recolhimento das custas

processuais;

3) não houve incidência de contribuição previdenciária;

4) o(s) valor(es) foi(ram) registrada(s) no sistema PJe para fins

estatísticos (e-Gestão).

5) não há pendências relativas a Renajud, SerasaJud, CNIB, BNDT,

penhora.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MERILANIA TERCIA DA

SILVA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a

execução (art. 924 da Lei nº 13.105/2015 (CPC)), devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Assim, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001338-84.2023.5.07.0033
RECLAMANTE JOSE ALCELIO PONTES MOREIRA

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECLAMADO CAJUINA SAO GERALDO LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALCELIO PONTES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ee9507

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte RECLAMANTE foi devidamente intimação

para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso ordinário

interposto pela reclamada e, tempestivamente, apresentou

contrarrazões(Id 404af21) e interpôs Recurso Ordinário Adesivo (Id

d5d676d), estando o seu advogado habilitado nos autos e lhe foi

deferido os benefícios da justiça gratuita.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LUISA MARIA OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário adesivo interposto em seu efeito devolutivo, na forma dos

arts. 895 e 899 da CLT.

Notifique-se a parte adversa para, no prazo legal, apresentar

contrarrazões.

Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-se

os autos ao Egrégio TRT da 7ª Região.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000242-97.2024.5.07.0033
REQUERENTE SILVIA HELENA DO NASCIMENTO

SOUSA

ADVOGADO JOAO ALEXANDRE MOTA
NETO(OAB: 33704/CE)

REQUERIDO FRANCISCA FLOSCOELI COSTA DE
ALENCAR

ADVOGADO JOAO NOGUEIRA PONTE JUCA
FILHO(OAB: 33761/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HELENA DO NASCIMENTO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7348e3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LUISA MARIA OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Vistos etc.

As partes requereram conjuntamente a homologação do acordo,

cujo termo foi juntado aos autos assinado pelas partes e seus

procuradores, documento de Id 34e77d3 e anexos e Id 6e261fa.

Tendo em vista que os dissídios submetidos à apreciação da

Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação e que é

lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo,

HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO de Id 34e77d3 e Id
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6e261fa, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

abaixo pactuados.

As partes convencionam o acordo no valor de R$16.750,00

(dezesseis mil, setecentos e cinquenta reais) a ser pago em

parcela única, no prazo de 05(cinco) dias após a intimação da

homologação.

PAGAMENTO: o pagamento se dará mediante transferência

bancária para conta da requerente SILVIA HELENA DO

NASCIMENTO SOUSA - CPF: 035.497.363-04 - BANCO: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, CHAVE PIX: 85985244089, nos termos

do item 7 da minuta de Id 34e77d3 .

VÍNCULO DE EMPREGO - Acordo com reconhecimento do vínculo

de emprego nos seguintes termos:

Data de admissão: 14/02/2019

Data de saída:16.01.2024

Cargo: Caseira

Remuneração:R$998,00 (salário mínimo vigente em 2019)

OBRIGAÇÕES DE FAZER: A requerente FRANCISCA FLOSCOELI

COSTA DE ALENCAR procederá, no prazo de 10(dez) dias,

contados da intimação da homologação, à anotação da CTPS do(a)

requerente SILVIA HELENA DO NASCIMENTO SOUSA nos termos

supra indicados.

CUSTAS - Custas no valor de R$335,00, calculadas sobre valor do

acordo, a serem recolhidas pela requerente FRANCISCA

FLOSCOELI COSTA DE ALENCAR no prazo de cinco dias após a

notificação.

PREVIDÊNCIA - A requerente FRANCISCA FLOSCOELI COSTA

DE ALENCAR pagará contribuição previdenciária sobre o valor do

acordo, PROPORCIONALMENTE ÀS VERBAS DISCRIMINADAS

no termo de acordo, no prazo de 05 dias, devendo juntar os

comprovantes aos autos, sob pena de execução. O cálculo da

contribuição previdenciária ficará disponível em 5 dias no PJe.

QUITAÇÃO - a requerente SILVIA HELENA DO NASCIMENTO

SOUSA dá geral e plena quitação quanto ao contrato de trabalho.

PRESUNÇÃO DE PAGAMENTO - Presume-se o regular

pagamento do acordo caso a requerente SILVIA HELENA DO

NASCIMENTO SOUSA não peticione informando o eventual

inadimplemento no prazo de 10 (dez) dias do respectivo

vencimento.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA - Defiro o pedido de justiça gratuita à

requerente requerente SILVIA HELENA DO NASCIMENTO

SOUSA, uma vez que a sua remuneração era inferior aos 40% do

valor máximo do RGPS, estando preenchidos, portanto, os

requisitos do art. 790, parágrafo 3º da CLT.

MULTA - Não se verificando o pagamento no prazo ajustado, ficará

o(a)reclamado(a) compelido(a) a pagar também multa de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor não adimplido ou pago em

atraso deste acordo. Em caso de parcelamento, a execução pelo

não pagamento de uma parcela implica o vencimento antecipado

das demais, conforme art. 891 da CLT.

EXECUÇÃO - Na hipótese de inadimplência do valor ora ajustado,

além da aplicação da multa acima estabelecida, as partes acordam

que haverá, de imediato, a adoção de medidas de constrição sobre

o patrimônio da parte executada e de seu(s) sócio(s), sobretudo

pelas vias eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, CNIB,

SERASAJUD, etc.), até o limite da dívida em execução, ficando o(a)

reclamado(a) ciente neste ato e tornando-se desnecessária nova

citação nos termos do art. 880 da CLT, renunciando ao direito de

propositura de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, como também a imediata inclusão da executada no

Cadastro Nacional dos Devedores Trabalhistas – CNDT. Frustradas

as medidas acima para o cumprimento do acordo, as partes

acordam que fica de logo prevista a possibilidade de penhora

mensal do salário ou pró-labore da parte executada e/ou de seus

sócios e cônjuges até o limite da meação, até a quitação total da

dívida, na hipótese de ser empregado ou servidor público.

ARQUIVAMENTO - Recolhidas as custas e a contribuição

previdenciária, registrem-se os pagamentos e remetam-se os

presentes autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com baixa na

distribuição, levando-se em consideração a edição da Portaria do

Ministro do Estado da Fazenda - MF n° 582 de 11/12/2013 em que

é facultado ao Órgão Jurídico da União deixar de se manifestar

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas no

processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Não recolhidas as custas, inscreva-se o débito e cumpram-se as

demais determinações.

ACORDO HOMOLOGADO.

Notifiquem-se e, após, aguarde-se o cumprimento integral do

acordo.

Tendo em vista os princípios da celeridade e economia processual,

dou força de OFÍCIO/ALVARÁ a presente decisão.

ALVARÁ FGTS

Processo número: 0000242-97.2024.5.07.0033

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal, ou quem suas vezes fizer, EFETUAR O PAGAMENTO

a(o) beneficiário(a), da importância referente aos depósitos

existentes na conta vinculada do FGTS realizados pelo(a)

reclamado(a) cujo CNPJ está abaixo identificado, nos termos do art.

36, do DEC. Nº 99.684, de 08.11.90, que regulamentou o FUNDO
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DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO.

a) Empregado/Beneficiário(a), CPF : SILVIA HELENA DO

NASCIMENTO SOUSA, CPF: 035.497.363-04.

b) Empregador, CNPJ: FRANCISCA FLOSCOELI COSTA DE

ALENCAR, CPF: 388.269.413-00.

c) Data de admissão: 14/02/2019

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

Eu, LUISA MARIA OLIVEIRA, servidor(a) responsável, expedi o

presente alvará, que vai assinado pelo(a) Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho.

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO

Processo número: 0000242-97.2024.5.07.0033

"Senhor Superintendente Regional do Trabalho no Ceará,

Face à reclamação trabalhista em curso nesta Vara, referente aos

autos do processo supra e em suprimento das guias próprias,

autorizo Vossa Senhoria proceder à habilitação da parte

reclamante/beneficiária SILVIA HELENA DO NASCIMENTO

SOUSA, CPF: 035.497.363-04 no programa do seguro

desemprego, desde que preencha os requisitos legais necessários

para o gozo do benefício, observando-se os dados de sua(s) CTPS

e o disposto no(a) presente termo de conciliação/sentença.

Seguem dados do vínculo de emprego:

Empregado(a)/beneficiário(a): SILVIA HELENA DO

NASCIMENTO SOUSA, CPF: 035.497.363-04.

Data de admissão: 14/02/2019

Data de saída: 16.01.2024

Remuneração: R$998,00 (salário mínimo vigente em 2019)

Empregador: FRANCISCA FLOSCOELI COSTA DE ALENCAR,

CPF: 388.269.413-00.

CPF do empregador (caso empregador doméstico): CPF:

388.269.413-00.

CBO (classificação brasileira de ocupações): 5121-05

O interessado deverá comparecer a uma das unidades das

Superintendências Regionais do Trabalho - SRTB/CE ou das

demais unidades que integram o Sistema Nacional de Emprego -

SINE devendo, para tanto, apresentar documento de identificação

civil com foto, informar o número do Cadastro de Pessoa Física

- CPF e o Número de Identificação Social – NIS.

Eu, LUISA MARIA OLIVEIRA, servidor(a) responsável, expedi o

presente ofício, que vai assinado pelo(a) Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001338-84.2023.5.07.0033
RECLAMANTE JOSE ALCELIO PONTES MOREIRA

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECLAMADO CAJUINA SAO GERALDO LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAJUINA SAO GERALDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ee9507

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que a parte RECLAMANTE foi devidamente intimação

para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso ordinário

interposto pela reclamada e, tempestivamente, apresentou

contrarrazões(Id 404af21) e interpôs Recurso Ordinário Adesivo (Id

d5d676d), estando o seu advogado habilitado nos autos e lhe foi

deferido os benefícios da justiça gratuita.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LUISA MARIA OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário adesivo interposto em seu efeito devolutivo, na forma dos

arts. 895 e 899 da CLT.

Notifique-se a parte adversa para, no prazo legal, apresentar

contrarrazões.

Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-se

os autos ao Egrégio TRT da 7ª Região.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000242-97.2024.5.07.0033
REQUERENTE SILVIA HELENA DO NASCIMENTO

SOUSA

ADVOGADO JOAO ALEXANDRE MOTA
NETO(OAB: 33704/CE)

REQUERIDO FRANCISCA FLOSCOELI COSTA DE
ALENCAR

ADVOGADO JOAO NOGUEIRA PONTE JUCA
FILHO(OAB: 33761/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA FLOSCOELI COSTA DE ALENCAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4360
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7348e3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, LUISA MARIA OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

SENTENÇA

Vistos etc.

As partes requereram conjuntamente a homologação do acordo,

cujo termo foi juntado aos autos assinado pelas partes e seus

procuradores, documento de Id 34e77d3 e anexos e Id 6e261fa.

Tendo em vista que os dissídios submetidos à apreciação da

Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação e que é

lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo,

HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO de Id 34e77d3 e Id

6e261fa, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

abaixo pactuados.

As partes convencionam o acordo no valor de R$16.750,00

(dezesseis mil, setecentos e cinquenta reais) a ser pago em

parcela única, no prazo de 05(cinco) dias após a intimação da

homologação.

PAGAMENTO: o pagamento se dará mediante transferência

bancária para conta da requerente SILVIA HELENA DO

NASCIMENTO SOUSA - CPF: 035.497.363-04 - BANCO: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, CHAVE PIX: 85985244089, nos termos

do item 7 da minuta de Id 34e77d3 .

VÍNCULO DE EMPREGO - Acordo com reconhecimento do vínculo

de emprego nos seguintes termos:

Data de admissão: 14/02/2019

Data de saída:16.01.2024

Cargo: Caseira

Remuneração:R$998,00 (salário mínimo vigente em 2019)

OBRIGAÇÕES DE FAZER: A requerente FRANCISCA FLOSCOELI

COSTA DE ALENCAR procederá, no prazo de 10(dez) dias,

contados da intimação da homologação, à anotação da CTPS do(a)

requerente SILVIA HELENA DO NASCIMENTO SOUSA nos termos

supra indicados.

CUSTAS - Custas no valor de R$335,00, calculadas sobre valor do

acordo, a serem recolhidas pela requerente FRANCISCA

FLOSCOELI COSTA DE ALENCAR no prazo de cinco dias após a

notificação.

PREVIDÊNCIA - A requerente FRANCISCA FLOSCOELI COSTA

DE ALENCAR pagará contribuição previdenciária sobre o valor do

acordo, PROPORCIONALMENTE ÀS VERBAS DISCRIMINADAS

no termo de acordo, no prazo de 05 dias, devendo juntar os

comprovantes aos autos, sob pena de execução. O cálculo da

contribuição previdenciária ficará disponível em 5 dias no PJe.

QUITAÇÃO - a requerente SILVIA HELENA DO NASCIMENTO

SOUSA dá geral e plena quitação quanto ao contrato de trabalho.

PRESUNÇÃO DE PAGAMENTO - Presume-se o regular

pagamento do acordo caso a requerente SILVIA HELENA DO

NASCIMENTO SOUSA não peticione informando o eventual

inadimplemento no prazo de 10 (dez) dias do respectivo

vencimento.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA - Defiro o pedido de justiça gratuita à

requerente requerente SILVIA HELENA DO NASCIMENTO

SOUSA, uma vez que a sua remuneração era inferior aos 40% do

valor máximo do RGPS, estando preenchidos, portanto, os

requisitos do art. 790, parágrafo 3º da CLT.

MULTA - Não se verificando o pagamento no prazo ajustado, ficará

o(a)reclamado(a) compelido(a) a pagar também multa de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor não adimplido ou pago em

atraso deste acordo. Em caso de parcelamento, a execução pelo

não pagamento de uma parcela implica o vencimento antecipado

das demais, conforme art. 891 da CLT.

EXECUÇÃO - Na hipótese de inadimplência do valor ora ajustado,

além da aplicação da multa acima estabelecida, as partes acordam

que haverá, de imediato, a adoção de medidas de constrição sobre

o patrimônio da parte executada e de seu(s) sócio(s), sobretudo

pelas vias eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, CNIB,

SERASAJUD, etc.), até o limite da dívida em execução, ficando o(a)

reclamado(a) ciente neste ato e tornando-se desnecessária nova

citação nos termos do art. 880 da CLT, renunciando ao direito de

propositura de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, como também a imediata inclusão da executada no

Cadastro Nacional dos Devedores Trabalhistas – CNDT. Frustradas

as medidas acima para o cumprimento do acordo, as partes

acordam que fica de logo prevista a possibilidade de penhora

mensal do salário ou pró-labore da parte executada e/ou de seus

sócios e cônjuges até o limite da meação, até a quitação total da

dívida, na hipótese de ser empregado ou servidor público.

ARQUIVAMENTO - Recolhidas as custas e a contribuição

previdenciária, registrem-se os pagamentos e remetam-se os

presentes autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, com baixa na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4361
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

distribuição, levando-se em consideração a edição da Portaria do

Ministro do Estado da Fazenda - MF n° 582 de 11/12/2013 em que

é facultado ao Órgão Jurídico da União deixar de se manifestar

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas no

processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Não recolhidas as custas, inscreva-se o débito e cumpram-se as

demais determinações.

ACORDO HOMOLOGADO.

Notifiquem-se e, após, aguarde-se o cumprimento integral do

acordo.

Tendo em vista os princípios da celeridade e economia processual,

dou força de OFÍCIO/ALVARÁ a presente decisão.

ALVARÁ FGTS

Processo número: 0000242-97.2024.5.07.0033

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho

de Maracanaú, abaixo identificado(a), no uso de suas atribuições

legais, à vista do presente ALVARÁ, expedido nos autos em

epígrafe, MANDA o(a) Senhor(a) Gerente da Caixa Econômica

Federal, ou quem suas vezes fizer, EFETUAR O PAGAMENTO

a(o) beneficiário(a), da importância referente aos depósitos

existentes na conta vinculada do FGTS realizados pelo(a)

reclamado(a) cujo CNPJ está abaixo identificado, nos termos do art.

36, do DEC. Nº 99.684, de 08.11.90, que regulamentou o FUNDO

DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO.

a) Empregado/Beneficiário(a), CPF : SILVIA HELENA DO

NASCIMENTO SOUSA, CPF: 035.497.363-04.

b) Empregador, CNPJ: FRANCISCA FLOSCOELI COSTA DE

ALENCAR, CPF: 388.269.413-00.

c) Data de admissão: 14/02/2019

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei.

Eu, LUISA MARIA OLIVEIRA, servidor(a) responsável, expedi o

presente alvará, que vai assinado pelo(a) Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho.

OFÍCIO SEGURO DESEMPREGO

Processo número: 0000242-97.2024.5.07.0033

"Senhor Superintendente Regional do Trabalho no Ceará,

Face à reclamação trabalhista em curso nesta Vara, referente aos

autos do processo supra e em suprimento das guias próprias,

autorizo Vossa Senhoria proceder à habilitação da parte

reclamante/beneficiária SILVIA HELENA DO NASCIMENTO

SOUSA, CPF: 035.497.363-04 no programa do seguro

desemprego, desde que preencha os requisitos legais necessários

para o gozo do benefício, observando-se os dados de sua(s) CTPS

e o disposto no(a) presente termo de conciliação/sentença.

Seguem dados do vínculo de emprego:

Empregado(a)/beneficiário(a): SILVIA HELENA DO

NASCIMENTO SOUSA, CPF: 035.497.363-04.

Data de admissão: 14/02/2019

Data de saída: 16.01.2024

Remuneração: R$998,00 (salário mínimo vigente em 2019)

Empregador: FRANCISCA FLOSCOELI COSTA DE ALENCAR,

CPF: 388.269.413-00.

CPF do empregador (caso empregador doméstico): CPF:

388.269.413-00.

CBO (classificação brasileira de ocupações): 5121-05

O interessado deverá comparecer a uma das unidades das

Superintendências Regionais do Trabalho - SRTB/CE ou das

demais unidades que integram o Sistema Nacional de Emprego -

SINE devendo, para tanto, apresentar documento de identificação

civil com foto, informar o número do Cadastro de Pessoa Física

- CPF e o Número de Identificação Social – NIS.

Eu, LUISA MARIA OLIVEIRA, servidor(a) responsável, expedi o

presente ofício, que vai assinado pelo(a) Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001018-34.2023.5.07.0033
RECLAMANTE DABILA TAINA SOUZA DE MOURA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MENDES
PINTO JUNIOR(OAB: 35399/CE)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc8c5ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

ISTO POSTO,

E considerando os fundamentos da sentença, que são parte

integrante deste dispositivo, como se aqui estivessem transcritos,

decide este Juízo REJEITAR a preliminar arguida e, no mérito,

julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por DABILA TAINA SOUZA DE MOURA contra RAIA DROGASIL

S/A, para condenar para as reclamadas, sendo a segunda

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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subsidiariamente ao pagamento das verbas abaixo, limitadas ao

pedido:

a) adicional de insalubridade devido no percentual de 20% sobre o

salário-mínimo, durante o período contratual não prescrito;

b) Reflexos do adicional de insalubridade sobre aviso prévio, 13º

salários, férias + 1/3, FGTS e multa de 40% do FGTS;

c) multa do artigo 477, §8º da CLT

d) Honorários advocatícios (10%).

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$400,00, calculadas

sobre o valor provisório arbitrado, nos termos do art. 789, IV, CLT,

de R$20.000,00

Honorários periciais devidos pela parte reclamada, nos termos

do artigo 790-B, da CLT, no valor arbitrado de R$2.000,00 (dois

mil reais).

Em atenção à Recomendação Conjunta GP.CGJT nº3/2013 da

Presidência do TST e da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, encaminhe-se cópia da presente sentença na qual foi

reconhecida a presença de agentes insalubres no meio ambiente do

trabalho para o endereço eletrônico: sentenças.dsst@mte.gov.br,

com cópia para insalubridade@tst.jus.br.

Correção monetária a ser calculada pelo IPCA-E na fase pre-judicial

(ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021 de 18/12/2021) e pela

taxa SELIC a partir da notificação inicial do processo (artigo 406 do

CCB), excluídas quaisquer outras formas de cálculo.

Segundo o entendimento que se extrai da decisão do STF nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a correção monetária e

atualização de juros dos débitos trabalhistas serão calculados a

partir do vencimento de cada parcela até véspera do ajuizamento da

ação, pelo IPCA-E (índice de preços ao consumidor amplo

especial). A partir do ajuizamento da ação até o efetivo pagamento

da obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão,

juntos, fixados pela SELIC (índice do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia), de acordo com o artigo 406 do CCB.

As contribuições previdenciárias, ao encargo do(a) reclamado(a),

incidirão sobre as parcelas de natureza salarial objeto da

condenação, exceto aquelas previstas no art.28 da Lei 8213/90.

Nos termos da lei nº 10.035/01, a reclamada deve comprovar o

pagamento da verba previdenciária sobre as parcelas salariais ora

deferidas, autorizada a retenção dos valores devidos pelo(a)

reclamante.

Também deverão ser efetuados, se houver, os recolhimentos

fiscais, permitindo-se a dedução do crédito do(a) reclamante,

conforme a Lei 8.541/92, art. 46 e o Provimento 01/96 da

Corregedoria do TST, devendo ser comprovados nos autos, sob

pena de oficiar-se o órgão competente.

Notifiquem-se as partes.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001018-34.2023.5.07.0033
RECLAMANTE DABILA TAINA SOUZA DE MOURA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MENDES
PINTO JUNIOR(OAB: 35399/CE)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO VANLEY ALVES ALENCAR ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DABILA TAINA SOUZA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc8c5ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

ISTO POSTO,

E considerando os fundamentos da sentença, que são parte

integrante deste dispositivo, como se aqui estivessem transcritos,

decide este Juízo REJEITAR a preliminar arguida e, no mérito,

julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por DABILA TAINA SOUZA DE MOURA contra RAIA DROGASIL

S/A, para condenar para as reclamadas, sendo a segunda

subsidiariamente ao pagamento das verbas abaixo, limitadas ao

pedido:

a) adicional de insalubridade devido no percentual de 20% sobre o

salário-mínimo, durante o período contratual não prescrito;

b) Reflexos do adicional de insalubridade sobre aviso prévio, 13º

salários, férias + 1/3, FGTS e multa de 40% do FGTS;

c) multa do artigo 477, §8º da CLT

d) Honorários advocatícios (10%).

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$400,00, calculadas

sobre o valor provisório arbitrado, nos termos do art. 789, IV, CLT,

de R$20.000,00

Honorários periciais devidos pela parte reclamada, nos termos

do artigo 790-B, da CLT, no valor arbitrado de R$2.000,00 (dois

mil reais).

Em atenção à Recomendação Conjunta GP.CGJT nº3/2013 da

Presidência do TST e da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, encaminhe-se cópia da presente sentença na qual foi

reconhecida a presença de agentes insalubres no meio ambiente do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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trabalho para o endereço eletrônico: sentenças.dsst@mte.gov.br,

com cópia para insalubridade@tst.jus.br.

Correção monetária a ser calculada pelo IPCA-E na fase pre-judicial

(ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021 de 18/12/2021) e pela

taxa SELIC a partir da notificação inicial do processo (artigo 406 do

CCB), excluídas quaisquer outras formas de cálculo.

Segundo o entendimento que se extrai da decisão do STF nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a correção monetária e

atualização de juros dos débitos trabalhistas serão calculados a

partir do vencimento de cada parcela até véspera do ajuizamento da

ação, pelo IPCA-E (índice de preços ao consumidor amplo

especial). A partir do ajuizamento da ação até o efetivo pagamento

da obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão,

juntos, fixados pela SELIC (índice do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia), de acordo com o artigo 406 do CCB.

As contribuições previdenciárias, ao encargo do(a) reclamado(a),

incidirão sobre as parcelas de natureza salarial objeto da

condenação, exceto aquelas previstas no art.28 da Lei 8213/90.

Nos termos da lei nº 10.035/01, a reclamada deve comprovar o

pagamento da verba previdenciária sobre as parcelas salariais ora

deferidas, autorizada a retenção dos valores devidos pelo(a)

reclamante.

Também deverão ser efetuados, se houver, os recolhimentos

fiscais, permitindo-se a dedução do crédito do(a) reclamante,

conforme a Lei 8.541/92, art. 46 e o Provimento 01/96 da

Corregedoria do TST, devendo ser comprovados nos autos, sob

pena de oficiar-se o órgão competente.

Notifiquem-se as partes.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001273-89.2023.5.07.0033
RECLAMANTE JOSE MIGUEL DE OLIVEIRA

CARLOS

ADVOGADO Antonio Werner Feitosa(OAB:
21574/CE)

RECLAMADO SAMARIA RACOES E NUTRICAO
ANIMAL LTDA

ADVOGADO ERNANDO GARCIA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 19253/CE)

ADVOGADO MILENA PINHEIRO LIMA(OAB:
19224/CE)

PERITO MARCIA PINHEIRO HORTENCIO DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MIGUEL DE OLIVEIRA CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE MIGUEL DE

OLIVEIRA CARLOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência de que foi designada

PERÍCIA para o dia, hora e local abaixo indicados. Devem as

partes, ainda, observar atentamente o  inteiro teor da

manifestação do(a) Sr.(a) Perito(a), ID: 31/03/2024 , onde

constam as orientações e requerimentos específicos necessários à

realização do exame pericial.

Ficam as partes cientes da designação:

Perito: MARCIA PINHEIRO HORTENCIO DE MEDEIROS

Data da perícia: 04/04/2023

Horário da perícia: 11H:30MIN

Local (endereço): Clínica OTOS situada à Rua Carolina

Sucupira,1151. Térreo, sala 10. Aldeota, Fortaleza-CE. Tel.:

3457.8281.

Observações importantes:

1. Documentos para apresentação na perícia médica ou perícia

técnica:

Levar obrigatoriamente um documento de identificação com foto

original e a carteira de trabalho e previdência social (CTPS), sob

pena da não realização da perícia.

Além dos documentos já existentes nos autos, devem as partes

verificar previamente se o(a) perito(a) designado(a) pelo juízo

requereu a apresentação de mais algum documento nos autos.

Vide manifestação do(a) perito(a) que designou a perícia

nos autos, conforme id acima especificado.

Em caso de perícia médica, levar os exames, atestados

(INCLUSIVE OS ASOs, admissional, periódico e demissional),

receitas e demais documentos pertinentes ao caso.

2. Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da perícia designada, alertando-o(s) sobre a necessidade

de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

3. Ficam as partes cientes da Consolidação de Provimentos do

Egrégio TRT da 7a Região, que em seu Artigo 83, Parágrafo único,

estabelece que: “No caso de perícia, a intimação dos assistentes

técnicos deverá ser feita pelas respectivas partes.”

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.
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MARIA VERONICA LIMA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001273-89.2023.5.07.0033
RECLAMANTE JOSE MIGUEL DE OLIVEIRA

CARLOS

ADVOGADO Antonio Werner Feitosa(OAB:
21574/CE)

RECLAMADO SAMARIA RACOES E NUTRICAO
ANIMAL LTDA

ADVOGADO ERNANDO GARCIA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 19253/CE)

ADVOGADO MILENA PINHEIRO LIMA(OAB:
19224/CE)

PERITO MARCIA PINHEIRO HORTENCIO DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARIA RACOES E NUTRICAO ANIMAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SAMARIA

RACOES E NUTRICAO ANIMAL LTDA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência de que foi

designada PERÍCIA para o dia, hora e local abaixo indicados.

Devem as partes, ainda, observar atentamente o inteiro teor da

manifestação do(a) Sr.(a) Perito(a), ID: 31/03/2024 , onde

constam as orientações e requerimentos específicos necessários à

realização do exame pericial.

Ficam as partes cientes da designação:

Perito: MARCIA PINHEIRO HORTENCIO DE MEDEIROS

Data da perícia: 04/04/2023

Horário da perícia: 11H:30MIN

Local (endereço): Clínica OTOS situada à Rua Carolina

Sucupira,1151. Térreo, sala 10. Aldeota, Fortaleza-CE. Tel.:

3457.8281.

Observações importantes:

1. Documentos para apresentação na perícia médica ou perícia

técnica:

Levar obrigatoriamente um documento de identificação com foto

original e a carteira de trabalho e previdência social (CTPS), sob

pena da não realização da perícia.

Além dos documentos já existentes nos autos, devem as partes

verificar previamente se o(a) perito(a) designado(a) pelo juízo

requereu a apresentação de mais algum documento nos autos.

Vide manifestação do(a) perito(a) que designou a perícia

nos autos, conforme id acima especificado.

Em caso de perícia médica, levar os exames, atestados

(INCLUSIVE OS ASOs, admissional, periódico e demissional),

receitas e demais documentos pertinentes ao caso.

2. Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da perícia designada, alertando-o(s) sobre a necessidade

de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

3. Ficam as partes cientes da Consolidação de Provimentos do

Egrégio TRT da 7a Região, que em seu Artigo 83, Parágrafo único,

estabelece que: “No caso de perícia, a intimação dos assistentes

técnicos deverá ser feita pelas respectivas partes.”

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

MARIA VERONICA LIMA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001273-89.2023.5.07.0033
RECLAMANTE JOSE MIGUEL DE OLIVEIRA

CARLOS

ADVOGADO Antonio Werner Feitosa(OAB:
21574/CE)

RECLAMADO SAMARIA RACOES E NUTRICAO
ANIMAL LTDA

ADVOGADO ERNANDO GARCIA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 19253/CE)

ADVOGADO MILENA PINHEIRO LIMA(OAB:
19224/CE)

PERITO MARCIA PINHEIRO HORTENCIO DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MIGUEL DE OLIVEIRA CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE MIGUEL DE

OLIVEIRA CARLOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência de que foi designada

PERÍCIA para o dia, hora e local abaixo indicados. Devem as

partes, ainda, observar atentamente o  inteiro teor da

manifestação do(a) Sr.(a) Perito(a), ID: 89a427c e d1f1048,

onde constam as orientações e requerimentos específicos

necessários à realização do exame pericial.

Ficam as partes cientes da designação:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Perito: MARCIA PINHEIRO HORTENCIO DE MEDEIROS

Data da perícia: 04/04/2023

Horário da perícia: 11H:30MIN

Local (endereço): Clínica OTOS situada à Rua Carolina

Sucupira, 1151. Térreo, sala 10. Aldeota, Fortaleza-CE. Tel.:

3457.8281.

Observações importantes:

1. Documentos para apresentação na perícia médica ou perícia

técnica:

Levar obrigatoriamente um documento de identificação com foto

original e a carteira de trabalho e previdência social (CTPS), sob

pena da não realização da perícia.

Além dos documentos já existentes nos autos, devem as partes

verificar previamente se o(a) perito(a) designado(a) pelo juízo

requereu a apresentação de mais algum documento nos autos.

Vide manifestação do(a) perito(a) que designou a perícia

nos autos, conforme id acima especificado.

Em caso de perícia médica, levar os exames, atestados

(INCLUSIVE OS ASOs, admissional, periódico e demissional),

receitas e demais documentos pertinentes ao caso.

2. Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da perícia designada, alertando-o(s) sobre a necessidade

de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

3. Ficam as partes cientes da Consolidação de Provimentos do

Egrégio TRT da 7a Região, que em seu Artigo 83, Parágrafo único,

estabelece que: “No caso de perícia, a intimação dos assistentes

técnicos deverá ser feita pelas respectivas partes.”

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

136/2014.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

MARIA VERONICA LIMA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001273-89.2023.5.07.0033
RECLAMANTE JOSE MIGUEL DE OLIVEIRA

CARLOS

ADVOGADO Antonio Werner Feitosa(OAB:
21574/CE)

RECLAMADO SAMARIA RACOES E NUTRICAO
ANIMAL LTDA

ADVOGADO ERNANDO GARCIA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 19253/CE)

ADVOGADO MILENA PINHEIRO LIMA(OAB:
19224/CE)

PERITO MARCIA PINHEIRO HORTENCIO DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARIA RACOES E NUTRICAO ANIMAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SAMARIA

RACOES E NUTRICAO ANIMAL LTDA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência de que foi

designada PERÍCIA para o dia, hora e local abaixo indicados.

Devem as partes, ainda, observar atentamente o inteiro teor da

manifestação do(a) Sr.(a) Perito(a), ID: 89a427c e d1f1048,

onde constam as orientações e requerimentos específicos

necessários à realização do exame pericial.

Ficam as partes cientes da designação:

Perito: MARCIA PINHEIRO HORTENCIO DE MEDEIROS

Data da perícia: 04/04/2023

Horário da perícia: 11H:30MIN

Local (endereço): Clínica OTOS situada à Rua Carolina

Sucupira, 1151. Térreo, sala 10. Aldeota, Fortaleza-CE. Tel.:

3457.8281.

Observações importantes:

1. Documentos para apresentação na perícia médica ou perícia

técnica:

Levar obrigatoriamente um documento de identificação com foto

original e a carteira de trabalho e previdência social (CTPS), sob

pena da não realização da perícia.

Além dos documentos já existentes nos autos, devem as partes

verificar previamente se o(a) perito(a) designado(a) pelo juízo

requereu a apresentação de mais algum documento nos autos.

Vide manifestação do(a) perito(a) que designou a perícia

nos autos, conforme id acima especificado.

Em caso de perícia médica, levar os exames, atestados

(INCLUSIVE OS ASOs, admissional, periódico e demissional),

receitas e demais documentos pertinentes ao caso.

2. Fica(m) o(s) patrono(s) da(s) parte(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da perícia designada, alertando-o(s) sobre a necessidade

de seu(s) comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de

eventual ausência.

3. Ficam as partes cientes da Consolidação de Provimentos do

Egrégio TRT da 7a Região, que em seu Artigo 83, Parágrafo único,

estabelece que: “No caso de perícia, a intimação dos assistentes

técnicos deverá ser feita pelas respectivas partes.”

Notificação realizada via DEJT conforme Resolução CSJT Nº

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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136/2014.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

MARIA VERONICA LIMA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001396-87.2023.5.07.0033
RECLAMANTE NATANAEL SANTOS DA SILVA DE

ALMEIDA

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO TLX TRANSPORTE E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) CRBS S/A , por meio

de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para indicar em 24h

a este Juízo o id e/ou folhas dos autos (PDF) em que se encontra a

procuração outorgada ao patrono, Dr. GERALDO CAMPELO DA

FONSECA FILHO, eis que não localizado o instrumento

procuratório dentre as 15 procurações juntadas aos autos pela parte

AMBEV.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

MARIA VERONICA LIMA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000321-76.2024.5.07.0033
RECLAMANTE DANDHARA MARIA COSTA

PIMENTEL

ADVOGADO JOSE EDMAR BRAGA CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 51414/CE)

RECLAMADO FRANCISCO CLEDILSON TEIXEIRA
DO NASCIMENTO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANDHARA MARIA COSTA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7704df1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada AUDIÊNCIA PRESENCIAL para o dia 09/04/2024

08:25 horas, na Sala de Audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Maracanaú/CE.

O não comparecimento do(a) RECLAMANTE, sem motivo

relevante, importará no arquivamento da reclamação e na hipótese

de dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento do(a) RECLAMADO(A), sem motivo

relevante, importará revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato (Art. 844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de

02(DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO

ou até o máximo de 03(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Notifiquem-se as partes.

ADVERTÊNCIAS:

-PARA AUDIÊNCIA UNA: O não comparecimento do(a)

RECLAMANTE na audiência, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

-PARA AUDIÊNCIA UNA: A defesa e os documentos (Carta de

preposto, contrato social, suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e

administradores, matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -,

registros de horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja

pleito de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da

CLT, sob pena de aplicação das presunções e consequências
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legais cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no

processo realize tal procedimento com pelo menos 48h de

antecedência da audiência. Ao protocolar a contestação ou outra

peça de defesa, recomenda-se a utilização da ferramenta de

SIGILO.

-PARA AUDIÊNCIA UNA OU DE INSTRUÇÃO: Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal . As

testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no caso de

a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001331-92.2023.5.07.0033
RECLAMANTE ERICA LIMA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ ALMEIDA ALVES(OAB:
44459/CE)

RECLAMADO NTS DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ALVES TORQUATO
FRANCISCO(OAB: 38511/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NTS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec98917

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, decido rejeitar as preliminares suscitadas pela

reclamada e, no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos da presente reclamação trabalhista ajuizada por ERICA

LIMA DA SILVA para, reconhecendo o vínculo empregatício e a

dispensa sem justa causa, condenar a reclamada NTS

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ao pagamento das

seguintes parcelas, nos limites do pedido, conforme fundamentação

supra que passa a integrar este decisum:

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Saldo de salário (09 dias) de outubro/2023;

- 13º salário proporcional do ano de 2023 (10/12), considerando a

projeção do aviso prévio;

- Férias proporcionais do período 2022/2023 (10/12), considerando

a projeção do aviso prévio;

- Adicional de 1/3 sobre as férias proporcionais 2022/2023;

- Depósitos de FGTS de todo o período contratual, bem como sobre

as verbas rescisórias supra, acrescidos da indenização de 40%

sobre a totalidade dos depósitos fundiários, nos moldes da

fundamentação;

- 6,5 (seis horas e meia) horas extras por semana, com adicional de

50%, por todo o período contratual reconhecido nesta decisão, com

reflexos em aviso prévio, 13º salário proporcional, férias

proporcionais + 1/3, FGTS + 40% e em repouso semanal

remunerado, observados os demais parâmetros de cálculo da

fundamentação;

Condeno a reclamada a fornecer as guias do seguro desemprego,

no prazo de dois dias após o trânsito em julgado. Não cumprida a

obrigação, providencie a secretaria a expedição de ofício ao MTE

para habilitar a parte reclamante no programa seguro-desemprego,

caso cumpridos os requisitos legais, tendo em vista que a

modalidade de ruptura do vínculo empregatício, dispensa sem justa

causa, concede à parte autora referido direito.

Fica a reclamada compelida a anotar a CTPS da reclamante,

preferencialmente em meio eletrônico (art. 14 da CLT), no prazo de

5 dias após o trânsito em julgado, registrando data da admissão no

dia 17/01/2023, a data de saída no dia 08/11/2023, ante a projeção

do aviso prévio indenizado (OJ 82 da SDI-I do C.TST), com função

de Vendedor e remuneração de R$ 1.400,00, sob pena de multa no

valor de R$ 1.412,00 revertida em favor da parte reclamante (arts.

536, §1o e 537 do CPC/15 c/c art. 769 da CLT). Decorrido o prazo

acima, sem a comprovação da respectiva anotação, fica a

secretaria da vara autorizada a proceder com os registros cabíveis

na CTPS, conforme art. 39, §1o da CLT.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro o benefício da justiça gratuita à reclamante, eis que

preenchidos os requisitos do art. 790, §3º da CLT.

Honorários advocatícios em 10% sobre o valor de liquidação da

sentença (honorários advocatícios da parte Reclamante).

Em virtude da improcedência de pedidos formulados na exordial,

condeno a parte reclamante, beneficiária da Justiça Gratuita, ao

pagamento de honorários sucumbenciais em favor do(a) patrono(a)

da parte reclamada, no percentual de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes em sua integralidade (salário

família, indenização por dano moral, multa do art. 477 da CLT,

multa do art. 467 da CLT), os quais ficam sob condição suspensiva

de exigibilidade na forma do art. 791-A, §4º da CLT em atendimento

ao decidido pelo STF na ADI 5766.
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O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os limites da

fundamentação.

Defiro a dedução de valores comprovadamente pagos sob o mesmo

título das parcelas ora deferidas, na forma da fundamentação.

As verbas deferidas serão atualizadas através da incidência do

IPCA-E (fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do

ajuizamento), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e

59 e ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando a reclamada os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pela

autora.

Custas pela reclamada no importe de R$ 120,00 calculadas sobre

R$ 6.000,00 valor esse ora arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

1

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001331-92.2023.5.07.0033
RECLAMANTE ERICA LIMA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ ALMEIDA ALVES(OAB:
44459/CE)

RECLAMADO NTS DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ALVES TORQUATO
FRANCISCO(OAB: 38511/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec98917

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, decido rejeitar as preliminares suscitadas pela

reclamada e, no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos da presente reclamação trabalhista ajuizada por ERICA

LIMA DA SILVA para, reconhecendo o vínculo empregatício e a

dispensa sem justa causa, condenar a reclamada NTS

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ao pagamento das

seguintes parcelas, nos limites do pedido, conforme fundamentação

supra que passa a integrar este decisum:

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- Saldo de salário (09 dias) de outubro/2023;

- 13º salário proporcional do ano de 2023 (10/12), considerando a

projeção do aviso prévio;

- Férias proporcionais do período 2022/2023 (10/12), considerando

a projeção do aviso prévio;

- Adicional de 1/3 sobre as férias proporcionais 2022/2023;

- Depósitos de FGTS de todo o período contratual, bem como sobre

as verbas rescisórias supra, acrescidos da indenização de 40%

sobre a totalidade dos depósitos fundiários, nos moldes da

fundamentação;

- 6,5 (seis horas e meia) horas extras por semana, com adicional de

50%, por todo o período contratual reconhecido nesta decisão, com

reflexos em aviso prévio, 13º salário proporcional, férias

proporcionais + 1/3, FGTS + 40% e em repouso semanal

remunerado, observados os demais parâmetros de cálculo da

fundamentação;

Condeno a reclamada a fornecer as guias do seguro desemprego,

no prazo de dois dias após o trânsito em julgado. Não cumprida a

obrigação, providencie a secretaria a expedição de ofício ao MTE

para habilitar a parte reclamante no programa seguro-desemprego,

caso cumpridos os requisitos legais, tendo em vista que a

modalidade de ruptura do vínculo empregatício, dispensa sem justa

causa, concede à parte autora referido direito.

Fica a reclamada compelida a anotar a CTPS da reclamante,

preferencialmente em meio eletrônico (art. 14 da CLT), no prazo de

5 dias após o trânsito em julgado, registrando data da admissão no

dia 17/01/2023, a data de saída no dia 08/11/2023, ante a projeção

do aviso prévio indenizado (OJ 82 da SDI-I do C.TST), com função

de Vendedor e remuneração de R$ 1.400,00, sob pena de multa no

valor de R$ 1.412,00 revertida em favor da parte reclamante (arts.

536, §1o e 537 do CPC/15 c/c art. 769 da CLT). Decorrido o prazo

acima, sem a comprovação da respectiva anotação, fica a

secretaria da vara autorizada a proceder com os registros cabíveis

na CTPS, conforme art. 39, §1o da CLT.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro o benefício da justiça gratuita à reclamante, eis que

preenchidos os requisitos do art. 790, §3º da CLT.

Honorários advocatícios em 10% sobre o valor de liquidação da

sentença (honorários advocatícios da parte Reclamante).

Em virtude da improcedência de pedidos formulados na exordial,

condeno a parte reclamante, beneficiária da Justiça Gratuita, ao

pagamento de honorários sucumbenciais em favor do(a) patrono(a)
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da parte reclamada, no percentual de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes em sua integralidade (salário

família, indenização por dano moral, multa do art. 477 da CLT,

multa do art. 467 da CLT), os quais ficam sob condição suspensiva

de exigibilidade na forma do art. 791-A, §4º da CLT em atendimento

ao decidido pelo STF na ADI 5766.

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os limites da

fundamentação.

Defiro a dedução de valores comprovadamente pagos sob o mesmo

título das parcelas ora deferidas, na forma da fundamentação.

As verbas deferidas serão atualizadas através da incidência do

IPCA-E (fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do

ajuizamento), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e

59 e ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando a reclamada os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pela

autora.

Custas pela reclamada no importe de R$ 120,00 calculadas sobre

R$ 6.000,00 valor esse ora arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

1

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001447-98.2023.5.07.0033
RECLAMANTE GLEYDSON LIMA LOPES

ADVOGADO GILDAZIO LUAN VIEIRA SILVA(OAB:
42194/CE)

RECLAMADO MISPA SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

RECLAMADO EMPREENDIMENTO EDUCACIONAL
MARACANAU LTDA.

ADVOGADO ALOISIO PEREIRA NETO(OAB:
13167/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYDSON LIMA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2d57b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

RELATÓRIO

Cuida-se na espécie de Reclamação Trabalhista ajuizada sob o rito

ordinário por GLEYDSON LIMA LOPES em face de MISPA

SEGURANCA LTDA - ME e EMPREENDIMENTO EDUCACIONAL

MARACANAU LTDA.

Em 12 de março de 2024, restou determinado que a parte autora

emende a inicial,  esclarecendo os tópicosdeperíodo e

jornadadetrabalhonaFametro, qual unidade da Fametro e juntar o

procedimento junto ao MPT que discute a cláusula 25ª da

convenção coletiva, sob pena de indeferimento da inicial, no prazo

de 03 dias.

A parte autora deixou decorrer o prazo “in albis”.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Segundo a dicção do art. 485, I, do novo CPC, "O juiz não resolverá

o mérito quando: I - indeferir a petição inicial".

Tendo em vista que o empregado requerente deixou de promover

diligência que lhe incumbia, a extinção do feito sem resolução do

mérito e consequente remessa dos autos ao arquivo é medida de

rigor.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO os pedidos desta Reclamação Trabalhista formulados

por GLEYDSON LIMA LOPES em face de MISPA SEGURANCA

LTDA - ME e EMPREENDIMENTO EDUCACIONAL MARACANAU

LTDA, nos termos do art. 485, I C/C 330 do CPC e nos termos do

art. 485 III do CPC, aplicado subsidiariamente ao caso.

Custas no valor de R$5.905,13 calculadas nos termos do artigo 789,

II da CLT sobre o valor da causa, de R$295.256,41, porém

dispensadas, por ser beneficiária da justiça gratuita, o que ora se

defere com fulcro no artigo 790, § 3 , da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Notifiquem-se as partes, por seu(a)(s) patrono(a)(s).

Decorrido o prazo, registre-se o trânsito em julgado e ARQUIVEM-

SE os autos definitivamente com baixa na distribuição.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001447-98.2023.5.07.0033
RECLAMANTE GLEYDSON LIMA LOPES

ADVOGADO GILDAZIO LUAN VIEIRA SILVA(OAB:
42194/CE)

RECLAMADO MISPA SEGURANCA LTDA - ME
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ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

RECLAMADO EMPREENDIMENTO EDUCACIONAL
MARACANAU LTDA.

ADVOGADO ALOISIO PEREIRA NETO(OAB:
13167/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTO EDUCACIONAL MARACANAU LTDA.

  - MISPA SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2d57b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

RELATÓRIO

Cuida-se na espécie de Reclamação Trabalhista ajuizada sob o rito

ordinário por GLEYDSON LIMA LOPES em face de MISPA

SEGURANCA LTDA - ME e EMPREENDIMENTO EDUCACIONAL

MARACANAU LTDA.

Em 12 de março de 2024, restou determinado que a parte autora

emende a inicial,  esclarecendo os tópicosdeperíodo e

jornadadetrabalhonaFametro, qual unidade da Fametro e juntar o

procedimento junto ao MPT que discute a cláusula 25ª da

convenção coletiva, sob pena de indeferimento da inicial, no prazo

de 03 dias.

A parte autora deixou decorrer o prazo “in albis”.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Segundo a dicção do art. 485, I, do novo CPC, "O juiz não resolverá

o mérito quando: I - indeferir a petição inicial".

Tendo em vista que o empregado requerente deixou de promover

diligência que lhe incumbia, a extinção do feito sem resolução do

mérito e consequente remessa dos autos ao arquivo é medida de

rigor.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO os pedidos desta Reclamação Trabalhista formulados

por GLEYDSON LIMA LOPES em face de MISPA SEGURANCA

LTDA - ME e EMPREENDIMENTO EDUCACIONAL MARACANAU

LTDA, nos termos do art. 485, I C/C 330 do CPC e nos termos do

art. 485 III do CPC, aplicado subsidiariamente ao caso.

Custas no valor de R$5.905,13 calculadas nos termos do artigo 789,

II da CLT sobre o valor da causa, de R$295.256,41, porém

dispensadas, por ser beneficiária da justiça gratuita, o que ora se

defere com fulcro no artigo 790, § 3 , da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Notifiquem-se as partes, por seu(a)(s) patrono(a)(s).

Decorrido o prazo, registre-se o trânsito em julgado e ARQUIVEM-

SE os autos definitivamente com baixa na distribuição.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001493-87.2023.5.07.0033
RECLAMANTE WESLEY COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY COSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e26d0e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, decido rejeitar as preliminares suscitadas pela parte

ré, bem como a prejudicial de prescrição, e, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da presente

reclamação trabalhista ajuizada por WESLEY COSTA DE

OLIVEIRA para condenar a primeira ré BS TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA e, de forma subsidiária, a segunda ré CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL – CEF ao pagamento das seguintes

parcelas, tudo nos termos da fundamentação acima que integra o

presente dispositivo:

- Saldo de salário (10 dias) de fevereiro/2022, R$ 387,58;

- Salário referente ao mês janeiro/2022, ante ausência de prova de

quitação R$ 1.162,73;

- Férias integrais simples do período 2021/2022, acrescidas do

adicional de 1/3, R$ 1.550,31;

- 13º salário proporcional (1/12) de 2022, R$ 96,89;

- Depósitos de FGTS sobre as verbas rescisórias supra, R$ 255,80;

- Depósito de FGTS em atraso referente à competência de

dezembro/2021, R$ 93,02;

- Multa de 40% sobre os depósitos de FGTS de todo o período
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contratual, R$ 567,00;

- Multa do art. 477, §8º da CLT, R$ 1.162,73;

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte reclamante, na forma

da fundamentação.

Honorários advocatícios sucumbenciais no percentual de 10% sobre

o valor da condenação (honorários advocatícios da parte autora).

Em virtude da improcedência de pedidos formulados na exordial,

condeno a parte reclamante, beneficiária da Justiça Gratuita, ao

pagamento de honorários sucumbenciais em favor do(s) patrono(s)

da parte reclamada, no percentual de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes em sua totalidade (férias

proporcionais + 1/3 e multa do art. 467 da CLT), determinando-se a

suspensão da exigibilidade das respectivas obrigações decorrentes

da sucumbência, na forma do art. 791-A, §4º da CLT, em

cumprimento à decisão proferida na ADI 5766/DF.

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

As verbas deferidas serão atualizadas através da incidência do

IPCA-E (fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do

ajuizamento), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e

59 e ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação.

Fica autorizada a dedução dos valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando o reclamado os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor e autorizada isenção da cota patronal caso comprovado o

efetivo enquadramento no benefício apontado em eventual fase de

execução.

Custas pelas partes rés no importe de R$ 105,52, calculadas sobre

R$ 5.276,06, valor que ora se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

1

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001493-87.2023.5.07.0033
RECLAMANTE WESLEY COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e26d0e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, decido rejeitar as preliminares suscitadas pela parte

ré, bem como a prejudicial de prescrição, e, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da presente

reclamação trabalhista ajuizada por WESLEY COSTA DE

OLIVEIRA para condenar a primeira ré BS TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA e, de forma subsidiária, a segunda ré CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL – CEF ao pagamento das seguintes

parcelas, tudo nos termos da fundamentação acima que integra o

presente dispositivo:

- Saldo de salário (10 dias) de fevereiro/2022, R$ 387,58;

- Salário referente ao mês janeiro/2022, ante ausência de prova de

quitação R$ 1.162,73;

- Férias integrais simples do período 2021/2022, acrescidas do

adicional de 1/3, R$ 1.550,31;

- 13º salário proporcional (1/12) de 2022, R$ 96,89;

- Depósitos de FGTS sobre as verbas rescisórias supra, R$ 255,80;

- Depósito de FGTS em atraso referente à competência de

dezembro/2021, R$ 93,02;

- Multa de 40% sobre os depósitos de FGTS de todo o período

contratual, R$ 567,00;

- Multa do art. 477, §8º da CLT, R$ 1.162,73;

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte reclamante, na forma

da fundamentação.

Honorários advocatícios sucumbenciais no percentual de 10% sobre

o valor da condenação (honorários advocatícios da parte autora).
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Em virtude da improcedência de pedidos formulados na exordial,

condeno a parte reclamante, beneficiária da Justiça Gratuita, ao

pagamento de honorários sucumbenciais em favor do(s) patrono(s)

da parte reclamada, no percentual de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes em sua totalidade (férias

proporcionais + 1/3 e multa do art. 467 da CLT), determinando-se a

suspensão da exigibilidade das respectivas obrigações decorrentes

da sucumbência, na forma do art. 791-A, §4º da CLT, em

cumprimento à decisão proferida na ADI 5766/DF.

O valor das verbas deferidas deverá ser apurado em liquidação de

sentença, por simples cálculo, observados os parâmetros da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

As verbas deferidas serão atualizadas através da incidência do

IPCA-E (fase pré-judicial) e da TAXA SELIC (a partir do

ajuizamento), de acordo com o decidido pelo STF nas ADCs 58 e

59 e ADIs5867 e 6021, na forma da fundamentação.

Fica autorizada a dedução dos valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, parágrafo 9, da lei 8212/91, comprovando o reclamado os

recolhimentos previdenciários e fiscais (lei 8541\92 e súmula 368 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho), sob pena de execução

quanto aos primeiros e de ser comunicada à Receita Federal a falta

destes, autorizados os descontos legais das parcelas devidas pelo

autor e autorizada isenção da cota patronal caso comprovado o

efetivo enquadramento no benefício apontado em eventual fase de

execução.

Custas pelas partes rés no importe de R$ 105,52, calculadas sobre

R$ 5.276,06, valor que ora se arbitra à condenação.

Intimem-se as partes.

1

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001411-56.2023.5.07.0033
RECLAMANTE ANDREIA NOGUEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE ROGERIO DE ANDRADE
SILVA(OAB: 42520/CE)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA NOGUEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c32ae51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001411-56.2023.5.07.0033
RECLAMANTE ANDREIA NOGUEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE ROGERIO DE ANDRADE
SILVA(OAB: 42520/CE)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c32ae51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001501-64.2023.5.07.0033
RECLAMANTE GERLANIO BERNARDO DE MATOS

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO MISPA SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLANIO BERNARDO DE MATOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10b58c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001501-64.2023.5.07.0033
RECLAMANTE GERLANIO BERNARDO DE MATOS

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO MISPA SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO FRANCO ALMADA
AZEVEDO(OAB: 20964/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISPA SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10b58c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001535-73.2022.5.07.0033
EXEQUENTE THIAGO SILVA FERREIRA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

EXECUTADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fa8308

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que:

1) o crédito do(a) exequente foi devidamente quitado.

2) há nos autos comprovação quanto ao recolhimento das custas

processuais;

3) há nos autos comprovação da contribuição previdenciária;

4) o(s) valor(es) foi(ram) registrada(s) no sistema PJe para fins

estatísticos (e-Gestão).

5) não há pendências relativas a Renajud, SerasaJud, CNIB, BNDT,

penhora.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MERILANIA TERCIA DA

SILVA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a

execução (art. 924 da Lei nº 13.105/2015 (CPC)), devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Assim, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001535-73.2022.5.07.0033
EXEQUENTE THIAGO SILVA FERREIRA

ADVOGADO LIVIA FRANÇA FARIAS(OAB:
20084/CE)

EXECUTADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fa8308

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que:

1) o crédito do(a) exequente foi devidamente quitado.
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2) há nos autos comprovação quanto ao recolhimento das custas

processuais;

3) há nos autos comprovação da contribuição previdenciária;

4) o(s) valor(es) foi(ram) registrada(s) no sistema PJe para fins

estatísticos (e-Gestão).

5) não há pendências relativas a Renajud, SerasaJud, CNIB, BNDT,

penhora.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MERILANIA TERCIA DA

SILVA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a

execução (art. 924 da Lei nº 13.105/2015 (CPC)), devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Assim, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000949-02.2023.5.07.0033
RECLAMANTE MARIA CARNEIRO DE OLIVEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA
MESQUITA(OAB: 28304/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO
VEICULAR DO CEARA

ADVOGADO TACIANA NUNES DE FRANCA
ANDRADE(OAB: 6509/AL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MENEZES
MESSIAS(OAB: 6183/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CARNEIRO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed5c2af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que:

1) o crédito do(a) exequente foi devidamente quitado.

2) há nos autos comprovação quanto ao recolhimento das custas

processuais;

3) há nos autos comprovação da contribuição previdenciária;

4) o(s) valor(es) foi(ram) registrada(s) no sistema PJe para fins

estatísticos (e-Gestão).

5) não há pendências relativas a Renajud, SerasaJud, CNIB, BNDT,

penhora, tendo havido o desbloqueio de valores encontrados.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JOSE TANILSON SA FILHO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a

execução (art. 924 da Lei nº 13.105/2015 (CPC)), devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Assim, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000949-02.2023.5.07.0033
RECLAMANTE MARIA CARNEIRO DE OLIVEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA
MESQUITA(OAB: 28304/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO
VEICULAR DO CEARA

ADVOGADO TACIANA NUNES DE FRANCA
ANDRADE(OAB: 6509/AL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MENEZES
MESSIAS(OAB: 6183/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO VEICULAR DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed5c2af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que:

1) o crédito do(a) exequente foi devidamente quitado.

2) há nos autos comprovação quanto ao recolhimento das custas

processuais;

3) há nos autos comprovação da contribuição previdenciária;

4) o(s) valor(es) foi(ram) registrada(s) no sistema PJe para fins

estatísticos (e-Gestão).

5) não há pendências relativas a Renajud, SerasaJud, CNIB, BNDT,
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penhora, tendo havido o desbloqueio de valores encontrados.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JOSE TANILSON SA FILHO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a

execução (art. 924 da Lei nº 13.105/2015 (CPC)), devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Assim, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000333-90.2024.5.07.0033
RECLAMANTE ANTONIO GERSON PATRICIO LIMA

ADVOGADO JOSE AILTON CAVALCANTE
ALVES(OAB: 42955/CE)

ADVOGADO RODRIGO FRANKLIN SILVA DE
PINHO(OAB: 42148/CE)

ADVOGADO LEONARDO RAINAN FERREIRA DA
COSTA(OAB: 42135/CE)

RECLAMADO OSASUNA PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GERSON PATRICIO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e418fb3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada AUDIÊNCIA PRESENCIAL para o dia 09/04/2024

08:30 horas, na Sala de Audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Maracanaú/CE.

O não comparecimento do(a) RECLAMANTE, sem motivo

relevante, importará no arquivamento da reclamação e na hipótese

de dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento do(a) RECLAMADO(A), sem motivo

relevante, importará revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato (Art. 844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de

02(DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO

ou até o máximo de 03(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Notifiquem-se as partes.

ADVERTÊNCIAS:

-PARA AUDIÊNCIA UNA: O não comparecimento do(a)

RECLAMANTE na audiência, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

-PARA AUDIÊNCIA UNA: A defesa e os documentos (Carta de

preposto, contrato social, suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e

administradores, matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -,

registros de horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja

pleito de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da

CLT, sob pena de aplicação das presunções e consequências

legais cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no

processo realize tal procedimento com pelo menos 48h de

antecedência da audiência. Ao protocolar a contestação ou outra

peça de defesa, recomenda-se a utilização da ferramenta de

SIGILO.

-PARA AUDIÊNCIA UNA OU DE INSTRUÇÃO: Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal . As

testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no caso de

a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4376
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001335-03.2021.5.07.0033
RECLAMANTE RAIMUNDO FLAVIO DE MOURA

JUNIOR

ADVOGADO Rafaela Ibiapina Farias Maia(OAB:
24069/CE)

ADVOGADO CARLOS ADOLFO FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 32356/CE)

RECLAMADO ANA PAULA ALVES DE CASTRO
CONFECCOES

RECLAMADO ANA PAULA ALVES DE CASTRO

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO FLAVIO DE MOURA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9d5ed0

proferido nos autos.

             CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a audiência realizada no

CEJUSC-JT de 1º grau foi infrutífera, em razão da ausência da

reclamada (ID. ebe3277).

Certifico que os autos retornaram à vara de origem para o

prosseguimento do feito.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS IGOR CAVALCANTE

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

                  DESPACHO

    Vistos, etc.

   Considerando o interesse já demonstrado pela parte reclamada

em conciliar, conforme certidão de oficial de justiça de ID. 4080d01,

notifique-se a reclamada pessoalmente (via mandado) para se

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a possibilidade de

nova tentativa de acordo no presente processo.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0002075-24.2022.5.07.0033
RECLAMANTE WILLIANA RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO JOAO LUIS SAMPAIO DE
VASCONCELOS(OAB: 26534/CE)

RECLAMADO ANA PAULA ALVES DE CASTRO
CONFECCOES

ADVOGADO DAYANE SOUSA DO VALE(OAB:
41532/CE)

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO PINTO(OAB:
25594/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIANA RODRIGUES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a4cb8c

proferido nos autos.

             CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a audiência realizada no

CEJUSC-JT de 1º grau foi infrutífera, em razão da ausência da

reclamada (ID. 5f1f862).

Certifico que os autos retornaram à vara de origem para o

prosseguimento do feito.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS IGOR CAVALCANTE

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

                  DESPACHO

    Vistos, etc.

   Considerando o interesse já demonstrado pela parte reclamada

em conciliar, conforme certidão de oficial de justiça de ID. e364a89,

notifique-se a reclamada, através do seu patrono, para se

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a possibilidade de

nova tentativa de acordo no presente processo.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0002075-24.2022.5.07.0033
RECLAMANTE WILLIANA RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO JOAO LUIS SAMPAIO DE
VASCONCELOS(OAB: 26534/CE)

RECLAMADO ANA PAULA ALVES DE CASTRO
CONFECCOES

ADVOGADO DAYANE SOUSA DO VALE(OAB:
41532/CE)

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO PINTO(OAB:
25594/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ALVES DE CASTRO CONFECCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a4cb8c

proferido nos autos.

             CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a audiência realizada no

CEJUSC-JT de 1º grau foi infrutífera, em razão da ausência da

reclamada (ID. 5f1f862).

Certifico que os autos retornaram à vara de origem para o

prosseguimento do feito.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS IGOR CAVALCANTE

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

                  DESPACHO

    Vistos, etc.

   Considerando o interesse já demonstrado pela parte reclamada

em conciliar, conforme certidão de oficial de justiça de ID. e364a89,

notifique-se a reclamada, através do seu patrono, para se

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a possibilidade de

nova tentativa de acordo no presente processo.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000889-29.2023.5.07.0033
RECLAMANTE LESLEY NICANOR MIRANDA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS DESPORTISTAS
DE PACATUBA

ADVOGADO TARCISIO MEDEIROS SA
JUNIOR(OAB: 34035/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LESLEY NICANOR MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97db1f4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante requer a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JOSE TANILSON SA FILHO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a preferência de que trata art. 835, I do CPC, de

aplicação supletiva, bem como o dever do Juiz da Execução em

buscar os bens de acordo com a ordem de liquidez, de modo a

obter os recursos para a satisfação da obrigação com o menor

esforço e gasto por parte do Poder Judiciário;

Considerando o PODER GERAL DE CAUTELA (art. 297 do CPC)

que permite a esse magistrado determinar as medidas que

considerar adequadas à efetivação de uma tutela provisória cautelar

preventiva;

Determino, com fulcro no art. 878 da CLT c/c art 133 e seguintes do

CPC, a instauração de ofício do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, com a

citação dos sócios/representantes da parte executada, via postal,

bem como, com abertura de prazo de 15 dias para que apresentem

suas manifestações acerca do incidente, acompanhadas das provas

que pretendem produzir, após a realização ad cautelam de

pesquisas de bens e valores em face dos sócios.

Conforme determina a Resolução Administrativa do TST no

1470/2011, a qual regulamenta a expedição da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas - CNDT, após o decurso do prazo legal,

incluam--se os devedores (reclamado e sócios) no BNDT (Banco

Nacional dos Devedores Trabalhistas), sob a observação de

"Certidão Positiva com efeitos positivos".

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000889-29.2023.5.07.0033
RECLAMANTE LESLEY NICANOR MIRANDA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS DESPORTISTAS
DE PACATUBA

ADVOGADO TARCISIO MEDEIROS SA
JUNIOR(OAB: 34035/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS DESPORTISTAS DE PACATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97db1f4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante requer a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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jurídica.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JOSE TANILSON SA FILHO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Considerando a preferência de que trata art. 835, I do CPC, de

aplicação supletiva, bem como o dever do Juiz da Execução em

buscar os bens de acordo com a ordem de liquidez, de modo a

obter os recursos para a satisfação da obrigação com o menor

esforço e gasto por parte do Poder Judiciário;

Considerando o PODER GERAL DE CAUTELA (art. 297 do CPC)

que permite a esse magistrado determinar as medidas que

considerar adequadas à efetivação de uma tutela provisória cautelar

preventiva;

Determino, com fulcro no art. 878 da CLT c/c art 133 e seguintes do

CPC, a instauração de ofício do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, com a

citação dos sócios/representantes da parte executada, via postal,

bem como, com abertura de prazo de 15 dias para que apresentem

suas manifestações acerca do incidente, acompanhadas das provas

que pretendem produzir, após a realização ad cautelam de

pesquisas de bens e valores em face dos sócios.

Conforme determina a Resolução Administrativa do TST no

1470/2011, a qual regulamenta a expedição da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas - CNDT, após o decurso do prazo legal,

incluam--se os devedores (reclamado e sócios) no BNDT (Banco

Nacional dos Devedores Trabalhistas), sob a observação de

"Certidão Positiva com efeitos positivos".

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000337-30.2024.5.07.0033
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE
MARACANAU,MARANGUAPE E
PACATUBA-SINCOMMAP

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

RECLAMADO PHARMA VIDDA
EMPREENDIMENTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
MARACANAU,MARANGUAPE E PACATUBA-SINCOMMAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f14f1f1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que se trata de demanda ajuizada

por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE

MARACANAU,MARANGUAPE E PACATUBA-SINCOMMAP em

f a c e  d e  P H A R M A  V I D D A  E M P R E E N D I M E N T O S

F A R M A C E U T I C O S  L T D A  -  M E .

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Embora todas as audiências realizadas nesta Vara Trabalhista

sejam UNAS, de conciliação, instrução e julgamento, de maneira

excepcional, determino a retirada do feito de pauta, pois a

pretensão formulada restringe-se à matéria de direito, carecendo a

princípio de produção de prova testemunhal.

Notifique-se a(s) parte(s) reclamada(s) para ciência da presente

ação, e para, querendo, apresentar sua defesa no prazo de 15

dias, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Apresentada a(s) defesa(s), intime-se a parte reclamante para

réplica no prazo de 05 dias.

Após os prazos, inexistindo nos autos pedido expresso das partes

para realização de audiência e produção de prova oral, autos

conclusos para julgamento.

Caso haja possibilidade de conciliação, apresentem as partes

petição conjunta, a qualquer tempo.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000331-23.2024.5.07.0033
RECLAMANTE JORGE GALENO SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS SILVA DE SOUZA(OAB:
39765/CE)

RECLAMADO SIGMA COSTURA LTDA - ME

RECLAMADO D R LING INDUSTRIA E COMERCIO
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE GALENO SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd8e5f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada AUDIÊNCIA PRESENCIAL para o dia 15/04/2024

08:20 horas, na Sala de Audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Maracanaú/CE.

O não comparecimento do(a) RECLAMANTE, sem motivo

relevante, importará no arquivamento da reclamação e na hipótese

de dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento do(a) RECLAMADO(A), sem motivo

relevante, importará revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato (Art. 844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de

02(DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO

ou até o máximo de 03(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Notifiquem-se as partes.

ADVERTÊNCIAS:

-PARA AUDIÊNCIA UNA: O não comparecimento do(a)

RECLAMANTE na audiência, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

-PARA AUDIÊNCIA UNA: A defesa e os documentos (Carta de

preposto, contrato social, suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e

administradores, matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -,

registros de horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja

pleito de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da

CLT, sob pena de aplicação das presunções e consequências

legais cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no

processo realize tal procedimento com pelo menos 48h de

antecedência da audiência. Ao protocolar a contestação ou outra

peça de defesa, recomenda-se a utilização da ferramenta de

SIGILO.

-PARA AUDIÊNCIA UNA OU DE INSTRUÇÃO: Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal . As

testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no caso de

a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001063-38.2023.5.07.0033
RECLAMANTE SAYONARA PAIVA PINTO

ADVOGADO DANIELY SILVA SANTIAGO(OAB:
46614/CE)

ADVOGADO STENIO VALENTIM MAIA(OAB:
40082/CE)

RECLAMADO 24 SHOP CONVENIENCIA E
BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAYONARA PAIVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c46da6a

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes foram devidamente

intimadas para ciência da atualização de cálculos de Id 9fb4e7f e

que decorreu o prazo sem manifestação da reclamada, tendo o

reclamado juntado manifestação solicitando início dos atos

executórios, documento de Id 026ec08.

Certifico que NÃO consta nos autos depósito recursal.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUISA MARIA OLIVEIRA,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Homologo os cálculos periciais de Id 9fb4e7f para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos. Notifiquem-se as partes.

Cite-se a reclamada, via Edital, para efetuar o pagamento do valor

atualizado da condenação (R$21.891,05), no prazo de 48 horas,

sob pena de penhora, nos moldes do art.880 da CLT.

Não havendo pagamento ou garantia da dívida no prazo legal,

iniciem-se os atos executórios em face da empresa reclamada.

Caso não sejam encontrados valores em contas bancárias da parte

executada, considerando a preferência de que trata art. 835, inciso

I, do CPC, de aplicação supletiva, bem como o dever do Juiz da

Execução em buscar os bens de acordo com a ordem de liquidez,

de modo a obter os recursos para a satisfação da obrigação com o

menor esforço e gasto por parte do Poder Judiciário, considerando,

ainda, o PODER GERAL CAUTELAR, previsto no art. 297 do CPC,

que permite a esse Magistrado determinar as medidas que

considerar adequadas à efetivação de uma tutela provisória cautelar

preventiva, fica a secretaria autorizada a proceder pesquisas de

valores e bens em face dos sócios da parte executada

(BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, CNIB, SERASAJUD, etc.), até

o limite da dívida em execução, bem como proceda-se a inclusão no

sistema CNIB/SERASAJUD.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001971-32.2022.5.07.0033
RECLAMANTE MARIA APARECIDA NERES DE

SOUSA

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO FORMATO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMATO TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc41446

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes foram devidamente

intimadas para ciência da atualização de cálculos, no valor de R$

11.265,98.

Certifico o decurso do prazo legal sem impugnação das partes e

com manifestação de expressa concordância da segunda

reclamada.

Certifico que NÃO consta nos autos depósito recursal.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANDRE CARLOS DARLEY

DE SOUSA CARNEIRO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo os cálculos para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos. Notifiquem-se as partes.

Fica a reclamada citada para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento, sob pena de penhora, nos moldes do art.880 da CLT.

Não havendo pagamento ou garantia da dívida no prazo legal,

iniciem-se os atos executórios em face da empresa reclamada.

Caso não sejam encontrados valores em contas bancárias da parte

executada, considerando a preferência de que trata art. 835, inciso

I, do CPC, de aplicação supletiva, bem como o dever do Juiz da

Execução em buscar os bens de acordo com a ordem de liquidez,

de modo a obter os recursos para a satisfação da obrigação com o

menor esforço e gasto por parte do Poder Judiciário, considerando,

ainda, o PODER GERAL CAUTELAR, previsto no art. 297 do CPC,

que permite a esse Magistrado determinar as medidas que

considerar adequadas à efetivação de uma tutela provisória cautelar

preventiva, fica a secretaria autorizada a proceder pesquisas de

valores e bens em face dos sócios da parte executada

(BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, CNIB, SERASAJUD, etc.), até

o limite da dívida em execução, bem como proceda-se a inclusão no

sistema CNIB/SERASAJUD.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001971-32.2022.5.07.0033
RECLAMANTE MARIA APARECIDA NERES DE

SOUSA

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMADO FORMATO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA NERES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc41446

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes foram devidamente

intimadas para ciência da atualização de cálculos, no valor de R$

11.265,98.

Certifico o decurso do prazo legal sem impugnação das partes e

com manifestação de expressa concordância da segunda

reclamada.

Certifico que NÃO consta nos autos depósito recursal.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, ANDRE CARLOS DARLEY

DE SOUSA CARNEIRO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo os cálculos para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos. Notifiquem-se as partes.

Fica a reclamada citada para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento, sob pena de penhora, nos moldes do art.880 da CLT.

Não havendo pagamento ou garantia da dívida no prazo legal,

iniciem-se os atos executórios em face da empresa reclamada.

Caso não sejam encontrados valores em contas bancárias da parte

executada, considerando a preferência de que trata art. 835, inciso

I, do CPC, de aplicação supletiva, bem como o dever do Juiz da

Execução em buscar os bens de acordo com a ordem de liquidez,

de modo a obter os recursos para a satisfação da obrigação com o

menor esforço e gasto por parte do Poder Judiciário, considerando,

ainda, o PODER GERAL CAUTELAR, previsto no art. 297 do CPC,

que permite a esse Magistrado determinar as medidas que

considerar adequadas à efetivação de uma tutela provisória cautelar

preventiva, fica a secretaria autorizada a proceder pesquisas de

valores e bens em face dos sócios da parte executada

(BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, CNIB, SERASAJUD, etc.), até

o limite da dívida em execução, bem como proceda-se a inclusão no

sistema CNIB/SERASAJUD.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001325-22.2022.5.07.0033
RECLAMANTE DARLINE INACIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIS SAMPAIO DE
VASCONCELOS(OAB: 26534/CE)

RECLAMADO ANA PAULA ALVES DE CASTRO
CONFECCOES

PERITO MARA REGIA DA SILVA QUARESMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLINE INACIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9103ec1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a audiência realizada no

CEJUSC-JT de 1º grau foi infrutífera, em razão da ausência da

reclamada (ID. 5f1f862).

Certifico que os autos retornaram à vara de origem para o

prosseguimento do feito.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS IGOR CAVALCANTE

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

                  DESPACHO

    Vistos, etc.

   Considerando o interesse já demonstrado pela parte reclamada

em conciliar, conforme certidão de oficial de justiça de ID. e364a89,

notifique-se a reclamada pessoalmente (via mandado) para se

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a possibilidade de

nova tentativa de acordo no presente processo.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000335-60.2024.5.07.0033
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE
MARACANAU,MARANGUAPE E
PACATUBA-SINCOMMAP

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)
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ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

RECLAMADO CENTRAL FARMA COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
MARACANAU,MARANGUAPE E PACATUBA-SINCOMMAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a34b96f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que se trata de demanda ajuizada

por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE

MARACANAU,MARANGUAPE E PACATUBA-SINCOMMAP em

face de CENTRAL FARMA COMERCIO DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA - ME.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Embora todas as audiências realizadas nesta Vara Trabalhista

sejam UNAS, de conciliação, instrução e julgamento, de maneira

excepcional, determino a retirada do feito de pauta, pois a

pretensão formulada restringe-se à matéria de direito, carecendo a

princípio de produção de prova testemunhal.

Notifique-se a(s) parte(s) reclamada(s) para ciência da presente

ação, e para, querendo, apresentar sua defesa no prazo de 15

dias, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Apresentada a(s) defesa(s), intime-se a parte reclamante para

réplica no prazo de 05 dias.

Após os prazos, inexistindo nos autos pedido expresso das partes

para realização de audiência e produção de prova oral, autos

conclusos para julgamento.

Caso haja possibilidade de conciliação, apresentem as partes

petição conjunta, a qualquer tempo.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000043-61.2013.5.07.0033

RECLAMANTE MICHELLE COELHO DA SILVA

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

ADVOGADO JOSE LUIS DA SILVA JR(OAB:
20467/CE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECLAMADO F E SALES ANDRADE CONFECCAO -
ME

RECLAMADO FRANCISCO EDUARDO SALES
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS -
CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência de Seguros Privados
-SUSEP

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Nacional de
Previdência Complementar-PREVIC

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b2985c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que restaram infrutíferas as

tentativas de localização de ativos financeiros em nome dos

executados e que o exequente juntou petição solicitando as

seguintes ações em face dos executados: suspensão CNH,

apreensão passaporte, cancelamento/suspensão cartão de crédito e

bloqueio serviços de telefonia/internet, documento de Id 36aa28e e

anexo.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUISA MARIA OLIVEIRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Cuida-se de pedido da parte autora de suspensão da CNH,

apreensão de passaporte e bloqueio de serviço de telefonia da

parte executada, após infrutíferas tentativas de localização de bens

dos executados, inclusive através dos Sistemas BACENJUD,

RENAJUD e INFOJUD.

Passo à análise.

Embora se reconheça haver entendimento em sentido contrário,

a(s) providência(s) não guarda relação direta com a busca

patrimonial pretendida pelo demandante. O objetivo da execução é

a perseguição do patrimônio do executado, por meio de medidas de

coerção direta (expropriação) e indireta, que visem a obtenção do

pagamento.
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No presente caso, referidas medidas não têm o condão de

promover a satisfação do crédito trabalhista, seja de forma direta ou

indireta, e sim de impor à parte demandada penas não previstas em

nosso ordenamento jurídico para o caso de inadimplemento da

obrigação de pagar. Neste sentido, não atingem o patrimônio do

devedor e causam-lhe constrangimento em nada relacionado ao

gozo de seu patrimônio.

A execução se processar em benefício do credor, consubstanciado

com as circunstâncias do artigo 139, inciso IV, do CPC, não podem

sobrepor-se às garantias constitucionais e aos princípios da

razoabilidade e proporcionalidade.

No que pertine ao pedido de cancelamento/suspensão de crédito

junto às operadoras de cartões, tem-se que, na prática, não tem se

mostrado eficaz o ato de oficiar as operadoras de cartão de crédito

para bloqueio dos valores devidos.

Diante do exposto, considerando que a aplicação do ordenamento

jurídico deve atender a fins sociais, de modo a resguardar a

dignidade da pessoa humana e observar os princípios da

proporcionalidade, razoabilidade e legalidade indefiro os pleitos do

reclamante.

Remetam-se os autos ao arquivo provisório, nos termos do

Despacho de Id 6648d98 .

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000329-53.2024.5.07.0033
RECLAMANTE JOSE BENILSON GURGEL DE LIMA

ADVOGADO ANDRE LUIS SILVA DE SOUZA(OAB:
39765/CE)

RECLAMADO SIGMA COSTURA LTDA - ME

RECLAMADO D R LING INDUSTRIA E COMERCIO
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BENILSON GURGEL DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f94975c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada AUDIÊNCIA PRESENCIAL para o dia 15/04/2024

08:15 horas, na Sala de Audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Maracanaú/CE.

O não comparecimento do(a) RECLAMANTE, sem motivo

relevante, importará no arquivamento da reclamação e na hipótese

de dar causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento do(a) RECLAMADO(A), sem motivo

relevante, importará revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato (Art. 844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de

02(DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO

ou até o máximo de 03(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Notifiquem-se as partes.

ADVERTÊNCIAS:

-PARA AUDIÊNCIA UNA: O não comparecimento do(a)

RECLAMANTE na audiência, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência, sem motivo relevante, importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art. 844 da

CLT).

-PARA AUDIÊNCIA UNA: A defesa e os documentos (Carta de

preposto, contrato social, suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e

administradores, matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -,

registros de horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja

pleito de horas extras ou existam outras controvérsias acerca da

jornada de trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da

CLT, sob pena de aplicação das presunções e consequências

legais cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no

processo realize tal procedimento com pelo menos 48h de

antecedência da audiência. Ao protocolar a contestação ou outra

peça de defesa, recomenda-se a utilização da ferramenta de

SIGILO.

-PARA AUDIÊNCIA UNA OU DE INSTRUÇÃO: Na audiência serão

colhidos os depoimentos pessoais e a prova testemunhal . As

testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no caso de
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a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão se apresentar independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão apresentar documento de

identidade com foto.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001655-34.2013.5.07.0033
RECLAMANTE ANTONIO VITURINO DA SILVA

ADVOGADO CÍCERO CLEANO SANTOS CABRAL
DA SILVA(OAB: 23543/CE)

RECLAMADO MARIA CLEIA FERREIRA FEITOSA

RECLAMADO FRANCISCO ANDEILSON SANTOS
DA SILVA

RECLAMADO CONSTRUTORA SAO JOSE LTDA -
ME

ADVOGADO MARINA JATAI GADELHA BARROS
LIMA(OAB: 25612/CE)

ADVOGADO EDY MARCIO FALCAO
SOARES(OAB: 20625/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SAO JOSE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7d27ce

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a primeira reclamada foi intimada

para informar os dados bancários para fins de devolução dos

valores encontrados via Garimpo, porém manteve-se silente.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS IGOR CAVALCANTE

RODRIGUES, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a certidão supra, proceda a Secretaria da Vara à

consulta CCS em face da primeira reclamada, a fim de localizar

dados bancários para devolução dos valores.

Após, autos conclusos para expedição do alvará e retorno dos autos

ao arquivo definitivo.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    TIAGO BRASIL PITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000334-75.2024.5.07.0033
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE
MARACANAU,MARANGUAPE E
PACATUBA-SINCOMMAP

ADVOGADO Caio Santana Mascarenhas
Gomes(OAB: 17000/CE)

ADVOGADO Marcos Paulo Damasceno(OAB:
25575/CE)

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
GOMES(OAB: 23968/CE)

ADVOGADO FRANCISCO SCIPIAO DA
COSTA(OAB: 23945/CE)

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO UCHÔA(OAB:
11299/CE)

RECLAMADO FARMACIA DO LAERTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
MARACANAU,MARANGUAPE E PACATUBA-SINCOMMAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc9354

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que se trata de demanda ajuizada

por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE

MARACANAU,MARANGUAPE E PACATUBA-SINCOMMAP em

face de FARMACIA DO LAERTE LTDA.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, PAULO SERGIO

CAVALCANTE ASFOR JUNIOR, faço conclusos os presentes autos

ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Embora todas as audiências realizadas nesta Vara Trabalhista

sejam UNAS, de conciliação, instrução e julgamento, de maneira

excepcional, determino a retirada do feito de pauta, pois a

pretensão formulada restringe-se à matéria de direito, carecendo a

princípio de produção de prova testemunhal.

Notifique-se a(s) parte(s) reclamada(s) VIA MANDADO para ciência

da presente ação, e para, querendo, apresentar sua defesa no

prazo de 15 dias, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria

de fato.

Apresentada a(s) defesa(s), intime-se a parte reclamante para

réplica no prazo de 05 dias.

Após os prazos, inexistindo nos autos pedido expresso das partes

para realização de audiência e produção de prova oral, autos

conclusos para julgamento.
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Caso haja possibilidade de conciliação, apresentem as partes

petição conjunta, a qualquer tempo.

MARACANAÚ/CE, 18 de março de 2024.

    MATEUS MIRANDA DE MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE PACAJUS

Edital

Processo Nº ATOrd-0000077-56.2024.5.07.0031
RECLAMANTE FRANCISCO GUILHERME DE

ARAUJO DE SOUSA

ADVOGADO ANTONIEL LINDEMBERG MAIA(OAB:
35207/CE)

ADVOGADO CHRISTINA SABRINNA COELHO
SALDANHA(OAB: 46584/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO ULTRA INFINITY TRANSPORTES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA INFINITY TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte ULTRA INFINITY TRANSPORTES

EIRELI, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia 29/04/2024 às

08:30 horas, na sala de audiências da Única Vara do Trabalho de

Pacajus, endereço à Av. Vice-Prefeito Expedito Chaves Cavalcante,

S/N, Cruz das Almas, PACAJUS/CE - CEP: 62870-000.

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos. A contestação e os documentos deverão

ser apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A petição inicial e documentos do processo poderão ser acessados

e m

https://pje.trt7.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, util izando o mozilla firefox e digitando a(s)

respectiva(s) chave(s) abaixo:

Id 8f51637 - Chaves de acesso

Número do documento: 24031809283335700000037126905

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à Única Vara do Trabalho de Pacajus

(endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

ANA KELLY VERÍSSIMO DA SILVA

Estagiária de Direito.

PACAJUS/CE, 18 de março de 2024.

STEPHANYA DE SOUSA SANTANA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000238-37.2022.5.07.0031
RECLAMANTE MARIA FERNANDA DOMINGOS DOS

SANTOS

ADVOGADO TAMIRES BESERRA DA SILVA(OAB:
42658/CE)

RECLAMADO ESPÓLIO DE MARCO ANTONIO DO
NASCIMENTO BOTTINO
representado por Hugo Sanfilippo
Bottino

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS
LIMA CAMURCA(OAB: 13213/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO BOTTINO
representado por Hugo Sanfilippo Bottino
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37d400e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000238-37.2022.5.07.0031
RECLAMANTE MARIA FERNANDA DOMINGOS DOS

SANTOS

ADVOGADO TAMIRES BESERRA DA SILVA(OAB:
42658/CE)

RECLAMADO ESPÓLIO DE MARCO ANTONIO DO
NASCIMENTO BOTTINO
representado por Hugo Sanfilippo
Bottino

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS
LIMA CAMURCA(OAB: 13213/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA DOMINGOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37d400e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000234-63.2023.5.07.0031
RECLAMANTE GILBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Luciano Assunção Alves(OAB:
8219/CE)

RECLAMADO KORP EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DE OBRAS
PUBLICAS - SOP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f92c0e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-19.2022.5.07.0031
RECLAMANTE MARIA ERIKA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO SUENIA ANDRADE DE SOUZA LIMA
MEDEIROS(OAB: 24578/CE)

RECLAMADO VULCABRAS AZALEIA - CE,
CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO josefa maria araujo viana de
alencar(OAB: 6481/CE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VULCABRAS AZALEIA - CE, CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8222698

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-19.2022.5.07.0031
RECLAMANTE MARIA ERIKA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO SUENIA ANDRADE DE SOUZA LIMA
MEDEIROS(OAB: 24578/CE)

RECLAMADO VULCABRAS AZALEIA - CE,
CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO josefa maria araujo viana de
alencar(OAB: 6481/CE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ERIKA PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8222698

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4387
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000404-35.2023.5.07.0031
RECLAMANTE PEDRO TAVARES GADELHA

ADVOGADO vicente de paulo freitas de
oliveira(OAB: 12698/CE)

ADVOGADO ANNA LIGIA DA COSTA SANTOS
VIEIRA(OAB: 43574/CE)

ADVOGADO MARIO ALEX CRUZ SANTOS(OAB:
46617/CE)

ADVOGADO JOANA RODRIGUES CRUZ
SANTOS(OAB: 40776/CE)

RECLAMADO TM CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ERICO COSTA DE ARAUJO(OAB:
27485/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TM CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94bc82f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

Ex positis, decide este Juízo, com base na fundamentação supra;

REJEITARa preliminar de ilegitimidade passiva; REJEITAR a

preliminar de inépcia da petição inicial; e, no mérito, CONCEDER o

b e n e f í c i o  d a  j u s t i ç a  g r a t u i t a  a o  a u t o r ;  e ,

JULGARIMPROCEDENTESos pleitos formulados na presente

rec lamação t rabalh is ta movida por  PEDRO TAVARES

GADELHAem face  de  todos  TM CONSTRUCOES E

PARTICIPACOES LTDA, tudo nos termos da fundamentação

supra, que passa a integrar o presente desfecho.

Custas processuais pelo reclamante, no valor de R$ 1.873,57 (um

mil oitocentos e setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos),

calculadas sobre o valor da causa de R$ 93.678,55, (noventa e três

mil seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos),

dispensadas em razão do deferimento dos benefícios da Justiça

Gratuita.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000404-35.2023.5.07.0031

RECLAMANTE PEDRO TAVARES GADELHA

ADVOGADO vicente de paulo freitas de
oliveira(OAB: 12698/CE)

ADVOGADO ANNA LIGIA DA COSTA SANTOS
VIEIRA(OAB: 43574/CE)

ADVOGADO MARIO ALEX CRUZ SANTOS(OAB:
46617/CE)

ADVOGADO JOANA RODRIGUES CRUZ
SANTOS(OAB: 40776/CE)

RECLAMADO TM CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ERICO COSTA DE ARAUJO(OAB:
27485/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO TAVARES GADELHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94bc82f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

Ex positis, decide este Juízo, com base na fundamentação supra;

REJEITARa preliminar de ilegitimidade passiva; REJEITAR a

preliminar de inépcia da petição inicial; e, no mérito, CONCEDER o

b e n e f í c i o  d a  j u s t i ç a  g r a t u i t a  a o  a u t o r ;  e ,

JULGARIMPROCEDENTESos pleitos formulados na presente

rec lamação t rabalh is ta movida por  PEDRO TAVARES

GADELHAem face  de  todos  TM CONSTRUCOES E

PARTICIPACOES LTDA, tudo nos termos da fundamentação

supra, que passa a integrar o presente desfecho.

Custas processuais pelo reclamante, no valor de R$ 1.873,57 (um

mil oitocentos e setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos),

calculadas sobre o valor da causa de R$ 93.678,55, (noventa e três

mil seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos),

dispensadas em razão do deferimento dos benefícios da Justiça

Gratuita.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000682-36.2023.5.07.0031
RECLAMANTE ANTONIO GILVAN DE SOUZA VIDAL

ADVOGADO SUENIA ANDRADE DE SOUZA LIMA
MEDEIROS(OAB: 24578/CE)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE CARVALHO
PARENTE(OAB: 10046/CE)

ADVOGADO ADENAUER MOREIRA(OAB:
16029/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMADO OBERON PROJETOS E
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GILVAN DE SOUZA VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e767f5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Ex positis, decide esse Juízo, de acordo com a fundamentação

supra, que passa a integrar o presente desfecho; REJEITAR a

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela 2ª

reclamada; DECLARAR, ex officio, a inépcia da inicial quanto ao

pleito de pagamento de indenização prevista no art. 10, § 1º, da

medida provisória nº 936, de 1º de abril de 2020, extinguindo-se o

processo neste particular, sem exame do mérito, com fulcro no art.

485, I, combinado com o art. 330, I, do CPC; e, no mérito,

CONCEDER os benefícios da justiça gratuita ao autor; JULGAR

IMPROCEDENTES formulados por ANTONIO GILVAN DE SOUZA

VIDAL em face de FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA,

determinando, por conseguinte, a exclusão da lide da 2ª

reclamada; ejulgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na reclamação trabalhista ajuizada por ANTONIO

GILVAN DE SOUZA VIDALem face OBERON PROJETOS E

INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDApara, reconhecendo o lapso

contratual compreendido entre 15/08/2018 e21/08/2021

(considerando a projeção de 39 dias de aviso-prévio indenizado,

nos termos da OJ n° 82, da SDI-1, do TST) ea remuneração de R$

1.414,05 (mil quatrocentos e catorze reais e cinco centavos),

condená-la, nos limites pleiteados, ao pagamento das seguintes

parcelas, no prazo legal: a) aviso-prévio indenizado (39dias); b)

saldo de salário (13 dias); c) férias vencidas em dobro + 1/3

(2018/2019); d) férias vencida em dobro + 1/3 (2019/2020); e) férias

simples + 1/3 ( 2020/2021); f) 13º proporcional (8/12); g) FGTS +

multa de 40%; l) multa do artigo 467, a incidir sobre os itens “a”

usque “f”; m) multa do art. 477 da CLT; n)honorários sucumbenciais

no importe de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, em prol da advogada da parte reclamante, nos termos do

art. 791-A da CLT. Os valores constantes nos pedidos apresentados

de forma líquida na reclamação devem ser considerados como

mera estimativa, não limitando a condenação, por força da IN

nº41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho.

Remeta-se a presente decisão por e-mail ao Ministério do

Trabalho e Emprego, para habilitação da parte autora no

programa de seguro-desemprego, desde que a parte beneficiária

preencha os demais requisitos legais.Restando configurado, por

ocasião da efetivação da medida, que o direito da parte autora fora

obstaculizado por culpa da empresa reclamada, converta-se a

obrigação de fazer do empregador de conceder as guias para

aquisição de tal parcela em indenização, nos termos do item II da

Súmula nº 389 do C. TST e do artigo 389 do CC, combinado com os

artigos 186 e 927 desse mesmo diploma legal.

Liquidação por simples cálculos, que serão apurados em

conformidade com os seguintes parâmetros: a) aplicação dos

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil) até o efetivo pagamento, nos

termosda decisão proferida pelo Plenário do STF, em 18/12/2020

(ADI5867 e 6021e ADC 58 e 59). A correção monetária incidirá

sobre os valores devidos à época própria, tomando-se por base o

mês subsequente ao da prestação de serviços, a partir do dia 1º

(art. 459, parágrafo 1º, da CLT e Súmula 381 do C. TST). Os juros

de mora incidirão a partir da data da propositura dapresente

reclamação trabalhista, sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente (Súmula 200, do C. TST),na forma do

disposto na Lei nº 8.177/91, até a citação e após será aplicada a

taxa SELIC (que já engloba correção monetária e juros); b)

incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de

natureza remuneratória contempladas nesta decisão, na forma do

art. 28 da Lei nº. 8.212/1991, observada a época própria de

apuração, consoante art. 276, parágrafo 4º, do Decreto nº

3.048/1999 (mês a mês) e a obrigação de recolhimento por parte do

empregador (Súmula 368 TST); c) retenção do Imposto de Renda

na Fonte, sobre o total de condenação sobre as parcelas de

incidência de IR, no momento do pagamento ao credor (fato gerador

da obrigação), em conformidade com o disposto no art. 46, da Lei nº

8.541/92, Decreto 3000 de 26/03/1999, Súmula 368 do TST e das

Instruções Normativas RFB nº 1500, de 29/10/2014 e 1.756, de

03/10/2017.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$ 400,00, nos

termos do art.789 da CLT, calculadas sobre o valor de R$

20.000,00, ora arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ATSum-0000682-36.2023.5.07.0031
RECLAMANTE ANTONIO GILVAN DE SOUZA VIDAL

ADVOGADO SUENIA ANDRADE DE SOUZA LIMA
MEDEIROS(OAB: 24578/CE)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE CARVALHO
PARENTE(OAB: 10046/CE)

ADVOGADO ADENAUER MOREIRA(OAB:
16029/CE)

RECLAMADO OBERON PROJETOS E
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e767f5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Ex positis, decide esse Juízo, de acordo com a fundamentação

supra, que passa a integrar o presente desfecho; REJEITAR a

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela 2ª

reclamada; DECLARAR, ex officio, a inépcia da inicial quanto ao

pleito de pagamento de indenização prevista no art. 10, § 1º, da

medida provisória nº 936, de 1º de abril de 2020, extinguindo-se o

processo neste particular, sem exame do mérito, com fulcro no art.

485, I, combinado com o art. 330, I, do CPC; e, no mérito,

CONCEDER os benefícios da justiça gratuita ao autor; JULGAR

IMPROCEDENTES formulados por ANTONIO GILVAN DE SOUZA

VIDAL em face de FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA,

determinando, por conseguinte, a exclusão da lide da 2ª

reclamada; ejulgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na reclamação trabalhista ajuizada por ANTONIO

GILVAN DE SOUZA VIDALem face OBERON PROJETOS E

INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDApara, reconhecendo o lapso

contratual compreendido entre 15/08/2018 e21/08/2021

(considerando a projeção de 39 dias de aviso-prévio indenizado,

nos termos da OJ n° 82, da SDI-1, do TST) ea remuneração de R$

1.414,05 (mil quatrocentos e catorze reais e cinco centavos),

condená-la, nos limites pleiteados, ao pagamento das seguintes

parcelas, no prazo legal: a) aviso-prévio indenizado (39dias); b)

saldo de salário (13 dias); c) férias vencidas em dobro + 1/3

(2018/2019); d) férias vencida em dobro + 1/3 (2019/2020); e) férias

simples + 1/3 ( 2020/2021); f) 13º proporcional (8/12); g) FGTS +

multa de 40%; l) multa do artigo 467, a incidir sobre os itens “a”

usque “f”; m) multa do art. 477 da CLT; n)honorários sucumbenciais

no importe de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, em prol da advogada da parte reclamante, nos termos do

art. 791-A da CLT. Os valores constantes nos pedidos apresentados

de forma líquida na reclamação devem ser considerados como

mera estimativa, não limitando a condenação, por força da IN

nº41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho.

Remeta-se a presente decisão por e-mail ao Ministério do

Trabalho e Emprego, para habilitação da parte autora no

programa de seguro-desemprego, desde que a parte beneficiária

preencha os demais requisitos legais.Restando configurado, por

ocasião da efetivação da medida, que o direito da parte autora fora

obstaculizado por culpa da empresa reclamada, converta-se a

obrigação de fazer do empregador de conceder as guias para

aquisição de tal parcela em indenização, nos termos do item II da

Súmula nº 389 do C. TST e do artigo 389 do CC, combinado com os

artigos 186 e 927 desse mesmo diploma legal.

Liquidação por simples cálculos, que serão apurados em

conformidade com os seguintes parâmetros: a) aplicação dos

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil) até o efetivo pagamento, nos

termosda decisão proferida pelo Plenário do STF, em 18/12/2020

(ADI5867 e 6021e ADC 58 e 59). A correção monetária incidirá

sobre os valores devidos à época própria, tomando-se por base o

mês subsequente ao da prestação de serviços, a partir do dia 1º

(art. 459, parágrafo 1º, da CLT e Súmula 381 do C. TST). Os juros

de mora incidirão a partir da data da propositura dapresente

reclamação trabalhista, sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente (Súmula 200, do C. TST),na forma do

disposto na Lei nº 8.177/91, até a citação e após será aplicada a

taxa SELIC (que já engloba correção monetária e juros); b)

incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de

natureza remuneratória contempladas nesta decisão, na forma do

art. 28 da Lei nº. 8.212/1991, observada a época própria de

apuração, consoante art. 276, parágrafo 4º, do Decreto nº

3.048/1999 (mês a mês) e a obrigação de recolhimento por parte do

empregador (Súmula 368 TST); c) retenção do Imposto de Renda

na Fonte, sobre o total de condenação sobre as parcelas de

incidência de IR, no momento do pagamento ao credor (fato gerador

da obrigação), em conformidade com o disposto no art. 46, da Lei nº

8.541/92, Decreto 3000 de 26/03/1999, Súmula 368 do TST e das

Instruções Normativas RFB nº 1500, de 29/10/2014 e 1.756, de

03/10/2017.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Custas processuais pela reclamada, no valor de R$ 400,00, nos

termos do art.789 da CLT, calculadas sobre o valor de R$

20.000,00, ora arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000688-43.2023.5.07.0031
RECLAMANTE JONAS ALVES AMORIM

ADVOGADO SUENIA ANDRADE DE SOUZA LIMA
MEDEIROS(OAB: 24578/CE)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE CARVALHO
PARENTE(OAB: 10046/CE)

ADVOGADO ADENAUER MOREIRA(OAB:
16029/CE)

RECLAMADO OBERON PROJETOS E
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS ALVES AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8c746b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Ex positis, decide esse Juízo, de acordo com a fundamentação

supra, que passa a integrar o presente desfecho; REJEITAR a

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela

2ªparte reclamada; DECLARAR, ex officio, a inépcia da inicial

quanto ao pleito de pagamento de indenização prevista no art. 10, §

1º, da medida provisória nº 936, de 1º de abril de 2020, extinguindo-

se o processo neste particular, sem exame do mérito, com fulcro no

art. 485, I, combinado com o art. 330, I, do CPC; e, no mérito,

CONCEDER os benefícios da justiça gratuita ao autor; JULGAR

IMPROCEDENTES formulados por JONAS ALVES AMORIM em

face de FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, determinando,

por conseguinte, a exclusão da lide da 2ª reclamada; ejulgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na reclamação

trabalhista ajuizada por JONAS ALVES AMORIMem face

OBERON PROJETOS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

LTDApara, reconhecendo o lapso contratual compreendido entre

17/10/2017 e21/08/2021 (considerando a projeção de 39 dias de

aviso-prévio indenizado, nos termos da OJ n° 82, da SDI-1, do TST)

ea remuneração de R$ 7.050,00 (sete mil e cinquenta reais),

condená-la, nos limites pleiteados, ao pagamento das seguintes

parcelas, no prazo legal: a) aviso-prévio indenizado (39 dias); b)

saldo de salário (13 dias); c) férias vencidas em dobro 2018/2019 +

1/3 ; d) férias vencidas em dobro (2018/2019) + 1/3; e) férias

simples (2019/2020) + 1/3; f) férias proporcionais (2020/2021) + 1/3

(10/12) ; g) 13º proporcional de 2021 (8/12); h) FGTS + multa de

40%; i) multa do artigo 467, a incidir sobre os itens “a” usque“g”; j)

multa do art. 477 da CLT; k)honorários sucumbenciais no importe

de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, em prol

da advogada da parte reclamante, nos termos do art. 791-A da CLT.

Os valores constantes nos pedidos apresentados de forma líquida

na reclamação devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da IN nº41/2018 c/c art. 840, § 1º,

da CLT e dos princípios constitucionais que regem o processo do

trabalho.

Remeta-se a presente decisão por e-mail ao Ministério do

Trabalho e Emprego, para habilitação da parte autora no

programa de seguro-desemprego, desde que a parte

beneficiária preencha os demais requisitos legais.Restando

configurado, por ocasião da efetivação da medida, que o direito

da parte autora fora obstaculizado por culpa da empresa

reclamada, converta-se a obrigação de fazer do empregador de

conceder as guias para aquisição de tal parcela em

indenização, nos termos do item II da Súmula nº 389 do C. TST

e do artigo 389 do CC, combinado com os artigos 186 e 927

desse mesmo diploma legal.

Liquidação por simples cálculos, que serão apurados em

conformidade com os seguintes parâmetros: a) aplicação dos

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil) até o efetivo pagamento, nos

termosda decisão proferida pelo Plenário do STF, em 18/12/2020

(ADI5867 e 6021e ADC 58 e 59). A correção monetária incidirá

sobre os valores devidos à época própria, tomando-se por base o

mês subsequente ao da prestação de serviços, a partir do dia 1º

(art. 459, parágrafo 1º, da CLT e Súmula 381 do C. TST). Os juros

de mora incidirão a partir da data da propositura dapresente

reclamação trabalhista, sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente (Súmula 200, do C. TST),na forma do

disposto na Lei nº 8.177/91, até a citação e após será aplicada a

taxa SELIC (que já engloba correção monetária e juros); b)

incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de

natureza remuneratória contempladas nesta decisão, na forma do

art. 28 da Lei nº. 8.212/1991, observada a época própria de

apuração, consoante art. 276, parágrafo 4º, do Decreto nº
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3.048/1999 (mês a mês) e a obrigação de recolhimento por parte do

empregador (Súmula 368 TST); c) retenção do Imposto de Renda

na Fonte, sobre o total de condenação sobre as parcelas de

incidência de IR, no momento do pagamento ao credor (fato gerador

da obrigação), em conformidade com o disposto no art. 46, da Lei nº

8.541/92, Decreto 3000 de 26/03/1999, Súmula 368 do TST e das

Instruções Normativas RFB nº 1500, de 29/10/2014 e 1.756, de

03/10/2017.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$ 2.300,00, nos

termos do art.789 da CLT, calculadas sobre o valor de R$

115.000,00, ora arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000688-43.2023.5.07.0031
RECLAMANTE JONAS ALVES AMORIM

ADVOGADO SUENIA ANDRADE DE SOUZA LIMA
MEDEIROS(OAB: 24578/CE)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE CARVALHO
PARENTE(OAB: 10046/CE)

ADVOGADO ADENAUER MOREIRA(OAB:
16029/CE)

RECLAMADO OBERON PROJETOS E
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8c746b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Ex positis, decide esse Juízo, de acordo com a fundamentação

supra, que passa a integrar o presente desfecho; REJEITAR a

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela

2ªparte reclamada; DECLARAR, ex officio, a inépcia da inicial

quanto ao pleito de pagamento de indenização prevista no art. 10, §

1º, da medida provisória nº 936, de 1º de abril de 2020, extinguindo-

se o processo neste particular, sem exame do mérito, com fulcro no

art. 485, I, combinado com o art. 330, I, do CPC; e, no mérito,

CONCEDER os benefícios da justiça gratuita ao autor; JULGAR

IMPROCEDENTES formulados por JONAS ALVES AMORIM em

face de FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, determinando,

por conseguinte, a exclusão da lide da 2ª reclamada; ejulgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na reclamação

trabalhista ajuizada por JONAS ALVES AMORIMem face

OBERON PROJETOS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

LTDApara, reconhecendo o lapso contratual compreendido entre

17/10/2017 e21/08/2021 (considerando a projeção de 39 dias de

aviso-prévio indenizado, nos termos da OJ n° 82, da SDI-1, do TST)

ea remuneração de R$ 7.050,00 (sete mil e cinquenta reais),

condená-la, nos limites pleiteados, ao pagamento das seguintes

parcelas, no prazo legal: a) aviso-prévio indenizado (39 dias); b)

saldo de salário (13 dias); c) férias vencidas em dobro 2018/2019 +

1/3 ; d) férias vencidas em dobro (2018/2019) + 1/3; e) férias

simples (2019/2020) + 1/3; f) férias proporcionais (2020/2021) + 1/3

(10/12) ; g) 13º proporcional de 2021 (8/12); h) FGTS + multa de

40%; i) multa do artigo 467, a incidir sobre os itens “a” usque“g”; j)

multa do art. 477 da CLT; k)honorários sucumbenciais no importe

de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, em prol

da advogada da parte reclamante, nos termos do art. 791-A da CLT.

Os valores constantes nos pedidos apresentados de forma líquida

na reclamação devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da IN nº41/2018 c/c art. 840, § 1º,

da CLT e dos princípios constitucionais que regem o processo do

trabalho.

Remeta-se a presente decisão por e-mail ao Ministério do

Trabalho e Emprego, para habilitação da parte autora no

programa de seguro-desemprego, desde que a parte

beneficiária preencha os demais requisitos legais.Restando

configurado, por ocasião da efetivação da medida, que o direito

da parte autora fora obstaculizado por culpa da empresa

reclamada, converta-se a obrigação de fazer do empregador de

conceder as guias para aquisição de tal parcela em

indenização, nos termos do item II da Súmula nº 389 do C. TST

e do artigo 389 do CC, combinado com os artigos 186 e 927

desse mesmo diploma legal.

Liquidação por simples cálculos, que serão apurados em

conformidade com os seguintes parâmetros: a) aplicação dos

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil) até o efetivo pagamento, nos

termosda decisão proferida pelo Plenário do STF, em 18/12/2020

(ADI5867 e 6021e ADC 58 e 59). A correção monetária incidirá

sobre os valores devidos à época própria, tomando-se por base o

mês subsequente ao da prestação de serviços, a partir do dia 1º

(art. 459, parágrafo 1º, da CLT e Súmula 381 do C. TST). Os juros

de mora incidirão a partir da data da propositura dapresente
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reclamação trabalhista, sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente (Súmula 200, do C. TST),na forma do

disposto na Lei nº 8.177/91, até a citação e após será aplicada a

taxa SELIC (que já engloba correção monetária e juros); b)

incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de

natureza remuneratória contempladas nesta decisão, na forma do

art. 28 da Lei nº. 8.212/1991, observada a época própria de

apuração, consoante art. 276, parágrafo 4º, do Decreto nº

3.048/1999 (mês a mês) e a obrigação de recolhimento por parte do

empregador (Súmula 368 TST); c) retenção do Imposto de Renda

na Fonte, sobre o total de condenação sobre as parcelas de

incidência de IR, no momento do pagamento ao credor (fato gerador

da obrigação), em conformidade com o disposto no art. 46, da Lei nº

8.541/92, Decreto 3000 de 26/03/1999, Súmula 368 do TST e das

Instruções Normativas RFB nº 1500, de 29/10/2014 e 1.756, de

03/10/2017.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$ 2.300,00, nos

termos do art.789 da CLT, calculadas sobre o valor de R$

115.000,00, ora arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000696-20.2023.5.07.0031
RECLAMANTE FRANCISCO EDNALDO DA SILVA

ROCHA

ADVOGADO SUENIA ANDRADE DE SOUZA LIMA
MEDEIROS(OAB: 24578/CE)

RECLAMADO OBERON PROJETOS E
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE CARVALHO
PARENTE(OAB: 10046/CE)

ADVOGADO ADENAUER MOREIRA(OAB:
16029/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EDNALDO DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ad35f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Ex positis, decide esse Juízo, de acordo com a fundamentação

supra, que passa a integrar o presente desfecho; REJEITAR a

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela 2ª

reclamada; DECLARAR, ex officio, a inépcia da inicial quanto ao

pleito de pagamento de indenização prevista no art. 10, § 1º, da

medida provisória nº 936, de 1º de abril de 2020, extinguindo-se o

processo neste particular, sem exame do mérito, com fulcro no art.

485, I, combinado com o art. 330, I, do CPC; e, no mérito,

CONCEDER os benefícios da justiça gratuita ao autor; JULGAR

IMPROCEDENTES formulados por FRANCISCO EDNALDO DA

SILVA ROCHA em face de FORD MOTOR COMPANY BRASIL

LTDA, determinando, por conseguinte, a exclusão da lide da 2ª

parte reclamada; ejulgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na reclamação trabalhista ajuizada por FRANCISCO

EDNALDO DA SILVA ROCHA em face OBERON PROJETOS E

INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDApara, reconhecendo o lapso

contratual compreendido entre 02/01/2018 e21/08/2021

(considerando a projeção de 39 dias de aviso-prévio indenizado,

nos termos da OJ n° 82, da SDI-1, do TST) ea remuneração de R$

2.985,80 (dois mil novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta

centavos), condená-la, nos limites pleiteados, ao pagamento das

seguintes parcelas, no prazo legal: a) aviso-prévio indenizado (39

dias); b) saldo de salário (13 dias); c) férias vencidas em dobro

2019/2020 + 1/3; d) férias vencidas simples 2020/2021+ 1/3; e)

férias proporcionais 2021 + 1/3 (8/12) ; f) 13º proporcional (8/12); g)

FGTS + multa de 40%; h) multa do artigo 467, a incidir sobre os

itens “a” usque “f”; i) multa do art. 477 da CLT; j)honorários

sucumbenciais no importe de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, em prol da advogada da parte reclamante,

nos termos do art. 791-A da CLT. Os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na reclamação devem ser

considerados como mera estimativa, não limitando a condenação,

por força da IN nº41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho.

Remeta-se a presente decisão por e-mail ao Ministério do

Trabalho e Emprego, para habilitação da parte autora no

programa de seguro-desemprego, desde que a parte

beneficiária preencha os demais requisitos legais.Restando

configurado, por ocasião da efetivação da medida, que o direito

da parte autora fora obstaculizado por culpa da empresa

reclamada, converta-se a obrigação de fazer do empregador de

conceder as guias para aquisição de tal parcela em

indenização, nos termos do item II da Súmula nº 389 do C. TST

e do artigo 389 do CC, combinado com os artigos 186 e 927

desse mesmo diploma legal.

Liquidação por simples cálculos, que serão apurados em

conformidade com os seguintes parâmetros: a) aplicação dos

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para
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as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil) até o efetivo pagamento, nos

termosda decisão proferida pelo Plenário do STF, em 18/12/2020

(ADI5867 e 6021e ADC 58 e 59). A correção monetária incidirá

sobre os valores devidos à época própria, tomando-se por base o

mês subsequente ao da prestação de serviços, a partir do dia 1º

(art. 459, parágrafo 1º, da CLT e Súmula 381 do C. TST). Os juros

de mora incidirão a partir da data da propositura dapresente

reclamação trabalhista, sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente (Súmula 200, do C. TST),na forma do

disposto na Lei nº 8.177/91, até a citação e após será aplicada a

taxa SELIC (que já engloba correção monetária e juros); b)

incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de

natureza remuneratória contempladas nesta decisão, na forma do

art. 28 da Lei nº. 8.212/1991, observada a época própria de

apuração, consoante art. 276, parágrafo 4º, do Decreto nº

3.048/1999 (mês a mês) e a obrigação de recolhimento por parte do

empregador (Súmula 368 TST); c) retenção do Imposto de Renda

na Fonte, sobre o total de condenação sobre as parcelas de

incidência de IR, no momento do pagamento ao credor (fato gerador

da obrigação), em conformidade com o disposto no art. 46, da Lei nº

8.541/92, Decreto 3000 de 26/03/1999, Súmula 368 do TST e das

Instruções Normativas RFB nº 1500, de 29/10/2014 e 1.756, de

03/10/2017.

Custas processuais pela 1ª reclamada, no valor de R$ 940,00, nos

termos do art.789 da CLT, calculadas sobre o valor de R$

47.000,00, ora arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000696-20.2023.5.07.0031
RECLAMANTE FRANCISCO EDNALDO DA SILVA

ROCHA

ADVOGADO SUENIA ANDRADE DE SOUZA LIMA
MEDEIROS(OAB: 24578/CE)

RECLAMADO OBERON PROJETOS E
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE CARVALHO
PARENTE(OAB: 10046/CE)

ADVOGADO ADENAUER MOREIRA(OAB:
16029/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ad35f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Ex positis, decide esse Juízo, de acordo com a fundamentação

supra, que passa a integrar o presente desfecho; REJEITAR a

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela 2ª

reclamada; DECLARAR, ex officio, a inépcia da inicial quanto ao

pleito de pagamento de indenização prevista no art. 10, § 1º, da

medida provisória nº 936, de 1º de abril de 2020, extinguindo-se o

processo neste particular, sem exame do mérito, com fulcro no art.

485, I, combinado com o art. 330, I, do CPC; e, no mérito,

CONCEDER os benefícios da justiça gratuita ao autor; JULGAR

IMPROCEDENTES formulados por FRANCISCO EDNALDO DA

SILVA ROCHA em face de FORD MOTOR COMPANY BRASIL

LTDA, determinando, por conseguinte, a exclusão da lide da 2ª

parte reclamada; ejulgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na reclamação trabalhista ajuizada por FRANCISCO

EDNALDO DA SILVA ROCHA em face OBERON PROJETOS E

INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDApara, reconhecendo o lapso

contratual compreendido entre 02/01/2018 e21/08/2021

(considerando a projeção de 39 dias de aviso-prévio indenizado,

nos termos da OJ n° 82, da SDI-1, do TST) ea remuneração de R$

2.985,80 (dois mil novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta

centavos), condená-la, nos limites pleiteados, ao pagamento das

seguintes parcelas, no prazo legal: a) aviso-prévio indenizado (39

dias); b) saldo de salário (13 dias); c) férias vencidas em dobro

2019/2020 + 1/3; d) férias vencidas simples 2020/2021+ 1/3; e)

férias proporcionais 2021 + 1/3 (8/12) ; f) 13º proporcional (8/12); g)

FGTS + multa de 40%; h) multa do artigo 467, a incidir sobre os

itens “a” usque “f”; i) multa do art. 477 da CLT; j)honorários

sucumbenciais no importe de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, em prol da advogada da parte reclamante,

nos termos do art. 791-A da CLT. Os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na reclamação devem ser

considerados como mera estimativa, não limitando a condenação,

por força da IN nº41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho.

Remeta-se a presente decisão por e-mail ao Ministério do

Trabalho e Emprego, para habilitação da parte autora no

programa de seguro-desemprego, desde que a parte

beneficiária preencha os demais requisitos legais.Restando
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configurado, por ocasião da efetivação da medida, que o direito

da parte autora fora obstaculizado por culpa da empresa

reclamada, converta-se a obrigação de fazer do empregador de

conceder as guias para aquisição de tal parcela em

indenização, nos termos do item II da Súmula nº 389 do C. TST

e do artigo 389 do CC, combinado com os artigos 186 e 927

desse mesmo diploma legal.

Liquidação por simples cálculos, que serão apurados em

conformidade com os seguintes parâmetros: a) aplicação dos

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil) até o efetivo pagamento, nos

termosda decisão proferida pelo Plenário do STF, em 18/12/2020

(ADI5867 e 6021e ADC 58 e 59). A correção monetária incidirá

sobre os valores devidos à época própria, tomando-se por base o

mês subsequente ao da prestação de serviços, a partir do dia 1º

(art. 459, parágrafo 1º, da CLT e Súmula 381 do C. TST). Os juros

de mora incidirão a partir da data da propositura dapresente

reclamação trabalhista, sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente (Súmula 200, do C. TST),na forma do

disposto na Lei nº 8.177/91, até a citação e após será aplicada a

taxa SELIC (que já engloba correção monetária e juros); b)

incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de

natureza remuneratória contempladas nesta decisão, na forma do

art. 28 da Lei nº. 8.212/1991, observada a época própria de

apuração, consoante art. 276, parágrafo 4º, do Decreto nº

3.048/1999 (mês a mês) e a obrigação de recolhimento por parte do

empregador (Súmula 368 TST); c) retenção do Imposto de Renda

na Fonte, sobre o total de condenação sobre as parcelas de

incidência de IR, no momento do pagamento ao credor (fato gerador

da obrigação), em conformidade com o disposto no art. 46, da Lei nº

8.541/92, Decreto 3000 de 26/03/1999, Súmula 368 do TST e das

Instruções Normativas RFB nº 1500, de 29/10/2014 e 1.756, de

03/10/2017.

Custas processuais pela 1ª reclamada, no valor de R$ 940,00, nos

termos do art.789 da CLT, calculadas sobre o valor de R$

47.000,00, ora arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000784-58.2023.5.07.0031
RECLAMANTE JOSE EDMAR TABOSA

ADVOGADO NAIRA MARIA FARIAS
MARTINS(OAB: 30504/CE)

RECLAMADO METALURGICA HISPANO LTDA - ME

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA HISPANO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cbfa60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000784-58.2023.5.07.0031
RECLAMANTE JOSE EDMAR TABOSA

ADVOGADO NAIRA MARIA FARIAS
MARTINS(OAB: 30504/CE)

RECLAMADO METALURGICA HISPANO LTDA - ME

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDMAR TABOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cbfa60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000828-77.2023.5.07.0031
RECLAMANTE PAULO ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO ARTUR FACANHA DE
NEGREIROS(OAB: 31358/CE)

RECLAMADO EBESA EMPRESA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTOS S/A

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

RECLAMADO METALURGICA HISPANO LTDA - ME

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

RECLAMADO EQUILIBRIO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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  - PAULO ROBERTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d285ca5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000828-77.2023.5.07.0031
RECLAMANTE PAULO ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO ARTUR FACANHA DE
NEGREIROS(OAB: 31358/CE)

RECLAMADO EBESA EMPRESA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTOS S/A

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

RECLAMADO METALURGICA HISPANO LTDA - ME

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

RECLAMADO EQUILIBRIO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBESA EMPRESA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS S/A

  - EQUILIBRIO ENGENHARIA LTDA

  - METALURGICA HISPANO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d285ca5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000640-84.2023.5.07.0031
RECLAMANTE VALDIELYSON EDUARDO DE

QUEIROZ PEREIRA

ADVOGADO GILVAN MEDEIROS LOPES(OAB:
22984/CE)

RECLAMADO EQUILIBRIO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

RECLAMADO METALURGICA HISPANO LTDA - ME

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

RECLAMADO EBESA EMPRESA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTOS S/A

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIELYSON EDUARDO DE QUEIROZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d27bcee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000640-84.2023.5.07.0031
RECLAMANTE VALDIELYSON EDUARDO DE

QUEIROZ PEREIRA

ADVOGADO GILVAN MEDEIROS LOPES(OAB:
22984/CE)

RECLAMADO EQUILIBRIO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

RECLAMADO METALURGICA HISPANO LTDA - ME

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

RECLAMADO EBESA EMPRESA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTOS S/A

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBESA EMPRESA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS S/A

  - EQUILIBRIO ENGENHARIA LTDA

  - METALURGICA HISPANO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d27bcee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KELLY CRISTINA DINIZ PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000870-63.2022.5.07.0031
RECLAMANTE CLECIAN PEREIRA GONCALVES

BARBOSA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA
MEDINA(OAB: 39683/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMADO ALBANIA RIBEIRO DA SILVA

RECLAMADO RICARDO CORREIA DE MELO
OPTICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLECIAN PEREIRA GONCALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77fd2ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, e por tudo o que mais dos autos consta, DECIDO

JULGAR PROCEDENTE o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, pelo que reconheço a legitimidade do

redirecionamento da execução em face da sócia da empresa

executada, Sra. ALBANIA RIBEIRO DA SILVA.

Notifiquem-se o autor e os sócios para ciência.

Decorrido o prazo recursal, sem manifestação,intimem-se a parte

Exequente para indicar meios para prosseguimento da execução,

no prazo preclusivo de trinta (30) dias, sob pena de suspender-se o

feito pelo prazo de 2 (dois) anos e aplicar-se a prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Sendo frutífera a indicação de bens, prossiga-se com a execução

sobre os bens elencados.

Caso inexitosa a indicação, suspenda-se o presente feito pelo prazo

de 2 (dois) anos.

Após suspenso e completado o lapso prescricional estabelecido no

item acima sem que o credor apresente qualquer manifestação,

declarar-se-á a prescrição intercorrente face ao transcurso do biênio

consignado, nos termos do art. 11-A da CLT, com a consequente

extinção da pretensão executiva e arquivamento dos autos,

independentemente de intimação das partes, ante o longo período

de inércia dos litigantes, restando ressalvada, contudo, a

comprovação posterior pelo exequente, nos termos da legislação

civil, de ocorrência de causas impeditivas, suspensivas ou

interruptivas da prescrição.

Expedientes necessários.

    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000524-83.2020.5.07.0031
RECLAMANTE DIANA CLAUDIA DA SILVA

ADVOGADO SILVIA HELENA GOMES
JARDIM(OAB: 41594/CE)

ADVOGADO FRANCISCO EUDASIO DA
SILVA(OAB: 31284/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PACAJUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA CLAUDIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4bffd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001335-48.2017.5.07.0031
RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA FAUSTINO

ADVOGADO FRANCISCO CLAUDIO DIOGENES
MACHADO(OAB: 20059/CE)

RECLAMADO PWR BRASIL TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO Marcelo Rebouças de Oliveira(OAB:
11666/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PEREIRA FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4a1ef0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001335-48.2017.5.07.0031
RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA FAUSTINO

ADVOGADO FRANCISCO CLAUDIO DIOGENES
MACHADO(OAB: 20059/CE)

RECLAMADO PWR BRASIL TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO Marcelo Rebouças de Oliveira(OAB:
11666/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PWR BRASIL TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4a1ef0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000905-86.2023.5.07.0031
RECLAMANTE RAIANE SANTOS PEREIRA

ADVOGADO THIAGO LEVY MARTINEZ
PRAXEDES(OAB: 49778/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO MARQUES
FERREIRA(OAB: 49831/CE)

RECLAMADO M.A.R. DA SILVA FILHO

ADVOGADO NAIRA MARIA FARIAS
MARTINS(OAB: 30504/CE)

ADVOGADO ANTONIO EGEDEMO MARTINS(OAB:
21740/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANE SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb8fa4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000905-86.2023.5.07.0031
RECLAMANTE RAIANE SANTOS PEREIRA

ADVOGADO THIAGO LEVY MARTINEZ
PRAXEDES(OAB: 49778/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO MARQUES
FERREIRA(OAB: 49831/CE)

RECLAMADO M.A.R. DA SILVA FILHO

ADVOGADO NAIRA MARIA FARIAS
MARTINS(OAB: 30504/CE)

ADVOGADO ANTONIO EGEDEMO MARTINS(OAB:
21740/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.R. DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb8fa4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000030-19.2023.5.07.0031
RECLAMANTE HEUVECIO ARAUJO COSTA

ADVOGADO MARCELO DE LIMA DIAS(OAB:
41488/DF)

RECLAMADO JOSE WAGNER FERREIRA DA SILVA
- ME

ADVOGADO CAMILA MOREIRA MATOS(OAB:
45979/CE)

ADVOGADO TIAGO CESAR LIMA COELHO(OAB:
28019/CE)

PERITO RODRIGO MARQUES PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEUVECIO ARAUJO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d445324

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos etc.

Diante do s i lênc io das par tes em re lação a possíve l

descumprimento do Acordo de Id 2db3335, considero-o quitado

tacitamente em razão dos créditos do Reclamante.

No mais, diante da requerido pela executada, expeça-se alvará, via

SISCONDJ, para devolução de R$ 650,00 à Reclamada para a

conta indicada supra, observado, ainda, o recolhimento

previdenciário restante e o pagamento dos honorários periciais.

Por fim, julgo extinta a execução (art. 924, inciso II, do CPC),

devendo a secretaria promover as diligências necessárias para fins

estatísticos (e-Gestão).

Cumpridas as determinações supra, nada mais havendo a

providenciar, arquivem-se os presentes autos definitivamente.

Expedientes necessários.

    JORGEANA LOPES DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000030-19.2023.5.07.0031
RECLAMANTE HEUVECIO ARAUJO COSTA

ADVOGADO MARCELO DE LIMA DIAS(OAB:
41488/DF)

RECLAMADO JOSE WAGNER FERREIRA DA SILVA
- ME

ADVOGADO CAMILA MOREIRA MATOS(OAB:
45979/CE)

ADVOGADO TIAGO CESAR LIMA COELHO(OAB:
28019/CE)

PERITO RODRIGO MARQUES PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WAGNER FERREIRA DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d445324

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos etc.

Diante do s i lênc io das par tes em re lação a possíve l

descumprimento do Acordo de Id 2db3335, considero-o quitado

tacitamente em razão dos créditos do Reclamante.

No mais, diante da requerido pela executada, expeça-se alvará, via

SISCONDJ, para devolução de R$ 650,00 à Reclamada para a

conta indicada supra, observado, ainda, o recolhimento

previdenciário restante e o pagamento dos honorários periciais.

Por fim, julgo extinta a execução (art. 924, inciso II, do CPC),

devendo a secretaria promover as diligências necessárias para fins

estatísticos (e-Gestão).

Cumpridas as determinações supra, nada mais havendo a

providenciar, arquivem-se os presentes autos definitivamente.

Expedientes necessários.

    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000737-55.2021.5.07.0031
RECLAMANTE ELIZANGELA ALVES GOMES DE

MATOS

ADVOGADO SUENIA ANDRADE DE SOUZA LIMA
MEDEIROS(OAB: 24578/CE)

RECLAMADO CONCEITO SERVICOS TECNICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCISCO CHAGAS CIDRAO
ROCHA(OAB: 6477/CE)

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA ALVES GOMES DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93e7e37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000147-44.2022.5.07.0031
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO SUENIA ANDRADE DE SOUZA LIMA
MEDEIROS(OAB: 24578/CE)

RECLAMADO CONCEITO SERVICOS TECNICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCISCO CHAGAS CIDRAO
ROCHA(OAB: 6477/CE)

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88effeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000855-60.2023.5.07.0031
REQUERENTE JOSE WILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO ALVES DA SILVA(OAB:
43564/CE)

REQUERIDO JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAIO YVES RODRIGUES VALE(OAB:
43026/CE)

REQUERIDO MARIA QUEIROZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAIO YVES RODRIGUES VALE(OAB:
43026/CE)

REQUERIDO ANA PAULA QUEIROZ DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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  - MARIA QUEIROZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a431a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000737-55.2021.5.07.0031
RECLAMANTE ELIZANGELA ALVES GOMES DE

MATOS

ADVOGADO SUENIA ANDRADE DE SOUZA LIMA
MEDEIROS(OAB: 24578/CE)

RECLAMADO CONCEITO SERVICOS TECNICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCISCO CHAGAS CIDRAO
ROCHA(OAB: 6477/CE)

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEITO SERVICOS TECNICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93e7e37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000855-60.2023.5.07.0031
REQUERENTE JOSE WILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO ALVES DA SILVA(OAB:
43564/CE)

REQUERIDO JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAIO YVES RODRIGUES VALE(OAB:
43026/CE)

REQUERIDO MARIA QUEIROZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAIO YVES RODRIGUES VALE(OAB:
43026/CE)

REQUERIDO ANA PAULA QUEIROZ DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a431a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000147-44.2022.5.07.0031
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO SUENIA ANDRADE DE SOUZA LIMA
MEDEIROS(OAB: 24578/CE)

RECLAMADO CONCEITO SERVICOS TECNICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCISCO CHAGAS CIDRAO
ROCHA(OAB: 6477/CE)

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEITO SERVICOS TECNICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88effeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000901-49.2023.5.07.0031
RECLAMANTE MOISES DA SILVA LORENA

ADVOGADO YURI FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 32023/CE)

RECLAMADO AVINE COMERCIAL E AVICOLA DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO CRISTIANE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 20764/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVINE COMERCIAL E AVICOLA DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a150de5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001416-94.2017.5.07.0031
RECLAMANTE ALDINEIDE ROCHA BENTO

ADVOGADO CLEDSON DAMASCENO
NASCIMENTO(OAB: 30861/CE)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO
GOMES(OAB: 13398/CE)

ADVOGADO HILDA HELENA MASSLER
CARNEIRO(OAB: 10528-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDINEIDE ROCHA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3d334a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a certidão supra e nada mais havendo a ser

processado,arquivem-se os autos definitivamente, devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Expedientes necessários.

    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001416-94.2017.5.07.0031
RECLAMANTE ALDINEIDE ROCHA BENTO

ADVOGADO CLEDSON DAMASCENO
NASCIMENTO(OAB: 30861/CE)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO
GOMES(OAB: 13398/CE)

ADVOGADO HILDA HELENA MASSLER
CARNEIRO(OAB: 10528-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3d334a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a certidão supra e nada mais havendo a ser

processado,arquivem-se os autos definitivamente, devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Expedientes necessários.

    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000142-27.2019.5.07.0031
RECLAMANTE MANOEL RONALDO PAULINO

ADVOGADO JOSÉ HAROLDO GUIMARÃES
FILHO(OAB: 13952/CE)

ADVOGADO CINTHIA MENESES MAIA(OAB:
29398/CE)

ADVOGADO CLEDSON DAMASCENO
NASCIMENTO(OAB: 30861/CE)

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO HILDA HELENA MASSLER
CARNEIRO(OAB: 10528-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL RONALDO PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad2e3eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a certidão supra e nada mais havendo a ser

processado,arquivem-se os autos definitivamente, devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Expedientes necessários.
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    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000142-27.2019.5.07.0031
RECLAMANTE MANOEL RONALDO PAULINO

ADVOGADO JOSÉ HAROLDO GUIMARÃES
FILHO(OAB: 13952/CE)

ADVOGADO CINTHIA MENESES MAIA(OAB:
29398/CE)

ADVOGADO CLEDSON DAMASCENO
NASCIMENTO(OAB: 30861/CE)

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

ADVOGADO HILDA HELENA MASSLER
CARNEIRO(OAB: 10528-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad2e3eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a certidão supra e nada mais havendo a ser

processado,arquivem-se os autos definitivamente, devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Expedientes necessários.

    JORGEANA LOPES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001129-58.2022.5.07.0031
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DOS SANTOS

XAVIER

ADVOGADO GUILHERME DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 45359/CE)

RECLAMADO VICUNHA TEXTIL S/A.

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s),JOSE AUGUSTO

DOS SANTOS XAVIER, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO

PRESENCIAL no dia 01/04/2024 às 08:50 horas, que se realizará

na Sala de Audiências da Única Vara do Trabalho de Pacajus,

endereço Av. Vice-Prefeito Expedito Chaves Cavalcante, S/N, Cruz

das Almas, PACAJUS/CE - CEP: 62870-000., de forma

PRESENCIAL .

A audiência será de conciliação.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

DÉBORA GIRÃO DOS SANTOS

Estagiária de Direito.

PACAJUS/CE, 18 de março de 2024.

STEPHANYA DE SOUSA SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001129-58.2022.5.07.0031
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DOS SANTOS

XAVIER

ADVOGADO GUILHERME DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 45359/CE)

RECLAMADO VICUNHA TEXTIL S/A.

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICUNHA TEXTIL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s),VICUNHA TEXTIL

S/A, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

comparecer à AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO PRESENCIAL no

dia 01/04/2024 às 08:50 horas, que se realizará na Sala de

Audiências da Única Vara do Trabalho de Pacajus, endereço Av.

Vice-Prefeito Expedito Chaves Cavalcante, S/N, Cruz das Almas,

PACAJUS/CE - CEP: 62870-000., de forma PRESENCIAL.
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A audiência será de conciliação.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

DÉBORA GIRÃO DOS SANTOS

Estagiária de Direito.

PACAJUS/CE, 18 de março de 2024.

STEPHANYA DE SOUSA SANTANA

Servidor

VARA DO TRABALHO DE QUIXADÁ

Notificação

Processo Nº ATSum-0000125-42.2024.5.07.0022
RECLAMANTE CARLOS ANGELINO ARAUJO

ADVOGADO ALINE BRUNO RIBEIRO(OAB:
412671/SP)

RECLAMADO IDEAL SUPER FAMILIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANGELINO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT

Pelo presente expediente fica a parte CARLOS ANGELINO

ARAUJO, por meio de seu advogado, notificado para comparecer à

Audiência UNA, de Conciliação, Instrução e Julgamento

designada para a data de 05/08/2024 11:30h, que se realizarána

Sala de audiências da Única Vara do Trabalho de Quixadá,

endereço: RUA TENENTE CRAVO , 775, ALTO BOA VISTA,

QUIXADÁ/CE - CEP: 63908-707.

As testemunhas, deverão ser apresentadas espontaneamente, sem

necessidade de notificação.

Fica autorizado somente aos advogados, a opção de participação

de forma telepresencial. As partes e testemunhas deverão

comparecer a este Juízo de forma PRESENCIAL.

Orienta-se que o profissional habilitado no processo realize a

juntada de defesa e documentos, com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 2(duas) por cada

parte, deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

Fica o(a) reclamante ciente que sua ausência importará no

arquivamento da ação, nos termos do art. 844 da CLT.

Fica o reclamado ciente de que o seu não comparecimento,

sem motivo relevante, importará revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato (Art. 844 da CLT).

Dados para acesso à sala virtual:

https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/85976426227?pwd=d0tVKytvb2pwYysyVzVqNWl6

WmJDZz09

ID: 859 7642 6227

SENHA: 520242

Em caso de dúvidas sobre o acesso, a parte poderá entrar em

contato com a Vara através do telefone (88) 9 9493-

9284(WhatsApp) ou via balcão virtual (GOOGLE MEET:

https://meet.google.com/yvn-avhj-kek) ou email varaqui@trt7.jus.br

Fica desde já autorizada a notificação das partes que não possuem

advogado constituído nos autos por e-mail, aplicativo de mensagens

ou ferramenta eletrônica similar, na forma do ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG Nº 05/2020.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.
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Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO SERGIO LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000143-63.2024.5.07.0022
RECLAMANTE WESLLEY ROLIM

ADVOGADO FRANCISCO JOSE MENDES
VASCONCELOS(OAB: 32243/CE)

RECLAMADO INSTITUTO ROSA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY ROLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT

Pelo presente expediente fica a parte WESLLEY ROLIM, por meio

de seu advogado, notificado para comparecer à Audiência UNA, de

Conciliação, Instrução e Julgamento designada para a data de

02/08/2024 11:10h, que se realizarána Sala de audiências da

Única Vara do Trabalho de Quixadá, endereço: RUA TENENTE

CRAVO , 775, ALTO BOA VISTA, QUIXADÁ/CE - CEP: 63908-707.

As testemunhas, deverão ser apresentadas espontaneamente, sem

necessidade de notificação.

Fica autorizado somente aos advogados, a opção de participação

de forma telepresencial. As partes e testemunhas deverão

comparecer a este Juízo de forma PRESENCIAL.

Orienta-se que o profissional habilitado no processo realize a

juntada de defesa e documentos, com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 2(duas) por cada

parte, deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

Fica o(a) reclamante ciente que sua ausência importará no

arquivamento da ação, nos termos do art. 844 da CLT.

Fica o reclamado ciente de que o seu não comparecimento,

sem motivo relevante, importará revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato (Art. 844 da CLT).

Dados para acesso à sala virtual:

https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/85976426227?pwd=d0tVKytvb2pwYysyVzVqNWl6

WmJDZz09

ID: 859 7642 6227

SENHA: 520242

Em caso de dúvidas sobre o acesso, a parte poderá entrar em

contato com a Vara através do telefone (88) 9 9493-

9284(WhatsApp) ou via balcão virtual (GOOGLE MEET:

https://meet.google.com/yvn-avhj-kek) ou email varaqui@trt7.jus.br

Fica desde já autorizada a notificação das partes que não possuem

advogado constituído nos autos por e-mail, aplicativo de mensagens

ou ferramenta eletrônica similar, na forma do ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG Nº 05/2020.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO SERGIO LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000137-56.2024.5.07.0022
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RECLAMANTE FLAVIA ROBERTA SILVA DE
ALMEIDA

ADVOGADO ALLAN SETH DIMAS DE
MESQUITA(OAB: 12841/RN)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ROBERTA SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT

Pelo presente expediente fica a parte FLAVIA ROBERTA SILVA

DE ALMEIDA, por meio de seu advogado, notificado para participar

da audiência INICIAL telepresencial para tentativa de

CONCILIAÇÃO e apresentação da defesa/documentos, designada

para a data de 02/05/2024 08:50h.

Fica o(a) reclamante ciente que sua ausência importará no

arquivamento da ação, nos termos do art. 844 da CLT.

Fica o reclamado ciente de que o seu não comparecimento,

sem motivo relevante, importará revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato (Art. 844 da CLT).

Orienta-se que o profissional habilitado no processo realize a

juntada de defesa e documentos, com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

A audiência será realizada na data de 02/05/2024 08:50h, através

da ferramenta Zoom, utilizando as seguintes informações:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/85976426227?pwd=d0tVKytvb2pwYysyVzVqNWl6Wm

JDZz09

ID: 859 7642 6227

SENHA: 520242

Em caso de dúvidas sobre o acesso, a parte poderá entrar em

contato com a Vara através do telefone (88) 9 9493-

9284(WhatsApp) ou via balcão virtual (GOOGLE MEET:

https://meet.google.com/yvn-avhj-kek) ou email varaqui@trt7.jus.br

Fica desde já autorizada a notificação das partes que não possuem

advogado constituído nos autos por e-mail, aplicativo de mensagens

ou ferramenta eletrônica similar, na forma do ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG Nº 05/2020.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO SERGIO LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000131-49.2024.5.07.0022
RECLAMANTE JOSE ERIVANIO DIAS SANTIAGO

ADVOGADO LUANA AMELIA PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 50919/CE)

RECLAMADO J A DISTRIBUIDORA LTDA

TESTEMUNHA ALEXANDRE GOMES SALES

TESTEMUNHA ANDERSON MARTINS DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ERIVANIO DIAS SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT

Pelo presente expediente fica a parte JOSE ERIVANIO DIAS

SANTIAGO, por meio de seu advogado, notificado para participar

da audiência INICIAL telepresencial para tentativa de

CONCILIAÇÃO e apresentação da defesa/documentos, designada

para a data de 02/05/2024 09:10h.

Fica o(a) reclamante ciente que sua ausência importará no

arquivamento da ação, nos termos do art. 844 da CLT.

Fica o reclamado ciente de que o seu não comparecimento,

sem motivo relevante, importará revelia, além de confissão
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quanto à matéria de fato (Art. 844 da CLT).

Orienta-se que o profissional habilitado no processo realize a

juntada de defesa e documentos, com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

A audiência será realizada na data de 02/05/2024 09:10h, através

da ferramenta Zoom, utilizando as seguintes informações:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/85976426227?pwd=d0tVKytvb2pwYysyVzVqNWl6Wm

JDZz09

ID: 859 7642 6227

SENHA: 520242

Em caso de dúvidas sobre o acesso, a parte poderá entrar em

contato com a Vara através do telefone (88) 9 9493-

9284(WhatsApp) ou via balcão virtual (GOOGLE MEET:

https://meet.google.com/yvn-avhj-kek) ou email varaqui@trt7.jus.br

Fica desde já autorizada a notificação das partes que não possuem

advogado constituído nos autos por e-mail, aplicativo de mensagens

ou ferramenta eletrônica similar, na forma do ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG Nº 05/2020.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO SERGIO LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001356-41.2023.5.07.0022
RECLAMANTE ANTONIO TEILSON DA SILVA LIMA

ADVOGADO LAURO RIBEIRO PINTO
JUNIOR(OAB: 7397/CE)

RECLAMADO OSORIO PATRICIO NETO
ELETROCENTRAL 41.606.971/0001-
67

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TEILSON DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb5e506

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes apresentaram petição

com proposta de acordo para fins de homologação com

reconhecimento do vínculo empregatício ID 91cdcea.

Certifico que as partes não informaram o cargo(CBO) e o salário

recebido para fins de anotação da CTPS, além disso discriminaram

as verbas acordadas na petição ID nº 91cdcea.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GEYZA DE FREITAS

MOURA NANTUA , faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra e o fato de que a ausência de

discriminação das verbas, enseja a incidência de contribuição

previdenciária sobre o total acordado. Aplicação do disposto no

parágrafo único do art. 43 da Lei 8212/91(Incluído pela Lei

11.941/2009) e no § 2º do art. 276 do Decreto nº 3048/99.

RETIRE-SE O FEITO DE PAUTA.

Intimem-se as partes para apresentar no prazo de 05 (cinco) dias as

verbas acordadas para fins de cálculo da contribuição social, além

da função e salário recebido pela parte autora para fins de anotação

de sua CTPS.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001251-64.2023.5.07.0022
RECLAMANTE ANTONIO ROBERTO ALVES

BESERRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE SILVA DE
VASCONCELOS FILHO(OAB:
44772/CE)

RECLAMADO LIBRA LIGAS DO BRASIL S/A

ADVOGADO SANZIO TEIXEIRA DE PAULA(OAB:
11683/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBRA LIGAS DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e53cd8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO)

Vistos, etc.

Homologo o acordo apresentado pelas partes, com reconhecimento

de vínculo, nos seguintes termos:

I - VALOR: A reclamada pagará ao reclamante a importância líquida

e total de R$ 14.910,72 (quatorze mil e novecentos e dez reais e

setenta e dois centavos).

II - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento das parcelas será

efetivado conforme previsto no termo de acordo apresentado.

III - QUITAÇÃO: após cumprido o acordo, as partes dão quitação

recíproca quanto às parcelas postuladas na exordial e ao extinto

contrato de trabalho, ressalvando-se eventuais danos decorrentes

de acidente de trabalho e/ou doença ocupacional, cientes os

litigantes quanto aos efeitos de tal opção.

IV - MULTA E VENCIMENTO ANTECIPADO: O valor não quitado

no prazo acordado ou pago com cheque sem provisão de fundos é

executado com acréscimo de 100% (cem por cento) sobre o valor

da parcela não paga.

V - DENÚNCIA: eventual inadimplemento do acordo, inclusive

quanto às obrigações de fazer ocasionalmente firmadas nesta

assentada, deverá ser denunciado pelo(a) reclamante no prazo de

15 dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao do

vencimento de cada parcela ou do prazo avençado, presumindo-se

a quitação respectiva em caso de silêncio, para fins de

arquivamento dos autos.

VI - CUSTAS: pelo requerente/reclamante, porém dispensadas.

VI I  -  NATUREZA DAS VERBAS e  RECOLHIMENTO

PREVIDENCIÁRIO - A contribuição previdenciária será dispensada

tendo em vista que as verbas descritas são de cunho indenizatório.

Notifiquem-se as partes para no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestarem-se sobre os presentes termos da homologação de

acordo, advertindo-se-lhes que em caso de silêncio este Juízo

reputará o mesmo homologado em seu inteiro teor.

Decorrido o prazo supra e mantendo-se inertes os litigantes, terei

por homologada a referida avença.

Arquivamento: Após o cumprimento de todas as obrigações:

- Retire(m)-se, por meio do sistema próprio, as restrições por

ventura impostas sobre os bens de propriedade do(a) executado(a);

- Proceda-se o(s) registro(s) necessário(s) para fins de e-Gestão, e

façam-se conclusos os autos para extinção do feito conforme

regras do e-Gestão.

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000050-03.2024.5.07.0022
RECLAMANTE ADILTON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO GEFITER RIBEIRO SILVA(OAB:
48245/CE)

RECLAMADO ACENDER ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILTON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb1a4ad

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante apresentou

emenda à inicial com declaração de sua hipossuficiência.

Em colaboração com o estagiário de nível superior, YAGO

FILGUEIRAS LIMA.

Nesta data, 11 de março de 2024, eu, GEYZA DE FREITAS

MOURA NANTUA , faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a emenda à inicial, de ID #id:8935263.

Ato contínuo, determino a realização de audiência UNA, de

conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 10

de junho de 2024 às 11:50.

As testemunhas, deverão ser apresentadas espontaneamente, sem

necessidade de notificação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica autorizado somente aos advogados, a opção de participação

de forma telepresencial. As partes e testemunhas deverão

comparecer a este Juízo de forma PRESENCIAL.

Endereço da VT Quixadá: Rua Tenente Cravo 775, Alto da Boa

Vista, Quixadá- CE.

Orienta-se que o profissional habilitado no processo realize a

juntada de defesa e documentos com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 2 (duas) por cada

parte, deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

Fica o(a) reclamante ciente que sua ausência importará no

arquivamento da ação, nos termos do art. 844 da CLT.

Fica o reclamado ciente de que o seu não comparecimento,

sem motivo relevante, importará revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato (Art. 844 da CLT).

Dados para acesso à sala virtual:

https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/85976426227?pwd=d0tVKytvb2pwYysyVzVqNWl6

WmJDZz09

ID: 859 7642 6227

SENHA: 520242

Tendo em vista a manifestação anexa, determino a retificação da

autuação, para constar o atual endereço da reclamada ACENDER

ENGENHARIA LTDA, devendo a empresa ser notificada através

dos seguintes contatos: telefone (82) 3241-6220, endereço

eletrônico acender@acenderengenharia.com.br e

adauto.rebelo@acenderengenharia.com.br

Em caso de dúvidas sobre o acesso, a parte poderá entrar em

contato com a Vara através do balcão virtual (GOOGLE MEET:

https://meet.google.com/yvn-avhj-kek) ou email varaqui@trt7.jus.br,

(88) 994939284.

Fica desde já autorizada a notificação das partes que não possuem

advogado constituído nos autos por e-mail, aplicativo de mensagens

ou ferramenta eletrônica similar, na forma do ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG Nº 05/2020.

Notifiquem-se as partes, quanto a designação da audiência de

conciliação com as devidas cominações legais.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001251-64.2023.5.07.0022
RECLAMANTE ANTONIO ROBERTO ALVES

BESERRA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE SILVA DE
VASCONCELOS FILHO(OAB:
44772/CE)

RECLAMADO LIBRA LIGAS DO BRASIL S/A

ADVOGADO SANZIO TEIXEIRA DE PAULA(OAB:
11683/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBERTO ALVES BESERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e53cd8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO)

Vistos, etc.

Homologo o acordo apresentado pelas partes, com reconhecimento

de vínculo, nos seguintes termos:

I - VALOR: A reclamada pagará ao reclamante a importância líquida

e total de R$ 14.910,72 (quatorze mil e novecentos e dez reais e

setenta e dois centavos).

II - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento das parcelas será

efetivado conforme previsto no termo de acordo apresentado.

III - QUITAÇÃO: após cumprido o acordo, as partes dão quitação

recíproca quanto às parcelas postuladas na exordial e ao extinto

contrato de trabalho, ressalvando-se eventuais danos decorrentes

de acidente de trabalho e/ou doença ocupacional, cientes os

litigantes quanto aos efeitos de tal opção.

IV - MULTA E VENCIMENTO ANTECIPADO: O valor não quitado

no prazo acordado ou pago com cheque sem provisão de fundos é

executado com acréscimo de 100% (cem por cento) sobre o valor

da parcela não paga.

V - DENÚNCIA: eventual inadimplemento do acordo, inclusive

quanto às obrigações de fazer ocasionalmente firmadas nesta

assentada, deverá ser denunciado pelo(a) reclamante no prazo de

15 dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao do

vencimento de cada parcela ou do prazo avençado, presumindo-se

a quitação respectiva em caso de silêncio, para fins de

arquivamento dos autos.

VI - CUSTAS: pelo requerente/reclamante, porém dispensadas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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VI I  -  NATUREZA DAS VERBAS e  RECOLHIMENTO

PREVIDENCIÁRIO - A contribuição previdenciária será dispensada

tendo em vista que as verbas descritas são de cunho indenizatório.

Notifiquem-se as partes para no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestarem-se sobre os presentes termos da homologação de

acordo, advertindo-se-lhes que em caso de silêncio este Juízo

reputará o mesmo homologado em seu inteiro teor.

Decorrido o prazo supra e mantendo-se inertes os litigantes, terei

por homologada a referida avença.

Arquivamento: Após o cumprimento de todas as obrigações:

- Retire(m)-se, por meio do sistema próprio, as restrições por

ventura impostas sobre os bens de propriedade do(a) executado(a);

- Proceda-se o(s) registro(s) necessário(s) para fins de e-Gestão, e

façam-se conclusos os autos para extinção do feito conforme

regras do e-Gestão.

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001250-79.2023.5.07.0022
RECLAMANTE FRANCISCO LUCIANO ALVES DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE SILVA DE
VASCONCELOS FILHO(OAB:
44772/CE)

RECLAMADO LIBRA LIGAS DO BRASIL S/A

ADVOGADO SANZIO TEIXEIRA DE PAULA(OAB:
11683/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBRA LIGAS DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb7f337

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO)

Vistos, etc.

Homologo o acordo apresentado pelas partes, com reconhecimento

de vínculo, nos seguintes termos:

I - VALOR: A reclamada pagará ao reclamante a importância líquida

e total de R$ 15.221,36 (quinze mil e duzentos e vinte e um reais e

trinta e seis centavos).

II - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento das parcelas será

efetivado conforme previsto no termo de acordo apresentado.

III - QUITAÇÃO: após cumprido o acordo, as partes dão quitação

recíproca quanto às parcelas postuladas na exordial e ao extinto

contrato de trabalho, ressalvando-se eventuais danos decorrentes

de acidente de trabalho e/ou doença ocupacional, cientes os

litigantes quanto aos efeitos de tal opção.

IV - MULTA E VENCIMENTO ANTECIPADO: O valor não quitado

no prazo acordado ou pago com cheque sem provisão de fundos é

executado com acréscimo de 100% (cem por cento) sobre o valor

da parcela não paga.

V - DENÚNCIA: eventual inadimplemento do acordo, inclusive

quanto às obrigações de fazer ocasionalmente firmadas nesta

assentada, deverá ser denunciado pelo(a) reclamante no prazo de

15 dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao do

vencimento de cada parcela ou do prazo avençado, presumindo-se

a quitação respectiva em caso de silêncio, para fins de

arquivamento dos autos.

VI - CUSTAS: pelo requerente/reclamante, porém dispensadas.

VI I  -  NATUREZA DAS VERBAS e  RECOLHIMENTO

PREVIDENCIÁRIO - A contribuição previdenciária será dispensada

tendo em vista que as verbas descritas são de cunho indenizatório.

Notifiquem-se as partes para no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestarem-se sobre os presentes termos da homologação de

acordo, advertindo-se-lhes que em caso de silêncio este Juízo

reputará o mesmo homologado em seu inteiro teor.

Decorrido o prazo supra e mantendo-se inertes os litigantes, terei

por homologada a referida avença.

Arquivamento: Após o cumprimento de todas as obrigações:

- Retire(m)-se, por meio do sistema próprio, as restrições por

ventura impostas sobre os bens de propriedade do(a) executado(a);

- Proceda-se o(s) registro(s) necessário(s) para fins de e-Gestão, e

façam-se conclusos os autos para extinção do feito conforme

regras do e-Gestão.

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001250-79.2023.5.07.0022
RECLAMANTE FRANCISCO LUCIANO ALVES DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE SILVA DE
VASCONCELOS FILHO(OAB:
44772/CE)

RECLAMADO LIBRA LIGAS DO BRASIL S/A

ADVOGADO SANZIO TEIXEIRA DE PAULA(OAB:
11683/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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  - FRANCISCO LUCIANO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb7f337

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO)

Vistos, etc.

Homologo o acordo apresentado pelas partes, com reconhecimento

de vínculo, nos seguintes termos:

I - VALOR: A reclamada pagará ao reclamante a importância líquida

e total de R$ 15.221,36 (quinze mil e duzentos e vinte e um reais e

trinta e seis centavos).

II - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento das parcelas será

efetivado conforme previsto no termo de acordo apresentado.

III - QUITAÇÃO: após cumprido o acordo, as partes dão quitação

recíproca quanto às parcelas postuladas na exordial e ao extinto

contrato de trabalho, ressalvando-se eventuais danos decorrentes

de acidente de trabalho e/ou doença ocupacional, cientes os

litigantes quanto aos efeitos de tal opção.

IV - MULTA E VENCIMENTO ANTECIPADO: O valor não quitado

no prazo acordado ou pago com cheque sem provisão de fundos é

executado com acréscimo de 100% (cem por cento) sobre o valor

da parcela não paga.

V - DENÚNCIA: eventual inadimplemento do acordo, inclusive

quanto às obrigações de fazer ocasionalmente firmadas nesta

assentada, deverá ser denunciado pelo(a) reclamante no prazo de

15 dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao do

vencimento de cada parcela ou do prazo avençado, presumindo-se

a quitação respectiva em caso de silêncio, para fins de

arquivamento dos autos.

VI - CUSTAS: pelo requerente/reclamante, porém dispensadas.

VI I  -  NATUREZA DAS VERBAS e  RECOLHIMENTO

PREVIDENCIÁRIO - A contribuição previdenciária será dispensada

tendo em vista que as verbas descritas são de cunho indenizatório.

Notifiquem-se as partes para no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestarem-se sobre os presentes termos da homologação de

acordo, advertindo-se-lhes que em caso de silêncio este Juízo

reputará o mesmo homologado em seu inteiro teor.

Decorrido o prazo supra e mantendo-se inertes os litigantes, terei

por homologada a referida avença.

Arquivamento: Após o cumprimento de todas as obrigações:

- Retire(m)-se, por meio do sistema próprio, as restrições por

ventura impostas sobre os bens de propriedade do(a) executado(a);

- Proceda-se o(s) registro(s) necessário(s) para fins de e-Gestão, e

façam-se conclusos os autos para extinção do feito conforme

regras do e-Gestão.

A publicação desta decisão ou seu ID no DEJT tem efeito de

notificação.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001342-57.2023.5.07.0022
RECLAMANTE THIERRE BATISTA MEDEIROS

ADVOGADO LUIZ GUILHERME ELIANO
PINTO(OAB: 21516/CE)

RECLAMADO ANTONIA EVANDA DA SILVA
95200401372

ADVOGADO FRANCISCO MARDONIO DE MELO
XIMENES(OAB: 38560/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA EVANDA DA SILVA 95200401372

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 708aa7b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes apresentaram petição

com proposta de acordo para fins de homologação.

Certifico que as partes não discriminaram os valores de cada verba

acordada na petição ID nº 669cd1b.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GEYZA DE FREITAS

MOURA NANTUA , faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra e o fato de que a ausência de

discriminação das verbas, enseja a incidência de contribuição

previdenciária sobre o total acordado. Aplicação do disposto no

parágrafo único do art. 43 da Lei 8212/91(Incluído pela Lei

11.941/2009) e no § 2º do art. 276 do Decreto nº 3048/99.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes para apresentar no prazo de 05 (cinco) dias as

verbas acordadas para fins de cálculo da contribuição social.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001274-10.2023.5.07.0022
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DE SOUSA

ADVOGADO ANDRE DE LIMA CRUZ(OAB:
27323/CE)

RECLAMADO AFRODITE INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO BRUNA LINHARES VIANA(OAB:
25962/CE)

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFRODITE INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2136a8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o perito nomeado, informou a

data para realização da perícia.

Nesta data, 08 de março de 2024, eu, MARICIA LOYANNE

MOREIRA DE LIMA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc;

Diante da certidão supra, notifiquem-se as partes por seus

advogados, da perícia designada para o dia 02/05/2024 às 07:30h,

a ser realizada Clínica Vera Queiroz, localizada na Rua Basílio

Pinto, nº 600, CEP 63.900-000, Quixadá-CE, Contatos 88

99663.4550 / 88 3412-2313.

Os patronos ficam responsáveis pela ciência da data da perícia a

seus clientes, e estes, por sua vez, pela intimação dos assistentes

técnicos indicados, se houver, conforme previsão do Art. 83,

parágrafo único, da Consolidação dos Provimentos do Tribunal

Regional do Trabalho da 7ª Região.

No dia da perícia, o reclamante deve estar portando identidade

original com fotos em boas condições, CPF e a Carteira de Trabalho

e Previdência Social CTPS, bem como os exames, atestados,

inclusive os Atestados de Saúde Ocupacionais - ASOs

(admissional, periódico e demissional), receitas e documentação

pertinentes ao caso.

O RECLAMANTE deverá comparecer à perícia, sob pena de

dispensa da prova pericial, salvo se o mesmo informar

antecipadamente a este Juízo o motivo de sua impossibilidade de

comparecer no dia designado.

Não será permitido o acesso de estagiários ou advogados no

momento do exame pericial, tendo em vista a necessidade de

resguardar a intimidade do periciado.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001342-57.2023.5.07.0022
RECLAMANTE THIERRE BATISTA MEDEIROS

ADVOGADO LUIZ GUILHERME ELIANO
PINTO(OAB: 21516/CE)

RECLAMADO ANTONIA EVANDA DA SILVA
95200401372

ADVOGADO FRANCISCO MARDONIO DE MELO
XIMENES(OAB: 38560/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIERRE BATISTA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 708aa7b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes apresentaram petição

com proposta de acordo para fins de homologação.

Certifico que as partes não discriminaram os valores de cada verba

acordada na petição ID nº 669cd1b.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GEYZA DE FREITAS

MOURA NANTUA , faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra e o fato de que a ausência de

discriminação das verbas, enseja a incidência de contribuição

previdenciária sobre o total acordado. Aplicação do disposto no

parágrafo único do art. 43 da Lei 8212/91(Incluído pela Lei

11.941/2009) e no § 2º do art. 276 do Decreto nº 3048/99.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes para apresentar no prazo de 05 (cinco) dias as

verbas acordadas para fins de cálculo da contribuição social.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ConPag-0000064-84.2024.5.07.0022
CONSIGNANTE FRANCISCO ANTONIO MAGALHAES

BEZERRA

ADVOGADO REGYS TAVARES PEREIRA(OAB:
18991/CE)

CONSIGNATÁRIO JOAO VICTOR MARREIRO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO MAGALHAES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 484ea7b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte consignante ingressou

com a presente ação sem, contudo, realizar o depósito judicial no

valor das verbas rescisórias descritas na exordial.

Elaborada com a colaboração do estagiário de nível superior,

PAULO GABRIEL GONZAGA RODRIGUES.

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, GEYZA DE FREITAS

MOURA NANTUA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) consignante para, no prazo de 05 (cinco) dias,

depositar na CEF ou Banco do Brasil, a quantia consignada, sob

pena de extinção do feito.

Efetuado o depósito, notifique-se o(a) consignado(a), com cópia da

inicial, para comparecer à Secretaria desta Unidade Judiciária para,

no prazo de quinze dias, receber o depósito consignado ou

apresentar defesa escrita.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001274-10.2023.5.07.0022
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DE SOUSA

ADVOGADO ANDRE DE LIMA CRUZ(OAB:
27323/CE)

RECLAMADO AFRODITE INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO BRUNA LINHARES VIANA(OAB:
25962/CE)

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2136a8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o perito nomeado, informou a

data para realização da perícia.

Nesta data, 08 de março de 2024, eu, MARICIA LOYANNE

MOREIRA DE LIMA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc;

Diante da certidão supra, notifiquem-se as partes por seus

advogados, da perícia designada para o dia 02/05/2024 às 07:30h,

a ser realizada Clínica Vera Queiroz, localizada na Rua Basílio

Pinto, nº 600, CEP 63.900-000, Quixadá-CE, Contatos 88

99663.4550 / 88 3412-2313.

Os patronos ficam responsáveis pela ciência da data da perícia a

seus clientes, e estes, por sua vez, pela intimação dos assistentes

técnicos indicados, se houver, conforme previsão do Art. 83,

parágrafo único, da Consolidação dos Provimentos do Tribunal

Regional do Trabalho da 7ª Região.

No dia da perícia, o reclamante deve estar portando identidade

original com fotos em boas condições, CPF e a Carteira de Trabalho

e Previdência Social CTPS, bem como os exames, atestados,

inclusive os Atestados de Saúde Ocupacionais - ASOs

(admissional, periódico e demissional), receitas e documentação

pertinentes ao caso.

O RECLAMANTE deverá comparecer à perícia, sob pena de

dispensa da prova pericial, salvo se o mesmo informar

antecipadamente a este Juízo o motivo de sua impossibilidade de

comparecer no dia designado.

Não será permitido o acesso de estagiários ou advogados no

momento do exame pericial, tendo em vista a necessidade de

resguardar a intimidade do periciado.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001399-75.2023.5.07.0022
CONSIGNANTE SERVIS SEGURANCA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

CONSIGNATÁRIO J.G.D.S.C.

ADVOGADO GILDAZIO LUAN VIEIRA SILVA(OAB:
42194/CE)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO VALDIZIO NASCIMENTO
CARNEIRO JUNIOR

ADVOGADO GILDAZIO LUAN VIEIRA SILVA(OAB:
42194/CE)

CONSIGNATÁRIO ANA PAULA LOPES DE SOUZA

ADVOGADO GILDAZIO LUAN VIEIRA SILVA(OAB:
42194/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA LOPES DE SOUZA

  - ANTONIO VALDIZIO NASCIMENTO CARNEIRO JUNIOR

  - J.G.D.S.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dedf7b6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o consignado apresentou petição

acompanhada de procuração, requerendo a habilitação de

procurador.

Certifico ainda que o consignado apresentou exceção de

incompetência territorial.

Nesta data, 07 de março de 2024, eu, GEYZA DE FREITAS

MOURA NANTUA , faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de habilitação apresentada (#id:48402bb).

Apresentada a exceção de incompetência em razão do lugar (Id n.º

#id:2f81bbf), determino a suspensão do processo (CLT, art. 800,

§1º).

Intime-se o consignante, conforme o caso, para manifestação no

prazo de 05 dias (CLT, art. 800, §2º).

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001399-75.2023.5.07.0022
CONSIGNANTE SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

CONSIGNATÁRIO J.G.D.S.C.

ADVOGADO GILDAZIO LUAN VIEIRA SILVA(OAB:
42194/CE)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO VALDIZIO NASCIMENTO
CARNEIRO JUNIOR

ADVOGADO GILDAZIO LUAN VIEIRA SILVA(OAB:
42194/CE)

CONSIGNATÁRIO ANA PAULA LOPES DE SOUZA

ADVOGADO GILDAZIO LUAN VIEIRA SILVA(OAB:
42194/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dedf7b6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o consignado apresentou petição

acompanhada de procuração, requerendo a habilitação de

procurador.

Certifico ainda que o consignado apresentou exceção de

incompetência territorial.

Nesta data, 07 de março de 2024, eu, GEYZA DE FREITAS

MOURA NANTUA , faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de habilitação apresentada (#id:48402bb).

Apresentada a exceção de incompetência em razão do lugar (Id n.º

#id:2f81bbf), determino a suspensão do processo (CLT, art. 800,

§1º).

Intime-se o consignante, conforme o caso, para manifestação no

prazo de 05 dias (CLT, art. 800, §2º).

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001019-52.2023.5.07.0022
RECLAMANTE FRANCISCO DE SOUZA ARAUJO

JUNIOR

ADVOGADO Roberto Arruda Cavalcante(OAB:
15304/CE)

ADVOGADO SAMARA ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 45232/CE)

RECLAMADO COCALQUI - COOPERATIVA DE
TRABALHO DA INDUSTRIA DE
CALCADOS DE QUIXERAMOBIM
LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO RODRIGO MARQUES PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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  - FRANCISCO DE SOUZA ARAUJO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa03c24

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o perito apresentou os

esclarecimentos em resposta a impugnação apresentada.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARICIA LOYANNE

MOREIRA DE LIMA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a petição / manifestação do perito.

Notifiquem-se as partes para conhecimento.

Aguarde-se a audiência agendada.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001019-52.2023.5.07.0022
RECLAMANTE FRANCISCO DE SOUZA ARAUJO

JUNIOR

ADVOGADO Roberto Arruda Cavalcante(OAB:
15304/CE)

ADVOGADO SAMARA ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 45232/CE)

RECLAMADO COCALQUI - COOPERATIVA DE
TRABALHO DA INDUSTRIA DE
CALCADOS DE QUIXERAMOBIM
LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO RODRIGO MARQUES PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCALQUI - COOPERATIVA DE TRABALHO DA INDUSTRIA
DE CALCADOS DE QUIXERAMOBIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa03c24

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o perito apresentou os

esclarecimentos em resposta a impugnação apresentada.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARICIA LOYANNE

MOREIRA DE LIMA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a petição / manifestação do perito.

Notifiquem-se as partes para conhecimento.

Aguarde-se a audiência agendada.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001430-95.2023.5.07.0022
RECLAMANTE FRANCISCO SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA LUCIA BETIATI(OAB:
52944/SP)

RECLAMADO FRANCISCO SANTOS NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 819d4de

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, MARICIA LOYANNE

MOREIRA DE LIMA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos.

1. Recebo a emenda à inicial apresentada (petição ID c2710e9),

como aditamento à petição inicial.

2. Inclua-se a empresa MAURO BERNARDINO, CNPJ

10.773.121/0001-20, na polaridade passiva desta demanda,

observando o endereço constante daquela petição, devendo na

sequência a Secretaria certificar o ocorrido.

3. Após, notifique-se a reclamada da audiência designada.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000999-61.2023.5.07.0022
RECLAMANTE JANIA GOMES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO EDISANIA GOMES DE ARAUJO
SALES(OAB: 11884/CE)

ADVOGADO SAMUEL IGO DE PAIVA SALES(OAB:
46585/CE)

RECLAMADO MINERACAO LOUGON LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a927780

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que até a presente data as partes

não apresentaram manifestação em relação à discriminação das

verbas avençadas no acordo de #id:40b3197.

Certifico, que a parte reclamada não possui advogado habilitado.

Certifico que não há juntada de documentação da parte reclamada.

Elaborada com a colaboração do estagiário de nível superior,

PAULO GABRIEL GONZAGA RODRIGUES.

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, GEYZA DE FREITAS

MOURA NANTUA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão supra, intime-se a parte reclamada para

realizar a juntada da documentação da empresa e do responsável

pela assinatura da minuta no prazo de 05(cinco) dias.

Reitere-se ainda INTIMAÇÃO das partes para apresentar, no prazo

de 05 (cinco) dias, as verbas acordadas para fins de cálculo da

contribuição social e para regularizar a representação processual no

presente feito.

Após a juntada da documentação, venham os autos conclusos para

homologação.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000509-88.2013.5.07.0022
RECLAMANTE JANINA ARAUJO DO NASCIMENTO

ADVOGADO LAURO RIBEIRO PINTO
JUNIOR(OAB: 7397/CE)

RECLAMADO COCALQUI - COOPERATIVA DE
TRABALHO DA INDUSTRIA DE
CALCADOS DE QUIXERAMOBIM
LTDA

ADVOGADO CLAUDIA GURGEL DO AMARAL
MOTA(OAB: 17856/CE)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE AGUIAR(OAB:
12736/CE)

ADVOGADO Eliana Garcia de Carvalho(OAB:
6496/CE)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECLAMADO ANIGER - CALCADOS,
SUPRIMENTOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA DE SOUZA(OAB:
11144/CE)

ADVOGADO Belisa Maria Cavalcante de
Oliveira(OAB: 22215/CE)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIGER - CALCADOS, SUPRIMENTOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

  - COCALQUI - COOPERATIVA DE TRABALHO DA INDUSTRIA
DE CALCADOS DE QUIXERAMOBIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7b8779

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante apresentou

liquidação conforme determinado em sentença de ID #id:8cec47c.

Em colaboração com o estagiário de nível superior, YAGO

FILGUEIRAS LIMA.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GEYZA DE FREITAS

MOURA NANTUA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a reclamada para ciência, após venham os autos

conclusos.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-70.2024.5.07.0022
RECLAMANTE MARCOS RENE DE OLIVEIRA

GRIEBELER

ADVOGADO DANIEL FELINTO DOS SANTOS
NETO(OAB: 24823/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RENE DE OLIVEIRA GRIEBELER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT

Pelo presente expediente fica a parte MARCOS RENE DE

OLIVEIRA GRIEBELER, por meio de seu advogado, notificado para

participar da audiência INICIAL telepresencial para tentativa de

CONCILIAÇÃO e apresentação da defesa/documentos, designada

para a data de 02/05/2024 09:40h.

Fica o(a) reclamante ciente que sua ausência importará no

arquivamento da ação, nos termos do art. 844 da CLT.

Fica o reclamado ciente de que o seu não comparecimento,

sem motivo relevante, importará revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato (Art. 844 da CLT).

Orienta-se que o profissional habilitado no processo realize a

juntada de defesa e documentos, com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

A audiência será realizada na data de 02/05/2024 09:40h, através

da ferramenta Zoom, utilizando as seguintes informações:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/85976426227?pwd=d0tVKytvb2pwYysyVzVqNWl6Wm

JDZz09

ID: 859 7642 6227

SENHA: 520242

Em caso de dúvidas sobre o acesso, a parte poderá entrar em

contato com a Vara através do telefone (88) 9 9493-

9284(WhatsApp) ou via balcão virtual (GOOGLE MEET:

https://meet.google.com/yvn-avhj-kek) ou email varaqui@trt7.jus.br

Fica desde já autorizada a notificação das partes que não possuem

advogado constituído nos autos por e-mail, aplicativo de mensagens

ou ferramenta eletrônica similar, na forma do ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG Nº 05/2020.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO SERGIO LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000148-85.2024.5.07.0022
RECLAMANTE NATALYNE MARIA DA SILVA

ADVOGADO MERCIA DO NASCIMENTO
VITOR(OAB: 46844/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO
HOSPITALAR E SAUDE - IGS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALYNE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT

Pelo presente expediente fica a parte NATALYNE MARIA DA

SILVA, por meio de seu advogado, notificado para comparecer à

Audiência UNA, de Conciliação, Instrução e Julgamento

designada para a data de 05/08/2024 10:30h, que se realizarána

Sala de audiências da Única Vara do Trabalho de Quixadá,

endereço: RUA TENENTE CRAVO , 775, ALTO BOA VISTA,

QUIXADÁ/CE - CEP: 63908-707.

As testemunhas, deverão ser apresentadas espontaneamente, sem

necessidade de notificação.

Fica autorizado somente aos advogados, a opção de participação

de forma telepresencial. As partes e testemunhas deverão

comparecer a este Juízo de forma PRESENCIAL.

Orienta-se que o profissional habilitado no processo realize a

juntada de defesa e documentos, com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 2(duas) por cada
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parte, deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

Fica o(a) reclamante ciente que sua ausência importará no

arquivamento da ação, nos termos do art. 844 da CLT.

Fica o reclamado ciente de que o seu não comparecimento,

sem motivo relevante, importará revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato (Art. 844 da CLT).

Dados para acesso à sala virtual:

https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/85976426227?pwd=d0tVKytvb2pwYysyVzVqNWl6

WmJDZz09

ID: 859 7642 6227

SENHA: 520242

Em caso de dúvidas sobre o acesso, a parte poderá entrar em

contato com a Vara através do telefone (88) 9 9493-

9284(WhatsApp) ou via balcão virtual (GOOGLE MEET:

https://meet.google.com/yvn-avhj-kek) ou email varaqui@trt7.jus.br

Fica desde já autorizada a notificação das partes que não possuem

advogado constituído nos autos por e-mail, aplicativo de mensagens

ou ferramenta eletrônica similar, na forma do ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG Nº 05/2020.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO SERGIO LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000138-41.2024.5.07.0022
RECLAMANTE GEANDERSON OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ GUILHERME ELIANO
PINTO(OAB: 21516/CE)

RECLAMADO TF CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT

Pelo presente expediente fica a parte GEANDERSON OLIVEIRA

DOS SANTOS, por meio de seu advogado, notificado para

comparecer à Audiência UNA, de Conciliação, Instrução e

Julgamento designada para a data de 05/08/2024 10:50h, que se

realizarána Sala de audiências da Única Vara do Trabalho de

Quixadá, endereço: RUA TENENTE CRAVO , 775, ALTO BOA

VISTA, QUIXADÁ/CE - CEP: 63908-707.

As testemunhas, deverão ser apresentadas espontaneamente, sem

necessidade de notificação.

Fica autorizado somente aos advogados, a opção de participação

de forma telepresencial. As partes e testemunhas deverão

comparecer a este Juízo de forma PRESENCIAL.

Orienta-se que o profissional habilitado no processo realize a

juntada de defesa e documentos, com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 2(duas) por cada

parte, deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

Fica o(a) reclamante ciente que sua ausência importará no

arquivamento da ação, nos termos do art. 844 da CLT.

Fica o reclamado ciente de que o seu não comparecimento,

sem motivo relevante, importará revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato (Art. 844 da CLT).
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Dados para acesso à sala virtual:

https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/85976426227?pwd=d0tVKytvb2pwYysyVzVqNWl6

WmJDZz09

ID: 859 7642 6227

SENHA: 520242

Em caso de dúvidas sobre o acesso, a parte poderá entrar em

contato com a Vara através do telefone (88) 9 9493-

9284(WhatsApp) ou via balcão virtual (GOOGLE MEET:

https://meet.google.com/yvn-avhj-kek) ou email varaqui@trt7.jus.br

Fica desde já autorizada a notificação das partes que não possuem

advogado constituído nos autos por e-mail, aplicativo de mensagens

ou ferramenta eletrônica similar, na forma do ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG Nº 05/2020.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO SERGIO LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000210-62.2023.5.07.0022
RECLAMANTE FABIO TERTULIANO DE MESQUITA

ADVOGADO EMANUEL RODRIGUES DA
CRUZ(OAB: 30411/CE)

RECLAMADO OPR LOGISTICA PONTUAL LTDA

ADVOGADO JULIANA TARTALIA MURARO(OAB:
319288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPR LOGISTICA PONTUAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d9f017

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Em audiência una, o reclamante, alegando que a sua testemunha

não compareceu por motivo de saúde, requereu a oitiva desta em

outra audiência, o que foi deferido por este Juízo, o qual concedeu

prazo para apresentação de atestado e réplica (Id 4b4c2f3 - Ata da

Audiência).

Ocorre que, diante da não verificação da juntada do atestado, foi

aplicada a confissão ficta ao reclamante e encerrada a produção de

prova (Id 58f0407), com a inclusão do feito em pauta para última

tentativa de conciliação, decisão em face da qual apresentou o

reclamante pedido de reconsideração.

Compulsando os autos e analisando o pedido de reconsideração (Id

0d43315) formulado pelo reclamante, vejo que a razão lhe assiste.

De fato, o reclamante, dentro do prazo legal, apresentou a réplica

(Id e27c09e), informando em seu teor que o referido atestado

estava em anexo. Mesmo tratando-se de outro documento (id

75f828a) anexado, verifico um possível erro quando do protocolo da

petição, o que não desnatura a boa-fé do autor, o qual, inclusive,

anexou após o atestado médico com data que coincide com a da

realização da audiência à qual a testemunha deveria ter

comparecido.

Assim, torno sem efeito o despacho de id 58f0407, que aplicou a

pena de confissão ficta ao reclamante, e determino que seja

designado dia para audiência de instrução, objetivando a colheita de

provas.

Expedientes necessários.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000210-62.2023.5.07.0022
RECLAMANTE FABIO TERTULIANO DE MESQUITA
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ADVOGADO EMANUEL RODRIGUES DA
CRUZ(OAB: 30411/CE)

RECLAMADO OPR LOGISTICA PONTUAL LTDA

ADVOGADO JULIANA TARTALIA MURARO(OAB:
319288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO TERTULIANO DE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d9f017

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Em audiência una, o reclamante, alegando que a sua testemunha

não compareceu por motivo de saúde, requereu a oitiva desta em

outra audiência, o que foi deferido por este Juízo, o qual concedeu

prazo para apresentação de atestado e réplica (Id 4b4c2f3 - Ata da

Audiência).

Ocorre que, diante da não verificação da juntada do atestado, foi

aplicada a confissão ficta ao reclamante e encerrada a produção de

prova (Id 58f0407), com a inclusão do feito em pauta para última

tentativa de conciliação, decisão em face da qual apresentou o

reclamante pedido de reconsideração.

Compulsando os autos e analisando o pedido de reconsideração (Id

0d43315) formulado pelo reclamante, vejo que a razão lhe assiste.

De fato, o reclamante, dentro do prazo legal, apresentou a réplica

(Id e27c09e), informando em seu teor que o referido atestado

estava em anexo. Mesmo tratando-se de outro documento (id

75f828a) anexado, verifico um possível erro quando do protocolo da

petição, o que não desnatura a boa-fé do autor, o qual, inclusive,

anexou após o atestado médico com data que coincide com a da

realização da audiência à qual a testemunha deveria ter

comparecido.

Assim, torno sem efeito o despacho de id 58f0407, que aplicou a

pena de confissão ficta ao reclamante, e determino que seja

designado dia para audiência de instrução, objetivando a colheita de

provas.

Expedientes necessários.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001422-21.2023.5.07.0022
RECLAMANTE DAMIAO DOS SANTOS ARRUDA

ADVOGADO THIAGO LOPES DE QUEIROZ(OAB:
48044/CE)

RECLAMADO ACENDER ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO DOS SANTOS ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ce198

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o(a) reclamante requereu em

sede de tutela, baixa na CTPS na data informada na petição de

Id.ea78f7f.

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, MARICIA LOYANNE

MOREIRA DE LIMA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s), por email, observadas as

prescrições legais, para, respectivamente, querendo, no prazo de 5

dias, manifestarem-se sobre a petição de Id.ea78f7f, apresentada

pelo autor.

Após conclusos.

Expedientes necessários.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000085-60.2024.5.07.0022
REQUERENTE ERIVERTON FERREIRA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 22941/CE)

REQUERIDO ERON ILSON LOPES DE SOUSA

ADVOGADO ANA KELLI DE OLIVEIRA
AZEVEDO(OAB: 43955/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVERTON FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a5f569

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes protocolaram pedido

de homologação de transação extrajudicial.

Certifico ainda que a rescisão contratual se deu por iniciativa do

empregado, conforme narrado na exordial de ID #id:903a5ab.

Certifico, outrossim, que requereram a expedição de alvará FGTS e

ofício para habilitação no programa Seguro Desemprego.

Elaborado com a colaboração do estagiário de nível superior, YAGO

FILGUEIRAS LIMA.

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, GEYZA DE FREITAS

MOURA NANTUA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, notifiquem-se as

partes, por DEJT, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem

esclarecimentos quanto à modalidade de rescisão contratual e os

pedidos descritos na exordial.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000520-39.2021.5.07.0022
RECLAMANTE WANDERLEIA NOBERTO DE

CASTRO

ADVOGADO LARISSA LOPES RODRIGUES(OAB:
42327/CE)

ADVOGADO Roberto Arruda Cavalcante(OAB:
15304/CE)

RECLAMADO INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO JULIANA PEREIRA(OAB: 26713/CE)

ADVOGADO MARIA ERIVANIA PEREIRA
BURITI(OAB: 23261/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM

ADVOGADO SU-HELEN TEIXEIRA DEDE E
PACHECO(OAB: 23901/CE)

ADVOGADO ARNOLD TORRES PAULINO(OAB:
31318/CE)

ADVOGADO CAMILO GONDIM SANTIAGO(OAB:
28001/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEIA NOBERTO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a676075

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico, para os devidos f ins, que a parte INSTITUTO

COMPARTILHA interpôs embargos à execução, aduzindo, em

síntese, a impenhorabilidade de recursos públicos recebidos por

instituição privada. Alega que os valores bloqueados se trata de

verbas de aplicação compulsória em serviços de saúde e

assistência social, pugnando pela impenhorabilidade dos ativos

financeiros ora bloqueados e pelo estorno de valores executados.

Certifico ainda, que foi proferida decisão nos autos SLS 0000651-

75.2024.5.07.0000, pelo Desembargador Durval Cesar de

Vasconcelos Maia, conforme ofício recebido por este juízo

(Id.79720eb), determinando a imediata suspensão dos bloqueios

que incidem sobre a conta poupança nº 1048/1388/000793184726-

2, da Caixa Econômica Federal, em nome do Instituto Compartilha,

devendo ser liberado de imediato tais valores, por tratar de verbas

destinadas ao projeto Ceará Sem Fome.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARICIA LOYANNE

MOREIRA DE LIMA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.                

Libere-se o valor bloqueado através do sisbajud (Id n.º 147c10b) em

favor da parte INSTITUTO COMPARTILHA, para a conta poupança

nº 1048/1388/000793184726-2, da Caixa Econômica Federal,

notificando-o em seguida para conhecimento.

Após, prossiga-se com a execução, em contas diferentes de

titularidade da reclamada em questão, que não façam parte do

Projeto Ceará Sem Fome.

Expedientes necessários.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000085-60.2024.5.07.0022
REQUERENTE ERIVERTON FERREIRA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 22941/CE)

REQUERIDO ERON ILSON LOPES DE SOUSA

ADVOGADO ANA KELLI DE OLIVEIRA
AZEVEDO(OAB: 43955/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERON ILSON LOPES DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4420
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a5f569

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes protocolaram pedido

de homologação de transação extrajudicial.

Certifico ainda que a rescisão contratual se deu por iniciativa do

empregado, conforme narrado na exordial de ID #id:903a5ab.

Certifico, outrossim, que requereram a expedição de alvará FGTS e

ofício para habilitação no programa Seguro Desemprego.

Elaborado com a colaboração do estagiário de nível superior, YAGO

FILGUEIRAS LIMA.

Nesta data, 12 de março de 2024, eu, GEYZA DE FREITAS

MOURA NANTUA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, notifiquem-se as

partes, por DEJT, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem

esclarecimentos quanto à modalidade de rescisão contratual e os

pedidos descritos na exordial.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000520-39.2021.5.07.0022
RECLAMANTE WANDERLEIA NOBERTO DE

CASTRO

ADVOGADO LARISSA LOPES RODRIGUES(OAB:
42327/CE)

ADVOGADO Roberto Arruda Cavalcante(OAB:
15304/CE)

RECLAMADO INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO JULIANA PEREIRA(OAB: 26713/CE)

ADVOGADO MARIA ERIVANIA PEREIRA
BURITI(OAB: 23261/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM

ADVOGADO SU-HELEN TEIXEIRA DEDE E
PACHECO(OAB: 23901/CE)

ADVOGADO ARNOLD TORRES PAULINO(OAB:
31318/CE)

ADVOGADO CAMILO GONDIM SANTIAGO(OAB:
28001/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO COMPARTILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a676075

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico, para os devidos f ins, que a parte INSTITUTO

COMPARTILHA interpôs embargos à execução, aduzindo, em

síntese, a impenhorabilidade de recursos públicos recebidos por

instituição privada. Alega que os valores bloqueados se trata de

verbas de aplicação compulsória em serviços de saúde e

assistência social, pugnando pela impenhorabilidade dos ativos

financeiros ora bloqueados e pelo estorno de valores executados.

Certifico ainda, que foi proferida decisão nos autos SLS 0000651-

75.2024.5.07.0000, pelo Desembargador Durval Cesar de

Vasconcelos Maia, conforme ofício recebido por este juízo

(Id.79720eb), determinando a imediata suspensão dos bloqueios

que incidem sobre a conta poupança nº 1048/1388/000793184726-

2, da Caixa Econômica Federal, em nome do Instituto Compartilha,

devendo ser liberado de imediato tais valores, por tratar de verbas

destinadas ao projeto Ceará Sem Fome.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARICIA LOYANNE

MOREIRA DE LIMA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.                

Libere-se o valor bloqueado através do sisbajud (Id n.º 147c10b) em

favor da parte INSTITUTO COMPARTILHA, para a conta poupança

nº 1048/1388/000793184726-2, da Caixa Econômica Federal,

notificando-o em seguida para conhecimento.

Após, prossiga-se com a execução, em contas diferentes de

titularidade da reclamada em questão, que não façam parte do

Projeto Ceará Sem Fome.

Expedientes necessários.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000005-96.2024.5.07.0022
RECLAMANTE ANTONIO MILTON EVANGELISTA DA

CRUZ

ADVOGADO JOAQUIM DE MELO MARINHO
NETO(OAB: 34151/CE)

RECLAMADO VILEBALDO MENDES CAVALCANTE

RECLAMADO ROZINEIDE PAULINO APOLONIO
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3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4421
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MILTON EVANGELISTA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef8231b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante requereu nos

autos do processo em epígrafe a sua oitiva de forma telepresencial.

Certifico, ainda, que por equívoco, o despacho de ID 42c55fb,

indeferiu a oitiva telepresencial e impôs à "reclamada" a oitiva por

carta precatória (SISDOV).

Certifico, por fim, que a audiência Inicial do presente feito, autuado

sob o rito Ordinário, acontece de forma telepresencial (por

vídeoconferência).

Elaborada com a colaboração do estagiário de nível superior,

PAULO GABRIEL GONZAGA RODRIGUES.

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, GEYZA DE FREITAS

MOURA NANTUA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Determino a realização de audiência INICIAL telepresencial para

tentativa de CONCILIAÇÃO e apresentação da defesa/documentos.

Fica o(a) reclamante ciente que sua ausência importará no

arquivamento da ação, nos termos do art. 844 da CLT.

Fica o reclamado ciente de que o seu não comparecimento,

sem motivo relevante, importará revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato (Art. 844 da CLT).

Orienta-se que o profissional habilitado no processo realize a

juntada de defesa e documentos, com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

A audiência será realizada na data de 26/04/2024 às 12:10h,

através da ferramenta Zoom, utilizando as seguintes informações:

h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/85976426227?pwd=d0tVKytvb2pwYysyVzVqNWl6Wm

JDZz09

ID: 859 7642 6227

SENHA: 520242

Em caso de dúvidas sobre o acesso, a parte poderá entrar em

contato com a Vara através do balcão virtual (GOOGLE MEET:

https://meet.google.com/yvn-avhj-kek) ou email varaqui@trt7.jus.br

Deverá a parte reclamante informar, em 5 (cinco) dias, telefone,

WhatsApp ou e-mail da parte reclamada para auxil iar o

cumprimento da notif icação de audiência de concil iação.

Fica desde já autorizada a notificação das partes que não possuem

advogado constituído nos autos por e-mail, aplicativo de mensagens

ou ferramenta eletrônica similar, na forma do ATO CONJUNTO

TRT7.GP.CORREG Nº 05/2020.

Notifiquem-se as partes, quanto a designação da audiência de

conciliação com as devidas cominações legais.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000020-65.2024.5.07.0022
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE DOS SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RECLAMADO RAYANE LOPES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2da101b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devido fins, que a parte reclamante apresentou

emenda à inicial.

Em colaboração com o estagiário de nível superior, YAGO

FILGUEIRAS LIMA.

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, GEYZA DE FREITAS

MOURA NANTUA , faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos.

1. Recebo a emenda à inicial apresentada (petição ID #id:5f1d125).

2. Designo, por fim, audiência UNA, de conciliação, instrução e

julgamento na data de 26/06/2024 às 11:10.

Certifico ainda que:

As testemunhas, deverão ser apresentadas espontaneamente, sem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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necessidade de notificação.

Fica autorizado somente aos advogados, a opção de participação

de forma telepresencial. As partes e testemunhas deverão

comparecer a este Juízo de forma PRESENCIAL.

Endereço da VT Quixadá: Rua Tenente Cravo 775, Alto da Boa

Vista, Quixadá- CE.

Orienta-se que o profissional habilitado no processo realize a

juntada de defesa e documentos com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 2(duas) por cada

parte, deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

Fica o(a) reclamante ciente que sua ausência importará no

arquivamento da ação, nos termos do art. 844 da CLT.

Fica o reclamado ciente de que o seu não comparecimento,

sem motivo relevante, importará revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato (Art. 844 da CLT).

Dados para acesso à sala virtual:

https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/85976426227?pwd=d0tVKytvb2pwYysyVzVqNWl6

WmJDZz09

ID: 859 7642 6227

SENHA: 520242

Certifico finalmente que encaminho o feito para notificação das

partes, quanto a designação da audiência com as devidas

cominações legais.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

QUIXADÁ/CE, 13 de março de 2024.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000454-88.2023.5.07.0022
RECLAMANTE MARIA RAQUEL DE SOUSA

NORONHA

ADVOGADO FELIPPE AUGUSTO SOUZA
SANTOS(OAB: 310160/SP)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAQUEL DE SOUSA NORONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce9e09f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GEYZA DE FREITAS

MOURA NANTUA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc;

Determino a realização de audiência de instrução na forma

PRESENCIAL, a ser realizada no dia 01/08/2024 às 10:30h.

A audiência será de INSTRUÇÃO, nos termos da CLT, com colheita

de todas as provas, de todos os litigantes, ficando cientes os

adversos da possibilidade da aplicação da preclusão em relação às

provas documental e testemunhal e da pena de confissão em

relação aos depoimentos pessoais, bem como para razões finais.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

As testemunhas, deverão ser apresentadas espontaneamente, sem

necessidade de notificação.

Fica autorizado somente aos advogados, a opção de participação

de forma telepresencial. As partes e testemunhas deverão

comparecer a este Juízo de forma PRESENCIAL.

Endereço da VT Quixadá: Rua Tenente Cravo 775, Alto da Boa

Vista, Quixadá- CE.

As partes deverão informar os pontos controvertidos da demanda e

os meios de prova que serão utilizados para o deslinde de cada

ponto, até 48 horas antes da audiência.

Dados para acesso à sala virtual:

https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/85976426227?pwd=d0tVKytvb2pwYysyVzVqNWl6

WmJDZz09

ID: 859 7642 6227

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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SENHA: 520242

Em caso de dúvidas sobre o acesso, a parte poderá entrar em

contato com a Vara através do balcão virtual (GOOGLE MEET:

https://meet.google.com/yvn-avhj-kek) ou email varaqui@trt7.jus.br

Cientes as partes por meio de seu(ua)(s) patrono(a)(s), em face da

disponibilidade automática no DJET.

Caso haja alguma parte sem advogado habilitado no sistema PJE, a

intimação será realizada via postal/mandado.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000454-88.2023.5.07.0022
RECLAMANTE MARIA RAQUEL DE SOUSA

NORONHA

ADVOGADO FELIPPE AUGUSTO SOUZA
SANTOS(OAB: 310160/SP)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce9e09f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GEYZA DE FREITAS

MOURA NANTUA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc;

Determino a realização de audiência de instrução na forma

PRESENCIAL, a ser realizada no dia 01/08/2024 às 10:30h.

A audiência será de INSTRUÇÃO, nos termos da CLT, com colheita

de todas as provas, de todos os litigantes, ficando cientes os

adversos da possibilidade da aplicação da preclusão em relação às

provas documental e testemunhal e da pena de confissão em

relação aos depoimentos pessoais, bem como para razões finais.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

As testemunhas, deverão ser apresentadas espontaneamente, sem

necessidade de notificação.

Fica autorizado somente aos advogados, a opção de participação

de forma telepresencial. As partes e testemunhas deverão

comparecer a este Juízo de forma PRESENCIAL.

Endereço da VT Quixadá: Rua Tenente Cravo 775, Alto da Boa

Vista, Quixadá- CE.

As partes deverão informar os pontos controvertidos da demanda e

os meios de prova que serão utilizados para o deslinde de cada

ponto, até 48 horas antes da audiência.

Dados para acesso à sala virtual:

https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/85976426227?pwd=d0tVKytvb2pwYysyVzVqNWl6

WmJDZz09

ID: 859 7642 6227

SENHA: 520242

Em caso de dúvidas sobre o acesso, a parte poderá entrar em

contato com a Vara através do balcão virtual (GOOGLE MEET:

https://meet.google.com/yvn-avhj-kek) ou email varaqui@trt7.jus.br

Cientes as partes por meio de seu(ua)(s) patrono(a)(s), em face da

disponibilidade automática no DJET.

Caso haja alguma parte sem advogado habilitado no sistema PJE, a

intimação será realizada via postal/mandado.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000971-93.2023.5.07.0022
RECLAMANTE FRANCISCO ALEX LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ GUILHERME ELIANO
PINTO(OAB: 21516/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MADALENA

RECLAMADO PLENA CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALEX LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1fba9c
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proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante apresentou

aditamento à inicial.

Em colaboração com o estagiário de nível superior, YAGO

FILGUEIRAS LIMA.

Nesta data, 13 de março de 2024, eu, GEYZA DE FREITAS

MOURA NANTUA , faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos.

1. Recebo a emenda à inicial apresentada (petição ID #id:a227096),

como aditamento à petição inicial.

2. Exclua-se a empresa PLENA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ 04.142.193/0001-76, do polo passivo da presente

demanda.

3. Inclua-se a empresa PLENA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS,

CNPJ 40.159.724/0001-05, na polaridade passiva desta demanda,

observando o endereço constante daquela petição, devendo na

sequência a Secretaria certificar o ocorrido.

4. Designo, por fim, audiência UNA, de conciliação, instrução e

julgamento na data de 26/06/2024 às 10:50.

Certifico ainda que:

As testemunhas, deverão ser apresentadas espontaneamente, sem

necessidade de notificação.

Fica autorizado somente aos advogados, a opção de participação

de forma telepresencial. As partes e testemunhas deverão

comparecer a este Juízo de forma PRESENCIAL.

Endereço da VT Quixadá: Rua Tenente Cravo 775, Alto da Boa

Vista, Quixadá- CE.

Orienta-se que o profissional habilitado no processo realize a

juntada de defesa e documentos com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 2(duas) por cada

parte, deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

Fica o(a) reclamante ciente que sua ausência importará no

arquivamento da ação, nos termos do art. 844 da CLT.

Fica o reclamado ciente de que o seu não comparecimento,

sem motivo relevante, importará revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato (Art. 844 da CLT).

Dados para acesso à sala virtual:

https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/85976426227?pwd=d0tVKytvb2pwYysyVzVqNWl6

WmJDZz09

ID: 859 7642 6227

SENHA: 520242

Certifico finalmente que encaminho o feito para notificação das

partes, quanto a designação da audiência com as devidas

cominações legais.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000459-13.2023.5.07.0022
RECLAMANTE RAFAEL DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO ANDREIA DE FRANCA MORAIS(OAB:
27308/CE)

RECLAMADO COCALQUI - COOPERATIVA DE
TRABALHO DA INDUSTRIA DE
CALCADOS DE QUIXERAMOBIM
LTDA

ADVOGADO JULIANA MIRELLA ALVES
RODRIGUES(OAB: 36801/CE)

RECLAMADO ANIGER - CALCADOS,
SUPRIMENTOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO JULIANA MIRELLA ALVES
RODRIGUES(OAB: 36801/CE)

PERITO RODRIGO MARQUES PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA COSTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8907428

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o perito apresentou os

esclarecimentos em resposta a impugnação apresentada.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARICIA LOYANNE

MOREIRA DE LIMA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a petição / manifestação do perito.
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Notifiquem-se as partes para conhecimento.

Aguarde-se a audiência agendada.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000459-13.2023.5.07.0022
RECLAMANTE RAFAEL DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO ANDREIA DE FRANCA MORAIS(OAB:
27308/CE)

RECLAMADO COCALQUI - COOPERATIVA DE
TRABALHO DA INDUSTRIA DE
CALCADOS DE QUIXERAMOBIM
LTDA

ADVOGADO JULIANA MIRELLA ALVES
RODRIGUES(OAB: 36801/CE)

RECLAMADO ANIGER - CALCADOS,
SUPRIMENTOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO JULIANA MIRELLA ALVES
RODRIGUES(OAB: 36801/CE)

PERITO RODRIGO MARQUES PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIGER - CALCADOS, SUPRIMENTOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

  - COCALQUI - COOPERATIVA DE TRABALHO DA INDUSTRIA
DE CALCADOS DE QUIXERAMOBIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8907428

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o perito apresentou os

esclarecimentos em resposta a impugnação apresentada.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARICIA LOYANNE

MOREIRA DE LIMA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a petição / manifestação do perito.

Notifiquem-se as partes para conhecimento.

Aguarde-se a audiência agendada.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-20.2024.5.07.0022
RECLAMANTE MARCOS VENICIO DE ANDRADE

ADVOGADO CRISTIANO MENEZES LIMA(OAB:
6065/CE)

RECLAMADO MADANET TELECOM LTDA

ADVOGADO JOSÉ EDIGAR BELÉM MORAIS(OAB:
10211/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VENICIO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0438cbe

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada apresentou

petição acompanhada de procuração, requerendo a habilitação de

procurador(a).

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, MARICIA LOYANNE

MOREIRA DE LIMA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido de habilitação apresentada.

À secretaria para realização dos expedientes necessários.

Aguarde-se a audiência designada.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-20.2024.5.07.0022
RECLAMANTE MARCOS VENICIO DE ANDRADE

ADVOGADO CRISTIANO MENEZES LIMA(OAB:
6065/CE)

RECLAMADO MADANET TELECOM LTDA

ADVOGADO JOSÉ EDIGAR BELÉM MORAIS(OAB:
10211/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADANET TELECOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0438cbe

proferido nos autos.
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CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada apresentou

petição acompanhada de procuração, requerendo a habilitação de

procurador(a).

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, MARICIA LOYANNE

MOREIRA DE LIMA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido de habilitação apresentada.

À secretaria para realização dos expedientes necessários.

Aguarde-se a audiência designada.

QUIXADÁ/CE, 18 de março de 2024.

    MARCELO LIMA GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DA REGIÃO DO CARIRI

Edital

Processo Nº ATOrd-0000126-12.2024.5.07.0027
RECLAMANTE MARIA KARINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE RODRIGUES DE
ALENCAR(OAB: 38458/CE)

ADVOGADO ANA KEIVE CABRAL MOREIRA(OAB:
17790/CE)

RECLAMADO CICERA LIZANDRA ARAUJO VILAR
NUNES

RECLAMADO FRANCISCO ELIESIO CAVALCANTE
SANTANA JUNIOR

RECLAMADO FARMACIA MULTIFARMA CARIRI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA MULTIFARMA CARIRI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte FARMACIA MULTIFARMA CARIRI

LTDA, ora em local incerto e não sabido, notificado(a)(s) para

comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL no dia 23/04/2024 08:20 horas,

que se realizará de forma telepresencial, consoante regulamentação

traçada pela Resolução Normativa TRT7 nº 21, de 03 de dezembro

de 2021.

Para tanto, a ferramenta a ser utilizada será o Zoom, na forma

estabelecida pelo Ato Conjunto n° 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020, que instituiu a plataforma oficial de

videoconferência para realização de audiências e sessões

telepresenciais de julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho.

As opções de acesso são:

O p ç ã o  1 :  C l i q u e  n o  l i n k  a b a i x o :  h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/83037907669?pwd=VzltMFdxVi9ITnZkeEFzSk9oL002

UT09 

Opção 2: Pelo site Zoom: Acesse o endereço eletrônico:

www.zoom.us - Clique em: ENTRAR EM UMA REUNIÃO-ID da

reunião: 830 3790 7669

Opção 3: Pelo aplicativo ZOOM Cloud Meetings, no telefone celular-

Baixe o aplicativo ZOOM- Clique em:   INGRESSAR EM UMA

REUNIÃO- ID da reunião: 830 3790 7669.

Em caso de requisição de senha, o participante deverá incluir a

seguinte senha: 795209.

A partir daí, não é necessário o download de nenhum programa

para participar da audiência através de computador (devendo a

par te apenas escolher  a opção " INGRESSE EM SEU

NAVEGADOR", na parte inferior da tela, preenchendo seu nome e

sobrenome no campo específico; todavia, para participação através

de telefone celular será necessário baixar com antecedência a

ferramenta ZOOM Cloud Meetings.

Caso seja utilizado o computador, ele deverá estar equipado com

microfone e webcam, os quais devem estar devidamente

configurados e acessíveis.

Já no caso de utilização de aplicativo para smartphone, é suficiente

efetuar o download da ferramenta e estarem funcionando a câmera

e o microfone do próprio aparelho.

Caberão aos advogados das partes providenciar o envio do link de

acesso aos respectivos constituintes.

O manual contendo instruções detalhadas para utilização da

plataforma de videoconferência está disponível em

https://www.trt7.jus.br, Aba Serviços-Outros- Audiências

Telepresenciais - Manual e links das salas- Tutorial Zoom -

Acesso à sala de reunião (créditos: TST).

Também poderão ser obtidas outras informações através do e-mail

varacar01atendimento@trt7.jus.br.

É de responsabilidade das partes e advogados manter atualizado o

cadastro dos contatos, notadamente e-mail e telefone, inclusive

celular.

Recomenda-se a utilização de fones de ouvido para uma melhor

compreensão dos diálogos.

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de horários

do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de horas

extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob
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pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

As legislações (Lei nº 11.419/2006 e Resoluções), bem como a

consulta pública do processo judicial eletrônico, poderão ser

acessadas em http://www.trt7.jus.br/pje/

A petição inicial e documentos do processo poderão ser acessados

por advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

Caso a parte não consiga consultá-los via internet ou não tenha

advogado(a) para fazer juntadas necessárias procurar a Central de

Atendimento ou comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima

indicado) para soluções.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THYAGO BRITO COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000600-52.2002.5.07.0027
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES

DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 3935/CE)

RECLAMADO ANTONIO FELIPE FERRERA - ME

RECLAMADO ANTONIO FELIPE FERREIRA

RECLAMADO MARIA FELIPE FERREIRA CATALDO

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS DE SOUZA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FELIPE FERRERA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parteANTONIO FELIPE FERRERA -

ME, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para, querendo,

contraminutar o Agravo de Petição interposto pelo Reclamante de

ID "cb8b0ef", no prazo legal.

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THYAGO BRITO COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000600-52.2002.5.07.0027
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES

DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 3935/CE)

RECLAMADO ANTONIO FELIPE FERRERA - ME

RECLAMADO ANTONIO FELIPE FERREIRA

RECLAMADO MARIA FELIPE FERREIRA CATALDO

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS DE SOUZA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parteMARIA DAS GRACAS DE SOUZA

FERREIRA, ora em local incerto e não sabido, notificado(a) para,

querendo, contraminutar o Agravo de Petição interposto pelo

Reclamante de ID "cb8b0ef", no prazo legal.

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THYAGO BRITO COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000017-95.2024.5.07.0027
RECLAMANTE LUIZ FARIAS BERNARDO

ADVOGADO ERIKA SAMARA SANTANA
FAUSTINO SILVA(OAB: 24633/CE)

ADVOGADO TATIANA MONTEIRO LANDIM
SIEBRA(OAB: 33387/CE)

ADVOGADO TARSIS DA COSTA CARNEIRO
PONTES DANTAS(OAB: 28864/CE)

ADVOGADO BETHSAIDA DE SA BARRETO DIAZ
GINO(OAB: 24644/CE)

RECLAMADO DIOCESE DO CRATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOCESE DO CRATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte SANTUÁRIO PAROQUIAL MÃE
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RAINHA , ora em local incerto e não sabido, notificado(a)(s) para

comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL no dia 07/05/2024 08:10 horas,

que se realizará de forma TELEPRESENCIAL, consoante

regulamentação traçada pela Resolução Normativa TRT7 nº 21, de

03 de dezembro de 2021.

Para tanto, a ferramenta a ser utilizada será o Zoom, na forma

estabelecida pelo Ato Conjunto n° 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020, que instituiu a plataforma oficial de

videoconferência para realização de audiências e sessões

telepresenciais de julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho.

As opções de acesso são:

O p ç ã o  1 :  C l i q u e  n o  l i n k  a b a i x o :  h t t p s : / / t r t 7 - j u s -

br.zoom.us/j/83037907669?pwd=VzltMFdxVi9ITnZkeEFzSk9oL002

UT09 

Opção 2: Pelo site Zoom: Acesse o endereço eletrônico:

www.zoom.us - Clique em: ENTRAR EM UMA REUNIÃO-ID da

reunião: 830 3790 7669

Opção 3: Pelo aplicativo ZOOM Cloud Meetings, no telefone celular-

Baixe o aplicativo ZOOM- Clique em:   INGRESSAR EM UMA

REUNIÃO- ID da reunião: 830 3790 7669.

Em caso de requisição de senha, o participante deverá incluir a

seguinte senha: 795209.

A partir daí, não é necessário o download de nenhum programa

para participar da audiência através de computador (devendo a

par te apenas escolher  a opção " INGRESSE EM SEU

NAVEGADOR", na parte inferior da tela, preenchendo seu nome e

sobrenome no campo específico; todavia, para participação através

de telefone celular será necessário baixar com antecedência a

ferramenta ZOOM Cloud Meetings.

Caso seja utilizado o computador, ele deverá estar equipado com

microfone e webcam, os quais devem estar devidamente

configurados e acessíveis.

Já no caso de utilização de aplicativo para smartphone, é suficiente

efetuar o download da ferramenta e estarem funcionando a câmera

e o microfone do próprio aparelho.

Caberão aos advogados das partes providenciar o envio do link de

acesso aos respectivos constituintes.

O manual contendo instruções detalhadas para utilização da

plataforma de videoconferência está disponível em

https://www.trt7.jus.br, Aba Serviços-Outros- Audiências

Telepresenciais - Manual e links das salas- Tutorial Zoom -

Acesso à sala de reunião (créditos: TST).

Também poderão ser obtidas outras informações através do e-mail

varacar01atendimento@trt7.jus.br.

É de responsabilidade das partes e advogados manter atualizado o

cadastro dos contatos, notadamente e-mail e telefone, inclusive

celular.

Recomenda-se a utilização de fones de ouvido para uma melhor

compreensão dos diálogos.

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de horários

do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de horas

extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

As legislações (Lei nº 11.419/2006 e Resoluções), bem como a

consulta pública do processo judicial eletrônico, poderão ser

acessadas em http://www.trt7.jus.br/pje/

A petição inicial e documentos do processo poderão ser acessados

por advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

Caso a parte não consiga consultá-los via internet ou não tenha

advogado(a) para fazer juntadas necessárias procurar a Central de

Atendimento ou comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima

indicado) para soluções.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THYAGO BRITO COSTA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001269-41.2021.5.07.0027
RECLAMANTE SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICOS MUNICIPAIS DE MISSAO
VELHA-CE

ADVOGADO ANNY SANIELY PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42577/CE)

ADVOGADO JOSE WILLIAN PEREIRA DA
SILVA(OAB: 38742/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO RAUL ONOFRE DE PAIVA
NETO(OAB: 15903/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
MISSAO VELHA-CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MISSAO VELHA-CE,

por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para,

querendo e no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentem

impugnação fundamentada aos cálculos elaborados de ID

"619ad11", devendo indicar os itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º da CLT).

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THYAGO BRITO COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001293-98.2023.5.07.0027
RECLAMANTE SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICO MUNICIPAL DE BARBALHA

ADVOGADO JOSEILSON FERNANDES
SOARES(OAB: 11915/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

PERITO VALDEMI MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICO MUNICIPAL DE
BARBALHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SINDICATO DOS

SERVIDORES PUBLICO MUNICIPAL DE BARBALHA, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência que

foi proferida sentença no processo acima citado, e, em sendo o

caso, tomar as providências cabíveis e necessárias.

O teor da sentença e documentos do processo poderão ser

acessados em https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, utilizando o

mozilla firefox e digitando a(s) respectiva(s) chave(s) abaixo:

Sentença: 24031317175273400000037081566

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THYAGO BRITO COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000597-62.2023.5.07.0027
RECLAMANTE CICERA CLAUDIA DE SOUSA
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ADVOGADO ALFREDO GOMES DOS SANTOS
NETO(OAB: 36609/CE)

RECLAMADO ESCOLA COMPASSO LTDA

ADVOGADO MARIANA DE SOUSA
BARBOSA(OAB: 44687/CE)

ADVOGADO LUCAS ARAUJO ROCHA(OAB:
35801/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLAUDIANA DA SILVA
MESQUITA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JOANA DARC COSTA CASIMIRO -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

COLEGIO DE EDUCACAO INFANTIL
E ENSINO FUNDAMENTAL
PRIMEIRO PASSO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO NONATO GOMES
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERA MARIA FRANCA COSTA
ANGELO

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA COMPASSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ESCOLA

COMPASSO LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para no prazo comum de 05 (cinco) dias

apresentarem manifestação acerca das informações juntadas pelas

escolas e Município oficiados por este Juízo.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THYAGO BRITO COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000597-62.2023.5.07.0027
RECLAMANTE CICERA CLAUDIA DE SOUSA

ADVOGADO ALFREDO GOMES DOS SANTOS
NETO(OAB: 36609/CE)

RECLAMADO ESCOLA COMPASSO LTDA

ADVOGADO MARIANA DE SOUSA
BARBOSA(OAB: 44687/CE)

ADVOGADO LUCAS ARAUJO ROCHA(OAB:
35801/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLAUDIANA DA SILVA
MESQUITA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JOANA DARC COSTA CASIMIRO -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

COLEGIO DE EDUCACAO INFANTIL
E ENSINO FUNDAMENTAL
PRIMEIRO PASSO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO NONATO GOMES
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERA MARIA FRANCA COSTA
ANGELO

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA CLAUDIA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CICERA CLAUDIA

DE SOUSA, por  meio de seu(sua)(s)  advogado(a)(s) ,

notificado(a)(s) para no prazo comum de 05 (cinco) dias

apresentarem manifestação acerca das informações juntadas pelas

escolas e Município oficiados por este Juízo.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THYAGO BRITO COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000680-78.2023.5.07.0027
EXEQUENTE FRANCISCO FABIO DE SANTANA

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 45380/CE)

EXECUTADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

EXECUTADO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ENDICON

ENGENHARIA DE INSTALACOES E CONSTRUCOES LTDA , por

meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para, querendo

e no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentem impugnação

fundamentada aos cálculos elaborados de ID "2a1070a" , devendo

indicar os itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º da CLT).

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THYAGO BRITO COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000680-78.2023.5.07.0027
EXEQUENTE FRANCISCO FABIO DE SANTANA

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 45380/CE)

EXECUTADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

EXECUTADO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), COMPANHIA

ENERGETICA DO CEARA ,  por  meio  de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para, querendo e no prazo comum

de 08 (oito) dias, apresentem impugnação fundamentada aos

cálculos elaborados de ID "2a1070a" , devendo indicar os itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão (art. 879, §

2º da CLT).

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THYAGO BRITO COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000680-78.2023.5.07.0027
EXEQUENTE FRANCISCO FABIO DE SANTANA

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 45380/CE)

EXECUTADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

EXECUTADO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FABIO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO FABIO

DE SANTANA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, querendo e no prazo comum de 08 (oito) dias,

apresentem impugnação fundamentada aos cálculos elaborados de

ID "2a1070a" , devendo indicar os itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º da CLT).

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.
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Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THYAGO BRITO COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001259-26.2023.5.07.0027
RECLAMANTE JANAILTON FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO LILA BEZERRA BARREIRA
ROMAO(OAB: 50666/CE)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE ALENCAR
FREITAS TAVARES(OAB: 42096/CE)

ADVOGADO WAGNER PEIXOTO DE
ALENCAR(OAB: 40890/CE)

RECLAMADO CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es),

CONSORCIO VOA NORDESTE, através de seu(sua)(s)

advogado(a)(s),  CITADO(A)  para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$ 22.656,10,

atualizado até 02/02/2024, o qual deverá ser atualizado até a data

do efetivo pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em

conta judicial aberta através da pagina principal do PJe no link

"Gerar boleto de depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-

JT.

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

Feito com a colaboração da estagiária Jennifer Alves de Souza

Leão.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THYAGO BRITO COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ACC-0001118-12.2020.5.07.0027
AUTOR SINDICATO TRABALHADORES

TRANSPORTES RODOVI ESTADO
CEARA

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

RÉU MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE

ADVOGADO LYS RIBEIRO BOMFIM(OAB:
34299/CE)

RÉU K3 LOCACOES E TRANSPORTES
EIRELI - ME

ADVOGADO Mikael Pinheiro de Oliveira(OAB:
24800/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABALHADORES TRANSPORTES RODOVI
ESTADO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c0d863

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CÍCERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se novamente o sindicato autor para que no prazo de 15

(quinze) dias apresentar seus cálculos referentes ao título executivo

judicial formado neste feito, por meio do sistema Pje Calc cidadão,

enviando por email o arquivo PJC exportado do sistema de cálculo

para o seguinte endereço eletrônico: "varacar01@trt7.jus.br",

advertindo-se-lhe que em caso de inércia este Juízo remeterá

os autos ao Arquivo Provisório, deflagrando-se o início da

contagem do prazo prescricional intercorrente.

Anexados aos autos os cálculos notifiquem-se os reclamados para,

no prazo de 8 (oito) dias, manifestarem-se sobre o cômputo.

Decorridos todos os prazo supra, voltem-me os autos conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Expedientes Necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001414-63.2022.5.07.0027
RECLAMANTE FABIANA INGRID DE OLIVEIRA RIO

NEGRO

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

RECLAMADO POSTO VIP COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO RIKALINE PATRICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 42546/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA INGRID DE OLIVEIRA RIO NEGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 349c7e2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido da parte reclamante anexo ao ID n° "e1e03f3",

haja vista na sentença não ter constado determinação quanto a

anotação de saída referente ao contrato de trabalho mantido entre

as partes. Notifique-se-lhe.

Após, remetam-se os autos ao Arquivo Provisório, quando se

iniciará a contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT, o que fica desde já determinado em caso de inércia da

parte exequente.

Ciência ao(à) exequente de que poderá, a qualquer tempo, requerer

o desarquivamento e prosseguimento da ação, desde que indique

bem específico da parte executada, não se prestando a tal

desiderato o mero requerimento de renovação de expedientes já

promovidos

Decorrido o prazo prescricional, notifique-se o Exequente para, em

cinco dias, indicar alguma causa suspensiva ou interruptiva.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010000-51.2006.5.07.0027
RECLAMANTE ESPÓLIO DE MARIA ZENAIDE

QUARESMA DE MORAES BORGES

ADVOGADO SÂMIA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 7585/CE)

ADVOGADO JEFFERSON ALVES PINHEIRO(OAB:
27529/CE)

ADVOGADO FERNANDA FREIRE LEMOS
PINHEIRO(OAB: 47441/CE)

RECLAMANTE MARIA ZENAIDE QUARESMA DE
MORAES BORGES

ADVOGADO SÂMIA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 7585/CE)

ADVOGADO JEFFERSON ALVES PINHEIRO(OAB:
27529/CE)

ADVOGADO FERNANDA FREIRE LEMOS
PINHEIRO(OAB: 47441/CE)

RECLAMANTE ROMULO MORAES BORGES

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Jose Nunes Coelho(OAB: 13690-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE MARIA ZENAIDE QUARESMA DE MORAES
BORGES

  - MARIA ZENAIDE QUARESMA DE MORAES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7537f0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido dos filhos da reclamante, no caso os Srs.

ROMULO MORAES BORGES, PRISCILA MORAES BORGES E

FELIPE MORAES BORGES, anexo ao ID n° "dc7c2c4", haja vista

que o presente feito não se trata de uma ação plúrima ou mesmo

em litisconsórcio, haja vista ter sido proposta pela falecida MARIA

ZENAIDE QUARESMA DE MORAES BORGES.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Ademais, atualmente o presente feito segue tendo no polo ativo o

ESPÓLIO DE MARIA ZENAIDE QUARESMA DE MORAES

BORGES representado pelo inventariante extrajudicial ROMULO

MORAES BORGES, conforme regularização promovida por este

Juízo em despacho exarado em 01/06/2021 e constante junto ao ID

n° "3e5e02e".

Logo, não houve qualquer ofensa ao disposto no art. 9°, § 1° e 2°

da Resolução do CSJT n° 314 ("Art. 9º Na hipótese de reclamação

plúrima, será considerado o valor devido a cada litisconsorte,

expedindo-se, simultaneamente, se for o caso: a) requisições de

pequeno valor em favor dos credores cujos créditos não

ultrapassam os limites definidos no art. 38 desta Resolução; e b)

requisições mediante precatório para os demais credores. § 1º Os

ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPrec e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”. (Redação dada pela Resolução CSJT n.º 370, de 24 de

novembro de 2023) § 2º Os precatórios e as RPVs federais deverão

tramitar de forma individual na classe 1265 “Precatório” e na classe

1266 “Requisição de Pequeno Valor”, respectivamente, no PJe de

segundo grau, competindo a autuação ao setor de precatórios.

(Incluído pela Resolução CSJT n.º 370, de 24 de novembro de

2023"), haja vista, como dito anteriormente, tratar-se o presente

feito de reclamatória trabalhista ajuizada apenas por um único

indivíduo.

Notifiquem-se as partes dando-lhes ciência deste despacho.

Após, encaminhem-se os presentes autos à Divisão de Precatórios,

Requisitórios e Cálculos Judiciais deste Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho - 7ª Região, conforme determinação do despacho de ID

n° "ff6d4cf".

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010000-51.2006.5.07.0027
RECLAMANTE ESPÓLIO DE MARIA ZENAIDE

QUARESMA DE MORAES BORGES

ADVOGADO SÂMIA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 7585/CE)

ADVOGADO JEFFERSON ALVES PINHEIRO(OAB:
27529/CE)

ADVOGADO FERNANDA FREIRE LEMOS
PINHEIRO(OAB: 47441/CE)

RECLAMANTE MARIA ZENAIDE QUARESMA DE
MORAES BORGES

ADVOGADO SÂMIA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 7585/CE)

ADVOGADO JEFFERSON ALVES PINHEIRO(OAB:
27529/CE)

ADVOGADO FERNANDA FREIRE LEMOS
PINHEIRO(OAB: 47441/CE)

RECLAMANTE ROMULO MORAES BORGES

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Jose Nunes Coelho(OAB: 13690-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7537f0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido dos filhos da reclamante, no caso os Srs.

ROMULO MORAES BORGES, PRISCILA MORAES BORGES E

FELIPE MORAES BORGES, anexo ao ID n° "dc7c2c4", haja vista

que o presente feito não se trata de uma ação plúrima ou mesmo

em litisconsórcio, haja vista ter sido proposta pela falecida MARIA

ZENAIDE QUARESMA DE MORAES BORGES.

Ademais, atualmente o presente feito segue tendo no polo ativo o

ESPÓLIO DE MARIA ZENAIDE QUARESMA DE MORAES

BORGES representado pelo inventariante extrajudicial ROMULO

MORAES BORGES, conforme regularização promovida por este

Juízo em despacho exarado em 01/06/2021 e constante junto ao ID

n° "3e5e02e".

Logo, não houve qualquer ofensa ao disposto no art. 9°, § 1° e 2°

da Resolução do CSJT n° 314 ("Art. 9º Na hipótese de reclamação

plúrima, será considerado o valor devido a cada litisconsorte,

expedindo-se, simultaneamente, se for o caso: a) requisições de

pequeno valor em favor dos credores cujos créditos não

ultrapassam os limites definidos no art. 38 desta Resolução; e b)

requisições mediante precatório para os demais credores. § 1º Os

ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por

beneficiário, serão encaminhados ao Tribunal por meio do sistema

GPrec e deverão tramitar, de forma individual, na classe 1265

“Precatório”. (Redação dada pela Resolução CSJT n.º 370, de 24 de

novembro de 2023) § 2º Os precatórios e as RPVs federais deverão

tramitar de forma individual na classe 1265 “Precatório” e na classe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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1266 “Requisição de Pequeno Valor”, respectivamente, no PJe de

segundo grau, competindo a autuação ao setor de precatórios.

(Incluído pela Resolução CSJT n.º 370, de 24 de novembro de

2023"), haja vista, como dito anteriormente, tratar-se o presente

feito de reclamatória trabalhista ajuizada apenas por um único

indivíduo.

Notifiquem-se as partes dando-lhes ciência deste despacho.

Após, encaminhem-se os presentes autos à Divisão de Precatórios,

Requisitórios e Cálculos Judiciais deste Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho - 7ª Região, conforme determinação do despacho de ID

n° "ff6d4cf".

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000154-14.2023.5.07.0027
RECLAMANTE UENDERSON DE MIRANDA

GONCALVES

ADVOGADO IURI GONDIM TRAJANO DE
ALCANTARA TAVARES(OAB:
42959/CE)

RECLAMADO BRASPOL FABRICACAO DE
POLIMEROS E RESINA EIRELI - ME

ADVOGADO SERGIO QUEZADO GURGEL E
SILVA(OAB: 28561/CE)

PERITO FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - UENDERSON DE MIRANDA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6effffd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes e seus patronos (esses via DEJT), pelo

prazo comum de 5 (cinco) dias (art. 852-H, § 6º, da CLT), para,

querendo apresentar manifestação sobre a peça de ID n° “90f691b”

devendo, no mesmo lapso temporal informarem se detém interesse

na produção de outras provas em audiência.

Mantendo-se inerte os litigantes, decreto desde já, encerrada a

instrução processual, devendo ser novamente feita a conclusão

dos autos para fins de julgamento de mérito da presente lide.

Caso algum dos litigantes deseje a produção de provas, designe-se

audiência incluindo-se o feito em pauta, notificando-se as partes

com as advertências legais de praxe.

Expedientes Necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000154-14.2023.5.07.0027
RECLAMANTE UENDERSON DE MIRANDA

GONCALVES

ADVOGADO IURI GONDIM TRAJANO DE
ALCANTARA TAVARES(OAB:
42959/CE)

RECLAMADO BRASPOL FABRICACAO DE
POLIMEROS E RESINA EIRELI - ME

ADVOGADO SERGIO QUEZADO GURGEL E
SILVA(OAB: 28561/CE)

PERITO FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPOL FABRICACAO DE POLIMEROS E RESINA EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6effffd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes e seus patronos (esses via DEJT), pelo

prazo comum de 5 (cinco) dias (art. 852-H, § 6º, da CLT), para,

querendo apresentar manifestação sobre a peça de ID n° “90f691b”

devendo, no mesmo lapso temporal informarem se detém interesse
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na produção de outras provas em audiência.

Mantendo-se inerte os litigantes, decreto desde já, encerrada a

instrução processual, devendo ser novamente feita a conclusão

dos autos para fins de julgamento de mérito da presente lide.

Caso algum dos litigantes deseje a produção de provas, designe-se

audiência incluindo-se o feito em pauta, notificando-se as partes

com as advertências legais de praxe.

Expedientes Necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000567-90.2024.5.07.0027
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

EXEQUENTE REGINA DO SOCORRO JANOCA
ALVES

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA DO SOCORRO JANOCA ALVES

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 433b49b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente ingressou com a presente execução em face da

sentença ilíquida prolatada nos autos do processo n° 0021500-

58.1999.5.07.0028, não tendo apresentado seus cálculos de

liquidação do julgado.

Assim sendo, e tendo em vista o disposto no art. 524 do Código de

Processo Civil de aplicação supletiva e subsidiária ao processo do

trabalho ("Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será

instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,

devendo a petição conter: I - (…); II - o índice de correção monetária

adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV - o termo

inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; V

- a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;"),

notifique-se a parte autora para, no prazo de quinze dias (Art. 321,

CPC), anexar os autos os cálculos de liquidação do julgado, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Anexados aos autos os cálculos de liquidação, determino a abertura

da fase de liquidação trabalhista, nos termos do art. 879, § 1º-B da

CLT. Assim, proceda-se à notificação da parte reclamada, para,

querendo, e no prazo de 16 (dezesseis) dias, manifestar-se sobre a

presente ação, bem assim dos cálculos que a instruem.

Decorrido o referido prazo, com ou sem impugnação aos cálculos

pelos reclamados, voltem-me os autos conclusos.

Não anexados ao autos os cálculos pela parte autora, venham os

autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001893-22.2023.5.07.0027
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DO CARIRI

ADVOGADO MARIA ISADORA FELIX
GOMES(OAB: 43669/CE)

ADVOGADO IGOR OTONI AMORIM(OAB:
35340/CE)

ADVOGADO ALLAN DYOGENES DE SA
SAMPAIO(OAB: 44287/CE)

ADVOGADO FRANCISCA MARTA OTONI
MARINHEIRO RODRIGUES(OAB:
9254/CE)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA DE SOUSA
RAMOS JUNIOR(OAB: 46111/CE)

ADVOGADO JOSE CLAUDIO CAVALCANTE
ARAUJO FILHO(OAB: 26684/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DO
CARIRI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d03397b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista os argumentos trazidos pelo BANCO DO BRASIL

em sua impugnação aos cálculos, anexo ao ID n° "ca4ebe5", bem

como o disposto no art. 9° e 10 do Código de Processo Civil

aplicado de forma subsidiária e supletiva ao processo do trabalho

("Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que

ela seja previamente ouvida. (...) Art. 10. O juiz não pode decidir,

em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito

do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar,

ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

notifique-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,

querendo, apresentar manifestação a impugnação

susomencionada.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação pelo autor,

voltem-me os autos conclusos.

Expedientes Necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001541-64.2023.5.07.0027
RECLAMANTE PEDRO ERNESTO DOS SANTOS

NETO

ADVOGADO MONIKA RACHEL FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 42550/CE)

ADVOGADO GUSTAVO BARRETO MACHADO
DIAS(OAB: 26494/CE)

ADVOGADO BENEVAL REMIGIO FEITOSA
FILHO(OAB: 24306/CE)

ADVOGADO TALES JESUM ARRAIS DE LAVOR
LUNA(OAB: 27464/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MACEDO(OAB:
22360/CE)

RECLAMADO SALINAS EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
44119/CE)

ADVOGADO PHILLIPE DE MESQUITA BRAGA
RODRIGUES(OAB: 24425/CE)

ADVOGADO WESLEY LIMA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 35124/CE)

RECLAMADO OMIKRON EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RAYSSA GOMES MESQUITA(OAB:
44229/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5595308

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o patrono da reclamada SALINAS

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA comprovou nos

autos sua residência no município de Fortaleza/CE, autorizo a

participação de seus causídicos na audiência designada nestes

autos de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do artigo 3º, do

ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 03, DE 08 DE JUNHO DE

2022, oportunidade em que será proposta a conciliação, sem

prejuízo das penalidades da participação presencial (arquivamento,

revelia, pena de confissão, etc.), por meio da plataforma Zoom,

ferramenta gratuita e de livre utilização, na “Sala de Audiências 02 –

01ª VT da Região do Cariri” na forma estabelecida pelo Ato

Conjunto n° 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, que

instituiu a plataforma oficial de videoconferência para realização de

audiências e sessões telepresenciais de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

As opções de acesso são:

Opção 1: Clique no link abaixo: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/83037907669?pwd=VzltMFdxVi9ITnZkeEFzSk9oL002

UT09 

Opção 2: Pelo site Zoom: Acesse o endereço eletrônico:

www.zoom.us - Clique em: ENTRAR EM UMA REUNIÃO-ID da

reunião: 830 3790 7669

Opção 3: Pelo aplicativo ZOOM Cloud Meetings, no telefone celular-
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Baixe o aplicativo ZOOM- Clique em: INGRESSAR EM UMA

REUNIÃO- ID da reunião: 830 3790 7669.

Em caso de requisição de senha, o participante deverá incluir a

seguinte senha: 795209.

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador

(devendo a parte apenas escolher a opção "INGRESSE EM SEU

NAVEGADOR", na parte inferior da tela, preenchendo seu nome e

sobrenome no campo específico; todavia, para participação através

de telefone celular será necessário baixar com antecedência a

ferramenta ZOOM Cloud Meetings.

Cabe aos advogados a responsabilidade pelo envio de link e

demais orientações às partes, incluindo testemunhas, acerca do uso

do aplicativo antes da audiência.

O manual contendo instruções detalhadas para utilização da

plataforma de videoconferência está disponível em

https://www.trt7.jus.br, Aba Serviços-Outros- Audiências

Telepresenciais - Manual e links das salas- Tutorial Zoom - Acesso

à sala de reunião (créditos: TST).

Notifique-se a reclamada SALINAS EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA dando-lhe ciência deste despacho.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000054-92.2024.5.07.0037
RECLAMANTE ANA NORMA ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE WILLIAN PEREIRA DA
SILVA(OAB: 38742/CE)

ADVOGADO ANNY SANIELY PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42577/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO RAUL ONOFRE DE PAIVA
NETO(OAB: 15903/CE)

PERITO FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA NORMA ARAUJO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d38e7fb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que a parte reclamante apresentou

manifestação à defesa dentro do prazo legal.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que há pedido de adicional de insalubridade na

exordial, entendo ser necessário a realização de perícia e nomeio, o

Engenheiro em Segurança do Trabalho, FRANCISCO EDUARDO

OLIVEIRA MACIEL para a realização de perícia técnica, devendo

averiguar as condições de trabalho exercidas pelo reclamante,

verificando por conseguinte se o ambiente é insalubre.

Notifique-se o mencionado perito, via postal ou por e-mail, acerca

de sua designação, bem como para apresentar o laudo pericial no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de sua notificação (art.

465 do Código de Processo Civil - CPC), devendo o referido

profissional informar a esta Secretaria o local, o dia e a hora em que

se realizará a perícia (art. 474 do CPC), através de petição dirigida

a este Juízo, com antecedência mínima de 15 dias, a fim de permitir

a notificação das partes.

Fica o(a) Sr(a). Perito(a) ciente de que tem o dever de cumprir o

ofício, no prazo fixado, empregando toda a sua diligência, salvo

recusa, mediante apresentação de motivo legítimo, no prazo legal,

esclarecendo-se, desde logo, que se deixar de cumprir o encargo,

no prazo que lhe foi assinado, sem motivo legítimo, este Juízo ficará

autorizado a comunicar a ocorrência à respectiva entidade

profissional e ainda impor-lhe multa, na forma disposta no § 1° do

art. 468 do CPC.

Por ocasião da realização do exame pericial, deverá o(a) Sr(a).

Perito(a) Judicial, valer-se de apuração própria e específica através

de exames necessários valendo-se do emprego de aparelhos

específicos e devidamente identificados no Laudo Pericial, caso

utilizados.

Notifiquem-se as partes de que a apresentação de quesitos,

indicação de assistentes técnicos (se assim o desejarem) e a

arguição de impedimento ou a suspeição do perito, deverá ser

providenciada em até 15 dias, prazo comum e preclusivo (Art.

465, do CPC).

Intimem-se as partes e seus patronos (esses via DEJT), com

antecedência, informando o local, o dia e a hora em que se realizará

a perícia, competindo aos litigantes repassar tais informações aos

respectivos assistentes técnicos porventura indicados.

Aguarde-se a realização da perícia e a entrega do laudo pericial,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ocasião em que a Secretaria deverá dar vistas às partes e seus

patronos (esses via DEJT), pelo prazo comum de 5 (cinco) dias

(art. 852-H, § 6º, da CLT), devendo, no mesmo lapso temporal

informarem se detém interesse na produção de outras provas em

audiência.

Mantendo-se inerte os litigantes, decreto desde já, encerrada a

instrução processual, devendo ser novamente feita a conclusão

dos autos para fins de julgamento de mérito da presente lide.

Caso algum dos litigantes deseje a produção de provas, designe-se

audiência incluindo-se o feito em pauta, notificando-se as partes

com as advertências legais de praxe.

Expedientes Necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-54.2024.5.07.0027
RECLAMANTE DAIANE FEITOSA DE BARROS

ADVOGADO MAYARA REGINA SANTOS
SANTANA(OAB: 476604/SP)

RECLAMADO RG ADMINISTRACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

  - RG ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35d4757

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que através da petição de Id n.º

"4f20bd3" requereu a parte autora a redesignação da audiência do

dia 09/04/2024, para primeira data desimpedida haja vista que no

período de 08/04/2024 a 12/04/2024 estará em capacitação.

Certifico, ainda, que a reclamada RG ADMINISTRACAO E

SERVICOS EIRELI requereu a participação de sua preposta de

forma telepresencial.

Certifico, por fim, que a parte autora apresentou manifestação as

contestações.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, MARINICE FREIRE

FERNANDES ORTIZ, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, recebo a réplica à contestação apresentada pela parte

autora por meio da petição de Id n.º "28bd446".

Defiro o pedido da parte reclamante anexo ao ID n° “4f20bd3” para

REDESIGNAR audiência de INSTRUÇÃO completa do feito,

ficando designado para tanto o dia 14/05/2024 às 10:00h, que se

realizará EXCLUSIVAMENTE na modalidade PRESENCIAL,

ocasião em que, se necessário, serão colhidos os depoimentos

pessoais das partes, sob pena de aplicação dos efeitos da

confissão ficta, e ouvidas todas as testemunhas, devendo os

litigantes apresentá-las espontaneamente, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão e encerramento da prova

testemunhal.

As testemunhas nas quais as partes pretendem que este Juízo as

notifiquem para comparecerem à respectiva audiência devem ser

qualificadas por meio de petição em até 15 (quinze dias) úteis

anteriores à audiência de instrução, sob pena dos mesmos efeitos

acima já relatados.

Fica facultado aos litigantes a apresentação de petição conjunta

com minuta de acordo a ser apreciado por este Juízo,

independentemente da realização audiência.

Ato contínuo, indefiro o pedido da parte reclamada requerido por

meio da petição de Id n.º "0f7f369" ante a indisponibilidade de

agendamento de audiência por VIDEOCONFERÊNCIA, no dia

09/04/2024 (data designada para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO no

presente feito), junto à(s) Vara(s) do Trabalho de Goiânia/GO.

Notifiquem-se as partes.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-54.2024.5.07.0027
RECLAMANTE DAIANE FEITOSA DE BARROS

ADVOGADO MAYARA REGINA SANTOS
SANTANA(OAB: 476604/SP)

RECLAMADO RG ADMINISTRACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)
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RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE FEITOSA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35d4757

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que através da petição de Id n.º

"4f20bd3" requereu a parte autora a redesignação da audiência do

dia 09/04/2024, para primeira data desimpedida haja vista que no

período de 08/04/2024 a 12/04/2024 estará em capacitação.

Certifico, ainda, que a reclamada RG ADMINISTRACAO E

SERVICOS EIRELI requereu a participação de sua preposta de

forma telepresencial.

Certifico, por fim, que a parte autora apresentou manifestação as

contestações.

Nesta data, 14 de março de 2024, eu, MARINICE FREIRE

FERNANDES ORTIZ, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, recebo a réplica à contestação apresentada pela parte

autora por meio da petição de Id n.º "28bd446".

Defiro o pedido da parte reclamante anexo ao ID n° “4f20bd3” para

REDESIGNAR audiência de INSTRUÇÃO completa do feito,

ficando designado para tanto o dia 14/05/2024 às 10:00h, que se

realizará EXCLUSIVAMENTE na modalidade PRESENCIAL,

ocasião em que, se necessário, serão colhidos os depoimentos

pessoais das partes, sob pena de aplicação dos efeitos da

confissão ficta, e ouvidas todas as testemunhas, devendo os

litigantes apresentá-las espontaneamente, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão e encerramento da prova

testemunhal.

As testemunhas nas quais as partes pretendem que este Juízo as

notifiquem para comparecerem à respectiva audiência devem ser

qualificadas por meio de petição em até 15 (quinze dias) úteis

anteriores à audiência de instrução, sob pena dos mesmos efeitos

acima já relatados.

Fica facultado aos litigantes a apresentação de petição conjunta

com minuta de acordo a ser apreciado por este Juízo,

independentemente da realização audiência.

Ato contínuo, indefiro o pedido da parte reclamada requerido por

meio da petição de Id n.º "0f7f369" ante a indisponibilidade de

agendamento de audiência por VIDEOCONFERÊNCIA, no dia

09/04/2024 (data designada para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO no

presente feito), junto à(s) Vara(s) do Trabalho de Goiânia/GO.

Notifiquem-se as partes.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000568-75.2024.5.07.0027
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

EXEQUENTE RITA ALVES DE MOURA

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA ALVES DE MOURA

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53ea8ac

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO
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Vistos etc.

O exequente ingressou com a presente execução em face da

sentença ilíquida prolatada nos autos do processo n° 0021500-

58.1999.5.07.0028, não tendo apresentado seus cálculos de

liquidação do julgado.

Assim sendo, e tendo em vista o disposto no art. 524 do Código de

Processo Civil de aplicação supletiva e subsidiária ao processo do

trabalho ("Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será

instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,

devendo a petição conter: I - (…); II - o índice de correção monetária

adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV - o termo

inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; V

- a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;"),

notifique-se a parte autora para, no prazo de quinze dias (Art. 321,

CPC), anexar os autos os cálculos de liquidação do julgado, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Anexados aos autos os cálculos de liquidação, determino a abertura

da fase de liquidação trabalhista, nos termos do art. 879, § 1º-B da

CLT. Assim, proceda-se à notificação da parte reclamada, para,

querendo, e no prazo de 16 (dezesseis) dias, manifestar-se sobre a

presente ação, bem assim dos cálculos que a instruem.

Decorrido o referido prazo, com ou sem impugnação aos cálculos

pelos reclamados, voltem-me os autos conclusos.

Não anexados ao autos os cálculos pela parte autora, venham os

autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001275-14.2022.5.07.0027
RECLAMANTE VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LIBERALINA MARIA ARRAIS
SOARES CANDIDO(OAB: 33529/CE)

RECLAMADO AMALLY TEIXEIRA AGUIAR
00563993243

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

RECLAMADO AMALLY TEIXEIRA AGUIAR

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMALLY TEIXEIRA AGUIAR

  - AMALLY TEIXEIRA AGUIAR 00563993243

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c12842b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando com mais vagar os presentes autos e verificando

detidamente as determinações contidas no V. Acórdão de ID n°

"0d11f6e", chamo novamente o feito à boa ordem processual para

tornar sem efeito o despacho de ID n° "3343c91".

Considerando que no V. Acórdão de ID n° "0d11f6e", o Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho - 7ª Região, concedeu apenas às

reclamadas o direito de participarem de audiência de instrução na

modalidade telepresencial ou por meio de videoconferência, defiro à

empresa AMALLY TEIXEIRA AGUIAR 00563993243 e Srª AMALLY

TEIXEIRA AGUIAR a faculdade de participarem da assentada

designada para o dia 04/04/2024 às 10h00 de forma telepresencial.

Mantenho A AUDIÊNCIA NA FORMA INTEGRALMENTE

PRESENCIAL para TODOS os demais participantes neste

processo, inclusive em relação às testemunhas indicadas pelas

reclamadas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL, apenas

aos advogados da parte reclamada nos termos do artigo 3º, do ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 03, DE 08 DE JUNHO DE

2022, oportunidade em que será proposta a conciliação, sem

prejuízo das penalidades da participação presencial (arquivamento,

revelia, pena de confissão, etc.), por meio da plataforma Zoom,

ferramenta gratuita e de livre utilização, na “Sala de Audiências 02 –

01ª VT da Região do Cariri” na forma estabelecida pelo Ato

Conjunto n° 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, que

instituiu a plataforma oficial de videoconferência para realização de

audiências e sessões telepresenciais de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

As opções de acesso são:

Opção 1: Clique no link abaixo: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/83037907669?pwd=VzltMFdxVi9ITnZkeEFzSk9oL002

UT09 

Opção 2: Pelo site Zoom: Acesse o endereço eletrônico:

www.zoom.us - Clique em: ENTRAR EM UMA REUNIÃO-ID da
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reunião: 830 3790 7669

Opção 3: Pelo aplicativo ZOOM Cloud Meetings, no telefone celular-

Baixe o aplicativo ZOOM- Clique em: INGRESSAR EM UMA

REUNIÃO- ID da reunião: 830 3790 7669.

Em caso de requisição de senha, o participante deverá incluir a

seguinte senha: 795209.

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador

(devendo a parte apenas escolher a opção "INGRESSE EM SEU

NAVEGADOR", na parte inferior da tela, preenchendo seu nome e

sobrenome no campo específico; todavia, para participação através

de telefone celular será necessário baixar com antecedência a

ferramenta ZOOM Cloud Meetings.

O manual contendo instruções detalhadas para utilização da

plataforma de videoconferência está disponível em

https://www.trt7.jus.br, Aba Serviços-Outros- Audiências

Telepresenciais - Manual e links das salas- Tutorial Zoom - Acesso

à sala de reunião (créditos: TST).

Notifique-se a parte reclamada dando-lhe ciência do presente

despacho.

Expedientes Necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000722-30.2023.5.07.0027
RECLAMANTE EDNARDO PINHEIRO SANTANA

ADVOGADO LIBERALINA MARIA ARRAIS
SOARES CANDIDO(OAB: 33529/CE)

RECLAMADO PAPEX RECICLAVEIS PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO SERGIO QUEZADO GURGEL E
SILVA(OAB: 28561/CE)

PERITO SERGIO COSTA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAPEX RECICLAVEIS PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b02413

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Autos vieram-me conclusos para apreciação do pedido adiamento e

conversão da audiência presencial em telepresencial/híbrida

formulado pelos(as) parte reclamante.

Passo a análise.

Com o ATO CONJUNTO TRT7.GP. CORREG. Nº3 DE 08 DE

JUNHO 2022, fica facultada a possibilidade da modalidade de

AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA PARA AS PARTES,

ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, QUE RESIDAM FORA DA

JURISDIÇÃO DESTA UNIDADE.

Especificamente em relação à participação na audiência por

videoconferência, caso partes, advogados(as) e testemunhas, que

se encontrarem fora da jurisdição deste Juízo, lhes são facultados

a oitiva mediante videoconferência, hipótese em que o interessado

deve comparecer à Vara do Trabalho sede de seu domicílio (art. 4º

§1º do ATO CONJUNTO TRT7.GP. CORREG. Nº3 DE 08 DE

JUNHO 2022), DESDE QUE FAÇA O PEDIDO em tempo hábil e

com antecedência mínima necessária à prática do ato (art.6º,

ATO CONJUNTO TRT7.GP. CORREG. Nº3 DE 08 DE JUNHO

2022).

Assim, face ao requerimento da parte reclamante através da petição

de ID n° “1b4ce5d” e ante a impossibilidade de agendamento da

audiência junto ao Sistema SISDOV junto à(s) Vara(s) do Trabalho

de São Paulo/SP em tempo hábil; resolve-se:

O acesso do(a) advogado(a) por Videoconferência será levado em

consideração a viabilidade técnica e conveniência do Juízo. (art.5º,

§2º RESOLUÇÃO CNJ Nº 354/2020):

 “Art. 5º § 2º O deferimento da participação por videoconferência

depende de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo

magistrado.”

Assim, considerando as dificuldades técnicas enfrentadas por este

Juízo em audiências com acesso por videoconferência, e tendo em

vista a peculiaridade do reclamante ter se mudado para o município

de São Paulo, de modo a inviabilizar seu comparecimento a

assentada de modo presencial, de forma excepcionalíssima,

CONVERTO o pedido de acesso à audiência na modalidade

TELEPRESENCIAL apenas para o reclamante EDNARDO

PINHEIRO SANTANA.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL, apenas

aos reclamante EDNARDO PINHEIRO SANTANA nos termos do

artigo 3º, do ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 03, DE 08

DE JUNHO DE 2022, oportunidade em que será proposta a
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3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4444
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

conciliação, sem prejuízo das penalidades da participação

presencial (arquivamento, revelia, pena de confissão, etc.), por meio

da plataforma Zoom, ferramenta gratuita e de livre utilização, na

“Sala de Audiências 02 – 01ª VT da Região do Cariri” na forma

estabelecida pelo Ato Conjunto n° 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020, que instituiu a plataforma oficial de

videoconferência para realização de audiências e sessões

telepresenciais de julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho.

As opções de acesso são:

Opção 1: Clique no link abaixo: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/83037907669?pwd=VzltMFdxVi9ITnZkeEFzSk9oL002

UT09 

Opção 2: Pelo site Zoom: Acesse o endereço eletrônico:

www.zoom.us - Clique em: ENTRAR EM UMA REUNIÃO-ID da

reunião: 830 3790 7669

Opção 3: Pelo aplicativo ZOOM Cloud Meetings, no telefone celular-

Baixe o aplicativo ZOOM- Clique em: INGRESSAR EM UMA

REUNIÃO- ID da reunião: 830 3790 7669.

Em caso de requisição de senha, o participante deverá incluir a

seguinte senha: 795209.

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador

(devendo a parte apenas escolher a opção "INGRESSE EM SEU

NAVEGADOR", na parte inferior da tela, preenchendo seu nome e

sobrenome no campo específico; todavia, para participação através

de telefone celular será necessário baixar com antecedência a

ferramenta ZOOM Cloud Meetings.

O manual contendo instruções detalhadas para utilização da

plataforma de videoconferência está disponível em

https://www.trt7.jus.br, Aba Serviços-Outros- Audiências

Telepresenciais - Manual e links das salas- Tutorial Zoom - Acesso

à sala de reunião (créditos: TST).

Notifique-se a parte reclamante dando-lhe ciência do presente

despacho.

Diante do exposto, indefiro o pedido da parte reclamada anexo ao

ID n° "0a14bdd". Notifique-se-lhe.

Expedientes Necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000722-30.2023.5.07.0027
RECLAMANTE EDNARDO PINHEIRO SANTANA

ADVOGADO LIBERALINA MARIA ARRAIS
SOARES CANDIDO(OAB: 33529/CE)

RECLAMADO PAPEX RECICLAVEIS PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO SERGIO QUEZADO GURGEL E
SILVA(OAB: 28561/CE)

PERITO SERGIO COSTA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNARDO PINHEIRO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b02413

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Autos vieram-me conclusos para apreciação do pedido adiamento e

conversão da audiência presencial em telepresencial/híbrida

formulado pelos(as) parte reclamante.

Passo a análise.

Com o ATO CONJUNTO TRT7.GP. CORREG. Nº3 DE 08 DE

JUNHO 2022, fica facultada a possibilidade da modalidade de

AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA PARA AS PARTES,

ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, QUE RESIDAM FORA DA

JURISDIÇÃO DESTA UNIDADE.

Especificamente em relação à participação na audiência por

videoconferência, caso partes, advogados(as) e testemunhas, que

se encontrarem fora da jurisdição deste Juízo, lhes são facultados

a oitiva mediante videoconferência, hipótese em que o interessado

deve comparecer à Vara do Trabalho sede de seu domicílio (art. 4º

§1º do ATO CONJUNTO TRT7.GP. CORREG. Nº3 DE 08 DE

JUNHO 2022), DESDE QUE FAÇA O PEDIDO em tempo hábil e

com antecedência mínima necessária à prática do ato (art.6º,

ATO CONJUNTO TRT7.GP. CORREG. Nº3 DE 08 DE JUNHO

2022).

Assim, face ao requerimento da parte reclamante através da petição

de ID n° “1b4ce5d” e ante a impossibilidade de agendamento da

audiência junto ao Sistema SISDOV junto à(s) Vara(s) do Trabalho

de São Paulo/SP em tempo hábil; resolve-se:

O acesso do(a) advogado(a) por Videoconferência será levado em

consideração a viabilidade técnica e conveniência do Juízo. (art.5º,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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§2º RESOLUÇÃO CNJ Nº 354/2020):

 “Art. 5º § 2º O deferimento da participação por videoconferência

depende de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo

magistrado.”

Assim, considerando as dificuldades técnicas enfrentadas por este

Juízo em audiências com acesso por videoconferência, e tendo em

vista a peculiaridade do reclamante ter se mudado para o município

de São Paulo, de modo a inviabilizar seu comparecimento a

assentada de modo presencial, de forma excepcionalíssima,

CONVERTO o pedido de acesso à audiência na modalidade

TELEPRESENCIAL apenas para o reclamante EDNARDO

PINHEIRO SANTANA.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL, apenas

aos reclamante EDNARDO PINHEIRO SANTANA nos termos do

artigo 3º, do ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 03, DE 08

DE JUNHO DE 2022, oportunidade em que será proposta a

conciliação, sem prejuízo das penalidades da participação

presencial (arquivamento, revelia, pena de confissão, etc.), por meio

da plataforma Zoom, ferramenta gratuita e de livre utilização, na

“Sala de Audiências 02 – 01ª VT da Região do Cariri” na forma

estabelecida pelo Ato Conjunto n° 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020, que instituiu a plataforma oficial de

videoconferência para realização de audiências e sessões

telepresenciais de julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho.

As opções de acesso são:

Opção 1: Clique no link abaixo: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/83037907669?pwd=VzltMFdxVi9ITnZkeEFzSk9oL002

UT09 

Opção 2: Pelo site Zoom: Acesse o endereço eletrônico:

www.zoom.us - Clique em: ENTRAR EM UMA REUNIÃO-ID da

reunião: 830 3790 7669

Opção 3: Pelo aplicativo ZOOM Cloud Meetings, no telefone celular-

Baixe o aplicativo ZOOM- Clique em: INGRESSAR EM UMA

REUNIÃO- ID da reunião: 830 3790 7669.

Em caso de requisição de senha, o participante deverá incluir a

seguinte senha: 795209.

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador

(devendo a parte apenas escolher a opção "INGRESSE EM SEU

NAVEGADOR", na parte inferior da tela, preenchendo seu nome e

sobrenome no campo específico; todavia, para participação através

de telefone celular será necessário baixar com antecedência a

ferramenta ZOOM Cloud Meetings.

O manual contendo instruções detalhadas para utilização da

plataforma de videoconferência está disponível em

https://www.trt7.jus.br, Aba Serviços-Outros- Audiências

Telepresenciais - Manual e links das salas- Tutorial Zoom - Acesso

à sala de reunião (créditos: TST).

Notifique-se a parte reclamante dando-lhe ciência do presente

despacho.

Diante do exposto, indefiro o pedido da parte reclamada anexo ao

ID n° "0a14bdd". Notifique-se-lhe.

Expedientes Necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001104-23.2023.5.07.0027
AUTOR SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU FUNDACAO ANTONIA MARIA DA
CONCEICAO

ADVOGADO YANNA PAULA LUNA
ESMERALDO(OAB: 16696/CE)

PERITO SERGIO COSTA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b035f7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes e seus patronos (esses via DEJT), pelo

prazo comum de 5 (cinco) dias (art. 852-H, § 6º, da CLT), para,

querendo apresentar manifestação sobre o laudo pericial de ID n°

“851aaf5” devendo, no mesmo lapso temporal informarem se detém

interesse na produção de outras provas em audiência.

Mantendo-se inerte os litigantes, decreto desde já, encerrada a

instrução processual, devendo ser novamente feita a conclusão

dos autos para fins de julgamento de mérito da presente lide.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Caso algum dos litigantes deseje a produção de provas, designe-se

audiência incluindo-se o feito em pauta, notificando-se as partes

com as advertências legais de praxe.

Expedientes Necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001104-23.2023.5.07.0027
AUTOR SIND EMPREGADOS ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

RÉU FUNDACAO ANTONIA MARIA DA
CONCEICAO

ADVOGADO YANNA PAULA LUNA
ESMERALDO(OAB: 16696/CE)

PERITO SERGIO COSTA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ANTONIA MARIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b035f7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes e seus patronos (esses via DEJT), pelo

prazo comum de 5 (cinco) dias (art. 852-H, § 6º, da CLT), para,

querendo apresentar manifestação sobre o laudo pericial de ID n°

“851aaf5” devendo, no mesmo lapso temporal informarem se detém

interesse na produção de outras provas em audiência.

Mantendo-se inerte os litigantes, decreto desde já, encerrada a

instrução processual, devendo ser novamente feita a conclusão

dos autos para fins de julgamento de mérito da presente lide.

Caso algum dos litigantes deseje a produção de provas, designe-se

audiência incluindo-se o feito em pauta, notificando-se as partes

com as advertências legais de praxe.

Expedientes Necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000575-67.2024.5.07.0027
EXEQUENTE MARIA JUCILEDA GOMES

GONCALVES DE SOUSA

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JUCILEDA GOMES GONCALVES DE SOUSA

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad65d3f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente ingressou com a presente execução em face da

sentença ilíquida prolatada nos autos do processo n° 0021500-

58.1999.5.07.0028, não tendo apresentado seus cálculos de

liquidação do julgado.

Assim sendo, e tendo em vista o disposto no art. 524 do Código de

Processo Civil de aplicação supletiva e subsidiária ao processo do

trabalho ("Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,

devendo a petição conter: I - (…); II - o índice de correção monetária

adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV - o termo

inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; V

- a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;"),

notifique-se a parte autora para, no prazo de quinze dias (Art. 321,

CPC), anexar os autos os cálculos de liquidação do julgado, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Anexados aos autos os cálculos de liquidação, determino a abertura

da fase de liquidação trabalhista, nos termos do art. 879, § 1º-B da

CLT. Assim, proceda-se à notificação da parte reclamada, para,

querendo, e no prazo de 16 (dezesseis) dias, manifestar-se sobre a

presente ação, bem assim dos cálculos que a instruem.

Decorrido o referido prazo, com ou sem impugnação aos cálculos

pelos reclamados, voltem-me os autos conclusos.

Não anexados ao autos os cálculos pela parte autora, venham os

autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001575-39.2023.5.07.0027
RECLAMANTE CARLOS FIDELES DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO SILVA
DIAS(OAB: 39027/CE)

RECLAMADO R DIRCEU SCHERER - EPP

ADVOGADO HELTER DIAS LIMA(OAB: 40386/CE)

PERITO SERGIO COSTA LIMA

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R DIRCEU SCHERER - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dbb0bc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes e seus patronos (esses via DEJT), pelo

prazo comum de 5 (cinco) dias (art. 852-H, § 6º, da CLT), para,

querendo apresentar manifestação sobre o laudo pericial de ID n°

“fd61ded”.

Após, aguarde-se a realização da perícia médica designada para o

dia 08/04/2024.

Expedientes Necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000574-82.2024.5.07.0027
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

EXEQUENTE MARIA DESINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DESINHA DE OLIVEIRA

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 284a004

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Vistos etc.

O exequente ingressou com a presente execução em face da

sentença ilíquida prolatada nos autos do processo n° 0021500-

58.1999.5.07.0028, não tendo apresentado seus cálculos de

liquidação do julgado.

Assim sendo, e tendo em vista o disposto no art. 524 do Código de

Processo Civil de aplicação supletiva e subsidiária ao processo do

trabalho ("Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será

instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,

devendo a petição conter: I - (…); II - o índice de correção monetária

adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV - o termo

inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; V

- a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;"),

notifique-se a parte autora para, no prazo de quinze dias (Art. 321,

CPC), anexar os autos os cálculos de liquidação do julgado, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Anexados aos autos os cálculos de liquidação, determino a abertura

da fase de liquidação trabalhista, nos termos do art. 879, § 1º-B da

CLT. Assim, proceda-se à notificação da parte reclamada, para,

querendo, e no prazo de 16 (dezesseis) dias, manifestar-se sobre a

presente ação, bem assim dos cálculos que a instruem.

Decorrido o referido prazo, com ou sem impugnação aos cálculos

pelos reclamados, voltem-me os autos conclusos.

Não anexados ao autos os cálculos pela parte autora, venham os

autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000578-22.2024.5.07.0027
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

EXEQUENTE EXPEDITA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPEDITA BARBOSA DOS SANTOS

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c4cb72

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente ingressou com a presente execução em face da

sentença ilíquida prolatada nos autos do processo n° 0021500-

58.1999.5.07.0028, não tendo apresentado seus cálculos de

liquidação do julgado.

Assim sendo, e tendo em vista o disposto no art. 524 do Código de

Processo Civil de aplicação supletiva e subsidiária ao processo do

trabalho ("Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será

instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,

devendo a petição conter: I - (…); II - o índice de correção monetária

adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV - o termo

inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; V

- a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;"),

notifique-se a parte autora para, no prazo de quinze dias (Art. 321,

CPC), anexar os autos os cálculos de liquidação do julgado, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Anexados aos autos os cálculos de liquidação, determino a abertura

da fase de liquidação trabalhista, nos termos do art. 879, § 1º-B da

CLT. Assim, proceda-se à notificação da parte reclamada, para,

querendo, e no prazo de 16 (dezesseis) dias, manifestar-se sobre a

presente ação, bem assim dos cálculos que a instruem.

Decorrido o referido prazo, com ou sem impugnação aos cálculos

pelos reclamados, voltem-me os autos conclusos.

Não anexados ao autos os cálculos pela parte autora, venham os

autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001575-39.2023.5.07.0027
RECLAMANTE CARLOS FIDELES DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4449
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO SILVA
DIAS(OAB: 39027/CE)

RECLAMADO R DIRCEU SCHERER - EPP

ADVOGADO HELTER DIAS LIMA(OAB: 40386/CE)

PERITO SERGIO COSTA LIMA

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FIDELES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dbb0bc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes e seus patronos (esses via DEJT), pelo

prazo comum de 5 (cinco) dias (art. 852-H, § 6º, da CLT), para,

querendo apresentar manifestação sobre o laudo pericial de ID n°

“fd61ded”.

Após, aguarde-se a realização da perícia médica designada para o

dia 08/04/2024.

Expedientes Necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000580-89.2024.5.07.0027
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

EXEQUENTE LUIZA ANDRE CESARIO

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA ANDRE CESARIO

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 500dbbe

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente ingressou com a presente execução em face da

sentença ilíquida prolatada nos autos do processo n° 0021500-

58.1999.5.07.0028, não tendo apresentado seus cálculos de

liquidação do julgado.

Assim sendo, e tendo em vista o disposto no art. 524 do Código de

Processo Civil de aplicação supletiva e subsidiária ao processo do

trabalho ("Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será

instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,

devendo a petição conter: I - (…); II - o índice de correção monetária

adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV - o termo

inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; V

- a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;"),

notifique-se a parte autora para, no prazo de quinze dias (Art. 321,

CPC), anexar os autos os cálculos de liquidação do julgado, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Anexados aos autos os cálculos de liquidação, determino a abertura

da fase de liquidação trabalhista, nos termos do art. 879, § 1º-B da

CLT. Assim, proceda-se à notificação da parte reclamada, para,

querendo, e no prazo de 16 (dezesseis) dias, manifestar-se sobre a

presente ação, bem assim dos cálculos que a instruem.

Decorrido o referido prazo, com ou sem impugnação aos cálculos

pelos reclamados, voltem-me os autos conclusos.

Não anexados ao autos os cálculos pela parte autora, venham os

autos conclusos.

Expedientes necessários.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4450
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000573-97.2024.5.07.0027
EXEQUENTE FRANCISCO BERTOLDO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BERTOLDO DE OLIVEIRA

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20d9e13

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente ingressou com a presente execução em face da

sentença ilíquida prolatada nos autos do processo n° 0021500-

58.1999.5.07.0028, não tendo apresentado seus cálculos de

liquidação do julgado.

Assim sendo, e tendo em vista o disposto no art. 524 do Código de

Processo Civil de aplicação supletiva e subsidiária ao processo do

trabalho ("Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será

instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,

devendo a petição conter: I - (…); II - o índice de correção monetária

adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV - o termo

inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; V

- a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;"),

notifique-se a parte autora para, no prazo de quinze dias (Art. 321,

CPC), anexar os autos os cálculos de liquidação do julgado, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Anexados aos autos os cálculos de liquidação, determino a abertura

da fase de liquidação trabalhista, nos termos do art. 879, § 1º-B da

CLT. Assim, proceda-se à notificação da parte reclamada, para,

querendo, e no prazo de 16 (dezesseis) dias, manifestar-se sobre a

presente ação, bem assim dos cálculos que a instruem.

Decorrido o referido prazo, com ou sem impugnação aos cálculos

pelos reclamados, voltem-me os autos conclusos.

Não anexados ao autos os cálculos pela parte autora, venham os

autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000581-74.2024.5.07.0027
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

EXEQUENTE MANOEL CABOCLO DOS SANTOS

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CABOCLO DOS SANTOS

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 776dab9

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4451
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente ingressou com a presente execução em face da

sentença ilíquida prolatada nos autos do processo n° 0021500-

58.1999.5.07.0028, não tendo apresentado seus cálculos de

liquidação do julgado.

Assim sendo, e tendo em vista o disposto no art. 524 do Código de

Processo Civil de aplicação supletiva e subsidiária ao processo do

trabalho ("Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será

instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,

devendo a petição conter: I - (…); II - o índice de correção monetária

adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV - o termo

inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; V

- a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;"),

notifique-se a parte autora para, no prazo de quinze dias (Art. 321,

CPC), anexar os autos os cálculos de liquidação do julgado, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Anexados aos autos os cálculos de liquidação, determino a abertura

da fase de liquidação trabalhista, nos termos do art. 879, § 1º-B da

CLT. Assim, proceda-se à notificação da parte reclamada, para,

querendo, e no prazo de 16 (dezesseis) dias, manifestar-se sobre a

presente ação, bem assim dos cálculos que a instruem.

Decorrido o referido prazo, com ou sem impugnação aos cálculos

pelos reclamados, voltem-me os autos conclusos.

Não anexados ao autos os cálculos pela parte autora, venham os

autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000569-60.2024.5.07.0027
EXEQUENTE SEBASTIANA SILVA DANTAS

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA SILVA DANTAS

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b30bb1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente ingressou com a presente execução em face da

sentença ilíquida prolatada nos autos do processo n° 0021500-

58.1999.5.07.0028, não tendo apresentado seus cálculos de

liquidação do julgado.

Assim sendo, e tendo em vista o disposto no art. 524 do Código de

Processo Civil de aplicação supletiva e subsidiária ao processo do

trabalho ("Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será

instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,

devendo a petição conter: I - (…); II - o índice de correção monetária

adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV - o termo

inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; V

- a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;"),

notifique-se a parte autora para, no prazo de quinze dias (Art. 321,

CPC), anexar os autos os cálculos de liquidação do julgado, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Anexados aos autos os cálculos de liquidação, determino a abertura

da fase de liquidação trabalhista, nos termos do art. 879, § 1º-B da

CLT. Assim, proceda-se à notificação da parte reclamada, para,

querendo, e no prazo de 16 (dezesseis) dias, manifestar-se sobre a

presente ação, bem assim dos cálculos que a instruem.

Decorrido o referido prazo, com ou sem impugnação aos cálculos

pelos reclamados, voltem-me os autos conclusos.

Não anexados ao autos os cálculos pela parte autora, venham os

autos conclusos.

Expedientes necessários.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4452
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000572-15.2024.5.07.0027
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

EXEQUENTE CLAUDIONOR DE SOUZA DEDES

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR DE SOUZA DEDES

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c45e33

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente ingressou com a presente execução em face da

sentença ilíquida prolatada nos autos do processo n° 0021500-

58.1999.5.07.0028, não tendo apresentado seus cálculos de

liquidação do julgado.

Assim sendo, e tendo em vista o disposto no art. 524 do Código de

Processo Civil de aplicação supletiva e subsidiária ao processo do

trabalho ("Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será

instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,

devendo a petição conter: I - (…); II - o índice de correção monetária

adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV - o termo

inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; V

- a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;"),

notifique-se a parte autora para, no prazo de quinze dias (Art. 321,

CPC), anexar os autos os cálculos de liquidação do julgado, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Anexados aos autos os cálculos de liquidação, determino a abertura

da fase de liquidação trabalhista, nos termos do art. 879, § 1º-B da

CLT. Assim, proceda-se à notificação da parte reclamada, para,

querendo, e no prazo de 16 (dezesseis) dias, manifestar-se sobre a

presente ação, bem assim dos cálculos que a instruem.

Decorrido o referido prazo, com ou sem impugnação aos cálculos

pelos reclamados, voltem-me os autos conclusos.

Não anexados ao autos os cálculos pela parte autora, venham os

autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000750-95.2023.5.07.0027
RECLAMANTE CLEICIANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO YANNA PAULA LUNA
ESMERALDO(OAB: 16696/CE)

RECLAMADO BARBARA SOUSA MORAIS
07756726375

ADVOGADO BRUNA MACEDO DANTAS(OAB:
41962/CE)

TESTEMUNHA DAISLENE BATISTA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA SOUSA MORAIS 07756726375

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cc11f2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4453
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Vistos etc.

Notifique-se a reclamada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se sobre o pedido do reclamante de execução do acordo

celebrado nos autos, salientando-se que, em caso de inércia,

presumir-se-á que a referida avença foi descumprida.

Havendo manifestação, façam-me os autos conclusos.

Decorrido o prazo assinado sem manifestação, remetam-se os

autos ao setor de cálculos para a devida atualização, incluindo-se

cláusula penal estabelecida no acordo, prosseguindo-se com a

execução em desfavor da reclamada em seus ulteriores termos.

Havendo bloqueio de valores, venham-me conclusos os autos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000577-37.2024.5.07.0027
EXEQUENTE RAIMUNDA MARINHO BEZERRA

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA MARINHO BEZERRA

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5422eee

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente ingressou com a presente execução em face da

sentença ilíquida prolatada nos autos do processo n° 0021500-

58.1999.5.07.0028, não tendo apresentado seus cálculos de

liquidação do julgado.

Assim sendo, e tendo em vista o disposto no art. 524 do Código de

Processo Civil de aplicação supletiva e subsidiária ao processo do

trabalho ("Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será

instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,

devendo a petição conter: I - (…); II - o índice de correção monetária

adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV - o termo

inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; V

- a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;"),

notifique-se a parte autora para, no prazo de quinze dias (Art. 321,

CPC), anexar os autos os cálculos de liquidação do julgado, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Anexados aos autos os cálculos de liquidação, determino a abertura

da fase de liquidação trabalhista, nos termos do art. 879, § 1º-B da

CLT. Assim, proceda-se à notificação da parte reclamada, para,

querendo, e no prazo de 16 (dezesseis) dias, manifestar-se sobre a

presente ação, bem assim dos cálculos que a instruem.

Decorrido o referido prazo, com ou sem impugnação aos cálculos

pelos reclamados, voltem-me os autos conclusos.

Não anexados ao autos os cálculos pela parte autora, venham os

autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000579-07.2024.5.07.0027
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

EXEQUENTE JOSEFA DUCINEIDE DOS SANTOS
SA

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA DUCINEIDE DOS SANTOS SA

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3a89eb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente ingressou com a presente execução em face da

sentença ilíquida prolatada nos autos do processo n° 0021500-

58.1999.5.07.0028, não tendo apresentado seus cálculos de

liquidação do julgado.

Assim sendo, e tendo em vista o disposto no art. 524 do Código de

Processo Civil de aplicação supletiva e subsidiária ao processo do

trabalho ("Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será

instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,

devendo a petição conter: I - (…); II - o índice de correção monetária

adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV - o termo

inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; V

- a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;"),

notifique-se a parte autora para, no prazo de quinze dias (Art. 321,

CPC), anexar os autos os cálculos de liquidação do julgado, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Anexados aos autos os cálculos de liquidação, determino a abertura

da fase de liquidação trabalhista, nos termos do art. 879, § 1º-B da

CLT. Assim, proceda-se à notificação da parte reclamada, para,

querendo, e no prazo de 16 (dezesseis) dias, manifestar-se sobre a

presente ação, bem assim dos cálculos que a instruem.

Decorrido o referido prazo, com ou sem impugnação aos cálculos

pelos reclamados, voltem-me os autos conclusos.

Não anexados ao autos os cálculos pela parte autora, venham os

autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000571-30.2024.5.07.0027
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

EXEQUENTE CICERA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA GONCALVES DE OLIVEIRA

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf7035e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente ingressou com a presente execução em face da

sentença ilíquida prolatada nos autos do processo n° 0021500-

58.1999.5.07.0028, não tendo apresentado seus cálculos de

liquidação do julgado.

Assim sendo, e tendo em vista o disposto no art. 524 do Código de

Processo Civil de aplicação supletiva e subsidiária ao processo do

trabalho ("Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4455
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,

devendo a petição conter: I - (…); II - o índice de correção monetária

adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV - o termo

inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; V

- a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;"),

notifique-se a parte autora para, no prazo de quinze dias (Art. 321,

CPC), anexar os autos os cálculos de liquidação do julgado, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Anexados aos autos os cálculos de liquidação, determino a abertura

da fase de liquidação trabalhista, nos termos do art. 879, § 1º-B da

CLT. Assim, proceda-se à notificação da parte reclamada, para,

querendo, e no prazo de 16 (dezesseis) dias, manifestar-se sobre a

presente ação, bem assim dos cálculos que a instruem.

Decorrido o referido prazo, com ou sem impugnação aos cálculos

pelos reclamados, voltem-me os autos conclusos.

Não anexados ao autos os cálculos pela parte autora, venham os

autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000576-52.2024.5.07.0027
EXEQUENTE MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA

BARBOSA XAVIER

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA BARBOSA XAVIER

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6776269

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente ingressou com a presente execução em face da

sentença ilíquida prolatada nos autos do processo n° 0021500-

58.1999.5.07.0028, não tendo apresentado seus cálculos de

liquidação do julgado.

Assim sendo, e tendo em vista o disposto no art. 524 do Código de

Processo Civil de aplicação supletiva e subsidiária ao processo do

trabalho ("Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será

instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,

devendo a petição conter: I - (…); II - o índice de correção monetária

adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV - o termo

inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; V

- a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;"),

notifique-se a parte autora para, no prazo de quinze dias (Art. 321,

CPC), anexar os autos os cálculos de liquidação do julgado, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Anexados aos autos os cálculos de liquidação, determino a abertura

da fase de liquidação trabalhista, nos termos do art. 879, § 1º-B da

CLT. Assim, proceda-se à notificação da parte reclamada, para,

querendo, e no prazo de 16 (dezesseis) dias, manifestar-se sobre a

presente ação, bem assim dos cálculos que a instruem.

Decorrido o referido prazo, com ou sem impugnação aos cálculos

pelos reclamados, voltem-me os autos conclusos.

Não anexados ao autos os cálculos pela parte autora, venham os

autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000570-45.2024.5.07.0027
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

EXEQUENTE AMAURA DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURA DA SILVA ANDRADE

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b071e68

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente ingressou com a presente execução em face da

sentença ilíquida prolatada nos autos do processo n° 0021500-

58.1999.5.07.0028, não tendo apresentado seus cálculos de

liquidação do julgado.

Assim sendo, e tendo em vista o disposto no art. 524 do Código de

Processo Civil de aplicação supletiva e subsidiária ao processo do

trabalho ("Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será

instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,

devendo a petição conter: I - (…); II - o índice de correção monetária

adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV - o termo

inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; V

- a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;"),

notifique-se a parte autora para, no prazo de quinze dias (Art. 321,

CPC), anexar os autos os cálculos de liquidação do julgado, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Anexados aos autos os cálculos de liquidação, determino a abertura

da fase de liquidação trabalhista, nos termos do art. 879, § 1º-B da

CLT. Assim, proceda-se à notificação da parte reclamada, para,

querendo, e no prazo de 16 (dezesseis) dias, manifestar-se sobre a

presente ação, bem assim dos cálculos que a instruem.

Decorrido o referido prazo, com ou sem impugnação aos cálculos

pelos reclamados, voltem-me os autos conclusos.

Não anexados ao autos os cálculos pela parte autora, venham os

autos conclusos.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000833-14.2023.5.07.0027
RECLAMANTE KARINA ADRICIA DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO RICARDO NAKAHASHI(OAB:
307176/SP)

RECLAMADO NU PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

ADVOGADO LIGIA GONCALVES DE MAGALHAES
ALMEIDA(OAB: 87801/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA ADRICIA DE JESUS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b130b1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certif ico, para os devidos fins, que o AEC CENTRO DE

CONTATOS S/A efetuou a quitação dos valores ora executados

nestes autos, pugnando outrossim pela extinção da execução e

consequente arquivamento do feito.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a

execução (art. 924, II da Lei nº 13.105/2015 (CPC)), devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Notifique-se a parte exequente e seu patrono para, no prazo de 05

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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(cinco) dias, informarem seus dados bancários.

Uma vez prestada a referida informação, libere-se em favor do

exequente e de seus causídicos seus créditos líquidos, através de

Alvará Judicial, notificando-os após a devida confecção.

De igual modo, proceda-se ao recolhimento das custas processuais.

Anexados aos autos os respectivos comprovantes de levantamento,

registrem-se os importes e após, nada mais havendo a

p r o v i d e n c i a r ,  a r q u i v e m - s e  o s  p r e s e n t e s  a u t o s

D E F I N I T I V A M E N T E .

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000566-08.2024.5.07.0027
RECLAMANTE DIEGO LEDO TEMOTEO

ADVOGADO MARIA INGRYYD FERREIRA
SARAIVA(OAB: 34260/CE)

RECLAMADO A DE OLIVEIRA SOARES,
CONTABILIDADE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO LEDO TEMOTEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 127c879

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo audiência UNA na modalidade PRESENCIAL para o dia

24/04/2024 às 09:00 horas, devendo as partes se dirigirem ao

Fórum Trabalhista, ocasião em que, se necessário, serão colhidos

os depoimentos pessoais das partes, sob pena de aplicação dos

efeitos da confissão ficta, e ouvidas todas as testemunhas, devendo

os litigantes apresentá-las espontaneamente, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão e encerramento da prova

testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de horários

do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de horas

extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho), nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT,

sob pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

Dê ciência às partes acerca da audiência designada.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000587-81.2024.5.07.0027
RECLAMANTE RUBENS OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO RAI PEREIRA MARQUES(OAB:
46707/CE)

RECLAMADO DILLY NORDESTE INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2721eb4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo audiência UNA na modalidade PRESENCIAL para o dia

25/04/2024 às 09:00 horas, devendo as partes se dirigirem ao

Fórum Trabalhista, ocasião em que, se necessário, serão colhidos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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os depoimentos pessoais das partes, sob pena de aplicação dos

efeitos da confissão ficta, e ouvidas todas as testemunhas, devendo

os litigantes apresentá-las espontaneamente, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão e encerramento da prova

testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de horários

do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de horas

extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho), nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT,

sob pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

Dê ciência às partes acerca da audiência designada.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000585-14.2024.5.07.0027
RECLAMANTE VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LIBERALINA MARIA ARRAIS
SOARES CANDIDO(OAB: 33529/CE)

RECLAMADO KLOVIS CARICIO DA CRUZ
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 658cdc1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada AUDIÊNCIA INICIAL para o próximo dia

30/04/2024 às 09:00 horas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL, nos

termos do artigo 3º, do ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

03, DE 08 DE JUNHO DE 2022, oportunidade em que será

proposta a conciliação, sem prejuízo das penalidades da

participação presencial (arquivamento, revelia, pena de

confissão, etc.), por meio da plataforma Zoom, ferramenta gratuita

e de livre utilização, na “Sala de Audiências 02 – 01ª VT da Região

do Cariri” na forma estabelecida pelo Ato Conjunto n°

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, que instituiu a

plataforma oficial de videoconferência para realização de audiências

e sessões telepresenciais de julgamento nos órgãos da Justiça do

Trabalho.

As opções de acesso são:

Opção 1: Clique no link abaixo: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/83037907669?pwd=VzltMFdxVi9ITnZkeEFzSk9oL002

UT09 

Opção 2: Pelo site Zoom: Acesse o endereço eletrônico:

www.zoom.us - Clique em: ENTRAR EM UMA REUNIÃO-ID da

reunião: 830 3790 7669

Opção 3: Pelo aplicativo ZOOM Cloud Meetings, no telefone celular-

Baixe o aplicativo ZOOM- Clique em:   INGRESSAR EM UMA

REUNIÃO- ID da reunião: 830 3790 7669.

Em caso de requisição de senha, o participante deverá incluir a

seguinte senha: 795209.

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador

(devendo a parte apenas escolher a opção "INGRESSE EM SEU

NAVEGADOR", na parte inferior da tela, preenchendo seu nome e

sobrenome no campo específico; todavia, para participação através

de telefone celular será necessário baixar com antecedência a

ferramenta ZOOM Cloud Meetings.

Cabe aos advogados a responsabilidade pelo envio de link e

demais orientações às partes, incluindo testemunhas, acerca do uso

do aplicativo antes da audiência.

O manual contendo instruções detalhadas para utilização da

plataforma de videoconferência está disponível em

https://www.trt7.jus.br, Aba Serviços-Outros- Audiências

Telepresenciais - Manual e links das salas- Tutorial Zoom - Acesso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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à sala de reunião (créditos: TST).

ADVERTÊNCIAS:

   -O não comparecimento do(a) RECLAMANTE na audiência

TELEPRESENCIAL, sem motivo relevante, importará no

arquivamento da reclamação e na hipótese de dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O não comparecimento do(a)

RECLAMADO(A) na audiência TELEPRESENCIAL, sem motivo

relevante, importará revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato (Art. 844 da CLT).

  -A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de horários

do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de horas

extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho, nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência da

audiência. Ao protocolar a contestação ou outra peça de defesa,

recomenda-se a utilização da ferramenta de SIGILO.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000582-59.2024.5.07.0027
RECLAMANTE FRANCISCO LINDOMAR CANUTO

PEREIRA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARQUISE S A

RECLAMADO EBESA EMPRESA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LINDOMAR CANUTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59b034d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo audiência UNA na modalidade PRESENCIAL para o dia

24/04/2024 às 09:20 horas, devendo as partes se dirigirem ao

Fórum Trabalhista, ocasião em que, se necessário, serão colhidos

os depoimentos pessoais das partes, sob pena de aplicação dos

efeitos da confissão ficta, e ouvidas todas as testemunhas, devendo

os litigantes apresentá-las espontaneamente, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão e encerramento da prova

testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de horários

do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de horas

extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho), nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT,

sob pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

Dê ciência às partes acerca da audiência designada.

Expeça-se mandado para notificação da parte reclamada

EBESA - EMPRESA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS S/A.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000584-29.2024.5.07.0027
RECLAMANTE CICERO PEDRO SOARES DE

SOUZA
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ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARQUISE S A

RECLAMADO EBESA EMPRESA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO PEDRO SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb05581

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo audiência UNA na modalidade PRESENCIAL para o dia

25/04/2024 às 08:40 horas, devendo as partes se dirigirem ao

Fórum Trabalhista, ocasião em que, se necessário, serão colhidos

os depoimentos pessoais das partes, sob pena de aplicação dos

efeitos da confissão ficta, e ouvidas todas as testemunhas, devendo

os litigantes apresentá-las espontaneamente, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão e encerramento da prova

testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de horários

do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de horas

extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho), nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT,

sob pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

Dê ciência às partes acerca da audiência designada.

Expeça-se mandado para notificação da parte reclamada

EBESA - EMPRESA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS S/A.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000583-44.2024.5.07.0027
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

CANARIO

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARQUISE S A

RECLAMADO EBESA EMPRESA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS CANARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0592472

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo audiência UNA na modalidade PRESENCIAL para o dia

24/04/2024 às 09:40 horas, devendo as partes se dirigirem ao

Fórum Trabalhista, ocasião em que, se necessário, serão colhidos

os depoimentos pessoais das partes, sob pena de aplicação dos

efeitos da confissão ficta, e ouvidas todas as testemunhas, devendo

os litigantes apresentá-las espontaneamente, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão e encerramento da prova

testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e
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deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de horários

do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de horas

extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho), nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT,

sob pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

Dê ciência às partes acerca da audiência designada.

Expeça-se mandado para notificação da parte reclamada

EBESA - EMPRESA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS S/A.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001099-66.2021.5.07.0028
RECLAMANTE INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO

HOSPITALAR

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), INSTITUTO DE

S A U D E  E  G E S T A O  H O S P I T A L A R

, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s)/Procurador(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da expedição do Requisição

de Pequeno Valor, e, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

apresentar manifestação nos termos do § 5º do Art. 7º da

RESOLUÇÃO CNJ Nº 303/2019 abaixo:

§ 5º Antes do envio da requisição, o juízo da execução intimará as

partes para manifestação.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

AMADIA CHAVES BRITO BRISENO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001457-63.2023.5.07.0027
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO GUSTAVO BARRETO MACHADO
DIAS(OAB: 26494/CE)

ADVOGADO MONIKA RACHEL FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 42550/CE)

ADVOGADO TALES JESUM ARRAIS DE LAVOR
LUNA(OAB: 27464/CE)

ADVOGADO BENEVAL REMIGIO FEITOSA
FILHO(OAB: 24306/CE)

RECLAMADO CEALTA COMERCIAL DE
PRODUTOS ALIMENTARES LTDA

ADVOGADO Afrânio Melo Júnior(OAB: 7367/CE)

ADVOGADO ROSA DO SOCORRO DA
CONCEIÇÃO MOREIRA(OAB:
12296/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEALTA COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 900dfd8

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o(a) Reclamante apresentou

recurso ordinário de maneira tempestiva.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Tempestivo o recurso, conforme certidão supra.

Regular a representação processual.

Isento de preparo.

Assim, presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

recebo o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante em seu

efeito devolutivo, com fulcro no inciso I do art. 895 e art. 899, caput,

da CLT.

Notifique-se a parte reclamada para, querendo e no prazo legal,

contrarrazoá-lo.

Decorrido o referido prazo, com ou sem a mencionada peça,

certifique-se e remetam-se os autos ao E. TRT - 7.ª Região.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001414-63.2022.5.07.0027
RECLAMANTE FABIANA INGRID DE OLIVEIRA RIO

NEGRO

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

RECLAMADO POSTO VIP COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO RIKALINE PATRICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 42546/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA INGRID DE OLIVEIRA RIO NEGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d79ed02

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido da parte reclamante anexo ao ID n° "8c3881e",

haja vista a empresa executada encontrar-se inativa, conforme

certidão do Oficial de Justiça anexa ao ID n° "0b927e5". Notifique-

se-lhe.

Após, remetam-se os autos ao Arquivo Provisório, quando se

iniciará a contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT, o que fica desde já determinado em caso de inércia da

parte exequente.

Ciência ao(à) exequente de que poderá, a qualquer tempo, requerer

o desarquivamento e prosseguimento da ação, desde que indique

bem específico da parte executada, não se prestando a tal

desiderato o mero requerimento de renovação de expedientes já

promovidos

Decorrido o prazo prescricional, notifique-se o Exequente para, em

cinco dias, indicar alguma causa suspensiva ou interruptiva.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000263-91.2024.5.07.0027
RECLAMANTE MENAGUE CRISPIM DE MOURA

FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO DE
ALENCAR SOUSA(OAB: 22975/CE)

ADVOGADO LOWSTAEU LEMOS
FIGUEIREDO(OAB: 25032/CE)

RECLAMADO SCUTUM GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

RECLAMADO SCUTUM SEGURANCA LTDA

RECLAMADO UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO LTDA

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SOLUCOES LTDA

RECLAMADO DIAGONAL SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA - ME

RECLAMADO LIMPTEK SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA - EPP

RECLAMADO IKAROS SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO PROATIVO PARTICIPACOES E
EDUCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENAGUE CRISPIM DE MOURA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c7e190

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, determino a extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 485, I e IV do CPC c/c art.

852-B, §1º da CLT, determinando o ARQUIVAMENTO do feito com

as cautelas de praxe.

Ressalte-se, por oportuno, que em caso de extinção do processo

sem julgamento do mérito, não haverá prejuízo ao direito da

trabalhadora, uma vez que, conforme a Súmula 268 do TST "a ação

trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a prescrição somente

em relação aos pedidos idênticos".

CUSTAS pelo Reclamante no importe de R$ 300,77, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, dispensadas na forma da lei, em

face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em seu favor.

Retirem-se os autos de pauta.

Notifique-se a Reclamante.

Após a providência supra, e decorrido o prazo legal sem

manifestações, ARQUIVEM-SE os autos.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000520-19.2024.5.07.0027
CONSIGNANTE ESPLENDIDA INDUSTRIA E

COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

CONSIGNATÁRIO EMANOEL LOBO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPLENDIDA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 172c0d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, determino a EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do Art. 485, IV, do CPC.

Custas processuais de R$ 10,64, a cargo do autor, dispensadas.

Notifique-se a parte consignante.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, arquivem-se os autos.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001481-91.2023.5.07.0027
RECLAMANTE ALIFER PEIXOTO MATIAS

ADVOGADO ALICYA PEREIRA TAVARES(OAB:
48572/CE)

ADVOGADO BRUNA BEZERRA DE
OLIVEIRA(OAB: 41538/CE)

RECLAMADO CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECLAMADO AZEVEDO & TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIFER PEIXOTO MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa93d02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido CONHECER dos Embargos de Declaração

opostos por CONSÓRCIO VOA NORDESTEem face da sentença

proferida em face de ALIFER PEIXOTO MATIAS, e julgá-los

IMPROCEDENTES.Tudo conforme Fundamentação supra que

passa a integrar este dispositivo como se aqui estivesse

transcrita.Encerrou-se. Nada mais.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001481-91.2023.5.07.0027
RECLAMANTE ALIFER PEIXOTO MATIAS

ADVOGADO ALICYA PEREIRA TAVARES(OAB:
48572/CE)

ADVOGADO BRUNA BEZERRA DE
OLIVEIRA(OAB: 41538/CE)

RECLAMADO CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECLAMADO AZEVEDO & TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa93d02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido CONHECER dos Embargos de Declaração

opostos por CONSÓRCIO VOA NORDESTEem face da sentença

proferida em face de ALIFER PEIXOTO MATIAS, e julgá-los

IMPROCEDENTES.Tudo conforme Fundamentação supra que

passa a integrar este dispositivo como se aqui estivesse

transcrita.Encerrou-se. Nada mais.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000565-23.2024.5.07.0027
RECLAMANTE THAYNARA DE SOUZA SAMPAIO

ADVOGADO CICERO WELLINGTON BATISTA DO
NASCIMENTO(OAB: 21298/CE)

RECLAMADO 39.290.681 ANELIZE CARNEIRO DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNARA DE SOUZA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de80f8d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo audiência UNA na modalidade PRESENCIAL para o dia

23/04/2024 às 09:20 horas, devendo as partes se dirigirem ao

Fórum Trabalhista, ocasião em que, se necessário, serão colhidos

os depoimentos pessoais das partes, sob pena de aplicação dos

efeitos da confissão ficta, e ouvidas todas as testemunhas, devendo

os litigantes apresentá-las espontaneamente, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão e encerramento da prova

testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de horários

do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de horas

extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho), nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT,

sob pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

Dê ciência às partes acerca da audiência designada.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001524-67.2019.5.07.0027
RECLAMANTE ANTONIO MONTEIRO NETO

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO DE
ALENCAR SOUSA(OAB: 22975/CE)

ADVOGADO LOWSTAEU LEMOS
FIGUEIREDO(OAB: 25032/CE)

ADVOGADO WYTHALLO THAYLLON SEDRIM
NASCIMENTO(OAB: 40158/CE)

RECLAMADO PEDRO ALVES DA SILVA

RECLAMADO LOJA MACONICA CAVALHEIROS
SPARTANOS 1131

ADVOGADO YANNA PAULA LUNA
ESMERALDO(OAB: 16696/CE)

ADVOGADO PAOLO GIORGIO QUEZADO
GURGEL E SILVA(OAB: 16629/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJA MACONICA CAVALHEIROS SPARTANOS 1131

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 216c3f6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CICERO LACERDA DE

CARVALHO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista os argumentos trazidos pela parte exequente em

sua peça de ID n° "44a7792", bem como o disposto no art. 9° e 10

do Código de Processo Civil aplicado de forma subsidiária e

supletiva ao processo do trabalho ("Art. 9º Não se proferirá decisão

contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. (...)

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com

base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às

partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria

sobre a qual deva decidir de ofício.") notifique-se a parte executada

para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, apresentar

manifestação a petição susomencionada..

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação pela executada,

voltem-me os autos conclusos.

Expedientes Necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001780-68.2023.5.07.0027
RECLAMANTE WILLAM DE SOUSA SILVA

ADVOGADO LYS RIBEIRO BOMFIM(OAB:
34299/CE)

RECLAMADO RURAGRO - RURAIS AGRICOLA
EIRELI

ADVOGADO PEDRO GONTIJO CARDOSO(OAB:
52185/DF)

PERITO IDELFONSO OLIVEIRA CHAVES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAM DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), WILLAM DE

SOUSA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim,

tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua

realização.

Perito: Idelfonso Oliveira Chaves de Carvalho

Data e horário da perícia: 07/06/2024, às 08h00min

Local da realização: No Fórum Trabalhista da Região do Cariri,

localizado na Rua Rafael Malzoni, 761, São José, Juazeiro do

Norte/CE

Competindo aos litigantes comunicarem a data e o local da perícia

aos respectivos assistentes técnicos porventura indicados. Ciente o

(a) Reclamante que deve chegar com 15 minutos de antecedência,

portando seu RG e CTPS.

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência dela ao local e na

data marcada será entendida como desistência da respectiva prova

e implicará no encerramento da prova pericial.

Feito com a colaboração da estagiária Jennifer Alves de Souza

Leão.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THYAGO BRITO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001780-68.2023.5.07.0027
RECLAMANTE WILLAM DE SOUSA SILVA

ADVOGADO LYS RIBEIRO BOMFIM(OAB:
34299/CE)

RECLAMADO RURAGRO - RURAIS AGRICOLA
EIRELI

ADVOGADO PEDRO GONTIJO CARDOSO(OAB:
52185/DF)

PERITO IDELFONSO OLIVEIRA CHAVES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RURAGRO - RURAIS AGRICOLA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RURAGRO -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RURAIS AGRICOLA EIRELI ,  por  meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA,

e assim, tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s)

para sua realização.

Perito: Idelfonso Oliveira Chaves de Carvalho

Data e horário da perícia: 07/06/2024, às 08h00min

Local da realização: No Fórum Trabalhista da Região do Cariri,

localizado na Rua Rafael Malzoni, 761, São José, Juazeiro do

Norte/CE

Competindo aos litigantes comunicarem a data e o local da perícia

aos respectivos assistentes técnicos porventura indicados.

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência dela ao local e na

data marcada será entendida como desistência da respectiva prova

e implicará no encerramento da prova pericial.

Feito com a colaboração da estagiária Jennifer Alves de Souza

Leão.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THYAGO BRITO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001618-73.2023.5.07.0027
RECLAMANTE MANOEL NETO SAMPAIO DA SILVA

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL NETO SAMPAIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c38da66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO,

em parte, a preliminar de incompetência material absoluta e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Ação

Trabalhista formulados por DANIELA GONÇALVES DE OLIVEIRA

para condenar o ReclamadoMUNICIPIO DE BARBALHA a pagar-

lhe indenização respectiva dos depósitos de FGTS devidos nas

competências dos meses de dezembro de 2019, janeiro, março,

abril, maio, junho, julho, agosto, novembro e dezembro de 2020

e janeiro de 2021. Observar a progressão salarial. Tudo de acordo

com a Fundamentação supra. Juros e correção monetária nos

termos da fundamentação supra. Defiro ao(à) Reclamante os

benefícios da justiça gratuita. Honorários advocatícios

sucumbenciais no valor fixado de 10% sobre o valor líquido da

condenação a favor do advogado do(a) Reclamante. Custas, pelo

Reclamado, sobre o valor exposto na planilha de liquidação (art.

790-A,I,CLT) dispensadas. Nada mais. Encerrou-se.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-80.2023.5.07.0027
RECLAMANTE JANAINA SANTOS SILVA FELIX

ADVOGADO JOSE LUCIANO DO
NASCIMENTO(OAB: 38882/CE)

ADVOGADO JOSE WILKER NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 40384/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO
HOSPITALAR

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

PERITO IDELFONSO OLIVEIRA CHAVES DE
CARVALHO

PERITO FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA SANTOS SILVA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5c5ec4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vieram-me os autos conclusos para julgamento, contudo, neste ato,

converto o feito em diligência para prosseguir com a devida

instrução do feito, haja vista petição nos autos às fls. 1.462

requerendo a apresentação de provas em audiência.

Com o fito de preservar a boa marcha processual, o devido

processo legal e garantir o contraditório e ampla defesa, inclua-se o

feito em pauta para completa instrução processual.

Designe-se audiência de instrução para primeira desimpedida, com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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notificação às partes para comparecimento, bem como de suas

cominações legais e de praxe.

Intimem-se.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-80.2023.5.07.0027
RECLAMANTE JANAINA SANTOS SILVA FELIX

ADVOGADO JOSE LUCIANO DO
NASCIMENTO(OAB: 38882/CE)

ADVOGADO JOSE WILKER NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 40384/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO
HOSPITALAR

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

PERITO IDELFONSO OLIVEIRA CHAVES DE
CARVALHO

PERITO FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE SAUDE E GESTAO HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5c5ec4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vieram-me os autos conclusos para julgamento, contudo, neste ato,

converto o feito em diligência para prosseguir com a devida

instrução do feito, haja vista petição nos autos às fls. 1.462

requerendo a apresentação de provas em audiência.

Com o fito de preservar a boa marcha processual, o devido

processo legal e garantir o contraditório e ampla defesa, inclua-se o

feito em pauta para completa instrução processual.

Designe-se audiência de instrução para primeira desimpedida, com

notificação às partes para comparecimento, bem como de suas

cominações legais e de praxe.

Intimem-se.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000543-62.2024.5.07.0027
RECLAMANTE EDUARDO FERREIRA MARTINIANO

DA SILVA

ADVOGADO MARCONDES YURI DE SOUSA
DAMASCENO(OAB: 24600/CE)

RECLAMADO BRANGAS CARIRI LTDA

RECLAMADO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FERREIRA MARTINIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9d5b75

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante juntou aos

autos os documentos requisitados por meio do Despacho ID

76501c2.

Certifico, outrossim, que não consta nos autos a cópia da

procuração outorgada ao causídico que representa a parte

reclamante.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCAS RIBEIRO MACEDO,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a emenda à inicial ID n° "3de2b5b".

Ato contínuo, considerando o disposto no art. 20 da Consolidação

dos Provimentos do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região,

DETERMINO:

I - Notifique-se a parte reclamante para juntar aos autos a cópia da

procuração outorgada ao seu causídico, no prazo de 15 (quinze)

dias (Art. 321, CPC), sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

II - Regularizada a representação, inclua-se o feito em pauta

notificando-se as partes acerca da audiência designada.

III - Não apresentado o documento, voltem os autos conclusos

para fins de extinção.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ATSum-0000625-30.2023.5.07.0027
RECLAMANTE MARIA RISONEIDE NASCIMENTO

DOS SANTOS

ADVOGADO WALTER ANTONIO CHAGAS
JUNIOR(OAB: 42272/CE)

ADVOGADO ITALO RAMON DA SILVA
LOPES(OAB: 40375/CE)

RECLAMADO PAPEX RECICLAVEIS PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO SERGIO GURGEL CARLOS DA
SILVA(OAB: 2799/CE)

ADVOGADO SERGIO QUEZADO GURGEL E
SILVA(OAB: 28561/CE)

RECLAMADO ARPLAST RECICLAVEIS PLASTICOS
E PAPEIS EIRELI - ME

ADVOGADO SERGIO GURGEL CARLOS DA
SILVA(OAB: 2799/CE)

ADVOGADO SERGIO QUEZADO GURGEL E
SILVA(OAB: 28561/CE)

PERITO FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RISONEIDE NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bb6dc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTESos Embargos de Declaração

opostos ARPLAST RECICLÁVEIS PLÁSTICOS E PAPÉIS LTDA e

PAPEX RECICLÁVEIS PLÁSTICOS LTDAparafazer constar a

correta data de admissão da Reclamante como sendo

03/09/2019, a ser anotada na carteira, fazendo parte da

fundamentação e dispositivo como se ali estive transcrito.Nada

mais.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000625-30.2023.5.07.0027
RECLAMANTE MARIA RISONEIDE NASCIMENTO

DOS SANTOS

ADVOGADO WALTER ANTONIO CHAGAS
JUNIOR(OAB: 42272/CE)

ADVOGADO ITALO RAMON DA SILVA
LOPES(OAB: 40375/CE)

RECLAMADO PAPEX RECICLAVEIS PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO SERGIO GURGEL CARLOS DA
SILVA(OAB: 2799/CE)

ADVOGADO SERGIO QUEZADO GURGEL E
SILVA(OAB: 28561/CE)

RECLAMADO ARPLAST RECICLAVEIS PLASTICOS
E PAPEIS EIRELI - ME

ADVOGADO SERGIO GURGEL CARLOS DA
SILVA(OAB: 2799/CE)

ADVOGADO SERGIO QUEZADO GURGEL E
SILVA(OAB: 28561/CE)

PERITO FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARPLAST RECICLAVEIS PLASTICOS E PAPEIS EIRELI - ME

  - PAPEX RECICLAVEIS PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bb6dc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTESos Embargos de Declaração

opostos ARPLAST RECICLÁVEIS PLÁSTICOS E PAPÉIS LTDA e

PAPEX RECICLÁVEIS PLÁSTICOS LTDAparafazer constar a

correta data de admissão da Reclamante como sendo

03/09/2019, a ser anotada na carteira, fazendo parte da

fundamentação e dispositivo como se ali estive transcrito.Nada

mais.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002332-30.2023.5.07.0028
RECLAMANTE MARIA TERESA MACEDO DA CRUZ

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TERESA MACEDO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 499c969

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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em parte, a preliminar de incompetência material absoluta e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Ação

Trabalhista formulados por MARIA TERESA MACEDO DA CRUZ

para condenar o ReclamadoMUNICIPIO DE BARBALHA a pagar-

lhe indenização respectiva dos depósitos de FGTS devidos nas

competências dos meses de dezembro de 2019, janeiro, março,

abril, maio, junho, julho, agosto, novembro e dezembro de 2020

e janeiro de 2021. Observar a progressão salarial. Tudo de acordo

com a Fundamentação supra. Juros e correção monetária nos

termos da fundamentação supra. Defiro ao(à) Reclamante os

benefícios da justiça gratuita. Honorários advocatícios

sucumbenciais no valor fixado de 10% sobre o valor líquido da

condenação a favor do advogado do(a) Reclamante. Custas, pelo

Reclamado, sobre o valor exposto na planilha de liquidação (art.

790-A,I,CLT) dispensadas. Nada mais. Encerrou-se.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002349-66.2023.5.07.0028
RECLAMANTE CICERO DAVID REINALDO DA SILVA

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DAVID REINALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35a7858

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO,

em parte, a preliminar de incompetência material absoluta e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Ação

Trabalhista formulados por CICERO DAVID REINALDO DA SILVA

para condenar o ReclamadoMUNICIPIO DE BARBALHA a pagar-

lhe indenização respectiva dos depósitos de FGTS devidos nas

competências dos meses de dezembro de 2019, janeiro, março,

abril, maio, junho, julho, agosto, novembro e dezembro de 2020

e janeiro de 2021. Observar a progressão salarial. Tudo de acordo

com a Fundamentação supra. Juros e correção monetária nos

termos da fundamentação supra. Defiro ao(à) Reclamante os

benefícios da justiça gratuita. Honorários advocatícios

sucumbenciais no valor fixado de 10% sobre o valor líquido da

condenação a favor do advogado do(a) Reclamante. Custas, pelo

Reclamado, sobre o valor exposto na planilha de liquidação (art.

790-A,I,CLT) dispensadas. Nada mais. Encerrou-se.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001660-25.2023.5.07.0027
RECLAMANTE ANTONIO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3769039

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO,

em parte, a preliminar de incompetência material absoluta e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Ação

Trabalhista formulados por ANTONIO SERGIO DA SILVA para

condenar o ReclamadoMUNICIPIO DE BARBALHA a pagar-lhe

indenização respectiva dos depósitos de FGTS devidos nas

competências dos meses de dezembro de 2019, janeiro, março,

abril, maio, junho, julho, agosto, novembro e dezembro de 2020

e janeiro de 2021. Observar a progressão salarial. Tudo de acordo

com a Fundamentação supra. Juros e correção monetária nos

termos da fundamentação supra. Defiro ao(à) Reclamante os

benefícios da justiça gratuita. Honorários advocatícios

sucumbenciais no valor fixado de 10% sobre o valor líquido da

condenação a favor do advogado do(a) Reclamante. Custas, pelo

Reclamado, sobre o valor exposto na planilha de liquidação (art.

790-A,I,CLT) dispensadas. Nada mais. Encerrou-se.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ATOrd-0002267-35.2023.5.07.0028
RECLAMANTE POLLYANNA CALLOU DE MORAIS

DANTAS

ADVOGADO JOSEILSON FERNANDES
SOARES(OAB: 11915/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLYANNA CALLOU DE MORAIS DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ee9bc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO,

em parte, a preliminar de incompetência material absoluta e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Ação

Trabalhista formulados por POLLYANNA CALLOU DE MORAIS

DANTAS para condenar o ReclamadoMUNICIPIO DE BARBALHA

a pagar-lhe indenização respectiva dos depósitos de FGTS

devidos nas competências dos meses de dezembro de 2019,

janeiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, novembro e

dezembro de 2020 e janeiro de 2021. Observar a progressão

salarial. Tudo de acordo com a Fundamentação supra. Juros e

correção monetária nos termos da fundamentação supra. Defiro

ao(à) Reclamante os benefícios da justiça gratuita. Honorários

advocatícios sucumbenciais no valor fixado de 10% sobre o valor

líquido da condenação a favor do advogado do(a) Reclamante.

Custas, pelo Reclamado, sobre o valor exposto na planilha de

liquidação (art. 790-A,I,CLT) dispensadas. Nada mais. Encerrou-se.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002354-88.2023.5.07.0028
RECLAMANTE LIRIO LUIS DE AMORIM FILHO

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIRIO LUIS DE AMORIM FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7196745

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO,

em parte, a preliminar de incompetência material absoluta e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Ação

Trabalhista formulados por LIRIO LUIS DE AMORIM FILHO para

condenar o ReclamadoMUNICIPIO DE BARBALHA a pagar-lhe

indenização respectiva dos depósitos de FGTS devidos nas

competências dos meses de dezembro de 2019, janeiro, março,

abril, maio, junho, julho, agosto, novembro e dezembro de 2020

e janeiro de 2021. Observar a progressão salarial. Tudo de acordo

com a Fundamentação supra. Juros e correção monetária nos

termos da fundamentação supra. Defiro ao(à) Reclamante os

benefícios da justiça gratuita. Honorários advocatícios

sucumbenciais no valor fixado de 10% sobre o valor líquido da

condenação a favor do advogado do(a) Reclamante. Custas, pelo

Reclamado, sobre o valor exposto na planilha de liquidação (art.

790-A,I,CLT) dispensadas. Nada mais. Encerrou-se.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001666-32.2023.5.07.0027
RECLAMANTE FRANCISCO SARAIVA DOS SANTOS

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SARAIVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c45e317

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO,

em parte, a preliminar de incompetência material absoluta e julgo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Ação

Trabalhista formulados por FRANCISCO SARAIVA DOS SANTOS

para condenar o ReclamadoMUNICIPIO DE BARBALHA a pagar-

lhe indenização respectiva dos depósitos de FGTS devidos nas

competências dos meses de dezembro de 2019, janeiro, março,

abril, maio, junho, julho, agosto, novembro e dezembro de 2020

e janeiro de 2021. Observar a progressão salarial. Tudo de acordo

com a Fundamentação supra. Juros e correção monetária nos

termos da fundamentação supra. Defiro ao(à) Reclamante os

benefícios da justiça gratuita. Honorários advocatícios

sucumbenciais no valor fixado de 10% sobre o valor líquido da

condenação a favor do advogado do(a) Reclamante. Custas, pelo

Reclamado, sobre o valor exposto na planilha de liquidação (art.

790-A,I,CLT) dispensadas. Nada mais. Encerrou-se.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001651-63.2023.5.07.0027
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO VITORINO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO VITORINO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6f00e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO,

em parte, a preliminar de incompetência material absoluta e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Ação

Trabalhista formulados por MARIA DO SOCORRO VITORINO DO

NASCIMENTO para condenar o ReclamadoMUNICIPIO DE

BARBALHA a pagar-lhe indenização respectiva dos depósitos

de FGTS devidos nas competências dos meses de dezembro

de 2019, janeiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto,

novembro e dezembro de 2020 e janeiro de 2021. Observar a

progressão salarial. Tudo de acordo com a Fundamentação supra.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação supra.

Defiro ao(à) Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais no valor fixado de 10%

sobre o valor líquido da condenação a favor do advogado do(a)

Reclamante. Custas, pelo Reclamado, sobre o valor exposto na

planilha de liquidação (art. 790-A,I,CLT) dispensadas. Nada mais.

Encerrou-se.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001691-45.2023.5.07.0027
RECLAMANTE ANA PAULA DE LIRA

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9ba773

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO,

em parte, a preliminar de incompetência material absoluta e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta Ação

Trabalhista formulados por ANA PAULA DE LIRA para condenar o

ReclamadoMUNICIPIO DE BARBALHA a pagar-lhe indenização

respectiva dos depósitos de FGTS devidos nas competências

dos meses de dezembro de 2019, janeiro, março, abril, maio,

junho, julho, agosto, novembro e dezembro de 2020 e janeiro

de 2021. Observar a progressão salarial. Tudo de acordo com a

Fundamentação supra. Juros e correção monetária nos termos da

fundamentação supra. Defiro ao(à) Reclamante os benefícios da

justiça gratuita. Honorários advocatícios sucumbenciais no valor

fixado de 10% sobre o valor líquido da condenação a favor do

advogado do(a) Reclamante. Custas, pelo Reclamado, sobre o valor

exposto na planilha de liquidação (art. 790-A,I,CLT) dispensadas.

Nada mais. Encerrou-se.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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2ª VARA DO TRABALHO DA REGIÃO DO CARIRI

Notificação

Processo Nº ATSum-0000711-61.2024.5.07.0028
RECLAMANTE DIEGO ANASTACIO SANTOS DE

MELO

ADVOGADO MARCONDES YURI DE SOUSA
DAMASCENO(OAB: 24600/CE)

RECLAMADO BRANGAS CARIRI LTDA

RECLAMADO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ANASTACIO SANTOS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s), DIEGO

ANASTACIO SANTOS DE MELO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 02/05/2024 09:00 horas, que se realizará na Sala de Audiências

da 2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri, endereço RUA

RAFAEL MALZONI, 761, SAO JOSE, JUAZEIRO DO NORTE/CE -

CEP: 63024-030.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

Partes, advogados e testemunhas devem se fazer presentes ao ato

por meio de COMPARECIMENTO FÍSICO ao Fórum desta Vara

trabalhista para realização da sessão, sem prejuízo para aplicação

das penalidades legais decorrentes da ausência injustificada.

Desde que apresentada justificativa, com comprovação nos autos,

no prazo mínimo de 5 dias da realização da audiência, fica de logo

autorizado que Partes, Testemunhas e Advogados que possuam

domicílio em JURISDIÇÃO diversa daquela onde tramita o

processo, sejam colhidos por meio de teleconferência, através da

ferramenta Zoom Meetings, em sala de audiência também

acessível virtualmente através do seguinte link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/87989175278?pwd=QnlZTUE5Tld2QWxDZmhKYnM

3TDh0dz09| ID da Reunião: 879 8917 5278 | Senha: 341726 .

Destaque-se ainda que a parte que tiver, por deferimento do juízo, a

possibilidade de se fazer presente de forma remota, deverá

assegurar conexão estável e ininterrupta no decorrer da sessão,

que será em regra inadiável, sob pena de encerramento da sua

prova, independentemente de culpa.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS),

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

GILBERTO SILVA HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000705-54.2024.5.07.0028
RECLAMANTE JOSE NOBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCA JACYLLIA LIMA
NOGUEIRA(OAB: 50728/CE)

RECLAMADO CONSORCIO VOA NORDESTE

RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NOBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE NOBERTO

DOS SANTOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 30/04/2024

09:30 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 2ª Vara do

Trabalho da Região do Cariri, endereço RUA RAFAEL MALZONI,

761, SAO JOSE, JUAZEIRO DO NORTE/CE - CEP: 63024-030.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Partes, advogados e testemunhas devem se fazer presentes ao ato

por meio de COMPARECIMENTO FÍSICO ao Fórum desta Vara

trabalhista para realização da sessão, sem prejuízo para aplicação

das penalidades legais decorrentes da ausência injustificada.

Desde que apresentada justificativa, com comprovação nos autos,

no prazo mínimo de 5 dias da realização da audiência, fica de logo

autorizado que Partes, Testemunhas e Advogados que possuam

domicílio em JURISDIÇÃO diversa daquela onde tramita o

processo, sejam colhidos por meio de teleconferência, através da

ferramenta Zoom Meetings, em sala de audiência também

acessível virtualmente através do seguinte link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/87989175278?pwd=QnlZTUE5Tld2QWxDZmhKYnM

3TDh0dz09| ID da Reunião: 879 8917 5278 | Senha: 341726 .

Destaque-se ainda que a parte que tiver, por deferimento do juízo, a

possibilidade de se fazer presente de forma remota, deverá

assegurar conexão estável e ininterrupta no decorrer da sessão,

que será em regra inadiável, sob pena de encerramento da sua

prova, independentemente de culpa.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS),

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

GILBERTO SILVA HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000589-51.2024.5.07.0027
RECLAMANTE FRANCISCO LINDOMAR CANUTO

PEREIRA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

RECLAMADO EBESA EMPRESA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTOS S/A

RECLAMADO CONSTRUTORA MARQUISE S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LINDOMAR CANUTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

LINDOMAR CANUTO PEREIRA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 02/05/2024 09:15 horas, que se realizará na Sala de Audiências

da 2ª Vara do Trabalho da Região do Cariri, endereço RUA

RAFAEL MALZONI, 761, SAO JOSE, JUAZEIRO DO NORTE/CE -

CEP: 63024-030.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

Partes, advogados e testemunhas devem se fazer presentes ao ato

por meio de COMPARECIMENTO FÍSICO ao Fórum desta Vara

trabalhista para realização da sessão, sem prejuízo para aplicação

das penalidades legais decorrentes da ausência injustificada.

Desde que apresentada justificativa, com comprovação nos autos,

no prazo mínimo de 5 dias da realização da audiência, fica de logo

autorizado que Partes, Testemunhas e Advogados que possuam

domicílio em JURISDIÇÃO diversa daquela onde tramita o

processo, sejam colhidos por meio de teleconferência, através da

ferramenta Zoom Meetings, em sala de audiência também

acessível virtualmente através do seguinte link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/87989175278?pwd=QnlZTUE5Tld2QWxDZmhKYnM

3TDh0dz09| ID da Reunião: 879 8917 5278 | Senha: 341726 .

Destaque-se ainda que a parte que tiver, por deferimento do juízo, a

possibilidade de se fazer presente de forma remota, deverá

assegurar conexão estável e ininterrupta no decorrer da sessão,

que será em regra inadiável, sob pena de encerramento da sua

prova, independentemente de culpa.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS),

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4474
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

GILBERTO SILVA HOLANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001270-52.2023.5.07.0028
RECLAMANTE LEANDRO CALDAS DE SOUSA

ADVOGADO MAYARA ALVES MELO(OAB:
25711/MA)

ADVOGADO RENAN CARDOSO VITERBO DO
NASCIMENTO(OAB: 22255/PI)

RECLAMADO SANTA CECILIA TEMPERA
INDUSTRIA E COMERCIO DE
VIDROS LTDA

ADVOGADO THALYS SAVYO NUNES
FREIRE(OAB: 37806/CE)

PERITO FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CALDAS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado(a) para, no prazo cinco dias, querendo, se

manifestar sobre o laudo pericial complementar (ID: 7af3c0d).

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

GLAUCIO FERREIRA PAZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001270-52.2023.5.07.0028
RECLAMANTE LEANDRO CALDAS DE SOUSA

ADVOGADO MAYARA ALVES MELO(OAB:
25711/MA)

ADVOGADO RENAN CARDOSO VITERBO DO
NASCIMENTO(OAB: 22255/PI)

RECLAMADO SANTA CECILIA TEMPERA
INDUSTRIA E COMERCIO DE
VIDROS LTDA

ADVOGADO THALYS SAVYO NUNES
FREIRE(OAB: 37806/CE)

PERITO FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CECILIA TEMPERA INDUSTRIA E COMERCIO DE
VIDROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado(a) para, no prazo cinco dias, querendo, se

manifestar sobre o laudo pericial complementar (ID: 7af3c0d).

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

GLAUCIO FERREIRA PAZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002180-79.2023.5.07.0028
RECLAMANTE RAFAEL SOUZA JOVINO

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 48280/CE)

ADVOGADO MARCOSORRITE GOMES
ALVES(OAB: 38659/CE)

ADVOGADO CANDICE ALENCAR
CARDOSO(OAB: 27906/CE)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

PERITO ALBERIO FEITOZA CALADO

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SOUZA JOVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RAFAEL SOUZA

JOVINO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para ciência da DATA DA PERÍCIA e, assim, tomar(em) a(s)

providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua realização.

Perito:ALBÉRIO FEITOZA CALAD

Data e horário da perícia: 24/4/2024 às 10h

Local da realização: no local de trabalho do reclamante (Av. Leão

Sampaio, 1190, Lagoa

Seca, Juazeiro do Norte-CE, CEP 63.040-000).

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência dela ao local e na

data marcada será entendida como desistência da respectiva prova

e implicará no encerramento da prova pericial.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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GLAUCIO FERREIRA PAZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002180-79.2023.5.07.0028
RECLAMANTE RAFAEL SOUZA JOVINO

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 48280/CE)

ADVOGADO MARCOSORRITE GOMES
ALVES(OAB: 38659/CE)

ADVOGADO CANDICE ALENCAR
CARDOSO(OAB: 27906/CE)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA MACIEL

PERITO ALBERIO FEITOZA CALADO

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RAIA DROGASIL

S / A

, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

ciência da DATA DA PERÍCIA e, assim, tomar(em) a(s)

providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua realização.

Perito:ALBÉRIO FEITOZA CALAD

Data e horário da perícia: 24/4/2024 às 10h

Local da realização: no local de trabalho do reclamante (Av. Leão

Sampaio, 1190, Lagoa

Seca, Juazeiro do Norte-CE, CEP 63.040-000).

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência dela ao local e na

data marcada será entendida como desistência da respectiva prova

e implicará no encerramento da prova pericial.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

GLAUCIO FERREIRA PAZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000700-62.2006.5.07.0028
RECLAMANTE JOSE SILVESTRE DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO BARBOSA DE
ALMEIDA(OAB: 22079/CE)

ADVOGADO RAIMUNDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 3935/CE)

RECLAMADO USINA MANOEL COSTA FILHO S/A

ADVOGADO WALTER FREDERICO
NEUKRANZ(OAB: 17092/PE)

ADVOGADO ANA MARIA RODRIGUES DA
FONSECA(OAB: 11882/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SILVESTRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado(a) para, querendo, impugnar os embargos à

execução, no prazo de cinco dias.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

GLAUCIO FERREIRA PAZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001405-98.2022.5.07.0028
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA ROCHA SILVA

ADVOGADO DEMOSTENES SILVA COELHO(OAB:
21705/CE)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA ROCHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado(a) para, querendo, impugnar os embargos à

execução, no prazo de cinco dias.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

GLAUCIO FERREIRA PAZ

Assessor
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3ª VARA DO TRABALHO DA REGIÃO DO CARIRI

Edital

Processo Nº ATOrd-0000073-98.2024.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA FRANCISCA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ALINE KELLE INACIO BATISTA DE
LIMA(OAB: 47192/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SOLUCOES LTDA

RECLAMADO DIAGONAL SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA - ME

RECLAMADO PROATIVO PARTICIPACOES E
EDUCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte EMPRESA BRASILEIRA DE

SOLUCOES LTDA, ora em local incerto e não sabido, notificado(a)

para comparecer à audiência que se realizará no dia 21/05/2024

10:20 horas, na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho da

Região do Cariri, endereço à RUA RAFAEL MALZONI, 761, SAO

JOSE, JUAZEIRO DO NORTE/CE - CEP: 63024-030.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A petição inicial e documentos do processo poderão ser acessados

em https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, utilizando o mozilla

firefox e digitando a seguinte numeração do código de barras:

24031813174163800000037133742

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à 3ª Vara do Trabalho da Região do

Cariri (endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THIAGO FELIPE DE MORAIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000073-98.2024.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA FRANCISCA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ALINE KELLE INACIO BATISTA DE
LIMA(OAB: 47192/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SOLUCOES LTDA

RECLAMADO DIAGONAL SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA - ME

RECLAMADO PROATIVO PARTICIPACOES E
EDUCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGONAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte DIAGONAL SERVICOS

PROFISSIONAIS LTDA - ME, ora em local incerto e não sabido,

notificado(a) para comparecer à audiência que se realizará no dia

21/05/2024 10:20 horas, na sala de audiências da 3ª Vara do

Trabalho da Região do Cariri, endereço à RUA RAFAEL MALZONI,

761, SAO JOSE, JUAZEIRO DO NORTE/CE - CEP: 63024-030.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A petição inicial e documentos do processo poderão ser acessados

em https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, utilizando o mozilla

firefox e digitando a seguinte numeração do código de barras:

24031813174163800000037133742

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à 3ª Vara do Trabalho da Região do

Cariri (endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THIAGO FELIPE DE MORAIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000073-98.2024.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA FRANCISCA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ALINE KELLE INACIO BATISTA DE
LIMA(OAB: 47192/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SOLUCOES LTDA

RECLAMADO DIAGONAL SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA - ME

RECLAMADO PROATIVO PARTICIPACOES E
EDUCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROATIVO PARTICIPACOES E EDUCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, fica a parte PROATIVO PARTICIPACOES E

EDUCACAO LTDA, ora em local incerto e não sabido, notificado(a)

para comparecer à audiência que se realizará no dia 21/05/2024

10:20 horas, na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho da

Região do Cariri, endereço à RUA RAFAEL MALZONI, 761, SAO

JOSE, JUAZEIRO DO NORTE/CE - CEP: 63024-030.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A contestação e os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até uma hora

antes da audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4478
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Em observância à determinação contida no art. 33 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá a parte pessoa jurídica informar e/ou juntar eletronicamente

o comprovante de inscrição e respectivo número do CNPJ, o

número do CPF dos sócios e administradores e cópia do contrato

social e suas alterações. No caso de o réu ser pessoa física, deverá

ser juntado eletronicamente o comprovante de inscrição e

respectivo número do CPF, número de matrícula CEI (Cadastro

Específico do INSS) e cópia de documento de identificação com

foto.

Caso haja pleito de horas extras ou existam outras controvérsias

acerca da jornada de trabalho, deverá a parte empregadora, ainda,

juntar com a contestação os devidos registros de horários do(s)

empregado(s) demandante(s), nos termos da Súmula 338 do TST e

art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das presunções e

consequências legais cabíveis.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, no caso da ação correr sob o Rito Ordinário, e até o máximo

de 2(duas), no caso de a ação tramitar sob o Rito Sumaríssimo, ,

deverão ser trazidas independentemente de intimação ou

notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob

pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade com

foto.

O não comparecimento da parte importará na aplicação das penas

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Em observância ao disposto no §único, do art. 238, do CPC, c/c §2,

do art. 852-B, da CLT, a parte deverá informar eventual mudança de

endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as

consequência previstas em lei.

A parte deverá observar as legislações atinentes ao processo

judicial eletrônico, principalmente a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

94/2012 do CSJT, a Instrução Normativa nº 30/2007 do TST e, mais

especificamente no âmbito do TRT da 7ª Região, o Ato da

Presidência nº 6/2012. A parte deverá, ainda, observar as Portarias,

Recomendações e demais atos normativos expedidos pelo órgão

judiciário e/ou fórum respectivos.

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema e habilitado no

respectivo processo em que deseja atuar.

A petição inicial e documentos do processo poderão ser acessados

em https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, utilizando o mozilla

firefox e digitando a seguinte numeração do código de barras:

24031813174163800000037133742

Caso não consiga ter acesso à petição inicial e documentos via

internet, deverá comparecer à 3ª Vara do Trabalho da Região do

Cariri (endereço acima mencionado) para acessá-los ou receber

orientações.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THIAGO FELIPE DE MORAIS

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATAlc-0000468-90.2024.5.07.0037
RECLAMANTE JOSE NILTON DO NASCIMENTO

ADVOGADO WAGNER PEIXOTO DE
ALENCAR(OAB: 40890/CE)

RECLAMADO SIGNUS CONSTRUCOES
ASSESSORIA TECNICA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE NILTON DO

NASCIMENTO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL no

dia 16/05/2024 09:20 horas, que se realizará na Sala de Audiências

da 3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri, endereço RUA

RAFAEL MALZONI, 761, SAO JOSE, JUAZEIRO DO NORTE/CE -

CEP: 63024-030.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)
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cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 17 de março de 2024.

KAROLINA MABEL DE LIMA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000031-83.2023.5.07.0037
RECLAMANTE ALYSSON BRUNO DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO GIANA LARESKA VIANA
RANGEL(OAB: 47204/CE)

RECLAMADO ANA SABRINA BARBOSA
RODRIGUES SOUSA

ADVOGADO RAIMUNDO IVAN ARAUJO DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 36612/CE)

ADVOGADO CICERO DAVI SILVA BRITO(OAB:
36613/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSSON BRUNO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALYSSON BRUNO

DE OLIVEIRA SANTOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre

a peça Id 10647a9 e documentos que a acompanham.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

KAROLINA MABEL DE LIMA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001621-95.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MIKAELLE DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO ANTONIO CLEANTES RODRIGUES
NETO(OAB: 24236/MA)

ADVOGADO SAMUEL RODRIGUES MAIA
AQUINO(OAB: 51758/CE)

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO ROCHA
FREITAS

ADVOGADO ROBERTO WELLINGTON VIEIRA
VAZ JUNIOR(OAB: 38788/CE)

RECLAMADO GILVANDA ROCHA FREITAS

ADVOGADO ROBERTO WELLINGTON VIEIRA
VAZ JUNIOR(OAB: 38788/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO ROCHA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA DO

SOCORRO ROCHA FREITAS, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência dos novos

dados PIX informandos pela parte exequente Id 92d796d. 

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

KAROLINA MABEL DE LIMA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001621-95.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MIKAELLE DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO ANTONIO CLEANTES RODRIGUES
NETO(OAB: 24236/MA)

ADVOGADO SAMUEL RODRIGUES MAIA
AQUINO(OAB: 51758/CE)

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO ROCHA
FREITAS

ADVOGADO ROBERTO WELLINGTON VIEIRA
VAZ JUNIOR(OAB: 38788/CE)

RECLAMADO GILVANDA ROCHA FREITAS

ADVOGADO ROBERTO WELLINGTON VIEIRA
VAZ JUNIOR(OAB: 38788/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANDA ROCHA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GILVANDA ROCHA

FREITAS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) ciência dos novos dados PIX informandos pela

parte exequente Id 92d796d. 

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

KAROLINA MABEL DE LIMA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001924-12.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA GERLANE DA CONCEICAO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e71aeed

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id f09c906) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001924-12.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA GERLANE DA CONCEICAO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GERLANE DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e71aeed

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id f09c906) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001670-39.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO FELIX DA

SILVA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88194b2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo ao Município reclamado o prazo de 10 (dez) dias para se

manifestar sobre a manifestação Id 5352446 e documentos que a

acompanham.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001670-39.2023.5.07.0037
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RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO FELIX DA
SILVA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88194b2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo ao Município reclamado o prazo de 10 (dez) dias para se

manifestar sobre a manifestação Id 5352446 e documentos que a

acompanham.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001937-11.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA EDILEIDE DO NASCIMENTO

FERREIRA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca1ff1d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id f9e3ba8) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001937-11.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA EDILEIDE DO NASCIMENTO

FERREIRA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDILEIDE DO NASCIMENTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca1ff1d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id f9e3ba8) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem
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interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001669-54.2023.5.07.0037
RECLAMANTE JOSE JEOVANI DOS SANTOS

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JEOVANI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38fb252

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id d196d62) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001669-54.2023.5.07.0037
RECLAMANTE JOSE JEOVANI DOS SANTOS

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38fb252

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id d196d62) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001535-27.2023.5.07.0037
EXEQUENTE R.F.D.M.

ADVOGADO RODRIGO GOUVEIA COIMBRA(OAB:
24158/PE)

EXECUTADO B.B.S.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.F.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 336b4a3.

Processo Nº CumSen-0001535-27.2023.5.07.0037
EXEQUENTE R.F.D.M.

ADVOGADO RODRIGO GOUVEIA COIMBRA(OAB:
24158/PE)

EXECUTADO B.B.S.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 336b4a3.

Processo Nº ATOrd-0001660-92.2023.5.07.0037
RECLAMANTE ANA ROSA DE SOUSA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ROSA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 051e350

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo ao Município reclamado o prazo de 10 (dez) dias para se

manifestar sobre a manifestação Id 5352446 e documentos que a

acompanham.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001668-69.2023.5.07.0037
RECLAMANTE AMELIA MARIA DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIA MARIA DA SILVA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e38e92a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo ao Município reclamado o prazo de 10 (dez) dias para se

manifestar sobre a manifestação Id f0050a2 e documentos que a

acompanham.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001668-69.2023.5.07.0037
RECLAMANTE AMELIA MARIA DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e38e92a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo ao Município reclamado o prazo de 10 (dez) dias para se

manifestar sobre a manifestação Id f0050a2 e documentos que a

acompanham.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.
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JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001660-92.2023.5.07.0037
RECLAMANTE ANA ROSA DE SOUSA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 051e350

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo ao Município reclamado o prazo de 10 (dez) dias para se

manifestar sobre a manifestação Id 5352446 e documentos que a

acompanham.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001931-04.2023.5.07.0037
RECLAMANTE FRANCISCA SAMPAIO VIANA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA SAMPAIO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66df4d3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id 7583e85) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001931-04.2023.5.07.0037
RECLAMANTE FRANCISCA SAMPAIO VIANA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66df4d3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id 7583e85) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e
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os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001930-19.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA ROSIANA TAVARES DANTAS

SAMPAIO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSIANA TAVARES DANTAS SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7892282

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id b18e4c6) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001338-72.2023.5.07.0037
RECLAMANTE BRUNO RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO LOWSTAEU LEMOS
FIGUEIREDO(OAB: 25032/CE)

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO DE
ALENCAR SOUSA(OAB: 22975/CE)

RECLAMADO CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO LUIZ CALIXTO SANDES(OAB:
102650/RJ)

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93f68fb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, KAROLINA MABEL DE LIMA

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo à parte reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para se

manifestar sobre o pedido Id e3d8af6.

Ciência às partes.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001366-40.2023.5.07.0037
RECLAMANTE CICERO LOPES DE BARROS

ADVOGADO VITORIA REGIA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 43571/CE)

RECLAMADO CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO LUIZ CALIXTO SANDES(OAB:
102650/RJ)

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO LOPES DE BARROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98d05f1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, KAROLINA MABEL DE LIMA

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo à parte reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para se

manifestar sobre o pedido Id e3d8af6.

Ciência às partes.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001930-19.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA ROSIANA TAVARES DANTAS

SAMPAIO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7892282

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id b18e4c6) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001338-72.2023.5.07.0037
RECLAMANTE BRUNO RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO LOWSTAEU LEMOS
FIGUEIREDO(OAB: 25032/CE)

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO DE
ALENCAR SOUSA(OAB: 22975/CE)

RECLAMADO CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO LUIZ CALIXTO SANDES(OAB:
102650/RJ)

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RODRIGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93f68fb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, KAROLINA MABEL DE LIMA

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo à parte reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para se

manifestar sobre o pedido Id e3d8af6.

Ciência às partes.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001366-40.2023.5.07.0037
RECLAMANTE CICERO LOPES DE BARROS

ADVOGADO VITORIA REGIA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 43571/CE)
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RECLAMADO CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO LUIZ CALIXTO SANDES(OAB:
102650/RJ)

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98d05f1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, KAROLINA MABEL DE LIMA

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo à parte reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para se

manifestar sobre o pedido Id e3d8af6.

Ciência às partes.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001661-77.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA MARLY MONTEIRO

NASCIMENTO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARLY MONTEIRO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a769fd

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo ao Município reclamado o prazo de 10 (dez) dias para se

manifestar sobre a manifestação Id af3e538 e documentos que a

acompanham.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001661-77.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA MARLY MONTEIRO

NASCIMENTO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a769fd

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo ao Município reclamado o prazo de 10 (dez) dias para se

manifestar sobre a manifestação Id af3e538 e documentos que a

acompanham.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001914-65.2023.5.07.0037
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RECLAMANTE BERNADETH NONATO LIMA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETH NONATO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08acc08

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id c7049da) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001914-65.2023.5.07.0037
RECLAMANTE BERNADETH NONATO LIMA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08acc08

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id c7049da) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001932-86.2023.5.07.0037
RECLAMANTE FRANCISCA SANDRA MACHADO

MOREIRA MARTINS

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA SANDRA MACHADO MOREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e83bb43

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4489
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id d021e83) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001913-80.2023.5.07.0037
RECLAMANTE ELIAN MARIA HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAN MARIA HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 648c8ee

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id 621d4e0) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001932-86.2023.5.07.0037
RECLAMANTE FRANCISCA SANDRA MACHADO

MOREIRA MARTINS

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e83bb43

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id d021e83) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001913-80.2023.5.07.0037
RECLAMANTE ELIAN MARIA HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4490
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 648c8ee

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id 621d4e0) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001922-42.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA TAVARES DANTAS SAMPAIO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TAVARES DANTAS SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dea4af7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id 41af89d) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001922-42.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA TAVARES DANTAS SAMPAIO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dea4af7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id 41af89d) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4491
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001686-90.2023.5.07.0037
RECLAMANTE JAIRO MATOS CRUZ

ADVOGADO ALYSSON ALVES VIDAL(OAB:
46719/CE)

ADVOGADO VALERIA ARAUJO MENDONCA(OAB:
40064/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO RAUL ONOFRE DE PAIVA
NETO(OAB: 15903/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO MATOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f75a23b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada apresentou as

razões finais tempestivamente, e a parte reclamante deixou

transcorrer o prazo.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, KAROLINA MABEL DE LIMA

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Na peça em análise o município demandado, no tópico V informa

interesse na realização de audiência de conciliação.

Assim, designo audiência de conciliação para o dia 04/04/2024

09:10h.

A audiência será realizada na modalidade PRESENCIAL, cientes os

litigantes que, em caso de ausência ou frustrada a tentativa de

acordo, os autos serão conclusos para julgamento.

Notifiquem-se as partes.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001933-71.2023.5.07.0037
RECLAMANTE ROSANGELA LEITE FERREIRA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA LEITE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f2f04e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id 9c8259e) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001933-71.2023.5.07.0037
RECLAMANTE ROSANGELA LEITE FERREIRA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4492
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f2f04e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id 9c8259e) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000082-60.2024.5.07.0037
RECLAMANTE WELLINGTON GOMES DA SILVA

ADVOGADO JORGEANA CUNHA SOUSA(OAB:
43128/CE)

RECLAMADO DRAMM DRYWALL COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI

ADVOGADO LUCIANO BARROS RODRIGUES
GAGO(OAB: 81739/RJ)

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAMM DRYWALL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd2e41

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme PORTARIA SCR/TRT-7 No 16, DE 1o DE MARÇO DE

2024, esta Magistrada foi designada para presidir a 3ª Vara do

Trabalho do Cariri no período de 4/3 a 2/4/2024, em virtude da

remoção do Dr. Eliude dos Santos Oliveira para a 7ª Vara do

Trabalho de Fortaleza.

Com fulcro no inciso II do § 1º do art. 3º da Resolução nº 354/2020

do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, a audiência designada para

o dia 21/03/2024 09:20 horas será realizada na modalidade

HÍBRIDA, facultando-se, no entanto, que a parte interessada, seus

advogados e testemunhas compareçam presencialmente ao fórum,

caso desejem.

Para os que optarem comparecer de forma telepresencial, o acesso

à sala de audiência se dará através da plataforma Zoom, podendo

ser feito tanto por meio de aparelho celular (Smartphone), quanto

por computador, através do seguinte link:

https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/89327026407?pwd=eWQzdjdERWJOZkU4RXdCZH

dVYXVnUT09

Fica sob a responsabilidade dos patronos a informação do

referido link aos seus respectivos constituintes e testemunhas,

que deverão comparecer independentemente de notificação,

sob pena de preclusão.

O ingresso se dará independentemente de indicação de códigos

e/ou senhas, mas, na excepcional hipótese de solicitação de tais

credenciais quando do acesso, deverão ser indicados os seguintes:

ID da reunião 893 2702 6407, senha de acesso 703633.

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador

(devendo a parte apenas escolher a opção "INGRESSE EM SEU

NAVEGADOR", na parte inferior da tela, preenchendo, depois, seu

nome e sobrenome no campo específico; todavia sendo necessário

baixar, com antecedência, a ferramenta ZOOM Cloud Meetings para

participação através de telefone celular, cabendo aos patronos a

responsabilidade pelo envio de link e demais orientações às partes,

incluindo testemunhas, acerca do uso do aplicativo antes da

audiência.

Notifiquem-se as partes.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000082-60.2024.5.07.0037
RECLAMANTE WELLINGTON GOMES DA SILVA

ADVOGADO JORGEANA CUNHA SOUSA(OAB:
43128/CE)

RECLAMADO DRAMM DRYWALL COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI

ADVOGADO LUCIANO BARROS RODRIGUES
GAGO(OAB: 81739/RJ)

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON GOMES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4493
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd2e41

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme PORTARIA SCR/TRT-7 No 16, DE 1o DE MARÇO DE

2024, esta Magistrada foi designada para presidir a 3ª Vara do

Trabalho do Cariri no período de 4/3 a 2/4/2024, em virtude da

remoção do Dr. Eliude dos Santos Oliveira para a 7ª Vara do

Trabalho de Fortaleza.

Com fulcro no inciso II do § 1º do art. 3º da Resolução nº 354/2020

do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, a audiência designada para

o dia 21/03/2024 09:20 horas será realizada na modalidade

HÍBRIDA, facultando-se, no entanto, que a parte interessada, seus

advogados e testemunhas compareçam presencialmente ao fórum,

caso desejem.

Para os que optarem comparecer de forma telepresencial, o acesso

à sala de audiência se dará através da plataforma Zoom, podendo

ser feito tanto por meio de aparelho celular (Smartphone), quanto

por computador, através do seguinte link:

https://trt7-jus-

br.zoom.us/j/89327026407?pwd=eWQzdjdERWJOZkU4RXdCZH

dVYXVnUT09

Fica sob a responsabilidade dos patronos a informação do

referido link aos seus respectivos constituintes e testemunhas,

que deverão comparecer independentemente de notificação,

sob pena de preclusão.

O ingresso se dará independentemente de indicação de códigos

e/ou senhas, mas, na excepcional hipótese de solicitação de tais

credenciais quando do acesso, deverão ser indicados os seguintes:

ID da reunião 893 2702 6407, senha de acesso 703633.

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador

(devendo a parte apenas escolher a opção "INGRESSE EM SEU

NAVEGADOR", na parte inferior da tela, preenchendo, depois, seu

nome e sobrenome no campo específico; todavia sendo necessário

baixar, com antecedência, a ferramenta ZOOM Cloud Meetings para

participação através de telefone celular, cabendo aos patronos a

responsabilidade pelo envio de link e demais orientações às partes,

incluindo testemunhas, acerca do uso do aplicativo antes da

audiência.

Notifiquem-se as partes.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000060-70.2022.5.07.0037
RECLAMANTE KATIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO WELLINGTON VIEIRA
VAZ JUNIOR(OAB: 38788/CE)

RECLAMADO EVALDO E MOREIRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DAGA(OAB: 38531/CE)

RECLAMADO EVALDO EVANGELISTA MOREIRA

ADVOGADO GUSTAVO DAGA(OAB: 38531/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5feb4c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, PAULO MARDEM SOARES

FERREIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência ao executado acerca dos expedientes da parte

exequente sob id f717f01/c7fe0f6, bem como da alteração das

restrições RENAJUD efetivadas sob id 2fc9593 (mantida restrição

parcial), tendo em vista seu pedido de id 5658b26.

Inerte, aguarde-se cumprimento do acordo.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000060-70.2022.5.07.0037
RECLAMANTE KATIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO WELLINGTON VIEIRA
VAZ JUNIOR(OAB: 38788/CE)

RECLAMADO EVALDO E MOREIRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DAGA(OAB: 38531/CE)

RECLAMADO EVALDO EVANGELISTA MOREIRA

ADVOGADO GUSTAVO DAGA(OAB: 38531/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO E MOREIRA LTDA

  - EVALDO EVANGELISTA MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4494
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5feb4c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, PAULO MARDEM SOARES

FERREIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência ao executado acerca dos expedientes da parte

exequente sob id f717f01/c7fe0f6, bem como da alteração das

restrições RENAJUD efetivadas sob id 2fc9593 (mantida restrição

parcial), tendo em vista seu pedido de id 5658b26.

Inerte, aguarde-se cumprimento do acordo.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001943-18.2023.5.07.0037
RECLAMANTE JOSE CALDAS DE SOUZA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CALDAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86cb8fa

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id dc2717e) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001943-18.2023.5.07.0037
RECLAMANTE JOSE CALDAS DE SOUZA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86cb8fa

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id dc2717e) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000288-74.2024.5.07.0037
RECLAMANTE ANAILDES TIMOTEO DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4495
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO SAMUEL RODRIGUES MAIA
AQUINO(OAB: 51758/CE)

ADVOGADO ANTONIO CLEANTES RODRIGUES
NETO(OAB: 24236/MA)

RECLAMADO PATRICIA PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAILDES TIMOTEO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d0fa06

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, KAROLINA MABEL DE LIMA

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Refaça-se a notificação para a parte reclamada, desta feita através

de Mandado, a ser cumprido no endereço informado na peça Id

8657c80.

Dê-se ciência.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001953-62.2023.5.07.0037
RECLAMANTE CICERA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73f3317

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id d7a0636) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001953-62.2023.5.07.0037
RECLAMANTE CICERA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73f3317

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id d7a0636) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4496
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000599-92.2024.5.07.0028
RECLAMANTE MAGDA SUENNE DA SILVA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA SUENNE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da58be4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos, que durante a triagem, foi verificado que

o autor da presente ação, não anexou aos autos a Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARIA LETÍCIA VERÍSSIMO

ZÓGOB PEREIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante dos termos da certidão supra, notifique-se a parte

reclamante para no prazo de 5 (cinco) dias, anexar aos autos, a

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, para

regularização e prosseguimento da demanda.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000576-49.2024.5.07.0028
RECLAMANTE GIULLIANE FILGUEIRA DE ARAUJO

COELHO

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULLIANE FILGUEIRA DE ARAUJO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a9ab82

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARIA LETÍCIA VERÍSSIMO

ZÓGOB PEREIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

1. Considerando-se o disposto no art. 2º da Recomendação n° 1, de

7 de junho de 2019, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino a notificação da parte reclamada para, no prazo de 20

(vinte) dias, apresentar defesa escrita, acompanhada dos

documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão quanto

à matéria de fato.

Acaso tenha interesse na realização de audiência, com vistas à

conciliação ou apresentação de prova testemunhal, deverá

protocolizar manifestação em tal sentido perante este Juízo.

2. Notifique-se igualmente a parte reclamante para que, acaso

tenha interesse em conciliação ou produção de provas, requeira a

realização de audiência, no prazo de cinco dias.

3. Com a apresentação da defesa, notifiquem-se as partes para

ofertarem alegações finais, no prazo comum de dez dias, ocasião

em que a parte reclamante poderá também manifestar-se sobre os

documentos e preliminares apresentadas na defesa.

4. Cumpridas as determinações supra, façam-se os autos conclusos

para julgamento do feito.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001952-77.2023.5.07.0037
RECLAMANTE ANTONIA MACEDO ARAUJO

DIODATO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MACEDO ARAUJO DIODATO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4497
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba3282

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id 923eeda) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000424-71.2024.5.07.0037
REQUERENTE JOELMA MARIA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO FRANCISCO JARDEL AMORIM
GOMES(OAB: 45900/CE)

REQUERIDO MARCUS PONTES OGRADY FILHO

ADVOGADO FRANCISCO JARDEL AMORIM
GOMES(OAB: 45900/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA MARIA DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39ac937

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos, que durante a triagem foi verificado que

as partes deixaram de anexar documentos indispensáveis para a

propositura da ação.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARIA LETÍCIA VERÍSSIMO

ZÓGOB PEREIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante dos termos da certidão supra, notifique-se as partes, para

no prazo de 5 (cinco) dias, anexar aos autos, os documentos

indispensáveis a propositura da ação, são eles:

Requerente:

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.•

Comprovante de residência.•

Requerido na figura do sócio administrador:

Contrato social;•

Cadastro de Pessoa Física;•

Documento de Identificação pessoal com foto;•

Comprovante de residência.•

Decorrido o prazo para a apresentação da emenda sem

manifestação, retornem-me os autos concluso.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000113-80.2024.5.07.0037
RECLAMANTE VANIA MARY PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO RAUL ONOFRE DE PAIVA
NETO(OAB: 15903/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MARY PEREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b2f25

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id 501647e) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4498
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001954-47.2023.5.07.0037
RECLAMANTE LIZIOMAR BARROS NASCIMENTO

DE SOUZA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b6748a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id 2ff1a44) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001952-77.2023.5.07.0037
RECLAMANTE ANTONIA MACEDO ARAUJO

DIODATO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba3282

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id 923eeda) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000424-71.2024.5.07.0037
REQUERENTE JOELMA MARIA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO FRANCISCO JARDEL AMORIM
GOMES(OAB: 45900/CE)

REQUERIDO MARCUS PONTES OGRADY FILHO

ADVOGADO FRANCISCO JARDEL AMORIM
GOMES(OAB: 45900/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS PONTES OGRADY FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39ac937
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proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos, que durante a triagem foi verificado que

as partes deixaram de anexar documentos indispensáveis para a

propositura da ação.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARIA LETÍCIA VERÍSSIMO

ZÓGOB PEREIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante dos termos da certidão supra, notifique-se as partes, para

no prazo de 5 (cinco) dias, anexar aos autos, os documentos

indispensáveis a propositura da ação, são eles:

Requerente:

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.•

Comprovante de residência.•

Requerido na figura do sócio administrador:

Contrato social;•

Cadastro de Pessoa Física;•

Documento de Identificação pessoal com foto;•

Comprovante de residência.•

Decorrido o prazo para a apresentação da emenda sem

manifestação, retornem-me os autos concluso.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001954-47.2023.5.07.0037
RECLAMANTE LIZIOMAR BARROS NASCIMENTO

DE SOUZA

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZIOMAR BARROS NASCIMENTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b6748a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id 2ff1a44) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000073-31.2024.5.07.0027
RECLAMANTE JULIANA LINARD LUCIANO GOMES

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO RAUL ONOFRE DE PAIVA
NETO(OAB: 15903/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA LINARD LUCIANO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fbe75f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id c48a29a) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.
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    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001951-92.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA ALZENI DA CONCEICAO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALZENI DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dc80af

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id d8834bd) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001951-92.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA ALZENI DA CONCEICAO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dc80af

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id d8834bd) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001941-48.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA TAVARES DANTAS

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TAVARES DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7722127

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.
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DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id e78b254) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001941-48.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA TAVARES DANTAS

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7722127

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id e78b254) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e

os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001938-93.2023.5.07.0037
RECLAMANTE RITA NUNES MARTINS

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA NUNES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79a1077

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id 63c87908) e que

a referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação

e os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001938-93.2023.5.07.0037
RECLAMANTE RITA NUNES MARTINS

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4502
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79a1077

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id 63c87908) e que

a referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação

e os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000609-39.2024.5.07.0028
RECLAMANTE LENICIANA MACEDO ALENCAR

XAVIER

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENICIANA MACEDO ALENCAR XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de1e6f0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARIA LETÍCIA VERÍSSIMO

ZÓGOB PEREIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

1. Considerando-se o disposto no art. 2º da Recomendação n° 1, de

7 de junho de 2019, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino a notificação da parte reclamada para, no prazo de 20

(vinte) dias, apresentar defesa escrita, acompanhada dos

documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão quanto

à matéria de fato.

Acaso tenha interesse na realização de audiência, com vistas à

conciliação ou apresentação de prova testemunhal, deverá

protocolizar manifestação em tal sentido perante este Juízo.

2. Notifique-se igualmente a parte reclamante para que, acaso

tenha interesse em conciliação ou produção de provas, requeira a

realização de audiência, no prazo de cinco dias.

3. Com a apresentação da defesa, notifiquem-se as partes para

ofertarem alegações finais, no prazo comum de dez dias, ocasião

em que a parte reclamante poderá também manifestar-se sobre os

documentos e preliminares apresentadas na defesa.

4. Cumpridas as determinações supra, façam-se os autos conclusos

para julgamento do feito.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000103-36.2024.5.07.0037
RECLAMANTE NEUMA CUSTODIA DA SILVA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO RAUL ONOFRE DE PAIVA
NETO(OAB: 15903/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUMA CUSTODIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38c91ee

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 17 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Vez que o Município já apresentou sua defesa (Id 00bca49) e que a

referida peça encontra-se em sigilo, determino que a contestação e
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os documentos que a acompanham sejam retirados do sigilo e

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação devendo, inclusive, informar a este Juízo se tem

interesse na produção de provas em audiência.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000480-07.2024.5.07.0037
RECLAMANTE LEIDE INDAYANA SILVESTRE

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDE INDAYANA SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2f16b6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARIA LETÍCIA VERÍSSIMO

ZÓGOB PEREIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

1. Considerando-se o disposto no art. 2º da Recomendação n° 1, de

7 de junho de 2019, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino a notificação da parte reclamada para, no prazo de 20

(vinte) dias, apresentar defesa escrita, acompanhada dos

documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão quanto

à matéria de fato.

Acaso tenha interesse na realização de audiência, com vistas à

conciliação ou apresentação de prova testemunhal, deverá

protocolizar manifestação em tal sentido perante este Juízo.

2. Notifique-se igualmente a parte reclamante para que, acaso

tenha interesse em conciliação ou produção de provas, requeira a

realização de audiência, no prazo de cinco dias.

3. Com a apresentação da defesa, notifiquem-se as partes para

ofertarem alegações finais, no prazo comum de dez dias, ocasião

em que a parte reclamante poderá também manifestar-se sobre os

documentos e preliminares apresentadas na defesa.

4. Cumpridas as determinações supra, façam-se os autos conclusos

para julgamento do feito.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000484-44.2024.5.07.0037
RECLAMANTE CICERA MARQUES DE SOUSA

ADVOGADO MARCONE MENDES DA SILVA(OAB:
43077/CE)

RECLAMADO SUPERACAO.COM - LAR PRA
IDOSOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA MARQUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1c4bec

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o reclamante, em sua petição

inicial requereu a utilização do Juízo 100% digital.

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARIA LETÍCIA VERÍSSIMO

ZÓGOB PEREIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a revogação da Resolução Normativa TRT7 nº 02 de

05 de fevereiro de 2021, pela RESOLUÇÃO NORMATIVA TRT7 Nº

03, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022; Considerando o que dispõe o

art. 12, da RESOLUÇÃO NORMATIVA TRT7 Nº 03, DE 04 DE

FEVEREIRO DE 2022, bem como a PORTARIA TRT7.GP Nº 38,

DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022; INDEFIRO o pedido da parte

autora em sua exordial no que concerne à tramitação do presente

feito na modalidade do “Juízo 100% digital”, haja vista que esta

Vara do Trabalho não está inserida na referida modalidade.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000498-28.2024.5.07.0037
RECLAMANTE CLAUDIO ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO THOMAZ ANTONIO NOGUEIRA
BARBOSA(OAB: 20787/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ANTONIO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f2792

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, MARIA LETÍCIA VERÍSSIMO

ZÓGOB PEREIRA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

1. Considerando-se o disposto no art. 2º da Recomendação n° 1, de

7 de junho de 2019, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino a notificação da parte reclamada para, no prazo de 20

(vinte) dias, apresentar defesa escrita, acompanhada dos

documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão quanto

à matéria de fato.

Acaso tenha interesse na realização de audiência, com vistas à

conciliação ou apresentação de prova testemunhal, deverá

protocolizar manifestação em tal sentido perante este Juízo.

2. Notifique-se igualmente a parte reclamante para que, acaso

tenha interesse em conciliação ou produção de provas, requeira a

realização de audiência, no prazo de cinco dias.

3. Com a apresentação da defesa, notifiquem-se as partes para

ofertarem alegações finais, no prazo comum de dez dias, ocasião

em que a parte reclamante poderá também manifestar-se sobre os

documentos e preliminares apresentadas na defesa.

4. Cumpridas as determinações supra, façam-se os autos conclusos

para julgamento do feito.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000077-38.2024.5.07.0037
RECLAMANTE JAMES DEAM ALENCAR DE SOUZA

ADVOGADO IZAAC EVERTON DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 31722/CE)

RECLAMADO MARCOS AURELIO DE SOUZA
AGENCIA DE VIAGENS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES DEAM ALENCAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e99584

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelas razões acima expostas, DECIDO, na qualidade de JUÍZA DO

TRABALHO, EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO a ação

em epígrafe, em que figuram como litigantes JAMES DEAM

ALENCAR DE SOUZA e MARCOS AURELIO DE SOUZA

AGENCIA DE VIAGENS, em face da homologação da desistência

requerida, conforme dispõe o inciso VIII do artigo 485 do Código de

Processo Civil - CPC, aplicado de forma supletiva e subsidiária ao

processo do trabalho..

NOTIFIQUE-SE A PARTE RECLAMANTE.

Cancele-se a audiência designada automaticamente pelo

Sistema, retirando o feito de pauta.

Custas processuais no valor de R$ 1.561,42 (mil, quinhentos e

sessenta e um reais e quarenta e dois centavos) pela parte

reclamante, calculadas sobre R$ 78.071,23 (sessenta e oito mil,

setenta e um reais e setenta e vinte e três centavos), valor atribuído

à causa e avocado para este fim, PORÉM DISPENSADAS em face

do deferimento da gratuidade da justiça.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

A autenticidade do presente documento poderá ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final,

utilizando o navegador Mozilla Firefox, sendo desnecessário, assim,

selo de autenticidade, conforme art. 11 da Lei Federal nº

11.419/2006.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001146-42.2023.5.07.0037
RECLAMANTE CICILIANO MUNIZ SOUSA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICILIANO MUNIZ SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f68c46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelas razões acima expostas, DECIDO, na qualidade de JUÍZA DO

TRABALHO, EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO a ação

em epígrafe, em que figuram como litigantes CICILIANO MUNIZ

SOUSA e BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA, em face da homologação da renúncia requerida, conforme

dispõe na alínea c do inciso III do artigo 487 do Código de Processo

Civil - CPC.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

Custas processuais no valor de R$ 1.495,10 (mil, quatrocentos e

noventa e cinco reais e dez centavos) pela parte reclamante,

calculadas sobre R$ R$ 74.755,14 (setenta e quatro mil, setecentos

e cinquenta e cinco reais e quatorze centavos), valor atribuído à

causa e avocado para este fim, PORÉM DISPENSADAS em face

do deferimento da gratuidade da justiça.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

A autenticidade do presente documento poderá ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final,

utilizando o navegador Mozilla Firefox, sendo desnecessário, assim,

selo de autenticidade, conforme art. 11 da Lei Federal nº

11.419/2006.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001146-42.2023.5.07.0037
RECLAMANTE CICILIANO MUNIZ SOUSA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f68c46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelas razões acima expostas, DECIDO, na qualidade de JUÍZA DO

TRABALHO, EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO a ação

em epígrafe, em que figuram como litigantes CICILIANO MUNIZ

SOUSA e BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA, em face da homologação da renúncia requerida, conforme

dispõe na alínea c do inciso III do artigo 487 do Código de Processo

Civil - CPC.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

Custas processuais no valor de R$ 1.495,10 (mil, quatrocentos e

noventa e cinco reais e dez centavos) pela parte reclamante,

calculadas sobre R$ R$ 74.755,14 (setenta e quatro mil, setecentos

e cinquenta e cinco reais e quatorze centavos), valor atribuído à

causa e avocado para este fim, PORÉM DISPENSADAS em face

do deferimento da gratuidade da justiça.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

A autenticidade do presente documento poderá ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final,

utilizando o navegador Mozilla Firefox, sendo desnecessário, assim,

selo de autenticidade, conforme art. 11 da Lei Federal nº

11.419/2006.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0001846-18.2023.5.07.0037
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

RECLAMADO AUTO POSTO JATIENSE LTDA

ADVOGADO LEONARDO ASSIS PEREIRA DA
SILVA(OAB: 48125/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DO ESTADO
DO CEARA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50a7c95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0001846-18.2023.5.07.0037
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO ESTADO DO CEARA

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

RECLAMADO AUTO POSTO JATIENSE LTDA

ADVOGADO LEONARDO ASSIS PEREIRA DA
SILVA(OAB: 48125/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO JATIENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50a7c95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001218-29.2023.5.07.0037
RECLAMANTE CICERO YURI QUIRINO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO BEZERRA TENORIO DA
SILVA(OAB: 36631/CE)

RECLAMADO SANCHES ESTETICA AUTOMOTIVA
LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE BEZERRA
LUNA(OAB: 34547/CE)

ADVOGADO FRANCISCO DANIEL MATOS
NASCIMENTO(OAB: 23748/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANCHES ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eca563e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001000-35.2022.5.07.0037
RECLAMANTE FRANCISCO WYLA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ARIEL TAVEIRA FARIAS(OAB:
47952/CE)

ADVOGADO JULIO MARIUDEDITH SARAIVA
ALVES(OAB: 8811/CE)

ADVOGADO NELSON GONCALVES MACEDO
MAGALHAES(OAB: 16650/CE)

RECLAMADO THIAGO MOURA DUARTE ALUMINIO
EIRELI

ADVOGADO MARCOS ANTONIO OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 40351/CE)

ADVOGADO ANDREA PAULA PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 20936/CE)

RECLAMADO CARLOS FRANCINALDO LOPES
MOURA GRANJA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 40351/CE)

ADVOGADO ANDREA PAULA PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 20936/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WYLA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4292e2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001218-29.2023.5.07.0037
RECLAMANTE CICERO YURI QUIRINO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO BEZERRA TENORIO DA
SILVA(OAB: 36631/CE)

RECLAMADO SANCHES ESTETICA AUTOMOTIVA
LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE BEZERRA
LUNA(OAB: 34547/CE)

ADVOGADO FRANCISCO DANIEL MATOS
NASCIMENTO(OAB: 23748/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO YURI QUIRINO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eca563e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001000-35.2022.5.07.0037
RECLAMANTE FRANCISCO WYLA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ARIEL TAVEIRA FARIAS(OAB:
47952/CE)

ADVOGADO JULIO MARIUDEDITH SARAIVA
ALVES(OAB: 8811/CE)

ADVOGADO NELSON GONCALVES MACEDO
MAGALHAES(OAB: 16650/CE)

RECLAMADO THIAGO MOURA DUARTE ALUMINIO
EIRELI

ADVOGADO MARCOS ANTONIO OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 40351/CE)

ADVOGADO ANDREA PAULA PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 20936/CE)

RECLAMADO CARLOS FRANCINALDO LOPES
MOURA GRANJA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 40351/CE)

ADVOGADO ANDREA PAULA PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 20936/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FRANCINALDO LOPES MOURA GRANJA - ME

  - THIAGO MOURA DUARTE ALUMINIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4292e2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000922-75.2021.5.07.0037
RECLAMANTE ANA SAMARA DE SOUSA LIMA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO ROCHA(OAB:
35801/CE)

ADVOGADO JOSE EDISIO XAVIER BEZERRA
FILHO(OAB: 35333/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE

RECLAMADO ACENI - INSTITUTO DE ATENCAO A
SAUDE E EDUCACAO

ADVOGADO MARCELLO PISTELLI
NOGUEIRA(OAB: 132195/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DINIZ(OAB:
427819/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN CORREIA
SALGADO(OAB: 364444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACENI - INSTITUTO DE ATENCAO A SAUDE E EDUCACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), ACENI -

INSTITUTO DE ATENCAO A SAUDE E EDUCACAO, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência da

penhora efetivada (valor bloqueado via Bacen Jud), e, querendo,

opor embargos.

Quanto aos acessórios:

a) Caso o(a) executado(a) tenha pago os valores de custas e/ou

INSS juntar comprovação aos autos e informar conta para

devolução do valor penhorado (não é conhecida, pela Justiça, a

conta que o Banco Central debitou o valor), ou;

b) Caso não tenha feito o pagamento, não será necessário fazê-

lo, pois o valor bloqueado/penhorado será transferido para a(s)

conta(s) da UNIÃO FEDERAL quitando seu(s) débito(s)

relativo(s) ao processo supra, no prazo de 05 (cinco) dias desta

notificação.

O integral cumprimento da obrigação (liberação do valor ao(à)

exequente/UNIÃO) importará na automática exclusão de seus

dados do BNDT e retirada de restrições existentes nos autos e,

não havendo mais nada a providenciar, no arquivamento

definitivo dos autos.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THATIANE RIBEIRO FALCAO DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000958-20.2021.5.07.0037
RECLAMANTE RAIZA DE SOUZA TAVARES

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO SILVA
DIAS(OAB: 39027/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE

RECLAMADO ACENI - INSTITUTO DE ATENCAO A
SAUDE E EDUCACAO

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DINIZ(OAB:
427819/SP)

ADVOGADO MARCELLO PISTELLI
NOGUEIRA(OAB: 132195/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO CHRISTIAN CORREIA
SALGADO(OAB: 364444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACENI - INSTITUTO DE ATENCAO A SAUDE E EDUCACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), ACENI -

INSTITUTO DE ATENCAO A SAUDE E EDUCACAO, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência da

penhora efetivada (valor bloqueado via Bacen Jud), e, querendo,

opor embargos.

Quanto aos acessórios:

a) Caso o(a) executado(a) tenha pago os valores de custas e/ou

INSS juntar comprovação aos autos e informar conta para

devolução do valor penhorado (não é conhecida, pela Justiça, a

conta que o Banco Central debitou o valor), ou;

b) Caso não tenha feito o pagamento, não será necessário fazê-

lo, pois o valor bloqueado/penhorado será transferido para a(s)

conta(s) da UNIÃO FEDERAL quitando seu(s) débito(s)

relativo(s) ao processo supra, no prazo de 05 (cinco) dias desta

notificação.

O integral cumprimento da obrigação (liberação do valor ao(à)

exequente/UNIÃO) importará na automática exclusão de seus

dados do BNDT e retirada de restrições existentes nos autos e,

não havendo mais nada a providenciar, no arquivamento

definitivo dos autos.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THATIANE RIBEIRO FALCAO DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000432-53.2021.5.07.0037
RECLAMANTE LUCAS RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO PAVEL SOARES DE ALENCAR(OAB:
32930/CE)

RECLAMADO FATOR TOWERS OT
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATOR TOWERS OT CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Juiz Titular desta Vara, fica a parte reclamada

notificada para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o

recolhimento da contribuição previdenciária (R$772,74) e custas

processuais (R$ 1.580,00), sob pena de execução.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THIAGO FELIPE DE MORAIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000827-11.2022.5.07.0037
RECLAMANTE NATALIA BATISTA DE LIMA

ADVOGADO EDIMILTON DE LIMA NOGUEIRA
DOS SANTOS(OAB: 43132/CE)

ADVOGADO CAMILA DE SOUSA NOGUEIRA(OAB:
47762/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE

RECLAMADO ACENI - INSTITUTO DE ATENCAO A
SAUDE E EDUCACAO

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA DINIZ(OAB:
427819/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACENI - INSTITUTO DE ATENCAO A SAUDE E EDUCACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), ACENI -

INSTITUTO DE ATENCAO A SAUDE E EDUCACAO, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência da

penhora efetivada (valor bloqueado via Bacen Jud), e, querendo,

opor embargos.

Quanto aos acessórios:

a) Caso o(a) executado(a) tenha pago os valores de custas e/ou

INSS juntar comprovação aos autos e informar conta para

devolução do valor penhorado (não é conhecida, pela Justiça, a

conta que o Banco Central debitou o valor), ou;

b) Caso não tenha feito o pagamento, não será necessário fazê-

lo, pois o valor bloqueado/penhorado será transferido para a(s)

conta(s) da UNIÃO FEDERAL quitando seu(s) débito(s)

relativo(s) ao processo supra, no prazo de 05 (cinco) dias desta

notificação.

O integral cumprimento da obrigação (liberação do valor ao(à)

exequente/UNIÃO) importará na automática exclusão de seus
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dados do BNDT e retirada de restrições existentes nos autos e,

não havendo mais nada a providenciar, no arquivamento

definitivo dos autos.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THATIANE RIBEIRO FALCAO DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000120-77.2021.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA LAIZ VIEIRA DE MENEZES

ADVOGADO FRANCO HENRIQUE FIORELLI(OAB:
42804/CE)

RECLAMADO FRANCISCO ALAN GALDINO
SALUSTRIANO

RECLAMADO FRANCISCO ORLANDO
SALUSTRIANO DA SILVA

RECLAMADO CICERA SANTOS GALDINO - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11659/CE)

RECLAMADO FRANCISCA ALANA PRISCILA
GALDINO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA SANTOS GALDINO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), CICERA

SANTOS GALDINO - ME, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência da penhora efetivada (valor

bloqueado via Bacen Jud), e, querendo, opor embargos.

Quanto aos acessórios:

a) Caso o(a) executado(a) tenha pago os valores de custas e/ou

INSS juntar comprovação aos autos e informar conta para

devolução do valor penhorado (não é conhecida, pela Justiça, a

conta que o Banco Central debitou o valor), ou;

b) Caso não tenha feito o pagamento, não será necessário fazê-

lo, pois o valor bloqueado/penhorado será transferido para a(s)

conta(s) da UNIÃO FEDERAL quitando seu(s) débito(s)

relativo(s) ao processo supra, no prazo de 05 (cinco) dias desta

notificação.

O integral cumprimento da obrigação (liberação do valor ao(à)

exequente/UNIÃO) importará na automática exclusão de seus

dados do BNDT e retirada de restrições existentes nos autos e,

não havendo mais nada a providenciar, no arquivamento

definitivo dos autos.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THATIANE RIBEIRO FALCAO DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000722-05.2020.5.07.0037
RECLAMANTE ADELANIA MOREIRA GONSALO

ADVOGADO FRANCISCO BACURAU BENTO(OAB:
8471/CE)

RECLAMADO CIDRAL COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO NERILDO MACHADO(OAB:
20982/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDRAL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), CIDRAL

COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA , por meio

de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência

da penhora efetivada (valor bloqueado via Bacen Jud), e,

querendo, opor embargos.

Quanto aos acessórios:

a) Caso o(a) executado(a) tenha pago os valores de custas e/ou

INSS juntar comprovação aos autos e informar conta para

devolução do valor penhorado (não é conhecida, pela Justiça, a

conta que o Banco Central debitou o valor), ou;

b) Caso não tenha feito o pagamento, não será necessário fazê-

lo, pois o valor bloqueado/penhorado será transferido para a(s)

conta(s) da UNIÃO FEDERAL quitando seu(s) débito(s)

relativo(s) ao processo supra, no prazo de 05 (cinco) dias desta

notificação.

O integral cumprimento da obrigação (liberação do valor ao(à)

exequente/UNIÃO) importará na automática exclusão de seus

dados do BNDT e retirada de restrições existentes nos autos e,

não havendo mais nada a providenciar, no arquivamento

definitivo dos autos.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THATIANE RIBEIRO FALCAO DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000960-87.2021.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA MARISANDY DE FREITAS

SILVA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO ROCHA(OAB:
35801/CE)

ADVOGADO JOSE EDISIO XAVIER BEZERRA
FILHO(OAB: 35333/CE)

ADVOGADO CICERO DIEGO BEZERRA PEREIRA
VIANA(OAB: 41230/CE)

RECLAMANTE REGINALDO JORGE DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO LUCAS ARAUJO ROCHA(OAB:
35801/CE)

ADVOGADO JOSE EDISIO XAVIER BEZERRA
FILHO(OAB: 35333/CE)

ADVOGADO ITALO FERREIRA DE ARAUJO(OAB:
47759/CE)

ADVOGADO MARIANA DE SOUSA
BARBOSA(OAB: 44687/CE)

RECLAMADO SIS - SISTEMA INTEGRADO DE
SAUDE EIRELI

ADVOGADO MARCOS ROBERIO BEZERRA E
SILVA(OAB: 40141/CE)

RECLAMADO ALEXANDRE ANSELMO TAVARES

PERITO ROGERIO FIRMINO BERNARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIS - SISTEMA INTEGRADO DE SAUDE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), SIS -

SISTEMA INTEGRADO DE SAUDE EIRELI , por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar ciência da

penhora efetivada (valor bloqueado via Bacen Jud), e, querendo,

opor embargos.

Quanto aos acessórios:

a) Caso o(a) executado(a) tenha pago os valores de custas e/ou

INSS juntar comprovação aos autos e informar conta para

devolução do valor penhorado (não é conhecida, pela Justiça, a

conta que o Banco Central debitou o valor), ou;

b) Caso não tenha feito o pagamento, não será necessário fazê-

lo, pois o valor bloqueado/penhorado será transferido para a(s)

conta(s) da UNIÃO FEDERAL quitando seu(s) débito(s)

relativo(s) ao processo supra, no prazo de 05 (cinco) dias desta

notificação.

O integral cumprimento da obrigação (liberação do valor ao(à)

exequente/UNIÃO) importará na automática exclusão de seus

dados do BNDT e retirada de restrições existentes nos autos e,

não havendo mais nada a providenciar, no arquivamento

definitivo dos autos.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THATIANE RIBEIRO FALCAO DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000287-02.2018.5.07.0037
RECLAMANTE CICERO BENJAMIN DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO GONCALVES PEREIRA
COSTA(OAB: 27787/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO PETRUCIA DE M FERREIRA ALVES -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO BENJAMIN DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica a parte reclamante, por seus(s) advogado(s), notificada, via

DEJT, para no prazo de 5 dias comparecer a Secretaria da Vara, a

fim de receber sua Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

MARCELA ALENCAR ABAGARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001015-34.2022.5.07.0027
RECLAMANTE P.M.S.

ADVOGADO RODRIGO GOUVEIA COIMBRA(OAB:
24158/PE)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO ALINE SANTOS DA SILVA(OAB:
39921/CE)

ADVOGADO RICARDO FASSINA(OAB: 209984/SP)

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE ANDRADE(OAB:
23372/CE)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA DE SOUSA
RAMOS JUNIOR(OAB: 46111/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.M.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 13fe4a3.

Processo Nº CumSen-0001504-41.2022.5.07.0037
EXEQUENTE JOAO PAULO LEITE GOMES

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BREJO SANTO

ADVOGADO ESRON ALEX PARENTE DE
VASCONCELOS(OAB: 29704/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BREJO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55ed64f

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do presente alvará.

Notifique-se a parte reclamada acerca do encerramento da

presente execução.

Em seguida, juntados os comprovantes de recolhimento, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, digitando o númerodo

documento que se encontra ao seu final.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001504-41.2022.5.07.0037
EXEQUENTE JOAO PAULO LEITE GOMES

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BREJO SANTO

ADVOGADO ESRON ALEX PARENTE DE
VASCONCELOS(OAB: 29704/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO LEITE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55ed64f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do presente alvará.

Notifique-se a parte reclamada acerca do encerramento da

presente execução.

Em seguida, juntados os comprovantes de recolhimento, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, digitando o númerodo

documento que se encontra ao seu final.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001766-54.2023.5.07.0037
RECLAMANTE J.E.A.A.

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO B.E.R.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.E.A.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b22a8e8.

Processo Nº ATOrd-0001766-54.2023.5.07.0037
RECLAMANTE J.E.A.A.

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO B.E.R.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d9b720c.

Processo Nº ATOrd-0000434-45.2024.5.07.0028
RECLAMANTE HELENA MONTEIRO SANTOS

ADVOGADO THIAGO ANDERSON FRUTUOSO DE
MAGALHAES(OAB: 37839/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA MONTEIRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49ca936

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Diante da certidão supra, tendo em vista que a composição

proposta (ID c9c746a) expressa a livre vontade das partes e não

fere qualquer dispositivo legal, tampouco implica em pagamento de

valores pelo Ente Público reclamado, HOMOLOGO o acordo

noticiado nos autos para que surta seus efeitos legais.

Assim, compromete-se o reclamado, Município de Missão

Velha/CE, a restabelecer, em caráter definitivo, a jornada de

trabalho da reclamante ao patamar de 200 horas/aulas mensal, com

o pagamento da correspondente remuneração a partir da

homologação do presente acordo.

Custas processuais pelo reclamado (R$ 116,93), calculadas sobre o

valor arbitrado à causa (R$ 5.846,56), isentas na forma do artigo

790-A da CLT. Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001280-69.2023.5.07.0037
RECLAMANTE FRANCISCO LAILSON DA SILVA

FREITAS

ADVOGADO ANA CECILIA ROCHA DE LIMA(OAB:
31650/CE)

ADVOGADO ANTONIO CICERO VIANA DE
LIMA(OAB: 5056/CE)

RECLAMADO REAL ENERGY LTDA

ADVOGADO MORITZ ROBERTO
FRIEDHEIM(OAB: 20052/PE)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
VITORIO FILHO(OAB: 44865/PE)

ADVOGADO LAILA BARROS DE ARAUJO
ATAIDE(OAB: 36708/PE)

PERITO CICERO HYTTALLO CARNEIRO
BALDUINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LAILSON DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

LAILSON DA SILVA FREITAS, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência das

respostas do perito ao quesitos complementares formulados pela

parte reclamada e, querendo, apresentarem manifestação, no prazo

de cinco dias.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THIAGO FELIPE DE MORAIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001280-69.2023.5.07.0037
RECLAMANTE FRANCISCO LAILSON DA SILVA

FREITAS

ADVOGADO ANA CECILIA ROCHA DE LIMA(OAB:
31650/CE)

ADVOGADO ANTONIO CICERO VIANA DE
LIMA(OAB: 5056/CE)

RECLAMADO REAL ENERGY LTDA

ADVOGADO MORITZ ROBERTO
FRIEDHEIM(OAB: 20052/PE)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
VITORIO FILHO(OAB: 44865/PE)

ADVOGADO LAILA BARROS DE ARAUJO
ATAIDE(OAB: 36708/PE)

PERITO CICERO HYTTALLO CARNEIRO
BALDUINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL ENERGY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), REAL ENERGY

LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

tomar(em) ciência das respostas do peri to ao quesitos

complementares formulados pela parte reclamada e, querendo,

apresentarem manifestação, no prazo de cinco dias.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

THIAGO FELIPE DE MORAIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001171-02.2016.5.07.0037
RECLAMANTE ANDERSON TEOFILO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO TALES JESUM ARRAIS DE LAVOR
LUNA(OAB: 27464/CE)

ADVOGADO BENEVAL REMIGIO FEITOSA
FILHO(OAB: 24306/CE)

RECLAMADO ANICUNS S A ALCOOL E
DERIVADOS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARLLUS GODOI DO VALE(OAB:
22134/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO MAGNA GONCALVES MAGALHAES
SILVA(OAB: 2720/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON TEOFILO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, fica V. Sa.

notificada para indicar os dados bancários, a fim de viabilizar a

apreciação do pleito de liberação de valores.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

MARCELA ALENCAR ABAGARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000435-03.2024.5.07.0037
RECLAMANTE VICENTE FERNANDES DE MOURA

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 45380/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE FERNANDES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7603013

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o presente feito trata-se de Ação proposta por

VICENTE FERNANDES DE MOURA, o qual relatou que é servidor

público municipal desde 23/05/1983, regido pela CLT. Narrou que

se aposentou no ano de 2018, porém continuou com o vínculo

empregatício com o demandado, tendo este o dispensado em

26/04/2023, com fundamento na Lei Municipal nº 10/94, art, 43,IV,

que prevê a aposentadoria como hipótese de vacância. Alegando a

ilegitimidade da dispensa, como fundamento em decisão do STF,

requereu “LIMINARMENTE, a concessão da tutela de urgência para

que seja imediatamente suspensa a exoneração do servidor, para

permitir que este continue em atividade durante o curso da presente

reclamação e recebendo normalmente os vencimentos do cargo

efetivo e, ainda, a manutenção do vínculo para todos os efeitos,

expedindo-se ordem de reintegração ao cargo de origem, por oficial

de justiça, para cumprimento no prazo de 24 horas corridas, sob

pena de multa diária de R$1.000,00, limitada a R$100.000,00, valor

reversível ao reclamante;”

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, JOANA AMELIA FREIRE

NETA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a certidão supra, que noticia pedido de Tutela de Urgência,

entendo que a questão será melhor deliberada com a formação do

contraditório.

Desse modo, intime-se a parte reclamada, para manifestação

acerca do pedido de tutela de urgência constante na inicial e

documentos juntados aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após o prazo, com ou sem manifestação, autos conclusos para

apreciação do pedido da tutela de urgência.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000719-45.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARGARIDA JACO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JESSICA GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 30053/CE)

RECLAMADO ITAYTERA CLUBE

ADVOGADO TAINA INDIARA ANASTACIO
FERREIRA(OAB: 30240/CE)

ADVOGADO MARCIA MARIA ANASTACIO
FERREIRA(OAB: 25140/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA JACO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c414e04

proferida nos autos.

RUA RAFAEL MALZONI, 761, SÃO JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE

- CE - CEP: 63024-030

TEL.: (88) 35121131 - EMAIL: varacar03@trt7.jus.br

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada interpôs

recurso ordinário em 14/03/2024, com observância ao prazo legal

que teve início em 04/03/2024 e término em 14/03/2024.

Certifico que a parte reclamada não recolheu depósito recursal,

alegando tratar-se de entidade filantrópica. Certifico, ainda, que não

comprovou o recolhimento das custas processuais, pugnando pelo

deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante do teor da certidão supra, recebo o Recurso Ordinário

interposto pela parte reclamada no efeito devolutivo, na forma dos

arts. 895 e 899 da CLT.

Notifique-se a parte adversa para, querendo, apresentar as

contrarrazões.

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000916-97.2023.5.07.0037
EXEQUENTE CICERO RAFAEL OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LOWSTAEU LEMOS
FIGUEIREDO(OAB: 25032/CE)

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO DE
ALENCAR SOUSA(OAB: 22975/CE)

EXECUTADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

EXECUTADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

ADVOGADO LIGIA MORGANA LACERDA
FERRAZ(OAB: 53776/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO RAFAEL OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 954c692

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos, que decorreu o prazo sem que a parte

executada tenha comprovado o fornecimento nos autos as guias

para habilitação do autor junto ao seguro desemprego.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do teor da certidão supra, encaminhem-se os autos ao setor

de cálculos para inclusão da indenização substitutiva do seguro-

desemprego, conforme determinação do acórdão ID 9f45332.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000719-45.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARGARIDA JACO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JESSICA GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 30053/CE)

RECLAMADO ITAYTERA CLUBE

ADVOGADO TAINA INDIARA ANASTACIO
FERREIRA(OAB: 30240/CE)

ADVOGADO MARCIA MARIA ANASTACIO
FERREIRA(OAB: 25140/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAYTERA CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c414e04

proferida nos autos.

RUA RAFAEL MALZONI, 761, SÃO JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE

- CE - CEP: 63024-030

TEL.: (88) 35121131 - EMAIL: varacar03@trt7.jus.br

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada interpôs

recurso ordinário em 14/03/2024, com observância ao prazo legal

que teve início em 04/03/2024 e término em 14/03/2024.

Certifico que a parte reclamada não recolheu depósito recursal,

alegando tratar-se de entidade filantrópica. Certifico, ainda, que não

comprovou o recolhimento das custas processuais, pugnando pelo

deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante do teor da certidão supra, recebo o Recurso Ordinário

interposto pela parte reclamada no efeito devolutivo, na forma dos

arts. 895 e 899 da CLT.

Notifique-se a parte adversa para, querendo, apresentar as

contrarrazões.

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000916-97.2023.5.07.0037
EXEQUENTE CICERO RAFAEL OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LOWSTAEU LEMOS
FIGUEIREDO(OAB: 25032/CE)

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO DE
ALENCAR SOUSA(OAB: 22975/CE)

EXECUTADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

EXECUTADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

ADVOGADO LIGIA MORGANA LACERDA
FERRAZ(OAB: 53776/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS SERVICOS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 954c692

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos, que decorreu o prazo sem que a parte

executada tenha comprovado o fornecimento nos autos as guias

para habilitação do autor junto ao seguro desemprego.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do teor da certidão supra, encaminhem-se os autos ao setor

de cálculos para inclusão da indenização substitutiva do seguro-

desemprego, conforme determinação do acórdão ID 9f45332.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000739-36.2023.5.07.0037
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DO CARIRI

ADVOGADO IGOR OTONI AMORIM(OAB:
35340/CE)

ADVOGADO FRANCISCA MARTA OTONI
MARINHEIRO RODRIGUES(OAB:
9254/CE)

ADVOGADO MARIA ISADORA FELIX
GOMES(OAB: 43669/CE)

ADVOGADO ALLAN DYOGENES DE SA
SAMPAIO(OAB: 44287/CE)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ff3853

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que as partes exequente e executado

interpuseram Agravo de Petição tempestivamente.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição no efeito devolutivo, com fulcro no art.

897 e 899 da CLT.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e

encaminhem-se os autos ao Eg. TRT 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000739-36.2023.5.07.0037
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DO CARIRI

ADVOGADO IGOR OTONI AMORIM(OAB:
35340/CE)

ADVOGADO FRANCISCA MARTA OTONI
MARINHEIRO RODRIGUES(OAB:
9254/CE)

ADVOGADO MARIA ISADORA FELIX
GOMES(OAB: 43669/CE)

ADVOGADO ALLAN DYOGENES DE SA
SAMPAIO(OAB: 44287/CE)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DO
CARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ff3853

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que as partes exequente e executado

interpuseram Agravo de Petição tempestivamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4516
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Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição no efeito devolutivo, com fulcro no art.

897 e 899 da CLT.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e

encaminhem-se os autos ao Eg. TRT 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000980-10.2023.5.07.0037
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DO CARIRI

ADVOGADO IGOR OTONI AMORIM(OAB:
35340/CE)

ADVOGADO FRANCISCA MARTA OTONI
MARINHEIRO RODRIGUES(OAB:
9254/CE)

ADVOGADO MARIA ISADORA FELIX
GOMES(OAB: 43669/CE)

ADVOGADO ALLAN DYOGENES DE SA
SAMPAIO(OAB: 44287/CE)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98f2f0a

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que as partes exequente e executada

interpuseram Agravo de Petição tempestivamente.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os Agravos de Petição no efeito devolutivo, com fulcro no

art. 897 e 899 da CLT.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e

encaminhem-se os autos ao Eg. TRT 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000980-10.2023.5.07.0037
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DO CARIRI

ADVOGADO IGOR OTONI AMORIM(OAB:
35340/CE)

ADVOGADO FRANCISCA MARTA OTONI
MARINHEIRO RODRIGUES(OAB:
9254/CE)

ADVOGADO MARIA ISADORA FELIX
GOMES(OAB: 43669/CE)

ADVOGADO ALLAN DYOGENES DE SA
SAMPAIO(OAB: 44287/CE)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DO
CARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98f2f0a

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que as partes exequente e executada

interpuseram Agravo de Petição tempestivamente.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os Agravos de Petição no efeito devolutivo, com fulcro no

art. 897 e 899 da CLT.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e

encaminhem-se os autos ao Eg. TRT 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000992-58.2022.5.07.0037

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

RECLAMANTE MARCOS ROBERTO FRUTUOSO
ALMEIDA LIMA

ADVOGADO ALFREDO GOMES DOS SANTOS
NETO(OAB: 36609/CE)

ADVOGADO JOAO LEITE COSTA JUNIOR(OAB:
36647/CE)

RECLAMADO AUTO VIACAO METROPOLITANA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO METROPOLITANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9272ce

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte executada, notificada,

peticionou indicando dados bancários para fins de recebimento de

saldo remanescente.

Certifico, por fim, que faço os presentes autos conclusos para

apreciação.

PAULO MARDEM SOARES FERREIRA

Técnico Judiciário

DECISÃO

Diante do teor da certidão supra, libere-se em favor da parte

executada AUTO VIACAO METROPOLITANA LTDA o importe

principal correspondente ao depósito judicial remanescente,

mediante transferência bancária em conta(s) indicada(s) nos autos,

através de alvará.

ALVARÁ ELETRÔNICO - SISTEMA SISCONDJ-JT / SIF

EXPEÇA-SE ALVARÁ ELETRÔNICO, ATRAVÉS DO SISTEMA

SISCONDJ-JT / SIF, A SER CUMPRIDO PELO(A) BANCO DO

BRASIL / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Após a assinatura do alvará eletrônico, proceda a Secretaria a

juntada do arquivo com extensão .pdf.

Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do presente alvará.

Em seguida, juntados os comprovantes de recolhimento, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo - id 937dff0.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, digitando o númerodo

documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000992-58.2022.5.07.0037
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO FRUTUOSO

ALMEIDA LIMA

ADVOGADO ALFREDO GOMES DOS SANTOS
NETO(OAB: 36609/CE)

ADVOGADO JOAO LEITE COSTA JUNIOR(OAB:
36647/CE)

RECLAMADO AUTO VIACAO METROPOLITANA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO FRUTUOSO ALMEIDA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9272ce

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte executada, notificada,

peticionou indicando dados bancários para fins de recebimento de

saldo remanescente.

Certifico, por fim, que faço os presentes autos conclusos para

apreciação.

PAULO MARDEM SOARES FERREIRA

Técnico Judiciário

DECISÃO

Diante do teor da certidão supra, libere-se em favor da parte

executada AUTO VIACAO METROPOLITANA LTDA o importe

principal correspondente ao depósito judicial remanescente,

mediante transferência bancária em conta(s) indicada(s) nos autos,

através de alvará.

ALVARÁ ELETRÔNICO - SISTEMA SISCONDJ-JT / SIF

EXPEÇA-SE ALVARÁ ELETRÔNICO, ATRAVÉS DO SISTEMA

SISCONDJ-JT / SIF, A SER CUMPRIDO PELO(A) BANCO DO

BRASIL / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Após a assinatura do alvará eletrônico, proceda a Secretaria a

juntada do arquivo com extensão .pdf.

Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do presente alvará.

Em seguida, juntados os comprovantes de recolhimento, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo - id 937dff0.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, digitando o númerodo

documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001035-29.2021.5.07.0037
RECLAMANTE ALUMAISA DO NASCIMENTO

DANTAS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE
SOUSA(OAB: 16017/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO RAUL ONOFRE DE PAIVA
NETO(OAB: 15903/CE)

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES BORGES(OAB:
40412/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMAISA DO NASCIMENTO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29f476d

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que a parte Executada interpôs

Agravo de Petição tempestivamente.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição no efeito devolutivo, com fulcro no art.

897 e 899 da CLT.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e

encaminhem-se os autos ao Eg. TRT 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000004-08.2020.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA FILGUEIRA DA

SILVA

ADVOGADO JOSE WILLIAN PEREIRA DA
SILVA(OAB: 38742/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES BORGES(OAB:
40412/BA)

ADVOGADO RAUL ONOFRE DE PAIVA
NETO(OAB: 15903/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO FEITOSA DE AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA FILGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 349b4bb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, KAROLINA MABEL DE LIMA

SANTOS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo à parte reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para se

manifestar sobre o pedido de audiência de conciliação Id a4b2329.

Dê-se ciência.

Após, autos conclusos.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000832-67.2021.5.07.0037
EXEQUENTE CICERO JONHNATAN MATIAS DE

SOUSA

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE

EXECUTADO MXM SOLUCOES E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO GAUDENIO SANTIAGO DO
CARMO(OAB: 20944/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JONHNATAN MATIAS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a000896

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, em consulta ao sistema SISCONDJ,

constata-se depósito judicial referente à solicitação de bloqueio

SISBAJUD retro.

Certifico, mais, que decorreu o prazo sem que a parte executada,

notificada do referido bloqueio SISBAJUD, tenha-se manifestado.

Certifico, por fim, que faço os presentes autos conclusos para

apreciação.

PAULO MARDEM SOARES FERREIRA

Técnico Judiciário

DECISÃO

Diante do teor da certidão supra, libere-se em favor da parte

exequente o importe principal correspondente a seu crédito líquido

de honorários advocatícios, mediante transferência bancária em

conta(s) indicada(s) nos autos, através de alvará.

ALVARÁ ELETRÔNICO - SISTEMA SISCONDJ-JT / SIF

EXPEÇA-SE ALVARÁ ELETRÔNICO, ATRAVÉS DO SISTEMA

SISCONDJ-JT / SIF, A SER CUMPRIDO PELO(A) BANCO DO

BRASIL / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Após a assinatura do alvará eletrônico, proceda a Secretaria a

juntada do arquivo com extensão .pdf.

Efetivem-se os registros de pagamento (e-gestão).

Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do presente alvará.

Em seguida, Aguarde-se cumprimento do Precatório expedido -

id 01890bf.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, digitando o númerodo

documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000832-67.2021.5.07.0037
EXEQUENTE CICERO JONHNATAN MATIAS DE

SOUSA

ADVOGADO ANA VIRGINIA PORTO DE
FREITAS(OAB: 9708/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE

EXECUTADO MXM SOLUCOES E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO GAUDENIO SANTIAGO DO
CARMO(OAB: 20944/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MXM SOLUCOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a000896

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, em consulta ao sistema SISCONDJ,

constata-se depósito judicial referente à solicitação de bloqueio

SISBAJUD retro.

Certifico, mais, que decorreu o prazo sem que a parte executada,

notificada do referido bloqueio SISBAJUD, tenha-se manifestado.

Certifico, por fim, que faço os presentes autos conclusos para

apreciação.

PAULO MARDEM SOARES FERREIRA

Técnico Judiciário

DECISÃO

Diante do teor da certidão supra, libere-se em favor da parte

exequente o importe principal correspondente a seu crédito líquido

de honorários advocatícios, mediante transferência bancária em

conta(s) indicada(s) nos autos, através de alvará.

ALVARÁ ELETRÔNICO - SISTEMA SISCONDJ-JT / SIF

EXPEÇA-SE ALVARÁ ELETRÔNICO, ATRAVÉS DO SISTEMA

SISCONDJ-JT / SIF, A SER CUMPRIDO PELO(A) BANCO DO

BRASIL / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Após a assinatura do alvará eletrônico, proceda a Secretaria a

juntada do arquivo com extensão .pdf.

Efetivem-se os registros de pagamento (e-gestão).

Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do presente alvará.

Em seguida, Aguarde-se cumprimento do Precatório expedido -

id 01890bf.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, digitando o númerodo

documento que se encontra ao seu final.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000914-30.2023.5.07.0037
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DO CARIRI

ADVOGADO ALLAN DYOGENES DE SA
SAMPAIO(OAB: 44287/CE)

ADVOGADO FRANCISCA MARTA OTONI
MARINHEIRO RODRIGUES(OAB:
9254/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO IGOR OTONI AMORIM(OAB:
35340/CE)

ADVOGADO MARIA ISADORA FELIX
GOMES(OAB: 43669/CE)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DO
CARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1aacd13

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que as partes exequente e executada

interpuseram Agravo de Petição tempestivamente.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição no efeito devolutivo, com fulcro no art.

897 e 899 da CLT.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e

encaminhem-se os autos ao Eg. TRT 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000914-30.2023.5.07.0037
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DO CARIRI

ADVOGADO ALLAN DYOGENES DE SA
SAMPAIO(OAB: 44287/CE)

ADVOGADO FRANCISCA MARTA OTONI
MARINHEIRO RODRIGUES(OAB:
9254/CE)

ADVOGADO IGOR OTONI AMORIM(OAB:
35340/CE)

ADVOGADO MARIA ISADORA FELIX
GOMES(OAB: 43669/CE)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1aacd13

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que as partes exequente e executada

interpuseram Agravo de Petição tempestivamente.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição no efeito devolutivo, com fulcro no art.

897 e 899 da CLT.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e

encaminhem-se os autos ao Eg. TRT 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000111-13.2024.5.07.0037
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

EXEQUENTE MARIA DA SILVA OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA SILVA OLIVEIRA PEREIRA

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b0b678

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos, que a parte reclamada apresentou

impugnação a presente execução.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo o prazo de 5 dias para a parte reclamante manifestar-se

acerca da impugnação.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000119-87.2024.5.07.0037
EXEQUENTE ANTONIA PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA PEREIRA DO NASCIMENTO

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99dd814

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos, que a parte reclamada apresentou

impugnação a presente execução.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo o prazo de 5 dias para a parte reclamante manifestar-se

acerca da impugnação.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000102-51.2024.5.07.0037
EXEQUENTE CICERO BATISTA INACIO

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO BATISTA INACIO

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab17b56

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos, que a parte reclamada apresentou

impugnação a presente execução.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Vistos etc.

Concedo o prazo de 5 dias para a parte reclamante manifestar-se

acerca da impugnação.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000112-95.2024.5.07.0037
EXEQUENTE SAMARA MARIA LEITE DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA MARIA LEITE DOS SANTOS

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ae0d8e

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos, que a parte reclamada apresentou

impugnação a presente execução.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo o prazo de 5 dias para a parte reclamante manifestar-se

acerca da impugnação.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000263-61.2024.5.07.0037
EXEQUENTE JOSE BENEDITO FILHO

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE MAURITI

ADVOGADO Rejânia Gomes de Sousa(OAB:
13290/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 13547/CE)

ADVOGADO FELLIPE MARTINS DE SOUSA(OAB:
22308/CE)

ADVOGADO JOSE ARGENILDO PEREIRA DE
SOUSA FILHO(OAB: 25041/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BENEDITO FILHO

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MAURITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5215060

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos, que a parte reclamada apresentou

impugnação a presente execução.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo o prazo de 5 dias para a parte reclamante manifestar-se

acerca da impugnação.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000747-13.2023.5.07.0037
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DO CARIRI

ADVOGADO FRANCISCA MARTA OTONI
MARINHEIRO RODRIGUES(OAB:
9254/CE)

ADVOGADO MARIA ISADORA FELIX
GOMES(OAB: 43669/CE)

ADVOGADO IGOR OTONI AMORIM(OAB:
35340/CE)

ADVOGADO ALLAN DYOGENES DE SA
SAMPAIO(OAB: 44287/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DO
CARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0dcf10

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que as partes exequente e executada

interpuseram Agravo de Petição tempestivamente.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição no efeito devolutivo, com fulcro no art.

897 e 899 da CLT.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e

encaminhem-se os autos ao Eg. TRT 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000388-63.2023.5.07.0037
RECLAMANTE RAFAEL FEITOSA DE MATOS

ADVOGADO RODRIGO GOUVEIA COIMBRA(OAB:
24158/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FEITOSA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dab2b7e

proferida nos autos.

RUA RAFAEL MALZONI, 761, SÃO JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE

- CE - CEP: 63024-030

TEL.: (88) 35121131 - EMAIL: varacar03@trt7.jus.br

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante interpôs

recurso ordinário em 28/02/2024, com observância ao prazo legal

que teve início em 29/02/2024 e término em 12/03/2024.

Certifico, ainda, que a parte reclamante é beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto em seu efeito devolutivo, na forma dos arts. 895

e 899 da CLT.

Notifique-se a parte contrária para, no prazo legal, apresentar

contrarrazões.

Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-se

os autos ao Eg. TRT da 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000747-13.2023.5.07.0037
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DO CARIRI

ADVOGADO FRANCISCA MARTA OTONI
MARINHEIRO RODRIGUES(OAB:
9254/CE)

ADVOGADO MARIA ISADORA FELIX
GOMES(OAB: 43669/CE)

ADVOGADO IGOR OTONI AMORIM(OAB:
35340/CE)

ADVOGADO ALLAN DYOGENES DE SA
SAMPAIO(OAB: 44287/CE)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0dcf10

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que as partes exequente e executada

interpuseram Agravo de Petição tempestivamente.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição no efeito devolutivo, com fulcro no art.

897 e 899 da CLT.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e

encaminhem-se os autos ao Eg. TRT 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000388-63.2023.5.07.0037
RECLAMANTE RAFAEL FEITOSA DE MATOS

ADVOGADO RODRIGO GOUVEIA COIMBRA(OAB:
24158/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dab2b7e

proferida nos autos.

RUA RAFAEL MALZONI, 761, SÃO JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE

- CE - CEP: 63024-030

TEL.: (88) 35121131 - EMAIL: varacar03@trt7.jus.br

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante interpôs

recurso ordinário em 28/02/2024, com observância ao prazo legal

que teve início em 29/02/2024 e término em 12/03/2024.

Certifico, ainda, que a parte reclamante é beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto em seu efeito devolutivo, na forma dos arts. 895

e 899 da CLT.

Notifique-se a parte contrária para, no prazo legal, apresentar

contrarrazões.

Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-se

os autos ao Eg. TRT da 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000451-88.2023.5.07.0037
RECLAMANTE CICERA SILVA PEREIRA

ADVOGADO JOSE WILLIAN PEREIRA DA
SILVA(OAB: 38742/CE)

ADVOGADO ANNY SANIELY PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42577/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO RAUL ONOFRE DE PAIVA
NETO(OAB: 15903/CE)

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES BORGES(OAB:
40412/BA)

PERITO VALDEMI MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d68ef4

proferida nos autos.

RUA RAFAEL MALZONI, 761, SÃO JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE

- CE - CEP: 63024-030

TEL.: (88) 35121131 - EMAIL: varacar03@trt7.jus.br

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as partes reclamante e

reclamada interpuseram recursos ordinários em 15/02/2024 e

16/02/2024, respectivamente, com observância ao prazo legal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo os recursos

ordinários interposto em seu efeito devolutivo, na forma dos arts.

895 e 899 da CLT.

Notifique-se a parte contrária para, no prazo legal, apresentar

contrarrazões.

Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-se

os autos ao Eg. TRT da 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000700-10.2021.5.07.0037
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DO CEARA

ADVOGADO Sylvia Gomes Mariano(OAB: 5424/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO MASSIO BARBOSA NUNES(OAB:
34235/CE)

RÉU FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE
MENEZES

ADVOGADO GRACYELE SIQUEIRA NUNES
NOGUEIRA(OAB: 45626/CE)

ADVOGADO VITORIA REGIA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 43571/CE)

ADVOGADO ANA MARIA RODRIGUES DA
FONSECA(OAB: 11882/CE)

ADVOGADO PEDRO IVAN COUTO DUARTE(OAB:
5457/CE)

PERITO SAMUEL BEZERRA CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7801906

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que a parte Executada interpôs

Agravo de Petição tempestivamente.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição no efeito devolutivo, com fulcro no art.

897 e 899 da CLT.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e

encaminhem-se os autos ao Eg. TRT 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000700-10.2021.5.07.0037
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DO CEARA

ADVOGADO Sylvia Gomes Mariano(OAB: 5424/CE)

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

ADVOGADO MASSIO BARBOSA NUNES(OAB:
34235/CE)

RÉU FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE
MENEZES

ADVOGADO GRACYELE SIQUEIRA NUNES
NOGUEIRA(OAB: 45626/CE)

ADVOGADO VITORIA REGIA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 43571/CE)

ADVOGADO ANA MARIA RODRIGUES DA
FONSECA(OAB: 11882/CE)

ADVOGADO PEDRO IVAN COUTO DUARTE(OAB:
5457/CE)

PERITO SAMUEL BEZERRA CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7801906

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que a parte Executada interpôs

Agravo de Petição tempestivamente.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição no efeito devolutivo, com fulcro no art.

897 e 899 da CLT.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e

encaminhem-se os autos ao Eg. TRT 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001591-60.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MURILO SOUSA DA SILVA

ADVOGADO ANDRESSA KELLEN BATISTA
LIMA(OAB: 48188/CE)

RECLAMADO ALENCAR & BEZERRA
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VITORIA REGIA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 43571/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82a89a6

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante não noticiou

o descumprimento do acordo.

Certifico, ainda, que a parte reclamada não comprovou o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Certifico, por fim, que as custas processuais foram dispensadas.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THIAGO FELIPE DE

MORAIS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Face ao exposto, dou por integralmente quitado o crédito da parte

reclamante. Inicie-se a execução com relação ao valor

previdenciário.

Proceda-se de imediato às medidas de força pertinentes sobre o

patrimônio da parte executada, efetuando-se consulta ao convênio

SISBAJUD.

Efetivando-se a transferência da quantia bloqueada no valor total da

execução, notifique-se a parte executada para, querendo, opor

embargos à execução no prazo de 05 (cinco) dias.

Parcial o bloqueio, notifique-se o executado para, no prazo de 48

horas, tomar ciência dos valores bloqueados nos autos, a fim de

que possa complementá-los e garantir a execução, para fins de

interposição de embargos, no prazo da lei, sob pena de não o

fazendo serem liberados os depósitos em favor da União Federal.

Restando infrutífera a medida acima determinada, retornem os

autos conclusos.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002491-70.2023.5.07.0028
RECLAMANTE ANA LUCIA BALBINO

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA BALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a42fd51

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante apresentou

as razões finais tempestivamente, e o município deixou transcorrer

o prazo.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Face à ausência de interesse na realização de audiência e na

produção de outras provas, decreto o encerramento da instrução

processual.

Razões finais apresentadas pela parte reclamante.

Sem proposta de conciliação.

Autos conclusos para julgamento.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001776-98.2023.5.07.0037
RECLAMANTE GERALDO BEZERRA DE ARAUJO

ADVOGADO CICERA EMANUELLY MARTINS
BARBOSA RIBEIRO(OAB: 32667/CE)

ADVOGADO PATRICIA LUCAS MAIA(OAB:
32012/CE)

ADVOGADO JORGE WALACE SARAIVA
CRUZ(OAB: 27043/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMADO J RODRIGUES BOMBAS
SUBMERSAS LTDA

ADVOGADO EDUARDA PINHEIRO MALAQUIAS
FERNANDES(OAB: 45776/CE)

PERITO VALDEMI MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J RODRIGUES BOMBAS SUBMERSAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c91b31

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THIAGO FELIPE DE

MORAIS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, notifiquem-se as partes para, no prazo de 15 dias,

manifestarem-se acerca do laudo pericial (1bcc646).

Ato contínuo, designe-se AUDIÊNCIA PRESENCIAL para o dia

23/05/2024 10:40h, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª

Vara do Trabalho da Região do Cariri, endereço RUA RAFAEL

MALZONI, 761, SAO JOSE, Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63024-

030.

A audiência será de INSTRUÇÃO, nos termos da CLT, com colheita

de todas as provas, de todos os litigantes, ficando cientes os

adversos da possibilidade da aplicação da preclusão em relação às

provas documental e testemunhal e da pena de confissão em

relação aos depoimentos pessoais, bem como para razões finais.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001794-49.2023.5.07.0028
EXEQUENTE RAIMUNDA BENEDITO LANDIM

RODRIGUES

ADVOGADO ALBANITA CRUZ MARTINS
MOREIRA(OAB: 17965/CE)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MAURITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA BENEDITO LANDIM RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 893d4b4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos, que a parte reclamada apresentou

impugnação a presente execução.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo o prazo de 5 dias para a parte reclamante manifestar-se

acerca da impugnação.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001776-98.2023.5.07.0037
RECLAMANTE GERALDO BEZERRA DE ARAUJO

ADVOGADO CICERA EMANUELLY MARTINS
BARBOSA RIBEIRO(OAB: 32667/CE)

ADVOGADO PATRICIA LUCAS MAIA(OAB:
32012/CE)

ADVOGADO JORGE WALACE SARAIVA
CRUZ(OAB: 27043/CE)

RECLAMADO J RODRIGUES BOMBAS
SUBMERSAS LTDA

ADVOGADO EDUARDA PINHEIRO MALAQUIAS
FERNANDES(OAB: 45776/CE)

PERITO VALDEMI MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO BEZERRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c91b31

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THIAGO FELIPE DE

MORAIS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, notifiquem-se as partes para, no prazo de 15 dias,

manifestarem-se acerca do laudo pericial (1bcc646).

Ato contínuo, designe-se AUDIÊNCIA PRESENCIAL para o dia

23/05/2024 10:40h, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª

Vara do Trabalho da Região do Cariri, endereço RUA RAFAEL

MALZONI, 761, SAO JOSE, Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63024-

030.

A audiência será de INSTRUÇÃO, nos termos da CLT, com colheita

de todas as provas, de todos os litigantes, ficando cientes os

adversos da possibilidade da aplicação da preclusão em relação às

provas documental e testemunhal e da pena de confissão em

relação aos depoimentos pessoais, bem como para razões finais.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001517-33.2023.5.07.0028
RECLAMANTE FRANCISCA VILMA SAMPAIO

ARLINDO PEREIRA

ADVOGADO JOSE WILLIAN PEREIRA DA
SILVA(OAB: 38742/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO RAUL ONOFRE DE PAIVA
NETO(OAB: 15903/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA VILMA SAMPAIO ARLINDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8332675

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que diligenciando no banco de dados desta unidade, obtive

o nome do Engenheiro de Segurança do Trabalho, Sr. VALDEMI

MARCELINO FERREIRA.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THIAGO FELIPE DE

MORAIS, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

NOMEIO o perito VALDEMI MARCELINO FERREIRA, Engenheiro

de Segurança do Trabalho, nos termos do art. 195 Consolidado e o

disposto, no Título VI- Dos Honorários Periciais - da Consolidação

dos Provimentos do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região,

dispensado o compromisso, nos moldes do art. 466 do Código de

Processo Civil-CPC.

A fixação dos honorários periciais ocorrerá quando da prolação da

sentença de mérito, observada a complexidade da matéria, grau de

zelo do profissional, lugar e tempo exigido para a prestação do

serviço e peculiaridades regionais, cujo valor será suportado pela

parte sucumbente no objeto da perícia.

Notifique-se o perito, da nomeação supra, bem assim do fato de que

têm o dever de cumprir o ofício, no prazo fixado,empregando toda a

sua diligência; pode, todavia escusar-se do encargo alegando

motivo legítimo, nos termos do art. 157 do CPC.

A escusa, se for o caso, deverá ser apresentada no prazo de 15

( q u i n z e )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  n o t i f i c a ç ã o  d e  s u a

nomeação,entendimento do § 1° do ar t .  157 do CPC.

É de ser advertido, ainda, que o simples silêncio diante da

nomeação, sem qualquer manifestação justificando a recusa,

caracterizará a atitude de "sem motivo legítimo, deixar de cumprir o

encargo no prazo que lhe foi assinado" (inc. II do art.468 do CPC), o

que autorizará este Juízo a comunicar a ocorrência à respectiva

entidade profissional e, ainda, impor-lhe multa, na forma disposta no

§1° do preceptivo legal invitado.

Aceito o encargo, deverá, ainda, o Sr. Perito, informar a data e local

designados para a realização das perícias(art. 474 do CPC), através

de petição dirigida a este Juízo, com antecedência mínima de 15

(quinze) dias.

Fixo-lhe, desde já, o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega dos

respectivos laudos (art. 3º da Lei n.º 5.584/70),contados a partir da

realização das perícias. Após deve a secretaria notificar as partes

para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o

referido Laudo Pericial.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001383-06.2023.5.07.0028
EXEQUENTE REGINA CELIA GOMES FARIAS

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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EXECUTADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO RAUL ONOFRE DE PAIVA
NETO(OAB: 15903/CE)

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES BORGES(OAB:
40412/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA GOMES FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86e2fd7

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que a parte Executada interpôs

Agravo de Petição tempestivamente.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição no efeito devolutivo, com fulcro no art.

897 e 899 da CLT.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e

encaminhem-se os autos ao Eg. TRT 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001923-27.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA ELISANGELA MOREIRA

SAMPAIO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELISANGELA MOREIRA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29cf6d8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos, que a parte reclamada peticionou

requerendo:

"MUNICÍPIO DE ABAIARA, devidamente qualificado nos autos em

epígrafe, vem mui respeitosamente, por seu procurador in fine

assinado, perante VOSSA EXCELÊNCIA ,  APRESENTAR

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM, em face da notificação de

ID 5dd46c8, pelas razões a seguir.

O reclamado em contestação, pugnou pela designação de

audiência de instrução, o que não foi oportunizado.

Assim, requer a designação de audiência de instrução e julgamento,

a fim de possibilitar a produção de prova testemunhal".

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo AUDIÊNCIA PRESENCIAL no dia 21/05/2024 13:30

horas, que se realizará na Sala de Audiências da 3ª Vara do

Trabalho da Região do Cariri, endereço RUA RAFAEL MALZONI,

761, SAO JOSE, JUAZEIRO DO NORTE/CE - CEP: 63024-030.

A audiência será de INSTRUÇÃO, nos termos da CLT, com colheita

de todas as provas, de todos os litigantes, ficando cientes os

adversos da possibilidade da aplicação da preclusão em relação às

provas documental e testemunhal e da pena de confissão em

relação aos depoimentos pessoais, bem como para razões finais.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001923-27.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA ELISANGELA MOREIRA

SAMPAIO

ADVOGADO CYNTIA NUNES TAVARES(OAB:
25925/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIARA

ADVOGADO VLADIMIR MACEDO CRUZ
CORDEIRO(OAB: 22761/CE)

ADVOGADO ADYLA MARIA FRANCA
ANGELO(OAB: 38890/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABAIARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29cf6d8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos, que a parte reclamada peticionou

requerendo:

"MUNICÍPIO DE ABAIARA, devidamente qualificado nos autos em

epígrafe, vem mui respeitosamente, por seu procurador in fine

assinado, perante VOSSA EXCELÊNCIA ,  APRESENTAR

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM, em face da notificação de

ID 5dd46c8, pelas razões a seguir.

O reclamado em contestação, pugnou pela designação de

audiência de instrução, o que não foi oportunizado.

Assim, requer a designação de audiência de instrução e julgamento,

a fim de possibilitar a produção de prova testemunhal".

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo AUDIÊNCIA PRESENCIAL no dia 21/05/2024 13:30

horas, que se realizará na Sala de Audiências da 3ª Vara do

Trabalho da Região do Cariri, endereço RUA RAFAEL MALZONI,

761, SAO JOSE, JUAZEIRO DO NORTE/CE - CEP: 63024-030.

A audiência será de INSTRUÇÃO, nos termos da CLT, com colheita

de todas as provas, de todos os litigantes, ficando cientes os

adversos da possibilidade da aplicação da preclusão em relação às

provas documental e testemunhal e da pena de confissão em

relação aos depoimentos pessoais, bem como para razões finais.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001380-51.2023.5.07.0028
EXEQUENTE MARLUCE LUCIANO SENA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO RAUL ONOFRE DE PAIVA
NETO(OAB: 15903/CE)

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES BORGES(OAB:
40412/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCE LUCIANO SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 759b677

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins,que a parte Executada interpôs

Agravo de Petição tempestivamente.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição no efeito devolutivo, com fulcro no art.

897 e 899 da CLT.

Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e

encaminhem-se os autos ao Eg. TRT 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001317-96.2023.5.07.0037
RECLAMANTE CICERA ROBERTO DA SILVA

TEXEIRA

ADVOGADO JOSE WILLIAN PEREIRA DA
SILVA(OAB: 38742/CE)

ADVOGADO ANNY SANIELY PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42577/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO RAUL ONOFRE DE PAIVA
NETO(OAB: 15903/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA ROBERTO DA SILVA TEXEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77bac68

proferida nos autos.

RUA RAFAEL MALZONI, 761, SÃO JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE

- CE - CEP: 63024-030

TEL.: (88) 35121131 - EMAIL: varacar03@trt7.jus.br

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante interpôs

recurso ordinário em 14/02/2024, com observância ao prazo legal

que teve início em 09/02/2024 e término em 26/02/2024.

Certifico, ainda, que a parte reclamante é beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, THATIANE RIBEIRO

FALCAO DA COSTA, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto em seu efeito devolutivo, na forma dos arts. 895

e 899 da CLT.

Notifique-se a parte contrária para, no prazo legal, apresentar

contrarrazões.

Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique-se e remetam-se

os autos ao Eg. TRT da 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000195-14.2024.5.07.0037
RECLAMANTE FRANCISCA FRANCILENE CANDIDO

LEITE

ADVOGADO JESSICA DE OLIVEIRA ALENCAR
CORREIA(OAB: 35319/CE)

ADVOGADO INGRID COSTA CARDOSO(OAB:
39417/CE)

RECLAMADO MARIA APARECIDA FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA FRANCILENE CANDIDO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f0bb75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelas razões acima expostas, DECIDO, na qualidade de JUIZ DO

TRABALHO, EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO a ação

em epígrafe, em que figuram como litigantes FRANCISCA

FRANCILENE CANDIDO LEITE e MARIA APARECIDA FREIRE

DE ALENCAR, em face da homologação da desistência requerida,

conforme dispõe o inciso VIII do artigo 485 do Código de Processo

Civil - CPC.

NOTIFIQUE-SE A PARTE RECLAMANTE.

Cancele-se a audiência designada automaticamente pelo

Sistema, retirando o feito de pauta.

Custas processuais no valor de R$ XXXX (xxx mil, xxx reais e xxx

centavos) pela parte reclamante, calculadas sobre R$ 166.652,07

(sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta e dois reais e setenta e

nove centavos), valor atribuído à causa e avocado para este fim,

PORÉM DISPENSADAS em face do deferimento da gratuidade da

justiça.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

A autenticidade do presente documento poderá ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o númerodo documento que se encontra ao seu final,

utilizando o navegador Mozilla Firefox, sendo desnecessário, assim,

selo de autenticidade, conforme art. 11 da Lei Federal nº

11.419/2006.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000063-88.2023.5.07.0037
RECLAMANTE LUCIA BEZERRA LIMA

ADVOGADO ERIKA VALENCIO PESSOA(OAB:
37759/CE)

RECLAMADO R. C. DE FREITAS
ADMINISTRADORA DE PLANOS
FUNERARIOS EIRELI

ADVOGADO Luiz Carlos Simão de Macêdo(OAB:
13581/CE)

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

PERITO CICERO HYTTALLO CARNEIRO
BALDUINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA BEZERRA LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e29b0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO.

ANTE O EXPOSTO, decide este juízo: I) Conhecer dos Embargos

de Declaração interposto pela parte reclamante LUCIA BEZERRA

LIMA, nos autos da Reclamação Trabalhista, porque tempestivo. II)

No mérito, acolher parcialmente no que pertine ao erro material.

Considerando que o erro material constante na decisão pode ser

corrigido, inclusive, de ofício, com fulcro no inciso I do art. 463 do

Código de Processo Civil – CPC, de aplicação subsidiária e

suplementar ao processo do trabalho e art. 833 da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT, passa a vigorar com o seguinte teor:

Assim:

Onde se lê: " julgo procedente o pedido de indenização por

danos morais, no montante de R$ 6.210,50 (seis mil, duzentos e

dez reais e cinquenta centavos), correspondente a 3 (três)

vezes a última remuneração da autora (R$ 3.105,24), composta

de salário base, gratificação e ajuda de custo, considerando o

Juízo no arbitramento a natureza e a gravidade da lesão, o poder

econômico do empregador e o caráter reparador da pena para o

ofendido". ”.

Leia-se: “ julgo procedente o pedido de indenização por danos

morais, no montante de R$ R$ 9.315,72 (nove mil, trezentos e

quinze reais e vinte e quatro centavos, correspondente a 3

(três) vezes a última remuneração da autora (R$ 3.105,24),

composta de salário base, gratificação e ajuda de custo,

considerando o Juízo no arbitramento a natureza e a gravidade da

lesão, o poder econômico do empregador e o caráter reparador da

pena para o ofendido".”

Ato contínuo, mantendo-se a sentença de primeiro grau nos

demais tópicos, tudo nos termos da fundamentação supra que

passam a integrar este dispositivo como se nele estivessem

transcritos.

Sem custas processuais.

Intimem-se as partes por seus advogados.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000063-88.2023.5.07.0037

RECLAMANTE LUCIA BEZERRA LIMA

ADVOGADO ERIKA VALENCIO PESSOA(OAB:
37759/CE)

RECLAMADO R. C. DE FREITAS
ADMINISTRADORA DE PLANOS
FUNERARIOS EIRELI

ADVOGADO Luiz Carlos Simão de Macêdo(OAB:
13581/CE)

PERITO BRUNO EDUARDO ROCHA
ALENCAR

PERITO CICERO HYTTALLO CARNEIRO
BALDUINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. C. DE FREITAS ADMINISTRADORA DE PLANOS
FUNERARIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e29b0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO.

ANTE O EXPOSTO, decide este juízo: I) Conhecer dos Embargos

de Declaração interposto pela parte reclamante LUCIA BEZERRA

LIMA, nos autos da Reclamação Trabalhista, porque tempestivo. II)

No mérito, acolher parcialmente no que pertine ao erro material.

Considerando que o erro material constante na decisão pode ser

corrigido, inclusive, de ofício, com fulcro no inciso I do art. 463 do

Código de Processo Civil – CPC, de aplicação subsidiária e

suplementar ao processo do trabalho e art. 833 da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT, passa a vigorar com o seguinte teor:

Assim:

Onde se lê: " julgo procedente o pedido de indenização por

danos morais, no montante de R$ 6.210,50 (seis mil, duzentos e

dez reais e cinquenta centavos), correspondente a 3 (três)

vezes a última remuneração da autora (R$ 3.105,24), composta

de salário base, gratificação e ajuda de custo, considerando o

Juízo no arbitramento a natureza e a gravidade da lesão, o poder

econômico do empregador e o caráter reparador da pena para o

ofendido". ”.

Leia-se: “ julgo procedente o pedido de indenização por danos

morais, no montante de R$ R$ 9.315,72 (nove mil, trezentos e

quinze reais e vinte e quatro centavos, correspondente a 3

(três) vezes a última remuneração da autora (R$ 3.105,24),

composta de salário base, gratificação e ajuda de custo,

considerando o Juízo no arbitramento a natureza e a gravidade da

lesão, o poder econômico do empregador e o caráter reparador da

pena para o ofendido".”
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Ato contínuo, mantendo-se a sentença de primeiro grau nos

demais tópicos, tudo nos termos da fundamentação supra que

passam a integrar este dispositivo como se nele estivessem

transcritos.

Sem custas processuais.

Intimem-se as partes por seus advogados.

    ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000436-85.2024.5.07.0037
RECLAMANTE ALYSON LUCAS MEDEIROS

SOARES

ADVOGADO PALOMA DE CARVALHO
BRITO(OAB: 51692/CE)

RECLAMADO IKAROS SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO PAULA JULIANA CHAGAS ROCHA
FERNANDES(OAB: 18214/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSON LUCAS MEDEIROS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ALYSON LUCAS

MEDEIROS SOARES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL no

dia 14/05/2024 09:20 horas, que se realizará na Sala de Audiências

da 3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri, endereço RUA

RAFAEL MALZONI, 761, SAO JOSE, JUAZEIRO DO NORTE/CE -

CEP: 63024-030.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

KAROLINA MABEL DE LIMA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000436-85.2024.5.07.0037
RECLAMANTE ALYSON LUCAS MEDEIROS

SOARES

ADVOGADO PALOMA DE CARVALHO
BRITO(OAB: 51692/CE)

RECLAMADO IKAROS SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO PAULA JULIANA CHAGAS ROCHA
FERNANDES(OAB: 18214/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IKAROS SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), IKAROS

SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA

PRESENCIAL no dia 14/05/2024 09:20 horas, que se realizará na

Sala de Audiências da 3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri,

endereço RUA RAFAEL MALZONI, 761, SAO JOSE, JUAZEIRO

DO NORTE/CE - CEP: 63024-030.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de horários

do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de horas

extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho) deverão ser protocolados nos autos nos termos da

Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob pena de aplicação das

presunções e consequências legais cabíveis. Orienta-se que o
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profissional habilitado no processo realize tal procedimento

com pelo menos 48h de antecedência da audiência.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certificado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

KAROLINA MABEL DE LIMA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001483-31.2023.5.07.0037
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DO CARIRI

ADVOGADO IGOR OTONI AMORIM(OAB:
35340/CE)

ADVOGADO MARIA ISADORA FELIX
GOMES(OAB: 43669/CE)

ADVOGADO ALLAN DYOGENES DE SA
SAMPAIO(OAB: 44287/CE)

ADVOGADO FRANCISCA MARTA OTONI
MARINHEIRO RODRIGUES(OAB:
9254/CE)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta Vara, fica a parte

reclamada, por meio de seu(sua)(s) advogado(a) (s), notificada

para, no prazo de 10 dias, ENVIAR ao e-mail da unidade

(varacar03@trt7.jus.br) o arquivo .PJC do cálculo realizado.

Para gerar tal arquivo, deve ser utilizada a opção Exportar na guia

Operações.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

JOSE LUCIO BEZERRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000664-61.2022.5.07.0027
RECLAMANTE ANA RAQUEL DE LIMA AMARO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO CATERINE DE HOLANDA
BARROSO(OAB: 13806/CE)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5de366

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto e tudo o mais que consta dos autos, decido

PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO PARCIAL dos créditos anteriores a

31/05/2017, e, no mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados na presente reclamação trabalhista para

condenar o INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA e,

SUBSIDIARIAMENTE, o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A,

a pagarem à reclamante ANA RAQUEL DE LIMA AMARO as
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seguintes parcelas:

a) adicional de periculosidade de 30% sobre o salário-base (art.

193, §1º, da CLT), com reflexos em férias com 1/3, aviso prévio

indenizado, décimo terceiro salário, RSR e FGTS + multa de 40%;

b) horas extras após a 8ª hora diária, adotando-se a jornada média

das 7h às 19h30min, com 20 minutos de intervalo para descanso,

no período de maio/2018 até a data da dispensa, observados os

dias efetivamente laborados, com adicional de 50% sobre o valor da

hora normal e reflexos sobre aviso prévio, férias, 13º salário, RSR e

FGTS + multa de 40%. Divisor: 200;

c) 40 minutos pela supressão parcial do intervalo intrajornada,

apenas no período de maio/2018 até a data da dispensa, na forma

do art.71 da CLT, observados os dias efetivamente laborados, com

adicional de 50% sobre o valor da hora normal, SEM repercussões,

ante a natureza jurídica indenizatória da parcela;

d) honorários advocatícios no percentual de 10%, em favor dos

patronos autorais, na forma da fundamentação.

DETERMINO A RETIFICAÇÃO do PPP – Perfil Profissiográfico

Previdenciário, para nele incluir a parcela do adicional de

periculosidade.

DEVERÃO SER COMPENSADOS OS VALORES

EVENTUALMENTE QUITADOS A TÍTULO DE HORAS EXTRAS,

NO CURSO DO ENLACE.

IMPROCEDENTES OS DEMAIS PEDIDOS, nos moldes da

fundamentação supra que integra este desfecho.

LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS.

Deferida a gratuidade judicial a reclamante.

As parcelas ora deferidas têm natureza nos termos do artigo 28 da

Lei 8212/91.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos da

fundamentação.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 4.000,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 200.000,00

Intimem-se as partes.

Cumpra-se

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000664-61.2022.5.07.0027
RECLAMANTE ANA RAQUEL DE LIMA AMARO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO CATERINE DE HOLANDA
BARROSO(OAB: 13806/CE)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RAQUEL DE LIMA AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5de366

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto e tudo o mais que consta dos autos, decido

PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO PARCIAL dos créditos anteriores a

31/05/2017, e, no mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados na presente reclamação trabalhista para

condenar o INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA e,

SUBSIDIARIAMENTE, o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A,

a pagarem à reclamante ANA RAQUEL DE LIMA AMARO as

seguintes parcelas:

a) adicional de periculosidade de 30% sobre o salário-base (art.

193, §1º, da CLT), com reflexos em férias com 1/3, aviso prévio

indenizado, décimo terceiro salário, RSR e FGTS + multa de 40%;

b) horas extras após a 8ª hora diária, adotando-se a jornada média

das 7h às 19h30min, com 20 minutos de intervalo para descanso,

no período de maio/2018 até a data da dispensa, observados os

dias efetivamente laborados, com adicional de 50% sobre o valor da

hora normal e reflexos sobre aviso prévio, férias, 13º salário, RSR e

FGTS + multa de 40%. Divisor: 200;

c) 40 minutos pela supressão parcial do intervalo intrajornada,

apenas no período de maio/2018 até a data da dispensa, na forma

do art.71 da CLT, observados os dias efetivamente laborados, com

adicional de 50% sobre o valor da hora normal, SEM repercussões,

ante a natureza jurídica indenizatória da parcela;

d) honorários advocatícios no percentual de 10%, em favor dos

patronos autorais, na forma da fundamentação.

DETERMINO A RETIFICAÇÃO do PPP – Perfil Profissiográfico

Previdenciário, para nele incluir a parcela do adicional de

periculosidade.

DEVERÃO SER COMPENSADOS OS VALORES

EVENTUALMENTE QUITADOS A TÍTULO DE HORAS EXTRAS,
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NO CURSO DO ENLACE.

IMPROCEDENTES OS DEMAIS PEDIDOS, nos moldes da

fundamentação supra que integra este desfecho.

LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS.

Deferida a gratuidade judicial a reclamante.

As parcelas ora deferidas têm natureza nos termos do artigo 28 da

Lei 8212/91.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos da

fundamentação.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 4.000,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 200.000,00

Intimem-se as partes.

Cumpra-se

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001705-96.2023.5.07.0037
RECLAMANTE CICERA EDNA DE SOUZA

CARVALHO

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA EDNA DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c90e08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO.

Diante do Exposto, à luz da prova dos autos, DECIDE este juízo, no

mérito, julgar PROCEDENTESos pedidos constantes na presente

reclamatória ajuizada por CICERA EDNA DE SOUZA CARVALHO

em face do MUNICÍPIO DE BARBALHA, para condenar o

reclamado a pagar à parte autora após o trânsito em julgado da

ação, através de Precatório e/ou Requisição de Pequeno Valor

(RPV), os valores dos depósitos do FGTS em atraso

correspondentes ao período laboral de DEZEMBRO DE 2019,

JANEIRO, MARÇO, ABRIL, MAIO,JUNHO, JULHO, AGOSTO,

NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2020 E JANEIRO DE 2021, tendo

como base o percentual de 8% (oito por cento) sobre as

remunerações mensais das épocas próprias, bem como no

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência no

percentual de 15% (quinze por cento) sobre o montante da

condenação, observadas as compensações de valores acima

deferidas no importe de R$ 378,23 (trezentos e setenta e oito

reais e vinte e três centavos), conforme memória de cálculos

anexa parte integrante da presente decisão, tudo pelos motivos e

fundamentação supra, que passam a integrar este dispositivo como

se nele estivessem transcritos.

Sobre o quantum condenatório, até que sobrevenha solução

legislativa, incidiram os mesmos índices de correção monetária e de

juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), conforme decisão do E. STF proferida no julgamento

conjunto das ADC's 58 e 59 e ADI's 5867 e 6021, observado,

ainda, os índices legais aplicáveis exclusivamente à Fazenda

Pública, sem incidência de contribuições previdenciárias e

fiscais em face da natureza indenizatória (FGTS) dos créditos

deferidos.

Concede-se à parte reclamante os benefícios da assistência

judiciária gratuita, com fundamento no art. 790 da CLT, combinado

com o disposto no art. 5º, inc. LXXIV da CF/88.

Custas processuais pela parte reclamada (R$ 24,72) calculadas

sobre o montante arbitrado à condenação (R$ 1.236,22), isentas na

forma do artigo 790-A da CLT.

Sentença lida e publicada em audiência.

Intimem-se as partes por seus advogados.

Encerrada a audiência de julgamento.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e achada

conforme, vai devidamente assinada na forma da lei.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002390-33.2023.5.07.0028
RECLAMANTE CICERO ARISTOTELES PEREIRA

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ARISTOTELES PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd75f0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO.

Diante do Exposto, à luz da prova dos autos, DECIDE este juízo, no

mérito, julgar PROCEDENTESos pedidos constantes na presente

reclamatória ajuizada por CICERO ARISTOTELES PEREIRA em

face do MUNICÍPIO DE BARBALHA, para condenar o reclamado a

pagar à parte autora após o trânsito em julgado da ação, através de

Precatório e/ou Requisição de Pequeno Valor (RPV), os valores

dos depósitos do FGTS em atraso correspondentes ao período

laboral de DEZEMBRO DE 2019, JANEIRO, MARÇO, ABRIL,

MAIO,JUNHO, JULHO, AGOSTO, NOVEMBRO E DEZEMBRO DE

2020 E JANEIRO DE 2021, tendo como base o percentual de 8%

(oito por cento) sobre as remunerações mensais das épocas

próprias, bem como no pagamento dos honorários advocatícios

de sucumbência no percentual de 15% (quinze por cento) sobre

o montante da condenação, observadas as compensações de

valores acima deferidas no valor de R$ 300,00 (trezentos reais),

conforme memória de cálculos anexa parte integrante da presente

decisão, tudo pelos motivos e fundamentação supra, que passam a

integrar este dispositivo como se nele estivessem transcritos.

Sobre o quantum condenatório, até que sobrevenha solução

legislativa, incidiram os mesmos índices de correção monetária e de

juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), conforme decisão do E. STF proferida no julgamento

conjunto das ADC's 58 e 59 e ADI's 5867 e 6021, observado,

ainda, os índices legais aplicáveis exclusivamente à Fazenda

Pública, sem incidência de contribuições previdenciárias e

fiscais em face da natureza indenizatória (FGTS) dos créditos

deferidos.

Concede-se à parte reclamante os benefícios da assistência

judiciária gratuita, com fundamento no art. 790 da CLT, combinado

com o disposto no art. 5º, inc. LXXIV da CF/88.

Custas processuais pela parte reclamada (R$ 22,03) calculadas

sobre o montante arbitrado à condenação (R$ 1.101,58), isentas na

forma do artigo 790-A da CLT.

Sentença lida e publicada em audiência.

Intimem-se as partes por seus advogados.

Encerrada a audiência de julgamento.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e achada

conforme, vai devidamente assinada na forma da lei.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000389-14.2024.5.07.0037
RECLAMANTE SILVIO ALEX PEREIRA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ALEX PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcdaa79

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

1. Considerando-se o disposto no art. 2º da Recomendação n° 1, de

7 de junho de 2019, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino a notificação da parte reclamada para, no prazo de 20

(vinte) dias, apresentar defesa escrita, acompanhada dos

documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão quanto

à matéria de fato.

Acaso tenha interesse na realização de audiência, com vistas à

conciliação ou apresentação de prova testemunhal, deverá

protocolizar manifestação em tal sentido perante este Juízo.

2. Notifique-se igualmente a parte reclamante para que, acaso

tenha interesse em conciliação ou produção de provas, requeira a

realização de audiência, no prazo de cinco dias.

3. Com a apresentação da defesa, notifiquem-se as partes para

ofertarem alegações finais, no prazo comum de dez dias, ocasião

em que a parte reclamante poderá também manifestar-se sobre os

documentos e preliminares apresentadas na defesa.

4. Cumpridas as determinações supra, façam-se os autos conclusos

para julgamento do feito.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.
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    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000390-96.2024.5.07.0037
RECLAMANTE TEREZA GISLAYNE VIEIRA DA

SILVA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA GISLAYNE VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3a922c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

1. Considerando-se o disposto no art. 2º da Recomendação n° 1, de

7 de junho de 2019, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino a notificação da parte reclamada para, no prazo de 20

(vinte) dias, apresentar defesa escrita, acompanhada dos

documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão quanto

à matéria de fato.

Acaso tenha interesse na realização de audiência, com vistas à

conciliação ou apresentação de prova testemunhal, deverá

protocolizar manifestação em tal sentido perante este Juízo.

2. Notifique-se igualmente a parte reclamante para que, acaso

tenha interesse em conciliação ou produção de provas, requeira a

realização de audiência, no prazo de cinco dias.

3. Com a apresentação da defesa, notifiquem-se as partes para

ofertarem alegações finais, no prazo comum de dez dias, ocasião

em que a parte reclamante poderá também manifestar-se sobre os

documentos e preliminares apresentadas na defesa.

4. Cumpridas as determinações supra, façam-se os autos conclusos

para julgamento do feito.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000834-03.2022.5.07.0037

RECLAMANTE REGINALDO MACIEL FERNANDES

ADVOGADO CICERA ALVES TAVARES(OAB:
11885/CE)

RECLAMADO DANIEL LACERDA BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MACIEL FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d11930

proferido nos autos.

Rua Rafael Malzoni, 761, São José, Juazeiro do Norte - CE - CEP:

63024-030

Tel.: (88) 35121131 - email: varacar03@trt7.jus.br

CERTIDÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Notifique-se a parte Exequente para, em trinta dias, requerer o que

lhe convier para fins de prosseguimento da execução, sob pena de

remessa do processo ao arquivo provisório, deflagrando-se, a partir

de então, o início da contagem do prazo prescricional (02 anos), em

conformidade com o art. 11-A da CLT.

Saliente-se que a parte Exequente poderá, a qualquer tempo,

requerer o desarquivamento e prosseguimento da ação, desde que

indique bem específico da(s) parte(s) Executada(s), não se

prestando a tal desiderato o mero requerimento de renovação de

expedientes já promovidos.

Decorrido o prazo prescricional, notifique-se a parte Exequente

para, em cinco dias, informar a existência de causas suspensivas

ou interruptivas da prescrição e, findo o prazo, façam-se os autos

conclusos para análise da decretação da prescrição intercorrente.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001809-88.2023.5.07.0037
RECLAMANTE MARIA LENIZETE ISAQUIEL DOS

SANTOS

ADVOGADO LUAN FERNANDES PARENTE
GARCIA(OAB: 37697/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LENIZETE ISAQUIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5853fc1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que decorreu o prazo concedido e as

partes não apresentaram razões finais.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Face à ausência de interesse na realização de audiência e na

produção de outras provas, decreto o encerramento da instrução

processual.

Decorrido prazo sem apresentação das razões finais, conforme

acima certificado.

Prejudicada a proposta de conciliação.

Autos conclusos para julgamento.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000457-61.2024.5.07.0037
RECLAMANTE TICIANA MARIA VITORINO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TICIANA MARIA VITORINO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22727df

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

1. Considerando-se o disposto no art. 2º da Recomendação n° 1, de

7 de junho de 2019, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino a notificação da parte reclamada para, no prazo de 20

(vinte) dias, apresentar defesa escrita, acompanhada dos

documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão quanto

à matéria de fato.

Acaso tenha interesse na realização de audiência, com vistas à

conciliação ou apresentação de prova testemunhal, deverá

protocolizar manifestação em tal sentido perante este Juízo.

2. Notifique-se igualmente a parte reclamante para que, acaso

tenha interesse em conciliação ou produção de provas, requeira a

realização de audiência, no prazo de cinco dias.

3. Com a apresentação da defesa, notifiquem-se as partes para

ofertarem alegações finais, no prazo comum de dez dias, ocasião

em que a parte reclamante poderá também manifestar-se sobre os

documentos e preliminares apresentadas na defesa.

4. Cumpridas as determinações supra, façam-se os autos conclusos

para julgamento do feito.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000844-13.2023.5.07.0037
RECLAMANTE SEVERINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ARRAIS SILVA(OAB:
45906/CE)

RECLAMADO CONFEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES

ADVOGADO José Irineu Pontes Martins(OAB:
5799/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES
RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 756c93e

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante apresentou

os cálculos que entendia devidos, e a reclamada, regularmente
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intimada, apresentou anuência (Id 1a10fd0) com os cálculos da

parte reclamante.

Certifico, ainda, que procedi a juntada dos cálculos atualizados até

18.03.2024.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JOSE LUCIO BEZERRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Preliminarmente, esta unidade apropriou as contas do reclamante

de modo a aplicar para a correção monetária/juros a metodologia

conforme o STF nos julgamentos das ADCs 58 e 59. Ainda, foram

retiradas dos cálculos as incidências previdenciárias, visto que não

se aplica às verbas deferidas em sede de sentença.

Outrossim, as custas foram apropriadas ao comando sentencial.

Face ao exposto, HOMOLOGO os cálculos de id6765352 para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos, observada a consonância da

conta de liquidação com o julgado e a legislação aplicável à

espécie.

1. Encaminhem-se os autos para o fluxo INICIAR A EXECUÇÃO e

cite(m)-se o(s) reclamado(s) para pagar o montante de R$ 4.326,32,

no prazo de 48h (quarenta e oito horas), que deverá ser

atualizado até a data do efetivo depósito judicial, sob pena de

execução.

DOU FORÇA DE CITAÇÃO A PRESENTE DECISÃO.

2. Decorrido o prazo sem pagamento nem garantia da execução,

realize-se tentativa de bloqueio de valores, por meio do

BACENJUD.

3. Não apresentados embargos ou na hipótese de pagamento

espontâneo, expeça-se alvará e notifique-se o beneficiário,

autorizando-se a expedição de ofício aos bancos solicitando os

comprovantes de pagamento relativos ao alvará expedido.

4. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos para

extinção da execução.

5. Infrutífera a pesquisa no Bacenjud, efetue-se consulta no

RENAJUD, expedindo-se o competente mandado/carta precatória

para penhora e avaliação dos bens porventura encontrados.

Anteriormente à expedição do referido mandado, deve ser inserida

restrição total.

Em caso de insucesso das medidas acima, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias da citação, inclua(m)-se o(s) devedor(es) no

BNDT, bem como no SERASAJUD, e notifique-se o exequente

para, em trinta dias, requerer o que lhe convier para fins de

prosseguimento da execução, sob pena de remessa do processo ao

arquivo provisório, deflagrando-se, a partir de então, o início da

contagem do prazo prescricional (02 anos), em conformidade com o

art. 11-A da CLT.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000844-13.2023.5.07.0037
RECLAMANTE SEVERINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ARRAIS SILVA(OAB:
45906/CE)

RECLAMADO CONFEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES

ADVOGADO José Irineu Pontes Martins(OAB:
5799/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 756c93e

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante apresentou

os cálculos que entendia devidos, e a reclamada, regularmente

intimada, apresentou anuência (Id 1a10fd0) com os cálculos da

parte reclamante.

Certifico, ainda, que procedi a juntada dos cálculos atualizados até

18.03.2024.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, JOSE LUCIO BEZERRA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Preliminarmente, esta unidade apropriou as contas do reclamante

de modo a aplicar para a correção monetária/juros a metodologia

conforme o STF nos julgamentos das ADCs 58 e 59. Ainda, foram

retiradas dos cálculos as incidências previdenciárias, visto que não

se aplica às verbas deferidas em sede de sentença.

Outrossim, as custas foram apropriadas ao comando sentencial.

Face ao exposto, HOMOLOGO os cálculos de id6765352 para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos, observada a consonância da

conta de liquidação com o julgado e a legislação aplicável à

espécie.

1. Encaminhem-se os autos para o fluxo INICIAR A EXECUÇÃO e

cite(m)-se o(s) reclamado(s) para pagar o montante de R$ 4.326,32,
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no prazo de 48h (quarenta e oito horas), que deverá ser

atualizado até a data do efetivo depósito judicial, sob pena de

execução.

DOU FORÇA DE CITAÇÃO A PRESENTE DECISÃO.

2. Decorrido o prazo sem pagamento nem garantia da execução,

realize-se tentativa de bloqueio de valores, por meio do

BACENJUD.

3. Não apresentados embargos ou na hipótese de pagamento

espontâneo, expeça-se alvará e notifique-se o beneficiário,

autorizando-se a expedição de ofício aos bancos solicitando os

comprovantes de pagamento relativos ao alvará expedido.

4. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos para

extinção da execução.

5. Infrutífera a pesquisa no Bacenjud, efetue-se consulta no

RENAJUD, expedindo-se o competente mandado/carta precatória

para penhora e avaliação dos bens porventura encontrados.

Anteriormente à expedição do referido mandado, deve ser inserida

restrição total.

Em caso de insucesso das medidas acima, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias da citação, inclua(m)-se o(s) devedor(es) no

BNDT, bem como no SERASAJUD, e notifique-se o exequente

para, em trinta dias, requerer o que lhe convier para fins de

prosseguimento da execução, sob pena de remessa do processo ao

arquivo provisório, deflagrando-se, a partir de então, o início da

contagem do prazo prescricional (02 anos), em conformidade com o

art. 11-A da CLT.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000384-89.2024.5.07.0037
RECLAMANTE SABRINA LOPES DA SILVA

ADVOGADO PATTRICK LUIS RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 20725/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARBALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db90c6e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

1. Considerando-se o disposto no art. 2º da Recomendação n° 1, de

7 de junho de 2019, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino a notificação da parte reclamada para, no prazo de 20

(vinte) dias, apresentar defesa escrita, acompanhada dos

documentos que a instruem, sob pena de revelia e confissão quanto

à matéria de fato.

Acaso tenha interesse na realização de audiência, com vistas à

conciliação ou apresentação de prova testemunhal, deverá

protocolizar manifestação em tal sentido perante este Juízo.

2. Notifique-se igualmente a parte reclamante para que, acaso

tenha interesse em conciliação ou produção de provas, requeira a

realização de audiência, no prazo de cinco dias.

3. Com a apresentação da defesa, notifiquem-se as partes para

ofertarem alegações finais, no prazo comum de dez dias, ocasião

em que a parte reclamante poderá também manifestar-se sobre os

documentos e preliminares apresentadas na defesa.

4. Cumpridas as determinações supra, façam-se os autos conclusos

para julgamento do feito.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000960-34.2014.5.07.0037
RECLAMANTE JOSE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO RIAN PINHEIRO PEREIRA(OAB:
29938/CE)

RECLAMADO DIASCARAMELK ALVES
MAGALHAES

RECLAMADO MADEREIRA RAMALHO LTDA - ME

ADVOGADO MICAEL FRANCOIS GONCALVES
CARDOSO(OAB: 24043/CE)

RECLAMADO DALVINO DINIZ DE MAGALHAES

RECLAMADO DIONE MAGALHAES FERNANDES

RECLAMADO DIASCARAMELK ALVES
MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CAETANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a670d04

proferido nos autos.

Rua Rafael Malzoni, 761, São José, Juazeiro do Norte - CE - CEP:
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63024-030

Tel.: (88) 35121131 - email: varacar03@trt7.jus.br

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as consultas aos convênios

resultaram infrutíferas.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Notifique-se a parte Exequente para, em trinta dias, requerer o que

lhe convier para fins de prosseguimento da execução, sob pena de

remessa do processo ao arquivo provisório, deflagrando-se, a partir

de então, o início da contagem do prazo prescricional (02 anos), em

conformidade com o art. 11-A da CLT.

Saliente-se que a parte Exequente poderá, a qualquer tempo,

requerer o desarquivamento e prosseguimento da ação, desde que

indique bem específico da(s) parte(s) Executada(s), não se

prestando a tal desiderato o mero requerimento de renovação de

expedientes já promovidos.

Decorrido o prazo prescricional, notifique-se a parte Exequente

para, em cinco dias, informar a existência de causas suspensivas

ou interruptivas da prescrição e, findo o prazo, façam-se os autos

conclusos para análise da decretação da prescrição intercorrente.

Expedientes necessários.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000648-53.2017.5.07.0037
RECLAMANTE ANTONIO APARECIDO DE SANTANA

SOUSA

ADVOGADO OTAVIO SANTANA BARROS(OAB:
33789/CE)

ADVOGADO RAHAMON FREIRE DE SOUSA
BEZERRA(OAB: 34296/CE)

ADVOGADO EDSON FERREIRA LIMA(OAB:
34239/CE)

RECLAMADO JANYSE CANDIDO MOURA

ADVOGADO JULIANA MARTINS ARAUJO(OAB:
36739/CE)

ADVOGADO YANNA PAULA LUNA
ESMERALDO(OAB: 16696/CE)

RECLAMADO INDUVALE - INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO JULIANA MARTINS ARAUJO(OAB:
36739/CE)

ADVOGADO YANNA PAULA LUNA
ESMERALDO(OAB: 16696/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO APARECIDO DE SANTANA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b445af4

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Libere-se em favor da parte exequente o valor principal de R$

1.561,35 e de seu advogado os honorários advocatícios contratuais

de R$ 669,15, através de alvará.

EXPEÇA-SE ALVARÁ ELETRÔNICO, ATRAVÉS DO SISTEMA

SIF, A SER CUMPRIDO(A) PELO(A) BANCO DO BRASIL.

Após assinatura, proceda-se a juntada do arquivo de extensão.

Notifique-se a parte exequente dando ciência deste Alvará.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000648-53.2017.5.07.0037
RECLAMANTE ANTONIO APARECIDO DE SANTANA

SOUSA

ADVOGADO OTAVIO SANTANA BARROS(OAB:
33789/CE)

ADVOGADO RAHAMON FREIRE DE SOUSA
BEZERRA(OAB: 34296/CE)

ADVOGADO EDSON FERREIRA LIMA(OAB:
34239/CE)

RECLAMADO JANYSE CANDIDO MOURA

ADVOGADO JULIANA MARTINS ARAUJO(OAB:
36739/CE)

ADVOGADO YANNA PAULA LUNA
ESMERALDO(OAB: 16696/CE)

RECLAMADO INDUVALE - INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO JULIANA MARTINS ARAUJO(OAB:
36739/CE)

ADVOGADO YANNA PAULA LUNA
ESMERALDO(OAB: 16696/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUVALE - INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

  - JANYSE CANDIDO MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b445af4
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proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, MARCELA ALENCAR

ABAGARO, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Libere-se em favor da parte exequente o valor principal de R$

1.561,35 e de seu advogado os honorários advocatícios contratuais

de R$ 669,15, através de alvará.

EXPEÇA-SE ALVARÁ ELETRÔNICO, ATRAVÉS DO SISTEMA

SIF, A SER CUMPRIDO(A) PELO(A) BANCO DO BRASIL.

Após assinatura, proceda-se a juntada do arquivo de extensão.

Notifique-se a parte exequente dando ciência deste Alvará.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001457-67.2022.5.07.0037
EXEQUENTE FRANCISCA NELMA DE LUCENA

MOREIRA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BREJO SANTO

ADVOGADO ESRON ALEX PARENTE DE
VASCONCELOS(OAB: 29704/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA NELMA DE LUCENA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8b7670

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EXTINGO a presente execução, com fulcro no inciso II do art. 924

do Código de Processo Civil (Lei Federal N° 13.105/2015), de

aplicação supletiva e subsidiária ao processo trabalhista.

Notifiquem-se as partes.

Após COMPROVAÇÃO, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001313-06.2016.5.07.0037
RECLAMANTE ROBERTO GABRIEL FARIAS

ADVOGADO REGINALDO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 39448/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO GABRIEL FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 468aa5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a

execução (art. 924 da Lei nº 13.105/2015 (CPC)), devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Assim, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001457-67.2022.5.07.0037
EXEQUENTE FRANCISCA NELMA DE LUCENA

MOREIRA

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BREJO SANTO

ADVOGADO ESRON ALEX PARENTE DE
VASCONCELOS(OAB: 29704/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BREJO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8b7670

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EXTINGO a presente execução, com fulcro no inciso II do art. 924

do Código de Processo Civil (Lei Federal N° 13.105/2015), de

aplicação supletiva e subsidiária ao processo trabalhista.

Notifiquem-se as partes.

Após COMPROVAÇÃO, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000355-73.2023.5.07.0037
RECLAMANTE RAIMUNDO DANTAS FEITOSA
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ADVOGADO FRANCISCA JUCELIA DA SILVA
CHAVES(OAB: 41877/CE)

RECLAMADO JOSÉ LAMARTINE DA SILVA LIMA

ADVOGADO VIVIANE DE SOUSA LUNA(OAB:
49526/CE)

ADVOGADO DANILA MENDES DOS
SANTOS(OAB: 40662/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DANTAS FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3014818

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Diante do teor da certidão supra, declaro adimplido o acordo.

Arquivem-se os autos.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000355-73.2023.5.07.0037
RECLAMANTE RAIMUNDO DANTAS FEITOSA

ADVOGADO FRANCISCA JUCELIA DA SILVA
CHAVES(OAB: 41877/CE)

RECLAMADO JOSÉ LAMARTINE DA SILVA LIMA

ADVOGADO VIVIANE DE SOUSA LUNA(OAB:
49526/CE)

ADVOGADO DANILA MENDES DOS
SANTOS(OAB: 40662/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ LAMARTINE DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3014818

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Diante do teor da certidão supra, declaro adimplido o acordo.

Arquivem-se os autos.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001522-62.2022.5.07.0037
EXEQUENTE MARIA ROZILMA PEREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BREJO SANTO

ADVOGADO ESRON ALEX PARENTE DE
VASCONCELOS(OAB: 29704/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROZILMA PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86c6241

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do presente alvará.

Notifique-se a parte reclamada acerca do encerramento da

presente execução.

Em seguida, juntados os comprovantes de recolhimento, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, digitando o númerodo

documento que se encontra ao seu final.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001522-62.2022.5.07.0037
EXEQUENTE MARIA ROZILMA PEREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO RAYLA LEAL LUZ(OAB: 9279/PI)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BREJO SANTO

ADVOGADO ESRON ALEX PARENTE DE
VASCONCELOS(OAB: 29704/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BREJO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86c6241

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do presente alvará.

Notifique-se a parte reclamada acerca do encerramento da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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presente execução.

Em seguida, juntados os comprovantes de recolhimento, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, digitando o númerodo

documento que se encontra ao seu final.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001627-49.2016.5.07.0037
RECLAMANTE ROGERIA BRAZ SOARES

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO NETO(OAB:
27185/CE)

ADVOGADO Carmelita Angelica Lacerda Brito de
Oliveira(OAB: 24586/CE)

ADVOGADO JOAO BRUNO TAVARES
LACERDA(OAB: 27179/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BATISTA
BINO(OAB: 21833/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO ICARO DAVI TAVARES
MONTEIRO(OAB: 27039/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIA BRAZ SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d174de7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, julgo extinta a

execução (art. 924 da Lei nº 13.105/2015 (CPC)), devendo a

secretaria promover as diligências necessárias para fins estatísticos

(e-Gestão).

Assim, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os

presentes autos DEFINITIVAMENTE.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001723-21.2021.5.07.0027
RECLAMANTE RAIMUNDO SOARES SILVA

ADVOGADO TALES JESUM ARRAIS DE LAVOR
LUNA(OAB: 27464/CE)

ADVOGADO GUSTAVO BARRETO MACHADO
DIAS(OAB: 26494/CE)

ADVOGADO BENEVAL REMIGIO FEITOSA
FILHO(OAB: 24306/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE

RECLAMADO MXM SERVICOS E LOCACOES LTDA
- ME

ADVOGADO GAUDENIO SANTIAGO DO
CARMO(OAB: 20944/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO SOARES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1114d77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do presente alvará.

Notifique-se a parte reclamada acerca do encerramento da

presente execução.

Em seguida, juntados os comprovantes de recolhimento, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, digitando o númerodo

documento que se encontra ao seu final.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001723-21.2021.5.07.0027
RECLAMANTE RAIMUNDO SOARES SILVA

ADVOGADO TALES JESUM ARRAIS DE LAVOR
LUNA(OAB: 27464/CE)

ADVOGADO GUSTAVO BARRETO MACHADO
DIAS(OAB: 26494/CE)

ADVOGADO BENEVAL REMIGIO FEITOSA
FILHO(OAB: 24306/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE

RECLAMADO MXM SERVICOS E LOCACOES LTDA
- ME

ADVOGADO GAUDENIO SANTIAGO DO
CARMO(OAB: 20944/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MXM SERVICOS E LOCACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1114d77
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ciência ao(s) beneficiário(s) acerca do presente alvará.

Notifique-se a parte reclamada acerca do encerramento da

presente execução.

Em seguida, juntados os comprovantes de recolhimento, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

a t r a v é s  d e  c o n s u l t a  a o  s i t e

https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao, digitando o númerodo

documento que se encontra ao seu final.

    RAFAELA SOARES FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000356-24.2024.5.07.0037
RECLAMANTE CICERO HELIERTON SOUZA COSTA

ADVOGADO FILINTO CAIO FEITOSA(OAB:
51829/CE)

RECLAMADO JOSE EDICELMO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO HELIERTON SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, f ica(m) a(s) parte(s),CICERO

HELIERTON SOUZA COSTA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA

PRESENCIAL no dia 14/05/2024 08:50 horas, que se realizará na

Sala de Audiências da 3ª Vara do Trabalho da Região do Cariri,

endereço RUA RAFAEL MALZONI, 761, SAO JOSE, JUAZEIRO

DO NORTE/CE - CEP: 63024-030.

A audiência será INICIAL, para conciliação e apresentação da

defesa/documentos.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 18 de março de 2024.

MARCELA ALENCAR ABAGARO

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO DO

AMARANTE

Edital

Processo Nº ATOrd-0001374-11.2023.5.07.0039
RECLAMANTE EULENE MESQUITA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA NARCISA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 45273/CE)

ADVOGADO VICENTE TAVEIRA DA COSTA
NETO(OAB: 30021/CE)

RECLAMADO D. L. CONSULTORIA, LOCACOES,
TRANSPORTES E CONSTRUCOES
EIRELI

RECLAMADO DELANO LEITE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. L. CONSULTORIA, LOCACOES, TRANSPORTES E
CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, f ica a parteD. L. CONSULTORIA,

LOCACOES, TRANSPORTES E CONSTRUCOES EIRELI , ora em

local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência do

SISBAJUD POSITIVO e para, querendo, e no prazo de 5 (cinco)

dias, requerer o que entender de direito. Nesse caso, oposto algum

incidente, notifique-se o reclamante para, querendo, e em igual

prazo, impugná-lo"

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001370-71.2023.5.07.0039
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA RAMOS

BARROSO

ADVOGADO MARIA NARCISA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 45273/CE)

ADVOGADO VICENTE TAVEIRA DA COSTA
NETO(OAB: 30021/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMADO DELANO LEITE CRUZ

RECLAMADO D. L. CONSULTORIA, LOCACOES,
TRANSPORTES E CONSTRUCOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. L. CONSULTORIA, LOCACOES, TRANSPORTES E
CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, f ica a parteD. L. CONSULTORIA,

LOCACOES, TRANSPORTES E CONSTRUCOES EIRELI , ora em

local incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência do

SISBAJUD POSITIVO e para, querendo, e no prazo de 5 (cinco)

dias, requerer o que entender de direito. Nesse caso, oposto algum

incidente, notifique-se o reclamante para, querendo, e em igual

prazo, impugná-lo.

Os documentos do processo poderão ser acessados por

advogado(a) habilitado(a) no PJe ou poderá acessar o processo

através do site https://pje.trt7.jus.br/primeirograu através da

opção Consultas ao andamento processual.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000473-09.2024.5.07.0039
RECLAMANTE MARIZAN DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO MARIA LIDIA ABREU AGUIAR(OAB:
51771/CE)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

RECLAMADO ARW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO PRATICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZAN DOS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd3a095

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Reproduzo teor da certidão id 22c3647 por Marina dos Santos:

"Certifico e dou fé que realizada a triagem dos autos em

15/03/2024.

Certifico, devolvendo em conclusão, que a 3ª reclamada,

PRATICARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO

LTDA., em outros processos em que requerida nesta Vara de São

Gonçalo do Amarante, tem endereço para notificação inválido (RUA

DOS ANDRADAS, 1276 CENTRO HISTORICO - PORTO ALEGRE

- RS - CEP: 90020-001), pelo que cito o processo 0000172-

62.2024.5.07.0039, em especial os ids e5f882f, 63f6520.

Diante das circunstâncias dos autos, conclusos."

DESPACHO

Para o fim de notificação, fica a parte reclamante intimada para, em

cinco dias, indicar endereço diverso do declinado na inicial para a

reclamada PRATICARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE

CRÉDITO LTDA., bem como requerer o que entender pertinente,

sob pena de, na ausência de manifestação, extinguir-se o feito sem

resolução do mérito.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001467-08.2022.5.07.0039
RECLAMANTE MIRTES JULIA MOURA CASTRO

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO VALDSEN DA SILVA ALVES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 20275/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23962/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODESERV - COOPERATIVA DE TRABALHO DEMOCRATICA
DE SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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  - INSTITUTO 1 DE MAIO DO TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E TECNOLOGICO

  - MUNICIPIO DE ITAPIPOCA - PREFEITURA MUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c942f2a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001526-93.2022.5.07.0039
RECLAMANTE MARIA ELISMAR DUTRA SOUSA

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23962/CE)

ADVOGADO DIONEA AUTRAN DE
MESQUITA(OAB: 22298/CE)

ADVOGADO ERIALDA MARIA FERREIRA DO
MONTE(OAB: 10178/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODESERV - COOPERATIVA DE TRABALHO DEMOCRATICA
DE SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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  - INSTITUTO 1 DE MAIO DO TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E TECNOLOGICO

  - MUNICIPIO DE ITAPIPOCA - PREFEITURA MUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de3bb1d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000475-76.2024.5.07.0039
RECLAMANTE FRANCISCA POLIANA TEIXEIRA DE

CASTRO

ADVOGADO HERTON PARENTE DE SOUSA(OAB:
18785/CE)

RECLAMADO ACESSO SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA POLIANA TEIXEIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d7e5fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A parte Reclamante apresentou pedido de tutela de urgência

antecipada visando o pagamento das verbas incontroversas e o

recebimento do saldo de FGTS.

É o breve relatório.
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Passo a decidir.

Inicialmente, indefiro o pedido de antecipação de tutela em relação

ao FGTS em razão do julgamento da ADI 2382 / DF, a qual julgou

constitucional o Art. 29-B, da Lei 8.036/1990.

No tocante ao pedido de pagamento das verbas incontroversas,

segue análise abaixo.

Prevê o Art. 300 do CPC que a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Assim, é pressuposto do deferimento de antecipação dos efeitos da

tutela jur isdicional a produção de prova que empreste

verossimilhança à alegação da parte postulante, de forma a

evidenciar a probabilidade do direito.

Os documentos anexados não comprovam de forma convincente os

fatos articulados na exordial, tendo em vista tratar-se de

documentação unilateralmente produzida, bem como que a parte

Reclamante está reclamando a título de tutela provisória matéria

que só poderá ser decidida no mérito, com documentação carreada

também pela parte Reclamada.

Desse modo, o que se impõe, neste instante, é o dever de se

completar a relação jurídica processual, instaurando o contraditório

e oportunizando a dilação probatória, razão pela qual indefiro os

pedidos de tutelas pleiteados.

Ciente a parte Reclamante, via DEJT.

Aguarde-se a realização da audiência designadapara o dia

29/05/2024 às 09:15.

Expedientes necessários.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001471-45.2022.5.07.0039
RECLAMANTE JULIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO VALDSEN DA SILVA ALVES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 20275/CE)

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODESERV - COOPERATIVA DE TRABALHO DEMOCRATICA
DE SERVICOS LTDA

  - INSTITUTO 1 DE MAIO DO TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E TECNOLOGICO

  - MUNICIPIO DE ITAPIPOCA - PREFEITURA MUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c31389

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail
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desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001467-08.2022.5.07.0039
RECLAMANTE MIRTES JULIA MOURA CASTRO

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO VALDSEN DA SILVA ALVES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 20275/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23962/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRTES JULIA MOURA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c942f2a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,
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eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001526-93.2022.5.07.0039
RECLAMANTE MARIA ELISMAR DUTRA SOUSA

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23962/CE)

ADVOGADO DIONEA AUTRAN DE
MESQUITA(OAB: 22298/CE)

ADVOGADO ERIALDA MARIA FERREIRA DO
MONTE(OAB: 10178/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELISMAR DUTRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de3bb1d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da
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interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001475-82.2022.5.07.0039
RECLAMANTE RENATA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO VALDSEN DA SILVA ALVES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 20275/CE)

ADVOGADO DIONEA AUTRAN DE
MESQUITA(OAB: 22298/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3440a3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.
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Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001471-45.2022.5.07.0039
RECLAMANTE JULIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO VALDSEN DA SILVA ALVES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 20275/CE)

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c31389

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4555
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001475-82.2022.5.07.0039
RECLAMANTE RENATA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO VALDSEN DA SILVA ALVES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 20275/CE)

ADVOGADO DIONEA AUTRAN DE
MESQUITA(OAB: 22298/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODESERV - COOPERATIVA DE TRABALHO DEMOCRATICA
DE SERVICOS LTDA

  - INSTITUTO 1 DE MAIO DO TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E TECNOLOGICO

  - MUNICIPIO DE ITAPIPOCA - PREFEITURA MUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3440a3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4556
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001468-90.2022.5.07.0039
RECLAMANTE ISADORA BARBOSA FREIRE

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23962/CE)

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA BARBOSA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 242f31b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,
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e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001474-97.2022.5.07.0039
RECLAMANTE PAULO CESAR SILVA

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23962/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODESERV - COOPERATIVA DE TRABALHO DEMOCRATICA
DE SERVICOS LTDA

  - INSTITUTO 1 DE MAIO DO TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E TECNOLOGICO

  - MUNICIPIO DE ITAPIPOCA - PREFEITURA MUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f317f74

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.
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Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001468-90.2022.5.07.0039
RECLAMANTE ISADORA BARBOSA FREIRE

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23962/CE)

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODESERV - COOPERATIVA DE TRABALHO DEMOCRATICA
DE SERVICOS LTDA

  - INSTITUTO 1 DE MAIO DO TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E TECNOLOGICO

  - MUNICIPIO DE ITAPIPOCA - PREFEITURA MUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 242f31b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4559
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001472-30.2022.5.07.0039
RECLAMANTE MARIA INES DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO DIONEA AUTRAN DE
MESQUITA(OAB: 22298/CE)

ADVOGADO VALDSEN DA SILVA ALVES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 20275/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d8d7f8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001472-30.2022.5.07.0039
RECLAMANTE MARIA INES DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO DIONEA AUTRAN DE
MESQUITA(OAB: 22298/CE)

ADVOGADO VALDSEN DA SILVA ALVES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 20275/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODESERV - COOPERATIVA DE TRABALHO DEMOCRATICA
DE SERVICOS LTDA

  - INSTITUTO 1 DE MAIO DO TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E TECNOLOGICO

  - MUNICIPIO DE ITAPIPOCA - PREFEITURA MUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d8d7f8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001474-97.2022.5.07.0039
RECLAMANTE PAULO CESAR SILVA

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23962/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f317f74

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000251-41.2024.5.07.0039
RECLAMANTE JULLY HELLEN DA SILVA DIOGENES

ADVOGADO TIBERIO ALMEIDA PERES(OAB:
19230/CE)

RECLAMADO TIBERIUS ANGELO MACIEL
MEDEIROS

ADVOGADO VICTOR HUGO MORAIS
RABELO(OAB: 41162/CE)

ADVOGADO JORGE LUIZ VASCONCELOS
RABELO(OAB: 21115/CE)

RECLAMADO MARIA LUIZA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR HUGO MORAIS
RABELO(OAB: 41162/CE)

ADVOGADO JORGE LUIZ VASCONCELOS
RABELO(OAB: 21115/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULLY HELLEN DA SILVA DIOGENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df0e7de

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o dia 19 de março de 2023 não é

feriado na cidade de São Gonçalo do Amarante/CE.

Certifico, ainda, que, por meio de informação obtida no sítio do TRT

da 7ª Região, somente é feriado para as localidades de Fortaleza,

Aracati, Caucaia, Eusébio, Iguatu, Maracanaú, Limoeiro do Norte,

Quixadá e Tianguá, conforme abaixo:

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CANDIDO AUGUSTO DE

CASTRO PONTE FILHO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisando a manifestação de id.: 2462e41 e tendo em vista a

certidão supra, constata-se que o quinquídio legal foi respeitado,

razão pela qual fica mantida a audiência designada nos presentes

autos com todas as cominações legais.

Aguarde-se a presente assentada.

Cientes as partes, por meio do DEJT.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000251-41.2024.5.07.0039
RECLAMANTE JULLY HELLEN DA SILVA DIOGENES

ADVOGADO TIBERIO ALMEIDA PERES(OAB:
19230/CE)

RECLAMADO TIBERIUS ANGELO MACIEL
MEDEIROS

ADVOGADO VICTOR HUGO MORAIS
RABELO(OAB: 41162/CE)

ADVOGADO JORGE LUIZ VASCONCELOS
RABELO(OAB: 21115/CE)

RECLAMADO MARIA LUIZA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR HUGO MORAIS
RABELO(OAB: 41162/CE)

ADVOGADO JORGE LUIZ VASCONCELOS
RABELO(OAB: 21115/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA MOREIRA DE SOUZA

  - TIBERIUS ANGELO MACIEL MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df0e7de

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o dia 19 de março de 2023 não é

feriado na cidade de São Gonçalo do Amarante/CE.

Certifico, ainda, que, por meio de informação obtida no sítio do TRT

da 7ª Região, somente é feriado para as localidades de Fortaleza,

Aracati, Caucaia, Eusébio, Iguatu, Maracanaú, Limoeiro do Norte,

Quixadá e Tianguá, conforme abaixo:

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, CANDIDO AUGUSTO DE

CASTRO PONTE FILHO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisando a manifestação de id.: 2462e41 e tendo em vista a

certidão supra, constata-se que o quinquídio legal foi respeitado,

razão pela qual fica mantida a audiência designada nos presentes

autos com todas as cominações legais.

Aguarde-se a presente assentada.

Cientes as partes, por meio do DEJT.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001470-60.2022.5.07.0039
RECLAMANTE JOSE RIVALDO ROCHA TEIXEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4563
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO VALDSEN DA SILVA ALVES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 20275/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODESERV - COOPERATIVA DE TRABALHO DEMOCRATICA
DE SERVICOS LTDA

  - INSTITUTO 1 DE MAIO DO TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E TECNOLOGICO

  - MUNICIPIO DE ITAPIPOCA - PREFEITURA MUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 735a715

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001470-60.2022.5.07.0039
RECLAMANTE JOSE RIVALDO ROCHA TEIXEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4564
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO VALDSEN DA SILVA ALVES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 20275/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIVALDO ROCHA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 735a715

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001995-08.2023.5.07.0039
RECLAMANTE ADAILTON VIANA DE SOUSA

ADVOGADO RAFFAEL DUTRA LIMA
RIBEIRO(OAB: 29332/CE)

RECLAMADO ELETROMANOS MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JOSE ROCHA DE PAULA
JUNIOR(OAB: 40086/CE)

RECLAMADO CARLOS MAGNO FURTADO
MOREIRA

ADVOGADO JOSE ROCHA DE PAULA
JUNIOR(OAB: 40086/CE)

RECLAMADO REGILA MARA FURTADO MOREIRA

ADVOGADO JOSE ROCHA DE PAULA
JUNIOR(OAB: 40086/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON VIANA DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4565
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 862bfc3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Fica excluído o nome do advogado JEFFERSON RÔMULO G.

LEITE do sistema PJE.

Reitere-se a notificação dirigida à reclamada constante do id

41e0ef6.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001995-08.2023.5.07.0039
RECLAMANTE ADAILTON VIANA DE SOUSA

ADVOGADO RAFFAEL DUTRA LIMA
RIBEIRO(OAB: 29332/CE)

RECLAMADO ELETROMANOS MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JOSE ROCHA DE PAULA
JUNIOR(OAB: 40086/CE)

RECLAMADO CARLOS MAGNO FURTADO
MOREIRA

ADVOGADO JOSE ROCHA DE PAULA
JUNIOR(OAB: 40086/CE)

RECLAMADO REGILA MARA FURTADO MOREIRA

ADVOGADO JOSE ROCHA DE PAULA
JUNIOR(OAB: 40086/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROMANOS MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 862bfc3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Fica excluído o nome do advogado JEFFERSON RÔMULO G.

LEITE do sistema PJE.

Reitere-se a notificação dirigida à reclamada constante do id

41e0ef6.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001527-78.2022.5.07.0039
RECLAMANTE MANOEL PEREIRA BATISTA

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO DIONEA AUTRAN DE
MESQUITA(OAB: 22298/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23962/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PEREIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 427764b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4566
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001527-78.2022.5.07.0039
RECLAMANTE MANOEL PEREIRA BATISTA

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO DIONEA AUTRAN DE
MESQUITA(OAB: 22298/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23962/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODESERV - COOPERATIVA DE TRABALHO DEMOCRATICA
DE SERVICOS LTDA

  - INSTITUTO 1 DE MAIO DO TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E TECNOLOGICO

  - MUNICIPIO DE ITAPIPOCA - PREFEITURA MUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 427764b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4567
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a 2ª reclamada - CODESERV para,

em igual prazo, proceder às devidas anotações, conforme dados

constantes da sentença, o que deverá ser comprovado nos autos,

sob pena de aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do

salário mínimo, até o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em

favor do reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos e

que a 1ª e 2ª reclamadas foram condenadas de forma solidária e

a 3ª e 4ª reclamadas, subsidiariamente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 16 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001365-49.2023.5.07.0039
RECLAMANTE FRANCISCA OZILENE IRINEU

ADVOGADO MARIA NARCISA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 45273/CE)

ADVOGADO VICENTE TAVEIRA DA COSTA
NETO(OAB: 30021/CE)

RECLAMADO D. L. CONSULTORIA, LOCACOES,
TRANSPORTES E CONSTRUCOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA OZILENE IRINEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59026ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

1. Quitado o crédito exequendo, extingo, por sentença, a presente

execução, com fulcro no Art. 924, II, do CPC.

2. Notifique-se a empresa Executada, por edital.

3. Expeçam-se alvarás, para liberação do crédito da Exequente e de

seu advogado e para recolhimento das custas, observando-se os

cálculos de ID f78cc11 e o valor bloqueado no ID 84a7794, de modo

a deixar a conta com saldo zerado. Para tanto, a parte Reclamante

e seu advogado deverão informar, em 2 (dois) dias, os números de

suas contas bancárias. Uma vez expedidos, dê-se ciência.

4. Inativada a parte DELANO LEITE CRUZ.

5. Cumpridas as determinações supra, registrados os pagamentos e

recolhimentos, e nada mais havendo a providenciar, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-23.2021.5.07.0039
RECLAMANTE MIDIA LOPES DE ALMEIDA

MENEZES
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ADVOGADO LIVIO ROCHA FERRAZ(OAB:
9782/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS TOLSTOI
SILVEIRA DE ALFEU(OAB: 4126/CE)

ADVOGADO SUELEN DE FATIMA MORAIS
BAPTISTA(OAB: 28503/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDIA LOPES DE ALMEIDA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46804a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada pelo BANCO

BRADESCO para determinar à Secretaria do Juízo que retifique os

cálculos a fim de apurar a supressão dos 15 minutos somente nos

dias em que a parte reclamante excedeu a jornada normal de

trabalho.

Após a retificação, retornem os autos conclusos para prolação da

decisão de homologação dos cálculos.

Ficam as partes cientes do presente, via DEJT.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-23.2021.5.07.0039
RECLAMANTE MIDIA LOPES DE ALMEIDA

MENEZES

ADVOGADO LIVIO ROCHA FERRAZ(OAB:
9782/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS TOLSTOI
SILVEIRA DE ALFEU(OAB: 4126/CE)

ADVOGADO SUELEN DE FATIMA MORAIS
BAPTISTA(OAB: 28503/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46804a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada pelo BANCO

BRADESCO para determinar à Secretaria do Juízo que retifique os

cálculos a fim de apurar a supressão dos 15 minutos somente nos

dias em que a parte reclamante excedeu a jornada normal de

trabalho.

Após a retificação, retornem os autos conclusos para prolação da

decisão de homologação dos cálculos.

Ficam as partes cientes do presente, via DEJT.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001551-09.2022.5.07.0039
RECLAMANTE MOISANIEL REIS DA CONCEICAO

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd626bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juiz da Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do

Amarante, o seguinte:

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pleitos deduzidos na

reclamação trabalhista proposta por MOISANIEL REIS DA

CONCEICAO, em face de RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA,

condenando a parte reclamada a pagar ao reclamante, em 48h

após o trânsito em julgado desta decisão, os seguintes pleitos:

adicional de periculosidade de 30% sobre o salário base, durante

todo o contrato de trabalho, com reflexos sobre aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS e multa de 40% sobre o FGTS;

diferenças devidas em decorrência da equiparação reconhecida

com reflexos sobre 13° salário, férias acrescidas de 1/3, aviso

prévio, horas extras (eventualmente percebidas), adicional noturno

(eventualmente percebido), adicional de periculosidade, FGTS e
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multa de 40%.

Horários advocatícios em prol do advogado do reclamante no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença. Suspensa a exigibilidade dos honorários em face do

obreiro.

Benefícios da justiça gratuita concedidos para o reclamante.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Liquidação por simples cálculos, observando-se os parâmetros da

fundamentação. Os valores ficam limitadas às quantidades e aos

valores assinalados na causa de pedir no rol de pedidos (art.

141/CPC), não incluídos nessa limitação os juros de mora e

correção monetária.

Defiro a dedução de quantias pagas sob um mesmo título (adicional

de periculosidade) apresentadas até a liquidação.

A reclamada tem direito à desoneração do recolhimento da cota

patronal do INSS a que se refere o inc. I do art. 22 da Lei 8.213/91,

ou seja, desonera-se da contribuição social, de 20% sobre o total da

remuneração, que fica a cargo da empresa, mas permanece como

devido o recolhimento da alíquota SAT, prevista no inc. II do art. 22

da Lei 8.213/91, e o desconto (do valor da condenação) da

contribuição social que fica a cargo do empregado (segurado).

O setor de cálculos deverá observar o entendimento atual do

Pretório Excelso disposto no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, ou seja,

deverá ser aplicada, deforma retroativa, a taxa Selic (juros e

correção monetária). Devem ser aplicados o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial,

e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, índices de correção

monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$ 1.804,62,

calculadas sobre o valor da condenação (R$90.231,06).

Intimem-se as partes.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001551-09.2022.5.07.0039
RECLAMANTE MOISANIEL REIS DA CONCEICAO

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISANIEL REIS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd626bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juiz da Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do

Amarante, o seguinte:

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pleitos deduzidos na

reclamação trabalhista proposta por MOISANIEL REIS DA

CONCEICAO, em face de RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA,

condenando a parte reclamada a pagar ao reclamante, em 48h

após o trânsito em julgado desta decisão, os seguintes pleitos:

adicional de periculosidade de 30% sobre o salário base, durante

todo o contrato de trabalho, com reflexos sobre aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS e multa de 40% sobre o FGTS;

diferenças devidas em decorrência da equiparação reconhecida

com reflexos sobre 13° salário, férias acrescidas de 1/3, aviso

prévio, horas extras (eventualmente percebidas), adicional noturno

(eventualmente percebido), adicional de periculosidade, FGTS e

multa de 40%.

Horários advocatícios em prol do advogado do reclamante no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença. Suspensa a exigibilidade dos honorários em face do

obreiro.

Benefícios da justiça gratuita concedidos para o reclamante.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Liquidação por simples cálculos, observando-se os parâmetros da

fundamentação. Os valores ficam limitadas às quantidades e aos

valores assinalados na causa de pedir no rol de pedidos (art.

141/CPC), não incluídos nessa limitação os juros de mora e

correção monetária.

Defiro a dedução de quantias pagas sob um mesmo título (adicional

de periculosidade) apresentadas até a liquidação.

A reclamada tem direito à desoneração do recolhimento da cota

patronal do INSS a que se refere o inc. I do art. 22 da Lei 8.213/91,

ou seja, desonera-se da contribuição social, de 20% sobre o total da

remuneração, que fica a cargo da empresa, mas permanece como

devido o recolhimento da alíquota SAT, prevista no inc. II do art. 22

da Lei 8.213/91, e o desconto (do valor da condenação) da

contribuição social que fica a cargo do empregado (segurado).
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O setor de cálculos deverá observar o entendimento atual do

Pretório Excelso disposto no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, ou seja,

deverá ser aplicada, deforma retroativa, a taxa Selic (juros e

correção monetária). Devem ser aplicados o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial,

e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, índices de correção

monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$ 1.804,62,

calculadas sobre o valor da condenação (R$90.231,06).

Intimem-se as partes.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000457-19.2023.5.07.0030
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DA ROCHA DE

MOURA

ADVOGADO AUGUSTO RANIERI BRITO(OAB:
9532/CE)

RECLAMADO ORBE TELECOM COMERCIO
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES

ADVOGADO OLGA RODRIGUES LOIOLA(OAB:
26587/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBE TELECOM COMERCIO SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94613b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juiz da Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do

Amarante, o seguinte:

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pleitos deduzidos na

reclamação trabalhista proposta por CARLOS AUGUSTO DA

ROCHA DE MOURA, em face de ORBE TELECOM COMERCIO

SERVICOS EM TELECOMUNICACOES, condenando a parte

reclamada a pagar ao reclamante, em 48h após o trânsito em

julgado desta decisão, os seguintes pleitos: Adicional de

periculosidade de 30% sobre o salário base, durante todo o contrato

de trabalho, com reflexos em aviso prévio, férias acrescidas de 1/3,

13º salário, FGTS acrescido de multa de 40%.

Horários advocatícios em prol do advogado do reclamante no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença. Suspensa a exigibilidade dos honorários em face do

autor.

Benefícios da justiça gratuita concedidos para o reclamante.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

SENTENÇA LÍQUIDA, na forma da fundamentação, e ficam

limitadas às quantidades e aos valores assinalados na causa de

pedir no rol de pedidos (art. 141/CPC), não incluídos nessa

limitação os juros de mora e correção monetária.

Não foram apresentados créditos em favor reclamada para fins de

compensação. Defiro a dedução de eventuais quantias pagas sob

um mesmo título (adicional de periculosidade) apresentadas até a

liquidação.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais, aplicam-se as

regras do imposto de renda nos termos do art. 27, da lei n.

8.218\91, do art. 46, da lei n. 8.541\92 e art. 12 da IN SRF n. 02\93,

e as contribuições previdenciárias no prazo estabelecido no art. 1,

do Decreto n. 738\93, sobre as parcelas da condenação que

possuam natureza de salário de contribuição.

O setor de cálculos deverá observar o entendimento atual do

Pretório Excelso disposto no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, ou seja,

deverá ser aplicada, deforma retroativa, a taxa Selic (juros e

correção monetária). Devem ser aplicados o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial,

e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, índices de correção

monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

Custas processuais pelo reclamado, no montante de R$ 151,39,

calculadas sobre o valor da condenação de R$ 7.569,48.

Intimem-se as partes.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000457-19.2023.5.07.0030
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DA ROCHA DE

MOURA

ADVOGADO AUGUSTO RANIERI BRITO(OAB:
9532/CE)

RECLAMADO ORBE TELECOM COMERCIO
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES

ADVOGADO OLGA RODRIGUES LOIOLA(OAB:
26587/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DA ROCHA DE MOURA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94613b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juiz da Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do

Amarante, o seguinte:

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pleitos deduzidos na

reclamação trabalhista proposta por CARLOS AUGUSTO DA

ROCHA DE MOURA, em face de ORBE TELECOM COMERCIO

SERVICOS EM TELECOMUNICACOES, condenando a parte

reclamada a pagar ao reclamante, em 48h após o trânsito em

julgado desta decisão, os seguintes pleitos: Adicional de

periculosidade de 30% sobre o salário base, durante todo o contrato

de trabalho, com reflexos em aviso prévio, férias acrescidas de 1/3,

13º salário, FGTS acrescido de multa de 40%.

Horários advocatícios em prol do advogado do reclamante no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença. Suspensa a exigibilidade dos honorários em face do

autor.

Benefícios da justiça gratuita concedidos para o reclamante.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

SENTENÇA LÍQUIDA, na forma da fundamentação, e ficam

limitadas às quantidades e aos valores assinalados na causa de

pedir no rol de pedidos (art. 141/CPC), não incluídos nessa

limitação os juros de mora e correção monetária.

Não foram apresentados créditos em favor reclamada para fins de

compensação. Defiro a dedução de eventuais quantias pagas sob

um mesmo título (adicional de periculosidade) apresentadas até a

liquidação.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais, aplicam-se as

regras do imposto de renda nos termos do art. 27, da lei n.

8.218\91, do art. 46, da lei n. 8.541\92 e art. 12 da IN SRF n. 02\93,

e as contribuições previdenciárias no prazo estabelecido no art. 1,

do Decreto n. 738\93, sobre as parcelas da condenação que

possuam natureza de salário de contribuição.

O setor de cálculos deverá observar o entendimento atual do

Pretório Excelso disposto no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, ou seja,

deverá ser aplicada, deforma retroativa, a taxa Selic (juros e

correção monetária). Devem ser aplicados o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial,

e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, índices de correção

monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

Custas processuais pelo reclamado, no montante de R$ 151,39,

calculadas sobre o valor da condenação de R$ 7.569,48.

Intimem-se as partes.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-40.2021.5.07.0039
RECLAMANTE LUCIANO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ELAINE MARIA DE JESUS(OAB:
175681/RJ)

ADVOGADO THIAGO BINDA(OAB: 182920/RJ)

RECLAMADO FABIOLA MENDES DA SILVA
RIBEIRO

RECLAMADO MENDES TRANSPORTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fd1fca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Analisando-se os autos, constata-se que já existe um Cumprimento

de Sentença em trâmite neste juízo relativa a este feito.

Assim, proceda-se ao arquivamento dos autos, tendo em vista que

a execução nele terá prosseguimento.

Ciente o reclamante.

Dê-se ciência à reclamada MENDES TRANSPORTES via edital.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000226-33.2021.5.07.0039
RECLAMANTE JOSE CLEBIO FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)
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RECLAMADO ASSOCIACAO IGREJA ADVENTISTA
MISSIONARIA - AIAMIS

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE
EDUCACAO DE ITAPIPOCA - ISEIT

RECLAMADO GORJ CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

TESTEMUNHA GERIVALDO RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLEBIO FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a2e976

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DECISÃO

E reclamada quitou o parcelamento realizado nos autos.

Assim, extingo, por sentença, a presente execução, com

fundamento no art. 924, II, do CPC.

Registrem-se todos os valores pagos no sistema PJE, para fins

estatísticos.

Cumpridas as determinações supra, e nada mais havendo a

providenciar, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Cientes as partes.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000226-33.2021.5.07.0039
RECLAMANTE JOSE CLEBIO FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO DAVID MACHADO(OAB:
7561/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO IGREJA ADVENTISTA
MISSIONARIA - AIAMIS

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE
EDUCACAO DE ITAPIPOCA - ISEIT

RECLAMADO GORJ CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO DRAUZIO CORTEZ LINHARES(OAB:
16424/CE)

TESTEMUNHA GERIVALDO RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO IGREJA ADVENTISTA MISSIONARIA - AIAMIS

  - GORJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a2e976

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DECISÃO

E reclamada quitou o parcelamento realizado nos autos.

Assim, extingo, por sentença, a presente execução, com

fundamento no art. 924, II, do CPC.

Registrem-se todos os valores pagos no sistema PJE, para fins

estatísticos.

Cumpridas as determinações supra, e nada mais havendo a

providenciar, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Cientes as partes.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000466-17.2024.5.07.0039
RECLAMANTE MANOEL TIAGO SOUSA ANDRADE

ADVOGADO JARBAS JOSÉ SILVA ALVES(OAB:
8444/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL TIAGO SOUSA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c5879e

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA 09/04/2024 às 08:30

Fica REDESIGNADA AUDIÊNCIA UNA para o dia 09/04/2024 às
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08:30 a qual ocorrerá na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua

conta e risco, participar de forma telepresencial da audiência,

observando-se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 -

senha de acesso: 555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Vara do

Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço Av. Paulo Costa,

S/N, bairro Carioca, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Notifique-se a reclamada com urgência, por mandado.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001530-96.2023.5.07.0039
RECLAMANTE HILARIO CASTRO ALVES NETO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA VIEIRA DE
FREITAS(OAB: 134566/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILARIO CASTRO ALVES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7481ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as contingências do quadro volante de juízes do TRT

da 7ª Região, fica redesignada a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 22/04/2024 às 10:45, na qual serão

colhidos os depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e

realizar-se-á a oitiva de todas as testemunhas, as quais as partes

s e  c o m p r o m e t e m  a  a p r e s e n t a r  e s p o n t a n e a m e n t e ,

independentemente de notificação, importando a ausência das

mesmas em presunção de renúncia da prova respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que

residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil

anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas

cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma

telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.
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Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001530-96.2023.5.07.0039
RECLAMANTE HILARIO CASTRO ALVES NETO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA VIEIRA DE
FREITAS(OAB: 134566/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7481ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as contingências do quadro volante de juízes do TRT

da 7ª Região, fica redesignada a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 22/04/2024 às 10:45, na qual serão

colhidos os depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e

realizar-se-á a oitiva de todas as testemunhas, as quais as partes

s e  c o m p r o m e t e m  a  a p r e s e n t a r  e s p o n t a n e a m e n t e ,

independentemente de notificação, importando a ausência das

mesmas em presunção de renúncia da prova respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que

residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil

anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas

cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma

telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001566-41.2023.5.07.0039
RECLAMANTE SAMUEL FREIRE MARQUES

ADVOGADO JOAQUIM HOLANDA CRUZ(OAB:
27145/CE)

RECLAMADO L DE F S HOLANDA ALIKTOR
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS

ADVOGADO PABLO JORGE AGUIAR DO
REGO(OAB: 31293/CE)

RECLAMADO LUCIA DE FATIMA SOARES
HOLANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL FREIRE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4339a21

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, GEORGE BRINGEL MOTA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante do teor da certidão e documento juntados por meio do ID

7a75833, notifiquem-se as partes Reclamadas para tomarem

ciência, bem como para, querendo, e no prazo de 5 (cinco) dias,

requererem o que entenderem de direito. Nesse caso, oposto algum
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incidente, notifique-se o Reclamante para, querendo, e em igual

prazo, impugná-lo. Após, autos conclusos para julgamento.

2. Não oposto nenhum incidente, façam os autos conclusos para

determinação de extinção da execução e liberação do crédito do

Exequente.

3. Ciente o Autor e a Executada L DE F S HOLANDA ALIKTOR

EMPREENDIMENTOS TURISTICOS, via DEJT.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001362-94.2023.5.07.0039
RECLAMANTE MARIA DA PENHA ARAUJO CRUZ

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

PERITO MARIOLEIDE DE FARIAS XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA ARAUJO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bde713

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que o Reclamante interpôs

recurso ordinário de forma tempestiva e com advogado habilitado

nos autos, não tendo efetuado o preparo em razão da concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

CERTIFICO ainda que em 14/03/2024 decorreu in albis o prazo

para a Reclamada interpor recurso.

Nesta data, 14/03/2024, eu, Leonardo Calheiros Gomes, faço

conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta

Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Diante da certidão supra, recebo o recurso ordinário interposto pelo

Reclamante, com fulcro no inciso I do art. 895 e art. 899, caput, da

CLT.

Assim, fica a reclamada notificada para, querendo, e no prazo legal,

contrarrazoá-lo.

Decorrido o respectivo prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-

se os autos ao E. TRT-7 para julgamento do recurso.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000221-74.2022.5.07.0039
EXEQUENTE LUCIANO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ELAINE MARIA DE JESUS(OAB:
175681/RJ)

ADVOGADO THIAGO BINDA(OAB: 182920/RJ)

EXECUTADO MENDES TRANSPORTES EIRELI

EXECUTADO LOG-IN - LOGISTICA INTERMODAL
S/A

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

EXECUTADO FABIOLA MENDES DA SILVA
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3f1ceb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda prolatada nos autos principais transitou em

julgado.

Assim, converto em definitiva presente execução.

Considerando que a 2ª reclamada - LOG-IN foi excluída do feito

principal em grau de recurso de revista, restitua-se a ela os dois

depósitos por ela realizado (um judicial e outro recursal),

através de alvará de transferência. Para tanto, deverá informar, em

2 (dois) dias, o número de sua conta bancária. Uma vez expedido,

dê-se ciência. APÓS, EXCLUA-SE SEU NOME DOS AUTOS.

Tendo em vista que a 1ª reclamada encontra-se em lugar incerto ou

não sabido, deverá a Secretaria da Vara proceder às anotações na

CTPS DIGITAL do reclamante, conforme dados constantes da

sentença.
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Após, prossiga-se com a execução em seus ulteriores termos em

desfavor da reclamada MENDES TRANSPORTES EIRELI,

iniciando-se com a consulta junto ao sistema SISBAJUD.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001566-41.2023.5.07.0039
RECLAMANTE SAMUEL FREIRE MARQUES

ADVOGADO JOAQUIM HOLANDA CRUZ(OAB:
27145/CE)

RECLAMADO L DE F S HOLANDA ALIKTOR
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS

ADVOGADO PABLO JORGE AGUIAR DO
REGO(OAB: 31293/CE)

RECLAMADO LUCIA DE FATIMA SOARES
HOLANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L DE F S HOLANDA ALIKTOR EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4339a21

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, GEORGE BRINGEL MOTA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante do teor da certidão e documento juntados por meio do ID

7a75833, notifiquem-se as partes Reclamadas para tomarem

ciência, bem como para, querendo, e no prazo de 5 (cinco) dias,

requererem o que entenderem de direito. Nesse caso, oposto algum

incidente, notifique-se o Reclamante para, querendo, e em igual

prazo, impugná-lo. Após, autos conclusos para julgamento.

2. Não oposto nenhum incidente, façam os autos conclusos para

determinação de extinção da execução e liberação do crédito do

Exequente.

3. Ciente o Autor e a Executada L DE F S HOLANDA ALIKTOR

EMPREENDIMENTOS TURISTICOS, via DEJT.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001362-94.2023.5.07.0039
RECLAMANTE MARIA DA PENHA ARAUJO CRUZ

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

PERITO MARIOLEIDE DE FARIAS XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bde713

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que o Reclamante interpôs

recurso ordinário de forma tempestiva e com advogado habilitado

nos autos, não tendo efetuado o preparo em razão da concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

CERTIFICO ainda que em 14/03/2024 decorreu in albis o prazo

para a Reclamada interpor recurso.

Nesta data, 14/03/2024, eu, Leonardo Calheiros Gomes, faço

conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho desta

Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Diante da certidão supra, recebo o recurso ordinário interposto pelo

Reclamante, com fulcro no inciso I do art. 895 e art. 899, caput, da

CLT.

Assim, fica a reclamada notificada para, querendo, e no prazo legal,

contrarrazoá-lo.

Decorrido o respectivo prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-

se os autos ao E. TRT-7 para julgamento do recurso.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000221-74.2022.5.07.0039
EXEQUENTE LUCIANO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ELAINE MARIA DE JESUS(OAB:
175681/RJ)

ADVOGADO THIAGO BINDA(OAB: 182920/RJ)

EXECUTADO MENDES TRANSPORTES EIRELI

EXECUTADO LOG-IN - LOGISTICA INTERMODAL
S/A

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

EXECUTADO FABIOLA MENDES DA SILVA
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG-IN - LOGISTICA INTERMODAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3f1ceb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda prolatada nos autos principais transitou em

julgado.

Assim, converto em definitiva presente execução.

Considerando que a 2ª reclamada - LOG-IN foi excluída do feito

principal em grau de recurso de revista, restitua-se a ela os dois

depósitos por ela realizado (um judicial e outro recursal),

através de alvará de transferência. Para tanto, deverá informar, em

2 (dois) dias, o número de sua conta bancária. Uma vez expedido,

dê-se ciência. APÓS, EXCLUA-SE SEU NOME DOS AUTOS.

Tendo em vista que a 1ª reclamada encontra-se em lugar incerto ou

não sabido, deverá a Secretaria da Vara proceder às anotações na

CTPS DIGITAL do reclamante, conforme dados constantes da

sentença.

Após, prossiga-se com a execução em seus ulteriores termos em

desfavor da reclamada MENDES TRANSPORTES EIRELI,

iniciando-se com a consulta junto ao sistema SISBAJUD.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0001788-09.2023.5.07.0039
CONSIGNANTE SERVNAC SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

CONSIGNATÁRIO F.J.D.R.

ADVOGADO GILDAZIO LUAN VIEIRA SILVA(OAB:
42194/CE)

CONSIGNATÁRIO FRANCISCO VALBER SAMPAIO
RODRIGUES

ADVOGADO GILDAZIO LUAN VIEIRA SILVA(OAB:
42194/CE)

CONSIGNATÁRIO N.S.R.

ADVOGADO GILDAZIO LUAN VIEIRA SILVA(OAB:
42194/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVNAC SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6be21

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as contingências do quadro volante de juízes do TRT

da 7ª Região, fica redesignada a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 22/04/2024 às 10:15, na qual serão

colhidos os depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e

realizar-se-á a oitiva de todas as testemunhas, as quais as partes

s e  c o m p r o m e t e m  a  a p r e s e n t a r  e s p o n t a n e a m e n t e ,

independentemente de notificação, importando a ausência das

mesmas em presunção de renúncia da prova respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que

residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil

anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas
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cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma

telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001369-86.2023.5.07.0039
RECLAMANTE MARIA ROSEANE MOURA SILVA

ADVOGADO MARIA NARCISA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 45273/CE)

ADVOGADO VICENTE TAVEIRA DA COSTA
NETO(OAB: 30021/CE)

RECLAMADO DELANO LEITE CRUZ

RECLAMADO D. L. CONSULTORIA, LOCACOES,
TRANSPORTES E CONSTRUCOES
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

DELANO LEITE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSEANE MOURA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ad91e7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Consulte-se, através do sistema INFOJUD, o endereço atualizado

do executado DELANO LEITE CRUZ.

Após, proceda-se à sua notificação da inclusão no polo passivo da

presente demanda, bem assim do bloqueio de numerário realizado

em sua conta bancária, através de mandado.

Em sendo o mesmo constante dos autos, notifique-se via EDITAL.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0001788-09.2023.5.07.0039
CONSIGNANTE SERVNAC SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

CONSIGNATÁRIO F.J.D.R.

ADVOGADO GILDAZIO LUAN VIEIRA SILVA(OAB:
42194/CE)

CONSIGNATÁRIO FRANCISCO VALBER SAMPAIO
RODRIGUES

ADVOGADO GILDAZIO LUAN VIEIRA SILVA(OAB:
42194/CE)

CONSIGNATÁRIO N.S.R.

ADVOGADO GILDAZIO LUAN VIEIRA SILVA(OAB:
42194/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.J.D.R.

  - FRANCISCO VALBER SAMPAIO RODRIGUES

  - N.S.R.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6be21

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as contingências do quadro volante de juízes do TRT

da 7ª Região, fica redesignada a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 22/04/2024 às 10:15, na qual serão

colhidos os depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e

realizar-se-á a oitiva de todas as testemunhas, as quais as partes

s e  c o m p r o m e t e m  a  a p r e s e n t a r  e s p o n t a n e a m e n t e ,

independentemente de notificação, importando a ausência das

mesmas em presunção de renúncia da prova respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que

residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil

anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma

telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001932-80.2023.5.07.0039
RECLAMANTE JAIRO DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO MARCIELLY RODRIGUES
CAVALCANTE(OAB: 45147/CE)

ADVOGADO SUSY KELLY FERREIRA
CAMPOS(OAB: 47763/CE)

RECLAMADO PARAIPABA AGROINDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO LARRY JOHN RABB
CARVALHO(OAB: 26529/CE)

PERITO MARIOLEIDE DE FARIAS XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c29929

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Por Marina dos Santos em 15/03/2024.

A parte reclamante, por advogada, requer reabertura de instrução

como consta da manifestação id 6e81c7f. Acosta atestado médico

para justificar a ausência de manifestação ao teor da intimação id

18956b9, a qual concedeu prazo para indicação de interesse em

produção de prova oral. 

DESPACHO

Indefiro designação de audiência de instrução, não se

configurando o indeferimento cerceamento de defesa, tendo em

vista que, embora afastada das atividades laborais por motivo de

saúde, a advogada peticionante não é única representante da

parte, como se verifica em Procuração de id 35f653e.

Prossiga-se acompanhando prazo recursal, para os devidos fins.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001932-80.2023.5.07.0039
RECLAMANTE JAIRO DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO MARCIELLY RODRIGUES
CAVALCANTE(OAB: 45147/CE)

ADVOGADO SUSY KELLY FERREIRA
CAMPOS(OAB: 47763/CE)

RECLAMADO PARAIPABA AGROINDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO LARRY JOHN RABB
CARVALHO(OAB: 26529/CE)

PERITO MARIOLEIDE DE FARIAS XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARAIPABA AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c29929

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Por Marina dos Santos em 15/03/2024.

A parte reclamante, por advogada, requer reabertura de instrução

como consta da manifestação id 6e81c7f. Acosta atestado médico

para justificar a ausência de manifestação ao teor da intimação id

18956b9, a qual concedeu prazo para indicação de interesse em

produção de prova oral. 

DESPACHO

Indefiro designação de audiência de instrução, não se

configurando o indeferimento cerceamento de defesa, tendo em

vista que, embora afastada das atividades laborais por motivo de

saúde, a advogada peticionante não é única representante da

parte, como se verifica em Procuração de id 35f653e.

Prossiga-se acompanhando prazo recursal, para os devidos fins.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001978-69.2023.5.07.0039
RECLAMANTE ESEQUIEL MATIAS RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO JOSE JACKSON NUNES
AGOSTINHO(OAB: 8253/CE)

ADVOGADO JOSE INACIO ROSA
BARREIRA(OAB: 8151/CE)

RECLAMADO CAMED MICROCREDITO E
SERVICOS LTDA
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ADVOGADO DANIEL LOPES REGO(OAB: 3450/PI)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - CAMED MICROCREDITO E SERVICOS LTDA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8576d77

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as contingências do quadro volante de juízes do TRT

da 7ª Região, fica redesignada a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 06/05/2024 às 10:45, na qual serão

colhidos os depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e

realizar-se-á a oitiva de todas as testemunhas, as quais as partes

s e  c o m p r o m e t e m  a  a p r e s e n t a r  e s p o n t a n e a m e n t e ,

independentemente de notificação, importando a ausência das

mesmas em presunção de renúncia da prova respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que

residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil

anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas

cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma

telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001978-69.2023.5.07.0039
RECLAMANTE ESEQUIEL MATIAS RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO JOSE JACKSON NUNES
AGOSTINHO(OAB: 8253/CE)

ADVOGADO JOSE INACIO ROSA
BARREIRA(OAB: 8151/CE)

RECLAMADO CAMED MICROCREDITO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL LOPES REGO(OAB: 3450/PI)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESEQUIEL MATIAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8576d77

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as contingências do quadro volante de juízes do TRT

da 7ª Região, fica redesignada a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 06/05/2024 às 10:45, na qual serão

colhidos os depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e

realizar-se-á a oitiva de todas as testemunhas, as quais as partes

s e  c o m p r o m e t e m  a  a p r e s e n t a r  e s p o n t a n e a m e n t e ,

independentemente de notificação, importando a ausência das

mesmas em presunção de renúncia da prova respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que

residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil
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anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas

cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma

telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001216-53.2023.5.07.0039
RECLAMANTE MIGUEL DE SOUSA CORDOLINO

ADVOGADO CARLOS ANDRE MENDES DA
SILVEIRA(OAB: 19723/CE)

ADVOGADO ICARO FERREIRA DE MENDONCA
GASPAR(OAB: 23876/CE)

RECLAMADO G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ORLANDO ISAAC KALIL FILHO(OAB:
3479/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL DE SOUSA CORDOLINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 853b7ba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Concedo ao Banco SANTANDER (terceiro interessado) o prazo de

10 (dez) dias para que atenda à determinação deste juízo contida

no ofício que lhe foi enviado.

Após, autos conclusos.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001216-53.2023.5.07.0039
RECLAMANTE MIGUEL DE SOUSA CORDOLINO

ADVOGADO CARLOS ANDRE MENDES DA
SILVEIRA(OAB: 19723/CE)

ADVOGADO ICARO FERREIRA DE MENDONCA
GASPAR(OAB: 23876/CE)

RECLAMADO G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ORLANDO ISAAC KALIL FILHO(OAB:
3479/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G&E MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 853b7ba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Concedo ao Banco SANTANDER (terceiro interessado) o prazo de

10 (dez) dias para que atenda à determinação deste juízo contida

no ofício que lhe foi enviado.

Após, autos conclusos.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001216-53.2023.5.07.0039
RECLAMANTE MIGUEL DE SOUSA CORDOLINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO CARLOS ANDRE MENDES DA
SILVEIRA(OAB: 19723/CE)

ADVOGADO ICARO FERREIRA DE MENDONCA
GASPAR(OAB: 23876/CE)

RECLAMADO G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ORLANDO ISAAC KALIL FILHO(OAB:
3479/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 853b7ba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Concedo ao Banco SANTANDER (terceiro interessado) o prazo de

10 (dez) dias para que atenda à determinação deste juízo contida

no ofício que lhe foi enviado.

Após, autos conclusos.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000468-84.2024.5.07.0039
RECLAMANTE JAIRO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO JARBAS JOSÉ SILVA ALVES(OAB:
8444/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a4eb82

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA 09/04/2024 às 08:35

Fica REDESIGNADA AUDIÊNCIA UNA para o dia 09/04/2024 às

08:35 a qual ocorrerá na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua

conta e risco, participar de forma telepresencial da audiência,

observando-se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 -

senha de acesso: 555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Vara do

Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço Av. Paulo Costa,

S/N, bairro Carioca, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Notifique-se a reclamada com urgência, por mandado.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000478-31.2024.5.07.0039
RECLAMANTE SINARA PEREIRA MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO JARBAS JOSÉ SILVA ALVES(OAB:
8444/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINARA PEREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca98a63

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA 09/04/2024 às 08:40

Fica DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA para o dia 09/04/2024 às 08:40

a qual ocorrerá na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua

conta e risco, participar de forma telepresencial da audiência,

observando-se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 -

senha de acesso: 555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Vara do

Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço Av. Paulo Costa,

S/N, bairro Carioca, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Notifique-se a reclamada com urgência, por mandado.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000232-50.2015.5.07.0039
RECLAMANTE JOSE EVANDO MODESTO JUNIOR

ADVOGADO PALOMA BRAGA CHASTINET(OAB:
18627/CE)

RECLAMADO POSCO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

ADVOGADO VICTOR VASCONCELOS
RODRIGUES PAZ(OAB: 25934/CE)

ADVOGADO Silvio Garcia Fernandes de
Almeida(OAB: 22136/CE)

ADVOGADO FLEURY NAPOLEAO PARENTE E
SILVA NETO(OAB: 20997/CE)

RECLAMADO BRACO CONSTRUTORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

META CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

TESTEMUNHA ESTEVAM SON PARK

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EVANDO MODESTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4735ee

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Consta da certidão de id 29a6db6 que há um saldo atualizado de

R$ 54.584,76 vinculado ao presente feito, sendo referente aos

seguintes depósitos realizados pela reclamada POSCO:

•

Depósito recursal (RO) R$ 10.059,15 (id 13d16bc);•

Depósito recursal (AIRR) R$ 10.986,80 (id 7f0492e); e•

Depósito judicial R$ 27.508,25 (id 4404ed2).•

Ressalva, ainda, que o depósito recursal realizado pela referida

empresa para fins de recurso de revista, foi encontra-se vinculada a

outro processo, qual seja, o de nº 0000302-67.2015.5.07.0039, no

valor de R$ 21.973,60 (id 6f74e65), estando atualizado até a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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presente data em R$ 27.895,30.

A reclamada POSCO realizou mais um depósito judicial no valor de

R$ 4.782,91, para fins de complemento do percentual de 30% (trinta

por cento) relativos ao parcelamento da dívida.

Desse modo, certifique-se nos autos todos os depósitos recursais

realizados no processo de nº 0000302-67.2015.5.07.0039.

Após, autos conclusos.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000100-46.2022.5.07.0039
RECLAMANTE FRANCISCA DANIELE LIMA SOUSA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2c0c43

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Concedo à reclamada um prazo improrrogável de 5 (cinco) dias,

para que comprove nos autos o pagamento do crédito exequendo,

no valor de R$ 3.387,47.

Ressalte-se que a contribuição previdenciária será recolhida pela

própria Secretaria da Vara.

Quedando-se inerte, prossiga-se com a execução, consultando-se

todos os convênios disponíveis neste Regional.

Ciente o reclamante.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000232-50.2015.5.07.0039
RECLAMANTE JOSE EVANDO MODESTO JUNIOR

ADVOGADO PALOMA BRAGA CHASTINET(OAB:
18627/CE)

RECLAMADO POSCO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Adriano Silva Huland(OAB: 17038/CE)

ADVOGADO VICTOR VASCONCELOS
RODRIGUES PAZ(OAB: 25934/CE)

ADVOGADO Silvio Garcia Fernandes de
Almeida(OAB: 22136/CE)

ADVOGADO FLEURY NAPOLEAO PARENTE E
SILVA NETO(OAB: 20997/CE)

RECLAMADO BRACO CONSTRUTORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

META CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

TESTEMUNHA ESTEVAM SON PARK

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4735ee

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Consta da certidão de id 29a6db6 que há um saldo atualizado de

R$ 54.584,76 vinculado ao presente feito, sendo referente aos

seguintes depósitos realizados pela reclamada POSCO:

•

Depósito recursal (RO) R$ 10.059,15 (id 13d16bc);•

Depósito recursal (AIRR) R$ 10.986,80 (id 7f0492e); e•

Depósito judicial R$ 27.508,25 (id 4404ed2).•

Ressalva, ainda, que o depósito recursal realizado pela referida

empresa para fins de recurso de revista, foi encontra-se vinculada a

outro processo, qual seja, o de nº 0000302-67.2015.5.07.0039, no

valor de R$ 21.973,60 (id 6f74e65), estando atualizado até a

presente data em R$ 27.895,30.

A reclamada POSCO realizou mais um depósito judicial no valor de

R$ 4.782,91, para fins de complemento do percentual de 30% (trinta

por cento) relativos ao parcelamento da dívida.

Desse modo, certifique-se nos autos todos os depósitos recursais

realizados no processo de nº 0000302-67.2015.5.07.0039.

Após, autos conclusos.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000100-46.2022.5.07.0039

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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RECLAMANTE FRANCISCA DANIELE LIMA SOUSA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DANIELE LIMA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2c0c43

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Concedo à reclamada um prazo improrrogável de 5 (cinco) dias,

para que comprove nos autos o pagamento do crédito exequendo,

no valor de R$ 3.387,47.

Ressalte-se que a contribuição previdenciária será recolhida pela

própria Secretaria da Vara.

Quedando-se inerte, prossiga-se com a execução, consultando-se

todos os convênios disponíveis neste Regional.

Ciente o reclamante.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000120-66.2024.5.07.0039
RECLAMANTE MACKSON DE LIMA SOUTO

ADVOGADO José Teles Bezerra Junior(OAB:
25238/CE)

RECLAMADO D.R.SOUZA SERVICOS DE ESCOLTA
RODOVIARIA LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACKSON DE LIMA SOUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84074b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as contingências do quadro volante de juízes do TRT

da 7ª Região, fica redesignada a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 13/05/2024 às 10:45, na qual serão

colhidos os depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e

realizar-se-á a oitiva de todas as testemunhas, as quais as partes

s e  c o m p r o m e t e m  a  a p r e s e n t a r  e s p o n t a n e a m e n t e ,

independentemente de notificação, importando a ausência das

mesmas em presunção de renúncia da prova respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que

residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil

anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas

cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma

telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000671-80.2023.5.07.0039
REQUERENTE JULIARDO BARROSO VIDAL

ADVOGADO JARBAS JOSÉ SILVA ALVES(OAB:
8444/CE)

ADVOGADO EDSON ALVES VIANA JUNIOR(OAB:
31148/CE)

REQUERIDO NORDESTE PRE FABRICADO EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO BOLZAN(OAB: 73568/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIARDO BARROSO VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b79430f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Fica a reclamada notificada para, em 5 (cinco) dias, comprovar nos

autos o pagamento da parcela nº 07/20, vencida em 31/07/2023.

Após, autos conclusos para apreciar os demais pedidos do

reclamante.

Ciente o reclamante.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000120-66.2024.5.07.0039
RECLAMANTE MACKSON DE LIMA SOUTO

ADVOGADO José Teles Bezerra Junior(OAB:
25238/CE)

RECLAMADO D.R.SOUZA SERVICOS DE ESCOLTA
RODOVIARIA LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.R.SOUZA SERVICOS DE ESCOLTA RODOVIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84074b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as contingências do quadro volante de juízes do TRT

da 7ª Região, fica redesignada a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 13/05/2024 às 10:45, na qual serão

colhidos os depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e

realizar-se-á a oitiva de todas as testemunhas, as quais as partes

s e  c o m p r o m e t e m  a  a p r e s e n t a r  e s p o n t a n e a m e n t e ,

independentemente de notificação, importando a ausência das

mesmas em presunção de renúncia da prova respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que

residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil

anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas

cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma

telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001352-50.2023.5.07.0039
RECLAMANTE EDCARLOS DE SOUSA VITAL

ADVOGADO MARIA NARCISA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 45273/CE)

ADVOGADO VICENTE TAVEIRA DA COSTA
NETO(OAB: 30021/CE)

RECLAMADO ALLAN DO NASCIMENTO MARQUES

RECLAMADO ECO NORDESTE SERVIÇOS E
SOLUÇÕES AMBIENTAIS

ADVOGADO GUSTAVO DAGA(OAB: 38531/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCARLOS DE SOUSA VITAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f5546c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, GEORGE BRINGEL MOTA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Notifique-se a parte Reclamante para, no prazo de dois dias,

ratificar os termos do acordo de ID 0425e5f.

2. Após, façam os autos conclusos.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000671-80.2023.5.07.0039
REQUERENTE JULIARDO BARROSO VIDAL

ADVOGADO JARBAS JOSÉ SILVA ALVES(OAB:
8444/CE)

ADVOGADO EDSON ALVES VIANA JUNIOR(OAB:
31148/CE)

REQUERIDO NORDESTE PRE FABRICADO EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO BOLZAN(OAB: 73568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORDESTE PRE FABRICADO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b79430f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Fica a reclamada notificada para, em 5 (cinco) dias, comprovar nos

autos o pagamento da parcela nº 07/20, vencida em 31/07/2023.

Após, autos conclusos para apreciar os demais pedidos do

reclamante.

Ciente o reclamante.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001352-50.2023.5.07.0039
RECLAMANTE EDCARLOS DE SOUSA VITAL

ADVOGADO MARIA NARCISA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 45273/CE)

ADVOGADO VICENTE TAVEIRA DA COSTA
NETO(OAB: 30021/CE)

RECLAMADO ALLAN DO NASCIMENTO MARQUES

RECLAMADO ECO NORDESTE SERVIÇOS E
SOLUÇÕES AMBIENTAIS

ADVOGADO GUSTAVO DAGA(OAB: 38531/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO NORDESTE SERVIÇOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f5546c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15 de março de 2024, eu, GEORGE BRINGEL MOTA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Notifique-se a parte Reclamante para, no prazo de dois dias,

ratificar os termos do acordo de ID 0425e5f.

2. Após, façam os autos conclusos.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000084-58.2023.5.07.0039
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS

CORDEIRO

ADVOGADO JOSE WELLINGTON MESQUITA
XIMENES(OAB: 18600/CE)

RECLAMADO SERVAL SERVICOS E LIMPEZA
LTDA.

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE CARVALHO
PARENTE(OAB: 10046/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DOS SANTOS CORDEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 610b308

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A reclamada comprovou o depósito de nº 04/06 do parcelamento

efetuado nos autos, no valor de R$ 4.746,83.

Assim, libere-se o respectivo valor em favor do reclamante, através

de alvará de transferência. Uma vez expedido, dê-se ciência.

Após, aguarde-se a comprovação das duas últimas parcelas, as

quais serão utilizadas para quitar as seguintes verbas:

Crédito líquido do reclamante – R$ 6.253,48;•

Contribuição previdenciária – R$ 702,90;•

Hon. Adv. p/José Wellington M. Ximenes – R$ 1.779,07; e•

Custas processuais – R$ 758,21.•

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002124-13.2023.5.07.0039
RECLAMANTE MARIA ANA KELLY MALAQUIAS DO

NASCIMENTO DE FREITAS

ADVOGADO ALEX ALEXANDRINO
BEZERRA(OAB: 16053/CE)

RECLAMADO DASS NORDESTE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 32664/BA)

ADVOGADO MARCELLINE SAMPAIO SANTOS
MARTINS(OAB: 50188/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DASS NORDESTE CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fed642

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusos por Marina dos Santos em 15/03/2024.

Pedido da reclamante para participação telepresencial, inclusive das

testemunhas.

DESPACHO

Mantém-se instrução previamente designada, na modalidade

presencial, tendo em vista que tanto a reclamante quanto as

testemunhas indicadas residem em Itapipoca, município integrante

da jurisdição de São Gonçalo do Amarante.

Remete-se a parte ao teor do id ae6f404: fica destacado que

somente as partes e as testemunhas que residam em municípios

não integrantes da jurisdição desta Unidade Judiciáriapoderão,

por sua conta e risco, participar de forma telepresencial da

audiência, observando-se o link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002124-13.2023.5.07.0039
RECLAMANTE MARIA ANA KELLY MALAQUIAS DO

NASCIMENTO DE FREITAS

ADVOGADO ALEX ALEXANDRINO
BEZERRA(OAB: 16053/CE)

RECLAMADO DASS NORDESTE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 32664/BA)

ADVOGADO MARCELLINE SAMPAIO SANTOS
MARTINS(OAB: 50188/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANA KELLY MALAQUIAS DO NASCIMENTO DE
FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fed642

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusos por Marina dos Santos em 15/03/2024.

Pedido da reclamante para participação telepresencial, inclusive das

testemunhas.

DESPACHO

Mantém-se instrução previamente designada, na modalidade

presencial, tendo em vista que tanto a reclamante quanto as
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testemunhas indicadas residem em Itapipoca, município integrante

da jurisdição de São Gonçalo do Amarante.

Remete-se a parte ao teor do id ae6f404: fica destacado que

somente as partes e as testemunhas que residam em municípios

não integrantes da jurisdição desta Unidade Judiciáriapoderão,

por sua conta e risco, participar de forma telepresencial da

audiência, observando-se o link: https://trt7-jus-

br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000084-58.2023.5.07.0039
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS

CORDEIRO

ADVOGADO JOSE WELLINGTON MESQUITA
XIMENES(OAB: 18600/CE)

RECLAMADO SERVAL SERVICOS E LIMPEZA
LTDA.

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE CARVALHO
PARENTE(OAB: 10046/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 610b308

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 15/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A reclamada comprovou o depósito de nº 04/06 do parcelamento

efetuado nos autos, no valor de R$ 4.746,83.

Assim, libere-se o respectivo valor em favor do reclamante, através

de alvará de transferência. Uma vez expedido, dê-se ciência.

Após, aguarde-se a comprovação das duas últimas parcelas, as

quais serão utilizadas para quitar as seguintes verbas:

Crédito líquido do reclamante – R$ 6.253,48;•

Contribuição previdenciária – R$ 702,90;•

Hon. Adv. p/José Wellington M. Ximenes – R$ 1.779,07; e•

Custas processuais – R$ 758,21.•

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002080-91.2023.5.07.0039
RECLAMANTE JACKSON ARAUJO SOUSA

ADVOGADO RICARDO PONTES HENRIQUE(OAB:
38079/CE)

RECLAMADO ECO NORDESTE SERVIÇOS E
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.,
CNPJ 09.602.664/0001-03

ADVOGADO GUSTAVO DAGA(OAB: 38531/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO DIONEA AUTRAN DE
MESQUITA(OAB: 22298/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON ARAUJO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6aace2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4. DISPOSITIVO

Isto posto e mais o que consta da presente reclamação trabalhista

em que a parte reclamante,JACKSON ARAUJO SOUSA, promove

em face de ECO NORDESTE SERVIÇOS E SOLUÇÕES

AMBIENTAIS LTDA (1º reclamado) e MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA

- PREFEITURA MUNICIPAL (2º reclamado), em trâmite na Única

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante – Ceará, DECIDO:

a) Preliminarmente:

a.1) Rejeitar a preliminar de incompetência desta especializada e

ilegitimidade passiva do 2º réu.

b) Em sede meritória, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pleitos inaugurais para condenar osreclamados (sendo o 2º réu de

forma subsidiária) a pagarem ao autor as seguintes parcelas:

b.1) Aviso prévio indenizado (30 dias);

b.2) Férias proporcionais (6/12), acrescidas de 1/3;

b.3) Décimo terceiro salário proporcional de 2021 (4/12);

b.4) Décimo terceiro salário proporcional de 2022 (2/12);

b.5) FGTS de todo o período contratual, acrescido da multa de 40%;

b.6) Multa do art. 477, § 8° da CLT;

b.7) Multa do art. 467 da CLT;

b.8) Adicional de insalubridade em grau máximo (no percentual de
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40%), no período sito entre 06/09/2021 a 01/03/2022.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciaisem 5% sobre o valor que

resultar da liquidação do julgado (ordem preferencial legal), a serem

arcados pela parte reclamada.

Juros e correção monetária de acordo com as decisões proferidas

pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59, assim como nas

ADIs 5.867 e 6.021 e em sede de embargos declaratórios no

Recurso de Revista n° 756-69.2011.5.015.0005 (ora publicada em

14/12/2021), a atualização monetária dos débitos trabalhistas

observará, até a propositura da ação, o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Após o ajuizamento da ação,

a atualização monetária e os juros de mora serão, conjuntamente,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), em compasso com o artigo 406 do Código Civil.

Adota-se a data de ajuizamento da presente demanda(ocorrida em

01/12/2023)como divisor entre os índices de atualização

monetárias fixados pelo C. STF.Os juros e a correção monetária

deverão ser incluídos nos cálculos de liquidação, ainda que omisso

o pedido inicial (Súmula 211 do TST), destacando-se, ainda, no que

couber, a aplicação dos entendimentos consagrados nas súmulas

381 e 439 do C.TST.

Recolhimentos previdenciários nos moldes da Súmula 368 do TST,

com os parâmetros da fundamentação, observando-se que as

seguintes parcelas possuem natureza indenizatória: aviso prévio

indenizado, férias +1/3, FGTS + 40%, multas dos arts. 467 e 477,

§8° da CLT.

SENTENÇA L ÍQUIDA,  cu jos  cá lcu los  devem guardar

cor respondênc ia  aos  parâmet ros  da  fundamentação.

Custas pelos reclamados, no importe de R$ 265,85, calculadas

sobre o valor da condenação de R$ 13.292,28, isento o Município.

As partes ficam desde já advertidas que o manejo de embargos

declaratórios com o intuito meramente procrastinatório ensejará

cominação de multa, nos termos do artigo 1.026, parágrafo 2º, do

NCPC.

Partes cientes via DEJT.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000011-52.2024.5.07.0039
RECLAMANTE PEDRO OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO VALDSEN DA SILVA ALVES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 20275/CE)

RECLAMADO ECO NORDESTE SERVIÇOS E
SOLUÇOES AMBIENTAIS

ADVOGADO GUSTAVO DAGA(OAB: 38531/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO OLIVEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72b2787

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4. DISPOSITIVO

Isto posto e mais o que consta da presente reclamação trabalhista

em que a parte reclamante, PEDRO OLIVEIRA GONCALVES,

promove em face de ECO NORDESTE SERVIÇOS E SOLUÇÕES

AMBIENTAIS LTDA (1º reclamado) e MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA

- PREFEITURA MUNICIPAL (2º reclamado), em trâmite na Única

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante – Ceará, DECIDO:

a) Preliminarmente:

a.1) Determinar que a secretaria da vara que prossiga com a

retificação do valor da causa constante do sistema PJE que conste

o quantum perseguido na peça inaugural (R$ 12.474,61);

a.2) Rejeitar a preliminar de incompetência desta especializada e

ilegitimidade passiva do 2º réu.

b) Em sede meritória, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pleitos inaugurais para condenar osreclamados (sendo o 2º réu de

forma subsidiária) a pagarem ao autor as seguintes parcelas:

b.1) Saldo de salário (1 dia);

b.2) Aviso prévio indenizado (30 dias);

b.3) Férias proporcionais (5/12), acrescidas de 1/3;

b.4) Décimo terceiro salário proporcional de 2021 (3/12);

b.5) Décimo terceiro salário proporcional de 2022 (2/12);

b.6) Multa de 40% sobre os depósitos da conta vinculada;

b.7) Multa do art. 477, § 8° da CLT;

b.8) Multa do art.467 da CLT;

b.9) Auxílio-alimentação (vale-refeição) previsto na cláusula 13ª da

CCT 2020/2021 e 9ª da CCT 2022/2022, no período de 24/09/2021

até 01/03/2022 (data do afastamento).

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciaisem 5% sobre o valor que

resultar da liquidação do julgado (ordem preferencial legal), a serem

arcados pela parte reclamada.

Juros e correção monetária de acordo com as decisões proferidas

pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59, assim como nas
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ADIs 5.867 e 6.021 e em sede de embargos declaratórios no

Recurso de Revista n° 756-69.2011.5.015.0005 (ora publicada em

14/12/2021), a atualização monetária dos débitos trabalhistas

observará, até a propositura da ação, o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Após o ajuizamento da ação,

a atualização monetária e os juros de mora serão, conjuntamente,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), em compasso com o artigo 406 do Código Civil.

Adota-se a data de ajuizamento da presente demanda(ocorrida em

08/01/2024)como divisor entre os índices de atualização

monetárias fixados pelo C. STF.Os juros e a correção monetária

deverão ser incluídos nos cálculos de liquidação, ainda que omisso

o pedido inicial (Súmula 211 do TST), destacando-se, ainda, no que

couber, a aplicação dos entendimentos consagrados nas súmulas

381 e 439 do C.TST.

Recolhimentos previdenciários nos moldes da Súmula 368 do TST,

com os parâmetros da fundamentação, observando-se que as

seguintes parcelas possuem natureza indenizatória: aviso prévio

indenizado, férias +1/3, multa resilitória de 40% sobre o FGTS,

multas dos arts. 467 e 477, §8° da CLT e auxílio-alimentação (vale-

refeição).

SENTENÇA L ÍQUIDA,  cu jos  cá lcu los  devem guardar

cor respondênc ia  aos  parâmet ros  da  fundamentação.

Custas pelos reclamados, no importe de R$238,26, calculadas

sobre o valor da condenação de R$11.912,95, isento o Município.

As partes ficam desde já advertidas que o manejo de embargos

declaratórios com o intuito meramente procrastinatório ensejará

cominação de multa, nos termos do artigo 1.026, parágrafo 2º, do

NCPC.

Partes cientes via DEJT.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000011-52.2024.5.07.0039
RECLAMANTE PEDRO OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO VALDSEN DA SILVA ALVES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 20275/CE)

RECLAMADO ECO NORDESTE SERVIÇOS E
SOLUÇOES AMBIENTAIS

ADVOGADO GUSTAVO DAGA(OAB: 38531/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO NORDESTE SERVIÇOS E SOLUÇOES AMBIENTAIS

  - MUNICIPIO DE ITAPIPOCA - PREFEITURA MUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72b2787

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4. DISPOSITIVO

Isto posto e mais o que consta da presente reclamação trabalhista

em que a parte reclamante, PEDRO OLIVEIRA GONCALVES,

promove em face de ECO NORDESTE SERVIÇOS E SOLUÇÕES

AMBIENTAIS LTDA (1º reclamado) e MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA

- PREFEITURA MUNICIPAL (2º reclamado), em trâmite na Única

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante – Ceará, DECIDO:

a) Preliminarmente:

a.1) Determinar que a secretaria da vara que prossiga com a

retificação do valor da causa constante do sistema PJE que conste

o quantum perseguido na peça inaugural (R$ 12.474,61);

a.2) Rejeitar a preliminar de incompetência desta especializada e

ilegitimidade passiva do 2º réu.

b) Em sede meritória, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pleitos inaugurais para condenar osreclamados (sendo o 2º réu de

forma subsidiária) a pagarem ao autor as seguintes parcelas:

b.1) Saldo de salário (1 dia);

b.2) Aviso prévio indenizado (30 dias);

b.3) Férias proporcionais (5/12), acrescidas de 1/3;

b.4) Décimo terceiro salário proporcional de 2021 (3/12);

b.5) Décimo terceiro salário proporcional de 2022 (2/12);

b.6) Multa de 40% sobre os depósitos da conta vinculada;

b.7) Multa do art. 477, § 8° da CLT;

b.8) Multa do art.467 da CLT;

b.9) Auxílio-alimentação (vale-refeição) previsto na cláusula 13ª da

CCT 2020/2021 e 9ª da CCT 2022/2022, no período de 24/09/2021

até 01/03/2022 (data do afastamento).

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciaisem 5% sobre o valor que

resultar da liquidação do julgado (ordem preferencial legal), a serem

arcados pela parte reclamada.

Juros e correção monetária de acordo com as decisões proferidas

pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59, assim como nas

ADIs 5.867 e 6.021 e em sede de embargos declaratórios no

Recurso de Revista n° 756-69.2011.5.015.0005 (ora publicada em

14/12/2021), a atualização monetária dos débitos trabalhistas

observará, até a propositura da ação, o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Após o ajuizamento da ação,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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a atualização monetária e os juros de mora serão, conjuntamente,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), em compasso com o artigo 406 do Código Civil.

Adota-se a data de ajuizamento da presente demanda(ocorrida em

08/01/2024)como divisor entre os índices de atualização

monetárias fixados pelo C. STF.Os juros e a correção monetária

deverão ser incluídos nos cálculos de liquidação, ainda que omisso

o pedido inicial (Súmula 211 do TST), destacando-se, ainda, no que

couber, a aplicação dos entendimentos consagrados nas súmulas

381 e 439 do C.TST.

Recolhimentos previdenciários nos moldes da Súmula 368 do TST,

com os parâmetros da fundamentação, observando-se que as

seguintes parcelas possuem natureza indenizatória: aviso prévio

indenizado, férias +1/3, multa resilitória de 40% sobre o FGTS,

multas dos arts. 467 e 477, §8° da CLT e auxílio-alimentação (vale-

refeição).

SENTENÇA L ÍQUIDA,  cu jos  cá lcu los  devem guardar

cor respondênc ia  aos  parâmet ros  da  fundamentação.

Custas pelos reclamados, no importe de R$238,26, calculadas

sobre o valor da condenação de R$11.912,95, isento o Município.

As partes ficam desde já advertidas que o manejo de embargos

declaratórios com o intuito meramente procrastinatório ensejará

cominação de multa, nos termos do artigo 1.026, parágrafo 2º, do

NCPC.

Partes cientes via DEJT.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002080-91.2023.5.07.0039
RECLAMANTE JACKSON ARAUJO SOUSA

ADVOGADO RICARDO PONTES HENRIQUE(OAB:
38079/CE)

RECLAMADO ECO NORDESTE SERVIÇOS E
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.,
CNPJ 09.602.664/0001-03

ADVOGADO GUSTAVO DAGA(OAB: 38531/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO DIONEA AUTRAN DE
MESQUITA(OAB: 22298/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO NORDESTE SERVIÇOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS
LTDA., CNPJ 09.602.664/0001-03

  - MUNICIPIO DE ITAPIPOCA - PREFEITURA MUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6aace2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4. DISPOSITIVO

Isto posto e mais o que consta da presente reclamação trabalhista

em que a parte reclamante,JACKSON ARAUJO SOUSA, promove

em face de ECO NORDESTE SERVIÇOS E SOLUÇÕES

AMBIENTAIS LTDA (1º reclamado) e MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA

- PREFEITURA MUNICIPAL (2º reclamado), em trâmite na Única

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante – Ceará, DECIDO:

a) Preliminarmente:

a.1) Rejeitar a preliminar de incompetência desta especializada e

ilegitimidade passiva do 2º réu.

b) Em sede meritória, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pleitos inaugurais para condenar osreclamados (sendo o 2º réu de

forma subsidiária) a pagarem ao autor as seguintes parcelas:

b.1) Aviso prévio indenizado (30 dias);

b.2) Férias proporcionais (6/12), acrescidas de 1/3;

b.3) Décimo terceiro salário proporcional de 2021 (4/12);

b.4) Décimo terceiro salário proporcional de 2022 (2/12);

b.5) FGTS de todo o período contratual, acrescido da multa de 40%;

b.6) Multa do art. 477, § 8° da CLT;

b.7) Multa do art. 467 da CLT;

b.8) Adicional de insalubridade em grau máximo (no percentual de

40%), no período sito entre 06/09/2021 a 01/03/2022.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciaisem 5% sobre o valor que

resultar da liquidação do julgado (ordem preferencial legal), a serem

arcados pela parte reclamada.

Juros e correção monetária de acordo com as decisões proferidas

pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59, assim como nas

ADIs 5.867 e 6.021 e em sede de embargos declaratórios no

Recurso de Revista n° 756-69.2011.5.015.0005 (ora publicada em

14/12/2021), a atualização monetária dos débitos trabalhistas

observará, até a propositura da ação, o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Após o ajuizamento da ação,

a atualização monetária e os juros de mora serão, conjuntamente,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), em compasso com o artigo 406 do Código Civil.

Adota-se a data de ajuizamento da presente demanda(ocorrida em

01/12/2023)como divisor entre os índices de atualização

monetárias fixados pelo C. STF.Os juros e a correção monetária

deverão ser incluídos nos cálculos de liquidação, ainda que omisso

o pedido inicial (Súmula 211 do TST), destacando-se, ainda, no que

couber, a aplicação dos entendimentos consagrados nas súmulas

381 e 439 do C.TST.
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Recolhimentos previdenciários nos moldes da Súmula 368 do TST,

com os parâmetros da fundamentação, observando-se que as

seguintes parcelas possuem natureza indenizatória: aviso prévio

indenizado, férias +1/3, FGTS + 40%, multas dos arts. 467 e 477,

§8° da CLT.

SENTENÇA L ÍQUIDA,  cu jos  cá lcu los  devem guardar

cor respondênc ia  aos  parâmet ros  da  fundamentação.

Custas pelos reclamados, no importe de R$ 265,85, calculadas

sobre o valor da condenação de R$ 13.292,28, isento o Município.

As partes ficam desde já advertidas que o manejo de embargos

declaratórios com o intuito meramente procrastinatório ensejará

cominação de multa, nos termos do artigo 1.026, parágrafo 2º, do

NCPC.

Partes cientes via DEJT.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000472-24.2024.5.07.0039
RECLAMANTE FABIANO DE FARIAS

ADVOGADO Jeronimo Moreira Gomes(OAB:
22865/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3347f6d

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA 09/04/2024 às 10:15

Fica DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA para o dia 09/04/2024 às 10:15

a qual ocorrerá na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua

conta e risco, participar de forma telepresencial da audiência,

observando-se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 -

senha de acesso: 555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Vara do

Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço Av. Paulo Costa,

S/N, bairro Carioca, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Notifique-se a reclamada com urgência, por mandado.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000470-54.2024.5.07.0039
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS LAUREANO

ADVOGADO THIAGO MELO FACANHA(OAB:
36659/CE)

ADVOGADO MARIA LIDIA ABREU AGUIAR(OAB:
51771/CE)

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

RECLAMADO ARW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO PRATICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS LAUREANO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 159c64b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Destaco teor da certidão id 5a54622, por Marina dos Santos:

"Certifico e dou fé que realizada a triagem dos autos em

15/03/2024.

Certifico, devolvendo em conclusão, que a 4ª reclamada,

PRATICARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO

LTDA., em outros processos em que requerida nesta Vara de São

Gonçalo do Amarante, tem endereço para notificação inválido, pelo

que cito o processo 0000172-62.2024.5.07.0039, em especial os ids

e5f882f, 63f6520.

Diante das circunstâncias dos autos e sendo o rito sumaríssimo,

autos conclusos."

DESPACHO

Ao reclamante, para manifestação no prazo de 48 horas, se

pretende prosseguir com o feito mediante exclusão da 4ª reclamada

(PRATICARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO

LTDA.) ou se pretende reajuizar a ação em rito próprio.

Caso parte tenha interesse no prosseguimento mediante

desistência quanto a quarta reclamada, inclua-se em pauta.

Do contrário, conclusos.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000319-88.2024.5.07.0039
REQUERENTE FLAVIO NECO DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

REQUERIDO DUCOCO PRODUTOS
ALIMENTICIOS S/A

ADVOGADO VICENTE PIRES DE OLIVEIRA(OAB:
94409/SP)

ADVOGADO JEAN DORNELLES(OAB: 105283/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUCOCO PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), DUCOCO

PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A , por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

TIAGO SOARES DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000081-16.2017.5.07.0039
RECLAMANTE FLAVIO CORREIA BARROSO

ADVOGADO CELIO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
7431/CE)

RECLAMADO P C DA SILVA TURISMO - ME

ADVOGADO Danielle Serpa de Macedo
Parente(OAB: 22070/CE)

RECLAMADO HYEONJAE LEE

RECLAMADO MYEONGUK CHOI

RECLAMADO YEONGIL KIM

RECLAMADO HOSANG JANG
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RECLAMADO KUMHO ELECTRIC POWER DO
BRASIL INSTALACOES ELETRICAS
LTDA

RECLAMADO BYEONGCHAN JEONG

RECLAMADO NAMYEONG SO

RECLAMADO PAULO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO MICAELI MARIA CAMPOS
MACIEL(OAB: 39100/CE)

RECLAMADO YOUNG RANG HONG

RECLAMADO SOON OK PYO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CORREIA BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FLAVIO CORREIA

BARROSO,  por  meio  de seu(sua) (s )  advogado(a) (s ) ,

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da Certidão de id.: 1fe02f5 e

para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

TIAGO SOARES DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0002180-46.2023.5.07.0039
REQUERENTE PEDRO JORGE ARAUJO DE

FREITAS

ADVOGADO GUILHERME LAZARO
PEREIRA(OAB: 36480/CE)

REQUERIDO A GOMES DE LIMA LTDA

ADVOGADO LUKAS MENDES DE SOUSA(OAB:
18171/PI)

REQUERIDO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO TALITA BEATRIZ PANCHER(OAB:
380163/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JORGE ARAUJO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PEDRO JORGE

ARAUJO DE FREITAS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência das expedições de alvarás de créditos

em seu favor, cujo consta na Certidão de id.: 5ef76a9.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

TIAGO SOARES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000038-98.2024.5.07.0018
RECLAMANTE REGINALDO PACIFICO PINTO

ADVOGADO Francisco Hélio do Nascimento(OAB:
7360/CE)

RECLAMADO S L SOBRAL DA CAMARA

ADVOGADO RUI BARROS LEAL FARIAS(OAB:
16411/CE)

ADVOGADO MIGUEL ROCHA NASSER
HISSA(OAB: 15469/CE)

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

ADVOGADO Rodrigo Macêdo de Carvalho(OAB:
15470/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO PACIFICO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), REGINALDO

PACIFICO PINTO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 23/04/2024

09:30 horas, que se realizará na modalidade TELEPRESENCIAL.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua conta

e risco, participar de forma telepresencial da audiência, observando-

se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso:

555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Única

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço AV.

PAULO COSTA, S/N, CARIOCA, SAO GONCALO DO

AMARANTE/CE - CEP: 62670-000, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000038-98.2024.5.07.0018
RECLAMANTE REGINALDO PACIFICO PINTO

ADVOGADO Francisco Hélio do Nascimento(OAB:
7360/CE)

RECLAMADO S L SOBRAL DA CAMARA

ADVOGADO RUI BARROS LEAL FARIAS(OAB:
16411/CE)

ADVOGADO MIGUEL ROCHA NASSER
HISSA(OAB: 15469/CE)

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

ADVOGADO Rodrigo Macêdo de Carvalho(OAB:
15470/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S L SOBRAL DA CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), S L SOBRAL DA

CAMARA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 23/04/2024 às 09:30 horas,

que se realizará na modalidade TELEPRESENCIAL.

A parte, os(as) advogados(as) e as testemunhas poderão, por sua

conta e risco, participar de forma telepresencial da audiência,

observando-se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha

de acesso: 555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Única

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço AV.

PAULO COSTA, S/N, CARIOCA, SAO GONCALO DO

AMARANTE/CE - CEP: 62670-000, sob pena de revelia e confissão.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

As legislações (Lei nº 11.419/2006 e Resoluções), bem como a

consulta pública do processo judicial eletrônico, poderão ser

acessadas em http://www.trt7.jus.br/pje/

A petição inicial e documentos do processo poderão ser acessados

no PJe.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4597
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001141-14.2023.5.07.0039
RECLAMANTE ARTHUR BRUNO SILVA

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

RECLAMADO JEFFREY TODD STONE

RECLAMADO FYBER FABRICACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES EIRELI

ADVOGADO MARCIO FLAVIO ARAUJO
GUANABARA(OAB: 12026/CE)

ADVOGADO EMMANUELA VIRGINIA MOREIRA
DA SILVA DE CARVALHO(OAB:
38150/CE)

ADVOGADO GINA GABRIELA LUCAS DO
AMARAL(OAB: 20126/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR BRUNO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfc8237

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamado JEFFREY TODD STONE para, em 5

(cinco) dias, juntar aos autos a procuração concedendo poderes aos

advogados subscritores da petição retro para atuar no presente

feito.

Uma vez juntada, notifique-se o reclamante para, querendo, e em 5

(cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de id 3072434, bem

assim os documentos a ela anexados.

Após, voltem-me os autos conclusos.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001101-32.2023.5.07.0039
RECLAMANTE ARTHUR VITAL MENDES

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

RECLAMADO FYBER FABRICACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES EIRELI

ADVOGADO MARCIO FLAVIO ARAUJO
GUANABARA(OAB: 12026/CE)

ADVOGADO EMMANUELA VIRGINIA MOREIRA
DA SILVA DE CARVALHO(OAB:
38150/CE)

ADVOGADO GINA GABRIELA LUCAS DO
AMARAL(OAB: 20126/CE)

RECLAMADO JEFFREY TODD STONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FYBER FABRICACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6617cdc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamado JEFFREY TODD STONE para, em 5

(cinco) dias, juntar aos autos a procuração concedendo poderes aos

advogados subscritores da petição retro para atuar no presente

feito.

Uma vez juntada, notifique-se o reclamante para, querendo, e em 5

(cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de id 1cac86b, bem

assim os documentos a ela anexados.

Após, voltem-me os autos conclusos.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001141-14.2023.5.07.0039
RECLAMANTE ARTHUR BRUNO SILVA

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

RECLAMADO JEFFREY TODD STONE

RECLAMADO FYBER FABRICACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES EIRELI

ADVOGADO MARCIO FLAVIO ARAUJO
GUANABARA(OAB: 12026/CE)

ADVOGADO EMMANUELA VIRGINIA MOREIRA
DA SILVA DE CARVALHO(OAB:
38150/CE)

ADVOGADO GINA GABRIELA LUCAS DO
AMARAL(OAB: 20126/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FYBER FABRICACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfc8237

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamado JEFFREY TODD STONE para, em 5

(cinco) dias, juntar aos autos a procuração concedendo poderes aos

advogados subscritores da petição retro para atuar no presente

feito.

Uma vez juntada, notifique-se o reclamante para, querendo, e em 5

(cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de id 3072434, bem

assim os documentos a ela anexados.

Após, voltem-me os autos conclusos.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001101-32.2023.5.07.0039
RECLAMANTE ARTHUR VITAL MENDES

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

RECLAMADO FYBER FABRICACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES EIRELI

ADVOGADO MARCIO FLAVIO ARAUJO
GUANABARA(OAB: 12026/CE)

ADVOGADO EMMANUELA VIRGINIA MOREIRA
DA SILVA DE CARVALHO(OAB:
38150/CE)

ADVOGADO GINA GABRIELA LUCAS DO
AMARAL(OAB: 20126/CE)

RECLAMADO JEFFREY TODD STONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR VITAL MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6617cdc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamado JEFFREY TODD STONE para, em 5

(cinco) dias, juntar aos autos a procuração concedendo poderes aos

advogados subscritores da petição retro para atuar no presente

feito.

Uma vez juntada, notifique-se o reclamante para, querendo, e em 5

(cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de id 1cac86b, bem

assim os documentos a ela anexados.

Após, voltem-me os autos conclusos.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000485-23.2024.5.07.0039
RECLAMANTE ANDRE LUIS SANTOS PINTO

ADVOGADO PAULO RENATO ROCHA DE
ARAUJO BASTOS(OAB: 32253/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS SANTOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2139842

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA 02/05/2024 às 09:20

Fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 02/05/2024 às 09:20, a

qual ocorrerá na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua

conta e risco, participar de forma telepresencial da audiência,

observando-se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 -

senha de acesso: 555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Vara do

Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço Av. Paulo Costa,

S/N, bairro Carioca, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de
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reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Notifique-se a reclamada.

Autor ciente via DEJT.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001473-15.2022.5.07.0039
RECLAMANTE MARIA MAJADLA BRAGA DE SOUSA

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23962/CE)

ADVOGADO DIONEA AUTRAN DE
MESQUITA(OAB: 22298/CE)

ADVOGADO ERIALDA MARIA FERREIRA DO
MONTE(OAB: 10178/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MAJADLA BRAGA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9311a25

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o 4° Reclamado, Município de

Itapipoca, interpôs recurso ordinário no id. 9506bf0, dentro do prazo

legal.

Certifico, ainda, que o recurso apresentado é tempestivo, que o

advogado possui habilitação nos autos e que não houve o devido

depósito recursal e o recolhimento das custas, por ambos serem

dispensados com fulcro no artigo 1°, inciso IV da Lei 779/1969 e no

art. 790-A, inciso I da CLT.

Nesta data, 18/03/2024, eu, Leonardo Calheiros Gomes, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Diante da certidão supra, chamo o feito à ordem para tornar sem

efeito a certidão de trânsito em julgado de id. ba28892, e, assim,

recebo o recurso ordinário interposto pelo 4° Reclamado, Município

de Itapipoca, com fulcro no inciso I do art. 895 e art. 899, caput, da

CLT.

Assim, ficam as partes notificadas para, querendo, e no prazo legal,

contrarrazoarem o recurso interposto pelo Município.

Decorridos os respectivos prazos, com ou sem contrarrazões,

remetam-se os autos ao E. TRT-7 para julgamento do recurso.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000483-53.2024.5.07.0039
RECLAMANTE JOSE ALECXANDRO CRUZ DE

SOUSA
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3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4600
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO JOSE MESSIAS DE MESQUITA
SOUSA(OAB: 47259/CE)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

RECLAMADO ARW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALECXANDRO CRUZ DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ee2a90

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA 22/05/2024 às 09:33

Fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 22/05/2024 às 09:33, a

qual ocorrerá na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua

conta e risco, participar de forma telepresencial da audiência,

observando-se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 -

senha de acesso: 555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Vara do

Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço Av. Paulo Costa,

S/N, bairro Carioca, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Notifiquem-se as reclamadas.

Autor ciente via DEJT.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001473-15.2022.5.07.0039
RECLAMANTE MARIA MAJADLA BRAGA DE SOUSA

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23962/CE)

ADVOGADO DIONEA AUTRAN DE
MESQUITA(OAB: 22298/CE)

ADVOGADO ERIALDA MARIA FERREIRA DO
MONTE(OAB: 10178/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODESERV - COOPERATIVA DE TRABALHO DEMOCRATICA
DE SERVICOS LTDA

  - INSTITUTO 1 DE MAIO DO TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E TECNOLOGICO

  - MUNICIPIO DE ITAPIPOCA - PREFEITURA MUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9311a25

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o 4° Reclamado, Município de

Itapipoca, interpôs recurso ordinário no id. 9506bf0, dentro do prazo

legal.

Certifico, ainda, que o recurso apresentado é tempestivo, que o

advogado possui habilitação nos autos e que não houve o devido

depósito recursal e o recolhimento das custas, por ambos serem

dispensados com fulcro no artigo 1°, inciso IV da Lei 779/1969 e no

art. 790-A, inciso I da CLT.

Nesta data, 18/03/2024, eu, Leonardo Calheiros Gomes, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Diante da certidão supra, chamo o feito à ordem para tornar sem

efeito a certidão de trânsito em julgado de id. ba28892, e, assim,

recebo o recurso ordinário interposto pelo 4° Reclamado, Município

de Itapipoca, com fulcro no inciso I do art. 895 e art. 899, caput, da

CLT.

Assim, ficam as partes notificadas para, querendo, e no prazo legal,

contrarrazoarem o recurso interposto pelo Município.

Decorridos os respectivos prazos, com ou sem contrarrazões,

remetam-se os autos ao E. TRT-7 para julgamento do recurso.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001659-14.2017.5.07.0039
RECLAMANTE FRANCISCO SOARES DE SOUSA

ADVOGADO GLAUBER ROGER SOARES DE
SOUSA(OAB: 36004/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SOARES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a749be

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 17/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos ao Exmo(a). Sr(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

DECISÃO

Retificados os cálculos pela Secretaria da Vara em conformidade

com a decisão de id c788d74, HOMOLOGO-OS, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Por conseguinte, inicie-se a execução trabalhista definitiva.

Deixo de dar ciência à UNIÃO/PGF haja vista o teor da Portaria

Normativa AGU/PGF nº 47, de 07/07/2023.

Considerando o disposto no art. 5º, LXXVIII, da CF/88, que

assegura a razoável duração do processo e os meios que garantam

sua celeridade, bem como a Recomendação da CGJT N. 002/2011

e a Diretriz Processual nº 06/2013 deste Regional, fica a ECT

citada, desde já, para, querendo, e no prazo de 30 (trinta) dias, opôs

embargos, nos termos do art. 535 do CPC.

Opostos embargos à execução, notifique-se o exequente para,

querendo, e no prazo de 5 (cinco), impugná-los. Após, autos

conclusos para julgamento.

Quedando-se inerte ou rejeição de seus embargos, expeça-se RPV.

Para tanto, deverá o reclamante e seu advogado informar os dados

de suas contas bancárias.

Decorrido o prazo legal sem pagamento, proceda-se ao sequestro

de numerário em sua conta bancária, através do sistema BNDT.

Após, voltem-me os autos conclusos para extinção da execução.

Ciente o reclamante.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000347-27.2022.5.07.0039
RECLAMANTE JOAO BOSCO ESTUMANO

FERREIRA

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCELORMITTAL PECEM S.A.

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9131f7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o

dia 02/04/2024 às 08:30, na qual serão colhidos os depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, e realizar-se-á a oitiva de todas as

testemunhas, as quais as partes se comprometem a apresentar

espontaneamente, independentemente de notificação, importando a

ausência das mesmas em presunção de renúncia da prova

respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que

residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil

anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas

cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma

telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001109-09.2023.5.07.0039
RECLAMANTE PAULO IRINEU DOS SANTOS

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

RECLAMADO JEFFREY TODD STONE

RECLAMADO FYBER FABRICACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES EIRELI

ADVOGADO MARCIO FLAVIO ARAUJO
GUANABARA(OAB: 12026/CE)

ADVOGADO EMMANUELA VIRGINIA MOREIRA
DA SILVA DE CARVALHO(OAB:
38150/CE)

ADVOGADO GINA GABRIELA LUCAS DO
AMARAL(OAB: 20126/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO IRINEU DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f177fd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamado JEFFREY TODD STONE para, em 5

(cinco) dias, juntar aos autos a procuração concedendo poderes aos

advogados subscritores da petição retro para atuar no presente

feito.

Uma vez juntada, notifique-se o reclamante para, querendo, e em 5

(cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de id 1cac86b, bem

assim os documentos a ela anexados.

Após, voltem-me os autos conclusos.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000347-27.2022.5.07.0039
RECLAMANTE JOAO BOSCO ESTUMANO

FERREIRA

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCELORMITTAL PECEM S.A.

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO ESTUMANO FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4603
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9131f7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o

dia 02/04/2024 às 08:30, na qual serão colhidos os depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, e realizar-se-á a oitiva de todas as

testemunhas, as quais as partes se comprometem a apresentar

espontaneamente, independentemente de notificação, importando a

ausência das mesmas em presunção de renúncia da prova

respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que

residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil

anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas

cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma

telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001109-09.2023.5.07.0039
RECLAMANTE PAULO IRINEU DOS SANTOS

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

ADVOGADO Marcos Martins dos Santos Neto(OAB:
20087/CE)

RECLAMADO JEFFREY TODD STONE

RECLAMADO FYBER FABRICACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES EIRELI

ADVOGADO MARCIO FLAVIO ARAUJO
GUANABARA(OAB: 12026/CE)

ADVOGADO EMMANUELA VIRGINIA MOREIRA
DA SILVA DE CARVALHO(OAB:
38150/CE)

ADVOGADO GINA GABRIELA LUCAS DO
AMARAL(OAB: 20126/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FYBER FABRICACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f177fd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamado JEFFREY TODD STONE para, em 5

(cinco) dias, juntar aos autos a procuração concedendo poderes aos

advogados subscritores da petição retro para atuar no presente

feito.

Uma vez juntada, notifique-se o reclamante para, querendo, e em 5

(cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de id 1cac86b, bem

assim os documentos a ela anexados.

Após, voltem-me os autos conclusos.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000443-71.2024.5.07.0039
RECLAMANTE TIAGO VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO JOSE MESSIAS DE MESQUITA
SOUSA(OAB: 47259/CE)

RECLAMADO IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

RECLAMADO ARW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO VIEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), TIAGO VIEIRA DE

SOUSA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 22/05/2024 09:30 horas, que

se realizará na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua conta

e risco, participar de forma telepresencial da audiência, observando-

se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso:

555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Única

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço AV.

PAULO COSTA, S/N, CARIOCA, SAO GONCALO DO

AMARANTE/CE - CEP: 62670-000, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000464-47.2024.5.07.0039
RECLAMANTE GABRIELA PINTO ARAUJO

ADVOGADO JOSE MESSIAS DE MESQUITA
SOUSA(OAB: 47259/CE)

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ARW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA PINTO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GABRIELA PINTO

ARAUJO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 09/04/2024 10:48 horas, que

se realizará na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua conta

e risco, participar de forma telepresencial da audiência, observando-

se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso:

555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Única

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço AV.

PAULO COSTA, S/N, CARIOCA, SAO GONCALO DO

AMARANTE/CE - CEP: 62670-000, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000406-15.2022.5.07.0039
RECLAMANTE FERNANDO CESAR VIEIRA VEIGA

ADVOGADO ERICK CASTELO BRANCO(OAB:
24511-D/PE)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA LAFAYETTE
BITU(OAB: 40788/PE)

RECLAMADO ARCELORMITTAL PECEM S.A.

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL - SÃO GONÇALO DO
AMARANTE/CE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CESAR VIEIRA VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FERNANDO

CESAR VIEIRA VEIGA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência acerca do alvará de

transferência expedido, cujo consta na Certidão de Id.: 35a409f.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000477-46.2024.5.07.0039
RECLAMANTE JOSE PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO JARBAS JOSÉ SILVA ALVES(OAB:
8444/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE PEREIRA

GONCALVES, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 29/05/2024

08:40 horas, que se realizará na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua conta

e risco, participar de forma telepresencial da audiência, observando-

se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso:

555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Única

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço AV.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4606
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

PAULO COSTA, S/N, CARIOCA, SAO GONCALO DO

AMARANTE/CE - CEP: 62670-000, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001748-27.2023.5.07.0039
RECLAMANTE FRANCISCO CLEBER ANTUNES DA

SILVA

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

ADVOGADO ELVIS CLAY DA SILVA
CARVALHO(OAB: 23118/CE)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES E
PRESTADORES DE SERVICOS DE
TRAIRI - COOPREST

ADVOGADO ICARO FERREIRA DE MENDONCA
GASPAR(OAB: 23876/CE)

RECLAMADO ADEL COCO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ICARO FERREIRA DE MENDONCA
GASPAR(OAB: 23876/CE)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CLEBER ANTUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

CLEBER ANTUNES DA SILVA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da

Apresentação de Esclarecimentos ao Laudo Pericial de Id.:

b1cd58d, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001748-27.2023.5.07.0039
RECLAMANTE FRANCISCO CLEBER ANTUNES DA

SILVA

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

ADVOGADO ELVIS CLAY DA SILVA
CARVALHO(OAB: 23118/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4607
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

RECLAMADO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES E
PRESTADORES DE SERVICOS DE
TRAIRI - COOPREST

ADVOGADO ICARO FERREIRA DE MENDONCA
GASPAR(OAB: 23876/CE)

RECLAMADO ADEL COCO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ICARO FERREIRA DE MENDONCA
GASPAR(OAB: 23876/CE)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEL COCO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ADEL COCO

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da

Apresentação de Esclarecimentos ao Laudo Pericial de Id.:

b1cd58d, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis e

necessárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001748-27.2023.5.07.0039
RECLAMANTE FRANCISCO CLEBER ANTUNES DA

SILVA

ADVOGADO Rubens Ferreira Studart Filho(OAB:
16081/CE)

ADVOGADO ELVIS CLAY DA SILVA
CARVALHO(OAB: 23118/CE)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES E
PRESTADORES DE SERVICOS DE
TRAIRI - COOPREST

ADVOGADO ICARO FERREIRA DE MENDONCA
GASPAR(OAB: 23876/CE)

RECLAMADO ADEL COCO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ICARO FERREIRA DE MENDONCA
GASPAR(OAB: 23876/CE)

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES E PRESTADORES
DE SERVICOS DE TRAIRI - COOPREST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), COOPERATIVA

DOS TRABALHADORES E PRESTADORES DE SERVICOS DE

TRAIRI - COOPREST, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência da Apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial de Id.: b1cd58d, e, em sendo o

caso, tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4608
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000106-82.2024.5.07.0039
RECLAMANTE JOSE ROBSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE MESSIAS DE MESQUITA
SOUSA(OAB: 47259/CE)

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE ROBSON

FERREIRA DA SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim,

tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua

realização.

Perito: José da Silva Bacelar Júnior

Data e horário da perícia: 05 de abril de 2024 às 11h:00min.

Local da realização: Sede da Empresa.

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência dela ao local e na

data marcada será entendida como desistência da respectiva prova

e implicará no encerramento da prova pericial.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000106-82.2024.5.07.0039
RECLAMANTE JOSE ROBSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE MESSIAS DE MESQUITA
SOUSA(OAB: 47259/CE)

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PAQUETA

CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da DATA

DA PERÍCIA, e assim, tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e

necessária(s) para sua realização.

Perito: José da Silva Bacelar Júnior

Data e horário da perícia: 05 de abril de 2024 às 11h:00min.

Local da realização: Sede da Empresa.

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência dela ao local e na

data marcada será entendida como desistência da respectiva prova

e implicará no encerramento da prova pericial.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000106-82.2024.5.07.0039
RECLAMANTE JOSE ROBSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE MESSIAS DE MESQUITA
SOUSA(OAB: 47259/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4609
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES SOCIETARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), COMPANHIA

CASTOR DE PARTICIPACOES SOCIETARIAS, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da DATA

DA PERÍCIA, e assim, tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e

necessária(s) para sua realização.

Perito: José da Silva Bacelar Júnior

Data e horário da perícia: 05 de abril de 2024 às 11h:00min.

Local da realização: Sede da Empresa.

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência dela ao local e na

data marcada será entendida como desistência da respectiva prova

e implicará no encerramento da prova pericial.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000106-82.2024.5.07.0039
RECLAMANTE JOSE ROBSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE MESSIAS DE MESQUITA
SOUSA(OAB: 47259/CE)

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PAQUETA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da DATA

DA PERÍCIA, e assim, tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e

necessária(s) para sua realização.

Perito: José da Silva Bacelar Júnior

Data e horário da perícia: 05 de abril de 2024 às 11h:00min.

Local da realização: Sede da Empresa.

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência dela ao local e na

data marcada será entendida como desistência da respectiva prova

e implicará no encerramento da prova pericial.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000476-61.2024.5.07.0039
RECLAMANTE INGRID MONTEIRO BEZERRA

ADVOGADO MATHEUS SOARES BULCAO
HOLANDA MARTINS(OAB: 39986/CE)

RECLAMADO ANTÔNIA NATÁLIA LESSA DE
SOUSA

RECLAMADO ANTONIO HELLES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID MONTEIRO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), INGRID MONTEIRO

BEZERRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 22/04/2024 09:30 horas, que

se realizará na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua conta

e risco, participar de forma telepresencial da audiência, observando-

se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso:
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555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Única

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço AV.

PAULO COSTA, S/N, CARIOCA, SAO GONCALO DO

AMARANTE/CE - CEP: 62670-000, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000139-43.2022.5.07.0039
RECLAMANTE ALEX BRENO ALVES DE BRITO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

ADVOGADO CARLESANDRO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 55259/GO)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) reclamado(a)(es), VIA

S.A., através de seu(sua)(s) advogado(a)(s), CITADO(A) para:

1) pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, o montante total deR$43.446,85, atualizado

até 31/03/2024, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, e depositado pelo(a) reclamado(a) em conta judicial

aberta através da pagina principal do PJe no link "Gerar boleto de

depósito judicial", juntando o comprovante no PJe-JT.

2) cumprir as obrigações de fazer abaixo, tudo conforme sentença

condenatória

Fica, ainda, a parte advertida que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT)e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

A qualquer tempo as partes podem fazer acordo. Uma vez

conciliado, para formalização, pode-se peticionar informando os

termos ou requerer audiência de conciliação que será analisado

pelo(a) magistrado(a).

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000481-83.2024.5.07.0039
RECLAMANTE FLAVIO GOMES DE BRITO

ADVOGADO RAFAEL DUTRA FREIRE(OAB:
35775/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO GOMES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FLAVIO GOMES

DE BRITO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 29/05/2024 09:30 horas, que

se realizará na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua conta
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e risco, participar de forma telepresencial da audiência, observando-

se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso:

555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Única

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço AV.

PAULO COSTA, S/N, CARIOCA, SAO GONCALO DO

AMARANTE/CE - CEP: 62670-000, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002196-97.2023.5.07.0039
RECLAMANTE CHRYSLLENE BEZERRA MAIA

SOUZA

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PROFISSIONAIS DA SAUDE DO
ESTADO DO CEARA - COOPECE

ADVOGADO IGOR PEREIRA CHAYB(OAB:
24205/CE)

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRYSLLENE BEZERRA MAIA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CHRYSLLENE

BEZERRA MAIA SOUZA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim,

tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua

realização.

Perito: José da Silva Bacelar Júnior

Data e horário da perícia: 05 de abril de 2024 às 08h:30min.

Local da realização: UPA ITAPIPOCA.

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência dela ao local e na

data marcada será entendida como desistência da respectiva prova

e implicará no encerramento da prova pericial.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002196-97.2023.5.07.0039
RECLAMANTE CHRYSLLENE BEZERRA MAIA

SOUZA

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PROFISSIONAIS DA SAUDE DO
ESTADO DO CEARA - COOPECE

ADVOGADO IGOR PEREIRA CHAYB(OAB:
24205/CE)

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA
SAUDE DO ESTADO DO CEARA - COOPECE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), COOPERATIVA DE

TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA SAUDE DO ESTADO DO

CEARA - COOPECE, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA, e assim,

tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s) para sua

realização.

Perito: José da Silva Bacelar Júnior

Data e horário da perícia: 05 de abril de 2024 às 08h:30min.

Local da realização: UPA ITAPIPOCA.

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência dela ao local e na

data marcada será entendida como desistência da respectiva prova

e implicará no encerramento da prova pericial.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002196-97.2023.5.07.0039
RECLAMANTE CHRYSLLENE BEZERRA MAIA

SOUZA

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PROFISSIONAIS DA SAUDE DO
ESTADO DO CEARA - COOPECE

ADVOGADO IGOR PEREIRA CHAYB(OAB:
24205/CE)

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO 1 DE MAIO DO TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E TECNOLOGICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), INSTITUTO 1 DE

MAIO DO TRABALHO DA SAUDE E DO DESENVOLVIMENTO

SOCIAL CULTURAL E TECNOLOGICO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para ciência da DATA DA PERÍCIA,

e assim, tomar(em) a(s) providência(s) cabível(is) e necessária(s)

para sua realização.

Perito: José da Silva Bacelar Júnior

Data e horário da perícia: 05 de abril de 2024 às 08h:30min.

Local da realização: UPA ITAPIPOCA.

As partes devem observar as instruções do perito constantes em

sua resposta-aceite (anexa aos autos), especialmente quanto aos

documentos que deverão portar no dia da perícia, ficando, ainda, a

parte que a requereu ciente de que a ausência dela ao local e na

data marcada será entendida como desistência da respectiva prova

e implicará no encerramento da prova pericial.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000482-68.2024.5.07.0039
RECLAMANTE FRANCISCO THYAGO DOS SANTOS

ADVOGADO IHANA MARA COSTA BRAGA(OAB:
26568/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA FEITOSA LTDA

RECLAMADO ILMARA FERREIRA DE SOUSA

RECLAMADO SALINAS EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO THYAGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e99501

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Nos termos da fundamentação, na ação proposta por FRANCISCO

THYAGO DOS SANTOS contra ILMARA FERREIRA DE SOUSA,

CONSTRUTORA FEITOSA LTDA e SALINAS

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA., decide-se

extinguir o feito sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos

840, CLT; 330 e 485, I, CPC.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 3.174,65, calculadas

sobre o valor da causa, das quais fica isento, em razão dos

benefícios da Justiça Gratuita ora concedidos.

Ciente a reclamante via DEJT.

Decorrido o prazo recursal, ARQUIVEM-SE definitivamente os

autos.
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    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0002022-88.2023.5.07.0039
RECLAMANTE PEDRO SALES CASTRO

RECLAMADO BRASERVICE - TERCEIRIZACAO,
LOCACOES E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

RECLAMADO TAMYLLES VASCONCELOS
FREITAS

ADVOGADO JOSE AURINO DE PAULA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 31443/CE)

RECLAMADO EDISON MEDEIROS PAIXAO FILHO

ADVOGADO RICARDO SARQUIS MELO(OAB:
10633/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON MEDEIROS PAIXAO FILHO

  - TAMYLLES VASCONCELOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e78d87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Homologação de desistência

Vistos, etc.

Requer o reclamante, conforme certidão de ID 58a608e,

desistência dos pedidos formulados em face da(s) reclamada(s).

Notificada a empresa Reclamada por meio de seus sócios EDISON

MEDEIROS PAIXÃO FILHO e TAMYLLES VASCONCELOS

FREITAS, não houve apresentação de manifestação.

Ante o exposto, no curso da reclamação trabalhista proposta

porPEDRO SALES CASTRO em desfavor de BRASERVICE -

TERCEIRIZACAO, LOCACOES E SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA - EPP, homologo o pedido de desistência formulado e decido

EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma

do Art. 485, VIII, do CPC.

Custas pela parte Reclamante, no importe de R$10,64, calculadas

sobre R$100,00, valor da causa, de cujo recolhimento fica isenta em

face dos benefícios da justiça gratuita que ora lhe são concedidos.

Ciente a parte Reclamada, por meio de seus sócios, via DEJT.

Expeça-se mandado, para notificação da parteReclamante,

fazendo constar o número do telefone informado na Certidão de

Oficial de Justiça ID 45be67e, a fim de que tome ciência da

homologação do pedido de desistência da ação.

Após, não havendo mais pendências, arquive-se definitivamente a

presente ação.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000486-08.2024.5.07.0039
RECLAMANTE PAULO SERGIO GOMES PEREIRA

ADVOGADO THIAGO MELO FACANHA(OAB:
36659/CE)

ADVOGADO CLARISSA HOLANDA
REBONATTO(OAB: 51000/CE)

ADVOGADO MARIA LIDIA ABREU AGUIAR(OAB:
51771/CE)

RECLAMADO ARW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c0c96c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A parte Reclamante apresentou pedido de tutela de urgência

antecipada visando o recebimento do saldo de FGTS.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela em relação ao FGTS em

razão do julgamento da ADI 2382 / DF, a qual julgou constitucional

o Art. 29-B, da Lei 8.036/1990.

Ademais, este Juízo da Vara do Trabalho de São Gonçalo do

Amarante tem decidido, nas ações em desfavor da reclamada

PAQUETA CALCADOS LTDA, pelo indeferimento dos pedidos de

antecipação de tutela, pelo que cito, por todos, os processos

0000375-24.2024.5.07.0039, 0002032-35.2023.5.07.0039 e

0001980-39.2023.5.07.0039.

Assim, mantendo a mesma linha de decisão, indefiro a liminar

pretendida pela parte, tendo em vista, ainda, a cediça recuperação

judicial a que submetida a empresa demanda (processo de

recuperação judicial n° 5000521-26.2019.8.21.0132 em trâmite 2ª
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Vara Cível da Comarca de Sapiranga, Tribunal de Justiça do

Estado do Rio Grande do Sul), o que, por via reflexa e por

coerência, obsta o deferimento antecipatório da tutela, seja pela

necessidade de habilitação do crédito porventura decorrente de

uma condenação nestes autos (observando-se ordem legal de

pagamento no Juízo Universal) ou por tratamento equânime que se

impõe às partes reclamantes que, anteriormente, não tiveram

pedidos de tutelas antecipadas deferidas contra a mesma

reclamada.

Audiência UNA em 09/04/2024 às 09:15.

Notifiquem-se as partes.

Expedientes necessários.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000480-98.2024.5.07.0039
RECLAMANTE LINDOMBERG ANDRADE DOS

SANTOS

ADVOGADO EDVALDO DE LIMA MARTINS
FILHO(OAB: 47511/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMBERG ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ed9414

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA 09/04/2024 às 08:45

Fica DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA para o dia 09/04/2024 às 08:45

a qual ocorrerá na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua

conta e risco, participar de forma telepresencial da audiência,

observando-se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 -

senha de acesso: 555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Vara do

Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço Av. Paulo Costa,

S/N, bairro Carioca, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Notifique-se a reclamada sobre a audiência, com urgência, por

mandado, e para manifestação ao pedido liminar do

reclamante, para baixa de CTPS, no prazo de 48 horas.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001870-21.2015.5.07.0039
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO CELSO RICARDO FREDERICO
BALDAN(OAB: 15642/CE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO CONSORCIO ALUSA-CBM

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO BEKAA TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO CAIO DA PAIXAO PUGA(OAB:
397642/SP)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - CONSORCIO ALUSA-CBM

  - JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3de3dd0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Fica a reclamada notificada para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se

sobre os embargos de declaração opostos pelo reclamante.

Após, autos conclusos para apreciação do referido incidente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001870-21.2015.5.07.0039
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO CELSO RICARDO FREDERICO
BALDAN(OAB: 15642/CE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO CONSORCIO ALUSA-CBM

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO BEKAA TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO CAIO DA PAIXAO PUGA(OAB:
397642/SP)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3de3dd0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Fica a reclamada notificada para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se

sobre os embargos de declaração opostos pelo reclamante.

Após, autos conclusos para apreciação do referido incidente.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002152-78.2023.5.07.0039
RECLAMANTE MARIA LIDIANE TEIXEIRA DE

SOUSA

ADVOGADO MANOEL SIMOES DA FROTA(OAB:
49915/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LIDIANE TEIXEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 990f9b2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 17/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a reclamada para, em igual prazo,

proceder às devidas anotações, conforme dados constantes da

sentença, o que deverá ser comprovado nos autos, sob pena de

aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do salário mínimo, até

o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em favor do

reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000436-84.2021.5.07.0039
RECLAMANTE ANTONIO JOAO DA SILVA

CARDOSO

ADVOGADO ALLAN MANOEL VITORINO
DUARTE(OAB: 40071/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO
AMARANTE

ADVOGADO IGOR CRUZ AZEVEDO(OAB:
23563/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOAO DA SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9ea859

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

Determinada a expedição de Precatório, o reclamante peticionou

nos autos informando que "[...] renuncia ao excedente a 30

salários e requer a expedição de RPV para pagamento do

crédito exequente".

Defiro o pedido.

Remetam-se os autos ao setor de cálculos da Vara para adequação

dos valores, de modo que o pagamento do crédito exequendo se

processe através de RPV.

Após, expeça-se uma única RPV em desfavor do Município

executado, Dando-se ciência às partes.

Decorrido o prazo legal sem pagamento, proceda-se ao sequestro

de numerário suficiente à quitação da RPV.

Após, autos conclusos para extinção da execução.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002152-78.2023.5.07.0039
RECLAMANTE MARIA LIDIANE TEIXEIRA DE

SOUSA

ADVOGADO MANOEL SIMOES DA FROTA(OAB:
49915/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 990f9b2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 17/03/2024, eu, Francisco Werlon Silva, faço conclusos

os presentes autos.

DESPACHO

A decisão exequenda transitou em julgado.

Assim, inicialmente, fica o reclamante notificado para, em 5 (cinco)

dias, juntar aos autos um extrato de sua CTPS DIGITAL.

Uma vez juntado, notifique-se a reclamada para, em igual prazo,

proceder às devidas anotações, conforme dados constantes da

sentença, o que deverá ser comprovado nos autos, sob pena de

aplicação de uma multa diária à base de 1/30 do salário mínimo, até

o máximo de 30 dias, importe a ser revertido em favor do

reclamante.

Quedando-se inerte, deverá a própria Secretaria da Vara efetuar as

referidas anotações.

Por outro lado, e considerando que a sentença é ILÍQUIDA, fica o

reclamante notificado desde já para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, conforme prescreve

o §1°-B do art. 879 da CLT, observando-se as seguintes

disposições:

a) Recomenda-se que os cálculos sejam realizados com o uso

do Pje-Calc, ferramenta padrão de elaboração de cálculos

trabalhistas,  devendo ser  apresentados em PDF e

acompanhados do arquivo .pjc, exportado pelo referido

sistema (Pje-Calc), de simples manuseio e que já contém

parâmetros e índices em sua base de dados, vedado o uso de

PDF ou HTML para essa finalidade;

b) Após a elaboração do cálculo, o exequente deverá juntar aos

autos a respectiva planilha em PDF, bem como enviar ao e-mail

desta Vara (varasga01@trt7.jus.br) o arquivo .pjc do cálculo

realizado; e

c) Da conta de liquidação deverão constar, obrigatoriamente,

eventuais valores devidos a título contribuição previdenciária,

imposto de renda, honorários advocatícios e periciais e custas

processuais (caso não tenham sido recolhidas quando da

interposição de recurso).

Elaborada a conta de liquidação, deverá a Secretaria da Vara

importar os respectivos cálculos para o sistema Pje-Calc.

Após, notifiquem-se as reclamadas para, querendo, e no prazo de 8

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto de eventual discordância, a qual deverá

ser acompanhada dos cálculos completos, com os valores que

entender devidos, apresentados por meio de relatório tipo PDF

emitido pelo PJe-Calc, sob pena de preclusão, a teor do que dispõe

o §2º, do art. 879, da CLT.

Impugnados os cálculos, notifique-se o reclamante para, querendo,

e em 8 (oito) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Decorrido, entretanto, o prazo sem que o reclamante apresente os

cálculos de liquidação, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 (dois) anos, aguardando-se o lapso da prescrição

intercorrente.

Ressalte-se, por oportuno, que não há depósito recursal nos autos.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001468-90.2022.5.07.0039
RECLAMANTE ISADORA BARBOSA FREIRE

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23962/CE)

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA BARBOSA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4efa48

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o 4° Reclamado, Município de

Itapipoca, interpôs recurso ordinário no id. 1c580de, dentro do prazo

legal.

Certifico, ainda, que o recurso apresentado é tempestivo, que o

advogado possui habilitação nos autos e que não houve o devido

depósito recursal e o recolhimento das custas, por ambos serem

dispensados com fulcro no artigo 1°, inciso IV da Lei 779/1969 e no

art. 790-A, inciso I da CLT.

Nesta data, 18/03/2024, eu, Leonardo Calheiros Gomes, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Diante da certidão supra, chamo o feito à ordem para tornar sem

efeito a certidão de trânsito em julgado de id. b4042d1 e o despacho

de id. 242f31b, e, assim, recebo o recurso ordinário interposto pelo

4° Reclamado, Município de Itapipoca, com fulcro no inciso I do art.

895 e art. 899, caput, da CLT.

Assim, ficam as partes notificadas para, querendo, e no prazo legal,

contrarrazoarem o recurso interposto pelo Município.

Decorridos os respectivos prazos, com ou sem contrarrazões,

remetam-se os autos ao E. TRT-7 para julgamento do recurso.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001468-90.2022.5.07.0039
RECLAMANTE ISADORA BARBOSA FREIRE

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23962/CE)

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODESERV - COOPERATIVA DE TRABALHO DEMOCRATICA
DE SERVICOS LTDA

  - INSTITUTO 1 DE MAIO DO TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E TECNOLOGICO

  - MUNICIPIO DE ITAPIPOCA - PREFEITURA MUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4efa48

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o 4° Reclamado, Município de

Itapipoca, interpôs recurso ordinário no id. 1c580de, dentro do prazo

legal.

Certifico, ainda, que o recurso apresentado é tempestivo, que o

advogado possui habilitação nos autos e que não houve o devido

depósito recursal e o recolhimento das custas, por ambos serem

dispensados com fulcro no artigo 1°, inciso IV da Lei 779/1969 e no

art. 790-A, inciso I da CLT.

Nesta data, 18/03/2024, eu, Leonardo Calheiros Gomes, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Diante da certidão supra, chamo o feito à ordem para tornar sem

efeito a certidão de trânsito em julgado de id. b4042d1 e o despacho

de id. 242f31b, e, assim, recebo o recurso ordinário interposto pelo

4° Reclamado, Município de Itapipoca, com fulcro no inciso I do art.

895 e art. 899, caput, da CLT.

Assim, ficam as partes notificadas para, querendo, e no prazo legal,

contrarrazoarem o recurso interposto pelo Município.

Decorridos os respectivos prazos, com ou sem contrarrazões,

remetam-se os autos ao E. TRT-7 para julgamento do recurso.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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Processo Nº ATOrd-0000158-78.2024.5.07.0039
RECLAMANTE MARIA EDILEUZA MOURA DE

CASTRO

ADVOGADO CARLA MARILIA TERCEIRO
LOPES(OAB: 32293/CE)

RECLAMADO JOAO DA CUNHA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDILEUZA MOURA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c421967

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada a audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia

09/04/2024 às 09:30, visando à conciliação, instrução e julgamento,

nos termos da CLT.

O não comparecimento do(a) do reclamante, sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento da reclamada, sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2 (duas), no caso

de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o máximo de

3 (três) quando o procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou

SUMÁRIO, deverão ser trazidas independentemente de intimação

ou notificação (art. 825 c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT),

sob pena de preclusão, e deverão portar documento de identidade

com foto.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua conta

e risco, participar de forma telepresencial da audiência, observando-

se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso:

555649.

Registre-se que com o fim do estado de emergência da pandemia,

as atividades no fórum retornaram normalmente com a presença

física do Juiz na sala de audiência, podendo as partes e advogados

comparecerem presencialmente no caso de não possuir condições

técnicas para acesso à sala virtual.

Endereço da Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante/CE

para aqueles que queiram se fazer presente à audiência: Av. Paulo

Costa, s/n, bairro Carioca, São Gonçalo do Amarante/CE.

Ciente a parte autora via DEJT. Intime-se a reclamada.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000484-38.2024.5.07.0039
RECLAMANTE LUCIANO BARRETO BARROSO

ADVOGADO JOSE MESSIAS DE MESQUITA
SOUSA(OAB: 47259/CE)

RECLAMADO IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

RECLAMADO ARW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO BARRETO BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 793cc81

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA 09/04/2024 às 10:50

Fica DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA para o dia 09/04/2024 às 10:50

a qual ocorrerá na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua

conta e risco, participar de forma telepresencial da audiência,

observando-se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 -

senha de acesso: 555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Vara do

Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço Av. Paulo Costa,

S/N, bairro Carioca, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s
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independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Notifiquem-se as reclamadas com urgência.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000126-73.2024.5.07.0039
RECLAMANTE GLEYLBERSON WESLLEY FREITAS

SILVA

ADVOGADO LEILA FONTENELE DE BRITO
PASSOS(OAB: 22318/PI)

RECLAMADO CONSTRUMIX INDUSTRIA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO Ricardo Augusto Lima Araujo(OAB:
14775/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYLBERSON WESLLEY FREITAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad1fa75

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de exceção de incompetência em razão do lugar, suscitada

pela(s) parte(s) Reclamada(s), conforme razões expostas no ID

d532d95, onde alega que a parte reclamante jamais prestou

serviços em São Gonçalo do Amarante, bem como não foi

contratada nesta cidade.

Afirmou que a parte reclamada é localizada no Município de

Maracanaú - CE, conforme endereço constante no preâmbulo da

exordial.

A parte reclamante não apresentou manifestação, apesar de

notificada (ID fc02ad2).

Eis um breve relatório.

O dispositivo da CLT que trata sobre a competência territorial no

âmbito da Justiça do Trabalho é o Art. 651 da CLT,a seguir

transcrito:

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e

Julgamento é determinada pela localidade onde o empregado,

reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador,

ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a

competência será da Junta da localidade em que a empresa tenha

agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, na

falta, será competente a Junta da localização em que o empregado

tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento,

estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em

agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja

brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em

contrário.

§ 3º - Em se tratando de empregador que promova realização de

atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao

empregado apresentar reclamação no foro da celebração do

contrato ou no da prestação dos respectivos serviços. (Destaques

meus)

Consoante se observa, a regra geral da norma celetista prescreve

que será competente para processar a reclamação a Vara do

Trabalho do local onde se deu a prestação do serviço, regra esta

que deverá imperar no presente caso.

Diante do exposto, ACOLHO a exceção de incompetência oposta

pela parte Reclamada, considerando o Juízo de uma das Varas do

Trabalho de MARACANAÚ - CE como competente para processar e

julgar a presente reclamação.

Cientes as partes da presente decisão, via DEJT.

Por fim, redistribuam-se os autos ao Juízo de uma das Varas do

Trabalho de MARACANAÚ - CE, para que este os encaminhe a

uma das Varas da localidade.

Expedientes necessários.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000126-73.2024.5.07.0039
RECLAMANTE GLEYLBERSON WESLLEY FREITAS

SILVA

ADVOGADO LEILA FONTENELE DE BRITO
PASSOS(OAB: 22318/PI)

RECLAMADO CONSTRUMIX INDUSTRIA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
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ADVOGADO Ricardo Augusto Lima Araujo(OAB:
14775/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUMIX INDUSTRIA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad1fa75

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de exceção de incompetência em razão do lugar, suscitada

pela(s) parte(s) Reclamada(s), conforme razões expostas no ID

d532d95, onde alega que a parte reclamante jamais prestou

serviços em São Gonçalo do Amarante, bem como não foi

contratada nesta cidade.

Afirmou que a parte reclamada é localizada no Município de

Maracanaú - CE, conforme endereço constante no preâmbulo da

exordial.

A parte reclamante não apresentou manifestação, apesar de

notificada (ID fc02ad2).

Eis um breve relatório.

O dispositivo da CLT que trata sobre a competência territorial no

âmbito da Justiça do Trabalho é o Art. 651 da CLT,a seguir

transcrito:

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e

Julgamento é determinada pela localidade onde o empregado,

reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador,

ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a

competência será da Junta da localidade em que a empresa tenha

agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, na

falta, será competente a Junta da localização em que o empregado

tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento,

estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em

agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja

brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em

contrário.

§ 3º - Em se tratando de empregador que promova realização de

atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao

empregado apresentar reclamação no foro da celebração do

contrato ou no da prestação dos respectivos serviços. (Destaques

meus)

Consoante se observa, a regra geral da norma celetista prescreve

que será competente para processar a reclamação a Vara do

Trabalho do local onde se deu a prestação do serviço, regra esta

que deverá imperar no presente caso.

Diante do exposto, ACOLHO a exceção de incompetência oposta

pela parte Reclamada, considerando o Juízo de uma das Varas do

Trabalho de MARACANAÚ - CE como competente para processar e

julgar a presente reclamação.

Cientes as partes da presente decisão, via DEJT.

Por fim, redistribuam-se os autos ao Juízo de uma das Varas do

Trabalho de MARACANAÚ - CE, para que este os encaminhe a

uma das Varas da localidade.

Expedientes necessários.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000374-39.2024.5.07.0039
RECLAMANTE ENEDINO MONTEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ELIAS CARNEIRO DE SOUSA
FILHO(OAB: 5547/CE)

RECLAMADO POUSADA DONA SANTINHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEDINO MONTEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ENEDINO

MONTEIRO DO NASCIMENTO, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no

dia 22/04/2024 09:15 horas, que se realizará na modalidade

TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua conta

e risco, participar de forma telepresencial da audiência, observando-

se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso:

555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Única

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço AV.

PAULO COSTA, S/N, CARIOCA, SAO GONCALO DO

AMARANTE/CE - CEP: 62670-000, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar
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causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000479-16.2024.5.07.0039
RECLAMANTE IARA CRUZ SILVA

ADVOGADO JOSE MESSIAS DE MESQUITA
SOUSA(OAB: 47259/CE)

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

RECLAMADO ARW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA CRUZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), IARA CRUZ SILVA,

por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

comparecer à AUDIÊNCIA no dia 29/05/2024 09:45 horas, que se

realizará na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua conta

e risco, participar de forma telepresencial da audiência, observando-

se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso:

555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Única

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço AV.

PAULO COSTA, S/N, CARIOCA, SAO GONCALO DO

AMARANTE/CE - CEP: 62670-000, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001982-09.2023.5.07.0039
RECLAMANTE YGOR RODRIGUES GONCALVES
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ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE SILVA DE
VASCONCELOS FILHO(OAB:
44772/CE)

ADVOGADO SANDRO CARDOSO DE SALES(OAB:
44874/CE)

RECLAMADO ELETROMANOS MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JOSE ROCHA DE PAULA
JUNIOR(OAB: 40086/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YGOR RODRIGUES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente,  f ica(m) a(s) parte(s),  YGOR

RODRIGUES GONCALVES,  por  me io  de  seu(sua) (s )

advogado(a)(s), notificado(a)(s) com vistas a enviar, no prazo de 10

dias, os cálculos elaborados em formato .pjc ao e-mail desta

Unidade Judiciária (varasga01@trt7.jus.br) ou via PJe Calc ao PJe.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

GEORGE BRINGEL MOTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000486-08.2024.5.07.0039
RECLAMANTE PAULO SERGIO GOMES PEREIRA

ADVOGADO THIAGO MELO FACANHA(OAB:
36659/CE)

ADVOGADO CLARISSA HOLANDA
REBONATTO(OAB: 51000/CE)

ADVOGADO MARIA LIDIA ABREU AGUIAR(OAB:
51771/CE)

RECLAMADO ARW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PAULO SERGIO

GOMES PEREIRA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 09/04/2024

09:15 horas, que se realizará na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua conta

e risco, participar de forma telepresencial da audiência, observando-

se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso:

555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Única

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço AV.

PAULO COSTA, S/N, CARIOCA, SAO GONCALO DO

AMARANTE/CE - CEP: 62670-000, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.
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852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000484-38.2024.5.07.0039
RECLAMANTE LUCIANO BARRETO BARROSO

ADVOGADO JOSE MESSIAS DE MESQUITA
SOUSA(OAB: 47259/CE)

RECLAMADO IMB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

RECLAMADO ARW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO PAQUETA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA CASTOR DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO BARRETO BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), LUCIANO

BARRETO BARROSO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 09/04/2024

10:50 horas, que se realizará na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua conta

e risco, participar de forma telepresencial da audiência, observando-

se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso:

555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Única

Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço AV.

PAULO COSTA, S/N, CARIOCA, SAO GONCALO DO

AMARANTE/CE - CEP: 62670-000, sob pena de arquivamento.

O não comparecimento do(a) destinatário(a), sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

CANDIDO AUGUSTO DE CASTRO PONTE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000206-37.2024.5.07.0039
RECLAMANTE ADRIANO BRAGA ANDRADE

ADVOGADO HELTON HENRIQUE ALVES
MESQUITA(OAB: 21260/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

PERITO ERICSON CAVALCANTE TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO BRAGA ANDRADE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ADRIANO BRAGA

ANDRADE, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s)

para tomar(em) da certidão juntada nesta data pela secretaria da

vara.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

TIAGO SOARES DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000206-37.2024.5.07.0039
RECLAMANTE ADRIANO BRAGA ANDRADE

ADVOGADO HELTON HENRIQUE ALVES
MESQUITA(OAB: 21260/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

PERITO ERICSON CAVALCANTE TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), PAQUETA

CALCADOS LTDA -  EM RECUPERACAO JUDIC IAL

, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para

tomar(em) da certidão juntada nesta data pela secretaria da vara.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

TIAGO SOARES DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000385-39.2022.5.07.0039
RECLAMANTE STEPHERSON REVSON FERREIRA

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb376d

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o

dia 02/04/2024 às 9h, na qual serão colhidos os depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, e realizar-se-á a oitiva de todas as

testemunhas, as quais as partes se comprometem a apresentar

espontaneamente, independentemente de notificação, importando a

ausência das mesmas em presunção de renúncia da prova

respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que

residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil

anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas

cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma

telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000385-39.2022.5.07.0039
RECLAMANTE STEPHERSON REVSON FERREIRA

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)
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RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHERSON REVSON FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb376d

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o

dia 02/04/2024 às 9h, na qual serão colhidos os depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, e realizar-se-á a oitiva de todas as

testemunhas, as quais as partes se comprometem a apresentar

espontaneamente, independentemente de notificação, importando a

ausência das mesmas em presunção de renúncia da prova

respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que

residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil

anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas

cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma

telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001829-73.2023.5.07.0039
RECLAMANTE ANA CARLA PAZ SILVA

ADVOGADO VANESSA MENDES XAVIER(OAB:
33253/CE)

RECLAMADO L DE F S HOLANDA ALIKTOR
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
CNPJ 45.697.330/0002-05

ADVOGADO DIEGO PINHEIRO COSTA(OAB:
27155/CE)

RECLAMADO L DE F S HOLANDA ALIKTOR
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS

ADVOGADO DIEGO PINHEIRO COSTA(OAB:
27155/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA PAZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66794dc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o vínculo mantido pela parte

reclamante com a reclamada encontra-se baixado no sistema e-

social.

Certifico, ainda, que a Secretaria desta Unidade Judiciária pode

realizar a baixa de um vínculo aberto já existente ou o registro

integral do vínculo reconhecido judicialmente, conforme informação

abaixo:

Certifico, por fim, que não foi possível realizar a anotação estipulada

em audiência em razão do vínculo está fechado.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CANDIDO AUGUSTO DE

CASTRO PONTE FILHO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisando os autos, verifica-se que a parte reclamada não

comprovou a obrigação de fazer descrita na ata de audiência de id.:

4dd181c.

Assim, fica notificada a reclamada com vistas a, no prazo de 5 dias,

comprovar nos autos a obrigação de fazer de retificação da CTPS

da parte autora, sob pena de incidir em multa de R$ 1.000,00.

Transcorrido o prazo sem o devido cumprimento da obrigação de

fazer, execute-se a multa estipulada e oficie-se ao órgão
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competente para que realize a retificação descrita na ata de

audiência.

Cientes as partes, por meio do DEJT.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001829-73.2023.5.07.0039
RECLAMANTE ANA CARLA PAZ SILVA

ADVOGADO VANESSA MENDES XAVIER(OAB:
33253/CE)

RECLAMADO L DE F S HOLANDA ALIKTOR
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
CNPJ 45.697.330/0002-05

ADVOGADO DIEGO PINHEIRO COSTA(OAB:
27155/CE)

RECLAMADO L DE F S HOLANDA ALIKTOR
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS

ADVOGADO DIEGO PINHEIRO COSTA(OAB:
27155/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L DE F S HOLANDA ALIKTOR EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS

  - L DE F S HOLANDA ALIKTOR EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS CNPJ 45.697.330/0002-05

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66794dc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o vínculo mantido pela parte

reclamante com a reclamada encontra-se baixado no sistema e-

social.

Certifico, ainda, que a Secretaria desta Unidade Judiciária pode

realizar a baixa de um vínculo aberto já existente ou o registro

integral do vínculo reconhecido judicialmente, conforme informação

abaixo:

Certifico, por fim, que não foi possível realizar a anotação estipulada

em audiência em razão do vínculo está fechado.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, CANDIDO AUGUSTO DE

CASTRO PONTE FILHO, faço conclusos os presentes autos ao(à)

Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisando os autos, verifica-se que a parte reclamada não

comprovou a obrigação de fazer descrita na ata de audiência de id.:

4dd181c.

Assim, fica notificada a reclamada com vistas a, no prazo de 5 dias,

comprovar nos autos a obrigação de fazer de retificação da CTPS

da parte autora, sob pena de incidir em multa de R$ 1.000,00.

Transcorrido o prazo sem o devido cumprimento da obrigação de

fazer, execute-se a multa estipulada e oficie-se ao órgão

competente para que realize a retificação descrita na ata de

audiência.

Cientes as partes, por meio do DEJT.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001543-95.2023.5.07.0039
RECLAMANTE MARCELINO LIMA TEIXEIRA

ADVOGADO JENIFFER FURTADO DA SILVA(OAB:
42674/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS DO
NORDESTE CIALNE

ADVOGADO EDUARDO PRAGMACIO DE LAVOR
TELLES FILHO(OAB: 15321/CE)

PERITO MARIOLEIDE DE FARIAS XAVIER

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE CIALNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dde102b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte Reclamante, por meio da

manifestação de ID f45440e, apresentou pedido de desistência da

presente ação trabalhista.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GEORGE BRINGEL MOTA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Compulsando aos autos, constata-se que a parte Reclamante

apresentou pedido de desistência da presente reclamação após o

recebimento da contestação, razão pela qual é necessária a

concordância da parte adversa, nos termos do artigo 485, § 4º e 5º,
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do CPC.

2. Assim, fica notificada a parte Reclamada para se manifestar, no

prazo de dois dias, acerca do pedido de desistência.

3. Ressalte-se que o silêncio da parte Reclamada será interpretado

como anuência.

4. Após, com ou sem manifestação, façam os autos conclusos para

deliberação, inclusive acerca da perícia designada para o dia

28/03/2024 (ID 52aeec0).

5. Cientes as partes, via DEJT.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001543-95.2023.5.07.0039
RECLAMANTE MARCELINO LIMA TEIXEIRA

ADVOGADO JENIFFER FURTADO DA SILVA(OAB:
42674/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS DO
NORDESTE CIALNE

ADVOGADO EDUARDO PRAGMACIO DE LAVOR
TELLES FILHO(OAB: 15321/CE)

PERITO MARIOLEIDE DE FARIAS XAVIER

PERITO MARCO ALESSANDRO FOLTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINO LIMA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dde102b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte Reclamante, por meio da

manifestação de ID f45440e, apresentou pedido de desistência da

presente ação trabalhista.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GEORGE BRINGEL MOTA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Compulsando aos autos, constata-se que a parte Reclamante

apresentou pedido de desistência da presente reclamação após o

recebimento da contestação, razão pela qual é necessária a

concordância da parte adversa, nos termos do artigo 485, § 4º e 5º,

do CPC.

2. Assim, fica notificada a parte Reclamada para se manifestar, no

prazo de dois dias, acerca do pedido de desistência.

3. Ressalte-se que o silêncio da parte Reclamada será interpretado

como anuência.

4. Após, com ou sem manifestação, façam os autos conclusos para

deliberação, inclusive acerca da perícia designada para o dia

28/03/2024 (ID 52aeec0).

5. Cientes as partes, via DEJT.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001527-78.2022.5.07.0039
RECLAMANTE MANOEL PEREIRA BATISTA

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO DIONEA AUTRAN DE
MESQUITA(OAB: 22298/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23962/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PEREIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 480b7ff

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o 4° Reclamado, Município de

Itapipoca, interpôs recurso ordinário no id. 2a41d5f, dentro do prazo
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legal.

Certifico, ainda, que o recurso apresentado é tempestivo, que o

advogado possui habilitação nos autos e que não houve o devido

depósito recursal e o recolhimento das custas, por ambos serem

dispensados com fulcro no artigo 1°, inciso IV da Lei 779/1969 e no

art. 790-A, inciso I da CLT.

Nesta data, 18/03/2024, eu, Leonardo Calheiros Gomes, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Diante da certidão supra, chamo o feito à ordem para tornar sem

efeito a certidão de trânsito em julgado de id. 8062b28 e o despacho

de id. 427764b, e, assim, recebo o recurso ordinário interposto pelo

4° Reclamado, Município de Itapipoca, com fulcro no inciso I do art.

895 e art. 899, caput, da CLT.

Assim, ficam as partes notificadas para, querendo, e no prazo legal,

contrarrazoarem o recurso interposto pelo Município.

Decorridos os respectivos prazos, com ou sem contrarrazões,

remetam-se os autos ao E. TRT-7 para julgamento do recurso.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001527-78.2022.5.07.0039
RECLAMANTE MANOEL PEREIRA BATISTA

ADVOGADO THIAGO SOUSA TEIXEIRA(OAB:
26546/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROSA
BARROSO(OAB: 28536/CE)

RECLAMADO INSTITUTO 1 DE MAIO DO
TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CULTURAL E TECNOLOGICO

ADVOGADO ERICK ARRUDA MACHADO(OAB:
16890/CE)

ADVOGADO RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB:
12502/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO DIONEA AUTRAN DE
MESQUITA(OAB: 22298/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23962/CE)

RECLAMADO COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO CODESERV - COOPERATIVA DE
TRABALHO DEMOCRATICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI DE MARACABA
MENEZES(OAB: 21149/CE)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODESERV - COOPERATIVA DE TRABALHO DEMOCRATICA
DE SERVICOS LTDA

  - INSTITUTO 1 DE MAIO DO TRABALHO DA SAUDE E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E TECNOLOGICO

  - MUNICIPIO DE ITAPIPOCA - PREFEITURA MUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 480b7ff

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que o 4° Reclamado, Município de

Itapipoca, interpôs recurso ordinário no id. 2a41d5f, dentro do prazo

legal.

Certifico, ainda, que o recurso apresentado é tempestivo, que o

advogado possui habilitação nos autos e que não houve o devido

depósito recursal e o recolhimento das custas, por ambos serem

dispensados com fulcro no artigo 1°, inciso IV da Lei 779/1969 e no

art. 790-A, inciso I da CLT.

Nesta data, 18/03/2024, eu, Leonardo Calheiros Gomes, faço

conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Diante da certidão supra, chamo o feito à ordem para tornar sem

efeito a certidão de trânsito em julgado de id. 8062b28 e o despacho

de id. 427764b, e, assim, recebo o recurso ordinário interposto pelo

4° Reclamado, Município de Itapipoca, com fulcro no inciso I do art.

895 e art. 899, caput, da CLT.

Assim, ficam as partes notificadas para, querendo, e no prazo legal,

contrarrazoarem o recurso interposto pelo Município.

Decorridos os respectivos prazos, com ou sem contrarrazões,

remetam-se os autos ao E. TRT-7 para julgamento do recurso.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000641-79.2022.5.07.0039
RECLAMANTE JOERBERT SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA
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ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOERBERT SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10e9dd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o

dia 15/04/2024 às 08:30, na qual serão colhidos os depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, e realizar-se-á a oitiva de todas as

testemunhas, as quais as partes se comprometem a apresentar

espontaneamente, independentemente de notificação, importando a

ausência das mesmas em presunção de renúncia da prova

respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que

residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil

anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas

cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma

telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000641-79.2022.5.07.0039
RECLAMANTE JOERBERT SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10e9dd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o

dia 15/04/2024 às 08:30, na qual serão colhidos os depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, e realizar-se-á a oitiva de todas as

testemunhas, as quais as partes se comprometem a apresentar

espontaneamente, independentemente de notificação, importando a

ausência das mesmas em presunção de renúncia da prova

respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que

residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil

anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas

cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma
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telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000473-77.2022.5.07.0039
RECLAMANTE ED FARIAS PEREIRA

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53bd6df

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o

dia 02/04/2024 às 09h20, na qual serão colhidos os depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, e realizar-se-á a oitiva de todas as

testemunhas, as quais as partes se comprometem a apresentar

espontaneamente, independentemente de notificação, importando a

ausência das mesmas em presunção de renúncia da prova

respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que

residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil

anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas

cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma

telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000369-85.2022.5.07.0039
RECLAMANTE JOSIAS CORREA DE MIRANDA

JUNIOR

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ae558

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o

dia 02/04/2024 às 08:45, na qual serão colhidos os depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, e realizar-se-á a oitiva de todas as

testemunhas, as quais as partes se comprometem a apresentar

espontaneamente, independentemente de notificação, importando a

ausência das mesmas em presunção de renúncia da prova

respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que

residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-
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jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil

anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas

cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma

telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001575-03.2023.5.07.0039
REQUERENTE LUIZ CARLOS RODRIGUES

MARTINS

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)

REQUERIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS RODRIGUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42924e8

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte executada interpôs

Agravo de Petição em face da sentença de id. 6ba8e52.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, Leonardo Calheiros Gomes,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante o teor da certidão supra, RECEBO o Agravo de Petição

interposto, em seu efeito devolutivo, com fulcro na alínea "a" do art.

897 e art. 899, caput, da CLT.

Fica notificado o Exequente para, querendo, contraminutar o Agravo

de Petição, no prazo legal.

Apresentada a contraminuta ao Agravo de Petição interposto, ou

decorrido o prazo respectivo, certifique-se e remetam-se os autos

ao E. TRT - 7.ª Região para apreciação e julgamento do referido

recurso.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000473-77.2022.5.07.0039
RECLAMANTE ED FARIAS PEREIRA

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ED FARIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53bd6df

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o

dia 02/04/2024 às 09h20, na qual serão colhidos os depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, e realizar-se-á a oitiva de todas as

testemunhas, as quais as partes se comprometem a apresentar

espontaneamente, independentemente de notificação, importando a

ausência das mesmas em presunção de renúncia da prova

respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que

residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de
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forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil

anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas

cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma

telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001575-03.2023.5.07.0039
REQUERENTE LUIZ CARLOS RODRIGUES

MARTINS

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)

REQUERIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42924e8

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte executada interpôs

Agravo de Petição em face da sentença de id. 6ba8e52.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, Leonardo Calheiros Gomes,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante o teor da certidão supra, RECEBO o Agravo de Petição

interposto, em seu efeito devolutivo, com fulcro na alínea "a" do art.

897 e art. 899, caput, da CLT.

Fica notificado o Exequente para, querendo, contraminutar o Agravo

de Petição, no prazo legal.

Apresentada a contraminuta ao Agravo de Petição interposto, ou

decorrido o prazo respectivo, certifique-se e remetam-se os autos

ao E. TRT - 7.ª Região para apreciação e julgamento do referido

recurso.

Expedientes necessários.

*A autenticidade do presente expediente pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando o número do documento que se encontra ao seu final.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000369-85.2022.5.07.0039
RECLAMANTE JOSIAS CORREA DE MIRANDA

JUNIOR

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS CORREA DE MIRANDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ae558

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o

dia 02/04/2024 às 08:45, na qual serão colhidos os depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, e realizar-se-á a oitiva de todas as

testemunhas, as quais as partes se comprometem a apresentar

espontaneamente, independentemente de notificação, importando a

ausência das mesmas em presunção de renúncia da prova

respectiva.

Os(As) advogados(as) poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649.

Fica destacado que somente as partes e às testemunhas que
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residam em municípios não integrantes da jurisdição desta

Unidade Judiciária poderão, por sua conta e risco, participar de

forma telepresencial da audiência, observando-se o link: https://trt7-

jus-br.zoom.us/my/vtsga01 - senha de acesso: 555649. Para gozar

da aludida prerrogativa, devem juntar aos autos, até o dia útil

anterior a data da assentada designada, o competente

comprovante de residência/endereco/sede, em conformidade

com a regulamentação do CNJ (Res. 354/20), ficando claro que

em não sendo juntado o referido comprovante até a data acima

fixada, permanecerá a obrigação de comparecimento

presencial à Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante a

todos os partícipes da audiência, sob pena de incidência nas

cominações legais acima fixadas. Em sendo juntado, no prazo

c o n c e d i d o ,  o  c o m p e t e n t e  c o m p r o v a n t e  d e

residência/endereço/sede fora da jurisdição desta Unidade

Judiciária, já fica deferido, desde logo, a participação de forma

telepresencial àquele que procedeu à respectiva juntada.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante/CE: Itapajé,

Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São

Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

Cientes as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000621-54.2023.5.07.0039
RECLAMANTE JOSE CLAUDIO BARROSO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO GALEAM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON ROMULO GRANGEIRO
LEITE(OAB: 38379/CE)

RECLAMADO ELETROMANOS COMERCIAL DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON ROMULO GRANGEIRO
LEITE(OAB: 38379/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO BARROSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 249d324

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GEORGE BRINGEL MOTA,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Considerando que o advogado renunciante é o único presente

nas procurações juntadas nos autos (IDs 17de05d e 2bd66ea), com

base no caput do Art.112, do CPC, notifique-o para, no prazo de

cinco dias:

1.1. Comprovar que comunicou a renúncia ao mandante, a fim de

que este nomeie sucessor;

1.2. Juntar substabelecimento sem reservas em favor do advogado

informado o ID b5d995b, ou

1.3. Solicitar que o novo advogado junte procurações nos autos.

2. Aguarde-se o cumprimento do acordo (ID 433fd29).

3. Cientes as partes, via DEJT.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000621-54.2023.5.07.0039
RECLAMANTE JOSE CLAUDIO BARROSO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECLAMADO GALEAM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON ROMULO GRANGEIRO
LEITE(OAB: 38379/CE)

RECLAMADO ELETROMANOS COMERCIAL DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON ROMULO GRANGEIRO
LEITE(OAB: 38379/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROMANOS COMERCIAL DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

  - GALEAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 249d324

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, GEORGE BRINGEL MOTA,
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faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Considerando que o advogado renunciante é o único presente

nas procurações juntadas nos autos (IDs 17de05d e 2bd66ea), com

base no caput do Art.112, do CPC, notifique-o para, no prazo de

cinco dias:

1.1. Comprovar que comunicou a renúncia ao mandante, a fim de

que este nomeie sucessor;

1.2. Juntar substabelecimento sem reservas em favor do advogado

informado o ID b5d995b, ou

1.3. Solicitar que o novo advogado junte procurações nos autos.

2. Aguarde-se o cumprimento do acordo (ID 433fd29).

3. Cientes as partes, via DEJT.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001871-28.2023.5.07.0038
RECLAMANTE MARIA ERILENE GOMES PINTO

ADVOGADO HELTON HENRIQUE ALVES
MESQUITA(OAB: 21260/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d0d6c0

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA 08/05/2024 às 09:20

Fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 08/05/2024 às 09:20, a

qual ocorrerá na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua

conta e risco, participar de forma telepresencial da audiência,

observando-se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 -

senha de acesso: 555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Vara do

Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço Av. Paulo Costa,

S/N, bairro Carioca.

O não comparecimento do(a) do reclamante, sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento da reclamada, sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Partes cientes via DEJT.

Aguarde-se audiência.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001871-28.2023.5.07.0038
RECLAMANTE MARIA ERILENE GOMES PINTO

ADVOGADO HELTON HENRIQUE ALVES
MESQUITA(OAB: 21260/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ERILENE GOMES PINTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d0d6c0

proferido nos autos.

DESPACHO - AUDIÊNCIA UNA 08/05/2024 às 09:20

Fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 08/05/2024 às 09:20, a

qual ocorrerá na modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes, os advogados e as testemunhas poderão, por sua

conta e risco, participar de forma telepresencial da audiência,

observando-se o link: https://trt7-jus-br.zoom.us/my/vtsga01 -

senha de acesso: 555649.

Caso não tenham meios para acessarem de modo virtual, deverão

comparecer PRESENCIALMENTE à Sala de audiências da Vara do

Trabalho de São Gonçalo do Amarante, endereço Av. Paulo Costa,

S/N, bairro Carioca.

O não comparecimento do(a) do reclamante, sem motivo relevante,

importará no arquivamento da reclamação e na hipótese de dar

causa a 2 (dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de

reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses.

O não comparecimento da reclamada, sem motivo relevante,

importará revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (Art.

844 da CLT).

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. Na audiência serão colhidos os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal.

As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser trazidas

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

Jurisdição da VT de São Gonçalo do Amarante: Itapajé, Itapipoca,

Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São Luiz do Curu,

Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s)

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Partes cientes via DEJT.

Aguarde-se audiência.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 18 de março de 2024.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000169-78.2022.5.07.0039
RECLAMANTE IOANES MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e76a6e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juiz da Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do

Amarante, o seguinte:

EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO as parcelas

anteriores a 03/10/2016, nos termos do art. 487, II, CPC;

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pleitos deduzidos na

reclamação trabalhista proposta por IOANES MACHADO DE

OLIVEIRA, em face de RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA,

condenando a parte reclamada a pagar ao reclamante, em 48h

após o trânsito em julgado desta decisão, os seguintes pleitos:

adicional de periculosidade de 30% sobre o salário base, durante

todo o contrato de trabalho, com reflexos sobre aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS e multa de 40% sobre o FGTS.

Horários advocatícios em prol do advogado do reclamante no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença. Suspensa a exigibilidade dos honorários em face do

obreiro.

Benefícios da justiça gratuita concedidos para o reclamante.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

SENTENÇA LÍQUIDA, observando-se os parâmetros da

fundamentação. Os valores ficam limitadas às quantidades e aos
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valores assinalados na causa de pedir no rol de pedidos (art.

141/CPC), não incluídos nessa limitação os juros de mora e

correção monetária.

Defiro a dedução de quantias pagas sob um mesmo título (adicional

de periculosidade) apresentadas até a liquidação.

A reclamada tem direito à desoneração do recolhimento da cota

patronal do INSS a que se refere o inc. I do art. 22 da Lei 8.213/91,

ou seja, desonera-se da contribuição social, de 20% sobre o total da

remuneração, que fica a cargo da empresa, mas permanece como

devido o recolhimento da alíquota SAT, prevista no inc. II do art. 22

da Lei 8.213/91, e o desconto (do valor da condenação) da

contribuição social que fica a cargo do empregado (segurado).

O setor de cálculos deverá observar o entendimento atual do

Pretório Excelso disposto no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, ou seja,

deverá ser aplicada, deforma retroativa, a taxa Selic (juros e

correção monetária). Devem ser aplicados o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial,

e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, índices de correção

monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$775,98,

calculadas sobre o valor da condenação (R$38.799,18).

Intimem-se as partes.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000169-78.2022.5.07.0039
RECLAMANTE IOANES MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOANES MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e76a6e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juiz da Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do

Amarante, o seguinte:

EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO as parcelas

anteriores a 03/10/2016, nos termos do art. 487, II, CPC;

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pleitos deduzidos na

reclamação trabalhista proposta por IOANES MACHADO DE

OLIVEIRA, em face de RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA,

condenando a parte reclamada a pagar ao reclamante, em 48h

após o trânsito em julgado desta decisão, os seguintes pleitos:

adicional de periculosidade de 30% sobre o salário base, durante

todo o contrato de trabalho, com reflexos sobre aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS e multa de 40% sobre o FGTS.

Horários advocatícios em prol do advogado do reclamante no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença. Suspensa a exigibilidade dos honorários em face do

obreiro.

Benefícios da justiça gratuita concedidos para o reclamante.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

SENTENÇA LÍQUIDA, observando-se os parâmetros da

fundamentação. Os valores ficam limitadas às quantidades e aos

valores assinalados na causa de pedir no rol de pedidos (art.

141/CPC), não incluídos nessa limitação os juros de mora e

correção monetária.

Defiro a dedução de quantias pagas sob um mesmo título (adicional

de periculosidade) apresentadas até a liquidação.

A reclamada tem direito à desoneração do recolhimento da cota

patronal do INSS a que se refere o inc. I do art. 22 da Lei 8.213/91,

ou seja, desonera-se da contribuição social, de 20% sobre o total da

remuneração, que fica a cargo da empresa, mas permanece como

devido o recolhimento da alíquota SAT, prevista no inc. II do art. 22

da Lei 8.213/91, e o desconto (do valor da condenação) da

contribuição social que fica a cargo do empregado (segurado).

O setor de cálculos deverá observar o entendimento atual do

Pretório Excelso disposto no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, ou seja,

deverá ser aplicada, deforma retroativa, a taxa Selic (juros e

correção monetária). Devem ser aplicados o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial,

e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, índices de correção

monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$775,98,

calculadas sobre o valor da condenação (R$38.799,18).

Intimem-se as partes.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000165-41.2022.5.07.0039
RECLAMANTE JOAO MARQUES MOREIRA

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCELORMITTAL PECEM S.A.

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45e64c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juiz da Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do

Amarante, o seguinte:

EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO as parcelas

anteriores a 02/10/2016, nos termos do art. 487, II, CPC;

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pleitos deduzidos na

reclamação trabalhista proposta por JOAO MARQUES MOREIRA,

em face de RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA, condenando a

parte reclamada a pagar ao reclamante, em 48h após o trânsito em

julgado desta decisão, os seguintes pleitos: adicional de

periculosidade de 30% sobre o salário base, durante todo o contrato

de trabalho, com reflexos sobre aviso prévio, férias acrescidas de

1/3, 13º salário, FGTS e multa de 40% sobre o FGTS; 50 minutos

extras por dia laborado + 50%, de 02/10/2016 até 11/11/2017, com

reflexos sobre férias acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS e multa

de 40% sobre o FGTS.

Horários advocatícios em prol do advogado do reclamante no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença. Suspensa a exigibilidade dos honorários em face do

obreiro.

Benefícios da justiça gratuita concedidos para o reclamante.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Liquidação por simples cálculos, observando-se os parâmetros da

fundamentação. Os valores ficam limitadas às quantidades e aos

valores assinalados na causa de pedir no rol de pedidos (art.

141/CPC), não incluídos nessa limitação os juros de mora e

correção monetária.

Defiro a dedução de quantias pagas sob um mesmo título (adicional

de periculosidade e horas extras sob o mesmo título) apresentadas

até a liquidação.

A reclamada tem direito à desoneração do recolhimento da cota

patronal do INSS a que se refere o inc. I do art. 22 da Lei 8.213/91,

ou seja, desonera-se da contribuição social, de 20% sobre o total da

remuneração, que fica a cargo da empresa, mas permanece como

devido o recolhimento da alíquota SAT, prevista no inc. II do art. 22

da Lei 8.213/91, e o desconto (do valor da condenação) da

contribuição social que fica a cargo do empregado (segurado).

O setor de cálculos deverá observar o entendimento atual do

Pretório Excelso disposto no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, ou seja,

deverá ser aplicada, deforma retroativa, a taxa Selic (juros e

correção monetária). Devem ser aplicados o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial,

e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, índices de correção

monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$ 1.513,86,

calculadas sobre o valor da condenação (R$ 75.693,13).

Intimem-se as partes.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000165-41.2022.5.07.0039
RECLAMANTE JOAO MARQUES MOREIRA

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

PERITO RODRIGO DE MELO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCELORMITTAL PECEM S.A.

ADVOGADO Daniel Cidrão Frota(OAB: 19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARQUES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45e64c5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juiz da Única Vara do Trabalho de São Gonçalo do

Amarante, o seguinte:

EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO as parcelas

anteriores a 02/10/2016, nos termos do art. 487, II, CPC;

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pleitos deduzidos na

reclamação trabalhista proposta por JOAO MARQUES MOREIRA,

em face de RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA, condenando a

parte reclamada a pagar ao reclamante, em 48h após o trânsito em

julgado desta decisão, os seguintes pleitos: adicional de

periculosidade de 30% sobre o salário base, durante todo o contrato

de trabalho, com reflexos sobre aviso prévio, férias acrescidas de

1/3, 13º salário, FGTS e multa de 40% sobre o FGTS; 50 minutos

extras por dia laborado + 50%, de 02/10/2016 até 11/11/2017, com

reflexos sobre férias acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS e multa

de 40% sobre o FGTS.

Horários advocatícios em prol do advogado do reclamante no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença. Suspensa a exigibilidade dos honorários em face do

obreiro.

Benefícios da justiça gratuita concedidos para o reclamante.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Liquidação por simples cálculos, observando-se os parâmetros da

fundamentação. Os valores ficam limitadas às quantidades e aos

valores assinalados na causa de pedir no rol de pedidos (art.

141/CPC), não incluídos nessa limitação os juros de mora e

correção monetária.

Defiro a dedução de quantias pagas sob um mesmo título (adicional

de periculosidade e horas extras sob o mesmo título) apresentadas

até a liquidação.

A reclamada tem direito à desoneração do recolhimento da cota

patronal do INSS a que se refere o inc. I do art. 22 da Lei 8.213/91,

ou seja, desonera-se da contribuição social, de 20% sobre o total da

remuneração, que fica a cargo da empresa, mas permanece como

devido o recolhimento da alíquota SAT, prevista no inc. II do art. 22

da Lei 8.213/91, e o desconto (do valor da condenação) da

contribuição social que fica a cargo do empregado (segurado).

O setor de cálculos deverá observar o entendimento atual do

Pretório Excelso disposto no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, ou seja,

deverá ser aplicada, deforma retroativa, a taxa Selic (juros e

correção monetária). Devem ser aplicados o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial,

e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, índices de correção

monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$ 1.513,86,

calculadas sobre o valor da condenação (R$ 75.693,13).

Intimem-se as partes.

    ANDRE ESTEVES DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE SOBRAL

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000609-61.2018.5.07.0024
RECLAMANTE ANA CELIA RODRIGUES

ALEXANDRINO

ADVOGADO NAYANE NARA TEIXEIRA
RODRIGUES(OAB: 36266/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SENADOR SA

ADVOGADO FERNANDO LUIS MELO DA
ESCOSSIA(OAB: 6569/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SENADOR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0746705

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Entendo incabível e desnecessário proferir nova sentença, uma vez

que a anulação da anterior se deu mediante acórdão da 3ª Turma

do E.TRT-7ª Região, que acolhera a preliminar de incompetência

desta Justiça especializada, sem apreciação do mérito do recurso

ordinário interposto pela parte reclamada, e que referida decisão

perde seu efeito ao ter reconhecida a sua competência (como

suscitado) no conflito apreciado pelo STJ.

Esclareço que a presente decisão está sendo feita mediante

“sentença” tão somente para evitar que restem pendências de

prolatação no âmbito do sistema PJE, uma vez que foram assim

conclusos os autos.

Sem mais, determino a remessa dos presentes autos à 3ª Turma do

E.TRT-7ª Região para apreciação do recurso ordinário (fls.196/209)

interposto pelo Município reclamado contra a sentença de

fls.162/173.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000609-61.2018.5.07.0024
RECLAMANTE ANA CELIA RODRIGUES

ALEXANDRINO

ADVOGADO NAYANE NARA TEIXEIRA
RODRIGUES(OAB: 36266/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SENADOR SA

ADVOGADO FERNANDO LUIS MELO DA
ESCOSSIA(OAB: 6569/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CELIA RODRIGUES ALEXANDRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0746705

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Entendo incabível e desnecessário proferir nova sentença, uma vez

que a anulação da anterior se deu mediante acórdão da 3ª Turma

do E.TRT-7ª Região, que acolhera a preliminar de incompetência

desta Justiça especializada, sem apreciação do mérito do recurso

ordinário interposto pela parte reclamada, e que referida decisão

perde seu efeito ao ter reconhecida a sua competência (como

suscitado) no conflito apreciado pelo STJ.

Esclareço que a presente decisão está sendo feita mediante

“sentença” tão somente para evitar que restem pendências de

prolatação no âmbito do sistema PJE, uma vez que foram assim

conclusos os autos.

Sem mais, determino a remessa dos presentes autos à 3ª Turma do

E.TRT-7ª Região para apreciação do recurso ordinário (fls.196/209)

interposto pelo Município reclamado contra a sentença de

fls.162/173.

    RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001148-85.2022.5.07.0024
RECLAMANTE RAIMUNDO MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS PAULO MENDES
OLIVEIRA(OAB: 35423/CE)

RECLAMADO M. C. J . - MOVIMENTO
CONSCIENCIA JOVEM

ADVOGADO DANIELE BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 24401/CE)

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO MATIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) RAIMUNDO MATIAS

DOS SANTOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no dia 03/04/2024

11:10 horas, que se realizará na Sala de Audiências da 1ª Vara do

Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA SABOIA, 500,

CENTRO, SOBRAL/CE - CEP: 62010-830.

A audiência será CONCILIAÇÃO.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Documento assinado digitalmente pelo(a) Servidor(a) Responsável

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001148-85.2022.5.07.0024
RECLAMANTE RAIMUNDO MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS PAULO MENDES
OLIVEIRA(OAB: 35423/CE)

RECLAMADO M. C. J . - MOVIMENTO
CONSCIENCIA JOVEM

ADVOGADO DANIELE BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 24401/CE)

PERITO JOSE DA SILVA BACELAR JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. C. J . - MOVIMENTO CONSCIENCIA JOVEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s) M. C. J . -

MOVIMENTO CONSCIENCIA JOVEM, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para comparecer à AUDIÊNCIA no
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dia 03/04/2024 11:10 horas, que se realizará na Sala de Audiências

da 1ª Vara do Trabalho de Sobral, endereço AVENIDA LUCIA

SABOIA, 500, CENTRO, SOBRAL/CE - CEP: 62010-830.

A audiência será CONCILIAÇÃO.

OBSERVAÇÃO: No processo eletrônico, conforme Lei nº

11.419/2006, existindo advogado(a) habilitado(a) nos autos, os

expedientes serão dirigidos única e exclusivamente ao(s)

causídico(s) da parte ou à procuradoria competente, ficando o(s)

patrono(s) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

a l e r t a n d o - o ( s )  s o b r e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e u ( s )

comparecimento(s) e sobre os efeitos decorrentes de eventual

ausência.

Documento assinado digitalmente pelo(a) Servidor(a) Responsável

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

KEILA SUENE GOMES BONFIM

Assessor

Processo Nº ATSum-0000341-94.2024.5.07.0024
RECLAMANTE GEAN CARLOS GAMILEIRA SOUZA

ADVOGADO LUIZ CARLOS SILVA DE
SOUSA(OAB: 43842/CE)

RECLAMADO FIDUCIA LOCAÇÃO DE BENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN CARLOS GAMILEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd9252f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, extingue-se o processo sem resolução do mérito,

nos termos do art. 852-B, I e §1º c/c art. 840, §1º e 3º da CLT e

artigo 485, I c/c art. 330, I, §1º, I, ambos do novo CPC.

Custas processuais, pelo reclamante, no valor de R$ 380,05,

calculadas sobre o valor da causa (R$ 19.002,60), isento do

respectivo recolhimento, ante os benefícios da gratuidade

processual que ora lhe são concedidos.

Notifique-se a parte autora, via DEJT.

Após, arquivem-se definitivamente os presentes autos.

    JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002061-33.2023.5.07.0024
RECLAMANTE PAULO ROSSY LIMA DE SOUSA

ADVOGADO ISAAC DE PAULO ANDRADE(OAB:
29428/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53cd296

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Do exposto, e na forma da fundamentação supra, que integra o

presente dispositivo como se nele estivesse inserta, rejeito

preliminares; pronuncio a prescrição parcial; e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados por PAULO

ROSSY LIMA DE SOUSAem desfavor de PAQUETA CALCADOS

LTDA, para condenar a reclamada em:

a) aviso prévio indenizado (66 dias);

b) 13º proporcional de 2023, no limite do pedido (6/12),

considerando a projeção do aviso prévio (2/12);

c) férias simples 2022/2023 e férias proporcionais, considerando a

projeção do aviso prévio (4/12), acrescidas de 1/3;

d) FGTS de março, abril e maio/2019; março/2020até o término do

contrato de trabalho em 13/12/2023,considerando a projeção do

aviso prévio (Súmula 305 do TST),  acrescido de 40%

(desconsiderando a projeção do aviso prévio indenizado para o

cálculo da multa fundiária, por ausência de previsão legal, conforme

OJ 42 da SDI-I do TST), desde já autorizada a dedução de valores

comprovados nos autos (extrato de Id788ac42);

e) multa do art. 477 da CLT, no equivalente a um salário contratual;

f) multa do art. 467 da CLT, a incidir apenas sobre as parcelas

rescisórias típicas (aviso prévio indenizado, férias + 1/3, 13º

proporcional e multa fundiária);

g) honorários advocatícios sucumbenciais no percentual de 15%

sobre o valor da condenação.

A título de obrigação de fazer, determino que a reclamada proceda

à retificação da CTPS do obreiro para constar o dia 17/02/2024

como data de saída, nos termos daOJ 82 da SDI-I do TST,no
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prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, sob pena de

anotação pela Secretaria de Vara (art. 39, § 1º, da CLT).

Improcedentes os demais pedidos.

Liquidação por simples cálculos, na forma permitida pelo art. 879,

caput, da CLT, autorizada a dedução dos valores comprovadamente

pagos sob o mesmo título dos créditos trabalhistas deferidos nesta

sentença, a partir da remuneração constante do TRCT.

Custas pela reclamada, consoante valor em anexo.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação supra.

Recolhimento, por ambas as partes, na medida das suas

respectivas obrigações, das importâncias porventura devidas à

Seguridade Social, assim como os recolhimentos tributários

cabíveis, na forma preceituada nos arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e 46

da Lei nº 8.541/92 e nos Provimentos 2/93 e 1/96 da Corregedoria

do TST.

Em remate, oportuno ressaltar que não há que se falar em

prequestionamento em 1ª instância, o que se encontra superado

diante da redação contida no parágrafo 1° do artigo 1.013 do Novo

Código de Processo Civil aplicável de forma subsidiária ao

Processo do Trabalho, tendo em vista a ampla devolução da

matéria impugnada ao Tribunal sem a necessidade de interposição

de embargos declaratórios. No mesmo sentido a Súmula n. 393 do

TST:

“RECURSO ORDINÁRIO.  EFEITO DEVOLUTIVO EM

PROFUNDIDADE. ART. 1.013, § 1º, do CPC DE 2015. ART. 515, §

1º, DO CPC de 1973 - I - O efeito devolutivo em profundidade do

recurso ordinário, que se extrai do § 1º do art. 1.013 do CPC de

2015 (art. 515, §1º, do CPC de 1973), transfere ao Tribunal a

apreciação dos fundamentos da inicial ou da defesa, não

examinados pela sentença, ainda que não renovados em

contrarrazões, desde que relativos ao capítulo impugnado. II - Se o

processo estiver em condições, o tribunal, ao julgar o recurso

ordinário, deverá decidir desde logo o mérito da causa, nos termos

do § 3º do art. 1.013 do CPC de 2015, inclusive quando constatar a

omissão da sentença no exame de um dos pedidos.”.

Desta feita, a oposição de embargos declaratórios em hipóteses

que não se coadunam com o artigo 897 –A da CLT ensejará

pagamento de multa de 2% sobre o valor atualizado da causa,

majorada em até 10% em caso de reiteração (artigo 1026, §§2º e

3º, do CPC c/c 769 da CLT).

Intimem-se.

    JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002061-33.2023.5.07.0024
RECLAMANTE PAULO ROSSY LIMA DE SOUSA

ADVOGADO ISAAC DE PAULO ANDRADE(OAB:
29428/CE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 16599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROSSY LIMA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53cd296

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Do exposto, e na forma da fundamentação supra, que integra o

presente dispositivo como se nele estivesse inserta, rejeito

preliminares; pronuncio a prescrição parcial; e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados por PAULO

ROSSY LIMA DE SOUSAem desfavor de PAQUETA CALCADOS

LTDA, para condenar a reclamada em:

a) aviso prévio indenizado (66 dias);

b) 13º proporcional de 2023, no limite do pedido (6/12),

considerando a projeção do aviso prévio (2/12);

c) férias simples 2022/2023 e férias proporcionais, considerando a

projeção do aviso prévio (4/12), acrescidas de 1/3;

d) FGTS de março, abril e maio/2019; março/2020até o término do

contrato de trabalho em 13/12/2023,considerando a projeção do

aviso prévio (Súmula 305 do TST),  acrescido de 40%

(desconsiderando a projeção do aviso prévio indenizado para o

cálculo da multa fundiária, por ausência de previsão legal, conforme

OJ 42 da SDI-I do TST), desde já autorizada a dedução de valores

comprovados nos autos (extrato de Id788ac42);

e) multa do art. 477 da CLT, no equivalente a um salário contratual;

f) multa do art. 467 da CLT, a incidir apenas sobre as parcelas

rescisórias típicas (aviso prévio indenizado, férias + 1/3, 13º

proporcional e multa fundiária);

g) honorários advocatícios sucumbenciais no percentual de 15%

sobre o valor da condenação.

A título de obrigação de fazer, determino que a reclamada proceda

à retificação da CTPS do obreiro para constar o dia 17/02/2024

como data de saída, nos termos daOJ 82 da SDI-I do TST,no

prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, sob pena de

anotação pela Secretaria de Vara (art. 39, § 1º, da CLT).

Improcedentes os demais pedidos.

Liquidação por simples cálculos, na forma permitida pelo art. 879,
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caput, da CLT, autorizada a dedução dos valores comprovadamente

pagos sob o mesmo título dos créditos trabalhistas deferidos nesta

sentença, a partir da remuneração constante do TRCT.

Custas pela reclamada, consoante valor em anexo.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação supra.

Recolhimento, por ambas as partes, na medida das suas

respectivas obrigações, das importâncias porventura devidas à

Seguridade Social, assim como os recolhimentos tributários

cabíveis, na forma preceituada nos arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e 46

da Lei nº 8.541/92 e nos Provimentos 2/93 e 1/96 da Corregedoria

do TST.

Em remate, oportuno ressaltar que não há que se falar em

prequestionamento em 1ª instância, o que se encontra superado

diante da redação contida no parágrafo 1° do artigo 1.013 do Novo

Código de Processo Civil aplicável de forma subsidiária ao

Processo do Trabalho, tendo em vista a ampla devolução da

matéria impugnada ao Tribunal sem a necessidade de interposição

de embargos declaratórios. No mesmo sentido a Súmula n. 393 do

TST:

“RECURSO ORDINÁRIO.  EFEITO DEVOLUTIVO EM

PROFUNDIDADE. ART. 1.013, § 1º, do CPC DE 2015. ART. 515, §

1º, DO CPC de 1973 - I - O efeito devolutivo em profundidade do

recurso ordinário, que se extrai do § 1º do art. 1.013 do CPC de

2015 (art. 515, §1º, do CPC de 1973), transfere ao Tribunal a

apreciação dos fundamentos da inicial ou da defesa, não

examinados pela sentença, ainda que não renovados em

contrarrazões, desde que relativos ao capítulo impugnado. II - Se o

processo estiver em condições, o tribunal, ao julgar o recurso

ordinário, deverá decidir desde logo o mérito da causa, nos termos

do § 3º do art. 1.013 do CPC de 2015, inclusive quando constatar a

omissão da sentença no exame de um dos pedidos.”.

Desta feita, a oposição de embargos declaratórios em hipóteses

que não se coadunam com o artigo 897 –A da CLT ensejará

pagamento de multa de 2% sobre o valor atualizado da causa,

majorada em até 10% em caso de reiteração (artigo 1026, §§2º e

3º, do CPC c/c 769 da CLT).

Intimem-se.

    JAIME LUIS BEZERRA ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001356-35.2023.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO MOACIR PONTE

ARAGAO

ADVOGADO MATTHEUS LINHARES ROCHA(OAB:
43509/CE)

RECLAMADO BUREAU VERITAS AVALIACOES
LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MOACIR PONTE ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

MOACIR PONTE ARAGAO,  por  me io  de  seu(sua) (s )

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para, no prazo de 10 dias, se

manifestar sobre o laudo pericial de ID 7437f45, bem como informar

se tem prova oral a produzir e, em caso afirmativo, qual(is) a(s)

prova(s) e objeto da(s) mesma(s), sob pena de preclusão.

O silêncio sobre a necessidade de produção de prova oral implicará

no julgamento antecipado da lide.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

LUCIEDA LOIOLA PONTE

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0001356-35.2023.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO MOACIR PONTE

ARAGAO

ADVOGADO MATTHEUS LINHARES ROCHA(OAB:
43509/CE)

RECLAMADO BUREAU VERITAS AVALIACOES
LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUREAU VERITAS AVALIACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), BUREAU VERITAS

AVALIACOES LTDA., por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre o

laudo pericial de ID 7437f45, bem como informar se tem prova oral

a produzir e, em caso afirmativo, qual(is) a(s) prova(s) e objeto da(s)

mesma(s), sob pena de preclusão.

O silêncio sobre a necessidade de produção de prova oral implicará

no julgamento antecipado da lide.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

LUCIEDA LOIOLA PONTE

Assessor

Processo Nº ATSum-0001357-20.2023.5.07.0024
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS DO

NASCIMENTO DE SOUSA

ADVOGADO ANA LUIZA BARBALHO
PARENTE(OAB: 29864/CE)

ADVOGADO DIEGO SILVA PARENTE(OAB:
24856/CE)

RECLAMADO GRENDENE S A

ADVOGADO CAROLINA SERRA(OAB: 53118/RS)

ADVOGADO MARCIELLY RODRIGUES
CAVALCANTE(OAB: 45147/CE)

ADVOGADO VICTOR RUBENS DE SOUZA
TAVARES(OAB: 46451/CE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MARIA DAS

GRACAS DO NASCIMENTO DE SOUSA, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para, no prazo de 10 dias, se

manifestar sobre o laudo pericial de ID1386d4f, bem como informar

se tem prova oral a produzir e, em caso afirmativo, qual(is) a(s)

prova(s) e objeto da(s) mesma(s), sob pena de preclusão.

O silêncio sobre a necessidade de produção de prova oral implicará

no julgamento antecipado da lide.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4645
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

LUCIEDA LOIOLA PONTE

Assessor

Processo Nº ATSum-0001357-20.2023.5.07.0024
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS DO

NASCIMENTO DE SOUSA

ADVOGADO ANA LUIZA BARBALHO
PARENTE(OAB: 29864/CE)

ADVOGADO DIEGO SILVA PARENTE(OAB:
24856/CE)

RECLAMADO GRENDENE S A

ADVOGADO CAROLINA SERRA(OAB: 53118/RS)

ADVOGADO MARCIELLY RODRIGUES
CAVALCANTE(OAB: 45147/CE)

ADVOGADO VICTOR RUBENS DE SOUZA
TAVARES(OAB: 46451/CE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRENDENE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), GRENDENE S A,

por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para, no

prazo de 10 dias, se manifestar sobre o laudo pericial de ID1386d4f,

bem como informar se tem prova oral a produzir e, em caso

afirmativo, qual(is) a(s) prova(s) e objeto da(s) mesma(s), sob pena

de preclusão.

O silêncio sobre a necessidade de produção de prova oral implicará

no julgamento antecipado da lide.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

LUCIEDA LOIOLA PONTE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001408-70.2019.5.07.0024
RECLAMANTE MARCILIO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL FURTADO BRITO DA
PONTE(OAB: 38478/CE)

RECLAMADO JOSE ALMINO DOS SANTOS

RECLAMADO J. A. DOS SANTOS SUCATAS

ADVOGADO FRANCISCO FRANK SINATRA DIAS
BRAGA(OAB: 28426/CE)

ADVOGADO JOSE SHAW LEE DIAS BRAGA(OAB:
36037/CE)

PERITO ANTONIO EDSON DE ARAUJO
PONTES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. A. DOS SANTOS SUCATAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b989e17

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data,18 de março de 2024, eu,ANA SELMA SILVA

BEZERRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Solicite-se resposta do OFICIO à 2ª Vara Cível da Comarca de

Sobral ID. f7750c9.

Após, autos sobrestados por 90 dias aguardando resposta da

reserva de crédito.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001408-70.2019.5.07.0024
RECLAMANTE MARCILIO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL FURTADO BRITO DA
PONTE(OAB: 38478/CE)

RECLAMADO JOSE ALMINO DOS SANTOS

RECLAMADO J. A. DOS SANTOS SUCATAS

ADVOGADO FRANCISCO FRANK SINATRA DIAS
BRAGA(OAB: 28426/CE)

ADVOGADO JOSE SHAW LEE DIAS BRAGA(OAB:
36037/CE)

PERITO ANTONIO EDSON DE ARAUJO
PONTES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILIO DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b989e17

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,18 de março de 2024, eu,ANA SELMA SILVA

BEZERRA, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Solicite-se resposta do OFICIO à 2ª Vara Cível da Comarca de

Sobral ID. f7750c9.

Após, autos sobrestados por 90 dias aguardando resposta da

reserva de crédito.

A PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO/DESPACHO NO

DEJT TEM EFEITO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO.

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000182-88.2023.5.07.0024
RECLAMANTE JOSE DIONA DO NASCIMENTO

MARTINS

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDES
SOUZA(OAB: 29163/CE)

RECLAMANTE MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDES
SOUZA(OAB: 29163/CE)

RECLAMADO AGROPECUARIA BOA SORTE LTDA

RECLAMADO OTACILIO DE SOUZA MOREIRA
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), MANOEL PEREIRA

DOS SANTOS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência dos expedientes id ca05874

e id 2f9d415 e de que os autos ficarão aguardando resposta aos

referidos expedientes.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.
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Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

ROBERTO FILHO NERI ELIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000182-88.2023.5.07.0024
RECLAMANTE JOSE DIONA DO NASCIMENTO

MARTINS

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDES
SOUZA(OAB: 29163/CE)

RECLAMANTE MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDES
SOUZA(OAB: 29163/CE)

RECLAMADO AGROPECUARIA BOA SORTE LTDA

RECLAMADO OTACILIO DE SOUZA MOREIRA
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DIONA DO NASCIMENTO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE DIONA DO

NASCIMENTO MARTINS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência dos expedientes id ca05874

e id 2f9d415 e de que os autos ficarão aguardando resposta aos

referidos expedientes.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

ROBERTO FILHO NERI ELIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000137-50.2024.5.07.0024
RECLAMANTE DANIEL SAMPAIO GOMES

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
52073/PE)

RECLAMADO MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

RECLAMADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

RECLAMADO VIACAO PASSAREDO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SAMPAIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f2ce87

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamante requer a

realização de audiência telepresencial, tendo em vista que, tanto

ele como seu patrono, residem no Estado de Pernambuco .

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCIEDA LOIOLA PONTE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do CNJ nº 465, de 22
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de junho de 2022, que institui diretrizes para a realização de

videoconferências no âmbito do Poder Judiciario;

CONSIDERANDO as determinações constantes do acordão do CNJ

proferido no Procedimento de Controle Administrativo, PCA n.

0002260-11.2022.2.00.0000;

CONSIDERANDO o disposto no Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG

Nº 01, de 24 de Janeiro de 2023, que estabelece a modalidade

presencial como regra para as audiências realizadas no âmbito do

TRT da 7ª Região (arts. 1º e 2º) e, mesmo quando requerido pelas

partes, reconhece caber exclusivamente ao magistrado, em respeito

à sua autonomia na condução do processo (art. 765 da CLT),

autorizar ou indeferir participação de advogados e partes por

videoconferência (§1º do art. 3º);

CONSIDERANDO, a partir do teor dos atos acima referidos, e do

que dispõe a CLT, que este Magistrado prioriza o contato pessoal,

presencial, com as partes e testemunhas em audiência, prerrogativa

disposta no art. 765 da CLT, e dando efetividade aos princípios

processuais da oralidade e imediatidade (Arts. 820, 843, 845 e 948

da CLT), levando em conta ainda as inúmeras dificuldades técnicas

de realização de audiências de instrução por videoconferência (sinal

de internet de baixa qualidade das partes, advogados e

testemunhas, inclusive no fórum de Sobral, eventualmente; locais

inadequados onde eventualmente se apresentam as partes e

testemunhas; baixa qualidade dos vídeos e áudios e a plena

garantia da lisura nos depoimentos, e ainda dando pleno

cumprimento aos comandos emanados dos atos do CNJ e da

Corregedoria Regional, acima referidos,

DETERMINA-SE que todas as audiências a serem realizadas no

presente feito observem a modalidade EXCLUSIVAMENTE

PRESENCIAL, restando deferido, entretanto, o requerido no

petitório de Id d8fc10b , oportunizando-se, assim, a participação

telepresencial do(a) parte reclamante e de seu patrono, apenas

destes, na audiência UNA designada para o dia 03/04/2024 09:10,

ficando aclarado, desde já, que os demais atores processuais,

deverão comparecer à sede do Juízo para participação de

modo presencial, sob as penas da lei à parte ausente

injustificadamente.

1. A parte interessada na participação telepresencial deverá ficar

ciente, ainda, das determinações que seguem: - A participação

telepresencial fará com que seja rejeitada, liminarmente, qualquer

alegação posterior de impossibilidade técnica de participação no ato

por meio telepresencial, importando, se for o caso, na aplicação das

penalidades da lei em decorrência da ausência da parte

interessada, na perda da produção da prova testemunhal ou, ainda,

caso o depoimento não se complete em sua integralidade, a prova

será encerrada e será levado como meio de prova os fatos narrados

até o momento em que foi oportunizada a prova. Ficam, de todo

modo, ressalvados os casos de comprovada impossibilidade de

participação telepresencial por circunstâncias fortuitas ou de força

maior, a serem devidamente comprovada nos autos, com

consequente análise pelo Juízo; - A participação telepresencial será

feita ingressando no ambiente virtual de sessões por meio do

seguinte link único: https://trt7-jus-br.zoom.us/j/83838388204

O ingresso se dará independentemente de indicação de Ids,

códigos e/ou senhas, mas, na excepcional hipótese de solicitação

de tais credenciais por ocasião do acesso, deverão ser indicadas as

seguintes:

ID da reunião: 838 3838 8204

Senha de acesso: 337535.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02, DE 15 DE JUNHO DE 2021.

5. A parte requerente deverá encaminhar o arquivo/mídia

diretamente através do PJe-Mídias Desktop, nos termos do ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15 DE JUNHO DE

2021, conforme determinações e orientações constantes no link

https://www.trt7.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&

id=4614&Itemid=1023, devendo informar o link de upload do

arquivo nos autos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da

ciência da presente determinação, sob pena de ser

desconsiderado como meio de prova .

6. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS
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DO ACERTO.

7. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

8. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

9.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

10. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

11. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

12. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

13. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000112-37.2024.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO MARCIO AMARO

ADVOGADO JOSIMO FARIAS FILHO(OAB:
27751/CE)

RECLAMADO INCOPOSTES INDUSTRIA E
COMERCIO DE POSTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DE
BARROS(OAB: 74413/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCOPOSTES INDUSTRIA E COMERCIO DE POSTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b7d06d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada requer a

realização de audiência telepresencial, tendo em vista que seu

patrono e representantes residirem no estado do Paraná.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCIEDA LOIOLA PONTE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do CNJ nº 465, de 22

de junho de 2022, que institui diretrizes para a realização de

videoconferências no âmbito do Poder Judiciario;

CONSIDERANDO as determinações constantes do acordão do CNJ

proferido no Procedimento de Controle Administrativo, PCA n.

0002260-11.2022.2.00.0000;

CONSIDERANDO o disposto no Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG

Nº 01, de 24 de Janeiro de 2023, que estabelece a modalidade

presencial como regra para as audiências realizadas no âmbito do

TRT da 7ª Região (arts. 1º e 2º) e, mesmo quando requerido pelas

partes, reconhece caber exclusivamente ao magistrado, em respeito

à sua autonomia na condução do processo (art. 765 da CLT),

autorizar ou indeferir participação de advogados e partes por

videoconferência (§1º do art. 3º);

CONSIDERANDO, a partir do teor dos atos acima referidos, e do
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que dispõe a CLT, que este Magistrado prioriza o contato pessoal,

presencial, com as partes e testemunhas em audiência, prerrogativa

disposta no art. 765 da CLT, e dando efetividade aos princípios

processuais da oralidade e imediatidade (Arts. 820, 843, 845 e 948

da CLT), levando em conta ainda as inúmeras dificuldades técnicas

de realização de audiências de instrução por videoconferência (sinal

de internet de baixa qualidade das partes, advogados e

testemunhas, inclusive no fórum de Sobral, eventualmente; locais

inadequados onde eventualmente se apresentam as partes e

testemunhas; baixa qualidade dos vídeos e áudios e a plena

garantia da lisura nos depoimentos, e ainda dando pleno

cumprimento aos comandos emanados dos atos do CNJ e da

Corregedoria Regional, acima referidos,

DETERMINA-SE que todas as audiências a serem realizadas no

presente feito observem a modalidade EXCLUSIVAMENTE

PRESENCIAL, restando deferido, entretanto, o requerido no

petitório de Id d8fc10b , oportunizando-se, assim, a participação

telepresencial do(a) parte reclamada e de seu patrono, apenas

destes, na audiência UNA designada para o dia 03/04/2024 09:10,

ficando aclarado, desde já, que os demais atores processuais,

deverão comparecer à sede do Juízo para participação de

modo presencial, sob as penas da lei à parte ausente

injustificadamente.

1. A parte interessada na participação telepresencial deverá ficar

ciente, ainda, das determinações que seguem: - A participação

telepresencial fará com que seja rejeitada, liminarmente, qualquer

alegação posterior de impossibilidade técnica de participação no ato

por meio telepresencial, importando, se for o caso, na aplicação das

penalidades da lei em decorrência da ausência da parte

interessada, na perda da produção da prova testemunhal ou, ainda,

caso o depoimento não se complete em sua integralidade, a prova

será encerrada e será levado como meio de prova os fatos narrados

até o momento em que foi oportunizada a prova. Ficam, de todo

modo, ressalvados os casos de comprovada impossibilidade de

participação telepresencial por circunstâncias fortuitas ou de força

maior, a serem devidamente comprovada nos autos, com

consequente análise pelo Juízo; - A participação telepresencial será

feita ingressando no ambiente virtual de sessões por meio do

seguinte link único: https://trt7-jus-br.zoom.us/j/83838388204

O ingresso se dará independentemente de indicação de Ids,

códigos e/ou senhas, mas, na excepcional hipótese de solicitação

de tais credenciais por ocasião do acesso, deverão ser indicadas as

seguintes:

ID da reunião: 838 3838 8204

Senha de acesso: 337535.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02, DE 15 DE JUNHO DE 2021.

5. A parte requerente deverá encaminhar o arquivo/mídia

diretamente através do PJe-Mídias Desktop, nos termos do ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15 DE JUNHO DE

2021, conforme determinações e orientações constantes no link

https://www.trt7.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&

id=4614&Itemid=1023, devendo informar o link de upload do

arquivo nos autos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da

ciência da presente determinação, sob pena de ser

desconsiderado como meio de prova .

6. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

7. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

8. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

9.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,
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AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

10. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

11. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

12. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

13. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000112-37.2024.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO MARCIO AMARO

ADVOGADO JOSIMO FARIAS FILHO(OAB:
27751/CE)

RECLAMADO INCOPOSTES INDUSTRIA E
COMERCIO DE POSTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DE
BARROS(OAB: 74413/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARCIO AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b7d06d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada requer a

realização de audiência telepresencial, tendo em vista que seu

patrono e representantes residirem no estado do Paraná.

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, LUCIEDA LOIOLA PONTE,

faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr.(ª) Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

DESPACHO

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do CNJ nº 465, de 22

de junho de 2022, que institui diretrizes para a realização de

videoconferências no âmbito do Poder Judiciario;

CONSIDERANDO as determinações constantes do acordão do CNJ

proferido no Procedimento de Controle Administrativo, PCA n.

0002260-11.2022.2.00.0000;

CONSIDERANDO o disposto no Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG

Nº 01, de 24 de Janeiro de 2023, que estabelece a modalidade

presencial como regra para as audiências realizadas no âmbito do

TRT da 7ª Região (arts. 1º e 2º) e, mesmo quando requerido pelas

partes, reconhece caber exclusivamente ao magistrado, em respeito

à sua autonomia na condução do processo (art. 765 da CLT),

autorizar ou indeferir participação de advogados e partes por

videoconferência (§1º do art. 3º);

CONSIDERANDO, a partir do teor dos atos acima referidos, e do

que dispõe a CLT, que este Magistrado prioriza o contato pessoal,

presencial, com as partes e testemunhas em audiência, prerrogativa

disposta no art. 765 da CLT, e dando efetividade aos princípios

processuais da oralidade e imediatidade (Arts. 820, 843, 845 e 948

da CLT), levando em conta ainda as inúmeras dificuldades técnicas

de realização de audiências de instrução por videoconferência (sinal

de internet de baixa qualidade das partes, advogados e

testemunhas, inclusive no fórum de Sobral, eventualmente; locais

inadequados onde eventualmente se apresentam as partes e

testemunhas; baixa qualidade dos vídeos e áudios e a plena

garantia da lisura nos depoimentos, e ainda dando pleno

cumprimento aos comandos emanados dos atos do CNJ e da

Corregedoria Regional, acima referidos,
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DETERMINA-SE que todas as audiências a serem realizadas no

presente feito observem a modalidade EXCLUSIVAMENTE

PRESENCIAL, restando deferido, entretanto, o requerido no

petitório de Id d8fc10b , oportunizando-se, assim, a participação

telepresencial do(a) parte reclamada e de seu patrono, apenas

destes, na audiência UNA designada para o dia 03/04/2024 09:10,

ficando aclarado, desde já, que os demais atores processuais,

deverão comparecer à sede do Juízo para participação de

modo presencial, sob as penas da lei à parte ausente

injustificadamente.

1. A parte interessada na participação telepresencial deverá ficar

ciente, ainda, das determinações que seguem: - A participação

telepresencial fará com que seja rejeitada, liminarmente, qualquer

alegação posterior de impossibilidade técnica de participação no ato

por meio telepresencial, importando, se for o caso, na aplicação das

penalidades da lei em decorrência da ausência da parte

interessada, na perda da produção da prova testemunhal ou, ainda,

caso o depoimento não se complete em sua integralidade, a prova

será encerrada e será levado como meio de prova os fatos narrados

até o momento em que foi oportunizada a prova. Ficam, de todo

modo, ressalvados os casos de comprovada impossibilidade de

participação telepresencial por circunstâncias fortuitas ou de força

maior, a serem devidamente comprovada nos autos, com

consequente análise pelo Juízo; - A participação telepresencial será

feita ingressando no ambiente virtual de sessões por meio do

seguinte link único: https://trt7-jus-br.zoom.us/j/83838388204

O ingresso se dará independentemente de indicação de Ids,

códigos e/ou senhas, mas, na excepcional hipótese de solicitação

de tais credenciais por ocasião do acesso, deverão ser indicadas as

seguintes:

ID da reunião: 838 3838 8204

Senha de acesso: 337535.

2. As testemunhas, por cada parte, até o máximo de 2(DUAS), no

caso de a ação tramitar sob o RITO SUMARÍSSIMO ou até o

máximo de 3(TRÊS) quando o procedimento for no RITO

O R D I N Á R I O  o u  S U M Á R I O ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação ou notificação (art. 825 c/c art.

852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

3. A defesa e os documentos (Carta de preposto, contrato social,

suas alterações, CNPJ, CPF dos sócios e administradores,

matrícula CEI - Cadastro Específico do INSS -, registros de

horários do(s) empregado(s) demandante(s) - caso haja pleito de

horas extras ou existam outras controvérsias acerca da jornada de

trabalho,nos termos da Súmula 338 do TST e art. 74 da CLT, sob

pena de aplicação das presunções e consequências legais

cabíveis). Orienta-se que o profissional habilitado no processo

realize tal procedimento com pelo menos 48h de antecedência

da audiência.

4. A apresentação de mídias nos autos processuais deverá

obedecer o disposto no ATO CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº

02, DE 15 DE JUNHO DE 2021.

5. A parte requerente deverá encaminhar o arquivo/mídia

diretamente através do PJe-Mídias Desktop, nos termos do ATO

CONJUNTO TRT7.GP.CORREG Nº 02, DE 15 DE JUNHO DE

2021, conforme determinações e orientações constantes no link

https://www.trt7.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&

id=4614&Itemid=1023, devendo informar o link de upload do

arquivo nos autos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da

ciência da presente determinação, sob pena de ser

desconsiderado como meio de prova .

6. CASO AS PARTES CHEGUEM À CONCILIAÇÃO ATÉ A DATA

DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO APRESENTAR

PETIÇÃO NOS AUTOS, DEVIDAMENTE SUBSCRITA PELOS

LITIGANTES E PROCURADORES, CONSTANDO OS TERMOS

DO ACERTO.

7. DEVERÁ CONSTAR, AINDA, AUTORIZAÇÃO PARA QUE O

JUÍZO DEFINA AS CLÁUSULAS RELATIVAS À MULTA EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO, À NATUREZA DAS PARCELAS

E A POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA DE SÓCIOS,

JUNTAMENTE COM A PESSOA JURÍDICA, SEM NECESSIDADE

DE CITAÇÃO PRÉVIA.

8. HAVENDO LITISCONSÓRCIO PASSIVO, DEVERÁ SER

INDICADA NA PETIÇÃO DE ACORDO A RESPONSABILIDADE

DE CADA LITISCONSORTE OU A EXCLUSÃO DAQUELES QUE

NÃO FARÃO PARTE DO ACORDO.

9.  SERÁ INDEFERIDO, LIMINARMENTE, PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO QUE NÃO RESPEITE AS

CONDIÇÕES INDICADAS NOS PARÁGRAFOS ANTERIORES,

AINDA QUE AMBAS AS PARTES, CONJUNTAMENTE,

TRANSIJAM DIVERSAMENTE.

10. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO DO TST, NA

JUSTIÇA DO TRABALHO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO É

FACULDADE DO JUIZ, NÃO ESTANDO ADSTRITO ÀS

CONVENÇÕES DAS PARTES.

SÚMULA nº 418do TST - MANDADO DE SEGURANÇA

VISANDO ÀHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A homologação de

acordo constitui faculdade do juiz, inexistindo direito líquido e

certo tutelável pela via do mandado de segurança

11. O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,
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§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região.

12. Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados, via

DEJT, e/ou por via postal, conforme o caso.

13. Ficam cientes ainda os causídicos de que, no processo

eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo advogado(a)

habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos única e

exclusivamente ao(s) advogado(s) da parte ou à procuradoria

competente, ficando o(s) patrono(s) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) constituintes(s) acerca da data e

do horário da audiência designada.

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

2ª VARA DO TRABALHO DE SOBRAL

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001359-45.2023.5.07.0038
RECLAMANTE LEANDRO AGUIAR DE MORAIS

ADVOGADO SAMUEL OLIVEIRA
ALCANTARA(OAB: 38350/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SOBRAL

ADVOGADO PEDRO PARSIFAL PINTO
NETO(OAB: 31761/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO AGUIAR DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f68acbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra, que

integra este decisum como se aqui estivesse transcrita, rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da 2ª reclamada e,

no mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos constantes

da presente ação ajuizada porLEANDRO AGUIAR DE MORAIS

contraCONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP  e

MUNICÍPIO DE SOBRAL  para ,reconhecendo o vínculo

empregatício pleiteado na inicial entre o autor e a primeira

reclamada, de13/01/2022 a 07/09/2022, na função de servente de

pedreiro, com remuneração mensal de R$ 1.342,00, condenar tão

somente a empresa ao pagamento das seguintes parcelas, com

juros e correção monetária:

a) saldo de salário (7 dias);

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) férias proporcionais + 1/3 constitucional (observada a projeção do

aviso prévio);

d) 13º salário proporcional (observada a projeção do aviso prévio);

e) FGTS + multa de 40%;

f) Multa do art.477 da CLT;

g) Multa do art.467 da CLT sobreas parcelas rescisórias (13º

salário proporcional, férias proporcionais + 1/3, multa fundiária e

aviso prévio indenizado).

h) honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.

Improcedeo pedido de responsabilização subsidiária do Município

de Sobral.

CTPS.Deve a primeira reclamada proceder à anotação do contrato

na CTPS do autor nos termos indicados na fundamentação.

FGTS.Após o trânsito em julgado e comprovado o depósito do valor

em conta vinculada, expeça a Secretaria deste Juízo o alvará para

liberação do FGTS em favor do trabalhador se preenchidos os

demais requisitos do programa, conforme análise do órgão gestor

(Caixa Econômica Federal).

LIQUIDAÇÃO POR SIMPLES CÁLCULOS.Observe o Setor de

Cálculos deste Juízo que os valores apontados para cada pedido,

na inicial, devem ser entendidos, conforme jurisprudência

dominante, como mera estimativa para efeito de cumprimento da

exigência do art.840, §1º da CLT.Base de cálculo:remuneração

mensal de R$ 1.342,00, conforme indicado na inicial.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Em atendimento ao comando disposto no parágrafo 3º doart. 832

da CLT, determina-se que a primeira reclamadacomprove o

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas por

empregado e empregador, com a exclusão da base de cálculo do

salário de contribuição e as parcelas elencadas no § 9° do artigo

28 da Lei n° 8.212/91, autorizada a dedução nos cálculos de

liquidação dos valores devidos pelo reclamante,tudo conforme o

teor da OJ 363 (SDI-I) e Súmulas nº 368, 401 do C. TST. O

descumprimento desta obrigação implicará na execução direta pelo
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equivalente (artigo 114, inciso VIII da Constituição Federal).

O imposto de renda, se devido, deverá ser calculado mês a

mês, visto que recentemente a Secretaria da Receita Federal do

Brasil expediu a Instrução Normativa n. 1.127, de 07/02/2011,

de te rm inando  que  sob re  os  rend imen tos  receb idos

acumuladamente decorrentes de decisões emanadas da Justiça do

Trabalho, a base de cálculo do imposto de renda devido observará

o regime de competência, ou seja, a quantificação obedecerá aos

critérios de época própria, ressaltando-se que esse tratamento foi

reconhecido por meio da Medida Provisória n. 497/2010, convertida

na Lei n. 12.350/2010. Não há incidência de imposto de renda

sobre juros de mora.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Nos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal (STF)

proferida nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58

e 59 e nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e

6021, pós-julgamento dos Embargos de Declaração (25/10/2021), a

partir do vencimento de cada parcela até o ajuizamento (fase pré-

processual), a atualização monetária dos débitos trabalhistas

deve seguir o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) e, como juros de mora, TRD (art.39, caput, Lei 8.177/91),

conforme item 6 da ementa do acórdão do STF (pág.57 do inteiro

teor do acórdão, voto vencedor do Min. Relator Gilmar Mendes).

A partir do ajuizamento até o efetivo pagamento (fase judicial), a

atualização monetária dar-se-á pelo índice do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (SELIC). De acordo com o entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Recurso

Especial (REsp) 1.025.298, não haverá incidência de juros, tendo

em vista que o índice SELIC já abrange, em si, juros moratórios.

Aplicáveis ainda as definições da Súmula nº 381 do TST e, em se

tratando de indenização por dano moral, a Súmula nº 439, do TST.

Conforme a Súmula 211 do TST, juros e correção monetária devem

ser incluídos nos cálculos de liquidação, ainda que omisso o pedido

inicial.

Dê-se ciência também aos litigantes:A) acerca das previsões

contidas nos artigos 79, 80,V, VI e VII, e art. 1026, §§ 2º e 3º do

NCPC no que diz respeito ao não cabimento de Embargos de

Declaração, inclusive com o fim de rever fatos, provas e o

revolvimento da própria sentença, provocando o retardamento da

prestação jurisdicional efetiva; B) A juntada de documentos no atual

momento processual f icará restr i to às hipóteses legais

estabelecidas no artigo 765 da CLT e artigo 435 do NCPC além da

jurisprudência consolidada na Súmula nº 8 do C. TST, e C) é

inválido o instrumento de mandato firmado em nome de pessoa

jurídica que não contenha, pelo menos, o nome da entidade

outorgante e do signatário da procuração, pois estes dados

constituem elementos que os individualizam (Súmula nº 456 do C.

TST).

Custas processuais pela reclamada, conforme planilha em anexo.

Intimem-se as partes. Publique-se. Cumpra-se.

    RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001785-57.2023.5.07.0038
RECLAMANTE NATANAEL SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE EDSON FROTA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 49257/CE)

ADVOGADO FERNANDO ALVES COSTA
JUNIOR(OAB: 43382/CE)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO DO
NASCIMENTO MERCEARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3922df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra, que

integra este decisum como se aqui estivesse transcrita, julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos constantes da presente

ação ajuizada porporNATANAEL SANTOS DO NASCIMENTO

contra aRAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO MERCEARIA-

ME para, com base na remuneração mensal de um salário mínimo

nacional das épocas próprias (vínculo reconhecido entre 02/01/2020

e 1º/06/2023), condenar a empresa ao pagamento das seguintes

parcelas, com juros e correção monetária:

a) saldo de salário de 1 dia;

b) diferença de R$ 1.773,48 (entre o saldo de R$ 2.973,48 indicado

no TRCT de fls.36/37 e os R$ 1.200,00 que alega o autor ter

recebido);

c) multa do artigo 467 da CLT sobre a diferença acima indicada

(que remete à parte das parcelas rescisórias de 13º proporcional e

férias proporcionais+1/3);

d) o pagamento em dobro das férias dos dois primeiros períodos

aquisitivos (2020/21 e 2021/22), ambas consideradas, porém, para

efeito de cálculo, como se simples fossem (posto que pagas nos

períodos devidos, mas sem o gozo respectivo, fazendo jus o autor

apenas à diferença das respectivas dobras);
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e)honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.

Improcedemos pedidos de horas extras, descanso semanal

remunerado, adicional de periculosidade, plus salarial por acúmulo

de funções e seus respectivos reflexos, e indenização por danos

morais.

LIQUIDAÇÃO POR SIMPLES CÁLCULOS.Observe o Setor de

Cálculos deste Juízo que os valores apontados para cada pedido,

na inicial, devem ser entendidos, conforme jurisprudência

dominante, como mera estimativa para efeito de cumprimento da

exigência do art.840, §1º da CLT.Base de cálculo:remuneração

mensal de um salário mínimo nacional das épocas próprias e a

diferença (saldo devedor) da rescisão contratual acima indicada.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Em atendimento ao comando disposto no parágrafo 3º doart. 832

da CLT, determina-se que a primeira reclamadacomprove o

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas por

empregado e empregador, com a exclusão da base de cálculo do

salário de contribuição e as parcelas elencadas no § 9° do artigo

28 da Lei n° 8.212/91, autorizada a dedução nos cálculos de

liquidação dos valores devidos pelo reclamante,tudo conforme o

teor da OJ 363 (SDI-I) e Súmulas nº 368, 401 do C. TST. O

descumprimento desta obrigação implicará na execução direta pelo

equivalente (artigo 114, inciso VIII da Constituição Federal).

O imposto de renda, se devido, deverá ser calculado mês a

mês, visto que recentemente a Secretaria da Receita Federal do

Brasil expediu a Instrução Normativa n. 1.127, de 07/02/2011,

de te rm inando  que  sob re  os  rend imen tos  receb idos

acumuladamente decorrentes de decisões emanadas da Justiça do

Trabalho, a base de cálculo do imposto de renda devido observará

o regime de competência, ou seja, a quantificação obedecerá aos

critérios de época própria, ressaltando-se que esse tratamento foi

reconhecido por meio da Medida Provisória n. 497/2010, convertida

na Lei n. 12.350/2010. Não há incidência de imposto de renda

sobre juros de mora.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Nos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal (STF)

proferida nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58

e 59 e nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e

6021, pós-julgamento dos Embargos de Declaração (25/10/2021), a

partir do vencimento de cada parcela até o ajuizamento (fase pré-

processual), a atualização monetária dos débitos trabalhistas

deve seguir o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) e, como juros de mora, TRD (art.39, caput, Lei 8.177/91),

conforme item 6 da ementa do acórdão do STF (pág.57 do inteiro

teor do acórdão, voto vencedor do Min. Relator Gilmar Mendes).

A partir do ajuizamento até o efetivo pagamento (fase judicial), a

atualização monetária dar-se-á pelo índice do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (SELIC). De acordo com o entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Recurso

Especial (REsp) 1.025.298, não haverá incidência de juros, tendo

em vista que o índice SELIC já abrange, em si, juros moratórios.

Aplicáveis ainda as definições da Súmula nº 381 do TST e, em se

tratando de indenização por dano moral, a Súmula nº 439, do TST.

Conforme a Súmula 211 do TST, juros e correção monetária devem

ser incluídos nos cálculos de liquidação, ainda que omisso o pedido

inicial.

Dê-se ciência também aos litigantes:A) acerca das previsões

contidas nos artigos 79, 80,V, VI e VII, e art. 1026, §§ 2º e 3º do

NCPC no que diz respeito ao não cabimento de Embargos de

Declaração, inclusive com o fim de rever fatos, provas e o

revolvimento da própria sentença, provocando o retardamento da

prestação jurisdicional efetiva; B) A juntada de documentos no atual

momento processual f icará restr i to às hipóteses legais

estabelecidas no artigo 765 da CLT e artigo 435 do NCPC além da

jurisprudência consolidada na Súmula nº 8 do C. TST, e C) é

inválido o instrumento de mandato firmado em nome de pessoa

jurídica que não contenha, pelo menos, o nome da entidade

outorgante e do signatário da procuração, pois estes dados

constituem elementos que os individualizam (Súmula nº 456 do C.

TST).

Custas processuais pela reclamada, conforme planilha em anexo.

Intimem-se as partes. Publique-se. Cumpra-se.

    RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000695-14.2023.5.07.0038
RECLAMANTE FRANCISCO MARCIO DE ASSIS

ADVOGADO JOSIMO FARIAS FILHO(OAB:
27751/CE)

RECLAMADO RUAH INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO SUZY ANNE CATONHO DE BRITO
QUARIGUASI(OAB: 14575/CE)

PERITO ANTONIO EDSON DE ARAUJO
PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAH INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), RUAH INDUSTRIA

E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, por meio de seu(sua)(s)
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advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"Apresentada a manifestação acima, dê-se ciência às partes com

prazo de 05 (cinco) dias."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

VERONICA ANITA DE MATOS TOMAZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0000695-14.2023.5.07.0038
RECLAMANTE FRANCISCO MARCIO DE ASSIS

ADVOGADO JOSIMO FARIAS FILHO(OAB:
27751/CE)

RECLAMADO RUAH INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO SUZY ANNE CATONHO DE BRITO
QUARIGUASI(OAB: 14575/CE)

PERITO ANTONIO EDSON DE ARAUJO
PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARCIO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), FRANCISCO

MARCIO DE ASSIS, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Apresentada a manifestação acima, dê-se ciência às partes com

prazo de 05 (cinco) dias."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

VERONICA ANITA DE MATOS TOMAZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000788-74.2023.5.07.0038
RECLAMANTE JOAO PAULO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO ALVARO ALFREDO CAVALCANTE
NETO(OAB: 24880/CE)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS COMERCIO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO Ana Valéria do Nascimento
Nobre(OAB: 20983/CE)

PERITO ERICSON CAVALCANTE TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DOS SANTOS LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOAO PAULO DOS

SANTOS LIMA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Apresentada manifestação pelo expert, ciência às partes com

prazo de 10 dias."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

VERONICA ANITA DE MATOS TOMAZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000788-74.2023.5.07.0038
RECLAMANTE JOAO PAULO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO ALVARO ALFREDO CAVALCANTE
NETO(OAB: 24880/CE)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS COMERCIO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO Ana Valéria do Nascimento
Nobre(OAB: 20983/CE)

PERITO ERICSON CAVALCANTE TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCAO SERVICOS COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), SOLUCAO

SERVICOS COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA, por meio de

seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência

do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"Apresentada manifestação pelo expert, ciência às partes com

prazo de 10 dias."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

VERONICA ANITA DE MATOS TOMAZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000481-57.2022.5.07.0038
RECLAMANTE ANTONIA EDILENE LIRA DE SOUSA

ADVOGADO HELTON HENRIQUE ALVES
MESQUITA(OAB: 21260/CE)

RECLAMADO I. B. VIANA

ADVOGADO SEPHORA TAMILLYS SOUSA
ARAUJO(OAB: 43562/CE)
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ADVOGADO ARTUR KENNEDY ARAGAO
PAIVA(OAB: 27626/CE)

ADVOGADO RAISSA CARLY FERNANDES
MACEDO OSTERNO(OAB: 25761/CE)

RECLAMADO KALLIFON EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO SEPHORA TAMILLYS SOUSA
ARAUJO(OAB: 43562/CE)

ADVOGADO ARTUR KENNEDY ARAGAO
PAIVA(OAB: 27626/CE)

ADVOGADO RAISSA CARLY FERNANDES
MACEDO OSTERNO(OAB: 25761/CE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALLIFON EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), KALLIFON

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"Por  f im,  c i te-se a  rec lamada para,  no prazo de 48

horas,complementar nos autos o pagamento, sob pena de

execução"

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

TALITHA ANNE GOMES DE MEDEIROS ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000481-57.2022.5.07.0038
RECLAMANTE ANTONIA EDILENE LIRA DE SOUSA

ADVOGADO HELTON HENRIQUE ALVES
MESQUITA(OAB: 21260/CE)

RECLAMADO I. B. VIANA

ADVOGADO SEPHORA TAMILLYS SOUSA
ARAUJO(OAB: 43562/CE)

ADVOGADO ARTUR KENNEDY ARAGAO
PAIVA(OAB: 27626/CE)

ADVOGADO RAISSA CARLY FERNANDES
MACEDO OSTERNO(OAB: 25761/CE)

RECLAMADO KALLIFON EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO SEPHORA TAMILLYS SOUSA
ARAUJO(OAB: 43562/CE)

ADVOGADO ARTUR KENNEDY ARAGAO
PAIVA(OAB: 27626/CE)

ADVOGADO RAISSA CARLY FERNANDES
MACEDO OSTERNO(OAB: 25761/CE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. B. VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), I. B. VIANA, por

meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em)

ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso,

tomar(em) as providências cabíveis e necessárias.

"Por  f im,  c i te-se a  rec lamada para,  no prazo de 48

horas,complementar nos autos o pagamento, sob pena de

execução"

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4659
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

TALITHA ANNE GOMES DE MEDEIROS ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001178-44.2023.5.07.0038
RECLAMANTE WILLIAM VASCONCELOS

RODRIGUES

ADVOGADO TERCIO MACHADO ALVES(OAB:
30101/CE)

RECLAMADO BEPLAST NORDESTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO Francisco Kléristom Farias
Cardoso(OAB: 15884/CE)

ADVOGADO GEORGE AGUIAR DIAS(OAB:
15596/CE)

PERITO FRANCISCO DAS CHAGAS DE
SOUSA PONTE

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM VASCONCELOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), WILLIAM

VASCONCELOS RODRIGUES, por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"Com a manifestação acima, dê-se ciência ao reclamante."

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

VERONICA ANITA DE MATOS TOMAZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0000990-32.2015.5.07.0038
RECLAMANTE VERILANE MARQUES MORAIS

ADVOGADO ABDIAS FILHO XIMENES
GOMES(OAB: 18015/CE)

RECLAMANTE PATRICIA CARDOSO LINHARES

ADVOGADO ABDIAS FILHO XIMENES
GOMES(OAB: 18015/CE)

RECLAMANTE EDVANIA AVELINO

ADVOGADO ABDIAS FILHO XIMENES
GOMES(OAB: 18015/CE)

RECLAMANTE CLEONICE MARQUES MORAIS

ADVOGADO ABDIAS FILHO XIMENES
GOMES(OAB: 18015/CE)

RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO GOMES

ADVOGADO ABDIAS FILHO XIMENES
GOMES(OAB: 18015/CE)

RECLAMADO PSM INDUSTRIA DE CALCADOS E
COMPONENTES LTDA - ME

RECLAMADO VALMIR TRIZ

RECLAMADO VALMIR TRIZ - EPP

ADVOGADO MARCOS MARTINS
ALBUQUERQUE(OAB: 20448/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis de Rolante - RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE MARQUES MORAIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), CLEONICE

MARQUES MORAIS, e outros por meio de seu(sua)(s)

advogado(a)(s), notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a)

Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as

providências cabíveis e necessárias.

"Notifique-se, os reclamantes para, no prazo de 5 (cinco) dias,

informar a conta bancária para fins de transferência dos valores que

se encontram bloqueados, ficando ciente de que no seu silêncio,

será efetuada a transferência para qualquer de suas contas

localizadas por meio do sistema SISBAJUD/CCS, nos termos dos

parágrafos 4º e seguintes, do art. 5º, do Ato Conjunto nº 01/2020 da

Presidência e Corregedoria Regional, publicado no DEJT do dia

05/02/2020."

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

MARLENE XIMENES DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001240-84.2023.5.07.0038
RECLAMANTE HENRIQUE JORGE DE SOUZA

PEREIRA

ADVOGADO Túlio Vila Nova Torres Martins(OAB:
18354/CE)

ADVOGADO MARCELO MAGALHÃES
FERNANDES(OAB: 10108/CE)

ADVOGADO IGOR TORRES FERNANDES(OAB:
45036/CE)

ADVOGADO AVILLA MIRIAN ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 49180/CE)

ADVOGADO ANDRESSA MARTINS
FERNANDES(OAB: 39175/CE)

ADVOGADO SAULO DE ANDRADE COSTA(OAB:
42091/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Destinatário(a): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no campo "DESTINATÁRIO(S)"

notificada(s), por meio de seu(ua) procurador(a), para tomar ciência

do ato do(a) Juiz(íza) abaixo transcrito, e, em sendo o caso, tomar

as providências cabíveis e necessárias.

"Notificada parte se manifestará fundamentadamente sobre o

cálculo da parte adversa, no prazo de 8 dias, com a indicação dos

itens e valores, objeto de eventual discordância, sob pena de

preclusão."

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt7.jus.br/pjekz/validacao,

digitando a numeração que se encontra ao final do presente

documento, abaixo do código de barras.

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

MARLENE XIMENES DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000204-15.2024.5.07.0024
RECLAMANTE ALEXANDRE DO NASCIMENTO

CARVALHO

ADVOGADO CLEBIO FRANCISCO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 20402/CE)

RECLAMADO ZORTEA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO TATIANA ALBUQUERQUE CORREA
KESROUANI(OAB: 5758/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZORTEA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), ZORTEA

CONSTRUCOES LTDA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar(em) ciência do Ato do(a) Juiz(íza) abaixo

transcrito, e, em sendo o caso, tomar(em) as providências cabíveis

e necessárias.

"Para fins de readequação de pauta, redesigno audiência nos

presentes autos para o dia 30/04/24 às 10:40h.

Notifiquem-se as partes. "

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados
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o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

Art. 5º § 10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos

autos, peticionando com o respectivo certi f icado digital.

RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, DE 24 DE MARÇO DE 2017.

Art. 9º § 5º I - A habilitação de advogado deve ser realizada pela

funcionalidade habilitação nos autos, mesmo que já exista

advogado cadastrado para a parte e que a procuração já esteja nos

autos. RESOLUÇÃO Nº 188/2016 do TRT da 7ª Região

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

LUCAS FERREIRA DANTAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000062-66.2024.5.07.0038
RECLAMANTE F.L.A.

ADVOGADO ELIOENAI PONTE FROTA(OAB:
22740/CE)

RECLAMANTE C.E.L.A.

ADVOGADO ELIOENAI PONTE FROTA(OAB:
22740/CE)

RECLAMADO L. DE J. ERICEIRA AMORIM

RECLAMADO GABRIEL SOUZA DE
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.L.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) autor(a)(es), CARLOS

EDUARDO LIMA AGUIAR, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência que foi designada AUDIÊNCIA

para o dia 14/05/2024 09:20 horas,que será UNA, de conciliação,

instrução e julgamento, nos termos da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal.

A ausência do reclamante importará em arquivamento da ação, nos

termos do art. 844 da CLT.

                   As testemunhas, por cada parte, até o

máximo de 2(DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO

SUMARÍSSIMO ou até o máximo de 3(TRÊS) quando o

procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser

trazidas independentemente de intimação ou notificação (art. 825

c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

LUCAS FERREIRA DANTAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000062-66.2024.5.07.0038
RECLAMANTE F.L.A.

ADVOGADO ELIOENAI PONTE FROTA(OAB:
22740/CE)

RECLAMANTE C.E.L.A.

ADVOGADO ELIOENAI PONTE FROTA(OAB:
22740/CE)

RECLAMADO L. DE J. ERICEIRA AMORIM

RECLAMADO GABRIEL SOUZA DE
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.L.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente expediente, fica(m) o(a)(s) autor(a)(es), FERNANDO

LIMA AGUIAR, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência que foi designada AUDIÊNCIA

para o dia 14/05/2024 09:20 horas,que será UNA, de conciliação,

instrução e julgamento, nos termos da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal.

A ausência do reclamante importará em arquivamento da ação, nos

termos do art. 844 da CLT.

                   As testemunhas, por cada parte, até o

máximo de 2(DUAS), no caso de a ação tramitar sob o RITO

SUMARÍSSIMO ou até o máximo de 3(TRÊS) quando o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4662
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

procedimento for no RITO ORDINÁRIO ou SUMÁRIO, deverão ser

trazidas independentemente de intimação ou notificação (art. 825

c/c art. 852-H, §2º e §3º, ambos da CLT), sob pena de preclusão, e

deverão portar documento de identidade com foto.

OBSERVAÇÕES:

1) No processo eletrônico, conforme Lei nº 11.419/2006, existindo

advogado(a) habilitado(a) nos autos, os expedientes serão dirigidos

única e exclusivamente ao(s) causídico(s) da parte ou à

procuradoria competente, ficando o(s) patrono(s) com a

incumbência de informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca

da data e do horário da audiência designada, alertando-o(s)

sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s) e sobre os

efeitos decorrentes de eventual ausência.

2) O deferimento para que intimações e publicações sejam

realizadas com exclusividade só serão aceitos quando observados

o § 10 do Art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº185/2017 c/c o inciso I,

§ 5º do Art. 9º da RESOLUÇÃO TRT Nº 188/2016.

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

LUCAS FERREIRA DANTAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000097-60.2023.5.07.0038
RECLAMANTE ANTONIO DE ALMEIDA SALES

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

PERITO ANTONIO EDSON DE ARAUJO
PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE ALMEIDA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdefa2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço dos embargos interpostos, ante a

tempestividade dos mesmos, mas nego-lhes provimento, na forma

da fundamentação.

Intimem-se as partes desta decisão.

    LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000106-64.2023.5.07.0024
RECLAMANTE FRANCISCO ALVES RIPARDO

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

PERITO ANTONIO EDSON DE ARAUJO
PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALVES RIPARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d670cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço dos embargos interpostos, ante a

tempestividade dos mesmos, mas nego-lhes provimento, na forma

da fundamentação.

Intimem-se as partes desta decisão.

    LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001651-30.2023.5.07.0038
RECLAMANTE FABIO DE SOUSA SAMPAIO

ADVOGADO MARIA ELAINE DE ALMEIDA SOUSA
MOREIRA(OAB: 48451/CE)

ADVOGADO CIRO COELHO DE SA
BEVILAQUA(OAB: 48372/CE)

RECLAMADO B&Q ENERGIA LTDA

ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE SOUSA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de0341f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Isto posto, e a luz do mais constante dos autos, decide esta 2ª Vara

do Trabalho de Sobral rejeitar as preliminares suscitadas e julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para, em decorrência do
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vínculo mantido entre as partes no período de 10.05.2021 a

29.04.2022, condenar a empresa B&Q ENERGIA LTDA no

pagamento ao reclamante, FABIO DE SOUSA SAMPAIO , com

juros e correção monetária, no prazo de 48 horas (artigos 652, d,

765 e 832, § 1º, da CLT e Enunciado nº 119 aprovado na 3ª

Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho do TRT da 7ª

Região), contado do trânsito em julgado da sentença, as seguintes

parcelas:

a) 05h extras semanais, referente ao período contratual;

b) reflexos das horas extras no 13º salário, férias + 1/3, FGTS e

multa do FGTS.

As parcelas foram apuradas com base na remuneração de R$

2.116,14 (cf. item 66.1 do TRCT), perfazendo o montante

condenatório apurada a cifra de R$ 5.721,89, conforme memorial

de cálculos em anexo que fica fazendo parte integrante desta

decisão.

Os créditos trabalhistas acima relacionados serão apurados em

liquidação com base nos parâmetros definidos pela decisão de

mérito das ADCs nºs 58 e 59 (IPCA-E na fase pré-judicial e Taxa

Selic a partir do ajuizamento), nos termos da fundamentação.

Condena, outrossim, no pagamento de honorários advocatícios de

10% sobre o valor da condenação e no pagamento das custas

processuais no valor de R$ 114,44, calculadas sobre o montante

condenatório de R$ 5.721,89, na forma da fundamentação que fica

fazendo parte integrante desta decisão.

A parte reclamada providenciará, ainda, no que couber e na forma

da lei, o recolhimento das parcelas previdenciárias e tributárias.

Desde já fica intimada a reclamada para o pagamento da

importância líquida apurada dentro do prazo de 48 horas após

o trânsito em julgado da sentença, implicando o

inadimplemento na imediata contrição de bens ou dinheiro,

sem nova citação/intimação/notificação, nos termos dos

artigos 652, d, 765 e 832, § 1º, da CLT e Enunciado nº 119

aprovado na 3ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho do TRT da 7ª Região.

Condeno a parte reclamante, por fim, no pagamento de honorários

advocatícios correspondente ao percentual de 10% incidente sobre

o valor da causa, mas, em virtude da parte reclamante ser detentora

dos benefícios da gratuidade processual, a exigibilidade dos

honorários advocatícios ficará suspensa, na forma do art. 791-A, §

4º, da CLT.

Intimem-se as partes desta decisão.

    LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001651-30.2023.5.07.0038
RECLAMANTE FABIO DE SOUSA SAMPAIO

ADVOGADO MARIA ELAINE DE ALMEIDA SOUSA
MOREIRA(OAB: 48451/CE)

ADVOGADO CIRO COELHO DE SA
BEVILAQUA(OAB: 48372/CE)

RECLAMADO B&Q ENERGIA LTDA

ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B&Q ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de0341f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Isto posto, e a luz do mais constante dos autos, decide esta 2ª Vara

do Trabalho de Sobral rejeitar as preliminares suscitadas e julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para, em decorrência do

vínculo mantido entre as partes no período de 10.05.2021 a

29.04.2022, condenar a empresa B&Q ENERGIA LTDA no

pagamento ao reclamante, FABIO DE SOUSA SAMPAIO , com

juros e correção monetária, no prazo de 48 horas (artigos 652, d,

765 e 832, § 1º, da CLT e Enunciado nº 119 aprovado na 3ª

Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho do TRT da 7ª

Região), contado do trânsito em julgado da sentença, as seguintes

parcelas:

a) 05h extras semanais, referente ao período contratual;

b) reflexos das horas extras no 13º salário, férias + 1/3, FGTS e

multa do FGTS.

As parcelas foram apuradas com base na remuneração de R$

2.116,14 (cf. item 66.1 do TRCT), perfazendo o montante

condenatório apurada a cifra de R$ 5.721,89, conforme memorial

de cálculos em anexo que fica fazendo parte integrante desta

decisão.

Os créditos trabalhistas acima relacionados serão apurados em

liquidação com base nos parâmetros definidos pela decisão de

mérito das ADCs nºs 58 e 59 (IPCA-E na fase pré-judicial e Taxa

Selic a partir do ajuizamento), nos termos da fundamentação.

Condena, outrossim, no pagamento de honorários advocatícios de

10% sobre o valor da condenação e no pagamento das custas

processuais no valor de R$ 114,44, calculadas sobre o montante

condenatório de R$ 5.721,89, na forma da fundamentação que fica

fazendo parte integrante desta decisão.
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A parte reclamada providenciará, ainda, no que couber e na forma

da lei, o recolhimento das parcelas previdenciárias e tributárias.

Desde já fica intimada a reclamada para o pagamento da

importância líquida apurada dentro do prazo de 48 horas após

o trânsito em julgado da sentença, implicando o

inadimplemento na imediata contrição de bens ou dinheiro,

sem nova citação/intimação/notificação, nos termos dos

artigos 652, d, 765 e 832, § 1º, da CLT e Enunciado nº 119

aprovado na 3ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho do TRT da 7ª Região.

Condeno a parte reclamante, por fim, no pagamento de honorários

advocatícios correspondente ao percentual de 10% incidente sobre

o valor da causa, mas, em virtude da parte reclamante ser detentora

dos benefícios da gratuidade processual, a exigibilidade dos

honorários advocatícios ficará suspensa, na forma do art. 791-A, §

4º, da CLT.

Intimem-se as partes desta decisão.

    LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000115-47.2024.5.07.0038
RECLAMANTE MASSILON SALES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS PAULO MENDES
OLIVEIRA(OAB: 35423/CE)

RECLAMADO M. C. J . - MOVIMENTO
CONSCIENCIA JOVEM

ADVOGADO DANIELE BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 24401/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSILON SALES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0de0a4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto:

a) DEFIRO a gratuidade judiciária ao reclamante;

b) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, pelo que homologo a desistência da demanda, com base

no art. 485, VIII, CPC, aplicado subsidiariamente por força do art.

769, CLT.

Custas processuais no valor de R$ 3.616,35 pelo reclamante, isento

em face da gratuidade judiciária.

Retire-se o feito de pauta de audiências.

Notifiquem-se as partes.

Transcorrido o prazo recursal, arquivem-se definitivamente os

presentes autos.

    LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000115-47.2024.5.07.0038
RECLAMANTE MASSILON SALES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS PAULO MENDES
OLIVEIRA(OAB: 35423/CE)

RECLAMADO M. C. J . - MOVIMENTO
CONSCIENCIA JOVEM

ADVOGADO DANIELE BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 24401/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. C. J . - MOVIMENTO CONSCIENCIA JOVEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0de0a4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto:

a) DEFIRO a gratuidade judiciária ao reclamante;

b) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, pelo que homologo a desistência da demanda, com base

no art. 485, VIII, CPC, aplicado subsidiariamente por força do art.

769, CLT.

Custas processuais no valor de R$ 3.616,35 pelo reclamante, isento

em face da gratuidade judiciária.

Retire-se o feito de pauta de audiências.

Notifiquem-se as partes.

Transcorrido o prazo recursal, arquivem-se definitivamente os

presentes autos.

    LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000246-22.2024.5.07.0038
RECLAMANTE FRANCISCO MARCIO DA SILVEIRA

ADVOGADO ROBERTO REBOUCAS DE
SOUSA(OAB: 34625/CE)

ADVOGADO JONATHAN OLIVEIRA MONTE
SOEIRO(OAB: 34649/CE)

RECLAMADO ENEL GREEN POWER VENTOS DE
SANTA ANGELA 10 S.A.
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ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECLAMADO 4U CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO ACCIONA WINDPOWER BRASIL -
COMERCIO, INDUSTRIA,
EXPORTACAO E IMPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS PARA GERACAO
DE ENERGIA EOLICA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL GREEN POWER VENTOS DE SANTA ANGELA 10 S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19395d8

proferida nos autos.

DECISÃO

(Exceção de Incompetência)

1) RELATÓRIO

Enel Green Power Ventos de Santa Angela 10 S.A nos autos da

reclamatória trabalhista contra si ajuizada por Francisco Marcio da

Silveira, alega, em sede de preliminar, a incompetência territorial da

Vara do Trabalho de Sobral para solucionar o feito, considerando

que o reclamante foi contratado pela primeira reclamada para

prestar serviços para a terceira reclamada no Parque Eólico Lagoa

dos Ventos, localizado nos Municípios de Lagoa do Barro/PI,

Queimada Nova/PI e Dom Inocêncio/PI, sendo, por isso, as Varas

do Trabalho de São Raimundo Nonato/PI e de Picos/PI a

competência para processar e julgar o presente feito, nos termos do

art. 651 da CLT. Pugna pelo acolhimento da preliminar.

Instado a se manifestar, o reclamante apresentou impugnação ID

ac52b9e, aduzindo que a excipiente e as demais reclamadas tratam

-se de empresas com atuação nacional e/ou transnacional,

possuindo, inclusive, filiais no Estado do Ceará e em outros

estados, o que atrairia a competência deste Juízo.

É o relatório.

Os autos vieram conclusos.

Decido.

2) FUNDAMENTAÇÃO

A competência da Justiça do Trabalho, como critério geral, é

determinada pela localidade onde o empregado prestar serviços ao

empregador, ainda que tenha sido contratado em outro local, como

estabelece o artigo 651 da CLT.

Na hipótese dos autos, a parte reclamante aduz na impugnação que

fora contratada no local de seu domicílio e o último local que

prestou serviços foi na cidade de Lagoa do Barro/PI, local diverso

do seu domicílio, Acaraú-CE, Município sob a Jurisdição da Vara do

Trabalho de Sobral, local que resolveu ajuizar a presente

reclamatória.

A CLT estabelece critérios objetivos para a fixação da competência

territorial em se tratando de dissídio individual trabalhista. Em regra,

a competência define-se pelo local da prestação dos serviços (art.

651, caput, da CLT), sendo certo que a própria norma previu as

hipóteses de exceção (§§ 1º e 3º).

A jurisprudência do C. TST, no entanto, em observância ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV), é

competente para o julgamento da demanda trabalhista o foro do

domicílio do empregado, quando lhe for mais favorável que a regra

do art. 651 da CLT, porém apenas nos casos em que ficar

inconteste que a empresa reclamada regularmente presta serviços

em diversas localidades do território nacional. Essa interpretação,

repisa-se, na hipótese de se tratar de empresa de grande porte,

prestadora de serviços em distintas localidades do país, além de

não cercear o direito de defesa da demandada dado o seu vasto

âmbito de atuação, mostra-se consonante ao princípio da proteção,

ínsito ao Direito do Trabalho, atendendo ao objetivo da facilitação

do acesso do hipossuficiente à justiça.

Desse modo, verifica-se que, sendo a empresa demandada no polo

passivo de âmbito nacional, que realiza contratação e presta

serviços em localidades distintas do país, é possível a aplicação

ampliativa do §3º do art. 651, da CLT, permitindo ao obreiro o

ajuizamento da reclamação trabalhista no local de seu domicílio,

caso mais favorável. Em tal situação o reconhecimento da

competência da Vara do Trabalho com jurisdição no local do

domicílio do reclamante atende de forma harmônica aos fins sociais

do art. 651, da CLT e do já citado art. 5º, XXXV, da CF/88, que

garante o livre acesso ao Judiciário.

Em análise ao presente caso, observo que a empresa excipiente e

as demais reclamadas possuem atuação em diversos estados da

Federação, encaixando-se, assim, no entendimento da Corte

Superior.

Nesse sentido, veja-se o precedente do C. TST:

RECURSO DE EMBARGOS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM

RAZÃO DO LUGAR - APRESENTAÇÃO DA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA EM FORO DIVERSO DAQUELE ONDE O

RECLAMANTE FOI CONTRATADO E PRESTOU SERVIÇO. Não

se nega que o critério de fixação da competência da Justiça do

Trabalho tem a clara diretriz de proteção ao hipossuficiente, como

se observa do artigo 651 da Consolidação das Leis do Trabalho. Em

atendimento a este primado, a CLT faculta ao empregado optar

entre apresentar reclamação trabalhista no foro da celebração do

contrato ou no local da prestação de serviços, nas situações em que

o empregador realiza atividades fora do lugar do contrato de
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trabalho (art. 651, §3º). No caso, contudo, a hipótese é outra: o

reclamante foi contratado e prestou serviços na cidade de

Brusque/SC, local diverso só seu atual domicílio, Pelotas/RS, onde

ajuizou a presente reclamatória. Assim, a situação atrai a aplicação

da regra geral da competência territorial do foro da prestação dos

serviços. Até porque, a competência territorial, nas hipóteses em

que há oposição de exceção nos moldes do disposto supracitado,

deve ser fixada de maneira objetiva, obedecendo aos critérios

estritos previstos no artigo 651 da Consolidação das Leis do

Trabalho. Todavia, nos termos da jurisprudência do TST, em

observância ao princípio constitucional do amplo acesso à jurisdição

(art. 5º, XXXV), é competente para o julgamento da demanda

trabalhista o foro do domicílio do empregado, quando lhe for mais

favorável que a regra do art. 651 da CLT, nos casos em que ficar

inconteste que a empresa reclamada regularmente presta serviços

em diversas localidades do território nacional. Essa interpretação,

repita-se, na hipótese de tratar-se de empresa de grande porte,

prestadora de serviços em distintas localidades do país, além de

não cercear o direito de defesa da demandada dado o seu vasto

âmbito de atuação, mostra-se consoante ao princípio da proteção,

ínsito ao Direito do Trabalho, atendendo ao objetivo da facilitação

ao acesso do hipossuficiente à justiça. Tratando-se, pois, de

empresa de âmbito nacional, que realiza contratação e presta

serviços em localidades distintas do país, é possível a aplicação

ampliativa do §3º do artigo 651 da CLT, permitindo ao reclamante o

ajuizamento da reclamação trabalhista no local do seu domicílio, se

mais favorável. Em tal situação o reconhecimento da competência

da Vara do Trabalho com jurisdição no local do domicílio do

reclamante atende de forma harmônica aos fins sociais do artigo

651 da CLT e do já citado art. 5ª, inciso XXXV, da Carta

Constitucional, que garante o livre acesso só Judiciário. No caso,

não há notícia nos autos que a empresa demandada preste serviços

em diferentes localidades do país. Nesse contexto, não há que se

cogitar na aplicação da exceção firmada por esta Corte em relação

ao artigo 651 da CLT. Precedentes da SDI12 e de Turmas do TST.

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (TST-E-RR-420-

37.2012.5.04.0102, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, SBDI-A,

DEJT 06/03/2015).(Grifei)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR. AJUIZAMENTO DA AÇÃO EM LOCAL DIVERSO DA

CONTRATAÇÃO OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. Tratando-

se de apelo do empregado que visa a ter reconhecida a

competência do juízo em que ajuizou a reclamação trabalhista, local

de seu domicílio, ou seja, acesso ao Poder Judiciário, questão

prevista no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, há direito social

de patamar constitucional apto a ensejar o reconhecimento da

transcendência social. A jurisprudência deste Tribunal tem evoluído

para considerar, excepcionalmente, o domicílio do autor como

elemento definidor da competência territorial, com base no princípio

do livre acesso à justiça, o qual autoriza a aplicação analógica do

art. 651, §1º, da CLT, sempre que não se revele um embaraço à

defesa, e o contrário evidenciar-se um obstáculo ao livre exercício

do direito fundamental de ação. Não havendo, entretanto, registro

no acórdão regional de que o reclamado teria condições de exercer

seu direito de defesa de modo pleno, se o feito tramitasse em local

diverso ao da prestação dos serviços, não há como afastar a

declaração de incompetência territorial; Recurso de revista

conhecido e não provido. (TST – RR: 16385120175120022, Relator:

Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 28/08/2019,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT: 30/08/2019) (grifei)

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA COM AGRAVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO EM

RAZÃO DO LUGAR. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA

NO DOMICÍLIO DO RECLAMANTE. ART. 651, "CAPUT", E § 3º,

DA CLT. No caso, a Eg. 3ª Turma destacou, com amparo na

jurisprudência consolidada desta Corte, que para fixação da

competência em razão do lugar prevalecem os critérios

estabelecidos no art. 651, "caput", e § 3º, da CLT. Ressaltou que

somente se admite o ajuizamento da ação no domicílio da parte

autora nos casos em que coincide com o local da contratação ou da

prestação de serviços, o que não ocorre na situação vertente.

Pontuou que a interpretação ampliativa do citado artigo ocorre

quando a empresa for de grande porte e com atuação em todo

território nacional, de forma que há falar na exceção. Com efeito, a

regra geral da competência em razão do lugar é estabelecida pelo

local de prestação dos serviços, conforme preconiza o art. 651,

caput , da CLT. A exceção prevista no § 3º do citado artigo, faculta

ao empregado, nas hipóteses em o trabalho seja exercido fora do

lugar da celebração do contrato, escolher entre o foro da

contratação e o da prestação de serviços. Nesse cenário, esta Corte

Superior firmou entendimento no sentido de que o ajuizamento da

reclamação trabalhista no foro do domicílio do empregado somente

é possível, nos casos em que a empresa atua em várias localidades

do território nacional.Contudo, a Eg. Turma assinalou que a

contratação e a prestação de serviços ocorreram em Itaboraí - RJ. E

registrou, ainda, que a Reclamada não se enquadra na categoria de

empresa de grande porte, com atuação em todo o território

nacional. Assim, não merece reparos o acórdão proferido pela 3ª

Turma, nos termos do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes.

Recurso de embargos não conhecido. (TST - E-ED-ARR:

00112204420165150146, Relator: Alexandre Luiz Ramos, Data de
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Nesse contexto, impõe-se mitigar o comando insculpido no caput do

art. 651 da CLT e, em observância ao entendimento do Tribunal

Superior do Trabalho, rejeito o pleito da reclamada/excipiente e

firmo a competência deste Juízo para processar e julgar a

presente ação.

3) DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decide este

Juízo REJEITAR a exceção de incompetência relativa apresentada

por Enel Green Power Ventos de Santa Angela 10 S.A, nos autos

desta ação ajuizada por Francisco Marcio da Silveira, e se

declarar competente para processar e julgar a presente ação.

Mantenha-se o feito na pauta do dia 26.03.2024, às 12:10h.

Converto, no entanto, a audiência designada em híbrida, de modo

a poss ib i l i ta r  a  par t ic ipação remota  em audiência

exclusivamente quanto à reclamada e seu patrono, por deter

domicílio/sede/escritório em outro Estado da Federação, fora

da circunscrição territorial do TRT-7ª Região, em atenção ao

princípio constitucional do amplo acesso à Justiça. Os demais

atores do processo deverão comparecer de modo presencial à

sessão designada, sob pena de aplicação das sanções legais

de praxe (arquivamento, revelia, confissão, preclusão),

obedecidas as normas legais de natureza processual.

A audiência designada se realizará por meio do aplicativo ZOOM.

O acesso à sala de audiências virtual deve ser realizado através do

link abaixo:

https://trt7-jus-br.zoom.us/j/85164513045

Na hipótese de solicitação de ID e Senha de acesso, deverão ser

indicados os seguintes:

ID da reunião: 851 6451 3045

Senha de acesso: 355957

O acesso à sala de audiências virtual pode ser feito através do link

disponível no website do TRT 7ª Região, guia Audiências

Telepresenciais.

Ciência às partes.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

    LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000246-22.2024.5.07.0038
RECLAMANTE FRANCISCO MARCIO DA SILVEIRA

ADVOGADO ROBERTO REBOUCAS DE
SOUSA(OAB: 34625/CE)

ADVOGADO JONATHAN OLIVEIRA MONTE
SOEIRO(OAB: 34649/CE)

RECLAMADO ENEL GREEN POWER VENTOS DE
SANTA ANGELA 10 S.A.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECLAMADO 4U CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO ACCIONA WINDPOWER BRASIL -
COMERCIO, INDUSTRIA,
EXPORTACAO E IMPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS PARA GERACAO
DE ENERGIA EOLICA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARCIO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19395d8

proferida nos autos.

DECISÃO

(Exceção de Incompetência)

1) RELATÓRIO

Enel Green Power Ventos de Santa Angela 10 S.A nos autos da

reclamatória trabalhista contra si ajuizada por Francisco Marcio da

Silveira, alega, em sede de preliminar, a incompetência territorial da

Vara do Trabalho de Sobral para solucionar o feito, considerando

que o reclamante foi contratado pela primeira reclamada para

prestar serviços para a terceira reclamada no Parque Eólico Lagoa

dos Ventos, localizado nos Municípios de Lagoa do Barro/PI,

Queimada Nova/PI e Dom Inocêncio/PI, sendo, por isso, as Varas

do Trabalho de São Raimundo Nonato/PI e de Picos/PI a

competência para processar e julgar o presente feito, nos termos do

art. 651 da CLT. Pugna pelo acolhimento da preliminar.

Instado a se manifestar, o reclamante apresentou impugnação ID

ac52b9e, aduzindo que a excipiente e as demais reclamadas tratam

-se de empresas com atuação nacional e/ou transnacional,

possuindo, inclusive, filiais no Estado do Ceará e em outros

estados, o que atrairia a competência deste Juízo.

É o relatório.

Os autos vieram conclusos.

Decido.

2) FUNDAMENTAÇÃO

A competência da Justiça do Trabalho, como critério geral, é

determinada pela localidade onde o empregado prestar serviços ao

empregador, ainda que tenha sido contratado em outro local, como

estabelece o artigo 651 da CLT.

Na hipótese dos autos, a parte reclamante aduz na impugnação que

fora contratada no local de seu domicílio e o último local que

prestou serviços foi na cidade de Lagoa do Barro/PI, local diverso

do seu domicílio, Acaraú-CE, Município sob a Jurisdição da Vara do
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Trabalho de Sobral, local que resolveu ajuizar a presente

reclamatória.

A CLT estabelece critérios objetivos para a fixação da competência

territorial em se tratando de dissídio individual trabalhista. Em regra,

a competência define-se pelo local da prestação dos serviços (art.

651, caput, da CLT), sendo certo que a própria norma previu as

hipóteses de exceção (§§ 1º e 3º).

A jurisprudência do C. TST, no entanto, em observância ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV), é

competente para o julgamento da demanda trabalhista o foro do

domicílio do empregado, quando lhe for mais favorável que a regra

do art. 651 da CLT, porém apenas nos casos em que ficar

inconteste que a empresa reclamada regularmente presta serviços

em diversas localidades do território nacional. Essa interpretação,

repisa-se, na hipótese de se tratar de empresa de grande porte,

prestadora de serviços em distintas localidades do país, além de

não cercear o direito de defesa da demandada dado o seu vasto

âmbito de atuação, mostra-se consonante ao princípio da proteção,

ínsito ao Direito do Trabalho, atendendo ao objetivo da facilitação

do acesso do hipossuficiente à justiça.

Desse modo, verifica-se que, sendo a empresa demandada no polo

passivo de âmbito nacional, que realiza contratação e presta

serviços em localidades distintas do país, é possível a aplicação

ampliativa do §3º do art. 651, da CLT, permitindo ao obreiro o

ajuizamento da reclamação trabalhista no local de seu domicílio,

caso mais favorável. Em tal situação o reconhecimento da

competência da Vara do Trabalho com jurisdição no local do

domicílio do reclamante atende de forma harmônica aos fins sociais

do art. 651, da CLT e do já citado art. 5º, XXXV, da CF/88, que

garante o livre acesso ao Judiciário.

Em análise ao presente caso, observo que a empresa excipiente e

as demais reclamadas possuem atuação em diversos estados da

Federação, encaixando-se, assim, no entendimento da Corte

Superior.

Nesse sentido, veja-se o precedente do C. TST:

RECURSO DE EMBARGOS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM

RAZÃO DO LUGAR - APRESENTAÇÃO DA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA EM FORO DIVERSO DAQUELE ONDE O

RECLAMANTE FOI CONTRATADO E PRESTOU SERVIÇO. Não

se nega que o critério de fixação da competência da Justiça do

Trabalho tem a clara diretriz de proteção ao hipossuficiente, como

se observa do artigo 651 da Consolidação das Leis do Trabalho. Em

atendimento a este primado, a CLT faculta ao empregado optar

entre apresentar reclamação trabalhista no foro da celebração do

contrato ou no local da prestação de serviços, nas situações em que

o empregador realiza atividades fora do lugar do contrato de

trabalho (art. 651, §3º). No caso, contudo, a hipótese é outra: o

reclamante foi contratado e prestou serviços na cidade de

Brusque/SC, local diverso só seu atual domicílio, Pelotas/RS, onde

ajuizou a presente reclamatória. Assim, a situação atrai a aplicação

da regra geral da competência territorial do foro da prestação dos

serviços. Até porque, a competência territorial, nas hipóteses em

que há oposição de exceção nos moldes do disposto supracitado,

deve ser fixada de maneira objetiva, obedecendo aos critérios

estritos previstos no artigo 651 da Consolidação das Leis do

Trabalho. Todavia, nos termos da jurisprudência do TST, em

observância ao princípio constitucional do amplo acesso à jurisdição

(art. 5º, XXXV), é competente para o julgamento da demanda

trabalhista o foro do domicílio do empregado, quando lhe for mais

favorável que a regra do art. 651 da CLT, nos casos em que ficar

inconteste que a empresa reclamada regularmente presta serviços

em diversas localidades do território nacional. Essa interpretação,

repita-se, na hipótese de tratar-se de empresa de grande porte,

prestadora de serviços em distintas localidades do país, além de

não cercear o direito de defesa da demandada dado o seu vasto

âmbito de atuação, mostra-se consoante ao princípio da proteção,

ínsito ao Direito do Trabalho, atendendo ao objetivo da facilitação

ao acesso do hipossuficiente à justiça. Tratando-se, pois, de

empresa de âmbito nacional, que realiza contratação e presta

serviços em localidades distintas do país, é possível a aplicação

ampliativa do §3º do artigo 651 da CLT, permitindo ao reclamante o

ajuizamento da reclamação trabalhista no local do seu domicílio, se

mais favorável. Em tal situação o reconhecimento da competência

da Vara do Trabalho com jurisdição no local do domicílio do

reclamante atende de forma harmônica aos fins sociais do artigo

651 da CLT e do já citado art. 5ª, inciso XXXV, da Carta

Constitucional, que garante o livre acesso só Judiciário. No caso,

não há notícia nos autos que a empresa demandada preste serviços

em diferentes localidades do país. Nesse contexto, não há que se

cogitar na aplicação da exceção firmada por esta Corte em relação

ao artigo 651 da CLT. Precedentes da SDI12 e de Turmas do TST.

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (TST-E-RR-420-

37.2012.5.04.0102, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, SBDI-A,

DEJT 06/03/2015).(Grifei)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR. AJUIZAMENTO DA AÇÃO EM LOCAL DIVERSO DA

CONTRATAÇÃO OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. Tratando-

se de apelo do empregado que visa a ter reconhecida a

competência do juízo em que ajuizou a reclamação trabalhista, local

de seu domicílio, ou seja, acesso ao Poder Judiciário, questão

prevista no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, há direito social

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4669
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

de patamar constitucional apto a ensejar o reconhecimento da

transcendência social. A jurisprudência deste Tribunal tem evoluído

para considerar, excepcionalmente, o domicílio do autor como

elemento definidor da competência territorial, com base no princípio

do livre acesso à justiça, o qual autoriza a aplicação analógica do

art. 651, §1º, da CLT, sempre que não se revele um embaraço à

defesa, e o contrário evidenciar-se um obstáculo ao livre exercício

do direito fundamental de ação. Não havendo, entretanto, registro

no acórdão regional de que o reclamado teria condições de exercer

seu direito de defesa de modo pleno, se o feito tramitasse em local

diverso ao da prestação dos serviços, não há como afastar a

declaração de incompetência territorial; Recurso de revista

conhecido e não provido. (TST – RR: 16385120175120022, Relator:

Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 28/08/2019,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT: 30/08/2019) (grifei)

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA COM AGRAVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO EM

RAZÃO DO LUGAR. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA

NO DOMICÍLIO DO RECLAMANTE. ART. 651, "CAPUT", E § 3º,

DA CLT. No caso, a Eg. 3ª Turma destacou, com amparo na

jurisprudência consolidada desta Corte, que para fixação da

competência em razão do lugar prevalecem os critérios

estabelecidos no art. 651, "caput", e § 3º, da CLT. Ressaltou que

somente se admite o ajuizamento da ação no domicílio da parte

autora nos casos em que coincide com o local da contratação ou da

prestação de serviços, o que não ocorre na situação vertente.

Pontuou que a interpretação ampliativa do citado artigo ocorre

quando a empresa for de grande porte e com atuação em todo

território nacional, de forma que há falar na exceção. Com efeito, a

regra geral da competência em razão do lugar é estabelecida pelo

local de prestação dos serviços, conforme preconiza o art. 651,

caput , da CLT. A exceção prevista no § 3º do citado artigo, faculta

ao empregado, nas hipóteses em o trabalho seja exercido fora do

lugar da celebração do contrato, escolher entre o foro da

contratação e o da prestação de serviços. Nesse cenário, esta Corte

Superior firmou entendimento no sentido de que o ajuizamento da

reclamação trabalhista no foro do domicílio do empregado somente

é possível, nos casos em que a empresa atua em várias localidades

do território nacional.Contudo, a Eg. Turma assinalou que a

contratação e a prestação de serviços ocorreram em Itaboraí - RJ. E

registrou, ainda, que a Reclamada não se enquadra na categoria de

empresa de grande porte, com atuação em todo o território

nacional. Assim, não merece reparos o acórdão proferido pela 3ª

Turma, nos termos do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes.

Recurso de embargos não conhecido. (TST - E-ED-ARR:

00112204420165150146, Relator: Alexandre Luiz Ramos, Data de

Julgamento: 17/11/2022, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: 25/11/2022) (grifei)

Nesse contexto, impõe-se mitigar o comando insculpido no caput do

art. 651 da CLT e, em observância ao entendimento do Tribunal

Superior do Trabalho, rejeito o pleito da reclamada/excipiente e

firmo a competência deste Juízo para processar e julgar a

presente ação.

3) DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decide este

Juízo REJEITAR a exceção de incompetência relativa apresentada

por Enel Green Power Ventos de Santa Angela 10 S.A, nos autos

desta ação ajuizada por Francisco Marcio da Silveira, e se

declarar competente para processar e julgar a presente ação.

Mantenha-se o feito na pauta do dia 26.03.2024, às 12:10h.

Converto, no entanto, a audiência designada em híbrida, de modo

a poss ib i l i ta r  a  par t ic ipação remota  em audiência

exclusivamente quanto à reclamada e seu patrono, por deter

domicílio/sede/escritório em outro Estado da Federação, fora

da circunscrição territorial do TRT-7ª Região, em atenção ao

princípio constitucional do amplo acesso à Justiça. Os demais

atores do processo deverão comparecer de modo presencial à

sessão designada, sob pena de aplicação das sanções legais

de praxe (arquivamento, revelia, confissão, preclusão),

obedecidas as normas legais de natureza processual.

A audiência designada se realizará por meio do aplicativo ZOOM.

O acesso à sala de audiências virtual deve ser realizado através do

link abaixo:

https://trt7-jus-br.zoom.us/j/85164513045

Na hipótese de solicitação de ID e Senha de acesso, deverão ser

indicados os seguintes:

ID da reunião: 851 6451 3045

Senha de acesso: 355957

O acesso à sala de audiências virtual pode ser feito através do link

disponível no website do TRT 7ª Região, guia Audiências

Telepresenciais.

Ciência às partes.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

    LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000142-30.2024.5.07.0038
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JOSIMO FARIAS FILHO(OAB:
27751/CE)

RECLAMADO PRIME CONSTRUCOES & LOCACAO
EIRELI

RECLAMADO PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4670
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO VINICIUS BARBOSA
DAMASCENO(OAB: 8277/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700ea94

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que a segunda reclamada

apresentou, tempestivamente, exceção de incompetência (ID

00c2006).

Ademais, certifico, que a notificação enviada à primeira reclamada

não obteve êxito (documento ID 65b361b).

Nesta data, 18 de março de 2024, eu, VERONICA ANITA DE

MATOS TOMAZ, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a).

Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, retire-se o feito de pauta.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 05 (cinco) dias,

querendo, contestar a exceção de incompetência ID 00c2006, bem

como para que emende a petição inicial, fornecendo o correto

endereço da primeira reclamada ou requerer o que entender de

direito.

Ciência à segunda reclamada acerca do cancelamento da

audiência.

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

    LUCIVALDO MUNIZ FEITOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000058-29.2024.5.07.0038
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS PROFIRO

RODRIGUES

ADVOGADO JOSIMO FARIAS FILHO(OAB:
27751/CE)

RECLAMADO AIRTON LOPES MONTAGEM DE
ESTRUTURA METALICA

ADVOGADO HYLISANGELA FORESTI
WENGERKIEWICZ(OAB: 27161/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS PROFIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e4f71f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho.

DESPACHO

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do CNJ nº 465, de 22

de junho de 2022, que institui diretrizes para a realização de

videoconferências no âmbito do Poder Judiciario;

CONSIDERANDO os termos da Resolução do CNJ no 481, de 22

de novembro de 2022, que revoga as Resoluções vigentes a época

da pandemia do Coronavirus e altera as Resoluções CNJ no

227/2016, 343/2020, 345/2020, 354/2020 e 465/2022;

CONSIDERANDO as determinações constantes do acordão do CNJ

proferido no Procedimento de Controle Administrativo, PCA n.

0002260-11.2022.2.00.0000;

CONSIDERANDO o disposto no Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG

Nº 01, de 24 de Janeiro de 2023, que estabelece a modalidade

presencial como regra para as audiências realizadas no âmbito do

TRT da 7ª Região (arts. 1º e 2º) e, mesmo quando requerido pelas

partes, reconhece caber exclusivamente ao magistrado, em respeito

à sua autonomia na condução do processo (art. 765 da CLT),

autorizar ou indeferir participação de advogados e partes por

videoconferência (§1º do art. 3º);

CONSIDERANDO, a partir do teor dos atos acima referidos, e do

que dispõe a CLT, que este Magistrado prioriza o contato pessoal,

presencial, com as partes e testemunhas em audiência, prerrogativa

disposta no art. 765 da CLT, e dando efetividade aos princípios

processuais da oralidade e imediatidade (Arts. 820, 843, 845 e 948

da CLT), levando em conta ainda as inúmeras dificuldades técnicas

de realização de audiências de instrução por videoconferência (sinal

de internet de baixa qualidade das partes, advogados e

testemunhas, inclusive no fórum de Sobral, eventualmente; locais

inadequados onde eventualmente se apresentam as partes e

testemunhas; baixa qualidade dos vídeos e áudios e a plena

garantia da lisura nos depoimentos, e ainda dando pleno

cumprimento aos comandos emanados dos atos do CNJ e da

Corregedoria Regional, acima referidos;

DETERMINA-SE que todas as audiências a serem realizadas no
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presente feito observem a modalidade EXCLUSIVAMENTE

PRESENCIAL, restando deferido, entretanto, o pedido da parte

reclamante, ID. 10bd4c9, para participação remota em

audiência exclusivamente quanto a parte reclamante e suas

testemunhas, por deterem domicílio/sede/escritório em outro

Estado da Federação (MINAS GERAIS - MG), fora da

circunscrição territorial do TRT-7ª Região, em atenção ao

princípio constitucional do amplo acesso à Justiça. Os demais

atores do processo deverão comparecer de modo presencial à

sessão designada, sob pena de aplicação das sanções legais

de praxe (arquivamento, revelia, confissão, preclusão),

obedecidas as normas legais de natureza processual.

A audiência designada se realizará por meio do aplicativo ZOOM.

O acesso à sala de audiências virtual deve ser realizado através do

link abaixo:

https://trt7-jus-br.zoom.us/j/85164513045

Na hipótese de solicitação de ID e Senha de acesso, deverão ser

indicados os seguintes:

ID da reunião: 851 6451 3045

Senha de acesso: 355957

O acesso à sala de audiências virtual pode ser feito através do link

disponível no website do TRT 7ª Região, guia Audiências

Telepresenciais.

Ciência a parte.

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000134-53.2024.5.07.0038
RECLAMANTE ADEGILSON DOS SANTOS E

SANTOS

ADVOGADO ALEX LUIZ DE SOUZA(OAB:
231530/SP)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO OSCAR HENRIQUE CAMPOS
COELHO(OAB: 17177/MA)

ADVOGADO FUAD ALEXANDRE COSTA ALVES
DA SILVA(OAB: 22692/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEGILSON DOS SANTOS E SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3380dd9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, 18 de março de 2024, faço conclusos os presentes

autos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho.

DESPACHO

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do CNJ nº 465, de 22

de junho de 2022, que institui diretrizes para a realização de

videoconferências no âmbito do Poder Judiciario;

CONSIDERANDO os termos da Resolução do CNJ no 481, de 22

de novembro de 2022, que revoga as Resoluções vigentes a época

da pandemia do Coronavirus e altera as Resoluções CNJ no

227/2016, 343/2020, 345/2020, 354/2020 e 465/2022;

CONSIDERANDO as determinações constantes do acordão do CNJ

proferido no Procedimento de Controle Administrativo, PCA n.

0002260-11.2022.2.00.0000;

CONSIDERANDO o disposto no Ato Conjunto TRT7.GP.CORREG

Nº 01, de 24 de Janeiro de 2023, que estabelece a modalidade

presencial como regra para as audiências realizadas no âmbito do

TRT da 7ª Região (arts. 1º e 2º) e, mesmo quando requerido pelas

partes, reconhece caber exclusivamente ao magistrado, em respeito

à sua autonomia na condução do processo (art. 765 da CLT),

autorizar ou indeferir participação de advogados e partes por

videoconferência (§1º do art. 3º);

CONSIDERANDO, a partir do teor dos atos acima referidos, e do

que dispõe a CLT, que este Magistrado prioriza o contato pessoal,

presencial, com as partes e testemunhas em audiência, prerrogativa

disposta no art. 765 da CLT, e dando efetividade aos princípios

processuais da oralidade e imediatidade (Arts. 820, 843, 845 e 948

da CLT), levando em conta ainda as inúmeras dificuldades técnicas

de realização de audiências de instrução por videoconferência (sinal

de internet de baixa qualidade das partes, advogados e

testemunhas, inclusive no fórum de Sobral, eventualmente; locais

inadequados onde eventualmente se apresentam as partes e

testemunhas; baixa qualidade dos vídeos e áudios e a plena

garantia da lisura nos depoimentos, e ainda dando pleno

cumprimento aos comandos emanados dos atos do CNJ e da

Corregedoria Regional, acima referidos;

DETERMINA-SE que todas as audiências a serem realizadas no

presente feito observem a modalidade EXCLUSIVAMENTE

PRESENCIAL, restando deferido, entretanto, o pedido da parte

reclamante, ID. fe56888, para participação remota em audiência

quanto a parte reclamante e seu patrono, por deterem

domicílio/sede/escritório em outro Estado da Federação, fora

da circunscrição territorial do TRT-7ª Região, em atenção ao

princípio constitucional do amplo acesso à Justiça. Os demais

atores do processo deverão comparecer de modo presencial à
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sessão designada, sob pena de aplicação das sanções legais

de praxe (arquivamento, revelia, confissão, preclusão),

obedecidas as normas legais de natureza processual.

A audiência designada se realizará por meio do aplicativo ZOOM.

O acesso à sala de audiências virtual deve ser realizado através do

link abaixo:

https://trt7-jus-br.zoom.us/j/85164513045

Na hipótese de solicitação de ID e Senha de acesso, deverão ser

indicados os seguintes:

ID da reunião: 851 6451 3045

Senha de acesso: 355957

O acesso à sala de audiências virtual pode ser feito através do link

disponível no website do TRT 7ª Região, guia Audiências

Telepresenciais.

Ciência a parte.

SOBRAL/CE, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE TIANGUÁ

Edital

Processo Nº ATSum-0000758-03.2022.5.07.0029
RECLAMANTE EDGAR RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO FELIPE BOTO DE AGUIAR(OAB:
47504/CE)

ADVOGADO RAIMUNDO MURIELL ARAUJO
SOUSA AGUIAR(OAB: 36428/CE)

RECLAMADO JOAO PORTELA SILVA JUNIOR

RECLAMADO MADERO CLUB LTDA

ADVOGADO HILTON RANKLIN LIMA
FONTENELE(OAB: 39459/CE)

RECLAMADO CLEYOENOS DE LIMA FONTENELE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PORTELA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - CITAÇÃO - MANIFESTAÇÃO DE IDPJ

Pelo presente edital, fica a parte JOAO PORTELA SILVA JUNIOR ,

ora em local incerto e não sabido, CITADO para manifestação sobre

o incidente de desconsideração da personalidade jurídica ora

deflagrado, no prazo de 15 dias (art.135, CPC).

No ato de citação, deverá ser informado aos sócios do executado

que, uma vez acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou

a oneração de bens, havida em fraude de execução, será ineficaz

em relação ao requerente (art. 137, CPC), sem prejuízo da

aplicação das cominações por ato atentatório à dignidade da justiça

(art. 774, I, CPC).

TIANGUA/CE, 18 de março de 2024.

GILMAR FLORINDO DOS SANTOS

Servidor

Notificação

Processo Nº ConPag-0001321-60.2023.5.07.0029
CONSIGNANTE MIRANTE VEGETAIS LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

CONSIGNATÁRIO LUIS CARLOS GABRIEL ALVES

ADVOGADO FRANCISCO ANDERSON PAULO
RODRIGUES(OAB: 39829/CE)

CONSIGNATÁRIO ARMANDO ALVES SAMPAIO

ADVOGADO MARCOS WESLEY FERNANDES
RODRIGUES SILVA(OAB: 19775/CE)

ADVOGADO ANTONIO LUAN ARAGAO DE
OLIVEIRA(OAB: 48304/CE)

ADVOGADO FRANCISCO ANDERSON PAULO
RODRIGUES(OAB: 39829/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO ALVES SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT

Pelo presente expediente, fica o Herdeiro ARMANDO ALVES

SAMPAIO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado para,

no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar acerca dos

comprovantes de pagamento de fls. 83 a 98, devendo requerer o

que entender de direito, sob pena de preclusão.

TIANGUA/CE, 18 de março de 2024.

GILMAR FLORINDO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000042-39.2023.5.07.0029
RECLAMANTE ANA PAULA FONTENELE BRITO

ADVOGADO JOAO ALVES DE SOUSA
FILHO(OAB: 22563/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARNAUBAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA FONTENELE BRITO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT

Pelo presente expediente, fica o(a) reclamante ANA PAULA

FONTENELE BRITO, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a) para ciência na integra do Despacho #id:6987679 c/c

Planilha de Cálculos #id:2a7250e e abertura de prazo de 8 (oito)

dias para que as partes se manifestem acerca dos cálculos nos

termos indicados no Despacho supracitado.

TIANGUA/CE, 18 de março de 2024.

GILMAR FLORINDO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001896-10.2019.5.07.0029
RECLAMANTE DIOGENE MAX RODRIGUES

DUARTE

ADVOGADO DENILSON ANTONIO MARTINS
COSTA(OAB: 22505/CE)

RECLAMADO IDIL - IPUCABA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA. - ME

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES DE
SALES(OAB: 5359/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENE MAX RODRIGUES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), DIOGENE MAX

RODRIGUES DUARTE, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência da providência já adotada pela

Secretaria de Vara, qual seja:

(X) Inclusão do processo na funcionalidade "teimosinha".

TIANGUA/CE, 18 de março de 2024.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002674-48.2017.5.07.0029
RECLAMANTE JOSE RIBAMAR ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MANOEL GALBA VASCONCELOS DE
AGUIAR JUNIOR(OAB: 18888/CE)

RECLAMADO E. V. S. CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO SIELO CONSTRUCOES EIRELI - EPP

RECLAMADO EVANDRO LOPES TEIXEIRA

RECLAMADO DAMIAO VITORINO DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT

Pelo presente expediente, fica(m) a(s) parte(s), JOSE RIBAMAR

ALVES DE SOUZA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s),

notificado(a)(s) para tomar ciência da providência já adotada pela

Secretaria de Vara, qual seja:

(x) Remessa do autos ao setor responsável pelo sistema SNIPER,

para fins de cadastramento ou exclusão da ordem.

TIANGUA/CE, 18 de março de 2024.

ABEL TEIXEIRA ARIMATEIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000096-10.2020.5.07.0029
RECLAMANTE CARLOS JOSE DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR MULLER CARVALHO
PORTELA(OAB: 19298/CE)

RECLAMADO MXM SERVICOS E LOCACOES LTDA
- ME

ADVOGADO GAUDENIO SANTIAGO DO
CARMO(OAB: 20944/CE)

ADVOGADO ERICA VERISSIMO MARTINS(OAB:
26844/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT

Pelo presente expediente, fica o reclamante CARLOS JOSE DA

SILVA, por meio de seu(sua)(s) advogado(a)(s), notificado para

ciência na integra do Despacho de #id:9ee0e29 c/c Planilha de

Atualização de Cálculos #id:96df904.

TIANGUA/CE, 18 de março de 2024.
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GILMAR FLORINDO DOS SANTOS

Servidor

ÓRGÃO JULGADOR DE ANÁLISE DE RECURSO

Edital

Processo Nº ROT-0000348-17.2022.5.07.0005
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

RECORRENTE VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 128998/SP)

RECORRIDO JULIERME MARTINS BARROS LTDA

RECORRIDO SAYMON DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIERME MARTINS BARROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe-JT

DESTINATÁRIO:JULIERME MARTINS BARROS LTDA

Fica a parte identificada no campo "DESTINATÁRIO", ora em local

incerto e não sabido, notificado(a) para tomar ciência da decisão a

seguir, cujo inteiro teor é o seguinte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

Agravado(a)(s): SAYMON DA SILVA ALMEIDA e outros (1)

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

Desembargador Federal do Trabalho"

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARCOS VENICIUS SARAIVA MARTINS

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0000033-95.2022.5.07.0002
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE MD CE PARQUE RIO BRANCO
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO Mario Cruz Dias Neto(OAB: 20907/CE)

RECORRIDO EDILSON DE SALES XIMENES

ADVOGADO MATHEUS ANDERSON BEZERRA
XIMENES(OAB: 26624/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DE SALES XIMENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 902ccc5

proferido nos autos.

Vistos etc...

Observa-se, pela sentença (id2e15fb8), que as custas processuais

foram fixadas no valor de R$ 545,00, calculadas sobre o valor de R$

27.250,00, arbitrado provisoriamente à condenação.

Nesse tempo, mercê doAto nº 430/SEGJUD.GP, de 12.7.2022

(Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho: caderno judiciário do

Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, DF, n. 3513, p. 18, 12 jul.

2022), de acordo com o Tribunal Superior do Trabalho, os valores

vigentes dos limites de depósito recursal previstos no art. 899, da

CLT, eram os seguintes:

[...]

Art. 1º Os novos valores referentes aos limites de depósito recursal

previstos no artigo 899 da Consolidação das Leis do Trabalho,

reajustados pela variação acumulada do INPC/IBGE, no período de
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julho de 2021 a junho de 2022, serão de:

a) R$ 12.296,38 (doze mil, duzentos e noventa e seis reais e trinta e

oito centavos), no caso de interposição de Recurso Ordinário;

b) R$ 24.592,76 (vinte e quatro mil, quinhentos e noventa e dois

reais setenta e seis centavos), no caso de interposição de Recurso

de Revista e Embargos;

c) R$ 24.592,76 (vinte e quatro mil, quinhentos e noventa e dois

reais e setenta e seis centavos), no caso de interposição de

Recurso em Ação Rescisória.

Art. 2º Os valores fixados no artigo anterior são de observância

obrigatória a partir de 1º de agosto de 2022.

[...]

Ao interpor o recurso ordinário de ide4f46d5, a recorrente efetuou o

pagamento das custas processuais no importe de R$ 550,00

(idba2a697); apresentou, também, a apólice de seguro garantia,

em substituição ao depósito recursal, na importância de R$

15.990,00 (id 834005d), correspondente ao teto recursal de R$

12.296,38, com o acréscimo de 30% (trinta por cento), previsto no

art. 835, § 2º, do CPC, no art. 3º, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT

nº 01, de 16.10.2019, e na Instrução Normativa nº 3, de 5.3.1993,

do Tribunal Superior do Trabalho.

Por meio dos acórdãos de id's0bae6f1 e 3aca59c, fora mantido o

valor arbitrado à condenação na sentença recorrida.

De acordo com a Súmula 128, do TST, a parte que recorre deve

efetuar o depósito, integralmente, em relação a cada novo recurso

interposto, até que se atinja o valor da causa.

Impende destacar que, a partir da publicação do Ato nº

414/SEGJUD.GP, de 12.7.2023 (Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho: caderno judiciário do Tribunal Superior do Trabalho,

Brasília, DF, n. 3764, p. 39-40, 13 jul. 2023), o Tribunal Superior do

Trabalho divulgou os novos valores referentes aos limites de

depósito recursal previstos no art. 899, da CLT:

[...]

Art. 1º Os novos valores referentes aos limites de depósito recursal

previstos no artigo 899 da Consolidação das Leis do Trabalho,

reajustados pela variação acumulada do INPC/IBGE, no período de

julho de 2022 a junho de 2023, serão de:

a) R$ 12.665,14 (doze mil seiscentos e sessenta e cinco reais e

quatorze centavos), no caso de interposição de Recurso Ordinário;

b) R$ 25.330,28 (vinte e cinco mil trezentos e trinta reais e vinte e

oito centavos), no caso de interposição de Recurso de Revista e

Embargos;

c) R$ 25.330,28 (vinte e cinco mil trezentos e trinta reais e vinte e

oito centavos), no caso de interposição de Recurso em Ação

Rescisória.

Art. 2º Os valores fixados no artigo anterior serão de observância

obrigatória a partir de 1º de agosto de 2023

[...]

Portanto, a partir da nova tabela, compete à parte recorrente

depositar previamente a diferença em relação à tabela anterior,

observados o teto recursal e o limite do valor arbitrado

provisoriamente à condenação.

No caso concreto, o valor do depósito recursal, pela diferença,

importa em R$ 14.953,62 - resultante da diferença entre R$

27.250,00 e R$ 12.296,38 - ou R$ 19.439,70, com acréscimo de

30%, em caso de opção pelo seguro garantia judicial.

No entanto, quando da interposição do recurso de revista em

12.03.2024 (id29aa5b0), a recorrente-reclamada apresentou a

apólice em garantia da cifra de R$ 14.963,00, insuficienteao

desiderato legal.

O posicionamento consolidado no Tribunal Superior do Trabalho é

de que "Em caso de recolhimento insuficiente das custas

processuais ou do depósito recursal, somente haverá deserção do

recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no §2º, do

art. 1.007, do CPC, o recorrente não complementar e comprovar o

valor devido (OJ 140 da SBDI-1 do TST).

Considerando, pois, as alterações promovidas pelo novo Código de

Processo Civil, sancionado pela Lei 13.105, de 16/03/2015, e nova

redação dada à Orientação Jurisprudencial nº 140, da SBDI-1, do

TST, deverá ser intimada a recorrente para que, no prazo de cinco

dias, regularize o preparo, saneando o vício ora apontado, sob

pena de se reconhecer a deserção do apelo correspondente.

Posto isso, notifiquem-se as partes para ciência do inteiro teor do

vertente despacho.

Transcorrido o prazo, com ou sem a manifestação da parte

recorrente, façam-se os autos conclusos.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000033-95.2022.5.07.0002
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE MD CE PARQUE RIO BRANCO
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO Mario Cruz Dias Neto(OAB: 20907/CE)

RECORRIDO EDILSON DE SALES XIMENES

ADVOGADO MATHEUS ANDERSON BEZERRA
XIMENES(OAB: 26624/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MD CE PARQUE RIO BRANCO CONSTRUCOES LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 902ccc5

proferido nos autos.

Vistos etc...

Observa-se, pela sentença (id2e15fb8), que as custas processuais

foram fixadas no valor de R$ 545,00, calculadas sobre o valor de R$

27.250,00, arbitrado provisoriamente à condenação.

Nesse tempo, mercê doAto nº 430/SEGJUD.GP, de 12.7.2022

(Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho: caderno judiciário do

Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, DF, n. 3513, p. 18, 12 jul.

2022), de acordo com o Tribunal Superior do Trabalho, os valores

vigentes dos limites de depósito recursal previstos no art. 899, da

CLT, eram os seguintes:

[...]

Art. 1º Os novos valores referentes aos limites de depósito recursal

previstos no artigo 899 da Consolidação das Leis do Trabalho,

reajustados pela variação acumulada do INPC/IBGE, no período de

julho de 2021 a junho de 2022, serão de:

a) R$ 12.296,38 (doze mil, duzentos e noventa e seis reais e trinta e

oito centavos), no caso de interposição de Recurso Ordinário;

b) R$ 24.592,76 (vinte e quatro mil, quinhentos e noventa e dois

reais setenta e seis centavos), no caso de interposição de Recurso

de Revista e Embargos;

c) R$ 24.592,76 (vinte e quatro mil, quinhentos e noventa e dois

reais e setenta e seis centavos), no caso de interposição de

Recurso em Ação Rescisória.

Art. 2º Os valores fixados no artigo anterior são de observância

obrigatória a partir de 1º de agosto de 2022.

[...]

Ao interpor o recurso ordinário de ide4f46d5, a recorrente efetuou o

pagamento das custas processuais no importe de R$ 550,00

(idba2a697); apresentou, também, a apólice de seguro garantia,

em substituição ao depósito recursal, na importância de R$

15.990,00 (id 834005d), correspondente ao teto recursal de R$

12.296,38, com o acréscimo de 30% (trinta por cento), previsto no

art. 835, § 2º, do CPC, no art. 3º, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT

nº 01, de 16.10.2019, e na Instrução Normativa nº 3, de 5.3.1993,

do Tribunal Superior do Trabalho.

Por meio dos acórdãos de id's0bae6f1 e 3aca59c, fora mantido o

valor arbitrado à condenação na sentença recorrida.

De acordo com a Súmula 128, do TST, a parte que recorre deve

efetuar o depósito, integralmente, em relação a cada novo recurso

interposto, até que se atinja o valor da causa.

Impende destacar que, a partir da publicação do Ato nº

414/SEGJUD.GP, de 12.7.2023 (Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho: caderno judiciário do Tribunal Superior do Trabalho,

Brasília, DF, n. 3764, p. 39-40, 13 jul. 2023), o Tribunal Superior do

Trabalho divulgou os novos valores referentes aos limites de

depósito recursal previstos no art. 899, da CLT:

[...]

Art. 1º Os novos valores referentes aos limites de depósito recursal

previstos no artigo 899 da Consolidação das Leis do Trabalho,

reajustados pela variação acumulada do INPC/IBGE, no período de

julho de 2022 a junho de 2023, serão de:

a) R$ 12.665,14 (doze mil seiscentos e sessenta e cinco reais e

quatorze centavos), no caso de interposição de Recurso Ordinário;

b) R$ 25.330,28 (vinte e cinco mil trezentos e trinta reais e vinte e

oito centavos), no caso de interposição de Recurso de Revista e

Embargos;

c) R$ 25.330,28 (vinte e cinco mil trezentos e trinta reais e vinte e

oito centavos), no caso de interposição de Recurso em Ação

Rescisória.

Art. 2º Os valores fixados no artigo anterior serão de observância

obrigatória a partir de 1º de agosto de 2023

[...]

Portanto, a partir da nova tabela, compete à parte recorrente

depositar previamente a diferença em relação à tabela anterior,

observados o teto recursal e o limite do valor arbitrado

provisoriamente à condenação.

No caso concreto, o valor do depósito recursal, pela diferença,

importa em R$ 14.953,62 - resultante da diferença entre R$

27.250,00 e R$ 12.296,38 - ou R$ 19.439,70, com acréscimo de

30%, em caso de opção pelo seguro garantia judicial.

No entanto, quando da interposição do recurso de revista em

12.03.2024 (id29aa5b0), a recorrente-reclamada apresentou a

apólice em garantia da cifra de R$ 14.963,00, insuficienteao

desiderato legal.

O posicionamento consolidado no Tribunal Superior do Trabalho é

de que "Em caso de recolhimento insuficiente das custas

processuais ou do depósito recursal, somente haverá deserção do

recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no §2º, do

art. 1.007, do CPC, o recorrente não complementar e comprovar o

valor devido (OJ 140 da SBDI-1 do TST).

Considerando, pois, as alterações promovidas pelo novo Código de

Processo Civil, sancionado pela Lei 13.105, de 16/03/2015, e nova

redação dada à Orientação Jurisprudencial nº 140, da SBDI-1, do

TST, deverá ser intimada a recorrente para que, no prazo de cinco

dias, regularize o preparo, saneando o vício ora apontado, sob
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pena de se reconhecer a deserção do apelo correspondente.

Posto isso, notifiquem-se as partes para ciência do inteiro teor do

vertente despacho.

Transcorrido o prazo, com ou sem a manifestação da parte

recorrente, façam-se os autos conclusos.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000194-63.2022.5.07.0016
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 16599/CE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO FRANCISCO WELLINGTON MASTINS
ALVES

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
46171-A/CE)

RECORRIDO L. G. DA CUNHA

ADVOGADO JOSE ROBERTO SCHMIT(OAB:
36712/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WELLINGTON MASTINS ALVES

  - L. G. DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d32b5c7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a possibilidade de imposição de efeito modificativo a

decisão de ID becc103, intime-se o reclamante para, querendo,

impugnar os embargos de declaração opostos pelo reclamado ID.

aa24c71.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000194-63.2022.5.07.0016
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 16599/CE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO FRANCISCO WELLINGTON MASTINS
ALVES

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
46171-A/CE)

RECORRIDO L. G. DA CUNHA

ADVOGADO JOSE ROBERTO SCHMIT(OAB:
36712/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d32b5c7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a possibilidade de imposição de efeito modificativo a

decisão de ID becc103, intime-se o reclamante para, querendo,

impugnar os embargos de declaração opostos pelo reclamado ID.

aa24c71.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000266-90.2022.5.07.0035
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

RECORRENTE POLO DO ELETRO COMERCIAL DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO ana patricia maia freitas(OAB:
11349/CE)

RECORRIDO PAULO TIAGO DA SILVA DE LIMA

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO DE
ARAUJO(OAB: 16375/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO TIAGO DA SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3707f57

proferido nos autos.

Vistos etc...

Declaro meu impedimento para apreciar o vertente recurso de

revista, em obediência ao art. 144, inciso III, do CPC.

Nessa situação, impõe-se determinar a conclusão dos autos à

Exma. Desembargadora Maria Roseli Mendes Alencar, Vice-

Presidente da Corte, mediante os cumprimentos de estilo.

Notifiquem-se as partes, sem prazo.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000266-90.2022.5.07.0035
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

RECORRENTE POLO DO ELETRO COMERCIAL DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO SAMIA LEANDRA COSTA
CASTRO(OAB: 26775/CE)

ADVOGADO PAULO FRANCO ROCHA DE
LIMA(OAB: 9378/CE)

ADVOGADO ana patricia maia freitas(OAB:
11349/CE)

RECORRIDO PAULO TIAGO DA SILVA DE LIMA

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO DE
ARAUJO(OAB: 16375/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLO DO ELETRO COMERCIAL DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3707f57

proferido nos autos.

Vistos etc...

Declaro meu impedimento para apreciar o vertente recurso de

revista, em obediência ao art. 144, inciso III, do CPC.

Nessa situação, impõe-se determinar a conclusão dos autos à

Exma. Desembargadora Maria Roseli Mendes Alencar, Vice-

Presidente da Corte, mediante os cumprimentos de estilo.

Notifiquem-se as partes, sem prazo.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000559-26.2022.5.07.0014

Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE JOSE ELVES DE VASCONCELOS
BENTO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECORRIDO INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4412b1a

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): JOSE ELVES DE VASCONCELOS BENTO

Agravado(a)(s): INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000559-26.2022.5.07.0014
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE JOSE ELVES DE VASCONCELOS
BENTO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECORRIDO INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELVES DE VASCONCELOS BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4412b1a

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): JOSE ELVES DE VASCONCELOS BENTO

Agravado(a)(s): INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000688-49.2023.5.07.0029
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE MUNICIPIO DE TIANGUA

RECORRIDO JOSE ABEL DE ARAUJO COSTA

ADVOGADO HILTON RANKLIN LIMA
FONTENELE(OAB: 39459/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ABEL DE ARAUJO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d162c9e

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE TIANGUA

Recorrido(a)(s):
1. JOSE ABEL DE ARAUJO

COSTA

RECURSO DE:MUNICIPIO DE TIANGUA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 09/02/2024 - Id

3809da6; recurso apresentado em 08/03/2024 - Id 1c2dfbb).

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de
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natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (13875) /

BASE DE CÁLCULO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula Vinculante nº 4; Súmula Vinculante nº

37 do Supremo Tribunal Federal.

- contrariedade à (ao): .

- violação do(s) artigo 2º; incisos IV e XXIII do artigo 7º; incisos I e V

do artigo 30; incisos X e XIII do artigo 37; alínea "a" do inciso II do

§1º do artigo 61; incisos I, II e III do artigo 165; parágrafos 2º e 6º do

artigo 165; incisos I e II do §1º do artigo 169; artigo 37 da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade à (ao): Orientação Jurisprudencial nº 308 da SBDI-

I/TST.

-violação às Leis Municipais nºs 1.389/2021 e nº 1.504/2022.

O Recorrente alega que:

[…]

III – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS:

A controvérsia da presente ação gravita em torno da base de

cálculo a ser aplicada sobre o adicional de insalubridade, sendo a

matéria tratada pela Súmula 228 do C. TST cuja eficácia está

suspensa por decisão liminar do Supremo Tribunal Federal.

(…)

Ademais, em que pese reconhecer a inconstitucionalidade do art.

192 da CLT em face do art. 7º, IV, da CF, o STF não pronunciou

sua nulidade, editando a Súmula Vinculante nº 4, que mantém o

salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade,

afastando, até que novo parâmetro seja fixado legal ou

convencionalmente, qualquer outra base de cálculo (cfr. Recl. nº

6.266- DF, rel. Ministro Gilmar Mendes, DJ de 5.8.08, e Recl. nº

6.833-PR, rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 28.10.08). Tal

entendimento foi reafirmado na Recl. nº 6.275-SP, rel. Ministro

Ricardo Lewandowski.

Nesses termos, a norma, não obstante ser declarada

inconstitucional, continua a reger as relações obrigacionais, em face

da impossibilidade de o Poder Judiciário se substituir ao legislador

para definir critério diverso para a regulação da matéria.

O Judiciário pode ser legislador negativo (retirar do mundo jurídico a

norma inconstitucional), mas não positivo (criar nova regra em

substituição à inconstitucional).

Ademais, em questão semelhante, na qual também estava sendo

discutida a base de cálculo de insalubridade recebida por servidor

do Município de Tianguá, o Eminente membro do Ministério Público

do Trabalho, Dr. FRANCISCO GERSON MARQUES DE LIMA,

emitiu parecer pela adoção do salário mínimo como base de

cálculo.

(…)

Tal entendimento exarado pelo parecerista, também foi adotado

pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, que

assim dispôs:

(…)

Assim, enquanto o Congresso Nacional não legislar sobre o tema, a

base de cálculo no Regime Celetista deve continuar sendo o salário

mínimo, logo que, o vencimento utilizado para incidencia do referido

adicional no art. 192 da CLT, permanece o Salario Minimo.

Além disso, a presente reclamação desconsiderarou in totum a

existência das Leis Municipais nº 1.389/2021, nº 1.504/2022, as

quais assumem no regime celetista hierarquia normativa e

convenção coletiva e/ou regulamento de trabalho as quais vincula

para os servidores municipais a regra do artigo 192 da CLT,

mantendo o vencimento do salário-mínimo como fator de incidência

dos adicionais de insalubridade, periculosidade.

Assevera-se que a Lei Municipal nº 1.389/2021, bem como, Lei

Municipal n° 1.504/2022, ratificaram o entendimento dessa Corte

Suprema, e fez a clara opção legal por manter a aplicação na

relação com os servidores do art. 192 da CLT, vejamos:

(…)

Sendo assim, não é possível a substituição do salário mínimo, seja

como base de cálculo, seja como indexador, antes da edição de lei

ou celebração de convenção coletiva que regule o adicional de

insalubridade.

Lado outro as Lei Municipais, acima destacadas são especies de

Convenções Coletivas de Trabalho, são de aplicação obrigatoria,

logo são normas constitucionais pois propostas pelo Prefeito

Municipal, e adequadas ao orçamento publico do ente federado, AS

QUAIS não pode ser suprimidas para aplicar da Lei Federal

12.994/14 que a nosso sentir na linha do entendimento exposado

pelo Supremo Tribunal Federal, é inconstitucional.

POR FIM, as únicas normas constitucionais e legais para se aplicar

na relação trabalho do municipio de tianguá com seus servidores é

as disposições contidas na Lei Municipal nº. 1.389/2021 e Lei

Municipal nº. 1.504/2022.
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Vale salientar que o Município não visa se escusar de pagar o

referido adicional, mas sim pagá-lo de forma correta, haja vista sua

submissão ao Princípio da Legalidade, pelo qual o Administrador

Público só pode fazer o que a lei autoriza e nos limites e formas

estabelecidos por esta, conforme o Art. 37 da Constituição Federal

de 1988, de modo a não causar prejuízo ao erário.

Em razão do exposto, pugna-se pela reforma da r. sentença, uma

vez que a previsão legal dada pela redação da Lei Federal nº

13.342/2016, que acresceu o § 3º ao art. 9º-A da Lei 11.350/2006,

por não ter alterado a CLT, não pode ser considerada como lei apta

a alterar o entendimento exarado pelo STF, devendo, portanto,

continuar o adicional de insalubridade deve continuar sendo

calculado sobre o sobre o salário-mínimo.

III.I. Da violação ao artigo 2º, 7º, incisos IV e XXIII e 37 da CF:

Sobre a vexata quaestio, a jurisprudência do TST e do STF é

pacifica no sentido de que é plenamente possível a adoção do

salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade

dos agentes de combate a endemias.

Assim, a alteração da base de cálculo do adicional de insalubridade

por decisão judicial encontra óbice na proibição imposta ao Poder

Judiciário de atuar como legislador positivo, restando que o

pronunciamento judicial ensejador da substituição da base de

cálculo de vantagem de empregado público, ausente lei ou

convenção coletiva definindo-a, contraria a autoridade da Súmula

Vinculante 4 do Supremo Tribunal Federal.

Julgados que colaboram com nossa tese:

(…)

Não quer com isso, o Município, se escusar de pagar o referido

adicional, mas sim pagálo de forma correta, haja vista sua

submissão ao Princípio da Legalidade, pelo qual o Administrador

Público só pode fazer o que a lei autoriza e nos limites e formas

estabelecidos por esta, conforme o Art. 37 da Constituição Federal

de 1988, de modo a não causar prejuízo ao erário.

Para cumprir o requisito da necessidade de demonstração analítica

da divergência jurisprudencial, colaciona-se parte do julgado do

TRT da 20ª Região, que considera legitimo a adoção do salário

mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade de

servidor público.

Segue transcrição parcial da fundamentação:

(…)

Vê-se, portanto, que a decisão recorrida fez interpretação do artigo

192 da CLT de forma diversa da que foi realizada por outro tribunal.

Para os fins do § 8° do art. 896 da CLT, acompanha o presente

recurso a cópia do Acórdão acima citado, extraídos do próprio sítio

eletrônico do TRT 20.

Isso porque com relação à base de cálculo do adicional de

insalubridade, tem-se que a Súmula Vinculante nº 04 do STF

reconheceu a proibição expressa de ser o salário mínimo utilizado

como base de cálculo de vantagem de servidor público ou de

empregado, inclusive do adicional de insalubridade.

Não obstante, aquela mesma Corte sustou a aplicação do citado

efeito vinculante, com relação ao adicional em questão,

considerando que, na ausência de edição de lei que regule a sua

base de cálculo, deve-se continuar utilizando o salário mínimo como

parâmetro de base, na forma do art. 192 da CLT; pois que, apesar

do reconhecimento de que o artigo celetista é incompatível com o

texto constitucional, previsto no art. 7º, IV, é vedado ao Poder

Judiciário definir outro referencial.

Dessa forma, a norma celetista prevista no art. 192 continuará

vigente até que advenha norma legal, ou negociação coletiva,

dispondo acerca do parâmetro a ser adotado para cálculo do

adicional de insalubridade.

Mencione-se que o próprio TST, em observância à decisão liminar

do STF (que sustou a aplicação do efeito vinculante da Súmula nº

4), suspendeu a eficácia da sua Súmula nº 228, conforme

Resolução nº 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012.

Assim, o cálculo do adicional de insalubridade deve ser realizado

com base no salário mínimo. Neste sentido, os julgados do TST:

(…)

Não obstante, o Ente Público deve estrita obediência aos princípios

constitucionais norteadores da Administração Pública, previstos no

caput do art. 37 da Constituição Federal, quais sejam a legalidade,

a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência. Dentre

esses, destaca-se, para o presente caso, o princípio da legalidade.

Por tal princípio, a Administração Pública depende de lei para

conceder direitos de qualquer espécie ou criar obrigações, da

mesma forma não pode impor vedações aos administrados senão

em virtude de lei.

Como consequência, à Administração Pública é defeso conceder

direitos de qualquer espécie, da mesma forma que criar obrigações

ou impor vedações aos administrados, por simples ato de vontade.

[…]

Expõe o Recorrente, ademais, que:

[…]

III.II. Da violação a iniciativa Privativa do Chefe do Executivo de

Lei que Majora Remuneração de Servidor Público – art. 61, § 1º,

II, “a”, da CF/88

O Acórdão recorrido também viola o pacto federativo ao afastar a

autonomia municipal para fixar o regime jurídico e o plano de

carreira de seus servidores.

Verifica-se que o referido cargo de Agentes de Saúde e de Combate

à Endemias tornou-se público através da Emenda Constitucional nº
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51/2006, que acrescentou ao artigo 198 – referente ao sistema

único de saúde – os §§ 4º, 5º e 6º, assim estabelecendo:

(…)

Como dito anteriormente, a regulamentação dos artigos 9º-C, § 1º e

9º-D, § 1º sobreveio somente através do Decreto nº 8.474, de

22/06/2015, que passou a dispor sobre a assistência financeira

complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a

ser prestada pela União para o cumprimento do piso salarial

profissional e sobre o incentivo financeiro para o fortalecimento de

políticas afetas à atuação dos Agentes.

Evidencia-se, logo de início e na leitura do artigo 9º-A (acrescido

pela Lei º 12.994/2014 à Lei nº 11.350/2006), que muito embora o

piso salarial nacional tenha sido fixado, a redação é clara ao

estabelecer a necessidade de os entes federados fazerem-no em

seus respectivos âmbitos, ao dispor que o piso é o valor abaixo do

qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não

poderão fixar o vencimento inicial.

Nestes termos, cada ente deverá estabelecer em lei os novos

valores a serem pagos aos agentes em questão, a partir do piso

nacional estabelecido.

Outra, obviamente, não poderia ser a orientação, frente ao que

dispõem os artigos 37, X e XIII; e 169, § 1º, I e II da Constituição

Federal:

(…)

Resta claro, com isso que uma possível condenação ao pagamento

de diferenças de piso salarial, além de ferir dispositivos

constitucionais que tratam sobre a competência do Chefe do Poder

Executivo, o princípio federativo e à autonomia dos entes para fixar

os vencimentos de seus servidores, poderá ocasionar um efeito

devastador no Município ao desequilibrar as contas públicas devido

à sobrecarga na folha de pagamento.

III.III – Da Limitação da competência da Justiça do Trabalho

No dia 11 de abril de 2023 foi aprovado na Câmara dos Vereadores

o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Tianguá cuja

vigência teve início na data de sua publicação no Diário Oficial, ou

seja, no dia de 12 abril de 2023, em anexo.

Essa lei complementar instituiu um novo regime jurídico-

administrativo para todos os servidores públicos do Município de

Tianguá que passaram a estar vinculados ao regramento do referido

Estatuto, sendo agora servidores estatutário.

Esse novo regime trouxe substanciais mudanças em relação ao

contrato de trabalho desses servidores que antes eram regidos

pelas normas contidas na CLT.

Em razão da mudança de regime celetista para estatutário, a

competência da Justiça do Trabalho fica limitada ao período

celetista. A Orientação Jurisprudencial 138 da SDI1-TST é clara:

(…)

Desse modo, entende-se que a superveniência de regime

estatutário em substituição ao regime celetista, mesmo após a

sentença, limita os efeitos da decisão ao período celetista, ou seja,

no caso dos servidores públicos do Município de Tianguá, o dia 11

de abril de 2023 será considerado o término desse período.

Razão pela qual se pleiteia que seja observado o entendimento dos

julgados acima mencionados, caso não entenda pela reforma do

Acórdão, de forma a delimitar o alcance da decisão em análise.

[…]

Postula o Recorrente ao final:

[…]

Diante do exposto, o Município de Tianguá requer o conhecimento e

provimento do recurso para que seja determinada a improcedência

dos pedidos da empregada recorrida com base na argumentação

alhures, com a inversão do ônus da sucumbência.

[…] 

Fundamentos do acórdão recorrido:

"MÉRITO

I - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. LEI

Nº11.350/2006.

Insurge-se, o Município reclamado, contra a sentença de origem

que julgou procedente o pleito autoral entendendo que o adicional

de insalubridade dos agentes de combate às endemias deve ser

calculado sobre o vencimento ou salário-base da categoria, com

fulcro no art.9º-A, §3º, da Lei nº11.350/2006.

Defende, o recorrente, "que o Município de Tianguá adotou

corretamente a base de cálculo do adicional de insalubridade sobre

o salário-mínimo pautado no precedente do STF e do TST."

Sobre a questão, consignou a decisão recorrida, "in verbis":

"DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

O reclamado admitiu, em sua contestação, efetuar o pagamento do

adicional de insalubridade com base no salário mínimo.

Em relação à base de cálculo do adicional de insalubridade, tenho

que os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate à

Endemias possuem regulamentação própria, nos termos do

parágrafo 3° do Art. 9° - A da lei n° 11.350/2006:

Art. 9° - A (...)

§3° O exercício de trabalho de forma habitual e permanente em

condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos

pelo órgão competente do Poder Executivo federal, assegura aos

agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de

insalubridade, calculado sobre o seu vencimento ou salário-

base.

Assim, por expressa disposição legal, a base de cálculo do adicional
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de insalubridade é o vencimento ou salário-base da categoria.

Neste sentido é a jurisprudência do E. TRT-7:

RECURSO ORDINÁRIO.ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE

DE CÁLCULO. Agente de combate a endemias. AGENTE DE

COMBATE ÀS ENDEMIAS. LEI 13.342/2016. APLICAÇÃO

IMEDIATA. A Lei Federal nº 13.342/2016, que acresceu o § 3º ao

art. 9º-A da Lei 11.350/2006, fixando o vencimento ou salário-base

como base de cálculo do adicional de insalubridade devidos aos

agentes comunitários de saúde e de combate às endemias, é de

observância obrigatória por todos os entes federados e tem

aplicação imediata, a partir de sua vigência, independente de

regulamentação local ou da efetivação de assistência financeira

complementar pela União. Devidas, portanto, as diferenças relativas

ao período em que não observada base de cálculo ali estabelecida.

Recurso ordinário conhecido e provido.(TRT da 7ª Região;

Processo: 0000345-58.2020.5.07.0029; Data: 08-04-2021; Órgão

Julgador: Gab. Des. José Antonio Parente da Silva - 3ª Turma;

Relator(a): JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA).

Registre-se que eventual lei municipal determinando a aplicação de

outra base de cálculo não poderia ser aplicada aos ocupantes do

cargo em questão, por configurar violação à lei federal n°

11.350/2006.

Por fim, registre-se que o Art. 9-A, §3°, III da lei n° 11.350/2006

apenas faz menção à adoção da disciplina celetista conferida ao

adicional de insalubridade no tocante aos percentuais aplicáveis, e

não determina a adoção do salário mínimo como base de cálculo

(uma vez que isto iria de encontro à determinação do parágrafo 3°

do mesmo artigo).

Assim, julgo procedente o pedido de pagamento do adicional de

insalubridade com base no salário-base da parte reclamante, em

relação ao período em que o contrato de trabalho permaneceu

regido pela CLT (25.05.2018 a 10.04.2023)."

Deve ser mantida a sentença de origem.

Com efeito, em atenção ao princípio constitucional da legalidade, o

adicional de insalubridade dos Agentes Comunitários de Saúde e

dos Agentes de Combate às Endemias deveria ter sido pago sobre

o vencimento ou salário-base a partir da vigência da Lei Federal nº

13.342/2016, que acrescentou o § 3º ao art. 9º-A da Lei nº

11.350/2006, o qual dispõe:

"Art. 3º O art. 9º -A da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 ,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º :

'Art. 9º -A ....................................................................

............................................................................................

§ 3º O exercício de trabalho de forma habitual e permanente em

condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos

pelo órgão competente do Poder Executivo federal, assegura aos

agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de

insalubridade, calculado sobre o seu vencimento ou salário-base:

I - nos termos do disposto no art. 192 da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio

de 1943 , quando submetidos a esse regime;

II - nos termos da legislação específica, quando submetidos a

vínculos de outra natureza."

Ao revés do que defende o recorrente, a disposição contida no §3º

do art.9º-A, da Lei nº 11.350/2006, é categórica ao determinar que o

adicional de insalubridade dos agentes de combate às endemias

deve ser calculado sobre seu vencimento ou salário-base,

remetendo em seus incisos aos termos do disposto na CLT ou na

legislação específica quanto ao percentual a ser aplicado sobre a

base de cálculo fixada, não havendo contraposição à determinação

ali expressa.

Considerando-se que a lei especial, que trata dos Agentes

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias,

estabelece, de forma induvidosa, que a base de cálculo do adicional

para tais profissionais é o vencimento ou o salário-base, a

referência ao art. 192 da CLT, contida no inciso I do § 3º do art. 9º-

A, diz respeito aos percentuais devidos a partir do grau da

insalubridade e não à adoção do salário mínimo como base da

parcela. Do contrário, haveria a admissão de que a lei dispôs em

sentido contrário do que ela havia estabelecido.

Nesse sentido, a jurisprudência do c.TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. BASE DE CÁLCULO.

VIGÊNCIA DA LEI 13.342/2016. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA.

No caso em tela, o debate acerca da base de cálculo do adicional

de insalubridade legalmente assegurado aos agentes comunitários

de saúde, nos termos da Lei n° 13.342/2016, detém transcendência

jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. Transcendência

reconhecida.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. BASE DE CÁLCULO.

VIGÊNCIA DA LEI 13.342/2016. O legislador foi objetivo ao

estabelecer que a base de cálculo do adicional de insalubridade

devido aos agentes públicos integrantes das carreiras de Agente

Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias é,

propriamente, o salário-base, para o trabalhador celetista, ou

vencimento, para o trabalhador estatutário. Os incisos do § 3° do

art. 9°-A da Lei 11.350/2006, incluído pela Lei 13.342/2016, servem

tão somente à definição dos percentuais aplicáveis ao adicional de

insalubridade, bem como dos critérios de sua variação. Logo, o
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inciso I do § 3° apenas esclarece que, se o agente for submetido a

regime jurídico contratual, normatizado pela CLT, o adicional de

insalubridade que lhe é devido corresponderá aos percentuais de

40%, 20% e 10%, conforme a classificação da gravidade da

exposição às condições insalubres. Em igual sentido, se o agente

for submetido a regime jurídico legal (estatutário), o percentual

aplicado e os critérios de sua variação serão os estabelecidos em

estatuto. De toda forma, como o § 3° já apresenta, de forma

específica, a base de cálculo a ser considerada com relação aos

trabalhadores de tais carreiras (vencimento para os estatutários e

salário-base para os celetistas), o comando normativo do art. 192

da CLT que impõe a utilização do salário mínimo como base de

cálculo do adicional devido aos agentes regidos pela CLT não deve

ser aplicado, em razão de o presente conflito de normas ser

vencível a partir do critério da especialidade. Enquanto o art. 9°-A, §

3°, da Lei 11.350/2006 assegura a existência do direito ao adicional

de insalubridade, a legislação trabalhista que rege a relação de

trabalho concreta (CLT ou estatuto) define a extensão desse direito.

Ag ravo  de  i ns t r umen to  não  p rov i do "  (A IRR-10253 -

19.2021.5.15.0115, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 18/11/2022).

II - DO SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO PARA O

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Descabe falar em inconstitucionalidade da norma legal indigitada

tendo em vista que é a própria Constituição Federal que determina,

em seu art.198, §5º, que "Lei federal disporá sobre o regime

jurídico, o piso salarial profissional nacional, as diretrizes para os

Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente

comunitário de saúde e agente de combate às endemias,

competindo à União, nos termos da lei, prestar assistência

financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial".

Registre-se, outrossim, que o caso concreto consubstancia situação

de distinguishing a afastar a aplicação da tese fixada na Súmula

Vinculante nº 4 do STF, tendo em vista a existência de expressa

previsão legal quanto à base de cálculo do adicional de

insalubridade dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes

de Combate às Endemias.

Dessarte, tratando-se de alteração legislativa no diploma federal

que regulamenta a função de agentes de endemias, não prevendo

referida lei qualquer regulamentação no âmbito estadual ou

municipal, ou qualquer outra condição, deve ser aplicada, de forma

imediata, aos servidores de todas as esferas federativas.

Assevere-se ainda que o disposto nas Leis Municipais nº

1.389/2021 e 1.504/2022 não impede que se reconheça a incidência

da regra própria para os profissionais regidos pela Lei Federal nº

11.350/2006.

Neste sentido, a jurisprudência reiterada desta Corte, a exemplo

dos seguintes arestos, verbis:

"RECURSO ORDINÁRIO. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS. PISO SALARIAL

PROFISSIONAL NACIONAL ASSEGURADO. A Lei nº 12.994, de

17 de junho de 2014, que alterou a Lei nº 11.350, de 5 de outubro

de 2006, para instituir o piso salarial profissional nacional e as

diretrizes para os planos de carreira dos Agentes Comunitários de

Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, é de observância

obrigatória dos entes federados e tem aplicação imediata. Recurso

ordinário conhecido e improvido."(Acórdão. Processo:0001149-

60.2019.5.07.0029. Redator(a): Nepomuceno, Regina Glaucia

Cavalcante. Órgão Julgador: 1ª Turma. Incluído/Julgado em: 11

dez. 2019. Publicado em: 12 dez. 2019. Biblioteca Digital do TRT7:

[http://bibliotecadigital.trt7.jus.br:80/xmlui/handle/bdtrt7/1487226])

"RECURSO ORDINÁRIO. DIFERENÇAS SALARIAIS. AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE. PISO SALARIAL. LEI N.º

12.994/2014. APLICAÇÃO IMEDIATA. De se manter a sentença

que deferiu as diferenças salariais decorrentes da observância do

piso salarial nacional dos agentes de combate às endemias, pois a

Lei 12.994/2014, que o instituiu, entrou em vigor em 18.06.2014,

data de sua publicação, nos termos do artigo 5º da referida lei, não

vinculando a aplicação do art. 9º-A da Lei 11.350/2006 ao

atendimento de nenhuma condição adicional. Recurso conhecido e

improvido." (Acórdão. Processo:0001127-02.2019.5.07.0029.

Redator(a): Pires, Claudio Soares. Órgão Julgador: 2ª Turma.

Incluído/Julgado em: 09 dez. 2019. Publicado em: 11 dez. 2019.

B i b l i o t e c a  D i g i t a l  d o  T R T 7 :

[http://bibliotecadigital.trt7.jus.br:80/xmlui/handle/bdtrt7/1486382])

"PISO SALARIAL. AGENTE DE SAÚDE E DE COMBATE ÀS

ENDEMIAS. LEI 12.994/2014. Considerando que a Lei 12.994/2014

não previu qualquer prazo ou condições para a implementação do

piso salarial para o agente comunitário de saúde ou de combate às

endemias, correta a conclusão de que sua vigência foi imediata,

independentemente dos procedimentos necessários à sua

efetivação. (...) Recurso ordinário conhecido e não provido."

(Acórdão. Processo:0000675-26.2018.5.07.0029. Redator(a): Verde

Junior, Francisco Tarcisio Guedes Lima. Órgão Julgador: 3ª Turma.

Incluído/Julgado em: 20 ago. 2019. Publicado em: 20 ago. 2019.

B i b l i o t e c a  D i g i t a l  d o  T R T 7 :

[http://bibliotecadigital.trt7.jus.br:80/xmlui/handle/bdtrt7/1435738])

Devidas, portanto, as diferenças do adicional de insalubridade no

período estabelecido em sentença.

III - DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS

PODERES
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O recorrente expõe ter havido violação ao princípio da separação

dos poderes, pois "(...) não cabe ao juiz, ao decidir sobre os

conflitos aos quais lhe é submetido, criar normas jurídicas, devendo

interpretá-las e aplicá-las, para que a pacificação social seja

concretizada segundo o disposto previamente nas leis e na

Constituição, as quais são aprovadas, legitimamente, pelos

representantes do povo. Desse modo, ainda com tudo que foi

exposto, se o Poder Judiciário acatar o pleito autoral e decidir por

substituir a base de cálculo do adicional de insalubridade sobre o

salário-minimo para o vencimento/salário-base, estará atuando

como legislador ativo, conduta essa que viola o ordenamento

jurídico brasileiro por ofensa a separação dos poderes"

Diante disso, destaca violação à Súmula Vinculante nº 37 do STF.

Não há, portanto, que se falar em ofensa ao princípio da separação

de poderes, tampouco à Súmula Vinculante nº 37 do STF, segundo

a qual "não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função

legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o

fundamento de isonomia". A sentença não aumenta o vencimento

do reclamante sob fundamento da isonomia, mas apenas reconhece

que a base de cálculo do adicional de insalubridade deve ser o

salário-base, conforme previsão legal aplicável à espécie.

IV - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 6º da Instrução Normativa nº 41/2018 do

Colendo TST, na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários

advocatícios sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e parágrafos, da

CLT, será aplicável apenas às ações propostas após 11 de

novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017). É a hipótese vertente, pois

ajuizada a presente Reclamatória em 15/12/2022.

Dessa forma, uma vez julgada inteiramente procedente a vertente

Ação, de se manter a condenação do Município recorrente ao

pagamento de honorários sucumbenciais, sendo descabida a

imposição de obrigação da mesma espécie ao reclamante.

Recurso improvido."

À análise.

In casu, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais acima referenciadas não encontram

respaldo na moldura fática retratada na decisão recorrida, o que

afasta a tese de violação aos preceitos da legislação federal e de

divergência jurisprudencial.

Ademais, não se constata possível ofensa aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000767-95.2022.5.07.0018
Relator FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA

RECORRENTE RAQUEL RIBEIRO LIMA MEDEIROS

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20b8a20

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): RAQUEL RIBEIRO LIMA MEDEIROS

Agravado(a)(s): TELEFONICA BRASIL S.A.
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Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000767-95.2022.5.07.0018
Relator FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA

RECORRENTE RAQUEL RIBEIRO LIMA MEDEIROS

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL RIBEIRO LIMA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20b8a20

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): RAQUEL RIBEIRO LIMA MEDEIROS

Agravado(a)(s): TELEFONICA BRASIL S.A.

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000187-63.2021.5.07.0030
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE ANTONIO CARLOS ALVES
FERREIRA

ADVOGADO JOSE TELES BEZERRA
JUNIOR(OAB: 25238/CE)

RECORRENTE SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS ALVES
FERREIRA

ADVOGADO JOSE TELES BEZERRA
JUNIOR(OAB: 25238/CE)

RECORRIDO TECNEW SERVICOS E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO CIRO DAHER DE FREITAS
MENDES(OAB: 20507/CE)

RECORRIDO MOVSAT COMERCIO E SERVICOS
EM ANTENAS LTDA - ME

RECORRIDO MOVCONTROL COMERCIO E
SERVICOS DE ELETRO-
ELETRONICOS LTDA - ME

RECORRIDO MOREIRA RODRIGUES COMERCIO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CIRO DAHER DE FREITAS
MENDES(OAB: 20507/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MOREIRA RODRIGUES COMERCIO E SERVICOS EIRELI

  - TECNEW SERVICOS E TERCEIRIZACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fa5bea

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SKY SERVICOS DE BANDA

LARGA LTDA.

Recorrido(a)(s):
1. ANTONIO CARLOS ALVES

FERREIRA

RECURSO DE:SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/07/2023 - Id

a3debd8; recurso apresentado em 08/08/2023 - Id 824eed5).

Representação processual regular (Id e3a59e4, fe12d2f).

Preparo satisfeito (Id d7d2957 , 7e7417f, b4743e0 , 3bf0ccc,

c131659 , 92ffff3 e ace802e, 223a507 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TRABALHO EXTERNO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 331 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) caput do artigo 5º; inciso II do artigo 5º; inciso IX do

artigo 93 da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil

de 2015; inciso I do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo

897-A da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 62 da

Consolidação das Leis do Trabalho; inciso II do artigo 1022 do

Código de Processo Civil de 2015; inciso IV do §1º do artigo 489 do

Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente alega que:

[…]

III. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

a) Da Ofensa ao Dispositivo Legal do Estatuto Obreiro e da

Demonstração da Divergência

(…)

Verifica-se no corpo da sentença e do v. Acórdão Regional que a

Colenda Turma do Egrégio Tribunal a quo entenderam ser cabível a

condenação subsidiaria da Recorrente, em que pese faltar os

requisitos estabelecidos em lei e apesar de existir controvérsia

instaurada acerca da matéria, in verbis:

(…)

Data máxima vênia, o E. Regional da 7ª Região entendeu de forma

diversa aos demais Tribunais Regionais sobre aplicação do referido

dispositivo legal, bem como da jurisprudência pacificada do Tribunal

Superior do Trabalho.

Esclareça-se, por oportuno, que tal decisão é afronta direta a

jurisprudência pacificada do Tribunal Superior do Trabalho, bem

como de boa parte dos Tribunais Regionais.

Desta forma, considerando-se que inexiste qualquer motivo ou

razão a amparar a condenação da Recorrente a condenação

subsidiária nos pleitos da exordial.

A respeito do tema, já se pronunciaram alguns Regionais:

(…)

Como visto Nobres Ministros Julgadores, cumpre enfatizar que o

acórdão paradigma identifica-se com a tese em exame pelas

seguintes características fáticas, configurando o dissenso
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interpretativo em relação ao acórdão Recorrido:

a) partem da mesma premissa fática incontroversa, qual seja:

Incabível condenação subsidiaria, quando provado que trata-se

revendedora autorizada com relação meramente COMERCIAL.

b) O Acórdão paradigma pronunciou-se de forma diametralmente

inversa a que esposada no venerando acórdão guerreado:

enquanto na presente actio a Egrégia Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 7ª Região entende que deve ser aplicado a

condenação subsidiária. Os Acórdãos paradigmas, entendem

justamente o contrário, ou seja, de que entende que se tratando de

revendedor autorizado, através de um contrato civil de NATUREZA

COMERCIAL, bem como de que o Recorrido não se desincumbiu

do ônus da prova, logo, não há que se falar em responsabilidade

subsidiaria.

Assim, o Egrégio Tribunal a quo está diante de clara ofensa à

Súmula 331, TST e aos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, o presente Recurso de Revista alcança conhecimento por

divergência jurisprudencial, a teor do que disciplinam as Súmulas

23, 296 e 337 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

(…)

b) Das fundamentadas razões para o provimento.

(…)

Embora a ausência de provas satisfatórias, PRESUMIU O JUÍZO A

QUO QUE HOUVE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO

RECORRIDO EM PROL DA SKY/RECORRENTE COM BASE NO

CONTRATO COMERCIAL NOTICIADO PELA PRÓPRIA

SKY/RECORRENTE, BEM COMO PELA CONFISSÃO DA

PRIMEIRA RECLAMADA.

Portanto, em que pese a NOTÓRIA RELAÇÃO COMERCIAL entre

as partes e não ter sido produzida prova satisfatória com relação a

prestação de serviços em favor da Sky, o Egrégio Tribunal a quo,

equivocadamente, entendeu por reformar a sentença e condenar

em responsabilidade subsidiária a ora Recorrente, apesar de existir

controvérsia quanto à comprovação da prestação de serviço.

Ressalte-se que, conforme restou demonstrado nos autos, a r.

decisão de piso não considerou o conjunto probatório, onde não há

que se falar em responsabilidade subsidiaria.

Diante de clara ofensa aos artigos 373 do Novo Código de Processo

Civil e 818 da Consolidação das Leis do Trabalho, Egrégio Tribunal

a quo presumiu como verdadeira a alegação da exordial de que a

Recorrente tenha se beneficiado da força de trabalho do Recorrido,

mantendo, assim, o reconhecimento da prestação de serviços entre

as partes, bem como a condenação de responsabilização

subsidiária da ora recorrente em julgamento na 2ª instância,

baseando-se única e exclusivamente pelo fato da Recorrente

afirmar em sua defesa que celebrou contrato de credenciamento

com a primeira Reclamada, porém, ignorando que trata-se de

contrato comercial.

Cumpre esclarecer, salvo disposição em contrário, os litisconsortes

são considerados em suas relações com a parte adversa litigantes

distintos e os atos e omissões de um não prejudicarão, nem

beneficiarão o outro. É o que se depreende artigo 117 do NCPC:

(…)

Isto posto, o fato de ter um contrato comercial com as Reclamadas,

não significa que o Recorrido prestou serviços para a Recorrente,

haja vista que a primeira reclamada mantinha contrato com a

Recorrente, com nítidos contornos comerciais e sem qualquer outra

espécie de associação entre as partes, cujo objeto era a venda e

instalação do produto Sky.

Ademais, não houve prova da participação da Recorrente na

relação existente entre a primeira Reclamada e o Recorrido.

Portanto, não há documentos e prova oral hábeis a comprovar a

prestação de serviços, assim, resta claro o equívoco do Egrégio

Tribunal a quo em manter a responsabilidade subsidiária da

Recorrente.

Outrossim, verifica-se que o objetivo da Súmula 331 é o de coibir a

contratação de empresa interposta para fraudar os direitos

trabalhistas previstos em lei, o que não ocorre no presente feito.

Isto porque, a Recorrente, pessoa jurídica que atua exclusivamente

no ramo de transmissão de sinais de TV por assinatura via satélite,

apenas pactuou contrato comercial com a 1ª Reclamada.

Note-se que a relação contratual acima informada possui nítidos

contornos comerciais e sem qualquer outra espécie de associação

entre as partes, razão pela qual referido contrato não pode ser

confundido com o que se refere a Súmula 331 do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

Percebe-se, portanto, que em momento algum a relação jurídica

havida entre as partes teve como objeto a terceirização fraudulenta

de mão de obra.

(…)

Pelo acima exposto, advém a certeza da reforma do v. Acórdão

Regional, para que seja afastada a condenação que lhe foi mantida

pelo E. Tribunal a quo, nos termos acima propostos, ante a flagrante

violação à lei federal, bem como a existência de divergências

jurisprudenciais oriundas de outros Regionais.

IV. DAS HORAS EXTRAS. ATIVIDADE EXTERNA. CARGO DE

CONFIANÇA. AUSÊNCIA DE CONTROLE DE JORNADA.

a) Da demonstração da divergência

É CERTO QUE O ÔNUS DE COMPROVAR A JORNADA É DO

RECORRIDO. Desse ônus o recorrido não se desincumbiu.

Ademais, INCONTROVERSO que a jornada era externa.

A realidade quanto a autonomia da jornada, estando fora do seu
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estabelecimento, laborava o Recorrido livremente, sem qualquer

ingerência por parte da 1ª Reclamada ou da Recorrente.

Neste sentido, cabe ressaltar o grande equívoco exercido pela

Colenda Turma, limitando-se o ao convencimento apenas pela

narrativa do Recorrido para julgamento da demanda, embora a

ausência de provas dos autos.

Ora, NÃO FOI PRODUZIDA NENHUMA PROVA SATISFATÓRIA,

sendo uma afronta aos artigos 373 do Novo Código de Processo

Civil e 818 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, em face da negativa apresentada pela Recorrente SKY,

competia ao Recorrido comprovar seu labor extraordinário,

conforme artigos 373 do Novo Código de Processo Civil e 818 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Destarte, frise-se que as horas extras foram deferidas e mantidas,

baseando-se ÚNICA e EXCLUSIVAMENTE na revelia e confissão,

posto que O RECORRIDO NÃO FEZ NENHUMA PROVA

SATISFATÓRIA a respeito da matéria.

Assim, limitou-se o Magistrado ao convencimento apenas pela

narrativa do Recorrido, ainda que NÃO TENHA SIDO PRODUZIDA

NENHUMA PROVA SATISFATÓRIA.

Outrossim, basta uma simples leitura para verificar que foram

preenchidos os requisitos previstos no artigo 62, I da Consolidação

das Leis do Trabalho, que destaca as seguintes condições para que

determinada atividade possa ser considerada como externa:

(…)

Assim, exercendo o Recorrido ao longo do pacto laboral funções de

Instalador de caráter eminentemente externo, sua jornada de

trabalho não sofria qualquer espécie de fiscalização patronal, pela

simples impossibilidade de sua efetivação.

Ademais, destaca-se que O RECORRIDO NÃO FEZ NENHUMA

PROVA SATISFATÓRIA a respeito da matéria, inclusive, tendo sido

confirmado QUE TRABALHAVA EXTERNAMENTE, o que leva ao

convencimento de que O PRÓPRIO RECORRIDO CONTROLAVA

SEU HORÁRIO, logo sem qualquer possibilidade de fiscalização,

restando, absolutamente, o enquadramento do Recorrido na

exceção prevista no artigo 62, inciso I, da Norma Consolidada.

Verifica-se, assim, sem qualquer sombra de dúvida, que é

perfeitamente aplicável a exceção prevista do artigo 62, inciso I, do

texto consolidado, que prevê a não abrangência pelo regime de

jornada de trabalho aos empregados que exerçam atividade externa

incompatível com a fixação de horário de trabalho.

(…)

Portanto, o presente Recurso de Revista alcança conhecimento por

divergência jurisprudencial, a teor do que disciplinam as Súmulas

23, 296 e 337 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho>

(…)

b) Das fundamentadas razões para o provimento.

(…)

Em que pese, o Recorrido exercer atividades externas, devidamente

enquadrado no artigo 62, CLT, a Colenda Turma, equivocadamente,

presumiu verdadeira a alegação da exordial, reconhecendo que

houve realização de horas extras, mantendo assim a sentença.

Data máxima vênia, não há como ser mantido o v. Acórdão, isto

porque, restou comprovado que o Recorrido exercia cargo de

confiança e atividade externa, o que, por si só, é suficiente para

reforma do acórdão.

(…)

Logo, trabalhando externamente, o Recorrido dispunha de seu

horário com ampla liberdade, da forma que melhor lhe aprouvesse,

não sendo questionado em hipótese alguma acerca do início e do

término de suas atividades, não havendo necessidade de passar na

sede da empresa no início ou no final da jornada de trabalho.

Desta forma, esse entendimento proferido pelo E. Tribunal Regional

do Trabalho da 7ª Região não se coaduna com a correta

interpretação do artigo 62, I, da Consolidação das Leis do Trabalho,

devendo ser reformando o acordão, que deferiu o pagamento de

horas extras e reflexos.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"1) REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DAS DAS

RECLAMADAS MOREIRA RODRIGUES COMÉRCIO E

SERVIÇOS EIRELI e TECNEW SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES

LTDA.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal,

a saber, tempestividade (consulta aba "expedientes" do PJe),

regularidade formal e de representação.

Presentes, igualmente, os pressupostos intr ínsecos de

admissibilidade recursal - legitimidade, interesse recursal e

cabimento.

Em relação ao preparo recursal, porém, já foi analisada e denegada

a gratuidade da justiça pleiteada pelas recorrentes (ver decisão de

fls. 866/869, Id. 2b35c72, de razões aqui reiteradas), tendo sido

oportunizado às litigantes que, no prazo de cinco dias, realizassem

o depósito recursal e recolhessem as custas processuais, tudo sob

pena de deserção.

En t re tan to ,  apesar  de  regu la rmen te  no t i f i cadas ,  as

reclamadas/recorrentes deixaram escoar o prazo legal, que

venceria em 03/07/2023, sem a regularização do correspondente

preparo, conforme aba "Expedientes", do PJe.

Pelo exposto, confirmando a decisão unipessoal, entende-se que

deve ser denegada a gratuidade da justiça às recorrentes e,
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portanto, não deve ser conhecido o recurso ordinário interposto por

elas (fls. 591/609, Id. 37c53cd), visto que deserto.

2) REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DA SKY SERVIÇOS DE

BANDA LARGA LTDA (5ª RECLAMADA).

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal,

a saber, tempestividade (consulta aba "expedientes" do Pje),

regularidade formal e de representação (fl. 165 - Id. fe12d2f - Pág.

1), realizado o preparo (fls. 657/660, complementado às fls.

848/851).

Presentes, igualmente, os pressupostos intr ínsecos de

admissibilidade recursal - legitimidade, interesse de agir e

cabimento.

Merece conhecimento.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA DE

SERVIÇOS.

O Juízo primaz condenou a quinta reclamada (Sky Serviços), ora

recorrente, de forma subsidiária, em relação ao objeto da

condenação (fls. 558/559):

(...)

A 5ª reclamada, SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA,

impugna o pedido, aduzindo, em síntese, que a hipótese dos autos

é de terceirização lícita, que não há provas da inidoneidade

financeira da 1ª Reclamada, que não há provas de que tenha se

beneficiado dos serviços prestados pelo Reclamante, que não tem

culpa pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas da 1ª Ré e

que a relação estabelecida entre as Reclamadas é meramente

comercial.

Contudo, razão não assiste a reclamada. Senão, vejamos:

Em primeiro lugar, vale ressalvar que o que se discute é a

responsabilização subsidiária (e não solidária) da tomadora de

serviços, e não a constituição de vínculo direto entre esta e o

Reclamante. Embora a responsabilidade esteja contida na

obrigação, não é necessário que haja estrita coincidência entre o

sujeito passivo da obrigação e o responsável pelo seu cumprimento.

Deste modo, o mero fato de não haver vínculo não exclui, por si só,

a responsabilidade.

Em segundo, a questão relativa à responsabilidade subsidiária (e

não solidária) da tomadora de serviços, por débitos das empresas

que contrata em processo de terceirização de serviços, encontra-se

devidamente pacificada e sedimentada pela jurisprudência por meio

da seguinte interpretação:

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

(Súmula 331, IV do TST).

Dessa forma, se ao Reclamante cabia a prestação de serviços

indiretamente para a tomadora de serviços, correto é afirmar que

esta mesma Reclamada, exatamente por receber os serviços

prestados pela primeira, e beneficiar-se pelo labor do Reclamante,

responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

inadimplidas, em relação ao empregado da primeira, que executava

seu contrato (CF, art. 1º, IV e 170; CC, art. 186; CLT, art. 8º,

parágrafo único; Súmula 331, IV do TST).

Na espécie, sendo incontroversa a prestação de serviços da

primeira reclamada em favor da quinta, caberia à tomadora dos

serviços fiscalizar o correto adimplemento das obrigações

trabalhistas da 1ª ré, o que não demonstrou tê-lo feito, restando

configurada a culpa in vigilando da 5ª reclamada.

De todo o exposto, a demandada SKY SERVICOS DE BANDA

LARGA LTDA deverá responder, de forma subsidiária à devedora

principal, MOVSAT COMERCIO E SERVICOS EM ANTENAS LTDA

- ME, pelos créditos trabalhistas devidos ao demandante, consoante

o que foi apurado na instrução.

Nestes termos, DECLARO a responsabilidade subsidiária da

tomadora de serviços (5ª Reclamada, SKY SERVICOS DE BANDA

LARGA LTDA.

A parte recorrente sustenta, em síntese, que o autor não teria

produzido nenhuma prova em relação à prestação de serviços em

favor da SKY. Argumenta que "que do conjunto fático probatório não

se depreende que houve prestação de serviço nos moldes

estabelecidos pela Súmula 331 do C. TST."

A SKY aduz que "as reclamadas f i rmaram contrato de

credenciamento (de parceria) com o objetivo de realizar a promoção

e a intermediação de instalações e vendas de assinaturas da Sky,

sendo a segunda reclamada uma agente credenciada, sendo esse

contrato de natureza eminentemente comercial, em nada se

assemelhando à terceirização de que trata a Súmula 331 do TST,

que, portanto, não se amolda à hipótese do processo."

À análise.

O conteúdo decisório atacado não comporta reforma.
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A responsabilidade da tomadora deve ser reconhecida, seja com

amparo na jurisprudência consolidada do TST e do STF (Súmula n.

331, item IV, do TST; tese firmada pelo STF na ADPF n. 324, ponto

2, item "ii"), seja com sustentação no art. 5º-A, §5º, da Lei n.

6.019/1974, com redação dada pela Lei n. 13.426/2017.

Registre-se, por oportuno, a decisão do Supremo Tribunal Federal

na ADPF n. 324, que confirmou a necessária responsabilização

subsidiária da tomadora de serviços, quando da ocorrência de

terceirização:

"O Tribunal, no mérito, por maioria e nos termos do voto do Relator,

julgou procedente o pedido e firmou a seguinte tese: 1. É lícita a

terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se

configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terce i r izada;  e  i i )  responder subsidiar iamente pelo

descumprimento das normas trabalhistas, bem como por

obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da Lei

8.212/1993, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber,

Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Nesta assentada, o Relator

esclareceu que a presente decisão não afeta automaticamente os

processos em relação aos quais tenha havido coisa julgada.

Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário,

30.8.2018." (Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

nº 324, Relator Ministro Roberto Barroso, Data de Julgamento:

30/08/2018, Tribunal Pleno, Data de Divulgação: DJE 06/09/2018)

(destacou-se)

Vale ressaltar, por outro lado, que nem a lei nem a jurisprudência

exigem a demonstração de alguma conduta culposa da tomadora

como requisito para sua responsabilização, consoante se infere dos

arestos abaixo transcritos:

"(...) 2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se discute a

legalidade da terceirização. Nos termos em que proferida, a

decisão a quo se encontra em perfeita conformidade à Súmula

331, IV, do TST, segundo a qual basta o mero inadimplemento

dos encargos trabalhistas por parte do empregador, para que

haja a responsabilização subsidiária da empresa privada

tomadora dos serviços, independentemente da regularidade da

terceirização ou da culpa do tomador. O próprio Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADPF 324 e do RE 958.252,

ressalvou que fica mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante. E a Suprema Corte, também, no AI

751.763/PR, já decidiu que a discussão sobre a condenação do

tomador de serviços privado pelas obrigações trabalhistas

inadimplidas pelo empregador não possui repercussão geral.

Recurso de revista não conhecido.  ( . . . ) "  (RR-105700-

39.2007.5.01.0204, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda

Arantes, DEJT 21/02/2020) (destacou-se)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014 E ANTES DA LEI 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PRIVADA. SÚMULA 331, IV, DO TST.

De início, observa-se da decisão regional que não houve

reconhecimento de vínculo empregatício do trabalhador com a

segunda reclamada, ora agravante, mas tão somente sua

condenação de forma subsidiária pelos créditos trabalhistas

deferidos na presente demanda, não havendo que se cogitar,

portanto, de contrariedade ao item III da Súmula 331/TST. Na

sequência, verifica-se que a Corte Regional manteve os termos da

sentença quanto à responsabilização subsidiária das 2ª, 3ª e 4ª

reclamadas com fundamento na admissão por parte destas acerca

da terceirização de serviços do autor, bem como pela conclusão de

que estas " foram efetivas beneficiárias dos serviços prestados "

(pág. 487, premissas fáticas insuscetíveis de reexame nesta esfera

recursal extraordinária, ante o óbice da Súmula 126/TST). Nesses

termos, o acórdão está em harmonia com o entendimento contido

na Súmula 331, IV, do TST. Ressalte-se que a responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços, nos moldes do item IV da

Súmula 331 desta Corte, não exige a demonstração de culpa da

empresa tomadora, sendo suficiente a mera inadimplência da

empresa prestadora de serviços. Destaque-se, ainda, que em

recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em sede

de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF)

324 e do Recurso Extraordinário (RE) 958252, com repercussão

geral reconhecida, restou consignada a seguinte tese: " É licita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante . " Nesse passo, em que a decisão do e. TRT

se alinha à jurisprudência desta Corte Superior, bem como do STF,

que manteve a responsabilização subsidiária do tomador de

serviços, incide o óbice do artigo 896, § 7°, da CLT e da Súmula

333 do TST ao processamento do apelo. (...)" (AIRR-618-

17.2015.5.02.0008, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 22/11/2019) (destacou-se)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - PROCESSO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015 -
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA PRIVADA EM

CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. 1. Nos termos

do item IV da Súmula nº 331 do TST, o tomador de serviços

responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas a

cargo do empregador, independentemente da configuração de

sua culpa in elegendo ou in vigilando. 2. O agravo não trouxe

nenhum argumento que infirmasse os fundamentos da decisão

recorrida, motivo pelo qual merece ser mantida. Agravo desprovido."

(Ag-AIRR-223-96.2010.5.01.0341, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 24/05/2019) (destacou-se)

Em relação ao ônus da prova da efetiva prestação de serviços do

autor em benefício da tomadora, tem-se que a quinta reclamada, ao

celebrar contrato de prestação de serviços com a demandada

principal (conforme admitido pelo preposto em depoimento pessoal -

fl. 523, Id. dd218ff), tinha aptidão para comprovar quais os

empregados que prestavam serviço em seu favor, por força do

contrato mantido entre elas.

Não é prova de fato negativo, mas de fato positivo, que decorre do

reconhecimento de que teve contrato com a demandada principal e

usou da mão de obra dos empregados daquela, podendo, por

decorrência lógica e de seu dever fiscalizatório, apontar quais os

empregados que lhe prestaram serviços, o que, caso provado,

excluiria o reclamante.

De qualquer sorte, não pode a tomadora do serviço refugiar-se na

simples negativa, ou dizer que o reclamante poderia ter trabalhado

para qualquer empresa que celebrou contrato com a prestadora de

serviços, pois a aptidão para comprovar quais os empregados da

prestadora que realmente prestavam-lhe serviços é dela própria.

Ademais, o crachá funcional do autor (fls. 64/67) demonstra que o

reclamante prestou serviços em prol da quinta reclamada (SKY

Serviços).

Ecoam nítidos, portanto, o labor do demandante em favor da

tomadora de serviços e a típica terceirização de serviços

indispensáveis à atividade econômica da segunda acionada, quanto

ao período do vínculo.

Nesse cenário, para a tomadora de serviços qualificada como

pessoa jurídica de direito privado a culpa que autoriza a

responsabilização desta é presumida, decorrendo do mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas pela empresa

prestadora de serviços (Súmula n. 331, IV, TST).

Vale ressaltar que a responsabilidade subsidiária abrange todas as

verbas, inclusive, as penalidades aplicadas contra a primeira

reclamada, nos termos do entendimento já consolidado pelo

Tribunal Superior do Trabalho no item VI da Súmula 331 ("A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação, referentes ao período da

prestação laboral").

Tal item do referido verbete sumular sequer foi levado em conta

pela recorrente, o que demonstra a manifesta ausência de

viabilidade argumentativa de sua tese dentro do sistema de

precedentes brasileiro.

RESCISÃO INDIRETA.

REMUNERAÇÃO.

A SKY postula a reforma do julgado no tocante aos tópicos supra,

aduzindo que o reclamante não fez prova a respeito da alegada

rescisão indireta (fls. 643/644).

Acerca da remuneração, alega a SKY (fl. 644):

Não há como ser aplicado o reconhecimento da remuneração

alegada pelo recorrido, com base apenas no depoimento do

reclamante. Isto porque, o ônus de provar o direito que alega ter é

do recorrido. Tendo a oportunidade, o recorrido não o fez. Não

apresentou provas, extratos bancários, documentos que fossem

capazes de comprovar o alegado em sua peça vestibular. Veja, a

recorrente contestou o valor apresentado como remuneração, tendo

em vista que o recorrido não apresenta quaisquer provas do

percebimento dos valores alegados. Ademais, cumpre destacar que

a CTPS acostada aos autos pelo próprio Recorrido, comprova que

sua remuneração foi devidamente registrada, devendo prevalecer

as anotações constantes da CTPS do Recorrido. Em sua façanha

jurídica o recorrido pleiteou o reconhecimento de uma remuneração

no importe de R$ 2.500,00 mensais, porém, sem qualquer indício de

que tais fatos fossem verdadeiros.

À análise.

Em decorrência da revelia e confissão ficta aplicadas às duas

primeiras reclamadas, consideram-se verdadeiras as alegações

feitas na petição inicial (fl. 08), dentre as quais o empregador não

teria realizado os depósitos de FGTS no curso do contrato, o que,

por si só, já autoriza o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato por força do art. 483, "d", da CLT.

Acerca da remuneração, o juízo sentenciante considerou, para a

apuração do quantum das verbas deferidas, o salário mensal de R$

2.500,00, observada a prescrição (fl. 553), em decorrência da

confissão ficta aplicada às duas primeiras rés.

No entanto, sabendo que as anotações apostas pelo empregador

na carteira profissional do empregado geram presunção relativa de

veracidade (súmula 12 do C.TST), deve ser observado o salário
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anotado na CTPS (fl. 63), apurando-se o valor atualizado em

liquidação de sentença.

Dá-se parcial provimento, nos termos supra.

DA LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE E MULTAS DOS

ARTS. 467 E 477, AMBOS DA CLT.

A reclamada/recorrente alega que as obrigações personalíssimas

do empregador não poderiam ser repassadas ao tomador de

serviços tais como multas dos arts. 467 e. 477 da CLT

Ora a condenação ao pagamento das multas em comento decorre

da revelia e confissão ficta aplicadas às duas primeiras reclamadas,

o que tornou determinadas verbas trabalhistas incontroversas, vide

sentença (fl. 551):

Da aplicação da revelia e confissão As reclamadas MOVSAT

COMERCIO E SERVICOS EM ANTENAS LTDA - ME e

MOVCONTROL COMERCIO E SERVICOS DE ELETRO-

ELETRONICOS LTDA - ME, devidamente notificadas para que

apresentassem defesa, com a advertência de que suas ausências

importaria na aplicação das penas de revelia e confissão, mas,

mesmo assim, fizeram-se ausentes, razão pela qual foram

consideradas revéis, tendo contra si aplicada, também, a pena de

confissão quanto a matéria de fato, nos termos do artigo 844 da

CLT.

Mantida a sentença.

Além disso, reitere-se que, nos termos do item VI, da súmula 331,

do C.TST, a responsabilidade subsidiária abrange todas as verbas:

"SUM-331 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALI-

DADE (nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à re-

dação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Mantida a sentença.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS.

Acerca do tema, o juízo de primeiro grau assim decidiu (fl. 555):

(...)

Em que pese a revelia, produziu-se prova oral pelas testemunhas

do reclamante coadunando-se com a jornada elencada na inicial.

Assim, comprovado o cumprimento da jornada de trabalho indicada

na peça de começo e não restando atestado que a situação

funcional do reclamante se submetia aos contornos do art. 62,

inciso I, da CLT, defere-se o pleito do pagamento de horas extras,

em relação ao período não prescrito de 02/05/2016 a 13/08 /2020,

considerando a jornada apontada na inicial das 07h às 19h, de

segunda a sábado, com duas horas de intervalo e dois domingos

alternados das 08h às 10h, considerando-se como extras as horas

laboradas após a 44ª semanal, com incidência do adicional de 50%

e tomando-se por base o salário de R$ 2.500,00, com reflexos

sobre as férias 1/3, os 13º salários proporcionais e o DSR.

Sustenta a Recorrente que (fl. 683) :

A jornada do recorrido, como retirador era evidentemente externa,

fora do controle de jornada de sua empregadora. O recorrido tinha

total liberalidade para determinar quais clientes visitaria, em qual

horário visitaria, quando e por quanto tempo usufruiria do intervalo

intrajornada. Não sofria fiscalização de seus horários em momento

algum! Verifique-se também que o reclamante também confessou

que não tinha ponto, e também que ele mesmo acertava com os

clientes suas visitas, ou seja, mais uma vez restou comprovado que

não havia controle de horário. Vejamos o depoimento do recorrido:

"(...) que não assinava controle de ponto; que chegou a assinar

controle de ponto no começo, mas depois não; (...) que se

terminava a meta mais cedo estaria liberado;" O juízo de piso,

deferiu as horas extras baseando-se apenas na revelia da 01ª

reclamada, assim como em testemunha totalmente tendenciosa.

À análise.

A condenação da recorrente ao pagamento de horas extras deu-se

de forma subsidiária, consoante já explicitado em tópico próprio.

Observa-se que o reclamante, em depoimento pessoal assim

descreveu sua rotina (fl. 522):

"(...) que o reclamante precisava comparecer todos os dias na

empresa pela manhã e às vezes no final do expediente; que o

intervalo para o almoço era variável, podendo acontecer mais cedo

ou mais tarde; que não assinava controle de ponto; que chegou a

assinar controle de ponto no começo, mas depois não; que tinha

que cumprir metas, então não interessava o horário de término de

trabalho, podendo chegar até às 20 horas; que se terminava a meta
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mais cedo estaria liberado;"

Como visto, o reclamante descreveu, em seu depoimento, que

precisava comparecer todos os dias na empresa pela manhã e às

vezes no final do expediente. O fato de não assinar controle de

ponto durante um período não significa que não havia controle de

sua jornada. Acerca do tema, a segunda testemunha ouvida,

exercente da mesma função do obreiro (retirador de equipamentos),

relatou (fls. 531):

(...)

que chegavam à empresa 06:30/07:00; que às 08:00 entravam em

rota; que só retornavam quando terminasse a rota; que em média

terminavam a rota às 18:00/19:00, o término era variável e dependia

da quantidade de aparelhos a serem retirados

(...)

que o trabalho aos domingos dependia dos clientes; que havia

clientes que só podiam entregar os aparelhos no domingo; que para

retirar um aparelho gasta-se aproximadamente 20/30 minutos;

Considera-se razoável a jornada reconhecida em sentença, uma

vez que, como asseverou o juízo originário, em que pese a revelia,

a prova oral produzida pela testemunha acima indicada coadunou-

se com a jornada elencada na inicial.

Mantida a sentença.

REPERCUSSÃO DO AUXÍLIO COMBUSTÍVEL.

Alega a reclamada que "o fornecimento de ajuda de custos para

combustível, se houve, pela primeira Reclamada é notoriamente

PARA a realização de misteres e NÃO PELA sua realização, o que

retiraria sua natureza salarial, portanto indenizatória e como tal,

NÃO INTEGRA O SALÁRIO DO RECORRIDO, para qualquer fim,

sendo o que se deflui da simples leitura do §2° do artigo 457 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Argumenta ainda a recorrente que "não houve a comprovação de

efetiva pactuação entre as partes quanto à locação do veículo para

ser utilizado em favor da 1ª Reclamada, pois o Recorrido deveria

comprovar que pactuou com a credenciada, sua real contratante, o

reembolso das despesas com gastos com veículo, assim como

deveria comprovar os valores supostamente ajustados, o que

todavia, não ocorreu.

Acerca do tema, o Juízo de origem decidiu pela natureza salarial da

parcela auxílio combustível (fl. 553):

Do auxílio combustível

Presumida a versão de inicial que o reclamante ao atingir a meta

semanal de 70 aparelhos recolhidos, recebia o valor de R$ 50,00

semanais a título de auxílio combustível, fato este confirmado pela

testemunha PRSV (ID. 035a972 fls. 531), reconhece-se a natureza

salarial de referida parcela, que efetivamente era quitada como

forma de uma gratificação pelo alcance de metas, para deferir o

pedido de repercussão de mencionado título sobre 13º salários e

férias +1/3, do período não prescrito 02/05/2016 a 13.08.2020.

Resta evidente que o modo como a testemunha descreve o

pagamento do auxílio combustível, faz com que este assuma a

forma de gratificação pelo alcance de metas.

Não se despercebe que a nova redação do art. 457, §2º da CLT (lei

13.467/2017, vigência em 11/11/2017) atribui natureza indenizatória

aos prêmios. Na hipótese dos autos, todavia, o período imprescrito

remonta 02/05/2016, razão pela qual se considera que o valor

recebido pelo atingimento da meta semanal tem natureza de

contraprestação e, portanto, salarial no interregno compreendido

entre 02/05/2016 a 11/11/2017.

Mantida a sentença.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

No tocante à periculosidade, a sentença vergastada consignou:

Do adicional de periculosidade

No ano de 2014, foi sancionada a Lei 12.997 de 18 de junho,

estabelecendo que, os empregados que utilizam motocicleta no

exercício de suas atividades profissionais, independentemente do

que consta no registro da sua função, passam a ter direito a um

adicional de 30% sobre o salário básico. O Adicional de

periculosidade, por sua vez, nos termos estabelecidos no Art. 193, §

4º, da CLT, é devido a todo e qualquer empregado que trabalhe em

motocicleta a partir da vigência da Lei 12.997/2014, em 20 de junho

de 2014. Não há controvérsia de que o trabalho exercido pelo

reclamante se dava em veículo automotor, ante a confirmação por

preposto da reclamada que se pagava auxílio combustível ID.

dd218ff, fls. 523, apesar da ré SKY BANDA LARGA LTDA suscitar a

não comprovação da existência da referida motocicleta pelo

reclamante. Verificando os depoimentos das testemunhas pelo

reclamante, cuida-se que o veículo utilizado por todo o pessoal,

mormente os retiradores, era moto. A testemunha FRANCISCO da
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parte reclamante "ASS" em seu depoimento de ID 035a972, assim

declarou: "...que o meio de transporte utilizado pelos retiradores era

a moto própria de cada um; que no ato da contratação havia a

exigência de ter moto própria..." Posto isto, diante da concessão de

auxílio combustível pela reclamada, como também, pelos

depoimentos que confirmaram que o veículo utilizados por todos os

retiradores era moto, ademais, pelas penas de revelia e confissão

infligida às 1ª e 2ª reclamadas, julgo parcialmente procedente o

pedido do reclamante para condenar a 1ª reclamada ao pagamento

de Adicional de periculosidade de 30% sobre o salário básico do

reclamante durante o período não prescrito entre 02/05/2016, a

13/08/2020, considerando o salário médio mensal de R$ 2.500,00

Inconformada, a SKY postula a reforma da sentença para (tópico 11

- fls. 651/654), visto que a sentença teria deferido o adicional de

periculosidade, se valendo única e exclusivamente pela narrativa da

exordial. Diz que "Em que pese, NÃO TER SIDO PRODUZIDAS

NENHUMA PROVA PERICIAL, DOCUMENTAL nem ao menos

PROVA TESTEMUNHAL SATISFATÓRIA, o ju iz a quo ,

equivocadamente, presumiu verdadeira a alegação da exordial,

reconhecendo que as atividades exercidas pelo Recorrido eram

periculosas, deferindo o pedido de adicional de periculosidade,

baseando-se, equivocadamente, com base na questionável

confissão da primeira reclamada, real empregadora.

Não assiste razão à reclamada.

Conforme delineado na sentença acima, "verif icando os

depoimentos das testemunhas pelo reclamante, cuida-se que o

veículo utilizado por todo o pessoal, mormente os retiradores, era

moto." Destarte, depreende-se que ao autor não era facultada a

possibilidade de escolha/substituição do uso de motocicleta por

qualquer outro meio de transporte (seja particular ou público), para

a execução dos seus serviços profissionais. Entende-se devido,

portanto, dada as particularidades do caso, o adicional de

periculosidade, com amparo no art. 193, §1º da CLT.

DANO MORAL EXISTENCIAL.

O Juízo de primeiro grau condenou as reclamadas ao pagamento

de indenização por dano existencial, nos seguintes termos (fls. 556):

Da ocorrência de dano existencial de sua indenização

O reclamante pleiteia o pagamento de indenização em razão de

dano existencial supostamente sofrido, uma vez que trabalhava de

segunda a sábado, das 07h às 19h, com duas horas de intervalo,

sem folgar em inúmeros feriados, sendo privado do convívio de

seus familiares.

Do que foi apurado, verificou-se, diante de ausência de quitação, a

não concessão das férias ao reclamante e uma jornada que ia das

07h às 19h de segunda a sábado, além de domingos alternados

pela manhã das 08h às 10h, mesmo que fossem utilizadas as 2h de

intervalo, impossibilitava, ou pelo menos, dificultava sobremaneira,

estabelecer-se a prática de um conjunto de atividades culturais,

sociais, recreativas, esportivas, afetivas e familiares entre o

reclamante e os seus entes queridos, ou permitir de o autor

desenvolvesse outros projetos pessoais.

Isto posto, considerando ainda a revelia das 1ª e 2ª reclamadas,

como também a delimitação ao período prescrito, condena-se a 1ª

reclamada ao pagamento de indenização no valor de em favor do

reclamante R$ 2.500,00 a título de indenização por dano existencial.

A SKY postula a reforma do julgado, argumentando que"o Recorrido

não trouxe aos autos prova suficiente para ensejar a caracterização

do dano moral, ou seja, os seus três requisitos a saber: prática de

ato ilícito ou com abuso de direito (culpa ou dolo), o dano

propriamente dito (prejuízo material ou sofrimento moral) e o nexo

causal entre o ato praticado pelo empregador ou por seus prepostos

e o dano sofrido pelo trabalhador.

Ocorre que o pedido formulado pelo reclamante na inicial é

genérico, tendo em vista que se limita a alegar, vagamente, que sua

rotina de trabalho o privava convívio de seus familiares e amigos (fl.

18 - exordial).

O dano existencial é espécie de dano imaterial, que, nas relações

de trabalho, caracteriza-se quando o trabalhador sofre

dano/limitações em relação à sua vida pessoal e familiar, em razão

de condutas ilícitas e abusivas cometidas pelo empregador, que

impeçam o empregado de praticar atividades extra ambiente de

trabalho, tais como as atividades culturais, sociais, recreativas,

esportivas, afetivas, familiares etc., ou de desenvolver projetos que

estabeleceu para sua vida profissional, social e pessoal. A jornada

excessiva de trabalho, em tese, tem grande potencial para

caracterizar tal dano, mas não basta que haja a jornada excessiva,

para que o dano se presuma (culpa "in re ipsa") sendo necessário a

prova de que dessa jornada sobreveio a supressão ou limitação de

atividades dos tipos das acima mencionadas.

Desse modo, não obstante seja certo que havia imposição de

jornada excessiva e em desconformidade com os ditames legais, o

reclamante não prova que tenha havido qualquer frustração a

projeto de vida, impedimento de exercício de alguma atividade

familiar, etc., ônus que lhe cabia e que não se pode presumir.

Em razão do pedido ter sido formulado de modo genérico, considera

-se inepto (art. 330, §1º, III, CPC), o que se declara de ofício, nos

termos do art. 337, IV, § 5º, do CPC.

Exclui-se, portanto, a condenação em tal parcela, mas por

outros fundamentos, considerando-se inepto o pedido de
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indenização por dano existencial pelas razões acima.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A SKY requer a diminuição do valor dos honorários para 5% sobre o

valor da condenação, devendo ser reformada a r. sentença.

Com relação ao percentual estipulado para os honorários

advocatícios de sucumbência, compreende-se - observados os

requisitos do 791-A, §2º, da CLT (grau de zelo do profissional; lugar

de prestação do serviço; natureza e importância da causa; trabalho

realizado pelo advogado; e tempo exigido para o seu serviço), que

são os elencados para a definição do respectivo montante - como

justo o arbitramento do importe de 15% (dez por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação de sentença, nos termos deferidos

pelo juízo de origem (sentença - fls. 559/560).

CONCLUSÃO DO VOTO

Recurso ordinário da das reclamadas MOREIRA RODRIGUES

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e TECNEW SERVIÇOS E

TERCEIRIZAÇÕES LTDA não conhecido.

Recurso ordinário da SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA

(quinta reclamada) conhecido e parcialmente provido."

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"MÉRITO.

De início, registre-se que os embargos de declaração, mesmo que

se lhes confira efeitos infringentes, somente são admissíveis

quando houver omissão quanto ao enfrentamento do pedido ou de

questões deduzidas pelas partes, obscuridades que deixem a

decisão incompreensível, ou, ainda, contradição do julgado, em si

mesmo, ou seja, entre seus fundamentos e a sua parte dispositiva

e/ou quanto a posicionamento sobre as matérias deduzidas pelas

partes em suas respectivas peças.

No presente caso, o autor/embargante alega que a decisão alterou

o salário base a ser utilizado para fins de cálculos e argumenta que

há, nos autos, um confronto entre duas presunções (fl. 1026):

De um lado presumem-se verdadeiros os fatos narrados em

exordial pela ausência da Reclamada em audiência, por força do

art. 844 da CLT, de outro lado presumem-se verdadeiros as

anotações constantes na CTPS do trabalhador por força da Súmula

12 do C. TST.

Assim, no caso concreto, verifica-se que há tanto a presunção de

veracidade do salário alegado em exordial de R$2.500,00, quanto

uma questionável presunção de veracidade do salário anotado na

CTPS de R$682,50. Ambas as presunções são relativas e podem

ser elididas por elementos de prova ou indícios em sentido

contrário.

Diante de tal entrave, caberia ao E. Regional tecer fundamentação

elucidando quais os fundamentos jurídicos que levam uma

presunção a se sobrepor a outra.

Além disso, o embargante aduz que, o acórdão é omisso por não

estabelecer critérios de evolução salarial do obreiro que deverão ser

obedecidos em liquidação.

Sucessivamente, o reclamante postula que (fl. 1026), "caso o

acórdão entenda que o salário do obreiro permaneceu no valor de

R$682,50 durante todo o vínculo de emprego, não há menção se

deverá incidir algum tipo de correção monetária anual sobre esse

valor no ato da apuração dos cálculos e, se sim, qual índice deverá

incidir e de que forma. Por fim, entende-se que o acórdão é omisso

por reconhecer salário inferior ao mínimo legal (R$682,50 no ano de

2020 quando se deu a rescisão indireta), e não se manifestar se

deverá a Reclamada com compelida a adimplir com a diferença

entre esse valor irrisório e o salário mínimo."

Acerca do tema, o Acórdão assim decidiu (fl. 883):

(...)

Em decorrência da revelia e confissão ficta aplicadas às duas

primeiras reclamadas, consideram-se verdadeiras as alegações

feitas na petição inicial (fl. 08), dentre as quais o empregador não

teria realizado os depósitos de FGTS no curso do contrato, o que,

por si só, já autoriza o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato por força do art. 483, "d", da CLT.

Acerca da remuneração, o juízo sentenciante considerou, para a

apuração do quantum das verbas deferidas, o salário mensal de R$

2.500,00, observada a prescrição (fl. 553), em decorrência da

confissão ficta aplicada às duas primeiras rés.

No entanto, sabendo que as anotações apostas pelo empregador

na carteira profissional do empregado geram presunção relativa de

veracidade (súmula 12 do C.TST), deve ser observado o salário

anotado na CTPS (fl. 63), apurando-se o valor atualizado em

liquidação de sentença.

Dá-se parcial provimento, nos termos supra.

No tocante a qual salário deve ser utilizado para o cálculo das

verbas objeto de condenação, não há omissão nem contradição no

julgado, tendo este determinado a observância do salário anotado

na CTPS, apurando-se seu valor atualizado em liquidação de

sentença.

Há, todavia, omissão, no tocante aos critérios de atualização desse

valor, omissão que se reconhece, sanando-a agora.

Os cálculos de liquidação devem observar a evolução salarial do

autor, nunca inferior ao mínimo legal (art. 7, IV, CF/88), bem como

devem ser adotados, até que sobrevenha solução legislativa, os

critérios vinculantes de juros de mora e correção monetária

definidos pelo STF no âmbito das ADC´s 58 e 59, quais sejam:

IPCA-E como índice de correção monetária + TR como taxa de
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juros, até o ajuizamento da presente ação; SELIC, como índice

único de juros e correção monetária, após o ajuizamento da

presente demanda.

Embargos parcialmente acolhidos,

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por, conhecer dos embargos de declaração apresentados pelo

reclamante, e, no mérito, acolhê-los em parte, para sanar omissão,

nos termos da fundamentação supra, sem efeito modificativo."

À análise.

No que pertine ao ônus probatório, percebe-se que foi corretamente

distribuído, sem qualquer afronta aos dispositivos

legais/constitucionais invocados.

Observa-se, tanto no que concerne à responsabilidade subsidiária

decorrente da terceirização, quanto no que tange às horas extras,

que o entendimento manifestado pela Turma está assentado no

substrato fático-probatório existente nos autos. Para se concluir de

forma diversa seria necessário revolver fatos e provas, propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho. As assertivas

recursais não encontram respaldo na moldura fática retratada na

decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial. 

Além disso, especificamente quanto à responsabilidade subsidiária,

diante do quadro fático retratado no julgado, não suscetível de ser

reexaminado nesta fase processual, infere-se que o entendimento

está em consonância com a Súmula nº 331 do Tribunal Superior do

Trabalho. Assim, o recurso de revista não comporta seguimento por

possível violação a dispositivos da legislação federal ou por

divergência jurisprudencial (Súmula 333 do TST).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente alega que:

[…]

V. DA MULTA DO ARTIGO 467, da CLT

a) Da demonstração da divergência

O presente recurso comporta cabimento com fundamento na alínea

“a” do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo em

vista que o v. Acórdão Recorrido violou frontalmente a previsão

insculpida no artigo supramencionado.

Verifica-se no corpo da sentença que o juiz a quo entendeu ser

devida a multa em referência, apesar de existir controvérsia

instaurada acerca das verbas do Recorrido, in verbis:

(…)

Outrossim, como tem decidido os tribunais, a multa em questão tem

natureza puramente processual, isto é, pressupõe a conduta da

parte no processo, nada tendo a ver com as responsabilidades no

plano substancial.

Portanto, ainda que revel o empregador principal, a ausência de

depósito das verbas rescisórias não é capaz de responsabilizar,

necessariamente o tomador dos serviços, em relação à mencionada

penalidade.

A respeito do tema, já se pronunciaram alguns Regionais, que

entenderam de forma diversa:

(…)

Como visto Nobres Ministros Julgadores, cumpre enfatizar que o

acórdão paradigma identifica-se com a tese em exame pelas

seguintes características fáticas, configurando o dissenso

interpretativo em relação ao acórdão Recorrido:

a) partem da mesma premissa fática incontroversa, qual seja:

Incabível condenação à multa do art. 467, CLT.

b) O Acórdão paradigma pronunciou-se de forma diametralmente

inversa a que esposada no venerando acórdão guerreado:

enquanto na presente actio a Egrégia Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 7ª Região entende que deve ser aplicado a

condenação da multa do artigo 467, CLT. Os Acórdãos paradigmas,

entendem justamente o contrário, ou seja, de que entende que

diante da controvérsia das verbas pleiteadas, logo, não há que se

falar na aplicação da multa do art. 467, da CLT.

Portanto, o presente Recurso de Revista alcança conhecimento por

divergência jurisprudencial, a teor do que disciplinam as Súmulas

23, 296 e 337 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

[…]

b) Das fundamentadas razões para o provimento.

De maneira nenhuma, a Recorrente poderia ter sido condenada ao

pagamento da multa do artigo 467, visto que somente com a

decisão de piso, foi determinado o pagamento das verbas.

Ora, a condenação ao pagamento da multa do art. 467, da CLT,

pressupõe a inexistência de controvérsia, o que não se aplica ao

caso em questão, assim, tornase inaplicável a penalidade, não

concretizada a hipótese de incidência da mesma.

Sendo assim, visto que foi determinado o pagamento de verbas na

sentença, aplicável apenas a quem deu causa à mora, não podendo
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ser imputada, à ora Recorrente, in verbis:

(…)

Assim, deve ser reformada o acórdão para excluir da condenação o

pagamento da multa pecuniária prevista no art. 467, CLT.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

Por brevidade, reporto-me à transcrição do acórdão realizada

no item anterior deste despacho.

Ao exame.

O entendimento adotado pela Turma encontra respaldo no item VI

da Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho.

Por haver convergência entre a tese adotada no acórdão recorrido e

a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbra

possível violação de disposições de lei federal e divergência

jurisprudencial (Súmula 333 do TST).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:ANTONIO CARLOS ALVES FERREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 27/01/2024 - Id 778f00f;

recurso apresentado em 08/02/2024 - Id ccc1f54).

Representação processual regular (Id 9e212ae).

Preparo dispensado (Id d7d2957 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / PENHORA

/ DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO (9163) / IMPENHORABILIDADE

(13189) / REMUNERAÇÃO / PROVENTOS / PENSÕES E

OUTROS RENDIMENTOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AJUDA COMBUSTÍVEL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 12 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) inciso IX do artigo 93; inciso XXXVI do artigo 5º da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 457, 832, 843, 844 e 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho; artigo 321 do Código de Processo Civil de

2015; §1º do artigo 840 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que

[…]

Da ausência de prestação jurisdicional. Da nulidade do acórdão. Da

afronta aos arts. 832 e 897-A da CLT.Da violação ao art. 93, IX,da

CF. Do enquadramento no art. 489, § 1º, IV, do CPC.

Assevera o art. 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, que

todas as decisões dos órgãos do Poder Judiciário devem ser

fundamentadas, sob pena de nulidade e de ofensa ao devido

processo legal.

(…)

Neste azo, importa trazermos à baila o significado do ato de

fundamentar, conceituado com maestria pelo renomado doutrinador

NELSON NERY JÚNIOR1, nos seguintes termos:

(…)

Cumpre, ainda, mencionar que o Código de Processo Civil

determina, expressamente, a necessidade do julgador de enfrentar

todos os argumentos capazes de infirmar a sua decisão, bem como

fundamentar a não aplicação de súmula no caso concreto. Para

melhor esclarecimento, analise-se o que dispõe o art. 489, § 1º, IV e

VI, do CPC:

(…)

A fim de dotar o jurisdicionado de ferramenta adequada à correção

de julgados contraditórios ou omissos, o legislador ordinário incluiu

os embargos de declaração no rol dos recursos, conforme

prescreve a CLT em seu art. 897-A2.

No caso em apreço, o acórdão recorrido se encontra eivado de

diversas omissões, que não foram sanadas mesmo após a oposição

de embargos de declaração, conforme será demonstrado adiante.

Inicialmente, deixa-se claro que não se estará rediscutindo matéria

fática; busca-se, em verdade, a correção de vícios que eivaram o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4699
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Acórdão embargado, consoante será demonstrado adiante.

Cumpre registrar que houve omissões sobre fatos que geram

patente nulidade por falha de prestação jurisdicional (ofensa aos

arts. 93, IX, da CF/88; 832 e 897-A da CLT; e 489, § 1º, IV, do

CPC).

Da leitura do acórdão que julgou os recursos ordinários das

reclamadas, nota-se que a decisão alterou o salário base do Obreiro

reconhecido em sentença de primeira instância, nos seguintes

termos:

(…)

Verificando a existência de omissões no acórdão, o ora Recorrente

opôs embargos de declaração, haja vista ser necessária a

manifestação do Tribunal a quo acerca do confronto entre a

presunção de veracidade dos fatos narrados em exordial pela

ausência da Reclamada em audiência, por força do art. 844 da CLT,

e a presunção de veracidade das anotações constantes na CTPS

do trabalhador,por força da Súmula 12 do C. TST.Além de ser

necessária a manifestação do Regional acerca do caráter relativo

das presunções ora apontadas, sendo certo existir outras provas

nos autos capazes de elidir as referidas presunções.

Vejam-se os trechos dos embargos:

(…)

Lado outro, é certo que o Tribunal Regional não estava vinculado a

proferir fundamento sobre absolutamente todas as teses,

argumentos e elementos trazidos aos autos, senão seria um dever

verdadeiramente desumano e hercúleo proferir acórdão. Entretanto,

apesar dessa desobrigação, ainda é imperioso que os julgadores se

pronunciem sobre todos os pontos CENTRAIS do caso, sob pena

de negativa de prestação jurisdicional.

Desta feita, conforme demonstrado nas linhas acima, o Tribunal a

quo incorreu em negativa de prestação jurisdicional, haja vista ter

deixado de se manifestar sobre pontos centrais para o deslinde

presente demanda, sendo necessária a declaração de nulidade do

acórdão com a remessa dos autos ao Tribunal a quo para que este

sane as seguintes omissões:

(…)

Por todo o exposto,  restando evidente a ausência de

fundamentação válida do julgado sobre temas de grande

relevância,emerge imperiosa a declaração de nulidade do acórdão

recorrido, em consonância com o art. 93, inciso IX, da Constituição

Federal; art. 489, § 1º, III, IV e VI, do CPC; e art. 897-A, da CLT.

Do valor da remuneração.Da violação aos arts. 843 e 844 da CLT.

Da afronta à Súmula nº 12 do TST.

Ad argumentandum, caso este c. Tribunal Superior entenda que a

prestação jurisdicional do e. Tribunal Regional se deu a contento, o

que se considera apenas em extremo apego ao princípio da

eventualidade, cumpre demonstrar que,ao adotar o salário anotado

na CTPS do Obreiro como base de cálculos da verbas trabalhistas

devidas em razão da presunção relativa de veracidade das

anotações da CTPS, o Regional afrontou a literalidade da Súmula nº

12 do TST, bem como violou o disposto nos arts. 843 e 844 da CLT,

conforme restará demonstrado nas linhas abaixo.

Reitera-se que o acórdão ora recorrido alterou o salário base do

Obreiro reconhecido em sentença de primeira instância, nos

seguintes termos:

(…)

Com efeito, é notório que a Súmula 12 do TST prevê,de forma

expressa,que a presunção de veracidade das anotações da CTPS

possui natureza juris tantum, ou seja, pode ser elidida por prova ou

indício em sentido contrário, fato este destacado inclusive no próprio

acórdão recorrido, conforme trecho grifado acima.

Desta feita, ao aplicar a presunção de veracidade com base na

Súmula 12do TST, caberia ao e. Regional tecer considerações

sobre todos os demais elementos nos autos que teriam capacidade

de elidir essa presunção, no entanto, o Órgão Julgador não realizou

esse cotejo analítico e tratou a presunção da referida súmula como

se fosse absoluta ou juris et de jure, contrariando a própria redação

da súmula, veja-se:

(…)

Não restam dúvidas, portanto, que,ao tratara presunção de

veracidade das anotações contidas na CTPS como se fosse

absoluta, ignorando por completo os demais aspectos contidos nos

autos do processo que poderiam elidir a referida presunção de

veracidade, o Tribunal a quo contrariou a redação da Súmula nº 12

do TST.

Ademais, doutos Ministros, tem-se que, no caso em apreço, há um

confronto entre duas presunções.De um lado,presumem-se

verdadeiros os fatos narrados em exordial pela ausência da

Reclamada em audiência, por força do art. 844 da CLT,e,de outro

lado,presumem-se verdadeiras as anotações constantes na CTPS

do trabalhador por força da Súmula 12 do C. TST(sendo esta última

a adotada pelo Tribunal a quo).

Desta feita,sem maiores delongas, tem-se que,ao adotar a

presunção de veracidade das anotações da CTPS em detrimento da

presunção de veracidade dos fatos narrados na petição inicial

diante da pena de revelia aplicada às Reclamadas ausentes na

audiência, o Tribunal Regional violou frontalmente o disposto no art.

844 da CLT, o qual determina:

(…)

Por fim, tem-se, ainda, que o Tribunal a quo violou o disposto no§ 1º

do artigo 843 da CLT, tendo em vista que não aplicou a confissão

ficta diante do desconhecimento dos fatos pelo preposto das
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Reclamadas.

Verifica-se,pois, que, em seu depoimento pessoal, o preposto de

02(duas) das Reclamadas assim se posicionou acerca do valor do

salário do ora Recorrente:

(…)

Assim, extrai-se do depoimento pessoal do preposto da3ª e da 4ª

Reclamadas que o valor do salário do trabalhador estava vinculado

à quantidade de aparelhos que eram “retirados”, no entanto, o

preposto afirmou não saber qual seria essa quantidade. Não há

dúvidas de que, de acordo com o § 1º do artigo 843 da CLT, o

preposto deve ter conhecimento dos fatos, sob pena de restar

caracterizada a confissão ficta

da empresa.

Não tendo aplicado a confissão ficta das Reclamadas quanto à

remuneração informada na exordial diante do desconhecimento do

preposto acerca da quantidade de aparelhos “retirados”pelo

Reclamante, o Tribunal a quo violou a literalidade do § 1º do artigo

843 da CLT.

Isto posto, requer-se que o C. TST receba o presente recurso, nos

termos expostos acima, com o fito de determinar a reforma do

acórdão vergastado para que seja restaurada a sentença de

primeira instância no que diz respeito ao valor da remuneração do

Obreiro reconhecida para fins de base de cálculo para as verbas

trabalhistas devidas à parte autora.

Da integração do auxílio combustível à remuneração.Da afronta ao

art. 457, da CLT e ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal

de 1988.Da divergência jurisprudencial.

O Tribunal Regional, no acórdão que julgou os Recursos Ordinários

das partes Reclamadas, deu provimento parcial ao recurso da

empresa Sky para limitar a natureza salarial do auxílio combustível

ao período de 02/05/2016 a 11/11/2017,com base na seguinte

fundamentação:

(..)

Com efeito, doutos Ministros, tem-se que o e. Tribunal Regional

chegou à correta conclusão de que o auxílio combustível pago à

parte autora possuía caráter de gratificação pelo alcance de metas,

contudo, ao fazer o enquadramento jurídico do fato, adotou

equivocado posicionamento ao incluir a gratificação percebida na

h ipótese do ar t .  457,  §2º  da CLT,  conforme res tará

minunc iosamente demonst rado nas l inhas aba ixo.

Verifica-se que o art. 457 da CLT traz, em sua redação, a

determinação clara de quais importâncias pagas ao empregado

possuem natureza salarial, veja-se:

(…)

Não restam dúvidas, portanto, de que o acórdão recorrido violou o

disposto no art. 457, § 1º, da CLT, vez que atribuiu natureza

indenizatória, a partir de11/11/2017,à importância paga à parte

autora a título de gratificação pelo alcance de metas.

Não obstante, é certo que é cabível a interposição do presente

recurso de revista também em razão de divergência jurisprudencial,

haja vista o e. Tribunal Regional a quo ter dado interpretação à

dispositivo de lei federal de forma diversa àquela dada por de

diversos Tribunal Regionais pátrios, conforme será demonstrado a

seguir.

(…)

Resta patente, pois, que o acórdão recorrido,ao aplicar ao contrato

de trabalho do ora Recorrente as alterações trazidas pela Lei

13.467/2017nos parágrafos do art. 457 da CLT,violou art. 5º,

XXXVI, da Constituição Federal.

Não obstante, é certo que se observa, também neste caso, a

existência de divergência jurisprudencial, haja vista que o e.

Tribunal Regional a quo deu interpretação à dispositivo da

Constituição Federal de forma diversa àquela dada por pelo

Tribunal Regional da 4ª Região, conforme será demonstrado a

seguir.

Veja-se que, em sentido contrário à interpretação adotada pelo TRT

7 do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, o Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região já manifestou entendimento de que as

disposições de direito material alteradas pela Lei 13.467/17nãose

aplicam aos contratos de trabalho celebrados antes do início de sua

vigência, veja-se:

(…)

Resta claro que o decisum ora recorrido vai na contramão da

jurisprudência dos Tribunais Pátrios no que diz respeito à aplicação

das disposições de direi to mater ial  a l teradas pela Lei

13.467/17aoscontratosde trabalho celebrados antes do início de sua

vigência, requer-se, portanto, que seja recebido o presente recurso

também por divergência de interpretação do art. 5º, inciso XXXVI,

da Constituição Federal, entre os Tribunais Regionais do Trabalho

da 7ª Região e da4º Região.

Isto posto, requer-se que o C. TST receba o presente recurso, nos

termos expostos acima,com o fim de determinar a reforma do

acórdão vergastado para que seja restaurada a sentença de

primeira instância no que diz respeito ao reconhecimento da

natureza sa lar ia l  da  verba paga a  t í tu lo  de “auxí l io

combustível”durante todo o período em que perdurou o vínculo

empregatício.

Do dano existencial.Da afronta ao art. 321 do CPC e ao art. 840, §

1º, da CLT.Da divergência jurisprudencial.

O Tribunal Regional, no acórdão que julgou os Recursos Ordinários

das partes Reclamadas, determinou a exclusão da condenação ao

pagamento de dano existencial, reconhecendo, de ofício, suposta
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inépcia do referido pleito,nos seguintes termos:

(…)

Nota-se, pois, que a decisão ora recorrida reconheceu uma suposta

inépcia do pedido de indenização por dano existencial, de ofício,

sem requerimento da empresa Recorrente nesse sentido e sem

sequer oportunizar à parte autora o saneamento do feito.

Resta patente, portanto, a afronta ao art. 321 do CPC7.

Não obstante, observa-se, uma vez mais, a existência de

divergência jurisprudencial, haja vista que o e. Tribunal Regional a

quo deu interpretação à dispositivo de Lei Federal de forma diversa

àquela dada por pelo Tribunal Regional da 4ª Região, conforme

será demonstrado a seguir.

(…)

Resta claro que o decisum ora recorrido vai na contramão da

jurisprudência dos Tribunais Pátrios no que diz respeito à exigência

de provas do dano existencial sofrido em caso de jornada de

trabalho exaustiva, requer-se, portanto, que seja recebido o

presente recurso também por divergência jurisprudencial acerca da

matéria ora ventilada entre os Tribunais Regionais do Trabalho da

7ª Região e da 4ª e 9º Regiões.

Isto posto, requer-se que o C. TST receba o presente recurso, nos

termos expostos acima,com o fim de determinar a reforma do

acórdão vergastado para que seja restaurada a sentença de

primeira instância no que diz respeito à condenação das

Reclamadas ao pagamento de indenização por dano existencial à

parte autora.

[…]

Análise conjunta.

Mostra-se insubsistente o argumento de negativa de prestação

jurisdicional, na medida em que não se vislumbra qualquer ofensa

aos dispositivos invocados. Da leitura atenta dos acórdãos acima

transcritos, infere-se que a Turma julgadora, de forma

fundamentada, emitiu pronunciamento acerca das questões

suscitadas tanto no recurso ordinário quanto nos embargos de

declaração.

Ressalva-se, por oportuno, não ser necessário que o órgão

colegiado se manifeste sobre todos os argumentos de defesa

apresentados. Exige-se do julgador pronunciamento sobre cada

causa de pedir e não sobre todos os fundamentos fático-jurídicos

suscitados pela parte, bastando seja externado os motivos

justificadores do não acolhimento da tese apresentada.

Acrescente-se que não implica em negativa de prestação

jurisdicional o fato da Turma Regional ter se posicionado em sentido

contrário à pretensão da recorrente.

Assim, a Corte Regional, diversamente do que aduz o recorrente,

enfrentou as questões destacadas e sobre elas ofereceu tese

explícita, de forma que restou incólume a literalidade dos

dispositivos indicados.

Quanto ao demais temas abordados, verifica-se que o entendimento

manifestado pela Turma está assentado no substrato fático-

probatório existente nos autos. Para se concluir de forma diversa

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do

Tribunal Superior do Trabalho. As assertivas recursais não

encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Ademais, o deslinde da controvérsia transpõeos limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

Por fim, a afronta a dispositivo da Constituição Federal, autorizadora

do conhecimento do recurso de revista, é aquela que se verifica de

forma direta e literal, nos termos do artigo 896, alínea c, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo indispensável,portanto,

que trate especificamente da matéria discutida. No caso, não se

verifica violação direta e literal aos dispositivos constitucionais tidos

por violados. Se ofensa houvesse, seria reflexa/indireta, o que

inviabiliza o seguimento do recurso.

Inviável, portanto, o processamento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000187-63.2021.5.07.0030
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE ANTONIO CARLOS ALVES
FERREIRA

ADVOGADO JOSE TELES BEZERRA
JUNIOR(OAB: 25238/CE)

RECORRENTE SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS ALVES
FERREIRA

ADVOGADO JOSE TELES BEZERRA
JUNIOR(OAB: 25238/CE)
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RECORRIDO TECNEW SERVICOS E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO CIRO DAHER DE FREITAS
MENDES(OAB: 20507/CE)

RECORRIDO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

RECORRIDO MOVSAT COMERCIO E SERVICOS
EM ANTENAS LTDA - ME

RECORRIDO MOVCONTROL COMERCIO E
SERVICOS DE ELETRO-
ELETRONICOS LTDA - ME

RECORRIDO MOREIRA RODRIGUES COMERCIO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CIRO DAHER DE FREITAS
MENDES(OAB: 20507/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ALVES FERREIRA

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fa5bea

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SKY SERVICOS DE BANDA

LARGA LTDA.

Recorrido(a)(s):
1. ANTONIO CARLOS ALVES

FERREIRA

RECURSO DE:SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/07/2023 - Id

a3debd8; recurso apresentado em 08/08/2023 - Id 824eed5).

Representação processual regular (Id e3a59e4, fe12d2f).

Preparo satisfeito (Id d7d2957 , 7e7417f, b4743e0 , 3bf0ccc,

c131659 , 92ffff3 e ace802e, 223a507 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TRABALHO EXTERNO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 331 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) caput do artigo 5º; inciso II do artigo 5º; inciso IX do

artigo 93 da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil

de 2015; inciso I do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo

897-A da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 62 da

Consolidação das Leis do Trabalho; inciso II do artigo 1022 do

Código de Processo Civil de 2015; inciso IV do §1º do artigo 489 do

Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente alega que:

[…]

III. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

a) Da Ofensa ao Dispositivo Legal do Estatuto Obreiro e da

Demonstração da Divergência

(…)

Verifica-se no corpo da sentença e do v. Acórdão Regional que a

Colenda Turma do Egrégio Tribunal a quo entenderam ser cabível a

condenação subsidiaria da Recorrente, em que pese faltar os

requisitos estabelecidos em lei e apesar de existir controvérsia

instaurada acerca da matéria, in verbis:

(…)

Data máxima vênia, o E. Regional da 7ª Região entendeu de forma

diversa aos demais Tribunais Regionais sobre aplicação do referido

dispositivo legal, bem como da jurisprudência pacificada do Tribunal

Superior do Trabalho.

Esclareça-se, por oportuno, que tal decisão é afronta direta a

jurisprudência pacificada do Tribunal Superior do Trabalho, bem
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como de boa parte dos Tribunais Regionais.

Desta forma, considerando-se que inexiste qualquer motivo ou

razão a amparar a condenação da Recorrente a condenação

subsidiária nos pleitos da exordial.

A respeito do tema, já se pronunciaram alguns Regionais:

(…)

Como visto Nobres Ministros Julgadores, cumpre enfatizar que o

acórdão paradigma identifica-se com a tese em exame pelas

seguintes características fáticas, configurando o dissenso

interpretativo em relação ao acórdão Recorrido:

a) partem da mesma premissa fática incontroversa, qual seja:

Incabível condenação subsidiaria, quando provado que trata-se

revendedora autorizada com relação meramente COMERCIAL.

b) O Acórdão paradigma pronunciou-se de forma diametralmente

inversa a que esposada no venerando acórdão guerreado:

enquanto na presente actio a Egrégia Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 7ª Região entende que deve ser aplicado a

condenação subsidiária. Os Acórdãos paradigmas, entendem

justamente o contrário, ou seja, de que entende que se tratando de

revendedor autorizado, através de um contrato civil de NATUREZA

COMERCIAL, bem como de que o Recorrido não se desincumbiu

do ônus da prova, logo, não há que se falar em responsabilidade

subsidiaria.

Assim, o Egrégio Tribunal a quo está diante de clara ofensa à

Súmula 331, TST e aos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, o presente Recurso de Revista alcança conhecimento por

divergência jurisprudencial, a teor do que disciplinam as Súmulas

23, 296 e 337 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

(…)

b) Das fundamentadas razões para o provimento.

(…)

Embora a ausência de provas satisfatórias, PRESUMIU O JUÍZO A

QUO QUE HOUVE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO

RECORRIDO EM PROL DA SKY/RECORRENTE COM BASE NO

CONTRATO COMERCIAL NOTICIADO PELA PRÓPRIA

SKY/RECORRENTE, BEM COMO PELA CONFISSÃO DA

PRIMEIRA RECLAMADA.

Portanto, em que pese a NOTÓRIA RELAÇÃO COMERCIAL entre

as partes e não ter sido produzida prova satisfatória com relação a

prestação de serviços em favor da Sky, o Egrégio Tribunal a quo,

equivocadamente, entendeu por reformar a sentença e condenar

em responsabilidade subsidiária a ora Recorrente, apesar de existir

controvérsia quanto à comprovação da prestação de serviço.

Ressalte-se que, conforme restou demonstrado nos autos, a r.

decisão de piso não considerou o conjunto probatório, onde não há

que se falar em responsabilidade subsidiaria.

Diante de clara ofensa aos artigos 373 do Novo Código de Processo

Civil e 818 da Consolidação das Leis do Trabalho, Egrégio Tribunal

a quo presumiu como verdadeira a alegação da exordial de que a

Recorrente tenha se beneficiado da força de trabalho do Recorrido,

mantendo, assim, o reconhecimento da prestação de serviços entre

as partes, bem como a condenação de responsabilização

subsidiária da ora recorrente em julgamento na 2ª instância,

baseando-se única e exclusivamente pelo fato da Recorrente

afirmar em sua defesa que celebrou contrato de credenciamento

com a primeira Reclamada, porém, ignorando que trata-se de

contrato comercial.

Cumpre esclarecer, salvo disposição em contrário, os litisconsortes

são considerados em suas relações com a parte adversa litigantes

distintos e os atos e omissões de um não prejudicarão, nem

beneficiarão o outro. É o que se depreende artigo 117 do NCPC:

(…)

Isto posto, o fato de ter um contrato comercial com as Reclamadas,

não significa que o Recorrido prestou serviços para a Recorrente,

haja vista que a primeira reclamada mantinha contrato com a

Recorrente, com nítidos contornos comerciais e sem qualquer outra

espécie de associação entre as partes, cujo objeto era a venda e

instalação do produto Sky.

Ademais, não houve prova da participação da Recorrente na

relação existente entre a primeira Reclamada e o Recorrido.

Portanto, não há documentos e prova oral hábeis a comprovar a

prestação de serviços, assim, resta claro o equívoco do Egrégio

Tribunal a quo em manter a responsabilidade subsidiária da

Recorrente.

Outrossim, verifica-se que o objetivo da Súmula 331 é o de coibir a

contratação de empresa interposta para fraudar os direitos

trabalhistas previstos em lei, o que não ocorre no presente feito.

Isto porque, a Recorrente, pessoa jurídica que atua exclusivamente

no ramo de transmissão de sinais de TV por assinatura via satélite,

apenas pactuou contrato comercial com a 1ª Reclamada.

Note-se que a relação contratual acima informada possui nítidos

contornos comerciais e sem qualquer outra espécie de associação

entre as partes, razão pela qual referido contrato não pode ser

confundido com o que se refere a Súmula 331 do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

Percebe-se, portanto, que em momento algum a relação jurídica

havida entre as partes teve como objeto a terceirização fraudulenta

de mão de obra.

(…)

Pelo acima exposto, advém a certeza da reforma do v. Acórdão

Regional, para que seja afastada a condenação que lhe foi mantida

pelo E. Tribunal a quo, nos termos acima propostos, ante a flagrante
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violação à lei federal, bem como a existência de divergências

jurisprudenciais oriundas de outros Regionais.

IV. DAS HORAS EXTRAS. ATIVIDADE EXTERNA. CARGO DE

CONFIANÇA. AUSÊNCIA DE CONTROLE DE JORNADA.

a) Da demonstração da divergência

É CERTO QUE O ÔNUS DE COMPROVAR A JORNADA É DO

RECORRIDO. Desse ônus o recorrido não se desincumbiu.

Ademais, INCONTROVERSO que a jornada era externa.

A realidade quanto a autonomia da jornada, estando fora do seu

estabelecimento, laborava o Recorrido livremente, sem qualquer

ingerência por parte da 1ª Reclamada ou da Recorrente.

Neste sentido, cabe ressaltar o grande equívoco exercido pela

Colenda Turma, limitando-se o ao convencimento apenas pela

narrativa do Recorrido para julgamento da demanda, embora a

ausência de provas dos autos.

Ora, NÃO FOI PRODUZIDA NENHUMA PROVA SATISFATÓRIA,

sendo uma afronta aos artigos 373 do Novo Código de Processo

Civil e 818 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, em face da negativa apresentada pela Recorrente SKY,

competia ao Recorrido comprovar seu labor extraordinário,

conforme artigos 373 do Novo Código de Processo Civil e 818 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Destarte, frise-se que as horas extras foram deferidas e mantidas,

baseando-se ÚNICA e EXCLUSIVAMENTE na revelia e confissão,

posto que O RECORRIDO NÃO FEZ NENHUMA PROVA

SATISFATÓRIA a respeito da matéria.

Assim, limitou-se o Magistrado ao convencimento apenas pela

narrativa do Recorrido, ainda que NÃO TENHA SIDO PRODUZIDA

NENHUMA PROVA SATISFATÓRIA.

Outrossim, basta uma simples leitura para verificar que foram

preenchidos os requisitos previstos no artigo 62, I da Consolidação

das Leis do Trabalho, que destaca as seguintes condições para que

determinada atividade possa ser considerada como externa:

(…)

Assim, exercendo o Recorrido ao longo do pacto laboral funções de

Instalador de caráter eminentemente externo, sua jornada de

trabalho não sofria qualquer espécie de fiscalização patronal, pela

simples impossibilidade de sua efetivação.

Ademais, destaca-se que O RECORRIDO NÃO FEZ NENHUMA

PROVA SATISFATÓRIA a respeito da matéria, inclusive, tendo sido

confirmado QUE TRABALHAVA EXTERNAMENTE, o que leva ao

convencimento de que O PRÓPRIO RECORRIDO CONTROLAVA

SEU HORÁRIO, logo sem qualquer possibilidade de fiscalização,

restando, absolutamente, o enquadramento do Recorrido na

exceção prevista no artigo 62, inciso I, da Norma Consolidada.

Verifica-se, assim, sem qualquer sombra de dúvida, que é

perfeitamente aplicável a exceção prevista do artigo 62, inciso I, do

texto consolidado, que prevê a não abrangência pelo regime de

jornada de trabalho aos empregados que exerçam atividade externa

incompatível com a fixação de horário de trabalho.

(…)

Portanto, o presente Recurso de Revista alcança conhecimento por

divergência jurisprudencial, a teor do que disciplinam as Súmulas

23, 296 e 337 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho>

(…)

b) Das fundamentadas razões para o provimento.

(…)

Em que pese, o Recorrido exercer atividades externas, devidamente

enquadrado no artigo 62, CLT, a Colenda Turma, equivocadamente,

presumiu verdadeira a alegação da exordial, reconhecendo que

houve realização de horas extras, mantendo assim a sentença.

Data máxima vênia, não há como ser mantido o v. Acórdão, isto

porque, restou comprovado que o Recorrido exercia cargo de

confiança e atividade externa, o que, por si só, é suficiente para

reforma do acórdão.

(…)

Logo, trabalhando externamente, o Recorrido dispunha de seu

horário com ampla liberdade, da forma que melhor lhe aprouvesse,

não sendo questionado em hipótese alguma acerca do início e do

término de suas atividades, não havendo necessidade de passar na

sede da empresa no início ou no final da jornada de trabalho.

Desta forma, esse entendimento proferido pelo E. Tribunal Regional

do Trabalho da 7ª Região não se coaduna com a correta

interpretação do artigo 62, I, da Consolidação das Leis do Trabalho,

devendo ser reformando o acordão, que deferiu o pagamento de

horas extras e reflexos.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"1) REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DAS DAS

RECLAMADAS MOREIRA RODRIGUES COMÉRCIO E

SERVIÇOS EIRELI e TECNEW SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES

LTDA.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal,

a saber, tempestividade (consulta aba "expedientes" do PJe),

regularidade formal e de representação.

Presentes, igualmente, os pressupostos intr ínsecos de

admissibilidade recursal - legitimidade, interesse recursal e

cabimento.

Em relação ao preparo recursal, porém, já foi analisada e denegada

a gratuidade da justiça pleiteada pelas recorrentes (ver decisão de

fls. 866/869, Id. 2b35c72, de razões aqui reiteradas), tendo sido
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oportunizado às litigantes que, no prazo de cinco dias, realizassem

o depósito recursal e recolhessem as custas processuais, tudo sob

pena de deserção.

En t re tan to ,  apesar  de  regu la rmen te  no t i f i cadas ,  as

reclamadas/recorrentes deixaram escoar o prazo legal, que

venceria em 03/07/2023, sem a regularização do correspondente

preparo, conforme aba "Expedientes", do PJe.

Pelo exposto, confirmando a decisão unipessoal, entende-se que

deve ser denegada a gratuidade da justiça às recorrentes e,

portanto, não deve ser conhecido o recurso ordinário interposto por

elas (fls. 591/609, Id. 37c53cd), visto que deserto.

2) REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DA SKY SERVIÇOS DE

BANDA LARGA LTDA (5ª RECLAMADA).

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal,

a saber, tempestividade (consulta aba "expedientes" do Pje),

regularidade formal e de representação (fl. 165 - Id. fe12d2f - Pág.

1), realizado o preparo (fls. 657/660, complementado às fls.

848/851).

Presentes, igualmente, os pressupostos intr ínsecos de

admissibilidade recursal - legitimidade, interesse de agir e

cabimento.

Merece conhecimento.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA DE

SERVIÇOS.

O Juízo primaz condenou a quinta reclamada (Sky Serviços), ora

recorrente, de forma subsidiária, em relação ao objeto da

condenação (fls. 558/559):

(...)

A 5ª reclamada, SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA,

impugna o pedido, aduzindo, em síntese, que a hipótese dos autos

é de terceirização lícita, que não há provas da inidoneidade

financeira da 1ª Reclamada, que não há provas de que tenha se

beneficiado dos serviços prestados pelo Reclamante, que não tem

culpa pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas da 1ª Ré e

que a relação estabelecida entre as Reclamadas é meramente

comercial.

Contudo, razão não assiste a reclamada. Senão, vejamos:

Em primeiro lugar, vale ressalvar que o que se discute é a

responsabilização subsidiária (e não solidária) da tomadora de

serviços, e não a constituição de vínculo direto entre esta e o

Reclamante. Embora a responsabilidade esteja contida na

obrigação, não é necessário que haja estrita coincidência entre o

sujeito passivo da obrigação e o responsável pelo seu cumprimento.

Deste modo, o mero fato de não haver vínculo não exclui, por si só,

a responsabilidade.

Em segundo, a questão relativa à responsabilidade subsidiária (e

não solidária) da tomadora de serviços, por débitos das empresas

que contrata em processo de terceirização de serviços, encontra-se

devidamente pacificada e sedimentada pela jurisprudência por meio

da seguinte interpretação:

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

(Súmula 331, IV do TST).

Dessa forma, se ao Reclamante cabia a prestação de serviços

indiretamente para a tomadora de serviços, correto é afirmar que

esta mesma Reclamada, exatamente por receber os serviços

prestados pela primeira, e beneficiar-se pelo labor do Reclamante,

responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

inadimplidas, em relação ao empregado da primeira, que executava

seu contrato (CF, art. 1º, IV e 170; CC, art. 186; CLT, art. 8º,

parágrafo único; Súmula 331, IV do TST).

Na espécie, sendo incontroversa a prestação de serviços da

primeira reclamada em favor da quinta, caberia à tomadora dos

serviços fiscalizar o correto adimplemento das obrigações

trabalhistas da 1ª ré, o que não demonstrou tê-lo feito, restando

configurada a culpa in vigilando da 5ª reclamada.

De todo o exposto, a demandada SKY SERVICOS DE BANDA

LARGA LTDA deverá responder, de forma subsidiária à devedora

principal, MOVSAT COMERCIO E SERVICOS EM ANTENAS LTDA

- ME, pelos créditos trabalhistas devidos ao demandante, consoante

o que foi apurado na instrução.

Nestes termos, DECLARO a responsabilidade subsidiária da

tomadora de serviços (5ª Reclamada, SKY SERVICOS DE BANDA

LARGA LTDA.

A parte recorrente sustenta, em síntese, que o autor não teria

produzido nenhuma prova em relação à prestação de serviços em

favor da SKY. Argumenta que "que do conjunto fático probatório não

se depreende que houve prestação de serviço nos moldes

estabelecidos pela Súmula 331 do C. TST."
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A SKY aduz que "as reclamadas f i rmaram contrato de

credenciamento (de parceria) com o objetivo de realizar a promoção

e a intermediação de instalações e vendas de assinaturas da Sky,

sendo a segunda reclamada uma agente credenciada, sendo esse

contrato de natureza eminentemente comercial, em nada se

assemelhando à terceirização de que trata a Súmula 331 do TST,

que, portanto, não se amolda à hipótese do processo."

À análise.

O conteúdo decisório atacado não comporta reforma.

A responsabilidade da tomadora deve ser reconhecida, seja com

amparo na jurisprudência consolidada do TST e do STF (Súmula n.

331, item IV, do TST; tese firmada pelo STF na ADPF n. 324, ponto

2, item "ii"), seja com sustentação no art. 5º-A, §5º, da Lei n.

6.019/1974, com redação dada pela Lei n. 13.426/2017.

Registre-se, por oportuno, a decisão do Supremo Tribunal Federal

na ADPF n. 324, que confirmou a necessária responsabilização

subsidiária da tomadora de serviços, quando da ocorrência de

terceirização:

"O Tribunal, no mérito, por maioria e nos termos do voto do Relator,

julgou procedente o pedido e firmou a seguinte tese: 1. É lícita a

terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se

configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terce i r izada;  e  i i )  responder subsidiar iamente pelo

descumprimento das normas trabalhistas, bem como por

obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da Lei

8.212/1993, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber,

Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Nesta assentada, o Relator

esclareceu que a presente decisão não afeta automaticamente os

processos em relação aos quais tenha havido coisa julgada.

Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário,

30.8.2018." (Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

nº 324, Relator Ministro Roberto Barroso, Data de Julgamento:

30/08/2018, Tribunal Pleno, Data de Divulgação: DJE 06/09/2018)

(destacou-se)

Vale ressaltar, por outro lado, que nem a lei nem a jurisprudência

exigem a demonstração de alguma conduta culposa da tomadora

como requisito para sua responsabilização, consoante se infere dos

arestos abaixo transcritos:

"(...) 2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se discute a

legalidade da terceirização. Nos termos em que proferida, a

decisão a quo se encontra em perfeita conformidade à Súmula

331, IV, do TST, segundo a qual basta o mero inadimplemento

dos encargos trabalhistas por parte do empregador, para que

haja a responsabilização subsidiária da empresa privada

tomadora dos serviços, independentemente da regularidade da

terceirização ou da culpa do tomador. O próprio Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADPF 324 e do RE 958.252,

ressalvou que fica mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante. E a Suprema Corte, também, no AI

751.763/PR, já decidiu que a discussão sobre a condenação do

tomador de serviços privado pelas obrigações trabalhistas

inadimplidas pelo empregador não possui repercussão geral.

Recurso de revista não conhecido.  ( . . . ) "  (RR-105700-

39.2007.5.01.0204, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda

Arantes, DEJT 21/02/2020) (destacou-se)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014 E ANTES DA LEI 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PRIVADA. SÚMULA 331, IV, DO TST.

De início, observa-se da decisão regional que não houve

reconhecimento de vínculo empregatício do trabalhador com a

segunda reclamada, ora agravante, mas tão somente sua

condenação de forma subsidiária pelos créditos trabalhistas

deferidos na presente demanda, não havendo que se cogitar,

portanto, de contrariedade ao item III da Súmula 331/TST. Na

sequência, verifica-se que a Corte Regional manteve os termos da

sentença quanto à responsabilização subsidiária das 2ª, 3ª e 4ª

reclamadas com fundamento na admissão por parte destas acerca

da terceirização de serviços do autor, bem como pela conclusão de

que estas " foram efetivas beneficiárias dos serviços prestados "

(pág. 487, premissas fáticas insuscetíveis de reexame nesta esfera

recursal extraordinária, ante o óbice da Súmula 126/TST). Nesses

termos, o acórdão está em harmonia com o entendimento contido

na Súmula 331, IV, do TST. Ressalte-se que a responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços, nos moldes do item IV da

Súmula 331 desta Corte, não exige a demonstração de culpa da

empresa tomadora, sendo suficiente a mera inadimplência da

empresa prestadora de serviços. Destaque-se, ainda, que em

recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em sede

de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF)

324 e do Recurso Extraordinário (RE) 958252, com repercussão

geral reconhecida, restou consignada a seguinte tese: " É licita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante . " Nesse passo, em que a decisão do e. TRT
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se alinha à jurisprudência desta Corte Superior, bem como do STF,

que manteve a responsabilização subsidiária do tomador de

serviços, incide o óbice do artigo 896, § 7°, da CLT e da Súmula

333 do TST ao processamento do apelo. (...)" (AIRR-618-

17.2015.5.02.0008, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 22/11/2019) (destacou-se)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - PROCESSO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015 -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA PRIVADA EM

CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. 1. Nos termos

do item IV da Súmula nº 331 do TST, o tomador de serviços

responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas a

cargo do empregador, independentemente da configuração de

sua culpa in elegendo ou in vigilando. 2. O agravo não trouxe

nenhum argumento que infirmasse os fundamentos da decisão

recorrida, motivo pelo qual merece ser mantida. Agravo desprovido."

(Ag-AIRR-223-96.2010.5.01.0341, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 24/05/2019) (destacou-se)

Em relação ao ônus da prova da efetiva prestação de serviços do

autor em benefício da tomadora, tem-se que a quinta reclamada, ao

celebrar contrato de prestação de serviços com a demandada

principal (conforme admitido pelo preposto em depoimento pessoal -

fl. 523, Id. dd218ff), tinha aptidão para comprovar quais os

empregados que prestavam serviço em seu favor, por força do

contrato mantido entre elas.

Não é prova de fato negativo, mas de fato positivo, que decorre do

reconhecimento de que teve contrato com a demandada principal e

usou da mão de obra dos empregados daquela, podendo, por

decorrência lógica e de seu dever fiscalizatório, apontar quais os

empregados que lhe prestaram serviços, o que, caso provado,

excluiria o reclamante.

De qualquer sorte, não pode a tomadora do serviço refugiar-se na

simples negativa, ou dizer que o reclamante poderia ter trabalhado

para qualquer empresa que celebrou contrato com a prestadora de

serviços, pois a aptidão para comprovar quais os empregados da

prestadora que realmente prestavam-lhe serviços é dela própria.

Ademais, o crachá funcional do autor (fls. 64/67) demonstra que o

reclamante prestou serviços em prol da quinta reclamada (SKY

Serviços).

Ecoam nítidos, portanto, o labor do demandante em favor da

tomadora de serviços e a típica terceirização de serviços

indispensáveis à atividade econômica da segunda acionada, quanto

ao período do vínculo.

Nesse cenário, para a tomadora de serviços qualificada como

pessoa jurídica de direito privado a culpa que autoriza a

responsabilização desta é presumida, decorrendo do mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas pela empresa

prestadora de serviços (Súmula n. 331, IV, TST).

Vale ressaltar que a responsabilidade subsidiária abrange todas as

verbas, inclusive, as penalidades aplicadas contra a primeira

reclamada, nos termos do entendimento já consolidado pelo

Tribunal Superior do Trabalho no item VI da Súmula 331 ("A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação, referentes ao período da

prestação laboral").

Tal item do referido verbete sumular sequer foi levado em conta

pela recorrente, o que demonstra a manifesta ausência de

viabilidade argumentativa de sua tese dentro do sistema de

precedentes brasileiro.

RESCISÃO INDIRETA.

REMUNERAÇÃO.

A SKY postula a reforma do julgado no tocante aos tópicos supra,

aduzindo que o reclamante não fez prova a respeito da alegada

rescisão indireta (fls. 643/644).

Acerca da remuneração, alega a SKY (fl. 644):

Não há como ser aplicado o reconhecimento da remuneração

alegada pelo recorrido, com base apenas no depoimento do

reclamante. Isto porque, o ônus de provar o direito que alega ter é

do recorrido. Tendo a oportunidade, o recorrido não o fez. Não

apresentou provas, extratos bancários, documentos que fossem

capazes de comprovar o alegado em sua peça vestibular. Veja, a

recorrente contestou o valor apresentado como remuneração, tendo

em vista que o recorrido não apresenta quaisquer provas do

percebimento dos valores alegados. Ademais, cumpre destacar que

a CTPS acostada aos autos pelo próprio Recorrido, comprova que

sua remuneração foi devidamente registrada, devendo prevalecer

as anotações constantes da CTPS do Recorrido. Em sua façanha

jurídica o recorrido pleiteou o reconhecimento de uma remuneração

no importe de R$ 2.500,00 mensais, porém, sem qualquer indício de

que tais fatos fossem verdadeiros.

À análise.

Em decorrência da revelia e confissão ficta aplicadas às duas

primeiras reclamadas, consideram-se verdadeiras as alegações

feitas na petição inicial (fl. 08), dentre as quais o empregador não

teria realizado os depósitos de FGTS no curso do contrato, o que,
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por si só, já autoriza o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato por força do art. 483, "d", da CLT.

Acerca da remuneração, o juízo sentenciante considerou, para a

apuração do quantum das verbas deferidas, o salário mensal de R$

2.500,00, observada a prescrição (fl. 553), em decorrência da

confissão ficta aplicada às duas primeiras rés.

No entanto, sabendo que as anotações apostas pelo empregador

na carteira profissional do empregado geram presunção relativa de

veracidade (súmula 12 do C.TST), deve ser observado o salário

anotado na CTPS (fl. 63), apurando-se o valor atualizado em

liquidação de sentença.

Dá-se parcial provimento, nos termos supra.

DA LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE E MULTAS DOS

ARTS. 467 E 477, AMBOS DA CLT.

A reclamada/recorrente alega que as obrigações personalíssimas

do empregador não poderiam ser repassadas ao tomador de

serviços tais como multas dos arts. 467 e. 477 da CLT

Ora a condenação ao pagamento das multas em comento decorre

da revelia e confissão ficta aplicadas às duas primeiras reclamadas,

o que tornou determinadas verbas trabalhistas incontroversas, vide

sentença (fl. 551):

Da aplicação da revelia e confissão As reclamadas MOVSAT

COMERCIO E SERVICOS EM ANTENAS LTDA - ME e

MOVCONTROL COMERCIO E SERVICOS DE ELETRO-

ELETRONICOS LTDA - ME, devidamente notificadas para que

apresentassem defesa, com a advertência de que suas ausências

importaria na aplicação das penas de revelia e confissão, mas,

mesmo assim, fizeram-se ausentes, razão pela qual foram

consideradas revéis, tendo contra si aplicada, também, a pena de

confissão quanto a matéria de fato, nos termos do artigo 844 da

CLT.

Mantida a sentença.

Além disso, reitere-se que, nos termos do item VI, da súmula 331,

do C.TST, a responsabilidade subsidiária abrange todas as verbas:

"SUM-331 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALI-

DADE (nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à re-

dação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Mantida a sentença.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS.

Acerca do tema, o juízo de primeiro grau assim decidiu (fl. 555):

(...)

Em que pese a revelia, produziu-se prova oral pelas testemunhas

do reclamante coadunando-se com a jornada elencada na inicial.

Assim, comprovado o cumprimento da jornada de trabalho indicada

na peça de começo e não restando atestado que a situação

funcional do reclamante se submetia aos contornos do art. 62,

inciso I, da CLT, defere-se o pleito do pagamento de horas extras,

em relação ao período não prescrito de 02/05/2016 a 13/08 /2020,

considerando a jornada apontada na inicial das 07h às 19h, de

segunda a sábado, com duas horas de intervalo e dois domingos

alternados das 08h às 10h, considerando-se como extras as horas

laboradas após a 44ª semanal, com incidência do adicional de 50%

e tomando-se por base o salário de R$ 2.500,00, com reflexos

sobre as férias 1/3, os 13º salários proporcionais e o DSR.

Sustenta a Recorrente que (fl. 683) :

A jornada do recorrido, como retirador era evidentemente externa,

fora do controle de jornada de sua empregadora. O recorrido tinha

total liberalidade para determinar quais clientes visitaria, em qual

horário visitaria, quando e por quanto tempo usufruiria do intervalo

intrajornada. Não sofria fiscalização de seus horários em momento

algum! Verifique-se também que o reclamante também confessou

que não tinha ponto, e também que ele mesmo acertava com os

clientes suas visitas, ou seja, mais uma vez restou comprovado que

não havia controle de horário. Vejamos o depoimento do recorrido:

"(...) que não assinava controle de ponto; que chegou a assinar

controle de ponto no começo, mas depois não; (...) que se

terminava a meta mais cedo estaria liberado;" O juízo de piso,

deferiu as horas extras baseando-se apenas na revelia da 01ª

reclamada, assim como em testemunha totalmente tendenciosa.

À análise.

A condenação da recorrente ao pagamento de horas extras deu-se

de forma subsidiária, consoante já explicitado em tópico próprio.

Observa-se que o reclamante, em depoimento pessoal assim
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descreveu sua rotina (fl. 522):

"(...) que o reclamante precisava comparecer todos os dias na

empresa pela manhã e às vezes no final do expediente; que o

intervalo para o almoço era variável, podendo acontecer mais cedo

ou mais tarde; que não assinava controle de ponto; que chegou a

assinar controle de ponto no começo, mas depois não; que tinha

que cumprir metas, então não interessava o horário de término de

trabalho, podendo chegar até às 20 horas; que se terminava a meta

mais cedo estaria liberado;"

Como visto, o reclamante descreveu, em seu depoimento, que

precisava comparecer todos os dias na empresa pela manhã e às

vezes no final do expediente. O fato de não assinar controle de

ponto durante um período não significa que não havia controle de

sua jornada. Acerca do tema, a segunda testemunha ouvida,

exercente da mesma função do obreiro (retirador de equipamentos),

relatou (fls. 531):

(...)

que chegavam à empresa 06:30/07:00; que às 08:00 entravam em

rota; que só retornavam quando terminasse a rota; que em média

terminavam a rota às 18:00/19:00, o término era variável e dependia

da quantidade de aparelhos a serem retirados

(...)

que o trabalho aos domingos dependia dos clientes; que havia

clientes que só podiam entregar os aparelhos no domingo; que para

retirar um aparelho gasta-se aproximadamente 20/30 minutos;

Considera-se razoável a jornada reconhecida em sentença, uma

vez que, como asseverou o juízo originário, em que pese a revelia,

a prova oral produzida pela testemunha acima indicada coadunou-

se com a jornada elencada na inicial.

Mantida a sentença.

REPERCUSSÃO DO AUXÍLIO COMBUSTÍVEL.

Alega a reclamada que "o fornecimento de ajuda de custos para

combustível, se houve, pela primeira Reclamada é notoriamente

PARA a realização de misteres e NÃO PELA sua realização, o que

retiraria sua natureza salarial, portanto indenizatória e como tal,

NÃO INTEGRA O SALÁRIO DO RECORRIDO, para qualquer fim,

sendo o que se deflui da simples leitura do §2° do artigo 457 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Argumenta ainda a recorrente que "não houve a comprovação de

efetiva pactuação entre as partes quanto à locação do veículo para

ser utilizado em favor da 1ª Reclamada, pois o Recorrido deveria

comprovar que pactuou com a credenciada, sua real contratante, o

reembolso das despesas com gastos com veículo, assim como

deveria comprovar os valores supostamente ajustados, o que

todavia, não ocorreu.

Acerca do tema, o Juízo de origem decidiu pela natureza salarial da

parcela auxílio combustível (fl. 553):

Do auxílio combustível

Presumida a versão de inicial que o reclamante ao atingir a meta

semanal de 70 aparelhos recolhidos, recebia o valor de R$ 50,00

semanais a título de auxílio combustível, fato este confirmado pela

testemunha PRSV (ID. 035a972 fls. 531), reconhece-se a natureza

salarial de referida parcela, que efetivamente era quitada como

forma de uma gratificação pelo alcance de metas, para deferir o

pedido de repercussão de mencionado título sobre 13º salários e

férias +1/3, do período não prescrito 02/05/2016 a 13.08.2020.

Resta evidente que o modo como a testemunha descreve o

pagamento do auxílio combustível, faz com que este assuma a

forma de gratificação pelo alcance de metas.

Não se despercebe que a nova redação do art. 457, §2º da CLT (lei

13.467/2017, vigência em 11/11/2017) atribui natureza indenizatória

aos prêmios. Na hipótese dos autos, todavia, o período imprescrito

remonta 02/05/2016, razão pela qual se considera que o valor

recebido pelo atingimento da meta semanal tem natureza de

contraprestação e, portanto, salarial no interregno compreendido

entre 02/05/2016 a 11/11/2017.

Mantida a sentença.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

No tocante à periculosidade, a sentença vergastada consignou:

Do adicional de periculosidade

No ano de 2014, foi sancionada a Lei 12.997 de 18 de junho,

estabelecendo que, os empregados que utilizam motocicleta no

exercício de suas atividades profissionais, independentemente do

que consta no registro da sua função, passam a ter direito a um

adicional de 30% sobre o salário básico. O Adicional de

periculosidade, por sua vez, nos termos estabelecidos no Art. 193, §

4º, da CLT, é devido a todo e qualquer empregado que trabalhe em
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motocicleta a partir da vigência da Lei 12.997/2014, em 20 de junho

de 2014. Não há controvérsia de que o trabalho exercido pelo

reclamante se dava em veículo automotor, ante a confirmação por

preposto da reclamada que se pagava auxílio combustível ID.

dd218ff, fls. 523, apesar da ré SKY BANDA LARGA LTDA suscitar a

não comprovação da existência da referida motocicleta pelo

reclamante. Verificando os depoimentos das testemunhas pelo

reclamante, cuida-se que o veículo utilizado por todo o pessoal,

mormente os retiradores, era moto. A testemunha FRANCISCO da

parte reclamante "ASS" em seu depoimento de ID 035a972, assim

declarou: "...que o meio de transporte utilizado pelos retiradores era

a moto própria de cada um; que no ato da contratação havia a

exigência de ter moto própria..." Posto isto, diante da concessão de

auxílio combustível pela reclamada, como também, pelos

depoimentos que confirmaram que o veículo utilizados por todos os

retiradores era moto, ademais, pelas penas de revelia e confissão

infligida às 1ª e 2ª reclamadas, julgo parcialmente procedente o

pedido do reclamante para condenar a 1ª reclamada ao pagamento

de Adicional de periculosidade de 30% sobre o salário básico do

reclamante durante o período não prescrito entre 02/05/2016, a

13/08/2020, considerando o salário médio mensal de R$ 2.500,00

Inconformada, a SKY postula a reforma da sentença para (tópico 11

- fls. 651/654), visto que a sentença teria deferido o adicional de

periculosidade, se valendo única e exclusivamente pela narrativa da

exordial. Diz que "Em que pese, NÃO TER SIDO PRODUZIDAS

NENHUMA PROVA PERICIAL, DOCUMENTAL nem ao menos

PROVA TESTEMUNHAL SATISFATÓRIA, o ju iz a quo ,

equivocadamente, presumiu verdadeira a alegação da exordial,

reconhecendo que as atividades exercidas pelo Recorrido eram

periculosas, deferindo o pedido de adicional de periculosidade,

baseando-se, equivocadamente, com base na questionável

confissão da primeira reclamada, real empregadora.

Não assiste razão à reclamada.

Conforme delineado na sentença acima, "verif icando os

depoimentos das testemunhas pelo reclamante, cuida-se que o

veículo utilizado por todo o pessoal, mormente os retiradores, era

moto." Destarte, depreende-se que ao autor não era facultada a

possibilidade de escolha/substituição do uso de motocicleta por

qualquer outro meio de transporte (seja particular ou público), para

a execução dos seus serviços profissionais. Entende-se devido,

portanto, dada as particularidades do caso, o adicional de

periculosidade, com amparo no art. 193, §1º da CLT.

DANO MORAL EXISTENCIAL.

O Juízo de primeiro grau condenou as reclamadas ao pagamento

de indenização por dano existencial, nos seguintes termos (fls. 556):

Da ocorrência de dano existencial de sua indenização

O reclamante pleiteia o pagamento de indenização em razão de

dano existencial supostamente sofrido, uma vez que trabalhava de

segunda a sábado, das 07h às 19h, com duas horas de intervalo,

sem folgar em inúmeros feriados, sendo privado do convívio de

seus familiares.

Do que foi apurado, verificou-se, diante de ausência de quitação, a

não concessão das férias ao reclamante e uma jornada que ia das

07h às 19h de segunda a sábado, além de domingos alternados

pela manhã das 08h às 10h, mesmo que fossem utilizadas as 2h de

intervalo, impossibilitava, ou pelo menos, dificultava sobremaneira,

estabelecer-se a prática de um conjunto de atividades culturais,

sociais, recreativas, esportivas, afetivas e familiares entre o

reclamante e os seus entes queridos, ou permitir de o autor

desenvolvesse outros projetos pessoais.

Isto posto, considerando ainda a revelia das 1ª e 2ª reclamadas,

como também a delimitação ao período prescrito, condena-se a 1ª

reclamada ao pagamento de indenização no valor de em favor do

reclamante R$ 2.500,00 a título de indenização por dano existencial.

A SKY postula a reforma do julgado, argumentando que"o Recorrido

não trouxe aos autos prova suficiente para ensejar a caracterização

do dano moral, ou seja, os seus três requisitos a saber: prática de

ato ilícito ou com abuso de direito (culpa ou dolo), o dano

propriamente dito (prejuízo material ou sofrimento moral) e o nexo

causal entre o ato praticado pelo empregador ou por seus prepostos

e o dano sofrido pelo trabalhador.

Ocorre que o pedido formulado pelo reclamante na inicial é

genérico, tendo em vista que se limita a alegar, vagamente, que sua

rotina de trabalho o privava convívio de seus familiares e amigos (fl.

18 - exordial).

O dano existencial é espécie de dano imaterial, que, nas relações

de trabalho, caracteriza-se quando o trabalhador sofre

dano/limitações em relação à sua vida pessoal e familiar, em razão

de condutas ilícitas e abusivas cometidas pelo empregador, que

impeçam o empregado de praticar atividades extra ambiente de

trabalho, tais como as atividades culturais, sociais, recreativas,

esportivas, afetivas, familiares etc., ou de desenvolver projetos que

estabeleceu para sua vida profissional, social e pessoal. A jornada

excessiva de trabalho, em tese, tem grande potencial para

caracterizar tal dano, mas não basta que haja a jornada excessiva,

para que o dano se presuma (culpa "in re ipsa") sendo necessário a

prova de que dessa jornada sobreveio a supressão ou limitação de

atividades dos tipos das acima mencionadas.

Desse modo, não obstante seja certo que havia imposição de
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jornada excessiva e em desconformidade com os ditames legais, o

reclamante não prova que tenha havido qualquer frustração a

projeto de vida, impedimento de exercício de alguma atividade

familiar, etc., ônus que lhe cabia e que não se pode presumir.

Em razão do pedido ter sido formulado de modo genérico, considera

-se inepto (art. 330, §1º, III, CPC), o que se declara de ofício, nos

termos do art. 337, IV, § 5º, do CPC.

Exclui-se, portanto, a condenação em tal parcela, mas por

outros fundamentos, considerando-se inepto o pedido de

indenização por dano existencial pelas razões acima.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A SKY requer a diminuição do valor dos honorários para 5% sobre o

valor da condenação, devendo ser reformada a r. sentença.

Com relação ao percentual estipulado para os honorários

advocatícios de sucumbência, compreende-se - observados os

requisitos do 791-A, §2º, da CLT (grau de zelo do profissional; lugar

de prestação do serviço; natureza e importância da causa; trabalho

realizado pelo advogado; e tempo exigido para o seu serviço), que

são os elencados para a definição do respectivo montante - como

justo o arbitramento do importe de 15% (dez por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação de sentença, nos termos deferidos

pelo juízo de origem (sentença - fls. 559/560).

CONCLUSÃO DO VOTO

Recurso ordinário da das reclamadas MOREIRA RODRIGUES

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e TECNEW SERVIÇOS E

TERCEIRIZAÇÕES LTDA não conhecido.

Recurso ordinário da SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA

(quinta reclamada) conhecido e parcialmente provido."

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"MÉRITO.

De início, registre-se que os embargos de declaração, mesmo que

se lhes confira efeitos infringentes, somente são admissíveis

quando houver omissão quanto ao enfrentamento do pedido ou de

questões deduzidas pelas partes, obscuridades que deixem a

decisão incompreensível, ou, ainda, contradição do julgado, em si

mesmo, ou seja, entre seus fundamentos e a sua parte dispositiva

e/ou quanto a posicionamento sobre as matérias deduzidas pelas

partes em suas respectivas peças.

No presente caso, o autor/embargante alega que a decisão alterou

o salário base a ser utilizado para fins de cálculos e argumenta que

há, nos autos, um confronto entre duas presunções (fl. 1026):

De um lado presumem-se verdadeiros os fatos narrados em

exordial pela ausência da Reclamada em audiência, por força do

art. 844 da CLT, de outro lado presumem-se verdadeiros as

anotações constantes na CTPS do trabalhador por força da Súmula

12 do C. TST.

Assim, no caso concreto, verifica-se que há tanto a presunção de

veracidade do salário alegado em exordial de R$2.500,00, quanto

uma questionável presunção de veracidade do salário anotado na

CTPS de R$682,50. Ambas as presunções são relativas e podem

ser elididas por elementos de prova ou indícios em sentido

contrário.

Diante de tal entrave, caberia ao E. Regional tecer fundamentação

elucidando quais os fundamentos jurídicos que levam uma

presunção a se sobrepor a outra.

Além disso, o embargante aduz que, o acórdão é omisso por não

estabelecer critérios de evolução salarial do obreiro que deverão ser

obedecidos em liquidação.

Sucessivamente, o reclamante postula que (fl. 1026), "caso o

acórdão entenda que o salário do obreiro permaneceu no valor de

R$682,50 durante todo o vínculo de emprego, não há menção se

deverá incidir algum tipo de correção monetária anual sobre esse

valor no ato da apuração dos cálculos e, se sim, qual índice deverá

incidir e de que forma. Por fim, entende-se que o acórdão é omisso

por reconhecer salário inferior ao mínimo legal (R$682,50 no ano de

2020 quando se deu a rescisão indireta), e não se manifestar se

deverá a Reclamada com compelida a adimplir com a diferença

entre esse valor irrisório e o salário mínimo."

Acerca do tema, o Acórdão assim decidiu (fl. 883):

(...)

Em decorrência da revelia e confissão ficta aplicadas às duas

primeiras reclamadas, consideram-se verdadeiras as alegações

feitas na petição inicial (fl. 08), dentre as quais o empregador não

teria realizado os depósitos de FGTS no curso do contrato, o que,

por si só, já autoriza o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato por força do art. 483, "d", da CLT.

Acerca da remuneração, o juízo sentenciante considerou, para a

apuração do quantum das verbas deferidas, o salário mensal de R$

2.500,00, observada a prescrição (fl. 553), em decorrência da

confissão ficta aplicada às duas primeiras rés.

No entanto, sabendo que as anotações apostas pelo empregador

na carteira profissional do empregado geram presunção relativa de

veracidade (súmula 12 do C.TST), deve ser observado o salário

anotado na CTPS (fl. 63), apurando-se o valor atualizado em

liquidação de sentença.

Dá-se parcial provimento, nos termos supra.

No tocante a qual salário deve ser utilizado para o cálculo das

verbas objeto de condenação, não há omissão nem contradição no

julgado, tendo este determinado a observância do salário anotado

na CTPS, apurando-se seu valor atualizado em liquidação de
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sentença.

Há, todavia, omissão, no tocante aos critérios de atualização desse

valor, omissão que se reconhece, sanando-a agora.

Os cálculos de liquidação devem observar a evolução salarial do

autor, nunca inferior ao mínimo legal (art. 7, IV, CF/88), bem como

devem ser adotados, até que sobrevenha solução legislativa, os

critérios vinculantes de juros de mora e correção monetária

definidos pelo STF no âmbito das ADC´s 58 e 59, quais sejam:

IPCA-E como índice de correção monetária + TR como taxa de

juros, até o ajuizamento da presente ação; SELIC, como índice

único de juros e correção monetária, após o ajuizamento da

presente demanda.

Embargos parcialmente acolhidos,

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por, conhecer dos embargos de declaração apresentados pelo

reclamante, e, no mérito, acolhê-los em parte, para sanar omissão,

nos termos da fundamentação supra, sem efeito modificativo."

À análise.

No que pertine ao ônus probatório, percebe-se que foi corretamente

distribuído, sem qualquer afronta aos dispositivos

legais/constitucionais invocados.

Observa-se, tanto no que concerne à responsabilidade subsidiária

decorrente da terceirização, quanto no que tange às horas extras,

que o entendimento manifestado pela Turma está assentado no

substrato fático-probatório existente nos autos. Para se concluir de

forma diversa seria necessário revolver fatos e provas, propósito

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho. As assertivas

recursais não encontram respaldo na moldura fática retratada na

decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial. 

Além disso, especificamente quanto à responsabilidade subsidiária,

diante do quadro fático retratado no julgado, não suscetível de ser

reexaminado nesta fase processual, infere-se que o entendimento

está em consonância com a Súmula nº 331 do Tribunal Superior do

Trabalho. Assim, o recurso de revista não comporta seguimento por

possível violação a dispositivos da legislação federal ou por

divergência jurisprudencial (Súmula 333 do TST).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente alega que:

[…]

V. DA MULTA DO ARTIGO 467, da CLT

a) Da demonstração da divergência

O presente recurso comporta cabimento com fundamento na alínea

“a” do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo em

vista que o v. Acórdão Recorrido violou frontalmente a previsão

insculpida no artigo supramencionado.

Verifica-se no corpo da sentença que o juiz a quo entendeu ser

devida a multa em referência, apesar de existir controvérsia

instaurada acerca das verbas do Recorrido, in verbis:

(…)

Outrossim, como tem decidido os tribunais, a multa em questão tem

natureza puramente processual, isto é, pressupõe a conduta da

parte no processo, nada tendo a ver com as responsabilidades no

plano substancial.

Portanto, ainda que revel o empregador principal, a ausência de

depósito das verbas rescisórias não é capaz de responsabilizar,

necessariamente o tomador dos serviços, em relação à mencionada

penalidade.

A respeito do tema, já se pronunciaram alguns Regionais, que

entenderam de forma diversa:

(…)

Como visto Nobres Ministros Julgadores, cumpre enfatizar que o

acórdão paradigma identifica-se com a tese em exame pelas

seguintes características fáticas, configurando o dissenso

interpretativo em relação ao acórdão Recorrido:

a) partem da mesma premissa fática incontroversa, qual seja:

Incabível condenação à multa do art. 467, CLT.

b) O Acórdão paradigma pronunciou-se de forma diametralmente

inversa a que esposada no venerando acórdão guerreado:

enquanto na presente actio a Egrégia Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 7ª Região entende que deve ser aplicado a

condenação da multa do artigo 467, CLT. Os Acórdãos paradigmas,

entendem justamente o contrário, ou seja, de que entende que

diante da controvérsia das verbas pleiteadas, logo, não há que se

falar na aplicação da multa do art. 467, da CLT.

Portanto, o presente Recurso de Revista alcança conhecimento por

divergência jurisprudencial, a teor do que disciplinam as Súmulas

23, 296 e 337 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

[…]

b) Das fundamentadas razões para o provimento.
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De maneira nenhuma, a Recorrente poderia ter sido condenada ao

pagamento da multa do artigo 467, visto que somente com a

decisão de piso, foi determinado o pagamento das verbas.

Ora, a condenação ao pagamento da multa do art. 467, da CLT,

pressupõe a inexistência de controvérsia, o que não se aplica ao

caso em questão, assim, tornase inaplicável a penalidade, não

concretizada a hipótese de incidência da mesma.

Sendo assim, visto que foi determinado o pagamento de verbas na

sentença, aplicável apenas a quem deu causa à mora, não podendo

ser imputada, à ora Recorrente, in verbis:

(…)

Assim, deve ser reformada o acórdão para excluir da condenação o

pagamento da multa pecuniária prevista no art. 467, CLT.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

Por brevidade, reporto-me à transcrição do acórdão realizada

no item anterior deste despacho.

Ao exame.

O entendimento adotado pela Turma encontra respaldo no item VI

da Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho.

Por haver convergência entre a tese adotada no acórdão recorrido e

a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbra

possível violação de disposições de lei federal e divergência

jurisprudencial (Súmula 333 do TST).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:ANTONIO CARLOS ALVES FERREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 27/01/2024 - Id 778f00f;

recurso apresentado em 08/02/2024 - Id ccc1f54).

Representação processual regular (Id 9e212ae).

Preparo dispensado (Id d7d2957 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / PENHORA

/ DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO (9163) / IMPENHORABILIDADE

(13189) / REMUNERAÇÃO / PROVENTOS / PENSÕES E

OUTROS RENDIMENTOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AJUDA COMBUSTÍVEL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 12 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) inciso IX do artigo 93; inciso XXXVI do artigo 5º da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 457, 832, 843, 844 e 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho; artigo 321 do Código de Processo Civil de

2015; §1º do artigo 840 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que

[…]

Da ausência de prestação jurisdicional. Da nulidade do acórdão. Da

afronta aos arts. 832 e 897-A da CLT.Da violação ao art. 93, IX,da

CF. Do enquadramento no art. 489, § 1º, IV, do CPC.

Assevera o art. 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, que

todas as decisões dos órgãos do Poder Judiciário devem ser

fundamentadas, sob pena de nulidade e de ofensa ao devido

processo legal.

(…)

Neste azo, importa trazermos à baila o significado do ato de

fundamentar, conceituado com maestria pelo renomado doutrinador

NELSON NERY JÚNIOR1, nos seguintes termos:

(…)

Cumpre, ainda, mencionar que o Código de Processo Civil

determina, expressamente, a necessidade do julgador de enfrentar

todos os argumentos capazes de infirmar a sua decisão, bem como

fundamentar a não aplicação de súmula no caso concreto. Para

melhor esclarecimento, analise-se o que dispõe o art. 489, § 1º, IV e

VI, do CPC:

(…)
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A fim de dotar o jurisdicionado de ferramenta adequada à correção

de julgados contraditórios ou omissos, o legislador ordinário incluiu

os embargos de declaração no rol dos recursos, conforme

prescreve a CLT em seu art. 897-A2.

No caso em apreço, o acórdão recorrido se encontra eivado de

diversas omissões, que não foram sanadas mesmo após a oposição

de embargos de declaração, conforme será demonstrado adiante.

Inicialmente, deixa-se claro que não se estará rediscutindo matéria

fática; busca-se, em verdade, a correção de vícios que eivaram o

Acórdão embargado, consoante será demonstrado adiante.

Cumpre registrar que houve omissões sobre fatos que geram

patente nulidade por falha de prestação jurisdicional (ofensa aos

arts. 93, IX, da CF/88; 832 e 897-A da CLT; e 489, § 1º, IV, do

CPC).

Da leitura do acórdão que julgou os recursos ordinários das

reclamadas, nota-se que a decisão alterou o salário base do Obreiro

reconhecido em sentença de primeira instância, nos seguintes

termos:

(…)

Verificando a existência de omissões no acórdão, o ora Recorrente

opôs embargos de declaração, haja vista ser necessária a

manifestação do Tribunal a quo acerca do confronto entre a

presunção de veracidade dos fatos narrados em exordial pela

ausência da Reclamada em audiência, por força do art. 844 da CLT,

e a presunção de veracidade das anotações constantes na CTPS

do trabalhador,por força da Súmula 12 do C. TST.Além de ser

necessária a manifestação do Regional acerca do caráter relativo

das presunções ora apontadas, sendo certo existir outras provas

nos autos capazes de elidir as referidas presunções.

Vejam-se os trechos dos embargos:

(…)

Lado outro, é certo que o Tribunal Regional não estava vinculado a

proferir fundamento sobre absolutamente todas as teses,

argumentos e elementos trazidos aos autos, senão seria um dever

verdadeiramente desumano e hercúleo proferir acórdão. Entretanto,

apesar dessa desobrigação, ainda é imperioso que os julgadores se

pronunciem sobre todos os pontos CENTRAIS do caso, sob pena

de negativa de prestação jurisdicional.

Desta feita, conforme demonstrado nas linhas acima, o Tribunal a

quo incorreu em negativa de prestação jurisdicional, haja vista ter

deixado de se manifestar sobre pontos centrais para o deslinde

presente demanda, sendo necessária a declaração de nulidade do

acórdão com a remessa dos autos ao Tribunal a quo para que este

sane as seguintes omissões:

(…)

Por todo o exposto,  restando evidente a ausência de

fundamentação válida do julgado sobre temas de grande

relevância,emerge imperiosa a declaração de nulidade do acórdão

recorrido, em consonância com o art. 93, inciso IX, da Constituição

Federal; art. 489, § 1º, III, IV e VI, do CPC; e art. 897-A, da CLT.

Do valor da remuneração.Da violação aos arts. 843 e 844 da CLT.

Da afronta à Súmula nº 12 do TST.

Ad argumentandum, caso este c. Tribunal Superior entenda que a

prestação jurisdicional do e. Tribunal Regional se deu a contento, o

que se considera apenas em extremo apego ao princípio da

eventualidade, cumpre demonstrar que,ao adotar o salário anotado

na CTPS do Obreiro como base de cálculos da verbas trabalhistas

devidas em razão da presunção relativa de veracidade das

anotações da CTPS, o Regional afrontou a literalidade da Súmula nº

12 do TST, bem como violou o disposto nos arts. 843 e 844 da CLT,

conforme restará demonstrado nas linhas abaixo.

Reitera-se que o acórdão ora recorrido alterou o salário base do

Obreiro reconhecido em sentença de primeira instância, nos

seguintes termos:

(…)

Com efeito, é notório que a Súmula 12 do TST prevê,de forma

expressa,que a presunção de veracidade das anotações da CTPS

possui natureza juris tantum, ou seja, pode ser elidida por prova ou

indício em sentido contrário, fato este destacado inclusive no próprio

acórdão recorrido, conforme trecho grifado acima.

Desta feita, ao aplicar a presunção de veracidade com base na

Súmula 12do TST, caberia ao e. Regional tecer considerações

sobre todos os demais elementos nos autos que teriam capacidade

de elidir essa presunção, no entanto, o Órgão Julgador não realizou

esse cotejo analítico e tratou a presunção da referida súmula como

se fosse absoluta ou juris et de jure, contrariando a própria redação

da súmula, veja-se:

(…)

Não restam dúvidas, portanto, que,ao tratara presunção de

veracidade das anotações contidas na CTPS como se fosse

absoluta, ignorando por completo os demais aspectos contidos nos

autos do processo que poderiam elidir a referida presunção de

veracidade, o Tribunal a quo contrariou a redação da Súmula nº 12

do TST.

Ademais, doutos Ministros, tem-se que, no caso em apreço, há um

confronto entre duas presunções.De um lado,presumem-se

verdadeiros os fatos narrados em exordial pela ausência da

Reclamada em audiência, por força do art. 844 da CLT,e,de outro

lado,presumem-se verdadeiras as anotações constantes na CTPS

do trabalhador por força da Súmula 12 do C. TST(sendo esta última

a adotada pelo Tribunal a quo).

Desta feita,sem maiores delongas, tem-se que,ao adotar a
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presunção de veracidade das anotações da CTPS em detrimento da

presunção de veracidade dos fatos narrados na petição inicial

diante da pena de revelia aplicada às Reclamadas ausentes na

audiência, o Tribunal Regional violou frontalmente o disposto no art.

844 da CLT, o qual determina:

(…)

Por fim, tem-se, ainda, que o Tribunal a quo violou o disposto no§ 1º

do artigo 843 da CLT, tendo em vista que não aplicou a confissão

ficta diante do desconhecimento dos fatos pelo preposto das

Reclamadas.

Verifica-se,pois, que, em seu depoimento pessoal, o preposto de

02(duas) das Reclamadas assim se posicionou acerca do valor do

salário do ora Recorrente:

(…)

Assim, extrai-se do depoimento pessoal do preposto da3ª e da 4ª

Reclamadas que o valor do salário do trabalhador estava vinculado

à quantidade de aparelhos que eram “retirados”, no entanto, o

preposto afirmou não saber qual seria essa quantidade. Não há

dúvidas de que, de acordo com o § 1º do artigo 843 da CLT, o

preposto deve ter conhecimento dos fatos, sob pena de restar

caracterizada a confissão ficta

da empresa.

Não tendo aplicado a confissão ficta das Reclamadas quanto à

remuneração informada na exordial diante do desconhecimento do

preposto acerca da quantidade de aparelhos “retirados”pelo

Reclamante, o Tribunal a quo violou a literalidade do § 1º do artigo

843 da CLT.

Isto posto, requer-se que o C. TST receba o presente recurso, nos

termos expostos acima, com o fito de determinar a reforma do

acórdão vergastado para que seja restaurada a sentença de

primeira instância no que diz respeito ao valor da remuneração do

Obreiro reconhecida para fins de base de cálculo para as verbas

trabalhistas devidas à parte autora.

Da integração do auxílio combustível à remuneração.Da afronta ao

art. 457, da CLT e ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal

de 1988.Da divergência jurisprudencial.

O Tribunal Regional, no acórdão que julgou os Recursos Ordinários

das partes Reclamadas, deu provimento parcial ao recurso da

empresa Sky para limitar a natureza salarial do auxílio combustível

ao período de 02/05/2016 a 11/11/2017,com base na seguinte

fundamentação:

(..)

Com efeito, doutos Ministros, tem-se que o e. Tribunal Regional

chegou à correta conclusão de que o auxílio combustível pago à

parte autora possuía caráter de gratificação pelo alcance de metas,

contudo, ao fazer o enquadramento jurídico do fato, adotou

equivocado posicionamento ao incluir a gratificação percebida na

h ipótese do ar t .  457,  §2º  da CLT,  conforme restará

minunc iosamente demonst rado nas l inhas aba ixo.

Verifica-se que o art. 457 da CLT traz, em sua redação, a

determinação clara de quais importâncias pagas ao empregado

possuem natureza salarial, veja-se:

(…)

Não restam dúvidas, portanto, de que o acórdão recorrido violou o

disposto no art. 457, § 1º, da CLT, vez que atribuiu natureza

indenizatória, a partir de11/11/2017,à importância paga à parte

autora a título de gratificação pelo alcance de metas.

Não obstante, é certo que é cabível a interposição do presente

recurso de revista também em razão de divergência jurisprudencial,

haja vista o e. Tribunal Regional a quo ter dado interpretação à

dispositivo de lei federal de forma diversa àquela dada por de

diversos Tribunal Regionais pátrios, conforme será demonstrado a

seguir.

(…)

Resta patente, pois, que o acórdão recorrido,ao aplicar ao contrato

de trabalho do ora Recorrente as alterações trazidas pela Lei

13.467/2017nos parágrafos do art. 457 da CLT,violou art. 5º,

XXXVI, da Constituição Federal.

Não obstante, é certo que se observa, também neste caso, a

existência de divergência jurisprudencial, haja vista que o e.

Tribunal Regional a quo deu interpretação à dispositivo da

Constituição Federal de forma diversa àquela dada por pelo

Tribunal Regional da 4ª Região, conforme será demonstrado a

seguir.

Veja-se que, em sentido contrário à interpretação adotada pelo TRT

7 do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, o Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região já manifestou entendimento de que as

disposições de direito material alteradas pela Lei 13.467/17nãose

aplicam aos contratos de trabalho celebrados antes do início de sua

vigência, veja-se:

(…)

Resta claro que o decisum ora recorrido vai na contramão da

jurisprudência dos Tribunais Pátrios no que diz respeito à aplicação

das disposições de direi to mater ial  a l teradas pela Lei

13.467/17aoscontratosde trabalho celebrados antes do início de sua

vigência, requer-se, portanto, que seja recebido o presente recurso

também por divergência de interpretação do art. 5º, inciso XXXVI,

da Constituição Federal, entre os Tribunais Regionais do Trabalho

da 7ª Região e da4º Região.

Isto posto, requer-se que o C. TST receba o presente recurso, nos

termos expostos acima,com o fim de determinar a reforma do

acórdão vergastado para que seja restaurada a sentença de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4716
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

primeira instância no que diz respeito ao reconhecimento da

natureza sa lar ia l  da  verba paga a  t í tu lo  de “auxí l io

combustível”durante todo o período em que perdurou o vínculo

empregatício.

Do dano existencial.Da afronta ao art. 321 do CPC e ao art. 840, §

1º, da CLT.Da divergência jurisprudencial.

O Tribunal Regional, no acórdão que julgou os Recursos Ordinários

das partes Reclamadas, determinou a exclusão da condenação ao

pagamento de dano existencial, reconhecendo, de ofício, suposta

inépcia do referido pleito,nos seguintes termos:

(…)

Nota-se, pois, que a decisão ora recorrida reconheceu uma suposta

inépcia do pedido de indenização por dano existencial, de ofício,

sem requerimento da empresa Recorrente nesse sentido e sem

sequer oportunizar à parte autora o saneamento do feito.

Resta patente, portanto, a afronta ao art. 321 do CPC7.

Não obstante, observa-se, uma vez mais, a existência de

divergência jurisprudencial, haja vista que o e. Tribunal Regional a

quo deu interpretação à dispositivo de Lei Federal de forma diversa

àquela dada por pelo Tribunal Regional da 4ª Região, conforme

será demonstrado a seguir.

(…)

Resta claro que o decisum ora recorrido vai na contramão da

jurisprudência dos Tribunais Pátrios no que diz respeito à exigência

de provas do dano existencial sofrido em caso de jornada de

trabalho exaustiva, requer-se, portanto, que seja recebido o

presente recurso também por divergência jurisprudencial acerca da

matéria ora ventilada entre os Tribunais Regionais do Trabalho da

7ª Região e da 4ª e 9º Regiões.

Isto posto, requer-se que o C. TST receba o presente recurso, nos

termos expostos acima,com o fim de determinar a reforma do

acórdão vergastado para que seja restaurada a sentença de

primeira instância no que diz respeito à condenação das

Reclamadas ao pagamento de indenização por dano existencial à

parte autora.

[…]

Análise conjunta.

Mostra-se insubsistente o argumento de negativa de prestação

jurisdicional, na medida em que não se vislumbra qualquer ofensa

aos dispositivos invocados. Da leitura atenta dos acórdãos acima

transcritos, infere-se que a Turma julgadora, de forma

fundamentada, emitiu pronunciamento acerca das questões

suscitadas tanto no recurso ordinário quanto nos embargos de

declaração.

Ressalva-se, por oportuno, não ser necessário que o órgão

colegiado se manifeste sobre todos os argumentos de defesa

apresentados. Exige-se do julgador pronunciamento sobre cada

causa de pedir e não sobre todos os fundamentos fático-jurídicos

suscitados pela parte, bastando seja externado os motivos

justificadores do não acolhimento da tese apresentada.

Acrescente-se que não implica em negativa de prestação

jurisdicional o fato da Turma Regional ter se posicionado em sentido

contrário à pretensão da recorrente.

Assim, a Corte Regional, diversamente do que aduz o recorrente,

enfrentou as questões destacadas e sobre elas ofereceu tese

explícita, de forma que restou incólume a literalidade dos

dispositivos indicados.

Quanto ao demais temas abordados, verifica-se que o entendimento

manifestado pela Turma está assentado no substrato fático-

probatório existente nos autos. Para se concluir de forma diversa

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do

Tribunal Superior do Trabalho. As assertivas recursais não

encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Ademais, o deslinde da controvérsia transpõeos limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

Por fim, a afronta a dispositivo da Constituição Federal, autorizadora

do conhecimento do recurso de revista, é aquela que se verifica de

forma direta e literal, nos termos do artigo 896, alínea c, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo indispensável,portanto,

que trate especificamente da matéria discutida. No caso, não se

verifica violação direta e literal aos dispositivos constitucionais tidos

por violados. Se ofensa houvesse, seria reflexa/indireta, o que

inviabiliza o seguimento do recurso.

Inviável, portanto, o processamento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001248-11.2019.5.07.0003
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA
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RECORRENTE CIBELE TOSCANO MARTINS
PINHEIRO

ADVOGADO RAFAEL STUDART SINDEAUX(OAB:
23852/CE)

ADVOGADO BRENO SILVA CORREA(OAB:
33948/CE)

RECORRENTE CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERV
FAZENDARIOS ESTADUAIS

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

ADVOGADO SHEYLANE FARIAS MARTINS(OAB:
26173/CE)

RECORRIDO CIBELE TOSCANO MARTINS
PINHEIRO

ADVOGADO BRENO SILVA CORREA(OAB:
33948/CE)

ADVOGADO RAFAEL STUDART SINDEAUX(OAB:
23852/CE)

RECORRIDO CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERV
FAZENDARIOS ESTADUAIS

ADVOGADO SHEYLANE FARIAS MARTINS(OAB:
26173/CE)

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERV FAZENDARIOS
ESTADUAIS

  - CIBELE TOSCANO MARTINS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6e9854

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CAIXA DE ASSISTENCIA

DOS SERV FAZENDARIOS

Recorrido(a)(s):
1. CIBELE TOSCANO MARTINS

PINHEIRO

RECURSO DE:CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERV

FAZENDARIOS ESTADUAIS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 14/11/2023 - Id 347f9cc;

recurso apresentado em 22/11/2023 - Id 89f8068).

Representação processual regular (Id e2f1a6e).

Preparo satisfeito (Id 22ffa51, 3d0a3e2,3d0437b, 8c57edb,8d9bd95,

d73b54f, 32a8ee7,1763cef e b4d5f84,ed0d963).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

- violação da(o) inciso IV do artigo 2º da Lei nº 13709/2018.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente alega que:

[…]

Trata a presente ação de médica, pessoa jurídica, alegando

pejotização, onde deveria ser reconhecido o vínculo empregatício

com todas as verbas advindas da relação, suposta demissão

discriminatória, e indenização por danos morais, tendo requerido

assim a condenação da empresa.

A reclamada, por sua vez, demonstrou que NUNCA possui relação

com a pessoa sica da Reclamante, mas, sim, com as empresas

onde a Sra. Cibele Toscano é sócia. Não havendo que se falar em

relação de trabalho, tampouco em dispensa discriminatória ou

fraude trabalhista.

Ressaltando-se que, existe julgamento de Reclamação

Constitucional nº57.917, na qual o Supremo Tribunal Federal, por

meio de sua 2º Turma, confirma a legalidade da contratação de

médico como pessoa jurídica. Além disso, cumpre destacar que, a

relação entre as partes não se enquadra nos requisitos previstos no

art.3º, da CLT.

Vez que, a contratação, conforme prova nos autos, se deu com a
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pessoa jurídica (empresa) da qual a reclamante é sócia. Não havia

que se falar em habitualidade, mas em demandas que eram

direcionadas para a empresa e que podiam ser cumpridas por

qualquer de seus prepostos

E, considerar a existência de um e-mail ou senha de acesso ao

sistema como requisito de vínculo empregatício seria negar o que

preconiza a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709/2018,

art. 2º, IV; vez que a reclamada, como empresa de saúde, trata de

informações de cunho íntimo e pessoal de seus associados,

devendo, assim, tomar o máximo de resguardos possíveis em

relação a proteção de tais informações.

Ou seja, no momento em que tais dados são encaminhados para

uma empresa se o uso de um “caminho” sistema ou e-mail seguros,

o r isco de que esses dados sejam perdidos ou mesmo

compartilhados de forma indevida é muito maior face a inexistência

de sistemas e antivírus que garantam esse bloqueio.

Portanto, não há que se considerar a existência de vínculo

empregatício com base em uso de e-mail ou sistema próprio da

reclamada, quando não se vislumbra a fagulha de qualquer outro

requisito de relação de emprego.

Inclusive, as cortes foram unânimes quanto a legalidade dos

contratos firmados com a reclamante, o que demonstra decisão

contraditória entender que os contratos firmados com a pessoa

jurídica, ou seja, a relação jurídica vivenciada entre as partes fosse

da como uma relação empregatícia.

Ademais, a reclamante busca convencer o juízo que sofreu

despedida discriminatória, o que já se encontra superado, inclusive

por meio do acórdão referente ao Recurso Ordinário no qual se

verifica de forma clara a inexistência de qualquer vício no fim da

relação entre as partes. Motivo pelo qual não tecemos maiores

comentários face ser cristalina a inexistência de qualquer vício

quanto ao fim da relação entre as partes, existindo contratos,

aditivos e distratos que demonstram como a relação foi firmada e

como teve seu fim.

Entretanto, destacamos que, há contradição na decisão quando não

há mácula no fim do contrato firmado com a pessoa jurídica, mas se

entende pelo reconhecimento de um vínculo de emprego. Seria

impossível a manutenção de duas situações distintas onde não se

vislumbra danos causados pelo fim de um contrato de pessoa

jurídica, e, ao mesmo tempo, se reconhece a existência de relação

de emprego.

(…)

Não existe dano gerado a reclamante, vez que toda a relação

vivenciada pelas partes têm como fulcro as relações de ordem civil,

face estarmos diante um contrato com pessoa jurídica.

[…]

A Recorrente sustenta que:

[…]

III- BREVE PANORAMA DA LIDE

Em sede de reclamação trabalhista: a reclamante alega pejozação,

requerendo reconhecimento de vínculo trabalhista com consequente

pagamento de todas as verbas e indenização por dispensa

discriminatória e danos morais.

Em sede de defesa: a reclamada demonstra que a relação entre as

partes não é regida pela CLT, mas pelo Direito Civil e Empresarial

posto que se tratou de um contrato firmado entre a reclamada e

empresa da qual a reclamante era sócia. Demostrou ainda a

legalidade dos contratos firmados, inexistência de qualquer fraude e

que a rescisão se deu de forma legal.

Em sede de sentença: a respeitável magistrada entendeu pela

improcedência da Reclamação Trabalhista apresentada.

(…)

Ato contínuo, a reclamante apresentou Recurso Ordinário:

buscando reverter a improcedência da ação trabalhista, e assim,

garantir os pedidos da exordial. Do Recurso Ordinário: Os

desembargadores do TRT 7º Região entenderam pela Reforma do

Julgado. Vejamos:

(…)

Diante a reforma do julgado, a reclamada interpôs Embargos de

Declaração: trazendo o prequestionamento das matérias, bem como

a omissão do julgado em relação a fixação do valor da causa, não

verificação dos requisitos dos art.2º e 3º, da CLT e seus efeitos

infringentes. Em relação ao qual o TRT 7º, acordou por

unanimidade:

(…)

Ato contínuo, a reclamada interpôs Recurso de Revista: com fins de

modificação do acórdão, e,o entendimento do Supremo Tribunal

Federal em relação ao tema. Tendo o TRT 7º negado seguimento

ao recurso por entender que o tema não havia se esgotado.

Vejamos:

(…)

Fazendo assim, que a reclamada interpusesse Agravo de

Instrumento em Recurso de Revista com fins de seguimento do

recurso. Tendo este o seguinte julgamento:

(…)

Em assim sendo, os autos retornaram ao juízo de primeiro grau com

o seguinte julgamento:

(…)

Diante o exposto, a reclamada apresenta embargos de declaração

com fins de exclusão de suposto reconhecimento de vínculo, tendo

a seguinte decisão:

(…)
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Ato contínuo, a reclamada interpôs recurso ordinário visando a

modificação do julgado. Tendo o TRT 7º proferido o seguinte

acórdão:

(…)

Assim, obedecendo a todos os requisitos legais devidos, diante de

clara violação legal existente na sentença e acordãos lavrados, não

tem a empresa recorrente outra alternava senão interpor o presente

Recurso de Revista.

[…]

A Recorrente requer:

[…]

Ante o exposto, assiste razão à Recorrente para REQUERER que

seja o presente Recurso de Revista RECEBIDO e devidamente

CONHECIDO por V. Exas., por ser tempestivo e atender aos

demais requisitos formais exigidos.

Consequentemente, requer o AMPLO e TOTAL PROVIMENTO a

esta Revista, reformando-se o acórdão proferido pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 7ª Região, posto que na contramão do

entendimento jurisprudencial de outros Tribunais Regionais do

Trabalho.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

1. ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo realizado.

Presentes, ainda, os pressupostos intrínsecos de admissibilidade:

legitimidade, interesse recursal e cabimento.

Merece conhecimento o recurso ordinário.

2. MÉRITO

Insurge-se a recorrente contra a decisão de primeira instância, que

a condenou a pagar à recorrida verbas rescisórias, indenização por

dispensa discriminatória (R$ 848.993,86) eindenização por danos

morais (R$ 40.000,00).

A recorrente reitera a tese da inexistência de vínculo empregatício,

alegando que se tratou de prestação de serviços autônoma.

Outrossim, afirma que não ocorreu dispensa discriminatória, mas

sim um distrato do contrato que havia sido firmado entre as partes.

Ademais, aduz que não pode arcar com uma condenação deR$

1.050.000.00 (um milhão e cinquenta mil reais), porquanto aCAIXA

DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES FAZENDÁRIOS

ESTADUAIS -CAFAZ - é uma associação fazendária de

autogestão,que não gera lucros, presta serviços de saúde e rateia

seus gastos entre todos osseus usuários de forma igual.

2.1. Do reconhecimento do vínculo empregatício e das verbas

rescisórias

Em verdade, a questão alusiva ao vínculo de emprego já restou

dirimida poresta Turma Julgadora, conforme se divisa no acórdão

de ID.cc1aeb9, assim ementado:

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CARACTERIZAÇÃO. Restando

demonstradas a subordinação, pessoalidade, onerosidade e não

eventualidade (art. 3º da CLT), deve-se declarar a nulidade dos

contratos de prestação de serviços, com fulcro no art. 9º da CLT, e

reconhecer a existência de vínculo empregatício entre as partes.

Em consequência, determina-se o retorno dos autos à origem, a fim

de julgar as demais questões como entender de direito. Recurso

Ordinário provido."

Desse modo, configura-se a denominada preclusão "pro judicato",

pelo queimpossibilitado este Colegiado de reapreciar matéria já

examinada anteriormente, à exegese do art.836 da CLT, segundo o

qual "É vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecer de

questões já decididas, excetuados os casos expressamente

previstos neste Título e a ação rescisória...".

Quanto à duração do vínculo empregatício, não há razão para

modificação da sentença de22ffa51.

Com efeito, o documento de ID. fd2dc39 demonstra que, em

05/12/2018, foram criados 'e-mail', usuário e senha para a

reclamante ter acesso ao sistema da reclamada.

No ofício de ID. 0c15bf9, enviado pela ré à autora, resta consignado

que ela iniciou o labor em "meados de dezembro".

Já a correspondência de ID. 7195a1e, enviada à reclamante em

20/08/2019, evidencia o término da prestação de serviços em

30/08/2019.

Daí se conclui que a prestação de serviços iniciou em dezembro de

2018 e terminou em 30/08/2019.

Nesse contexto, mantém-se a sentença, que reconheceu a

admissão da parte autora em 05/12/2018 e a demissão em

30/08/2019, condenando a ré ao pagamento das verbas

rescisórias e à anotação da CTPS. Confira-se:

"DO PERÍODO CONTRATUAL E DA REMUNERAÇÃO

Reconhecido o vínculo empregatício pelo E. TRT da 7ª

Região,cumpre a este magistrado analisar o período contratual e a

suposta ausência depagamento das verbas rescisórias.

Como já relatado na sentença de ID. 5490967, alega areclamante

que foi contratada pela reclamada em 26/11/2018 para exercer a

função deauditora médica, tendo sido dispensada imotivadamente

em 31/08/2019, sem que areclamada tenha procedido a anotação

de sua CTPS e o pagamento das verbasrescisórias inerentes a

esta modalidade de resilição contratual.

Explica a reclamante que no primeiro mês de prestação

dosserviços de auditoria médica o pagamento foi realizado através

de recibo depagamento autônomo (RPA), consoante o ofício
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emitido pela própria reclamada, eposteriormente foi exigida a

constituição de uma Pessoa Jurídica para formalizar acontratação,

sendo obrigada a se vincular à JL Serviços Médicos S/S, pessoa

jurídica dedireito privado, consoante contrato e nota fiscal

anexados.

Aduz ainda a autora que com a sua saída da JL Serviços

Médicos,S/S. e com a necessidade de continuar se adequando à

exigência da reclamada, em 15/04/2019, constituiu nova pessoa

jurídica, C. TOSCANO MARTINS PINHEIRO, no formatode

empresário individual, mantendo inalteradas as características de

seu labor, com opreenchimento de todos os elementos da relação

empregatícia.

Por f im,  argumenta a rec lamante que em 02/05/2019

foidiagnosticada com um câncer de mama, de forma que a

reclamada no intuito de lhedispensar de maneira discriminatória,

enviou-lhe no dia 16/07/2019, novo contrato deprestação de

serviços, desta feita em nome da empresa C TOSCANO

MARTINSPINHEIRO, com data retroativa de 01/04/2019, e,

conforme a cláusula sexta do referidocontrato, inseriu como data

final o dia 31 de julho de 2019, ao passo que o primeirocontrato

assinado tinha como prazo final 31/12/2019.

Desta feita, a demandante requer o reconhecimento do

vínculoempregatício com a anotação e baixa de sua CTPS, aviso

prévio, 13º salário, férias mais1/3, FGTS com 40%, indenização por

danos morais e multas dos arts. 467 e 477, § 8º daCLT.

De reverso, a reclamada sustenta que nunca manteve

relaçãodiretamente com a reclamante, mas, sim, uma relação num

primeiro momento com aJL Serviços Médicos S/S e, em num

segundo momento, a C. Toscano Martins Pinheiro.

Afirma que não existiu qualquer vínculo entre as partes antes

dejaneiro de 2019, acrescentando que foi realizado um último

contrato com a pessoajurídica C TOSCANO MARTINS PINHEIRO,

com prazo de término no mês de julho de2019, tendo esse contrato

passado por aditivo e findado em agosto de 2019, quando

seencerrou o vínculo com a autora.

Como se vê, resta incontroverso que o vínculo empregatício

seestendeu até 30 de agosto de 2019, como se extrai do derradeiro

aditivo contratualacostado aos autos (fls. 258).

Já em relação ao início do pacto laboral a divergência

levantadapelas partes diz respeito a um eventual trabalho prestado

ainda no ano de 2018. Nesseaspecto, da vasta documentação

acostada aos autos, percebe-se que a senha deacesso ao sistema

in format izado da rec lamada,  bem como o  e-mai l  da

reclamante,foram criados no dia 05/12/2018, como evidenciado

através do documento de ID.fd2dc39 (fls.67/68).

Assim, não havendo qualquer registro anter ior a essa

data,reconheço o vínculo empregatício havido entre as partes no

período de 05/12/2018 até30/08/2019.

Quanto à remuneração,  as notas f iscais de f ls .  54 e

seguintesdemonstram o pagamento no patamar apontado na

inicial(R$ 11.472,89), o que sereconhece.

(...)

DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Não havendo comprovação de pagamento das verbasrescisórias,

resta devido, com base na remuneração de R$ 11.472,89 reais, as

seguintesparcelas: a) aviso prévio (R$ 11.472,89); b) férias

proporcionais (10/12) mais 1/3 (R$12.747,65); c) 13º salário do

período (R$ 9.560,74); d) FGTS (R$ 9.331,27); e) multa de40%

FGTS (R$ 3.732,50); e f) multa do art. 477, §8º da CLT (R$

11.472,89).

T e n d o  e m  v i s t a  q u e  a  e m p r e s a ,  e m  b l o c o  e / o u

especificamentecontroverteu todos os pedidos formulados pela

reclamante, resta indevido o pedido damulta do art. 467, da CLT.

Não vislumbro violações aos princípios da lealdade e boa-féaptas a

justificarem aplicação de multa por litigância de má-fé à reclamante.

ANOTAÇÕES NA CTPS

Deve a reclamada promover as anotações na CTPS dareclamante,

fazendo inserir como data de contratação o dia 05/12/2018 e

demissãoem 30/08/2019, percebendo como remuneração no

importe de R$ 11.472,89 reais, nafunção de auditora médica, o que

deve proceder tão logo seja notificada para tal, apóso transito em

julgado da presente decisão. Em caso de descumprimento, proceda

aSecretaria da Vara à imediata anotação aqui determinada."

Recurso improvido no ponto.

2.2. Da dispensa discriminatória. Não caracterização

Conforme sentença de ID. 22ffa51, o Juízo de origem, considerando

que houve dispensa discriminatória, condenou a reclamada ao

pagamento de indenização substitutiva da reintegração no valor de

R$ 848.993,86 (oitocentos e quarenta e oito mil, novecentos e

noventa e três reais e oitenta e seis centavos) e de indenização por

danos morais de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Ao exame.

Como visto no tópico anterior, a reclamada não logrou provar a

prestação de serviços autônoma da reclamante, sendo, pois,

reconhecida a relação de emprego no período de05/12/2018 a

30/08/2019 e deferidas as verbas rescisórias.

Resta, contudo, verificar se ocorreu a dispensa discriminatória

declarada na sentença.

Pois bem.

Na petição inicial, a autora afirmou que a empresa fraudou os

contratos de prestação de serviços com o intuito de disfarçar a

dispensa discriminatória. Alegou que, em 02/05/2019, foi
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diagnosticada com câncer e, em 30/08/2019, "foi demitida, sem

justa causa, após tornar-se público, na empresa, a notícia da

descoberta de um câncer mamário".

Em que pese a moléstia apresentada pela autora, não há prova

cabal nos autos de que a despedida ocorreu em razão do seu

estado de saúde.

Com efeito, não procede a alegação da autora de que a demissão

se deu após se tornar pública a doença, pois, de acordo com a

exordial, ela mesma deu ciência à reclamada no dia em que

recebeu o diagnóstico e, ainda assim, permaneceu a prestação de

serviços.

Outrossim, observa-se que o contrato de prestação de serviços

deveria terminar em 31/07/2019, no entanto foi prorrogado até

30/08/2019, mesmo a reclamada tendo conhecimento do estado de

saúde da autora desde o mês de maio de 2019.

Ademais, não restou evidenciada a tese da autora de que a

empresa fraudou os contratos de prestação de serviços com o

intuito de disfarçar a dispensa discriminatória.Na verdade, os

sucessivos contratos, realizados com pessoa jurídica constituída

pela reclamante, demonstram atentativa de dissimulação da

relação de emprego, para que a reclamada se esquivasse do

cumprimento dos direitos trabalhistas da empregada.

Em suma, embora os sucessivos contratos celebrados entre as

partes se trate de fraude, este fato, por si só, não induz ao

entendimento de que houve dispensa discriminatória, implicando

apenas na nulidade da avença e no reconhecimento do vínculo

empregatício, com o pagamento à obreira das verbas daí advindas

e da anotação da CTPS, como já decidido no acórdão de

ID.cc1aeb9.

Assim, ponderados os elementos de prova e razões incidentes no

caso, conclui-se que não houve dispensa discriminatória. Ademais,

não há se falar empresunção de discriminação, prevista na Súmula

443 do TST, haja vista a demonstração cabal de que a dispensa

não teve relação direta ou indireta com a enfermidade.

Nesse contexto, reforma-se a sentença, para excluir da

condenação a indenização substitutiva da reintegração no

valor de R$ 848.993,86 (oitocentos e quarenta e oito mil,

novecentos e noventa e três reais e oitenta e seis centavos).

2.3. Do dano moral

No tocante àindenização por danos morais de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) deferida na sentença, merece ser mantida, mas

não em decorrência de dispensa discriminatória, como entendeu o

Juízo de origem, e sim em face da pejotização reconhecida nos

presentes autos.

De efeito,ao compelir ou mesmo estimular o trabalhador a constituir

pessoa jurídica com o intuito de fraudar a legislação trabalhista, a

empresa comete ato ilícito, o que configura dano moral, posto que a

p reca r i zação  dos  d i re i t os  t raba lh i s tasv io la  d i re i t os

constitucionalmente assegurados (art. 7º, Constituição Federal),

bem como os princípios da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

Constituição Federal) e da valorização social do trabalho (art. 170,

Constituição Federal).

Dessa forma, cumpre à reclamada reparar o dano moral

mediante o pagamento da indenização no valor arbitrado na

sentença, pois as verbas rescisórias deferidas não se prestam

para tal desiderato.

Sentença mantida, mas por outros fundamentos como dito acima.

Recurso improvido no ponto.

CONCLUSÃO DO VOTO

VOTO por conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, para excluir da condenação a indenização de R$

848.993,86 (oitocentos e quarenta e oito mil, novecentos e noventa

e três reais e oitenta e seis centavos), nos termos da

fundamentação supra.

[…]

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

[…]

1. ADMISSIBILIDADE

Os presentes embargos de declaração foram apresentados no

prazo legal e subscritos por advogado habilitado. Merece, pois,

conhecimento.

2. MÉRITO

A embargante aduz que este Colegiado não se manifestou acerca

da preliminar de não conhecimento do recurso ordinário da

reclamada, por ausência de dialeticidade. Outrossim, afirma que o

acórdão regional excluiu da sentença a indenização substitutiva da

reintegração, sem que houvesse alegação no recurso sobre a

matéria. Acrescenta que esta Turma afastou a dispensa

discriminatória sem analisar as provas dos autos.

Sem razão a embargante.

Os embargos de declaração se prestam a sanar eventuais vícios

constatados no julgado impugnado, mais especificamente omissão

(ausência de pronunciamento sobre determinado tema/ponto

suscitado pelas partes nas razões ou contrarrazões recursais),

obscuridade (pronunciamento ambíguo sobre determinado tema) e

contradição (pronunciamentos divergentes entre partes do próprio

acórdão), além de erro material (arts. 897-A da CLT e 1.022 do

CPC).

No caso vertente, a embargante não aponta qualquer vício

intrínseco ao acórdão proferido por este Colegiado, pretendendo, na

verdade, o reexame de fatos e provas, o que não se coaduna com a

finalidade processual dos embargos declaratórios.
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Como se vê da decisão embargada, este Colegiado conheceu do

recurso ordinário da reclamada, por preenchidos os pressupostos

de admissibilidade, e, após detida análise do conjunto fático-

probatório dos autos, deu-lhe parcial provimento para reconhecer a

não caracterização da dispensa discriminatória e excluir da

sentença a indenização substitutiva da reintegração no valor de R$

848.993,86 (oitocentos e quarenta e oito mil, novecentos e noventa

e três reais e oitenta e seis centavos).

Veja-se o teor do acórdão embargado:

"1. ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo realizado.

Presentes, ainda, os pressupostos intrínsecos de admissibilidade:

legitimidade, interesse recursal e cabimento.

Merece conhecimento o recurso ordinário.

2. MÉRITO

Insurge-se a recorrente contra a decisão de primeira instância, que

a condenou a pagar à recorrida verbas rescisórias, indenização por

dispensa discriminatória (R$ 848.993,86) e indenização por danos

morais (R$ 40.000,00).

A recorrente reitera a tese da inexistência de vínculo empregatício,

alegando que se tratou de prestação de serviços autônoma.

Outrossim, afirma que não ocorreu dispensa discriminatória, mas

sim um distrato do contrato que havia sido firmado entre as partes.

Ademais, aduz que não pode arcar com uma condenação de R$

1.050.000.00 (um milhão e cinquenta mil reais), porquanto a CAIXA

DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES FAZENDÁRIOS

ESTADUAIS - CAFAZ - é uma associação fazendária de

autogestão, que não gera lucros, presta serviços de saúde e rateia

seus gastos entre todos os seus usuários de forma igual.

2.1. Do reconhecimento do vínculo empregatício e das verbas

rescisórias

Em verdade, a questão alusiva ao vínculo de emprego já restou

dirimida por esta Turma Julgadora, conforme se divisa no acórdão

de ID. cc1aeb9, assim ementado:

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CARACTERIZAÇÃO. Restando

demonstradas a subordinação, pessoalidade, onerosidade e não

eventualidade (art. 3º da CLT), deve-se declarar a nulidade dos

contratos de prestação de serviços, com fulcro no art. 9º da CLT, e

reconhecer a existência de vínculo empregatício entre as partes.

Em consequência, determina-se o retorno dos autos à origem, a fim

de julgar as demais questões como entender de direito. Recurso

Ordinário provido."

Desse modo, configura-se a denominada preclusão "pro judicato",

pelo que impossibilitado este Colegiado de reapreciar matéria já

examinada anteriormente, à exegese do art. 836 da CLT, segundo o

qual "É vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecer de

questões já decididas, excetuados os casos expressamente

previstos neste Título e a ação rescisória...".

Quanto à duração do vínculo empregatício, não há razão para

modificação da sentença de 22ffa51.

Com efeito, o documento de ID. fd2dc39 demonstra que, em

05/12/2018, foram criados 'e-mail', usuário e senha para a

reclamante ter acesso ao sistema da reclamada.

No ofício de ID. 0c15bf9, enviado pela ré à autora, resta consignado

que ela iniciou o labor em "meados de dezembro".

Já a correspondência de ID. 7195a1e, enviada à reclamante em

20/08/2019, evidencia o término da prestação de serviços em

30/08/2019.

Daí se conclui que a prestação de serviços iniciou em dezembro de

2018 e terminou em 30/08/2019.

Nesse contexto, mantém-se a sentença, que reconheceu a

admissão da parte autora em 05/12/2018 e a demissão em

30/08/2019, condenando a ré ao pagamento das verbas

rescisórias e à anotação da CTPS. Confira-se:

"DO PERÍODO CONTRATUAL E DA REMUNERAÇÃO

Reconhecido o vínculo empregatício pelo E. TRT da 7ª Região,

cumpre a este magistrado analisar o período contratual e a suposta

ausência de pagamento das verbas rescisórias.

Como já relatado na sentença de ID. 5490967, alega a reclamante

que foi contratada pela reclamada em 26/11/2018 para exercer a

função de auditora médica, tendo sido dispensada imotivadamente

em 31/08/2019, sem que a reclamada tenha procedido a anotação

de sua CTPS e o pagamento das verbas rescisórias inerentes a

esta modalidade de resilição contratual.

Explica a reclamante que no primeiro mês de prestação dos

serviços de auditoria médica o pagamento foi realizado através de

recibo de pagamento autônomo (RPA), consoante o ofício emitido

pela própria reclamada, e posteriormente foi exigida a constituição

de uma Pessoa Jurídica para formalizar a contratação, sendo

obrigada a se vincular à JL Serviços Médicos S/S, pessoa jurídica

de direito privado, consoante contrato e nota fiscal anexados.

Aduz ainda a autora que com a sua saída da JL Serviços Médicos,

S/S. e com a necessidade de continuar se adequando à exigência

da reclamada, em 15/04/2019, constituiu nova pessoa jurídica, C.

TOSCANO MARTINS PINHEIRO, no formato de empresário

individual, mantendo inalteradas as características de seu labor,

com o preenchimento de todos os elementos da relação

empregatícia.

Por fim, argumenta a reclamante que em 02/05/2019 foi

diagnosticada com um câncer de mama, de forma que a reclamada

no intuito de lhe dispensar de maneira discriminatória, enviou-lhe no

dia 16/07/2019, novo contrato de prestação de serviços, desta feita
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em nome da empresa C TOSCANO MARTINS PINHEIRO, com

data retroativa de 01/04/2019, e, conforme a cláusula sexta do

referido contrato, inseriu como data final o dia 31 de julho de 2019,

ao passo que o primeiro contrato assinado tinha como prazo final

31/12/2019.

Desta feita, a demandante requer o reconhecimento do vínculo

empregatício com a anotação e baixa de sua CTPS, aviso prévio,

13º salário, férias mais 1/3, FGTS com 40%, indenização por danos

morais e multas dos arts. 467 e 477, § 8º da CLT.

De reverso, a reclamada sustenta que nunca manteve relação

diretamente com a reclamante, mas, sim, uma relação num primeiro

momento com a JL Serviços Médicos S/S e, em num segundo

momento, a C. Toscano Martins Pinheiro.

Afirma que não existiu qualquer vínculo entre as partes antes de

janeiro de 2019, acrescentando que foi realizado um último contrato

com a pessoa jurídica C TOSCANO MARTINS PINHEIRO, com

prazo de término no mês de julho de 2019, tendo esse contrato

passado por aditivo e findado em agosto de 2019, quando se

encerrou o vínculo com a autora.

Como se vê, resta incontroverso que o vínculo empregatício se

estendeu até 30 de agosto de 2019, como se extrai do derradeiro

aditivo contratual acostado aos autos (fls. 258).

Já em relação ao início do pacto laboral a divergência levantada

pelas partes diz respeito a um eventual trabalho prestado ainda no

ano de 2018. Nesse aspecto, da vasta documentação acostada aos

autos, percebe-se que a senha de acesso ao sistema informatizado

da reclamada, bem como o e-mail da reclamante, foram criados no

dia 05/12/2018, como evidenciado através do documento de ID.

fd2dc39 (fls.67/68).

Assim, não havendo qualquer registro anterior a essa data,

reconheço o vínculo empregatício havido entre as partes no período

de 05/12/2018 até 30/08/2019.

Quanto à remuneração, as notas fiscais de fls. 54 e seguintes

demonstram o pagamento no patamar apontado na inicial (R$

11.472,89), o que se reconhece.

(...)

DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Não havendo comprovação de pagamento das verbas rescisórias,

resta devido, com base na remuneração de R$ 11.472,89 reais, as

seguintes parcelas: a) aviso prévio (R$ 11.472,89); b) férias

proporcionais (10/12) mais 1/3 (R$ 12.747,65); c) 13º salário do

período (R$ 9.560,74); d) FGTS (R$ 9.331,27); e) multa de 40%

FGTS (R$ 3.732,50); e f) multa do art. 477, §8º da CLT (R$

11.472,89).

Tendo em vista que a empresa, em bloco e/ou especificamente

controverteu todos os pedidos formulados pela reclamante, resta

indevido o pedido da multa do art. 467, da CLT.

Não vislumbro violações aos princípios da lealdade e boa-fé aptas a

justificarem aplicação de multa por litigância de má-fé à reclamante.

ANOTAÇÕES NA CTPS

Deve a reclamada promover as anotações na CTPS da reclamante,

fazendo inserir como data de contratação o dia 05/12/2018 e

demissão em 30/08/2019, percebendo como remuneração no

importe de R$ 11.472,89 reais, na função de auditora médica, o que

deve proceder tão logo seja notificada para tal, após o transito em

julgado da presente decisão. Em caso de descumprimento, proceda

a Secretaria da Vara à imediata anotação aqui determinada."

Recurso improvido no ponto.

2.2. Da dispensa discriminatória. Não caracterização

Conforme sentença de ID. 22ffa51, o Juízo de origem, considerando

que houve dispensa discriminatória, condenou a reclamada ao

pagamento de indenização substitutiva da reintegração no valor de

R$ 848.993,86 (oitocentos e quarenta e oito mil, novecentos e

noventa e três reais e oitenta e seis centavos) e de indenização por

danos morais de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Ao exame.

Como visto no tópico anterior, a reclamada não logrou provar a

prestação de serviços autônoma da reclamante, sendo, pois,

reconhecida a relação de emprego no período de 05/12/2018 a

30/08/2019 e deferidas as verbas rescisórias.

Resta, contudo, verificar se ocorreu a dispensa discriminatória

declarada na sentença.

Pois bem.

Na petição inicial, a autora afirmou que a empresa fraudou os

contratos de prestação de serviços com o intuito de disfarçar a

dispensa discriminatória. Alegou que, em 02/05/2019, foi

diagnosticada com câncer e, em 30/08/2019, "foi demitida, sem

justa causa, após tornar-se público, na empresa, a notícia da

descoberta de um câncer mamário".

Em que pese a moléstia apresentada pela autora, não há prova

cabal nos autos de que a despedida ocorreu em razão do seu

estado de saúde.

Com efeito, não procede a alegação da autora de que a demissão

se deu após se tornar pública a doença, pois, de acordo com a

exordial, ela mesma deu ciência à reclamada no dia em que

recebeu o diagnóstico e, ainda assim, permaneceu a prestação de

serviços.

Outrossim, observa-se que o contrato de prestação de serviços

deveria terminar em 31/07/2019, no entanto foi prorrogado até

30/08/2019, mesmo a reclamada tendo conhecimento do estado de

saúde da autora desde o mês de maio de 2019.

Ademais, não restou evidenciada a tese da autora de que a
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empresa fraudou os contratos de prestação de serviços com o

intuito de disfarçar a dispensa discriminatória. Na verdade, os

sucessivos contratos, realizados com pessoa jurídica constituída

pela reclamante, demonstram a tentativa de dissimulação da

relação de emprego, para que a reclamada se esquivasse do

cumprimento dos direitos trabalhistas da empregada.

Em suma, embora os sucessivos contratos celebrados entre as

partes se trate de fraude, este fato, por si só, não induz ao

entendimento de que houve dispensa discriminatória, implicando

apenas na nulidade da avença e no reconhecimento do vínculo

empregatício, com o pagamento à obreira das verbas daí advindas

e da anotação da CTPS, como já decidido no acórdão de ID.

cc1aeb9.

Assim, ponderados os elementos de prova e razões incidentes no

caso, conclui-se que não houve dispensa discriminatória. Ademais,

não há se falar em presunção de discriminação, prevista na Súmula

443 do TST, haja vista a demonstração cabal de que a dispensa

não teve relação direta ou indireta com a enfermidade.

Nesse contexto, reforma-se a sentença, para excluir da

condenação a indenização substitutiva da reintegração no

valor de R$ 848.993,86 (oitocentos e quarenta e oito mil,

novecentos e noventa e três reais e oitenta e seis centavos).

2.3. Do dano moral

No tocante à indenização por danos morais de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) deferida na sentença, merece ser mantida, mas

não em decorrência de dispensa discriminatória, como entendeu o

Juízo de origem, e sim em face da pejotização reconhecida nos

presentes autos.

De efeito, ao compelir ou mesmo estimular o trabalhador a constituir

pessoa jurídica com o intuito de fraudar a legislação trabalhista, a

empresa comete ato ilícito, o que configura dano moral, posto que a

precar i zação  dos  d i re i tos  t raba lh is tas  v io la  d i re i tos

constitucionalmente assegurados (art. 7º, Constituição Federal),

bem como os princípios da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

Constituição Federal) e da valorização social do trabalho (art. 170,

Constituição Federal).

Dessa forma, cumpre à reclamada reparar o dano moral

mediante o pagamento da indenização no valor arbitrado na

sentença, pois as verbas rescisórias deferidas não se prestam

para tal desiderato.

Sentença mantida, mas por outros fundamentos como dito acima.

Recurso improvido no ponto."

Dessa forma, repita-se, não se constatam os vícios apontados, mas

apenas a pretensão da embargante de que seja modificado o

resultado do julgado, o que não é possível pela via dos embargos

declaratórios.

Com efeito, as questões dos autos foram exaustivamente

explicitadas, devendo a embargante, em não se conformando com o

decidido, discutir a matéria em sede outra que não a dos embargos.

Ademais, registre-se que ao julgador não é dado se manifestar

sobre todas as teses e dispositivos legais invocados pela parte,

bastando a indicação dos motivos que formaram sua convicção

para que se aperfeiçoe a prestação jurisdicional, consoante arts.

131, do CPC, 832, da CLT, e 93, IX, da CF.

Outrossim, destaque-se que a embargante já possui todos os

subsídios para levar o seu inconformismo à instância superior,

incidindo o disposto na Súmula nº 297, item I, do TST: "Diz-se

prequestionada a matéria ou questão quando na decisão

impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito".

Desta feita, nega-se provimento ao apelo.

CONCLUSÃO DO VOTO

VOTO por conhecer dos embargos declaratórios e lhes negar

provimento.

[…]

À análise.

In casu, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais acima referenciadas não encontram

respaldo na moldura fática retratada na decisão recorrida, o que

afasta a tese de violação aos preceitos da legislação federal e de

divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:CIBELE TOSCANO MARTINS PINHEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

81a7c60; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 4dc30f1).

Representação processual regular (Id 29fe7c5,e42206c).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / REGULARIDADE FORMAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA (13967) / DISPENSA DISCRIMINATÓRIA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 422; Súmula nº 443 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) inciso I do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 1 e 4 da Lei nº 9029/1995; artigos 141 e 492

do Código de Processo Civil de 2015; inciso IV do §1º do artigo 489

do Código de Processo Civil de 2015; incisos II e III do artigo 1010

do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente alega que:

[…]

IV.2 – AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE DO RECURSO

ORDINÁRIO PATRONAL.

- Contrariedade à Súmula 422, TST;

- Violação ao art. 489, § 1º, IV, do CPC;

- Violação ao art. 1010, II e III do CPC;

- Divergência Jurisprudencial Específica.

Como já foi citado acima o inteiro teor da decisão recorrida, que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, colacionam-se trechos da decisão referente ao

tópico.

(…)

Requer a reforma da r. decisão pelos fundamentos que seguem,

tendo em vista que o recurso ordinário patronal sequer deveria ter

sido conhecido.

De início, a matéria não esbara na Súmula 126, do TST, haja vista

que todos os elementos da reforma se encontram consignados no

acórdão, consoante trechos destacados. Além disso, trata-se de

matéria unicamente de direito (pressuposto de admissibilidade

recursal): ausência de dialeticidade do recurso ordinário patronal.

O recurso ordinário patronal não impugnou os fundamentos da

sentença. Na verdade, tão somente impugnou o reconhecimento de

vínculo já anteriormente reconhecido pelo Tribunal (preclusão pro

judicato, conforme consignado no acórdão ora recorrido), sendo as

razões recursais inteiramente dissociadas dos fundamentos da

sentença.

Quando o recorrente deixa de impugnar especí f ica e

mot ivadamente os fundamentos da decisão recorr ida,

desatendendo ao princípio da dialeticidade recursal, previsto nos

incisos II e III do art. 1.010 do Código de Processo Civil, de

aplicação supletiva e subsidiária ao processo do trabalho, não

deveria o recurso ordinário ser sequer reconhecido.

(…)

A finalidade do recurso é a impugnação da decisão, que se perfaz

na demonstração, para o órgão ad quem, do pretenso equívoco

cometido na instância percorrida, partindo-se do efetivo

enfrentamento do teor do julgado que se pretende ver alterado. Não

atende tal desiderato a ausência de insurgência contra os

fundamentos que deram motivo à decisão proferida, como ocorreu

no recurso ordinário patronal.

De forma clara, houve Contrariedade à Súmula 422, TST:

(…)

Ocorre que, tal fato não foi observado pelo E. TRT da 7ª Região,

razão pela qual deve ser reformado o acórdão.

O art. 489, § 1º, IV, do CPC (aplicado subsidiariamente ao processo

do trabalho por força do art. 769 da CLT) reputa carente de

fundamentação o julgado que não enfrentar todos os argumentos

deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão

adotada pelo julgador, tal como ocorreu no caso do presente caso.

(…)

Em sede de contrarrazões recursais e de embargos de declaração,

foi exaustivamente exposto que o recurso ordinário patronal não

impugnou os fundamentos da sentença, mas tão somente tentava

rediscutir matéria já atingida pela preclusão, a saber, o

reconhecimento de vínculo empregatício, matéria já transitada em

julgado, nada abordando e tampouco pleiteando quanto ao

afastamento da indenização pela dispensa discriminatória, direito

este que foi afastado pelo acórdão recorrido.

Quanto às razões recursais do mencionado Recurso Ordinário,

remete-se este juízo à peça de id de557b8 dos autos originários, a
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fim de que se possa constatar o que se está alegando neste pedido

de Revista, mas a recorrente vem, nesta oportunidade, colacionar

os pedidos formulados pela recorrida no Recurso Ordinário:

(…)

Pedir a “reversão da condenação” não é dialogar com a sentença,

sobretudo quando se analisam as razões recursais daquele

Recurso Ordinário, que apenas combatem as razões de decidir

relacionadas com o reconhecimento do vínculo de emprego.

Assim, as razões recursais demonstraram ser inteiramente

dissociadas dos fundamentos da sentença, não havendo espaço

para aplicação dos arts. 131, do CPC; 832, da CLT; e 93, IX, da CF,

como entendeu o acórdão vergastado.

Portanto, cristalinamente, há contrariedade ao entendimento

sumular nº 422 do TST.

Da mesma forma, viola cabalmente os artigos a seguir delineados:

489, § 1º, IV, do CPC e art. 1010, II e III do CPC.

Ademais, os tribunais de todo o país divergem do entendimento do

D. TRT da 7ª Região com relação ao entendimento a respeito da

ausência de dialeticidade do recurso ordinário, que não ataca os

fundamentos da sentença.

Veja-se o cotejo analítico de similaridade entre o Acórdão recorrido

e Acórdão do  E.  TRT da 4ª  Reg ião  (TRT-4  -  ROT:

00202455520225040024, Relator: ANGELA ROSI ALMEIDA

CHAPPER, Data de Julgamento: 10/10/2023, 5ª Turma)

(…)

É evidente que foram dadas decisões diferentes para a mesma

questão de direito, o que fere o princípio da segurança jurídica,

proteção ao hipossuficiente, da valorização do trabalho e do

emprego, bem como o da norma mais favorável. Logo, resta

realizado o cotejo analítico de similaridade entre os casos

confrontados.

Com efeito, constata-se a existência de similitude fática entre a

decisão recorrida e o arresto apontado como paradigma, revelando,

por isso, teses diversas de interpretação de um mesmo dispositivo

legal.

Pelo exposto, deverá ser reformada a decisão para não conhecer o

recurso ordinário interposto pela parte reclamada/recorrida, na

medida em que inexistiu dialeticidade, pois o Recurso Ordinário da

reclamada NADA dialogou com a sentença quanto à insurgência

sobre o reconhecimento da dispensa discriminatória. Simplesmente

abordou a reclamada a questão do vínculo empregatício, matéria

sobre a qual já estava abarcada pela coisa julgada.

Pelo conhecimento e provimento da Revista.

[…]

A Recorrente sustenta que:

[…]

IV.3 - DA DECISÃO EXTRAPETITA – AUSÊNCIA DE RECURSO

PATRONAL COM RELAÇÃO À INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DA

REINTEGRAÇÃO.

- Violação dos artigos 141 e 492, ambos do Código de Processo

Civil;

- Divergência Jurisprudencial Específica;

- Violação ao Princípio da Adstrição.

(…)

Requer a reforma da r. decisão pelos fundamentos que seguem,

haja vista que a D. Turma do TRT da 7ª Região reformou a

sentença de primeiro grau, sob fundamentação de que, apesar do

reconhecimento do vínculo de emprego, não houve prova cabal de

que a demissão ocorreu em razão do estado de saúde da autora.

No entanto, a parte reclamada/recorrida não fez o pedido de

reforma da indenização substitutiva expressamente no recurso

ordinário em momento algum. Até mesmo porque, como foi

destacado no tópico anterior, o recurso ordinário patronal carecia de

dialeticidade.

Desse modo, o acórdão foi extrapetita, na medida em que reformou

a decisão de primeira instância sem ter havido o pedido E NEM

MESMO CAUSA DE PEDIR do reclamado quanto ao afastamento

da indenização substitutiva pela dispensa discriminatória.

Não houve absolutamente nenhuma fundamentação quanto a tal

ponto, mas tão somente quanto à infundada pretensão de afastar o

reconhecimento do vínculo empregatício, o qual já se encontrava

em caráter imutável em razão do trânsito em julgado já reconhecido

pelo próprio acórdão recorrido.

Pelo princípio da adstrição, as decisões judiciais devem se limitar a

enfrentar as questões suscitadas e discutidas pelas partes durante

o processo, o que nitidamente não foi feito nos autos em comento.

O recurso ordinário deve ser analisado nos limites em que proposto,

consagrando a máxima tantum devolutum quantum appellatum,

consoante dispõem as regras dos artigos 141 e 492 do Código de

Processo Civil, in verbis:

(…)

Portanto, restaram cabalmente os artigos 141 e 492 do Código de

Processo Civil.

Nesse momento, válido mencionar que o julgamento extrapetita

constitui matéria de ordem pública, cognoscível a qualquer tempo e

grau de jurisdição, deve tal matéria ser conhecida e analisada.

Inclusive, este é o entendimento deste C. TST, como se pode

conferir no precedente abaixo:

(…)

Ademais, os tribunais de todo o país divergem do entendimento do

D. TRT da 7ª Região com relação ao entendimento a respeito da

ausência de dialeticidade do recurso ordinário, que não ataca os
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fundamentos da sentença.

Veja-se o cotejo analítico de similaridade entre o Acórdão recorrido

e Acórdão do  E.  TRT da 1ª  Reg ião  (TRT-1  -  ROT:

01617006320095010471 RJ, Relator: ANA MARIA SOARES DE

MORAES, Data de Julgamento: 16/02/2022, Primeira Turma, Data

de Publicação: 05/03/2022)

(…)

É evidente que foram dadas decisões diferentes para a mesma

questão de direito, o que fere o princípio da segurança jurídica,

proteção ao hipossuficiente, da valorização do trabalho e do

emprego, bem como o da norma mais favorável. Logo, resta

realizado o cotejo analítico de similaridade entre os casos

confrontados.

Com efeito, constata-se a existência de similitude fática entre a

decisão recorrida e o arresto apontado como paradigma, revelando,

por isso, teses diversas de interpretação de um mesmo dispositivo

legal.

Logo, como restou evidenciado que o Acórdão deferiu uma

pretensão (afastamento da indenização substitutiva em razão da

dispensa discriminatória) que não foi alvo de fundamentação (causa

de pedir) e nem mesmo pedido por parte da reclamada, ora

recorrida, motivo pelo qual merece provimento o presente recurso

de revista para que seja declarado nulo o acórdão exarado.

[…]

A Recorrente afirma que:

[…]

IV.4 - DA INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DA REINTEGRAÇÃO –

DEMISSÃO DISCRIMINATÓRIA. SUBSIDIARIAMENTE –

NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRT DA 7ª REGIÃO

- Violação do art. 7º, inciso I, da Constituição Federal;

- Violação à Súmula 443 do TST;

- Violação dos artigos 1º e 4º, ambos da Lei 9.029/1995.

(…)

Na verdade, o acórdão guerreado violou a Súmula 443 do TST, na

medida em que afastou o entendimento consolidado em súmula

deste C. TST, de que a neoplasia maligna (câncer) gera presunção

de dispensa discriminatória, como se pode conferir abaixo:

(…)

O propósito desta súmula é salvaguardar os trabalhadores que

enfrentam doenças capazes de comprometer sua dignidade, bem-

estar e trajetória profissional, tais como o vírus HIV, câncer,

hepatite, tuberculose, alcoolismo, entre outras. Esses trabalhadores

são frequentemente vítimas de discriminação no ambiente de

trabalho, seja por parte dos empregadores, dos colegas ou dos

clientes.

A súmula 443 do TST estabelece uma presunção de que a dispensa

desses empregados é motivada por preconceito e não por razões

técnicas, econômicas ou disciplinares. Logo, para que não fosse

considerada discriminatória, deveriam existir nos autos elementos

cabais para desconstituir o direito da recorrente à indenização

substitutiva pela devida reintegração, sendo o ônus da prova

inteiramente da empresa reclamada/recorrida.

À luz da sistemática de proteção da relação de emprego digna e

isonômica (arts. 1º, III e IV , 3º , IV , e 7º , I , da Constituição Federal

) e da aplicação do princípio da aptidão para a prova. Ressalte-se

que tal atribuição do ônus ao empregador visa a assegurar a

proteção da dispensa do empregado com dificuldades de reinserção

no mercado de trabalho, de forma a garantir efetividade à previsão

constitucional de busca do pleno emprego, nos termos do art. 170,

VIII, da Constituição Federal, e a preservar o valor social do

trabalho e da dignidade da pessoa humana, fundamentos da

República Federativa do Brasil.

Nesse diapasão, também restou violado o art. 7º, I, da CF, pois

infringiu a proteção e a integridade dos direitos dos trabalhadores,

que são constitucionalmente previstos, inclusive, contra a dispensa

arbitrária:

(…)

Da mesma forma, há nítida violação aos artigos 1º e 4º, ambos da

Lei 9.029/1995, que proíbem práticas discriminatórias no ambiente

laboral.

Ademais, verifica-se que inexistiu qualquer registro no acórdão

regional de que a dispensa do reclamante ocorreu por motivo

disciplinar, técnico, econômico, financeiro ou outro. Dos elementos

fáticos delineados no acórdão é possível verificar que o empregador

detinha pleno conhecimento sobre o quadro de saúde da

reclamante/recorrente.

Logo, constata-se que na dispensa da recorrente configurou-se

discriminatória e ultrapassou os limites de atuação do poder diretivo

do empregador, alcançando a dignidade do empregado, razão pela

qual deve ser reconhecida a nulidade da despedida discriminatória.

Portanto, como demonstrado, há violação ao entendimento sumular

nº 443 do TST; além de afronta ao artigo 7º, inciso I, da Constituição

Federal. Da mesma forma, viola cabalmente os artigos 1º e 4º,

ambos da Lei 9.029/1995, motivo pelo qual deve ser reformado o

acórdão para deferir a indenização substitutiva à recorrente.

Subsidiariamente, caso não seja este o entendimento deste C.

Tribunal Superior do Trabalho, a afronta direta à Súmula 443 do

TST (questão de direito), há que ser declarada a nulidade do

acórdão do TRT da 7ª Região por negativa de prestação

jurisdicional, pois não enfrentou as provas acostadas aos autos a

respeito da dispensa discriminatória, que foram objeto de

inconformidade – tendo em vista a omissão – nos embargos
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declaratórios.

Senão, veja-se trechos dos embargos de declaração abaixo, nos

quais há pedido expresso para de que o TRT 7 discorresse sobre as

provas dos autos, anexadas com a inicial:

(…)

Assim, inobstante o entendimento de que o juízo não precisa se

manifestar especificamente sobre todas as provas produzidas, é

evidente que, considerando o esgotamento, com a interposição e

julgamento do recurso ordinário patronal, das instâncias ordinárias,

encerrando-se, portanto, a possibilidade da parte discutir e

apresentar provas, é essencial, sob pena de violação ao

contraditório e ampla defesa, que fossem reconhecidos no acórdão

todos os documentos anexados e requeridos nos embargos de

declaração.

Sobre esse tema (negativa de prestação jurisdicional por ausência

de especificação de provas), os tribunais de todo o país divergem

do entendimento do D. TRT da 7ª Região.

Veja-se o cotejo analítico de similaridade entre o Acórdão recorrido

e Acórdão do E. TRT da 2ª Região (TRT-2 10003888320175020461

SP, Relator: CLAUDIO ROBERTO SA DOS SANTOS, 14ª Turma -

Cadeira 5, Data de Publicação: 01/03/2021)

(…)

É evidente que foram dadas decisões diferentes para a mesma

questão de direito, o que fere o princípio da segurança jurídica,

proteção ao hipossuficiente, da valorização do trabalho e do

emprego, bem como o da norma mais favorável. Logo, resta

realizado o cotejo analítico de similaridade entre os casos

confrontados.

(…)

Com efeito, constata-se a existência de similitude fática entre a

decisão recorrida e o arresto apontado como paradigma, revelando,

por isso, teses diversas de interpretação de um mesmo dispositivo

legal.

Diante do exposto, subsidiariamente, requer que seja acolhida a

nulidade exposta, em razão da ausência de prestação jurisdicional,

com o consequente retorno dos autos à instância anterior para que

seja proferido novo acórdão, com manifestação expressa do

conjunto fático probatório existente no presente processo.

[…]

A Recorrente requer:

[…]

Neste diapasão, foram preenchidos os requisitos intrínsecos e

extrínsecos do recurso, em todos os seus tópicos, observadas,

ainda, as disposições dos Enunciados 296 e 337 do TST.

Destarte, requer seja conhecido e provido o Recurso de Revista,

reformando-se o respeitável Acórdão proferido pelo E. Tribunal

Regional do Trabalho da 7ª Região, nos itens em que a Recorrente

manifestou sua inconformidade, quais sejam:

a) RECONHECER a ausência de dialeticidade do recurso ordinário

patronal, que nada dialogou com a sentença de primeiro grau

quanto à insurgência sobre o reconhecimento da dispensa

discriminatória, reformando o acórdão do TRT da 7ª Região quanto

a este ponto, tendo em vista a nítida contrariedade à súmula 422 do

TST, bem como à violação dos os artigos 489, § 1º, IV, do CPC e

art. 1010, II e III do CPC;

b) CONSIDERAR que o acórdão vergastado foi extrapetita, eis que

restou evidenciado que a referida decisão deferiu uma pretensão

(afastamento da indenização substitutiva em razão da dispensa

discriminatória) que não foi alvo de fundamentação (causa de pedir)

e nem mesmo pedido por parte da reclamada, ora recorrida, motivo

pelo qual merece provimento o presente recurso de revista para que

seja declarado nulo o acórdão exarado;

c) REFORMAR o acórdão para deferir a indenização substitutiva à

ora recorrente, tendo em vista a violação à Súmula 443 do TST; ao

art. 7º, inciso I, da Constituição Federal e aos artigos 1º e 4º, ambos

da Lei 9.029/1995;

d) Subsidiariamente, caso não seja o entendimento deste C.

Tribunal Superior do Trabalho pelo item “c”, requer a declaração da

nulidade do acórdão do TRT da 7ª Região por negativa de

prestação jurisdicional, pois não enfrentou as provas acostadas aos

autos a respeito da dispensa discriminatória, com o consequente

retorno do processo à instância anterior.

[…]

Por brevidade, reporto-me às transcrições dos acórdãos

realizadas na admissibilidade do recurso de revista da parte

contrária.

À Análise

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais quanto aos temas recursais, bem assim os

argumentos relativos à ausência de dialeticidade e de que o julgado

revelou-se extra petita não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Ademais, não se constata possível ofensa aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se
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houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

Outrossim, mostra-se insubsistente o argumento de negativa de

prestação jurisdicional, na medida em que não se vislumbra

qualquer ofensa aos dispositivos invocados. Da leitura atenta dos

acórdãos acima transcritos, infere-se que a Turma julgadora, de

forma fundamentada, emitiu pronunciamento acerca das questões

suscitadas tanto no recurso ordinário quanto nos embargos de

declaração.

Ressalva-se, por oportuno, não ser necessário que o órgão

colegiado se manifeste sobre todos os argumentos de defesa

apresentados. Exige-se do julgador pronunciamento sobre cada

causa de pedir e não sobre todos os fundamentos fático-jurídicos

suscitados pela parte, bastando seja externado os motivos

justificadores do não acolhimento da tese apresentada.

Acrescente-se que não implica em negativa de prestação

jurisdicional o fato de a Turma Regional ter se posicionado em

sentido contrário à pretensão da parte recorrente.

Assim, a Corte Regional, diversamente do que aduz o recorrente,

enfrentou a questão destacada e sobre ela ofereceu tese explícita,

de forma que restou incólume a literalidade dos dispositivos

indicados.

Nega-se seguimento, portanto.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001248-11.2019.5.07.0003
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE CIBELE TOSCANO MARTINS
PINHEIRO

ADVOGADO RAFAEL STUDART SINDEAUX(OAB:
23852/CE)

ADVOGADO BRENO SILVA CORREA(OAB:
33948/CE)

RECORRENTE CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERV
FAZENDARIOS ESTADUAIS

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

ADVOGADO SHEYLANE FARIAS MARTINS(OAB:
26173/CE)

RECORRIDO CIBELE TOSCANO MARTINS
PINHEIRO

ADVOGADO BRENO SILVA CORREA(OAB:
33948/CE)

ADVOGADO RAFAEL STUDART SINDEAUX(OAB:
23852/CE)

RECORRIDO CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERV
FAZENDARIOS ESTADUAIS

ADVOGADO SHEYLANE FARIAS MARTINS(OAB:
26173/CE)

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERV FAZENDARIOS
ESTADUAIS

  - CIBELE TOSCANO MARTINS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6e9854

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CAIXA DE ASSISTENCIA

DOS SERV FAZENDARIOS

Recorrido(a)(s):
1. CIBELE TOSCANO MARTINS

PINHEIRO

RECURSO DE:CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERV

FAZENDARIOS ESTADUAIS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 14/11/2023 - Id 347f9cc;

recurso apresentado em 22/11/2023 - Id 89f8068).

Representação processual regular (Id e2f1a6e).

Preparo satisfeito (Id 22ffa51, 3d0a3e2,3d0437b, 8c57edb,8d9bd95,

d73b54f, 32a8ee7,1763cef e b4d5f84,ed0d963).
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

- violação da(o) inciso IV do artigo 2º da Lei nº 13709/2018.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente alega que:

[…]

Trata a presente ação de médica, pessoa jurídica, alegando

pejotização, onde deveria ser reconhecido o vínculo empregatício

com todas as verbas advindas da relação, suposta demissão

discriminatória, e indenização por danos morais, tendo requerido

assim a condenação da empresa.

A reclamada, por sua vez, demonstrou que NUNCA possui relação

com a pessoa sica da Reclamante, mas, sim, com as empresas

onde a Sra. Cibele Toscano é sócia. Não havendo que se falar em

relação de trabalho, tampouco em dispensa discriminatória ou

fraude trabalhista.

Ressaltando-se que, existe julgamento de Reclamação

Constitucional nº57.917, na qual o Supremo Tribunal Federal, por

meio de sua 2º Turma, confirma a legalidade da contratação de

médico como pessoa jurídica. Além disso, cumpre destacar que, a

relação entre as partes não se enquadra nos requisitos previstos no

art.3º, da CLT.

Vez que, a contratação, conforme prova nos autos, se deu com a

pessoa jurídica (empresa) da qual a reclamante é sócia. Não havia

que se falar em habitualidade, mas em demandas que eram

direcionadas para a empresa e que podiam ser cumpridas por

qualquer de seus prepostos

E, considerar a existência de um e-mail ou senha de acesso ao

sistema como requisito de vínculo empregatício seria negar o que

preconiza a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709/2018,

art. 2º, IV; vez que a reclamada, como empresa de saúde, trata de

informações de cunho íntimo e pessoal de seus associados,

devendo, assim, tomar o máximo de resguardos possíveis em

relação a proteção de tais informações.

Ou seja, no momento em que tais dados são encaminhados para

uma empresa se o uso de um “caminho” sistema ou e-mail seguros,

o r isco de que esses dados sejam perdidos ou mesmo

compartilhados de forma indevida é muito maior face a inexistência

de sistemas e antivírus que garantam esse bloqueio.

Portanto, não há que se considerar a existência de vínculo

empregatício com base em uso de e-mail ou sistema próprio da

reclamada, quando não se vislumbra a fagulha de qualquer outro

requisito de relação de emprego.

Inclusive, as cortes foram unânimes quanto a legalidade dos

contratos firmados com a reclamante, o que demonstra decisão

contraditória entender que os contratos firmados com a pessoa

jurídica, ou seja, a relação jurídica vivenciada entre as partes fosse

da como uma relação empregatícia.

Ademais, a reclamante busca convencer o juízo que sofreu

despedida discriminatória, o que já se encontra superado, inclusive

por meio do acórdão referente ao Recurso Ordinário no qual se

verifica de forma clara a inexistência de qualquer vício no fim da

relação entre as partes. Motivo pelo qual não tecemos maiores

comentários face ser cristalina a inexistência de qualquer vício

quanto ao fim da relação entre as partes, existindo contratos,

aditivos e distratos que demonstram como a relação foi firmada e

como teve seu fim.

Entretanto, destacamos que, há contradição na decisão quando não

há mácula no fim do contrato firmado com a pessoa jurídica, mas se

entende pelo reconhecimento de um vínculo de emprego. Seria

impossível a manutenção de duas situações distintas onde não se

vislumbra danos causados pelo fim de um contrato de pessoa

jurídica, e, ao mesmo tempo, se reconhece a existência de relação

de emprego.

(…)

Não existe dano gerado a reclamante, vez que toda a relação

vivenciada pelas partes têm como fulcro as relações de ordem civil,

face estarmos diante um contrato com pessoa jurídica.

[…]

A Recorrente sustenta que:

[…]

III- BREVE PANORAMA DA LIDE

Em sede de reclamação trabalhista: a reclamante alega pejozação,

requerendo reconhecimento de vínculo trabalhista com consequente
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pagamento de todas as verbas e indenização por dispensa

discriminatória e danos morais.

Em sede de defesa: a reclamada demonstra que a relação entre as

partes não é regida pela CLT, mas pelo Direito Civil e Empresarial

posto que se tratou de um contrato firmado entre a reclamada e

empresa da qual a reclamante era sócia. Demostrou ainda a

legalidade dos contratos firmados, inexistência de qualquer fraude e

que a rescisão se deu de forma legal.

Em sede de sentença: a respeitável magistrada entendeu pela

improcedência da Reclamação Trabalhista apresentada.

(…)

Ato contínuo, a reclamante apresentou Recurso Ordinário:

buscando reverter a improcedência da ação trabalhista, e assim,

garantir os pedidos da exordial. Do Recurso Ordinário: Os

desembargadores do TRT 7º Região entenderam pela Reforma do

Julgado. Vejamos:

(…)

Diante a reforma do julgado, a reclamada interpôs Embargos de

Declaração: trazendo o prequestionamento das matérias, bem como

a omissão do julgado em relação a fixação do valor da causa, não

verificação dos requisitos dos art.2º e 3º, da CLT e seus efeitos

infringentes. Em relação ao qual o TRT 7º, acordou por

unanimidade:

(…)

Ato contínuo, a reclamada interpôs Recurso de Revista: com fins de

modificação do acórdão, e,o entendimento do Supremo Tribunal

Federal em relação ao tema. Tendo o TRT 7º negado seguimento

ao recurso por entender que o tema não havia se esgotado.

Vejamos:

(…)

Fazendo assim, que a reclamada interpusesse Agravo de

Instrumento em Recurso de Revista com fins de seguimento do

recurso. Tendo este o seguinte julgamento:

(…)

Em assim sendo, os autos retornaram ao juízo de primeiro grau com

o seguinte julgamento:

(…)

Diante o exposto, a reclamada apresenta embargos de declaração

com fins de exclusão de suposto reconhecimento de vínculo, tendo

a seguinte decisão:

(…)

Ato contínuo, a reclamada interpôs recurso ordinário visando a

modificação do julgado. Tendo o TRT 7º proferido o seguinte

acórdão:

(…)

Assim, obedecendo a todos os requisitos legais devidos, diante de

clara violação legal existente na sentença e acordãos lavrados, não

tem a empresa recorrente outra alternava senão interpor o presente

Recurso de Revista.

[…]

A Recorrente requer:

[…]

Ante o exposto, assiste razão à Recorrente para REQUERER que

seja o presente Recurso de Revista RECEBIDO e devidamente

CONHECIDO por V. Exas., por ser tempestivo e atender aos

demais requisitos formais exigidos.

Consequentemente, requer o AMPLO e TOTAL PROVIMENTO a

esta Revista, reformando-se o acórdão proferido pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 7ª Região, posto que na contramão do

entendimento jurisprudencial de outros Tribunais Regionais do

Trabalho.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

1. ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo realizado.

Presentes, ainda, os pressupostos intrínsecos de admissibilidade:

legitimidade, interesse recursal e cabimento.

Merece conhecimento o recurso ordinário.

2. MÉRITO

Insurge-se a recorrente contra a decisão de primeira instância, que

a condenou a pagar à recorrida verbas rescisórias, indenização por

dispensa discriminatória (R$ 848.993,86) eindenização por danos

morais (R$ 40.000,00).

A recorrente reitera a tese da inexistência de vínculo empregatício,

alegando que se tratou de prestação de serviços autônoma.

Outrossim, afirma que não ocorreu dispensa discriminatória, mas

sim um distrato do contrato que havia sido firmado entre as partes.

Ademais, aduz que não pode arcar com uma condenação deR$

1.050.000.00 (um milhão e cinquenta mil reais), porquanto aCAIXA

DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES FAZENDÁRIOS

ESTADUAIS -CAFAZ - é uma associação fazendária de

autogestão,que não gera lucros, presta serviços de saúde e rateia

seus gastos entre todos osseus usuários de forma igual.

2.1. Do reconhecimento do vínculo empregatício e das verbas

rescisórias

Em verdade, a questão alusiva ao vínculo de emprego já restou

dirimida poresta Turma Julgadora, conforme se divisa no acórdão

de ID.cc1aeb9, assim ementado:

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CARACTERIZAÇÃO. Restando

demonstradas a subordinação, pessoalidade, onerosidade e não
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eventualidade (art. 3º da CLT), deve-se declarar a nulidade dos

contratos de prestação de serviços, com fulcro no art. 9º da CLT, e

reconhecer a existência de vínculo empregatício entre as partes.

Em consequência, determina-se o retorno dos autos à origem, a fim

de julgar as demais questões como entender de direito. Recurso

Ordinário provido."

Desse modo, configura-se a denominada preclusão "pro judicato",

pelo queimpossibilitado este Colegiado de reapreciar matéria já

examinada anteriormente, à exegese do art.836 da CLT, segundo o

qual "É vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecer de

questões já decididas, excetuados os casos expressamente

previstos neste Título e a ação rescisória...".

Quanto à duração do vínculo empregatício, não há razão para

modificação da sentença de22ffa51.

Com efeito, o documento de ID. fd2dc39 demonstra que, em

05/12/2018, foram criados 'e-mail', usuário e senha para a

reclamante ter acesso ao sistema da reclamada.

No ofício de ID. 0c15bf9, enviado pela ré à autora, resta consignado

que ela iniciou o labor em "meados de dezembro".

Já a correspondência de ID. 7195a1e, enviada à reclamante em

20/08/2019, evidencia o término da prestação de serviços em

30/08/2019.

Daí se conclui que a prestação de serviços iniciou em dezembro de

2018 e terminou em 30/08/2019.

Nesse contexto, mantém-se a sentença, que reconheceu a

admissão da parte autora em 05/12/2018 e a demissão em

30/08/2019, condenando a ré ao pagamento das verbas

rescisórias e à anotação da CTPS. Confira-se:

"DO PERÍODO CONTRATUAL E DA REMUNERAÇÃO

Reconhecido o vínculo empregatício pelo E. TRT da 7ª

Região,cumpre a este magistrado analisar o período contratual e a

suposta ausência depagamento das verbas rescisórias.

Como já relatado na sentença de ID. 5490967, alega areclamante

que foi contratada pela reclamada em 26/11/2018 para exercer a

função deauditora médica, tendo sido dispensada imotivadamente

em 31/08/2019, sem que areclamada tenha procedido a anotação

de sua CTPS e o pagamento das verbasrescisórias inerentes a

esta modalidade de resilição contratual.

Explica a reclamante que no primeiro mês de prestação

dosserviços de auditoria médica o pagamento foi realizado através

de recibo depagamento autônomo (RPA), consoante o ofício

emitido pela própria reclamada, eposteriormente foi exigida a

constituição de uma Pessoa Jurídica para formalizar acontratação,

sendo obrigada a se vincular à JL Serviços Médicos S/S, pessoa

jurídica dedireito privado, consoante contrato e nota fiscal

anexados.

Aduz ainda a autora que com a sua saída da JL Serviços

Médicos,S/S. e com a necessidade de continuar se adequando à

exigência da reclamada, em 15/04/2019, constituiu nova pessoa

jurídica, C. TOSCANO MARTINS PINHEIRO, no formatode

empresário individual, mantendo inalteradas as características de

seu labor, com opreenchimento de todos os elementos da relação

empregatícia.

Por f im,  argumenta a rec lamante que em 02/05/2019

foidiagnosticada com um câncer de mama, de forma que a

reclamada no intuito de lhedispensar de maneira discriminatória,

enviou-lhe no dia 16/07/2019, novo contrato deprestação de

serviços, desta feita em nome da empresa C TOSCANO

MARTINSPINHEIRO, com data retroativa de 01/04/2019, e,

conforme a cláusula sexta do referidocontrato, inseriu como data

final o dia 31 de julho de 2019, ao passo que o primeirocontrato

assinado tinha como prazo final 31/12/2019.

Desta feita, a demandante requer o reconhecimento do

vínculoempregatício com a anotação e baixa de sua CTPS, aviso

prévio, 13º salário, férias mais1/3, FGTS com 40%, indenização por

danos morais e multas dos arts. 467 e 477, § 8º daCLT.

De reverso, a reclamada sustenta que nunca manteve

relaçãodiretamente com a reclamante, mas, sim, uma relação num

primeiro momento com aJL Serviços Médicos S/S e, em num

segundo momento, a C. Toscano Martins Pinheiro.

Afirma que não existiu qualquer vínculo entre as partes antes

dejaneiro de 2019, acrescentando que foi realizado um último

contrato com a pessoajurídica C TOSCANO MARTINS PINHEIRO,

com prazo de término no mês de julho de2019, tendo esse contrato

passado por aditivo e findado em agosto de 2019, quando

seencerrou o vínculo com a autora.

Como se vê, resta incontroverso que o vínculo empregatício

seestendeu até 30 de agosto de 2019, como se extrai do derradeiro

aditivo contratualacostado aos autos (fls. 258).

Já em relação ao início do pacto laboral a divergência

levantadapelas partes diz respeito a um eventual trabalho prestado

ainda no ano de 2018. Nesseaspecto, da vasta documentação

acostada aos autos, percebe-se que a senha deacesso ao sistema

in format izado da rec lamada,  bem como o  e-mai l  da

reclamante,foram criados no dia 05/12/2018, como evidenciado

através do documento de ID.fd2dc39 (fls.67/68).

Assim, não havendo qualquer registro anter ior a essa

data,reconheço o vínculo empregatício havido entre as partes no

período de 05/12/2018 até30/08/2019.

Quanto à remuneração,  as notas f iscais de f ls .  54 e

seguintesdemonstram o pagamento no patamar apontado na

inicial(R$ 11.472,89), o que sereconhece.
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(...)

DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Não havendo comprovação de pagamento das verbasrescisórias,

resta devido, com base na remuneração de R$ 11.472,89 reais, as

seguintesparcelas: a) aviso prévio (R$ 11.472,89); b) férias

proporcionais (10/12) mais 1/3 (R$12.747,65); c) 13º salário do

período (R$ 9.560,74); d) FGTS (R$ 9.331,27); e) multa de40%

FGTS (R$ 3.732,50); e f) multa do art. 477, §8º da CLT (R$

11.472,89).

T e n d o  e m  v i s t a  q u e  a  e m p r e s a ,  e m  b l o c o  e / o u

especificamentecontroverteu todos os pedidos formulados pela

reclamante, resta indevido o pedido damulta do art. 467, da CLT.

Não vislumbro violações aos princípios da lealdade e boa-féaptas a

justificarem aplicação de multa por litigância de má-fé à reclamante.

ANOTAÇÕES NA CTPS

Deve a reclamada promover as anotações na CTPS dareclamante,

fazendo inserir como data de contratação o dia 05/12/2018 e

demissãoem 30/08/2019, percebendo como remuneração no

importe de R$ 11.472,89 reais, nafunção de auditora médica, o que

deve proceder tão logo seja notificada para tal, apóso transito em

julgado da presente decisão. Em caso de descumprimento, proceda

aSecretaria da Vara à imediata anotação aqui determinada."

Recurso improvido no ponto.

2.2. Da dispensa discriminatória. Não caracterização

Conforme sentença de ID. 22ffa51, o Juízo de origem, considerando

que houve dispensa discriminatória, condenou a reclamada ao

pagamento de indenização substitutiva da reintegração no valor de

R$ 848.993,86 (oitocentos e quarenta e oito mil, novecentos e

noventa e três reais e oitenta e seis centavos) e de indenização por

danos morais de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Ao exame.

Como visto no tópico anterior, a reclamada não logrou provar a

prestação de serviços autônoma da reclamante, sendo, pois,

reconhecida a relação de emprego no período de05/12/2018 a

30/08/2019 e deferidas as verbas rescisórias.

Resta, contudo, verificar se ocorreu a dispensa discriminatória

declarada na sentença.

Pois bem.

Na petição inicial, a autora afirmou que a empresa fraudou os

contratos de prestação de serviços com o intuito de disfarçar a

dispensa discriminatória. Alegou que, em 02/05/2019, foi

diagnosticada com câncer e, em 30/08/2019, "foi demitida, sem

justa causa, após tornar-se público, na empresa, a notícia da

descoberta de um câncer mamário".

Em que pese a moléstia apresentada pela autora, não há prova

cabal nos autos de que a despedida ocorreu em razão do seu

estado de saúde.

Com efeito, não procede a alegação da autora de que a demissão

se deu após se tornar pública a doença, pois, de acordo com a

exordial, ela mesma deu ciência à reclamada no dia em que

recebeu o diagnóstico e, ainda assim, permaneceu a prestação de

serviços.

Outrossim, observa-se que o contrato de prestação de serviços

deveria terminar em 31/07/2019, no entanto foi prorrogado até

30/08/2019, mesmo a reclamada tendo conhecimento do estado de

saúde da autora desde o mês de maio de 2019.

Ademais, não restou evidenciada a tese da autora de que a

empresa fraudou os contratos de prestação de serviços com o

intuito de disfarçar a dispensa discriminatória.Na verdade, os

sucessivos contratos, realizados com pessoa jurídica constituída

pela reclamante, demonstram atentativa de dissimulação da

relação de emprego, para que a reclamada se esquivasse do

cumprimento dos direitos trabalhistas da empregada.

Em suma, embora os sucessivos contratos celebrados entre as

partes se trate de fraude, este fato, por si só, não induz ao

entendimento de que houve dispensa discriminatória, implicando

apenas na nulidade da avença e no reconhecimento do vínculo

empregatício, com o pagamento à obreira das verbas daí advindas

e da anotação da CTPS, como já decidido no acórdão de

ID.cc1aeb9.

Assim, ponderados os elementos de prova e razões incidentes no

caso, conclui-se que não houve dispensa discriminatória. Ademais,

não há se falar empresunção de discriminação, prevista na Súmula

443 do TST, haja vista a demonstração cabal de que a dispensa

não teve relação direta ou indireta com a enfermidade.

Nesse contexto, reforma-se a sentença, para excluir da

condenação a indenização substitutiva da reintegração no

valor de R$ 848.993,86 (oitocentos e quarenta e oito mil,

novecentos e noventa e três reais e oitenta e seis centavos).

2.3. Do dano moral

No tocante àindenização por danos morais de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) deferida na sentença, merece ser mantida, mas

não em decorrência de dispensa discriminatória, como entendeu o

Juízo de origem, e sim em face da pejotização reconhecida nos

presentes autos.

De efeito,ao compelir ou mesmo estimular o trabalhador a constituir

pessoa jurídica com o intuito de fraudar a legislação trabalhista, a

empresa comete ato ilícito, o que configura dano moral, posto que a

p reca r i zação  dos  d i re i t os  t raba lh i s tasv io la  d i re i t os

constitucionalmente assegurados (art. 7º, Constituição Federal),

bem como os princípios da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

Constituição Federal) e da valorização social do trabalho (art. 170,
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Constituição Federal).

Dessa forma, cumpre à reclamada reparar o dano moral

mediante o pagamento da indenização no valor arbitrado na

sentença, pois as verbas rescisórias deferidas não se prestam

para tal desiderato.

Sentença mantida, mas por outros fundamentos como dito acima.

Recurso improvido no ponto.

CONCLUSÃO DO VOTO

VOTO por conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, para excluir da condenação a indenização de R$

848.993,86 (oitocentos e quarenta e oito mil, novecentos e noventa

e três reais e oitenta e seis centavos), nos termos da

fundamentação supra.

[…]

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

[…]

1. ADMISSIBILIDADE

Os presentes embargos de declaração foram apresentados no

prazo legal e subscritos por advogado habilitado. Merece, pois,

conhecimento.

2. MÉRITO

A embargante aduz que este Colegiado não se manifestou acerca

da preliminar de não conhecimento do recurso ordinário da

reclamada, por ausência de dialeticidade. Outrossim, afirma que o

acórdão regional excluiu da sentença a indenização substitutiva da

reintegração, sem que houvesse alegação no recurso sobre a

matéria. Acrescenta que esta Turma afastou a dispensa

discriminatória sem analisar as provas dos autos.

Sem razão a embargante.

Os embargos de declaração se prestam a sanar eventuais vícios

constatados no julgado impugnado, mais especificamente omissão

(ausência de pronunciamento sobre determinado tema/ponto

suscitado pelas partes nas razões ou contrarrazões recursais),

obscuridade (pronunciamento ambíguo sobre determinado tema) e

contradição (pronunciamentos divergentes entre partes do próprio

acórdão), além de erro material (arts. 897-A da CLT e 1.022 do

CPC).

No caso vertente, a embargante não aponta qualquer vício

intrínseco ao acórdão proferido por este Colegiado, pretendendo, na

verdade, o reexame de fatos e provas, o que não se coaduna com a

finalidade processual dos embargos declaratórios.

Como se vê da decisão embargada, este Colegiado conheceu do

recurso ordinário da reclamada, por preenchidos os pressupostos

de admissibilidade, e, após detida análise do conjunto fático-

probatório dos autos, deu-lhe parcial provimento para reconhecer a

não caracterização da dispensa discriminatória e excluir da

sentença a indenização substitutiva da reintegração no valor de R$

848.993,86 (oitocentos e quarenta e oito mil, novecentos e noventa

e três reais e oitenta e seis centavos).

Veja-se o teor do acórdão embargado:

"1. ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo realizado.

Presentes, ainda, os pressupostos intrínsecos de admissibilidade:

legitimidade, interesse recursal e cabimento.

Merece conhecimento o recurso ordinário.

2. MÉRITO

Insurge-se a recorrente contra a decisão de primeira instância, que

a condenou a pagar à recorrida verbas rescisórias, indenização por

dispensa discriminatória (R$ 848.993,86) e indenização por danos

morais (R$ 40.000,00).

A recorrente reitera a tese da inexistência de vínculo empregatício,

alegando que se tratou de prestação de serviços autônoma.

Outrossim, afirma que não ocorreu dispensa discriminatória, mas

sim um distrato do contrato que havia sido firmado entre as partes.

Ademais, aduz que não pode arcar com uma condenação de R$

1.050.000.00 (um milhão e cinquenta mil reais), porquanto a CAIXA

DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES FAZENDÁRIOS

ESTADUAIS - CAFAZ - é uma associação fazendária de

autogestão, que não gera lucros, presta serviços de saúde e rateia

seus gastos entre todos os seus usuários de forma igual.

2.1. Do reconhecimento do vínculo empregatício e das verbas

rescisórias

Em verdade, a questão alusiva ao vínculo de emprego já restou

dirimida por esta Turma Julgadora, conforme se divisa no acórdão

de ID. cc1aeb9, assim ementado:

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CARACTERIZAÇÃO. Restando

demonstradas a subordinação, pessoalidade, onerosidade e não

eventualidade (art. 3º da CLT), deve-se declarar a nulidade dos

contratos de prestação de serviços, com fulcro no art. 9º da CLT, e

reconhecer a existência de vínculo empregatício entre as partes.

Em consequência, determina-se o retorno dos autos à origem, a fim

de julgar as demais questões como entender de direito. Recurso

Ordinário provido."

Desse modo, configura-se a denominada preclusão "pro judicato",

pelo que impossibilitado este Colegiado de reapreciar matéria já

examinada anteriormente, à exegese do art. 836 da CLT, segundo o

qual "É vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecer de

questões já decididas, excetuados os casos expressamente

previstos neste Título e a ação rescisória...".

Quanto à duração do vínculo empregatício, não há razão para

modificação da sentença de 22ffa51.

Com efeito, o documento de ID. fd2dc39 demonstra que, em
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05/12/2018, foram criados 'e-mail', usuário e senha para a

reclamante ter acesso ao sistema da reclamada.

No ofício de ID. 0c15bf9, enviado pela ré à autora, resta consignado

que ela iniciou o labor em "meados de dezembro".

Já a correspondência de ID. 7195a1e, enviada à reclamante em

20/08/2019, evidencia o término da prestação de serviços em

30/08/2019.

Daí se conclui que a prestação de serviços iniciou em dezembro de

2018 e terminou em 30/08/2019.

Nesse contexto, mantém-se a sentença, que reconheceu a

admissão da parte autora em 05/12/2018 e a demissão em

30/08/2019, condenando a ré ao pagamento das verbas

rescisórias e à anotação da CTPS. Confira-se:

"DO PERÍODO CONTRATUAL E DA REMUNERAÇÃO

Reconhecido o vínculo empregatício pelo E. TRT da 7ª Região,

cumpre a este magistrado analisar o período contratual e a suposta

ausência de pagamento das verbas rescisórias.

Como já relatado na sentença de ID. 5490967, alega a reclamante

que foi contratada pela reclamada em 26/11/2018 para exercer a

função de auditora médica, tendo sido dispensada imotivadamente

em 31/08/2019, sem que a reclamada tenha procedido a anotação

de sua CTPS e o pagamento das verbas rescisórias inerentes a

esta modalidade de resilição contratual.

Explica a reclamante que no primeiro mês de prestação dos

serviços de auditoria médica o pagamento foi realizado através de

recibo de pagamento autônomo (RPA), consoante o ofício emitido

pela própria reclamada, e posteriormente foi exigida a constituição

de uma Pessoa Jurídica para formalizar a contratação, sendo

obrigada a se vincular à JL Serviços Médicos S/S, pessoa jurídica

de direito privado, consoante contrato e nota fiscal anexados.

Aduz ainda a autora que com a sua saída da JL Serviços Médicos,

S/S. e com a necessidade de continuar se adequando à exigência

da reclamada, em 15/04/2019, constituiu nova pessoa jurídica, C.

TOSCANO MARTINS PINHEIRO, no formato de empresário

individual, mantendo inalteradas as características de seu labor,

com o preenchimento de todos os elementos da relação

empregatícia.

Por fim, argumenta a reclamante que em 02/05/2019 foi

diagnosticada com um câncer de mama, de forma que a reclamada

no intuito de lhe dispensar de maneira discriminatória, enviou-lhe no

dia 16/07/2019, novo contrato de prestação de serviços, desta feita

em nome da empresa C TOSCANO MARTINS PINHEIRO, com

data retroativa de 01/04/2019, e, conforme a cláusula sexta do

referido contrato, inseriu como data final o dia 31 de julho de 2019,

ao passo que o primeiro contrato assinado tinha como prazo final

31/12/2019.

Desta feita, a demandante requer o reconhecimento do vínculo

empregatício com a anotação e baixa de sua CTPS, aviso prévio,

13º salário, férias mais 1/3, FGTS com 40%, indenização por danos

morais e multas dos arts. 467 e 477, § 8º da CLT.

De reverso, a reclamada sustenta que nunca manteve relação

diretamente com a reclamante, mas, sim, uma relação num primeiro

momento com a JL Serviços Médicos S/S e, em num segundo

momento, a C. Toscano Martins Pinheiro.

Afirma que não existiu qualquer vínculo entre as partes antes de

janeiro de 2019, acrescentando que foi realizado um último contrato

com a pessoa jurídica C TOSCANO MARTINS PINHEIRO, com

prazo de término no mês de julho de 2019, tendo esse contrato

passado por aditivo e findado em agosto de 2019, quando se

encerrou o vínculo com a autora.

Como se vê, resta incontroverso que o vínculo empregatício se

estendeu até 30 de agosto de 2019, como se extrai do derradeiro

aditivo contratual acostado aos autos (fls. 258).

Já em relação ao início do pacto laboral a divergência levantada

pelas partes diz respeito a um eventual trabalho prestado ainda no

ano de 2018. Nesse aspecto, da vasta documentação acostada aos

autos, percebe-se que a senha de acesso ao sistema informatizado

da reclamada, bem como o e-mail da reclamante, foram criados no

dia 05/12/2018, como evidenciado através do documento de ID.

fd2dc39 (fls.67/68).

Assim, não havendo qualquer registro anterior a essa data,

reconheço o vínculo empregatício havido entre as partes no período

de 05/12/2018 até 30/08/2019.

Quanto à remuneração, as notas fiscais de fls. 54 e seguintes

demonstram o pagamento no patamar apontado na inicial (R$

11.472,89), o que se reconhece.

(...)

DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Não havendo comprovação de pagamento das verbas rescisórias,

resta devido, com base na remuneração de R$ 11.472,89 reais, as

seguintes parcelas: a) aviso prévio (R$ 11.472,89); b) férias

proporcionais (10/12) mais 1/3 (R$ 12.747,65); c) 13º salário do

período (R$ 9.560,74); d) FGTS (R$ 9.331,27); e) multa de 40%

FGTS (R$ 3.732,50); e f) multa do art. 477, §8º da CLT (R$

11.472,89).

Tendo em vista que a empresa, em bloco e/ou especificamente

controverteu todos os pedidos formulados pela reclamante, resta

indevido o pedido da multa do art. 467, da CLT.

Não vislumbro violações aos princípios da lealdade e boa-fé aptas a

justificarem aplicação de multa por litigância de má-fé à reclamante.

ANOTAÇÕES NA CTPS

Deve a reclamada promover as anotações na CTPS da reclamante,
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fazendo inserir como data de contratação o dia 05/12/2018 e

demissão em 30/08/2019, percebendo como remuneração no

importe de R$ 11.472,89 reais, na função de auditora médica, o que

deve proceder tão logo seja notificada para tal, após o transito em

julgado da presente decisão. Em caso de descumprimento, proceda

a Secretaria da Vara à imediata anotação aqui determinada."

Recurso improvido no ponto.

2.2. Da dispensa discriminatória. Não caracterização

Conforme sentença de ID. 22ffa51, o Juízo de origem, considerando

que houve dispensa discriminatória, condenou a reclamada ao

pagamento de indenização substitutiva da reintegração no valor de

R$ 848.993,86 (oitocentos e quarenta e oito mil, novecentos e

noventa e três reais e oitenta e seis centavos) e de indenização por

danos morais de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Ao exame.

Como visto no tópico anterior, a reclamada não logrou provar a

prestação de serviços autônoma da reclamante, sendo, pois,

reconhecida a relação de emprego no período de 05/12/2018 a

30/08/2019 e deferidas as verbas rescisórias.

Resta, contudo, verificar se ocorreu a dispensa discriminatória

declarada na sentença.

Pois bem.

Na petição inicial, a autora afirmou que a empresa fraudou os

contratos de prestação de serviços com o intuito de disfarçar a

dispensa discriminatória. Alegou que, em 02/05/2019, foi

diagnosticada com câncer e, em 30/08/2019, "foi demitida, sem

justa causa, após tornar-se público, na empresa, a notícia da

descoberta de um câncer mamário".

Em que pese a moléstia apresentada pela autora, não há prova

cabal nos autos de que a despedida ocorreu em razão do seu

estado de saúde.

Com efeito, não procede a alegação da autora de que a demissão

se deu após se tornar pública a doença, pois, de acordo com a

exordial, ela mesma deu ciência à reclamada no dia em que

recebeu o diagnóstico e, ainda assim, permaneceu a prestação de

serviços.

Outrossim, observa-se que o contrato de prestação de serviços

deveria terminar em 31/07/2019, no entanto foi prorrogado até

30/08/2019, mesmo a reclamada tendo conhecimento do estado de

saúde da autora desde o mês de maio de 2019.

Ademais, não restou evidenciada a tese da autora de que a

empresa fraudou os contratos de prestação de serviços com o

intuito de disfarçar a dispensa discriminatória. Na verdade, os

sucessivos contratos, realizados com pessoa jurídica constituída

pela reclamante, demonstram a tentativa de dissimulação da

relação de emprego, para que a reclamada se esquivasse do

cumprimento dos direitos trabalhistas da empregada.

Em suma, embora os sucessivos contratos celebrados entre as

partes se trate de fraude, este fato, por si só, não induz ao

entendimento de que houve dispensa discriminatória, implicando

apenas na nulidade da avença e no reconhecimento do vínculo

empregatício, com o pagamento à obreira das verbas daí advindas

e da anotação da CTPS, como já decidido no acórdão de ID.

cc1aeb9.

Assim, ponderados os elementos de prova e razões incidentes no

caso, conclui-se que não houve dispensa discriminatória. Ademais,

não há se falar em presunção de discriminação, prevista na Súmula

443 do TST, haja vista a demonstração cabal de que a dispensa

não teve relação direta ou indireta com a enfermidade.

Nesse contexto, reforma-se a sentença, para excluir da

condenação a indenização substitutiva da reintegração no

valor de R$ 848.993,86 (oitocentos e quarenta e oito mil,

novecentos e noventa e três reais e oitenta e seis centavos).

2.3. Do dano moral

No tocante à indenização por danos morais de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) deferida na sentença, merece ser mantida, mas

não em decorrência de dispensa discriminatória, como entendeu o

Juízo de origem, e sim em face da pejotização reconhecida nos

presentes autos.

De efeito, ao compelir ou mesmo estimular o trabalhador a constituir

pessoa jurídica com o intuito de fraudar a legislação trabalhista, a

empresa comete ato ilícito, o que configura dano moral, posto que a

precar i zação  dos  d i re i tos  t raba lh is tas  v io la  d i re i tos

constitucionalmente assegurados (art. 7º, Constituição Federal),

bem como os princípios da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

Constituição Federal) e da valorização social do trabalho (art. 170,

Constituição Federal).

Dessa forma, cumpre à reclamada reparar o dano moral

mediante o pagamento da indenização no valor arbitrado na

sentença, pois as verbas rescisórias deferidas não se prestam

para tal desiderato.

Sentença mantida, mas por outros fundamentos como dito acima.

Recurso improvido no ponto."

Dessa forma, repita-se, não se constatam os vícios apontados, mas

apenas a pretensão da embargante de que seja modificado o

resultado do julgado, o que não é possível pela via dos embargos

declaratórios.

Com efeito, as questões dos autos foram exaustivamente

explicitadas, devendo a embargante, em não se conformando com o

decidido, discutir a matéria em sede outra que não a dos embargos.

Ademais, registre-se que ao julgador não é dado se manifestar

sobre todas as teses e dispositivos legais invocados pela parte,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4737
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

bastando a indicação dos motivos que formaram sua convicção

para que se aperfeiçoe a prestação jurisdicional, consoante arts.

131, do CPC, 832, da CLT, e 93, IX, da CF.

Outrossim, destaque-se que a embargante já possui todos os

subsídios para levar o seu inconformismo à instância superior,

incidindo o disposto na Súmula nº 297, item I, do TST: "Diz-se

prequestionada a matéria ou questão quando na decisão

impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito".

Desta feita, nega-se provimento ao apelo.

CONCLUSÃO DO VOTO

VOTO por conhecer dos embargos declaratórios e lhes negar

provimento.

[…]

À análise.

In casu, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais acima referenciadas não encontram

respaldo na moldura fática retratada na decisão recorrida, o que

afasta a tese de violação aos preceitos da legislação federal e de

divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:CIBELE TOSCANO MARTINS PINHEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

81a7c60; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 4dc30f1).

Representação processual regular (Id 29fe7c5,e42206c).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / REGULARIDADE FORMAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA (13967) / DISPENSA DISCRIMINATÓRIA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 422; Súmula nº 443 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) inciso I do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 1 e 4 da Lei nº 9029/1995; artigos 141 e 492

do Código de Processo Civil de 2015; inciso IV do §1º do artigo 489

do Código de Processo Civil de 2015; incisos II e III do artigo 1010

do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente alega que:

[…]

IV.2 – AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE DO RECURSO

ORDINÁRIO PATRONAL.

- Contrariedade à Súmula 422, TST;

- Violação ao art. 489, § 1º, IV, do CPC;

- Violação ao art. 1010, II e III do CPC;

- Divergência Jurisprudencial Específica.

Como já foi citado acima o inteiro teor da decisão recorrida, que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, colacionam-se trechos da decisão referente ao

tópico.

(…)

Requer a reforma da r. decisão pelos fundamentos que seguem,

tendo em vista que o recurso ordinário patronal sequer deveria ter

sido conhecido.

De início, a matéria não esbara na Súmula 126, do TST, haja vista

que todos os elementos da reforma se encontram consignados no

acórdão, consoante trechos destacados. Além disso, trata-se de

matéria unicamente de direito (pressuposto de admissibilidade
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recursal): ausência de dialeticidade do recurso ordinário patronal.

O recurso ordinário patronal não impugnou os fundamentos da

sentença. Na verdade, tão somente impugnou o reconhecimento de

vínculo já anteriormente reconhecido pelo Tribunal (preclusão pro

judicato, conforme consignado no acórdão ora recorrido), sendo as

razões recursais inteiramente dissociadas dos fundamentos da

sentença.

Quando o recorrente deixa de impugnar especí f ica e

mot ivadamente os fundamentos da decisão recorr ida,

desatendendo ao princípio da dialeticidade recursal, previsto nos

incisos II e III do art. 1.010 do Código de Processo Civil, de

aplicação supletiva e subsidiária ao processo do trabalho, não

deveria o recurso ordinário ser sequer reconhecido.

(…)

A finalidade do recurso é a impugnação da decisão, que se perfaz

na demonstração, para o órgão ad quem, do pretenso equívoco

cometido na instância percorrida, partindo-se do efetivo

enfrentamento do teor do julgado que se pretende ver alterado. Não

atende tal desiderato a ausência de insurgência contra os

fundamentos que deram motivo à decisão proferida, como ocorreu

no recurso ordinário patronal.

De forma clara, houve Contrariedade à Súmula 422, TST:

(…)

Ocorre que, tal fato não foi observado pelo E. TRT da 7ª Região,

razão pela qual deve ser reformado o acórdão.

O art. 489, § 1º, IV, do CPC (aplicado subsidiariamente ao processo

do trabalho por força do art. 769 da CLT) reputa carente de

fundamentação o julgado que não enfrentar todos os argumentos

deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão

adotada pelo julgador, tal como ocorreu no caso do presente caso.

(…)

Em sede de contrarrazões recursais e de embargos de declaração,

foi exaustivamente exposto que o recurso ordinário patronal não

impugnou os fundamentos da sentença, mas tão somente tentava

rediscutir matéria já atingida pela preclusão, a saber, o

reconhecimento de vínculo empregatício, matéria já transitada em

julgado, nada abordando e tampouco pleiteando quanto ao

afastamento da indenização pela dispensa discriminatória, direito

este que foi afastado pelo acórdão recorrido.

Quanto às razões recursais do mencionado Recurso Ordinário,

remete-se este juízo à peça de id de557b8 dos autos originários, a

fim de que se possa constatar o que se está alegando neste pedido

de Revista, mas a recorrente vem, nesta oportunidade, colacionar

os pedidos formulados pela recorrida no Recurso Ordinário:

(…)

Pedir a “reversão da condenação” não é dialogar com a sentença,

sobretudo quando se analisam as razões recursais daquele

Recurso Ordinário, que apenas combatem as razões de decidir

relacionadas com o reconhecimento do vínculo de emprego.

Assim, as razões recursais demonstraram ser inteiramente

dissociadas dos fundamentos da sentença, não havendo espaço

para aplicação dos arts. 131, do CPC; 832, da CLT; e 93, IX, da CF,

como entendeu o acórdão vergastado.

Portanto, cristalinamente, há contrariedade ao entendimento

sumular nº 422 do TST.

Da mesma forma, viola cabalmente os artigos a seguir delineados:

489, § 1º, IV, do CPC e art. 1010, II e III do CPC.

Ademais, os tribunais de todo o país divergem do entendimento do

D. TRT da 7ª Região com relação ao entendimento a respeito da

ausência de dialeticidade do recurso ordinário, que não ataca os

fundamentos da sentença.

Veja-se o cotejo analítico de similaridade entre o Acórdão recorrido

e Acórdão do  E.  TRT da 4ª  Reg ião  (TRT-4  -  ROT:

00202455520225040024, Relator: ANGELA ROSI ALMEIDA

CHAPPER, Data de Julgamento: 10/10/2023, 5ª Turma)

(…)

É evidente que foram dadas decisões diferentes para a mesma

questão de direito, o que fere o princípio da segurança jurídica,

proteção ao hipossuficiente, da valorização do trabalho e do

emprego, bem como o da norma mais favorável. Logo, resta

realizado o cotejo analítico de similaridade entre os casos

confrontados.

Com efeito, constata-se a existência de similitude fática entre a

decisão recorrida e o arresto apontado como paradigma, revelando,

por isso, teses diversas de interpretação de um mesmo dispositivo

legal.

Pelo exposto, deverá ser reformada a decisão para não conhecer o

recurso ordinário interposto pela parte reclamada/recorrida, na

medida em que inexistiu dialeticidade, pois o Recurso Ordinário da

reclamada NADA dialogou com a sentença quanto à insurgência

sobre o reconhecimento da dispensa discriminatória. Simplesmente

abordou a reclamada a questão do vínculo empregatício, matéria

sobre a qual já estava abarcada pela coisa julgada.

Pelo conhecimento e provimento da Revista.

[…]

A Recorrente sustenta que:

[…]

IV.3 - DA DECISÃO EXTRAPETITA – AUSÊNCIA DE RECURSO

PATRONAL COM RELAÇÃO À INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DA

REINTEGRAÇÃO.

- Violação dos artigos 141 e 492, ambos do Código de Processo

Civil;
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- Divergência Jurisprudencial Específica;

- Violação ao Princípio da Adstrição.

(…)

Requer a reforma da r. decisão pelos fundamentos que seguem,

haja vista que a D. Turma do TRT da 7ª Região reformou a

sentença de primeiro grau, sob fundamentação de que, apesar do

reconhecimento do vínculo de emprego, não houve prova cabal de

que a demissão ocorreu em razão do estado de saúde da autora.

No entanto, a parte reclamada/recorrida não fez o pedido de

reforma da indenização substitutiva expressamente no recurso

ordinário em momento algum. Até mesmo porque, como foi

destacado no tópico anterior, o recurso ordinário patronal carecia de

dialeticidade.

Desse modo, o acórdão foi extrapetita, na medida em que reformou

a decisão de primeira instância sem ter havido o pedido E NEM

MESMO CAUSA DE PEDIR do reclamado quanto ao afastamento

da indenização substitutiva pela dispensa discriminatória.

Não houve absolutamente nenhuma fundamentação quanto a tal

ponto, mas tão somente quanto à infundada pretensão de afastar o

reconhecimento do vínculo empregatício, o qual já se encontrava

em caráter imutável em razão do trânsito em julgado já reconhecido

pelo próprio acórdão recorrido.

Pelo princípio da adstrição, as decisões judiciais devem se limitar a

enfrentar as questões suscitadas e discutidas pelas partes durante

o processo, o que nitidamente não foi feito nos autos em comento.

O recurso ordinário deve ser analisado nos limites em que proposto,

consagrando a máxima tantum devolutum quantum appellatum,

consoante dispõem as regras dos artigos 141 e 492 do Código de

Processo Civil, in verbis:

(…)

Portanto, restaram cabalmente os artigos 141 e 492 do Código de

Processo Civil.

Nesse momento, válido mencionar que o julgamento extrapetita

constitui matéria de ordem pública, cognoscível a qualquer tempo e

grau de jurisdição, deve tal matéria ser conhecida e analisada.

Inclusive, este é o entendimento deste C. TST, como se pode

conferir no precedente abaixo:

(…)

Ademais, os tribunais de todo o país divergem do entendimento do

D. TRT da 7ª Região com relação ao entendimento a respeito da

ausência de dialeticidade do recurso ordinário, que não ataca os

fundamentos da sentença.

Veja-se o cotejo analítico de similaridade entre o Acórdão recorrido

e Acórdão do  E.  TRT da 1ª  Reg ião  (TRT-1  -  ROT:

01617006320095010471 RJ, Relator: ANA MARIA SOARES DE

MORAES, Data de Julgamento: 16/02/2022, Primeira Turma, Data

de Publicação: 05/03/2022)

(…)

É evidente que foram dadas decisões diferentes para a mesma

questão de direito, o que fere o princípio da segurança jurídica,

proteção ao hipossuficiente, da valorização do trabalho e do

emprego, bem como o da norma mais favorável. Logo, resta

realizado o cotejo analítico de similaridade entre os casos

confrontados.

Com efeito, constata-se a existência de similitude fática entre a

decisão recorrida e o arresto apontado como paradigma, revelando,

por isso, teses diversas de interpretação de um mesmo dispositivo

legal.

Logo, como restou evidenciado que o Acórdão deferiu uma

pretensão (afastamento da indenização substitutiva em razão da

dispensa discriminatória) que não foi alvo de fundamentação (causa

de pedir) e nem mesmo pedido por parte da reclamada, ora

recorrida, motivo pelo qual merece provimento o presente recurso

de revista para que seja declarado nulo o acórdão exarado.

[…]

A Recorrente afirma que:

[…]

IV.4 - DA INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DA REINTEGRAÇÃO –

DEMISSÃO DISCRIMINATÓRIA. SUBSIDIARIAMENTE –

NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRT DA 7ª REGIÃO

- Violação do art. 7º, inciso I, da Constituição Federal;

- Violação à Súmula 443 do TST;

- Violação dos artigos 1º e 4º, ambos da Lei 9.029/1995.

(…)

Na verdade, o acórdão guerreado violou a Súmula 443 do TST, na

medida em que afastou o entendimento consolidado em súmula

deste C. TST, de que a neoplasia maligna (câncer) gera presunção

de dispensa discriminatória, como se pode conferir abaixo:

(…)

O propósito desta súmula é salvaguardar os trabalhadores que

enfrentam doenças capazes de comprometer sua dignidade, bem-

estar e trajetória profissional, tais como o vírus HIV, câncer,

hepatite, tuberculose, alcoolismo, entre outras. Esses trabalhadores

são frequentemente vítimas de discriminação no ambiente de

trabalho, seja por parte dos empregadores, dos colegas ou dos

clientes.

A súmula 443 do TST estabelece uma presunção de que a dispensa

desses empregados é motivada por preconceito e não por razões

técnicas, econômicas ou disciplinares. Logo, para que não fosse

considerada discriminatória, deveriam existir nos autos elementos

cabais para desconstituir o direito da recorrente à indenização

substitutiva pela devida reintegração, sendo o ônus da prova
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inteiramente da empresa reclamada/recorrida.

À luz da sistemática de proteção da relação de emprego digna e

isonômica (arts. 1º, III e IV , 3º , IV , e 7º , I , da Constituição Federal

) e da aplicação do princípio da aptidão para a prova. Ressalte-se

que tal atribuição do ônus ao empregador visa a assegurar a

proteção da dispensa do empregado com dificuldades de reinserção

no mercado de trabalho, de forma a garantir efetividade à previsão

constitucional de busca do pleno emprego, nos termos do art. 170,

VIII, da Constituição Federal, e a preservar o valor social do

trabalho e da dignidade da pessoa humana, fundamentos da

República Federativa do Brasil.

Nesse diapasão, também restou violado o art. 7º, I, da CF, pois

infringiu a proteção e a integridade dos direitos dos trabalhadores,

que são constitucionalmente previstos, inclusive, contra a dispensa

arbitrária:

(…)

Da mesma forma, há nítida violação aos artigos 1º e 4º, ambos da

Lei 9.029/1995, que proíbem práticas discriminatórias no ambiente

laboral.

Ademais, verifica-se que inexistiu qualquer registro no acórdão

regional de que a dispensa do reclamante ocorreu por motivo

disciplinar, técnico, econômico, financeiro ou outro. Dos elementos

fáticos delineados no acórdão é possível verificar que o empregador

detinha pleno conhecimento sobre o quadro de saúde da

reclamante/recorrente.

Logo, constata-se que na dispensa da recorrente configurou-se

discriminatória e ultrapassou os limites de atuação do poder diretivo

do empregador, alcançando a dignidade do empregado, razão pela

qual deve ser reconhecida a nulidade da despedida discriminatória.

Portanto, como demonstrado, há violação ao entendimento sumular

nº 443 do TST; além de afronta ao artigo 7º, inciso I, da Constituição

Federal. Da mesma forma, viola cabalmente os artigos 1º e 4º,

ambos da Lei 9.029/1995, motivo pelo qual deve ser reformado o

acórdão para deferir a indenização substitutiva à recorrente.

Subsidiariamente, caso não seja este o entendimento deste C.

Tribunal Superior do Trabalho, a afronta direta à Súmula 443 do

TST (questão de direito), há que ser declarada a nulidade do

acórdão do TRT da 7ª Região por negativa de prestação

jurisdicional, pois não enfrentou as provas acostadas aos autos a

respeito da dispensa discriminatória, que foram objeto de

inconformidade – tendo em vista a omissão – nos embargos

declaratórios.

Senão, veja-se trechos dos embargos de declaração abaixo, nos

quais há pedido expresso para de que o TRT 7 discorresse sobre as

provas dos autos, anexadas com a inicial:

(…)

Assim, inobstante o entendimento de que o juízo não precisa se

manifestar especificamente sobre todas as provas produzidas, é

evidente que, considerando o esgotamento, com a interposição e

julgamento do recurso ordinário patronal, das instâncias ordinárias,

encerrando-se, portanto, a possibilidade da parte discutir e

apresentar provas, é essencial, sob pena de violação ao

contraditório e ampla defesa, que fossem reconhecidos no acórdão

todos os documentos anexados e requeridos nos embargos de

declaração.

Sobre esse tema (negativa de prestação jurisdicional por ausência

de especificação de provas), os tribunais de todo o país divergem

do entendimento do D. TRT da 7ª Região.

Veja-se o cotejo analítico de similaridade entre o Acórdão recorrido

e Acórdão do E. TRT da 2ª Região (TRT-2 10003888320175020461

SP, Relator: CLAUDIO ROBERTO SA DOS SANTOS, 14ª Turma -

Cadeira 5, Data de Publicação: 01/03/2021)

(…)

É evidente que foram dadas decisões diferentes para a mesma

questão de direito, o que fere o princípio da segurança jurídica,

proteção ao hipossuficiente, da valorização do trabalho e do

emprego, bem como o da norma mais favorável. Logo, resta

realizado o cotejo analítico de similaridade entre os casos

confrontados.

(…)

Com efeito, constata-se a existência de similitude fática entre a

decisão recorrida e o arresto apontado como paradigma, revelando,

por isso, teses diversas de interpretação de um mesmo dispositivo

legal.

Diante do exposto, subsidiariamente, requer que seja acolhida a

nulidade exposta, em razão da ausência de prestação jurisdicional,

com o consequente retorno dos autos à instância anterior para que

seja proferido novo acórdão, com manifestação expressa do

conjunto fático probatório existente no presente processo.

[…]

A Recorrente requer:

[…]

Neste diapasão, foram preenchidos os requisitos intrínsecos e

extrínsecos do recurso, em todos os seus tópicos, observadas,

ainda, as disposições dos Enunciados 296 e 337 do TST.

Destarte, requer seja conhecido e provido o Recurso de Revista,

reformando-se o respeitável Acórdão proferido pelo E. Tribunal

Regional do Trabalho da 7ª Região, nos itens em que a Recorrente

manifestou sua inconformidade, quais sejam:

a) RECONHECER a ausência de dialeticidade do recurso ordinário

patronal, que nada dialogou com a sentença de primeiro grau

quanto à insurgência sobre o reconhecimento da dispensa
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discriminatória, reformando o acórdão do TRT da 7ª Região quanto

a este ponto, tendo em vista a nítida contrariedade à súmula 422 do

TST, bem como à violação dos os artigos 489, § 1º, IV, do CPC e

art. 1010, II e III do CPC;

b) CONSIDERAR que o acórdão vergastado foi extrapetita, eis que

restou evidenciado que a referida decisão deferiu uma pretensão

(afastamento da indenização substitutiva em razão da dispensa

discriminatória) que não foi alvo de fundamentação (causa de pedir)

e nem mesmo pedido por parte da reclamada, ora recorrida, motivo

pelo qual merece provimento o presente recurso de revista para que

seja declarado nulo o acórdão exarado;

c) REFORMAR o acórdão para deferir a indenização substitutiva à

ora recorrente, tendo em vista a violação à Súmula 443 do TST; ao

art. 7º, inciso I, da Constituição Federal e aos artigos 1º e 4º, ambos

da Lei 9.029/1995;

d) Subsidiariamente, caso não seja o entendimento deste C.

Tribunal Superior do Trabalho pelo item “c”, requer a declaração da

nulidade do acórdão do TRT da 7ª Região por negativa de

prestação jurisdicional, pois não enfrentou as provas acostadas aos

autos a respeito da dispensa discriminatória, com o consequente

retorno do processo à instância anterior.

[…]

Por brevidade, reporto-me às transcrições dos acórdãos

realizadas na admissibilidade do recurso de revista da parte

contrária.

À Análise

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais quanto aos temas recursais, bem assim os

argumentos relativos à ausência de dialeticidade e de que o julgado

revelou-se extra petita não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Ademais, não se constata possível ofensa aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

Outrossim, mostra-se insubsistente o argumento de negativa de

prestação jurisdicional, na medida em que não se vislumbra

qualquer ofensa aos dispositivos invocados. Da leitura atenta dos

acórdãos acima transcritos, infere-se que a Turma julgadora, de

forma fundamentada, emitiu pronunciamento acerca das questões

suscitadas tanto no recurso ordinário quanto nos embargos de

declaração.

Ressalva-se, por oportuno, não ser necessário que o órgão

colegiado se manifeste sobre todos os argumentos de defesa

apresentados. Exige-se do julgador pronunciamento sobre cada

causa de pedir e não sobre todos os fundamentos fático-jurídicos

suscitados pela parte, bastando seja externado os motivos

justificadores do não acolhimento da tese apresentada.

Acrescente-se que não implica em negativa de prestação

jurisdicional o fato de a Turma Regional ter se posicionado em

sentido contrário à pretensão da parte recorrente.

Assim, a Corte Regional, diversamente do que aduz o recorrente,

enfrentou a questão destacada e sobre ela ofereceu tese explícita,

de forma que restou incólume a literalidade dos dispositivos

indicados.

Nega-se seguimento, portanto.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000629-89.2022.5.07.0031
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE SAS RESTAURANTES EIRELI

ADVOGADO MARIANA ESTRELA DA COSTA(OAB:
37105/CE)

ADVOGADO RUI CORREA DE MELO(OAB:
147450/MG)

RECORRIDO ANTONIO FABIO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO ROOSEVELT SILVA HOLANDA
JUNIOR(OAB: 38076/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FABIO DA SILVA SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 965f5e3

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SAS RESTAURANTES

EIRELI

Recorrido(a)(s):
1. ANTONIO FABIO DA SILVA

SOUSA

RECURSO DE:SAS RESTAURANTES EIRELI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

e6dc3da; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id a3dacb2).

Representação processual regular (Id 0b11ce8).

Preparo satisfeito (Id cd9a1ff , eac0ed3 , c391100 , ed36722 ,

81c5619 e 5a54eaf ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / JUSTA CAUSA/FALTA

GRAVE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) /

DESCONFIGURAÇÃO DE JUSTA CAUSA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Alegação(ões):

- violação da(o) alínea "f" do artigo 482 da Consolidação das Leis do

Trabalho; §2º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

O tribunal regional concluiu que o reclamante sofria de alcoolismo

crônico e, portanto, manteve a sentença de primeira instância, que

considerou a dispensa discriminatória e, portanto, reverteu a justa

causa aplicada. No entanto, essa conclusão não encontra respaldo

nos fatos.

A dispensa por justa causa é uma medida extrema tomada pelo

empregador em resposta a violações graves do contrato de trabalho

pelo empregado. Entre as várias justificativas para essa medida,

está a embriaguez habitual ou em serviço, conforme previsto no

artigo 482, alínea "f" da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

que dispõe:

(…)

Sabe-se que a interpretação e aplicação desse dispositivo legal têm

sido objeto de divergência jurisprudencial, especialmente quando se

trata de casos envolvendo alcoolismo crônico, contudo, é de se

explanar que o presente caso, não se trata de empregado

alcóolatra, como o próprio autor admitiu em sede inicial.

(…)

É de se chamar atenção, que em nenhum momento dos autos

comprovou-se que o reclamante em questão se tratava de portador

de alguma enfermidade, vez que em nenhum momento o

reclamante trouxe provas como diagnóstico médico, receituário,

comprovante de tratamento, tampouco requereu perícia para que

restasse comprovado ser alcoólatra, não podendo tal doença ser

presumida como verdadeira apenas com base nas alegações

iniciais.

(…)

À luz do cabedal jurisprudencial supratranscrito, pode-se aferir que

toda falta grave cometida por empregado que viole a uma obrigação

geral de conduta, seja de natureza contratual ou não, constituirá

sempre uma falta grave.

Assim sendo, não há o que se aferir acerca da legalidade da

demissão do recorrido.

Por tal motivo, então, a recorrente requer o provimento do presente

recurso, devendo ser reformado o acórdão regional, resultando na

improcedência da reclamação trabalhista, tendo em vista que a

dispensa por justa causa do empregado se deu de forma lícita e
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mais correta possível.

No tocante à suposta indenização por danos morais, verifica-se a

total ausência de comprovação do dano sofrido pelo obreiro, não

tendo o que se falar em dano moral in repsa, vez que é exceção no

ordenamento jurídico e o Tribunal Superior do Trabalho mantém

entendimento CONSOLIDADO, por meio de precedentes da SBDI-1

DO TST de que a ÚNICA SITUAÇÃO que enseja o dano moral

presumido, em caso de reversão por justa causa é quando aplicada

por improbidade, senão vejamos:

(…)

Dessa forma, a reversão da justa causa, em juízo, por si só, não

enseja a indenização em danos morais e a decisão mantida pelo

Tribunal Regional contraria o entendimento consolidado por este

Tribunal.

Diante todo o conjunto probatório documental, não resta dúvida de

que a empresa nada mais fez do que exercer legítimo e regular

direito a si conferido pela CLT, demitindo o colaborador que

apresentava embriaguez habitual, o que geraria graves riscos para

o desempenho de suas atividades, colocando em risco sua

integridade física, bem como a de seus colegas, além de ter

resultado na quebra IRREPARÁVEL da confiança necessária para a

manutenção do vínculo empregatício.

Evidente, assim, que o v. acórdão recorrido laborou em inaceitável

dissídio em face da própria CLT e jurisprudencial que deve ser

corrigido por Este Excelso Tribunal Superior do Trabalho a quem

está afeta a tarefa de uniformizar a jurisprudência Trabalhista pátria.

Indiscutível, portanto, o cabimento do presente recurso de revista

pelo permissivo das alíneas “a” e “c” do artigo 896 da Norma

Consolidada.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO AO ART. 791-A,

§2º DA CLT

Conforme explicitado anteriormente, o recorrido não faz jus ao

pagamento das verbas deferidas, devendo a presente reclamação

ser julgada totalmente improcedente, razão pela qual resta indevido

o pagamento de honorários sucumbências.

Desta forma, não há como ser mantida a condenação em

honorários advocatícios em favor do recorrido, eis que ele foi

totalmente sucumbente.

Ad cautelam, ainda que inobstante todo o exposto esta C. Corte

venha a confirmar como devido o pagamento das horas extras, o

que não se admite, apenas a título argumentativo, requer que o

percentual seja minorado, sob pena de violação ao art. 791-A, §2º

da CLT.

(…)

No entanto na fixação dos honorários, com a devida vênia, o TRT

da 7ª Região não aplicou bem o direito ao caso concreto.

O valor arbitrado a título de honorários se mostra injusto e

desproporcional, haja vista a inexistência de complexidade da

causa, bem como pela ausência de trabalho complexo do advogado

do recorrido.

Com efeito, conforme a própria redação do art. 791-A da CLT, o

Magistrado ao fixar a verba honorária há de nortear seu mister nos

exatos limites e critérios previstos nos incisos do § 2º, veja:

(…)

Ora Douto Relator, analisando os critérios legais acima citados com

a lide em apreço, verifica-se que a condenação de honorários foi

fixada de forma incorreta em favor do advogado do obreiro, visto

que não considerado os critérios de fixação de honorários, a saber,

o lugar de prestação do serviço, a natureza e complexidade da

causa e o tempo exigido para o seu serviço.

Com todo o respeito ao trabalho profissional desempenhado pelo

nobre causídico da parte recorrida, certo é que quando analisadas

as alíneas acima transcritas, verifica-se que a fixação dos

honorários é injusta, tendo sido aplicada de forma desproporcional.

O trabalho desempenhado nos autos pelo causídico do recorrido

restringiu-se a apresentação da exordial inexistindo qualquer ato

que justifique o percentual máximo da verba.

Quanto ao lugar da prestação do serviço, urge destacar que não há

que se falar em deslocamento do advogado para a prestação do

serviço.

Desta forma, em que pese o zelo do profissional, incabível o

percentual fixado de honorários advocatícios, haja vista que pela

análise dos critérios fixados pelo legislador, do lugar da prestação

do serviço, da importância da causa e do tempo exigido, deverá ser

minorada a condenação fixada na sentença para 5%.

Assim, caso o acórdão não seja reformado para julgar ação

improcedente, deve ser minorada a condenação dos honorários

advocatícios ao advogado do empregado, uma vez que fixados de

forma injusta, não sendo atendido aos critérios do 791-A da CLT,

bem como aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"II - MÉRITO

FGTS. MULTA DOS 40%. AUSÊNCIA DE PEDIDO NA INICIAL.

Requer o reclamante a condenação da reclamada no pagamento da

multa de 40% do FGTS.

Sem razão.

Conforme se vê na inicial, a mesma não consta o pedido de

pagamento de indenização de 40% sobre o FGTS, pelo que, por

óbvio, não foi deferido na sentença objurgada.

Assim, indefere-se.
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ACÚMULO DE FUNÇÕES.  DIFERENÇAS SALARIAIS

INDEVIDAS.

À análise.

Caberia ao reclamante a prova dos fatos constitutivos de seu direito

(art. 818, CLT e 373, I, CPC/2015), da qual não se desincumbiu a

contento.

De acordo com o parágrafo único do art. 456 da CLT, quando

inexistir prova de que o trabalhador tenha trabalhado acumulando

funções, entende-se que o mesmo se obrigou a todo e qualquer

serviço compatível com sua função. Vejamos:

"Art. 456. A prova do contrato individual do trabalho será feita

pelas anotações constantes da carteira profissional ou por

instrumento escrito e suprida por todos os meios permitidos

em direito.

Parágrafo único. A falta de prova ou inexistindo cláusula

expressa e tal respeito, entender-se-á que o empregado se

obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua

condição pessoal." (grifo nosso)

Portanto, o empregado não está adstrito a apenas uma tarefa ou

função.

Dessa forma, vê-se que, para ser configurado o desvio de função, é

necessário que ao trabalhador sejam impostas funções diferentes e

incompatíveis com aquelas para as quais fora contratado. O simples

exercício de algumas tarefas componentes de outra função não

traduz, automaticamente, a ocorrência de acúmulo.

A testemunha arrolada pelo reclamante (Id 0238581) saiu há mais

de dez anos da empresa, pelo que não tem como comprovar as

funções desempenhadas pelo reclamante no período imprescrito.

De par com isso, a testemunha indicada pela reclamada confirma

que as funções de auxiliar de serviços gerais e auxiliar de cozinha

são idênticas.

Ademais, urge ressaltar que o acúmulo de funções somente se

configura quando o empregado realiza atividades habituais

incompatíveis com as típicas da função para a qual fora admitido, o

que não é o caso dos autos, uma vez que as atividades

desenvolvidas pelo reclamante, desde o início do contrato, eram

compatíveis e complementares à função para a qual fora

contratado. Dessa forma, indevido o adicional postulado, devendo

ser reformada a sentença no tocante.

Ante isso, resta, também, indeferido o pedido de indenização por

danos morais decorrente do acúmulo de funções, vez que referido

acúmulo não foi provado. Ademais, mesmo que assim não fosse,

apenas por amor ao debate, impende ressaltar que o simples fato

do suposto acúmulo de funções alegado pelo reclamante não

confere direito ao pagamento de indenização por assédio moral, vez

que o dano moral decorrente de assédio moral depende da

comprovação de que o trabalhador fora exposto, de forma repetitiva

e prolongada, a situações humilhantes e constrangedoras, capazes

de lhe causar ofensa à personalidade, à dignidade ou à integridade

psíquica, o que não é o caso dos autos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A CARGO DA RECLAMADA

O recurso interposto pelo reclamante comporta provimento, no

particular.

Procede o argumento recursal pela majoração dos honorários

advocatícios, uma vez que, sopesando o grau de zelo do advogado,

a natureza, a importância da causa e o trabalho profissional

realizado, nos termos do artigo 791-A da CLT, deve-se majorar para

15% (quinze por cento) os honorários advocatícios.

Na espécie, comporta provimento o apelo do autor, portanto, a fim

de majorar para 15% (quinze por cento) os honorários advocatícios

que são devidos a seu patrono.

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA. RECLAMANTE ALCOÓLATRA.

VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

Requer a reclamada a reforma da sentença, para considerar válida

a justa causa, em razão do reclamante ter comparecido ao trabalho

embriagado. Aduz que não sabia que o reclamante era alcoólatra.

Caso mantida a sentença, requer seja reduzido o valor da

condenação que lhe foi imposta. O reclamante, por sua vez, requer

a majoração desse valor para R$20.000,00.

À análise.

Em que pese a argumentação defensiva, não assiste razão à

reclamada.

Incontroverso nos autos que o reclamante sofria de alcoolismo

crônico, o que foi confirmado, inclusive, pela própria testemunha da

reclamada, que era chefe imediato do autor (Id 0238581), a qual

declarou o seguinte:

"(...) que havia sinais de que o reclamante que trabalhou

nessas condições; que ele apresentava geralmente posturas

diferentes, com os olhos avermelhados e ao chegar perto do

autor, sentia o teor de álcool; (...) que esses sinais eram

perceptíveis em média uma

vez por semana;"

Dessa forma, cai por terra a alegação da empresa de que não sabia

da condição do reclamante.

A reclamada deveria ter tido o cuidado de encaminhar o empregado

para tratamento médico e afastamento pelo INSS, para que a

autarquia decidisse sobre a concessão de auxílio-doença ou até

mesmo aposentadoria por invalidez.

A Organização Mundial de Saúde reconheceu o alcoolismo crônico

como doença (CID F10), sob o título de Síndrome de Dependência

do Álcool.

Este tem sido o entendimento do C. TST e deste Regional em casos
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idênticos. Vejamos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. ALCOOLISMO.

JUSTA CAUSA. REVERSÃO EM JUÍZO . ART. 896, § 7º, DA CLT.

SÚMULA Nº  333 DO TST.  TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. A decisão do Tribunal Regional - no sentido de

não se configurar falta grave a ensejar a rescisão por justa

causa nos termos do artigo 482 da CLT, tendo em vista a

inexistência de conduta dolosa do reclamante, por ser portador

da doença de alcoolismo -, está em consonância com a

jurisprudência desta Corte. Precedentes. Confirma-se, assim, a

dec isão agravada,  porquanto  não demonstrada  a

transcendência do recurso de revista. Agravo a que se nega

provimento." (TST - Ag: 8079520195100019, Relator: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, Data de Julgamento: 16/03/2022, 1ª

Turma, Data de Publicação: 18/03/2022)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. No caso concreto, verifica-se que a postura

adotada pelo Tribunal de origem não se confunde com a

negativa de entrega da jurisdição, pois o posicionamento

desfavorável à tese daquele que recorre não importa em lacuna

na prestação jurisdicional. 2. NULIDADE DA DISPENSA POR

JUSTA CAUSA. REINTEGRAÇÃO. In casu, o Tribunal Regional,

com suporte nos depoimentos testemunhais e também em

atestado médico, concluiu que as faltas do reclamante ao

serviço decorreram do fato de se encontrar doente, uma vez

que enfrentava possíveis problemas com depressão, álcool e

drogas. A Corte de origem ressaltou que , estando a reclamada

ciente dos problemas de saúde do reclamante e de sua

incapacidade para o trabalho, deveria tê-lo orientado e

encaminhado ao adequado tratamento, assim como

providenciado o seu afastamento previdenciário. Nessa linha,

manteve a sentença que declarou a nulidade da dispensa do

reclamante por justa causa e determinou a sua reintegração ao

emprego. Com efeito, não se mostra adequada e pertinente a

dispensa por justa causa, porque o reclamante se encontrava

doente, precisando de tratamento e afastamento médico. 3.

NULIDADE DA DISPENSA POR JUSTA CAUSA. SÚMULA Nº 371

DO TST . Considerando a inadequação da demissão do

reclamante por justa causa, no momento em que se encontrava

doente, as instâncias ordinárias concluíram pela sua nulidade,

com a determinação de reintegração ao emprego. Esse

entendimento não implica contrariedade à Súmula nº 371 desta

Corte, que trata apenas da superveniência do auxílio-doença no

curso de aviso prévio indenizado, situação que não guarda

semelhança com a ora sub judice, que remete apenas à

existência de atestado fornecido pelo psiquiatra do reclamante,

apresentado três dias após sua demissão por justa causa,

indicando a necessidade de seu afastamento e tratamento

médico. Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST

- AIRR: 137256620165150062, Relator: Dora Maria Da Costa,

Data de Julgamento: 02/06/2021, 8ª Turma, Data de Publicação:

08/06/2021)

"RECURSO ORDINÁRIO. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA.

E M P R E G A D O  A L C O Ó L A T R A .  D O E N Ç A  G R A V E  E

ESTIGMATIZANTE.  ILEGALIDADE.  CONFIGURAÇÃO.

INDENIZAÇÃO MEDIDA PELA EXTENSÃO DO DANO.

REINTEGRAÇÃO. PRECEDENTES DO C. TST. O ato de

discriminação constitui violência gravíssima no atual patamar

civilizatório, eis que não se escusa em argumentos racionais,

menoscaba a integridade do homem e é reprovado,

severamente, pela sociedade. Não configurada a alegação de

demissão imotivada, tem-se a despedida por presumivelmente

discriminatória, adotada a diretriz da súmula 443, do TST.

Consequentemente, faz jus o empregado à reintegração e à

indenização pelos danos morais sofridos. A indenização mede-

se pela extensão do dano, que leva em conta a profundidade da

agressão e o grau de culpa. Assim, caberia à reclamada, ao se

deparar com empregado alcoólatra, assumir o múnus público

da encaminhar-lhe para tratamento junto à autarquia

previdenciária. Recurso da reclamada conhecido e improvido.

RECURSO DO RECLAMANTE. REPARAÇÃO INTEGRAL.

PERÍODO DE AFASTAMENTO. A anulação da dispensa possui

efeitos extunc, inexistindo fundamento jurídico para a

determinação da reintegração sem, contudo, acarretar o direito

às verbas do período de afastamento. DANO MORAL. VALOR.

As circunstâncias do caso concreto, quais sejam, extensão do

dano, reparo e efeito pedagógico afiguram-se graves o

suficiente para elevação do valor da indenização. Recurso

ordinário conhecido e parcialmente provido." (TRT-7 - ROT:

00014180520195070028, Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA

SILVA, 3ª Turma, Data de Publicação: 12/06/2023)

Assim, tem-se por discriminatória e injustificada a dispensa do

reclamante, pelo que deve ser mantida a sentença de origem, a

qual reverteu a dispensa por justa causa e condenou a reclamada

no pagamento de indenização por danos morais.

No tocante ao valor da indenização (R$5.000,00), a mesma deve

ser mantida.

A indenização por danos morais, embora seja arbitrada pelo juiz,

deve levar em consideração alguns critérios, tais como: a posição

social do ofendido, os efeitos da ação do agressor, a situação
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econômica do ofensor, a culpa do ofensor na ocorrência do evento,

sem, no entanto, ser motivo para enriquecimento ilícito. Em suma,

deve servir para punir o infrator e compensar a vítima. Deve ser um

valor suficiente para garantir a punição do infrator, com o fito de inibi

-lo a praticar atos da mesma natureza, cujo caráter é educativo.

No caso dos autos, o valor fixado a título de indenização por danos

morais foi razoável (R$5.000,00).

A sentença objurgada, portanto, atendeu aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade. Nesse norte, deve ser

mantido o valor arbitrado."

Analisa-se.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial. 

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Quando aos honorários advocatícios, de acordo com os

fundamentos expostos no acórdão, “Sopesando o grau de zelo do

advogado, a natureza, a importância da causa, e o trabalho

profissional realizado, nos termos do artigo 791-A, da CLT,

comporta provimento o apelo, no tocante, para majorar para 15%

(quinze por cento) os honorários advocatícios devidos pelas

reclamadas.”, não se vislumbra possível violação literal e direta ao

dispositivo da legislação federal invocado.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000629-89.2022.5.07.0031
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE SAS RESTAURANTES EIRELI

ADVOGADO MARIANA ESTRELA DA COSTA(OAB:
37105/CE)

ADVOGADO RUI CORREA DE MELO(OAB:
147450/MG)

RECORRIDO ANTONIO FABIO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO ROOSEVELT SILVA HOLANDA
JUNIOR(OAB: 38076/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAS RESTAURANTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 965f5e3

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SAS RESTAURANTES

EIRELI

Recorrido(a)(s):
1. ANTONIO FABIO DA SILVA

SOUSA

RECURSO DE:SAS RESTAURANTES EIRELI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

e6dc3da; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id a3dacb2).

Representação processual regular (Id 0b11ce8).

Preparo satisfeito (Id cd9a1ff , eac0ed3 , c391100 , ed36722 ,

81c5619 e 5a54eaf ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / JUSTA CAUSA/FALTA

GRAVE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) /
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DESCONFIGURAÇÃO DE JUSTA CAUSA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Alegação(ões):

- violação da(o) alínea "f" do artigo 482 da Consolidação das Leis do

Trabalho; §2º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

O tribunal regional concluiu que o reclamante sofria de alcoolismo

crônico e, portanto, manteve a sentença de primeira instância, que

considerou a dispensa discriminatória e, portanto, reverteu a justa

causa aplicada. No entanto, essa conclusão não encontra respaldo

nos fatos.

A dispensa por justa causa é uma medida extrema tomada pelo

empregador em resposta a violações graves do contrato de trabalho

pelo empregado. Entre as várias justificativas para essa medida,

está a embriaguez habitual ou em serviço, conforme previsto no

artigo 482, alínea "f" da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

que dispõe:

(…)

Sabe-se que a interpretação e aplicação desse dispositivo legal têm

sido objeto de divergência jurisprudencial, especialmente quando se

trata de casos envolvendo alcoolismo crônico, contudo, é de se

explanar que o presente caso, não se trata de empregado

alcóolatra, como o próprio autor admitiu em sede inicial.

(…)

É de se chamar atenção, que em nenhum momento dos autos

comprovou-se que o reclamante em questão se tratava de portador

de alguma enfermidade, vez que em nenhum momento o

reclamante trouxe provas como diagnóstico médico, receituário,

comprovante de tratamento, tampouco requereu perícia para que

restasse comprovado ser alcoólatra, não podendo tal doença ser

presumida como verdadeira apenas com base nas alegações

iniciais.

(…)

À luz do cabedal jurisprudencial supratranscrito, pode-se aferir que

toda falta grave cometida por empregado que viole a uma obrigação

geral de conduta, seja de natureza contratual ou não, constituirá

sempre uma falta grave.

Assim sendo, não há o que se aferir acerca da legalidade da

demissão do recorrido.

Por tal motivo, então, a recorrente requer o provimento do presente

recurso, devendo ser reformado o acórdão regional, resultando na

improcedência da reclamação trabalhista, tendo em vista que a

dispensa por justa causa do empregado se deu de forma lícita e

mais correta possível.

No tocante à suposta indenização por danos morais, verifica-se a

total ausência de comprovação do dano sofrido pelo obreiro, não

tendo o que se falar em dano moral in repsa, vez que é exceção no

ordenamento jurídico e o Tribunal Superior do Trabalho mantém

entendimento CONSOLIDADO, por meio de precedentes da SBDI-1

DO TST de que a ÚNICA SITUAÇÃO que enseja o dano moral

presumido, em caso de reversão por justa causa é quando aplicada

por improbidade, senão vejamos:

(…)

Dessa forma, a reversão da justa causa, em juízo, por si só, não

enseja a indenização em danos morais e a decisão mantida pelo

Tribunal Regional contraria o entendimento consolidado por este

Tribunal.

Diante todo o conjunto probatório documental, não resta dúvida de

que a empresa nada mais fez do que exercer legítimo e regular

direito a si conferido pela CLT, demitindo o colaborador que

apresentava embriaguez habitual, o que geraria graves riscos para

o desempenho de suas atividades, colocando em risco sua

integridade física, bem como a de seus colegas, além de ter

resultado na quebra IRREPARÁVEL da confiança necessária para a

manutenção do vínculo empregatício.

Evidente, assim, que o v. acórdão recorrido laborou em inaceitável

dissídio em face da própria CLT e jurisprudencial que deve ser

corrigido por Este Excelso Tribunal Superior do Trabalho a quem

está afeta a tarefa de uniformizar a jurisprudência Trabalhista pátria.

Indiscutível, portanto, o cabimento do presente recurso de revista

pelo permissivo das alíneas “a” e “c” do artigo 896 da Norma

Consolidada.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO AO ART. 791-A,

§2º DA CLT

Conforme explicitado anteriormente, o recorrido não faz jus ao

pagamento das verbas deferidas, devendo a presente reclamação

ser julgada totalmente improcedente, razão pela qual resta indevido

o pagamento de honorários sucumbências.

Desta forma, não há como ser mantida a condenação em

honorários advocatícios em favor do recorrido, eis que ele foi

totalmente sucumbente.

Ad cautelam, ainda que inobstante todo o exposto esta C. Corte

venha a confirmar como devido o pagamento das horas extras, o

que não se admite, apenas a título argumentativo, requer que o
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percentual seja minorado, sob pena de violação ao art. 791-A, §2º

da CLT.

(…)

No entanto na fixação dos honorários, com a devida vênia, o TRT

da 7ª Região não aplicou bem o direito ao caso concreto.

O valor arbitrado a título de honorários se mostra injusto e

desproporcional, haja vista a inexistência de complexidade da

causa, bem como pela ausência de trabalho complexo do advogado

do recorrido.

Com efeito, conforme a própria redação do art. 791-A da CLT, o

Magistrado ao fixar a verba honorária há de nortear seu mister nos

exatos limites e critérios previstos nos incisos do § 2º, veja:

(…)

Ora Douto Relator, analisando os critérios legais acima citados com

a lide em apreço, verifica-se que a condenação de honorários foi

fixada de forma incorreta em favor do advogado do obreiro, visto

que não considerado os critérios de fixação de honorários, a saber,

o lugar de prestação do serviço, a natureza e complexidade da

causa e o tempo exigido para o seu serviço.

Com todo o respeito ao trabalho profissional desempenhado pelo

nobre causídico da parte recorrida, certo é que quando analisadas

as alíneas acima transcritas, verifica-se que a fixação dos

honorários é injusta, tendo sido aplicada de forma desproporcional.

O trabalho desempenhado nos autos pelo causídico do recorrido

restringiu-se a apresentação da exordial inexistindo qualquer ato

que justifique o percentual máximo da verba.

Quanto ao lugar da prestação do serviço, urge destacar que não há

que se falar em deslocamento do advogado para a prestação do

serviço.

Desta forma, em que pese o zelo do profissional, incabível o

percentual fixado de honorários advocatícios, haja vista que pela

análise dos critérios fixados pelo legislador, do lugar da prestação

do serviço, da importância da causa e do tempo exigido, deverá ser

minorada a condenação fixada na sentença para 5%.

Assim, caso o acórdão não seja reformado para julgar ação

improcedente, deve ser minorada a condenação dos honorários

advocatícios ao advogado do empregado, uma vez que fixados de

forma injusta, não sendo atendido aos critérios do 791-A da CLT,

bem como aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"II - MÉRITO

FGTS. MULTA DOS 40%. AUSÊNCIA DE PEDIDO NA INICIAL.

Requer o reclamante a condenação da reclamada no pagamento da

multa de 40% do FGTS.

Sem razão.

Conforme se vê na inicial, a mesma não consta o pedido de

pagamento de indenização de 40% sobre o FGTS, pelo que, por

óbvio, não foi deferido na sentença objurgada.

Assim, indefere-se.

ACÚMULO DE FUNÇÕES.  DIFERENÇAS SALARIAIS

INDEVIDAS.

À análise.

Caberia ao reclamante a prova dos fatos constitutivos de seu direito

(art. 818, CLT e 373, I, CPC/2015), da qual não se desincumbiu a

contento.

De acordo com o parágrafo único do art. 456 da CLT, quando

inexistir prova de que o trabalhador tenha trabalhado acumulando

funções, entende-se que o mesmo se obrigou a todo e qualquer

serviço compatível com sua função. Vejamos:

"Art. 456. A prova do contrato individual do trabalho será feita

pelas anotações constantes da carteira profissional ou por

instrumento escrito e suprida por todos os meios permitidos

em direito.

Parágrafo único. A falta de prova ou inexistindo cláusula

expressa e tal respeito, entender-se-á que o empregado se

obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua

condição pessoal." (grifo nosso)

Portanto, o empregado não está adstrito a apenas uma tarefa ou

função.

Dessa forma, vê-se que, para ser configurado o desvio de função, é

necessário que ao trabalhador sejam impostas funções diferentes e

incompatíveis com aquelas para as quais fora contratado. O simples

exercício de algumas tarefas componentes de outra função não

traduz, automaticamente, a ocorrência de acúmulo.

A testemunha arrolada pelo reclamante (Id 0238581) saiu há mais

de dez anos da empresa, pelo que não tem como comprovar as

funções desempenhadas pelo reclamante no período imprescrito.

De par com isso, a testemunha indicada pela reclamada confirma

que as funções de auxiliar de serviços gerais e auxiliar de cozinha

são idênticas.

Ademais, urge ressaltar que o acúmulo de funções somente se

configura quando o empregado realiza atividades habituais

incompatíveis com as típicas da função para a qual fora admitido, o

que não é o caso dos autos, uma vez que as atividades

desenvolvidas pelo reclamante, desde o início do contrato, eram

compatíveis e complementares à função para a qual fora

contratado. Dessa forma, indevido o adicional postulado, devendo

ser reformada a sentença no tocante.

Ante isso, resta, também, indeferido o pedido de indenização por

danos morais decorrente do acúmulo de funções, vez que referido
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acúmulo não foi provado. Ademais, mesmo que assim não fosse,

apenas por amor ao debate, impende ressaltar que o simples fato

do suposto acúmulo de funções alegado pelo reclamante não

confere direito ao pagamento de indenização por assédio moral, vez

que o dano moral decorrente de assédio moral depende da

comprovação de que o trabalhador fora exposto, de forma repetitiva

e prolongada, a situações humilhantes e constrangedoras, capazes

de lhe causar ofensa à personalidade, à dignidade ou à integridade

psíquica, o que não é o caso dos autos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A CARGO DA RECLAMADA

O recurso interposto pelo reclamante comporta provimento, no

particular.

Procede o argumento recursal pela majoração dos honorários

advocatícios, uma vez que, sopesando o grau de zelo do advogado,

a natureza, a importância da causa e o trabalho profissional

realizado, nos termos do artigo 791-A da CLT, deve-se majorar para

15% (quinze por cento) os honorários advocatícios.

Na espécie, comporta provimento o apelo do autor, portanto, a fim

de majorar para 15% (quinze por cento) os honorários advocatícios

que são devidos a seu patrono.

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA. RECLAMANTE ALCOÓLATRA.

VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

Requer a reclamada a reforma da sentença, para considerar válida

a justa causa, em razão do reclamante ter comparecido ao trabalho

embriagado. Aduz que não sabia que o reclamante era alcoólatra.

Caso mantida a sentença, requer seja reduzido o valor da

condenação que lhe foi imposta. O reclamante, por sua vez, requer

a majoração desse valor para R$20.000,00.

À análise.

Em que pese a argumentação defensiva, não assiste razão à

reclamada.

Incontroverso nos autos que o reclamante sofria de alcoolismo

crônico, o que foi confirmado, inclusive, pela própria testemunha da

reclamada, que era chefe imediato do autor (Id 0238581), a qual

declarou o seguinte:

"(...) que havia sinais de que o reclamante que trabalhou

nessas condições; que ele apresentava geralmente posturas

diferentes, com os olhos avermelhados e ao chegar perto do

autor, sentia o teor de álcool; (...) que esses sinais eram

perceptíveis em média uma

vez por semana;"

Dessa forma, cai por terra a alegação da empresa de que não sabia

da condição do reclamante.

A reclamada deveria ter tido o cuidado de encaminhar o empregado

para tratamento médico e afastamento pelo INSS, para que a

autarquia decidisse sobre a concessão de auxílio-doença ou até

mesmo aposentadoria por invalidez.

A Organização Mundial de Saúde reconheceu o alcoolismo crônico

como doença (CID F10), sob o título de Síndrome de Dependência

do Álcool.

Este tem sido o entendimento do C. TST e deste Regional em casos

idênticos. Vejamos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. ALCOOLISMO.

JUSTA CAUSA. REVERSÃO EM JUÍZO . ART. 896, § 7º, DA CLT.

SÚMULA Nº  333 DO TST.  TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. A decisão do Tribunal Regional - no sentido de

não se configurar falta grave a ensejar a rescisão por justa

causa nos termos do artigo 482 da CLT, tendo em vista a

inexistência de conduta dolosa do reclamante, por ser portador

da doença de alcoolismo -, está em consonância com a

jurisprudência desta Corte. Precedentes. Confirma-se, assim, a

dec isão agravada,  porquanto  não demonstrada  a

transcendência do recurso de revista. Agravo a que se nega

provimento." (TST - Ag: 8079520195100019, Relator: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, Data de Julgamento: 16/03/2022, 1ª

Turma, Data de Publicação: 18/03/2022)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. No caso concreto, verifica-se que a postura

adotada pelo Tribunal de origem não se confunde com a

negativa de entrega da jurisdição, pois o posicionamento

desfavorável à tese daquele que recorre não importa em lacuna

na prestação jurisdicional. 2. NULIDADE DA DISPENSA POR

JUSTA CAUSA. REINTEGRAÇÃO. In casu, o Tribunal Regional,

com suporte nos depoimentos testemunhais e também em

atestado médico, concluiu que as faltas do reclamante ao

serviço decorreram do fato de se encontrar doente, uma vez

que enfrentava possíveis problemas com depressão, álcool e

drogas. A Corte de origem ressaltou que , estando a reclamada

ciente dos problemas de saúde do reclamante e de sua

incapacidade para o trabalho, deveria tê-lo orientado e

encaminhado ao adequado tratamento, assim como

providenciado o seu afastamento previdenciário. Nessa linha,

manteve a sentença que declarou a nulidade da dispensa do

reclamante por justa causa e determinou a sua reintegração ao

emprego. Com efeito, não se mostra adequada e pertinente a

dispensa por justa causa, porque o reclamante se encontrava

doente, precisando de tratamento e afastamento médico. 3.

NULIDADE DA DISPENSA POR JUSTA CAUSA. SÚMULA Nº 371

DO TST . Considerando a inadequação da demissão do

reclamante por justa causa, no momento em que se encontrava
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doente, as instâncias ordinárias concluíram pela sua nulidade,

com a determinação de reintegração ao emprego. Esse

entendimento não implica contrariedade à Súmula nº 371 desta

Corte, que trata apenas da superveniência do auxílio-doença no

curso de aviso prévio indenizado, situação que não guarda

semelhança com a ora sub judice, que remete apenas à

existência de atestado fornecido pelo psiquiatra do reclamante,

apresentado três dias após sua demissão por justa causa,

indicando a necessidade de seu afastamento e tratamento

médico. Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST

- AIRR: 137256620165150062, Relator: Dora Maria Da Costa,

Data de Julgamento: 02/06/2021, 8ª Turma, Data de Publicação:

08/06/2021)

"RECURSO ORDINÁRIO. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA.

E M P R E G A D O  A L C O Ó L A T R A .  D O E N Ç A  G R A V E  E

ESTIGMATIZANTE.  ILEGALIDADE.  CONFIGURAÇÃO.

INDENIZAÇÃO MEDIDA PELA EXTENSÃO DO DANO.

REINTEGRAÇÃO. PRECEDENTES DO C. TST. O ato de

discriminação constitui violência gravíssima no atual patamar

civilizatório, eis que não se escusa em argumentos racionais,

menoscaba a integridade do homem e é reprovado,

severamente, pela sociedade. Não configurada a alegação de

demissão imotivada, tem-se a despedida por presumivelmente

discriminatória, adotada a diretriz da súmula 443, do TST.

Consequentemente, faz jus o empregado à reintegração e à

indenização pelos danos morais sofridos. A indenização mede-

se pela extensão do dano, que leva em conta a profundidade da

agressão e o grau de culpa. Assim, caberia à reclamada, ao se

deparar com empregado alcoólatra, assumir o múnus público

da encaminhar-lhe para tratamento junto à autarquia

previdenciária. Recurso da reclamada conhecido e improvido.

RECURSO DO RECLAMANTE. REPARAÇÃO INTEGRAL.

PERÍODO DE AFASTAMENTO. A anulação da dispensa possui

efeitos extunc, inexistindo fundamento jurídico para a

determinação da reintegração sem, contudo, acarretar o direito

às verbas do período de afastamento. DANO MORAL. VALOR.

As circunstâncias do caso concreto, quais sejam, extensão do

dano, reparo e efeito pedagógico afiguram-se graves o

suficiente para elevação do valor da indenização. Recurso

ordinário conhecido e parcialmente provido." (TRT-7 - ROT:

00014180520195070028, Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA

SILVA, 3ª Turma, Data de Publicação: 12/06/2023)

Assim, tem-se por discriminatória e injustificada a dispensa do

reclamante, pelo que deve ser mantida a sentença de origem, a

qual reverteu a dispensa por justa causa e condenou a reclamada

no pagamento de indenização por danos morais.

No tocante ao valor da indenização (R$5.000,00), a mesma deve

ser mantida.

A indenização por danos morais, embora seja arbitrada pelo juiz,

deve levar em consideração alguns critérios, tais como: a posição

social do ofendido, os efeitos da ação do agressor, a situação

econômica do ofensor, a culpa do ofensor na ocorrência do evento,

sem, no entanto, ser motivo para enriquecimento ilícito. Em suma,

deve servir para punir o infrator e compensar a vítima. Deve ser um

valor suficiente para garantir a punição do infrator, com o fito de inibi

-lo a praticar atos da mesma natureza, cujo caráter é educativo.

No caso dos autos, o valor fixado a título de indenização por danos

morais foi razoável (R$5.000,00).

A sentença objurgada, portanto, atendeu aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade. Nesse norte, deve ser

mantido o valor arbitrado."

Analisa-se.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial. 

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Quando aos honorários advocatícios, de acordo com os

fundamentos expostos no acórdão, “Sopesando o grau de zelo do

advogado, a natureza, a importância da causa, e o trabalho

profissional realizado, nos termos do artigo 791-A, da CLT,

comporta provimento o apelo, no tocante, para majorar para 15%

(quinze por cento) os honorários advocatícios devidos pelas

reclamadas.”, não se vislumbra possível violação literal e direta ao

dispositivo da legislação federal invocado.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000206-38.2021.5.07.0008
Relator CLÓVIS VALENÇA ALVES FILHO
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RECORRENTE ELDAIR MELO MESQUITA FILHO

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

RECORRENTE IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

RECORRIDO ELDAIR MELO MESQUITA FILHO

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

RECORRIDO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f79f757

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ELDAIR MELO MESQUITA

FILHO

Recorrido(a)(s):
1. IREP SOCIEDADE DE

ENSINO SUPERIOR, MEDIO E

RECURSO DE:ELDAIR MELO MESQUITA FILHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/02/2024 - Id fc74b86;

recurso apresentado em 01/03/2024 - Id d443a16).

Representação processual regular (Id Id 3dd0f08).

Preparo dispensado (Id Id 88979c1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 91; Súmula nº 277; Súmula nº 338

do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) incisos VI e XVI do artigo 7º da Constituição

Federal.

- violação da(o) incisos I e IV do §1º do artigo 489 do Código de

Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que

O (A) Recorrente alega que

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"PROFESSOR. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA. AUSÊNCIA DE

P R O V A  D A  R E D U Ç Ã O  D E  A L U N O S .  A L T E R A Ç Ã O

CONTRATUAL ILÍCITA. DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS.

PROVIMENTO.

O reclamante, ora recorrente, aduz que a questão da redução da

carga horária deve ser analisada sob a ótica da redução da hora-

aula e não da redução da quantidade de turmas, como consignado

pelo Magistrado sentenciante.

Assevera que houve confissão pela recorrida de que ocorreu a

redução da hora-aula. Destaca que "se a instituição empregadora

não demandará mais daquele obreiro na prestação das aulas, a

promovida deveria ter providenciado a rescisão parcial do contrato
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de trabalho do reclamante, tendo em vista que a quantidade de

horas-aulas se acopla ao pacto laboral, como sendo uma cláusula

contratual, incidindo a aplicação do princípio da inalterabilidade

lesiva contratual, nos moldes do art. 468, da CLT, além do princípio

da irredutibilidade do salário, insculpido no inciso VI do art. 7º da

Constituição Federal."

Afirma, ainda que "não sendo observada essa cláusula

convencional pela instituição demanda, furtando-se de providenciar

a rescisão parcial do contrato de trabalho, prospera a condenação

da reclamada ao pagamento das horas-aula suprimidas."

A tese da instituição de ensino é de que houve diminuição de alunos

e por isso houve redução de remuneração. Diz que " a carga

horária da parte autora, quando eventualmente sofrera descimento,

fora alterada em razão da diminuição do número de alunos

matriculados na disciplina ministrada pelo professor, nos termos da

Orientação Jurisprudencial nº. 244 da Seção de Dissídios

Individuais 1 do TST."

Vejamos como matéria foi decidida pelo Juízo a quo:

"Redução salarial por diminuição da quantidade de horas-aula

Aduz o autor que teve a quantidade de horas-aula reduzida

unilateralmente pela Reclamada. Alega que tal situação é vedada

pela norma convencional.

Examino.

A parte autora informa que chegou a perceber 90 horas-aula

mensais até janeiro de 2014. Contudo, a partir de fevereiro de 2015,

todos os meses foram pagos com um patamar inferior.

A primeira testemunha do reclamante informou que:

"2- que houve redução na quantidade de turmas do reclamante nos

últimos 05 anos; 3- que a redução não decorreu da diminuição do

número de alunos, já que a quantidade de alunos aumentou; 4- que

o depoente não sabe explicar porque houve a redução da

quantidade de turmas do reclamante;"

Já a testemunha da reclamada informou que:

4- que houve redução da quantidade de alunos na instituição,mas

não sabe dizer se houve redução na quantidade de alunos das

turmas do reclamante; 5- que a redução dos alunos se deu pela

dificuldade de acesso ao FIES, bem como em razão do mercado;"

A prova testemunhal não elucida a questão.

Uma análise mais geral dos contracheques revela que a quantidade

de horas-aula a que era submetido o reclamante sempre oscilou

com o de curso do seu contrato de trabalho, inclusive com reduções

mais drásticas do que aquela descrita na exordial, revelando ser

esta uma prática normal daquela instituição de ensino, que, em

regra, encontra-se intimamente associada à demanda de alunos

existente em determinadas épocas.

Nesse diapasão, tem-se que, em Janeiro de 2015, o autor recebeu

em contracheque o valor de R$4.718,15 (Id. 6391c88), no qual não

constava Atividade Acadêmica e, em Janeiro de 2016, recebeu

R$4.001,20 (Id. dc39306), sendo que destes, R$ 425,16 são

referentes à Atividade Acadêmica (v). Nos outros anos,também

constava atividade acadêmica no contracheque. Em Janeiro de

2017, recebeu R$3.700,45; em Janeiro de 2018, recebeu

R$3.362,10 e em Janeiro de 2019 recebeu R$3.362,10.

Dessa forma, não era possível o autor continuar com o mesmo

número de horas-aula, já que sua carga horária também estava

preenchida com Atividade Acadêmica. Então não está correto o

obreiro dizer que a partir de fevereiro de 2015 e até o fim da

contratualidade, todos os meses foram pagos com um patamar

inferior em razão da redução de horas-aula. Pelo contrário, da

análise dos contracheques acostados à inicial, tem-se que a

remuneração do obreiro sofreu variações ao longo de todo o

contrato de trabalho, mas sempre observando a irredutibilidade (e

reajuste) do valor da hora-aula e também o adicional de atividade

acadêmica.

Assim, mesmo que não se tenha comprovado que a redução da

carga horária tenha se dado em razão da diminuição do número de

alunos, conforme preconiza a Orientação Jurisprudencial (OJ) 244

da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SBDI I) do

Tribunal Superior do Trabalho (TST), entendo que as peculiaridades

do caso permitem concluir que não houve alteração contratual

lesiva,motivo por que não procede o pagamento das diferenças

salariais postuladas.

Dessa forma, indefiro o pedido de diferenças salariais em razão da

redução de número de horas-aula."

Pois bem.

O ponto nodal da querela consiste em averiguar se houve a redução

da carga horária a ensejar reparação pelo Judiciário.

Resta claro, para este Relator, que, para não ser caracterizado

alteração contratual lesiva, a instituição de ensino recorrida haveria

de comprovar, de forma satisfatória, as causas da redução da carga

horária, de sorte a desincumbir-se do seu ônus probatório, o que

não ocorreu no vertente caso.

Verifico que os documentos denominados CENSO INEP MEC 2016

a 2019 (ID 5519f2e e IDacf12cd) são inservíveis para comprovar a

a alegação da redução dos número de alunos, como sugere a

recorrida. Isso porque a ex-empregadora sequer mostra de qual link

extraiu referidos materiais. Além disso, existe contraprova nos autos

que mostra, de forma clara, o crescimento/expansão da empresa

recorrida, não sendo crível que diante desse cenário de ampliação

da estrutura empresarial, que tenha havido a redução do número de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4753
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

alunos, o que seria contrário, inclusive à informação de que em

2017 a empresa recorrida ficou independente do programa de

financiamento FIES (ID's a60425b, 0de0e34, c2dd90d, 8a05c41e

16dd84d).

Por outro lado, observa-se que os contracheques anexados à

exordial (ID 6391c88), revelam uma redução na quantidade de

horas-aulas, a partir do mês de março de 2018 (ID 4e931b6),

refletindo de forma negativa na remuneração do recorrente, tendo

em vista que em fevereiro de 2018 era pago, a título de hora-aula, o

valor de R$ 51,35 (cinquenta e um reais e trinta e cinco centavos),

em março de de 2018, o valor de R$ 46,53 (quarenta e seis reais e

cinquenta e três centavos) e em janeiro de 2019, R$ 47,46

(quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos).

A prova testemunhal corrobora a prática empresarial de que houve

a redução da carga horária do recorrente, de forma injustificada, eis

que não provada a redução no quantitativo de alunos. Confira-se

(ID788824b):

"Primeira testemunha do reclamante: MARCÍLIO NASCIMENTO DE

FARIAS (...)

2- que houve redução na quantidade de turmas do reclamante nos

últimos 05 anos;

3- que a redução não decorreu da diminuição do número de

alunos,já que a quantidade de alunos aumentou;

4- que o depoente não sabe explicar porque houve a redução da

quantidade de turmas do reclamante

(...)

5- que, nos últimos 05 anos, a reclamada passou a reunir turmas

formando super turmas com mais de 100 alunos cada; 16- que a

reunião de turmas implicou na redução de quantidade de horas-aula

para o professor;(...)"

Com efeito, a redução do salário do professor de forma a não

ensejar violação ao princípio da inalterabilidade contratual lesiva só

é possível quando há a redução do número de alunos e desde que

não haja a redução do valor da hora-aula, conforme dicção da

Orientação Jurisprudencial nº 244 da SBDI-I do C. TST, in verbis:

"OJ 244. PROFESSOR. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA.

POSSIBILIDADE (inserida em 20.06.2001)

A redução da carga horária do professor, em virtude da diminuição

do número de alunos, não constitui alteração contratual, uma vez

que não implica redução do valor da hora-aula. "

Além disso, tem-se o teor da Cláusula 28ª das CCT's juntadas pelo

recorrente que reforça sua tese:

"CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA -ALTERAÇÃO DA CARGA

HORÁRIA

A carga horária e a remuneração do professor poderão ser

alteradas excepcionalmente nos seguintes casos:a) A pedido do

docente ou acordo das partes, firmada perante duas testemunhas;b)

Por diminuição do número de turmas ou alunos, decorrente de

queda ou ausência de matrículas, comprovadamente não motivadas

pelo Estabelecimento de Ensino;c) Por padronização de turmas na

distribuição das aulas para os professores.

No caso, a redução salarial do recorrente, decorrente da supressão

da carga horária sem a comprovação da diminuição do número de

alunos, autoriza a concessão das diferenças salariais pleiteadas na

exordial.

Em assim, dou parcial provimento ao recurso para condenar a

empresa IREP- SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E

FUNDAMENTAL LTDA a pagar ao recorrente as diferença salariais

a partir do mês de março/2018 até fim do contrato (11/12/2019),

com reflexos no saldo de salário, DSR, aviso prévio, férias +1 /3,

gratificação natalina e FGTS +40%.

DIFERENÇAS SALARIAIS. COORDENAÇÃO DO CURSO DE

GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS. JORNADA DE 20

HORAS SEMANAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. IMPROVIMENTO

DO RECURSO

O reclamante/recorrente, em seu recurso, reforça a tese no sentido

de que despendia 20 (vinte) horas semanais para o exercício da

atividade de coordenação do curso de Ciências Contábeis, sendo

devida a aplicação da jornada indicada na inicial, uma vez que o

preposto confessa que todas as atividades extrassalas eram

controladas mediante relatório, o qual não fora anexado aos autos.

O Juízo a quo indeferiu o pleito sob os seguintes fundamentos:

"Diferenças Salariais por exercer a função de coordenação

Afirma o autor que durante os anos de 2016 e 2017, atuou como

Coordenador do Curso de Ciências Contábeis, dedicando para tanto

20 horas semanais. No entanto, jamais percebeu a devida

remuneração. Informa que nos contracheques não constava o que

era pago a título de horas-aula professor e horas-aula coordenação.

Assim, pugna#se pela condenação da demandada n opagamento

da diferença salarial correspondente a 20 horas semanais.

O Juízo entende não assistir razão ao reclamante.

Sobre o acúmulo de funções, há de se ressaltar que é fenômeno

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4754
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

estranho ao ordenamento jurídico, não havendo previsão legal para

a condenação do empregador no pagamento das diferenças

perseguidas pela reclamante.

Neste panorama, a interpretação que nos parece mais adequada e

congruente com os princípios informadores do direito trabalhista

brasileiro é a que entende que, em sendo genérico o contrato de

trabalho, hão de se considerar remuneradas todas as funções

compatíveis com a pessoa do empregado e praticadas durante o

período de subordinação à empregadora, regra inserta no parágrafo

único do art. 456 da CLT, senão vejamos:Art. 456. A prova do

contrato individual do trabalho será feita pelas anotações constantes

da carteira profissional ou por instrumento escrito e suprida por

todos os meios permitidos em direito.Parágrafo único. A falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa e tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal.

No caso em tela, inexiste discriminação taxativa das funções a

serem exercidas pelo contratado, de modo que, considerando que

todas as tarefas pretensamente atribuídas ao empregada

encontravam-se dentro do campo do razoável enquanto cumpridas

durante sua jornada regular de trabalho regular, forçosa é a

improcedência do pedido em análise.

Também não se pode falar em desvio de função ante a falta da

existência de regulamento, norma interna ou Plano de Cargos e

Salários, no qual figure a função como indicação de suas atividades,

atribuições, poderes e salários delimitados, pressuposto primeiro

para o reconhecimento do desvio.

As diferenças em trato não tem previsão legal (excetuado algumas

profissões regulamentadas por lei especial; não é o caso), sendo

devido por força de convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho.

O reclamante, no caso, não comprovou a existência de ajuste

normativo ou contratual que discipline o pagamento da diferença de

coordenação.

Assim, à falta de ajuste nesse sentido, deve ser considerado que as

atividades acrescidas não permitem o reconhecimento do

desvio/acúmulo funcional,uma vez que elas estão inseridas na

atividade principal da contratação.

A execução de tarefas diversificadas, porém compatíveis com a

atividade principal, não configura o acúmulo/desvio de funções.

Insere-se dentro do poder diretivo do empregador e na máxima

colaboração do empregado.

Repita-se que inexiste previsão legal para a concessão de

acréscimo salarial decorrente de acúmulo/desvio de funções, nem

mesmo norma coletiva e, tampouco foi alegado que a reclamada

possui quadro de carreira organizado. Também não se tem

indicação de que as outras funções mereceriam salário

diferenciado.

Desse modo, tem-se que o autor se obrigou a todo e qualquer

serviço compatível com a sua condição pessoal (CLT, art. 456,

parágrafo único).

Improcede, portanto, o pleito de pagamento de diferenças salariais

em razão da autora exercer a função de coordenação."

Em que pese o inconformismo, razão não lhe assiste.

Primeiramente, de se destacar que a testemunha ouvida a rogo do

reclamante/recorrente atestou "que o reclamante, durante um

tempo, atuou como coordenador do curso de contabilidade". No

entanto, em sentido contrário ao pontuado no recurso, observa-se

que a empresa demanda anexou as autos o Relatório de Atuação

Fixa do Professor (ID 96d789c) no qual consta o exercício de

coordenadoria em período diverso do alegado na exordial.

No que diz respeito à rubrica "Atividade acadêmica" não considero

que se insere no conceito de salário complessivo (Súmula n° 91 do

C. TST) tendo em vista que correspondia ao pagamento de todas

as atividades realizadas fora de sala as quais foram contabilizadas

pela empresa recorrida e quitadas ao tempo e modo legal em sua

integralidade. Ou seja, não corresponde a parcelas salariais com

fatos geradores diverso, a ensejar o conglobamento do pagamento

de diversos direitos em uma só rubrica, como sugere o recorrente.

Isso posto, após uma acurada análise dos elementos probatórios

coligidos aos autos, entendo que o reclamante/recorrente não se

desincumbiu do seu encargo probatório a contento, ou seja, não

demonstrou que prestava 10 (dez) horas extras semanais, apenas

pelo desempenho da função de Coordenador do curso de

Graduação em Ciências Contábeis.

Nada a reformar, portanto.

H O R A S  E X T R A S .  A T I V I D A D E S  E X T R A C L A S S E .

I M P R O V I M E N T O  D O  R E C U R S O

O reclamante/recorrente insiste que a prática da empresa

demandada em realizar o pagamento das atividades extra sala

configura salário complessivo e não deve ser aceita, coma

condenação da recorrida ao pagamento das horas suplementares.

Sem razão.

Como consignado em tópico acima, a rubrica "Atividade Acadêmica"

não configura salário complessivo e em momento algum dos autos

foi referida pela recorrida como quitação de eventuais horas extras

e sim como pagamento das atividades extras-salas, não logrando o

recorrente provar que houve labor extraordinário sem a respectiva

quitação (inciso I do art. 818 da CLT).
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Nesse contexto, friso que a testemunha ouvida a rogo do

reclamante/recorrente (ID 788824b) nada esclareceu sobre o

possível desvirtuamento da citada rubrica, nada acrescentando,

portanto, ao deslinde da questão. Por outro lado, o fato de a

preposta consignar que "a rubrica ATIVIDADE ACADÊMICA"

remunera todas as atividades extra-sala" não induz a confissão

quanto à complessividade da parcela, tratando-se o caso de

reclamante que fora contratado para a função de professor, logo,

sendo natural que a atividade para o qual fora contratado envolvida

tarefas dentro e fora da sala de aula, obrigando-se o empregado a

todas atividades compatíveis com sua condição pessoal, à míngua

de prova em contrário ( § único do art. 456 da CLT).

Recurso Ordinário improvido.

HORAS EXTRAS. PARTICIPAÇÃO EM BANCA DE TCC, EM

REUNIÕES, EM CURSOS, ELABORAÇÃO DE QUESTÕES BDQ,

CAPTAÇÃO DE ALUNOS ENEM/ENADE. IMPROVIMENTO DO

RECURSO

Aduz o recorrente que participava de banca de TCC, reuniões,

elaborava questões para o banco de dados da recorrida (questões

BDQ), fazia a captação de alunos ENEM/ENADE, além de ministrar

cursos sem que referidas atividades fossem remuneradas.

Vejamos como o Juízo a quo resolveu o tema:

"Horas Extras e seus Reflexos

Requer o reclamante a condenação da reclamada ao pagamento de

horas extras e seus reflexos da seguinte forma:

50 horas extras por semestre em razão de participação em bancas

de trabalho de término de curso (TCC);

16 horas extras anuais em razão de comparecimento em reuniões;

12 horas anuais em razão de panfletagem;

8 horas extras anuais em razão de aulas e simulados do ENADE;

6 horas extras por semestre por elaboração de questões;

4 horas extras semestrais pela captação de alunos ENEM e ENADE

por meio telefônico;

21 horas extras por ministrar cursos no ano de 2017.

A reclamada, em contestação, nega a ocorrência de horas extras,

porém reconhece que o autor participava habitualmente de

atividades extracurriculares, dizendo que a participação era

voluntária ou que estavam devidamente pagas no contracheque sob

a rubrica "Atividade acadêmica".

Examino.

A primeira testemunha autoral comprova a prestação das atividades

extraclasse, entretanto não há como afastar os contracheques que

comprovam a quitação. Não houve uma definição, por parte da

testemunha, da quantidade exata de horas prestadas e em que

período ocorreu o labor extraordinário,vejamos:

Primeira testemunha do reclamante:MARCÍLIO NASCIMENTO DE

FARIAS6- que havia pelo menos duas reuniões semestrais, as

quais duravam, em média, 02 horas; 7- que o reclamante teve que

ministrar cursos preparatórios para o ENADE, os quais eram

oferecidos fora da carga horária, já que ocorria aos sábados; 8- que

os cursos descritos no item 7 não eram remunerados; 9- que o

reclamante participava de bancas de defesa de TCC; 10- que, na

qualidade de participante das bancas de defesa de TCC, o

reclamante não era remunerado; 11- que, em cada TCC, entre ler o

trabalho e participar da defesa, o docente despende cerca de 02

horas, em média; 12- que o reclamante tinha que elaborar, no

mínimo, 12 questões por disciplina para o banco de questões da

instituição, semestralmente; 13- que, em média, cada questão exige

cerca de 30 minutos para elaboração; 14- que o reclamante

participou de vários eventos para captação de alunos, os quais

ocorriam fora do expediente de sala de aula e não eram

remunerados;

Assim, incontroverso que o autor participava de atividades

extraclasse. No entanto, tendo a reclamada alegado o seu

pagamento e apresentando os contracheques, cabia ao reclamante

apontar, ainda que por amostragem, as diferenças supostamente

devidas a título de horas extras, a teor do art. 818, c/c art.373, I, do

CPC, encargo probatório do qual não se desincumbiu a contento,

razão pela qual se presume que todo o tempo despendido em

atividades extraclasse foi regularmente remunerado pela reclamada,

não havendo diferenças a serem quitadas.Assim julgo improcedente

todos os pedidos de horas extras por serviços extraclasse."

Pois bem.

A prova dos autos não socorre à tese obreira.

Como consignado em tópico anterior, as atividades normais de um

professor abrange a realização de atividades intra e extra-classes.

Dessa forma, nos termos do § único do art. 456 da CLT, " a falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa e tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal."

A leitura da prova testemunhal, com destaque para o teor da

testemunha apresentada pelo recorrente, tem-se que o mesmo

participava de reuniões, de bancas de TCC, ministrava aulas para

preparação para o ENAD, etc. No entanto, considero que tais

atividades não desvirtuam a função que fora contratado,

especialmente de ter sido alterado o contrato para professor horista

(e não de determinada matéria/disciplina) a partir de 1/3/2013 (ID

3a6719a). Mesmo que se entenda de forma diversa, referidas
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atividades fora da sala de aula eram computadas pela demandada a

partir de relatório (ID 96d789c), constando nos contracheques

anexados aos autos a respectiva quitação do labor.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.

MULTA DO § 8º DO ART. 477 DA CLT. DEFERIMENTO

Defende o reclamante/recorrente que deve ser reformada a

Sentença a fim de haver a condenação da recorrida ao pagamento

da multa prevista no § 8° do art. 477 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Com razão.

A questão encontra-se pacificada à luz do que preceitua a Súmula

nº 462 do C. Tribunal Superior do Trabalho - TST, de seguinte teor:

"Súmula nº 462 do TST. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.

INCIDÊNCIA. RECONHECIMENTO JUDICIAL DA RELAÇÃO DE

EMPREGO (Republicada em razão de erro material) - DEJT

divulgado em 30.06.2016. A circunstância de a relação de

emprego ter sido reconhecida apenas em juízo não tem o condão

de afastar a incidência da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT. A

referida multa não será devida apenas quando, comprovadamente,

o empregado der causa à mora no pagamento das verbas

rescisórias."

A norma que se extrai do verbete sumular acima transcrito é a de

que o reconhecimento em Juízo, somente, do direito do

reclamante/recorrente às verbas postuladas na exordial não

desobriga o empregador do pagamento da multa prevista no § 8º do

art. 477 da CLT.

Com efeito, a existência de controvérsia ou não quanto às verbas

pleiteadas pelo recorrente em nada influem quanto à incidência da

citada multa na norma celetizada.

Sendo assim, em virtude do provimento do recurso no tocante às

diferenças salariais, dou provimento ao recurso para condenar a

empresa demandada ao pagamento da multa prevista no § 8º do

art. 477 da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto por ELDAIR MELO

MESQUITA FILHO e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para

condenar a empresa IREP - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR,

MÉDIO E FUNDAMENTAL LTDA a pagar ao recorrente as

diferença salariais a partir do mês de março/2018 até fim do

contrato (11/12/2019), com reflexos no saldo de salário, DSR, aviso

prévio, férias +1 /3, gratificação natalina e FGTS +40%, bem assim

a multa prevista no § 8° do art. 477 da CLT."

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"MÉRITO

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D A  P A R T E

R E C L A M A N T E / E M B A R G A N T E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. OMISSÃO.

PROVIMENTO.

A parte reclamante, ora embargante, aponta omissão no julgando

requerendo a fixação dos honorários sucumbenciais; o deferimento

das diferenças salariais pela redução da carga-horária desde o

corte prescricional, ou, pelo menos, que se exponha as razões

pelas quais ocorreu a limitação; a manifestação sobre a

aplicabilidade da Súmula 338 do TST quanto à coordenação de

curso ou venha expor as razões pelas quais o seu enunciado foi

superado neste caso em tela; e, por fim, a manifestação sobre a

tese de que as atividades extraclasse se davam fora da jornada

ordinária, o que caracteriza labor extraordinário.

Com razão, em parte.

De fato, havendo a parcial procedência dos pleitos recursais, são

devidos ao patrono que assiste a parte reclamante/embargante os

honorários advocatícios.

Não há dúvidas de que, tratando-se de Recurso Ordinário provido, é

por demais pertinente a fixação da verba honorária da maneira

pretendida, como forma de prestigiar o trabalho do patrono

constituído que despendeu tempo ao elaborar a peça recursal e as

contrarrazões.

Por ilação, com fundamento no § 11º do art. 85 do Código de

Processo Civil, de aplicação supletiva e subsidiária ao processo do

t r a b a l h o ,  e n t e n d o  q u e  a s  r a z õ e s  s u s c i t a d a s  p e l o

reclamante/embargante merecem acolhimento, de modo que defiro

os honorários de sucumbência no percentual de 15% (quinze por

cento), incidente sobre o valor que resultar da liquidação do julgado.

Embargos de Declaração acolhidos nesse tocante.

No que tange às demais matérias em que a parte recorrente aponta

omissão, percebe-se o seu propósito de reexaminar fatos e provas,

buscando o remonte da decisão para se adequar à sua vontade, o

que não se coaduna com a natureza do presente recurso.

Veri f ica-se que na decisão embargada houve expressa

manifestação sobre as questões suscitadas pelo embargante,

inclusive sobre a condenação ao pagamento das diferenças

salariais, como se observa do trecho a seguir destacado:
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" (...)

O ponto nodal da querela consiste em averiguar se houve a redução

da carga horária a ensejar reparação pelo Judiciário.

Resta claro, para este Relator, que, para não ser caracterizado

alteração contratual lesiva, a instituição de ensino recorrida haveria

de comprovar, de forma satisfatória, as causas da redução da carga

horária, de sorte a desincumbir-se do seu ônus probatório, o que

não ocorreu no vertente caso.

Verifico que os documentos denominados CENSO INEP MEC 2016

a 2019 (ID 5519f2e e ID acf12cd) são inservíveis para comprovar a

a alegação da redução dos número de alunos, como sugere a

recorrida. Isso porque a ex-empregadora sequer mostra de qual link

extraiu referidos materiais. Além disso, existe contraprova nos autos

que mostra, de forma clara, o crescimento/expansão da empresa

recorrida, não sendo crível que diante desse cenário de ampliação

da estrutura empresarial, que tenha havido a redução do número de

alunos, o que seria contrário, inclusive à informação de que em

2017 a empresa recorrida ficou independente do programa de

financiamento FIES (ID's a60425b, 0de0e34, c2dd90d, 8a05c41e

16dd84d).

Por outro lado, observa-se que os contracheques anexados à

exordial (ID 6391c88), revelam uma redução na quantidade de

horas-aulas, a partir do mês de março de 2018 (ID 4e931b6),

refletindo de forma negativa na remuneração do recorrente,

tendo em vista que em fevereiro de 2018 era pago, a título de

hora-aula, o valor de R$ 51,35 (cinquenta e um reais e trinta e

cinco centavos), em março de de 2018, o valor de R$ 46,53

(quarenta e seis reais e cinquenta e três centavos) e em janeiro

de 2019, R$ 47,46 (quarenta e sete reais e quarenta e seis

centavos).

A prova testemunhal corrobora a prática empresarial de que houve

a redução da carga horária do recorrente, de forma injustificada, eis

que não provada a redução no quantitativo de alunos. Confira-se (ID

788824b):

"Primeira testemunha do reclamante: MARCÍLIO NASCIMENTO DE

FARIAS (...)

2- que houve redução na quantidade de turmas do reclamante nos

últimos 05 anos;

3- que a redução não decorreu da diminuição do número de

alunos,já que a quantidade de alunos aumentou;

4- que o depoente não sabe explicar porque houve a redução da

quantidade de turmas do reclamante

(...)

5- que, nos últimos 05 anos, a reclamada passou a reunir turmas

formando super turmas com mais de 100 alunos cada; 16- que a

reunião de turmas implicou na redução de quantidade de horas-aula

para o professor;(...)"

Com efeito, a redução do salário do professor de forma a não

ensejar violação ao princípio da inalterabilidade contratual lesiva só

é possível quando há a redução do número de alunos e desde que

não haja a redução do valor da hora-aula, conforme dicção da

Orientação Jurisprudencial nº 244 da SBDI-I do C. TST, in verbis:

"OJ 244. PROFESSOR. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA.

POSSIBILIDADE (inserida em 20.06.2001)

A redução da carga horária do professor, em virtude da diminuição

do número de alunos, não constitui alteração contratual, uma vez

que não implica redução do valor da hora-aula. "

Além disso, tem-se o teor da Cláusula 28ª das CCT's juntadas pelo

recorrente que reforça sua tese:

"CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA -ALTERAÇÃO DA CARGA

HORÁRIA

A carga horária e a remuneração do professor poderão ser

alteradas excepcionalmente nos seguintes casos:a) A pedido do

docente ou acordo das partes, firmada perante duas testemunhas;b)

Por diminuição do número de turmas ou alunos, decorrente de

queda ou ausência de matrículas, comprovadamente não motivadas

pelo Estabelecimento de Ensino;c) Por padronização de turmas na

distribuição das aulas para os professores.

No caso, a redução salarial do recorrente, decorrente da supressão

da carga horária sem a comprovação da diminuição do número de

alunos, autoriza a concessão das diferenças salariais pleiteadas na

exordial.

Em assim, dou parcial provimento ao recurso para condenar a

empresa IREP- SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E

FUNDAMENTAL LTDA a pagar ao recorrente as diferença salariais

a partir do mês de março/2018 até fim do contrato (11/12/2019),

com reflexos no saldo de salário, DSR, aviso prévio, férias +1 /3,

gratificação natalina e FGTS +40%."- grifei

Da transcrição acima, observa-se que a limitação da condenação

deu-se a partir da análise das provas constante nos autos,

especialmente dos contracheques anexados onde se observou a

redução na quantidade de horas-aulas a partir do mês de março de

2018 (ID 4e931b6) até o final do contrato no ano de 2019.

No tópico das horas extras decorrentes de atividades extraclasses,

igualmente a decisão encontra-se fundamentada, não havendo a
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obrigação de o Magistrado rebater ponto a ponto cada tese

levantada pelo recorrente, notadamente quando não possui o

condão de afastar a motivação adotada. Veja-se:

" H O R A S  E X T R A S .  A T I V I D A D E S  E X T R A C L A S S E .

I M P R O V I M E N T O  D O  R E C U R S O

O reclamante/recorrente insiste que a prática da empresa

demandada em realizar o pagamento das atividades extra sala

configura salário complessivo e não deve ser aceita, coma

condenação da recorrida ao pagamento das horas suplementares.

Sem razão.

Como consignado em tópico acima, a rubrica "Atividade Acadêmica"

não configura salário complessivo e em momento algum dos autos

foi referida pela recorrida como quitação de eventuais horas extras

e sim como pagamento das atividades extras-salas, não logrando o

recorrente provar que houve labor extraordinário sem a respectiva

quitação (inciso I do art. 818 da CLT).

Nesse contexto, friso que a testemunha ouvida a rogo do

reclamante/recorrente (ID 788824b) nada esclareceu sobre o

possível desvirtuamento da citada rubrica, nada acrescentando,

portanto, ao deslinde da questão. Por outro lado, o fato de a

preposta consignar que "a rubrica ATIVIDADE ACADÊMICA"

remunera todas as atividades extra-sala" não induz a confissão

quanto à complessividade da parcela, tratando-se o caso de

reclamante que fora contratado para a função de professor, logo,

sendo natural que a atividade para o qual fora contratado envolvida

tarefas dentro e fora da sala de aula, obrigando-se o empregado a

todas atividades compatíveis com sua condição pessoal, à míngua

de prova em contrário ( § único do art. 456 da CLT).

Recurso Ordinário improvido.

HORAS EXTRAS. PARTICIPAÇÃO EM BANCA DE TCC, EM

REUNIÕES, EM CURSOS, ELABORAÇÃO DE QUESTÕES BDQ,

CAPTAÇÃO DE ALUNOS ENEM/ENADE. IMPROVIMENTO DO

RECURSO

Aduz o recorrente que participava de banca de TCC, reuniões,

elaborava questões para o banco de dados da recorrida (questões

BDQ), fazia a captação de alunos ENEM/ENADE, além de ministrar

cursos sem que referidas atividades fossem remuneradas.

Vejamos como o Juízo a quo resolveu o tema:

"Horas Extras e seus Reflexos

Requer o reclamante a condenação da reclamada ao pagamento de

horas extras e seus reflexos da seguinte forma:

50 horas extras por semestre em razão de participação em bancas

de trabalho de término de curso (TCC);

16 horas extras anuais em razão de comparecimento em reuniões;

12 horas anuais em razão de panfletagem;

8 horas extras anuais em razão de aulas e simulados do ENADE;

6 horas extras por semestre por elaboração de questões;

4 horas extras semestrais pela captação de alunos ENEM e ENADE

por meio telefônico;

21 horas extras por ministrar cursos no ano de 2017.

A reclamada, em contestação, nega a ocorrência de horas extras,

porém reconhece que o autor participava habitualmente de

atividades extracurriculares, dizendo que a participação era

voluntária ou que estavam devidamente pagas no contracheque sob

a rubrica "Atividade acadêmica".

Examino.

A primeira testemunha autoral comprova a prestação das atividades

extraclasse, entretanto não há como afastar os contracheques que

comprovam a quitação. Não houve uma definição, por parte da

testemunha, da quantidade exata de horas prestadas e em que

período ocorreu o labor extraordinário,vejamos:

Primeira testemunha do reclamante:MARCÍLIO NASCIMENTO DE

FARIAS6- que havia pelo menos duas reuniões semestrais, as

quais duravam, em média, 02 horas; 7- que o reclamante teve que

ministrar cursos preparatórios para o ENADE, os quais eram

oferecidos fora da carga horária, já que ocorria aos sábados; 8- que

os cursos descritos no item 7 não eram remunerados; 9- que o

reclamante participava de bancas de defesa de TCC; 10- que, na

qualidade de participante das bancas de defesa de TCC, o

reclamante não era remunerado; 11- que, em cada TCC, entre ler o

trabalho e participar da defesa, o docente despende cerca de 02

horas, em média; 12- que o reclamante tinha que elaborar, no

mínimo, 12 questões por disciplina para o banco de questões da

instituição, semestralmente; 13- que, em média, cada questão exige

cerca de 30 minutos para elaboração; 14- que o reclamante

participou de vários eventos para captação de alunos, os quais

ocorriam fora do expediente de sala de aula e não eram

remunerados;

Assim, incontroverso que o autor participava de atividades

extraclasse. No entanto, tendo a reclamada alegado o seu

pagamento e apresentando os contracheques, cabia ao reclamante

apontar, ainda que por amostragem, as diferenças supostamente

devidas a título de horas extras, a teor do art. 818, c/c art.373, I, do

CPC, encargo probatório do qual não se desincumbiu a contento,

razão pela qual se presume que todo o tempo despendido em

atividades extraclasse foi regularmente remunerado pela reclamada,

não havendo diferenças a serem quitadas.Assim julgo improcedente
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todos os pedidos de horas extras por serviços extraclasse."

Pois bem.

A prova dos autos não socorre à tese obreira.

Como consignado em tópico anterior, as atividades normais de um

professor abrange a realização de atividades intra e extra-classes.

Dessa forma, nos termos do § único do art. 456 da CLT, " a falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa e tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal."

A leitura da prova testemunhal, com destaque para o teor da

testemunha apresentada pelo recorrente, tem-se que o mesmo

participava de reuniões, de bancas de TCC, ministrava aulas para

preparação para o ENAD, etc. No entanto, considero que tais

atividades não desvirtuam a função que fora contratado,

especialmente de ter sido alterado o contrato para professor horista

(e não de determinada matéria/disciplina) a partir de 1/3/2013 (ID

3a6719a). Mesmo que se entenda de forma diversa, referidas

atividades fora da sala de aula eram computadas pela demandada a

partir de relatório (ID 96d789c), constando nos contracheques

anexados aos autos a respectiva quitação do labor.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso."

Por fim, em relação às horas extras pelo exercício da Coordenação

de Curso, na decisão embargada foi consignado o que segue, não

havendo vício a ser sanado pela via dos Embargos. Confira-se:

"DIFERENÇAS SALARIAIS. COORDENAÇÃO DO CURSO DE

GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS. JORNADA DE 20

HORAS SEMANAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. IMPROVIMENTO

DO RECURSO

O reclamante/recorrente, em seu recurso, reforça a tese no sentido

de que despendia 20 (vinte) horas semanais para o exercício da

atividade de coordenação do curso de Ciências Contábeis, sendo

devida a aplicação da jornada indicada na inicial, uma vez que o

preposto confessa que todas as atividades extrassalas eram

controladas mediante relatório, o qual não fora anexado aos autos.

O Juízo a quo indeferiu o pleito sob os seguintes fundamentos:

" Diferenças Salariais por exercer a função de coordenação

Afirma o autor que durante os anos de 2016 e 2017, atuou como

Coordenador do Curso de Ciências Contábeis, dedicando para tanto

20 horas semanais. No entanto, jamais percebeu a devida

remuneração. Informa que nos contracheques não constava o que

era pago a título de horas-aula professor e horas-aula coordenação.

Assim, pugna#se pela condenação da demandada n opagamento

da diferença salarial correspondente a 20 horas semanais.

O Juízo entende não assistir razão ao reclamante.

Sobre o acúmulo de funções, há de se ressaltar que é fenômeno

estranho ao ordenamento jurídico, não havendo previsão legal para

a condenação do empregador no pagamento das diferenças

perseguidas pela reclamante.

Neste panorama, a interpretação que nos parece mais adequada e

congruente com os princípios informadores do direito trabalhista

brasileiro é a que entende que, em sendo genérico o contrato de

trabalho, hão de se considerar remuneradas todas as funções

compatíveis com a pessoa do empregado e praticadas durante o

período de subordinação à empregadora, regra inserta no parágrafo

único do art. 456 da CLT, senão vejamos:Art. 456. A prova do

contrato individual do trabalho será feita pelas anotações constantes

da carteira profissional ou por instrumento escrito e suprida por

todos os meios permitidos em direito.Parágrafo único. A falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa e tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal.

No caso em tela, inexiste discriminação taxativa das funções a

serem exercidas pelo contratado, de modo que, considerando que

todas as tarefas pretensamente atribuídas ao empregada

encontravam-se dentro do campo do razoável enquanto cumpridas

durante sua jornada regular de trabalho regular, forçosa é a

improcedência do pedido em análise.

Também não se pode falar em desvio de função ante a falta da

existência de regulamento, norma interna ou Plano de Cargos e

Salários, no qual figure a função como indicação de suas atividades,

atribuições, poderes e salários delimitados, pressuposto primeiro

para o reconhecimento do desvio.

As diferenças em trato não tem previsão legal (excetuado algumas

profissões regulamentadas por lei especial; não é o caso), sendo

devido por força de convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho.

O reclamante, no caso, não comprovou a existência de ajuste

normativo ou contratual que discipline o pagamento da diferença de

coordenação.

Assim, à falta de ajuste nesse sentido, deve ser considerado que as

atividades acrescidas não permitem o reconhecimento do

desvio/acúmulo funcional,uma vez que elas estão inseridas na

atividade principal da contratação.

A execução de tarefas diversificadas, porém compatíveis com a

atividade principal, não configura o acúmulo/desvio de funções.

Insere-se dentro do poder diretivo do empregador e na máxima

colaboração do empregado.
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Repita-se que inexiste previsão legal para a concessão de

acréscimo salarial decorrente de acúmulo/desvio de funções, nem

mesmo norma coletiva e, tampouco foi alegado que a reclamada

possui quadro de carreira organizado. Também não se tem

indicação de que as outras funções mereceriam salário

diferenciado.

Desse modo, tem-se que o autor se obrigou a todo e qualquer

serviço compatível com a sua condição pessoal (CLT, art. 456,

parágrafo único).

Improcede, portanto, o pleito de pagamento de diferenças salariais

em razão da autora exercer a função de coordenação."

Em que pese o inconformismo, razão não lhe assiste.

Primeiramente, de se destacar que a testemunha ouvida a rogo do

reclamante/recorrente atestou "que o reclamante, durante um

tempo, atuou como coordenador do curso de contabilidade". No

entanto, em sentido contrário ao pontuado no recurso, observa-se

que a empresa demanda anexou as autos o Relatório de Atuação

Fixa do Professor (ID 96d789c) no qual consta o exercício de

coordenadoria em período diverso do alegado na exordial.

No que diz respeito à rubrica "Atividade acadêmica" não considero

que se insere no conceito de salário complessivo (Súmula n° 91 do

C. TST) tendo em vista que correspondia ao pagamento de todas as

atividades realizadas fora de sala as quais foram contabilizadas

pela empresa recorrida e quitadas ao tempo e modo legal em sua

integralidade. Ou seja, não corresponde a parcelas salariais com

fatos geradores diverso, a ensejar o conglobamento do pagamento

de diversos direitos em uma só rubrica, como sugere o recorrente.

Isso posto, após uma acurada análise dos elementos probatórios

coligidos aos autos, entendo que o reclamante/recorrente não se

desincumbiu do seu encargo probatório a contento, ou seja, não

demonstrou que prestava 10 (dez) horas extras semanais, apenas

pelo desempenho da função de Coordenador do curso de

Graduação em Ciências Contábeis.

Nada a reformar, portanto."

Embargos não acolhidos nos demais tópicos.

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D A  P A R T E

R E C L A M A D A / E M B A R G A N T E .

MATÉRIA COMUM A AMBOS RECURSOS. OMISSÃO. NOVO

VALOR DA CONDENAÇÃO E ARBITRAMENTO DAS CUSTAS.

PROVIMENTO.

Em síntese, as partes embargantes sustentam em seus

declaratórios que o v. Acórdão encontra-se omisso, ante a ausência

de arbitramento das custas processuais bem assim quanto ao

arbitramento do valor da condenação.

De acordo com o art. 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

os Embargos de Declaração podem ser admitidos com efeito

modificativo do julgado, na hipótese de omissão, contradição e de

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso, não sendo meio de impugnação das decisões com o fim de

alteração do conteúdo. Constituem, isto sim, mecanismo para o

aperfeiçoamento do decisum quanto a seu aspecto formal, vale

dizer, quanto a eventuais defeitos de expressão.

Ainda, de acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, de

aplicação supletiva e subsidiária ao Processo do Trabalho, os

embargos de declaração são cabíveis quando o julgado apresentar

obscuridade ou contradição, quando for omitido ponto sobre o qual

o juízo devia se pronunciar, ou para sanar erro material.

Os Embargos de Declaração, portanto, na dicção do art. 897-A da

CLT, constituem medida recursal destinada a corrigir manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do apelo, cabível

para extirpar do julgado eventuais omissões, contradições,

obscuridades ou erro material, complementando ou aperfeiçoando a

prestação jurisdicional, nos termos do art. 1.022 do CPC.

De uma análise acurada da decisão embargada, conclui-se que

houve omissão sobre o arbitramento das custas, impondo-se o

acolhimento dos recursos para fins de fixar, a cargo da parte

reclamada/embargante, o pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil

reais) a título de custas processuais, calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado em R$ 100.000,00 (cem mil reais).

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer e acolher os Embargos de Declaração opostos por IREP

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL

LTDA. e por ELDAIR MELO MESQUITA FILHO para fins de sanar

a omissão apontada e fixar, a cargo da parte reclamada/embargante

o pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de custas

processuais, calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado

em R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Acolher, em parte, os Embargos interpostos por ELDAIR MELO

MESQUITA FILHO para fins de deferir os honorários de

sucumbência no percentual de 15% (quinze por cento), incidente

sobre o valor que resultar da liquidação do julgado."
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Análise conjunta.

Mostra-se insubsistente o argumento de negativa de prestação

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR,

MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/02/2024 - Id

82a9496; recurso apresentado em 01/03/2024 - Id afba848).

Representação processual regular (Id 8b8cfaa).

Preparo satisfeito (Id 88979c1 , f44947c, 52039f6 , 88979c1 e

c9d7e6b ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / PROFESSORES (13667) /

REDUÇÃO CARGA HORÁRIA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso I do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil de

2015; artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro

(antiga LICC).

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

DO REAL ÔNUS DA PROVA DA RECORRIDA – AFRONTA

DIRETA E LITERAL AOS ARTIGOS 818, I, DA CLT E 373, I, DO

CPC

Em Recurso Ordinário foi demonstrado que a prova oral colhida

afirmou que não havia realização de atividades extraclasse, fora do

tempo das horas-aula já contratadas, bem como gozava do todo o

período destinado para refeição e descanso

Dessa forma, naquela oportunidade, foi requerida a devida

improcedência, com reforma da sentença, haja vista que o

Recorrido apresentou prova documental nesse sentido, o que foi

confirmada pela testemunha.

Esse trecho do acórdão viola os artigos 818, I, da CLT E 373, I, do

CPC. Esses artigos preveem que no caso concreto aqui

apresentado, é ônus do Autor, ora Recorrido, provar que os

documentos juntados, bem com o depoimento da testemunha faltam

com a verdade.

Porém. o Acórdão constou que é ônus da Recorrente combater o

pedido do Recorrido, apresentado documentação para tal, o que,

data venia, foi feito!

Colenda Turma, veja o que diz a Lei:

(…)

De acordo com o referido dispositivo legal, incumbe ao empregado

provar os fatos constitutivos de seu direito, ou seja, os fatos que

demonstrem que ele, de fato, laborou em jornada extraordinária.

Logo, não havendo prova de que há, de fato, horas extras a serem

quitadas, o acordão que mantém a condenação viola diretamente os

artigos 818 da CLT e 373 do CPC que incumbe a parte autora

comprovar fato constitutivo do seu direito. A violação, portando, é

evidente e direta.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

Por brevidade, reporto-me à transcrição do acórdão realizada

no recurso da parte reclamante.

À análise.

No que pertine ao ônus probatório, percebe-se que foi corretamente

d i s t r i bu ído ,  sem qua lque r  a f r on ta  aos  d i spos i t i vos

l ega i s / cons t i t uc i ona i s  i nvocados .

Observa-se, ainda, que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluirdeforma diversa seria necessário revolver

fatoseprovas, propósito insuscetíveldeser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática
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retratada na decisão recorrida. Diante da premissa fática delineada

no acórdão, não se vislumbra possível violação aos preceitos da

legislação federal apontados ededivergência jurisprudencial.

Outrossim, o deslinde da controvérsia transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Eventual afronta ao dispositivo constitucional seria apenas reflexa, o

que não enseja a admissibilidade do recurso de revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000206-38.2021.5.07.0008
Relator CLÓVIS VALENÇA ALVES FILHO

RECORRENTE ELDAIR MELO MESQUITA FILHO

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

RECORRENTE IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

RECORRIDO ELDAIR MELO MESQUITA FILHO

ADVOGADO PAULO GERMANO AUTRAN NUNES
DE MESQUITA(OAB: 18964/CE)

RECORRIDO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDAIR MELO MESQUITA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f79f757

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ELDAIR MELO MESQUITA

FILHO

Recorrido(a)(s):
1. IREP SOCIEDADE DE

ENSINO SUPERIOR, MEDIO E

RECURSO DE:ELDAIR MELO MESQUITA FILHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/02/2024 - Id fc74b86;

recurso apresentado em 01/03/2024 - Id d443a16).

Representação processual regular (Id Id 3dd0f08).

Preparo dispensado (Id Id 88979c1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 91; Súmula nº 277; Súmula nº 338

do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) incisos VI e XVI do artigo 7º da Constituição

Federal.

- violação da(o) incisos I e IV do §1º do artigo 489 do Código de

Processo Civil de 2015.
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- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que

O (A) Recorrente alega que

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"PROFESSOR. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA. AUSÊNCIA DE

P R O V A  D A  R E D U Ç Ã O  D E  A L U N O S .  A L T E R A Ç Ã O

CONTRATUAL ILÍCITA. DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS.

PROVIMENTO.

O reclamante, ora recorrente, aduz que a questão da redução da

carga horária deve ser analisada sob a ótica da redução da hora-

aula e não da redução da quantidade de turmas, como consignado

pelo Magistrado sentenciante.

Assevera que houve confissão pela recorrida de que ocorreu a

redução da hora-aula. Destaca que "se a instituição empregadora

não demandará mais daquele obreiro na prestação das aulas, a

promovida deveria ter providenciado a rescisão parcial do contrato

de trabalho do reclamante, tendo em vista que a quantidade de

horas-aulas se acopla ao pacto laboral, como sendo uma cláusula

contratual, incidindo a aplicação do princípio da inalterabilidade

lesiva contratual, nos moldes do art. 468, da CLT, além do princípio

da irredutibilidade do salário, insculpido no inciso VI do art. 7º da

Constituição Federal."

Afirma, ainda que "não sendo observada essa cláusula

convencional pela instituição demanda, furtando-se de providenciar

a rescisão parcial do contrato de trabalho, prospera a condenação

da reclamada ao pagamento das horas-aula suprimidas."

A tese da instituição de ensino é de que houve diminuição de alunos

e por isso houve redução de remuneração. Diz que " a carga

horária da parte autora, quando eventualmente sofrera descimento,

fora alterada em razão da diminuição do número de alunos

matriculados na disciplina ministrada pelo professor, nos termos da

Orientação Jurisprudencial nº. 244 da Seção de Dissídios

Individuais 1 do TST."

Vejamos como matéria foi decidida pelo Juízo a quo:

"Redução salarial por diminuição da quantidade de horas-aula

Aduz o autor que teve a quantidade de horas-aula reduzida

unilateralmente pela Reclamada. Alega que tal situação é vedada

pela norma convencional.

Examino.

A parte autora informa que chegou a perceber 90 horas-aula

mensais até janeiro de 2014. Contudo, a partir de fevereiro de 2015,

todos os meses foram pagos com um patamar inferior.

A primeira testemunha do reclamante informou que:

"2- que houve redução na quantidade de turmas do reclamante nos

últimos 05 anos; 3- que a redução não decorreu da diminuição do

número de alunos, já que a quantidade de alunos aumentou; 4- que

o depoente não sabe explicar porque houve a redução da

quantidade de turmas do reclamante;"

Já a testemunha da reclamada informou que:

4- que houve redução da quantidade de alunos na instituição,mas

não sabe dizer se houve redução na quantidade de alunos das

turmas do reclamante; 5- que a redução dos alunos se deu pela

dificuldade de acesso ao FIES, bem como em razão do mercado;"

A prova testemunhal não elucida a questão.

Uma análise mais geral dos contracheques revela que a quantidade

de horas-aula a que era submetido o reclamante sempre oscilou

com o de curso do seu contrato de trabalho, inclusive com reduções

mais drásticas do que aquela descrita na exordial, revelando ser

esta uma prática normal daquela instituição de ensino, que, em

regra, encontra-se intimamente associada à demanda de alunos

existente em determinadas épocas.

Nesse diapasão, tem-se que, em Janeiro de 2015, o autor recebeu

em contracheque o valor de R$4.718,15 (Id. 6391c88), no qual não

constava Atividade Acadêmica e, em Janeiro de 2016, recebeu

R$4.001,20 (Id. dc39306), sendo que destes, R$ 425,16 são

referentes à Atividade Acadêmica (v). Nos outros anos,também

constava atividade acadêmica no contracheque. Em Janeiro de

2017, recebeu R$3.700,45; em Janeiro de 2018, recebeu

R$3.362,10 e em Janeiro de 2019 recebeu R$3.362,10.

Dessa forma, não era possível o autor continuar com o mesmo

número de horas-aula, já que sua carga horária também estava

preenchida com Atividade Acadêmica. Então não está correto o

obreiro dizer que a partir de fevereiro de 2015 e até o fim da

contratualidade, todos os meses foram pagos com um patamar

inferior em razão da redução de horas-aula. Pelo contrário, da

análise dos contracheques acostados à inicial, tem-se que a

remuneração do obreiro sofreu variações ao longo de todo o

contrato de trabalho, mas sempre observando a irredutibilidade (e

reajuste) do valor da hora-aula e também o adicional de atividade

acadêmica.

Assim, mesmo que não se tenha comprovado que a redução da

carga horária tenha se dado em razão da diminuição do número de

alunos, conforme preconiza a Orientação Jurisprudencial (OJ) 244

da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SBDI I) do
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Tribunal Superior do Trabalho (TST), entendo que as peculiaridades

do caso permitem concluir que não houve alteração contratual

lesiva,motivo por que não procede o pagamento das diferenças

salariais postuladas.

Dessa forma, indefiro o pedido de diferenças salariais em razão da

redução de número de horas-aula."

Pois bem.

O ponto nodal da querela consiste em averiguar se houve a redução

da carga horária a ensejar reparação pelo Judiciário.

Resta claro, para este Relator, que, para não ser caracterizado

alteração contratual lesiva, a instituição de ensino recorrida haveria

de comprovar, de forma satisfatória, as causas da redução da carga

horária, de sorte a desincumbir-se do seu ônus probatório, o que

não ocorreu no vertente caso.

Verifico que os documentos denominados CENSO INEP MEC 2016

a 2019 (ID 5519f2e e IDacf12cd) são inservíveis para comprovar a

a alegação da redução dos número de alunos, como sugere a

recorrida. Isso porque a ex-empregadora sequer mostra de qual link

extraiu referidos materiais. Além disso, existe contraprova nos autos

que mostra, de forma clara, o crescimento/expansão da empresa

recorrida, não sendo crível que diante desse cenário de ampliação

da estrutura empresarial, que tenha havido a redução do número de

alunos, o que seria contrário, inclusive à informação de que em

2017 a empresa recorrida ficou independente do programa de

financiamento FIES (ID's a60425b, 0de0e34, c2dd90d, 8a05c41e

16dd84d).

Por outro lado, observa-se que os contracheques anexados à

exordial (ID 6391c88), revelam uma redução na quantidade de

horas-aulas, a partir do mês de março de 2018 (ID 4e931b6),

refletindo de forma negativa na remuneração do recorrente, tendo

em vista que em fevereiro de 2018 era pago, a título de hora-aula, o

valor de R$ 51,35 (cinquenta e um reais e trinta e cinco centavos),

em março de de 2018, o valor de R$ 46,53 (quarenta e seis reais e

cinquenta e três centavos) e em janeiro de 2019, R$ 47,46

(quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos).

A prova testemunhal corrobora a prática empresarial de que houve

a redução da carga horária do recorrente, de forma injustificada, eis

que não provada a redução no quantitativo de alunos. Confira-se

(ID788824b):

"Primeira testemunha do reclamante: MARCÍLIO NASCIMENTO DE

FARIAS (...)

2- que houve redução na quantidade de turmas do reclamante nos

últimos 05 anos;

3- que a redução não decorreu da diminuição do número de

alunos,já que a quantidade de alunos aumentou;

4- que o depoente não sabe explicar porque houve a redução da

quantidade de turmas do reclamante

(...)

5- que, nos últimos 05 anos, a reclamada passou a reunir turmas

formando super turmas com mais de 100 alunos cada; 16- que a

reunião de turmas implicou na redução de quantidade de horas-aula

para o professor;(...)"

Com efeito, a redução do salário do professor de forma a não

ensejar violação ao princípio da inalterabilidade contratual lesiva só

é possível quando há a redução do número de alunos e desde que

não haja a redução do valor da hora-aula, conforme dicção da

Orientação Jurisprudencial nº 244 da SBDI-I do C. TST, in verbis:

"OJ 244. PROFESSOR. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA.

POSSIBILIDADE (inserida em 20.06.2001)

A redução da carga horária do professor, em virtude da diminuição

do número de alunos, não constitui alteração contratual, uma vez

que não implica redução do valor da hora-aula. "

Além disso, tem-se o teor da Cláusula 28ª das CCT's juntadas pelo

recorrente que reforça sua tese:

"CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA -ALTERAÇÃO DA CARGA

HORÁRIA

A carga horária e a remuneração do professor poderão ser

alteradas excepcionalmente nos seguintes casos:a) A pedido do

docente ou acordo das partes, firmada perante duas testemunhas;b)

Por diminuição do número de turmas ou alunos, decorrente de

queda ou ausência de matrículas, comprovadamente não motivadas

pelo Estabelecimento de Ensino;c) Por padronização de turmas na

distribuição das aulas para os professores.

No caso, a redução salarial do recorrente, decorrente da supressão

da carga horária sem a comprovação da diminuição do número de

alunos, autoriza a concessão das diferenças salariais pleiteadas na

exordial.

Em assim, dou parcial provimento ao recurso para condenar a

empresa IREP- SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E

FUNDAMENTAL LTDA a pagar ao recorrente as diferença salariais

a partir do mês de março/2018 até fim do contrato (11/12/2019),

com reflexos no saldo de salário, DSR, aviso prévio, férias +1 /3,

gratificação natalina e FGTS +40%.

DIFERENÇAS SALARIAIS. COORDENAÇÃO DO CURSO DE
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GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS. JORNADA DE 20

HORAS SEMANAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. IMPROVIMENTO

DO RECURSO

O reclamante/recorrente, em seu recurso, reforça a tese no sentido

de que despendia 20 (vinte) horas semanais para o exercício da

atividade de coordenação do curso de Ciências Contábeis, sendo

devida a aplicação da jornada indicada na inicial, uma vez que o

preposto confessa que todas as atividades extrassalas eram

controladas mediante relatório, o qual não fora anexado aos autos.

O Juízo a quo indeferiu o pleito sob os seguintes fundamentos:

"Diferenças Salariais por exercer a função de coordenação

Afirma o autor que durante os anos de 2016 e 2017, atuou como

Coordenador do Curso de Ciências Contábeis, dedicando para tanto

20 horas semanais. No entanto, jamais percebeu a devida

remuneração. Informa que nos contracheques não constava o que

era pago a título de horas-aula professor e horas-aula coordenação.

Assim, pugna#se pela condenação da demandada n opagamento

da diferença salarial correspondente a 20 horas semanais.

O Juízo entende não assistir razão ao reclamante.

Sobre o acúmulo de funções, há de se ressaltar que é fenômeno

estranho ao ordenamento jurídico, não havendo previsão legal para

a condenação do empregador no pagamento das diferenças

perseguidas pela reclamante.

Neste panorama, a interpretação que nos parece mais adequada e

congruente com os princípios informadores do direito trabalhista

brasileiro é a que entende que, em sendo genérico o contrato de

trabalho, hão de se considerar remuneradas todas as funções

compatíveis com a pessoa do empregado e praticadas durante o

período de subordinação à empregadora, regra inserta no parágrafo

único do art. 456 da CLT, senão vejamos:Art. 456. A prova do

contrato individual do trabalho será feita pelas anotações constantes

da carteira profissional ou por instrumento escrito e suprida por

todos os meios permitidos em direito.Parágrafo único. A falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa e tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal.

No caso em tela, inexiste discriminação taxativa das funções a

serem exercidas pelo contratado, de modo que, considerando que

todas as tarefas pretensamente atribuídas ao empregada

encontravam-se dentro do campo do razoável enquanto cumpridas

durante sua jornada regular de trabalho regular, forçosa é a

improcedência do pedido em análise.

Também não se pode falar em desvio de função ante a falta da

existência de regulamento, norma interna ou Plano de Cargos e

Salários, no qual figure a função como indicação de suas atividades,

atribuições, poderes e salários delimitados, pressuposto primeiro

para o reconhecimento do desvio.

As diferenças em trato não tem previsão legal (excetuado algumas

profissões regulamentadas por lei especial; não é o caso), sendo

devido por força de convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho.

O reclamante, no caso, não comprovou a existência de ajuste

normativo ou contratual que discipline o pagamento da diferença de

coordenação.

Assim, à falta de ajuste nesse sentido, deve ser considerado que as

atividades acrescidas não permitem o reconhecimento do

desvio/acúmulo funcional,uma vez que elas estão inseridas na

atividade principal da contratação.

A execução de tarefas diversificadas, porém compatíveis com a

atividade principal, não configura o acúmulo/desvio de funções.

Insere-se dentro do poder diretivo do empregador e na máxima

colaboração do empregado.

Repita-se que inexiste previsão legal para a concessão de

acréscimo salarial decorrente de acúmulo/desvio de funções, nem

mesmo norma coletiva e, tampouco foi alegado que a reclamada

possui quadro de carreira organizado. Também não se tem

indicação de que as outras funções mereceriam salário

diferenciado.

Desse modo, tem-se que o autor se obrigou a todo e qualquer

serviço compatível com a sua condição pessoal (CLT, art. 456,

parágrafo único).

Improcede, portanto, o pleito de pagamento de diferenças salariais

em razão da autora exercer a função de coordenação."

Em que pese o inconformismo, razão não lhe assiste.

Primeiramente, de se destacar que a testemunha ouvida a rogo do

reclamante/recorrente atestou "que o reclamante, durante um

tempo, atuou como coordenador do curso de contabilidade". No

entanto, em sentido contrário ao pontuado no recurso, observa-se

que a empresa demanda anexou as autos o Relatório de Atuação

Fixa do Professor (ID 96d789c) no qual consta o exercício de

coordenadoria em período diverso do alegado na exordial.

No que diz respeito à rubrica "Atividade acadêmica" não considero

que se insere no conceito de salário complessivo (Súmula n° 91 do

C. TST) tendo em vista que correspondia ao pagamento de todas

as atividades realizadas fora de sala as quais foram contabilizadas

pela empresa recorrida e quitadas ao tempo e modo legal em sua

integralidade. Ou seja, não corresponde a parcelas salariais com

fatos geradores diverso, a ensejar o conglobamento do pagamento
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de diversos direitos em uma só rubrica, como sugere o recorrente.

Isso posto, após uma acurada análise dos elementos probatórios

coligidos aos autos, entendo que o reclamante/recorrente não se

desincumbiu do seu encargo probatório a contento, ou seja, não

demonstrou que prestava 10 (dez) horas extras semanais, apenas

pelo desempenho da função de Coordenador do curso de

Graduação em Ciências Contábeis.

Nada a reformar, portanto.

H O R A S  E X T R A S .  A T I V I D A D E S  E X T R A C L A S S E .

I M P R O V I M E N T O  D O  R E C U R S O

O reclamante/recorrente insiste que a prática da empresa

demandada em realizar o pagamento das atividades extra sala

configura salário complessivo e não deve ser aceita, coma

condenação da recorrida ao pagamento das horas suplementares.

Sem razão.

Como consignado em tópico acima, a rubrica "Atividade Acadêmica"

não configura salário complessivo e em momento algum dos autos

foi referida pela recorrida como quitação de eventuais horas extras

e sim como pagamento das atividades extras-salas, não logrando o

recorrente provar que houve labor extraordinário sem a respectiva

quitação (inciso I do art. 818 da CLT).

Nesse contexto, friso que a testemunha ouvida a rogo do

reclamante/recorrente (ID 788824b) nada esclareceu sobre o

possível desvirtuamento da citada rubrica, nada acrescentando,

portanto, ao deslinde da questão. Por outro lado, o fato de a

preposta consignar que "a rubrica ATIVIDADE ACADÊMICA"

remunera todas as atividades extra-sala" não induz a confissão

quanto à complessividade da parcela, tratando-se o caso de

reclamante que fora contratado para a função de professor, logo,

sendo natural que a atividade para o qual fora contratado envolvida

tarefas dentro e fora da sala de aula, obrigando-se o empregado a

todas atividades compatíveis com sua condição pessoal, à míngua

de prova em contrário ( § único do art. 456 da CLT).

Recurso Ordinário improvido.

HORAS EXTRAS. PARTICIPAÇÃO EM BANCA DE TCC, EM

REUNIÕES, EM CURSOS, ELABORAÇÃO DE QUESTÕES BDQ,

CAPTAÇÃO DE ALUNOS ENEM/ENADE. IMPROVIMENTO DO

RECURSO

Aduz o recorrente que participava de banca de TCC, reuniões,

elaborava questões para o banco de dados da recorrida (questões

BDQ), fazia a captação de alunos ENEM/ENADE, além de ministrar

cursos sem que referidas atividades fossem remuneradas.

Vejamos como o Juízo a quo resolveu o tema:

"Horas Extras e seus Reflexos

Requer o reclamante a condenação da reclamada ao pagamento de

horas extras e seus reflexos da seguinte forma:

50 horas extras por semestre em razão de participação em bancas

de trabalho de término de curso (TCC);

16 horas extras anuais em razão de comparecimento em reuniões;

12 horas anuais em razão de panfletagem;

8 horas extras anuais em razão de aulas e simulados do ENADE;

6 horas extras por semestre por elaboração de questões;

4 horas extras semestrais pela captação de alunos ENEM e ENADE

por meio telefônico;

21 horas extras por ministrar cursos no ano de 2017.

A reclamada, em contestação, nega a ocorrência de horas extras,

porém reconhece que o autor participava habitualmente de

atividades extracurriculares, dizendo que a participação era

voluntária ou que estavam devidamente pagas no contracheque sob

a rubrica "Atividade acadêmica".

Examino.

A primeira testemunha autoral comprova a prestação das atividades

extraclasse, entretanto não há como afastar os contracheques que

comprovam a quitação. Não houve uma definição, por parte da

testemunha, da quantidade exata de horas prestadas e em que

período ocorreu o labor extraordinário,vejamos:

Primeira testemunha do reclamante:MARCÍLIO NASCIMENTO DE

FARIAS6- que havia pelo menos duas reuniões semestrais, as

quais duravam, em média, 02 horas; 7- que o reclamante teve que

ministrar cursos preparatórios para o ENADE, os quais eram

oferecidos fora da carga horária, já que ocorria aos sábados; 8- que

os cursos descritos no item 7 não eram remunerados; 9- que o

reclamante participava de bancas de defesa de TCC; 10- que, na

qualidade de participante das bancas de defesa de TCC, o

reclamante não era remunerado; 11- que, em cada TCC, entre ler o

trabalho e participar da defesa, o docente despende cerca de 02

horas, em média; 12- que o reclamante tinha que elaborar, no

mínimo, 12 questões por disciplina para o banco de questões da

instituição, semestralmente; 13- que, em média, cada questão exige

cerca de 30 minutos para elaboração; 14- que o reclamante

participou de vários eventos para captação de alunos, os quais

ocorriam fora do expediente de sala de aula e não eram

remunerados;

Assim, incontroverso que o autor participava de atividades

extraclasse. No entanto, tendo a reclamada alegado o seu

pagamento e apresentando os contracheques, cabia ao reclamante

apontar, ainda que por amostragem, as diferenças supostamente
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devidas a título de horas extras, a teor do art. 818, c/c art.373, I, do

CPC, encargo probatório do qual não se desincumbiu a contento,

razão pela qual se presume que todo o tempo despendido em

atividades extraclasse foi regularmente remunerado pela reclamada,

não havendo diferenças a serem quitadas.Assim julgo improcedente

todos os pedidos de horas extras por serviços extraclasse."

Pois bem.

A prova dos autos não socorre à tese obreira.

Como consignado em tópico anterior, as atividades normais de um

professor abrange a realização de atividades intra e extra-classes.

Dessa forma, nos termos do § único do art. 456 da CLT, " a falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa e tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal."

A leitura da prova testemunhal, com destaque para o teor da

testemunha apresentada pelo recorrente, tem-se que o mesmo

participava de reuniões, de bancas de TCC, ministrava aulas para

preparação para o ENAD, etc. No entanto, considero que tais

atividades não desvirtuam a função que fora contratado,

especialmente de ter sido alterado o contrato para professor horista

(e não de determinada matéria/disciplina) a partir de 1/3/2013 (ID

3a6719a). Mesmo que se entenda de forma diversa, referidas

atividades fora da sala de aula eram computadas pela demandada a

partir de relatório (ID 96d789c), constando nos contracheques

anexados aos autos a respectiva quitação do labor.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.

MULTA DO § 8º DO ART. 477 DA CLT. DEFERIMENTO

Defende o reclamante/recorrente que deve ser reformada a

Sentença a fim de haver a condenação da recorrida ao pagamento

da multa prevista no § 8° do art. 477 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Com razão.

A questão encontra-se pacificada à luz do que preceitua a Súmula

nº 462 do C. Tribunal Superior do Trabalho - TST, de seguinte teor:

"Súmula nº 462 do TST. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.

INCIDÊNCIA. RECONHECIMENTO JUDICIAL DA RELAÇÃO DE

EMPREGO (Republicada em razão de erro material) - DEJT

divulgado em 30.06.2016. A circunstância de a relação de

emprego ter sido reconhecida apenas em juízo não tem o condão

de afastar a incidência da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT. A

referida multa não será devida apenas quando, comprovadamente,

o empregado der causa à mora no pagamento das verbas

rescisórias."

A norma que se extrai do verbete sumular acima transcrito é a de

que o reconhecimento em Juízo, somente, do direito do

reclamante/recorrente às verbas postuladas na exordial não

desobriga o empregador do pagamento da multa prevista no § 8º do

art. 477 da CLT.

Com efeito, a existência de controvérsia ou não quanto às verbas

pleiteadas pelo recorrente em nada influem quanto à incidência da

citada multa na norma celetizada.

Sendo assim, em virtude do provimento do recurso no tocante às

diferenças salariais, dou provimento ao recurso para condenar a

empresa demandada ao pagamento da multa prevista no § 8º do

art. 477 da CLT.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário interposto por ELDAIR MELO

MESQUITA FILHO e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para

condenar a empresa IREP - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR,

MÉDIO E FUNDAMENTAL LTDA a pagar ao recorrente as

diferença salariais a partir do mês de março/2018 até fim do

contrato (11/12/2019), com reflexos no saldo de salário, DSR, aviso

prévio, férias +1 /3, gratificação natalina e FGTS +40%, bem assim

a multa prevista no § 8° do art. 477 da CLT."

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"MÉRITO

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D A  P A R T E

R E C L A M A N T E / E M B A R G A N T E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. OMISSÃO.

PROVIMENTO.

A parte reclamante, ora embargante, aponta omissão no julgando

requerendo a fixação dos honorários sucumbenciais; o deferimento

das diferenças salariais pela redução da carga-horária desde o

corte prescricional, ou, pelo menos, que se exponha as razões

pelas quais ocorreu a limitação; a manifestação sobre a

aplicabilidade da Súmula 338 do TST quanto à coordenação de

curso ou venha expor as razões pelas quais o seu enunciado foi

superado neste caso em tela; e, por fim, a manifestação sobre a

tese de que as atividades extraclasse se davam fora da jornada

ordinária, o que caracteriza labor extraordinário.

Com razão, em parte.

De fato, havendo a parcial procedência dos pleitos recursais, são
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devidos ao patrono que assiste a parte reclamante/embargante os

honorários advocatícios.

Não há dúvidas de que, tratando-se de Recurso Ordinário provido, é

por demais pertinente a fixação da verba honorária da maneira

pretendida, como forma de prestigiar o trabalho do patrono

constituído que despendeu tempo ao elaborar a peça recursal e as

contrarrazões.

Por ilação, com fundamento no § 11º do art. 85 do Código de

Processo Civil, de aplicação supletiva e subsidiária ao processo do

t r a b a l h o ,  e n t e n d o  q u e  a s  r a z õ e s  s u s c i t a d a s  p e l o

reclamante/embargante merecem acolhimento, de modo que defiro

os honorários de sucumbência no percentual de 15% (quinze por

cento), incidente sobre o valor que resultar da liquidação do julgado.

Embargos de Declaração acolhidos nesse tocante.

No que tange às demais matérias em que a parte recorrente aponta

omissão, percebe-se o seu propósito de reexaminar fatos e provas,

buscando o remonte da decisão para se adequar à sua vontade, o

que não se coaduna com a natureza do presente recurso.

Veri f ica-se que na decisão embargada houve expressa

manifestação sobre as questões suscitadas pelo embargante,

inclusive sobre a condenação ao pagamento das diferenças

salariais, como se observa do trecho a seguir destacado:

" (...)

O ponto nodal da querela consiste em averiguar se houve a redução

da carga horária a ensejar reparação pelo Judiciário.

Resta claro, para este Relator, que, para não ser caracterizado

alteração contratual lesiva, a instituição de ensino recorrida haveria

de comprovar, de forma satisfatória, as causas da redução da carga

horária, de sorte a desincumbir-se do seu ônus probatório, o que

não ocorreu no vertente caso.

Verifico que os documentos denominados CENSO INEP MEC 2016

a 2019 (ID 5519f2e e ID acf12cd) são inservíveis para comprovar a

a alegação da redução dos número de alunos, como sugere a

recorrida. Isso porque a ex-empregadora sequer mostra de qual link

extraiu referidos materiais. Além disso, existe contraprova nos autos

que mostra, de forma clara, o crescimento/expansão da empresa

recorrida, não sendo crível que diante desse cenário de ampliação

da estrutura empresarial, que tenha havido a redução do número de

alunos, o que seria contrário, inclusive à informação de que em

2017 a empresa recorrida ficou independente do programa de

financiamento FIES (ID's a60425b, 0de0e34, c2dd90d, 8a05c41e

16dd84d).

Por outro lado, observa-se que os contracheques anexados à

exordial (ID 6391c88), revelam uma redução na quantidade de

horas-aulas, a partir do mês de março de 2018 (ID 4e931b6),

refletindo de forma negativa na remuneração do recorrente,

tendo em vista que em fevereiro de 2018 era pago, a título de

hora-aula, o valor de R$ 51,35 (cinquenta e um reais e trinta e

cinco centavos), em março de de 2018, o valor de R$ 46,53

(quarenta e seis reais e cinquenta e três centavos) e em janeiro

de 2019, R$ 47,46 (quarenta e sete reais e quarenta e seis

centavos).

A prova testemunhal corrobora a prática empresarial de que houve

a redução da carga horária do recorrente, de forma injustificada, eis

que não provada a redução no quantitativo de alunos. Confira-se (ID

788824b):

"Primeira testemunha do reclamante: MARCÍLIO NASCIMENTO DE

FARIAS (...)

2- que houve redução na quantidade de turmas do reclamante nos

últimos 05 anos;

3- que a redução não decorreu da diminuição do número de

alunos,já que a quantidade de alunos aumentou;

4- que o depoente não sabe explicar porque houve a redução da

quantidade de turmas do reclamante

(...)

5- que, nos últimos 05 anos, a reclamada passou a reunir turmas

formando super turmas com mais de 100 alunos cada; 16- que a

reunião de turmas implicou na redução de quantidade de horas-aula

para o professor;(...)"

Com efeito, a redução do salário do professor de forma a não

ensejar violação ao princípio da inalterabilidade contratual lesiva só

é possível quando há a redução do número de alunos e desde que

não haja a redução do valor da hora-aula, conforme dicção da

Orientação Jurisprudencial nº 244 da SBDI-I do C. TST, in verbis:

"OJ 244. PROFESSOR. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA.

POSSIBILIDADE (inserida em 20.06.2001)

A redução da carga horária do professor, em virtude da diminuição

do número de alunos, não constitui alteração contratual, uma vez

que não implica redução do valor da hora-aula. "

Além disso, tem-se o teor da Cláusula 28ª das CCT's juntadas pelo

recorrente que reforça sua tese:

"CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA -ALTERAÇÃO DA CARGA

HORÁRIA

A carga horária e a remuneração do professor poderão ser

alteradas excepcionalmente nos seguintes casos:a) A pedido do

docente ou acordo das partes, firmada perante duas testemunhas;b)
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Por diminuição do número de turmas ou alunos, decorrente de

queda ou ausência de matrículas, comprovadamente não motivadas

pelo Estabelecimento de Ensino;c) Por padronização de turmas na

distribuição das aulas para os professores.

No caso, a redução salarial do recorrente, decorrente da supressão

da carga horária sem a comprovação da diminuição do número de

alunos, autoriza a concessão das diferenças salariais pleiteadas na

exordial.

Em assim, dou parcial provimento ao recurso para condenar a

empresa IREP- SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E

FUNDAMENTAL LTDA a pagar ao recorrente as diferença salariais

a partir do mês de março/2018 até fim do contrato (11/12/2019),

com reflexos no saldo de salário, DSR, aviso prévio, férias +1 /3,

gratificação natalina e FGTS +40%."- grifei

Da transcrição acima, observa-se que a limitação da condenação

deu-se a partir da análise das provas constante nos autos,

especialmente dos contracheques anexados onde se observou a

redução na quantidade de horas-aulas a partir do mês de março de

2018 (ID 4e931b6) até o final do contrato no ano de 2019.

No tópico das horas extras decorrentes de atividades extraclasses,

igualmente a decisão encontra-se fundamentada, não havendo a

obrigação de o Magistrado rebater ponto a ponto cada tese

levantada pelo recorrente, notadamente quando não possui o

condão de afastar a motivação adotada. Veja-se:

" H O R A S  E X T R A S .  A T I V I D A D E S  E X T R A C L A S S E .

I M P R O V I M E N T O  D O  R E C U R S O

O reclamante/recorrente insiste que a prática da empresa

demandada em realizar o pagamento das atividades extra sala

configura salário complessivo e não deve ser aceita, coma

condenação da recorrida ao pagamento das horas suplementares.

Sem razão.

Como consignado em tópico acima, a rubrica "Atividade Acadêmica"

não configura salário complessivo e em momento algum dos autos

foi referida pela recorrida como quitação de eventuais horas extras

e sim como pagamento das atividades extras-salas, não logrando o

recorrente provar que houve labor extraordinário sem a respectiva

quitação (inciso I do art. 818 da CLT).

Nesse contexto, friso que a testemunha ouvida a rogo do

reclamante/recorrente (ID 788824b) nada esclareceu sobre o

possível desvirtuamento da citada rubrica, nada acrescentando,

portanto, ao deslinde da questão. Por outro lado, o fato de a

preposta consignar que "a rubrica ATIVIDADE ACADÊMICA"

remunera todas as atividades extra-sala" não induz a confissão

quanto à complessividade da parcela, tratando-se o caso de

reclamante que fora contratado para a função de professor, logo,

sendo natural que a atividade para o qual fora contratado envolvida

tarefas dentro e fora da sala de aula, obrigando-se o empregado a

todas atividades compatíveis com sua condição pessoal, à míngua

de prova em contrário ( § único do art. 456 da CLT).

Recurso Ordinário improvido.

HORAS EXTRAS. PARTICIPAÇÃO EM BANCA DE TCC, EM

REUNIÕES, EM CURSOS, ELABORAÇÃO DE QUESTÕES BDQ,

CAPTAÇÃO DE ALUNOS ENEM/ENADE. IMPROVIMENTO DO

RECURSO

Aduz o recorrente que participava de banca de TCC, reuniões,

elaborava questões para o banco de dados da recorrida (questões

BDQ), fazia a captação de alunos ENEM/ENADE, além de ministrar

cursos sem que referidas atividades fossem remuneradas.

Vejamos como o Juízo a quo resolveu o tema:

"Horas Extras e seus Reflexos

Requer o reclamante a condenação da reclamada ao pagamento de

horas extras e seus reflexos da seguinte forma:

50 horas extras por semestre em razão de participação em bancas

de trabalho de término de curso (TCC);

16 horas extras anuais em razão de comparecimento em reuniões;

12 horas anuais em razão de panfletagem;

8 horas extras anuais em razão de aulas e simulados do ENADE;

6 horas extras por semestre por elaboração de questões;

4 horas extras semestrais pela captação de alunos ENEM e ENADE

por meio telefônico;

21 horas extras por ministrar cursos no ano de 2017.

A reclamada, em contestação, nega a ocorrência de horas extras,

porém reconhece que o autor participava habitualmente de

atividades extracurriculares, dizendo que a participação era

voluntária ou que estavam devidamente pagas no contracheque sob

a rubrica "Atividade acadêmica".

Examino.

A primeira testemunha autoral comprova a prestação das atividades

extraclasse, entretanto não há como afastar os contracheques que

comprovam a quitação. Não houve uma definição, por parte da

testemunha, da quantidade exata de horas prestadas e em que

período ocorreu o labor extraordinário,vejamos:

Primeira testemunha do reclamante:MARCÍLIO NASCIMENTO DE

FARIAS6- que havia pelo menos duas reuniões semestrais, as

quais duravam, em média, 02 horas; 7- que o reclamante teve que
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ministrar cursos preparatórios para o ENADE, os quais eram

oferecidos fora da carga horária, já que ocorria aos sábados; 8- que

os cursos descritos no item 7 não eram remunerados; 9- que o

reclamante participava de bancas de defesa de TCC; 10- que, na

qualidade de participante das bancas de defesa de TCC, o

reclamante não era remunerado; 11- que, em cada TCC, entre ler o

trabalho e participar da defesa, o docente despende cerca de 02

horas, em média; 12- que o reclamante tinha que elaborar, no

mínimo, 12 questões por disciplina para o banco de questões da

instituição, semestralmente; 13- que, em média, cada questão exige

cerca de 30 minutos para elaboração; 14- que o reclamante

participou de vários eventos para captação de alunos, os quais

ocorriam fora do expediente de sala de aula e não eram

remunerados;

Assim, incontroverso que o autor participava de atividades

extraclasse. No entanto, tendo a reclamada alegado o seu

pagamento e apresentando os contracheques, cabia ao reclamante

apontar, ainda que por amostragem, as diferenças supostamente

devidas a título de horas extras, a teor do art. 818, c/c art.373, I, do

CPC, encargo probatório do qual não se desincumbiu a contento,

razão pela qual se presume que todo o tempo despendido em

atividades extraclasse foi regularmente remunerado pela reclamada,

não havendo diferenças a serem quitadas.Assim julgo improcedente

todos os pedidos de horas extras por serviços extraclasse."

Pois bem.

A prova dos autos não socorre à tese obreira.

Como consignado em tópico anterior, as atividades normais de um

professor abrange a realização de atividades intra e extra-classes.

Dessa forma, nos termos do § único do art. 456 da CLT, " a falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa e tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal."

A leitura da prova testemunhal, com destaque para o teor da

testemunha apresentada pelo recorrente, tem-se que o mesmo

participava de reuniões, de bancas de TCC, ministrava aulas para

preparação para o ENAD, etc. No entanto, considero que tais

atividades não desvirtuam a função que fora contratado,

especialmente de ter sido alterado o contrato para professor horista

(e não de determinada matéria/disciplina) a partir de 1/3/2013 (ID

3a6719a). Mesmo que se entenda de forma diversa, referidas

atividades fora da sala de aula eram computadas pela demandada a

partir de relatório (ID 96d789c), constando nos contracheques

anexados aos autos a respectiva quitação do labor.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso."

Por fim, em relação às horas extras pelo exercício da Coordenação

de Curso, na decisão embargada foi consignado o que segue, não

havendo vício a ser sanado pela via dos Embargos. Confira-se:

"DIFERENÇAS SALARIAIS. COORDENAÇÃO DO CURSO DE

GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS. JORNADA DE 20

HORAS SEMANAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. IMPROVIMENTO

DO RECURSO

O reclamante/recorrente, em seu recurso, reforça a tese no sentido

de que despendia 20 (vinte) horas semanais para o exercício da

atividade de coordenação do curso de Ciências Contábeis, sendo

devida a aplicação da jornada indicada na inicial, uma vez que o

preposto confessa que todas as atividades extrassalas eram

controladas mediante relatório, o qual não fora anexado aos autos.

O Juízo a quo indeferiu o pleito sob os seguintes fundamentos:

" Diferenças Salariais por exercer a função de coordenação

Afirma o autor que durante os anos de 2016 e 2017, atuou como

Coordenador do Curso de Ciências Contábeis, dedicando para tanto

20 horas semanais. No entanto, jamais percebeu a devida

remuneração. Informa que nos contracheques não constava o que

era pago a título de horas-aula professor e horas-aula coordenação.

Assim, pugna#se pela condenação da demandada n opagamento

da diferença salarial correspondente a 20 horas semanais.

O Juízo entende não assistir razão ao reclamante.

Sobre o acúmulo de funções, há de se ressaltar que é fenômeno

estranho ao ordenamento jurídico, não havendo previsão legal para

a condenação do empregador no pagamento das diferenças

perseguidas pela reclamante.

Neste panorama, a interpretação que nos parece mais adequada e

congruente com os princípios informadores do direito trabalhista

brasileiro é a que entende que, em sendo genérico o contrato de

trabalho, hão de se considerar remuneradas todas as funções

compatíveis com a pessoa do empregado e praticadas durante o

período de subordinação à empregadora, regra inserta no parágrafo

único do art. 456 da CLT, senão vejamos:Art. 456. A prova do

contrato individual do trabalho será feita pelas anotações constantes

da carteira profissional ou por instrumento escrito e suprida por

todos os meios permitidos em direito.Parágrafo único. A falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa e tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal.

No caso em tela, inexiste discriminação taxativa das funções a

serem exercidas pelo contratado, de modo que, considerando que

todas as tarefas pretensamente atribuídas ao empregada
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encontravam-se dentro do campo do razoável enquanto cumpridas

durante sua jornada regular de trabalho regular, forçosa é a

improcedência do pedido em análise.

Também não se pode falar em desvio de função ante a falta da

existência de regulamento, norma interna ou Plano de Cargos e

Salários, no qual figure a função como indicação de suas atividades,

atribuições, poderes e salários delimitados, pressuposto primeiro

para o reconhecimento do desvio.

As diferenças em trato não tem previsão legal (excetuado algumas

profissões regulamentadas por lei especial; não é o caso), sendo

devido por força de convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho.

O reclamante, no caso, não comprovou a existência de ajuste

normativo ou contratual que discipline o pagamento da diferença de

coordenação.

Assim, à falta de ajuste nesse sentido, deve ser considerado que as

atividades acrescidas não permitem o reconhecimento do

desvio/acúmulo funcional,uma vez que elas estão inseridas na

atividade principal da contratação.

A execução de tarefas diversificadas, porém compatíveis com a

atividade principal, não configura o acúmulo/desvio de funções.

Insere-se dentro do poder diretivo do empregador e na máxima

colaboração do empregado.

Repita-se que inexiste previsão legal para a concessão de

acréscimo salarial decorrente de acúmulo/desvio de funções, nem

mesmo norma coletiva e, tampouco foi alegado que a reclamada

possui quadro de carreira organizado. Também não se tem

indicação de que as outras funções mereceriam salário

diferenciado.

Desse modo, tem-se que o autor se obrigou a todo e qualquer

serviço compatível com a sua condição pessoal (CLT, art. 456,

parágrafo único).

Improcede, portanto, o pleito de pagamento de diferenças salariais

em razão da autora exercer a função de coordenação."

Em que pese o inconformismo, razão não lhe assiste.

Primeiramente, de se destacar que a testemunha ouvida a rogo do

reclamante/recorrente atestou "que o reclamante, durante um

tempo, atuou como coordenador do curso de contabilidade". No

entanto, em sentido contrário ao pontuado no recurso, observa-se

que a empresa demanda anexou as autos o Relatório de Atuação

Fixa do Professor (ID 96d789c) no qual consta o exercício de

coordenadoria em período diverso do alegado na exordial.

No que diz respeito à rubrica "Atividade acadêmica" não considero

que se insere no conceito de salário complessivo (Súmula n° 91 do

C. TST) tendo em vista que correspondia ao pagamento de todas as

atividades realizadas fora de sala as quais foram contabilizadas

pela empresa recorrida e quitadas ao tempo e modo legal em sua

integralidade. Ou seja, não corresponde a parcelas salariais com

fatos geradores diverso, a ensejar o conglobamento do pagamento

de diversos direitos em uma só rubrica, como sugere o recorrente.

Isso posto, após uma acurada análise dos elementos probatórios

coligidos aos autos, entendo que o reclamante/recorrente não se

desincumbiu do seu encargo probatório a contento, ou seja, não

demonstrou que prestava 10 (dez) horas extras semanais, apenas

pelo desempenho da função de Coordenador do curso de

Graduação em Ciências Contábeis.

Nada a reformar, portanto."

Embargos não acolhidos nos demais tópicos.

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D A  P A R T E

R E C L A M A D A / E M B A R G A N T E .

MATÉRIA COMUM A AMBOS RECURSOS. OMISSÃO. NOVO

VALOR DA CONDENAÇÃO E ARBITRAMENTO DAS CUSTAS.

PROVIMENTO.

Em síntese, as partes embargantes sustentam em seus

declaratórios que o v. Acórdão encontra-se omisso, ante a ausência

de arbitramento das custas processuais bem assim quanto ao

arbitramento do valor da condenação.

De acordo com o art. 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

os Embargos de Declaração podem ser admitidos com efeito

modificativo do julgado, na hipótese de omissão, contradição e de

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso, não sendo meio de impugnação das decisões com o fim de

alteração do conteúdo. Constituem, isto sim, mecanismo para o

aperfeiçoamento do decisum quanto a seu aspecto formal, vale

dizer, quanto a eventuais defeitos de expressão.

Ainda, de acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, de

aplicação supletiva e subsidiária ao Processo do Trabalho, os

embargos de declaração são cabíveis quando o julgado apresentar

obscuridade ou contradição, quando for omitido ponto sobre o qual

o juízo devia se pronunciar, ou para sanar erro material.

Os Embargos de Declaração, portanto, na dicção do art. 897-A da

CLT, constituem medida recursal destinada a corrigir manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do apelo, cabível

para extirpar do julgado eventuais omissões, contradições,

obscuridades ou erro material, complementando ou aperfeiçoando a

prestação jurisdicional, nos termos do art. 1.022 do CPC.
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De uma análise acurada da decisão embargada, conclui-se que

houve omissão sobre o arbitramento das custas, impondo-se o

acolhimento dos recursos para fins de fixar, a cargo da parte

reclamada/embargante, o pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil

reais) a título de custas processuais, calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado em R$ 100.000,00 (cem mil reais).

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer e acolher os Embargos de Declaração opostos por IREP

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL

LTDA. e por ELDAIR MELO MESQUITA FILHO para fins de sanar

a omissão apontada e fixar, a cargo da parte reclamada/embargante

o pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de custas

processuais, calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado

em R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Acolher, em parte, os Embargos interpostos por ELDAIR MELO

MESQUITA FILHO para fins de deferir os honorários de

sucumbência no percentual de 15% (quinze por cento), incidente

sobre o valor que resultar da liquidação do julgado."

Análise conjunta.

Mostra-se insubsistente o argumento de negativa de prestação

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR,

MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/02/2024 - Id

82a9496; recurso apresentado em 01/03/2024 - Id afba848).

Representação processual regular (Id 8b8cfaa).

Preparo satisfeito (Id 88979c1 , f44947c, 52039f6 , 88979c1 e

c9d7e6b ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / PROFESSORES (13667) /

REDUÇÃO CARGA HORÁRIA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso I do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil de

2015; artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro

(antiga LICC).

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

DO REAL ÔNUS DA PROVA DA RECORRIDA – AFRONTA

DIRETA E LITERAL AOS ARTIGOS 818, I, DA CLT E 373, I, DO

CPC

Em Recurso Ordinário foi demonstrado que a prova oral colhida

afirmou que não havia realização de atividades extraclasse, fora do

tempo das horas-aula já contratadas, bem como gozava do todo o

período destinado para refeição e descanso

Dessa forma, naquela oportunidade, foi requerida a devida

improcedência, com reforma da sentença, haja vista que o

Recorrido apresentou prova documental nesse sentido, o que foi

confirmada pela testemunha.

Esse trecho do acórdão viola os artigos 818, I, da CLT E 373, I, do

CPC. Esses artigos preveem que no caso concreto aqui

apresentado, é ônus do Autor, ora Recorrido, provar que os

documentos juntados, bem com o depoimento da testemunha faltam

com a verdade.

Porém. o Acórdão constou que é ônus da Recorrente combater o

pedido do Recorrido, apresentado documentação para tal, o que,

data venia, foi feito!

Colenda Turma, veja o que diz a Lei:

(…)

De acordo com o referido dispositivo legal, incumbe ao empregado

provar os fatos constitutivos de seu direito, ou seja, os fatos que

demonstrem que ele, de fato, laborou em jornada extraordinária.

Logo, não havendo prova de que há, de fato, horas extras a serem
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quitadas, o acordão que mantém a condenação viola diretamente os

artigos 818 da CLT e 373 do CPC que incumbe a parte autora

comprovar fato constitutivo do seu direito. A violação, portando, é

evidente e direta.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

Por brevidade, reporto-me à transcrição do acórdão realizada

no recurso da parte reclamante.

À análise.

No que pertine ao ônus probatório, percebe-se que foi corretamente

d i s t r i bu ído ,  sem qua lque r  a f r on ta  aos  d i spos i t i vos

l ega i s / cons t i t uc i ona i s  i nvocados .

Observa-se, ainda, que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluirdeforma diversa seria necessário revolver

fatoseprovas, propósito insuscetíveldeser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida. Diante da premissa fática delineada

no acórdão, não se vislumbra possível violação aos preceitos da

legislação federal apontados ededivergência jurisprudencial.

Outrossim, o deslinde da controvérsia transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Eventual afronta ao dispositivo constitucional seria apenas reflexa, o

que não enseja a admissibilidade do recurso de revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000644-95.2021.5.07.0030
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE EDVANDO PINHEIRO CARNAUBA

ADVOGADO NUNO ALVARES DE MATOS
MONTEIRO(OAB: 11084/CE)

RECORRIDO AERIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA GERACAO
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AERIS INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
GERACAO DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1c8e5e

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): EDVANDO PINHEIRO CARNAUBA

Agravado(a)(s): AERIS INDUSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA GERACAO DE ENERGIA S.A

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000644-95.2021.5.07.0030
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE EDVANDO PINHEIRO CARNAUBA

ADVOGADO NUNO ALVARES DE MATOS
MONTEIRO(OAB: 11084/CE)

RECORRIDO AERIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA GERACAO
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANDO PINHEIRO CARNAUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1c8e5e

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): EDVANDO PINHEIRO CARNAUBA

Agravado(a)(s): AERIS INDUSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA GERACAO DE ENERGIA S.A

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0010954-10.2013.5.07.0009
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

ADVOGADO Elane da Rocha Nogueira Barros(OAB:
16800/CE)

ADVOGADO VERONICA ALVES DE SAO
JOSE(OAB: 12588/PE)

ADVOGADO ALLAN WESLEY MOURA DOS
SANTOS(OAB: 551-B/SE)

ADVOGADO BRUNO BENEVIDES DUARTE
LEITE(OAB: 9507/PB)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
GOUVEA(OAB: 185847/SP)

RECORRENTE SINDICATO NACIONAL DOS
EMPREGADOS EM EMP ADM DE
AEROPOR

ADVOGADO LUCIANO RIBEIRO NOTOLINI(OAB:
113433/SP)

ADVOGADO DARISON SARAIVA VIANA(OAB:
84000/SP)

RECORRIDO SINDICATO NACIONAL DOS
EMPREGADOS EM EMP ADM DE
AEROPOR

ADVOGADO DARISON SARAIVA VIANA(OAB:
84000/SP)

ADVOGADO LUCIANO RIBEIRO NOTOLINI(OAB:
113433/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO BRUNO BENEVIDES DUARTE
LEITE(OAB: 9507/PB)

ADVOGADO ALLAN WESLEY MOURA DOS
SANTOS(OAB: 551-B/SE)

ADVOGADO VERONICA ALVES DE SAO
JOSE(OAB: 12588/PE)

ADVOGADO Elane da Rocha Nogueira Barros(OAB:
16800/CE)

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
GOUVEA(OAB: 185847/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 918825c

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014
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Lei 13.467/2017

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO e outros (1)

Agravado(a)(s): SINDICATO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM

EMP ADM DE AEROPOR e outros (1)

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0010954-10.2013.5.07.0009
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

ADVOGADO Elane da Rocha Nogueira Barros(OAB:
16800/CE)

ADVOGADO VERONICA ALVES DE SAO
JOSE(OAB: 12588/PE)

ADVOGADO ALLAN WESLEY MOURA DOS
SANTOS(OAB: 551-B/SE)

ADVOGADO BRUNO BENEVIDES DUARTE
LEITE(OAB: 9507/PB)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
GOUVEA(OAB: 185847/SP)

RECORRENTE SINDICATO NACIONAL DOS
EMPREGADOS EM EMP ADM DE
AEROPOR

ADVOGADO LUCIANO RIBEIRO NOTOLINI(OAB:
113433/SP)

ADVOGADO DARISON SARAIVA VIANA(OAB:
84000/SP)

RECORRIDO SINDICATO NACIONAL DOS
EMPREGADOS EM EMP ADM DE
AEROPOR

ADVOGADO DARISON SARAIVA VIANA(OAB:
84000/SP)

ADVOGADO LUCIANO RIBEIRO NOTOLINI(OAB:
113433/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO BRUNO BENEVIDES DUARTE
LEITE(OAB: 9507/PB)

ADVOGADO ALLAN WESLEY MOURA DOS
SANTOS(OAB: 551-B/SE)

ADVOGADO VERONICA ALVES DE SAO
JOSE(OAB: 12588/PE)

ADVOGADO Elane da Rocha Nogueira Barros(OAB:
16800/CE)

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
GOUVEA(OAB: 185847/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM EMP ADM
DE AEROPOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 918825c

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO e outros (1)

Agravado(a)(s): SINDICATO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM

EMP ADM DE AEROPOR e outros (1)

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da
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7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000669-71.2021.5.07.0010
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE MARCOS MENDES DOS REIS

ADVOGADO JOSEMARA DE MARIA SARAIVA
PONTE MORAIS(OAB: 18006/CE)

ADVOGADO ROSANA APARECIDA
CALIXTO(OAB: 143924/MG)

RECORRENTE EMANUEL MENDES DOS REIS

ADVOGADO ROSANA APARECIDA
CALIXTO(OAB: 143924/MG)

ADVOGADO JOSEMARA DE MARIA SARAIVA
PONTE MORAIS(OAB: 18006/CE)

RECORRENTE RONALDO JOSE BERNARDINO DOS
REIS

ADVOGADO ROSANA APARECIDA
CALIXTO(OAB: 143924/MG)

ADVOGADO JOSEMARA DE MARIA SARAIVA
PONTE MORAIS(OAB: 18006/CE)

RECORRIDO CIRANDA ARTIGOS DOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO ERALDO ACCIOLY FERREIRA
FILHO(OAB: 31406/CE)

RECORRIDO MARIA EDNACY ALEXANDRE
CAVALCANTE - ME

ADVOGADO SERGIO SILVA COSTA SOUSA(OAB:
2756/CE)

RECORRIDO DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRANDA ARTIGOS DOMESTICOS LTDA

  - DART DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA

  - MARIA EDNACY ALEXANDRE CAVALCANTE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bbc3e8

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RONALDO JOSE

BERNARDINO DOS REIS (E

Recorrido(a)(s):
1. CIRANDA ARTIGOS

DOMESTICOS LTDA

RECURSO DE:RONALDO JOSE BERNARDINO DOS REIS (E

OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

35054e3,8d21a38,eb6be81; recurso apresentado em 12/03/2024 -

Id 4a91a4d).

Representação processual regular (Id 75e9bde).

Preparo dispensado (Id ee5f436 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos III e IV do artigo 1º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 2 e 3 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que

[…]

I.I – DA RELAÇÃO DE EMPREGO: PRESENÇA DOS REQUISITOS

PREVISTOS NO ART. 3ª DA CLT

Embora tenha o Regional considerado incontroversa a relação de

trabalho existente entre a de cujos e as recorridas, considerou
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ausentes os requisitos da pessoalidade e da subordinação.

Pois bem.

Ao contrário do entendimento esposado pelo juízo a quo, a

PESSOALIDADE restou devidamente evidenciada nos autos, uma

vez que a senhora Maria Mendes da Silva dos Reis foi nomeada

pela 1ª Recorrida, em 14 de dezembro de 2013, para exercer a

função de Líder de consultoras/revendedoras dos produtos

Tupperware (“Equipe Intuição”, - Certificado em anexo).

Restou fartamente evidenciado nos autos que a de cujos, no

exercício da função de líder de equipe de revendedoras de produtos

da 2ª Recorrida, a Sra. Maria Mendes (Verônica Mendes) tinha

como atribuições, além de recrutar novas revendedoras, ministrar

palestras e organizar e participar de reuniões para alavancar as

vendas dos produtos Tupperware, tendo em vista que havia metas a

serem cumpridas, não restando evidenciado nos autos que pudesse

ser substituída no exercício das suas atribuições.

No que se refere à SUBORDINAÇÃO, verificou-se uma clara

hierarquia e escalonamento, entre as revendedoras, líderes de

equipe, “princesas” e “empresárias dos distritos”, que são galgadas

a postos mais elevados e premiadas em conformidade com o

desempenho e cumprimento de metas, de onde se verifica que a

subordinação, decorre primeiramente, da estrutura organizacional

das reclamadas, nos exatos termos prelecionados pelo Ilustríssimo

Maurício Godinho Delgado1 :

(…)

Como restou evidenciado, ainda, pela prova oral, a Sra. Maria

Mendes possuía, ainda, superiores hierárquicas, a exemplo da Sra.

Ednacy Cavalcante, da 2ª Recorrida, a quem se reportava e de

quem recebia ordens e orientações e quem intermediava o contato

com a 1ª e 3ª rés como se verifica do diálogo a seguir, via aplicativo

WhatsApp (10/03/2021).

Nesse diapasão, a Sra. Maria Mendes liderava equipes de

revendedoras de Produtos da Tupperware (3º reclamada),

vinculadas às 1º e 2ª Recorridas, transmitia os pedidos, fazia os

pagamentos, entregas dos produtos para a 1ª reclamada, tudo isso

devidamente comprovado pelo depoimento da testemunha ouvida a

rogo dos Recorrentes.

Nesse contexto, ao contrário do que entendimento esposado pelo

juízo a quo, havia subordinação da de cujos às Recorridas, uma vez

que o modo operacional aplicado pela Sra. Maria Mendes seguia as

determinações das Recorridas, de modo que a Sra. Maria Mendes

não era livre para agir de forma independente, criando outros

padrões operacionais, mas ao contrário, seguia fielmente o modus

operandi das Recorridas, se tratando pois, ainda, de subordinação

objetiva como nos ensina, mais uma vez o Ilustríssimo Maurício

Godinho Delgado2 :

(…)

A i .  Turma ju lgadora com supedâneo no concei to de

“parassubordinação”, ancorado nas lições da Doutrina Italiana, que

representa nas discussões das acerca das novas relações de

trabalho, um meio termo entre o trabalho autônomo e o trabalho

subordinado.

(…)

Primeiramente, é Importante observar que a de cujos, NÃO exercia

a função de vendedora porta a porta, como mencionado no

acórdão.

Restou amplamente evidenciado que a Sra. Maria Mendes era líder

das vendoras, possuindo atribuições superiores, de maior

responsabilidade e complexidade, incluindo seleção e treinamento

destas últimas.

A referida parassubordinação, como suscitada no acórdão recorrido,

pressupõe a insubsistência do critério de aplicação do Direito do

Trabalho, visto que os processos de externalização da organização

da produção tendem constituir uma periferia de trabalhadores (tidos

juridicamente) como autônomos, embora englobados e vinculados,

quanto ao resultado e outras obrigações, ao empreendimento

empresarial, como é o caso da Sra. Maria Mendes.

Portanto, ainda que se considerasse o termo em tela o trabalho

parassubordinado, com a prevalência da pessoalidade, não

eventualidade, como parte de um processo produtivo maior e

controlado pelas rés, realça a hipossuficiência econômica da de

cujos, sendo, assim, merecedor da tutela protetiva, como vistas a se

garantir o eficácia dos princípios da dignidade humana e do valor

social do trabalho.

Insta ressaltar que a teoria da parassubordinação é tão controversa

que, para determinada corrente doutrinária, é entendida como

remédio encontrado, nos países europeus, para enfrentar o

problema decorrente do surgimento do prestador de serviços

autônomo economicamente dependente, com a introdução de

garant ias mínimas àqueles trabalhadores considerados

parassubordinados.

No entanto, em corrente doutrinária diversa, para Maurício Godinho

Delgado3 (2019) a parassubordinação é um “curioso exemplo de

tentativa desregulatória (...), elaborada por meio de formulações

doutrinárias e jurisprudenciais — que, posteriormente, em alguns

países, foram seguidas por iniciativas legais —, ocorreu na Europa

Ocidental, a partir da década de 1970 e período seguinte (...).

Enxergando um patamar intermediário entre o trabalho subordinado

— típico da relação de emprego — e o trabalho autônomo, certa

corrente interpretativa europeia cunhou o conceito de trabalho

parassubordinado, de modo a concluir pela aplicação, sobre esses

trabalhadores, de uma normatividade restrita e acanhada, distante
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da amplitude e firmeza do Direito do Trabalho clássico. Semelhante

construção, entretanto, tendeu a produzir indissimulável

desvalorização do trabalho humano”.

Entretanto, nos tribunais pátrios, certa corrente, a exemplo da r.

decisão ora recorrida, entende a parassubordinação como elemento

exc luden te  do  v íncu lo  emprega t í c i o ,  condenado  os

trabalhadores/empregados parassubordinados à margem das

garantias legais mínimas.

Não  pa rece  razoáve l ,  ass im ,  ado ta r  o  conce i to  de

p a r a s s u b o r d i n a ç ã o ,  c o m  o  e s c o p o  d e  p e r m i t i r

trabalhadores/empregados desprotegidos, privados direitos

inerentes relação de emprego em razão da intensidade da

subordinação.

Portanto,  a mais adequada introdução do concei to de

parassubordinação no Direito Laboral do Brasil, deveria ter em

conta a introdução de direitos à esses trabalhadores, não lançá-los

ao desamparo da Tutela do Estado, como se depreende da

interpretação dada pelo juízo a quo, de modo que a tutela

jurisdicional não pode abandonar aqueles que, embora

hipossuficientes da relação econômica, ainda não encontram

amparo na legislação.

Evidenciada, portanto, a subordinação, bem como a pessoalidade,

uma vez que não há nos autos, indícios de ausência do referido

requisito insculpido no art. 3º da CLT, bem como presentes a

onerosidade e não-eventualidade, cabível no presente caso a

interpretação segundo o princípio “In dubio pro operário”, de modo

que em caso de dúvida, deve-se beneficiar o empregado'.

Ou seja, quando houver uma divergência de interpretação, o

operador do Direito deve aplicar aquela que for mais vantajosa ao

trabalhador, hipossuficiente da relação jurídica.

Merece reforma, portanto, a decisão a quo, tendo em vista que,

como amplamente demonstrado, se encontram presentes TODOS

os elementos que caracterizam a relação de emprego, nos termos

do art. 3º da CLT, não obstante as peculiaridades da forma como o

trabalho se desenvolveu, devendo ser reconhecido o vínculo

empregatício existente entre as partes (1º e 3ª recorridas no período

de 14/12/2013 a 06/05/2021, 2ª recorrida a partir de julho de 2018

até 06/05/2021), sendo as recorridas condenadas, solidariamente

(2ª recorrida a partir de julho de 2018), nos termos aduzidos na

petição inicial, ao pagamento das diferenças salariais entre os

valores à título de comissões efetivamente percebidos pela Sra.

Maria Mendes e o salário mínimo vigente nacionalmente, por todo o

pacto laboral, o pagamento das verbas rescisórias; pagamento da

multa do art. 477 da CLT e pagamento da multa do art. 467 da CLT.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"MÉRITO

A análise.

Nenhum reparo merece a sentença recorrida, pelas razões a seguir

aduzidas.

Importante se faz distinguir os conceitos de relação de trabalho e

relação de emprego. Trata-se a relação de trabalho de vínculo

jurídico pelo qual uma pessoa se obriga a prestar serviços a outra.

A relação de emprego se caracteriza pela prestação de serviços de

forma pessoal, subordinada e não eventual, isto é, com

habitualidade, mediante remuneração.

Vale ressaltar que os recorrentes alegam: a) que a senhora Maria

Mendes da Silva dos Reis foi nomeada pela 1ª Recorrida, em 14 de

dezembro de 2013, para exercer a função de Líder de

consultoras/revendedoras dos produtos Tupperware ("Equipe

Intuição", - Certificado em anexo), pertencente ao "Distrito Girassol"

e atuar no município de Mombaça/CE e região; b) que no exercício

da função de líder de equipe de revendedoras de produtos da 2ª

Recorrida, a Sra. Maria Mendes (Verônica Mendes) tinha como

atribuições, além de recrutar novas revendedoras, ministrar

palestras e organizar e participar de reuniões para alavancar as

vendas dos produtos Tupperware, tendo em vista que havia metas a

serem cumpridas; e c) a 1ª e 2ª Recorridas atuam como

distribuidoras oficiais dos produtos comercializados pela 3º

Recorrida, que possui um padrão organizacional que se replica e

inclui promoções e premiações daqueles se ativam em prol da

atividade econômica das rés.

Não obstante tais alegações, as reclamadas, por sua vez, alegaram

que não existiu vínculo de emprego entre as partes, posto que a

realidade fática vivida é de relação jurídica cível, na qual as partes

firmaram um contrato de prestação de serviços atípicos, sendo

assegurada à reclamante, dada sua natureza de trabalhadora

autônoma, a livre direção da prestação de serviços.

Mostrou-se, assim, ser incontroversa a relação de trabalho havida

entre as partes.

Destaque-se, ainda, para a configuração do vínculo de emprego,

necessária se faz a presença concomitante dos seguintes

requisitos: a) pessoalidade; b) onerosidade; c) não-eventualidade;

d) subordinação jurídica.

Tendo as rés negado o vínculo empregatício, mas admitido o

trabalho autônomo, atraiu o ônus de provar fato modificativo do

direito da autora, nos termos do art. 818 da CLT e art. 373, II, do

NCPC, do qual se desincumbiram.

Da prova oral produzida nos autos foi possível concluir a Sra. Maria
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Mendes não era subordinada e nem recebia qualquer tipo de

remuneração por parte da reclamada CIRANDA ARTIGOS

DOMÉSTICOS LTDA, sendo apenas mera distribuidora de seus

produtos.

Constatou-se também que a Sra. Maria não foi submetida a

qualquer poder diretivo da reclamada.

Destarte, conclui-se que a relação em questão não tem natureza

empregatícia, estando presentes apenas os requisitos da

onerosidade e da não-eventualidade, não sendo estes suficientes

por si só para configurar uma relação de emprego propriamente

dita.

A sentença vergastada, de forma escorreita, elencou que a falecida

Sra. Maria exerceu seu labor como uma parassubordinada, sendo

um meio termo entre o trabalho autônomo e o trabalho subordinado.

A parassubordinação é um novo critério legitimador de tutela

jurídica desenvolvido pela doutrina italiana, ante as novas

modalidades de trabalho surgidas com as transformações

tecnológicas e organizacionais do mundo moderno.

O trabalhador parassubordinado não se submete ao poder diretivo

do tomador, nem fica à disposição deste, ficando apenas sujeito ao

modo, tempo e o lugar de execução dos serviços objeto do ajuste

firmado entre as partes. O que há é uma relação de colaboração, e

não de subordinação.

Importante consignar que vendedoras de porta a porta de produtos

não trabalham de forma subordinada, a exemplo de consultoras de

produtos AVON, NATURA, TUPPERWARE etc.

Além disto, aquele que adquire os produtos tem ciência do

funcionamento da cadeia em que o trabalho é desempenhado, qual

seja: a revendedora se cadastra na área comercial destas

indústrias, recebe as campanhas através das respectivas revistas,

divulgam-nas para os seus clientes, recebem os pedidos e, ato

contínuo, adquire mediante compra os produtos que lhe foram

encomendados pelos clientes, recebendo percentual sobre os

preços divulgados na revista e o preço cobrado pela indústria.

Sendo este, inclusive, é o entendimento do TST de forma reiterada.

Desta feita, pela prova colhida nos autos, entendo que restou

demonstrado nos autos que a reclamante prestou serviço à

reclamada de forma parrasubordinada, estando ausentes os

requisitos caracterizadores da relação de emprego, quais sejam, a

subordinação jurídica e pessoalidade, pelo que se impõe o

improvimento do presente recurso.

O Egrégio Tribunal Superior do Trabalho e os Tribunais Regionais

do Trabalho tratam da matéria ora tratada no seguinte sentido:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

INEXISTÊNCIA DOS ELEMENTOS CARACTERIZADORES DA

RELAÇÃO DE EMPREGO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Conforme consignado na decisão agravada,

não há como reconhecer a existência do vínculo empregatício

quando a prova produzida nos autos aponta para a ausência

dos elementos caracterizadores da relação de emprego,

conforme prescreve os arts. 2º e 3º da CLT. Tal como acontece

com as executivas de vendas da empresa Avon Cosmético

Ltda., o trabalho desenvolvido pela reclamante consistia em

arregimentar novas consultoras/revendedoras, a fim de que as

vendas realizadas por estas repercutissem na sua própria

remuneração, e não se denota, a partir desta metodologia de

trabalho, que houvesse subordinação direta com os

prepostos/gerentes da reclamada. Precedentes. Ante a

improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo não provido, com

imposição de multa. (Tribunal Superior do Trabalho TST -

RECURSO DE REVISTA: Ag-RR 11187-69.2017.5.03.0076).

T R A B A L H O  P A R A S S U B O R D I N A D O .  A R T I S T A .

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. A relação jurídica travada não se subsume,

exclusivamente, aos conceitos restritivos de trabalho subordinado

ou trabalho autônomo, carecendo-se da adoção de critérios práticos

para a solução da matéria. Tais peculiaridades vêm sendo

enfrentadas pela doutrina pátria, sob o pálio do trabalho

parassubordinado ou trabalho coordenado, sugerindo um modelo

intermediário entre o trabalho autônomo e o labor subordinado.

Tratando-se de laborista artista que goza de ampla e efetiva

liberdade negocial, e labora em condições de patente superioridade

econômica e social, não se encontram presentes os requisitos

legais constantes dos artigos 2º e 3º da CLT . Recurso ordinário a

que se nega provimento. (Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região TRT-2 - RECURSO ORDINÁRIO: RO 0002162-

27.2011.5.02.0381 SP 00021622720115020381 A28).

EXECUTIVA DE VENDAS DA AVON COSMÉTICOS. RELAÇÃO

DE EMPREGO. NÃO CONFIGURAÇÃO. Demonstrado nos autos

que a prestação de serviços ocorria com autonomia incompatível

com a relação empregatícia, podendo a autora definir seus horários,

dias e modo de trabalho, além de poder contratar ajudante, fica

afastado o vínculo empregatício. (TRT da 3.a Região; PJe:

0010280-29.2018.5.03.0151 (RO); Disponibilização: 14/02/2019;

Órgão Julgador: Decima Primeira Turma; Relator: Marco

Antonio Paulinelli Carvalho).

V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .  C A R A C T E R I Z A Ç Ã O .

PRESSUPOSTOS. Para o reconhecimento da relação de emprego,

faz-se necessária a presença dos elementos da subordinação,

pessoalidade, onerosidade e não eventualidade na prestação de
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serviços por pessoa física (art. 3º da CLT). Ausente ao menos um

desses requisitos, não há que se falar em relação de emprego.

(TRT-3 RO 0011064-23.2015.5.03.0050, RELATORA: CAMILLA

GUIMARÃES PEREIRA ZEIDLER, 3a Turma, Data de

Publicação: 12/12/2016).

RELAÇÃO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA. Para que seja

reconhecida a relação de emprego, exige-se a prova de

coexistência dos pressupostos fático-jurídicos estabelecidos nos art.

2º e 3º da CLT, quais sejam, serviço prestado por pessoa física,

com pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação.

A ausência de qualquer um desses requisitos impede o

reconhecimento da pretensa relação de emprego. Por consequência

do reconhecimento de inexistência de vínculo de emprego com a

reclamada, improcedem todos os demais pedidos, inclusive àquele

atinente ao alegado acidente de trabalho e responsabilização da

reclamada no pagamento de indenização por danos materiais e

morais. Recurso improvido.(Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região TRT-7 - Recurso Ordinário Trabalhista: ROT 0000848-

67.2020.5.07.0033 CE).

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. EXECUTIVA DE

VENDAS. AVON. INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE EMPREGO.

Uma vez constatada a prestação pessoal de serviço, presume-se

tratar de relação de emprego, cuja elisão constitui ônus do

empregador, que deverá demonstrar, comprovadamente, que o

vínculo havido entre as partes era puramente comercial, societário,

ou de qualquer outra forma, não subordinado. O contrato de

autônomo, embora detendo características que o aproximam da

relação de emprego, com ela não se confunde, exatamente em

razão da autonomia de sua atividade. Em que pese esta relatora,

em processos semelhantes, ter reconhecido a subordinação

estrutural, verifica-se que, no caso específico, a ré se desincumbiu

de seu ônus probatório a contento, comprovando a ausência de

subordinação. Recurso conhecido e não provido. RECURSO

ADESIVO DA RECLAMADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA PARTE FINAL DO § 4º DO ART.

791-A DA CLT. Esta Corte pacificou o entendimento sobre a

matéria em julgamento à arguição de inconstitucionalidade do art.

791-A da CLT, processo nº 0080026-04.2019.5.07.0000,

manifestando-se pela ausência de inconstitucionalidade em relação

ao  §  3 º  do  a r t .  791 -A  da  CLT  e  reconhecendo  a

inconstitucionalidade do § 4º do mencionado artigo, tão somente em

relação à expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa".

no caso, sendo a autora beneficiária de justiça gratuita e tendo seus

pedidos sido julgados improcedentes, não há falar em condenação

ao pagamento de honorários em benefício da ré. Recurso adesivo

conhecido e improvido.(Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região TRT-7 - Recurso Ordinário Trabalhista: RO 0000237-

75.2018.5.07.0004 CE).

CONSULTORA NATURA ORIENTADORA. RELAÇÃO DE

EMPREGO. NÃO CONFIGURADA. Não basta para a configuração

de uma relação jurídica como de emprego a presença de alguns

dos elementos elencados no art. 3º da Consolidação das Leis do

Trabalho. A falta de um deles sequer - com na hipótese sob exame,

em que ausente a subordinação jurídica no grau e na intensidade

necessária, quer na sua dimensão clássica, objetiva ou estrutural -

inviabiliza se reconheça o pretendido vínculo empregatício ente a

Consultora Natura Orientadora e a Natura Cosméticos. Recurso da

reclamante a que se nega provimento. (Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região TRT-7-Recurso Ordinário Trabalhista: RO

0001402-91.2017.5.07.0005).

Portanto, arrimado no conjunto probatório, em diálogo com as

normas estampadas nos artigos 2º e 3º da CLT, e tendo em conta,

também, a convicção a que se chegou na apreciação de diversos

outros processos movidos contra a mesma empresa, em que

discutida relação laboral semelhante, entende-se que o laço havido

entre as partes fora meramente de trabalho, não se caracterizando

como vínculo de emprego.

Diante do exposto, a sentença de origem deve ser mantida em sua

íntegra.

Voto pelo conhecimento e não provimento do apelo, mantendo-se

incólume a sentença recorrida."

À análise.

In casu, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

Julgadora está assentado no substrato fático-probatório existente

nos autos. Para se concluir de forma diversa seria necessário

revolver fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do

Trabalho. As assertivas recursais não encontram respaldo na

moldura fática retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de

violação aos preceitos da legislação federal e de divergência

jurisprudencial.

Outrossim, o deslinde da controvérsia transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial porque não há identidade entre a premissa fática
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delineada no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000669-71.2021.5.07.0010
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE MARCOS MENDES DOS REIS

ADVOGADO JOSEMARA DE MARIA SARAIVA
PONTE MORAIS(OAB: 18006/CE)

ADVOGADO ROSANA APARECIDA
CALIXTO(OAB: 143924/MG)

RECORRENTE EMANUEL MENDES DOS REIS

ADVOGADO ROSANA APARECIDA
CALIXTO(OAB: 143924/MG)

ADVOGADO JOSEMARA DE MARIA SARAIVA
PONTE MORAIS(OAB: 18006/CE)

RECORRENTE RONALDO JOSE BERNARDINO DOS
REIS

ADVOGADO ROSANA APARECIDA
CALIXTO(OAB: 143924/MG)

ADVOGADO JOSEMARA DE MARIA SARAIVA
PONTE MORAIS(OAB: 18006/CE)

RECORRIDO CIRANDA ARTIGOS DOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO ERALDO ACCIOLY FERREIRA
FILHO(OAB: 31406/CE)

RECORRIDO MARIA EDNACY ALEXANDRE
CAVALCANTE - ME

ADVOGADO SERGIO SILVA COSTA SOUSA(OAB:
2756/CE)

RECORRIDO DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL MENDES DOS REIS

  - MARCOS MENDES DOS REIS

  - RONALDO JOSE BERNARDINO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bbc3e8

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RONALDO JOSE

BERNARDINO DOS REIS (E

Recorrido(a)(s):
1. CIRANDA ARTIGOS

DOMESTICOS LTDA

RECURSO DE:RONALDO JOSE BERNARDINO DOS REIS (E

OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

35054e3,8d21a38,eb6be81; recurso apresentado em 12/03/2024 -

Id 4a91a4d).

Representação processual regular (Id 75e9bde).

Preparo dispensado (Id ee5f436 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos III e IV do artigo 1º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 2 e 3 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que

[…]

I.I – DA RELAÇÃO DE EMPREGO: PRESENÇA DOS REQUISITOS

PREVISTOS NO ART. 3ª DA CLT

Embora tenha o Regional considerado incontroversa a relação de

trabalho existente entre a de cujos e as recorridas, considerou
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ausentes os requisitos da pessoalidade e da subordinação.

Pois bem.

Ao contrário do entendimento esposado pelo juízo a quo, a

PESSOALIDADE restou devidamente evidenciada nos autos, uma

vez que a senhora Maria Mendes da Silva dos Reis foi nomeada

pela 1ª Recorrida, em 14 de dezembro de 2013, para exercer a

função de Líder de consultoras/revendedoras dos produtos

Tupperware (“Equipe Intuição”, - Certificado em anexo).

Restou fartamente evidenciado nos autos que a de cujos, no

exercício da função de líder de equipe de revendedoras de produtos

da 2ª Recorrida, a Sra. Maria Mendes (Verônica Mendes) tinha

como atribuições, além de recrutar novas revendedoras, ministrar

palestras e organizar e participar de reuniões para alavancar as

vendas dos produtos Tupperware, tendo em vista que havia metas a

serem cumpridas, não restando evidenciado nos autos que pudesse

ser substituída no exercício das suas atribuições.

No que se refere à SUBORDINAÇÃO, verificou-se uma clara

hierarquia e escalonamento, entre as revendedoras, líderes de

equipe, “princesas” e “empresárias dos distritos”, que são galgadas

a postos mais elevados e premiadas em conformidade com o

desempenho e cumprimento de metas, de onde se verifica que a

subordinação, decorre primeiramente, da estrutura organizacional

das reclamadas, nos exatos termos prelecionados pelo Ilustríssimo

Maurício Godinho Delgado1 :

(…)

Como restou evidenciado, ainda, pela prova oral, a Sra. Maria

Mendes possuía, ainda, superiores hierárquicas, a exemplo da Sra.

Ednacy Cavalcante, da 2ª Recorrida, a quem se reportava e de

quem recebia ordens e orientações e quem intermediava o contato

com a 1ª e 3ª rés como se verifica do diálogo a seguir, via aplicativo

WhatsApp (10/03/2021).

Nesse diapasão, a Sra. Maria Mendes liderava equipes de

revendedoras de Produtos da Tupperware (3º reclamada),

vinculadas às 1º e 2ª Recorridas, transmitia os pedidos, fazia os

pagamentos, entregas dos produtos para a 1ª reclamada, tudo isso

devidamente comprovado pelo depoimento da testemunha ouvida a

rogo dos Recorrentes.

Nesse contexto, ao contrário do que entendimento esposado pelo

juízo a quo, havia subordinação da de cujos às Recorridas, uma vez

que o modo operacional aplicado pela Sra. Maria Mendes seguia as

determinações das Recorridas, de modo que a Sra. Maria Mendes

não era livre para agir de forma independente, criando outros

padrões operacionais, mas ao contrário, seguia fielmente o modus

operandi das Recorridas, se tratando pois, ainda, de subordinação

objetiva como nos ensina, mais uma vez o Ilustríssimo Maurício

Godinho Delgado2 :

(…)

A i .  Turma ju lgadora com supedâneo no concei to de

“parassubordinação”, ancorado nas lições da Doutrina Italiana, que

representa nas discussões das acerca das novas relações de

trabalho, um meio termo entre o trabalho autônomo e o trabalho

subordinado.

(…)

Primeiramente, é Importante observar que a de cujos, NÃO exercia

a função de vendedora porta a porta, como mencionado no

acórdão.

Restou amplamente evidenciado que a Sra. Maria Mendes era líder

das vendoras, possuindo atribuições superiores, de maior

responsabilidade e complexidade, incluindo seleção e treinamento

destas últimas.

A referida parassubordinação, como suscitada no acórdão recorrido,

pressupõe a insubsistência do critério de aplicação do Direito do

Trabalho, visto que os processos de externalização da organização

da produção tendem constituir uma periferia de trabalhadores (tidos

juridicamente) como autônomos, embora englobados e vinculados,

quanto ao resultado e outras obrigações, ao empreendimento

empresarial, como é o caso da Sra. Maria Mendes.

Portanto, ainda que se considerasse o termo em tela o trabalho

parassubordinado, com a prevalência da pessoalidade, não

eventualidade, como parte de um processo produtivo maior e

controlado pelas rés, realça a hipossuficiência econômica da de

cujos, sendo, assim, merecedor da tutela protetiva, como vistas a se

garantir o eficácia dos princípios da dignidade humana e do valor

social do trabalho.

Insta ressaltar que a teoria da parassubordinação é tão controversa

que, para determinada corrente doutrinária, é entendida como

remédio encontrado, nos países europeus, para enfrentar o

problema decorrente do surgimento do prestador de serviços

autônomo economicamente dependente, com a introdução de

garant ias mínimas àqueles trabalhadores considerados

parassubordinados.

No entanto, em corrente doutrinária diversa, para Maurício Godinho

Delgado3 (2019) a parassubordinação é um “curioso exemplo de

tentativa desregulatória (...), elaborada por meio de formulações

doutrinárias e jurisprudenciais — que, posteriormente, em alguns

países, foram seguidas por iniciativas legais —, ocorreu na Europa

Ocidental, a partir da década de 1970 e período seguinte (...).

Enxergando um patamar intermediário entre o trabalho subordinado

— típico da relação de emprego — e o trabalho autônomo, certa

corrente interpretativa europeia cunhou o conceito de trabalho

parassubordinado, de modo a concluir pela aplicação, sobre esses

trabalhadores, de uma normatividade restrita e acanhada, distante
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da amplitude e firmeza do Direito do Trabalho clássico. Semelhante

construção, entretanto, tendeu a produzir indissimulável

desvalorização do trabalho humano”.

Entretanto, nos tribunais pátrios, certa corrente, a exemplo da r.

decisão ora recorrida, entende a parassubordinação como elemento

exc luden te  do  v íncu lo  emprega t í c i o ,  condenado  os

trabalhadores/empregados parassubordinados à margem das

garantias legais mínimas.

Não  pa rece  razoáve l ,  ass im ,  ado ta r  o  conce i to  de

p a r a s s u b o r d i n a ç ã o ,  c o m  o  e s c o p o  d e  p e r m i t i r

trabalhadores/empregados desprotegidos, privados direitos

inerentes relação de emprego em razão da intensidade da

subordinação.

Portanto,  a mais adequada introdução do concei to de

parassubordinação no Direito Laboral do Brasil, deveria ter em

conta a introdução de direitos à esses trabalhadores, não lançá-los

ao desamparo da Tutela do Estado, como se depreende da

interpretação dada pelo juízo a quo, de modo que a tutela

jurisdicional não pode abandonar aqueles que, embora

hipossuficientes da relação econômica, ainda não encontram

amparo na legislação.

Evidenciada, portanto, a subordinação, bem como a pessoalidade,

uma vez que não há nos autos, indícios de ausência do referido

requisito insculpido no art. 3º da CLT, bem como presentes a

onerosidade e não-eventualidade, cabível no presente caso a

interpretação segundo o princípio “In dubio pro operário”, de modo

que em caso de dúvida, deve-se beneficiar o empregado'.

Ou seja, quando houver uma divergência de interpretação, o

operador do Direito deve aplicar aquela que for mais vantajosa ao

trabalhador, hipossuficiente da relação jurídica.

Merece reforma, portanto, a decisão a quo, tendo em vista que,

como amplamente demonstrado, se encontram presentes TODOS

os elementos que caracterizam a relação de emprego, nos termos

do art. 3º da CLT, não obstante as peculiaridades da forma como o

trabalho se desenvolveu, devendo ser reconhecido o vínculo

empregatício existente entre as partes (1º e 3ª recorridas no período

de 14/12/2013 a 06/05/2021, 2ª recorrida a partir de julho de 2018

até 06/05/2021), sendo as recorridas condenadas, solidariamente

(2ª recorrida a partir de julho de 2018), nos termos aduzidos na

petição inicial, ao pagamento das diferenças salariais entre os

valores à título de comissões efetivamente percebidos pela Sra.

Maria Mendes e o salário mínimo vigente nacionalmente, por todo o

pacto laboral, o pagamento das verbas rescisórias; pagamento da

multa do art. 477 da CLT e pagamento da multa do art. 467 da CLT.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"MÉRITO

A análise.

Nenhum reparo merece a sentença recorrida, pelas razões a seguir

aduzidas.

Importante se faz distinguir os conceitos de relação de trabalho e

relação de emprego. Trata-se a relação de trabalho de vínculo

jurídico pelo qual uma pessoa se obriga a prestar serviços a outra.

A relação de emprego se caracteriza pela prestação de serviços de

forma pessoal, subordinada e não eventual, isto é, com

habitualidade, mediante remuneração.

Vale ressaltar que os recorrentes alegam: a) que a senhora Maria

Mendes da Silva dos Reis foi nomeada pela 1ª Recorrida, em 14 de

dezembro de 2013, para exercer a função de Líder de

consultoras/revendedoras dos produtos Tupperware ("Equipe

Intuição", - Certificado em anexo), pertencente ao "Distrito Girassol"

e atuar no município de Mombaça/CE e região; b) que no exercício

da função de líder de equipe de revendedoras de produtos da 2ª

Recorrida, a Sra. Maria Mendes (Verônica Mendes) tinha como

atribuições, além de recrutar novas revendedoras, ministrar

palestras e organizar e participar de reuniões para alavancar as

vendas dos produtos Tupperware, tendo em vista que havia metas a

serem cumpridas; e c) a 1ª e 2ª Recorridas atuam como

distribuidoras oficiais dos produtos comercializados pela 3º

Recorrida, que possui um padrão organizacional que se replica e

inclui promoções e premiações daqueles se ativam em prol da

atividade econômica das rés.

Não obstante tais alegações, as reclamadas, por sua vez, alegaram

que não existiu vínculo de emprego entre as partes, posto que a

realidade fática vivida é de relação jurídica cível, na qual as partes

firmaram um contrato de prestação de serviços atípicos, sendo

assegurada à reclamante, dada sua natureza de trabalhadora

autônoma, a livre direção da prestação de serviços.

Mostrou-se, assim, ser incontroversa a relação de trabalho havida

entre as partes.

Destaque-se, ainda, para a configuração do vínculo de emprego,

necessária se faz a presença concomitante dos seguintes

requisitos: a) pessoalidade; b) onerosidade; c) não-eventualidade;

d) subordinação jurídica.

Tendo as rés negado o vínculo empregatício, mas admitido o

trabalho autônomo, atraiu o ônus de provar fato modificativo do

direito da autora, nos termos do art. 818 da CLT e art. 373, II, do

NCPC, do qual se desincumbiram.

Da prova oral produzida nos autos foi possível concluir a Sra. Maria
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Mendes não era subordinada e nem recebia qualquer tipo de

remuneração por parte da reclamada CIRANDA ARTIGOS

DOMÉSTICOS LTDA, sendo apenas mera distribuidora de seus

produtos.

Constatou-se também que a Sra. Maria não foi submetida a

qualquer poder diretivo da reclamada.

Destarte, conclui-se que a relação em questão não tem natureza

empregatícia, estando presentes apenas os requisitos da

onerosidade e da não-eventualidade, não sendo estes suficientes

por si só para configurar uma relação de emprego propriamente

dita.

A sentença vergastada, de forma escorreita, elencou que a falecida

Sra. Maria exerceu seu labor como uma parassubordinada, sendo

um meio termo entre o trabalho autônomo e o trabalho subordinado.

A parassubordinação é um novo critério legitimador de tutela

jurídica desenvolvido pela doutrina italiana, ante as novas

modalidades de trabalho surgidas com as transformações

tecnológicas e organizacionais do mundo moderno.

O trabalhador parassubordinado não se submete ao poder diretivo

do tomador, nem fica à disposição deste, ficando apenas sujeito ao

modo, tempo e o lugar de execução dos serviços objeto do ajuste

firmado entre as partes. O que há é uma relação de colaboração, e

não de subordinação.

Importante consignar que vendedoras de porta a porta de produtos

não trabalham de forma subordinada, a exemplo de consultoras de

produtos AVON, NATURA, TUPPERWARE etc.

Além disto, aquele que adquire os produtos tem ciência do

funcionamento da cadeia em que o trabalho é desempenhado, qual

seja: a revendedora se cadastra na área comercial destas

indústrias, recebe as campanhas através das respectivas revistas,

divulgam-nas para os seus clientes, recebem os pedidos e, ato

contínuo, adquire mediante compra os produtos que lhe foram

encomendados pelos clientes, recebendo percentual sobre os

preços divulgados na revista e o preço cobrado pela indústria.

Sendo este, inclusive, é o entendimento do TST de forma reiterada.

Desta feita, pela prova colhida nos autos, entendo que restou

demonstrado nos autos que a reclamante prestou serviço à

reclamada de forma parrasubordinada, estando ausentes os

requisitos caracterizadores da relação de emprego, quais sejam, a

subordinação jurídica e pessoalidade, pelo que se impõe o

improvimento do presente recurso.

O Egrégio Tribunal Superior do Trabalho e os Tribunais Regionais

do Trabalho tratam da matéria ora tratada no seguinte sentido:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

INEXISTÊNCIA DOS ELEMENTOS CARACTERIZADORES DA

RELAÇÃO DE EMPREGO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Conforme consignado na decisão agravada,

não há como reconhecer a existência do vínculo empregatício

quando a prova produzida nos autos aponta para a ausência

dos elementos caracterizadores da relação de emprego,

conforme prescreve os arts. 2º e 3º da CLT. Tal como acontece

com as executivas de vendas da empresa Avon Cosmético

Ltda., o trabalho desenvolvido pela reclamante consistia em

arregimentar novas consultoras/revendedoras, a fim de que as

vendas realizadas por estas repercutissem na sua própria

remuneração, e não se denota, a partir desta metodologia de

trabalho, que houvesse subordinação direta com os

prepostos/gerentes da reclamada. Precedentes. Ante a

improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo não provido, com

imposição de multa. (Tribunal Superior do Trabalho TST -

RECURSO DE REVISTA: Ag-RR 11187-69.2017.5.03.0076).

T R A B A L H O  P A R A S S U B O R D I N A D O .  A R T I S T A .

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. A relação jurídica travada não se subsume,

exclusivamente, aos conceitos restritivos de trabalho subordinado

ou trabalho autônomo, carecendo-se da adoção de critérios práticos

para a solução da matéria. Tais peculiaridades vêm sendo

enfrentadas pela doutrina pátria, sob o pálio do trabalho

parassubordinado ou trabalho coordenado, sugerindo um modelo

intermediário entre o trabalho autônomo e o labor subordinado.

Tratando-se de laborista artista que goza de ampla e efetiva

liberdade negocial, e labora em condições de patente superioridade

econômica e social, não se encontram presentes os requisitos

legais constantes dos artigos 2º e 3º da CLT . Recurso ordinário a

que se nega provimento. (Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região TRT-2 - RECURSO ORDINÁRIO: RO 0002162-

27.2011.5.02.0381 SP 00021622720115020381 A28).

EXECUTIVA DE VENDAS DA AVON COSMÉTICOS. RELAÇÃO

DE EMPREGO. NÃO CONFIGURAÇÃO. Demonstrado nos autos

que a prestação de serviços ocorria com autonomia incompatível

com a relação empregatícia, podendo a autora definir seus horários,

dias e modo de trabalho, além de poder contratar ajudante, fica

afastado o vínculo empregatício. (TRT da 3.a Região; PJe:

0010280-29.2018.5.03.0151 (RO); Disponibilização: 14/02/2019;

Órgão Julgador: Decima Primeira Turma; Relator: Marco

Antonio Paulinelli Carvalho).

V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .  C A R A C T E R I Z A Ç Ã O .

PRESSUPOSTOS. Para o reconhecimento da relação de emprego,

faz-se necessária a presença dos elementos da subordinação,

pessoalidade, onerosidade e não eventualidade na prestação de
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serviços por pessoa física (art. 3º da CLT). Ausente ao menos um

desses requisitos, não há que se falar em relação de emprego.

(TRT-3 RO 0011064-23.2015.5.03.0050, RELATORA: CAMILLA

GUIMARÃES PEREIRA ZEIDLER, 3a Turma, Data de

Publicação: 12/12/2016).

RELAÇÃO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA. Para que seja

reconhecida a relação de emprego, exige-se a prova de

coexistência dos pressupostos fático-jurídicos estabelecidos nos art.

2º e 3º da CLT, quais sejam, serviço prestado por pessoa física,

com pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação.

A ausência de qualquer um desses requisitos impede o

reconhecimento da pretensa relação de emprego. Por consequência

do reconhecimento de inexistência de vínculo de emprego com a

reclamada, improcedem todos os demais pedidos, inclusive àquele

atinente ao alegado acidente de trabalho e responsabilização da

reclamada no pagamento de indenização por danos materiais e

morais. Recurso improvido.(Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região TRT-7 - Recurso Ordinário Trabalhista: ROT 0000848-

67.2020.5.07.0033 CE).

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. EXECUTIVA DE

VENDAS. AVON. INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE EMPREGO.

Uma vez constatada a prestação pessoal de serviço, presume-se

tratar de relação de emprego, cuja elisão constitui ônus do

empregador, que deverá demonstrar, comprovadamente, que o

vínculo havido entre as partes era puramente comercial, societário,

ou de qualquer outra forma, não subordinado. O contrato de

autônomo, embora detendo características que o aproximam da

relação de emprego, com ela não se confunde, exatamente em

razão da autonomia de sua atividade. Em que pese esta relatora,

em processos semelhantes, ter reconhecido a subordinação

estrutural, verifica-se que, no caso específico, a ré se desincumbiu

de seu ônus probatório a contento, comprovando a ausência de

subordinação. Recurso conhecido e não provido. RECURSO

ADESIVO DA RECLAMADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

INCONSTITUCIONALIDADE DA PARTE FINAL DO § 4º DO ART.

791-A DA CLT. Esta Corte pacificou o entendimento sobre a

matéria em julgamento à arguição de inconstitucionalidade do art.

791-A da CLT, processo nº 0080026-04.2019.5.07.0000,

manifestando-se pela ausência de inconstitucionalidade em relação

ao  §  3 º  do  a r t .  791 -A  da  CLT  e  reconhecendo  a

inconstitucionalidade do § 4º do mencionado artigo, tão somente em

relação à expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa".

no caso, sendo a autora beneficiária de justiça gratuita e tendo seus

pedidos sido julgados improcedentes, não há falar em condenação

ao pagamento de honorários em benefício da ré. Recurso adesivo

conhecido e improvido.(Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região TRT-7 - Recurso Ordinário Trabalhista: RO 0000237-

75.2018.5.07.0004 CE).

CONSULTORA NATURA ORIENTADORA. RELAÇÃO DE

EMPREGO. NÃO CONFIGURADA. Não basta para a configuração

de uma relação jurídica como de emprego a presença de alguns

dos elementos elencados no art. 3º da Consolidação das Leis do

Trabalho. A falta de um deles sequer - com na hipótese sob exame,

em que ausente a subordinação jurídica no grau e na intensidade

necessária, quer na sua dimensão clássica, objetiva ou estrutural -

inviabiliza se reconheça o pretendido vínculo empregatício ente a

Consultora Natura Orientadora e a Natura Cosméticos. Recurso da

reclamante a que se nega provimento. (Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região TRT-7-Recurso Ordinário Trabalhista: RO

0001402-91.2017.5.07.0005).

Portanto, arrimado no conjunto probatório, em diálogo com as

normas estampadas nos artigos 2º e 3º da CLT, e tendo em conta,

também, a convicção a que se chegou na apreciação de diversos

outros processos movidos contra a mesma empresa, em que

discutida relação laboral semelhante, entende-se que o laço havido

entre as partes fora meramente de trabalho, não se caracterizando

como vínculo de emprego.

Diante do exposto, a sentença de origem deve ser mantida em sua

íntegra.

Voto pelo conhecimento e não provimento do apelo, mantendo-se

incólume a sentença recorrida."

À análise.

In casu, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

Julgadora está assentado no substrato fático-probatório existente

nos autos. Para se concluir de forma diversa seria necessário

revolver fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do

Trabalho. As assertivas recursais não encontram respaldo na

moldura fática retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de

violação aos preceitos da legislação federal e de divergência

jurisprudencial.

Outrossim, o deslinde da controvérsia transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial porque não há identidade entre a premissa fática
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delineada no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001844-81.2023.5.07.0026
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

RECORRENTE INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ITAÉRCIO BEZERRA
FILHO(OAB: 16689/CE)

ADVOGADO RÔMULO DA SILVA BEZERRA(OAB:
15306/CE)

RECORRIDO SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS
IND SER MOV DE MAD COMP LAM
AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE
JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV
PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LARISSA BENEVIDES PEREIRA
DORNAS(OAB: 50812/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS IND SER MOV DE MAD
COMP LAM AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE JUNC VIM
VAS CORT ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 898d4cf

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS DO

NORDESTE S.A.

Agravado(a)(s): SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS IND SER

MOV DE MAD COMP LAM AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE

JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD

DO EST DO CE

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001844-81.2023.5.07.0026
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

RECORRENTE INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ITAÉRCIO BEZERRA
FILHO(OAB: 16689/CE)

ADVOGADO RÔMULO DA SILVA BEZERRA(OAB:
15306/CE)

RECORRIDO SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS
IND SER MOV DE MAD COMP LAM
AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE
JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV
PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LARISSA BENEVIDES PEREIRA
DORNAS(OAB: 50812/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS DO NORDESTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 898d4cf

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS DO

NORDESTE S.A.

Agravado(a)(s): SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS IND SER

MOV DE MAD COMP LAM AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE

JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD

DO EST DO CE

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000445-96.2022.5.07.0011
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE CONSORCIO FTS (LINHA LESTE)

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECORRIDO CRISTIANO SANCHES LOPES

ADVOGADO JEFERSON BISPO SILVA(OAB:
38866/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SANCHES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf11fff

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): CONSORCIO FTS (LINHA LESTE)

Agravado(a)(s): CRISTIANO SANCHES LOPES

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000445-96.2022.5.07.0011
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE CONSORCIO FTS (LINHA LESTE)

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECORRIDO CRISTIANO SANCHES LOPES

ADVOGADO JEFERSON BISPO SILVA(OAB:
38866/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO FTS (LINHA LESTE)
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf11fff

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): CONSORCIO FTS (LINHA LESTE)

Agravado(a)(s): CRISTIANO SANCHES LOPES

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001118-38.2022.5.07.0028
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO SAMIA MARIA RIBEIRO LEITAO(OAB:
7585/CE)

ADVOGADO MARCOS MARTINS DOS SANTOS
NETO(OAB: 20087/CE)

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0344ded

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

Recorrido(a)(s): 1. JOSE CARLOS DA SILVA

RECURSO DE:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/02/2024 - Id

84cbca1; recurso apresentado em 26/02/2024 - Id 3bf7a2d).

Representação processual regular (Id 3c5b3eb).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE RISCO
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DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XXIII e XXVI do artigo 7º; artigo 5º; artigo 6º;

inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação da(o) parágrafos 2º, 3º e 4º do artigo 193 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade à cláusula 4.8.2 do PCCS/2008 da ECT.

A parte recorrente alega que:

[…]

O acórdão, ora recorrido, entendeu que os adicionais de risco

convencional e legal, quais sejam, o Adicional de Atividade de

Distribuição e/ou Coleta Externa (AADC) – adicional de risco pago

aos Carteiros que realizam distribuição domiciliar em vias públicas

–, e o adicional de periculosidade previsto no art. 193, §4º, da CLT,

incluído pela Lei 12.997/2014, têm naturezas e fundamentos

distintos, devendo ser pagos cumulativamente, a partir de novembro

de 2014 e o segundo a partir de 14/10/2014 (data de publicação do

regulamento - Portaria MTE 1.565/2014).

Por considerar que os referidos adicionais têm naturezas e

fundamentos distintos, determinando o pagamento de forma

cumulativa, o E. Tribunal Regional julgou pela inexistência de bis in

idem. Tal entendimento, impossibilitou a compensação entre os

adicionais convencional e legal, impedindo a incidência dos §§ 2º e

3º, do art. 193, da CLT, bem como da Cláusula 4.8.2 do

PCCS/2008.

É o que se observa no trecho do acórdão, abaixo transcrito:

 (…)

Ora, tal entendimento, com a devida vênia, não pode prevalecer, já

que ambos os adicionais (convencional e legal) destinam-se a

atribuir remuneração diferenciada ao empregado face à exposição

de riscos inerentes às atividades desempenhadas.

Assim, a decisão recorrida afronta o artigo 193, §§ 2º e 3º, da CLT e

a Cláusula 4.8.2 do PCCS/2008 da ECT, como será demonstrado

adiante.

[…]

Expõe a Recorrente, em acréscimo, que:

[…]

ADICIONAL DE RISCO CONVENCIONAL E ADICIONAL DE

RISCO LEGAL – MESMA NATUREZA – ACUMULAÇÃO VEDADA

PELO ORDENAMENTO JURÍDICO 

O v. acórdão do TRT 07ª Região afronta disposto no art. 7.º, XXVI,

da CF, abaixo transcrito:

(…)

De início, cumpre registrar que, ao julgar que os adicionais

convencional e legal apresentam naturezas/fundamentos distintos,

entendendo pela inexistência do bis in idem, o E. TRT impediu a

compensação entre ambos, em afronta à Cláusula 4.8.2 do

PCCS/2008.

Registre-se que, sendo a ECT uma Empresa Pública Federal, com

atuação em todo território nacional, seus regulamentos internos, o

que inclui o PCCS/2008, têm âmbito nacional. Assim, verifica-se a

Cláusula 4.8.2 do PCCS/2008 é de observância obrigatória em todo

território nacional, transcendendo a jurisdição do E. Tribunal

Regional do Trabalho da 7ª Região.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO já se

pronunciou recentemente pela identidade de finalidade dos

adicionais quando analisou questão idêntica nos autos do processo

TRT/SP nº 1000578-41.2017.5.02.0204

(…)

Também não se poderia deixar de observar que o E. Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região – Rio de Janeiro (9ª Turma),

proferiu decisão em 17/12/2018, nos autos do Processo nº 0012286

-51.2016.5.03.0095 – RO, entendendo que há identidade entre

ambos os adicionais. Veja-se trecho do mencionado acórdão:

(…)

Ainda, deve-se destacar que o E. Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região – Rio de Janeiro (5ª Turma), proferiu decisão em

11/06/2015, nos autos do Processo nº 0010294- 22.2014.5.01.0082,

entendendo que os adicionais convencional tem a mesma natureza

e mesmo fundamento do adicional de periculosidade, qual seja,

remunerar o empregado pelo risco decorrente da atividade

profissional, tendo inclusive mesma base de cálculo e mesmo

percentual.

Nesse sentido é a ementa da referida decisão, senão vejamos:

(…)

Conforme verificado no Acórdão de reforço, o juízo relator

consignou que tanto o adicional de risco convencional (AADC) como

o adicional de periculosidade legal, previsto no art. 193, § 4º, da

CLT, possuem a mesma natureza, notadamente, por possuírem a

mesma base de cálculo, o mesmo percentual e o mesmo

fundamento de compensar o empregado pelo risco corrido pelo

empregado no exercício de sua atividade profissional.

Por conseguinte, tem-se por correta a conduta da ECT em
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suprimir/compensar o pagamento do AADC pelo novo adicional de

periculosidade, previsto no referido dispositivo consolidado, com

redação inserida pela Lei 12.997/2014, conforme autorizado na

Cláusula 4.8.2 do PCCS/2008.

(…)

Como verificado, o adicional convencional (AADC), instituído no

PCCS/2008, decorrente do Dissídio Coletivo de Greve nº 1956566-

24.2008.5.00.0000, destina-se a atribuir um plus remuneratório em

face do risco inerente à atividade profissional. No caso, o Carteiro

corre o risco de assalto, atropelamento, ataque de animais, queda

(a pé e de bicicleta), dentre outros.

Da mesma forma, o adicional de periculosidade previsto no art. 193,

§ 4º, da CLT, destina-se a atribuir um acréscimo remuneratório em

face do risco inerente à atividade profissional. No caso, o Carteiro

Motorizado, que realiza a sua atividade conduzindo uma

motocicleta, corre o risco de queda, atropelamento etc.

Fácil perceber que ambos os adicionais destinam-se a atribuir uma

remuneração diferenciada ao empregado face ao risco que é

inerente à atividade desenvolvida, tendo, portanto, a mesma

natureza e fundamento, como bem registrado na decisão acima

transcrita, o que demonstra a divergência jurisprudencial.

Além disso, está também demonstrada quanto à legitimidade de

compensação/supressão do AADC, em cumprimento à Cláusula

4.8.2 do PCCS/2008, justamente para evitar a acumulação de

vantagens.

Por conseguinte, pugna pelo processamento e conhecimento do

presente recurso, nos termos do art. 896 da CLT, o que desde já se

requer.

[…]

Afirma a Recorrente, outrossim, que:

[…]

DA MANIFESTA VIOLAÇÃO A REGULAMENTO INTERNO DA

ECT (CLÁUSULA 4.8.2 DO PCCS/2008) – ADICIONAL DE RISCO

CONVENCIONAL E ADICIONAL DE RISCO LEGAL – MESMA

NATUREZA – ACUMULAÇÃO VEDADA PELO ORDENAMENTO

JURÍDICO

Cumpre informar que o Adicional de Atividade de Distribuição e/ou

Coleta Externa (AADC), de natureza convencional, instituído no

PCCS/2008, decorrente do Dissídio Coletivo de Greve nº 1956566-

24.2008.5.00.0000, é atribuído, exclusivamente, aos empregados

que ficarem à exposição de riscos decorrentes do exercício da

atividade postal externa.

Logo, deferir algo diverso do pactuado ofende frontalmente a força

normativa das normas coletivas de trabalho.

Frise-se que os acordos coletivos de trabalho são frutos da

negociação coletiva e se fundam no princípio da autonomia privada

coletiva. Prestam para regular as condições de trabalho aplicáveis

no âmbito da empresa e, por isso, são dotadas de força normativa.

Tais assertivas são extraídas do § 1.º, do art. 611, da CLT, in

verbis:

(…)

Ressalte-se, por oportuno, que foi exatamente o que ocorreu na

hipótese dos autos, conforme consta nos itens 4.8.1 e 4.8.2 do

PCCS e instrumentos normativos da categoria, o Adicional de

Atividade de Distribuição e/ou Coleta Externa - AADC será

suprimido, em caso de concessão legal de qualquer mecanismo,

sob o mesmo título ou idêntico fundamento/natureza, qual seja,

atividade de distribuição e/ou coleta em vias públicas, a fim de evitar

a configuração de acumulação de vantagens” (grifos acrescidos).

Além disso, o AADC é concedido aos empregados ocupantes do

cargo de Agente de Correios, na Atividade de Carteiro, admitidos a

partir da vigência do PCCS/2008, bem como para os ocupantes do

cargo de Carteiro I, II, III, na situação de extinção, com adicional

correspondente a 30% sobre o salário-base do empregado

Ressalta-se que o AADC possui natureza indenizatória, logo,

somente fará jus ao seu recebimento os empregados que atuarem

no exercício efetivo da atividade postal externa de Distribuição e/ou

Coleta em vias públicas

Nesse sentido, o AADC é pago aos empregados que se submetem

a riscos inerentes à própria atividade postal em vias públicas,

exercida pelo carteiro, tais como: assalto, ataque de animais,

atropelamento, quedas (a pé ou de bicicleta).

De igual modo, o adicional de periculosidade legal, previsto no art.

193, § 4º, da CLT, com redação incluída pela Lei 12.997/2014,

destina-se a atribuir um acréscimo remuneratório aos profissionais

que se submetem aos riscos, em vias públicas, decorrentes da

atividade com motocicleta, especialmente quedas e atropelamento.

Ou seja, ambos os adicionais destinam-se a compensar uma

condição gravosa de trabalho, tendo o mesmo percentual (30%) e a

mesma base de cálculo (salário-base), tendo portanto a mesma

natureza/fundamento.

Importante frisar que, nos termos da Cláusula 4.8.2 do PCCS/2008

– ECT, o AADC poderá ser suprimido, em caso de concessão legal

de qualquer mecanismo, sob o mesmo título ou idêntico

fundamento, a fim de se evitar a configuração de acumulação de

vantagens indevidamente. Nesse sentido, vejamos:

(…)

Assim, conforme se verifica o AADC foi criado pelo Plano de Cargos

e Carreira - PCCS/2008 que estabeleceu em cláusula a sua não

cumulatividade com outro adicional da mesma natureza.

Assim, a condenação pelo pagamento cumulativo do adicional

convencional (AADC – Cláusula 4.8 do PCCS/2008) e do adicional
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legal (art. 193, § 4º, da CLT) importa em manifesta afronta ao

regulamento interno da empresa, inclusive conforme divergência

jurisprudencial transcrita no tópico anterior.

Evidente, portanto, que as disposições contidas em instrumentos de

negociação coletiva possuem força de norma jurídica e, nesse caso,

regularam por inteiro o tema em debate, devendo ser observados, a

fim de ser julgado improcedente o pedido do recorrido, o que

novamente se requer.

Pelo exposto, pugna pela reforma do acórdão recorrido, para que

seja a reclamatória julgada improcedente.

[…]

Acrescenta a Recorrente que:

[…]

DA MANIFESTA VIOLAÇÃO AO ART. 193, §§2º E 3º, DA CLT –

ADICIONAL DE RISCO CONVENCIONAL E ADICIONAL DE

RISCO LEGAL – MESMA NATUREZA – ACUMULAÇÃO VEDADA

PELO ORDENAMENTO JURÍDICO

Como visto acima, o regulamento interno da ECT (Cláusula 4.8.2 do

PCCS/2008) veda a acumulação de vantagens, determinando a

supressão/compensação do AADC em caso de concessão de

gratificação com o mesmo fundamento/natureza, como é o caso dos

autos.

Cumpre ainda observar que o próprio ordenamento jurídico veda a

acumulação de vantagens de mesma natureza.

Nesse sentido, o art. 193, §2º, da CLT, proíbe a acumulação dos

adicionais de periculosidade e de insalubridade.

De igual modo, o art. 193, §3º, também da CLT, prevê que serão

descontados ou compensados outro adicional de mesma natureza

eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de acordo

coletivo.

(…)

Como se observa, tanto a previsão em regulamento interno como a

previsão legal apresentam a mesma ratio, qual seja, impedir a

acumulação de vantagens de mesma natureza, evitando

acumulação indevida e enriquecimento sem causa.

Por essa razão, os dispositivos da CLT (§§ 2º e 3º do art. 193), que

impedem a acumulação de adicionais, são aplicáveis ao caso

concreto por analogia.

(…)

Desta forma, deve ser reformado o acordão, a fim de julgar

improcedente os pedidos autorais, o que se requer.

[…]

Sustenta, ainda, a Recorrente, que:

[…]

DO HISTÓRICO DO ADICIONAL DE ATIVIDADE DE

DISTRIBUIÇÃO E/OU COLETA (AADC) PREVISTO NO PLANO DE

C A R G O S ,  C A R R E I R A S  E  S A L Á R I O S  ( P C C S / 2 0 0 8 ) ,

HOMOLOGADO NO DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE Nº 1956566

-24.2008.5.00.0000

(…)

Não obstante toda a regulamentação do tema, o empregado ajuizou

reclamação trabalhista em desfavor da ECT postulando a

condenação desta ao pagamento do adicional de periculosidade de

30% (trinta por cento) sobre o salário base dos seus substituídos

que trabalham em atividades com motocicleta, nos termos do §4º do

artigo 193 da CLT e reflexos nas demais verbas, além do

pagamento do Adicional de Distribuição e/ou Coleta Externa

(AADC).

Resta evidenciado, que o Termo de Compromisso firmado em

20/11/2007 estabeleceu o pagamento de 30% (trinta por cento) do

respectivo salário-base para os empregados que circulam em via

pública para a entrega de correspondência ou encomenda, a título

de risco de atividade.

(…)

Ademais, o pagamento somente é devido aos 11.147 empregados

que atualmente exercem especif icamente as funções de

motorizados “M” e “MV”, bem como para aqueles que os

substituírem, pois assim preveem a alínea “a” do subitem 2.1 do

acordo firmado e homologado no dia 21/7/2008 por esse TST no

Dissídio Coletivo de Greve n.º 1956566-24.2008.5.00.0000,

posteriormente inserido no PCCS/2008.

Deferir aos empregados da ECT o pagamento do adicional previsto

no parágrafo 4º do artigo 193 da CLT, representa autêntico bis in

idem, afinal, a ECT sempre cumpriu com todas as suas obrigações

e quitou de forma correta com os benefícios que ela mesma criou,

sob idêntico fundamento.

(…)

Incontroverso, dessa forma, que a Recorrente vem cumprindo a

obrigação estipulada e não pode ser compelida a pagar o adicional

de periculosidade estabelecido no parágrafo 4º do artigo 193 da

CLT, que tem a mesma natureza do AADC, conforme histórico

consubstanciado nos documentos juntados, devendo ser reformada

a sentença para julgar improcedente a reclamatória, o que se

requer.

Além disso, a ECT já oferece tratamento diferenciado aos carteiros

motorizados, distinguindo-os daqueles que não utilizam a

motocicleta como meio de transporte, com um “plus” em sua

remuneração, notadamente, com pagamento de uma gratificação de

função na ordem de 12% (doze por cento).

Deve, portanto, ser reformado o acórdão, julgando-se improcedente

a reclamatória, o que se requer.

[…] 
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A Recorrente prossegue referindo que:

[…]

DA MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

A ECT fora condenada em sentença em multa de 2% por embargos

supostamente protelatórios.

Injusta tal condenação, tendo em vista que a ECT estava apenas

exercendo seu direito à ampla defesa, contraditório e acesso ao

Judiciário, nos termos do art. 5º, XXXVII e 93, IX da CF/88.

No presente caso, é inegável que o M.M. Juiz a quo e o TRT7 não

apreciaram a matéria, embora instado, sendo este seu dever legal.

Sabido é que o entendimento do Tribunal se sobrepõe ao do

magistrado a quo, logo imperioso que o TRT se manifeste também

sobre este tema, sendo injusta e precipitada, datíssima vênia, tal

condenação.

Em grave ofensa ao art. 93, IX da CF/88 o TRT não analisou a

importante questão e seus termos no que tange à matéria

embargada e, como se não bastasse, condenou a ECT no

pagamento de multa por embargos protelatórios simplesmente

buscar seu direito constitucional a uma prestação jurisdicional

completa.

Jamais intentou a ECT protelar o andamento deste processo, mas

unicamente, que este se manifestasse sobre o tema, o qual pode

inclusive inviabilizar sua propositura de Recurso de Revista ao

TST.

Deste modo, pesada e injusta a aplicação de multa a ser suportada

pelo patrimônio desta empresa, que é público, ou seja, de todos os

brasileiros.

Neste sentido versa a quase totalidade das jurisprudências pátrias:

[…]

A Recorrente requer:

[…]

Pelo exposto, aguarda a Recorrente que esse Colendo Tribunal

Superior do Trabalho, através de seus Eminentes Julgadores,

modifique o acórdão do Tribunal “a quo”, devendo ser o presente

Recurso CONHECIDO e PROVIDO, julgando IMPROCEDENTE a

reclamatória, por ser uma medida de direito e de mais pura, lídima e

salutar JUSTIÇA, bem como, excluindo a multa aplicada.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos recursais extrínsecos (tempestividade e

regularidade formal) e intrínsecos (legitimidade, interesse e

cabimento), conhece-se do recurso - dispensado do preparo, nos

termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69 e da Orientação

Jurisprudencial nº 247, item II, SDI-1 do TST -, de se conhecer do

recurso ordinário interposto pela ECT.

De igual, atendidos os pressupostos processuais extrínsecos e

intrínsecos, de se conhecer do recurso ordinário interposto pelo

reclamante.

MÉRITO

I) RECURSO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS

INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL DA VARA DO TRABALHO.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

A reclamada, insiste na tese quanto a incompetência do juiz de

origem para conhecer e julgar a presente demanda, que visa,

segundo alega, "dirimir questões subjacentes ao dissídio coletivo,

diante da competência funcional do TST para o julgamento de todos

os desdobramentos trabalhistas que decorram do Dissídio Coletivo

de Greve n.º 1956566-24.2008.5.00.0000, inclusive do tema agora

posto em debate, com a consequente extinção do feito, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do Novo Código

de Processo Civil - CPC e a revogação imediata da tutela

antecipada concedida".

Defende, outrossim, a inadequação da via eleita, "seja porque o

PCCS/2008 é parte integrante de decisão proferida pelo TST em

dissídio coletivo, estando suas cláusulas incorporadas à sentença

normativa, seja porque a ação a ser proposta seria de natureza

revisional, o que afasta a competência desse Juízo Primário para

processar e julgar a presente demanda".

Sem razão.

A pretensão vertida pelo reclamante é que se reconheça a

cumulatividade do AADC - Adicional de Atividade de Distribuição e

Coleta Externa, instituído no PCCS 2008 -, com o Adicional de

insalubridade, e conseguintemente, a ilegalidade dos descontos

decorrentes do pagamento do AADC após a implantação do

adicional de periculosidade para o carteiro que labora com o uso de

motocicleta, nos termos da Lei nº 12.997/2014.

Não se trata, portanto, de demanda envolvendo diretamente revisão

de sentença normativa ou interpretação de suas cláusulas, do

contrário, qualquer que fosse a ação individual proposta, ao

envolver a interpretação e aplicação de regras firmadas pelo C.

TST, em sentenças normativas, se atrelaria à competência da

mesma corte superior - o que é totalmente irrazoável e descabido.

Rejeita-se.

ECT. ADICIONAL DE ATIVIDADE DE DISTRIBUIÇÃO E/OU

COLETA EXTERNA E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

CUMULAÇÃO

No mérito propriamente dito, a recorrente sustenta, em síntese: "(...)

que o AADC, instituído pela Reclamada, possui o mesmo
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objetivo/fundamento/natureza do adicional de periculosidade

estabelecido pela legislação trabalhista consolidada, instituída na

Portaria MTE 1.565, de 13/10/2014, que aprovou o Anexo 5 -

Atividades Perigosas em Motocicleta da Norma Regulamentadora

16 - Atividades e Operações Perigosas, qual seja, a exposição ao

risco em vias públicas. E por essa razão, a reclamada procedeu à

conversão do AADC, pago desde 2008, no adicional de

periculosidade de 30% (trinta por cento) constante da Lei n.º

12.997/2014, não se podendo falar em cumulação".

Em reforço a sua tese, advoga que "o AADC foi instituído em

decorrência do veto presidencial ao Projeto de Lei n.º 7.362/2006,

que dispunha acerca da alteração do artigo 193 da CLT, de modo a

conceder adicional de periculosidade aos carteiros, razão pela qual

houve a conversão realizada pela Reclamada, não havendo que se

falar no pagamento daquele adicional, a partir de novembro de

2014, cumulado com o adicional de periculosidade previsto no

estatuto consolidado".

Caso mantida a condenação, requer que conste "expressamente na

decisão que referidas parcelas - AADC e o adicional de

periculosidade previsto no parágrafo 4º do artigo 193 da CLT -

somente serão devidas enquanto perdurar a situação fática

supostamente constatada nos autos, qual seja, enquanto perdurar a

atividade com o uso de motocicleta", bem como que o pagamento

do adicional incida apenas sobre o salário base. Requer, também,

que sejam excluídos "os eventuais afastamentos do reclamante,

antes e depois de sua prolação, seja para o cômputo do tempo de

serviço, seja para questões pecuniárias", além da compensação

todos e quaisquer valores pagos ao mesmo título, bem como seja

estabelecido o limite temporal, para se evitar o enriquecimento ilícito

pela duplicidade de pagamento de verba pública.

Desacolhe-se tal inconformismo.

De fato, o que se percebe é que a parcela remuneratória AADC fora

instituída para os empregados que realizam tarefas externas de

distribuição e/ou coletas em vias públicas - e não propriamente por

realizarem atividades perigosas, como passou a ser considerada a

utilização de motocicleta como ferramenta de trabalho.

Entrementes, não se descura de que há previsão expressa de que

cessaria o pagamento da AADC caso o empregado viesse a

perceber verba de mesma natureza, qual seja, atividade de

distribuição e/ou coleta em vias públicas.

Sucede, no entanto, que o adicional estabelecido na Lei nº

12.997/2014 não possui a mesma natureza da verba AADC. Com

efeito, esse adicional legal foi estabelecido em razão de o

empregado realizar trabalho considerado perigoso, qual seja,

laborar utilizando motocicleta. Já a verba AADC é devida a qualquer

trabalhador da reclamada que realize atividades externas de

distribuição e/ou coletas em vias públicas, independentemente de

fazer uso de motocicleta ou automóvel, o que, de per si, revela uma

incongruência em se interpretar tal verba como equivalente ao

adicional de periculosidade devido ao carteiro motociclista.

Esse, aliás, foi o entendimento firmado pelo C. TST no julgamento

do Incidente de Recurso de Revista Repetitivo suscitado no

processo 1757-68.2015.5.06.0371, ocorrido no dia 14/10/2021, em

que definida a seguinte tese jurídica, de caráter vinculante, tratando-

se de questão idêntica: "Diante das naturezas jurídicas diversas do

Adicional de Atividade de Distribuição e/ou Coleta Externa - AADC

previsto no PCCS/2008 da ECT e do Adicional de Periculosidade

estatuído pelo § 4° do art. 193 da CLT, define-se que, para os

empregados da ECT que se enquadram nas hipóteses de

pagamento dos referidos adicionais, o AADC e o adicional de

periculosidade, percebido por carteiro motorizado que faz uso de

motocicleta, podem ser recebidos cumulativamente" (acórdão

publicado em 03/12/2021).

De conseguinte, correta a sentença ao reconhecer que o

reclamante faz jus à percepção das verbas AADC e adicional de

periculosidade previsto na Lei n. 12.997/2014, de forma cumulada.

Nada a defer i r  quanto às imprecações de que conste

"expressamente na decisão que referidas parcelas - AADC e o

adicional de periculosidade previsto no parágrafo 4º do artigo 193

da CLT - somente serão devidas enquanto perdurar a situação

fática supostamente constatada nos autos, qual seja, enquanto

perdurar a atividade com o uso de motocicleta", bem como quanto à

incidência sobre o salário base, na medida em que restou deferido o

pedido, considerando a assunção da função, e determinado em

primeiro grau o pagamento das diferenças salariais, nos termos da

inicial, que contemplou os valores respectivos conforme constam

nos contracheques do reclamante. No que diz respeito aos

afastamentos, registre-se que não se tratando de verba pro labore

faciendo, nada há a ser descontado. Já determinado na sentença a

compensação dos valores já quitados sob o mesmo título pela

Reclamada.

Mantêm-se

OUTROS PLEITOS

No mais, opõe-se a ECT contra a concessão dos benefícios da

justiça gratuita em favor do autor, sustentando que o reclamante

não comprovou sua situação de hipossuficiência.

Requer a improcedência do pedido de condenação em honorários

advocatícios sucumbenciais.

Pretende, outrossim, sejam-lhe asseguradas as prerrogativas da

Fazenda Pública, com incidência de juros moratórios de 6% ao ano.

Pois bem.

Sobre a justiça gratuita, o reclamante enquadra-se na situação
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descrita no entendimento consubstanciado na Súmula 463, I, do C.

TST, merecendo, assim, mantido o seu deferimento.

No mais, de se manter a condenação da reclamada ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais, com esteio no

regramento disposto no art. 791-A, da CLT.

Sobre a forma de cálculo e reflexos, descontos previdenciários e

fiscais, prerrogativas da Fazenda Pública, a sentença já está de

acordo com o que postulou a empresa reclamada a esse respeito,

pelo que nada há a prover.

Juros e correção monetária consoante o decidido pelo STF no

julgamento das ADC's 58 e 59 e nas ADI s 5.867 e 6.021 de

18/12/2020. Ordenado na sentença a aplicação da taxa Selic como

índice de correção monetária na fase judicial, de modo que não

comporta a inclusão de juros de mora nos débitos trabalhistas

atualizados por referida taxa, que cumpre o duplo papel de repor a

perda inflacionária e remunerar o capital em função da mora do

devedor.

Nada a prover.

II) RECURSO DO RECLAMANTE. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA

Pugna o autor pela reforma parcial da sentença, alegando que

apesar de a decisão de primeiro grau ter reconhecido o direito do

recorrente de cumulação dos Adicionais de Atividade e/ou Coleta

em Vias Públicas previsto do PCCS de 2008 e o Adicional de

Periculosidade previsto na Lei 12.997/2014, indeferiu o pedido de

tutela de urgência.

Nessa linha, requer "antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a

fim de que seja determinada o imediato pagamento do Adicional

previsto no PCCS com a possubilidade de cumulação com o

adicional de periculosidade já recebido em contra cheque,

independentemente do trânsito em julgado".

Com razão.

Na espécie, ficou demonstrado que a pretensão do reclamante se

encontra assegurada por tese jurídica firmada no julgamento, pelo

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, do Incidente de Recurso de

Revista Repetitivo suscitado no processo 1757-68.2015.5.06.0371,

o que evidencia a probabilidade de assegurar-se tal direito até

instância final.

A espera pelo trânsito em julgado da decisão, para, somente após,

iniciar a execução da obrigação, acarreta evidentes e reiterados

danos à remuneração do autor, com grave repercussão material

para o obreiro. Garantir a tutela antecipada consiste na comunhão

dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e celeridade

processual.

Registre-se, ainda, a inexistência de irreversibilidade do provimento,

pois, caso a decisão final seja favorável ao reclamado, a parcela

será excluída da folha de pagamento mensal do obreiro e os valores

já pagos poderão, em tese, ser deduzidos das remunerações por

ele percebidas, assegurado o devido processo legal.

Lado outro, inexiste óbice legal à concessão da tutela antecipada,

porquanto a decisão recorrida não implica majoração de

vencimentos, mas se limita a restabelecer uma situação financeira

pré-existente.

Nesse sentido, os precedentes do C.TST, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI  13.467/2017 .  1 .  ADICIONAL DE ATIVIDADE DE

TRATAMENTO - ATT. EMPREGADO READAPTADO. PRINCÍPIO

DA IRREDUTIBILIDADE SALARIAL. VERBA DEVIDA. 2. TUTELA

ANTECIPADA CONTRA O PODER PÚBLICO. DETERMINAÇÃO

DE RESTABELECIMENTO DE ADICIONAL INDEVIDAMENTE

SUPRIMIDO. AUSÊNCIA DE SUBSUNÇÃO AO DISPOSTO NO

ART. 2º-B DA LEI N. 9494/97. 3. LIMITAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

AUSÊNCIA DE PRESQUESTIONAMENTO. SÚMULA 297/TST. O

Supremo Tribunal Federal, em recente decisão, nos autos da ADI

4296-DF, declarou a inconstitucionalidade do § 2°, do art. 7º, da Lei

de Mandando de Segurança (Lei 12.016/2009). Referida norma

estabelecia que "Não será concedida medida liminar que tenha por

objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de

mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou

equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a

extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza".

Nesse sentido, passou a ser possível, em tais hipóteses, a

concessão de liminar e a execução provisória (art. 14, § 3º, da Lei n.

12.016-2009) contra o Poder Público. Ademais, com semelhante

linha de tratamento normativo conferido pela Lei do Mandado de

Segurança, é certo que o art. 2º-B da Lei 9.494/97 preconiza que "A

sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em

folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de

aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas

autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu

trânsito em julgado". No caso dos autos, como se trata de

determinação judicial de restabelecimento do Adicional de Atividade

de Tratamento - ATT, verba indevidamente suprimida do

empregado readaptado, em afronta ao princípio da irredutibilidade

salarial, conclui-se que a hipótese não se encontra regida pelo

referido art. 2º-B da Lei 9494/97. Logo, deve ser mantido o

"deferimento da tutela provisória, de modo a assegurar a efetividade

imediata da tutela jurisdicional". Julgados. Agravo de instrumento

desprovido" (AIRR-502-34.2016.5.22.0003, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 15/10/2021).
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"RECURSO DE REVISTA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - ECT O

art. 2º-B da Lei nº 9.494/97, que veda a concessão de tutela

antecipada em casos de "liberação de recurso, inclusão em folha de

pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento

ou extensão de vantagens", comporta interpretação restritiva, não

se estendendo a hipóteses como a vertente, em que determinada a

manutenção do pagamento de parcela cuja supressão foi reputada

indevida. Precedentes. MULTA COMINATÓRIA (...). Precedentes

da C. SBDI-1 e de Turmas desta Corte. Recurso de Revista não

conhecido" (RR-1275-13.2012.5.04.0006, 8ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 23/10/2015).

Destarte, preenchidos os requisitos necessários ao acolhimento da

tutela antecipada, de se dar provimento ao recurso do reclamante,

para deferir o pedido de tutela de urgência e determinar que a ECT

promova a imediata implantação em folha de pagamento da

incorporação deferida na sentença recorrida, observada a data de

ciência desta decisão, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (um mil

reais) por mês de descumprimento.

Conclusão do recurso

Conhecer do recurso interposto pela ECT e lhe negar provimento.

Conhecer do recurso do autor e, no mérito, dar-lhe provimento para,

deferindo o pedido de tutela de urgência, determinar que a ECT

promova a imediata implantação em folha de pagamento do AADC

deferido na sentença recorrida, observada a data de ciência desta

decisão, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) por mês

de descumprimento. Mantido o valor condenatório arbitrado na

sentença recorrida e o consequente importe de custas processuais.

[…]

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

[…]

ADMISSIBILIDADE

Deflagrados os pressupostos de admissibilidade, merecem

conhecidos os presentes declaratórios.

MÉRITO

Segundo dispõe o § 1º do art. 489 do CPC,

"Art. 489 (...)

§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja

ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão

decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o

motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra

decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem

identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o

caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou

precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de

distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento."

Assim parametrizada a questão, entende-se que a omissão que dá

ensejo à integração do julgado somente tem lugar quando o órgão

julgador deixa de apreciar um pedido (questão principal) ou quando

se abstém de examinar fundamento, argumento ou questão apta a

influenciar o julgamento do pedido (questão incidente), ou seja,

"Considera-se omissa a decisão que não se manifestar: a) sobre um

pedido; b) sobre argumentos relevantes lançados pelas partes (para

o acolhimento do pedido, não é necessário o enfrentamento de

todos os argumentos deduzidos pela parte, mas para o não-

acolhimento, sim sob pena de ofensa à garantia do contraditório); c)

sobre questões de ordem pública, que são apreciáveis de ofício

pelo magistrado, tenham ou não tenham sido suscitadas pela parte"

(DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo José Carneiro da. Curso de

Direito Processual Civil - Meios de impugnação às decisões judiciais

e processo nos tribunais. Vol. 3, 9.ª ed. Salvador: JusPodivm, 2011,

pág. 181).

Não é, por conseguinte, o meio processual pertinente para se

corrigir uma suposta má apreciação da prova ou má aplicação do

direito, nem deve ele se traduzir em uma garantia de acesso às

instâncias excepcionais, podendo ou não se fazerem presentes, a

despeito da vontade das partes, os pressupostos específicos de

admissibilidade que destravariam o acesso à instância superior.

Feitas tais colocações, passa-se, então, a examinar o mérito

recursal, propriamente dito.

Alega a embargante que, "(...) A despeito da ECT ter alegado por

diversas vezes que a verba pleiteada, a qual fora acordada

mediante acordo coletivo, se destina a TODOS os empregados que

trabalham na Rua, pelo risco que o trabalho em ambiente externo

supostamente determina. Assim, o risco do trabalho "com

motocicleta" está abrangido pelo Trabalho "na rua", sendo

claramente contido os riscos do trabalho de motocicleta dentre

aqueles previstos àqueles que exercem atividade externa. Deste

modo, percebesse se tratar de caso de continência de uma norma

(adicional legal) na outra (ACT). Todavia, entendeu esse E. Tribunal

que as normas seriam diferentes e assim, nos termos do previsto no

ACT, determinou a cumulação de ambos os benefícios Ocorre que

o esse TRT- 7 não analisou a tese da defesa da ECT de que uma

norma estaria contida na outra, tendo concluído apenas de forma

superficial que as normas eram diversas, persistindo a omissão
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outrora combatida e não sanada em primeira instância (...)".

Sem razão.

No acórdão restou apreciada a matéria, tendo ali declarado que "(...)

o que se percebe é que a parcela remuneratória AADC fora

instituída para os empregados que realizam tarefas externas de

distribuição e/ou coletas em vias públicas - e não propriamente por

realizarem atividades perigosas, como passou a ser considerada a

uti l ização de motocicleta como ferramenta de trabalho.

Entrementes, não se descura de que há previsão expressa de que

cessaria o pagamento da AADC caso o empregado viesse a

perceber verba de mesma natureza, qual seja, atividade de

distribuição e/ou coleta em vias públicas. Sucede, no entanto, que o

adicional estabelecido na Lei n. 12.997/2014 não possui a mesma

natureza da verba AADC. Com efeito, esse adicional legal foi

estabelecido em razão de o empregado realizar trabalho

considerado perigoso, qual seja, laborar utilizando motocicleta. Já a

verba AADC é devida a qualquer trabalhador da reclamada que

realize atividades externas de distribuição e/ou coletas em vias

públicas, independentemente de fazer uso de motocicleta ou

automóvel, o que, de per si, revela uma incongruência em se

interpretar tal  verba como equivalente ao adicional de

periculosidade devido ao carteiro motociclista. Esse, aliás, foi o

entendimento firmado pelo C. TST no julgamento do Incidente de

Recurso de Revista Repetitivo suscitado no processo 1757-

68.2015.5.06.0371, ocorrido no dia 14/10/2021, em que definida e

seguinte tese jurídica: "Diante das naturezas jurídicas diversas do

Adicional de Atividade de Distribuição e/ou Coleta Externa - AADC

previsto no PCCS/2008 da ECT e do Adicional de Periculosidade

estatuído pelo § 4° do art. 193 da CLT, define-se que, para os

empregados da ECT que se enquadram nas hipóteses de

pagamento dos referidos adicionais, o AADC e o adicional de

periculosidade, percebido por carteiro motorizado que faz uso de

motocicleta, podem ser recebidos cumulativamente" acórdão

publicado em 03/12/2021). De conseguinte, correta a sentença ao

reconhecer que o reclamante faz jus à percepção das verbas AADC

e adicional de periculosidade previsto na Lei n. 12.997/2014, de

forma cumulada (...)".

Foi abordado, portanto, o tópico reputado omisso no recurso

aclaratório, pelo que nada há a prover.

A embargante, em verdade, no afã de refutar a judiciosa decisão

turmária, suscita vício sabidamente inexistente, desnudando o

caráter protelatório da medida manejada, merecendo, assim, ser

apenada com a multa de que trata o parágrafo 2º, do art. 1.026 do

CPC, ora fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa.

Conclusão do recurso

Conhecer dos Embargos de Declaração e lhes negar provimento,

condenando a embargante ao pagamento de multa de 2% sobre o

valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC.

[…]

À análise.

Mostra-se insubsistente o argumento de negativa de prestação

jurisdicional, na medida em que não se vislumbra qualquer ofensa

aos dispositivos invocados. Da leitura atenta dos acórdãos acima

transcri tos, infere-se que a Turma julgadora, de forma

fundamentada, emitiu pronunciamento acerca das questões

suscitadas tanto no recurso ordinário quanto nos embargos de

declaração.

Ressalva-se, por oportuno, não ser necessário que o órgão

colegiado se manifeste sobre todos os argumentos de defesa

apresentados. Exige-se do julgador pronunciamento sobre cada

causa de pedir e não sobre todos os fundamentos fático-jurídicos

suscitados pela parte, bastando seja externado os motivos

justificadores do não acolhimento da tese apresentada.

Acrescente-se que não implica em negativa de prestação

jurisdicional o fato de a Turma Regional ter se posicionado em

sentido contrário à pretensão da parte recorrente.

Assim, a Corte Regional, diversamente do que aduz a recorrente,

enfrentou a questão destacada e sobre ela ofereceu tese explícita,

de forma que restou incólume a literalidade dos dispositivos

indicados.

Outrossim, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Não se constata, ademais, possível ofensa aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).
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Quanto à multa por embargos de declaração protelatórios, o

convencimento do Juízo de origem se deu no uso de seu juízo de

discricionariedade, mediante fundamentação expressa e com o

devido amparo legal. Além disso, uma vez que o acórdão

encontrava-se íntegro em seus termos, não havendo vício a sanar

por meio de embargos, confirma-se, em análise perfunctória, a

decisão vergastada acerca da manutenção da multa imposta à parte

recorrente, não se tendo por violados os dispositivos elencados.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001855-13.2023.5.07.0026
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

RECORRENTE INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ITAÉRCIO BEZERRA
FILHO(OAB: 16689/CE)

ADVOGADO RÔMULO DA SILVA BEZERRA(OAB:
15306/CE)

RECORRIDO SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS
IND SER MOV DE MAD COMP LAM
AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE
JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV
PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LARISSA BENEVIDES PEREIRA
DORNAS(OAB: 50812/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS IND SER MOV DE MAD
COMP LAM AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE JUNC VIM
VAS CORT ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53f58ea

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS DO

NORDESTE S.A.

Agravado(a)(s): SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS IND SER

MOV DE MAD COMP LAM AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE

JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD

DO EST DO CE

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001855-13.2023.5.07.0026
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

RECORRENTE INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ITAÉRCIO BEZERRA
FILHO(OAB: 16689/CE)

ADVOGADO RÔMULO DA SILVA BEZERRA(OAB:
15306/CE)

RECORRIDO SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS
IND SER MOV DE MAD COMP LAM
AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE
JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV
PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO LARISSA BENEVIDES PEREIRA
DORNAS(OAB: 50812/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS DO NORDESTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53f58ea

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS DO

NORDESTE S.A.

Agravado(a)(s): SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS IND SER

MOV DE MAD COMP LAM AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE

JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD

DO EST DO CE

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001887-18.2023.5.07.0026
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

RECORRENTE INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ITAÉRCIO BEZERRA
FILHO(OAB: 16689/CE)

ADVOGADO RÔMULO DA SILVA BEZERRA(OAB:
15306/CE)

RECORRIDO SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS
IND SER MOV DE MAD COMP LAM
AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE
JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV
PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

ADVOGADO LARISSA BENEVIDES PEREIRA
DORNAS(OAB: 50812/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS IND SER MOV DE MAD
COMP LAM AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE JUNC VIM
VAS CORT ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fd290f

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS DO

NORDESTE S.A.

Agravado(a)(s): SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS IND SER

MOV DE MAD COMP LAM AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE

JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD

DO EST DO CE

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de
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contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001887-18.2023.5.07.0026
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

RECORRENTE INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ITAÉRCIO BEZERRA
FILHO(OAB: 16689/CE)

ADVOGADO RÔMULO DA SILVA BEZERRA(OAB:
15306/CE)

RECORRIDO SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS
IND SER MOV DE MAD COMP LAM
AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE
JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV
PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

ADVOGADO LARISSA BENEVIDES PEREIRA
DORNAS(OAB: 50812/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS DO NORDESTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fd290f

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS DO

NORDESTE S.A.

Agravado(a)(s): SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS IND SER

MOV DE MAD COMP LAM AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE

JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD

DO EST DO CE

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000254-51.2023.5.07.0032
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO FRANCISCO GEBSON TAVARES
SANTANA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GEBSON TAVARES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c2c7d9

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): NORSA REFRIGERANTES S.A

Agravado(a)(s): FRANCISCO GEBSON TAVARES SANTANA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer
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resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000254-51.2023.5.07.0032
Relator EMMANUEL TEOFILO FURTADO

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO FRANCISCO GEBSON TAVARES
SANTANA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c2c7d9

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): NORSA REFRIGERANTES S.A

Agravado(a)(s): FRANCISCO GEBSON TAVARES SANTANA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000609-61.2022.5.07.0011
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE FRANCISCA LUCIA DE MELO

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

RECORRENTE VERONICA MARIA DE QUEIROZ
FERREIRA

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO VINICIUS HSU CLETO(OAB:
75757/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1729fd8

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): FRANCISCA LUCIA DE MELO e outros (1)

Agravado(a)(s): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000609-61.2022.5.07.0011
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE FRANCISCA LUCIA DE MELO

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

RECORRENTE VERONICA MARIA DE QUEIROZ
FERREIRA

ADVOGADO CAIO CEZAR SILVA PASSOS(OAB:
13161/AL)

ADVOGADO NATANIEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 8153/AL)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO VINICIUS HSU CLETO(OAB:
75757/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA LUCIA DE MELO

  - VERONICA MARIA DE QUEIROZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1729fd8

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): FRANCISCA LUCIA DE MELO e outros (1)

Agravado(a)(s): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho
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Processo Nº RORSum-0000356-52.2023.5.07.0039
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

RECORRIDO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO ANGELICA GONCALVES
LOPES(OAB: 23484/CE)

ADVOGADO GUILHERME LAZARO
PEREIRA(OAB: 36480/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

  - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de2c4a8

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO

S/A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1. ANTONIO JOSE DA SILVA

NETO

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id 784b9fe;

recurso apresentado em 06/03/2024 - Id 67d76e9).

Representação processual regular (Id d0ce179).

Preparo  sa t is fe i to  ( Id  bddf2a4 ,  751c05e,61977cd e

4a62c72,94afc72 ) .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens IV e V da Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação da(o) inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil

de 2015.

- divergência jurisprudencial.

- inobservância às decisões proferidas na ADC 16, RE 760.931,

pelo STF e violação ao artigo 71 da Lei 8666/93.

A recorrente alega que:

[…]

1 - DA NECESSÁRIA REFORMA DO JULGADO QUANTO A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA IMPUTADA À

RECORRENTE – LICITUDE DA CONTRATAÇÃO – DA MÁ

APLICAÇÃO/VIOLAÇÃO DA SÚMULA 331, V, DO TST. –

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE SUPOSTA CONDUTA

CULPOSA DA TOMADORA DOS SERVIÇOS

O E. Tribunal reconheceu a responsabilidade subsidiária da

recorrente, tomador beneficiário dos serviços prestados pelo

empregado da empresa contratada, ainda que integrante da

Administração Púbica.

(…)

Ocorre que, a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações) ao tratar da

responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários e

fiscais, decorrentes da execução do contrato, assim dispõe em seu
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artigo 71:

(…)

Observa-se do artigo acima transcrito, a tese inicial de que esta

recorrente deve responder pelo inadimplemento dos encargos

trabalhistas e previdenciários das empresas contratadas, viola,

frontal e literalmente, dispositivo de Lei Federal, devendo, portanto,

ser indeferido, de plano, a imputação de responsabilidade

subsidiária à PETROBRAS.

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 760.931,

confirmou o entendimento, adotado na ADC 16, que veda a

responsabilização automática da administração pública, só cabendo

sua condenação se houver prova inequívoca de sua conduta

omissiva ou comissiva na fiscalização dos contratos, ônus de

incumbência do reclamante.

Destarte, diante da decisão do STF, verifica-se que:

1º) Os Tribunais Trabalhistas não devem condenar subsidiariamente

a Administração Pública pelo inadimplemento das prestadoras

contratadas, utilizando como fundamento a inconstitucionalidade do

artigo 71 da Lei 8666/93;

2º) A condenação subsidiária da Administração Pública não deve

ser declarada somente com a simples aplicação do inciso IV da

Súmula 331 do TST, mas deve ser fundamentada na comprovação

de elementos que explicitam a ausência ou falha de fiscalização

junto à empresa contratada;

3º) Estabeleceu-se, uma inversão no ônus da prova, circunstância

que obrigará o empregado a provar que o órgão da Administração

atuou culposamente (portanto, responsabilidade subjetiva) na

fiscalização da prestadora durante a execução de seu contrato de

trabalho e no inadimplemento de suas verbas.

Em verdade, a Súmula 331, V, do TST, é clara ao afirmar que é

necessária a comprovação de conduta culposa da administração

pública para que a mesma seja responsável no cumprimento das

obrigações trabalhistas da contratada. In casu, verifica-se que não

houve comprovação da culpa do ente público, o que faz cair por

terra o pleito de responsabilização subsidiária elaborado pela parte

autora, ora recorrente.

Ademais, o próprio Regional admite a existência de diversas

documentações atinentes a fiscalização contratual e que, ao

contrário do que afirma o nobre julgador pertencente ao E.TRT, tais

documentos demonstram que a PETROBRAS evidentemente os

atos fiscalizatórios.

Dito isto, é necessário pontuar que a decisão claramente viola a

Súmula 331, pois ignora totalmente que os documentos anexados

aos autos demonstram a INEXISTÊNCIA DE CULPA

INVIGILANDO, pois há a nítida demonstração de PROCEDIMENTO

DE FISCALIZATÓRIO, independentemente de como restou o

vínculo dos terceirizados com a contratada, considerando que a à

decisão com efeitos vinculantes, considerando ainda que a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal pede-se apenas que se

PROVE A AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, o que não ocorrera no

caso em apreço, uma vez que a LITISCONSORTE acostou

inúmeros documentos fiscalizatórios.

Tanto a decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 760.931/DF

e os termos do item V da Súmula 331 do TST exigem que se

demonstre a CONDUTA CULPOSA DO ENTE PÚBLICO, a qual se

demonstra através da ausência do procedimento fiscalizatório, o

que não é o caso dos autos.

Por fim, RESTOU EVIDENTE que a PETROBRAS demonstrou a

ocorrência do procedimento fiscalizatório, de modo que a conduta

culposa da litisconsorte não restou demonstrada, ao contrário do

que aponta a decisão recorrida, a qual, destaca-se novamente,

violou o item V da Súmula 331 do TST, haja vista que, em razão

dos documentos anexados aos autos, não foi demonstrada a

conduta culposa da contratante.

Sendo assim, Excelência, não há o que se falar em

responsabilidade subsidiária da Petrobras, somente com fulcro na

Súmula 331, IV, do TST, uma vez que para imputar qualquer

responsabilidade à Administração, será imprescindível adentrar no

exame da culpa do administrador, demonstrando-se em que termos

ele agiu em desconformidade com a norma jurídica. Caberá, assim,

ao reclamante o ônus de provar fato constitutivo de seu direito

(Novo CPC, art. 373, inc. I), devendo, ao menos, demonstrar a

existência de uma omissão específica da Administração para fins de

atrair a hipótese de responsabilização subsidiária.

(…)

No caso em exame, não houve culpa in eligendo por parte da

litisconsorte, porquanto selecionou a licitante dentre as demais

concorrentes de acordo com o que preconiza a legislação

pertinente.

Percebe-se, destarte, que todo o ato jurídico, praticado pela

litisconsorte com a Reclamada principal, foi sobejamente perfeito,

na forma da lei. Se houvesse falha nessa escolha, os próprios

concorrentes, durante o procedimento licitatório, impugnariam a

adjudicação dos serviços ao vencedor. Indaga-se que culpa in

eligendo poderá ser provada in casu specie?

Além do procedimento administrativo (licitação), acima relatado, a

fiscalização dos contratos permanece atenta para coibir quaisquer

espécies de abuso ou infração às normas que se devem observar,

conforme passa a expor:

A Petrobras não se omitiu em fiscalizar a contratada e aplicar as

cláusulas contratuais referentes ao descumprimento do contrato.

Desse modo, não há que se falar em responsabilidade subsidiária.
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Demais disso, a reclamada não mediu esforços na fiscalização das

obrigações contratuais, restando efetivamente demonstrado que

inexiste qualquer tipo de culpa passível de ser atribuída à ora

contestante, pois as atitudes tomadas eram as que lhe cabia como

tomadora de serviços, requerendo, pelo exposto, sua exclusão da

lide

(…)

Frise-se, ainda, que o artigo 173, § 1º, III, da Constituição, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, determina, na

regência das licitações pelas Empresas Estatais que exploram

atividade econômica, a observância dos princípios da Administração

Pública, dentre os quais se destaca a regra do art. 37, XXI, que

concretiza, no campo das licitações, os princípios da legalidade,

moralidade e impessoalidade e isonomia (art. 5º e art. 37, caput).

Em face de todo o exposto, pode-se concluir que, com fulcro na

Súmula 331, V, do TST, a mera inadimplência do contratado não

pode transferir à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos, pois apenas a efetiva demonstração de

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei 8.666/93,

em especial a ausência de fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais, possibilitará a responsabilização

subsidiária do Ente Público. In casu, observa-se que não há provas

de que a tomadora dos serviços, a PETROBRAS, tenha sido

ausente ou negligente no procedimento fiscalizatório.

Destarte, diante das violações expostas, imperioso se faz o

seguimento e o provimento do Recurso de Revista interposto por

esta reclamada, retirando a responsabilidade subsidiária da

PETROBRAS.

1.1 DA ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST

O TST vem decidindo pelo afastamento da responsabilidade

subsidiária da PETROBRAS em inúmeros casos semelhantes.

Vejamos exemplos:

[…]

Requer a Recorrente o seguinte:

[…]

Pelo exposto, e uma vez demonstradas violações legais,

constitucionais, e/ou divergências jurisprudenciais aqui suscitadas,

pugna esta recorrente seja o seu Recurso de Revista conhecido e

provido para reformar a decisão atacada no ponto ora impugnado.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"I - ADMISSIBILIDADE

Na ação trabalhista proposta por ANTONIO JOSÉ DA SILVA

N E T O ,  r e c o r r e m  a s  r e c l a m a d a s  J . R . M  M O R E I R A

EMPREENDIMENTOS, INSTALAÇÕES E MONTAGENS LTDA e

PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS.

A primeira demanda, contra o não recebimento de seu recurso

ordinário, interpõe agravo de instrumento, com o fito de destrancar o

apelo, alegando fazer jus à concessão dos benefícios da justiça

gratuita, considerando que passa por sérias dificuldades financeiras,

não podendo honrar com suas dívidas.

Através do despacho ID. 91a3598, foi determinado que a empresa

realizasse o respectivo preparo, uma vez que não teria carreado

aos autos elementos que comprovassem a alegada insuficiência de

recursos econômicos.

A reclamada interpõe agravo de instrumento com o escopo de

modificar referida decisão que não lhe conferiu os benefícios da

justiça gratuita (Id e241807 ).

À análise.

Inicialmente, recebo o agravo de instrumento interposto já nesta

instância (Id e241807) como mero pedido de reconsideração, uma

vez que inexiste recurso próprio contra a decisão interlocutória que

denegou os benefícios da justiça gratuita e abriu prazo para

recolhimento do preparo.

Quanto ao recurso ordinário propriamente dito, o apelo da primeira

reclamada não comporta conhecimento, nos termos do art. 899, §

4º, da CLT.

A recorrente não se desincumbiu do ônus de comprovar o

preenchimento dos requisitos para a concessão dos pretendidos

benefícios da justiça gratuita.

Incumbia à recursante, na qualidade de parte que não se pode

presumir hipossuficiente, carrear aos autos prova documental que

alicerçasse o argumento relativo à condição de pobre na forma da

lei.

Todavia, de tal desiderato não se desvencilhou, uma vez que nada

juntou que pudesse comprovar o alegado estado de necessidade.

Nem mesmo quando da interposição do apelo se desonerou do

referido encargo, tampouco quando notificada já nesta instância

recursal.

O simples argumento de falta de recursos da empresa agravante,

sem comprovação do alegado, portanto, não serve para caracterizar

a miserabilidade jurídica.

A recorrente não carreou aos autos declarações de imposto de

renda, cingindo-se a alegar a tese do apelo, o que não comprova,

efetivamente, a condição de pobre na forma da lei.

A documentação acostada, pelo contrário, demonstra que o

patrimônio da empresa é considerável e a movimentação financeira

bastante vultosa.

Saliente-se, por oportuno, que o depósito recursal tem natureza

jurídica de garantia da execução, razão pela qual deve imperar a

excepcionalidade da sua isenção, sob pena de restar esvaziada a
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sua finalidade.

Impõe-se, desta feita, o não conhecimento do agravo de

instrumento, uma vez que a recorrente não observou a previsão

inserta no artigo 899, § 7º, da CLT, a qual determina seja efetuado o

depósito recursal correspondente a 50% do valor do depósito do

recurso que pretende destrancar.

Conheço do apelo da empresa responsável subsidiária, contudo,

uma vez que presentes os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Recurso da parte

A promovida responsável subsidiária, por sua vez, persegue a

exclusão de sua condenação, por reputar que, na qualidade de

dona da obra, não lhe poderia ser imputado o ônus de se

responsabilizar pelos débitos trabalhistas. Acrescenta não ser

cabível, no caso concreto, a aplicação da súmula 331, do TST.

Subsidiariamente, requesta a retirada, da condenação, da multa do

art. 477, da CLT, por considerar que não lhe poderia ser exigido o

pagamento da penalidade.

Sem razão.

A presente lide, em virtude do seu valor e nos termos do art. 852 da

CLT, submete-se ao rito sumaríssimo, cujo recurso ordinário é

regido pelos ditames do art. 895, § 1º da CLT, o qual dispõe:

"Terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelo próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando tal

circunstância, servirá de acórdão."

Pela análise dos autos, verifica-se que não merece reparo a

sentença recorrida.

Assim, diante de tal constatação e das disposições acima

elencadas, pede-se vênia para transcrever a decisão de primeiro

grau, a qual será mantida pelos seus próprios e jurídicos

fundamentos, inclusive no que pertine aos fundamentos lançados

por ocasião do julgamento dos embargos de declaração.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO Dispensado com fulcro no art. 852-I, CLT.

II -FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

1.1 COISA JULGADA

A primeira demandada defende o instituto da coisa julgada,

como forma de evitar o enfrentamento do mérito. Aduz, em

suma, já ter realizado composição amigável com o trabalhador

em outro processo, nada mais restando a serpago ou devido.

A ação alegada pela reclamada, em verdade trata-se de uma

RPP(reclamação pré processual), tombada sob o número RPP

0001117-20.2022.5.07.0039,restando perceptível a falta de razão

da demandada, quando se observa que o próprio acordo

realizado entre as partes ressalvou o seguinte: "Com o

presente acordo as partes dão quitação apenas quanto aos

títulos das verbas que constam valores de.pagamentos

declinados no TRCT de cada trabalhador"

Com efeito, considerando que a presente ação versa

sobredireitos não previstos no TRCT juntado aos autos,

inexiste qualquer espaço para sefalar em coisa julgada, motivo

pelo qual a tese preliminar merece afastamento.

1.2 CARÊNCIA DE AÇÃO

A segunda demandada aduz ser parte ilegítima para figurar

nopolo passivo da demanda, alegando, resumidamente, que

não mantivera vínculo deemprego com o autor da ação,

tratando-se de dona da obra, já que mantivera com aprimeira

reclamada um contrato de empreitada.

Os argumentos preliminares são totalmente inaplicáveis para

esta fase.

Querer a segunda demandada ser afastada do polo passivo sob

o argumento de que não t inha qualquer relação e,

consequentemente, qualquer obrigação para com o reclamante,

é discutir o mérito da questão em preliminar demérito, o que se

mostra equivocado, com as vênias de estilo.

Demais disto, as condições para o desenvolvimento regular da

ação devem ser verificadas no plano abstrato, desvinculado do

próprio direito afirmado pelo autor da ação. Assim, para se ter

como legítima a presença da parte no pólo passivo da

reclamatória basta a afirmação do autor de que aquela é quem

deve responder pela sua pretensão. É a aplicação da teoria da

asserção.

É assim como pensa Enrico Túlio Liebman, acerca da presente

preliminar, in Manual de direito processual civil. Trad. Cândido

Rangel Dinamarco. Rio de Janeiro: Forense, 1984, v. 1, pág. 59:

"é a pertinência subjetiva da ação, isto é, a identidade entre

quem a propôs e aquele que, relativamente à lesão de um direit

opróprio (que afirma existente), poderá pretender para si o

provimento da tutela jurisdicional pedido com referência àquele

que foi chamado em juízo".

O processualista Carlos Henrique Bezerra Leite, na obra

CURSO DE DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO, 7 ed,

editora LTR, pág. 277, assim semanifesta sobre o tema:

"Pensamos, assim, que a questão da legitimação, como

condição da ação, deve ser aferida in abstracto, a partir da

afirmação do autor (teoriada asserção) na petição inicial. Se o

autor alega que era empregado da ré, o caso é de se rejeitar a

preliminar de ilegitimidade ativa ou passiva, devendo o juiz

enfrentar, por meio de instrução probatória, se a referida
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alegação era ou não verdadeira".

Se a segunda demandada é ou não responsável por algum

direito a ser conferido ao reclamante; se o contrato firmado

entre as demandadas foihígido ou não; se a natureza do

contrato firmado entre os demandados foi de simples

prestação de serviços ou de empreitada, tudo isto merece

enfrentamento em sede meritória, e não em sede de preliminar

de mérito.

1.3 QUESTÃO DE ORDEM LEVANTADA PELA 1ª RECLAMADA

A pr ime i ra  rec lamada  a t ravessou  pe t i ção  de  ID

8adfe77,alegando cerceamento do direito de defesa, isto

porque, este juízo concedera prazoexíguo para apresentação

de razões finais escritas, considerando a quantidade de ações

nas quais deveria se manifestar. Além disso, também refutou a

juntada de prova emprestada pela parte autora, alegando não

ter havido seu consentimento para tanto.

As razões da primeira reclamada, na aludida petição, merecem

afastamento em seus dois argumentos.

Primeiro porque, a despeito da total desnecessidade de dilação

de prazo para apresentação de razões finais, terminou este

juízo concedendo o que fora pretendido, e sem que a

demandada terminasse por apresentar as razões finais

escritas. E independente disso, inobstante tratar-se de prazo

curto para manifestação da parte, a miríade de ações são

relativas a uma mesmíssima situação, sem qualquer

complexidade, limitando-se a pedido de multa do art. 477, par. 8

da CLT. Ou seja, ao elaborar as razões finais de uma ação,

bastaria a demandada replicá-la nas demais,sem qualquer

dificuldade, portanto.

A outra insurgência da demandada, quanto a juntada de prova

emprestada, pela parte autora, igualmente não se sustenta,

haja vista ser a prova empresta espécie de prova prevista em

lei, conforme dispõe o art. 372 do CPC, que tema seguinte

redação: "O juiz poderá admitir a utilização de prova produzida

em outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar

adequado, observando o contraditório".

Da redação supra, extrai-se inexistir qualquer previsão de

que,para a validade da referida espécie de prova, tenha a parte

contrária que concordar com a juntada da mesma. Ao

contrário, o que garante o dispositivo legal é, tão somente a

necessidade de a parte contrária poder se defender da prova

produzida, o que é totalmente diverso do que ora sustenta a

acionada.

De mais a mais, a obrigatoriedade prevista em lei fora

devidamente respeitada, posto que à demandada fora

oportunizada possibilidade de exercer o contraditório.

2.MÉRITO

2.1DA RESPONSABILIDADE DA PRIMEIRA RECLAMADA,

A pretensão autoral se resume aos pleitos de horas prêmio e

multa do art. 477, par. 8 da CLT, com fundamento no argumento

de que, o contrato de trabalho por prazo determinado

entabulado entre as partes superou o prazo máximo de

sessenta dias previstos em lei.

Quanto ao pleito de multa do art. 477, par. 8 da CLT, o

argumento da demandada, na tentativa de refutá-lo, não se

aproveita para este específico pedido, posto que a demandada

confunde a pretendida multa com a do art.467 da CLT. Diz-se

isto na medida que a reclamada assim resiste a pretensão:

"Não tendo havido qualquer parcela incontroversa, tendo todas

sido negada se contestadas veementemente pela Reclamada,

resta indevido o pagamento da respectiva multa.Importa notar

que as referidas multas são inaplicáveis à parcela referente ao

FGTS, multa fundiária e demais parcelas contestadas pela

Reclamada JRM. Ou seja, a pretensão da Reclamante é falha ao

faltar-lhe requisito indispensável: a incontroversa das verbas".

Explicitamente, as razões retro transcritas se aproveitariam

perfeitamente tivesse a pretensão sido de multa do art. 467.

Não é o caso dos autos.Ora, na medida que a reclamada diz

que a parte autora não tem direito ao que pretende porque, a

demandada teria controvertido todos os pedidos, está

claramente tratando da multa do art. 467, que diz que, caso a

parte demandada não pague as parcelas incontroversas na

primeira audiência, fará jus a multa do art. 467.

O fundamento para a pretensão de multa do art. 477, par. 8 da

CLT é, exclusivamente, atraso no pagamento das verbas

rescisórias, quando o devedor não as paga no prazo previsto

no par. 6 do mencionado dispositivo.

No caso em tablado, além de os direitos rescisórios previstos

no TRCT, terem sido pagos muito após o decêndio legal, já que

o foi por meio de acordo entabulado em juízo.

Destarte, faz jus o trabalhador a multa do art. 477, par. 8 da

CLT,a ser paga com base no maior valor da remuneração

percebida enquanto vigente o contrato de trabalho.

No que diz respeito às horas prêmio, aduz o reclamante que a

1ª reclamada "propôs aos trabalhadores e à entidade sindical

acordo para pagamento de horas prêmio aos trabalhadores

com contrato por prazo determinado; contudo, tal acordo não

chegou a ser perfectilizado em razão das constantes mudanças

da própria JRM". Acresce que " no final de setembro prometeu

a todos os trabalhadores que efetuaria o pagamento de 300

horas prêmio, como forma de estimular a conclusão do

contrato de manutenção".
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Certo é que, ao alegar fato constitutivo, atraiu o autor para si o

ônus em demonstrar o direito a parcela, conforme estabelece o

art. 818 da CLT e 373, I,do CPC, sendo que deste encargo não

se desincumbiu a contento, consoante se explanará.

Em primeiro, calha destacar que, partindo para os relatos

extraídos da prova oral emprestada, produzida no nos autos de

n° 0000350-45.2023.5.07.0039, constatou-se a existência da

chamada prova dividida, a qual milita,assim, em desfavor do

reclamante.

Com efeito, por um lado, a testemunha ouvida a rogo do

trabalhador, Sra. Luciana Siqueira Rodrigues de Oliveira,

externou, em resumo, "que no ato da contratação de cada

funcionário existiam umas horas prêmio, quem fosse contrato

por 30 dias, tinha direito a 110 horas, quem fosse por 60 dias

teria direito a220 horas e, quem tinha acima disso, 300 horas;

que isso foi dito no ato da contratação e nos DDS's quando

tinha paralisação; que, pelo seu conhecimento,ninguém

recebeu a parcela; que para os empregados demitidos em

outubro/2022também houve a promessa de iam receber 300

horas prêmio, independente do período de obra."

De forma diferente, a testemunha conduzida naqueles autos

pela empresa, Sr. Amaury Ferreira de Araújo, declarou, em

suma, que "não tinha nenhuma hora prêmio; que toda vez que

a empresa faz qualquer acordo em qualquer uma das obras que

a gente tinha; ela sempre fazia um aditivo junto ao próprio

sindicato".

Seguindo para a análise da prova documental carreada

aosautos pelo trabalhador, não se extrai de qualquer

documento adunado elementos a robustecerem a tese

inaugural.

2.2 DA RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

A segunda reclamada resiste a pretensão autoral com base em

três argumentos principais: ausência de responsabilidade em

face da aplicação do art.77 da lei 13.303/2016; contrato de

empreitada firmado com a primeira reclamada;regular

contratação e fiscalização da empresa contratada. Além disso,

também sugere que o reclamante não teria provado ter lhe

prestado serviços.

Quanto ao primeiro argumento, a tese já restou superada a

partir do enfrentamento do assunto, pelo STF.

Assim, a preocupação do STF foi no sentido de dispor que as

razões da inadimplência do contratado sejam averiguadas,

caso a caso, de acordo como caso trazido aos autos, fugindo-

se à presunção de culpa presumida do Estado, não se

aplicando, pois, o art. 37, par. 6º da CF.

No julgamento da ADC n. 16-DF, seu relator, Ministro Cesar

Peluso, salientou que o reconhecimento da constitucionalidade

do art. 71 da lei 8.666\93 ."não impedirá o TST de reconhecer a

responsabilidade nos fatos de cada causa"Disse, então, que o

reconhecimento da constitucionalidade do referido dispositivo

não exclui de modo absoluto a responsabilidade do órgão

público.

Deixar a Administração Pública, em qualquer que seja

asituação, de pagar por direitos trabalhistas decorrentes de um

contrato de terceirização, seria agraciar a mesma com mais um

repugnante e desarrazoado privilégio.

Este é o entendimento de Maurício Godinho Delgado, na

mesma obra anteriormente citada, pag. 433: "A jurisprudência

dominante, porém, não tem conferido guarida à tese legal de

irresponsabilização do Estado e suas entidades emface dos

resultados trabalhistas da terceirização pactuada. Note-se que

a Súmula 331em análise (editada em dezembro/93, quando já

em vigor a lei de Licitações) reporta-se aos entes estatais

apenas para conferir eficácia à vedação constitucional de não-

estabelecimento de relação empregatícia (ou administrativa) de

trabalhador com o Estado sem a observância do requisito

formal do concurso público (inciso II da Súmula331). No

tocante à responsabilização em contextos terceirizantes não

excepcionou o Estado e suas entidades (inciso IV da referida

súmula). e não poderia, efetivamente,acolher semelhante

exceção - que seria grosseiro privilégio antissocial - pelo

simples fato de que tal exceção não se encontra autorizada

pela Carta Maior do país (...) Assim,quer em face da

responsabilidade objetiva do Estado, quer em face de sua

responsabilidade subjetiva, inerente a qualquer pessoa

jurídica, as entidades estatais respondem, sim, pelos valores

resultantes do direi tos trabalhistas devidos pelos

empregadores envolvidos com contratos terceirizantes com

tais entidades"(Destaquei).

Ou seja, é equivocada a tese da segunda demandada quanto a

completa ausência de responsabilidade pelos direitos não

conferidos ao trabalhadorpela real empregadora deste.

Todavia, pairou sobre o tema de quem seria o ônus quanto a

questão da fiscalização do ente público, em face da

inadimplência do prestador de serviços, já que o ADC nº 16 e

RE nº 760.931-RG, (Tema 246 de repercussão geral),apenas se

ativeram a dizerem que a responsabilidade sobre esse

pagamento deveria ser feita caso a caso.

No caso em tela, a parte autora pretende ver a responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada a partir do argumento de

que a mesma contrataram a prestadora dos serviços, além de

ter sido omissa quanto a fiscalização dos contratos de trabalho
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firmado entre a primeira reclamada e os empregados desta.

E a tese autoral há de prevalecer.

Resta inadmissível que a tomadora de serviços tenha deixado

de fiscalizar o correto pagamento das verbas rescisórias, pela

prestadora de serviços.

Francamente, é comezinho, elementar, que os direitos

rescisórios decorrentes da extinção do contrato de trabalho

sejam pagos no prazo legal, sendo que a segunda demandada

contratara empresa que sequer observou esta regra básica.

Ora, a ausência de pagamento de direitos rescisórios, pela real

empregadora, é prova cabal de que a contratante escolhera mal

a prestadora dos serviços contratados, justamente porque esta

sequer tem saúde financeira para pagar o básico, o elementar

decorrente de um contrato de trabalho.

Não basta a contratação correta da prestadora de

serviços,pelos meios legais, sendo vital que a tomadora de

serviços fiscalizasse as obrigações da empresa contratada

perante os contratos de trabalho dos empregados desta. E

mesmo diante da tentativa da segunda demandada, demonstrar

que expedira vários ofícios, várias cobranças em direção a ex

empregadora, ao fim e ao cabo de nada surtiu efeito, ficando

claro, ao menos aos olhos deste julgador, que a tomadora de

serviços contratar a empresa inidônea financeiramente falando.

No mais,  quanto a alegação de que a ausência de

responsabilidade surgiria em face da inexistência de um típico

contrato de prestação de serviços, sendo a segunda

demandada, então, dona da obra, aqui com mais preocupação

enxerga este juízo manobra da gigante petrolífera.

É que, o histórico de contratações feita pela Petrobrás, a partir

de centenas de outras ações já apreciadas, demonstra que a

natureza dos contratos firmados sempre foi de de prestação de

serviços, e após sucessivas condenações subsidiárias, achou

por  bem transformar  a  nomenclatura  do contrato

para"empreitada", tudo isto para parecer ser a dona da obra, e

por consequência por nada se responsabilizar, com base na

Orientação Jurisprudencial n. 191.

Porém, se em outros contratos firmados entre as duas

reclamadas, o objeto era a prestação de serviços, não parece

crível que o contrato firmado entre as reclamadas, juntado aos

presentes autos, fugisse daquela realidade.

Pontue-se que, no Direito do Trabalho vige o caro princípio da

primazia da realidade, onde mais importante que papeis,

documentos, intenções, faz-se necessária a pesquisa acerca de

como os fatos ocorreram na prática. Portanto, não é por uma

simples mudança de nomenclatura de um contrato que o

tomador de serviços possa transmudar a realidade.

Também a partir de centenas de outras ações já apreciadas, já

se vão muitos anos em que a segunda demandada tem seus

serviços realizados por empresas terceirizadas, reforçando que

fica inviável a acolhida da tese de contrato de empreitada.É de

se perguntar: que obra é esta que nunca acaba?

Por fim, o argumento de que o reclamante supostamente não

teria provado que prestara serviços para a segunda

demandada, também é inconsistente, uma vez que, tendo sido

empregado da  pr imei ra  rec lamada,  e  tendo esta ,

incontroversamente mantido contrato de prestação de serviços

com a segunda acionada, não parece crível que o autor não lhe

tenha prestado serviços. Ora, a tese da segunda demandada

nada mais é que uma tentativa de jogar com as regras de

distribuição do ônus da prova, posto que, ao negar o

aproveitamento da mão de obrado trabalhador, a demandada

joga sobre este o ônus de provar o fato constitutivo de seu

direito, nos termos do art. 818, I, CLT. Porém, como dito

anteriormente, conclui-se que o reclamante teve sua mão de

obra aproveitada pela tomadora de serviços.

Por todo o exposto, restou convencido este juízo que a

segunda demandada deve responder subsidiariamente pelos

direitos pretendidos na exordial,nos termos da súmula 331 do

TST, aplicada ao caso, inclusive em relação as multas

reconhecidas por este juízo, com fulcro no inciso IV da referida

súmula, observando-se a condenação ao período de vigência

do contrato de trabalho firmado entre as acionadas.

2.3 DEMAIS PLEITOS

Quanto ao pedido de benefícios da justiça gratuita em favor do

trabalhador, defiro-os nos termos do art. 790, par. 3 da CLT.

Honorários advocatícios em favor do causídico do

reclamante,deverão ser pagos no percentual de 10% sobre o

crédito a ser recebido.

Não há que se falar em honorários de sucumbência em favor

dos causídicos das demandadas, em face do resultado da

presente decisão.

Inexiste espaço para se falar em má-fé processual, pela parte

autora, simplesmente por inexistir qualquer comportamento

processual indigno, desua parte, tendo a mesma, inclusive

saído vitoriosa em seus pleitos.

É o entendimento deste juízo.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos

consta,decide o Juiz Titular da Única Vara do Trabalho de São

Gonçalo do Amarante-Ce, o seguinte:

Rejeitar as preliminares de mérito.

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pleitos deduzidos na
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reclamação trabalhista proposta por em face de ANTONIO

JOSE DA SILVA NETOJ.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS,

INSTALACOES E MONTAGENS LTDA - ME e PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS para condenar a primeira

reclamada a pagar ao, reclamante, em 48h após o trânsito em

julgado desta decisão, e a segunda demandada, de forma

subsidiária, a seguinte parcela: multa do art. 477, par. 8 da CLT.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa

a integrar o presente dispositivo, como se nela estivesse

transcrita.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita em favor do

trabalhador.

SENTENÇA LÍQUIDA, cujos cálculos devem guardar

correspondência aos parâmetros das contas consignados na

fundamentação.

Honorários advocatícios de 10% em favor do causídico do

reclamante sobre o crédito a ser recebido.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais, aplicam-se

as regras do imposto de renda nos termos do art. 27, da lei n.

8.218\91, do art. 46, dalei n. 8.541\92 e art. 12 da IN SRF n. 02\93,

e as contribuições previdenciárias no prazoestabelecido no art.

1, do Decreto n. 738\93, sobre as parcelas da condenação que

possuam natureza de salário de contribuição.

Em relação a atualização monetária, deverá ser adotado o IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC, conforme decidido recentemente pelo STF,

provocado por meio das ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,ADC 58/DF,

ADC 59/DF. Observa-se, ainda, que a taxa SELIC já engloba,

também, os juros de mora, não havendo que se falar, portanto,

em aplicação de juro de 1% ao mês.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$

156,73,calculadas sobre o valor da condenação (R$ 7.836,26).

Intimem-se as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 21 de setembro de

2023.MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO Juiz do Trabalho

Substituto

Assim, nega-se provimento ao recurso ordinário interposto,

mantendo-se a sentença de primeiro grau por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo ad

quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação per relationem, uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 489, inciso II, do CPC/15 e 832 da CLT) bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, verbis:

"[...]

Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido de

medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator.

Valho-me, para tanto, da técnica da motivação "per relationem", o

que basta para afastar eventual alegação de que este ato decisório

apresentar-se-ia destituído de fundamentação.

Não se desconhece, na linha de diversos precedentes que esta

Suprema Corte estabeleceu a propósito da motivação por referência

ou por remissão (RTJ 173/805-810, 808/809, Rel. Min. CELSO DE

MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

v.g.), que se revela legítima, para efeito do que dispõe o art. 93,

inciso IX, da Constituição da República, a motivação "per

relationem", desde que os fundamentos existentes "aliunde", a que

se haja explicitamente reportado a decisão questionada, atendam

às exigências estabelecidas pela jurisprudência constitucional do

Supremo Tribunal Federal.

É que a remissão fe i ta pelo magistrado, refer indo-se,

expressamente, aos fundamentos que deram suporte ao ato

impugnado ou a anterior decisão (ou a pareceres do Ministério

Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado

como coator, p. ex.), constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao novo ato decisório, da motivação a que este último

se reportou como razão de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de

Mello, DJ 04/06/2008)."

Nada a prover."

À análise.

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

Na hipótese, a parte recorrente não observou o disposto acima, o

que torna inviável o processamento do recurso de revista.
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Outrossim, o Colegiado decidiu com amparo nos elementos

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela

Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Diante da premissa

fática delineada no acórdão de que houve culpa do ente público ao

não acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo

de prestação de serviços, não se vislumbra possível violação aos

preceitos da legislação federal apontados. 

Observa-se, ademais, que a Turma Julgadora adotou entendimento

consolidado da Súmula nº 331 do TST, originado a partir do

julgamento da ADC nº 16, acerca da constitucionalidade do art. 71,

§1º, da Lei nº 8.666/93, o que inviabiliza o seguimento do recurso,

inclusive por divergência jurisprudencial (Súmula 333/TST).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000356-52.2023.5.07.0039
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

RECORRIDO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO ANGELICA GONCALVES
LOPES(OAB: 23484/CE)

ADVOGADO GUILHERME LAZARO
PEREIRA(OAB: 36480/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de2c4a8

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO

S/A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1. ANTONIO JOSE DA SILVA

NETO

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id 784b9fe;

recurso apresentado em 06/03/2024 - Id 67d76e9).

Representação processual regular (Id d0ce179).

Preparo  sa t is fe i to  ( Id  bddf2a4 ,  751c05e,61977cd e

4a62c72,94afc72 ) .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens IV e V da Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação da(o) inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil
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de 2015.

- divergência jurisprudencial.

- inobservância às decisões proferidas na ADC 16, RE 760.931,

pelo STF e violação ao artigo 71 da Lei 8666/93.

A recorrente alega que:

[…]

1 - DA NECESSÁRIA REFORMA DO JULGADO QUANTO A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA IMPUTADA À

RECORRENTE – LICITUDE DA CONTRATAÇÃO – DA MÁ

APLICAÇÃO/VIOLAÇÃO DA SÚMULA 331, V, DO TST. –

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE SUPOSTA CONDUTA

CULPOSA DA TOMADORA DOS SERVIÇOS

O E. Tribunal reconheceu a responsabilidade subsidiária da

recorrente, tomador beneficiário dos serviços prestados pelo

empregado da empresa contratada, ainda que integrante da

Administração Púbica.

(…)

Ocorre que, a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações) ao tratar da

responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários e

fiscais, decorrentes da execução do contrato, assim dispõe em seu

artigo 71:

(…)

Observa-se do artigo acima transcrito, a tese inicial de que esta

recorrente deve responder pelo inadimplemento dos encargos

trabalhistas e previdenciários das empresas contratadas, viola,

frontal e literalmente, dispositivo de Lei Federal, devendo, portanto,

ser indeferido, de plano, a imputação de responsabilidade

subsidiária à PETROBRAS.

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 760.931,

confirmou o entendimento, adotado na ADC 16, que veda a

responsabilização automática da administração pública, só cabendo

sua condenação se houver prova inequívoca de sua conduta

omissiva ou comissiva na fiscalização dos contratos, ônus de

incumbência do reclamante.

Destarte, diante da decisão do STF, verifica-se que:

1º) Os Tribunais Trabalhistas não devem condenar subsidiariamente

a Administração Pública pelo inadimplemento das prestadoras

contratadas, utilizando como fundamento a inconstitucionalidade do

artigo 71 da Lei 8666/93;

2º) A condenação subsidiária da Administração Pública não deve

ser declarada somente com a simples aplicação do inciso IV da

Súmula 331 do TST, mas deve ser fundamentada na comprovação

de elementos que explicitam a ausência ou falha de fiscalização

junto à empresa contratada;

3º) Estabeleceu-se, uma inversão no ônus da prova, circunstância

que obrigará o empregado a provar que o órgão da Administração

atuou culposamente (portanto, responsabilidade subjetiva) na

fiscalização da prestadora durante a execução de seu contrato de

trabalho e no inadimplemento de suas verbas.

Em verdade, a Súmula 331, V, do TST, é clara ao afirmar que é

necessária a comprovação de conduta culposa da administração

pública para que a mesma seja responsável no cumprimento das

obrigações trabalhistas da contratada. In casu, verifica-se que não

houve comprovação da culpa do ente público, o que faz cair por

terra o pleito de responsabilização subsidiária elaborado pela parte

autora, ora recorrente.

Ademais, o próprio Regional admite a existência de diversas

documentações atinentes a fiscalização contratual e que, ao

contrário do que afirma o nobre julgador pertencente ao E.TRT, tais

documentos demonstram que a PETROBRAS evidentemente os

atos fiscalizatórios.

Dito isto, é necessário pontuar que a decisão claramente viola a

Súmula 331, pois ignora totalmente que os documentos anexados

aos autos demonstram a INEXISTÊNCIA DE CULPA

INVIGILANDO, pois há a nítida demonstração de PROCEDIMENTO

DE FISCALIZATÓRIO, independentemente de como restou o

vínculo dos terceirizados com a contratada, considerando que a à

decisão com efeitos vinculantes, considerando ainda que a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal pede-se apenas que se

PROVE A AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, o que não ocorrera no

caso em apreço, uma vez que a LITISCONSORTE acostou

inúmeros documentos fiscalizatórios.

Tanto a decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 760.931/DF

e os termos do item V da Súmula 331 do TST exigem que se

demonstre a CONDUTA CULPOSA DO ENTE PÚBLICO, a qual se

demonstra através da ausência do procedimento fiscalizatório, o

que não é o caso dos autos.

Por fim, RESTOU EVIDENTE que a PETROBRAS demonstrou a

ocorrência do procedimento fiscalizatório, de modo que a conduta

culposa da litisconsorte não restou demonstrada, ao contrário do

que aponta a decisão recorrida, a qual, destaca-se novamente,

violou o item V da Súmula 331 do TST, haja vista que, em razão

dos documentos anexados aos autos, não foi demonstrada a

conduta culposa da contratante.

Sendo assim, Excelência, não há o que se falar em

responsabilidade subsidiária da Petrobras, somente com fulcro na

Súmula 331, IV, do TST, uma vez que para imputar qualquer

responsabilidade à Administração, será imprescindível adentrar no

exame da culpa do administrador, demonstrando-se em que termos

ele agiu em desconformidade com a norma jurídica. Caberá, assim,

ao reclamante o ônus de provar fato constitutivo de seu direito
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(Novo CPC, art. 373, inc. I), devendo, ao menos, demonstrar a

existência de uma omissão específica da Administração para fins de

atrair a hipótese de responsabilização subsidiária.

(…)

No caso em exame, não houve culpa in eligendo por parte da

litisconsorte, porquanto selecionou a licitante dentre as demais

concorrentes de acordo com o que preconiza a legislação

pertinente.

Percebe-se, destarte, que todo o ato jurídico, praticado pela

litisconsorte com a Reclamada principal, foi sobejamente perfeito,

na forma da lei. Se houvesse falha nessa escolha, os próprios

concorrentes, durante o procedimento licitatório, impugnariam a

adjudicação dos serviços ao vencedor. Indaga-se que culpa in

eligendo poderá ser provada in casu specie?

Além do procedimento administrativo (licitação), acima relatado, a

fiscalização dos contratos permanece atenta para coibir quaisquer

espécies de abuso ou infração às normas que se devem observar,

conforme passa a expor:

A Petrobras não se omitiu em fiscalizar a contratada e aplicar as

cláusulas contratuais referentes ao descumprimento do contrato.

Desse modo, não há que se falar em responsabilidade subsidiária.

Demais disso, a reclamada não mediu esforços na fiscalização das

obrigações contratuais, restando efetivamente demonstrado que

inexiste qualquer tipo de culpa passível de ser atribuída à ora

contestante, pois as atitudes tomadas eram as que lhe cabia como

tomadora de serviços, requerendo, pelo exposto, sua exclusão da

lide

(…)

Frise-se, ainda, que o artigo 173, § 1º, III, da Constituição, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, determina, na

regência das licitações pelas Empresas Estatais que exploram

atividade econômica, a observância dos princípios da Administração

Pública, dentre os quais se destaca a regra do art. 37, XXI, que

concretiza, no campo das licitações, os princípios da legalidade,

moralidade e impessoalidade e isonomia (art. 5º e art. 37, caput).

Em face de todo o exposto, pode-se concluir que, com fulcro na

Súmula 331, V, do TST, a mera inadimplência do contratado não

pode transferir à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos, pois apenas a efetiva demonstração de

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei 8.666/93,

em especial a ausência de fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais, possibilitará a responsabilização

subsidiária do Ente Público. In casu, observa-se que não há provas

de que a tomadora dos serviços, a PETROBRAS, tenha sido

ausente ou negligente no procedimento fiscalizatório.

Destarte, diante das violações expostas, imperioso se faz o

seguimento e o provimento do Recurso de Revista interposto por

esta reclamada, retirando a responsabilidade subsidiária da

PETROBRAS.

1.1 DA ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST

O TST vem decidindo pelo afastamento da responsabilidade

subsidiária da PETROBRAS em inúmeros casos semelhantes.

Vejamos exemplos:

[…]

Requer a Recorrente o seguinte:

[…]

Pelo exposto, e uma vez demonstradas violações legais,

constitucionais, e/ou divergências jurisprudenciais aqui suscitadas,

pugna esta recorrente seja o seu Recurso de Revista conhecido e

provido para reformar a decisão atacada no ponto ora impugnado.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"I - ADMISSIBILIDADE

Na ação trabalhista proposta por ANTONIO JOSÉ DA SILVA

N E T O ,  r e c o r r e m  a s  r e c l a m a d a s  J . R . M  M O R E I R A

EMPREENDIMENTOS, INSTALAÇÕES E MONTAGENS LTDA e

PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS.

A primeira demanda, contra o não recebimento de seu recurso

ordinário, interpõe agravo de instrumento, com o fito de destrancar o

apelo, alegando fazer jus à concessão dos benefícios da justiça

gratuita, considerando que passa por sérias dificuldades financeiras,

não podendo honrar com suas dívidas.

Através do despacho ID. 91a3598, foi determinado que a empresa

realizasse o respectivo preparo, uma vez que não teria carreado

aos autos elementos que comprovassem a alegada insuficiência de

recursos econômicos.

A reclamada interpõe agravo de instrumento com o escopo de

modificar referida decisão que não lhe conferiu os benefícios da

justiça gratuita (Id e241807 ).

À análise.

Inicialmente, recebo o agravo de instrumento interposto já nesta

instância (Id e241807) como mero pedido de reconsideração, uma

vez que inexiste recurso próprio contra a decisão interlocutória que

denegou os benefícios da justiça gratuita e abriu prazo para

recolhimento do preparo.

Quanto ao recurso ordinário propriamente dito, o apelo da primeira

reclamada não comporta conhecimento, nos termos do art. 899, §

4º, da CLT.

A recorrente não se desincumbiu do ônus de comprovar o

preenchimento dos requisitos para a concessão dos pretendidos

benefícios da justiça gratuita.
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Incumbia à recursante, na qualidade de parte que não se pode

presumir hipossuficiente, carrear aos autos prova documental que

alicerçasse o argumento relativo à condição de pobre na forma da

lei.

Todavia, de tal desiderato não se desvencilhou, uma vez que nada

juntou que pudesse comprovar o alegado estado de necessidade.

Nem mesmo quando da interposição do apelo se desonerou do

referido encargo, tampouco quando notificada já nesta instância

recursal.

O simples argumento de falta de recursos da empresa agravante,

sem comprovação do alegado, portanto, não serve para caracterizar

a miserabilidade jurídica.

A recorrente não carreou aos autos declarações de imposto de

renda, cingindo-se a alegar a tese do apelo, o que não comprova,

efetivamente, a condição de pobre na forma da lei.

A documentação acostada, pelo contrário, demonstra que o

patrimônio da empresa é considerável e a movimentação financeira

bastante vultosa.

Saliente-se, por oportuno, que o depósito recursal tem natureza

jurídica de garantia da execução, razão pela qual deve imperar a

excepcionalidade da sua isenção, sob pena de restar esvaziada a

sua finalidade.

Impõe-se, desta feita, o não conhecimento do agravo de

instrumento, uma vez que a recorrente não observou a previsão

inserta no artigo 899, § 7º, da CLT, a qual determina seja efetuado o

depósito recursal correspondente a 50% do valor do depósito do

recurso que pretende destrancar.

Conheço do apelo da empresa responsável subsidiária, contudo,

uma vez que presentes os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Recurso da parte

A promovida responsável subsidiária, por sua vez, persegue a

exclusão de sua condenação, por reputar que, na qualidade de

dona da obra, não lhe poderia ser imputado o ônus de se

responsabilizar pelos débitos trabalhistas. Acrescenta não ser

cabível, no caso concreto, a aplicação da súmula 331, do TST.

Subsidiariamente, requesta a retirada, da condenação, da multa do

art. 477, da CLT, por considerar que não lhe poderia ser exigido o

pagamento da penalidade.

Sem razão.

A presente lide, em virtude do seu valor e nos termos do art. 852 da

CLT, submete-se ao rito sumaríssimo, cujo recurso ordinário é

regido pelos ditames do art. 895, § 1º da CLT, o qual dispõe:

"Terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelo próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando tal

circunstância, servirá de acórdão."

Pela análise dos autos, verifica-se que não merece reparo a

sentença recorrida.

Assim, diante de tal constatação e das disposições acima

elencadas, pede-se vênia para transcrever a decisão de primeiro

grau, a qual será mantida pelos seus próprios e jurídicos

fundamentos, inclusive no que pertine aos fundamentos lançados

por ocasião do julgamento dos embargos de declaração.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO Dispensado com fulcro no art. 852-I, CLT.

II -FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

1.1 COISA JULGADA

A primeira demandada defende o instituto da coisa julgada,

como forma de evitar o enfrentamento do mérito. Aduz, em

suma, já ter realizado composição amigável com o trabalhador

em outro processo, nada mais restando a serpago ou devido.

A ação alegada pela reclamada, em verdade trata-se de uma

RPP(reclamação pré processual), tombada sob o número RPP

0001117-20.2022.5.07.0039,restando perceptível a falta de razão

da demandada, quando se observa que o próprio acordo

realizado entre as partes ressalvou o seguinte: "Com o

presente acordo as partes dão quitação apenas quanto aos

títulos das verbas que constam valores de.pagamentos

declinados no TRCT de cada trabalhador"

Com efeito, considerando que a presente ação versa

sobredireitos não previstos no TRCT juntado aos autos,

inexiste qualquer espaço para sefalar em coisa julgada, motivo

pelo qual a tese preliminar merece afastamento.

1.2 CARÊNCIA DE AÇÃO

A segunda demandada aduz ser parte ilegítima para figurar

nopolo passivo da demanda, alegando, resumidamente, que

não mantivera vínculo deemprego com o autor da ação,

tratando-se de dona da obra, já que mantivera com aprimeira

reclamada um contrato de empreitada.

Os argumentos preliminares são totalmente inaplicáveis para

esta fase.

Querer a segunda demandada ser afastada do polo passivo sob

o argumento de que não t inha qualquer relação e,

consequentemente, qualquer obrigação para com o reclamante,

é discutir o mérito da questão em preliminar demérito, o que se

mostra equivocado, com as vênias de estilo.

Demais disto, as condições para o desenvolvimento regular da

ação devem ser verificadas no plano abstrato, desvinculado do

próprio direito afirmado pelo autor da ação. Assim, para se ter
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como legítima a presença da parte no pólo passivo da

reclamatória basta a afirmação do autor de que aquela é quem

deve responder pela sua pretensão. É a aplicação da teoria da

asserção.

É assim como pensa Enrico Túlio Liebman, acerca da presente

preliminar, in Manual de direito processual civil. Trad. Cândido

Rangel Dinamarco. Rio de Janeiro: Forense, 1984, v. 1, pág. 59:

"é a pertinência subjetiva da ação, isto é, a identidade entre

quem a propôs e aquele que, relativamente à lesão de um direit

opróprio (que afirma existente), poderá pretender para si o

provimento da tutela jurisdicional pedido com referência àquele

que foi chamado em juízo".

O processualista Carlos Henrique Bezerra Leite, na obra

CURSO DE DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO, 7 ed,

editora LTR, pág. 277, assim semanifesta sobre o tema:

"Pensamos, assim, que a questão da legitimação, como

condição da ação, deve ser aferida in abstracto, a partir da

afirmação do autor (teoriada asserção) na petição inicial. Se o

autor alega que era empregado da ré, o caso é de se rejeitar a

preliminar de ilegitimidade ativa ou passiva, devendo o juiz

enfrentar, por meio de instrução probatória, se a referida

alegação era ou não verdadeira".

Se a segunda demandada é ou não responsável por algum

direito a ser conferido ao reclamante; se o contrato firmado

entre as demandadas foihígido ou não; se a natureza do

contrato firmado entre os demandados foi de simples

prestação de serviços ou de empreitada, tudo isto merece

enfrentamento em sede meritória, e não em sede de preliminar

de mérito.

1.3 QUESTÃO DE ORDEM LEVANTADA PELA 1ª RECLAMADA

A pr ime i ra  rec lamada  a t ravessou  pe t i ção  de  ID

8adfe77,alegando cerceamento do direito de defesa, isto

porque, este juízo concedera prazoexíguo para apresentação

de razões finais escritas, considerando a quantidade de ações

nas quais deveria se manifestar. Além disso, também refutou a

juntada de prova emprestada pela parte autora, alegando não

ter havido seu consentimento para tanto.

As razões da primeira reclamada, na aludida petição, merecem

afastamento em seus dois argumentos.

Primeiro porque, a despeito da total desnecessidade de dilação

de prazo para apresentação de razões finais, terminou este

juízo concedendo o que fora pretendido, e sem que a

demandada terminasse por apresentar as razões finais

escritas. E independente disso, inobstante tratar-se de prazo

curto para manifestação da parte, a miríade de ações são

relativas a uma mesmíssima situação, sem qualquer

complexidade, limitando-se a pedido de multa do art. 477, par. 8

da CLT. Ou seja, ao elaborar as razões finais de uma ação,

bastaria a demandada replicá-la nas demais,sem qualquer

dificuldade, portanto.

A outra insurgência da demandada, quanto a juntada de prova

emprestada, pela parte autora, igualmente não se sustenta,

haja vista ser a prova empresta espécie de prova prevista em

lei, conforme dispõe o art. 372 do CPC, que tema seguinte

redação: "O juiz poderá admitir a utilização de prova produzida

em outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar

adequado, observando o contraditório".

Da redação supra, extrai-se inexistir qualquer previsão de

que,para a validade da referida espécie de prova, tenha a parte

contrária que concordar com a juntada da mesma. Ao

contrário, o que garante o dispositivo legal é, tão somente a

necessidade de a parte contrária poder se defender da prova

produzida, o que é totalmente diverso do que ora sustenta a

acionada.

De mais a mais, a obrigatoriedade prevista em lei fora

devidamente respeitada, posto que à demandada fora

oportunizada possibilidade de exercer o contraditório.

2.MÉRITO

2.1DA RESPONSABILIDADE DA PRIMEIRA RECLAMADA,

A pretensão autoral se resume aos pleitos de horas prêmio e

multa do art. 477, par. 8 da CLT, com fundamento no argumento

de que, o contrato de trabalho por prazo determinado

entabulado entre as partes superou o prazo máximo de

sessenta dias previstos em lei.

Quanto ao pleito de multa do art. 477, par. 8 da CLT, o

argumento da demandada, na tentativa de refutá-lo, não se

aproveita para este específico pedido, posto que a demandada

confunde a pretendida multa com a do art.467 da CLT. Diz-se

isto na medida que a reclamada assim resiste a pretensão:

"Não tendo havido qualquer parcela incontroversa, tendo todas

sido negada se contestadas veementemente pela Reclamada,

resta indevido o pagamento da respectiva multa.Importa notar

que as referidas multas são inaplicáveis à parcela referente ao

FGTS, multa fundiária e demais parcelas contestadas pela

Reclamada JRM. Ou seja, a pretensão da Reclamante é falha ao

faltar-lhe requisito indispensável: a incontroversa das verbas".

Explicitamente, as razões retro transcritas se aproveitariam

perfeitamente tivesse a pretensão sido de multa do art. 467.

Não é o caso dos autos.Ora, na medida que a reclamada diz

que a parte autora não tem direito ao que pretende porque, a

demandada teria controvertido todos os pedidos, está

claramente tratando da multa do art. 467, que diz que, caso a
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parte demandada não pague as parcelas incontroversas na

primeira audiência, fará jus a multa do art. 467.

O fundamento para a pretensão de multa do art. 477, par. 8 da

CLT é, exclusivamente, atraso no pagamento das verbas

rescisórias, quando o devedor não as paga no prazo previsto

no par. 6 do mencionado dispositivo.

No caso em tablado, além de os direitos rescisórios previstos

no TRCT, terem sido pagos muito após o decêndio legal, já que

o foi por meio de acordo entabulado em juízo.

Destarte, faz jus o trabalhador a multa do art. 477, par. 8 da

CLT,a ser paga com base no maior valor da remuneração

percebida enquanto vigente o contrato de trabalho.

No que diz respeito às horas prêmio, aduz o reclamante que a

1ª reclamada "propôs aos trabalhadores e à entidade sindical

acordo para pagamento de horas prêmio aos trabalhadores

com contrato por prazo determinado; contudo, tal acordo não

chegou a ser perfectilizado em razão das constantes mudanças

da própria JRM". Acresce que " no final de setembro prometeu

a todos os trabalhadores que efetuaria o pagamento de 300

horas prêmio, como forma de estimular a conclusão do

contrato de manutenção".

Certo é que, ao alegar fato constitutivo, atraiu o autor para si o

ônus em demonstrar o direito a parcela, conforme estabelece o

art. 818 da CLT e 373, I,do CPC, sendo que deste encargo não

se desincumbiu a contento, consoante se explanará.

Em primeiro, calha destacar que, partindo para os relatos

extraídos da prova oral emprestada, produzida no nos autos de

n° 0000350-45.2023.5.07.0039, constatou-se a existência da

chamada prova dividida, a qual milita,assim, em desfavor do

reclamante.

Com efeito, por um lado, a testemunha ouvida a rogo do

trabalhador, Sra. Luciana Siqueira Rodrigues de Oliveira,

externou, em resumo, "que no ato da contratação de cada

funcionário existiam umas horas prêmio, quem fosse contrato

por 30 dias, tinha direito a 110 horas, quem fosse por 60 dias

teria direito a220 horas e, quem tinha acima disso, 300 horas;

que isso foi dito no ato da contratação e nos DDS's quando

tinha paralisação; que, pelo seu conhecimento,ninguém

recebeu a parcela; que para os empregados demitidos em

outubro/2022também houve a promessa de iam receber 300

horas prêmio, independente do período de obra."

De forma diferente, a testemunha conduzida naqueles autos

pela empresa, Sr. Amaury Ferreira de Araújo, declarou, em

suma, que "não tinha nenhuma hora prêmio; que toda vez que

a empresa faz qualquer acordo em qualquer uma das obras que

a gente tinha; ela sempre fazia um aditivo junto ao próprio

sindicato".

Seguindo para a análise da prova documental carreada

aosautos pelo trabalhador, não se extrai de qualquer

documento adunado elementos a robustecerem a tese

inaugural.

2.2 DA RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

A segunda reclamada resiste a pretensão autoral com base em

três argumentos principais: ausência de responsabilidade em

face da aplicação do art.77 da lei 13.303/2016; contrato de

empreitada firmado com a primeira reclamada;regular

contratação e fiscalização da empresa contratada. Além disso,

também sugere que o reclamante não teria provado ter lhe

prestado serviços.

Quanto ao primeiro argumento, a tese já restou superada a

partir do enfrentamento do assunto, pelo STF.

Assim, a preocupação do STF foi no sentido de dispor que as

razões da inadimplência do contratado sejam averiguadas,

caso a caso, de acordo como caso trazido aos autos, fugindo-

se à presunção de culpa presumida do Estado, não se

aplicando, pois, o art. 37, par. 6º da CF.

No julgamento da ADC n. 16-DF, seu relator, Ministro Cesar

Peluso, salientou que o reconhecimento da constitucionalidade

do art. 71 da lei 8.666\93 ."não impedirá o TST de reconhecer a

responsabilidade nos fatos de cada causa"Disse, então, que o

reconhecimento da constitucionalidade do referido dispositivo

não exclui de modo absoluto a responsabilidade do órgão

público.

Deixar a Administração Pública, em qualquer que seja

asituação, de pagar por direitos trabalhistas decorrentes de um

contrato de terceirização, seria agraciar a mesma com mais um

repugnante e desarrazoado privilégio.

Este é o entendimento de Maurício Godinho Delgado, na

mesma obra anteriormente citada, pag. 433: "A jurisprudência

dominante, porém, não tem conferido guarida à tese legal de

irresponsabilização do Estado e suas entidades emface dos

resultados trabalhistas da terceirização pactuada. Note-se que

a Súmula 331em análise (editada em dezembro/93, quando já

em vigor a lei de Licitações) reporta-se aos entes estatais

apenas para conferir eficácia à vedação constitucional de não-

estabelecimento de relação empregatícia (ou administrativa) de

trabalhador com o Estado sem a observância do requisito

formal do concurso público (inciso II da Súmula331). No

tocante à responsabilização em contextos terceirizantes não

excepcionou o Estado e suas entidades (inciso IV da referida

súmula). e não poderia, efetivamente,acolher semelhante

exceção - que seria grosseiro privilégio antissocial - pelo
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simples fato de que tal exceção não se encontra autorizada

pela Carta Maior do país (...) Assim,quer em face da

responsabilidade objetiva do Estado, quer em face de sua

responsabilidade subjetiva, inerente a qualquer pessoa

jurídica, as entidades estatais respondem, sim, pelos valores

resultantes do direi tos trabalhistas devidos pelos

empregadores envolvidos com contratos terceirizantes com

tais entidades"(Destaquei).

Ou seja, é equivocada a tese da segunda demandada quanto a

completa ausência de responsabilidade pelos direitos não

conferidos ao trabalhadorpela real empregadora deste.

Todavia, pairou sobre o tema de quem seria o ônus quanto a

questão da fiscalização do ente público, em face da

inadimplência do prestador de serviços, já que o ADC nº 16 e

RE nº 760.931-RG, (Tema 246 de repercussão geral),apenas se

ativeram a dizerem que a responsabilidade sobre esse

pagamento deveria ser feita caso a caso.

No caso em tela, a parte autora pretende ver a responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada a partir do argumento de

que a mesma contrataram a prestadora dos serviços, além de

ter sido omissa quanto a fiscalização dos contratos de trabalho

firmado entre a primeira reclamada e os empregados desta.

E a tese autoral há de prevalecer.

Resta inadmissível que a tomadora de serviços tenha deixado

de fiscalizar o correto pagamento das verbas rescisórias, pela

prestadora de serviços.

Francamente, é comezinho, elementar, que os direitos

rescisórios decorrentes da extinção do contrato de trabalho

sejam pagos no prazo legal, sendo que a segunda demandada

contratara empresa que sequer observou esta regra básica.

Ora, a ausência de pagamento de direitos rescisórios, pela real

empregadora, é prova cabal de que a contratante escolhera mal

a prestadora dos serviços contratados, justamente porque esta

sequer tem saúde financeira para pagar o básico, o elementar

decorrente de um contrato de trabalho.

Não basta a contratação correta da prestadora de

serviços,pelos meios legais, sendo vital que a tomadora de

serviços fiscalizasse as obrigações da empresa contratada

perante os contratos de trabalho dos empregados desta. E

mesmo diante da tentativa da segunda demandada, demonstrar

que expedira vários ofícios, várias cobranças em direção a ex

empregadora, ao fim e ao cabo de nada surtiu efeito, ficando

claro, ao menos aos olhos deste julgador, que a tomadora de

serviços contratar a empresa inidônea financeiramente falando.

No mais,  quanto a alegação de que a ausência de

responsabilidade surgiria em face da inexistência de um típico

contrato de prestação de serviços, sendo a segunda

demandada, então, dona da obra, aqui com mais preocupação

enxerga este juízo manobra da gigante petrolífera.

É que, o histórico de contratações feita pela Petrobrás, a partir

de centenas de outras ações já apreciadas, demonstra que a

natureza dos contratos firmados sempre foi de de prestação de

serviços, e após sucessivas condenações subsidiárias, achou

por  bem transformar  a  nomenclatura  do contrato

para"empreitada", tudo isto para parecer ser a dona da obra, e

por consequência por nada se responsabilizar, com base na

Orientação Jurisprudencial n. 191.

Porém, se em outros contratos firmados entre as duas

reclamadas, o objeto era a prestação de serviços, não parece

crível que o contrato firmado entre as reclamadas, juntado aos

presentes autos, fugisse daquela realidade.

Pontue-se que, no Direito do Trabalho vige o caro princípio da

primazia da realidade, onde mais importante que papeis,

documentos, intenções, faz-se necessária a pesquisa acerca de

como os fatos ocorreram na prática. Portanto, não é por uma

simples mudança de nomenclatura de um contrato que o

tomador de serviços possa transmudar a realidade.

Também a partir de centenas de outras ações já apreciadas, já

se vão muitos anos em que a segunda demandada tem seus

serviços realizados por empresas terceirizadas, reforçando que

fica inviável a acolhida da tese de contrato de empreitada.É de

se perguntar: que obra é esta que nunca acaba?

Por fim, o argumento de que o reclamante supostamente não

teria provado que prestara serviços para a segunda

demandada, também é inconsistente, uma vez que, tendo sido

empregado da  pr imei ra  rec lamada,  e  tendo esta ,

incontroversamente mantido contrato de prestação de serviços

com a segunda acionada, não parece crível que o autor não lhe

tenha prestado serviços. Ora, a tese da segunda demandada

nada mais é que uma tentativa de jogar com as regras de

distribuição do ônus da prova, posto que, ao negar o

aproveitamento da mão de obrado trabalhador, a demandada

joga sobre este o ônus de provar o fato constitutivo de seu

direito, nos termos do art. 818, I, CLT. Porém, como dito

anteriormente, conclui-se que o reclamante teve sua mão de

obra aproveitada pela tomadora de serviços.

Por todo o exposto, restou convencido este juízo que a

segunda demandada deve responder subsidiariamente pelos

direitos pretendidos na exordial,nos termos da súmula 331 do

TST, aplicada ao caso, inclusive em relação as multas

reconhecidas por este juízo, com fulcro no inciso IV da referida

súmula, observando-se a condenação ao período de vigência
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do contrato de trabalho firmado entre as acionadas.

2.3 DEMAIS PLEITOS

Quanto ao pedido de benefícios da justiça gratuita em favor do

trabalhador, defiro-os nos termos do art. 790, par. 3 da CLT.

Honorários advocatícios em favor do causídico do

reclamante,deverão ser pagos no percentual de 10% sobre o

crédito a ser recebido.

Não há que se falar em honorários de sucumbência em favor

dos causídicos das demandadas, em face do resultado da

presente decisão.

Inexiste espaço para se falar em má-fé processual, pela parte

autora, simplesmente por inexistir qualquer comportamento

processual indigno, desua parte, tendo a mesma, inclusive

saído vitoriosa em seus pleitos.

É o entendimento deste juízo.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos

consta,decide o Juiz Titular da Única Vara do Trabalho de São

Gonçalo do Amarante-Ce, o seguinte:

Rejeitar as preliminares de mérito.

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pleitos deduzidos na

reclamação trabalhista proposta por em face de ANTONIO

JOSE DA SILVA NETOJ.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS,

INSTALACOES E MONTAGENS LTDA - ME e PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS para condenar a primeira

reclamada a pagar ao, reclamante, em 48h após o trânsito em

julgado desta decisão, e a segunda demandada, de forma

subsidiária, a seguinte parcela: multa do art. 477, par. 8 da CLT.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa

a integrar o presente dispositivo, como se nela estivesse

transcrita.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita em favor do

trabalhador.

SENTENÇA LÍQUIDA, cujos cálculos devem guardar

correspondência aos parâmetros das contas consignados na

fundamentação.

Honorários advocatícios de 10% em favor do causídico do

reclamante sobre o crédito a ser recebido.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais, aplicam-se

as regras do imposto de renda nos termos do art. 27, da lei n.

8.218\91, do art. 46, dalei n. 8.541\92 e art. 12 da IN SRF n. 02\93,

e as contribuições previdenciárias no prazoestabelecido no art.

1, do Decreto n. 738\93, sobre as parcelas da condenação que

possuam natureza de salário de contribuição.

Em relação a atualização monetária, deverá ser adotado o IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC, conforme decidido recentemente pelo STF,

provocado por meio das ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,ADC 58/DF,

ADC 59/DF. Observa-se, ainda, que a taxa SELIC já engloba,

também, os juros de mora, não havendo que se falar, portanto,

em aplicação de juro de 1% ao mês.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$

156,73,calculadas sobre o valor da condenação (R$ 7.836,26).

Intimem-se as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 21 de setembro de

2023.MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO Juiz do Trabalho

Substituto

Assim, nega-se provimento ao recurso ordinário interposto,

mantendo-se a sentença de primeiro grau por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo ad

quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação per relationem, uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 489, inciso II, do CPC/15 e 832 da CLT) bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, verbis:

"[...]

Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido de

medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator.

Valho-me, para tanto, da técnica da motivação "per relationem", o

que basta para afastar eventual alegação de que este ato decisório

apresentar-se-ia destituído de fundamentação.

Não se desconhece, na linha de diversos precedentes que esta

Suprema Corte estabeleceu a propósito da motivação por referência

ou por remissão (RTJ 173/805-810, 808/809, Rel. Min. CELSO DE

MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

v.g.), que se revela legítima, para efeito do que dispõe o art. 93,

inciso IX, da Constituição da República, a motivação "per

relationem", desde que os fundamentos existentes "aliunde", a que

se haja explicitamente reportado a decisão questionada, atendam
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às exigências estabelecidas pela jurisprudência constitucional do

Supremo Tribunal Federal.

É que a remissão fe i ta pelo magistrado, refer indo-se,

expressamente, aos fundamentos que deram suporte ao ato

impugnado ou a anterior decisão (ou a pareceres do Ministério

Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado

como coator, p. ex.), constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao novo ato decisório, da motivação a que este último

se reportou como razão de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de

Mello, DJ 04/06/2008)."

Nada a prover."

À análise.

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

Na hipótese, a parte recorrente não observou o disposto acima, o

que torna inviável o processamento do recurso de revista.

Outrossim, o Colegiado decidiu com amparo nos elementos

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela

Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Diante da premissa

fática delineada no acórdão de que houve culpa do ente público ao

não acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo

de prestação de serviços, não se vislumbra possível violação aos

preceitos da legislação federal apontados. 

Observa-se, ademais, que a Turma Julgadora adotou entendimento

consolidado da Súmula nº 331 do TST, originado a partir do

julgamento da ADC nº 16, acerca da constitucionalidade do art. 71,

§1º, da Lei nº 8.666/93, o que inviabiliza o seguimento do recurso,

inclusive por divergência jurisprudencial (Súmula 333/TST).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001079-47.2018.5.07.0039
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

AGRAVANTE TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO MARCOS CASTRO BAPTISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 79420/MG)

AGRAVADO ANTONIO AFONSO DE SOUSA

ADVOGADO GUSTAVO CASTRO MELO(OAB:
30816/CE)

ADVOGADO JOSE DE ALMEIDA MELO
JUNIOR(OAB: 7518/CE)

ADVOGADO Cristine Castro Melo(OAB: 26178/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AFONSO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a20b39f

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A.

Agravado(a)(s): ANTONIO AFONSO DE SOUSA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001079-47.2018.5.07.0039
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA
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AGRAVANTE TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO MARCOS CASTRO BAPTISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 79420/MG)

AGRAVADO ANTONIO AFONSO DE SOUSA

ADVOGADO GUSTAVO CASTRO MELO(OAB:
30816/CE)

ADVOGADO JOSE DE ALMEIDA MELO
JUNIOR(OAB: 7518/CE)

ADVOGADO Cristine Castro Melo(OAB: 26178/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a20b39f

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A.

Agravado(a)(s): ANTONIO AFONSO DE SOUSA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0001076-19.2023.5.07.0039
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RECORRIDO VICTOR ROCHA CIPRIANO

ADVOGADO ICARO FERREIRA DE MENDONCA
GASPAR(OAB: 23876/CE)

ADVOGADO CARLOS ANDRE MENDES DA
SILVEIRA(OAB: 19723/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR ROCHA CIPRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 569c70e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO

S/A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1. G&E MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

730563a; recurso apresentado em 06/03/2024 - Id 990a5a3).

Representação processual regular (Id ebe2fd7).

Preparo satisfeito (Id 2ae8b88 , 6e301b1,aec39ef , a3f63f6,83f1aff e

6e98ce2,7df6ba2 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por
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contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens IV e V da Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação da(o) inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil

de 2015.

- divergência jurisprudencial.

- inobservância às decisões proferidas na ADC 16, RE 760.931,

pelo STF e violação ao artigo 71 da Lei 8666/93.

A recorrente alega que:

[…]

1 - DA NECESSÁRIA REFORMA DO JULGADO QUANTO A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA IMPUTADA À

RECORRENTE – LICITUDE DA CONTRATAÇÃO – DA MÁ

APLICAÇÃO/VIOLAÇÃO DA SÚMULA 331, V, DO TST. –

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE SUPOSTA CONDUTA

CULPOSA DA TOMADORA DOS SERVIÇOS

O E. Tribunal reconheceu a responsabilidade subsidiária da

recorrente, tomador beneficiário dos serviços prestados pelo

empregado da empresa contratada, ainda que integrante da

Administração Púbica.

(…)

Ocorre que, a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações) ao tratar da

responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários e

fiscais, decorrentes da execução do contrato, assim dispõe em seu

artigo 71:

(…)

Observa-se do artigo acima transcrito, a tese inicial de que esta

recorrente deve responder pelo inadimplemento dos encargos

trabalhistas e previdenciários das empresas contratadas, viola,

frontal e literalmente, dispositivo de Lei Federal, devendo, portanto,

ser indeferido, de plano, a imputação de responsabilidade

subsidiária à PETROBRAS.

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 760.931,

confirmou o entendimento, adotado na ADC 16, que veda a

responsabilização automática da administração pública, só cabendo

sua condenação se houver prova inequívoca de sua conduta

omissiva ou comissiva na fiscalização dos contratos, ônus de

incumbência do reclamante.

Destarte, diante da decisão do STF, verifica-se que:

1º) Os Tribunais Trabalhistas não devem condenar subsidiariamente

a Administração Pública pelo inadimplemento das prestadoras

contratadas, utilizando como fundamento a inconstitucionalidade do

artigo 71 da Lei 8666/93;

2º) A condenação subsidiária da Administração Pública não deve

ser declarada somente com a simples aplicação do inciso IV da

Súmula 331 do TST, mas deve ser fundamentada na comprovação

de elementos que explicitam a ausência ou falha de fiscalização

junto à empresa contratada;

3º) Estabeleceu-se, uma inversão no ônus da prova, circunstância

que obrigará o empregado a provar que o órgão da Administração

atuou culposamente (portanto, responsabilidade subjetiva) na

fiscalização da prestadora durante a execução de seu contrato de

trabalho e no inadimplemento de suas verbas.

Em verdade, a Súmula 331, V, do TST, é clara ao afirmar que é

necessária a comprovação de conduta culposa da administração

pública para que a mesma seja responsável no cumprimento das

obrigações trabalhistas da contratada. In casu, verifica-se que não

houve comprovação da culpa do ente público, o que faz cair por

terra o pleito de responsabilização subsidiária elaborado pela parte

autora, ora recorrente.

Ademais, o próprio Regional admite a existência de diversas

documentações atinentes a fiscalização contratual e que, ao

contrário do que afirma o nobre julgador pertencente ao E.TRT, tais

documentos demonstram que a PETROBRAS evidentemente os

atos fiscalizatórios.

Dito isto, é necessário pontuar que a decisão claramente viola a

Súmula 331, pois ignora totalmente que os documentos anexados

aos autos demonstram a INEXISTÊNCIA DE CULPA

INVIGILANDO, pois há a nítida demonstração de PROCEDIMENTO

DE FISCALIZATÓRIO, independentemente de como restou o

vínculo dos terceirizados com a contratada, considerando que a à

decisão com efeitos vinculantes, considerando ainda que a decisão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4821
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

proferida pelo Supremo Tribunal Federal pede-se apenas que se

PROVE A AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, o que não ocorrera no

caso em apreço, uma vez que a LITISCONSORTE acostou

inúmeros documentos fiscalizatórios.

Tanto a decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 760.931/DF

e os termos do item V da Súmula 331 do TST exigem que se

demonstre a CONDUTA CULPOSA DO ENTE PÚBLICO, a qual se

demonstra através da ausência do procedimento fiscalizatório, o

que não é o caso dos autos.

Por fim, RESTOU EVIDENTE que a PETROBRAS demonstrou a

ocorrência do procedimento fiscalizatório, de modo que a conduta

culposa da litisconsorte não restou demonstrada, ao contrário do

que aponta a decisão recorrida, a qual, destaca-se novamente,

violou o item V da Súmula 331 do TST, haja vista que, em razão

dos documentos anexados aos autos, não foi demonstrada a

conduta culposa da contratante.

Sendo assim, Excelência, não há o que se falar em

responsabilidade subsidiária da Petrobras, somente com fulcro na

Súmula 331, IV, do TST, uma vez que para imputar qualquer

responsabilidade à Administração, será imprescindível adentrar no

exame da culpa do administrador, demonstrando-se em que termos

ele agiu em desconformidade com a norma jurídica. Caberá, assim,

ao reclamante o ônus de provar fato constitutivo de seu direito

(Novo CPC, art. 373, inc. I), devendo, ao menos, demonstrar a

existência de uma omissão específica da Administração para fins de

atrair a hipótese de responsabilização subsidiária.

(…)

No caso em exame, não houve culpa in eligendo por parte da

litisconsorte, porquanto selecionou a licitante dentre as demais

concorrentes de acordo com o que preconiza a legislação

pertinente.

Percebe-se, destarte, que todo o ato jurídico, praticado pela

litisconsorte com a Reclamada principal, foi sobejamente perfeito,

na forma da lei. Se houvesse falha nessa escolha, os próprios

concorrentes, durante o procedimento licitatório, impugnariam a

adjudicação dos serviços ao vencedor. Indaga-se que culpa in

eligendo poderá ser provada in casu specie?

Além do procedimento administrativo (licitação), acima relatado, a

fiscalização dos contratos permanece atenta para coibir quaisquer

espécies de abuso ou infração às normas que se devem observar,

conforme passa a expor:

A Petrobras não se omitiu em fiscalizar a contratada e aplicar as

cláusulas contratuais referentes ao descumprimento do contrato.

Desse modo, não há que se falar em responsabilidade subsidiária.

Demais disso, a reclamada não mediu esforços na fiscalização das

obrigações contratuais, restando efetivamente demonstrado que

inexiste qualquer tipo de culpa passível de ser atribuída à ora

contestante, pois as atitudes tomadas eram as que lhe cabia como

tomadora de serviços, requerendo, pelo exposto, sua exclusão da

lide

(…)

Frise-se, ainda, que o artigo 173, § 1º, III, da Constituição, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, determina, na

regência das licitações pelas Empresas Estatais que exploram

atividade econômica, a observância dos princípios da Administração

Pública, dentre os quais se destaca a regra do art. 37, XXI, que

concretiza, no campo das licitações, os princípios da legalidade,

moralidade e impessoalidade e isonomia (art. 5º e art. 37, caput).

Em face de todo o exposto, pode-se concluir que, com fulcro na

Súmula 331, V, do TST, a mera inadimplência do contratado não

pode transferir à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos, pois apenas a efetiva demonstração de

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei 8.666/93,

em especial a ausência de fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais, possibilitará a responsabilização

subsidiária do Ente Público. In casu, observa-se que não há provas

de que a tomadora dos serviços, a PETROBRAS, tenha sido

ausente ou negligente no procedimento fiscalizatório.

Destarte, diante das violações expostas, imperioso se faz o

seguimento e o provimento do Recurso de Revista interposto por

esta reclamada, retirando a responsabilidade subsidiária da

PETROBRAS.

1.1 DA ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST

O TST vem decidindo pelo afastamento da responsabilidade

subsidiária da PETROBRAS em inúmeros casos semelhantes.

Vejamos exemplos:

[…]

Requer a Recorrente o seguinte:

[…]

Pelo exposto, e uma vez demonstradas violações legais,

constitucionais, e/ou divergências jurisprudenciais aqui suscitadas,

pugna esta recorrente seja o seu Recurso de Revista conhecido e

provido para reformar a decisão atacada no ponto ora impugnado.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"MÉRITO

RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

REVELIA.  EFEITOS.  MULTA DO ART.  467 DA CLT.

I M P U G N A Ç Ã O  A O S  C Á L C U L O S .  H O N O R Á R I O S

A D V O C A T Í C I O S .

Na fração de interesse, consta da sentença - Id. 2ae8b88:
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"DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Em face do princípio da proteção e dos próprios fins teleológicos do

direito laboral, doutrina e jurisprudência são unânimes em atestar a

responsabilidade do tomador de serviços, que logrou proveito e

absorveu a mão de obra do obreiro.

Nestes termos, a Súmula 331, incisos IV e V do Colendo do TST,

não excluiu a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

ainda que seja ente integrante da Administração Pública Direta ou

Indireta, desde que demonstrada a culpa in vigilando.

No presente caso, da análise dos documentos anexados aos autos

não se extrai que a 2ª reclamada tenha se utilizado, de forma

efetiva, de suas prerrogativas para fiscalizar o cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora, não obstante a

incumbência de atuação enérgica que lhe é imposta, especialmente

com o fito de resguardar direitos basilares do trabalhador, a citar a

própria jornada obreira.

Com efeito, o intuito em demonstrar que, formalmente, exigia da

empresa contratada documentos com informações gerais acerca do

pacto laboral não se presta a comprovar que tenha agido com a

diligência necessária.

Imperioso destacar, outrossim, que a identificação de prejuízos

ocasionados ao trabalhador impõe medidas ativas, as quais podem

variar de multas à rescisão unilateral do contrato com a empresa

prestadora dos serviços, não se podendo considerar efetivo o poder

fiscalizatório quando nem mesmo houve a identificação do

cerceamento dos direitos básicos, ressaindo evidenciada a culpa in

vigilando da Petrobras.

Nesse espeque, convém transcrever os posicionamentos firmados

por este E. Tribunal:

RECURSO ORDINÁRIO DO TERCEIRO RECLAMADO.

P E T R O B R A S .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S .

INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS PELO

EMPREGADOR. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331, V e

VI, DO TST. Não se desvencilhando a PETROBRAS do ônus de

provar a ausência de conduta culposa na execução do contrato de

prestação dos serviços, no que tange ao cumprimento das

obrigações trabalhistas (culpa "in eligendo" e "in vigilando"), resta

caracterizada a sua responsabilidade subsidiária por todas as

verbas objeto da condenação, nos termos da Súmula nº 331, V e VI

do TST. Recurso conhecido e improvido. (TRT-7 - RO:

00005101220195070039, Relator: MARIA JOSE GIRÃO, Data de

Julgamento: 26/07/2020, 3ª Turma, Data de Publicação:

26/07/2020)

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO. Correta a

decisão que decidiu pela responsabilidade subsidiária da

PETROBRÁS quando comprovada, nos autos, a existência de

terceirização de atividades em seu benefício, nos moldes da

Súmula Nº 331, item IV, do colendo TST. O contrato de

terceirização firmado nos moldes da legislação vigente afasta,

quando muito, a culpa "in eligendo" do ente público, mas não o

isenta de fiscalizar o cumprimento do contrato pela empresa

locadora de mão-de-obra, inclusive no tocante aos direitos dos

trabalhadores de que se vale para a execução da avença, sob pena

de configurar-se a culpa "in vigilando" e a consequente

responsabilidade subsidiária da Administração Pública. Recurso

o r d i n á r i o  c o n h e c i d o  e  i m p r o v i d o .  ( T R T - 7  -  R O :

00001304020185070001 CE, Relator: JOSE ANTONIO PARENTE

DA SILVA, Data de Julgamento: 13/06/2020, 3ª Turma, Data de

Publicação: 13/06/2020)

Pelas razões explanadas, condeno a Petrobras na obrigação de

pagar, subsidiariamente, as parcelas decorrentes da presente

decisão, uma vez que esta seara é norteada pelos princípios da

proteção e da alteridade.

(...)

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com esteio no art.791-A da CLT, arbitro os honorários advocatícios

no percentual de 5% sobre o valor atribuído a condenação a serem

honrados pela parte reclamada, a qual sucumbiu minimamente nos

pedidos (reflaxos decorrentes do intervalo intrajornada).

(...)

5. DISPOSITIVO

Isto posto e mais o que consta da presente reclamação trabalhista

em que o reclamante, VICTOR ROCHA CIPRIANO, promove em

face de G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA (1ª reclamada)

e PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS (2ª reclamada),

em trâmite na Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante-CE,

DECIDO:

a) Em sede de preliminar:

a.1) Declarar, de ofício, a coisa julgada com relação aos pedidos de

piso salarial, PLR, cesta básica, FGTS (pelo não recolhimento por 8

meses), devendo o processo ser extinto no particular, sem

resolução de mérito, conforme art. 485, inciso V do CPC;

a.2) Declarar, de ofício, a inépcia da exordial no que diz respeito ao

pleito de indenização pela supressão na estabilidade no emprego.

b) Em sede meritória, julgar PROCEDENTES EM PARTE os

pleitos inaugurais para condenar as reclamadas a pagarem ao

autor, sendo a Petrobras de forma subsidiária, as seguintes

parcelas:

b.1) 3 horas extras, durante quinze dias no mês (período de

embarque), bem como seus reflexos, por habituais, em rsr, aviso

prévio indenizado, férias +1/3, natalinas, FGTS + 40% e multa do
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art. 477, §8º da CLT;

b.2)1 hora extra diária por dia de labor, durante quinze dias no mês

(período de embarque), ante a não concessão do intervalo

intrajornada mínimo;

b.3) Diferenças de adicional de periculosidade(30%), em função do

novo piso salarial da categoria, reconhecida em sentença proferida

na reclamatória trabalhista nº 0000707-93.2021.5.07.0039, assim

como seus reflexos sobre aviso prévio indenizado, férias +1/3,

natalinas, FGTS + 40% e multa do art. 477, §8º da CLT.

b.4) Diferenças de adicional de embarque(20%) sobre o novo piso

salarial da categoria, reconhecida em sentença proferida na

reclamatória trabalhista nº 0000707-93.2021.5.07.0039, assim como

seus reflexos sobre aviso prévio indenizado, férias +1/3, natalinas,

FGTS + 40% e multa do art. 477, §8º da CLT.

b.5) indenização por dano material, decorrente do não fornecimento

do vale-transporte, no valor de R$ 2.400,00.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios no percentual de 5% sobre o valor

atribuído a condenação a serem honrados pela parte reclamada.

Juros e correção monetária de acordo com as decisões proferidas

pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59, assim como nas

ADIs 5.867 e 6.021 e em sede de embargos declaratórios no

Recurso de Revista n° 756-69.2011.5.015.0005(ora publicada em

14/12/2021), a atualização monetária dos débitos trabalhistas

observará, até a propositura da ação, o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Após o ajuizamento da ação,

a atualização monetária e os juros de mora serão, conjuntamente,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), em compasso com o artigo 406 do Código Civil.

Adota-se a data de ajuizamento da presente demanda (ocorrida em

03/06/2023) como divisor entre os índices de atualização

monetárias fixados pelo C. STF. Os juros e a correção monetária

deverão ser incluídos nos cálculos de liquidação, ainda que omisso

o pedido inicial (Súmula 211 do TST), destacando-se, ainda, no que

couber, a aplicação dos entendimentos consagrados nas súmulas

381 e 439 do C.TST.

Recolhimentos previdenciários nos moldes da Súmula 368 do TST,

com os parâmetros da fundamentação, observando-se que as

seguintes parcelas possuem natureza indenizatória: reflexos em

aviso prévio, férias +1/3 e natalinas, e indenização por danos

materiais em função do não fornecimento do vale-transporte.

SENTENÇA LÍQUIDA ,  cu jos  cá lcu los  devem guardar

correspondência aos parâmetros das contas consignados na

fundamentação.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 474,92, calculadas

sobre o valor da condenação (R$ 23.746,06).

Após o trânsito em julgado, mantendo a 1ª empresa reclamada

estado de insolvência (falência decretada no processo n°

8018176-84.2022.5.0039, em trâmite na 2ª Vara dos Feitos de

Rel. Cons., Cíveis e Acidente de trabalho de Camaçari, junto ao

Tribunal de Justiça da Bahia), deverão os atos executórios

serem redirecionados à responsável subsidiária.

As partes ficam desde já advertidas que o manejo de embargos

declaratórios com o intuito meramente procrastinatório

ensejará cominação de multa, nos termos do artigo 1.026,

parágrafo 2º, do NCPC.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 29 de setembro de 2023.

MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Substituto"

O RECLAMANTE sustenta, em suma, que o presente recurso é

para ver reformados os capítulos da sentença, adiante indicados,

que denegaram ou deferiram parcialmente a pretensão autoral, por

error in judicando, posto que a decisão atacada foi proferida, em

parte, afastada do melhor direito aplicável ao caso concreto, relativo

aos seguintes pontos: a) Não apontamento claro e objetivo de

conduta sistematicamente negligente por parte da 2ª recorrida

Petrobrás; b) Não reconhecimento dos efeitos da revelia quanto à 2ª

Recorrida; c) Não aplicação da multa do Art. 467 da CLT; d)

Impugnação aos Cálculos; e) Honorários advocatícios.

A PETROBRAS, por sua vez, pugna pela reforma da sentença para

excluir a sua responsabilidade subsidiária, sob pena de violação aos

dispositivos legais e jurisprudenciais citados e à principiologia que

lhes é ínsita; e, ainda, ao art. 102, §2º da CF/88, que estabelece o

caráter vinculante das decisões proferidas em Ação Declaratória de

Constitucionalidade.

O recurso da reclamada não alcança provimento, todavia, o recurso

da parte reclamante merece ser parcialmente acolhido.

Em se tratando de processo submetido ao rito sumaríssimo, a

confirmação da sentença pelos seus próprios fundamentos é o

quanto basta para a plenitude da prestação jurisdicional. Inteligência

do art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

Esta é a hipótese do presente feito, porquanto as razões de decidir

expostas na sentença se mostram suficientes para a rejeição dos

recursos interpostos. Pela análise dos autos, verifica-se que a

sentença recorrida carece de reparo, já que esquadrinhados todos

os aspectos abordados pela parte recorrente. Assim, diante de tal

circunstância, e considerando a disposição legal supra aludida,

pede-se vênia para manter a decisão vergastada por seus próprios

e jurídicos fundamentos em sua quase totalidade.

Calha acrescentar, por oportuno, o seguinte:
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1. BENEFÍCIO DE ORDEM. NÃO CABIMENTO. Afigura-se

apropositado conceituar o benefício de ordem como uma

prerrogativa assegurada ao fiador ou responsável subsidiário, por

meio da qual o mesmo defende o seu repertório patrimonial,

indicando, no momento processual da contestação, bens livres e

desembargados de propriedade do devedor no afã de que sobre

eles incida a excussão primeiramente. Todavia, tal providência não

fora observada pela 2ª reclamada em sua peça defensiva. Em vista

disso, não se há acolher o pleito recursal da 2ª demandada, neste

momento processual, podendo a matéria ser objeto de análise após

a deflagração do procedimento executório.

2. REVELIA. EFEITOS. Não se olvida que a primeira reclamada

fora declarada revel (eis que, a despeito de regularmente notificada,

não apresentou contestação), tampouco se desconhece o

entendimento previsto pela Súmula nº 69 do TST. Ocorre que a

segunda reclamada apresentou defesa, por meio da qual impugnou

não apenas a responsabilidade subsidiária, mas também as verbas

pleiteadas pelo autor. Sendo assim, nos termos do art. 345, I, do

CPC, a revelia não induz a confissão nas ações onde, havendo

pluralidade de réus, algum deles contestar. Além disso, nos termos

do art. 1005 do CPC, "o recurso interposto por um dos litisconsortes

a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos os seus interesses".

3. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. À vista da disposição inscrita

no § 2º do art. 879 da CLT, a impugnação da conta de liquidação

deve ser fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão, providência esta, todavia,

não observada pela parte reclamante. É que, examinando-se a sua

peça recursal, verifica-se que a insurgência da parte a tal respeito

se nos afigura sobremodo genérica e inespecífica, circunstância

esta que impossibilita aferir a correção de suas alegações. Em vista

disso, não se há acolher a impugnação acerca da conta oficial

liquidatória.

4. MULTA DO ART. 467 DA CLT. Nos termos do art. 345, I, do

CPC, a revelia não induz a confissão nas ações onde, havendo

pluralidade de réus, algum deles contestar. Os efeitos da revelia

(presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor) não serão

produzidos no caso, já que, nos moldes do artigo supracitado, há

pluralidade de réus, tendo um deles (2ª reclamada - PETROBRAS)

contestado a demanda e os pleitos formulados pelo autor. Como

consequência de tanto, conclui-se pela inexistência de parcelas

incontroversas, o que desautoriza a incidência da multa prevista

pelo art. 467 da CLT.

Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos nesses tópicos.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

No que concerne aos honorários advocatícios suplicados pela parte

autora, vencido o Desembargador Relator, que mantinha a sentença

recorrida pelo próprios fundamentos. O colegiado, entretanto,

entende por majorar o percentual de honorários advocatícios para

15% (quinze por cento).

Isto posto, decidem

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, por

maioria, negar provimento ao do reclamado e dar parcial provimento

ao do reclamante, para majorar o percentual de honorários

advocatícios para 15% (quinze), ressalvado o entendimento do

Desembargador Relator, que mantinha o percentual constante na

sentença recorrida de 5% (cinco)."

À análise.

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

Na hipótese, a parte recorrente não observou o disposto acima, o

que torna inviável o processamento do recurso de revista.

Outrossim, o Colegiado decidiu com amparo nos elementos

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela

Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Diante da premissa

fática delineada no acórdão de que houve culpa do ente público ao

não acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo

de prestação de serviços, não se vislumbra possível violação aos

preceitos da legislação federal apontados. 

Observa-se, ademais, que a Turma Julgadora adotou entendimento

consolidado da Súmula nº 331 do TST, originado a partir do

julgamento da ADC nº 16, acerca da constitucionalidade do art. 71,

§1º, da Lei nº 8.666/93, o que inviabiliza o seguimento do recurso,

inclusive por divergência jurisprudencial (Súmula 333/TST).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0001076-19.2023.5.07.0039
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)
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RECORRIDO G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RECORRIDO VICTOR ROCHA CIPRIANO

ADVOGADO ICARO FERREIRA DE MENDONCA
GASPAR(OAB: 23876/CE)

ADVOGADO CARLOS ANDRE MENDES DA
SILVEIRA(OAB: 19723/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 569c70e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO

S/A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1. G&E MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

730563a; recurso apresentado em 06/03/2024 - Id 990a5a3).

Representação processual regular (Id ebe2fd7).

Preparo satisfeito (Id 2ae8b88 , 6e301b1,aec39ef , a3f63f6,83f1aff e

6e98ce2,7df6ba2 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens IV e V da Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação da(o) inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil

de 2015.

- divergência jurisprudencial.

- inobservância às decisões proferidas na ADC 16, RE 760.931,

pelo STF e violação ao artigo 71 da Lei 8666/93.

A recorrente alega que:

[…]

1 - DA NECESSÁRIA REFORMA DO JULGADO QUANTO A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA IMPUTADA À

RECORRENTE – LICITUDE DA CONTRATAÇÃO – DA MÁ

APLICAÇÃO/VIOLAÇÃO DA SÚMULA 331, V, DO TST. –

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE SUPOSTA CONDUTA

CULPOSA DA TOMADORA DOS SERVIÇOS

O E. Tribunal reconheceu a responsabilidade subsidiária da

recorrente, tomador beneficiário dos serviços prestados pelo

empregado da empresa contratada, ainda que integrante da

Administração Púbica.

(…)

Ocorre que, a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações) ao tratar da

responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários e

fiscais, decorrentes da execução do contrato, assim dispõe em seu

artigo 71:

(…)

Observa-se do artigo acima transcrito, a tese inicial de que esta

recorrente deve responder pelo inadimplemento dos encargos

trabalhistas e previdenciários das empresas contratadas, viola,

frontal e literalmente, dispositivo de Lei Federal, devendo, portanto,

ser indeferido, de plano, a imputação de responsabilidade

subsidiária à PETROBRAS.
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O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 760.931,

confirmou o entendimento, adotado na ADC 16, que veda a

responsabilização automática da administração pública, só cabendo

sua condenação se houver prova inequívoca de sua conduta

omissiva ou comissiva na fiscalização dos contratos, ônus de

incumbência do reclamante.

Destarte, diante da decisão do STF, verifica-se que:

1º) Os Tribunais Trabalhistas não devem condenar subsidiariamente

a Administração Pública pelo inadimplemento das prestadoras

contratadas, utilizando como fundamento a inconstitucionalidade do

artigo 71 da Lei 8666/93;

2º) A condenação subsidiária da Administração Pública não deve

ser declarada somente com a simples aplicação do inciso IV da

Súmula 331 do TST, mas deve ser fundamentada na comprovação

de elementos que explicitam a ausência ou falha de fiscalização

junto à empresa contratada;

3º) Estabeleceu-se, uma inversão no ônus da prova, circunstância

que obrigará o empregado a provar que o órgão da Administração

atuou culposamente (portanto, responsabilidade subjetiva) na

fiscalização da prestadora durante a execução de seu contrato de

trabalho e no inadimplemento de suas verbas.

Em verdade, a Súmula 331, V, do TST, é clara ao afirmar que é

necessária a comprovação de conduta culposa da administração

pública para que a mesma seja responsável no cumprimento das

obrigações trabalhistas da contratada. In casu, verifica-se que não

houve comprovação da culpa do ente público, o que faz cair por

terra o pleito de responsabilização subsidiária elaborado pela parte

autora, ora recorrente.

Ademais, o próprio Regional admite a existência de diversas

documentações atinentes a fiscalização contratual e que, ao

contrário do que afirma o nobre julgador pertencente ao E.TRT, tais

documentos demonstram que a PETROBRAS evidentemente os

atos fiscalizatórios.

Dito isto, é necessário pontuar que a decisão claramente viola a

Súmula 331, pois ignora totalmente que os documentos anexados

aos autos demonstram a INEXISTÊNCIA DE CULPA

INVIGILANDO, pois há a nítida demonstração de PROCEDIMENTO

DE FISCALIZATÓRIO, independentemente de como restou o

vínculo dos terceirizados com a contratada, considerando que a à

decisão com efeitos vinculantes, considerando ainda que a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal pede-se apenas que se

PROVE A AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, o que não ocorrera no

caso em apreço, uma vez que a LITISCONSORTE acostou

inúmeros documentos fiscalizatórios.

Tanto a decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 760.931/DF

e os termos do item V da Súmula 331 do TST exigem que se

demonstre a CONDUTA CULPOSA DO ENTE PÚBLICO, a qual se

demonstra através da ausência do procedimento fiscalizatório, o

que não é o caso dos autos.

Por fim, RESTOU EVIDENTE que a PETROBRAS demonstrou a

ocorrência do procedimento fiscalizatório, de modo que a conduta

culposa da litisconsorte não restou demonstrada, ao contrário do

que aponta a decisão recorrida, a qual, destaca-se novamente,

violou o item V da Súmula 331 do TST, haja vista que, em razão

dos documentos anexados aos autos, não foi demonstrada a

conduta culposa da contratante.

Sendo assim, Excelência, não há o que se falar em

responsabilidade subsidiária da Petrobras, somente com fulcro na

Súmula 331, IV, do TST, uma vez que para imputar qualquer

responsabilidade à Administração, será imprescindível adentrar no

exame da culpa do administrador, demonstrando-se em que termos

ele agiu em desconformidade com a norma jurídica. Caberá, assim,

ao reclamante o ônus de provar fato constitutivo de seu direito

(Novo CPC, art. 373, inc. I), devendo, ao menos, demonstrar a

existência de uma omissão específica da Administração para fins de

atrair a hipótese de responsabilização subsidiária.

(…)

No caso em exame, não houve culpa in eligendo por parte da

litisconsorte, porquanto selecionou a licitante dentre as demais

concorrentes de acordo com o que preconiza a legislação

pertinente.

Percebe-se, destarte, que todo o ato jurídico, praticado pela

litisconsorte com a Reclamada principal, foi sobejamente perfeito,

na forma da lei. Se houvesse falha nessa escolha, os próprios

concorrentes, durante o procedimento licitatório, impugnariam a

adjudicação dos serviços ao vencedor. Indaga-se que culpa in

eligendo poderá ser provada in casu specie?

Além do procedimento administrativo (licitação), acima relatado, a

fiscalização dos contratos permanece atenta para coibir quaisquer

espécies de abuso ou infração às normas que se devem observar,

conforme passa a expor:

A Petrobras não se omitiu em fiscalizar a contratada e aplicar as

cláusulas contratuais referentes ao descumprimento do contrato.

Desse modo, não há que se falar em responsabilidade subsidiária.

Demais disso, a reclamada não mediu esforços na fiscalização das

obrigações contratuais, restando efetivamente demonstrado que

inexiste qualquer tipo de culpa passível de ser atribuída à ora

contestante, pois as atitudes tomadas eram as que lhe cabia como

tomadora de serviços, requerendo, pelo exposto, sua exclusão da

lide

(…)

Frise-se, ainda, que o artigo 173, § 1º, III, da Constituição, com a
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, determina, na

regência das licitações pelas Empresas Estatais que exploram

atividade econômica, a observância dos princípios da Administração

Pública, dentre os quais se destaca a regra do art. 37, XXI, que

concretiza, no campo das licitações, os princípios da legalidade,

moralidade e impessoalidade e isonomia (art. 5º e art. 37, caput).

Em face de todo o exposto, pode-se concluir que, com fulcro na

Súmula 331, V, do TST, a mera inadimplência do contratado não

pode transferir à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos, pois apenas a efetiva demonstração de

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei 8.666/93,

em especial a ausência de fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais, possibilitará a responsabilização

subsidiária do Ente Público. In casu, observa-se que não há provas

de que a tomadora dos serviços, a PETROBRAS, tenha sido

ausente ou negligente no procedimento fiscalizatório.

Destarte, diante das violações expostas, imperioso se faz o

seguimento e o provimento do Recurso de Revista interposto por

esta reclamada, retirando a responsabilidade subsidiária da

PETROBRAS.

1.1 DA ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST

O TST vem decidindo pelo afastamento da responsabilidade

subsidiária da PETROBRAS em inúmeros casos semelhantes.

Vejamos exemplos:

[…]

Requer a Recorrente o seguinte:

[…]

Pelo exposto, e uma vez demonstradas violações legais,

constitucionais, e/ou divergências jurisprudenciais aqui suscitadas,

pugna esta recorrente seja o seu Recurso de Revista conhecido e

provido para reformar a decisão atacada no ponto ora impugnado.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"MÉRITO

RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

REVELIA.  EFEITOS.  MULTA DO ART.  467 DA CLT.

I M P U G N A Ç Ã O  A O S  C Á L C U L O S .  H O N O R Á R I O S

A D V O C A T Í C I O S .

Na fração de interesse, consta da sentença - Id. 2ae8b88:

"DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Em face do princípio da proteção e dos próprios fins teleológicos do

direito laboral, doutrina e jurisprudência são unânimes em atestar a

responsabilidade do tomador de serviços, que logrou proveito e

absorveu a mão de obra do obreiro.

Nestes termos, a Súmula 331, incisos IV e V do Colendo do TST,

não excluiu a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

ainda que seja ente integrante da Administração Pública Direta ou

Indireta, desde que demonstrada a culpa in vigilando.

No presente caso, da análise dos documentos anexados aos autos

não se extrai que a 2ª reclamada tenha se utilizado, de forma

efetiva, de suas prerrogativas para fiscalizar o cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora, não obstante a

incumbência de atuação enérgica que lhe é imposta, especialmente

com o fito de resguardar direitos basilares do trabalhador, a citar a

própria jornada obreira.

Com efeito, o intuito em demonstrar que, formalmente, exigia da

empresa contratada documentos com informações gerais acerca do

pacto laboral não se presta a comprovar que tenha agido com a

diligência necessária.

Imperioso destacar, outrossim, que a identificação de prejuízos

ocasionados ao trabalhador impõe medidas ativas, as quais podem

variar de multas à rescisão unilateral do contrato com a empresa

prestadora dos serviços, não se podendo considerar efetivo o poder

fiscalizatório quando nem mesmo houve a identificação do

cerceamento dos direitos básicos, ressaindo evidenciada a culpa in

vigilando da Petrobras.

Nesse espeque, convém transcrever os posicionamentos firmados

por este E. Tribunal:

RECURSO ORDINÁRIO DO TERCEIRO RECLAMADO.

P E T R O B R A S .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S .

INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS PELO

EMPREGADOR. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331, V e

VI, DO TST. Não se desvencilhando a PETROBRAS do ônus de

provar a ausência de conduta culposa na execução do contrato de

prestação dos serviços, no que tange ao cumprimento das

obrigações trabalhistas (culpa "in eligendo" e "in vigilando"), resta

caracterizada a sua responsabilidade subsidiária por todas as

verbas objeto da condenação, nos termos da Súmula nº 331, V e VI

do TST. Recurso conhecido e improvido. (TRT-7 - RO:

00005101220195070039, Relator: MARIA JOSE GIRÃO, Data de

Julgamento: 26/07/2020, 3ª Turma, Data de Publicação:

26/07/2020)

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO. Correta a

decisão que decidiu pela responsabilidade subsidiária da

PETROBRÁS quando comprovada, nos autos, a existência de

terceirização de atividades em seu benefício, nos moldes da

Súmula Nº 331, item IV, do colendo TST. O contrato de

terceirização firmado nos moldes da legislação vigente afasta,

quando muito, a culpa "in eligendo" do ente público, mas não o

isenta de fiscalizar o cumprimento do contrato pela empresa
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locadora de mão-de-obra, inclusive no tocante aos direitos dos

trabalhadores de que se vale para a execução da avença, sob pena

de configurar-se a culpa "in vigilando" e a consequente

responsabilidade subsidiária da Administração Pública. Recurso

o r d i n á r i o  c o n h e c i d o  e  i m p r o v i d o .  ( T R T - 7  -  R O :

00001304020185070001 CE, Relator: JOSE ANTONIO PARENTE

DA SILVA, Data de Julgamento: 13/06/2020, 3ª Turma, Data de

Publicação: 13/06/2020)

Pelas razões explanadas, condeno a Petrobras na obrigação de

pagar, subsidiariamente, as parcelas decorrentes da presente

decisão, uma vez que esta seara é norteada pelos princípios da

proteção e da alteridade.

(...)

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com esteio no art.791-A da CLT, arbitro os honorários advocatícios

no percentual de 5% sobre o valor atribuído a condenação a serem

honrados pela parte reclamada, a qual sucumbiu minimamente nos

pedidos (reflaxos decorrentes do intervalo intrajornada).

(...)

5. DISPOSITIVO

Isto posto e mais o que consta da presente reclamação trabalhista

em que o reclamante, VICTOR ROCHA CIPRIANO, promove em

face de G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA (1ª reclamada)

e PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS (2ª reclamada),

em trâmite na Vara do Trabalho de São Gonçalo do Amarante-CE,

DECIDO:

a) Em sede de preliminar:

a.1) Declarar, de ofício, a coisa julgada com relação aos pedidos de

piso salarial, PLR, cesta básica, FGTS (pelo não recolhimento por 8

meses), devendo o processo ser extinto no particular, sem

resolução de mérito, conforme art. 485, inciso V do CPC;

a.2) Declarar, de ofício, a inépcia da exordial no que diz respeito ao

pleito de indenização pela supressão na estabilidade no emprego.

b) Em sede meritória, julgar PROCEDENTES EM PARTE os

pleitos inaugurais para condenar as reclamadas a pagarem ao

autor, sendo a Petrobras de forma subsidiária, as seguintes

parcelas:

b.1) 3 horas extras, durante quinze dias no mês (período de

embarque), bem como seus reflexos, por habituais, em rsr, aviso

prévio indenizado, férias +1/3, natalinas, FGTS + 40% e multa do

art. 477, §8º da CLT;

b.2)1 hora extra diária por dia de labor, durante quinze dias no mês

(período de embarque), ante a não concessão do intervalo

intrajornada mínimo;

b.3) Diferenças de adicional de periculosidade(30%), em função do

novo piso salarial da categoria, reconhecida em sentença proferida

na reclamatória trabalhista nº 0000707-93.2021.5.07.0039, assim

como seus reflexos sobre aviso prévio indenizado, férias +1/3,

natalinas, FGTS + 40% e multa do art. 477, §8º da CLT.

b.4) Diferenças de adicional de embarque(20%) sobre o novo piso

salarial da categoria, reconhecida em sentença proferida na

reclamatória trabalhista nº 0000707-93.2021.5.07.0039, assim como

seus reflexos sobre aviso prévio indenizado, férias +1/3, natalinas,

FGTS + 40% e multa do art. 477, §8º da CLT.

b.5) indenização por dano material, decorrente do não fornecimento

do vale-transporte, no valor de R$ 2.400,00.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios no percentual de 5% sobre o valor

atribuído a condenação a serem honrados pela parte reclamada.

Juros e correção monetária de acordo com as decisões proferidas

pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59, assim como nas

ADIs 5.867 e 6.021 e em sede de embargos declaratórios no

Recurso de Revista n° 756-69.2011.5.015.0005(ora publicada em

14/12/2021), a atualização monetária dos débitos trabalhistas

observará, até a propositura da ação, o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Após o ajuizamento da ação,

a atualização monetária e os juros de mora serão, conjuntamente,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), em compasso com o artigo 406 do Código Civil.

Adota-se a data de ajuizamento da presente demanda (ocorrida em

03/06/2023) como divisor entre os índices de atualização

monetárias fixados pelo C. STF. Os juros e a correção monetária

deverão ser incluídos nos cálculos de liquidação, ainda que omisso

o pedido inicial (Súmula 211 do TST), destacando-se, ainda, no que

couber, a aplicação dos entendimentos consagrados nas súmulas

381 e 439 do C.TST.

Recolhimentos previdenciários nos moldes da Súmula 368 do TST,

com os parâmetros da fundamentação, observando-se que as

seguintes parcelas possuem natureza indenizatória: reflexos em

aviso prévio, férias +1/3 e natalinas, e indenização por danos

materiais em função do não fornecimento do vale-transporte.

SENTENÇA LÍQUIDA ,  cu jos  cá lcu los  devem guardar

correspondência aos parâmetros das contas consignados na

fundamentação.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 474,92, calculadas

sobre o valor da condenação (R$ 23.746,06).

Após o trânsito em julgado, mantendo a 1ª empresa reclamada

estado de insolvência (falência decretada no processo n°

8018176-84.2022.5.0039, em trâmite na 2ª Vara dos Feitos de

Rel. Cons., Cíveis e Acidente de trabalho de Camaçari, junto ao

Tribunal de Justiça da Bahia), deverão os atos executórios

serem redirecionados à responsável subsidiária.
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As partes ficam desde já advertidas que o manejo de embargos

declaratórios com o intuito meramente procrastinatório

ensejará cominação de multa, nos termos do artigo 1.026,

parágrafo 2º, do NCPC.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 29 de setembro de 2023.

MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Substituto"

O RECLAMANTE sustenta, em suma, que o presente recurso é

para ver reformados os capítulos da sentença, adiante indicados,

que denegaram ou deferiram parcialmente a pretensão autoral, por

error in judicando, posto que a decisão atacada foi proferida, em

parte, afastada do melhor direito aplicável ao caso concreto, relativo

aos seguintes pontos: a) Não apontamento claro e objetivo de

conduta sistematicamente negligente por parte da 2ª recorrida

Petrobrás; b) Não reconhecimento dos efeitos da revelia quanto à 2ª

Recorrida; c) Não aplicação da multa do Art. 467 da CLT; d)

Impugnação aos Cálculos; e) Honorários advocatícios.

A PETROBRAS, por sua vez, pugna pela reforma da sentença para

excluir a sua responsabilidade subsidiária, sob pena de violação aos

dispositivos legais e jurisprudenciais citados e à principiologia que

lhes é ínsita; e, ainda, ao art. 102, §2º da CF/88, que estabelece o

caráter vinculante das decisões proferidas em Ação Declaratória de

Constitucionalidade.

O recurso da reclamada não alcança provimento, todavia, o recurso

da parte reclamante merece ser parcialmente acolhido.

Em se tratando de processo submetido ao rito sumaríssimo, a

confirmação da sentença pelos seus próprios fundamentos é o

quanto basta para a plenitude da prestação jurisdicional. Inteligência

do art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

Esta é a hipótese do presente feito, porquanto as razões de decidir

expostas na sentença se mostram suficientes para a rejeição dos

recursos interpostos. Pela análise dos autos, verifica-se que a

sentença recorrida carece de reparo, já que esquadrinhados todos

os aspectos abordados pela parte recorrente. Assim, diante de tal

circunstância, e considerando a disposição legal supra aludida,

pede-se vênia para manter a decisão vergastada por seus próprios

e jurídicos fundamentos em sua quase totalidade.

Calha acrescentar, por oportuno, o seguinte:

1. BENEFÍCIO DE ORDEM. NÃO CABIMENTO. Afigura-se

apropositado conceituar o benefício de ordem como uma

prerrogativa assegurada ao fiador ou responsável subsidiário, por

meio da qual o mesmo defende o seu repertório patrimonial,

indicando, no momento processual da contestação, bens livres e

desembargados de propriedade do devedor no afã de que sobre

eles incida a excussão primeiramente. Todavia, tal providência não

fora observada pela 2ª reclamada em sua peça defensiva. Em vista

disso, não se há acolher o pleito recursal da 2ª demandada, neste

momento processual, podendo a matéria ser objeto de análise após

a deflagração do procedimento executório.

2. REVELIA. EFEITOS. Não se olvida que a primeira reclamada

fora declarada revel (eis que, a despeito de regularmente notificada,

não apresentou contestação), tampouco se desconhece o

entendimento previsto pela Súmula nº 69 do TST. Ocorre que a

segunda reclamada apresentou defesa, por meio da qual impugnou

não apenas a responsabilidade subsidiária, mas também as verbas

pleiteadas pelo autor. Sendo assim, nos termos do art. 345, I, do

CPC, a revelia não induz a confissão nas ações onde, havendo

pluralidade de réus, algum deles contestar. Além disso, nos termos

do art. 1005 do CPC, "o recurso interposto por um dos litisconsortes

a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos os seus interesses".

3. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. À vista da disposição inscrita

no § 2º do art. 879 da CLT, a impugnação da conta de liquidação

deve ser fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão, providência esta, todavia,

não observada pela parte reclamante. É que, examinando-se a sua

peça recursal, verifica-se que a insurgência da parte a tal respeito

se nos afigura sobremodo genérica e inespecífica, circunstância

esta que impossibilita aferir a correção de suas alegações. Em vista

disso, não se há acolher a impugnação acerca da conta oficial

liquidatória.

4. MULTA DO ART. 467 DA CLT. Nos termos do art. 345, I, do

CPC, a revelia não induz a confissão nas ações onde, havendo

pluralidade de réus, algum deles contestar. Os efeitos da revelia

(presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor) não serão

produzidos no caso, já que, nos moldes do artigo supracitado, há

pluralidade de réus, tendo um deles (2ª reclamada - PETROBRAS)

contestado a demanda e os pleitos formulados pelo autor. Como

consequência de tanto, conclui-se pela inexistência de parcelas

incontroversas, o que desautoriza a incidência da multa prevista

pelo art. 467 da CLT.

Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos nesses tópicos.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

No que concerne aos honorários advocatícios suplicados pela parte

autora, vencido o Desembargador Relator, que mantinha a sentença

recorrida pelo próprios fundamentos. O colegiado, entretanto,

entende por majorar o percentual de honorários advocatícios para

15% (quinze por cento).

Isto posto, decidem

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, por
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maioria, negar provimento ao do reclamado e dar parcial provimento

ao do reclamante, para majorar o percentual de honorários

advocatícios para 15% (quinze), ressalvado o entendimento do

Desembargador Relator, que mantinha o percentual constante na

sentença recorrida de 5% (cinco)."

À análise.

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

Na hipótese, a parte recorrente não observou o disposto acima, o

que torna inviável o processamento do recurso de revista.

Outrossim, o Colegiado decidiu com amparo nos elementos

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela

Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Diante da premissa

fática delineada no acórdão de que houve culpa do ente público ao

não acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo

de prestação de serviços, não se vislumbra possível violação aos

preceitos da legislação federal apontados. 

Observa-se, ademais, que a Turma Julgadora adotou entendimento

consolidado da Súmula nº 331 do TST, originado a partir do

julgamento da ADC nº 16, acerca da constitucionalidade do art. 71,

§1º, da Lei nº 8.666/93, o que inviabiliza o seguimento do recurso,

inclusive por divergência jurisprudencial (Súmula 333/TST).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000172-36.2021.5.07.0017
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE LUCAS DE MOURA SILVA DE
ARAUJO

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e71221

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LUCAS DE MOURA SILVA

DE ARAUJO

Recorrido(a)(s): 1. TELEFONICA BRASIL S.A.

RECURSO DE:LUCAS DE MOURA SILVA DE ARAUJO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

294457b; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id f2a600c).

Representação processual regular (Id 3f22d5c,fb46cd2).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PRÊMIO (13854) / PRODUÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
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Alegação(ões):

- violação do(s) incisos II, III e IV do artigo 1º; incisos V e X do artigo

5º da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso II do artigo 373 do Código de Processo Civil

de 2015; artigos 129, 186, 187 e 927 do Código Civil; inciso II do

artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente alega que:

[…]

III – PIV (PRÊMIO DE INCENTIVO VARIÁVEL). EXTRA BÔNUS.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ÖNUS DA PROVA.

VIOLAÇÃO AO ART. 373, II, CPC E ART. 818, II, CLT.

VINCULAÇÃO DE PAUSAS À REMUNERAÇÃO. VIOLAÇÃO AOS

ART. 129, 186 E 187, CC/02.

(…)

Ônus da prova

A parte Reclamante, em seu pleito inicial, pugnou pela condenação

da Reclamada no pagamento da verba PIV pelo teto (70% do

salário) e Extra Bônus (21% do salário), eis que a Reclamada não

demonstrava a forma de cálculo da verba. Em suma, a Reclamante

recebia o que a Ré lhe pagava, sem poder verificar a adequação

dos valores.

O Regional entendeu que é ônus do empregado demonstrar

diferenças de premiação e não do empregador demonstrar as

razões dos valores pagos ao empregado.

Estando definido que o PIV era verba paga pelo desempenho do

empregado, em razão de metas e critérios estabelecidos pela

própria Reclamada, é inviável de impor ao empregado o ônus de

demonstrar quais os critérios atingidos em cada mês. Isso, porque,

é evidente que é o empregador quem mantém esse registro e,

portanto, deve comprová-los sempre que questionados os valores

pagos.

(…)

Sendo a percepção da verba um direito obreiro, sua redução ou

supressão constitui fato modificativo ou extintivo do referido direito,

pelo que deve o empregador comprovar o fato, por força do art 373,

II, NCPC e art. 818, II, CLT. Essa é conclusão a que se chega,

ademais, pelo princípio da aptidão para a prova. Ora, se é o

empregador quem mantém o controle dos critérios, basta que os

apresente judicialmente para se desincumbir do fardo probatório

que sobre si recai.

(…)

Nesse sentido, traz-se como paradigma a decisão proferida nos

autos nº 0000053-12.2021.5.09.0020, da 3ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 9ª Região, de Relatoria da Des. Thereza

Cristina Gosdal, julgado em 26/01/2022, extraído do site no rodapé

desta página2. Dela constou:

(…)

Note-se que nos dois casos há a análise sobre a mesma política

remuneratória (PIV), em caso idêntico ao dos autos, contra a

mesma reclamada.

Enquanto nestes autos o Regional entendeu que era da parte

reclamante o ônus de comprovar que o PIV não foi pago da forma

correta, no processo paradigma foi entendido que incumbia a

reclamada demonstrar a correção dos valores pagos a este título.

Destaca-se que foi frisado no Acórdão paradigma que a

metodologia de apuração do PIV não é de fácil percepção, e não

cabe ao juízo tentar desvendar os critérios adotados, mas sim, a

partir do cotejo entre as regras estabelecidas nas normativas

internas e o apurado pela ré, identificar se há diferenças a adimplir.

É evidente, portanto, a existência de divergência jurisprudencial

quanto ao tema. 

Assim, pede-se a reforma da decisão retro, conhecendo-se o

recurso por violação aos art. 373, II, CPC e art. 818, II, CLT, bem

como por divergência jurisprudencial, para se condenar a Ré no

pagamento do PIV e do Extra Bônus pelo teto estabelecido na

política interna (70% e 21% do salário, respectivamente), ante a não

comprovação, por parte da Reclamada, dos critérios atingidos

mensalmente, com os reflexos já deferidos.

Ilegalidade dos critérios de composição da verba

Superada a violação relativa à distribuição do ônus da prova, a

política de PIV é composta de variáveis ilícitas (art. 186 e 187, CC),

razão pela qual deve ser a verba paga em todos os meses

laborados.

Conforme já destacado, é incontroverso que as pausas para

banheiro afetam o pagamento do PIV do empregado.

(…)

A política de benefícios da Reclamada é nitidamente ilícita, na

medida em que vai na contramão do estabelecido pelo MTE.

É de se notar o caráter punitivo do dito prêmio. Não há bonificação

do empregado que atinge metas. As metas, na verdade, são

negativas: não se afastar por doença, não tirar pausas para

banheiro.

A reclamada perversamente inverteu a lógica do pagamento do

prêmio. Ao invés de premiar o empregado que atingia as metas,

punia o empregado que não alcançava a meta.

Não se premiava o empregado assíduo e produtivo. O que a

reclamada fazia era pressionar o empregado, vinculando parte do

pagamento do salário à observância de metas coletivas. A produção
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de cada empregado influenciava no salário de seu supervisor, o que

fazia com que a pressão fosse ainda maior, chegando ao ponto de

se restringir o uso do banheiro, para se evitar pausas que

diminuíssem o valor do “prêmio”.

O Regional viola os art. 186 e 187, CC/2002, na medida em que

declara lícita conduta expressamente vedada pela NR-17. O

Regional diz que não havia qualquer restrição ao uso do banheiro, a

não ser a repercussão nas avaliações e na remuneração. Ora,

sendo a remuneração decorrente do trabalho a principal e, muitas

vezes, única fonte de renda do empregado, é evidente que a

imposição de redução da remuneração em razão de pausas, gera

um efeito lógico e necessário que é a restrição do uso de banheiro. 

Há um dano direto ao empregado, na medida em que tais critérios

interferem em sua remuneração ilicitamente. Conquanto haja um

dano moral vinculado (como abaixo se demonstrará), há um dano

material claro e necessário, que é a redução da remuneração do

empregado

Desta forma, considerando que o regulamento de empresa prevê de

maneira expressa que o acionamento de pausas adicionais às

previstas na NR-17 repercute na remuneração do empregado, nas

ocasiões em que ultrapassado limites unilateralmente estabelecidos

pelo próprio empregador, e tendo em conta o estabelecimento de

critérios incompreensíveis como condicionantes ao pagamento dos

prêmios, não vejo como conferir validade à Política de Incentivo

Variável, a qual consubstancia verdadeiro abuso de Poder Diretivo,

mediante a criação de condições ilícitas/incompreensíveis que

atuam como óbice ao pagamento de parcela de natureza salarial

(artigos 123, II e III; 166, II e 187, do Código Civil, aplicados com

supedâneo no art. 8º, da CLT)

Não se ignora que o prêmio constitui liberalidade instituída pelo

empregador.

Basilar, entretanto, que a tutela exercida sobre o exercício da

autonomia da vontade vai além de um simples juízo de licitude, uma

vez que os atos de autonomia negocial, bem como o exercício das

prerrogativas decorrentes do direito de propriedade, somente se

legitimam quando harmônicos com a base axiológica que permeia o

ordenamento jurídico, fazendo valer finalisticamente os valores e

princípios constantes na Constituição Federal.

(…)

Registre-se, por fim, que apesar de a existência de condições

ilícitas invalidarem o negócio jurídico, remetendo, a princípio, as

partes ao status quo ante (CCB, art. 123, caput), a Teoria das

Nulidades no Direito do Trabalho sofre mitigações, em face da

notória impossibilidade de restituir ao empregado a força de

trabalho despendida em prol do empregador.

Logo, no caso concreto, a declaração incidental de nulidade de

regulamento empresarial que serve de suporte ao pagamento do

prêmio, por óbvio, não tem o condão de exonerar a reclamada de

pagar a parcela à reclamante, a qual, pautada na boa-fé objetiva,

despendeu seu trabalho em condições adversas à sua integridade

física e psíquica com o fito de legitimamente obter o plus salarial.

Todavia, impende fixar qual a extensão pecuniária dessa

declaração de nulidade com efeitos "ex nunc"..

Em outras palavras, resta saber se faz jus a autora ao pagamento

integral do prêmio na forma postulada.

(…)

Assim, demonstrada a violação aos art. 129, 186 e 187, CC/2002,

bem como a divergência jurisprudencial, pede-se seja conhecido o

recurso para que, reconhecendo-se a ilegalidade da vinculação da

remuneração às pausas dos empregados, condenar a Ré no

pagamento do PIV e do Extra Bônus pelo teto estabelecido na

política interna (70% e 21% do salário, respectivamente), com os

reflexos já pleiteados acima.

[…]

A Recorrente salienta, mais, que:

[…]

IV – DANO MORAL. LIMITAÇÃO DE PAUSAS PARA BANHEIRO.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. OFENSA AO ART. 1º, II e IV,

CF/88 E AO ART. 5º, V e X, CF/88. OFENSA AO ART. 186, 187 E

927, CC.

(…)

Do quadro fático estabelecido pelo E. Regional, conclui-se portanto

que: a) o não cumprimento de metas gerava diminuição da

remuneração do empregado; b) as pausas para banheiro são

critérios objetivos na política de remuneração; c) o excesso de

pausas para banheiro geraria a redução da remuneração final do

obreiro e de sua equipe; c) havia controle instantâneo por parte da

Reclamada das pausas acionadas pelos empregados; d) a

remuneração do supervisor estava atrelada com a dos atendentes.

Sem ser necessário o reexame de fatos, é certo que os fatos já

estabelecidos pelo E. TRT 7ª Região não foram analisados de

acordo com os paradigmas jurisprudenciais modernos, razão pela

qual a reforma do acórdão é imprescindível.

Se é certo que o simples monitoramento das pausas para banheiro

não é suficiente a lesionar a intimidade do trabalhador, a partir do

momento em que a empresa estabelece métodos de efetivo

controle, seja pela diminuição da remuneração, seja mediante o uso

de advertências verbais ou escritas, nasce o direito à reparação

moral, na forma do art. 5º, V e X, CF/88.

O Regional, no caso em tela, reconheceu expressamente que as

pausas para banheiro geravam redução da remuneração do obreiro.

Ora, tal impacto negativo é definitivamente uma forma de controle.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4833
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Não é necessário que o empregador xingue ou humilhe os

empregados, mas é certo que a estipulação de métodos efetivos de

controle idas ao banheiro são suficientes a lesionar a intimidade do

empregado que, de um lado, evita ao máximo ir ao banheiro, ainda

que necessite, para não ver sua remuneração reduzida ao final do

mês. De outro, o trabalhador se sente intimidado pelos demais

colegas que receberão e-mails narrando suas idas ao banheiro e

que, ao final do mês, terão as metas coletivas obstadas por aquele

trabalhador que teve de ir mais vezes ao toalete.

(…)

Note-se que nos dois casos o controle de idas ao banheiro é

decorrente do cômputo das pausas para banheiro no cálculo do

PIV. Veja-se que, enquanto no caso dos autos não se entendeu

como irregular tal conduta da reclamada, no caso paradigma se

entendeu que atrelar o tempo de uso do banheiro à remuneração do

trabalhador é circunstância que demonstra o dano moral impingido

pela recorrente a seus empregados.

Nos dois casos as empresas criam métodos para coibir a ida dos

empregados ao banheiro, excedendo o poder diretivo e, assim,

violando os direitos da dignidade da pessoa humana e do direito à

intimidade, constitucionalmente garantido ao trabalhador.

(…)

Os métodos de cobrança e a forma de vinculação da remuneração

do empregado violam sua dignidade (art. 1º, III, CF/88), constituindo

ato ilícito apto a gerar o direito a indenização, na forma do art. 927,

CC/2002.

Assim, ante o exposto, merece o presente recurso ser conhecido

por divergência jurisprudencial e ofensa literal à lei federal e à

Constituição, para se reformar o acórdão do E. TRT da 9ª Região,

condenando-se a Reclamada no pagamento de indenização por

danos morais, sugerindo-se a importância de R$30.000,00, tendo

em vista, em especial o porte econômico da Reclamada, bem como

a gravidade das condutas narradas, arraigadas na política de

gestão da Ré.

[…]

Postula a Recorrente ao final:

[…]

Dessa forma, ante o exposto, a parte Recorrente pugna pelo

conhecimento do Recurso de Revista que ora interpõe, para que em

seu mérito lhe seja dado provimento a fim de se reformar a decisão

do E. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, nos tópicos

acima impugnados, da forma já sustentada e pleiteada. Pede sejam

todas as intimações direcionadas ao advogado Leandro Augusto

Buch (OAB/PR 60.471), sob pena de nulidade.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"2. MÉRITO

2.1. DO PRÊMIO DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV. NATUREZA

JURÍDICA

Insurge-se o recorrente contra a decisão de primeira instância, que

considerou indenizatória a parcela "Prêmio de Incentivo Variável -

PIV".

Aduz que a verba em comento era paga com habitualidade e como

contraprestação ao trabalho realizado. A seguir, excertos das

razões recursais do reclamante:

"É incontroverso que a verba é paga em razão de critérios

estipulados pelo empregador que visam medir a produtividade do

empregado. Tratando-se de verba paga como contraprestação ao

trabalho prestado, é evidente sua natureza salarial, em razão do

que dispõe o art. 457, §1º, da CLT.

Ao contrário do que afirmou o MM. Magistrado de 1º grau, os

documentos de IDs 83b577e e 3ceb0c3, juntados pela própria

empresa, demonstram claramente que houve habitualidade no

pagamento do PIV ao reclamante. Segundo os documentos em

questão, o reclamante recebeu o PIV em quase todos os meses do

contrato de trabalho.

A verba é paga para que se alcance o desempenho esperado (fl.

502 - item 5.3). O atingimento do alcance esperado não equivale ao

prêmio definido no art.457, §4º, da CLT, que estabelece que apenas

não possuir natureza salarial, aqueles pagos em razão de

resultados extraordinários.

Os próprios holerites juntados pela ré, por exemplo, indicam o

pagamento (mesmo que parcial) de DSR sobre PIV. Nesse mesmo

documento a ré indica a verba como "Incentivo Vendas" e

posteriormente "comissão"."

Analisa-se.

Dos documentos acostados aos autos pela reclamada (Histórico

Remuneração Variável - Id. 83b577e, Demonstrativo de Pagamento

- Id. 3ceb0c3), emerge a habitual percepção pelo obreiro de valores

referentes à parcela "Incentivo Variável", bem como a repercussão

em DSR's. Aliás, verifica-seque a aludida verba e a repercussão no

DSR foram pagas também na rescisão contratual, conforme TRCT

de Id. 4a9e893.

Outrossim, registre-se que o pagamento do "PIV" decorria do

cumprimento de metas, ou seja, encontrava-se diretamente atrelado

ao trabalho desenvolvido.

Portanto, não há como negara feição salarial da verba em comento,

a autorizar a repercussão em outros haveres trabalhistas.

Nesse sentido, a jurisprudência do c. Tribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE REVISTA. LEI 13.015/2014. PRÊMIO DE
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INCENTIVO VARIÁVEL-PIV. PAGAMENTO HABITUAL.

NATUREZA SALARIAL. INTEGRAÇÃO. PAGAMENTO PELO

TETO. O Tribunal Regional reformou parcialmente a sentença e

deferiu a natureza salarial do Prêmio de Incentivo Variável-PIV.

Extrai-se do acórdão que a parcela PIV era paga de maneira

habitual e constituía espécie de prêmio vinculado ao atingimento de

metas. Assim, ficou configurada a natureza salarial da parcela,

razão pela qual deve integrar a remuneração do reclamante para

todos os efeitos, nos termos do art. 457, § 1º, da CLT. Conhecido o

apelo por violação do art. 457, § 1º, da CLT, é necessário seu

provimento para determinar a integração da parcela PIV à

remuneração do reclamante com os reflexos correspondentes, bem

como o pagamento das diferenças da referida parcela decorrentes

da aplicação do percentual de 70%, acrescidas do extra bônus.

Recurso de revista conhecido e provido. (. . .)  (RR-276-

06.2014.5.09.0021, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 13/11/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO REGIDO PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST. PARCELA PAGA A TÍTULO DE

PRÊMIO DE INCENTIVO VARIÁVEL (PIV). HABITUALIDADE.

NATUREZA SALARIAL. No caso, o Regional acolheu o pedido de

integração do Prêmio de Incentivo Variável (PIV) na remuneração

do autor, pois "depreende-se do conjunto probatório que a verba

PIV era paga habitualmente e de acordo com a produtividade,

portanto detinha natureza contraprestativa do trabalho". Logo,

conforme se infere do acórdão regional, a parcela denominada

"PIV" era paga de maneira habitual e era vinculada ao atingimento

de metas. Tem-se, portanto, que não há controvérsia, nos autos,

quanto à habitualidade dos valores pagos com o título de prêmio de

incentivo variável. O artigo 457, § 1º, da CLT dispõe: "Art. 457.

Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os

efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo

empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que

receber. § 1º Integram o salário não só a importância fixa

est ipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo

empregador". Observa-se que não importa a denominação da

parcela paga pelo empregador (gratificação, prêmio ou qualquer

outro), pois a sua natureza jurídica será definida com base em

critérios de habitualidade, periodicidade e uniformidade no

pagamento. Essas parcelas, como contraprestação paga pelo

empregador ao empregado, têm nítida natureza salarial. Constata-

se, assim, que a decisão regional está em consonância com a

jurisprudência desta Corte, que reconhece a natureza salarial das

parcelas variáveis pagas ao empregado com habitualidade,

independentemente da denominação recebida. Desse modo, como

os valores pagos ao reclamante a título de prêmio de incentivo eram

feitos de forma habitual, não há afastar o caráter salarial da parcela

(precedentes). (...) (AIRR - 1402-13.2015.5.09.0068 , Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

17/10/2018, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/10/2018)

Esse também o entendimento deste Regional:

"NATUREZA SALARIAL DA PARCELA "PLANO DE INCENTIVO

VARIÁVEL - PIV". No caso, os demonstrativos demonstram a

quitação habitual de valores pagos a título de "Incentivo Variável",

aliado, ainda, ao fato de a própria recorrente ter admitido que os

importes variáveis foram utilizados no cálculo das férias com 1/3,

grat i f icação natal ina,  FGTS e INSS, o que demonstra

inequivocamente a natureza salarial dos prêmios pagos à

empregada em razão do atingimento de metas, de forma habitual e

como retribuição pelos serviços realizados, nos termos do § 1º do

art. 457 da CLT sendo devidos, portanto, os reflexos respectivos.

DIFERENÇAS DO PIV E EXTRA-BÔNUS. Ante a negativa da

empresa quanto à incorreção no pagamento dessas parcelas, cabia

ao empregado demonstrá-las, especificando em quais meses o PIV

e o Extra Bônus não foram pagos corretamente, por se tratar de fato

constitutivo do direito pleiteado. Incumbia ao reclamante/recorrente,

assim, comprovar o atingimento das metas estipuladas para o PIV e

para o bônus mencionado, bem assim a ausência de regular

quitação desses prêmios. Contudo, verifica-se que se quedou

inerte, não apresentando qualquer demonstrativo a esse título, o

que acarreta o julgamento da pretensão em seu desfavor."(TRT-7 -

ROT: 00005703120215070001, Relator: FERNANDA MARIA

UCHOA DE ALBUQUERQUE, 3ª Turma, Data de Publicação:

17/10/2022)

"RECURSO ORDINÁRIO -  1  -  RECURSO DA PARTE

RECLAMADA. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. Nos termos do

art. 477, § 6º da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/17, a entrega ao empregado de documentos que

comprovem a comunicação da extinção do contrato aos órgãos

competentes, bem como o acerto rescisório, deverão ser efetuados

até 10 (dez) dias contados a partir do término do contrato. Não

constatada a entrega dos documentos à obreira no prazo legal, é

devida a multa deferida pela sentença. PROGRAMA DE

INCENTIVO VARIÁVEL - PIV. NATUREZA SALARIAL. Na esteira

dos § 2º e 4º do art. 477 da CLT, para ser considerado prêmio, o

pagamento da liberalidade concedida pelo empregador deve ocorrer

em razão de desempenho superior ao ordinariamente esperado,

noção que não se coaduna com o constatado na realidade laboral,

dado o pagamento habitual não em função de desempenho acima

do esperado, mas sim do cumprimento de metas. Desse modo,
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deve ser reconhecida a natureza salarial da parcela. Precedentes.

Recurso conhecido e improvido. 2 - RECURSO DA PARTE

RECLAMANTE. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

Incumbindo à parte reclamante o ônus da prova da jornada

declinada na inicial, é improcedente a reclamação quando não se

desvencilha do encargo probatório. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. A decisão do E. STF, apreciando a ADC 58, é

peremptória. A atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha

solução legislativa, exclusivamente os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil). Não cabe tangenciar esse entendimento, atraindo construção

jurídica que desague na aplicação de atualização monetária

diferente. Recurso conhecido e improvido."(TRT da 7ª Região;

Processo: 0000581-18.2021.5.07.0015; Data: 20-10-2022; Órgão

Julgador: Gab. Des. Claudio Soares Pires - 2ª Turma; Relator(a):

CLAUDIO SOARES PIRES)

Nesse contexto, reforma-se a sentença, para declarar a natureza

salarial do PIV e condenar a reclamada a pagar ao reclamante os

seus reflexos em horas extras, aviso prévio, férias + 1/3, 13º

salários, FGTS + 40% e DSR.

Por ocasião dos cálculos, deve ser considerada a parcela PIV

efetivamente já paga ao reclamante durante o período imprescrito

do contrato de trabalho, qual seja, 04/03/2016 a 03/02/2021.

Autorizada a dedução dos valores que a reclamada tenha pago a

título de reflexos do PIV.

2.2. DAS DIFERENÇAS DE VALORES REFERENTES AO PIV. DO

EXTRA BÔNUS

Pugna o recorrente pela condenação da recorrida ao pagamento

das verbas PIV, no teto máximo (70% do salário), e Extra Bônus

(17,5% do salário), com seus reflexos, em todos os meses

laborados. Argumenta, em síntese, o seguinte:

"A ré junta às fls. 5645 um relatório que indica o valor pago a título

de PIV à autora em cada mês trabalhado. O documento foi

impugnado, porque não comprova, efetivamente, que a reclamante

não atingiu os critérios estabelecidos pela política, constando

apenas o percentual final de atingimento e o valor que a empresa

entende como devido mensalmente.

Além disso, dos documentos de fls. 5632/5644 constam os

percentuais/notas de atingimento que a reclamada atribuiu à

reclamante em cada critério, com a posterior pontuação.

Não é possível se entender, porém, de que forma a reclamada

apura o alcance de cada indicador, como funciona o cálculo da

pontuação a ser considerada, e como o conjunto de pontuações

gera o valor devido a título de PIV em cada mês.

(...)

A política de benefícios da Reclamada é nitidamente ilícita, na

medida em que vai na contramão do estabelecido pelo MTE. É de

se notar o caráter punitivo do dito prêmio. Não há bonificação do

empregado que atinge metas. As metas, na verdade, são negativas:

não se afastar por doença, não tirar pausas para banheiro."

Analisa-se.

Inicialmente, o Regulamento do Programa de Incentivo Variável

indica que a verba PIV, paga pela ré aos seus empregados,

consubstancia-se em contraprestação por metas alcançadas,

assiduidade, produtividade, qualidade do trabalho, eficiência,

agilidade, etc. O "Extra Bônus", por sua vez, tem como objetivo

incentivar a superação da meta do grupo e reconhecer os melhores

desempenhos individuais, observados os mesmos critérios

adotados para apuração do PIV.

Consta do documento de Política PIV 2019, que o PIV "tem como

objetivo incentivar e reconhecer o desempenho do colaborador em

relação aos resultados, através de uma remuneração variável

mensal paga em função do atingimento de metas, conforme os

critérios e condições definidos na presente Política".

Dentre os aspectos avaliados para elegibilidade ao pagamento do

PIV, destaca-se que:

"Será elegível ao PIV o colaborador que atingir no mínimo 80%

(oitenta por cento) da meta proposta e não possuir 4 (quatro) ou

mais faltas injustificadas, suspensão ou advertência formal no

período de apuração de resultados. As ausências legais

(alistamento militar, licença judicial, licença luto, matrimonio,

paternidade, TRE, vestibular, atestado de doação de sangue e

atestado de acompanhamento, este último, conforme política de

atestados do RH) não geram impacto. Colaboradores com 4

(quatro) ou mais faltas justificadas: perdem 40 pontos no

atingimento final. Colaboradores com qualquer combinação dos dois

tipos de falta (justificadas/injustificadas) que somem 4 (quatro) ou

mais faltas perdem 40 pontos no atingimento final. Para gestores

elegíveis ao PIV, como os lançamentos não ocorrem no Total View,

é necessário que o superior imediato abra um chamado para PIV

informando as faltas ou medida disciplinar para que possa ser

aplicado o critério de elegibilidade. Com a mudança do processo de

reorientação, os colaboradores de Retenção que tiverem 2 (duas)

ou mais incidências de irregularidades neste processo, não perdem

a elegibilidade ao PIV, porém passam a ter o resultado de qualidade

zerado. As irregularidades são medidas através de auditorias

realizadas e enviadas para a área de Qualidade, que por sua vez

procede com a alteração do resultado do indicador de qualidade, e
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após isso envia à equipe responsável pelo PIV 1 (um) dia útil antes

do fechamento do relatório de Micro Gestão."

No caso vertente, a tese central do reclamante encontra-se na

suposta ilicitude dos critérios utilizados pela empresa no cálculo das

verbas PIV e Extra Bônus, como faltas justificadas e estouro de

pausas, que impactavam na sua nota.

Todavia, não se vislumbra irregularidade nos critérios fixados pela

empresa para pagamento das citadas parcelas. Com efeito, trata-se

de política interna implantada pela reclamada, que não provoca

redução salarial, mas sim bonifica o empregado de acordo com o

seu desempenho.

"In casu", observa-se que as metas eram pré-estabelecidas e

periodicamente divulgadas através do Programa de Incentivo

Variável. Outrossim, não restou demonstrado que a variação dos

critérios de pontuação e indicadores adotados tenha provocado

alteração lesiva do contrato de trabalho.

Do depoimento pessoal do reclamante, colhe-seque as metas eram

divulgadas através de email e posteriormente expostas no sistema

de informática da empresa. Extrai-se, também, que o reclamante

tinha acesso ao simulador PIV, o qual estimava a produção

necessária para o empregadoatingir a meta estipulada no

mês.Outrossim, observa-se que eram garantidas as pausas

progamadas, não havendo violação à NR 17.

De outra banda, não há prova de que os fatores alegados pelo

reclamante (faltas por doenças, pausas para satisfação das

necessidades fisiológicas) foram determinantes para o não

recebimento das parcelas PIV e Extra Bônus ou para o pagamento

de valores inferiores ao teto.

Em verdade, não é o caso de simplesmente presumir a inexatidão

no cálculo da verba paga, pois à parte autora cabia apresentar

prova de que havia falhas na apuração dos resultados, nos termos

dos artigos 818 da CLT e 373, I, do Código de Processo Civil, ônus

do qual, todavia, não se desincumbiu.

Nesse sentido, colhem-se arestos do c. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE RECLAMANTE.

RECURSO DE REVISTA. LEI 13.015/2014. PIV (PRÊMIO DE

INCENTIVO VARIÁVEL). REFLEXOS. CRITÉRIOS ADOTADOS.

ÔNUS DA PROVA. O Tribunal Regional, após análise do conjunto

fático-probatório, insuscetível de revisão nesta instância recursal (

Súmula 126 do TST), manteve a sentença a qual indeferiu o

pagamento parcial do PIV - Programa de Incentivo Variável, bem

como os reflexos e o pagamento do extra bônus (17,5%).

Consignou que os intervalos influenciavam diretamente no cálculo

do PIV; que a reclamada juntou aos autos o regulamento do PIV, os

relatórios de produtividade e premiações e as fichas financeiras; e

que cabia ao reclamante comprovar que houve a subtração indevida

de valores da sua produtividade, ônus do qual não se desincumbiu.

Tendo o reclamante alegado que o PIV não era pago corretamente,

competia a ele o ônus da prova quanto ao atingimento das metas

estipuladas para a sua percepção, bem como a ausência de regular

quitação desses prêmios, demonstrando, assim, as diferenças que

entendia devidas a esse título. Portanto, uma vez não cumprido o

ônus pela parte reclamante de demonstrar a existência de fato

constitutivo do seu direito, não se observam as alegadas violações

aos arts. 129, 186 e 187 do CC. Precedentes. Agravo de

instrumento a que se nega provimento."  (  RR -  616-

45.2017.5.09.0020, Data de Julgamento: 06/10/2021, Relatora

Ministra: Maria Helena Mallmann, 2.ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 08/10/2021 .)

"[ . . . ] .  2. PRÊMIO INCENTIVO VARIÁVEL. PAGAMENTO

INTEGRAL DA VERBA. EXTRA BÔNUS. Segundo consignou o

Tribunal Regional, conquanto os critérios indicadores do PIV

tenham impacto direto na produtividade e, por conseguinte, no

atingimento de metas, não se vislumbra nenhuma ilegalidade no

procedimento adotado pela reclamada, ressaltando que não havia

proibição da realização de pausas emergenciais, além de serem

garantidas as pausas programadas. Decidir de modo diverso

demandaria a análise do conjunto probatório, procedimento vetado

nesta instância recursal pela Súmula n.º 126 do TST. Ilesos os arts.

123, II e III, 129, 166, II, 186 e 187 do CC. Ademais, acrescentou

que o recorrente não se desincumbiu do ônus de comprovar o

direito às diferenças pleiteadas, motivo pelo qual a decisão a quo

não viola os arts. 333, I e II, do CPC e 373, II, do CPC/2015 e 818

da CLT." ( RRAg - 1129-10.2017.5.09.0021, Data de Julgamento:

09/06/2021, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8.ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 11/06/2021 .)

Em casos iguais a este, assim decidiram as 2ª e 3ª Turmas deste e

Regional:

"NATUREZA SALARIAL DA PARCELA "PLANO DE INCENTIVO

VARIÁVEL - PIV". No caso, os demonstrativos demonstram a

quitação habitual de valores pagos a título de "Incentivo Variável",

aliado, ainda, ao fato de a própria recorrente ter admitido que os

importes variáveis foram utilizados no cálculo das férias com 1/3,

grat i f icação natal ina,  FGTS e INSS, o que demonstra

inequivocamente a natureza salarial dos prêmios pagos à

empregada em razão do atingimento de metas, de forma habitual e

como retribuição pelos serviços realizados, nos termos do § 1º do

art. 457 da CLT sendo devidos, portanto, os reflexos respectivos.

DIFERENÇAS DO PIV E EXTRA-BÔNUS. Ante a negativa da

empresa quanto à incorreção no pagamento dessas parcelas, cabia

ao empregado demonstrá-las, especificando em quais meses o PIV

e o Extra Bônus não foram pagos corretamente, por se tratar de fato
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constitutivo do direito pleiteado. Incumbia ao reclamante/recorrente,

assim, comprovar o atingimento das metas estipuladas para o PIV e

para o bônus mencionado, bem assim a ausência de regular

quitação desses prêmios. Contudo, verifica-se que se quedou

inerte, não apresentando qualquer demonstrativo a esse título, o

que acarreta o julgamento da pretensão em seu desfavor." (TRT da

7ª Região; Processo: 0000570-31.2021.5.07.0001; Data: 17-10-

2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de

Albuquerque - 3ª Turma; Relator(a): FERNANDA MARIA UCHOA

DE ALBUQUERQUE)

"DO RECURSO DA RECLAMADA. DA VALIDADE DOS

C R I T É R I O S  E S T A B E L E C I D O S  P A R A  C Á L C U L O  D A

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL (PIV) .  DAS DIFERENÇAS

SALARIAIS. DO ÔNUS DA PROVA. No caso dos autos, as provas

demonstram inexistir motivação hábil para se considerar qualquer

irregularidade ou ilegalidade quanto aos critérios da política que

instituiu o pagamento do Incentivo Variável -PIV e Extra Bônus pela

empresa reclamada. Assim sendo, ao postular o pagamento de

diferenças do PIV e da parcela 'Extra Bônus' em seu valor máximo (

70% do salário e acréscimo de 17,5%), e, verificando que o

pagamento dos citados incentivos estavam condicionados ao

implemento de condições previstas na Política PIV de 2019, cabia

ao reclamante demonstrar que implementou todas as condições

para recebimento do valor máximo de tais parcelas, durante toda a

vigência do pacto laboral e o pagamento irregular de tais parcelas

(PIV e da parcela 'Extra Bônus'), demonstrando, assim, as

diferenças que entendia devidas a esse título, por se tratar de fato

constitutivo de seu direito, o qual não se desincumbiu ( art. 818, da

CLT c/c art. 373, do NCPC). Sentença reformada. DO RECURSO

ADESIVO DO RECLAMANTE. (...) DIFERENÇAS DO PIV E

EXTRA BÔNUS. Reconhecido a regularidade quanto aos

critérios/indicadores fixados pela reclamada ( normativo da

empresa) , bem como quanto à divulgação de suas metas e, uma

vez havendo impugnação quantos aos valores pagos, cabia ao

obreiro demonstrá-las, especificando em quais meses o PIV e o

Extra Bônus não foram pagos corretamente, por se tratar de fato

constitutivo do direito pleiteado (art. 818, da CLT) , ônus do qual não

se desincumbiu. Sentença mantida. (...)" (Acórdão - Data de

publicação: 30/09/2022, Relator(a): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA, Órgão julgador: 2ª Turma)

Por fim, reitera-se que o reclamante não provou ter atingido as

metas necessárias ao pagamento do PIV e do Extra Bônus no valor

do teto, ônus que era seu. Também não se observa ilicitude dos

critérios de cálculo por eventual dificuldade de compreensão, pois

discriminados na "Política de Remuneração Variável Programa de

Incentivo Variável (PIV)", além da existência de simulador.

Destarte, reputam-se indevidas as diferenças do PIV e o Extra

Bônus postulados.

Recurso improvido no ponto.

2.3. DAS HORAS EXTRAS

Busca o recorrente a reforma da sentença, a fim de se condenar a

recorrida ao pagamento das horas extras, suscitando irregularidade

nos controles de ponto, por não constar o tempo "deslogado" do

sistema. Afirma que o "tempo dispendido pelo empregado buscando

uma PA, ligando o computador, ajustando o posto de trabalho,

abrindo sistemas e atualizando-se sobre comunicados da ré, deve

ser computado", conforme NR-17, Anexo II.

Assim, o recorrente pede a reforma da sentença para se condenar a

recorrida ao pagamento das horas extras referentes aos 20 minutos

em que estava "deslogado" do sistema, com os adicionais coletivos

e reflexos, conforme pleiteado na inicial.

Requer, ainda, a condenação da recorrida ao pagamentodo

intervalo intrajornada de 1 hora nos dias que a jornada de trabalho

excedeu 6 horas, com os adicionais devidos e reflexos, consoante

postulado na exordial.

Pretende, outrossim, a devolução dos descontos efetuados pela

reclamada a título de atrasos, durante todo o contrato de trabalho.

Ao exame.

Como é cediço, o deferimento das horas suplementares pressupõe

a existência de provas robustas e insofismáveis acerca do

sobrelabor, tendo em vista a sua natureza de verba extraordinária.

No caso vertente, a empresa reclamada apresentou os controles de

ponto do reclamante, os quais mostram horários variáveis de

entrada e saída, bem como jornada de 6 (seis) horas diárias.

Já a testemunha da reclamada disse: "que se por algum motivo

houvesse algum funcionário ocupando o PA do reclamante, este se

efetivava em um PA de backup (um posto de atendimento reserva);

(...)que do momento que o funcionário passa pela catraca até ligar

o computador, passam-se de três a quatro minutos; que

normalmente o funcionário fica vinculado a uma PA ao longo de um

mês inteiro; que caso o funcionário tenha dificuldade de registra o

horário de início por motivos técnicos, o registro é feito

manualmente através de justificativa, salientando-se que a

orientação é que primeiro o funcionário tente registrar o seu horário

de início numa outra máquina diversa daquela que apresentou

problema; que o funcionário já sabe previamente qual PA está

disponível em caso de a sua pessoal apresentar algum problema."

Do depoimento da testemunha apresentada pela ré, depreende-se

que não havia dificuldade para o empregado se deslocar da entrada

da empresa até o posto de atendimento, encontrar uma estação de

trabalho e ajustá-la, a fim de iniciar suas atividades.
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Desta feita, cumpria ao autor demonstrar, de forma cabal, a

irregularidade dos cartões de ponto e o tempo de disponibilidade

anterior ao 'login' no sistema, por se tratar de fato constitutivo do

seu direito, ônus do qual não se desincumbiu a contento, como bem

perfilhou a sentença de origem.

Com efeito, o reclamante colacionou depoimento de testemunha

colhido em outro processo, o qual, logicamente, não serve para

demonstrar as alegações da exordial em relação ao seu horário de

trabalho.

Portanto, não há prova capaz de elidir a veracidade das anotações

constantes dos cartões de ponto, nem o depoimento da única

testemunha ouvida nos presentes autos,razão pela qual reputam-

se indevidas as horas extras referentes aos 20 minutos em que o

autor afirma ter ficado "deslogado" do sistema de trabalho.

Igualmente, indevido o pagamento de 1 (uma) hora de intervalo

intrajornada, visto que não provado o labor além das 6 (seis) horas

diárias.

Outrossim, não há se falar em devolução de descontos decorrentes

de atrasos, pois, como dito, o autor não logrou elidir a veracidade

dos cartões de ponto.

Nesse contexto, mantém-se a sentença, que indeferiu o pedido de

horas extras, eadota-se seus exatos termos como fundamentos de

decidir, utilizando, para tanto, da técnica da motivação "per

relationem", reconhecida pelo Pretório Excelso como plenamente

compatível com o texto da Constituição (AI 738.982/PR, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA - AI 809.147/ES, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA -

AI 814.640/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - ARE

662.029/SE, Rel. Min. CELSO DE MELLO - HC 54.513/DF, Rel.

Min. MOREIRA ALVES - MS 28.989-MC/PR, Rel. Min. CELSO DE

MELLO - RE 37.879/MG, Rel. Min. LUIZ GALLOTTI - RE

49.074/MA, Rel. Min. LUIZ GALLOTTI). "In verbis":

"O reclamante afirma que "Muito embora a jornada contratual do

Autor fosse de 6h, com 20 minutos de intervalo, este sempre

laborava em regime de sobrejornada, por imposição da Reclamada,

além das horas narradas no item anterior. Sua jornada real, logo,

superava em muito as 6h diárias.". Narra, ainda, que "comumente o

Reclamante apenas se logava cerca de 10min a 20min depois de já

ter chego na empresa e estar disponível para o trabalho".

Lado outro, a reclamada afirma que "O autor cumpriu escalas de 6h

diárias, com 00h20 minutos de intervalo, além de duas pausas de

dez minutos cada, desenvolvendo o autor suas atividades

normalmente no período de 08h00 às 14h20 contudo, podendo ser

realizado em outro horário, face a possibilidade contida em acordo

coletivo quanto a flexibilidade de horários, o que lhe autorizava

ingressar em outros horários e turnos, desde que cumprida a sua

carga horária de trabalho, de modo que restou atendido a previsão

contida na NR 17.". Suscita que o registro de horário, feito pelo

próprio empregado contempla a jornada efetivamente realizada.

Preambularmente, não há provas do tempo despendido entre a

chegada na empresa e o login, estabelecido da peça inicial. A

única testemunha ouvida confirma o amplo acesso para efetuar

o login: "que do momento que o funcionário passa pela catraca até

ligar o computador, passam-se de três a quatro minutos; que

normalmente o funcionário fica vinculado a uma PA ao longo de um

mês inteiro; que caso o funcionário tenha dificuldade de registra o

horário de início por motivos técnicos, o registro é feito

manualmente através de justificativa, salientando-se que a

orientação é que primeiro o funcionário tente registrar o seu horário

de início numa outra máquina diversa daquela que apresentou

problema; que o funcionário já sabe previamente qual PA está

disponível em caso de a sua pessoal apresentar algum problema."

As provas emprestas contrárias não servem para ultrapassar o

ônus da prova do autor. Tratam-se de fatos constitutivos do

seu direito, sendo seu, também, o ônus da prova.

Além disso, conforme o § 1º do Art 58 da CLT, não serão

descontadas nem computadas como jornada extraordinária as

variações de horário no registro de ponto não excedentes de

cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos

diários, entretanto, o limite superior ao legal, de 10 minutos,

não foi provado.

Ultrapassado a primeira cizânia, resta averiguarmos as demais

causas de pedir.

Os cartões de ponto juntados aos autos (ID. 1cdf9a1) possuem

presunção juris tantum de veracidade e confirmam a defesa.

A única testemunha ouvida confirma não existir "qualquer restrição

para uso de pausas para idas ao banheiro; que a reclamada não

envia email coletivo demonstrando relatório de ranking de

produtividade ou estouro de pausas que não existe nenhum controle

informando quantas vezes o funcionário foi ao banheiro".

Esclareceu que "o funcionário tem um total de pausas de 40

minutos, sendo duas de 10 e uma de 20".

As provas emprestadas não tratam da jornada específica deste

reclamante, Sr. LUCAS DE MOURA SILVA DE ARAUJO, não

servindo para afastar os cartões de ponto juntados aos autos.

Ademais, não há provas de labor acima da 6º hora, no

documento de ID. 687d65c.

Assim, a reclamada respeitou as determinações da NR 17. Extrai-se

da NR 17 do Ministério do Trabalho e Emprego o direito às pausas

de dez minutos computadas na jornada de trabalho de seis horas

sem prejuízo do intervalo intrajornada previsto no artigo 71 da CLT,

de vinte minutos.
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Julgo totalmente improcedente o pedido de pagamento das horas

extras laboradas, inclusive as decorrentes da supressão do

intervalo.

(...)

Os descontos indevidos também não foram comprovados. A

presunção de veracidade dos cartões de ponto juntados aos

autos não foi afastada."

Recurso improvido.

2.4. DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Assevera a recorrente que o método de cálculo do PIV é ilícito e

impõe pressão aos empregados, pois vinculado às faltas justificadas

e idas ao banheiro. Alega que "o dano decorre, a toda evidência, da

criação de um ambiente de trabalho exageradamente competitivo e

estressante, em que os atendentes são cobrados pelos

supervisores não apenas em relação à qualidade dos atendimentos,

mas também quanto a idas ao banheiro e afastamento por

recomendação médica".

Em relação à questão, assim decidiu o Juízo "a quo":

"Segundo o obreiro a sua ex-empregadora adotou práticas que

excedem o poder diretivo. Sua tese é no sentido de que o

supervisor controlava firmemente as pausas dos empregados para

ir ao banheiro.

Entretanto a única testemunha ouvida, LEIDIANE BENTO

MOREIRA, retruca o alegado: "que o funcionário tem um total de

pausas de 40 minutos, sendo duas de 10 e uma de 20; que não

existe qualquer restrição para uso de pausas para idas ao banheiro;

que a reclamada não envia email coletivo demonstrando relatório de

ranking de produtividade ou estouro de pausas; que não existe

nenhum controle informando quantas vezes o funcionário foi ao

banheiro; que caso as pausas do funcionário sejam muito

excessivas, o supervisor mostra a ele o impacto negativo em

relação ao seu desempenho; que não existe nenhuma ameaça no

sentido de apresentação de atestado".

O dano moral no "feedback foi afastado, também, pela testemunha,

visto que terceiros não participavam ou ouviam as cobranças.

Qualquer afirmação contrária em prova emprestada não trata

especificamente do assédio eventualmente ocorrido em face deste

reclamante, Sr. Lucas de Moura, e não serve para afastar as

afirmações da testemunha supra por ser o ônus da prova do autor.

Ademais, depreende-se da própria prova emprestada, segundo o

Sr. ELTON SANTOS DE SOUSA: "que não havia qualquer forma de

inibição dos funcionários para utilização e banheiro, uma vez que

estes poderiam lançar manualmente no sistema transfer suas

pausas pessoais".

Esclarece-se que não é possível o requerimento do reclamante para

que seja utilizado somente parte da prova emprestada juntada aos

autos (o depoimento da testemunha NATHALIA DRUSILLA

MACEDO COSTA).

Por fim, o limite de meio expediente estabelecido pela testemunha

ouvida para fins de utilização do banheiro, não pode ser

considerado desarrazoado. Em um expediente de 6 horas, resta

inaceitável que um empregado permaneça 3 horas no banheiro,

salvo problemas de saúde que devem ter como consequência a

interrupção do contrato de trabalho (falta justificável).

Julgo improcedente."

Merece ser mantida a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Como é cediço, o assédio moral, na esfera trabalhista, caracteriza-

se por um reiterado comportamento abusivo por parte do

empregador ou seu preposto, caracterizado por uma violência

psicológica muitas vezes velada e diretamente vinculada ao

cumprimento do contrato de trabalho.

O assédio moral organizacional caracteriza-se pelo emprego de

pressão exercida de forma sistemática sobre os trabalhadores de

certa empresa, que resulte no vexame, humilhação ou

constrangimento com a finalidade de se obter o aumento da

produção e o alcance de metas.

No caso vertente, não restou comprovada conduta rigorosa

reiterada por parte da empresa, ou seus prepostos, no tocante ao

cumprimento de metas, nem às necessidades físicas do obreiro,

como a limitação do uso do banheiro.

Assim, a reclamada observou os preceitos da NR 17, pois eram

concedidas as pausas aos empregados, as regras de remuneração

do PIV são lícitas, como dito alhures, e não há prova de que o

reclamante tenha sofrido pressão por produtividade.

Portanto, não há prova nos autos no sentido de que o autor sofreu

constrangimento, humilhação, nem de que a ré tenha praticado ato

ilegal capaz de ofender sua honra.

Destarte, reputa-se acertada a sentença, que indeferiu o pedido de

indenização por danos morais.

Recurso improvido.

2.5. DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALORES

INDICADOS NA EXORDIAL. ESTIMATIVA

O recorrente aduz que os valores dos pedidos, indicados na

exordial, são meramente estimativos, visto que a lei não fala em

liquidação do pedido, mas em apresentação do valor.

No ponto, o Juízo de origem consignou o seguinte:

"As verbas ficam limitadas às quantidades e aos valores

assinalados na causa de pedir no rol de pedidos (art. 141/CPC), não

incluídos nessa limitação os juros de mora e correção monetária."

Ao exame.

De acordo com o § 1º do art. 840, da CLT, redação dada pela Lei nº
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13.467/2017, o pedido deverá ser certo, determinado e com

indicação de seu valor.

A Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, a qual dispõe sobre a

aplicação das normas processuais da CLT alteradas pela Lei nº

13.467/2017, estabelece no § 2º do art. 12 que, para fim do previsto

no art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado.

Confira-se:

"Art. 12...

[...]

§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil. "

Por sua vez, o art. 291 do CPC/2015, mencionado na IN 41, dispõe

o seguinte:

"Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não

tenha conteúdo econômico imediatamente aferível."

Da interpretação sistêmica dos dispositivos supra, depreende-se

que os valores dos pedidos poderão ser estimados, nos casos em

que não for possível mensurar o quantum exato.

Com efeito, não raras as situações em que os valores exatos dos

pedidos não podem ser apurados já na petição inicial, porquanto os

cálculos demandam análise de documentação a ser apresentada

pela parte ré, a qual, muitas vezes, só ocorre por ocasião da

liquidação da sentença.

Portanto, entende-se que, em casos desse jaez, não se deve limitar

a condenação aos valores atribuídos aos pedidos na peça

vestibular.

Nesse sentido, a jurisprudência do c. Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. NULIDADE POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PREJUDICADO

EXAME DOS CRITÉRIOS DA TRANSCENDÊNCIA. APELO

DESFUNDAMENTADO. Apesar de o art. 896-A da CLT estabelecer

a necessidade de exame prévio da transcendência do recurso de

revista, a jurisprudência desta Corte tem evoluído para entender

que esta análise fica prejudicada quando o apelo carece de

pressupostos processuais extrínsecos ou intrínsecos que impeçam

o alcance do exame meritório do feito, como no caso em tela. Não

obstante as alegações da agravante, esta não impugnou

especificamente o fundamento pelo qual o TRT denegou

seguimento ao recurso, qual seja, nas razões da revista a

recorrente ao arguir a nulidade por negativa de prestação

jurisdicional não transcreveu o trecho dos embargos de declaração,

não atendendo ao requisito previsto no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT.

Incidência da Súmula 422, I, do TST. Prejudicado o exame dos

critérios da transcendência do recurso de revista. Agravo de

instrumento não conhecido. RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE. APELO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DE CADA PEDIDO. APLICAÇÃO DO ART. 840, § 1º, DA

CLT, ALTERADO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. A controvérsia gira acerca da aplicação do artigo

840, § 1º, da CLT, que foi alterado pela Lei 13.467/2017. No caso

em tela, o debate acerca do art. 840, § 1º, da CLT, detém

transcendência jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT.

A controvérsia acerca da limitação da condenação, aos valores

liquidados apresentados em cada pedido da inicial, tem sido

analisado, pela jurisprudência dominante, apenas sob a égide dos

artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil. Por certo que

aludidos dispositivos do CPC são aplicados subsidiariamente no

processo trabalhista. Entretanto, no que se refere à discussão

acerca dos efeitos dos pedidos liquidados, apresentados na inicial

trabalhista, os dispositivos mencionados do CPC devem ceder

espaço à aplicação dos parágrafos 1º e 2º do artigo 840 da CLT,

que foram alterados pela Lei 13.467/2017. Cumpre esclarecer que o

TST, por meio da Resolução nº 221, de 21/06/2018, considerando a

vigência da Lei 13.467/2017 e a imperativa necessidade de o TST

posicionar-se, ainda que de forma não exaustiva, sobre a aplicação

das normas processuais contidas na CLT alteradas ou

acrescentadas pela Lei 13.467/2017, e considerando a necessidade

de dar ao jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a

possibilitar estabilidade das relações processuais, aprovou a

Instrução Normativa nº 41/2018, que no seu art. 12, § 2º,

normatizou que "para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado (...)". A Instrução Normativa nº

41/2018 do TST, aprovada mediante Resolução nº 221, em

02/06/2018, registra que a aplicação das normas processuais

previstas na CLT, alteradas pela Lei 13.467/2017, com eficácia a

partir de 11/11/2017, é imediata, sem atingir, no entanto, situações

pretéritas iniciadas ou consolidas sob a égide da lei revogada.

Portanto, no caso em tela, em que a inicial foi ajuizada no ano 2018,

hão de incidir as normas processuais previstas na CLT alteradas

pela Lei 13.467/2017. Assim, a discussão quanto à limitação da

condenação aos valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na exordial deve ser considerada apenas como fim

estimado, conforme normatiza o parágrafo 2º do artigo 12 da IN

41/2018 desta Corte. A decisão regional que limitou a condenação

aos valores atribuídos aos pedidos na inicial configura ofensa ao art.

840, § 1º, da CLT. Reconhecida a transcendência jurídica do

recurso de revista. Recurso de revista conhecido e provido."(TST -

ARR: 10009877320185020271, Relator: Augusto Cesar Leite De

Carvalho, Data de Julgamento: 14/10/2020, 6ª Turma, Data de
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Publicação: 16/10/2020) (grifou-se)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

PRÊMIOS. REFLEXOS E INTEGRAÇÕES. O Regional manteve a

sentença que entendeu serem devidas as diferenças decorrentes do

pagamento de "prêmios", por ter sido evidenciada nos autos, por

meio de perícia contábil, a existência de diferenças em favor da

reclamante. Desse modo, estando a decisão pautada nas provas

dos autos, sobretudo o laudo pericial contábil, e não nas regras de

distribuição do ônus da prova, restam ilesos os arts. 818 da CLT e

373, I, do CPC. 2. VALOR DE CADA PARCELA. LIQUIDAÇÃO.

LIMITAÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. A decisão regional,

ao concluir que, no rito ordinário, a indicação do valor atinente a

cada um dos pedidos na exordial não implica liquidação pelo

reclamante, por tratar-se de mera estimativa, sendo os montantes

resultantes da condenação passíveis de posterior adequação na

fase de liquidação da sentença, não importa em decisão ultra petita.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST - AIRR:

106065220175030012, Relator: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 14/11/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

19/11/2018) (grifou-se)

Desse modo, dá-se provimento ao apelo, para excluir da

condenação a determinação de que as verbas deferidas fiquem

limitadas aos valores indicados no rol de pedidos, devendo o

'quantum debeatur' ser apurado na liquidação da sentença.

2.6. DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO

SUPLEMENTAR

Pugna o recorrente pela indenização suplementar, a fim de

recompor as perdas inflacionárias. Sucessivamente, afirma que

"renuncia à atualização monetária de seu crédito, aceitando recebê-

lo em valores originais, unicamente para fins de viabilizar a

aplicação do art. 883, da CLT, contando-se os juros de mora no

importe de 1% ao mês desde a propositura da ação".

Razão não lhe assiste.

No julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, em

18/12/2020, complementado pela decisão proferida em sede de

embargos declaratórios (publicada em 09/12/2021), o Supremo

Tribunal Federal decidiu que é inconstitucional a aplicação da TR

para a correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos

recursais no âmbito da Justiça do Trabalho. Em substituição à TR e

até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, a Suprema

Corte determinou a aplicação do Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e da taxa

SELIC a partir do ajuizamento da ação (art. 406 do Código Civil).

Observa-se, pois, que as decisões do STF, proferidas no

julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021 e dos embargos

de declaração, não preveem o pagamento de indenização

suplementar. Ademais, o entendimento do Supremo Tribunal

Federal é no sentido de que o deferimento de indenização

suplementar modifica, por via transversa, o parâmetro definido para

fins de correção monetária.

Em casos desse jaez, assim tem decidido o c. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE JUDICIAL.

SELIC. ÍNDICE que abarca correção monetária e juros de mora.

indenização suplementar prevista no parágrafo único do art. 404 do

Código Civil. INDEVIDA. Ante as razões apresentadas pelo

agravante, afasta-se o óbice oposto na decisão monocrática.

Agravo conhecido e provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE

JUDICIAL. SELIC. ÍNDICE que abarca correção monetária e juros

de mora. indenização suplementar prevista no parágrafo único do

art. 404 do Código Civil. INDEVIDA. 1. O e. TRT deu provimento ao

agravo de petição interposto pelos exequentes "para determinar que

a atualização monetária do crédito dos exequentes seja realizada

pela incidência do IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir da

citação, pela taxa SELIC, abrangendo correção monetária e juros

moratórios" . Ressaltou, no entanto, que "caso o valor apurado em

liquidação pela SELIC seja inferior à atualização pelo IPCA-E + 1%

a.m" , imperioso o deferimento, aos exequentes, de "indenização

suplementar, nos termos do parágrafo único do artigo 404 do

Código Civil, contando-se da data das respectivas lesões de direitos

até a data do cumprimento da obrigação" . 2. Aparente ofensa ao

artigo 102, § 2º, da Constituição Federal, nos moldes do art. 896 da

CLT, a ensejar o provimento do agravo de instrumento, nos termos

do artigo 3º da Resolução Administrativa nº 928/2003. Agravo de

instrumento conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS APLICÁVEIS AOS

CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE JUDICIAL. SELIC. ÍNDICE que

abarca correção monetária e juros de mora. indenização

suplementar prevista no parágrafo único do art. 404 do Código Civil.

INDEVIDA. 1. O e. TRT deu provimento ao agravo de petição

interposto pelos exequentes "para determinar que a atualização

monetária do crédito dos exequentes seja realizada pela incidência

do IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir da citação, pela taxa

SELIC, abrangendo correção monetária e juros moratórios" .

Ressaltou, no entanto, que "caso o valor apurado em liquidação

pela SELIC seja inferior à atualização pelo IPCA-E + 1% a.m" ,

imperioso o deferimento, aos exequentes, de "indenização

suplementar, nos termos do parágrafo único do artigo 404 do

Código Civil, contando-se da data das respectivas lesões de direitos
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até a data do cumprimento da obrigação" . 2. A questão relativa à

indenização suplementar prevista no parágrafo único do art. 404 do

Código Civil não encontra amparo na decisão com efeito vinculante

proferida pelo STF, a qual exauriu a controvérsia relativa à correção

das perdas inflacionárias. Prevalece no Supremo Tribunal

Federal o entendimento de que eventual deferimento de

indenização suplementar modificaria, por via transversa, o

parâmetro definido para fins de correção monetária.

Precedentes do STF e de todas as Turmas desta Corte

Superior. 3. Nesse contexto, a despeito de o e. TRT ter decidido

em harmonia com o entendimento do STF e desta Corte Superior,

no sentido de que "a atualização monetária do crédito dos

exequentes seja realizada pela incidência do IPCA-E, na fase pré-

judicial, e, a partir da citação, pela taxa SELIC, abrangendo

correção monetária e juros moratórios" , o deferimento, aos

exequentes, de indenização suplementar , na forma do art. 404,

parágrafo único, do Código Civil, não encontra amparo na decisão

com efeito vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal. 4.

Ofensa ao artigo 102, § 2º, da Constituição Federal que se

reconhece. Recurso de revista conhecido e provido." (TST - RR:

3992720205080019, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, Data de

Julgamento: 29/06/2022, 1ª Turma, Data de Publicação:

01/07/2022)

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA REGIDO PELA LEI

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS

DÉBITOS TRABALHISTAS. PROCESSO EM FASE DE

CONHECIMETO. APLICAÇÃO DO IPCA-E E DA TAXA SELIC

CONFORME ENTENDIMENTO DO STF. INDENIZAÇÃO

SUPLEMENTAR DO ART. 404 DO CCB. INDEVIDA. 1. No caso, o

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região deu parcial provimento

ao recurso ordinário da reclamada, para alterar os critérios da

correção monetária conforme a ADC/58, do STF, mas acrescendo,

em benefício do reclamante, a indenização prevista no art. 404, do

CCB. 2. Contudo, o Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, no

julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857 e 6021,

concluiu ser inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR)

para a correção monetária dos débitos trabalhistas, definindo que,

enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a questão, devem

ser aplicados os mesmos índices de correção monetária vigentes

para as condenações cíveis em geral, isto é, o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-

processual e, a partir da citação, a taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). 3. No caso dos autos,

trata-se de processo em curso, ainda na fase de conhecimento,

razão pela qual se aplica a taxa Selic (juros e correção monetária),

de forma retroativa, a fim de que não se alegue a inexigibilidade de

título judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento

do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC).

Assim, segundo o critério de modulação fixado pelo STF,

devem ser aplicados os índices de correção monetária

estabelecidos no julgamento das ADCs 58 e 59, isto é, a

incidência do IPCA-E até o ajuizamento da ação e a incidência

da taxa SELIC (para juros e correção monetária) a partir do

ajuizamento da ação. 4. Ante o decidido pelo STF, revela-se

Incabível, em benefício do credor, a indenização prevista no

parágrafo único do artigo 404 do Código Civil. Recurso de

revista conhecido e parcialmente provido." (TST - RR:

10005320820205020023, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 22/06/2022, 8ª Turma, Data de Publicação:

24/06/2022)

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58/DF.

INCIDÊNCIA DO IPCA-E NA FASE PRÉ-JUDICIAL E INCIDÊNCIA

DA TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS

DE MORA. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR INDEVIDA. 1. Caso

em que o recurso de revista da Reclamada foi conhecido e provido

para determinar a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa Selic, com base na decisão do

STF na Ação Declaratória de Constitucionalidade 58. 2. Quanto aos

juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58, "Em relação

à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das

ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991)."Assim, na fase pré-judical incide o IPCA-E, como fator de

correção monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei

8.177, de 1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo

Plenário do STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem."Isso porque a

taxa SELIC é um índice composto, ou seja, funciona como

indexador de correção monetária e de juros moratórios,
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concomitantemente, nos termos do art. 406 do Código Civil. Logo,

os juros de mora, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de 1991,

são devidos apenas na fase pré-judicial, ao passo que, na fase

judicial, os juros já estão englobados na taxa SELIC. 3. A decisão

da Suprema Corte na ADC 58 visou à adoção de um critério de

atualização de débitos razoável e proporcional e que atendesse ao

princípio da neutralidade temporal, não havendo falar, por

conseguinte, em lesão patrimonial passível de reparação. Com

efeito, a aplicação da tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal

Federal em ação de controle concentrado de constitucionalidade,

cuja decisão está gravada com eficácia erga omnes e efeito

vinculante ( CF, art. 102, § 2º) e é taxativa no sentido de que "A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem".

Nesse cenário, eventual deferimento de indenização

suplementar, de forma a restabelecer índice de correção

diverso, representaria clara burla ao entendimento fixada pela

Corte Suprema. 4. Cumpre registar que a Suprema Corte, em

julgamento recente, ao examinar os embargos de declaração

opostos ao acórdão lavrado nos autos da ADC 58, considerou

configurado erro material na fixação do instante a partir do qual

deveria incidir a SELIC, fazendo-o nos seguintes termos: "No caso,

reconheço a ocorrência do erro material no acórdão embargado,

conforme apontado pela Advocacia-Geral da União. De fato,

constou da decisão de julgamento e do resumo do acórdão que a

incidência da taxa SELIC se daria, apenas, a partir da citação [...].

No entanto, conforme fundamentação do meu voto e ementa do

acórdão, decidiu-se pela incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação : [...]. Dessa forma, faz-se necessário acolher

os embargos, no ponto, para sanar o erro material constante da

decisão de julgamento e do acórdão."Considerando, pois, a força

vinculante e a eficácia erga omnes das decisões proferidas pela

Excelsa Corte ( CF, art. 102, § 2º), os cálculos deverão considerar a

diretriz acima referida para a contagem dos juros, evitando-se

questionamentos ulteriores ( CPC, arts. 525, §§ 12 a 15, e 535, §§

8º a 12), que apenas comprometem a razoável duração do processo

( CF, art. 5º, LXXVIII c/c o art. 4º do CPC). Decisão monocrática

mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo não provido."

(TST - Ag: 17919620145170007, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, Data de Julgamento: 16/03/2022, 5ª Turma, Data de

Publicação: 18/03/2022)

Ademais, registre-se que, de acordo com a decisão do E. STF, a

Taxa Selic não pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização monetária, sob pena de 'bis in idem', tendo

em vista que o seu percentual já contempla a correção monetária

mais os juros de mora.

Veja-se aresto do c. TST:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE REVISTA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. JUROS DA

MORA. FASE PRÉ-JUDICIAL. 1. A decisão embargada observou a

tese fixada pelo Eg. STF que, ao conferir interpretação, conforme a

Constituição Federal, ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, ambos da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, determinou a

"incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC" . Opostos embargos de declaração em

face dos acórdãos proferidos nas ADCs 58 e 59, o Supremo

Tribunal Federal acolheu parcialmente os declaratórios "tão

somente para sanar o erro material constante da decisão de

julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem

conferir efeitos infringentes". Assim, a incidência da taxa SELIC

passou a se dar a partir do ajuizamento da ação, e não mais da

citação, marco temporal que deve ser observado de ofício pelos

magistrados , por decorrer de erro material na decisão do STF. 2.

Tratando-se os juros e a correção monetária de matérias de ordem

púb l i ca ,  a  ap l i cação  da  t ese  v i ncu lan te  se  impõe ,

independentemente da delimitação recursal. Nesse passo, não há

que se falar em suspensão do processo, ou em qualquer discussão

nesta Corte em face da previsão contida no parágrafo único do art.

28 da Lei nº 9.868/99, que dispõe que "a declaração de

constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, inclusive a

interpretação conforme a Constituição e a declaração parcial de

inconstitucionalidade sem redução de texto, têm eficácia contra

todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário

e à Administração Pública Federal, estadual e municipal" . Ressalte-

se que a tese fixada pelo STF tem eficácia erga omnes e efeito

vinculante a todos os órgãos do Poder Judiciário e, conferida

interpretação conforme a Constituição ao dispositivo questionado,

com modulação de efeitos em que f icaram ressalvados

expressamente somente os casos transitados em julgado com

aplicação de quaisquer índices na sentença, nos termos do item ' i'

do quantum decidido pelo Pretório Excelso, não cabe ao julgador

limitar, diminuir ou se furtar à aplicação da tese vinculante, salvo em

caso de claro distinguishing, o que não é o caso dos autos. 3. Com

relação à fase extrajudicial, que antecede o ajuizamento da ação, o

STF determinou a aplicação como indexador o IPCA-E e os juros

legais (art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91). Nesse aspecto, conforme

o item 6 da ementa do acórdão proferido por aquele Pretório

Excelso, ao fixar que "Além da indexação, serão aplicados os juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)", conferiu interpretação
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diversa daquela até então adotada no processo do trabalho, cujos

juros legais só tinham incidência a partir do ajuizamento da ação,

nos estritos termos do art. 883 da CLT. Dessa forma, tem-se que o

novo parâmetro deve ser observado por ocasião da elaboração dos

cálculos e liquidação da sentença, para fins de adequação à tese

firmada pelo Supremo Tribunal Federal. Todavia, diante da

delimitação imposta a esta Corte Superior, que está adstrita à

matéria objeto do recurso em grau extraordinário (índice de

correção monetária), incabível a determinação ex officio de

aplicação de juros legais na fase pré-judicial. Por outro lado, não há,

a priori , impedimento de observância de tal aspecto pelo juízo da

execução, visto que claramente não foi objeto de decisão anterior,

pois sequer se discutia a incidência de juros da mora antes do

ajuizamento da ação. 4. Já em relação à fase judicial, observe-se

que a Corte Suprema foi enfática no sentido de que a aplicação

da taxa Selic não pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização monetária, sob pena de bis in idem,

tendo em vista que o seu percentual já contempla a correção

monetária mais os juros de mora. É o que dispõe a parte final

do item 7 da ementa do acórdão do STF "A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem". 5. Assim,

mesmo que a questão relativa aos juros da mora não tenha sido

objeto específico do recurso, a decisão do Supremo Tribunal

Federal é clara no sentido de que os juros de 1% ao mês são

devidos apenas na fase pré-judicial, devendo ser aplicada a taxa

SELIC na fase judicial, a partir da citação, índice que engloba os

juros e a correção monetária. Portanto, a manutenção dos juros

da mora de 1% ao mês na fase judicial, cumulada com a SELIC,

com amparo em suposta coisa julgada, implicaria bis in idem e

enriquecimento sem causa, o que não se admite e contraria

expressamente a decisão do STF nas ADI' s 5.867 e 6.021 e

ADC' s 58 e 59. 6. Desta forma, se a Corte Suprema entendeu

razoável a aplicação da SELIC, independentemente do

conteúdo financeiro que esta possa representar, não cabe às

Cortes inferiores entender que ela não é suficiente a recompor

as perdas inflacionárias e, via de consequência, aplicar uma

indenização compensatória, sob pena de descumprimento da

decisão proferida nas ADCs 58 e 59 do STF. Portanto, a

aplicação da tese vinculante proferida pelo STF nos autos das

referidas ações constitucionais se impõe, não podendo ser

cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a um ou

outro aspecto, inclusive porque a própria modulação ocorrida

por ocasião do julgamento já ressalva expressamente os casos

a que não se aplica. Embargos de declaração conhecidos e

providos apenas para prestar esclarecimentos e, delimitando o

alcance da decisão embargada, determinar a aplicação, para fins de

correção dos débitos trabalhistas, do IPCA-E na fase pré-judicial e,

a partir do ajuizamento da ação , da taxa SELIC, ressalvados a

possibilidade de incidência de juros da mora na fase pré-judicial (art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991) e nos valores eventualmente

pagos , nos termos da primeira parte do item i da modulação do

STF, vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças

pelo critério de cálculo anterior." (TST - ED: 19854520135040411,

Relator: Alexandre De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

23/02/2022, 3ª Turma, Data de Publicação: 25/02/2022)

Ressalte-se que a tese fixada pelo STF tem eficácia 'erga omnes' e

efeito vinculante, cuja aplicação deve ser observada pelos órgãos

do Poder Judiciário.

Registre-se, ainda, que, tratando-se os juros de mora de parcela

legal, a ser aplicada mesmo quando ausente pedido expresso,

incabível à parte a escolha quanto ao índice de juros que entende

mais vantajoso, não se mostrando possível, portanto, a renúncia de

um índice em favor de outra taxa, alternativamente.

Assim, indefere-se o pedido do recorrente quanto ao pagamento de

indenização suplementar. Indeferido, também, o pedido sucessivo

de renúncia à incidência da correção monetária em favor da

aplicação dos juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 883,

da CLT.

Recurso improvido no ponto."

À análise conjunta.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Ainda assim, não se constata possível ofensa aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em
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14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000172-36.2021.5.07.0017
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE LUCAS DE MOURA SILVA DE
ARAUJO

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE MOURA SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e71221

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LUCAS DE MOURA SILVA

DE ARAUJO

Recorrido(a)(s): 1. TELEFONICA BRASIL S.A.

RECURSO DE:LUCAS DE MOURA SILVA DE ARAUJO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

294457b; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id f2a600c).

Representação processual regular (Id 3f22d5c,fb46cd2).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PRÊMIO (13854) / PRODUÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos II, III e IV do artigo 1º; incisos V e X do artigo

5º da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso II do artigo 373 do Código de Processo Civil

de 2015; artigos 129, 186, 187 e 927 do Código Civil; inciso II do

artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente alega que:

[…]

III – PIV (PRÊMIO DE INCENTIVO VARIÁVEL). EXTRA BÔNUS.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ÖNUS DA PROVA.

VIOLAÇÃO AO ART. 373, II, CPC E ART. 818, II, CLT.

VINCULAÇÃO DE PAUSAS À REMUNERAÇÃO. VIOLAÇÃO AOS

ART. 129, 186 E 187, CC/02.

(…)

Ônus da prova

A parte Reclamante, em seu pleito inicial, pugnou pela condenação

da Reclamada no pagamento da verba PIV pelo teto (70% do

salário) e Extra Bônus (21% do salário), eis que a Reclamada não

demonstrava a forma de cálculo da verba. Em suma, a Reclamante

recebia o que a Ré lhe pagava, sem poder verificar a adequação

dos valores.
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O Regional entendeu que é ônus do empregado demonstrar

diferenças de premiação e não do empregador demonstrar as

razões dos valores pagos ao empregado.

Estando definido que o PIV era verba paga pelo desempenho do

empregado, em razão de metas e critérios estabelecidos pela

própria Reclamada, é inviável de impor ao empregado o ônus de

demonstrar quais os critérios atingidos em cada mês. Isso, porque,

é evidente que é o empregador quem mantém esse registro e,

portanto, deve comprová-los sempre que questionados os valores

pagos.

(…)

Sendo a percepção da verba um direito obreiro, sua redução ou

supressão constitui fato modificativo ou extintivo do referido direito,

pelo que deve o empregador comprovar o fato, por força do art 373,

II, NCPC e art. 818, II, CLT. Essa é conclusão a que se chega,

ademais, pelo princípio da aptidão para a prova. Ora, se é o

empregador quem mantém o controle dos critérios, basta que os

apresente judicialmente para se desincumbir do fardo probatório

que sobre si recai.

(…)

Nesse sentido, traz-se como paradigma a decisão proferida nos

autos nº 0000053-12.2021.5.09.0020, da 3ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 9ª Região, de Relatoria da Des. Thereza

Cristina Gosdal, julgado em 26/01/2022, extraído do site no rodapé

desta página2. Dela constou:

(…)

Note-se que nos dois casos há a análise sobre a mesma política

remuneratória (PIV), em caso idêntico ao dos autos, contra a

mesma reclamada.

Enquanto nestes autos o Regional entendeu que era da parte

reclamante o ônus de comprovar que o PIV não foi pago da forma

correta, no processo paradigma foi entendido que incumbia a

reclamada demonstrar a correção dos valores pagos a este título.

Destaca-se que foi frisado no Acórdão paradigma que a

metodologia de apuração do PIV não é de fácil percepção, e não

cabe ao juízo tentar desvendar os critérios adotados, mas sim, a

partir do cotejo entre as regras estabelecidas nas normativas

internas e o apurado pela ré, identificar se há diferenças a adimplir.

É evidente, portanto, a existência de divergência jurisprudencial

quanto ao tema. 

Assim, pede-se a reforma da decisão retro, conhecendo-se o

recurso por violação aos art. 373, II, CPC e art. 818, II, CLT, bem

como por divergência jurisprudencial, para se condenar a Ré no

pagamento do PIV e do Extra Bônus pelo teto estabelecido na

política interna (70% e 21% do salário, respectivamente), ante a não

comprovação, por parte da Reclamada, dos critérios atingidos

mensalmente, com os reflexos já deferidos.

Ilegalidade dos critérios de composição da verba

Superada a violação relativa à distribuição do ônus da prova, a

política de PIV é composta de variáveis ilícitas (art. 186 e 187, CC),

razão pela qual deve ser a verba paga em todos os meses

laborados.

Conforme já destacado, é incontroverso que as pausas para

banheiro afetam o pagamento do PIV do empregado.

(…)

A política de benefícios da Reclamada é nitidamente ilícita, na

medida em que vai na contramão do estabelecido pelo MTE.

É de se notar o caráter punitivo do dito prêmio. Não há bonificação

do empregado que atinge metas. As metas, na verdade, são

negativas: não se afastar por doença, não tirar pausas para

banheiro.

A reclamada perversamente inverteu a lógica do pagamento do

prêmio. Ao invés de premiar o empregado que atingia as metas,

punia o empregado que não alcançava a meta.

Não se premiava o empregado assíduo e produtivo. O que a

reclamada fazia era pressionar o empregado, vinculando parte do

pagamento do salário à observância de metas coletivas. A produção

de cada empregado influenciava no salário de seu supervisor, o que

fazia com que a pressão fosse ainda maior, chegando ao ponto de

se restringir o uso do banheiro, para se evitar pausas que

diminuíssem o valor do “prêmio”.

O Regional viola os art. 186 e 187, CC/2002, na medida em que

declara lícita conduta expressamente vedada pela NR-17. O

Regional diz que não havia qualquer restrição ao uso do banheiro, a

não ser a repercussão nas avaliações e na remuneração. Ora,

sendo a remuneração decorrente do trabalho a principal e, muitas

vezes, única fonte de renda do empregado, é evidente que a

imposição de redução da remuneração em razão de pausas, gera

um efeito lógico e necessário que é a restrição do uso de banheiro. 

Há um dano direto ao empregado, na medida em que tais critérios

interferem em sua remuneração ilicitamente. Conquanto haja um

dano moral vinculado (como abaixo se demonstrará), há um dano

material claro e necessário, que é a redução da remuneração do

empregado

Desta forma, considerando que o regulamento de empresa prevê de

maneira expressa que o acionamento de pausas adicionais às

previstas na NR-17 repercute na remuneração do empregado, nas

ocasiões em que ultrapassado limites unilateralmente estabelecidos

pelo próprio empregador, e tendo em conta o estabelecimento de

critérios incompreensíveis como condicionantes ao pagamento dos

prêmios, não vejo como conferir validade à Política de Incentivo

Variável, a qual consubstancia verdadeiro abuso de Poder Diretivo,
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mediante a criação de condições ilícitas/incompreensíveis que

atuam como óbice ao pagamento de parcela de natureza salarial

(artigos 123, II e III; 166, II e 187, do Código Civil, aplicados com

supedâneo no art. 8º, da CLT)

Não se ignora que o prêmio constitui liberalidade instituída pelo

empregador.

Basilar, entretanto, que a tutela exercida sobre o exercício da

autonomia da vontade vai além de um simples juízo de licitude, uma

vez que os atos de autonomia negocial, bem como o exercício das

prerrogativas decorrentes do direito de propriedade, somente se

legitimam quando harmônicos com a base axiológica que permeia o

ordenamento jurídico, fazendo valer finalisticamente os valores e

princípios constantes na Constituição Federal.

(…)

Registre-se, por fim, que apesar de a existência de condições

ilícitas invalidarem o negócio jurídico, remetendo, a princípio, as

partes ao status quo ante (CCB, art. 123, caput), a Teoria das

Nulidades no Direito do Trabalho sofre mitigações, em face da

notória impossibilidade de restituir ao empregado a força de

trabalho despendida em prol do empregador.

Logo, no caso concreto, a declaração incidental de nulidade de

regulamento empresarial que serve de suporte ao pagamento do

prêmio, por óbvio, não tem o condão de exonerar a reclamada de

pagar a parcela à reclamante, a qual, pautada na boa-fé objetiva,

despendeu seu trabalho em condições adversas à sua integridade

física e psíquica com o fito de legitimamente obter o plus salarial.

Todavia, impende fixar qual a extensão pecuniária dessa

declaração de nulidade com efeitos "ex nunc"..

Em outras palavras, resta saber se faz jus a autora ao pagamento

integral do prêmio na forma postulada.

(…)

Assim, demonstrada a violação aos art. 129, 186 e 187, CC/2002,

bem como a divergência jurisprudencial, pede-se seja conhecido o

recurso para que, reconhecendo-se a ilegalidade da vinculação da

remuneração às pausas dos empregados, condenar a Ré no

pagamento do PIV e do Extra Bônus pelo teto estabelecido na

política interna (70% e 21% do salário, respectivamente), com os

reflexos já pleiteados acima.

[…]

A Recorrente salienta, mais, que:

[…]

IV – DANO MORAL. LIMITAÇÃO DE PAUSAS PARA BANHEIRO.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. OFENSA AO ART. 1º, II e IV,

CF/88 E AO ART. 5º, V e X, CF/88. OFENSA AO ART. 186, 187 E

927, CC.

(…)

Do quadro fático estabelecido pelo E. Regional, conclui-se portanto

que: a) o não cumprimento de metas gerava diminuição da

remuneração do empregado; b) as pausas para banheiro são

critérios objetivos na política de remuneração; c) o excesso de

pausas para banheiro geraria a redução da remuneração final do

obreiro e de sua equipe; c) havia controle instantâneo por parte da

Reclamada das pausas acionadas pelos empregados; d) a

remuneração do supervisor estava atrelada com a dos atendentes.

Sem ser necessário o reexame de fatos, é certo que os fatos já

estabelecidos pelo E. TRT 7ª Região não foram analisados de

acordo com os paradigmas jurisprudenciais modernos, razão pela

qual a reforma do acórdão é imprescindível.

Se é certo que o simples monitoramento das pausas para banheiro

não é suficiente a lesionar a intimidade do trabalhador, a partir do

momento em que a empresa estabelece métodos de efetivo

controle, seja pela diminuição da remuneração, seja mediante o uso

de advertências verbais ou escritas, nasce o direito à reparação

moral, na forma do art. 5º, V e X, CF/88.

O Regional, no caso em tela, reconheceu expressamente que as

pausas para banheiro geravam redução da remuneração do obreiro.

Ora, tal impacto negativo é definitivamente uma forma de controle.

Não é necessário que o empregador xingue ou humilhe os

empregados, mas é certo que a estipulação de métodos efetivos de

controle idas ao banheiro são suficientes a lesionar a intimidade do

empregado que, de um lado, evita ao máximo ir ao banheiro, ainda

que necessite, para não ver sua remuneração reduzida ao final do

mês. De outro, o trabalhador se sente intimidado pelos demais

colegas que receberão e-mails narrando suas idas ao banheiro e

que, ao final do mês, terão as metas coletivas obstadas por aquele

trabalhador que teve de ir mais vezes ao toalete.

(…)

Note-se que nos dois casos o controle de idas ao banheiro é

decorrente do cômputo das pausas para banheiro no cálculo do

PIV. Veja-se que, enquanto no caso dos autos não se entendeu

como irregular tal conduta da reclamada, no caso paradigma se

entendeu que atrelar o tempo de uso do banheiro à remuneração do

trabalhador é circunstância que demonstra o dano moral impingido

pela recorrente a seus empregados.

Nos dois casos as empresas criam métodos para coibir a ida dos

empregados ao banheiro, excedendo o poder diretivo e, assim,

violando os direitos da dignidade da pessoa humana e do direito à

intimidade, constitucionalmente garantido ao trabalhador.

(…)

Os métodos de cobrança e a forma de vinculação da remuneração

do empregado violam sua dignidade (art. 1º, III, CF/88), constituindo

ato ilícito apto a gerar o direito a indenização, na forma do art. 927,
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CC/2002.

Assim, ante o exposto, merece o presente recurso ser conhecido

por divergência jurisprudencial e ofensa literal à lei federal e à

Constituição, para se reformar o acórdão do E. TRT da 9ª Região,

condenando-se a Reclamada no pagamento de indenização por

danos morais, sugerindo-se a importância de R$30.000,00, tendo

em vista, em especial o porte econômico da Reclamada, bem como

a gravidade das condutas narradas, arraigadas na política de

gestão da Ré.

[…]

Postula a Recorrente ao final:

[…]

Dessa forma, ante o exposto, a parte Recorrente pugna pelo

conhecimento do Recurso de Revista que ora interpõe, para que em

seu mérito lhe seja dado provimento a fim de se reformar a decisão

do E. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, nos tópicos

acima impugnados, da forma já sustentada e pleiteada. Pede sejam

todas as intimações direcionadas ao advogado Leandro Augusto

Buch (OAB/PR 60.471), sob pena de nulidade.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"2. MÉRITO

2.1. DO PRÊMIO DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV. NATUREZA

JURÍDICA

Insurge-se o recorrente contra a decisão de primeira instância, que

considerou indenizatória a parcela "Prêmio de Incentivo Variável -

PIV".

Aduz que a verba em comento era paga com habitualidade e como

contraprestação ao trabalho realizado. A seguir, excertos das

razões recursais do reclamante:

"É incontroverso que a verba é paga em razão de critérios

estipulados pelo empregador que visam medir a produtividade do

empregado. Tratando-se de verba paga como contraprestação ao

trabalho prestado, é evidente sua natureza salarial, em razão do

que dispõe o art. 457, §1º, da CLT.

Ao contrário do que afirmou o MM. Magistrado de 1º grau, os

documentos de IDs 83b577e e 3ceb0c3, juntados pela própria

empresa, demonstram claramente que houve habitualidade no

pagamento do PIV ao reclamante. Segundo os documentos em

questão, o reclamante recebeu o PIV em quase todos os meses do

contrato de trabalho.

A verba é paga para que se alcance o desempenho esperado (fl.

502 - item 5.3). O atingimento do alcance esperado não equivale ao

prêmio definido no art.457, §4º, da CLT, que estabelece que apenas

não possuir natureza salarial, aqueles pagos em razão de

resultados extraordinários.

Os próprios holerites juntados pela ré, por exemplo, indicam o

pagamento (mesmo que parcial) de DSR sobre PIV. Nesse mesmo

documento a ré indica a verba como "Incentivo Vendas" e

posteriormente "comissão"."

Analisa-se.

Dos documentos acostados aos autos pela reclamada (Histórico

Remuneração Variável - Id. 83b577e, Demonstrativo de Pagamento

- Id. 3ceb0c3), emerge a habitual percepção pelo obreiro de valores

referentes à parcela "Incentivo Variável", bem como a repercussão

em DSR's. Aliás, verifica-seque a aludida verba e a repercussão no

DSR foram pagas também na rescisão contratual, conforme TRCT

de Id. 4a9e893.

Outrossim, registre-se que o pagamento do "PIV" decorria do

cumprimento de metas, ou seja, encontrava-se diretamente atrelado

ao trabalho desenvolvido.

Portanto, não há como negara feição salarial da verba em comento,

a autorizar a repercussão em outros haveres trabalhistas.

Nesse sentido, a jurisprudência do c. Tribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE REVISTA. LEI 13.015/2014. PRÊMIO DE

INCENTIVO VARIÁVEL-PIV. PAGAMENTO HABITUAL.

NATUREZA SALARIAL. INTEGRAÇÃO. PAGAMENTO PELO

TETO. O Tribunal Regional reformou parcialmente a sentença e

deferiu a natureza salarial do Prêmio de Incentivo Variável-PIV.

Extrai-se do acórdão que a parcela PIV era paga de maneira

habitual e constituía espécie de prêmio vinculado ao atingimento de

metas. Assim, ficou configurada a natureza salarial da parcela,

razão pela qual deve integrar a remuneração do reclamante para

todos os efeitos, nos termos do art. 457, § 1º, da CLT. Conhecido o

apelo por violação do art. 457, § 1º, da CLT, é necessário seu

provimento para determinar a integração da parcela PIV à

remuneração do reclamante com os reflexos correspondentes, bem

como o pagamento das diferenças da referida parcela decorrentes

da aplicação do percentual de 70%, acrescidas do extra bônus.

Recurso de revista conhecido e provido. (. . .)  (RR-276-

06.2014.5.09.0021, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 13/11/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO REGIDO PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST. PARCELA PAGA A TÍTULO DE

PRÊMIO DE INCENTIVO VARIÁVEL (PIV). HABITUALIDADE.

NATUREZA SALARIAL. No caso, o Regional acolheu o pedido de

integração do Prêmio de Incentivo Variável (PIV) na remuneração

do autor, pois "depreende-se do conjunto probatório que a verba

PIV era paga habitualmente e de acordo com a produtividade,
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portanto detinha natureza contraprestativa do trabalho". Logo,

conforme se infere do acórdão regional, a parcela denominada

"PIV" era paga de maneira habitual e era vinculada ao atingimento

de metas. Tem-se, portanto, que não há controvérsia, nos autos,

quanto à habitualidade dos valores pagos com o título de prêmio de

incentivo variável. O artigo 457, § 1º, da CLT dispõe: "Art. 457.

Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os

efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo

empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que

receber. § 1º Integram o salário não só a importância fixa

est ipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo

empregador". Observa-se que não importa a denominação da

parcela paga pelo empregador (gratificação, prêmio ou qualquer

outro), pois a sua natureza jurídica será definida com base em

critérios de habitualidade, periodicidade e uniformidade no

pagamento. Essas parcelas, como contraprestação paga pelo

empregador ao empregado, têm nítida natureza salarial. Constata-

se, assim, que a decisão regional está em consonância com a

jurisprudência desta Corte, que reconhece a natureza salarial das

parcelas variáveis pagas ao empregado com habitualidade,

independentemente da denominação recebida. Desse modo, como

os valores pagos ao reclamante a título de prêmio de incentivo eram

feitos de forma habitual, não há afastar o caráter salarial da parcela

(precedentes). (...) (AIRR - 1402-13.2015.5.09.0068 , Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

17/10/2018, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/10/2018)

Esse também o entendimento deste Regional:

"NATUREZA SALARIAL DA PARCELA "PLANO DE INCENTIVO

VARIÁVEL - PIV". No caso, os demonstrativos demonstram a

quitação habitual de valores pagos a título de "Incentivo Variável",

aliado, ainda, ao fato de a própria recorrente ter admitido que os

importes variáveis foram utilizados no cálculo das férias com 1/3,

grat i f icação natal ina,  FGTS e INSS, o que demonstra

inequivocamente a natureza salarial dos prêmios pagos à

empregada em razão do atingimento de metas, de forma habitual e

como retribuição pelos serviços realizados, nos termos do § 1º do

art. 457 da CLT sendo devidos, portanto, os reflexos respectivos.

DIFERENÇAS DO PIV E EXTRA-BÔNUS. Ante a negativa da

empresa quanto à incorreção no pagamento dessas parcelas, cabia

ao empregado demonstrá-las, especificando em quais meses o PIV

e o Extra Bônus não foram pagos corretamente, por se tratar de fato

constitutivo do direito pleiteado. Incumbia ao reclamante/recorrente,

assim, comprovar o atingimento das metas estipuladas para o PIV e

para o bônus mencionado, bem assim a ausência de regular

quitação desses prêmios. Contudo, verifica-se que se quedou

inerte, não apresentando qualquer demonstrativo a esse título, o

que acarreta o julgamento da pretensão em seu desfavor."(TRT-7 -

ROT: 00005703120215070001, Relator: FERNANDA MARIA

UCHOA DE ALBUQUERQUE, 3ª Turma, Data de Publicação:

17/10/2022)

"RECURSO ORDINÁRIO -  1  -  RECURSO DA PARTE

RECLAMADA. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. Nos termos do

art. 477, § 6º da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/17, a entrega ao empregado de documentos que

comprovem a comunicação da extinção do contrato aos órgãos

competentes, bem como o acerto rescisório, deverão ser efetuados

até 10 (dez) dias contados a partir do término do contrato. Não

constatada a entrega dos documentos à obreira no prazo legal, é

devida a multa deferida pela sentença. PROGRAMA DE

INCENTIVO VARIÁVEL - PIV. NATUREZA SALARIAL. Na esteira

dos § 2º e 4º do art. 477 da CLT, para ser considerado prêmio, o

pagamento da liberalidade concedida pelo empregador deve ocorrer

em razão de desempenho superior ao ordinariamente esperado,

noção que não se coaduna com o constatado na realidade laboral,

dado o pagamento habitual não em função de desempenho acima

do esperado, mas sim do cumprimento de metas. Desse modo,

deve ser reconhecida a natureza salarial da parcela. Precedentes.

Recurso conhecido e improvido. 2 - RECURSO DA PARTE

RECLAMANTE. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

Incumbindo à parte reclamante o ônus da prova da jornada

declinada na inicial, é improcedente a reclamação quando não se

desvencilha do encargo probatório. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. A decisão do E. STF, apreciando a ADC 58, é

peremptória. A atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha

solução legislativa, exclusivamente os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil). Não cabe tangenciar esse entendimento, atraindo construção

jurídica que desague na aplicação de atualização monetária

diferente. Recurso conhecido e improvido."(TRT da 7ª Região;

Processo: 0000581-18.2021.5.07.0015; Data: 20-10-2022; Órgão

Julgador: Gab. Des. Claudio Soares Pires - 2ª Turma; Relator(a):

CLAUDIO SOARES PIRES)

Nesse contexto, reforma-se a sentença, para declarar a natureza

salarial do PIV e condenar a reclamada a pagar ao reclamante os

seus reflexos em horas extras, aviso prévio, férias + 1/3, 13º

salários, FGTS + 40% e DSR.

Por ocasião dos cálculos, deve ser considerada a parcela PIV

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4850
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

efetivamente já paga ao reclamante durante o período imprescrito

do contrato de trabalho, qual seja, 04/03/2016 a 03/02/2021.

Autorizada a dedução dos valores que a reclamada tenha pago a

título de reflexos do PIV.

2.2. DAS DIFERENÇAS DE VALORES REFERENTES AO PIV. DO

EXTRA BÔNUS

Pugna o recorrente pela condenação da recorrida ao pagamento

das verbas PIV, no teto máximo (70% do salário), e Extra Bônus

(17,5% do salário), com seus reflexos, em todos os meses

laborados. Argumenta, em síntese, o seguinte:

"A ré junta às fls. 5645 um relatório que indica o valor pago a título

de PIV à autora em cada mês trabalhado. O documento foi

impugnado, porque não comprova, efetivamente, que a reclamante

não atingiu os critérios estabelecidos pela política, constando

apenas o percentual final de atingimento e o valor que a empresa

entende como devido mensalmente.

Além disso, dos documentos de fls. 5632/5644 constam os

percentuais/notas de atingimento que a reclamada atribuiu à

reclamante em cada critério, com a posterior pontuação.

Não é possível se entender, porém, de que forma a reclamada

apura o alcance de cada indicador, como funciona o cálculo da

pontuação a ser considerada, e como o conjunto de pontuações

gera o valor devido a título de PIV em cada mês.

(...)

A política de benefícios da Reclamada é nitidamente ilícita, na

medida em que vai na contramão do estabelecido pelo MTE. É de

se notar o caráter punitivo do dito prêmio. Não há bonificação do

empregado que atinge metas. As metas, na verdade, são negativas:

não se afastar por doença, não tirar pausas para banheiro."

Analisa-se.

Inicialmente, o Regulamento do Programa de Incentivo Variável

indica que a verba PIV, paga pela ré aos seus empregados,

consubstancia-se em contraprestação por metas alcançadas,

assiduidade, produtividade, qualidade do trabalho, eficiência,

agilidade, etc. O "Extra Bônus", por sua vez, tem como objetivo

incentivar a superação da meta do grupo e reconhecer os melhores

desempenhos individuais, observados os mesmos critérios

adotados para apuração do PIV.

Consta do documento de Política PIV 2019, que o PIV "tem como

objetivo incentivar e reconhecer o desempenho do colaborador em

relação aos resultados, através de uma remuneração variável

mensal paga em função do atingimento de metas, conforme os

critérios e condições definidos na presente Política".

Dentre os aspectos avaliados para elegibilidade ao pagamento do

PIV, destaca-se que:

"Será elegível ao PIV o colaborador que atingir no mínimo 80%

(oitenta por cento) da meta proposta e não possuir 4 (quatro) ou

mais faltas injustificadas, suspensão ou advertência formal no

período de apuração de resultados. As ausências legais

(alistamento militar, licença judicial, licença luto, matrimonio,

paternidade, TRE, vestibular, atestado de doação de sangue e

atestado de acompanhamento, este último, conforme política de

atestados do RH) não geram impacto. Colaboradores com 4

(quatro) ou mais faltas justificadas: perdem 40 pontos no

atingimento final. Colaboradores com qualquer combinação dos dois

tipos de falta (justificadas/injustificadas) que somem 4 (quatro) ou

mais faltas perdem 40 pontos no atingimento final. Para gestores

elegíveis ao PIV, como os lançamentos não ocorrem no Total View,

é necessário que o superior imediato abra um chamado para PIV

informando as faltas ou medida disciplinar para que possa ser

aplicado o critério de elegibilidade. Com a mudança do processo de

reorientação, os colaboradores de Retenção que tiverem 2 (duas)

ou mais incidências de irregularidades neste processo, não perdem

a elegibilidade ao PIV, porém passam a ter o resultado de qualidade

zerado. As irregularidades são medidas através de auditorias

realizadas e enviadas para a área de Qualidade, que por sua vez

procede com a alteração do resultado do indicador de qualidade, e

após isso envia à equipe responsável pelo PIV 1 (um) dia útil antes

do fechamento do relatório de Micro Gestão."

No caso vertente, a tese central do reclamante encontra-se na

suposta ilicitude dos critérios utilizados pela empresa no cálculo das

verbas PIV e Extra Bônus, como faltas justificadas e estouro de

pausas, que impactavam na sua nota.

Todavia, não se vislumbra irregularidade nos critérios fixados pela

empresa para pagamento das citadas parcelas. Com efeito, trata-se

de política interna implantada pela reclamada, que não provoca

redução salarial, mas sim bonifica o empregado de acordo com o

seu desempenho.

"In casu", observa-se que as metas eram pré-estabelecidas e

periodicamente divulgadas através do Programa de Incentivo

Variável. Outrossim, não restou demonstrado que a variação dos

critérios de pontuação e indicadores adotados tenha provocado

alteração lesiva do contrato de trabalho.

Do depoimento pessoal do reclamante, colhe-seque as metas eram

divulgadas através de email e posteriormente expostas no sistema

de informática da empresa. Extrai-se, também, que o reclamante

tinha acesso ao simulador PIV, o qual estimava a produção

necessária para o empregadoatingir a meta estipulada no

mês.Outrossim, observa-se que eram garantidas as pausas

progamadas, não havendo violação à NR 17.

De outra banda, não há prova de que os fatores alegados pelo

reclamante (faltas por doenças, pausas para satisfação das
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necessidades fisiológicas) foram determinantes para o não

recebimento das parcelas PIV e Extra Bônus ou para o pagamento

de valores inferiores ao teto.

Em verdade, não é o caso de simplesmente presumir a inexatidão

no cálculo da verba paga, pois à parte autora cabia apresentar

prova de que havia falhas na apuração dos resultados, nos termos

dos artigos 818 da CLT e 373, I, do Código de Processo Civil, ônus

do qual, todavia, não se desincumbiu.

Nesse sentido, colhem-se arestos do c. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE RECLAMANTE.

RECURSO DE REVISTA. LEI 13.015/2014. PIV (PRÊMIO DE

INCENTIVO VARIÁVEL). REFLEXOS. CRITÉRIOS ADOTADOS.

ÔNUS DA PROVA. O Tribunal Regional, após análise do conjunto

fático-probatório, insuscetível de revisão nesta instância recursal (

Súmula 126 do TST), manteve a sentença a qual indeferiu o

pagamento parcial do PIV - Programa de Incentivo Variável, bem

como os reflexos e o pagamento do extra bônus (17,5%).

Consignou que os intervalos influenciavam diretamente no cálculo

do PIV; que a reclamada juntou aos autos o regulamento do PIV, os

relatórios de produtividade e premiações e as fichas financeiras; e

que cabia ao reclamante comprovar que houve a subtração indevida

de valores da sua produtividade, ônus do qual não se desincumbiu.

Tendo o reclamante alegado que o PIV não era pago corretamente,

competia a ele o ônus da prova quanto ao atingimento das metas

estipuladas para a sua percepção, bem como a ausência de regular

quitação desses prêmios, demonstrando, assim, as diferenças que

entendia devidas a esse título. Portanto, uma vez não cumprido o

ônus pela parte reclamante de demonstrar a existência de fato

constitutivo do seu direito, não se observam as alegadas violações

aos arts. 129, 186 e 187 do CC. Precedentes. Agravo de

instrumento a que se nega provimento."  (  RR -  616-

45.2017.5.09.0020, Data de Julgamento: 06/10/2021, Relatora

Ministra: Maria Helena Mallmann, 2.ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 08/10/2021 .)

"[ . . . ] .  2. PRÊMIO INCENTIVO VARIÁVEL. PAGAMENTO

INTEGRAL DA VERBA. EXTRA BÔNUS. Segundo consignou o

Tribunal Regional, conquanto os critérios indicadores do PIV

tenham impacto direto na produtividade e, por conseguinte, no

atingimento de metas, não se vislumbra nenhuma ilegalidade no

procedimento adotado pela reclamada, ressaltando que não havia

proibição da realização de pausas emergenciais, além de serem

garantidas as pausas programadas. Decidir de modo diverso

demandaria a análise do conjunto probatório, procedimento vetado

nesta instância recursal pela Súmula n.º 126 do TST. Ilesos os arts.

123, II e III, 129, 166, II, 186 e 187 do CC. Ademais, acrescentou

que o recorrente não se desincumbiu do ônus de comprovar o

direito às diferenças pleiteadas, motivo pelo qual a decisão a quo

não viola os arts. 333, I e II, do CPC e 373, II, do CPC/2015 e 818

da CLT." ( RRAg - 1129-10.2017.5.09.0021, Data de Julgamento:

09/06/2021, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8.ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 11/06/2021 .)

Em casos iguais a este, assim decidiram as 2ª e 3ª Turmas deste e

Regional:

"NATUREZA SALARIAL DA PARCELA "PLANO DE INCENTIVO

VARIÁVEL - PIV". No caso, os demonstrativos demonstram a

quitação habitual de valores pagos a título de "Incentivo Variável",

aliado, ainda, ao fato de a própria recorrente ter admitido que os

importes variáveis foram utilizados no cálculo das férias com 1/3,

grat i f icação natal ina,  FGTS e INSS, o que demonstra

inequivocamente a natureza salarial dos prêmios pagos à

empregada em razão do atingimento de metas, de forma habitual e

como retribuição pelos serviços realizados, nos termos do § 1º do

art. 457 da CLT sendo devidos, portanto, os reflexos respectivos.

DIFERENÇAS DO PIV E EXTRA-BÔNUS. Ante a negativa da

empresa quanto à incorreção no pagamento dessas parcelas, cabia

ao empregado demonstrá-las, especificando em quais meses o PIV

e o Extra Bônus não foram pagos corretamente, por se tratar de fato

constitutivo do direito pleiteado. Incumbia ao reclamante/recorrente,

assim, comprovar o atingimento das metas estipuladas para o PIV e

para o bônus mencionado, bem assim a ausência de regular

quitação desses prêmios. Contudo, verifica-se que se quedou

inerte, não apresentando qualquer demonstrativo a esse título, o

que acarreta o julgamento da pretensão em seu desfavor." (TRT da

7ª Região; Processo: 0000570-31.2021.5.07.0001; Data: 17-10-

2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de

Albuquerque - 3ª Turma; Relator(a): FERNANDA MARIA UCHOA

DE ALBUQUERQUE)

"DO RECURSO DA RECLAMADA. DA VALIDADE DOS

C R I T É R I O S  E S T A B E L E C I D O S  P A R A  C Á L C U L O  D A

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL (PIV) .  DAS DIFERENÇAS

SALARIAIS. DO ÔNUS DA PROVA. No caso dos autos, as provas

demonstram inexistir motivação hábil para se considerar qualquer

irregularidade ou ilegalidade quanto aos critérios da política que

instituiu o pagamento do Incentivo Variável -PIV e Extra Bônus pela

empresa reclamada. Assim sendo, ao postular o pagamento de

diferenças do PIV e da parcela 'Extra Bônus' em seu valor máximo (

70% do salário e acréscimo de 17,5%), e, verificando que o

pagamento dos citados incentivos estavam condicionados ao

implemento de condições previstas na Política PIV de 2019, cabia

ao reclamante demonstrar que implementou todas as condições

para recebimento do valor máximo de tais parcelas, durante toda a

vigência do pacto laboral e o pagamento irregular de tais parcelas
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(PIV e da parcela 'Extra Bônus'), demonstrando, assim, as

diferenças que entendia devidas a esse título, por se tratar de fato

constitutivo de seu direito, o qual não se desincumbiu ( art. 818, da

CLT c/c art. 373, do NCPC). Sentença reformada. DO RECURSO

ADESIVO DO RECLAMANTE. (...) DIFERENÇAS DO PIV E

EXTRA BÔNUS. Reconhecido a regularidade quanto aos

critérios/indicadores fixados pela reclamada ( normativo da

empresa) , bem como quanto à divulgação de suas metas e, uma

vez havendo impugnação quantos aos valores pagos, cabia ao

obreiro demonstrá-las, especificando em quais meses o PIV e o

Extra Bônus não foram pagos corretamente, por se tratar de fato

constitutivo do direito pleiteado (art. 818, da CLT) , ônus do qual não

se desincumbiu. Sentença mantida. (...)" (Acórdão - Data de

publicação: 30/09/2022, Relator(a): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA, Órgão julgador: 2ª Turma)

Por fim, reitera-se que o reclamante não provou ter atingido as

metas necessárias ao pagamento do PIV e do Extra Bônus no valor

do teto, ônus que era seu. Também não se observa ilicitude dos

critérios de cálculo por eventual dificuldade de compreensão, pois

discriminados na "Política de Remuneração Variável Programa de

Incentivo Variável (PIV)", além da existência de simulador.

Destarte, reputam-se indevidas as diferenças do PIV e o Extra

Bônus postulados.

Recurso improvido no ponto.

2.3. DAS HORAS EXTRAS

Busca o recorrente a reforma da sentença, a fim de se condenar a

recorrida ao pagamento das horas extras, suscitando irregularidade

nos controles de ponto, por não constar o tempo "deslogado" do

sistema. Afirma que o "tempo dispendido pelo empregado buscando

uma PA, ligando o computador, ajustando o posto de trabalho,

abrindo sistemas e atualizando-se sobre comunicados da ré, deve

ser computado", conforme NR-17, Anexo II.

Assim, o recorrente pede a reforma da sentença para se condenar a

recorrida ao pagamento das horas extras referentes aos 20 minutos

em que estava "deslogado" do sistema, com os adicionais coletivos

e reflexos, conforme pleiteado na inicial.

Requer, ainda, a condenação da recorrida ao pagamentodo

intervalo intrajornada de 1 hora nos dias que a jornada de trabalho

excedeu 6 horas, com os adicionais devidos e reflexos, consoante

postulado na exordial.

Pretende, outrossim, a devolução dos descontos efetuados pela

reclamada a título de atrasos, durante todo o contrato de trabalho.

Ao exame.

Como é cediço, o deferimento das horas suplementares pressupõe

a existência de provas robustas e insofismáveis acerca do

sobrelabor, tendo em vista a sua natureza de verba extraordinária.

No caso vertente, a empresa reclamada apresentou os controles de

ponto do reclamante, os quais mostram horários variáveis de

entrada e saída, bem como jornada de 6 (seis) horas diárias.

Já a testemunha da reclamada disse: "que se por algum motivo

houvesse algum funcionário ocupando o PA do reclamante, este se

efetivava em um PA de backup (um posto de atendimento reserva);

(...)que do momento que o funcionário passa pela catraca até ligar

o computador, passam-se de três a quatro minutos; que

normalmente o funcionário fica vinculado a uma PA ao longo de um

mês inteiro; que caso o funcionário tenha dificuldade de registra o

horário de início por motivos técnicos, o registro é feito

manualmente através de justificativa, salientando-se que a

orientação é que primeiro o funcionário tente registrar o seu horário

de início numa outra máquina diversa daquela que apresentou

problema; que o funcionário já sabe previamente qual PA está

disponível em caso de a sua pessoal apresentar algum problema."

Do depoimento da testemunha apresentada pela ré, depreende-se

que não havia dificuldade para o empregado se deslocar da entrada

da empresa até o posto de atendimento, encontrar uma estação de

trabalho e ajustá-la, a fim de iniciar suas atividades.

Desta feita, cumpria ao autor demonstrar, de forma cabal, a

irregularidade dos cartões de ponto e o tempo de disponibilidade

anterior ao 'login' no sistema, por se tratar de fato constitutivo do

seu direito, ônus do qual não se desincumbiu a contento, como bem

perfilhou a sentença de origem.

Com efeito, o reclamante colacionou depoimento de testemunha

colhido em outro processo, o qual, logicamente, não serve para

demonstrar as alegações da exordial em relação ao seu horário de

trabalho.

Portanto, não há prova capaz de elidir a veracidade das anotações

constantes dos cartões de ponto, nem o depoimento da única

testemunha ouvida nos presentes autos,razão pela qual reputam-

se indevidas as horas extras referentes aos 20 minutos em que o

autor afirma ter ficado "deslogado" do sistema de trabalho.

Igualmente, indevido o pagamento de 1 (uma) hora de intervalo

intrajornada, visto que não provado o labor além das 6 (seis) horas

diárias.

Outrossim, não há se falar em devolução de descontos decorrentes

de atrasos, pois, como dito, o autor não logrou elidir a veracidade

dos cartões de ponto.

Nesse contexto, mantém-se a sentença, que indeferiu o pedido de

horas extras, eadota-se seus exatos termos como fundamentos de

decidir, utilizando, para tanto, da técnica da motivação "per

relationem", reconhecida pelo Pretório Excelso como plenamente
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compatível com o texto da Constituição (AI 738.982/PR, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA - AI 809.147/ES, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA -

AI 814.640/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - ARE

662.029/SE, Rel. Min. CELSO DE MELLO - HC 54.513/DF, Rel.

Min. MOREIRA ALVES - MS 28.989-MC/PR, Rel. Min. CELSO DE

MELLO - RE 37.879/MG, Rel. Min. LUIZ GALLOTTI - RE

49.074/MA, Rel. Min. LUIZ GALLOTTI). "In verbis":

"O reclamante afirma que "Muito embora a jornada contratual do

Autor fosse de 6h, com 20 minutos de intervalo, este sempre

laborava em regime de sobrejornada, por imposição da Reclamada,

além das horas narradas no item anterior. Sua jornada real, logo,

superava em muito as 6h diárias.". Narra, ainda, que "comumente o

Reclamante apenas se logava cerca de 10min a 20min depois de já

ter chego na empresa e estar disponível para o trabalho".

Lado outro, a reclamada afirma que "O autor cumpriu escalas de 6h

diárias, com 00h20 minutos de intervalo, além de duas pausas de

dez minutos cada, desenvolvendo o autor suas atividades

normalmente no período de 08h00 às 14h20 contudo, podendo ser

realizado em outro horário, face a possibilidade contida em acordo

coletivo quanto a flexibilidade de horários, o que lhe autorizava

ingressar em outros horários e turnos, desde que cumprida a sua

carga horária de trabalho, de modo que restou atendido a previsão

contida na NR 17.". Suscita que o registro de horário, feito pelo

próprio empregado contempla a jornada efetivamente realizada.

Preambularmente, não há provas do tempo despendido entre a

chegada na empresa e o login, estabelecido da peça inicial. A

única testemunha ouvida confirma o amplo acesso para efetuar

o login: "que do momento que o funcionário passa pela catraca até

ligar o computador, passam-se de três a quatro minutos; que

normalmente o funcionário fica vinculado a uma PA ao longo de um

mês inteiro; que caso o funcionário tenha dificuldade de registra o

horário de início por motivos técnicos, o registro é feito

manualmente através de justificativa, salientando-se que a

orientação é que primeiro o funcionário tente registrar o seu horário

de início numa outra máquina diversa daquela que apresentou

problema; que o funcionário já sabe previamente qual PA está

disponível em caso de a sua pessoal apresentar algum problema."

As provas emprestas contrárias não servem para ultrapassar o

ônus da prova do autor. Tratam-se de fatos constitutivos do

seu direito, sendo seu, também, o ônus da prova.

Além disso, conforme o § 1º do Art 58 da CLT, não serão

descontadas nem computadas como jornada extraordinária as

variações de horário no registro de ponto não excedentes de

cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos

diários, entretanto, o limite superior ao legal, de 10 minutos,

não foi provado.

Ultrapassado a primeira cizânia, resta averiguarmos as demais

causas de pedir.

Os cartões de ponto juntados aos autos (ID. 1cdf9a1) possuem

presunção juris tantum de veracidade e confirmam a defesa.

A única testemunha ouvida confirma não existir "qualquer restrição

para uso de pausas para idas ao banheiro; que a reclamada não

envia email coletivo demonstrando relatório de ranking de

produtividade ou estouro de pausas que não existe nenhum controle

informando quantas vezes o funcionário foi ao banheiro".

Esclareceu que "o funcionário tem um total de pausas de 40

minutos, sendo duas de 10 e uma de 20".

As provas emprestadas não tratam da jornada específica deste

reclamante, Sr. LUCAS DE MOURA SILVA DE ARAUJO, não

servindo para afastar os cartões de ponto juntados aos autos.

Ademais, não há provas de labor acima da 6º hora, no

documento de ID. 687d65c.

Assim, a reclamada respeitou as determinações da NR 17. Extrai-se

da NR 17 do Ministério do Trabalho e Emprego o direito às pausas

de dez minutos computadas na jornada de trabalho de seis horas

sem prejuízo do intervalo intrajornada previsto no artigo 71 da CLT,

de vinte minutos.

Julgo totalmente improcedente o pedido de pagamento das horas

extras laboradas, inclusive as decorrentes da supressão do

intervalo.

(...)

Os descontos indevidos também não foram comprovados. A

presunção de veracidade dos cartões de ponto juntados aos

autos não foi afastada."

Recurso improvido.

2.4. DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Assevera a recorrente que o método de cálculo do PIV é ilícito e

impõe pressão aos empregados, pois vinculado às faltas justificadas

e idas ao banheiro. Alega que "o dano decorre, a toda evidência, da

criação de um ambiente de trabalho exageradamente competitivo e

estressante, em que os atendentes são cobrados pelos

supervisores não apenas em relação à qualidade dos atendimentos,

mas também quanto a idas ao banheiro e afastamento por

recomendação médica".

Em relação à questão, assim decidiu o Juízo "a quo":

"Segundo o obreiro a sua ex-empregadora adotou práticas que

excedem o poder diretivo. Sua tese é no sentido de que o

supervisor controlava firmemente as pausas dos empregados para

ir ao banheiro.

Entretanto a única testemunha ouvida, LEIDIANE BENTO

MOREIRA, retruca o alegado: "que o funcionário tem um total de

pausas de 40 minutos, sendo duas de 10 e uma de 20; que não
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existe qualquer restrição para uso de pausas para idas ao banheiro;

que a reclamada não envia email coletivo demonstrando relatório de

ranking de produtividade ou estouro de pausas; que não existe

nenhum controle informando quantas vezes o funcionário foi ao

banheiro; que caso as pausas do funcionário sejam muito

excessivas, o supervisor mostra a ele o impacto negativo em

relação ao seu desempenho; que não existe nenhuma ameaça no

sentido de apresentação de atestado".

O dano moral no "feedback foi afastado, também, pela testemunha,

visto que terceiros não participavam ou ouviam as cobranças.

Qualquer afirmação contrária em prova emprestada não trata

especificamente do assédio eventualmente ocorrido em face deste

reclamante, Sr. Lucas de Moura, e não serve para afastar as

afirmações da testemunha supra por ser o ônus da prova do autor.

Ademais, depreende-se da própria prova emprestada, segundo o

Sr. ELTON SANTOS DE SOUSA: "que não havia qualquer forma de

inibição dos funcionários para utilização e banheiro, uma vez que

estes poderiam lançar manualmente no sistema transfer suas

pausas pessoais".

Esclarece-se que não é possível o requerimento do reclamante para

que seja utilizado somente parte da prova emprestada juntada aos

autos (o depoimento da testemunha NATHALIA DRUSILLA

MACEDO COSTA).

Por fim, o limite de meio expediente estabelecido pela testemunha

ouvida para fins de utilização do banheiro, não pode ser

considerado desarrazoado. Em um expediente de 6 horas, resta

inaceitável que um empregado permaneça 3 horas no banheiro,

salvo problemas de saúde que devem ter como consequência a

interrupção do contrato de trabalho (falta justificável).

Julgo improcedente."

Merece ser mantida a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Como é cediço, o assédio moral, na esfera trabalhista, caracteriza-

se por um reiterado comportamento abusivo por parte do

empregador ou seu preposto, caracterizado por uma violência

psicológica muitas vezes velada e diretamente vinculada ao

cumprimento do contrato de trabalho.

O assédio moral organizacional caracteriza-se pelo emprego de

pressão exercida de forma sistemática sobre os trabalhadores de

certa empresa, que resulte no vexame, humilhação ou

constrangimento com a finalidade de se obter o aumento da

produção e o alcance de metas.

No caso vertente, não restou comprovada conduta rigorosa

reiterada por parte da empresa, ou seus prepostos, no tocante ao

cumprimento de metas, nem às necessidades físicas do obreiro,

como a limitação do uso do banheiro.

Assim, a reclamada observou os preceitos da NR 17, pois eram

concedidas as pausas aos empregados, as regras de remuneração

do PIV são lícitas, como dito alhures, e não há prova de que o

reclamante tenha sofrido pressão por produtividade.

Portanto, não há prova nos autos no sentido de que o autor sofreu

constrangimento, humilhação, nem de que a ré tenha praticado ato

ilegal capaz de ofender sua honra.

Destarte, reputa-se acertada a sentença, que indeferiu o pedido de

indenização por danos morais.

Recurso improvido.

2.5. DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALORES

INDICADOS NA EXORDIAL. ESTIMATIVA

O recorrente aduz que os valores dos pedidos, indicados na

exordial, são meramente estimativos, visto que a lei não fala em

liquidação do pedido, mas em apresentação do valor.

No ponto, o Juízo de origem consignou o seguinte:

"As verbas ficam limitadas às quantidades e aos valores

assinalados na causa de pedir no rol de pedidos (art. 141/CPC), não

incluídos nessa limitação os juros de mora e correção monetária."

Ao exame.

De acordo com o § 1º do art. 840, da CLT, redação dada pela Lei nº

13.467/2017, o pedido deverá ser certo, determinado e com

indicação de seu valor.

A Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, a qual dispõe sobre a

aplicação das normas processuais da CLT alteradas pela Lei nº

13.467/2017, estabelece no § 2º do art. 12 que, para fim do previsto

no art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado.

Confira-se:

"Art. 12...

[...]

§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil. "

Por sua vez, o art. 291 do CPC/2015, mencionado na IN 41, dispõe

o seguinte:

"Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não

tenha conteúdo econômico imediatamente aferível."

Da interpretação sistêmica dos dispositivos supra, depreende-se

que os valores dos pedidos poderão ser estimados, nos casos em

que não for possível mensurar o quantum exato.

Com efeito, não raras as situações em que os valores exatos dos

pedidos não podem ser apurados já na petição inicial, porquanto os

cálculos demandam análise de documentação a ser apresentada

pela parte ré, a qual, muitas vezes, só ocorre por ocasião da

liquidação da sentença.

Portanto, entende-se que, em casos desse jaez, não se deve limitar
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a condenação aos valores atribuídos aos pedidos na peça

vestibular.

Nesse sentido, a jurisprudência do c. Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. NULIDADE POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PREJUDICADO

EXAME DOS CRITÉRIOS DA TRANSCENDÊNCIA. APELO

DESFUNDAMENTADO. Apesar de o art. 896-A da CLT estabelecer

a necessidade de exame prévio da transcendência do recurso de

revista, a jurisprudência desta Corte tem evoluído para entender

que esta análise fica prejudicada quando o apelo carece de

pressupostos processuais extrínsecos ou intrínsecos que impeçam

o alcance do exame meritório do feito, como no caso em tela. Não

obstante as alegações da agravante, esta não impugnou

especificamente o fundamento pelo qual o TRT denegou

seguimento ao recurso, qual seja, nas razões da revista a

recorrente ao arguir a nulidade por negativa de prestação

jurisdicional não transcreveu o trecho dos embargos de declaração,

não atendendo ao requisito previsto no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT.

Incidência da Súmula 422, I, do TST. Prejudicado o exame dos

critérios da transcendência do recurso de revista. Agravo de

instrumento não conhecido. RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE. APELO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DE CADA PEDIDO. APLICAÇÃO DO ART. 840, § 1º, DA

CLT, ALTERADO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. A controvérsia gira acerca da aplicação do artigo

840, § 1º, da CLT, que foi alterado pela Lei 13.467/2017. No caso

em tela, o debate acerca do art. 840, § 1º, da CLT, detém

transcendência jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT.

A controvérsia acerca da limitação da condenação, aos valores

liquidados apresentados em cada pedido da inicial, tem sido

analisado, pela jurisprudência dominante, apenas sob a égide dos

artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil. Por certo que

aludidos dispositivos do CPC são aplicados subsidiariamente no

processo trabalhista. Entretanto, no que se refere à discussão

acerca dos efeitos dos pedidos liquidados, apresentados na inicial

trabalhista, os dispositivos mencionados do CPC devem ceder

espaço à aplicação dos parágrafos 1º e 2º do artigo 840 da CLT,

que foram alterados pela Lei 13.467/2017. Cumpre esclarecer que o

TST, por meio da Resolução nº 221, de 21/06/2018, considerando a

vigência da Lei 13.467/2017 e a imperativa necessidade de o TST

posicionar-se, ainda que de forma não exaustiva, sobre a aplicação

das normas processuais contidas na CLT alteradas ou

acrescentadas pela Lei 13.467/2017, e considerando a necessidade

de dar ao jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a

possibilitar estabilidade das relações processuais, aprovou a

Instrução Normativa nº 41/2018, que no seu art. 12, § 2º,

normatizou que "para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado (...)". A Instrução Normativa nº

41/2018 do TST, aprovada mediante Resolução nº 221, em

02/06/2018, registra que a aplicação das normas processuais

previstas na CLT, alteradas pela Lei 13.467/2017, com eficácia a

partir de 11/11/2017, é imediata, sem atingir, no entanto, situações

pretéritas iniciadas ou consolidas sob a égide da lei revogada.

Portanto, no caso em tela, em que a inicial foi ajuizada no ano 2018,

hão de incidir as normas processuais previstas na CLT alteradas

pela Lei 13.467/2017. Assim, a discussão quanto à limitação da

condenação aos valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na exordial deve ser considerada apenas como fim

estimado, conforme normatiza o parágrafo 2º do artigo 12 da IN

41/2018 desta Corte. A decisão regional que limitou a condenação

aos valores atribuídos aos pedidos na inicial configura ofensa ao art.

840, § 1º, da CLT. Reconhecida a transcendência jurídica do

recurso de revista. Recurso de revista conhecido e provido."(TST -

ARR: 10009877320185020271, Relator: Augusto Cesar Leite De

Carvalho, Data de Julgamento: 14/10/2020, 6ª Turma, Data de

Publicação: 16/10/2020) (grifou-se)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

PRÊMIOS. REFLEXOS E INTEGRAÇÕES. O Regional manteve a

sentença que entendeu serem devidas as diferenças decorrentes do

pagamento de "prêmios", por ter sido evidenciada nos autos, por

meio de perícia contábil, a existência de diferenças em favor da

reclamante. Desse modo, estando a decisão pautada nas provas

dos autos, sobretudo o laudo pericial contábil, e não nas regras de

distribuição do ônus da prova, restam ilesos os arts. 818 da CLT e

373, I, do CPC. 2. VALOR DE CADA PARCELA. LIQUIDAÇÃO.

LIMITAÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. A decisão regional,

ao concluir que, no rito ordinário, a indicação do valor atinente a

cada um dos pedidos na exordial não implica liquidação pelo

reclamante, por tratar-se de mera estimativa, sendo os montantes

resultantes da condenação passíveis de posterior adequação na

fase de liquidação da sentença, não importa em decisão ultra petita.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST - AIRR:

106065220175030012, Relator: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 14/11/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

19/11/2018) (grifou-se)

Desse modo, dá-se provimento ao apelo, para excluir da

condenação a determinação de que as verbas deferidas fiquem

limitadas aos valores indicados no rol de pedidos, devendo o

'quantum debeatur' ser apurado na liquidação da sentença.

2.6. DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO
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SUPLEMENTAR

Pugna o recorrente pela indenização suplementar, a fim de

recompor as perdas inflacionárias. Sucessivamente, afirma que

"renuncia à atualização monetária de seu crédito, aceitando recebê-

lo em valores originais, unicamente para fins de viabilizar a

aplicação do art. 883, da CLT, contando-se os juros de mora no

importe de 1% ao mês desde a propositura da ação".

Razão não lhe assiste.

No julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, em

18/12/2020, complementado pela decisão proferida em sede de

embargos declaratórios (publicada em 09/12/2021), o Supremo

Tribunal Federal decidiu que é inconstitucional a aplicação da TR

para a correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos

recursais no âmbito da Justiça do Trabalho. Em substituição à TR e

até que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, a Suprema

Corte determinou a aplicação do Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e da taxa

SELIC a partir do ajuizamento da ação (art. 406 do Código Civil).

Observa-se, pois, que as decisões do STF, proferidas no

julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021 e dos embargos

de declaração, não preveem o pagamento de indenização

suplementar. Ademais, o entendimento do Supremo Tribunal

Federal é no sentido de que o deferimento de indenização

suplementar modifica, por via transversa, o parâmetro definido para

fins de correção monetária.

Em casos desse jaez, assim tem decidido o c. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE JUDICIAL.

SELIC. ÍNDICE que abarca correção monetária e juros de mora.

indenização suplementar prevista no parágrafo único do art. 404 do

Código Civil. INDEVIDA. Ante as razões apresentadas pelo

agravante, afasta-se o óbice oposto na decisão monocrática.

Agravo conhecido e provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE

JUDICIAL. SELIC. ÍNDICE que abarca correção monetária e juros

de mora. indenização suplementar prevista no parágrafo único do

art. 404 do Código Civil. INDEVIDA. 1. O e. TRT deu provimento ao

agravo de petição interposto pelos exequentes "para determinar que

a atualização monetária do crédito dos exequentes seja realizada

pela incidência do IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir da

citação, pela taxa SELIC, abrangendo correção monetária e juros

moratórios" . Ressaltou, no entanto, que "caso o valor apurado em

liquidação pela SELIC seja inferior à atualização pelo IPCA-E + 1%

a.m" , imperioso o deferimento, aos exequentes, de "indenização

suplementar, nos termos do parágrafo único do artigo 404 do

Código Civil, contando-se da data das respectivas lesões de direitos

até a data do cumprimento da obrigação" . 2. Aparente ofensa ao

artigo 102, § 2º, da Constituição Federal, nos moldes do art. 896 da

CLT, a ensejar o provimento do agravo de instrumento, nos termos

do artigo 3º da Resolução Administrativa nº 928/2003. Agravo de

instrumento conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS APLICÁVEIS AOS

CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE JUDICIAL. SELIC. ÍNDICE que

abarca correção monetária e juros de mora. indenização

suplementar prevista no parágrafo único do art. 404 do Código Civil.

INDEVIDA. 1. O e. TRT deu provimento ao agravo de petição

interposto pelos exequentes "para determinar que a atualização

monetária do crédito dos exequentes seja realizada pela incidência

do IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir da citação, pela taxa

SELIC, abrangendo correção monetária e juros moratórios" .

Ressaltou, no entanto, que "caso o valor apurado em liquidação

pela SELIC seja inferior à atualização pelo IPCA-E + 1% a.m" ,

imperioso o deferimento, aos exequentes, de "indenização

suplementar, nos termos do parágrafo único do artigo 404 do

Código Civil, contando-se da data das respectivas lesões de direitos

até a data do cumprimento da obrigação" . 2. A questão relativa à

indenização suplementar prevista no parágrafo único do art. 404 do

Código Civil não encontra amparo na decisão com efeito vinculante

proferida pelo STF, a qual exauriu a controvérsia relativa à correção

das perdas inflacionárias. Prevalece no Supremo Tribunal

Federal o entendimento de que eventual deferimento de

indenização suplementar modificaria, por via transversa, o

parâmetro definido para fins de correção monetária.

Precedentes do STF e de todas as Turmas desta Corte

Superior. 3. Nesse contexto, a despeito de o e. TRT ter decidido

em harmonia com o entendimento do STF e desta Corte Superior,

no sentido de que "a atualização monetária do crédito dos

exequentes seja realizada pela incidência do IPCA-E, na fase pré-

judicial, e, a partir da citação, pela taxa SELIC, abrangendo

correção monetária e juros moratórios" , o deferimento, aos

exequentes, de indenização suplementar , na forma do art. 404,

parágrafo único, do Código Civil, não encontra amparo na decisão

com efeito vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal. 4.

Ofensa ao artigo 102, § 2º, da Constituição Federal que se

reconhece. Recurso de revista conhecido e provido." (TST - RR:

3992720205080019, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, Data de

Julgamento: 29/06/2022, 1ª Turma, Data de Publicação:

01/07/2022)

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA REGIDO PELA LEI

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.
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CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS

DÉBITOS TRABALHISTAS. PROCESSO EM FASE DE

CONHECIMETO. APLICAÇÃO DO IPCA-E E DA TAXA SELIC

CONFORME ENTENDIMENTO DO STF. INDENIZAÇÃO

SUPLEMENTAR DO ART. 404 DO CCB. INDEVIDA. 1. No caso, o

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região deu parcial provimento

ao recurso ordinário da reclamada, para alterar os critérios da

correção monetária conforme a ADC/58, do STF, mas acrescendo,

em benefício do reclamante, a indenização prevista no art. 404, do

CCB. 2. Contudo, o Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, no

julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857 e 6021,

concluiu ser inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR)

para a correção monetária dos débitos trabalhistas, definindo que,

enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a questão, devem

ser aplicados os mesmos índices de correção monetária vigentes

para as condenações cíveis em geral, isto é, o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-

processual e, a partir da citação, a taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). 3. No caso dos autos,

trata-se de processo em curso, ainda na fase de conhecimento,

razão pela qual se aplica a taxa Selic (juros e correção monetária),

de forma retroativa, a fim de que não se alegue a inexigibilidade de

título judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento

do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC).

Assim, segundo o critério de modulação fixado pelo STF,

devem ser aplicados os índices de correção monetária

estabelecidos no julgamento das ADCs 58 e 59, isto é, a

incidência do IPCA-E até o ajuizamento da ação e a incidência

da taxa SELIC (para juros e correção monetária) a partir do

ajuizamento da ação. 4. Ante o decidido pelo STF, revela-se

Incabível, em benefício do credor, a indenização prevista no

parágrafo único do artigo 404 do Código Civil. Recurso de

revista conhecido e parcialmente provido." (TST - RR:

10005320820205020023, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 22/06/2022, 8ª Turma, Data de Publicação:

24/06/2022)

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58/DF.

INCIDÊNCIA DO IPCA-E NA FASE PRÉ-JUDICIAL E INCIDÊNCIA

DA TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS

DE MORA. INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR INDEVIDA. 1. Caso

em que o recurso de revista da Reclamada foi conhecido e provido

para determinar a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa Selic, com base na decisão do

STF na Ação Declaratória de Constitucionalidade 58. 2. Quanto aos

juros de mora, conforme consta da ementa da ADC 58, "Em relação

à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das

ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991)."Assim, na fase pré-judical incide o IPCA-E, como fator de

correção monetária, e juros, na forma do art. 39, caput , da Lei

8.177, de 1991. Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo

Plenário do STF na ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem."Isso porque a

taxa SELIC é um índice composto, ou seja, funciona como

indexador de correção monetária e de juros moratórios,

concomitantemente, nos termos do art. 406 do Código Civil. Logo,

os juros de mora, na forma do art. 39, caput , da Lei 8.177, de 1991,

são devidos apenas na fase pré-judicial, ao passo que, na fase

judicial, os juros já estão englobados na taxa SELIC. 3. A decisão

da Suprema Corte na ADC 58 visou à adoção de um critério de

atualização de débitos razoável e proporcional e que atendesse ao

princípio da neutralidade temporal, não havendo falar, por

conseguinte, em lesão patrimonial passível de reparação. Com

efeito, a aplicação da tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal

Federal em ação de controle concentrado de constitucionalidade,

cuja decisão está gravada com eficácia erga omnes e efeito

vinculante ( CF, art. 102, § 2º) e é taxativa no sentido de que "A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem".

Nesse cenário, eventual deferimento de indenização

suplementar, de forma a restabelecer índice de correção

diverso, representaria clara burla ao entendimento fixada pela

Corte Suprema. 4. Cumpre registar que a Suprema Corte, em

julgamento recente, ao examinar os embargos de declaração

opostos ao acórdão lavrado nos autos da ADC 58, considerou

configurado erro material na fixação do instante a partir do qual

deveria incidir a SELIC, fazendo-o nos seguintes termos: "No caso,

reconheço a ocorrência do erro material no acórdão embargado,

conforme apontado pela Advocacia-Geral da União. De fato,
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constou da decisão de julgamento e do resumo do acórdão que a

incidência da taxa SELIC se daria, apenas, a partir da citação [...].

No entanto, conforme fundamentação do meu voto e ementa do

acórdão, decidiu-se pela incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação : [...]. Dessa forma, faz-se necessário acolher

os embargos, no ponto, para sanar o erro material constante da

decisão de julgamento e do acórdão."Considerando, pois, a força

vinculante e a eficácia erga omnes das decisões proferidas pela

Excelsa Corte ( CF, art. 102, § 2º), os cálculos deverão considerar a

diretriz acima referida para a contagem dos juros, evitando-se

questionamentos ulteriores ( CPC, arts. 525, §§ 12 a 15, e 535, §§

8º a 12), que apenas comprometem a razoável duração do processo

( CF, art. 5º, LXXVIII c/c o art. 4º do CPC). Decisão monocrática

mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo não provido."

(TST - Ag: 17919620145170007, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, Data de Julgamento: 16/03/2022, 5ª Turma, Data de

Publicação: 18/03/2022)

Ademais, registre-se que, de acordo com a decisão do E. STF, a

Taxa Selic não pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização monetária, sob pena de 'bis in idem', tendo

em vista que o seu percentual já contempla a correção monetária

mais os juros de mora.

Veja-se aresto do c. TST:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE REVISTA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. JUROS DA

MORA. FASE PRÉ-JUDICIAL. 1. A decisão embargada observou a

tese fixada pelo Eg. STF que, ao conferir interpretação, conforme a

Constituição Federal, ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, ambos da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, determinou a

"incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC" . Opostos embargos de declaração em

face dos acórdãos proferidos nas ADCs 58 e 59, o Supremo

Tribunal Federal acolheu parcialmente os declaratórios "tão

somente para sanar o erro material constante da decisão de

julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem

conferir efeitos infringentes". Assim, a incidência da taxa SELIC

passou a se dar a partir do ajuizamento da ação, e não mais da

citação, marco temporal que deve ser observado de ofício pelos

magistrados , por decorrer de erro material na decisão do STF. 2.

Tratando-se os juros e a correção monetária de matérias de ordem

púb l i ca ,  a  ap l i cação  da  t ese  v i ncu lan te  se  impõe ,

independentemente da delimitação recursal. Nesse passo, não há

que se falar em suspensão do processo, ou em qualquer discussão

nesta Corte em face da previsão contida no parágrafo único do art.

28 da Lei nº 9.868/99, que dispõe que "a declaração de

constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, inclusive a

interpretação conforme a Constituição e a declaração parcial de

inconstitucionalidade sem redução de texto, têm eficácia contra

todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário

e à Administração Pública Federal, estadual e municipal" . Ressalte-

se que a tese fixada pelo STF tem eficácia erga omnes e efeito

vinculante a todos os órgãos do Poder Judiciário e, conferida

interpretação conforme a Constituição ao dispositivo questionado,

com modulação de efeitos em que f icaram ressalvados

expressamente somente os casos transitados em julgado com

aplicação de quaisquer índices na sentença, nos termos do item ' i'

do quantum decidido pelo Pretório Excelso, não cabe ao julgador

limitar, diminuir ou se furtar à aplicação da tese vinculante, salvo em

caso de claro distinguishing, o que não é o caso dos autos. 3. Com

relação à fase extrajudicial, que antecede o ajuizamento da ação, o

STF determinou a aplicação como indexador o IPCA-E e os juros

legais (art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91). Nesse aspecto, conforme

o item 6 da ementa do acórdão proferido por aquele Pretório

Excelso, ao fixar que "Além da indexação, serão aplicados os juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)", conferiu interpretação

diversa daquela até então adotada no processo do trabalho, cujos

juros legais só tinham incidência a partir do ajuizamento da ação,

nos estritos termos do art. 883 da CLT. Dessa forma, tem-se que o

novo parâmetro deve ser observado por ocasião da elaboração dos

cálculos e liquidação da sentença, para fins de adequação à tese

firmada pelo Supremo Tribunal Federal. Todavia, diante da

delimitação imposta a esta Corte Superior, que está adstrita à

matéria objeto do recurso em grau extraordinário (índice de

correção monetária), incabível a determinação ex officio de

aplicação de juros legais na fase pré-judicial. Por outro lado, não há,

a priori , impedimento de observância de tal aspecto pelo juízo da

execução, visto que claramente não foi objeto de decisão anterior,

pois sequer se discutia a incidência de juros da mora antes do

ajuizamento da ação. 4. Já em relação à fase judicial, observe-se

que a Corte Suprema foi enfática no sentido de que a aplicação

da taxa Selic não pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização monetária, sob pena de bis in idem,

tendo em vista que o seu percentual já contempla a correção

monetária mais os juros de mora. É o que dispõe a parte final

do item 7 da ementa do acórdão do STF "A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem". 5. Assim,

mesmo que a questão relativa aos juros da mora não tenha sido

objeto específico do recurso, a decisão do Supremo Tribunal
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Federal é clara no sentido de que os juros de 1% ao mês são

devidos apenas na fase pré-judicial, devendo ser aplicada a taxa

SELIC na fase judicial, a partir da citação, índice que engloba os

juros e a correção monetária. Portanto, a manutenção dos juros

da mora de 1% ao mês na fase judicial, cumulada com a SELIC,

com amparo em suposta coisa julgada, implicaria bis in idem e

enriquecimento sem causa, o que não se admite e contraria

expressamente a decisão do STF nas ADI' s 5.867 e 6.021 e

ADC' s 58 e 59. 6. Desta forma, se a Corte Suprema entendeu

razoável a aplicação da SELIC, independentemente do

conteúdo financeiro que esta possa representar, não cabe às

Cortes inferiores entender que ela não é suficiente a recompor

as perdas inflacionárias e, via de consequência, aplicar uma

indenização compensatória, sob pena de descumprimento da

decisão proferida nas ADCs 58 e 59 do STF. Portanto, a

aplicação da tese vinculante proferida pelo STF nos autos das

referidas ações constitucionais se impõe, não podendo ser

cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a um ou

outro aspecto, inclusive porque a própria modulação ocorrida

por ocasião do julgamento já ressalva expressamente os casos

a que não se aplica. Embargos de declaração conhecidos e

providos apenas para prestar esclarecimentos e, delimitando o

alcance da decisão embargada, determinar a aplicação, para fins de

correção dos débitos trabalhistas, do IPCA-E na fase pré-judicial e,

a partir do ajuizamento da ação , da taxa SELIC, ressalvados a

possibilidade de incidência de juros da mora na fase pré-judicial (art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991) e nos valores eventualmente

pagos , nos termos da primeira parte do item i da modulação do

STF, vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças

pelo critério de cálculo anterior." (TST - ED: 19854520135040411,

Relator: Alexandre De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

23/02/2022, 3ª Turma, Data de Publicação: 25/02/2022)

Ressalte-se que a tese fixada pelo STF tem eficácia 'erga omnes' e

efeito vinculante, cuja aplicação deve ser observada pelos órgãos

do Poder Judiciário.

Registre-se, ainda, que, tratando-se os juros de mora de parcela

legal, a ser aplicada mesmo quando ausente pedido expresso,

incabível à parte a escolha quanto ao índice de juros que entende

mais vantajoso, não se mostrando possível, portanto, a renúncia de

um índice em favor de outra taxa, alternativamente.

Assim, indefere-se o pedido do recorrente quanto ao pagamento de

indenização suplementar. Indeferido, também, o pedido sucessivo

de renúncia à incidência da correção monetária em favor da

aplicação dos juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 883,

da CLT.

Recurso improvido no ponto."

À análise conjunta.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Ainda assim, não se constata possível ofensa aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001867-27.2023.5.07.0026
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

RECORRENTE INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ITAÉRCIO BEZERRA
FILHO(OAB: 16689/CE)

ADVOGADO RÔMULO DA SILVA BEZERRA(OAB:
15306/CE)

RECORRIDO SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS
IND SER MOV DE MAD COMP LAM
AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE
JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV
PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

ADVOGADO LARISSA BENEVIDES PEREIRA
DORNAS(OAB: 50812/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS IND SER MOV DE MAD
COMP LAM AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE JUNC VIM
VAS CORT ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 294c329

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS DO

NORDESTE S.A.

Agravado(a)(s): SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS IND SER

MOV DE MAD COMP LAM AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE

JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD

DO EST DO CE

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001867-27.2023.5.07.0026
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

RECORRENTE INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ITAÉRCIO BEZERRA
FILHO(OAB: 16689/CE)

ADVOGADO RÔMULO DA SILVA BEZERRA(OAB:
15306/CE)

RECORRIDO SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS
IND SER MOV DE MAD COMP LAM
AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE
JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV
PINC CARP TAN DE MAD DO EST
DO CE

ADVOGADO LARISSA BENEVIDES PEREIRA
DORNAS(OAB: 50812/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS DO NORDESTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 294c329

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): INDUSTRIAS REUNIDAS DE MOVEIS DO

NORDESTE S.A.

Agravado(a)(s): SIND DOS OF MARCEN TRAB NAS IND SER

MOV DE MAD COMP LAM AGL CHAPS FIBRA DE MAD MOV DE

JUNC VIM VAS CORT ESTOF ESCOV PINC CARP TAN DE MAD

DO EST DO CE

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.
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Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000181-82.2022.5.07.0010
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO PHELIPE LUCAS DE TORRES
SAMPAIO(OAB: 59817/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO ELIZABETH FREIRES DE CASTRO

ADVOGADO RODRIGO CARVALHO AZIN(OAB:
23859/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH FREIRES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6665dde

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. GOL LINHAS AEREAS S.A.

Recorrido(a)(s):
1. ELIZABETH FREIRES DE

CASTRO

RECURSO DE:GOL LINHAS AEREAS S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id f74b22f;

recurso apresentado em 12/03/2024 - Id a0f6435).

Representação processual regular (Id 6cbd3e4).

Preparo satisfeito (Id 4f57a4a , 4f5f738 , 9305646 , c20f291 e

8fa64fe ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO (13710) /

ACÚMULO DE FUNÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS PERICIAIS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 364; Súmula nº 12 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) inciso XXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 193, 194 e 456 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente alega que:

[…]

DA INEXISTÊNCIA DE FUNÇÕES ACUMULADAS VIOLAÇÃO AO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 456 DA CLT VIOLAÇÃO À

SÚMULA 12 DO TST

O acórdão regional manteve a sentença que condenou a recorrente

ao pagamento de plus salarial de 10% à reclamante, mais reflexos,

sob a alegação de que a mesma desempenhou funções

acumuladas, conforme trecho destacado a seguir:

(…)

Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.015/2014, a recorrente
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destacou de amarelo os trechos mais relevantes da decisão

recorrida, que consubstanciam o prequestionamento da

controvérsia objeto do Recurso de Revista.

Em princípio, cabe destacar que, ao contrário do que alude o

acórdão recorrido, as provas dos autos não contribuíram para

confirmar que a reclamante exercia funções acumuladas.

No entanto, como esta Corte Superior não se presta a rediscutir

matéria fático-probatória, pela vedação contida na Súmula 126 do

TST, passemos, então, aos contornos jurídicos da questão.

Em relação ao acúmulo de função, registra-se que o nosso

ordenamento jurídico não adota, como regra, o salário por serviço

específico. Ainda, a atuação do empregado no âmbito da relação

trabalhista não se esgota em uma única tarefa, havendo de se

reconhecer, na falta de ajuste em contrário, que ele se obrigou a

realizar qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal,

especialmente quando o conjunto das suas atribuições guarda

correlação direta com a função para a qual fora contratado.

Com efeito, para que se configure o acúmulo de função,é

INDISPENSÁVEL que haja exercício pleno, contínuo e coetâneo de

outra função incompatível com a função contratual e com maior

complexidade do que os serviços inerentes a esta. Certamente, a

execução eventual de algumas tarefas de outra função não importa

em exercício pleno, contínuo e coetâneo de tal função.

De igual modo, o exercício parcial de atividades de outra função ou

o desempenho de atividades de outra função, de forma eventual ou

em período curto da jornada de trabalho, também não configura o

acúmulo funcional.

O acúmulo de função exige, por óbvio, a absorção integral, contínua

e contemporânea de todas as tarefas de determinada função, em

período significativo da jornada de trabalho.

Mesmo que tudo isso ocorra, ainda é necessário que haja

incompatibilidade entre as tarefas executadas e as atividades da

função contratual. Tal incompatibilidade pode ser identificada,

inclusive, pela maior complexidade das funções supostamente

inerentes a outra função.

Sem a presença desses fatores –plenitude, habitualidade,

contemporaneidade e incompatibilidade/maior complexidade –não

há como reconhecer acúmulo de função que justifique o pagamento

de acréscimo salarial.

Em outras palavras: a realização parcial, eventual e alternada de

atividades inerentes a outra função não configura desvio nem

acúmulo funcional. Esse pensamento guarda harmonia com o

princípio regulador da própria relação jurídica de emprego, que tem

como elemento nuclear a continuidade na execução das tarefas

objeto do contrato de trabalho.

De semelhante modo, o exercício de atividade compatível, bem

assim com a mesma ou de menor complexidade não rende ensejo

ao acúmulo de função justificador do plussalarial.

De resto, cabe considerar que a eventual ou parcial execução de

tarefas de outra função compatível com a função contratual atende

ao princípio de colaboração inerente ao contrato de trabalho.

Ademais, cumpria à autora comprovar que a função para a qual foi

contratada e aquelas que alega realizar em complemento seriam

incompatíveis entre si, encargo do qual não se desincumbiu, a teor

do art. 818, I, da CLT.

(…)

Conclui-se, então, que não enseja acréscimo salarial o exercício de

mais de uma atividade, quando todas estiverem relacionadas ao

setor para o qual foi contratado o empregado, por falta de previsão

legal ou convencional.

Ademais, não havendo incompatibilidade com a condição pessoal

ou abuso quantitativo, a atribuição de novas tarefas ao trabalhador,

na mesma jornada, não configura acúmulo de funções remunerável.

Desse modo, a reforma do acórdão é medida que se impõe e

espera, sob pena de violação ao parágrafo único do art. 456 da CLT

e à Súmula 12 do TST.

Por fim, consoante entendimento de que o acessório segue o

principal, improcedente o pedido de acúmulo de função, não há que

se falar em majorar o salário da reclamante, não havendo, portanto,

qualquer reflexo na base de cálculo do pagamento de quaisquer

parcelas daí decorrentes.

Pela eventualidade,na hipótese de manutenção do acórdão

recorrido, a recorrente impugna o plus salarial de 10% sobre a

remuneração mensal deferido à autora, eis que totalmente

desproporcional e ausente de previsão legal.

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE VIOLAÇÃO À SÚMULA

364, I, PARTE FINAL, DO TST

O Regional manteve a sentença que condenou a recorrente ao

pagamento de adicional de periculosidade à reclamante, sob a

seguinte alegação:

(…)

Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.015/2014, a recorrente

destacou de amarelo os trechos mais relevantes da decisão

recorrida, que consubstanciam o prequestionamento da

controvérsia objeto do Recurso de Revista.

Todavia, em que pese o argumento do v. acórdão ora recorrido,

estes violam, por má aplicação, os artigos 193 e 194 da CLT, bem

como a Súmula 364 do TST.

Contrariamente ao entendimento do v. acórdão, a recorrente

apresentou elementos suficientes, legislação específica e julgados

capazes de afastar e invalidar a conclusão pericial.

Dessa forma, não há como se chegar à conclusão de que o
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recorrido supre com todos os requisitos elencados no art. 193 da

CLT, para fazer jus ao recebimento do adicional de periculosidade

pleiteado.

Importante ressaltar que a delimitação de área de risco é traçada

pela Norma Regulamentadora nº 16, Portaria nº 3.214/MTE, que

considera as áreas próximas ao abastecimento de aeronaves como

sendo “áreas de risco”, da seguinte maneira:

(…)

Nessa esteira, observa-se que, tendo o anexo 2 da NR-16 da

Portaria nº 3214/78/MTE sido omisso em sua alínea “g”, não

definindo o que seria “área de operação”, ele não é omisso em sua

alínea “q”, onde define claramente que essa “área de operação”

seria definido pela medida de 7,5m de determinados pontos

relacionados ao abastecimento.

Ainda mesmo porque o combustível de aeronaves é exatamente

definido como combustível inflamável, sendo certo de que não se

distingue em quase nada da gasolina automotiva comum, sendo

iguais em relação ao seu ponto de fulgor.

Ademais, registra-se que a NOTA TÉCNICA DSST nº 20/2001 do

MTE, a qual registra “a definição citada no item „q, sobre a área de

risco, não é aplicada ao abastecimento de aeronaves” foi revogada

justamente por esse motivo.

Destarte, não se olvida que o conceito de “área de risco” é igual ao

conceito de “área de operação”, que, no caso de abastecimento de

líquidos inflamáveis, como é o presente caso, é delimitado como

sendo “no mínimo, círculo com raio de 7,5 metros com centro no

ponto de abastecimento e o círculo com raio de 7,5 metros com

centro na bomba de abastecimento da viatura e faixa de 7,5 metros

de largura para ambos os lados da máquina”

A atividade de abastecimento de aeronaves é uma ATIVIDADE

PERIGOSA, segundo o que consta na letra "g", do item 3, do anexo

n°. 2. da NR-16, Portaria n°. 3214/78 do MTE, e não uma

CONDIÇÃO DE RISCO ACENTUADO.

(…)

Pelas atividades descritas pelo Laudo Pericial, as atribuições

funcionais desenvolvidas pela recorrida não a expunham ao contato

com inflamáveis em condições de risco acentuado,conforme

determina o artigo 193 da CLT, em vista do método empregado no

processo de reabastecimento das aeronaves. Desta forma, fica

evidente que, havendo interrupções entre as operações de

reabastecimento das aeronaves, o tempo de exposição da

Reclamante na área de risco deve ser considerado, no máximo,

c o m o  E V E N T U A L ,  m a s ,  j a m a i s ,  P E R M A N E N T E  o u

INTERMITENTE. O grau de risco, por sua vez, pode ser

considerado, no máximo, como CONTROLADO.

Assim, resta comprovado que a recorrida não exercia suas funções

na área de risco, razão pela qual o acórdão, ao desconsiderar estas

preposições, violou os artigos 193 da CLT e 479 do CPC.

A função da reclamante, pelas características de seu cargo, transita

na aérea da entrada frontal próximo à cabine dos pilotos, que se

dis tancia de aprox imadamente 5 metros do ponto de

abastec imento.

Não existe atribuição exclusiva da autora ser a responsável

exclusivo pelo atendimento ao voo, o que torna uma possível

exposição absolutamente eventual, considerando, inclusive, o

número de voos existente no turno de trabalho do reclamante.

Considerando sua função, a sua possível exposição ao risco

equivaleria à mesma exposição de um passageiro ou de um

tripulante.

Todavia, trata-se de operação extremamente segura, tanto o é que

inexiste histórico de acidentes em aeroportos envolvendo

passageiros e tripulantes quando do abastecimento da aeronave,

fato público e notório. Por óbvio, portanto, que a recorrida,

exercendo suas atividades fora da área da pista, não exercia

atividades perigosas.

Nesse sentido, aplica-se de forma análoga a Súmula 447 do TST:

(…)

Dessa forma, não há como se chegar à conclusão de que a

recorrida supre com todos os requisitos elencados no art. 193 da

CLT, para fazer jus ao recebimento do adicional de periculosidade

pleiteado.

Vale frisar que a decisão viola, também, o disposto no artigo 7º,

inciso XXIII, da Constituição Federal, tendo em vista que, conforme

exposto, a parte recorrida não faz jus ao adicional em tela, in verbis:

(…)

Por consequência, requer o conhecimento e provimento do presente

Recurso de Revista, a teor do artigo 896, “a” e “c”, da CLT, para que

seja excluída a condenação ao pagamento do adicional de

periculosidade, inclusive os seus reflexos, tendo em vista que a

decisão incorre em violação direta e literal à Súmula 364, I, parte

final, do TST.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS VIOLAÇÃO AO ARTIGO 790-B DA

CLT

Abaixo, segue transcrita a decisão regional:

(…)

Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.015/2014, a recorrente

destacou de amarelo os trechos mais relevantes da decisão

recorrida, que consubstanciam o prequestionamento da

controvérsia objeto do Recurso de Revista.

De acordo com a pacíf ica jur isprudência e a doutr ina

predominante,deve-se levar em conta o princípio da razoabilidade

para arbitrar os honorários periciais. Nesse caso,quanto maior a
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complexidade,maiores serão os honorários.

No caso em tela,não há que se falar em complexidade da perícia,

sendo claro o valor elevado imputado às partes.

Os parâmetros para a fixação do valor dos honorários periciais são

impertinentes, vez que desprovidos de fundamento legal, além de

não atentarem para o fato de que a perícia realizada foi desprovida

de complexidade.

A quantia arbitrada em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos mil reais)

não condiz com a extensão e a simplicidade do trabalho técnico

realizado.

É cediço que, para a fixação dos honorários, deve ser levada em

consideração a utilização de critérios baseados no bom senso e nos

p r i n c í p i o s  c o n s t i t u c i o n a i s  d a  r a z o a b i l i d a d e  e  d a

proporcionalidade,no que se refere ao serviço prestado.

Com efeito, os honorários devem ser arbitrados pelo Juízo de

acordo com a complexidade do trabalho do perito, o que não é este

o caso, conforme se transcreve abaixo:

(…)

Verifica-se, neste caso, que neste tipo de perícia não há que se

falar em complexidade, em razão do grande número de laudos

periciais elaborados em matéria idêntica pelos peritos, bem como o

grau de complexidade da presente perícia foi muito reduzido.

Por isso,requer que o Recurso de Revista seja conhecido e provido

para que modifique o v. acórdão quanto à minoração dos honorários

periciais, eis que a decisão incorre em violação direta e literal ao

artigo 790-B da CLT.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante do provimento do presente recurso, há a inversão do ônus

da sucumbência, devendo a recorrida ser condenada ao pagamento

de honorários sucumbenciais em favor dos patronos da recorrente,

devendo, também, ser excluída a condenação imposta à recorrente.

Nesse sentido, requer seja reformado o acórdão para condenar a

recorrida ao pagamento de honorários sucumbências no importe de

15% sobre o valor atualizado da causa aos patronos da recorrente.

Requer, ainda, a reforma do acórdão para excluir a condenação

imposta à recorrente.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"2. MÉRITO

2.1 Da pretendida limitação do total condenatório às cifras

indicadas na inicial

A reclamada requer seja reconhecido como limite do montante

condenatório os valores estipulados na exordial.

Em linha com a jurisprudência pacífica do Colendo TST, entende-se

que os valores constantes na exordial são meramente uma

estimativa do que se pretende obter no processo.

É o pensar expresso nas ementas abaixo:

"(...) II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. AÇÃO

AJUIZADA NA EFICÁCIA DA LEI 13.467/2017. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES INFORMADOS NA INICIAL.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA . No caso, há

transcendência jurídica, nos termos do art. 896-A, §1º, IV, ante a

existência de questão nova em torno da interpretação do art. 840,

§1º, da CLT. Agravo de instrumento provido, ante a possível

violação do art. 840, §1º, da CLT. RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE. AÇÃO AJUIZADA NA EFICÁCIA DA LEI

13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INFORMADOS NA INICIAL. REQUISITOS DO ART. 896, §1º-A, DA

CLT ATENDIDOS . O Regional decidiu que a condenação deve ser

limitada aos valores informados na inicial. Em razão da alteração

legislativa promovida pela Lei 13.467/2017, especificamente quanto

à redação do art. 840, §1º, da CLT, o TST editou a IN nº 41/2018,

que dispõe no seu art. 12, §2º, que "para fim do que dispõe o art.

840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil". Depreende-se que os valores informados

na petição inicial, nos termos do art. 840, §1º, da CLT, configuram

mera estimativa, não se limitando a condenação aos valores ali

informados. Recurso de revista conhecido e provido." (TST - 6ª

Turma; RRAg-750-54.2019.5.12.0041, Relator Ministro Augusto

César Leite de Carvalho, DEJT 01/12/2023).

"RECURSO DE REVISTA. LEIS NOS 13.015/2014 E 13.467/2017.

RITO SUMARÍSSIMO. PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITES DA LIDE.

IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Cinge-se a

controvérsia a aferir a possibilidade de limitação da condenação aos

valores atribuídos pela parte autora aos pedidos da exordial. O § 1º

do art. 840da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017

(Reforma Trabalhista), estabelece que: " deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor ", sem fazer distinção

entre os ritos processuais. A IN 41/2018 desta Corte Superior, que

dispõe sobre a aplicação das normas processuais da CLT alteradas

pela Lei nº 13.467/2017 - , em seu art. 12, § 2º, preconiza que, "para

o fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa

será estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts.

291 a 293 do Código de Processo Civil". Constata-se, portanto, que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4865
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

as regras processuais não impõem à parte autora o dever de

liquidar cada pedido. Ou seja, a lei não exige a apresentação de

pedido com indicação precisa de valores, mas apenas que o valor

seja indicado na petição inicial, ainda que por estimativa. Nesse

contexto, a decisão do Tribunal Regional contraria a jurisprudência

desta Turma. Recurso de revista conhecido e provido". (TST - 3ª

Turma; RR-10446-74.2021.5.15.0037, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 01/12/2023).

"(...) LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

N A  P E T I Ç Ã O  I N I C I A L .  A R T .  8 4 0 ,  §  1 º ,  D A  C L T .

I M P O S S I B I L I D A D E .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. 1. O TST aprovou a Instrução Normativa n.º

41/2018, que regulamenta a aplicação das normas processuais

contidas na CLT, alteradas ou acrescentadas pela Reforma

Trabalhista, cujo art. 12, § 2º, estabelece que: "Para fim do que

dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil". 2. Desse modo, o fato de a novel

legislação estabelecer que o pedido deva ser "certo, determinado e

com indicação de valor", não impede que a indicação do valor seja

realizada por estimativa e, se o autor assim registrar na peça de

ingresso, a indicação não importará em limitação do quantum

debeatur. 3. A decisão proferida pelo Tribunal Regional encontra-se

em sintonia com a iterativa e notória jurisprudência desta Corte

Superior, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante os

termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST.

Agravo a que se nega provimento." (TST - 1ª Turma; Ag-AIRR-

11310-74.2019.5.18.0013, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 27/11/2023).

Em assim, nega-se provimento ao apelo nesse particular.

2.2 Do intervalo intrajornada

Neste tópico, assiste razão à recorrente.

A autora sustentou na exordial que sua jornada se estendia

habitualmente para além das seis horas originalmente pactuadas,

no entanto não produziu prova robusta capaz de convencer quanto

à efetividade disso.

Os depoimentos de suas duas testemunhas não contêm

informações que corroborem suficientemente a carga horária

apontada, como se pode conferir nos trechos transcritos abaixo:

"(...) que depoente geralmente trabalhava noite/madrugada, mas

poderia acontecer da escala ser diferente; que depoente trabalhava

de 22h às 5h/6h; que a reclamante trabalhava às vezes durante a

noite ou durante o dia; que não sabe o horário da reclamante

quando esta trabalhava no dia; que às vezes depoente possui

15min de intervalo; que não estava no horário da reclamante

durante o intervalo, pois depoente trabalhava no pátio e a

reclamante em diversas áreas; que a empresa permitia registrar até

2h extras no cartão de ponta e o que ultrapassava era anotado para

o banco de horas; que às vezes na jornada do depoente havia a

compensação, que não sabe em relação a reclamante; que quando

a reclamante estava no pátio estava supervisionando o depoente;

(...) que não sabe se a reclamante batia o ponto e continuava a

trabalhar; que agora retifica que já viu os supervisores registrarem o

ponto e continuarem fazendo a burocracia dos voos; que não sabe

informar se nesse caso a reclamante havia extrapolado as 2h

extras; (...) que a jornada da reclamante era de 6h, mas extrapolava

o horário". (Ata ID 7cda7ea).

"que trabalhou de 17/08/2009 a 04/01/2023, que primeiramente

exerceu a função de agente de aeroporto até 19/06/2021 quando

passou a função de supervisor de aeroporto; que trabalhou um

tempo junto com a reclamante na época que depoente era agente

de aeroporto; que quando foi admitido a depoente era agente de

aeroporto e depois virou supervisora; que com agente de aeroporto

trabalhavam de 06h às 12h; que a reclamante também trabalhava

no mesmo horário, inclusive como supervisora; que registrava

corretamente o horário de trabalho, exceto quando tinha alguma

contingência ou dependendo do gerente, independente das horas

extras; que não existe limite de horas extras imposto pela

reclamada, que já superou o limite de 2h extras e batia o ponto, mas

isso dependia do gerente; que o depoente possuía 15min de

intervalo, mas às vezes não gozava em virtude da correria; que não

encontrava com a reclamante na hora do intervalo; (...) que já

chegou a cumprir carga horária de 10h, registrando no ponto e as

horas que não eram registradas iam para o banco de horas, mas a

correr ia do dia a dia não deixava que os funcionários

compensassem e nem havia o pagamento das horas extras não

compensadas; (...)". (Ata ID 7cda7ea).

Como se percebe, as declarações testemunhais acima carecem de

firmeza, mostrando-se hesitantes e imprecisas, não deixando certo,

especialmente, a frequência com que ocorria a prestação de horas

excedentes. O uso reiterado de expressões como "às vezes", bem

como o desconhecimento dos depoentes quanto a alguns fatos

relacionados à prestação laboral da autora fragiliza o teor de suas

asserções como elemento de prova, não produzindo a necessária

convicção ao ânimo do julgador.

Nesse cenário probatório, em que a carga laborativa superior a seis

horas diárias, de modo habitual, não restou cabalmente

demonstrada, é inviável reconhecer o direito da obreira a um

intervalo intrajornada de uma hora.

E como a autora já relatou, na peça vestibular, que usufruía de uma

pausa de 30 minutos, nada mais se pode lhe deferir por conta da

pretensa sonegação do intervalo intrajornada.
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2.3 Do acúmulo de funções

Sobre a temática, assim decidiu o Juízo de Primeiro Grau:

"DO ACÚMULO DE FUNÇÕES

A reclamante argumenta que como supervisora despachava as

bagagens, fazia o carregamento de bagagens, triagem das

bagagens, fiscalizava o abastecimento e limpeza da aeronave, bem

como fazia todo o acompanhamento da aeronave em solo, inclusive

assinado as capas de voo.

A reclamada, por sua vez, afirma que todas as tarefas

desempenhadas faziam parte da função de supervisora,

rechaçando a alegação de que a autora acompanhava o

abastecimento das aeronaves na pista.

A prova dos autos revela que a autora de fato acompanhava o

despacho das bagagens, carregamento de bagagens, triagem das

bagagens, fiscalizava o abastecimento e limpeza da aeronave, bem

como fazia todo o acompanhamento da aeronave em solo, inclusive

assinado as capas de voo, atividades que não estavam inseridas

dentre as suas atribuições.

Assim, defiro o adicional de 10% por acúmulo de função, com

incidência em horas extras pagas, adicional noturno pago, DSR's,

feriados pagos, 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio, e FGTS +

40%." (ID 4f57a4a).

Com efeito, a prova oral fornece suporte para a postulação obreira,

consoante demonstram as passagens a seguir reproduzidas:

"(...) que o reclamante supervisionava todas as áreas; (...) que não

estava no horário da reclamante durante o intervalo, pois depoente

trabalhava no pátio e a reclamante em diversas áreas; (...) que

quando a reclamante estava no pátio estava supervisionando o

depoente; que depoente coordenava o embarque e desembarque

de cargas e bagagens e o abastecimento e desabastecimento das

aeronaves; que a reclamante comparecia no pátio; (...) que no

período de alta estação a depoente já chegou a ajudar o depoente

em suas funções; que os meses de alta estação são janeiro, julho

dezembro; que a reclamante continuava no pátio durante o

abastecimento se houvesse algum questionamento com

carregamento e descarregamento, por exemplo, retirar uma

bagagem do passageiro que desistiu do voo; que nesse caso a

reclamante descia e ia auxiliar na procura da bagagem durante o

abastecimento da bagagem; que o desembarque híbrido é quando

parte dos passageiros desce pela escada e parte pelo finger e

nesse caso a reclamante tinha que ficar auxiliando os passageiros;

que durante o desembarque ocorria o abastecimento da aeronave;

que a reclamante era responsável por supervisionar o despacho das

bagagens; que não sabe se faz parte da atribuição de supervisor

(...)." (ID 7cda7ea).

"(...) que a reclamante, enquanto supervisora, era responsável por

todo o check-in, pela venda de passagens na loja, sala de

embarque e por toda operação no pátio quando o avião pousava;

que essas atribuições eram do supervisor; que a reclamante já

desempenhou outras tarefas que não eram das suas atribuições,

sentando ao check-in para fazer atendimento a clientes; que a

reclamante também descia com as bagagens até a entrada do

porão deixar as malas, que nesse momento acontecia o

abastecimento da aeronave; que a reclamante era responsável

pelos funcionários que trabalhavam na função de orange Cap,

responsáveis pela documentação do voo e acompanhar o

carregamento das bagagens e cargas; que a reclamante tinha que ir

até o pátio acompanhar o carregamento quando havia uma carga

grande e pesada; que a reclamante também acompanhava o

desembarque híbrido para os passageiros desembarcarem pela

escada; (...) que a reclamante auxiliava no check-in de um

determinado voo, ajudando no despacho das bagagens, descendo

com as bagagens até o porão; que essas atribuições deveriam ser

da empresa terceirizada." (Ata ID 7cda7ea).

O acúmulo de funções se configura quando um trabalhador executa

tarefas que não guardam relação com as funções para as quais fora

admitido, além daquelas rotineiras, inerentes às suas atribuições,

prescindindo da existência ou não de quadro organizado de

carreira.

No caso concreto, em tendo a reclamada negado o acúmulo de

funções, ao reclamante incumbia evidenciá-lo em Juízo, a teor do

disposto no art igo 818 da CLT, tendo se desincumbido

satisfatoriamente de seu encargo, por meio dos depoimentos

testemunhais supra transcritos.

Com o brilhantismo que lhe é peculiar, o Desembargador Cláudio

Armando Couce de Menezes, convocado para o TST, ao relatar

processo envolvendo o tema de acúmulo de função, destacou que a

cumulação de funções é prática extremamente eficaz de criação da

cultura empresarial no "menos emprego", além da superexploração

de quem permanece laborando na empresa sob este regime, nos

termos abaixo transcritos:

"(.. .) RECURSO DE REVISTA. ACÚMULO DE FUNÇÃO.

SOLDADOR E MECÂNICO. INTENSIFICAÇÃO DO TRABALHO.

MAIS TRABALHO. EXPLORAÇÃO E SAÚDE DO TRABALHADOR.

PROVIMENTO. De acordo com o que resta consignado no Acórdão

Regional, o Reclamante foi contratado na função de soldador,

sendo que o próprio Tribunal a quo destacou que Autor também

desempenhou a função de mecânico. De certo que houve acúmulo

de funções, sem o correspondente pagamento, o que não é

autorizado pelo art. 456, parágrafo único, da CLT. Muito pelo

contrário, sua leitura à luz dos arts. 460 e 468, da CLT, regras da

Constituição Federal, Princípios Constitucionais do Direito
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Contratual em geral e Trabalhista, impõe a remuneração

correspondente ao acúmulo. A cumulação de funções é prática

extremamente eficaz na criação da cultura empresarial do "menos

emprego", além da superexploração de quem permanece laborando

na empresa sob este regime. Consiste na intensificação do trabalho

por um salário equivalente. É o fenômeno do "mais trabalho", onde

ocorre a sobrecarga ou acúmulo de funções, de tarefas ou

atividades mediante a densidade do labor, rapidez dos serviços e

maior dispêndio de energia física e mental. Tal regime de trabalho

pela captação da "mais valia da mais valia" gera riscos para a

saúde dos obreiros relacionados ao cansaço, à ansiedade, ao

esgotamento e ao estresse laboral. Recurso de Revista conhecido e

provido." (RR - 773-26.2013.5.02.0255, Relator Desembargador

Convocado: Cláudio Armando Couce de Menezes, Data de

Julgamento: 16/09/2015, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/09/2015).

Pelas razões acima expostas, imperiosa a manutenção da Sentença

invectivada, que judiciosamente reconheceu configurado o acúmulo

indevido de funções pela autora, tendo-se por justa e razoável, a fim

de se evitar enriquecimento ilícito, a condenação da parte

reclamada ao pagamento do adicional de 10% sobre o salário, com

os devidos reflexos.

2.4 Do adicional de periculosidade

Afirmou a autora na exordial ter laborado para a reclamada de

16/07/2007 a 01/07/2020, época em que atuava como Supervisora

de Aeroporto, alegando que, no desempenho de suas atribuições,

permanecia, durante parte da jornada, na pista do Aeroporto, dentro

da área de operações, em que ocorria o abastecimento de

aeronaves. Assim, entendendo ter exercido seu labor exposta aos

riscos previstos no art. 193, I, da CLT, pugnou pelo pagamento de

adicional de periculosidade.

A Magistrada sentenciante, com fulcro no laudo pericial de ID

ca47567, acolheu essa pretensão condenatória.

Efetivamente, a referida prova técnica, subscrita por Engenheiro de

Segurança do Trabalho, devidamente designado, não enseja a

mínima dúvida quanto à efetiva prestação de serviço da reclamante,

enquanto Supervisora de Aeroporto, em condições de risco, a

justificar o pagamento do adicional vindicado nestes autos, senão

vejamos:

"2.0 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS

Segundo o colhido, a Reclamante foi contratada como Supervisora

de Aeroporto, tendo como principais funções coordenar e

supervisionar procedimentos e operações de embarque,

desembarque, carga, descarga e abastecimento de aeronaves e

demais operações acessórias ao embarque e desembarque em

pista aeroportuária, além de elaborar a programação dos voos da

Reclamada dentro do aeroporto periciado.

3.0 DO LOCAL DE TRABALHO

Reclamante trabalhou em sala administrativa em prédio pertencente

ao Aeroporto Internacional Pinto Martins, considerado como área

interna do aeroporto. Também exercia atividade a céu aberto, na

pista do aeroporto, durante as manobras de pouso e decolagem das

aeronaves. Fotos em anexo.

(...)

7.0 RESPOSTAS AOS QUESITOS APRESENTADOS PELO

RECLAMANTE

(...)

02. A reclamante possuía posto fixo de trabalho? Descrever os

locais de trabalho da Reclamante e quanto tempo permanecia em

cada posto de trabalho?

R: Reclamante trabalhava tanto em sala administrativa, considerada

"lado terra" nos termos do local, como também atuava junto a pista

de pouso e decolagem, considerada "lado ar", nos termos locais,

possuindo esta credencial para adentrar a área da pista, pois esta é

considerada área restrita em termos de segurança.

03. Quantas aeronaves são atendidas por turno?

R: Reclamante alega ter atendido de 6 a 8 voos por dia. Segundo

Reclamada, atualmente esta atende 5 voos por dia no aeroporto

periciado. Destaca-se o fato de estarmos retornando de uma

pandemia, o que afetou drasticamente as operações das

companhias aéreas.

04. Quais as atividades desenvolvidas pela reclamante quando a

aeronave estava em abastecimento?

R: Reclamante supervisionava as atividades de pouso, decolagem,

carga e descarga.

(...)

06. Favor Informar o Sr. Perito se o local onde é realizado o

abastecimento, reabastecimento e manutenção das aeronaves é de

risco máximo, médio ou mínimo?

R: Ambiente periculoso. Pois está contido dentro da área de

operações, segundo anexo 2 da NR 16.

07. Favor o Sr. Perito realizar as medições de distâncias entre o

ponto de abastecimento e reabastecimento das aeronaves e os

local que a reclamante durante o abastecimento.

R: Reclamante estava dentro do envelope. Podendo inclusive estar

a menos de 7,5m do pondo de abastecimento.

08. Informar o Sr. Perito onde é realizado o abastecimento e

reabastecimento das aeronaves?

R: Na pista de pouso e decolagem do aeroporto. Por caminhão

tanque.

0 9 .  A  r e c l a m a n t e  t e m  a c e s s o  a o  l o c a l  d e

abastecimento/reabastecimento e manutenção das aeronaves
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enquanto está sendo realizado o abastecimento das mesmas?

R: Sim, pois cabe a mesma supervisionar todas estas operações.

10. Quais as atividades realizadas pela reclamante durante o

abastecimento, reabastecimento e manutenção das aeronaves?

R: Supervisionar tais atividades.

11. Favor Informar o Sr. Perito por quanto tempo a reclamante

permanecia dentro da área de risco?

R: Reclamante alega passar diariamente cerca de 1h a 1,5h na

pista diariamente. O que seria equivalente a 3 voos diários, tendo

em vista que sua presença na pista não é obrigatória. Tempo este

não considerado eventual.

(...)

8.0 RESPOSTAS AOS QUESITOS APRESENTADOS PELA

RECLAMADA

(...)

02. Favor o perito informar qual o percentual de embarque por finger

e na posição remota, existente no Aeroporto de Fortaleza/CE.

R: Operações de embarque e desembarque duram em média 40

minutos, sendo 50% das operações feitas com desembarque

híbrido, onde se utiliza o finger e a saída remota posterior da

aeronave.

03. O embarque e desembarque de passageiros são realizados

pelos Auxiliares de Aeroporto ou pelos Agente de Atendimento.

Favor o perito informar qual a atribuição existente do Supervisor no

tocante às tarefas identificadas?

R: Agentes de Atendimento auxiliam o passageiro no chamado

"lado terra" enquanto os Auxiliares de Aeroporto tratam de

movimentações internas de bagagem e documentos. Supervisor

tem a função de treinar estas equipes, supervisionar suas funções e

preenchendo lacunas em caso de emergências, segundo

Reclamante.

04. Existem atividades desenvolvidas pela Supervisão no momento

do atendimento ao voo, junto à aeronave?

R: Apenas em casos de extrema necessidade.

05. Existe alguma atividade a ser realizada pelo Supervisor, in loco,

no momento do reabastecimento da aeronave?

R: Sim. Supervisionar as demais equipes e tomar decisões

estratégicas.

(...)

09. Favor o perito informar se existia a necessidade de atuação

diária e permanentemente, "in loco" da supervisão junto à aeronave.

R: Sim, segundo Reclamante. Pois a mesma atendia pessoalmente

as emergências administrativas e de relacionamento com

passageiros, tanto no " lado terra" quanto no " lado ar".

Permanecendo entre 1h a 1,5h em pista.

(...)

11. Favor o perito a definição TRANSCREVER dada pelo Anexo 2

da NR-16 da Portaria 3.214/78 do MTE, acerca do que é

considerado como "área de operação".

R: g. Abastecimento de aeronaves - Toda a área de operação.

9.0 RELATÓRIO TÉCNICO

9.1 QUANTO AS ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

INFLAMÁVEIS (NR16, anexo 2)

9.1.1 METODOLOGIA

Análise Qualitativa. Tento em vista o colhido nos autos do processo,

entrevistando colaboradores do local de trabalho do reclamante e

analisando o ambiente e através de fotos pode-se definir se as

atividades e o ambiente de trabalho do reclamante se enquadram

nos abordados por este anexo da NR16.

9.1.2 DADOS COLETADOS

No dia 04 de Agosto de 2022, as 14h, este perito compareceu ao

local de trabalho do Reclamante, o Aeroporto Internacional Pinto

Martins. Segundo o Colhido:

- Reclamante trabalhou como Supervisora de Aeroporto;

- Dentre suas funções, cabia a Reclamante coordenar as atividades

de embarque e desembarque de aeronaves, que incluía o

abastecimento das mesmas, dentro da área de operação, durante a

manobra;

- Atividades da Reclamante em pista ocorriam de forma simultânea

com o abastecimento da aeronave;

- Ao percorrer a pista de pouso e decolagem do aeroporto de forma

não-eventual, Reclamante já encontra-se exposto a risco por

inflamáveis, como consta na NR 16 em seu anexo 2:

São consideradas atividades ou operações perigosas, conferindo

aos trabalhadores que se dedicam a essas atividades ou

operações, bem como aqueles que operam na área de risco

adicional de 30 (trinta) por cento, as realizadas:

c. nos postos de reabastecimento de aeronaves.

todos os trabalhadores nessas atividades ou que operam na área

de risco.

3. São consideradas áreas de risco:

g. Abastecimento de aeronaves

Toda a área de operação.

- Por critério técnico, atividades listadas no rol taxativo da norma, ou

permanência em suas áreas de risco também assim listadas

caracterizam atividade perigosa com inflamáveis, salvo atividade

eventual ou caso fortuito;

9.1.3 RESULTADOS OBTIDOS

Analisando os dados coletados e utilizando os exemplos dados na

NR 16 anexo 2 (inflamáveis), conclui-se que a Reclamante ESTAVA

EM CONDIÇÕES DE PERICULOSIDADE POR INFLAMÁVEIS, pois

as condições de trabalho analisadas se caracterizaram risco na
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forma de gerar ensejo do referido adicional.

10.0 CONCLUSÕES

Baseados nos dados coletados, nos autos do e no conteúdo da

Portaria Ministerial 3.214/78, NR 16 anexo 2 (operações perigosas

com inflamáveis), e da portaria MTE Nº 1.885 de 02.12.2013 e é de

nosso parecer que o obreiro ENCONTRAVA-SE EM CONDIÇÕES

DE PERICULOSIDADE,  POR INFLAMÁVEIS,  po is  da

caracterização do risco este não foi devidamente neutralizado e/ou

atenuado pelas medidas coletivas e individuais de Segurança e

Saúde do Trabalho." (Laudo de ID ca47567).

É importante esclarecer que o parecer em questão fora realizado

pelo expert após visita às dependências do local de trabalho da

demandante, no Aeroporto Internacional Pinto Martins, nesta cidade

de Fortaleza.

Frise-se não prosperar a alegativa recursal de que o laudo careceria

de substância técnica,  pois nele regist rada suf ic iente

fundamentação, lastreada no exame das condições de trabalho, em

cotejo com as normas de segurança laboral pertinentes, o que

evidencia o preparo do profissional para a execução da tarefa que

lhe foi designada.

Impende acrescer que o perito, por duas vezes, foi instado a prestar

esclarecimentos à parte reclamada e a isso não se furtou, aduzindo

informações adicionais que só reforçaram a convicção quanto à

solidez daquela prova.

De se ressaltar, ademais, que não procede o argumento de que a

exposição ao risco seria meramente episódica, posto que atestado

no laudo pericial o ingresso na pista do aeroporto de modo não-

eventual, quando aeronaves eram abastecidas de combustível,

tendo este fato sido corroborado pelas testemunhas ouvidas na

instrução.

Registre-se ser inaplicável à hipótese em exame, ainda que por

analogia, a Súmula 447 do Colendo TST, pois esta se refere a

trabalhadores que permanecem a bordo dos aviões durante a

atividade de abastecimento, o que não é o caso da reclamante, que

transitava pela pista do aeroporto.

Dito tudo isso, consigne-se que a conclusão da prova técnica,

conquanto a ela não se ache vinculado o julgador, segundo

realçado no art. 479 do CPC, só há de desmerecer o crédito judicial

diante de meios de convicção outros e bastantes a pôr-lhe em

xeque à luz do bom senso e da possibilidade de suficiente

compreensão, pelo magistrado, dos aspectos científicos que

envolvam a questão sob exame.

No caso vertente, não tendo a reclamada apresentado provas

capazes de desacreditar o resultado da perícia, resulta inarredável o

deferimento do adicional de periculosidade de 30% sobre o salário.

No que concerne à base de cálculo dessa vantagem remuneratória,

de se lembrar o que dispõe o art. 193, § 1º, da CLT:

"Art. 193 São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a:

(...)

§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao

empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário

sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou

participações nos lucros da empresa."

Ademais, a Súmula 191, do C. TST, é clara ao estabelecer que o

adicional de periculosidade incidirá apenas sobre o salário básico

do empregado.

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. BASE DE

CÁLCULO

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

(...)".

Em assim, de se acolher parcialmente a insurgência empresarial,

para o fim de estabelecer que o adicional de periculosidade seja

apurado a partir do salário base da reclamante. Mantêm-se, no

entanto, os reflexos deferidos na sentença, pois são consectários do

adicional objeto de análise.

2.5 Dos honorários periciais

Não merece acolhida a insurgência recursal da empresa quanto aos

honorários do perito.

Segundo dispõe o artigo 790-B da CLT, "A responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na

pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária de justiça

gratuita".

No caso vertente, não restam dúvidas de que a reclamada

sucumbiu na questão relativa à perícia, daí sua obrigação de pagar

a verba em epígrafe.

No mais, tem-se que o valor arbitrado pelo Juízo "a quo", R$

1.200,00, em favor do expert, afigura-se perfeitamente razoável e

proporcional ao nível de complexidade e qualidade técnica do

trabalho, pois dentre o conjunto de provas reunido nos presentes

autos, o laudo pericial de ID ca47567 e seus esclarecimentos se

destacam como elementos essenciais para o deslinde da

controvérsia surgida entre as partes, tendo ele respondido todos os

questionamentos formulados pelos litigantes, evidenciando-se, pois,

plena desincumbência de seu mister, na forma do art. 473 do CPC.

Dessa forma, nenhum reparo merece a fixação dos honorários

pericias na sentença.

2.6 Da gratuidade judiciária deferida à autora
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A gratuidade de justiça se encontra disciplinada no Código de

Processo Civil, nos artigos 98 e seguintes.

Preconiza o art. 98 do CPC, "in verbis':

"A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios têm direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei".

Além disso, prevê-se no § 1º do mesmo artigo que esse benefício

compreende a isenção do pagamento de taxas, custas judiciais e

demais encargos, estendendo-se, inclusive, aos depósitos para

interposição de recurso e demais atos processuais inerentes ao

exercício da ampla defesa e do contraditório.

Dispõe, ademais, o § 3º do art. 99 do CPC que se presume

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural.

A Constituição Federal, ao tratar desse tema, assegura, em seu art.

5º, que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita,

sem distinção entre pessoa física ou jurídica, desde que comprovem

insuficiência de recursos.

A simples declaração de que é pobre na forma legal e que não

reúne condições econômicas para arcar com as despesas

processuais, sem grave prejuízo próprio e/ou de sua família, é

suficiente e merecedora de fé para a concessão do benefício da

justiça gratuita.

No caso dos autos, a autora, pessoa física, declarou sua

miserabilidade jurídica, através do documento de ID 0a4fc38.

Em assim, de se ratificar a concessão dos benefícios da gratuidade

judiciária.

2.7 Da pretendida majoração dos honorários advocatícios

impostos à reclamante

Insubsistente tal postulação.

A rigor, sequer se haveria de impor à reclamante o ônus de pagar

honorários aos patronos da reclamada, por se tratar de beneficiária

da justiça gratuita, o que abrange, inclusive, essa verba. Todavia,

não tendo havido recurso quanto a esse capítulo sentencial e face à

vedação do "reformatio in pejus", nada se tem a prover nesse

particular.

2.8 Contribuições previdenciárias - Da desoneração da folha de

pagamento

No tocante à contribuição previdenciária, pugna a recorrente pela

aplicação do disposto da Lei nº 12.546/2011, que estabeleceu a

desoneração da folha de pagamento para determinadas atividades

econômicas, mediante o recolhimento da cota patronal sobre a

receita bruta.

Vejamos.

A Lei citada prevê a redução da alíquota patronal da contribuição

previdenciária e estabelece a um percentual sobre a receita bruta,

em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art.

22, "caput", da Lei nº 8.212/1991.

Em que pese este Relator, em outros processos em que discutida a

matéria ora sob análise, ter entendido que o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre créditos trabalhistas

oriundos de decisões judiciais rege-se pelos artigos 43 e 44 da Lei

nº 8.212/91 e 276 do Decreto 3.048/99, bem como pela Súmula 368

do TST, há de se adotar, em atenção à política de uniformização

jurisprudencial, o recente posicionamento da Corte Superior

Trabalhista, segundo o qual o regime contributivo especial previsto

na precitada lei se aplica aos importes decorrentes de condenação

judicial pela Justiça do Trabalho.

Nesse sentido os julgados a seguir:

"(...) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

P A T R O N A L .  L E I  N º  1 2 . 5 4 6 / 1 1 .  E M P R E S A  D E  T I .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. A Corte Regional

afastou a incidência da lei nº 12.546/2011, sob o fundamento de

que "a Lei nº 12.546/2011, que trata da desoneração da folha,

estabelece um recolhimento percentual incidente sobre a receita

bruta, o que abrange somente os recolhimentos previdenciários de

âmbito administrativo, para os contratos de emprego em curso e

quanto às verbas pagas espontaneamente, sem a intervenção

judicial.". O regime de desoneração previdenciária, instituído pela

Lei nº 12.546/11, incidente sobre o valor da receita bruta em relação

às empresas de TI e TIC, é aplicável no cálculo das contribuições

previdenciárias patronais decorrentes de decisões condenatórias ou

homologatórias proferidas pela Justiça do Trabalho, conforme artigo

18 da Instrução Normativa RFB 1.436, de 30/12/2013. Recurso de

revista conhecido e provido." (TST - 7ª Turma - RR-1625-

30.2014.5.03.0112, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

DEJT 01/12/2023).

"(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A. TRANSCENDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

P R E V I D E N C I Á R I A .  D E S O N E R A Ç Ã O  D A  F O L H A  D E

PAGAMENTO. LEI Nº 12.546/2011 Há transcendência política

quando se constata em exame preliminar o desrespeito da instância

recorrida à jurisprudência majoritária, predominante ou prevalecente

no TST. A controvérsia dos autos diz respeito à aplicação da Lei n°

12.546/2011 às contribuições provenientes de condenações

judiciais em contrato de trabalho que pe r duraram após a entrada

em vigor da lei. O art. 7º da Lei nº 12.546/2011, invocado pela

reclamada, prevê que as empresas nele listadas poderão contribuir

sobre o valor da receita bruta, em substituição às contribuições
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previstas no art. 22, incisos I e III, Lei nº 8.212/91. No caso, o

Tribunal Regional entendeu que a desoneração da folha de

pagamento prevista na Lei n° 12.546/2011 não se estende às

condenações judiciais, já que o contrato de trabalho do reclamante

não estaria mais em curso. Contudo, a jurisprudência desta Corte é

no sentido de que se estende às condenações judiciais a

desoneração das contribuições previdenciárias previstas na Lei n°

12.546/2011. Há julgados. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento." (TST - 6ª Turma - RRAg-100118-

44.2020.5.01.0029, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda,

DEJT 08/09/2023).

Pois bem.

Consoante reprodução de comprovante de arrecadação inserida

nas peças de defesa e de Recurso Ordinário, a empresa recorrente

faz jus à regra especial de desoneração tributária, por isso de se

reconhecer esse benefício quando da apuração do cálculo

previdenciário.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso, e dar-lhe parcial provimento para excluir do

dispositivo sentencial o pagamento referente ao intervalo

intrajornada suprimido, bem como determinar que o adicional de

periculosidade incida apenas sobre o salário base da autora, nos

termos da Súmula 191 do TST, e seja observada a aplicação do

sistema de desoneração da folha de pagamento quando da

apuração da contribuição previdenciária, arbitrando-se à

condenação o novo valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)."

À análise.

In casu, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Outrossim, a afronta a dispositivo da Constituição Federal,

autorizadora do conhecimento do recurso de revista, é aquela que

se verifica de forma direta e literal, nos termos do artigo 896, alínea

c, da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo indispensável,

portanto, que trate especificamente da matéria discutida. No caso,

não se verif ica violação direta e l i teral aos disposit ivos

constitucionais tidos por violados. Se ofensa houvesse, seria

reflexa/indireta, o que inviabiliza o seguimento do recurso.

No tocante aos honorários periciais, de acordo com os fundamentos

expostos no acórdão, "No caso vertente, não restam dúvidas de que

a reclamada sucumbiu na questão relativa à perícia, daí sua

obrigação de pagar a verba em epígrafe. No mais, tem-se que o

valor arbitrado pelo Juízo "a quo", R$ 1.200,00, em favor do expert,

afigura-se perfeitamente razoável e proporcional ao nível de

complexidade e qualidade técnica do trabalho, pois dentre o

conjunto de provas reunido nos presentes autos, o laudo pericial de

ID ca47567 e seus esclarecimentos se destacam como elementos

essenciais para o deslinde da controvérsia surgida entre as partes,

tendo ele respondido todos os questionamentos formulados pelos

litigantes, evidenciando-se, pois, plena desincumbência de seu

mister, na forma do art. 473 do CPC.", não se vislumbra possível

violação literal e direta ao dispositivo da legislação federal invocado.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000181-82.2022.5.07.0010
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO PHELIPE LUCAS DE TORRES
SAMPAIO(OAB: 59817/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO ELIZABETH FREIRES DE CASTRO

ADVOGADO RODRIGO CARVALHO AZIN(OAB:
23859/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6665dde

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. GOL LINHAS AEREAS S.A.
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Recorrido(a)(s):
1. ELIZABETH FREIRES DE

CASTRO

RECURSO DE:GOL LINHAS AEREAS S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id f74b22f;

recurso apresentado em 12/03/2024 - Id a0f6435).

Representação processual regular (Id 6cbd3e4).

Preparo satisfeito (Id 4f57a4a , 4f5f738 , 9305646 , c20f291 e

8fa64fe ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO (13710) /

ACÚMULO DE FUNÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS PERICIAIS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 364; Súmula nº 12 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) inciso XXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 193, 194 e 456 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente alega que:

[…]

DA INEXISTÊNCIA DE FUNÇÕES ACUMULADAS VIOLAÇÃO AO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 456 DA CLT VIOLAÇÃO À

SÚMULA 12 DO TST

O acórdão regional manteve a sentença que condenou a recorrente

ao pagamento de plus salarial de 10% à reclamante, mais reflexos,

sob a alegação de que a mesma desempenhou funções

acumuladas, conforme trecho destacado a seguir:

(…)

Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.015/2014, a recorrente

destacou de amarelo os trechos mais relevantes da decisão

recorrida, que consubstanciam o prequestionamento da

controvérsia objeto do Recurso de Revista.

Em princípio, cabe destacar que, ao contrário do que alude o

acórdão recorrido, as provas dos autos não contribuíram para

confirmar que a reclamante exercia funções acumuladas.

No entanto, como esta Corte Superior não se presta a rediscutir

matéria fático-probatória, pela vedação contida na Súmula 126 do

TST, passemos, então, aos contornos jurídicos da questão.

Em relação ao acúmulo de função, registra-se que o nosso

ordenamento jurídico não adota, como regra, o salário por serviço

específico. Ainda, a atuação do empregado no âmbito da relação

trabalhista não se esgota em uma única tarefa, havendo de se

reconhecer, na falta de ajuste em contrário, que ele se obrigou a

realizar qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal,

especialmente quando o conjunto das suas atribuições guarda

correlação direta com a função para a qual fora contratado.

Com efeito, para que se configure o acúmulo de função,é

INDISPENSÁVEL que haja exercício pleno, contínuo e coetâneo de

outra função incompatível com a função contratual e com maior

complexidade do que os serviços inerentes a esta. Certamente, a

execução eventual de algumas tarefas de outra função não importa

em exercício pleno, contínuo e coetâneo de tal função.

De igual modo, o exercício parcial de atividades de outra função ou

o desempenho de atividades de outra função, de forma eventual ou

em período curto da jornada de trabalho, também não configura o

acúmulo funcional.

O acúmulo de função exige, por óbvio, a absorção integral, contínua

e contemporânea de todas as tarefas de determinada função, em

período significativo da jornada de trabalho.

Mesmo que tudo isso ocorra, ainda é necessário que haja
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incompatibilidade entre as tarefas executadas e as atividades da

função contratual. Tal incompatibilidade pode ser identificada,

inclusive, pela maior complexidade das funções supostamente

inerentes a outra função.

Sem a presença desses fatores –plenitude, habitualidade,

contemporaneidade e incompatibilidade/maior complexidade –não

há como reconhecer acúmulo de função que justifique o pagamento

de acréscimo salarial.

Em outras palavras: a realização parcial, eventual e alternada de

atividades inerentes a outra função não configura desvio nem

acúmulo funcional. Esse pensamento guarda harmonia com o

princípio regulador da própria relação jurídica de emprego, que tem

como elemento nuclear a continuidade na execução das tarefas

objeto do contrato de trabalho.

De semelhante modo, o exercício de atividade compatível, bem

assim com a mesma ou de menor complexidade não rende ensejo

ao acúmulo de função justificador do plussalarial.

De resto, cabe considerar que a eventual ou parcial execução de

tarefas de outra função compatível com a função contratual atende

ao princípio de colaboração inerente ao contrato de trabalho.

Ademais, cumpria à autora comprovar que a função para a qual foi

contratada e aquelas que alega realizar em complemento seriam

incompatíveis entre si, encargo do qual não se desincumbiu, a teor

do art. 818, I, da CLT.

(…)

Conclui-se, então, que não enseja acréscimo salarial o exercício de

mais de uma atividade, quando todas estiverem relacionadas ao

setor para o qual foi contratado o empregado, por falta de previsão

legal ou convencional.

Ademais, não havendo incompatibilidade com a condição pessoal

ou abuso quantitativo, a atribuição de novas tarefas ao trabalhador,

na mesma jornada, não configura acúmulo de funções remunerável.

Desse modo, a reforma do acórdão é medida que se impõe e

espera, sob pena de violação ao parágrafo único do art. 456 da CLT

e à Súmula 12 do TST.

Por fim, consoante entendimento de que o acessório segue o

principal, improcedente o pedido de acúmulo de função, não há que

se falar em majorar o salário da reclamante, não havendo, portanto,

qualquer reflexo na base de cálculo do pagamento de quaisquer

parcelas daí decorrentes.

Pela eventualidade,na hipótese de manutenção do acórdão

recorrido, a recorrente impugna o plus salarial de 10% sobre a

remuneração mensal deferido à autora, eis que totalmente

desproporcional e ausente de previsão legal.

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE VIOLAÇÃO À SÚMULA

364, I, PARTE FINAL, DO TST

O Regional manteve a sentença que condenou a recorrente ao

pagamento de adicional de periculosidade à reclamante, sob a

seguinte alegação:

(…)

Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.015/2014, a recorrente

destacou de amarelo os trechos mais relevantes da decisão

recorrida, que consubstanciam o prequestionamento da

controvérsia objeto do Recurso de Revista.

Todavia, em que pese o argumento do v. acórdão ora recorrido,

estes violam, por má aplicação, os artigos 193 e 194 da CLT, bem

como a Súmula 364 do TST.

Contrariamente ao entendimento do v. acórdão, a recorrente

apresentou elementos suficientes, legislação específica e julgados

capazes de afastar e invalidar a conclusão pericial.

Dessa forma, não há como se chegar à conclusão de que o

recorrido supre com todos os requisitos elencados no art. 193 da

CLT, para fazer jus ao recebimento do adicional de periculosidade

pleiteado.

Importante ressaltar que a delimitação de área de risco é traçada

pela Norma Regulamentadora nº 16, Portaria nº 3.214/MTE, que

considera as áreas próximas ao abastecimento de aeronaves como

sendo “áreas de risco”, da seguinte maneira:

(…)

Nessa esteira, observa-se que, tendo o anexo 2 da NR-16 da

Portaria nº 3214/78/MTE sido omisso em sua alínea “g”, não

definindo o que seria “área de operação”, ele não é omisso em sua

alínea “q”, onde define claramente que essa “área de operação”

seria definido pela medida de 7,5m de determinados pontos

relacionados ao abastecimento.

Ainda mesmo porque o combustível de aeronaves é exatamente

definido como combustível inflamável, sendo certo de que não se

distingue em quase nada da gasolina automotiva comum, sendo

iguais em relação ao seu ponto de fulgor.

Ademais, registra-se que a NOTA TÉCNICA DSST nº 20/2001 do

MTE, a qual registra “a definição citada no item „q, sobre a área de

risco, não é aplicada ao abastecimento de aeronaves” foi revogada

justamente por esse motivo.

Destarte, não se olvida que o conceito de “área de risco” é igual ao

conceito de “área de operação”, que, no caso de abastecimento de

líquidos inflamáveis, como é o presente caso, é delimitado como

sendo “no mínimo, círculo com raio de 7,5 metros com centro no

ponto de abastecimento e o círculo com raio de 7,5 metros com

centro na bomba de abastecimento da viatura e faixa de 7,5 metros

de largura para ambos os lados da máquina”

A atividade de abastecimento de aeronaves é uma ATIVIDADE

PERIGOSA, segundo o que consta na letra "g", do item 3, do anexo
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n°. 2. da NR-16, Portaria n°. 3214/78 do MTE, e não uma

CONDIÇÃO DE RISCO ACENTUADO.

(…)

Pelas atividades descritas pelo Laudo Pericial, as atribuições

funcionais desenvolvidas pela recorrida não a expunham ao contato

com inflamáveis em condições de risco acentuado,conforme

determina o artigo 193 da CLT, em vista do método empregado no

processo de reabastecimento das aeronaves. Desta forma, fica

evidente que, havendo interrupções entre as operações de

reabastecimento das aeronaves, o tempo de exposição da

Reclamante na área de risco deve ser considerado, no máximo,

c o m o  E V E N T U A L ,  m a s ,  j a m a i s ,  P E R M A N E N T E  o u

INTERMITENTE. O grau de risco, por sua vez, pode ser

considerado, no máximo, como CONTROLADO.

Assim, resta comprovado que a recorrida não exercia suas funções

na área de risco, razão pela qual o acórdão, ao desconsiderar estas

preposições, violou os artigos 193 da CLT e 479 do CPC.

A função da reclamante, pelas características de seu cargo, transita

na aérea da entrada frontal próximo à cabine dos pilotos, que se

dis tancia de aprox imadamente 5 metros do ponto de

abastec imento.

Não existe atribuição exclusiva da autora ser a responsável

exclusivo pelo atendimento ao voo, o que torna uma possível

exposição absolutamente eventual, considerando, inclusive, o

número de voos existente no turno de trabalho do reclamante.

Considerando sua função, a sua possível exposição ao risco

equivaleria à mesma exposição de um passageiro ou de um

tripulante.

Todavia, trata-se de operação extremamente segura, tanto o é que

inexiste histórico de acidentes em aeroportos envolvendo

passageiros e tripulantes quando do abastecimento da aeronave,

fato público e notório. Por óbvio, portanto, que a recorrida,

exercendo suas atividades fora da área da pista, não exercia

atividades perigosas.

Nesse sentido, aplica-se de forma análoga a Súmula 447 do TST:

(…)

Dessa forma, não há como se chegar à conclusão de que a

recorrida supre com todos os requisitos elencados no art. 193 da

CLT, para fazer jus ao recebimento do adicional de periculosidade

pleiteado.

Vale frisar que a decisão viola, também, o disposto no artigo 7º,

inciso XXIII, da Constituição Federal, tendo em vista que, conforme

exposto, a parte recorrida não faz jus ao adicional em tela, in verbis:

(…)

Por consequência, requer o conhecimento e provimento do presente

Recurso de Revista, a teor do artigo 896, “a” e “c”, da CLT, para que

seja excluída a condenação ao pagamento do adicional de

periculosidade, inclusive os seus reflexos, tendo em vista que a

decisão incorre em violação direta e literal à Súmula 364, I, parte

final, do TST.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS VIOLAÇÃO AO ARTIGO 790-B DA

CLT

Abaixo, segue transcrita a decisão regional:

(…)

Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.015/2014, a recorrente

destacou de amarelo os trechos mais relevantes da decisão

recorrida, que consubstanciam o prequestionamento da

controvérsia objeto do Recurso de Revista.

De acordo com a pacíf ica jur isprudência e a doutr ina

predominante,deve-se levar em conta o princípio da razoabilidade

para arbitrar os honorários periciais. Nesse caso,quanto maior a

complexidade,maiores serão os honorários.

No caso em tela,não há que se falar em complexidade da perícia,

sendo claro o valor elevado imputado às partes.

Os parâmetros para a fixação do valor dos honorários periciais são

impertinentes, vez que desprovidos de fundamento legal, além de

não atentarem para o fato de que a perícia realizada foi desprovida

de complexidade.

A quantia arbitrada em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos mil reais)

não condiz com a extensão e a simplicidade do trabalho técnico

realizado.

É cediço que, para a fixação dos honorários, deve ser levada em

consideração a utilização de critérios baseados no bom senso e nos

p r i n c í p i o s  c o n s t i t u c i o n a i s  d a  r a z o a b i l i d a d e  e  d a

proporcionalidade,no que se refere ao serviço prestado.

Com efeito, os honorários devem ser arbitrados pelo Juízo de

acordo com a complexidade do trabalho do perito, o que não é este

o caso, conforme se transcreve abaixo:

(…)

Verifica-se, neste caso, que neste tipo de perícia não há que se

falar em complexidade, em razão do grande número de laudos

periciais elaborados em matéria idêntica pelos peritos, bem como o

grau de complexidade da presente perícia foi muito reduzido.

Por isso,requer que o Recurso de Revista seja conhecido e provido

para que modifique o v. acórdão quanto à minoração dos honorários

periciais, eis que a decisão incorre em violação direta e literal ao

artigo 790-B da CLT.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante do provimento do presente recurso, há a inversão do ônus

da sucumbência, devendo a recorrida ser condenada ao pagamento

de honorários sucumbenciais em favor dos patronos da recorrente,

devendo, também, ser excluída a condenação imposta à recorrente.
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Nesse sentido, requer seja reformado o acórdão para condenar a

recorrida ao pagamento de honorários sucumbências no importe de

15% sobre o valor atualizado da causa aos patronos da recorrente.

Requer, ainda, a reforma do acórdão para excluir a condenação

imposta à recorrente.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"2. MÉRITO

2.1 Da pretendida limitação do total condenatório às cifras

indicadas na inicial

A reclamada requer seja reconhecido como limite do montante

condenatório os valores estipulados na exordial.

Em linha com a jurisprudência pacífica do Colendo TST, entende-se

que os valores constantes na exordial são meramente uma

estimativa do que se pretende obter no processo.

É o pensar expresso nas ementas abaixo:

"(...) II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. AÇÃO

AJUIZADA NA EFICÁCIA DA LEI 13.467/2017. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES INFORMADOS NA INICIAL.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA . No caso, há

transcendência jurídica, nos termos do art. 896-A, §1º, IV, ante a

existência de questão nova em torno da interpretação do art. 840,

§1º, da CLT. Agravo de instrumento provido, ante a possível

violação do art. 840, §1º, da CLT. RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE. AÇÃO AJUIZADA NA EFICÁCIA DA LEI

13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INFORMADOS NA INICIAL. REQUISITOS DO ART. 896, §1º-A, DA

CLT ATENDIDOS . O Regional decidiu que a condenação deve ser

limitada aos valores informados na inicial. Em razão da alteração

legislativa promovida pela Lei 13.467/2017, especificamente quanto

à redação do art. 840, §1º, da CLT, o TST editou a IN nº 41/2018,

que dispõe no seu art. 12, §2º, que "para fim do que dispõe o art.

840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil". Depreende-se que os valores informados

na petição inicial, nos termos do art. 840, §1º, da CLT, configuram

mera estimativa, não se limitando a condenação aos valores ali

informados. Recurso de revista conhecido e provido." (TST - 6ª

Turma; RRAg-750-54.2019.5.12.0041, Relator Ministro Augusto

César Leite de Carvalho, DEJT 01/12/2023).

"RECURSO DE REVISTA. LEIS NOS 13.015/2014 E 13.467/2017.

RITO SUMARÍSSIMO. PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITES DA LIDE.

IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Cinge-se a

controvérsia a aferir a possibilidade de limitação da condenação aos

valores atribuídos pela parte autora aos pedidos da exordial. O § 1º

do art. 840da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017

(Reforma Trabalhista), estabelece que: " deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor ", sem fazer distinção

entre os ritos processuais. A IN 41/2018 desta Corte Superior, que

dispõe sobre a aplicação das normas processuais da CLT alteradas

pela Lei nº 13.467/2017 - , em seu art. 12, § 2º, preconiza que, "para

o fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa

será estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts.

291 a 293 do Código de Processo Civil". Constata-se, portanto, que

as regras processuais não impõem à parte autora o dever de

liquidar cada pedido. Ou seja, a lei não exige a apresentação de

pedido com indicação precisa de valores, mas apenas que o valor

seja indicado na petição inicial, ainda que por estimativa. Nesse

contexto, a decisão do Tribunal Regional contraria a jurisprudência

desta Turma. Recurso de revista conhecido e provido". (TST - 3ª

Turma; RR-10446-74.2021.5.15.0037, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 01/12/2023).

"(...) LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

N A  P E T I Ç Ã O  I N I C I A L .  A R T .  8 4 0 ,  §  1 º ,  D A  C L T .

I M P O S S I B I L I D A D E .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. 1. O TST aprovou a Instrução Normativa n.º

41/2018, que regulamenta a aplicação das normas processuais

contidas na CLT, alteradas ou acrescentadas pela Reforma

Trabalhista, cujo art. 12, § 2º, estabelece que: "Para fim do que

dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil". 2. Desse modo, o fato de a novel

legislação estabelecer que o pedido deva ser "certo, determinado e

com indicação de valor", não impede que a indicação do valor seja

realizada por estimativa e, se o autor assim registrar na peça de

ingresso, a indicação não importará em limitação do quantum

debeatur. 3. A decisão proferida pelo Tribunal Regional encontra-se

em sintonia com a iterativa e notória jurisprudência desta Corte

Superior, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante os

termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST.

Agravo a que se nega provimento." (TST - 1ª Turma; Ag-AIRR-

11310-74.2019.5.18.0013, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 27/11/2023).

Em assim, nega-se provimento ao apelo nesse particular.

2.2 Do intervalo intrajornada
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Neste tópico, assiste razão à recorrente.

A autora sustentou na exordial que sua jornada se estendia

habitualmente para além das seis horas originalmente pactuadas,

no entanto não produziu prova robusta capaz de convencer quanto

à efetividade disso.

Os depoimentos de suas duas testemunhas não contêm

informações que corroborem suficientemente a carga horária

apontada, como se pode conferir nos trechos transcritos abaixo:

"(...) que depoente geralmente trabalhava noite/madrugada, mas

poderia acontecer da escala ser diferente; que depoente trabalhava

de 22h às 5h/6h; que a reclamante trabalhava às vezes durante a

noite ou durante o dia; que não sabe o horário da reclamante

quando esta trabalhava no dia; que às vezes depoente possui

15min de intervalo; que não estava no horário da reclamante

durante o intervalo, pois depoente trabalhava no pátio e a

reclamante em diversas áreas; que a empresa permitia registrar até

2h extras no cartão de ponta e o que ultrapassava era anotado para

o banco de horas; que às vezes na jornada do depoente havia a

compensação, que não sabe em relação a reclamante; que quando

a reclamante estava no pátio estava supervisionando o depoente;

(...) que não sabe se a reclamante batia o ponto e continuava a

trabalhar; que agora retifica que já viu os supervisores registrarem o

ponto e continuarem fazendo a burocracia dos voos; que não sabe

informar se nesse caso a reclamante havia extrapolado as 2h

extras; (...) que a jornada da reclamante era de 6h, mas extrapolava

o horário". (Ata ID 7cda7ea).

"que trabalhou de 17/08/2009 a 04/01/2023, que primeiramente

exerceu a função de agente de aeroporto até 19/06/2021 quando

passou a função de supervisor de aeroporto; que trabalhou um

tempo junto com a reclamante na época que depoente era agente

de aeroporto; que quando foi admitido a depoente era agente de

aeroporto e depois virou supervisora; que com agente de aeroporto

trabalhavam de 06h às 12h; que a reclamante também trabalhava

no mesmo horário, inclusive como supervisora; que registrava

corretamente o horário de trabalho, exceto quando tinha alguma

contingência ou dependendo do gerente, independente das horas

extras; que não existe limite de horas extras imposto pela

reclamada, que já superou o limite de 2h extras e batia o ponto, mas

isso dependia do gerente; que o depoente possuía 15min de

intervalo, mas às vezes não gozava em virtude da correria; que não

encontrava com a reclamante na hora do intervalo; (...) que já

chegou a cumprir carga horária de 10h, registrando no ponto e as

horas que não eram registradas iam para o banco de horas, mas a

correr ia do dia a dia não deixava que os funcionários

compensassem e nem havia o pagamento das horas extras não

compensadas; (...)". (Ata ID 7cda7ea).

Como se percebe, as declarações testemunhais acima carecem de

firmeza, mostrando-se hesitantes e imprecisas, não deixando certo,

especialmente, a frequência com que ocorria a prestação de horas

excedentes. O uso reiterado de expressões como "às vezes", bem

como o desconhecimento dos depoentes quanto a alguns fatos

relacionados à prestação laboral da autora fragiliza o teor de suas

asserções como elemento de prova, não produzindo a necessária

convicção ao ânimo do julgador.

Nesse cenário probatório, em que a carga laborativa superior a seis

horas diárias, de modo habitual, não restou cabalmente

demonstrada, é inviável reconhecer o direito da obreira a um

intervalo intrajornada de uma hora.

E como a autora já relatou, na peça vestibular, que usufruía de uma

pausa de 30 minutos, nada mais se pode lhe deferir por conta da

pretensa sonegação do intervalo intrajornada.

2.3 Do acúmulo de funções

Sobre a temática, assim decidiu o Juízo de Primeiro Grau:

"DO ACÚMULO DE FUNÇÕES

A reclamante argumenta que como supervisora despachava as

bagagens, fazia o carregamento de bagagens, triagem das

bagagens, fiscalizava o abastecimento e limpeza da aeronave, bem

como fazia todo o acompanhamento da aeronave em solo, inclusive

assinado as capas de voo.

A reclamada, por sua vez, afirma que todas as tarefas

desempenhadas faziam parte da função de supervisora,

rechaçando a alegação de que a autora acompanhava o

abastecimento das aeronaves na pista.

A prova dos autos revela que a autora de fato acompanhava o

despacho das bagagens, carregamento de bagagens, triagem das

bagagens, fiscalizava o abastecimento e limpeza da aeronave, bem

como fazia todo o acompanhamento da aeronave em solo, inclusive

assinado as capas de voo, atividades que não estavam inseridas

dentre as suas atribuições.

Assim, defiro o adicional de 10% por acúmulo de função, com

incidência em horas extras pagas, adicional noturno pago, DSR's,

feriados pagos, 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio, e FGTS +

40%." (ID 4f57a4a).

Com efeito, a prova oral fornece suporte para a postulação obreira,

consoante demonstram as passagens a seguir reproduzidas:

"(...) que o reclamante supervisionava todas as áreas; (...) que não

estava no horário da reclamante durante o intervalo, pois depoente

trabalhava no pátio e a reclamante em diversas áreas; (...) que

quando a reclamante estava no pátio estava supervisionando o

depoente; que depoente coordenava o embarque e desembarque

de cargas e bagagens e o abastecimento e desabastecimento das

aeronaves; que a reclamante comparecia no pátio; (...) que no
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período de alta estação a depoente já chegou a ajudar o depoente

em suas funções; que os meses de alta estação são janeiro, julho

dezembro; que a reclamante continuava no pátio durante o

abastecimento se houvesse algum questionamento com

carregamento e descarregamento, por exemplo, retirar uma

bagagem do passageiro que desistiu do voo; que nesse caso a

reclamante descia e ia auxiliar na procura da bagagem durante o

abastecimento da bagagem; que o desembarque híbrido é quando

parte dos passageiros desce pela escada e parte pelo finger e

nesse caso a reclamante tinha que ficar auxiliando os passageiros;

que durante o desembarque ocorria o abastecimento da aeronave;

que a reclamante era responsável por supervisionar o despacho das

bagagens; que não sabe se faz parte da atribuição de supervisor

(...)." (ID 7cda7ea).

"(...) que a reclamante, enquanto supervisora, era responsável por

todo o check-in, pela venda de passagens na loja, sala de

embarque e por toda operação no pátio quando o avião pousava;

que essas atribuições eram do supervisor; que a reclamante já

desempenhou outras tarefas que não eram das suas atribuições,

sentando ao check-in para fazer atendimento a clientes; que a

reclamante também descia com as bagagens até a entrada do

porão deixar as malas, que nesse momento acontecia o

abastecimento da aeronave; que a reclamante era responsável

pelos funcionários que trabalhavam na função de orange Cap,

responsáveis pela documentação do voo e acompanhar o

carregamento das bagagens e cargas; que a reclamante tinha que ir

até o pátio acompanhar o carregamento quando havia uma carga

grande e pesada; que a reclamante também acompanhava o

desembarque híbrido para os passageiros desembarcarem pela

escada; (...) que a reclamante auxiliava no check-in de um

determinado voo, ajudando no despacho das bagagens, descendo

com as bagagens até o porão; que essas atribuições deveriam ser

da empresa terceirizada." (Ata ID 7cda7ea).

O acúmulo de funções se configura quando um trabalhador executa

tarefas que não guardam relação com as funções para as quais fora

admitido, além daquelas rotineiras, inerentes às suas atribuições,

prescindindo da existência ou não de quadro organizado de

carreira.

No caso concreto, em tendo a reclamada negado o acúmulo de

funções, ao reclamante incumbia evidenciá-lo em Juízo, a teor do

disposto no art igo 818 da CLT, tendo se desincumbido

satisfatoriamente de seu encargo, por meio dos depoimentos

testemunhais supra transcritos.

Com o brilhantismo que lhe é peculiar, o Desembargador Cláudio

Armando Couce de Menezes, convocado para o TST, ao relatar

processo envolvendo o tema de acúmulo de função, destacou que a

cumulação de funções é prática extremamente eficaz de criação da

cultura empresarial no "menos emprego", além da superexploração

de quem permanece laborando na empresa sob este regime, nos

termos abaixo transcritos:

"(.. .) RECURSO DE REVISTA. ACÚMULO DE FUNÇÃO.

SOLDADOR E MECÂNICO. INTENSIFICAÇÃO DO TRABALHO.

MAIS TRABALHO. EXPLORAÇÃO E SAÚDE DO TRABALHADOR.

PROVIMENTO. De acordo com o que resta consignado no Acórdão

Regional, o Reclamante foi contratado na função de soldador,

sendo que o próprio Tribunal a quo destacou que Autor também

desempenhou a função de mecânico. De certo que houve acúmulo

de funções, sem o correspondente pagamento, o que não é

autorizado pelo art. 456, parágrafo único, da CLT. Muito pelo

contrário, sua leitura à luz dos arts. 460 e 468, da CLT, regras da

Constituição Federal, Princípios Constitucionais do Direito

Contratual em geral e Trabalhista, impõe a remuneração

correspondente ao acúmulo. A cumulação de funções é prática

extremamente eficaz na criação da cultura empresarial do "menos

emprego", além da superexploração de quem permanece laborando

na empresa sob este regime. Consiste na intensificação do trabalho

por um salário equivalente. É o fenômeno do "mais trabalho", onde

ocorre a sobrecarga ou acúmulo de funções, de tarefas ou

atividades mediante a densidade do labor, rapidez dos serviços e

maior dispêndio de energia física e mental. Tal regime de trabalho

pela captação da "mais valia da mais valia" gera riscos para a

saúde dos obreiros relacionados ao cansaço, à ansiedade, ao

esgotamento e ao estresse laboral. Recurso de Revista conhecido e

provido." (RR - 773-26.2013.5.02.0255, Relator Desembargador

Convocado: Cláudio Armando Couce de Menezes, Data de

Julgamento: 16/09/2015, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/09/2015).

Pelas razões acima expostas, imperiosa a manutenção da Sentença

invectivada, que judiciosamente reconheceu configurado o acúmulo

indevido de funções pela autora, tendo-se por justa e razoável, a fim

de se evitar enriquecimento ilícito, a condenação da parte

reclamada ao pagamento do adicional de 10% sobre o salário, com

os devidos reflexos.

2.4 Do adicional de periculosidade

Afirmou a autora na exordial ter laborado para a reclamada de

16/07/2007 a 01/07/2020, época em que atuava como Supervisora

de Aeroporto, alegando que, no desempenho de suas atribuições,

permanecia, durante parte da jornada, na pista do Aeroporto, dentro

da área de operações, em que ocorria o abastecimento de

aeronaves. Assim, entendendo ter exercido seu labor exposta aos

riscos previstos no art. 193, I, da CLT, pugnou pelo pagamento de

adicional de periculosidade.
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A Magistrada sentenciante, com fulcro no laudo pericial de ID

ca47567, acolheu essa pretensão condenatória.

Efetivamente, a referida prova técnica, subscrita por Engenheiro de

Segurança do Trabalho, devidamente designado, não enseja a

mínima dúvida quanto à efetiva prestação de serviço da reclamante,

enquanto Supervisora de Aeroporto, em condições de risco, a

justificar o pagamento do adicional vindicado nestes autos, senão

vejamos:

"2.0 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS

Segundo o colhido, a Reclamante foi contratada como Supervisora

de Aeroporto, tendo como principais funções coordenar e

supervisionar procedimentos e operações de embarque,

desembarque, carga, descarga e abastecimento de aeronaves e

demais operações acessórias ao embarque e desembarque em

pista aeroportuária, além de elaborar a programação dos voos da

Reclamada dentro do aeroporto periciado.

3.0 DO LOCAL DE TRABALHO

Reclamante trabalhou em sala administrativa em prédio pertencente

ao Aeroporto Internacional Pinto Martins, considerado como área

interna do aeroporto. Também exercia atividade a céu aberto, na

pista do aeroporto, durante as manobras de pouso e decolagem das

aeronaves. Fotos em anexo.

(...)

7.0 RESPOSTAS AOS QUESITOS APRESENTADOS PELO

RECLAMANTE

(...)

02. A reclamante possuía posto fixo de trabalho? Descrever os

locais de trabalho da Reclamante e quanto tempo permanecia em

cada posto de trabalho?

R: Reclamante trabalhava tanto em sala administrativa, considerada

"lado terra" nos termos do local, como também atuava junto a pista

de pouso e decolagem, considerada "lado ar", nos termos locais,

possuindo esta credencial para adentrar a área da pista, pois esta é

considerada área restrita em termos de segurança.

03. Quantas aeronaves são atendidas por turno?

R: Reclamante alega ter atendido de 6 a 8 voos por dia. Segundo

Reclamada, atualmente esta atende 5 voos por dia no aeroporto

periciado. Destaca-se o fato de estarmos retornando de uma

pandemia, o que afetou drasticamente as operações das

companhias aéreas.

04. Quais as atividades desenvolvidas pela reclamante quando a

aeronave estava em abastecimento?

R: Reclamante supervisionava as atividades de pouso, decolagem,

carga e descarga.

(...)

06. Favor Informar o Sr. Perito se o local onde é realizado o

abastecimento, reabastecimento e manutenção das aeronaves é de

risco máximo, médio ou mínimo?

R: Ambiente periculoso. Pois está contido dentro da área de

operações, segundo anexo 2 da NR 16.

07. Favor o Sr. Perito realizar as medições de distâncias entre o

ponto de abastecimento e reabastecimento das aeronaves e os

local que a reclamante durante o abastecimento.

R: Reclamante estava dentro do envelope. Podendo inclusive estar

a menos de 7,5m do pondo de abastecimento.

08. Informar o Sr. Perito onde é realizado o abastecimento e

reabastecimento das aeronaves?

R: Na pista de pouso e decolagem do aeroporto. Por caminhão

tanque.

0 9 .  A  r e c l a m a n t e  t e m  a c e s s o  a o  l o c a l  d e

abastecimento/reabastecimento e manutenção das aeronaves

enquanto está sendo realizado o abastecimento das mesmas?

R: Sim, pois cabe a mesma supervisionar todas estas operações.

10. Quais as atividades realizadas pela reclamante durante o

abastecimento, reabastecimento e manutenção das aeronaves?

R: Supervisionar tais atividades.

11. Favor Informar o Sr. Perito por quanto tempo a reclamante

permanecia dentro da área de risco?

R: Reclamante alega passar diariamente cerca de 1h a 1,5h na

pista diariamente. O que seria equivalente a 3 voos diários, tendo

em vista que sua presença na pista não é obrigatória. Tempo este

não considerado eventual.

(...)

8.0 RESPOSTAS AOS QUESITOS APRESENTADOS PELA

RECLAMADA

(...)

02. Favor o perito informar qual o percentual de embarque por finger

e na posição remota, existente no Aeroporto de Fortaleza/CE.

R: Operações de embarque e desembarque duram em média 40

minutos, sendo 50% das operações feitas com desembarque

híbrido, onde se utiliza o finger e a saída remota posterior da

aeronave.

03. O embarque e desembarque de passageiros são realizados

pelos Auxiliares de Aeroporto ou pelos Agente de Atendimento.

Favor o perito informar qual a atribuição existente do Supervisor no

tocante às tarefas identificadas?

R: Agentes de Atendimento auxiliam o passageiro no chamado

"lado terra" enquanto os Auxiliares de Aeroporto tratam de

movimentações internas de bagagem e documentos. Supervisor

tem a função de treinar estas equipes, supervisionar suas funções e

preenchendo lacunas em caso de emergências, segundo

Reclamante.
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04. Existem atividades desenvolvidas pela Supervisão no momento

do atendimento ao voo, junto à aeronave?

R: Apenas em casos de extrema necessidade.

05. Existe alguma atividade a ser realizada pelo Supervisor, in loco,

no momento do reabastecimento da aeronave?

R: Sim. Supervisionar as demais equipes e tomar decisões

estratégicas.

(...)

09. Favor o perito informar se existia a necessidade de atuação

diária e permanentemente, "in loco" da supervisão junto à aeronave.

R: Sim, segundo Reclamante. Pois a mesma atendia pessoalmente

as emergências administrativas e de relacionamento com

passageiros, tanto no " lado terra" quanto no " lado ar".

Permanecendo entre 1h a 1,5h em pista.

(...)

11. Favor o perito a definição TRANSCREVER dada pelo Anexo 2

da NR-16 da Portaria 3.214/78 do MTE, acerca do que é

considerado como "área de operação".

R: g. Abastecimento de aeronaves - Toda a área de operação.

9.0 RELATÓRIO TÉCNICO

9.1 QUANTO AS ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

INFLAMÁVEIS (NR16, anexo 2)

9.1.1 METODOLOGIA

Análise Qualitativa. Tento em vista o colhido nos autos do processo,

entrevistando colaboradores do local de trabalho do reclamante e

analisando o ambiente e através de fotos pode-se definir se as

atividades e o ambiente de trabalho do reclamante se enquadram

nos abordados por este anexo da NR16.

9.1.2 DADOS COLETADOS

No dia 04 de Agosto de 2022, as 14h, este perito compareceu ao

local de trabalho do Reclamante, o Aeroporto Internacional Pinto

Martins. Segundo o Colhido:

- Reclamante trabalhou como Supervisora de Aeroporto;

- Dentre suas funções, cabia a Reclamante coordenar as atividades

de embarque e desembarque de aeronaves, que incluía o

abastecimento das mesmas, dentro da área de operação, durante a

manobra;

- Atividades da Reclamante em pista ocorriam de forma simultânea

com o abastecimento da aeronave;

- Ao percorrer a pista de pouso e decolagem do aeroporto de forma

não-eventual, Reclamante já encontra-se exposto a risco por

inflamáveis, como consta na NR 16 em seu anexo 2:

São consideradas atividades ou operações perigosas, conferindo

aos trabalhadores que se dedicam a essas atividades ou

operações, bem como aqueles que operam na área de risco

adicional de 30 (trinta) por cento, as realizadas:

c. nos postos de reabastecimento de aeronaves.

todos os trabalhadores nessas atividades ou que operam na área

de risco.

3. São consideradas áreas de risco:

g. Abastecimento de aeronaves

Toda a área de operação.

- Por critério técnico, atividades listadas no rol taxativo da norma, ou

permanência em suas áreas de risco também assim listadas

caracterizam atividade perigosa com inflamáveis, salvo atividade

eventual ou caso fortuito;

9.1.3 RESULTADOS OBTIDOS

Analisando os dados coletados e utilizando os exemplos dados na

NR 16 anexo 2 (inflamáveis), conclui-se que a Reclamante ESTAVA

EM CONDIÇÕES DE PERICULOSIDADE POR INFLAMÁVEIS, pois

as condições de trabalho analisadas se caracterizaram risco na

forma de gerar ensejo do referido adicional.

10.0 CONCLUSÕES

Baseados nos dados coletados, nos autos do e no conteúdo da

Portaria Ministerial 3.214/78, NR 16 anexo 2 (operações perigosas

com inflamáveis), e da portaria MTE Nº 1.885 de 02.12.2013 e é de

nosso parecer que o obreiro ENCONTRAVA-SE EM CONDIÇÕES

DE PERICULOSIDADE,  POR INFLAMÁVEIS,  po is  da

caracterização do risco este não foi devidamente neutralizado e/ou

atenuado pelas medidas coletivas e individuais de Segurança e

Saúde do Trabalho." (Laudo de ID ca47567).

É importante esclarecer que o parecer em questão fora realizado

pelo expert após visita às dependências do local de trabalho da

demandante, no Aeroporto Internacional Pinto Martins, nesta cidade

de Fortaleza.

Frise-se não prosperar a alegativa recursal de que o laudo careceria

de substância técnica,  pois nele regist rada suf ic iente

fundamentação, lastreada no exame das condições de trabalho, em

cotejo com as normas de segurança laboral pertinentes, o que

evidencia o preparo do profissional para a execução da tarefa que

lhe foi designada.

Impende acrescer que o perito, por duas vezes, foi instado a prestar

esclarecimentos à parte reclamada e a isso não se furtou, aduzindo

informações adicionais que só reforçaram a convicção quanto à

solidez daquela prova.

De se ressaltar, ademais, que não procede o argumento de que a

exposição ao risco seria meramente episódica, posto que atestado

no laudo pericial o ingresso na pista do aeroporto de modo não-

eventual, quando aeronaves eram abastecidas de combustível,

tendo este fato sido corroborado pelas testemunhas ouvidas na

instrução.

Registre-se ser inaplicável à hipótese em exame, ainda que por
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analogia, a Súmula 447 do Colendo TST, pois esta se refere a

trabalhadores que permanecem a bordo dos aviões durante a

atividade de abastecimento, o que não é o caso da reclamante, que

transitava pela pista do aeroporto.

Dito tudo isso, consigne-se que a conclusão da prova técnica,

conquanto a ela não se ache vinculado o julgador, segundo

realçado no art. 479 do CPC, só há de desmerecer o crédito judicial

diante de meios de convicção outros e bastantes a pôr-lhe em

xeque à luz do bom senso e da possibilidade de suficiente

compreensão, pelo magistrado, dos aspectos científicos que

envolvam a questão sob exame.

No caso vertente, não tendo a reclamada apresentado provas

capazes de desacreditar o resultado da perícia, resulta inarredável o

deferimento do adicional de periculosidade de 30% sobre o salário.

No que concerne à base de cálculo dessa vantagem remuneratória,

de se lembrar o que dispõe o art. 193, § 1º, da CLT:

"Art. 193 São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a:

(...)

§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao

empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário

sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou

participações nos lucros da empresa."

Ademais, a Súmula 191, do C. TST, é clara ao estabelecer que o

adicional de periculosidade incidirá apenas sobre o salário básico

do empregado.

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. BASE DE

CÁLCULO

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

(...)".

Em assim, de se acolher parcialmente a insurgência empresarial,

para o fim de estabelecer que o adicional de periculosidade seja

apurado a partir do salário base da reclamante. Mantêm-se, no

entanto, os reflexos deferidos na sentença, pois são consectários do

adicional objeto de análise.

2.5 Dos honorários periciais

Não merece acolhida a insurgência recursal da empresa quanto aos

honorários do perito.

Segundo dispõe o artigo 790-B da CLT, "A responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na

pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária de justiça

gratuita".

No caso vertente, não restam dúvidas de que a reclamada

sucumbiu na questão relativa à perícia, daí sua obrigação de pagar

a verba em epígrafe.

No mais, tem-se que o valor arbitrado pelo Juízo "a quo", R$

1.200,00, em favor do expert, afigura-se perfeitamente razoável e

proporcional ao nível de complexidade e qualidade técnica do

trabalho, pois dentre o conjunto de provas reunido nos presentes

autos, o laudo pericial de ID ca47567 e seus esclarecimentos se

destacam como elementos essenciais para o deslinde da

controvérsia surgida entre as partes, tendo ele respondido todos os

questionamentos formulados pelos litigantes, evidenciando-se, pois,

plena desincumbência de seu mister, na forma do art. 473 do CPC.

Dessa forma, nenhum reparo merece a fixação dos honorários

pericias na sentença.

2.6 Da gratuidade judiciária deferida à autora

A gratuidade de justiça se encontra disciplinada no Código de

Processo Civil, nos artigos 98 e seguintes.

Preconiza o art. 98 do CPC, "in verbis':

"A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios têm direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei".

Além disso, prevê-se no § 1º do mesmo artigo que esse benefício

compreende a isenção do pagamento de taxas, custas judiciais e

demais encargos, estendendo-se, inclusive, aos depósitos para

interposição de recurso e demais atos processuais inerentes ao

exercício da ampla defesa e do contraditório.

Dispõe, ademais, o § 3º do art. 99 do CPC que se presume

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural.

A Constituição Federal, ao tratar desse tema, assegura, em seu art.

5º, que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita,

sem distinção entre pessoa física ou jurídica, desde que comprovem

insuficiência de recursos.

A simples declaração de que é pobre na forma legal e que não

reúne condições econômicas para arcar com as despesas

processuais, sem grave prejuízo próprio e/ou de sua família, é

suficiente e merecedora de fé para a concessão do benefício da

justiça gratuita.

No caso dos autos, a autora, pessoa física, declarou sua

miserabilidade jurídica, através do documento de ID 0a4fc38.

Em assim, de se ratificar a concessão dos benefícios da gratuidade

judiciária.

2.7 Da pretendida majoração dos honorários advocatícios

impostos à reclamante

Insubsistente tal postulação.
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A rigor, sequer se haveria de impor à reclamante o ônus de pagar

honorários aos patronos da reclamada, por se tratar de beneficiária

da justiça gratuita, o que abrange, inclusive, essa verba. Todavia,

não tendo havido recurso quanto a esse capítulo sentencial e face à

vedação do "reformatio in pejus", nada se tem a prover nesse

particular.

2.8 Contribuições previdenciárias - Da desoneração da folha de

pagamento

No tocante à contribuição previdenciária, pugna a recorrente pela

aplicação do disposto da Lei nº 12.546/2011, que estabeleceu a

desoneração da folha de pagamento para determinadas atividades

econômicas, mediante o recolhimento da cota patronal sobre a

receita bruta.

Vejamos.

A Lei citada prevê a redução da alíquota patronal da contribuição

previdenciária e estabelece a um percentual sobre a receita bruta,

em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art.

22, "caput", da Lei nº 8.212/1991.

Em que pese este Relator, em outros processos em que discutida a

matéria ora sob análise, ter entendido que o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre créditos trabalhistas

oriundos de decisões judiciais rege-se pelos artigos 43 e 44 da Lei

nº 8.212/91 e 276 do Decreto 3.048/99, bem como pela Súmula 368

do TST, há de se adotar, em atenção à política de uniformização

jurisprudencial, o recente posicionamento da Corte Superior

Trabalhista, segundo o qual o regime contributivo especial previsto

na precitada lei se aplica aos importes decorrentes de condenação

judicial pela Justiça do Trabalho.

Nesse sentido os julgados a seguir:

"(...) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

P A T R O N A L .  L E I  N º  1 2 . 5 4 6 / 1 1 .  E M P R E S A  D E  T I .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. A Corte Regional

afastou a incidência da lei nº 12.546/2011, sob o fundamento de

que "a Lei nº 12.546/2011, que trata da desoneração da folha,

estabelece um recolhimento percentual incidente sobre a receita

bruta, o que abrange somente os recolhimentos previdenciários de

âmbito administrativo, para os contratos de emprego em curso e

quanto às verbas pagas espontaneamente, sem a intervenção

judicial.". O regime de desoneração previdenciária, instituído pela

Lei nº 12.546/11, incidente sobre o valor da receita bruta em relação

às empresas de TI e TIC, é aplicável no cálculo das contribuições

previdenciárias patronais decorrentes de decisões condenatórias ou

homologatórias proferidas pela Justiça do Trabalho, conforme artigo

18 da Instrução Normativa RFB 1.436, de 30/12/2013. Recurso de

revista conhecido e provido." (TST - 7ª Turma - RR-1625-

30.2014.5.03.0112, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

DEJT 01/12/2023).

"(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A. TRANSCENDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

P R E V I D E N C I Á R I A .  D E S O N E R A Ç Ã O  D A  F O L H A  D E

PAGAMENTO. LEI Nº 12.546/2011 Há transcendência política

quando se constata em exame preliminar o desrespeito da instância

recorrida à jurisprudência majoritária, predominante ou prevalecente

no TST. A controvérsia dos autos diz respeito à aplicação da Lei n°

12.546/2011 às contribuições provenientes de condenações

judiciais em contrato de trabalho que pe r duraram após a entrada

em vigor da lei. O art. 7º da Lei nº 12.546/2011, invocado pela

reclamada, prevê que as empresas nele listadas poderão contribuir

sobre o valor da receita bruta, em substituição às contribuições

previstas no art. 22, incisos I e III, Lei nº 8.212/91. No caso, o

Tribunal Regional entendeu que a desoneração da folha de

pagamento prevista na Lei n° 12.546/2011 não se estende às

condenações judiciais, já que o contrato de trabalho do reclamante

não estaria mais em curso. Contudo, a jurisprudência desta Corte é

no sentido de que se estende às condenações judiciais a

desoneração das contribuições previdenciárias previstas na Lei n°

12.546/2011. Há julgados. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento." (TST - 6ª Turma - RRAg-100118-

44.2020.5.01.0029, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda,

DEJT 08/09/2023).

Pois bem.

Consoante reprodução de comprovante de arrecadação inserida

nas peças de defesa e de Recurso Ordinário, a empresa recorrente

faz jus à regra especial de desoneração tributária, por isso de se

reconhecer esse benefício quando da apuração do cálculo

previdenciário.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso, e dar-lhe parcial provimento para excluir do

dispositivo sentencial o pagamento referente ao intervalo

intrajornada suprimido, bem como determinar que o adicional de

periculosidade incida apenas sobre o salário base da autora, nos

termos da Súmula 191 do TST, e seja observada a aplicação do

sistema de desoneração da folha de pagamento quando da

apuração da contribuição previdenciária, arbitrando-se à

condenação o novo valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)."

À análise.

In casu, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4882
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Outrossim, a afronta a dispositivo da Constituição Federal,

autorizadora do conhecimento do recurso de revista, é aquela que

se verifica de forma direta e literal, nos termos do artigo 896, alínea

c, da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo indispensável,

portanto, que trate especificamente da matéria discutida. No caso,

não se verif ica violação direta e l i teral aos disposit ivos

constitucionais tidos por violados. Se ofensa houvesse, seria

reflexa/indireta, o que inviabiliza o seguimento do recurso.

No tocante aos honorários periciais, de acordo com os fundamentos

expostos no acórdão, "No caso vertente, não restam dúvidas de que

a reclamada sucumbiu na questão relativa à perícia, daí sua

obrigação de pagar a verba em epígrafe. No mais, tem-se que o

valor arbitrado pelo Juízo "a quo", R$ 1.200,00, em favor do expert,

afigura-se perfeitamente razoável e proporcional ao nível de

complexidade e qualidade técnica do trabalho, pois dentre o

conjunto de provas reunido nos presentes autos, o laudo pericial de

ID ca47567 e seus esclarecimentos se destacam como elementos

essenciais para o deslinde da controvérsia surgida entre as partes,

tendo ele respondido todos os questionamentos formulados pelos

litigantes, evidenciando-se, pois, plena desincumbência de seu

mister, na forma do art. 473 do CPC.", não se vislumbra possível

violação literal e direta ao dispositivo da legislação federal invocado.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000032-31.2023.5.07.0017
Relator PLAUTO CARNEIRO PORTO

RECORRENTE UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aee3f43

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE

COOPERATIVA MEDICA LTDA

Agravado(a)(s): SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE NO EST CEARA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000032-31.2023.5.07.0017
Relator PLAUTO CARNEIRO PORTO

RECORRENTE UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)
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RECORRIDO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE COOPERATIVA MEDICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aee3f43

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE

COOPERATIVA MEDICA LTDA

Agravado(a)(s): SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE NO EST CEARA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000392-73.2022.5.07.0025
Relator DURVAL CESAR DE VASCONCELOS

MAIA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

RECORRENTE JOSE JEOVA BENEVIDES TEIXEIRA
JUNIOR

ADVOGADO LIVIO ROCHA FERRAZ(OAB:
9782/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS TOLSTOI
SILVEIRA DE ALFEU(OAB: 4126/CE)

RECORRIDO JOSE JEOVA BENEVIDES TEIXEIRA
JUNIOR

ADVOGADO LIVIO ROCHA FERRAZ(OAB:
9782/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS TOLSTOI
SILVEIRA DE ALFEU(OAB: 4126/CE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JOSE JEOVA BENEVIDES TEIXEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccefabd

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): JOSE JEOVA BENEVIDES TEIXEIRA JUNIOR e

outros (1)

Agravado(a)(s): BANCO BRADESCO S.A. e outros (1)

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.
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Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000866-83.2023.5.07.0033
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

RECORRIDO ANA FLAVIA BEZERRA
CAVALCANTE

ADVOGADO PEDRO ROBERTO CAVALCANTE DE
ALMEIDA SOUTO(OAB: 45574/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA BEZERRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1255d94

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. INSTITUTO DE

ASSISTENCIA A SAUDE E

Recorrido(a)(s):
1. ANA FLAVIA BEZERRA

CAVALCANTE

RECURSO DE:INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E

PROMOCAO SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

9139bba; recurso apresentado em 08/03/2024 - Id f49bcf9).

Representação processual regular (Id f1ddfbb,175e780).

A análise do preparo do recurso diz respeito ao mérito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação aos artigos 5º, LV, LXXIV e 93, IX, DA CF e 98 E 99 DO

CPC

O (A) Recorrente alega que:

[…]

DA NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VIOLAÇÃO

AOS ARTS. 5º, LV, LXXIV e 93, IX, DA CF e 98 E 99 DO CPC

O Acórdão proferido negou conhecimento ao recurso ordinário do

Recorrente sob argumento o Reclamado não fez prova de sua

insuficiência econômica para arcar com o devido preparo e nem

realizou o preparo, restando prejudicado o agravo regimental

também interposto, in verbis:

(…)

Ademais, resta consolidada a possibilidade de concessão do direito

à gratuidade de justiça, quando perseguida por pessoas jurídicas,

desde que demonstrado o estado de miserabilidade da parte

requerente, repisando-se o entendimento já adotado no Enunciado

n.º 481 do Superior Tribunal de Justiça.

Através dos documentos colacionados aos autos, foi possível

comprovar a natureza filantrópica do Reclamando, sendo

corroborado com o deferimento, através da PORTARIA Nº 972, DE

21 DE NOVEMBRO DE 2023 da Concessão do CEBAS do Instituto

de Assistência àSaúde e Promoção Social- PROVIDA INSTITUTO:

(…)

Pois bem, cumpre ratificar que, o Reclamado, ora Recorrente, é

uma associação civil sem fins lucrativos, reconhecida como

Organização Social (OS), que desenvolve atividades não

econômicas relacionadas à saúde, mediante contratos de gestão
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firmados em parceria com o Poder Público, para o apoio gerencial

na execução de serviços públicos.

Conforme já demonstrado veementemente, a verba recebida em

razão do contrato de gestão deve ser aplicada em finalidade

condizentes com o objeto contratual, o que é fiscalizado por meio de

prestação de contas. Os recursos obtidos com contratos de gestão

são as únicas fontes de recursos de Organizações Sociais, não

havendo disponibilidade de outras receitas através da exploração

de atividades econômicas. A inexistência de fontes financeiras

diversas implica na ausência de reservas pecuniárias, ressaltando

ainda que a alínea b do art. 2º da Lei n.º 9.637/98 é enfática ao

definir a finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de

investimento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento

das próprias atividades. Quaisquer superávits financeiros

decorrentes dos serviços previstos no contrato devem ser

reinvestidos nas próprias atividades assistenciais. Não bastasse a

rigidez das regras de manejo do orçamento administrado pela OS

nos contratos de gestão, no caso presente o Instituto Provida ainda

sofre dificuldades extraordinárias, pois está vivenciando uma grave

situação financeira, a qual dificulta sobremaneira a possibilidade de

pagamento das despesas processuais e dos honorários

advocatícios, sem que haja prejuízo para o funcionamento de suas

atividades, não atoa que lhe fora concedido o certificado de

entidade beneficente.

Nesse sentido, imperioso que seja analisado minunciosamente os

documentos comprobatórios trazidos aos autos, os quais revelam a

real condição de miserabilidade e hipossuficiência do Recorrente,

sob pena de violação ao acesso a justiça e aos dispositivos

constitucionais.

Portanto, é incontroverso que foram devidamente preenchidos os

requisitos legais para o reconhecimento de sua condição de

entidade filantrópica e da sua miserabilidade, ao passo que o e.

TRT5 não valorou adequadamente o conteúdo das questões postas

aos autos, violando o direito ao Devido Processo Legal e ao Duplo

Grau de Jurisdição, pois subtraíram do Recorrente o direito a

apreciação do Recurso Ordinário interposto.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Ante o exposto, roga o Recorrente pelo provimento do presente

Recurso de Revista, para que seja considerado nulo Acórdão do E.

TRT da 5ª Região que se negou a analisar fatos e provas

essenciais ao deslinde do feito, cometendo injusta negativa da

prestação jurisdicional, e determinando o retorno dos autos ao

Colendo Regional para que analise os argumentos e documentos

referidos em relação a gratuidade de justiça do Recorrente,

devendo ser admitido o Agravo interno por ser de mais lídima

justiça!

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"ADMISSIBILIDADE

O INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO

SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO interpôs recurso ordinário

tempestivo e com representação processual regular. No entanto,

verifica-se que não foi demonstrado o recolhimento do preparo

recursal.

Registre-se que, por meio da decisão de ID.b0b091a, restou

indeferido o pedido de gratuidade judiciária, destacando que os

benefícios da assistência judiciária gratuita só devem ser

concedidos diante da existência de prova robusta da incapacidade

da parte de responder pelas despesas processuais, o que não

ocorreu no caso em comento, tendo em vista que o recorrente não

apresentou qualquer comprovação de hipossuficiência econômico.

O fato de o recorrente ser uma organização social sem fins

lucrativos não basta, por si só, para comprovar sua hipossuficiência

de recursos financeiros.

Ato contínuo, a empresa foi notificada para proceder ao pagamento

das custas e do depósito recursal, no prazo de 5 (cinco) dias, nos

termos do art. 99, §7º, do CPC/2015 e da OJ 269, II, do C. TST.

No entanto, verifica-se o decurso do prazo sem a efetuação do

devido preparo.

Em face de tal decisão, a reclamada interpôs Agravo Interno e

anexou certificado CEBAS.

Pois bem.

O instituto recorrente alega ser entidade filantrópica no intuito de ser

dispensado da garantia da execução.

Todavia, insta salientar que existe diferença entre entidade

filantrópica e entidades beneficentes sem fins lucrativos.

A própria CLT reconhece a existência de diferença quando em seu

art. 899, parágrafos 9º e 10 trata do depósito recursal para a

entidade sem fins lucrativos e especificamente para a entidade

filantrópica, reduzindo o valor do depósito para a primeira e

isentando totalmente esta última. Vejamos:

"Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

(...)

§ 9º O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de
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pequeno porte.

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial."

Se os termos "entidade filantrópica" e "entidade sem fins lucrativos"

fossem sinônimos não haveria sentido a diferença de tratamento

dado pela CLT, conforme observado acima. A isenção de depósito

recursal é somente para as entidades filantrópicas conforme se

depreende do cotejo dos parágrafos acima aludidos.

A entidade filantrópica é espécie do gênero entidade sem fins

lucrativos. Ambas são beneficentes e prestam serviços à população

mais carente, sempre atuando em favor de outrem e não de seus

dirigentes, mas a entidade filantrópica o faz de forma inteiramente

gratuita, sem nada cobrar pelos serviços que presta, se mantendo

exclusivamente de doações.

A agravante juntou aos autos Certificado de Entidade Beneficente

de Assistência Social, contudo, importante frisar que, em que pese

a declaração supra mencionada, o certificado, por si só, não prova a

condição de entidade filantrópica mas apenas de beneficente de

assistência social, de modo que não se pode entender pela

dispensa da garantia.

Nesse sentido temos a seguinte decisão unânime do TST:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.467/2017 1 - DEPÓSITO

RECURSAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ISENÇÃO.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE

FILANTRÓPICA. CEBAS (CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES

BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL). DOCUMENTO QUE,

POR SI SÓ, NÃO COMPROVA A CONDIÇÃO DE ENTIDADE

FILANTRÓPICA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA . 1. Ao

contrário do que defende a reclamada, o Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social - CEBAS, por si só, comprova

apenas que se trata de entidade beneficente, não tendo o condão

de demonstrar a arguida condição de entidade filantrópica, que tem

como característica o atendimento assistencial à sociedade de

fo rma in tegra lmente  g ra tu i ta ,  c i rcuns tânc ia  que  não

necessariamente se encontra presente em uma entidade

beneficente . 2. De igual modo, referida Certidão de CEBAS-

Educação, por si só, não demonstra o preenchimento de todos os

requisitos elencados no art. 29 da Lei nº 12.101/2009 para ter direito

à isenção das contr ibuições previdenciárias. 2 - FGTS.

PARCELAMENTO JUNTO À CEF. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que

o parcelamento do FGTS em atraso firmado entre o empregador e a

CEF, conquanto encontre amparo legal, não afasta o direito do

empregado de requerer em Juízo o recolhimento integral e imediato

das competências faltantes, uma vez que o mencionado ajuste não

gera efeitos em relação a terceiros (trabalhador). 3 - CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. O Tribunal Regional não dirimiu a controvérsia,

relegando a discussão para a fase de liquidação, de maneira

ausente a sucumbência, não se vislumbra o binômio necessidade e

utilidade, e, por conseguinte, carece a parte de interesse, no

p a r t i c u l a r .  A g r a v o  n ã o  p r o v i d o .  ( T S T  -  A g - A I R R :

01007738420195010244, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 16/11/2022, 3ª Turma, Data de Publicação:

18/11/2022)

Destaque-se ser incabível a utilização de Agravo Interno contra

decisão monocrática do Relator que indefere os benefícios da

justiça gratuita e concede prazo para realização do preparo

recursal, porquanto não configurada qualquer das hipóteses do art.

192 do Regimento Interno deste Tribunal.

Assim, não conheço do agravo interno, por incabível à espécie.

Ante o exposto, não se conhece do recurso ordinário por deserto."

Analisa-se.

Relativamente à alegação de negativa de entrega da prestação

jurisdicional, constata-se que a matéria devolvida à apreciação no

recurso ordinário fora devidamente enfrentada e equacionada ao

ensejo do julgamento. Houve pronunciamento expresso e específico

do Colegiado a respeito, e foram indicados os fundamentos de fato

e de direito que ampararam seu convencimento jurídico. Não se

vislumbra possível negativa de entrega da prestação jurisdicional.

Outrossim, estando o acórdão recorrido em consonância com o

disposto na Súmula 463, II, do C. TST, bem assim no § 7º do art. 99

do CPC, e de conformidade com o entendimento estabelecido na

OJ 269 da SBDI-1 do C. TST, afigura-se inviável o seguimento do

recurso de revista.

Além disso, observa-se que o entendimento manifestado pela

Turma está assentado no substrato fático-probatório existente nos

autos. Para se concluir de forma diversa seria necessário revolver

fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Ademais, não se constata possível ofensa aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-
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14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000866-83.2023.5.07.0033
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

RECORRIDO ANA FLAVIA BEZERRA
CAVALCANTE

ADVOGADO PEDRO ROBERTO CAVALCANTE DE
ALMEIDA SOUTO(OAB: 45574/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO
SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1255d94

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. INSTITUTO DE

ASSISTENCIA A SAUDE E

Recorrido(a)(s):
1. ANA FLAVIA BEZERRA

CAVALCANTE

RECURSO DE:INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E

PROMOCAO SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

9139bba; recurso apresentado em 08/03/2024 - Id f49bcf9).

Representação processual regular (Id f1ddfbb,175e780).

A análise do preparo do recurso diz respeito ao mérito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação aos artigos 5º, LV, LXXIV e 93, IX, DA CF e 98 E 99 DO

CPC

O (A) Recorrente alega que:

[…]

DA NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VIOLAÇÃO

AOS ARTS. 5º, LV, LXXIV e 93, IX, DA CF e 98 E 99 DO CPC

O Acórdão proferido negou conhecimento ao recurso ordinário do

Recorrente sob argumento o Reclamado não fez prova de sua

insuficiência econômica para arcar com o devido preparo e nem

realizou o preparo, restando prejudicado o agravo regimental

também interposto, in verbis:

(…)

Ademais, resta consolidada a possibilidade de concessão do direito

à gratuidade de justiça, quando perseguida por pessoas jurídicas,

desde que demonstrado o estado de miserabilidade da parte

requerente, repisando-se o entendimento já adotado no Enunciado

n.º 481 do Superior Tribunal de Justiça.

Através dos documentos colacionados aos autos, foi possível

comprovar a natureza filantrópica do Reclamando, sendo

corroborado com o deferimento, através da PORTARIA Nº 972, DE

21 DE NOVEMBRO DE 2023 da Concessão do CEBAS do Instituto

de Assistência àSaúde e Promoção Social- PROVIDA INSTITUTO:
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(…)

Pois bem, cumpre ratificar que, o Reclamado, ora Recorrente, é

uma associação civil sem fins lucrativos, reconhecida como

Organização Social (OS), que desenvolve atividades não

econômicas relacionadas à saúde, mediante contratos de gestão

firmados em parceria com o Poder Público, para o apoio gerencial

na execução de serviços públicos.

Conforme já demonstrado veementemente, a verba recebida em

razão do contrato de gestão deve ser aplicada em finalidade

condizentes com o objeto contratual, o que é fiscalizado por meio de

prestação de contas. Os recursos obtidos com contratos de gestão

são as únicas fontes de recursos de Organizações Sociais, não

havendo disponibilidade de outras receitas através da exploração

de atividades econômicas. A inexistência de fontes financeiras

diversas implica na ausência de reservas pecuniárias, ressaltando

ainda que a alínea b do art. 2º da Lei n.º 9.637/98 é enfática ao

definir a finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de

investimento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento

das próprias atividades. Quaisquer superávits financeiros

decorrentes dos serviços previstos no contrato devem ser

reinvestidos nas próprias atividades assistenciais. Não bastasse a

rigidez das regras de manejo do orçamento administrado pela OS

nos contratos de gestão, no caso presente o Instituto Provida ainda

sofre dificuldades extraordinárias, pois está vivenciando uma grave

situação financeira, a qual dificulta sobremaneira a possibilidade de

pagamento das despesas processuais e dos honorários

advocatícios, sem que haja prejuízo para o funcionamento de suas

atividades, não atoa que lhe fora concedido o certificado de

entidade beneficente.

Nesse sentido, imperioso que seja analisado minunciosamente os

documentos comprobatórios trazidos aos autos, os quais revelam a

real condição de miserabilidade e hipossuficiência do Recorrente,

sob pena de violação ao acesso a justiça e aos dispositivos

constitucionais.

Portanto, é incontroverso que foram devidamente preenchidos os

requisitos legais para o reconhecimento de sua condição de

entidade filantrópica e da sua miserabilidade, ao passo que o e.

TRT5 não valorou adequadamente o conteúdo das questões postas

aos autos, violando o direito ao Devido Processo Legal e ao Duplo

Grau de Jurisdição, pois subtraíram do Recorrente o direito a

apreciação do Recurso Ordinário interposto.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Ante o exposto, roga o Recorrente pelo provimento do presente

Recurso de Revista, para que seja considerado nulo Acórdão do E.

TRT da 5ª Região que se negou a analisar fatos e provas

essenciais ao deslinde do feito, cometendo injusta negativa da

prestação jurisdicional, e determinando o retorno dos autos ao

Colendo Regional para que analise os argumentos e documentos

referidos em relação a gratuidade de justiça do Recorrente,

devendo ser admitido o Agravo interno por ser de mais lídima

justiça!

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"ADMISSIBILIDADE

O INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO

SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO interpôs recurso ordinário

tempestivo e com representação processual regular. No entanto,

verifica-se que não foi demonstrado o recolhimento do preparo

recursal.

Registre-se que, por meio da decisão de ID.b0b091a, restou

indeferido o pedido de gratuidade judiciária, destacando que os

benefícios da assistência judiciária gratuita só devem ser

concedidos diante da existência de prova robusta da incapacidade

da parte de responder pelas despesas processuais, o que não

ocorreu no caso em comento, tendo em vista que o recorrente não

apresentou qualquer comprovação de hipossuficiência econômico.

O fato de o recorrente ser uma organização social sem fins

lucrativos não basta, por si só, para comprovar sua hipossuficiência

de recursos financeiros.

Ato contínuo, a empresa foi notificada para proceder ao pagamento

das custas e do depósito recursal, no prazo de 5 (cinco) dias, nos

termos do art. 99, §7º, do CPC/2015 e da OJ 269, II, do C. TST.

No entanto, verifica-se o decurso do prazo sem a efetuação do

devido preparo.

Em face de tal decisão, a reclamada interpôs Agravo Interno e

anexou certificado CEBAS.

Pois bem.

O instituto recorrente alega ser entidade filantrópica no intuito de ser

dispensado da garantia da execução.

Todavia, insta salientar que existe diferença entre entidade

filantrópica e entidades beneficentes sem fins lucrativos.

A própria CLT reconhece a existência de diferença quando em seu

art. 899, parágrafos 9º e 10 trata do depósito recursal para a

entidade sem fins lucrativos e especificamente para a entidade

filantrópica, reduzindo o valor do depósito para a primeira e

isentando totalmente esta última. Vejamos:

"Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4889
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

(...)

§ 9º O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte.

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial."

Se os termos "entidade filantrópica" e "entidade sem fins lucrativos"

fossem sinônimos não haveria sentido a diferença de tratamento

dado pela CLT, conforme observado acima. A isenção de depósito

recursal é somente para as entidades filantrópicas conforme se

depreende do cotejo dos parágrafos acima aludidos.

A entidade filantrópica é espécie do gênero entidade sem fins

lucrativos. Ambas são beneficentes e prestam serviços à população

mais carente, sempre atuando em favor de outrem e não de seus

dirigentes, mas a entidade filantrópica o faz de forma inteiramente

gratuita, sem nada cobrar pelos serviços que presta, se mantendo

exclusivamente de doações.

A agravante juntou aos autos Certificado de Entidade Beneficente

de Assistência Social, contudo, importante frisar que, em que pese

a declaração supra mencionada, o certificado, por si só, não prova a

condição de entidade filantrópica mas apenas de beneficente de

assistência social, de modo que não se pode entender pela

dispensa da garantia.

Nesse sentido temos a seguinte decisão unânime do TST:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.467/2017 1 - DEPÓSITO

RECURSAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ISENÇÃO.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE

FILANTRÓPICA. CEBAS (CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES

BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL). DOCUMENTO QUE,

POR SI SÓ, NÃO COMPROVA A CONDIÇÃO DE ENTIDADE

FILANTRÓPICA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA . 1. Ao

contrário do que defende a reclamada, o Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social - CEBAS, por si só, comprova

apenas que se trata de entidade beneficente, não tendo o condão

de demonstrar a arguida condição de entidade filantrópica, que tem

como característica o atendimento assistencial à sociedade de

fo rma in tegra lmente  g ra tu i ta ,  c i rcuns tânc ia  que  não

necessariamente se encontra presente em uma entidade

beneficente . 2. De igual modo, referida Certidão de CEBAS-

Educação, por si só, não demonstra o preenchimento de todos os

requisitos elencados no art. 29 da Lei nº 12.101/2009 para ter direito

à isenção das contr ibuições previdenciárias. 2 - FGTS.

PARCELAMENTO JUNTO À CEF. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que

o parcelamento do FGTS em atraso firmado entre o empregador e a

CEF, conquanto encontre amparo legal, não afasta o direito do

empregado de requerer em Juízo o recolhimento integral e imediato

das competências faltantes, uma vez que o mencionado ajuste não

gera efeitos em relação a terceiros (trabalhador). 3 - CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. O Tribunal Regional não dirimiu a controvérsia,

relegando a discussão para a fase de liquidação, de maneira

ausente a sucumbência, não se vislumbra o binômio necessidade e

utilidade, e, por conseguinte, carece a parte de interesse, no

p a r t i c u l a r .  A g r a v o  n ã o  p r o v i d o .  ( T S T  -  A g - A I R R :

01007738420195010244, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 16/11/2022, 3ª Turma, Data de Publicação:

18/11/2022)

Destaque-se ser incabível a utilização de Agravo Interno contra

decisão monocrática do Relator que indefere os benefícios da

justiça gratuita e concede prazo para realização do preparo

recursal, porquanto não configurada qualquer das hipóteses do art.

192 do Regimento Interno deste Tribunal.

Assim, não conheço do agravo interno, por incabível à espécie.

Ante o exposto, não se conhece do recurso ordinário por deserto."

Analisa-se.

Relativamente à alegação de negativa de entrega da prestação

jurisdicional, constata-se que a matéria devolvida à apreciação no

recurso ordinário fora devidamente enfrentada e equacionada ao

ensejo do julgamento. Houve pronunciamento expresso e específico

do Colegiado a respeito, e foram indicados os fundamentos de fato

e de direito que ampararam seu convencimento jurídico. Não se

vislumbra possível negativa de entrega da prestação jurisdicional.

Outrossim, estando o acórdão recorrido em consonância com o

disposto na Súmula 463, II, do C. TST, bem assim no § 7º do art. 99

do CPC, e de conformidade com o entendimento estabelecido na

OJ 269 da SBDI-1 do C. TST, afigura-se inviável o seguimento do

recurso de revista.

Além disso, observa-se que o entendimento manifestado pela

Turma está assentado no substrato fático-probatório existente nos

autos. Para se concluir de forma diversa seria necessário revolver

fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Ademais, não se constata possível ofensa aos dispositivos
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constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000199-66.2023.5.07.0011
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE INSTITUTO DO CANCER DO CEARÁ

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECORRIDO ELAYNE CRISTINA COSTA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCA ILARIA FERREIRA
CARNEIRO(OAB: 34851/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DO CANCER DO CEARÁ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6773a2

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): INSTITUTO DO CANCER DO CEARÁ

Agravado(a)(s): ELAYNE CRISTINA COSTA DO NASCIMENTO

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000199-66.2023.5.07.0011
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE INSTITUTO DO CANCER DO CEARÁ

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECORRIDO ELAYNE CRISTINA COSTA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCA ILARIA FERREIRA
CARNEIRO(OAB: 34851/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAYNE CRISTINA COSTA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6773a2

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): INSTITUTO DO CANCER DO CEARÁ

Agravado(a)(s): ELAYNE CRISTINA COSTA DO NASCIMENTO

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
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Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000151-26.2023.5.07.0038
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO BERNADETE TOMAZ FREDERICO

ADVOGADO Túlio Vila Nova Torres Martins(OAB:
18354/CE)

ADVOGADO MARCELO MAGALHAES
FERNANDES(OAB: 10108/CE)

ADVOGADO IGOR TORRES FERNANDES(OAB:
45036/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETE TOMAZ FREDERICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5964263

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Recorrido(a)(s):
1. BERNADETE TOMAZ

FREDERICO

RECURSO DE:CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

392b0a7; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 1bb7f4c).

Representação processual regular (Id 6f8d61a).

Preparo satisfeito (Id 0d2603e , 3ccca43 , 4c57767 e 677c7be ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO (14046) / CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 123 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 186 e 927 do Código Civil; inciso IV do §1º

do artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015; artigo 832 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente alega que:

[…]

D A  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D A  P R E S T A Ç Ã O
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JURISDICIONAL – VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, CF/88

-  OMISSÃO -  PRESCRIÇÃO TOTAL DA PRETENSÃO

INDENIZATÓRIA E INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO

- BVIOLAÇÃO À LEI FEDERAL (ART. 1.013, §§1º E 2º) E À

SÚMULA 123 DO C. TST

- DIVERGÊNCIA PRECEDENTE DA SBDI-1 DO C. TST

Trata-se de acórdão proferido e. TRT Regional deu provimento ao

recurso do reclamante para reformar a r. sentença e condenar a

Caixa ao pagamento de indenização por danos materiais pela

diferença da reserva matemática, em parcela única, parcelas

vincendas,em razão da não inclusão das parcelas deferidas nos

processos de nº 0154700-61.2008.5.07.0024 (auxílio alimentação) e

nº 0001256-19.2015.5.07.0038 (horas extras intervalo do art. 384 da

CLT) no salário de contribuição da FUNCEF.

Destaca-se que a reclamada não foi sucumbente na 1ª instância!

Ocorre que o e. Regional não conheceu da preliminar de

incompetência da justiça do trabalho e da prejudicial da prescrição

total trabalhista a contar do saldamento do REG/REPLAN,

suscitadas pela reclamada em sua contestação e reiteradas em

contrarrazões, por entender que a petição de contrarrazões não

seria apta para veicular questionamentos preliminares e, portanto,

não substitui o recurso.

Vejamos primeiramente o v. acórdão (id. 3ccca43) que julgou o

recurso ordinário, com destaque para os trechos objeto da

controvérsia:

(…)

Da decisão foram opostos embargos declaratórios pela reclamada

para sanar omissão quanto ao efeito devolutivo em profundidade do

recurso ordinário interposto pela parte sucumbente, razão pela qual

não haveria necessidade de renovação da prejudicial da prescrição

e da preliminar de incompetência por meio de recurso adesivo ou

em contrarrazões de recurso ordinário.

Nesse contexto, a embargante também trouxe decisões da SBDI-1

do c. TST para demonstrar o entendimento pacificado nesta Corte

de que o Regional pode analisar a prescrição arguida em defesa e

rejeitada na sentença sem recurso adesivo ou alegação em

contrarrazões.

Vejamos o teor dos embargos declaratórios opostos pela reclamada

(id. f04dd86):

(…)

No entanto, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, a

d. Turma do Regional não analisou a preliminar de incompetência e

a prejudicial da prescrição total, em que pese ambas terem sido

suscitadas em defesa e reiteradas em contrarrazões, sob o seguinte

fundamento:

Acórdão ED (id. cb80627):

(…)

Da análise da norma e do entendimento sumulado acima, conclui-se

que o Tribunal deve, por força da lei, analisar todos os fundamentos

da inicial e da defesa, ainda que não examinados pela sentença e

ainda que não renovados em contrarrazões.

No caso em debate, os pedidos autorais foram julgados

improcedentes no primeiro grau, pelo que não sendo a reclamada

sucumbente, não tinha interesse recursal para apresentar recurso

próprio quanto ao tema, sendo possível arguir a prescrição em

contrarrazões, conforme entendimento predominante nesta Corte.

Nessa toada, a SBDI-1 do c. TST consolidou o entendimento quanto

à desnecessidade de renovação da prescrição em recurso adesivo

ou em contrarrazões, devendo o Tribunal Regional do Trabalho

conhecer da prejudicial em razão do efeito devolutivo em

profundidade do recurso da parte sucumbente no pedido principal.

Decerto que o mesmo entendimento se aplica à preliminar de

incompetência.

(…)

Além das violações acima apontada (art. 1013 do CPC, Súmula 393

e 153 do c. TST), a ausência de manifestação do e. Regional “a

quo”  sobre a  PRESCRIÇÃO TOTAL TRABALHISTA e

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO aventadas na

defesa da reclamada e reiterada em contrarrazões, mesmo após

instado por meio embargos declaratórios, importa em negativa de

prestação jurisdicional caracterizando ausência de fundamentação

das dec isões,  cerceamento de defesa por  impedi r  o

prequestionamento necessário e, consequentemente, a via recursal

superior devido à supressão de instância, restando assim, violados

o art. 93, IX, da CF/88, art. 832 da CLT e art. 489 do CPC.

O prejuízo causado à recorrente consiste na ausência de análise da

tese de defesa relativa à PRESCRIÇÃO TOTAL TRABALHISTA e,

por conseguinte, na impossibilidade de levar ao conhecimento do c.

TST discussão sobre tema imprescindível para o desfecho da lide

por meio de recurso de revista uma vez que o inciso I do parágrafo

1º-A do artigo 896 da CLT e a Súmula 297 do TST exigem o

prequestionamento da controvérsia para o conhecimento do

recurso. O mesmo se aplica à preliminar de incompetência da

Justiça do Trabalho.

Com o intuito de demonstrar a relevância da matéria PRESCRIÇÃO

TOTAL da pretensão indenizatória e o notado prejuízo causado à

recorrente, mostra-se importante destacar que a 7ª Turma do TST

no julgamento do RR-10134-11.2019.5.03.0035 (posteriormente

substituído pelo processo nº 10233-57.2020.5.03.0160), suscitou a

instauração de Incidente de Recurso Repetitivo perante a SDI-I do

TST para a fixação definitiva de tese sobre o marco inicial e prazo
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prescricional nas ações em que se discute o direito à indenização

de danos materiais em razão da não inclusão de parcelas na

operação do saldamento do REG/REPLAN.

A matéria foi decidida pela c. SDI-I do TST na sessão de

04/08/2022, nos seguintes termos:

(…)

Cabe destacar que, se o TST decidiu por meio da sua SBDI-1, em

hipótese idêntica a essa, que o Regional pode analisar a prescrição

arguida em defesa e rejeitada na sentença sem recurso adesivo ou

alegação em contrarrazões, com mais razão se aplica o mesmo

entendimento quando se tratar de matéria arguida expressamente

em contrarrazões.

Resta, portanto, demonstrada a divergência de entendimentos entre

o e. TRT da 7ª Região e a SBDI-1 do c. TST sobre idêntica matéria.

Diante do exposto, pugna pelo conhecimento e provimento do

presente recurso por ausência de fundamentação, sendo o v.

acórdão nulo de pleno direito, em ofensa clara ao art.artigo 93, IX,

da CF/88, art. 832 da CLT e art. 489 do CPC, bem como por ofensa

ao art. 1013, §§ 1 º e 2º do CPC, violação às Súmulas 393, I e 153

ambas do c. TST, na forma da fundamentação para se acolher a

preliminar suscitada, determinando-se o retorno dos autos ao TRT

Regional para novo julgamento dos embargos declaratórios aviados

pela CAIXA, com a análise da prejudicial de PRESCRIÇÃO TOTAL

TRABALHISTA da pretensão indenizatória a contar do saldamento

do REG/REPLAN, ocorrido em 2006 e da prel iminar de

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

O presente recurso também merece ser conhecido e provido por

divergência jurisprudencial, consoante demonstrado acima.

[…]

A Recorrente sustenta que:

[…]

4 – DA INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS PELA

DIFERENÇA DA RESERVA MATEMÁTICA – AUSÊNCIA DE ATO

ILÍCITO VIOLAÇÕES LEGAIS E DISSENSO ESPECÍFICO

O e. TRT Regional proferiu acórdão condenando a recorrente ao

pagamento de indenização por danos materiais, em montante

correspondente à diferença, na data da aposentadoria, entre a

reserva matemática calculada pela FUNCEF e a reserva que seria

encontrada caso as parcelas deferidas judicialmente à autora

tivessem sido incluídas no cálculo do salário de participação

Vejamos o primeiro acórdão integrativo (id. 3ccca43) com destaque

para os trechos que consubstanciam o objeto da controvérsia:

(…)

Com a devida vênia, merece reforma. Da análise dos autos, verifica-

se que a pretensão autoral indenizatória não diz respeito ao

benefíc io que deixou de perceber ou às contr ibuições

previdenciárias patronais que deixaram de ser recolhidas ao plano,

mas sim à reserva matemática que a Caixa deixou de verter à

FUNCEF quando da sua adesão ao saldamento.

O e. TRT Regional reformou a r. sentença para julgar procedente o

pedido de indenização por perdas e danos em razão a não inclusão

de parcelas no salário de contribuição da previdência da FUNCEF,

por entender que as vantagens reconhecidas judicialmente à autora

integram efetivamente o seu contrato de trabalho, passando a

compor a sua remuneração, como um todo, pelo que tais parcelas

deveriam ser consideradas no cálculo do salário de participação.

Ponderou, ainda, que o fato de a reclamada não ter reconhecido, no

curso do contrato, a natureza salarial de algumas parcelas e,

consequentemente, ter feito o recolhimento de valores a menor do

que aquele devido para fins de complementação de aposentadoria,

caracteriza ato i lícito, passível de indenização, uma vez

comprovado o dano à reclamante.

De início, cumpre destacar que o v. acórdão recorrido, a despeito de

considerar a ilicitude do ato praticado pela empregadora, não

informa qual o fundamento, legal ou normativo, para que a parcela

declarada de natureza salarial tenha obrigatoriamente a natureza

previdenciária, para fins de composição na base de cálculo do

salário de contribuição do benefício previdenciário.

Ocorre que em se tratando de contrato de previdência

complementar é irrelevante a natureza jurídica da parcela (salarial

ou não) para definição de sua inclusão no salário de participação. O

fato de supostamente ter a natureza salarial não obriga a integrar o

salário de contribuição e o benefício final.

O exemplo clássico de parcela com natureza salarial que não faz

parte da base de cálculo das contribuições e dos benefícios da

FUNCEF é a hora extra. Não existe qualquer obrigação legal ou

contratual impondo que todas as parcelas da remuneração sejam

partes integrantes do salário de contribuição de qualquer plano de

previdência complementar cuja adesão é facultativa como alhures

mencionado.

Assim, imprescindível que fosse indicado o dispositivo de lei, da

Constituição ou de outra norma legal/contratual que determine a

obrigatoriedade de que toda verba salarial também tenha natureza

previdenciária e deva necessariamente incidir sobre o salário de

contribuição do benefício previdenciário. À míngua de tal base

legislativa, não há outra solução que não o respeito às cláusulas

contratuais expressas, sem a possibilidade de ampliação da base

com a inclusão de rubricas não contratadas.

Destaca-se, ainda, que para se deferir a reparação civil são

necessários quatro requisitos: o dano, o nexo causal, o elemento

subjetivo e o ato ilícito.

A responsabilidade civil está prevista no artigo 186 do Código Civil,
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nos seguintes termos:

(…)

A questão é de extrema relevância, pois o plácido conhecimento

dessa circunstância expõe, de forma deveras clara, que é falaciosa

a pretensão do recebimento dessa rubrica à guisa de “indenização”.

Ao fixar o Tema Repetitivo nº 955 no sentido de que a não

observância de parcela contributiva nos planos de benefícios

previdenciários pelo empregador enseja na indenização ao

reclamante equivalente à reserva matemática respectiva, o Superior

Tribunal de Justiça se deparou com situações de beneficiários de

planos de contribuição definida na modalidade capitalização, em

que as cotas contributivas patronais e do empregado são vertidas a

uma conta individualizada da qual o empregado pode sacar

integralmente ao final do vínculo empregatício ou verter em

benefício previdenciário mensal.

A reserva matemática recolhida é composta não apenas das

contribuições previdenciárias do empregado e do empregador, mas

de volume atuarial capaz de manter a sustentação do plano como

um todo, incluindo os benefícios de risco. Assim, a reclamante

jamais teria acesso a tal parcela, mas apenas ao benefício que lhe é

inerente.

Portanto, tendo em vista que a pretensão exordial diz respeito à

reserva matemática como dano, este não existiu, pois a reserva

matemática referente ao plano de previdência não é de titularidade

do obreiro, assim como de outros planos, mas da FUNCEF.

Outrossim, inexistente o dano material a ser reparado, a

manutenção da improcedência dos pedidos se impõe, ainda que por

fundamento diverso.

Conclui-se, portanto, a indenização a ser deferida não pode ser

fixada com base na diferença de reserva matemática, já que tal fato

atuarial não pertence ao demandante, mas a toda a coletividade de

participantes da FUNCEF.

Como se nota a reserva matemática consiste em estimativa do

montante de que a entidade previdenciária precisa dispor para que

tenha condições financeiras de arcar com o pagamento do benefício

ao assistido, não se confundindo com um valor que se encontrasse

em caixa, apto para liberação ao beneficiário

Diante do exposto, pugna pelo conhecimento e provimento do

presente recurso por violação aos arts. 186 e 927 do CC, haja vista

a ausência de ato ilícito praticado pela reclamada, bem como em

razão da impossibilidade de se deferir ao reclamante indenização

pela diferença da reserva matemática (pretensão autoral).

O recurso também merece ser provido por dissenso jurisprudencial,

conforme será demonstrado abaixo:

4.1 – DO DISSENSO ESPECÍFICO - DA INDENIZAÇÃO POR

PERDAS E DANOS PELA RESERVA MATEMÁTICA -

IMPOSSIBILIDADE

O v. acórdão também se revela divergente quanto à possibilidade

de se deferir ao empregado indenização pela diferença da reserva

matemática ao empregado.

A fim de atender o art. 896, § 1o-A, inciso I, da CLT, a CAIXA indica

abaixo, no quadro comparativo, em destaque, o trecho do acórdão

recorrido, que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista, bem como faz o cotejo analítico com o

acórdão divergente do TRT da 3ª Região.

Conforme será visto a seguir por meio de quadro comparativo entre

as decisões, o e. TRT da 3ª Região, ao analisar caso idêntico ao

dos autos, referente à pretensão de indenização por perdas e danos

pela diferença da reserva matemática em razão da não inclusão de

determinadas parcelas no salário de contribuição da FUNCEF,

diferentemente do TRT da 7ª Região, entendeu pela improcedência

do pedido, haja vista que os valores referentes à reserva

matemática não pertencem ao beneficiário/empregado.

(…)

Como se nota, os pedidos formulados em ambos os casos são

idênticos, isto é, de indenização por perdas e danos pela não

integração de parcelas salariais reconhecidas judicialmente à base

de cálculo das contribuições para a previdência privada,

correspondente à diferença entre o valor atual da reserva

matemática junto à FUNCEF e o valor da reserva matemática

efetivamente devida, caso tais parcelas tivessem sido incluídas no

cálculo da suplementação da aposentadoria do empregado.

No entanto, o e. TRT da 3ª Região adotou posicionamento

diametralmente oposto ao entendimento firmado no v. acórdão

recorrido de lavra do TRT da 7ª Região.

Isso porque, o e. TRT da 3ª Região ao proferir o acórdão

paradigma, firmou entendimento quanto à impossibilidade de

acolher o pedido de indenização pela diferença da reserva

matemática, uma vez que esta última não é valor que possa ser

liberado ao beneficiário, mas refere-se a estimativa do montante do

qual a entidade previdenciária necessita dispor para que possa

arcar com o pagamento dos benefícios previdenciários.

Logo, como o pedido do reclamante era restrito à indenização por

perdas e danos correspondente à diferença das reservas

matemáticas, o TRT da 3ª Região entendeu pela impossibilidade de

acolher o seu pedido.

Vejamos novamente o trecho do v. acórdão paradigma:

(…)

Diferentemente do TRT da 3ª Região, o e. TRT da 7ª Região ao

proferir o v. acórdão recorrido acolheu o pedido do reclamante de

indenização por danos materiais correspondente diferença entre a

reserva matemática calculada pela FUNCEF e a reserva que seria
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encontrada caso as parcelas referidas tivessem sido incluídas no

cálculo do salário de participação.

Portanto, a distinção de entendimentos sobre a mesma situação

fático-jurídica revela-se evidente, pelo que merece provimento o

presente recurso de revista.

5 – DO PEDIDO SUBSIDIÁRIO – CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO

P E L A  D I F E R E N Ç A  D O  B E N E F Í C I O  M E N S A L  D A

A P O S E N T A D O R I A

Caso este c. TST entenda pela possibilidade de responsabilização

da reclamada por ato ilícito praticado e pela manutenção da

condenação ao pagamento de indenização por danos materiais, que

a referida indenização seja fixada pela diferença do benefício

mensal e não pela reserva matemática, sob pena de violação ao art.

944 do CC.

A forma de cálculo deferida no v. acórdão recorrido corresponde à

integralização da reserva matemática e não possui limitação

prescricional, ou seja, equivale à fonte de custeio que seria

necessária para que a FUNCEF honrasse todos os compromissos

decorrentes dos reflexos na aposentadoria da parcela reconhecida

como integrante do salário de contribuição, paga durante o período

de vinculação ao REG/REPLAN.

Ocorre que a fonte de custeio da FUNCEF não integra o patrimônio

do participante do fundo e, por se tratar de ação de natureza

indenizatória, que visa a reparar o dano sofrido pelo reclamante,

caso constatada a prática de ato ilícito pela reclamada, o correto

seria arbitrar a indenização pela diferença de complementação de

aposenatoria.

Dessa forma, o reclamante será reparado na exata proporção do

dano sofrido!

Importante ressaltar que a indenização visa tão somente à

reparação do dano sofrido e não o enriquecimento do empregado,

portanto o valor da indenização deve ser suficiente para reparar o

dano, que no presente caso significa retificar a situação desde a

criação da parcela reconhecida como integrante do salário de

contribuição, integrando esta parcela nas contribuições patronais

mensais devidas, e aplicando a rentabilidade auferida pela FUNCEF

ao longo do tempo.

Neste ponto, vale ressaltar que a matéria encontra-se devidamente

prequestionada nos autos, conforme se depreende do acórdão que

julgou os embargos declaratórios da reclamada, como também do

acórdão que julgou o recurso ordinário da reclamante.

Vejamos o v. acórdão que julgou o recurso ordinário (id. 3ccca43):

(…)

Diante do exposto, pugna a recorrente pelo conhecimento e

provimento do presente recurso para que em caso mantida a

condenação ao pagamento de indenização, seja acolhido o pedido

subsidiário de cálculo pelas diferenças de benefício (do participante)

e não pela diferença da reserva matemática (do plano).

5.1 - DO DISSENSO ESPECÍFICO – CRITÉRIO DE APURAÇÃO

DO VALOR DA INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS

A fim de atender o art. 896, § 1o-A, inciso I, da CLT, a CEF indica

abaixo, o trecho do acórdão recorrido, para demonstrar o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista, em

atendimento ao que prevê a Súmula nº 297, III, do TST.

Nessa linha, segue entendimento oriundo do TRT da 10ª região

que, ao analisar caso idêntico ao dos autos, isto é, de pretensão de

indenização por perdas e danos pela não inclusão de parcelas

salariais na operação do saldamento REG/REPLAN, entendeu pela

fixação da indenização pela diferença entre o benefF

(…)

Do cotejo analítico entre o v. acórdão recorrido e o paradigma,

percebe-se que apesar de haver identidade entre as ações, isto é,

ambas relativas à pretensão indenizatória em razão da não

consideração de parcelas na operação do saldamento do

REG/REPLAN, a conclusão quanto à metodologia de cálculo do

valor indenizatório é diversa.

Não obstante o TRT da 10ª Região ter concluído pela existência de

ato ilícito, uma vez que a reclamante teria recebido benefício de

previdência privada em valor inferior ao que receberia caso as

parcelas apontadas tivessem sido incluídas no saldamento, ao

condenar a ré ao indenização por dano material adotou como

critér io a diferença entre o benefício de aposentadoria

complementar apurada a partir da integração ao salário de

participação das verbas salariais devidas e o valor efetivamente

recebido pela autora a esse título.

Por outro lado, contrariamente à posição adotada no acórdão

paradigma, o TRT da 7ª Região no v. acórdão recorrido, entendeu

que a indenização por perdas e danos em razão da não inclusão de

parcelas no salário de contribuição da FUNCEF, deverá ser

calculada pelo valor correspondente à diferença entre a reserva

matemática atualmente calculada pela FUNCEF e a que seria

encontrada caso as parcelas salariais reconhecidas judicialmente

fossem incluída na operação do saldamento

Verifica-se, portanto, que o TRT da 7ª Região afasta o pedido

formulado pela reclamada de fixação da indenização por perdas e

danos pela diferença do benefício de previdência complementar

mensal.

Assim, demonstrado a divergência de entendimentos entre o TRT

da 10ª Região e aquele firmado pelo TRT da 7ª Região no v.

acórdão recorrido, o presente recurso merece ser conhecido e

provido também neste ponto.

[…]

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4896
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

A Recorrente requer:

[…]

Pelo exposto, demonstrado o atendimento dos requisitos de

admissibilidade do recurso de revista, previstos nas alíneas "a" e “c”

do art. 896 da CLT, impõe-se o conhecimento e provimento do

presente apelo para reformar o v. acórdão recorrido, absolvendo-se

a recorrente da condenação imposta em relação ao tema

abordado.

Requer, ainda, a inversão do ônus sucumbencial para que seja a

parte autora condenada ao pagamento de honorários no importe de

15% sobre o valor do real proveito econômico pretendido a ser

apurado na fase de liquidação (art. 791-A, da CLT).

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"2. DAS PRELIMINARES SUSCITADAS PELA RECLAMADA NAS

CONTRARRAZÕES

A petição de contrarrazões se presta para expressar a

contrariedade da parte ao apelo interposto pelo adverso, não

servindo para veicular questionamentos preliminares que, se

acolhidos, implicarão a reforma da decisão recorrida.

No caso dos autos, a Caixa Econômica pretende ver acolhidas

arguições prejudiciais de incompetência da Justiça do Trabalho e

prescrição, as quais já foram suscitadas em sua contestação e

posteriormente rejeitadas no julgamento de primeiro grau, sem que

ela, a suscitante e principal interessada, pois vencida nesse

particular, tenha se insurgido por meio do recurso próprio.

Contrarrazões não substituem o recurso.

Em assim, porque hospedadas em petição inadequada, não se

conhece das preliminares suscitadas pela reclamada.

3. MÉRITO

3.1 DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. AUSÊNCIA DE

REPASSE DE VALORES À ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA

Importante pontuar, inicialmente, que o pleito obreiro não é de

diferença de proventos de aposentadoria privada complementar,

mas de reparação material pela diminuição de sua complementação

de proventos, a ser futuramente percebida, em virtude da omissão

patronal em considerar, na base de cálculo das contribuições para a

FUNCEF, todas as parcelas de natureza salarial integrantes de sua

remuneração, dentre elas aquelas reconhecidas em decisões

definitivas desta Justiça Laboral (auxílio alimentação e horas extras

decorrentes da supressão do intervalo previsto no art. 384 da CLT).

Não se trata de pretensão de natureza previdenciária, senão de

natureza civil, que, atrelada à relação de emprego, inclui-se no rol

de competências desta Especializada, devendo ser observadas as

normas trabalhistas a respeito.

Assim, o pedido de indenização se reporta, essencialmente, à

obrigação da empresa de repassar corretamente as parcelas

devidas à FUNCEF para fins de formação da reserva matemática

dos proventos de previdência privada.

Sobre o assunto, o C. STJ, no julgamento dos Recursos Especiais

Repetitivos 1778938/SP e 1740397/RS, que originaram o Tema

1021, firmou os seguintes entendimentos:

a) "A concessão do benefício de previdência complementar tem

como pressuposto a prévia formação de reserva matemática, de

forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais

condições, quando já concedido o benefício de complementação de

aposentadoria por entidade fechada de previdência privada, é

inviável a inclusão dos reflexos de quaisquer verbas remuneratórias

reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da renda

mensal  in ic ia l  dos benef íc ios de complementação de

aposentador ia . "

b) "Os eventuais prejuízos causados ao participante ou ao assistido

que não puderam contribuir ao fundo na época apropriada ante o

ato ilícito do empregador poderão ser reparados por meio de ação

judicial a ser proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça

do Trabalho."

Assentou-se, ademais, que:

"Nas reclamações trabalhistas em que o ex-empregador tiver sido

condenado a recompor a reserva matemática, e sendo inviável a

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria complementar, os

valores correspondentes a tal recomposição devem ser entregues

ao participante ou assistido a título de reparação, evitando-se,

igualmente, o enriquecimento sem causa da entidade fechada de

previdência complementar."

Pois bem.

Nos autos da Reclamatória nº 0001256-19.2015.5.07.0038, a Caixa

Econômica Federal foi condenada, em decisão já irrecorrível, a

pagar à aqui reclamante, como horas extras, o período

correspondentes ao intervalo de 15 minutos de que trata o artigo

384 da CLT, acrescido do adicional legal e com reflexos nas demais

verbas de índole salarial (ID c393041).

Em outro processo, o de nº 0154700-61.2008.5.07.0024, também

com decisão já transitada em julgado, este Regional reconheceu a

natureza salarial da verba "auxílio alimentação", recebida pela

mesma trabalhadora, condenando, por consequência, a Caixa

Econômica ao pagamento dos respectivos reflexos em 13º salário,

férias acrescidas de 1/3, FGTS, repouso semanal remunerado -

RSR, adicional de tempo de serviço - ATS, abonos pecuniários -

APIP, VG - GIP e licença-prêmio, consideradas as parcelas

vencidas e vincendas até o efetivo cumprimento da obrigação (ID
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40bbf3b).

Restou incontroverso no presente feito que a Caixa não computa

verbas de auxílio alimentação e horas extras no cálculo do salário

de participação de qualquer dos planos previdenciários da

FUNCEF, contudo, no caso da reclamante, diante dos

pronunciamentos judiciais que declararam a natureza salarial de tais

parcelas remuneratórias, deferindo, inclusive, o pagamento de

reflexos em outras rubricas, esse cômputo se fazia necessário, até

porque esses componentes da remuneração compuseram a base

de incidência das contribuições para a Previdência Social.

As vantagens reconhecidas judicialmente à autora se integraram,

efetivamente, a seu contrato de trabalho, passando a compor sua

remuneração, a qual, como um todo, haveria de ser considerada no

cálculo do salário de participação.

O fato de o empregador não ter reconhecido, no curso do contrato,

a natureza salarial de algumas das verbas a percebidas pela

trabalhadora, a despeito das decisões judiciais transitadas em

julgado, prejudica os interesses desta, pois recolhidos valores a

menor e, consequentemente, será apurado um montante inferior ao

devido quando do pagamento da complementação de

aposentador ia.

Configura-se, na espécie, ato ilícito do empregador, que trouxe

inquestionável dano à obreira demandante, haja vista a diminuição

do benefício complementar de aposentadoria.

Assim, é induvidoso o direito da reclamante à indenização por

danos materiais, em face do ilícito praticado pela reclamada, repita-

se, ao não incluir as parcelas de natureza salarial, que judicialmente

lhe foram deferidas, em ações já acobertadas pelo manto da coisa

julgada, na base de cálculo do salário de contribuição das cotas

repassadas à entidade de previdência complementar (FUNCEF),

omissão que causa efetivo prejuízo à trabalhadora, porquanto

implica indevida redução da sua complementação de proventos.

A matéria ora analisada não é desconhecida desta Turma, que

assim já se pronunciou:

"(...) PERDAS E DANOS. LUCROS CESSANTES. NATUREZA

J U R Í D I C A  S A L A R I A L  D O  A U X Í L I O - A L I M E N T A Ç Ã O

RECONHECIDA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO.

EXCLUSÃO DA PARCELA DA BASE DE CÁLCULO DO SALÁRIO

DE CONTRIBUIÇÃO DAS COTAS DE PARTICIPAÇÃO DEVIDAS À

ENTIDADE GESTORA DO PLANO DE PREVIDÊNCIA

C O M P L E M E N T A R  P R I V A D A .  D A N O S  M A T E R I A I S

CONFIGURADOS. Perfila-se o entendimento do Tribunal Superior

do Trabalho em caso análogo, quando ali se decidiu que a falta de

integração do vale-alimentação no cômputo do salário de

contribuição para a PREVI configura ato ilícito do empregador que

"acarreta prejuízo ao trabalhador, na medida em que o benefício

previdenciário foi concedido em quantia inferior ao que seria devido

caso tivesse havido a integração daquelas parcelas ao salário de

contribuição, o que produz o cometimento de ato ilícito, sendo

devida a indenização compensatória. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido. (...)" (RRAg-20778-53.2016.5.04.0661,

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

12/03/2021). Destarte, a clareza das teses firmadas pelo Superior

Tribunal de Justiça no TEMA 1021 espanca qualquer controvérsia

sobre o dever do Banco do Brasil de indenizar o dano material

causado ao trabalhador, visto que comete ato ilícito o empregador

que, no curso do contrato de trabalho, não computar corretamente

qualquer verba de natureza salarial na base de cálculo do salário de

participação, devendo então responder pelos danos decorrentes

das contribuições inferiores vertidas ao fundo previdenciário na

época própria. Recurso obreiro provido para condenar o ex-

empregador a pagar indenização por danos materiais(perdas e

danos) a título de lucros cessantes, como se apurar em liquidação."

(TRT da  7ª  Reg ião ;  2 ª  Turma;  Processo :  0000232-

36.2021.5.07.0008; Data de assinatura: 07-05-2022; Relator: Des.

Emmanuel Teófilo Furtado).

Na mesma direção segue o julgado abaixo, da 3ª Turma deste

Tribunal:

"(...) COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. VERBA DE

NATUREZA REMUNERATÓRIA. NÃO INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MATERIAIS. ATO ILÍCITO IMPUTADO AO EMPREGADOR.

Observa-se, na corrente situação, que a instituição bancária

reclamada não considerou na base de cálculo da suplementação de

aposentadoria do autor parcela de reconhecida e inquestionável

natureza salarial (auxílio-alimentação), definida no curso de

reclamação trabalhista anteriormente ajuizada, com decisão

transitada em julgado. Ocorre que o cômputo do auxílio-alimentação

no alcance do importe do benefício de previdência complementar

era efetivamente devido, ainda que para o caso particular do

reclamante, diante do resguardado entendimento judicial acerca da

natureza salarial da verba. Ao deixar de implementar a devida

regularização dos recolhimentos sobre o salário de contribuição

para a PREVI, de atentar para a correta base de cálculo do

benefício do postulante, com o custeio a menor do plano de

complementação de aposentadoria, a demandada perpetrou ato

ilícito e ocasionou inquestionável dano ao obreiro, consistente no

valor de benefício inferior ao devido. Assim, patente o

descumprimento patronal quanto aos corretos repasses à PREVI,

bem como o prejuízo causado ao demandante, reputam-se

configurados, na espécie, os pressupostos autorizadores do dever

civil de reparação, previstos no art. 186 do Código Civil. Recurso
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ordinário conhecido, mas não provido." (TRT da 7ª Região; 3ª

Turma; Processo: 0000249-66.2021.5.07.0010; Data de assinatura:

08-12-2021; Relator: Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde

Junior).

Em reforço argumentativo, transcrevem-se outras sínteses

jurisprudenciais:

"(...) 3 - DANOS MATERIAIS. NÃO INTEGRAÇÃO, NO SALÁRIO

DE CONTRIBUIÇÃO, DAS HORAS EXTRAS DEFERIDAS EM

AÇÃO ANTERIOR. PAGAMENTO A MENOR DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso,

não se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos

no art. 896-A, § 1.º, da CLT. O valor da causa não é elevado, o que

revela a falta de transcendência econômica. A decisão do Tribunal

Regional não contraria Súmula ou Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do Supremo Tribunal

Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte Superior. Pelo contrário, a jurisprudência desta Corte

consolidou-se no sentido de que o reconhecimento judicial de

d i fe renças  sa la r ia i s  não  pagas  pe lo  empregador  e ,

consequentemente, não incluídas no salário de contribuição, como

ocorreu em relação às horas extras, no caso em análise, enseja a

condenação do empregador ao pagamento indenização decorrente

do pagamento da aposentadoria calculada a menor. Assim, fica

afastada a possibilidade de transcendência política. No mais, a

controvérsia dos autos não afeta matéria nova atinente à

interpretação da legislação trabalhista, pelo que não há

transcendência jurídica. Por fim, não há transcendência social,

porquanto  não carac ter izada o fensa a  d i re i to  soc ia l

constitucionalmente assegurado. Agravo não provido, por ausência

de transcendência. (...)" (TST; 8ª Turma; Ag-AIRR-1237-

08.2018.5.10.0011, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 26/06/2023; grifo inexistente no original).

"INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL DECORRENTE DE

PREJUÍZO NO PAGAMENTO DE COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA POR ATO ILÍCITO DO EMPREGADOR.

S O B R E S T A M E N T O  D O  F E I T O .  I R D R  N o  0 0 2 1 2 5 3 -

76.2021.5.04.0000. TEMA 20. QUESTÃO REMANESCENTE.

PROSSEGUIMENTO DO JULGAMENTO. É presumível o dano no

pagamento dos benefícios de previdência complementar em face do

reconhecimento judicial do direito de parcelas salariais. Ato ilícito do

empregador consistente na ausência de contribuições à entidade de

previdência privada sobre a integralidade das parcelas trabalhistas

à época própria. Responsabilidade da ex-empregadora pelo

pagamento da indenização prevista no Tema Repetitivo 955 do STJ,

cujos valores devem ser apurados em liquidação de sentença, em

conformidade com as normas regulamentares aplicáveis. Adoção,

em prosseguimento do julgamento, da tese jurídica firmada pelo

Pleno deste Tribunal no julgamento do IRDR 0021253-

76.2021.5.04.0000." ((TRT da 4ª Região; 2ª Turma; ROT 0021124-

97.2019.5.04.0014, Relator Des. Carlos Alberto May; Data de

Julgamento: 26/06/2023).

Destarte, acolhe-se a insurgência recursal para o fim de condenar a

reclamada ao pagamento de indenização por danos materiais em

favor da reclamante, em valor correspondente à diferença, na data

da aposentadoria, entre a reserva matemática calculada pela

FUNCEF e a reserva que seria encontrada caso as parcelas

referidas tivessem sido incluídas no cálculo do salário de

participação, conforme se apurar em liquidação de sentença.

3.2DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando que a presente Reclamação Trabalhista foi ajuizada

após a entrada em vigor da Lei nº 13.467(Reforma Trabalhista),

ocorrida em 11/11/2017, são devidos honorários advocatícios por

mera sucumbência, a teor do artigo 791-A da CLT.

Em assim, restando sucumbente a ré na presente ação, de se

condená-la ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos

patronos da reclamante no índice de 15% sobre o valor da

condenação, em atenção aos requisitos elencados no parágrafo 2°

do art. 791-A da CLT, quais sejam: o grau de zelo do profissional, o

lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa

e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço, que se estende até a esta fase recursal.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para condenar a

reclamada ao pagamento de indenização por danos materiais, em

montante correspondente à diferença, na data da aposentadoria,

entre a reserva matemática calculada pela FUNCEF e a reserva que

seria encontrada caso as parcelas deferidas judicialmente à autora

tivessem sido incluídas no cálculo do salário de participação,

conforme se apurar em liquidação de sentença, além de honorários

advocatícios no índice de 15% sobre o valor da condenação,

mantido o valor arbitrado na Sentença."

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"MÉRITO

Sem razão a empresa pública embargante.

De omissão não se há de falar em relação às arguições de

incompetência absoluta e prescrição, vez que a respeito delas o

Acórdão embargado se manifestou, nos seguintes termos:

"2. DAS PRELIMINARES SUSCITADAS PELA RECLAMADA NAS

CONTRARRAZÕES

A petição de contrarrazões se presta para expressar a

contrariedade da parte ao apelo interposto pelo adverso, não

servindo para veicular questionamentos preliminares que, se
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acolhidos, implicarão a reforma da decisão recorrida.

No caso dos autos, a Caixa Econômica pretende ver acolhidas

arguições prejudiciais de incompetência da Justiça do Trabalho e

prescrição, as quais já foram suscitadas em sua contestação e

posteriormente rejeitadas no julgamento de primeiro grau, sem que

ela, a suscitante e principal interessada, pois vencida nesse

particular, tenha se insurgido por meio do recurso próprio.

Contrarrazões não substituem o recurso.

Em assim, porque hospedadas em petição inadequada, não se

conhece das preliminares suscitadas pela reclamada." (ID 3ccca43).

Como facilmente se percebe, não há lacuna quanto às suscitações

preliminares, tendo este órgão julgador colegiado expressado seu

entendimento sobre esses tópicos das Contrarrazões.

Quando muito, poder-se-ia configurar "error in judicando", entretanto

este não admite objurgação pela via recursal ora eleita.

Por esse viés, portanto, os Embargos não prosperam.

Não há omissão, também, no tocante ao pleito da Caixa de que, em

caso de condenação, a indenização seja calculada a partir da

diferença do benefício complementar a que teria direito a

reclamante, se consideradas as verbas reconhecidas judicialmente.

O Aresto embargado acolheu a postulação autoral, deferindo, por

unanimidade de votos, o pagamento de indenização por danos

materiais, "em montante correspondente à diferença, na data da

aposentadoria, entre a reserva matemática calculada pela FUNCEF

e a reserva que seria encontrada caso as parcelas deferidas

judicialmente à autora tivessem sido incluídas no cálculo do salário

de participação, conforme se apurar em liquidação de sentença" (ID

3ccca43).

Concedeu-se, portanto, o pleito indenizatório, fixando-se o

parâmetro de apuração do importe.

Deve-se frisar que a adoção de um posicionamento pelo órgão

julgador implica, logicamente, a refutação de pensamento contrário

ou com ele incompatível.

Ora, uma vez que se fixou uma forma de cálculo diferente da

defendida pela reclamada nas Contrarrazões, resta implícita a

rejeição aos argumentos fáticos e jurídicos por ela expendidos a

respeito dessa matéria, como decorrência lógica.

Descabe, pois, falar em omissão quando um argumento alceado

pela parte tenha sido rejeitado, ainda que implicitamente, pelos

fundamentos do julgado.

Eventual inconformismo da parte frente à decisão que adotou tese

contrária à sustentada em sua defesa no processo deve ser

manifestado por outros meios recursais, não através de Embargos

Declaratórios.

Destarte, de se negar provimento ao apelo em exame.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer apenas dos primeiros Embargos Declaratórios opostos

pela Caixa Econômica Federal (ID f04dd86), mas não dos segundos

(ID 4b3f7a6), por violação ao princípio da unirrecorribilidade

recursal, e, no mérito, negar-lhes provimento."

À análise.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Ainda assim, não se constata possível ofensa ao dispositivo

constitucional apontado pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

Além disso, mostra-se insubsistente o argumento de negativa de

prestação jurisdicional, na medida em que não se vislumbra

qualquer ofensa aos dispositivos invocados. Da leitura atenta dos

acórdãos acima transcritos, infere-se que a Turma julgadora, de

forma fundamentada, emitiu pronunciamento acerca das questões

suscitadas tanto no recurso ordinário quanto nos embargos de

declaração.

Ressalva-se, por oportuno, não ser necessário que o órgão

colegiado se manifeste sobre todos os argumentos de defesa

apresentados. Exige-se do julgador pronunciamento sobre cada

causa de pedir e não sobre todos os fundamentos fático-jurídicos

suscitados pela parte, bastando seja externado os motivos

justificadores do não acolhimento da tese apresentada.

Acrescente-se que não implica em negativa de prestação

jurisdicional o fato da Turma Regional ter se posicionado em sentido

contrário à pretensão da recorrente.

Assim, a Corte Regional, diversamente do que aduz o recorrente,
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enfrentou as questões destacadas e sobre elas ofereceu tese

explícita, de forma que restou incólume a literalidade dos

dispositivos indicados.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000532-67.2023.5.07.0027
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DO CARIRI

ADVOGADO ALLAN DYOGENES DE SA
SAMPAIO(OAB: 44287/CE)

ADVOGADO FRANCISCA MARTA OTONI
MARINHEIRO RODRIGUES(OAB:
9254/CE)

ADVOGADO IGOR OTONI AMORIM(OAB:
35340/CE)

ADVOGADO MARIA ISADORA FELIX
GOMES(OAB: 43669/CE)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DO
CARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55d073d

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DO CARIRI

Agravado(a)(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000623-45.2023.5.07.0032
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

RECORRENTE T & A CONSTRUCAO PRE-
FABRICADA S/A

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - T & A CONSTRUCAO PRE-FABRICADA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ab11ee

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): T & A CONSTRUCAO PRE-FABRICADA S/A

Agravado(a)(s): UNIÃO FEDERAL (AGU)

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4901
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000714-07.2023.5.07.0010
Relator FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA

RECORRENTE RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

RECORRIDO MARIANA MOREIRA DE LIMA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a94e53a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RAPPI BRASIL

INTERMEDIACAO DE

Recorrido(a)(s):
1. MARIANA MOREIRA DE

LIMA

RECURSO DE:RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

261d514; recurso apresentado em 08/03/2024 - Id 3dc5e9f).

Representação processual regular (Id 75473bf, c22132c).

Preparo satisfeito (Id 93c0264 , 7e092df , 6dafe25 , bf45d4e,

7eaebd7 , c8afd0f e 0b82d80, 1f41445 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 114; inciso II do artigo 5º; inciso IV do caput

do artigo 170; inciso IV do §1º do artigo 170 da Constituição
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Federal.

O (A) Recorrente alega que

[…]

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM

RAZÃO DA MATÉRIA–CONTRARIEDADE AO ENTEDIMENTO

MAJORITÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL–VIOLAÇÃO

DO ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Antes de adentrar no mérito propriamente dito, como preliminar a

Recorrente argui a incompetência absoluta em razão da matéria,

pois, não preenchidos os requisitos atinentes ao artigo 114 da

CF/88, uma vez que a presente ação é de NATUREZA CIVIL, em

razão da prestação de serviços de entregador autônomo para a

Recorrente, aplicativo de intermediação de negócios.

Insta consignar que o simples objeto de propositura da ação ser de

reconhec imento  de  v íncu lo  de  emprego,  não  t raduz

necessariamente sua competência, quando ensejados ausentes os

motivos para sua configuração, conforme entendimento majoritário

adotado pelo Supremo Tribunal Federal.

Fato este, a questão sobre eventual vício de vontade do

Reclamante, ou nulidade, ou ainda irregularidade, por conta dos

termos de condições de uso do aplicativo, deve ser dirimida,

inicialmente, pela Justiça Comum.

Ressalta-se que as Revoluções tecnológicas tendem a mudar a

forma como as empresas atuam no mercado, não sendo

necessariamente, que ausência de regulamentação de referidos

prestadores, seja da justiça do trabalho.

Ainda,considerando a definição do tema 1.291 pelo E. STF. O

julgamento do processo seguirá para o seu mérito tornando-se

verdadeiro leading caseda Suprema Corte, o qual deverá ser

seguido em todos os julgamentos das instâncias inferiores.

Com efeito, o lapso temporal criado a partir desse momento até a

afetação do referido julgamento pode instaurar incidente grave de

insegurança jurídica, até o julgamento desse leading case decisões

contrarias podem ser proferidas em decisões inferiores.

O princípio da isonomia busca exatamente resguardar que decisões

da Suprema Corte não entrem em conflito com as decisões dos

demais Tribunais, assegurando mesmo tratamento aos processos

afins.

Vale ressaltar que o PGR, seguindo o entendimento do STF.,

proferiu seu entendimento pela inexistência do vínculo de emprego

entre as plataformas digitais e os motoristas nos autos da RCL

64.018/MG.

Isso porque, conforme termos de condições que foram juntados aos

autos, o trabalho prestado é autônomo, sem qualquer interferência

da RAPPI para que os entregadores realizem ou não prestação de

serviços pelo aplicativo.

(…)

Assim foi o quanto estabelecido em recentemente nos ação da

Reclamação 59.795 MG que tramita perante o Supremo Tribunal

Federal, sendo publicado em 24/05/2023.

Nos autos da ação nº 0010140.79.2022.5.03.0110, entendeu por

determinar a remessa dos autos a justiça comum, sob o fundamento

de que a relação estabelecida entre o motorista de aplicativo e de

plataforma mais se assemelha com uma relação de natureza

comercial, qual seja, do transportador autônomo, vejamos:

(…)

Neste aspecto, e de suma esclarecer que as relações de trabalho

abrangido pelo art. 114da CF é gênero, que abrange várias

espécies da relação de emprego.

Face a este entendimento, o simples pedido de vínculo de emprego

no rol de pedidos da petição inicial, não pressupõe a competência

da justiça do trabalho, devendo esta, se atentar aos moldes das

novas modalidades de empesas tecnológicas, nas quais, a relação

estabelecida entre plataforma e entregador, não se incluem em uma

relação de EMPREGO.

Logo, impõe-se à legislação trabalhista o desafio de regular as

novas modalidades laborais que nascem das transformações da

sociedade contemporânea inserida na chamada era digital.

Cumpre assim mencionar a decisão da ADF 324, mencionada pelo

Ministro em sua decisão:

(…)

Portanto, por se tratar de uma relação cível entre as partes,

conforme amplamente demonstrado nos autos, requer-se a reforma

da sentença para seja declarada a incompetência da Justiça do

Trabalho culminando com a extinção da ação sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

9.DO MÉRITO

9.1.DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO E DO NÃO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ARROLADOS NO ART.3º

DA CLT -VIOLAÇÃO DIRETA DOS ARTS. 5º, II, 170, CAPUT e IV E

1º, IV TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A liberdade do indivíduo em suas iniciativas econômicas é que

impulsiona o país para frente, vez que as pessoas ou empresas que

geram trabalho ou emprego fazem a economia do país girar,

propiciando uma sensível melhora no bem estar social. A livre

iniciativa é uma das formas de se configurar a liberdade individual

que foram asseguradas no inciso IV do art. 1º da CF e inciso XIII do

art. 5º também da CF.

Já o mecanismo da livre concorrência inserido no inciso IV do art.

170 da Carta Magna faz as vezes do sistema de freio e contrapesos

da livre iniciativa, pois este princípio tem a capacidade de regular o

mercado em todas as suas pontas, seja na prestação de serviços
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ou preço.

Ressalta-se que o v. acórdão ao reconhecer o vínculo de emprego

entre as partes sob os argumentos lançados em v. acórdão,

diferente do quando consignado,a função social da empresa pode

ser conceituada como um princípio que amplia e modifica os

interesses e objetivos das sociedades, o que se evidencia no caso

em apreço com o avanço tecnológico e as plataformas digitais.

No mesmo aspecto, o v. acordão ao entender que não se pode

concluir que as partes não pactuaram um contrato de emprego,

desvirtua o próprio objetivo dos negócios da Recorrente, tendo em

vista que que o reclamante jamais foi obrigado a aceitar os termos e

condições, pois, sequer o reclamante foi convidado a utilizar a

plataforma, ele mesmo por livre e espontânea vontade baixou o

aplicativo e passou a utilizar, assim como em qualquer outro

aplicativo.

Ainda, a simples previsão de cláusulas contratuais inerentes aos

negócios jurídicos privados, encontra fundamento nos princípios

constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência, que

integram a ordem econômica nacional. Ainda, ao atribuir

semelhanças a prestação de serviços do entregador independente

com o contrato de trabalho intermitente, aplica regras não inseridas

em uma relação de aplicativo.

Neste sentido, ao entender por semelhança do Entregador

independente na modalidade de contrato de trabalho intermitente,

restou contraditório em suas próprias fundamentações, tendo em

vista que utilizando-se o §3º do art. 452-A da CLT como se

houvesse uma CONVOCAÇÃO por parte da Recorrente, o que não

acontece no caso em apreço.

(…)

Por outro lado, o contrato de trabalho intermitente,deve ser

celebrado por escrito e conter especificamente o valor da hora de

trabalho, diferente do entregador independente que o valor é feito

por entrega!

Nesse sentido, é evidente que o entregador realiza entregas quando

lhe fosse conveniente, nos dias e horários que pretendesse, tendo

em vista que possuia autonomia para escolher os períodos em que

prestava serviços, inexistindo qualquer subordinação jurídica.

Ainda, o Entregador possui ampla liberdade com relação aos

horários de utilização do aplicativo e, também, em relação à

frequência com que utilizaria o aplicativo.

No mesmo aspecto, o argumento utilizado pelo v.acórdão que“O

requisito da não eventualidade (habitualidade) caracteriza-se pela

permanência da prestação de serviços, mesmo que por curtos

períodos de tempo, mas com o intuito das partes de não

desempenhar um trabalho eventual ou esporádico”

O Argumento utilizado se torna vago, tendo em vista que o trabalho

autônomo também é caracterizado pela permanência da prestação

de serviços, não sendo, portanto, requisito para configuração de

emprego.

(…)

Eventual declaração do vínculo de emprego com os entregadores

altera completamente o propósito da empresa, a colocado em um

mercado completamente inapropriado para uma empresa de

tecnologia, o que pode forçar o encerramento de suas atividades.

Outro aspecto relevante a se considerar é seria a necessidade de

fechar o sistema, colocando milhares de entregadores de volta ao

estado de inatividade econômica, o que não é nada bom ao

desenvolvimento do país.

Cumpre salientar também, que a atividade da Recorrente, muito

embora não seja tradicional, está amparada pelo princípio

constitucional da livre iniciativa, sendo vedado qualquer ato

discriminatório pelo simples fato de estabelecer relações inovadora

e fora dos padrões, vejamos o que dispõe o Art. 1, inciso IV da

CF/88:

(…)

Verifica-se pelo v. acórdão recorrido que houve má interpretação da

atividade praticada pelo recorrente, o que acabou motivando a

violação direta do dos artigos art. 1º, IV da CF; art. 5º, XIII e art.

170, IV ambos da CF, sendo este motivo do presente recurso.

Vale lembrar que a atividade da recorrente é remunerada através de

um percentual das vendas realizadas pelas empresas que utilizam a

plataforma, já os entregadores são remunerados diretamente pelo

consumidor final que realiza seu pedido na plataforma, não havendo

participação da RAPPI nessa relação.

A recorrente possui centenas de empregados diretos, todos

relacionados ao desenvolvimento e funcionamento da plataforma,

sendo esta sua atividade empresarial, o que não se confunde com a

realização de entregas.

Ao desvirtuar a atividade empresarial da recorrente com premissas

ideológicas como data venia fez o v. acordão, está se violando o

princípio da livre iniciativa previsto da constituição federal, pois

nitidamente está se buscando atrelar a atividade de tecnologia da

recorrente a atividade de entrega praticada por entregadores

independentes.

(…)

Diante isso restou demonstrada a direta violação aos artigos art. 1º,

IV da CF; art. 5º, XIII, art. 93, IV e art. 170, IV ambos da CF, sendo

que esta violação é o objeto do presente recurso de revista, nos

termos do §9º do art. 896 da CLT, nesse sentido, deve-se conhecer

e dar provimento ao recurso para reformar a decisão regional não

configurando o vínculo de emprego estabelecida na relação mantida

entre a RAPPI e o entregador.
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9.2.DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Inicialmente cumpre destacar que o debate posto nesta

oportunidade não pretende discutir ou postular o reexame de provas

dos autos, tão pouco desvirtuar o objeto do recurso que é a violação

direta da constituição federal, o que se pretende no debate é

colocar luz na interpretação equivocada do v. acórdão em relação

aos necessários requisitos da lei em relação a formação do vínculo

de emprego entre os entregadores e a recorrente.Consoante

depoimento trazidos e utilizados no v. acórdão, demonstrando como

é utilizada a plataforma, e quem contrata a Recorrente é o

Recorrido, e não o inverso, não há qualquer subordinação jurídica

ou estrutural,é importante destacar que o objeto da plataforma é

conectar de forma digital o Usuário Consumidor interessado na

prestação de serviço, o restaurante/supermercado/farmácia

parceiros interessados em vender seus produtos e o entregador que

busca renda.

Assim sendo, o Recorrido, por mera liberalidade, com o intuito de

ser requisitado pelo consumidor a prestar o serviço, realiza o

cadastro na plataforma digital e assina os Termos e Condições

Gerais do Serviços.

Vale destacar, ainda, que os termos e condições supramencionado

tem a mesma eficácia tanto para o usuário consumidor como para o

usuário entregador, não havendo qualquer distinção entre eles, ou

seja, se houver o descumprimento por qualquer uma das partes

elas serão impelidas de igual maneira.

(…)

Ante todo o exposto, requer-se aos ilustres julgadores conheça o

respectivo Recurso de Revista acolhendo as preliminares expostas

com o necessário retorno ao Tribunal Regional para sanar as

irregularidades exposta, no mérito seja dado total provimento ao

presente afastando o vínculo empregatício e demais condenações,

julgando a reclamação trabalhista totalmente improcedente,

condenando o recorrido em custas processuais, honorários

advocatícios e demais cominações legais, ainda seja reconhecida a

violação ao princípio da razoabilidade e proporcionalidade quanto

aos danos morais.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"DO MÉRITO

O Juízo da 10ª Vera do trabalho de Fortaleza, apreciando a

reclamação em que são litigantes as partes cima citadas, concedeu

à reclamante os benefícios da Justiça gratuita, negou a prefacial de

inépcia da inicial, rejeitou a preliminar de incompetência da Justiça

do Trabalho, reconheceu a existência de relação de emprego entre

os litigantes, julgou parcialmente procedente a ação, condenando a

demandada a pagar à demandante as seguintes verbas: aviso

prévio indenizado de 30 dias; FGTS 8% + 40%; gratificações

natalinas integrais dos anos 2021 e 2022; gratificações natalinas

proporcionais de 3/12 de 2020 e de 05/12 de 2023; férias vencidas

simples de 2020 /2021 e de 2021/2022 todas acrescidas de 1/3;

férias proporcionais de 09/12 mais 1/3 e indenização por danos

morais no valor de R$ 10.000,00 (dez) mil reais. Condenou ainda

em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.

Por derradeiro, condenou a reclamada, a efetuar a anotação na

CTPS da parte autora, passando a constar como data de admissão

14/09/2020 e demissão 03/06/2023 a função de Entregadora, no

prazo de dois dias a contar do trânsito em julgado, sob pena de as

anotações serem realizadas pela Secretaria da Vara.

Por se tratar de serviço por aplicativo, com uso de plataforma digital,

foi ouvido o Ministério Público do Trabalho, o qual, em largo

arrazoado, ofereceu parecer opinando pelo conhecimento e

desprovimento do recurso ordinário, mantendo-se a sentença que

reconheceu o vínculo de emprego entre a reclamante e a

reclamada, id nº 1e1362f.

Recurso da reclamada, id nº 71ba704, com 55 folhas, de fls. 1047 a

1102, com repetição da preliminar de incompetência da Justiça do

Trabalho e seguindo a mesma trilha da contestação, em relação ao

reconhecimento da relação de emprego, na intermediação triangular

da prestação laboral incompatível com vínculo de emprego, ante a

ausência dos requisitos do art. 3º da CLT, com subordinação,

sequer, de forma estrutural, além de outros, como pessoalidade,

onerosidade e habitualidade. Defende ainda a função social do

trabalho e não existência de danos morais.

Do exposto acima verifica-se que o MM. Juízo a quo analisou

corretamente os pleitos exordiais e bem apreciou a prova produzida

nos autos, apresentando suas razões de forma clara e convincente,

pelo que merece ser mantida a sentença por seus próprios

fundamentos, neste particular.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a

denominada fundamentação per relationem, técnica segundo a qual

se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior

nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88).

Em termos mais detalhados, esclarece-se que a técnica da

motivação referenciada, por referência ou por remissão (per

relationem), utilizada neste acórdão é compatível com o art. 93, IX,

da Constituição Federal e plenamente aceito pela Corte Superior
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Trabalhista e pelo STF. Nesse sentido, vejam-se os seguintes

precedentes do Tribunal Superior do Trabalho e do Supremo

Tribunal Federal:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO

CONFIGURAÇÃO.  POSSIBIL IDADE DE ADOÇÃO DA

MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. Em conformidade com a atual

jurisprudência desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal,

a utilização da técnica per relationem atende à exigência do art. 93,

IX, da Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido". (TST - Ag-ED-

AIRR: 00000973720195090073, Relator: Luiz Jose Dezena Da

Silva, Data de Julgamento: 29/03/2023, 1ª Turma,Data de

Publicação: 03/04/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 - REVELIA. CONFISSÃO DA

RECLAMADA. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT - NORMA COLETIVA.

APLICABILIDADE. ART. 896, C, DA CLT - PEDIDO SUBSIDIÁRIO

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.

SÚMULA 463, II, DO TST. ÓBICES DA SÚMULA 333 DO TST E

ART. 896, § 7º, DA CLT - DECISÃO COM FUNDAMENTO PER

RELATIONEM . A adoção dos fundamentos constantes da decisão

agravada como expressa razão de decidir atende à exigência legal

e constitucional da motivação das decisões proferidas pelo Poder

Judiciário (fundamentos per relationem ). O Supremo Tribunal

Federal tem firme jurisprudência no sentido de que "Reveste-se de

plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação 'per relationem', que se mostra

compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da

Republica. A remissão feita pelo magistrado - referindo-se,

expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que

deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do

Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas por órgão

apontado como coator)- constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se

reportou como razão de decidir"(STF- RHC-120351-AgR/ES,

Segunda Turma, Relator Ministro Celso de Mello, DJe 18/05/2015).

Agravo de instrumento conhecido e não provido". ( AIRR-1001192-

07.2020.5.02.0086, 2ª Turma,Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO DA PRIMEIRA EXECUTADA -  AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB

A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - DESPACHO AGRAVADO COM

FUNDAMENTO PER RELATIONEM - CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CONFIGURADO A decisão que utiliza a motivação

referenciada - per relationem - atende às normas processuais

relativas à fundamentação dos julgados; e é aceita e adotada no

âmbito desta Corte e do E. STF. Não há falar em cerceamento de

defesa, porque a interposição do Agravo com adequada

impugnação devolve à C. Turma deste Tribunal a totalidade da

matéria impugnada. Agravo a que se nega provimento, com

aplicação de multa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC". (TST

- Ag-AIRR: 10013214120155020521, Relator: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 14/03/2023, 4ª Turma, Data

de Publicação: 17/03/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. CERCEAMENTO DE DEFESA. VALIDADE DA

DECISÃO PER RELACIONEM . CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. Quanto ao tema "cerceamento de defesa", a

Corte Regional esclareceu que "a perícia foi acompanhada pelo

assistente técnico da reclamada, que teria adotado as providências

cabíveis caso tivesse observado alguma irregularidade na entrevista

concedida pelo reclamante ao perito, especialmente no que tange

ao alegado uso de equipamento de proteção de tamanha

importância ." Ademais, o laudo pericial considerou que o Autor

usou as talhas indicadas no apelo da Reclamada. Observe-se,

ainda, que não se verifica afronta, sobretudo direta e literal, dos

incisos LIV e LV do artigo 5º da Lei Magna, que asseguram aos

litigantes o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa,

sendo o presente recurso a prova da própria observância aos

princípios citados. II . A parte aponta ofensa aos arts. 944 do CC e

840 da CLT, mas não traz os fundamentos pelos quais entende que

foram violados tais dispositivos. III. A adoção de fundamentação per

relationem na decisão agravada não implica ofensa às normas

processuais relativas à fundamentação dos julgados. Como já

consignado na decisão ora recorrida, a jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho e do Supremo Tribunal Federal é no sentido

de que a adoção da técnica per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, não havendo que se falar, portanto, em violação dos arts.

5º, II, 93, IX, da Constituição Federal, nem do art. 489, § 1º, III, do

CPC/2015. IV . Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. V. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa,

em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015. ( Ag-AIRR-498-58.2021.5.12.0016, 4ª Turma,Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 25/11/2022).
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AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. NULIDADE . NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MANUTENÇÃO DO DESPACHO

DENEGATÓRIO DE SEGUIMENTO DO RECURSO DE REVISTA.

FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM". O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão

Geral, com efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "o art.

93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão

sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar,

contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou

provas". Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivação per relationem , com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida. Mantém-se. Agravo conhecido e

desprovido, com aplicação de multa de 5%, nos termos do art.

1.021, § 4º, do CPC". (TST - Ag-AIRR: 10008524020155020603,

Relator: Morgana De Almeida Richa, Data de Julgamento:

12/10/2022, 5ª Turma, Data de Publicação: 14/10/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DO AGRAVO

DE INSTRUMENTO POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. A

adoção da técnica per relationem não enseja a declaração de

nulidade da decisão por falta de fundamentação ou por negativa de

prestação jurisdicional, considerando-se a possibilidade de revisão

da decisão por meio da interposição do agravo interno. Agravo não

provido. PROMOÇÕES POR MERECIMENTO. O art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da parte,

sob pena de não conhecimento, "indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista". O recorrente limita-se a reproduzir

fragmento do acórdão que não traz todos os relevantes

fundamentos adotados pela Corte de origem para negar provimento

ao recurso ordinário, não atendendo, portanto, ao requisito contido

no mencionado dispositivo de lei. Agravo não provido. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido". (RRAg-10993-

64.2013.5.04.0211, 5ª Turma,Relator Min Breno Medeiros, DEJT

13/11/2020).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO PER RELATIONEM . A motivação referenciada - per

relationem - cumpre integralmente os ditames contidos nos artigos

93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.

Precedentes. Agravo interno desprovido. HORAS EXTRAS.

RAZÕES QUE NÃO AFASTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO

TRANCATÓRIA DE INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST. O

agravo de instrumento teve seu seguimento denegado

monocraticamente em razão do óbice de que trata a Súmula nº 126

do TST. Como o agravo interno tem por finalidade demonstrar que a

decisão monocrática é passível de reformulação; em não sendo

elidido o fundamento em que se assenta a decisão unipessoal

impugnada, ela deve ser mantida. Agravo interno desprovido, com

aplicação de multa". (TST - Ag-AIRR: 10005623120195020006,

Relator: Jose Pedro De Camargo Rodrigues De Souza, Data de

Julgamento: 17/05/2023, 6ª Turma,Data de Publicação:

19/05/2023).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA RÉ . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DECISÃO PER RELATIONEM.

TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA. A motivação referenciada -

per relationem - cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido". (TST - Ag:

105427320135030144, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao,

Data de Julgamento: 30/03/2022, 7ª Turma,Data de Publicação:

08/04/2022).

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NULIDADE POR

NEGATIVA DE PREESTAÇÃO JUSRISDICONAL ( sic ) NÃO

CONFIGURADA. Os Ministros do STF decidiram que a adoção da

motivação per relationem não configura, por si só, a negativa de

prestação jurisdicional ou a inexistência de motivação da decisão,

devendo ser analisados se os fundamentos lançados são

suficientes para justificar as conclusões ( ARE nº 1.024.997 Rel.

Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe-101 DIVULG 15-05-

2017 PUBLIC 16-05-2017), o que ocorre na hipótese (...). ( Ag-AIRR

-387-18.2016.5.17.0014, 8ª Turma,Relator Ministro Emmanoel

Pereira, DEJT 3/11/2021)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.  DECISÃO COM FUNDAMENTO PER

RELATIONEM. A decisão com fundamentação per relationem tem

respaldo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que não

vislumbra ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal, tampouco

desrespeito aos princípios do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa ( RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Órgão Julgador: Primeira Turma, DJe-228 de

26/10/2016). Precedentes. Agravo não provido". (TST - Ag-AIRR:

00200000220165040009, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:
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22/02/2023).

Outrossim, o STF entende que a fundamentação relacional não se

confunde com a ausência ou a deficiência de fundamentação da

decisão judicial. Nesse sentido, vejam-se os seguintes arestos:

"Agravo regimental em habeas corpus. Penal e Processo Penal.

Artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, e art. 16, caput, da Lei nº

10.826/03. Alegação de violação do art. 93, IX, da Constituição

Federal .  Fundamentação per relat ionem. Possibi l idade.

Precedentes. Agravo não provido. 1. É legítima, do ponto de vista

jurídico-constitucional, a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica

da motivação per relationem, porquanto compatível com o disposto

no art. 93, IX, da Constituição da Republica. 2. A adoção pelo órgão

judicante dos fundamentos veiculados no parecer do Ministério

Público como razão de decidir não configura ausência de motivação

nem de prestação jurisdicional. Precedentes ( ARE nº 1.024.997-

AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 16/5/17).

3. Agravo regimental a que se nega provimento". ( HC 200598 AgR,

Rel. Min. Dias Toffoli, DJE de 28.06.2021).

"RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE DECORRENTE

DE IMPROPRIEDADE NO USO DA FUNDAMENTAÇÃO PER

RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência deste

SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no sentido da validade da

motivação per relationem nas decisões judiciais, inclusive quando

se tratar de remissão a parecer ministerial constante dos autos (cf.

HC 150.872-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,

DJe de 10/6/2019; ARE 1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR,

Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017;

HC 99.827-MC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe

de 25/5/2011). 2. Recurso Ordinário a que se nega provimento". (

RHC 113308, Rel. Min. Marco Aurélio, DJE de 02.06.2021).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

CASSAÇÃO DE PERMISSÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO -

ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA NOTIFICAÇÃO DA

RECORRENTE PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA - SUPOSTA

VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - INOCORRÊNCIA

- INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO" PER

RELATIONEM "- LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL

DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO". (Órgão julgador: Segunda Turma; Relator

(a): Min. CELSO DE MELLO; Julgamento: 10/10/2020; Publicação:

04/12/2020).

Assim, encontra amparo Jurisprudencial no Supremo Tribunal

Federal e no Tribunal Superior do Trabalho a técnica de

fundamentação "per relationem", visto que é compatível com o art.

93, IX, da Constituição Federal, e que representa adoção dos

fundamentos da própria decisão recorrida. Outrossim, se as razões

recursais são incapazes de modificar a decisão recorrida, impõe-se

a manutenção da sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, dispensando-se maiores digressões, sob pena de se

incorrer em mero exercício de redundância. Desta forma, valoriza-

se o trabalho do juízo monocrático e prestigia-se, de forma

incontestável, o princípio de celeridade processual (art. 5º, LXXVIII,

CF). Destaque prestado de ofício.

Eis os termos da decisão, que se pede vênia, para adota-los.

FUNDAMENTAÇÃO

DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Reputa-se inepta a exordial quando lhe faltar pedido ou causa de

pedir; quando da narração dos fatos não decorrer logicamente a

conclusão; quando houver incompatibilidade na apreciação dos

pedidos; ou, ainda, na ocorrência de pedidos indeterminados,

ressalvadas as hipóteses legais (art. 330, III do CPC). Não

vislumbro nenhuma das hipóteses abstratamente consideradas.

A reclamante indicou os valores dos pedidos, não

sendo necessário apresentação de demonstrativo de cálculos, nos

termos do parágrafo 1º, do artigo 840, da CLT. Quanto à

fundamentação dos pedidos, verifico que a reclamante formulou

pedido de reconhecimento de vínculo empregatício, não tendo a

acionada nenhuma dificuldade de contestar os requerimentos

lançados na exordial. Rejeito.

DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Suscita a reclamada que a Justiça do Trabalho é incompetente para

julgar a presente demanda uma vez que o autor procura o

reconhecimento do pacto laboral com uma plataforma que ele

mesmo se cadastrou por livre e espontânea vontade, sendo,

portanto, uma matéria meramente civil, devendo o processo ser

extinto sem resolução de mérito.

Pois bem. Não acolho o pedido de declaração de incompetência

deste Juízo, uma vez que o autor procura o reconhecimento do

vínculo empregatício com a empresa Rappi, por entender que o

formato da relação que manteve com a reclamada não possuía

molde civil e sim trabalhista na modalidade intermitente. Avançar

em tal tese é matéria de mérito, razão pela qual rejeito.

DO MÉRITO

DO RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO - DO

CONTRATO INTERMITENTE

Alega o Reclamante que: aderiu aos termos e condições da

reclamada iniciado as atividades em 05/04/2019 na função de

Entregador. Realizava jornadas diárias de trabalho, de acordo com

a demanda ofertada pela reclamada, em horários variáveis,

conforme previsão do § 3º do art. 443 da CLT. Seu trabalho
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consistia na entrega de mercadorias, geralmente gêneros

alimentícios para os clientes indicados da reclamada. Recebia pelo

exercício da função de Entregador pagamento pelo trabalho

semanalmente, tendo uma média semanal de remuneração variável

que girava em torno de R$ 350,00 reais. Cabe enfatizar que

reclamante foi bloqueado em 03/06/2023, e que até o momento não

teve nenhum direito trabalhista reconhecido.

Requer o reconhecimento do vínculo empregatício com a reclamada

de 05/04/2019 a 03/06/2023 e consectários legais.

A Reclamada, por sua vez, afirma existir uma parceria entre o

aplicativo de entregas e o entregador. Defende que: jamais foi

obrigado a aceitar os termos e condições, pois, sequer o reclamante

foi convidado a utilizar a plataforma, ele mesmo por livre e

espontânea vontade baixou o aplicativo e passou a utilizar, assim

como em qualquer outro aplicativo. Defende que o reclamante era

um trabalhador autônomo.

No entanto, a prova testemunhal produzida nos autos não dá

sustentáculo às assertivas perfilhadas na peça de resistência, não

se prestando a demonstrar a inexistência do vínculo requerido,

encargo que incumbia à parte reclamada. Em verdade, o que se

deflui da prova testemunhal é que a reclamante estava inserida na

atividade da empresa e subordinada aos regramentos ditados pela

empresa.

Verifico que a autora se ativava como empregada da plataforma

Rappi, eis que a mesma não detinha autonomia para controlar a

própria produção diária, tampouco liberdade para fixar preços das

corridas e no percentual que seria repassado para a plataforma,

retirando toda a autonomia de um trabalhador desse gênero.

Ademais, a flexibilidade de horários, como defendido pela

reclamada não impede o reconhecimento do pacto laboral, quando,

ao meu ver, a reclamante se encaixava perfeitamente em um

trabalhador intermitente, quando ela alternava períodos de entrega

com períodos de descanso, acessando o aplicativo quando a

demanda era mais contemplativa com um valor mais alto, mas

ainda assim não ficava à margem do poder diretivo do empregador,

podendo ser cancelado seu cadastro quando não atendesse as

regras do contrato.

A reclamante quando ouvida, relatou como se caracterizou essa

relação empregatícia. A partir do tempo 0:23 afirmou "que usava

sua bicicleta para fazer suas entregas, a partir de 2020, depois da

pandemia; que nunca fez treinamento; que o cadastro foi on line,

através de um aplicativo; que cadastrou uma bicicleta; que recebeu

fardamento em casa com a logo da Rappi; que, quando eu quisesse

ligava o aplicativo; que abria todos os dias; que quando tinha

reserva eu abria o aplicativo; que ligava quando estava com a taxa

alta; que no período fazia 200 (duzentos) reais por semana; chegou

a recusar entrega quando o valor era baixo tipo cinco reais; eles me

bloquearam tipo meia hora, quando recusei a chamada; que a

reclamada conseguia visualizar por mapa; que a gente fazia a

entrega no tempo do aplicativo; que a gente falava com o suporte

quando não conseguia entregar no tempo, ai o suporte descontava;

que era a Rappi que fixava o valor da entrega, tipo dez reais eu

aceitava a entrega; que na plataforma eles pedem a minha foto; que

tem acessos aos pedidos da plataforma; que quando o pneu furava

o suporte pagava o concerto; que tinha cadastro da Rappi e da

Uber, mas da Uber não gostei porque o valor era muito baixo; que

eu gostava mais dia de sábado, porque o valor era mais alto".

Como se vê, a reclamante afirmou que, no horário de meio dia,

acessava a plataforma para realizar pedidos, no entanto, em outros

horários não acessava a plataforma, caracterizando, ao meu ver,

típico contrato de trabalho intermitente, já que alternava períodos de

labor e descanso.

Senão vejamos, os arts. 443 e 452-A, da CLT que dispõem sobre

trabalho intermitente:

"Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado

tácita ou expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo

determinado ou indeterminado, ou para prestação de trabalho

intermitente.

(...)

§ 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual

a prestação de serviços, com subordinação, não é contínua,

ocorrendo com alternância de períodos de prestação de serviços e

de inatividade, determinados em horas, dias ou meses,

independentemente do tipo de atividade do empregado e do

empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação

própria.

(...)

Art. 452-A. O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado

por escrito e deve conter especificamente o valor da hora de

trabalho, que não pode ser inferior ao valor horário do salário

mínimo ou àquele devido aos demais empregados do

estabelecimento que exerçam a mesma função em contrato

intermitente ou não".

A testemunha patronal a partir do minuto 2:26 de seu depoimento

afirmou "que o entregador podia ser bloqueado quando ele

descumprisse algumas regras da plataforma; que não sabe dizer

quais são os motivos do bloqueio; que o próprio aplicativo sabe

onde o entregador se encontra; que não existe penalidade quando o

entregador não aceita o pedido; que o entregador pode ficar até um

ano sem acessar, mas depois ele faz uma atualização junto ao

aplicativo; que o contrato de adesão é feito através de um aplicativo,

ler as condições, aceitar, enviar documentos e passa para uma
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análise e depois de habilitado passa a trabalhar; que se tiver um

veículo, o entregador tem que enviar o documento do veículo; que

se o entregador não tiver veículo ele pode entregar por bicicleta;

que o valor depende de vários fatores, como o modal da distância;

que as despesas de manutenção não tem informação, mas acredita

que a Rappi paga apenas pelas corridas".

Ora, como se vê, a testemunha patronal deixou claro que a relação

entre a Rappi e a reclamante é de subordinação clássica, já que o

trabalhador não possui nenhum controle sobre o preço da corrida, o

valor do percentual de repasse e a forma da prestação do trabalho,

não podendo ser substituído por outra pessoa, fato confessado pelo

preposto empresarial que, no minuto 4:49 de seu depoimento

afirmou que a reclamante não poderia ser substituída por outro

entregador.

O preposto, também confirmou a partir do minuto 3:34 desconhecer

se a empresa dava manutenção nos veículos, no entanto, ressaltou

que os entregadores deveriam mandar, no ato do cadastro,

documentos do veículo, com exceção da bicicleta.

O Direito do Trabalho vem se transformando, quando se fala em

novos formatos de relações empregatícias, notadamente quando

acompanhadas de inovações tecnológicas como as das relações

entre entregador e a plataforma de entrega ou entre o motorista e a

plataforma de corridas.

Ora, a plataforma Rappi não é uma empresa de tecnologia digital,

ou seja, não sobrevive de vender aplicativos, mas do transporte de

coisas e pessoas, em razão de um percentual sobre as corridas por

meio de um aplicativo próprio. Nesse sentido, sem o entregador

pessoa física, a Rappi não existiria, sendo a figura do entregador de

suma importância para o negócio da plataforma.

Nessa toada, a Rappi estabelece preços de corridas, recebe

dinheiro do consumidor e repassa para o entregador o percentual

que ela própria fixa, classifica o entregador com padrões, eis que na

plataforma existe a opção de reclamar de entregadores, sobre o

tempo de entrega, produto que chegou ileso, dentre outros. As

punições também são demonstradas com o bloqueio do aplicativo

de entrega pela plataforma Rappi, fato que aconteceu com a

reclamante.

Ora, a margem para o reconhecimento do pacto laboral se apoia no

fato de que o empregador não forma ou concretiza relações apenas

com um aplicativo, ou seja, apenas com uma inteligência artificial,

mas sim as relações são formadas e concretizadas por pessoas que

estão por trás dos aplicativos, pelos gestores que administram as

plataformas.

Nesse sentido, a CLT (artigo 6º, parágrafo único) estabelece que os

meios telemáticos e informatizados de comando, controle e

supervisão se equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos

meios pessoais e diretos.

Não é demais enfatizarmos que a tecnologia crescente não se

traduz em salvo conduto para negligenciar direitos trabalhistas,

tampouco precarizar as relações de trabalho, porquanto

consubstanciadas na ausência de direitos básicos como salário

mínimo, FGTS e seguro contra acidentes de trabalho, direitos estes

resguardados a todo trabalhador nos termos do art. 7º, caput, da

CR/88. A evolução tecnológica que cresceu de forma demasiada,

logo após a eclosão da pandemia do Covid 19, elasteceu o conceito

de subordinação jurídica clássica, tendo trazido a tona vários

conceitos de relações de trabalho que precisam ser protegidos pelo

Direito do Trabalho.

Nesse liame, historicamente, o direito do trabalho vem se

amoldando a novas figuras do trabalho, notadamente o do

teletrabalhador, que, aliás, é excetuado do controle e fixação de

jornada. A subordinação está moldada na estrutura do algoritmo,

por meio telemático, impondo ao trabalhador a forma de execução

do serviço a ser prestado. O trabalhador não recebe ordens de uma

pessoa física e sim de uma estrutura tecnológica telemática, não se

podendo olvidar que a subordinação clássica sofreu deveras

mudanças com o tempo devendo, portanto, se adaptar aos novos

modelos comerciais, industriais e tecnológicos que invadem nossa

sociedade.

Como não há possibilidade de o trabalhador entregar as

mercadorias sozinho, eis que não detém os meios tecnológicos

adequados para tanto, a sua submissão a esse novo modelo não

pode deixá-lo à margem dos direitos mínimos previstos na

Constituição Federal e outros diplomas normativos.

Os relatos acima, não deixam dúvidas de que a plataforma utiliza

veículos de motoristas contratados para entregar mercadorias de

clientes, bastando um bloqueio do sistema para excluir o entregador

do mercado de trabalho, demonstrando com clareza solar que quem

detém o controle produtivo é a Rappi e não o entregador pessoa

física. A própria reclamante relatou com segurança que foi

bloqueada da plataforma, não tendo tido mais chance de voltar a

trabalhar. O que a reclamante queria era voltar à plataforma para

continuar fazendo entregas como se propôs no início do contrato

intermitente.

Assim, é a empresa Rappi que, por meio do aplicativo, direcionava

os locais em que o profissional devia comparecer para prestar o

serviço. No caso da reclamante comparecia ao Shopping Iguatemi,

fixava o valor a ser pago pelo trabalho, que no caso em tela, era em

média, de cinco a dez reais por corrida, a depender do horário, e

determinava as condições que deviam ser obedecidas na atividade.

A pessoalidade restou demonstrada, pois o conjunto probatório

acena no sentido de que a Reclamante não poderia se fazer
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substituir por terceiro, cedendo sua conta de aplicativo para outra

pessoa, ou seja, não poderia delegar a outrem a execução do

serviço, assim a prestação dos serviços da autora era intuitu

personae.

A não eventualidade se afigura comprovada nos autos, quando

restou incontroverso que a eventualidade não caracteriza o trabalho

da reclamante. Os entregadores cadastrados no aplicativo Rappi

atendem a demanda intermitente pelos serviços de entrega de

mercadorias, não se distinguindo o trabalho realizado no

estabelecimento do empregador ou fora dele, conforme art. 6º da

CLT.

O fato de a reclamante ter informado, em depoimento pessoal, que

não aceitava ofertas quando o valor da corrida era baixo não

descaracteriza a subordinação inerente a esse tipo de modalidade

contratual, bem como o fato de a reclamante, se quisesse, se

cadastrar em outra plataforma para fazer entregas, não

descaracteriza o contrato de trabalho intermitente.

Senão vejamos, Art. 452-A da CLT:

§ 2º - Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de 1 dia

útil para responder ao chamado, presumindo- se, no silêncio, a

recusa.

§ 3º - A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para

fins do contrato de trabalho intermitente.

§ 5º - O período de inatividade não será considerado tempo à

disposição do empregador, podendo o trabalhador prestar serviços

a outros contratantes.

A CLT estabelece como polos da relação de trabalho, de um lado,

quem admite, assalaria e dirige a atividade, o que fez a Rappi no

caso analisado, e de outro lado quem presta serviço não eventual e

sob dependência, caso do trabalhador que recebe da plataforma

remuneração semanal pelas corridas efetuadas. Configurados, ao

meu ver, todos os requisitos da relação de emprego, notadamente a

subordinação jurídica, quando a própria plataforma cria e

estabelece critérios e normas para o entregador trabalhar, bem

como para bloquear o mesmo da plataforma, como fez com a

reclamante, depois da mesma ter trabalhado por três anos.

O fato de o trabalho não ser exclusivo e não ser direto, ou seja, não

estabelecer uma jornada contínua de 8(oito) horas diárias ou de

segunda a sexta, não desnatura o pacto laboral existente entre as

partes considerando que se encaixa perfeitamente em tipo de

contrato intermitente, fundamentado em linhas anteriores.

A Rappi coloca-se como agente empreendedor da atividade,

colocando-se à frente do negócio, conservando a ferramenta do

aplicativo a sua disposição e como sua propriedade, definindo os

modos de utilização e gerenciando a execução da atividade,

mantendo-se para si os lucros obtidos.

O trabalhador entra nessa teia para executar os serviços, não com

autonomia para traçar suas estratégias comerciais, mas sim

subordinado às regras da empresa em uma tradicional relação

empregatícia de caráter intermitente.

Acerca da matéria, colaciono recente jurisprudência do C. TST em

casos semelhantes, contra a plataforma UBER:

RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. LEI Nº 13.467/2017.

RECLAMANTE. VÍNCULO DE EMPREGO. CARACTERIZAÇÃO.

MOTORISTA. TRANSPORTE VIA APLICATIVO. PLATAFORMA

D I G I T A L .  S U B O R D I N A Ç Ã O  J U R Í D I C A  P O R  M E I O S

TELEMÁTICOS OU INFORMATIZADOS (ALGORITMOS). 1 - Para

verificar a configuração de vínculo empregatício deve-se aferir -

independentemente da atividade exercida pelo empregador ou pela

forma de gestão adotada pela empresa - a presença dos elementos

caracterizadores do vínculo de emprego: prestação de trabalho por

pessoa f ísica, com pessoal idade pelo trabalhador, não

eventualidade (ou habitualidade), com subordinação e onerosidade.

2 - Quando se trata de trabalho efetuado com a intermediação de

plataformas digitais, é simples a aferição dos critérios da prestação

de trabalho por pessoa física e com onerosidade. No que tange à

pessoalidade, faz-se necessário verificar se o trabalhador, em

relação à plataforma digital, é infungível ou se há autorização para

que se faça substituir livremente por outra pessoa. 3 - Para que o

labor por meio de plataformas digitais seja considerado eventual -

logo, sem habitualidade -, é imprescindível que o trabalho seja

prestado como consequência de circunstâncias incertas ou

imprevistas. Se, ao contrário, o trabalho é prestado como resultado

de cenários previstos contratualmente pelas partes, que

previamente acordaram a prestação do serviço sem expectativa de

que ela cesse definitivamente, conclui-se que tal trabalho é exercido

de forma não eventual. Afinal, a habitualidade não é definida

somente pelo tempo de duração do trabalho ou pela quantidade de

dias laborados ao longo da vigência do contrato, mas, sim, pela

causa do trabalho, a qual resulta do interesse das partes

pactuantes. Nessa linha, o art. 452-A, §§ 1° e 2°, da CLT faculta ao

empregador definir os períodos de atividade do empregado

intermitente, o que lhe outorga flexibilidade para organizar os

fatores de produção de sua atividade empresária, sem que isso lhe

enquadre como trabalhador eventual. 4 - Já no que diz respeito à

subordinação, a relação de emprego é caracterizada pela

contraposição entre o poder de comando do empregador (para

organizar, dirigir e disciplinar a prestação dos serviços) e a

subordinação do empregado (que deve observar as instruções do

empregador quanto à forma como lhe presta serviços). Essa

contraposição origina a espécie denominada subordinação jurídica.

5 - Ressalta-se que é irrelevante, para a configuração da
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subordinação jurídica, que o trabalho realizado seja controlado ou

supervisionado pela pessoa física do empregador ou de seus

prepostos. Com a evolução tecnológica e a possibilidade de

realização do trabalho fora da sede do empregador, a CLT passou a

prever expressamente a subordinação jurídica verificada por meio

de meios telemáticos ou informatizados de controle e supervisão

(art. 6º, parágrafo único, da CLT). 6 - Nessa linha, tem-se o

algoritmo que é um meio informatizado, definido pelo art. 3°, I, da

Resolução n. 332/2020 do CNJ, como " sequência finita de

instruções executadas por um programa de computador, com o

objetivo de processar informações para um fim específico ". As

instruções nas quais se pautam a programação de um algoritmo de

aplicativo de transporte não são originalmente criadas pelo próprio

modelo de inteligência artificial, mas, sim, pelo sujeito que o

elaborou, que determinará as instruções de acordo com sua

finalidade. 7 - Como os algoritmos de aplicativos de transporte

destinam-se, por natureza e finalidade próprias, a atender a

instruções previamente definidas pelo gestor do modelo de

inteligência artificial que os processará, é inequívoco o exercício,

das empresas que realizam a gestão de trabalho por meio de

plataformas digitais, do poder de organização, já que predefine as

variáveis relevantes à execução dos serviços de transporte. Em

razão da adaptabilidade do algoritmo como elemento operável para

o fim da organização e da direção do trabalho alheio, o método

adotado pela reclamada origina verdadeiro algoritmo de plataformas

de t ranspor te.  Trata-se de um mecanismo construído

inequivocamente com a finalidade de organizar e dirigir a prestação

de serviços de transporte por motoristas, por intermédio de

aplicativo acessado por usuários que conhecem a finalidade básica

da respectiva plataforma, e nela depositam confiança, exatamente,

pelo fato de ser submetida a diretrizes estabelecidas pela empresa

que lhe empresta o nome. 8 - Da subordinação jurídica extrai-se o

"poder de comando" do empregador que, em sua integralidade,

contemplam o poder de organização, direção e disciplina do

trabalho alheio, de maneira a orientar os trabalhadores a prestar os

serviços de maneira condizente com os limites regulamentares - e,

nas plataformas de trabalho, com os algoritmos orientadores -

estipulados unilateralmente pela reclamada e aceitos em contrato

de adesão pelo reclamante. 9 - Cabe ressaltar que a subordinação

clássica e a "subordinação algorítmica ", embora cumuláveis, não

se confundem. Esta última consiste em classificação moderna do

instituto da subordinação que não se deve ao fundamento da

existência da subordinação (o contrato, na subordinação jurídica; o

patrimônio, na econômica; o conhecimento, na técnica), mas, sim, à

forma de exercício do poder de comando pelo empregador. 10 -

Não afasta a subordinação jurídica a possibilidade de o empregado

recusar determinadas corridas, ou cancelar corridas inicialmente

aceitar por ele por meio da plataforma digital. Afinal, o ordenamento

jurídico vigente contém previsão expressa direcionada ao trabalho

intermitente (que é formalizado mediante relação de emprego), no

art. 452-A, § 3°, da CLT, de que a recusa de determinado serviço

não descaracteriza, por si só, a subordinação. Logo, se a recusa de

uma oferta diretamente oriunda do empregador não é suficiente a

descaracterizar o requisito da subordinação, de acordo com a lei, no

caso da recusa se direcionar à plataforma digital tampouco afasta a

subordinação, especialmente quando os algoritmos programados

pelo próprio empregador já admitem e preveem a possibilidade de

recusa ou cancelamento de um serviço pelo motorista. 11 - É

importante notar, ademais, que a possibilidade do trabalhador se

vincular a mais de uma plataforma digital para exercer a mesma

atividade ou de realizar outra atividade econômica, paralelamente à

prestação de serviços por meio de aplicativos, não afasta a

subordinação jurídica, uma vez que a exclusividade não é um

requisito da relação de emprego, tampouco da subordinação

jurídica. 12 - A controvérsia sobre o vínculo de emprego de

trabalhadores que prestação serviços por meio de plataformas

digitais não é um debate observado tão somente no Brasil. A

Comissão Europeia anunciou, em 9/12/2021, proposta de diretiva

destinada a assegurar condições dignas aos trabalhadores que

prestam serviços mediante plataformas digitais. 13 - Nessa mesma

linha, o Tribunal Distrital de Amsterdã (Holanda) manifestou o

entendimento de que a liberdade relativa assegurada aos motoristas

não impede a configuração de "contrato de trabalho" (naquele

ordenamento, equivalente ao contrato empregatício brasileiro).

Ainda, a Corte Superior de competência trabalhista da Alemanha

também conserva predominante jurisprudência no sentido de que os

motoristas de aplicativos são empregados. Na mesma linha, na

Bélgica, a Comissão Administrativa de regulamentação da relação

de trabalho entendeu que "tais organizações de trabalho obrigam o

motorista a fornecer uma prestação inteiramente padronizada e são

incompatíveis com a qualif icação de relação de trabalho

independente". No Uruguai, o Tribunal de Apelaciones del Trabajo,

em junho de 2020, manteve sentença que reconhecia como

empregado motorista de aplicativos. Em relação aos entregadores,

há decisões reconhecendo o vínculo empregatício no Tribunal de

Apelação do Chile e na Fair Work Comission na Austrália. Além

disso, o Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado, no julgamento

do RR-100353-02.2017.5.01.0066 (3ª Turma, DEJT 11/04/2022),

cita julgados da Corte de Cassação francesa, Tribunal Superior de

Justiça de Madri, Suprema Corte da Califórnia e decisão do Tribunal

de Justiça da União Europeia. 14 - No Tribunal Superior do

Trabalho, já há julgados reconhecendo o vínculo de emprego no
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serviço prestado por meio de plataformas digitais da 3ª, 6ª e 8ª

Turmas. 15 - Diante desse contexto - e considerando ser

incontroversa a prestação de serviços - cabia à reclamada o ônus

de demonstrar que o trabalho tenha sido prestado de maneira não

subordinada, ou de forma desacompanhada de algum dos demais

elementos fático-jurídicos da relação de emprego, por se tratar de

fato impeditivo do direito do reclamante (art. 818, II, CLT). 16 - No

caso dos autos , ficou consignado pelo Regional (fl. 963) que o

reclamante prestou serviços de forma pessoal. Além disso, não há

qualquer registro fático de que o reclamante poderia se fazer

substituir por outra pessoa no exercício de seu labor. Logo, é

presente o requisito da pessoalidade. 17 - É também incontroverso

(art. 374, III, CPC), o fato de o reclamante ter prestado serviços com

o intuito de obter pagamento em dinheiro. Afinal, foi consignada

pelo Regional (fl. 963) a presença de tal elemento fático-jurídico.

Logo, é presente o requisito da onerosidade. 18 - O Regional

assentou que o reclamante tinha flexibilidade para determinar os

horários de início e término de sua jornada (fl. 963), bem como a

duração concernente: a carga horária de cada dia era definida pelo

próprio reclamante. Contudo, tal circunstância fática consignada

pelo Regional, por si só, não é apta a afastar a presença da

habitualidade na prestação dos serviços. 19 - No caso concreto, a

causa do trabalho do reclamante é a existência de contrato

previamente celebrado entre as partes, a fim de que o reclamante,

no momento em que sentir necessário, inicie ou termine a prestação

laboral. Ademais, a manutenção de cadastro pela reclamada e sua

contínua fiscalização dos serviços prestados (por meio de controle

de avaliações lançadas ao aplicativo) viabiliza a conclusão de que

tal prestação laboral era permanentemente tutelada pelas partes.

Não significa que o labor houvesse de ser contínuo, mas, sim, que a

relação jurídica contratual mantida entre as partes era contínua (não

há consignação fática de que o termo final era um elemento

acidental do negócio jurídico celebrado). Portanto, é presente,

também, o requisito da habitualidade (não eventualidade). 20 - É

incontroversa (art. 374, III, CPC) a existência de prévia relação

contratual entre as partes, formada especificamente para que o

reclamante passasse a prestar os serviços como motorista em favor

dos clientes que acessavam o aplicativo, administrado e organizado

pela reclamada, em busca de transporte para a localidade de seu

desejo. Portanto, era factualmente possível a existência de

contraposição entre um "poder de comando" (organização, direção

e disciplina do trabalho a cargo do credor da obrigação de fazer) e

"subordinação jurídica" (acatamento da forma de execução da

obrigação de fazer pelo seu devedor). 21 - O TRT consignou (fl.

963) que a reclamada estipulou regras procedimentais para que o

reclamante, na condição de motorista, prestasse o serviço de

transporte aos clientes do aplicativo por ela gerenciado. Ademais,

como a reclamada exigia do reclamante, como motorista, a

obediência a determinadas diretrizes para a prestação dos serviços

de transporte (fl. 963), é caracterizado, de plano, o exercício do

poder de direção. Ainda, depreende-se do contexto fático

consignado pelo Regional (procedimentos adotados pela reclamada

como forma de "coordenação necessária das atividades") que a

ausência de observância das diretrizes e dos procedimentos

(regulamentos) estabelecidos pela reclamada acarretava a

aplicação de sanções aos motoristas, como o reclamante. Logo, é

patente que a reclamada tinha a faculdade contratualmente prevista

de aplicar sanções em face do reclamante, o que denota o pleno

exercício do poder disciplinar. 22 - Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento" (RR-10404-81.2022.5.03.0018,

6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

15/09/2023).

[...] RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/17.

MOTORISTA DE APLICATIVO. NATUREZA DO VÍNCULO. O tema

relacionado à natureza do vínculo entre empresas gestoras de

plataformas digitais que intermedeiam o serviço de motoristas

demanda análise e decisão, pelas instâncias ordinárias, sobre as

condições factuais em que esse trabalho concretamente se realiza,

somente se configurando o vínculo de emprego quando contratados

os motoristas, por essa via digital, para conduzirem veículos sob o

comando de algoritmos preordenados por inteligência artificial. A

flexibilidade de horário ou mesmo de jornada de trabalho é comum

ao emprego que se desenvolve fora dos limites topográficos do

estabelecimento empresarial, razão pela qual não é aspecto

decisivo para aferir a natureza da relação laboral. Importa verificar

se o trabalho é estruturado, gerenciado e precificado por comando

algorítmico, sujeitando-se a sanções premiais ou disciplinares o

trabalhador obediente ou insubordinado, respectivamente.

Presentes essas condições factuais, está o motorista a protagonizar

um contrato de emprego relacionado a transporte de passageiros,

figurando a plataforma digital como instrumento para a consecução

dessa prestação laboral. Não se apresenta tal trabalhador como um

sujeito, apenas, de parceria tecnológica, ainda que a instância

regional, frente a esses mesmos fatos, tenha intuído ser outra a

natureza jurídica do vínculo. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-10502-34.2021.5.03.0137, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 12/05/2023).

Por fim, no processo de nº 1001379-33.2021.5.02.0004, a 4ª Vara

do Trabalho de São Paulo condenou a Uber a realizar a contratação

de todos os motoristas ativos em sua plataforma, além de pagar R$

1 bilhão em danos morais coletivos. A decisão foi publicada no dia

14/09/2023, tendo sido tomada em sede de ação civil pública
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ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho. O Magistrado que

proferiu a decisão deu prazo de seis meses, após o trânsito em

julgado da ação, para que a empresa assinasse a carteira

profissional de todos os motoristas cadastrados na plataforma.

Determinou, ainda, que todas as futuras contratações sigam essa

diretriz.

Notório destacar que a forma de trabalho da empresa Uber é similar

à empresa demandada.

Importante trazer a tona o prólogo da referida Ação Civil Pública:

Trata-se de demanda de grande impacto, milhões de pessoas serão

atingidas pela decisão final exarada nestes autos (entenda-se assim

a última decisão, a que irá transitar em julgado, mas que

inexoravelmente passará por todas as demais instâncias, incluindo

a contribuição jurídica trazida pela petição inicial e pela defesa), não

são somente os motoristas atuais, antigos ou futuros que serão

impactados, impactam famílias, empresas concorrentes, formas

paralelas de atividades econômicas, espaços públicos e privados

(...)

As demandas individuais têm se multiplicado às centenas, as

decisões são em sentidos não uniformes, mesmo as que têm os

mesmos resultados não dizem respeito sempre aos mesmos

fundamentos. Há processos em que a demanda é procedente e o

fundamento jurídico não coincide com outras de mesma solução, o

mesmo pode ser dito das demandas que julgaram improcedentes os

pedidos.

E a Justiça não pode ser uma espécie de "loteria", como se a

incerteza e a vagueza fossem elementos que deveriam ser

sopesados pelas partes nas relações sociais. Poder Judiciário que

emite decisões de casos em iguais situações jurídicas, em sentidos

múltiplos, com resultados incertos, acaba por colocar o cidadão

numa condição em que não haja previsibilidade, nem um mínimo de

segurança jurídica, as pessoas não podem avaliar se o agir social

que praticam é legal ou ilegal, lícito ou ilícito, constitucional ou

inconstitucional.

Este modelo de solução judicial não contribui para a segurança das

relações contratuais entre os atores envolvidos. E este

provavelmente seja o ponto mais positivo em se tratar o tema

através de uma demanda de natureza coletiva. Afinal, seja qual for

a solução final - a que irá efetivamente transitar em julgado -, o mais

importante é que ela repercutirá de modo uniforme a todos os

envolvidos e gerará segurança e previsibilidade. Segurança por

saber que as decisões sociais dos cidadãos estarão acobertadas

pela coisa julgada coletiva (se procedente, pois somente se

transporta a coisa julgada coletiva "in utilibus"), previsibilidade por

poderem conhecer previamente a solução de eventuais demandas

futuras que levem à relação ao conhecimento do Poder Judiciário. E

isso ainda poderá ser ampliado pelos mecanismos processuais à

disposição das cortes de sobreposição, com os incidentes de

demandas repetitivas, de recursos repetitivos e até afetação em

repercussão geral. O potencial de pacificação social é imenso. Por

qualquer ângulo que se analise a demanda tende a uma conclusão

positiva.

O prólogo serve tanto para homenagear Procuradores e

Advogados, quanto para pedir "venia" aos colegas juízes - de todas

as instâncias e regiões - para a afirmação de que provavelmente

nenhuma demanda anterior a essa tenha tido a amplitude do caso

que aqui se analisa e também por isso não puderam ter o completo

conhecimento da relação como ocorre no caso presente. Com mais

razões nas Cortes de Sobreposição, e aqui inclua-se o P. STF, pois

referidas instâncias não revisam fatos e provas, analisam o caso

nos termos em que formados nas instâncias ordinárias, as quais,

por sua vez, não tiveram em nenhum outro caso o manancial de

informações que o presente processo tem.

Portanto, embasada na fundamentação acima e sempre aberta para

aceitar as novas formações trabalhistas da modernidade, sempre

atenta ao princípio da dignidade da pessoa humana e contra todas

as formas de precarização das relações de trabalho, não posso

fechar os olhos diante da relação de emprego que ora analiso,

notadamente levando em consideração que os contratos

trabalhistas não são imutáveis, tampouco inadaptáveis.

Verifico, ainda, que para o bom funcionamento desse modo de

produção, buscou-se forjar relações trabalhistas, criando

necessidades da vida moderna, mas não se buscou a valorização

no ser humano, principalmente da sua força de trabalho.

A Rappi não existiria sem os entregadores, bem como a UBER

não existiria sem os motoristas.

E, em 1935, o dramaturgo Bertolt Brecht (1898-1956) escreveu a

poesia abaixo transcrita sobre as relações do trabalho que, ao meu

ver, é super atual e se relaciona com o objeto da presente decisão.

Os reis carregaram as pedras?

E Babilônia, tantas vezes destruída,

Quem a reconstruia sempre?

Em que casas da dourada Lima viviam aqueles que a construíram?

No dia em que a Muralha da China ficou pronta, Para onde foram os

pedreiros?

A grande Roma está cheia de arcos-do- triunfo:

Quem os erigiu? Quem eram aqueles que foram vencidos pelos

césares?

Bizâncio, tão famosa, tinha somente palácios para seus moradores?

Na legendária Atlântida, quando o mar a engoliu, os afogados

continuaram a dar ordens a seus escravos.

O jovem Alexandre conquistou a Índia. Sozinho?
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César ocupou a Gália.

Não estava com ele nem mesmo um cozinheiro?

Felipe da Espanha chorou quando sua armada naufragou. Foi o

único a chorar?

Frederico 2º venceu a Guerra dos Sete Anos.

Quem partilhou da vitória?

A cada página uma vitória.

Quem preparava os banquetes?

A cada dez anos um grande homem.

Quem pagava as despesas?

Tantas histórias,

Tantas questões.

Através do site https//:valor.globo.com.empresas.notícias extrai a

seguinte informação: Com a aquisição, anunciada em abril por valor

não revelado, a Box Delivery trouxe à Rappi à uma cobertura em

250 cidades brasileiras, 150 mil entregadores cadastrados e um

faturamento de R$ 200 milhões, em 2022 - mais do que o triplo dos

R$ 62 milhões de 2021.

No entanto, os entregadores continuam na precariedade, sem um

mínimo de condições para sobreviver, mesmo sendo o principal e

fundamental braço para o alcance dos lucros acima citados.

Assim, não restam dúvidas de que a relação que unira os litigantes

é de cunho empregatício, estando presentes os requisitos previstos

nos arts. 2º e 3º, da CLT.

A exordial pleiteia o reconhecimento do pacto laboral de 05/04/2019

a 03/06/2023, no entanto, a própria reclamante, em depoimento

pessoal, confessou ter aderido a plataforma a partir de 2020. Às fls.

683 consta que a reclamante se cadastrou na plataforma em

14/09/2020, tendo ficado inativada em 03/06/2023.

Assim, considerando todos os elementos delineados na

fundamentação retro, declaro em caráter incidental a nulidade do

contrato de parceria /prestação de serviços havido entre as partes,

com base no artigo 9º, da CLT, para reconhecer o pacto laboral

entre as partes de 14/09/2020 a 03/06/2023, a função de

Entregador e o contrato de trabalho na modalidade intermitente.

Quanto a modalidade da rescisão contratual, tendo em vista que a

reclamante foi desligada da plataforma sem motivo aparente, de

forma injustificada e considerando as determinações do princípio da

continuidade da relação de emprego, entendo que foi dispensada

sem justa causa.

Condeno a reclamada, a efetuar a anotação na CTPS da parte

autora, passando a constar como data de admissão 14/09/2020 e

saída 03/06/2023, no prazo de dois dias a contar do trânsito em

julgado, sob pena de as anotações serem realizadas pela Secretaria

da Vara.

Essa obrigação poderá ser cumprida pela reclamada através de

registro na carteira de trabalho digital da parte autora, sendo

necessário para o cadastro apenas a informação do número do CPF

do empregado. É premente salientar que, após a instituição da

Carteira de Trabalho Digital, através da portaria nº1.065/2019,

expedida pelo Ministério da Economia/Secretaria Especial de

Previdência e Trabalho, não há mais necessidade de anotação da

carteira de trabalho física, bastando para tanto a existência da

CTPS Digital para documentar a relação de trabalho. Destarte, os

eventos/registros na CTPS deverão ser enviados pelo empregador

através do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,

Previdenciárias e

Trabalhistas - e Social e equivalem às anotações a que se refere o

Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CLT), conforme inciso II do artigo 5º da

Portaria em questão.

Quanto à remuneração, verifico, através do relato da própria

reclamante que a mesma percebia em média 200 a 250 reais por

semana, razão pela qual fixo sua remuneração em um salário

mínimo.

Indefiro o pedido de reintegração da reclamante na plataforma de

entregas, eis que a mesma não possuía nenhuma estabilidade, bem

como a reclamada, ao extinguir o pacto laboral, estava amparado

no seu poder potestativo.

DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Considerando a modalidade de extinção contratual ora

reconhecida; considerando o contrato intermitente de e14/09/2020 a

03/06/2023

tendo como base de cálculo o valor do salário mínimo, defiro os

seguintes títulos; aviso prévio indenizado de 30 dias, FGTS + 40%,

gratificação natalina integrais dos anos 2021 e 2022; gratificações

natalinas proporcionais de 3/12 de 2020 e de 05/12 de 2023; férias

vencidas simples de 2020/2021 e de 2021/2022, todas acrescidas

de 1/3; férias proporcionais de 09/12 mais 1/3.

Em razão da controvérsia, descabem as multas do art. 477 e 467 da

CLT.

DO DANO MORAL

O Reclamante requer indenização por dano moral sob dois

argumentos, transcrevo o primeiro: trata-se de uma situação que

merece reprimenda, uma vez que para realização do trabalho o

reclamante arca com todos os custos, e não possui qualquer direito

a defesa no caso da dispensa por vontade da reclamada, vendo

cessar concretamente do dia para a renda que tira para sua

subsistência, devendo a reclamada ser condenada ao pagamento

de uma indenização por danos morais. Requer indenização por

dano moral no valor de cinco mil reais.

O segundo argumento enfatiza o fato de a reclamada não ter

recolhido contribuição previdenciária, durante o período em que a
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reclamante permaneceu na plataforma, razão pela qual pleiteia

indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00.

Requer indenização por danos morais no valor total de R$

10.000,00 (dez mil reais).

Pois bem. A Constituição de 1988, além de proclamar que a

dignidade da pessoa humana constitui um dos fenômenos do

Estado Democrático de Direito (art. 1º, III), preceitua que são

invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das

pessoas, assegurado o direito a indenização por dano material ou

moral decorrente da sua violação (art. 5º, X).

Acerca da tipificação do dano moral, concorrem como requisitos

indispensáveis à existência de um ato violador (ato ilícito) da

intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, a

confirmação do nexo de causalidade entre o ato ilícito e o dano.

No caso vertente, entendo que o a empresa Rappi sonegou direitos

mínimos da reclamante, eis que a deixou sem nenhuma cobertura

social, tendo agido dolosamente quando tinha ciência que seu

modus operandi podia afetar direitos básicos dos entregadores,

como ausência de pagamentos de salários no patamar mínimo,

ausência de recolhimento de INSS, FGTS, férias acrescidas de 1/3

e gratificação natalina.

Friso que a reclamada tinha ciência de que os contratos mantidos

com seus entregadores se tratavam de contrato de emprego na

modalidade intermitente, no entanto, na procura do lucro sem limites

agiu com dolo, quando sonegou direitos básicos acima indicados.

Na ação civil pública de nº 1001379-33.2021.5.02.0004,, o Juiz

condenou a plataforma UBER em um bilhão de reais em danos

morais coletivos, razão pela qual transcrevo um trecho da referida

decisão: "Não se trata nem sequer de negligência, imprudência ou

imperícia, mas de atos planejados para serem realizados de modo a

não cumprir a legislação do trabalho, a previdenciária, de saúde, de

assistência, ou seja, agiu claramente com dolo, ou se omitiu em

suas obrigações dolosamente, quando tinha o dever constitucional e

legal de observar tais normas".

Entendo que a estrutura econômica concretizada pela Rappi de

violador dos direitos mínimos do trabalhador constitui ato ilícito apto

a gerar o direito à indenização por danos morais, porquanto causa

sentimento de humilhação e gera situação de vulnerabilidade em

razão do trabalhador que está desassistido seja de modo

previdenciário, seja em razão da inexistência de recebimento de

parcelas de natureza salarial como férias e gratificação natalina.

O poder judiciário tem o dever de coibir a precarização das relações

de trabalho, notadamente a ausência do registro em CTPS. A

reclamada ao sonegar direitos do trabalhador e fazê-lo crer que não

merece receber por eles, gera prejuízos de ordem moral ao

trabalhador.

Ressalto que a indenização por danos morais é devida quando

houver prejuízo de ordem interna consubstanciado na violação dos

valores próprios da personalidade, tais como o direito à imagem, à

honra e à dignidade do empregado, decorrente de ato ilícito

praticado pelo empregador (artigos 5º, X, e 7º, XXVIII, da

Constituição) que ao meu ver, foram comprovados no caso em tela.

Assim, DEFIRO indenização por danos morais no valor de R$

10.000,00, conforme requerido na exordial.

IMPOSTO DE RENDA:

Aplica-se ao caso o art. 46 da Lei 8.541/92, pelo qual o

responsável tributário é a fonte pagadora que fará sua retenção.

Assim, do montante devido, far-se-á a retenção dos valores

relativos ao imposto de renda, observando-se o disposto na Lei nº

12.350, de 20.12.2010, e na Instrução Normativa RFB nº 1.127, de

07.02.2011, publicada no DOU de 08.02.2011, que instituíram o

novo regime de tributação sobre rendimentos acumulados (regime

de competência), apurando-se o imposto separadamente e para

cada mês-calendário. Exclui-se da base de cálculo, todavia, os

valores referentes aos juros moratórios, dada a sua natureza

eminentemente indenizatória, nos termos da OJ nº 400 da SDI do c.

TST.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA:

A Lei nº 8.212/91 determina a parcela de responsabilidade do

segurado, no caso em seu art. 12, I, "a". Esta responsabilidade

persiste na hipótese de crédito decorrente de decisão judicial,

devendo ser abatido do autor quando do efetivo recebimento do

crédito e recolhido pelo reclamado - fonte pagadora, assim como

deverá este realizar a contribuição a seu encargo, nos termos do

art. 22, I do mesmo documento legal, conforme alíquotas ali

estabelecidas.

Pelo sistema contributivo deve a incidência previdenciária ocorrer

mês a mês, observado o teto legal, notadamente após o advento da

Emenda Constitucional 20/98 que impôs nova redação ao artigo

201. No mesmo sentido, o Enunciado n. 368, do TST. Não são

consideradas para efeito do salário-de-contribuição as verbas

especificadas no art. 28, § 9º da Lei 8212/91, regulado pelo Decreto

3.048/99, em seu art. 214, § 9º.

A ré deverá comprovar a quitação das parcelas previdenciárias,

tanto do segurado como aquelas a seu encargo, sob pena de

execução por ex officio esta Justiça Especializada, nos termos do

art. 114, VIII, acrescentado pela Emenda 45/04 e art. 876, parágrafo

único consolidado, acrescentado pela Lei 10.035, de 25 de outubro

de 2000.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

O artigo 5º, LXXIV, da CR/88 faz alusão expressa à concessão de

assistência judiciária gratuita integral, "aos que comprovarem
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insuficiência de recursos".

A justiça gratuita, dessa forma, constitui-se em direito subjetivo

fundamental previsto na Constituição da República e uma vez

verificadas as condições objetivas do direito, impõe-se o seu

deferimento. Tanto assim que o §4º do art. 790, da CLT diz que o

benefício será concedido a quem comprovar a insuficiência de

recurso.

A comprovação através de outro meio de prova que não seja a

mera declaração por escrito viola o artigo 5º, LXXIV, porque nem

mesmo o Novo Código de Processo Civil previu tal ônus à parte,

capaz de impedir o acesso ao Judiciário.

O artigo 99, §3º, do CPC/2015 admite, por força de presunção, ser

verdadeira a mera alegação feita por pessoa física, perfeitamente

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 7º, do CPC

que assegurar como princípio a "paridade de tratamento em relação

ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de

defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções

processuais (..)", de modo que medida em sentido contrário, não se

compatibiliza com o primário dever de isonomia previsto no artigo 5º

da CF.

Defiro, pois, ao autor os benefícios da justiça gratuita.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária, notadamente a aplicação da Taxa

Referencial - TR, introduzida pela Lei nº 13.467/2017, como

aplicação padrão nos feitos trabalhistas, vinha sendo objeto de

inúmeros questionamentos acerca de sua constitucionalidade na

Suprema Corte, tendo em 18/12/2020 sido afastada sua incidência

de forma definitiva, através do julgamento das ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF e ADC 59/DF de Relatoria do. Min. Gilmar

Mendes.

No referido julgamento, o Supremo Tribunal Federal conferiu

interpretação conforme a Constituição ao artigo 879, parágrafo 7º, e

ao artigo 899, parágrafo 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467/2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

devem ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic,

de acordo com o art. 406 do Código Civil.

No entanto, através da decisão de Embargos de declaração, na

ADC nº 58, o ministro Gilmar Mendes reconheceu ocorrência de

erro material no acórdão embargado pela Advocacia- Geral da

União. Na referida decisão, constou que a taxa SELIC se daria

apenas a partir da citação, no entanto o ilustríssimo Ministro

reconheceu que a SELIC deveria incidir a partir do ajuizamento da

ação. Vejamos:

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, "Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021.

É importante salientar que a referida decisão do STF tem eficácia

erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir todos os

processos que tramitam na Justiça do Trabalho, independente da

fase processual em que se encontrem.

Assim sendo, atendendo aos princípios da celeridade, da

segurança jurídica e embasada nas próprias disposições da decisão

acima exarada, determino que a correção monetária e os juros de

mora sejam apurados observado o IPCA-E mais juros do art.39

(caput) da Lei 8.177, no interregno pré-processual (da época própria

até a data de ajuizamento), nos termos das Reclamações n.s

47.929, 49.508, 50.107, 50.117 e 50.189, de relatoria do(a)s

Ministro(a)s Dias Tóffoli, Nunes Marques, Roberto Barroso, Cármen

Lúcia e Alexandre de Moraes, utilizando a taxa a Selic a partir do

ajuizamento da ação, na linha das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e

6021.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com a Lei 13.467/2017 passam a ser devidos honorários de

sucumbência na Justiça do Trabalho, sem que se tenha revogado a

possibilidade de exercício do pelas partes. O artigo 791-A, da CLT

assim prescreve, jus postulandi verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

Vejamos o § 4º: "VENCIDO O BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA, desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência, ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação
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de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário".

O Supremo Tribunal Federal, através da ADI 5766 considerou

integralmente inconstitucional o § 4º do art.791-A, acima destacado,

bem como o art. 790-B que ordenava o pagamento de honorários

periciais, pelo reclamante, ainda que a parte obtivesse a benesse

da justiça gratuita, uma vez que tais regramentos celetistas estavam

em desacordo com os termos do inciso LXXIV do art. 5º da CF/88 a

seguir transcrita: o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

O entendimento da corte superior sobre à gratuidade judiciária,

acesso à justiça e seus efeitos foi majoritário no sentido de que a

assistência jurídica prevista pelo constituinte deve ser integral e

isenta de quaisquer ônus, não podendo ser mitigada, sob pena de

esvaziar a garantia constitucional deferida aos mais pobres.

Assim, conforme decisão do Pleno do STF na ADI 5.766 de

20.10.21 que, por maioria de votos, declarou inconstitucionais os

artigos 790-B, caput, bem como o § 4º do art 791-A da CLT e tendo

em conta a Justiça Gratuita deferida à parte autora, não há que se

falar em condenação do reclamante no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Dessa forma, sucumbente a 1ª reclamada, ainda que

parcialmente, deve a mesma pagar honorários advocatícios, os

quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, não havendo

espaço para condenação do reclamante em tais parcelas, tendo em

vista o decidido na ADI 5766.

DISPOSITIVO:

Isto posto, decide-se JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos formulados por MARIANA MOREIRA DE LIMA em

desfavor de RAPPI BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS

LTDA. para reconhecendo o pacto laboral de 14/09/2020 a

03/06/2023 e a modalidade de extinção contratual sem justa causa

e tendo como base de cálculo o valor do salário mínimo, condenar a

reclamada no pagamento dos seguintes títulos:

- aviso prévio indenizado de 30 dias; FGTS 8% + 40%; gratificações

natalinas integrais dos anos 2021 e 2022; gratificações natalinas

proporcionais de 3/12 de 2020 e de 05/12 de 2023; férias vencidas

simples de 2020 /2021 e de 2021/2022 todas acrescidas de 1/3;

férias proporcionais de 09/12 mais 1/3 e indenização por danos

morais no valor de R$ 10.000,00 (dez) mil reais.

Condeno a reclamada, a efetuar a anotação na CTPS da parte

autora, passando a constar como data de admissão 14/09/2020 e

demissão 03/06/2023 a função de Entregadora, no prazo de dois

dias a contar do trânsito em julgado, sob pena de as anotações

serem realizadas pela Secretaria da Vara.

Essa obrigação poderá ser cumprida pela reclamada através de

registro na carteira de trabalho digital da parte autora, sendo

necessário para o cadastro apenas a informação do número do CPF

do empregado. É premente salientar que, após a instituição da

Carteira de Trabalho Digital, através da portaria nº1.065/2019,

expedida pelo Ministério da Economia/Secretaria Especial de

Previdência e Trabalho, não há mais necessidade de anotação da

carteira de trabalho física, bastando para tanto a existência da

CTPS Digital para documentar a relação de trabalho. Destarte, os

eventos/registros na CTPS deverão ser enviados pelo empregador

através do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,

Previdenciárias e Trabalhistas - e Social e equivalem às anotações

a que se refere o Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CLT), conforme inciso

II do artigo 5º da Portaria em questão.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, reputo que os

demais argumentos invocados pelas partes nos autos não possuem

a potencialidade de infirmar a conclusão adotada na fundamentação

deste julgado.

Liquidação por simples cálculos Sentença líquida. Determino que a

correção monetária e os juros de mora sejam apurados observado o

IPCA-E mais juros do art.39 (caput) da Lei 8.177, no interregno pré-

processual (da época própria até a data de ajuizamento), nos

termos das Reclamações n.s 47.929, 49.508, 50.107, 50.117 e

50.189 utilizando a taxa a Selic a partir do ajuizamento da ação, na

linha das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021.

Contribuição previdenciária e IR ex vi legis.

Custas de R$ 573,86 calculadas sobre o valor da condenação R$

28.692,76, pela reclamada, conforme cálculos em anexo que

passam a integrar este dispositivo para todos os efeitos legais.

REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

Juíza do Trabalho Titular.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do ordinário da reclamada e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo a sentença de primeiro grau por seus

próprios e jurídicos fundamentos."

À análise.

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".
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Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de divergência

jurisprudencial.

Ainda assim, não se constata possível ofensa ao dispositivo

constitucional apontado pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000714-07.2023.5.07.0010
Relator FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA

RECORRENTE RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

RECORRIDO MARIANA MOREIRA DE LIMA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MOREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a94e53a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RAPPI BRASIL

INTERMEDIACAO DE

Recorrido(a)(s):
1. MARIANA MOREIRA DE

LIMA

RECURSO DE:RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

261d514; recurso apresentado em 08/03/2024 - Id 3dc5e9f).

Representação processual regular (Id 75473bf, c22132c).

Preparo satisfeito (Id 93c0264 , 7e092df , 6dafe25 , bf45d4e,

7eaebd7 , c8afd0f e 0b82d80, 1f41445 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /
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JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 114; inciso II do artigo 5º; inciso IV do caput

do artigo 170; inciso IV do §1º do artigo 170 da Constituição

Federal.

O (A) Recorrente alega que

[…]

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM

RAZÃO DA MATÉRIA–CONTRARIEDADE AO ENTEDIMENTO

MAJORITÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL–VIOLAÇÃO

DO ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Antes de adentrar no mérito propriamente dito, como preliminar a

Recorrente argui a incompetência absoluta em razão da matéria,

pois, não preenchidos os requisitos atinentes ao artigo 114 da

CF/88, uma vez que a presente ação é de NATUREZA CIVIL, em

razão da prestação de serviços de entregador autônomo para a

Recorrente, aplicativo de intermediação de negócios.

Insta consignar que o simples objeto de propositura da ação ser de

reconhec imento  de  v íncu lo  de  emprego,  não  t raduz

necessariamente sua competência, quando ensejados ausentes os

motivos para sua configuração, conforme entendimento majoritário

adotado pelo Supremo Tribunal Federal.

Fato este, a questão sobre eventual vício de vontade do

Reclamante, ou nulidade, ou ainda irregularidade, por conta dos

termos de condições de uso do aplicativo, deve ser dirimida,

inicialmente, pela Justiça Comum.

Ressalta-se que as Revoluções tecnológicas tendem a mudar a

forma como as empresas atuam no mercado, não sendo

necessariamente, que ausência de regulamentação de referidos

prestadores, seja da justiça do trabalho.

Ainda,considerando a definição do tema 1.291 pelo E. STF. O

julgamento do processo seguirá para o seu mérito tornando-se

verdadeiro leading caseda Suprema Corte, o qual deverá ser

seguido em todos os julgamentos das instâncias inferiores.

Com efeito, o lapso temporal criado a partir desse momento até a

afetação do referido julgamento pode instaurar incidente grave de

insegurança jurídica, até o julgamento desse leading case decisões

contrarias podem ser proferidas em decisões inferiores.

O princípio da isonomia busca exatamente resguardar que decisões

da Suprema Corte não entrem em conflito com as decisões dos

demais Tribunais, assegurando mesmo tratamento aos processos

afins.

Vale ressaltar que o PGR, seguindo o entendimento do STF.,

proferiu seu entendimento pela inexistência do vínculo de emprego

entre as plataformas digitais e os motoristas nos autos da RCL

64.018/MG.

Isso porque, conforme termos de condições que foram juntados aos

autos, o trabalho prestado é autônomo, sem qualquer interferência

da RAPPI para que os entregadores realizem ou não prestação de

serviços pelo aplicativo.

(…)

Assim foi o quanto estabelecido em recentemente nos ação da

Reclamação 59.795 MG que tramita perante o Supremo Tribunal

Federal, sendo publicado em 24/05/2023.

Nos autos da ação nº 0010140.79.2022.5.03.0110, entendeu por

determinar a remessa dos autos a justiça comum, sob o fundamento

de que a relação estabelecida entre o motorista de aplicativo e de

plataforma mais se assemelha com uma relação de natureza

comercial, qual seja, do transportador autônomo, vejamos:

(…)

Neste aspecto, e de suma esclarecer que as relações de trabalho

abrangido pelo art. 114da CF é gênero, que abrange várias

espécies da relação de emprego.

Face a este entendimento, o simples pedido de vínculo de emprego

no rol de pedidos da petição inicial, não pressupõe a competência

da justiça do trabalho, devendo esta, se atentar aos moldes das

novas modalidades de empesas tecnológicas, nas quais, a relação

estabelecida entre plataforma e entregador, não se incluem em uma

relação de EMPREGO.

Logo, impõe-se à legislação trabalhista o desafio de regular as

novas modalidades laborais que nascem das transformações da

sociedade contemporânea inserida na chamada era digital.

Cumpre assim mencionar a decisão da ADF 324, mencionada pelo

Ministro em sua decisão:

(…)

Portanto, por se tratar de uma relação cível entre as partes,

conforme amplamente demonstrado nos autos, requer-se a reforma

da sentença para seja declarada a incompetência da Justiça do

Trabalho culminando com a extinção da ação sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

9.DO MÉRITO

9.1.DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO E DO NÃO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ARROLADOS NO ART.3º

DA CLT -VIOLAÇÃO DIRETA DOS ARTS. 5º, II, 170, CAPUT e IV E

1º, IV TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A liberdade do indivíduo em suas iniciativas econômicas é que
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impulsiona o país para frente, vez que as pessoas ou empresas que

geram trabalho ou emprego fazem a economia do país girar,

propiciando uma sensível melhora no bem estar social. A livre

iniciativa é uma das formas de se configurar a liberdade individual

que foram asseguradas no inciso IV do art. 1º da CF e inciso XIII do

art. 5º também da CF.

Já o mecanismo da livre concorrência inserido no inciso IV do art.

170 da Carta Magna faz as vezes do sistema de freio e contrapesos

da livre iniciativa, pois este princípio tem a capacidade de regular o

mercado em todas as suas pontas, seja na prestação de serviços

ou preço.

Ressalta-se que o v. acórdão ao reconhecer o vínculo de emprego

entre as partes sob os argumentos lançados em v. acórdão,

diferente do quando consignado,a função social da empresa pode

ser conceituada como um princípio que amplia e modifica os

interesses e objetivos das sociedades, o que se evidencia no caso

em apreço com o avanço tecnológico e as plataformas digitais.

No mesmo aspecto, o v. acordão ao entender que não se pode

concluir que as partes não pactuaram um contrato de emprego,

desvirtua o próprio objetivo dos negócios da Recorrente, tendo em

vista que que o reclamante jamais foi obrigado a aceitar os termos e

condições, pois, sequer o reclamante foi convidado a utilizar a

plataforma, ele mesmo por livre e espontânea vontade baixou o

aplicativo e passou a utilizar, assim como em qualquer outro

aplicativo.

Ainda, a simples previsão de cláusulas contratuais inerentes aos

negócios jurídicos privados, encontra fundamento nos princípios

constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência, que

integram a ordem econômica nacional. Ainda, ao atribuir

semelhanças a prestação de serviços do entregador independente

com o contrato de trabalho intermitente, aplica regras não inseridas

em uma relação de aplicativo.

Neste sentido, ao entender por semelhança do Entregador

independente na modalidade de contrato de trabalho intermitente,

restou contraditório em suas próprias fundamentações, tendo em

vista que utilizando-se o §3º do art. 452-A da CLT como se

houvesse uma CONVOCAÇÃO por parte da Recorrente, o que não

acontece no caso em apreço.

(…)

Por outro lado, o contrato de trabalho intermitente,deve ser

celebrado por escrito e conter especificamente o valor da hora de

trabalho, diferente do entregador independente que o valor é feito

por entrega!

Nesse sentido, é evidente que o entregador realiza entregas quando

lhe fosse conveniente, nos dias e horários que pretendesse, tendo

em vista que possuia autonomia para escolher os períodos em que

prestava serviços, inexistindo qualquer subordinação jurídica.

Ainda, o Entregador possui ampla liberdade com relação aos

horários de utilização do aplicativo e, também, em relação à

frequência com que utilizaria o aplicativo.

No mesmo aspecto, o argumento utilizado pelo v.acórdão que“O

requisito da não eventualidade (habitualidade) caracteriza-se pela

permanência da prestação de serviços, mesmo que por curtos

períodos de tempo, mas com o intuito das partes de não

desempenhar um trabalho eventual ou esporádico”

O Argumento utilizado se torna vago, tendo em vista que o trabalho

autônomo também é caracterizado pela permanência da prestação

de serviços, não sendo, portanto, requisito para configuração de

emprego.

(…)

Eventual declaração do vínculo de emprego com os entregadores

altera completamente o propósito da empresa, a colocado em um

mercado completamente inapropriado para uma empresa de

tecnologia, o que pode forçar o encerramento de suas atividades.

Outro aspecto relevante a se considerar é seria a necessidade de

fechar o sistema, colocando milhares de entregadores de volta ao

estado de inatividade econômica, o que não é nada bom ao

desenvolvimento do país.

Cumpre salientar também, que a atividade da Recorrente, muito

embora não seja tradicional, está amparada pelo princípio

constitucional da livre iniciativa, sendo vedado qualquer ato

discriminatório pelo simples fato de estabelecer relações inovadora

e fora dos padrões, vejamos o que dispõe o Art. 1, inciso IV da

CF/88:

(…)

Verifica-se pelo v. acórdão recorrido que houve má interpretação da

atividade praticada pelo recorrente, o que acabou motivando a

violação direta do dos artigos art. 1º, IV da CF; art. 5º, XIII e art.

170, IV ambos da CF, sendo este motivo do presente recurso.

Vale lembrar que a atividade da recorrente é remunerada através de

um percentual das vendas realizadas pelas empresas que utilizam a

plataforma, já os entregadores são remunerados diretamente pelo

consumidor final que realiza seu pedido na plataforma, não havendo

participação da RAPPI nessa relação.

A recorrente possui centenas de empregados diretos, todos

relacionados ao desenvolvimento e funcionamento da plataforma,

sendo esta sua atividade empresarial, o que não se confunde com a

realização de entregas.

Ao desvirtuar a atividade empresarial da recorrente com premissas

ideológicas como data venia fez o v. acordão, está se violando o

princípio da livre iniciativa previsto da constituição federal, pois

nitidamente está se buscando atrelar a atividade de tecnologia da
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recorrente a atividade de entrega praticada por entregadores

independentes.

(…)

Diante isso restou demonstrada a direta violação aos artigos art. 1º,

IV da CF; art. 5º, XIII, art. 93, IV e art. 170, IV ambos da CF, sendo

que esta violação é o objeto do presente recurso de revista, nos

termos do §9º do art. 896 da CLT, nesse sentido, deve-se conhecer

e dar provimento ao recurso para reformar a decisão regional não

configurando o vínculo de emprego estabelecida na relação mantida

entre a RAPPI e o entregador.

9.2.DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Inicialmente cumpre destacar que o debate posto nesta

oportunidade não pretende discutir ou postular o reexame de provas

dos autos, tão pouco desvirtuar o objeto do recurso que é a violação

direta da constituição federal, o que se pretende no debate é

colocar luz na interpretação equivocada do v. acórdão em relação

aos necessários requisitos da lei em relação a formação do vínculo

de emprego entre os entregadores e a recorrente.Consoante

depoimento trazidos e utilizados no v. acórdão, demonstrando como

é utilizada a plataforma, e quem contrata a Recorrente é o

Recorrido, e não o inverso, não há qualquer subordinação jurídica

ou estrutural,é importante destacar que o objeto da plataforma é

conectar de forma digital o Usuário Consumidor interessado na

prestação de serviço, o restaurante/supermercado/farmácia

parceiros interessados em vender seus produtos e o entregador que

busca renda.

Assim sendo, o Recorrido, por mera liberalidade, com o intuito de

ser requisitado pelo consumidor a prestar o serviço, realiza o

cadastro na plataforma digital e assina os Termos e Condições

Gerais do Serviços.

Vale destacar, ainda, que os termos e condições supramencionado

tem a mesma eficácia tanto para o usuário consumidor como para o

usuário entregador, não havendo qualquer distinção entre eles, ou

seja, se houver o descumprimento por qualquer uma das partes

elas serão impelidas de igual maneira.

(…)

Ante todo o exposto, requer-se aos ilustres julgadores conheça o

respectivo Recurso de Revista acolhendo as preliminares expostas

com o necessário retorno ao Tribunal Regional para sanar as

irregularidades exposta, no mérito seja dado total provimento ao

presente afastando o vínculo empregatício e demais condenações,

julgando a reclamação trabalhista totalmente improcedente,

condenando o recorrido em custas processuais, honorários

advocatícios e demais cominações legais, ainda seja reconhecida a

violação ao princípio da razoabilidade e proporcionalidade quanto

aos danos morais.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"DO MÉRITO

O Juízo da 10ª Vera do trabalho de Fortaleza, apreciando a

reclamação em que são litigantes as partes cima citadas, concedeu

à reclamante os benefícios da Justiça gratuita, negou a prefacial de

inépcia da inicial, rejeitou a preliminar de incompetência da Justiça

do Trabalho, reconheceu a existência de relação de emprego entre

os litigantes, julgou parcialmente procedente a ação, condenando a

demandada a pagar à demandante as seguintes verbas: aviso

prévio indenizado de 30 dias; FGTS 8% + 40%; gratificações

natalinas integrais dos anos 2021 e 2022; gratificações natalinas

proporcionais de 3/12 de 2020 e de 05/12 de 2023; férias vencidas

simples de 2020 /2021 e de 2021/2022 todas acrescidas de 1/3;

férias proporcionais de 09/12 mais 1/3 e indenização por danos

morais no valor de R$ 10.000,00 (dez) mil reais. Condenou ainda

em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.

Por derradeiro, condenou a reclamada, a efetuar a anotação na

CTPS da parte autora, passando a constar como data de admissão

14/09/2020 e demissão 03/06/2023 a função de Entregadora, no

prazo de dois dias a contar do trânsito em julgado, sob pena de as

anotações serem realizadas pela Secretaria da Vara.

Por se tratar de serviço por aplicativo, com uso de plataforma digital,

foi ouvido o Ministério Público do Trabalho, o qual, em largo

arrazoado, ofereceu parecer opinando pelo conhecimento e

desprovimento do recurso ordinário, mantendo-se a sentença que

reconheceu o vínculo de emprego entre a reclamante e a

reclamada, id nº 1e1362f.

Recurso da reclamada, id nº 71ba704, com 55 folhas, de fls. 1047 a

1102, com repetição da preliminar de incompetência da Justiça do

Trabalho e seguindo a mesma trilha da contestação, em relação ao

reconhecimento da relação de emprego, na intermediação triangular

da prestação laboral incompatível com vínculo de emprego, ante a

ausência dos requisitos do art. 3º da CLT, com subordinação,

sequer, de forma estrutural, além de outros, como pessoalidade,

onerosidade e habitualidade. Defende ainda a função social do

trabalho e não existência de danos morais.

Do exposto acima verifica-se que o MM. Juízo a quo analisou

corretamente os pleitos exordiais e bem apreciou a prova produzida

nos autos, apresentando suas razões de forma clara e convincente,

pelo que merece ser mantida a sentença por seus próprios

fundamentos, neste particular.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a
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denominada fundamentação per relationem, técnica segundo a qual

se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior

nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88).

Em termos mais detalhados, esclarece-se que a técnica da

motivação referenciada, por referência ou por remissão (per

relationem), utilizada neste acórdão é compatível com o art. 93, IX,

da Constituição Federal e plenamente aceito pela Corte Superior

Trabalhista e pelo STF. Nesse sentido, vejam-se os seguintes

precedentes do Tribunal Superior do Trabalho e do Supremo

Tribunal Federal:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO

CONFIGURAÇÃO.  POSSIBIL IDADE DE ADOÇÃO DA

MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. Em conformidade com a atual

jurisprudência desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal,

a utilização da técnica per relationem atende à exigência do art. 93,

IX, da Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido". (TST - Ag-ED-

AIRR: 00000973720195090073, Relator: Luiz Jose Dezena Da

Silva, Data de Julgamento: 29/03/2023, 1ª Turma,Data de

Publicação: 03/04/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 - REVELIA. CONFISSÃO DA

RECLAMADA. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT - NORMA COLETIVA.

APLICABILIDADE. ART. 896, C, DA CLT - PEDIDO SUBSIDIÁRIO

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.

SÚMULA 463, II, DO TST. ÓBICES DA SÚMULA 333 DO TST E

ART. 896, § 7º, DA CLT - DECISÃO COM FUNDAMENTO PER

RELATIONEM . A adoção dos fundamentos constantes da decisão

agravada como expressa razão de decidir atende à exigência legal

e constitucional da motivação das decisões proferidas pelo Poder

Judiciário (fundamentos per relationem ). O Supremo Tribunal

Federal tem firme jurisprudência no sentido de que "Reveste-se de

plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação 'per relationem', que se mostra

compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da

Republica. A remissão feita pelo magistrado - referindo-se,

expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que

deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do

Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas por órgão

apontado como coator)- constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se

reportou como razão de decidir"(STF- RHC-120351-AgR/ES,

Segunda Turma, Relator Ministro Celso de Mello, DJe 18/05/2015).

Agravo de instrumento conhecido e não provido". ( AIRR-1001192-

07.2020.5.02.0086, 2ª Turma,Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO DA PRIMEIRA EXECUTADA -  AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB

A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - DESPACHO AGRAVADO COM

FUNDAMENTO PER RELATIONEM - CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CONFIGURADO A decisão que utiliza a motivação

referenciada - per relationem - atende às normas processuais

relativas à fundamentação dos julgados; e é aceita e adotada no

âmbito desta Corte e do E. STF. Não há falar em cerceamento de

defesa, porque a interposição do Agravo com adequada

impugnação devolve à C. Turma deste Tribunal a totalidade da

matéria impugnada. Agravo a que se nega provimento, com

aplicação de multa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC". (TST

- Ag-AIRR: 10013214120155020521, Relator: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 14/03/2023, 4ª Turma, Data

de Publicação: 17/03/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. CERCEAMENTO DE DEFESA. VALIDADE DA

DECISÃO PER RELACIONEM . CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. Quanto ao tema "cerceamento de defesa", a

Corte Regional esclareceu que "a perícia foi acompanhada pelo

assistente técnico da reclamada, que teria adotado as providências

cabíveis caso tivesse observado alguma irregularidade na entrevista

concedida pelo reclamante ao perito, especialmente no que tange

ao alegado uso de equipamento de proteção de tamanha

importância ." Ademais, o laudo pericial considerou que o Autor

usou as talhas indicadas no apelo da Reclamada. Observe-se,

ainda, que não se verifica afronta, sobretudo direta e literal, dos

incisos LIV e LV do artigo 5º da Lei Magna, que asseguram aos

litigantes o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa,

sendo o presente recurso a prova da própria observância aos

princípios citados. II . A parte aponta ofensa aos arts. 944 do CC e

840 da CLT, mas não traz os fundamentos pelos quais entende que

foram violados tais dispositivos. III. A adoção de fundamentação per

relationem na decisão agravada não implica ofensa às normas

processuais relativas à fundamentação dos julgados. Como já

consignado na decisão ora recorrida, a jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho e do Supremo Tribunal Federal é no sentido
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de que a adoção da técnica per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, não havendo que se falar, portanto, em violação dos arts.

5º, II, 93, IX, da Constituição Federal, nem do art. 489, § 1º, III, do

CPC/2015. IV . Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. V. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa,

em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015. ( Ag-AIRR-498-58.2021.5.12.0016, 4ª Turma,Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 25/11/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. NULIDADE . NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MANUTENÇÃO DO DESPACHO

DENEGATÓRIO DE SEGUIMENTO DO RECURSO DE REVISTA.

FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM". O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão

Geral, com efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "o art.

93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão

sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar,

contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou

provas". Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivação per relationem , com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida. Mantém-se. Agravo conhecido e

desprovido, com aplicação de multa de 5%, nos termos do art.

1.021, § 4º, do CPC". (TST - Ag-AIRR: 10008524020155020603,

Relator: Morgana De Almeida Richa, Data de Julgamento:

12/10/2022, 5ª Turma, Data de Publicação: 14/10/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DO AGRAVO

DE INSTRUMENTO POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. A

adoção da técnica per relationem não enseja a declaração de

nulidade da decisão por falta de fundamentação ou por negativa de

prestação jurisdicional, considerando-se a possibilidade de revisão

da decisão por meio da interposição do agravo interno. Agravo não

provido. PROMOÇÕES POR MERECIMENTO. O art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da parte,

sob pena de não conhecimento, "indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista". O recorrente limita-se a reproduzir

fragmento do acórdão que não traz todos os relevantes

fundamentos adotados pela Corte de origem para negar provimento

ao recurso ordinário, não atendendo, portanto, ao requisito contido

no mencionado dispositivo de lei. Agravo não provido. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido". (RRAg-10993-

64.2013.5.04.0211, 5ª Turma,Relator Min Breno Medeiros, DEJT

13/11/2020).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO PER RELATIONEM . A motivação referenciada - per

relationem - cumpre integralmente os ditames contidos nos artigos

93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.

Precedentes. Agravo interno desprovido. HORAS EXTRAS.

RAZÕES QUE NÃO AFASTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO

TRANCATÓRIA DE INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST. O

agravo de instrumento teve seu seguimento denegado

monocraticamente em razão do óbice de que trata a Súmula nº 126

do TST. Como o agravo interno tem por finalidade demonstrar que a

decisão monocrática é passível de reformulação; em não sendo

elidido o fundamento em que se assenta a decisão unipessoal

impugnada, ela deve ser mantida. Agravo interno desprovido, com

aplicação de multa". (TST - Ag-AIRR: 10005623120195020006,

Relator: Jose Pedro De Camargo Rodrigues De Souza, Data de

Julgamento: 17/05/2023, 6ª Turma,Data de Publicação:

19/05/2023).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA RÉ . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DECISÃO PER RELATIONEM.

TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA. A motivação referenciada -

per relationem - cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido". (TST - Ag:

105427320135030144, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao,

Data de Julgamento: 30/03/2022, 7ª Turma,Data de Publicação:

08/04/2022).

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NULIDADE POR

NEGATIVA DE PREESTAÇÃO JUSRISDICONAL ( sic ) NÃO

CONFIGURADA. Os Ministros do STF decidiram que a adoção da

motivação per relationem não configura, por si só, a negativa de

prestação jurisdicional ou a inexistência de motivação da decisão,

devendo ser analisados se os fundamentos lançados são

suficientes para justificar as conclusões ( ARE nº 1.024.997 Rel.

Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe-101 DIVULG 15-05-

2017 PUBLIC 16-05-2017), o que ocorre na hipótese (...). ( Ag-AIRR

-387-18.2016.5.17.0014, 8ª Turma,Relator Ministro Emmanoel

Pereira, DEJT 3/11/2021)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
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JURISDICIONAL.  DECISÃO COM FUNDAMENTO PER

RELATIONEM. A decisão com fundamentação per relationem tem

respaldo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que não

vislumbra ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal, tampouco

desrespeito aos princípios do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa ( RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Órgão Julgador: Primeira Turma, DJe-228 de

26/10/2016). Precedentes. Agravo não provido". (TST - Ag-AIRR:

00200000220165040009, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023).

Outrossim, o STF entende que a fundamentação relacional não se

confunde com a ausência ou a deficiência de fundamentação da

decisão judicial. Nesse sentido, vejam-se os seguintes arestos:

"Agravo regimental em habeas corpus. Penal e Processo Penal.

Artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, e art. 16, caput, da Lei nº

10.826/03. Alegação de violação do art. 93, IX, da Constituição

Federal .  Fundamentação per relat ionem. Possibi l idade.

Precedentes. Agravo não provido. 1. É legítima, do ponto de vista

jurídico-constitucional, a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica

da motivação per relationem, porquanto compatível com o disposto

no art. 93, IX, da Constituição da Republica. 2. A adoção pelo órgão

judicante dos fundamentos veiculados no parecer do Ministério

Público como razão de decidir não configura ausência de motivação

nem de prestação jurisdicional. Precedentes ( ARE nº 1.024.997-

AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 16/5/17).

3. Agravo regimental a que se nega provimento". ( HC 200598 AgR,

Rel. Min. Dias Toffoli, DJE de 28.06.2021).

"RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE DECORRENTE

DE IMPROPRIEDADE NO USO DA FUNDAMENTAÇÃO PER

RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência deste

SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no sentido da validade da

motivação per relationem nas decisões judiciais, inclusive quando

se tratar de remissão a parecer ministerial constante dos autos (cf.

HC 150.872-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,

DJe de 10/6/2019; ARE 1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR,

Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017;

HC 99.827-MC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe

de 25/5/2011). 2. Recurso Ordinário a que se nega provimento". (

RHC 113308, Rel. Min. Marco Aurélio, DJE de 02.06.2021).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

CASSAÇÃO DE PERMISSÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO -

ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA NOTIFICAÇÃO DA

RECORRENTE PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA - SUPOSTA

VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - INOCORRÊNCIA

- INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO" PER

RELATIONEM "- LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL

DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO". (Órgão julgador: Segunda Turma; Relator

(a): Min. CELSO DE MELLO; Julgamento: 10/10/2020; Publicação:

04/12/2020).

Assim, encontra amparo Jurisprudencial no Supremo Tribunal

Federal e no Tribunal Superior do Trabalho a técnica de

fundamentação "per relationem", visto que é compatível com o art.

93, IX, da Constituição Federal, e que representa adoção dos

fundamentos da própria decisão recorrida. Outrossim, se as razões

recursais são incapazes de modificar a decisão recorrida, impõe-se

a manutenção da sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, dispensando-se maiores digressões, sob pena de se

incorrer em mero exercício de redundância. Desta forma, valoriza-

se o trabalho do juízo monocrático e prestigia-se, de forma

incontestável, o princípio de celeridade processual (art. 5º, LXXVIII,

CF). Destaque prestado de ofício.

Eis os termos da decisão, que se pede vênia, para adota-los.

FUNDAMENTAÇÃO

DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Reputa-se inepta a exordial quando lhe faltar pedido ou causa de

pedir; quando da narração dos fatos não decorrer logicamente a

conclusão; quando houver incompatibilidade na apreciação dos

pedidos; ou, ainda, na ocorrência de pedidos indeterminados,

ressalvadas as hipóteses legais (art. 330, III do CPC). Não

vislumbro nenhuma das hipóteses abstratamente consideradas.

A reclamante indicou os valores dos pedidos, não

sendo necessário apresentação de demonstrativo de cálculos, nos

termos do parágrafo 1º, do artigo 840, da CLT. Quanto à

fundamentação dos pedidos, verifico que a reclamante formulou

pedido de reconhecimento de vínculo empregatício, não tendo a

acionada nenhuma dificuldade de contestar os requerimentos

lançados na exordial. Rejeito.

DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Suscita a reclamada que a Justiça do Trabalho é incompetente para

julgar a presente demanda uma vez que o autor procura o

reconhecimento do pacto laboral com uma plataforma que ele

mesmo se cadastrou por livre e espontânea vontade, sendo,

portanto, uma matéria meramente civil, devendo o processo ser

extinto sem resolução de mérito.

Pois bem. Não acolho o pedido de declaração de incompetência

deste Juízo, uma vez que o autor procura o reconhecimento do

vínculo empregatício com a empresa Rappi, por entender que o

formato da relação que manteve com a reclamada não possuía
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molde civil e sim trabalhista na modalidade intermitente. Avançar

em tal tese é matéria de mérito, razão pela qual rejeito.

DO MÉRITO

DO RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO - DO

CONTRATO INTERMITENTE

Alega o Reclamante que: aderiu aos termos e condições da

reclamada iniciado as atividades em 05/04/2019 na função de

Entregador. Realizava jornadas diárias de trabalho, de acordo com

a demanda ofertada pela reclamada, em horários variáveis,

conforme previsão do § 3º do art. 443 da CLT. Seu trabalho

consistia na entrega de mercadorias, geralmente gêneros

alimentícios para os clientes indicados da reclamada. Recebia pelo

exercício da função de Entregador pagamento pelo trabalho

semanalmente, tendo uma média semanal de remuneração variável

que girava em torno de R$ 350,00 reais. Cabe enfatizar que

reclamante foi bloqueado em 03/06/2023, e que até o momento não

teve nenhum direito trabalhista reconhecido.

Requer o reconhecimento do vínculo empregatício com a reclamada

de 05/04/2019 a 03/06/2023 e consectários legais.

A Reclamada, por sua vez, afirma existir uma parceria entre o

aplicativo de entregas e o entregador. Defende que: jamais foi

obrigado a aceitar os termos e condições, pois, sequer o reclamante

foi convidado a utilizar a plataforma, ele mesmo por livre e

espontânea vontade baixou o aplicativo e passou a utilizar, assim

como em qualquer outro aplicativo. Defende que o reclamante era

um trabalhador autônomo.

No entanto, a prova testemunhal produzida nos autos não dá

sustentáculo às assertivas perfilhadas na peça de resistência, não

se prestando a demonstrar a inexistência do vínculo requerido,

encargo que incumbia à parte reclamada. Em verdade, o que se

deflui da prova testemunhal é que a reclamante estava inserida na

atividade da empresa e subordinada aos regramentos ditados pela

empresa.

Verifico que a autora se ativava como empregada da plataforma

Rappi, eis que a mesma não detinha autonomia para controlar a

própria produção diária, tampouco liberdade para fixar preços das

corridas e no percentual que seria repassado para a plataforma,

retirando toda a autonomia de um trabalhador desse gênero.

Ademais, a flexibilidade de horários, como defendido pela

reclamada não impede o reconhecimento do pacto laboral, quando,

ao meu ver, a reclamante se encaixava perfeitamente em um

trabalhador intermitente, quando ela alternava períodos de entrega

com períodos de descanso, acessando o aplicativo quando a

demanda era mais contemplativa com um valor mais alto, mas

ainda assim não ficava à margem do poder diretivo do empregador,

podendo ser cancelado seu cadastro quando não atendesse as

regras do contrato.

A reclamante quando ouvida, relatou como se caracterizou essa

relação empregatícia. A partir do tempo 0:23 afirmou "que usava

sua bicicleta para fazer suas entregas, a partir de 2020, depois da

pandemia; que nunca fez treinamento; que o cadastro foi on line,

através de um aplicativo; que cadastrou uma bicicleta; que recebeu

fardamento em casa com a logo da Rappi; que, quando eu quisesse

ligava o aplicativo; que abria todos os dias; que quando tinha

reserva eu abria o aplicativo; que ligava quando estava com a taxa

alta; que no período fazia 200 (duzentos) reais por semana; chegou

a recusar entrega quando o valor era baixo tipo cinco reais; eles me

bloquearam tipo meia hora, quando recusei a chamada; que a

reclamada conseguia visualizar por mapa; que a gente fazia a

entrega no tempo do aplicativo; que a gente falava com o suporte

quando não conseguia entregar no tempo, ai o suporte descontava;

que era a Rappi que fixava o valor da entrega, tipo dez reais eu

aceitava a entrega; que na plataforma eles pedem a minha foto; que

tem acessos aos pedidos da plataforma; que quando o pneu furava

o suporte pagava o concerto; que tinha cadastro da Rappi e da

Uber, mas da Uber não gostei porque o valor era muito baixo; que

eu gostava mais dia de sábado, porque o valor era mais alto".

Como se vê, a reclamante afirmou que, no horário de meio dia,

acessava a plataforma para realizar pedidos, no entanto, em outros

horários não acessava a plataforma, caracterizando, ao meu ver,

típico contrato de trabalho intermitente, já que alternava períodos de

labor e descanso.

Senão vejamos, os arts. 443 e 452-A, da CLT que dispõem sobre

trabalho intermitente:

"Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado

tácita ou expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo

determinado ou indeterminado, ou para prestação de trabalho

intermitente.

(...)

§ 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual

a prestação de serviços, com subordinação, não é contínua,

ocorrendo com alternância de períodos de prestação de serviços e

de inatividade, determinados em horas, dias ou meses,

independentemente do tipo de atividade do empregado e do

empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação

própria.

(...)

Art. 452-A. O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado

por escrito e deve conter especificamente o valor da hora de

trabalho, que não pode ser inferior ao valor horário do salário

mínimo ou àquele devido aos demais empregados do

estabelecimento que exerçam a mesma função em contrato
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intermitente ou não".

A testemunha patronal a partir do minuto 2:26 de seu depoimento

afirmou "que o entregador podia ser bloqueado quando ele

descumprisse algumas regras da plataforma; que não sabe dizer

quais são os motivos do bloqueio; que o próprio aplicativo sabe

onde o entregador se encontra; que não existe penalidade quando o

entregador não aceita o pedido; que o entregador pode ficar até um

ano sem acessar, mas depois ele faz uma atualização junto ao

aplicativo; que o contrato de adesão é feito através de um aplicativo,

ler as condições, aceitar, enviar documentos e passa para uma

análise e depois de habilitado passa a trabalhar; que se tiver um

veículo, o entregador tem que enviar o documento do veículo; que

se o entregador não tiver veículo ele pode entregar por bicicleta;

que o valor depende de vários fatores, como o modal da distância;

que as despesas de manutenção não tem informação, mas acredita

que a Rappi paga apenas pelas corridas".

Ora, como se vê, a testemunha patronal deixou claro que a relação

entre a Rappi e a reclamante é de subordinação clássica, já que o

trabalhador não possui nenhum controle sobre o preço da corrida, o

valor do percentual de repasse e a forma da prestação do trabalho,

não podendo ser substituído por outra pessoa, fato confessado pelo

preposto empresarial que, no minuto 4:49 de seu depoimento

afirmou que a reclamante não poderia ser substituída por outro

entregador.

O preposto, também confirmou a partir do minuto 3:34 desconhecer

se a empresa dava manutenção nos veículos, no entanto, ressaltou

que os entregadores deveriam mandar, no ato do cadastro,

documentos do veículo, com exceção da bicicleta.

O Direito do Trabalho vem se transformando, quando se fala em

novos formatos de relações empregatícias, notadamente quando

acompanhadas de inovações tecnológicas como as das relações

entre entregador e a plataforma de entrega ou entre o motorista e a

plataforma de corridas.

Ora, a plataforma Rappi não é uma empresa de tecnologia digital,

ou seja, não sobrevive de vender aplicativos, mas do transporte de

coisas e pessoas, em razão de um percentual sobre as corridas por

meio de um aplicativo próprio. Nesse sentido, sem o entregador

pessoa física, a Rappi não existiria, sendo a figura do entregador de

suma importância para o negócio da plataforma.

Nessa toada, a Rappi estabelece preços de corridas, recebe

dinheiro do consumidor e repassa para o entregador o percentual

que ela própria fixa, classifica o entregador com padrões, eis que na

plataforma existe a opção de reclamar de entregadores, sobre o

tempo de entrega, produto que chegou ileso, dentre outros. As

punições também são demonstradas com o bloqueio do aplicativo

de entrega pela plataforma Rappi, fato que aconteceu com a

reclamante.

Ora, a margem para o reconhecimento do pacto laboral se apoia no

fato de que o empregador não forma ou concretiza relações apenas

com um aplicativo, ou seja, apenas com uma inteligência artificial,

mas sim as relações são formadas e concretizadas por pessoas que

estão por trás dos aplicativos, pelos gestores que administram as

plataformas.

Nesse sentido, a CLT (artigo 6º, parágrafo único) estabelece que os

meios telemáticos e informatizados de comando, controle e

supervisão se equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos

meios pessoais e diretos.

Não é demais enfatizarmos que a tecnologia crescente não se

traduz em salvo conduto para negligenciar direitos trabalhistas,

tampouco precarizar as relações de trabalho, porquanto

consubstanciadas na ausência de direitos básicos como salário

mínimo, FGTS e seguro contra acidentes de trabalho, direitos estes

resguardados a todo trabalhador nos termos do art. 7º, caput, da

CR/88. A evolução tecnológica que cresceu de forma demasiada,

logo após a eclosão da pandemia do Covid 19, elasteceu o conceito

de subordinação jurídica clássica, tendo trazido a tona vários

conceitos de relações de trabalho que precisam ser protegidos pelo

Direito do Trabalho.

Nesse liame, historicamente, o direito do trabalho vem se

amoldando a novas figuras do trabalho, notadamente o do

teletrabalhador, que, aliás, é excetuado do controle e fixação de

jornada. A subordinação está moldada na estrutura do algoritmo,

por meio telemático, impondo ao trabalhador a forma de execução

do serviço a ser prestado. O trabalhador não recebe ordens de uma

pessoa física e sim de uma estrutura tecnológica telemática, não se

podendo olvidar que a subordinação clássica sofreu deveras

mudanças com o tempo devendo, portanto, se adaptar aos novos

modelos comerciais, industriais e tecnológicos que invadem nossa

sociedade.

Como não há possibilidade de o trabalhador entregar as

mercadorias sozinho, eis que não detém os meios tecnológicos

adequados para tanto, a sua submissão a esse novo modelo não

pode deixá-lo à margem dos direitos mínimos previstos na

Constituição Federal e outros diplomas normativos.

Os relatos acima, não deixam dúvidas de que a plataforma utiliza

veículos de motoristas contratados para entregar mercadorias de

clientes, bastando um bloqueio do sistema para excluir o entregador

do mercado de trabalho, demonstrando com clareza solar que quem

detém o controle produtivo é a Rappi e não o entregador pessoa

física. A própria reclamante relatou com segurança que foi

bloqueada da plataforma, não tendo tido mais chance de voltar a

trabalhar. O que a reclamante queria era voltar à plataforma para
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continuar fazendo entregas como se propôs no início do contrato

intermitente.

Assim, é a empresa Rappi que, por meio do aplicativo, direcionava

os locais em que o profissional devia comparecer para prestar o

serviço. No caso da reclamante comparecia ao Shopping Iguatemi,

fixava o valor a ser pago pelo trabalho, que no caso em tela, era em

média, de cinco a dez reais por corrida, a depender do horário, e

determinava as condições que deviam ser obedecidas na atividade.

A pessoalidade restou demonstrada, pois o conjunto probatório

acena no sentido de que a Reclamante não poderia se fazer

substituir por terceiro, cedendo sua conta de aplicativo para outra

pessoa, ou seja, não poderia delegar a outrem a execução do

serviço, assim a prestação dos serviços da autora era intuitu

personae.

A não eventualidade se afigura comprovada nos autos, quando

restou incontroverso que a eventualidade não caracteriza o trabalho

da reclamante. Os entregadores cadastrados no aplicativo Rappi

atendem a demanda intermitente pelos serviços de entrega de

mercadorias, não se distinguindo o trabalho realizado no

estabelecimento do empregador ou fora dele, conforme art. 6º da

CLT.

O fato de a reclamante ter informado, em depoimento pessoal, que

não aceitava ofertas quando o valor da corrida era baixo não

descaracteriza a subordinação inerente a esse tipo de modalidade

contratual, bem como o fato de a reclamante, se quisesse, se

cadastrar em outra plataforma para fazer entregas, não

descaracteriza o contrato de trabalho intermitente.

Senão vejamos, Art. 452-A da CLT:

§ 2º - Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de 1 dia

útil para responder ao chamado, presumindo- se, no silêncio, a

recusa.

§ 3º - A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para

fins do contrato de trabalho intermitente.

§ 5º - O período de inatividade não será considerado tempo à

disposição do empregador, podendo o trabalhador prestar serviços

a outros contratantes.

A CLT estabelece como polos da relação de trabalho, de um lado,

quem admite, assalaria e dirige a atividade, o que fez a Rappi no

caso analisado, e de outro lado quem presta serviço não eventual e

sob dependência, caso do trabalhador que recebe da plataforma

remuneração semanal pelas corridas efetuadas. Configurados, ao

meu ver, todos os requisitos da relação de emprego, notadamente a

subordinação jurídica, quando a própria plataforma cria e

estabelece critérios e normas para o entregador trabalhar, bem

como para bloquear o mesmo da plataforma, como fez com a

reclamante, depois da mesma ter trabalhado por três anos.

O fato de o trabalho não ser exclusivo e não ser direto, ou seja, não

estabelecer uma jornada contínua de 8(oito) horas diárias ou de

segunda a sexta, não desnatura o pacto laboral existente entre as

partes considerando que se encaixa perfeitamente em tipo de

contrato intermitente, fundamentado em linhas anteriores.

A Rappi coloca-se como agente empreendedor da atividade,

colocando-se à frente do negócio, conservando a ferramenta do

aplicativo a sua disposição e como sua propriedade, definindo os

modos de utilização e gerenciando a execução da atividade,

mantendo-se para si os lucros obtidos.

O trabalhador entra nessa teia para executar os serviços, não com

autonomia para traçar suas estratégias comerciais, mas sim

subordinado às regras da empresa em uma tradicional relação

empregatícia de caráter intermitente.

Acerca da matéria, colaciono recente jurisprudência do C. TST em

casos semelhantes, contra a plataforma UBER:

RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. LEI Nº 13.467/2017.

RECLAMANTE. VÍNCULO DE EMPREGO. CARACTERIZAÇÃO.

MOTORISTA. TRANSPORTE VIA APLICATIVO. PLATAFORMA

D I G I T A L .  S U B O R D I N A Ç Ã O  J U R Í D I C A  P O R  M E I O S

TELEMÁTICOS OU INFORMATIZADOS (ALGORITMOS). 1 - Para

verificar a configuração de vínculo empregatício deve-se aferir -

independentemente da atividade exercida pelo empregador ou pela

forma de gestão adotada pela empresa - a presença dos elementos

caracterizadores do vínculo de emprego: prestação de trabalho por

pessoa f ísica, com pessoal idade pelo trabalhador, não

eventualidade (ou habitualidade), com subordinação e onerosidade.

2 - Quando se trata de trabalho efetuado com a intermediação de

plataformas digitais, é simples a aferição dos critérios da prestação

de trabalho por pessoa física e com onerosidade. No que tange à

pessoalidade, faz-se necessário verificar se o trabalhador, em

relação à plataforma digital, é infungível ou se há autorização para

que se faça substituir livremente por outra pessoa. 3 - Para que o

labor por meio de plataformas digitais seja considerado eventual -

logo, sem habitualidade -, é imprescindível que o trabalho seja

prestado como consequência de circunstâncias incertas ou

imprevistas. Se, ao contrário, o trabalho é prestado como resultado

de cenários previstos contratualmente pelas partes, que

previamente acordaram a prestação do serviço sem expectativa de

que ela cesse definitivamente, conclui-se que tal trabalho é exercido

de forma não eventual. Afinal, a habitualidade não é definida

somente pelo tempo de duração do trabalho ou pela quantidade de

dias laborados ao longo da vigência do contrato, mas, sim, pela

causa do trabalho, a qual resulta do interesse das partes

pactuantes. Nessa linha, o art. 452-A, §§ 1° e 2°, da CLT faculta ao

empregador definir os períodos de atividade do empregado
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intermitente, o que lhe outorga flexibilidade para organizar os

fatores de produção de sua atividade empresária, sem que isso lhe

enquadre como trabalhador eventual. 4 - Já no que diz respeito à

subordinação, a relação de emprego é caracterizada pela

contraposição entre o poder de comando do empregador (para

organizar, dirigir e disciplinar a prestação dos serviços) e a

subordinação do empregado (que deve observar as instruções do

empregador quanto à forma como lhe presta serviços). Essa

contraposição origina a espécie denominada subordinação jurídica.

5 - Ressalta-se que é irrelevante, para a configuração da

subordinação jurídica, que o trabalho realizado seja controlado ou

supervisionado pela pessoa física do empregador ou de seus

prepostos. Com a evolução tecnológica e a possibilidade de

realização do trabalho fora da sede do empregador, a CLT passou a

prever expressamente a subordinação jurídica verificada por meio

de meios telemáticos ou informatizados de controle e supervisão

(art. 6º, parágrafo único, da CLT). 6 - Nessa linha, tem-se o

algoritmo que é um meio informatizado, definido pelo art. 3°, I, da

Resolução n. 332/2020 do CNJ, como " sequência finita de

instruções executadas por um programa de computador, com o

objetivo de processar informações para um fim específico ". As

instruções nas quais se pautam a programação de um algoritmo de

aplicativo de transporte não são originalmente criadas pelo próprio

modelo de inteligência artificial, mas, sim, pelo sujeito que o

elaborou, que determinará as instruções de acordo com sua

finalidade. 7 - Como os algoritmos de aplicativos de transporte

destinam-se, por natureza e finalidade próprias, a atender a

instruções previamente definidas pelo gestor do modelo de

inteligência artificial que os processará, é inequívoco o exercício,

das empresas que realizam a gestão de trabalho por meio de

plataformas digitais, do poder de organização, já que predefine as

variáveis relevantes à execução dos serviços de transporte. Em

razão da adaptabilidade do algoritmo como elemento operável para

o fim da organização e da direção do trabalho alheio, o método

adotado pela reclamada origina verdadeiro algoritmo de plataformas

de t ranspor te.  Trata-se de um mecanismo construído

inequivocamente com a finalidade de organizar e dirigir a prestação

de serviços de transporte por motoristas, por intermédio de

aplicativo acessado por usuários que conhecem a finalidade básica

da respectiva plataforma, e nela depositam confiança, exatamente,

pelo fato de ser submetida a diretrizes estabelecidas pela empresa

que lhe empresta o nome. 8 - Da subordinação jurídica extrai-se o

"poder de comando" do empregador que, em sua integralidade,

contemplam o poder de organização, direção e disciplina do

trabalho alheio, de maneira a orientar os trabalhadores a prestar os

serviços de maneira condizente com os limites regulamentares - e,

nas plataformas de trabalho, com os algoritmos orientadores -

estipulados unilateralmente pela reclamada e aceitos em contrato

de adesão pelo reclamante. 9 - Cabe ressaltar que a subordinação

clássica e a "subordinação algorítmica ", embora cumuláveis, não

se confundem. Esta última consiste em classificação moderna do

instituto da subordinação que não se deve ao fundamento da

existência da subordinação (o contrato, na subordinação jurídica; o

patrimônio, na econômica; o conhecimento, na técnica), mas, sim, à

forma de exercício do poder de comando pelo empregador. 10 -

Não afasta a subordinação jurídica a possibilidade de o empregado

recusar determinadas corridas, ou cancelar corridas inicialmente

aceitar por ele por meio da plataforma digital. Afinal, o ordenamento

jurídico vigente contém previsão expressa direcionada ao trabalho

intermitente (que é formalizado mediante relação de emprego), no

art. 452-A, § 3°, da CLT, de que a recusa de determinado serviço

não descaracteriza, por si só, a subordinação. Logo, se a recusa de

uma oferta diretamente oriunda do empregador não é suficiente a

descaracterizar o requisito da subordinação, de acordo com a lei, no

caso da recusa se direcionar à plataforma digital tampouco afasta a

subordinação, especialmente quando os algoritmos programados

pelo próprio empregador já admitem e preveem a possibilidade de

recusa ou cancelamento de um serviço pelo motorista. 11 - É

importante notar, ademais, que a possibilidade do trabalhador se

vincular a mais de uma plataforma digital para exercer a mesma

atividade ou de realizar outra atividade econômica, paralelamente à

prestação de serviços por meio de aplicativos, não afasta a

subordinação jurídica, uma vez que a exclusividade não é um

requisito da relação de emprego, tampouco da subordinação

jurídica. 12 - A controvérsia sobre o vínculo de emprego de

trabalhadores que prestação serviços por meio de plataformas

digitais não é um debate observado tão somente no Brasil. A

Comissão Europeia anunciou, em 9/12/2021, proposta de diretiva

destinada a assegurar condições dignas aos trabalhadores que

prestam serviços mediante plataformas digitais. 13 - Nessa mesma

linha, o Tribunal Distrital de Amsterdã (Holanda) manifestou o

entendimento de que a liberdade relativa assegurada aos motoristas

não impede a configuração de "contrato de trabalho" (naquele

ordenamento, equivalente ao contrato empregatício brasileiro).

Ainda, a Corte Superior de competência trabalhista da Alemanha

também conserva predominante jurisprudência no sentido de que os

motoristas de aplicativos são empregados. Na mesma linha, na

Bélgica, a Comissão Administrativa de regulamentação da relação

de trabalho entendeu que "tais organizações de trabalho obrigam o

motorista a fornecer uma prestação inteiramente padronizada e são

incompatíveis com a qualif icação de relação de trabalho

independente". No Uruguai, o Tribunal de Apelaciones del Trabajo,
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em junho de 2020, manteve sentença que reconhecia como

empregado motorista de aplicativos. Em relação aos entregadores,

há decisões reconhecendo o vínculo empregatício no Tribunal de

Apelação do Chile e na Fair Work Comission na Austrália. Além

disso, o Exmo. Ministro Mauricio Godinho Delgado, no julgamento

do RR-100353-02.2017.5.01.0066 (3ª Turma, DEJT 11/04/2022),

cita julgados da Corte de Cassação francesa, Tribunal Superior de

Justiça de Madri, Suprema Corte da Califórnia e decisão do Tribunal

de Justiça da União Europeia. 14 - No Tribunal Superior do

Trabalho, já há julgados reconhecendo o vínculo de emprego no

serviço prestado por meio de plataformas digitais da 3ª, 6ª e 8ª

Turmas. 15 - Diante desse contexto - e considerando ser

incontroversa a prestação de serviços - cabia à reclamada o ônus

de demonstrar que o trabalho tenha sido prestado de maneira não

subordinada, ou de forma desacompanhada de algum dos demais

elementos fático-jurídicos da relação de emprego, por se tratar de

fato impeditivo do direito do reclamante (art. 818, II, CLT). 16 - No

caso dos autos , ficou consignado pelo Regional (fl. 963) que o

reclamante prestou serviços de forma pessoal. Além disso, não há

qualquer registro fático de que o reclamante poderia se fazer

substituir por outra pessoa no exercício de seu labor. Logo, é

presente o requisito da pessoalidade. 17 - É também incontroverso

(art. 374, III, CPC), o fato de o reclamante ter prestado serviços com

o intuito de obter pagamento em dinheiro. Afinal, foi consignada

pelo Regional (fl. 963) a presença de tal elemento fático-jurídico.

Logo, é presente o requisito da onerosidade. 18 - O Regional

assentou que o reclamante tinha flexibilidade para determinar os

horários de início e término de sua jornada (fl. 963), bem como a

duração concernente: a carga horária de cada dia era definida pelo

próprio reclamante. Contudo, tal circunstância fática consignada

pelo Regional, por si só, não é apta a afastar a presença da

habitualidade na prestação dos serviços. 19 - No caso concreto, a

causa do trabalho do reclamante é a existência de contrato

previamente celebrado entre as partes, a fim de que o reclamante,

no momento em que sentir necessário, inicie ou termine a prestação

laboral. Ademais, a manutenção de cadastro pela reclamada e sua

contínua fiscalização dos serviços prestados (por meio de controle

de avaliações lançadas ao aplicativo) viabiliza a conclusão de que

tal prestação laboral era permanentemente tutelada pelas partes.

Não significa que o labor houvesse de ser contínuo, mas, sim, que a

relação jurídica contratual mantida entre as partes era contínua (não

há consignação fática de que o termo final era um elemento

acidental do negócio jurídico celebrado). Portanto, é presente,

também, o requisito da habitualidade (não eventualidade). 20 - É

incontroversa (art. 374, III, CPC) a existência de prévia relação

contratual entre as partes, formada especificamente para que o

reclamante passasse a prestar os serviços como motorista em favor

dos clientes que acessavam o aplicativo, administrado e organizado

pela reclamada, em busca de transporte para a localidade de seu

desejo. Portanto, era factualmente possível a existência de

contraposição entre um "poder de comando" (organização, direção

e disciplina do trabalho a cargo do credor da obrigação de fazer) e

"subordinação jurídica" (acatamento da forma de execução da

obrigação de fazer pelo seu devedor). 21 - O TRT consignou (fl.

963) que a reclamada estipulou regras procedimentais para que o

reclamante, na condição de motorista, prestasse o serviço de

transporte aos clientes do aplicativo por ela gerenciado. Ademais,

como a reclamada exigia do reclamante, como motorista, a

obediência a determinadas diretrizes para a prestação dos serviços

de transporte (fl. 963), é caracterizado, de plano, o exercício do

poder de direção. Ainda, depreende-se do contexto fático

consignado pelo Regional (procedimentos adotados pela reclamada

como forma de "coordenação necessária das atividades") que a

ausência de observância das diretrizes e dos procedimentos

(regulamentos) estabelecidos pela reclamada acarretava a

aplicação de sanções aos motoristas, como o reclamante. Logo, é

patente que a reclamada tinha a faculdade contratualmente prevista

de aplicar sanções em face do reclamante, o que denota o pleno

exercício do poder disciplinar. 22 - Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento" (RR-10404-81.2022.5.03.0018,

6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

15/09/2023).

[...] RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/17.

MOTORISTA DE APLICATIVO. NATUREZA DO VÍNCULO. O tema

relacionado à natureza do vínculo entre empresas gestoras de

plataformas digitais que intermedeiam o serviço de motoristas

demanda análise e decisão, pelas instâncias ordinárias, sobre as

condições factuais em que esse trabalho concretamente se realiza,

somente se configurando o vínculo de emprego quando contratados

os motoristas, por essa via digital, para conduzirem veículos sob o

comando de algoritmos preordenados por inteligência artificial. A

flexibilidade de horário ou mesmo de jornada de trabalho é comum

ao emprego que se desenvolve fora dos limites topográficos do

estabelecimento empresarial, razão pela qual não é aspecto

decisivo para aferir a natureza da relação laboral. Importa verificar

se o trabalho é estruturado, gerenciado e precificado por comando

algorítmico, sujeitando-se a sanções premiais ou disciplinares o

trabalhador obediente ou insubordinado, respectivamente.

Presentes essas condições factuais, está o motorista a protagonizar

um contrato de emprego relacionado a transporte de passageiros,

figurando a plataforma digital como instrumento para a consecução

dessa prestação laboral. Não se apresenta tal trabalhador como um

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4930
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

sujeito, apenas, de parceria tecnológica, ainda que a instância

regional, frente a esses mesmos fatos, tenha intuído ser outra a

natureza jurídica do vínculo. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-10502-34.2021.5.03.0137, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 12/05/2023).

Por fim, no processo de nº 1001379-33.2021.5.02.0004, a 4ª Vara

do Trabalho de São Paulo condenou a Uber a realizar a contratação

de todos os motoristas ativos em sua plataforma, além de pagar R$

1 bilhão em danos morais coletivos. A decisão foi publicada no dia

14/09/2023, tendo sido tomada em sede de ação civil pública

ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho. O Magistrado que

proferiu a decisão deu prazo de seis meses, após o trânsito em

julgado da ação, para que a empresa assinasse a carteira

profissional de todos os motoristas cadastrados na plataforma.

Determinou, ainda, que todas as futuras contratações sigam essa

diretriz.

Notório destacar que a forma de trabalho da empresa Uber é similar

à empresa demandada.

Importante trazer a tona o prólogo da referida Ação Civil Pública:

Trata-se de demanda de grande impacto, milhões de pessoas serão

atingidas pela decisão final exarada nestes autos (entenda-se assim

a última decisão, a que irá transitar em julgado, mas que

inexoravelmente passará por todas as demais instâncias, incluindo

a contribuição jurídica trazida pela petição inicial e pela defesa), não

são somente os motoristas atuais, antigos ou futuros que serão

impactados, impactam famílias, empresas concorrentes, formas

paralelas de atividades econômicas, espaços públicos e privados

(...)

As demandas individuais têm se multiplicado às centenas, as

decisões são em sentidos não uniformes, mesmo as que têm os

mesmos resultados não dizem respeito sempre aos mesmos

fundamentos. Há processos em que a demanda é procedente e o

fundamento jurídico não coincide com outras de mesma solução, o

mesmo pode ser dito das demandas que julgaram improcedentes os

pedidos.

E a Justiça não pode ser uma espécie de "loteria", como se a

incerteza e a vagueza fossem elementos que deveriam ser

sopesados pelas partes nas relações sociais. Poder Judiciário que

emite decisões de casos em iguais situações jurídicas, em sentidos

múltiplos, com resultados incertos, acaba por colocar o cidadão

numa condição em que não haja previsibilidade, nem um mínimo de

segurança jurídica, as pessoas não podem avaliar se o agir social

que praticam é legal ou ilegal, lícito ou ilícito, constitucional ou

inconstitucional.

Este modelo de solução judicial não contribui para a segurança das

relações contratuais entre os atores envolvidos. E este

provavelmente seja o ponto mais positivo em se tratar o tema

através de uma demanda de natureza coletiva. Afinal, seja qual for

a solução final - a que irá efetivamente transitar em julgado -, o mais

importante é que ela repercutirá de modo uniforme a todos os

envolvidos e gerará segurança e previsibilidade. Segurança por

saber que as decisões sociais dos cidadãos estarão acobertadas

pela coisa julgada coletiva (se procedente, pois somente se

transporta a coisa julgada coletiva "in utilibus"), previsibilidade por

poderem conhecer previamente a solução de eventuais demandas

futuras que levem à relação ao conhecimento do Poder Judiciário. E

isso ainda poderá ser ampliado pelos mecanismos processuais à

disposição das cortes de sobreposição, com os incidentes de

demandas repetitivas, de recursos repetitivos e até afetação em

repercussão geral. O potencial de pacificação social é imenso. Por

qualquer ângulo que se analise a demanda tende a uma conclusão

positiva.

O prólogo serve tanto para homenagear Procuradores e

Advogados, quanto para pedir "venia" aos colegas juízes - de todas

as instâncias e regiões - para a afirmação de que provavelmente

nenhuma demanda anterior a essa tenha tido a amplitude do caso

que aqui se analisa e também por isso não puderam ter o completo

conhecimento da relação como ocorre no caso presente. Com mais

razões nas Cortes de Sobreposição, e aqui inclua-se o P. STF, pois

referidas instâncias não revisam fatos e provas, analisam o caso

nos termos em que formados nas instâncias ordinárias, as quais,

por sua vez, não tiveram em nenhum outro caso o manancial de

informações que o presente processo tem.

Portanto, embasada na fundamentação acima e sempre aberta para

aceitar as novas formações trabalhistas da modernidade, sempre

atenta ao princípio da dignidade da pessoa humana e contra todas

as formas de precarização das relações de trabalho, não posso

fechar os olhos diante da relação de emprego que ora analiso,

notadamente levando em consideração que os contratos

trabalhistas não são imutáveis, tampouco inadaptáveis.

Verifico, ainda, que para o bom funcionamento desse modo de

produção, buscou-se forjar relações trabalhistas, criando

necessidades da vida moderna, mas não se buscou a valorização

no ser humano, principalmente da sua força de trabalho.

A Rappi não existiria sem os entregadores, bem como a UBER

não existiria sem os motoristas.

E, em 1935, o dramaturgo Bertolt Brecht (1898-1956) escreveu a

poesia abaixo transcrita sobre as relações do trabalho que, ao meu

ver, é super atual e se relaciona com o objeto da presente decisão.

Os reis carregaram as pedras?

E Babilônia, tantas vezes destruída,

Quem a reconstruia sempre?
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Em que casas da dourada Lima viviam aqueles que a construíram?

No dia em que a Muralha da China ficou pronta, Para onde foram os

pedreiros?

A grande Roma está cheia de arcos-do- triunfo:

Quem os erigiu? Quem eram aqueles que foram vencidos pelos

césares?

Bizâncio, tão famosa, tinha somente palácios para seus moradores?

Na legendária Atlântida, quando o mar a engoliu, os afogados

continuaram a dar ordens a seus escravos.

O jovem Alexandre conquistou a Índia. Sozinho?

César ocupou a Gália.

Não estava com ele nem mesmo um cozinheiro?

Felipe da Espanha chorou quando sua armada naufragou. Foi o

único a chorar?

Frederico 2º venceu a Guerra dos Sete Anos.

Quem partilhou da vitória?

A cada página uma vitória.

Quem preparava os banquetes?

A cada dez anos um grande homem.

Quem pagava as despesas?

Tantas histórias,

Tantas questões.

Através do site https//:valor.globo.com.empresas.notícias extrai a

seguinte informação: Com a aquisição, anunciada em abril por valor

não revelado, a Box Delivery trouxe à Rappi à uma cobertura em

250 cidades brasileiras, 150 mil entregadores cadastrados e um

faturamento de R$ 200 milhões, em 2022 - mais do que o triplo dos

R$ 62 milhões de 2021.

No entanto, os entregadores continuam na precariedade, sem um

mínimo de condições para sobreviver, mesmo sendo o principal e

fundamental braço para o alcance dos lucros acima citados.

Assim, não restam dúvidas de que a relação que unira os litigantes

é de cunho empregatício, estando presentes os requisitos previstos

nos arts. 2º e 3º, da CLT.

A exordial pleiteia o reconhecimento do pacto laboral de 05/04/2019

a 03/06/2023, no entanto, a própria reclamante, em depoimento

pessoal, confessou ter aderido a plataforma a partir de 2020. Às fls.

683 consta que a reclamante se cadastrou na plataforma em

14/09/2020, tendo ficado inativada em 03/06/2023.

Assim, considerando todos os elementos delineados na

fundamentação retro, declaro em caráter incidental a nulidade do

contrato de parceria /prestação de serviços havido entre as partes,

com base no artigo 9º, da CLT, para reconhecer o pacto laboral

entre as partes de 14/09/2020 a 03/06/2023, a função de

Entregador e o contrato de trabalho na modalidade intermitente.

Quanto a modalidade da rescisão contratual, tendo em vista que a

reclamante foi desligada da plataforma sem motivo aparente, de

forma injustificada e considerando as determinações do princípio da

continuidade da relação de emprego, entendo que foi dispensada

sem justa causa.

Condeno a reclamada, a efetuar a anotação na CTPS da parte

autora, passando a constar como data de admissão 14/09/2020 e

saída 03/06/2023, no prazo de dois dias a contar do trânsito em

julgado, sob pena de as anotações serem realizadas pela Secretaria

da Vara.

Essa obrigação poderá ser cumprida pela reclamada através de

registro na carteira de trabalho digital da parte autora, sendo

necessário para o cadastro apenas a informação do número do CPF

do empregado. É premente salientar que, após a instituição da

Carteira de Trabalho Digital, através da portaria nº1.065/2019,

expedida pelo Ministério da Economia/Secretaria Especial de

Previdência e Trabalho, não há mais necessidade de anotação da

carteira de trabalho física, bastando para tanto a existência da

CTPS Digital para documentar a relação de trabalho. Destarte, os

eventos/registros na CTPS deverão ser enviados pelo empregador

através do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,

Previdenciárias e

Trabalhistas - e Social e equivalem às anotações a que se refere o

Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CLT), conforme inciso II do artigo 5º da

Portaria em questão.

Quanto à remuneração, verifico, através do relato da própria

reclamante que a mesma percebia em média 200 a 250 reais por

semana, razão pela qual fixo sua remuneração em um salário

mínimo.

Indefiro o pedido de reintegração da reclamante na plataforma de

entregas, eis que a mesma não possuía nenhuma estabilidade, bem

como a reclamada, ao extinguir o pacto laboral, estava amparado

no seu poder potestativo.

DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Considerando a modalidade de extinção contratual ora

reconhecida; considerando o contrato intermitente de e14/09/2020 a

03/06/2023

tendo como base de cálculo o valor do salário mínimo, defiro os

seguintes títulos; aviso prévio indenizado de 30 dias, FGTS + 40%,

gratificação natalina integrais dos anos 2021 e 2022; gratificações

natalinas proporcionais de 3/12 de 2020 e de 05/12 de 2023; férias

vencidas simples de 2020/2021 e de 2021/2022, todas acrescidas

de 1/3; férias proporcionais de 09/12 mais 1/3.

Em razão da controvérsia, descabem as multas do art. 477 e 467 da

CLT.

DO DANO MORAL

O Reclamante requer indenização por dano moral sob dois
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argumentos, transcrevo o primeiro: trata-se de uma situação que

merece reprimenda, uma vez que para realização do trabalho o

reclamante arca com todos os custos, e não possui qualquer direito

a defesa no caso da dispensa por vontade da reclamada, vendo

cessar concretamente do dia para a renda que tira para sua

subsistência, devendo a reclamada ser condenada ao pagamento

de uma indenização por danos morais. Requer indenização por

dano moral no valor de cinco mil reais.

O segundo argumento enfatiza o fato de a reclamada não ter

recolhido contribuição previdenciária, durante o período em que a

reclamante permaneceu na plataforma, razão pela qual pleiteia

indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00.

Requer indenização por danos morais no valor total de R$

10.000,00 (dez mil reais).

Pois bem. A Constituição de 1988, além de proclamar que a

dignidade da pessoa humana constitui um dos fenômenos do

Estado Democrático de Direito (art. 1º, III), preceitua que são

invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das

pessoas, assegurado o direito a indenização por dano material ou

moral decorrente da sua violação (art. 5º, X).

Acerca da tipificação do dano moral, concorrem como requisitos

indispensáveis à existência de um ato violador (ato ilícito) da

intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, a

confirmação do nexo de causalidade entre o ato ilícito e o dano.

No caso vertente, entendo que o a empresa Rappi sonegou direitos

mínimos da reclamante, eis que a deixou sem nenhuma cobertura

social, tendo agido dolosamente quando tinha ciência que seu

modus operandi podia afetar direitos básicos dos entregadores,

como ausência de pagamentos de salários no patamar mínimo,

ausência de recolhimento de INSS, FGTS, férias acrescidas de 1/3

e gratificação natalina.

Friso que a reclamada tinha ciência de que os contratos mantidos

com seus entregadores se tratavam de contrato de emprego na

modalidade intermitente, no entanto, na procura do lucro sem limites

agiu com dolo, quando sonegou direitos básicos acima indicados.

Na ação civil pública de nº 1001379-33.2021.5.02.0004,, o Juiz

condenou a plataforma UBER em um bilhão de reais em danos

morais coletivos, razão pela qual transcrevo um trecho da referida

decisão: "Não se trata nem sequer de negligência, imprudência ou

imperícia, mas de atos planejados para serem realizados de modo a

não cumprir a legislação do trabalho, a previdenciária, de saúde, de

assistência, ou seja, agiu claramente com dolo, ou se omitiu em

suas obrigações dolosamente, quando tinha o dever constitucional e

legal de observar tais normas".

Entendo que a estrutura econômica concretizada pela Rappi de

violador dos direitos mínimos do trabalhador constitui ato ilícito apto

a gerar o direito à indenização por danos morais, porquanto causa

sentimento de humilhação e gera situação de vulnerabilidade em

razão do trabalhador que está desassistido seja de modo

previdenciário, seja em razão da inexistência de recebimento de

parcelas de natureza salarial como férias e gratificação natalina.

O poder judiciário tem o dever de coibir a precarização das relações

de trabalho, notadamente a ausência do registro em CTPS. A

reclamada ao sonegar direitos do trabalhador e fazê-lo crer que não

merece receber por eles, gera prejuízos de ordem moral ao

trabalhador.

Ressalto que a indenização por danos morais é devida quando

houver prejuízo de ordem interna consubstanciado na violação dos

valores próprios da personalidade, tais como o direito à imagem, à

honra e à dignidade do empregado, decorrente de ato ilícito

praticado pelo empregador (artigos 5º, X, e 7º, XXVIII, da

Constituição) que ao meu ver, foram comprovados no caso em tela.

Assim, DEFIRO indenização por danos morais no valor de R$

10.000,00, conforme requerido na exordial.

IMPOSTO DE RENDA:

Aplica-se ao caso o art. 46 da Lei 8.541/92, pelo qual o

responsável tributário é a fonte pagadora que fará sua retenção.

Assim, do montante devido, far-se-á a retenção dos valores

relativos ao imposto de renda, observando-se o disposto na Lei nº

12.350, de 20.12.2010, e na Instrução Normativa RFB nº 1.127, de

07.02.2011, publicada no DOU de 08.02.2011, que instituíram o

novo regime de tributação sobre rendimentos acumulados (regime

de competência), apurando-se o imposto separadamente e para

cada mês-calendário. Exclui-se da base de cálculo, todavia, os

valores referentes aos juros moratórios, dada a sua natureza

eminentemente indenizatória, nos termos da OJ nº 400 da SDI do c.

TST.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA:

A Lei nº 8.212/91 determina a parcela de responsabilidade do

segurado, no caso em seu art. 12, I, "a". Esta responsabilidade

persiste na hipótese de crédito decorrente de decisão judicial,

devendo ser abatido do autor quando do efetivo recebimento do

crédito e recolhido pelo reclamado - fonte pagadora, assim como

deverá este realizar a contribuição a seu encargo, nos termos do

art. 22, I do mesmo documento legal, conforme alíquotas ali

estabelecidas.

Pelo sistema contributivo deve a incidência previdenciária ocorrer

mês a mês, observado o teto legal, notadamente após o advento da

Emenda Constitucional 20/98 que impôs nova redação ao artigo

201. No mesmo sentido, o Enunciado n. 368, do TST. Não são

consideradas para efeito do salário-de-contribuição as verbas

especificadas no art. 28, § 9º da Lei 8212/91, regulado pelo Decreto
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3.048/99, em seu art. 214, § 9º.

A ré deverá comprovar a quitação das parcelas previdenciárias,

tanto do segurado como aquelas a seu encargo, sob pena de

execução por ex officio esta Justiça Especializada, nos termos do

art. 114, VIII, acrescentado pela Emenda 45/04 e art. 876, parágrafo

único consolidado, acrescentado pela Lei 10.035, de 25 de outubro

de 2000.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

O artigo 5º, LXXIV, da CR/88 faz alusão expressa à concessão de

assistência judiciária gratuita integral, "aos que comprovarem

insuficiência de recursos".

A justiça gratuita, dessa forma, constitui-se em direito subjetivo

fundamental previsto na Constituição da República e uma vez

verificadas as condições objetivas do direito, impõe-se o seu

deferimento. Tanto assim que o §4º do art. 790, da CLT diz que o

benefício será concedido a quem comprovar a insuficiência de

recurso.

A comprovação através de outro meio de prova que não seja a

mera declaração por escrito viola o artigo 5º, LXXIV, porque nem

mesmo o Novo Código de Processo Civil previu tal ônus à parte,

capaz de impedir o acesso ao Judiciário.

O artigo 99, §3º, do CPC/2015 admite, por força de presunção, ser

verdadeira a mera alegação feita por pessoa física, perfeitamente

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 7º, do CPC

que assegurar como princípio a "paridade de tratamento em relação

ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de

defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções

processuais (..)", de modo que medida em sentido contrário, não se

compatibiliza com o primário dever de isonomia previsto no artigo 5º

da CF.

Defiro, pois, ao autor os benefícios da justiça gratuita.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária, notadamente a aplicação da Taxa

Referencial - TR, introduzida pela Lei nº 13.467/2017, como

aplicação padrão nos feitos trabalhistas, vinha sendo objeto de

inúmeros questionamentos acerca de sua constitucionalidade na

Suprema Corte, tendo em 18/12/2020 sido afastada sua incidência

de forma definitiva, através do julgamento das ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF e ADC 59/DF de Relatoria do. Min. Gilmar

Mendes.

No referido julgamento, o Supremo Tribunal Federal conferiu

interpretação conforme a Constituição ao artigo 879, parágrafo 7º, e

ao artigo 899, parágrafo 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467/2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

devem ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic,

de acordo com o art. 406 do Código Civil.

No entanto, através da decisão de Embargos de declaração, na

ADC nº 58, o ministro Gilmar Mendes reconheceu ocorrência de

erro material no acórdão embargado pela Advocacia- Geral da

União. Na referida decisão, constou que a taxa SELIC se daria

apenas a partir da citação, no entanto o ilustríssimo Ministro

reconheceu que a SELIC deveria incidir a partir do ajuizamento da

ação. Vejamos:

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, "Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021.

É importante salientar que a referida decisão do STF tem eficácia

erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir todos os

processos que tramitam na Justiça do Trabalho, independente da

fase processual em que se encontrem.

Assim sendo, atendendo aos princípios da celeridade, da

segurança jurídica e embasada nas próprias disposições da decisão

acima exarada, determino que a correção monetária e os juros de

mora sejam apurados observado o IPCA-E mais juros do art.39

(caput) da Lei 8.177, no interregno pré-processual (da época própria

até a data de ajuizamento), nos termos das Reclamações n.s

47.929, 49.508, 50.107, 50.117 e 50.189, de relatoria do(a)s

Ministro(a)s Dias Tóffoli, Nunes Marques, Roberto Barroso, Cármen

Lúcia e Alexandre de Moraes, utilizando a taxa a Selic a partir do

ajuizamento da ação, na linha das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e

6021.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com a Lei 13.467/2017 passam a ser devidos honorários de

sucumbência na Justiça do Trabalho, sem que se tenha revogado a

possibilidade de exercício do pelas partes. O artigo 791-A, da CLT

assim prescreve, jus postulandi verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)
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sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

Vejamos o § 4º: "VENCIDO O BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA, desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência, ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário".

O Supremo Tribunal Federal, através da ADI 5766 considerou

integralmente inconstitucional o § 4º do art.791-A, acima destacado,

bem como o art. 790-B que ordenava o pagamento de honorários

periciais, pelo reclamante, ainda que a parte obtivesse a benesse

da justiça gratuita, uma vez que tais regramentos celetistas estavam

em desacordo com os termos do inciso LXXIV do art. 5º da CF/88 a

seguir transcrita: o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

O entendimento da corte superior sobre à gratuidade judiciária,

acesso à justiça e seus efeitos foi majoritário no sentido de que a

assistência jurídica prevista pelo constituinte deve ser integral e

isenta de quaisquer ônus, não podendo ser mitigada, sob pena de

esvaziar a garantia constitucional deferida aos mais pobres.

Assim, conforme decisão do Pleno do STF na ADI 5.766 de

20.10.21 que, por maioria de votos, declarou inconstitucionais os

artigos 790-B, caput, bem como o § 4º do art 791-A da CLT e tendo

em conta a Justiça Gratuita deferida à parte autora, não há que se

falar em condenação do reclamante no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Dessa forma, sucumbente a 1ª reclamada, ainda que

parcialmente, deve a mesma pagar honorários advocatícios, os

quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, não havendo

espaço para condenação do reclamante em tais parcelas, tendo em

vista o decidido na ADI 5766.

DISPOSITIVO:

Isto posto, decide-se JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos formulados por MARIANA MOREIRA DE LIMA em

desfavor de RAPPI BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS

LTDA. para reconhecendo o pacto laboral de 14/09/2020 a

03/06/2023 e a modalidade de extinção contratual sem justa causa

e tendo como base de cálculo o valor do salário mínimo, condenar a

reclamada no pagamento dos seguintes títulos:

- aviso prévio indenizado de 30 dias; FGTS 8% + 40%; gratificações

natalinas integrais dos anos 2021 e 2022; gratificações natalinas

proporcionais de 3/12 de 2020 e de 05/12 de 2023; férias vencidas

simples de 2020 /2021 e de 2021/2022 todas acrescidas de 1/3;

férias proporcionais de 09/12 mais 1/3 e indenização por danos

morais no valor de R$ 10.000,00 (dez) mil reais.

Condeno a reclamada, a efetuar a anotação na CTPS da parte

autora, passando a constar como data de admissão 14/09/2020 e

demissão 03/06/2023 a função de Entregadora, no prazo de dois

dias a contar do trânsito em julgado, sob pena de as anotações

serem realizadas pela Secretaria da Vara.

Essa obrigação poderá ser cumprida pela reclamada através de

registro na carteira de trabalho digital da parte autora, sendo

necessário para o cadastro apenas a informação do número do CPF

do empregado. É premente salientar que, após a instituição da

Carteira de Trabalho Digital, através da portaria nº1.065/2019,

expedida pelo Ministério da Economia/Secretaria Especial de

Previdência e Trabalho, não há mais necessidade de anotação da

carteira de trabalho física, bastando para tanto a existência da

CTPS Digital para documentar a relação de trabalho. Destarte, os

eventos/registros na CTPS deverão ser enviados pelo empregador

através do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,

Previdenciárias e Trabalhistas - e Social e equivalem às anotações

a que se refere o Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CLT), conforme inciso

II do artigo 5º da Portaria em questão.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, reputo que os

demais argumentos invocados pelas partes nos autos não possuem

a potencialidade de infirmar a conclusão adotada na fundamentação

deste julgado.

Liquidação por simples cálculos Sentença líquida. Determino que a

correção monetária e os juros de mora sejam apurados observado o

IPCA-E mais juros do art.39 (caput) da Lei 8.177, no interregno pré-

processual (da época própria até a data de ajuizamento), nos

termos das Reclamações n.s 47.929, 49.508, 50.107, 50.117 e

50.189 utilizando a taxa a Selic a partir do ajuizamento da ação, na

linha das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021.

Contribuição previdenciária e IR ex vi legis.

Custas de R$ 573,86 calculadas sobre o valor da condenação R$

28.692,76, pela reclamada, conforme cálculos em anexo que

passam a integrar este dispositivo para todos os efeitos legais.

REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA

Juíza do Trabalho Titular.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do ordinário da reclamada e, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo a sentença de primeiro grau por seus

próprios e jurídicos fundamentos."
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À análise.

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de divergência

jurisprudencial.

Ainda assim, não se constata possível ofensa ao dispositivo

constitucional apontado pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000052-85.2020.5.07.0030
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE CLEITON ITALO ROCHA

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

RECORRIDO SIDERURGICA LATINO-AMERICANA
S/A - SILAT

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO VICTOR TAVARES MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 33091/PE)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON ITALO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f50bf37

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): CLEITON ITALO ROCHA

Agravado(a)(s): SIDERURGICA LATINO-AMERICANA S/A - SILAT

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000052-85.2020.5.07.0030
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE CLEITON ITALO ROCHA

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)
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RECORRIDO SIDERURGICA LATINO-AMERICANA
S/A - SILAT

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO VICTOR TAVARES MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 33091/PE)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERURGICA LATINO-AMERICANA S/A - SILAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f50bf37

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): CLEITON ITALO ROCHA

Agravado(a)(s): SIDERURGICA LATINO-AMERICANA S/A - SILAT

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001086-36.2021.5.07.0006

Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE ROGERIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO VIA VAREJO S/A

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 699b91a

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): ROGERIO LIMA DA SILVA

Agravado(a)(s): VIA VAREJO S/A

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001086-36.2021.5.07.0006
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Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE ROGERIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO VIA VAREJO S/A

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA VAREJO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 699b91a

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): ROGERIO LIMA DA SILVA

Agravado(a)(s): VIA VAREJO S/A

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000807-43.2023.5.07.0018

Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE GABRIEL FERREIRA FONTENELE

ADVOGADO OSMAR LUCENA NETO(OAB:
25109/CE)

RECORRIDO POLO WEAR VIA SUL SHOPPING
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLO WEAR VIA SUL SHOPPING COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c66411c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. GABRIEL FERREIRA

FONTENELE

Recorrido(a)(s):
1. POLO WEAR VIA SUL

SHOPPING COMERCIO DE

RECURSO DE:GABRIEL FERREIRA FONTENELE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id 7be85cf;

recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 55eb872).

Representação processual regular (Id 32c1d6e).

Preparo dispensado (Id b9d8ac5 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a
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teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / CONTRATO

INTERMITENTE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO (13710) /

ACÚMULO DE FUNÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Alegação(ões):

- contrariedade à (ao): item I da Orientação Jurisprudencial nº 358

da SBDI-I/TST.

- violação do(s) inciso X do artigo 5º; inciso IX do artigo 93 da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 373 do Código de Processo Civil de 2015; artigos 9, 10, 823 e

447 da Consolidação das Leis do Trabalho; §3º do artigo 443 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que

[…]

Excelências, dispõe o artigo 443, § 3º, da CLT, que o contrato de

trabalho intermitente é aquele em que a prestação de serviços não

se opera de forma contínua, ocorrendo com alternância de períodos

de prestação de serviço e de inatividade.Da dicção do art. 443, § 3º

na verdade,era burlado tendo em vista que o recorrente sempre

trabalhou para a recorrida exclusivamente, basta uma simples

passagem de olhos pelo CAGED, onde será verificado com

fidelidade a exclusividade do recorrente com a recorrida.

O recorrente sempre era convocado pela empresa para prestar

serviços nos períodos conforme CONFESSADOS pela recorrida às

IDs 35ca024 no período de 01.10.2022 a 31.10.2022onde é visível

que o recorrente sempre trabalhou mais02 (dois) dias e mais de 44

h semanais, o que configura uma burla à legislação Obreira, no

mesmo sentido os períodos de 01.12.2022 a 31.12.2022.

Os períodos à ID 042c209 referente aos períodos de 01.04.2023 a

30.06.2023 sedimentam a tese de descaracterização do trabalho

intermitente, tendo em vista a exclusividade do recorrente para

prestar seus serviços à recorrida.

Excelências, o vínculo de emprego do recorrente era intermitente

em burla da legislação, tendo em vista que previa que o pagamento

da remuneração decorrente ao final de cada período de prestação

de serviços, teria que ser acrescida das férias proporcionais

(majoradas do terço constitucional), 13º salário parcial, DSR e

demais adicionais legais, sendo que o recibo de pagamento deverá

constar a discriminação de todos os valores pagos (art.452-A, §§ 5º,

6º e 7º, da CLT), fato que não ocorria na relação de emprego do

recorrente.

No caso dos autos a relação de emprego é nula de pleno direito nos

termos do artigo 10 da CLT, a relação de emprego sempre foi

permanente e indeterminada. A recorrida acostou aos autos o

contrato celebrado entre as partes, ID. 87dbfb6, no qual consta

expressamente que a prestação de serviços dar-se-ia de forma

intermitente, constando, inclusive, o valor do salário hora (R$ 6,08),

valor que apesar de ultrapassados os 02 (dois) dias e as 44 h

semanais, nunca atingiu um salário-mínimo nacional mensal, numa

burla visível à CLT.

Assim, considerando os documentos que instruem o processo, em

especial o contrato de trabalho com preenchimento de todos os

requisitos legais de um contrato por tempo indeterminado, é do

recorrente o ônus de comprovar o desvirtuamento da modalidade de

contratação, eis que fato constitutivo de seu direito, nos termos dos

arts. 818, da CLT e 373, I, do CPC, ônus devidamente comprovado

pelo testemunho das testemunhas e os cartões de pontos juntados.

Verifica-se, que os cartões de ponto acostados aos autos confirmam

a tese do recorrente em todos os seus termos.

Excelências, mesmo que tenha sido assinado contrato de trabalho

intermitente por prazo indeterminado entre as partes, houve

desvirtuamento do contrato ante a continuidade na prestação de

serviços, conforme prova documental juntada aos autos.

A Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) prevê que o labor

intermitente é caracterizado por sua forma de execução. A norma é

expressa ao eleger o requisito descontinuidade, com alternância de

períodos de prestação de serviços e de inatividade. Descumprido o

tipo, passa a vigorar o contrato padrão, que é o pacto por prazo

indeterminado, além das suas consequências.

Os recibos de pagamento juntados, são na verdade uma

CONFISSÃO onde demonstram que a prestação de serviços do
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recorrente foi contínua durante a vigência do contrato. Diferenças

de dias entre os pagamentos listados não são efetivamente

períodos de interrupção, provando que na verdade, até aos finais de

semana o recorrente trabalhava, sem descanso. “A continuidade da

prestação de serviços desconfigura o contrato de trabalho

intermitente, por ausência de requisito essencial de validade, na

forma do art. 443, §3º, da CLT”.

O contrato de trabalho intermitente, se utilizou da expressão que

remete à ideia de continuidade/não continuidade, em momento

algum, na regulamentação do trabalho intermitente, o legislador

reformador se utilizou da expressão não eventualidade ou fez

alusão ao art. 3º da CLT, fixando, portanto, para definição e

caracterização do contrato de trabalho intermitente, o critério da

continuidade como determinante para esse fim, só podendo ser

considerado, portanto, como empregado intermitente ou contrato de

trabalho intermitente, a prestação de serviços que não seja

contínua.

Excelências é justamente neste momento que se faz necessário o

processo/caminho interpretativo fundamental para atribuir o sentido

e o alcance à expressão “não é contínua”, prevista no §3º do art.

443 da CLT, conforme já destacado.

Em um primeiro plano e, talvez, suficientemente único, o art. 8º da

CLT e o art. 4º da LINDB impõem ao intérprete buscar, no próprio

sistema jurídico-trabalhista nacional, um dispositivo que defina, de

forma objetiva, o que seja uma prestação de serviços que não é

contínua.

Para tanto, difícil negar, o art. 1º da LC n. 150/2015 se apresenta

como um dispositivo adequado, inclusive contemporaneamente, já

que se trata de dispositivo com menos de 5 (cinco) anos em vigor, e

relevante para este fim.

Portanto, a partir do texto do art. 1º da LC n. 150/2015, necessário

reconhecer que, no âmbito do Direito do Trabalho brasileiro, a

noção, histórica e atual, de continuidade, exige repetição diária,

sendo, portanto, a noção de não continuidade, o seu avesso.

Portanto excelências, possível (necessário) afirmar que prestação

de serviços contínua é aquela que se repete por mais de 2 (dois)

dias por semana; ao contrário, uma prestação de serviços que não

é contínua é aquela que não se repete por mais de 2 (dois) dias por

semana.

Nos cartões de pontos juntados é perceptível que o recorrente

trabalhava de forma contínua, conforme CONFESSADOS pela

recorrida às Ids. 35ca024 no período de 01.10.2022 a 31.10.2022

onde é visível que o recorrente sempre trabalhou mais de 2 (dois)

dias e 44 h, bem como de 01.12.2022 a 31.12.2022, à ID 042c209

referente aos períodos de 01.04.2023 a 30.06.2023, da mesma

forma.

O transporte desse critério para os fins interpretativos do §3º do art.

443 da CLT revela, ainda, aqui já no segundo plano (da

interpretação finalística), uma total correspondência prática com a

essência do contrato de trabalho intermitente, cuja lógica é a

“alternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade.

Esta alternância, nunca ocorreu, portanto, determinada em horas,

dias ou meses, não deve (e não pode) revelar uma periodicidade

superior a 2 (dois) dias por semana, sob pena, não apenas de violar

o §3º do art. 443 da CLT, mas também de desviar a finalidade da

modalidade de contratação, estruturada, normatizada, pensada e

propagada como forma de regulamentar prestações de serviços que

“viviam” em uma zona cinzenta entre o vínculo de emprego celetista

(art. 3º da CLT) e o trabalho de natureza eventual (freelancer).

Elegeu-se uma das teorias doutrinárias existentes para definir,

quanto à periodicidade do trabalho, uma prestação de serviços com

ou sem víncu lo  empregat íc io ,  qual  se ja :  a  teor ia  da

descont inu idade.

É, pois, no âmbito da regulamentação do contrato de trabalho

intermitente, a teoria da descontinuidade que define, quando

presentes os demais requisitos necessários à configuração do

vínculo de emprego (pessoalidade, onerosidade e subordinação

jurídica), se há vínculo de emprego ou não, bem como se este

vínculo de emprego revela um contrato de trabalho intermitente ou

se revela um contrato de trabalho permanente.

Sendo o contrato de trabalho intermitente um contrato de trabalho

de natureza especial, regulamentado de forma expressa pelo art.

452-A da CLT, com evidentes restrições aos direitos trabalhistas

mínimos previstos no art. 7º da CRFB/88, afinal, se não houver

convocação por semanas, meses ou até mesmo anos (já que o art.

452-D da CLT, inserido pela MP n. 808/2017, teve sua vigência

encerrada em 23/04/2018), haverá um contrato de não trabalho, que

não realiza a dignidade do trabalhador (pois não lhe garante o

acesso efetivo a nenhum direito de natureza social), nem tampouco

circula riqueza na economia (já que não revela produção, não

realizando, assim, nem mesmo o fundamento da livre iniciativa),

trata-se de contrato que deve, necessariamente, ser interpretado de

forma restritiva.

Assim, os limites e possibilidades do contrato de trabalho

intermitente exigem uma interpretação, quanto ao resultado da

interpretação, restritiva, de modo a não permitir mais do que se

propõe, nem tampouco impedir menos do que se objetiva.

É desta maneira que se pode afirmar que a validade do contrato de

trabalho intermitente exige, cumulativamente, os seguintes

requisitos, extraídos da leitura combinada dos artigos 443, §3º, e

452-A, ambos da CLT:

(…)
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Excelências, a não observância de qualquer um destes requisitos

implica, automaticamente, a descaracterização do contrato de

trabalho intermitente e, consequentemente, a inserção do

trabalhador no padrão geral de contrato de trabalho brasileiro,

previsto no art. 442 da CLT, ora denominado de contrato de

trabalho permanente.

Portanto excelências, se houver, por parte da recorrida,

convocações por mais de duas vezes por semana, o contrato de

trabalho, formalmente intermitente, deve ser, sob a ótica do art. 9º

da CLT, tratado como um contrato de trabalho permanente, sujeito

às regras gerais de proteção ao trabalho, com possibilidade, quanto

à remuneração devida, é claro, de pagamento de salário

proporcional ao número de horas trabalhadas no mês (OJ n. 358, I,

da SBDI-1, do TST).

Excelências, por uma questão de necessidade de se fixar um

critério sempre próximo da realidade social, a noção do limite de

dias de convocação deve ser pensada/calculada sob uma ótica de

média mensal.

Assim, sendo o limite máximo de convocações de 2 (duas) por

semana e possuindo o mês, em média, 4,5 semanas, deve ser

entendido que, em um determinado mês, o trabalhador intermitente

não pode prestar serviços por mais de 9 (nove) vezes (2 dias por

semana x 4,5 semanas), sob pena de, no décimo dia de prestação

de serviços em um determinado mês, restar descaracterizado o

caráter intermitente do contrato, que passará a valer, desde o seu

nascedouro, diga-se de passagem, como um contrato de trabalho

permanente, garantindo ao trabalhador, quanto ao salário, o

pagamento de salário proporcional ao número de horas trabalhadas

no mês, na forma OJ n. 358, I, da SBDI-1, do TST.

Excelência o trabalhador intermitente não pode prestar serviços por

mais de 9 vezes [2 dias por semana x 4,5 semanas], sob pena de,

no décimo dia de prestação de serviços em um determinado mês,

restar descaracterizado o caráter intermitente do contrato, que

passará a valer, desde o seu nascedouro, diga-se de passagem,

como um contrato de trabalho permanente, garantindo ao

trabalhador, quanto ao salário, o pagamento de salário proporcional

ao número de horas trabalhadas no mês, na forma OJ n. 358, I, da

SBDI-1, do TST, e, quanto aos demais direitos trabalhistas, o

acesso integral a todos os direitos de natureza trabalhista.

Por todo o exposto o reconhecimento da descaracterização do

trabalho intermitente restou configurado pelos cartões de pontos

juntados pela recorrida, momento em que requer seja reconhecida o

contrato de trabalho nos termos da OJ n. 358, I, da SBDI-1, desta

Corte maior Obreira.

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

O recorrente foi contratado para exercer a função de atendente de

loja, contudo, exercia a função de descarrego de caminhão,

trazendo as mercadorias do caminhão para o interior da loja.

Cuidava do estoque, ficava operando caixas e mantinha a loja

organizada com as mercadorias devidamente dobradas, não tinha

uma função definida, fazia de um tudo.

O acúmulo de função ficou mais que caracterizado visto que

ocorreu manifesto desequilíbrio no caráter sinalagmático do contrato

de trabalho de trabalho, impondo-se ao recorrente o exercício de

funções adicionais, habituais e incompatíveis com as atribuições

originárias do cargo exercido.

As provas dos autos atestam pelos testemunhos compromissados

com o Juízo sentenciante, que as atribuições habituais exercidas

pelo recorrente destoavam da natureza de seu cargo originário,

cabendo a pretensão do plus salarial requerido incialmente.

Excelências cabe informar que as testemunhas compromissadas

provaram em ATA DE AUDIÊNCIA ID 8ce79ae o seguinte:

(…)

Excelências o recorrente foi contratado para laborar como

atendente de loja, desempenhava também a função de carregador e

descarregador de cargas. A recorrida entende não ser devido o

pagamento do plus salarial por serem as funções de carga e

descarga afetas à de atendente de loja, nos exatos termos em que

determina o artigo 456, parágrafo único, da CLT.

Levando em consideração que, na hipótese destes autos, a função

de Assistente de Loja NÃO é compatível com a de DESCARREGO

DE CAMINHÃO, cristalino o direito do recorrente de receber o

pagamento do adicional por acúmulo de funções.

Pelo exposto requer seja a sentença modificada para reconhecer o

acúmulo de função nos seus exatos termos inicialmente requeridos.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – PERDA DE UMA

CHANCE – PRIMEIRO EMPREGO

O dano moral constitui lesão de cunho imaterial ao chamado

patrimônio moral do indivíduo, integrado pelos direitos da

personalidade, cuja violação enseja uma indenização reparatória

prevista no inciso X do artigo 5º da Constituição, o qual elege como

bens invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas.

O dano moral existe "in re ipsa", ou seja, decorre inexoravelmente

do próprio ato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, está

demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural.

A perda de uma chance está caracterizada quando a pessoa tem

frustrada legítima expectativa ou oportunidade futura, que, dentro da

lógica do razoável, ocorreria se as coisas tivessem seguido o seu

curso normal.

No presente caso, o recorrente baseia seu pleito reparatório num

preterimento em relação a uma promoção, situação completamente
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comprovada na instrução processual pela chefe imediata do

embargante a senhora DENISE PEREIRA SOARES SALES.

Que compromissada respondeu:

(…)

Do exposto, comprovado o fato tendo em vista a demissão brusca

do recorrente de forma desrespeitosa pela recorrida, que frustrou o

futuro de um jovem trabalhador na ascensão profissional em seu

primeiro emprego, onde foi instado a desenvolver função de

descarrego de caminhão na função de Assistente de Loja,

perceptível e cristalino o direito de o recorrente receber uma

indenização por danos morais pelas agruras e desrespeitos

sofridos.

Pelo exposto requer seja a sentença modificada para reconhecer a

perda de uma chance, com o pagamento dos danos morais

advindos pela preterição e expectativa de um jovem trabalhador em

seu primeiro emprego nos termos do artigo 5º, X da Constituição

Federal.

DA MULTA DO ARTIGO 477.

Excelências o artigo 477.º da CLT estipula que, no caso de

cessação do vínculo empregatício entre a empresa e trabalhador

como foi a dos presentes autos, o empregador é obrigado a

rescindir imediatamente na Carteira de Trabalho e Previdência

Social (CTPS).

Durante o processamento da CTPS, a empresa também deve

comunicar a situação da rescisão do contrato aos órgãos

trabalhistas – esse registro permitirá que a entidade forneça

benefícios aos trabalhadores. O parágrafo décimo do artigo 477

estipula que a falta de notificação prejudicará a distribuição das

prestações.

Assim, com a extinção da CTPS e comunicação com o órgão

responsável, os colaboradores podem dar início ao processo de

solicitação do seguro-desemprego e à movimentação de contas

vinculadas ao FGTS, apesar das provas ID e3e7a4a onde

textualmente, na CTPS DIGITAL do recorrente, informa que a partir

de 25/01/2023, a relação de emprego entre as partes, havia sido

ALTERADO PARA PRAZO DETERMINADO.

O término da relação contratual, observa-se que a recorrida acostou

aos autos documento, ID. d1048d7, que demonstra que em 30/06

/2023 houve registro de baixa na CTPS do recorrente, sem

pagamento de suas verbas rescisórias tendo em vista que a relação

de emprego entre as partes era por TEMPO INDETERMINADO nos

termos da CLT.

Pelo exposto requer seja a sentença modificada para que a

recorrida seja condenada no pagamento da multa do artigo 477 da

CLT, §8º da CLT.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"2.  QUESTÃO PROCESSUAL. REPRESENTAÇÃO EM

AUDIÊNCIA.  REVELIA.

O reclamante aduz a revelia e a confissão ficta da parte reclamada

por ausência de juntada dos documentos pessoais da preposta da

recorrida e de sua qualificação na carta de preposição.

É cediço, contudo, que a representação do empregador em

audiência não demanda maiores formalidades, sendo a carta de

preposição mero critério de prática forense, inexistindo, portanto,

molde legal a ser observado pela parte para a confecção de tal

documento.

Com efeito, a carta de preposição não constitui documento

indispensável à representação do reclamado em Juízo, à míngua de

previsão legal para tanto, e, conforme ditame estabelecido pela

Reforma Trabalhista, o preposto sequer precisa ser empregado da

parte reclamada, a se ver do art. 843 da CLT, "verbis":

"Art. 843 - Na audiência de julgamento deverão estar presentes o

reclamante e o reclamado, independentemente do comparecimento

de seus representantes salvo, nos casos de Reclamatórias Plúrimas

ou Ações de Cumprimento, quando os empregados poderão fazer-

se representar pelo Sindicato de sua categoria.

§ 1º É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas

declarações obrigarão o proponente.

§ 2º Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso,

devidamente comprovado, não for possível ao empregado

comparecer pessoalmente, poderá fazer-se representar por outro

empregado que pertença à mesma profissão, ou pelo seu sindicato.

§ 3o O preposto a que se refere o § 1o deste artigo não precisa ser

empregado da parte reclamada. (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)"

Nesse sentido, colhe-se julgado do c. Tribunal Superior do

Trabalho, confira-se:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE

CARTA DE PREPOSIÇÃO. REVELIA E CONFISSÃO FICTA. NÃO

OCORRÊNCIA. Inexiste previsão legal que exija a comprovação

formal da investidura de preposto pelo empregador, razão pela qual

a ausência de apresentação de carta de preposição não acarreta,

por si só, os efeitos da revelia e confissão ficta. Entendimento

contrário, aliás, traduziria cerceio ao direito à ampla defesa. Tal

como proferido, o v. acórdão recorrido está em conformidade com a
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iterativa jurisprudência desta Corte. Incidem, portanto, a Súmula nº

333 do TST e o art. 896, § 7º, da CLT como óbices ao

prosseguimento da revista, a pretexto da alegada ofensa ao

dispositivo apontado, bem como da divergência jurisprudencial

transcrita. Recurso de revista não conhecido." (RR - 1086-

46.2015.5.06.0015 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de

Julgamento: 21/03/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

23/03/2018)

Verifica-se, outrossim, que o magistrado não determinou a juntada

dos documentos pessoais da preposta, como quer o recorrente,

mas apenas da carta de preposição, o que foi observado pela parte

demandada.

Ademais, merece prestígio o ânimo de defesa da reclamada em

detrimento de filigranas formais, salvo quando insuperáveis, o que

não se divisa na situação posta a exame.

3. MÉRITO.

3.1. DO CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE. RESCISÃO

CONTRATUAL.

Insurge-se, o reclamante, contra a decisão proferida em primeira

instância que julgou improcedentes os pedidos veiculados na

exordial em face da POLO WEAR VIA SUL SHOPPING

COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. Aduz, em seu arrazoado, a

nulidade do contrato intermitente celebrado com a reclamada.

Ao exame.

O contrato de trabalho intermitente foi incluído aos tipos de contrato

individual de trabalho pela Lei nº13.467/17, e definido nos termos do

§3º do art.443 da CLT, "in verbis":

§ 3o Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual

a prestação de serviços, com subordinação, não é contínua,

ocorrendo com alternância de períodos de prestação de serviços e

de inatividade, determinados em horas, dias ou meses,

independentemente do tipo de atividade do empregado e do

empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação

própria." (grifou-se)

Essa novel modalidade de vínculo empregatício é caracterizada

pela prestação não contínua de serviços, intercalada por período de

inatividade por horas, dias ou meses, sem que seja considerado

tempo à disposição do empregador, podendo o trabalhador prestar

serviços a outros contratantes, como disciplina o §5º do art.452-A

da CLT. Os requisitos, a forma da convocação e da contraprestação

foram estabelecidos no art.452-A, confira-se:

"Art. 452-A. O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado

por escrito e deve conter especificamente o valor da hora de

trabalho, que não pode ser inferior ao valor horário do salário

mínimo ou àquele devido aos demais empregados do

estabelecimento que exerçam a mesma função em contrato

intermitente ou não. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação

eficaz, para a prestação de serviços, informando qual será a

jornada, com, pelo menos, três dias corridos de antecedência.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de um dia

útil para responder ao chamado, presumindo-se, no silêncio, a

recusa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3o A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins

do contrato de trabalho intermitente. (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

§ 4o Aceita a oferta para o comparecimento ao trabalho, a parte que

descumprir, sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo de

trinta dias, multa de 50% (cinquenta por cento) da remuneração que

seria devida, permitida a compensação em igual prazo. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 5o O período de inatividade não será considerado tempo à

disposição do empregador, podendo o trabalhador prestar serviços

a outros contratantes. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 6o Ao final de cada período de prestação de serviço, o empregado

receberá o pagamento imediato das seguintes parcelas: (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)

I - remuneração; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

II - férias proporcionais com acréscimo de um terço; (Incluído pela

Lei nº 13.467, de 2017)

III - décimo terceiro salário proporcional; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - repouso semanal remunerado; e (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

V - adicionais legais. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 7o O recibo de pagamento deverá conter a discriminação dos

valores pagos relativos a cada uma das parcelas referidas no § 6o

deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 8o O empregador efetuará o recolhimento da contribuição

previdenciária e o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, na forma da lei, com base nos valores pagos no período

mensal e fornecerá ao empregado comprovante do cumprimento

dessas obrigações. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 9o A cada doze meses, o empregado adquire direito a usufruir,

nos doze meses subsequentes, um mês de férias, período no qual

não poderá ser convocado para prestar serviços pelo mesmo

empregador." (grifou-se)
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No caso concreto, o reclamante asseverou, na exordial, haver

trabalhado para a reclamada de 10 de outubro de 2022 a 30 de

junho de 2023, na função de Atendente de Loja e Mercados, por

contrato intermitente, afirmando que "ficava de sobreaviso ou

esperando convocação a qualquer momento para ser convocado a

trabalhar", "que nunca recebeu recibo de salários" e que "a rescisão

de contrato de trabalho não foi paga", postulando, por tais razões, a

nulidade da contratação.

Nada obstante, não se constata prova nos autos quanto à alegada

demanda sob exclusividade que obrigasse o autor a permanecer à

disposição do empregador. Pelo contrário, foi juntado aos autos o

contrato de trabalho firmado pelo reclamante na modalidade

intermitente (ID. 87dbfb6), bem como o controle de frequência, no

qual foram registrados dias de atividade e de inatividade - "não

convocado"( ID.35ca024), havendo o próprio autor asseverado, em

depoimento pessoal, que "quando havia convocação fazia o registro

do horário de entrada, intervalo e da saída, de forma correta".

A própria testemunha apresentada pela parte reclamante afirmou

"que era permitido à depoente executar serviços em favor de outras

pessoas/empresas nos dias em que não fosse convocada".

Outrossim, foram colacionados aos autos os recibos de pagamento

devidamente subscritos pelo trabalhador (ID.0c951b4), com a

discriminação dos valores pagos relativos a cada uma das parcelas

referidas no § 6o do art.452-A da CLT.

No tocante à alegada rescisão contratual, bem observou o

magistrado de origem que a reclamada acostou aos autos

documento, ID. d1048d7, que demonstra que em 30/06/2023 houve

registro de baixa na CTPS do obreiro apenas em virtude de sua

transferência para empresa do mesmo grupo econômico, de forma

que se afigura patente do ponto de vista probatório que o vínculo de

emprego permanece ativo.

Nesse contexto, não havendo demonstração de irregularidade na

contratação do autor na modalidade intermitente, mantém-se a

decisão de primeira instância por seus próprios e jurídicos

fundamentos, com fulcro no art.895, §1º, IV, da CLT, a seguir

transcritos:

"Aduz o reclamante que foi contratado pela reclamada em

10/10/2022, por meio de contrato de trabalho intermitente, na

função de atendente de loja, tendo sido injustamente dispensado

em 30/06/2023.

Alega que, apesar de contratado de forma intermitente, prestava

serviços de forma contínua, o que torna nula a contratação.

Requer o reconhecimento da nulidade do contrato intermitente e a

condenação da reclamada ao pagamento das parcelas rescisórias.

A reclamada apresentou contestação sustentando que admitiu o

autor para lhe prestar serviços por meio de contrato de trabalho

intermitente, nos termos do art. 443, § 3º, da CLT, rechaçando as

alegações iniciais e afirmando que o obreiro prestava seus serviços

conforme demanda, havendo períodos de inatividade e atividade.

Aduz que o contrato de trabalho continua vigente para eventual

convocação.

Por fim, informa que o autor foi admitido pela empresa POLO

WEAR VIA SUL SHOPPING COMERCIO DE CONFECCOES e que

em 30/06/2023 foi transferido para empresa do grupo VIA BRASIL

FASHION COMERCIO DE ROUPAS, razão pela qual foi registrada

a baixa em sua CTPS.

Pugna pela improcedência do feito.

Pois bem. Dispõe o artigo 443, § 3º, da CLT, que o contrato de

trabalho intermitente é aquele em que a prestação de serviços não

se opera de forma contínua, ocorrendo com alternância de períodos

de prestação de serviço e de inatividade.

O art. 452-A, por sua vez, determina que o contrato de trabalho

intermitente deve ser celebrado por escrito, devendo conter de

forma clara o valor da respectiva hora de trabalho.

Ainda, o vínculo de emprego intermitente prevê que o empregado

receberá o pagamento da remuneração decorrente ao final de cada

período de prestação de serviços, acrescida das férias

proporcionais (majoradas do terço constitucional), 13º salário

parcial, DSR e demais adicionais legais, sendo que o recibo de

pagamento deverá constar a discriminação de todos os valores

pagos (art.452-A, §§ 5º, 6º e 7º, da CLT).

No caso dos autos, a parte autora defende a nulidade do contrato

de trabalho intermitente sob as alegações de que a demanda era

permanente.

A reclamada acostou aos autos o contrato celebrado entre as

partes, ID. 87dbfb6, no qual consta expressamente que a prestação

de serviços dar-se-ia de forma intermitente, constando, inclusive, o

valor do salário hora (R$ 6,08).

Assim, considerando os documentos que instruem o processo, em

especial o contrato de trabalho com preenchimento de todos os

requisitos legais, é do reclamante o ônus de comprovar o

desvirtuamento da modalidade de contratação, eis que fato

constitutivo de seu direito, nos termos dos arts. 818, da CLT e 373,

I, do CPC.

Desse ônus, o autor não se desincumbiu.

Verifica-se, de início, que os cartões de ponto acostados aos autos

confirmam a tese defensiva no sentido de que havia períodos de

inatividade.

Além disso, os recibos de pagamento juntados, IDs. 0c951b4 e

9aa73ca, demonstram o pagamento das férias proporcionais

(majoradas do terço constitucional), 13º salário parcial, DSR a cada
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período laborado, com observância de todas as parcelas previstas

no § 6º do art. 452-A da CLT.

Importante ressaltar que a Lei 13.467/2017 não estabelece um

período máximo para a prestação de trabalho intermitente, de modo

que o trabalhador pode ser convocado por um período maior,

conforme demanda, e não somente por diárias, desde que entre as

convocações haja períodos de inatividade.

Dessa forma, ausente qualquer elemento indicat ivo de

irregularidade, reputo válida a modalidade contratual firmada entre

as partes, qual seja, vínculo de emprego intermitente, nos termos do

art. 443, § 3º, da CLT.

Quanto ao término da relação contratual, observa-se que a

reclamada acostou aos autos documento, ID. d1048d7, que

demonstra que em 30/06/2023 houve registro de baixa na CTPS do

obreiro apenas em virtude de sua transferência para empresa do

mesmo grupo econômico, de forma que se afigura patente do ponto

de vista probatório que o vínculo de emprego permanece ativo.

Assim, considerando o reconhecimento da validade do contrato

intermitente, não há que se falar em dispensa sem justa causa.

Aliás, nesse aspecto, prevalece o disposto na cláusula 7ª do

contrato, ID. 87dbfb6, que estabelece a rescisão contratual se no

curso de um ano não houver convocação da empregada pela

empregadora, contado da data da celebração do contrato, da última

convocação ou do último dia de prestação de serviços, o que for

mais recente.

No presente caso, o reclamante, em depoimento, admitiu que o

último dia de trabalho ocorreu em 26/06/2023, o que indica que, a

época do ajuizamento da presente demanda, em 25/07/2023, o

contrato de trabalho intermitente ainda estava vigente e assim

permanecerá até o advento de umas das condições acima

elencadas.

Por todo o exposto, não verificada a existência de qualquer violação

do regramento que disciplina o contrato intermitente, rejeito o

pedido de reconhecimento do término do contrato de trabalho por

iniciativa da reclamada, sendo indevidas as verbas rescisórias

pretendidas e a multa prevista no artigo 477 da CLT."

3.2. DO ACÚMULO DE FUNÇÕES.

No tópico, consignou a sentença recorrida, "in verbis":

"Alega o reclamante que "foi contratado para exercer a função de

atendente de loja, contudo, exercia a função de descarrego de

caminhão, trazendo as mercadorias do caminhão para o interior da

loja. Cuidava do estoque, ficava operando caixas e mantinha a loja

organizada com as mercadorias devidamente dobradas, não tinha

uma função definida, fazia de um tudo".

Pugna pelo pagamento de plus salarial.

Em sua defesa, a ré assegura que o reclamante foi contratado para

desempenhar a função de atendente de loja, tendo sido lhe

apresentado no ato da contratação descritivo das atividades que

englobam o cargo. Informa que "parte das atividades descritas pelo

autor para fundamentar o acúmulo de funções, constam em seu

descritivo funcional".

A prova oral colhida nos autos demonstrou que o autor, de forma

eventual, auxiliava no estoque e também executava atividades

relacionadas à carga e descarga do caminhão de mercadorias.

No entanto, à luz da jurisprudência do TST, o simples exercício de

algumas tarefas componentes de outra função não configura o

acúmulo de funções pelo empregado. Nesse sentido, trago os

seguintes arestos:

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO

DE FUNÇÕES. Encontra-se pacificado, tanto pela doutrina como

pela jurisprudência, o entendimento de que o simples exercício de

algumas tarefas componentes de uma outra função não configura o

acúmulo funcional de funções pelo empregado. É preciso que haja

uma concentração significativa do conjunto de tarefas integrantes

da função exercida para que se configure o acúmulo alegado. A

CLT não exige a contratação de um salário específico para

remunerar cada uma das tarefas executadas, assim como não

impede que um único salário seja estabelecido para remunerar todo

o elenco de atividades executadas durante a jornada de trabalho, de

modo que o Obreiro se obriga a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal (art. 456, parágrafo único, da CLT).

Recurso de Revista conhecido e provido. (RR - 1123-

56.2015.5.11.0008, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, Data

de Julgamento: 07/02/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/02/2018 - grifos acrescentados)

[...] AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N.º 13.015/14. ACÚMULO

DE FUNÇÕES. DIFERENÇA SALARIAL. NÃO CARACTERIZADO.

1. Extrai-se do preceituado no parágrafo único do artigo 456 da

Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo previsão

expressa no contrato de emprego, obriga-se o empregado a

desempenhar todas as funções compatíveis com a sua condição

pessoal e com o cargo que ocupa na empresa. Nesse caso, à

míngua de vedação contratual expressa, somente se entenderá

configurado o acúmulo indevido de função, quando for atribuído ao

obreiro o exercício de cargos que, por sua natureza, exijam perfis

profissionais distintos e que não sejam meros sucedâneos um dos

outros, exigindo do trabalhador maiores responsabilidades ou

conhecimentos técnicos específicos. 2. No caso dos autos, do

quadro fático delineado pela Corte de origem extrai-se que o

reclamante fora contratado inicialmente para o exercício da função

de auxiliar de loja e, depois, para exercer as funções de operador
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comercial, não tendo o obreiro logrado êxito em comprovar que os

serviços como caixa, bem como o de ajudar no descarregamento de

caminhões e fazer a reposição de mercadorias, não pertenciam ao

plexo de atribuições próprias do cargo que exercia. Na diretriz da

interpretação conferida ao parágrafo único do artigo 456 da CLT,

não se identifica, nas tarefas exercidas pelo autor, alteração no

perfil profissional do cargo exercido por este, não exigindo a

atribuição de descarregamento de caminhões e reposição de

mercadorias maiores responsabilidades e conhecimentos técnicos

específicos. 3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

(AIRR - 308- 35.2013.5.05.0028, Relator Ministro: Lelio Bentes

Corrêa, Data de Julgamento: 11/10/2017, 1ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2017 - grifos acrescentados)

DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO DE FUNÇÕES. ART. 456,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT. NÃO PROVIDO. O desempenho de

funções compatíveis com a condição pessoal do trabalhador, dentro

da mesma jornada, não caracteriza acúmulo ou desvio de função,

consoante disposto no art. 456, parágrafo único, da CLT. Dessarte,

é lícito ao empregador exigir o exercício de mais de uma atividade

durante a jornada de trabalho, desde que possuam complexidade

equivalente ou inferior àquelas do cargo para o qual o empregado

foi contratado. Assim, sendo as atividades exercidas desde a

admissão e não havendo disposição contratual ou legal em sentido

contrário, não há que falar em diferenças salariais pelo acúmulo da

função de caixa com atividades de limpeza da loja. Precedentes.

Agravo de instrumento não provido. (Processo: AIRR - 646-

54.2014.5.06.0122, Relator: Desembargador Convocado José Rêgo

Júnior, 5.ª Turma, Data de Publicação: DEJT 4/12/2015 - grifos

acrescentados).

Dos precedentes acima listados, verifica-se que nem mesmo o

exercício de funções completamente distintas e autônomas, como

as de ser responsável pelo caixa e pela limpeza da loja, é capaz de

caracterizar o acúmulo, por possuírem grau de complexidade

equivalente ou inferior à função contratada.

Na presente hipótese, as atividades desenvolvidas pelo reclamante

não demandam nenhum conhecimento técnico específico - até

mesmo porque habitualmente são desempenhadas pelo homem

médio - e eram realizadas dentro da mesma jornada de trabalho.

Assim, à luz do entendimento jurisprudencial a respeito do art.456,

parágrafo único, da CLT, julgo improcedente o pedido de diferenças

salariais decorrentes do acúmulo de funções e reflexos."

Nada há para ser alterado.

Sobre o alegado acúmulo de função, resta cediço inexistir previsão,

no ordenamento jurídico trabalhista para a contraprestação de

várias funções realizadas para o mesmo empregador, de modo que

a execução cumulativa de tarefas, numa mesma jornada, para um

único empregador, desde que compatíveis, não justifica a exigência

de pagamento de remuneração distinta para cada atribuição do

empregado.

A propósito, estabelece a norma do parágrafo único do art. 456 da

CLT que "À falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal

respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal."

No caso vertente, verifica-se que as atividades exercidas pelo

reclamante de auxílio no estoque e eventual carga e descarga do

caminhão de mercadorias, a par de compatíveis com a condição

pessoal do empregado e de complexidade equivalente ou inferior à

função contratada, eram todas realizadas dentro da mesma jornada

de trabalho.

Recurso improvido, no tópico, mantidos os fundamentos delineados

na sentença de origem.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento,

mantendo a sentença de origem por seus próprios e jurídicos

fundamentos, conforme art.895, §1º, IV, da CLT."

À ANÁLISE.

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela parte recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do recurso de revista, de acordo com as reiteradas decisões da

Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal

Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-14.2015.5.02.0471 ,

Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento:

25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/10/2017, AIRR

- 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em 24.2.2010, Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-

25.2006.5.02.0301, julgado em 14.10.2009, Relatora Ministra Rosa

Maria Weber, 3ª Turma, DEJT de 13.11.2009).

Ademais, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase
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processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial. 

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000807-43.2023.5.07.0018
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE GABRIEL FERREIRA FONTENELE

ADVOGADO OSMAR LUCENA NETO(OAB:
25109/CE)

RECORRIDO POLO WEAR VIA SUL SHOPPING
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FERREIRA FONTENELE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c66411c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. GABRIEL FERREIRA

FONTENELE

Recorrido(a)(s):
1. POLO WEAR VIA SUL

SHOPPING COMERCIO DE

RECURSO DE:GABRIEL FERREIRA FONTENELE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id 7be85cf;

recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 55eb872).

Representação processual regular (Id 32c1d6e).

Preparo dispensado (Id b9d8ac5 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / CONTRATO

INTERMITENTE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO (13710) /

ACÚMULO DE FUNÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Alegação(ões):

- contrariedade à (ao): item I da Orientação Jurisprudencial nº 358

da SBDI-I/TST.

- violação do(s) inciso X do artigo 5º; inciso IX do artigo 93 da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 373 do Código de Processo Civil de 2015; artigos 9, 10, 823 e

447 da Consolidação das Leis do Trabalho; §3º do artigo 443 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.
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O (A) Recorrente alega que

[…]

Excelências, dispõe o artigo 443, § 3º, da CLT, que o contrato de

trabalho intermitente é aquele em que a prestação de serviços não

se opera de forma contínua, ocorrendo com alternância de períodos

de prestação de serviço e de inatividade.Da dicção do art. 443, § 3º

na verdade,era burlado tendo em vista que o recorrente sempre

trabalhou para a recorrida exclusivamente, basta uma simples

passagem de olhos pelo CAGED, onde será verificado com

fidelidade a exclusividade do recorrente com a recorrida.

O recorrente sempre era convocado pela empresa para prestar

serviços nos períodos conforme CONFESSADOS pela recorrida às

IDs 35ca024 no período de 01.10.2022 a 31.10.2022onde é visível

que o recorrente sempre trabalhou mais02 (dois) dias e mais de 44

h semanais, o que configura uma burla à legislação Obreira, no

mesmo sentido os períodos de 01.12.2022 a 31.12.2022.

Os períodos à ID 042c209 referente aos períodos de 01.04.2023 a

30.06.2023 sedimentam a tese de descaracterização do trabalho

intermitente, tendo em vista a exclusividade do recorrente para

prestar seus serviços à recorrida.

Excelências, o vínculo de emprego do recorrente era intermitente

em burla da legislação, tendo em vista que previa que o pagamento

da remuneração decorrente ao final de cada período de prestação

de serviços, teria que ser acrescida das férias proporcionais

(majoradas do terço constitucional), 13º salário parcial, DSR e

demais adicionais legais, sendo que o recibo de pagamento deverá

constar a discriminação de todos os valores pagos (art.452-A, §§ 5º,

6º e 7º, da CLT), fato que não ocorria na relação de emprego do

recorrente.

No caso dos autos a relação de emprego é nula de pleno direito nos

termos do artigo 10 da CLT, a relação de emprego sempre foi

permanente e indeterminada. A recorrida acostou aos autos o

contrato celebrado entre as partes, ID. 87dbfb6, no qual consta

expressamente que a prestação de serviços dar-se-ia de forma

intermitente, constando, inclusive, o valor do salário hora (R$ 6,08),

valor que apesar de ultrapassados os 02 (dois) dias e as 44 h

semanais, nunca atingiu um salário-mínimo nacional mensal, numa

burla visível à CLT.

Assim, considerando os documentos que instruem o processo, em

especial o contrato de trabalho com preenchimento de todos os

requisitos legais de um contrato por tempo indeterminado, é do

recorrente o ônus de comprovar o desvirtuamento da modalidade de

contratação, eis que fato constitutivo de seu direito, nos termos dos

arts. 818, da CLT e 373, I, do CPC, ônus devidamente comprovado

pelo testemunho das testemunhas e os cartões de pontos juntados.

Verifica-se, que os cartões de ponto acostados aos autos confirmam

a tese do recorrente em todos os seus termos.

Excelências, mesmo que tenha sido assinado contrato de trabalho

intermitente por prazo indeterminado entre as partes, houve

desvirtuamento do contrato ante a continuidade na prestação de

serviços, conforme prova documental juntada aos autos.

A Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) prevê que o labor

intermitente é caracterizado por sua forma de execução. A norma é

expressa ao eleger o requisito descontinuidade, com alternância de

períodos de prestação de serviços e de inatividade. Descumprido o

tipo, passa a vigorar o contrato padrão, que é o pacto por prazo

indeterminado, além das suas consequências.

Os recibos de pagamento juntados, são na verdade uma

CONFISSÃO onde demonstram que a prestação de serviços do

recorrente foi contínua durante a vigência do contrato. Diferenças

de dias entre os pagamentos listados não são efetivamente

períodos de interrupção, provando que na verdade, até aos finais de

semana o recorrente trabalhava, sem descanso. “A continuidade da

prestação de serviços desconfigura o contrato de trabalho

intermitente, por ausência de requisito essencial de validade, na

forma do art. 443, §3º, da CLT”.

O contrato de trabalho intermitente, se utilizou da expressão que

remete à ideia de continuidade/não continuidade, em momento

algum, na regulamentação do trabalho intermitente, o legislador

reformador se utilizou da expressão não eventualidade ou fez

alusão ao art. 3º da CLT, fixando, portanto, para definição e

caracterização do contrato de trabalho intermitente, o critério da

continuidade como determinante para esse fim, só podendo ser

considerado, portanto, como empregado intermitente ou contrato de

trabalho intermitente, a prestação de serviços que não seja

contínua.

Excelências é justamente neste momento que se faz necessário o

processo/caminho interpretativo fundamental para atribuir o sentido

e o alcance à expressão “não é contínua”, prevista no §3º do art.

443 da CLT, conforme já destacado.

Em um primeiro plano e, talvez, suficientemente único, o art. 8º da

CLT e o art. 4º da LINDB impõem ao intérprete buscar, no próprio

sistema jurídico-trabalhista nacional, um dispositivo que defina, de

forma objetiva, o que seja uma prestação de serviços que não é

contínua.

Para tanto, difícil negar, o art. 1º da LC n. 150/2015 se apresenta

como um dispositivo adequado, inclusive contemporaneamente, já

que se trata de dispositivo com menos de 5 (cinco) anos em vigor, e

relevante para este fim.

Portanto, a partir do texto do art. 1º da LC n. 150/2015, necessário

reconhecer que, no âmbito do Direito do Trabalho brasileiro, a

noção, histórica e atual, de continuidade, exige repetição diária,
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sendo, portanto, a noção de não continuidade, o seu avesso.

Portanto excelências, possível (necessário) afirmar que prestação

de serviços contínua é aquela que se repete por mais de 2 (dois)

dias por semana; ao contrário, uma prestação de serviços que não

é contínua é aquela que não se repete por mais de 2 (dois) dias por

semana.

Nos cartões de pontos juntados é perceptível que o recorrente

trabalhava de forma contínua, conforme CONFESSADOS pela

recorrida às Ids. 35ca024 no período de 01.10.2022 a 31.10.2022

onde é visível que o recorrente sempre trabalhou mais de 2 (dois)

dias e 44 h, bem como de 01.12.2022 a 31.12.2022, à ID 042c209

referente aos períodos de 01.04.2023 a 30.06.2023, da mesma

forma.

O transporte desse critério para os fins interpretativos do §3º do art.

443 da CLT revela, ainda, aqui já no segundo plano (da

interpretação finalística), uma total correspondência prática com a

essência do contrato de trabalho intermitente, cuja lógica é a

“alternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade.

Esta alternância, nunca ocorreu, portanto, determinada em horas,

dias ou meses, não deve (e não pode) revelar uma periodicidade

superior a 2 (dois) dias por semana, sob pena, não apenas de violar

o §3º do art. 443 da CLT, mas também de desviar a finalidade da

modalidade de contratação, estruturada, normatizada, pensada e

propagada como forma de regulamentar prestações de serviços que

“viviam” em uma zona cinzenta entre o vínculo de emprego celetista

(art. 3º da CLT) e o trabalho de natureza eventual (freelancer).

Elegeu-se uma das teorias doutrinárias existentes para definir,

quanto à periodicidade do trabalho, uma prestação de serviços com

ou sem víncu lo  empregat íc io ,  qual  se ja :  a  teor ia  da

descont inu idade.

É, pois, no âmbito da regulamentação do contrato de trabalho

intermitente, a teoria da descontinuidade que define, quando

presentes os demais requisitos necessários à configuração do

vínculo de emprego (pessoalidade, onerosidade e subordinação

jurídica), se há vínculo de emprego ou não, bem como se este

vínculo de emprego revela um contrato de trabalho intermitente ou

se revela um contrato de trabalho permanente.

Sendo o contrato de trabalho intermitente um contrato de trabalho

de natureza especial, regulamentado de forma expressa pelo art.

452-A da CLT, com evidentes restrições aos direitos trabalhistas

mínimos previstos no art. 7º da CRFB/88, afinal, se não houver

convocação por semanas, meses ou até mesmo anos (já que o art.

452-D da CLT, inserido pela MP n. 808/2017, teve sua vigência

encerrada em 23/04/2018), haverá um contrato de não trabalho, que

não realiza a dignidade do trabalhador (pois não lhe garante o

acesso efetivo a nenhum direito de natureza social), nem tampouco

circula riqueza na economia (já que não revela produção, não

realizando, assim, nem mesmo o fundamento da livre iniciativa),

trata-se de contrato que deve, necessariamente, ser interpretado de

forma restritiva.

Assim, os limites e possibilidades do contrato de trabalho

intermitente exigem uma interpretação, quanto ao resultado da

interpretação, restritiva, de modo a não permitir mais do que se

propõe, nem tampouco impedir menos do que se objetiva.

É desta maneira que se pode afirmar que a validade do contrato de

trabalho intermitente exige, cumulativamente, os seguintes

requisitos, extraídos da leitura combinada dos artigos 443, §3º, e

452-A, ambos da CLT:

(…)

Excelências, a não observância de qualquer um destes requisitos

implica, automaticamente, a descaracterização do contrato de

trabalho intermitente e, consequentemente, a inserção do

trabalhador no padrão geral de contrato de trabalho brasileiro,

previsto no art. 442 da CLT, ora denominado de contrato de

trabalho permanente.

Portanto excelências, se houver, por parte da recorrida,

convocações por mais de duas vezes por semana, o contrato de

trabalho, formalmente intermitente, deve ser, sob a ótica do art. 9º

da CLT, tratado como um contrato de trabalho permanente, sujeito

às regras gerais de proteção ao trabalho, com possibilidade, quanto

à remuneração devida, é claro, de pagamento de salário

proporcional ao número de horas trabalhadas no mês (OJ n. 358, I,

da SBDI-1, do TST).

Excelências, por uma questão de necessidade de se fixar um

critério sempre próximo da realidade social, a noção do limite de

dias de convocação deve ser pensada/calculada sob uma ótica de

média mensal.

Assim, sendo o limite máximo de convocações de 2 (duas) por

semana e possuindo o mês, em média, 4,5 semanas, deve ser

entendido que, em um determinado mês, o trabalhador intermitente

não pode prestar serviços por mais de 9 (nove) vezes (2 dias por

semana x 4,5 semanas), sob pena de, no décimo dia de prestação

de serviços em um determinado mês, restar descaracterizado o

caráter intermitente do contrato, que passará a valer, desde o seu

nascedouro, diga-se de passagem, como um contrato de trabalho

permanente, garantindo ao trabalhador, quanto ao salário, o

pagamento de salário proporcional ao número de horas trabalhadas

no mês, na forma OJ n. 358, I, da SBDI-1, do TST.

Excelência o trabalhador intermitente não pode prestar serviços por

mais de 9 vezes [2 dias por semana x 4,5 semanas], sob pena de,

no décimo dia de prestação de serviços em um determinado mês,

restar descaracterizado o caráter intermitente do contrato, que
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passará a valer, desde o seu nascedouro, diga-se de passagem,

como um contrato de trabalho permanente, garantindo ao

trabalhador, quanto ao salário, o pagamento de salário proporcional

ao número de horas trabalhadas no mês, na forma OJ n. 358, I, da

SBDI-1, do TST, e, quanto aos demais direitos trabalhistas, o

acesso integral a todos os direitos de natureza trabalhista.

Por todo o exposto o reconhecimento da descaracterização do

trabalho intermitente restou configurado pelos cartões de pontos

juntados pela recorrida, momento em que requer seja reconhecida o

contrato de trabalho nos termos da OJ n. 358, I, da SBDI-1, desta

Corte maior Obreira.

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

O recorrente foi contratado para exercer a função de atendente de

loja, contudo, exercia a função de descarrego de caminhão,

trazendo as mercadorias do caminhão para o interior da loja.

Cuidava do estoque, ficava operando caixas e mantinha a loja

organizada com as mercadorias devidamente dobradas, não tinha

uma função definida, fazia de um tudo.

O acúmulo de função ficou mais que caracterizado visto que

ocorreu manifesto desequilíbrio no caráter sinalagmático do contrato

de trabalho de trabalho, impondo-se ao recorrente o exercício de

funções adicionais, habituais e incompatíveis com as atribuições

originárias do cargo exercido.

As provas dos autos atestam pelos testemunhos compromissados

com o Juízo sentenciante, que as atribuições habituais exercidas

pelo recorrente destoavam da natureza de seu cargo originário,

cabendo a pretensão do plus salarial requerido incialmente.

Excelências cabe informar que as testemunhas compromissadas

provaram em ATA DE AUDIÊNCIA ID 8ce79ae o seguinte:

(…)

Excelências o recorrente foi contratado para laborar como

atendente de loja, desempenhava também a função de carregador e

descarregador de cargas. A recorrida entende não ser devido o

pagamento do plus salarial por serem as funções de carga e

descarga afetas à de atendente de loja, nos exatos termos em que

determina o artigo 456, parágrafo único, da CLT.

Levando em consideração que, na hipótese destes autos, a função

de Assistente de Loja NÃO é compatível com a de DESCARREGO

DE CAMINHÃO, cristalino o direito do recorrente de receber o

pagamento do adicional por acúmulo de funções.

Pelo exposto requer seja a sentença modificada para reconhecer o

acúmulo de função nos seus exatos termos inicialmente requeridos.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – PERDA DE UMA

CHANCE – PRIMEIRO EMPREGO

O dano moral constitui lesão de cunho imaterial ao chamado

patrimônio moral do indivíduo, integrado pelos direitos da

personalidade, cuja violação enseja uma indenização reparatória

prevista no inciso X do artigo 5º da Constituição, o qual elege como

bens invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas.

O dano moral existe "in re ipsa", ou seja, decorre inexoravelmente

do próprio ato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, está

demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural.

A perda de uma chance está caracterizada quando a pessoa tem

frustrada legítima expectativa ou oportunidade futura, que, dentro da

lógica do razoável, ocorreria se as coisas tivessem seguido o seu

curso normal.

No presente caso, o recorrente baseia seu pleito reparatório num

preterimento em relação a uma promoção, situação completamente

comprovada na instrução processual pela chefe imediata do

embargante a senhora DENISE PEREIRA SOARES SALES.

Que compromissada respondeu:

(…)

Do exposto, comprovado o fato tendo em vista a demissão brusca

do recorrente de forma desrespeitosa pela recorrida, que frustrou o

futuro de um jovem trabalhador na ascensão profissional em seu

primeiro emprego, onde foi instado a desenvolver função de

descarrego de caminhão na função de Assistente de Loja,

perceptível e cristalino o direito de o recorrente receber uma

indenização por danos morais pelas agruras e desrespeitos

sofridos.

Pelo exposto requer seja a sentença modificada para reconhecer a

perda de uma chance, com o pagamento dos danos morais

advindos pela preterição e expectativa de um jovem trabalhador em

seu primeiro emprego nos termos do artigo 5º, X da Constituição

Federal.

DA MULTA DO ARTIGO 477.

Excelências o artigo 477.º da CLT estipula que, no caso de

cessação do vínculo empregatício entre a empresa e trabalhador

como foi a dos presentes autos, o empregador é obrigado a

rescindir imediatamente na Carteira de Trabalho e Previdência

Social (CTPS).

Durante o processamento da CTPS, a empresa também deve

comunicar a situação da rescisão do contrato aos órgãos

trabalhistas – esse registro permitirá que a entidade forneça

benefícios aos trabalhadores. O parágrafo décimo do artigo 477

estipula que a falta de notificação prejudicará a distribuição das

prestações.

Assim, com a extinção da CTPS e comunicação com o órgão

responsável, os colaboradores podem dar início ao processo de

solicitação do seguro-desemprego e à movimentação de contas

vinculadas ao FGTS, apesar das provas ID e3e7a4a onde

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4950
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

textualmente, na CTPS DIGITAL do recorrente, informa que a partir

de 25/01/2023, a relação de emprego entre as partes, havia sido

ALTERADO PARA PRAZO DETERMINADO.

O término da relação contratual, observa-se que a recorrida acostou

aos autos documento, ID. d1048d7, que demonstra que em 30/06

/2023 houve registro de baixa na CTPS do recorrente, sem

pagamento de suas verbas rescisórias tendo em vista que a relação

de emprego entre as partes era por TEMPO INDETERMINADO nos

termos da CLT.

Pelo exposto requer seja a sentença modificada para que a

recorrida seja condenada no pagamento da multa do artigo 477 da

CLT, §8º da CLT.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"2.  QUESTÃO PROCESSUAL. REPRESENTAÇÃO EM

AUDIÊNCIA.  REVELIA.

O reclamante aduz a revelia e a confissão ficta da parte reclamada

por ausência de juntada dos documentos pessoais da preposta da

recorrida e de sua qualificação na carta de preposição.

É cediço, contudo, que a representação do empregador em

audiência não demanda maiores formalidades, sendo a carta de

preposição mero critério de prática forense, inexistindo, portanto,

molde legal a ser observado pela parte para a confecção de tal

documento.

Com efeito, a carta de preposição não constitui documento

indispensável à representação do reclamado em Juízo, à míngua de

previsão legal para tanto, e, conforme ditame estabelecido pela

Reforma Trabalhista, o preposto sequer precisa ser empregado da

parte reclamada, a se ver do art. 843 da CLT, "verbis":

"Art. 843 - Na audiência de julgamento deverão estar presentes o

reclamante e o reclamado, independentemente do comparecimento

de seus representantes salvo, nos casos de Reclamatórias Plúrimas

ou Ações de Cumprimento, quando os empregados poderão fazer-

se representar pelo Sindicato de sua categoria.

§ 1º É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas

declarações obrigarão o proponente.

§ 2º Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso,

devidamente comprovado, não for possível ao empregado

comparecer pessoalmente, poderá fazer-se representar por outro

empregado que pertença à mesma profissão, ou pelo seu sindicato.

§ 3o O preposto a que se refere o § 1o deste artigo não precisa ser

empregado da parte reclamada. (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)"

Nesse sentido, colhe-se julgado do c. Tribunal Superior do

Trabalho, confira-se:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE

CARTA DE PREPOSIÇÃO. REVELIA E CONFISSÃO FICTA. NÃO

OCORRÊNCIA. Inexiste previsão legal que exija a comprovação

formal da investidura de preposto pelo empregador, razão pela qual

a ausência de apresentação de carta de preposição não acarreta,

por si só, os efeitos da revelia e confissão ficta. Entendimento

contrário, aliás, traduziria cerceio ao direito à ampla defesa. Tal

como proferido, o v. acórdão recorrido está em conformidade com a

iterativa jurisprudência desta Corte. Incidem, portanto, a Súmula nº

333 do TST e o art. 896, § 7º, da CLT como óbices ao

prosseguimento da revista, a pretexto da alegada ofensa ao

dispositivo apontado, bem como da divergência jurisprudencial

transcrita. Recurso de revista não conhecido." (RR - 1086-

46.2015.5.06.0015 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de

Julgamento: 21/03/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

23/03/2018)

Verifica-se, outrossim, que o magistrado não determinou a juntada

dos documentos pessoais da preposta, como quer o recorrente,

mas apenas da carta de preposição, o que foi observado pela parte

demandada.

Ademais, merece prestígio o ânimo de defesa da reclamada em

detrimento de filigranas formais, salvo quando insuperáveis, o que

não se divisa na situação posta a exame.

3. MÉRITO.

3.1. DO CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE. RESCISÃO

CONTRATUAL.

Insurge-se, o reclamante, contra a decisão proferida em primeira

instância que julgou improcedentes os pedidos veiculados na

exordial em face da POLO WEAR VIA SUL SHOPPING

COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. Aduz, em seu arrazoado, a

nulidade do contrato intermitente celebrado com a reclamada.

Ao exame.

O contrato de trabalho intermitente foi incluído aos tipos de contrato

individual de trabalho pela Lei nº13.467/17, e definido nos termos do

§3º do art.443 da CLT, "in verbis":

§ 3o Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual

a prestação de serviços, com subordinação, não é contínua,

ocorrendo com alternância de períodos de prestação de serviços e

de inatividade, determinados em horas, dias ou meses,
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independentemente do tipo de atividade do empregado e do

empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação

própria." (grifou-se)

Essa novel modalidade de vínculo empregatício é caracterizada

pela prestação não contínua de serviços, intercalada por período de

inatividade por horas, dias ou meses, sem que seja considerado

tempo à disposição do empregador, podendo o trabalhador prestar

serviços a outros contratantes, como disciplina o §5º do art.452-A

da CLT. Os requisitos, a forma da convocação e da contraprestação

foram estabelecidos no art.452-A, confira-se:

"Art. 452-A. O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado

por escrito e deve conter especificamente o valor da hora de

trabalho, que não pode ser inferior ao valor horário do salário

mínimo ou àquele devido aos demais empregados do

estabelecimento que exerçam a mesma função em contrato

intermitente ou não. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação

eficaz, para a prestação de serviços, informando qual será a

jornada, com, pelo menos, três dias corridos de antecedência.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de um dia

útil para responder ao chamado, presumindo-se, no silêncio, a

recusa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3o A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins

do contrato de trabalho intermitente. (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

§ 4o Aceita a oferta para o comparecimento ao trabalho, a parte que

descumprir, sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo de

trinta dias, multa de 50% (cinquenta por cento) da remuneração que

seria devida, permitida a compensação em igual prazo. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 5o O período de inatividade não será considerado tempo à

disposição do empregador, podendo o trabalhador prestar serviços

a outros contratantes. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 6o Ao final de cada período de prestação de serviço, o empregado

receberá o pagamento imediato das seguintes parcelas: (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)

I - remuneração; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

II - férias proporcionais com acréscimo de um terço; (Incluído pela

Lei nº 13.467, de 2017)

III - décimo terceiro salário proporcional; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - repouso semanal remunerado; e (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

V - adicionais legais. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 7o O recibo de pagamento deverá conter a discriminação dos

valores pagos relativos a cada uma das parcelas referidas no § 6o

deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 8o O empregador efetuará o recolhimento da contribuição

previdenciária e o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, na forma da lei, com base nos valores pagos no período

mensal e fornecerá ao empregado comprovante do cumprimento

dessas obrigações. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 9o A cada doze meses, o empregado adquire direito a usufruir,

nos doze meses subsequentes, um mês de férias, período no qual

não poderá ser convocado para prestar serviços pelo mesmo

empregador." (grifou-se)

No caso concreto, o reclamante asseverou, na exordial, haver

trabalhado para a reclamada de 10 de outubro de 2022 a 30 de

junho de 2023, na função de Atendente de Loja e Mercados, por

contrato intermitente, afirmando que "ficava de sobreaviso ou

esperando convocação a qualquer momento para ser convocado a

trabalhar", "que nunca recebeu recibo de salários" e que "a rescisão

de contrato de trabalho não foi paga", postulando, por tais razões, a

nulidade da contratação.

Nada obstante, não se constata prova nos autos quanto à alegada

demanda sob exclusividade que obrigasse o autor a permanecer à

disposição do empregador. Pelo contrário, foi juntado aos autos o

contrato de trabalho firmado pelo reclamante na modalidade

intermitente (ID. 87dbfb6), bem como o controle de frequência, no

qual foram registrados dias de atividade e de inatividade - "não

convocado"( ID.35ca024), havendo o próprio autor asseverado, em

depoimento pessoal, que "quando havia convocação fazia o registro

do horário de entrada, intervalo e da saída, de forma correta".

A própria testemunha apresentada pela parte reclamante afirmou

"que era permitido à depoente executar serviços em favor de outras

pessoas/empresas nos dias em que não fosse convocada".

Outrossim, foram colacionados aos autos os recibos de pagamento

devidamente subscritos pelo trabalhador (ID.0c951b4), com a

discriminação dos valores pagos relativos a cada uma das parcelas

referidas no § 6o do art.452-A da CLT.

No tocante à alegada rescisão contratual, bem observou o

magistrado de origem que a reclamada acostou aos autos

documento, ID. d1048d7, que demonstra que em 30/06/2023 houve

registro de baixa na CTPS do obreiro apenas em virtude de sua

transferência para empresa do mesmo grupo econômico, de forma

que se afigura patente do ponto de vista probatório que o vínculo de

emprego permanece ativo.

Nesse contexto, não havendo demonstração de irregularidade na
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contratação do autor na modalidade intermitente, mantém-se a

decisão de primeira instância por seus próprios e jurídicos

fundamentos, com fulcro no art.895, §1º, IV, da CLT, a seguir

transcritos:

"Aduz o reclamante que foi contratado pela reclamada em

10/10/2022, por meio de contrato de trabalho intermitente, na

função de atendente de loja, tendo sido injustamente dispensado

em 30/06/2023.

Alega que, apesar de contratado de forma intermitente, prestava

serviços de forma contínua, o que torna nula a contratação.

Requer o reconhecimento da nulidade do contrato intermitente e a

condenação da reclamada ao pagamento das parcelas rescisórias.

A reclamada apresentou contestação sustentando que admitiu o

autor para lhe prestar serviços por meio de contrato de trabalho

intermitente, nos termos do art. 443, § 3º, da CLT, rechaçando as

alegações iniciais e afirmando que o obreiro prestava seus serviços

conforme demanda, havendo períodos de inatividade e atividade.

Aduz que o contrato de trabalho continua vigente para eventual

convocação.

Por fim, informa que o autor foi admitido pela empresa POLO

WEAR VIA SUL SHOPPING COMERCIO DE CONFECCOES e que

em 30/06/2023 foi transferido para empresa do grupo VIA BRASIL

FASHION COMERCIO DE ROUPAS, razão pela qual foi registrada

a baixa em sua CTPS.

Pugna pela improcedência do feito.

Pois bem. Dispõe o artigo 443, § 3º, da CLT, que o contrato de

trabalho intermitente é aquele em que a prestação de serviços não

se opera de forma contínua, ocorrendo com alternância de períodos

de prestação de serviço e de inatividade.

O art. 452-A, por sua vez, determina que o contrato de trabalho

intermitente deve ser celebrado por escrito, devendo conter de

forma clara o valor da respectiva hora de trabalho.

Ainda, o vínculo de emprego intermitente prevê que o empregado

receberá o pagamento da remuneração decorrente ao final de cada

período de prestação de serviços, acrescida das férias

proporcionais (majoradas do terço constitucional), 13º salário

parcial, DSR e demais adicionais legais, sendo que o recibo de

pagamento deverá constar a discriminação de todos os valores

pagos (art.452-A, §§ 5º, 6º e 7º, da CLT).

No caso dos autos, a parte autora defende a nulidade do contrato

de trabalho intermitente sob as alegações de que a demanda era

permanente.

A reclamada acostou aos autos o contrato celebrado entre as

partes, ID. 87dbfb6, no qual consta expressamente que a prestação

de serviços dar-se-ia de forma intermitente, constando, inclusive, o

valor do salário hora (R$ 6,08).

Assim, considerando os documentos que instruem o processo, em

especial o contrato de trabalho com preenchimento de todos os

requisitos legais, é do reclamante o ônus de comprovar o

desvirtuamento da modalidade de contratação, eis que fato

constitutivo de seu direito, nos termos dos arts. 818, da CLT e 373,

I, do CPC.

Desse ônus, o autor não se desincumbiu.

Verifica-se, de início, que os cartões de ponto acostados aos autos

confirmam a tese defensiva no sentido de que havia períodos de

inatividade.

Além disso, os recibos de pagamento juntados, IDs. 0c951b4 e

9aa73ca, demonstram o pagamento das férias proporcionais

(majoradas do terço constitucional), 13º salário parcial, DSR a cada

período laborado, com observância de todas as parcelas previstas

no § 6º do art. 452-A da CLT.

Importante ressaltar que a Lei 13.467/2017 não estabelece um

período máximo para a prestação de trabalho intermitente, de modo

que o trabalhador pode ser convocado por um período maior,

conforme demanda, e não somente por diárias, desde que entre as

convocações haja períodos de inatividade.

Dessa forma, ausente qualquer elemento indicat ivo de

irregularidade, reputo válida a modalidade contratual firmada entre

as partes, qual seja, vínculo de emprego intermitente, nos termos do

art. 443, § 3º, da CLT.

Quanto ao término da relação contratual, observa-se que a

reclamada acostou aos autos documento, ID. d1048d7, que

demonstra que em 30/06/2023 houve registro de baixa na CTPS do

obreiro apenas em virtude de sua transferência para empresa do

mesmo grupo econômico, de forma que se afigura patente do ponto

de vista probatório que o vínculo de emprego permanece ativo.

Assim, considerando o reconhecimento da validade do contrato

intermitente, não há que se falar em dispensa sem justa causa.

Aliás, nesse aspecto, prevalece o disposto na cláusula 7ª do

contrato, ID. 87dbfb6, que estabelece a rescisão contratual se no

curso de um ano não houver convocação da empregada pela

empregadora, contado da data da celebração do contrato, da última

convocação ou do último dia de prestação de serviços, o que for

mais recente.

No presente caso, o reclamante, em depoimento, admitiu que o

último dia de trabalho ocorreu em 26/06/2023, o que indica que, a

época do ajuizamento da presente demanda, em 25/07/2023, o

contrato de trabalho intermitente ainda estava vigente e assim

permanecerá até o advento de umas das condições acima

elencadas.

Por todo o exposto, não verificada a existência de qualquer violação

do regramento que disciplina o contrato intermitente, rejeito o
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pedido de reconhecimento do término do contrato de trabalho por

iniciativa da reclamada, sendo indevidas as verbas rescisórias

pretendidas e a multa prevista no artigo 477 da CLT."

3.2. DO ACÚMULO DE FUNÇÕES.

No tópico, consignou a sentença recorrida, "in verbis":

"Alega o reclamante que "foi contratado para exercer a função de

atendente de loja, contudo, exercia a função de descarrego de

caminhão, trazendo as mercadorias do caminhão para o interior da

loja. Cuidava do estoque, ficava operando caixas e mantinha a loja

organizada com as mercadorias devidamente dobradas, não tinha

uma função definida, fazia de um tudo".

Pugna pelo pagamento de plus salarial.

Em sua defesa, a ré assegura que o reclamante foi contratado para

desempenhar a função de atendente de loja, tendo sido lhe

apresentado no ato da contratação descritivo das atividades que

englobam o cargo. Informa que "parte das atividades descritas pelo

autor para fundamentar o acúmulo de funções, constam em seu

descritivo funcional".

A prova oral colhida nos autos demonstrou que o autor, de forma

eventual, auxiliava no estoque e também executava atividades

relacionadas à carga e descarga do caminhão de mercadorias.

No entanto, à luz da jurisprudência do TST, o simples exercício de

algumas tarefas componentes de outra função não configura o

acúmulo de funções pelo empregado. Nesse sentido, trago os

seguintes arestos:

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO

DE FUNÇÕES. Encontra-se pacificado, tanto pela doutrina como

pela jurisprudência, o entendimento de que o simples exercício de

algumas tarefas componentes de uma outra função não configura o

acúmulo funcional de funções pelo empregado. É preciso que haja

uma concentração significativa do conjunto de tarefas integrantes

da função exercida para que se configure o acúmulo alegado. A

CLT não exige a contratação de um salário específico para

remunerar cada uma das tarefas executadas, assim como não

impede que um único salário seja estabelecido para remunerar todo

o elenco de atividades executadas durante a jornada de trabalho, de

modo que o Obreiro se obriga a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal (art. 456, parágrafo único, da CLT).

Recurso de Revista conhecido e provido. (RR - 1123-

56.2015.5.11.0008, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, Data

de Julgamento: 07/02/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/02/2018 - grifos acrescentados)

[...] AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N.º 13.015/14. ACÚMULO

DE FUNÇÕES. DIFERENÇA SALARIAL. NÃO CARACTERIZADO.

1. Extrai-se do preceituado no parágrafo único do artigo 456 da

Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo previsão

expressa no contrato de emprego, obriga-se o empregado a

desempenhar todas as funções compatíveis com a sua condição

pessoal e com o cargo que ocupa na empresa. Nesse caso, à

míngua de vedação contratual expressa, somente se entenderá

configurado o acúmulo indevido de função, quando for atribuído ao

obreiro o exercício de cargos que, por sua natureza, exijam perfis

profissionais distintos e que não sejam meros sucedâneos um dos

outros, exigindo do trabalhador maiores responsabilidades ou

conhecimentos técnicos específicos. 2. No caso dos autos, do

quadro fático delineado pela Corte de origem extrai-se que o

reclamante fora contratado inicialmente para o exercício da função

de auxiliar de loja e, depois, para exercer as funções de operador

comercial, não tendo o obreiro logrado êxito em comprovar que os

serviços como caixa, bem como o de ajudar no descarregamento de

caminhões e fazer a reposição de mercadorias, não pertenciam ao

plexo de atribuições próprias do cargo que exercia. Na diretriz da

interpretação conferida ao parágrafo único do artigo 456 da CLT,

não se identifica, nas tarefas exercidas pelo autor, alteração no

perfil profissional do cargo exercido por este, não exigindo a

atribuição de descarregamento de caminhões e reposição de

mercadorias maiores responsabilidades e conhecimentos técnicos

específicos. 3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

(AIRR - 308- 35.2013.5.05.0028, Relator Ministro: Lelio Bentes

Corrêa, Data de Julgamento: 11/10/2017, 1ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2017 - grifos acrescentados)

DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO DE FUNÇÕES. ART. 456,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT. NÃO PROVIDO. O desempenho de

funções compatíveis com a condição pessoal do trabalhador, dentro

da mesma jornada, não caracteriza acúmulo ou desvio de função,

consoante disposto no art. 456, parágrafo único, da CLT. Dessarte,

é lícito ao empregador exigir o exercício de mais de uma atividade

durante a jornada de trabalho, desde que possuam complexidade

equivalente ou inferior àquelas do cargo para o qual o empregado

foi contratado. Assim, sendo as atividades exercidas desde a

admissão e não havendo disposição contratual ou legal em sentido

contrário, não há que falar em diferenças salariais pelo acúmulo da

função de caixa com atividades de limpeza da loja. Precedentes.

Agravo de instrumento não provido. (Processo: AIRR - 646-

54.2014.5.06.0122, Relator: Desembargador Convocado José Rêgo

Júnior, 5.ª Turma, Data de Publicação: DEJT 4/12/2015 - grifos

acrescentados).

Dos precedentes acima listados, verifica-se que nem mesmo o

exercício de funções completamente distintas e autônomas, como

as de ser responsável pelo caixa e pela limpeza da loja, é capaz de

caracterizar o acúmulo, por possuírem grau de complexidade
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equivalente ou inferior à função contratada.

Na presente hipótese, as atividades desenvolvidas pelo reclamante

não demandam nenhum conhecimento técnico específico - até

mesmo porque habitualmente são desempenhadas pelo homem

médio - e eram realizadas dentro da mesma jornada de trabalho.

Assim, à luz do entendimento jurisprudencial a respeito do art.456,

parágrafo único, da CLT, julgo improcedente o pedido de diferenças

salariais decorrentes do acúmulo de funções e reflexos."

Nada há para ser alterado.

Sobre o alegado acúmulo de função, resta cediço inexistir previsão,

no ordenamento jurídico trabalhista para a contraprestação de

várias funções realizadas para o mesmo empregador, de modo que

a execução cumulativa de tarefas, numa mesma jornada, para um

único empregador, desde que compatíveis, não justifica a exigência

de pagamento de remuneração distinta para cada atribuição do

empregado.

A propósito, estabelece a norma do parágrafo único do art. 456 da

CLT que "À falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal

respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal."

No caso vertente, verifica-se que as atividades exercidas pelo

reclamante de auxílio no estoque e eventual carga e descarga do

caminhão de mercadorias, a par de compatíveis com a condição

pessoal do empregado e de complexidade equivalente ou inferior à

função contratada, eram todas realizadas dentro da mesma jornada

de trabalho.

Recurso improvido, no tópico, mantidos os fundamentos delineados

na sentença de origem.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento,

mantendo a sentença de origem por seus próprios e jurídicos

fundamentos, conforme art.895, §1º, IV, da CLT."

À ANÁLISE.

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela parte recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do recurso de revista, de acordo com as reiteradas decisões da

Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal

Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-14.2015.5.02.0471 ,

Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento:

25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/10/2017, AIRR

- 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em 24.2.2010, Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-

25.2006.5.02.0301, julgado em 14.10.2009, Relatora Ministra Rosa

Maria Weber, 3ª Turma, DEJT de 13.11.2009).

Ademais, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial. 

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001153-62.2022.5.07.0039
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

RECORRENTE ALEXANDRE MARQUES

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)

RECORRIDO ALEXANDRE MARQUES

ADVOGADO LUIS JORGE DA COSTA(OAB:
39825/CE)

RECORRIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARQUES

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f12834
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proferida nos autos.

Vistos etc...

DA SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL POR APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA JUDICIAL

Por primeiro, em análise, a petição de id dd07173, em que a parte

recorrente/reclamada RIP SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDArequer

a substituição do depósito recursal (R$ 12.296,38), realizado no

dia 22.3.2023 (id f74b181), pela apólice de seguro garantia judicial

acostada ao id 65cb376, no valor de R$ 16.464,68. Pretende,

ademais, a reclamada/recorrente, a liberaçãodo depósito recursal,

mediante transferência bancária, em seu proveito.

Com efeito, o § 11º, do art. 899, da CLT, prevê que "O depósito

recursal poderá ser substituído por fiança bancária ou seguro

garantia judicial.

Impende ressaltar que não há vedação para a substituição do

depósito judicial peloseguro garantia, desde que preenchidos os

requisitos do art. 3º, doAto Conjunto TST/CSJT/CGJT 1/2019.

No caso, a análise dos documentos anexados à petição de id

dd07173 revela que foram observados pela parte

recorrente/reclamada osrequisitos constantes no art. 3º, incisos II e

seguintes, §§ 1º, 2º e 3º, doAto Conjunto TST/CSJT/CGJT 1/2019.

Considerando que restam cumpridos os requisitos estipulados no

ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 16 DE OUTUBRO DE

2019, que dispõe sobre o uso do seguro garantia judicial e fiança

bancária em substituição a depósito recursal e para garantia da

execução, defiro o pedido de substituição do depósitorecursal,

realizado nos presentes autos sob o id f74b181, pelo seguro

garantia, conformeapólice anexada à petição de id dd07173.

Logo, empós devidamente apreciada a hipótese, determino a

transferência do depósito recursal de f74b181, no valor de R$

12.296,38, com suas atualizações, em proveito da reclamada,

conforme endereço bancário declinado na manifestação de id

dd07173.

Dito isso, impõe-se a análise do agravo de instrumento em recurso

de revista de id 35b9470, interposto pelo reclamante ALEXANDRE

MARQUES.

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): ALEXANDRE MARQUES e outros (1)

Agravado(a)(s): RIP SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA e outros (1)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000879-37.2021.5.07.0006
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JISNEIANE DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO VIA VAREJO S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA VAREJO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32b6686

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): JISNEIANE DE OLIVEIRA SOUSA

Agravado(a)(s): VIA VAREJO S/A

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,
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também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000879-37.2021.5.07.0006
Relator FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JISNEIANE DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO VIA VAREJO S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JISNEIANE DE OLIVEIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32b6686

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): JISNEIANE DE OLIVEIRA SOUSA

Agravado(a)(s): VIA VAREJO S/A

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000752-67.2020.5.07.0028
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

AGRAVANTE INSTITUTO MEDICO DE GESTAO
INTEGRADA

ADVOGADO LAZARO BERNARDES SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 31354/BA)

AGRAVADO JUTORIB DE JESUS PAIVA

ADVOGADO ELIAS DA SILVA FELIX(OAB:
42798/CE)

AGRAVADO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE

ADVOGADO LYS RIBEIRO BOMFIM(OAB:
34299/CE)

ADVOGADO WILLIAM MARDEN PEREIRA
MACHADO(OAB: 11405/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUTORIB DE JESUS PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19d025d

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): INSTITUTO MEDICO DE GESTAO INTEGRADA
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Agravado(a)(s): MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE e outros

(1)

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000752-67.2020.5.07.0028
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

AGRAVANTE INSTITUTO MEDICO DE GESTAO
INTEGRADA

ADVOGADO LAZARO BERNARDES SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 31354/BA)

AGRAVADO JUTORIB DE JESUS PAIVA

ADVOGADO ELIAS DA SILVA FELIX(OAB:
42798/CE)

AGRAVADO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE

ADVOGADO LYS RIBEIRO BOMFIM(OAB:
34299/CE)

ADVOGADO WILLIAM MARDEN PEREIRA
MACHADO(OAB: 11405/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MEDICO DE GESTAO INTEGRADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19d025d

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): INSTITUTO MEDICO DE GESTAO INTEGRADA

Agravado(a)(s): MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE e outros

(1)

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000883-86.2021.5.07.0002
Relator FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA

RECORRENTE GABRIEL ALFREDO DE
VASCONCELLOS ABDON

ADVOGADO MARCUS FELIX DA SILVA
LEITAO(OAB: 23295/CE)

ADVOGADO RAUL DE PONTES AGUIAR(OAB:
21022/CE)

RECORRIDO INOTEC SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOSE WILLIAMS CITO RAMALHO
FILHO(OAB: 29391/CE)

RECORRIDO INOVAR SERVICOS
CORPORATIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE WILLIAMS CITO RAMALHO
FILHO(OAB: 29391/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ALFREDO DE VASCONCELLOS ABDON
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e677129

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. GABRIEL ALFREDO DE

VASCONCELLOS ABDON

Recorrido(a)(s):
1. INOTEC SEGURANCA LTDA

2. INOVAR SERVICOS

RECURSO DE:GABRIEL ALFREDO DE VASCONCELLOS

ABDON

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

739341e; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id 9ca2e2a).

Representação processual regular (Id d10e0b9, 1e165fd).

Preparo dispensado (Id 150d085 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 389 do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que

[…]

Da Afronta ao Artigo 3º da CLT e ao Artigo 389 do Código de

Processo Civil

No caso em discussão, sem sombra de dúvidas, restou plenamente

caracterizada a existência de vínculo empregatício. O sócio das

reclamadas, em sede de depoimento pessoal, CONFESSOU E

CONFIRMOU a presença concomitante de todos os requisitos

necessários ao reconhecimento do vínculo empregatício.Tal

premissa fática(confissão) não foi observada pela Corte regional. A

referida omissão foi objeto de prequestionamento via embargos de

declaração.

Assim, o que se infere a partir do depoimento pessoal do sócio das

reclamadas é que restaram evidenciados todos os requisitos do Art.

3º da CLT:

(…)

O sócio confessou em seu depoimento que o reclamante laborou de

forma contínua no período declinado na inicial (não eventualidade);

Confessou que havia o pagamento de remuneração mensal

(onerosidade); Confessou que a reclamada indicava as licitações

que iria participar –o que revela que a reclamada dirigia a prestação

de serviços do reclamante –(subordinação); Confessou que era o

reclamante que participava das licitações, inclusive com a outorga

de procuração pela rec lamada (pessoal idade).  Assim,

inequivocamente operou-se a chamada confissão real, que é a

doutrinariamente conhecida como rainha de todas as provas e

encerra qualquer discussão acerca da controvérsia existente nos

autos, superando todas as demais provas constantes nos autos.

Nesse sentido:

(…)

Assim, a inobservância das declarações do representante da

empresa leva à conclusão de que houve afronta ao Art. 389 do

CPC:

(…)

É certo que o reconhecimento da confissão real implica na

necessária procedência das pretensões autorais, encerrando

qualquer discussão acerca da controvérsia mantida nos

autos(existência de vínculo empregatício).

Ora, Excelências, havendo confissão, resta forçoso reconhecer que

houve manifesta afronta ao Artigo 3º da CLT,posto que restaram

presentes todos os requisitos necessários ao reconhecimento do

vínculo empregatício.

Mais uma vez é preciso ressaltar que não se quer aqui revolver

fatos e provas, mas, tão somente se buscar o reenquadramento das

premissas fáticas constantes no acórdão e/ou que foram alvo de

prequestionamento, a exemplo dos questionamentos que abaixo

seguem transcritos:

(…)
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Assim, considerando os argumentos expostos e a prova produzida

nos autos, pugna o recorrente pela reforma da sentença, a fim de

que seja reconhecido o vínculo empregatício e a fim de que sejam

deferidas em seu favor, todas as parcelas contratuais e rescisórias,

além das obrigações de fazer, tudo na forma requerida na peça de

ingresso.

Requer inclusive que sejam deferidas as comissões não pagas, u

ma v e z q u e sequer houve impugnação específica no que se

refere aos valores pleiteados, incorrendo a reclamada na confissão

ficta.

Ressalte-se,mais uma vez, a fim de que não pairem quaisquer

dúvidas,que não se busca no presente recurso de revista, o

reexame de fatos e provas, situação vedada pela Súmula de nº 126

do TST, mas tão somente a revaloração das premissas fáticas

sobre as quais este Regional tenha expressamente se manifestado

ou mesmo sobre àquelas sobre as quais a Corte Regional tenha

sido instada a se manifestar. A jurisprudência admite a revaloração

das premissas fáticas constantes no acórdão regional:

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO

O recorrente alega a existência de vínculo de emprego entre as

partes sob o argumento de que restou comprovado nos autos o

liame empregatício e que o Juízo de 1º grau não considerou, com a

validade devida, a prova por si apresentada nos autos e que

corrobora com os argumentos por si despendidos.

Quanto a matéria, a decisão em análise assim registrou:

[...]VÍNCULO DE EMPREGO

O reclamante alega que foi contratado pela primeira reclamada,

sem CTPS anotada, em 01.02.2020, na função de diretor comercial,

recebendo remuneração mensal composta de parcela fixa e de

parcela variável, sendo a parcela fixa no valor inicial de R$

5.000,00, o qual teria sido reajustado para o valor de R$ 6.000,00

após três meses, e a parcela variável relativa a comissões

calculadas no percentual de 10% dos contratos com órgãos

públicos firmados por seu intermédio, os quais resultavam no valor

mensal médio de R$ 4.950,00. Afirma que, em que pese o acerto

quanto às comissões, estas nunca foram pagas. Sustenta ainda ser

devido vale refeição, nos termos da norma coletiva trazida aos

autos. Aduz, por fim, que foi dispensado sem justa causa em

01.05.2021 sem ter recebido qualquer valor a título de verbas

rescisórias. Pleiteia o reconhecimento do vínculo de emprego, bem

como o pagamento das verbas contratuais e rescisórias correlatas.

Por sua vez, a parte reclamada nega a existência de vínculo

empregatício entre as partes, sustentando que celebrou inicialmente

com o reclamante contrato de consultoria comercial e que, depois

dos dois meses iniciais, alteraram a relação de natureza cível para

parceria comercial. Afirma que a prestação de serviços do autor se

dava "como um representante da empresa" no sentido de "celebrar

contratos públicos, seja no processo licitatório, seja na assinatura

do contrato com o órgão em si", sustentando inexistir subordinação

entre as partes.

Os requisitos para configuração do vínculo empregatício encontram-

se delineados nos arts. 2º e 3º da CLT, quais sejam, ser efetuado

por pessoa física, mediante pessoalidade, subordinação e

onerosidade e desde que não seja eventual (não eventualidade).

Reconhecida a prestação de serviços compete ao reclamado

acomprovação de forma inequívoca das excludentes do vínculo

laboral, pois o vínculo empregatício nesse contexto sempre se

presume existente, sendo que a forma extraordinária deve ser

robustamente comprovada.

Pois bem.

Os depoimentos ouvidos nos autos foram esclarecedoras

quanto à inexistência do vínculo empregatício alegado, senão

vejamos:

A testemunha indicada pelo autor declarou que "trabalhou

naprimeira reclamada de janeiro de 2021 a meados de junho de

2021, na função de gerente operacional; que o reclamante era

diretor comercial, destacando que o reclamante atuava na área

comercial e conseguia os novos contratos para a empresa

reclamada; que o depoente não tinha CTPS assinada; que o

depoente comparecia a empresa, de segunda a sexta, das

07h30min as 18h; que o reclamante também trabalha de segunda a

sexta, de 07h30min as 18h, ressaltando que muitas vezes dava

carona ao autor; que o depoente e o reclamante recebiam ordens

dos sócios da reclamada, Sra.. Bruno e Lindinalva; que o

reclamante poderia enviar uma pessoa para , mas ressaltaefetuar

as vendas no seu lugar, desde que fosse tão qualificada como ele

que isso nunca ocorreu; que o depoente recebeu o benefício do

seguro desemprego de janeiro a junho de 2021; que o depoente

também trabalhou na reclamada em 2017, mas não teve a CTPS

assinada; que o depoente recebeu as verbas rescisórias referente

aos seus dois contratos de trabalho". - destaquei

A primeira testemunha apresentada pelas reclamadas

afirmouque "o depoente tinha uma parceria informal com o sócio da

reclamada, Sr.. Bruno, para desenvolver um projeto de segurança

eletrônico; que a ideia surgiu em 2016, e em 2019/2020 começaram

a desenvolver o projeto; que de janeiro a março de 2020 o depoente
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comparecia a reclamada cerca de 3/4 vezes por semana para tratar

do andamento e desenvolvimento do projeto; que o depoente via o

reclamante cerca de 1a 2 vezes por semana, na reclamada; que o

depoente chegava na reclamada por volta das 06h30min; que o

depoente saia da reclamada por volta das 11h30min/12h; que ; que

o reclamante pelo que sabe, o reclamante não tinha horário de

entrada e de saída entrava na reclamada por volta das 07h30min,

destacando que as vezes saia antes do depoente e as vezes

permanecia após a saída do depoente; que já foi trabalhar e notou a

não presença do reclamante no local, por cerca de 1 semana; que o

depoente nunca percebeu o reclamante usando crachá; que o

reclamante não tinha sala e ; que o normalmente utilizava uma

mesa de reunião que tinha na reclamada reclamante realizou

algumas viagens a serviço da reclamada; que não sabe informar a

remuneração do reclamante. - destaquei

A segunda testemunha da reclamada, por sua vez, disse

que"trabalha na primeira reclamada desde fevereiro de 2021, na

função de analista administrativo; que o reclamante começou a

trabalha na reclamada para ser consultor ; que a depoente trabalha

das 08h as 17h, de segunda comercial e atuar na área pública a

sexta; que o reclamante não tinha jornada de trabalho a cumprir,

destacando que ele ; que fazia seu próprio horário o reclamante

comparecia uma vez na semana,

; que destacando que havia semana que não ia o reclamante não

tinha local fixo na ; que o reclamante não usava farda ou crachá;

que a reclamada para trabalhar depoente ;nunca presenciou o

reclamante recebendo ordens dos sócios da reclamada que ; que o

reclamante fazia viagens a serviço o reclamante não tinha metas a

cumprir da empresa; que ; que não quando o reclamante ia

trabalhar não tinha horário fixo sabe informar se o reclamante tinha

uma carteira de clientes predeterminada pela empresa; que não

havia na reclamada outro consultor de vendas; que não sabe

informar a remuneração recebida pelo reclamante. - destaquei Dos

depoimentos supra verifica-se que não resta configurada a

presença dos elementos caracterizadores do vínculo de emprego.

Acerca da pessoalidade, a própria testemunha do autor disse que o

autor poderia enviar outra pessoa em seu lugar.

Quanto à subordinação, conforme depoimentos prestados

pelastestemunhas da ré, o autor não tinha jornada de trabalho a

cumprir, comparecendo ao local uma vez por semana e destacando

que havia semana em que não ia trabalhar.

Além disso, afirmaram ainda que a reclamada não estipulava metas

a serem cumpridas pelo reclamante.

Corrobora ainda a ausência de subordinação o fato de

asegunda testemunha ter afirmado que nunca presenciou qualquer

ordem emanada pelos sócios da reclamada dirigidas ao autor.

Digno de nota ainda o fato de as testemunhas terem afirmado que o

autor sequer tinha local de trabalho fixo no âmbito da reclamada e

que, quando comparecia, normalmente utilizava uma mesa de

reuniões que havia no local, o que demonstra a ausência de

inserção do autor na dinâmica organizacional da reclamada.

A documentação trazida aos autos, notadamente aquela

trazidapelo autor às fls. 13/39, consistente em procuração particular

e instrumento público entre a reclamada e o reclamante, bem como

publicação em diário oficial relativa a licitação do tipo Pregão

Eletrônico realizada pela Defensoria Pública do Estado do Rio

Grande do Norte (DPE-RN), além de contrato administrativo e

aditivo firmado entre o órgão supracitado e a reclamada,

corroboram a tese desta no sentido de que houve entre as partes a

celebração de contrato de mandato para que o reclamante

representasse a reclamada em licitações públicas e na celebração

de contratos públicos.

Não há configuração de vínculo de emprego em tais espécies

contratuais quando não se encontram presentes todos os requisitos

da relação empregatícia, caso dos presentes autos, conforme acima

assentado, sendo tal relação regulada pelo Direito Civil (arts. 653 a

666 do CC/2002).

Nesse sentido os arestos a seguir: ...

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício entre as partes e, por via

de consequência, os pedidos de saldo de salário, aviso prévio, 13º

proporcional, 13º indenizado, férias vencidas, proporcionais e

indenizadas + 1/3, comissões não recebidas, multa do art.477 da

CLT, FGTS, multa de 40% e vale alimentação, bem como de

expedição de ofício para habilitação no programa seguro-

desemprego.

Diante da improcedência dos pedidos autorais, resta prejudicada a

análise de alegado grupo econômico entre as reclamadas. [...]

Pois bem.

Em que pese o inconformismo do recorrente, não lhe assiste razão.

A decisão foi assertiva.

Compulsando os autos verifica-se que o vínculo de emprego não se

perfaz.

É sabido que, tendo a demandada negado a existência de qualquer

vínculo de trabalho com o autor, e reconhecendo a prestação de

serviço compete a reclamada a comprovação de forma inequívoca

das excludentes do vínculo laboral, pois o vínculo empregatício

nesse contexto sempre se presume existente, sendo que a forma

extraordinária deve ser robustamente comprovada.

Na hipótese vertente, em face dos termos da defesa, entendo que

ficou demonstrado a ausência de prova da prestação do serviço de

forma subordinada, pessoal, onerosa e não eventual, tal qual
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preceitua o art. 3º da CLT.

De outro modo, importa observar que as provas orais apresentadas

não lhe favoreceram, como bem demonstra a decisão transcrita

alhures. Além disso, verificou-se que não consta nos autos

documentos capazes de ratificar a tese autoral. Os contratos

juntados aos autos referem-se a contratos administrativos firmados

entre a Defensoria Publica do Estado do Rio Grande do Norte e a

INOVAR, uma procuração publica outorgando poderes ao

reclamante para representação junto aos órgãos do Governo

Federal, Estadual e Municipal para participar de Licitações

Eletrônicas e Presenciais. (Ids 25ad626 , . aa61f34 - Pág. 12 ), Há,

ainda um Instrumento de Acordo firmado entre a INOVAR e a

empresa MMRH SERVIÇOS LTDA EIRELI-ME , a qual tem por

representante o reclamante.

O recorrente não apresentou rec ibos de pagamentos,

contracheques, extratos bancários ou qualquer movimentação

financeira que o colocasse na suposta posição de empregado da

reclamada.

Nesse sentido, consoante o magistério de Fredie Didier Jr. et al, na

obra Curso de Direito Processual Civil, vol. 2, 6.ª ed., JusPodivm,

2011, que: O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento,

cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir

julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e dele não

se desincumbiu." (pág. 79). Eis a questão.

Entendo que a demandada obteve êxito em demonstrar a

inexistência dos requisitos configuradores do vínculo de emprego.

A contribuir com o exposto, os arestos dos Tribunais Regionais a

seguir:

RELAÇÃO DE EMPREGO FATO MODIFICATIVO - ÔNUS DA

PROVA DA RECLAMADA. ART. 818, DA CLT C/C ART. 373, DO

NCPC. Quando o réu admite o fato alegado pelo reclamante, mas

lhe opõe outro que lhe modifiquem os efeitos, estamos diante de

fato modificativo do direito do autor, atraindo para si o ônus da

prova, o qual desincumbiu-se a contento. Sentença mantida.

RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO

(TRT da 7ª Região; Processo: 0000758-15.2022.5.07.0025; Data:

18-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Francisco José Gomes da

Silva - 2ª Turma; Relator(a): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA)

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. A principal diferença entre

empregado e prestador de serviços é a subordinação jurídica

ao empregador, visto que as demais características podem ser

comuns a ambos. Assim, nos termos do artigo 3º da CLT,

ausente uma das características ali descritas: onerosidade,

habitualidade, pessoalidade, subordinação jurídica, não se

pode falar em contrato de trabalho. No presente caso, não

estão preenchidos os requisitos do artigo 3º da CLT, pois

ausente a subordinação jurídica e a pessoalidade, visto estar

provado que o recorrente poderia se fazer substituir por

terceiro, sem necessidade de autorização das reclamadas.(TRT

-2 10012200720205020043 SP, Relator: BEATRIZ HELENA

MIGUEL JIACOMINI, 6ª Turma - Cadeira 3, Data de Publicação:

17/03/2022)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO -

VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO CONFIGURADO. O vínculo

empregatício se revela apenas na presença concomitante dos

requisitos previstos nos artigos 2º e 3º da CLT. Não é

trabalhador subordinado, portanto, não é empregado aquele

que administra sua força de trabalho segundo sua

conveniência e oportunidade mediante celebração de contrato

de prestação de serviços em nome de empresa individual.

Sentença mantida.(TRT-2 10003345820185020049 SP, Relator:

ROSA MARIA VILLA, 2ª Turma - Cadeira 2, Data de Publicação:

07/11/2019)

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INEXISTÊNCIA. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS POR MEIO DE "EMPRESA CONSTITUÍDA PELO

PRÓPRIO TRABALHADOR. O trabalhador que desenvolve suas

atividades por meio de empresa por ele constituída,

observando todas as prescrições legais para a criação de

pessoa jurídica, tendo inscrição no CNPJ e não comprovando

vício de consentimento na contratação autônoma, não pode ser

considerado empregado da empresa com quem celebrou

contrato de prestação de serviços". (Desembargador Pedro

Luís Vicentin Foltran). (TRT/10; RO 001267-2011-008-10-00-1; 1ª

Turma; Rel: Des. FLÁVIA SIMÕES FALCÃO; DJE de 13/7/2012).

R e c u r s o  c o n h e c i d o  e  d e s p r o v i d o . ( T R T - 1 0  -  R O :

00006622520175100014 DF, Data de Julgamento: 24/04/2019,

1ªTURMA, Data de Publicação: 28/04/2019)

Nesta perspectiva, e não tendo o autor carreado elementos outros

aos autos, restou evidente a inexistência de vínculo empregatício

entre o ora recorrente e a recorrida, ante a ausência dos requisitos

exigidos nos artigos 2º e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

mormente o relativo à subordinação.

Nesse sentido, nada há a modificar na decisão ora vergastada.

Dessumo, assim, que a sentença julgou a reclamação trabalhista

em rigorosa harmonia com o produto da instrução processual.

Verdadeiramente, tenho que a bem assentada e cuidadosa decisão

de 1º grau não merece reprimenda, pelo que mantenho

integralmente a sentença por seus próprios fundamentos, acima

reproduzidos, e ora adotados como razões de decidir.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação
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jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo "ad

quem" pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação "per relationem", uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT) bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, verbis:

"[...]

Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido de

medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator.

Valho-me, para tanto, da técnica da motivação "per relationem", o

que basta para afastar eventual alegação de que este ato decisório

apresentar-se-ia destituído de fundamentação.

Não se desconhece, na linha de diversos precedentes que esta

Suprema Corte estabeleceu a propósito da motivação por referência

ou por remissão (RTJ 173/805-810, 808/809, Rel. Min. CELSO DE

MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

v.g.), que se revela legítima, para efeito do que dispõe o art. 93,

inciso IX, da Constituição da República, a motivação "per

relationem", desde que os fundamentos existentes "aliunde", a que

se haja explicitamente reportado a decisão questionada, atendam

às exigências estabelecidas pela jurisprudência constitucional do

Supremo Tribunal Federal.

É que a remissão fe i ta pelo magistrado, refer indo-se,

expressamente, aos fundamentos que deram suporte ao ato

impugnado ou a anterior decisão (ou a pareceres do Ministério

Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado

como coator, p. ex.), constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao novo ato decisório, da motivação a que este último

se reportou como razão de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de

Mello, DJ 04/06/2008).

Quanto a suscitar o enfrentamento e pronunciamento expresso

acerca dos temas deduzidos este Tribunal nada tem para

pronunciar que importe em sanar suposta omissão para fins de

prequestionamento.

Dessa forma, as razões que já se encontram no julgamento

vergastado, por seu conteúdo, dispensam qualquer outro aditivo,

ainda que para fins de prequestionamento.

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

O demandante requer a reforma do julgado sob o argumento de que

tal pedido pode ser feito a qualquer tempo ou grau de jurisdição.

Juntou declaração de hipossuficiência econômica.

Pois bem.

A Súmula nº 463, I, do TST, com a redação dada pela Resolução nº

219, de 28/6/2017, em consonância com o CPC de 2015 , firmou a

diretriz de que "para a concessão da assistência judiciária gratuita

à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado".

O art. 99 , § 2º , do CPC de 2015 c/c art. 790 , § 4º , da CLT

harmoniza esse entendimento com o princípio da inafastabilidade

da jurisdição, art. 5º , XXXV , da Constituição Federal.

Por conseguinte, a declaração de hipossuficiência acostada nos

autos, id 4dd6fec, é suficiente para o deferimento da justiça gratuita

do reclamante.

Veja aresto do Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017 . DESERÇÃO.

RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE

POBREZA. SÚMULA 463 DO TST. A Súmula 463, item I, do TST,

preconiza que "A partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)" . Nesses

termos, a mera declaração da parte quanto ao fato de não possuir

condições de arcar com as despesas do processo, é suficiente para

o fim de demonstrar a hipossuficiência econômica, bem como para

a concessão da assistência judiciária gratuita, mesmo com as

alterações conferidas pela Lei 13.467/2017. Precedentes. Recurso

de Revista de que se conhece e a que se dá provimento . (TST -

RR: 100894720195180016, Relator: Joao Batista Brito Pereira, Data

de Julgamento: 16/12/2020, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/01/2021)

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA REGIDA PELO

C P C  D E  2 0 1 5 .  A C Ó R D Ã O  D O  T R T  Q U E  J U L G O U

PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO RESCISÓRIA.

CONDENAÇÃO DA RÉ EM CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA REALIZADO

PELA PARTE SUCUMBENTE NO PRAZO DO RECURSO

ORDINÁRIO. JUNTADA DE DECLARAÇÃO DE POBREZA.
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CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE

DAS PARCELAS. 1 - É entendimento pacífico nesta Corte, na forma

da Orientação Jurisprudencial 269 da SBDI-1, que "o benefício da

justiça gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou grau de

jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o requerimento

formulado no prazo alusivo ao recurso". 2 - Por sua vez, os

benefícios da justiça gratuita orientam-se unicamente pelo

pressuposto do estado de miserabilidade da parte, comprovável

mediante simples declaração pessoal do interessado ou de seu

advogado com poderes específicos para tal fim, conforme

estabelece o item I da Súmula 463 do TST. 3 - No caso, o pedido de

concessão do benefício foi postulado nas razões do apelo ordinário,

dentro do prazo recursal, e foi acompanhado da juntada da

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela interessada.

4 - Diante disso, dá-se provimento ao presente recurso para deferir

à ré os benefícios da justiça gratuita e, em consequência,

suspender a exigibilidade das custas processuais e dos honorários

advocatícios, na forma do art. 98, § 3º, do CPC de 2015. Recurso

ordinário conhecido e provido .(TST - ROT: 69493720195150000,

Relator: Delaide Miranda Arantes, Data de Julgamento: 01/12/2020,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: 04/12/2020)

Nesse aspecto, reformo a decisão de origem, a fim de conceder ao

reclamante o benefício da justiça gratuita.

CONCLUSÃO DO VOTO

Isto posto, voto por conhecer o recurso do reclamante, GABRIEL

ALFREDO DE VASCONCELLOS ABDON, e dar-lhe parcial

provimento a fim de conceder-lhe o benefício da justiça gratuita."

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"MÉRITO

A parte alega a existência de omissão no acórdão em combate, sob

o argumento de que não foram consideradas as teses apresentadas

em sede de recurso ordinário.

Pois bem.

Razão não lhe assiste.

Os embargos de declaração são os meios adequados, colocados

pelo ordenamento jurídico às partes, para sanar omissões e

contradições do julgado, visando eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional. Seu propósito está limitado a completar a

decisão omissa ou, ainda, a aclará-la, dissipando obscuridades ou

contradições.

No caso, não se verificam as omissões/contradições alegadas. O

embargante busca a reforma da decisão sob o argumento de que o

acórdão em combate fora omisso/contraditório, porquanto não

apreciou determinadas teses apresentadas.

E com o fim de evitar qualquer dúvida acerca do acórdão

questionado, transcreve-se abaixo:

[...]Trata-se de RECURSO ORDINÁRIO interposto por GABRIEL

ALFREDO DE VASCONCELLOS ABDON, reclamante, em face da

sentença ID 0e4706e, prolatada pela Mmª 2ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, que julgou improcedentes os pedidos formulados na

inicial.

Em suas insurgências (id 1b011fa), o recorrente reclamante pugna

pela reforma do julgado sob o argumento de que a decisão foi

equivocada. Aduz que o vínculo de emprego ficou constatado pelo

depoimento pessoal do sócio da reclamada, uma vez que ficou

demonstrado os requisitos do art. 3º da CLT.

Por conseguinte, requer o reconhecimento do vínculo, e por

consequência, as verbas daí decorrentes. Reclama também, as

comissões não pagas, em face da ausência de impugnação

específica.

Ao final, requer o pronunciamento deste Regional, para fins de

prequestionamento, sobre a confissão real do sócio, a fala da

testemunha do autor, declaração do sócio acerca das habilitações

da reclamada, do valor que o reclamante recebia por mês em

decorrência de acordo de 1/3 do lucro liquido, e que o reclamante

comparecia a cada 15 dias para mostrar licitações que iria participar

a fim de comprovar a subordinação jurídica, e sobre a existência de

impugnação específica acerca do pedido referente ao pedido

relativo as compressões não pagas....

VÍNCULO DE EMPREGO

O recorrente alega a existência de vínculo de emprego entre as

partes sob o argumento de que restou comprovado nos autos o

liame empregatício e que o Juízo de 1º grau não considerou, com a

validade devida, a prova por si apresentada nos autos e que

corrobora com os argumentos por si despendidos.

Quanto a matéria, a decisão em análise assim registrou:

[...]VÍNCULO DE EMPREGO

O reclamante alega que foi contratado pela primeira reclamada,

sem CTPS anotada, em 01.02.2020, na função de diretor comercial,

recebendo remuneração mensal composta de parcela fixa e de

parcela variável, sendo a parcela fixa no valor inicial de R$

5.000,00, o qual teria sido reajustado para o valor de R$ 6.000,00

após três meses, e a parcela variável relativa a comissões

calculadas no percentual de 10% dos contratos com órgãos

públicos firmados por seu intermédio, os quais resultavam no valor

mensal médio de R$ 4.950,00. Afirma que, em que pese o acerto

quanto às comissões, estas nunca foram pagas. Sustenta ainda ser

devido vale refeição, nos termos da norma coletiva trazida aos

autos. Aduz, por fim, que foi dispensado sem justa causa em

01.05.2021 sem ter recebido qualquer valor a título de verbas
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rescisórias. Pleiteia o reconhecimento do vínculo de emprego, bem

como o pagamento das verbas contratuais e rescisórias correlatas.

Por sua vez, a parte reclamada nega a existência de vínculo

empregatício entre as partes, sustentando que celebrou inicialmente

com o reclamante contrato de consultoria comercial e que, depois

dos dois meses iniciais, alteraram a relação de natureza cível para

parceria comercial. Afirma que a prestação de serviços do autor se

dava "como um representante da empresa" no sentido de "celebrar

contratos públicos, seja no processo licitatório, seja na assinatura

do contrato com o órgão em si", sustentando inexistir subordinação

entre as partes.

Os requisitos para configuração do vínculo empregatício encontram-

se delineados nos arts. 2º e 3º da CLT, quais sejam, ser efetuado

por pessoa física, mediante pessoalidade, subordinação e

onerosidade e desde que não seja eventual (não eventualidade).

Reconhecida a prestação de serviços compete ao reclamado

acomprovação de forma inequívoca das excludentes do vínculo

laboral, pois o vínculo empregatício nesse contexto sempre se

presume existente, sendo que a forma extraordinária deve ser

robustamente comprovada.

Pois bem.

Os depoimentos ouvidos nos autos foram esclarecedoras

quanto à inexistência do vínculo empregatício alegado, senão

vejamos:

A testemunha indicada pelo autor declarou que "trabalhou

naprimeira reclamada de janeiro de 2021 a meados de junho de

2021, na função de gerente operacional; que o reclamante era

diretor comercial, destacando que o reclamante atuava na área

comercial e conseguia os novos contratos para a empresa

reclamada; que o depoente não tinha CTPS assinada; que o

depoente comparecia a empresa, de segunda a sexta, das

07h30min as 18h; que o reclamante também trabalha de segunda a

sexta, de 07h30min as 18h, ressaltando que muitas vezes dava

carona ao autor; que o depoente e o reclamante recebiam ordens

dos sócios da reclamada, Sra.. Bruno e Lindinalva; que o

reclamante poderia enviar uma pessoa para , mas ressaltaefetuar

as vendas no seu lugar, desde que fosse tão qualificada como ele

que isso nunca ocorreu; que o depoente recebeu o benefício do

seguro desemprego de janeiro a junho de 2021; que o depoente

também trabalhou na reclamada em 2017, mas não teve a CTPS

assinada; que o depoente recebeu as verbas rescisórias referente

aos seus dois contratos de trabalho". - destaquei

A primeira testemunha apresentada pelas reclamadas

afirmouque "o depoente tinha uma parceria informal com o sócio da

reclamada, Sr.. Bruno, para desenvolver um projeto de segurança

eletrônico; que a ideia surgiu em 2016, e em 2019/2020 começaram

a desenvolver o projeto; que de janeiro a março de 2020 o depoente

comparecia a reclamada cerca de 3/4 vezes por semana para tratar

do andamento e desenvolvimento do projeto; que o depoente via o

reclamante cerca de 1a 2 vezes por semana, na reclamada; que o

depoente chegava na reclamada por volta das 06h30min; que o

depoente saia da reclamada por volta das 11h30min/12h; que ; que

o reclamante pelo que sabe, o reclamante não tinha horário de

entrada e de saída entrava na reclamada por volta das 07h30min,

destacando que as vezes saia antes do depoente e as vezes

permanecia após a saída do depoente; que já foi trabalhar e notou a

não presença do reclamante no local, por cerca de 1 semana; que o

depoente nunca percebeu o reclamante usando crachá; que o

reclamante não tinha sala e ; que o normalmente utilizava uma

mesa de reunião que tinha na reclamada reclamante realizou

algumas viagens a serviço da reclamada; que não sabe informar a

remuneração do reclamante. - destaquei

A segunda testemunha da reclamada, por sua vez, disse

que"trabalha na primeira reclamada desde fevereiro de 2021, na

função de analista administrativo; que o reclamante começou a

trabalha na reclamada para ser consultor ; que a depoente trabalha

das 08h as 17h, de segunda comercial e atuar na área pública a

sexta; que o reclamante não tinha jornada de trabalho a cumprir,

destacando que ele ; que fazia seu próprio horário o reclamante

comparecia uma vez na semana,

; que destacando que havia semana que não ia o reclamante não

tinha local fixo na ; que o reclamante não usava farda ou crachá;

que a reclamada para trabalhar depoente ;nunca presenciou o

reclamante recebendo ordens dos sócios da reclamada que ; que o

reclamante fazia viagens a serviço o reclamante não tinha metas a

cumprir da empresa; que ; que não quando o reclamante ia

trabalhar não tinha horário fixo sabe informar se o reclamante tinha

uma carteira de clientes predeterminada pela empresa; que não

havia na reclamada outro consultor de vendas; que não sabe

informar a remuneração recebida pelo reclamante. - destaquei Dos

depoimentos supra verifica-se que não resta configurada a

presença dos elementos caracterizadores do vínculo de emprego.

Acerca da pessoalidade, a própria testemunha do autor disse que o

autor poderia enviar outra pessoa em seu lugar.

Quanto à subordinação, conforme depoimentos prestados

pelastestemunhas da ré, o autor não tinha jornada de trabalho a

cumprir, comparecendo ao local uma vez por semana e destacando

que havia semana em que não ia trabalhar.

Além disso, afirmaram ainda que a reclamada não estipulava metas

a serem cumpridas pelo reclamante.

Corrobora ainda a ausência de subordinação o fato de

asegunda testemunha ter afirmado que nunca presenciou qualquer

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4965
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ordem emanada pelos sócios da reclamada dirigidas ao autor.

Digno de nota ainda o fato de as testemunhas terem afirmado que o

autor sequer tinha local de trabalho fixo no âmbito da reclamada e

que, quando comparecia, normalmente utilizava uma mesa de

reuniões que havia no local, o que demonstra a ausência de

inserção do autor na dinâmica organizacional da reclamada.

A documentação trazida aos autos, notadamente aquela

trazidapelo autor às fls. 13/39, consistente em procuração particular

e instrumento público entre a reclamada e o reclamante, bem como

publicação em diário oficial relativa a licitação do tipo Pregão

Eletrônico realizada pela Defensoria Pública do Estado do Rio

Grande do Norte (DPE-RN), além de contrato administrativo e

aditivo firmado entre o órgão supracitado e a reclamada,

corroboram a tese desta no sentido de que houve entre as partes a

celebração de contrato de mandato para que o reclamante

representasse a reclamada em licitações públicas e na celebração

de contratos públicos.

Não há configuração de vínculo de emprego em tais espécies

contratuais quando não se encontram presentes todos os requisitos

da relação empregatícia, caso dos presentes autos, conforme acima

assentado, sendo tal relação regulada pelo Direito Civil (arts. 653 a

666 do CC/2002).

Nesse sentido os arestos a seguir: ...

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício entre as partes e, por via

de consequência, os pedidos de saldo de salário, aviso prévio, 13º

proporcional, 13º indenizado, férias vencidas, proporcionais e

indenizadas + 1/3, comissões não recebidas, multa do art.477 da

CLT, FGTS, multa de 40% e vale alimentação, bem como de

expedição de ofício para habilitação no programa seguro-

desemprego.

Diante da improcedência dos pedidos autorais, resta prejudicada a

análise de alegado grupo econômico entre as reclamadas. [...]

Em que pese o inconformismo do recorrente, não lhe assiste razão.

A decisão foi assertiva.

Compulsando os autos verifica-se que o vínculo de emprego não se

perfaz.

É sabido que, tendo a demandada negado a existência de qualquer

vínculo de trabalho com o autor, e reconhecendo a prestação de

serviço compete a reclamada a comprovação de forma inequívoca

das excludentes do vínculo laboral, pois o vínculo empregatício

nesse contexto sempre se presume existente, sendo que a forma

extraordinária deve ser robustamente comprovada.

Na hipótese vertente, em face dos termos da defesa, entendo que

ficou demonstrado a ausência de prova da prestação do serviço de

forma subordinada, pessoal, onerosa e não eventual, tal qual

preceitua o art. 3º da CLT.

De outro modo, importa observar que as provas orais apresentadas

não lhe favoreceram, como bem demonstra a decisão transcrita

alhures. Além disso, verificou-se que não consta nos autos

documentos capazes de ratificar a tese autoral. Os contratos

juntados aos autos referem-se a contratos administrativos firmados

entre a Defensoria Publica do Estado do Rio Grande do Norte e a

INOVAR, uma procuração publica outorgando poderes ao

reclamante para representação junto aos órgãos do Governo

Federal, Estadual e Municipal para participar de Licitações

Eletrônicas e Presenciais. (Ids 25ad626 , . aa61f34 - Pág. 12 ), Há,

ainda um Instrumento de Acordo firmado entre a INOVAR e a

empresa MMRH SERVIÇOS LTDA EIRELI-ME , a qual tem por

representante o reclamante.

O recorrente não apresentou rec ibos de pagamentos,

contracheques, extratos bancários ou qualquer movimentação

financeira que o colocasse na suposta posição de empregado da

reclamada.

Nesse sentido, consoante o magistério de Fredie Didier Jr. et al, na

obra Curso de Direito Processual Civil, vol. 2, 6.ª ed., JusPodivm,

2011, que: O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento,

cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir

julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e dele não

se desincumbiu." (pág. 79). Eis a questão.

Entendo que a demandada obteve êxito em demonstrar a

inexistência dos requisitos configuradores do vínculo de emprego.

A contribuir com o exposto, os arestos dos Tribunais Regionais a

seguir:

RELAÇÃO DE EMPREGO FATO MODIFICATIVO - ÔNUS DA

PROVA DA RECLAMADA. ART. 818, DA CLT C/C ART. 373, DO

NCPC. Quando o réu admite o fato alegado pelo reclamante, mas

lhe opõe outro que lhe modifiquem os efeitos, estamos diante de

fato modificativo do direito do autor, atraindo para si o ônus da

prova, o qual desincumbiu-se a contento. Sentença mantida.

RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO

(TRT da 7ª Região; Processo: 0000758-15.2022.5.07.0025; Data:

18-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Francisco José Gomes da

Silva - 2ª Turma; Relator(a): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA)

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. A principal diferença entre

empregado e prestador de serviços é a subordinação jurídica

ao empregador, visto que as demais características podem ser

comuns a ambos. Assim, nos termos do artigo 3º da CLT,

ausente uma das características ali descritas: onerosidade,

habitualidade, pessoalidade, subordinação jurídica, não se
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pode falar em contrato de trabalho. No presente caso, não

estão preenchidos os requisitos do artigo 3º da CLT, pois

ausente a subordinação jurídica e a pessoalidade, visto estar

provado que o recorrente poderia se fazer substituir por

terceiro, sem necessidade de autorização das reclamadas.(TRT

-2 10012200720205020043 SP, Relator: BEATRIZ HELENA

MIGUEL JIACOMINI, 6ª Turma - Cadeira 3, Data de Publicação:

17/03/2022)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO -

VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO CONFIGURADO. O vínculo

empregatício se revela apenas na presença concomitante dos

requisitos previstos nos artigos 2º e 3º da CLT. Não é

trabalhador subordinado, portanto, não é empregado aquele

que administra sua força de trabalho segundo sua

conveniência e oportunidade mediante celebração de contrato

de prestação de serviços em nome de empresa individual.

Sentença mantida.(TRT-2 10003345820185020049 SP, Relator:

ROSA MARIA VILLA, 2ª Turma - Cadeira 2, Data de Publicação:

07/11/2019)

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INEXISTÊNCIA. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS POR MEIO DE "EMPRESA CONSTITUÍDA PELO

PRÓPRIO TRABALHADOR. O trabalhador que desenvolve suas

atividades por meio de empresa por ele constituída,

observando todas as prescrições legais para a criação de

pessoa jurídica, tendo inscrição no CNPJ e não comprovando

vício de consentimento na contratação autônoma, não pode ser

considerado empregado da empresa com quem celebrou

contrato de prestação de serviços". (Desembargador Pedro

Luís Vicentin Foltran). (TRT/10; RO 001267-2011-008-10-00-1; 1ª

Turma; Rel: Des. FLÁVIA SIMÕES FALCÃO; DJE de 13/7/2012).

R e c u r s o  c o n h e c i d o  e  d e s p r o v i d o . ( T R T - 1 0  -  R O :

00006622520175100014 DF, Data de Julgamento: 24/04/2019,

1ªTURMA, Data de Publicação: 28/04/2019)

Nesta perspectiva, e não tendo o autor carreado elementos outros

aos autos, restou evidente a inexistência de vínculo empregatício

entre o ora recorrente e a recorrida, ante a ausência dos requisitos

exigidos nos artigos 2º e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

mormente o relativo à subordinação.

Nesse sentido, nada há a modificar na decisão ora vergastada.

Dessumo, assim, que a sentença julgou a reclamação trabalhista

em rigorosa harmonia com o produto da instrução processual.

Verdadeiramente, tenho que a bem assentada e cuidadosa decisão

de 1º grau não merece reprimenda, pelo que mantenho

integralmente a sentença por seus próprios fundamentos, acima

reproduzidos, e ora adotados como razões de decidir.....[....]

Com efeito, o acórdão em combate manteve a decisão em sua

integralidade. O que não resta dúvida acerca do entendimento deste

relator sobre os temas abordados na decisão de origem.

Ademais, cumpre esclarecer que, as matérias ora, aventadas foram

muito bem analisadas. Inclusive deve-se notar o papel do

reclamante como representasse a reclamada em licitações públicas

e na celebração de contratos públ icos,uma vez que a

"documentação trazida aos autos, notadamente aquela trazida pelo

autor às fls. 13/39, consistente em procuração particular e

instrumento público entre a reclamada e o reclamante, bem como

publicação em diário oficial relativa a licitação do tipo Pregão

Eletrônico realizada pela Defensoria Pública do Estado do Rio

Grande do Norte (DPE-RN), além de contrato administrativo e

aditivo firmado entre o órgão supracitado e a reclamada,

corroboram a tese desta no sentido de que houve entre as partes a

celebração de contrato de mandato para que o reclamante

representasse a reclamada em licitações públicas e na celebração

de contratos públicos."

Como bem demonstrado no julgado, ora transcrito, todos os pontos

suscitados foram analisados.

Não se vislumbra as omissões apontadas, senão o inconformismo

do embargante com a decisão que não lhe foi favorável.

Além disso, o artigo 93, IX, da Constituição Federal dispõe: "todos

os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo

a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e

a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a

preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não

prejudique o interesse público à informação." Assim foi feito.

A decisão em combate foi muito bem fundamentada como

demonstrado antes. A insurgência das embargantes não procede.

Alegar omissão/contradição sob o pretexto de que não houvera

análise das matérias arguidas, não procede,

Ficou evidenciado nos autos a análise acerca das questões em

discussão. O que afasta qualquer dúvida acerca da prestação

jurisdicional.

Além disso, cumpre ressaltar que o magistrado não está adstrito a

se pronunciar sobre todas as questões suscitadas, quando já

encontrou motivos suficientes para formar sua convicção.

O fato de não esmiuçar os argumentos da reclamada, tal qual sua

expectativa, não invalida ou compromete o julgado, posto que bem

fundamentado. Assim foi feito.

Nesse sentido, os arestos a seguir colacionados:

"PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. Conforme

estabelece o artigo 371 do Diploma Processual Civil, " O juiz

apreciará a prova constante dos autos, independentemente do

sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da
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formação de seu convencimento .". Não bastasse, o artigo 436 do

mesmo códex dispõe que:"O juiz apreciará a prova pericial de

acordo com o disposto no art. 371, indicando na sentença os

motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as

conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado pelo

perito."Assim, segundo quadro delineado pelos referidos diplomas

legais, pode-se facilmente concluir que, o sistema processual

brasileiro, permite ao juiz apreciar livremente a prova, tudo de

conformidade com o princípio do livre convencimento motivado,

porquanto a fundamentação regular é condição de legitimidade da

sua decisão. Recurso ordinário patronal improvido pelo Colegiado

Julgador."(TRT-2 10012464920195020363 SP, Relator: FLAVIO

VILLANI MACEDO, 11ª Turma - Cadeira 3, Data de Publicação:

26/05/2021)

"HORAS EXTRAS E PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO

MOTIVADO: A MM. Juíza 'a quo' utilizou-se do princípio da

persuasão racional ou do livre convencimento motivado, insculpido

no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, e artigo 371, do

CPC vigente, que permite ao magistrado a livre apreciação das

provas produzidas, frente aos fatos e circunstâncias constantes nos

autos, mediante a indicação dos motivos que lhe formaram o

convencimento. Recurso ordinário do reclamante não provido."(TRT

-2 10009724720165020442 SP, Relator: RICARDO VERTA

LUDUVICE, 11ª Turma - Cadeira 2, Data de Publicação:

17/10/2017)

Nessa toada, alegar a contradição/omissão do julgado é um

equívoco, pois, o acórdão vergastado está claro em relação a

matéria arguida. A embargante equivoca-se em suas pretensões.

Quanto a suscitar o prequestionamento acerca das matérias

elencadas anteriormente, este Tribunal nada tem para pronunciar

que impor te em sanar  suposta omissão para f ins de

prequest ionamento.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo "ad

quem" pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação "per relationem", uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT) bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, verbis:

"[...]

Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido de

medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator.

Valho-me, para tanto, da técnica da motivação "per relationem", o

que basta para afastar eventual alegação de que este ato decisório

apresentar-se-ia destituído de fundamentação.

Não se desconhece, na linha de diversos precedentes que esta

Suprema Corte estabeleceu a propósito da motivação por referência

ou por remissão (RTJ 173/805-810, 808/809, Rel. Min. CELSO DE

MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

v.g.), que se revela legítima, para efeito do que dispõe o art. 93,

inciso IX, da Constituição da República, a motivação "per

relationem", desde que os fundamentos existentes "aliunde", a que

se haja explicitamente reportado a decisão questionada, atendam

às exigências estabelecidas pela jurisprudência constitucional do

Supremo Tribunal Federal.

É que a remissão fe i ta pelo magistrado, refer indo-se,

expressamente, aos fundamentos que deram suporte ao ato

impugnado ou a anterior decisão (ou a pareceres do Ministério

Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado

como coator, p. ex.), constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao novo ato decisório, da motivação a que este último

se reportou como razão de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de

Mello, DJ 04/06/2008).

Nesse esteio, constatando-se a inocorrência de vícios no acórdão

impugnado, de ser negar provimento aos embargos de declaração

interpostos.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por conhecer dos embargos declaratórios da GABRIEL

ALFREDO DE VASCONCELLOS ABDON, e, no mérito, negar-

lhes provimento."

À análise.

In casu, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

Julgadora está assentado no substrato fático-probatório existente

nos autos. Para se concluir de forma diversa seria necessário

revolver fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do

Trabalho. As assertivas recursais não encontram respaldo na

moldura fática retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de
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violação aos preceitos da legislação federal e de divergência

jurisprudencial.

Outrossim, o deslinde da controvérsia transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial porque não há identidade entre a premissa fática

delineada no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

Impende destacar, ad argumentandum tantum, que a parte

recorrente não expõe eventual transcendência jurídica relativa à

controvérsia recursal, prevista no art. 896-A, da CLT.

Nega-se seguimento, portanto.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000883-86.2021.5.07.0002
Relator FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA

RECORRENTE GABRIEL ALFREDO DE
VASCONCELLOS ABDON

ADVOGADO MARCUS FELIX DA SILVA
LEITAO(OAB: 23295/CE)

ADVOGADO RAUL DE PONTES AGUIAR(OAB:
21022/CE)

RECORRIDO INOTEC SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOSE WILLIAMS CITO RAMALHO
FILHO(OAB: 29391/CE)

RECORRIDO INOVAR SERVICOS
CORPORATIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE WILLIAMS CITO RAMALHO
FILHO(OAB: 29391/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOTEC SEGURANCA LTDA

  - INOVAR SERVICOS CORPORATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e677129

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. GABRIEL ALFREDO DE

VASCONCELLOS ABDON

Recorrido(a)(s):
1. INOTEC SEGURANCA LTDA

2. INOVAR SERVICOS

RECURSO DE:GABRIEL ALFREDO DE VASCONCELLOS

ABDON

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

739341e; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id 9ca2e2a).

Representação processual regular (Id d10e0b9, 1e165fd).

Preparo dispensado (Id 150d085 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 389 do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que

[…]

Da Afronta ao Artigo 3º da CLT e ao Artigo 389 do Código de

Processo Civil

No caso em discussão, sem sombra de dúvidas, restou plenamente

caracterizada a existência de vínculo empregatício. O sócio das

reclamadas, em sede de depoimento pessoal, CONFESSOU E

CONFIRMOU a presença concomitante de todos os requisitos

necessários ao reconhecimento do vínculo empregatício.Tal

premissa fática(confissão) não foi observada pela Corte regional. A
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referida omissão foi objeto de prequestionamento via embargos de

declaração.

Assim, o que se infere a partir do depoimento pessoal do sócio das

reclamadas é que restaram evidenciados todos os requisitos do Art.

3º da CLT:

(…)

O sócio confessou em seu depoimento que o reclamante laborou de

forma contínua no período declinado na inicial (não eventualidade);

Confessou que havia o pagamento de remuneração mensal

(onerosidade); Confessou que a reclamada indicava as licitações

que iria participar –o que revela que a reclamada dirigia a prestação

de serviços do reclamante –(subordinação); Confessou que era o

reclamante que participava das licitações, inclusive com a outorga

de procuração pela rec lamada (pessoal idade).  Assim,

inequivocamente operou-se a chamada confissão real, que é a

doutrinariamente conhecida como rainha de todas as provas e

encerra qualquer discussão acerca da controvérsia existente nos

autos, superando todas as demais provas constantes nos autos.

Nesse sentido:

(…)

Assim, a inobservância das declarações do representante da

empresa leva à conclusão de que houve afronta ao Art. 389 do

CPC:

(…)

É certo que o reconhecimento da confissão real implica na

necessária procedência das pretensões autorais, encerrando

qualquer discussão acerca da controvérsia mantida nos

autos(existência de vínculo empregatício).

Ora, Excelências, havendo confissão, resta forçoso reconhecer que

houve manifesta afronta ao Artigo 3º da CLT,posto que restaram

presentes todos os requisitos necessários ao reconhecimento do

vínculo empregatício.

Mais uma vez é preciso ressaltar que não se quer aqui revolver

fatos e provas, mas, tão somente se buscar o reenquadramento das

premissas fáticas constantes no acórdão e/ou que foram alvo de

prequestionamento, a exemplo dos questionamentos que abaixo

seguem transcritos:

(…)

Assim, considerando os argumentos expostos e a prova produzida

nos autos, pugna o recorrente pela reforma da sentença, a fim de

que seja reconhecido o vínculo empregatício e a fim de que sejam

deferidas em seu favor, todas as parcelas contratuais e rescisórias,

além das obrigações de fazer, tudo na forma requerida na peça de

ingresso.

Requer inclusive que sejam deferidas as comissões não pagas, u

ma v e z q u e sequer houve impugnação específica no que se

refere aos valores pleiteados, incorrendo a reclamada na confissão

ficta.

Ressalte-se,mais uma vez, a fim de que não pairem quaisquer

dúvidas,que não se busca no presente recurso de revista, o

reexame de fatos e provas, situação vedada pela Súmula de nº 126

do TST, mas tão somente a revaloração das premissas fáticas

sobre as quais este Regional tenha expressamente se manifestado

ou mesmo sobre àquelas sobre as quais a Corte Regional tenha

sido instada a se manifestar. A jurisprudência admite a revaloração

das premissas fáticas constantes no acórdão regional:

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO

O recorrente alega a existência de vínculo de emprego entre as

partes sob o argumento de que restou comprovado nos autos o

liame empregatício e que o Juízo de 1º grau não considerou, com a

validade devida, a prova por si apresentada nos autos e que

corrobora com os argumentos por si despendidos.

Quanto a matéria, a decisão em análise assim registrou:

[...]VÍNCULO DE EMPREGO

O reclamante alega que foi contratado pela primeira reclamada,

sem CTPS anotada, em 01.02.2020, na função de diretor comercial,

recebendo remuneração mensal composta de parcela fixa e de

parcela variável, sendo a parcela fixa no valor inicial de R$

5.000,00, o qual teria sido reajustado para o valor de R$ 6.000,00

após três meses, e a parcela variável relativa a comissões

calculadas no percentual de 10% dos contratos com órgãos

públicos firmados por seu intermédio, os quais resultavam no valor

mensal médio de R$ 4.950,00. Afirma que, em que pese o acerto

quanto às comissões, estas nunca foram pagas. Sustenta ainda ser

devido vale refeição, nos termos da norma coletiva trazida aos

autos. Aduz, por fim, que foi dispensado sem justa causa em

01.05.2021 sem ter recebido qualquer valor a título de verbas

rescisórias. Pleiteia o reconhecimento do vínculo de emprego, bem

como o pagamento das verbas contratuais e rescisórias correlatas.

Por sua vez, a parte reclamada nega a existência de vínculo

empregatício entre as partes, sustentando que celebrou inicialmente

com o reclamante contrato de consultoria comercial e que, depois

dos dois meses iniciais, alteraram a relação de natureza cível para

parceria comercial. Afirma que a prestação de serviços do autor se

dava "como um representante da empresa" no sentido de "celebrar

contratos públicos, seja no processo licitatório, seja na assinatura
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do contrato com o órgão em si", sustentando inexistir subordinação

entre as partes.

Os requisitos para configuração do vínculo empregatício encontram-

se delineados nos arts. 2º e 3º da CLT, quais sejam, ser efetuado

por pessoa física, mediante pessoalidade, subordinação e

onerosidade e desde que não seja eventual (não eventualidade).

Reconhecida a prestação de serviços compete ao reclamado

acomprovação de forma inequívoca das excludentes do vínculo

laboral, pois o vínculo empregatício nesse contexto sempre se

presume existente, sendo que a forma extraordinária deve ser

robustamente comprovada.

Pois bem.

Os depoimentos ouvidos nos autos foram esclarecedoras

quanto à inexistência do vínculo empregatício alegado, senão

vejamos:

A testemunha indicada pelo autor declarou que "trabalhou

naprimeira reclamada de janeiro de 2021 a meados de junho de

2021, na função de gerente operacional; que o reclamante era

diretor comercial, destacando que o reclamante atuava na área

comercial e conseguia os novos contratos para a empresa

reclamada; que o depoente não tinha CTPS assinada; que o

depoente comparecia a empresa, de segunda a sexta, das

07h30min as 18h; que o reclamante também trabalha de segunda a

sexta, de 07h30min as 18h, ressaltando que muitas vezes dava

carona ao autor; que o depoente e o reclamante recebiam ordens

dos sócios da reclamada, Sra.. Bruno e Lindinalva; que o

reclamante poderia enviar uma pessoa para , mas ressaltaefetuar

as vendas no seu lugar, desde que fosse tão qualificada como ele

que isso nunca ocorreu; que o depoente recebeu o benefício do

seguro desemprego de janeiro a junho de 2021; que o depoente

também trabalhou na reclamada em 2017, mas não teve a CTPS

assinada; que o depoente recebeu as verbas rescisórias referente

aos seus dois contratos de trabalho". - destaquei

A primeira testemunha apresentada pelas reclamadas

afirmouque "o depoente tinha uma parceria informal com o sócio da

reclamada, Sr.. Bruno, para desenvolver um projeto de segurança

eletrônico; que a ideia surgiu em 2016, e em 2019/2020 começaram

a desenvolver o projeto; que de janeiro a março de 2020 o depoente

comparecia a reclamada cerca de 3/4 vezes por semana para tratar

do andamento e desenvolvimento do projeto; que o depoente via o

reclamante cerca de 1a 2 vezes por semana, na reclamada; que o

depoente chegava na reclamada por volta das 06h30min; que o

depoente saia da reclamada por volta das 11h30min/12h; que ; que

o reclamante pelo que sabe, o reclamante não tinha horário de

entrada e de saída entrava na reclamada por volta das 07h30min,

destacando que as vezes saia antes do depoente e as vezes

permanecia após a saída do depoente; que já foi trabalhar e notou a

não presença do reclamante no local, por cerca de 1 semana; que o

depoente nunca percebeu o reclamante usando crachá; que o

reclamante não tinha sala e ; que o normalmente utilizava uma

mesa de reunião que tinha na reclamada reclamante realizou

algumas viagens a serviço da reclamada; que não sabe informar a

remuneração do reclamante. - destaquei

A segunda testemunha da reclamada, por sua vez, disse

que"trabalha na primeira reclamada desde fevereiro de 2021, na

função de analista administrativo; que o reclamante começou a

trabalha na reclamada para ser consultor ; que a depoente trabalha

das 08h as 17h, de segunda comercial e atuar na área pública a

sexta; que o reclamante não tinha jornada de trabalho a cumprir,

destacando que ele ; que fazia seu próprio horário o reclamante

comparecia uma vez na semana,

; que destacando que havia semana que não ia o reclamante não

tinha local fixo na ; que o reclamante não usava farda ou crachá;

que a reclamada para trabalhar depoente ;nunca presenciou o

reclamante recebendo ordens dos sócios da reclamada que ; que o

reclamante fazia viagens a serviço o reclamante não tinha metas a

cumprir da empresa; que ; que não quando o reclamante ia

trabalhar não tinha horário fixo sabe informar se o reclamante tinha

uma carteira de clientes predeterminada pela empresa; que não

havia na reclamada outro consultor de vendas; que não sabe

informar a remuneração recebida pelo reclamante. - destaquei Dos

depoimentos supra verifica-se que não resta configurada a

presença dos elementos caracterizadores do vínculo de emprego.

Acerca da pessoalidade, a própria testemunha do autor disse que o

autor poderia enviar outra pessoa em seu lugar.

Quanto à subordinação, conforme depoimentos prestados

pelastestemunhas da ré, o autor não tinha jornada de trabalho a

cumprir, comparecendo ao local uma vez por semana e destacando

que havia semana em que não ia trabalhar.

Além disso, afirmaram ainda que a reclamada não estipulava metas

a serem cumpridas pelo reclamante.

Corrobora ainda a ausência de subordinação o fato de

asegunda testemunha ter afirmado que nunca presenciou qualquer

ordem emanada pelos sócios da reclamada dirigidas ao autor.

Digno de nota ainda o fato de as testemunhas terem afirmado que o

autor sequer tinha local de trabalho fixo no âmbito da reclamada e

que, quando comparecia, normalmente utilizava uma mesa de

reuniões que havia no local, o que demonstra a ausência de

inserção do autor na dinâmica organizacional da reclamada.

A documentação trazida aos autos, notadamente aquela

trazidapelo autor às fls. 13/39, consistente em procuração particular

e instrumento público entre a reclamada e o reclamante, bem como
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publicação em diário oficial relativa a licitação do tipo Pregão

Eletrônico realizada pela Defensoria Pública do Estado do Rio

Grande do Norte (DPE-RN), além de contrato administrativo e

aditivo firmado entre o órgão supracitado e a reclamada,

corroboram a tese desta no sentido de que houve entre as partes a

celebração de contrato de mandato para que o reclamante

representasse a reclamada em licitações públicas e na celebração

de contratos públicos.

Não há configuração de vínculo de emprego em tais espécies

contratuais quando não se encontram presentes todos os requisitos

da relação empregatícia, caso dos presentes autos, conforme acima

assentado, sendo tal relação regulada pelo Direito Civil (arts. 653 a

666 do CC/2002).

Nesse sentido os arestos a seguir: ...

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício entre as partes e, por via

de consequência, os pedidos de saldo de salário, aviso prévio, 13º

proporcional, 13º indenizado, férias vencidas, proporcionais e

indenizadas + 1/3, comissões não recebidas, multa do art.477 da

CLT, FGTS, multa de 40% e vale alimentação, bem como de

expedição de ofício para habilitação no programa seguro-

desemprego.

Diante da improcedência dos pedidos autorais, resta prejudicada a

análise de alegado grupo econômico entre as reclamadas. [...]

Pois bem.

Em que pese o inconformismo do recorrente, não lhe assiste razão.

A decisão foi assertiva.

Compulsando os autos verifica-se que o vínculo de emprego não se

perfaz.

É sabido que, tendo a demandada negado a existência de qualquer

vínculo de trabalho com o autor, e reconhecendo a prestação de

serviço compete a reclamada a comprovação de forma inequívoca

das excludentes do vínculo laboral, pois o vínculo empregatício

nesse contexto sempre se presume existente, sendo que a forma

extraordinária deve ser robustamente comprovada.

Na hipótese vertente, em face dos termos da defesa, entendo que

ficou demonstrado a ausência de prova da prestação do serviço de

forma subordinada, pessoal, onerosa e não eventual, tal qual

preceitua o art. 3º da CLT.

De outro modo, importa observar que as provas orais apresentadas

não lhe favoreceram, como bem demonstra a decisão transcrita

alhures. Além disso, verificou-se que não consta nos autos

documentos capazes de ratificar a tese autoral. Os contratos

juntados aos autos referem-se a contratos administrativos firmados

entre a Defensoria Publica do Estado do Rio Grande do Norte e a

INOVAR, uma procuração publica outorgando poderes ao

reclamante para representação junto aos órgãos do Governo

Federal, Estadual e Municipal para participar de Licitações

Eletrônicas e Presenciais. (Ids 25ad626 , . aa61f34 - Pág. 12 ), Há,

ainda um Instrumento de Acordo firmado entre a INOVAR e a

empresa MMRH SERVIÇOS LTDA EIRELI-ME , a qual tem por

representante o reclamante.

O recorrente não apresentou rec ibos de pagamentos,

contracheques, extratos bancários ou qualquer movimentação

financeira que o colocasse na suposta posição de empregado da

reclamada.

Nesse sentido, consoante o magistério de Fredie Didier Jr. et al, na

obra Curso de Direito Processual Civil, vol. 2, 6.ª ed., JusPodivm,

2011, que: O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento,

cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir

julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e dele não

se desincumbiu." (pág. 79). Eis a questão.

Entendo que a demandada obteve êxito em demonstrar a

inexistência dos requisitos configuradores do vínculo de emprego.

A contribuir com o exposto, os arestos dos Tribunais Regionais a

seguir:

RELAÇÃO DE EMPREGO FATO MODIFICATIVO - ÔNUS DA

PROVA DA RECLAMADA. ART. 818, DA CLT C/C ART. 373, DO

NCPC. Quando o réu admite o fato alegado pelo reclamante, mas

lhe opõe outro que lhe modifiquem os efeitos, estamos diante de

fato modificativo do direito do autor, atraindo para si o ônus da

prova, o qual desincumbiu-se a contento. Sentença mantida.

RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO

(TRT da 7ª Região; Processo: 0000758-15.2022.5.07.0025; Data:

18-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Francisco José Gomes da

Silva - 2ª Turma; Relator(a): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA)

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. A principal diferença entre

empregado e prestador de serviços é a subordinação jurídica

ao empregador, visto que as demais características podem ser

comuns a ambos. Assim, nos termos do artigo 3º da CLT,

ausente uma das características ali descritas: onerosidade,

habitualidade, pessoalidade, subordinação jurídica, não se

pode falar em contrato de trabalho. No presente caso, não

estão preenchidos os requisitos do artigo 3º da CLT, pois

ausente a subordinação jurídica e a pessoalidade, visto estar

provado que o recorrente poderia se fazer substituir por

terceiro, sem necessidade de autorização das reclamadas.(TRT

-2 10012200720205020043 SP, Relator: BEATRIZ HELENA

MIGUEL JIACOMINI, 6ª Turma - Cadeira 3, Data de Publicação:

17/03/2022)
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO -

VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO CONFIGURADO. O vínculo

empregatício se revela apenas na presença concomitante dos

requisitos previstos nos artigos 2º e 3º da CLT. Não é

trabalhador subordinado, portanto, não é empregado aquele

que administra sua força de trabalho segundo sua

conveniência e oportunidade mediante celebração de contrato

de prestação de serviços em nome de empresa individual.

Sentença mantida.(TRT-2 10003345820185020049 SP, Relator:

ROSA MARIA VILLA, 2ª Turma - Cadeira 2, Data de Publicação:

07/11/2019)

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INEXISTÊNCIA. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS POR MEIO DE "EMPRESA CONSTITUÍDA PELO

PRÓPRIO TRABALHADOR. O trabalhador que desenvolve suas

atividades por meio de empresa por ele constituída,

observando todas as prescrições legais para a criação de

pessoa jurídica, tendo inscrição no CNPJ e não comprovando

vício de consentimento na contratação autônoma, não pode ser

considerado empregado da empresa com quem celebrou

contrato de prestação de serviços". (Desembargador Pedro

Luís Vicentin Foltran). (TRT/10; RO 001267-2011-008-10-00-1; 1ª

Turma; Rel: Des. FLÁVIA SIMÕES FALCÃO; DJE de 13/7/2012).

R e c u r s o  c o n h e c i d o  e  d e s p r o v i d o . ( T R T - 1 0  -  R O :

00006622520175100014 DF, Data de Julgamento: 24/04/2019,

1ªTURMA, Data de Publicação: 28/04/2019)

Nesta perspectiva, e não tendo o autor carreado elementos outros

aos autos, restou evidente a inexistência de vínculo empregatício

entre o ora recorrente e a recorrida, ante a ausência dos requisitos

exigidos nos artigos 2º e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

mormente o relativo à subordinação.

Nesse sentido, nada há a modificar na decisão ora vergastada.

Dessumo, assim, que a sentença julgou a reclamação trabalhista

em rigorosa harmonia com o produto da instrução processual.

Verdadeiramente, tenho que a bem assentada e cuidadosa decisão

de 1º grau não merece reprimenda, pelo que mantenho

integralmente a sentença por seus próprios fundamentos, acima

reproduzidos, e ora adotados como razões de decidir.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo "ad

quem" pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação "per relationem", uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT) bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, verbis:

"[...]

Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido de

medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator.

Valho-me, para tanto, da técnica da motivação "per relationem", o

que basta para afastar eventual alegação de que este ato decisório

apresentar-se-ia destituído de fundamentação.

Não se desconhece, na linha de diversos precedentes que esta

Suprema Corte estabeleceu a propósito da motivação por referência

ou por remissão (RTJ 173/805-810, 808/809, Rel. Min. CELSO DE

MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

v.g.), que se revela legítima, para efeito do que dispõe o art. 93,

inciso IX, da Constituição da República, a motivação "per

relationem", desde que os fundamentos existentes "aliunde", a que

se haja explicitamente reportado a decisão questionada, atendam

às exigências estabelecidas pela jurisprudência constitucional do

Supremo Tribunal Federal.

É que a remissão fe i ta pelo magistrado, refer indo-se,

expressamente, aos fundamentos que deram suporte ao ato

impugnado ou a anterior decisão (ou a pareceres do Ministério

Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado

como coator, p. ex.), constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao novo ato decisório, da motivação a que este último

se reportou como razão de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de

Mello, DJ 04/06/2008).

Quanto a suscitar o enfrentamento e pronunciamento expresso

acerca dos temas deduzidos este Tribunal nada tem para

pronunciar que importe em sanar suposta omissão para fins de

prequestionamento.

Dessa forma, as razões que já se encontram no julgamento

vergastado, por seu conteúdo, dispensam qualquer outro aditivo,

ainda que para fins de prequestionamento.

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

O demandante requer a reforma do julgado sob o argumento de que

tal pedido pode ser feito a qualquer tempo ou grau de jurisdição.

Juntou declaração de hipossuficiência econômica.
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Pois bem.

A Súmula nº 463, I, do TST, com a redação dada pela Resolução nº

219, de 28/6/2017, em consonância com o CPC de 2015 , firmou a

diretriz de que "para a concessão da assistência judiciária gratuita

à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado".

O art. 99 , § 2º , do CPC de 2015 c/c art. 790 , § 4º , da CLT

harmoniza esse entendimento com o princípio da inafastabilidade

da jurisdição, art. 5º , XXXV , da Constituição Federal.

Por conseguinte, a declaração de hipossuficiência acostada nos

autos, id 4dd6fec, é suficiente para o deferimento da justiça gratuita

do reclamante.

Veja aresto do Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017 . DESERÇÃO.

RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE

POBREZA. SÚMULA 463 DO TST. A Súmula 463, item I, do TST,

preconiza que "A partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)" . Nesses

termos, a mera declaração da parte quanto ao fato de não possuir

condições de arcar com as despesas do processo, é suficiente para

o fim de demonstrar a hipossuficiência econômica, bem como para

a concessão da assistência judiciária gratuita, mesmo com as

alterações conferidas pela Lei 13.467/2017. Precedentes. Recurso

de Revista de que se conhece e a que se dá provimento . (TST -

RR: 100894720195180016, Relator: Joao Batista Brito Pereira, Data

de Julgamento: 16/12/2020, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/01/2021)

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA REGIDA PELO

C P C  D E  2 0 1 5 .  A C Ó R D Ã O  D O  T R T  Q U E  J U L G O U

PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO RESCISÓRIA.

CONDENAÇÃO DA RÉ EM CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA REALIZADO

PELA PARTE SUCUMBENTE NO PRAZO DO RECURSO

ORDINÁRIO. JUNTADA DE DECLARAÇÃO DE POBREZA.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE

DAS PARCELAS. 1 - É entendimento pacífico nesta Corte, na forma

da Orientação Jurisprudencial 269 da SBDI-1, que "o benefício da

justiça gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou grau de

jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o requerimento

formulado no prazo alusivo ao recurso". 2 - Por sua vez, os

benefícios da justiça gratuita orientam-se unicamente pelo

pressuposto do estado de miserabilidade da parte, comprovável

mediante simples declaração pessoal do interessado ou de seu

advogado com poderes específicos para tal fim, conforme

estabelece o item I da Súmula 463 do TST. 3 - No caso, o pedido de

concessão do benefício foi postulado nas razões do apelo ordinário,

dentro do prazo recursal, e foi acompanhado da juntada da

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela interessada.

4 - Diante disso, dá-se provimento ao presente recurso para deferir

à ré os benefícios da justiça gratuita e, em consequência,

suspender a exigibilidade das custas processuais e dos honorários

advocatícios, na forma do art. 98, § 3º, do CPC de 2015. Recurso

ordinário conhecido e provido .(TST - ROT: 69493720195150000,

Relator: Delaide Miranda Arantes, Data de Julgamento: 01/12/2020,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: 04/12/2020)

Nesse aspecto, reformo a decisão de origem, a fim de conceder ao

reclamante o benefício da justiça gratuita.

CONCLUSÃO DO VOTO

Isto posto, voto por conhecer o recurso do reclamante, GABRIEL

ALFREDO DE VASCONCELLOS ABDON, e dar-lhe parcial

provimento a fim de conceder-lhe o benefício da justiça gratuita."

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"MÉRITO

A parte alega a existência de omissão no acórdão em combate, sob

o argumento de que não foram consideradas as teses apresentadas

em sede de recurso ordinário.

Pois bem.

Razão não lhe assiste.

Os embargos de declaração são os meios adequados, colocados

pelo ordenamento jurídico às partes, para sanar omissões e

contradições do julgado, visando eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional. Seu propósito está limitado a completar a

decisão omissa ou, ainda, a aclará-la, dissipando obscuridades ou

contradições.

No caso, não se verificam as omissões/contradições alegadas. O

embargante busca a reforma da decisão sob o argumento de que o

acórdão em combate fora omisso/contraditório, porquanto não

apreciou determinadas teses apresentadas.

E com o fim de evitar qualquer dúvida acerca do acórdão

questionado, transcreve-se abaixo:

[...]Trata-se de RECURSO ORDINÁRIO interposto por GABRIEL

ALFREDO DE VASCONCELLOS ABDON, reclamante, em face da

sentença ID 0e4706e, prolatada pela Mmª 2ª Vara do Trabalho de

Fortaleza, que julgou improcedentes os pedidos formulados na

inicial.

Em suas insurgências (id 1b011fa), o recorrente reclamante pugna
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pela reforma do julgado sob o argumento de que a decisão foi

equivocada. Aduz que o vínculo de emprego ficou constatado pelo

depoimento pessoal do sócio da reclamada, uma vez que ficou

demonstrado os requisitos do art. 3º da CLT.

Por conseguinte, requer o reconhecimento do vínculo, e por

consequência, as verbas daí decorrentes. Reclama também, as

comissões não pagas, em face da ausência de impugnação

específica.

Ao final, requer o pronunciamento deste Regional, para fins de

prequestionamento, sobre a confissão real do sócio, a fala da

testemunha do autor, declaração do sócio acerca das habilitações

da reclamada, do valor que o reclamante recebia por mês em

decorrência de acordo de 1/3 do lucro liquido, e que o reclamante

comparecia a cada 15 dias para mostrar licitações que iria participar

a fim de comprovar a subordinação jurídica, e sobre a existência de

impugnação específica acerca do pedido referente ao pedido

relativo as compressões não pagas....

VÍNCULO DE EMPREGO

O recorrente alega a existência de vínculo de emprego entre as

partes sob o argumento de que restou comprovado nos autos o

liame empregatício e que o Juízo de 1º grau não considerou, com a

validade devida, a prova por si apresentada nos autos e que

corrobora com os argumentos por si despendidos.

Quanto a matéria, a decisão em análise assim registrou:

[...]VÍNCULO DE EMPREGO

O reclamante alega que foi contratado pela primeira reclamada,

sem CTPS anotada, em 01.02.2020, na função de diretor comercial,

recebendo remuneração mensal composta de parcela fixa e de

parcela variável, sendo a parcela fixa no valor inicial de R$

5.000,00, o qual teria sido reajustado para o valor de R$ 6.000,00

após três meses, e a parcela variável relativa a comissões

calculadas no percentual de 10% dos contratos com órgãos

públicos firmados por seu intermédio, os quais resultavam no valor

mensal médio de R$ 4.950,00. Afirma que, em que pese o acerto

quanto às comissões, estas nunca foram pagas. Sustenta ainda ser

devido vale refeição, nos termos da norma coletiva trazida aos

autos. Aduz, por fim, que foi dispensado sem justa causa em

01.05.2021 sem ter recebido qualquer valor a título de verbas

rescisórias. Pleiteia o reconhecimento do vínculo de emprego, bem

como o pagamento das verbas contratuais e rescisórias correlatas.

Por sua vez, a parte reclamada nega a existência de vínculo

empregatício entre as partes, sustentando que celebrou inicialmente

com o reclamante contrato de consultoria comercial e que, depois

dos dois meses iniciais, alteraram a relação de natureza cível para

parceria comercial. Afirma que a prestação de serviços do autor se

dava "como um representante da empresa" no sentido de "celebrar

contratos públicos, seja no processo licitatório, seja na assinatura

do contrato com o órgão em si", sustentando inexistir subordinação

entre as partes.

Os requisitos para configuração do vínculo empregatício encontram-

se delineados nos arts. 2º e 3º da CLT, quais sejam, ser efetuado

por pessoa física, mediante pessoalidade, subordinação e

onerosidade e desde que não seja eventual (não eventualidade).

Reconhecida a prestação de serviços compete ao reclamado

acomprovação de forma inequívoca das excludentes do vínculo

laboral, pois o vínculo empregatício nesse contexto sempre se

presume existente, sendo que a forma extraordinária deve ser

robustamente comprovada.

Pois bem.

Os depoimentos ouvidos nos autos foram esclarecedoras

quanto à inexistência do vínculo empregatício alegado, senão

vejamos:

A testemunha indicada pelo autor declarou que "trabalhou

naprimeira reclamada de janeiro de 2021 a meados de junho de

2021, na função de gerente operacional; que o reclamante era

diretor comercial, destacando que o reclamante atuava na área

comercial e conseguia os novos contratos para a empresa

reclamada; que o depoente não tinha CTPS assinada; que o

depoente comparecia a empresa, de segunda a sexta, das

07h30min as 18h; que o reclamante também trabalha de segunda a

sexta, de 07h30min as 18h, ressaltando que muitas vezes dava

carona ao autor; que o depoente e o reclamante recebiam ordens

dos sócios da reclamada, Sra.. Bruno e Lindinalva; que o

reclamante poderia enviar uma pessoa para , mas ressaltaefetuar

as vendas no seu lugar, desde que fosse tão qualificada como ele

que isso nunca ocorreu; que o depoente recebeu o benefício do

seguro desemprego de janeiro a junho de 2021; que o depoente

também trabalhou na reclamada em 2017, mas não teve a CTPS

assinada; que o depoente recebeu as verbas rescisórias referente

aos seus dois contratos de trabalho". - destaquei

A primeira testemunha apresentada pelas reclamadas

afirmouque "o depoente tinha uma parceria informal com o sócio da

reclamada, Sr.. Bruno, para desenvolver um projeto de segurança

eletrônico; que a ideia surgiu em 2016, e em 2019/2020 começaram

a desenvolver o projeto; que de janeiro a março de 2020 o depoente

comparecia a reclamada cerca de 3/4 vezes por semana para tratar

do andamento e desenvolvimento do projeto; que o depoente via o

reclamante cerca de 1a 2 vezes por semana, na reclamada; que o

depoente chegava na reclamada por volta das 06h30min; que o

depoente saia da reclamada por volta das 11h30min/12h; que ; que

o reclamante pelo que sabe, o reclamante não tinha horário de

entrada e de saída entrava na reclamada por volta das 07h30min,
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destacando que as vezes saia antes do depoente e as vezes

permanecia após a saída do depoente; que já foi trabalhar e notou a

não presença do reclamante no local, por cerca de 1 semana; que o

depoente nunca percebeu o reclamante usando crachá; que o

reclamante não tinha sala e ; que o normalmente utilizava uma

mesa de reunião que tinha na reclamada reclamante realizou

algumas viagens a serviço da reclamada; que não sabe informar a

remuneração do reclamante. - destaquei

A segunda testemunha da reclamada, por sua vez, disse

que"trabalha na primeira reclamada desde fevereiro de 2021, na

função de analista administrativo; que o reclamante começou a

trabalha na reclamada para ser consultor ; que a depoente trabalha

das 08h as 17h, de segunda comercial e atuar na área pública a

sexta; que o reclamante não tinha jornada de trabalho a cumprir,

destacando que ele ; que fazia seu próprio horário o reclamante

comparecia uma vez na semana,

; que destacando que havia semana que não ia o reclamante não

tinha local fixo na ; que o reclamante não usava farda ou crachá;

que a reclamada para trabalhar depoente ;nunca presenciou o

reclamante recebendo ordens dos sócios da reclamada que ; que o

reclamante fazia viagens a serviço o reclamante não tinha metas a

cumprir da empresa; que ; que não quando o reclamante ia

trabalhar não tinha horário fixo sabe informar se o reclamante tinha

uma carteira de clientes predeterminada pela empresa; que não

havia na reclamada outro consultor de vendas; que não sabe

informar a remuneração recebida pelo reclamante. - destaquei Dos

depoimentos supra verifica-se que não resta configurada a

presença dos elementos caracterizadores do vínculo de emprego.

Acerca da pessoalidade, a própria testemunha do autor disse que o

autor poderia enviar outra pessoa em seu lugar.

Quanto à subordinação, conforme depoimentos prestados

pelastestemunhas da ré, o autor não tinha jornada de trabalho a

cumprir, comparecendo ao local uma vez por semana e destacando

que havia semana em que não ia trabalhar.

Além disso, afirmaram ainda que a reclamada não estipulava metas

a serem cumpridas pelo reclamante.

Corrobora ainda a ausência de subordinação o fato de

asegunda testemunha ter afirmado que nunca presenciou qualquer

ordem emanada pelos sócios da reclamada dirigidas ao autor.

Digno de nota ainda o fato de as testemunhas terem afirmado que o

autor sequer tinha local de trabalho fixo no âmbito da reclamada e

que, quando comparecia, normalmente utilizava uma mesa de

reuniões que havia no local, o que demonstra a ausência de

inserção do autor na dinâmica organizacional da reclamada.

A documentação trazida aos autos, notadamente aquela

trazidapelo autor às fls. 13/39, consistente em procuração particular

e instrumento público entre a reclamada e o reclamante, bem como

publicação em diário oficial relativa a licitação do tipo Pregão

Eletrônico realizada pela Defensoria Pública do Estado do Rio

Grande do Norte (DPE-RN), além de contrato administrativo e

aditivo firmado entre o órgão supracitado e a reclamada,

corroboram a tese desta no sentido de que houve entre as partes a

celebração de contrato de mandato para que o reclamante

representasse a reclamada em licitações públicas e na celebração

de contratos públicos.

Não há configuração de vínculo de emprego em tais espécies

contratuais quando não se encontram presentes todos os requisitos

da relação empregatícia, caso dos presentes autos, conforme acima

assentado, sendo tal relação regulada pelo Direito Civil (arts. 653 a

666 do CC/2002).

Nesse sentido os arestos a seguir: ...

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício entre as partes e, por via

de consequência, os pedidos de saldo de salário, aviso prévio, 13º

proporcional, 13º indenizado, férias vencidas, proporcionais e

indenizadas + 1/3, comissões não recebidas, multa do art.477 da

CLT, FGTS, multa de 40% e vale alimentação, bem como de

expedição de ofício para habilitação no programa seguro-

desemprego.

Diante da improcedência dos pedidos autorais, resta prejudicada a

análise de alegado grupo econômico entre as reclamadas. [...]

Em que pese o inconformismo do recorrente, não lhe assiste razão.

A decisão foi assertiva.

Compulsando os autos verifica-se que o vínculo de emprego não se

perfaz.

É sabido que, tendo a demandada negado a existência de qualquer

vínculo de trabalho com o autor, e reconhecendo a prestação de

serviço compete a reclamada a comprovação de forma inequívoca

das excludentes do vínculo laboral, pois o vínculo empregatício

nesse contexto sempre se presume existente, sendo que a forma

extraordinária deve ser robustamente comprovada.

Na hipótese vertente, em face dos termos da defesa, entendo que

ficou demonstrado a ausência de prova da prestação do serviço de

forma subordinada, pessoal, onerosa e não eventual, tal qual

preceitua o art. 3º da CLT.

De outro modo, importa observar que as provas orais apresentadas

não lhe favoreceram, como bem demonstra a decisão transcrita

alhures. Além disso, verificou-se que não consta nos autos

documentos capazes de ratificar a tese autoral. Os contratos

juntados aos autos referem-se a contratos administrativos firmados

entre a Defensoria Publica do Estado do Rio Grande do Norte e a

INOVAR, uma procuração publica outorgando poderes ao
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reclamante para representação junto aos órgãos do Governo

Federal, Estadual e Municipal para participar de Licitações

Eletrônicas e Presenciais. (Ids 25ad626 , . aa61f34 - Pág. 12 ), Há,

ainda um Instrumento de Acordo firmado entre a INOVAR e a

empresa MMRH SERVIÇOS LTDA EIRELI-ME , a qual tem por

representante o reclamante.

O recorrente não apresentou rec ibos de pagamentos,

contracheques, extratos bancários ou qualquer movimentação

financeira que o colocasse na suposta posição de empregado da

reclamada.

Nesse sentido, consoante o magistério de Fredie Didier Jr. et al, na

obra Curso de Direito Processual Civil, vol. 2, 6.ª ed., JusPodivm,

2011, que: O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento,

cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir

julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e dele não

se desincumbiu." (pág. 79). Eis a questão.

Entendo que a demandada obteve êxito em demonstrar a

inexistência dos requisitos configuradores do vínculo de emprego.

A contribuir com o exposto, os arestos dos Tribunais Regionais a

seguir:

RELAÇÃO DE EMPREGO FATO MODIFICATIVO - ÔNUS DA

PROVA DA RECLAMADA. ART. 818, DA CLT C/C ART. 373, DO

NCPC. Quando o réu admite o fato alegado pelo reclamante, mas

lhe opõe outro que lhe modifiquem os efeitos, estamos diante de

fato modificativo do direito do autor, atraindo para si o ônus da

prova, o qual desincumbiu-se a contento. Sentença mantida.

RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO

(TRT da 7ª Região; Processo: 0000758-15.2022.5.07.0025; Data:

18-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Francisco José Gomes da

Silva - 2ª Turma; Relator(a): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA)

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. A principal diferença entre

empregado e prestador de serviços é a subordinação jurídica

ao empregador, visto que as demais características podem ser

comuns a ambos. Assim, nos termos do artigo 3º da CLT,

ausente uma das características ali descritas: onerosidade,

habitualidade, pessoalidade, subordinação jurídica, não se

pode falar em contrato de trabalho. No presente caso, não

estão preenchidos os requisitos do artigo 3º da CLT, pois

ausente a subordinação jurídica e a pessoalidade, visto estar

provado que o recorrente poderia se fazer substituir por

terceiro, sem necessidade de autorização das reclamadas.(TRT

-2 10012200720205020043 SP, Relator: BEATRIZ HELENA

MIGUEL JIACOMINI, 6ª Turma - Cadeira 3, Data de Publicação:

17/03/2022)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO -

VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO CONFIGURADO. O vínculo

empregatício se revela apenas na presença concomitante dos

requisitos previstos nos artigos 2º e 3º da CLT. Não é

trabalhador subordinado, portanto, não é empregado aquele

que administra sua força de trabalho segundo sua

conveniência e oportunidade mediante celebração de contrato

de prestação de serviços em nome de empresa individual.

Sentença mantida.(TRT-2 10003345820185020049 SP, Relator:

ROSA MARIA VILLA, 2ª Turma - Cadeira 2, Data de Publicação:

07/11/2019)

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INEXISTÊNCIA. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS POR MEIO DE "EMPRESA CONSTITUÍDA PELO

PRÓPRIO TRABALHADOR. O trabalhador que desenvolve suas

atividades por meio de empresa por ele constituída,

observando todas as prescrições legais para a criação de

pessoa jurídica, tendo inscrição no CNPJ e não comprovando

vício de consentimento na contratação autônoma, não pode ser

considerado empregado da empresa com quem celebrou

contrato de prestação de serviços". (Desembargador Pedro

Luís Vicentin Foltran). (TRT/10; RO 001267-2011-008-10-00-1; 1ª

Turma; Rel: Des. FLÁVIA SIMÕES FALCÃO; DJE de 13/7/2012).

R e c u r s o  c o n h e c i d o  e  d e s p r o v i d o . ( T R T - 1 0  -  R O :

00006622520175100014 DF, Data de Julgamento: 24/04/2019,

1ªTURMA, Data de Publicação: 28/04/2019)

Nesta perspectiva, e não tendo o autor carreado elementos outros

aos autos, restou evidente a inexistência de vínculo empregatício

entre o ora recorrente e a recorrida, ante a ausência dos requisitos

exigidos nos artigos 2º e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

mormente o relativo à subordinação.

Nesse sentido, nada há a modificar na decisão ora vergastada.

Dessumo, assim, que a sentença julgou a reclamação trabalhista

em rigorosa harmonia com o produto da instrução processual.

Verdadeiramente, tenho que a bem assentada e cuidadosa decisão

de 1º grau não merece reprimenda, pelo que mantenho

integralmente a sentença por seus próprios fundamentos, acima

reproduzidos, e ora adotados como razões de decidir.....[....]

Com efeito, o acórdão em combate manteve a decisão em sua

integralidade. O que não resta dúvida acerca do entendimento deste

relator sobre os temas abordados na decisão de origem.

Ademais, cumpre esclarecer que, as matérias ora, aventadas foram

muito bem analisadas. Inclusive deve-se notar o papel do

reclamante como representasse a reclamada em licitações públicas

e na celebração de contratos públ icos,uma vez que a

"documentação trazida aos autos, notadamente aquela trazida pelo

autor às fls. 13/39, consistente em procuração particular e
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instrumento público entre a reclamada e o reclamante, bem como

publicação em diário oficial relativa a licitação do tipo Pregão

Eletrônico realizada pela Defensoria Pública do Estado do Rio

Grande do Norte (DPE-RN), além de contrato administrativo e

aditivo firmado entre o órgão supracitado e a reclamada,

corroboram a tese desta no sentido de que houve entre as partes a

celebração de contrato de mandato para que o reclamante

representasse a reclamada em licitações públicas e na celebração

de contratos públicos."

Como bem demonstrado no julgado, ora transcrito, todos os pontos

suscitados foram analisados.

Não se vislumbra as omissões apontadas, senão o inconformismo

do embargante com a decisão que não lhe foi favorável.

Além disso, o artigo 93, IX, da Constituição Federal dispõe: "todos

os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo

a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e

a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a

preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não

prejudique o interesse público à informação." Assim foi feito.

A decisão em combate foi muito bem fundamentada como

demonstrado antes. A insurgência das embargantes não procede.

Alegar omissão/contradição sob o pretexto de que não houvera

análise das matérias arguidas, não procede,

Ficou evidenciado nos autos a análise acerca das questões em

discussão. O que afasta qualquer dúvida acerca da prestação

jurisdicional.

Além disso, cumpre ressaltar que o magistrado não está adstrito a

se pronunciar sobre todas as questões suscitadas, quando já

encontrou motivos suficientes para formar sua convicção.

O fato de não esmiuçar os argumentos da reclamada, tal qual sua

expectativa, não invalida ou compromete o julgado, posto que bem

fundamentado. Assim foi feito.

Nesse sentido, os arestos a seguir colacionados:

"PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. Conforme

estabelece o artigo 371 do Diploma Processual Civil, " O juiz

apreciará a prova constante dos autos, independentemente do

sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da

formação de seu convencimento .". Não bastasse, o artigo 436 do

mesmo códex dispõe que:"O juiz apreciará a prova pericial de

acordo com o disposto no art. 371, indicando na sentença os

motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as

conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado pelo

perito."Assim, segundo quadro delineado pelos referidos diplomas

legais, pode-se facilmente concluir que, o sistema processual

brasileiro, permite ao juiz apreciar livremente a prova, tudo de

conformidade com o princípio do livre convencimento motivado,

porquanto a fundamentação regular é condição de legitimidade da

sua decisão. Recurso ordinário patronal improvido pelo Colegiado

Julgador."(TRT-2 10012464920195020363 SP, Relator: FLAVIO

VILLANI MACEDO, 11ª Turma - Cadeira 3, Data de Publicação:

26/05/2021)

"HORAS EXTRAS E PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO

MOTIVADO: A MM. Juíza 'a quo' utilizou-se do princípio da

persuasão racional ou do livre convencimento motivado, insculpido

no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, e artigo 371, do

CPC vigente, que permite ao magistrado a livre apreciação das

provas produzidas, frente aos fatos e circunstâncias constantes nos

autos, mediante a indicação dos motivos que lhe formaram o

convencimento. Recurso ordinário do reclamante não provido."(TRT

-2 10009724720165020442 SP, Relator: RICARDO VERTA

LUDUVICE, 11ª Turma - Cadeira 2, Data de Publicação:

17/10/2017)

Nessa toada, alegar a contradição/omissão do julgado é um

equívoco, pois, o acórdão vergastado está claro em relação a

matéria arguida. A embargante equivoca-se em suas pretensões.

Quanto a suscitar o prequestionamento acerca das matérias

elencadas anteriormente, este Tribunal nada tem para pronunciar

que impor te em sanar  suposta omissão para f ins de

prequest ionamento.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo "ad

quem" pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação "per relationem", uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT) bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, verbis:

"[...]

Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido de

medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator.

Valho-me, para tanto, da técnica da motivação "per relationem", o
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que basta para afastar eventual alegação de que este ato decisório

apresentar-se-ia destituído de fundamentação.

Não se desconhece, na linha de diversos precedentes que esta

Suprema Corte estabeleceu a propósito da motivação por referência

ou por remissão (RTJ 173/805-810, 808/809, Rel. Min. CELSO DE

MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

v.g.), que se revela legítima, para efeito do que dispõe o art. 93,

inciso IX, da Constituição da República, a motivação "per

relationem", desde que os fundamentos existentes "aliunde", a que

se haja explicitamente reportado a decisão questionada, atendam

às exigências estabelecidas pela jurisprudência constitucional do

Supremo Tribunal Federal.

É que a remissão fe i ta pelo magistrado, refer indo-se,

expressamente, aos fundamentos que deram suporte ao ato

impugnado ou a anterior decisão (ou a pareceres do Ministério

Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado

como coator, p. ex.), constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao novo ato decisório, da motivação a que este último

se reportou como razão de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de

Mello, DJ 04/06/2008).

Nesse esteio, constatando-se a inocorrência de vícios no acórdão

impugnado, de ser negar provimento aos embargos de declaração

interpostos.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por conhecer dos embargos declaratórios da GABRIEL

ALFREDO DE VASCONCELLOS ABDON, e, no mérito, negar-

lhes provimento."

À análise.

In casu, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

Julgadora está assentado no substrato fático-probatório existente

nos autos. Para se concluir de forma diversa seria necessário

revolver fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do

Trabalho. As assertivas recursais não encontram respaldo na

moldura fática retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de

violação aos preceitos da legislação federal e de divergência

jurisprudencial.

Outrossim, o deslinde da controvérsia transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial porque não há identidade entre a premissa fática

delineada no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

Impende destacar, ad argumentandum tantum, que a parte

recorrente não expõe eventual transcendência jurídica relativa à

controvérsia recursal, prevista no art. 896-A, da CLT.

Nega-se seguimento, portanto.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000918-67.2022.5.07.0016
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE GISELE DOS ANJOS CAVALCANTE

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DOS ANJOS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42f02c7

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): GISELE DOS ANJOS CAVALCANTE

Agravado(a)(s): BANCO BRADESCO S.A.

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,
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também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000918-67.2022.5.07.0016
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE GISELE DOS ANJOS CAVALCANTE

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 9075/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42f02c7

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): GISELE DOS ANJOS CAVALCANTE

Agravado(a)(s): BANCO BRADESCO S.A.

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000257-61.2022.5.07.0025
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE BAKOF INDUSTRIA E COMERCIO DE
FIBERGLASS LTDA

ADVOGADO ROGERIO VARGAS DOS
SANTOS(OAB: 32926/RS)

RECORRIDO ANTONIO FERREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO VALDONE ANCHIETA
ARRAIS(OAB: 46835/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKOF INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBERGLASS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36d3e83

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): BAKOF INDUSTRIA E COMERCIO DE

FIBERGLASS LTDA

Agravado(a)(s): ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO
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Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000257-61.2022.5.07.0025
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE BAKOF INDUSTRIA E COMERCIO DE
FIBERGLASS LTDA

ADVOGADO ROGERIO VARGAS DOS
SANTOS(OAB: 32926/RS)

RECORRIDO ANTONIO FERREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO VALDONE ANCHIETA
ARRAIS(OAB: 46835/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36d3e83

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): BAKOF INDUSTRIA E COMERCIO DE

FIBERGLASS LTDA

Agravado(a)(s): ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000838-70.2022.5.07.0027
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

ADVOGADO OTAVIO SANTANA BARROS(OAB:
33789/CE)

ADVOGADO RAUL ONOFRE DE PAIVA
NETO(OAB: 15903/CE)

RECORRIDO APARECIDA RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO JOSE WILLIAN PEREIRA DA
SILVA(OAB: 38742/CE)

ADVOGADO ANNY SANIELY PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42577/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA RIBEIRO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d98fbd

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Agravado(a)(s): APARECIDA RIBEIRO DA CRUZ

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000139-09.2023.5.07.0039
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE NAYRON NASCIMENTO DE SOUSA

ADVOGADO JOSE RICARDO MOURA
BARBOSA(OAB: 10692/CE)

ADVOGADO MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA
CARVALHO(OAB: 24041/CE)

ADVOGADO JORGE LUIZ COSTA TAVARES(OAB:
9670/CE)

RECORRIDO CSP - COMPANHIA SIDERURGICA
DO PECEM

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSP - COMPANHIA SIDERURGICA DO PECEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3de272a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. NAYRON NASCIMENTO DE

SOUSA

Recorrido(a)(s):
1. CSP - COMPANHIA

SIDERURGICA DO PECEM

RECURSO DE:NAYRON NASCIMENTO DE SOUSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

3eea021; recurso apresentado em 11/03/2024 - Id 85efb9b).

Representação processual regular (Id 73ccac8).

Preparo dispensado (Id 0bac120 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 423; Súmula nº 437 do Tribunal
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Superior do Trabalho.

- contrariedade à (ao): Orientação Jurisprudencial nº 360 da SBDI-

I/TST.

- violação do(s) incisos XIV e XXII do artigo 7º; inciso III do artigo 1º

da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 611-B da Lei nº 13467/2017.

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente alega que:

[…]

Como já visto, o Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional, limitou-se a

dizer que a Constituição Federal assegurou expressamente o

reconhecimento das Convenções e Acordos Coletivos de Trabalho

por meio do art. 7º, XXVI e aponta como princípio geral

estabelecido, o previsto no inciso VI do art. 8º, com a

obrigatoriedade da entidade sindical nas negociações coletivas de

trabalho. E mais, citou o art. 611 no intuito de significar a convenção

coletiva de trabalho como acordo de caráter normativo.

Por fim, destacou que a recente decisão de repercussão geral do

Colendo STF já pacificou a questão da autonomia negocial coletiva

com a definição do Tema 1046 no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis. "

Prefacialmente, merece ser destacado que os Acordos Coletivos de

Trabalho em escala de 4X4 com alternância de horário em jornada

exorbitante, ora em discussão, não foram negociados simplesmente

entre Sindicato de empregados e uma Indústria têxtil, CNAE 1359-

6/00 (classificada na NR-04 com grau de risco 01), o que seriam

literalmente adequadas as fundamentações contidas nas

respeitáveis decisões já proferidas em primeiro e segundo grau.

O que se vem tentando debater nos autos de forma insistente,

porém, sendo passado despercebido nas decisões anteriores, é que

no caso em tela, a atividade desenvolvida, o trabalho realizado em

alta temperatura sem intervalo térmico, este, objeto de discussão

em ação apartada, vem sendo desenvolvido no interior de uma

siderúrgica com padrão elevado de risco, face abranger todas as

etapas na produção do aço, ou seja, da matéria-prima bruta ao

produto final. Ainda no mesmo contexto, foi exposto durante toda a

instrução processual, prova robusta de que o trabalho era

desenvolvido pelo Recorrente, em jornada noturna exorbitante de

13h30m, face à redução ficta da hora noturna prorrogada em

ambiente de risco acentuado, ora classificado o CNAE 24.21-1-00 e

descrito na NR – 0418, como sendo de acentuado grau de risco 04.

Vale ressaltar o quão é perigoso o referido ambiente laboral, pois

que em 10 de agosto de 2021 a siderúrgica foi palco sinistro de

grave explosão que atingiu toda a estrutura da empresa

CSPCompanhia Siderúrgica do Pecém, o que por pouco não

causou um grave acidente de trabalho coletivo amplamente

divulgado na imprensa nacional, como se verá no vídeo/link a seguir

exposto:

(…)

Dessarte, diante do exposto, o Recorrente apresentou duas teses, a

primeira tese foi a única analisada pela 2ª Turma do Egrégio

Tribunal Regional com relação a validade da súmula 423,

entretanto, à segunda tese, a Turma Recursal sequer analisou e

proferiu decisão sobre irrenunciabilidade do direito de proteção

absolutamente indisponível, posto a decisão definitiva de 1º grau foi

ratificada através do respeitável acórdão proferido pela 2ª Turma

Recursal da sétima Região em toda a plenitude ali esposada, ao

despender seus sucintos fundamentos no sentido de que a

Constituição Federal conferiu destaque a autonomia negocial

coletiva, bem como o constituinte avigorou a induvidosa importância

das normas jus coletivas, conforme aponta o art. 7, XIII e XIV, da

CF/1988, sem, contudo, haver a apreciação da prova real no que

concerne as verdadeiras condições ambientais de risco acentuado e

todas as informações contidas nos autos relativos às condições de

trabalho dos empregados em jornada exaustiva e em ambiente de

risco.

Sabemos, contudo, que a negociação coletiva é um instrumento de

extrema importância para o direito do trabalho, posto buscar

adequação as relações trabalhistas à realidade vivida pela empresa,

que se modifica diariamente, então, tenta-se harmonizar mesmo

que temporariamente os interesses mútuos.

Neste sentido, sabemos que no direito coletivo do trabalho, deve

existir equivalência entre as partes negociantes, porém não

podemos considerar que as partes, Sindmetal e a Empresa

CSPCompanhia Siderúrgica do Pecém, estarão livres para negociar

quaisquer direitos, o que é obvio, porquanto deve-se observar os

direitos que protegem os trabalhadores na esfera individual. Um

exemplo a ser citado é o princípio da irrenunciabilidade de direito

trabalhistas. Este princípio baseiase no mandamento nuclear

protetivo segundo o qual não é dado ao empregado dispor de direito

trabalhista que o desproteja e prejudique, como no caso em tela, a

implantação de jornada excessiva de 12h30 - já excluído o intervalo

intrajornada - cuja atividade é considerada desgastante e em

ambiente de risco elevado conforme NR-04, sendo, por conta disso,

nulo qualquer ato jurídico praticado contra essa disposição por

causar abalos físicos e mentais capazes de pôr em risco a

integridade física.

Tal proteção, que, em última análise, visa proteger o trabalhador
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das suas próprias fraquezas, está materializada em uma série de

dispositivos da CLT, dentre os quais se destaca o seu art. 9. Esta

atuação legal impede que o vulnerável, sob a miragem do que lhe

seria supostamente vantajoso, disponha dos direitos mínimos que, à

custa de muitas lutas históricas, lhe foram assegurados nos termos

da lei. Assim como o caput do art. 468 da CLT, que considerou nula

toda alteração contratual que cause prejuízo ao trabalhador, e mais,

reforçando o entendimento, o art. 444 autoriza a criação de outros

direitos pela vontade das partes, desde que não transgridam

aqueles previstos na lei de proteção ao trabalho e nas normas

coletivas que lhes sejam aplicáveis.

Peca a Insigne Desembargadora Relatora ao deixar de comentar os

efeitos provocados sobre a saúde dos obreiros em decorrência da

exaustiva jornada exorbitante de 4 dias de trabalho, com alternância

de horários em turno ininterrupto de revezamento de 11h00m,

quando diurna e de 12h30m quando considerado a redução ficta da

hora noturna em 52m30s, o que foi desconsiderado na

fundamentação acima destacada, pois assim a jornada mensal e

semanal não seria a (44h) semanais e 220 horas mensais,

conforme explicitado no art. 73, §1º e §5º da CLT20 , senão

vejamos o quadro abaixo:

(…)

Vê-se, portanto, que a jornada adotada pela empresa Recorrida é

desgastante, haja vista ultrapassar ao limite imposto pela súmula

423 do Colendo TST, que autoriza o prolongamento da jornada

além da sexta hora por meio de regular negociação coletiva, desde

que haja a limitação até a oitava hora diária.

Tanto a decisão de 1º grau, quanto a r. decisão de 2º grau, para

fundamentar suas r. teses, desconheceram a limitação estabelecida

pela Súmula 423 que faz parte em diversas decisões do C. TST, e

pasmem, ora exposta com muita clareza, posto que em diversas

decisões desta Corte Superior visar a preservação da saúde do

empregado que exerce suas atividades em condições de maior

desgaste que aquelas suportadas pelo trabalhador em turnos fixos,

até porque a jornada excessiva, em atividade desgastante, causa

abalos físicos e mentais capazes de pôr em risco a integridade

física dos empregados, podendo inclusive influenciar nos riscos de

acidente de trabalho.

Portanto, ficou claro, como a luz do sol nordestino, que o ACT -

Acordo Coletivo de Trabalho - firmado entre a Empresa Recorrida e

o Sindicato da categoria - estabeleceu de forma ilícita e

inconstitucional, por afrontar o art. 7º, XIV, da CF, jornada em turno

ininterrupto de revezamento superior à oitava hora, tornando a

jornada de 12h30m com alternância de turno, desgastante face à

exaustão prejudicial à saúde adquirida em ambiente laboral

considerado sendo de grau de risco 4, afetando com veemência a

dignidade da pessoa humana do trabalhador.

(…)

E, na mesma linha de pensamento, este C. TST já pacificou em

todas as suas Turmas Recursais, decisões no sentido de que a

implementação legal de jornada reduzida para o trabalho realizado

nesse sistema de alternância de turno, objetiva preservar a saúde e

a segurança do empregado, considerando que a sistemática e

brusca alteração de horários notoriamente causa maior desgaste

físico e mental. Nesse compasso, a habitual alternância de turnos

que compreendam, no todo ou em parte, o horário diurno e noturno

é suficiente para caracterizar o regime mais gravoso previsto no art.

7º, XIV, da CR/88, c/c OJ 360 da SBDI-1 do TST23, tendo em vista

à sobrecarga imposta ao organismo como decorrência das

modificações provocadas em seu ciclo biológico.

1 - DO DESRESPEITO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL QUANTO A

SUPRESSÃO A DIREITO ABSOLUTAMENTE INDISPONÍVEL DE

PROTEÇÃO EM ACT-ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.

Ambas as decisões a quo se fizeram argumentar, dando ênfase a

prevalência do negociado em acordo coletivo firmado entre a

entidade sindical e a CSP-Companhia Siderúrgica do Pecém, sobre

o legislado, sem, contudo, refletir sobre o conteúdo e ao objeto

inconfessado da negociação direta entre as partes, pois os

denominados direitos indisponíveis absolutos, pelos quais não

poderão ser ignorados ou atenuados foram completamente

desconsiderados na tentativa de dar suporte a tese em que se alega

ser a norma coletiva mais favorável ao empregado, e mais, o r.

acórdão regional contrariou o recente entendimento majoritário do

Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre o Tema 1046, para que

somente as normas coletivas que restringem direitos não previstos

na Constituição Federal devam prevalecer sobre a legislação.

Vê-se claramente que a vedação de qualquer negociação coletiva,

nos termos a que propõe o art. 611- A 27 da CLT, é pelo fato de

inobservância clara aos limites previstos na Carta Magna, e no caso

em tela, as normas de saúde, higiene e segurança do trabalho

previstas em lei ordinária, súmulas de Tribunais Superiores e

normas regulamentadoras, tudo sob a garantia constitucional

preceituada no art. 7º, XXII da Constituição Federal de 1988, in

verbis:

(…)

Assim, a garantia apontada pelo art. 7º, XXII da CF/1988, refere-se

a todas as normas de saúde, higiene e segurança, inclusive a

súmula 423 do TST, pelas quais protegem o empregado ao

estabelecer como direito essencial, a redução dos riscos inerentes

ao trabalho.

Contrariamente a este entendimento, manifestaram-se de forma

equivocada as duas instâncias inferiores, porquanto tentaram
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minimizar uma colisão entre a norma coletiva, a previsão legal e a

constitucional, pois enquanto a Carta Política garante o direito à

vida, a saúde, a segurança e a integridade física, as r. decisões

tentam minimizar, apontando de forma omissa e distorcida a recente

decisão da Suprema Corte como sendo liberadora, muito pelo

contrário, a Lei Maior continua sem excluir a matéria, da esfera da

indisponibilidade e a irrenunciabilidade de direitos.

Merece ser destacado que a decisão do Tema 1046 do STF, ao ter

comentado que os acordos ou convenções coletivas que limitam ou

suprimem direitos trabalhistas, são validados “desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis”, logicamente

deixa intrínseco que este jamais e em tempo algum poderá

contrariar a Lei Maior, os chamados direitos de garantias, pois seria

um absurdo torná-los disponíveis, pois no caso em tela, se

exemplifica não se tratar simplesmente de trabalho em escala de

4X4 ou 4X2 com alternância de horários em uma Indústria têxtil,

CNAE 1359- 6/00 (classificada na NR-04 com grau de risco 01),

mas de labor em siderúrgica de CNAE 24.21-1-00 classificada como

sendo de grau de risco 04, com risco acentuado em ambiente com

altas temperaturas que, inclusive, exige intervalo de descanso

térmico. Assim, vê-se que na primeira empresa usada como

parâmetro de risco, existe indisponibilidade relativa quanto aos

direitos que poderão ser negociados e em consequência

transacionados, ao passo que o segundo ramo de atividade,

classificada com grau de risco acentuado, há indisponibilidade

absoluta quanto aos direitos de proteção face ao nível mínimo

civilizatório.

Vejamos então o recente julgamento do Supremo Tribunal Federal,

realizado em 02/05/2022, no qual decidiu no julgamento do tema

1.046 de repercussão geral, que normas estabelecidas em acordos

e convenções coletivas de trabalho devem prevalecer sobre a

legislação no caso de restrição ou supressão de direito não

assegurado pela Constituição Federal, fixando a tese nos seguintes

termos:

(…)

A tese vencedora no julgamento foi a do relator, ministro Gilmar

Mendes, que em seu r. voto apresentou entendimento de que as

negociações podem restringir direitos, mas ressaltou que não

devem ferir patamar civilizatório mínimo, em observância do

constitucionalmente previsto. Em regra, as cláusulas não podem

ferir um patamar civilizatório mínimo, composto, em linhas gerais,

pelas normas constitucionais, pelas normas de tratados e

convenções internacionais incorporados ao direito brasileiro e pelas

normas que, mesmo infraconstitucionais, asseguram garantias

mínimas de cidadania aos trabalhadores.

Mauricio Godinho Delgado, ao apresentar parâmetros ao limite da

negociação coletiva de trabalho, aduz que dizem respeito a um

patamar civilizatório e se divide em duas espécies: os de

indisponibilidade absoluta e aqueles de indisponibilidade relativa, e

mais, defende que só os direitos trabalhistas de indisponibilidade

relativa poderão ser negociados e em consequência

transacionados. Porém, os direitos de indisponibilidade absoluta

não poderão ser negociados, por constituírem um patamar mínimo

civilizatório em que a sociedade sequer imagina ser reduzido, senão

vejamos:

(…)

Vale observar que a autonomia coletiva não pode ser usada para

reduzir ou precarizar os direitos com indisponibilidade absoluta dos

empregados da Empresa Recorrida, pelo contrário deve tentar

sempre melhorar as condições sociais negociadas. Visando sempre

o aprimoramento da disciplina nas relações de trabalho e na

adequação do sistema jurídico às necessidades dos tempos

hodiernos. O desígnio da negociação coletiva em comento é tão

somente adequar os direitos trabalhistas a cada categoria de

trabalhadores, sempre conforme a região, a época, a situação

econômica da empresa, o ramo de atividade e, principalmente, às

condições de trabalho.

(…)

Desta forma, nada justifica apontar, em decisão definitiva, que a

jornada 4x4 em turno ininterrupto de revezamento é favorável ao

trabalhador, o que é um absurdo, posto que a folga prolongada não

retira ou diminui os transtornos (físicos e mentais) a saúde do

trabalhador e muito menos, os riscos a sua segurança, pois ambos

são provenientes do risco ambiental no trabalho e da fadiga

adquirida em uma jornada noturna desgastante de 12h30min e

11h00min diurnas, tendo em vista a submissão a alternância de

horário ser prejudicial à saúde, conforme bem expõe a OJ Nº 360

SBDI-1 do C. TST.

(…)

Dessarte, faz-se necessário uma análise do real contexto a que se

propõe a norma jurídica ou os pensamentos unificados dos

Tribunais, pois o que se busca com a limitação da jornada de

8h00min no turno ininterrupto de revezamento, não é uma

compensação com folga prolongada face a uma jornada de trabalho

desgastante, mas uma proteção salutar contra os efeitos

devastadores ocasionados pelos riscos à saúde e a integridade

física do trabalhador, principalmente, quando submetido a situação

de fadiga contumaz, e pior, com alternância de turnos, cuja

atividade laboral é desenvolvida por empresa de risco acentuado,

ora classificada com grau de risco 4 (CSP), onde possui CNAE

24.21-1-00 descrito na NR – 04, confira-se:

(…)
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Ainda neste contexto, - face à inobservância dos Insignes

Julgadores nas duas instâncias já ultrapassadas - merece ser

destacado que o princípio da dignidade da pessoa humana está

previsto na Constituição Federal de 1988 em seu art. 1º, inciso III,

onde pode e deve ser aplicado no âmbito da relação laboral, não só

para suprir as lacunas da lei, mas ainda para dar proteção ao

trabalhador contra ações abusivas, que afrontem sua integridade e

dignidade, para lhe garantir condições laborais saudáveis e dignas.

Sabe-se, no entanto, que a Constituição brasileira procurou agrupar

um conjunto de direitos dos trabalhadores no capítulo dos direitos

sociais, em rol de caráter não exauriente no art. 7º, estabelecendo

que: “são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que visem à melhoria de sua condição social”. Também,

consagra outros princípios e valores distribuídos por todo o seu

texto.

Assim, no art. 1º, IV, os valores sociais do trabalho constam como

um dos fundamentos; o art. 170 estabelece que a ordem econômica

se funda na valoração do trabalho; e o art. 193 fixa como base da

ordem social o primado do trabalho. O direito social do trabalho é,

portanto, condição para a “efetividade da existência digna e, pois,

da dignidade da pessoa humana, fundamento, também, da

República Federativa do Brasil (art. 1º, III)”.

(…)

E mais, compactuar com um acordo coletivo em que prega jornada

excessiva de horas de 11h00 (diurno) e 12h30 (noturno) em turno

ininterrupto de revezamento fere de forma gritante o princípio da

irrenunciabilidade, posto que o empregado não pode dispor de seus

direitos, aos quais são assegurados por meio de normas cogentes e

de ordem pública, haja vista que a escala de 4x4 ser submetida a

alternância de horário, portanto, ser prejudicial à saúde, conforme

apontado com muita clarividência pela Orientação Jurisprudencial nº

360 do SDI-1 do C. TST.

Contudo, entende-se com muita facilidade que tradicionalmente

certos direitos trabalhistas, exatamente em razão da sua relevância

para preservar a dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III, da

CF/1988), são dotados, como no caso em tela, de um elevado grau

de indisponibilidade, o que notadamente não se harmoniza com

normas dispositivas pôr um freio legal imposto pelo art. 444 da CLT,

onde este dispositivo não permite que as relações contratuais de

trabalho sejam objeto de livre estipulação entre as partes quando

contravenha às disposições de proteção ao trabalho, aos contratos

coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades

competentes.

Assim, no que concerne ao conteúdo material das cláusulas

contidas no ACT-Acordo Coletivo de Trabalho, embora referidas

cláusulas possuam autonomia privada coletiva, sofrem limitações,

sendo-lhes vedado a fixação de condições violadoras das normas

constitucionais e legais de proteção aos direitos fundamentais dos

trabalhadores. Como se sabe, os instrumentos normativos

objetivam o estabelecimento de condições mais vantajosas para a

classe dos trabalhadores e devem respeitar os direitos e garantias

de ordem pública, aos quais não estão na esfera de disponibilidade

das partes.

Merece ser relembrado que a Justiça Especializada do Trabalho ao

examinar convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, deverá

observar o disposto no § 3º do art. 8º36 da CLT com relação ao

princípio da intervenção mínima, porém sabe-se também que a

Justiça do Trabalho não poderá ser amordaçada e ter fechado seus

olhos as situações que afrontam a Constituição Federal e/ou

normas infraconstitucionais de garantias contidas em normas

cogentes e de ordem pública, como os direitos absolutamente

indisponíveis, pelos quais não podem ser alterados pela vontade

das partes, e muito menos renunciados por meio de ACT - Acordo

Coletivo de Trabalho, haja vista a limitação explicitada pela regra

prevista nos artigos 9º e 444 da CLT, senão vejamos:

(…)

Por fim, destaque-se que na presente reclamação trabalhista em

análise, se requer a declaração incidental de nulidade e a

desconstituição da cláusula terceira, inserida no ACT-Acordo

Coletivo de Trabalho, haja vista violar a já pacificada Súmula 423

c/c OJ 360 do SDI-1 e a preceitos de constitucionais por

desrespeitar direitos e garantias contidas em normas cogentes e de

ordem pública, sendo assim, considerados direitos absolutamente

indisponíveis dos trabalhadores, não se podendo olvidar no caso

em tela, que estamos tratando de Empresas com grau de risco 3 e 4

(1ª e 2ª Reclamadas respectivamente), conforme já demonstrado.

[…]

Postula o Recorrente ao final:

[…]

Dessarte, diante do exposto, requer o Recorrente que esta Colenda

Corte Superior acolha o presente Recurso de Revista, dando-lhe

provimento, reformando a r. decisão da Egrégia 2ª Turma do

Tribunal Regional da 7ª Região face à afronta direta ao art. 1º, III e

7º, XIV e XXII da Constituição Federal de 1988, divergência

jurisprudencial com o C. TST, Súmulas 437 e 423 c/c OJ 360 da

SBDI-1 todos do C. TST, dispositivos de lei federal o caput do art.

611-B da Lei nº 13.467/2017, nos seguintes termos:

6.1 – Invalidação do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) de 2017 a

2023 por autorizar jornada exorbitante de 12h30m em horários

alternados de escala 4x4 em ambiente de siderurgia com grau de

risco 04, ferindo o princípio da irrenunciabilidade dos direitos

protetivos capazes de causar abalos físicos e mentais e pôr em
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risco a integridade física do obreiro;

6.2 – Condenar a Empresa Reclamada ao pagamento das horas

extras que excederam a 6ª hora em turno ininterrupto de

revezamento em escala de 4x4 com alternância de horário no

período pleiteado na peça de começo;

6.3 – Honorários advocatícios no percentual de 15% nos termos do

art. 791-A da CLT, tudo por ser de inteira e merecida JUSTIÇA!

[…]  

Fundamentos do acórdão recorrido:

"2. MÉRITO

2 .1 .  HORAS EXTRAS.  TURNO IN INTERRUPTO DE

REVEZAMENTO. VALIDADE DO ACORDO COLETIVO DE

TRABALHO

Pugna o reclamante pela invalidade do Acordo Coletivo de Trabalho

celebrado entre o sindicato representante de sua categoria

profissional, SINDMETAL, e a reclamada, Companhia Siderúrgica

do Pecém (CSP).

Aduz o recorrente que a aludida negociação estabeleceu a jornada

de trabalho 4x4 (2 dias de trabalho diurno das 9hrs até as 21hrs e 2

dias de trabalho noturno das 21hrs até as 9hrs, com 4 dias de

folga), padecendo de vício, haja vista não respeitar a hora noturna

ficta, a prorrogação do adicional noturno, e que implica em jornada

excedente as 44hrs semanais previstas constitucionalmente, ainda

mais por se tratar de atividade em empresa com ambiente de grau

de risco 4.

Requer, portanto, a invalidade da aludida cláusula normativa e,

consequentemente, a condenação da reclamada ao pagamento de

horas extras e adicional noturno.

Ao exame.

Observa-se, primeiramente, que a Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988, em seu art. 7º, inciso XXVI,

expressamente assegura o reconhecimento das Convenções e

Acordos Coletivos de Trabalho, com a participação, de forma

obrigatória, da entidade sindical.

A Consolidação das Leis do Trabalho, por sua vez, preceitua que

"convenção coletiva de trabalho é o acordo de caráter normativo,

pelo qual dois ou mais sindicatos representativos de categorias

econômicas e profissionais estipulam condições de trabalho

aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações

individuais de trabalho" (art. 611, CLT).

Sabe-se que o Judiciário Trabalhista não poderá criar qualquer

embaraço à celebração dessas avenças, devendo intervir o mínimo

possível, com atuação limitada à análise dos elementos essenciais

do negócio jurídico, quais sejam: agente capaz; objeto lícito,

possível, determinado ou determinável e; forma prescrita ou não

defesa em lei (art. 104, CC).

No caso sob análise, a vontade da categoria, firmada em acordo

coletivo, situa que os turnos ininterruptos de revezamento são

ajustados para a atender aos anseios dos trabalhadores e a

dinâmica da Companhia, que funciona sem interrupção. Assim,

cabe acatar deliberação por se tratar de matéria que encontra

dentro da autonomia negocial coletiva.

De forma que a referida disposição convencional fora regularmente

negociada entre os sindicatos patronal e profissional, com total

respeito ao a Constituição da Republica Federativa do Brasil de

1988, decorrendo da autonomia de vontade das partes, que

estavam representadas por suas respectivas entidades sindicais.

Ademais, a CF/88 permite que o limite máximo de duração da

jornada em turnos ininterruptos de revezamento seja excepcionado,

caso haja negociação coletiva de trabalho disponha de maneira

diversa à previsão do texto magno (art. 7º, XI), hipótese na qual se

subsume a situação dos autos.

Daí porque entende-se por manter a validade dos turnos e escalas

de revezamento previstos nos Acordos Coletivos de Trabalho -

ACTs colecionados aos autos, restando indevidas as horas extras e

o adicional noturno pleiteados pelo obreiro.

Nesse sentido, inclusive, essa Corte de Justiça já se posicionou:

D I R E I T O  C O N S T I T U C I O N A L .  D I R E I T O S  S O C I A I S .

RECONHECIMENTO DAS CONVENÇÕES E ACORDOS

C O L E T I V O S  D E  T R A B A L H O .  L A B O R  E M  T U R N O S

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. LIMITE DE JORNADA.

HORAS EXTRAS. A Carta de Outubro reconhece expressamente a

negociação coletiva de trabalho, consagrando-a em seu art. 7º,

XXVI. Corolariamente, permite que o limite máximo de duração da

jornada em turnos ininterruptos de revezamento seja excepcionado,

caso haja negociação coletiva de trabalho disponha de maneira

diversa à previsão do texto magno (art. 7º, XI), hipótese na qual se

subsume a situação dos autos. Assim, não há falar, na espécie, em

extrapolação da jornada de trabalho, não sendo devido ao

recorrente o pagamento de horas extras. Recurso improvido (TRT

da 7ª Região; Processo: 0000682-85.2018.5.07.0039; Data: 07-09-

2020; Órgão Julgador: Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de

Albuquerque - 3ª Turma; Relator(a): FERNANDA MARIA UCHOA

DE ALBUQUERQUE).

Sentença mantida.

2.2. DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Requer o recorrente que seja reforma a sentença para desobrigar o

reclamante ao pagamento de honorários sucumbenciais no

percentual de 5% (cinco por cento) por ser hipossuficiente e

detentor da gratuidade processual, face a recente decisão do STF,

p r o f e r i d a  p o r  m a i o r i a  n o  b o j o  d a  A ç ã o  D i r e t a  d e
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Inconstitucionalidade (ADI 5.766), que julgou parcialmente

procedente o pedido formulado, declarando inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º da CLT.

Desassiste-lhe razão.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em 20/10/2021,

e publicada em 05/11/2021, na Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) 5766, declarou inconstitucionais os dispositivos da reforma

trabalhista que estabelecem a necessidade de pagamento de

honorários periciais e advocatícios pela parte beneficiária da Justiça

gratuita (artigo 790-B, 'caput' e parágrafo 4º, da CLT) e o que

autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao beneficiário de

justiça gratuita, em outro processo, para o pagamento desses

honorários (artigo 791-A, parágrafo 4º). Confira-se:

" E M E N T A :  C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/17. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBR GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABIL IDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.

2. A ausência injustificada à audiência de julgamento frustra o

exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão

judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna com

deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual,

mostrando-se proporcional a restrição do benefício de gratuidade de

justiça nessa hipótese.

3. Ação direta julgada parcialmente procedente."

Impende registrar que a decisão proferida em sede de controle de

constitucionalidade possui efeitos erga omnes e vinculante (art. 102,

§ 2º, da CF c/c art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99 e art.

927, I, do CPC).

Esclareça-se, contudo, que a aludida decisão não afastou in totum a

possibilidade de o beneficiário da justiça gratuita ser compelido ao

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais. Em

verdade, o reconhecimento da inconstitucionalidade se deu acerca

da possibilidade de uso de créditos trabalhistas devidos ao

beneficiário da justiça gratuita, advindos de outro processo, para o

pagamento dos honorários (artigo 791-A, parágrafo 4º).

Portanto, correta a condenação do reclamante, que foi compelido ao

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, aplicando

-se, no caso, a condição suspensiva de exigibilidade.

Apelo a que se nega provimento, portanto.

CONCLUSÃO DO VOTO

VOTO por conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento."

À análise.

In casu, verifica-se que o órgão julgador proferiu decisão em estrita

conformidade com a iterativa, atual e notória jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho, situação que torna todas as

alegações insubsistentes e impede o seguimento do recurso,

inclusive por divergência jurisprudencial (art. 896, §7º, CLT, e

Súmula 333/TST).

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela parte recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do recurso de revista, de acordo com as reiteradas decisões da

Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal

Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-14.2015.5.02.0471 ,

Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento:

25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/10/2017, AIRR

- 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em 24.2.2010, Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-

25.2006.5.02.0301, julgado em 14.10.2009, Relatora Ministra Rosa

Maria Weber, 3ª Turma, DEJT de 13.11.2009).

Ademais, a decisão encontra-se em consonância com o

entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal que, em

apreciação ao tema 1046 de repercussão geral, deu provimento ao

recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator, vencidos os

Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Em seguida, por

unanimidade, foi fixada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". (Ata de Julgamento

Publicada. ATA Nº 16, de 01/06/2022. DJE nº 115, divulgado em

13/06/2022, PUBLICADA EM 14/06/2022).

Por serem convergentes, a tese adotada no acórdão recorrido e a
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jurisprudência uniformizada pelo STF, em apreciação ao tema 1046,

não se vislumbra possível violação de dispositivos constitucionais,

da legislação federal e divergência jurisprudencial (artigo 896, § 7º,

da CLT). Não é razoável admitir que a manifestação reiterada do

STF seja contra legem ou em afronta à Constituição Federal.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000139-09.2023.5.07.0039
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE NAYRON NASCIMENTO DE SOUSA

ADVOGADO JOSE RICARDO MOURA
BARBOSA(OAB: 10692/CE)

ADVOGADO MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA
CARVALHO(OAB: 24041/CE)

ADVOGADO JORGE LUIZ COSTA TAVARES(OAB:
9670/CE)

RECORRIDO CSP - COMPANHIA SIDERURGICA
DO PECEM

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYRON NASCIMENTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3de272a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. NAYRON NASCIMENTO DE

SOUSA

Recorrido(a)(s):
1. CSP - COMPANHIA

SIDERURGICA DO PECEM

RECURSO DE:NAYRON NASCIMENTO DE SOUSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

3eea021; recurso apresentado em 11/03/2024 - Id 85efb9b).

Representação processual regular (Id 73ccac8).

Preparo dispensado (Id 0bac120 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 423; Súmula nº 437 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- contrariedade à (ao): Orientação Jurisprudencial nº 360 da SBDI-

I/TST.

- violação do(s) incisos XIV e XXII do artigo 7º; inciso III do artigo 1º

da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 611-B da Lei nº 13467/2017.

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente alega que:

[…]

Como já visto, o Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional, limitou-se a

dizer que a Constituição Federal assegurou expressamente o

reconhecimento das Convenções e Acordos Coletivos de Trabalho

por meio do art. 7º, XXVI e aponta como princípio geral

estabelecido, o previsto no inciso VI do art. 8º, com a

obrigatoriedade da entidade sindical nas negociações coletivas de

trabalho. E mais, citou o art. 611 no intuito de significar a convenção

coletiva de trabalho como acordo de caráter normativo.

Por fim, destacou que a recente decisão de repercussão geral do

Colendo STF já pacificou a questão da autonomia negocial coletiva
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com a definição do Tema 1046 no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis. "

Prefacialmente, merece ser destacado que os Acordos Coletivos de

Trabalho em escala de 4X4 com alternância de horário em jornada

exorbitante, ora em discussão, não foram negociados simplesmente

entre Sindicato de empregados e uma Indústria têxtil, CNAE 1359-

6/00 (classificada na NR-04 com grau de risco 01), o que seriam

literalmente adequadas as fundamentações contidas nas

respeitáveis decisões já proferidas em primeiro e segundo grau.

O que se vem tentando debater nos autos de forma insistente,

porém, sendo passado despercebido nas decisões anteriores, é que

no caso em tela, a atividade desenvolvida, o trabalho realizado em

alta temperatura sem intervalo térmico, este, objeto de discussão

em ação apartada, vem sendo desenvolvido no interior de uma

siderúrgica com padrão elevado de risco, face abranger todas as

etapas na produção do aço, ou seja, da matéria-prima bruta ao

produto final. Ainda no mesmo contexto, foi exposto durante toda a

instrução processual, prova robusta de que o trabalho era

desenvolvido pelo Recorrente, em jornada noturna exorbitante de

13h30m, face à redução ficta da hora noturna prorrogada em

ambiente de risco acentuado, ora classificado o CNAE 24.21-1-00 e

descrito na NR – 0418, como sendo de acentuado grau de risco 04.

Vale ressaltar o quão é perigoso o referido ambiente laboral, pois

que em 10 de agosto de 2021 a siderúrgica foi palco sinistro de

grave explosão que atingiu toda a estrutura da empresa

CSPCompanhia Siderúrgica do Pecém, o que por pouco não

causou um grave acidente de trabalho coletivo amplamente

divulgado na imprensa nacional, como se verá no vídeo/link a seguir

exposto:

(…)

Dessarte, diante do exposto, o Recorrente apresentou duas teses, a

primeira tese foi a única analisada pela 2ª Turma do Egrégio

Tribunal Regional com relação a validade da súmula 423,

entretanto, à segunda tese, a Turma Recursal sequer analisou e

proferiu decisão sobre irrenunciabilidade do direito de proteção

absolutamente indisponível, posto a decisão definitiva de 1º grau foi

ratificada através do respeitável acórdão proferido pela 2ª Turma

Recursal da sétima Região em toda a plenitude ali esposada, ao

despender seus sucintos fundamentos no sentido de que a

Constituição Federal conferiu destaque a autonomia negocial

coletiva, bem como o constituinte avigorou a induvidosa importância

das normas jus coletivas, conforme aponta o art. 7, XIII e XIV, da

CF/1988, sem, contudo, haver a apreciação da prova real no que

concerne as verdadeiras condições ambientais de risco acentuado e

todas as informações contidas nos autos relativos às condições de

trabalho dos empregados em jornada exaustiva e em ambiente de

risco.

Sabemos, contudo, que a negociação coletiva é um instrumento de

extrema importância para o direito do trabalho, posto buscar

adequação as relações trabalhistas à realidade vivida pela empresa,

que se modifica diariamente, então, tenta-se harmonizar mesmo

que temporariamente os interesses mútuos.

Neste sentido, sabemos que no direito coletivo do trabalho, deve

existir equivalência entre as partes negociantes, porém não

podemos considerar que as partes, Sindmetal e a Empresa

CSPCompanhia Siderúrgica do Pecém, estarão livres para negociar

quaisquer direitos, o que é obvio, porquanto deve-se observar os

direitos que protegem os trabalhadores na esfera individual. Um

exemplo a ser citado é o princípio da irrenunciabilidade de direito

trabalhistas. Este princípio baseiase no mandamento nuclear

protetivo segundo o qual não é dado ao empregado dispor de direito

trabalhista que o desproteja e prejudique, como no caso em tela, a

implantação de jornada excessiva de 12h30 - já excluído o intervalo

intrajornada - cuja atividade é considerada desgastante e em

ambiente de risco elevado conforme NR-04, sendo, por conta disso,

nulo qualquer ato jurídico praticado contra essa disposição por

causar abalos físicos e mentais capazes de pôr em risco a

integridade física.

Tal proteção, que, em última análise, visa proteger o trabalhador

das suas próprias fraquezas, está materializada em uma série de

dispositivos da CLT, dentre os quais se destaca o seu art. 9. Esta

atuação legal impede que o vulnerável, sob a miragem do que lhe

seria supostamente vantajoso, disponha dos direitos mínimos que, à

custa de muitas lutas históricas, lhe foram assegurados nos termos

da lei. Assim como o caput do art. 468 da CLT, que considerou nula

toda alteração contratual que cause prejuízo ao trabalhador, e mais,

reforçando o entendimento, o art. 444 autoriza a criação de outros

direitos pela vontade das partes, desde que não transgridam

aqueles previstos na lei de proteção ao trabalho e nas normas

coletivas que lhes sejam aplicáveis.

Peca a Insigne Desembargadora Relatora ao deixar de comentar os

efeitos provocados sobre a saúde dos obreiros em decorrência da

exaustiva jornada exorbitante de 4 dias de trabalho, com alternância

de horários em turno ininterrupto de revezamento de 11h00m,

quando diurna e de 12h30m quando considerado a redução ficta da

hora noturna em 52m30s, o que foi desconsiderado na

fundamentação acima destacada, pois assim a jornada mensal e

semanal não seria a (44h) semanais e 220 horas mensais,
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conforme explicitado no art. 73, §1º e §5º da CLT20 , senão

vejamos o quadro abaixo:

(…)

Vê-se, portanto, que a jornada adotada pela empresa Recorrida é

desgastante, haja vista ultrapassar ao limite imposto pela súmula

423 do Colendo TST, que autoriza o prolongamento da jornada

além da sexta hora por meio de regular negociação coletiva, desde

que haja a limitação até a oitava hora diária.

Tanto a decisão de 1º grau, quanto a r. decisão de 2º grau, para

fundamentar suas r. teses, desconheceram a limitação estabelecida

pela Súmula 423 que faz parte em diversas decisões do C. TST, e

pasmem, ora exposta com muita clareza, posto que em diversas

decisões desta Corte Superior visar a preservação da saúde do

empregado que exerce suas atividades em condições de maior

desgaste que aquelas suportadas pelo trabalhador em turnos fixos,

até porque a jornada excessiva, em atividade desgastante, causa

abalos físicos e mentais capazes de pôr em risco a integridade

física dos empregados, podendo inclusive influenciar nos riscos de

acidente de trabalho.

Portanto, ficou claro, como a luz do sol nordestino, que o ACT -

Acordo Coletivo de Trabalho - firmado entre a Empresa Recorrida e

o Sindicato da categoria - estabeleceu de forma ilícita e

inconstitucional, por afrontar o art. 7º, XIV, da CF, jornada em turno

ininterrupto de revezamento superior à oitava hora, tornando a

jornada de 12h30m com alternância de turno, desgastante face à

exaustão prejudicial à saúde adquirida em ambiente laboral

considerado sendo de grau de risco 4, afetando com veemência a

dignidade da pessoa humana do trabalhador.

(…)

E, na mesma linha de pensamento, este C. TST já pacificou em

todas as suas Turmas Recursais, decisões no sentido de que a

implementação legal de jornada reduzida para o trabalho realizado

nesse sistema de alternância de turno, objetiva preservar a saúde e

a segurança do empregado, considerando que a sistemática e

brusca alteração de horários notoriamente causa maior desgaste

físico e mental. Nesse compasso, a habitual alternância de turnos

que compreendam, no todo ou em parte, o horário diurno e noturno

é suficiente para caracterizar o regime mais gravoso previsto no art.

7º, XIV, da CR/88, c/c OJ 360 da SBDI-1 do TST23, tendo em vista

à sobrecarga imposta ao organismo como decorrência das

modificações provocadas em seu ciclo biológico.

1 - DO DESRESPEITO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL QUANTO A

SUPRESSÃO A DIREITO ABSOLUTAMENTE INDISPONÍVEL DE

PROTEÇÃO EM ACT-ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.

Ambas as decisões a quo se fizeram argumentar, dando ênfase a

prevalência do negociado em acordo coletivo firmado entre a

entidade sindical e a CSP-Companhia Siderúrgica do Pecém, sobre

o legislado, sem, contudo, refletir sobre o conteúdo e ao objeto

inconfessado da negociação direta entre as partes, pois os

denominados direitos indisponíveis absolutos, pelos quais não

poderão ser ignorados ou atenuados foram completamente

desconsiderados na tentativa de dar suporte a tese em que se alega

ser a norma coletiva mais favorável ao empregado, e mais, o r.

acórdão regional contrariou o recente entendimento majoritário do

Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre o Tema 1046, para que

somente as normas coletivas que restringem direitos não previstos

na Constituição Federal devam prevalecer sobre a legislação.

Vê-se claramente que a vedação de qualquer negociação coletiva,

nos termos a que propõe o art. 611- A 27 da CLT, é pelo fato de

inobservância clara aos limites previstos na Carta Magna, e no caso

em tela, as normas de saúde, higiene e segurança do trabalho

previstas em lei ordinária, súmulas de Tribunais Superiores e

normas regulamentadoras, tudo sob a garantia constitucional

preceituada no art. 7º, XXII da Constituição Federal de 1988, in

verbis:

(…)

Assim, a garantia apontada pelo art. 7º, XXII da CF/1988, refere-se

a todas as normas de saúde, higiene e segurança, inclusive a

súmula 423 do TST, pelas quais protegem o empregado ao

estabelecer como direito essencial, a redução dos riscos inerentes

ao trabalho.

Contrariamente a este entendimento, manifestaram-se de forma

equivocada as duas instâncias inferiores, porquanto tentaram

minimizar uma colisão entre a norma coletiva, a previsão legal e a

constitucional, pois enquanto a Carta Política garante o direito à

vida, a saúde, a segurança e a integridade física, as r. decisões

tentam minimizar, apontando de forma omissa e distorcida a recente

decisão da Suprema Corte como sendo liberadora, muito pelo

contrário, a Lei Maior continua sem excluir a matéria, da esfera da

indisponibilidade e a irrenunciabilidade de direitos.

Merece ser destacado que a decisão do Tema 1046 do STF, ao ter

comentado que os acordos ou convenções coletivas que limitam ou

suprimem direitos trabalhistas, são validados “desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis”, logicamente

deixa intrínseco que este jamais e em tempo algum poderá

contrariar a Lei Maior, os chamados direitos de garantias, pois seria

um absurdo torná-los disponíveis, pois no caso em tela, se

exemplifica não se tratar simplesmente de trabalho em escala de

4X4 ou 4X2 com alternância de horários em uma Indústria têxtil,

CNAE 1359- 6/00 (classificada na NR-04 com grau de risco 01),

mas de labor em siderúrgica de CNAE 24.21-1-00 classificada como

sendo de grau de risco 04, com risco acentuado em ambiente com
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altas temperaturas que, inclusive, exige intervalo de descanso

térmico. Assim, vê-se que na primeira empresa usada como

parâmetro de risco, existe indisponibilidade relativa quanto aos

direitos que poderão ser negociados e em consequência

transacionados, ao passo que o segundo ramo de atividade,

classificada com grau de risco acentuado, há indisponibilidade

absoluta quanto aos direitos de proteção face ao nível mínimo

civilizatório.

Vejamos então o recente julgamento do Supremo Tribunal Federal,

realizado em 02/05/2022, no qual decidiu no julgamento do tema

1.046 de repercussão geral, que normas estabelecidas em acordos

e convenções coletivas de trabalho devem prevalecer sobre a

legislação no caso de restrição ou supressão de direito não

assegurado pela Constituição Federal, fixando a tese nos seguintes

termos:

(…)

A tese vencedora no julgamento foi a do relator, ministro Gilmar

Mendes, que em seu r. voto apresentou entendimento de que as

negociações podem restringir direitos, mas ressaltou que não

devem ferir patamar civilizatório mínimo, em observância do

constitucionalmente previsto. Em regra, as cláusulas não podem

ferir um patamar civilizatório mínimo, composto, em linhas gerais,

pelas normas constitucionais, pelas normas de tratados e

convenções internacionais incorporados ao direito brasileiro e pelas

normas que, mesmo infraconstitucionais, asseguram garantias

mínimas de cidadania aos trabalhadores.

Mauricio Godinho Delgado, ao apresentar parâmetros ao limite da

negociação coletiva de trabalho, aduz que dizem respeito a um

patamar civilizatório e se divide em duas espécies: os de

indisponibilidade absoluta e aqueles de indisponibilidade relativa, e

mais, defende que só os direitos trabalhistas de indisponibilidade

relativa poderão ser negociados e em consequência

transacionados. Porém, os direitos de indisponibilidade absoluta

não poderão ser negociados, por constituírem um patamar mínimo

civilizatório em que a sociedade sequer imagina ser reduzido, senão

vejamos:

(…)

Vale observar que a autonomia coletiva não pode ser usada para

reduzir ou precarizar os direitos com indisponibilidade absoluta dos

empregados da Empresa Recorrida, pelo contrário deve tentar

sempre melhorar as condições sociais negociadas. Visando sempre

o aprimoramento da disciplina nas relações de trabalho e na

adequação do sistema jurídico às necessidades dos tempos

hodiernos. O desígnio da negociação coletiva em comento é tão

somente adequar os direitos trabalhistas a cada categoria de

trabalhadores, sempre conforme a região, a época, a situação

econômica da empresa, o ramo de atividade e, principalmente, às

condições de trabalho.

(…)

Desta forma, nada justifica apontar, em decisão definitiva, que a

jornada 4x4 em turno ininterrupto de revezamento é favorável ao

trabalhador, o que é um absurdo, posto que a folga prolongada não

retira ou diminui os transtornos (físicos e mentais) a saúde do

trabalhador e muito menos, os riscos a sua segurança, pois ambos

são provenientes do risco ambiental no trabalho e da fadiga

adquirida em uma jornada noturna desgastante de 12h30min e

11h00min diurnas, tendo em vista a submissão a alternância de

horário ser prejudicial à saúde, conforme bem expõe a OJ Nº 360

SBDI-1 do C. TST.

(…)

Dessarte, faz-se necessário uma análise do real contexto a que se

propõe a norma jurídica ou os pensamentos unificados dos

Tribunais, pois o que se busca com a limitação da jornada de

8h00min no turno ininterrupto de revezamento, não é uma

compensação com folga prolongada face a uma jornada de trabalho

desgastante, mas uma proteção salutar contra os efeitos

devastadores ocasionados pelos riscos à saúde e a integridade

física do trabalhador, principalmente, quando submetido a situação

de fadiga contumaz, e pior, com alternância de turnos, cuja

atividade laboral é desenvolvida por empresa de risco acentuado,

ora classificada com grau de risco 4 (CSP), onde possui CNAE

24.21-1-00 descrito na NR – 04, confira-se:

(…)

Ainda neste contexto, - face à inobservância dos Insignes

Julgadores nas duas instâncias já ultrapassadas - merece ser

destacado que o princípio da dignidade da pessoa humana está

previsto na Constituição Federal de 1988 em seu art. 1º, inciso III,

onde pode e deve ser aplicado no âmbito da relação laboral, não só

para suprir as lacunas da lei, mas ainda para dar proteção ao

trabalhador contra ações abusivas, que afrontem sua integridade e

dignidade, para lhe garantir condições laborais saudáveis e dignas.

Sabe-se, no entanto, que a Constituição brasileira procurou agrupar

um conjunto de direitos dos trabalhadores no capítulo dos direitos

sociais, em rol de caráter não exauriente no art. 7º, estabelecendo

que: “são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que visem à melhoria de sua condição social”. Também,

consagra outros princípios e valores distribuídos por todo o seu

texto.

Assim, no art. 1º, IV, os valores sociais do trabalho constam como

um dos fundamentos; o art. 170 estabelece que a ordem econômica

se funda na valoração do trabalho; e o art. 193 fixa como base da

ordem social o primado do trabalho. O direito social do trabalho é,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 4992
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

portanto, condição para a “efetividade da existência digna e, pois,

da dignidade da pessoa humana, fundamento, também, da

República Federativa do Brasil (art. 1º, III)”.

(…)

E mais, compactuar com um acordo coletivo em que prega jornada

excessiva de horas de 11h00 (diurno) e 12h30 (noturno) em turno

ininterrupto de revezamento fere de forma gritante o princípio da

irrenunciabilidade, posto que o empregado não pode dispor de seus

direitos, aos quais são assegurados por meio de normas cogentes e

de ordem pública, haja vista que a escala de 4x4 ser submetida a

alternância de horário, portanto, ser prejudicial à saúde, conforme

apontado com muita clarividência pela Orientação Jurisprudencial nº

360 do SDI-1 do C. TST.

Contudo, entende-se com muita facilidade que tradicionalmente

certos direitos trabalhistas, exatamente em razão da sua relevância

para preservar a dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III, da

CF/1988), são dotados, como no caso em tela, de um elevado grau

de indisponibilidade, o que notadamente não se harmoniza com

normas dispositivas pôr um freio legal imposto pelo art. 444 da CLT,

onde este dispositivo não permite que as relações contratuais de

trabalho sejam objeto de livre estipulação entre as partes quando

contravenha às disposições de proteção ao trabalho, aos contratos

coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades

competentes.

Assim, no que concerne ao conteúdo material das cláusulas

contidas no ACT-Acordo Coletivo de Trabalho, embora referidas

cláusulas possuam autonomia privada coletiva, sofrem limitações,

sendo-lhes vedado a fixação de condições violadoras das normas

constitucionais e legais de proteção aos direitos fundamentais dos

trabalhadores. Como se sabe, os instrumentos normativos

objetivam o estabelecimento de condições mais vantajosas para a

classe dos trabalhadores e devem respeitar os direitos e garantias

de ordem pública, aos quais não estão na esfera de disponibilidade

das partes.

Merece ser relembrado que a Justiça Especializada do Trabalho ao

examinar convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, deverá

observar o disposto no § 3º do art. 8º36 da CLT com relação ao

princípio da intervenção mínima, porém sabe-se também que a

Justiça do Trabalho não poderá ser amordaçada e ter fechado seus

olhos as situações que afrontam a Constituição Federal e/ou

normas infraconstitucionais de garantias contidas em normas

cogentes e de ordem pública, como os direitos absolutamente

indisponíveis, pelos quais não podem ser alterados pela vontade

das partes, e muito menos renunciados por meio de ACT - Acordo

Coletivo de Trabalho, haja vista a limitação explicitada pela regra

prevista nos artigos 9º e 444 da CLT, senão vejamos:

(…)

Por fim, destaque-se que na presente reclamação trabalhista em

análise, se requer a declaração incidental de nulidade e a

desconstituição da cláusula terceira, inserida no ACT-Acordo

Coletivo de Trabalho, haja vista violar a já pacificada Súmula 423

c/c OJ 360 do SDI-1 e a preceitos de constitucionais por

desrespeitar direitos e garantias contidas em normas cogentes e de

ordem pública, sendo assim, considerados direitos absolutamente

indisponíveis dos trabalhadores, não se podendo olvidar no caso

em tela, que estamos tratando de Empresas com grau de risco 3 e 4

(1ª e 2ª Reclamadas respectivamente), conforme já demonstrado.

[…]

Postula o Recorrente ao final:

[…]

Dessarte, diante do exposto, requer o Recorrente que esta Colenda

Corte Superior acolha o presente Recurso de Revista, dando-lhe

provimento, reformando a r. decisão da Egrégia 2ª Turma do

Tribunal Regional da 7ª Região face à afronta direta ao art. 1º, III e

7º, XIV e XXII da Constituição Federal de 1988, divergência

jurisprudencial com o C. TST, Súmulas 437 e 423 c/c OJ 360 da

SBDI-1 todos do C. TST, dispositivos de lei federal o caput do art.

611-B da Lei nº 13.467/2017, nos seguintes termos:

6.1 – Invalidação do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) de 2017 a

2023 por autorizar jornada exorbitante de 12h30m em horários

alternados de escala 4x4 em ambiente de siderurgia com grau de

risco 04, ferindo o princípio da irrenunciabilidade dos direitos

protetivos capazes de causar abalos físicos e mentais e pôr em

risco a integridade física do obreiro;

6.2 – Condenar a Empresa Reclamada ao pagamento das horas

extras que excederam a 6ª hora em turno ininterrupto de

revezamento em escala de 4x4 com alternância de horário no

período pleiteado na peça de começo;

6.3 – Honorários advocatícios no percentual de 15% nos termos do

art. 791-A da CLT, tudo por ser de inteira e merecida JUSTIÇA!

[…]  

Fundamentos do acórdão recorrido:

"2. MÉRITO

2 .1 .  HORAS EXTRAS.  TURNO IN INTERRUPTO DE

REVEZAMENTO. VALIDADE DO ACORDO COLETIVO DE

TRABALHO

Pugna o reclamante pela invalidade do Acordo Coletivo de Trabalho

celebrado entre o sindicato representante de sua categoria

profissional, SINDMETAL, e a reclamada, Companhia Siderúrgica

do Pecém (CSP).

Aduz o recorrente que a aludida negociação estabeleceu a jornada
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de trabalho 4x4 (2 dias de trabalho diurno das 9hrs até as 21hrs e 2

dias de trabalho noturno das 21hrs até as 9hrs, com 4 dias de

folga), padecendo de vício, haja vista não respeitar a hora noturna

ficta, a prorrogação do adicional noturno, e que implica em jornada

excedente as 44hrs semanais previstas constitucionalmente, ainda

mais por se tratar de atividade em empresa com ambiente de grau

de risco 4.

Requer, portanto, a invalidade da aludida cláusula normativa e,

consequentemente, a condenação da reclamada ao pagamento de

horas extras e adicional noturno.

Ao exame.

Observa-se, primeiramente, que a Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988, em seu art. 7º, inciso XXVI,

expressamente assegura o reconhecimento das Convenções e

Acordos Coletivos de Trabalho, com a participação, de forma

obrigatória, da entidade sindical.

A Consolidação das Leis do Trabalho, por sua vez, preceitua que

"convenção coletiva de trabalho é o acordo de caráter normativo,

pelo qual dois ou mais sindicatos representativos de categorias

econômicas e profissionais estipulam condições de trabalho

aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações

individuais de trabalho" (art. 611, CLT).

Sabe-se que o Judiciário Trabalhista não poderá criar qualquer

embaraço à celebração dessas avenças, devendo intervir o mínimo

possível, com atuação limitada à análise dos elementos essenciais

do negócio jurídico, quais sejam: agente capaz; objeto lícito,

possível, determinado ou determinável e; forma prescrita ou não

defesa em lei (art. 104, CC).

No caso sob análise, a vontade da categoria, firmada em acordo

coletivo, situa que os turnos ininterruptos de revezamento são

ajustados para a atender aos anseios dos trabalhadores e a

dinâmica da Companhia, que funciona sem interrupção. Assim,

cabe acatar deliberação por se tratar de matéria que encontra

dentro da autonomia negocial coletiva.

De forma que a referida disposição convencional fora regularmente

negociada entre os sindicatos patronal e profissional, com total

respeito ao a Constituição da Republica Federativa do Brasil de

1988, decorrendo da autonomia de vontade das partes, que

estavam representadas por suas respectivas entidades sindicais.

Ademais, a CF/88 permite que o limite máximo de duração da

jornada em turnos ininterruptos de revezamento seja excepcionado,

caso haja negociação coletiva de trabalho disponha de maneira

diversa à previsão do texto magno (art. 7º, XI), hipótese na qual se

subsume a situação dos autos.

Daí porque entende-se por manter a validade dos turnos e escalas

de revezamento previstos nos Acordos Coletivos de Trabalho -

ACTs colecionados aos autos, restando indevidas as horas extras e

o adicional noturno pleiteados pelo obreiro.

Nesse sentido, inclusive, essa Corte de Justiça já se posicionou:

D I R E I T O  C O N S T I T U C I O N A L .  D I R E I T O S  S O C I A I S .

RECONHECIMENTO DAS CONVENÇÕES E ACORDOS

C O L E T I V O S  D E  T R A B A L H O .  L A B O R  E M  T U R N O S

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. LIMITE DE JORNADA.

HORAS EXTRAS. A Carta de Outubro reconhece expressamente a

negociação coletiva de trabalho, consagrando-a em seu art. 7º,

XXVI. Corolariamente, permite que o limite máximo de duração da

jornada em turnos ininterruptos de revezamento seja excepcionado,

caso haja negociação coletiva de trabalho disponha de maneira

diversa à previsão do texto magno (art. 7º, XI), hipótese na qual se

subsume a situação dos autos. Assim, não há falar, na espécie, em

extrapolação da jornada de trabalho, não sendo devido ao

recorrente o pagamento de horas extras. Recurso improvido (TRT

da 7ª Região; Processo: 0000682-85.2018.5.07.0039; Data: 07-09-

2020; Órgão Julgador: Gab. Des. Fernanda Maria Uchoa de

Albuquerque - 3ª Turma; Relator(a): FERNANDA MARIA UCHOA

DE ALBUQUERQUE).

Sentença mantida.

2.2. DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Requer o recorrente que seja reforma a sentença para desobrigar o

reclamante ao pagamento de honorários sucumbenciais no

percentual de 5% (cinco por cento) por ser hipossuficiente e

detentor da gratuidade processual, face a recente decisão do STF,

p r o f e r i d a  p o r  m a i o r i a  n o  b o j o  d a  A ç ã o  D i r e t a  d e

Inconstitucionalidade (ADI 5.766), que julgou parcialmente

procedente o pedido formulado, declarando inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º da CLT.

Desassiste-lhe razão.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em 20/10/2021,

e publicada em 05/11/2021, na Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) 5766, declarou inconstitucionais os dispositivos da reforma

trabalhista que estabelecem a necessidade de pagamento de

honorários periciais e advocatícios pela parte beneficiária da Justiça

gratuita (artigo 790-B, 'caput' e parágrafo 4º, da CLT) e o que

autoriza o uso de créditos trabalhistas devidos ao beneficiário de

justiça gratuita, em outro processo, para o pagamento desses

honorários (artigo 791-A, parágrafo 4º). Confira-se:

" E M E N T A :  C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/17. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBR GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABIL IDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,
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INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.

2. A ausência injustificada à audiência de julgamento frustra o

exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão

judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna com

deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual,

mostrando-se proporcional a restrição do benefício de gratuidade de

justiça nessa hipótese.

3. Ação direta julgada parcialmente procedente."

Impende registrar que a decisão proferida em sede de controle de

constitucionalidade possui efeitos erga omnes e vinculante (art. 102,

§ 2º, da CF c/c art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99 e art.

927, I, do CPC).

Esclareça-se, contudo, que a aludida decisão não afastou in totum a

possibilidade de o beneficiário da justiça gratuita ser compelido ao

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais. Em

verdade, o reconhecimento da inconstitucionalidade se deu acerca

da possibilidade de uso de créditos trabalhistas devidos ao

beneficiário da justiça gratuita, advindos de outro processo, para o

pagamento dos honorários (artigo 791-A, parágrafo 4º).

Portanto, correta a condenação do reclamante, que foi compelido ao

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, aplicando

-se, no caso, a condição suspensiva de exigibilidade.

Apelo a que se nega provimento, portanto.

CONCLUSÃO DO VOTO

VOTO por conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento."

À análise.

In casu, verifica-se que o órgão julgador proferiu decisão em estrita

conformidade com a iterativa, atual e notória jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho, situação que torna todas as

alegações insubsistentes e impede o seguimento do recurso,

inclusive por divergência jurisprudencial (art. 896, §7º, CLT, e

Súmula 333/TST).

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela parte recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do recurso de revista, de acordo com as reiteradas decisões da

Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal

Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-14.2015.5.02.0471 ,

Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento:

25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/10/2017, AIRR

- 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em 24.2.2010, Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-

25.2006.5.02.0301, julgado em 14.10.2009, Relatora Ministra Rosa

Maria Weber, 3ª Turma, DEJT de 13.11.2009).

Ademais, a decisão encontra-se em consonância com o

entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal que, em

apreciação ao tema 1046 de repercussão geral, deu provimento ao

recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator, vencidos os

Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Em seguida, por

unanimidade, foi fixada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". (Ata de Julgamento

Publicada. ATA Nº 16, de 01/06/2022. DJE nº 115, divulgado em

13/06/2022, PUBLICADA EM 14/06/2022).

Por serem convergentes, a tese adotada no acórdão recorrido e a

jurisprudência uniformizada pelo STF, em apreciação ao tema 1046,

não se vislumbra possível violação de dispositivos constitucionais,

da legislação federal e divergência jurisprudencial (artigo 896, § 7º,

da CLT). Não é razoável admitir que a manifestação reiterada do

STF seja contra legem ou em afronta à Constituição Federal.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000476-34.2023.5.07.0027
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE DILLY NORDESTE INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO WILLIANNY GOMES DE SOUSA
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ADVOGADO FRANCISCO ANASTACIO DE
SOUSA(OAB: 27120/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILLY NORDESTE INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e1e131

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. DILLY NORDESTE

INDUSTRIA DE CALCADOS

Recorrido(a)(s):
1. WILLIANNY GOMES DE

SOUSA

RECURSO DE:DILLY NORDESTE INDUSTRIA DE CALCADOS

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 21/02/2024 - Id

33ed3eb; recurso apresentado em 04/03/2024 - Id 006e2e5).

Representação processual regular (Id d49e74c).

Preparo satisfeito (Id 66adfd5 , 068f341 , 4729712 , 73aa3ad e

c9e491c , de026dd ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE

Alegação(ões):

- violação da(o) artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil de

2015.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

V.I – DA NULIDADE DO ACÓRDÃO – JULGAMENTO EXTRA

PETITA - DA NECESSIDADE DE OBSERVAR OS LIMITES DA

EXORDIAL – DA AUSÊNCIA DO PEDIDO DE PAGAMENTO DE

SALÁRIOS VENCIDOS ATÉ A EFETIVA REINTEGRAÇÃO

[…]

Assim, reitera que NESSA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA não

consta o pedido de pagamento dos salários vencidos, do período de

encerramento do contrato até a efetiva reintegração, de modo que a

condenação apontada no acórdão regional não observa os limites

do pedido, embora determine que este limite seja observado.

Pugna, desta forma, na nulidade do acórdão eis que fora dos limites

e valores dos pedidos efetivamente formulados pela Recorrida, ao

buscar esta justiça especializada, nos termos dos arts. 141 e 492,

CPC/2015.

Não se desconhece, ainda, que o art. 492 do CPC/2015 dispõe ser

defeso ao Juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza

diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Ademais, costuma-se afirmar que “toda a demanda é o projeto da

sentença que o demandante queria quanto à sua estrutura e quanto

ao seu conteúdo”. A demanda assinala os limites dentro dos quais

deve exercitar-se pelo juiz a sua função jurisdicional.

Desse modo, a sentença deve ser o reflexo da demanda. É o

chamado princípio da congruência, da correlação ou da adstrição. O

princípio da congruência exige correlação entre os fundamentos da

sentença e a causa de pedir do autor e as alegações de defesa,

bem como entre o dispositivo da sentença e os pedidos formulados

pelas partes. Entende-se que a congruência deve ser observada em

relação aos pedidos formulados pelas partes (inclusive a

reconvenção do réu), às causas de pedir (inclusive os fundamentos

da defesa) e às partes (não pode o juiz condenar terceiros que não
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sejam partes).

A sentença deve se conter nos limites do que tiver sido pedido e

cingir-se ao decisório invocado pelas partes.

Tanto é, Eméritos Julgadores, que apesar da Recorrida alegar na

petição inicial que acostaria aos autos a planilha de cálculos para

deliminar os pedidos, o mesmo efetivamente não aconteceu, como

pode ser observado pela verificação dos documentos acostados na

inicial.

[…]

Assim, esta Recorrente requer ao E. TST seja declarado nulo o

acórdão do E. TRT, diante do julgamento extra petita, eis que foi

concedido a Recorrida direito fora dos limites requeridos na petição

inicial.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Face ao exposto, vem a Recorrente requerer que a esse Egrégio

Tribunal Superior do Trabalho, que receba o presente Recurso, bem

como que conheça do mesmo, e ao final dê provimento para

reformar o comando do acórdão para:

a) CONHECER o presente Recurso DE REVISTA;

b) DÁ PROVIMENTO a este Recurso DE REVISTA a fim de

reformar a decisão de primeiro e segundo grau e julgar

TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente Reclamação

Trabalhista;

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

ordinário.

PRELIMINAR SUSCITADA EM CONTRARRAZÕES DA

RECLAMADA

DA AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE

A reclamada, em contrarrazões (ID.9396d99), alega a ausência de

dialeticidade do recurso ordinário da reclamante.

Não merece acolhida.

No caso, a reclamante, em sua peça recursal, pretende a

condenação da reclamada ao pagamento das verbas vencidas

decorrentes da reintegração e danos morais, com exposição dos

motivos do seu inconformismo no âmbito do que foi decidido no

"decisum", pugnando pela procedência do pedido inicial.

Assim, presente a dialeticidade, rejeitada a preliminar.

MÉRITO

Trata-se de recurso ordinário interposto pela reclamante,

WILLIANNY GOMES DE SOUSA, contra a sentença ID.66adfd5,

proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri-

CE, Fabrício Augusto Bezerra e Silva que, julgou parcialmente

procedentes os pedidos para condenar a reclamada DILLY

NORDESTE INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA. na seguinte

obrigação de fazer: proceder à reintegração da reclamante ao seu

posto de trabalho, na mesma função e demais direitos a ela

inerentes, restituindo-lhe o status quo ante, nos termos do contrato

de trabalho anteriormente celebrado. Deferida, outrossim, a tutela

de urgência consistente na reintegração da reclamante diante da

estabilidade provisória reconhecida em juízo (art. 10, "b", ADCT).

A reclamante ora recorrente recorre pleiteando a condenação da

reclamada ao pagamento das verbas vencidas decorrentes da

reintegração e danos morais.

O juízo de origem decidiu a questão de fundo sob os seguintes

fundamentos:

"4.Do rompimento contratual.

Requer a inicial o reconhecimento da nulidade da demissão da

obreira e sua imediata reintegração, por entender tratar-se de

conduta discriminatória da empresa em virtude da Reclamante ter

faltado ao labor por ter passado mal em razão da gravidez.

Entende que a empresa não observou seu direito à estabilidade

gestacional, pelo que requer a título de tutela de urgência sua

reintegração ao labor cumulada com indenização em dobro pelo

período de afastamento, bem como condenação por danos morais.

Em contestação, a Reclamada aduz que a rescisão do contratos e

deu por justa causa em 07/11/2022, nos termos do TRCT, por

abandono de emprego, conforme art. 482, "i", CLT.

Narra a peça de defesa que a Reclamante apresentou atestado

médico em 05/10/2022, na qual deveria ter retornado ao labor em

07/10/2022, porém mais retornou nem justificou sua ausência.

Acostou aos autos cartões de ponto devidamente assinados pela

obreira (fls.101).

Por fim, pugna a empresa pela improcedência do pedido, afirmando

nos seguintes termos: "O fato é que a reclamante deixou de

comparecer às suas atividades laborais na empresa, sem justificar,

e não atendeu às convocações realizadas pela reclamada, para que

justificasse suas ausências".

Ao exame.

Antes de adentrar ao mérito quanto à existência ou não de

estabilidade provisória, urge analisar a motivação do rompimento

contratual, uma vez que a estabilidade da gestante, prevista no

artigo 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

não impede a dispensa por justa causa.

Portanto, tendo a Reclamada alegado a justa causa obreira por
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abandono de emprego, compete unicamente a ela o ônus de provar

suas alegações,por se tratar de fato impeditivo do direito autoral

(art. 818, CLT c/c art. 373, II, CPC).

Esclareça-se que o fato de a obreira ter assinado a rescisão não é

suficiente para se provar a gravidade da falta a ela imputada,

porquanto deverá a Reclamada preencher os requisitos necessários

da justa causa, quais sejam: elemento objetivo (faltas ao serviço) e

subjetivo (a clara intenção da empregada em não mais retornar ao

emprego), nos termos da jurisprudência abaixo colacionada na qual

me filio:

"JUSTA CAUSA. ABANDONO DE EMPREGO. O abandono de

emprego constitui falta grave ensejadora da rescisão do contrato de

trabalho, caracterizando-se pela ausência continuada e injustificada

do trabalhador e pela vontade dele de não mais retornar ao serviço.

Para caracterização do abandono de emprego é necessário que o

empregador faça prova da intenção de o trabalhador abandonar o

emprego. Essa demonstração pode se dar por meio da assunção de

emprego novo, pela notificação convocando para retorno ao

trabalho ou por outro meio capaz de comprovar a intenção de

abandono. Assim, para que seja configurada a justa causa por

abandono de emprego, é necessária a averiguação da existência

desses dois elementos essenciais, quais sejam, o objetivo,

consistente no real afastamento do serviço, eo subjetivo, que se

r e s u m e  n o  a n i m u s  a b a n d o n a n d i " .  ( T R T - 3  -

RO:00104264920175030137 0010426-49.2017.5.03.0137, Relator:

Convocado VitorSalino de Moura Eca, Terceira Turma).

Pois bem. A Reclamada juntou atestado médico (fls.93) datado de

05/10/2022, na qual a Reclamante estaria afastada das atividades

laborativas por dois dias, tendo que retornar ao posto de trabalho

em 07/10/2022, bem como juntou cartão de ponto assinado pela

obreira informando as faltas do período de 07/10/2022 a 06/11/2022

(fls.101)

Em análise detida aos documentos supra, percebe-se que a

empresa não logrou êxito em comprovar as faltas injustificadas ao

trabalho por mais de 30 dias, porquanto deveria ter acostado aos

autos documento que comprovasse a convocação da obreira ao

labor, sob pena da justa causa por abandono, por meio de

telegrama, carta com AR, por exemplo, dando-lhe ciência da

possível penalidade a ser aplicada em caso de recusa ao labor, o

que não vislumbro nos autos.

Ora, o cartão de ponto de fls.101, não serve como meio per si,de

prova, porquanto não preencheu o primeiro requisito (objetivo), nem

mesmo consta a data na qual a obreira assinou o referido

documento.

Ademais, não comprovou a empresa o elemento subjetivo da clara

intenção da Reclamante de não mais retornar ao labor, como por

exemplo, a assunção de novo emprego ou mesmo recusa ao

retorno ao trabalho mesmo ciente das penalidades cabíveis.

Portanto, a rescisão contratual da obreira está eivada de vícios que

a torna nula, porquanto não preencheu os requisitos necessários

para sua validade, tanto que não há nos autos sequer comunicação

da rescisão por justa causa dando ciência à trabalhadora da falta

grave a ela aplicada, a fim de garantir a eficácia do ato, conforme

jurisprudência abaixo colacionada na qual coaduno entendimento:

"DISPENSA POR JUSTA CAUSA. NULIDADE.AUSÊNCIA DE

TIPIFICAÇÃO DA FALTA GRAVE.REVERSÃO PARA DISPENSA

IMOTIVADA. Não obstante a legislação confira ao empregador a

faculdade de dissolver o contrato individual de trabalho por justo

motivo, exige-se a tipificação da falta grave ou a inequívoca ciência

do empregado do fato determinante, sob pena de se considerar

inválida a dispensa por justa causa. Reforma-se o julgado para

declara a nulidade da justa causa, revertendo-se a modalidade de

terminação contratual em dispensa imotivada, para todos os fins de

direito'. (TRT-17 - RO: 00018548420155170008,Relator: JAILSON

PEREIRA DA SILVA, Data de Julgamento: 17/05/2018, Data de

Publicação:08/06/2018).

Por todo exposto, não tendo a Reclamada comprovado

robustamente a justa causa aplicada, inválida a rescisão nestes

moldes, pelo que DECLARO nula a demissão por justa causa.

5.Da estabilidade gestacional e suas implicações. Da indenização

por danos morais.

Requer a Reclamante seja reconhecida a dispensa discriminatória,

com imediata reintegração ao labor, cumulada com indenização em

dobro pelo período de afastamento, bem como a condenação por

danos morais.

Alega a Reclamada que a obreira agiu de má fé no sentido de

locupletar-se, já que não comprova suas alegações, uma vez que

afirma que na demissão já estava gestante, porém somente

protocola o respectivo processo após mais de 4 (QUATRO) meses

de sua rescisão, em 31/03/2023, pelo que pugna pela inexistência

de estabilidade gestacional, inexistência de pagamento de salários

em dobro e indenização por danos morais.

Ao exame. Em análise às provas documentais, juntou a Reclamante

exame ecográfico (fls.22/23) datado de 26/12/2022, exame

ecotomográfico (fls.24/25) datado de 26/01/2023, exames de rotina

(fls.26/33) datado de 10/01/2023 e caderneta da gestante (fls.33/38)

com data da primeira consulta em 03/01/2023.

O direito à estabilidade gestacional independe do conhecimento

gravídico da gestação por parte da empregada ou mesmo da

comunicação ao empregador, pois somente exige a anterioridade

da gestação à ruptura contratual sem justa causa, ante à proteção

do nascituro e da maternidade que não podem ser prejudicados por
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constitucionalmente garantidos (artigo 7ª, inciso XVIII, CF e a alínea

b do inciso II do artigo 10, ADCT). Uma vez que objetiva duplas

garantias, tanto à mulher quanto ao nascituro, quais sejam: a

continuidade da relação empregatícia e proporcionar dignidade à

criança na ocasião de seu nascimento.

Em análise aos autos, a Reclamante colacionou certidão do

nascimento do filho às fls.221, tendo nascido em 16/05/2023, ou

seja, comprovou robustamente que na vigência do contrato de

trabalho, estava grávida, já que no relatório datado de 26/12/2022

estava grávida de 19 semanas e 06 dias (fls.22).

Portanto, é a obreira detentora da garantia de emprego prevista do

art. 10, II, 'b', do ADCT, desde a confirmação da gravidez até cinco

meses após o parto.

Desta feita, reitero jurisprudência na qual me filio:

"AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO.RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA.ART. 10, II, B, DO

ADCT DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA. I . A jurisprudência

deste Tribunal Superior do Trabalho vem adotando o entendimento

de que a empregada gestante faz jus à estabilidade provisória do

art. 10,inciso II, alínea b, do ADCT, quando o estado gravídico é

constatado do momento da demissão, sendo irrelevante o fato de a

concepção ter ocorrido antes de ser firmado o contrato de trabalho,

uma vez que a garantia constitucional tem a finalidade, não apenas,

da proteção objetiva da maternidade, mas principalmente do

nascituro. II . No caso vertente , considerando as premissas fáticas

trazias no acórdão recorrido, a parte reclamante tem direito à

estabilidade provisória art. 10, inciso II, alínea b, do ADCT, visto que

estava grávida no momento de seu desligamento, tornando-se

irrelevante o fato de a concepção ter ocorrido antes de sua

admissão. III . Nesses termos, inviável o conhecimento do recurso

de revista, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na

Súmula333 do C. TST. IV . Agravo interno de que se conhece e a

que se nega provimento". (TST -Ag: 100322620195150044, Relator:

Evandro Pereira Valadao Lopes, Data de Julgamento: 04/05/2022,

7ª Turma, Data de Publicação: 06/05/2022).

Deste modo, comprovando achar-se grávida no curso do contrato

de trabalho, e tendo sido afastada em 07/11/2022, é a Reclamante

detentora da estabilidade provisória até 16/10/2023. (art. 10, inciso

II, alínea b, do ADCT)

Considerando os princípios da boa fé objetiva, da proporcionalidade

e razoabilidade, bem como da primazia da realidade, deve o

julgador analisar o caso concreto para se alcançar o seu livre

convencimento. In casu, tendo a nulidade da rescisão apenas

reconhecida em juízo, bem como tendo a obreira ciência da

gestação após o rompimento contratual, como se observa pelos

exames acima colacionados, não há que se falar em dispensa

discriminatória, porquanto nem a própria Autora tinha conhecimento

do seu estado gestacional.

Ora, o que a lei garante é a proteção contra a dispensa

discriminatória e sem justa causa, porquanto o objetivo da

estabilidade é proteger o emprego contra a resilição unilateral do

contrato de trabalho pelo empregador, impedindo que a função

fisiológica da mulher, no processo de reprodução, constitua causa

de discriminação, com embaraços ao exercício de seu direito ao

trabalho. Desta feita, estando a Reclamante ainda no seu período

de estabilidade provisória, considerando a data de nascimento do

filho colacionada aos autos, tem direito a reintegração ao emprego,

nos termos da súmula 244, II, TST, a seguir transcrita:

"GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do item III

alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) -

Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

(...)

II - A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se

esta se der durante o período de estabilidade. Do contrário, a

garantia restringe-se aos salários e demais direitos correspondentes

ao período de estabilidade".

Colaciono jurisprudência seguindo entendimento sumular:

"GESTANTE - ESTABILIDADE - A estabi l idade decorre

objetivamente da gestação, não sendo necessária a ciência pelo

empregador do estado gravídico, para a caracterização do direito à

estabilidade, pois a proteção não é direcionada apenas à mãe, mas

principalmente à entidade familiar e ao menor. Nesse sentido, foi

edi tada a Súmula244, I  do TST, a qual  prevê que "o

desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta

o direito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade".

Em caso de dispensa no período de gestação, o direito à

reintegração apenas poderá ser exercido no prazo da estabilidade e

se já escoado o período estabilitário, deverá apenas ser pago à

empregada os salários e demais direitos correspondentes ao

período de estabilidade. Destarte, a decisão "a quo"merece reforma

por estar em dissonância coma jurisprudência do C.TST. A garantia

constitucional aplica-se indistintamente a todas as modalidades de

contrato de emprego, incluindo-se os celebrados por prazo

determinado. Nesse sentido é o item III da Súmula 244 do TST: (...)

A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista

no art. 10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato

por tempo determinado." Não há como ser adotada a tese jurídica

prevalecente nº 5 deste E. TRT 2ª Região. Reformo". (TRT-

210011213920205020204 SP, Relator :  IVAN ICONTINI
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BRAMANTE, 4ª Turma - Cadeira 5, Data de Publicação:

17/11/2021).

Em relação ao pedido de indenização em dobro, de se indeferir, por

dois motivos. Primeiro, porque a lei garante apenas os salários

inerentes ao período estabilitário à trabalhadora, e não o dobro,

como vem requerer a inicial, e, ainda, quando preenchidos os

requisitos legais (dispensa arbitrária ou sem justa causa), o que não

vislumbro nos autos. Segundo, a garantia restringe-se aos salários

e demais direitos correspondentes ao período de estabilidade

quando já estiver ultrapassado o período estabilitário ou por justo

motivo não for possível a reintegração, o que não se aplica ao feito.

Ora ,  buscar  as  van tagens  pecun iá r ias  adv indas  da

estabilidade,implica no exercício abusivo do direito de ação e seu

deferimento gera enriquecimento sem causa, posto que, não houve

prova de dispensa arbitrária em virtude da gestação, até porque

nem mesmo a obreira sabia do seu estado gestacional no momento

da rescisão, bem como o seu atestado de fls.93 não se deu por

motivo de gravidez. Portanto, se não houve a prestação de serviços

no período da suposta estabilidade, não há que se falar em

contraprestação pecuniária, uma vez que a nulidade da rescisão

apenas se operou em juízo.

Reitero jurisprudência na qual me filio:

" E S T A B I L I D A D E  D A  G E S T A N T E .

REINTEGRAÇÃO.INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. A legislação

assegura à gestante a manutenção do contrato de trabalho e,

apenas de forma indireta, o pagamento de indenização, portanto,

não há previsão do recebimento de remuneração sem a

c o r r e s p o n d e n t e  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o " .  ( T R T - 1  -

RO:01009755220185010323 RJ, Relator: MARIA HELENA MOTTA,

Data de Julgamento: 06/08/2019, Sexta Turma, Data de Publicação:

13/08/2019).

Por sua vez, a dispensa de empregada gestante, por si só, não gera

dano moral, mas, tão somente o direito à reintegração ou

indenização quanto ao período de estabilidade correspondente,

conforme já fundamentado acima. Para que se configure o dano

moral, necessária a comprovação de violação de algum dos direitos

da personalidade da trabalhadora, como a honra, a imagem, o

nome, a intimidade e a privacidade, entre outros, fatos estes que

sequer delimitados na petição inicial. Nesse passo, não configura

dano à esfera extrapatrimonial da trabalhadora, a mera dispensa da

empregada gestante, ainda mais nos moldes apresentados, na qual

nenhum dos litigantes tinha ciência da gravidez.

Por todo exposto, não tendo a Reclamante comprovado a dispensa

discriminatória, não há que se falar em indenização por danos

morais. Não comprovou a obreira os requisitos ensejadores da

responsabilização civil (dano, nexo causal, ato i lícito do

empregador). Não vislumbro ofensa aos direitos personalíssimos da

obreira, até porque não há nos autos pedido de indenização pela

dispensa por justa causa, razão pela qual indefiro o pedido, com

base em jurisprudência na qual me filio:

"DISPENSA DE EMPREGADA GESTANTE. DANO MORAL. A

mera dispensa de empregada gestante não gera dano moral, mas

apenas o direito à reintegração e/ou indenização quanto ao período

de estabilidade correspondente. O dano moral somente se

caracterizará quando restar provado o caráter discriminatório da

dispensa e a intenção de lesionar a empregada. Provimento do

recurso". (TRT-1 - RO: 00117066220155010046, Relator:

ROBERTO NORRIS, Data de Julgamento: 07/02/2017, Quinta

Turma, Data de Publicação: 13/02/2017).

Por toda fundamentação supra, diante do preenchimento dos

requisitos legais (art. 300, CPC), subsidiário ao processo do

trabalho, DEFIRO a tutela de urgência condenando a Reclamada na

seguinte obrigação de fazer: reintegração da empregada diante da

estabilidade provisória reconhecida em juízo (art. 10, "b", ADCT), no

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação desta decisão,

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa em

caso de descumprimento.

Deverá a Reclamada proceder à reintegração da Reclamante ao

seu posto de trabalho, na mesma função e demais direitos a ela

inerentes, restituindo-lhe o status quo ante, nos termos do contrato

de trabalho anteriormente celebrado. Por fim, indefiro os demais

pedidos da inicial, nos termos da fundamentação supra."

Vejamos.

A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória no

emprego desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o

parto, conforme assegura o artigo 10, inciso II, alínea b, do Ato das

Disposições Transitória da Constituição da República.

Para a sua efetivação, exige-se, tão-somente, a confirmação da

gravidez, de forma objetiva, ou seja, que a concepção tenha

ocorrido no curso do contrato de trabalho, consoante dispõe a

Súmula 244 do TST.

Desnecessário o conhecimento do empregador à época da ruptura

contratual, pelo que irrelevante, também, que haja a comunicação

ao empregador do estado gestacional.

A responsabilidade do empregador, como ressaltado, é objetiva e

tem gênese na própria norma Constitucional e, por tal motivo, não

aceita flexibilização, mormente em prejuízo da maternidade.

Quando se trata da proteção à maternidade e à criança, fundados

nos princípios da dignidade da pessoa humana e da proteção à vida

(art. 1º, III, e 5º, caput, da CF), a interpretação deve ser no sentido

de se conferir maior efetividade aos institutos, possibilitando o

desempenho concreto da função social idealizada pelo Constituinte,
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considerando tratar-se de direitos fundamentais.

Destaque-se que o magistrado de primeiro grau anulou a demissão

por justa causaem face da ausência de comprovação do abandono

de emprego. Assim, não há que se falar em pagamento de salários

em dobro, mas sim de forma simples em face estabilidade

provisória reconhecida.

Pois quando a empregada que é dispensada no curso da gravidez e

que ajuíza reclamação trabalhista com a pretensão de retornar às

atividades laborais tem direito, não apenas, à reintegração, mas aos

salários vencidos correspondentes ao afastamento indevido.

Por tais fundamentos, considerando o período contratual de

25.05.2022 a 07/11/2022 e a reintegração da reclamante em

29.06.2023 consoante documento ID.9396d99, faz jus a autora ao

pagamento dos salários vencidos do período.

Do exposto, dou-lhe parcial provimento para, condenar a reclamada

ao pagamento do valor correspondente aos salários vencidos no

período entre a data do encerramento do contrato de trabalho em

07.11.2022 até a efetiva reintegração em 29.06.2023, nos limites do

pedido.

Com relação à indenização por danos morais urge esclarecer que,

para a caracterização do dano moral necessária se faz a

comprovação do efetivo prejuízo sofrido pelo empregado, ao qual

compete trazer ao processo todos os dados necessários à sua

identificação, tanto de intensidade de ânimo de ofender e causar

prejuízo quanto da gravidade e repercussão da ofensa. Deve

inclusive ser demonstrado, de forma inequívoca, o nexo de

causalidade entre o dano e o ato ilícito do ofensor.

No caso em tela, não se vislumbra a ocorrência de lesão que tenha

repercutido quer seja na honra, na boa-fama, ou até mesmo na

autoestima da autora, em relação à sua vida profissional ou mesmo

familiar.

Como bem salientado na sentença recorrida pelo Juízo a quo: "não

tendo a Reclamante comprovado a dispensa discriminatória, não há

que se falar em indenização por danos morais."

Acrescento que se a própria reclamante desconhecia a gravidez,

não é razoável transferir a responsabilidade para a reclamada sobre

a detecção do estado gravídico e muito menos presumir dessa

situação má-fé por parte da empresa em prejudicar a recorrente.

Nego provimento.

É como voto.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por rejeitar a preliminar de dialeticidade arguida pela recorrida

em contrarrazões, conhecer do recurso ordinário da reclamante e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento para condenar a reclamada ao

pagamento do valor correspondente aos salários vencidos no

período entre a data do encerramento do contrato de trabalho em

07.11.2022 até a efetiva reintegração em 29.06.2023, nos limites do

pedido. Arbitra-se novo valor provisório para a condenação em R$

12.000,00 (dez mil reais), com custas processuais de R$ 240,00,00,

pela parte reclamada, para os fins legais.

[…]

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

[…]

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos de admissibilidade insculpidos no art. 897

-A da CLT, conheço dos embargos declaratórios.

MÉRITO

A interposição dos embargos declaratórios encontra-se disciplinada

nos arts. 897-A da CLT, que dispõe:

"Art. 897-A Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

§ 1o Os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes.(Redação dada pela Lei nº

13.015, de 2014)

§ 2o Eventual efeito modificativo dos embargos de declaração

somente poderá ocorrer em virtude da correção de vício na decisão

embargada e desde que ouvida a parte contrária, no prazo de 5

(cinco) dias."

Vejamos.

O embargante alega a existência de contradição do julgado nos

seguintes termos: "extrai-se que NESSA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA não consta o pedido de pagamento dos salários

vencidos, do período de encerramento do contrato até a efetiva

reintegração, de modo que a condenação apontada no acórdão

regional não observa os limites do pedido, embora determine que

este limite seja observado."

Consta do acórdão impugnado:

"Pois quando a empregada que é dispensada no curso da gravidez

e que ajuíza reclamação trabalhista com a pretensão de retornar às

atividades laborais tem direito, não apenas, à reintegração, mas aos

salários vencidos correspondentes ao afastamento indevido. Por

tais fundamentos, considerando o período contratual de 25.05.2022

a 07/11/2022 e a reintegração da reclamante em 29.06.2023

consoante documento ID.9396d99, faz jus a autora ao pagamento

dos salários vencidos do período. Do exposto, dou-lhe parcial

provimento para, condenar a reclamada ao pagamento do valor

correspondente aos salários vencidos no período entre a data do

encerramento do contrato de trabalho em 07.11.2022 até a efetiva
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reintegração em 29.06.2023, nos limites do pedido."

Bem como consta da petição inicial:

"Evidenciado que a dispensa em liça se deu por se tratar a

Reclamante ter faltado ao trabalho em razão de ter passado mal em

razão da gravidez, presume-se discriminatória a conduta da

Reclamada, sendo necessário o reconhecimento da nulidade da

demissão, com a imediata reintegração do Reclamante, com

ressarcimento integral em dobro de todo período de afastamento, o

que desde já se requer."

Em que pese as alegações da embargante entendo que houve

obediência aos limites do pedido.

Pelo exposto, inexistindo contradição a ser sanada na decisão

embargada, impõe-se o improvimento dos embargos declaratórios.

É como voto.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, negar-

lhes provimento.

[…]

Decisão sintetizada na seguinte ementa:

[…]

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. MATÉRIAS

JÁ ESCLARECIDAS NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE

PREQUESTIONAMENTO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

Constando do acórdão embargado, de modo expresso, as razões

deste Juízo para condenar a reclamada ao pagamento do valor

correspondente aos salários vencidos no período entre a data do

encerramento do contrato de trabalho em 07.11.2022 até a efetiva

reintegração em 29.06.2023, inexiste, portanto, contradição, mas

simples prequestionamento de matérias já esclarecidas pelo órgão

julgador, pelo que se impõe o improvimento dos embargos

declaratórios. Embargos conhecidos e improvidos.

[…]

À análise.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não fosse o suficiente a obstaculizar a admissibilidade do vertente

apelo, insta ressaltar que, de acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT

e da Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas

sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido

recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência

uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante

do Supremo Tribunal Federal e por violação direta da Constituição

Federal.".

Na hipótese, a parte recorrente não observou o disposto acima, o

que torna inviável o processamento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000476-34.2023.5.07.0027
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE DILLY NORDESTE INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO WILLIANNY GOMES DE SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO ANASTACIO DE
SOUSA(OAB: 27120/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIANNY GOMES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e1e131

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. DILLY NORDESTE

INDUSTRIA DE CALCADOS

Recorrido(a)(s):
1. WILLIANNY GOMES DE

SOUSA

RECURSO DE:DILLY NORDESTE INDUSTRIA DE CALCADOS

LTDA
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 21/02/2024 - Id

33ed3eb; recurso apresentado em 04/03/2024 - Id 006e2e5).

Representação processual regular (Id d49e74c).

Preparo satisfeito (Id 66adfd5 , 068f341 , 4729712 , 73aa3ad e

c9e491c , de026dd ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE

Alegação(ões):

- violação da(o) artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil de

2015.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

V.I – DA NULIDADE DO ACÓRDÃO – JULGAMENTO EXTRA

PETITA - DA NECESSIDADE DE OBSERVAR OS LIMITES DA

EXORDIAL – DA AUSÊNCIA DO PEDIDO DE PAGAMENTO DE

SALÁRIOS VENCIDOS ATÉ A EFETIVA REINTEGRAÇÃO

[…]

Assim, reitera que NESSA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA não

consta o pedido de pagamento dos salários vencidos, do período de

encerramento do contrato até a efetiva reintegração, de modo que a

condenação apontada no acórdão regional não observa os limites

do pedido, embora determine que este limite seja observado.

Pugna, desta forma, na nulidade do acórdão eis que fora dos limites

e valores dos pedidos efetivamente formulados pela Recorrida, ao

buscar esta justiça especializada, nos termos dos arts. 141 e 492,

CPC/2015.

Não se desconhece, ainda, que o art. 492 do CPC/2015 dispõe ser

defeso ao Juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza

diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Ademais, costuma-se afirmar que “toda a demanda é o projeto da

sentença que o demandante queria quanto à sua estrutura e quanto

ao seu conteúdo”. A demanda assinala os limites dentro dos quais

deve exercitar-se pelo juiz a sua função jurisdicional.

Desse modo, a sentença deve ser o reflexo da demanda. É o

chamado princípio da congruência, da correlação ou da adstrição. O

princípio da congruência exige correlação entre os fundamentos da

sentença e a causa de pedir do autor e as alegações de defesa,

bem como entre o dispositivo da sentença e os pedidos formulados

pelas partes. Entende-se que a congruência deve ser observada em

relação aos pedidos formulados pelas partes (inclusive a

reconvenção do réu), às causas de pedir (inclusive os fundamentos

da defesa) e às partes (não pode o juiz condenar terceiros que não

sejam partes).

A sentença deve se conter nos limites do que tiver sido pedido e

cingir-se ao decisório invocado pelas partes.

Tanto é, Eméritos Julgadores, que apesar da Recorrida alegar na

petição inicial que acostaria aos autos a planilha de cálculos para

deliminar os pedidos, o mesmo efetivamente não aconteceu, como

pode ser observado pela verificação dos documentos acostados na

inicial.

[…]

Assim, esta Recorrente requer ao E. TST seja declarado nulo o

acórdão do E. TRT, diante do julgamento extra petita, eis que foi

concedido a Recorrida direito fora dos limites requeridos na petição

inicial.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Face ao exposto, vem a Recorrente requerer que a esse Egrégio

Tribunal Superior do Trabalho, que receba o presente Recurso, bem

como que conheça do mesmo, e ao final dê provimento para

reformar o comando do acórdão para:

a) CONHECER o presente Recurso DE REVISTA;

b) DÁ PROVIMENTO a este Recurso DE REVISTA a fim de

reformar a decisão de primeiro e segundo grau e julgar

TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente Reclamação

Trabalhista;

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]
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ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

ordinário.

PRELIMINAR SUSCITADA EM CONTRARRAZÕES DA

RECLAMADA

DA AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE

A reclamada, em contrarrazões (ID.9396d99), alega a ausência de

dialeticidade do recurso ordinário da reclamante.

Não merece acolhida.

No caso, a reclamante, em sua peça recursal, pretende a

condenação da reclamada ao pagamento das verbas vencidas

decorrentes da reintegração e danos morais, com exposição dos

motivos do seu inconformismo no âmbito do que foi decidido no

"decisum", pugnando pela procedência do pedido inicial.

Assim, presente a dialeticidade, rejeitada a preliminar.

MÉRITO

Trata-se de recurso ordinário interposto pela reclamante,

WILLIANNY GOMES DE SOUSA, contra a sentença ID.66adfd5,

proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara do Trabalho da Região do Cariri-

CE, Fabrício Augusto Bezerra e Silva que, julgou parcialmente

procedentes os pedidos para condenar a reclamada DILLY

NORDESTE INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA. na seguinte

obrigação de fazer: proceder à reintegração da reclamante ao seu

posto de trabalho, na mesma função e demais direitos a ela

inerentes, restituindo-lhe o status quo ante, nos termos do contrato

de trabalho anteriormente celebrado. Deferida, outrossim, a tutela

de urgência consistente na reintegração da reclamante diante da

estabilidade provisória reconhecida em juízo (art. 10, "b", ADCT).

A reclamante ora recorrente recorre pleiteando a condenação da

reclamada ao pagamento das verbas vencidas decorrentes da

reintegração e danos morais.

O juízo de origem decidiu a questão de fundo sob os seguintes

fundamentos:

"4.Do rompimento contratual.

Requer a inicial o reconhecimento da nulidade da demissão da

obreira e sua imediata reintegração, por entender tratar-se de

conduta discriminatória da empresa em virtude da Reclamante ter

faltado ao labor por ter passado mal em razão da gravidez.

Entende que a empresa não observou seu direito à estabilidade

gestacional, pelo que requer a título de tutela de urgência sua

reintegração ao labor cumulada com indenização em dobro pelo

período de afastamento, bem como condenação por danos morais.

Em contestação, a Reclamada aduz que a rescisão do contratos e

deu por justa causa em 07/11/2022, nos termos do TRCT, por

abandono de emprego, conforme art. 482, "i", CLT.

Narra a peça de defesa que a Reclamante apresentou atestado

médico em 05/10/2022, na qual deveria ter retornado ao labor em

07/10/2022, porém mais retornou nem justificou sua ausência.

Acostou aos autos cartões de ponto devidamente assinados pela

obreira (fls.101).

Por fim, pugna a empresa pela improcedência do pedido, afirmando

nos seguintes termos: "O fato é que a reclamante deixou de

comparecer às suas atividades laborais na empresa, sem justificar,

e não atendeu às convocações realizadas pela reclamada, para que

justificasse suas ausências".

Ao exame.

Antes de adentrar ao mérito quanto à existência ou não de

estabilidade provisória, urge analisar a motivação do rompimento

contratual, uma vez que a estabilidade da gestante, prevista no

artigo 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

não impede a dispensa por justa causa.

Portanto, tendo a Reclamada alegado a justa causa obreira por

abandono de emprego, compete unicamente a ela o ônus de provar

suas alegações,por se tratar de fato impeditivo do direito autoral

(art. 818, CLT c/c art. 373, II, CPC).

Esclareça-se que o fato de a obreira ter assinado a rescisão não é

suficiente para se provar a gravidade da falta a ela imputada,

porquanto deverá a Reclamada preencher os requisitos necessários

da justa causa, quais sejam: elemento objetivo (faltas ao serviço) e

subjetivo (a clara intenção da empregada em não mais retornar ao

emprego), nos termos da jurisprudência abaixo colacionada na qual

me filio:

"JUSTA CAUSA. ABANDONO DE EMPREGO. O abandono de

emprego constitui falta grave ensejadora da rescisão do contrato de

trabalho, caracterizando-se pela ausência continuada e injustificada

do trabalhador e pela vontade dele de não mais retornar ao serviço.

Para caracterização do abandono de emprego é necessário que o

empregador faça prova da intenção de o trabalhador abandonar o

emprego. Essa demonstração pode se dar por meio da assunção de

emprego novo, pela notificação convocando para retorno ao

trabalho ou por outro meio capaz de comprovar a intenção de

abandono. Assim, para que seja configurada a justa causa por

abandono de emprego, é necessária a averiguação da existência

desses dois elementos essenciais, quais sejam, o objetivo,

consistente no real afastamento do serviço, eo subjetivo, que se

r e s u m e  n o  a n i m u s  a b a n d o n a n d i " .  ( T R T - 3  -

RO:00104264920175030137 0010426-49.2017.5.03.0137, Relator:

Convocado VitorSalino de Moura Eca, Terceira Turma).

Pois bem. A Reclamada juntou atestado médico (fls.93) datado de

05/10/2022, na qual a Reclamante estaria afastada das atividades

laborativas por dois dias, tendo que retornar ao posto de trabalho

em 07/10/2022, bem como juntou cartão de ponto assinado pela
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obreira informando as faltas do período de 07/10/2022 a 06/11/2022

(fls.101)

Em análise detida aos documentos supra, percebe-se que a

empresa não logrou êxito em comprovar as faltas injustificadas ao

trabalho por mais de 30 dias, porquanto deveria ter acostado aos

autos documento que comprovasse a convocação da obreira ao

labor, sob pena da justa causa por abandono, por meio de

telegrama, carta com AR, por exemplo, dando-lhe ciência da

possível penalidade a ser aplicada em caso de recusa ao labor, o

que não vislumbro nos autos.

Ora, o cartão de ponto de fls.101, não serve como meio per si,de

prova, porquanto não preencheu o primeiro requisito (objetivo), nem

mesmo consta a data na qual a obreira assinou o referido

documento.

Ademais, não comprovou a empresa o elemento subjetivo da clara

intenção da Reclamante de não mais retornar ao labor, como por

exemplo, a assunção de novo emprego ou mesmo recusa ao

retorno ao trabalho mesmo ciente das penalidades cabíveis.

Portanto, a rescisão contratual da obreira está eivada de vícios que

a torna nula, porquanto não preencheu os requisitos necessários

para sua validade, tanto que não há nos autos sequer comunicação

da rescisão por justa causa dando ciência à trabalhadora da falta

grave a ela aplicada, a fim de garantir a eficácia do ato, conforme

jurisprudência abaixo colacionada na qual coaduno entendimento:

"DISPENSA POR JUSTA CAUSA. NULIDADE.AUSÊNCIA DE

TIPIFICAÇÃO DA FALTA GRAVE.REVERSÃO PARA DISPENSA

IMOTIVADA. Não obstante a legislação confira ao empregador a

faculdade de dissolver o contrato individual de trabalho por justo

motivo, exige-se a tipificação da falta grave ou a inequívoca ciência

do empregado do fato determinante, sob pena de se considerar

inválida a dispensa por justa causa. Reforma-se o julgado para

declara a nulidade da justa causa, revertendo-se a modalidade de

terminação contratual em dispensa imotivada, para todos os fins de

direito'. (TRT-17 - RO: 00018548420155170008,Relator: JAILSON

PEREIRA DA SILVA, Data de Julgamento: 17/05/2018, Data de

Publicação:08/06/2018).

Por todo exposto, não tendo a Reclamada comprovado

robustamente a justa causa aplicada, inválida a rescisão nestes

moldes, pelo que DECLARO nula a demissão por justa causa.

5.Da estabilidade gestacional e suas implicações. Da indenização

por danos morais.

Requer a Reclamante seja reconhecida a dispensa discriminatória,

com imediata reintegração ao labor, cumulada com indenização em

dobro pelo período de afastamento, bem como a condenação por

danos morais.

Alega a Reclamada que a obreira agiu de má fé no sentido de

locupletar-se, já que não comprova suas alegações, uma vez que

afirma que na demissão já estava gestante, porém somente

protocola o respectivo processo após mais de 4 (QUATRO) meses

de sua rescisão, em 31/03/2023, pelo que pugna pela inexistência

de estabilidade gestacional, inexistência de pagamento de salários

em dobro e indenização por danos morais.

Ao exame. Em análise às provas documentais, juntou a Reclamante

exame ecográfico (fls.22/23) datado de 26/12/2022, exame

ecotomográfico (fls.24/25) datado de 26/01/2023, exames de rotina

(fls.26/33) datado de 10/01/2023 e caderneta da gestante (fls.33/38)

com data da primeira consulta em 03/01/2023.

O direito à estabilidade gestacional independe do conhecimento

gravídico da gestação por parte da empregada ou mesmo da

comunicação ao empregador, pois somente exige a anterioridade

da gestação à ruptura contratual sem justa causa, ante à proteção

do nascituro e da maternidade que não podem ser prejudicados por

constitucionalmente garantidos (artigo 7ª, inciso XVIII, CF e a alínea

b do inciso II do artigo 10, ADCT). Uma vez que objetiva duplas

garantias, tanto à mulher quanto ao nascituro, quais sejam: a

continuidade da relação empregatícia e proporcionar dignidade à

criança na ocasião de seu nascimento.

Em análise aos autos, a Reclamante colacionou certidão do

nascimento do filho às fls.221, tendo nascido em 16/05/2023, ou

seja, comprovou robustamente que na vigência do contrato de

trabalho, estava grávida, já que no relatório datado de 26/12/2022

estava grávida de 19 semanas e 06 dias (fls.22).

Portanto, é a obreira detentora da garantia de emprego prevista do

art. 10, II, 'b', do ADCT, desde a confirmação da gravidez até cinco

meses após o parto.

Desta feita, reitero jurisprudência na qual me filio:

"AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO.RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA.ART. 10, II, B, DO

ADCT DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA. I . A jurisprudência

deste Tribunal Superior do Trabalho vem adotando o entendimento

de que a empregada gestante faz jus à estabilidade provisória do

art. 10,inciso II, alínea b, do ADCT, quando o estado gravídico é

constatado do momento da demissão, sendo irrelevante o fato de a

concepção ter ocorrido antes de ser firmado o contrato de trabalho,

uma vez que a garantia constitucional tem a finalidade, não apenas,

da proteção objetiva da maternidade, mas principalmente do

nascituro. II . No caso vertente , considerando as premissas fáticas

trazias no acórdão recorrido, a parte reclamante tem direito à

estabilidade provisória art. 10, inciso II, alínea b, do ADCT, visto que

estava grávida no momento de seu desligamento, tornando-se
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irrelevante o fato de a concepção ter ocorrido antes de sua

admissão. III . Nesses termos, inviável o conhecimento do recurso

de revista, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na

Súmula333 do C. TST. IV . Agravo interno de que se conhece e a

que se nega provimento". (TST -Ag: 100322620195150044, Relator:

Evandro Pereira Valadao Lopes, Data de Julgamento: 04/05/2022,

7ª Turma, Data de Publicação: 06/05/2022).

Deste modo, comprovando achar-se grávida no curso do contrato

de trabalho, e tendo sido afastada em 07/11/2022, é a Reclamante

detentora da estabilidade provisória até 16/10/2023. (art. 10, inciso

II, alínea b, do ADCT)

Considerando os princípios da boa fé objetiva, da proporcionalidade

e razoabilidade, bem como da primazia da realidade, deve o

julgador analisar o caso concreto para se alcançar o seu livre

convencimento. In casu, tendo a nulidade da rescisão apenas

reconhecida em juízo, bem como tendo a obreira ciência da

gestação após o rompimento contratual, como se observa pelos

exames acima colacionados, não há que se falar em dispensa

discriminatória, porquanto nem a própria Autora tinha conhecimento

do seu estado gestacional.

Ora, o que a lei garante é a proteção contra a dispensa

discriminatória e sem justa causa, porquanto o objetivo da

estabilidade é proteger o emprego contra a resilição unilateral do

contrato de trabalho pelo empregador, impedindo que a função

fisiológica da mulher, no processo de reprodução, constitua causa

de discriminação, com embaraços ao exercício de seu direito ao

trabalho. Desta feita, estando a Reclamante ainda no seu período

de estabilidade provisória, considerando a data de nascimento do

filho colacionada aos autos, tem direito a reintegração ao emprego,

nos termos da súmula 244, II, TST, a seguir transcrita:

"GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do item III

alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) -

Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

(...)

II - A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se

esta se der durante o período de estabilidade. Do contrário, a

garantia restringe-se aos salários e demais direitos correspondentes

ao período de estabilidade".

Colaciono jurisprudência seguindo entendimento sumular:

"GESTANTE - ESTABILIDADE - A estabi l idade decorre

objetivamente da gestação, não sendo necessária a ciência pelo

empregador do estado gravídico, para a caracterização do direito à

estabilidade, pois a proteção não é direcionada apenas à mãe, mas

principalmente à entidade familiar e ao menor. Nesse sentido, foi

edi tada a Súmula244, I  do TST, a qual  prevê que "o

desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta

o direito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade".

Em caso de dispensa no período de gestação, o direito à

reintegração apenas poderá ser exercido no prazo da estabilidade e

se já escoado o período estabilitário, deverá apenas ser pago à

empregada os salários e demais direitos correspondentes ao

período de estabilidade. Destarte, a decisão "a quo"merece reforma

por estar em dissonância coma jurisprudência do C.TST. A garantia

constitucional aplica-se indistintamente a todas as modalidades de

contrato de emprego, incluindo-se os celebrados por prazo

determinado. Nesse sentido é o item III da Súmula 244 do TST: (...)

A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista

no art. 10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato

por tempo determinado." Não há como ser adotada a tese jurídica

prevalecente nº 5 deste E. TRT 2ª Região. Reformo". (TRT-

210011213920205020204 SP, Relator :  IVAN ICONTINI

BRAMANTE, 4ª Turma - Cadeira 5, Data de Publicação:

17/11/2021).

Em relação ao pedido de indenização em dobro, de se indeferir, por

dois motivos. Primeiro, porque a lei garante apenas os salários

inerentes ao período estabilitário à trabalhadora, e não o dobro,

como vem requerer a inicial, e, ainda, quando preenchidos os

requisitos legais (dispensa arbitrária ou sem justa causa), o que não

vislumbro nos autos. Segundo, a garantia restringe-se aos salários

e demais direitos correspondentes ao período de estabilidade

quando já estiver ultrapassado o período estabilitário ou por justo

motivo não for possível a reintegração, o que não se aplica ao feito.

Ora ,  buscar  as  van tagens  pecun iá r ias  adv indas  da

estabilidade,implica no exercício abusivo do direito de ação e seu

deferimento gera enriquecimento sem causa, posto que, não houve

prova de dispensa arbitrária em virtude da gestação, até porque

nem mesmo a obreira sabia do seu estado gestacional no momento

da rescisão, bem como o seu atestado de fls.93 não se deu por

motivo de gravidez. Portanto, se não houve a prestação de serviços

no período da suposta estabilidade, não há que se falar em

contraprestação pecuniária, uma vez que a nulidade da rescisão

apenas se operou em juízo.

Reitero jurisprudência na qual me filio:

" E S T A B I L I D A D E  D A  G E S T A N T E .

REINTEGRAÇÃO.INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. A legislação

assegura à gestante a manutenção do contrato de trabalho e,

apenas de forma indireta, o pagamento de indenização, portanto,

não há previsão do recebimento de remuneração sem a

c o r r e s p o n d e n t e  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o " .  ( T R T - 1  -

RO:01009755220185010323 RJ, Relator: MARIA HELENA MOTTA,

Data de Julgamento: 06/08/2019, Sexta Turma, Data de Publicação:
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13/08/2019).

Por sua vez, a dispensa de empregada gestante, por si só, não gera

dano moral, mas, tão somente o direito à reintegração ou

indenização quanto ao período de estabilidade correspondente,

conforme já fundamentado acima. Para que se configure o dano

moral, necessária a comprovação de violação de algum dos direitos

da personalidade da trabalhadora, como a honra, a imagem, o

nome, a intimidade e a privacidade, entre outros, fatos estes que

sequer delimitados na petição inicial. Nesse passo, não configura

dano à esfera extrapatrimonial da trabalhadora, a mera dispensa da

empregada gestante, ainda mais nos moldes apresentados, na qual

nenhum dos litigantes tinha ciência da gravidez.

Por todo exposto, não tendo a Reclamante comprovado a dispensa

discriminatória, não há que se falar em indenização por danos

morais. Não comprovou a obreira os requisitos ensejadores da

responsabilização civil (dano, nexo causal, ato i lícito do

empregador). Não vislumbro ofensa aos direitos personalíssimos da

obreira, até porque não há nos autos pedido de indenização pela

dispensa por justa causa, razão pela qual indefiro o pedido, com

base em jurisprudência na qual me filio:

"DISPENSA DE EMPREGADA GESTANTE. DANO MORAL. A

mera dispensa de empregada gestante não gera dano moral, mas

apenas o direito à reintegração e/ou indenização quanto ao período

de estabilidade correspondente. O dano moral somente se

caracterizará quando restar provado o caráter discriminatório da

dispensa e a intenção de lesionar a empregada. Provimento do

recurso". (TRT-1 - RO: 00117066220155010046, Relator:

ROBERTO NORRIS, Data de Julgamento: 07/02/2017, Quinta

Turma, Data de Publicação: 13/02/2017).

Por toda fundamentação supra, diante do preenchimento dos

requisitos legais (art. 300, CPC), subsidiário ao processo do

trabalho, DEFIRO a tutela de urgência condenando a Reclamada na

seguinte obrigação de fazer: reintegração da empregada diante da

estabilidade provisória reconhecida em juízo (art. 10, "b", ADCT), no

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação desta decisão,

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa em

caso de descumprimento.

Deverá a Reclamada proceder à reintegração da Reclamante ao

seu posto de trabalho, na mesma função e demais direitos a ela

inerentes, restituindo-lhe o status quo ante, nos termos do contrato

de trabalho anteriormente celebrado. Por fim, indefiro os demais

pedidos da inicial, nos termos da fundamentação supra."

Vejamos.

A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória no

emprego desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o

parto, conforme assegura o artigo 10, inciso II, alínea b, do Ato das

Disposições Transitória da Constituição da República.

Para a sua efetivação, exige-se, tão-somente, a confirmação da

gravidez, de forma objetiva, ou seja, que a concepção tenha

ocorrido no curso do contrato de trabalho, consoante dispõe a

Súmula 244 do TST.

Desnecessário o conhecimento do empregador à época da ruptura

contratual, pelo que irrelevante, também, que haja a comunicação

ao empregador do estado gestacional.

A responsabilidade do empregador, como ressaltado, é objetiva e

tem gênese na própria norma Constitucional e, por tal motivo, não

aceita flexibilização, mormente em prejuízo da maternidade.

Quando se trata da proteção à maternidade e à criança, fundados

nos princípios da dignidade da pessoa humana e da proteção à vida

(art. 1º, III, e 5º, caput, da CF), a interpretação deve ser no sentido

de se conferir maior efetividade aos institutos, possibilitando o

desempenho concreto da função social idealizada pelo Constituinte,

considerando tratar-se de direitos fundamentais.

Destaque-se que o magistrado de primeiro grau anulou a demissão

por justa causaem face da ausência de comprovação do abandono

de emprego. Assim, não há que se falar em pagamento de salários

em dobro, mas sim de forma simples em face estabilidade

provisória reconhecida.

Pois quando a empregada que é dispensada no curso da gravidez e

que ajuíza reclamação trabalhista com a pretensão de retornar às

atividades laborais tem direito, não apenas, à reintegração, mas aos

salários vencidos correspondentes ao afastamento indevido.

Por tais fundamentos, considerando o período contratual de

25.05.2022 a 07/11/2022 e a reintegração da reclamante em

29.06.2023 consoante documento ID.9396d99, faz jus a autora ao

pagamento dos salários vencidos do período.

Do exposto, dou-lhe parcial provimento para, condenar a reclamada

ao pagamento do valor correspondente aos salários vencidos no

período entre a data do encerramento do contrato de trabalho em

07.11.2022 até a efetiva reintegração em 29.06.2023, nos limites do

pedido.

Com relação à indenização por danos morais urge esclarecer que,

para a caracterização do dano moral necessária se faz a

comprovação do efetivo prejuízo sofrido pelo empregado, ao qual

compete trazer ao processo todos os dados necessários à sua

identificação, tanto de intensidade de ânimo de ofender e causar

prejuízo quanto da gravidade e repercussão da ofensa. Deve

inclusive ser demonstrado, de forma inequívoca, o nexo de

causalidade entre o dano e o ato ilícito do ofensor.

No caso em tela, não se vislumbra a ocorrência de lesão que tenha

repercutido quer seja na honra, na boa-fama, ou até mesmo na

autoestima da autora, em relação à sua vida profissional ou mesmo
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familiar.

Como bem salientado na sentença recorrida pelo Juízo a quo: "não

tendo a Reclamante comprovado a dispensa discriminatória, não há

que se falar em indenização por danos morais."

Acrescento que se a própria reclamante desconhecia a gravidez,

não é razoável transferir a responsabilidade para a reclamada sobre

a detecção do estado gravídico e muito menos presumir dessa

situação má-fé por parte da empresa em prejudicar a recorrente.

Nego provimento.

É como voto.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por rejeitar a preliminar de dialeticidade arguida pela recorrida

em contrarrazões, conhecer do recurso ordinário da reclamante e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento para condenar a reclamada ao

pagamento do valor correspondente aos salários vencidos no

período entre a data do encerramento do contrato de trabalho em

07.11.2022 até a efetiva reintegração em 29.06.2023, nos limites do

pedido. Arbitra-se novo valor provisório para a condenação em R$

12.000,00 (dez mil reais), com custas processuais de R$ 240,00,00,

pela parte reclamada, para os fins legais.

[…]

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

[…]

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos de admissibilidade insculpidos no art. 897

-A da CLT, conheço dos embargos declaratórios.

MÉRITO

A interposição dos embargos declaratórios encontra-se disciplinada

nos arts. 897-A da CLT, que dispõe:

"Art. 897-A Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

§ 1o Os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes.(Redação dada pela Lei nº

13.015, de 2014)

§ 2o Eventual efeito modificativo dos embargos de declaração

somente poderá ocorrer em virtude da correção de vício na decisão

embargada e desde que ouvida a parte contrária, no prazo de 5

(cinco) dias."

Vejamos.

O embargante alega a existência de contradição do julgado nos

seguintes termos: "extrai-se que NESSA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA não consta o pedido de pagamento dos salários

vencidos, do período de encerramento do contrato até a efetiva

reintegração, de modo que a condenação apontada no acórdão

regional não observa os limites do pedido, embora determine que

este limite seja observado."

Consta do acórdão impugnado:

"Pois quando a empregada que é dispensada no curso da gravidez

e que ajuíza reclamação trabalhista com a pretensão de retornar às

atividades laborais tem direito, não apenas, à reintegração, mas aos

salários vencidos correspondentes ao afastamento indevido. Por

tais fundamentos, considerando o período contratual de 25.05.2022

a 07/11/2022 e a reintegração da reclamante em 29.06.2023

consoante documento ID.9396d99, faz jus a autora ao pagamento

dos salários vencidos do período. Do exposto, dou-lhe parcial

provimento para, condenar a reclamada ao pagamento do valor

correspondente aos salários vencidos no período entre a data do

encerramento do contrato de trabalho em 07.11.2022 até a efetiva

reintegração em 29.06.2023, nos limites do pedido."

Bem como consta da petição inicial:

"Evidenciado que a dispensa em liça se deu por se tratar a

Reclamante ter faltado ao trabalho em razão de ter passado mal em

razão da gravidez, presume-se discriminatória a conduta da

Reclamada, sendo necessário o reconhecimento da nulidade da

demissão, com a imediata reintegração do Reclamante, com

ressarcimento integral em dobro de todo período de afastamento, o

que desde já se requer."

Em que pese as alegações da embargante entendo que houve

obediência aos limites do pedido.

Pelo exposto, inexistindo contradição a ser sanada na decisão

embargada, impõe-se o improvimento dos embargos declaratórios.

É como voto.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, negar-

lhes provimento.

[…]

Decisão sintetizada na seguinte ementa:

[…]

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. MATÉRIAS

JÁ ESCLARECIDAS NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE

PREQUESTIONAMENTO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

Constando do acórdão embargado, de modo expresso, as razões

deste Juízo para condenar a reclamada ao pagamento do valor

correspondente aos salários vencidos no período entre a data do

encerramento do contrato de trabalho em 07.11.2022 até a efetiva

reintegração em 29.06.2023, inexiste, portanto, contradição, mas

simples prequestionamento de matérias já esclarecidas pelo órgão

julgador, pelo que se impõe o improvimento dos embargos
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declaratórios. Embargos conhecidos e improvidos.

[…]

À análise.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não fosse o suficiente a obstaculizar a admissibilidade do vertente

apelo, insta ressaltar que, de acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT

e da Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas

sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido

recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência

uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante

do Supremo Tribunal Federal e por violação direta da Constituição

Federal.".

Na hipótese, a parte recorrente não observou o disposto acima, o

que torna inviável o processamento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001487-98.2023.5.07.0027
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DO CARIRI

ADVOGADO FRANCISCA MARTA OTONI
MARINHEIRO RODRIGUES(OAB:
9254/CE)

ADVOGADO MARIA ISADORA FELIX
GOMES(OAB: 43669/CE)

ADVOGADO IGOR OTONI AMORIM(OAB:
35340/CE)

ADVOGADO ALLAN DYOGENES DE SA
SAMPAIO(OAB: 44287/CE)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 16599/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DO
CARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4baff40

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DO CARIRI

Agravado(a)(s): BANCO BRADESCO S.A.

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001487-98.2023.5.07.0027
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DO CARIRI

ADVOGADO FRANCISCA MARTA OTONI
MARINHEIRO RODRIGUES(OAB:
9254/CE)

ADVOGADO MARIA ISADORA FELIX
GOMES(OAB: 43669/CE)

ADVOGADO IGOR OTONI AMORIM(OAB:
35340/CE)

ADVOGADO ALLAN DYOGENES DE SA
SAMPAIO(OAB: 44287/CE)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 16599/CE)
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CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4baff40

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DO CARIRI

Agravado(a)(s): BANCO BRADESCO S.A.

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000518-25.2023.5.07.0014
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

RECORRENTE NEIZA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIZA DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c5a6c1

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): NEIZA DE SOUSA SILVA

Agravado(a)(s): RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS

LTDA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.
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FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000518-25.2023.5.07.0014
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

RECORRENTE NEIZA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c5a6c1

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): NEIZA DE SOUSA SILVA

Agravado(a)(s): RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS

LTDA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000386-87.2023.5.07.0039
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRENTE J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

RECORRIDO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

RECORRIDO VALFREDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANGELICA GONCALVES
LOPES(OAB: 23484/CE)

ADVOGADO GUILHERME LAZARO
PEREIRA(OAB: 36480/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baefbc6

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO

S/A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1. J.R.M MOREIRA

EMPREENDIMENTOS,
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3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5011
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

525bc10; recurso apresentado em 06/03/2024 - Id e36be05).

Representação processual regular (Id 9724352).

Preparo  sa t is fe i to  ( Id  b6a5f40 ,  94924de,e11b120 e

fb2c fc5 ,40a4d10 ) .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens IV e V da Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação da(o) inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil

de 2015.

- divergência jurisprudencial.

- inobservância às decisões proferidas na ADC 16, RE 760.931,

pelo STF e violação ao artigo 71 da Lei 8666/93.

A recorrente alega que:

[…]

1 - DA NECESSÁRIA REFORMA DO JULGADO QUANTO A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA IMPUTADA À

RECORRENTE – LICITUDE DA CONTRATAÇÃO – DA MÁ

APLICAÇÃO/VIOLAÇÃO DA SÚMULA 331, V, DO TST. –

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE SUPOSTA CONDUTA

CULPOSA DA TOMADORA DOS SERVIÇOS

O E. Tribunal reconheceu a responsabilidade subsidiária da

recorrente, tomador beneficiário dos serviços prestados pelo

empregado da empresa contratada, ainda que integrante da

Administração Púbica.

(…)

Ocorre que, a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações) ao tratar da

responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários e

fiscais, decorrentes da execução do contrato, assim dispõe em seu

artigo 71:

(…)

Observa-se do artigo acima transcrito, a tese inicial de que esta

recorrente deve responder pelo inadimplemento dos encargos

trabalhistas e previdenciários das empresas contratadas, viola,

frontal e literalmente, dispositivo de Lei Federal, devendo, portanto,

ser indeferido, de plano, a imputação de responsabilidade

subsidiária à PETROBRAS.

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 760.931,

confirmou o entendimento, adotado na ADC 16, que veda a

responsabilização automática da administração pública, só cabendo

sua condenação se houver prova inequívoca de sua conduta

omissiva ou comissiva na fiscalização dos contratos, ônus de

incumbência do reclamante.

Destarte, diante da decisão do STF, verifica-se que:

1º) Os Tribunais Trabalhistas não devem condenar subsidiariamente

a Administração Pública pelo inadimplemento das prestadoras

contratadas, utilizando como fundamento a inconstitucionalidade do

artigo 71 da Lei 8666/93;

2º) A condenação subsidiária da Administração Pública não deve

ser declarada somente com a simples aplicação do inciso IV da

Súmula 331 do TST, mas deve ser fundamentada na comprovação

de elementos que explicitam a ausência ou falha de fiscalização

junto à empresa contratada;

3º) Estabeleceu-se, uma inversão no ônus da prova, circunstância

que obrigará o empregado a provar que o órgão da Administração

atuou culposamente (portanto, responsabilidade subjetiva) na

fiscalização da prestadora durante a execução de seu contrato de

trabalho e no inadimplemento de suas verbas.

Em verdade, a Súmula 331, V, do TST, é clara ao afirmar que é

necessária a comprovação de conduta culposa da administração

pública para que a mesma seja responsável no cumprimento das

obrigações trabalhistas da contratada. In casu, verifica-se que não
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3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5012
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

houve comprovação da culpa do ente público, o que faz cair por

terra o pleito de responsabilização subsidiária elaborado pela parte

autora, ora recorrente.

Ademais, o próprio Regional admite a existência de diversas

documentações atinentes a fiscalização contratual e que, ao

contrário do que afirma o nobre julgador pertencente ao E.TRT, tais

documentos demonstram que a PETROBRAS evidentemente os

atos fiscalizatórios.

Dito isto, é necessário pontuar que a decisão claramente viola a

Súmula 331, pois ignora totalmente que os documentos anexados

aos autos demonstram a INEXISTÊNCIA DE CULPA

INVIGILANDO, pois há a nítida demonstração de PROCEDIMENTO

DE FISCALIZATÓRIO, independentemente de como restou o

vínculo dos terceirizados com a contratada, considerando que a à

decisão com efeitos vinculantes, considerando ainda que a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal pede-se apenas que se

PROVE A AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, o que não ocorrera no

caso em apreço, uma vez que a LITISCONSORTE acostou

inúmeros documentos fiscalizatórios.

Tanto a decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 760.931/DF

e os termos do item V da Súmula 331 do TST exigem que se

demonstre a CONDUTA CULPOSA DO ENTE PÚBLICO, a qual se

demonstra através da ausência do procedimento fiscalizatório, o

que não é o caso dos autos.

Por fim, RESTOU EVIDENTE que a PETROBRAS demonstrou a

ocorrência do procedimento fiscalizatório, de modo que a conduta

culposa da litisconsorte não restou demonstrada, ao contrário do

que aponta a decisão recorrida, a qual, destaca-se novamente,

violou o item V da Súmula 331 do TST, haja vista que, em razão

dos documentos anexados aos autos, não foi demonstrada a

conduta culposa da contratante.

Sendo assim, Excelência, não há o que se falar em

responsabilidade subsidiária da Petrobras, somente com fulcro na

Súmula 331, IV, do TST, uma vez que para imputar qualquer

responsabilidade à Administração, será imprescindível adentrar no

exame da culpa do administrador, demonstrando-se em que termos

ele agiu em desconformidade com a norma jurídica. Caberá, assim,

ao reclamante o ônus de provar fato constitutivo de seu direito

(Novo CPC, art. 373, inc. I), devendo, ao menos, demonstrar a

existência de uma omissão específica da Administração para fins de

atrair a hipótese de responsabilização subsidiária.

(…)

No caso em exame, não houve culpa in eligendo por parte da

litisconsorte, porquanto selecionou a licitante dentre as demais

concorrentes de acordo com o que preconiza a legislação

pertinente.

Percebe-se, destarte, que todo o ato jurídico, praticado pela

litisconsorte com a Reclamada principal, foi sobejamente perfeito,

na forma da lei. Se houvesse falha nessa escolha, os próprios

concorrentes, durante o procedimento licitatório, impugnariam a

adjudicação dos serviços ao vencedor. Indaga-se que culpa in

eligendo poderá ser provada in casu specie?

Além do procedimento administrativo (licitação), acima relatado, a

fiscalização dos contratos permanece atenta para coibir quaisquer

espécies de abuso ou infração às normas que se devem observar,

conforme passa a expor:

A Petrobras não se omitiu em fiscalizar a contratada e aplicar as

cláusulas contratuais referentes ao descumprimento do contrato.

Desse modo, não há que se falar em responsabilidade subsidiária.

Demais disso, a reclamada não mediu esforços na fiscalização das

obrigações contratuais, restando efetivamente demonstrado que

inexiste qualquer tipo de culpa passível de ser atribuída à ora

contestante, pois as atitudes tomadas eram as que lhe cabia como

tomadora de serviços, requerendo, pelo exposto, sua exclusão da

lide

(…)

Frise-se, ainda, que o artigo 173, § 1º, III, da Constituição, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, determina, na

regência das licitações pelas Empresas Estatais que exploram

atividade econômica, a observância dos princípios da Administração

Pública, dentre os quais se destaca a regra do art. 37, XXI, que

concretiza, no campo das licitações, os princípios da legalidade,

moralidade e impessoalidade e isonomia (art. 5º e art. 37, caput).

Em face de todo o exposto, pode-se concluir que, com fulcro na

Súmula 331, V, do TST, a mera inadimplência do contratado não

pode transferir à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos, pois apenas a efetiva demonstração de

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei 8.666/93,

em especial a ausência de fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais, possibilitará a responsabilização

subsidiária do Ente Público. In casu, observa-se que não há provas

de que a tomadora dos serviços, a PETROBRAS, tenha sido

ausente ou negligente no procedimento fiscalizatório.

Destarte, diante das violações expostas, imperioso se faz o

seguimento e o provimento do Recurso de Revista interposto por

esta reclamada, retirando a responsabilidade subsidiária da

PETROBRAS.

1.1 DA ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST

O TST vem decidindo pelo afastamento da responsabilidade

subsidiária da PETROBRAS em inúmeros casos semelhantes.

Vejamos exemplos:

[…]
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Requer a Recorrente o seguinte:

[…]

Pelo exposto, e uma vez demonstradas violações legais,

constitucionais, e/ou divergências jurisprudenciais aqui suscitadas,

pugna esta recorrente seja o seu Recurso de Revista conhecido e

provido para reformar a decisão atacada no ponto ora impugnado.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"I - ADMISSIBILIDADE

Na ação trabalhista proposta por VALFREDO FERREIRA DOS

SANTOS ,  recor rem as  rec lamadas  J .R.M MOREIRA

EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E MONTAGENS LTDA e

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS.

A primeira demanda alega fazer jus à concessão dos benefícios da

justiça gratuita, considerando que passa por sérias dificuldades

financeiras, não podendo honrar com suas dívidas.

Através do despacho ID. ffc5e07 - Pág. 1, foi determinado que a

empresa realizasse o respectivo preparo, uma vez que não teria

carreado aos autos elementos que comprovassem a alegada

insuficiência de recursos econômicos.

A reclamada interpõe agravo de instrumento com o escopo de

modificar referida decisão que não lhe conferiu os benefícios da

justiça gratuita (Id 09890f1).

À análise.

Inicialmente, recebo o agravo de instrumento interposto já nesta

instância (Id 09890f1) como mero pedido de reconsideração, uma

vez que inexiste recurso próprio contra a decisão interlocutória que

denegou os benefícios da justiça gratuita e abriu prazo para

recolhimento do preparo.

Quanto ao recurso ordinário propriamente dito, o apelo da primeira

reclamada não comporta conhecimento, nos termos do art. 899, §

4º, da CLT.

A recorrente não se desincumbiu do ônus de comprovar o

preenchimento dos requisitos para a concessão dos pretendidos

benefícios da justiça gratuita.

Incumbia à recursante, na qualidade de parte que não se pode

presumir hipossuficiente, carrear aos autos prova documental que

alicerçasse o argumento relativo à condição de pobre na forma da

lei.

Todavia, de tal desiderato não se desvencilhou, uma vez que nada

juntou que pudesse comprovar o alegado estado de necessidade.

Nem mesmo quando da interposição do apelo se desonerou do

referido encargo, tampouco quando notificada já nesta instância

recursal.

O simples argumento de falta de recursos da empresa agravante,

sem comprovação do alegado, portanto, não serve para caracterizar

a miserabilidade jurídica.

A recorrente não carreou aos autos declarações de imposto de

renda, cingindo-se a alegar a tese do apelo, o que não comprova,

efetivamente, a condição de pobre na forma da lei.

A documentação acostada, pelo contrário, demonstra que o

patrimônio da empresa é considerável e a movimentação financeira

bastante vultosa.

Saliente-se, por oportuno, que o depósito recursal tem natureza

jurídica de garantia da execução, razão pela qual deve imperar a

excepcionalidade da sua isenção, sob pena de restar esvaziada a

sua finalidade.

Impõe-se, desta feita, o não conhecimento do recurso ordinário,

uma vez que a recorrente não observou a previsão inserta no artigo

899, § 4º, da CLT, a qual determina seja efetuado o depósito

recursal.

Conheço do apelo da empresa responsável subsidiária, contudo,

uma vez que presentes os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

A promovida responsável subsidiária, por sua vez, persegue a

exclusão de sua condenação, por reputar que, na qualidade de

dona da obra, não lhe poderia ser imputado o ônus de se

responsabilizar pelos débitos trabalhistas. Acrescenta não ser

cabível, no caso concreto, a aplicação da súmula 331, do TST.

Subsidiariamente, requesta a retirada, da condenação, da multa do

art. 477, da CLT, por considerar que não lhe poderia ser exigido o

pagamento da penalidade.

Sem razão.

A presente lide, em virtude do seu valor e nos termos do art. 852 da

CLT, submete-se ao rito sumaríssimo, cujo recurso ordinário é

regido pelos ditames do art. 895, § 1º da CLT, o qual dispõe:

"Terá acórdão consistente unicamente na certidão de

julgamento com a indicação suficiente do processo e parte

dispositiva, e das razões de decidir do voto prevalente. Se a

sentença for confirmada pelo próprios fundamentos, a certidão

de julgamento, registrando tal circunstância, servirá de

acórdão."

Pela análise dos autos, verifica-se que não merece reparo a

sentença recorrida.

Assim, diante de tal constatação e das disposições acima

elencadas, pede-se vênia para transcrever a decisão de primeiro

grau, a qual será mantida pelos seus próprios e jurídicos

fundamentos, inclusive no que pertine aos fundamentos lançados

por ocasião do julgamento dos embargos de declaração.

"SENTENÇA
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I - RELATÓRIO

Dispensado com fulcro no art. 852-I, CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. PRELIMINAR

1.1 COISA JULGADA

A primeira demandada defende o instituto da coisa julgada,

como forma de evitar o enfrentamento do mérito. Aduz, em

suma, já ter realizado composição amigável com o trabalhador

em outro processo, nada mais restando a ser pago ou devido.

A ação alegada pela reclamada, em verdade trata-se de uma

RPP (reclamação pré processual), tombada sob o número RPP

0001117-20.2022.5.07.0039, restando perceptível a falta de razão

da demandada, quando se observa que o próprio acordo

realizado entre as partes ressalvou o seguinte: "Com o

presente acordo as partes dão quitação apenas quanto aos

títulos das verbas que constam valores de pagamentos

declinados no TRCT de cada trabalhador" .

Com efeito, considerando que a presente ação versa sobre

direitos não previstos no TRCT juntado aos autos, inexiste

qualquer espaço para se falar em coisa julgada, motivo pelo

qual a tese preliminar merece afastamento.

1.2 CARÊNCIA DE AÇÃO

A segunda demandada aduz ser parte ilegítima para figurar no

polo passivo da demanda, alegando, resumidamente, que não

mantivera vínculo de emprego com o autor da ação, tratando-

se de dona da obra, já que mantivera com a primeira reclamada

um contrato de empreitada.

Os argumentos preliminares são totalmente inaplicáveis para

esta fase.

Querer a segunda demandada ser afastada do polo passivo sob

o argumento de que não t inha qualquer relação e,

consequentemente, qualquer obrigação para com o reclamante,

é discutir o mérito da questão em preliminar de mérito, o que

se mostra equivocado, com as vênias de estilo.

Demais disto, as condições para o desenvolvimento regular da

ação devem ser verificadas no plano abstrato, desvinculado do

próprio direito afirmado pelo autor da ação. Assim, para se ter

como legítima a presença da parte no pólo passivo da

reclamatória basta a afirmação do autor de que aquela é quem

deve responder pela sua pretensão. É a aplicação da teoria da

asserção.

É assim como pensa Enrico Túlio Liebman, acerca da presente

preliminar, in Manual de direito processual civil. Trad. Cândido

Rangel Dinamarco. Rio de Janeiro: Forense, 1984, v. 1, pág. 59:

"é a pertinência subjetiva da ação, isto é, a identidade entre

quem a propôs e aquele que, relativamente à lesão de um

direito próprio (que afirma existente), poderá pretender para si

o provimento da tutela jurisdicional pedido com referência

àquele que foi chamado em juízo".

O processualista Carlos Henrique Bezerra Leite, na obra

CURSO DE DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO, 7 ed,

editora LTR, pág. 277, assim se manifesta sobre o tema:

"Pensamos, assim, que a questão da legitimação, como

condição da ação, deve ser aferida in abstracto, a partir da

afirmação do autor (teoria da asserção) na petição inicial. Se o

autor alega que era empregado da ré, o caso é de se rejeitar a

preliminar de ilegitimidade ativa ou passiva, devendo o juiz

enfrentar, por meio de instrução probatória, se a referida

alegação era ou não verdadeira".

Se a segunda demandada é ou não responsável por algum

direito a ser conferido ao reclamante; se o contrato firmado

entre as demandadas foi hígido ou não; se a natureza do

contrato firmado entre os demandados foi de simples

prestação de serviços ou de empreitada, tudo isto merece

enfrentamento em sede meritória, e não em sede de preliminar

de mérito.

1.3 QUESTÃO DE ORDEM LEVANTADA PELA 1ª RECLAMADA

A primeira reclamada atravessou petição de ID 62151ba,

alegando cerceamento do direito de defesa, isto porque, este

juízo concedera prazo exíguo para apresentação de razões

finais escritas, considerando a quantidade de ações nas quais

deveria se manifestar. Além disso, também refutou a juntada de

prova emprestada pela parte autora, alegando não ter havido

seu consentimento para tanto.

As razões da primeira reclamada, na aludida petição, merecem

afastamento em seus dois argumentos.

Primeiro porque, a despeito da total desnecessidade de dilação

de prazo para apresentação de razões finais, terminou este

juízo concedendo o que fora pretendido, e sem que a

demandada terminasse por apresentar as razões finais

escritas. E independente disso, inobstante tratar-se de prazo

curto para manifestação da parte, a miríade de ações são

relativas a uma mesmíssima situação, sem qualquer

complexidade, limitando-se a pedido de multa do art. 477, par. 8

da CLT. Ou seja, ao elaborar as razões finais de uma ação,

bastaria a demandada replicá-la nas demais, sem qualquer

dificuldade, portanto.

A outra insurgência da demandada, quanto a juntada de prova

emprestada, pela parte autora, igualmente não se sustenta,

haja vista ser a prova empresta espécie de prova prevista em

lei, conforme dispõe o art. 372 do CPC, que tem a seguinte

redação: "O juiz poderá admitir a utilização de prova produzida
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em outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar

adequado, observando o contraditório".

Da redação supra, extrai-se inexistir qualquer previsão de que,

para a validade da referida espécie de prova, tenha a parte

contrária que concordar com a juntada da mesma. Ao

contrário, o que garante o dispositivo legal é, tão somente a

necessidade de a parte contrária poder se defender da prova

produzida, o que é totalmente diverso do que ora sustenta a

acionada.

De mais a mais, a obrigatoriedade prevista em lei fora

devidamente respeitada, posto que à demandada fora

oportunizada possibilidade de exercer o contraditório.

2. MÉRITO

2.1 DA RESPONSABILIDADE DA PRIMEIRA RECLAMADA

A pretensão autoral se resume aos pleitos de horas prêmio e

multa do art. 477, par. 8 da CLT, com fundamento no argumento

de que, o contrato de trabalho por prazo determinado

entabulado entre as partes superou o prazo máximo de

sessenta dias previstos em lei.

Quanto ao pleito de multa do art. 477, par. 8 da CLT, o

argumento da demandada, na tentativa de refutá-lo, não se

aproveita para este específico pedido, posto que a demandada

confunde a pretendida multa com a do art. 467 da CLT. Diz-se

isto na medida que a reclamada assim resiste a pretensão:

"Não tendo havido qualquer parcela incontroversa, tendo todas

sido negada se contestadas veementemente pela Reclamada,

resta indevido o pagamento da respectiva multa. Importa notar

que as referidas multas são inaplicáveis à parcela referente ao

FGTS, multa fundiária e demais parcelas contestadas pela

Reclamada JRM. Ou seja, a pretensão da Reclamante é falha ao

faltar-lhe requisito indispensável: a incontroversa das verbas".

Explicitamente, as razões retro transcritas se aproveitariam

perfeitamente tivesse a pretensão sido de multa do art. 467.

Não é o caso dos autos. Ora, na medida que a reclamada diz

que a parte autora não tem direito ao que pretende porque, a

demandada teria controvertido todos os pedidos, está

claramente tratando da multa do art. 467, que diz que, caso a

parte demandada não pague as parcelas incontroversas na

primeira audiência, fará jus a multa do art. 467.

O fundamento para a pretensão de multa do art. 477, par. 8 da

CLT é, exclusivamente, atraso no pagamento das verbas

rescisórias, quando o devedor não as paga no prazo previsto

no par. 6 do mencionado dispositivo.

No caso em tablado, além de os direitos rescisórios previstos

no TRCT, terem sido pagos muito após o decêndio legal, já que

o foi por meio de acordo entabulado em juízo.

Destarte, faz jus o trabalhador a multa do art. 477, par. 8 da

CLT, a ser paga com base no maior valor da remuneração

percebida enquanto vigente o contrato de trabalho.

No que diz respeito às horas prêmio, aduz o reclamante que a

1ª reclamada "propôs aos trabalhadores e à entidade sindical

acordo para pagamento de horas prêmio aos trabalhadores

com contrato por prazo determinado; contudo, tal acordo não

chegou a ser perfectilizado em razão das constantes mudanças

da própria JRM". Acresce que " no final de setembro prometeu

a todos os trabalhadores que efetuaria o pagamento de 300

horas prêmio, como forma de estimular a conclusão do

contrato de manutenção".

Certo é que, ao alegar fato constitutivo, atraiu o autor para si o

ônus em demonstrar o direito a parcela, conforme estabelece o

art. 818 da CLT e 373, I, do CPC, sendo que deste encargo não

se desincumbiu a contento, consoante se explanará.

Em primeiro, calha destacar que, partindo para os relatos

extraídos da prova oral emprestada, produzida no nos autos de

n° 0000350-45.2023.5.07.0039, constatou-se a existência da

chamada prova dividida, a qual milita, assim, em desfavor do

reclamante.

Com efeito, por um lado, a testemunha ouvida a rogo do

trabalhador, Sra. Luciana Siqueira Rodrigues de Oliveira,

externou, em resumo, "que no ato da contratação de cada

funcionário existiam umas horas prêmio, quem fosse contrato

por 30 dias, tinha direito a 110 horas, quem fosse por 60 dias

teria direito a 220 horas e, quem tinha acima disso, 300 horas;

que isso foi dito no ato da contratação e nos DDS's quando

tinha paralisação; que, pelo seu conhecimento, ninguém

recebeu a parcela; que para os empregados demitidos em

outubro/2022 também houve a promessa de iam receber 300

horas prêmio, independente do período de obra."

De forma diferente, a testemunha conduzida naqueles autos

pela empresa, Sr. Amaury Ferreira de Araújo, declarou, em

suma, que "não tinha nenhuma hora prêmio; que toda vez que

a empresa faz qualquer acordo em qualquer uma das obras que

a gente tinha; ela sempre fazia um aditivo junto ao próprio

sindicato".

Seguindo para a análise da prova documental carreada aos

autos pelo trabalhador, não se extrai de qualquer documento

adunado elementos a robustecerem a tese inaugural.

Por  todo o esposado,  em não havendo substrato

legal/normativo /contratual que ampare as pretensões obreiras

e, bem assim, ante a prova oral produzida nos autos de n°

0000350-45.2023.5.07.003, outro caminho não há senão o de

julgar improcedente a pretensão relativa às "horas prêmio".
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2.2 DA RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

A segunda reclamada resiste a pretensão autoral com base em

três argumentos principais: ausência de responsabilidade em

face da aplicação do art. 77 da lei 13.303/2016; contrato de

empreitada firmado com a primeira reclamada; regular

contratação e fiscalização da empresa contratada. Além disso,

também sugere que o reclamante não teria provado ter lhe

prestado serviços.

Quanto ao primeiro argumento, a tese já restou superada a

partir do enfrentamento do assunto, pelo STF.

Assim, a preocupação do STF foi no sentido de dispor que as

razões da inadimplência do contratado sejam averiguadas,

caso a caso, de acordo com o caso trazido aos autos, fugindo-

se à presunção de culpa presumida do Estado, não se

aplicando, pois, o art. 37, par. 6º da CF.

No julgamento da ADC n. 16-DF, seu relator, Ministro Cesar

Peluso, salientou que o reconhecimento da constitucionalidade

do art. 71 da lei 8.666 \93 "não impedirá o TST de reconhecer a

responsabilidade nos fatos de cada causa". Disse, então, que o

reconhecimento da constitucionalidade do referido dispositivo

não exclui de modo absoluto a responsabilidade do órgão

público.

Deixar a Administração Pública, em qualquer que seja a

situação, de pagar por direitos trabalhistas decorrentes de um

contrato de terceirização, seria agraciar a mesma com mais um

repugnante e desarrazoado privilégio.

Este é o entendimento de Maurício Godinho Delgado, na

mesma obra anteriormente citada, pag. 433: "A jurisprudência

dominante, porém, não tem conferido guarida à tese legal de

irresponsabilização do Estado e suas entidades em face dos

resultados trabalhistas da terceirização pactuada. Note-se que

a Súmula 331 em análise (editada em dezembro/93, quando já

em vigor a lei de Licitações) reporta-se aos entes estatais

apenas para conferir eficácia à vedação constitucional de não

estabelecimento de relação empregatícia (ou administrativa) de

trabalhador com o Estado sem a observância do requisito

formal do concurso público (inciso II da Súmula 331). No

tocante à responsabilização em contextos terceirizantes não

excepcionou o Estado e suas entidades (inciso IV da referida

súmula). e não poderia, efetivamente, acolher semelhante

exceção - que seria grosseiro privilégio antissocial - pelo

simples fato de que tal exceção não se encontra autorizada

pela Carta Maior do país (...) Assim, quer em face da

responsabilidade objetiva do Estado, quer em face de sua

responsabilidade subjetiva, inerente a qualquer pessoa

jurídica, as entidades estatais respondem, sim, pelos valores

resultantes do direi tos trabalhistas devidos pelos

empregadores envolvidos com contratos terceirizantes com

tais entidades". (Destaquei)

Ou seja, é equivocada a tese da segunda demandada quanto a

completa ausência de responsabilidade pelos direitos não

conferidos ao trabalhador pela real empregadora deste.

Todavia, pairou sobre o tema de quem seria o ônus quanto a

questão da fiscalização do ente público, em face da

inadimplência do prestador de serviços, já que o ADC nº 16 e

RE nº 760.931-RG, (Tema 246 de repercussão geral), apenas se

ativeram a dizerem que a responsabilidade sobre esse

pagamento deveria ser feita caso a caso.

No caso em tela, a parte autora pretende ver a responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada a partir do argumento de

que a mesma contratara mal a prestadora dos serviços, além

de ter sido omissa quanto a fiscalização dos contratos de

trabalho firmado entre a primeira reclamada e os empregados

desta.

E a tese autoral há de prevalecer.

Resta inadmissível que a tomadora de serviços tenha deixado

de fiscalizar o correto pagamento das verbas rescisórias, pela

prestadora de serviços.

Francamente, é comezinho, elementar, que os direitos

rescisórios decorrentes da extinção do contrato de trabalho

sejam pagos no prazo legal, sendo que a segunda demandada

contratara empresa que sequer observou esta regra básica.

Ora, a ausência de pagamento de direitos rescisórios, pela real

empregadora, é prova cabal de que a contratante escolhera mal

a prestadora dos serviços contratados, justamente porque esta

sequer tem saúde financeira para pagar o básico, o elementar

decorrente de um contrato de trabalho.

Não basta a contratação correta da prestadora de serviços,

pelos meios legais, sendo vital que a tomadora de serviços

fiscalizasse as obrigações da empresa contratada perante os

contratos de trabalho dos empregados desta. E mesmo diante

da tentativa da segunda demandada, demonstrar que expedira

vários ofícios, várias cobranças em direção a ex empregadora,

ao fim e ao cabo de nada surtiu efeito, ficando claro, ao menos

aos olhos deste julgador, que a tomadora de serviços

contratara empresa inidônea financeiramente falando.

No mais,  quanto a alegação de que a ausência de

responsabilidade surgiria em face da inexistência de um típico

contrato de prestação de serviços, sendo a segunda

demandada, então, dona da obra, aqui com mais preocupação

enxerga este juízo manobra da gigante petrolífera.

É que, o histórico de contratações feita pela Petrobrás, a partir
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de centenas de outras ações já apreciadas, demonstra que a

natureza dos contratos firmados sempre foi de de prestação de

serviços, e após sucessivas condenações subsidiárias, achou

por bem transformar a nomenclatura do contrato para

"empreitada", tudo isto para parecer ser a dona da obra, e por

consequência por nada se responsabilizar, com base na

Orientação Jurisprudencial n. 191.

Porém, se em outros contratos firmados entre as duas

reclamadas, o objeto era a prestação de serviços, não parece

crível que o contrato firmado entre as reclamadas, juntado aos

presentes autos, fugisse daquela realidade.

Pontue-se que, no Direito do Trabalho vige o caro princípio da

primazia da realidade, onde mais importante que papeis,

documentos, intenções, fazse necessária a pesquisa acerca de

como os fatos ocorreram na prática. Portanto, não é por uma

simples mudança de nomenclatura de um contrato que o

tomador de serviços possa transmudar a realidade.

Também a partir de centenas de outras ações já apreciadas, já

se vão muitos anos em que a segunda demandada tem seus

serviços realizados por empresas terceirizadas, reforçando que

fica inviável a acolhida da tese de contrato de empreitada.É de

se perguntar: que obra é esta que nunca acaba?

Por fim, o argumento de que o reclamante supostamente não

teria provado que prestara serviços para a segunda

demandada, também é inconsistente, uma vez que, tendo sido

empregado da  pr imei ra  rec lamada,  e  tendo esta ,

incontroversamente mantido contrato de prestação de serviços

com a segunda acionada, não parece crível que o autor não lhe

tenha prestado serviços. Ora, a tese da segunda demandada

nada mais é que uma tentativa de jogar com as regras de

distribuição do ônus da prova, posto que, ao negar o

aproveitamento da mão de obra do trabalhador, a demandada

joga sobre este o ônus de provar o fato constitutivo de seu

direito, nos termos do art. 818, I, CLT. Porém, como dito

anteriormente, conclui-se que o reclamante teve sua mão de

obra aproveitada pela tomadora de serviços.

Por todo o exposto, restou convencido este juízo que a

segunda demandada deve responder subsidiariamente pelos

direitos pretendidos na exordial, nos termos da súmula 331 do

TST, aplicada ao caso, inclusive em relação as multas

reconhecidas por este juízo, com fulcro no inciso IV da referida

súmula, observando-se a condenação ao período de vigência

do contrato de trabalho firmado entre as acionadas.

2.3 DEMAIS PLEITOS

Quanto ao pedido de benefícios da justiça gratuita em favor do

trabalhador, defiro-os nos termos do art. 790, par. 3 da CLT.

Honorários advocatícios em favor do causídico do reclamante,

deverão ser pagos no percentual de 10% sobre o crédito a ser

recebido.

Não há que se falar em honorários de sucumbência em favor

dos causídicos das demandadas, em face do resultado da

presente decisão.

Inexiste espaço para se falar em má-fé processual, pela parte

autora, simplesmente por inexistir qualquer comportamento

processual indigno, de sua parte, tendo a mesma, inclusive

saído vitoriosa em seus pleitos.

É o entendimento deste juízo.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juiz Titular da Única Vara do Trabalho de São Gonçalo

do Amarante-Ce, o seguinte:

Rejeitar as preliminares de mérito.

Julgar os pleitos PROCEDENTES EM PARTE deduzidos na

reclamação trabalhista proposta por EDNEI JESUS LIMA em

face de J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES

E MONTAGENS LTDA - ME e PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS, para condenar a primeira reclamada a pagar ao

reclamante, em 48h após o trânsito em julgado desta decisão, e

a segunda demandada, de forma subsidiária, a seguinte

parcela: multa do art. 477, par. 8 da CLT.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa

a integrar o presente dispositivo, como se nela estivesse

transcrita.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita em favor do

trabalhador.

SENTENÇA LÍQUIDA, cujos cálculos devem guardar

correspondência aos parâmetros das contas consignados na

fundamentação.

Honorários advocatícios de 10% em favor do causídico do

reclamante sobre o crédito a ser recebido.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais, aplicam-se

as regras do imposto de renda nos termos do art. 27, da lei n.

8.218\91, do art. 46, da lei n. 8.541\92 e art. 12 da IN SRF n.

02\93, e as contribuições previdenciárias no prazo estabelecido

no art. 1, do Decreto n. 738\93, sobre as parcelas da

condenação que possuam natureza de salário de contribuição.

Em relação a atualização monetária, deverá ser adotado o

IPCAE na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC, conforme decidido recentemente pelo STF,

provocado por meio das ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC

58/DF, ADC 59/DF. Observa-se, ainda, que a taxa SELIC já

engloba, também, os juros de mora, não havendo que se falar,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5018
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

portanto, em aplicação de juro de 1% ao mês.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$150,49,

calculadas sobre o valor da condenação (R$ 7.524,37).

Intimem-se as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 21 de setembro de 2023.

MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Substituto

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Tratam-se de embargos de declaração manejados, pela

embargante, a teor do art. 897-A da CLT, por conta da sentença

que julgou procedentes em partes os pedidos expostos na

presente demanda.

Suscitou "omissão".

Roga que sejam sanados os defeitos que aponta existentes.

Decide-se.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No entendimento deste juízo, sem razão a parte embargante.

Entendo haver uma equivocada forma de interpretação dos

embargos de declaração, por parte dos operadores do direito,

que o tratam como se um recurso ordinário fosse, não obstante

as flagrantes diferenças entre ambos. Vejamos.

O recurso ordinário traduz a essência do direito de

recorribilidade, possibilitando à parte provocar a instância

superior a fim de que esta possa acolher a tese defendida, e

rejeitada pelo juízo a quo. Nesse recurso, o recorrente tem a

possibilidade de devolver à instância ad quem toda a matéria

discutida, em sua extensão e profundidade. Assim, no recurso

ordinário, o recorrente tem a possibilidade de se insurgir sobre

cada passagem da decisão recorrida, tudo na esperança de

outra instância poder dar um melhor tratamento aquela tese

rejeitada pelo juízo de origem. Esse recurso tem a função,

portanto, de questionar o mérito da decisão, ou seja, a matéria

propriamente discutida em juízo, em toda sua complexidade. É

a instância superior quem discute todo o processo novamente,

debruçando-se sobre todas as provas produzidas, a fim de, se

for o caso, reformar a decisão originária, e produzir um novo

julgamento.

Ao reverso, os declaratórios são utilizados para corrigir

defeitos TÉCNICOS da decisão guerreada, defeitos estes que

nem de longe se confundem com o âmago da matéria

discutida, ou seja, com a matéria de fundo discutida por ambas

as partes. São utilizados, portanto, nas situações de

obscuridade, contradição e omissão.

A omissão ensejadora do presente recurso ocorre quando a

parte pleiteia algo e a decisão simplesmente deixa de apreciar a

pretensão, omitindo-se por completo. Exemplificando, seria o

caso de o autor pretender por danos morais e horas extras, e a

decisão enfrentar apenas o primeiro pedido, nada se

pronunciando em relação ao segundo.

Não há omissão no caso em tela, pois este Juízo tratou

especificamente sobre a relação havida entre as partes e

especificamente sobre a responsabilidade subsidiária da

segunda reclamada (Petrobras), inclusive, diga-se, de forma

minuciosa.

Em tópico próprio restou expresso a análise do fato de ter ou

não o reclamante prestado serviços em favor da segunda

ac ionada ,  t endo  inc lus ive  de fe r ido  o  ped ido  de

responsabilidade subsidiária pretendido pelo reclamante ora

embargante: "Por fim, o argumento de que o reclamante

supostamente não teria provado que prestara serviços para a

segunda demandada, também é inconsistente, uma vez que,

tendo sido empregado da primeira reclamada, e tendo esta,

incontroversamente mantido contrato de prestação de serviços

com a segunda acionada, não parece crível que o autor não lhe

tenha prestado serviços. Ora, a tese da segunda demandada

nada mais é que uma tentativa de jogar com as regras de

distribuição do ônus da prova, posto que, ao negar o

aproveitamento da mão de obra do trabalhador, a demandada

joga sobre este o ônus de provar o fato constitutivo de seu

direito, nos termos do art. 818, I, CLT. Porém, como dito

anteriormente, conclui-se que o reclamante teve sua mão de

obra aproveitada pela tomadora de serviços".

Da mesma forma, inexiste obscuridade porque, o texto não

sugere que "o reclamante não teria provado ter lhe prestado

serviço". Em verdade, o Juízo foi categórico em afirmar que " o

reclamante teve sua mão de obra aproveitada pela tomadora de

serviços".

Assim, este Juízo tratou da relação existente entre reclamante,

primeira reclamada e a segunda parte demandada, tendo

inclusive deferido a responsabilidade subsidiária por diversos

argumentos e, deixando claro que houve a prestação de

serviços.

Destaco que não há omissão quando a parte quer que o Juízo

estabeleça sua redação como melhor entende a parte

e m b a r g a n t e .  S e  e n t e n d e  q u e  e s t e  J u í z o  t r a t o u

equivocadamente sobre a matéria, isso deve ser rebatido

através do remédio adequado, ou seja, o recurso ordinário.

O equívoco suscitado na apreciação dos fatos e provas, não é

omissão para fins de embargos. Dessa forma, mais uma vez o

remédio utilizado é inadequado.
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Não se pode permitir à embargante utilizar dos embargos

declaratórios no intuito de discutir a justiça/injustiça da

decisão. Repita-se, insatisfeita

com tal decisão, entendendo a mesma como injusta, que utilize

remédio adequado e apropriado para seu inconformismo, não

sendo, definitivamente, o recurso ora almejado o cabível.

Colacionamos decisão proferido pelo C. TST a respeito do

tema:

"Embargos Declaratórios. Hipóteses de Cabimento. Prestam-se

os embargos declaratórios a expurgar do julgado imperfeições

capazes de obstaculizar-lhe a compreensão. Tais imperfeições,

a teor do disposto no artigo 535 do CPC, são a falta de clareza

ou de coerência (inciso I) e a omissão (inciso II). Sendo

propósito da parte discutir a justiça ou a correção das

conclusões a que chegou o órgão julgador, deve fazer uso de

instrument0o processual outro, que compete conteúdo

infringente, na medida em que não é esse o caso dos

declaratórios. Embargos declaratórios rejeitados" (TST, 5ª T,

Ac. 794/97, Rel. Min. T. Cortizo, DJ 9.5.97)".

Por todo o arrazoado, mantém a decisão em todos os seus

fundamentos.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

decide-se conhecer e REJEITAR os embargos de declaração

manejados por VALFREDO FERREIRA DOS SANTOS em face

de JRM MOREIRA EMPREENDIMENTOS INSTALAÇÕES E

MONTAGENS LTDA. e PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS, nos termos da Fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de outubro de 2023.

MAURO ELVAS FALCÃO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Substituto

Assim, nega-se provimento ao recurso ordinário interposto,

mantendo-se a sentença de primeiro grau por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo ad

quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação per relationem, uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 489, inciso II, do CPC/15 e 832 da CLT) bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, verbis:

"[...]

Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido de

medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator.

Valho-me, para tanto, da técnica da motivação "per relationem", o

que basta para afastar eventual alegação de que este ato decisório

apresentar-se-ia destituído de fundamentação.

Não se desconhece, na linha de diversos precedentes que esta

Suprema Corte estabeleceu a propósito da motivação por referência

ou por remissão (RTJ 173/805-810, 808/809, Rel. Min. CELSO DE

MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

v.g.), que se revela legítima, para efeito do que dispõe o art. 93,

inciso IX, da Constituição da República, a motivação "per

relationem", desde que os fundamentos existentes "aliunde", a que

se haja explicitamente reportado a decisão questionada, atendam

às exigências estabelecidas pela jurisprudência constitucional do

Supremo Tribunal Federal.

É que a remissão fe i ta pelo magistrado, refer indo-se,

expressamente, aos fundamentos que deram suporte ao ato

impugnado ou a anterior decisão (ou a pareceres do Ministério

Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado

como coator, p. ex.), constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao novo ato decisório, da motivação a que este último

se reportou como razão de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de

Mello, DJ 04/06/2008)."

Nada a prover."

À análise.

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

Na hipótese, a parte recorrente não observou o disposto acima, o

que torna inviável o processamento do recurso de revista.

Outrossim, o Colegiado decidiu com amparo nos elementos

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela
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Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Diante da premissa

fática delineada no acórdão de que houve culpa do ente público ao

não acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo

de prestação de serviços, não se vislumbra possível violação aos

preceitos da legislação federal apontados. 

Observa-se, ademais, que a Turma Julgadora adotou entendimento

consolidado da Súmula nº 331 do TST, originado a partir do

julgamento da ADC nº 16, acerca da constitucionalidade do art. 71,

§1º, da Lei nº 8.666/93, o que inviabiliza o seguimento do recurso,

inclusive por divergência jurisprudencial (Súmula 333/TST).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000386-87.2023.5.07.0039
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRIDO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

RECORRIDO VALFREDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANGELICA GONCALVES
LOPES(OAB: 23484/CE)

ADVOGADO GUILHERME LAZARO
PEREIRA(OAB: 36480/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - VALFREDO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baefbc6

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO

S/A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1. J.R.M MOREIRA

EMPREENDIMENTOS,

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

525bc10; recurso apresentado em 06/03/2024 - Id e36be05).

Representação processual regular (Id 9724352).

Preparo  sa t is fe i to  ( Id  b6a5f40 ,  94924de,e11b120 e

fb2c fc5 ,40a4d10 ) .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens IV e V da Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5021
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

- violação da(o) inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil

de 2015.

- divergência jurisprudencial.

- inobservância às decisões proferidas na ADC 16, RE 760.931,

pelo STF e violação ao artigo 71 da Lei 8666/93.

A recorrente alega que:

[…]

1 - DA NECESSÁRIA REFORMA DO JULGADO QUANTO A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA IMPUTADA À

RECORRENTE – LICITUDE DA CONTRATAÇÃO – DA MÁ

APLICAÇÃO/VIOLAÇÃO DA SÚMULA 331, V, DO TST. –

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE SUPOSTA CONDUTA

CULPOSA DA TOMADORA DOS SERVIÇOS

O E. Tribunal reconheceu a responsabilidade subsidiária da

recorrente, tomador beneficiário dos serviços prestados pelo

empregado da empresa contratada, ainda que integrante da

Administração Púbica.

(…)

Ocorre que, a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações) ao tratar da

responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários e

fiscais, decorrentes da execução do contrato, assim dispõe em seu

artigo 71:

(…)

Observa-se do artigo acima transcrito, a tese inicial de que esta

recorrente deve responder pelo inadimplemento dos encargos

trabalhistas e previdenciários das empresas contratadas, viola,

frontal e literalmente, dispositivo de Lei Federal, devendo, portanto,

ser indeferido, de plano, a imputação de responsabilidade

subsidiária à PETROBRAS.

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 760.931,

confirmou o entendimento, adotado na ADC 16, que veda a

responsabilização automática da administração pública, só cabendo

sua condenação se houver prova inequívoca de sua conduta

omissiva ou comissiva na fiscalização dos contratos, ônus de

incumbência do reclamante.

Destarte, diante da decisão do STF, verifica-se que:

1º) Os Tribunais Trabalhistas não devem condenar subsidiariamente

a Administração Pública pelo inadimplemento das prestadoras

contratadas, utilizando como fundamento a inconstitucionalidade do

artigo 71 da Lei 8666/93;

2º) A condenação subsidiária da Administração Pública não deve

ser declarada somente com a simples aplicação do inciso IV da

Súmula 331 do TST, mas deve ser fundamentada na comprovação

de elementos que explicitam a ausência ou falha de fiscalização

junto à empresa contratada;

3º) Estabeleceu-se, uma inversão no ônus da prova, circunstância

que obrigará o empregado a provar que o órgão da Administração

atuou culposamente (portanto, responsabilidade subjetiva) na

fiscalização da prestadora durante a execução de seu contrato de

trabalho e no inadimplemento de suas verbas.

Em verdade, a Súmula 331, V, do TST, é clara ao afirmar que é

necessária a comprovação de conduta culposa da administração

pública para que a mesma seja responsável no cumprimento das

obrigações trabalhistas da contratada. In casu, verifica-se que não

houve comprovação da culpa do ente público, o que faz cair por

terra o pleito de responsabilização subsidiária elaborado pela parte

autora, ora recorrente.

Ademais, o próprio Regional admite a existência de diversas

documentações atinentes a fiscalização contratual e que, ao

contrário do que afirma o nobre julgador pertencente ao E.TRT, tais

documentos demonstram que a PETROBRAS evidentemente os

atos fiscalizatórios.

Dito isto, é necessário pontuar que a decisão claramente viola a

Súmula 331, pois ignora totalmente que os documentos anexados

aos autos demonstram a INEXISTÊNCIA DE CULPA

INVIGILANDO, pois há a nítida demonstração de PROCEDIMENTO

DE FISCALIZATÓRIO, independentemente de como restou o

vínculo dos terceirizados com a contratada, considerando que a à

decisão com efeitos vinculantes, considerando ainda que a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal pede-se apenas que se

PROVE A AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, o que não ocorrera no

caso em apreço, uma vez que a LITISCONSORTE acostou

inúmeros documentos fiscalizatórios.

Tanto a decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 760.931/DF

e os termos do item V da Súmula 331 do TST exigem que se

demonstre a CONDUTA CULPOSA DO ENTE PÚBLICO, a qual se

demonstra através da ausência do procedimento fiscalizatório, o

que não é o caso dos autos.

Por fim, RESTOU EVIDENTE que a PETROBRAS demonstrou a

ocorrência do procedimento fiscalizatório, de modo que a conduta

culposa da litisconsorte não restou demonstrada, ao contrário do

que aponta a decisão recorrida, a qual, destaca-se novamente,

violou o item V da Súmula 331 do TST, haja vista que, em razão

dos documentos anexados aos autos, não foi demonstrada a

conduta culposa da contratante.

Sendo assim, Excelência, não há o que se falar em

responsabilidade subsidiária da Petrobras, somente com fulcro na

Súmula 331, IV, do TST, uma vez que para imputar qualquer

responsabilidade à Administração, será imprescindível adentrar no

exame da culpa do administrador, demonstrando-se em que termos

ele agiu em desconformidade com a norma jurídica. Caberá, assim,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5022
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ao reclamante o ônus de provar fato constitutivo de seu direito

(Novo CPC, art. 373, inc. I), devendo, ao menos, demonstrar a

existência de uma omissão específica da Administração para fins de

atrair a hipótese de responsabilização subsidiária.

(…)

No caso em exame, não houve culpa in eligendo por parte da

litisconsorte, porquanto selecionou a licitante dentre as demais

concorrentes de acordo com o que preconiza a legislação

pertinente.

Percebe-se, destarte, que todo o ato jurídico, praticado pela

litisconsorte com a Reclamada principal, foi sobejamente perfeito,

na forma da lei. Se houvesse falha nessa escolha, os próprios

concorrentes, durante o procedimento licitatório, impugnariam a

adjudicação dos serviços ao vencedor. Indaga-se que culpa in

eligendo poderá ser provada in casu specie?

Além do procedimento administrativo (licitação), acima relatado, a

fiscalização dos contratos permanece atenta para coibir quaisquer

espécies de abuso ou infração às normas que se devem observar,

conforme passa a expor:

A Petrobras não se omitiu em fiscalizar a contratada e aplicar as

cláusulas contratuais referentes ao descumprimento do contrato.

Desse modo, não há que se falar em responsabilidade subsidiária.

Demais disso, a reclamada não mediu esforços na fiscalização das

obrigações contratuais, restando efetivamente demonstrado que

inexiste qualquer tipo de culpa passível de ser atribuída à ora

contestante, pois as atitudes tomadas eram as que lhe cabia como

tomadora de serviços, requerendo, pelo exposto, sua exclusão da

lide

(…)

Frise-se, ainda, que o artigo 173, § 1º, III, da Constituição, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, determina, na

regência das licitações pelas Empresas Estatais que exploram

atividade econômica, a observância dos princípios da Administração

Pública, dentre os quais se destaca a regra do art. 37, XXI, que

concretiza, no campo das licitações, os princípios da legalidade,

moralidade e impessoalidade e isonomia (art. 5º e art. 37, caput).

Em face de todo o exposto, pode-se concluir que, com fulcro na

Súmula 331, V, do TST, a mera inadimplência do contratado não

pode transferir à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos, pois apenas a efetiva demonstração de

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei 8.666/93,

em especial a ausência de fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais, possibilitará a responsabilização

subsidiária do Ente Público. In casu, observa-se que não há provas

de que a tomadora dos serviços, a PETROBRAS, tenha sido

ausente ou negligente no procedimento fiscalizatório.

Destarte, diante das violações expostas, imperioso se faz o

seguimento e o provimento do Recurso de Revista interposto por

esta reclamada, retirando a responsabilidade subsidiária da

PETROBRAS.

1.1 DA ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST

O TST vem decidindo pelo afastamento da responsabilidade

subsidiária da PETROBRAS em inúmeros casos semelhantes.

Vejamos exemplos:

[…]

Requer a Recorrente o seguinte:

[…]

Pelo exposto, e uma vez demonstradas violações legais,

constitucionais, e/ou divergências jurisprudenciais aqui suscitadas,

pugna esta recorrente seja o seu Recurso de Revista conhecido e

provido para reformar a decisão atacada no ponto ora impugnado.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"I - ADMISSIBILIDADE

Na ação trabalhista proposta por VALFREDO FERREIRA DOS

SANTOS ,  recor rem as  rec lamadas  J .R.M MOREIRA

EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E MONTAGENS LTDA e

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS.

A primeira demanda alega fazer jus à concessão dos benefícios da

justiça gratuita, considerando que passa por sérias dificuldades

financeiras, não podendo honrar com suas dívidas.

Através do despacho ID. ffc5e07 - Pág. 1, foi determinado que a

empresa realizasse o respectivo preparo, uma vez que não teria

carreado aos autos elementos que comprovassem a alegada

insuficiência de recursos econômicos.

A reclamada interpõe agravo de instrumento com o escopo de

modificar referida decisão que não lhe conferiu os benefícios da

justiça gratuita (Id 09890f1).

À análise.

Inicialmente, recebo o agravo de instrumento interposto já nesta

instância (Id 09890f1) como mero pedido de reconsideração, uma

vez que inexiste recurso próprio contra a decisão interlocutória que

denegou os benefícios da justiça gratuita e abriu prazo para

recolhimento do preparo.

Quanto ao recurso ordinário propriamente dito, o apelo da primeira

reclamada não comporta conhecimento, nos termos do art. 899, §

4º, da CLT.

A recorrente não se desincumbiu do ônus de comprovar o

preenchimento dos requisitos para a concessão dos pretendidos

benefícios da justiça gratuita.

Incumbia à recursante, na qualidade de parte que não se pode
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presumir hipossuficiente, carrear aos autos prova documental que

alicerçasse o argumento relativo à condição de pobre na forma da

lei.

Todavia, de tal desiderato não se desvencilhou, uma vez que nada

juntou que pudesse comprovar o alegado estado de necessidade.

Nem mesmo quando da interposição do apelo se desonerou do

referido encargo, tampouco quando notificada já nesta instância

recursal.

O simples argumento de falta de recursos da empresa agravante,

sem comprovação do alegado, portanto, não serve para caracterizar

a miserabilidade jurídica.

A recorrente não carreou aos autos declarações de imposto de

renda, cingindo-se a alegar a tese do apelo, o que não comprova,

efetivamente, a condição de pobre na forma da lei.

A documentação acostada, pelo contrário, demonstra que o

patrimônio da empresa é considerável e a movimentação financeira

bastante vultosa.

Saliente-se, por oportuno, que o depósito recursal tem natureza

jurídica de garantia da execução, razão pela qual deve imperar a

excepcionalidade da sua isenção, sob pena de restar esvaziada a

sua finalidade.

Impõe-se, desta feita, o não conhecimento do recurso ordinário,

uma vez que a recorrente não observou a previsão inserta no artigo

899, § 4º, da CLT, a qual determina seja efetuado o depósito

recursal.

Conheço do apelo da empresa responsável subsidiária, contudo,

uma vez que presentes os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

A promovida responsável subsidiária, por sua vez, persegue a

exclusão de sua condenação, por reputar que, na qualidade de

dona da obra, não lhe poderia ser imputado o ônus de se

responsabilizar pelos débitos trabalhistas. Acrescenta não ser

cabível, no caso concreto, a aplicação da súmula 331, do TST.

Subsidiariamente, requesta a retirada, da condenação, da multa do

art. 477, da CLT, por considerar que não lhe poderia ser exigido o

pagamento da penalidade.

Sem razão.

A presente lide, em virtude do seu valor e nos termos do art. 852 da

CLT, submete-se ao rito sumaríssimo, cujo recurso ordinário é

regido pelos ditames do art. 895, § 1º da CLT, o qual dispõe:

"Terá acórdão consistente unicamente na certidão de

julgamento com a indicação suficiente do processo e parte

dispositiva, e das razões de decidir do voto prevalente. Se a

sentença for confirmada pelo próprios fundamentos, a certidão

de julgamento, registrando tal circunstância, servirá de

acórdão."

Pela análise dos autos, verifica-se que não merece reparo a

sentença recorrida.

Assim, diante de tal constatação e das disposições acima

elencadas, pede-se vênia para transcrever a decisão de primeiro

grau, a qual será mantida pelos seus próprios e jurídicos

fundamentos, inclusive no que pertine aos fundamentos lançados

por ocasião do julgamento dos embargos de declaração.

"SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado com fulcro no art. 852-I, CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. PRELIMINAR

1.1 COISA JULGADA

A primeira demandada defende o instituto da coisa julgada,

como forma de evitar o enfrentamento do mérito. Aduz, em

suma, já ter realizado composição amigável com o trabalhador

em outro processo, nada mais restando a ser pago ou devido.

A ação alegada pela reclamada, em verdade trata-se de uma

RPP (reclamação pré processual), tombada sob o número RPP

0001117-20.2022.5.07.0039, restando perceptível a falta de razão

da demandada, quando se observa que o próprio acordo

realizado entre as partes ressalvou o seguinte: "Com o

presente acordo as partes dão quitação apenas quanto aos

títulos das verbas que constam valores de pagamentos

declinados no TRCT de cada trabalhador" .

Com efeito, considerando que a presente ação versa sobre

direitos não previstos no TRCT juntado aos autos, inexiste

qualquer espaço para se falar em coisa julgada, motivo pelo

qual a tese preliminar merece afastamento.

1.2 CARÊNCIA DE AÇÃO

A segunda demandada aduz ser parte ilegítima para figurar no

polo passivo da demanda, alegando, resumidamente, que não

mantivera vínculo de emprego com o autor da ação, tratando-

se de dona da obra, já que mantivera com a primeira reclamada

um contrato de empreitada.

Os argumentos preliminares são totalmente inaplicáveis para

esta fase.

Querer a segunda demandada ser afastada do polo passivo sob

o argumento de que não t inha qualquer relação e,

consequentemente, qualquer obrigação para com o reclamante,

é discutir o mérito da questão em preliminar de mérito, o que

se mostra equivocado, com as vênias de estilo.

Demais disto, as condições para o desenvolvimento regular da

ação devem ser verificadas no plano abstrato, desvinculado do

próprio direito afirmado pelo autor da ação. Assim, para se ter
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como legítima a presença da parte no pólo passivo da

reclamatória basta a afirmação do autor de que aquela é quem

deve responder pela sua pretensão. É a aplicação da teoria da

asserção.

É assim como pensa Enrico Túlio Liebman, acerca da presente

preliminar, in Manual de direito processual civil. Trad. Cândido

Rangel Dinamarco. Rio de Janeiro: Forense, 1984, v. 1, pág. 59:

"é a pertinência subjetiva da ação, isto é, a identidade entre

quem a propôs e aquele que, relativamente à lesão de um

direito próprio (que afirma existente), poderá pretender para si

o provimento da tutela jurisdicional pedido com referência

àquele que foi chamado em juízo".

O processualista Carlos Henrique Bezerra Leite, na obra

CURSO DE DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO, 7 ed,

editora LTR, pág. 277, assim se manifesta sobre o tema:

"Pensamos, assim, que a questão da legitimação, como

condição da ação, deve ser aferida in abstracto, a partir da

afirmação do autor (teoria da asserção) na petição inicial. Se o

autor alega que era empregado da ré, o caso é de se rejeitar a

preliminar de ilegitimidade ativa ou passiva, devendo o juiz

enfrentar, por meio de instrução probatória, se a referida

alegação era ou não verdadeira".

Se a segunda demandada é ou não responsável por algum

direito a ser conferido ao reclamante; se o contrato firmado

entre as demandadas foi hígido ou não; se a natureza do

contrato firmado entre os demandados foi de simples

prestação de serviços ou de empreitada, tudo isto merece

enfrentamento em sede meritória, e não em sede de preliminar

de mérito.

1.3 QUESTÃO DE ORDEM LEVANTADA PELA 1ª RECLAMADA

A primeira reclamada atravessou petição de ID 62151ba,

alegando cerceamento do direito de defesa, isto porque, este

juízo concedera prazo exíguo para apresentação de razões

finais escritas, considerando a quantidade de ações nas quais

deveria se manifestar. Além disso, também refutou a juntada de

prova emprestada pela parte autora, alegando não ter havido

seu consentimento para tanto.

As razões da primeira reclamada, na aludida petição, merecem

afastamento em seus dois argumentos.

Primeiro porque, a despeito da total desnecessidade de dilação

de prazo para apresentação de razões finais, terminou este

juízo concedendo o que fora pretendido, e sem que a

demandada terminasse por apresentar as razões finais

escritas. E independente disso, inobstante tratar-se de prazo

curto para manifestação da parte, a miríade de ações são

relativas a uma mesmíssima situação, sem qualquer

complexidade, limitando-se a pedido de multa do art. 477, par. 8

da CLT. Ou seja, ao elaborar as razões finais de uma ação,

bastaria a demandada replicá-la nas demais, sem qualquer

dificuldade, portanto.

A outra insurgência da demandada, quanto a juntada de prova

emprestada, pela parte autora, igualmente não se sustenta,

haja vista ser a prova empresta espécie de prova prevista em

lei, conforme dispõe o art. 372 do CPC, que tem a seguinte

redação: "O juiz poderá admitir a utilização de prova produzida

em outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar

adequado, observando o contraditório".

Da redação supra, extrai-se inexistir qualquer previsão de que,

para a validade da referida espécie de prova, tenha a parte

contrária que concordar com a juntada da mesma. Ao

contrário, o que garante o dispositivo legal é, tão somente a

necessidade de a parte contrária poder se defender da prova

produzida, o que é totalmente diverso do que ora sustenta a

acionada.

De mais a mais, a obrigatoriedade prevista em lei fora

devidamente respeitada, posto que à demandada fora

oportunizada possibilidade de exercer o contraditório.

2. MÉRITO

2.1 DA RESPONSABILIDADE DA PRIMEIRA RECLAMADA

A pretensão autoral se resume aos pleitos de horas prêmio e

multa do art. 477, par. 8 da CLT, com fundamento no argumento

de que, o contrato de trabalho por prazo determinado

entabulado entre as partes superou o prazo máximo de

sessenta dias previstos em lei.

Quanto ao pleito de multa do art. 477, par. 8 da CLT, o

argumento da demandada, na tentativa de refutá-lo, não se

aproveita para este específico pedido, posto que a demandada

confunde a pretendida multa com a do art. 467 da CLT. Diz-se

isto na medida que a reclamada assim resiste a pretensão:

"Não tendo havido qualquer parcela incontroversa, tendo todas

sido negada se contestadas veementemente pela Reclamada,

resta indevido o pagamento da respectiva multa. Importa notar

que as referidas multas são inaplicáveis à parcela referente ao

FGTS, multa fundiária e demais parcelas contestadas pela

Reclamada JRM. Ou seja, a pretensão da Reclamante é falha ao

faltar-lhe requisito indispensável: a incontroversa das verbas".

Explicitamente, as razões retro transcritas se aproveitariam

perfeitamente tivesse a pretensão sido de multa do art. 467.

Não é o caso dos autos. Ora, na medida que a reclamada diz

que a parte autora não tem direito ao que pretende porque, a

demandada teria controvertido todos os pedidos, está

claramente tratando da multa do art. 467, que diz que, caso a
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parte demandada não pague as parcelas incontroversas na

primeira audiência, fará jus a multa do art. 467.

O fundamento para a pretensão de multa do art. 477, par. 8 da

CLT é, exclusivamente, atraso no pagamento das verbas

rescisórias, quando o devedor não as paga no prazo previsto

no par. 6 do mencionado dispositivo.

No caso em tablado, além de os direitos rescisórios previstos

no TRCT, terem sido pagos muito após o decêndio legal, já que

o foi por meio de acordo entabulado em juízo.

Destarte, faz jus o trabalhador a multa do art. 477, par. 8 da

CLT, a ser paga com base no maior valor da remuneração

percebida enquanto vigente o contrato de trabalho.

No que diz respeito às horas prêmio, aduz o reclamante que a

1ª reclamada "propôs aos trabalhadores e à entidade sindical

acordo para pagamento de horas prêmio aos trabalhadores

com contrato por prazo determinado; contudo, tal acordo não

chegou a ser perfectilizado em razão das constantes mudanças

da própria JRM". Acresce que " no final de setembro prometeu

a todos os trabalhadores que efetuaria o pagamento de 300

horas prêmio, como forma de estimular a conclusão do

contrato de manutenção".

Certo é que, ao alegar fato constitutivo, atraiu o autor para si o

ônus em demonstrar o direito a parcela, conforme estabelece o

art. 818 da CLT e 373, I, do CPC, sendo que deste encargo não

se desincumbiu a contento, consoante se explanará.

Em primeiro, calha destacar que, partindo para os relatos

extraídos da prova oral emprestada, produzida no nos autos de

n° 0000350-45.2023.5.07.0039, constatou-se a existência da

chamada prova dividida, a qual milita, assim, em desfavor do

reclamante.

Com efeito, por um lado, a testemunha ouvida a rogo do

trabalhador, Sra. Luciana Siqueira Rodrigues de Oliveira,

externou, em resumo, "que no ato da contratação de cada

funcionário existiam umas horas prêmio, quem fosse contrato

por 30 dias, tinha direito a 110 horas, quem fosse por 60 dias

teria direito a 220 horas e, quem tinha acima disso, 300 horas;

que isso foi dito no ato da contratação e nos DDS's quando

tinha paralisação; que, pelo seu conhecimento, ninguém

recebeu a parcela; que para os empregados demitidos em

outubro/2022 também houve a promessa de iam receber 300

horas prêmio, independente do período de obra."

De forma diferente, a testemunha conduzida naqueles autos

pela empresa, Sr. Amaury Ferreira de Araújo, declarou, em

suma, que "não tinha nenhuma hora prêmio; que toda vez que

a empresa faz qualquer acordo em qualquer uma das obras que

a gente tinha; ela sempre fazia um aditivo junto ao próprio

sindicato".

Seguindo para a análise da prova documental carreada aos

autos pelo trabalhador, não se extrai de qualquer documento

adunado elementos a robustecerem a tese inaugural.

Por  todo o esposado,  em não havendo substrato

legal/normativo /contratual que ampare as pretensões obreiras

e, bem assim, ante a prova oral produzida nos autos de n°

0000350-45.2023.5.07.003, outro caminho não há senão o de

julgar improcedente a pretensão relativa às "horas prêmio".

2.2 DA RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

A segunda reclamada resiste a pretensão autoral com base em

três argumentos principais: ausência de responsabilidade em

face da aplicação do art. 77 da lei 13.303/2016; contrato de

empreitada firmado com a primeira reclamada; regular

contratação e fiscalização da empresa contratada. Além disso,

também sugere que o reclamante não teria provado ter lhe

prestado serviços.

Quanto ao primeiro argumento, a tese já restou superada a

partir do enfrentamento do assunto, pelo STF.

Assim, a preocupação do STF foi no sentido de dispor que as

razões da inadimplência do contratado sejam averiguadas,

caso a caso, de acordo com o caso trazido aos autos, fugindo-

se à presunção de culpa presumida do Estado, não se

aplicando, pois, o art. 37, par. 6º da CF.

No julgamento da ADC n. 16-DF, seu relator, Ministro Cesar

Peluso, salientou que o reconhecimento da constitucionalidade

do art. 71 da lei 8.666 \93 "não impedirá o TST de reconhecer a

responsabilidade nos fatos de cada causa". Disse, então, que o

reconhecimento da constitucionalidade do referido dispositivo

não exclui de modo absoluto a responsabilidade do órgão

público.

Deixar a Administração Pública, em qualquer que seja a

situação, de pagar por direitos trabalhistas decorrentes de um

contrato de terceirização, seria agraciar a mesma com mais um

repugnante e desarrazoado privilégio.

Este é o entendimento de Maurício Godinho Delgado, na

mesma obra anteriormente citada, pag. 433: "A jurisprudência

dominante, porém, não tem conferido guarida à tese legal de

irresponsabilização do Estado e suas entidades em face dos

resultados trabalhistas da terceirização pactuada. Note-se que

a Súmula 331 em análise (editada em dezembro/93, quando já

em vigor a lei de Licitações) reporta-se aos entes estatais

apenas para conferir eficácia à vedação constitucional de não

estabelecimento de relação empregatícia (ou administrativa) de

trabalhador com o Estado sem a observância do requisito

formal do concurso público (inciso II da Súmula 331). No
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tocante à responsabilização em contextos terceirizantes não

excepcionou o Estado e suas entidades (inciso IV da referida

súmula). e não poderia, efetivamente, acolher semelhante

exceção - que seria grosseiro privilégio antissocial - pelo

simples fato de que tal exceção não se encontra autorizada

pela Carta Maior do país (...) Assim, quer em face da

responsabilidade objetiva do Estado, quer em face de sua

responsabilidade subjetiva, inerente a qualquer pessoa

jurídica, as entidades estatais respondem, sim, pelos valores

resultantes do direi tos trabalhistas devidos pelos

empregadores envolvidos com contratos terceirizantes com

tais entidades". (Destaquei)

Ou seja, é equivocada a tese da segunda demandada quanto a

completa ausência de responsabilidade pelos direitos não

conferidos ao trabalhador pela real empregadora deste.

Todavia, pairou sobre o tema de quem seria o ônus quanto a

questão da fiscalização do ente público, em face da

inadimplência do prestador de serviços, já que o ADC nº 16 e

RE nº 760.931-RG, (Tema 246 de repercussão geral), apenas se

ativeram a dizerem que a responsabilidade sobre esse

pagamento deveria ser feita caso a caso.

No caso em tela, a parte autora pretende ver a responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada a partir do argumento de

que a mesma contratara mal a prestadora dos serviços, além

de ter sido omissa quanto a fiscalização dos contratos de

trabalho firmado entre a primeira reclamada e os empregados

desta.

E a tese autoral há de prevalecer.

Resta inadmissível que a tomadora de serviços tenha deixado

de fiscalizar o correto pagamento das verbas rescisórias, pela

prestadora de serviços.

Francamente, é comezinho, elementar, que os direitos

rescisórios decorrentes da extinção do contrato de trabalho

sejam pagos no prazo legal, sendo que a segunda demandada

contratara empresa que sequer observou esta regra básica.

Ora, a ausência de pagamento de direitos rescisórios, pela real

empregadora, é prova cabal de que a contratante escolhera mal

a prestadora dos serviços contratados, justamente porque esta

sequer tem saúde financeira para pagar o básico, o elementar

decorrente de um contrato de trabalho.

Não basta a contratação correta da prestadora de serviços,

pelos meios legais, sendo vital que a tomadora de serviços

fiscalizasse as obrigações da empresa contratada perante os

contratos de trabalho dos empregados desta. E mesmo diante

da tentativa da segunda demandada, demonstrar que expedira

vários ofícios, várias cobranças em direção a ex empregadora,

ao fim e ao cabo de nada surtiu efeito, ficando claro, ao menos

aos olhos deste julgador, que a tomadora de serviços

contratara empresa inidônea financeiramente falando.

No mais,  quanto a alegação de que a ausência de

responsabilidade surgiria em face da inexistência de um típico

contrato de prestação de serviços, sendo a segunda

demandada, então, dona da obra, aqui com mais preocupação

enxerga este juízo manobra da gigante petrolífera.

É que, o histórico de contratações feita pela Petrobrás, a partir

de centenas de outras ações já apreciadas, demonstra que a

natureza dos contratos firmados sempre foi de de prestação de

serviços, e após sucessivas condenações subsidiárias, achou

por bem transformar a nomenclatura do contrato para

"empreitada", tudo isto para parecer ser a dona da obra, e por

consequência por nada se responsabilizar, com base na

Orientação Jurisprudencial n. 191.

Porém, se em outros contratos firmados entre as duas

reclamadas, o objeto era a prestação de serviços, não parece

crível que o contrato firmado entre as reclamadas, juntado aos

presentes autos, fugisse daquela realidade.

Pontue-se que, no Direito do Trabalho vige o caro princípio da

primazia da realidade, onde mais importante que papeis,

documentos, intenções, fazse necessária a pesquisa acerca de

como os fatos ocorreram na prática. Portanto, não é por uma

simples mudança de nomenclatura de um contrato que o

tomador de serviços possa transmudar a realidade.

Também a partir de centenas de outras ações já apreciadas, já

se vão muitos anos em que a segunda demandada tem seus

serviços realizados por empresas terceirizadas, reforçando que

fica inviável a acolhida da tese de contrato de empreitada.É de

se perguntar: que obra é esta que nunca acaba?

Por fim, o argumento de que o reclamante supostamente não

teria provado que prestara serviços para a segunda

demandada, também é inconsistente, uma vez que, tendo sido

empregado da  pr imei ra  rec lamada,  e  tendo esta ,

incontroversamente mantido contrato de prestação de serviços

com a segunda acionada, não parece crível que o autor não lhe

tenha prestado serviços. Ora, a tese da segunda demandada

nada mais é que uma tentativa de jogar com as regras de

distribuição do ônus da prova, posto que, ao negar o

aproveitamento da mão de obra do trabalhador, a demandada

joga sobre este o ônus de provar o fato constitutivo de seu

direito, nos termos do art. 818, I, CLT. Porém, como dito

anteriormente, conclui-se que o reclamante teve sua mão de

obra aproveitada pela tomadora de serviços.

Por todo o exposto, restou convencido este juízo que a
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segunda demandada deve responder subsidiariamente pelos

direitos pretendidos na exordial, nos termos da súmula 331 do

TST, aplicada ao caso, inclusive em relação as multas

reconhecidas por este juízo, com fulcro no inciso IV da referida

súmula, observando-se a condenação ao período de vigência

do contrato de trabalho firmado entre as acionadas.

2.3 DEMAIS PLEITOS

Quanto ao pedido de benefícios da justiça gratuita em favor do

trabalhador, defiro-os nos termos do art. 790, par. 3 da CLT.

Honorários advocatícios em favor do causídico do reclamante,

deverão ser pagos no percentual de 10% sobre o crédito a ser

recebido.

Não há que se falar em honorários de sucumbência em favor

dos causídicos das demandadas, em face do resultado da

presente decisão.

Inexiste espaço para se falar em má-fé processual, pela parte

autora, simplesmente por inexistir qualquer comportamento

processual indigno, de sua parte, tendo a mesma, inclusive

saído vitoriosa em seus pleitos.

É o entendimento deste juízo.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juiz Titular da Única Vara do Trabalho de São Gonçalo

do Amarante-Ce, o seguinte:

Rejeitar as preliminares de mérito.

Julgar os pleitos PROCEDENTES EM PARTE deduzidos na

reclamação trabalhista proposta por EDNEI JESUS LIMA em

face de J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES

E MONTAGENS LTDA - ME e PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS, para condenar a primeira reclamada a pagar ao

reclamante, em 48h após o trânsito em julgado desta decisão, e

a segunda demandada, de forma subsidiária, a seguinte

parcela: multa do art. 477, par. 8 da CLT.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa

a integrar o presente dispositivo, como se nela estivesse

transcrita.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita em favor do

trabalhador.

SENTENÇA LÍQUIDA, cujos cálculos devem guardar

correspondência aos parâmetros das contas consignados na

fundamentação.

Honorários advocatícios de 10% em favor do causídico do

reclamante sobre o crédito a ser recebido.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais, aplicam-se

as regras do imposto de renda nos termos do art. 27, da lei n.

8.218\91, do art. 46, da lei n. 8.541\92 e art. 12 da IN SRF n.

02\93, e as contribuições previdenciárias no prazo estabelecido

no art. 1, do Decreto n. 738\93, sobre as parcelas da

condenação que possuam natureza de salário de contribuição.

Em relação a atualização monetária, deverá ser adotado o

IPCAE na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC, conforme decidido recentemente pelo STF,

provocado por meio das ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC

58/DF, ADC 59/DF. Observa-se, ainda, que a taxa SELIC já

engloba, também, os juros de mora, não havendo que se falar,

portanto, em aplicação de juro de 1% ao mês.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$150,49,

calculadas sobre o valor da condenação (R$ 7.524,37).

Intimem-se as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 21 de setembro de 2023.

MAURO ELVAS FALCAO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Substituto

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Tratam-se de embargos de declaração manejados, pela

embargante, a teor do art. 897-A da CLT, por conta da sentença

que julgou procedentes em partes os pedidos expostos na

presente demanda.

Suscitou "omissão".

Roga que sejam sanados os defeitos que aponta existentes.

Decide-se.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No entendimento deste juízo, sem razão a parte embargante.

Entendo haver uma equivocada forma de interpretação dos

embargos de declaração, por parte dos operadores do direito,

que o tratam como se um recurso ordinário fosse, não obstante

as flagrantes diferenças entre ambos. Vejamos.

O recurso ordinário traduz a essência do direito de

recorribilidade, possibilitando à parte provocar a instância

superior a fim de que esta possa acolher a tese defendida, e

rejeitada pelo juízo a quo. Nesse recurso, o recorrente tem a

possibilidade de devolver à instância ad quem toda a matéria

discutida, em sua extensão e profundidade. Assim, no recurso

ordinário, o recorrente tem a possibilidade de se insurgir sobre

cada passagem da decisão recorrida, tudo na esperança de

outra instância poder dar um melhor tratamento aquela tese

rejeitada pelo juízo de origem. Esse recurso tem a função,

portanto, de questionar o mérito da decisão, ou seja, a matéria

propriamente discutida em juízo, em toda sua complexidade. É

a instância superior quem discute todo o processo novamente,

debruçando-se sobre todas as provas produzidas, a fim de, se
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for o caso, reformar a decisão originária, e produzir um novo

julgamento.

Ao reverso, os declaratórios são utilizados para corrigir

defeitos TÉCNICOS da decisão guerreada, defeitos estes que

nem de longe se confundem com o âmago da matéria

discutida, ou seja, com a matéria de fundo discutida por ambas

as partes. São utilizados, portanto, nas situações de

obscuridade, contradição e omissão.

A omissão ensejadora do presente recurso ocorre quando a

parte pleiteia algo e a decisão simplesmente deixa de apreciar a

pretensão, omitindo-se por completo. Exemplificando, seria o

caso de o autor pretender por danos morais e horas extras, e a

decisão enfrentar apenas o primeiro pedido, nada se

pronunciando em relação ao segundo.

Não há omissão no caso em tela, pois este Juízo tratou

especificamente sobre a relação havida entre as partes e

especificamente sobre a responsabilidade subsidiária da

segunda reclamada (Petrobras), inclusive, diga-se, de forma

minuciosa.

Em tópico próprio restou expresso a análise do fato de ter ou

não o reclamante prestado serviços em favor da segunda

ac ionada ,  t endo  inc lus ive  de fe r ido  o  ped ido  de

responsabilidade subsidiária pretendido pelo reclamante ora

embargante: "Por fim, o argumento de que o reclamante

supostamente não teria provado que prestara serviços para a

segunda demandada, também é inconsistente, uma vez que,

tendo sido empregado da primeira reclamada, e tendo esta,

incontroversamente mantido contrato de prestação de serviços

com a segunda acionada, não parece crível que o autor não lhe

tenha prestado serviços. Ora, a tese da segunda demandada

nada mais é que uma tentativa de jogar com as regras de

distribuição do ônus da prova, posto que, ao negar o

aproveitamento da mão de obra do trabalhador, a demandada

joga sobre este o ônus de provar o fato constitutivo de seu

direito, nos termos do art. 818, I, CLT. Porém, como dito

anteriormente, conclui-se que o reclamante teve sua mão de

obra aproveitada pela tomadora de serviços".

Da mesma forma, inexiste obscuridade porque, o texto não

sugere que "o reclamante não teria provado ter lhe prestado

serviço". Em verdade, o Juízo foi categórico em afirmar que " o

reclamante teve sua mão de obra aproveitada pela tomadora de

serviços".

Assim, este Juízo tratou da relação existente entre reclamante,

primeira reclamada e a segunda parte demandada, tendo

inclusive deferido a responsabilidade subsidiária por diversos

argumentos e, deixando claro que houve a prestação de

serviços.

Destaco que não há omissão quando a parte quer que o Juízo

estabeleça sua redação como melhor entende a parte

e m b a r g a n t e .  S e  e n t e n d e  q u e  e s t e  J u í z o  t r a t o u

equivocadamente sobre a matéria, isso deve ser rebatido

através do remédio adequado, ou seja, o recurso ordinário.

O equívoco suscitado na apreciação dos fatos e provas, não é

omissão para fins de embargos. Dessa forma, mais uma vez o

remédio utilizado é inadequado.

Não se pode permitir à embargante utilizar dos embargos

declaratórios no intuito de discutir a justiça/injustiça da

decisão. Repita-se, insatisfeita

com tal decisão, entendendo a mesma como injusta, que utilize

remédio adequado e apropriado para seu inconformismo, não

sendo, definitivamente, o recurso ora almejado o cabível.

Colacionamos decisão proferido pelo C. TST a respeito do

tema:

"Embargos Declaratórios. Hipóteses de Cabimento. Prestam-se

os embargos declaratórios a expurgar do julgado imperfeições

capazes de obstaculizar-lhe a compreensão. Tais imperfeições,

a teor do disposto no artigo 535 do CPC, são a falta de clareza

ou de coerência (inciso I) e a omissão (inciso II). Sendo

propósito da parte discutir a justiça ou a correção das

conclusões a que chegou o órgão julgador, deve fazer uso de

instrument0o processual outro, que compete conteúdo

infringente, na medida em que não é esse o caso dos

declaratórios. Embargos declaratórios rejeitados" (TST, 5ª T,

Ac. 794/97, Rel. Min. T. Cortizo, DJ 9.5.97)".

Por todo o arrazoado, mantém a decisão em todos os seus

fundamentos.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

decide-se conhecer e REJEITAR os embargos de declaração

manejados por VALFREDO FERREIRA DOS SANTOS em face

de JRM MOREIRA EMPREENDIMENTOS INSTALAÇÕES E

MONTAGENS LTDA. e PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS, nos termos da Fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 17 de outubro de 2023.

MAURO ELVAS FALCÃO CARNEIRO

Juiz do Trabalho Substituto

Assim, nega-se provimento ao recurso ordinário interposto,

mantendo-se a sentença de primeiro grau por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação
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jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo ad

quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação per relationem, uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 489, inciso II, do CPC/15 e 832 da CLT) bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, verbis:

"[...]

Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido de

medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator.

Valho-me, para tanto, da técnica da motivação "per relationem", o

que basta para afastar eventual alegação de que este ato decisório

apresentar-se-ia destituído de fundamentação.

Não se desconhece, na linha de diversos precedentes que esta

Suprema Corte estabeleceu a propósito da motivação por referência

ou por remissão (RTJ 173/805-810, 808/809, Rel. Min. CELSO DE

MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

v.g.), que se revela legítima, para efeito do que dispõe o art. 93,

inciso IX, da Constituição da República, a motivação "per

relationem", desde que os fundamentos existentes "aliunde", a que

se haja explicitamente reportado a decisão questionada, atendam

às exigências estabelecidas pela jurisprudência constitucional do

Supremo Tribunal Federal.

É que a remissão fe i ta pelo magistrado, refer indo-se,

expressamente, aos fundamentos que deram suporte ao ato

impugnado ou a anterior decisão (ou a pareceres do Ministério

Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado

como coator, p. ex.), constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao novo ato decisório, da motivação a que este último

se reportou como razão de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de

Mello, DJ 04/06/2008)."

Nada a prover."

À análise.

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

Na hipótese, a parte recorrente não observou o disposto acima, o

que torna inviável o processamento do recurso de revista.

Outrossim, o Colegiado decidiu com amparo nos elementos

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela

Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Diante da premissa

fática delineada no acórdão de que houve culpa do ente público ao

não acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo

de prestação de serviços, não se vislumbra possível violação aos

preceitos da legislação federal apontados. 

Observa-se, ademais, que a Turma Julgadora adotou entendimento

consolidado da Súmula nº 331 do TST, originado a partir do

julgamento da ADC nº 16, acerca da constitucionalidade do art. 71,

§1º, da Lei nº 8.666/93, o que inviabiliza o seguimento do recurso,

inclusive por divergência jurisprudencial (Súmula 333/TST).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000219-70.2023.5.07.0039
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

RECORRIDO DIRCEU EWERTON COSTA MAIA

ADVOGADO ANGELICA GONCALVES
LOPES(OAB: 23484/CE)

ADVOGADO GUILHERME LAZARO
PEREIRA(OAB: 36480/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3fb71e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO

S/A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1. DIRCEU EWERTON COSTA

MAIA

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

d501229; recurso apresentado em 07/03/2024 - Id eb55ba4).

Representação processual regular (Id b2f450e).

Preparo satisfeito (Id 57ac610,c91109b, 1c1ffbb,53f80fa,

d9adf81,fb5b1c5 e c52c01a,26db41e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens IV e V da Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação da(o) inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil

de 2015.

- divergência jurisprudencial.

- inobservância às decisões proferidas na ADC 16, RE 760.931,

pelo STF e violação ao artigo 71 da Lei 8666/93.

A recorrente alega que:

[…]

1 - DA NECESSÁRIA REFORMA DO JULGADO QUANTO A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA IMPUTADA À

RECORRENTE – LICITUDE DA CONTRATAÇÃO – DA MÁ

APLICAÇÃO/VIOLAÇÃO DA SÚMULA 331, V, DO TST. –

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE SUPOSTA CONDUTA

CULPOSA DA TOMADORA DOS SERVIÇOS

O E. Tribunal reconheceu a responsabilidade subsidiária da

recorrente, tomador beneficiário dos serviços prestados pelo

empregado da empresa contratada, ainda que integrante da

Administração Púbica, mantendo a sentença de primeiro grau por

seus próprios fundamentos.

(…)

Ocorre que, a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações) ao tratar da

responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários e

fiscais, decorrentes da execução do contrato, assim dispõe em seu

artigo 71:

(…)

Observa-se do artigo acima transcrito, a tese inicial de que esta

recorrente deve responder pelo inadimplemento dos encargos

trabalhistas e previdenciários das empresas contratadas, viola,

frontal e literalmente, dispositivo de Lei Federal, devendo, portanto,

ser indeferido, de plano, a imputação de responsabilidade

subsidiária à PETROBRAS.

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 760.931,

confirmou o entendimento, adotado na ADC 16, que veda a

responsabilização automática da administração pública, só cabendo

sua condenação se houver prova inequívoca de sua conduta

omissiva ou comissiva na fiscalização dos contratos, ônus de

incumbência do reclamante.

Destarte, diante da decisão do STF, verifica-se que:

1º) Os Tribunais Trabalhistas não devem condenar subsidiariamente
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a Administração Pública pelo inadimplemento das prestadoras

contratadas, utilizando como fundamento a inconstitucionalidade do

artigo 71 da Lei 8666/93;

2º) A condenação subsidiária da Administração Pública não deve

ser declarada somente com a simples aplicação do inciso IV da

Súmula 331 do TST, mas deve ser fundamentada na comprovação

de elementos que explicitam a ausência ou falha de fiscalização

junto à empresa contratada;

3º) Estabeleceu-se, uma inversão no ônus da prova, circunstância

que obrigará o empregado a provar que o órgão da Administração

atuou culposamente (portanto, responsabilidade subjetiva) na

fiscalização da prestadora durante a execução de seu contrato de

trabalho e no inadimplemento de suas verbas.

Em verdade, a Súmula 331, V, do TST, é clara ao afirmar que é

necessária a comprovação de conduta culposa da administração

pública para que a mesma seja responsável no cumprimento das

obrigações trabalhistas da contratada. In casu, verifica-se que não

houve comprovação da culpa do ente público, o que faz cair por

terra o pleito de responsabilização subsidiária elaborado pela parte

autora, ora recorrente. 

Ademais, o próprio Regional admite a existência de diversas

documentações atinentes a fiscalização contratual e que, ao

contrário do que afirma o nobre julgador pertencente ao E.TRT, tais

documentos demonstram que a PETROBRAS evidentemente os

atos fiscalizatórios.

Dito isto, é necessário pontuar que a decisão claramente viola a

Súmula 331, pois ignora totalmente que os documentos anexados

aos autos demonstram a INEXISTÊNCIA DE CULPA

INVIGILANDO, pois há a nítida demonstração de PROCEDIMENTO

DE FISCALIZATÓRIO, independentemente de como restou o

vínculo dos terceirizados com a contratada, considerando que a à

decisão com efeitos vinculantes, considerando ainda que a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal pede-se apenas que se

PROVE A AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, o que não ocorrera no

caso em apreço, uma vez que a LITISCONSORTE acostou

inúmeros documentos fiscalizatórios.

Tanto a decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 760.931/DF

e os termos do item V da Súmula 331 do TST exigem que se

demonstre a CONDUTA CULPOSA DO ENTE PÚBLICO, a qual se

demonstra através da ausência do procedimento fiscalizatório, o

que não é o caso dos autos.

Por fim, RESTOU EVIDENTE que a PETROBRAS demonstrou a

ocorrência do procedimento fiscalizatório, de modo que a conduta

culposa da litisconsorte não restou demonstrada, ao contrário do

que aponta a decisão recorrida, a qual, destaca-se novamente,

violou o item V da Súmula 331 do TST, haja vista que, em razão

dos documentos anexados aos autos, não foi demonstrada a

conduta culposa da contratante.

Sendo assim, Excelência, não há o que se falar em

responsabilidade subsidiária da Petrobras, somente com fulcro na

Súmula 331, IV, do TST, uma vez que para imputar qualquer

responsabilidade à Administração, será imprescindível adentrar no

exame da culpa do administrador, demonstrando-se em que termos

ele agiu em desconformidade com a norma jurídica. Caberá, assim,

ao reclamante o ônus de provar fato constitutivo de seu direito

(Novo CPC, art. 373, inc. I), devendo, ao menos, demonstrar a

existência de uma omissão específica da Administração para fins de

atrair a hipótese de responsabilização subsidiária.

(…)

No caso em exame, não houve culpa in eligendo por parte da

litisconsorte, porquanto selecionou a licitante dentre as demais

concorrentes de acordo com o que preconiza a legislação

pertinente.

Percebe-se, destarte, que todo o ato jurídico, praticado pela

litisconsorte com a Reclamada principal, foi sobejamente perfeito,

na forma da lei. Se houvesse falha nessa escolha, os próprios

concorrentes, durante o procedimento licitatório, impugnariam a

adjudicação dos serviços ao vencedor. Indaga-se que culpa in

eligendo poderá ser provada in casu specie?

Além do procedimento administrativo (licitação), acima relatado, a

fiscalização dos contratos permanece atenta para coibir quaisquer

espécies de abuso ou infração às normas que se devem observar,

conforme passa a expor:

A Petrobras não se omitiu em fiscalizar a contratada e aplicar as

cláusulas contratuais referentes ao descumprimento do contrato.

Desse modo, não há que se falar em responsabilidade subsidiária.

Demais disso, a reclamada não mediu esforços na fiscalização das

obrigações contratuais, restando efetivamente demonstrado que

inexiste qualquer tipo de culpa passível de ser atribuída à ora

contestante, pois as atitudes tomadas eram as que lhe cabia como

tomadora de serviços, requerendo, pelo exposto, sua exclusão da

lide

(…)

Frise-se, ainda, que o artigo 173, § 1º, III, da Constituição, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, determina, na

regência das licitações pelas Empresas Estatais que exploram

atividade econômica, a observância dos princípios da Administração

Pública, dentre os quais se destaca a regra do art. 37, XXI, que

concretiza, no campo das licitações, os princípios da legalidade,

moralidade e impessoalidade e isonomia (art. 5º e art. 37, caput).

Em face de todo o exposto, pode-se concluir que, com fulcro na

Súmula 331, V, do TST, a mera inadimplência do contratado não
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pode transferir à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos, pois apenas a efetiva demonstração de

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei 8.666/93,

em especial a ausência de fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais, possibilitará a responsabilização

subsidiária do Ente Público. In casu, observa-se que não há provas

de que a tomadora dos serviços, a PETROBRAS, tenha sido

ausente ou negligente no procedimento fiscalizatório.

Destarte, diante das violações expostas, imperioso se faz o

seguimento e o provimento do Recurso de Revista interposto por

esta reclamada, retirando a responsabilidade subsidiária da

PETROBRAS.

1.1 DA ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST

O TST vem decidindo pelo afastamento da responsabilidade

subsidiária da PETROBRAS em inúmeros casos semelhantes.

Vejamos exemplos:

[…]

Requer a Recorrente o seguinte:

[…]

Pelo exposto, e uma vez demonstradas violações legais,

constitucionais, e/ou divergências jurisprudenciais aqui suscitadas,

pugna esta recorrente seja o seu Recurso de Revista conhecido e

provido para reformar a decisão atacada no ponto ora impugnado.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

I - ADMISSIBILIDADE

Na ação trabalhista proposta por DIRCEU EWERTON COSTA

M A I A ,  r e c o r r e m  a s  r e c l a m a d a s  J . R . M  M O R E I R A

EMPREENDIMENTOS, INSTALAÇÕES E MONTAGENS LTDA e

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS.

A primeira demanda, contra o não recebimento de seu recurso

ordinário, interpõe agravo de instrumento, com o fito de destrancar o

apelo, alegando fazer jus à concessão dos benefícios da justiça

gratuita, considerando que passa por sérias dificuldades financeiras,

não podendo honrar com suas dívidas.

Através do despacho ID. b488448 - Pág. 1, foi determinado que a

empresa realizasse o respectivo preparo, uma vez que não teria

carreado aos autos elementos que comprovassem a alegada

insuficiência de recursos econômicos.

A reclamada interpõe agravo de instrumento com o escopo de

modificar referida decisão que não lhe conferiu os benefícios da

justiça gratuita (Id 9e3af9d).

À análise.

Inicialmente, recebo o agravo de instrumento interposto já nesta

instância (Id a68824f) como mero pedido de reconsideração, uma

vez que inexiste recurso próprio contra a decisão interlocutória que

denegou os benefícios da justiça gratuita e abriu prazo para

recolhimento do preparo.

Quanto ao recurso ordinário propriamente dito, o apelo da primeira

reclamada não comporta conhecimento, nos termos do art. 899, §

4º, da CLT.

A recorrente não se desincumbiu do ônus de comprovar o

preenchimento dos requisitos para a concessão dos pretendidos

benefícios da justiça gratuita.

Incumbia à recursante, na qualidade de parte que não se pode

presumir hipossuficiente, carrear aos autos prova documental que

alicerçasse o argumento relativo à condição de pobre na forma da

lei.

Todavia, de tal desiderato não se desvencilhou, uma vez que nada

juntou que pudesse comprovar o alegado estado de necessidade.

Nem mesmo quando da interposição do apelo se desonerou do

referido encargo, tampouco quando notificada já nesta instância

recursal.

O simples argumento de falta de recursos da empresa agravante,

sem comprovação do alegado, portanto, não serve para caracterizar

a miserabilidade jurídica.

A recorrente não carreou aos autos declarações de imposto de

renda, cingindo-se a alegar a tese do apelo, o que não comprova,

efetivamente, a condição de pobre na forma da lei.

A documentação acostada, pelo contrário, demonstra que o

patrimônio da empresa é considerável e a movimentação financeira

bastante vultosa.

Saliente-se, por oportuno, que o depósito recursal tem natureza

jurídica de garantia da execução, razão pela qual deve imperar a

excepcionalidade da sua isenção, sob pena de restar esvaziada a

sua finalidade.

Impõe-se, desta feita, o não conhecimento do recurso ordinário,

uma vez que a recorrente não observou a previsão inserta no artigo

899, § 4º, da CLT, a qual determina seja efetuado o depósito

recursal.

Conheço do apelo da empresa responsável subsidiária, contudo,

uma vez que presentes os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

A promovida responsável subsidiária, por sua vez, persegue a

exclusão de sua condenação, por reputar que, na qualidade de

dona da obra, não lhe poderia ser imputado o ônus de se

responsabilizar pelos débitos trabalhistas. Acrescenta não ser

cabível, no caso concreto, a aplicação da súmula 331, do TST.

Subsidiariamente, requesta a retirada, da condenação, da multa do

art. 477, da CLT, por considerar que não lhe poderia ser exigido o
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pagamento da penalidade.

Sem razão.

A presente lide, em virtude do seu valor e nos termos do art. 852 da

CLT, submete-se ao rito sumaríssimo, cujo recurso ordinário é

regido pelos ditames do art. 895, § 1º da CLT, o qual dispõe:

"Terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelo próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando tal

circunstância, servirá de acórdão."

Pela análise dos autos, verifica-se que não merece reparo a

sentença recorrida.

Assim, diante de tal constatação e das disposições acima

elencadas, pede-se vênia para transcrever a decisão de primeiro

grau, a qual será mantida pelos seus próprios e jurídicos

fundamentos, inclusive no que pertine aos fundamentos lançados

por ocasião do julgamento dos embargos de declaração.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO Dispensado, com fulcro no art. 852-I, CLT.

II -FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR1

1.1 COISA JULGADA

A primeira demandada defende o instituto da coisa

julgada,como forma de evitar o enfrentamento do mérito. Aduz,

em suma, já ter realizado composição amigável com o

trabalhador em outro processo, nada mais restando a ser pago

ou devido.

A ação alegada pela reclamada, em verdade trata-se de uma

homologação de acordo extrajudicial, tombada sob o número

0000762-73.2023.5.07.0039, restando perceptível a falta de razão

da demandada, quando se observa que o próprio acordo

realizado entre as partes ressalvou o seguinte: "a entidade

sindical ressalva que o objeto do presente acordo é o

pagamento das verbas rescisórias incontroversas, salários em

atraso e depósitos fundiários, mantendo-se nas instâncias

ordinárias as discussões sobre diferenças salariais e

benefícios convencionais,  conforme explicitado em

manifestação de id.  1F8e866(destaquei)"

Com efeito, considerando que a presente ação versa,

justamente sobre diferenças salariais decorrentes de não

cumprimento de cláusulas previstas em convenção coletiva de

trabalho, a tese preliminar merece afastamento.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Aqui, a primeira reclamada se insurge contra o valor dado

àcausa, aduzindo em suma que, os valores calculados no

quadro de pedidos da vestibular estão equivocados, posto que

o diploma negocial a ser aplicado é o informado na peça

contestatória, e não o da vestibular.

Resta perceptível que, sob alegação de tratar de verdadeira

impugnação do valor da causa, a demandada termina

discutindo, em sede de preliminar, o mérito propriamente dito.

Ora, quando a demandada afirma que os cálculos apresentados

no quadro de pedidos estão equivocados, porque deveriam

prevalecer as regras dodiploma negocial por ela juntado, está

discutindo a própria matéria de fundo, haja vista que a

controvérsia principal é, justamente saber qual diploma deverá

nortear as partes.

Destarte, os cálculos realizados pelo reclamante consideraram

o salário base por ele percebido, além das diferenças que o

mesmo afirma fazer jus, a partir da tese por ele sustentada,

mostrando-se corretos, a princípio. Portanto, preliminar

afastada.

1.3 CARÊNCIA DE AÇÃO

A segunda demandada aduz ser parte ilegítima para figurar no

polo passivo da demanda, alegando, resumidamente, que não

mantivera vínculo deemprego com o autor da ação, tratando-se

de dona da obra, já que mantivera com a primeira reclamada

um contrato de empreitada.

Os argumentos preliminares são totalmente inaplicáveis para

esta fase preliminar.

Querer a segunda demandada ser afastada do polo passivo sob

o argumento de que não t inha qualquer relação e,

consequentemente, qualquer obrigação para com o reclamante,

é discutir o mérito da questão em preliminar de mérito, o que

se mostra equivocado, com as vênias de estilo.

Demais disto, as condições para o desenvolvimento regular da

ação devem ser verificadas no plano abstrato, desvinculado do

próprio direito afirmado pelo autor da ação. Assim, para se ter

como legítima a presença da parte nopólo passivo da

reclamatória basta a afirmação do autor de que aquela é quem

deve responder pela sua pretensão. É a aplicação da teoria da

asserção.

É assim como pensa Enrico Túlio Liebman, acerca da presente

preliminar, in Manual de direito processual civil. Trad. Cândido

Rangel Dinamarco. Rio de Janeiro: Forense, 1984, v. 1, pág. 59:

"é a pertinência subjetiva da ação, isto é, a identidade entre

quem a propôs e aquele que, relativamente à lesão de um

direito próprio (que afirma existente), poderá pretender para si

o provimento da tutela jurisdicional pedido com referência

àquele que foi chamado em juízo".

O processualista Carlos Henrique Bezerra Leite, na obra

CURSO DE DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO, 7 ed,
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editora LTR, pág. 277, assim semanifesta sobre o tema:

"Pensamos,  assim,  que a questão da legi t imação,

comocondição da ação, deve ser aferida in abstracto, a partir

da afirmação do autor (teoriada asserção) na petição inicial. Se

o autor alega que era empregado da ré, o caso é dese rejeitar a

preliminar de ilegitimidade ativa ou passiva, devendo o juiz

enfrentar, pormeio de instrução probatória, se a referida

alegação era ou não verdadeira".

Se a segunda demandada é ou não responsável por

algumdireito a ser conferido ao reclamante; se o contrato

firmado entre as demandadas foihígido ou não; se a natureza

do contrato  f i rmado entre  os demandados fo i  de

simplesprestação de serviços ou de empreitada, tudo isto

merece enfrentamento em sedemeritória, e não em sede de

preliminar de mérito.

2 .  MÉRITO DA RESPONSABILIDADE DA PRIMEIRA

RECLAMADA

A pretensão autoral se resume ao reconhecimento da

aplicaçãoda convenção coletiva juntada aos autos, e

consequente recebimento de direitosprevistos naquele diploma

negocial.

L a d o  o u t r o ,  a  p r i m e i r a  r e c l a m a d a  a s s e v e r a  t e r

entabuladoacordo coletivo com o sindicato dos metalúrgicos

do estado do Ceará, devendo omesmo ser aplicado à relação

havida entre as partes.A

tese autoral há de vingar.

In ic ia lmente,  denota-se que a  reclamada atua em

váriasatividades econômicas, conforme se observa de seu

contrato social juntado aos autos(ID 7e7588f), o que leva a

aplicação do par. 1 do art.  581 da CLT, que tem a

seguinteredação: "Quando a empresa realizar diversas

atividades econômicas, sem que nenhuma delas seja

preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada

àrespectiva categoria econômica, sendo a contribuição sindical

devida à entidade sindical representativa da mesma categoria,

procedendo-se, em relação àscorrespondentes sucursais,

agências ou filiais, na forma do presente artigo".

Destarte, o enquadramento sindical ocorre em todas

ascategorias econômicas relativas aos ramos explorados pela

empresa.

Sendo assim, considerando que o reclamante exercia a

funçãode montador de andaime, e explorando a demandada

atividade de montagem(novamente reporta-se ao contrato

social juntado aos autos), e mais, considerando queo diploma

negocial juntado pelo reclamante foi firmado entre SINDICATO

DOSTRABALHADORES EM MONTAGENS INDUSTRIAIS EM

GERAL NO ESTADO DO CEARA eSINDICATO DAS EMPRESAS

DE MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL DO ESTADODO

CEARA-SINDEMON-CE, fica clara a participação da reclamada

na mencionada convenção coletiva, por meio do sindicato

patronal.

O acordo coletivo juntado pela reclamada não pode

prevalecerporque, primeiro, celebrado por sindicato laboral do

qual não abrange a categoria doreclamante e, segundo, porque

o mencionado acordo se limita a circunscrição de São Gonçalo

do Amarante, sendo que o autor prestou seus serviços na

cidade de Paracuru-CE.

Quanto ao argumento da ex empregadora, no sentido de nãoter

pago corretamente os direitos de seus trabalhadores, porque

experimentouausência de repasses da tomadora de serviços,

tal alegação em nada resvala no direito ora reconhecido ao

autor da ação, já que os riscos da atividade econômica devem

sersuportados pelo empregador, nos termos do art. 2, caput, da

CLT.

Portanto, faz jus aos seguintes direitos: Cesta Básica da CCT-

valor integral - junho/2021 a abril/2022; Diferença de Cesta

Básica - maio/2022 adezembro/2022; PLR do período 01/07/2021

a 31/12/2021 - 40%; PLR do período 01/01/2022 a 30/06/2022 -

40%; PLR do período 01/07/2022 a 31/12/2022 - 40%; Kit

Natalinoproporcional 2021; Kit Natalino 2022; Multa por

descumpr imento da  CCT -  K i t  Nata l ino;Mul ta  por

descumprimento da CCT - Cesta Básica; Multa do Parágrafo 10º

da Cláusula7ª da CCT - PLR.

2.2 DA RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

A segunda reclamada resiste a pretensão autoral com base

emtrês argumentos principais: ausência de responsabilidade

em face da aplicação do art.77 da lei 13.303/2016; contrato de

empreitada firmado com a primeira reclamada;regular

contratação e fiscalização da empresa contratada. Além disso,

também sugereque o reclamante não teria provado ter lhe

prestado serviços.

Quanto ao primeiro argumento, a tese já restou superada

apartir do enfrentamento do assunto, pelo STF.

Assim, a preocupação do STF foi no sentido de dispor que

asrazões da inadimplência do contratado sejam averiguadas,

caso a caso, de acordo como caso trazido aos autos, fugindo-

se à presunção de culpa presumida do Estado, não se

aplicando, pois, o art. 37, par. 6º da CF.

No julgamento da ADC n. 16-DF, seu relator, Ministro Cesar

Peluso, salientou que o reconhecimento da constitucionalidade

do art. 71 da lei 8.666\93 ."não impedirá o TST de reconhecer a

responsabilidade nos fatos de cada causa" Disse, então, que o
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reconhecimento da constitucionalidade do referido dispositivo

nãoexclui de modo absoluto a responsabilidade do órgão

público.

Deixar a Administração Pública, em qualquer que seja a

situação, de pagar por direitos trabalhistas decorrentes de um

contrato de terceirização, seria agraciar a mesma com mais um

repugnante e desarrazoadoprivilégio.

Este é o entendimento de Maurício Godinho Delgado, na

mesma obra anteriormente citada, pag. 433: "A jurisprudência

dominante, porém, não tem conferido guarida à tese legal de

irresponsabilização do Estado e suas entidades em face dos

resultados trabalhistas da terceirização pactuada. Note-se que

a Súmula 331em análise (editada em dezembro/93, quando já

em vigor a lei de Licitações) reporta-se aos entes estatais

apenas para conferir eficácia à vedação constitucional de não-

estabelecimento de relação empregatícia (ou administrativa) de

trabalhador com oEstado sem a observância do requisito

formal do concurso público (inciso II da Súmula331). No

tocante à responsabilização em contextos terceirizantes não

excepcionou o Estado e suas entidades (inciso IV da referida

súmula). e não poderia, efetivamente,acolher semelhante

exceção - que seria grosseiro privilégio antissocial - pelo

simples fato de que tal exceção não se encontra autorizada

pela Carta Maior do país (...) Assim,quer em face da

responsabilidade objetiva do Estado, quer em face de

suaresponsabilidade subjetiva, inerente a qualquer pessoa

jurídica, as entidades estatais respondem, sim, pelos valores

resultantes do direi tos trabalhistas devidos pelos

empregadores envolvidos com contratos terceirizantes com

tais entidades".(Destaquei)

Ou seja, é equivocada a tese da segunda demandada quanto

acompleta ausência de responsabilidade pelos direitos não

conferidos ao trabalhadorpela real empregadora deste.Todavia,

pairou sobre o tema de quem seria o ônus quanto aquestão da

fiscalização do ente público, em face da inadimplência do

prestador deserviços, já que o ADC nº 16 e RE nº 760.931-RG,

(Tema 246 de repercussão geral),apenas se ativeram a dizerem

que a responsabilidade sobre esse pagamento deveriaser feita

caso a caso.

No caso em tela, a parte autora pretende ver a responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada a partir do argumento de

que a mesma contrataramal a prestadora dos serviços, além de

ter sido omissa quanto a fiscalização doscontratos de trabalho

firmado entre a primeira reclamada e os empregados desta.

E a tese autoral há de prevalecer.

Como bem pontuado pelo demandante,  quando da

manifestação sobre as contestações e documentos, resta

inadmissível que a tomadora de serviços tenha deixado de

fiscalizar a aplicação do diploma negocial apto a reger as

partes do contrato de trabalho, o que gerou, por certo, um

grande passivo trabalhista contraído pela ex empregadora.

Ora, o contrato de trabalho é de trato sucessivo, não se

exaurindo numa única oportunidade, justamente porque se

protrai no tempo. O reclamante manteve contrato ativo com a

ex empregadora por quase dois anos, e este tempo não foi

suficiente para que a segunda demandada tomasse o cuidado

de saberse o diploma negocial que regia as partes do contrata

estava ou não sendo observado.

Não basta a contratação correta da prestadora de

serviços,pelos meios legais, sendo vital que a tomadora de

serviços fiscalize as obrigações da empresa contratada perante

os contratos de trabalho dos empregados desta.

No mais,  quanto a alegação de que a ausência de

responsabilidade surgiria em face da inexistência de um típico

contrato de prestação de serviços, sendo a segunda

demandada, então, dona da obra, aqui com mais preocupação

enxerga este juízo manobra da gigante petrolífera.

Como bem pontuado pelo reclamante, o histórico de

contratações feita pela Petrobrás demonstra que a natureza

dos contratos firmados sempre foi de de prestação de serviços,

e após sucessivas condenações subsidiárias, achou por bem

transformar a nomenclatura do contrato para "empreitada",

tudo isto para parecer ser a dona da obra, e por consequência

por nada se responsabilizar, com base na Orientação

Jurisprudencial n. 191.

Porém, se em outros contratos firmados entre as duas

reclamadas, o objeto era a prestação de serviços, não parece

crível que o contrato firmado entre as reclamadas, juntado aos

presentes autos, fugisse daquela realidade.

Pontue-se que, no Direito do Trabalho vige o caro princípio da

primazia da realidade, onde mais importante que papeis,

documentos, intenções, faz-se necessária a pesquisa acerca de

como os fatos ocorreram na prática. Portanto, nãoé por uma

simples mudança de nomenclatura de um contrato que o

tomador de serviços possa transmudar a realidade.

Ainda, como bem pontuado pelo autor, em manifestação

ascontestações e documentos, já se vão muitos anos em que a

segunda demandada temseus serviços realizados por

empresas terceirizadas, reforçando que fica inviável a acolhida

da tese de contrato de empreitada.É de se perguntar: que obra

é esta que nunca acaba?

Por fim, o argumento de que o reclamante supostamente não
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teria provado que prestara serviços para a segunda

demandada, também é inconsistente, uma vez que, tendo sido

empregado da  pr imei ra  rec lamada,  e  tendo esta ,

incontroversamente mantido contrato de prestação de serviços

com a segunda acionada, não parece crível que o autor não lhe

tenha prestado serviços. Ora, a tese da segunda demandada

nada mais é que uma tentativa de jogar com as regras de

distribuição do ônus da prova, posto que, ao negar o

aproveitamento da mão de obrado trabalhador, a demandada

joga sobre este o ônus de provar o fato constitutivo deseu

direito, nos termos do art. 818, I, CLT. Porém, como dito

anteriormente, conclui-se que o reclamante teve sua mão de

obra aproveitada pela tomadora de serviços.

Por todo o exposto, restou convencido este juízo que a

segunda demandada deve responder subsidiariamente pelos

direitos pretendidos na exordial,nos termos da súmula 331 do

TST, aplicada ao caso, inclusive em relação as multas

reconhecidas por este juízo, com fulcro no inciso IV da referida

súmula, observando-sea condenação ao período de vigência

do contrato de trabalho firmado entre as acionadas.

2.3 DEMAIS PLEITOS

Quanto ao pedido de benefícios da justiça gratuita em favor do

trabalhador, defiro-os nos termos do art. 790, par. 3 da CLT.

Honorários advocatícios em favor do causídico do

reclamante,deverão ser pagos no percentual de 10% sobre o

crédito a ser recebido. Não há que se falar em honorários de

sucumbência em favor dos causídicos das demandadas, em

face do resultado da presente decisão. É o entendimento deste

juízo.

III - DISPOSITIVO Ante o exposto, e considerando o mais que

dos autos consta, decide o Juiz Titular da Única Vara do

Trabalho de São Gonçalo do Amarante-CE, o seguinte:

Rejeitar as preliminares de mérito.

Julgar os pleitos deduzidos na reclamação PROCEDENTES

trabalhista proposta por em face de DIRCEU EWERTON COSTA

MAIA J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E

MONTAGENS LTDA - ME e PETROLEO BRASILEIRO S Apara

condenar a primeira reclamada a pagar ao PETROBRAS,

reclamante, em 48h após o trânsito em julgado desta decisão, e

a segunda demandada, de forma subsidiária, as seguintes

parcelas: Cesta Básica da CCT- valor integral - junho/2021 a

abril /2022; Diferença de Cesta Básica - maio/2022 a

dezembro/2022; PLR do período 01/07/2021 a 31/12/2021 - 40%;

PLR do período 01/01/2022 a 30/06/2022 - 40%; PLR do período

01/07/2022 a 31/12/2022 - 40%; Kit Natalino proporcional 2021;

Kit Natalino 2022; Multa por descumprimento da CCT - Kit

Natalino;Multa por descumprimento da CCT - Cesta Básica;

Multa do Parágrafo 10º da Cláusula7ª da CCT - PLR. Tudo em

fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nela estivesse

transcrita. Deferem-se os benefícios da justiça gratuita em

favor do trabalhador.

SENTENÇA LÍQUIDA, cujos cálculos devem guardar

correspondência aos parâmetros das contas consignados na

fundamentação.

Honorários advocatícios de 10% em favor do causídico

doreclamante sobre o crédito a ser recebido.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais, aplicam-

seas regras do imposto de renda nos termos do art. 27, da lei n.

8.218\91, do art. 46, dalei n. 8.541\92 e art. 12 da IN SRF n. 02\93,

e as contribuições previdenciárias no prazoestabelecido no art.

1, do Decreto n. 738\93, sobre as parcelas da condenação que

possuam natureza de salário de contribuição.

Em relação a atualização monetária, deverá ser adotado o IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC, conforme decidido recentemente pelo STF,

provocado por meio das ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,ADC 58/DF,

ADC 59/DF. Observa-se, ainda, que a taxa SELIC já engloba,

também, os juros de mora, não havendo que se falar, portanto,

em aplicação de juro de 1% ao mês.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$

464,81,calculadas sobre o valor da condenação (R$ 23.240,38).

Intimem-se as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 21 de setembro de 2023

Assim, nega-se provimento ao recurso ordinário interposto,

mantendo-se a sentença de primeiro grau por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo ad

quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação per relationem, uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 489, inciso II, do CPC/15 e 832 da CLT) bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, verbis:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5037
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

"[...]

Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido de

medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator.

Valho-me, para tanto, da técnica da motivação "per relationem", o

que basta para afastar eventual alegação de que este ato decisório

apresentar-se-ia destituído de fundamentação.

Não se desconhece, na linha de diversos precedentes que esta

Suprema Corte estabeleceu a propósito da motivação por referência

ou por remissão (RTJ 173/805-810, 808/809, Rel. Min. CELSO DE

MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

v.g.), que se revela legítima, para efeito do que dispõe o art. 93,

inciso IX, da Constituição da República, a motivação "per

relationem", desde que os fundamentos existentes "aliunde", a que

se haja explicitamente reportado a decisão questionada, atendam

às exigências estabelecidas pela jurisprudência constitucional do

Supremo Tribunal Federal.

É que a remissão fe i ta pelo magistrado, refer indo-se,

expressamente, aos fundamentos que deram suporte ao ato

impugnado ou a anterior decisão (ou a pareceres do Ministério

Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado

como coator, p. ex.), constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao novo ato decisório, da motivação a que este último

se reportou como razão de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de

Mello, DJ 04/06/2008)."

Nada a prover.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por não conhecer do agravo de instrumento em recurso

ordinário interposto pela primeira reclamada, porque deserto, bem

como por conhecer do apelo manejado pela segunda promovida,

negando-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida por

seus próprios e jurídicos fundamentos.

[…]

Decisão sintetizada na seguinte ementa:

[…]

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ÔNUS DA PROVA. EXIGÊNCIA

DO DEPÓSITO RECURSAL. GARANTIA DO JUÍZO. A recorrente

não se desincumbiu do ônus de comprovar o preenchimento

dos requisitos para a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. O simples argumento de falta de recursos da empresa

recorrente, sem comprovação do alegado, não serve para

caracterizar a miserabilidade jurídica, razão pela qual se impõe

o não conhecimento do apelo. Agravo de Instrumento em

Recurso Ordinário não conhecido.

R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .  O J  1 9 1 .

INAPLICABILIDADE. Quanto à alegação de que a ausência de

responsabilidade surgiria em face da inexistência de um típico

contrato de prestação de serviços, sendo a segunda

demandada, então, dona da obra, vislumbra-se restar

caracterizada a manobra da gigante petrolífera. É que, o

histórico de contratações feita pela Petrobrás, a partir de

centenas de outras ações já apreciadas, demonstra que a

natureza dos contratos firmados sempre foi de prestação de

serviços, e após sucessivas condenações subsidiárias, achou

por bem transformar a nomenclatura do contrato para

"empreitada", tudo isto para parecer ser a dona da obra, e por

consequência por nada se responsabilizar, com base na

Orientação Jurisprudencial n. 191. Recurso Ordinário

conhecido e improvido.

[…]

À análise.

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

Na hipótese, a parte recorrente não observou o disposto acima, o

que torna inviável o processamento do recurso de revista.

Outrossim, o Colegiado decidiu com amparo nos elementos

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela

Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Diante da premissa

fática delineada no acórdão de que houve culpa do ente público ao

não acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo

de prestação de serviços, não se vislumbra possível violação aos

preceitos da legislação federal apontados. 

Observa-se, ademais, que a Turma Julgadora adotou entendimento

consolidado da Súmula nº 331 do TST, originado a partir do

julgamento da ADC nº 16, acerca da constitucionalidade do art. 71,

§1º, da Lei nº 8.666/93, o que inviabiliza o seguimento do recurso,

inclusive por divergência jurisprudencial (Súmula 333/TST).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA
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    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000219-70.2023.5.07.0039
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

RECORRIDO DIRCEU EWERTON COSTA MAIA

ADVOGADO ANGELICA GONCALVES
LOPES(OAB: 23484/CE)

ADVOGADO GUILHERME LAZARO
PEREIRA(OAB: 36480/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU EWERTON COSTA MAIA

  - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3fb71e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO

S/A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1. DIRCEU EWERTON COSTA

MAIA

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

d501229; recurso apresentado em 07/03/2024 - Id eb55ba4).

Representação processual regular (Id b2f450e).

Preparo satisfeito (Id 57ac610,c91109b, 1c1ffbb,53f80fa,

d9adf81,fb5b1c5 e c52c01a,26db41e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens IV e V da Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação da(o) inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil

de 2015.

- divergência jurisprudencial.

- inobservância às decisões proferidas na ADC 16, RE 760.931,

pelo STF e violação ao artigo 71 da Lei 8666/93.

A recorrente alega que:

[…]

1 - DA NECESSÁRIA REFORMA DO JULGADO QUANTO A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA IMPUTADA À

RECORRENTE – LICITUDE DA CONTRATAÇÃO – DA MÁ

APLICAÇÃO/VIOLAÇÃO DA SÚMULA 331, V, DO TST. –

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE SUPOSTA CONDUTA

CULPOSA DA TOMADORA DOS SERVIÇOS

O E. Tribunal reconheceu a responsabilidade subsidiária da

recorrente, tomador beneficiário dos serviços prestados pelo

empregado da empresa contratada, ainda que integrante da
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Administração Púbica, mantendo a sentença de primeiro grau por

seus próprios fundamentos.

(…)

Ocorre que, a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações) ao tratar da

responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários e

fiscais, decorrentes da execução do contrato, assim dispõe em seu

artigo 71:

(…)

Observa-se do artigo acima transcrito, a tese inicial de que esta

recorrente deve responder pelo inadimplemento dos encargos

trabalhistas e previdenciários das empresas contratadas, viola,

frontal e literalmente, dispositivo de Lei Federal, devendo, portanto,

ser indeferido, de plano, a imputação de responsabilidade

subsidiária à PETROBRAS.

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 760.931,

confirmou o entendimento, adotado na ADC 16, que veda a

responsabilização automática da administração pública, só cabendo

sua condenação se houver prova inequívoca de sua conduta

omissiva ou comissiva na fiscalização dos contratos, ônus de

incumbência do reclamante.

Destarte, diante da decisão do STF, verifica-se que:

1º) Os Tribunais Trabalhistas não devem condenar subsidiariamente

a Administração Pública pelo inadimplemento das prestadoras

contratadas, utilizando como fundamento a inconstitucionalidade do

artigo 71 da Lei 8666/93;

2º) A condenação subsidiária da Administração Pública não deve

ser declarada somente com a simples aplicação do inciso IV da

Súmula 331 do TST, mas deve ser fundamentada na comprovação

de elementos que explicitam a ausência ou falha de fiscalização

junto à empresa contratada;

3º) Estabeleceu-se, uma inversão no ônus da prova, circunstância

que obrigará o empregado a provar que o órgão da Administração

atuou culposamente (portanto, responsabilidade subjetiva) na

fiscalização da prestadora durante a execução de seu contrato de

trabalho e no inadimplemento de suas verbas.

Em verdade, a Súmula 331, V, do TST, é clara ao afirmar que é

necessária a comprovação de conduta culposa da administração

pública para que a mesma seja responsável no cumprimento das

obrigações trabalhistas da contratada. In casu, verifica-se que não

houve comprovação da culpa do ente público, o que faz cair por

terra o pleito de responsabilização subsidiária elaborado pela parte

autora, ora recorrente. 

Ademais, o próprio Regional admite a existência de diversas

documentações atinentes a fiscalização contratual e que, ao

contrário do que afirma o nobre julgador pertencente ao E.TRT, tais

documentos demonstram que a PETROBRAS evidentemente os

atos fiscalizatórios.

Dito isto, é necessário pontuar que a decisão claramente viola a

Súmula 331, pois ignora totalmente que os documentos anexados

aos autos demonstram a INEXISTÊNCIA DE CULPA

INVIGILANDO, pois há a nítida demonstração de PROCEDIMENTO

DE FISCALIZATÓRIO, independentemente de como restou o

vínculo dos terceirizados com a contratada, considerando que a à

decisão com efeitos vinculantes, considerando ainda que a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal pede-se apenas que se

PROVE A AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, o que não ocorrera no

caso em apreço, uma vez que a LITISCONSORTE acostou

inúmeros documentos fiscalizatórios.

Tanto a decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 760.931/DF

e os termos do item V da Súmula 331 do TST exigem que se

demonstre a CONDUTA CULPOSA DO ENTE PÚBLICO, a qual se

demonstra através da ausência do procedimento fiscalizatório, o

que não é o caso dos autos.

Por fim, RESTOU EVIDENTE que a PETROBRAS demonstrou a

ocorrência do procedimento fiscalizatório, de modo que a conduta

culposa da litisconsorte não restou demonstrada, ao contrário do

que aponta a decisão recorrida, a qual, destaca-se novamente,

violou o item V da Súmula 331 do TST, haja vista que, em razão

dos documentos anexados aos autos, não foi demonstrada a

conduta culposa da contratante.

Sendo assim, Excelência, não há o que se falar em

responsabilidade subsidiária da Petrobras, somente com fulcro na

Súmula 331, IV, do TST, uma vez que para imputar qualquer

responsabilidade à Administração, será imprescindível adentrar no

exame da culpa do administrador, demonstrando-se em que termos

ele agiu em desconformidade com a norma jurídica. Caberá, assim,

ao reclamante o ônus de provar fato constitutivo de seu direito

(Novo CPC, art. 373, inc. I), devendo, ao menos, demonstrar a

existência de uma omissão específica da Administração para fins de

atrair a hipótese de responsabilização subsidiária.

(…)

No caso em exame, não houve culpa in eligendo por parte da

litisconsorte, porquanto selecionou a licitante dentre as demais

concorrentes de acordo com o que preconiza a legislação

pertinente.

Percebe-se, destarte, que todo o ato jurídico, praticado pela

litisconsorte com a Reclamada principal, foi sobejamente perfeito,

na forma da lei. Se houvesse falha nessa escolha, os próprios

concorrentes, durante o procedimento licitatório, impugnariam a

adjudicação dos serviços ao vencedor. Indaga-se que culpa in

eligendo poderá ser provada in casu specie?

Além do procedimento administrativo (licitação), acima relatado, a
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fiscalização dos contratos permanece atenta para coibir quaisquer

espécies de abuso ou infração às normas que se devem observar,

conforme passa a expor:

A Petrobras não se omitiu em fiscalizar a contratada e aplicar as

cláusulas contratuais referentes ao descumprimento do contrato.

Desse modo, não há que se falar em responsabilidade subsidiária.

Demais disso, a reclamada não mediu esforços na fiscalização das

obrigações contratuais, restando efetivamente demonstrado que

inexiste qualquer tipo de culpa passível de ser atribuída à ora

contestante, pois as atitudes tomadas eram as que lhe cabia como

tomadora de serviços, requerendo, pelo exposto, sua exclusão da

lide

(…)

Frise-se, ainda, que o artigo 173, § 1º, III, da Constituição, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, determina, na

regência das licitações pelas Empresas Estatais que exploram

atividade econômica, a observância dos princípios da Administração

Pública, dentre os quais se destaca a regra do art. 37, XXI, que

concretiza, no campo das licitações, os princípios da legalidade,

moralidade e impessoalidade e isonomia (art. 5º e art. 37, caput).

Em face de todo o exposto, pode-se concluir que, com fulcro na

Súmula 331, V, do TST, a mera inadimplência do contratado não

pode transferir à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos, pois apenas a efetiva demonstração de

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei 8.666/93,

em especial a ausência de fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais, possibilitará a responsabilização

subsidiária do Ente Público. In casu, observa-se que não há provas

de que a tomadora dos serviços, a PETROBRAS, tenha sido

ausente ou negligente no procedimento fiscalizatório.

Destarte, diante das violações expostas, imperioso se faz o

seguimento e o provimento do Recurso de Revista interposto por

esta reclamada, retirando a responsabilidade subsidiária da

PETROBRAS.

1.1 DA ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST

O TST vem decidindo pelo afastamento da responsabilidade

subsidiária da PETROBRAS em inúmeros casos semelhantes.

Vejamos exemplos:

[…]

Requer a Recorrente o seguinte:

[…]

Pelo exposto, e uma vez demonstradas violações legais,

constitucionais, e/ou divergências jurisprudenciais aqui suscitadas,

pugna esta recorrente seja o seu Recurso de Revista conhecido e

provido para reformar a decisão atacada no ponto ora impugnado.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

I - ADMISSIBILIDADE

Na ação trabalhista proposta por DIRCEU EWERTON COSTA

M A I A ,  r e c o r r e m  a s  r e c l a m a d a s  J . R . M  M O R E I R A

EMPREENDIMENTOS, INSTALAÇÕES E MONTAGENS LTDA e

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS.

A primeira demanda, contra o não recebimento de seu recurso

ordinário, interpõe agravo de instrumento, com o fito de destrancar o

apelo, alegando fazer jus à concessão dos benefícios da justiça

gratuita, considerando que passa por sérias dificuldades financeiras,

não podendo honrar com suas dívidas.

Através do despacho ID. b488448 - Pág. 1, foi determinado que a

empresa realizasse o respectivo preparo, uma vez que não teria

carreado aos autos elementos que comprovassem a alegada

insuficiência de recursos econômicos.

A reclamada interpõe agravo de instrumento com o escopo de

modificar referida decisão que não lhe conferiu os benefícios da

justiça gratuita (Id 9e3af9d).

À análise.

Inicialmente, recebo o agravo de instrumento interposto já nesta

instância (Id a68824f) como mero pedido de reconsideração, uma

vez que inexiste recurso próprio contra a decisão interlocutória que

denegou os benefícios da justiça gratuita e abriu prazo para

recolhimento do preparo.

Quanto ao recurso ordinário propriamente dito, o apelo da primeira

reclamada não comporta conhecimento, nos termos do art. 899, §

4º, da CLT.

A recorrente não se desincumbiu do ônus de comprovar o

preenchimento dos requisitos para a concessão dos pretendidos

benefícios da justiça gratuita.

Incumbia à recursante, na qualidade de parte que não se pode

presumir hipossuficiente, carrear aos autos prova documental que

alicerçasse o argumento relativo à condição de pobre na forma da

lei.

Todavia, de tal desiderato não se desvencilhou, uma vez que nada

juntou que pudesse comprovar o alegado estado de necessidade.

Nem mesmo quando da interposição do apelo se desonerou do

referido encargo, tampouco quando notificada já nesta instância

recursal.

O simples argumento de falta de recursos da empresa agravante,

sem comprovação do alegado, portanto, não serve para caracterizar

a miserabilidade jurídica.

A recorrente não carreou aos autos declarações de imposto de

renda, cingindo-se a alegar a tese do apelo, o que não comprova,
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efetivamente, a condição de pobre na forma da lei.

A documentação acostada, pelo contrário, demonstra que o

patrimônio da empresa é considerável e a movimentação financeira

bastante vultosa.

Saliente-se, por oportuno, que o depósito recursal tem natureza

jurídica de garantia da execução, razão pela qual deve imperar a

excepcionalidade da sua isenção, sob pena de restar esvaziada a

sua finalidade.

Impõe-se, desta feita, o não conhecimento do recurso ordinário,

uma vez que a recorrente não observou a previsão inserta no artigo

899, § 4º, da CLT, a qual determina seja efetuado o depósito

recursal.

Conheço do apelo da empresa responsável subsidiária, contudo,

uma vez que presentes os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

A promovida responsável subsidiária, por sua vez, persegue a

exclusão de sua condenação, por reputar que, na qualidade de

dona da obra, não lhe poderia ser imputado o ônus de se

responsabilizar pelos débitos trabalhistas. Acrescenta não ser

cabível, no caso concreto, a aplicação da súmula 331, do TST.

Subsidiariamente, requesta a retirada, da condenação, da multa do

art. 477, da CLT, por considerar que não lhe poderia ser exigido o

pagamento da penalidade.

Sem razão.

A presente lide, em virtude do seu valor e nos termos do art. 852 da

CLT, submete-se ao rito sumaríssimo, cujo recurso ordinário é

regido pelos ditames do art. 895, § 1º da CLT, o qual dispõe:

"Terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelo próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando tal

circunstância, servirá de acórdão."

Pela análise dos autos, verifica-se que não merece reparo a

sentença recorrida.

Assim, diante de tal constatação e das disposições acima

elencadas, pede-se vênia para transcrever a decisão de primeiro

grau, a qual será mantida pelos seus próprios e jurídicos

fundamentos, inclusive no que pertine aos fundamentos lançados

por ocasião do julgamento dos embargos de declaração.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO Dispensado, com fulcro no art. 852-I, CLT.

II -FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR1

1.1 COISA JULGADA

A primeira demandada defende o instituto da coisa

julgada,como forma de evitar o enfrentamento do mérito. Aduz,

em suma, já ter realizado composição amigável com o

trabalhador em outro processo, nada mais restando a ser pago

ou devido.

A ação alegada pela reclamada, em verdade trata-se de uma

homologação de acordo extrajudicial, tombada sob o número

0000762-73.2023.5.07.0039, restando perceptível a falta de razão

da demandada, quando se observa que o próprio acordo

realizado entre as partes ressalvou o seguinte: "a entidade

sindical ressalva que o objeto do presente acordo é o

pagamento das verbas rescisórias incontroversas, salários em

atraso e depósitos fundiários, mantendo-se nas instâncias

ordinárias as discussões sobre diferenças salariais e

benefícios convencionais,  conforme explicitado em

manifestação de id.  1F8e866(destaquei)"

Com efeito, considerando que a presente ação versa,

justamente sobre diferenças salariais decorrentes de não

cumprimento de cláusulas previstas em convenção coletiva de

trabalho, a tese preliminar merece afastamento.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Aqui, a primeira reclamada se insurge contra o valor dado

àcausa, aduzindo em suma que, os valores calculados no

quadro de pedidos da vestibular estão equivocados, posto que

o diploma negocial a ser aplicado é o informado na peça

contestatória, e não o da vestibular.

Resta perceptível que, sob alegação de tratar de verdadeira

impugnação do valor da causa, a demandada termina

discutindo, em sede de preliminar, o mérito propriamente dito.

Ora, quando a demandada afirma que os cálculos apresentados

no quadro de pedidos estão equivocados, porque deveriam

prevalecer as regras dodiploma negocial por ela juntado, está

discutindo a própria matéria de fundo, haja vista que a

controvérsia principal é, justamente saber qual diploma deverá

nortear as partes.

Destarte, os cálculos realizados pelo reclamante consideraram

o salário base por ele percebido, além das diferenças que o

mesmo afirma fazer jus, a partir da tese por ele sustentada,

mostrando-se corretos, a princípio. Portanto, preliminar

afastada.

1.3 CARÊNCIA DE AÇÃO

A segunda demandada aduz ser parte ilegítima para figurar no

polo passivo da demanda, alegando, resumidamente, que não

mantivera vínculo deemprego com o autor da ação, tratando-se

de dona da obra, já que mantivera com a primeira reclamada

um contrato de empreitada.

Os argumentos preliminares são totalmente inaplicáveis para

esta fase preliminar.
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Querer a segunda demandada ser afastada do polo passivo sob

o argumento de que não t inha qualquer relação e,

consequentemente, qualquer obrigação para com o reclamante,

é discutir o mérito da questão em preliminar de mérito, o que

se mostra equivocado, com as vênias de estilo.

Demais disto, as condições para o desenvolvimento regular da

ação devem ser verificadas no plano abstrato, desvinculado do

próprio direito afirmado pelo autor da ação. Assim, para se ter

como legítima a presença da parte nopólo passivo da

reclamatória basta a afirmação do autor de que aquela é quem

deve responder pela sua pretensão. É a aplicação da teoria da

asserção.

É assim como pensa Enrico Túlio Liebman, acerca da presente

preliminar, in Manual de direito processual civil. Trad. Cândido

Rangel Dinamarco. Rio de Janeiro: Forense, 1984, v. 1, pág. 59:

"é a pertinência subjetiva da ação, isto é, a identidade entre

quem a propôs e aquele que, relativamente à lesão de um

direito próprio (que afirma existente), poderá pretender para si

o provimento da tutela jurisdicional pedido com referência

àquele que foi chamado em juízo".

O processualista Carlos Henrique Bezerra Leite, na obra

CURSO DE DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO, 7 ed,

editora LTR, pág. 277, assim semanifesta sobre o tema:

"Pensamos,  assim,  que a questão da legi t imação,

comocondição da ação, deve ser aferida in abstracto, a partir

da afirmação do autor (teoriada asserção) na petição inicial. Se

o autor alega que era empregado da ré, o caso é dese rejeitar a

preliminar de ilegitimidade ativa ou passiva, devendo o juiz

enfrentar, pormeio de instrução probatória, se a referida

alegação era ou não verdadeira".

Se a segunda demandada é ou não responsável por

algumdireito a ser conferido ao reclamante; se o contrato

firmado entre as demandadas foihígido ou não; se a natureza

do contrato  f i rmado entre  os demandados fo i  de

simplesprestação de serviços ou de empreitada, tudo isto

merece enfrentamento em sedemeritória, e não em sede de

preliminar de mérito.

2 .  MÉRITO DA RESPONSABILIDADE DA PRIMEIRA

RECLAMADA

A pretensão autoral se resume ao reconhecimento da

aplicaçãoda convenção coletiva juntada aos autos, e

consequente recebimento de direitosprevistos naquele diploma

negocial.

L a d o  o u t r o ,  a  p r i m e i r a  r e c l a m a d a  a s s e v e r a  t e r

entabuladoacordo coletivo com o sindicato dos metalúrgicos

do estado do Ceará, devendo omesmo ser aplicado à relação

havida entre as partes.A

tese autoral há de vingar.

In ic ia lmente,  denota-se que a  reclamada atua em

váriasatividades econômicas, conforme se observa de seu

contrato social juntado aos autos(ID 7e7588f), o que leva a

aplicação do par. 1 do art.  581 da CLT, que tem a

seguinteredação: "Quando a empresa realizar diversas

atividades econômicas, sem que nenhuma delas seja

preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada

àrespectiva categoria econômica, sendo a contribuição sindical

devida à entidade sindical representativa da mesma categoria,

procedendo-se, em relação àscorrespondentes sucursais,

agências ou filiais, na forma do presente artigo".

Destarte, o enquadramento sindical ocorre em todas

ascategorias econômicas relativas aos ramos explorados pela

empresa.

Sendo assim, considerando que o reclamante exercia a

funçãode montador de andaime, e explorando a demandada

atividade de montagem(novamente reporta-se ao contrato

social juntado aos autos), e mais, considerando queo diploma

negocial juntado pelo reclamante foi firmado entre SINDICATO

DOSTRABALHADORES EM MONTAGENS INDUSTRIAIS EM

GERAL NO ESTADO DO CEARA eSINDICATO DAS EMPRESAS

DE MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL DO ESTADODO

CEARA-SINDEMON-CE, fica clara a participação da reclamada

na mencionada convenção coletiva, por meio do sindicato

patronal.

O acordo coletivo juntado pela reclamada não pode

prevalecerporque, primeiro, celebrado por sindicato laboral do

qual não abrange a categoria doreclamante e, segundo, porque

o mencionado acordo se limita a circunscrição de São Gonçalo

do Amarante, sendo que o autor prestou seus serviços na

cidade de Paracuru-CE.

Quanto ao argumento da ex empregadora, no sentido de nãoter

pago corretamente os direitos de seus trabalhadores, porque

experimentouausência de repasses da tomadora de serviços,

tal alegação em nada resvala no direito ora reconhecido ao

autor da ação, já que os riscos da atividade econômica devem

sersuportados pelo empregador, nos termos do art. 2, caput, da

CLT.

Portanto, faz jus aos seguintes direitos: Cesta Básica da CCT-

valor integral - junho/2021 a abril/2022; Diferença de Cesta

Básica - maio/2022 adezembro/2022; PLR do período 01/07/2021

a 31/12/2021 - 40%; PLR do período 01/01/2022 a 30/06/2022 -

40%; PLR do período 01/07/2022 a 31/12/2022 - 40%; Kit

Natalinoproporcional 2021; Kit Natalino 2022; Multa por
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descumpr imento da  CCT -  K i t  Nata l ino;Mul ta  por

descumprimento da CCT - Cesta Básica; Multa do Parágrafo 10º

da Cláusula7ª da CCT - PLR.

2.2 DA RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

A segunda reclamada resiste a pretensão autoral com base

emtrês argumentos principais: ausência de responsabilidade

em face da aplicação do art.77 da lei 13.303/2016; contrato de

empreitada firmado com a primeira reclamada;regular

contratação e fiscalização da empresa contratada. Além disso,

também sugereque o reclamante não teria provado ter lhe

prestado serviços.

Quanto ao primeiro argumento, a tese já restou superada

apartir do enfrentamento do assunto, pelo STF.

Assim, a preocupação do STF foi no sentido de dispor que

asrazões da inadimplência do contratado sejam averiguadas,

caso a caso, de acordo como caso trazido aos autos, fugindo-

se à presunção de culpa presumida do Estado, não se

aplicando, pois, o art. 37, par. 6º da CF.

No julgamento da ADC n. 16-DF, seu relator, Ministro Cesar

Peluso, salientou que o reconhecimento da constitucionalidade

do art. 71 da lei 8.666\93 ."não impedirá o TST de reconhecer a

responsabilidade nos fatos de cada causa" Disse, então, que o

reconhecimento da constitucionalidade do referido dispositivo

nãoexclui de modo absoluto a responsabilidade do órgão

público.

Deixar a Administração Pública, em qualquer que seja a

situação, de pagar por direitos trabalhistas decorrentes de um

contrato de terceirização, seria agraciar a mesma com mais um

repugnante e desarrazoadoprivilégio.

Este é o entendimento de Maurício Godinho Delgado, na

mesma obra anteriormente citada, pag. 433: "A jurisprudência

dominante, porém, não tem conferido guarida à tese legal de

irresponsabilização do Estado e suas entidades em face dos

resultados trabalhistas da terceirização pactuada. Note-se que

a Súmula 331em análise (editada em dezembro/93, quando já

em vigor a lei de Licitações) reporta-se aos entes estatais

apenas para conferir eficácia à vedação constitucional de não-

estabelecimento de relação empregatícia (ou administrativa) de

trabalhador com oEstado sem a observância do requisito

formal do concurso público (inciso II da Súmula331). No

tocante à responsabilização em contextos terceirizantes não

excepcionou o Estado e suas entidades (inciso IV da referida

súmula). e não poderia, efetivamente,acolher semelhante

exceção - que seria grosseiro privilégio antissocial - pelo

simples fato de que tal exceção não se encontra autorizada

pela Carta Maior do país (...) Assim,quer em face da

responsabilidade objetiva do Estado, quer em face de

suaresponsabilidade subjetiva, inerente a qualquer pessoa

jurídica, as entidades estatais respondem, sim, pelos valores

resultantes do direi tos trabalhistas devidos pelos

empregadores envolvidos com contratos terceirizantes com

tais entidades".(Destaquei)

Ou seja, é equivocada a tese da segunda demandada quanto

acompleta ausência de responsabilidade pelos direitos não

conferidos ao trabalhadorpela real empregadora deste.Todavia,

pairou sobre o tema de quem seria o ônus quanto aquestão da

fiscalização do ente público, em face da inadimplência do

prestador deserviços, já que o ADC nº 16 e RE nº 760.931-RG,

(Tema 246 de repercussão geral),apenas se ativeram a dizerem

que a responsabilidade sobre esse pagamento deveriaser feita

caso a caso.

No caso em tela, a parte autora pretende ver a responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada a partir do argumento de

que a mesma contrataramal a prestadora dos serviços, além de

ter sido omissa quanto a fiscalização doscontratos de trabalho

firmado entre a primeira reclamada e os empregados desta.

E a tese autoral há de prevalecer.

Como bem pontuado pelo demandante,  quando da

manifestação sobre as contestações e documentos, resta

inadmissível que a tomadora de serviços tenha deixado de

fiscalizar a aplicação do diploma negocial apto a reger as

partes do contrato de trabalho, o que gerou, por certo, um

grande passivo trabalhista contraído pela ex empregadora.

Ora, o contrato de trabalho é de trato sucessivo, não se

exaurindo numa única oportunidade, justamente porque se

protrai no tempo. O reclamante manteve contrato ativo com a

ex empregadora por quase dois anos, e este tempo não foi

suficiente para que a segunda demandada tomasse o cuidado

de saberse o diploma negocial que regia as partes do contrata

estava ou não sendo observado.

Não basta a contratação correta da prestadora de

serviços,pelos meios legais, sendo vital que a tomadora de

serviços fiscalize as obrigações da empresa contratada perante

os contratos de trabalho dos empregados desta.

No mais,  quanto a alegação de que a ausência de

responsabilidade surgiria em face da inexistência de um típico

contrato de prestação de serviços, sendo a segunda

demandada, então, dona da obra, aqui com mais preocupação

enxerga este juízo manobra da gigante petrolífera.

Como bem pontuado pelo reclamante, o histórico de

contratações feita pela Petrobrás demonstra que a natureza

dos contratos firmados sempre foi de de prestação de serviços,
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e após sucessivas condenações subsidiárias, achou por bem

transformar a nomenclatura do contrato para "empreitada",

tudo isto para parecer ser a dona da obra, e por consequência

por nada se responsabilizar, com base na Orientação

Jurisprudencial n. 191.

Porém, se em outros contratos firmados entre as duas

reclamadas, o objeto era a prestação de serviços, não parece

crível que o contrato firmado entre as reclamadas, juntado aos

presentes autos, fugisse daquela realidade.

Pontue-se que, no Direito do Trabalho vige o caro princípio da

primazia da realidade, onde mais importante que papeis,

documentos, intenções, faz-se necessária a pesquisa acerca de

como os fatos ocorreram na prática. Portanto, nãoé por uma

simples mudança de nomenclatura de um contrato que o

tomador de serviços possa transmudar a realidade.

Ainda, como bem pontuado pelo autor, em manifestação

ascontestações e documentos, já se vão muitos anos em que a

segunda demandada temseus serviços realizados por

empresas terceirizadas, reforçando que fica inviável a acolhida

da tese de contrato de empreitada.É de se perguntar: que obra

é esta que nunca acaba?

Por fim, o argumento de que o reclamante supostamente não

teria provado que prestara serviços para a segunda

demandada, também é inconsistente, uma vez que, tendo sido

empregado da  pr imei ra  rec lamada,  e  tendo esta ,

incontroversamente mantido contrato de prestação de serviços

com a segunda acionada, não parece crível que o autor não lhe

tenha prestado serviços. Ora, a tese da segunda demandada

nada mais é que uma tentativa de jogar com as regras de

distribuição do ônus da prova, posto que, ao negar o

aproveitamento da mão de obrado trabalhador, a demandada

joga sobre este o ônus de provar o fato constitutivo deseu

direito, nos termos do art. 818, I, CLT. Porém, como dito

anteriormente, conclui-se que o reclamante teve sua mão de

obra aproveitada pela tomadora de serviços.

Por todo o exposto, restou convencido este juízo que a

segunda demandada deve responder subsidiariamente pelos

direitos pretendidos na exordial,nos termos da súmula 331 do

TST, aplicada ao caso, inclusive em relação as multas

reconhecidas por este juízo, com fulcro no inciso IV da referida

súmula, observando-sea condenação ao período de vigência

do contrato de trabalho firmado entre as acionadas.

2.3 DEMAIS PLEITOS

Quanto ao pedido de benefícios da justiça gratuita em favor do

trabalhador, defiro-os nos termos do art. 790, par. 3 da CLT.

Honorários advocatícios em favor do causídico do

reclamante,deverão ser pagos no percentual de 10% sobre o

crédito a ser recebido. Não há que se falar em honorários de

sucumbência em favor dos causídicos das demandadas, em

face do resultado da presente decisão. É o entendimento deste

juízo.

III - DISPOSITIVO Ante o exposto, e considerando o mais que

dos autos consta, decide o Juiz Titular da Única Vara do

Trabalho de São Gonçalo do Amarante-CE, o seguinte:

Rejeitar as preliminares de mérito.

Julgar os pleitos deduzidos na reclamação PROCEDENTES

trabalhista proposta por em face de DIRCEU EWERTON COSTA

MAIA J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E

MONTAGENS LTDA - ME e PETROLEO BRASILEIRO S Apara

condenar a primeira reclamada a pagar ao PETROBRAS,

reclamante, em 48h após o trânsito em julgado desta decisão, e

a segunda demandada, de forma subsidiária, as seguintes

parcelas: Cesta Básica da CCT- valor integral - junho/2021 a

abril /2022; Diferença de Cesta Básica - maio/2022 a

dezembro/2022; PLR do período 01/07/2021 a 31/12/2021 - 40%;

PLR do período 01/01/2022 a 30/06/2022 - 40%; PLR do período

01/07/2022 a 31/12/2022 - 40%; Kit Natalino proporcional 2021;

Kit Natalino 2022; Multa por descumprimento da CCT - Kit

Natalino;Multa por descumprimento da CCT - Cesta Básica;

Multa do Parágrafo 10º da Cláusula7ª da CCT - PLR. Tudo em

fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nela estivesse

transcrita. Deferem-se os benefícios da justiça gratuita em

favor do trabalhador.

SENTENÇA LÍQUIDA, cujos cálculos devem guardar

correspondência aos parâmetros das contas consignados na

fundamentação.

Honorários advocatícios de 10% em favor do causídico

doreclamante sobre o crédito a ser recebido.

Quanto aos recolhimentos previdenciários e fiscais, aplicam-

seas regras do imposto de renda nos termos do art. 27, da lei n.

8.218\91, do art. 46, dalei n. 8.541\92 e art. 12 da IN SRF n. 02\93,

e as contribuições previdenciárias no prazoestabelecido no art.

1, do Decreto n. 738\93, sobre as parcelas da condenação que

possuam natureza de salário de contribuição.

Em relação a atualização monetária, deverá ser adotado o IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC, conforme decidido recentemente pelo STF,

provocado por meio das ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,ADC 58/DF,

ADC 59/DF. Observa-se, ainda, que a taxa SELIC já engloba,

também, os juros de mora, não havendo que se falar, portanto,

em aplicação de juro de 1% ao mês.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5045
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$

464,81,calculadas sobre o valor da condenação (R$ 23.240,38).

Intimem-se as partes.

SAO GONCALO DO AMARANTE/CE, 21 de setembro de 2023

Assim, nega-se provimento ao recurso ordinário interposto,

mantendo-se a sentença de primeiro grau por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo ad

quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação per relationem, uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 489, inciso II, do CPC/15 e 832 da CLT) bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, verbis:

"[...]

Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido de

medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator.

Valho-me, para tanto, da técnica da motivação "per relationem", o

que basta para afastar eventual alegação de que este ato decisório

apresentar-se-ia destituído de fundamentação.

Não se desconhece, na linha de diversos precedentes que esta

Suprema Corte estabeleceu a propósito da motivação por referência

ou por remissão (RTJ 173/805-810, 808/809, Rel. Min. CELSO DE

MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE,

v.g.), que se revela legítima, para efeito do que dispõe o art. 93,

inciso IX, da Constituição da República, a motivação "per

relationem", desde que os fundamentos existentes "aliunde", a que

se haja explicitamente reportado a decisão questionada, atendam

às exigências estabelecidas pela jurisprudência constitucional do

Supremo Tribunal Federal.

É que a remissão fe i ta pelo magistrado, refer indo-se,

expressamente, aos fundamentos que deram suporte ao ato

impugnado ou a anterior decisão (ou a pareceres do Ministério

Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado

como coator, p. ex.), constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao novo ato decisório, da motivação a que este último

se reportou como razão de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de

Mello, DJ 04/06/2008)."

Nada a prover.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por não conhecer do agravo de instrumento em recurso

ordinário interposto pela primeira reclamada, porque deserto, bem

como por conhecer do apelo manejado pela segunda promovida,

negando-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida por

seus próprios e jurídicos fundamentos.

[…]

Decisão sintetizada na seguinte ementa:

[…]

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ÔNUS DA PROVA. EXIGÊNCIA

DO DEPÓSITO RECURSAL. GARANTIA DO JUÍZO. A recorrente

não se desincumbiu do ônus de comprovar o preenchimento

dos requisitos para a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. O simples argumento de falta de recursos da empresa

recorrente, sem comprovação do alegado, não serve para

caracterizar a miserabilidade jurídica, razão pela qual se impõe

o não conhecimento do apelo. Agravo de Instrumento em

Recurso Ordinário não conhecido.

R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .  O J  1 9 1 .

INAPLICABILIDADE. Quanto à alegação de que a ausência de

responsabilidade surgiria em face da inexistência de um típico

contrato de prestação de serviços, sendo a segunda

demandada, então, dona da obra, vislumbra-se restar

caracterizada a manobra da gigante petrolífera. É que, o

histórico de contratações feita pela Petrobrás, a partir de

centenas de outras ações já apreciadas, demonstra que a

natureza dos contratos firmados sempre foi de prestação de

serviços, e após sucessivas condenações subsidiárias, achou

por bem transformar a nomenclatura do contrato para

"empreitada", tudo isto para parecer ser a dona da obra, e por

consequência por nada se responsabilizar, com base na

Orientação Jurisprudencial n. 191. Recurso Ordinário

conhecido e improvido.

[…]

À análise.

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo
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Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

Na hipótese, a parte recorrente não observou o disposto acima, o

que torna inviável o processamento do recurso de revista.

Outrossim, o Colegiado decidiu com amparo nos elementos

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela

Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Diante da premissa

fática delineada no acórdão de que houve culpa do ente público ao

não acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo

de prestação de serviços, não se vislumbra possível violação aos

preceitos da legislação federal apontados. 

Observa-se, ademais, que a Turma Julgadora adotou entendimento

consolidado da Súmula nº 331 do TST, originado a partir do

julgamento da ADC nº 16, acerca da constitucionalidade do art. 71,

§1º, da Lei nº 8.666/93, o que inviabiliza o seguimento do recurso,

inclusive por divergência jurisprudencial (Súmula 333/TST).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000113-16.2023.5.07.0005
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE LAZARO JOSE DA PAIXAO FARIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

RECORRIDO LAZARO JOSE DA PAIXAO FARIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO JOSE DA PAIXAO FARIAS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcbaf9d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LAZARO JOSE DA PAIXAO

FARIAS

Recorrido(a)(s):
1. J.R.M MOREIRA

EMPREENDIMENTOS,

RECURSO DE:LAZARO JOSE DA PAIXAO FARIAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id f810c9c;

recurso apresentado em 04/03/2024 - Id 96d7cf5).

Representação processual regular (Id 5b027e7).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 85; Súmula nº 338; Súmula nº 437
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do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) incisos XIII e XVI do artigo 7º da Constituição

Federal.

- violação da(o) artigo 59 da Consolidação das Leis do Trabalho.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

JORNADA DE TRABALHO, HORAS EXTRAS, INTRAJORNADA E

DEMAIS QUESTÕES PERTINENTES – ARTIGO 71 DA CLT,

ARTIGO 74 DA CLT, ARTIGO 818 DA CLT, ARTIGO 373 DO CPC,

SÚMULA 85 DO C. TST, SÚMULA 338 DO C. TST E SÚMULA 437

DO C. TST:

Não andou bem o MM. Juízo “a quo”.

Esclarece o reclamante, ora recorrente, que não pretende o

reexame do conjunto fático-probatório produzido nos autos, o que é

vedado em sede de recursos extremos, nos termos da Súmula 126

do C. TST, assim, o conjunto probatório dos autos será analisado tal

com produzido.

(…)

Os controles de jornada apontam jornada britânica, conforme fls.

539 do pdf, ficando desde já requerida a aplicação da Súmula 338

do C. TST, no que couber.

No caso dos autos é inválido qualquer acordo de compensação,

considerando o labor habitual em jornada extraordinário pelo

reclamante, ora recorrente, inclusive aos sábados e domingos, o

que foi suscitado pelo reclamante, ora recorrente, tanto na inicial

como na manifestação sobre as defesas e documentos

apresentados. De se observar, por exemplo, o controle de jornada

de fls. 540 do pdf.

A habitualidade e a quantidade de horas extras são flagrantes.

Uma vez descaracterizado o acordo de compensação tudo é nulo,

devendo haver o pagamento da hora e do adicional.

O verbetem, Súmula 85 do C. TST, tipifica situação injusta para o

empregado que presta serviços extraordinários e recebe apenas o

adicional, quando na verdade todas as horas excedentes ao limite

diário de 08 horas são consideradas como extras, sendo que o

empregado foi contratado para trabalhar apenas dentro dos limites

mencionados.

Todas as horas excedentes ao limite diário de 08 horas são extras,

sendo devidas as horas extras e o adicional (artigo7º, XIII e XVI, da

CF).

No sentido:

(…)

Assim, todas as horas trabalhadas além do limite diário de08 horas,

na inexistência de acordo de compensação, por inválido, deverão

ser pagas como extras, acrescidas do respectivo adicional, uma vez

que a jornada de trabalho foi excedida, pelo que merece reparo o

quanto sentenciado pelo MM. Juízo, nos termos e fundamentos

supra.

A nova redação do artigo 59-B, parágrafo único, da CLT carece de

técnica, de clareza e de lógica.

Por primeiro, impressiona o uso impróprio de termo desprovido de

conceito técnico jurídico, que viabilize interpretação razoável do

dispositivo legal.

Com efeito, com a utilização do verbo “descaracterizar” ao se referir

ao negócio jurídico“acordo de compensação”, sem explicitar o

conteúdo da regra de forma clara, o legislador não proporciona

uniformidade na interpretação. Existência, validade e eficácia são os

pressupostos do negócio jurídico. (Des)caracterização não é efeito

pertinente apto a macular acordos de vontade.

De acordo com o artigo 373, inciso II, do CPC, incumbe ao réu o

ônus de provar fato extintivo do direito do autor, sendo que, fato

extintivo, nas palavras de Heloisa Pinto Marques, “são aqueles

opostos ao direito alegado, com condições de torná-lo inexigível.

Acontece, por exemplo, quando a reclamada admite que o

reclamante trabalhava aos domingos, sem compensação, mas aduz

ter pago os valores a este titulo. Competirá, pois, à reclamada

demonstrar o pagamento”. (“A prova no processo do trabalho”.

Revista Ciência Jurídica. Belo Horizonte, n. 14, mar-abr. 1999, pág.

19 et seq.).

Ora, ao exigir o trabalho habitual em sobrejornada, a despeito da

celebração do trivial acordo para a compensação, o empregador

está,ele próprio, impondo ineficácia ao trato celebrado, revelando

que ele não obteve plena realização. Contraria a lógica e o bom

direito que o lapso laborado além do limite diário não seja devido

como labor extraordinário, observados os termos do artigo59, §1º,

da CLT e no próprio artigo 7º da CF,em seu inciso XVI. Uma vez

que não foi concretamente compensado o labor extraordinário, ele

deve ser pago como tal. É dizer:ainda que existente e, em princípio,

válido, o acordo de compensação de horas não se perfez, porque

se revelou ineficaz, para o empregado.

No caso em tela, o reclamante, ora recorrente, em sua exordial

alegou o labor extraordinário. Em defesa, a 1ª reclamada, recorrida

admitiu o alegado, aduzindo, contudo, fato extintivo ao direito do

obreiro, na medida em que disse que todas as horas extras foram

quitadas, atraindo para si, então, o ônus de comprovar tal

pagamento.

Obrigação da qual não se desincumbiu, pois as provas trazidas a

lume não demonstram a plena quitação das horas noturnas.

Ora, Sábios Julgadores, encerrada a instrução processual não há

mais nada a ser provado. O apontamento das diferenças não é fato

constitutivo do direito do recorrente, na medida em que o fato já foi

confessado pelo empregador. Cabia, no caso, aplicando-se o
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princípio da razoabilidade, bem como a busca pela verdade real

existente no processo do trabalho, apenas a simples analise

correlata das horas noturnas laboradas e não quitadas.

Esta Justiça Especializada não prima pelo formalismo, como é

certo. Bem como não existe previsão legal acerca do apontamento,

mês a mês, das diferenças de horas extras.

Esse tipo de apontamento (mês a mês), somente será realizado na

fase de execução, e não na fase de conhecimento do processo,

momento em que poderá ser feito a título exemplificativo.

(…)

Em relação ao intervalo intrajornada, nos termos do artigo 71 da

CLT, é OBRIGATÓRIA a concessão de um intervalo para repouso

ou alimentação, o qual será NO MÍNIMO, de uma hora e, salvo

acordo ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de

duas horas. A obrigatoriedade prevista na Consolidação não deixa

margem à disponibilidade do direito trabalhista em exame, à

exceção do previsto no § 3º do sobredito dispositivo celetizado, por

se tratar de norma de higidez mental e física do empregado, tendo o

empregador o dever de fiscalizar a observância desta garantia

mínima indisponível, sob pena de sofrer sanções administrativas do

órgão fiscalizador do Ministério do Trabalho e Emprego, bem como

ter de indenizar judicialmente o trabalhador pela não-concessão

integral do intervalo intrajornada.

(…)

Assim, merece reparo o quanto decidido, nos termos e fundamentos

supra, nos moldes da inicial e demais manifestações dos autos,

julgando procedentes as pretensões do reclamante, ora recorrente,

no particular.

REFORMA DA R. DECISÃO PROFERIDA PELO MM. JUÍZO “A

QUO”:

Diante do exposto e não havendo qualquer fundamento fático e

muito menos jurídico a sustentar a tese insculpida no v. acórdão,

comprovado o cabimento do presente recurso de revista, requer-se

seja o presente recebido, conhecido e integralmente provido,

reformando-se o quanto decidido pelo MM. Juízo “a quo”, nos

termos e fundamentos supra.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"I - ADMISSIBILIDADE

Na ação trabalhista proposta por LÁZARO JOSÉ DA PAIXÃO

FARIAS recorrem o reclamante e as reclamadas J.R.M MOREIRA

EMPREENDIMENTOS, INSTALAÇÕES E MONTAGENS LTDA e

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A PETROBRÁS.

A primeira demandada (Id 1f218e0) alega fazer jus à concessão dos

benefícios da justiça gratuita, considerando que passa por sérias

dificuldades financeiras, não podendo honrar com suas dívidas.

Através do despacho Id 9fbc364, foi indeferida a justiça gratuita e

determinado que a empresa realizasse o respectivo preparo, uma

vez que não teria carreado aos autos elementos que comprovassem

a alegada insuficiência de recursos econômicos.

A reclamada interpõe agravo de instrumento (Id f0cd00f) com o

escopo de modificar referida decisão que não lhe conferiu os

benefícios da justiça gratuita.

À análise.

Inicialmente, recebo o agravo de instrumento interposto já nesta

instância (Id f0cd00f) como mero pedido de reconsideração, uma

vez que inexiste recurso próprio contra a decisão interlocutória que

denegou os benefícios da justiça gratuita e abriu prazo para

recolhimento do preparo.

Quanto ao recurso ordinário propriamente dito, o apelo da primeira

reclamada não comporta conhecimento, nos termos do art. 899, §

4º, da CLT.

A recorrente não se desincumbiu do ônus de comprovar o

preenchimento dos requisitos para a concessão dos pretendidos

benefícios da justiça gratuita.

Incumbia à recursante, na qualidade de parte que não se pode

presumir hipossuficiente, carrear aos autos prova documental que

alicerçasse o argumento relativo à condição de pobre na forma da

lei.

Todavia, de tal desiderato não se desvencilhou, uma vez que nada

juntou que pudesse comprovar o alegado estado de necessidade.

Nem mesmo quando da interposição do apelo se desonerou do

referido encargo, tampouco quando notificada já nesta instância

recursal.

O simples argumento de falta de recursos da empresa agravante,

sem comprovação do alegado, portanto, não serve para caracterizar

a miserabilidade jurídica.

A recorrente não carreou aos autos declarações de imposto de

renda, cingindo-se a alegar a tese do apelo, o que não comprova,

efetivamente, a condição de pobre na forma da lei.

A documentação acostada, pelo contrário, demonstra que o

patrimônio da empresa é considerável e a movimentação financeira

bastante vultosa.

Saliente-se, por oportuno, que o depósito recursal tem natureza

jurídica de garantia da execução, razão pela qual deve imperar a

excepcionalidade da sua isenção, sob pena de restar esvaziada a

sua finalidade.

Impõe-se, desta feita, o não conhecimento do recurso ordinário,

uma vez que a recorrente não observou a previsão inserta no artigo

899, § 4º, da CLT, a qual determina seja efetuado o depósito

recursal.
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Conheço dos apelos do reclamante e da empresa responsável

subsidiária, contudo, uma vez que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

O reclamante recorreu ordinariamente (Id d5d237c), aduzindo que

os controles de jornada possuem horários britânicos, requerendo,

assim, a aplicação do entendimento contido na Súmula 338 do TST.

Aduz, ainda, que não havia compensação de jornada, pelo que

devem as reclamadas ser condenadas no pagamento das horas

extras trabalhadas. Por fim, requer a majoração do percentual da

condenação das empresas no pagamento de honorários

advocatícios.

A promovida responsável subsidiária, por sua vez, persegue a

exclusão de sua condenação (Id 8bbb47b), por reputar que, na

qualidade de dona da obra, não lhe poderia ser imputado o ônus de

se responsabilizar pelos débitos trabalhistas. Acrescenta não ser

cabível, no caso concreto, a aplicação da súmula 331, do TST.

Subsidiariamente, requesta a retirada, da condenação, da multa do

art. 477, da CLT, por considerar que não lhe poderia ser exigido o

pagamento da penalidade.

Sem razão.

A presente lide, em virtude do seu valor e nos termos do art. 852 da

CLT, submete-se ao rito sumaríssimo, cujo recurso ordinário é

regido pelos ditames do art. 895, § 1º da CLT, o qual dispõe:

"Terá acórdão consistente unicamente na certidão de

julgamento com a indicação suficiente do processo e parte

dispositiva, e das razões de decidir do voto prevalente. Se a

sentença for confirmada pelo próprios fundamentos, a certidão

de julgamento, registrando tal circunstância, servirá de

acórdão."

Pela análise dos autos, verifica-se que não merece reparo a

sentença recorrida, à exceção do tópico relativo aos honorários

advocatícios a cargo das reclamadas, cujo percentual deve ser

majorado para 15%.

Assim, diante de tal constatação e das disposições acima

elencadas, pede-se vênia para transcrever a decisão de primeiro

grau, a qual será mantida pelos seus próprios e jurídicos

fundamentos, à exceção do tópico relativo aos honorários

advocatícios a cargo das reclamadas, cujo percentual deve ser

majorado para 15%, conforme fundamentação abaixo:

"Sentença

Relatório

Dispensado, uma vez tratar-se de processo submetido ao rito

sumaríssimo (art. 852-I, CLT).

Fundamentação

Da legitimidade da parte.

Pela teoria da asserção, a legitimidade da parte é aferida de

modo abstrato, à luz das afirmações do autor da ação.

Assim, uma vez que reclamante afirma que a segunda

reclamada é responsável por seus créditos trabalhistas, está

legitimada para responder no pólo passivo da ação.

Rejeito.

Do valor da causa

Conforme disposto no art.  292, VI,  NCPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do art. 769

da CLT, o valor da causa deve corresponder ao dos pedidos

cumulados na inicial. O valor indicado pelo reclamante mostra-

se compatível, considerando-se o valor do salário auferido e a

expressão pecuniária das verbas postuladas.

Rejeito a impugnação.

Das horas extras

O reclamante alega que laborava das 7h às 19h, com 20

minutos de intervalo para refeição de segunda a domingo.

Afirma que folgava em dois domingos ao mês. Pleiteia o

pagamento de horas extras e de intervalo intrajornada.

A reclamada informa que os valores devidos a título de horas

extras foram quitados, conforme TRCT e acordo realizado no

processo 1117-

20.2022.5.07.0039. Juntou aos autos recibos de pagamento e

cartões de ponto.

Inicialmente verifico que no TRCT consta pagamento de horas

extras. As verbas rescisórias constantes no TRCT foram

quitadas no processo

1117-20.2022.5.07.0039.

É certo que a reclamada juntou os cartões de ponto,

desincumbindo-se da obrigação prevista no art. 74 da CLT. Os

cartões de ponto não foram impugnados pelo autor, tornando-

se válidos como meio de prova.

Da análise dos cartões de ponto, verifico que há a

preassinalação de 1h de intervalo para refeição. Cabia ao

reclamante o ônus de demonstrar que não gozava

integralmente do intervalo intrajornada, todavia desse encargo

não se desincumbiu, pois não trouxe testemunhas à audiência.

Reputo, portanto, que o reclamante usufruía de 1h de intervalo

para refeição. Indefiro o pedido de pagamento de intervalo

intrajornada.

Considerando que há quitação de horas extras nos holerites e

no TRCT com base nos cartões de ponto e tendo em vista que

o autor não apontou diferenças a receber, indefiro o pedido de

pagamento de horas extras.

Da multa do art. 477 da CLT

Defiro o pedido de pagamento da multa do art. 477 da CLT (R$
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2.424,32) uma vez que as verbas rescisórias não foram

quitadas no prazo legal.

Do FGTS

Da análise dos documentos juntados aos autos, verifico que a

reclamada quitou o FGTS do reclamante referente às

competências de agosto/2022 e setembro/2022, nos valores de

R$ 286,29 e de R$ 388,16 respectivamente.

Assim, considerando os valores constantes do TRCT

(Processo 1117-20.2022), defiro o pedido de pagamento do

valor de R$ 283,07, referente ao FGTS com competência de

outubro/2022.

Da responsabilidade das reclamadas

Da responsabilidade das reclamadas (Ente Público)

O reclamante pleiteia a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada. Esta, por sua vez, argumenta licitude na

contratação. Invoca o entendimento do STF, consagrado na

ADC16. Argumenta ainda ser dona da obra.

Inicialmente registre-se que não há que falar em dona da obra e

aplicação da OJ 191, SDI1-TST, uma vez que a prestação de

serviços de manutenção em torres, vasos, permutadores em

Parada de Unidade em refinaria da LUBNOR é inerente à

dinâmica normal de funcionamento da Petrobras, mesmo em se

tratando de obras de caráter infraestrutural. Se a atividade

desempenhada pela contratada se insere na dinâmica da

contratante, a necessidade é permanente e ,

portanto, incompatível com obra certa e acabada.

De outro giro, embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 prescreva a

ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato, é de se

destacar que a aplicação do dispositivo somente se verifica na

hipótese em que o contratado agiu dentro de regras e

procedimentos normais de desenvolvimento de suas

atividades, assim como de que o próprio órgão da

administração que o contratou pautou-se nos estritos limites e

padrões da normatividade pertinente.

Este magistrado não está a afirmar a inconstitucionalidade do

artigo 71, § 1º, da Lei n.º 8.666/93, limitando-se a consagrar-lhe

exegese consistente com os princípios que regem a

responsabilidade pelo adimplemento das obrigações

trabalhistas nas hipóteses de terceirização, com especial

atenção aos deveres concernentes à escolha de empresas

prestadoras idôneas e à vigilância no cumprimento de suas

obrigações para com terceiros.

É certo que o STF, ao julgar a Ação Declaratória de

Constitucionalidade (ADC) nº 16 na Sessão Plenária de

24.11.2010, declarou por maioria a constitucionalidade do

parágrafo 1º do artigo 71 da Lei nº. 8.666/93, tendo salientado

que a mera inadimplência do contratado não tem o condão de

transferir à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos.

Todavia, essa concepção não significaria que a omissão do

Órgão Público na fiscalização das obrigações do contratado

não acarretasse sua responsabilidade. Nesse sentido é a nova

redação da súmula 331, V, TST que estabelece que os entes

integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item

IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento

das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente

na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e

legais da prestadora de serviço como empregadora.

No presente caso, a 2ª reclamada não fiscalizou corretamente o

cumprimento da legislação trabalhista, fiscal e previdenciário,

por parte da terceirizada, enquanto prestou-lhe os serviços

questionados na presente demanda. Cumpria-lhe tal ônus,

disso não se desincumbindo. Registre-se que os documentos

juntados pela reclamada não comprovam que o ente público

efetivamente fiscalizou a conduta da 1ª reclamada, mormente

quanto aos deveres trabalhistas.

Assim, evidenciado, posteriormente, o descumprimento de

obrigações, por parte do contratado, dentre elas as relativas

aos encargos trabalhistas, deve ser imposta à contratante a

responsabilidade subsidiária. Não se pode deixar de lhe

imputar, em decorrência desse seu comportamento omisso ou

irregular, ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações

contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa in

vigilando, a responsabilidade subsidiária e, consequentemente,

seu dever de responder, igualmente, pelas consequências do

inadimplemento do contrato.

Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um arcabouço

jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, olvidar

que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas

atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas,

sobretudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não

pode aceitar, num contexto evidente ação omissiva ou

comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao

largo de qualquer co-responsabilidade do ato administrativo

que pratica.

Restou patente, nos autos, a prestação de serviços pelo

reclamante, em benefício da segunda reclamada, através da

contratação mantida com a primeira reclamada, reconheço a

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada diante dos
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títulos que eventualmente sejam deferidos na presente, nos

exatos termos da súmula 331, IV, do c. TST, c/c art. 5o,

parágrafo 5º da Lei 6019/74, sem exceção.

Para que não paire dúvidas, a delimitação da responsabilidade

abrange todas as obrigações decorrentes desta decisão,

mesmo as de caráter processual, tributário, indenizatório ou

sancionatório. Como garante, o devedor subsidiário deve arcar

com todos os débitos e consequências da mora, ainda que as

obrigações originais só pudessem ser cumpridas pelo devedor

principal. (TRT 15ª Região: Processo 18.175/2003, 1ª T, relator

Luiz Antonio Lazarim, DO de 08/08/2003; Processo 724/2003, 5ª

C, relator Francisco Alberto da Motta Peixoto Giordani, DO de

25 /05/05. No TST: AIRR 247/2006-053-12-40, 8ª T, relatora Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ de 29/02/08). No tocante às

anotações da  CTPS e  ent rega  de  documentos ,  a

responsabilidade restringe-se às sanções pecuniárias por

descumprimento.

Estabeleço que todas as referências à "Reclamada",

constantes nesta sentença, que não contenham indicação

específica se referem à 1ª Reclamada, sem prejuízo da

responsabilidade subsidiária à(s) tomadora(s).

Na fase de cumprimento da sentença, caso a 1ª reclamada não

pague, deposite ou ofereça bens à penhora, de acordo com a

gradação legal, nos termos do art. 880 da CLT, estará aberta a

via executiva contra a(s) devedora(s) tomadora(s), que só

poderá(ão) arguir benefício de ordem indicando bens livres e

desembaraçados da prestadora, que atendam à gradação legal.

Da Justiça Gratuita

Segundo o art. 790, § 3º, da CLT, a justiça gratuita é devida

àqueles que perceberem até 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Considerando o salário do autor, defiro o pedido de justiça

gratuita.

Dos honorários advocatícios

Embora sucumbente em alguns pedidos, afasto a condenação

da parte reclamante, beneficiária da Justiça gratuita, no

pagamento dos honorários advocatícios ao advogado da

reclamada, conforme decisão do STF na ADI5766 que

reconheceu a inconstitucionalidade do art.791-A, §4º, CLT.

Deverá a reclamada arcar com os honorários advocatícios da

parte contrária, que arbitro em 5% do valor total do crédito do

autor (R$ 135,37).

Correção monetária e Juros

Até que sobrevenha solução legislativa diversa, os débitos

deverão ser corrigidos pelo IPCA-e até o dia anterior à

notificação (fase pré-judicial). A partir de então (fase judicial),

será utilizada somente a taxa Selic, que incorpora no seu

cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI 5867 e 6021, bem

como ADC 58 e 69, cujo julgamento foi encerrado no dia

18.12.2020. Por se tratar da referida decisão proferida pelo E.

STF, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante, por

disciplina judiciária, passo a adotar tais critérios, para a

definição da correção monetária e dos juros incidentes sobre a

condenação.

Na fase pré-judicial e até a citação da empresa (hipótese não

contemplada na ADC nº 58), determina-se que sobre a

importância da condenação já corrigida monetariamente

(Súmula 200, do C. TST) incidem juros de mora, observada a

dedução prévia dos valores relativos às contribuições

previdenciárias.

Os juros moratórios, nos termos dos arts. 389 e 404, do CC,

configuram verba indenizatória, isentos, portanto, de tributação

(Orientação Jurisprudencial 400, da SDI-1, do Col. TST).

Na eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo

de forma preferencial nos juros de mora, consoante regra do

artigo 354 do Código Civil.

Das contribuições previdenciárias

Se houver,  as contr ibuições previdenciár ias serão

discriminadas nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/91. Deverá a

parte reclamada recolher as contribuições previdenciárias

devidas à Seguridade Social, englobando as contribuições

devidas diretamente pelo empregador (artigo 22, I e II da Lei de

Custeio e as referentes aos terceiros) e as contribuições a

cargo do empregado (artigo 20 da referida Lei), sendo que o

montante destas será recolhido às expensas do réu, mediante

desconto sobre o valor da condenação conforme obriga o

artigo 30, I, 'a' da Lei 8.212/91

Considerando a condição do empregador de mero

interveniente da relação jurídica tributária - visto que apenas

efetua os descontos e os repassa ao Fisco -, resulta descabida

a possibilidade de o mesmo ser responsabilizado de forma

exclusiva pelo pagamento da verba. Isso porque a questão da

incidência do imposto de renda sobre os rendimentos pagos

em cumprimento de decisão judicial não se decide

pelo ângulo da responsabilidade civil do empregador, mas sim

pela constatação de ter o artigo 46 da Lei n.º 8.541/92

determinado que a retenção ocorra no momento em que, por

qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o

beneficiário.

A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo
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através do regime de competência (cálculo mês a mês dos

montan tes  dev idos ) ,  observadas  as  a l íquotas  e ,

exclusivamente para as contribuições a cargo do empregado, o

limite máximo do salário de contribuição, ambos vigentes em

cada mês de apuração, bem como a exclusão da base de

cálculo do salário-contribuição das parcelas elencadas no

parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei de Custeio.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra

contida no parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a

legislação previdenciária, ou seja, atualização a partir do dia

vinte do mês seguinte ao da competência (alínea 'b' do inciso I

do artigo 30 da Lei 8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à

taxa referencial SELIC e pertinentes multas de mora, ex vi dos

artigos 30 e 35 da Lei de Custeio. Assim, para a obtenção do

valor líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado será

também efetuado mês a mês, antes das atualizações dos

referidos créditos trabalhistas.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da

quantia equivalente, em conformidade com o inciso VIII do

artigo 114 da Constituição Federal, sem prejuízo da expedição

de ofício ao INSS para as providências cabíveis e bloqueio de

expedição de CND (Certidão Negativa de Débito).

Do Imposto de Renda

Determino que a apuração do imposto de renda deve observar

o regime de competência, conforme art. 12-A da Lei n. 7.713/88,

disciplinado este pela Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011.

O Imposto de renda deve ser retido, tributado exclusivamente

na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês, mediante utilização de tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se referem os

rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. É o

que determina o princípio da progressividade previsto no art.

153, § 2º, I, da Constituição Federal, e entendimento perfilhado

pelo Superior Tribunal de Justiça visando evitar ilícita alteração

no fato gerador da obrigação tributária e respectiva base de

cálculo. Observe-

se o disposto na OJ 400, SDI-1/TST.

Dispositivo

Ante o exposto, decide esta Vara do Trabalho, na reclamação

trabalhista proposta por LAZARO JOSE DA PAIXAO FARIAS

em face  de  J .R .M MOREIRA EMPREENDIMENTOS,

INSTALACOES E MONTAGENS LTDA - ME e PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS , julgar PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados para, em fiel observância aos

termos e limites da fundamentação, que faz parte integrante

deste dispositivo como se nele estivesse integralmente

transcrita, condenar a reclamada a pagar as seguintes verbas:

multa do art. 477 da CLT (R$ 2.424,32), FGTS ( R$ 283,07);

honorários advocatícios (R$ 135,37).

Reconheço a responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Diante da natureza das verbas deferidas, não haverá

recolhimento de contribuição previdenciária e imposto de

renda.

Observe a Secretaria os pedidos de intimação exclusiva

solicitadas pelos patronos das partes.

Sentença líquida.

Julgo improcedentes todos os demais pedidos.

Custas pela reclamada, vencida no objeto da demanda, no

importe de R$ 56,86, sobre o valor da condenação ora arbitrado

em R$ 2.842,76, para recolhimento no prazo de 08 (oito) dias.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Liana Maria Freitas de Sá Cavalcante

Juíza do Trabalho Substituta

FORTALEZA/CE, 11 de outubro de 2023.

LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

Juíza do Trabalho Substituta"

Assim, nega-se provimento aos recursos ordinários interpostos pelo

reclamante e pela segunda reclamada, mantendo-se a sentença de

primeiro grau por seus próprios e jurídicos fundamentos, à exceção

do tópico relativo ao percentual dos honorários advocatícios a cargo

das reclamadas.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A CARGO DAS RECLAMADAS

O recurso interposto pelo reclamante comporta provimento no

particular.

Procede o argumento recursal pela majoração dos honorários

advocatícios, uma vez que, sopesando o grau de zelo do advogado,

a natureza, a importância da causa e o trabalho profissional

realizado, nos termos do artigo 791-A da CLT, deve-se majorar para

15% (quinze por cento) os honorários advocatícios.

Comporta provimento o apelo do autor, portanto, a fim de majorar

para 15% (quinze por cento) os honorários advocatícios que são

devidos a seu patrono.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo ad

quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em
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acolhimento à técnica da motivação per relationem, uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 489, inciso II, do CPC/15 e 832 da CLT) bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, verbis:

"[...]

Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido

de medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator.

Valho-me, para tanto, da técnica da motivação "per relationem",

o que basta para afastar eventual alegação de que este ato

decisório apresentar-se-ia destituído de fundamentação.

Não se desconhece, na linha de diversos precedentes que esta

Suprema Corte estabeleceu a propósito da motivação por

referência ou por remissão (RTJ 173/805-810, 808/809, Rel. Min.

CELSO DE MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, v.g.), que se revela legítima, para efeito do que

dispõe o art. 93, inciso IX, da Constituição da República, a

motivação "per relationem", desde que os fundamentos

existentes "aliunde", a que se haja explicitamente reportado a

decisão questionada, atendam às exigências estabelecidas

pela jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal

Federal.

É que a remissão feita pelo magistrado, referindo-se,

expressamente, aos fundamentos que deram suporte ao ato

impugnado ou a anterior decisão (ou a pareceres do Ministério

Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado

como coator, p. ex.), constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao novo ato decisório, da motivação a que este

último se reportou como razão de decidir" (MS-27.350, Rel. Min.

Celso de Mello, DJ 04/06/2008).""

À análise.

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

In casu, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

Julgadora está assentado no substrato fático-probatório existente

nos autos. Para se concluir de forma diversa seria necessário

revolver fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do

Trabalho. As assertivas recursais não encontram respaldo na

moldura fática retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de

violação aos preceitos da legislação federal e de divergência

jurisprudencial.

Outrossim, o deslinde da controvérsia transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela parte recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do recurso de revista, de acordo com as reiteradas decisões da

Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal

Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-14.2015.5.02.0471 ,

Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento:

25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/10/2017, AIRR

- 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em 24.2.2010, Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-

25.2006.5.02.0301, julgado em 14.10.2009, Relatora Ministra Rosa

Maria Weber, 3ª Turma, DEJT de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id 9bdbf28;

recurso apresentado em 06/03/2024 - Id 2ee7700).

Representação processual regular (Id ed22ddc).

A Orientação Jurisprudencial 140 do Tribunal Superior do Trabalho

é no sentido de que "em caso de recolhimento insuficiente das

custas processuais ou do depósito recursal, somente haverá

deserção do recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias

previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o recorrente não
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complementar e comprovar o valor devido."

Os dispositivos da legislação processual civil, aplicáveis ao

processo do trabalho, que autorizam a concessão de prazo para

saneamento do vício concernente ao valor do preparo referem-se à

hipótese de recolhimento insuficiente, e não à ausência total de

recolhimento das custas processuais.

No presente caso, observa-se na sentença:

"Custas pela reclamada, vencida no objeto da demanda, no importe

de R$ 56,86, sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$

2.842,76, para recolhimento no prazo de 08 (oito) dias.", .

A Turma julgadora assim consignou no acórdão:

"ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 3ª

TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª

REGIÃO, por unanimidade não conhecer do recurso ordinário

interposto pela primeira reclamada, porque deserto; conhecer do

recurso interposto pelo reclamante e pela segunda reclamada,

negando provimento ao da reclamada e dando parcial provimento

ao do reclamante, devendo ser mantida a sentença de origem, por

seus próprios e jurídicos fundamentos, à exceção do percentual de

honorários advocatícios a cargo das reclamadas, o qual deve ser

majorado para 15% do apurado. Custas aumentadas para R$66,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$3.300,00.".

A Lei 8.177/1991, no artigo 40, exige um depósito a cada novo

recurso. Cabia à recorrente, ao interpor o recurso de revista,

complementar o montante anteriormente depositado para atingir o

valor total da condenação. No entanto, a ré não comprovou o

recolhimento da diferença referente às custas processuais e ao

depósito recursal, o que torna o recurso de revista deserto.

Considerando que não se discute insuficiência de recolhimento do

depósito recursal, em sede de interposição de recurso de revista,

mas sua total inexistência, afigura-se inaplicável o contido na

Orientação Jurisprudencial 140 do TST.

A falta de preparo das custas processuais e de depósito recursal,

para complementar o valor anteriormente efetuado, torna o recurso

de revista deserto, inviabilizando o seu processamento.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000113-16.2023.5.07.0005
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE LAZARO JOSE DA PAIXAO FARIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

RECORRIDO LAZARO JOSE DA PAIXAO FARIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcbaf9d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LAZARO JOSE DA PAIXAO

FARIAS

Recorrido(a)(s):
1. J.R.M MOREIRA

EMPREENDIMENTOS,

RECURSO DE:LAZARO JOSE DA PAIXAO FARIAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id f810c9c;

recurso apresentado em 04/03/2024 - Id 96d7cf5).

Representação processual regular (Id 5b027e7).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 85; Súmula nº 338; Súmula nº 437

do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) incisos XIII e XVI do artigo 7º da Constituição

Federal.

- violação da(o) artigo 59 da Consolidação das Leis do Trabalho.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

JORNADA DE TRABALHO, HORAS EXTRAS, INTRAJORNADA E

DEMAIS QUESTÕES PERTINENTES – ARTIGO 71 DA CLT,

ARTIGO 74 DA CLT, ARTIGO 818 DA CLT, ARTIGO 373 DO CPC,

SÚMULA 85 DO C. TST, SÚMULA 338 DO C. TST E SÚMULA 437

DO C. TST:

Não andou bem o MM. Juízo “a quo”.

Esclarece o reclamante, ora recorrente, que não pretende o

reexame do conjunto fático-probatório produzido nos autos, o que é

vedado em sede de recursos extremos, nos termos da Súmula 126

do C. TST, assim, o conjunto probatório dos autos será analisado tal

com produzido.

(…)

Os controles de jornada apontam jornada britânica, conforme fls.

539 do pdf, ficando desde já requerida a aplicação da Súmula 338

do C. TST, no que couber.

No caso dos autos é inválido qualquer acordo de compensação,

considerando o labor habitual em jornada extraordinário pelo

reclamante, ora recorrente, inclusive aos sábados e domingos, o

que foi suscitado pelo reclamante, ora recorrente, tanto na inicial

como na manifestação sobre as defesas e documentos

apresentados. De se observar, por exemplo, o controle de jornada

de fls. 540 do pdf.

A habitualidade e a quantidade de horas extras são flagrantes.

Uma vez descaracterizado o acordo de compensação tudo é nulo,

devendo haver o pagamento da hora e do adicional.

O verbetem, Súmula 85 do C. TST, tipifica situação injusta para o

empregado que presta serviços extraordinários e recebe apenas o

adicional, quando na verdade todas as horas excedentes ao limite

diário de 08 horas são consideradas como extras, sendo que o

empregado foi contratado para trabalhar apenas dentro dos limites

mencionados.

Todas as horas excedentes ao limite diário de 08 horas são extras,

sendo devidas as horas extras e o adicional (artigo7º, XIII e XVI, da

CF).

No sentido:

(…)

Assim, todas as horas trabalhadas além do limite diário de08 horas,

na inexistência de acordo de compensação, por inválido, deverão

ser pagas como extras, acrescidas do respectivo adicional, uma vez

que a jornada de trabalho foi excedida, pelo que merece reparo o

quanto sentenciado pelo MM. Juízo, nos termos e fundamentos

supra.

A nova redação do artigo 59-B, parágrafo único, da CLT carece de

técnica, de clareza e de lógica.

Por primeiro, impressiona o uso impróprio de termo desprovido de

conceito técnico jurídico, que viabilize interpretação razoável do

dispositivo legal.

Com efeito, com a utilização do verbo “descaracterizar” ao se referir

ao negócio jurídico“acordo de compensação”, sem explicitar o

conteúdo da regra de forma clara, o legislador não proporciona

uniformidade na interpretação. Existência, validade e eficácia são os

pressupostos do negócio jurídico. (Des)caracterização não é efeito

pertinente apto a macular acordos de vontade.

De acordo com o artigo 373, inciso II, do CPC, incumbe ao réu o

ônus de provar fato extintivo do direito do autor, sendo que, fato

extintivo, nas palavras de Heloisa Pinto Marques, “são aqueles

opostos ao direito alegado, com condições de torná-lo inexigível.

Acontece, por exemplo, quando a reclamada admite que o

reclamante trabalhava aos domingos, sem compensação, mas aduz

ter pago os valores a este titulo. Competirá, pois, à reclamada

demonstrar o pagamento”. (“A prova no processo do trabalho”.

Revista Ciência Jurídica. Belo Horizonte, n. 14, mar-abr. 1999, pág.

19 et seq.).

Ora, ao exigir o trabalho habitual em sobrejornada, a despeito da

celebração do trivial acordo para a compensação, o empregador

está,ele próprio, impondo ineficácia ao trato celebrado, revelando
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que ele não obteve plena realização. Contraria a lógica e o bom

direito que o lapso laborado além do limite diário não seja devido

como labor extraordinário, observados os termos do artigo59, §1º,

da CLT e no próprio artigo 7º da CF,em seu inciso XVI. Uma vez

que não foi concretamente compensado o labor extraordinário, ele

deve ser pago como tal. É dizer:ainda que existente e, em princípio,

válido, o acordo de compensação de horas não se perfez, porque

se revelou ineficaz, para o empregado.

No caso em tela, o reclamante, ora recorrente, em sua exordial

alegou o labor extraordinário. Em defesa, a 1ª reclamada, recorrida

admitiu o alegado, aduzindo, contudo, fato extintivo ao direito do

obreiro, na medida em que disse que todas as horas extras foram

quitadas, atraindo para si, então, o ônus de comprovar tal

pagamento.

Obrigação da qual não se desincumbiu, pois as provas trazidas a

lume não demonstram a plena quitação das horas noturnas.

Ora, Sábios Julgadores, encerrada a instrução processual não há

mais nada a ser provado. O apontamento das diferenças não é fato

constitutivo do direito do recorrente, na medida em que o fato já foi

confessado pelo empregador. Cabia, no caso, aplicando-se o

princípio da razoabilidade, bem como a busca pela verdade real

existente no processo do trabalho, apenas a simples analise

correlata das horas noturnas laboradas e não quitadas.

Esta Justiça Especializada não prima pelo formalismo, como é

certo. Bem como não existe previsão legal acerca do apontamento,

mês a mês, das diferenças de horas extras.

Esse tipo de apontamento (mês a mês), somente será realizado na

fase de execução, e não na fase de conhecimento do processo,

momento em que poderá ser feito a título exemplificativo.

(…)

Em relação ao intervalo intrajornada, nos termos do artigo 71 da

CLT, é OBRIGATÓRIA a concessão de um intervalo para repouso

ou alimentação, o qual será NO MÍNIMO, de uma hora e, salvo

acordo ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de

duas horas. A obrigatoriedade prevista na Consolidação não deixa

margem à disponibilidade do direito trabalhista em exame, à

exceção do previsto no § 3º do sobredito dispositivo celetizado, por

se tratar de norma de higidez mental e física do empregado, tendo o

empregador o dever de fiscalizar a observância desta garantia

mínima indisponível, sob pena de sofrer sanções administrativas do

órgão fiscalizador do Ministério do Trabalho e Emprego, bem como

ter de indenizar judicialmente o trabalhador pela não-concessão

integral do intervalo intrajornada.

(…)

Assim, merece reparo o quanto decidido, nos termos e fundamentos

supra, nos moldes da inicial e demais manifestações dos autos,

julgando procedentes as pretensões do reclamante, ora recorrente,

no particular.

REFORMA DA R. DECISÃO PROFERIDA PELO MM. JUÍZO “A

QUO”:

Diante do exposto e não havendo qualquer fundamento fático e

muito menos jurídico a sustentar a tese insculpida no v. acórdão,

comprovado o cabimento do presente recurso de revista, requer-se

seja o presente recebido, conhecido e integralmente provido,

reformando-se o quanto decidido pelo MM. Juízo “a quo”, nos

termos e fundamentos supra.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"I - ADMISSIBILIDADE

Na ação trabalhista proposta por LÁZARO JOSÉ DA PAIXÃO

FARIAS recorrem o reclamante e as reclamadas J.R.M MOREIRA

EMPREENDIMENTOS, INSTALAÇÕES E MONTAGENS LTDA e

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A PETROBRÁS.

A primeira demandada (Id 1f218e0) alega fazer jus à concessão dos

benefícios da justiça gratuita, considerando que passa por sérias

dificuldades financeiras, não podendo honrar com suas dívidas.

Através do despacho Id 9fbc364, foi indeferida a justiça gratuita e

determinado que a empresa realizasse o respectivo preparo, uma

vez que não teria carreado aos autos elementos que comprovassem

a alegada insuficiência de recursos econômicos.

A reclamada interpõe agravo de instrumento (Id f0cd00f) com o

escopo de modificar referida decisão que não lhe conferiu os

benefícios da justiça gratuita.

À análise.

Inicialmente, recebo o agravo de instrumento interposto já nesta

instância (Id f0cd00f) como mero pedido de reconsideração, uma

vez que inexiste recurso próprio contra a decisão interlocutória que

denegou os benefícios da justiça gratuita e abriu prazo para

recolhimento do preparo.

Quanto ao recurso ordinário propriamente dito, o apelo da primeira

reclamada não comporta conhecimento, nos termos do art. 899, §

4º, da CLT.

A recorrente não se desincumbiu do ônus de comprovar o

preenchimento dos requisitos para a concessão dos pretendidos

benefícios da justiça gratuita.

Incumbia à recursante, na qualidade de parte que não se pode

presumir hipossuficiente, carrear aos autos prova documental que

alicerçasse o argumento relativo à condição de pobre na forma da

lei.

Todavia, de tal desiderato não se desvencilhou, uma vez que nada

juntou que pudesse comprovar o alegado estado de necessidade.
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Nem mesmo quando da interposição do apelo se desonerou do

referido encargo, tampouco quando notificada já nesta instância

recursal.

O simples argumento de falta de recursos da empresa agravante,

sem comprovação do alegado, portanto, não serve para caracterizar

a miserabilidade jurídica.

A recorrente não carreou aos autos declarações de imposto de

renda, cingindo-se a alegar a tese do apelo, o que não comprova,

efetivamente, a condição de pobre na forma da lei.

A documentação acostada, pelo contrário, demonstra que o

patrimônio da empresa é considerável e a movimentação financeira

bastante vultosa.

Saliente-se, por oportuno, que o depósito recursal tem natureza

jurídica de garantia da execução, razão pela qual deve imperar a

excepcionalidade da sua isenção, sob pena de restar esvaziada a

sua finalidade.

Impõe-se, desta feita, o não conhecimento do recurso ordinário,

uma vez que a recorrente não observou a previsão inserta no artigo

899, § 4º, da CLT, a qual determina seja efetuado o depósito

recursal.

Conheço dos apelos do reclamante e da empresa responsável

subsidiária, contudo, uma vez que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

O reclamante recorreu ordinariamente (Id d5d237c), aduzindo que

os controles de jornada possuem horários britânicos, requerendo,

assim, a aplicação do entendimento contido na Súmula 338 do TST.

Aduz, ainda, que não havia compensação de jornada, pelo que

devem as reclamadas ser condenadas no pagamento das horas

extras trabalhadas. Por fim, requer a majoração do percentual da

condenação das empresas no pagamento de honorários

advocatícios.

A promovida responsável subsidiária, por sua vez, persegue a

exclusão de sua condenação (Id 8bbb47b), por reputar que, na

qualidade de dona da obra, não lhe poderia ser imputado o ônus de

se responsabilizar pelos débitos trabalhistas. Acrescenta não ser

cabível, no caso concreto, a aplicação da súmula 331, do TST.

Subsidiariamente, requesta a retirada, da condenação, da multa do

art. 477, da CLT, por considerar que não lhe poderia ser exigido o

pagamento da penalidade.

Sem razão.

A presente lide, em virtude do seu valor e nos termos do art. 852 da

CLT, submete-se ao rito sumaríssimo, cujo recurso ordinário é

regido pelos ditames do art. 895, § 1º da CLT, o qual dispõe:

"Terá acórdão consistente unicamente na certidão de

julgamento com a indicação suficiente do processo e parte

dispositiva, e das razões de decidir do voto prevalente. Se a

sentença for confirmada pelo próprios fundamentos, a certidão

de julgamento, registrando tal circunstância, servirá de

acórdão."

Pela análise dos autos, verifica-se que não merece reparo a

sentença recorrida, à exceção do tópico relativo aos honorários

advocatícios a cargo das reclamadas, cujo percentual deve ser

majorado para 15%.

Assim, diante de tal constatação e das disposições acima

elencadas, pede-se vênia para transcrever a decisão de primeiro

grau, a qual será mantida pelos seus próprios e jurídicos

fundamentos, à exceção do tópico relativo aos honorários

advocatícios a cargo das reclamadas, cujo percentual deve ser

majorado para 15%, conforme fundamentação abaixo:

"Sentença

Relatório

Dispensado, uma vez tratar-se de processo submetido ao rito

sumaríssimo (art. 852-I, CLT).

Fundamentação

Da legitimidade da parte.

Pela teoria da asserção, a legitimidade da parte é aferida de

modo abstrato, à luz das afirmações do autor da ação.

Assim, uma vez que reclamante afirma que a segunda

reclamada é responsável por seus créditos trabalhistas, está

legitimada para responder no pólo passivo da ação.

Rejeito.

Do valor da causa

Conforme disposto no art.  292, VI,  NCPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do art. 769

da CLT, o valor da causa deve corresponder ao dos pedidos

cumulados na inicial. O valor indicado pelo reclamante mostra-

se compatível, considerando-se o valor do salário auferido e a

expressão pecuniária das verbas postuladas.

Rejeito a impugnação.

Das horas extras

O reclamante alega que laborava das 7h às 19h, com 20

minutos de intervalo para refeição de segunda a domingo.

Afirma que folgava em dois domingos ao mês. Pleiteia o

pagamento de horas extras e de intervalo intrajornada.

A reclamada informa que os valores devidos a título de horas

extras foram quitados, conforme TRCT e acordo realizado no

processo 1117-

20.2022.5.07.0039. Juntou aos autos recibos de pagamento e

cartões de ponto.

Inicialmente verifico que no TRCT consta pagamento de horas

extras. As verbas rescisórias constantes no TRCT foram
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quitadas no processo

1117-20.2022.5.07.0039.

É certo que a reclamada juntou os cartões de ponto,

desincumbindo-se da obrigação prevista no art. 74 da CLT. Os

cartões de ponto não foram impugnados pelo autor, tornando-

se válidos como meio de prova.

Da análise dos cartões de ponto, verifico que há a

preassinalação de 1h de intervalo para refeição. Cabia ao

reclamante o ônus de demonstrar que não gozava

integralmente do intervalo intrajornada, todavia desse encargo

não se desincumbiu, pois não trouxe testemunhas à audiência.

Reputo, portanto, que o reclamante usufruía de 1h de intervalo

para refeição. Indefiro o pedido de pagamento de intervalo

intrajornada.

Considerando que há quitação de horas extras nos holerites e

no TRCT com base nos cartões de ponto e tendo em vista que

o autor não apontou diferenças a receber, indefiro o pedido de

pagamento de horas extras.

Da multa do art. 477 da CLT

Defiro o pedido de pagamento da multa do art. 477 da CLT (R$

2.424,32) uma vez que as verbas rescisórias não foram

quitadas no prazo legal.

Do FGTS

Da análise dos documentos juntados aos autos, verifico que a

reclamada quitou o FGTS do reclamante referente às

competências de agosto/2022 e setembro/2022, nos valores de

R$ 286,29 e de R$ 388,16 respectivamente.

Assim, considerando os valores constantes do TRCT

(Processo 1117-20.2022), defiro o pedido de pagamento do

valor de R$ 283,07, referente ao FGTS com competência de

outubro/2022.

Da responsabilidade das reclamadas

Da responsabilidade das reclamadas (Ente Público)

O reclamante pleiteia a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada. Esta, por sua vez, argumenta licitude na

contratação. Invoca o entendimento do STF, consagrado na

ADC16. Argumenta ainda ser dona da obra.

Inicialmente registre-se que não há que falar em dona da obra e

aplicação da OJ 191, SDI1-TST, uma vez que a prestação de

serviços de manutenção em torres, vasos, permutadores em

Parada de Unidade em refinaria da LUBNOR é inerente à

dinâmica normal de funcionamento da Petrobras, mesmo em se

tratando de obras de caráter infraestrutural. Se a atividade

desempenhada pela contratada se insere na dinâmica da

contratante, a necessidade é permanente e ,

portanto, incompatível com obra certa e acabada.

De outro giro, embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 prescreva a

ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato, é de se

destacar que a aplicação do dispositivo somente se verifica na

hipótese em que o contratado agiu dentro de regras e

procedimentos normais de desenvolvimento de suas

atividades, assim como de que o próprio órgão da

administração que o contratou pautou-se nos estritos limites e

padrões da normatividade pertinente.

Este magistrado não está a afirmar a inconstitucionalidade do

artigo 71, § 1º, da Lei n.º 8.666/93, limitando-se a consagrar-lhe

exegese consistente com os princípios que regem a

responsabilidade pelo adimplemento das obrigações

trabalhistas nas hipóteses de terceirização, com especial

atenção aos deveres concernentes à escolha de empresas

prestadoras idôneas e à vigilância no cumprimento de suas

obrigações para com terceiros.

É certo que o STF, ao julgar a Ação Declaratória de

Constitucionalidade (ADC) nº 16 na Sessão Plenária de

24.11.2010, declarou por maioria a constitucionalidade do

parágrafo 1º do artigo 71 da Lei nº. 8.666/93, tendo salientado

que a mera inadimplência do contratado não tem o condão de

transferir à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos.

Todavia, essa concepção não significaria que a omissão do

Órgão Público na fiscalização das obrigações do contratado

não acarretasse sua responsabilidade. Nesse sentido é a nova

redação da súmula 331, V, TST que estabelece que os entes

integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item

IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento

das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente

na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e

legais da prestadora de serviço como empregadora.

No presente caso, a 2ª reclamada não fiscalizou corretamente o

cumprimento da legislação trabalhista, fiscal e previdenciário,

por parte da terceirizada, enquanto prestou-lhe os serviços

questionados na presente demanda. Cumpria-lhe tal ônus,

disso não se desincumbindo. Registre-se que os documentos

juntados pela reclamada não comprovam que o ente público

efetivamente fiscalizou a conduta da 1ª reclamada, mormente

quanto aos deveres trabalhistas.

Assim, evidenciado, posteriormente, o descumprimento de

obrigações, por parte do contratado, dentre elas as relativas

aos encargos trabalhistas, deve ser imposta à contratante a
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responsabilidade subsidiária. Não se pode deixar de lhe

imputar, em decorrência desse seu comportamento omisso ou

irregular, ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações

contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa in

vigilando, a responsabilidade subsidiária e, consequentemente,

seu dever de responder, igualmente, pelas consequências do

inadimplemento do contrato.

Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um arcabouço

jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, olvidar

que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas

atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas,

sobretudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não

pode aceitar, num contexto evidente ação omissiva ou

comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao

largo de qualquer co-responsabilidade do ato administrativo

que pratica.

Restou patente, nos autos, a prestação de serviços pelo

reclamante, em benefício da segunda reclamada, através da

contratação mantida com a primeira reclamada, reconheço a

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada diante dos

títulos que eventualmente sejam deferidos na presente, nos

exatos termos da súmula 331, IV, do c. TST, c/c art. 5o,

parágrafo 5º da Lei 6019/74, sem exceção.

Para que não paire dúvidas, a delimitação da responsabilidade

abrange todas as obrigações decorrentes desta decisão,

mesmo as de caráter processual, tributário, indenizatório ou

sancionatório. Como garante, o devedor subsidiário deve arcar

com todos os débitos e consequências da mora, ainda que as

obrigações originais só pudessem ser cumpridas pelo devedor

principal. (TRT 15ª Região: Processo 18.175/2003, 1ª T, relator

Luiz Antonio Lazarim, DO de 08/08/2003; Processo 724/2003, 5ª

C, relator Francisco Alberto da Motta Peixoto Giordani, DO de

25 /05/05. No TST: AIRR 247/2006-053-12-40, 8ª T, relatora Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ de 29/02/08). No tocante às

anotações da  CTPS e  ent rega  de  documentos ,  a

responsabilidade restringe-se às sanções pecuniárias por

descumprimento.

Estabeleço que todas as referências à "Reclamada",

constantes nesta sentença, que não contenham indicação

específica se referem à 1ª Reclamada, sem prejuízo da

responsabilidade subsidiária à(s) tomadora(s).

Na fase de cumprimento da sentença, caso a 1ª reclamada não

pague, deposite ou ofereça bens à penhora, de acordo com a

gradação legal, nos termos do art. 880 da CLT, estará aberta a

via executiva contra a(s) devedora(s) tomadora(s), que só

poderá(ão) arguir benefício de ordem indicando bens livres e

desembaraçados da prestadora, que atendam à gradação legal.

Da Justiça Gratuita

Segundo o art. 790, § 3º, da CLT, a justiça gratuita é devida

àqueles que perceberem até 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Considerando o salário do autor, defiro o pedido de justiça

gratuita.

Dos honorários advocatícios

Embora sucumbente em alguns pedidos, afasto a condenação

da parte reclamante, beneficiária da Justiça gratuita, no

pagamento dos honorários advocatícios ao advogado da

reclamada, conforme decisão do STF na ADI5766 que

reconheceu a inconstitucionalidade do art.791-A, §4º, CLT.

Deverá a reclamada arcar com os honorários advocatícios da

parte contrária, que arbitro em 5% do valor total do crédito do

autor (R$ 135,37).

Correção monetária e Juros

Até que sobrevenha solução legislativa diversa, os débitos

deverão ser corrigidos pelo IPCA-e até o dia anterior à

notificação (fase pré-judicial). A partir de então (fase judicial),

será utilizada somente a taxa Selic, que incorpora no seu

cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI 5867 e 6021, bem

como ADC 58 e 69, cujo julgamento foi encerrado no dia

18.12.2020. Por se tratar da referida decisão proferida pelo E.

STF, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante, por

disciplina judiciária, passo a adotar tais critérios, para a

definição da correção monetária e dos juros incidentes sobre a

condenação.

Na fase pré-judicial e até a citação da empresa (hipótese não

contemplada na ADC nº 58), determina-se que sobre a

importância da condenação já corrigida monetariamente

(Súmula 200, do C. TST) incidem juros de mora, observada a

dedução prévia dos valores relativos às contribuições

previdenciárias.

Os juros moratórios, nos termos dos arts. 389 e 404, do CC,

configuram verba indenizatória, isentos, portanto, de tributação

(Orientação Jurisprudencial 400, da SDI-1, do Col. TST).

Na eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo

de forma preferencial nos juros de mora, consoante regra do

artigo 354 do Código Civil.

Das contribuições previdenciárias

Se houver,  as contr ibuições previdenciár ias serão

discriminadas nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/91. Deverá a

parte reclamada recolher as contribuições previdenciárias
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devidas à Seguridade Social, englobando as contribuições

devidas diretamente pelo empregador (artigo 22, I e II da Lei de

Custeio e as referentes aos terceiros) e as contribuições a

cargo do empregado (artigo 20 da referida Lei), sendo que o

montante destas será recolhido às expensas do réu, mediante

desconto sobre o valor da condenação conforme obriga o

artigo 30, I, 'a' da Lei 8.212/91

Considerando a condição do empregador de mero

interveniente da relação jurídica tributária - visto que apenas

efetua os descontos e os repassa ao Fisco -, resulta descabida

a possibilidade de o mesmo ser responsabilizado de forma

exclusiva pelo pagamento da verba. Isso porque a questão da

incidência do imposto de renda sobre os rendimentos pagos

em cumprimento de decisão judicial não se decide

pelo ângulo da responsabilidade civil do empregador, mas sim

pela constatação de ter o artigo 46 da Lei n.º 8.541/92

determinado que a retenção ocorra no momento em que, por

qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o

beneficiário.

A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo

através do regime de competência (cálculo mês a mês dos

montan tes  dev idos ) ,  observadas  as  a l íquotas  e ,

exclusivamente para as contribuições a cargo do empregado, o

limite máximo do salário de contribuição, ambos vigentes em

cada mês de apuração, bem como a exclusão da base de

cálculo do salário-contribuição das parcelas elencadas no

parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei de Custeio.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra

contida no parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a

legislação previdenciária, ou seja, atualização a partir do dia

vinte do mês seguinte ao da competência (alínea 'b' do inciso I

do artigo 30 da Lei 8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à

taxa referencial SELIC e pertinentes multas de mora, ex vi dos

artigos 30 e 35 da Lei de Custeio. Assim, para a obtenção do

valor líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado será

também efetuado mês a mês, antes das atualizações dos

referidos créditos trabalhistas.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da

quantia equivalente, em conformidade com o inciso VIII do

artigo 114 da Constituição Federal, sem prejuízo da expedição

de ofício ao INSS para as providências cabíveis e bloqueio de

expedição de CND (Certidão Negativa de Débito).

Do Imposto de Renda

Determino que a apuração do imposto de renda deve observar

o regime de competência, conforme art. 12-A da Lei n. 7.713/88,

disciplinado este pela Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011.

O Imposto de renda deve ser retido, tributado exclusivamente

na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês, mediante utilização de tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se referem os

rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. É o

que determina o princípio da progressividade previsto no art.

153, § 2º, I, da Constituição Federal, e entendimento perfilhado

pelo Superior Tribunal de Justiça visando evitar ilícita alteração

no fato gerador da obrigação tributária e respectiva base de

cálculo. Observe-

se o disposto na OJ 400, SDI-1/TST.

Dispositivo

Ante o exposto, decide esta Vara do Trabalho, na reclamação

trabalhista proposta por LAZARO JOSE DA PAIXAO FARIAS

em face  de  J .R .M MOREIRA EMPREENDIMENTOS,

INSTALACOES E MONTAGENS LTDA - ME e PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS , julgar PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados para, em fiel observância aos

termos e limites da fundamentação, que faz parte integrante

deste dispositivo como se nele estivesse integralmente

transcrita, condenar a reclamada a pagar as seguintes verbas:

multa do art. 477 da CLT (R$ 2.424,32), FGTS ( R$ 283,07);

honorários advocatícios (R$ 135,37).

Reconheço a responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Diante da natureza das verbas deferidas, não haverá

recolhimento de contribuição previdenciária e imposto de

renda.

Observe a Secretaria os pedidos de intimação exclusiva

solicitadas pelos patronos das partes.

Sentença líquida.

Julgo improcedentes todos os demais pedidos.

Custas pela reclamada, vencida no objeto da demanda, no

importe de R$ 56,86, sobre o valor da condenação ora arbitrado

em R$ 2.842,76, para recolhimento no prazo de 08 (oito) dias.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Liana Maria Freitas de Sá Cavalcante

Juíza do Trabalho Substituta

FORTALEZA/CE, 11 de outubro de 2023.

LIANA MARIA FREITAS DE SA CAVALCANTE

Juíza do Trabalho Substituta"
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Assim, nega-se provimento aos recursos ordinários interpostos pelo

reclamante e pela segunda reclamada, mantendo-se a sentença de

primeiro grau por seus próprios e jurídicos fundamentos, à exceção

do tópico relativo ao percentual dos honorários advocatícios a cargo

das reclamadas.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A CARGO DAS RECLAMADAS

O recurso interposto pelo reclamante comporta provimento no

particular.

Procede o argumento recursal pela majoração dos honorários

advocatícios, uma vez que, sopesando o grau de zelo do advogado,

a natureza, a importância da causa e o trabalho profissional

realizado, nos termos do artigo 791-A da CLT, deve-se majorar para

15% (quinze por cento) os honorários advocatícios.

Comporta provimento o apelo do autor, portanto, a fim de majorar

para 15% (quinze por cento) os honorários advocatícios que são

devidos a seu patrono.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo ad

quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação per relationem, uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 489, inciso II, do CPC/15 e 832 da CLT) bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, verbis:

"[...]

Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido

de medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator.

Valho-me, para tanto, da técnica da motivação "per relationem",

o que basta para afastar eventual alegação de que este ato

decisório apresentar-se-ia destituído de fundamentação.

Não se desconhece, na linha de diversos precedentes que esta

Suprema Corte estabeleceu a propósito da motivação por

referência ou por remissão (RTJ 173/805-810, 808/809, Rel. Min.

CELSO DE MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, v.g.), que se revela legítima, para efeito do que

dispõe o art. 93, inciso IX, da Constituição da República, a

motivação "per relationem", desde que os fundamentos

existentes "aliunde", a que se haja explicitamente reportado a

decisão questionada, atendam às exigências estabelecidas

pela jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal

Federal.

É que a remissão feita pelo magistrado, referindo-se,

expressamente, aos fundamentos que deram suporte ao ato

impugnado ou a anterior decisão (ou a pareceres do Ministério

Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado

como coator, p. ex.), constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao novo ato decisório, da motivação a que este

último se reportou como razão de decidir" (MS-27.350, Rel. Min.

Celso de Mello, DJ 04/06/2008).""

À análise.

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

In casu, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

Julgadora está assentado no substrato fático-probatório existente

nos autos. Para se concluir de forma diversa seria necessário

revolver fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do

Trabalho. As assertivas recursais não encontram respaldo na

moldura fática retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de

violação aos preceitos da legislação federal e de divergência

jurisprudencial.

Outrossim, o deslinde da controvérsia transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela parte recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do recurso de revista, de acordo com as reiteradas decisões da

Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal

Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-14.2015.5.02.0471 ,

Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento:

25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/10/2017, AIRR

- 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em 24.2.2010, Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-

25.2006.5.02.0301, julgado em 14.10.2009, Relatora Ministra Rosa
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Maria Weber, 3ª Turma, DEJT de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id 9bdbf28;

recurso apresentado em 06/03/2024 - Id 2ee7700).

Representação processual regular (Id ed22ddc).

A Orientação Jurisprudencial 140 do Tribunal Superior do Trabalho

é no sentido de que "em caso de recolhimento insuficiente das

custas processuais ou do depósito recursal, somente haverá

deserção do recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias

previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o recorrente não

complementar e comprovar o valor devido."

Os dispositivos da legislação processual civil, aplicáveis ao

processo do trabalho, que autorizam a concessão de prazo para

saneamento do vício concernente ao valor do preparo referem-se à

hipótese de recolhimento insuficiente, e não à ausência total de

recolhimento das custas processuais.

No presente caso, observa-se na sentença:

"Custas pela reclamada, vencida no objeto da demanda, no importe

de R$ 56,86, sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$

2.842,76, para recolhimento no prazo de 08 (oito) dias.", .

A Turma julgadora assim consignou no acórdão:

"ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 3ª

TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª

REGIÃO, por unanimidade não conhecer do recurso ordinário

interposto pela primeira reclamada, porque deserto; conhecer do

recurso interposto pelo reclamante e pela segunda reclamada,

negando provimento ao da reclamada e dando parcial provimento

ao do reclamante, devendo ser mantida a sentença de origem, por

seus próprios e jurídicos fundamentos, à exceção do percentual de

honorários advocatícios a cargo das reclamadas, o qual deve ser

majorado para 15% do apurado. Custas aumentadas para R$66,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$3.300,00.".

A Lei 8.177/1991, no artigo 40, exige um depósito a cada novo

recurso. Cabia à recorrente, ao interpor o recurso de revista,

complementar o montante anteriormente depositado para atingir o

valor total da condenação. No entanto, a ré não comprovou o

recolhimento da diferença referente às custas processuais e ao

depósito recursal, o que torna o recurso de revista deserto.

Considerando que não se discute insuficiência de recolhimento do

depósito recursal, em sede de interposição de recurso de revista,

mas sua total inexistência, afigura-se inaplicável o contido na

Orientação Jurisprudencial 140 do TST.

A falta de preparo das custas processuais e de depósito recursal,

para complementar o valor anteriormente efetuado, torna o recurso

de revista deserto, inviabilizando o seu processamento.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000842-04.2021.5.07.0008
Relator DURVAL CESAR DE VASCONCELOS

MAIA

RECORRENTE TELTEX TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO BRUNO ARAUJO MAGALHAES(OAB:
40825/CE)

ADVOGADO MARCELO BRUNO SOUSA DE
CARVALHO(OAB: 32599/CE)

ADVOGADO DANIEL FONTENELE DE
OLIVEIRA(OAB: 30220/CE)

RECORRIDO ISNEIDER CARVALHO COSTA

ADVOGADO CRISTIANE DE MELO LEITE(OAB:
25780/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELTEX TECNOLOGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8239d6

proferida nos autos.

Vistos etc…

Trata-se de embargos de declaração interpostos por TELTEX

TECNOLOGIA S/A (Id b7b9c45), em face da decisão de Id

22d668c, que denegou seguimento ao recurso de revista (Id

053e2ee).
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Alega a recorrente, em suma, que:

"[...] ao analisar a r. decisão de recurso de revista de ID.

053e2eeconstatamos que os artigos e súmulas utilizados como

fundamento para o recurso acerca dos temas abaixo não foram

apreciados."

Ao final, postula:

"Isto posto, aguarda o embargante, com serenidade, o pleno

acolhimento dos presentes embargos de declaração, objetivando o

total esclarecimento dos pontos acima expostos, a fim, inclusive, de

evitar a alegação de preclusão processual."

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE.

Primeiramente, registre-se que os embargos declaratórios em

exame devem ser admitidos, pois foram apresentados dentro do

prazo legal, preenchendo, outrossim, os demais pressupostos de

admissibilidade.

RAZÕES DE DECIDIR.

Não assiste razão à parte embargante.

Esclareça-se, inicialmente, que os embargos de declaração de

decisão de admissibilidade de recurso de revista possuem

regramento próprio e diferenciado, sendo cabíveis apenas nas

hipóteses de omissão relativa à apreciação de um ou mais temas

suscitados no recurso, por expressa determinação do c. TST (IN

40/2016 do TST), não se prestando para a apreciação de possíveis

contradições, obscuridades, equívocos na análise dos pressupostos

extrínsecos do recurso ou erros materiais.

No caso em apreço, a despeito dos argumentos da(s)

embargante(s), verifica-se que este Juízo exerceu o controle de

admissibilidade sobre todos os temas objeto do recurso de revista,

havendo, em verdade, inconformismo da parte recorrente quanto ao

mérito da apreciação dos pressupostos intrínsecos, questionamento

este vedado pela utilização de embargos de declaração, afigurando-

se despicienda a transcrição da decisão ora embargada.

Diferentemente do que pretende(m) fazer crer a(s) embargante(s), a

decisão combatida entendeu que não havia violação literal e direta

aos dispositivos constitucionais e legais invocados, "sobretudo

porque a nulidade restou reconhecida de ofício, não se aplicando o

art. 795, caput, da CLT, nem o art. 278 do CPC/2015, como sugere

a parte recorrente.".

Dessa forma, tem-se que a decisão foi proferida consoante a

legislação aplicável à espécie e à prova dos autos, nada havendo a

reformar.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, com fulcro nas razões fáticas e jurídicas retro

esposadas, conheço dos embargos de declaração da parte

reclamada para negar-lhes provimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000842-04.2021.5.07.0008
Relator DURVAL CESAR DE VASCONCELOS

MAIA

RECORRENTE TELTEX TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO BRUNO ARAUJO MAGALHAES(OAB:
40825/CE)

ADVOGADO MARCELO BRUNO SOUSA DE
CARVALHO(OAB: 32599/CE)

ADVOGADO DANIEL FONTENELE DE
OLIVEIRA(OAB: 30220/CE)

RECORRIDO ISNEIDER CARVALHO COSTA

ADVOGADO CRISTIANE DE MELO LEITE(OAB:
25780/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

  - ISNEIDER CARVALHO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8239d6

proferida nos autos.

Vistos etc…

Trata-se de embargos de declaração interpostos por TELTEX

TECNOLOGIA S/A (Id b7b9c45), em face da decisão de Id

22d668c, que denegou seguimento ao recurso de revista (Id

053e2ee).

Alega a recorrente, em suma, que:

"[...] ao analisar a r. decisão de recurso de revista de ID.

053e2eeconstatamos que os artigos e súmulas utilizados como

fundamento para o recurso acerca dos temas abaixo não foram

apreciados."

Ao final, postula:

"Isto posto, aguarda o embargante, com serenidade, o pleno

acolhimento dos presentes embargos de declaração, objetivando o

total esclarecimento dos pontos acima expostos, a fim, inclusive, de

evitar a alegação de preclusão processual."

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE.

Primeiramente, registre-se que os embargos declaratórios em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5064
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

exame devem ser admitidos, pois foram apresentados dentro do

prazo legal, preenchendo, outrossim, os demais pressupostos de

admissibilidade.

RAZÕES DE DECIDIR.

Não assiste razão à parte embargante.

Esclareça-se, inicialmente, que os embargos de declaração de

decisão de admissibilidade de recurso de revista possuem

regramento próprio e diferenciado, sendo cabíveis apenas nas

hipóteses de omissão relativa à apreciação de um ou mais temas

suscitados no recurso, por expressa determinação do c. TST (IN

40/2016 do TST), não se prestando para a apreciação de possíveis

contradições, obscuridades, equívocos na análise dos pressupostos

extrínsecos do recurso ou erros materiais.

No caso em apreço, a despeito dos argumentos da(s)

embargante(s), verifica-se que este Juízo exerceu o controle de

admissibilidade sobre todos os temas objeto do recurso de revista,

havendo, em verdade, inconformismo da parte recorrente quanto ao

mérito da apreciação dos pressupostos intrínsecos, questionamento

este vedado pela utilização de embargos de declaração, afigurando-

se despicienda a transcrição da decisão ora embargada.

Diferentemente do que pretende(m) fazer crer a(s) embargante(s), a

decisão combatida entendeu que não havia violação literal e direta

aos dispositivos constitucionais e legais invocados, "sobretudo

porque a nulidade restou reconhecida de ofício, não se aplicando o

art. 795, caput, da CLT, nem o art. 278 do CPC/2015, como sugere

a parte recorrente.".

Dessa forma, tem-se que a decisão foi proferida consoante a

legislação aplicável à espécie e à prova dos autos, nada havendo a

reformar.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, com fulcro nas razões fáticas e jurídicas retro

esposadas, conheço dos embargos de declaração da parte

reclamada para negar-lhes provimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000212-14.2022.5.07.0007
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE UNILINK TRANSPORTES
INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DOURADO
COSTA(OAB: 32996/CE)

ADVOGADO ANDREA DOURADO COSTA(OAB:
25107/CE)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE MUDANCAS, BENS E CARGAS
DO ESTADO DO CEARA -
SINDICAM/CE

ADVOGADO CROACI AGUIAR(OAB: 5923/CE)

ADVOGADO MATHEUS ESTEVAM
FONTENELE(OAB: 44040/CE)

ADVOGADO LAVINIA NEVES MEDEIROS(OAB:
44758/CE)

ADVOGADO CAROLINA COLARES BARROS(OAB:
18438/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE MUDANCAS, BENS E CARGAS DO
ESTADO DO CEARA - SINDICAM/CE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc46ce7

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. UNILINK TRANSPORTES

INTEGRADOS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM

RECURSO DE:UNILINK TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

3cd6ba5; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 8412cc6).

Representação processual regular (Id c60460b).

Preparo satisfeito (Id 3db651d , 8c5e570 , e71f03d , ea9bde4 ,

bb0d4db , f3e6a29 , 0034dc7 e 5ac2470 , 955d504 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item II da Súmula nº 463 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação da(o) parágrafos 3º e 4º do artigo 791-A da Consolidação

das Leis do Trabalho; §5º do artigo 193 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

- violação à cláusula 16.6.1, da Norma Regulamentadora nº 16, do

Ministério do Trabalho e Emprego.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

1) DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDO

INDEVIDAMENTE AO SINDICATO AUTOR NO ACÓRDÃO

REGIONAL - VIOLAÇÃO À SÚMULA 462, II DO TST E ARTIGO

791-A, § 3º E §4º DA CLT E DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

[…]

17 - Nesse sentido, a Corte Superior já consolidou o entendimento,

por meio da Súmula 463, II de que o benefício da justiça gratuita

pode ser concedido às pessoas jurídicas, todavia, imprescindível

que seja comprovada a sua insuficiência financeira, não bastando a

mera alegação feita pelo advogado da parte, inclusive, em relação

aos entes sindicais, consoante art. 791-A, §4º da CLT e o julgado

abaixo colacionado:

[…]

18 - Após a edição da Súmula 463 do TST, esse entendimento foi

pacificado no âmbito desta Corte, ante o que preconiza o seu item II

supramencionado. No caso concreto, o Tribunal Regional deferiu a

gratuidade de Justiça ao Sindicato sem que estivesse comprovada

a hipossuficiência econômica, pois nada foi apresentado aos autos

19 - Sendo assim, o sindicato, na condição de autor, deve

comprovar os requisitos legais, não se aplicando, analogicamente, o

art. 18 da Lei nº 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública), e nem

sequer o código de defesa do consumidor, no art. 87 da Lei nº

8.078/1990. Pelo que requer, ante a evidenciada violação da

Súmula 463 do C. TST, seja o presente recurso provido para afastar

o deferimento da justiça gratuita ao sindicato autor por ausência de

prova da condição de miserabilidade por lei exigida.

[…]

21 - O sindicato recorrido não apresentou nenhuma prova sequer

capaz de comprovar a sua insuficiência financeira, se limitando a

apresentar mera alegação de miserabi l idade. Portanto,

demonstrada a violação à Súmula 463, II do TST, artigo 791-A, §3º

e 4º da CLT e divergência jurisprudencial.

[…]

O (A) Recorrente sustenta que:

[…]

2) DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E VIOLAÇÃO LITERAL

AO ARTIGO 193, §5º DA CLT E CLÁUSULA 16.6.1 DA NR-16.

[…]

23 - A decisão recorrida diverge das decisões proferidas pelos

demais Tribunais Regionais, bem como das decisões proferidas

pelo próprio TRT7 no que tange à condenação em adicional de

periculosidade para os motoristas que dirigem veículos com

quantidades de inflamáveis, contidas nos tanques de consumo

próprio dos veículos; e viola, literalmente, a previsão contida no

artigo 193, §5º da CLT e cláusula 16.6.1 da NR-16, como passa a

expor.

[…]

25 - O que fez a Portaria SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro de

2019, foi acrescentar o subitem referente à certificação pelo órgão

competente à NR-16, que, diga-se, já afastava o adicional no caso

de tanques de consumo próprio do veículo.

[…]

27 - Logo, é cristalino que o item 16.6 da NR-16 NÃO é aplicável

aos obreiros substituídos, eis que conduziam veículos com tanques

originais de fábrica, inclusive, os que vinham com tanques

suplementares. Obviamente, todos certificados pelo órgão

competente, como narrado pelo perito no laudo de fls. 264-282.

28 - Não bastasse, tal posicionamento se mostra contrário à recente

disposição incluída na CLT pela Lei 14.766/2023, que acrescentou o

§5º ao artigo 193, em total consonância ao item 16.6.1. Vejamos:

[….]

32 - Outrossim, a Norma Técnica nº 16, citada no artigo 193 da

CLT, e que regulamenta as atividades em tais condições, tem em

seu item 16.6 a previsão de que a periculosidade se dá para “as

operações de transporte de inflamáveis líquidos ou gasosos

liquefeitos, em quaisquer vasilhames e a granel, são consideradas

em condições de periculosidade, com exclusão para o transporte

em pequenas quantidades, até o limite de 200 (duzentos) litros para

os inflamáveis líquidos”, sendo expressa a indicação de operações
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de “transporte de inflamáveis líquidos” como parte da atividade em

si.

33 - E, por fim, frisa-se, a NR-16, no subitem 16.6.1 (incluído em

2019), prevê expressamente que não são consideradas, para

enquadramento em risco acentuado, as quantidades de inflamáveis

contidas nos tanques de consumo próprio dos veículos. Como é o

caso dos presentes autos, in verbis:

[…]

39 – Assim, indene de dúvidas que os trabalhadores substituídos,

na função de motorista, com exceção dos que dirigem caminhão

tanque e que tem como atividade o transporte de combustível, não

tinham contato com o combustível, uma vez que estes tanques são

de consumo do próprio caminhão, como evidenciado no laudo

pericial e devidamente certificados pelos órgãos competentes, em

total cumprimento à NR 16. Portanto, indevido o adicional.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

40 - Por todo o exposto, a sentença de mérito merece ser reformada

no que tange ao adicional de periculosidade e seus reflexos e

honorários sucumbenciais sobre a referida parcela para afastar a

condenação, por ser medida da mais absoluta Justiça.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

ADMISSIBILIDADE

Merecem conhecimento ambos os Recursos, por preencherem os

respectivos requisitos de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSOS DA RECLAMADA E DO SINDICATO RECLAMANTE

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, REFLEXOS E

LIMITAÇÃO

Postula a demandada a reforma da sentença para excluir da

condenação o pagamento de adicional de periculosidade e seus

reflexos.

O Juízo de Primeira Instância deferiu a verba em comento com a

seguinte fundamentação:

"2.2. Adicional de periculosidade

O sindicato autor alega que a empresa ré utilizava em seus veículos

tanques de combustível originais ou acoplados que totalizam mais

de 200 litros de combustível. Por isso, com amparo na NR 16 da

Portaria MTE nº 3.214/78, pede a condenação da demandada no

pagamento de adicional de periculosidade aos motoristas e

ajudantes que laboram ou laboraram em tais veículos.

A ré contestou o pedido alegando que os veículos utilizados por

seus empregados utilizam tanques de combustível original de

fábrica. Diz, ainda, que o combustível é utilizado unicamente para o

consumo do veículo. Por isso, sustenta ser indevido o adicional de

periculosidade.

Merece parcial acolhimento a pretensão do autor.

Com efeito, por força do disposto no art. 196 da CLT os efeitos

pecuniár ios decorrentes de t rabalho em condições de

periculosidade serão devidos a contar da inclusão da respectiva

atividade nos quadros aprovados pelo Ministério do Trabalho.

Especificamente quanto à periculosidade decorrente de exposição a

inflamáveis, a matéria encontra-se regulamentada no item 16.6 da

NR 16 da Portaria MTE nº 3.214/1978, que estabelece que "As

operações de transporte de inflamáveis líquidos ou gasosos

liquefeitos, em quaisquer vasilhames e a granel, são consideradas

em condições de periculosidade, exclusão para o transporte em

pequenas quantidades, até o limite de 200 (duzentos) litros para os

inflamáveis líquidos "e 135 (cento e trinta e cinco) quilos para os

inflamáveis gasosos liquefeitos.

Em seu item 16.6.1, excepciona a referida norma regulamentar que

"As quantidades de inflamáveis, contidas nos tanques de consumo

próprio dos "veículos, não serão consideradas para efeito desta

Norma.

Posteriormente, com a edição da Portaria SEPRT nº 1.357, de

9.12.2019, foi acrescido o item 16.6.1.1 à citada norma,

prescrevendo que "Não se aplica o item 16.6 às quantidades de

inflamáveis contidas nos tanques de combustível "originais de

fábrica e suplementares, certificados pelo órgão competente.

Antes da alteração normativa, já havia se firmado na jurisprudência

do C.TST o entendimento de que o armazenamento de combustível

em tanque reserva do veículo, original ou não, com quantidade total

superior a 200 litros, mesmo que para abastecimento e consumo

próprio do veículo, afasta a incidência da exceção prevista no item

16.6.1 acima transcrito, por se equiparar a transporte de

combustível para efeito de caracterização da condição de risco. Ou

seja, o simples fato de o veículo possuir tanque extra, que resulte

no total de combustível transportado para consumo superior a 200

litros, dá ensejo ao pagamento de adicional de periculosidade.

Eis o entendimento sedimentado na C.SBDI-1 do C.TST:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRANSPORTE DE

COMBUSTÍVEL INFLAMÁVEL. TANQUE RESERVA PARA

CONSUMO PRÓPRIO. NR-16 DA PORTARIA Nº 3.214/1978 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO 1. O armazenamento de combustível

em tanque reserva de caminhão, se, somada a capacidade do

tanque principal, ultrapassa os limites mínimos estabelecidos na NR

16 da Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho (200 litros),
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gera direito ao pagamento de adicional de periculosidade ao

empregado condutor do veículo. 2. Conquanto se destine ao

consumo próprio, a presença de tanque reserva, em semelhante

circunstância, equipara-se a transporte de combustível para efeito

de caracterização da condição de risco. Previsão expressa no item

16.6. e no Anexo 2, Quadro nº 3, item "j#, da NR 16. Precedentes

da SbDI-1 do TST. 3. Embargos de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento." (TST - E-RR-981-

70.2011.5.23.0004, Ac. Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro João Oreste Dalazen, in DEJT

25.9.2015).

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA  LE I  N º  11 .496 /2007 .  AD IC IONAL  DE

PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE CAMINHÃO.CONDUÇÃO

DE VEÍCULO COM TANQUE SUPLEMENTAR PARA CONSUMO.

EQUIPARAÇÃO A TRANSPORTE DE INFLAMÁVEL. NÃO

PROVIMENTO. 1. Este Tribunal Superior adota o entendimento no

sentido de que o empregado motorista que transporta veículo com

tanque suplementar de combustível, mesmo que para consumo

próprio, em quantidade superior a 200 litros, tem direito ao adicional

de periculosidade. 2. Em tal circunstância, não há falar mais em

transporte de combustível para consumo próprio - a qual não é

considerada como atividade e operação perigosa, nos termos do

item 16.6.1 da na NR-16 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do

Trabalho -, e sim no transporte de inflamável, o que enseja o

recebimento da mencionada verba. Precedentes da SBDI-1. 3.

Demonstrado que o autor conduzia caminhão que possuía tanques

"extras#, que possibilitavam o armazenamento de 1000 litros de

combustível, incensurável a decisão turmária que reconheceu o seu

direito ao adicional de periculosidade. Precedentes. 4. Recurso de

embargos conhecido e não provido." (TST - E-RR - 126700-

67.2010.5.17.0003, Ac. Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, in

DEJT 20.2.2015).

"RECURSO DE EMBARGOS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

MOTORISTA. VEÍCULO COM TANQUE DE COMBUSTÍVEL

SUPLEMENTAR. Trata-se de controvérsia a respeito da

condenação ao pagamento de adicional de periculosidade em face

da atividade de motorista de caminhão, no qual houve a substituição

dos dois tanques de combustível originais, com capacidade de 300

litros de óleo diesel, para dois tanques de 500 litros. Esta Corte tem

se posicionado no sentido de que, nos termos do artigo 193 da CLT

e da NR-16 da Portaria 3.214/78 do MTE, está exposto a risco

acentuado, ensejador do percebimento do adicional de

periculosidade, o condutor de veículo equipado com tanque

suplementar de combustível com capacidade superior a 200 litros,

ainda que para abastecimento e consumo do próprio veículo.

Recurso de embargos conhecido e não provido." (TST - E-RR

114800-03.2008.5.04.0203, Ac. Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, in DEJT 3.10.2014).

No caso em exame, restou comprovado através da prova pericial

que a empresa ré possui veículos com tanques de combustível com

capacidade superior a 200 litros.

Portanto, com base em tais fundamentos, há de se reconhecer o

direito ao adicional de periculosidade aos motoristas e ajudantes da

ré que laboravam em veículo com múltiplos tanques de combustível,

ainda que originais e de fábrica e para consumo do veículo, cuja

capacidade total seja superior a 200 litros. Tal condenação abrange

apenas o período imprescrito anterior à entrada em vigor da Portaria

SEPRT nº 1.357/2019, publicada em 10.12.2019.

Tal limitação se justifica porque com a entrada em vigor da citada

Portaria o disciplinamento da matéria adquiriu novos contornos. De

fato, com o acréscimo do item 16.6.1.1 restou excluído do limite

configurador da condição de risco, a quantidade de combustível dos

tanques de combustível originais de fábrica e suplementares,

certificados pelo órgão competente.

Quer dizer, por força da regulamentação dada pelo atual Ministério

do Trabalho, o fato de o veículo possuir tanque de combustível

suplementar para propulsão não mais caracteriza a condição de

risco que ensejava o pagamento de adicional de periculosidade.

Tal entendimento encontra-se em sintonia com a jurisprudência do

E.TRT - 7ª Região:

" R E C U R S O  D A  R E C L A M A D A .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. PORTARIA SEPRT 1.357, DE 09.12.2019.

INCLUSÃO DO ITEM 16.6.1.1 NA NR-16. MOTORISTA DE

CAMINHÃO. VEÍCULO COM TANQUE SUPLEMENTAR DE

COMBUSTÍVEL. DEFERIMENTO PARCIAL. Com o advento da

Portaria SEPRT 1.357/2019, de 10/12/2019, que inseriu o item

16.6.1.1 na Norma Regulamentar NR-16, a posição do C.TST é de

que a questão atinente ao empregado que se ativa como motorista

de veículo com tanque suplementar de combustível, em quantidade

superior a 200 (duzentos) litros, ainda que para consumo próprio,

deve ser analisada à luz da legislação vigente à época dos fatos.

Assim, impõe-se a manutenção da decisão originária que

reconheceu o direito do autor ao adicional de periculosidade desde

o dia 13/05/2017 (corte prescricional) até a data da referida portaria.

(...)". (TRT da 7ª Região; Processo: 0000712-96.2022.5.07.0034;

Data: 21-03-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Emmanuel Teófilo

Furtado - 2ª Turma; Relator(a): EMMANUEL TEOFILO FURTADO)

"(...) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE

C A M I N H Ã O .  V E Í C U L O  E Q U I P A D O  C O M  T A N Q U E
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SUPLEMENTAR. A iterativa, atual e notória jurisprudência do

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, na interpretação da NR-16

do Ministério do Trabalho, sedimentou o seu posicionamento de que

a condução de veículo equipado com tanque suplementar de

combustível, com capacidade superior a 200 litros, equivale ao

transporte de líquido inflamável e enseja o direito ao alcance do

adicional de periculosidade (art. 193, inc. I, da CLT e item 16.6 da

NR-16). Destaque-se que, para os contratos de trabalho iniciados

antes e encerrados após a superveniência do subitem 16.6.1.1 da

NR-16, incluído pela Portaria SEPRT n. 1.357, de 09 de dezembro

de 2019, entende-se que o novo entendimento regulamentar não

tem o condão de afetar o período laborado anterior à alteração da

norma regulamentadora, mas apenas a prestação de serviço

ocorrida a partir da vigência da nova norma técnica. Esclarece-se

que a aplicação imediata do novo subitem não viola o Princípio da

Condição Mais Favorável ao Trabalhador, na linha do entendimento

já consolidado pelo TST em sua Súmula 228. Recurso da parte

reclamante conhecido e parcialmente provido. (...)". (TRT da 7ª

Região; Processo: 0001039-75.2021.5.07.0034; Data: 23-12-2022;

Órgão Julgador: Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde

Junior - 3ª Turma; Relator(a): FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR).

"(...) MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. O novo texto da Portaria Ministerial 1357 de

09/12/2019, que alterou a NR16 deixa claro que, nas operações de

transporte de inflamáveis líquidos ou gasosos liquefeitos, as

quantidades de inflamáveis contidas nos tanques de combustível

originais de fábrica e suplementares (de consumo próprio de

veículos transportadores),certificados por órgão competente, como

ocorreu na espécie, independentemente da quantidade em litros,

não entrarão no cômputo para fins de caracterização da atividade

como perigosa. Entrementes, a referida alteração legislativa

somente ocorreu em 09/12/2019, não podendo, portanto, retroagir

para atingir fatos pretéritos, como pretende a reclamada. De outra

banda, também não prospera o pedido autoral de inaplicabilidade

da alteração proporcionada pela Portaria Ministerial nº 1357/19 ao

seu contrato de trabalho, na medida em que a referida norma tem

aplicação imediata, incidindo, portanto, sobre os contratos de

trabalho que estavam em curso à época da aludida alteração

regulamentar. Contudo, considerando que não se pode ignorar a

evolução salarial do autor, de se reformar a sentença de origem, no

particular, para ordenar que os cálculos de liquidação sejam

realizados com observância da evolução salarial do autor,

consoante os demonstrativos de pagamento constantes dos autos.

(...)". (TRT da 7ª Região; Processo: 0000804-11.2021.5.07.0034;

Data: 11-10-2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Maria Roseli Mendes

Alencar - 1ª Turma; Relator(a): MARIA ROSELI MENDES

ALENCAR).

Assim, indefere-se o pedido de condenação da reclamada no

pagamento de adicional de periculosidade a partir de 10.12.2019,

seguindo a mesma sorte os pedidos acessórios.

Portanto, condena-se a ré ao pagamento de adicional de

periculosidade aos motoristas e ajudantes que laboraram no

período imprescrito até 9.12.2019 em veículos com tanques de

combustível originais e suplementares com capacidade total

superior a 200 litros, devendo os beneficiários serem identificados e

qualificados na fase de liquidação, por artigos.

Deferem-se, ainda, os reflexos em férias + 1/3, gratificações

natalinas, FGTS, horas extras, tempo de espera e demais verbas de

natureza salarial integrantes da remuneração dos substituídos, além

de verbas rescisórias (aviso prévio, férias + 1/3 e 13º salários

proporcionais, e multa de 40% do FGTS).

O montante devido a cada substituído deverá ser apurado na fase

de liquidação, por artigos, utilizando-se como base de cálculo para

apuração do adicional de periculosidade (30%) a evolução

remuneratória de cada trabalhador, devendo a demandada

colacionar aos autos as respectivas fichas financeiras.

Deverá a ré, ainda, elaborar e/ou retificar os Perfis Profissiográficos

Previdenciários - PPP dos trabalhadores beneficiados com esta

decisão, considerando a condição de risco ora reconhecida.

Saliente-se, por fim, que nestes autos não se discute tema

relacionado aos motoristas que utilizavam o caminhão tanque da

empresa, mas apenas aqueles que dirigiam veículo com tanques

suplementares e originais excedentes de 200 litros."

Acertada a condenação, merecendo a sentença acima destacada,

neste tópico, apenas um pequeno reparo.

Da análise da prova dos autos, depreende-se que os caminhões da

frota da demandada, segundo declarado ao perito pelo Sr.

Welington Menezes Brilhante, Gerente de operação de transporte

da empresa, todos possuem tanques de combustível superiores a

200 litros (ver laudo de ID. 55b77bd), informação que é corroborada

pelas fichas técnicas dos caminhões juntadas com a contestação.

Frise-se, também, que o perito, quando da resposta aos quesitos

formulados pelo autor, afirmou que o veículo Scania/R420 possui

dois tanques de fábrica com capacidade total de 720 litros e o

veículo WW19.320, segundo o manual do fabricante, podem ser

equipados com tanques de combustível de 480 litros com mais dois

opcionais de 275 litros cada.

Apesar de o perito haver deixado de responder sobre a capacidade

dos tanques de combustível dos veículos CM Volvo FH12.400, CM

Volvo FH12.540 6X4T, Actros 2646 e 2551 e Axor 2544 e 2644, na

pergunta de nº 20 confirmou que os caminhões da reclamada
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utilizado nas entregas eram abastecidos com quantidade de

combustível superior a 200 litros. Veja-se a pergunta e a resposta

ipsis litteris:

"20. É verdade que os motoristas da reclamada, quando realizam as

entregas de mercadorias em suas rotas, conduziam, em regra,

caminhão abastecido com quantidade de combustível superior a

200L?

Resposta:Sim. Todos em tanques de consumo do próprio veículo."

Desta forma, o dado destacado pelo perito de que dos 53

caminhões da reclamada apenas 11 possuem tanque de

combustível suplementar e destes somente em dois o referido

tanque é de capacidade superior a 200 litros, não tem o condão de

eximir a empresa do pagamento de adicional de periculosidade a

seus motoristas.

É que, de acordo com as decisões recentes do Colendo TST é

devido adicional de periculosidade ao empregado motorista que

tenha trabalhado conduzindo veículo contendo líquido inflamável

acima do limite de 200 litros, mesmo em se tratando de combustível

destinado a consumo do próprio automóvel.

Por relevante se transcreve os julgados que confirmam essa tese:

RECURSO DE REVISTA. LEIS NOS 13.015/2014 E 13.467/2017.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE CAMINHÃO.

CONDUÇÃO DE VEÍCULO COM TANQUE SUPLEMENTAR.

C A P A C I D A D E  T O T A L  S U P E R I O R  A  2 0 0  L I T R O S .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONFIGURADA. O motorista de

caminhão equipado com tanques de combustível com capacidade

total superior a 200 litros, mesmo que para consumo próprio e ainda

que os tanques sejam originais de fábrica, tem direito ao adicional

de periculosidade, por equiparação a transporte de líquido

inflamável. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá provimento. (TST - RR: 00005089720215120050,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de Julgamento: 09/08/2023,

3ª Turma, Data de Publicação: 14/08/2023)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.467/2017. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA

DE CAMINHÃO. VEÍCULO QUE TRANSPORTE COMBUSTÍVEL

E M  Q U A N T I D A D E  S U P E R I O R  A  2 0 0  L I T R O S .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. No caso em tela, o debate acerca

da existência do direito ao adicional de periculosidade em favor do

motorista de caminhão que trafega com quantidade de combustível

superior ao limite estabelecido na NR 16 do MTE, detém

transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT.

Transcendência política reconhecida. RECURSO DE REVISTA

SOB A ÉGIDE DA LEI  13.467/2017.  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE CAMINHÃO. VEÍCULO QUE

TRANSPORTE COMBUSTÍVEL EM QUANTIDADE SUPERIOR A

200 LITROS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. REQUISITOS DO

ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT , ATENDIDOS. Esta Corte Superior

firmou entendimento no sentido de que o item 16.6 da NR 16 não

faz distinção quanto à natureza dos tanques, se originais ou

suplementares,  cabendo o pagamento do adic ional  de

periculosidade ao motorista de veículo, quando realizado transporte

de líquidos inflamáveis acima do limite de 200 litros, ainda que o

combustível seja destinado ao consumo do próprio veículo. In casu,

restou consignado no acórdão regional que o reclamante conduzia

dois tipos de caminhão: Scania, modelo 113, dotado de 02 tanques

de originais de fábrica com capacidade para 680 (280 + 280) litros

de óleo diesel e Scania, modelo P340, dotado de 02 tanques

adaptados e regulamentados pelo INMETRO com capacidade para

1100 (500 + 600) de óleo diesel. (Fl. 4368). Apesar de as

quantidades do combustível transportado superarem bastante o

limite fixado na NR 16, o Regional entendeu que, por serem os

tanques originais de fábrica e os inflamáveis destinados ao

consumo do próprio veículo, não seria possível a configuração da

periculosidade em face da exceção contida no item 16.6.1 da NR

16. Decisão contrária à jurisprudência iterativa, atual e notória desta

Corte . Recurso de revista conhecido e provido.(TST - RR:

00207516720185040801, Relator: Augusto Cesar Leite De

Carvalho, Data de Julgamento: 24/05/2023, 6ª Turma, Data de

Publicação: 26/05/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 2.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - MOTORISTA DE CAMINHÃO

- TANQUE DE COMBUSTÍVEL SUPLEMENTAR SUPERIOR A 200

LITROS - EQUIPARAÇÃO A TRANSPORTE DE LÍQUIDO

INFLAMÁVEL. CABIMENTO. 3. MULTA POR EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS. Segundo o

artigo 193, I, da CLT, a configuração do risco ensejador da

percepção do adicional de periculosidade pressupõe o contato

permanente com inflamáveis e/ou explosivos e que este contato se

dê em condições de risco acentuado. Na hipótese dos autos , o

Tribunal Regional reconheceu o direito do Autor ao adicional de

periculosidade, registrando as seguintes premissas fáticas -

incontestes à luz da Súmula 126 do TST: "Como se pode

depreender do depoimento das testemunhas, o reclamante

trabalhava com veículo transportando mais de 200 litros de

combustível, ou seja, a reclamada não observava os limites

constantes na NR 16 (16.6), irrelevante se o consumo era para uso

próprio ou não, já caracterizado o transporte de inflamável e o risco

acentuado. A decisão da Corte de origem está em consonância com
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o entendimento jurisprudencial firmado neste TST, que tem

reiteradamente decidido ser devido o adicional de periculosidade ao

motorista que dirige veículo com tanque adicional de combustível

com capacidade superior a 200 litros, ainda que originais de fábrica

e destinados ao consumo do próprio veículo, por equivaler ao

transporte de líquido inflamável, de acordo com o art. 193, I, da

CLT, e o item 16.6 da NR 16 da Portaria nº 3.214/78 do MT, o que

afasta a aplicação da exceção prevista no subitem 16 .6.1. Assim

sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita observância às

normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932,

IV, a, do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ideração.  Agravo desprov ido.  (TST -  Ag-AIRR:

00007461720215080119, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data

de Julgamento: 18/04/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

20/04/2023)

Em relação à exceção prevista no item 16.6.1 da NR 16, enfatiza a

referida Corte Trabalhista que:

"Não se aplica a exceção descrita no subitem 16.6.1 da NR 16, na

medida em que o motorista que conduz veículo com capacidade

volumétrica dos tanques superior a 200 (duzentos) litros está

submetido a situação de risco, equiparando-se a atividade ao

transporte de inflamáveis." (TST - RR: 213546520165040202,

Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento:

03/05/2022, 4ª Turma, Data de Publicação: 06/05/2022)

Em assim, restando demonstrado nos autos, até mesmo pelo

próprio laudo pericial, apesar da conclusão do perito desfavorável

ao pagamento do adicional de periculosidade, que os motoristas da

demandada conduzem caminhões contendo tanque de combustível

com capacidade superior a 200 litros, tem-se que tal situação

equivale a transporte de líquido inflamável, acarretando, assim, seu

enquadramento no disposto no artigo 193, I, da CLT e no item 16.6

da NR 16.

Nesse contexto, a alteração legislativa promovida pela Portaria

SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro de 2019, em relação ao item

16.6.1.1, da NR 16, não se mostra relevante, porquanto não altera a

realidade fática verificada no presente caso e ensejadora do

pagamento do adicional de periculosidade vindicado.

Portanto, mantém-se a condenação imposta pela sentença de

primeira instância, em relação ao presente tema, contudo, não

limitada ao período anterior à edição da Portaria SEPRT nº 1.357,

de 09/12/2019.

Dessa forma, impõe-se acrescer à condenação, também, a

obrigação de implantar em folha de pagamento o adicional de

periculosidade de 30%, com reflexo nas demais verbas salariais,

para os substituídos na ativa.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos ordinários e, por maioria, dar provimento

somente ao do autor para excluir a limitação condenatória do

pagamento do adicional de periculosidade somente do período

anterior à edição da Portaria SEPRT nº 1.357, de 09/12/2019,

acrescendo à condenação a obrigação de implantar em folha de

pagamento para os substituídos o referido adicional, com reflexos

nas demais parcelas salariais, bem como o pagamento das

diferenças vencidas até a efetiva implantação e deferir ao sindicato

autor o pedido de gratuidade da Justiça. Honorários periciais pela

União, conforme Convênio neste Regional. Arbitra-se à

condenação, para fins de custas e depósito recursal, o valor de R$

55.000,00.

[…]

Decisão sintetizada na seguinte ementa:

[…]

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.  MOTORISTA DE

CAMINHÃO. Restando demonstrado nos autos que o reclamante

laborava em condições perigosas a ensejar seu enquadramento no

disposto no artigo 193, I, da CLT e no item 16.6 da NR-16 do

Ministério do Trabalho e Emprego, devido o adicional de

periculosidade com seus reflexos.

[…]

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

[…]

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos recursais intrínsecos e extrínsecos,

merecem conhecimento os embargos opostos.

MÉRITO

DA OMISSÃO ACERCA DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE

PROCESSUAL AO SINDICATO

A embargante afirma que os benefícios da justiça gratuita foram

concedidos ao sindicato na parte dispositiva do acórdão, mas não

foram expostos os fundamentos da decisão.

De fato, assiste-lhe razão.

Sanando a omissão apontada, esclarece-se, inicialmente, que o

SINDICAM/CE não está litigando em nome próprio, mas em defesa

da categoria que representa.

A partir da edição da Lei nº 13.467/2017, a contribuição sindical

deixou de ser compulsória, o que implicou a drástica redução de

99% no que tange ao financiamento sindical, entre 2017 e 2021,

conforme artigo de lavra do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-

Geral do Trabalho, Francisco Gérson Marques de Lima (LIMA,

Francisco Gérson Marques de. Sindicatos em números: reflexões

pontuais sobre o sindicalismo brasileiro após 2017, p. 11. Disponível

e m :

https://www.diap.org.br/images/stories/sindicatos_em_numeros_202
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2.pdf. Acesso em: 05.fev.2024).

Assim, os entes sindicais perderam praticamente toda a fonte de

renda, o que faz presumir a incapacidade de arcar com as despesas

do processo. Sob outro enfoque, tratando-se de ação com natureza

coletiva, em que a entidade associativa atua como substituto

processual na defesa dos direitos de determinada categoria,

entende-se ser cabível a aplicação analógica do art. 18 da Lei nº

7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública) e do art. 87 da Lei nº

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que assim

dispõem:

Lei nº 7.347/1985:

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento

de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras

despesas, nem condenação da associação autora, salvo

comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas

processuais.

Lei nº 8.078/1990:

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não haverá

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e

quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora,

salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e

despesas processuais.

Desse modo, em face do amparo legal, é induvidoso que o

Sindicato autor, na condição de substituto processual, está isento

do eventual recolhimento das custas no presente caso, assistindo-

lhe, pois, o direito à gratuidade judiciária.

DAS OMISSÕES QUANTO AO ARTIGO 193, § 5º, DA CLT, E À

NR 16, DO MTE

Suscita também, a embargante, omissões no acórdão de ID

f3e6a29 quanto ao artigo 193, § 5º, da CLT, que assim dispõe:

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a:

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;

[...].

§ 5º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica às

quantidades de inflamáveis contidas nos tanques de combustíveis

originais de fábrica e suplementares, para consumo próprio de

veículos de carga e de transporte coletivo de passageiros, de

máquinas e de equipamentos, certificados pelo órgão competente, e

nos equipamentos de refrigeração de carga.

Não lhe assiste razão.

O referido § 5º foi incluído ao artigo 193 consolidado por meio da Lei

nº. 14.477/2023, tendo entrado em vigor na data da publicação

desta, ou seja, apenas em 22/12/2023, posteriormente ao

julgamento dos recursos ordinários. Assim, não era possível

manifestação deste juízo sobre uma norma que sequer existia.

Destaque-se que, no Brasil, vige o princípio da irretroatividade da

norma, conforme preceitua o artigo 5º, XXXVI, da Constituição

Federal, nestes termos: "Art. 5º. XXXVI - a lei não prejudicará o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". Isso posto

e considerando-se que de acordo com o artigo 3º da Lei nº.

14.477/2023, esta entrou em vigor na data de sua publicação

(22/12/2023), não retroage para alcançar a situação objeto da lide.

No que tange à NR nº. 16, do MTE, não houve omissão deste juízo,

como pode ser observado no seguinte trecho do acórdão

embargado:

Em relação à exceção prevista no item 16.6.1 da NR 16, enfatiza a

referida Corte Trabalhista que:

"Não se aplica a exceção descrita no subitem 16.6.1 da NR 16, na

medida em que o motorista que conduz veículo com capacidade

volumétrica dos tanques superior a 200 (duzentos) litros está

submetido a situação de risco, equiparando-se a atividade ao

transporte de inflamáveis." (TST - RR: 213546520165040202,

Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento:

03/05/2022, 4ª Turma, Data de Publicação: 06/05/2022)

Em assim, restando demonstrado nos autos, até mesmo pelo

próprio laudo pericial, apesar da conclusão do perito desfavorável

ao pagamento do adicional de periculosidade, que os motoristas da

demandada conduzem caminhões contendo tanque de combustível

com capacidade superior a 200 litros, tem-se que tal situação

equivale a transporte de líquido inflamável, acarretando, assim, seu

enquadramento no disposto no artigo 193, I, da CLT e no item 16.6

da NR 16.

Nesse contexto, a alteração legislativa promovida pela Portaria

SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro de 2019, em relação ao item

16.6.1.1, da NR 16, não se mostra relevante, porquanto não altera a

realidade fática verificada no presente caso e ensejadora do

pagamento do adicional de periculosidade vindicado.

Portanto, mantém-se a condenação imposta pela sentença de

primeira instância, em relação ao presente tema, contudo, não

limitada ao período anterior à edição da Portaria SEPRT nº 1.357,

de 09/12/2019.

Assim,quanto à NR nº. 16, o que pretende a embargante é uma

nova decisão sobre o mérito da questão, o que é inviável em sede

de aclaratórios.

Por todo o exposto, dá-se parcial provimento aos embargos de

declaração para, sem imprimir efeitos modificativos, acrescer, ao

acórdão de ID 3e6a29, a fundamentação acerca do deferimento da

gratuidade processual ao sindicato, consoante os termos delineados
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acima.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos Embargos e dar-lhes parcial provimento para, sem

atribuição de efeito modificativo, acrescer, ao acórdão de ID

3e6a29, a fundamentação acerca do deferimento da gratuidade

processual ao sindicato, consoante os termos delineados acima.

[…]

Decisão sintetizada na seguinte ementa:

[…]

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES.

SUPRIMENTO SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITO MODIFICATIVO.

Constatada a existência de lacunas na fundamentação do Acórdão,

acolhe-se o recurso aclaratório, sem, no entanto, atribuição de

efeito modificativo, porquanto o saneamento das falhas não induz à

alteração do resultado do julgamento. Embargos conhecidos e

parcialmente providos.

[…]

À análise.

In casu, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

Julgadora está assentado no substrato fático-probatório existente

nos autos. Para se concluir de forma diversa seria necessário

revolver fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do

Trabalho. As assertivas recursais não encontram respaldo na

moldura fática retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de

violação aos preceitos da legislação federal e de divergência

jurisprudencial.

Outrossim, o deslinde da controvérsia transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial porque não há identidade entre a premissa fática

delineada no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

Em relação ao adicional de periculosidade, verifica-se que a

alegada violação aos dispositivos constitucionais consiste de vários

preceitos genéricos, uma vez que são regidos pela legislação

infraconstitucional, inclusive necessitando de complementação

através de lei. Portanto, se ofensa houvesse, seria reflexa/indireta, o

que também inviabiliza o seguimento do recurso.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000212-14.2022.5.07.0007
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

RECORRENTE UNILINK TRANSPORTES
INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DOURADO
COSTA(OAB: 32996/CE)

ADVOGADO ANDREA DOURADO COSTA(OAB:
25107/CE)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE MUDANCAS, BENS E CARGAS
DO ESTADO DO CEARA -
SINDICAM/CE

ADVOGADO CROACI AGUIAR(OAB: 5923/CE)

ADVOGADO MATHEUS ESTEVAM
FONTENELE(OAB: 44040/CE)

ADVOGADO LAVINIA NEVES MEDEIROS(OAB:
44758/CE)

ADVOGADO CAROLINA COLARES BARROS(OAB:
18438/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILINK TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc46ce7

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. UNILINK TRANSPORTES

INTEGRADOS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM

RECURSO DE:UNILINK TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

3cd6ba5; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 8412cc6).

Representação processual regular (Id c60460b).

Preparo satisfeito (Id 3db651d , 8c5e570 , e71f03d , ea9bde4 ,

bb0d4db , f3e6a29 , 0034dc7 e 5ac2470 , 955d504 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item II da Súmula nº 463 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação da(o) parágrafos 3º e 4º do artigo 791-A da Consolidação

das Leis do Trabalho; §5º do artigo 193 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

- violação à cláusula 16.6.1, da Norma Regulamentadora nº 16, do

Ministério do Trabalho e Emprego.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

1) DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDO

INDEVIDAMENTE AO SINDICATO AUTOR NO ACÓRDÃO

REGIONAL - VIOLAÇÃO À SÚMULA 462, II DO TST E ARTIGO

791-A, § 3º E §4º DA CLT E DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

[…]

17 - Nesse sentido, a Corte Superior já consolidou o entendimento,

por meio da Súmula 463, II de que o benefício da justiça gratuita

pode ser concedido às pessoas jurídicas, todavia, imprescindível

que seja comprovada a sua insuficiência financeira, não bastando a

mera alegação feita pelo advogado da parte, inclusive, em relação

aos entes sindicais, consoante art. 791-A, §4º da CLT e o julgado

abaixo colacionado:

[…]

18 - Após a edição da Súmula 463 do TST, esse entendimento foi

pacificado no âmbito desta Corte, ante o que preconiza o seu item II

supramencionado. No caso concreto, o Tribunal Regional deferiu a

gratuidade de Justiça ao Sindicato sem que estivesse comprovada

a hipossuficiência econômica, pois nada foi apresentado aos autos

19 - Sendo assim, o sindicato, na condição de autor, deve

comprovar os requisitos legais, não se aplicando, analogicamente, o

art. 18 da Lei nº 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública), e nem

sequer o código de defesa do consumidor, no art. 87 da Lei nº

8.078/1990. Pelo que requer, ante a evidenciada violação da

Súmula 463 do C. TST, seja o presente recurso provido para afastar

o deferimento da justiça gratuita ao sindicato autor por ausência de

prova da condição de miserabilidade por lei exigida.

[…]

21 - O sindicato recorrido não apresentou nenhuma prova sequer

capaz de comprovar a sua insuficiência financeira, se limitando a

apresentar mera alegação de miserabi l idade. Portanto,

demonstrada a violação à Súmula 463, II do TST, artigo 791-A, §3º

e 4º da CLT e divergência jurisprudencial.

[…]

O (A) Recorrente sustenta que:

[…]

2) DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E VIOLAÇÃO LITERAL

AO ARTIGO 193, §5º DA CLT E CLÁUSULA 16.6.1 DA NR-16.

[…]

23 - A decisão recorrida diverge das decisões proferidas pelos

demais Tribunais Regionais, bem como das decisões proferidas

pelo próprio TRT7 no que tange à condenação em adicional de

periculosidade para os motoristas que dirigem veículos com

quantidades de inflamáveis, contidas nos tanques de consumo

próprio dos veículos; e viola, literalmente, a previsão contida no

artigo 193, §5º da CLT e cláusula 16.6.1 da NR-16, como passa a

expor.

[…]

25 - O que fez a Portaria SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro de

2019, foi acrescentar o subitem referente à certificação pelo órgão

competente à NR-16, que, diga-se, já afastava o adicional no caso

de tanques de consumo próprio do veículo.

[…]

27 - Logo, é cristalino que o item 16.6 da NR-16 NÃO é aplicável

aos obreiros substituídos, eis que conduziam veículos com tanques

originais de fábrica, inclusive, os que vinham com tanques
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suplementares. Obviamente, todos certificados pelo órgão

competente, como narrado pelo perito no laudo de fls. 264-282.

28 - Não bastasse, tal posicionamento se mostra contrário à recente

disposição incluída na CLT pela Lei 14.766/2023, que acrescentou o

§5º ao artigo 193, em total consonância ao item 16.6.1. Vejamos:

[….]

32 - Outrossim, a Norma Técnica nº 16, citada no artigo 193 da

CLT, e que regulamenta as atividades em tais condições, tem em

seu item 16.6 a previsão de que a periculosidade se dá para “as

operações de transporte de inflamáveis líquidos ou gasosos

liquefeitos, em quaisquer vasilhames e a granel, são consideradas

em condições de periculosidade, com exclusão para o transporte

em pequenas quantidades, até o limite de 200 (duzentos) litros para

os inflamáveis líquidos”, sendo expressa a indicação de operações

de “transporte de inflamáveis líquidos” como parte da atividade em

si.

33 - E, por fim, frisa-se, a NR-16, no subitem 16.6.1 (incluído em

2019), prevê expressamente que não são consideradas, para

enquadramento em risco acentuado, as quantidades de inflamáveis

contidas nos tanques de consumo próprio dos veículos. Como é o

caso dos presentes autos, in verbis:

[…]

39 – Assim, indene de dúvidas que os trabalhadores substituídos,

na função de motorista, com exceção dos que dirigem caminhão

tanque e que tem como atividade o transporte de combustível, não

tinham contato com o combustível, uma vez que estes tanques são

de consumo do próprio caminhão, como evidenciado no laudo

pericial e devidamente certificados pelos órgãos competentes, em

total cumprimento à NR 16. Portanto, indevido o adicional.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

40 - Por todo o exposto, a sentença de mérito merece ser reformada

no que tange ao adicional de periculosidade e seus reflexos e

honorários sucumbenciais sobre a referida parcela para afastar a

condenação, por ser medida da mais absoluta Justiça.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

ADMISSIBILIDADE

Merecem conhecimento ambos os Recursos, por preencherem os

respectivos requisitos de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSOS DA RECLAMADA E DO SINDICATO RECLAMANTE

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, REFLEXOS E

LIMITAÇÃO

Postula a demandada a reforma da sentença para excluir da

condenação o pagamento de adicional de periculosidade e seus

reflexos.

O Juízo de Primeira Instância deferiu a verba em comento com a

seguinte fundamentação:

"2.2. Adicional de periculosidade

O sindicato autor alega que a empresa ré utilizava em seus veículos

tanques de combustível originais ou acoplados que totalizam mais

de 200 litros de combustível. Por isso, com amparo na NR 16 da

Portaria MTE nº 3.214/78, pede a condenação da demandada no

pagamento de adicional de periculosidade aos motoristas e

ajudantes que laboram ou laboraram em tais veículos.

A ré contestou o pedido alegando que os veículos utilizados por

seus empregados utilizam tanques de combustível original de

fábrica. Diz, ainda, que o combustível é utilizado unicamente para o

consumo do veículo. Por isso, sustenta ser indevido o adicional de

periculosidade.

Merece parcial acolhimento a pretensão do autor.

Com efeito, por força do disposto no art. 196 da CLT os efeitos

pecuniár ios decorrentes de t rabalho em condições de

periculosidade serão devidos a contar da inclusão da respectiva

atividade nos quadros aprovados pelo Ministério do Trabalho.

Especificamente quanto à periculosidade decorrente de exposição a

inflamáveis, a matéria encontra-se regulamentada no item 16.6 da

NR 16 da Portaria MTE nº 3.214/1978, que estabelece que "As

operações de transporte de inflamáveis líquidos ou gasosos

liquefeitos, em quaisquer vasilhames e a granel, são consideradas

em condições de periculosidade, exclusão para o transporte em

pequenas quantidades, até o limite de 200 (duzentos) litros para os

inflamáveis líquidos "e 135 (cento e trinta e cinco) quilos para os

inflamáveis gasosos liquefeitos.

Em seu item 16.6.1, excepciona a referida norma regulamentar que

"As quantidades de inflamáveis, contidas nos tanques de consumo

próprio dos "veículos, não serão consideradas para efeito desta

Norma.

Posteriormente, com a edição da Portaria SEPRT nº 1.357, de

9.12.2019, foi acrescido o item 16.6.1.1 à citada norma,

prescrevendo que "Não se aplica o item 16.6 às quantidades de

inflamáveis contidas nos tanques de combustível "originais de

fábrica e suplementares, certificados pelo órgão competente.

Antes da alteração normativa, já havia se firmado na jurisprudência

do C.TST o entendimento de que o armazenamento de combustível

em tanque reserva do veículo, original ou não, com quantidade total

superior a 200 litros, mesmo que para abastecimento e consumo
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próprio do veículo, afasta a incidência da exceção prevista no item

16.6.1 acima transcrito, por se equiparar a transporte de

combustível para efeito de caracterização da condição de risco. Ou

seja, o simples fato de o veículo possuir tanque extra, que resulte

no total de combustível transportado para consumo superior a 200

litros, dá ensejo ao pagamento de adicional de periculosidade.

Eis o entendimento sedimentado na C.SBDI-1 do C.TST:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRANSPORTE DE

COMBUSTÍVEL INFLAMÁVEL. TANQUE RESERVA PARA

CONSUMO PRÓPRIO. NR-16 DA PORTARIA Nº 3.214/1978 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO 1. O armazenamento de combustível

em tanque reserva de caminhão, se, somada a capacidade do

tanque principal, ultrapassa os limites mínimos estabelecidos na NR

16 da Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho (200 litros),

gera direito ao pagamento de adicional de periculosidade ao

empregado condutor do veículo. 2. Conquanto se destine ao

consumo próprio, a presença de tanque reserva, em semelhante

circunstância, equipara-se a transporte de combustível para efeito

de caracterização da condição de risco. Previsão expressa no item

16.6. e no Anexo 2, Quadro nº 3, item "j#, da NR 16. Precedentes

da SbDI-1 do TST. 3. Embargos de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento." (TST - E-RR-981-

70.2011.5.23.0004, Ac. Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro João Oreste Dalazen, in DEJT

25.9.2015).

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA  LE I  N º  11 .496 /2007 .  AD IC IONAL  DE

PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE CAMINHÃO.CONDUÇÃO

DE VEÍCULO COM TANQUE SUPLEMENTAR PARA CONSUMO.

EQUIPARAÇÃO A TRANSPORTE DE INFLAMÁVEL. NÃO

PROVIMENTO. 1. Este Tribunal Superior adota o entendimento no

sentido de que o empregado motorista que transporta veículo com

tanque suplementar de combustível, mesmo que para consumo

próprio, em quantidade superior a 200 litros, tem direito ao adicional

de periculosidade. 2. Em tal circunstância, não há falar mais em

transporte de combustível para consumo próprio - a qual não é

considerada como atividade e operação perigosa, nos termos do

item 16.6.1 da na NR-16 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do

Trabalho -, e sim no transporte de inflamável, o que enseja o

recebimento da mencionada verba. Precedentes da SBDI-1. 3.

Demonstrado que o autor conduzia caminhão que possuía tanques

"extras#, que possibilitavam o armazenamento de 1000 litros de

combustível, incensurável a decisão turmária que reconheceu o seu

direito ao adicional de periculosidade. Precedentes. 4. Recurso de

embargos conhecido e não provido." (TST - E-RR - 126700-

67.2010.5.17.0003, Ac. Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, in

DEJT 20.2.2015).

"RECURSO DE EMBARGOS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

MOTORISTA. VEÍCULO COM TANQUE DE COMBUSTÍVEL

SUPLEMENTAR. Trata-se de controvérsia a respeito da

condenação ao pagamento de adicional de periculosidade em face

da atividade de motorista de caminhão, no qual houve a substituição

dos dois tanques de combustível originais, com capacidade de 300

litros de óleo diesel, para dois tanques de 500 litros. Esta Corte tem

se posicionado no sentido de que, nos termos do artigo 193 da CLT

e da NR-16 da Portaria 3.214/78 do MTE, está exposto a risco

acentuado, ensejador do percebimento do adicional de

periculosidade, o condutor de veículo equipado com tanque

suplementar de combustível com capacidade superior a 200 litros,

ainda que para abastecimento e consumo do próprio veículo.

Recurso de embargos conhecido e não provido." (TST - E-RR

114800-03.2008.5.04.0203, Ac. Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, in DEJT 3.10.2014).

No caso em exame, restou comprovado através da prova pericial

que a empresa ré possui veículos com tanques de combustível com

capacidade superior a 200 litros.

Portanto, com base em tais fundamentos, há de se reconhecer o

direito ao adicional de periculosidade aos motoristas e ajudantes da

ré que laboravam em veículo com múltiplos tanques de combustível,

ainda que originais e de fábrica e para consumo do veículo, cuja

capacidade total seja superior a 200 litros. Tal condenação abrange

apenas o período imprescrito anterior à entrada em vigor da Portaria

SEPRT nº 1.357/2019, publicada em 10.12.2019.

Tal limitação se justifica porque com a entrada em vigor da citada

Portaria o disciplinamento da matéria adquiriu novos contornos. De

fato, com o acréscimo do item 16.6.1.1 restou excluído do limite

configurador da condição de risco, a quantidade de combustível dos

tanques de combustível originais de fábrica e suplementares,

certificados pelo órgão competente.

Quer dizer, por força da regulamentação dada pelo atual Ministério

do Trabalho, o fato de o veículo possuir tanque de combustível

suplementar para propulsão não mais caracteriza a condição de

risco que ensejava o pagamento de adicional de periculosidade.

Tal entendimento encontra-se em sintonia com a jurisprudência do

E.TRT - 7ª Região:

" R E C U R S O  D A  R E C L A M A D A .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. PORTARIA SEPRT 1.357, DE 09.12.2019.

INCLUSÃO DO ITEM 16.6.1.1 NA NR-16. MOTORISTA DE

CAMINHÃO. VEÍCULO COM TANQUE SUPLEMENTAR DE

COMBUSTÍVEL. DEFERIMENTO PARCIAL. Com o advento da
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Portaria SEPRT 1.357/2019, de 10/12/2019, que inseriu o item

16.6.1.1 na Norma Regulamentar NR-16, a posição do C.TST é de

que a questão atinente ao empregado que se ativa como motorista

de veículo com tanque suplementar de combustível, em quantidade

superior a 200 (duzentos) litros, ainda que para consumo próprio,

deve ser analisada à luz da legislação vigente à época dos fatos.

Assim, impõe-se a manutenção da decisão originária que

reconheceu o direito do autor ao adicional de periculosidade desde

o dia 13/05/2017 (corte prescricional) até a data da referida portaria.

(...)". (TRT da 7ª Região; Processo: 0000712-96.2022.5.07.0034;

Data: 21-03-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Emmanuel Teófilo

Furtado - 2ª Turma; Relator(a): EMMANUEL TEOFILO FURTADO)

"(...) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE

C A M I N H Ã O .  V E Í C U L O  E Q U I P A D O  C O M  T A N Q U E

SUPLEMENTAR. A iterativa, atual e notória jurisprudência do

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, na interpretação da NR-16

do Ministério do Trabalho, sedimentou o seu posicionamento de que

a condução de veículo equipado com tanque suplementar de

combustível, com capacidade superior a 200 litros, equivale ao

transporte de líquido inflamável e enseja o direito ao alcance do

adicional de periculosidade (art. 193, inc. I, da CLT e item 16.6 da

NR-16). Destaque-se que, para os contratos de trabalho iniciados

antes e encerrados após a superveniência do subitem 16.6.1.1 da

NR-16, incluído pela Portaria SEPRT n. 1.357, de 09 de dezembro

de 2019, entende-se que o novo entendimento regulamentar não

tem o condão de afetar o período laborado anterior à alteração da

norma regulamentadora, mas apenas a prestação de serviço

ocorrida a partir da vigência da nova norma técnica. Esclarece-se

que a aplicação imediata do novo subitem não viola o Princípio da

Condição Mais Favorável ao Trabalhador, na linha do entendimento

já consolidado pelo TST em sua Súmula 228. Recurso da parte

reclamante conhecido e parcialmente provido. (...)". (TRT da 7ª

Região; Processo: 0001039-75.2021.5.07.0034; Data: 23-12-2022;

Órgão Julgador: Gab. Des. Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde

Junior - 3ª Turma; Relator(a): FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR).

"(...) MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. O novo texto da Portaria Ministerial 1357 de

09/12/2019, que alterou a NR16 deixa claro que, nas operações de

transporte de inflamáveis líquidos ou gasosos liquefeitos, as

quantidades de inflamáveis contidas nos tanques de combustível

originais de fábrica e suplementares (de consumo próprio de

veículos transportadores),certificados por órgão competente, como

ocorreu na espécie, independentemente da quantidade em litros,

não entrarão no cômputo para fins de caracterização da atividade

como perigosa. Entrementes, a referida alteração legislativa

somente ocorreu em 09/12/2019, não podendo, portanto, retroagir

para atingir fatos pretéritos, como pretende a reclamada. De outra

banda, também não prospera o pedido autoral de inaplicabilidade

da alteração proporcionada pela Portaria Ministerial nº 1357/19 ao

seu contrato de trabalho, na medida em que a referida norma tem

aplicação imediata, incidindo, portanto, sobre os contratos de

trabalho que estavam em curso à época da aludida alteração

regulamentar. Contudo, considerando que não se pode ignorar a

evolução salarial do autor, de se reformar a sentença de origem, no

particular, para ordenar que os cálculos de liquidação sejam

realizados com observância da evolução salarial do autor,

consoante os demonstrativos de pagamento constantes dos autos.

(...)". (TRT da 7ª Região; Processo: 0000804-11.2021.5.07.0034;

Data: 11-10-2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Maria Roseli Mendes

Alencar - 1ª Turma; Relator(a): MARIA ROSELI MENDES

ALENCAR).

Assim, indefere-se o pedido de condenação da reclamada no

pagamento de adicional de periculosidade a partir de 10.12.2019,

seguindo a mesma sorte os pedidos acessórios.

Portanto, condena-se a ré ao pagamento de adicional de

periculosidade aos motoristas e ajudantes que laboraram no

período imprescrito até 9.12.2019 em veículos com tanques de

combustível originais e suplementares com capacidade total

superior a 200 litros, devendo os beneficiários serem identificados e

qualificados na fase de liquidação, por artigos.

Deferem-se, ainda, os reflexos em férias + 1/3, gratificações

natalinas, FGTS, horas extras, tempo de espera e demais verbas de

natureza salarial integrantes da remuneração dos substituídos, além

de verbas rescisórias (aviso prévio, férias + 1/3 e 13º salários

proporcionais, e multa de 40% do FGTS).

O montante devido a cada substituído deverá ser apurado na fase

de liquidação, por artigos, utilizando-se como base de cálculo para

apuração do adicional de periculosidade (30%) a evolução

remuneratória de cada trabalhador, devendo a demandada

colacionar aos autos as respectivas fichas financeiras.

Deverá a ré, ainda, elaborar e/ou retificar os Perfis Profissiográficos

Previdenciários - PPP dos trabalhadores beneficiados com esta

decisão, considerando a condição de risco ora reconhecida.

Saliente-se, por fim, que nestes autos não se discute tema

relacionado aos motoristas que utilizavam o caminhão tanque da

empresa, mas apenas aqueles que dirigiam veículo com tanques

suplementares e originais excedentes de 200 litros."

Acertada a condenação, merecendo a sentença acima destacada,

neste tópico, apenas um pequeno reparo.

Da análise da prova dos autos, depreende-se que os caminhões da

frota da demandada, segundo declarado ao perito pelo Sr.
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Welington Menezes Brilhante, Gerente de operação de transporte

da empresa, todos possuem tanques de combustível superiores a

200 litros (ver laudo de ID. 55b77bd), informação que é corroborada

pelas fichas técnicas dos caminhões juntadas com a contestação.

Frise-se, também, que o perito, quando da resposta aos quesitos

formulados pelo autor, afirmou que o veículo Scania/R420 possui

dois tanques de fábrica com capacidade total de 720 litros e o

veículo WW19.320, segundo o manual do fabricante, podem ser

equipados com tanques de combustível de 480 litros com mais dois

opcionais de 275 litros cada.

Apesar de o perito haver deixado de responder sobre a capacidade

dos tanques de combustível dos veículos CM Volvo FH12.400, CM

Volvo FH12.540 6X4T, Actros 2646 e 2551 e Axor 2544 e 2644, na

pergunta de nº 20 confirmou que os caminhões da reclamada

utilizado nas entregas eram abastecidos com quantidade de

combustível superior a 200 litros. Veja-se a pergunta e a resposta

ipsis litteris:

"20. É verdade que os motoristas da reclamada, quando realizam as

entregas de mercadorias em suas rotas, conduziam, em regra,

caminhão abastecido com quantidade de combustível superior a

200L?

Resposta:Sim. Todos em tanques de consumo do próprio veículo."

Desta forma, o dado destacado pelo perito de que dos 53

caminhões da reclamada apenas 11 possuem tanque de

combustível suplementar e destes somente em dois o referido

tanque é de capacidade superior a 200 litros, não tem o condão de

eximir a empresa do pagamento de adicional de periculosidade a

seus motoristas.

É que, de acordo com as decisões recentes do Colendo TST é

devido adicional de periculosidade ao empregado motorista que

tenha trabalhado conduzindo veículo contendo líquido inflamável

acima do limite de 200 litros, mesmo em se tratando de combustível

destinado a consumo do próprio automóvel.

Por relevante se transcreve os julgados que confirmam essa tese:

RECURSO DE REVISTA. LEIS NOS 13.015/2014 E 13.467/2017.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE CAMINHÃO.

CONDUÇÃO DE VEÍCULO COM TANQUE SUPLEMENTAR.

C A P A C I D A D E  T O T A L  S U P E R I O R  A  2 0 0  L I T R O S .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONFIGURADA. O motorista de

caminhão equipado com tanques de combustível com capacidade

total superior a 200 litros, mesmo que para consumo próprio e ainda

que os tanques sejam originais de fábrica, tem direito ao adicional

de periculosidade, por equiparação a transporte de líquido

inflamável. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá provimento. (TST - RR: 00005089720215120050,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de Julgamento: 09/08/2023,

3ª Turma, Data de Publicação: 14/08/2023)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.467/2017. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA

DE CAMINHÃO. VEÍCULO QUE TRANSPORTE COMBUSTÍVEL

E M  Q U A N T I D A D E  S U P E R I O R  A  2 0 0  L I T R O S .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. No caso em tela, o debate acerca

da existência do direito ao adicional de periculosidade em favor do

motorista de caminhão que trafega com quantidade de combustível

superior ao limite estabelecido na NR 16 do MTE, detém

transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT.

Transcendência política reconhecida. RECURSO DE REVISTA

SOB A ÉGIDE DA LEI  13.467/2017.  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE CAMINHÃO. VEÍCULO QUE

TRANSPORTE COMBUSTÍVEL EM QUANTIDADE SUPERIOR A

200 LITROS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. REQUISITOS DO

ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT , ATENDIDOS. Esta Corte Superior

firmou entendimento no sentido de que o item 16.6 da NR 16 não

faz distinção quanto à natureza dos tanques, se originais ou

suplementares,  cabendo o pagamento do adic ional  de

periculosidade ao motorista de veículo, quando realizado transporte

de líquidos inflamáveis acima do limite de 200 litros, ainda que o

combustível seja destinado ao consumo do próprio veículo. In casu,

restou consignado no acórdão regional que o reclamante conduzia

dois tipos de caminhão: Scania, modelo 113, dotado de 02 tanques

de originais de fábrica com capacidade para 680 (280 + 280) litros

de óleo diesel e Scania, modelo P340, dotado de 02 tanques

adaptados e regulamentados pelo INMETRO com capacidade para

1100 (500 + 600) de óleo diesel. (Fl. 4368). Apesar de as

quantidades do combustível transportado superarem bastante o

limite fixado na NR 16, o Regional entendeu que, por serem os

tanques originais de fábrica e os inflamáveis destinados ao

consumo do próprio veículo, não seria possível a configuração da

periculosidade em face da exceção contida no item 16.6.1 da NR

16. Decisão contrária à jurisprudência iterativa, atual e notória desta

Corte . Recurso de revista conhecido e provido.(TST - RR:

00207516720185040801, Relator: Augusto Cesar Leite De

Carvalho, Data de Julgamento: 24/05/2023, 6ª Turma, Data de

Publicação: 26/05/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 2.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - MOTORISTA DE CAMINHÃO

- TANQUE DE COMBUSTÍVEL SUPLEMENTAR SUPERIOR A 200

LITROS - EQUIPARAÇÃO A TRANSPORTE DE LÍQUIDO

INFLAMÁVEL. CABIMENTO. 3. MULTA POR EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS. Segundo o

artigo 193, I, da CLT, a configuração do risco ensejador da

percepção do adicional de periculosidade pressupõe o contato

permanente com inflamáveis e/ou explosivos e que este contato se

dê em condições de risco acentuado. Na hipótese dos autos , o

Tribunal Regional reconheceu o direito do Autor ao adicional de

periculosidade, registrando as seguintes premissas fáticas -

incontestes à luz da Súmula 126 do TST: "Como se pode

depreender do depoimento das testemunhas, o reclamante

trabalhava com veículo transportando mais de 200 litros de

combustível, ou seja, a reclamada não observava os limites

constantes na NR 16 (16.6), irrelevante se o consumo era para uso

próprio ou não, já caracterizado o transporte de inflamável e o risco

acentuado. A decisão da Corte de origem está em consonância com

o entendimento jurisprudencial firmado neste TST, que tem

reiteradamente decidido ser devido o adicional de periculosidade ao

motorista que dirige veículo com tanque adicional de combustível

com capacidade superior a 200 litros, ainda que originais de fábrica

e destinados ao consumo do próprio veículo, por equivaler ao

transporte de líquido inflamável, de acordo com o art. 193, I, da

CLT, e o item 16.6 da NR 16 da Portaria nº 3.214/78 do MT, o que

afasta a aplicação da exceção prevista no subitem 16 .6.1. Assim

sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita observância às

normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932,

IV, a, do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ideração.  Agravo desprov ido.  (TST -  Ag-AIRR:

00007461720215080119, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data

de Julgamento: 18/04/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

20/04/2023)

Em relação à exceção prevista no item 16.6.1 da NR 16, enfatiza a

referida Corte Trabalhista que:

"Não se aplica a exceção descrita no subitem 16.6.1 da NR 16, na

medida em que o motorista que conduz veículo com capacidade

volumétrica dos tanques superior a 200 (duzentos) litros está

submetido a situação de risco, equiparando-se a atividade ao

transporte de inflamáveis." (TST - RR: 213546520165040202,

Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento:

03/05/2022, 4ª Turma, Data de Publicação: 06/05/2022)

Em assim, restando demonstrado nos autos, até mesmo pelo

próprio laudo pericial, apesar da conclusão do perito desfavorável

ao pagamento do adicional de periculosidade, que os motoristas da

demandada conduzem caminhões contendo tanque de combustível

com capacidade superior a 200 litros, tem-se que tal situação

equivale a transporte de líquido inflamável, acarretando, assim, seu

enquadramento no disposto no artigo 193, I, da CLT e no item 16.6

da NR 16.

Nesse contexto, a alteração legislativa promovida pela Portaria

SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro de 2019, em relação ao item

16.6.1.1, da NR 16, não se mostra relevante, porquanto não altera a

realidade fática verificada no presente caso e ensejadora do

pagamento do adicional de periculosidade vindicado.

Portanto, mantém-se a condenação imposta pela sentença de

primeira instância, em relação ao presente tema, contudo, não

limitada ao período anterior à edição da Portaria SEPRT nº 1.357,

de 09/12/2019.

Dessa forma, impõe-se acrescer à condenação, também, a

obrigação de implantar em folha de pagamento o adicional de

periculosidade de 30%, com reflexo nas demais verbas salariais,

para os substituídos na ativa.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos recursos ordinários e, por maioria, dar provimento

somente ao do autor para excluir a limitação condenatória do

pagamento do adicional de periculosidade somente do período

anterior à edição da Portaria SEPRT nº 1.357, de 09/12/2019,

acrescendo à condenação a obrigação de implantar em folha de

pagamento para os substituídos o referido adicional, com reflexos

nas demais parcelas salariais, bem como o pagamento das

diferenças vencidas até a efetiva implantação e deferir ao sindicato

autor o pedido de gratuidade da Justiça. Honorários periciais pela

União, conforme Convênio neste Regional. Arbitra-se à

condenação, para fins de custas e depósito recursal, o valor de R$

55.000,00.

[…]

Decisão sintetizada na seguinte ementa:

[…]

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.  MOTORISTA DE

CAMINHÃO. Restando demonstrado nos autos que o reclamante

laborava em condições perigosas a ensejar seu enquadramento no

disposto no artigo 193, I, da CLT e no item 16.6 da NR-16 do

Ministério do Trabalho e Emprego, devido o adicional de

periculosidade com seus reflexos.

[…]

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

[…]

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos recursais intrínsecos e extrínsecos,

merecem conhecimento os embargos opostos.

MÉRITO

DA OMISSÃO ACERCA DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE

PROCESSUAL AO SINDICATO

A embargante afirma que os benefícios da justiça gratuita foram

concedidos ao sindicato na parte dispositiva do acórdão, mas não
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foram expostos os fundamentos da decisão.

De fato, assiste-lhe razão.

Sanando a omissão apontada, esclarece-se, inicialmente, que o

SINDICAM/CE não está litigando em nome próprio, mas em defesa

da categoria que representa.

A partir da edição da Lei nº 13.467/2017, a contribuição sindical

deixou de ser compulsória, o que implicou a drástica redução de

99% no que tange ao financiamento sindical, entre 2017 e 2021,

conforme artigo de lavra do Excelentíssimo Senhor Subprocurador-

Geral do Trabalho, Francisco Gérson Marques de Lima (LIMA,

Francisco Gérson Marques de. Sindicatos em números: reflexões

pontuais sobre o sindicalismo brasileiro após 2017, p. 11. Disponível

e m :

https://www.diap.org.br/images/stories/sindicatos_em_numeros_202

2.pdf. Acesso em: 05.fev.2024).

Assim, os entes sindicais perderam praticamente toda a fonte de

renda, o que faz presumir a incapacidade de arcar com as despesas

do processo. Sob outro enfoque, tratando-se de ação com natureza

coletiva, em que a entidade associativa atua como substituto

processual na defesa dos direitos de determinada categoria,

entende-se ser cabível a aplicação analógica do art. 18 da Lei nº

7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública) e do art. 87 da Lei nº

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que assim

dispõem:

Lei nº 7.347/1985:

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento

de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras

despesas, nem condenação da associação autora, salvo

comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas

processuais.

Lei nº 8.078/1990:

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não haverá

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e

quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora,

salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e

despesas processuais.

Desse modo, em face do amparo legal, é induvidoso que o

Sindicato autor, na condição de substituto processual, está isento

do eventual recolhimento das custas no presente caso, assistindo-

lhe, pois, o direito à gratuidade judiciária.

DAS OMISSÕES QUANTO AO ARTIGO 193, § 5º, DA CLT, E À

NR 16, DO MTE

Suscita também, a embargante, omissões no acórdão de ID

f3e6a29 quanto ao artigo 193, § 5º, da CLT, que assim dispõe:

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a:

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;

[...].

§ 5º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica às

quantidades de inflamáveis contidas nos tanques de combustíveis

originais de fábrica e suplementares, para consumo próprio de

veículos de carga e de transporte coletivo de passageiros, de

máquinas e de equipamentos, certificados pelo órgão competente, e

nos equipamentos de refrigeração de carga.

Não lhe assiste razão.

O referido § 5º foi incluído ao artigo 193 consolidado por meio da Lei

nº. 14.477/2023, tendo entrado em vigor na data da publicação

desta, ou seja, apenas em 22/12/2023, posteriormente ao

julgamento dos recursos ordinários. Assim, não era possível

manifestação deste juízo sobre uma norma que sequer existia.

Destaque-se que, no Brasil, vige o princípio da irretroatividade da

norma, conforme preceitua o artigo 5º, XXXVI, da Constituição

Federal, nestes termos: "Art. 5º. XXXVI - a lei não prejudicará o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". Isso posto

e considerando-se que de acordo com o artigo 3º da Lei nº.

14.477/2023, esta entrou em vigor na data de sua publicação

(22/12/2023), não retroage para alcançar a situação objeto da lide.

No que tange à NR nº. 16, do MTE, não houve omissão deste juízo,

como pode ser observado no seguinte trecho do acórdão

embargado:

Em relação à exceção prevista no item 16.6.1 da NR 16, enfatiza a

referida Corte Trabalhista que:

"Não se aplica a exceção descrita no subitem 16.6.1 da NR 16, na

medida em que o motorista que conduz veículo com capacidade

volumétrica dos tanques superior a 200 (duzentos) litros está

submetido a situação de risco, equiparando-se a atividade ao

transporte de inflamáveis." (TST - RR: 213546520165040202,

Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento:

03/05/2022, 4ª Turma, Data de Publicação: 06/05/2022)

Em assim, restando demonstrado nos autos, até mesmo pelo

próprio laudo pericial, apesar da conclusão do perito desfavorável

ao pagamento do adicional de periculosidade, que os motoristas da

demandada conduzem caminhões contendo tanque de combustível

com capacidade superior a 200 litros, tem-se que tal situação

equivale a transporte de líquido inflamável, acarretando, assim, seu

enquadramento no disposto no artigo 193, I, da CLT e no item 16.6

da NR 16.

Nesse contexto, a alteração legislativa promovida pela Portaria

SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro de 2019, em relação ao item
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16.6.1.1, da NR 16, não se mostra relevante, porquanto não altera a

realidade fática verificada no presente caso e ensejadora do

pagamento do adicional de periculosidade vindicado.

Portanto, mantém-se a condenação imposta pela sentença de

primeira instância, em relação ao presente tema, contudo, não

limitada ao período anterior à edição da Portaria SEPRT nº 1.357,

de 09/12/2019.

Assim,quanto à NR nº. 16, o que pretende a embargante é uma

nova decisão sobre o mérito da questão, o que é inviável em sede

de aclaratórios.

Por todo o exposto, dá-se parcial provimento aos embargos de

declaração para, sem imprimir efeitos modificativos, acrescer, ao

acórdão de ID 3e6a29, a fundamentação acerca do deferimento da

gratuidade processual ao sindicato, consoante os termos delineados

acima.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer dos Embargos e dar-lhes parcial provimento para, sem

atribuição de efeito modificativo, acrescer, ao acórdão de ID

3e6a29, a fundamentação acerca do deferimento da gratuidade

processual ao sindicato, consoante os termos delineados acima.

[…]

Decisão sintetizada na seguinte ementa:

[…]

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES.

SUPRIMENTO SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITO MODIFICATIVO.

Constatada a existência de lacunas na fundamentação do Acórdão,

acolhe-se o recurso aclaratório, sem, no entanto, atribuição de

efeito modificativo, porquanto o saneamento das falhas não induz à

alteração do resultado do julgamento. Embargos conhecidos e

parcialmente providos.

[…]

À análise.

In casu, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

Julgadora está assentado no substrato fático-probatório existente

nos autos. Para se concluir de forma diversa seria necessário

revolver fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do

Trabalho. As assertivas recursais não encontram respaldo na

moldura fática retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de

violação aos preceitos da legislação federal e de divergência

jurisprudencial.

Outrossim, o deslinde da controvérsia transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial porque não há identidade entre a premissa fática

delineada no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

Em relação ao adicional de periculosidade, verifica-se que a

alegada violação aos dispositivos constitucionais consiste de vários

preceitos genéricos, uma vez que são regidos pela legislação

infraconstitucional, inclusive necessitando de complementação

através de lei. Portanto, se ofensa houvesse, seria reflexa/indireta, o

que também inviabiliza o seguimento do recurso.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000418-28.2023.5.07.0028
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECORRIDO CICERO DA SILVA ROCHA

ADVOGADO ROGERIA DE SOUSA
SALVIANO(OAB: 34109/CE)

ADVOGADO CICERO FRANKLIN ALENCAR DOS
SANTOS(OAB: 12478/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ecf08f

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): LOCALIZA RENT A CAR S/A

Agravado(a)(s): CICERO DA SILVA ROCHA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
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Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000418-28.2023.5.07.0028
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECORRIDO CICERO DA SILVA ROCHA

ADVOGADO ROGERIA DE SOUSA
SALVIANO(OAB: 34109/CE)

ADVOGADO CICERO FRANKLIN ALENCAR DOS
SANTOS(OAB: 12478/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ecf08f

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): LOCALIZA RENT A CAR S/A

Agravado(a)(s): CICERO DA SILVA ROCHA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000112-04.2023.5.07.0014
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO VAREJISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS DE
FORTALEZA

ADVOGADO Thiago Pinheiro de Azevedo(OAB:
19279/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 551b303

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SENDAS DISTRIBUIDORA

S/A
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Recorrido(a)(s):
1. SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO

RECURSO DE:SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id 1fc4247;

recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 30abda4).

Representação processual regular (Id a6abe5f,6df2003).

Preparo satisfeito (Id 1076f9a , 8c10a86,99408a9 , a675eb7 e

2742570 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

MULTA PREVISTA EM NORMA COLETIVA

Alegação(ões):

- contrariedade à (ao): Orientação Jurisprudencial nº 54 da SBDI-

I/TST.

- violação do(s) inciso II do artigo 5º; artigo 77 da Constituição

Federal.

- violação da(o) artigo 1º da Lei nº 10607/2022; artigo 412 do

Código Civil.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

NÃO RECONHECIMENTO DE FERIADO EM DIA ELEITORAL.

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI 10607/2022, ARTIGO 5º, II DA

CF, ARTIGO 77, DA CF/88. MULTA NORMATIVA – VIOLAÇÃO À

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 54 DO TST E ARTIGO 412 DO

CC

O presente recurso busca levar a apreciação da Corte matéria

decidida em grau de recurso de revista, pois o Acórdão foi proferido

com violação aos dispositivos acima invocados.

A fim de cumprir o encargo de demonstrar o prequestionamento da

matéria, bem como o requisito do artigo 896, § 1º-A, da CLT,

transcreve-se abaixo o trecho da r. sentença mantida no v. acordão

que consubstancia a irresignação da Recorrente.

(…)

Como já foi destacado, os dias destinados à eleição, não são

considerados feriados nacionais, portanto, não há que se falar em

pagamento em dobro para funcionários que laboraram nos dias de

eleições, 02 e 30 de outubro de 2022.

Para tanto, a Lei de nº 10.607/2002 revogou a Lei de nº 1.266/49

que previa o dia de eleição como feriado nacional em todo país,

trazendo alterações e definindo expressamente a especificação dos

dias em que deverão ser considerados feriados nacionais no

território brasileiro. Neste sentido é a Lei:

(…)

Ante o exposto, é possível identificar que o v. acórdão atenta contra

o dispositivo acima e o princípio da Legalidade.

Não obstante, ante a inexistência de fundamento legal para o

pedido, há entendimento expresso do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que os dias em que são realizadas eleições

NÃO merecem pagamento em dobro pelo labor realizado, na

medida em que não são mais considerados como feriados,

conforme disposto em Lei de nº 10.607/2002. Vejamos:

(…)

Ademais, o fundamento de que o artigo 380 do Código Eleitoral

autorizaria o pleito não merece amparo.

A condição de feriado nacional prevista no dispositivo supra dizia a

respeito da época em que as eleições possuíam um dia exato e pré-

determinado para acontecer e, dependendo do ano, poderia

coincidir em um dia útil.

Tanto é, que o referido artigo, em sua primeira parte, trata da

hipótese em que a Constituição Federal indicar data certa, definida,

ou seja, dia e mês para se realizarem as eleições, o que não ocorrer

na atual Carta Constitucional.

A título exemplificativo, o Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias fixou em seu art. 4º, §1º, que a primeira eleição para

Presidente da República após a promulgação da Constituição seria

realizada no dia 15 de novembro de 1989, que poderia recair em

qualquer dia da semana, sendo necessário, então, que a legislação

ordinária previsse essa data como feriado.

Desta feita, os dias mencionados no v. acórdão não devem ser
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considerados como feriados nacionais, na medida em que não são

reconhecidos por lei.

De mais a mais, a redação disposta no artigo 77 da Constituição

Federal de 1988, que estabelece como dia de eleição do Presidente

e do Vice-Presidente, o primeiro domingo de outubro, em primeiro

turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno.

Ora, é dizer que, atualmente, as eleições não possuem mais data

fixada ou determinação específica em relação ao dia em que

ocorrerá. Há somente determinação para que seja realizada no

primeiro domingo do mês de outubro em primeiro turno, e no último

domingo de outubro, em segundo turno.

Inclusive, a atual conjuntura se mostra mais adequada com a

segunda parte do art. 380 do Código Eleitoral, que dispõe: “nos

demais casos, serão as eleições marcadas para um domingo ou dia

já considerado feriado por lei anterior”.

Conclui-se, portanto, que o dia de eleição não é mais considerado

feriado nacional, porquanto a taxatividade dos dispositivos aqui

invocados permite amplamente a identificação dos feriados, o que

também faz cair por terra a alegação de que os dias destinados as

eleições são considerados feriados.

Assim, ante a inexistência no ordenamento jurídico norma de ordem

pública, cogente, aplicável "erga omnes", dispondo sobre o

pagamento em dobro e/ou 100%, em dias de eleições nacionais,

incabível o deferimento do pleito, que ressente da possibilidade

jurídica, sendo o Sindicato Recorrido carecedor do pedido,

requerendo por mais esse motivo, as rejeições dos pedidos.

Desta forma, merece reforma a decisão, para que o pedido seja

julgado improcedente.

Consectário lógico, os pedidos acessórios de pagamento da ajuda

de custo prevista na Cláusula 7ª do CCT/2022 e multa convencional

estabelecida na cláusula 47ª da Convenção Coletiva de Trabalho de

2022, deverão seguir a sorte do principal e serem reformados para

total improcedência do pleito.

Subsidiariamente, a cláusula normativa que estabelece multa por

descumprimento do ajustado coletivamente tem a mesma natureza

jurídica de cláusula penal, isto é, obrigação acessória pela qual as

partes acordam indenização no caso de descumprimento da

obrigação, o que atrai a incidência da diretriz firmada na Orientação

Jurisprudencial 54 do TST, in verbis:

(…)

Nesse sentido o valor da multa convencional não poderá ultrapassar

o montante da obrigação principal.

O pedido pr inc ipa l  defer ido está ca lcado no suposto

descumprimento de norma coletiva em relação ao pagamento dos

dias supostamente considerados como feriados, bem como, por

consequência, a ausência de concessão de ajuda de custo. Logo,

não se mostra razoável que a multa pelo descumprimento seja

aplicada no valor de um piso salarial, claramente muito superior ao

valor da obrigação principal.

Portanto, na remota hipótese de manutenção da condenação nesse

sentido, o pagamento de multa normativa deverá ficar limitada ao

valor da obrigação principal. Veja-se os precedentes da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais:

(…)

Ainda, se acentua que, a limitação fixada no artigo 412 do Código

Civil é uma forma de restrição à liberdade das partes, não tutelando

exageradamente o interesse dos particulares. É uma disposição de

ordem pública e, portanto, aplicável independentemente da

solicitação da parte interessada, devendo o julgador reduzi-la ao

valor da obrigação principal, mesmo que o devedor não a tivesse

requerido. Diante desse contexto, por ser uma norma de ordem

pública, a limitação advinda não violaria o art. 7°, XXVI, da

Constituição Federal.

Desta forma, requer seja declarada a limitação dos valores de

eventual multa normativa ao valor do montante da respectiva

obrigação principal.

Por todas as razões, pugna-se pela reforma do acórdão para que

sejam julgados integralmente improcedentes os pedidos da inicial

relacionados ao labor em dias destinados à eleição, sob pena de

violação direta aos artigos acima invocados.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Ante o exposto, estando, pois, presentes os requisitos legalmente

prescritos para a interposição da Revista, protesta-se pelo

recebimento e julgamento do recurso e, no mérito, o provimento

deste para reformar o Acórdão recorrido.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"II-MÉRITO.

Inobstante o inconformismo da parte recorrente, razão não lhe

assiste.

O MM. juízo "a quo" analisou corretamente os pleitos exordiais e

bem apreciou a prova produzida nos autos, apresentando suas

razões de forma clara e convincente, pelo que merece ser mantida

a sentença por seus próprios fundamentos.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a

denominada fundamentação "per relationem", técnica segundo a

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior
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nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88)

A motivação referenciada é plenamente reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, conforme precedentes colacionados a seguir:

"E M E N T A: (...) DECISÃO QUE SE REPORTA AOS

FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"-

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE

MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"- Reveste-se de plena

legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação"per relationem", que se

mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da

Constituição da República. A remissão feita pelo magistrado -

referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de

direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a

pareceres do Ministério Público, ou, ainda, a informações

prestadas por órgão apontado como coator)- constitui meio

apto a promover a formal incorporação, ao ato decisório, da

motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir .

Precedentes. (...)" (RHC 120351 AgR, Relator (a): Min. CELSO

DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 28/04/2015,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-05-2015 PUBLIC

18-05-2015) "A motivação da decisão por adoção de

fundamentos - in casu, por remissão aos elementos coletados

e à conclusão técnica registrados no LAF - não se traduz em

ausência de fundamentação no julgado. Consoante pacificada

jurisprudência desta Casa, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões na hipótese de

o julgador lançar mão da motivação referenciada (per

relationem)" (MS 28160, Relator (a): Min. ROSA WEBER,

Tr ibunal  Pleno,  ju lgado em 01/08/2013,  ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 17-10-2013 PUBLIC 18-10-2013

RTJ VOL-00227-01 PP-00315)

"Ementa:  RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PENA DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. DELEGAÇÃO DA

DECISÃO A MINISTRO DE ESTADO. POSSIBILIDADE.

RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO. I - Nas infrações

puníveis com demissão, a ação disciplinar prescreve em cinco

anos da data em que o fato se tornou conhecido. Assim, não há

falar em prescrição entre o intervalo de 21/2/2002, data do

conhecimento dos fatos pela Administração, e 4/5/2006, data da

publicação da demissão. II -Improcedência da alegação de

nulidade do ato de demissão pela existência de irregularidades

na fase de sindicância. Precedentes. III - Inviabilidade, em

mandado de segurança, de reexame de prova. Precedentes. IV -

Nada impede que a autoridade competente para a prática de um

ato motive-o mediante remissão aos fundamentos de parecer

ou relatório conclusivo elaborado por autoridade de menor

hierarquia. Precedentes. V - Esta Corte firmou orientação no

sentido da legitimidade de delegação a Ministro de Estado da

competência do Chefe do Executivo Federal para, nos termos

do art. 84, XXV, e parágrafo único, da Constituição Federal,

aplicar pena de demissão a servidores públicos federais.

Precedentes. VI - Recurso a que se nega provimento." (RMS

28047, Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda

Turma, julgado em 06/12/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

239 DIVULG 16-12-2011 PUBLIC 19-12-2011)

Sobre o tema, confiram-se, ademais, os seguintes julgados do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ADOÇÃO

DA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM". NÃO

CARACTERIZAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A atual jurisprudência

deste colendo Tribunal Superior do Trabalho tem se orientado

no sentido de que a confirmação jurídica e integral de decisões

por seus próprios fundamentos não configura desrespeito ao

devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa

(motivação per relationem ). Precedentes desta Corte e do

excelso Supremo Tribunal Federal, julgados após a vigência do

CPC/2015. Nesse contexto, não houve inobservância dos

artigos 489, § 1º, II, III e IV do NCPC, tampouco há se falar em

cerceamento do direito de defesa, uma vez que não foi negado

o direito da parte de acesso ao Judiciário, haja vista que

continua demandando em juízo. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, §

4º, do CPC." ( Ag-AIRR - 147-13.2012.5.06.0002, Relator

Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª Turma , DEJT

18/06/2021)

"AGRAVO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ADOÇÃO

DA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM". NÃO

CARACTERIZAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A atual jurisprudência

deste colendo Tribunal Superior do Trabalho tem se orientado

no sentido de que a confirmação jurídica e integral de decisões

por seus próprios fundamentos não configura desrespeito ao

devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa

(motivação per relationem ). Precedentes desta Corte e do

excelso Supremo Tribunal Federal, julgados após a vigência do
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CPC/2015. Nesse contexto, não houve inobservância dos

artigos 489, § 1º, II, III e IV do NCPC, tampouco há se falar em

cerceamento do direito de defesa, uma vez que não foi negado

o direito da parte de acesso ao Judiciário, haja vista que

continua demandando em juízo. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, §

4º, do CPC." ( Ag-AIRR - 147-13.2012.5.06.0002, Relator

Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª Turma , DEJT

18/06/2021)

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. DECISÃOPER RELATIONE. I. Na decisão

recorrida, os fundamentos do acórdão regional foram

expressamente mencionados, transcritos e incorporados como

razões de decidir. A manutenção daqueles fundamentos, por

sua vez, decorre da análise dessas razões em confronto com o

acórdão regional, os argumentos do recurso de revista e do

agravo de instrumento, que revelam a correção da decisão

denegatória proferida pelo Tribunal Regional ao aplicar o óbice

da Súmula 126 do TST ao tema em exame. II. Dessa forma, a

adoção dos fundamentos da decisão recorrida não implica

ausência de fundamentação nem ofensa aos art. 93, IX, da

Constituição da Republica e 489, II e § 1º, III, do CPC de 2015.

III. Agravo interno de que se conhece e a que se nega

provimento. 2. BANCÁRIO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS.

CARGO DE CONFIANÇA. AUSÊNCIA DE FIDÚCIA ESPECIAL.

CONTROVÉRSIA FÁTICA. SÚMULA Nº 126 DO TST.

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DE NATUREZA

PROCESSUAL.  EMISSÃO DE JUÍZO POSIT IVO DE

TRANSCENDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE . I . Não merece reparos

a decisão unipessoal , em relação ao tema "bancário - cargo de

confiança", em que se manteve a decisão de admissibilidade

do recurso de revista por seus próprios fundamentos, pois o

vício processual detectado, conforme previsto na Súmula nº

126 do TST, inviabiliza a intelecção da matéria, tal como posta,

deduzida ou apresentada, uma vez que é vedado nesta

Instância Superior o reexame de fatos e provas . II. Agravo

interno de que se conhece e a que se nega provimento no

tema." (TST - Ag-AIRR: 00010197520165100002, Relator:

Evandro Pereira Valadao Lopes, Data de Julgamento:

15/02/2023, 7ª Turma, Data de Publicação: 17/02/2023)

Destaque-se, ainda, segundo autoriza o princípio do livre

convencimento motivado, que o magistrado, a partir do caso

concreto que lhe foi posto e após a apresentação de provas e

argumentos dispostos pelas partes, possui liberdade para decidir

acerca de seu conteúdo da forma que considerar mais adequada -

conforme seu convencimento - e dentro dos limites impostos pela lei

e pela Constituição, motivando a decisão.

Destarte, conjuga-se o presente entendimento às assertivas

sentenciais em sua íntegra. Por conseguinte, adotam-se as razões

da sentença para manter o julgado, inclusive da decisão que julgou

os embargos de declaração, conforme abaixo transcrito:

" I - RELATÓRIO

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO VAREJISTA

DE GENEROS ALIMENTICIOS DE FORTALEZA ajuizou Ação Civil

Coletiva em face de SENDAS DISTRIBUIDORA S/A, objetivando o

reconhecimento dos dias 02/10/2022 e 30/10/2022, com feriados

nacionais, na forma do art. 380 do Código eleitoral e a declaração

do direito dos empregados da demandada, representados pelo

autor, ao pagamento em dobro pelo labor realizado nestes dias e,

consequentemente, condená-la ao pagamento da ajuda de custo

estabelecida nas Cláusulas 7ª da Convenção Coletiva da Categoria

e ao pagamento ao pagamento de multa por descumprimento

prevista na 35ª da da convenção coletiva de trabalho, em relação

aos dias laborados em feriado e percebidos como dia comum, em

benefício de cada empregado prejudicado. Requereu, ainda,

honorários advocatícios sucumbenciais e a concessão da Justiça

Gratuita. Ao final, postulou pela produção de provas e pleiteou a

procedência dos pedidos formulados na ação. Atribuiu à causa o

valor de R$ 10.000,00. Juntou documentos. Frustrada a primeira

tentativa de acordo. A ré, em contestação escrita, suscitou as

preliminares de inépcia da inicial e ilegitimidade ativa e prejudicial

de prescrição bienal e quinquenal. No mérito, rebateu as alegações

autorais, protestando pela produção de provas e requerendo a

improcedência dos pedidos formulados na ação, a concessão do

benefício da Justiça Gratuita, bem como a condenação do

demandante nas penalidades por litigância de má-fé. Juntou

documentos. Dispensados os depoimentos pessoais das partes.

Não houve produção de prova testemunhal. Encerrada a instrução

processual. Razões finais remissivas. Rejeitada a última proposta

de acordo. Autos conclusos para julgamento. É o relatório. Decide-

se.

II - FUNDAMENTAÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

Tratando-se de ação coletiva na qual o sindicato-autor pleiteia

direitos individuais heterogêneos em favor de seus substituídos,

deferem-se os benefícios da justiça gratuita em seu favor, a teor do

disposto nos artigos 18 da Lei nº 7.347/1985 e 87 da Lei nº

8.078/1990. Ante o exposto, deferem-se os benefícios da Justiça

Gratuita ao sindicato-autor.

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL SUSCITADA PELA RÉ -
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AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL

A demandada alegou que o Sindicato autor não liquidou os pedidos

formulados na inicial, nos moldes do art. 840, §1º, da CLT, razão

pela qual requereu a extinção do feito sem resolução do mérito.

Razão não assiste à demandada. No caso, em se tratando de

demanda coletiva na qual os beneficiários sequer podem ser

determinados na inicial, revela-se inviável a exigência de

quantificação prévia dos valores decorrentes do resultado da

presente ação. Logo, rejeita-se a preliminar da reclamada.

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL SUSCITADA PELA RÉ

O reclamado, em sede de contestação, suscitou a inépcia da inicial,

sob o argumento de que o autor não juntou aos autos o rol de

substituídos. Não assiste razão à demandada tendo em vista que a

juntada do rol dos substituídos não é condição de admissibilidade

da presente ação, podendo ser acostada aos autos somente em

sede de liquidação. A Súmula 310 do C.TST, a qual exigia a

presença da lista dos substituídos, foi cancelada, não mais havendo

tal obrigatoriedade. Dessa forma, pelas razões acima expendidas,

rejeita-se a preliminar em tela.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA SUSCITADA PELOS

DEMANDADOS

Pela pretensão deduzida pelo Sindicato-autor, é possível concluir

ser este parte legitima a figurar no polo ativo da presente ação, pois,

pela sistemática processual, a verificação das condições da ação se

dá com base nas asserções do autor na inicial (in statu assertione).

Frise-se, ainda, que Sindicato-autor tem legitimidade para, em nome

próprio, ingressar com a presente ação para defesa do direito

individual dos substituídos. Nesse sentido, a CF/88, em seu art. 8º,

III, dispõe que: "ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses

coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais

ou administrativas". A conclusão lógica é que o Sindicato

profissional tem legitimidade para representar os membros da sua

categoria em questões judiciais e administrativas, sem qualquer

restrição, posicionamento adotado pelo STF, o que, inclusive,

impulsionou o TST a cancelar a Súmula 310. Nesse contexto, o

Sindicato Autor é parte legítima para estar em juízo, pretendendo a

condenação da ré nos pedidos formulados referentes aos

empregados da categoria por ele representada. Rejeita-se, pois, a

preliminar em tela. PRESCRIÇÃO BIENAL E QUINQUENAL

SUSCITADA PELA RÉ Postula a demanda o reconhecimento da

prescrição bienal para os efeitos da presente ação não atinja os

empregados que tiveram contrato de trabalho encerrado a mais de

dois anos. Razão não lhe assiste. Os pleitos constantes da exordial

não estão abrangidos pela incidência da prescrição bienal pois se

referem a fatos ocorridos no ano de 2022 - labor em dias de

eleição. No mesmo sentido, não há incidência de prescrição

quinquenal, pois não ultrapassam o lapso temporal retroativo de

cinco anos a contar do ajuizamento da reclamatória (22/11/2012).

Rejeita-se, assim, a prejudicial em comento.

MÉRITO

DOS DIAS DESTINADOS ÀS ELEIÇÕES DO PLEITO DE 2022.

DO RECONHECIMENTO DE FERIADO. DA AJUDA DE CUSTO.

DA MULTA NORMATIVA

A parte autora requereu, na inicial, a declaração do direito ao

pagamento em dobro aos empregados da demandada que

laboraram nos dias 02 e 30 de outubro do ano de 2022, sob o

argumento de que os dias em que se realizam as eleições são

considerados feriados nacionais. Por derradeiro, postula a

condenação da reclamada no pagamento da parcela ajuda de custo

estabelecida na Cláusula 7ª e 32ª da Convenção coletiva da

categoria de 2022 e, em razão do descumprimento da CCT, a

incidência da multa fixada na cláusula 47ª. Requer, ainda, a juntada

aos autos do RAIS /CAGED referente ao mês de outubro de 2022,

assim como da lista dos empregados e folhas de ponto e de

pagamento dos empregados que laboraram nestes dias.

Em contestação, a reclamada sustentou que os dias destinados à

eleição, não são considerados feriados nacionais, pois a Lei nº

10.607/2002 revogou a Lei de nº 1.266/50 que previa o dia de

eleição como feriado nacional em todo país. Argumentou, ainda,

que adotou todas as medidas indispensáveis para que todos os

funcionários pudessem exercer no dia 02/10/2022, assim como no

dia 30/10/2022, o pleno exercício da capacidade eleitoral ativa, em

atenção à garantia eleitoral do sufrágio universal, inexistindo

qualquer impedimento ao voto livre e desimpedido dos empregados.

Por fim, sustentou que a cláusula 7ª da CCT só aplicável para o

labor em dias de feriados e, não sendo os dias de eleições

considerados feriados, não é devida ajuda de custos para os

empregados que laboraram nestes dias. De início, importante

consignar que a Lei 1.266/50 foi revogada pela Lei 10.607/2002 que

estabeleceu os feriados nacionais, sem mencionar os dias de

eleições. Por outro lado, o Código Eleitoral, em seu art. 380,

expressamente consigna será feriado os dias de realização de

eleição. A Constituição da República de 88, nos artigos 28, 29 e 77,

fixa como dias para realização de eleições para os cargos de

Governador e do Vice-Governador de Estado, Prefeito, do Vice-

Prefeito e dos Vereadores, Presidente e do Vice-Presidente da

República realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro domingo de

outubro, em primeiro turno, e no último domingo de outubro, em

segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do

mandato presidencial vigente.

Assim, diante desse imbróglio sobre serem os dias das eleições de

2022 feriado ou não, houve ajuizamento de medida cautelar com
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pedido de liminar, perante esta Especializada, no qual, embora o

Juízo de primeira instância tenha proferido a liminar no sentindo de

que tais dias não seriam considerados feriados, a referida decisão

foi reformada pelo TRT da 7ª Região, em sede de Mandado de

Segurança Coletivo, determinando como feriado os dias das

eleições de 2022, tendo sido o respectivo acórdão mantido pelo a

Seção Especializada I do TRT da 7ª Região, em sede de agravo

regimental, conforme se transcreve a ementa a seguir:

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE DECISÃO QUE

CONCEDEU A LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA- DIA DE

ELEIÇÕES GERAIS. FERIADO. INEXISTÊNCIA DE FATO NOVO -

MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. A posição firmada por

este Tribunal é de que os dias destinados às eleições devem ser

considerados como feriado nacional, conforme regramento vigente

do Código Eleitoral. Assim, em que pesem os argumentos

esposados no agravo regimental, mantém-se a decisão agravada

pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Agravo conhecido e

improvido. (MSCol 0007504-71.2022.5.07.0000).

Diante do acima exposto, conforme a ementa acima transcrita, os

dias das eleições de 2022, 1º turno - 02.10.2022 e 2º turno

30.10.22, que foram para Presidente da República, governador,

senador, deputados federais e deputados estaduais, foram

considerados feriados. Cabe ressaltar que o art. 6º-A da Lei nº

10.101/00 possibilitou o trabalho em feriado nas atividades de

comércio em geral, desde que autorizado em Convenção Coletiva.

No caso, sobre o labor em dias de feriados, a Convenção Coletiva

da Categoria de 2022, nas cláusulas 7ª e 32ª (fls. 57/77), dispõe o

seguinte:

"CLÁUSULA SÉTIMA - AJUDA DE CUSTO AOS FERIADOS Os

empregados que trabalharem nos dias de feriados, receberão a

título de ajuda de custo a importância em espécie de R$ 32,10

(trinta e dois reais e dez centavos), para cada dia trabalhado de

FERIADO, sem prejuízo das demais vantagens previstas nesta

convenção, a qual deverá ser paga até o final do mês corrente, ou

na folha do mês subsequente.'

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - FERIADOS Os

estabelecimentos comerciais da(s) empresa(s) alcançadas pela

representação sindical econômica, não funcionarão nos dias 1° de

Janeiro de 2022 e 25 de Dezembro de 2021 (Natal), dias em que,

consequentemente, os estabelecimentos serão fechados.

§ 1º - A(s) empresa(s) do comércio varejista de gêneros alimentícios

de Fortaleza/CE estão autorizadas para o funcionamento nos

demais feriados não descritos no caput da presente cláusula. § 2º -

A remuneração para o trabalho em feriados será paga em dobro

calculado sobre o salário-hora do empregado, desde que não

compensados pela folga em outro dia da semana anterior ou

posterior, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o feriado

trabalhado."

Assim, tendo havido prestação de serviços nos dias em que se

realizaram as eleições no ano de 2022 (cartões de ponto - id

91aef6b ) e não tendo havido pagamento em dobro ou folga

compensatória (fichas financeiras - id bda268c), conclui-se que a

demandada descumpriu o pactuado na convenção coletiva quanto

ao labor em dias de feriados.

Por todo o esposado, os empregados da demandada, que tiverem

prestado serviços nos dias das eleições de 2022, farão jus ao

pagamento da ajuda de R$ 32,10 (trinta e dois reais e dez

centavos), para cada dia trabalhado e ao pagamento em dobro

calculado sobre o salário-hora do empregado, desde que não

compensados pela folga em outro dia da semana anterior ou

posterior, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o feriado

trabalhado.

Em face do descumprimento da convenção coletiva, fazem jus os

empregados prejudicados à multa estabelecida na cláusula 47ª da

Convenção, no valor equivalente a um piso da categoria

profissional.

Com o trânsito em julgado, deverá a ré restar notificada para anexar

aos autos, no prazo de 30 dias, os registros do CAGED dos

empregados os registros do CAGED dos empregados do mês de

outubro de 2022, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais), reversíveis ao Fundo de Amparo ao Trabalhador

( FAT), até o limite de 30 (trinta) dias, em conformidade com os arts.

536 e 537 do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sucumbente a demandada nas pretensões objeto da demanda,

deve arcar com os honorários de sucumbência, ora fixados em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação do julgado, a teor do

disposto no art. 791-A da CLT.

LIQUIDAÇÃO

Por se tratar de sentença genérica, a fase de liquidação, na qual

haverá a necessária identificação dos trabalhadores alcançados

pela coisa julgada e o cálculo dos valores devidos, deverá ser feita

por meio de demanda autônoma, de forma individual, mediante

certidão de sentença, a teor dos arts. 97 e 98 do CDC, atingindo

apenas os empregados substituídos representados pelo sindicato

autor em sua base territorial. A teor da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021

(com posteriores esclarecimentos prestados em Embargos de

Declaração, cuja Decisão de julgamento foi publicada em

25/10/2021), a atualização monetária dos débitos trabalhistas será,

a partir do vencimento de cada parcela até a véspera do
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ajuizamento da ação (fase pré-judicial), pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), sendo os juros de mora da

referida fase equivalentes à TRD (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). A partir do ajuizamento da ação até o efetivo pagamento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), de acordo com o artigo 406 do Código Civil. Por

derradeiro, destaco que o ajuizamento da ação ocorreu em

08/02/2023, marco a ser utilizado como divisor entre os dois índices

de atualização monetária fixados pelo STF. Contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas com natureza de

salário-de-contribuição e imposto de renda, a cargo da ré,

autorizadas as retenções legais.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e no mais que dos autos consta, decide o Juízo da

14ª Vara do Trabalho de Fortaleza/CE:

a) deferir o pedido autoral relativo à concessão dos benefícios de

Justiça Gratuita e indeferi-lo à ré;

b) rejeitar as preliminares de inépcia da inicial e ilegitimidade ativa

suscitada pela demandada;

c) rejeitar a prejudicial de prescrição bienal e quinquenal; d) julgar

PROCEDENTES os pedidos formulados em sede de AÇÃO CIVIL

COLETIVA por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS DE FORTALEZA em

face de SENDAS DISTRIBUIDORA S/A para condenar a reclamada

no seguinte:

d.1) a pagar aos empregados da demandada, que tiverem prestado

serviços nos dias das eleições, 02 e 30 de outubro de 2022, ajuda

de custo de R$ 32,10 (trinta e dois reais e dez centavos), para cada

dia trabalhado;

d.2) a pagar em dobro aos empregados da demandada, que

tiverem prestado serviços nos dias das eleições, 02 e 30 de outubro

de 2022, calculado sobre o salário-hora do empregado, desde que

não compensados pela folga em outro dia da semana anterior ou

posterior, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o feriado

trabalhado e a multa no valor equivalente a um piso da categoria

profissional por cada empregado prejudicado.

Sucumbente a demandada nas pretensões objeto da demanda,

deve arcar com os honorários advocatícios de sucumbência, ora

fixados em 10% sobre o valor que resultar da liquidação do julgado,

a teor do disposto no art. 791-A da CLT.

Com o trânsito em julgado, deverá a ré restar notificada para anexar

aos autos, no prazo de 30 dias, os registros do CAGED dos

empregados do mês de outubro de 2022, sob pena de multa diária

no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), reversíveis ao Fundo de

Amparo ao Trabalhador ( FAT), até o limite de 30 (trinta) dias, em

conformidade com os arts. 536 e 537 do CPC.

Por se tratar de sentença genérica, a fase de liquidação, na qual

haverá a necessária identificação dos trabalhadores alcançados

pela coisa julgada e o cálculo dos valores devidos, deverá ser feita

por meio de demanda autônoma, de forma individual, mediante

certidão de sentença, a teor dos arts. 97 e 98 do CDC, atingindo

apenas os empregados substituídos representados pelo sindicato

autor em sua base territorial.

A teor da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021 (com posteriores

esclarecimentos prestados em Embargos de Declaração, cuja

Decisão de julgamento foi publicada em 25/10/2021), a atualização

monetária dos débitos trabalhistas será, a partir do vencimento de

cada parcela até a véspera do ajuizamento da ação (fase pré-

judicial), pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E), sendo os juros de mora da referida fase equivalentes à

TRD (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

A partir do ajuizamento da ação até o efetivo pagamento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), de acordo com o artigo 406 do Código Civil. Por

derradeiro, destaco que o ajuizamento da ação ocorreu em

08/02/2023, marco a ser utilizado como divisor entre os dois índices

de atualização monetária fixados pelo STF. Contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas com natureza de

salário-de-contribuição e imposto de renda, a cargo da ré,

autorizadas as retenções legais. Tudo nos termos da

fundamentação supra, a qual passa a fazer parte do presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita. Custas pela

reclamada no importe de R$ 900,00, calculadas sobre o valor

condenatório ora arbitrado em R$ 45.000,00, exclusivamente para

os fins legais. Intimem-se as partes e a União Federal.

FORTALEZA/CE, 30 de maio de 2023.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juíza do Trabalho Titular"

Diante do exposto, sentença mantida"

Analisa-se.

A verificação quanto ao reconhecimento de feriado em dia eleitoral,

bem como referente à multa por descumprimento de cláusula

normativa, remeteria necessariamente à reapreciação do contexto

fático-probatório da causa, o que é inviável na instância

extraordinária, conforme a Súmula 126 do Tribunal Superior do

Trabalho. Assim, não se vislumbra possível violação aos artigos da

legislação federal indicados ou divergência jurisprudencial.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais
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apontados pela parte recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do recurso de revista, de acordo com as reiteradas decisões da

Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal

Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-14.2015.5.02.0471 ,

Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento:

25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/10/2017, AIRR

- 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em 24.2.2010, Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-

25.2006.5.02.0301, julgado em 14.10.2009, Relatora Ministra Rosa

Maria Weber, 3ª Turma, DEJT de 13.11.2009).

Por fim, a alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição

Federal, que consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza

diretamente, como exige o artigo 896 da Consolidação das Leis do

Trabalho. Eventual afronta ao dispositivo constitucional seria

apenas reflexa, o que não enseja a admissibilidade do recurso de

revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000112-04.2023.5.07.0014
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO VAREJISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS DE
FORTALEZA

ADVOGADO Thiago Pinheiro de Azevedo(OAB:
19279/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO VAREJISTA
DE GENEROS ALIMENTICIOS DE FORTALEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 551b303

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SENDAS DISTRIBUIDORA

S/A

Recorrido(a)(s):
1. SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO

RECURSO DE:SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id 1fc4247;

recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 30abda4).

Representação processual regular (Id a6abe5f,6df2003).

Preparo satisfeito (Id 1076f9a , 8c10a86,99408a9 , a675eb7 e

2742570 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

MULTA PREVISTA EM NORMA COLETIVA

Alegação(ões):

- contrariedade à (ao): Orientação Jurisprudencial nº 54 da SBDI-

I/TST.

- violação do(s) inciso II do artigo 5º; artigo 77 da Constituição

Federal.

- violação da(o) artigo 1º da Lei nº 10607/2022; artigo 412 do

Código Civil.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]
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NÃO RECONHECIMENTO DE FERIADO EM DIA ELEITORAL.

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI 10607/2022, ARTIGO 5º, II DA

CF, ARTIGO 77, DA CF/88. MULTA NORMATIVA – VIOLAÇÃO À

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 54 DO TST E ARTIGO 412 DO

CC

O presente recurso busca levar a apreciação da Corte matéria

decidida em grau de recurso de revista, pois o Acórdão foi proferido

com violação aos dispositivos acima invocados.

A fim de cumprir o encargo de demonstrar o prequestionamento da

matéria, bem como o requisito do artigo 896, § 1º-A, da CLT,

transcreve-se abaixo o trecho da r. sentença mantida no v. acordão

que consubstancia a irresignação da Recorrente.

(…)

Como já foi destacado, os dias destinados à eleição, não são

considerados feriados nacionais, portanto, não há que se falar em

pagamento em dobro para funcionários que laboraram nos dias de

eleições, 02 e 30 de outubro de 2022.

Para tanto, a Lei de nº 10.607/2002 revogou a Lei de nº 1.266/49

que previa o dia de eleição como feriado nacional em todo país,

trazendo alterações e definindo expressamente a especificação dos

dias em que deverão ser considerados feriados nacionais no

território brasileiro. Neste sentido é a Lei:

(…)

Ante o exposto, é possível identificar que o v. acórdão atenta contra

o dispositivo acima e o princípio da Legalidade.

Não obstante, ante a inexistência de fundamento legal para o

pedido, há entendimento expresso do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que os dias em que são realizadas eleições

NÃO merecem pagamento em dobro pelo labor realizado, na

medida em que não são mais considerados como feriados,

conforme disposto em Lei de nº 10.607/2002. Vejamos:

(…)

Ademais, o fundamento de que o artigo 380 do Código Eleitoral

autorizaria o pleito não merece amparo.

A condição de feriado nacional prevista no dispositivo supra dizia a

respeito da época em que as eleições possuíam um dia exato e pré-

determinado para acontecer e, dependendo do ano, poderia

coincidir em um dia útil.

Tanto é, que o referido artigo, em sua primeira parte, trata da

hipótese em que a Constituição Federal indicar data certa, definida,

ou seja, dia e mês para se realizarem as eleições, o que não ocorrer

na atual Carta Constitucional.

A título exemplificativo, o Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias fixou em seu art. 4º, §1º, que a primeira eleição para

Presidente da República após a promulgação da Constituição seria

realizada no dia 15 de novembro de 1989, que poderia recair em

qualquer dia da semana, sendo necessário, então, que a legislação

ordinária previsse essa data como feriado.

Desta feita, os dias mencionados no v. acórdão não devem ser

considerados como feriados nacionais, na medida em que não são

reconhecidos por lei.

De mais a mais, a redação disposta no artigo 77 da Constituição

Federal de 1988, que estabelece como dia de eleição do Presidente

e do Vice-Presidente, o primeiro domingo de outubro, em primeiro

turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno.

Ora, é dizer que, atualmente, as eleições não possuem mais data

fixada ou determinação específica em relação ao dia em que

ocorrerá. Há somente determinação para que seja realizada no

primeiro domingo do mês de outubro em primeiro turno, e no último

domingo de outubro, em segundo turno.

Inclusive, a atual conjuntura se mostra mais adequada com a

segunda parte do art. 380 do Código Eleitoral, que dispõe: “nos

demais casos, serão as eleições marcadas para um domingo ou dia

já considerado feriado por lei anterior”.

Conclui-se, portanto, que o dia de eleição não é mais considerado

feriado nacional, porquanto a taxatividade dos dispositivos aqui

invocados permite amplamente a identificação dos feriados, o que

também faz cair por terra a alegação de que os dias destinados as

eleições são considerados feriados.

Assim, ante a inexistência no ordenamento jurídico norma de ordem

pública, cogente, aplicável "erga omnes", dispondo sobre o

pagamento em dobro e/ou 100%, em dias de eleições nacionais,

incabível o deferimento do pleito, que ressente da possibilidade

jurídica, sendo o Sindicato Recorrido carecedor do pedido,

requerendo por mais esse motivo, as rejeições dos pedidos.

Desta forma, merece reforma a decisão, para que o pedido seja

julgado improcedente.

Consectário lógico, os pedidos acessórios de pagamento da ajuda

de custo prevista na Cláusula 7ª do CCT/2022 e multa convencional

estabelecida na cláusula 47ª da Convenção Coletiva de Trabalho de

2022, deverão seguir a sorte do principal e serem reformados para

total improcedência do pleito.

Subsidiariamente, a cláusula normativa que estabelece multa por

descumprimento do ajustado coletivamente tem a mesma natureza

jurídica de cláusula penal, isto é, obrigação acessória pela qual as

partes acordam indenização no caso de descumprimento da

obrigação, o que atrai a incidência da diretriz firmada na Orientação

Jurisprudencial 54 do TST, in verbis:

(…)

Nesse sentido o valor da multa convencional não poderá ultrapassar

o montante da obrigação principal.

O pedido pr inc ipa l  defer ido está ca lcado no suposto
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descumprimento de norma coletiva em relação ao pagamento dos

dias supostamente considerados como feriados, bem como, por

consequência, a ausência de concessão de ajuda de custo. Logo,

não se mostra razoável que a multa pelo descumprimento seja

aplicada no valor de um piso salarial, claramente muito superior ao

valor da obrigação principal.

Portanto, na remota hipótese de manutenção da condenação nesse

sentido, o pagamento de multa normativa deverá ficar limitada ao

valor da obrigação principal. Veja-se os precedentes da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais:

(…)

Ainda, se acentua que, a limitação fixada no artigo 412 do Código

Civil é uma forma de restrição à liberdade das partes, não tutelando

exageradamente o interesse dos particulares. É uma disposição de

ordem pública e, portanto, aplicável independentemente da

solicitação da parte interessada, devendo o julgador reduzi-la ao

valor da obrigação principal, mesmo que o devedor não a tivesse

requerido. Diante desse contexto, por ser uma norma de ordem

pública, a limitação advinda não violaria o art. 7°, XXVI, da

Constituição Federal.

Desta forma, requer seja declarada a limitação dos valores de

eventual multa normativa ao valor do montante da respectiva

obrigação principal.

Por todas as razões, pugna-se pela reforma do acórdão para que

sejam julgados integralmente improcedentes os pedidos da inicial

relacionados ao labor em dias destinados à eleição, sob pena de

violação direta aos artigos acima invocados.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Ante o exposto, estando, pois, presentes os requisitos legalmente

prescritos para a interposição da Revista, protesta-se pelo

recebimento e julgamento do recurso e, no mérito, o provimento

deste para reformar o Acórdão recorrido.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"II-MÉRITO.

Inobstante o inconformismo da parte recorrente, razão não lhe

assiste.

O MM. juízo "a quo" analisou corretamente os pleitos exordiais e

bem apreciou a prova produzida nos autos, apresentando suas

razões de forma clara e convincente, pelo que merece ser mantida

a sentença por seus próprios fundamentos.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a

denominada fundamentação "per relationem", técnica segundo a

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior

nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88)

A motivação referenciada é plenamente reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, conforme precedentes colacionados a seguir:

"E M E N T A: (...) DECISÃO QUE SE REPORTA AOS

FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"-

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE

MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"- Reveste-se de plena

legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação"per relationem", que se

mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da

Constituição da República. A remissão feita pelo magistrado -

referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de

direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a

pareceres do Ministério Público, ou, ainda, a informações

prestadas por órgão apontado como coator)- constitui meio

apto a promover a formal incorporação, ao ato decisório, da

motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir .

Precedentes. (...)" (RHC 120351 AgR, Relator (a): Min. CELSO

DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 28/04/2015,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-05-2015 PUBLIC

18-05-2015) "A motivação da decisão por adoção de

fundamentos - in casu, por remissão aos elementos coletados

e à conclusão técnica registrados no LAF - não se traduz em

ausência de fundamentação no julgado. Consoante pacificada

jurisprudência desta Casa, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões na hipótese de

o julgador lançar mão da motivação referenciada (per

relationem)" (MS 28160, Relator (a): Min. ROSA WEBER,

Tr ibunal  Pleno,  ju lgado em 01/08/2013,  ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 17-10-2013 PUBLIC 18-10-2013

RTJ VOL-00227-01 PP-00315)

"Ementa:  RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PENA DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. DELEGAÇÃO DA

DECISÃO A MINISTRO DE ESTADO. POSSIBILIDADE.

RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO. I - Nas infrações
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puníveis com demissão, a ação disciplinar prescreve em cinco

anos da data em que o fato se tornou conhecido. Assim, não há

falar em prescrição entre o intervalo de 21/2/2002, data do

conhecimento dos fatos pela Administração, e 4/5/2006, data da

publicação da demissão. II -Improcedência da alegação de

nulidade do ato de demissão pela existência de irregularidades

na fase de sindicância. Precedentes. III - Inviabilidade, em

mandado de segurança, de reexame de prova. Precedentes. IV -

Nada impede que a autoridade competente para a prática de um

ato motive-o mediante remissão aos fundamentos de parecer

ou relatório conclusivo elaborado por autoridade de menor

hierarquia. Precedentes. V - Esta Corte firmou orientação no

sentido da legitimidade de delegação a Ministro de Estado da

competência do Chefe do Executivo Federal para, nos termos

do art. 84, XXV, e parágrafo único, da Constituição Federal,

aplicar pena de demissão a servidores públicos federais.

Precedentes. VI - Recurso a que se nega provimento." (RMS

28047, Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda

Turma, julgado em 06/12/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

239 DIVULG 16-12-2011 PUBLIC 19-12-2011)

Sobre o tema, confiram-se, ademais, os seguintes julgados do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ADOÇÃO

DA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM". NÃO

CARACTERIZAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A atual jurisprudência

deste colendo Tribunal Superior do Trabalho tem se orientado

no sentido de que a confirmação jurídica e integral de decisões

por seus próprios fundamentos não configura desrespeito ao

devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa

(motivação per relationem ). Precedentes desta Corte e do

excelso Supremo Tribunal Federal, julgados após a vigência do

CPC/2015. Nesse contexto, não houve inobservância dos

artigos 489, § 1º, II, III e IV do NCPC, tampouco há se falar em

cerceamento do direito de defesa, uma vez que não foi negado

o direito da parte de acesso ao Judiciário, haja vista que

continua demandando em juízo. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, §

4º, do CPC." ( Ag-AIRR - 147-13.2012.5.06.0002, Relator

Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª Turma , DEJT

18/06/2021)

"AGRAVO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ADOÇÃO

DA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM". NÃO

CARACTERIZAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A atual jurisprudência

deste colendo Tribunal Superior do Trabalho tem se orientado

no sentido de que a confirmação jurídica e integral de decisões

por seus próprios fundamentos não configura desrespeito ao

devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa

(motivação per relationem ). Precedentes desta Corte e do

excelso Supremo Tribunal Federal, julgados após a vigência do

CPC/2015. Nesse contexto, não houve inobservância dos

artigos 489, § 1º, II, III e IV do NCPC, tampouco há se falar em

cerceamento do direito de defesa, uma vez que não foi negado

o direito da parte de acesso ao Judiciário, haja vista que

continua demandando em juízo. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, §

4º, do CPC." ( Ag-AIRR - 147-13.2012.5.06.0002, Relator

Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª Turma , DEJT

18/06/2021)

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. DECISÃOPER RELATIONE. I. Na decisão

recorrida, os fundamentos do acórdão regional foram

expressamente mencionados, transcritos e incorporados como

razões de decidir. A manutenção daqueles fundamentos, por

sua vez, decorre da análise dessas razões em confronto com o

acórdão regional, os argumentos do recurso de revista e do

agravo de instrumento, que revelam a correção da decisão

denegatória proferida pelo Tribunal Regional ao aplicar o óbice

da Súmula 126 do TST ao tema em exame. II. Dessa forma, a

adoção dos fundamentos da decisão recorrida não implica

ausência de fundamentação nem ofensa aos art. 93, IX, da

Constituição da Republica e 489, II e § 1º, III, do CPC de 2015.

III. Agravo interno de que se conhece e a que se nega

provimento. 2. BANCÁRIO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS.

CARGO DE CONFIANÇA. AUSÊNCIA DE FIDÚCIA ESPECIAL.

CONTROVÉRSIA FÁTICA. SÚMULA Nº 126 DO TST.

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DE NATUREZA

PROCESSUAL.  EMISSÃO DE JUÍZO POSIT IVO DE

TRANSCENDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE . I . Não merece reparos

a decisão unipessoal , em relação ao tema "bancário - cargo de

confiança", em que se manteve a decisão de admissibilidade

do recurso de revista por seus próprios fundamentos, pois o

vício processual detectado, conforme previsto na Súmula nº

126 do TST, inviabiliza a intelecção da matéria, tal como posta,

deduzida ou apresentada, uma vez que é vedado nesta

Instância Superior o reexame de fatos e provas . II. Agravo

interno de que se conhece e a que se nega provimento no

tema." (TST - Ag-AIRR: 00010197520165100002, Relator:

Evandro Pereira Valadao Lopes, Data de Julgamento:

15/02/2023, 7ª Turma, Data de Publicação: 17/02/2023)

Destaque-se, ainda, segundo autoriza o princípio do livre
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convencimento motivado, que o magistrado, a partir do caso

concreto que lhe foi posto e após a apresentação de provas e

argumentos dispostos pelas partes, possui liberdade para decidir

acerca de seu conteúdo da forma que considerar mais adequada -

conforme seu convencimento - e dentro dos limites impostos pela lei

e pela Constituição, motivando a decisão.

Destarte, conjuga-se o presente entendimento às assertivas

sentenciais em sua íntegra. Por conseguinte, adotam-se as razões

da sentença para manter o julgado, inclusive da decisão que julgou

os embargos de declaração, conforme abaixo transcrito:

" I - RELATÓRIO

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO VAREJISTA

DE GENEROS ALIMENTICIOS DE FORTALEZA ajuizou Ação Civil

Coletiva em face de SENDAS DISTRIBUIDORA S/A, objetivando o

reconhecimento dos dias 02/10/2022 e 30/10/2022, com feriados

nacionais, na forma do art. 380 do Código eleitoral e a declaração

do direito dos empregados da demandada, representados pelo

autor, ao pagamento em dobro pelo labor realizado nestes dias e,

consequentemente, condená-la ao pagamento da ajuda de custo

estabelecida nas Cláusulas 7ª da Convenção Coletiva da Categoria

e ao pagamento ao pagamento de multa por descumprimento

prevista na 35ª da da convenção coletiva de trabalho, em relação

aos dias laborados em feriado e percebidos como dia comum, em

benefício de cada empregado prejudicado. Requereu, ainda,

honorários advocatícios sucumbenciais e a concessão da Justiça

Gratuita. Ao final, postulou pela produção de provas e pleiteou a

procedência dos pedidos formulados na ação. Atribuiu à causa o

valor de R$ 10.000,00. Juntou documentos. Frustrada a primeira

tentativa de acordo. A ré, em contestação escrita, suscitou as

preliminares de inépcia da inicial e ilegitimidade ativa e prejudicial

de prescrição bienal e quinquenal. No mérito, rebateu as alegações

autorais, protestando pela produção de provas e requerendo a

improcedência dos pedidos formulados na ação, a concessão do

benefício da Justiça Gratuita, bem como a condenação do

demandante nas penalidades por litigância de má-fé. Juntou

documentos. Dispensados os depoimentos pessoais das partes.

Não houve produção de prova testemunhal. Encerrada a instrução

processual. Razões finais remissivas. Rejeitada a última proposta

de acordo. Autos conclusos para julgamento. É o relatório. Decide-

se.

II - FUNDAMENTAÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

Tratando-se de ação coletiva na qual o sindicato-autor pleiteia

direitos individuais heterogêneos em favor de seus substituídos,

deferem-se os benefícios da justiça gratuita em seu favor, a teor do

disposto nos artigos 18 da Lei nº 7.347/1985 e 87 da Lei nº

8.078/1990. Ante o exposto, deferem-se os benefícios da Justiça

Gratuita ao sindicato-autor.

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL SUSCITADA PELA RÉ -

AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL

A demandada alegou que o Sindicato autor não liquidou os pedidos

formulados na inicial, nos moldes do art. 840, §1º, da CLT, razão

pela qual requereu a extinção do feito sem resolução do mérito.

Razão não assiste à demandada. No caso, em se tratando de

demanda coletiva na qual os beneficiários sequer podem ser

determinados na inicial, revela-se inviável a exigência de

quantificação prévia dos valores decorrentes do resultado da

presente ação. Logo, rejeita-se a preliminar da reclamada.

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL SUSCITADA PELA RÉ

O reclamado, em sede de contestação, suscitou a inépcia da inicial,

sob o argumento de que o autor não juntou aos autos o rol de

substituídos. Não assiste razão à demandada tendo em vista que a

juntada do rol dos substituídos não é condição de admissibilidade

da presente ação, podendo ser acostada aos autos somente em

sede de liquidação. A Súmula 310 do C.TST, a qual exigia a

presença da lista dos substituídos, foi cancelada, não mais havendo

tal obrigatoriedade. Dessa forma, pelas razões acima expendidas,

rejeita-se a preliminar em tela.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA SUSCITADA PELOS

DEMANDADOS

Pela pretensão deduzida pelo Sindicato-autor, é possível concluir

ser este parte legitima a figurar no polo ativo da presente ação, pois,

pela sistemática processual, a verificação das condições da ação se

dá com base nas asserções do autor na inicial (in statu assertione).

Frise-se, ainda, que Sindicato-autor tem legitimidade para, em nome

próprio, ingressar com a presente ação para defesa do direito

individual dos substituídos. Nesse sentido, a CF/88, em seu art. 8º,

III, dispõe que: "ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses

coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais

ou administrativas". A conclusão lógica é que o Sindicato

profissional tem legitimidade para representar os membros da sua

categoria em questões judiciais e administrativas, sem qualquer

restrição, posicionamento adotado pelo STF, o que, inclusive,

impulsionou o TST a cancelar a Súmula 310. Nesse contexto, o

Sindicato Autor é parte legítima para estar em juízo, pretendendo a

condenação da ré nos pedidos formulados referentes aos

empregados da categoria por ele representada. Rejeita-se, pois, a

preliminar em tela. PRESCRIÇÃO BIENAL E QUINQUENAL

SUSCITADA PELA RÉ Postula a demanda o reconhecimento da

prescrição bienal para os efeitos da presente ação não atinja os

empregados que tiveram contrato de trabalho encerrado a mais de

dois anos. Razão não lhe assiste. Os pleitos constantes da exordial
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não estão abrangidos pela incidência da prescrição bienal pois se

referem a fatos ocorridos no ano de 2022 - labor em dias de

eleição. No mesmo sentido, não há incidência de prescrição

quinquenal, pois não ultrapassam o lapso temporal retroativo de

cinco anos a contar do ajuizamento da reclamatória (22/11/2012).

Rejeita-se, assim, a prejudicial em comento.

MÉRITO

DOS DIAS DESTINADOS ÀS ELEIÇÕES DO PLEITO DE 2022.

DO RECONHECIMENTO DE FERIADO. DA AJUDA DE CUSTO.

DA MULTA NORMATIVA

A parte autora requereu, na inicial, a declaração do direito ao

pagamento em dobro aos empregados da demandada que

laboraram nos dias 02 e 30 de outubro do ano de 2022, sob o

argumento de que os dias em que se realizam as eleições são

considerados feriados nacionais. Por derradeiro, postula a

condenação da reclamada no pagamento da parcela ajuda de custo

estabelecida na Cláusula 7ª e 32ª da Convenção coletiva da

categoria de 2022 e, em razão do descumprimento da CCT, a

incidência da multa fixada na cláusula 47ª. Requer, ainda, a juntada

aos autos do RAIS /CAGED referente ao mês de outubro de 2022,

assim como da lista dos empregados e folhas de ponto e de

pagamento dos empregados que laboraram nestes dias.

Em contestação, a reclamada sustentou que os dias destinados à

eleição, não são considerados feriados nacionais, pois a Lei nº

10.607/2002 revogou a Lei de nº 1.266/50 que previa o dia de

eleição como feriado nacional em todo país. Argumentou, ainda,

que adotou todas as medidas indispensáveis para que todos os

funcionários pudessem exercer no dia 02/10/2022, assim como no

dia 30/10/2022, o pleno exercício da capacidade eleitoral ativa, em

atenção à garantia eleitoral do sufrágio universal, inexistindo

qualquer impedimento ao voto livre e desimpedido dos empregados.

Por fim, sustentou que a cláusula 7ª da CCT só aplicável para o

labor em dias de feriados e, não sendo os dias de eleições

considerados feriados, não é devida ajuda de custos para os

empregados que laboraram nestes dias. De início, importante

consignar que a Lei 1.266/50 foi revogada pela Lei 10.607/2002 que

estabeleceu os feriados nacionais, sem mencionar os dias de

eleições. Por outro lado, o Código Eleitoral, em seu art. 380,

expressamente consigna será feriado os dias de realização de

eleição. A Constituição da República de 88, nos artigos 28, 29 e 77,

fixa como dias para realização de eleições para os cargos de

Governador e do Vice-Governador de Estado, Prefeito, do Vice-

Prefeito e dos Vereadores, Presidente e do Vice-Presidente da

República realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro domingo de

outubro, em primeiro turno, e no último domingo de outubro, em

segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do

mandato presidencial vigente.

Assim, diante desse imbróglio sobre serem os dias das eleições de

2022 feriado ou não, houve ajuizamento de medida cautelar com

pedido de liminar, perante esta Especializada, no qual, embora o

Juízo de primeira instância tenha proferido a liminar no sentindo de

que tais dias não seriam considerados feriados, a referida decisão

foi reformada pelo TRT da 7ª Região, em sede de Mandado de

Segurança Coletivo, determinando como feriado os dias das

eleições de 2022, tendo sido o respectivo acórdão mantido pelo a

Seção Especializada I do TRT da 7ª Região, em sede de agravo

regimental, conforme se transcreve a ementa a seguir:

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE DECISÃO QUE

CONCEDEU A LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA- DIA DE

ELEIÇÕES GERAIS. FERIADO. INEXISTÊNCIA DE FATO NOVO -

MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. A posição firmada por

este Tribunal é de que os dias destinados às eleições devem ser

considerados como feriado nacional, conforme regramento vigente

do Código Eleitoral. Assim, em que pesem os argumentos

esposados no agravo regimental, mantém-se a decisão agravada

pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Agravo conhecido e

improvido. (MSCol 0007504-71.2022.5.07.0000).

Diante do acima exposto, conforme a ementa acima transcrita, os

dias das eleições de 2022, 1º turno - 02.10.2022 e 2º turno

30.10.22, que foram para Presidente da República, governador,

senador, deputados federais e deputados estaduais, foram

considerados feriados. Cabe ressaltar que o art. 6º-A da Lei nº

10.101/00 possibilitou o trabalho em feriado nas atividades de

comércio em geral, desde que autorizado em Convenção Coletiva.

No caso, sobre o labor em dias de feriados, a Convenção Coletiva

da Categoria de 2022, nas cláusulas 7ª e 32ª (fls. 57/77), dispõe o

seguinte:

"CLÁUSULA SÉTIMA - AJUDA DE CUSTO AOS FERIADOS Os

empregados que trabalharem nos dias de feriados, receberão a

título de ajuda de custo a importância em espécie de R$ 32,10

(trinta e dois reais e dez centavos), para cada dia trabalhado de

FERIADO, sem prejuízo das demais vantagens previstas nesta

convenção, a qual deverá ser paga até o final do mês corrente, ou

na folha do mês subsequente.'

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - FERIADOS Os

estabelecimentos comerciais da(s) empresa(s) alcançadas pela

representação sindical econômica, não funcionarão nos dias 1° de

Janeiro de 2022 e 25 de Dezembro de 2021 (Natal), dias em que,

consequentemente, os estabelecimentos serão fechados.

§ 1º - A(s) empresa(s) do comércio varejista de gêneros alimentícios

de Fortaleza/CE estão autorizadas para o funcionamento nos
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demais feriados não descritos no caput da presente cláusula. § 2º -

A remuneração para o trabalho em feriados será paga em dobro

calculado sobre o salário-hora do empregado, desde que não

compensados pela folga em outro dia da semana anterior ou

posterior, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o feriado

trabalhado."

Assim, tendo havido prestação de serviços nos dias em que se

realizaram as eleições no ano de 2022 (cartões de ponto - id

91aef6b ) e não tendo havido pagamento em dobro ou folga

compensatória (fichas financeiras - id bda268c), conclui-se que a

demandada descumpriu o pactuado na convenção coletiva quanto

ao labor em dias de feriados.

Por todo o esposado, os empregados da demandada, que tiverem

prestado serviços nos dias das eleições de 2022, farão jus ao

pagamento da ajuda de R$ 32,10 (trinta e dois reais e dez

centavos), para cada dia trabalhado e ao pagamento em dobro

calculado sobre o salário-hora do empregado, desde que não

compensados pela folga em outro dia da semana anterior ou

posterior, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o feriado

trabalhado.

Em face do descumprimento da convenção coletiva, fazem jus os

empregados prejudicados à multa estabelecida na cláusula 47ª da

Convenção, no valor equivalente a um piso da categoria

profissional.

Com o trânsito em julgado, deverá a ré restar notificada para anexar

aos autos, no prazo de 30 dias, os registros do CAGED dos

empregados os registros do CAGED dos empregados do mês de

outubro de 2022, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais), reversíveis ao Fundo de Amparo ao Trabalhador

( FAT), até o limite de 30 (trinta) dias, em conformidade com os arts.

536 e 537 do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sucumbente a demandada nas pretensões objeto da demanda,

deve arcar com os honorários de sucumbência, ora fixados em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação do julgado, a teor do

disposto no art. 791-A da CLT.

LIQUIDAÇÃO

Por se tratar de sentença genérica, a fase de liquidação, na qual

haverá a necessária identificação dos trabalhadores alcançados

pela coisa julgada e o cálculo dos valores devidos, deverá ser feita

por meio de demanda autônoma, de forma individual, mediante

certidão de sentença, a teor dos arts. 97 e 98 do CDC, atingindo

apenas os empregados substituídos representados pelo sindicato

autor em sua base territorial. A teor da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021

(com posteriores esclarecimentos prestados em Embargos de

Declaração, cuja Decisão de julgamento foi publicada em

25/10/2021), a atualização monetária dos débitos trabalhistas será,

a partir do vencimento de cada parcela até a véspera do

ajuizamento da ação (fase pré-judicial), pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), sendo os juros de mora da

referida fase equivalentes à TRD (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). A partir do ajuizamento da ação até o efetivo pagamento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), de acordo com o artigo 406 do Código Civil. Por

derradeiro, destaco que o ajuizamento da ação ocorreu em

08/02/2023, marco a ser utilizado como divisor entre os dois índices

de atualização monetária fixados pelo STF. Contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas com natureza de

salário-de-contribuição e imposto de renda, a cargo da ré,

autorizadas as retenções legais.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e no mais que dos autos consta, decide o Juízo da

14ª Vara do Trabalho de Fortaleza/CE:

a) deferir o pedido autoral relativo à concessão dos benefícios de

Justiça Gratuita e indeferi-lo à ré;

b) rejeitar as preliminares de inépcia da inicial e ilegitimidade ativa

suscitada pela demandada;

c) rejeitar a prejudicial de prescrição bienal e quinquenal; d) julgar

PROCEDENTES os pedidos formulados em sede de AÇÃO CIVIL

COLETIVA por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS DE FORTALEZA em

face de SENDAS DISTRIBUIDORA S/A para condenar a reclamada

no seguinte:

d.1) a pagar aos empregados da demandada, que tiverem prestado

serviços nos dias das eleições, 02 e 30 de outubro de 2022, ajuda

de custo de R$ 32,10 (trinta e dois reais e dez centavos), para cada

dia trabalhado;

d.2) a pagar em dobro aos empregados da demandada, que

tiverem prestado serviços nos dias das eleições, 02 e 30 de outubro

de 2022, calculado sobre o salário-hora do empregado, desde que

não compensados pela folga em outro dia da semana anterior ou

posterior, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o feriado

trabalhado e a multa no valor equivalente a um piso da categoria

profissional por cada empregado prejudicado.

Sucumbente a demandada nas pretensões objeto da demanda,

deve arcar com os honorários advocatícios de sucumbência, ora

fixados em 10% sobre o valor que resultar da liquidação do julgado,

a teor do disposto no art. 791-A da CLT.

Com o trânsito em julgado, deverá a ré restar notificada para anexar

aos autos, no prazo de 30 dias, os registros do CAGED dos
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empregados do mês de outubro de 2022, sob pena de multa diária

no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), reversíveis ao Fundo de

Amparo ao Trabalhador ( FAT), até o limite de 30 (trinta) dias, em

conformidade com os arts. 536 e 537 do CPC.

Por se tratar de sentença genérica, a fase de liquidação, na qual

haverá a necessária identificação dos trabalhadores alcançados

pela coisa julgada e o cálculo dos valores devidos, deverá ser feita

por meio de demanda autônoma, de forma individual, mediante

certidão de sentença, a teor dos arts. 97 e 98 do CDC, atingindo

apenas os empregados substituídos representados pelo sindicato

autor em sua base territorial.

A teor da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nas

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021 (com posteriores

esclarecimentos prestados em Embargos de Declaração, cuja

Decisão de julgamento foi publicada em 25/10/2021), a atualização

monetária dos débitos trabalhistas será, a partir do vencimento de

cada parcela até a véspera do ajuizamento da ação (fase pré-

judicial), pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E), sendo os juros de mora da referida fase equivalentes à

TRD (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

A partir do ajuizamento da ação até o efetivo pagamento da

obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão, juntos,

fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), de acordo com o artigo 406 do Código Civil. Por

derradeiro, destaco que o ajuizamento da ação ocorreu em

08/02/2023, marco a ser utilizado como divisor entre os dois índices

de atualização monetária fixados pelo STF. Contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas com natureza de

salário-de-contribuição e imposto de renda, a cargo da ré,

autorizadas as retenções legais. Tudo nos termos da

fundamentação supra, a qual passa a fazer parte do presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita. Custas pela

reclamada no importe de R$ 900,00, calculadas sobre o valor

condenatório ora arbitrado em R$ 45.000,00, exclusivamente para

os fins legais. Intimem-se as partes e a União Federal.

FORTALEZA/CE, 30 de maio de 2023.

SUYANE BELCHIOR PARAIBA DE ARAGAO

Juíza do Trabalho Titular"

Diante do exposto, sentença mantida"

Analisa-se.

A verificação quanto ao reconhecimento de feriado em dia eleitoral,

bem como referente à multa por descumprimento de cláusula

normativa, remeteria necessariamente à reapreciação do contexto

fático-probatório da causa, o que é inviável na instância

extraordinária, conforme a Súmula 126 do Tribunal Superior do

Trabalho. Assim, não se vislumbra possível violação aos artigos da

legislação federal indicados ou divergência jurisprudencial.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela parte recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do recurso de revista, de acordo com as reiteradas decisões da

Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal

Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-14.2015.5.02.0471 ,

Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento:

25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/10/2017, AIRR

- 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em 24.2.2010, Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-

25.2006.5.02.0301, julgado em 14.10.2009, Relatora Ministra Rosa

Maria Weber, 3ª Turma, DEJT de 13.11.2009).

Por fim, a alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição

Federal, que consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza

diretamente, como exige o artigo 896 da Consolidação das Leis do

Trabalho. Eventual afronta ao dispositivo constitucional seria

apenas reflexa, o que não enseja a admissibilidade do recurso de

revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000262-24.2023.5.07.0001
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE MARCOS ANTONIO DA SILVA
ALMEIDA

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)

RECORRIDO AMIRALDO BATISTA DE
MAGALHAES

ADVOGADO José Eduardo Marzagão Filho(OAB:
18257/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e5be19

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. MARCOS ANTONIO DA

SILVA ALMEIDA

Recorrido(a)(s):
1. AMIRALDO BATISTA DE

MAGALHAES

RECURSO DE:MARCOS ANTONIO DA SILVA ALMEIDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

5589153; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 032d71b).

Representação processual regular (Id c30c16e).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

ÔNUS DA PROVA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMITIDA PELA

RECLAMADA. PROVA DIVIDIDA

Colenda Turma, conforme preconizado no art. 818 da CLT, no

tocante à distribuição do encargo da prova (ônus subjetivo da

prova), ao autor incumbe o ônus de comprovar os fatos constitutivos

de seu direito, e ao réu compete demonstrar os fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do direito do autor.

Assim, em pleitos que visam ao reconhecimento do vínculo

empregatício, regra geral, ao reclamante cabe o ônus da prova da

presença dos requisitos legais que o caracterizam. Todavia, negada

a existência de vínculo de emprego, mas admitindo a reclamada

que a prestação de serviços se dava de forma autônoma, dá-se a

inversão do encargo probatório, por se tratar de alegado fato

impeditivo do direito do autor.

Contudo, na hipótese dos autos, a Corte Regional incorreu em má

distribuição do ônus subjetivo da prova, uma vez que, alegado o

caráter autônomo da prestação de serviços, efetivamente incumbia

à reclamada, e não ao reclamante, comprovar suas alegações.

Cabe chamar atenção para o fato de que, apesar de constar no

acórdão que as partes celebraram um contrato de trabalho, onde

nesse contrato o reclamante se obrigou a prestar serviços como

cozinheiro para o reclamado, o referido documento não consta nos

autos, sendo uma alegação fantasiosa da parte reclamada,

portanto, inexistente.

Além disso, consta na decisão que, cada parte apresentou uma

testemunha, e apesar da testemunha autoral afirmar que o autor

prestava serviço de cozinheiro, de segunda a sexta, levou-se em

consideração o depoimento da testemunha apresentada pela

reclamada, a qual informou que a prestação de serviços era

esporádica, conforme abaixo transcrito:

(…)

Ocorre que, segundo o entendimento desta Corte, constatada a

existência de prova dividida, a presunção da veracidade dos fatos

alegados milita em desfavor de quem detém o ônus da prova, nos

termos do art. 818 da CLT. Portanto, caberia ao regional decidir em

desfavor do reclamado, que apresentou uma única testemunhal,

confrontando o depoimento da testemunha autoral.

(…)

Dessa forma, tendo em vista que, restou admitida a prestação de

serviço de forma eventual pelo reclamado, bem como que, os

depoimentos prestados pelas testemunhas apresentadas pelas

partes possuem versões opostas acerca de um mesmo fato, tem-se

que caberia ao reclamado o ônus de provar as suas alegações, nos

termos do art. 818 da CLT.

Assim, não tendo o reclamado se desincumbido desse ônus, deve o

acórdão ser reformado, para que seja reconhecido o vínculo

empregatício existente entre as partes, nos termos da petição
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inicial, pelo período de 04/02/2019 a 30/11/2022, com salário de R$

2.400,00 e jornada de segunda a sexta, das 15h às 03h, com 1h de

intervalo intrajornada, pelo que deve a reclamada ser condenada ao

pagamento das verbas rescisór ias e FGTS, das horas

extraordinárias, considerando a redução da hora noturna, bem

como ao adicional noturno, além da multa do art. 477, §8 da CLT e

da liberação ou indenização substitutiva do seguro desemprego.

Por fim, havendo a reforma da sentença, requer que sejam

arbitrados os honorários advocatícios de sucumbência no importe

de 15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação

da sentença, a serem suportados pelo recorrido, conforme autoriza

o art. 791-A da CLT.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Diante de todo o exposto, requer a parte recorrente que o presente

recurso seja recebido em razão do atendimento ao disposto no art.

896 da CLT e, tenha provimento o apelo, nos termos das razões

expostas.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"II- MÉRITO

Inobstante o inconformismo do recorrente, razão não lhe assiste. O

MM. juízo "a quo" analisou corretamente os pleitos exordiais e bem

apreciou a prova produzida nos autos, apresentando suas razões

de forma clara e convincente, pelo que merece ser mantida a

sentença por seus próprios fundamentos.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a

denominada fundamentação "per relationem", técnica segundo a

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior

nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88).

A motivação referenciada é plenamente reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, conforme precedentes colacionados a seguir:

"E M E N T A: (...) DECISÃO QUE SE REPORTA AOS

FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"-

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE

MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"- Reveste-se de plena

legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação"per relationem", que se

mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da

Constituição da República. A remissão feita pelo magistrado -

referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de

direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a

pareceres do Ministério Público, ou, ainda, a informações

prestadas por órgão apontado como coator)- constitui meio

apto a promover a formal incorporação, ao ato decisório, da

motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir .

Precedentes. (...)" (RHC 120351 AgR, Relator (a): Min. CELSO

DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 28/04/2015,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-05-2015 PUBLIC

18-05-2015) "A motivação da decisão por adoção de

fundamentos - in casu, por remissão aos elementos coletados

e à conclusão técnica registrados no LAF - não se traduz em

ausência de fundamentação no julgado. Consoante pacificada

jurisprudência desta Casa, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões na hipótese de

o julgador lançar mão da motivação referenciada (per

relationem)" (MS 28160, Relator (a): Min. ROSA WEBER,

Tr ibunal  Pleno,  ju lgado em 01/08/2013,  ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 17-10-2013 PUBLIC 18-10-2013

RTJ VOL-00227-01 PP-00315)

"Ementa:  RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PENA DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. DELEGAÇÃO DA

DECISÃO A MINISTRO DE ESTADO. POSSIBILIDADE.

RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO. I - Nas infrações

puníveis com demissão, a ação disciplinar prescreve em cinco

anos da data em que o fato se tornou conhecido. Assim, não há

falar em prescrição entre o intervalo de 21/2/2002, data do

conhecimento dos fatos pela Administração, e 4/5/2006, data da

publicação da demissão. II -Improcedência da alegação de

nulidade do ato de demissão pela existência de irregularidades

na fase de sindicância. Precedentes. III - Inviabilidade, em

mandado de segurança, de reexame de prova. Precedentes. IV -

Nada impede que a autoridade competente para a prática de um

ato motive-o mediante remissão aos fundamentos de parecer

ou relatório conclusivo elaborado por autoridade de menor

hierarquia. Precedentes. V - Esta Corte firmou orientação no

sentido da legitimidade de delegação a Ministro de Estado da

competência do Chefe do Executivo Federal para, nos termos

do art. 84, XXV, e parágrafo único, da Constituição Federal,

aplicar pena de demissão a servidores públicos federais.

Precedentes. VI - Recurso a que se nega provimento." (RMS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5099
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

28047, Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda

Turma, julgado em 06/12/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

239 DIVULG 16-12-2011 PUBLIC 19-12-2011)

Sobre o tema, confiram-se, ademais, os seguintes julgados do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ADOÇÃO

DA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM". NÃO

CARACTERIZAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A atual jurisprudência

deste colendo Tribunal Superior do Trabalho tem se orientado

no sentido de que a confirmação jurídica e integral de decisões

por seus próprios fundamentos não configura desrespeito ao

devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa

(motivação per relationem ). Precedentes desta Corte e do

excelso Supremo Tribunal Federal, julgados após a vigência do

CPC/2015. Nesse contexto, não houve inobservância dos

artigos 489, § 1º, II, III e IV do NCPC, tampouco há se falar em

cerceamento do direito de defesa, uma vez que não foi negado

o direito da parte de acesso ao Judiciário, haja vista que

continua demandando em juízo. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, §

4º, do CPC." ( Ag-AIRR - 147-13.2012.5.06.0002, Relator

Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª Turma , DEJT

18/06/2021)

"AGRAVO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ADOÇÃO

DA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM". NÃO

CARACTERIZAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A atual jurisprudência

deste colendo Tribunal Superior do Trabalho tem se orientado

no sentido de que a confirmação jurídica e integral de decisões

por seus próprios fundamentos não configura desrespeito ao

devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa

(motivação per relationem ). Precedentes desta Corte e do

excelso Supremo Tribunal Federal, julgados após a vigência do

CPC/2015. Nesse contexto, não houve inobservância dos

artigos 489, § 1º, II, III e IV do NCPC, tampouco há se falar em

cerceamento do direito de defesa, uma vez que não foi negado

o direito da parte de acesso ao Judiciário, haja vista que

continua demandando em juízo. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, §

4º, do CPC." ( Ag-AIRR - 147-13.2012.5.06.0002, Relator

Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª Turma , DEJT

18/06/2021)

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. DECISÃOPER RELATIONE. I. Na decisão

recorrida, os fundamentos do acórdão regional foram

expressamente mencionados, transcritos e incorporados como

razões de decidir. A manutenção daqueles fundamentos, por

sua vez, decorre da análise dessas razões em confronto com o

acórdão regional, os argumentos do recurso de revista e do

agravo de instrumento, que revelam a correção da decisão

denegatória proferida pelo Tribunal Regional ao aplicar o óbice

da Súmula 126 do TST ao tema em exame. II. Dessa forma, a

adoção dos fundamentos da decisão recorrida não implica

ausência de fundamentação nem ofensa aos art. 93, IX, da

Constituição da Republica e 489, II e § 1º, III, do CPC de 2015.

III. Agravo interno de que se conhece e a que se nega

provimento. 2. BANCÁRIO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS.

CARGO DE CONFIANÇA. AUSÊNCIA DE FIDÚCIA ESPECIAL.

CONTROVÉRSIA FÁTICA. SÚMULA Nº 126 DO TST.

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DE NATUREZA

PROCESSUAL.  EMISSÃO DE JUÍZO POSIT IVO DE

TRANSCENDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE . I . Não merece reparos

a decisão unipessoal , em relação ao tema "bancário - cargo de

confiança", em que se manteve a decisão de admissibilidade

do recurso de revista por seus próprios fundamentos, pois o

vício processual detectado, conforme previsto na Súmula nº

126 do TST, inviabiliza a intelecção da matéria, tal como posta,

deduzida ou apresentada, uma vez que é vedado nesta

Instância Superior o reexame de fatos e provas . II. Agravo

interno de que se conhece e a que se nega provimento no

tema." (TST - Ag-AIRR: 00010197520165100002, Relator:

Evandro Pereira Valadao Lopes, Data de Julgamento:

15/02/2023, 7ª Turma, Data de Publicação: 17/02/2023)

Destaque-se, ainda, segundo autoriza o princípio do livre

convencimento motivado, que o magistrado, a partir do caso

concreto que lhe foi posto e após a apresentação de provas e

argumentos dispostos pelas partes, possui liberdade para decidir

acerca de seu conteúdo da forma que considerar mais adequada -

conforme seu convencimento - e dentro dos limites impostos pela lei

e pela Constituição, motivando a decisão.

Destarte, conjuga-se o presente entendimento às assertivas

sentenciais. Por conseguinte, adotam-se as razões da sentença

para manter o julgado, conforme abaixo transcrito:

"SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

A parte reclamante ajuizou Reclamação Trabalhista em face da

parte reclamada requerendo a sua condenação na obrigação de

pagar as seguintes verbas: aviso prévio; 13o salário; férias;

horas extras; adicional noturno; FGTS; multa de 40% sobre o

FGTS; multa do art. 467 e 477 da CLT; seguro desemprego e

honorários advocatícios. Juntou procuração e documentos.
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Alegou o reclamante, em síntese, que foi contratado pelo

reclamado em 04.02.2019 para exercer atividades domésticas,

mais especificamente a função de cozinheiro; que prestou

serviços até 30.11.2022, quando foi despedido sem justa causa;

que percebia remuneração no valor de R$ 2.400,00 por mês;

que não teve a CTPS anotada; que manteve relação de

emprego com o reclamado; que não recebeu suas verbas

rescisórias; que não recebeu 13º salário, férias, e FGTS durante

o período trabalhado; que trabalhava em jornada de segunda-

feira à sexta-feira, de 15h às 03h, com 1h de intervalo; que não

recebeu as horas extras e o adicional noturno devidos.

Proposta inicial de conciliação rejeitada.

A parte reclamada apresentou contestação onde aduziu, em

suma, que não manteve vínculo de emprego com o reclamante.

Afirmou que o reclamante lhe prestou serviço como cozinheiro,

uma ou duas vezes por semana. Juntou procuração e

documentos.

A parte reclamante apresentou réplica.

As partes foram ouvidas em juízo.

Foram ouvidas uma testemunha arrolada pelo reclamante e

uma testemunha arrolada pela reclamada.

Razões finais remissivas.

Sem sucesso a tentativa final de conciliação.

Autos conclusos.

É o relatório.

II - FUNDAMENTOS.

DO MÉRITO

Observa-se no presente caso que o reclamante pretende obter

o reconhecimento de que manteve vínculo de emprego

doméstico com o reclamado.

O reclamado, por sua vez, aduziu que não manteve vínculo de

emprego com o reclamante. Afirmou que o reclamante lhe

prestou serviço como cozinheiro, uma ou duas vezes por

semana.

Considerando que o reclamado alegou que o reclamante lhe

prestou serviço uma ou duas vezes por semana, e

considerando que o  rec lamante  pretende obter  o

reconhecimento da existência de vínculo de emprego

doméstico, deve ser entendido que era ônus do reclamante

demonstrar que laborava pelo menos três dias por semana,

posto ser esse um fato constitutivo do seu direito, conforme

estabelecem o art. 818, I da CLT c/c art. 1º da Lei Complementar

nº 150/2015.

Ocorre que o reclamante não se desincumbiu do seu ônus.

Com efeito, desde logo deve ser mencionado que as partes

celebraram um contrato de trabalho, onde nesse contrato o

reclamante se obrigou a prestar serviços como cozinheiro para

o reclamado.

Ocorre que a prova produzida nos autos não demonstra de

modo cabal que o reclamante laborou para o reclamado em

pelo menos três dias por semana.

Note-se que a testemunha arrolada pelo reclamante confirmou

que o reclamante exerceu a função de cozinheiro, e que o

trabalho era realizado de segunda-feira à sexta-feira.

Entretanto, esse único depoimento se revela insuficiente para

demonstrar o fato narrado pelo reclamante de que laborava

diariamente, mormente quando esse depoimento é cotejado

com o depoimento da testemunha arrolada pelo reclamado, a

qual afirmou que laborou para o reclamado na função de

garçom, e que os serviços eram prestados conforme ele e o

reclamante eram chamados, havendo situação em que o

reclamante não comparecia.

Ademais, os documentos apresentados pelo reclamante,

relativos a depósitos, permitem inferir que o trabalho não era

prestado diariamente, haja vista o montante do valor

transferido ser incompatível com o valor que o reclamante

afirmou que recebia mensalmente.

Por fim, deve ser observado que o reclamante afirmou que

prestou o serviço por mais de três anos, de modo que se tratou

de longo período, de modo que ele tinha amplas condições de

produzir prova efetiva de que laborava pelo menos três dias

por semana na residência do reclamado. Note-se, no caso, que

ele poderia, por exemplo, ter arrolado o porteiro do edifício

para prestar depoimento.

Diante disso, não pode ser reconhecido que as partes

mantiveram relação de emprego doméstico.

Por último, no que se refere ao requerimento formulado pela

reclamada onde pretende que seja aplicada ao reclamante

multa por litigância de má-fé, não pode ele ser acolhido.

Com efeito, se observa no presente caso que o reclamante

legitimamente busca tutela jurisdicional para satisfazer o seu

interesse de ver reconhecida a existência de vínculo de

emprego com o reclamado.

O fato de o seu pleito não ter sido acolhido pelo juízo, por si só,

não permite a conclusão de que ele litigou de má-fé.

Note-se que no presente processo não restou configurado o

fato de que ele praticou algum ato caracterizador da litigância

de má-fé, conforme estabelece o art. 793-B da CLT.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA

O parágrafo 3o do art. 790 da CLT estabelece que a parte faz

jus ao benefício da justiça gratuita quando perceber salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do
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Regime Geral de Previdência Social.

No presente caso se observa nos autos que não existe

qualquer elemento que indique que o reclamante possui

alguma fonte de renda, razão pela qual deve ser presumido que

ele não possui recursos suficientes para custear as despesas

do processo sem prejuízo próprio ou de sua família.

Em razão disso, cabia ao reclamado produzir prova para fins de

afastar a presunção acima referida.

Entretanto, o reclamado não produziu essa prova.

Portanto, deve ser reconhecido que o reclamante faz jus ao

benefício da justiça gratuita, o qual lhe é concedido no

presente momento.

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O art. 791-A da CLT estabelece que são devidos honorários de

sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% e o máximo de

15% sobre o valor da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o

valor atualizado da causa, os quais devem ser fixados pelo

magistrado observando-se os critérios fixados no parágrafo 2o

do mencionado artigo.

Ainda se observa na norma que são cabíveis honorários de

sucumbência recíproca, sendo vedada a compensação entre os

respectivos honorários, segundo dispõe o parágrafo 3o do já

citado art. 791-A da CLT, de modo que ambas as partes podem

ser condenadas na obrigação de pagar honorários de

sucumbência. Registre-se, nesse ponto, por ser pertinente, que

em razão da peculiaridade do processo do trabalho, onde a

acumulação de vários pedidos é a regra, a parte reclamante

somente deve ser considerada sucumbente em relação a um

determinado pedido caso ele tenha sido julgado improcedente.

Por sua vez, o parágrafo 4o do referido artigo 791-A estabelecia

que a obrigação do beneficiário da justiça gratuita de pagar

honorários de sucumbência ficaria em condição suspensiva de

exigibilidade e somente seria executada caso o credor da verba

demonstrasse que deixou de existir a situação de insuficiência

de recurso que justificou a concessão do benefício, a não ser

que o beneficiário obtivesse créditos no processo ou mesmo

em outro processo. Ocorre que esse dispositivo legal foi

declarado inconstitucional pelo C. STF, ao julgar a ADI 5.766,

de modo que deve ser entendido que não mais cabe a

condenação em honorários de sucumbência da parte quando

ela for beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, considerando que a parte sucumbente

obteve os benefícios da justiça gratuita, deve ser entendido

que ela não pode ser condenada na obrigação de pagar

honorários de sucumbência.

III - DISPOSITIVO.

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte

reclamante.

Custas pela parte reclamante no valor de R$ 1.977,33, calculado

sobre o valor da causa de R$ 98.866,59, sendo, porém,

dispensadas em face da concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Após o trânsito em julgado, nada mais havendo a providenciar,

remetam-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Intimem-se as partes.

FORTALEZA/CE, 23 de outubro de 2023.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular "

Assim, deve ser mantida a sentença de origem por seus próprios e

jurídicos fundamentos."

Analisa-se.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial. 

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Por fim, o recurso de revista não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, porque não há identidade entre a premissa fática

delineada no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000262-24.2023.5.07.0001
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE MARCOS ANTONIO DA SILVA
ALMEIDA

ADVOGADO VICTOR JUAN RODRIGUEZ DE
CARVALHO PINHEIRO(OAB:
45742/CE)
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RECORRIDO AMIRALDO BATISTA DE
MAGALHAES

ADVOGADO José Eduardo Marzagão Filho(OAB:
18257/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIRALDO BATISTA DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e5be19

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARCOS ANTONIO DA

SILVA ALMEIDA

Recorrido(a)(s):
1. AMIRALDO BATISTA DE

MAGALHAES

RECURSO DE:MARCOS ANTONIO DA SILVA ALMEIDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

5589153; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 032d71b).

Representação processual regular (Id c30c16e).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

ÔNUS DA PROVA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMITIDA PELA

RECLAMADA. PROVA DIVIDIDA

Colenda Turma, conforme preconizado no art. 818 da CLT, no

tocante à distribuição do encargo da prova (ônus subjetivo da

prova), ao autor incumbe o ônus de comprovar os fatos constitutivos

de seu direito, e ao réu compete demonstrar os fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do direito do autor.

Assim, em pleitos que visam ao reconhecimento do vínculo

empregatício, regra geral, ao reclamante cabe o ônus da prova da

presença dos requisitos legais que o caracterizam. Todavia, negada

a existência de vínculo de emprego, mas admitindo a reclamada

que a prestação de serviços se dava de forma autônoma, dá-se a

inversão do encargo probatório, por se tratar de alegado fato

impeditivo do direito do autor.

Contudo, na hipótese dos autos, a Corte Regional incorreu em má

distribuição do ônus subjetivo da prova, uma vez que, alegado o

caráter autônomo da prestação de serviços, efetivamente incumbia

à reclamada, e não ao reclamante, comprovar suas alegações.

Cabe chamar atenção para o fato de que, apesar de constar no

acórdão que as partes celebraram um contrato de trabalho, onde

nesse contrato o reclamante se obrigou a prestar serviços como

cozinheiro para o reclamado, o referido documento não consta nos

autos, sendo uma alegação fantasiosa da parte reclamada,

portanto, inexistente.

Além disso, consta na decisão que, cada parte apresentou uma

testemunha, e apesar da testemunha autoral afirmar que o autor

prestava serviço de cozinheiro, de segunda a sexta, levou-se em

consideração o depoimento da testemunha apresentada pela

reclamada, a qual informou que a prestação de serviços era

esporádica, conforme abaixo transcrito:

(…)

Ocorre que, segundo o entendimento desta Corte, constatada a

existência de prova dividida, a presunção da veracidade dos fatos

alegados milita em desfavor de quem detém o ônus da prova, nos
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termos do art. 818 da CLT. Portanto, caberia ao regional decidir em

desfavor do reclamado, que apresentou uma única testemunhal,

confrontando o depoimento da testemunha autoral.

(…)

Dessa forma, tendo em vista que, restou admitida a prestação de

serviço de forma eventual pelo reclamado, bem como que, os

depoimentos prestados pelas testemunhas apresentadas pelas

partes possuem versões opostas acerca de um mesmo fato, tem-se

que caberia ao reclamado o ônus de provar as suas alegações, nos

termos do art. 818 da CLT.

Assim, não tendo o reclamado se desincumbido desse ônus, deve o

acórdão ser reformado, para que seja reconhecido o vínculo

empregatício existente entre as partes, nos termos da petição

inicial, pelo período de 04/02/2019 a 30/11/2022, com salário de R$

2.400,00 e jornada de segunda a sexta, das 15h às 03h, com 1h de

intervalo intrajornada, pelo que deve a reclamada ser condenada ao

pagamento das verbas rescisór ias e FGTS, das horas

extraordinárias, considerando a redução da hora noturna, bem

como ao adicional noturno, além da multa do art. 477, §8 da CLT e

da liberação ou indenização substitutiva do seguro desemprego.

Por fim, havendo a reforma da sentença, requer que sejam

arbitrados os honorários advocatícios de sucumbência no importe

de 15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação

da sentença, a serem suportados pelo recorrido, conforme autoriza

o art. 791-A da CLT.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Diante de todo o exposto, requer a parte recorrente que o presente

recurso seja recebido em razão do atendimento ao disposto no art.

896 da CLT e, tenha provimento o apelo, nos termos das razões

expostas.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"II- MÉRITO

Inobstante o inconformismo do recorrente, razão não lhe assiste. O

MM. juízo "a quo" analisou corretamente os pleitos exordiais e bem

apreciou a prova produzida nos autos, apresentando suas razões

de forma clara e convincente, pelo que merece ser mantida a

sentença por seus próprios fundamentos.

Ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores admite a

denominada fundamentação "per relationem", técnica segundo a

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

parecer do Ministério Público, a precedente ou a decisão anterior

nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência

constitucional da fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX,

da CF/88).

A motivação referenciada é plenamente reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal, conforme precedentes colacionados a seguir:

"E M E N T A: (...) DECISÃO QUE SE REPORTA AOS

FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"-

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE

MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA - RECURSO DE

AGRAVO IMPROVIDO. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

MOTIVAÇÃO"PER RELATIONEM"- Reveste-se de plena

legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação"per relationem", que se

mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da

Constituição da República. A remissão feita pelo magistrado -

referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de

direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a

pareceres do Ministério Público, ou, ainda, a informações

prestadas por órgão apontado como coator)- constitui meio

apto a promover a formal incorporação, ao ato decisório, da

motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir .

Precedentes. (...)" (RHC 120351 AgR, Relator (a): Min. CELSO

DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 28/04/2015,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-05-2015 PUBLIC

18-05-2015) "A motivação da decisão por adoção de

fundamentos - in casu, por remissão aos elementos coletados

e à conclusão técnica registrados no LAF - não se traduz em

ausência de fundamentação no julgado. Consoante pacificada

jurisprudência desta Casa, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões na hipótese de

o julgador lançar mão da motivação referenciada (per

relationem)" (MS 28160, Relator (a): Min. ROSA WEBER,

Tr ibunal  Pleno,  ju lgado em 01/08/2013,  ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 17-10-2013 PUBLIC 18-10-2013

RTJ VOL-00227-01 PP-00315)

"Ementa:  RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PENA DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. DELEGAÇÃO DA

DECISÃO A MINISTRO DE ESTADO. POSSIBILIDADE.

RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO. I - Nas infrações

puníveis com demissão, a ação disciplinar prescreve em cinco

anos da data em que o fato se tornou conhecido. Assim, não há

falar em prescrição entre o intervalo de 21/2/2002, data do

conhecimento dos fatos pela Administração, e 4/5/2006, data da
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publicação da demissão. II -Improcedência da alegação de

nulidade do ato de demissão pela existência de irregularidades

na fase de sindicância. Precedentes. III - Inviabilidade, em

mandado de segurança, de reexame de prova. Precedentes. IV -

Nada impede que a autoridade competente para a prática de um

ato motive-o mediante remissão aos fundamentos de parecer

ou relatório conclusivo elaborado por autoridade de menor

hierarquia. Precedentes. V - Esta Corte firmou orientação no

sentido da legitimidade de delegação a Ministro de Estado da

competência do Chefe do Executivo Federal para, nos termos

do art. 84, XXV, e parágrafo único, da Constituição Federal,

aplicar pena de demissão a servidores públicos federais.

Precedentes. VI - Recurso a que se nega provimento." (RMS

28047, Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda

Turma, julgado em 06/12/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

239 DIVULG 16-12-2011 PUBLIC 19-12-2011)

Sobre o tema, confiram-se, ademais, os seguintes julgados do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ADOÇÃO

DA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM". NÃO

CARACTERIZAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A atual jurisprudência

deste colendo Tribunal Superior do Trabalho tem se orientado

no sentido de que a confirmação jurídica e integral de decisões

por seus próprios fundamentos não configura desrespeito ao

devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa

(motivação per relationem ). Precedentes desta Corte e do

excelso Supremo Tribunal Federal, julgados após a vigência do

CPC/2015. Nesse contexto, não houve inobservância dos

artigos 489, § 1º, II, III e IV do NCPC, tampouco há se falar em

cerceamento do direito de defesa, uma vez que não foi negado

o direito da parte de acesso ao Judiciário, haja vista que

continua demandando em juízo. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, §

4º, do CPC." ( Ag-AIRR - 147-13.2012.5.06.0002, Relator

Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª Turma , DEJT

18/06/2021)

"AGRAVO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ADOÇÃO

DA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO "PER RELATIONEM". NÃO

CARACTERIZAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A atual jurisprudência

deste colendo Tribunal Superior do Trabalho tem se orientado

no sentido de que a confirmação jurídica e integral de decisões

por seus próprios fundamentos não configura desrespeito ao

devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa

(motivação per relationem ). Precedentes desta Corte e do

excelso Supremo Tribunal Federal, julgados após a vigência do

CPC/2015. Nesse contexto, não houve inobservância dos

artigos 489, § 1º, II, III e IV do NCPC, tampouco há se falar em

cerceamento do direito de defesa, uma vez que não foi negado

o direito da parte de acesso ao Judiciário, haja vista que

continua demandando em juízo. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, §

4º, do CPC." ( Ag-AIRR - 147-13.2012.5.06.0002, Relator

Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª Turma , DEJT

18/06/2021)

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. DECISÃOPER RELATIONE. I. Na decisão

recorrida, os fundamentos do acórdão regional foram

expressamente mencionados, transcritos e incorporados como

razões de decidir. A manutenção daqueles fundamentos, por

sua vez, decorre da análise dessas razões em confronto com o

acórdão regional, os argumentos do recurso de revista e do

agravo de instrumento, que revelam a correção da decisão

denegatória proferida pelo Tribunal Regional ao aplicar o óbice

da Súmula 126 do TST ao tema em exame. II. Dessa forma, a

adoção dos fundamentos da decisão recorrida não implica

ausência de fundamentação nem ofensa aos art. 93, IX, da

Constituição da Republica e 489, II e § 1º, III, do CPC de 2015.

III. Agravo interno de que se conhece e a que se nega

provimento. 2. BANCÁRIO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS.

CARGO DE CONFIANÇA. AUSÊNCIA DE FIDÚCIA ESPECIAL.

CONTROVÉRSIA FÁTICA. SÚMULA Nº 126 DO TST.

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DE NATUREZA

PROCESSUAL.  EMISSÃO DE JUÍZO POSIT IVO DE

TRANSCENDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE . I . Não merece reparos

a decisão unipessoal , em relação ao tema "bancário - cargo de

confiança", em que se manteve a decisão de admissibilidade

do recurso de revista por seus próprios fundamentos, pois o

vício processual detectado, conforme previsto na Súmula nº

126 do TST, inviabiliza a intelecção da matéria, tal como posta,

deduzida ou apresentada, uma vez que é vedado nesta

Instância Superior o reexame de fatos e provas . II. Agravo

interno de que se conhece e a que se nega provimento no

tema." (TST - Ag-AIRR: 00010197520165100002, Relator:

Evandro Pereira Valadao Lopes, Data de Julgamento:

15/02/2023, 7ª Turma, Data de Publicação: 17/02/2023)

Destaque-se, ainda, segundo autoriza o princípio do livre

convencimento motivado, que o magistrado, a partir do caso

concreto que lhe foi posto e após a apresentação de provas e

argumentos dispostos pelas partes, possui liberdade para decidir

acerca de seu conteúdo da forma que considerar mais adequada -
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conforme seu convencimento - e dentro dos limites impostos pela lei

e pela Constituição, motivando a decisão.

Destarte, conjuga-se o presente entendimento às assertivas

sentenciais. Por conseguinte, adotam-se as razões da sentença

para manter o julgado, conforme abaixo transcrito:

"SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

A parte reclamante ajuizou Reclamação Trabalhista em face da

parte reclamada requerendo a sua condenação na obrigação de

pagar as seguintes verbas: aviso prévio; 13o salário; férias;

horas extras; adicional noturno; FGTS; multa de 40% sobre o

FGTS; multa do art. 467 e 477 da CLT; seguro desemprego e

honorários advocatícios. Juntou procuração e documentos.

Alegou o reclamante, em síntese, que foi contratado pelo

reclamado em 04.02.2019 para exercer atividades domésticas,

mais especificamente a função de cozinheiro; que prestou

serviços até 30.11.2022, quando foi despedido sem justa causa;

que percebia remuneração no valor de R$ 2.400,00 por mês;

que não teve a CTPS anotada; que manteve relação de

emprego com o reclamado; que não recebeu suas verbas

rescisórias; que não recebeu 13º salário, férias, e FGTS durante

o período trabalhado; que trabalhava em jornada de segunda-

feira à sexta-feira, de 15h às 03h, com 1h de intervalo; que não

recebeu as horas extras e o adicional noturno devidos.

Proposta inicial de conciliação rejeitada.

A parte reclamada apresentou contestação onde aduziu, em

suma, que não manteve vínculo de emprego com o reclamante.

Afirmou que o reclamante lhe prestou serviço como cozinheiro,

uma ou duas vezes por semana. Juntou procuração e

documentos.

A parte reclamante apresentou réplica.

As partes foram ouvidas em juízo.

Foram ouvidas uma testemunha arrolada pelo reclamante e

uma testemunha arrolada pela reclamada.

Razões finais remissivas.

Sem sucesso a tentativa final de conciliação.

Autos conclusos.

É o relatório.

II - FUNDAMENTOS.

DO MÉRITO

Observa-se no presente caso que o reclamante pretende obter

o reconhecimento de que manteve vínculo de emprego

doméstico com o reclamado.

O reclamado, por sua vez, aduziu que não manteve vínculo de

emprego com o reclamante. Afirmou que o reclamante lhe

prestou serviço como cozinheiro, uma ou duas vezes por

semana.

Considerando que o reclamado alegou que o reclamante lhe

prestou serviço uma ou duas vezes por semana, e

considerando que o  rec lamante  pretende obter  o

reconhecimento da existência de vínculo de emprego

doméstico, deve ser entendido que era ônus do reclamante

demonstrar que laborava pelo menos três dias por semana,

posto ser esse um fato constitutivo do seu direito, conforme

estabelecem o art. 818, I da CLT c/c art. 1º da Lei Complementar

nº 150/2015.

Ocorre que o reclamante não se desincumbiu do seu ônus.

Com efeito, desde logo deve ser mencionado que as partes

celebraram um contrato de trabalho, onde nesse contrato o

reclamante se obrigou a prestar serviços como cozinheiro para

o reclamado.

Ocorre que a prova produzida nos autos não demonstra de

modo cabal que o reclamante laborou para o reclamado em

pelo menos três dias por semana.

Note-se que a testemunha arrolada pelo reclamante confirmou

que o reclamante exerceu a função de cozinheiro, e que o

trabalho era realizado de segunda-feira à sexta-feira.

Entretanto, esse único depoimento se revela insuficiente para

demonstrar o fato narrado pelo reclamante de que laborava

diariamente, mormente quando esse depoimento é cotejado

com o depoimento da testemunha arrolada pelo reclamado, a

qual afirmou que laborou para o reclamado na função de

garçom, e que os serviços eram prestados conforme ele e o

reclamante eram chamados, havendo situação em que o

reclamante não comparecia.

Ademais, os documentos apresentados pelo reclamante,

relativos a depósitos, permitem inferir que o trabalho não era

prestado diariamente, haja vista o montante do valor

transferido ser incompatível com o valor que o reclamante

afirmou que recebia mensalmente.

Por fim, deve ser observado que o reclamante afirmou que

prestou o serviço por mais de três anos, de modo que se tratou

de longo período, de modo que ele tinha amplas condições de

produzir prova efetiva de que laborava pelo menos três dias

por semana na residência do reclamado. Note-se, no caso, que

ele poderia, por exemplo, ter arrolado o porteiro do edifício

para prestar depoimento.

Diante disso, não pode ser reconhecido que as partes

mantiveram relação de emprego doméstico.

Por último, no que se refere ao requerimento formulado pela

reclamada onde pretende que seja aplicada ao reclamante

multa por litigância de má-fé, não pode ele ser acolhido.
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Com efeito, se observa no presente caso que o reclamante

legitimamente busca tutela jurisdicional para satisfazer o seu

interesse de ver reconhecida a existência de vínculo de

emprego com o reclamado.

O fato de o seu pleito não ter sido acolhido pelo juízo, por si só,

não permite a conclusão de que ele litigou de má-fé.

Note-se que no presente processo não restou configurado o

fato de que ele praticou algum ato caracterizador da litigância

de má-fé, conforme estabelece o art. 793-B da CLT.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA

O parágrafo 3o do art. 790 da CLT estabelece que a parte faz

jus ao benefício da justiça gratuita quando perceber salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

No presente caso se observa nos autos que não existe

qualquer elemento que indique que o reclamante possui

alguma fonte de renda, razão pela qual deve ser presumido que

ele não possui recursos suficientes para custear as despesas

do processo sem prejuízo próprio ou de sua família.

Em razão disso, cabia ao reclamado produzir prova para fins de

afastar a presunção acima referida.

Entretanto, o reclamado não produziu essa prova.

Portanto, deve ser reconhecido que o reclamante faz jus ao

benefício da justiça gratuita, o qual lhe é concedido no

presente momento.

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O art. 791-A da CLT estabelece que são devidos honorários de

sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% e o máximo de

15% sobre o valor da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o

valor atualizado da causa, os quais devem ser fixados pelo

magistrado observando-se os critérios fixados no parágrafo 2o

do mencionado artigo.

Ainda se observa na norma que são cabíveis honorários de

sucumbência recíproca, sendo vedada a compensação entre os

respectivos honorários, segundo dispõe o parágrafo 3o do já

citado art. 791-A da CLT, de modo que ambas as partes podem

ser condenadas na obrigação de pagar honorários de

sucumbência. Registre-se, nesse ponto, por ser pertinente, que

em razão da peculiaridade do processo do trabalho, onde a

acumulação de vários pedidos é a regra, a parte reclamante

somente deve ser considerada sucumbente em relação a um

determinado pedido caso ele tenha sido julgado improcedente.

Por sua vez, o parágrafo 4o do referido artigo 791-A estabelecia

que a obrigação do beneficiário da justiça gratuita de pagar

honorários de sucumbência ficaria em condição suspensiva de

exigibilidade e somente seria executada caso o credor da verba

demonstrasse que deixou de existir a situação de insuficiência

de recurso que justificou a concessão do benefício, a não ser

que o beneficiário obtivesse créditos no processo ou mesmo

em outro processo. Ocorre que esse dispositivo legal foi

declarado inconstitucional pelo C. STF, ao julgar a ADI 5.766,

de modo que deve ser entendido que não mais cabe a

condenação em honorários de sucumbência da parte quando

ela for beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, considerando que a parte sucumbente

obteve os benefícios da justiça gratuita, deve ser entendido

que ela não pode ser condenada na obrigação de pagar

honorários de sucumbência.

III - DISPOSITIVO.

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte

reclamante.

Custas pela parte reclamante no valor de R$ 1.977,33, calculado

sobre o valor da causa de R$ 98.866,59, sendo, porém,

dispensadas em face da concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Após o trânsito em julgado, nada mais havendo a providenciar,

remetam-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Intimem-se as partes.

FORTALEZA/CE, 23 de outubro de 2023.

JOSE MARIA COELHO FILHO

Juiz do Trabalho Titular "

Assim, deve ser mantida a sentença de origem por seus próprios e

jurídicos fundamentos."

Analisa-se.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial. 

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Por fim, o recurso de revista não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, porque não há identidade entre a premissa fática

delineada no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.
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CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000465-18.2021.5.07.0013
Relator DURVAL CESAR DE VASCONCELOS

MAIA

RECORRENTE LOCKTEC TECNOLOGIA EM
SEGURANCA INTEGRADA LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA PORTELA
NETO(OAB: 23452/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERNANDES DE
ALMEIDA MESSIAS(OAB: 29776/CE)

RECORRIDO CCM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO EDSON PEREIRA PORTELA
NETO(OAB: 23452/CE)

ADVOGADO JOAO RODRIGO CACAU
UCHOA(OAB: 22733/CE)

RECORRIDO ANTONIO AURICELIO MACIEL
MARTINS

ADVOGADO LETICIA MOURA DE ANDRADE(OAB:
44911/CE)

ADVOGADO JOSEFA MARIA ARAUJO VIANA DE
ALENCAR(OAB: 6481/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCKTEC TECNOLOGIA EM SEGURANCA INTEGRADA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3de129b

proferida nos autos.

Vistos etc…

Trata-se de embargos de declaração interpostos por LOCKTEC

TECNOLOGIA EM SEGURANCA INTEGRADA LTDA (Id 5d9f79c),

em face da decisão de Id be5f152, que denegou seguimento ao

recurso de revista (Id ff53c60).

Alega a recorrente, em suma, que:

[...] não houve a análise específica e individualizada de cada tema

explicitado no Recurso de Revista, consoante adiante restará

demonstrado.

Ao final, postula:

[...] conhecimento e provimento dos presentes Embargos de

Declaração, nos termos dos artigos 1.022, II c/c 489, §1º, IV, CPC e

897-A da CLT, eis que detectada e demonstrada a omissão

conforme art. 93, IX, CF, para no final, em efeitos infringentes, dar

provimento aos presentes Embargos de Declaração para dar

seguimento ao Recurso de Revista, com sua consequente remessa

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE.

Primeiramente, registre-se que os embargos declaratórios em

exame devem ser admitidos, pois foram apresentados dentro do

prazo legal, preenchendo, outrossim, os demais pressupostos de

admissibilidade.

RAZÕES DE DECIDIR.

Não assiste razão à parte embargante.

Esclareça-se, inicialmente, que os embargos de declaração de

decisão de admissibilidade de recurso de revista possuem

regramento próprio e diferenciado, sendo cabíveis apenas nas

hipóteses de omissão relativa à apreciação de um ou mais temas

suscitados no recurso, por expressa determinação do c. TST (IN

40/2016 do TST), não se prestando para a apreciação de possíveis

contradições, obscuridades, equívocos na análise dos pressupostos

extrínsecos do recurso ou erros materiais.

No caso em apreço, a despeito dos argumentos da(s)

embargante(s), verifica-se que este Juízo exerceu o controle de

admissibilidade sobre todos os temas objeto do recurso de revista,

havendo, em verdade, inconformismo da parte recorrente quanto ao

mérito da apreciação dos pressupostos intrínsecos, questionamento

este vedado pela utilização de embargos de declaração, afigurando-

se despicienda a transcrição da decisão ora embargada.

Diferentemente do que pretende(m) fazer crer a(s) embargante(s), a

decisão combatida entendeu que a Turma Regional analisou

detidamente o conjunto fático-probatório contido nos fólios. Tal

premissa não mais pode ser alterada, nos termos da Súmula n. 126

do TST.

Dessa forma, tem-se que a decisão foi proferida consoante a

legislação aplicável à espécie e à prova dos autos.

Assim, tem-se que a pretensão da parte recorrente importaria,

necessariamente, no reexame de fatos e provas, o que encontra

óbice na Súmula 126/TST e inviabiliza o seguimento do recurso,

inclusive por divergência jurisprudencial.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, com fulcro nas razões fáticas e jurídicas retro

esposadas, conheço dos embargos de declaração da parte

reclamada para negar-lhes provimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000465-18.2021.5.07.0013
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Relator DURVAL CESAR DE VASCONCELOS
MAIA

RECORRENTE LOCKTEC TECNOLOGIA EM
SEGURANCA INTEGRADA LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA PORTELA
NETO(OAB: 23452/CE)

ADVOGADO JOAO VICTOR FERNANDES DE
ALMEIDA MESSIAS(OAB: 29776/CE)

RECORRIDO CCM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO EDSON PEREIRA PORTELA
NETO(OAB: 23452/CE)

ADVOGADO JOAO RODRIGO CACAU
UCHOA(OAB: 22733/CE)

RECORRIDO ANTONIO AURICELIO MACIEL
MARTINS

ADVOGADO LETICIA MOURA DE ANDRADE(OAB:
44911/CE)

ADVOGADO JOSEFA MARIA ARAUJO VIANA DE
ALENCAR(OAB: 6481/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AURICELIO MACIEL MARTINS

  - CCM TECNOLOGIA DA INFORMACAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3de129b

proferida nos autos.

Vistos etc…

Trata-se de embargos de declaração interpostos por LOCKTEC

TECNOLOGIA EM SEGURANCA INTEGRADA LTDA (Id 5d9f79c),

em face da decisão de Id be5f152, que denegou seguimento ao

recurso de revista (Id ff53c60).

Alega a recorrente, em suma, que:

[...] não houve a análise específica e individualizada de cada tema

explicitado no Recurso de Revista, consoante adiante restará

demonstrado.

Ao final, postula:

[...] conhecimento e provimento dos presentes Embargos de

Declaração, nos termos dos artigos 1.022, II c/c 489, §1º, IV, CPC e

897-A da CLT, eis que detectada e demonstrada a omissão

conforme art. 93, IX, CF, para no final, em efeitos infringentes, dar

provimento aos presentes Embargos de Declaração para dar

seguimento ao Recurso de Revista, com sua consequente remessa

ao C. Tribunal Superior do Trabalho.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE.

Primeiramente, registre-se que os embargos declaratórios em

exame devem ser admitidos, pois foram apresentados dentro do

prazo legal, preenchendo, outrossim, os demais pressupostos de

admissibilidade.

RAZÕES DE DECIDIR.

Não assiste razão à parte embargante.

Esclareça-se, inicialmente, que os embargos de declaração de

decisão de admissibilidade de recurso de revista possuem

regramento próprio e diferenciado, sendo cabíveis apenas nas

hipóteses de omissão relativa à apreciação de um ou mais temas

suscitados no recurso, por expressa determinação do c. TST (IN

40/2016 do TST), não se prestando para a apreciação de possíveis

contradições, obscuridades, equívocos na análise dos pressupostos

extrínsecos do recurso ou erros materiais.

No caso em apreço, a despeito dos argumentos da(s)

embargante(s), verifica-se que este Juízo exerceu o controle de

admissibilidade sobre todos os temas objeto do recurso de revista,

havendo, em verdade, inconformismo da parte recorrente quanto ao

mérito da apreciação dos pressupostos intrínsecos, questionamento

este vedado pela utilização de embargos de declaração, afigurando-

se despicienda a transcrição da decisão ora embargada.

Diferentemente do que pretende(m) fazer crer a(s) embargante(s), a

decisão combatida entendeu que a Turma Regional analisou

detidamente o conjunto fático-probatório contido nos fólios. Tal

premissa não mais pode ser alterada, nos termos da Súmula n. 126

do TST.

Dessa forma, tem-se que a decisão foi proferida consoante a

legislação aplicável à espécie e à prova dos autos.

Assim, tem-se que a pretensão da parte recorrente importaria,

necessariamente, no reexame de fatos e provas, o que encontra

óbice na Súmula 126/TST e inviabiliza o seguimento do recurso,

inclusive por divergência jurisprudencial.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, com fulcro nas razões fáticas e jurídicas retro

esposadas, conheço dos embargos de declaração da parte

reclamada para negar-lhes provimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000027-36.2023.5.07.0008
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE SABOIA SERVICOS DE
CUIDADORES DE PESSOAS LTDA

ADVOGADO JOSE WESLEY SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 22732/CE)

RECORRENTE MARIA DA CONCEICAO COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULA MICHELLI MESQUITA
PAIVA(OAB: 35765/CE)

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECORRIDO MARIA DA CONCEICAO COSTA DOS
SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5109
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

ADVOGADO PAULA MICHELLI MESQUITA
PAIVA(OAB: 35765/CE)

RECORRIDO SABOIA SERVICOS DE
CUIDADORES DE PESSOAS LTDA

ADVOGADO JOSE WESLEY SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 22732/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO COSTA DOS SANTOS

  - SABOIA SERVICOS DE CUIDADORES DE PESSOAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 952a99b

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): SABOIA SERVICOS DE CUIDADORES DE

PESSOAS LTDA e outros (1)

Agravado(a)(s): MARIA DA CONCEICAO COSTA DOS SANTOS e

outros (1)

RECURSO DE: SABOIA SERVICOS DE CUIDADORES DE

PESSOAS LTDA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

RECURSO DE: MARIA DA CONCEICAO COSTA DOS SANTOS

Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000211-54.2022.5.07.0031
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

ADVOGADO ARISA PAULA DA FONSECA
REGIS(OAB: 25051/CE)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - FRANCISCO JOSE DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bb5ac5

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. INSTITUTO NORDESTE

CIDADANIA

Recorrido(a)(s):
1. BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL SA

RECURSO DE:INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

5272630; recurso apresentado em 08/03/2024 - Id 8565f83).

Representação processual regular (Id c56ea93).

Preparo  sa t i s fe i to  ( Id  1dd0c64,  f058820,  f058820 e

c7263d4,15e f769) .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TRABALHO EXTERNO

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

PREVALÊNCIA DO NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / CONTROLE DE JORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

COMISSÕES E PERCENTUAIS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso I do artigo 62 da Consolidação das Leis do

Trabalho; inciso I do artigo 611-A da Consolidação das Leis do

Trabalho; parágrafos caput e 1º do artigo 193 da Consolidação das

Leis do Trabalho; §2º do artigo 457 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 462 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente alega que:

[…]

A. DA VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL À LEGISLAÇÃO

FEDERAL – ART. 62, INCISO I, DA CLT – § 1.º-A, DO ART. 896,

DA CLT – TRECHO DA DECISÃO RECORRIDA QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA

(…)

A parte reclamante aduziu que fazia jus a horas extras, como

também não gozava intervalo intrajornada, requerendo assim o

pagamento de horas extras, além da oitava hora.

Este reclamado, em sua tese de defesa sustentou que a parte

reclamante não faria jus a percepção de horas extras, visto que a

função de Agente de Microcrédito possuía natureza eminentemente

externa, incompatível com o controle de jornada. Estando

enquadrado no Art. 62, inciso I, da CLT.

Ao analisar o presente caso, o TRT da 7ª Região, por intermédio de

sua 1ª Turma, entendeu que não seria possível a inclusão do

reclamante na exceção da norma celetista, haja vista que haveria

de ter prova cabal da impossibilidade do controle de jornada, mas

ainda assim reconheceu que trabalhando externamente o

reclamante teria total autonomia para fins de usufruir o intervalo

intrajornada, indeferindo este último pedido corretamente.

(…)

Apresentado, assim, o tema controvertido do presente Recurso de

Revista, será exposto, a seguir, de modo fundamentado e explícito,

por quais motivos, há contrariedade a dispositivo de lei federal.

B. DO CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA - § 1.º-A,

DO ART. 896, DA CLT – INDICAÇÃO, DE FORMA EXPLÍCITA E

FUNDAMENTADA, CONTRARIEDADE AO ART. 62, INCISO I, DA

CLT

Excelências, como se sabe, a norma celetista em regra prevê a

obrigatoriedade de controle de jornada do empregador para com

seus empregados.

Contudo, buscando abarcar a dinâmica social, o legislador, findou
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por excluir os empregados que trabalhassem externamente, onde

não seria possível o controle de jornada, do regramento padrão do

controle de horário de trabalho.

Discorda-se do entendimento exarado pelo E. TRT da 7ª Região, ao

afirmar que este reclamado deveria ter mantido o controle de

jornada da reclamante.

Assim, pelo que se depreende da referida ponderação regional,

temos que resta demonstrado que o reclamante não possuía

qualquer controle de horário, pois sua liberdade de usufruir seu

intervalo intrajornada no momento que quisesse, retira qualquer

possibilidade de balizamento, deste empregador, para com o

horário de trabalho do recorrido.

Ademais, tal liberdade inerente do reclamante, lhe concedia a

possibilidade de fruição do intervalo pelo tempo que bem

entendesse reforçando, assim, seu evidente enquadramento no Art.

62, inciso I, da CLT.

Diante disto, requer que seja reconhecido que o acórdão, ao

condenar este reclamado ao pagamento de horas extras, finda por

afrontar de modo literal o Art. 62, inciso I, da CLT.

Assim, entendo que o reclamante se enquadra no Art. 62, inciso I,

da CLT, que este E. Tribunal venha a excluir a condenação ao

pagamento de horas extras, impostas a este reclamado, haja vista o

reclamante exercer atividade externa, incompatível com o controle

de jornada.

C. DA VIOLAÇÃO AO ART. 611-A, inciso I da CLT - Lei nº

13.467, de 2017

Nobres Julgadores, analisando a insigne decisão, ora recorrida,

notou-se que na fundamentação existe tanto uma contradição como

também uma omissão, no que diz respeito à fixação de jornada da

reclamante, nos seguintes termos:

Excelências, neste ponto, é imperioso destacar que com o advento

da reforma trabalhista, restam estipuladas que, em determinados

casos e situações, a norma coletiva poderá sobrepor-se à CLT,

vejam:

(…)

Neste ponto, vem destacar que o sindicato ao qual a parte autora

encontrava-se vinculada, o SENALBA – CE estipula nas cláusulas

dos acordos coletivos, firmados com o INEC, que os Assessores de

Microcrédito se encontram inseridos na exceção do Art. 62, inciso I

da CLT, tendo em vista a natureza externa de sua atividade,

conforme destaca a seguir:

(…)

Ademais, o regimento interno deste reclamado, também prevê, em

seu art. 34, que os Assessores de Microcrédito não tem

obrigatoriedade de assinarem folha de ponto, por desempenharem

atividade externa incompatível com a fixação de jornada de

trabalho.

Diante disto, requer que seja reconhecido que o acórdão, ao

condenar este reclamado ao pagamento de horas extras, finda por

afrontar de modo literal a previsão contida no Acordo Coletivo e

normas internas deste reclamado quanto à atividade externa da

reclamante, violando também o ART. 611-A, inciso I da CLT,

conforme suscitado nos autos.

Assim, requer que este E. Tribunal venha a excluir a condenação ao

pagamento de horas extras, impostas a este reclamado, haja vista o

reclamante exercer atividade externa, incompatível com o controle

de jornada, conforme acordos coletivos, Art. 62, I da CLT e ART.

611-A, inciso I da CLT

2. DA CONDENAÇÃO EM ADICIONAL DE PERICULOSIDADE –

INDEVIDO

Excelência, data venia, o posicionamento do juízo de primeira

instância, entende este reclamado que tal julgador incorreu em erro

in judicando, pois não apreciou devidamente às provas produzidas

nos autos.

Desde modo, chama-se atenção, para o fato de que o referido

julgado monocrático findado por se convencer que a reclamante

estaria enquadrada no § 4º ao art. 193 da CLT.

Vejamos como se encontra consignado do julgado ora combatido:

(…)

Todavia, merece reforma a referida decisão.

Inicialmente, cabe destacar que o reclamante não logrou êxito em

comprovar a utilização de motocicleta de forma habitual e

obrigatória.

Resta claro, após apresentação detalhada sobre a atividade do

assessor de microcrédito, que sua atividade essencial é realizar

reuniões com clientes para formalização de novos contratos,

renovação dos antigos e acompanhamento do microcrédito

concedido, tudo em prol da concessão de crédito no programa

CREDIAMIGO.

Cabe destacar que o adicional de periculosidade de motociclista foi

regulamentado a partir da publicação da portaria do MTE

1.565/2014, onde constam requisitos específicos para tal

enquadramento.

No entanto, convém esclarecer que a reclamante não faz jus ao

referido adicional, posto que não preenche os requisitos

estabelecidos em lei, conforme será demonstrado nesta peça

contestatória, bem como em razão da PORTARIA 1.286 de

30/09/2015 que suspendeu os efeitos da Portaria 1.565/2014, nos

termos da fundamentação a seguir.

Ademais, foi proferida ACORDÃO pelo Tribunal Regional Federal da

1ª Região, decorrente do processo nº 0089404-91.2014.4.01.3400,

em que foi determinado ao Ministério do Trabalho e Emprego para
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que reiniciasse o procedimento regulamentação do Anexo 5 da

norma regulamentadora nº 16, anulando-se a Portaria nº

1.565/2014, pois a elaboração da referida portaria não teria

respeitado a previsão de elaboração contida na Portaria 1.127/2003.

(…)

O reclamante exerceu a função de Agente de Microcrédito,

trabalhando no âmbito do PNMPO, e de forma exclusiva com os

produtos do CREDIAMIGO.

(…)

Resta claro, após apresentação detalhada sobre a atividade do

assessor/agente de microcrédito, que sua atividade essencial é

realizar reuniões com clientes para formalização de novos

contratos, renovação dos antigos e acompanhamento do

microcrédito concedido, tudo em prol da concessão de crédito no

programa CREDIAMIGO.

Assim, verifica-se que a reclamante utilizava a maior parte do tempo

de seu labor reunindo-se com os clientes do CREDIAMIGO para a

análise da concessão do microcrédito ou acompanhamento deste.

Como pode ser verificado por este juízo o reclamante durante seu

contrato de trabalho tinha plena liberdade para fins de deliberar

quanto a utilização do meio de locomoção que melhor ele se

adequasse, conforme documentação em anexo (OPÇÃO VALE

TRANSPORTE). Assim, caso a reclamante tenha utilizado a

motocicleta, foi por opção sua, e não por exigência deste

empregador.

Ressalte-se que este reclamado não exige que seus empregados

laborem de motocicleta, posto que oferece a opção pelo vale

transporte, inclusive podendo se utilizar de qualquer outro

transporte, recebendo os respectivos valores de deslocamento com

base na quilometragem, bem como recebem as passagens de

transporte coletivo, etc.

Nesse sentido, se destaca que quando o reclamante foi contratado

não houve qualquer exigência para que a reclamante tivesse

habilitação ou necessitasse dirigir algum veículo, inclusive vários

funcionários NÃO possuem habilitação para motocicleta e exercem

a mesma função da reclamante , utilizando, ainda, transporte

público, transporte alternativo, carros ou moto táxi para exercer as

mesmas atividades, o que será corroborado em sede de audiência

de instrução.

(…)

A respeito da Portaria nº 1.565, de 13 de outubro de 2014, que

regulamenta o § 4º, do Art. 193, da CLT, ressalta que esta teve seus

efeitos suspensos pela Portaria nº 1.286, de 30 de setembro de

2015, em favor do Instituto Nordeste Cidadania. Tal portaria

continua em pleno vigor, visto que o MINISTÉRIO DO TRABALHO

E EMPREGO não editou qualquer outra portaria revogando a

referida suspensão proferida pela Portaria nº 1.286.

Necessário chamar atenção deste juízo quanto ao fato de que foi

proferida ACORDÃO pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região,

decorrente do processo nº 0089404- 91.2014.4.01.3400, em que foi

determinado ao Ministério do Trabalho e Emprego para que

reiniciasse o procedimento regulamentação do Anexo 5 da norma

regulamentadora nº 16, anulando a Portaria nº 1.565/2014, pois a

elaboração da referida portaria não teria respeitado a previsão de

elaboração contida na Portaria 1.127/2003.

Para o deferimento do referido adicional de periculosidade por uso

de motocicleta devem ser observadas uma série de fatores

previstos em lei, aos quais a Reclamante não se enquadra.

(…)

A sentença recorrida, afronta diretamente ao princípio constitucional

da legalidade, art. 5º, II- CF, pois ao ser proferido o acórdão não foi

considerado que foi determinado a nulidade da Portaria nº

1.565/2014, por não terem sido obedecidos os procedimentos legais

em sua elaboração, conforme decisão judicial em segue.

A Lei Nº. 12.997, publicada em junho de 2014, tratou de enquadrar

a atividade de trabalhador em motocicleta como perigosa,

concedendo a tais profissionais o adicional de 30% ao salário. Ao

regulamentar a referida Lei, o Ministério do Trabalho e Emprego

(MTE) publicou a Portaria 1.565 em 14 de outubro de 2014,

aprovando o anexo V da NR-16, que trata da atividade dos

motoboys como perigosa, delimitando assim, a extensão do

adicional de periculosidade.

Necessário destacar que, em recente julgado a 2ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 21 Região excluiu a condenação

ao pagamento de adicional de periculosidade em razão da nulidade

da portaria, conforme se expõe:

(…)

Ademais, a portaria 1.565 do MTE, que regulamentou a aplicação

do referido adicional, possui defeito em sua formação, pois não

obedeceu ao procedimento preceituado na Portaria Nº 1.127 de 02

de outubro de 2003 do Ministério do Trabalho e Emprego,

resultando na inexistência da discussão empresarial no que

concerne a contribuição para elaboração da regulamentação do

referido adicional, sendo tal procedimento ilegal.

A Portaria n° 1.127/2003 do Ministério do Trabalho e Emprego

(MTE) define todas as etapas para o estudo e a conclusão das

normas regulamentares inerentes à saúde, segurança e condições

gerais de trabalho.

(…)

Assim, diversas empresas, inclusive este reclamado, entraram com

ação judicial própria para fins de obstar os efeitos da Portaria Nº

1.565, de 13 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5113
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

União no dia 14 de outubro de 2014, que trata da aprovação do

Anexo 5 – Atividades Perigosas em Motocicleta – da Norma

Regulamentadora nº 16 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Desses  p rocessos  adve io  o  p rocesso  n º  0089404 -

91.2014.4.01.3400, em que foi determinado ao Ministério do

Trabalho e Emprego para que reiniciasse o procedimento

regulamentação do Anexo 5 da norma regulamentadora nº 16,

anulando a Portaria nº 1.565/2014, pois a elaboração da referida

portaria não teria respeitado a previsão de elaboração contida na

Portaria 1.127/2003.

Assim, houve julgamento acerca da nulidade da portaria em

primeira e confirmado em segunda instância pelo TRF1, conforme

se verifica na jurisprudência colacionada abaixo:

(…)

Ora Exa, a matéria de nulidade faz efeito erga omnes e atinge não

apenas os envolvidos no processo acima, visto que foi deflagrada

nulidade formal na elaboração da Portaria que regulamentou a NR

16.

O inciso II, do Art. 5º da Constituição Federal dispõe o seguinte:.

(…)

Desse modo, ao ser acolhido a tese da maioria da turma em sede

de acórdão, o Egrégio Tribunal Regional da 7ª Região finda por

afrontar o princípio constitucional presente em nossa Carta Magna.

Ante ao exposto, se requer o provimento do presente Agravo de

Instrumento para que seja excluída a condenação desta Recorrente

ao pagamento de adicional de periculosidade.

3. DA REFORMA DA SENTENÇA – INDEVIDA CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DIFERENÇAS COMISSÕES - JUS VARIANDI

Excelências, a parte reclamante alegou que sofreu prejuízo sob a

remuneração variável da proporcional a inadimplência dos clientes.

Diante disso, requer o pagamento de indenização pelos supostos

descontos indevido.

Alega a parte reclamante que houve descontos sob a remuneração

variável da proporcional a inadimplência dos clientes. Diante disso,

o juízo de piso condenou o instituto ao pagamento de diferenças de

comissão/RV no importe mensal de R$ 1.000,00.

Em acertada decisão de primeira instância, entendeu por negar a

referida verba ao reclamante. Ocorre que o Tribunal, data máxima

vênia, entendeu por reformar o julgado de primeiro grau e concedeu

o pedido do reclamante. Veja-se a decisão recorrida:

(…)

Há uma confusão conceitual estabelecida pela inicial, que visa se

imiscuir no poder diretivo do empregador. Na verdade, conforme

será demonstrado, que a reclamante não sofria descontos de suas

comissões. Assim, a controvérsia passa ao largo do instituto jurídico

fixado no artigo 462 da CLT.

O que a reclamante pretende na verdade é questionar a validade

dos critérios fixados pelo INEC para o pagamento da remuneração

variável.

Devemos aqui esclarecer, que a reclamante, foi devidamente

informado de como eram as regras para a obtenção da

Remuneração, através dos treinamentos que o mesmo passou.

Ademais frisamos que a reclamante JAMAIS SOFREU QUALQUER

DESCONTO EM SEU SALÁRIO, o mesmo tenta induzir o juízo em

erro, visto que o mesmo tinha metas a serem atingidas, e que em

determinadas ocasiões não foram.

(…)

A Remuneração Variável (RV) corresponde a recompensa pelo

desempenho realizado pelo empregado quando do cumprimento

das metas estabelecidas no Termo de Parceria para a

operacional ização do Programa Crediamigo.

Ou seja, é uma forma deste reclamado de premiar os funcionários

por suas competências, sendo ligada às metas atingidas e o

desempenho individual ou em conjunto da equipe.

O valor da RV depende diretamente do desempenho alcançado no

mês, medido em conformidade com os parâmetros esperados por

meio de indicadores pré-estabelecidos.

(…)

A política de remuneração variável insere-se no jus variandi do

empregador e a forma proposta não se está em desacordo com a

lei. A jurisprudência do E. TST em que demonstra o respeito ao

poder diretivo do empregador na estipulação de critérios para

pagamento de comissões. Vejamos:

(…)

Vale destacar que a remuneração varável, se reverte de caráter de

prêmios por atingimento de metas e recompensas pelo alcance de

certas metas pré-estipuladas, não se confundindo com comissão e,

assim, não integrando ao salário. Conforme julgado abaixo, é

plenamente aceito no ordenamento jurídico o estabelecimento de

prêmios por atingimento de metas, conforme julgados abaixo:

(…)

Demonstra-se ainda a jurisprudência que repousa neste Egrégio

Tribunal.

Vejamos o acórdão proferido nos autos do processo 0000052-

45.2018.5.13.0012, de relatoria do Excelentíssimo Desembargador

Ubiratan Moreira Delgado, Julgamento: 19/06/2018, Publicação:

DJe 27/06/2018; e TRT 13ª Região - 1ª Turma - Recurso Ordinário:

(…)

Ademais, conforme § 2o do Art. 457 da CLT, as importâncias, ainda

que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação,

vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e

abonos não integram a remuneração do empregado, não se
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incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de

incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.

Vale destacar que não há nenhum desconto na remuneração do

empregado pelo não atingimento das metas de produtividade,

conforme demonstrado pelos contracheques em anexo. Conforme

dito anteriormente, o valor dessa remuneração variável vai ser

maior ou menor de acordo com a produtividade do empregado,

nunca podendo ser descontado da remuneração ou salário.

Ainda, desde já impugna o alegado valor de prejuízo, posto que a

remuneração variável possuía um valor limite e com a variação mês

a mês da reclamante, de acordo com a produtividade, nunca houve

esta diferença.

Diante do exposto, requer este reclamado que seja dado provimento

ao presente Recurso Ordinário, devendo ser reformada a sentença

de primeiro grau, para julgado IMPROCEDENTE o pleito atinente ao

pagamento de indenização pelas supostas diferenças de

comissões, conforme fundamentação descrita

(…)

Vale destacar que não há nenhum desconto na remuneração do

empregado pelo não atingimento das metas de produtividade,

conforme demonstrado pelos CONTRACHEQUES. Conforme dito

anteriormente, o valor dessa remuneração variável vai ser maior ou

menor de acordo com a produtividade do empregado, nunca

podendo ser descontado da remuneração ou salário.

Assim, pugna este reclamado, para que seja DADO PROVIMENTO

ao presente Recurso de Revista, para julgar IMPROCEDENTE o

pleito atinente ao pagamento de “DIFERENÇAS COMISSÕES”,

conforme fundamentação descrita

[…]

O Recorrente requer:

[…]

Na esteira dessas considerações requer o recorrente:

A. Que seja o presente Recurso de Revista recebido e, por

conseguinte conhecido, tendo em vista que os pressupostos

previstos no Art. 896, alíneas “c”, foram devidamente preenchidos,

como também os requisitos do § 1º - A, I, II, III foram devidamente

atendidos;

B. Que seja reconhecido que o presente Recurso de Revista

oferece transcendência Jurídica, conforme exposto nas razões

recursais;

C. Requer que seja reconhecido que o acórdão, ao condenar este

reclamado ao pagamento de horas extras, finda por afrontar de

modo literal o Art. 62, inciso I, da CLT DA CLT e ART. 611-A, inciso

I da CLT.

D. Assim, entendo que o reclamante se enquadra no Art. 62, inciso

I, da CLT, que este

E. Tribunal venha a excluir a condenação ao pagamento de horas

extras, impostas a este reclamado, haja vista o reclamante exercer

atividade externa, incompatível com o controle de jornada, conforme

acordos coletivos, Art. 62, I da CLT e ART. 611-A, inciso I da CLT.

E. Que seja excluída a condenação em adicional de periculosidade.

F. Excluído a condenação em remuneração variável;

G. Que seja reconhecido que o presente Recurso de Revista

oferece transcendência Jurídica, conforme exposto nas razões

recursais;

Por fim requer a correta interpretação da legislação por esta Corte,

de modo que possa haver a plena interpretação da legislação

federal, baseando-se para tanto nas aqui apresentadas pelo

recorrente.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço dos

três recursos ordinários.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO BNB

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

No caso em exame, o autor foi contratado pelo INSTITUTO

NORDESTE CIDADANIA - INEC como Agente de Microcrédito,

prestando serviços voltados à operacionalização do Programa

Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - PNMPO, em razão

de Termo de Parceria firmado entre o empregador INEC e o

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB.

Com efeito, é cediço na jurisprudência que o parceiro público, que

se beneficia da força de trabalho do empregado da empresa

parceira, tem a obrigação de garantir o efetivo cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte do parceiro privado.

De fato, a Súmula 331 do TST dispõe:

"SUM-331. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LEGALIDADE.

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados
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ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Note-se que o texto do item V da referida Súmula foi alterado pelo

Tribunal Superior do Trabalho a fim de se compatibilizar com o

disposto no art. 71 da Lei 8.666/93, o qual foi declarado

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADC nº

16/DF.

Para elucidar a questão, colaciono a ementa do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência nº TST-IUJ-RR-297.751/96, do

qual resultou o item IV da Súmula nº 331 do TST:

"Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 contemple a ausência de

responsabilidade da Administração Pública pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a

aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em

que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de

desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio

órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos

limites e padrões da normatividade pertinente. Com efeito,

evidenciado, posteriormente, o descumprimento de obrigações, por

parte do contratado, entre elas as relativas aos encargos

trabalhistas, deve ser imposta à contratante a responsabilidade

subsidiária. Realmente, nessa hipótese, não se pode deixar de lhe

imputar, em decorrência desse seu comportamento omisso ou

irregular, ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações

contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa in vigilando,

a responsabilidade subsidiária e, conseqüentemente, seu dever de

responder, igualmente, pelas conseqüências do inadimplemento do

contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um

arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso,

olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não

apenas atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas

sobretudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode

aceitar, num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva,

geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de

qualquer co-responsabilidade do ato administrativo que pratica.

Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6º, da Constituição

Federal consagra a responsabilidade objetiva da Administração, sob

a modalidade de risco administrativo, estabelecendo, portanto, sua

obrigação de indenizar sempre que cause danos a terceiro. Pouco

importa que esse dano se origine diretamente da Administração, ou,

indiretamente, de terceiro que com ela contratou e executou a obra

ou serviço, por força ou decorrência de ato administrativo."

Assim, vê-se claramente que, a despeito da validade do art. 71 da

Lei 8.666/93, a norma contida nele não pode ser utilizada como

fundamento para a irresponsabilidade dos órgãos da Administração

Pública direta e indireta, de modo que a sua interpretação conjunta

com os demais dispositivos legais do ordenamento jurídico pátrio

levou o TST à correta conclusão segundo a qual ocorrerá a

responsabilização subsidiária em casos de danos oriundos da

terceirização de serviços contratados pela Administração quando

esta incorrer em culpa, sendo exatamente essa a hipótese dos

autos.

No que tange à comprovação da atuação culposa da Administração,

esclareça-se que cabia ao recorrente demonstrar a sua atuação

diligente na escolha do contratado e na fiscalização dos serviços

por este prestados.

Isto porque incumbia ao segundo reclamado BNB a prova de fato

impeditivo do direito do autor, entendimento reforçado pelo princípio

da aptidão para a prova. Ou seja, cabia ao recorrente demonstrar a

sua correta atuação na fiscalização do contrato administrativo pelo

fato de o trabalhador hipossuficiente não dispor de meios de provar

fato negativo de seu direito (falta de fiscalização).

É o que se depreende da leitura dos esclarecedores julgados do C.

TST a seguir transcritos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO TST.

CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA. O recurso de revista contém o debate acerca do

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da entidade

pública, tema objeto de decisão em ação declaratória de

constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, ADC 16, e da

Súmula 331, V, do TST, que detém transcendência política, nos

termos do art. 896-A, § 1º, II ,  da CLT. Transcendência

r e c o n h e c i d a . R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5116
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO TST.

CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO ART.

896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da prova,

relacionado à culpa in vigilando, exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de ins t rumento não prov ido"  (AIRR-0000091-

65.2019.5.11.0011, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 19/06/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

HOSPITALAR. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. FORÇA MAIOR. FACTUM PRINCIPIS. MULTAS DO

ART. 467 E 477, § 8.º, DA CLT. Estando a decisão proferida no

segundo grau de jurisdição em conformidade com a jurisprudência

pacífica do TST, o seguimento do apelo encontra óbice na Súmula

n.º 333 do TST e no art. 896, § 7.º, da CLT. Precedentes do TST. O

Recurso de Revista denegado não sugere transcendência, em

nenhum de seus indicadores, na forma do art. 896-A, caput e § 1.º,

da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e não provido. AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA ESTADO DO

RIO DE JANEIRO. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. PODER PÚBLICO. AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 126 DO TST. ÔNUS DA PROVA DO

TOMADOR DE SERVIÇOS. Estando a decisão proferida no

segundo grau de jurisdição em conformidade com a jurisprudência

pacífica do TST, o seguimento do apelo encontra óbice na Súmula

n.º 333 do TST e no art. 896, § 7.º, da CLT. Hipótese em que o

Regional consignou a ausência de fiscalização do contrato de

prestação de serviços e firmou o entendimento de que o ônus da

prova da fiscalização deve recair sobre o Poder Público, tomador

dos serviços. Decisão em harmonia com a Súmula n.º 331 do TST,

com a tese fixada pelo STF, quando do julgamento do Tema 246 da

Tabela de Teses de Repercussão Geral, e, ainda, com a

jurisprudência pacificada na SBDI-1, que encampa o princípio da

aptidão para a prova (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Relator:

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, sessão com quórum

completo realizada em 12/12/2019). Agravo de Instrumento

conhecido e não provido" (AIRR-101411-64.2016.5.01.0037, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

19/06/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

ESTADO DA BAHIA - TERCEIRIZAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ÔNUS DA

PROVA - CULPA IN VIGILANDO . 1. O Supremo Tribunal Federal,

no julgamento da ADC 16, firmou o entendimento de que, nos casos

em que ficar demonstrada a culpa in eligendo ou in vigilando da

Administração Pública, viável se torna a sua responsabilização

subsidiária pelos encargos devidos ao trabalhador, tendo em vista

que, nessa situação, responde o ente público pela sua própria

incúria. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento

do Tema 246 de Repercussão Geral (RE 760.931), definiu que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário", nos termos do art. 71, § 1º, da Lei

nº 8.666/1993. 3. Só é possível dizer que o ente público se

desincumbe de sua responsabilidade quando cumpre os deveres

positivos de fiscalização. Do dever de fiscalizar exsurge, pois, o

dever de provar. 4. Considerando os princípios que regem a

Administração Pública e o princípio da aptidão para a prova, o ônus

de comprovar a efetiva fiscalização do contrato entre a prestadora e

o empregado é do tomador de serviços, por ser desproporcional

impor aos trabalhadores o dever probatór io quanto ao

descumprimento da fiscalização por parte da Administração Pública,
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quando é ela que tem a obrigação de documentar suas ações

fiscalizatórias e tem melhores condições de demonstrar que

cumpriu com o seu dever legal. 5. Dessa forma, cabe à

Administração Pública comprovar, nos autos, que cumpriu com os

deveres positivos de fiscalização que a legislação lhe impõe. Não o

tendo feito, como no caso sob exame, f ica responsável

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas. Agravo de

instrumento desprovido" (AIRR-32700-76.2008.5.05.0101, 2ª

Turma, Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 16/06/2023).

Frise-se que o dever de fiscalizar não está limitado ao cumprimento

do objeto do contrato, abrangendo, dentre outros aspectos legais, a

verificação do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte

da entidade contratada.

Na hipótese em debate, o Banco do Nordeste do Brasil S/A não se

desvencilhou do ônus que lhe competia, tendo em vista não constar

nos autos qualquer elemento ou indício que comprove o efetivo

cumprimento da obrigação concernente à fiscalização da empresa

parceira.

Destaque-se que a celebração de um Termo de Parceria com uma

OSCIP não constitui óbice ao reconhecimento da responsabilidade

subsidiária do ente público, que atua como verdadeiro tomador de

mão de obra, conforme reiterada jurisprudência do C. TST, a

exemplo dos precedentes abaixo reproduzidos:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N°

13.015/2014 E DO NCPC - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

CONVÊNIO ADMINISTRATIVO - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

SÚMULA Nº 331, V, DO TST 1. O ente público, ao celebrar

convênio com entidade privada para a prestação de serviço público

de educação, atua como verdadeiro tomador de serviços, devendo

ser responsabilizado subsidiariamente pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas por parte do empregador. 2. Estabelecida tal

premissa, é imprescindível a análise da existência de culpa na

fiscalização das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviços, razão pela qual devem os autos retornar à Corte de

origem, para que o Recurso Ordinário do Município seja analisado

sob o prisma da Súmula nº 331, V, do TST. Recurso de Revista

conhecido e provido." (RR - 1001718-05.2016.5.02.0606, Relatora

Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento:

26/06/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/06/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  CONVÊNIO COM

ENTIDADE PRIVADA. SÚMULA Nº 331, V, DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO 1. O regime de parceria pactuado com

pessoa jurídica de direito privado, quer mediante "contrato de

gestão" (Lei nº 9.637/98), quer mediante "gestão por colaboração"

(Lei nº 9.790/99), qualifica-se como convênio administrativo, em

virtude de comunhão de interesses e de mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. 2. Em tais modalidades de contratação, o ente

público atua como verdadeiro tomador de mão de obra mediante

contratação de pessoa jurídica interposta, razão por que responde

subsidiariamente quando resultar comprovado que esta não

cumpriu ou falhou em cumprir as obrigações previstas na Lei nº

8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do disposto no art. 116

desse diploma legal. 3. Incide, portanto, a diretriz perfilhada na

Súmula nº 331, V, do Tribunal Superior do Trabalho, que consagrou

o entendimento segundo o qual o ente público tomador de serviços

terceirizados suporta a responsabilidade subsidiária do débito

trabalhista nas situações em que resultar comprovado que a

Administração Pública absteve-se de fiscalizar a observância das

normas da legislação trabalhista, de modo a caracterizar-se culpa in

vigilando, ou caso não se haja desincumbido do ônus de provar que

exerceu o dever de fiscalizar a empresa prestadora de serviços no

curso do contrato. 4. Se o ente público abstém-se de comprovar o

cumprimento do dever de fiscalizar, legítima a declaração de

responsabil idade subsidiária pelo débito trabalhista, em

consonância com a Súmula nº 331, V, do Tribunal Superior do

Trabalho. 5. Agravo de instrumento do Reclamado de que se

conhece  e  a  que  se  nega  p rov imento . " (A IRR-1397-

43.2013.5.05.0271, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 3/2/2017)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO. TERMO

DE PARCERIA. OSCIP. CONVÊNIO. TOMADOR DOS SERVIÇOS.

CULPA IN VIGILANDO. PROVIMENTO. Merece provimento o apelo

por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO. TERMO DE PARCERIA.

OSCIP. CONVÊNIO. TOMADOR DOS SERVIÇOS. CULPA IN

VIGILANDO. AUSÊNCIA DE PROVA. Após a decisão do Pretório

Excelso no julgamento da ADC 16, não mais se vislumbra a

possibilidade de declaração de responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços por mero inadimplemento pelo prestador. Para

se incidir a Súmula 331, V, do c. TST, necessário que os tribunais

regionais registrem a efetiva comprovação da falta de fiscalização

do ente público quanto ao cumprimento das obrigações contratuais

pela empresa contratada. No caso, o eg. Tribunal Regional, muito

embora se refira à decisão proferida nos autos da ADC/16-DF,

associa a culpa in vigilando do tomador ao inadimplemento das
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obrigações trabalhistas assumidas pela reclamada, real

empregadora, sem trazer as premissas específicas que remetam à

efetiva ausência de fiscalização. Assim, ausente prova de que o

ente público, tomador de serviços, não fiscalizou as obrigações

contratuais por parte da empresa contratada, e não sendo possível

atribuir-lhe a responsabilidade por presunção, é juridicamente

inviável lhe impor responsabilidade subsidiária pelo pagamento dos

créditos deferidos à reclamante. Recurso de revista conhecido e

provido." (RR - 899-64.2013.5.19.0009 , Relator Ministro: Aloysio

Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 17/06/2015, 6ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 19/06/2015)

"(...) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA - TERMO DE PARCERIA - OSCIP - SÚMULA Nº 331,

ITEM V, DO TST O ente público, ao celebrar convênio com entidade

privada para a prestação de serviço público de educação, atua

como verdade i ro  tomador  de  serv iços ,  devendo ser

responsabilizado subsidiariamente pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas por parte do empregador. Recurso de

Revista conhecido e provido." (...) (ARR - 1180-83.2013.5.02.0432 ,

Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de

Julgamento: 03/06/2015, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

08/06/2015)

Por fim, destaque-se que a responsabilidade subsidiária da

Administração Pública abrange todas as verbas objeto da

condenação, relativas ao contrato de trabalho do qual se beneficiou,

inclusive multas e indenizações, a teor do item VI da já citada

Súmula nº 331 do TST.

Ante o exposto, deve o recorrente responder subsidiariamente pelo

adimplemento de todas as verbas deferidas ao reclamante, nos

termos da Súmula 331, IV e V, do C. TST.

Apelo improvido:

"Compulsando os autos, não há dúvidas sobre a contratação

firmada entre a real empregadora e a tomadora de serviço para a

operacionalização de Programa de Microcrédito rural - Crediamigo

pelo termo de parceria (fls. 1029), sendo, inclusive, atividade fim da

2ª reclamada.

É de se destacar que não se discute mais quanto à legalidade da

terceirização após a decisão do E.STF na ADPF 324, seja em

atividade fim ou atividade meio.

Em relação à responsabilidade da administração pública, a questão

também já foi analisada pela Corte Maior através do RE 790.931,

não havendo falar em responsabilidade automática do Poder

Público quanto às verbas devidas pelas empresas contratadas,

havendo declaração expressa da constitucionalidade do artigo 71,

§1º da Lei 8.666/93 pelo E.STF.

Todavia, o disposit ivo legal mencionado não isenta de

responsabilidade o ente público quando sua conduta decorrer de

culpa. Dessa forma, a responsabilidade da Administração Pública,

de fato, é menos abrangente que a responsabilidade do particular

que contrata empresa terceirizada. Isso porque, para os

particulares, a responsabilidade é objetiva, qual seja, decorre

independente de culpa do prestador, bastando o inadimplemento

deste último.

Todavia, para a Administração Pública, necessária a culpa, pois

responde de forma subjetiva pelo inadimplemento do prestador de

serviços em relação aos direitos de seus empregados.

Uma das obrigações do ente público é a boa escolha (através de

devido processo licitatório), bem como a correta contratação do

vencedor do certame. Há o dever, ainda, de fiscalizar o

desemprenho durante todo a vigência do contrato firmado.

Dessa forma, responde a Administração Pública pela culpa in

eligendo e culpa in vigilando.

Assim, é obrigação da contratante a comprovação de que fiscalizou

o cumprimento das obrigações trabalhistas do prestador de serviços

em relação a seus empregados que lhes prestam serviços. Na

ausência de efetiva comprovação de fiscalização, é de se aplicar a

responsabilidade subsidiária, por culpa in vigilando.

No caso em apreço, não há nenhuma comprovação de que a

tomadora de serviço tenha fiscalizado de forma eficiente o contrato

de trabalho do empregado que ora se socorre do Poder Judiciário.

Inclusive, a parte reclamante deixou de receber as devidas horas

extras e adicional de periculosidade, que seriam devidos no curso

do contrato, conforme se analisou nesta decisão.

Desta forma, entendo que a conduta atrai a sua responsabilidade,

pela culpa in vigilando.

Assim, PROCEDENTE o pedido de responsabilidade subsidiária da

2ª reclamada, por todas as verbas decorrentes da presente

reclamação, nos termos da Súmula 331 do C.TST."

RECURSO ORDINÁRIO DO PRIMEIRO RECLAMADO - INEC

DA JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante juntou aos autos declaração de hipossuficiência (ID.

f16e383 - fl. 26); foi despedido sem justa causa (TRCT ID. acd4ff8)

e não há nos autos prova de recolocação no mercado de trabalho,

portanto, presume-se que esteja desempregado.

Dessa forma, permanece a hipossuficiência do autor, por

consequência, a gratuidade judiciária.

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Outrossim, incontroverso que o autor utilizava motocicleta para

locomoção durante a jornada de trabalho.

O fato de ser ou não obrigatório o uso de motocicleta no exercício

das atividades do reclamante não afasta a periculosidade.

O § 4º do artigo 193 da CLT, que prevê o pagamento do adicional
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de periculosidade pela condução de motocicletas, foi acrescentado

pela Lei 12.997/14, a qual foi regulamentada por meio da Portaria nº

1.565 do MTE, de 13.10.2014, que aprovou o Anexo nº 5 da NR-16

da Portaria nº 3.214/78 do mesmo Ministério.

Segundo o §4º do art. 193 da CLT, incluído pela Lei nº 12.740/2012,

são consideradas perigosas as atividades de trabalhador em

motocicleta.

O anexo 5 da NR 16, aprovado pela Portaria MTE nº 1.565/2014,

dispõe:

"1. As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta

no deslocamento de trabalhador em vias públicas são consideradas

perigosas.

2. Não são consideradas perigosas, para efeito deste anexo:

a) a utilização de motocicleta ou motoneta exclusivamente no

percurso da residência para o local de trabalho ou deste para

aquela;

b) as atividades em veículos que não necessitem de emplacamento

ou que não exijam carteira nacional de habilitação para conduzi-los;

c) as atividades em motocicleta ou motoneta em locais privados.

d) as atividades com uso de motocicleta ou motoneta de forma

eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-

se por tempo extremamente reduzido."

O entendimento do TST é no sentido de que o uso de motocicleta

para o exercício das atividades laborais enseja o pagamento de

adicional de periculosidade ao trabalhador, conforme os elucidativos

julgados abaixo transcritos:

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSTITUTO NORDESTE

CIDADANIA . RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A

ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017 . 1. HORAS

EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. POSSIBILIDADE DE

CONTROLE DE JORNADA. 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

USO DE MOTOCICLETA. LEI Nº 12.997/2014 REGULAMENTADA

PELA PORTARIA 1.565/2014 DO MT. ANEXO 5 DA NR 16 .

Conforme o disposto no art. 193, § 4º, da CLT, com redação dada

pela Lei nº 12.997/2014, o trabalho com uso de motocicleta expõe o

obreiro a riscos, sendo devido o pagamento de adicional de

periculosidade. O referido dispositivo legal foi regulamentado pela

Portaria 1.565/2014 que inseriu tal atividade na NR-16. No caso dos

autos , o deferimento doadicional de periculosidadedecorreu da

constatação, pelas instâncias ordinárias, de ser incontroverso o fato

de que o Reclamante utilizava habitualmente amotocicletapara o

desenvolvimento do seu trabalho. Desse modo, o Tribunal Regional,

ao consignar que o Reclamante trabalhava utilizandomotocicletae

que a Portaria 1.565/2014 se encontra plenamente válida no

período de vigência do contrato de trabalho ( 03/06/2019 a

02/08/2021 ), proferiu decisão em consonância com o art.193,caput,

da CLT e a jurisprudência desta Corte Superior. Agravo de

instrumento desprovido. (...)" (AIRR-1617-07.2022.5.07.0033, 3ª

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

09/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. USO DE MOTOCICLETA. FERRAMENTA DE

TRABALHO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 193, §4º, DA CLT.

PRECEDENTES. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

Constatado equívoco na decisão agravada, dá-se provimento ao

agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

AUTOR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE

MOTOCICLETA. FERRAMENTA DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DO

ARTIGO 193, §4º, DA CLT. PRECEDENTES. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. Agravo de instrumento provido para

determinar o processamento do recurso de revista, em face de

haver sido demonstrada possível afronta ao artigo 193, § 4º, da

CLT. RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE MOTOCICLETA.

FERRAMENTA DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 193,

§4º, DA CLT. PRECEDENTES. Da interpretação do artigo 193, §4º,

da CLT, depreende-se que o uso da motocicleta pelo empregado

enseja o pagamento de adicional de periculosidade pelo

empregador quando o referido veículo é fundamental ao

desempenho das atividades laborais. Na hipótese, embora o

Tribunal Regional tenha afirmado que o autor não utilizava a

motocicleta na integralidade da prestação de seu serviço, consignou

que "(...) utilizava a sua motocicleta para o deslocamento até o local

onde era executada a fiscalização e operação". Nesse contexto,

conclui-se que o uso da motocicleta era frequente para a realização

de seu trabalho. Necessário, portanto, o reconhecimento do direito

do empregado à percepção do adicional de periculosidade, por

força do dispositivo consolidado em epígrafe. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-12709-67.2015.5.15.0012, 7ª Turma,

Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 18/02/2022).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº

13 .015 /2014  E  Nº  13 .467 /2017 .  1 .  AD IC IONAL  DE

PERICULOSIDADE. MONTADOR DE MÓVEIS. UTILIZAÇÃO DE

MOTOCICLETA. HABITUALIDADE. SÚMULA 364, I, DO TST.

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I . Hipótese em que a Corte

Regional negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo

Reclamante, ainda que constatado o uso habitual de motocicleta

para o trabalho. II. Contrariedade à Súmula nº 364, I, do TST. III.
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Agravo de instrumento de que se conhece e a que se dá provimento

para determinar o processamento do recurso de revista . (...). B)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4  E  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  1 .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. MONTADOR DE MÓVEIS. UTILIZAÇÃO DE

MOTOCICLETA. HABITUALIDADE. SÚMULA 364, I, DO TST.

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Hipótese em que, muito

embora incontroverso que o deslocamento do Autor para o

cumprimento de seu ofício ocorria, habitualmente, com o uso de

motocicleta e com o consentimento da Reclamada, a Corte de

origem entendeu que a possibilidade de utilização de outro meio de

transporte pelo Reclamante é capaz de afastar o seu direito ao

adicional de periculosidade e reflexos. 3. Dispõe a Súmula 364 do

TST que " tem direito ao adicional de periculosidade o empregado

exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se

a condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de

forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo

habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido" . Logo,

incontroversa a utilização de motocicleta em vias públicas, de forma

habitual, para a realização do seu trabalho, faz jus o Reclamante ao

adicional de periculosidade. Desse modo, ao não deferir o

pagamento do referido adicional, a Corte de origem contrariou o

disposto na Súmula 364, I, do TST. Reconhecida, portanto, a

transcendência política. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá provimento. (...)" (RR-466-68.2019.5.19.0003, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 10/12/2021).

Ademais, a suspensão da Portaria 1.565/2014 tem efeitos somente

para a Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de

Bebidas Não Alcoólicas - ABIR, AFREBRAS - Associação dos

Fabricantes de Refrigerantes do Brasil e Associação Cearense dos

Atacadistas e Distribuidores de Produtos Industrializados - ACAD.

Ante o exposto, comprovado nos autos que o reclamante estava

exposto a riscos em decorrência da utilização rotineira de

motocicleta para a execução de suas atividades laborais, impõe-se

a manutenção da sentença (ID. 1dd0c64):

"Informa o reclamante que utilizava motocicleta para o labor. A ré

nega a exigência de motocicleta para o labor, pois haveria a opção

por valetransporte.

A testemunha da parte reclamante informou "que na entrevista foi

dito que deveriam trabalhar de moto própria (...) "que o reclamante

também usava moto" (...) "que no sistema Prossiga, registravam a

quilometragem inicial e final da moto"(...) "que todos os agentes

utilizavam moto";(fls. 2003/2004)

A testemunha da ré informou "(...)que não é exigido um veículo

específico; que se não utiliza o veículo próprio, a primeira

reclamada se responsabiliza para o pagamento das passagens de

ônibus nos deslocamentos"(...) "(...) que na unidade do depoente, o

agente Sr.. João utiliza transporte público e não veículo próprio

(...)""(...) que no sistema Prossiga os agentes inserem a rota, o

quilômetro inicial e final; que antigamente, quando havia comitê,

aconteciam de acordo com a disponibilidade dos agentes; que o

reclamante usava moto (...)"(fls. 2004/2005).

A testemunha da parte autora informa que na entrevista foi dito que

precisariam usar moto. A testemunha da ré, por seu turno, informou

que não era obrigatório. Porém, considerando que a testemunha do

reclamante exercia a mesma atividade e afirmou a exigência de uso

de moto no momento da contratação, entendo que seu depoimento

é mais convincente. Assim, ente4ndo provado que era preciso o uso

de motocicleta no labor do reclamante, sendo incontroverso que

utilizava o veículo para visitas a clientes durante o seu labor diário.

Quanto ao período da pandemia, informou a testemunha do

reclamante: "(...) que só trabalharam e home office no período da

pandemia; que durante a pandemia, alterou apenas o local da

assinatura do contrato, que era feito na casa do cliente (...)"

Quanto a este tema, a testemunha da ré: "que na época da

pandemia, era contrato convencional; que foi no começo de 2021,

ao que recorda, que o contrato digital ficou disponível (...)" "(...) que

até o começo de 2021, era preciso trazer a documentação à

unidade; que depois era possível tirar fotos e enviar (...)""(...)que

durante a pandemia, a assinatura poderia ser colhida na unidade,

pelo setor administrativo ou então em campo, pelo agente (...)".

Assim, embora a testemunha da ré informe que a assinatura

poderia ser colhida na unidade, a testemunha do reclamante, que

exercia a mesma atividade, comprovou que apenas foi alterado o

local de assinatura, que passou a ser na casa do cliente.

Desta forma, comprovado que o reclamante utiliza motocicleta para

o labor, durante todo o seu contrato, por determinação da ré.

Nos termos do artigo 193 da CLT:

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a

(...)

§ 4oSão também consideradas perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta.

Desta forma, comprovado o labor contínuo com o uso de

motoc ic le ta,  PROCEDENTE o pedido de adic ional  de

PERICULOSIDADE (30%) durante o contrato. O adicional de

periculosidade refletirá em aviso-prévio, 13º, férias com 1/3, FGTS
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com multa de 40%."

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE

DAS DIFERENÇAS DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL (RV -

COMISSÃO)

O juízo do primeiro grau considerou a remuneração variável (RV -

comissão) como prêmio por atingimento de meta, conforme prova

documental:

"Requer o reclamante diferença de comissões, arguindo que, em

razão de clientes inadimplentes, existia o desconto em comissões e

prejuízo mensal de R$ 1.000,00. A parte reclamada informa que a

remuneração variável trata-se de prêmio por atingimento de metas,

não se tratando de comissão. Traz aos autos documento de

"Apresentação de Remuneração Variável" ( f ls.  1654) e

demonstrativo de remuneração variável do reclamante (fls. 1678).

De acordo com o documento de fls. 1654 trata-se de parcela paga

por atingimento de meta.

De acordo com a testemunha do reclamante: (...) que a comissão

depende da meta de inadimplência, meta de clientes e meta de

desembolso; que explicavam o peso de cada meta; que geralmente

a meta de inadimplência pesava mais que a meta de clientes e

desembolso; que a inadimplência poderia zerar a remuneração

variável; que só trabalharam e home office no período da pandemia;

que durante a pandemia, alterou apenas o local da assinatura do

contrato, que era feito na casa do cliente; que as reuniões passaram

a ser telepresenciais; que acima de 5% de inadimplência, zeravam

a RV; que não conseguiam acompanhar a inadimplência; que o

coordenador tem acesso ao simulador; que não recorda se podia

pedir ao coordenador, que lhe entregava apenas ao fim do mês;(...)"

A testemunha da reclamada, por seu turno (...) que a remuneração

variável era composta de incremento de clientes, incremento de

carteira ativa e o risco que é na inadimplência da carteira; que os

agentes são informados sobre a forma de recebimento da

remuneração variável; que no próprio tablet tem o simulador da RV;

(...) que a inadimplência impacta na RV; que o reclamante já zerou

a RV em razão da inadimplência(...)".

Pelo depoimento da testemunha do reclamante, embora tenha dito

que não conseguiam acompanhar a inadimplência, informa que o

coordenador tinha acesso ao simulador, não recorda se podia pedir

ao coordenador. Assim, provado que existia pelo menos o

conhecimento do simulador e que sabia das variáveis da

remuneração variável.

Pelo documento de fls. 1654 a remuneração variável se trata, em

verdade, de prêmio por atingimento de meta. Assim, considerando

que o contrato do reclamante é posterior à Lei 13.467/2017, não há

falar em reflexos em demais verbas, nos termos do artigo 457, §2º

da CLT.

Quanto às diferenças pretendidas, a parte reclamada juntou aos

autos o demonstrativo de remuneração variável do reclamante (fls.

1678) sem que fosse apontada qualquer diferença devida. Assim,

IMPROCEDENTE pedido de diferenças de remuneração variável e

reflexos em demais verbas."

O autor pretende diferenças salariais decorrentes dos descontos

efetuados na remuneração variável ( RV - comissão).

Aduz que os descontos ocorriam quando da inadimplência dos

clientes, o que traduz assumir o empregado o risco do negócio.

Requer a reforma da sentença "para considerar como verdadeiros

dos fatos e valores indicados na inicial, de forma que haja a

concessão do pagamento do prejuízo sofrido pelo autor no importe

de R$1.000,00 (mil reais) mensais, durante todo o pacto laboral,

referente ao não recebimento das comissões."

Analisa-se.

Da instrução do feito (ata ID. c2b3c9e) constata-se que o INEC

procedia descontos na remuneração variável (RV - comissão) por

inadimplência dos clientes, chegando mesmo a zerar, conforme

oitivas das testemunhas do reclamante e do reclamado:

Testemunha do reclamante: "que a comissão depende da meta de

inadimplência, meta de clientes e meta de desembolso; que

explicavam o peso de cada meta; que geralmente a meta de

inadimplência pesava mais que a meta de clientes e desembolso;

que a inadimplência poderia zerar a remuneração variável (...) que

acima de 5% de inadimplência, zeravam a RV; que não conseguiam

acompanhar a inadimplência"

Testemunha do reclamado: "que a remuneração variável era

composta de incremento de clientes, incremento de carteira ativa e

o risco que é na inadimplência da carteira; que os agentes são

informados sobre a forma de recebimento da remuneração variável;

(...) que a inadimplência impacta na RV; que o reclamante já zerou

a RV em razão da inadimplência"

Outrossim, em contestação (ID. cc51369 - Pág. 18) o primeiro

reclamado INEC afirma, categoricamente, que do indicador

correspondente ao incremento de clientes os "Evadidos" são

subtraídos.

Assim, resta provado que o risco da atividade econômica era

repassado ao recorrente bem como aos demais agentes de

microcrédito, o que vedado pela legislação trabalhista (art. 2º da

CLT).

Jurisprudência do TST nesse sentido:

" (...) 9 - ESTORNO DE COMISSÕES (TEMA REMANESCENTE

DO RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA CARVAJAL

INFORMAÇÃO LTDA.). No caso, o acórdão recorrido está em

consonância com o entendimento desta Corte, no sentido de que o

direito à comissão surge no momento em que há transação entre
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vendedor e cliente, quanto ao produto ofertado. A ocorrência de fato

superveniente à manutenção do negócio, como o cancelamento ou

a inadimplência pelo comprador, não autoriza a empresa a efetuar

os descontos das comissões pagas ao vendedor porque, assim,

estaria transferindo ao empregado os riscos da atividade

econômica, o que encontra vedação no artigo 2.º da CLT, pois se

trata de prerrogativa específica do empregador. Precedentes.

Agravo de instrumento não provido." (AIRR-656-34.2013.5.04.0011,

8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

02/05/2023).

Do exposto, considerando que a própria testemunha do reclamado

afirmou que o maior risco impactante na remuneração variável (RV -

comissão) era a inadimplência dos clientes ("Evadidos") e que o

recorrente "já zerou a RV em razão da inadimplência" (evasão)

reforma-se a sentença para deferir ao recorrente o pagamento das

diferenças salariais devidas por todo o contrato de trabalho

(4/2/2019 a 1/2/2022) no valor postulado, R$ 1.000,00, reflexos em

repouso semanal remunerado, férias mais o terço constitucional,

gratificação natalina, aviso prévio e FGTS mais 40%.

Apelo parcialmente provido.

DA INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR

Quanto aos juros e correção monetária, o juízo de origem consignou

que "Parâmetros de juros de mora e correção monetária serão

apurados em regular liquidação de sentença, pela legislação em

vigor à data da liquidação."

Cediço que o STF por meio das decisões proferidas nas ADCs nºs

58 e 59 fixou limites aos cálculos dos juros e correção monetária.

Assim, o deferimento da indenização suplementar prevista no art.

404 do Código Civil implicaria evidente burla à decisão vinculante

do STF, de eficácia erga omnes.

O entendimento se encontra em sintonia com julgados do TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA PETROS NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. 1 - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

FONTE DE CUSTEIO. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 297 DO TST).

2 - LIQUIDAÇÃO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. PRECLUSÃO.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL (ART. 896, § 2º, DA CLT;

S Ú M U L A  2 6 6  D O  T S T ) .  T R A N S C E N D Ê N C I A  N Ã O

RECONHECIDA. 1. Relativamente à fonte de custeio da

complementação de aposentadoria, não se verifica do acórdão do

TRT o prequestionamento da matéria. A rigor, a Corte de origem se

limitou a ventilar a discussão acerca da base de cálculo da

contribuição previdenciária devida à Petros. Nesse ponto, incide o

óbice da Súmula 297 do TST. 2. Por sua vez, a controvérsia

envolvendo a preclusão da discussão da base de cálculo dos juros

e da correção monetár ia  tem assento em d isposição

infraconstitucional (art. 879, §2º, da CLT), de modo que eventual

violação constitucional seria meramente reflexa. Tal fato obsta o

conhecimento do recurso de revista em sede de execução, por força

do art. 896, §2º, da CLT. Agravo de instrumento não provido. II -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

J U R I S D I C I O N A L .  N Ã O  I N D I C A Ç Ã O  D O S  P O N T O S

ALEGADAMENTE OMITIDOS (AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). TRANSCENDÊNCIA

NÃO RECONHECIDA. A parte não aponta qualquer premissa fática

ou tese jurídica sobre a qual o Tribunal Regional tenha se omitido. A

ausência de manifestação abstrata sobre normas jurídicas não

implica negativa de prestação jurisdicional, carecendo, inclusive, de

interesse processual  a parte que pretende susci tar  o

prequest ionamento de disposit ivos legais isoladamente

considerados, à luz da Súmula 297 do TST. Agravo de instrumento

não provido. III - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. FASE DE

EXECUÇÃO. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS

TRABALHISTAS. DECISÃO CONFORME MODULAÇÃO

EMPREENDIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM

S E D E  D E  C O N T R O L E  C O N C E N T R A D O  D E

CONSTITUCIONALIDADE. PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA.

I N D E N I Z A Ç Ã O  S U P L E M E N T A R  D E S C A B I D A .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1. Verifica-se a observância

integral do acórdão do TRT à decisão proferida pelo STF, uma vez

determinada a incidência do IPCA-E e juros correspondentes à TR,

previstos no art. 39, caput , da Lei 8.177/91, na fase pré-processual;

e incidência da taxa SELIC (que engloba juros e correção

monetária) a partir do ajuizamento da ação. 2. Além do efeito

vinculante da decisão do STF (art. 102, § 2º, da Constituição

Federal), a aplicação de juros e correção monetária trata-se de

matéria de ordem pública e consiste em pedido implícito, que pode

ser analisado inclusive de ofício pelo julgador (art. 322, § 1º, do

CPC; Súmula 211 do TST e Súmula 254 do STF), pelo que não há

de se conceber em julgamento ultra ou extra petita, em preclusão

da matéria ou até mesmo em reformatio in pejus . 3. A aplicação da

tese jurídica firmada pelo STF em ação de controle concentrado de

constitucionalidade não enseja lesão patrimonial passível de

reparação por meio de indenização suplementar (art. 404, parágrafo

único, do Código Civil), sob pena de implicar, por via oblíqua, a

adoção de entendimento diverso ao adotado pela Suprema Corte.

Recurso de revista não conhecido" (RRAg-586-28.2010.5.04.0203,

8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT
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05/06/2023).

"AGRAVO DA RECLAMANTE. DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PROVIMENTO DO RECURSO DA RECLAMADA. EXECUÇÃO.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS APLICÁVEIS

AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE JUDICIAL. SELIC.

ÍNDICE QUE ABARCA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. INAPLICABILIDADE DOS JUROS DE MORA DE 1% AO

MÊS FIXADOS NA FASE DE CONHECIMENTO. BIS IN IDEM .

AUSENTE VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. INDENIZAÇÃO

SUPLEMENTAR INDEVIDA . 1) A SELIC abarca a correção

monetária e juros de mora (art. 406 do CCB/2002), razão pela qual

não pode ser cumulada com outro índice, sob pena de bis in idem .

Assim, eventual trânsito em julgado, na fase de conhecimento,

acerca da incidência dos juros de mora de 1% ao mês, não obsta a

aplicação do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal

quanto à adoção da taxa SELIC como fator de correção monetária

dos créditos trabalhistas; 2) A questão relativa à indenização

suplementar não encontra amparo na decisão com efeito vinculante

proferida pelo STF, a qual exauriu a controvérsia relativa à correção

das perdas inflacionárias; 3) Impõe-se confirmar a decisão

monocrática, mediante a qual foi provido o recurso da reclamada.

Agravo  conhec ido  e  não  p rov ido"  (Ag-ED-RR-1082-

54.2020.5.17.0006, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. ÍNDICE

DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS DÉBITOS

TRABALHISTAS.  DECISÃO DO STF.  INDENIZAÇÃO

SUPLEMENTAR PREVISTA NO ART. 404, PARÁGRAFO ÚNICO,

DO CCB. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA 1. A

Corte Regional deu parcial provimento ao agravo de petição do

reclamante para determinar a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da notificação, a incidência da taxa SELIC,

acrescida de indenização suplementar correspondente a 1% ao mês

como índice de correção monetária aplicável aos débitos

trabalhistas. O recurso de revista oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza política previstos no artigo

896-A, §1º, II, da CLT. 2. Com a edição da Lei 13.467/2017, que

instituiu a reforma trabalhista, foi incluído o § 7º ao art. 879 da CLT,

que elegeu a TR como índice de correção monetária. A

inconstitucionalidade do referido dispositivo foi questionada pela

Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho -

ANAMATRA, por meio das ADI' s 5.867 e 6.021, sob o argumento

de que a referida norma viola o direito de propriedade e a proteção

do trabalho e do trabalhador. Por outro lado, o referido dispositivo

também foi alvo das ADC' s 58 e 59, em que se buscou a

declaração da sua constitucionalidade. 3. O Plenário do Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das mencionadas ações

constitucionais, todas da Relatoria do Ministro Gilmar Mendes,

DEJT 7/4/2021, decidiu, por maioria, julgá-las parcialmente

procedentes, para conferir interpretação, conforme a Constituição,

ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, ambos da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467 de 2017, "no sentido de considerar que à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil.". Opostos

embargos de declaração em face dos acórdãos proferidos nas

ADCs 58 e 59, o Supremo Tribunal Federal acolheu parcialmente os

declaratórios "tão somente para sanar o erro material constante da

decisão de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a

estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), sem conferir efeitos infringentes". Assim, a incidência

da taxa SELIC passou a se dar a partir do ajuizamento da ação, e

não mais da citação, marco temporal que deve ser observado de

ofício pelos magistrados, por decorrer de erro material na decisão

do STF. Observe-se que em relação à fase judicial, a Corte

Suprema foi enfática no sentido de que a aplicação da taxa Selic

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, sob pena de bis in idem. Ainda por maioria, o

Tribunal modulou os efeitos da decisão, ao entendimento de que: (i)

são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros da

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros da mora de 1% ao mês; ii) os processos em curso que estejam

sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de

estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem

ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção

monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título

judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do

STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-ão aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no
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sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais). 4. No que se refere à

indenização prevista no art. 404, parágrafo único do CCB, esclareça

-se que a decisão do STF, proferida nas ADCs 58 e 59, ao definir a

taxa Selic para o período judicial, foi expressa ao rechaçar a

incidência dos juros moratórios, salientando que a referida taxa "não

pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem",

tendo em vista que o seu percentual já contempla a correção

monetária mais os juros da mora. Desta forma, se a Corte Suprema

entendeu razoável a aplicação da SELIC, independentemente do

conteúdo financeiro que esta possa representar, não cabe às Cortes

inferiores entender que ela não é suficiente a recompor as perdas

inflacionárias e, via de consequência, aplicar uma indenização

compensatória, sob pena de descumprimento da decisão proferida

nas ADCs 58 e 59 do STF. Nesse sentido são as recentes decisões

do STF cassando e suspendendo as decisões reclamadas em que

se aplica a indenização compensatória prevista no art. 404,

parágrafo único, do CCB. 5. No presente caso, a decisão do

Regional, que aplicou a tese firmada nas ADCs 58 e 59 do STF,

sobre as regras de incidência da correção monetária aos débitos

trabalhistas, e determinou a aplicação da indenização prevista no

art. 404, parágrafo único do CCB, não obedeceu à sua modulação e

aos limites nela traçados. O TRT não se atentou para a eficácia

erga omnis e para o efeito vinculante daquela decisão, não havendo

que se cogitar que do entendimento da decisão proferida pela Corte

Suprema em Ação Direta de Constitucionalidade advenha violação

da Constituição Federal, apta a ser reparada mediante uma

indenização complementar. Assim, a decisão regional, no que

acresceu a indenização prevista no art. 404, parágrafo único, do

CCB, está em desconformidade com a mencionada decisão da

Corte Suprema, razão por que o recurso de revista merece

conhecimento. Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º,

XXXVI, da Constituição da República e provido" (RR-23100-

90.2008.5.02.0464, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 05/05/2023).

Pedido indeferido.

ANÁLISE CONJUNTA

RECURSOS DO INEC E DO RECLAMANTE

DAS HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA

Incontroverso que o autor laborou para o primeiro reclamado

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA - INEC no período de

4/2/2019 a 1/2/2022 na função de Agente de Microcrédito,

prestando serviços terceirizados ao segundo reclamado BANCO DO

NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB.

Na petição inicial aduz o reclamante que "Durante todo o período de

labor, trabalhou permanentemente em regime extraordinário, cuja

média, de segunda a sexta-feira, pode ser fixada, como sendo das

07h (sete horas) às 19h (dezenove horas), sempre com apenas 20

(vinte) minutos de intervalo para refeição e descanso.".

Em contestação (ID. cc51369) o INEC sustenta que até março de

2021 o autor laborou sem controle de jornada diária de trabalho, no

exercício de atividade externa - art. 62, inciso I da CLT.

Segue narrando que a partir de março de 2020, em razão da

Pandemia, o reclamante começo a laborar de forma virtual e que "a

partir do mês de abril/maio de 2021 os agentes de microcrédito

passaram a ter controle de jornada através de ponto eletrônico, com

adequação de TABLET ADEQUADO PARA TAL FUNÇÃO, desta

forma, o reclamante passou a cumprir jornada não superior a 8

(oito) horas diárias, sendo também estabelecido o sistema de Banco

de Horas.".

O juízo de origem, com base na prova oral, deferiu as horas extras

até implementação do controle de jornada diária de trabalho

(abril/2021) e o pagamento das diferenças de horas extras a partir

de abril de 2021, quando o ponto eletrônico era registrado por meio

de tablet com GPS, nos seguintes fundamentos (sentença ID.

1dd0c64):

"Jornada de trabalho

O reclamante informa que laborava das 7h as 19hs, com 20 minutos

de intervalo. A ré alega que a jornada era externa, que durante a

pandemia as atividades eram virtuais e que somente a partir de

2021 foi efetivado o controle.

Na forma do artigo 62, I da CLT, somente estarão dispensados de

controle os empregados que exerçam atividades externas

incompatíveis com a fixação de horário. No caso em apreço, o

controle era perfeitamente compatível, conforme passou a ser

realizado durante o contrato de trabalho do reclamante. O

reclamante laborava como agente de microcrédito, com visitas a

uma carteira previamente definida de clientes, sendo perfeitamente

possível o controle de jornada.

Assim, sendo possível o controle de horário, presume-se a jornada

de trabalho indicada pelo reclamante para o período sem juntada de

cartões de ponto nos autos e presume-se a jornada dos controles,

vez que não são britânicos, para os períodos em que a ré trouxe o

controle aos autos.

Em relação à jornada, a testemunha do reclamante afirmou que

laboravam das 7h as 19h, com 20 minutos de intervalo.

A testemunha da ré, por seu turno, informou que laboravam

geralmente das 8h as 17h e que era possível intervalo de 1h.

Todavia, considerando o que já destacado, a testemunha da parte
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reclamante exercia as mesmas funções do reclamante, razão pela

qual o horário informado é mais convincente.

No entanto, a testemunha do reclamante não laborou no período em

que foi instituído o controle de jornada. Não há nenhuma prova da

invalidade dos controles.

Desta feita, no período sem cartões de ponto, fixo jornada das 7h as

19h, com 20 minutos de intervalo, de segunda a sexta-feira.

No período com controle de jornada, a parte reclamante apresenta

diferença de horas extras não pagas em réplica, o que entendo

suficiente para provar o direito às diferenças, que será apurado em

regular liquidação de sentença.

Das horas extras

Considerando a jornada acima destacada (das 7h as 19h, com 20

minutos de intervalo, de segunda a sexta-feira e para o período com

cartões de ponto juntados, a jornada descrita nos cartões)

PROCEDENTE o pedido de horas extras com o adicional

constitucional de 50%. Considere como horas extras aquelas

laboradas acima da 8ª diária e 44ª semanal, de forma não

cumulativa.

Considere-se os dias efetivamente trabalhados, a dedução do

intervalo diário para refeição e descanso (20 minutos) e utilize-se o

fator divisor correspondente a 220 horas.

Reflexos em aviso-prévio, descanso semanal remunerado, 13ª

salário, férias com 1/3 e FGTS com multa de 40%.

Observe-se a evolução salarial, a dedução de valores pagos ao

mesmo título e as parcelas de natureza salarial, na forma da

Súmula 264 do C.TST.

A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão

da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, da gratificação natalina e do FGTS,

sob pena de caracterização de "bis in idem", nos termos da OJ 394,

da SDI-I, do TST.

Da redução do intervalo interjornada e intrajornada de 1 hora.

A supressão ou redução do intervalo afeta norma de interesse

público, visto que o intervalo mínimo é fundamental para a saúde e

segurança do meio ambiente laboral. Assim, com fundamento na

nova redação do art. 71, § 4º, da CLT (alterada pela Lei

13.467/2017) julgo PROCEDENTE o pedido de 40 minutos por

conta do intervalo intrajornada não regularmente usufruído, de

forma indenizatória."

Ao exame.

O INEC repisa trabalho externo, sem controle de jornada de

trabalho até abril de 2021. Aduz que pela prova oral restou

comprovada ausência de meios para fiscalizar o trabalho diário do

autor. Sustenta que os controles de ponto a partir de abril de 2021

mostram-se corretos, tendo em vista que o próprio recorrido

anotava seu horário de trabalho no tablet.

Da análise da ata de instrução (ID. c2b3c9e) verifica-se que o

trabalho do agente de microcrédito, antes da implantação do ponto

eletrônico (abril de 2021) era fiscalizado pelo Coordenador da

unidade via sistema PROSIGA. Todos os agentes de microcrédito

tinham por instrumento de trabalho tablet com GPS fornecido pelo

INEC e, após o término da jornada, participavam de reuniões

(comitês de crédito).

Não houve paralisação do trabalho na Pandemia, apenas suspenso

atendimento pessoal de clientes.

Diante de tais constatações, patente o controle de jornada por todo

o contrato de trabalho do autor e provado labor suplementar, porém,

somente quanto ao período anterior à implantação do ponto

eletrônico por tablet com GPS.

Na petição inicial o autor não faz referência ao controle de jornada a

partir de abril de 2021 por tablet com GPS. Nada afirma sobre óbice

causado pelo INEC para registro da efetiva jornada de trabalho,

com hora extra.

Inexiste pedido para pagamento de diferenças de horas extras a

partir de abril de 2021.

Conforme descrito pelo INEC "a partir do mês de abril/maio de 2021

os agentes de microcrédito passaram a ter controle de jornada

através de ponto eletrônico, com adequação de TABLET

ADEQUADO PARA TAL FUNÇÃO, desta forma, o reclamante

passou a cumprir jornada não superior a 8 (oito) horas diárias,

sendo também estabelecido o sistema de Banco de Horas.", o que

se constata na prova documental ID. c8833c0 a ID. 0f973f2.

A prova oral não socorre o reclamante, pois sua testemunha não

laborou para o INEC após a implantação do ponto eletrônico por

tablet com GPS:

"que na época do depoente, não havia controle de jornada; que

tinha tablet que usava como GPS; que depois que saiu, soube que

estavam batendo ponto no tablet; que no último mês do depoente,

estavam iniciando o cadastro para esse controle"

Dessa forma, provido parcialmente o recurso do INEC para excluir

da condenação as diferenças de horas extras após a implantação

do controle de jornada, a partir de abril de 2021.

Quanto ao reclamante, somente em recurso ordinário faz menção

ao ponto eletrônico implantado a partir de abril de 2021, requerendo

as horas extras, e não as diferenças quanto ao pagamento. Alega

que era impossibilitado de registrar a efetiva jornada. Faz, inclusive,

menção ao depoimento do preposto, o qual não consta nestes

autos, pois os depoimentos das partes foram dispensados (ata ID.

c2b3c9e).

Portanto, trata-se de inovação recursal.

Por outro lado, requer a natureza salarial das horas extras
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decorrentes do intervalo intrajornada.

Sem razão.

O contrato de trabalho transcorreu no período de 4/2/2019 a

1/2/2022.

Portanto, todo o contrato transcorreu sob a vigência da CLT

alterada pela Lei nº 13.467/2017, Reforma Trabalhista, vigente a

partir de 11/11/2017.

Nos termos do art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro - LINDB "A Lei em vigor terá efeito imediato e geral,

respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada."

O ato jurídico perfeito e o direito adquirido referentes a todo o

período do contrato de trabalho diz respeito ao que teve início e

findou antes da vigência da Reforma Trabalhista, porque o vínculo

de emprego transcorreu sob a égide da CLT, sem alteração da Lei

nº 13.467/2017, vigente a partir de 11/11/2017, o que não é o caso

dos autos, como visto.

Neste particular, sentença mantida.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Indeferido o pedido de condenação do autor ao pagamento de

honorários advocatícios pela sucumbência recíproca com

fundamento na decisão do STF que julgou em 20.10.2021

parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta

(ADI/5766), para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e §

4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Incabível, portanto, condenação do autor ao pagamento dos

honorários advocatícios, eis que beneficiário da justiça gratuita.

O reclamante requer majoração do percentual dos honorários

advocatícios para 15% por atuação no segundo grau.

Indefere-se o pedido.

Conquanto tenha o autor obtido êxito quanto ao pedido para

pagamento das diferenças salariais relativas à remuneração

variável (RV - comissão), a sentença foi reformada para excluir da

condenação o pagamento de horas extras após a implantação do

ponto eletrônico por meio de tablet por GPS, não se olvidando que

os argumentos do autor configuraram inovação recursal.

Portanto, mantido o percentual dos honorários advocatícios em

10%, com base no art. 791-A §2º da CLT.

É como voto.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por conhecer do recurso ordinário do BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL S/A - BNB e, no mérito, negar-lhe provimento.

Conhecer do recurso ordinário do INSTITUTO NORDESTE

CIDADANIA - INEC e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para

excluir da condenação as diferenças de horas extras após a

implantação do controle de jornada, a partir de abril de 2021.

Conhecer do recurso ordinário do reclamante e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento para acrescer à condenação o pagamento das

diferenças salariais devidas por todo o contrato de trabalho

(4/2/2019 a 1/2/2022) no valor postulado, R$ 1.000,00, reflexos em

repouso semanal remunerado, férias mais o terço constitucional,

gratificação natalina, aviso prévio e FGTS mais 40%.

Como a sentença não é líquida e os recursos do INEC e reclamante

foram parcialmente providos, mantido o valor arbitrado à

condenação e às custas processuais.

[…]

Decisão sintetizada na seguinte ementa:

[…]

RECURSO ORDINÁRIO DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S/A. INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

PELO EMPREGADOR. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331, VI,

DO TST. Não se desvencilhando o segundo reclamado do ônus de

provar a ausência de conduta culposa na execução do contrato de

parceria, no que tange ao cumprimento das obrigações trabalhistas

(culpa "in eligendo" e "in vigilando"), resta caracterizada a sua

responsabilidade subsidiária por todas as verbas objeto da

condenação, nos termos da Súmula nº 331 do TST. Recurso

conhecido e improvido.

RECURSO ORDINÁRIO DO PRIMEIRO RECLAMADO INSTITUTO

NORDESTE CIDADANIA - INEC. INDEVIDAS HORAS EXTRAS

APÓS A IMPLANTAÇÃO DO PONTO ELETRÔNICO A PARTIR

DE ABRIL/2021. AUSÊNCIA DE PROVAS. Patente o controle de

jornada por todo o contrato de trabalho do autor e provado labor

suplementar, porém, somente quanto ao período anterior à

implantação do ponto eletrônico por tablet com GPS. A prova oral

não socorre o reclamante, pois sua testemunha não laborou para o

recorrente após a implantação do ponto eletrônico. Provido

parcialmente o recurso para excluir da condenação as diferenças de

horas extras após a implantação do controle de jornada, a partir de

abril de 2021. Recurso conhecido e parcialmente provido.

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. REMUNERAÇÃO

VARIÁVEL (RV). DESCONTOS INDEVIDOS. RISCO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA REPASSADO PARA O EMPREGADO.

ÓBICE ART. 2º DA CLT. Da instrução do feito (ata constata-se que

o INEC procedia descontos na remuneração variável (RV -

comissão) por inadimplência dos clientes, chegando mesmo a zerar,

conforme oitivas das testemunhas do reclamante e do reclamado.

Resta provado que o risco da atividade econômica era repassado

ao recorrente bem como aos demais agentes de microcrédito, o que

vedado pela legislação trabalhista (art. 2º da CLT). Recurso

conhecido e parcialmente provido.
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[…]

Ao exame.

In casu, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Outrossim, o deslinde da controvérsia transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

Não se constata possível ofensa ao dispositivo constitucional

apontado pela parte recorrente. A alegada ofensa ao artigo 5º,

inciso II, da Constituição Federal, que consagra o princípio da

legalidade, não se caracteriza diretamente, como exige o artigo 896

da Consolidação das Leis do Trabalho. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do recurso de revista, de acordo com as reiteradas decisões da

Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal

Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-14.2015.5.02.0471 ,

Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento:

25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/10/2017, AIRR

- 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em 24.2.2010, Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-

25.2006.5.02.0301, julgado em 14.10.2009, Relatora Ministra Rosa

Maria Weber, 3ª Turma, DEJT de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000211-54.2022.5.07.0031
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

ADVOGADO ARISA PAULA DA FONSECA
REGIS(OAB: 25051/CE)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bb5ac5

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. INSTITUTO NORDESTE

CIDADANIA

Recorrido(a)(s):
1. BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL SA

RECURSO DE:INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

5272630; recurso apresentado em 08/03/2024 - Id 8565f83).

Representação processual regular (Id c56ea93).

Preparo  sa t i s fe i to  ( Id  1dd0c64,  f058820,  f058820 e

c7263d4,15e f769) .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO
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TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TRABALHO EXTERNO

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

PREVALÊNCIA DO NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / CONTROLE DE JORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

COMISSÕES E PERCENTUAIS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso I do artigo 62 da Consolidação das Leis do

Trabalho; inciso I do artigo 611-A da Consolidação das Leis do

Trabalho; parágrafos caput e 1º do artigo 193 da Consolidação das

Leis do Trabalho; §2º do artigo 457 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 462 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente alega que:

[…]

A. DA VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL À LEGISLAÇÃO

FEDERAL – ART. 62, INCISO I, DA CLT – § 1.º-A, DO ART. 896,

DA CLT – TRECHO DA DECISÃO RECORRIDA QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA

(…)

A parte reclamante aduziu que fazia jus a horas extras, como

também não gozava intervalo intrajornada, requerendo assim o

pagamento de horas extras, além da oitava hora.

Este reclamado, em sua tese de defesa sustentou que a parte

reclamante não faria jus a percepção de horas extras, visto que a

função de Agente de Microcrédito possuía natureza eminentemente

externa, incompatível com o controle de jornada. Estando

enquadrado no Art. 62, inciso I, da CLT.

Ao analisar o presente caso, o TRT da 7ª Região, por intermédio de

sua 1ª Turma, entendeu que não seria possível a inclusão do

reclamante na exceção da norma celetista, haja vista que haveria

de ter prova cabal da impossibilidade do controle de jornada, mas

ainda assim reconheceu que trabalhando externamente o

reclamante teria total autonomia para fins de usufruir o intervalo

intrajornada, indeferindo este último pedido corretamente.

(…)

Apresentado, assim, o tema controvertido do presente Recurso de

Revista, será exposto, a seguir, de modo fundamentado e explícito,

por quais motivos, há contrariedade a dispositivo de lei federal.

B. DO CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA - § 1.º-A,

DO ART. 896, DA CLT – INDICAÇÃO, DE FORMA EXPLÍCITA E

FUNDAMENTADA, CONTRARIEDADE AO ART. 62, INCISO I, DA

CLT

Excelências, como se sabe, a norma celetista em regra prevê a

obrigatoriedade de controle de jornada do empregador para com

seus empregados.

Contudo, buscando abarcar a dinâmica social, o legislador, findou

por excluir os empregados que trabalhassem externamente, onde

não seria possível o controle de jornada, do regramento padrão do

controle de horário de trabalho.

Discorda-se do entendimento exarado pelo E. TRT da 7ª Região, ao

afirmar que este reclamado deveria ter mantido o controle de

jornada da reclamante.

Assim, pelo que se depreende da referida ponderação regional,

temos que resta demonstrado que o reclamante não possuía

qualquer controle de horário, pois sua liberdade de usufruir seu

intervalo intrajornada no momento que quisesse, retira qualquer

possibilidade de balizamento, deste empregador, para com o

horário de trabalho do recorrido.

Ademais, tal liberdade inerente do reclamante, lhe concedia a

possibilidade de fruição do intervalo pelo tempo que bem

entendesse reforçando, assim, seu evidente enquadramento no Art.

62, inciso I, da CLT.

Diante disto, requer que seja reconhecido que o acórdão, ao

condenar este reclamado ao pagamento de horas extras, finda por

afrontar de modo literal o Art. 62, inciso I, da CLT.

Assim, entendo que o reclamante se enquadra no Art. 62, inciso I,

da CLT, que este E. Tribunal venha a excluir a condenação ao

pagamento de horas extras, impostas a este reclamado, haja vista o

reclamante exercer atividade externa, incompatível com o controle

de jornada.

C. DA VIOLAÇÃO AO ART. 611-A, inciso I da CLT - Lei nº

13.467, de 2017

Nobres Julgadores, analisando a insigne decisão, ora recorrida,

notou-se que na fundamentação existe tanto uma contradição como

também uma omissão, no que diz respeito à fixação de jornada da

reclamante, nos seguintes termos:

Excelências, neste ponto, é imperioso destacar que com o advento

da reforma trabalhista, restam estipuladas que, em determinados
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casos e situações, a norma coletiva poderá sobrepor-se à CLT,

vejam:

(…)

Neste ponto, vem destacar que o sindicato ao qual a parte autora

encontrava-se vinculada, o SENALBA – CE estipula nas cláusulas

dos acordos coletivos, firmados com o INEC, que os Assessores de

Microcrédito se encontram inseridos na exceção do Art. 62, inciso I

da CLT, tendo em vista a natureza externa de sua atividade,

conforme destaca a seguir:

(…)

Ademais, o regimento interno deste reclamado, também prevê, em

seu art. 34, que os Assessores de Microcrédito não tem

obrigatoriedade de assinarem folha de ponto, por desempenharem

atividade externa incompatível com a fixação de jornada de

trabalho.

Diante disto, requer que seja reconhecido que o acórdão, ao

condenar este reclamado ao pagamento de horas extras, finda por

afrontar de modo literal a previsão contida no Acordo Coletivo e

normas internas deste reclamado quanto à atividade externa da

reclamante, violando também o ART. 611-A, inciso I da CLT,

conforme suscitado nos autos.

Assim, requer que este E. Tribunal venha a excluir a condenação ao

pagamento de horas extras, impostas a este reclamado, haja vista o

reclamante exercer atividade externa, incompatível com o controle

de jornada, conforme acordos coletivos, Art. 62, I da CLT e ART.

611-A, inciso I da CLT

2. DA CONDENAÇÃO EM ADICIONAL DE PERICULOSIDADE –

INDEVIDO

Excelência, data venia, o posicionamento do juízo de primeira

instância, entende este reclamado que tal julgador incorreu em erro

in judicando, pois não apreciou devidamente às provas produzidas

nos autos.

Desde modo, chama-se atenção, para o fato de que o referido

julgado monocrático findado por se convencer que a reclamante

estaria enquadrada no § 4º ao art. 193 da CLT.

Vejamos como se encontra consignado do julgado ora combatido:

(…)

Todavia, merece reforma a referida decisão.

Inicialmente, cabe destacar que o reclamante não logrou êxito em

comprovar a utilização de motocicleta de forma habitual e

obrigatória.

Resta claro, após apresentação detalhada sobre a atividade do

assessor de microcrédito, que sua atividade essencial é realizar

reuniões com clientes para formalização de novos contratos,

renovação dos antigos e acompanhamento do microcrédito

concedido, tudo em prol da concessão de crédito no programa

CREDIAMIGO.

Cabe destacar que o adicional de periculosidade de motociclista foi

regulamentado a partir da publicação da portaria do MTE

1.565/2014, onde constam requisitos específicos para tal

enquadramento.

No entanto, convém esclarecer que a reclamante não faz jus ao

referido adicional, posto que não preenche os requisitos

estabelecidos em lei, conforme será demonstrado nesta peça

contestatória, bem como em razão da PORTARIA 1.286 de

30/09/2015 que suspendeu os efeitos da Portaria 1.565/2014, nos

termos da fundamentação a seguir.

Ademais, foi proferida ACORDÃO pelo Tribunal Regional Federal da

1ª Região, decorrente do processo nº 0089404-91.2014.4.01.3400,

em que foi determinado ao Ministério do Trabalho e Emprego para

que reiniciasse o procedimento regulamentação do Anexo 5 da

norma regulamentadora nº 16, anulando-se a Portaria nº

1.565/2014, pois a elaboração da referida portaria não teria

respeitado a previsão de elaboração contida na Portaria 1.127/2003.

(…)

O reclamante exerceu a função de Agente de Microcrédito,

trabalhando no âmbito do PNMPO, e de forma exclusiva com os

produtos do CREDIAMIGO.

(…)

Resta claro, após apresentação detalhada sobre a atividade do

assessor/agente de microcrédito, que sua atividade essencial é

realizar reuniões com clientes para formalização de novos

contratos, renovação dos antigos e acompanhamento do

microcrédito concedido, tudo em prol da concessão de crédito no

programa CREDIAMIGO.

Assim, verifica-se que a reclamante utilizava a maior parte do tempo

de seu labor reunindo-se com os clientes do CREDIAMIGO para a

análise da concessão do microcrédito ou acompanhamento deste.

Como pode ser verificado por este juízo o reclamante durante seu

contrato de trabalho tinha plena liberdade para fins de deliberar

quanto a utilização do meio de locomoção que melhor ele se

adequasse, conforme documentação em anexo (OPÇÃO VALE

TRANSPORTE). Assim, caso a reclamante tenha utilizado a

motocicleta, foi por opção sua, e não por exigência deste

empregador.

Ressalte-se que este reclamado não exige que seus empregados

laborem de motocicleta, posto que oferece a opção pelo vale

transporte, inclusive podendo se utilizar de qualquer outro

transporte, recebendo os respectivos valores de deslocamento com

base na quilometragem, bem como recebem as passagens de

transporte coletivo, etc.

Nesse sentido, se destaca que quando o reclamante foi contratado
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não houve qualquer exigência para que a reclamante tivesse

habilitação ou necessitasse dirigir algum veículo, inclusive vários

funcionários NÃO possuem habilitação para motocicleta e exercem

a mesma função da reclamante , utilizando, ainda, transporte

público, transporte alternativo, carros ou moto táxi para exercer as

mesmas atividades, o que será corroborado em sede de audiência

de instrução.

(…)

A respeito da Portaria nº 1.565, de 13 de outubro de 2014, que

regulamenta o § 4º, do Art. 193, da CLT, ressalta que esta teve seus

efeitos suspensos pela Portaria nº 1.286, de 30 de setembro de

2015, em favor do Instituto Nordeste Cidadania. Tal portaria

continua em pleno vigor, visto que o MINISTÉRIO DO TRABALHO

E EMPREGO não editou qualquer outra portaria revogando a

referida suspensão proferida pela Portaria nº 1.286.

Necessário chamar atenção deste juízo quanto ao fato de que foi

proferida ACORDÃO pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região,

decorrente do processo nº 0089404- 91.2014.4.01.3400, em que foi

determinado ao Ministério do Trabalho e Emprego para que

reiniciasse o procedimento regulamentação do Anexo 5 da norma

regulamentadora nº 16, anulando a Portaria nº 1.565/2014, pois a

elaboração da referida portaria não teria respeitado a previsão de

elaboração contida na Portaria 1.127/2003.

Para o deferimento do referido adicional de periculosidade por uso

de motocicleta devem ser observadas uma série de fatores

previstos em lei, aos quais a Reclamante não se enquadra.

(…)

A sentença recorrida, afronta diretamente ao princípio constitucional

da legalidade, art. 5º, II- CF, pois ao ser proferido o acórdão não foi

considerado que foi determinado a nulidade da Portaria nº

1.565/2014, por não terem sido obedecidos os procedimentos legais

em sua elaboração, conforme decisão judicial em segue.

A Lei Nº. 12.997, publicada em junho de 2014, tratou de enquadrar

a atividade de trabalhador em motocicleta como perigosa,

concedendo a tais profissionais o adicional de 30% ao salário. Ao

regulamentar a referida Lei, o Ministério do Trabalho e Emprego

(MTE) publicou a Portaria 1.565 em 14 de outubro de 2014,

aprovando o anexo V da NR-16, que trata da atividade dos

motoboys como perigosa, delimitando assim, a extensão do

adicional de periculosidade.

Necessário destacar que, em recente julgado a 2ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 21 Região excluiu a condenação

ao pagamento de adicional de periculosidade em razão da nulidade

da portaria, conforme se expõe:

(…)

Ademais, a portaria 1.565 do MTE, que regulamentou a aplicação

do referido adicional, possui defeito em sua formação, pois não

obedeceu ao procedimento preceituado na Portaria Nº 1.127 de 02

de outubro de 2003 do Ministério do Trabalho e Emprego,

resultando na inexistência da discussão empresarial no que

concerne a contribuição para elaboração da regulamentação do

referido adicional, sendo tal procedimento ilegal.

A Portaria n° 1.127/2003 do Ministério do Trabalho e Emprego

(MTE) define todas as etapas para o estudo e a conclusão das

normas regulamentares inerentes à saúde, segurança e condições

gerais de trabalho.

(…)

Assim, diversas empresas, inclusive este reclamado, entraram com

ação judicial própria para fins de obstar os efeitos da Portaria Nº

1.565, de 13 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da

União no dia 14 de outubro de 2014, que trata da aprovação do

Anexo 5 – Atividades Perigosas em Motocicleta – da Norma

Regulamentadora nº 16 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Desses  p rocessos  adve io  o  p rocesso  n º  0089404 -

91.2014.4.01.3400, em que foi determinado ao Ministério do

Trabalho e Emprego para que reiniciasse o procedimento

regulamentação do Anexo 5 da norma regulamentadora nº 16,

anulando a Portaria nº 1.565/2014, pois a elaboração da referida

portaria não teria respeitado a previsão de elaboração contida na

Portaria 1.127/2003.

Assim, houve julgamento acerca da nulidade da portaria em

primeira e confirmado em segunda instância pelo TRF1, conforme

se verifica na jurisprudência colacionada abaixo:

(…)

Ora Exa, a matéria de nulidade faz efeito erga omnes e atinge não

apenas os envolvidos no processo acima, visto que foi deflagrada

nulidade formal na elaboração da Portaria que regulamentou a NR

16.

O inciso II, do Art. 5º da Constituição Federal dispõe o seguinte:.

(…)

Desse modo, ao ser acolhido a tese da maioria da turma em sede

de acórdão, o Egrégio Tribunal Regional da 7ª Região finda por

afrontar o princípio constitucional presente em nossa Carta Magna.

Ante ao exposto, se requer o provimento do presente Agravo de

Instrumento para que seja excluída a condenação desta Recorrente

ao pagamento de adicional de periculosidade.

3. DA REFORMA DA SENTENÇA – INDEVIDA CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DIFERENÇAS COMISSÕES - JUS VARIANDI

Excelências, a parte reclamante alegou que sofreu prejuízo sob a

remuneração variável da proporcional a inadimplência dos clientes.

Diante disso, requer o pagamento de indenização pelos supostos

descontos indevido.
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Alega a parte reclamante que houve descontos sob a remuneração

variável da proporcional a inadimplência dos clientes. Diante disso,

o juízo de piso condenou o instituto ao pagamento de diferenças de

comissão/RV no importe mensal de R$ 1.000,00.

Em acertada decisão de primeira instância, entendeu por negar a

referida verba ao reclamante. Ocorre que o Tribunal, data máxima

vênia, entendeu por reformar o julgado de primeiro grau e concedeu

o pedido do reclamante. Veja-se a decisão recorrida:

(…)

Há uma confusão conceitual estabelecida pela inicial, que visa se

imiscuir no poder diretivo do empregador. Na verdade, conforme

será demonstrado, que a reclamante não sofria descontos de suas

comissões. Assim, a controvérsia passa ao largo do instituto jurídico

fixado no artigo 462 da CLT.

O que a reclamante pretende na verdade é questionar a validade

dos critérios fixados pelo INEC para o pagamento da remuneração

variável.

Devemos aqui esclarecer, que a reclamante, foi devidamente

informado de como eram as regras para a obtenção da

Remuneração, através dos treinamentos que o mesmo passou.

Ademais frisamos que a reclamante JAMAIS SOFREU QUALQUER

DESCONTO EM SEU SALÁRIO, o mesmo tenta induzir o juízo em

erro, visto que o mesmo tinha metas a serem atingidas, e que em

determinadas ocasiões não foram.

(…)

A Remuneração Variável (RV) corresponde a recompensa pelo

desempenho realizado pelo empregado quando do cumprimento

das metas estabelecidas no Termo de Parceria para a

operacional ização do Programa Crediamigo.

Ou seja, é uma forma deste reclamado de premiar os funcionários

por suas competências, sendo ligada às metas atingidas e o

desempenho individual ou em conjunto da equipe.

O valor da RV depende diretamente do desempenho alcançado no

mês, medido em conformidade com os parâmetros esperados por

meio de indicadores pré-estabelecidos.

(…)

A política de remuneração variável insere-se no jus variandi do

empregador e a forma proposta não se está em desacordo com a

lei. A jurisprudência do E. TST em que demonstra o respeito ao

poder diretivo do empregador na estipulação de critérios para

pagamento de comissões. Vejamos:

(…)

Vale destacar que a remuneração varável, se reverte de caráter de

prêmios por atingimento de metas e recompensas pelo alcance de

certas metas pré-estipuladas, não se confundindo com comissão e,

assim, não integrando ao salário. Conforme julgado abaixo, é

plenamente aceito no ordenamento jurídico o estabelecimento de

prêmios por atingimento de metas, conforme julgados abaixo:

(…)

Demonstra-se ainda a jurisprudência que repousa neste Egrégio

Tribunal.

Vejamos o acórdão proferido nos autos do processo 0000052-

45.2018.5.13.0012, de relatoria do Excelentíssimo Desembargador

Ubiratan Moreira Delgado, Julgamento: 19/06/2018, Publicação:

DJe 27/06/2018; e TRT 13ª Região - 1ª Turma - Recurso Ordinário:

(…)

Ademais, conforme § 2o do Art. 457 da CLT, as importâncias, ainda

que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação,

vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e

abonos não integram a remuneração do empregado, não se

incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de

incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.

Vale destacar que não há nenhum desconto na remuneração do

empregado pelo não atingimento das metas de produtividade,

conforme demonstrado pelos contracheques em anexo. Conforme

dito anteriormente, o valor dessa remuneração variável vai ser

maior ou menor de acordo com a produtividade do empregado,

nunca podendo ser descontado da remuneração ou salário.

Ainda, desde já impugna o alegado valor de prejuízo, posto que a

remuneração variável possuía um valor limite e com a variação mês

a mês da reclamante, de acordo com a produtividade, nunca houve

esta diferença.

Diante do exposto, requer este reclamado que seja dado provimento

ao presente Recurso Ordinário, devendo ser reformada a sentença

de primeiro grau, para julgado IMPROCEDENTE o pleito atinente ao

pagamento de indenização pelas supostas diferenças de

comissões, conforme fundamentação descrita

(…)

Vale destacar que não há nenhum desconto na remuneração do

empregado pelo não atingimento das metas de produtividade,

conforme demonstrado pelos CONTRACHEQUES. Conforme dito

anteriormente, o valor dessa remuneração variável vai ser maior ou

menor de acordo com a produtividade do empregado, nunca

podendo ser descontado da remuneração ou salário.

Assim, pugna este reclamado, para que seja DADO PROVIMENTO

ao presente Recurso de Revista, para julgar IMPROCEDENTE o

pleito atinente ao pagamento de “DIFERENÇAS COMISSÕES”,

conforme fundamentação descrita

[…]

O Recorrente requer:

[…]

Na esteira dessas considerações requer o recorrente:
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A. Que seja o presente Recurso de Revista recebido e, por

conseguinte conhecido, tendo em vista que os pressupostos

previstos no Art. 896, alíneas “c”, foram devidamente preenchidos,

como também os requisitos do § 1º - A, I, II, III foram devidamente

atendidos;

B. Que seja reconhecido que o presente Recurso de Revista

oferece transcendência Jurídica, conforme exposto nas razões

recursais;

C. Requer que seja reconhecido que o acórdão, ao condenar este

reclamado ao pagamento de horas extras, finda por afrontar de

modo literal o Art. 62, inciso I, da CLT DA CLT e ART. 611-A, inciso

I da CLT.

D. Assim, entendo que o reclamante se enquadra no Art. 62, inciso

I, da CLT, que este

E. Tribunal venha a excluir a condenação ao pagamento de horas

extras, impostas a este reclamado, haja vista o reclamante exercer

atividade externa, incompatível com o controle de jornada, conforme

acordos coletivos, Art. 62, I da CLT e ART. 611-A, inciso I da CLT.

E. Que seja excluída a condenação em adicional de periculosidade.

F. Excluído a condenação em remuneração variável;

G. Que seja reconhecido que o presente Recurso de Revista

oferece transcendência Jurídica, conforme exposto nas razões

recursais;

Por fim requer a correta interpretação da legislação por esta Corte,

de modo que possa haver a plena interpretação da legislação

federal, baseando-se para tanto nas aqui apresentadas pelo

recorrente.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço dos

três recursos ordinários.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO BNB

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

No caso em exame, o autor foi contratado pelo INSTITUTO

NORDESTE CIDADANIA - INEC como Agente de Microcrédito,

prestando serviços voltados à operacionalização do Programa

Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - PNMPO, em razão

de Termo de Parceria firmado entre o empregador INEC e o

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB.

Com efeito, é cediço na jurisprudência que o parceiro público, que

se beneficia da força de trabalho do empregado da empresa

parceira, tem a obrigação de garantir o efetivo cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte do parceiro privado.

De fato, a Súmula 331 do TST dispõe:

"SUM-331. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LEGALIDADE.

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Note-se que o texto do item V da referida Súmula foi alterado pelo

Tribunal Superior do Trabalho a fim de se compatibilizar com o

disposto no art. 71 da Lei 8.666/93, o qual foi declarado

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADC nº

16/DF.

Para elucidar a questão, colaciono a ementa do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência nº TST-IUJ-RR-297.751/96, do

qual resultou o item IV da Súmula nº 331 do TST:

"Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 contemple a ausência de

responsabilidade da Administração Pública pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a

aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em

que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de
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desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio

órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos

limites e padrões da normatividade pertinente. Com efeito,

evidenciado, posteriormente, o descumprimento de obrigações, por

parte do contratado, entre elas as relativas aos encargos

trabalhistas, deve ser imposta à contratante a responsabilidade

subsidiária. Realmente, nessa hipótese, não se pode deixar de lhe

imputar, em decorrência desse seu comportamento omisso ou

irregular, ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações

contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa in vigilando,

a responsabilidade subsidiária e, conseqüentemente, seu dever de

responder, igualmente, pelas conseqüências do inadimplemento do

contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um

arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso,

olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não

apenas atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas

sobretudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode

aceitar, num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva,

geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de

qualquer co-responsabilidade do ato administrativo que pratica.

Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6º, da Constituição

Federal consagra a responsabilidade objetiva da Administração, sob

a modalidade de risco administrativo, estabelecendo, portanto, sua

obrigação de indenizar sempre que cause danos a terceiro. Pouco

importa que esse dano se origine diretamente da Administração, ou,

indiretamente, de terceiro que com ela contratou e executou a obra

ou serviço, por força ou decorrência de ato administrativo."

Assim, vê-se claramente que, a despeito da validade do art. 71 da

Lei 8.666/93, a norma contida nele não pode ser utilizada como

fundamento para a irresponsabilidade dos órgãos da Administração

Pública direta e indireta, de modo que a sua interpretação conjunta

com os demais dispositivos legais do ordenamento jurídico pátrio

levou o TST à correta conclusão segundo a qual ocorrerá a

responsabilização subsidiária em casos de danos oriundos da

terceirização de serviços contratados pela Administração quando

esta incorrer em culpa, sendo exatamente essa a hipótese dos

autos.

No que tange à comprovação da atuação culposa da Administração,

esclareça-se que cabia ao recorrente demonstrar a sua atuação

diligente na escolha do contratado e na fiscalização dos serviços

por este prestados.

Isto porque incumbia ao segundo reclamado BNB a prova de fato

impeditivo do direito do autor, entendimento reforçado pelo princípio

da aptidão para a prova. Ou seja, cabia ao recorrente demonstrar a

sua correta atuação na fiscalização do contrato administrativo pelo

fato de o trabalhador hipossuficiente não dispor de meios de provar

fato negativo de seu direito (falta de fiscalização).

É o que se depreende da leitura dos esclarecedores julgados do C.

TST a seguir transcritos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO TST.

CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA. O recurso de revista contém o debate acerca do

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da entidade

pública, tema objeto de decisão em ação declaratória de

constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, ADC 16, e da

Súmula 331, V, do TST, que detém transcendência política, nos

termos do art. 896-A, § 1º, II ,  da CLT. Transcendência

r e c o n h e c i d a . R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO TST.

CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS DO ART.

896, § 1º-A, ATENDIDOS. Controvérsia sobre o ônus da prova,

relacionado à culpa in vigilando, exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Agravo de ins t rumento não prov ido"  (AIRR-0000091-
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65.2019.5.11.0011, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 19/06/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

HOSPITALAR. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. FORÇA MAIOR. FACTUM PRINCIPIS. MULTAS DO

ART. 467 E 477, § 8.º, DA CLT. Estando a decisão proferida no

segundo grau de jurisdição em conformidade com a jurisprudência

pacífica do TST, o seguimento do apelo encontra óbice na Súmula

n.º 333 do TST e no art. 896, § 7.º, da CLT. Precedentes do TST. O

Recurso de Revista denegado não sugere transcendência, em

nenhum de seus indicadores, na forma do art. 896-A, caput e § 1.º,

da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e não provido. AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA ESTADO DO

RIO DE JANEIRO. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. PODER PÚBLICO. AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 126 DO TST. ÔNUS DA PROVA DO

TOMADOR DE SERVIÇOS. Estando a decisão proferida no

segundo grau de jurisdição em conformidade com a jurisprudência

pacífica do TST, o seguimento do apelo encontra óbice na Súmula

n.º 333 do TST e no art. 896, § 7.º, da CLT. Hipótese em que o

Regional consignou a ausência de fiscalização do contrato de

prestação de serviços e firmou o entendimento de que o ônus da

prova da fiscalização deve recair sobre o Poder Público, tomador

dos serviços. Decisão em harmonia com a Súmula n.º 331 do TST,

com a tese fixada pelo STF, quando do julgamento do Tema 246 da

Tabela de Teses de Repercussão Geral, e, ainda, com a

jurisprudência pacificada na SBDI-1, que encampa o princípio da

aptidão para a prova (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Relator:

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, sessão com quórum

completo realizada em 12/12/2019). Agravo de Instrumento

conhecido e não provido" (AIRR-101411-64.2016.5.01.0037, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

19/06/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

ESTADO DA BAHIA - TERCEIRIZAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ÔNUS DA

PROVA - CULPA IN VIGILANDO . 1. O Supremo Tribunal Federal,

no julgamento da ADC 16, firmou o entendimento de que, nos casos

em que ficar demonstrada a culpa in eligendo ou in vigilando da

Administração Pública, viável se torna a sua responsabilização

subsidiária pelos encargos devidos ao trabalhador, tendo em vista

que, nessa situação, responde o ente público pela sua própria

incúria. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento

do Tema 246 de Repercussão Geral (RE 760.931), definiu que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário", nos termos do art. 71, § 1º, da Lei

nº 8.666/1993. 3. Só é possível dizer que o ente público se

desincumbe de sua responsabilidade quando cumpre os deveres

positivos de fiscalização. Do dever de fiscalizar exsurge, pois, o

dever de provar. 4. Considerando os princípios que regem a

Administração Pública e o princípio da aptidão para a prova, o ônus

de comprovar a efetiva fiscalização do contrato entre a prestadora e

o empregado é do tomador de serviços, por ser desproporcional

impor aos trabalhadores o dever probatór io quanto ao

descumprimento da fiscalização por parte da Administração Pública,

quando é ela que tem a obrigação de documentar suas ações

fiscalizatórias e tem melhores condições de demonstrar que

cumpriu com o seu dever legal. 5. Dessa forma, cabe à

Administração Pública comprovar, nos autos, que cumpriu com os

deveres positivos de fiscalização que a legislação lhe impõe. Não o

tendo feito, como no caso sob exame, f ica responsável

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas. Agravo de

instrumento desprovido" (AIRR-32700-76.2008.5.05.0101, 2ª

Turma, Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 16/06/2023).

Frise-se que o dever de fiscalizar não está limitado ao cumprimento

do objeto do contrato, abrangendo, dentre outros aspectos legais, a

verificação do adimplemento das obrigações trabalhistas por parte

da entidade contratada.

Na hipótese em debate, o Banco do Nordeste do Brasil S/A não se

desvencilhou do ônus que lhe competia, tendo em vista não constar

nos autos qualquer elemento ou indício que comprove o efetivo

cumprimento da obrigação concernente à fiscalização da empresa

parceira.

Destaque-se que a celebração de um Termo de Parceria com uma

OSCIP não constitui óbice ao reconhecimento da responsabilidade

subsidiária do ente público, que atua como verdadeiro tomador de

mão de obra, conforme reiterada jurisprudência do C. TST, a

exemplo dos precedentes abaixo reproduzidos:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N°

13.015/2014 E DO NCPC - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

CONVÊNIO ADMINISTRATIVO - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

SÚMULA Nº 331, V, DO TST 1. O ente público, ao celebrar

convênio com entidade privada para a prestação de serviço público

de educação, atua como verdadeiro tomador de serviços, devendo

ser responsabilizado subsidiariamente pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas por parte do empregador. 2. Estabelecida tal
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premissa, é imprescindível a análise da existência de culpa na

fiscalização das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviços, razão pela qual devem os autos retornar à Corte de

origem, para que o Recurso Ordinário do Município seja analisado

sob o prisma da Súmula nº 331, V, do TST. Recurso de Revista

conhecido e provido." (RR - 1001718-05.2016.5.02.0606, Relatora

Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento:

26/06/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/06/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  CONVÊNIO COM

ENTIDADE PRIVADA. SÚMULA Nº 331, V, DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO 1. O regime de parceria pactuado com

pessoa jurídica de direito privado, quer mediante "contrato de

gestão" (Lei nº 9.637/98), quer mediante "gestão por colaboração"

(Lei nº 9.790/99), qualifica-se como convênio administrativo, em

virtude de comunhão de interesses e de mútua cooperação entre os

pactuantes para realização de serviços de interesse social e

utilidade pública. 2. Em tais modalidades de contratação, o ente

público atua como verdadeiro tomador de mão de obra mediante

contratação de pessoa jurídica interposta, razão por que responde

subsidiariamente quando resultar comprovado que esta não

cumpriu ou falhou em cumprir as obrigações previstas na Lei nº

8.666/93, aplicáveis ao convênio por força do disposto no art. 116

desse diploma legal. 3. Incide, portanto, a diretriz perfilhada na

Súmula nº 331, V, do Tribunal Superior do Trabalho, que consagrou

o entendimento segundo o qual o ente público tomador de serviços

terceirizados suporta a responsabilidade subsidiária do débito

trabalhista nas situações em que resultar comprovado que a

Administração Pública absteve-se de fiscalizar a observância das

normas da legislação trabalhista, de modo a caracterizar-se culpa in

vigilando, ou caso não se haja desincumbido do ônus de provar que

exerceu o dever de fiscalizar a empresa prestadora de serviços no

curso do contrato. 4. Se o ente público abstém-se de comprovar o

cumprimento do dever de fiscalizar, legítima a declaração de

responsabil idade subsidiária pelo débito trabalhista, em

consonância com a Súmula nº 331, V, do Tribunal Superior do

Trabalho. 5. Agravo de instrumento do Reclamado de que se

conhece  e  a  que  se  nega  p rov imento . " (A IRR-1397-

43.2013.5.05.0271, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 3/2/2017)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO. TERMO

DE PARCERIA. OSCIP. CONVÊNIO. TOMADOR DOS SERVIÇOS.

CULPA IN VIGILANDO. PROVIMENTO. Merece provimento o apelo

por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO. TERMO DE PARCERIA.

OSCIP. CONVÊNIO. TOMADOR DOS SERVIÇOS. CULPA IN

VIGILANDO. AUSÊNCIA DE PROVA. Após a decisão do Pretório

Excelso no julgamento da ADC 16, não mais se vislumbra a

possibilidade de declaração de responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços por mero inadimplemento pelo prestador. Para

se incidir a Súmula 331, V, do c. TST, necessário que os tribunais

regionais registrem a efetiva comprovação da falta de fiscalização

do ente público quanto ao cumprimento das obrigações contratuais

pela empresa contratada. No caso, o eg. Tribunal Regional, muito

embora se refira à decisão proferida nos autos da ADC/16-DF,

associa a culpa in vigilando do tomador ao inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela reclamada, real

empregadora, sem trazer as premissas específicas que remetam à

efetiva ausência de fiscalização. Assim, ausente prova de que o

ente público, tomador de serviços, não fiscalizou as obrigações

contratuais por parte da empresa contratada, e não sendo possível

atribuir-lhe a responsabilidade por presunção, é juridicamente

inviável lhe impor responsabilidade subsidiária pelo pagamento dos

créditos deferidos à reclamante. Recurso de revista conhecido e

provido." (RR - 899-64.2013.5.19.0009 , Relator Ministro: Aloysio

Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 17/06/2015, 6ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 19/06/2015)

"(...) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA - TERMO DE PARCERIA - OSCIP - SÚMULA Nº 331,

ITEM V, DO TST O ente público, ao celebrar convênio com entidade

privada para a prestação de serviço público de educação, atua

como verdade i ro  tomador  de  serv iços ,  devendo ser

responsabilizado subsidiariamente pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas por parte do empregador. Recurso de

Revista conhecido e provido." (...) (ARR - 1180-83.2013.5.02.0432 ,

Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de

Julgamento: 03/06/2015, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

08/06/2015)

Por fim, destaque-se que a responsabilidade subsidiária da

Administração Pública abrange todas as verbas objeto da

condenação, relativas ao contrato de trabalho do qual se beneficiou,

inclusive multas e indenizações, a teor do item VI da já citada

Súmula nº 331 do TST.

Ante o exposto, deve o recorrente responder subsidiariamente pelo

adimplemento de todas as verbas deferidas ao reclamante, nos

termos da Súmula 331, IV e V, do C. TST.

Apelo improvido:

"Compulsando os autos, não há dúvidas sobre a contratação
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firmada entre a real empregadora e a tomadora de serviço para a

operacionalização de Programa de Microcrédito rural - Crediamigo

pelo termo de parceria (fls. 1029), sendo, inclusive, atividade fim da

2ª reclamada.

É de se destacar que não se discute mais quanto à legalidade da

terceirização após a decisão do E.STF na ADPF 324, seja em

atividade fim ou atividade meio.

Em relação à responsabilidade da administração pública, a questão

também já foi analisada pela Corte Maior através do RE 790.931,

não havendo falar em responsabilidade automática do Poder

Público quanto às verbas devidas pelas empresas contratadas,

havendo declaração expressa da constitucionalidade do artigo 71,

§1º da Lei 8.666/93 pelo E.STF.

Todavia, o disposit ivo legal mencionado não isenta de

responsabilidade o ente público quando sua conduta decorrer de

culpa. Dessa forma, a responsabilidade da Administração Pública,

de fato, é menos abrangente que a responsabilidade do particular

que contrata empresa terceirizada. Isso porque, para os

particulares, a responsabilidade é objetiva, qual seja, decorre

independente de culpa do prestador, bastando o inadimplemento

deste último.

Todavia, para a Administração Pública, necessária a culpa, pois

responde de forma subjetiva pelo inadimplemento do prestador de

serviços em relação aos direitos de seus empregados.

Uma das obrigações do ente público é a boa escolha (através de

devido processo licitatório), bem como a correta contratação do

vencedor do certame. Há o dever, ainda, de fiscalizar o

desemprenho durante todo a vigência do contrato firmado.

Dessa forma, responde a Administração Pública pela culpa in

eligendo e culpa in vigilando.

Assim, é obrigação da contratante a comprovação de que fiscalizou

o cumprimento das obrigações trabalhistas do prestador de serviços

em relação a seus empregados que lhes prestam serviços. Na

ausência de efetiva comprovação de fiscalização, é de se aplicar a

responsabilidade subsidiária, por culpa in vigilando.

No caso em apreço, não há nenhuma comprovação de que a

tomadora de serviço tenha fiscalizado de forma eficiente o contrato

de trabalho do empregado que ora se socorre do Poder Judiciário.

Inclusive, a parte reclamante deixou de receber as devidas horas

extras e adicional de periculosidade, que seriam devidos no curso

do contrato, conforme se analisou nesta decisão.

Desta forma, entendo que a conduta atrai a sua responsabilidade,

pela culpa in vigilando.

Assim, PROCEDENTE o pedido de responsabilidade subsidiária da

2ª reclamada, por todas as verbas decorrentes da presente

reclamação, nos termos da Súmula 331 do C.TST."

RECURSO ORDINÁRIO DO PRIMEIRO RECLAMADO - INEC

DA JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante juntou aos autos declaração de hipossuficiência (ID.

f16e383 - fl. 26); foi despedido sem justa causa (TRCT ID. acd4ff8)

e não há nos autos prova de recolocação no mercado de trabalho,

portanto, presume-se que esteja desempregado.

Dessa forma, permanece a hipossuficiência do autor, por

consequência, a gratuidade judiciária.

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Outrossim, incontroverso que o autor utilizava motocicleta para

locomoção durante a jornada de trabalho.

O fato de ser ou não obrigatório o uso de motocicleta no exercício

das atividades do reclamante não afasta a periculosidade.

O § 4º do artigo 193 da CLT, que prevê o pagamento do adicional

de periculosidade pela condução de motocicletas, foi acrescentado

pela Lei 12.997/14, a qual foi regulamentada por meio da Portaria nº

1.565 do MTE, de 13.10.2014, que aprovou o Anexo nº 5 da NR-16

da Portaria nº 3.214/78 do mesmo Ministério.

Segundo o §4º do art. 193 da CLT, incluído pela Lei nº 12.740/2012,

são consideradas perigosas as atividades de trabalhador em

motocicleta.

O anexo 5 da NR 16, aprovado pela Portaria MTE nº 1.565/2014,

dispõe:

"1. As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta

no deslocamento de trabalhador em vias públicas são consideradas

perigosas.

2. Não são consideradas perigosas, para efeito deste anexo:

a) a utilização de motocicleta ou motoneta exclusivamente no

percurso da residência para o local de trabalho ou deste para

aquela;

b) as atividades em veículos que não necessitem de emplacamento

ou que não exijam carteira nacional de habilitação para conduzi-los;

c) as atividades em motocicleta ou motoneta em locais privados.

d) as atividades com uso de motocicleta ou motoneta de forma

eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-

se por tempo extremamente reduzido."

O entendimento do TST é no sentido de que o uso de motocicleta

para o exercício das atividades laborais enseja o pagamento de

adicional de periculosidade ao trabalhador, conforme os elucidativos

julgados abaixo transcritos:

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSTITUTO NORDESTE

CIDADANIA . RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A

ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017 . 1. HORAS

EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. POSSIBILIDADE DE

CONTROLE DE JORNADA. 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

USO DE MOTOCICLETA. LEI Nº 12.997/2014 REGULAMENTADA
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PELA PORTARIA 1.565/2014 DO MT. ANEXO 5 DA NR 16 .

Conforme o disposto no art. 193, § 4º, da CLT, com redação dada

pela Lei nº 12.997/2014, o trabalho com uso de motocicleta expõe o

obreiro a riscos, sendo devido o pagamento de adicional de

periculosidade. O referido dispositivo legal foi regulamentado pela

Portaria 1.565/2014 que inseriu tal atividade na NR-16. No caso dos

autos , o deferimento doadicional de periculosidadedecorreu da

constatação, pelas instâncias ordinárias, de ser incontroverso o fato

de que o Reclamante utilizava habitualmente amotocicletapara o

desenvolvimento do seu trabalho. Desse modo, o Tribunal Regional,

ao consignar que o Reclamante trabalhava utilizandomotocicletae

que a Portaria 1.565/2014 se encontra plenamente válida no

período de vigência do contrato de trabalho ( 03/06/2019 a

02/08/2021 ), proferiu decisão em consonância com o art.193,caput,

da CLT e a jurisprudência desta Corte Superior. Agravo de

instrumento desprovido. (...)" (AIRR-1617-07.2022.5.07.0033, 3ª

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

09/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. USO DE MOTOCICLETA. FERRAMENTA DE

TRABALHO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 193, §4º, DA CLT.

PRECEDENTES. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

Constatado equívoco na decisão agravada, dá-se provimento ao

agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

AUTOR. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE

MOTOCICLETA. FERRAMENTA DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DO

ARTIGO 193, §4º, DA CLT. PRECEDENTES. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. Agravo de instrumento provido para

determinar o processamento do recurso de revista, em face de

haver sido demonstrada possível afronta ao artigo 193, § 4º, da

CLT. RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE MOTOCICLETA.

FERRAMENTA DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 193,

§4º, DA CLT. PRECEDENTES. Da interpretação do artigo 193, §4º,

da CLT, depreende-se que o uso da motocicleta pelo empregado

enseja o pagamento de adicional de periculosidade pelo

empregador quando o referido veículo é fundamental ao

desempenho das atividades laborais. Na hipótese, embora o

Tribunal Regional tenha afirmado que o autor não utilizava a

motocicleta na integralidade da prestação de seu serviço, consignou

que "(...) utilizava a sua motocicleta para o deslocamento até o local

onde era executada a fiscalização e operação". Nesse contexto,

conclui-se que o uso da motocicleta era frequente para a realização

de seu trabalho. Necessário, portanto, o reconhecimento do direito

do empregado à percepção do adicional de periculosidade, por

força do dispositivo consolidado em epígrafe. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-12709-67.2015.5.15.0012, 7ª Turma,

Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 18/02/2022).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº

13 .015 /2014  E  Nº  13 .467 /2017 .  1 .  AD IC IONAL  DE

PERICULOSIDADE. MONTADOR DE MÓVEIS. UTILIZAÇÃO DE

MOTOCICLETA. HABITUALIDADE. SÚMULA 364, I, DO TST.

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I . Hipótese em que a Corte

Regional negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo

Reclamante, ainda que constatado o uso habitual de motocicleta

para o trabalho. II. Contrariedade à Súmula nº 364, I, do TST. III.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se dá provimento

para determinar o processamento do recurso de revista . (...). B)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4  E  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  1 .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. MONTADOR DE MÓVEIS. UTILIZAÇÃO DE

MOTOCICLETA. HABITUALIDADE. SÚMULA 364, I, DO TST.

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Hipótese em que, muito

embora incontroverso que o deslocamento do Autor para o

cumprimento de seu ofício ocorria, habitualmente, com o uso de

motocicleta e com o consentimento da Reclamada, a Corte de

origem entendeu que a possibilidade de utilização de outro meio de

transporte pelo Reclamante é capaz de afastar o seu direito ao

adicional de periculosidade e reflexos. 3. Dispõe a Súmula 364 do

TST que " tem direito ao adicional de periculosidade o empregado

exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se

a condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de

forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo

habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido" . Logo,

incontroversa a utilização de motocicleta em vias públicas, de forma

habitual, para a realização do seu trabalho, faz jus o Reclamante ao

adicional de periculosidade. Desse modo, ao não deferir o

pagamento do referido adicional, a Corte de origem contrariou o

disposto na Súmula 364, I, do TST. Reconhecida, portanto, a

transcendência política. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá provimento. (...)" (RR-466-68.2019.5.19.0003, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 10/12/2021).

Ademais, a suspensão da Portaria 1.565/2014 tem efeitos somente

para a Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de

Bebidas Não Alcoólicas - ABIR, AFREBRAS - Associação dos

Fabricantes de Refrigerantes do Brasil e Associação Cearense dos
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Atacadistas e Distribuidores de Produtos Industrializados - ACAD.

Ante o exposto, comprovado nos autos que o reclamante estava

exposto a riscos em decorrência da utilização rotineira de

motocicleta para a execução de suas atividades laborais, impõe-se

a manutenção da sentença (ID. 1dd0c64):

"Informa o reclamante que utilizava motocicleta para o labor. A ré

nega a exigência de motocicleta para o labor, pois haveria a opção

por valetransporte.

A testemunha da parte reclamante informou "que na entrevista foi

dito que deveriam trabalhar de moto própria (...) "que o reclamante

também usava moto" (...) "que no sistema Prossiga, registravam a

quilometragem inicial e final da moto"(...) "que todos os agentes

utilizavam moto";(fls. 2003/2004)

A testemunha da ré informou "(...)que não é exigido um veículo

específico; que se não utiliza o veículo próprio, a primeira

reclamada se responsabiliza para o pagamento das passagens de

ônibus nos deslocamentos"(...) "(...) que na unidade do depoente, o

agente Sr.. João utiliza transporte público e não veículo próprio

(...)""(...) que no sistema Prossiga os agentes inserem a rota, o

quilômetro inicial e final; que antigamente, quando havia comitê,

aconteciam de acordo com a disponibilidade dos agentes; que o

reclamante usava moto (...)"(fls. 2004/2005).

A testemunha da parte autora informa que na entrevista foi dito que

precisariam usar moto. A testemunha da ré, por seu turno, informou

que não era obrigatório. Porém, considerando que a testemunha do

reclamante exercia a mesma atividade e afirmou a exigência de uso

de moto no momento da contratação, entendo que seu depoimento

é mais convincente. Assim, ente4ndo provado que era preciso o uso

de motocicleta no labor do reclamante, sendo incontroverso que

utilizava o veículo para visitas a clientes durante o seu labor diário.

Quanto ao período da pandemia, informou a testemunha do

reclamante: "(...) que só trabalharam e home office no período da

pandemia; que durante a pandemia, alterou apenas o local da

assinatura do contrato, que era feito na casa do cliente (...)"

Quanto a este tema, a testemunha da ré: "que na época da

pandemia, era contrato convencional; que foi no começo de 2021,

ao que recorda, que o contrato digital ficou disponível (...)" "(...) que

até o começo de 2021, era preciso trazer a documentação à

unidade; que depois era possível tirar fotos e enviar (...)""(...)que

durante a pandemia, a assinatura poderia ser colhida na unidade,

pelo setor administrativo ou então em campo, pelo agente (...)".

Assim, embora a testemunha da ré informe que a assinatura

poderia ser colhida na unidade, a testemunha do reclamante, que

exercia a mesma atividade, comprovou que apenas foi alterado o

local de assinatura, que passou a ser na casa do cliente.

Desta forma, comprovado que o reclamante utiliza motocicleta para

o labor, durante todo o seu contrato, por determinação da ré.

Nos termos do artigo 193 da CLT:

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a

(...)

§ 4oSão também consideradas perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta.

Desta forma, comprovado o labor contínuo com o uso de

motoc ic le ta,  PROCEDENTE o pedido de adic ional  de

PERICULOSIDADE (30%) durante o contrato. O adicional de

periculosidade refletirá em aviso-prévio, 13º, férias com 1/3, FGTS

com multa de 40%."

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE

DAS DIFERENÇAS DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL (RV -

COMISSÃO)

O juízo do primeiro grau considerou a remuneração variável (RV -

comissão) como prêmio por atingimento de meta, conforme prova

documental:

"Requer o reclamante diferença de comissões, arguindo que, em

razão de clientes inadimplentes, existia o desconto em comissões e

prejuízo mensal de R$ 1.000,00. A parte reclamada informa que a

remuneração variável trata-se de prêmio por atingimento de metas,

não se tratando de comissão. Traz aos autos documento de

"Apresentação de Remuneração Variável" ( f ls.  1654) e

demonstrativo de remuneração variável do reclamante (fls. 1678).

De acordo com o documento de fls. 1654 trata-se de parcela paga

por atingimento de meta.

De acordo com a testemunha do reclamante: (...) que a comissão

depende da meta de inadimplência, meta de clientes e meta de

desembolso; que explicavam o peso de cada meta; que geralmente

a meta de inadimplência pesava mais que a meta de clientes e

desembolso; que a inadimplência poderia zerar a remuneração

variável; que só trabalharam e home office no período da pandemia;

que durante a pandemia, alterou apenas o local da assinatura do

contrato, que era feito na casa do cliente; que as reuniões passaram

a ser telepresenciais; que acima de 5% de inadimplência, zeravam

a RV; que não conseguiam acompanhar a inadimplência; que o

coordenador tem acesso ao simulador; que não recorda se podia

pedir ao coordenador, que lhe entregava apenas ao fim do mês;(...)"

A testemunha da reclamada, por seu turno (...) que a remuneração

variável era composta de incremento de clientes, incremento de

carteira ativa e o risco que é na inadimplência da carteira; que os

agentes são informados sobre a forma de recebimento da
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remuneração variável; que no próprio tablet tem o simulador da RV;

(...) que a inadimplência impacta na RV; que o reclamante já zerou

a RV em razão da inadimplência(...)".

Pelo depoimento da testemunha do reclamante, embora tenha dito

que não conseguiam acompanhar a inadimplência, informa que o

coordenador tinha acesso ao simulador, não recorda se podia pedir

ao coordenador. Assim, provado que existia pelo menos o

conhecimento do simulador e que sabia das variáveis da

remuneração variável.

Pelo documento de fls. 1654 a remuneração variável se trata, em

verdade, de prêmio por atingimento de meta. Assim, considerando

que o contrato do reclamante é posterior à Lei 13.467/2017, não há

falar em reflexos em demais verbas, nos termos do artigo 457, §2º

da CLT.

Quanto às diferenças pretendidas, a parte reclamada juntou aos

autos o demonstrativo de remuneração variável do reclamante (fls.

1678) sem que fosse apontada qualquer diferença devida. Assim,

IMPROCEDENTE pedido de diferenças de remuneração variável e

reflexos em demais verbas."

O autor pretende diferenças salariais decorrentes dos descontos

efetuados na remuneração variável ( RV - comissão).

Aduz que os descontos ocorriam quando da inadimplência dos

clientes, o que traduz assumir o empregado o risco do negócio.

Requer a reforma da sentença "para considerar como verdadeiros

dos fatos e valores indicados na inicial, de forma que haja a

concessão do pagamento do prejuízo sofrido pelo autor no importe

de R$1.000,00 (mil reais) mensais, durante todo o pacto laboral,

referente ao não recebimento das comissões."

Analisa-se.

Da instrução do feito (ata ID. c2b3c9e) constata-se que o INEC

procedia descontos na remuneração variável (RV - comissão) por

inadimplência dos clientes, chegando mesmo a zerar, conforme

oitivas das testemunhas do reclamante e do reclamado:

Testemunha do reclamante: "que a comissão depende da meta de

inadimplência, meta de clientes e meta de desembolso; que

explicavam o peso de cada meta; que geralmente a meta de

inadimplência pesava mais que a meta de clientes e desembolso;

que a inadimplência poderia zerar a remuneração variável (...) que

acima de 5% de inadimplência, zeravam a RV; que não conseguiam

acompanhar a inadimplência"

Testemunha do reclamado: "que a remuneração variável era

composta de incremento de clientes, incremento de carteira ativa e

o risco que é na inadimplência da carteira; que os agentes são

informados sobre a forma de recebimento da remuneração variável;

(...) que a inadimplência impacta na RV; que o reclamante já zerou

a RV em razão da inadimplência"

Outrossim, em contestação (ID. cc51369 - Pág. 18) o primeiro

reclamado INEC afirma, categoricamente, que do indicador

correspondente ao incremento de clientes os "Evadidos" são

subtraídos.

Assim, resta provado que o risco da atividade econômica era

repassado ao recorrente bem como aos demais agentes de

microcrédito, o que vedado pela legislação trabalhista (art. 2º da

CLT).

Jurisprudência do TST nesse sentido:

" (...) 9 - ESTORNO DE COMISSÕES (TEMA REMANESCENTE

DO RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA CARVAJAL

INFORMAÇÃO LTDA.). No caso, o acórdão recorrido está em

consonância com o entendimento desta Corte, no sentido de que o

direito à comissão surge no momento em que há transação entre

vendedor e cliente, quanto ao produto ofertado. A ocorrência de fato

superveniente à manutenção do negócio, como o cancelamento ou

a inadimplência pelo comprador, não autoriza a empresa a efetuar

os descontos das comissões pagas ao vendedor porque, assim,

estaria transferindo ao empregado os riscos da atividade

econômica, o que encontra vedação no artigo 2.º da CLT, pois se

trata de prerrogativa específica do empregador. Precedentes.

Agravo de instrumento não provido." (AIRR-656-34.2013.5.04.0011,

8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

02/05/2023).

Do exposto, considerando que a própria testemunha do reclamado

afirmou que o maior risco impactante na remuneração variável (RV -

comissão) era a inadimplência dos clientes ("Evadidos") e que o

recorrente "já zerou a RV em razão da inadimplência" (evasão)

reforma-se a sentença para deferir ao recorrente o pagamento das

diferenças salariais devidas por todo o contrato de trabalho

(4/2/2019 a 1/2/2022) no valor postulado, R$ 1.000,00, reflexos em

repouso semanal remunerado, férias mais o terço constitucional,

gratificação natalina, aviso prévio e FGTS mais 40%.

Apelo parcialmente provido.

DA INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR

Quanto aos juros e correção monetária, o juízo de origem consignou

que "Parâmetros de juros de mora e correção monetária serão

apurados em regular liquidação de sentença, pela legislação em

vigor à data da liquidação."

Cediço que o STF por meio das decisões proferidas nas ADCs nºs

58 e 59 fixou limites aos cálculos dos juros e correção monetária.

Assim, o deferimento da indenização suplementar prevista no art.

404 do Código Civil implicaria evidente burla à decisão vinculante

do STF, de eficácia erga omnes.

O entendimento se encontra em sintonia com julgados do TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
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INTERPOSTO PELA PETROS NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. 1 - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

FONTE DE CUSTEIO. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 297 DO TST).

2 - LIQUIDAÇÃO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. PRECLUSÃO.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL (ART. 896, § 2º, DA CLT;

S Ú M U L A  2 6 6  D O  T S T ) .  T R A N S C E N D Ê N C I A  N Ã O

RECONHECIDA. 1. Relativamente à fonte de custeio da

complementação de aposentadoria, não se verifica do acórdão do

TRT o prequestionamento da matéria. A rigor, a Corte de origem se

limitou a ventilar a discussão acerca da base de cálculo da

contribuição previdenciária devida à Petros. Nesse ponto, incide o

óbice da Súmula 297 do TST. 2. Por sua vez, a controvérsia

envolvendo a preclusão da discussão da base de cálculo dos juros

e da correção monetár ia  tem assento em d isposição

infraconstitucional (art. 879, §2º, da CLT), de modo que eventual

violação constitucional seria meramente reflexa. Tal fato obsta o

conhecimento do recurso de revista em sede de execução, por força

do art. 896, §2º, da CLT. Agravo de instrumento não provido. II -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

J U R I S D I C I O N A L .  N Ã O  I N D I C A Ç Ã O  D O S  P O N T O S

ALEGADAMENTE OMITIDOS (AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). TRANSCENDÊNCIA

NÃO RECONHECIDA. A parte não aponta qualquer premissa fática

ou tese jurídica sobre a qual o Tribunal Regional tenha se omitido. A

ausência de manifestação abstrata sobre normas jurídicas não

implica negativa de prestação jurisdicional, carecendo, inclusive, de

interesse processual  a parte que pretende susci tar  o

prequest ionamento de disposit ivos legais isoladamente

considerados, à luz da Súmula 297 do TST. Agravo de instrumento

não provido. III - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. FASE DE

EXECUÇÃO. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS

TRABALHISTAS. DECISÃO CONFORME MODULAÇÃO

EMPREENDIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM

S E D E  D E  C O N T R O L E  C O N C E N T R A D O  D E

CONSTITUCIONALIDADE. PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA.

I N D E N I Z A Ç Ã O  S U P L E M E N T A R  D E S C A B I D A .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1. Verifica-se a observância

integral do acórdão do TRT à decisão proferida pelo STF, uma vez

determinada a incidência do IPCA-E e juros correspondentes à TR,

previstos no art. 39, caput , da Lei 8.177/91, na fase pré-processual;

e incidência da taxa SELIC (que engloba juros e correção

monetária) a partir do ajuizamento da ação. 2. Além do efeito

vinculante da decisão do STF (art. 102, § 2º, da Constituição

Federal), a aplicação de juros e correção monetária trata-se de

matéria de ordem pública e consiste em pedido implícito, que pode

ser analisado inclusive de ofício pelo julgador (art. 322, § 1º, do

CPC; Súmula 211 do TST e Súmula 254 do STF), pelo que não há

de se conceber em julgamento ultra ou extra petita, em preclusão

da matéria ou até mesmo em reformatio in pejus . 3. A aplicação da

tese jurídica firmada pelo STF em ação de controle concentrado de

constitucionalidade não enseja lesão patrimonial passível de

reparação por meio de indenização suplementar (art. 404, parágrafo

único, do Código Civil), sob pena de implicar, por via oblíqua, a

adoção de entendimento diverso ao adotado pela Suprema Corte.

Recurso de revista não conhecido" (RRAg-586-28.2010.5.04.0203,

8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

05/06/2023).

"AGRAVO DA RECLAMANTE. DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PROVIMENTO DO RECURSO DA RECLAMADA. EXECUÇÃO.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS APLICÁVEIS

AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE JUDICIAL. SELIC.

ÍNDICE QUE ABARCA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. INAPLICABILIDADE DOS JUROS DE MORA DE 1% AO

MÊS FIXADOS NA FASE DE CONHECIMENTO. BIS IN IDEM .

AUSENTE VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. INDENIZAÇÃO

SUPLEMENTAR INDEVIDA . 1) A SELIC abarca a correção

monetária e juros de mora (art. 406 do CCB/2002), razão pela qual

não pode ser cumulada com outro índice, sob pena de bis in idem .

Assim, eventual trânsito em julgado, na fase de conhecimento,

acerca da incidência dos juros de mora de 1% ao mês, não obsta a

aplicação do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal

quanto à adoção da taxa SELIC como fator de correção monetária

dos créditos trabalhistas; 2) A questão relativa à indenização

suplementar não encontra amparo na decisão com efeito vinculante

proferida pelo STF, a qual exauriu a controvérsia relativa à correção

das perdas inflacionárias; 3) Impõe-se confirmar a decisão

monocrática, mediante a qual foi provido o recurso da reclamada.

Agravo  conhec ido  e  não  p rov ido"  (Ag-ED-RR-1082-

54.2020.5.17.0006, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. ÍNDICE

DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS DÉBITOS

TRABALHISTAS.  DECISÃO DO STF.  INDENIZAÇÃO

SUPLEMENTAR PREVISTA NO ART. 404, PARÁGRAFO ÚNICO,

DO CCB. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA 1. A

Corte Regional deu parcial provimento ao agravo de petição do

reclamante para determinar a incidência do IPCA-E na fase pré-
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judicial e, a partir da notificação, a incidência da taxa SELIC,

acrescida de indenização suplementar correspondente a 1% ao mês

como índice de correção monetária aplicável aos débitos

trabalhistas. O recurso de revista oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza política previstos no artigo

896-A, §1º, II, da CLT. 2. Com a edição da Lei 13.467/2017, que

instituiu a reforma trabalhista, foi incluído o § 7º ao art. 879 da CLT,

que elegeu a TR como índice de correção monetária. A

inconstitucionalidade do referido dispositivo foi questionada pela

Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho -

ANAMATRA, por meio das ADI' s 5.867 e 6.021, sob o argumento

de que a referida norma viola o direito de propriedade e a proteção

do trabalho e do trabalhador. Por outro lado, o referido dispositivo

também foi alvo das ADC' s 58 e 59, em que se buscou a

declaração da sua constitucionalidade. 3. O Plenário do Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das mencionadas ações

constitucionais, todas da Relatoria do Ministro Gilmar Mendes,

DEJT 7/4/2021, decidiu, por maioria, julgá-las parcialmente

procedentes, para conferir interpretação, conforme a Constituição,

ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, ambos da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467 de 2017, "no sentido de considerar que à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil.". Opostos

embargos de declaração em face dos acórdãos proferidos nas

ADCs 58 e 59, o Supremo Tribunal Federal acolheu parcialmente os

declaratórios "tão somente para sanar o erro material constante da

decisão de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a

estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), sem conferir efeitos infringentes". Assim, a incidência

da taxa SELIC passou a se dar a partir do ajuizamento da ação, e

não mais da citação, marco temporal que deve ser observado de

ofício pelos magistrados, por decorrer de erro material na decisão

do STF. Observe-se que em relação à fase judicial, a Corte

Suprema foi enfática no sentido de que a aplicação da taxa Selic

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, sob pena de bis in idem. Ainda por maioria, o

Tribunal modulou os efeitos da decisão, ao entendimento de que: (i)

são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros da

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros da mora de 1% ao mês; ii) os processos em curso que estejam

sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de

estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem

ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção

monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título

judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do

STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-ão aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais). 4. No que se refere à

indenização prevista no art. 404, parágrafo único do CCB, esclareça

-se que a decisão do STF, proferida nas ADCs 58 e 59, ao definir a

taxa Selic para o período judicial, foi expressa ao rechaçar a

incidência dos juros moratórios, salientando que a referida taxa "não

pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem",

tendo em vista que o seu percentual já contempla a correção

monetária mais os juros da mora. Desta forma, se a Corte Suprema

entendeu razoável a aplicação da SELIC, independentemente do

conteúdo financeiro que esta possa representar, não cabe às Cortes

inferiores entender que ela não é suficiente a recompor as perdas

inflacionárias e, via de consequência, aplicar uma indenização

compensatória, sob pena de descumprimento da decisão proferida

nas ADCs 58 e 59 do STF. Nesse sentido são as recentes decisões

do STF cassando e suspendendo as decisões reclamadas em que

se aplica a indenização compensatória prevista no art. 404,

parágrafo único, do CCB. 5. No presente caso, a decisão do

Regional, que aplicou a tese firmada nas ADCs 58 e 59 do STF,

sobre as regras de incidência da correção monetária aos débitos

trabalhistas, e determinou a aplicação da indenização prevista no

art. 404, parágrafo único do CCB, não obedeceu à sua modulação e

aos limites nela traçados. O TRT não se atentou para a eficácia

erga omnis e para o efeito vinculante daquela decisão, não havendo

que se cogitar que do entendimento da decisão proferida pela Corte

Suprema em Ação Direta de Constitucionalidade advenha violação

da Constituição Federal, apta a ser reparada mediante uma

indenização complementar. Assim, a decisão regional, no que

acresceu a indenização prevista no art. 404, parágrafo único, do
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CCB, está em desconformidade com a mencionada decisão da

Corte Suprema, razão por que o recurso de revista merece

conhecimento. Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º,

XXXVI, da Constituição da República e provido" (RR-23100-

90.2008.5.02.0464, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 05/05/2023).

Pedido indeferido.

ANÁLISE CONJUNTA

RECURSOS DO INEC E DO RECLAMANTE

DAS HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA

Incontroverso que o autor laborou para o primeiro reclamado

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA - INEC no período de

4/2/2019 a 1/2/2022 na função de Agente de Microcrédito,

prestando serviços terceirizados ao segundo reclamado BANCO DO

NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB.

Na petição inicial aduz o reclamante que "Durante todo o período de

labor, trabalhou permanentemente em regime extraordinário, cuja

média, de segunda a sexta-feira, pode ser fixada, como sendo das

07h (sete horas) às 19h (dezenove horas), sempre com apenas 20

(vinte) minutos de intervalo para refeição e descanso.".

Em contestação (ID. cc51369) o INEC sustenta que até março de

2021 o autor laborou sem controle de jornada diária de trabalho, no

exercício de atividade externa - art. 62, inciso I da CLT.

Segue narrando que a partir de março de 2020, em razão da

Pandemia, o reclamante começo a laborar de forma virtual e que "a

partir do mês de abril/maio de 2021 os agentes de microcrédito

passaram a ter controle de jornada através de ponto eletrônico, com

adequação de TABLET ADEQUADO PARA TAL FUNÇÃO, desta

forma, o reclamante passou a cumprir jornada não superior a 8

(oito) horas diárias, sendo também estabelecido o sistema de Banco

de Horas.".

O juízo de origem, com base na prova oral, deferiu as horas extras

até implementação do controle de jornada diária de trabalho

(abril/2021) e o pagamento das diferenças de horas extras a partir

de abril de 2021, quando o ponto eletrônico era registrado por meio

de tablet com GPS, nos seguintes fundamentos (sentença ID.

1dd0c64):

"Jornada de trabalho

O reclamante informa que laborava das 7h as 19hs, com 20 minutos

de intervalo. A ré alega que a jornada era externa, que durante a

pandemia as atividades eram virtuais e que somente a partir de

2021 foi efetivado o controle.

Na forma do artigo 62, I da CLT, somente estarão dispensados de

controle os empregados que exerçam atividades externas

incompatíveis com a fixação de horário. No caso em apreço, o

controle era perfeitamente compatível, conforme passou a ser

realizado durante o contrato de trabalho do reclamante. O

reclamante laborava como agente de microcrédito, com visitas a

uma carteira previamente definida de clientes, sendo perfeitamente

possível o controle de jornada.

Assim, sendo possível o controle de horário, presume-se a jornada

de trabalho indicada pelo reclamante para o período sem juntada de

cartões de ponto nos autos e presume-se a jornada dos controles,

vez que não são britânicos, para os períodos em que a ré trouxe o

controle aos autos.

Em relação à jornada, a testemunha do reclamante afirmou que

laboravam das 7h as 19h, com 20 minutos de intervalo.

A testemunha da ré, por seu turno, informou que laboravam

geralmente das 8h as 17h e que era possível intervalo de 1h.

Todavia, considerando o que já destacado, a testemunha da parte

reclamante exercia as mesmas funções do reclamante, razão pela

qual o horário informado é mais convincente.

No entanto, a testemunha do reclamante não laborou no período em

que foi instituído o controle de jornada. Não há nenhuma prova da

invalidade dos controles.

Desta feita, no período sem cartões de ponto, fixo jornada das 7h as

19h, com 20 minutos de intervalo, de segunda a sexta-feira.

No período com controle de jornada, a parte reclamante apresenta

diferença de horas extras não pagas em réplica, o que entendo

suficiente para provar o direito às diferenças, que será apurado em

regular liquidação de sentença.

Das horas extras

Considerando a jornada acima destacada (das 7h as 19h, com 20

minutos de intervalo, de segunda a sexta-feira e para o período com

cartões de ponto juntados, a jornada descrita nos cartões)

PROCEDENTE o pedido de horas extras com o adicional

constitucional de 50%. Considere como horas extras aquelas

laboradas acima da 8ª diária e 44ª semanal, de forma não

cumulativa.

Considere-se os dias efetivamente trabalhados, a dedução do

intervalo diário para refeição e descanso (20 minutos) e utilize-se o

fator divisor correspondente a 220 horas.

Reflexos em aviso-prévio, descanso semanal remunerado, 13ª

salário, férias com 1/3 e FGTS com multa de 40%.

Observe-se a evolução salarial, a dedução de valores pagos ao

mesmo título e as parcelas de natureza salarial, na forma da

Súmula 264 do C.TST.

A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão

da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, da gratificação natalina e do FGTS,

sob pena de caracterização de "bis in idem", nos termos da OJ 394,

da SDI-I, do TST.
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Da redução do intervalo interjornada e intrajornada de 1 hora.

A supressão ou redução do intervalo afeta norma de interesse

público, visto que o intervalo mínimo é fundamental para a saúde e

segurança do meio ambiente laboral. Assim, com fundamento na

nova redação do art. 71, § 4º, da CLT (alterada pela Lei

13.467/2017) julgo PROCEDENTE o pedido de 40 minutos por

conta do intervalo intrajornada não regularmente usufruído, de

forma indenizatória."

Ao exame.

O INEC repisa trabalho externo, sem controle de jornada de

trabalho até abril de 2021. Aduz que pela prova oral restou

comprovada ausência de meios para fiscalizar o trabalho diário do

autor. Sustenta que os controles de ponto a partir de abril de 2021

mostram-se corretos, tendo em vista que o próprio recorrido

anotava seu horário de trabalho no tablet.

Da análise da ata de instrução (ID. c2b3c9e) verifica-se que o

trabalho do agente de microcrédito, antes da implantação do ponto

eletrônico (abril de 2021) era fiscalizado pelo Coordenador da

unidade via sistema PROSIGA. Todos os agentes de microcrédito

tinham por instrumento de trabalho tablet com GPS fornecido pelo

INEC e, após o término da jornada, participavam de reuniões

(comitês de crédito).

Não houve paralisação do trabalho na Pandemia, apenas suspenso

atendimento pessoal de clientes.

Diante de tais constatações, patente o controle de jornada por todo

o contrato de trabalho do autor e provado labor suplementar, porém,

somente quanto ao período anterior à implantação do ponto

eletrônico por tablet com GPS.

Na petição inicial o autor não faz referência ao controle de jornada a

partir de abril de 2021 por tablet com GPS. Nada afirma sobre óbice

causado pelo INEC para registro da efetiva jornada de trabalho,

com hora extra.

Inexiste pedido para pagamento de diferenças de horas extras a

partir de abril de 2021.

Conforme descrito pelo INEC "a partir do mês de abril/maio de 2021

os agentes de microcrédito passaram a ter controle de jornada

através de ponto eletrônico, com adequação de TABLET

ADEQUADO PARA TAL FUNÇÃO, desta forma, o reclamante

passou a cumprir jornada não superior a 8 (oito) horas diárias,

sendo também estabelecido o sistema de Banco de Horas.", o que

se constata na prova documental ID. c8833c0 a ID. 0f973f2.

A prova oral não socorre o reclamante, pois sua testemunha não

laborou para o INEC após a implantação do ponto eletrônico por

tablet com GPS:

"que na época do depoente, não havia controle de jornada; que

tinha tablet que usava como GPS; que depois que saiu, soube que

estavam batendo ponto no tablet; que no último mês do depoente,

estavam iniciando o cadastro para esse controle"

Dessa forma, provido parcialmente o recurso do INEC para excluir

da condenação as diferenças de horas extras após a implantação

do controle de jornada, a partir de abril de 2021.

Quanto ao reclamante, somente em recurso ordinário faz menção

ao ponto eletrônico implantado a partir de abril de 2021, requerendo

as horas extras, e não as diferenças quanto ao pagamento. Alega

que era impossibilitado de registrar a efetiva jornada. Faz, inclusive,

menção ao depoimento do preposto, o qual não consta nestes

autos, pois os depoimentos das partes foram dispensados (ata ID.

c2b3c9e).

Portanto, trata-se de inovação recursal.

Por outro lado, requer a natureza salarial das horas extras

decorrentes do intervalo intrajornada.

Sem razão.

O contrato de trabalho transcorreu no período de 4/2/2019 a

1/2/2022.

Portanto, todo o contrato transcorreu sob a vigência da CLT

alterada pela Lei nº 13.467/2017, Reforma Trabalhista, vigente a

partir de 11/11/2017.

Nos termos do art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro - LINDB "A Lei em vigor terá efeito imediato e geral,

respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada."

O ato jurídico perfeito e o direito adquirido referentes a todo o

período do contrato de trabalho diz respeito ao que teve início e

findou antes da vigência da Reforma Trabalhista, porque o vínculo

de emprego transcorreu sob a égide da CLT, sem alteração da Lei

nº 13.467/2017, vigente a partir de 11/11/2017, o que não é o caso

dos autos, como visto.

Neste particular, sentença mantida.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Indeferido o pedido de condenação do autor ao pagamento de

honorários advocatícios pela sucumbência recíproca com

fundamento na decisão do STF que julgou em 20.10.2021

parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta

(ADI/5766), para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e §

4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Incabível, portanto, condenação do autor ao pagamento dos

honorários advocatícios, eis que beneficiário da justiça gratuita.

O reclamante requer majoração do percentual dos honorários

advocatícios para 15% por atuação no segundo grau.

Indefere-se o pedido.

Conquanto tenha o autor obtido êxito quanto ao pedido para

pagamento das diferenças salariais relativas à remuneração
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variável (RV - comissão), a sentença foi reformada para excluir da

condenação o pagamento de horas extras após a implantação do

ponto eletrônico por meio de tablet por GPS, não se olvidando que

os argumentos do autor configuraram inovação recursal.

Portanto, mantido o percentual dos honorários advocatícios em

10%, com base no art. 791-A §2º da CLT.

É como voto.

CONCLUSÃO DO VOTO

Voto por conhecer do recurso ordinário do BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL S/A - BNB e, no mérito, negar-lhe provimento.

Conhecer do recurso ordinário do INSTITUTO NORDESTE

CIDADANIA - INEC e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para

excluir da condenação as diferenças de horas extras após a

implantação do controle de jornada, a partir de abril de 2021.

Conhecer do recurso ordinário do reclamante e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento para acrescer à condenação o pagamento das

diferenças salariais devidas por todo o contrato de trabalho

(4/2/2019 a 1/2/2022) no valor postulado, R$ 1.000,00, reflexos em

repouso semanal remunerado, férias mais o terço constitucional,

gratificação natalina, aviso prévio e FGTS mais 40%.

Como a sentença não é líquida e os recursos do INEC e reclamante

foram parcialmente providos, mantido o valor arbitrado à

condenação e às custas processuais.

[…]

Decisão sintetizada na seguinte ementa:

[…]

RECURSO ORDINÁRIO DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S/A. INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

PELO EMPREGADOR. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331, VI,

DO TST. Não se desvencilhando o segundo reclamado do ônus de

provar a ausência de conduta culposa na execução do contrato de

parceria, no que tange ao cumprimento das obrigações trabalhistas

(culpa "in eligendo" e "in vigilando"), resta caracterizada a sua

responsabilidade subsidiária por todas as verbas objeto da

condenação, nos termos da Súmula nº 331 do TST. Recurso

conhecido e improvido.

RECURSO ORDINÁRIO DO PRIMEIRO RECLAMADO INSTITUTO

NORDESTE CIDADANIA - INEC. INDEVIDAS HORAS EXTRAS

APÓS A IMPLANTAÇÃO DO PONTO ELETRÔNICO A PARTIR

DE ABRIL/2021. AUSÊNCIA DE PROVAS. Patente o controle de

jornada por todo o contrato de trabalho do autor e provado labor

suplementar, porém, somente quanto ao período anterior à

implantação do ponto eletrônico por tablet com GPS. A prova oral

não socorre o reclamante, pois sua testemunha não laborou para o

recorrente após a implantação do ponto eletrônico. Provido

parcialmente o recurso para excluir da condenação as diferenças de

horas extras após a implantação do controle de jornada, a partir de

abril de 2021. Recurso conhecido e parcialmente provido.

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. REMUNERAÇÃO

VARIÁVEL (RV). DESCONTOS INDEVIDOS. RISCO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA REPASSADO PARA O EMPREGADO.

ÓBICE ART. 2º DA CLT. Da instrução do feito (ata constata-se que

o INEC procedia descontos na remuneração variável (RV -

comissão) por inadimplência dos clientes, chegando mesmo a zerar,

conforme oitivas das testemunhas do reclamante e do reclamado.

Resta provado que o risco da atividade econômica era repassado

ao recorrente bem como aos demais agentes de microcrédito, o que

vedado pela legislação trabalhista (art. 2º da CLT). Recurso

conhecido e parcialmente provido.

[…]

Ao exame.

In casu, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Outrossim, o deslinde da controvérsia transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

Não se constata possível ofensa ao dispositivo constitucional

apontado pela parte recorrente. A alegada ofensa ao artigo 5º,

inciso II, da Constituição Federal, que consagra o princípio da

legalidade, não se caracteriza diretamente, como exige o artigo 896

da Consolidação das Leis do Trabalho. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do recurso de revista, de acordo com as reiteradas decisões da

Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal

Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-14.2015.5.02.0471 ,

Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento:

25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/10/2017, AIRR

- 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em 24.2.2010, Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-

25.2006.5.02.0301, julgado em 14.10.2009, Relatora Ministra Rosa

Maria Weber, 3ª Turma, DEJT de 13.11.2009).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5145
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000723-54.2023.5.07.0014
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE SERVNAC SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECORRIDO RAIMUNDO BEZERRA LIMA

ADVOGADO FRANCISCO RAIMUNDO MALTA DE
ARAUJO(OAB: 11817/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO BEZERRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 355dd08

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SERVNAC SEGURANCA

LTDA

Recorrido(a)(s): 1. RAIMUNDO BEZERRA LIMA

RECURSO DE:SERVNAC SEGURANCA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

918c4cb; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 520d9f0).

Representação processual regular (Id 3df8baf).

Preparo satisfeito (Id 115c1d1 , 9cfc434 , e9f643c , 6cf6fc4 ,

f5ec2ae , 8c1fdb1 e fb9a637 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA (13772) /

REDUÇÃO/SUPRESSÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item III da Súmula nº 338; Súmula nº 437 do

Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 93 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 373 do Código de Processo Civil de 2015; §2º do artigo 74 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

DA NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AFRONTA AO

ARTIGO 93 DA CF/88

1. DO PREQUESTIONAMENTO

O acordão recorrido veio a negar a apreciação do Recurso

Ordinário interposto por esta recorrente, mesmo com ampla

comprovação de que o pagamento do intervalo intrajornada foi

devidamente pago.

[…]

Dessa forma, resta clara a afronta ao artigo 93, inciso IX, da

Constituição Federal, o qual dispõe, in verbis:

[…]
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Isto posto, é latente a violação ao dispositivo supracitado, uma vez

a parte recorrente realizou diversas alegações, em especial acerca

da possibilidade de verificar que o pagamento do intervalo

intrajornada foi devidamente pago, de forma que se fazia imperioso

ao menos fundamentar a sua decisão, ainda que negatória, em

respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, e não

somente alegar que estava de acordo com a sentença.

[…]

2. DAS RAZÕES RECURSAIS

[…]

Ocorre que, em clara afronta ao princípio do contraditório e da

ampla defesa, o juízo a quo se negou a fundamentar a sua decisão

quanto aos argumentos apontados, se limitando a citar que a

sentença estaria correta.

Nobre Julgadores, em todo o tópico do intervalo intrajornada não há

um simples parágrafo que faça menção a algum dos argumentos

levantados por esta recorrente. Não há literalmente nada que

explique o por que o recurso não deve ser provido.

[…]

Ou seja, não basta apenas que o magistrado faça a sua decisão,

mas torna-se imprescindível que fundamente o porquê dela se dar

daquela forma, mostrando a sua razão de decidir, fato que não

houve no acordão recorrido.

Portanto, em decorrência dos incontestes vícios aqui apontados,

está cristalino que no referido acordão não houve uma decisão

fundamentada, que analisasse os pontos trazidos à tona, mas sim

uma negativa de prestação jurisdicional, desrespeitando os

princípios do contraditório e da ampla defesa, de maneira que se faz

imprescindível a sua apreciação em fase recursal em face da sua

importância ao deslinde da lide.

[…]

O (A) Recorrente afirma que:

[…]

3. DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA

[…]

Esta é a inteligência da Súmula 296 deste Colendo Tribunal:

[…]

Destarte, prezando pela segurança jurídica e pela verossimilhança

dos casos, urge que seja reconhecido a negativa de prestação

jurisdicional, de modo que seja analisado os argumentos apontados,

resguardado o direito do contraditória e da ampla defesa.

[…]

O (A) Recorrente salienta que:

[…]

DO INTERVALO INTRAJORNADA. DA AFRONTA ARTIGO 373 DO

CPC, ARTIGO 818 DA CLT E SÚMULA 338 DO TST. DA

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

[…]

1. DO PREQUESTIONAMENTO

O acórdão recorrido violou os arts. 373 do CPC e 818 da CLT uma

vez que manteve a decisão da sentença, mesmo restando

comprovado por meio de prova documental que o pagamento do

intervalo intrajornada foi de fato efetuado.

[…]

2. DAS RAZÕES RECURSAIS

Nobres Ministros, é de clareza solar que tal condenação não pode

prosperar, visto que, conforme nos termos do que dispõem os

artigos 818, I da CLT e 373, I do CPC, cabe à parte promovente o

ônus da prova, uma vez que este deve provar os fatos constitutivos

de seu direito, consoante preconizam os artigos 818, I da CLT e

373, I do CPC, ipsis litteris

[…]

Primeiro ponto: Não há de se falar em confissão desta recorrente.

Ora, o simples fato de afirmar que em algumas ocasiões o intervalo

era indenizado, por certo, não implicar em confessar que este nunca

era gozado pelo reclamante.

Isto posto, percebe-se, portanto, que era ônus da parte reclamante

demonstrar que não gozava ou era indenizado pelo referido

intervalo, ônus esse o qual certamente não se desvencilhou.

Encerrando o primeiro ponto, cumpre destacar que fora afastada a

presunção de veracidade do intervalo intrajornada pela suposta

“confissão” desta ré. No entanto, tanto pelos argumentos acima,

como ao decorrer deste tópico, demonstra a inexistência de

confissão.

Logo, há de ser reconhecida a veracidade dos cartões de ponto,

com o consequente pagamento do intervalo intrajornada nos meses

em que não foi gozado, reformando, assim, a sentença ora

guerreada a fim de que seja julgado improcedente

[…]

Segundo ponto: Entendeu o juiz de piso que, mesmo verificando o

pagamento do intervalo intrajornada, não teria como concluir se o

pagamento fora finalizado, bem como pelo contracheque não estar

assinado pelo obreiro, motivos pelo os quais julgou procedente o

pagamento do intervalo intrajornada.

Com efeito, torna-se imperioso mencionar que nem o próprio

reclamante sequer impugnou as refer idas rubr icas em

contracheques, logo, concordando e validando o pagamento do

intervalo intrajornada.

[…]

Percebe-se, ainda, mediante análise dos cartões de ponto juntados

aos autos, que sempre foram respeitados os intervalos intrajornada,

bem como a sua devida préassinalação conforme dispõe a
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Legislação Trabalhista Pátria em seu art. 74 , § 2º , da CLT .

Vejamos:

[…]

Assim, verifica-se que o registro de ponto se encontra pré-

assinalado, não o incidindo, portanto, a disposição adotada pela

súmula 338, III do TST, fazendo, assim, com que o ônus de provar

fique a cargo do recorrido.

[…]

Importante destacar que o contrato de trabalho firmado entre as

partes inconcussamente vigeu de com parte do período já sob a

égide da Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), cuja nova

redação do art. 71, § 4º, que trata da não concessão do intervalo

intrajornada, é a abaixo transcrita:

[…]

Ou seja, Excelência, a Súmula 437 que previa que, havendo a

supressão parcial do intervalo intrajornada, seria devido o

pagamento de todo o período e não só da parte suprimida não

possui mais aplicabilidade, tendo sido o seu teor elidido através da

vigência da Lei nº 13.467, que prevê expressamente que, nesta

hipótese, somente é devida a indenização correspondente ao

período suprimido e em caráter indenizatório.

Por fim, comprovada a inexistência de irregularidades quanto à

concessão do intervalo intrajornada ao requerido, tem-se que não

se encontram fundamentos aptos ao pagamento de indenização

deste período ou descaracterização do regime de compensação de

jornada.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Em face do exposto, espera e confia seja conhecido e provido o

presente Recurso de Revista, em todos os seus aspectos, para que

seja reformado o venerando acórdão.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

A sentença de ID. 115c1d1 - fls. 292/302 julgou procedente em

parte a reclamatória movida por RAIMUNDO BEZERRA LIMA

condenando a reclamada, SERVNAC SEGURANCA LTDA. a pagar

ao autor 1 hora de intervalo intrajornada, além de honorários

advocatícios de 10%.

Inconformada, recorre ordinariamente a empresa acionada (ID.

41a42b3) alegando que a decisão carece de reforma, uma vez que

haveria prova efetiva do pagamento do aludido intervalo, que

sequer foi impugnado pelo reclamante, bem como que não teria

havido confissão acerca da inexistência de gozo do intrajornada.

Diz, ainda, que o autor deve ser condenado em honorários

advocatícios, por ter sido sucumbente.

Contrarrazões do demandante na peça de ID. b19ce54.

Eis uma breve síntese do litígio.

Passando-se ao exame dos autos, vê-se que a decisão atacada, à

exceção da verba honorária, não merece qualquer reforma, visto

que prolatada em conformidade com o conjunto probatório

produzido nos autos e a legislação aplicável à matéria. Senão, veja-

se a reprodução da sentença recorrida no tópico que interessa ao

apelo e com a qual se comunga, in verbis:

"5. DO INTERVALO INTRAJORNADA O reclamante aduz em sua

inicial ter prestado labor em jornada extraordinária, em razão

de não gozar intervalo intrajornada durante todo período

contratual. Por tais fatos, requer a condenação da reclamada

no pagamento do intervalo suprimido como horas extras. A

reclamada contestou tais alegações afirmando que o obreiro

sempre gozou intervalo intrajornada e que, nas ocasiões em

que o intervalo não foi concedido, o período foi indenizado,

fazendo juntar controles de horários e fichas financeiras a fim

de comprovar suas alegações. Considerando que a reclamada

detinha o dever de controlar o horário de trabalho desenvolvido

pelo reclamante (art. 74, §2º da CLT), deveria juntar aos autos

os respectivos controles de ponto com indicação de horários

não uniformes, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada

declinada na exordial (v. Súm. nº 338, I e III do c. TST).

Analisando os cartões de ponto anexados pela reclamada,

observo que o período de intervalo intrajornada foi pré-

assinalado, o que gera presunção de veracidade de gozo do

referido intervalo. No entanto, a presunção de veracidade dos

documentos anexados restou afastada pela própria reclamada,

na medida em que confessou que em alguns dias, o reclamante

efetivamente não gozava do referido intervalo, e que o período

era indenizado, sendo que, não há registro nos cartões de

ponto. Outrossim, ao compulsar contracheque anexados pela

reclamada (ID. ccad61e), verifica-se que a inserção da rubrica

190 referente ao intervalo intrajornada. Entretanto, os

contracheques não foram assinados pelo autor, o que acaba

por tornar inválidos os referidos documentos como meio de

prova, especialmente no que se refere ao pagamento do

intervalo não gozado. Neste aspecto, destaco que o contrato de

trabalho do reclamante foi encerrado em julho/2022 e, ainda

assim, a reclamada anexou contracheques referentes a

pagamento dos meses de janeiro e fevereiro de 2023 (fls.

267/268). Ante a ausência de assinatura do reclamante nos

r e f e r i d o s  c o n t r a c h e q u e s ,  p a r a  s e  d e s i n c u m b i r
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satisfatoriamente do seu encargo probatório, deveria a

reclamada ter anexado aos autos extratos bancários

demonstrando que os valores foram creditados diretamente na

conta bancária do autor. Contudo, a empresa anexou um mero

relatório de encaminhamento de folha de pagamento para as

instituições de crédito (id 28dbfc80) não havendo provas de

que a operação foi devidamente concluída. Diante do exposto e

considerando que a reclamada confessou que o reclamante

não gozava intervalo intrajornada e não tendo a reclamada se

desincumbido do encargo de comprovar o pagamento do

intervalo não gozado, julgo procedente o pedido atinente à

condenação da reclamada no pagamento 01 hora extra a título

de intervalo intrajornada não gozado, observando-se a jornada

12x36, conforme consignado nos cartões de ponto."

Procede, contudo, o apelo no tocante ao pleito de aplicação da

sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios, pois a

demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017,

de forma que, tendo o reclamante decaído em algumas de suas

pretensões, sobre elas deverá pagar a verba honorária ao

advogado da empresa, no percentual de 10%, devendo ser

observado, entretanto, a condição suspensiva de exigibilidade

estabelecida no §4º do artigo 791-A da CLT, em razão do

deferimento da Justiça Gratuita, o que está em consonância com o

entendimento do STF.

conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, apenas para

condenar o autor a pagar a verba honorária ao advogado da

empresa, no percentual de 10% sobre o valor das verbas das quais

decaiu, devendo ser observado, entretanto, a condição suspensiva

de exigibilidade estabelecida no §4º do artigo 791-A da CLT, em

razão do deferimento da Justiça Gratuita ao autor.

[…]

Decisão sintetizada na seguinte ementa:

[…]

HONORÁRIOS ADVOCATÍC IOS  -  SUCUMBÊNCIA  -

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Uma vez que a

demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017 e

tendo o reclamante decaído em algumas de suas pretensões, sobre

elas deverá pagar a verba honorária ao advogado da empresa, no

percentual de 10%, devendo ser observada, entretanto, a condição

suspensiva de exigibilidade estabelecida no §4º do artigo 791-A da

CLT, em razão do deferimento da Justiça Gratuita ao autor, o que

está em consonância com o entendimento do STF.

[…]

Ao exame.

In casu, constata-se que a matéria devolvida à apreciação no

recurso ordinár io foi  enfrentada no julgamento. Houve

pronunciamento expresso e específico do Colegiado a respeito, e

foram indicados os fundamentos de fato e de direito que ampararam

seu convencimento jurídico. Não se vislumbra possível negativa de

entrega da prestação jurisdicional.

Ademais, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial, bem

como de afronta à súmula do TST.

Por igual, impende esclarecer que o deslinde da controvérsia

transpõe os limites da literalidade dos preceitos legais invocados,

uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Enfim, não se constata possível ofensa aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000723-54.2023.5.07.0014
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE SERVNAC SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECORRIDO RAIMUNDO BEZERRA LIMA
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ADVOGADO FRANCISCO RAIMUNDO MALTA DE
ARAUJO(OAB: 11817/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVNAC SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 355dd08

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SERVNAC SEGURANCA

LTDA

Recorrido(a)(s): 1. RAIMUNDO BEZERRA LIMA

RECURSO DE:SERVNAC SEGURANCA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

918c4cb; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 520d9f0).

Representação processual regular (Id 3df8baf).

Preparo satisfeito (Id 115c1d1 , 9cfc434 , e9f643c , 6cf6fc4 ,

f5ec2ae , 8c1fdb1 e fb9a637 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA (13772) /

REDUÇÃO/SUPRESSÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item III da Súmula nº 338; Súmula nº 437 do

Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 93 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 373 do Código de Processo Civil de 2015; §2º do artigo 74 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

DA NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AFRONTA AO

ARTIGO 93 DA CF/88

1. DO PREQUESTIONAMENTO

O acordão recorrido veio a negar a apreciação do Recurso

Ordinário interposto por esta recorrente, mesmo com ampla

comprovação de que o pagamento do intervalo intrajornada foi

devidamente pago.

[…]

Dessa forma, resta clara a afronta ao artigo 93, inciso IX, da

Constituição Federal, o qual dispõe, in verbis:

[…]

Isto posto, é latente a violação ao dispositivo supracitado, uma vez

a parte recorrente realizou diversas alegações, em especial acerca

da possibilidade de verificar que o pagamento do intervalo

intrajornada foi devidamente pago, de forma que se fazia imperioso

ao menos fundamentar a sua decisão, ainda que negatória, em

respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, e não

somente alegar que estava de acordo com a sentença.

[…]

2. DAS RAZÕES RECURSAIS

[…]

Ocorre que, em clara afronta ao princípio do contraditório e da

ampla defesa, o juízo a quo se negou a fundamentar a sua decisão
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quanto aos argumentos apontados, se limitando a citar que a

sentença estaria correta.

Nobre Julgadores, em todo o tópico do intervalo intrajornada não há

um simples parágrafo que faça menção a algum dos argumentos

levantados por esta recorrente. Não há literalmente nada que

explique o por que o recurso não deve ser provido.

[…]

Ou seja, não basta apenas que o magistrado faça a sua decisão,

mas torna-se imprescindível que fundamente o porquê dela se dar

daquela forma, mostrando a sua razão de decidir, fato que não

houve no acordão recorrido.

Portanto, em decorrência dos incontestes vícios aqui apontados,

está cristalino que no referido acordão não houve uma decisão

fundamentada, que analisasse os pontos trazidos à tona, mas sim

uma negativa de prestação jurisdicional, desrespeitando os

princípios do contraditório e da ampla defesa, de maneira que se faz

imprescindível a sua apreciação em fase recursal em face da sua

importância ao deslinde da lide.

[…]

O (A) Recorrente afirma que:

[…]

3. DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA

[…]

Esta é a inteligência da Súmula 296 deste Colendo Tribunal:

[…]

Destarte, prezando pela segurança jurídica e pela verossimilhança

dos casos, urge que seja reconhecido a negativa de prestação

jurisdicional, de modo que seja analisado os argumentos apontados,

resguardado o direito do contraditória e da ampla defesa.

[…]

O (A) Recorrente salienta que:

[…]

DO INTERVALO INTRAJORNADA. DA AFRONTA ARTIGO 373 DO

CPC, ARTIGO 818 DA CLT E SÚMULA 338 DO TST. DA

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

[…]

1. DO PREQUESTIONAMENTO

O acórdão recorrido violou os arts. 373 do CPC e 818 da CLT uma

vez que manteve a decisão da sentença, mesmo restando

comprovado por meio de prova documental que o pagamento do

intervalo intrajornada foi de fato efetuado.

[…]

2. DAS RAZÕES RECURSAIS

Nobres Ministros, é de clareza solar que tal condenação não pode

prosperar, visto que, conforme nos termos do que dispõem os

artigos 818, I da CLT e 373, I do CPC, cabe à parte promovente o

ônus da prova, uma vez que este deve provar os fatos constitutivos

de seu direito, consoante preconizam os artigos 818, I da CLT e

373, I do CPC, ipsis litteris

[…]

Primeiro ponto: Não há de se falar em confissão desta recorrente.

Ora, o simples fato de afirmar que em algumas ocasiões o intervalo

era indenizado, por certo, não implicar em confessar que este nunca

era gozado pelo reclamante.

Isto posto, percebe-se, portanto, que era ônus da parte reclamante

demonstrar que não gozava ou era indenizado pelo referido

intervalo, ônus esse o qual certamente não se desvencilhou.

Encerrando o primeiro ponto, cumpre destacar que fora afastada a

presunção de veracidade do intervalo intrajornada pela suposta

“confissão” desta ré. No entanto, tanto pelos argumentos acima,

como ao decorrer deste tópico, demonstra a inexistência de

confissão.

Logo, há de ser reconhecida a veracidade dos cartões de ponto,

com o consequente pagamento do intervalo intrajornada nos meses

em que não foi gozado, reformando, assim, a sentença ora

guerreada a fim de que seja julgado improcedente

[…]

Segundo ponto: Entendeu o juiz de piso que, mesmo verificando o

pagamento do intervalo intrajornada, não teria como concluir se o

pagamento fora finalizado, bem como pelo contracheque não estar

assinado pelo obreiro, motivos pelo os quais julgou procedente o

pagamento do intervalo intrajornada.

Com efeito, torna-se imperioso mencionar que nem o próprio

reclamante sequer impugnou as refer idas rubr icas em

contracheques, logo, concordando e validando o pagamento do

intervalo intrajornada.

[…]

Percebe-se, ainda, mediante análise dos cartões de ponto juntados

aos autos, que sempre foram respeitados os intervalos intrajornada,

bem como a sua devida préassinalação conforme dispõe a

Legislação Trabalhista Pátria em seu art. 74 , § 2º , da CLT .

Vejamos:

[…]

Assim, verifica-se que o registro de ponto se encontra pré-

assinalado, não o incidindo, portanto, a disposição adotada pela

súmula 338, III do TST, fazendo, assim, com que o ônus de provar

fique a cargo do recorrido.

[…]

Importante destacar que o contrato de trabalho firmado entre as

partes inconcussamente vigeu de com parte do período já sob a

égide da Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), cuja nova

redação do art. 71, § 4º, que trata da não concessão do intervalo
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intrajornada, é a abaixo transcrita:

[…]

Ou seja, Excelência, a Súmula 437 que previa que, havendo a

supressão parcial do intervalo intrajornada, seria devido o

pagamento de todo o período e não só da parte suprimida não

possui mais aplicabilidade, tendo sido o seu teor elidido através da

vigência da Lei nº 13.467, que prevê expressamente que, nesta

hipótese, somente é devida a indenização correspondente ao

período suprimido e em caráter indenizatório.

Por fim, comprovada a inexistência de irregularidades quanto à

concessão do intervalo intrajornada ao requerido, tem-se que não

se encontram fundamentos aptos ao pagamento de indenização

deste período ou descaracterização do regime de compensação de

jornada.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Em face do exposto, espera e confia seja conhecido e provido o

presente Recurso de Revista, em todos os seus aspectos, para que

seja reformado o venerando acórdão.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

A sentença de ID. 115c1d1 - fls. 292/302 julgou procedente em

parte a reclamatória movida por RAIMUNDO BEZERRA LIMA

condenando a reclamada, SERVNAC SEGURANCA LTDA. a pagar

ao autor 1 hora de intervalo intrajornada, além de honorários

advocatícios de 10%.

Inconformada, recorre ordinariamente a empresa acionada (ID.

41a42b3) alegando que a decisão carece de reforma, uma vez que

haveria prova efetiva do pagamento do aludido intervalo, que

sequer foi impugnado pelo reclamante, bem como que não teria

havido confissão acerca da inexistência de gozo do intrajornada.

Diz, ainda, que o autor deve ser condenado em honorários

advocatícios, por ter sido sucumbente.

Contrarrazões do demandante na peça de ID. b19ce54.

Eis uma breve síntese do litígio.

Passando-se ao exame dos autos, vê-se que a decisão atacada, à

exceção da verba honorária, não merece qualquer reforma, visto

que prolatada em conformidade com o conjunto probatório

produzido nos autos e a legislação aplicável à matéria. Senão, veja-

se a reprodução da sentença recorrida no tópico que interessa ao

apelo e com a qual se comunga, in verbis:

"5. DO INTERVALO INTRAJORNADA O reclamante aduz em sua

inicial ter prestado labor em jornada extraordinária, em razão

de não gozar intervalo intrajornada durante todo período

contratual. Por tais fatos, requer a condenação da reclamada

no pagamento do intervalo suprimido como horas extras. A

reclamada contestou tais alegações afirmando que o obreiro

sempre gozou intervalo intrajornada e que, nas ocasiões em

que o intervalo não foi concedido, o período foi indenizado,

fazendo juntar controles de horários e fichas financeiras a fim

de comprovar suas alegações. Considerando que a reclamada

detinha o dever de controlar o horário de trabalho desenvolvido

pelo reclamante (art. 74, §2º da CLT), deveria juntar aos autos

os respectivos controles de ponto com indicação de horários

não uniformes, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada

declinada na exordial (v. Súm. nº 338, I e III do c. TST).

Analisando os cartões de ponto anexados pela reclamada,

observo que o período de intervalo intrajornada foi pré-

assinalado, o que gera presunção de veracidade de gozo do

referido intervalo. No entanto, a presunção de veracidade dos

documentos anexados restou afastada pela própria reclamada,

na medida em que confessou que em alguns dias, o reclamante

efetivamente não gozava do referido intervalo, e que o período

era indenizado, sendo que, não há registro nos cartões de

ponto. Outrossim, ao compulsar contracheque anexados pela

reclamada (ID. ccad61e), verifica-se que a inserção da rubrica

190 referente ao intervalo intrajornada. Entretanto, os

contracheques não foram assinados pelo autor, o que acaba

por tornar inválidos os referidos documentos como meio de

prova, especialmente no que se refere ao pagamento do

intervalo não gozado. Neste aspecto, destaco que o contrato de

trabalho do reclamante foi encerrado em julho/2022 e, ainda

assim, a reclamada anexou contracheques referentes a

pagamento dos meses de janeiro e fevereiro de 2023 (fls.

267/268). Ante a ausência de assinatura do reclamante nos

r e f e r i d o s  c o n t r a c h e q u e s ,  p a r a  s e  d e s i n c u m b i r

satisfatoriamente do seu encargo probatório, deveria a

reclamada ter anexado aos autos extratos bancários

demonstrando que os valores foram creditados diretamente na

conta bancária do autor. Contudo, a empresa anexou um mero

relatório de encaminhamento de folha de pagamento para as

instituições de crédito (id 28dbfc80) não havendo provas de

que a operação foi devidamente concluída. Diante do exposto e

considerando que a reclamada confessou que o reclamante

não gozava intervalo intrajornada e não tendo a reclamada se

desincumbido do encargo de comprovar o pagamento do

intervalo não gozado, julgo procedente o pedido atinente à

condenação da reclamada no pagamento 01 hora extra a título
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de intervalo intrajornada não gozado, observando-se a jornada

12x36, conforme consignado nos cartões de ponto."

Procede, contudo, o apelo no tocante ao pleito de aplicação da

sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios, pois a

demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017,

de forma que, tendo o reclamante decaído em algumas de suas

pretensões, sobre elas deverá pagar a verba honorária ao

advogado da empresa, no percentual de 10%, devendo ser

observado, entretanto, a condição suspensiva de exigibilidade

estabelecida no §4º do artigo 791-A da CLT, em razão do

deferimento da Justiça Gratuita, o que está em consonância com o

entendimento do STF.

conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, apenas para

condenar o autor a pagar a verba honorária ao advogado da

empresa, no percentual de 10% sobre o valor das verbas das quais

decaiu, devendo ser observado, entretanto, a condição suspensiva

de exigibilidade estabelecida no §4º do artigo 791-A da CLT, em

razão do deferimento da Justiça Gratuita ao autor.

[…]

Decisão sintetizada na seguinte ementa:

[…]

HONORÁRIOS ADVOCATÍC IOS  -  SUCUMBÊNCIA  -

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Uma vez que a

demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017 e

tendo o reclamante decaído em algumas de suas pretensões, sobre

elas deverá pagar a verba honorária ao advogado da empresa, no

percentual de 10%, devendo ser observada, entretanto, a condição

suspensiva de exigibilidade estabelecida no §4º do artigo 791-A da

CLT, em razão do deferimento da Justiça Gratuita ao autor, o que

está em consonância com o entendimento do STF.

[…]

Ao exame.

In casu, constata-se que a matéria devolvida à apreciação no

recurso ordinár io foi  enfrentada no julgamento. Houve

pronunciamento expresso e específico do Colegiado a respeito, e

foram indicados os fundamentos de fato e de direito que ampararam

seu convencimento jurídico. Não se vislumbra possível negativa de

entrega da prestação jurisdicional.

Ademais, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial, bem

como de afronta à súmula do TST.

Por igual, impende esclarecer que o deslinde da controvérsia

transpõe os limites da literalidade dos preceitos legais invocados,

uma vez que a matéria em discussão é eminentemente

interpretativa, não se podendo afirmar que a própria letra dos

dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Enfim, não se constata possível ofensa aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000097-44.2023.5.07.0011
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE INDUSTRIA DE BEBIDAS E
CONDIMENTOS LORD LTDA

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

RECORRIDO JOSE MILTON FREIRE DA SILVA

ADVOGADO ISABEL LIDIA ALVES TEIXEIRA(OAB:
3470/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MILTON FREIRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 842d905

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONDIMENTOS LORD

LTDA

Agravado(a)(s): JOSE MILTON FREIRE DA SILVA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000097-44.2023.5.07.0011
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE INDUSTRIA DE BEBIDAS E
CONDIMENTOS LORD LTDA

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

RECORRIDO JOSE MILTON FREIRE DA SILVA

ADVOGADO ISABEL LIDIA ALVES TEIXEIRA(OAB:
3470/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONDIMENTOS LORD LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 842d905

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONDIMENTOS LORD

LTDA

Agravado(a)(s): JOSE MILTON FREIRE DA SILVA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000325-93.2021.5.07.0009
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE FRANCICLEYNE DE CASTRO
QUIRINO

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5154
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff5d238

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): FRANCICLEYNE DE CASTRO QUIRINO

Agravado(a)(s): TELEFONICA BRASIL S.A.

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000325-93.2021.5.07.0009
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE FRANCICLEYNE DE CASTRO
QUIRINO

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCICLEYNE DE CASTRO QUIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff5d238

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): FRANCICLEYNE DE CASTRO QUIRINO

Agravado(a)(s): TELEFONICA BRASIL S.A.

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000943-32.2021.5.07.0011
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE PAULO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO VIA VAREJO S/A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA VAREJO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19bb2c2

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): PAULO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA

Agravado(a)(s): VIA VAREJO S/A

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000943-32.2021.5.07.0011
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE PAULO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO VIA VAREJO S/A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19bb2c2

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): PAULO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA

Agravado(a)(s): VIA VAREJO S/A

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000502-62.2023.5.07.0017
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE ISMAEL DA ROCHA DE LIMA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO AME DIGITAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECORRIDO BIT SERVICES INOVACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AME DIGITAL BRASIL LTDA.

  - BIT SERVICES INOVACAO E TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88ec922

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): ISMAEL DA ROCHA DE LIMA

Agravado(a)(s): AME DIGITAL BRASIL LTDA. e outros (1)

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000502-62.2023.5.07.0017
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE ISMAEL DA ROCHA DE LIMA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO AME DIGITAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECORRIDO BIT SERVICES INOVACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL DA ROCHA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88ec922

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): ISMAEL DA ROCHA DE LIMA

Agravado(a)(s): AME DIGITAL BRASIL LTDA. e outros (1)

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000979-55.2022.5.07.0006
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO
DE MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO WANILDO ISMAEL DE OLIVEIRA
TORRES NETO(OAB: 14277/PA)

RECORRIDO AMANDA SOBREIRA QUINTINO DE
CASTRO

ADVOGADO Roberto Barcelos Barbosa(OAB:
12155/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SOBREIRA QUINTINO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de39d2a

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE MAO DE

OBRA LTDA

Agravado(a)(s): AMANDA SOBREIRA QUINTINO DE CASTRO

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000979-55.2022.5.07.0006
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

RECORRENTE OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO
DE MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO WANILDO ISMAEL DE OLIVEIRA
TORRES NETO(OAB: 14277/PA)

RECORRIDO AMANDA SOBREIRA QUINTINO DE
CASTRO

ADVOGADO Roberto Barcelos Barbosa(OAB:
12155/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de39d2a

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE MAO DE

OBRA LTDA

Agravado(a)(s): AMANDA SOBREIRA QUINTINO DE CASTRO

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer
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resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000197-48.2023.5.07.0027
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE MARIA AMELIA MARQUES
SARMENTO DE SOUSA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

ADVOGADO PAULA MICHELLI MESQUITA
PAIVA(OAB: 35765/CE)

ADVOGADO WYTHALLO THAYLLON SEDRIM
NASCIMENTO(OAB: 40158/CE)

RECORRIDO REGINA ALIMENTOS S A

ADVOGADO ROBERTO LINCOLN DE SOUSA
GOMES JUNIOR(OAB: 329848/SP)

ADVOGADO Luisa de Marilac de Oliveira
Barros(OAB: 27173/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA ALIMENTOS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efccf5d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARIA AMELIA MARQUES

SARMENTO DE SOUSA

Recorrido(a)(s): 1. REGINA ALIMENTOS S/A

RECURSO DE:MARIA AMELIA MARQUES SARMENTO DE

SOUSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

9eee43e; recurso apresentado em 28/02/2024 - Id c295f5d).

Representação processual regular (Id e837a06).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / JUSTA CAUSA/FALTA

GRAVE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos III e V do artigo 5º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

3.1 DA CONVERSÃO DA DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA PARA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5159
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

SEM JUSTA CAUSA. DAS VERBAS RESCISÓRIAS E

INDENIZATÓRIAS. DO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. DA

INDENIZAÇÃO POR DOS DANOS MORAIS. DA PARTE AUTORA

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

O acórdão proferido pelos Desembargadores da Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 7º Região ao julgar o recurso ordinário

interposto, concluiu que […]

Ocorre que a contestação trazida pela reclamada não merece

prosperar, vez que carecedora de fundamentos fáticos e jurídicos,

denotando apenas o intuito das rés de defenderem o indefensável

com meras alegações desprovidas de amparo legal, sendo em tese,

peças procrastinatórias, vez que imprestáveis como provas em

juízo.

De fato, a Reclamante foi admitida em 01/03/2002 para laborar

como Administradora de Empresas, com jornada de trabalho de

Segunda à Sexta das 07:30 às 17:30 horas, gozando de 1:30 horas

de intervalo e aos Sábados em regime alternado, laborando dois

Sábados por mês, das 07:30 às 12:00 horas, com intervalo de 00:15

minutos de intrajornada, recebendo a título de salário o valor de R$

3.669,47(Três Mil e Seiscentos e Sessenta e Nove Reais e

Quarenta e Sete Centavos) mensais. Sendo demitida por justa

c a u s a  e m  2 5 / 0 1 / 2 0 2 3 ,  r e c e b e n d o  o  m o n t a n t e  d e

R$597,84(Quinhentos e Noventa e Sete Reais e Oitenta e Quatro

Centavos)por suas verbas rescisórias. Ocorre que, a Reclamante

iniciou na Reclamada no ano de 2002 como faturista, sem ter a

CTPS anotada e de pronto, com o sua desenvoltura, subiu de

cargo, teve sua CTPS anotada e foi ser Administradora de

Empresas, que é sua função atual. Além disso, no dia 24/01/2023,

por volta das 16:30 a Reclamante recebeu os gestores da Empresa

Ré em sua sala, onde inclusive a Reclamante informou que estava

abatida visto que sua mãe estava na UTI, e os mesmos mostraram

documentos por vídeo, expondo os cancelamentos, pesagens,

conferências de boletos de dinheiro, extravio de valores, tudo como

se tivesse saído da saída da senha de autorização da Obreira, de

pronto a psicóloga, a Sra. Bianca Rocha e o Gestor Comercial, o Sr.

Henrique Sérgio Lima de Andrade, ficaram gritando, pressionando,

dizendo que a Obreira tinha que assumir o extravio desse montante,

que estava na senha dela, porém, assustada, amedrontada, a

Reclamante relatou que não era só ela que tinha acesso a sua

senha, visto que quando a mesma se ausentava, tirava férias ou era

nos sábados em que revezava, o acesso no computador, também

ficava com o funcionário com quem a Autora trabalhava todos os

dia, o Sr. Joedson Gomes Amorim, inclusive neste momento, a

Reclamante informou o ocorrido de que um vendedor externo tinha

lhe falado naquele mesmo dia, que um comprador estava achando

estranho porque nos boletos de pagamento, ele estava efetuando

não no nome da empresa ré, e sim em um cpf de pessoa física,

logo, os gestores, viram e analisaram, que o cpf era do dito

funcionário suspeitado pela Reclamante, ou seja, chamaram o

funcionário, que confirmou ser seu nome, ficou extremamente

assustado e depois foi demitido, junto com ela a Obreira também foi

demitida, pagando assim, por uma culpa que não é dela, no mesmo

dia a Reclamante fez um BO, para constatar tal fato e humilhação.

Valendo ressaltar, que a Obreira nunca faltou sequer um dia de

serviço, mesmo com atestado médico, laborava e sempre foi

exemplar, inclusive recebendo reconhecimento de seus

Supervisores, nunca recebeu nenhuma advertência ou suspensão.

Sendo válido destacar, que ao longo do vínculo empregatício a

Autora sempre teve conduta ilibada, nunca recebeu qualquer

advertência ou suspensão. Portanto, a empresa apenas quis valer-

se de sua ausência devidamente justificada, para proceder com

uma demissão gravosa, injusta, desproporcional e mais “barata”.

[…]

Ora, Nobres Julgadores, resta claro a aplicação equivocada da

Sentença a Autor, quando o nobre juiz de primeira instância julgou

pela improcedência dos pedidos. Ressalte-se que a Reclamada não

apresentou documentação para provar sua tese. Porém, a sentença

estranhamente decidiu pela improcedência dos pedidos da autora.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu ser

indevido o pagamento de honorários periciais e advocatícios por

beneficiários da justiça gratuita, caso percam a ação, ainda que

obtenham créditos suficientes para o pagamento das custas em

outra demanda trabalhista. E, de fato, o STF ao julgar a ADIN -

5766, declarou a inconstitucionalidade do comando do art 471-A

parágrafo 4º da CLT ( que o beneficiário da justiça gratuita poderia

ser condenado aos honorários de sucumbência), sob o fundamento

que é inconstitucional obstaculizar o acesso à Justiça do Trabalho

pelos hipossuficientes. Portanto, deve se extirpar a condenação do

beneficiário da justiça gratuita a condenação do pagamento de

honorários sucumbenciais.

Merece ser declarada, mediante sistema de controle difuso de

constitucionalidade, e para atender ao disposto no art. 102 e alíneas

da CF/88, a inconstitucionalidade e consequente inaplicabilidade

dos artigos 790-B, caput, e parágrafo 4º, bem assim art. 791-A, § 4º,

todos da CLT.

P r e l i m i n a r m e n t e ,  r e q u e r  s e j a  a c o l h i d a  a  t e s e  d e

inconstitucionalidade, com sua declaração expressa por este MM.

Juízo, aplicando-se o art. 98 do CPC, garantindo-se ao reclamante

a concessão da Justiça Gratuita, a qual deverá abranger,

integralmente, as custas processuais, os honorários periciais, bem

assim os honorários de sucumbência, caso haja, em favor do

procurador da parte contrária, além dos demais itens constantes do
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§ 1º do aludido dispositivo legal, sem ressalvas e não admitia a

possibilidade de adimplemento das aludidas verbas através de

parcelas obtidas em outros processos judiciais.

Ora, o Art. 790 , §§ 3º e 4º , da CLT , os requisitos para a

concessão do benefício da justiça gratuita são alternativos, e não

cumulativos: que o reclamante ganhe salário igual ou inferior a dois

salários-mínimos ou que comprove a insuficiência de recursos. Ora,

tendo em vista o salário da reclamante, qual seja, o de R$1.800,00

(Um Mil e Oitocentos Reais), deve ser concedido o benefício da

Justiça Gratuita.

Por tanto, pede-se, humildemente, em nome do princípio da justiça

e da primazia da realidade que seja reconhecido o alegado na

exordial. Diante do exposto, pede-se, novamente, humildemente, as

devidas verbas rescisórias que a Autora faz jus.

Ressalte-se ainda que a jurisprudência da Corte é no sentido de

que o beneficiário da justiça gratuita tem direito à suspensão do

pagamento de verbas de sucumbência, enquanto durar a situação

de pobreza, como é o caso da reclamante, que é pobre na forma da

lei.

Ressalte-se que a contestação trazida pela reclamada não merece

prosperar, vez que carecedora de fundamentos fáticos e jurídicos,

denotando apenas o intuito da ré de defender o indefensável com

meras alegações desprovidas de amparo legal, sendo em tese,

peça procrastinatória, ficando também totalmente impugnados os

documentos juntados, vez que imprestáveis como provas em juízo,

devendo serem desentranhados para evitar qualquer tumulto

processual, ratificando a reclamante, os termos da inicial,

protestando pela procedência da ação, por medida da mais lídima

justiça. Por todo o exposto requer-se que Vossa Excelência se

digne em decidir pela procedência da ação, com a condenação da

reclamada, em todos os pedidos contidos na exordial.

Verifica-se nos autos, que a empresa reclamada, em sua defesa,

alegou diversas preliminares e fatos novos. Portanto, em apertada

síntese e sob infundados argumentos, sem nenhuma exibição de

provas e documentos, apesar de solicitados na exordial, a ré

buscou se desvencilhar da responsabilidade por indenizar e pagar

os direitos devidos à reclamante por tudo que ocorreu durante todo

o pacto laboral. Como se verifica nas exposições realizadas por

estes que lhe subscrevem, respeitavelmente, a empresa reclamada

incorre também em diversas inconsistências em suas contestações.

Tudo isso demonstra uma conduta meramente protelatória e de má-

fé.

Portanto, fica evidente que a Reclamante não recebeu devidamente

suas verbas rescisórias, porém, o nobre juiz de primeiro grau não

acolheu todos os pedidos formulados pela reclamante e a decisão

no 2 ° grau manteve a sentença. Diante das razões recursais ora

expostas, merece reforma o acórdão proferido.

3.2 DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pleiteia-se a condenação da Reclamada ao ônus de sucumbência

de honorários advocatícios, alicerçado no que disciplina o art. 133

da CF/88, art. 20 do CPC e art. 22 da Lei nº 8.906/94, a ser

arbitrado por equidade e incidente sobre o valor da condenação.

Ressalta-se, por oportuno, que há de ser afastada, na hipótese, a

incidência do entendimento fixado na súmula 219 do TST.

Considera-se que o princípio da sucumbência, também é observado

na Legislação Trabalhista. Com efeito, o art. 790 - B da CLT vigente

sob a nova lei de nº 13.467/17, que condiciona o pagamento dos

honorários periciais ao sucumbente da eventual perícia pleiteada.

De outro importe, causa estranheza, e por isso deve ser afastada o

entendimento da súmula em destaque, que a Lei nº 5.58/70, a qual

serve de alicerce à diretriz desta, não faz nenhuma ressalva

contrária à atuação do advogado particular e consequente

pagamento da verba honorária advocatícia.

Lapidar nesse sentido o entendimento expendido pela Egrégia 1ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, na ementa

de decisão proferida nos autos do Recurso Ordinário nº. 1978-

91.2011.5.07.0006, consoante se nota a seguir:

[…]

Indevido, mais, o pensamento firmado de que o princípio do jus

postulandi, por si só, afasta o pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência.

Na verdade, trata-se de uma faculdade dada ao Reclamante, o que,

obviamente, não a utilização de advogado privado e pagamento de

honorários advocatícios.

Devemos levar em consideração, também, que a condenação da

parte vencida em honorários advocatícios serve como reflexo da

responsabilidade da parte causadora do dano à parte vencedora. É

o que observamos de regras específicas do Código Civil. (CC, art.

404 e art. 389).

Ante o exposto, requer que seja reformada a decisão e condenada

a recorrida em honorários advocatícios, no percentual de até 15%

do valor da condenação.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Ante o exposto, pugna o recorrente que essa Colenda Corte

conheça o presente Recurso de Revista, dando-lhe provimento para

que seja reformado o acórdão proferido pelo E. TRT da 7ª Região,

de forma a acolher a totalidade dos pleitos autorais por estarem

amparados pelo Tribunais Pátrios, inclusive do próprio TRT 7º, tudo

por ser medida de direito que efetivamente se impõe.

[…]
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Fundamentos do acórdão recorrido:

"MÉRITO

DO PERÍODO SEM REGISTRO EM CTPS.

A reclamante alega que teria sido admitida em 01/03/2002. No

entanto, só teve sua CTPS anotada em 28/02/2005.

Razão não lhe assiste.

Da análise dos autos, verifica-se que a reclamante afirma que

iniciou a prestação de serviços na reclamada em 01/03/2002. A

empresa, por sua vez, defende que o contrato de trabalho teve

início apenas em 01/03/2005, conforme anotado em CTPS (ID.

7678217).

É cediço que as anotações em CTPS gozam de presunção relativa

de veracidade, podendo ser afastada por prova em contrário, a

cargo do autor, por se tratar de fato constitutivo de seu direito, nos

termos da Súmula 12, do C. TST e art. 818, da CLT c/c art. 373, I,

da CLT, sendo que de tal ônus a recorrente não se desvencilhou a

contento.

Com efeito, a autora e sua testemunha apresentaram informações

contraditórias. A reclamante defende a contratação no ano de 2002,

ao passo que a testemunha declarou que o início do contrato de

trabalho teria ocorrido em 2003 (ID. ed128e5). Além disso, como

bem consignado pelo Juízo de 1º Grau, "não se mostra crível que a

reclamante trabalhou quase três anos sem receber salário".

Acrescente-se que os documentos fornecidos pelas partes são

todos posteriores a 2005, ano de contratação da autora.

Dessa forma, mostra-se acertada a decisão de Primeiro Grau que

reconheceu apenas o período laboral registrado em CTPS, com o

consequente indeferimento dos pleitos relativos ao alegado trabalho

informal.

Nego provimento.

DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DA

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

Pugna a reclamante pela conversão da dispensa por justa causa em

rescisão imotivada, com o deferimento das respectivas verbas

rescisórias. Pleiteia, ainda, o deferimento do pedido de indenização

por danos morais.

Defende que a rescisão do contrato de trabalho por justa causa foi

"severa e infundada". Alega que os procedimentos irregulares de

"cancelamentos, pesagens, conferências de boletos de dinheiro,

extravio de valores" foram realizados com a utilização de sua senha

pessoal, mas que teriam sido praticados pelo funcionário Joedson

Gomes Amorim.

Razão não lhe assiste.

A reclamada, por meio do documento ID. 656a534, fundamentou a

dispensa por justa causa em debate no fato da autora "ter realizado

o cancelamento de operações de vendas no sistema, alterando a

forma e a data de pagamento, mesmo sendo confirmado o

pagamento pelo cliente" e não ter reportado à reclamada que tinha

conhecimento de que outro funcionário estava recebendo

pagamentos destinados à empresa em sua conta pessoal sem a

devida autorização.

É cediço que, por se tratar de fato impeditivo, modificativo e até

extintivo do direito pleiteado pelo demandante, o ônus da prova da

justa causa é do empregador, por força do art. 818 da CLT c/c o art.

373, inciso II, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho.

Nesse particular, o entendimento da doutrina e da jurisprudência

trabalhista é pacífico no sentido de que a justa causa deve ser

provada de forma robusta pelo empregador, o que ocorreu

satisfatoriamente, bastando-se observar o conjunto probatório dos

autos.

Com efeito, em seu depoimento, a reclamante confirmou que que

cada empregado tinha um usuário e uma senha para acesso aos

sistemas da empregadora, bem como que as irregularidades

apuradas pela reclamada em auditoria interna foram realizadas com

o uso de seu usuário e senha, mas que teriam sido praticados pelo

empregado Joedson, seu colega de sala. Ora, além da reclamante

não ter comprovado que o Sr. Joedson seria, de fato, o responsável

pelas referidas transações, é inquestionável que, ao compartilhar

usuário e senha com terceiros, a reclamante assumiu os riscos e as

responsabilidade pelos atos decorrentes do uso indevido de seus

dados pessoais.

Acrescente-se que a autora igualmente confirmou que em 2022 teve

ciência que o Sr. Joedson recebia valores destinados à empresa em

sua conta pessoal, mas não reportou o fato aos seus superiores.

Importante pontuar que a autora era a responsável pela prestação

de contas da região do Cariri, razão pela qual era seu dever

funcional cientificar a empresa de tal irregularidade.

Registre-se que as testemunhas indicadas pela reclamada

confirmaram os fatos ensejadores da rescisão motivada do contrato

de trabalho da autora. Informaram, ainda, que após as devidas

apurações, a diretoria decidiu por demitir a reclamante e o Sr.

Joedson.

Por seu turno, a recorrente não produziu qualquer prova capaz de

desconstituir os elementos trazidos aos autos pela empresa

recorrida. A testemunha por ela indicada nada esclareceu sobre os

fatos.

Dessa forma, valorando todas as provas produzidas nos autos, tem-

se que o magistrado sentenciante agiu acertadamente ao manter a

rescisão por justa causa aplicada à demandante. Registre-se que,
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por se tratar de quebra de confiança entre empregador e

trabalhador, não se exige a gradação de punições previstas na

legislação.

Mantida a dispensa motivada, não há que se falar em deferimento

das respectivas parcelas rescisórias. De igual modo, improcede o

pedido de indenização por danos morais.

Ante o exposto, nego provimento.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em que pese meu entendimento acerca do tema, quando do

julgamento dos embargos de declaração opostos na ADI 5766, o

STF esclareceu que a declaração de inconstitucionalidade alcançou

somente a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

contida no § 4º do art. 791-A da CLT, de modo que remanesce a

possibilidade de condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários advocatícios.

Assim, por disciplina judiciária, mantenho a sentença quanto à

condenação da reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios, ficando suspensa a exigibilidade da obrigação, nos

termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT.

É como voto."

À análise conjunta dos temas invocados.

De acordo com o artigo 896, § 1º-A, inciso II, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve "indicar, de forma

explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula

ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional". O inciso III do mesmo dispositivo

da CLT, dispões que a parte que recorre deve "expor as razões do

pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da

decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de

cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou

orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte".

Na hipótese, a parte recorrente não observou os incisos acima, o

que torna inviável o processamento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000197-48.2023.5.07.0027
Relator CARLOS ALBERTO TRINDADE

REBONATTO

RECORRENTE MARIA AMELIA MARQUES
SARMENTO DE SOUSA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

ADVOGADO PAULA MICHELLI MESQUITA
PAIVA(OAB: 35765/CE)

ADVOGADO WYTHALLO THAYLLON SEDRIM
NASCIMENTO(OAB: 40158/CE)

RECORRIDO REGINA ALIMENTOS S A

ADVOGADO ROBERTO LINCOLN DE SOUSA
GOMES JUNIOR(OAB: 329848/SP)

ADVOGADO Luisa de Marilac de Oliveira
Barros(OAB: 27173/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AMELIA MARQUES SARMENTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efccf5d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARIA AMELIA MARQUES

SARMENTO DE SOUSA

Recorrido(a)(s): 1. REGINA ALIMENTOS S/A

RECURSO DE:MARIA AMELIA MARQUES SARMENTO DE

SOUSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

9eee43e; recurso apresentado em 28/02/2024 - Id c295f5d).

Representação processual regular (Id e837a06).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de
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natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / JUSTA CAUSA/FALTA

GRAVE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos III e V do artigo 5º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

3.1 DA CONVERSÃO DA DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA PARA

SEM JUSTA CAUSA. DAS VERBAS RESCISÓRIAS E

INDENIZATÓRIAS. DO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. DA

INDENIZAÇÃO POR DOS DANOS MORAIS. DA PARTE AUTORA

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

O acórdão proferido pelos Desembargadores da Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 7º Região ao julgar o recurso ordinário

interposto, concluiu que […]

Ocorre que a contestação trazida pela reclamada não merece

prosperar, vez que carecedora de fundamentos fáticos e jurídicos,

denotando apenas o intuito das rés de defenderem o indefensável

com meras alegações desprovidas de amparo legal, sendo em tese,

peças procrastinatórias, vez que imprestáveis como provas em

juízo.

De fato, a Reclamante foi admitida em 01/03/2002 para laborar

como Administradora de Empresas, com jornada de trabalho de

Segunda à Sexta das 07:30 às 17:30 horas, gozando de 1:30 horas

de intervalo e aos Sábados em regime alternado, laborando dois

Sábados por mês, das 07:30 às 12:00 horas, com intervalo de 00:15

minutos de intrajornada, recebendo a título de salário o valor de R$

3.669,47(Três Mil e Seiscentos e Sessenta e Nove Reais e

Quarenta e Sete Centavos) mensais. Sendo demitida por justa

c a u s a  e m  2 5 / 0 1 / 2 0 2 3 ,  r e c e b e n d o  o  m o n t a n t e  d e

R$597,84(Quinhentos e Noventa e Sete Reais e Oitenta e Quatro

Centavos)por suas verbas rescisórias. Ocorre que, a Reclamante

iniciou na Reclamada no ano de 2002 como faturista, sem ter a

CTPS anotada e de pronto, com o sua desenvoltura, subiu de

cargo, teve sua CTPS anotada e foi ser Administradora de

Empresas, que é sua função atual. Além disso, no dia 24/01/2023,

por volta das 16:30 a Reclamante recebeu os gestores da Empresa

Ré em sua sala, onde inclusive a Reclamante informou que estava

abatida visto que sua mãe estava na UTI, e os mesmos mostraram

documentos por vídeo, expondo os cancelamentos, pesagens,

conferências de boletos de dinheiro, extravio de valores, tudo como

se tivesse saído da saída da senha de autorização da Obreira, de

pronto a psicóloga, a Sra. Bianca Rocha e o Gestor Comercial, o Sr.

Henrique Sérgio Lima de Andrade, ficaram gritando, pressionando,

dizendo que a Obreira tinha que assumir o extravio desse montante,

que estava na senha dela, porém, assustada, amedrontada, a

Reclamante relatou que não era só ela que tinha acesso a sua

senha, visto que quando a mesma se ausentava, tirava férias ou era

nos sábados em que revezava, o acesso no computador, também

ficava com o funcionário com quem a Autora trabalhava todos os

dia, o Sr. Joedson Gomes Amorim, inclusive neste momento, a

Reclamante informou o ocorrido de que um vendedor externo tinha

lhe falado naquele mesmo dia, que um comprador estava achando

estranho porque nos boletos de pagamento, ele estava efetuando

não no nome da empresa ré, e sim em um cpf de pessoa física,

logo, os gestores, viram e analisaram, que o cpf era do dito

funcionário suspeitado pela Reclamante, ou seja, chamaram o

funcionário, que confirmou ser seu nome, ficou extremamente

assustado e depois foi demitido, junto com ela a Obreira também foi

demitida, pagando assim, por uma culpa que não é dela, no mesmo

dia a Reclamante fez um BO, para constatar tal fato e humilhação.

Valendo ressaltar, que a Obreira nunca faltou sequer um dia de

serviço, mesmo com atestado médico, laborava e sempre foi

exemplar, inclusive recebendo reconhecimento de seus

Supervisores, nunca recebeu nenhuma advertência ou suspensão.

Sendo válido destacar, que ao longo do vínculo empregatício a

Autora sempre teve conduta ilibada, nunca recebeu qualquer

advertência ou suspensão. Portanto, a empresa apenas quis valer-

se de sua ausência devidamente justificada, para proceder com

uma demissão gravosa, injusta, desproporcional e mais “barata”.

[…]

Ora, Nobres Julgadores, resta claro a aplicação equivocada da

Sentença a Autor, quando o nobre juiz de primeira instância julgou

pela improcedência dos pedidos. Ressalte-se que a Reclamada não

apresentou documentação para provar sua tese. Porém, a sentença

estranhamente decidiu pela improcedência dos pedidos da autora.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu ser

indevido o pagamento de honorários periciais e advocatícios por
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beneficiários da justiça gratuita, caso percam a ação, ainda que

obtenham créditos suficientes para o pagamento das custas em

outra demanda trabalhista. E, de fato, o STF ao julgar a ADIN -

5766, declarou a inconstitucionalidade do comando do art 471-A

parágrafo 4º da CLT ( que o beneficiário da justiça gratuita poderia

ser condenado aos honorários de sucumbência), sob o fundamento

que é inconstitucional obstaculizar o acesso à Justiça do Trabalho

pelos hipossuficientes. Portanto, deve se extirpar a condenação do

beneficiário da justiça gratuita a condenação do pagamento de

honorários sucumbenciais.

Merece ser declarada, mediante sistema de controle difuso de

constitucionalidade, e para atender ao disposto no art. 102 e alíneas

da CF/88, a inconstitucionalidade e consequente inaplicabilidade

dos artigos 790-B, caput, e parágrafo 4º, bem assim art. 791-A, § 4º,

todos da CLT.

P r e l i m i n a r m e n t e ,  r e q u e r  s e j a  a c o l h i d a  a  t e s e  d e

inconstitucionalidade, com sua declaração expressa por este MM.

Juízo, aplicando-se o art. 98 do CPC, garantindo-se ao reclamante

a concessão da Justiça Gratuita, a qual deverá abranger,

integralmente, as custas processuais, os honorários periciais, bem

assim os honorários de sucumbência, caso haja, em favor do

procurador da parte contrária, além dos demais itens constantes do

§ 1º do aludido dispositivo legal, sem ressalvas e não admitia a

possibilidade de adimplemento das aludidas verbas através de

parcelas obtidas em outros processos judiciais.

Ora, o Art. 790 , §§ 3º e 4º , da CLT , os requisitos para a

concessão do benefício da justiça gratuita são alternativos, e não

cumulativos: que o reclamante ganhe salário igual ou inferior a dois

salários-mínimos ou que comprove a insuficiência de recursos. Ora,

tendo em vista o salário da reclamante, qual seja, o de R$1.800,00

(Um Mil e Oitocentos Reais), deve ser concedido o benefício da

Justiça Gratuita.

Por tanto, pede-se, humildemente, em nome do princípio da justiça

e da primazia da realidade que seja reconhecido o alegado na

exordial. Diante do exposto, pede-se, novamente, humildemente, as

devidas verbas rescisórias que a Autora faz jus.

Ressalte-se ainda que a jurisprudência da Corte é no sentido de

que o beneficiário da justiça gratuita tem direito à suspensão do

pagamento de verbas de sucumbência, enquanto durar a situação

de pobreza, como é o caso da reclamante, que é pobre na forma da

lei.

Ressalte-se que a contestação trazida pela reclamada não merece

prosperar, vez que carecedora de fundamentos fáticos e jurídicos,

denotando apenas o intuito da ré de defender o indefensável com

meras alegações desprovidas de amparo legal, sendo em tese,

peça procrastinatória, ficando também totalmente impugnados os

documentos juntados, vez que imprestáveis como provas em juízo,

devendo serem desentranhados para evitar qualquer tumulto

processual, ratificando a reclamante, os termos da inicial,

protestando pela procedência da ação, por medida da mais lídima

justiça. Por todo o exposto requer-se que Vossa Excelência se

digne em decidir pela procedência da ação, com a condenação da

reclamada, em todos os pedidos contidos na exordial.

Verifica-se nos autos, que a empresa reclamada, em sua defesa,

alegou diversas preliminares e fatos novos. Portanto, em apertada

síntese e sob infundados argumentos, sem nenhuma exibição de

provas e documentos, apesar de solicitados na exordial, a ré

buscou se desvencilhar da responsabilidade por indenizar e pagar

os direitos devidos à reclamante por tudo que ocorreu durante todo

o pacto laboral. Como se verifica nas exposições realizadas por

estes que lhe subscrevem, respeitavelmente, a empresa reclamada

incorre também em diversas inconsistências em suas contestações.

Tudo isso demonstra uma conduta meramente protelatória e de má-

fé.

Portanto, fica evidente que a Reclamante não recebeu devidamente

suas verbas rescisórias, porém, o nobre juiz de primeiro grau não

acolheu todos os pedidos formulados pela reclamante e a decisão

no 2 ° grau manteve a sentença. Diante das razões recursais ora

expostas, merece reforma o acórdão proferido.

3.2 DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pleiteia-se a condenação da Reclamada ao ônus de sucumbência

de honorários advocatícios, alicerçado no que disciplina o art. 133

da CF/88, art. 20 do CPC e art. 22 da Lei nº 8.906/94, a ser

arbitrado por equidade e incidente sobre o valor da condenação.

Ressalta-se, por oportuno, que há de ser afastada, na hipótese, a

incidência do entendimento fixado na súmula 219 do TST.

Considera-se que o princípio da sucumbência, também é observado

na Legislação Trabalhista. Com efeito, o art. 790 - B da CLT vigente

sob a nova lei de nº 13.467/17, que condiciona o pagamento dos

honorários periciais ao sucumbente da eventual perícia pleiteada.

De outro importe, causa estranheza, e por isso deve ser afastada o

entendimento da súmula em destaque, que a Lei nº 5.58/70, a qual

serve de alicerce à diretriz desta, não faz nenhuma ressalva

contrária à atuação do advogado particular e consequente

pagamento da verba honorária advocatícia.

Lapidar nesse sentido o entendimento expendido pela Egrégia 1ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, na ementa

de decisão proferida nos autos do Recurso Ordinário nº. 1978-

91.2011.5.07.0006, consoante se nota a seguir:

[…]

Indevido, mais, o pensamento firmado de que o princípio do jus

postulandi, por si só, afasta o pagamento de honorários
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advocatícios de sucumbência.

Na verdade, trata-se de uma faculdade dada ao Reclamante, o que,

obviamente, não a utilização de advogado privado e pagamento de

honorários advocatícios.

Devemos levar em consideração, também, que a condenação da

parte vencida em honorários advocatícios serve como reflexo da

responsabilidade da parte causadora do dano à parte vencedora. É

o que observamos de regras específicas do Código Civil. (CC, art.

404 e art. 389).

Ante o exposto, requer que seja reformada a decisão e condenada

a recorrida em honorários advocatícios, no percentual de até 15%

do valor da condenação.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Ante o exposto, pugna o recorrente que essa Colenda Corte

conheça o presente Recurso de Revista, dando-lhe provimento para

que seja reformado o acórdão proferido pelo E. TRT da 7ª Região,

de forma a acolher a totalidade dos pleitos autorais por estarem

amparados pelo Tribunais Pátrios, inclusive do próprio TRT 7º, tudo

por ser medida de direito que efetivamente se impõe.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"MÉRITO

DO PERÍODO SEM REGISTRO EM CTPS.

A reclamante alega que teria sido admitida em 01/03/2002. No

entanto, só teve sua CTPS anotada em 28/02/2005.

Razão não lhe assiste.

Da análise dos autos, verifica-se que a reclamante afirma que

iniciou a prestação de serviços na reclamada em 01/03/2002. A

empresa, por sua vez, defende que o contrato de trabalho teve

início apenas em 01/03/2005, conforme anotado em CTPS (ID.

7678217).

É cediço que as anotações em CTPS gozam de presunção relativa

de veracidade, podendo ser afastada por prova em contrário, a

cargo do autor, por se tratar de fato constitutivo de seu direito, nos

termos da Súmula 12, do C. TST e art. 818, da CLT c/c art. 373, I,

da CLT, sendo que de tal ônus a recorrente não se desvencilhou a

contento.

Com efeito, a autora e sua testemunha apresentaram informações

contraditórias. A reclamante defende a contratação no ano de 2002,

ao passo que a testemunha declarou que o início do contrato de

trabalho teria ocorrido em 2003 (ID. ed128e5). Além disso, como

bem consignado pelo Juízo de 1º Grau, "não se mostra crível que a

reclamante trabalhou quase três anos sem receber salário".

Acrescente-se que os documentos fornecidos pelas partes são

todos posteriores a 2005, ano de contratação da autora.

Dessa forma, mostra-se acertada a decisão de Primeiro Grau que

reconheceu apenas o período laboral registrado em CTPS, com o

consequente indeferimento dos pleitos relativos ao alegado trabalho

informal.

Nego provimento.

DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DA

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

Pugna a reclamante pela conversão da dispensa por justa causa em

rescisão imotivada, com o deferimento das respectivas verbas

rescisórias. Pleiteia, ainda, o deferimento do pedido de indenização

por danos morais.

Defende que a rescisão do contrato de trabalho por justa causa foi

"severa e infundada". Alega que os procedimentos irregulares de

"cancelamentos, pesagens, conferências de boletos de dinheiro,

extravio de valores" foram realizados com a utilização de sua senha

pessoal, mas que teriam sido praticados pelo funcionário Joedson

Gomes Amorim.

Razão não lhe assiste.

A reclamada, por meio do documento ID. 656a534, fundamentou a

dispensa por justa causa em debate no fato da autora "ter realizado

o cancelamento de operações de vendas no sistema, alterando a

forma e a data de pagamento, mesmo sendo confirmado o

pagamento pelo cliente" e não ter reportado à reclamada que tinha

conhecimento de que outro funcionário estava recebendo

pagamentos destinados à empresa em sua conta pessoal sem a

devida autorização.

É cediço que, por se tratar de fato impeditivo, modificativo e até

extintivo do direito pleiteado pelo demandante, o ônus da prova da

justa causa é do empregador, por força do art. 818 da CLT c/c o art.

373, inciso II, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho.

Nesse particular, o entendimento da doutrina e da jurisprudência

trabalhista é pacífico no sentido de que a justa causa deve ser

provada de forma robusta pelo empregador, o que ocorreu

satisfatoriamente, bastando-se observar o conjunto probatório dos

autos.

Com efeito, em seu depoimento, a reclamante confirmou que que

cada empregado tinha um usuário e uma senha para acesso aos

sistemas da empregadora, bem como que as irregularidades

apuradas pela reclamada em auditoria interna foram realizadas com

o uso de seu usuário e senha, mas que teriam sido praticados pelo

empregado Joedson, seu colega de sala. Ora, além da reclamante

não ter comprovado que o Sr. Joedson seria, de fato, o responsável
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pelas referidas transações, é inquestionável que, ao compartilhar

usuário e senha com terceiros, a reclamante assumiu os riscos e as

responsabilidade pelos atos decorrentes do uso indevido de seus

dados pessoais.

Acrescente-se que a autora igualmente confirmou que em 2022 teve

ciência que o Sr. Joedson recebia valores destinados à empresa em

sua conta pessoal, mas não reportou o fato aos seus superiores.

Importante pontuar que a autora era a responsável pela prestação

de contas da região do Cariri, razão pela qual era seu dever

funcional cientificar a empresa de tal irregularidade.

Registre-se que as testemunhas indicadas pela reclamada

confirmaram os fatos ensejadores da rescisão motivada do contrato

de trabalho da autora. Informaram, ainda, que após as devidas

apurações, a diretoria decidiu por demitir a reclamante e o Sr.

Joedson.

Por seu turno, a recorrente não produziu qualquer prova capaz de

desconstituir os elementos trazidos aos autos pela empresa

recorrida. A testemunha por ela indicada nada esclareceu sobre os

fatos.

Dessa forma, valorando todas as provas produzidas nos autos, tem-

se que o magistrado sentenciante agiu acertadamente ao manter a

rescisão por justa causa aplicada à demandante. Registre-se que,

por se tratar de quebra de confiança entre empregador e

trabalhador, não se exige a gradação de punições previstas na

legislação.

Mantida a dispensa motivada, não há que se falar em deferimento

das respectivas parcelas rescisórias. De igual modo, improcede o

pedido de indenização por danos morais.

Ante o exposto, nego provimento.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em que pese meu entendimento acerca do tema, quando do

julgamento dos embargos de declaração opostos na ADI 5766, o

STF esclareceu que a declaração de inconstitucionalidade alcançou

somente a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

contida no § 4º do art. 791-A da CLT, de modo que remanesce a

possibilidade de condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários advocatícios.

Assim, por disciplina judiciária, mantenho a sentença quanto à

condenação da reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios, ficando suspensa a exigibilidade da obrigação, nos

termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT.

É como voto."

À análise conjunta dos temas invocados.

De acordo com o artigo 896, § 1º-A, inciso II, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve "indicar, de forma

explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula

ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional". O inciso III do mesmo dispositivo

da CLT, dispões que a parte que recorre deve "expor as razões do

pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da

decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de

cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou

orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte".

Na hipótese, a parte recorrente não observou os incisos acima, o

que torna inviável o processamento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000338-46.2023.5.07.0034
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE LEANDRO BESSA DA SILVA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACO(OAB:
17071/CE)

RECORRIDO ALBANO & ALBANO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO CÉSAR SOUSA
ARAGÃO(OAB: 14750/CE)

RECORRIDO FALCAO SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CÉSAR SOUSA
ARAGÃO(OAB: 14750/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBANO & ALBANO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

  - FALCAO SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 629a1de

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. LEANDRO BESSA DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. ALBANO & ALBANO

COMERCIO DE ALIMENTOS
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RECURSO DE:LEANDRO BESSA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

464dce8; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id c0c90d7).

Representação processual regular (Id eb3c69b).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 133 da Constituição Federal.

- violação da(o) §1º do artigo 840 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 483 da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo

22 da Lei nº 8906/1994; artigo 20 do Código de Processo Civil de

2015.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

DA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 483 DA CLT – AUSÊNCIA

PAGAMENTO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DA PROVA

DA EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O presente recurso tem como objeto o reconhecimento de vínculo

empregatício como pagamento e cumprimento das obrigações

rescisórias próprias da extinção contratual imotivada.

O juízo a quo, a quem manifestamos nosso profundo respeito e

admiração, entendeu por bem julgar improcedente o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício clandestino e pagamento

de verbas rescisórias decorrentes da relação de trabalho, decisão

esta que ao nosso sentir merece reparo.

Doutos Examinadores, todo o imbróglio da presente reclamatória

resta demonstrado na análise escorreita dos documentos anexados

pelo reclamado, bem como na prova oral produzida nos autos.

(…)

Douto Examinador, o reclamante produziu prova inconteste que

corrobora com a sua tese, conforme se observa o depoimento

pessoal do preposto da reclamada na audiência de instrução e

julgamento, assim, logrando êxito em comprovar a situação fática

efetivamente vivenciada entre os ora litigantes.

Na verdade Exas., em que pese a impugnação específica

apresentada pela parte ré em sua defesa com a alegação de

inexistência de labor em período anterior a assinatura da CTPS,

bem como o acatamento do eminente magistrado quanto a esta

tese, entende-se que o juízo a quo mensurou de forma equivocada

a prova dos autos.

Analisando a prova oral, o depoimento do preposto da reclamada

deixou claro que o reclamante iniciou o labor em data anterior ao

registro em sua CTPS, vejamos:

(…)

Ante ao depoimento, verifica-se que a reclamante produziu prova

inconteste que corrobora com a sua tese de reconhecimento de

vínculo empregatício, conforme se observa o depoimento do

preposto da reclamada, assim, logrando êxito em comprovar a

situação fática efetivamente vivenciadas entre os ora litigantes.

Ressalte-se que a recorrida não trouxe aos autos qualquer meio de

prova satisfatória para corroborar a sua tese de inexistência de

labor anterior a CTPS.

Exas., em uma análise mais detida dos depoimentos verifica-se que

o reclamante se desincumbiu de seu ônus quanto a prestação de

labor em período clandestino, posto que sua o preposto

CONFESSOU o labor do reclamante de 10.10.2022, tendo a
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carteira de trabalho do mesmo sido assinada apenas em

20.10.2022.

Observe, Douto Magistrados, que o reclamante se desincumbiu de

seu ônus de provar que foi contratado anteriormente ao período

anotado em seu documento profissional, cuja irregularidade

praticada pela recorrida, ao contratar mão de obra sem registro,

gerou diversos prejuízos ao recorrente.

Ademais, todo o imbróglio da presente reclamatória resta

demonstrado na análise escorreita dos documentos presentes nos

autos.

Tais fatos corroboram com a tese de vínculo empregatício pois, de

fato mantinha um vínculo de emprego com a reclamada, pois

presentes a subordinação, pessoalidade, onerosidade, continuidade

e alteridade na relação entre os ora litigantes.

(…)

Destarte, impõe-se no caso em tela o reconhecimento do vínculo

empregatício entre os litigantes e o pagamento de todas as parcelas

pretendidas nessa ação sendo necessária a reforma da sentença

para que o reclamante tenha, portanto, o reconhecimento do vínculo

e a anotação da CTPS de 01.09.2022a 17.01.2023, com a projeção

do aviso para a data de 17.02.2023, a declaração judicial da

existência do grupo econômico, do encerramento do contrato por

iniciativa do empregador, sem justa causa e sem aviso, ou

alternativamente, a rescisão indireta do contrato de trabalho diante

das faltas evidenciadas e a título de VERBAS RESCISÓRIAS o

pagamento de aviso prévio indenizado 30 dias, saldo de salário de

janeiro de 2023 17 dias, 13º salário 2022 04/12 avos, 13º salário

202302/12 avos e férias + 1/3 de todo o período, o recolhimento do

FGTS relativamente a todo o período laborado, inclusive sobre

verbas rescisórias e com a incidência da multa de 40%, além do

seguro desemprego, sob pena de indenização substitutiva.

III.II- DA REFORMA DA SENTENÇA QUANTO AO PLEITO DO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Como se observa, o juízo a quo decidiu julgar improcedentes os

requerimentos autorais com relação a insalubridade.

Com todo o respeito que se tem pelo juízo de primeiro grau, este

equivocou-se nos fundamentos apontados na sentença prolatada.

O expert se equivoca ao se posicionar quanto ao agente físico calor,

posto que existe uma metodologia específica a ser aplicada na

realização de avaliações de exposição ao calor, quais sejam: a NR

15, ANEXO 3 e a NHO 06. Assim, se faz imperioso impugnar as

alegações periciais.

A atividade desempenhada pelo reclamante é considerada

moderada e de forma contínua, sendo esta definida no quadro nº 3

da NR 15.

Assim, considerando a atividade pesada e contínua exercida pelo

reclamante, o limite de tolerância é de 25,0 IBUTG, logo o índice de

25,9º encontrado pelo perito ultrapassa o limite legal.

Desta feita, nota-se que o laudo em verdade se encontra fora do

Limite de Tolerância aceitável, restando evidente a inobservância

p e l a  e m p r e s a  a o  l i m i t e  e s t a b e l e c i d o  n a  N R - 1 5  e ,

consequentemente, devido o adicional de insalubridade também

quanto a esse agente.

DOUTOS MAGISTRADOS,É NÍTIDO QUE O AMBIENTE DE

TRABALHO DA RECORRENTE ESTAVA SUJEITO A CONDIÇÕES

INSALUBRES, DE MODO QUE O RESULTADO FINAL DO LAUDO

PERICIAL É INESPEFÍCIO E GENÉRICO.

Assim, resta claro o direito do obreiro ao recebimento do adicional

de insalubridade grau máximo, pois o laudo pericial  é

manifestadamente contraditório e genérico, de forma que o

adicional é devido.

Por todo o exposto, resta evidenciado que a decisão do juízo a

quofere os dispositivos legais ora citados e ainda diverge dos

entendimentos jurisprudenciais, razão pela qual suplica-se a essa

Colenda Corte que reforme integralmente a sentença de piso, para

condenar a recorrida ao pagamento do adicional de insalubridade

em grau máximo (40%) em todo o contrato de trabalho em favor do

recorrente, e assim seja feita JUSTIÇA ao caso!

III.III – DA REFORMA DA SENTENÇA QUANTO AS HORAS

EXTRAS

Como se observa, o juízo a quo decidiu julgar improcedentes os

requerimentos autorais.

Doutos Examinadores, todo o imbróglio da presente reclamatória

resta demonstrado na análise escorreita dos documentos anexados

pela reclamada, bem como da prova oral produzida pelo

reclamante.

Inobstante a isso, na manifestação sobre defesa e documentos,

todos os documentos apresentados pela reclamada foram

fundamentadamente impugnados pela parte autora, de forma que

não devem ser considerados. .

Com todo o respeito que se tem pelo juízo de primeiro grau, este

equivocou-se nos fundamentos apontados na sentença prolatada,

no que se refere as horas-extras.

Primeiramente, cumpre-nos destacar que o juízo a quo tem a

possiblidade de visualizar de perto a prova produzida nos autos,

mormente no que se refere à prova oral, bem como documental e

aplicação do regramento do ônus da prova.

No que se refere ao pleito de horas-extras tem-se que na exordial

foi relatado que a jornada do obreiro era de segunda a sexta-feira,

das 08:00h às 22:00h, com duas horas de intervalo intrajornada e

aos sábados de 08:00h às 12:00h, logo é incontroverso que o

obreiro trabalhou em jornada extraordinária.
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Data máxima vênia, entende-se que as horas extras pleiteadas na

peça inicial foram devidamente comprovadas, haja vista que a

jornada de trabalho do reclamante apresentado pela reclamada em

sua contestação comprova o seu labor em extraordinário.

Ademais, os cartões de ponto demonstram que o reclamante

efetivamente exercia jornada de trabalho extraordinária, no entanto

não foi registrado em tais documento quais quer documentos de

compensação da jornada,. Veja-se a título de amostragem à fls. 207

dos autos em que consta a entrada do reclamante às 07h59min e

saída às 21h01.

Com efeito, em sua defesa, a reclamada se dignou apenas em

rechaçar o que foi dito na exordial, não juntando aos autos

documentação que pudesse desfazer a tese da parte autora quanto

às horas extras, sendo certo que os cartões de ponto anexados aos

autos ratificam a jornada de trabalho do reclamante.

Desta feita, por todo o exposto, resta evidenciado que a decisão do

juízo a quo fere os dispositivos legais ora citados e ainda diverge

dos entendimentos jurisprudenciais, razão pela qual deve ser

reformada a decisão de primeira instância a fim de que seja

reconhecida como HORA-EXTRA DECORRENTE DO EXCESSO

DE JORNADA, condenando a reclamada, na quantidade de 20

horas semanais, 80 horas mensais e 400 horas em todo o contrato

de trabalho, acrescidas de 50% constitucional, além de reflexo

sobre 13º salário, férias + 1/3, FGTS + 40% e multa do artigo 477 da

CLT, por ser medida de justiça!

III.IV- DA REFORMA QUANTO AO PLEITO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Os honorários sucumbenciais são devidos, em caso de

condenação, haja vista que na Justiça do Trabalho, assim como em

qualquer outro ramo do Judiciário, referida parcela deve ser paga

pela parte vencida, em função da sucumbência.

Nesse sentido dispõe o artigo 22 da Lei n.º 8.906/94 que “A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL ASSEGURA AOS

INSCRITOS NA OAB O DIREITO AOS HONORÁRIOS

CONVENCIONADOS, AOS FIXADOS POR ARBITRAMENTO

JUDICIAL E AOS DE SUCUMBÊNCIA”.

A Carta Magna vigente estabelece em seu artigo 133 que “O

ADVOGADO É INDISPENSÁVEL À ADMINISTRAÇÃO DA

JUSTIÇA,  SENDO INVIOLÁVEL POR SEUS ATOS E

MANIFESTAÇÕES NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO, NOS

LIMITES DA LEI”.

Nessa linha, estabelece o artigo 20 do Código de Processo Civil que

“A SENTENÇA CONDENARÁ O VENCIDO A PAGAR AO

VENCEDOR AS DESPESAS QUE ANTECIPOU E OS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ESSA VERBA HONORÁRIA

SERÁ DEVIDA, TAMBÉM, NOS CASOS EM QUE O ADVOGADO

FUNCIONAR EM CAUSA PRÓPRIA”.

(…)

Por todo o exposto resta evidenciado que a decisão do juízo a quo

fere os dispositivos legais ora citados e ainda diverge dos

entendimentos jurisprudenciais, razão pela qual esta deve ser

reformada a decisão de primeiro grau para condenar o recorrido ao

pagamento de honorários sucumbenciais na base de 15% sobre o

valor da condenação.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Ante as argumentações supra, e demonstrada a ocorrência da

hipótese de cabimento da Revista, conforme artigo 896, ‘a’, ‘b’ e ‘c’

da CLT, é requerido a essa Egrégia Corte que receba o recurso e

lhe confira PROVIMENTO a fim de que este E. Tribunal se digne de

reformar a decisão do r. Juízo “a quo”, de forma a o reconhecimento

do vínculo e a anotação da CTPS de 01.09.2022 a 17.01.2023, com

a projeção do aviso para a data de 17.02.2023, a declaração judicial

da existência do grupo econômico, do encerramento do contrato por

iniciativa do empregador, sem justa causa e sem aviso, ou

alternativamente, a rescisão indireta do contrato de trabalho diante

das faltas evidenciadas e a título de VERBAS RESCISÓRIAS o

pagamento de aviso prévio indenizado 30 dias, saldo de salário de

janeiro de 2023 17 dias, 13º salário 2022 04/12 avos, 13º salário

202302/12 avos e férias + 1/3 de todo o período, o recolhimento do

FGTS relativamente a todo o período laborado, inclusive sobre

verbas rescisórias e com a incidência da multa de 40%, além do

seguro desemprego, sob pena de indenização substitutiva, adicional

de insalubridade em grau máximo (40%), horas extras pelo excesso

de jornada e honorários advocatícios, por ser medida de JUSTIÇA!

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Recorre ordinariamente o reclamante, LEANDRO BESSA DA

SILVA, contra a sentença de ID. 1ed60e7, que julgou improcedente

a reclamatória que move em face de ALBANO & ALBANO

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME e FALCÃO SERVIÇOS

LTDA.

Em seu apelo de ID. 9541cf8 reitera o recursante os mesmos pleitos

da exordial, no sentido de que deve ser reconhecido o vínculo em

período anterior ao registrado em seus assentamentos, com o

pagamento dos direitos daí decorrentes, que as reclamadas formam

grupo econômico, que trabalhava em sobrejornada sem a devida

contraprestação e que laborava em ambiente insalubre,de forma

que lhe deveria ter sido pago o adicional respectivo.

Afirma, ainda, que o descumprimento do contrato enseja a ruptura
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por rescisão indireta e que é cabível a condenação das acionadas

na verba honorária.

Contrarrazões das reclamadas na peça de ID 16546f0.

Eis uma breve síntese do litígio.

Passando-se ao exame dos autos, vê-se que a decisão atacada não

merece qualquer reforma, visto que prolatada em conformidade com

o conjunto probatório produzido nos autos e a legislação aplicável à

matéria. Senão, veja-se a reprodução da sentença recorrida, in

litteris:

"SENTENÇA I. RELATÓRIO Dispensado o relatório no

procedimento sumaríssimo, conforme dispõe o artigo 852-I da

CLT. II. FUNDAMENTAÇÃO 1. DA DATA DE ADMISSÃO Em sua

petição inicial, o reclamante alega que começou a laborar para

a reclamada no dia 01/09/2022, exercendo a função de

estoquista repositor, no entanto sua CTPS foi anotada com

data de admissão em 20/10/2023, requerendo, assim, o

reconhecimento do alegado período clandestino de labor, com

as devidas anotações na CTPS e o pagamento das verbas do

período. A reclamada em sede de defesa, nega o vínculo

empregatício em data anterior àquela anotada na CTPS da

reclamante. Pois bem. Em se tratando de alegação de período

de trabalho antes do registro, é do trabalhador o ônus da

prova, já que as anotações apostas em CTPS gozam de

presunção de veracidade, exigindo prova robusta em sentido

contrário (Súmula 12 do TST). O reclamante, porém, não se

desvencilhou do encargo probatório que lhe competia, já que

não produziu prova documental ou testemunhal que

comprovasse o labor no período anterior ao constante em sua

CTPS. Ressalte-se, por oportuno, que embora o preposto da

reclamada tenha afirmado que "acredita que o reclamante foi

admitido em 10.10.22", tal situação, por si só, não é capaz de

caracterizar o labor em data anterior àquela anotada na CTPS

obreira, mormente pelo fato do preposto ter frisado que

"acreditava" que o autor teria sido admitido em tal data, no

entanto foi enfático ao afirmar que o reclamante foi admitido

em Outubro de 2022. Assim, não havendo provas robustas da

existência de vínculo empregatício em data anterior àquela

anotada na CTPS do reclamante, julga-se improcedente o

pedido de reconhecimento do liame empregatício entre as

partes do período de 01/09/2022 a 19/10/2023 e, por via de

consequência, julgam-se improcedentes ainda os pedidos de

retificação da data de admissão na CTPS e as verbas do

alegado período clandestino. 2. DA FORMA DE EXTINÇÃO DO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - DAS VERBAS RESCISÓRIAS - DO

FGTS + 40% Em sua petição inicial, o reclamante requer

"declaração de rescisão do contrato de trabalho por iniciativa

do empregador e sem justa causa, ou alternativamente através

da declaração de rescisão indireta do contrato de trabalho.",

além do pagamento das verbas rescisórias pleiteadas. A

reclamada, por sua vez, afirma que "as partes celebraram, de

acordo com documento em anexo, no dia 20/10/2022, contrato

de experiência pelo prazo de 45(quarenta e cinco) dias, o qual

foi expressamente prorrogado ulteriormente até a data

17/01/2023, sendo que a relação de trabalho outrora havida

entre as partes se extinguiu simplesmente pelo advento do

termo final, como demonstra o Termo de Rescisão do Contrato

de Trabalho também coligido aos autos pelas demandada."

Assim, afirma que "o reclamante não foi dispensado sem justa

causa pelas empresas demandadas, mas seu vínculo de

emprego se encerrou em decorrência da chegada da data

limite, sendo certo que o trabalhador não faz jus, nessa

hipótese, a percepção da multa de 40% sobre os depósitos

fundiários e ao pagamento de aviso prévio, porquanto não nos

encontramos diante de hipótese de dispensa imotivada do

trabalhador, restando impugnada tais pretensões autorais."

Pois bem. Analisando o contrato de trabalho de id. d6741ed -

pág. 2, o qual foi devidamente assinado pelo obreiro, verifica-

se que o reclamante foi contratado pela reclamada por prazo

determinado de 45 dias (20/10/2022 a 03/12/2022), sendo que

houve prorrogação do contrato de experiência por mais 45

dias, até 17/01/2023. Desta feita, tem-se como perfeitamente

válido o contrato de experiência juntado aos autos, uma vez

que atendeu aos requisitos previstos nos arts. 443 e 445 da

CLT. Nesse contexto, considerando que as anotações na CTPS

gozam de presunção de veracidade, tem-se como verdadeiro

que o reclamante laborou até 17 /01/2023, ocasião em que

houve a extinção do contrato de trabalho em razão do término

do prazo do contrato de experiência, razão pela qual julga-se

improcedentes o pedido de reconhecimento de rescisão

indireta nos termos do art. 843 da CLT. Assim, considerando

que a extinção do contrato de trabalho ocorreu em razão do

término do prazo do contrato de experiência, não faz jus o

autor ao aviso prévio indenizado, indenização de 40% do FGTS

e seguro-desemprego. Julgam-se improcedentes também os

pedidos de saldo de salário de janeiro de 2023, 13º salário

proporcional de 2023 e férias proporcionais + 1 /3, uma vez que

tais parcelas foram quitadas, consoante se infere do TRCT de

id. bf83645, devidamente assinado pelo reclamante, o que

comprova o pagamento das verbas rescisórias ali constantes.

Ademais, consoante contracheques acostados pela reclamada

de Id. 2d87094 - pags. 2 e 4, também assinados e não

impugnados pelo reclamante, julga-se improcedente o pedido
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de 13º salário proporcional de 2022. Por fim, diante da forma de

extinção contratual e havendo prova da regularidade dos

depósitos do FGTS na conta vinculada do autor (Ids f15ad8e e

e35b307), julga-se improcedente o pedido de recolhimento de

FGTS do período laboral. 3. DAS HORAS EXTRAS - DOS

REFLEXOS O reclamante alega que laborava de "segunda a

sexta-feira, das 08:00h às 22:00h, com duas horas de intervalo

intrajornada e aos sábados de 08:00h às 12:00h, sem o

recebimento das horas extras pelo excesso de jornada", com o

que requer o pagamento das horas extras e seus reflexos. A

reclamada, por sua vez, afirmou que o reclamante laborava "de

segunda a sexta, das 08h00min às 18h00min, com o gozo de

duas horas de intervalo intrajornada, o qual era usufruído

especificamente entre as 12h00min e às 14h00min, e, aos

sábados, das 8h00min às 12h00min, gozando de sua folga

semanal habitualmente". Pois bem. Tratando-se de fato

constitutivo de seu direito (art. 818 da CLT e art. 373, I, do

CPC), incumbia ao obreiro ter feito prova robusta de suas

alegações, comprovando a invalidade das folhas de ponto de

Ids. 0845f21, 48c7ccd, b92d52f, ec54442, 7ffe71e e c8be79a, não

impugnados pelo autor. Ocorre que o reclamante não se

desvencilhou do encargo probatório que lhe competia, já que

disse em seu depoimento pessoal "que as folhas de ponto

refletem a jornada de trabalho do depoente" e "que, em

algumas opor tun idades ,  chegou a  usuf ru i r  fo lga

compensatória; que acredita que as folgas eram registradas

nas folhas de ponto." Assim, considerando que os horários

registrados nas folhas de ponto retratam a realidade da jornada

cumprida, verifica-se que tais documentos são perfeitamente

válidos como meio de prova, prevalecendo a jornada indicada

nos mesmos, inclusive no que concerne à eventual

compensação de horas. Desta feita, sem maiores delongas,

julgam-se improcedentes os pedidos de pagamento de horas

extras e reflexos. 4. DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE O

reclamante alega que exercia a função de estoquista repositor,

exposto ao agente físico calor, sem receber o adicional de

insalubridade correspondente, com o que requer o pagamento

do adicional de insalubridade no grau máximo (40%) e reflexos.

A reclamada, por sua vez, afirmou "que o exercício das

incumbências do cargo de auxiliar de estoquista não implicava

qualquer prejuízo a saúde do obreiro a justificara percepção do

acréscimo remuneratório em comento, muito menos por

exposição ao calor,..." Assevera, ainda, que fornece ao

reclamante equipamentos de proteção individuais necessários

ao desempenho de suas atividades. Pois bem. São

consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que,

por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima

dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da

intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus

efeitos (art. 192 da CLT), entendidas como tais aquelas objeto

de enquadramento ministerial (art. 190 da CLT). Com efeito, o

laudo pericial (id. 3ad9172), o qual é a prova por excelência na

caracterização e classificação da insalubridade (art. 195 da

CLT), concluiu, após as observações necessárias, que "não

fica caracterizada a insalubridade por exposição ao calor,

durante o pacto laboral, pois o IBUTG apresentou um resultado

de 25,9°C, estando abaixo do limite de tolerância expresso no

Anexo 3 da NR-15." Em conclusão, o Sr. Perito consignou que

o reclamante: "NÃO DESENVOLVEU suas atividades a serviço

da reclamada em condições de INSALUBRIDADE EM GRAU

MÉDIO por exposição ao calor, conforme previsto na NR-15,

Anexo 3 aprovada pela Portaria 3.214/78." (grifo original)

Ademais, diante da impugnação ao laudo pericial apresentada

pela parte reclamante (Id b172f1a), o Sr. Perito apresentou

esclarecimentos de Id. 57da492, em que ratificou integralmente

a conclusão emitida no laudo impugnado, destacando-se,

ainda, resposta aos questionamentos do autor nos seguintes

termos: "A perícia técnica foi realizada com base na nova

redação da NR-15 -Anexo 3, conforme determinado na nova

atualização da Norma, a tabela apresentada na impugnação não

se aplica atualmente, pois está relacionada a Norma que não

está vigente." Assim, em estrita conformidade com o que

restou apurado pelo laudo pericial anexado aos autos, não

tendo sido constatado que o reclamante estava exposto a

ambiente insalubre, julgam-se improcedentes os pedidos de

pagamento de adicional de insalubridade e seus reflexos. 5. DO

GRUPO ECONÔMICO Ante a total improcedência dos pedidos,

resta prejudicada a análise acerca da responsabilização

solidária das reclamadas. 6. DAS MULTAS DOS ART. 467 E 477

da CLT Julga-se improcedente a multa prevista no parágrafo 8º

do art. 477 da CLT tendo em vista que as verbas rescisórias

foram pagas no prazo previsto no parágrafo 6º do mesmo

dispositivo. Julga-se improcedente a incidência da multa

prevista no art. 467 da CLT, tendo em vista que todas as verbas

rescisórias foram contestadas, considerando a defesa em seu

conjunto 7. DA JUSTIÇA GRATUITA Deferem-se os benefícios

da justiça gratuita na forma pleiteada, porquanto declarado

pelo reclamante a impossibilidade de prover a demanda sem

prejuízo do próprio sustento e de sua família, nos termos do

que autoriza o artigo 790, § 4º, da CLT. 8. DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS Julga-se improcedente o pedido de
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condenação do reclamante no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, considerando que beneficiário da

justiça gratuita, conforme decidido pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 5766 que declarou inconstitucional o parágrafo

4º do art. 791-A da CLT. 9. DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Verifica-se que o autor foi sucumbente na pretensão objeto da

perícia, razão pela qual se condena o reclamante no pagamento

dos honorários periciais. Contudo, face ao deferimento dos

benefícios da gratuidade de justiça, e considerando a

declaração de inconstitucionalidade do caput e parágrafo 4º do

art. 790-B da CLT pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 5766, a

responsabilidade pelo referido pagamento deverá recair sob a

União Federal. Nestes moldes, após o trânsito em julgado da

presente decisão deverão ser observadas as previsões

contidas em regulamentação deste Regional, a fim de ser

expedida a competente requisição de pagamento de

honorários. II - CONCLUSÃO Ante o exposto e considerando o

mais que consta dos autos da reclamação trabalhista ajuizada

pelo reclamante LEANDRO BESSA DA SILVA, em face de

FALCÃO SERVIÇOS LTDA e ALBANO & ALBANO COMÉRCIO

DE ALIMENTOS LTDA - ME, decide o Juízo da Vara do Trabalho

de Eusébio/CE julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os

pedidos contidos na petição inicial. Condena-se o autor no

pagamento dos honorários periciais no valor de R$1.000,00,

sendo que a responsabilidade pelo referido pagamento deverá

recair sob a União. Tudo nos termos constantes da

fundamentação supra que integra este decisum para todos os

fins. Concede-se ao reclamante os benefícios da justiça

gratuita. Custas pelo reclamante no valor de R$476,83,

calculadas sobre o valor da causa, dispensadas de

recolhimento diante da concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Intimem-se as partes.Nada mais. EUSEBIO/CE, 12 de

setembro de 2023. LUCIANA JEREISSATI NUNES Juíza do

Trabalho Substituta"

Note-se que o perito não é um terceiro qualquer, mas um terceiro

qualificado, possuidor de conhecimento indispensável à solução da

controvérsia, de sorte que o magistrado, não dispondo de

conhecimentos técnicos ou científicos inerentes a outros ramos do

conhecimento, não reúne, obviamente, condições objetivas de se

contrapor ao laudo, cabendo-lhe apenas verificar se o que foi usado

como base para as conclusões do perito pode ser considerado

científico, a ponto de viabilizar que sobre ele se possa fundar o

decisum.

E no caso o perito nomeado, Rodrigo Marques Pedrosa, é

Engenheiro registrado no CREA RNP nº 260535471-7, Perito

Judicial, pós-graduado em Engenharia de Segurança do Trabalho,

plenamente apto, portanto, a emitir pronunciamento científico sobre

a demanda apresentada pelo autor.

Deve, pois, ser mantida a sentença recorrida."

Analisa-se, conjuntamente, os temas invocados.

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

Afasta-se, portanto, a alegação de violação a dispositivos de

legislação federal ou por divergência jurisprudencial.

No tocante aos honorários advocatícios, não se constata possível

ofensa ao dispositivo constitucional apontado pela parte recorrente.

Violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o que é

insuficiente para autorizar o seguimento do recurso de revista, de

acordo com as reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada

em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR -

1000615-14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena

Mallmann, Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091,

julgado em 24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª

Turma, DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado

em 14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma,

DEJT de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000338-46.2023.5.07.0034
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE LEANDRO BESSA DA SILVA

ADVOGADO DAVID VALENTE FACO(OAB:
17071/CE)

RECORRIDO ALBANO & ALBANO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO CÉSAR SOUSA
ARAGÃO(OAB: 14750/CE)

RECORRIDO FALCAO SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CÉSAR SOUSA
ARAGÃO(OAB: 14750/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BESSA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 629a1de

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. LEANDRO BESSA DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. ALBANO & ALBANO

COMERCIO DE ALIMENTOS

RECURSO DE:LEANDRO BESSA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

464dce8; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id c0c90d7).

Representação processual regular (Id eb3c69b).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 133 da Constituição Federal.

- violação da(o) §1º do artigo 840 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 483 da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo

22 da Lei nº 8906/1994; artigo 20 do Código de Processo Civil de

2015.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

DA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 483 DA CLT – AUSÊNCIA

PAGAMENTO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DA PROVA

DA EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O presente recurso tem como objeto o reconhecimento de vínculo

empregatício como pagamento e cumprimento das obrigações

rescisórias próprias da extinção contratual imotivada.

O juízo a quo, a quem manifestamos nosso profundo respeito e

admiração, entendeu por bem julgar improcedente o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício clandestino e pagamento

de verbas rescisórias decorrentes da relação de trabalho, decisão

esta que ao nosso sentir merece reparo.

Doutos Examinadores, todo o imbróglio da presente reclamatória

resta demonstrado na análise escorreita dos documentos anexados

pelo reclamado, bem como na prova oral produzida nos autos.

(…)

Douto Examinador, o reclamante produziu prova inconteste que

corrobora com a sua tese, conforme se observa o depoimento

pessoal do preposto da reclamada na audiência de instrução e

julgamento, assim, logrando êxito em comprovar a situação fática

efetivamente vivenciada entre os ora litigantes.

Na verdade Exas., em que pese a impugnação específica

apresentada pela parte ré em sua defesa com a alegação de

inexistência de labor em período anterior a assinatura da CTPS,

bem como o acatamento do eminente magistrado quanto a esta

tese, entende-se que o juízo a quo mensurou de forma equivocada

a prova dos autos.

Analisando a prova oral, o depoimento do preposto da reclamada
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deixou claro que o reclamante iniciou o labor em data anterior ao

registro em sua CTPS, vejamos:

(…)

Ante ao depoimento, verifica-se que a reclamante produziu prova

inconteste que corrobora com a sua tese de reconhecimento de

vínculo empregatício, conforme se observa o depoimento do

preposto da reclamada, assim, logrando êxito em comprovar a

situação fática efetivamente vivenciadas entre os ora litigantes.

Ressalte-se que a recorrida não trouxe aos autos qualquer meio de

prova satisfatória para corroborar a sua tese de inexistência de

labor anterior a CTPS.

Exas., em uma análise mais detida dos depoimentos verifica-se que

o reclamante se desincumbiu de seu ônus quanto a prestação de

labor em período clandestino, posto que sua o preposto

CONFESSOU o labor do reclamante de 10.10.2022, tendo a

carteira de trabalho do mesmo sido assinada apenas em

20.10.2022.

Observe, Douto Magistrados, que o reclamante se desincumbiu de

seu ônus de provar que foi contratado anteriormente ao período

anotado em seu documento profissional, cuja irregularidade

praticada pela recorrida, ao contratar mão de obra sem registro,

gerou diversos prejuízos ao recorrente.

Ademais, todo o imbróglio da presente reclamatória resta

demonstrado na análise escorreita dos documentos presentes nos

autos.

Tais fatos corroboram com a tese de vínculo empregatício pois, de

fato mantinha um vínculo de emprego com a reclamada, pois

presentes a subordinação, pessoalidade, onerosidade, continuidade

e alteridade na relação entre os ora litigantes.

(…)

Destarte, impõe-se no caso em tela o reconhecimento do vínculo

empregatício entre os litigantes e o pagamento de todas as parcelas

pretendidas nessa ação sendo necessária a reforma da sentença

para que o reclamante tenha, portanto, o reconhecimento do vínculo

e a anotação da CTPS de 01.09.2022a 17.01.2023, com a projeção

do aviso para a data de 17.02.2023, a declaração judicial da

existência do grupo econômico, do encerramento do contrato por

iniciativa do empregador, sem justa causa e sem aviso, ou

alternativamente, a rescisão indireta do contrato de trabalho diante

das faltas evidenciadas e a título de VERBAS RESCISÓRIAS o

pagamento de aviso prévio indenizado 30 dias, saldo de salário de

janeiro de 2023 17 dias, 13º salário 2022 04/12 avos, 13º salário

202302/12 avos e férias + 1/3 de todo o período, o recolhimento do

FGTS relativamente a todo o período laborado, inclusive sobre

verbas rescisórias e com a incidência da multa de 40%, além do

seguro desemprego, sob pena de indenização substitutiva.

III.II- DA REFORMA DA SENTENÇA QUANTO AO PLEITO DO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Como se observa, o juízo a quo decidiu julgar improcedentes os

requerimentos autorais com relação a insalubridade.

Com todo o respeito que se tem pelo juízo de primeiro grau, este

equivocou-se nos fundamentos apontados na sentença prolatada.

O expert se equivoca ao se posicionar quanto ao agente físico calor,

posto que existe uma metodologia específica a ser aplicada na

realização de avaliações de exposição ao calor, quais sejam: a NR

15, ANEXO 3 e a NHO 06. Assim, se faz imperioso impugnar as

alegações periciais.

A atividade desempenhada pelo reclamante é considerada

moderada e de forma contínua, sendo esta definida no quadro nº 3

da NR 15.

Assim, considerando a atividade pesada e contínua exercida pelo

reclamante, o limite de tolerância é de 25,0 IBUTG, logo o índice de

25,9º encontrado pelo perito ultrapassa o limite legal.

Desta feita, nota-se que o laudo em verdade se encontra fora do

Limite de Tolerância aceitável, restando evidente a inobservância

p e l a  e m p r e s a  a o  l i m i t e  e s t a b e l e c i d o  n a  N R - 1 5  e ,

consequentemente, devido o adicional de insalubridade também

quanto a esse agente.

DOUTOS MAGISTRADOS,É NÍTIDO QUE O AMBIENTE DE

TRABALHO DA RECORRENTE ESTAVA SUJEITO A CONDIÇÕES

INSALUBRES, DE MODO QUE O RESULTADO FINAL DO LAUDO

PERICIAL É INESPEFÍCIO E GENÉRICO.

Assim, resta claro o direito do obreiro ao recebimento do adicional

de insalubridade grau máximo, pois o laudo pericial  é

manifestadamente contraditório e genérico, de forma que o

adicional é devido.

Por todo o exposto, resta evidenciado que a decisão do juízo a

quofere os dispositivos legais ora citados e ainda diverge dos

entendimentos jurisprudenciais, razão pela qual suplica-se a essa

Colenda Corte que reforme integralmente a sentença de piso, para

condenar a recorrida ao pagamento do adicional de insalubridade

em grau máximo (40%) em todo o contrato de trabalho em favor do

recorrente, e assim seja feita JUSTIÇA ao caso!

III.III – DA REFORMA DA SENTENÇA QUANTO AS HORAS

EXTRAS

Como se observa, o juízo a quo decidiu julgar improcedentes os

requerimentos autorais.

Doutos Examinadores, todo o imbróglio da presente reclamatória

resta demonstrado na análise escorreita dos documentos anexados

pela reclamada, bem como da prova oral produzida pelo

reclamante.

Inobstante a isso, na manifestação sobre defesa e documentos,
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todos os documentos apresentados pela reclamada foram

fundamentadamente impugnados pela parte autora, de forma que

não devem ser considerados. .

Com todo o respeito que se tem pelo juízo de primeiro grau, este

equivocou-se nos fundamentos apontados na sentença prolatada,

no que se refere as horas-extras.

Primeiramente, cumpre-nos destacar que o juízo a quo tem a

possiblidade de visualizar de perto a prova produzida nos autos,

mormente no que se refere à prova oral, bem como documental e

aplicação do regramento do ônus da prova.

No que se refere ao pleito de horas-extras tem-se que na exordial

foi relatado que a jornada do obreiro era de segunda a sexta-feira,

das 08:00h às 22:00h, com duas horas de intervalo intrajornada e

aos sábados de 08:00h às 12:00h, logo é incontroverso que o

obreiro trabalhou em jornada extraordinária.

Data máxima vênia, entende-se que as horas extras pleiteadas na

peça inicial foram devidamente comprovadas, haja vista que a

jornada de trabalho do reclamante apresentado pela reclamada em

sua contestação comprova o seu labor em extraordinário.

Ademais, os cartões de ponto demonstram que o reclamante

efetivamente exercia jornada de trabalho extraordinária, no entanto

não foi registrado em tais documento quais quer documentos de

compensação da jornada,. Veja-se a título de amostragem à fls. 207

dos autos em que consta a entrada do reclamante às 07h59min e

saída às 21h01.

Com efeito, em sua defesa, a reclamada se dignou apenas em

rechaçar o que foi dito na exordial, não juntando aos autos

documentação que pudesse desfazer a tese da parte autora quanto

às horas extras, sendo certo que os cartões de ponto anexados aos

autos ratificam a jornada de trabalho do reclamante.

Desta feita, por todo o exposto, resta evidenciado que a decisão do

juízo a quo fere os dispositivos legais ora citados e ainda diverge

dos entendimentos jurisprudenciais, razão pela qual deve ser

reformada a decisão de primeira instância a fim de que seja

reconhecida como HORA-EXTRA DECORRENTE DO EXCESSO

DE JORNADA, condenando a reclamada, na quantidade de 20

horas semanais, 80 horas mensais e 400 horas em todo o contrato

de trabalho, acrescidas de 50% constitucional, além de reflexo

sobre 13º salário, férias + 1/3, FGTS + 40% e multa do artigo 477 da

CLT, por ser medida de justiça!

III.IV- DA REFORMA QUANTO AO PLEITO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Os honorários sucumbenciais são devidos, em caso de

condenação, haja vista que na Justiça do Trabalho, assim como em

qualquer outro ramo do Judiciário, referida parcela deve ser paga

pela parte vencida, em função da sucumbência.

Nesse sentido dispõe o artigo 22 da Lei n.º 8.906/94 que “A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL ASSEGURA AOS

INSCRITOS NA OAB O DIREITO AOS HONORÁRIOS

CONVENCIONADOS, AOS FIXADOS POR ARBITRAMENTO

JUDICIAL E AOS DE SUCUMBÊNCIA”.

A Carta Magna vigente estabelece em seu artigo 133 que “O

ADVOGADO É INDISPENSÁVEL À ADMINISTRAÇÃO DA

JUSTIÇA,  SENDO INVIOLÁVEL POR SEUS ATOS E

MANIFESTAÇÕES NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO, NOS

LIMITES DA LEI”.

Nessa linha, estabelece o artigo 20 do Código de Processo Civil que

“A SENTENÇA CONDENARÁ O VENCIDO A PAGAR AO

VENCEDOR AS DESPESAS QUE ANTECIPOU E OS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ESSA VERBA HONORÁRIA

SERÁ DEVIDA, TAMBÉM, NOS CASOS EM QUE O ADVOGADO

FUNCIONAR EM CAUSA PRÓPRIA”.

(…)

Por todo o exposto resta evidenciado que a decisão do juízo a quo

fere os dispositivos legais ora citados e ainda diverge dos

entendimentos jurisprudenciais, razão pela qual esta deve ser

reformada a decisão de primeiro grau para condenar o recorrido ao

pagamento de honorários sucumbenciais na base de 15% sobre o

valor da condenação.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Ante as argumentações supra, e demonstrada a ocorrência da

hipótese de cabimento da Revista, conforme artigo 896, ‘a’, ‘b’ e ‘c’

da CLT, é requerido a essa Egrégia Corte que receba o recurso e

lhe confira PROVIMENTO a fim de que este E. Tribunal se digne de

reformar a decisão do r. Juízo “a quo”, de forma a o reconhecimento

do vínculo e a anotação da CTPS de 01.09.2022 a 17.01.2023, com

a projeção do aviso para a data de 17.02.2023, a declaração judicial

da existência do grupo econômico, do encerramento do contrato por

iniciativa do empregador, sem justa causa e sem aviso, ou

alternativamente, a rescisão indireta do contrato de trabalho diante

das faltas evidenciadas e a título de VERBAS RESCISÓRIAS o

pagamento de aviso prévio indenizado 30 dias, saldo de salário de

janeiro de 2023 17 dias, 13º salário 2022 04/12 avos, 13º salário

202302/12 avos e férias + 1/3 de todo o período, o recolhimento do

FGTS relativamente a todo o período laborado, inclusive sobre

verbas rescisórias e com a incidência da multa de 40%, além do

seguro desemprego, sob pena de indenização substitutiva, adicional

de insalubridade em grau máximo (40%), horas extras pelo excesso

de jornada e honorários advocatícios, por ser medida de JUSTIÇA!

[…]
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Fundamentos do acórdão recorrido:

"Recorre ordinariamente o reclamante, LEANDRO BESSA DA

SILVA, contra a sentença de ID. 1ed60e7, que julgou improcedente

a reclamatória que move em face de ALBANO & ALBANO

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME e FALCÃO SERVIÇOS

LTDA.

Em seu apelo de ID. 9541cf8 reitera o recursante os mesmos pleitos

da exordial, no sentido de que deve ser reconhecido o vínculo em

período anterior ao registrado em seus assentamentos, com o

pagamento dos direitos daí decorrentes, que as reclamadas formam

grupo econômico, que trabalhava em sobrejornada sem a devida

contraprestação e que laborava em ambiente insalubre,de forma

que lhe deveria ter sido pago o adicional respectivo.

Afirma, ainda, que o descumprimento do contrato enseja a ruptura

por rescisão indireta e que é cabível a condenação das acionadas

na verba honorária.

Contrarrazões das reclamadas na peça de ID 16546f0.

Eis uma breve síntese do litígio.

Passando-se ao exame dos autos, vê-se que a decisão atacada não

merece qualquer reforma, visto que prolatada em conformidade com

o conjunto probatório produzido nos autos e a legislação aplicável à

matéria. Senão, veja-se a reprodução da sentença recorrida, in

litteris:

"SENTENÇA I. RELATÓRIO Dispensado o relatório no

procedimento sumaríssimo, conforme dispõe o artigo 852-I da

CLT. II. FUNDAMENTAÇÃO 1. DA DATA DE ADMISSÃO Em sua

petição inicial, o reclamante alega que começou a laborar para

a reclamada no dia 01/09/2022, exercendo a função de

estoquista repositor, no entanto sua CTPS foi anotada com

data de admissão em 20/10/2023, requerendo, assim, o

reconhecimento do alegado período clandestino de labor, com

as devidas anotações na CTPS e o pagamento das verbas do

período. A reclamada em sede de defesa, nega o vínculo

empregatício em data anterior àquela anotada na CTPS da

reclamante. Pois bem. Em se tratando de alegação de período

de trabalho antes do registro, é do trabalhador o ônus da

prova, já que as anotações apostas em CTPS gozam de

presunção de veracidade, exigindo prova robusta em sentido

contrário (Súmula 12 do TST). O reclamante, porém, não se

desvencilhou do encargo probatório que lhe competia, já que

não produziu prova documental ou testemunhal que

comprovasse o labor no período anterior ao constante em sua

CTPS. Ressalte-se, por oportuno, que embora o preposto da

reclamada tenha afirmado que "acredita que o reclamante foi

admitido em 10.10.22", tal situação, por si só, não é capaz de

caracterizar o labor em data anterior àquela anotada na CTPS

obreira, mormente pelo fato do preposto ter frisado que

"acreditava" que o autor teria sido admitido em tal data, no

entanto foi enfático ao afirmar que o reclamante foi admitido

em Outubro de 2022. Assim, não havendo provas robustas da

existência de vínculo empregatício em data anterior àquela

anotada na CTPS do reclamante, julga-se improcedente o

pedido de reconhecimento do liame empregatício entre as

partes do período de 01/09/2022 a 19/10/2023 e, por via de

consequência, julgam-se improcedentes ainda os pedidos de

retificação da data de admissão na CTPS e as verbas do

alegado período clandestino. 2. DA FORMA DE EXTINÇÃO DO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - DAS VERBAS RESCISÓRIAS - DO

FGTS + 40% Em sua petição inicial, o reclamante requer

"declaração de rescisão do contrato de trabalho por iniciativa

do empregador e sem justa causa, ou alternativamente através

da declaração de rescisão indireta do contrato de trabalho.",

além do pagamento das verbas rescisórias pleiteadas. A

reclamada, por sua vez, afirma que "as partes celebraram, de

acordo com documento em anexo, no dia 20/10/2022, contrato

de experiência pelo prazo de 45(quarenta e cinco) dias, o qual

foi expressamente prorrogado ulteriormente até a data

17/01/2023, sendo que a relação de trabalho outrora havida

entre as partes se extinguiu simplesmente pelo advento do

termo final, como demonstra o Termo de Rescisão do Contrato

de Trabalho também coligido aos autos pelas demandada."

Assim, afirma que "o reclamante não foi dispensado sem justa

causa pelas empresas demandadas, mas seu vínculo de

emprego se encerrou em decorrência da chegada da data

limite, sendo certo que o trabalhador não faz jus, nessa

hipótese, a percepção da multa de 40% sobre os depósitos

fundiários e ao pagamento de aviso prévio, porquanto não nos

encontramos diante de hipótese de dispensa imotivada do

trabalhador, restando impugnada tais pretensões autorais."

Pois bem. Analisando o contrato de trabalho de id. d6741ed -

pág. 2, o qual foi devidamente assinado pelo obreiro, verifica-

se que o reclamante foi contratado pela reclamada por prazo

determinado de 45 dias (20/10/2022 a 03/12/2022), sendo que

houve prorrogação do contrato de experiência por mais 45

dias, até 17/01/2023. Desta feita, tem-se como perfeitamente

válido o contrato de experiência juntado aos autos, uma vez

que atendeu aos requisitos previstos nos arts. 443 e 445 da

CLT. Nesse contexto, considerando que as anotações na CTPS

gozam de presunção de veracidade, tem-se como verdadeiro

que o reclamante laborou até 17 /01/2023, ocasião em que

houve a extinção do contrato de trabalho em razão do término
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do prazo do contrato de experiência, razão pela qual julga-se

improcedentes o pedido de reconhecimento de rescisão

indireta nos termos do art. 843 da CLT. Assim, considerando

que a extinção do contrato de trabalho ocorreu em razão do

término do prazo do contrato de experiência, não faz jus o

autor ao aviso prévio indenizado, indenização de 40% do FGTS

e seguro-desemprego. Julgam-se improcedentes também os

pedidos de saldo de salário de janeiro de 2023, 13º salário

proporcional de 2023 e férias proporcionais + 1 /3, uma vez que

tais parcelas foram quitadas, consoante se infere do TRCT de

id. bf83645, devidamente assinado pelo reclamante, o que

comprova o pagamento das verbas rescisórias ali constantes.

Ademais, consoante contracheques acostados pela reclamada

de Id. 2d87094 - pags. 2 e 4, também assinados e não

impugnados pelo reclamante, julga-se improcedente o pedido

de 13º salário proporcional de 2022. Por fim, diante da forma de

extinção contratual e havendo prova da regularidade dos

depósitos do FGTS na conta vinculada do autor (Ids f15ad8e e

e35b307), julga-se improcedente o pedido de recolhimento de

FGTS do período laboral. 3. DAS HORAS EXTRAS - DOS

REFLEXOS O reclamante alega que laborava de "segunda a

sexta-feira, das 08:00h às 22:00h, com duas horas de intervalo

intrajornada e aos sábados de 08:00h às 12:00h, sem o

recebimento das horas extras pelo excesso de jornada", com o

que requer o pagamento das horas extras e seus reflexos. A

reclamada, por sua vez, afirmou que o reclamante laborava "de

segunda a sexta, das 08h00min às 18h00min, com o gozo de

duas horas de intervalo intrajornada, o qual era usufruído

especificamente entre as 12h00min e às 14h00min, e, aos

sábados, das 8h00min às 12h00min, gozando de sua folga

semanal habitualmente". Pois bem. Tratando-se de fato

constitutivo de seu direito (art. 818 da CLT e art. 373, I, do

CPC), incumbia ao obreiro ter feito prova robusta de suas

alegações, comprovando a invalidade das folhas de ponto de

Ids. 0845f21, 48c7ccd, b92d52f, ec54442, 7ffe71e e c8be79a, não

impugnados pelo autor. Ocorre que o reclamante não se

desvencilhou do encargo probatório que lhe competia, já que

disse em seu depoimento pessoal "que as folhas de ponto

refletem a jornada de trabalho do depoente" e "que, em

algumas opor tun idades ,  chegou a  usuf ru i r  fo lga

compensatória; que acredita que as folgas eram registradas

nas folhas de ponto." Assim, considerando que os horários

registrados nas folhas de ponto retratam a realidade da jornada

cumprida, verifica-se que tais documentos são perfeitamente

válidos como meio de prova, prevalecendo a jornada indicada

nos mesmos, inclusive no que concerne à eventual

compensação de horas. Desta feita, sem maiores delongas,

julgam-se improcedentes os pedidos de pagamento de horas

extras e reflexos. 4. DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE O

reclamante alega que exercia a função de estoquista repositor,

exposto ao agente físico calor, sem receber o adicional de

insalubridade correspondente, com o que requer o pagamento

do adicional de insalubridade no grau máximo (40%) e reflexos.

A reclamada, por sua vez, afirmou "que o exercício das

incumbências do cargo de auxiliar de estoquista não implicava

qualquer prejuízo a saúde do obreiro a justificara percepção do

acréscimo remuneratório em comento, muito menos por

exposição ao calor,..." Assevera, ainda, que fornece ao

reclamante equipamentos de proteção individuais necessários

ao desempenho de suas atividades. Pois bem. São

consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que,

por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima

dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da

intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus

efeitos (art. 192 da CLT), entendidas como tais aquelas objeto

de enquadramento ministerial (art. 190 da CLT). Com efeito, o

laudo pericial (id. 3ad9172), o qual é a prova por excelência na

caracterização e classificação da insalubridade (art. 195 da

CLT), concluiu, após as observações necessárias, que "não

fica caracterizada a insalubridade por exposição ao calor,

durante o pacto laboral, pois o IBUTG apresentou um resultado

de 25,9°C, estando abaixo do limite de tolerância expresso no

Anexo 3 da NR-15." Em conclusão, o Sr. Perito consignou que

o reclamante: "NÃO DESENVOLVEU suas atividades a serviço

da reclamada em condições de INSALUBRIDADE EM GRAU

MÉDIO por exposição ao calor, conforme previsto na NR-15,

Anexo 3 aprovada pela Portaria 3.214/78." (grifo original)

Ademais, diante da impugnação ao laudo pericial apresentada

pela parte reclamante (Id b172f1a), o Sr. Perito apresentou

esclarecimentos de Id. 57da492, em que ratificou integralmente

a conclusão emitida no laudo impugnado, destacando-se,

ainda, resposta aos questionamentos do autor nos seguintes

termos: "A perícia técnica foi realizada com base na nova

redação da NR-15 -Anexo 3, conforme determinado na nova

atualização da Norma, a tabela apresentada na impugnação não

se aplica atualmente, pois está relacionada a Norma que não

está vigente." Assim, em estrita conformidade com o que

restou apurado pelo laudo pericial anexado aos autos, não

tendo sido constatado que o reclamante estava exposto a

ambiente insalubre, julgam-se improcedentes os pedidos de

pagamento de adicional de insalubridade e seus reflexos. 5. DO
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GRUPO ECONÔMICO Ante a total improcedência dos pedidos,

resta prejudicada a análise acerca da responsabilização

solidária das reclamadas. 6. DAS MULTAS DOS ART. 467 E 477

da CLT Julga-se improcedente a multa prevista no parágrafo 8º

do art. 477 da CLT tendo em vista que as verbas rescisórias

foram pagas no prazo previsto no parágrafo 6º do mesmo

dispositivo. Julga-se improcedente a incidência da multa

prevista no art. 467 da CLT, tendo em vista que todas as verbas

rescisórias foram contestadas, considerando a defesa em seu

conjunto 7. DA JUSTIÇA GRATUITA Deferem-se os benefícios

da justiça gratuita na forma pleiteada, porquanto declarado

pelo reclamante a impossibilidade de prover a demanda sem

prejuízo do próprio sustento e de sua família, nos termos do

que autoriza o artigo 790, § 4º, da CLT. 8. DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS Julga-se improcedente o pedido de

condenação do reclamante no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, considerando que beneficiário da

justiça gratuita, conforme decidido pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 5766 que declarou inconstitucional o parágrafo

4º do art. 791-A da CLT. 9. DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Verifica-se que o autor foi sucumbente na pretensão objeto da

perícia, razão pela qual se condena o reclamante no pagamento

dos honorários periciais. Contudo, face ao deferimento dos

benefícios da gratuidade de justiça, e considerando a

declaração de inconstitucionalidade do caput e parágrafo 4º do

art. 790-B da CLT pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 5766, a

responsabilidade pelo referido pagamento deverá recair sob a

União Federal. Nestes moldes, após o trânsito em julgado da

presente decisão deverão ser observadas as previsões

contidas em regulamentação deste Regional, a fim de ser

expedida a competente requisição de pagamento de

honorários. II - CONCLUSÃO Ante o exposto e considerando o

mais que consta dos autos da reclamação trabalhista ajuizada

pelo reclamante LEANDRO BESSA DA SILVA, em face de

FALCÃO SERVIÇOS LTDA e ALBANO & ALBANO COMÉRCIO

DE ALIMENTOS LTDA - ME, decide o Juízo da Vara do Trabalho

de Eusébio/CE julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os

pedidos contidos na petição inicial. Condena-se o autor no

pagamento dos honorários periciais no valor de R$1.000,00,

sendo que a responsabilidade pelo referido pagamento deverá

recair sob a União. Tudo nos termos constantes da

fundamentação supra que integra este decisum para todos os

fins. Concede-se ao reclamante os benefícios da justiça

gratuita. Custas pelo reclamante no valor de R$476,83,

calculadas sobre o valor da causa, dispensadas de

recolhimento diante da concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Intimem-se as partes.Nada mais. EUSEBIO/CE, 12 de

setembro de 2023. LUCIANA JEREISSATI NUNES Juíza do

Trabalho Substituta"

Note-se que o perito não é um terceiro qualquer, mas um terceiro

qualificado, possuidor de conhecimento indispensável à solução da

controvérsia, de sorte que o magistrado, não dispondo de

conhecimentos técnicos ou científicos inerentes a outros ramos do

conhecimento, não reúne, obviamente, condições objetivas de se

contrapor ao laudo, cabendo-lhe apenas verificar se o que foi usado

como base para as conclusões do perito pode ser considerado

científico, a ponto de viabilizar que sobre ele se possa fundar o

decisum.

E no caso o perito nomeado, Rodrigo Marques Pedrosa, é

Engenheiro registrado no CREA RNP nº 260535471-7, Perito

Judicial, pós-graduado em Engenharia de Segurança do Trabalho,

plenamente apto, portanto, a emitir pronunciamento científico sobre

a demanda apresentada pelo autor.

Deve, pois, ser mantida a sentença recorrida."

Analisa-se, conjuntamente, os temas invocados.

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

Afasta-se, portanto, a alegação de violação a dispositivos de

legislação federal ou por divergência jurisprudencial.

No tocante aos honorários advocatícios, não se constata possível

ofensa ao dispositivo constitucional apontado pela parte recorrente.

Violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o que é

insuficiente para autorizar o seguimento do recurso de revista, de

acordo com as reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada

em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR -

1000615-14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena

Mallmann, Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091,

julgado em 24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª

Turma, DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado

em 14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma,

DEJT de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.
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    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000783-39.2023.5.07.0010
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

RECORRENTE COMERCIAL VAREJISTA DE
ALIMENTOS LIDERANCA LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO CÉSAR SOUSA
ARAGÃO(OAB: 14750/CE)
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            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd82ba8

proferida nos autos.
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1. MINISTERIO PUBLICO DO

TRABALHO
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

c20a679; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id 485dc25).

Representação processual regular (Id 4b995be).

Preparo satisfeito (Id 0abe805 , 23f33ff,f37dccd , 9b356cf,57356d4

e 7613c31 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos II e X do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação ao Decreto n.º. 6.481/2008.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

V. MÉRITO. DA INDEVIDA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O S  M O R A I S  C O L E T I V O S .

INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO PRATICADO PELA EMPRESA

RECORRENTE QUE REPERCUTISSE SOB INTERESSES

DIFUSOS.

Ofensa aos incisos II e X do art. 5º de nossa Lei Maior.

Conquanto o acórdão objurgado tenha mantido a condenação da

COMERCIAL VAREJISTA DE ALIMENTOS LIDERANÇA LTDA.

ME. ao pagamento de indenização por danos morais coletivos, em

razão da contratação pelo supermercado de menores para o

exercício das funções de operadores de caixa e auxiliar de padaria,

observa-se que o decisum se encontra, na realidade, em

descompasso com o princípio de legalidade, insculpido no inciso II,

do art. 5º da Constituição Federal, consoante fundamentação a

seguir.

Retomando a análise do objeto da ação civil pública, sobretudo

quanto às alegações de violação ao Decreto n.º. 6.481/2008 por

parte da recorrente, é preciso, de início, rememorar o que disciplina

o artigo 405, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como a

Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil (LISTA TIP) constante

no reportado decreto, mais especificamente os riscos elencados nos

itens 72 e 3, respectivamente, dos Tópicos I (Trabalhos prejudiciais

à segurança) e II (Trabalhos prejudiciais à moralidade):

(…)

Observa-se, dessa maneira, que o art. 405 da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT) vincula a classificação do trabalho como

insalubre ou perigoso ao enquadramento realizado pelo Ministério

do Trabalho, leia-se: Norma Regulamentadora.

Inexiste, contudo, qualquer espécie de enquadramento da atividade

de operador de caixa como perigosa, tampouco a de auxiliar de

padaria como insalubre, no âmbito das NRs 15 e 16, não sendo

possível presumir que as funções do cargo de auxiliar de padaria, o
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qual não se confunde com o de padeiro, seriam efetivamente

prejudiciais ao obreiro, por exposição ao calor, sem, contudo, ter

sido realizada qualquer perícia ou prova técnica a certificar que o

ambiente de trabalho do outrora menor seria, efetivamente, nocivo a

sua integridade, como preceitua o art. 195 da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT).

Outrossim, importante destacar que a lista de piores formas de

trabalho infantil, estabelecida pelo Decreto de n. 6.481/2008, em

nenhum momento indica ou aponta que o cargo de operador de

caixa configura função proibida para menores, nem mesmo

apresenta, por exemplo, o manuseio de numerário pelos operadores

de mercantis ou estabelecimentos comerciais como prática que

pudesse resultar na qualificação dessa incumbência como uma

atividade perigosa e prejudicial a segurança do infante.

Na verdade, o Decreto de n. 6.481/2008 apenas proíbe,

especificamente, como destacado em quadro acima, o trabalho

externo de menores que demandem a necessidade de manuseio e

porte de valores, como nas hipóteses de Off ice-boys e

Mensageiros, consoante item 72 de lista relativa a trabalhos

prejudiciais à saúde e a segurança, o que certamente não vem a ser

o caso dos operadores de caixa.

Consequentemente, não pode ser a empresa ora contestante

obrigada, sob pena de incidência de multa, a se abster de contratar

trabalhadores menores na forma determinada na sentença, como se

tivesse agido de alguma maneira antijurídica a justificar a referida

imposição, por ter contratado três menores para o exercício dos

cargos de operadores de caixa e auxiliar de padaria, muito menos

compelida a indenizar moralmente a coletividade lato sensu, pois

inexiste, na realidade, previsão na legislação brasileira que coíba ou

vede a contratação de menores para o exercício de tais atividades,

sendo cristalina a Constituição Federal de 1988 no sentido de que

ninguém pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão

em virtude de lei.

Por outro lado, ainda que considerássemos que o trabalho de

menor na operação de caixa e na função de auxiliar de padaria

pudesse, efetivamente, acarretar prejuízos à moralidade e a

integridade física dos obreiros, o que a recorrente admite neste

momento por amor ao debate, tal conduta da empresa COMERCIAL

VAREJISTA DE ALIMENTOS LIDERANÇA LTDA. ME. certamente

não implicou lesão a interesses transindividuais ou teve

repercussão social ao ponto de justificar a imposição de uma

obrigação reparatória a coletividade.

A empresa COMERCIAL VAREJISTA DE ALIMENTOS

LIDERANÇA LTDA. não consiste em contumaz contratante de

menores para o exercício de atividades impróprias. Pelo contrário,

nota-se que o número de menores que teriam sido hipoteticamente

admitidos em condições antijurídicas, alvo da presente ação, é

demasiadamente diminuto (3), os quais já estavam prestes a

completar dezoito anos, inexistindo qualquer razoabilidade no

decisum que atribuiu a ora peticionante, no cenário acima, o dever

de arcar com indenização por danos mais coletivos, sobretudo

porque a atuação desta manifestante notadamente não alcançou

interesses difusos.

Por todos os motivos acima apresentados, a empresa COMERCIAL

DE ALIMENTOS VAREJISTA LIDERANÇA LTDA. roga, como não

poderia ser diferente, pela respectiva reforma do acórdão para que

seja eximida da obrigação de se abster de contratar menores em

desconformidade com a ordem jurídica e de pagar indenização a

título de danos morais coletivos, porquanto não atuou a ora

declarante de maneira ilícita a justificar a imposição de tais deveres

em seu prejuízo.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Em face de todo o exposto, requer que esta Colenda Turma

conheça do presente recurso, com esteio no art. 896, “a” e “c”, da

Consolidação das Leis do Trabalho, dando-lhe provimento para

reformar o acórdão proferido em sede de Recurso ordinário, para

que seja absolvida das obrigações estabelecidas no bojo da

sentença e manutenidas em sede de acórdão.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"MÉRITO

Cuida-se de Ação Civil Pública versando sobre a vedação à

empresa da contratação de menor de 18 anos em trabalho

alegadamente proibido, noturno, perigoso ou insalubre, sob pena de

imposição de multa por cada trabalhador admitido nessa situação,

pretendendo o MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO, ao final, a

condenação da ré no pagamento de dano moral coletivo.

Mediante os seguintes fundamentos decidiu o juízo de origem:

"INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INTERESSE DE AGIR.

Primeiramente, deve-se ponderar que a Lei nº 7.347/85 ampliou, em

muito, os limites da Ação Civil Pública, fato sepultado com a edição

da Constituição da Republica de 1988 que, em seu artigo 129, III,

garantiu a defesa dos interesses metaindividuais difusos e coletivos

pelo Ministério Público, por meio da propositura de ação civil

pública.

Já a Lei nº 8.078/90 reforçou a Lei da Ação Civil Pública,

sistematizando o processo coletivo, ao lhe conferir feição própria e

possibilitando a proteção dos interesses dos grupos em todas as

esferas do Direito, além de ter criado a ação civil coletiva e uma
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terceira espécie de interesses que pode ser defendido por meio

dessa ação, quais sejam, os interesses individuais homogêneos.

Nesse diapasão, o Ministério Público do Trabalho tem legitimidade

para a defesa de interesses socialmente relevantes, o que

compreende direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos.

Apenas não se circunscreve em seu rol de atribuições a categoria

dos direitos individuais disponíveis, o que não é o caso do presente

feito.

Na hipótese dos autos, o Ministério Público do Trabalho atua na

defesa de interesses individuais homogêneos, considerado o

universo de menores que poderiam vir a firmar contrato de trabalho

com a ré. Não se trata, pois, de defesa de direitos individuais

heterogêneos, sendo Ação Civil Pública a via adequada para

apreciação das pretensões elencadas.

Outrossim, há o interesse de agir quando o provimento jurisdicional

postulado for capaz de efetivamente ser útil ao demandante,

operando uma melhora em sua situação na vida comum - ou seja,

quando for capaz de trazer-lhe uma verdadeira tutela, a tutela

jurisdicional. Assim, se o Ministério Público do Trabalho busca que a

reclamada seja condenada em uma obrigação de não fazer, isto é,

não contratar trabalhadores menores de 18 para trabalho proibido,

noturno, perigoso ou insalubre, sob pena de imposição de multa,

caracterizado está o interesse de agir.

Rejeito, portanto, as preliminares.

REQUISITOS PARA DEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA

Ora, o art. 337 do CPC possui hipóteses nas quais o juízo deve se

pronunciar antes do julgamento de mérito. Tais matérias são

defesas de ordem processual e dizem respeito à regularidade

formal do processo. Ocorre que tal pedido não se encontra previsto

em nenhuma das hipóteses legais, sendo certo que a análise é

adstrita ao mérito da causa.

Logo, rejeito a preliminar.

MÉRITO

CONTRATAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES DE 18 ANOS.

ATIV IDADES INSALUBRES E /OU PREJUDIC IA IS  À

MORALIDADE.

O Ministério Público do Trabalho relata ter instaurado o inquérito

Civil n.º 000631.2023.07.000/7 -14 em desfavor da empresa

COMERCIAL VAREJISTA DE ALIMENTOS LIDERANÇA LTDA,

considerando o encaminhamento de auto de infração pela

SRTE/CE, devida a constatação de trabalho de criança/adolescente

irregular, qual seja: "Manter trabalhador com idade inferior a 18

(dezoito) anos em atividade nos locais e serviços insalubres ou

perigosos, conforme regulamento."

Assevera que propôs à empresa ré a assinatura de Termo de Ajuste

de Conduta, o que, entretanto, foi recusado pela demandada, sob o

argumento de que "[...] compreende não ter agido, no caso em

apreço, em descompasso com alguma regra ou disposição do

ordenamento jurídico pátrio, razão pela qual se reserva ao direito de

não firmar o instrumento". Portanto, defende que houve violação ao

ordenamento jurídico trabalhista pela ré ao contratar trabalhadores

menores de 18 anos para desempenhar atividades insalubres (na

função de auxiliar de padaria), bem como prejudiciais à moralidade

(na função de operadores de caixa).

A demandada defende que a trabalhadora EMILY EMANUELE

VICENTE DE SOUZA foi contratada como operadora de caixa

quando faltava apenas um mês para completar a maioridade, mais

especificamente na data 18/03/2022, tendo sido desligada de suas

atividades brevemente, com advento do termo de seu contrato de

experiência, na data 15/06/2022; e que os menores GABRIEL DOS

SANTOS FELIPE e GABRIEL MARLOS MENDES PASSOS, ambos

também já com dezessete anos a época da contratação e prestes a

atingirem a maioridade civil, admitidos, respectivamente, nas datas

11/02/2022 e 17/09/2021, foram efetivados, possuindo, ambos, no

presente momento, mais de dezoito anos completos. Ademais,

argumenta que não há enquadramento da atividade de operador de

caixa como perigosa, tampouco a de auxiliar de padaria como

insalubre, no âmbito das Normas Regulamentadoras 15 e 16 do

MTE.

Passo à análise.

O cenário exposto diz respeito à irregularidade de contratação de

menores de 18 anos para atividades proibidas, como atividades

insalubres e prejudiciais à moralidade. De plano, tem-se como

incontroverso nos autos a contratação dos seguintes trabalhadores

que, à época da admissão, contavam com menos de 18 anos:

- GABRIEL MARLEY MENDES PASSOS (ID. e102773 - pág. 146):

Admissão: 17/09/2021

Idade na data de admissão: 17 anos e 3 meses completos

Função: Auxiliar de Padaria

- GABRIEL DOS SANTOS FELIPE (ID. e102773 - pág. 144):

Admissão: 11/02/2022

Idade na data de admissão: 17 anos e 5 meses completos

Função: Operador de Caixa

- EMELY EMANUELE VICENTE DE SOUSA (ID. e102773 - pág.

142)

Admissão: 18/03/2022

Idade na data de admissão: 17 anos e 11 meses completos

Função: Operador de Caixa

Portanto, a controvérsia dos autos cinge em torno da regularidade

ou não da atuação dos referidos trabalhadores nos seus respectivos

postos de trabalho, uma vez que o MPT indica que os Operadores

de Caixa atuavam com manuseio de numerário e venda de bebidas
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alcoólicas, sendo consideradas atividades prejudiciais à moral, e o

Auxiliar de Padaria atua em atividade tida como insalubre, sendo,

portanto, todas as atividades proibidas para trabalhadores menores

de 18 anos.

Pois bem. Acerca da temática, imperioso trazer os normativos

incidentes ao caso, como o inciso XXXIII do art. 7º da CF, arts. 403,

parágrafo único, e 405, I, da CLT, bem como arts. 2º e 67 do

Estatuto da Criança e do Adolescente, que assim dispõem:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que visem à melhoria de sua condição social: (...)

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos

de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em

locais prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico,

psíquico, moral e social e em horários e locais que não permitam a

freqüência à escola.

Art. 405 - Ao menor não será permitido o trabalho:

I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de

quadro para esse fim aprovado pelo Diretor Geral do Departamento

de Segurança e Higiene do Trabalho; (...)

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até

doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e

dezoito anos de idade.

(...)

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de

trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade

governamental ou não-governamental, é vedado trabalho:

(...)

II - Perigoso, insalubre ou penoso;

Nesse viés, primeiramente passo à análise do caso do trabalhador

GABRIEL MARLEY MENDES PASSOS, que atua desde sua

admissão como Auxiliar de Padaria. Consta nos contracheques

anexados aos autos (ID. ceff2bd) que o obreiro recebia adicional de

insalubridade, restando incontroverso, portanto, sua atuação em

atividades insalubres desde sua admissão, quando contava com 17

anos e 3 meses completos.

Logo, o caso se amolda nas definições acima transcritas, pois o

trabalho foi realizado em condições insalubres, não podendo ser

desconsiderados os efeitos nocivos da atividade sobre o

desenvolvimento físico e mental do menor de 18 anos. Assim, a

conduta da demandada, ao exigir trabalho insalubre de empregado

adolescente, viola as normas protetivas mencionadas, afrontando

sua dignidade (art. 1º, III,  da CF) enquanto pessoa em

desenvolvimento (art. 71 da Lei 8.069/90).

Destaque-se que o princípio da proteção integral, previsto no

Estatuto da Criança e do Adolescente busca assegurar o pleno

desenvolvimento do menor de 18 anos, prezando por sua condição

fisiológica e cuidados de ordem social, moral e cultural, o que se

torna inatingível quando se contrata adolescente para desempenhar

atividade considerada insalubre. Desta feita, reputo descumpridos

os limites em que autorizado pelo ordenamento jurídico para o labor

do maior de 16 e menor de 18 anos, na medida em que a ré expôs

o trabalhador a condições nocivas ao seu desenvolvimento.

Quanto ao cenário vivenciado por GABRIEL DOS SANTOS FELIPE

e EMELY EMANUELE VICENTE DE SOUSA, que atuavam na

função de Operação de Caixa do supermercado da empresa ré,

oportuno se faz discorrer, nesse ponto, sobre o decreto 6.481/2008

- que regulou os artigos 3o e 4o da Convenção 182 da OIT. Foi

aprovada, portanto, a Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil

(Lista TIP), ficando proibido o trabalho do menor de dezoito anos

nas atividades descritas na listagem.

No Quadro II, há previsão expressa sobre o trabalho de venda

varejo de bebidas alcoólicas, senão vejamos:

II. TRABALHOS PREJUDICIAIS À MORALIDADE

Descrição dos Trabalhos

3. De venda, a varejo, de bebidas alcoólicas

Nesse contexto, a venda de bebidas alcoólicas no varejo

corresponde a trabalho que prejudica a moralidade do adolescente,

diante do estímulo ao consumo do álcool. Deve-se considerar,

portanto, que o trabalhador menor de 18 anos ainda está em

formação física, moral e educacional, não sendo possível o contato,

em uma relação de emprego, com situações prejudiciais à

moralidade. Por outro lado, não há constatação de prejuízo à moral

quanto ao manuseio de numerário, uma vez que o item 72 da Lista

TIP somente prevê tal condições em serviços externos, senão

vejamos: "Em serviços externos, que impliquem em manuseio e

porte de valores que coloquem em risco a sua segurança (Office-

boys, mensageiros, contínuos)".

Assim, atuando em caixas de supermercado, com inegável

comercialização de bebidas alcoólicas, os referidos trabalhadores

atuavam, em seu dia a dia laboral, em atividade incluída na lista das

piores formas de trabalho infantil, nos termos do Decreto nº

6.481/2018, o que atenta contra a moral, violando o instituto do

trabalho do menor de 18 anos.

Diferentemente do que defende a demandada, não é necessário

que a função de "operador de caixa" esteja literalmente listada na

relação do decreto, uma vez que a listagem diz respeito a atividades

e/ou locais e não a funções/cargos.

A doutrina da proteção integral, que é a mesma adotada pela
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Constituição Federal e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, a

qual prevê uma maior proteção ao menor de 18 anos, como um

todo, não traz flexibilidade quanto ao período de tempo que falta

para atingimento da maioridade e, sendo assim, a tese levantada

pela ré sequer deve entrar em debate.

Portanto, mantenho o entendimento firmado na decisão da tutela de

urgência, de forma a determinar que demandada COMERCIAL

VAREJISTA DE ALIMENTOS LIDERANÇA LTDA - M se abstenha

de submeter menores de 18 anos a trabalho proibido, noturno,

perigoso ou insalubre, sob pena de imposição de multa diária de

R$5.000,00 (cinco mil reais) por cada trabalhador flagrado em

situação irregular, a ser revertida ao Fundo Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente (FDCA).

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO

A Constituição Federal, ao prever o dano moral em seu art. 5º, V e

X, conferiu a este um caráter transcendente do interesse

meramente individual, atribuindo-lhe, também, um viés coletivo,

quando afetados grupos sociais ou a sociedade como um todo,

cujas lesões não podem ficar imunes a uma reparação ou

compensação adequada.

A legislação infraconstitucional também prevê a possibilidade de

reparação do dano moral coletivo no artigo 6º, VI, da Lei nº

8.078/90, cuja redação destaca "a efetiva prevenção e reparação de

danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos".

E, no caso em tela, consoante já exposto, não se pode olvidar a

relevância do bem jurídico coletivo atingido, enquanto direito

fundamental à proteção integral e à profissionalização do

adolescente e do jovem. Portanto, a violação aos direitos da criança

e do adolescente tem caráter transindividual, por seu potencial de

atingir valores de toda a coletividade, considerada a vulnerabilidade

dos trabalhadores menores de 18 anos, inerentes a condição

peculiar de pessoas em desenvolvimento, comportando reparação

por dano moral coletivo.

No que se refere ao quantum, entendo justo e razoável o valor de

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), considerando, por um lado, a

gravidade da conduta, e, por outro, a extensão do dano, a teor do

art. 944 do Código Civil , o porte empresarial da reclamada e sua

situação financeira, além do caráter pedagógico da medida,

reversível ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente (FDCA).".

Em seu apelo, a empresa acionada repisa a tese de defesa quanto

a preliminar de inadequação da via eleita, bem assim a de ausência

de interesse de agir e, no mérito, incita a higidez do ambiente de

trabalho, onde, "de modo apenas esporádico", havia a venda de

bebidas alcoólicas pelos operadores de caixa menores de idade e

que, no caso do auxiliar de padaria, suas funções não se

confundiriam com a de padeiro, de modo a ser considerada como

"prejudiciais ao obreiro". Ao final, sustenta que as obrigações

condenatórias "não se coadunam com os princípios da

razoabil idade e  [da] proporcional idade".

Decido.

DA PRELIMINAR

Segundo apreciado em primeira instância, o Ministério Público do

Trabalho possui legitimidade para defesa de direitos coletivos, como

o que ora se discute, nos termos dos artigos 127 e 129, inciso III, da

Constituição Federal, do art. 6º, inciso VII, "c", da Lei Complementar

nº 75/93 e do art. 5º, inc. I, da Lei nº 7.347/85, havendo, também,

inegável interesse jurídico na tutela ora perseguida, alegação esta,

aliás, que se confunde com o mérito da ação.

Preliminares rejeitadas.

DO MÉRITO

O apelo não alcança no todo provimento.

Da reapreciação da demanda nessa instância, vejo que as razões

recursais são inábeis a desconstituir a sentença de origem sobre a

proibição de trabalho de adolescente em atividades insalubres e

prejudiciais à moralidade, dever incontroversamente descumprido

pela recorrente.

Efetivamente, a decisão guerreada está em consonância com o

preceito insculpido no inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88, e com os

comandos emergentes dos artigos 403, parágrafo único, e 405, inc.

I, da CLT, assim como dos artigos 2º e 67, inc´s. II e III, do Estatuto

da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei nº 8.069/1990.

Logo, merece endossada a sentença de primeiro grau, que

condenou a acionada/recorrente na obrigação de não fazer, atinente

a se abster de contratar menores de 18 anos nas condições em

apreço, inclusive quanto ao valor da multa cominatória, de

R$5.000,00 (cinco mil reais), judiciosamente arbitrada, a fim de

evitar a reincidência da empresa ré.

De outro bordo, acerca do dano moral coletivo decorrente da ação

da empresa, tal é considerado in re ipsa, e como tal, prescinde de

demonstração concreta de lesão à coletividade.

Nessa toada, cito o seguinte aresto do TST, em semelhante caso:

"(...) 2. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO DAS

VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E/OU

REABILITADAS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INDENIZAÇÃO

POR DANO MORAL COLETIVO. (...). (...) a inobservância do

percentual de contratação de pessoas portadoras de necessidades

especiais nos moldes do art. 93 da Lei 8.213/91 dispensa

comprovação concreta dos danos morais à coletividade, por serem,

de fato, in re ipsa. (...)" (TST - AIRR: 10898520125180010, Relator:

Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento: 15/08/2018, 3ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018)
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Reputa-se plausível, todavia, a alegação patronal para a redução do

importe arbitrado na origem a título de reparação moral, pois a

restrição quanto a admissão de empregados menores de idade em

atividades inapropriadas deve,no caso concreto, ser sopesada com

a particular circunstância de que foi no quantitativo de apenas três

adolescentes, e que faltavam poucos meses para eles atingirem a

maioridade, daí reformar-se a sentença de origem, a fim de reduzi-

lo para R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Recurso parcialmente provido, para reduzir para R$ 10.000,00 (dez

mil reais) o dano moral coletivo."

Analisa-se.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais de inexistência de ato ilícito praticado pela

empresa recorrente não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial. 

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, “O dano

moral coletivo decorrente da ação da empresa é considerando in re

ipsa, e como tal, prescinde de demonstração concreta de lesão à

coletividade, sendo certo, por outro lado, que a restrição quanto a

admissão de empregados menores de idade em atividades

inapropriadas deve ser sopesada, no caso concreto, com a

particular circunstância de que foi no quantitativo de apenas três

adolescentes, e que faltavam poucos meses para eles atingirem a

maioridade, daí reformar-se a sentença de origem, a fim de reduzi-

lo para R$ 10.000,00 (dez mil reais).”, não se vislumbra possível

violação literal e direta aos dispositivos legais e constitucionais

invocados.

Violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o que é

insuficiente para autorizar o seguimento do recurso de revista, de

acordo com as reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada

em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR -

1000615-14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena

Mallmann, Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091,

julgado em 24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª

Turma, DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado

em 14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma,

DEJT de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000616-41.2022.5.07.0015
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE ANTHONIA HULLKYN TEIXEIRA
AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19acc6a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ANTHONIA HULLKYN

TEIXEIRA AGUIAR DA SILVA

Recorrido(a)(s): 1. BANCO BRADESCO S.A.

RECURSO DE:ANTHONIA HULLKYN TEIXEIRA AGUIAR DA

SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/03/2024 - Id

3eba992; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id 630079b).

Representação processual regular (Id 70444cf).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5185
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação ao art. 5º, V e X, da CF; Arts. 186, 927 e 944, do CC,

além da violação dos parâmetros previstos no art. 223-G, da CLT.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

DO QUANTUM DEVIDO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, V E X,

DACF; ARTS.186, 927 E 944 DO CC E ART. 223-G, § 1º,III, DA

CLT. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE

– CARÁTER PUNITIVO E EDUCATIVO – PORTE DA RECLAMADA

E  C O N S T A N T E  E X P O S I Ç Ã O .  D I V E R G Ê N C I A

J U R I S P R U D E N C I A L .

O E. TRT 7 manteve a condenação da reclamada no pagamento de

indenização por danos morais, por cobranças abusivas e exposição

vexatória em sistema de rankings, bem como condenou a

reclamada no pagamento de indenização por danos morais por

doença adquirida no curso do contrato de trabalho. Entretanto, os

valores arbitrados a título de indenização por danos morais não

obedeceram aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Vejamos trechos do acórdão recorrido.

(…)

Ocorre, nobres julgadores, que o valor atribuído a título de

indenização por danos morais merece reparo, tendo em vista que

os valores arbitrados não obedeceram aos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, termos em que houve ofensa

ao art. 5º, V e X, da CF; Arts. 186, 927 e 944, do CC e art. 223-G,

da CLT.

A decisão consagrada no acórdão regional, portanto, não foi

ponderada à luz da extensão do dano, do sofrimento da vítima, do

grau de culpa do empregador, da capacidade econômica do agente,

da vedação ao enriquecimento sem causa e do caráter pedagógico

da medida.

Pois bem.

Sabe-se que a intervenção desta Corte Superior, para alterar o

montante arbitrado a título de indenização por danos morais,

apenas se mostra pertinente nas hipóteses em que o valor fixado é

VISIVELMENTE ÍNFIMO, caso dos autos, ou, por outro lado,

bastante elevado.

No presente caso o conjunto das provas é harmônico, a respeito de

haver um ambiente de trabalho HOSTIL, no que diz respeito a

constante e enfática cobrança de metas, situação capaz de gerar

intranquilidade e receio em qualquer trabalhador.

As provas constantes nos autos, analisadas em conjunto, ao

contrário do que defende a reclamada, permitem concluir, DE

FORMA SEGURA, pela ocorrência de assédio moral da empresa

por habitual abusividade do poder diretivo na cobrança de

cumprimento de metas pela empregada, inclusive com exposição

perante colegas de trabalho e que a cobrança das metas que a ela

cabiam eram feitas de forma incisivas, pois eram de um segmento

de alta renda da pessoa jurídica.

No que se refere a doença adquirida no curso do contrato de

trabalho, diante de todo o contexto dos autos, certamente fatores

ambientais tiveram uma contribuição decisiva para o agravamento

da doença. Assim, o trabalho, embora não tenha sido a causa

única, atuou como causa de agravamento das mazelas da

reclamante. Contudo, após a comunicação da dispensa, eclodiu a

lesão apurada, sendo tais condições, somadas a perda de ente

familiar, determinantes para o desencadeamento dos males sofridos

pela recorrente.

Nesse ramo de atividade, considerado o imenso número de

processos abordando a mesma matéria contra o mesmo reclamado,

este Juízo já se posicionou quanto à abusividade de imposição e

cobrança das metas, sendo fato notório a coação moral sofrida

pelos gerentes do reclamado.

Assim, no que tange aos critérios de dosimetria do montante

indenizatório, deve o julgador considerar a extensão do dano, a

gravidade da conduta do ofensor, o seu grau de culpa e a situação

econômica, bem como a natureza pedagógica da reparação. Por

outro lado, a indenização não há de ser meio de enriquecimento do

ofendido. Além disso, não se pode olvidar dos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, que devem nortear o

magistrado.

Com efeito, o art. 223-G da CLT traça alguns parâmetros para a

definição do valor reparatório, devendo ser considerado, entre

outros fatores, o esforço efetivo do ofensor para minimizar a

ofensa.

Lado outro, ainda no art. 223-G da CLT se extrai que na fixação do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5186
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

montante indenizatório deverá o magistrado considerar a natureza

do bem jurídico tutelado, a intensidade do sofrimento, a

possibilidade de superação, os reflexos pessoais e a situação social

e econômica das partes envolvidas.

No presente caso, como exposto mais acima, quanto aos critérios

de dosimetria do montante indenizatório, a decisão da Corte

Regional não observou os princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade diante dos fatos comprovados, (tanto em sentença

quanto no acórdão), termos em que houve ofensa ao art. 5º, V e X,

da CF; Arts. 186, 927 e 944, do CC e art. 223-G, III, da CLT.

O valor de R$15.000,00 reais (cobranças abusivas, exposição em

rankings...) e R$20.000,00 reais (doença adquirida no curso do

contrato de trabalho) não seriam justificados nem mesmo se o

empregador fosse uma empresa de pequeno porte, e revela-se

ainda mais absurdo quando se trata de uma megaempresa como é

o Bradesco, uma empresa BILIONÁRIA e que por diversas vezes já

fora condenada no pagamento de indenização por danos morais,

como, por exemplo, por expor seus empregados em sistema de

ranking, cobranças abusivas e desproporcionais, entre outros.

(…)

Desse modo, em atenção ao abalo vivenciado pela recorrente, bem

como ao porte do Bradesco, entende-se que o valor deve significar

punição financeira à empresa, o que no caso seria o valor de 20

(vinte) vezes a remuneração do ofendido, tanto para as cobranças

abusivas e exposição em ranking (R$ 9.321,48 x 20 = R$

186.429,60), quanto pela doença adquirida no curso do contrato de

trabalho (R$ 9.321,48 x 20 = R$ 186.429,60).

Pelo exposto, denota-se ofensa direta ao art. 5º, V e X, da CF; Arts.

186, 927 e 944, do CC, além da violação dos parâmetros previstos

no art. 223-G, da CLT, para fixação do valor do dano moral, com

divergência jurisprudencial na interpretação de referidos artigos.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Isto posto, requer a parte recorrente que este Colendo Tribunal

Superior do Trabalho (TST), conheça e conceda provimento ao

Recurso de Revista interposto para reformar o acórdão do TRT-7ª,

tudo nos termos da fundamentação acima.

O presente Recurso de Revista, portanto, encontra admissibilidade

na medida em que resta cumprido os requisitos do art. 896, da CLT,

por verificar-se, no teor dos tópicos alhures:

a) Ofensa direta ao art. 5º, V e X, da CF; Arts. 186, 927 e 944, do

CC, além da violação dos parâmetros previstos no art. 223-G, da

CLT, para fixação do valor do dano moral, com divergência

jurisprudencial na interpretação de referidos dispositivos.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"1. ADMISSIBILIDADE

Recursos tempestivos. Representações regulares. Preparo

dispensado em relação ao reclamante. Preparo realizado pelo

reclamado.

Presentes, ainda, os pressupostos intrínsecos de admissibilidade:

legitimidade, interesse recursal e cabimento.

Merecem conhecimento os recursos ordinários, os quais serão

analisados conjuntamente quanto às matérias em comum.

2. RECURSO ORDINÁRIO DO BRADESCO

2.1. DO DANO MORAL.

Insurge-se, o reclamado, contra a sentença de origem que entendeu

configurado o dano moral decorrente da abusividade de imposição e

cobrança das metas pelo empregador.

O recorrente defende que ''NUNCA, JAMAIS, EM TEMPO ALGUM,

requereu à parte Recorrida o cumprimento de metas de forma

exacerbada e humilhante, expondo-a de maneira pública, ou

praticou qualquer ato com o fim de humilhar aRecorrida ou qualquer

outro funcionário em razão do não cumprimento de metas.'' E mais,

que ''o magistrado de piso ignorou por completo a prova

testemunhal produzida nos autos pelo Recorrente."

Aprecia-se.

Acerca da matéria, consignou a sentença recorrida, "in verbis":

''No que diz respeito ao pedido de danos morais, cujo fundamento é

a prática de assédio moral, deve-se analisar a efetiva existência de

materialidade dessa conduta e a culpabilidade patronal quanto à

preservação da higidez mental do meio ambiente de trabalho.

É importante registrar que, a princípio, não há óbice para que o

empregador fixe metas a serem cumpridas pelos trabalhadores,

como forma de melhor fiscalizar o trabalho e alcançar maiores

níveis de lucratividade e produtividade.

No entanto, a excessividade das cobranças por metas, com a

exposição coletiva de ranqueamento e incentivo a disputas pela

melhor produtividade com os outros colegas, extrapolam os limites

do poder diretivo, tornado o ambiente hostil e insuportável, o que

pode ensejar a caracterização de assédio moral.

No caso sob exame, sendo negada a conduta pelo empregador,

competia à reclamante o ônus de demonstrar os fatos constitutivos

de seu direito, a teor dos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC.

Desse ônus, a meu ver, a autora desvencilhou-se a contento

Sobre o aspecto, a testemunha CLEITON RAUPP COSTA BRASIL

asseverou de forma bastante convincente "que 99% das vezes o

depoente não alcançava as metas individuais e as coletivas, tendo

percebido, pelo período que trabalhou com a reclamante, que ela
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também não entregava a maioria das metas; que já viu gerentes

alcançando as metas; que havia sempre um aumento semanal das

metas estabelecidas anteriormente, de modo que os parâmetros

eram sempre reajustados no decorrer do mês; que diariamente

recebiam relatórios nos quais constavam o rankiamento de todos os

gerentes de todas as agencias de forma nominal, acompanhado do

número da agencia, destacada com cores, sendo verde pra quem

tinha atingido a meta, amarelo como sendo de atenção para ajustar

a meta e vermelho para aqueles que não estavam entregando as

metas; que já chegou a ver a reclamante nesse relatório tanto no

amarelo como no vermelho, não sabendo precisar a proporção de

cada um; que esses relatórios também poderiam ser expostos em

reuniões que aconteciam de forma semanal, das quais participavam

todos os colaboradores da agencia; que havia reuniões diárias

conduzidas pelo gerente geral da agencia e uma semanal

conduzida pelo gerente regional; que as cobranças poderiam ser

feitas de modo a comparar um funcionário com o outro, bem como

era utilizado um tom mais rígido e nada amistoso, não havendo

margem para o funcionário que não seja a entrega da meta; que já

presenciou tanto o gerente geral da agencia, como o gerente

regional fazendo cobranças diretamente em face da reclamante de

forma rígida, conforme acima relatado; que havia também o alerta

de que o não atingimento da meta poderia impactar nos resultados

da agencia, do regional e diretoria; que já recebeu ameaça de

demissão com a utilização de questionamentos, tais como: "já

voltou de férias?, o que está acontecendo na agencia?, tem algum

problema aí?"; que esses questionamentos eram feitos durante as

reuniões de forma coletiva; que afirma que mesmo após a mudança

do gerente o clima permaneceu pesado, tal como ocorreu também

nas outras instituições financeiras pelas quais passou; (...) que um

dia antes da demissão do depoente houve uma reunião em que o

gerente geral se reportou ao desligamento de uma colega senhora

NÍVEA QUEIROZ no dia anterior e questionou que se o destino de

todos que não estavam entregando a meta seria o mesmo; (...) que

não havia tratamento diferenciado em face da reclamante, mas

afirma que a cobrança das metas que a ela cabiam eram feitas de

forma incisivas, pois eram de um segmento de alta renda da pessoa

jurídica, com faturamento acima de cinco milhões por ano; que já

recebeu vários emails que se anunciava que haveria batalha de

gerentes em que estes poderiam "batalhar" com gerentes de outras

agencias ou até mesmo da própria agencia; que essa batalha se

materializava na realização de uma reunião no final do dia e se

divulgar quais deles havia atingido a meta estabelecida

especificamente para aquele dia; que já presenciou em duas

ocasiões a reclamante chorando após o término da reunião da

"sexta do papoco"; que essa expressão foi criada pelo senhor

CÉSAR HATMAN, que ocupava o cargo de gerente regional da

Fortaleza-Leste".

A testemunha em tela provou que havia, sim, tratamento rígido

pelos superiores hierárquicos, de forma habitual, nas reuniões

diárias/semanais.

Assim, tem-se que o fato relacionado à cobrança indevida e

excessiva pelo atingimento de metas e entrega de produtividade

pelo banco foi objetivamente comprovado, o que caracteriza um

abuso do poder diretivo do empregador, presumindo-se configurado

o prejuízo moral do trabalhador, apto a ensejar uma reparação.

Em consonância com o entendimento deste Juízo, trago

jurisprudência pertinente ao tema, a seguir:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI  N.º13.015/2014.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COBRANÇA DE METAS.

ASSÉDIO MORAL. Ante possível violação do art. 5º, V e X, da

Constituição Federal, dá-se provimento ao agravo de instrumento. II

- RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. HORAS EXTRAS.

CONTROLE DE JORNADA. INTERVALO INTRAJORNADA.

INTERVALO PREVISTO NO ART. 384 DA CLT. ART. 896, § 1º - A

DA CLT. Não há transcrição do trecho do acórdão recorrido no qual

teria havido o prequestionamento das matérias em análise, estando

desatendida a exigência do art. 896, §1º-A, da CLT. Recurso de

rev is ta não conhecido.  HORAS EXTRAS. CARGO DE

CONFIANÇA. O TRT, amparado por todo o acervo probatório dos

autos, concluiu que a prova oral revelou que a autora, como

coordenadora de atendimento, exercia cargo de confiança bancário

de que trata o art. 224, § 2º, da CLT. Nesse contexto, para se

chegar a conclusão diversa daquela adotada pela Corte de origem,

seria necessário o reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta instância recursal, à luz das Súmulas nºs 102, I, e 126 do

TST. Recurso de revista não conhecido. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. COBRANÇA DE METAS. ASSÉDIO MORAL.

CONFIGURAÇÃO . Embora o TRT tenha registrado que o abuso

de direito não restou demonstrado, é certo que consta da

decisão Regional que o Banco adotava a prática do ranking de

metas. O só fato de o Banco instituir um ranking de metas já

seria suficiente para a configuração da prática de assédio

moral. Além disso, restou transcrito na decisão regional o

depoimento das testemunhas que confirmaram que a cobrança de

metas era ríspida e grosseira, destacando-se o fato de o gerente

geral da agência, Sr. Francisco, falar nas reuniões diárias que "aqui

não é lugar para vagabundo, antes o seu filho que o meu passar

fome" (fl. 1308), de modo que as metas eram condição para a

manutenção do emprego, com a divulgação mensal do ranking de

cada funcionário. Portanto, do acórdão recorrido é plenamente
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possível extrair que havia prática de assédio moral consistente na

existência de um ranking de metas, cuja cobrança se dava de forma

agressiva. Esta Corte Superior entende que a hipótese traduz

ofensa à dignidade da pessoa do trabalhador (art. 5º, X, da

Constituição Federal), configurando ato ilícito do empregador (arts.

186 e 187 do Código Civil) e o consequente dever de indenizar, na

medida em que a exigência (de forma excessiva) no cumprimento

de metas configura abuso do poder diretivo do empregador,

impondo ao reclamante um constrangimento direto, além de

submetê-lo à constante pressão psicológica e ameaças, situação

que submete o trabalhador a um desgaste de cunho emocional,

afetando coletivamente a saúde mental dos trabalhadores. A

situação se afigura como conduta lesiva a bem integrante da

personalidade do reclamante, sendo pertinente a condenação por

danos morais. Ressalte-se que a jurisprudência desta Corte

Superior considera abuso de direito a cobrança excessiva de metas

(especificamente em Bancos). Precedentes. Incontestável, na

hipótese, a violação aos valores protegidos no art. 5º, X, da

Constituição Federal (honra, imagem e dignidade), sendo

desnecessária a comprovação explícita de sua ocorrência, tendo

em vista o quadro apresentado (dano in re ipsa ). Por conseguinte,

condena-se o Banco ao pagamento de indenização por danos

morais, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais). Recurso de revista

conhecido e provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão

foi proferida em consonância com a jurisprudência desta Corte,

consubstanciada nas Súmulas 219, I e 329, no sentido de ser

indevida a condenação quando ausente a credencial sindical.

Recurso de revista não conhecido" (RR-1161-72.2013.5.09.0015, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

28/06/2019).

"DANO MORAL. COBRANÇA DE METAS. ABUSO DO PODER

DIRETIVO. É certo que a cobrança de metas, por si só, não

configura assédio moral, sendo essa uma das prerrogativas do

poder diretivo empresarial, além de ser inerente à atividade no setor

de telemarketing, altamente competitivo e que exige do empregado

produtividade considerável. Entretanto, não é dado ao empregador

agir de forma abusiva sujeitando o empregado a injustificáveis

constrangimentos e humilhações. (TRT 3ª R.; ROT 0000750-

48.2014.5.03.0019; Sétima Turma; Rel. Des. Paulo Roberto de

Castro; Julg. 10/12/2020; DEJTMG 14/12/2020; Pág. 748)"

É importante frisar que a indenização por dano moral deve observar

o critério estimativo, deixado ao prudente arbítrio do juízo, o qual

deve nortear-se pela gravidade do dano, a estatura econômico-

financeira do ofensor e o intuito inibidor de futuras ações lesivas à

honra do empregado.

Assim, tendo em conta as vicissitudes decorrentes da cobrança

abusiva por produtividade, julgo procedente o pleito autoral e arbitro

o valor da indenização por danos morais em R$ 15.000,00 (quinze

mil reais), por entender ser razoável e proporcional, a teor do artigo

944 do Código Civil de 2002.

Deve ser mantida a decisão de origem.

Como é cediço, o assédio moral, na esfera trabalhista, caracteriza-

se por um reiterado comportamento abusivo por parte do

empregador ou seu preposto, caracterizado por uma violência

psicológica, muitas vezes velada, e diretamente vinculada ao

cumprimento do contrato de trabalho.

No caso vertente, a autora alegou haver sofrido constantes

pressões no trabalho para o cumprimento de metas abusivas

estabelecidas pela empresa, com cobranças vexatórias em sistema

de ranking e tratamento hostil e humilhante.

As provas constantes nos autos, analisadas em conjunto, ao

contrário do que defende o recorrente, permitem concluir, de forma

segura, pela ocorrência de assédio moral da empresa por habitual

abusividade do poder diretivo na cobrança de cumprimento de

metas pela empregada, inclusive com exposição perante colegas de

trabalho e que a cobrança das metas que a ela cabiam eram feitas

de forma incisivas, pois eram de um segmento de alta renda da

pessoa jurídica.

Sobre a dinâmica de cobranças das metas, a primeira testemunha

da reclamante, que trabalhou para o reclamado de 2016 a 2022,

exercendo como último posto a função de gerente pessoa jurídica,

afirmou que havia acompanhamento diário de produção pela

Gerência Regional e pelo gerente da agência por meio de planilhas;

que havia reuniões semanais para prestação de contas com todos

os gerentes, de forma rígida e nada amistoso pelo rankeamento de

todos os funcionários, com ameaças de demissão para quem não

atingisse a meta; identificação em faixas vermelha e amarela; que já

presenciou muitas situações humilhantes do tipo já voltou de

férias?, o que está acontecendo na agencia?, tem algum problema

aí?", com comparações entre os colegas de trabalho; que as metas

traçadas no início do mês eram, normalmente, alteradas,

dificultando o atingimento pelos empregados; que havia a "sexta do

papoco" e presenciou a reclamante chorando após o término da

reunião por duas vezes.

Por sua vez, a primeira testemunha do reclamado asseverou,

quanto ao cumprimento de metas, que nem todos os funcionários

entregam suas metas, mas isso não significa que eles serão

desligados ou punidos;

Restou comprovada, pois, a regularidade da exposição

constrangedora e vexatória dos gerentes em cobrança abusiva e

hostil do cumprimento de metas pelo empregador, aspecto

essencial para configuração do assédio moral, lesionando
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indevidamente a esfera moral da trabalhadora.

Impende registrar que o estabelecimento de metas e suas

cobranças pelo empregador se revela possível e legítimo ao poder

patronal, contudo, nunca poderá exorbitar os l imites da

razoabilidade para ferir a integridade psíquica de seus empregados.

O substrato jurídico que respalda a proteção do trabalhador contra

tal tipo de conduta é a aplicação direta do art. 1º, III, da Constituição

Federal, que consagra o princípio da dignidade da pessoa humana.

Irretocável, pois, a sentença, que reconheceu o direito da

reclamante à indenização por assédio moral, a teor do que dispõem

os arts.186 e 927, do Código Civil, e do art.5º, X, da CF/88, que

reza: "X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano

material ou moral decorrente de sua violação".

 2.2. DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA.

A Lei nº13.467/17 incluiu o §4º ao art.790 da CLT, dispondo

expressamente que "O benefício da justiça gratuita será concedido

à parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo."

No caso dos autos, verifica-se que a reclamante logrou comprovar

sua situação de hipossuficiência econômica por meio da declaração

colacionada aos autos (ID. 70444cf), firmada pela própria

interessada, a qual se reveste de presunção de veracidade,

consoante disposto no art.1º da Lei nº 7.115, de 29/08/83, confira-

se:

"Art. 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência,

pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons

antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

Parágrafo único - O dispositivo neste artigo não se aplica para fins

de prova em processo penal."

Aplicável ao Processo do Trabalho, outrossim, o art.99, §3º, do CPC

subsidiário, que estabelece: "Presume-se verdadeira a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural."

Portanto, tendo em vista a declaração que dos autos consta, prova

da condição de hipossuficiência econômica da reclamante, e diante

da ausência de elementos capazes de infirmar a veracidade das

afirmações do declarante, cumpre manter a decisão de origem que

concedeu à autora o benefício da gratuidade da justiça.

2.3. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS

Aduz o reclamado que o marco inicial da apuração dos juros e

correção monetária é a data da sentença de mérito, conforme

entendimento já consolidado do STJ.

Ao exame.

Em relação à matéria, decidiu o Juízo "a quo":

''Os créditos da reclamante serão atualizados monetariamente com

base nos parâmetros e critérios estabelecidos pelo Supremo

Tribunal Federal por ocasião do julgamento das ADC's 58 e 59 e

ADI's 5,867 e 6.021, aplicando-se, no que couber, a Súmula 439 do

TST.

Considerando os termos da decisão do STF, não é possível deferir

outro índice de atualização monetária diverso do IPCA-E na fase

pré-processual e outro índice de atualização diverso da taxa SELIC

na fase judicial (a partir do dia citação), razão pela qual rejeito o

pleito referente à indenização suplementar prevista no parágrafo

único do artigo 404 do CC.''

Pois bem.

No tocante ao marco inicial da atualização monetária da

indenização por dano moral, o c. TST, por meio da Súmula 439,

consolidou o entendimento de que os juros de mora são contados

do ajuizamento da reclamação e a correção monetária a partir da

decisão de arbitramento ou de alteração do valor. Ou seja, o

mencionado verbete sumular promove a cisão temporal em relação

à recomposição monetária das condenações impostas a título de

dano moral.

Todavia, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e

6021, o Supremo Tribunal Federal decidiu que "à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)".

Conjugando-se, pois, a Súmula 439 do C. TST com o decidido pelo

E. STF, a atualização monetária deve ser promovida apenas a partir

do arbitramento da indenização por dano moral ou da alteração do

seu valor e somente com base na taxa SELIC. Isso porque a taxa

SELIC é um índice composto, ou seja, o seu percentual já

contempla, simultaneamente, a correção monetária e os juros de

mora, nos termos do art. 406 do Código Civil.

Ademais, impende destacar que a hipótese de condenação

indenizatória, em face da responsabilidade civil ou extracontratual

do empregador, não se trata de descumprimento de obrigação

previamente acordada, portanto não há de se falar em fase pré-

processual de juros e de correção monetária, nem em contagem de

juros a partir do ajuizamento da ação.

Nesse sentido, cita-se precedente da SBDI-1 do c. Tribunal Superior

do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO

M O N E T Á R I A .  Í N D I C E  A P L I C Á V E L  A O S  C R É D I T O S

TRABALHISTAS.  ADC Nº  58 .  EFEITO VINCULANTE.

CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA POR OFENSA

DIRETA E LITERAL AO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL . POSSIBILIDADE. Na hipótese a Eg. 8ª Turma

consignou que não se constata violação ao art. 5º, II e XXXVI, da

Constituição Federal, nos casos em que se debate a aplicação do

art. 39, § 1º, da Lei 8.177/1991. Cinge-se a controvérsia em saber

se há possibilidade de conhecimento do recurso de revista por

violação direta e literal ao artigo 5º, II, da Constituição Federal, nas

hipóteses em que se discute o índice a ser aplicado nas

atualizações monetárias dos débitos trabalhistas de empresas

privadas. Esta SBDI-1 pacificou entendimento no sentido de que,

para a adequação à tese vinculante do STF prolatada na ADC 58, é

possível o conhecimento do recurso de revista por violação ao

artigo 5º, II, da Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º,

da CLT. Superada a questão, passa-se à análise da questão de

fundo. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da ADC nº 58, decidiu que, quanto à atualização dos

créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais, devem aplicados os mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA

-e e dos juros previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91,

equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da

liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde

que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo

condenação ao pagamento de indenização por dano moral,

incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na

ADC 58) a partir da decisão de arbitramento ou alteração do

seu valor (Súmula nº 439 do TST), não havendo correção

monetária e juros na fase pré-processual, nem em contagem de

juros a partir do ajuizamento da ação; (v) todas as demais

particularidades do caso concreto que digam respeito às teses

fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da

execução, que deverá adotar as medidas necessárias para

assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. No

presente caso, portanto, a Eg. Turma decidiu a questão em

dissonância com os critérios contidos na tese fixada pela Suprema

Corte. Precedentes. Recurso de embargos conhecido e

parcialmente provido." (E-RR - 24600-71.2009.5.04.0022 , Relator

Ministro: Alexandre Luiz Ramos, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais , DEJT 08/09/2023).

Nesse contexto, e por se tratar de condenação ao pagamento de

indenização por danos morais, reforma-se a sentença, para

determinar que seja aplicada tão-somente a taxa SELIC (conforme

tese fixada na ADC 58) a partir da decisão de arbitramento do valor

indenizatório (Súmula nº 439 do TST), que no caso foi em 19/5/2023

(sentença de Id. 3949815), não havendo correção monetária e juros

na fase pré-processual, nem contagem de juros a partir do

ajuizamento da ação.

3. MATÉRIAS COMUNS A AMBOS OS RECURSOS. ANÁLISE

CONJUNTA

3.1. DO VALOR DA INDENIZAÇÃO DO DANO MORAL POR

COBRANÇA DE METAS ABUSIVAS.

Em seu arrazoado, a reclamante requer a majoração da

indenização por danos morais para importe de 20 (vinte) vezes a

última remuneração do ofendido, no valor de R$9.321,48 (nove mil

trezentos e vinte um reais equarento e oito centavos), conforme

TRCT, o que perfaz a quantia de R$ 186.429,60 (cento eoitenta e

seis mil quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), nos

conformes do artigo223-G, §1º, III da C.

Por sua vez, o reclamado pugna pelo indeferimento da indenização

por danos morais. Sucessivamente, pede que a fixação do quantum

indenizatório deverá ser feita do modo mais razoável possível,

sempre se guardando proporção com a gravidade e consequências

lesivas do fato, fixado pelos moldes expressamente constantes no

parágrafo 1º do artigo 223-G da CLT.

Ao exame.

No que tange aos critérios de dosimetria do montante indenizatório,
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deve o julgador considerar a extensão do dano, a gravidade da

conduta do ofensor, o seu grau de culpa e a situação econômica,

bem como a natureza pedagógica da reparação. Por outro lado, a

indenização não há de ser meio de enriquecimento do ofendido.

Além disso, não se pode olvidar dos princípios da proporcionalidade

e da razoabilidade, que devem nortear o magistrado.

No caso concreto, entende-se que o magistrado de origem

considerou os critérios acima mencionados, atentando às

particularidades do caso concreto ao fixar indenização no valor de

R$ 15.000,00, montante adequado e suficiente para atender aos

fins a que se destina.

Nesse sentido, cita-se jurisprudência do c. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI 13.467/2017 . TRANSCENDÊNCIA SOCIAL

RECONHECIDA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

DECORRENTES DE ASSÉDIO MORAL. COBRANÇA ABUSIVA

DO CUMPRIMENTO DE METAS. AMEAÇAS DE DEMISSÃO.

TRATAMENTO HUMILHANTE E VEXATÓRIO. Demonstrada

possível violação do art. 5.º, X, da Constituição Federal, impõe-se o

provimento do agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido. II - RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA SOCIAL RECONHECIDA 1 -

BANCÁRIA. HORAS EXTRAS. EXERCÍCIO DE CARGO DE

CONFIANÇA CONSTATADO PELO TRIBUNAL REGIONAL. Sobre

o cargo de confiança bancário, o Tribunal Regional registrou que a

reclamante exercia as funções inerentes aos cargos de "gerente

assistente" e de "gerente de pessoa jurídica", recebendo

gratificação superior a um terço do salário conferido ao cargo

efetivo, possuindo assinatura autorizadora e estando subordinada

apenas ao "gerente geral". A Corte concluiu - pelas provas

produzidas nos autos, inclusive pela oitiva das testemunhas

arroladas pela própria reclamante - que a autora exercia cargo de

confiança bancário. Assim, o Tribunal local consignou que já foram

remuneradas as sétimas e oitavas horas de cada jornada de

trabalho e que, como pontuado na sentença, não houve alegação,

sequer pretensão dirigida à percepção das horas eventualmente

laboradas após a oitava diária. Incidência da Súmula 126 do TST.

Recurso de revista não conhecido. 2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS DECORRENTES DE ASSÉDIO MORAL. COBRANÇA

ABUSIVA DO CUMPRIMENTO DE METAS. AMEAÇAS DE

DEMISSÃO. TRATAMENTO HUMILHANTE E VEXATÓRIO.

Embora a exigência de produtividade por parte da empresa não

represente, por si só, assédio moral que enseje reparação, no

aspecto, a reclamante logrou provar que o Banco reclamado

praticou ato ilícito quando ameaçou de dispensa aquele que não

cumprisse as metas exigidas. Com o depoimento da primeira

testemunha ouvida pelo juízo, restou confirmada a cobrança

abusiva de metas feita pela superiora hierárquica da reclamante.

Ressalte-se que, embora as ameaças tenham sido feitas de forma

impessoal, a conduta do empregador a ameaçar trabalhadores com

demissão é abusiva, sendo desnecessário que as ameaças tenham

sido dirigidas especificamente para a reclamante. Trata-se de dever

do empregador zelar pelo meio ambiente de trabalho, assegurando

a higidez física e mental dos empregados, impedindo práticas que

violem a dignidade humana, como fundamento da Constituição

Federal. Há, pois, nos autos, comprovação de que a reclamante

sofreu humilhação e constrangimento por parte dos seus

superiores, devendo ser restabelecida a sentença de piso que

condenou o Banco ao pagamento de indenização por danos morais

no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Recurso de revista

conhecido e provido." (TST - RR: 1018342220165010070, Relator:

Delaide Miranda Arantes, Data de Julgamento: 30/09/2020, 2ª

Turma, Data de Publicação: 02/10/2020)

Destarte, mantém-se incólume a sentença proferida pelo Juízo

monocrático. Recursos do reclamante e do reclamado improvidos

no ponto.

3.2.DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pugna o banco-recorrente pela redução do percentual dos

honorários advocatícios de 10% para 5%. Outrossim, pede que

permaneça a exigibilidade dos honorários advocatícios de

responsabilidade do autor, se este eventualmente receber créditos

na ação capazes de suportar o encargo.

Por sua vez, a parte autora requer a ampliação do percentual para

15%.

Analisa-se.

Apelo do reclamado, quanto ao pedido de redução do percentual

dos honorários advocatícios de 10% para 5%, não merece amparo

por compatível com a natureza e a complexidade da demanda,

considerando seu grau razoável de pedidos, a atuação do patrono

da parte reclamante e o tempo despendido, conforme critérios

estabelecidos no § 2º do art. 791-A da CLT. No tocante à

condenação da autora, improvido o apelo do réu, ante a reforma da

sentença, conforme analisado no apelo da reclamante.

Portanto, provido o apelo obreiro para, majorar o percentual dos

honorários advocatícios para o importe de 15% sobre os cálculos

dos pedidos deferidos.

4. RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE

4.1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO LAUDO PERICIAL.

A reclamante arguiu, preliminar de nulidade do laudo pericial.
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Reitera os argumentos lançados em impugnação ao laudo, no

sentido de que a perícia não é válida pois o perito oficial não possui

especialidade médica em psiquiatria, embora a alegada doença

ocupacional verse sobre um quadro psiquiátrico. Ainda, alega

animosidade e imparcialidade com o perito nomeado, em relação a

processos defendidos pela banca advocaticia.

Assim, pede que seja declarada a nulidade do laudo pericial

produzido nos autos, bem como que seja reconhecido o

impedimento/suspeição do perito oficial. Ademais, requer seja

nomeado novo expert especialista em psiquiatria para realização de

nova perícia médica, para fins de análise do nexo causal/concausal

referente à doença laboral.

Examina-se.

Dispõe o art. 370, parágrafo único, do CPC, que cabe o juiz, em

decisão fundamentada, indeferir as diligências inúteis ou

protelatórias. No mesmo sentido o art. 765 da CLT, segundo o qual

o magistrado tem ampla liberdade na direção do processo, devendo

velar pelo rápido andamentos das causas.

No caso, coaduno com o entendimento adotado na origem de que

não há qualquer embasamento legal para o pedido do autor de

nomeação de perito especialista em psiquiatria, de modo que é

suficiente a especialização do expert em medicina do trabalho,

como ocorre no presente caso.

A repetição da prova técnica apenas se justifica quando evidenciada

a inabilidade do profissional ou em caso de omissão ou inexatidão

dos resultados apresentados, a teor do art. 480, § 1º, do CPC.

Assim, não há qualquer fundamento para acolhimento dos pedidos

mencionados e adota-se os exatos termos dos despachos abaixo

transcritos (id's7434c01 e43af3f2) , como fundamentos de decidir,

utilizando, para tanto, da técnica da motivação "per relationem",

reconhecida pelo Pretório Excelso como plenamente compatível

com o texto da Constituição (AI 738.982/PR, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA - AI 809.147/ES, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - AI

814.640/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - ARE

662.029/SE, Rel. Min. CELSO DE MELLO - HC 54.513/DF, Rel.

Min. MOREIRA ALVES - MS 28.989-MC/PR, Rel. Min. CELSO DE

MELLO - RE 37.879/MG, Rel. Min. LUIZ GALLOTTI - RE

49.074/MA, Rel. Min. LUIZ GALLOTTI), verbis:

Despacho - 7434c01:

''Vistos etc.

Em exame a petição do autor, postulando a realização de nova

perícia, pelas razões expostas na petição de id 44abc33.

Em regra, esse tipo de perícia é realizado por médico do trabalho.

Apenas se poderia cogitar em realização de nova pericia com

profissional habilitado em outra área se o medico do trabalho

designado tivesse reconhecido sua incapacidade técnica e, com

base em postura ética, informar ao juízo a necessidade de ouvir

outro profissional especialista, o que não ocorreu, a teor da

manifestação do perito(idcdbf88d)

Assim sendo, considerando que o juízo não se encontra adstrito ao

laudo apresentado, à luz do princípio do livre convencimento

motivado, mantenho a audiência de instrução já designada.''

Despacho - Id.43af3f2:

"Requer o autor a declaração de suspeição/impedimento do perito,

conforme razões expostas no id d97e434.

Em um primeiro momento, observa este Juízo que caberia à parte

reclamante suscitar a suspeição/impedimento do profissional no

prazo de 15 dias de sua nomeação, na forma do art. 465, § 1º, I, do

CPC.

Com efeito, ao impugnar o laudo pericial, por meio da petição de id

44abc33, o autor pediu a realização de nova perícia, mas por motivo

diverso da suspeição ora suscitada.

Considerando que o reclamante não arguiu a suspeição no prazo

legal ou na primeira oportunidade que teve de falar nos autos,

limitando-se a pedir a realização de nova perícia por profissional

especializado em psiquiatria, o que já foi indeferido pelo juízo (id

7434c01), entendo preclusa a oportunidade de falar em suspeição.

Assim, indefiro o pedido e mantenho a audiência já designada.''

Preliminar rejeitada.

4.2. MÉRITO. DA DOENÇA OCUPACIONAL

Insurge-se a parte autora contra a sentença de origem que indeferiu

o pleito de indenização por danos por entender ausente o nexo

causal entre a patologia apresentada pelo obreiro e as atividades

prestadas ao reclamado.

Em seu arrazoado, a reclamante sustenta que ficou claro pelo

conjunto probatório que o empregado está acometido de doença

psiquiátrica decorrente de influência direta do ambiente de trabalho

e de várias outras denúncias que evidenciam o assédio moral

praticado pelo empregador.

Analisa-se.

A sentença foi proferida sob os seguintes termos:

''A presente lide gira em torno da alegação da prática de conduta

ilícita (assédio moral), atribuída aos superiores hierárquicos da

obreira, o que teria deflagrado uma doença ocupacional.

Estabelecida a controvérsia, resta perquirir se a enfermidade que

acomete a autora está relacionada a eventos laborais diretamente

responsáveis pela sua eclosão, ou se, mesmo tendo origem diversa,

foi agravada pelas condições em que o trabalho era desenvolvido

na ré.

No presente caso, então, foi determinada a produção de laudo

pericial médico, o qual foi devidamente apresentado pelo Perito de
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confiança deste Juízo, ID. A2009b8.

Nesse quadro, quanto às enfermidades apontadas na inicial, o

laudo pericial, ao responder aos quesitos apresentados, declarou

que:

QUESITOS RECLAMANTE

7-A ATIVIDADE LABORAL EXERCIDA PELO RECLAMANTE

JUNTO AO BANCO ATUOU COMO CAUSA OU CONCAUSA

PARA O APARECIMENTO E/OU AGRAVAMENTO DAS DOENÇAS

OCUPACIONAIS QUE ACOMETEM A SAÚDE DO PERICIADO?

APESAR DE O BENEFICIO TER SIDO CONCEDIDO NA ESPÉCIE

91, RECLAMANTE APRESENTA DOENÇA QUE NÃO POSSUE

RELAÇÃO CAUSAL/CONCAUSAL COM A ATIVIDADE EXERCIDA

PELA RECLAMANTE NA RECLAMADA.

RECLAMANTE DEMITIDA EM 08/04/2022 E NÃO POSSUIA NOS

ULTIMOS ANOS NENHUM SINTOMA PSIQUIÁTRICO TENDO

R E F E R I D O  Q U E  E M  2 0 1 5  C O N S E G U I U  A U X Í L I O

PREVIDENCIÁRIO NA ESPECIE 31 POR ASSÉDIO SEXUAL.

EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE AS DOENÇAS

DIAGNOSTICADAS/CONSTATADAS E A ATIVIDADE LABORAL

EXERCIDA PELO RECLAMANTE POR LONGOS ANOS?

APESAR DE O BENEFICIO TER SIDO CONCEDIDO NA ESPÉCIE

91, RECLAMANTE APRESENTA DOENÇA QUE NÃO POSSUE

RELAÇÃO CAUSAL/CONCAUSAL COM A ATIVIDADE EXERCIDA

PELA RECLAMANTE NA RECLAMADA .

QUESITOS RECLAMADA

3. INFORME O SENHOR PERITO, SE A RECLAMANTE FOI

TREINADA PARA O EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES, ASSIM

COMO TINHA NOÇÃO DAS REGRAS E VALORES DA

INSTITUIÇÃO, O QUE DIMINUI O NÍVEL DE STRESS A PARTIR

DO CONHECIMENTO ADQUIRIDO?

RECLAMANTE REFERE QUE SIM VISTO QUE ANTES DE SER

CONTRATADA PELA RECLAMADA PARA EXERCER A FUNÇÃO

DE ESCRITURÁRIA , FEZ ESTÁGIO NA RECLAMADA POR DOIS

ANOS .

5. INFORME O SENHOR PERITO SE:

A) A RECLAMANTE TEM FAMILIARES COM ANTECEDENTES

PSIQUIÁTRICOS?

A RECLAMANTE NEGA FAMILIARES COM ANTECEDENTES

PSIQUIÁTRICOS

B) TEM NOS SEUS ANTECEDENTES PESSOAIS, HISTÓRICO DE

TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO?

REFERE A RECLAMANTE QUE EM 2015, TEVE SUA PRIMEIRA

CRISE DE PÂNICO, COM TAQUICARDIA, SUDORESE E FALTA

DE AR A PONTO DE FICAR ROXA POR FALTA DE RESPIRAÇÃO

NO MEIO DA AGÊNCIA POR ASSEDIO SEXUAL TENDO

CONSEGUIDO AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO NA ESPÉCIE 31

TENDO PROCURADO ASSISTENCIA MÉDICA POR POUCO

TEMPO.

AOS AUTOS NÃO FORAM ANEXADOS ATESTADOS MÉDICOS

DESTE PERIODO COMO NÃO FORAM APRESENTADOS

DURANTE A REALIZAÇÃO DO ATO PERICIAL.

7. INFORME O SENHOR PERITO EM RELAÇÃO AO QUADRO

DEPRESSIVO:

A) SERIA POSSÍVEL QUE A RECLAMANTE FOSSE PORTADORA

DE UM TRAÇO GENÉTICO PARA ESTA PATOLOGIA, SEM QUE

TIVESSE APRESENTADO QUALQUER SINAL OU SINTOMA

QUANDO DE ADMISSÃO, POR ESTAR EM UM PERÍODO ENTRE

CRISE?

NO CASO, NÃO HÁ CONDIÇÕES DE RESPOSTA AO QUESITO

FORMULADO

VALE SALIENTAR QUE RECLAMANTE REFERE CRISE

PSIQUIÁTRICA EM 2015 TENDO COMO MOTIVO - ASSÉDIO - E

RECEBIDO AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO NA ESPÉCIE 31

De plano, com base nas respostas aos quesitos acima transcritas,

já sobressai que inexiste nexo de causalidade entre a patologia de

que sofria a reclamante e as atividades laborais desempenhadas na

reclamada, bem como que não há incapacidade para o trabalho.

E mais. Conclui o laudo pericial dizendo que:

"CONCLUÍMOS

QUE RECLAMANTE , ATUALMENTE, ESTA INCAPACITADA

PARA O EXERCICIO DE SUA ATIVIDADE ESPECÍFICA

QUE NÃO HÁ NEXO CAUSAL ENTRE A ATIVIDADE EXERCIDA

PELA RECLAMANTE NA RECLAMADA E A DOENÇA

APRESENTADA PELA RECLAMANTE"

Como se vê, restou cabalmente assentado pelo perito médico que

não existe nexo de causalidade entre as doenças que acometem a

autora e os serviços prestados para o reclamado.

Nem mesmo a título de concausalidade foi possível estabelecer

qualquer responsabilidade patronal pela enfermidade da autora.

Com efeito, restaram demonstradas nos autos condições pessoais

pretéritas que podem ter colaborado para a deflagração de

transtornos psiquiátricos, tais como a submissão a um assédio

sexual, cuja efetiva ocorrência não é objeto deste feito, bem como a

realização de uma cirurgia bariátrica e, ainda, o falecimento de um

ente querido.

É importante destacar que a testemunha JORGE ALBERTO DA

SILVA, com quem a reclamante trabalhou na agência de Pacajus,

asseverou que autora desempenhou um excelente trabalho na

referida unidade, sem nenhum registro de dificuldades com as

tarefas do cargo, nem de convivência com os demais colegas de

trabalho.

Desse modo, afastado o nexo causal ou concausal entre a doença
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que acometeu a autora e os serviços prestados para a reclamada,

não há que se falar em responsabilidade da empresa, pelo que

improcede o pedido de reconhecimento de doença ocupacional.''

A Constituição da República assegura aos trabalhadores o direito à

redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de

saúde, higiene e segurança (inciso XXII do art. 7º), à indenização,

em casos de acidentes, desde que comprovada a culpa ou o dolo

do empregador (inciso XXVIII do art. 7º), e à indenização pelo dano

material ou moral decorrente da violação dos direitos de

personalidade (inciso V do art. 5º).

O artigo 186 do Código Civil dispõe que, para a reparação do dano,

é necessária a presença de três requisitos: o efetivo dano, o nexo

causal entre o ato lesivo e o evento danoso, bem como a culpa do

agente tido como ofensor.

Ressalta-se, ainda, que o ordenamento jurídico adota a teoria da

concausalidade, entendendo ser acidente do trabalho aquele

acidente que, não sendo a única causa da perda ou redução da

capacidade laboral, haja para ela contribuído diretamente.

No presente caso, para se aferir a procedência do pedido de

reparação civil, faz-se necessária a análise da existência da doença

ocupacional, do nexo causal entre o evento danoso e a conduta

ilícita supostamente praticada pela entidade empregadora.

Não obstante, a doutrina também admite que, excepcionalmente,

quando a atividade empresarial implicar exposição maior a

situações de risco, incide a responsabilidade objetiva (Teoria do

Risco), prevista no art. 927 do Código Civil, segundo a qual é

prescindível de comprovação a culpa do agente no ato danoso,

porquanto ela se presume diante das atividades oferecidas pela

empresa, bem como aqueles executadas pela parte empregada..

Embora o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, pode formar

suas convicções mediante análise acurada de todas as provas

produzidas nos autos, a teor do artigo 371 e 479 do CPC, sob pena

de prevalecer a perícia.

Fixadas essas premissas passa-se ao exame das provas a fim de

averiguar a existência dos elementos caracterizados da

responsabil idade da empregadora.

In casu, o contrato de trabalho em análise vigorou de 14.12.2010 a

08.04.2022 (TRCT - id.dae4be8 e 647ac74). No dia 14.4.2022 foi

realizada a quitação da rescisão, extraindo-se a ressalva da

ocorrência de doença adquirida.

A reclamante anexou aos autos os seguintes documentos: atestado

médico emitido em 08.04.2022 (Id. 7675899) e atestado médico

emitido em 27.7.2022 (processo trabalhista em tramite), CAT

emitida pelo Sindicato da categoria (Id.42e62fa) datado de

18/5/2022, histórico de laudos médicos do INSS e comunicado do

deferimento de auxílio doença por acidente de trabalho até

31/8/2022 espécie 91, com incapacidade laborativa (Id.bc47b5f ).

O atestado médico psiquiátrico emitido em 8.4.2022 (na data da

sua demissão) evidencia que a reclamante se encontrava em

quadro de transtorno misto ansioso (CID 10 F 41.2), reação aguda

ao 'stress' (CID 10 F43.0) e outros transtornos ansiosos (CID 10

F41.0), sendo indicado o afastamento do trabalho por 180 dias.

A partir do relatório psiquiátrico apresentado, pode-se inferir que o

fator agente estressor para o desenvolvimento do quadro ansioso

da empregada foi a perda do emprego.

Por sua vez, extrai-se do laudo pericial (id.ce75cd0) as seguintes

considerações do perito oficial sobre o desenvolvimento do quadro

ansioso manifestada pela recorrente:

''EXAME FÍSICO RECLAMANTE ENTRA NO CONSULTÓRIO

MÉDICO DEAMBULANDO COM SEUS PRÓPRIOS MEIOS

MOVIMENTOS LIVRES DOS MEMBROS SUPERIORES E

INFERIORESTROFIA MUSCULAR DOS MEMBROS SUPERIORES

E INFERIORES PRESERVADA LUCIDA , ORIENTADA NO TEMPO

E NO ESPAÇO ,  RACIOCINIO LOGICO ,  MEMORIA

PRESERVADA, RESPOSTA ADEQUADA AOS QUESITOS

FORMULADOS , ANSIOSA , HUMOR INSTAVEL

ATUALMENTE , RECLAMANTE FAZ USO DE APRAZOLAM -02

MG -QUETIAPINA 20 MG

P R A Z O L A N  - O  M E D I C A M E N T O  P R O M O V E  A Ç Ã O

TRANQUILIZANTE ATRAVÉS DA ATUAÇÃO SOB AS

SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS DO CÉREBRO QUE SOFREM

CERTOS DESEQUILÍBRIOS EM PESSOAS COM TRANSTORNO

DE ANSIEDADE. SUAS PRINCIPAIS INDICAÇÕES SÃO PARA

TRATAR DISTÚRBIOS DE ANSIEDADE, DISTÚRBIOS DE

PÂNICO E OUTROS INCONVENIENTES CAUSADOS PELA

DEPRESSÃO.

QUETIAPINA -A QUETIAPINA OU HEMIFUMARATO DE

QUETIAPINA É UM ANTIPSICÓTICO ATÍPICO, TAMBÉM USADO

COMO ESTABILIZADOR DE HUMOR. POPULARMENTE,

COSTUMA SER RESUMIDO COMO REMÉDIO PARA

BIPOLARIDADE.

R E C L A M A N T E  R E F E R E  Q U E  E S T Á  D E  A U X Í L I O

PREVIDENCIÁRIO NA ESPÉCIE 91 ATÉ O ANO DE 2023.NÃO HÁ

QUANTITATIVO PARA DETERMINAR O PERCENTUAL DA

INCAPACIDADE LABORATIVA EM CASOS DE DOENÇAS

PSIQUIIÁTRICAS . O QUANTITAVO DO PERCENTUAL DA

INCAPACIDADE LABORAL É DETERMINADO EM CASOS DE

PERDA DE MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES.

NO ÚNICO ATESTADO APRESENTADO PELA RECLAMANTE ,

APARECEM CIDS DE TRANSTORNO DE PANICO E REAÇÃO

AGUDA AO STRESS QUE PODEM TER CAUSAS .AINDA NÃO

FORAM PERFEITAMENTE ESCLARECIDAS AS CAUSAS DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5195
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

TRANSTORNO DO PÂNICO, MAS ACREDITA-SE QUE FATORES

GENÉTICOS E AMBIENTAIS, ESTRESSE ACENTUADO, USO

ABUSIVO DE CERTOS MEDICAMENTOS (ANFETAMINAS, POR

E X E M P L O ) ,  D R O G A S  E  Á L C O O L  P O S S A M  E S T A R

ENVOLVIDOS.F43-0 -O TRANSTORNO DE ESTRESSE AGUDO É

CARACTERIZADO POR ALTERAÇÕES EMOCIONAIS, FÍSICAS E

COGNITIVAS QUE PODEM SURGIR APÓS UMA SITUAÇÃO

EXTREMA, AMEAÇADORA OU ESTRESSANTE, COMO A MORTE

DE UM ENTE QUERIDO, UM ACIDENTE, ENTRE OUTRAS

SITUAÇÕES.A OCORRÊNCIA E A GRAVIDADE DE UMA

REAÇÃO AGUDA AO ESTRESSE SÃO INFLUENCIADAS POR

FACTORES DE VULNERABILIDADEINDIVIDUAIS E PELA

CAPACIDADE DO SUJEITO DE ENFRENTAMENTO. ASSIM, A

MESMA CATÁSTROFE COSTUMA SER MUITO MAIS GRAVES

PARA AQUELES QUE POSSUEM MENOS HABILIDADES

FÍSICAS, EXPERIÊNCIA, MATURIDADE, CONHECIMENTOS

TÉCNICOS ADEQUADOS E PREPARAÇÃO PSICOLÓGICA PARA

LIDAR COM ESTA SITUAÇÃO ESTRESSANTE. NA VERDADE

PARECE HAVER UMA TENDÊNCIA GENÉTICA; INDIVÍDUOS

MAIS E MENOS SENSÍVEIS A VÁRIAS SITUAÇÕES (O MANÍACO

DO PARQUE POR EXEMPLO ERA UM EXÍMIO SOBREVIVENTE

EM CURSOS DE SELVA E PORTANTO MAIS FRIO E

RESISTENTE AO STRESS, TÍPICO DE PSICOPATAS QUE

MUITAS VEZES SIMULAM FALSAS EMOÇÕES PROFUNDAS

MAS ESTÃO A SE POUPAR, DAÍ POR QUE SEUSAssinado

eletronicamente por: ANTONIO GILSON MONTE ARAGAO -

Juntado em: 28/11/2022 20:06:47 - ce75cd0

SÍNDROME DO PÂNICO É UMA CONDIÇÃO ASSOCIADA A

CRISES REPENTINAS DE ANSIEDADE AGUDA, MARCADASPOR

MUITO MEDO E DESESPERO, ASSOCIADAS A SINTOMAS

FÍSICOS E EMOCIONAIS ATERRORIZANTES.A SÍNDROME OU

TRANSTORNODO PÂNICO (ANSIEDADE PAROXÍSTICA

EPISÓDICA) É UMA DOENÇA QUE SE CARACTERIZA PELA

OCORRÊNCIA REPENTINA, INESPERADA E DE CERTA FORMA

INEXPLICÁVEL DE CRISES DE ANSIEDADEAGUDA MARCADAS

POR MUITO MEDO E DESESPERO, ASSOCIADAS A SINTOMAS

FÍSICOS E EMOCIONAIS ATERRORIZANTES, QUE ATINGEM

SUA INTENSIDADE MÁXIMA EM ATÉ 10 MINUTOS. DURANTE O

ATAQUE DE PÂNICO, EM GERAL DE CURTA DURAÇÃO, A

PESSOA EXPERIMENTA A NÍTIDA SENSAÇÃO DE QUE VAI

MORRER, OU DE QUE PERDEU O CONTROLE SOBRE SI

MESMA E VAI ENLOUQUECER.A PRIMEIRA CRISE PODE

OCORRER EM QUALQUER IDADE,  MAS COSTUMA

MANIFESTAR-SE NA ADOLESCÊNCIA OU NO INÍCIO DA IDADE

ADULTA, SEM MOTIVO APARENTE. O EPISÓDIO PODE

REPETIR-SE, DE FORMA ALEATÓRIA, VÁRIAS VEZES NO

MESMO DIA OU DEMORAR SEMANAS, MESES OU ATÉ ANOS

PARA SURGIR NOVAMENTEO TRANSTORNO DO PÂNICO

ATINGE MAIS AS MULHERES DO QUE OS HOMENS. ATRIBUI-

SE ESSA FREQUÊNCIA MAIOR NO SEXO FEMININO À

SENSIBILIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS CEREBRAIS PELA

FLUTUAÇÃO HORMONAL, VISTO QUE A INCIDÊNCIA DE

PÂNICO AUMENTA NO PERÍODO FÉRTIL DA VIDA.''

A partir das considerações, é certo que não há nexo causal entre a

moléstia apresentada pela empregada e o trabalho realizado no

Banco. Porém, a controvérsia remanesce em relação à dispensa

ocorrida quando a reclamante estava supostamente acometida por

doença psiquiátrica.

No caso em análise, o término do contrato de trabalho ocorreu

efetivamente no dia 08/4/2022, o que foi inclusive reconhecido pelo

réu ao constar essa data na CTPS da autora como data de saída

(ID. ce34d2f).

Da prova técnica também se constata que a reclamante foi

considerada "apta" em exame demissional realizado em

11/04/2022, devidamente assinado pela empregada (ASO

id.c9925b8 ).

Salta aos olhos dessa e. Turma Julgadora, que a data da saída é a

mesma do aviso prévio indenizado. Como visto, a empregada tinha

mais de 11 anos de serviço. Pela Lei nº 12.506/11, ela teria direito a

63 dias de aviso prévio, com a projeção do término do contrato para

10 de junho de 2022. Entretanto, a empresa anotou o dia 8 de abril

de 2022 idêntico ao do aviso prévio.

Portanto, conforme o artigo 487, parágrafos primeiro e sexto, da

CLT, o aviso prévio indenizado integra o tempo de serviço para

todos os efeitos, inclusive para fins de anotação da data de saída do

empregado na sua carteira de trabalho. Ademais, a Instrução

Normativa nº 15/2010 da Secretaria de Relações do Trabalho do

Ministério do Trabalho e Emprego, a qual determina, em seu artigo

17, inciso I, que a data da saída a ser anotada na carteira de

trabalho deve ser o último dia da data projetada para o aviso prévio

indenizado.

Da mesma forma, a Orientação Jurisprudencial nº 82 da SDI do

TST, que dispõe "a data de saída a ser anotada na CTPS deve

corresponder à do término do prazo do aviso prévio, ainda que

indenizado".

Sopesados estes critérios legais, constata-se que a recorrente

requereu o benefício por incapacidade em 24/4/2022, ou seja, na

projeção do aviso prévio, cujo deferimento do pedido pelo Órgão

Previdenciário (INSS) ocorreu apenas na data de 4/7/2022

(Id.42e62fa ), com base nos seguintes fundamentos:

"Em atenção ao seu pedido de Auxílio por Incapacidade

Temporária, apresentado no dia 24/04/2022, informamos que foi
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reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que foi

constatada incapacidade para o trabalho.

O benefício foi concedido até 31/08/2022.

Se nos 15(quinze) dias finais até a Data da Cessação do benefício

(31/08/2022), V.Sa. ainda se considerar incapacitado para o

trabalho, poderá requerer novo exame médico-pericial, mediante

formalização de Solicitação de Prorrogação.

A partir de 31/08/2022 (data da cessação do benefício) e pelo prazo

de 30 (trinta) dias, V. Sa. poderá interpor Recurso à Junta de

Recursos da Previdência Social.

O requerimento de Solicitação de Prorrogação poderá ser feito

ligando para o número 135 da Central de Atendimento do INSS; ou

pela Internet no endereço meu.inss.gov.br ou uma Agência da

Previdência Social - APS.

Informamos, ainda, que foi reconhecido o nexo entre o agravo e a

profissiografia, conforme anexo II do Decreto 3.048, de

06/05/1999. O benefício foi concedido em espécie acidentária.

Eventuais discordâncias poderão motivar Recurso por parte do

empregador à Junta de Recursos da Previdência Social.

Data: 04 de julho de 2022."

Todavia, não se pode fechar os olhos para os fatos apurados e para

a situação vivenciada pela autora, a qual se encontrava acometida

por transtornos de ordem psiquiátrica à época da dispensa,pois no

mesmo dia em que recebeu o aviso prévio (não foi apresentado a

comunicação de dispensa nos autos), 8/4/2022, a demandante

submeteu-se a uma consulta médica por sua própria iniciativa,

sinalizando a incapacidade da autora para o trabalho (Id.7675899 ),

e posteriormente, o requerimento para concessão do auxílio-doença

datado de 24/4/2022, e tudo se deu, conforme apurado nos autos,

em razão das circunstâncias vivenciadas em seu local de trabalho a

partir de atitudes empresariais que vão de encontro à ideia de

preservação de ambiente de trabalho saudável e equilibrado.

Com a devida "venia", ainda que se entenda que a doença da

reclamante não tenha relação com o trabalho, o direito do

empregador de pôr fim ao contrato de trabalho encontra limite nos

princípios constitucionais da dignidade humana e do valor social do

trabalho, de forma que a empregada enferma não pode ser

dispensada.

Entende-se que o ordenamento jurídico pátrio visa tutelar o

emprego do trabalhador comprovadamente doente, ainda que

reputado apto pelo ASO.

Ademais, de acordo com a prova oral, o labor na agência bancária

era extenuante, sendo que a testemunha autoral disse que

''presenciou uma ocasião em que a reclamante pareceu está tendo

uma crise de pânico no interior da agencia, e os colegas e o gerente

geral lhe deram suporte inicial e depois a reclamante saiu para o

que acredita ter sido para um atendimento médico''.

Diante desse contexto, certamente, fatores ambientais tiveram uma

contribuição decisiva para o agravamento da doença. Assim, o

trabalho, embora não tenha sido a causa única, atuou como causa

de agravamento das mazelas da reclamante. Contudo, após a

comunicação da dispensa, eclodiu a lesão apurada, sendo tais

condições, somadas a perda de ente familiar, determinantes para o

desencadeamento dos males sofridos pela recorrente.

De acordo com a documentação anexada ao feito, conclui-se que

presentes os elementos caracterizadores da responsabilidade civil,

quais sejam, erro de conduta do agente, revelado por um

comportamento contrário ao direito, a ofensa a um bem jurídico

específico da postulante e, por fim, a relação de concausalidade

entre a conduta antijurídica e o dano causado, exsurge a obrigação

da reclamada de reparar os danos morais sofridos pela obreira, isto

porque caracterizada a violação aos direitos da personalidade

conforme se depreende do disposto no artigo 5º, inciso X, da CF/88;

artigos 186, 187 e 927, caput, do Código Civil e, no que tange ao

acidente de trabalho (e, por certo, doenças profissionais ao mesmo

equiparadas), do artigo 7º, inciso XXVIII, c/c 225 e 200, VII da

CRFB/88.

No que diz respeito ao quantum indenizatório, o valor deve atender

ao duplo caráter da indenização, ou seja, o de compensação para a

vítima e o de punição do agente, a extensão do dano, além de estar

compatível com a condição socioeconômica e cultural da vítima e

do ofensor, assim como ao bem jurídico lesado, cumprindo, ainda,

sua finalidade de buscar o efeito inibitório da repetição dos riscos e

danos sem, contudo, propiciar o enriquecimento ilícito da parte,

consoante dispostos nos §§1º a 3º do artigo 223-G da CLT e como

critério as regras dispostas no art. 944 e seguintes do CC.

Considera-se o porte e a culpa do ofensor, a extensão do dano

sofrido, a necessidade de punir a conduta faltosa e o caráter

pedagógico da reparação (como efeito inibidor para prevenir que

futuros empregados da reclamada tenham o mesmo tratamento

dispensado à reclamante, Teoria do Desestímulo), não se olvidando

do preceito doutrinário de que a reparação não pode ser fonte de

enriquecimento e sim de abrandamento da dor sofrida.

Neste cenário, considerando-se todo o acima exposto, mostra-se

suficiente e adequada à reparação dos danos suportados pela

recorrente, em virtude das lesões retro constatadas, a condenação

do reclamando ao pagamento de indenização no importe de

R$20.000,00 (vinte mil reais)."

Analisa-se.

O Colegiado decidiu com amparo nos elementos probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao
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reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula 126

do Tribunal Superior do Trabalho. Diante da premissa fática

delineada no acórdão, conforme transcrito acima, não se vislumbra

possível violação aos preceitos da legislação federal e da

Constituição apontados. 

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, porque não há identidade entre a premissa fática

descrita no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000616-41.2022.5.07.0015
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE ANTHONIA HULLKYN TEIXEIRA
AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTHONIA HULLKYN TEIXEIRA AGUIAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19acc6a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ANTHONIA HULLKYN

TEIXEIRA AGUIAR DA SILVA

Recorrido(a)(s): 1. BANCO BRADESCO S.A.

RECURSO DE:ANTHONIA HULLKYN TEIXEIRA AGUIAR DA

SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/03/2024 - Id

3eba992; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id 630079b).

Representação processual regular (Id 70444cf).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

- violação ao art. 5º, V e X, da CF; Arts. 186, 927 e 944, do CC,

além da violação dos parâmetros previstos no art. 223-G, da CLT.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

DO QUANTUM DEVIDO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, V E X,

DACF; ARTS.186, 927 E 944 DO CC E ART. 223-G, § 1º,III, DA

CLT. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE

– CARÁTER PUNITIVO E EDUCATIVO – PORTE DA RECLAMADA

E  C O N S T A N T E  E X P O S I Ç Ã O .  D I V E R G Ê N C I A

J U R I S P R U D E N C I A L .

O E. TRT 7 manteve a condenação da reclamada no pagamento de

indenização por danos morais, por cobranças abusivas e exposição

vexatória em sistema de rankings, bem como condenou a

reclamada no pagamento de indenização por danos morais por

doença adquirida no curso do contrato de trabalho. Entretanto, os

valores arbitrados a título de indenização por danos morais não

obedeceram aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Vejamos trechos do acórdão recorrido.
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(…)

Ocorre, nobres julgadores, que o valor atribuído a título de

indenização por danos morais merece reparo, tendo em vista que

os valores arbitrados não obedeceram aos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, termos em que houve ofensa

ao art. 5º, V e X, da CF; Arts. 186, 927 e 944, do CC e art. 223-G,

da CLT.

A decisão consagrada no acórdão regional, portanto, não foi

ponderada à luz da extensão do dano, do sofrimento da vítima, do

grau de culpa do empregador, da capacidade econômica do agente,

da vedação ao enriquecimento sem causa e do caráter pedagógico

da medida.

Pois bem.

Sabe-se que a intervenção desta Corte Superior, para alterar o

montante arbitrado a título de indenização por danos morais,

apenas se mostra pertinente nas hipóteses em que o valor fixado é

VISIVELMENTE ÍNFIMO, caso dos autos, ou, por outro lado,

bastante elevado.

No presente caso o conjunto das provas é harmônico, a respeito de

haver um ambiente de trabalho HOSTIL, no que diz respeito a

constante e enfática cobrança de metas, situação capaz de gerar

intranquilidade e receio em qualquer trabalhador.

As provas constantes nos autos, analisadas em conjunto, ao

contrário do que defende a reclamada, permitem concluir, DE

FORMA SEGURA, pela ocorrência de assédio moral da empresa

por habitual abusividade do poder diretivo na cobrança de

cumprimento de metas pela empregada, inclusive com exposição

perante colegas de trabalho e que a cobrança das metas que a ela

cabiam eram feitas de forma incisivas, pois eram de um segmento

de alta renda da pessoa jurídica.

No que se refere a doença adquirida no curso do contrato de

trabalho, diante de todo o contexto dos autos, certamente fatores

ambientais tiveram uma contribuição decisiva para o agravamento

da doença. Assim, o trabalho, embora não tenha sido a causa

única, atuou como causa de agravamento das mazelas da

reclamante. Contudo, após a comunicação da dispensa, eclodiu a

lesão apurada, sendo tais condições, somadas a perda de ente

familiar, determinantes para o desencadeamento dos males sofridos

pela recorrente.

Nesse ramo de atividade, considerado o imenso número de

processos abordando a mesma matéria contra o mesmo reclamado,

este Juízo já se posicionou quanto à abusividade de imposição e

cobrança das metas, sendo fato notório a coação moral sofrida

pelos gerentes do reclamado.

Assim, no que tange aos critérios de dosimetria do montante

indenizatório, deve o julgador considerar a extensão do dano, a

gravidade da conduta do ofensor, o seu grau de culpa e a situação

econômica, bem como a natureza pedagógica da reparação. Por

outro lado, a indenização não há de ser meio de enriquecimento do

ofendido. Além disso, não se pode olvidar dos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, que devem nortear o

magistrado.

Com efeito, o art. 223-G da CLT traça alguns parâmetros para a

definição do valor reparatório, devendo ser considerado, entre

outros fatores, o esforço efetivo do ofensor para minimizar a

ofensa.

Lado outro, ainda no art. 223-G da CLT se extrai que na fixação do

montante indenizatório deverá o magistrado considerar a natureza

do bem jurídico tutelado, a intensidade do sofrimento, a

possibilidade de superação, os reflexos pessoais e a situação social

e econômica das partes envolvidas.

No presente caso, como exposto mais acima, quanto aos critérios

de dosimetria do montante indenizatório, a decisão da Corte

Regional não observou os princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade diante dos fatos comprovados, (tanto em sentença

quanto no acórdão), termos em que houve ofensa ao art. 5º, V e X,

da CF; Arts. 186, 927 e 944, do CC e art. 223-G, III, da CLT.

O valor de R$15.000,00 reais (cobranças abusivas, exposição em

rankings...) e R$20.000,00 reais (doença adquirida no curso do

contrato de trabalho) não seriam justificados nem mesmo se o

empregador fosse uma empresa de pequeno porte, e revela-se

ainda mais absurdo quando se trata de uma megaempresa como é

o Bradesco, uma empresa BILIONÁRIA e que por diversas vezes já

fora condenada no pagamento de indenização por danos morais,

como, por exemplo, por expor seus empregados em sistema de

ranking, cobranças abusivas e desproporcionais, entre outros.

(…)

Desse modo, em atenção ao abalo vivenciado pela recorrente, bem

como ao porte do Bradesco, entende-se que o valor deve significar

punição financeira à empresa, o que no caso seria o valor de 20

(vinte) vezes a remuneração do ofendido, tanto para as cobranças

abusivas e exposição em ranking (R$ 9.321,48 x 20 = R$

186.429,60), quanto pela doença adquirida no curso do contrato de

trabalho (R$ 9.321,48 x 20 = R$ 186.429,60).

Pelo exposto, denota-se ofensa direta ao art. 5º, V e X, da CF; Arts.

186, 927 e 944, do CC, além da violação dos parâmetros previstos

no art. 223-G, da CLT, para fixação do valor do dano moral, com

divergência jurisprudencial na interpretação de referidos artigos.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Isto posto, requer a parte recorrente que este Colendo Tribunal
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Superior do Trabalho (TST), conheça e conceda provimento ao

Recurso de Revista interposto para reformar o acórdão do TRT-7ª,

tudo nos termos da fundamentação acima.

O presente Recurso de Revista, portanto, encontra admissibilidade

na medida em que resta cumprido os requisitos do art. 896, da CLT,

por verificar-se, no teor dos tópicos alhures:

a) Ofensa direta ao art. 5º, V e X, da CF; Arts. 186, 927 e 944, do

CC, além da violação dos parâmetros previstos no art. 223-G, da

CLT, para fixação do valor do dano moral, com divergência

jurisprudencial na interpretação de referidos dispositivos.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"1. ADMISSIBILIDADE

Recursos tempestivos. Representações regulares. Preparo

dispensado em relação ao reclamante. Preparo realizado pelo

reclamado.

Presentes, ainda, os pressupostos intrínsecos de admissibilidade:

legitimidade, interesse recursal e cabimento.

Merecem conhecimento os recursos ordinários, os quais serão

analisados conjuntamente quanto às matérias em comum.

2. RECURSO ORDINÁRIO DO BRADESCO

2.1. DO DANO MORAL.

Insurge-se, o reclamado, contra a sentença de origem que entendeu

configurado o dano moral decorrente da abusividade de imposição e

cobrança das metas pelo empregador.

O recorrente defende que ''NUNCA, JAMAIS, EM TEMPO ALGUM,

requereu à parte Recorrida o cumprimento de metas de forma

exacerbada e humilhante, expondo-a de maneira pública, ou

praticou qualquer ato com o fim de humilhar aRecorrida ou qualquer

outro funcionário em razão do não cumprimento de metas.'' E mais,

que ''o magistrado de piso ignorou por completo a prova

testemunhal produzida nos autos pelo Recorrente."

Aprecia-se.

Acerca da matéria, consignou a sentença recorrida, "in verbis":

''No que diz respeito ao pedido de danos morais, cujo fundamento é

a prática de assédio moral, deve-se analisar a efetiva existência de

materialidade dessa conduta e a culpabilidade patronal quanto à

preservação da higidez mental do meio ambiente de trabalho.

É importante registrar que, a princípio, não há óbice para que o

empregador fixe metas a serem cumpridas pelos trabalhadores,

como forma de melhor fiscalizar o trabalho e alcançar maiores

níveis de lucratividade e produtividade.

No entanto, a excessividade das cobranças por metas, com a

exposição coletiva de ranqueamento e incentivo a disputas pela

melhor produtividade com os outros colegas, extrapolam os limites

do poder diretivo, tornado o ambiente hostil e insuportável, o que

pode ensejar a caracterização de assédio moral.

No caso sob exame, sendo negada a conduta pelo empregador,

competia à reclamante o ônus de demonstrar os fatos constitutivos

de seu direito, a teor dos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC.

Desse ônus, a meu ver, a autora desvencilhou-se a contento

Sobre o aspecto, a testemunha CLEITON RAUPP COSTA BRASIL

asseverou de forma bastante convincente "que 99% das vezes o

depoente não alcançava as metas individuais e as coletivas, tendo

percebido, pelo período que trabalhou com a reclamante, que ela

também não entregava a maioria das metas; que já viu gerentes

alcançando as metas; que havia sempre um aumento semanal das

metas estabelecidas anteriormente, de modo que os parâmetros

eram sempre reajustados no decorrer do mês; que diariamente

recebiam relatórios nos quais constavam o rankiamento de todos os

gerentes de todas as agencias de forma nominal, acompanhado do

número da agencia, destacada com cores, sendo verde pra quem

tinha atingido a meta, amarelo como sendo de atenção para ajustar

a meta e vermelho para aqueles que não estavam entregando as

metas; que já chegou a ver a reclamante nesse relatório tanto no

amarelo como no vermelho, não sabendo precisar a proporção de

cada um; que esses relatórios também poderiam ser expostos em

reuniões que aconteciam de forma semanal, das quais participavam

todos os colaboradores da agencia; que havia reuniões diárias

conduzidas pelo gerente geral da agencia e uma semanal

conduzida pelo gerente regional; que as cobranças poderiam ser

feitas de modo a comparar um funcionário com o outro, bem como

era utilizado um tom mais rígido e nada amistoso, não havendo

margem para o funcionário que não seja a entrega da meta; que já

presenciou tanto o gerente geral da agencia, como o gerente

regional fazendo cobranças diretamente em face da reclamante de

forma rígida, conforme acima relatado; que havia também o alerta

de que o não atingimento da meta poderia impactar nos resultados

da agencia, do regional e diretoria; que já recebeu ameaça de

demissão com a utilização de questionamentos, tais como: "já

voltou de férias?, o que está acontecendo na agencia?, tem algum

problema aí?"; que esses questionamentos eram feitos durante as

reuniões de forma coletiva; que afirma que mesmo após a mudança

do gerente o clima permaneceu pesado, tal como ocorreu também

nas outras instituições financeiras pelas quais passou; (...) que um

dia antes da demissão do depoente houve uma reunião em que o

gerente geral se reportou ao desligamento de uma colega senhora

NÍVEA QUEIROZ no dia anterior e questionou que se o destino de

todos que não estavam entregando a meta seria o mesmo; (...) que

não havia tratamento diferenciado em face da reclamante, mas
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afirma que a cobrança das metas que a ela cabiam eram feitas de

forma incisivas, pois eram de um segmento de alta renda da pessoa

jurídica, com faturamento acima de cinco milhões por ano; que já

recebeu vários emails que se anunciava que haveria batalha de

gerentes em que estes poderiam "batalhar" com gerentes de outras

agencias ou até mesmo da própria agencia; que essa batalha se

materializava na realização de uma reunião no final do dia e se

divulgar quais deles havia atingido a meta estabelecida

especificamente para aquele dia; que já presenciou em duas

ocasiões a reclamante chorando após o término da reunião da

"sexta do papoco"; que essa expressão foi criada pelo senhor

CÉSAR HATMAN, que ocupava o cargo de gerente regional da

Fortaleza-Leste".

A testemunha em tela provou que havia, sim, tratamento rígido

pelos superiores hierárquicos, de forma habitual, nas reuniões

diárias/semanais.

Assim, tem-se que o fato relacionado à cobrança indevida e

excessiva pelo atingimento de metas e entrega de produtividade

pelo banco foi objetivamente comprovado, o que caracteriza um

abuso do poder diretivo do empregador, presumindo-se configurado

o prejuízo moral do trabalhador, apto a ensejar uma reparação.

Em consonância com o entendimento deste Juízo, trago

jurisprudência pertinente ao tema, a seguir:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI  N.º13.015/2014.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COBRANÇA DE METAS.

ASSÉDIO MORAL. Ante possível violação do art. 5º, V e X, da

Constituição Federal, dá-se provimento ao agravo de instrumento. II

- RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. HORAS EXTRAS.

CONTROLE DE JORNADA. INTERVALO INTRAJORNADA.

INTERVALO PREVISTO NO ART. 384 DA CLT. ART. 896, § 1º - A

DA CLT. Não há transcrição do trecho do acórdão recorrido no qual

teria havido o prequestionamento das matérias em análise, estando

desatendida a exigência do art. 896, §1º-A, da CLT. Recurso de

rev is ta não conhecido.  HORAS EXTRAS. CARGO DE

CONFIANÇA. O TRT, amparado por todo o acervo probatório dos

autos, concluiu que a prova oral revelou que a autora, como

coordenadora de atendimento, exercia cargo de confiança bancário

de que trata o art. 224, § 2º, da CLT. Nesse contexto, para se

chegar a conclusão diversa daquela adotada pela Corte de origem,

seria necessário o reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta instância recursal, à luz das Súmulas nºs 102, I, e 126 do

TST. Recurso de revista não conhecido. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. COBRANÇA DE METAS. ASSÉDIO MORAL.

CONFIGURAÇÃO . Embora o TRT tenha registrado que o abuso

de direito não restou demonstrado, é certo que consta da

decisão Regional que o Banco adotava a prática do ranking de

metas. O só fato de o Banco instituir um ranking de metas já

seria suficiente para a configuração da prática de assédio

moral. Além disso, restou transcrito na decisão regional o

depoimento das testemunhas que confirmaram que a cobrança de

metas era ríspida e grosseira, destacando-se o fato de o gerente

geral da agência, Sr. Francisco, falar nas reuniões diárias que "aqui

não é lugar para vagabundo, antes o seu filho que o meu passar

fome" (fl. 1308), de modo que as metas eram condição para a

manutenção do emprego, com a divulgação mensal do ranking de

cada funcionário. Portanto, do acórdão recorrido é plenamente

possível extrair que havia prática de assédio moral consistente na

existência de um ranking de metas, cuja cobrança se dava de forma

agressiva. Esta Corte Superior entende que a hipótese traduz

ofensa à dignidade da pessoa do trabalhador (art. 5º, X, da

Constituição Federal), configurando ato ilícito do empregador (arts.

186 e 187 do Código Civil) e o consequente dever de indenizar, na

medida em que a exigência (de forma excessiva) no cumprimento

de metas configura abuso do poder diretivo do empregador,

impondo ao reclamante um constrangimento direto, além de

submetê-lo à constante pressão psicológica e ameaças, situação

que submete o trabalhador a um desgaste de cunho emocional,

afetando coletivamente a saúde mental dos trabalhadores. A

situação se afigura como conduta lesiva a bem integrante da

personalidade do reclamante, sendo pertinente a condenação por

danos morais. Ressalte-se que a jurisprudência desta Corte

Superior considera abuso de direito a cobrança excessiva de metas

(especificamente em Bancos). Precedentes. Incontestável, na

hipótese, a violação aos valores protegidos no art. 5º, X, da

Constituição Federal (honra, imagem e dignidade), sendo

desnecessária a comprovação explícita de sua ocorrência, tendo

em vista o quadro apresentado (dano in re ipsa ). Por conseguinte,

condena-se o Banco ao pagamento de indenização por danos

morais, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais). Recurso de revista

conhecido e provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão

foi proferida em consonância com a jurisprudência desta Corte,

consubstanciada nas Súmulas 219, I e 329, no sentido de ser

indevida a condenação quando ausente a credencial sindical.

Recurso de revista não conhecido" (RR-1161-72.2013.5.09.0015, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

28/06/2019).

"DANO MORAL. COBRANÇA DE METAS. ABUSO DO PODER

DIRETIVO. É certo que a cobrança de metas, por si só, não

configura assédio moral, sendo essa uma das prerrogativas do

poder diretivo empresarial, além de ser inerente à atividade no setor

de telemarketing, altamente competitivo e que exige do empregado
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produtividade considerável. Entretanto, não é dado ao empregador

agir de forma abusiva sujeitando o empregado a injustificáveis

constrangimentos e humilhações. (TRT 3ª R.; ROT 0000750-

48.2014.5.03.0019; Sétima Turma; Rel. Des. Paulo Roberto de

Castro; Julg. 10/12/2020; DEJTMG 14/12/2020; Pág. 748)"

É importante frisar que a indenização por dano moral deve observar

o critério estimativo, deixado ao prudente arbítrio do juízo, o qual

deve nortear-se pela gravidade do dano, a estatura econômico-

financeira do ofensor e o intuito inibidor de futuras ações lesivas à

honra do empregado.

Assim, tendo em conta as vicissitudes decorrentes da cobrança

abusiva por produtividade, julgo procedente o pleito autoral e arbitro

o valor da indenização por danos morais em R$ 15.000,00 (quinze

mil reais), por entender ser razoável e proporcional, a teor do artigo

944 do Código Civil de 2002.

Deve ser mantida a decisão de origem.

Como é cediço, o assédio moral, na esfera trabalhista, caracteriza-

se por um reiterado comportamento abusivo por parte do

empregador ou seu preposto, caracterizado por uma violência

psicológica, muitas vezes velada, e diretamente vinculada ao

cumprimento do contrato de trabalho.

No caso vertente, a autora alegou haver sofrido constantes

pressões no trabalho para o cumprimento de metas abusivas

estabelecidas pela empresa, com cobranças vexatórias em sistema

de ranking e tratamento hostil e humilhante.

As provas constantes nos autos, analisadas em conjunto, ao

contrário do que defende o recorrente, permitem concluir, de forma

segura, pela ocorrência de assédio moral da empresa por habitual

abusividade do poder diretivo na cobrança de cumprimento de

metas pela empregada, inclusive com exposição perante colegas de

trabalho e que a cobrança das metas que a ela cabiam eram feitas

de forma incisivas, pois eram de um segmento de alta renda da

pessoa jurídica.

Sobre a dinâmica de cobranças das metas, a primeira testemunha

da reclamante, que trabalhou para o reclamado de 2016 a 2022,

exercendo como último posto a função de gerente pessoa jurídica,

afirmou que havia acompanhamento diário de produção pela

Gerência Regional e pelo gerente da agência por meio de planilhas;

que havia reuniões semanais para prestação de contas com todos

os gerentes, de forma rígida e nada amistoso pelo rankeamento de

todos os funcionários, com ameaças de demissão para quem não

atingisse a meta; identificação em faixas vermelha e amarela; que já

presenciou muitas situações humilhantes do tipo já voltou de

férias?, o que está acontecendo na agencia?, tem algum problema

aí?", com comparações entre os colegas de trabalho; que as metas

traçadas no início do mês eram, normalmente, alteradas,

dificultando o atingimento pelos empregados; que havia a "sexta do

papoco" e presenciou a reclamante chorando após o término da

reunião por duas vezes.

Por sua vez, a primeira testemunha do reclamado asseverou,

quanto ao cumprimento de metas, que nem todos os funcionários

entregam suas metas, mas isso não significa que eles serão

desligados ou punidos;

Restou comprovada, pois, a regularidade da exposição

constrangedora e vexatória dos gerentes em cobrança abusiva e

hostil do cumprimento de metas pelo empregador, aspecto

essencial para configuração do assédio moral, lesionando

indevidamente a esfera moral da trabalhadora.

Impende registrar que o estabelecimento de metas e suas

cobranças pelo empregador se revela possível e legítimo ao poder

patronal, contudo, nunca poderá exorbitar os l imites da

razoabilidade para ferir a integridade psíquica de seus empregados.

O substrato jurídico que respalda a proteção do trabalhador contra

tal tipo de conduta é a aplicação direta do art. 1º, III, da Constituição

Federal, que consagra o princípio da dignidade da pessoa humana.

Irretocável, pois, a sentença, que reconheceu o direito da

reclamante à indenização por assédio moral, a teor do que dispõem

os arts.186 e 927, do Código Civil, e do art.5º, X, da CF/88, que

reza: "X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano

material ou moral decorrente de sua violação".

 2.2. DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA.

A Lei nº13.467/17 incluiu o §4º ao art.790 da CLT, dispondo

expressamente que "O benefício da justiça gratuita será concedido

à parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo."

No caso dos autos, verifica-se que a reclamante logrou comprovar

sua situação de hipossuficiência econômica por meio da declaração

colacionada aos autos (ID. 70444cf), firmada pela própria

interessada, a qual se reveste de presunção de veracidade,

consoante disposto no art.1º da Lei nº 7.115, de 29/08/83, confira-

se:

"Art. 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência,

pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons

antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

Parágrafo único - O dispositivo neste artigo não se aplica para fins

de prova em processo penal."

Aplicável ao Processo do Trabalho, outrossim, o art.99, §3º, do CPC

subsidiário, que estabelece: "Presume-se verdadeira a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural."
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Portanto, tendo em vista a declaração que dos autos consta, prova

da condição de hipossuficiência econômica da reclamante, e diante

da ausência de elementos capazes de infirmar a veracidade das

afirmações do declarante, cumpre manter a decisão de origem que

concedeu à autora o benefício da gratuidade da justiça.

2.3. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS

Aduz o reclamado que o marco inicial da apuração dos juros e

correção monetária é a data da sentença de mérito, conforme

entendimento já consolidado do STJ.

Ao exame.

Em relação à matéria, decidiu o Juízo "a quo":

''Os créditos da reclamante serão atualizados monetariamente com

base nos parâmetros e critérios estabelecidos pelo Supremo

Tribunal Federal por ocasião do julgamento das ADC's 58 e 59 e

ADI's 5,867 e 6.021, aplicando-se, no que couber, a Súmula 439 do

TST.

Considerando os termos da decisão do STF, não é possível deferir

outro índice de atualização monetária diverso do IPCA-E na fase

pré-processual e outro índice de atualização diverso da taxa SELIC

na fase judicial (a partir do dia citação), razão pela qual rejeito o

pleito referente à indenização suplementar prevista no parágrafo

único do artigo 404 do CC.''

Pois bem.

No tocante ao marco inicial da atualização monetária da

indenização por dano moral, o c. TST, por meio da Súmula 439,

consolidou o entendimento de que os juros de mora são contados

do ajuizamento da reclamação e a correção monetária a partir da

decisão de arbitramento ou de alteração do valor. Ou seja, o

mencionado verbete sumular promove a cisão temporal em relação

à recomposição monetária das condenações impostas a título de

dano moral.

Todavia, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e

6021, o Supremo Tribunal Federal decidiu que "à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)".

Conjugando-se, pois, a Súmula 439 do C. TST com o decidido pelo

E. STF, a atualização monetária deve ser promovida apenas a partir

do arbitramento da indenização por dano moral ou da alteração do

seu valor e somente com base na taxa SELIC. Isso porque a taxa

SELIC é um índice composto, ou seja, o seu percentual já

contempla, simultaneamente, a correção monetária e os juros de

mora, nos termos do art. 406 do Código Civil.

Ademais, impende destacar que a hipótese de condenação

indenizatória, em face da responsabilidade civil ou extracontratual

do empregador, não se trata de descumprimento de obrigação

previamente acordada, portanto não há de se falar em fase pré-

processual de juros e de correção monetária, nem em contagem de

juros a partir do ajuizamento da ação.

Nesse sentido, cita-se precedente da SBDI-1 do c. Tribunal Superior

do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO

M O N E T Á R I A .  Í N D I C E  A P L I C Á V E L  A O S  C R É D I T O S

TRABALHISTAS.  ADC Nº  58 .  EFEITO VINCULANTE.

CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA POR OFENSA

DIRETA E LITERAL AO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL . POSSIBILIDADE. Na hipótese a Eg. 8ª Turma

consignou que não se constata violação ao art. 5º, II e XXXVI, da

Constituição Federal, nos casos em que se debate a aplicação do

art. 39, § 1º, da Lei 8.177/1991. Cinge-se a controvérsia em saber

se há possibilidade de conhecimento do recurso de revista por

violação direta e literal ao artigo 5º, II, da Constituição Federal, nas

hipóteses em que se discute o índice a ser aplicado nas

atualizações monetárias dos débitos trabalhistas de empresas

privadas. Esta SBDI-1 pacificou entendimento no sentido de que,

para a adequação à tese vinculante do STF prolatada na ADC 58, é

possível o conhecimento do recurso de revista por violação ao

artigo 5º, II, da Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º,

da CLT. Superada a questão, passa-se à análise da questão de

fundo. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da ADC nº 58, decidiu que, quanto à atualização dos

créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais, devem aplicados os mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA

-e e dos juros previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91,

equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da

liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5203
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde

que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo

condenação ao pagamento de indenização por dano moral,

incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na

ADC 58) a partir da decisão de arbitramento ou alteração do

seu valor (Súmula nº 439 do TST), não havendo correção

monetária e juros na fase pré-processual, nem em contagem de

juros a partir do ajuizamento da ação; (v) todas as demais

particularidades do caso concreto que digam respeito às teses

fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da

execução, que deverá adotar as medidas necessárias para

assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. No

presente caso, portanto, a Eg. Turma decidiu a questão em

dissonância com os critérios contidos na tese fixada pela Suprema

Corte. Precedentes. Recurso de embargos conhecido e

parcialmente provido." (E-RR - 24600-71.2009.5.04.0022 , Relator

Ministro: Alexandre Luiz Ramos, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais , DEJT 08/09/2023).

Nesse contexto, e por se tratar de condenação ao pagamento de

indenização por danos morais, reforma-se a sentença, para

determinar que seja aplicada tão-somente a taxa SELIC (conforme

tese fixada na ADC 58) a partir da decisão de arbitramento do valor

indenizatório (Súmula nº 439 do TST), que no caso foi em 19/5/2023

(sentença de Id. 3949815), não havendo correção monetária e juros

na fase pré-processual, nem contagem de juros a partir do

ajuizamento da ação.

3. MATÉRIAS COMUNS A AMBOS OS RECURSOS. ANÁLISE

CONJUNTA

3.1. DO VALOR DA INDENIZAÇÃO DO DANO MORAL POR

COBRANÇA DE METAS ABUSIVAS.

Em seu arrazoado, a reclamante requer a majoração da

indenização por danos morais para importe de 20 (vinte) vezes a

última remuneração do ofendido, no valor de R$9.321,48 (nove mil

trezentos e vinte um reais equarento e oito centavos), conforme

TRCT, o que perfaz a quantia de R$ 186.429,60 (cento eoitenta e

seis mil quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), nos

conformes do artigo223-G, §1º, III da C.

Por sua vez, o reclamado pugna pelo indeferimento da indenização

por danos morais. Sucessivamente, pede que a fixação do quantum

indenizatório deverá ser feita do modo mais razoável possível,

sempre se guardando proporção com a gravidade e consequências

lesivas do fato, fixado pelos moldes expressamente constantes no

parágrafo 1º do artigo 223-G da CLT.

Ao exame.

No que tange aos critérios de dosimetria do montante indenizatório,

deve o julgador considerar a extensão do dano, a gravidade da

conduta do ofensor, o seu grau de culpa e a situação econômica,

bem como a natureza pedagógica da reparação. Por outro lado, a

indenização não há de ser meio de enriquecimento do ofendido.

Além disso, não se pode olvidar dos princípios da proporcionalidade

e da razoabilidade, que devem nortear o magistrado.

No caso concreto, entende-se que o magistrado de origem

considerou os critérios acima mencionados, atentando às

particularidades do caso concreto ao fixar indenização no valor de

R$ 15.000,00, montante adequado e suficiente para atender aos

fins a que se destina.

Nesse sentido, cita-se jurisprudência do c. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI 13.467/2017 . TRANSCENDÊNCIA SOCIAL

RECONHECIDA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

DECORRENTES DE ASSÉDIO MORAL. COBRANÇA ABUSIVA

DO CUMPRIMENTO DE METAS. AMEAÇAS DE DEMISSÃO.

TRATAMENTO HUMILHANTE E VEXATÓRIO. Demonstrada

possível violação do art. 5.º, X, da Constituição Federal, impõe-se o

provimento do agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido. II - RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA SOCIAL RECONHECIDA 1 -

BANCÁRIA. HORAS EXTRAS. EXERCÍCIO DE CARGO DE

CONFIANÇA CONSTATADO PELO TRIBUNAL REGIONAL. Sobre

o cargo de confiança bancário, o Tribunal Regional registrou que a

reclamante exercia as funções inerentes aos cargos de "gerente

assistente" e de "gerente de pessoa jurídica", recebendo

gratificação superior a um terço do salário conferido ao cargo

efetivo, possuindo assinatura autorizadora e estando subordinada

apenas ao "gerente geral". A Corte concluiu - pelas provas

produzidas nos autos, inclusive pela oitiva das testemunhas

arroladas pela própria reclamante - que a autora exercia cargo de

confiança bancário. Assim, o Tribunal local consignou que já foram

remuneradas as sétimas e oitavas horas de cada jornada de
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trabalho e que, como pontuado na sentença, não houve alegação,

sequer pretensão dirigida à percepção das horas eventualmente

laboradas após a oitava diária. Incidência da Súmula 126 do TST.

Recurso de revista não conhecido. 2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS DECORRENTES DE ASSÉDIO MORAL. COBRANÇA

ABUSIVA DO CUMPRIMENTO DE METAS. AMEAÇAS DE

DEMISSÃO. TRATAMENTO HUMILHANTE E VEXATÓRIO.

Embora a exigência de produtividade por parte da empresa não

represente, por si só, assédio moral que enseje reparação, no

aspecto, a reclamante logrou provar que o Banco reclamado

praticou ato ilícito quando ameaçou de dispensa aquele que não

cumprisse as metas exigidas. Com o depoimento da primeira

testemunha ouvida pelo juízo, restou confirmada a cobrança

abusiva de metas feita pela superiora hierárquica da reclamante.

Ressalte-se que, embora as ameaças tenham sido feitas de forma

impessoal, a conduta do empregador a ameaçar trabalhadores com

demissão é abusiva, sendo desnecessário que as ameaças tenham

sido dirigidas especificamente para a reclamante. Trata-se de dever

do empregador zelar pelo meio ambiente de trabalho, assegurando

a higidez física e mental dos empregados, impedindo práticas que

violem a dignidade humana, como fundamento da Constituição

Federal. Há, pois, nos autos, comprovação de que a reclamante

sofreu humilhação e constrangimento por parte dos seus

superiores, devendo ser restabelecida a sentença de piso que

condenou o Banco ao pagamento de indenização por danos morais

no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Recurso de revista

conhecido e provido." (TST - RR: 1018342220165010070, Relator:

Delaide Miranda Arantes, Data de Julgamento: 30/09/2020, 2ª

Turma, Data de Publicação: 02/10/2020)

Destarte, mantém-se incólume a sentença proferida pelo Juízo

monocrático. Recursos do reclamante e do reclamado improvidos

no ponto.

3.2.DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pugna o banco-recorrente pela redução do percentual dos

honorários advocatícios de 10% para 5%. Outrossim, pede que

permaneça a exigibilidade dos honorários advocatícios de

responsabilidade do autor, se este eventualmente receber créditos

na ação capazes de suportar o encargo.

Por sua vez, a parte autora requer a ampliação do percentual para

15%.

Analisa-se.

Apelo do reclamado, quanto ao pedido de redução do percentual

dos honorários advocatícios de 10% para 5%, não merece amparo

por compatível com a natureza e a complexidade da demanda,

considerando seu grau razoável de pedidos, a atuação do patrono

da parte reclamante e o tempo despendido, conforme critérios

estabelecidos no § 2º do art. 791-A da CLT. No tocante à

condenação da autora, improvido o apelo do réu, ante a reforma da

sentença, conforme analisado no apelo da reclamante.

Portanto, provido o apelo obreiro para, majorar o percentual dos

honorários advocatícios para o importe de 15% sobre os cálculos

dos pedidos deferidos.

4. RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE

4.1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO LAUDO PERICIAL.

A reclamante arguiu, preliminar de nulidade do laudo pericial.

Reitera os argumentos lançados em impugnação ao laudo, no

sentido de que a perícia não é válida pois o perito oficial não possui

especialidade médica em psiquiatria, embora a alegada doença

ocupacional verse sobre um quadro psiquiátrico. Ainda, alega

animosidade e imparcialidade com o perito nomeado, em relação a

processos defendidos pela banca advocaticia.

Assim, pede que seja declarada a nulidade do laudo pericial

produzido nos autos, bem como que seja reconhecido o

impedimento/suspeição do perito oficial. Ademais, requer seja

nomeado novo expert especialista em psiquiatria para realização de

nova perícia médica, para fins de análise do nexo causal/concausal

referente à doença laboral.

Examina-se.

Dispõe o art. 370, parágrafo único, do CPC, que cabe o juiz, em

decisão fundamentada, indeferir as diligências inúteis ou

protelatórias. No mesmo sentido o art. 765 da CLT, segundo o qual

o magistrado tem ampla liberdade na direção do processo, devendo

velar pelo rápido andamentos das causas.

No caso, coaduno com o entendimento adotado na origem de que

não há qualquer embasamento legal para o pedido do autor de

nomeação de perito especialista em psiquiatria, de modo que é

suficiente a especialização do expert em medicina do trabalho,

como ocorre no presente caso.

A repetição da prova técnica apenas se justifica quando evidenciada

a inabilidade do profissional ou em caso de omissão ou inexatidão

dos resultados apresentados, a teor do art. 480, § 1º, do CPC.

Assim, não há qualquer fundamento para acolhimento dos pedidos

mencionados e adota-se os exatos termos dos despachos abaixo

transcritos (id's7434c01 e43af3f2) , como fundamentos de decidir,

utilizando, para tanto, da técnica da motivação "per relationem",

reconhecida pelo Pretório Excelso como plenamente compatível

com o texto da Constituição (AI 738.982/PR, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA - AI 809.147/ES, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - AI

814.640/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - ARE

662.029/SE, Rel. Min. CELSO DE MELLO - HC 54.513/DF, Rel.
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Min. MOREIRA ALVES - MS 28.989-MC/PR, Rel. Min. CELSO DE

MELLO - RE 37.879/MG, Rel. Min. LUIZ GALLOTTI - RE

49.074/MA, Rel. Min. LUIZ GALLOTTI), verbis:

Despacho - 7434c01:

''Vistos etc.

Em exame a petição do autor, postulando a realização de nova

perícia, pelas razões expostas na petição de id 44abc33.

Em regra, esse tipo de perícia é realizado por médico do trabalho.

Apenas se poderia cogitar em realização de nova pericia com

profissional habilitado em outra área se o medico do trabalho

designado tivesse reconhecido sua incapacidade técnica e, com

base em postura ética, informar ao juízo a necessidade de ouvir

outro profissional especialista, o que não ocorreu, a teor da

manifestação do perito(idcdbf88d)

Assim sendo, considerando que o juízo não se encontra adstrito ao

laudo apresentado, à luz do princípio do livre convencimento

motivado, mantenho a audiência de instrução já designada.''

Despacho - Id.43af3f2:

"Requer o autor a declaração de suspeição/impedimento do perito,

conforme razões expostas no id d97e434.

Em um primeiro momento, observa este Juízo que caberia à parte

reclamante suscitar a suspeição/impedimento do profissional no

prazo de 15 dias de sua nomeação, na forma do art. 465, § 1º, I, do

CPC.

Com efeito, ao impugnar o laudo pericial, por meio da petição de id

44abc33, o autor pediu a realização de nova perícia, mas por motivo

diverso da suspeição ora suscitada.

Considerando que o reclamante não arguiu a suspeição no prazo

legal ou na primeira oportunidade que teve de falar nos autos,

limitando-se a pedir a realização de nova perícia por profissional

especializado em psiquiatria, o que já foi indeferido pelo juízo (id

7434c01), entendo preclusa a oportunidade de falar em suspeição.

Assim, indefiro o pedido e mantenho a audiência já designada.''

Preliminar rejeitada.

4.2. MÉRITO. DA DOENÇA OCUPACIONAL

Insurge-se a parte autora contra a sentença de origem que indeferiu

o pleito de indenização por danos por entender ausente o nexo

causal entre a patologia apresentada pelo obreiro e as atividades

prestadas ao reclamado.

Em seu arrazoado, a reclamante sustenta que ficou claro pelo

conjunto probatório que o empregado está acometido de doença

psiquiátrica decorrente de influência direta do ambiente de trabalho

e de várias outras denúncias que evidenciam o assédio moral

praticado pelo empregador.

Analisa-se.

A sentença foi proferida sob os seguintes termos:

''A presente lide gira em torno da alegação da prática de conduta

ilícita (assédio moral), atribuída aos superiores hierárquicos da

obreira, o que teria deflagrado uma doença ocupacional.

Estabelecida a controvérsia, resta perquirir se a enfermidade que

acomete a autora está relacionada a eventos laborais diretamente

responsáveis pela sua eclosão, ou se, mesmo tendo origem diversa,

foi agravada pelas condições em que o trabalho era desenvolvido

na ré.

No presente caso, então, foi determinada a produção de laudo

pericial médico, o qual foi devidamente apresentado pelo Perito de

confiança deste Juízo, ID. A2009b8.

Nesse quadro, quanto às enfermidades apontadas na inicial, o

laudo pericial, ao responder aos quesitos apresentados, declarou

que:

QUESITOS RECLAMANTE

7-A ATIVIDADE LABORAL EXERCIDA PELO RECLAMANTE

JUNTO AO BANCO ATUOU COMO CAUSA OU CONCAUSA

PARA O APARECIMENTO E/OU AGRAVAMENTO DAS DOENÇAS

OCUPACIONAIS QUE ACOMETEM A SAÚDE DO PERICIADO?

APESAR DE O BENEFICIO TER SIDO CONCEDIDO NA ESPÉCIE

91, RECLAMANTE APRESENTA DOENÇA QUE NÃO POSSUE

RELAÇÃO CAUSAL/CONCAUSAL COM A ATIVIDADE EXERCIDA

PELA RECLAMANTE NA RECLAMADA.

RECLAMANTE DEMITIDA EM 08/04/2022 E NÃO POSSUIA NOS

ULTIMOS ANOS NENHUM SINTOMA PSIQUIÁTRICO TENDO

R E F E R I D O  Q U E  E M  2 0 1 5  C O N S E G U I U  A U X Í L I O

PREVIDENCIÁRIO NA ESPECIE 31 POR ASSÉDIO SEXUAL.

EXISTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE AS DOENÇAS

DIAGNOSTICADAS/CONSTATADAS E A ATIVIDADE LABORAL

EXERCIDA PELO RECLAMANTE POR LONGOS ANOS?

APESAR DE O BENEFICIO TER SIDO CONCEDIDO NA ESPÉCIE

91, RECLAMANTE APRESENTA DOENÇA QUE NÃO POSSUE

RELAÇÃO CAUSAL/CONCAUSAL COM A ATIVIDADE EXERCIDA

PELA RECLAMANTE NA RECLAMADA .

QUESITOS RECLAMADA

3. INFORME O SENHOR PERITO, SE A RECLAMANTE FOI

TREINADA PARA O EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES, ASSIM

COMO TINHA NOÇÃO DAS REGRAS E VALORES DA

INSTITUIÇÃO, O QUE DIMINUI O NÍVEL DE STRESS A PARTIR

DO CONHECIMENTO ADQUIRIDO?

RECLAMANTE REFERE QUE SIM VISTO QUE ANTES DE SER

CONTRATADA PELA RECLAMADA PARA EXERCER A FUNÇÃO

DE ESCRITURÁRIA , FEZ ESTÁGIO NA RECLAMADA POR DOIS

ANOS .

5. INFORME O SENHOR PERITO SE:
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A) A RECLAMANTE TEM FAMILIARES COM ANTECEDENTES

PSIQUIÁTRICOS?

A RECLAMANTE NEGA FAMILIARES COM ANTECEDENTES

PSIQUIÁTRICOS

B) TEM NOS SEUS ANTECEDENTES PESSOAIS, HISTÓRICO DE

TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO?

REFERE A RECLAMANTE QUE EM 2015, TEVE SUA PRIMEIRA

CRISE DE PÂNICO, COM TAQUICARDIA, SUDORESE E FALTA

DE AR A PONTO DE FICAR ROXA POR FALTA DE RESPIRAÇÃO

NO MEIO DA AGÊNCIA POR ASSEDIO SEXUAL TENDO

CONSEGUIDO AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO NA ESPÉCIE 31

TENDO PROCURADO ASSISTENCIA MÉDICA POR POUCO

TEMPO.

AOS AUTOS NÃO FORAM ANEXADOS ATESTADOS MÉDICOS

DESTE PERIODO COMO NÃO FORAM APRESENTADOS

DURANTE A REALIZAÇÃO DO ATO PERICIAL.

7. INFORME O SENHOR PERITO EM RELAÇÃO AO QUADRO

DEPRESSIVO:

A) SERIA POSSÍVEL QUE A RECLAMANTE FOSSE PORTADORA

DE UM TRAÇO GENÉTICO PARA ESTA PATOLOGIA, SEM QUE

TIVESSE APRESENTADO QUALQUER SINAL OU SINTOMA

QUANDO DE ADMISSÃO, POR ESTAR EM UM PERÍODO ENTRE

CRISE?

NO CASO, NÃO HÁ CONDIÇÕES DE RESPOSTA AO QUESITO

FORMULADO

VALE SALIENTAR QUE RECLAMANTE REFERE CRISE

PSIQUIÁTRICA EM 2015 TENDO COMO MOTIVO - ASSÉDIO - E

RECEBIDO AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO NA ESPÉCIE 31

De plano, com base nas respostas aos quesitos acima transcritas,

já sobressai que inexiste nexo de causalidade entre a patologia de

que sofria a reclamante e as atividades laborais desempenhadas na

reclamada, bem como que não há incapacidade para o trabalho.

E mais. Conclui o laudo pericial dizendo que:

"CONCLUÍMOS

QUE RECLAMANTE , ATUALMENTE, ESTA INCAPACITADA

PARA O EXERCICIO DE SUA ATIVIDADE ESPECÍFICA

QUE NÃO HÁ NEXO CAUSAL ENTRE A ATIVIDADE EXERCIDA

PELA RECLAMANTE NA RECLAMADA E A DOENÇA

APRESENTADA PELA RECLAMANTE"

Como se vê, restou cabalmente assentado pelo perito médico que

não existe nexo de causalidade entre as doenças que acometem a

autora e os serviços prestados para o reclamado.

Nem mesmo a título de concausalidade foi possível estabelecer

qualquer responsabilidade patronal pela enfermidade da autora.

Com efeito, restaram demonstradas nos autos condições pessoais

pretéritas que podem ter colaborado para a deflagração de

transtornos psiquiátricos, tais como a submissão a um assédio

sexual, cuja efetiva ocorrência não é objeto deste feito, bem como a

realização de uma cirurgia bariátrica e, ainda, o falecimento de um

ente querido.

É importante destacar que a testemunha JORGE ALBERTO DA

SILVA, com quem a reclamante trabalhou na agência de Pacajus,

asseverou que autora desempenhou um excelente trabalho na

referida unidade, sem nenhum registro de dificuldades com as

tarefas do cargo, nem de convivência com os demais colegas de

trabalho.

Desse modo, afastado o nexo causal ou concausal entre a doença

que acometeu a autora e os serviços prestados para a reclamada,

não há que se falar em responsabilidade da empresa, pelo que

improcede o pedido de reconhecimento de doença ocupacional.''

A Constituição da República assegura aos trabalhadores o direito à

redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de

saúde, higiene e segurança (inciso XXII do art. 7º), à indenização,

em casos de acidentes, desde que comprovada a culpa ou o dolo

do empregador (inciso XXVIII do art. 7º), e à indenização pelo dano

material ou moral decorrente da violação dos direitos de

personalidade (inciso V do art. 5º).

O artigo 186 do Código Civil dispõe que, para a reparação do dano,

é necessária a presença de três requisitos: o efetivo dano, o nexo

causal entre o ato lesivo e o evento danoso, bem como a culpa do

agente tido como ofensor.

Ressalta-se, ainda, que o ordenamento jurídico adota a teoria da

concausalidade, entendendo ser acidente do trabalho aquele

acidente que, não sendo a única causa da perda ou redução da

capacidade laboral, haja para ela contribuído diretamente.

No presente caso, para se aferir a procedência do pedido de

reparação civil, faz-se necessária a análise da existência da doença

ocupacional, do nexo causal entre o evento danoso e a conduta

ilícita supostamente praticada pela entidade empregadora.

Não obstante, a doutrina também admite que, excepcionalmente,

quando a atividade empresarial implicar exposição maior a

situações de risco, incide a responsabilidade objetiva (Teoria do

Risco), prevista no art. 927 do Código Civil, segundo a qual é

prescindível de comprovação a culpa do agente no ato danoso,

porquanto ela se presume diante das atividades oferecidas pela

empresa, bem como aqueles executadas pela parte empregada..

Embora o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, pode formar

suas convicções mediante análise acurada de todas as provas

produzidas nos autos, a teor do artigo 371 e 479 do CPC, sob pena

de prevalecer a perícia.

Fixadas essas premissas passa-se ao exame das provas a fim de

averiguar a existência dos elementos caracterizados da
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responsabilidade da empregadora.

In casu, o contrato de trabalho em análise vigorou de 14.12.2010 a

08.04.2022 (TRCT - id.dae4be8 e 647ac74). No dia 14.4.2022 foi

realizada a quitação da rescisão, extraindo-se a ressalva da

ocorrência de doença adquirida.

A reclamante anexou aos autos os seguintes documentos: atestado

médico emitido em 08.04.2022 (Id. 7675899) e atestado médico

emitido em 27.7.2022 (processo trabalhista em tramite), CAT

emitida pelo Sindicato da categoria (Id.42e62fa) datado de

18/5/2022, histórico de laudos médicos do INSS e comunicado do

deferimento de auxílio doença por acidente de trabalho até

31/8/2022 espécie 91, com incapacidade laborativa (Id.bc47b5f ).

O atestado médico psiquiátrico emitido em 8.4.2022 (na data da

sua demissão) evidencia que a reclamante se encontrava em

quadro de transtorno misto ansioso (CID 10 F 41.2), reação aguda

ao 'stress' (CID 10 F43.0) e outros transtornos ansiosos (CID 10

F41.0), sendo indicado o afastamento do trabalho por 180 dias.

A partir do relatório psiquiátrico apresentado, pode-se inferir que o

fator agente estressor para o desenvolvimento do quadro ansioso

da empregada foi a perda do emprego.

Por sua vez, extrai-se do laudo pericial (id.ce75cd0) as seguintes

considerações do perito oficial sobre o desenvolvimento do quadro

ansioso manifestada pela recorrente:

''EXAME FÍSICO RECLAMANTE ENTRA NO CONSULTÓRIO

MÉDICO DEAMBULANDO COM SEUS PRÓPRIOS MEIOS

MOVIMENTOS LIVRES DOS MEMBROS SUPERIORES E

INFERIORESTROFIA MUSCULAR DOS MEMBROS SUPERIORES

E INFERIORES PRESERVADA LUCIDA , ORIENTADA NO TEMPO

E NO ESPAÇO ,  RACIOCINIO LOGICO ,  MEMORIA

PRESERVADA, RESPOSTA ADEQUADA AOS QUESITOS

FORMULADOS , ANSIOSA , HUMOR INSTAVEL

ATUALMENTE , RECLAMANTE FAZ USO DE APRAZOLAM -02

MG -QUETIAPINA 20 MG

P R A Z O L A N  - O  M E D I C A M E N T O  P R O M O V E  A Ç Ã O

TRANQUILIZANTE ATRAVÉS DA ATUAÇÃO SOB AS

SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS DO CÉREBRO QUE SOFREM

CERTOS DESEQUILÍBRIOS EM PESSOAS COM TRANSTORNO

DE ANSIEDADE. SUAS PRINCIPAIS INDICAÇÕES SÃO PARA

TRATAR DISTÚRBIOS DE ANSIEDADE, DISTÚRBIOS DE

PÂNICO E OUTROS INCONVENIENTES CAUSADOS PELA

DEPRESSÃO.

QUETIAPINA -A QUETIAPINA OU HEMIFUMARATO DE

QUETIAPINA É UM ANTIPSICÓTICO ATÍPICO, TAMBÉM USADO

COMO ESTABILIZADOR DE HUMOR. POPULARMENTE,

COSTUMA SER RESUMIDO COMO REMÉDIO PARA

BIPOLARIDADE.

R E C L A M A N T E  R E F E R E  Q U E  E S T Á  D E  A U X Í L I O

PREVIDENCIÁRIO NA ESPÉCIE 91 ATÉ O ANO DE 2023.NÃO HÁ

QUANTITATIVO PARA DETERMINAR O PERCENTUAL DA

INCAPACIDADE LABORATIVA EM CASOS DE DOENÇAS

PSIQUIIÁTRICAS . O QUANTITAVO DO PERCENTUAL DA

INCAPACIDADE LABORAL É DETERMINADO EM CASOS DE

PERDA DE MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES.

NO ÚNICO ATESTADO APRESENTADO PELA RECLAMANTE ,

APARECEM CIDS DE TRANSTORNO DE PANICO E REAÇÃO

AGUDA AO STRESS QUE PODEM TER CAUSAS .AINDA NÃO

FORAM PERFEITAMENTE ESCLARECIDAS AS CAUSAS DO

TRANSTORNO DO PÂNICO, MAS ACREDITA-SE QUE FATORES

GENÉTICOS E AMBIENTAIS, ESTRESSE ACENTUADO, USO

ABUSIVO DE CERTOS MEDICAMENTOS (ANFETAMINAS, POR

E X E M P L O ) ,  D R O G A S  E  Á L C O O L  P O S S A M  E S T A R

ENVOLVIDOS.F43-0 -O TRANSTORNO DE ESTRESSE AGUDO É

CARACTERIZADO POR ALTERAÇÕES EMOCIONAIS, FÍSICAS E

COGNITIVAS QUE PODEM SURGIR APÓS UMA SITUAÇÃO

EXTREMA, AMEAÇADORA OU ESTRESSANTE, COMO A MORTE

DE UM ENTE QUERIDO, UM ACIDENTE, ENTRE OUTRAS

SITUAÇÕES.A OCORRÊNCIA E A GRAVIDADE DE UMA

REAÇÃO AGUDA AO ESTRESSE SÃO INFLUENCIADAS POR

FACTORES DE VULNERABILIDADEINDIVIDUAIS E PELA

CAPACIDADE DO SUJEITO DE ENFRENTAMENTO. ASSIM, A

MESMA CATÁSTROFE COSTUMA SER MUITO MAIS GRAVES

PARA AQUELES QUE POSSUEM MENOS HABILIDADES

FÍSICAS, EXPERIÊNCIA, MATURIDADE, CONHECIMENTOS

TÉCNICOS ADEQUADOS E PREPARAÇÃO PSICOLÓGICA PARA

LIDAR COM ESTA SITUAÇÃO ESTRESSANTE. NA VERDADE

PARECE HAVER UMA TENDÊNCIA GENÉTICA; INDIVÍDUOS

MAIS E MENOS SENSÍVEIS A VÁRIAS SITUAÇÕES (O MANÍACO

DO PARQUE POR EXEMPLO ERA UM EXÍMIO SOBREVIVENTE

EM CURSOS DE SELVA E PORTANTO MAIS FRIO E

RESISTENTE AO STRESS, TÍPICO DE PSICOPATAS QUE

MUITAS VEZES SIMULAM FALSAS EMOÇÕES PROFUNDAS

MAS ESTÃO A SE POUPAR, DAÍ POR QUE SEUSAssinado

eletronicamente por: ANTONIO GILSON MONTE ARAGAO -

Juntado em: 28/11/2022 20:06:47 - ce75cd0

SÍNDROME DO PÂNICO É UMA CONDIÇÃO ASSOCIADA A

CRISES REPENTINAS DE ANSIEDADE AGUDA, MARCADASPOR

MUITO MEDO E DESESPERO, ASSOCIADAS A SINTOMAS

FÍSICOS E EMOCIONAIS ATERRORIZANTES.A SÍNDROME OU

TRANSTORNODO PÂNICO (ANSIEDADE PAROXÍSTICA

EPISÓDICA) É UMA DOENÇA QUE SE CARACTERIZA PELA

OCORRÊNCIA REPENTINA, INESPERADA E DE CERTA FORMA

INEXPLICÁVEL DE CRISES DE ANSIEDADEAGUDA MARCADAS
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POR MUITO MEDO E DESESPERO, ASSOCIADAS A SINTOMAS

FÍSICOS E EMOCIONAIS ATERRORIZANTES, QUE ATINGEM

SUA INTENSIDADE MÁXIMA EM ATÉ 10 MINUTOS. DURANTE O

ATAQUE DE PÂNICO, EM GERAL DE CURTA DURAÇÃO, A

PESSOA EXPERIMENTA A NÍTIDA SENSAÇÃO DE QUE VAI

MORRER, OU DE QUE PERDEU O CONTROLE SOBRE SI

MESMA E VAI ENLOUQUECER.A PRIMEIRA CRISE PODE

OCORRER EM QUALQUER IDADE,  MAS COSTUMA

MANIFESTAR-SE NA ADOLESCÊNCIA OU NO INÍCIO DA IDADE

ADULTA, SEM MOTIVO APARENTE. O EPISÓDIO PODE

REPETIR-SE, DE FORMA ALEATÓRIA, VÁRIAS VEZES NO

MESMO DIA OU DEMORAR SEMANAS, MESES OU ATÉ ANOS

PARA SURGIR NOVAMENTEO TRANSTORNO DO PÂNICO

ATINGE MAIS AS MULHERES DO QUE OS HOMENS. ATRIBUI-

SE ESSA FREQUÊNCIA MAIOR NO SEXO FEMININO À

SENSIBILIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS CEREBRAIS PELA

FLUTUAÇÃO HORMONAL, VISTO QUE A INCIDÊNCIA DE

PÂNICO AUMENTA NO PERÍODO FÉRTIL DA VIDA.''

A partir das considerações, é certo que não há nexo causal entre a

moléstia apresentada pela empregada e o trabalho realizado no

Banco. Porém, a controvérsia remanesce em relação à dispensa

ocorrida quando a reclamante estava supostamente acometida por

doença psiquiátrica.

No caso em análise, o término do contrato de trabalho ocorreu

efetivamente no dia 08/4/2022, o que foi inclusive reconhecido pelo

réu ao constar essa data na CTPS da autora como data de saída

(ID. ce34d2f).

Da prova técnica também se constata que a reclamante foi

considerada "apta" em exame demissional realizado em

11/04/2022, devidamente assinado pela empregada (ASO

id.c9925b8 ).

Salta aos olhos dessa e. Turma Julgadora, que a data da saída é a

mesma do aviso prévio indenizado. Como visto, a empregada tinha

mais de 11 anos de serviço. Pela Lei nº 12.506/11, ela teria direito a

63 dias de aviso prévio, com a projeção do término do contrato para

10 de junho de 2022. Entretanto, a empresa anotou o dia 8 de abril

de 2022 idêntico ao do aviso prévio.

Portanto, conforme o artigo 487, parágrafos primeiro e sexto, da

CLT, o aviso prévio indenizado integra o tempo de serviço para

todos os efeitos, inclusive para fins de anotação da data de saída do

empregado na sua carteira de trabalho. Ademais, a Instrução

Normativa nº 15/2010 da Secretaria de Relações do Trabalho do

Ministério do Trabalho e Emprego, a qual determina, em seu artigo

17, inciso I, que a data da saída a ser anotada na carteira de

trabalho deve ser o último dia da data projetada para o aviso prévio

indenizado.

Da mesma forma, a Orientação Jurisprudencial nº 82 da SDI do

TST, que dispõe "a data de saída a ser anotada na CTPS deve

corresponder à do término do prazo do aviso prévio, ainda que

indenizado".

Sopesados estes critérios legais, constata-se que a recorrente

requereu o benefício por incapacidade em 24/4/2022, ou seja, na

projeção do aviso prévio, cujo deferimento do pedido pelo Órgão

Previdenciário (INSS) ocorreu apenas na data de 4/7/2022

(Id.42e62fa ), com base nos seguintes fundamentos:

"Em atenção ao seu pedido de Auxílio por Incapacidade

Temporária, apresentado no dia 24/04/2022, informamos que foi

reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que foi

constatada incapacidade para o trabalho.

O benefício foi concedido até 31/08/2022.

Se nos 15(quinze) dias finais até a Data da Cessação do benefício

(31/08/2022), V.Sa. ainda se considerar incapacitado para o

trabalho, poderá requerer novo exame médico-pericial, mediante

formalização de Solicitação de Prorrogação.

A partir de 31/08/2022 (data da cessação do benefício) e pelo prazo

de 30 (trinta) dias, V. Sa. poderá interpor Recurso à Junta de

Recursos da Previdência Social.

O requerimento de Solicitação de Prorrogação poderá ser feito

ligando para o número 135 da Central de Atendimento do INSS; ou

pela Internet no endereço meu.inss.gov.br ou uma Agência da

Previdência Social - APS.

Informamos, ainda, que foi reconhecido o nexo entre o agravo e a

profissiografia, conforme anexo II do Decreto 3.048, de

06/05/1999. O benefício foi concedido em espécie acidentária.

Eventuais discordâncias poderão motivar Recurso por parte do

empregador à Junta de Recursos da Previdência Social.

Data: 04 de julho de 2022."

Todavia, não se pode fechar os olhos para os fatos apurados e para

a situação vivenciada pela autora, a qual se encontrava acometida

por transtornos de ordem psiquiátrica à época da dispensa,pois no

mesmo dia em que recebeu o aviso prévio (não foi apresentado a

comunicação de dispensa nos autos), 8/4/2022, a demandante

submeteu-se a uma consulta médica por sua própria iniciativa,

sinalizando a incapacidade da autora para o trabalho (Id.7675899 ),

e posteriormente, o requerimento para concessão do auxílio-doença

datado de 24/4/2022, e tudo se deu, conforme apurado nos autos,

em razão das circunstâncias vivenciadas em seu local de trabalho a

partir de atitudes empresariais que vão de encontro à ideia de

preservação de ambiente de trabalho saudável e equilibrado.

Com a devida "venia", ainda que se entenda que a doença da

reclamante não tenha relação com o trabalho, o direito do

empregador de pôr fim ao contrato de trabalho encontra limite nos
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princípios constitucionais da dignidade humana e do valor social do

trabalho, de forma que a empregada enferma não pode ser

dispensada.

Entende-se que o ordenamento jurídico pátrio visa tutelar o

emprego do trabalhador comprovadamente doente, ainda que

reputado apto pelo ASO.

Ademais, de acordo com a prova oral, o labor na agência bancária

era extenuante, sendo que a testemunha autoral disse que

''presenciou uma ocasião em que a reclamante pareceu está tendo

uma crise de pânico no interior da agencia, e os colegas e o gerente

geral lhe deram suporte inicial e depois a reclamante saiu para o

que acredita ter sido para um atendimento médico''.

Diante desse contexto, certamente, fatores ambientais tiveram uma

contribuição decisiva para o agravamento da doença. Assim, o

trabalho, embora não tenha sido a causa única, atuou como causa

de agravamento das mazelas da reclamante. Contudo, após a

comunicação da dispensa, eclodiu a lesão apurada, sendo tais

condições, somadas a perda de ente familiar, determinantes para o

desencadeamento dos males sofridos pela recorrente.

De acordo com a documentação anexada ao feito, conclui-se que

presentes os elementos caracterizadores da responsabilidade civil,

quais sejam, erro de conduta do agente, revelado por um

comportamento contrário ao direito, a ofensa a um bem jurídico

específico da postulante e, por fim, a relação de concausalidade

entre a conduta antijurídica e o dano causado, exsurge a obrigação

da reclamada de reparar os danos morais sofridos pela obreira, isto

porque caracterizada a violação aos direitos da personalidade

conforme se depreende do disposto no artigo 5º, inciso X, da CF/88;

artigos 186, 187 e 927, caput, do Código Civil e, no que tange ao

acidente de trabalho (e, por certo, doenças profissionais ao mesmo

equiparadas), do artigo 7º, inciso XXVIII, c/c 225 e 200, VII da

CRFB/88.

No que diz respeito ao quantum indenizatório, o valor deve atender

ao duplo caráter da indenização, ou seja, o de compensação para a

vítima e o de punição do agente, a extensão do dano, além de estar

compatível com a condição socioeconômica e cultural da vítima e

do ofensor, assim como ao bem jurídico lesado, cumprindo, ainda,

sua finalidade de buscar o efeito inibitório da repetição dos riscos e

danos sem, contudo, propiciar o enriquecimento ilícito da parte,

consoante dispostos nos §§1º a 3º do artigo 223-G da CLT e como

critério as regras dispostas no art. 944 e seguintes do CC.

Considera-se o porte e a culpa do ofensor, a extensão do dano

sofrido, a necessidade de punir a conduta faltosa e o caráter

pedagógico da reparação (como efeito inibidor para prevenir que

futuros empregados da reclamada tenham o mesmo tratamento

dispensado à reclamante, Teoria do Desestímulo), não se olvidando

do preceito doutrinário de que a reparação não pode ser fonte de

enriquecimento e sim de abrandamento da dor sofrida.

Neste cenário, considerando-se todo o acima exposto, mostra-se

suficiente e adequada à reparação dos danos suportados pela

recorrente, em virtude das lesões retro constatadas, a condenação

do reclamando ao pagamento de indenização no importe de

R$20.000,00 (vinte mil reais)."

Analisa-se.

O Colegiado decidiu com amparo nos elementos probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula 126

do Tribunal Superior do Trabalho. Diante da premissa fática

delineada no acórdão, conforme transcrito acima, não se vislumbra

possível violação aos preceitos da legislação federal e da

Constituição apontados. 

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, porque não há identidade entre a premissa fática

descrita no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000410-66.2022.5.07.0002
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

RECORRENTE HELIO RAMOS SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECORRIDO ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS
SOCIAIS

ADVOGADO SILVIA SEABRA DE
CARVALHO(OAB: 16903/DF)

ADVOGADO CHRISTIANNA LÚCIA GONDIM
SOARES LOPES(OAB: 5945/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97fb0a4

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. HELIO RAMOS SOUZA DE

OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1. ASSOCIACAO DAS

PIONEIRAS SOCIAIS

RECURSO DE:HELIO RAMOS SOUZA DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/03/2024 - Id

63136bc; recurso apresentado em 14/03/2024 - Id 8cfce0f).

Representação processual regular (Id c6f6aab).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) §1º do artigo 193 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

III. 1 – DA REFORMA DO ACÓRDÃO QUANTO AO ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 7º, INCISO XXIII DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGO ART. 193, §1º DA CLT.

(…)

O acórdão recorr ido negou provimento ao adicional de

periculosidade do recorrente, analisando toda a tese da recorrida,

sem apreciar o conjunto probatório total do presente feito, modo no

qual merece reforma o Acórdão combatido.

Ocorre Nobres Julgadores, não foi verificado em Acórdão, que a

própria perita, em resposta ao quesito complementar do recorrente,

é contundente ao afirmar que o recorrente fica exposto ao risco de

explosão decorrente do controle da pressão da caldeira:

(…)

Outrossim, na resposta ao quesito 02, a perita nega o direito do

recorrente ao adicional de periculosidade, justificando que a

jurisprudência fala de caldeiras cujo objetivo é madeira e no caso

em lide seria gás natural.

Ressalta-se ainda que no Acórdão embargado, não foi apreciado,

qualquer jurisprudência informada em Recurso Ordinário.

Ora Nobres Julgadores, foram juntadas três jurisprudências na

impugnação ao laudo pericial, com as três favoráveis ao recorrente

e no caso da terceira jurisprudência, ela é contundente ao afirmar

que independente do combustível (madeira) na caldeira, o “ o

reclamante tinha por atribuição o controle da pressão interna da

caldeira, o que o expõe a condição de risco semelhante a prevista

na NR-16 do MTb e, portanto, faz jus direito à percepção do

adicional. Precedente TST.”

(…)

Desse modo, impugna-se os esclarecimentos da perita, posto que

são contraditórios a sua conclusão e jurisprudência informada,

tendo em vista que a própria perita confirmou a possibilidade de

explosão da caldeira, bem como interpretou de forma errônea a

jurisprudência informada pelo recorrente.

Por fim, requer-se a reforma do Acórdão, haja vista a infração ao

AO ARTIGO 7º, INCISO XXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

ARTIGO ART. 193, §1º DA CLT com procedência da sentença

sendo julgado favorável todo o pedido de adicional de

periculosidade constante na Reclamação Trabalhista.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Ante o exposto, assiste razão o Recorrente para REQUERER que

seja o presente Recurso de Revista RECEBIDO e devidamente

PROCESSADO, já que presentes os requisitos extrínsecos e

intrínsecos.

Por fim, requer-se o acolhimento da preliminar do presente recurso,

bem como roga o Recorrente pelo TOTAL E AMPLO PROVIMENTO

DO PRESENTE RECURSO, momento em que restará reformada a

respeitável sentença, dada a máxima vênia, a análise detida do

corpo probatório o que fatalmente culminará no julgamento

TOTALMENTE PROCEDENTE DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
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em relação.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"MÉRITO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL.

CONCLUSÃO NÃO DESCARACTERIZADA PELO ACERVO

PROBATÓRIO DOS AUTOS.

O juízo de origem julgou improcedente a reclamação trabalhista,

destacando-se do julgado os seguintes fundamentos:

"Afirma o reclamante que foi admitido pela reclamada em

16.04.2017, para laborar na função de operador de caldeira,

percebendo como remuneração o valor mensal de R$ 4.143,19, e

que pediu demissão em 03.01.2022; que laborava das 6h às 18h,

com 1 hora de intervalo intrajornada, na escala 12x36; que no

desempenho de suas funções "laborava a menos de 50 metros do

quadro elétrico da reclamada"; e que, "manuseava tanque de diesel

e gás natural durante a operação da caldeira tendo contato com

produtos inflamáveis constantemente". Aduz que nunca recebeu

adicional de periculosidade, ressaltando que "alguns funcionários

mais antigos chegaram a receber fazendo a mesma função".

Destaca que nunca recebeu treinamento e que a reclamada não

fornecia EPIs. Pleiteia, em razão dos fatos expostos, a condenação

da reclamada no pagamento de adicional de periculosidade ou,

subsidiariamente, de adicional de insalubridade em grau máximo,

em decorrência do "contato com calor excessivo e ruído, manuseio

contínuo de produtos químicos pelo obreiro".

A reclamada, em sua defesa, nega a pretensão, afirmando que

possui, em todas as suas unidades, SESMT e CIPA atuantes; que

todos os empregados, por ocasião da admissão, passam por

treinamento prévio; e que as atividades executadas pelo reclamante

não se enquadram como perigosas ou insalubres, destacando que o

reclamante não manuseava tanques de diesel e gás natural, pois

"as caldeiras são alimentadas por gás natural e, na falta desse, por

óleo diesel, de forma canalizada, sem contato por parte do operador

de caldeira". Além disso, ressalta que o ponto de abastecimento do

tanque de óleo diesel "fica situado a cinquenta metros da casa de

caldeiras" e que "o abastecimento é realizado pela empresa que

fornece o combustível, conectando a mangueira do caminhão de

abastecimento à conexão do tanque de óleo diesel, sendo as

tubulações enterradas e aterradas". Pugna pela improcedência dos

pedidos.

Tendo em vista a alegação de atividade perigosa/insalubre, pelo

que indispensável, por exigência legal, a produção de prova pericial,

determinou o Juízo a realização de perícia técnica.

Foi realizado laudo técnico pericial, juntado aos autos sob ID

3701702, com intuito de verificar se as funções desempenhadas

pelo obreiro se enquadram como perigosas/insalubres.

A partir da perícia técnica, a expert chegou à seguinte conclusão

(fls. 303):

"13. CONCLUSÃO

Diante do exposto, baseado nos depoimentos dos representantes

da Reclamada e Reclamante, constatações no decorrer da perícia

"In Loco", nos documentos apresentados nos autos, na avaliação

criteriosa relatada neste Laudo Técnico Pericial e considerando as

condições de trabalho durante a perícia em conformidade com a lei

nº 6.514/77 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), através

da Norma Regulamentadora NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES

INSALUBRES, podemos afirmar que as atividades laborais

desenvolvidas pelo Reclamante NÃO EXISTEM CONDIÇÕES

TÉCNICAS DE INSALUBRIDADE E NÃO EXISTEM CONDIÇÕES

TÉCNICAS DE PERICULOSIDADE durante o período que o

Reclamante trabalhou na Reclamada."

Em resposta a quesitos complementares acostado aos autos em ID

d2e327a, afirmou ainda a perita (fls. 371):

"NOTA1: A NR 16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS,

norma regulamentadora que apresentam todas as atividades e

operações perigosas, não apresenta a operação de caldeira como

atividade periculosa. Embora exista o risco de explosão durante seu

funcionamento, essa situação pode ocorrer de forma acidental,

quando os componentes de segurança falham e/ou por falta de

manutenção adequada em atendimento aos requisitos da NR-13

CALDEIRAS, VASOS DE PRESSÃO, TUBULAÇÕES E TANQUES

METÁLICOS DE ARMAZENAMENTO e/ou também por erros

operacionais."

À vista disso, destaca-se que o juízo não fica adstrito ou vinculado

ao laudo técnico, nos termos do art. 479 do CPC, todavia, no caso

em análise, deve ser acolhido o apresentado, pelos fundamentos

nele expostos.

Assim, o reclamante não faz jus ao adicional de periculosidade

pleiteado, de acordo com o art. 193, § 1°, da CLT e art. 7°, XXIII, da

CRFB/88, nem tampouco ao adicional de insalubridade requerido.

Desse modo, julgo improcedentes os pedidos de pagamento de

adicional de periculosidade/insalubridade, bem como os seus

respectivos reflexos.

Como consequência, improcede igualmente o pedido de retificação

do PPP. (...)

O recorrente, em suas razões recursais, não se insurge contra a

improcedência do pedido do adicional de insalubridade, limitando-se

a defender a necessidade de se reformar a sentença a fim de

condenar a reclamada no pagamento de adic ional  de

periculosidade, sob a alegação, em resumo, de que "o laudo pericial
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apresentado pelo perito não foi suficientemente claro para o

adequado equacionamento da celeuma posta em Juízo."

Reexaminando-se a questão devolvida pelo recurso ordinário da

parte reclamante, percebe-se que não merece reforma o julgado de

origem.

O laudo pericial (ID 3701702), elaborado por profissional designado

pelo juízo, com base na análise das atividades e condições de

trabalho do reclamante e do conteúdo da Portaria Ministerial

3.214/78, NR 16, concluiu pela ausência de condições técnicas de

periculosidade, nos seguintes termos:

"(...) A "NR 16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS" -

Aprovado pela Portaria SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro de

2019, estabelece as atividades que devem ser consideradas

periculosas, gerando direito ao adicional de periculosidade aos

trabalhadores que executam atividades compreendidas nos seus

anexos e que atendam aos seus respectivos requisitos normativos:

ANEXO 1 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

EXPLOSIVOS;

ANEXO 2 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

INFLAMÁVEIS;

ANEXO 3 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

EXPOSIÇÃO A ROUBOS OU OUTRAS ESPÉCIES DE VIOLÊNCIA

FÍSICA NAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA

PESSOAL OU PATRIMONIAL;

ANEXO 4 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

ENERGIA ELÉTRICA;

ANEXO 5 - ATIVIDADES PERIGOSAS EM MOTOCICLETA

Conforme ANEXO 2 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS

COM INFLAMÁVEIS (Aprovado pela Portaria SEPRT n.º 1.357, de

09 de dezembro de 2019 10/12/19), verificamos durante a perícia

que o reclamante não realizou atividades que caracterizem

periculosidade por inflamáveis.

Conforme ANEXO 4 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS

COM ENERGIA ELÉTRICA (Aprovado pela Portaria MTE n.º 1.078,

de 16 de julho de 2014). Têm direito ao adicional de periculosidade

os trabalhadores:

a) que executam atividades ou operações em instalações ou

equipamentos elétricos energizados em alta tensão;

b) que realizam atividades ou operações com trabalho em

proximidade, conforme estabelece a NR-10;

c) que realizam atividades ou operações em instalações ou

equipamentos elétricos energizados em baixa tensão no sistema

elétrico de consumo - SEC, no caso de descumprimento do item

10.2.8 e seus subitens da NR10 - Segurança em Instalações e

Serviços em Eletricidade;

d) das empresas que operam em instalações ou equipamentos

integrantes do sistema elétrico de potência - SEP, bem como suas

contratadas, em conformidade com as atividades e respectivas

áreas de risco.

Verificamos durante a perícia que o reclamante não realizou

atividades com energia elétrica que caracterizem periculosidade.

(...)

13. CONCLUSÃO

Diante do exposto, baseado nos depoimentos dos representantes

da Reclamada e Reclamante, constatações no decorrer da perícia

"In Loco", nos documentos apresentados nos autos, na avaliação

criteriosa relatada neste Laudo Técnico Pericial e considerando as

condições de trabalho durante a perícia em conformidade com a lei

nº 6.514/77 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), através

da Norma Regulamentadora NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES

INSALUBRES, podemos afirmar que as atividades laborais

desenvolvidas pelo Reclamante NÃO EXISTEM CONDIÇÕES

TÉCNICAS DE INSALUBRIDADE E NÃO EXISTEM CONDIÇÕES

TÉCNICAS DE PERICULOSIDADE durante o período que o

Reclamante trabalhou na Reclamada."

Em seu laudo complementar, fls. 370/371 PDF, que ratificou a

conclusão do laudo originário, após responder os quesitos

complementares do reclamante, expôs, ainda, o perito que: "A NR

16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS, norma

regulamentadora que apresentam todas as atividades e operações

perigosas, não apresenta a operação de caldeira como atividade

periculosa. Embora exista o risco de explosão durante seu

funcionamento, essa situação pode ocorrer de forma acidental,

quando os componentes de segurança falham e/ou por falta de

manutenção adequada em atendimento aos requisitos da NR-13

CALDEIRAS, VASOS DE PRESSÃO, TUBULAÇÕES E TANQUES

METÁLICOS DE ARMAZENAMENTO e/ou também por erros

operacionais."

Ressalte-se, ainda, porquanto pertinente, que a prova técnica

realizada no processo foi suficiente para a solução da controvérsia,

tendo o perito nomeado pelo juízo, profissional adequado e

capacitado para assumir tal mister, apresentado laudos

circunstanciados e conclusivos acerca das questões levantadas,

não se verificando, ademais, qualquer defeito formal ou de conteúdo

lógico nos referidos laudos periciais, quer no originário (ID

3701702), quer no complementar (ID d2e327a).

É sabido que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo

formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados

nos autos. Ocorre que, no caso vertente, não há no acervo

probatório aspectos idôneos para descaracterizar a conclusão da

perícia.

Destarte, embora do esforço de argumentação do recorrente, de se
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perfilhar com a sentença recorrida pela inexistência de trabalho em

condições de periculosidade, na forma do laudo oferecido pelo

experto nomeado nos autos desta reclamação, em que o esmerado

trabalho do experto evidenciou a inexistência de condições técnicas

de periculosidade.

O direito do recorrente, portanto, não há de prevalecer.

NEGA-SE PROVIMENTO."

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"MÉRITO

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

O acórdão embargado negou provimento ao recurso ordinário

interposto pelo reclamante, sob os seguintes fundamentos:

"O juízo de origem julgou improcedente a reclamação trabalhista,

destacando-se do julgado os seguintes fundamentos:

"Afirma o reclamante que foi admitido pela reclamada em

16.04.2017, para laborar na função de operador de caldeira,

percebendo como remuneração o valor mensal de R$ 4.143,19, e

que pediu demissão em 03.01.2022; que laborava das 6h às 18h,

com 1 hora de intervalo intrajornada, na escala 12x36; que no

desempenho de suas funções "laborava a menos de 50 metros do

quadro elétrico da reclamada"; e que, "manuseava tanque de diesel

e gás natural durante a operação da caldeira tendo contato com

produtos inflamáveis constantemente". Aduz que nunca recebeu

adicional de periculosidade, ressaltando que "alguns funcionários

mais antigos chegaram a receber fazendo a mesma função".

Destaca que nunca recebeu treinamento e que a reclamada não

fornecia EPIs. Pleiteia, em razão dos fatos expostos, a condenação

da reclamada no pagamento de adicional de periculosidade ou,

subsidiariamente, de adicional de insalubridade em grau máximo,

em decorrência do "contato com calor excessivo e ruído, manuseio

contínuo de produtos químicos pelo obreiro".

A reclamada, em sua defesa, nega a pretensão, afirmando que

possui, em todas as suas unidades, SESMT e CIPA atuantes; que

todos os empregados, por ocasião da admissão, passam por

treinamento prévio; e que as atividades executadas pelo reclamante

não se enquadram como perigosas ou insalubres, destacando que o

reclamante não manuseava tanques de diesel e gás natural, pois

"as caldeiras são alimentadas por gás natural e, na falta desse, por

óleo diesel, de forma canalizada, sem contato por parte do operador

de caldeira". Além disso, ressalta que o ponto de abastecimento do

tanque de óleo diesel "fica situado a cinquenta metros da casa de

caldeiras" e que "o abastecimento é realizado pela empresa que

fornece o combustível, conectando a mangueira do caminhão de

abastecimento à conexão do tanque de óleo diesel, sendo as

tubulações enterradas e aterradas". Pugna pela improcedência dos

pedidos.

Tendo em vista a alegação de atividade perigosa/insalubre, pelo

que indispensável, por exigência legal, a produção de prova pericial,

determinou o Juízo a realização de perícia técnica.

Foi realizado laudo técnico pericial, juntado aos autos sob ID

3701702, com intuito de verificar se as funções desempenhadas

pelo obreiro se enquadram como perigosas/insalubres.

A partir da perícia técnica, a expert chegou à seguinte conclusão

(fls. 303):

"13. CONCLUSÃO

Diante do exposto, baseado nos depoimentos dos representantes

da Reclamada e Reclamante, constatações no decorrer da perícia

"In Loco", nos documentos apresentados nos autos, na avaliação

criteriosa relatada neste Laudo Técnico Pericial e considerando as

condições de trabalho durante a perícia em conformidade com a lei

nº 6.514/77 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), através

da Norma Regulamentadora NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES

INSALUBRES, podemos afirmar que as atividades laborais

desenvolvidas pelo Reclamante NÃO EXISTEM CONDIÇÕES

TÉCNICAS DE INSALUBRIDADE E NÃO EXISTEM CONDIÇÕES

TÉCNICAS DE PERICULOSIDADE durante o período que o

Reclamante trabalhou na Reclamada."

Em resposta a quesitos complementares acostado aos autos em ID

d2e327a, afirmou ainda a perita (fls. 371):

"NOTA1: A NR 16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS,

norma regulamentadora que apresentam todas as atividades e

operações perigosas, não apresenta a operação de caldeira como

atividade periculosa. Embora exista o risco de explosão durante seu

funcionamento, essa situação pode ocorrer de forma acidental,

quando os componentes de segurança falham e/ou por falta de

manutenção adequada em atendimento aos requisitos da NR-13

CALDEIRAS, VASOS DE PRESSÃO, TUBULAÇÕES E TANQUES

METÁLICOS DE ARMAZENAMENTO e/ou também por erros

operacionais."

À vista disso, destaca-se que o juízo não fica adstrito ou vinculado

ao laudo técnico, nos termos do art. 479 do CPC, todavia, no caso

em análise, deve ser acolhido o apresentado, pelos fundamentos

nele expostos.

Assim, o reclamante não faz jus ao adicional de periculosidade

pleiteado, de acordo com o art. 193, § 1°, da CLT e art. 7°, XXIII, da

CRFB/88, nem tampouco ao adicional de insalubridade requerido.

Desse modo, julgo improcedentes os pedidos de pagamento de

adicional de periculosidade/insalubridade, bem como os seus

respectivos reflexos.

Como consequência, improcede igualmente o pedido de retificação

do PPP. (...)

O recorrente, em suas razões recursais, não se insurge contra a
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improcedência do pedido do adicional de insalubridade, limitando-se

a defender a necessidade de se reformar a sentença a fim de

condenar a reclamada no pagamento de adic ional  de

periculosidade, sob a alegação, em resumo, de que "o laudo pericial

apresentado pelo perito não foi suficientemente claro para o

adequado equacionamento da celeuma posta em Juízo."

Reexaminando-se a questão devolvida pelo recurso ordinário da

parte reclamante, percebe-se que não merece reforma o julgado de

origem.

O laudo pericial (ID 3701702), elaborado por profissional designado

pelo juízo, com base na análise das atividades e condições de

trabalho do reclamante e do conteúdo da Portaria Ministerial

3.214/78, NR 16, concluiu pela ausência de condições técnicas de

periculosidade, nos seguintes termos:

"(...) A "NR 16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS" -

Aprovado pela Portaria SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro de

2019, estabelece as atividades que devem ser consideradas

periculosas, gerando direito ao adicional de periculosidade aos

trabalhadores que executam atividades compreendidas nos seus

anexos e que atendam aos seus respectivos requisitos normativos:

ANEXO 1 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

EXPLOSIVOS;

ANEXO 2 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

INFLAMÁVEIS;

ANEXO 3 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

EXPOSIÇÃO A ROUBOS OU OUTRAS ESPÉCIES DE VIOLÊNCIA

FÍSICA NAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA

PESSOAL OU PATRIMONIAL;

ANEXO 4 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

ENERGIA ELÉTRICA;

ANEXO 5 - ATIVIDADES PERIGOSAS EM MOTOCICLETA

Conforme ANEXO 2 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS

COM INFLAMÁVEIS (Aprovado pela Portaria SEPRT n.º 1.357, de

09 de dezembro de 2019 10/12/19), verificamos durante a perícia

que o reclamante não realizou atividades que caracterizem

periculosidade por inflamáveis.

Conforme ANEXO 4 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS

COM ENERGIA ELÉTRICA (Aprovado pela Portaria MTE n.º 1.078,

de 16 de julho de 2014). Têm direito ao adicional de periculosidade

os trabalhadores:

a) que executam atividades ou operações em instalações ou

equipamentos elétricos energizados em alta tensão;

b) que realizam atividades ou operações com trabalho em

proximidade, conforme estabelece a NR-10;

c) que realizam atividades ou operações em instalações ou

equipamentos elétricos energizados em baixa tensão no sistema

elétrico de consumo - SEC, no caso de descumprimento do item

10.2.8 e seus subitens da NR10 - Segurança em Instalações e

Serviços em Eletricidade;

d) das empresas que operam em instalações ou equipamentos

integrantes do sistema elétrico de potência - SEP, bem como suas

contratadas, em conformidade com as atividades e respectivas

áreas de risco.

Verificamos durante a perícia que o reclamante não realizou

atividades com energia elétrica que caracterizem periculosidade.

(...)

13. CONCLUSÃO

Diante do exposto, baseado nos depoimentos dos representantes

da Reclamada e Reclamante, constatações no decorrer da perícia

"In Loco", nos documentos apresentados nos autos, na avaliação

criteriosa relatada neste Laudo Técnico Pericial e considerando as

condições de trabalho durante a perícia em conformidade com a lei

nº 6.514/77 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), através

da Norma Regulamentadora NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES

INSALUBRES, podemos afirmar que as atividades laborais

desenvolvidas pelo Reclamante NÃO EXISTEM CONDIÇÕES

TÉCNICAS DE INSALUBRIDADE E NÃO EXISTEM CONDIÇÕES

TÉCNICAS DE PERICULOSIDADE durante o período que o

Reclamante trabalhou na Reclamada."

Em seu laudo complementar, fls. 370/371 PDF, que ratificou a

conclusão do laudo originário, após responder os quesitos

complementares do reclamante, expôs, ainda, o perito que: "A NR

16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS, norma

regulamentadora que apresentam todas as atividades e operações

perigosas, não apresenta a operação de caldeira como atividade

periculosa. Embora exista o risco de explosão durante seu

funcionamento, essa situação pode ocorrer de forma acidental,

quando os componentes de segurança falham e/ou por falta de

manutenção adequada em atendimento aos requisitos da NR-13

CALDEIRAS, VASOS DE PRESSÃO, TUBULAÇÕES E TANQUES

METÁLICOS DE ARMAZENAMENTO e/ou também por erros

operacionais."

Ressalte-se, ainda, porquanto pertinente, que a prova técnica

realizada no processo foi suficiente para a solução da controvérsia,

tendo o perito nomeado pelo juízo, profissional adequado e

capacitado para assumir tal mister, apresentado laudos

circunstanciados e conclusivos acerca das questões levantadas,

não se verificando, ademais, qualquer defeito formal ou de conteúdo

lógico nos referidos laudos periciais, quer no originário (ID

3701702), quer no complementar (ID d2e327a).

É sabido que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo

formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados
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nos autos. Ocorre que, no caso vertente, não há no acervo

probatório aspectos idôneos para descaracterizar a conclusão da

perícia.

Destarte, embora do esforço de argumentação do recorrente, de se

perfilhar com a sentença recorrida pela inexistência de trabalho em

condições de periculosidade, na forma do laudo oferecido pelo

experto nomeado nos autos desta reclamação, em que o esmerado

trabalho do experto evidenciou a inexistência de condições técnicas

de periculosidade.

O direito do recorrente, portanto, não há de prevalecer."

O embargante alega que o acórdão incorreu em omissão, pois não

houve manifestação expressa no julgado sobre as respostas do

perito aos quesitos complementares números 1 e 2 apresentados

pelo reclamante, tampouco acerca da jurisprudência colacionada no

recurso ordinário.

Sem razão, contudo.

Efetivamente, o acórdão embargado, como visto da transcrição

acima, lançou de forma clara e satisfatória os fundamentos que

conduziram ao entendimento adotados por esta Dt. Terceira Turma.

O posicionamento desfavorável à tese daquele que recorre não se

traduz, necessariamente, em lacuna na prestação jurisdicional,

sendo oportuno registrar que o julgado colacionado ao recurso

ordinário, proveniente de outro Regional, não possui qualquer

caráter vinculativo ao vertente julgamento, nos termos do art. 15, I,

da Instrução Normativa nº 39/2016 do Tribunal Superior do

Trabalho. Vale registrar que o Juízo ao apreciar os argumentos

trazidos à baila pelas partes, não está constrangido a enumerá-los

um a um, mas, decidir sobre os argumentos e as provas

apresentados no feito sobre os fatos relativos à causa, com fito de

nortear o seu convencimento, decidindo de maneira fundamentada

e balizado no princípio da persuasão racional. Portanto, não se

observa a existência das alegadas omissões, mesmo porque o

julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos das

partes, bastando que indique, na decisão, os motivos que lhe

formaram o convencimento, em face dos fatos e circunstâncias

prequestionados nos autos. Assim ocorreu no julgamento deste

feito.

Saliente-se, ainda, que a omissão, contradição ou obscuridade a

justificarem a interposição de embargos de declaração apenas se

configuram quando o julgador deixa de se manifestar acerca das

arguições contidas no recurso interposto, utiliza fundamentos

colidentes entre si, ou ainda quando a decisão não é clara. O

embargante, na realidade, não aponta qualquer vício no acórdão,

sanável pelos embargos de declaração, demonstrando apenas o

inconformismo com a decisão que lhe é desfavorável. Contudo, esta

via processual não é adequada para a revisão de decisões judiciais.

A reapreciação da matéria, quando já apreciada pelo órgão prolator

do acórdão embargado, é defeso em lei, pois tal implicaria em

reexame do mérito da decisão, o que foge às finalidades dos

embargos declaratórios.

Registre-se que, mesmo em caso de embargos de declaração

opostos com a finalidade de prequestionamento, o seu provimento

encontra-se condicionado à presença de algum dos vícios

constantes do art. 897-A da CLT, o que não ocorreu na hipótese

dos autos.

Destarte, rejeitam-se os embargos de declaração, quando se

verifica que a parte embargante, com suas alegações, não busca

sanar omissão, contradição ou obscuridade, mas, sim, obter

rejulgamento do litígio.

Embargos Declaratórios não acolhidos."

Analisa-se.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial. 

Ademais, não se constata possível ofensa aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000410-66.2022.5.07.0002

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5216
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
UCHOA

RECORRENTE HELIO RAMOS SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO HUGO LEONARDO BEZERRA
GONDIM(OAB: 19810/CE)

RECORRIDO ASSOCIACAO DAS PIONEIRAS
SOCIAIS

ADVOGADO SILVIA SEABRA DE
CARVALHO(OAB: 16903/DF)

ADVOGADO CHRISTIANNA LÚCIA GONDIM
SOARES LOPES(OAB: 5945/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO RAMOS SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97fb0a4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. HELIO RAMOS SOUZA DE

OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1. ASSOCIACAO DAS

PIONEIRAS SOCIAIS

RECURSO DE:HELIO RAMOS SOUZA DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/03/2024 - Id

63136bc; recurso apresentado em 14/03/2024 - Id 8cfce0f).

Representação processual regular (Id c6f6aab).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) §1º do artigo 193 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

III. 1 – DA REFORMA DO ACÓRDÃO QUANTO AO ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 7º, INCISO XXIII DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGO ART. 193, §1º DA CLT.

(…)

O acórdão recorr ido negou provimento ao adicional de

periculosidade do recorrente, analisando toda a tese da recorrida,

sem apreciar o conjunto probatório total do presente feito, modo no

qual merece reforma o Acórdão combatido.

Ocorre Nobres Julgadores, não foi verificado em Acórdão, que a

própria perita, em resposta ao quesito complementar do recorrente,

é contundente ao afirmar que o recorrente fica exposto ao risco de

explosão decorrente do controle da pressão da caldeira:

(…)

Outrossim, na resposta ao quesito 02, a perita nega o direito do

recorrente ao adicional de periculosidade, justificando que a

jurisprudência fala de caldeiras cujo objetivo é madeira e no caso

em lide seria gás natural.

Ressalta-se ainda que no Acórdão embargado, não foi apreciado,

qualquer jurisprudência informada em Recurso Ordinário.

Ora Nobres Julgadores, foram juntadas três jurisprudências na

impugnação ao laudo pericial, com as três favoráveis ao recorrente

e no caso da terceira jurisprudência, ela é contundente ao afirmar

que independente do combustível (madeira) na caldeira, o “ o

reclamante tinha por atribuição o controle da pressão interna da

caldeira, o que o expõe a condição de risco semelhante a prevista

na NR-16 do MTb e, portanto, faz jus direito à percepção do

adicional. Precedente TST.”

(…)

Desse modo, impugna-se os esclarecimentos da perita, posto que

são contraditórios a sua conclusão e jurisprudência informada,

tendo em vista que a própria perita confirmou a possibilidade de

explosão da caldeira, bem como interpretou de forma errônea a

jurisprudência informada pelo recorrente.
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Por fim, requer-se a reforma do Acórdão, haja vista a infração ao

AO ARTIGO 7º, INCISO XXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

ARTIGO ART. 193, §1º DA CLT com procedência da sentença

sendo julgado favorável todo o pedido de adicional de

periculosidade constante na Reclamação Trabalhista.

[…]

O (A) Recorrente requer:

[…]

Ante o exposto, assiste razão o Recorrente para REQUERER que

seja o presente Recurso de Revista RECEBIDO e devidamente

PROCESSADO, já que presentes os requisitos extrínsecos e

intrínsecos.

Por fim, requer-se o acolhimento da preliminar do presente recurso,

bem como roga o Recorrente pelo TOTAL E AMPLO PROVIMENTO

DO PRESENTE RECURSO, momento em que restará reformada a

respeitável sentença, dada a máxima vênia, a análise detida do

corpo probatório o que fatalmente culminará no julgamento

TOTALMENTE PROCEDENTE DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

em relação.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"MÉRITO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL.

CONCLUSÃO NÃO DESCARACTERIZADA PELO ACERVO

PROBATÓRIO DOS AUTOS.

O juízo de origem julgou improcedente a reclamação trabalhista,

destacando-se do julgado os seguintes fundamentos:

"Afirma o reclamante que foi admitido pela reclamada em

16.04.2017, para laborar na função de operador de caldeira,

percebendo como remuneração o valor mensal de R$ 4.143,19, e

que pediu demissão em 03.01.2022; que laborava das 6h às 18h,

com 1 hora de intervalo intrajornada, na escala 12x36; que no

desempenho de suas funções "laborava a menos de 50 metros do

quadro elétrico da reclamada"; e que, "manuseava tanque de diesel

e gás natural durante a operação da caldeira tendo contato com

produtos inflamáveis constantemente". Aduz que nunca recebeu

adicional de periculosidade, ressaltando que "alguns funcionários

mais antigos chegaram a receber fazendo a mesma função".

Destaca que nunca recebeu treinamento e que a reclamada não

fornecia EPIs. Pleiteia, em razão dos fatos expostos, a condenação

da reclamada no pagamento de adicional de periculosidade ou,

subsidiariamente, de adicional de insalubridade em grau máximo,

em decorrência do "contato com calor excessivo e ruído, manuseio

contínuo de produtos químicos pelo obreiro".

A reclamada, em sua defesa, nega a pretensão, afirmando que

possui, em todas as suas unidades, SESMT e CIPA atuantes; que

todos os empregados, por ocasião da admissão, passam por

treinamento prévio; e que as atividades executadas pelo reclamante

não se enquadram como perigosas ou insalubres, destacando que o

reclamante não manuseava tanques de diesel e gás natural, pois

"as caldeiras são alimentadas por gás natural e, na falta desse, por

óleo diesel, de forma canalizada, sem contato por parte do operador

de caldeira". Além disso, ressalta que o ponto de abastecimento do

tanque de óleo diesel "fica situado a cinquenta metros da casa de

caldeiras" e que "o abastecimento é realizado pela empresa que

fornece o combustível, conectando a mangueira do caminhão de

abastecimento à conexão do tanque de óleo diesel, sendo as

tubulações enterradas e aterradas". Pugna pela improcedência dos

pedidos.

Tendo em vista a alegação de atividade perigosa/insalubre, pelo

que indispensável, por exigência legal, a produção de prova pericial,

determinou o Juízo a realização de perícia técnica.

Foi realizado laudo técnico pericial, juntado aos autos sob ID

3701702, com intuito de verificar se as funções desempenhadas

pelo obreiro se enquadram como perigosas/insalubres.

A partir da perícia técnica, a expert chegou à seguinte conclusão

(fls. 303):

"13. CONCLUSÃO

Diante do exposto, baseado nos depoimentos dos representantes

da Reclamada e Reclamante, constatações no decorrer da perícia

"In Loco", nos documentos apresentados nos autos, na avaliação

criteriosa relatada neste Laudo Técnico Pericial e considerando as

condições de trabalho durante a perícia em conformidade com a lei

nº 6.514/77 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), através

da Norma Regulamentadora NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES

INSALUBRES, podemos afirmar que as atividades laborais

desenvolvidas pelo Reclamante NÃO EXISTEM CONDIÇÕES

TÉCNICAS DE INSALUBRIDADE E NÃO EXISTEM CONDIÇÕES

TÉCNICAS DE PERICULOSIDADE durante o período que o

Reclamante trabalhou na Reclamada."

Em resposta a quesitos complementares acostado aos autos em ID

d2e327a, afirmou ainda a perita (fls. 371):

"NOTA1: A NR 16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS,

norma regulamentadora que apresentam todas as atividades e

operações perigosas, não apresenta a operação de caldeira como

atividade periculosa. Embora exista o risco de explosão durante seu

funcionamento, essa situação pode ocorrer de forma acidental,

quando os componentes de segurança falham e/ou por falta de

manutenção adequada em atendimento aos requisitos da NR-13

CALDEIRAS, VASOS DE PRESSÃO, TUBULAÇÕES E TANQUES

METÁLICOS DE ARMAZENAMENTO e/ou também por erros
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operacionais."

À vista disso, destaca-se que o juízo não fica adstrito ou vinculado

ao laudo técnico, nos termos do art. 479 do CPC, todavia, no caso

em análise, deve ser acolhido o apresentado, pelos fundamentos

nele expostos.

Assim, o reclamante não faz jus ao adicional de periculosidade

pleiteado, de acordo com o art. 193, § 1°, da CLT e art. 7°, XXIII, da

CRFB/88, nem tampouco ao adicional de insalubridade requerido.

Desse modo, julgo improcedentes os pedidos de pagamento de

adicional de periculosidade/insalubridade, bem como os seus

respectivos reflexos.

Como consequência, improcede igualmente o pedido de retificação

do PPP. (...)

O recorrente, em suas razões recursais, não se insurge contra a

improcedência do pedido do adicional de insalubridade, limitando-se

a defender a necessidade de se reformar a sentença a fim de

condenar a reclamada no pagamento de adic ional  de

periculosidade, sob a alegação, em resumo, de que "o laudo pericial

apresentado pelo perito não foi suficientemente claro para o

adequado equacionamento da celeuma posta em Juízo."

Reexaminando-se a questão devolvida pelo recurso ordinário da

parte reclamante, percebe-se que não merece reforma o julgado de

origem.

O laudo pericial (ID 3701702), elaborado por profissional designado

pelo juízo, com base na análise das atividades e condições de

trabalho do reclamante e do conteúdo da Portaria Ministerial

3.214/78, NR 16, concluiu pela ausência de condições técnicas de

periculosidade, nos seguintes termos:

"(...) A "NR 16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS" -

Aprovado pela Portaria SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro de

2019, estabelece as atividades que devem ser consideradas

periculosas, gerando direito ao adicional de periculosidade aos

trabalhadores que executam atividades compreendidas nos seus

anexos e que atendam aos seus respectivos requisitos normativos:

ANEXO 1 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

EXPLOSIVOS;

ANEXO 2 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

INFLAMÁVEIS;

ANEXO 3 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

EXPOSIÇÃO A ROUBOS OU OUTRAS ESPÉCIES DE VIOLÊNCIA

FÍSICA NAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA

PESSOAL OU PATRIMONIAL;

ANEXO 4 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

ENERGIA ELÉTRICA;

ANEXO 5 - ATIVIDADES PERIGOSAS EM MOTOCICLETA

Conforme ANEXO 2 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS

COM INFLAMÁVEIS (Aprovado pela Portaria SEPRT n.º 1.357, de

09 de dezembro de 2019 10/12/19), verificamos durante a perícia

que o reclamante não realizou atividades que caracterizem

periculosidade por inflamáveis.

Conforme ANEXO 4 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS

COM ENERGIA ELÉTRICA (Aprovado pela Portaria MTE n.º 1.078,

de 16 de julho de 2014). Têm direito ao adicional de periculosidade

os trabalhadores:

a) que executam atividades ou operações em instalações ou

equipamentos elétricos energizados em alta tensão;

b) que realizam atividades ou operações com trabalho em

proximidade, conforme estabelece a NR-10;

c) que realizam atividades ou operações em instalações ou

equipamentos elétricos energizados em baixa tensão no sistema

elétrico de consumo - SEC, no caso de descumprimento do item

10.2.8 e seus subitens da NR10 - Segurança em Instalações e

Serviços em Eletricidade;

d) das empresas que operam em instalações ou equipamentos

integrantes do sistema elétrico de potência - SEP, bem como suas

contratadas, em conformidade com as atividades e respectivas

áreas de risco.

Verificamos durante a perícia que o reclamante não realizou

atividades com energia elétrica que caracterizem periculosidade.

(...)

13. CONCLUSÃO

Diante do exposto, baseado nos depoimentos dos representantes

da Reclamada e Reclamante, constatações no decorrer da perícia

"In Loco", nos documentos apresentados nos autos, na avaliação

criteriosa relatada neste Laudo Técnico Pericial e considerando as

condições de trabalho durante a perícia em conformidade com a lei

nº 6.514/77 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), através

da Norma Regulamentadora NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES

INSALUBRES, podemos afirmar que as atividades laborais

desenvolvidas pelo Reclamante NÃO EXISTEM CONDIÇÕES

TÉCNICAS DE INSALUBRIDADE E NÃO EXISTEM CONDIÇÕES

TÉCNICAS DE PERICULOSIDADE durante o período que o

Reclamante trabalhou na Reclamada."

Em seu laudo complementar, fls. 370/371 PDF, que ratificou a

conclusão do laudo originário, após responder os quesitos

complementares do reclamante, expôs, ainda, o perito que: "A NR

16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS, norma

regulamentadora que apresentam todas as atividades e operações

perigosas, não apresenta a operação de caldeira como atividade

periculosa. Embora exista o risco de explosão durante seu

funcionamento, essa situação pode ocorrer de forma acidental,

quando os componentes de segurança falham e/ou por falta de
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manutenção adequada em atendimento aos requisitos da NR-13

CALDEIRAS, VASOS DE PRESSÃO, TUBULAÇÕES E TANQUES

METÁLICOS DE ARMAZENAMENTO e/ou também por erros

operacionais."

Ressalte-se, ainda, porquanto pertinente, que a prova técnica

realizada no processo foi suficiente para a solução da controvérsia,

tendo o perito nomeado pelo juízo, profissional adequado e

capacitado para assumir tal mister, apresentado laudos

circunstanciados e conclusivos acerca das questões levantadas,

não se verificando, ademais, qualquer defeito formal ou de conteúdo

lógico nos referidos laudos periciais, quer no originário (ID

3701702), quer no complementar (ID d2e327a).

É sabido que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo

formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados

nos autos. Ocorre que, no caso vertente, não há no acervo

probatório aspectos idôneos para descaracterizar a conclusão da

perícia.

Destarte, embora do esforço de argumentação do recorrente, de se

perfilhar com a sentença recorrida pela inexistência de trabalho em

condições de periculosidade, na forma do laudo oferecido pelo

experto nomeado nos autos desta reclamação, em que o esmerado

trabalho do experto evidenciou a inexistência de condições técnicas

de periculosidade.

O direito do recorrente, portanto, não há de prevalecer.

NEGA-SE PROVIMENTO."

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"MÉRITO

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

O acórdão embargado negou provimento ao recurso ordinário

interposto pelo reclamante, sob os seguintes fundamentos:

"O juízo de origem julgou improcedente a reclamação trabalhista,

destacando-se do julgado os seguintes fundamentos:

"Afirma o reclamante que foi admitido pela reclamada em

16.04.2017, para laborar na função de operador de caldeira,

percebendo como remuneração o valor mensal de R$ 4.143,19, e

que pediu demissão em 03.01.2022; que laborava das 6h às 18h,

com 1 hora de intervalo intrajornada, na escala 12x36; que no

desempenho de suas funções "laborava a menos de 50 metros do

quadro elétrico da reclamada"; e que, "manuseava tanque de diesel

e gás natural durante a operação da caldeira tendo contato com

produtos inflamáveis constantemente". Aduz que nunca recebeu

adicional de periculosidade, ressaltando que "alguns funcionários

mais antigos chegaram a receber fazendo a mesma função".

Destaca que nunca recebeu treinamento e que a reclamada não

fornecia EPIs. Pleiteia, em razão dos fatos expostos, a condenação

da reclamada no pagamento de adicional de periculosidade ou,

subsidiariamente, de adicional de insalubridade em grau máximo,

em decorrência do "contato com calor excessivo e ruído, manuseio

contínuo de produtos químicos pelo obreiro".

A reclamada, em sua defesa, nega a pretensão, afirmando que

possui, em todas as suas unidades, SESMT e CIPA atuantes; que

todos os empregados, por ocasião da admissão, passam por

treinamento prévio; e que as atividades executadas pelo reclamante

não se enquadram como perigosas ou insalubres, destacando que o

reclamante não manuseava tanques de diesel e gás natural, pois

"as caldeiras são alimentadas por gás natural e, na falta desse, por

óleo diesel, de forma canalizada, sem contato por parte do operador

de caldeira". Além disso, ressalta que o ponto de abastecimento do

tanque de óleo diesel "fica situado a cinquenta metros da casa de

caldeiras" e que "o abastecimento é realizado pela empresa que

fornece o combustível, conectando a mangueira do caminhão de

abastecimento à conexão do tanque de óleo diesel, sendo as

tubulações enterradas e aterradas". Pugna pela improcedência dos

pedidos.

Tendo em vista a alegação de atividade perigosa/insalubre, pelo

que indispensável, por exigência legal, a produção de prova pericial,

determinou o Juízo a realização de perícia técnica.

Foi realizado laudo técnico pericial, juntado aos autos sob ID

3701702, com intuito de verificar se as funções desempenhadas

pelo obreiro se enquadram como perigosas/insalubres.

A partir da perícia técnica, a expert chegou à seguinte conclusão

(fls. 303):

"13. CONCLUSÃO

Diante do exposto, baseado nos depoimentos dos representantes

da Reclamada e Reclamante, constatações no decorrer da perícia

"In Loco", nos documentos apresentados nos autos, na avaliação

criteriosa relatada neste Laudo Técnico Pericial e considerando as

condições de trabalho durante a perícia em conformidade com a lei

nº 6.514/77 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), através

da Norma Regulamentadora NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES

INSALUBRES, podemos afirmar que as atividades laborais

desenvolvidas pelo Reclamante NÃO EXISTEM CONDIÇÕES

TÉCNICAS DE INSALUBRIDADE E NÃO EXISTEM CONDIÇÕES

TÉCNICAS DE PERICULOSIDADE durante o período que o

Reclamante trabalhou na Reclamada."

Em resposta a quesitos complementares acostado aos autos em ID

d2e327a, afirmou ainda a perita (fls. 371):

"NOTA1: A NR 16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS,

norma regulamentadora que apresentam todas as atividades e

operações perigosas, não apresenta a operação de caldeira como

atividade periculosa. Embora exista o risco de explosão durante seu

funcionamento, essa situação pode ocorrer de forma acidental,
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quando os componentes de segurança falham e/ou por falta de

manutenção adequada em atendimento aos requisitos da NR-13

CALDEIRAS, VASOS DE PRESSÃO, TUBULAÇÕES E TANQUES

METÁLICOS DE ARMAZENAMENTO e/ou também por erros

operacionais."

À vista disso, destaca-se que o juízo não fica adstrito ou vinculado

ao laudo técnico, nos termos do art. 479 do CPC, todavia, no caso

em análise, deve ser acolhido o apresentado, pelos fundamentos

nele expostos.

Assim, o reclamante não faz jus ao adicional de periculosidade

pleiteado, de acordo com o art. 193, § 1°, da CLT e art. 7°, XXIII, da

CRFB/88, nem tampouco ao adicional de insalubridade requerido.

Desse modo, julgo improcedentes os pedidos de pagamento de

adicional de periculosidade/insalubridade, bem como os seus

respectivos reflexos.

Como consequência, improcede igualmente o pedido de retificação

do PPP. (...)

O recorrente, em suas razões recursais, não se insurge contra a

improcedência do pedido do adicional de insalubridade, limitando-se

a defender a necessidade de se reformar a sentença a fim de

condenar a reclamada no pagamento de adic ional  de

periculosidade, sob a alegação, em resumo, de que "o laudo pericial

apresentado pelo perito não foi suficientemente claro para o

adequado equacionamento da celeuma posta em Juízo."

Reexaminando-se a questão devolvida pelo recurso ordinário da

parte reclamante, percebe-se que não merece reforma o julgado de

origem.

O laudo pericial (ID 3701702), elaborado por profissional designado

pelo juízo, com base na análise das atividades e condições de

trabalho do reclamante e do conteúdo da Portaria Ministerial

3.214/78, NR 16, concluiu pela ausência de condições técnicas de

periculosidade, nos seguintes termos:

"(...) A "NR 16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS" -

Aprovado pela Portaria SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro de

2019, estabelece as atividades que devem ser consideradas

periculosas, gerando direito ao adicional de periculosidade aos

trabalhadores que executam atividades compreendidas nos seus

anexos e que atendam aos seus respectivos requisitos normativos:

ANEXO 1 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

EXPLOSIVOS;

ANEXO 2 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

INFLAMÁVEIS;

ANEXO 3 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

EXPOSIÇÃO A ROUBOS OU OUTRAS ESPÉCIES DE VIOLÊNCIA

FÍSICA NAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA

PESSOAL OU PATRIMONIAL;

ANEXO 4 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM

ENERGIA ELÉTRICA;

ANEXO 5 - ATIVIDADES PERIGOSAS EM MOTOCICLETA

Conforme ANEXO 2 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS

COM INFLAMÁVEIS (Aprovado pela Portaria SEPRT n.º 1.357, de

09 de dezembro de 2019 10/12/19), verificamos durante a perícia

que o reclamante não realizou atividades que caracterizem

periculosidade por inflamáveis.

Conforme ANEXO 4 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS

COM ENERGIA ELÉTRICA (Aprovado pela Portaria MTE n.º 1.078,

de 16 de julho de 2014). Têm direito ao adicional de periculosidade

os trabalhadores:

a) que executam atividades ou operações em instalações ou

equipamentos elétricos energizados em alta tensão;

b) que realizam atividades ou operações com trabalho em

proximidade, conforme estabelece a NR-10;

c) que realizam atividades ou operações em instalações ou

equipamentos elétricos energizados em baixa tensão no sistema

elétrico de consumo - SEC, no caso de descumprimento do item

10.2.8 e seus subitens da NR10 - Segurança em Instalações e

Serviços em Eletricidade;

d) das empresas que operam em instalações ou equipamentos

integrantes do sistema elétrico de potência - SEP, bem como suas

contratadas, em conformidade com as atividades e respectivas

áreas de risco.

Verificamos durante a perícia que o reclamante não realizou

atividades com energia elétrica que caracterizem periculosidade.

(...)

13. CONCLUSÃO

Diante do exposto, baseado nos depoimentos dos representantes

da Reclamada e Reclamante, constatações no decorrer da perícia

"In Loco", nos documentos apresentados nos autos, na avaliação

criteriosa relatada neste Laudo Técnico Pericial e considerando as

condições de trabalho durante a perícia em conformidade com a lei

nº 6.514/77 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), através

da Norma Regulamentadora NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES

INSALUBRES, podemos afirmar que as atividades laborais

desenvolvidas pelo Reclamante NÃO EXISTEM CONDIÇÕES

TÉCNICAS DE INSALUBRIDADE E NÃO EXISTEM CONDIÇÕES

TÉCNICAS DE PERICULOSIDADE durante o período que o

Reclamante trabalhou na Reclamada."

Em seu laudo complementar, fls. 370/371 PDF, que ratificou a

conclusão do laudo originário, após responder os quesitos

complementares do reclamante, expôs, ainda, o perito que: "A NR

16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS, norma

regulamentadora que apresentam todas as atividades e operações
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perigosas, não apresenta a operação de caldeira como atividade

periculosa. Embora exista o risco de explosão durante seu

funcionamento, essa situação pode ocorrer de forma acidental,

quando os componentes de segurança falham e/ou por falta de

manutenção adequada em atendimento aos requisitos da NR-13

CALDEIRAS, VASOS DE PRESSÃO, TUBULAÇÕES E TANQUES

METÁLICOS DE ARMAZENAMENTO e/ou também por erros

operacionais."

Ressalte-se, ainda, porquanto pertinente, que a prova técnica

realizada no processo foi suficiente para a solução da controvérsia,

tendo o perito nomeado pelo juízo, profissional adequado e

capacitado para assumir tal mister, apresentado laudos

circunstanciados e conclusivos acerca das questões levantadas,

não se verificando, ademais, qualquer defeito formal ou de conteúdo

lógico nos referidos laudos periciais, quer no originário (ID

3701702), quer no complementar (ID d2e327a).

É sabido que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo

formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados

nos autos. Ocorre que, no caso vertente, não há no acervo

probatório aspectos idôneos para descaracterizar a conclusão da

perícia.

Destarte, embora do esforço de argumentação do recorrente, de se

perfilhar com a sentença recorrida pela inexistência de trabalho em

condições de periculosidade, na forma do laudo oferecido pelo

experto nomeado nos autos desta reclamação, em que o esmerado

trabalho do experto evidenciou a inexistência de condições técnicas

de periculosidade.

O direito do recorrente, portanto, não há de prevalecer."

O embargante alega que o acórdão incorreu em omissão, pois não

houve manifestação expressa no julgado sobre as respostas do

perito aos quesitos complementares números 1 e 2 apresentados

pelo reclamante, tampouco acerca da jurisprudência colacionada no

recurso ordinário.

Sem razão, contudo.

Efetivamente, o acórdão embargado, como visto da transcrição

acima, lançou de forma clara e satisfatória os fundamentos que

conduziram ao entendimento adotados por esta Dt. Terceira Turma.

O posicionamento desfavorável à tese daquele que recorre não se

traduz, necessariamente, em lacuna na prestação jurisdicional,

sendo oportuno registrar que o julgado colacionado ao recurso

ordinário, proveniente de outro Regional, não possui qualquer

caráter vinculativo ao vertente julgamento, nos termos do art. 15, I,

da Instrução Normativa nº 39/2016 do Tribunal Superior do

Trabalho. Vale registrar que o Juízo ao apreciar os argumentos

trazidos à baila pelas partes, não está constrangido a enumerá-los

um a um, mas, decidir sobre os argumentos e as provas

apresentados no feito sobre os fatos relativos à causa, com fito de

nortear o seu convencimento, decidindo de maneira fundamentada

e balizado no princípio da persuasão racional. Portanto, não se

observa a existência das alegadas omissões, mesmo porque o

julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos das

partes, bastando que indique, na decisão, os motivos que lhe

formaram o convencimento, em face dos fatos e circunstâncias

prequestionados nos autos. Assim ocorreu no julgamento deste

feito.

Saliente-se, ainda, que a omissão, contradição ou obscuridade a

justificarem a interposição de embargos de declaração apenas se

configuram quando o julgador deixa de se manifestar acerca das

arguições contidas no recurso interposto, utiliza fundamentos

colidentes entre si, ou ainda quando a decisão não é clara. O

embargante, na realidade, não aponta qualquer vício no acórdão,

sanável pelos embargos de declaração, demonstrando apenas o

inconformismo com a decisão que lhe é desfavorável. Contudo, esta

via processual não é adequada para a revisão de decisões judiciais.

A reapreciação da matéria, quando já apreciada pelo órgão prolator

do acórdão embargado, é defeso em lei, pois tal implicaria em

reexame do mérito da decisão, o que foge às finalidades dos

embargos declaratórios.

Registre-se que, mesmo em caso de embargos de declaração

opostos com a finalidade de prequestionamento, o seu provimento

encontra-se condicionado à presença de algum dos vícios

constantes do art. 897-A da CLT, o que não ocorreu na hipótese

dos autos.

Destarte, rejeitam-se os embargos de declaração, quando se

verifica que a parte embargante, com suas alegações, não busca

sanar omissão, contradição ou obscuridade, mas, sim, obter

rejulgamento do litígio.

Embargos Declaratórios não acolhidos."

Analisa-se.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial. 

Ademais, não se constata possível ofensa aos dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as
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reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 16 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000476-76.2018.5.07.0005
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

AGRAVANTE FRANCISCO CARLOS LELIS DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

ADVOGADO KLIZZIANE SANTIAGO
AZEVÊDO(OAB: 20178/CE)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE
JUNIOR(OAB: 149172/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5426-A/TO)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa68b10

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): FRANCISCO CARLOS LELIS DOS SANTOS

Agravado(a)(s): PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS e

outros (1)

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000476-76.2018.5.07.0005
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

AGRAVANTE FRANCISCO CARLOS LELIS DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO DA SILVA(OAB: 17053/CE)

ADVOGADO KLIZZIANE SANTIAGO
AZEVÊDO(OAB: 20178/CE)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE
JUNIOR(OAB: 149172/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5426-A/TO)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS LELIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa68b10

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): FRANCISCO CARLOS LELIS DOS SANTOS

Agravado(a)(s): PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS e

outros (1)

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0001099-62.2022.5.07.0018
Relator PLAUTO CARNEIRO PORTO

RECORRENTE LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

RECORRIDO GOLDNELIA RENATA RIBEIRO DA
COSTA

ADVOGADO JOAO DEODATO CIRINO DIOGENES
CARVALHO(OAB: 26009/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDNELIA RENATA RIBEIRO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94de062

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): LOJAS RIACHUELO S/A

Agravado(a)(s): GOLDNELIA RENATA RIBEIRO DA COSTA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0001099-62.2022.5.07.0018
Relator PLAUTO CARNEIRO PORTO

RECORRENTE LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

RECORRIDO GOLDNELIA RENATA RIBEIRO DA
COSTA

ADVOGADO JOAO DEODATO CIRINO DIOGENES
CARVALHO(OAB: 26009/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94de062

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): LOJAS RIACHUELO S/A

Agravado(a)(s): GOLDNELIA RENATA RIBEIRO DA COSTA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000348-17.2022.5.07.0005
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

RECORRENTE VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 128998/SP)

RECORRIDO JULIERME MARTINS BARROS LTDA

RECORRIDO SAYMON DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAYMON DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6294202

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

Agravado(a)(s): SAYMON DA SILVA ALMEIDA e outros (1)

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000348-17.2022.5.07.0005
Relator JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

UCHOA

RECORRENTE VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 128998/SP)

RECORRIDO JULIERME MARTINS BARROS LTDA

RECORRIDO SAYMON DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6294202

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

Agravado(a)(s): SAYMON DA SILVA ALMEIDA e outros (1)

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001287-65.2021.5.07.0026
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECORRIDO JOAO PAULO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 45380/CE)

ADVOGADO LORENA NASCIMENTO
BRACALE(OAB: 442039/SP)

ADVOGADO DEBORA CRISTIANE STAIGER(OAB:
379631/SP)

ADVOGADO ERY JORDAN DA SILVA
PEREIRA(OAB: 428097/SP)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d6b896

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA e outros (1)

Agravado(a)(s): JOAO PAULO DA SILVA e outros (2)

RECURSO DE: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na
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designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

RECURSO DE: ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001287-65.2021.5.07.0026
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECORRIDO JOAO PAULO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 45380/CE)

ADVOGADO LORENA NASCIMENTO
BRACALE(OAB: 442039/SP)

ADVOGADO DEBORA CRISTIANE STAIGER(OAB:
379631/SP)

ADVOGADO ERY JORDAN DA SILVA
PEREIRA(OAB: 428097/SP)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d6b896

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA e outros (1)

Agravado(a)(s): JOAO PAULO DA SILVA e outros (2)

RECURSO DE: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na
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designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

RECURSO DE: ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES LTDA

Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000109-60.2020.5.07.0012
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE LINDEMBERG MARQUES FELICIO

ADVOGADO WAGNER FELIX DE FREITAS
BARBOSA(OAB: 30625/CE)

RECORRIDO CRBS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENCA(OAB: 15783/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab0deaf

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): LINDEMBERG MARQUES FELICIO

Agravado(a)(s): CRBS S/A

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000109-60.2020.5.07.0012
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE LINDEMBERG MARQUES FELICIO

ADVOGADO WAGNER FELIX DE FREITAS
BARBOSA(OAB: 30625/CE)

RECORRIDO CRBS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5228
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENCA(OAB: 15783/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDEMBERG MARQUES FELICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab0deaf

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): LINDEMBERG MARQUES FELICIO

Agravado(a)(s): CRBS S/A

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001018-22.2022.5.07.0016
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

AGRAVANTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

AGRAVADO ESTACIO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

AGRAVADO KAYLINE DA SILVA GOMES
MOREIRA

ADVOGADO MARCILIO NASCIMENTO DE
FARIAS(OAB: 42416/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYLINE DA SILVA GOMES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9826af0

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE

SA LTDA e outros (1)

Agravado(a)(s): KAYLINE DA SILVA GOMES MOREIRA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho
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Processo Nº AP-0001018-22.2022.5.07.0016
Relator MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

AGRAVANTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

AGRAVANTE ESTACIO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

AGRAVADO ESTACIO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

AGRAVADO KAYLINE DA SILVA GOMES
MOREIRA

ADVOGADO MARCILIO NASCIMENTO DE
FARIAS(OAB: 42416/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACIO PARTICIPACOES S/A

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9826af0

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE

SA LTDA e outros (1)

Agravado(a)(s): KAYLINE DA SILVA GOMES MOREIRA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000007-30.2023.5.07.0013
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ERIKA COSTA DE QUEIROZ
VELLOSO(OAB: 32619/BA)

ADVOGADO MARCOS FILIPE MACHADO
CRUZ(OAB: 39246/GO)

RECORRIDO FRANCISCO BAIRON CASSIMIRO
BATISTA

ADVOGADO TOBIAS ARAUJO NAZARIO(OAB:
25005/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BAIRON CASSIMIRO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bc3f78

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

Agravado(a)(s): FRANCISCO BAIRON CASSIMIRO BATISTA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma
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composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000007-30.2023.5.07.0013
Relator FRANCISCO TARCISIO GUEDES

LIMA VERDE JUNIOR

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ERIKA COSTA DE QUEIROZ
VELLOSO(OAB: 32619/BA)

ADVOGADO MARCOS FILIPE MACHADO
CRUZ(OAB: 39246/GO)

RECORRIDO FRANCISCO BAIRON CASSIMIRO
BATISTA

ADVOGADO TOBIAS ARAUJO NAZARIO(OAB:
25005/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bc3f78

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

Agravado(a)(s): FRANCISCO BAIRON CASSIMIRO BATISTA

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000280-30.2023.5.07.0006
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE THOMAS DE CASTRO CORREIA

ADVOGADO DEJARINO COSTA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 13705-B/CE)

ADVOGADO NONDAS GRECIANO DA SILVA(OAB:
38367/CE)

ADVOGADO Emmanuel Bezerra Borges dos
Santos(OAB: 7188/CE)

RECORRIDO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO FABIANA MELO FEIJAO(OAB:
14918/CE)

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20291be

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. THOMAS DE CASTRO

CORREIA

Recorrido(a)(s):
1. COMPANHIA DE AGUA E

ESGOTO DO CEARA CAGECE
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RECURSO DE:THOMAS DE CASTRO CORREIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

894e254; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id feab59d).

Representação processual regular (Id 19e1e85).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / PROMOÇÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item I da Súmula nº 51 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação da(o) artigo 468 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS – PROMOÇÃO POR

MERECIMENTO – REALIZAÇÃO DE DELIBERAÇÃO DA

DIRETORIA – AUSÊNCIA DE PROVA DE FATO IMPEDITIVO –

INÉRCIA DO EMPREGADOR – AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

DOCUMENTOS;

(…)

Como percebe-se pela análise do Acórdão e seus fundamentos, a

3ª turma do E. TRT7ª Região por maioria decidiu pelo provimento

do recurso ordinário interposto pela Recorrida, cujo Acórdão

fundamentou-se no entendimento da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, no julgamento do Processo nº E-RR – 51-

16.2011.5.24.0007, decidindo que as promoções por merecimento

estão condicionadas aos critérios estabelecidos no regulamento

empresarial, sendo imprescindível para sua concessão a

deliberação da diretoria da empresa.

No caso sub ocul i ,  depreende-se do voto vencido do

Desembargador Carlos Alberto Trindade Rebonatto que apesar da

Recorrida ter empreendido a avaliação de desempenho em 2021,

trata-se de um distinguishing à jurisprudência firmada no precedente

citado no Acórdão objurgado.

Isso porque não é o caso de omissão quanto à realização da

avaliação de desempenho do trabalhador, mas da inércia do

empregador, que deixa de colacionar aos autos documentos que

poderiam obstar o deferimento das promoções pretendidas.

(…)

Conforme dito anteriormente, aqui não discute o revolvimento de

matéria fático probatório, mas, sim revaloração das provas

incontroversas, citadas no Acórdão objurgado, tratando-se de um

distinguishing à jurisprudência firmada no precedente da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, no julgamento do Processo

nº E-RR – 51-16.2011.5.24.0007, citado no Acórdão objurgado, isso

porque não é o caso de omissão quanto à realização da avaliação

de desempenho do trabalhador, mas da inércia do empregador, que

deixa de colacionar aos autos documentos que poderiam obstar o

deferimento das promoções pretendidas.

(…)

Em conclusão, percebe-se que o precedente utilizado pela Egrégia

3ª Turma do TRT7, da Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, no julgamento do Processo nº E-RR – 51-

16.2011.5.24.0007, não se aplica ao presente caso, tratando-se de

um distinguishing à jurisprudência firmada no precedente citado no

Acórdão objurgado, isso porque não é o caso de omissão quanto à

realização da avaliação de desempenho do trabalhador, mas da

inércia do empregador, que deixa de colacionar aos autos

documentos que poderiam obstar o deferimento das promoções

pretendidas, pugnando pela reforma do Acórdão objurgado pela

alínea “c” do art. 896 da CLT, por incorrer em negativa de vigência

ao inciso VI do art. 7º da CF/88 c/c art. 468 da CLT, assim como,

Súmula 51, inciso I do TST.

[…]

O recorrente cita possível divergência jurisprudencial e, ao

final, postula:

[…]

6.1. Requer o recebimento do presente Recurso de Revista por ser

meio apto, assim como, por preencher todos os requisitos

extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade;

6.2.No mérito, requer que seja dado provimento ao presente

Recurso de Revista, reformando o v. Acórdão combatido, pugnando

pelo:

a) Provimento nos termos da letra “a” do artigo 896 da CLT,
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acolhendo o demonstrado dissenso jurisprudencial havido entre a

decisão colegiada do TRT15 e Acórdão do TRT7 ora combatido,

reformando-se a preci tada decisão,  tendo em vista a

inaplicabilidade da jurisprudência firmada no precedente citado no

Acórdão objurgado (distinguishing), não sendo caso de omissão

quanto à realização da avaliação de desempenho do trabalhador,

mas da inércia do empregador, que deixa de colacionar aos autos

documentos que poderiam obstar o deferimento das promoções

pretendidas, presumindo-se portanto, o alcance das promoções

devidas;

b) Provimento nos termos da letra “c” do artigo 896 da CLT,

acolhendo a demonstrada afronta literal e direta dos dispositivos

supratranscritos, com a consequente reforma da decisão combatida,

haja vista o malferimento ao inciso VI do art. 7º da CF/88 c/c art.

468 da CLT, assim como, Súmula 51, inciso I do TST, pugnando

pela implementação da progressão horizontal por merecimento

correspondente ao ano de 2022, observada avaliação de

desempenho do autor realizada em 2021, nos termos do PCR/2005,

com fundamento no art. 468 da CLT, no item I da Súmula 51 do

TST e no distinguishing da Subseção 1 de Dissídios Individuais -

SBDI-I do TST no julgamento do processo E-ED-ARR-532-

29.2014.5.03.0016, ao qual se amolda o presente caso e

consequente reenquadramento do autor no PCCR/2022;

6.3. Requer que seja procedido a intimação dos patronos do

Recorrente da data da seção de julgamento para o exercício da

sustentação oral, o qual será exercida pelo patrono DEJARINO

COSTA DOS SANTOS FILHO, OAB/CE 13.705B;

6.4. Por fim, também determinar que todas as intimações dirigidas a

parte Recorrente, pela via da Imprensa Oficial, se façam, sob pena

de nulidade, em nome do patrono DR. DEJARINO COSTA DOS

SANTOS FILHO, OAB/CE 13.705-B. (v. STJ, RESP 512692/SP-5°

T. Relª Min. Laurita Vaz- DJU 23.08.2004- p. 00265), ficando

destacado que “a sua não observância acarreta prejuízo à parte e,

por consequência, nulidade do ato processual.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"1. ADMISSIBILIDADE

Recurso interposto no octídio legal. Tempestivo, portanto.

Representação regular. Preparo realizado.

Presentes, ainda, os pressupostos intrínsecos de admissibilidade:

legitimidade, interesse recursal e cabimento.

Merece conhecimento o Recurso Ordinário da parte reclamada.

2. MÉRITO

2.1.  CAGECE.  PLANO DE CARGOS,  CARREIRAS E

REMUNERAÇÕES. PROMOÇÃO POR MERECIMENTO.

AUSÊNCIA DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. CRITÉRIO

SUBJETIVO

Insurge-se a recorrente contra a sentença proferida pelo Juízo da

11ª Vara do Trabalho de Fortaleza, que deferiu a implementação

das promoções pretendidas pelo obreiro em sua exordial, inobstante

a não realização da Avaliação de Desempenho, critério

indispensável às promoções, reenquandrando-o e condenando a

reclamada ao pagamento das diferenças salariais e seus reflexos,

sob pena de multa diária.

Ao exame.

Inicialmente, observa-se que o Plano de Cargos, Carreiras e

Remunerações firmado pela CAGECE (ID. fe1e317), compreende

três tipos de progressão na carreira: a progressão horizontal, em

que o empregado ascende em níveis (ex.: A, B, C, D, E, etc.) dentro

do mesmo cargo; a progressão vertical, em que o empregado é

deslocado entre os níveis existentes na Tabela Salarial da CAGECE

(ex.: de A5 para A4, A4 para A3, etc.); e a progressão vertical

especial, quando houver empregado enquadrado em quaisquer das

letras do grau III ou na faixa inicial do grau I da função de

Especialista.

Em todas as situações, prevê o PCR da reclamada a necessária

submissão do empregado a processo seletivo, uma espécie de

concurso interno no qual o empregado deve preencher

determinados requisitos indispensáveis à promoção. A título

exemplificativo, vejamos, resumidamente, o que dita o aludido plano

acerca dos critérios para obtenção da Progressão Vertical:

Art. 17 - O empregado que obtiver a quantidade de pontos que o

qualifiquem a uma das vegas existentes na sua área (Grupo

Ocupacional para Mérito fará jus a progressão horizontal,

deslocando-se a partir da sua faixa, para outra imeciatamente

posterior, observado o seguinte:

1 - Os pontos serão cumulativos por Tempo (1,0 ponto por ano), de

forma que o empregado sempre que somar 4,0 (quatro) pontos

referentes a tempo fará jus à progressão horizontal;

II - A soma da pontuação fator tempo (antiguidade) mais a

pontuação fator mérito será responsável pelo alcance da

progressão Mérito sempre que este for classificado (alcance a

quantidade de pontos necessários na disputa pelas vagas

existentes na sua área referentes ao seu Grupo Ocupacional);

III - As progressões estão sujeitas à existência de vagas distribuidas

por Diretoria, observada a quantidade de postos de trabalho

existentes por Grupo Ocupacional (Nível Fundamental, Médio,

Técnico e Superior);

IV - As progressões por tempo serão automáticas sempre que o

empregado atingir 4 (quatro) pontos por tempo.

§ 1° - Em caso de quantidade de pontos iguais, os empregados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949



3933/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 5233
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Março de 2024

terão como critérios sucessivos de desempate a maior pontuação

na Avaliação de Desempenho, maior tempo de empresa e a maior

idade.

Dessarte, a viabilidade da concessão das promoções por

merecimento, em razão da sua natureza subjetiva e seletiva,

submete-se à discricionariedade do empregador e à capacidade de

provação do trabalhador no concurso interno, se ofertado, não se

consubstanciando em direito adquirido.

Destaque-se, outrossim, que, se a empresa não realizou os

concursos, seleções, ou avaliações de desempenho dos seus

empregados, não é possível se considerar implementadas as

condições necessárias às promoções por merecimento, no caso,

progressão vertical, nem se cogitar de aplicação do entendimento

previsto no art. 129 do CC, subsidiário.

Nesse contexto, entende-se que o Judiciário não pode se substituir

ao empregador, que deixou de efetuar a avaliação funcional do

empregado, e, subjetivamente, conceder-lhe a ascensão no seu

quadro de carreira.

No mesmo sentido, o entendimento pacificado na 1ª Seção de

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, conforme

acórdãos abaixo transcritos, de que a promoção por merecimento

não é automática, ou seja, a concessão das progressões por mérito

deve estar restrita aos critérios estabelecidos no PCS, o que torna a

avaliação de desempenho requisito indispensável à pretendida

promoção. Confira-se:

"PROMOÇÃO POR MERECIMENTO. DELIBERAÇÃO DA

DIRETORIA. REQUISITO NECESSÁRIO. Adoção do entendimento

perfilhado por esta Subseção, em sua composição plena, na sessão

realizada no último dia 8/11/2012, no julgamento do processo E-RR-

51.16.2011.56.24.0007, no sentido de que em se tratando de

progressão pelo critério merecimento deve ocorrer o preenchimento

dos requisitos exigidos no PCCS, inclusive a deliberação da

diretoria da empresa e a existência de lucro, não bastando a

existência de avaliação funcional satisfatória do reclamante para o

deferimento do benefício. Diante disso, essa Subseção I

Especia l izada em Dissídios Indiv iduais vem decid indo

reiteradamente pela não aplicação da diretriz traçada na Orientação

Jurisprudência Transitória 71 da SBDI-1 do TST em relação à

progressão horizontal por merecimento, por entender que o

requisito da deliberação da diretoria se faz necessário. Precedentes.

Ressalva de entendimento pessoal da relatora. Recurso de revista

conhecido e provido".(TST- ARR - 60-30.2011.5.03.0114 Data de

Julgamento: 18/11/2015, Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Arantes, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/11/2015)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA CEF EM FACE DE

DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÕES POR

MERECIMENTO. O deferimento da promoção por merecimento

está vinculado ao atendimento de critério de natureza subjetiva,

qual seja, a submissão do trabalhador à avaliação de desempenho

a ser realizada pelo empregador, fato este que impossibilita a

concessão do benefício de forma automática. Com ressalva de

entendimento pessoal, por discipl ina judiciária, adoto o

entendimento pacífico da SBDI-1 desta Corte, no sentido de que,

por ser o reclamado sujeito aos princípios e regras que regem a

Administração Pública, não poderia o Poder Judiciário se imiscuir no

mérito do ato administrativo. Precedentes. Recurso de revista de

que se conhece e a que se dá provimento."(TST- RR - 1194-

09.2010.5.03.0153 Data de Julgamento: 11/11/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 20/11/2015)

"PROMOÇÕES POR MERECIMENTO.  AUSÊNCIA DE

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. Esta Corte firmou o entendimento

de que as promoções por merecimento, pelo seu caráter subjetivo,

não são automáticas, pois estão condicionadas aos critérios

estabelecidos no regulamento empresarial, sendo essencial para

sua concessão a deliberação da diretoria da empresa. Assim sendo,

mesmo na hipótese de omissão da reclamada em efetuar a

avaliação de desempenho, não se pode considerar implementados

os requisitos necessários à concessão do benefício. Precedentes."

Recurso de revista não conhecido."  (TST- RR -  107-

61.2013.5.07.0004 Data de Julgamento: 18/11/2015, Relatora

Ministra: Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 20/11/2015)

Dessarte, impende reformar a decisão de origem para, conhecendo

e dando provimento ao apelo da reclamada, julgar improcedentes

todos os pedidos veiculados na exordial.

Acerca da concessão dos benefícios da justiça gratuita ao

reclamante, cumpre considerar o disposto no art. 99 do CPC, § 3º,

assim vazado:

"§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural."

Tal dispositivo deve ser interpretado em conjunto com o disposto no

novel art. 790, § 4º, da CLT, que assim prescreve:

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. (Redação

dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)

[...]

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que
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comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. [Destacamos]

Assim, uma vez que foi declarada a hipossuficiência, presunção que

não se encontra rechaçada por provas em contrário, provada está a

insuficiência econômica da parte reclamante.

Custas invertidas, a cargo do reclamante, afastadas, contudo, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Deixa-se de condenar o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbências por observância a ratio decidendi da

Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 5.766/DF.

Recurso ordinário a que se dá parcial provimento."

[…]

Voto do(a) Des(a). CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

/ Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Voto vencido do Desembargador Carlos Alberto Trindade Rebonatto

A Avaliação de desempenho do obreiro realizada em 2021, mas não

implementada a progressão horizontal por merecimento em 2022

por deliberação da diretoria da reclamada; e Implantação do

PCCR/2022 "no qual ficou certo que não haveria promoções por

mérito naquele ano, ao passo que a Companhia permitiria A

TODOS OS EMPREGADOS DA CAGECE, mediante adesão, o

enquadramento na nova tabela salarial, da seguinte forma: por

proximidade salarial (enquadramento no step de valor igual ou

imediatamente superior ao vencimento base que recebia no PCR

anterior, conferindo a 100% dos Colaboradores, após

enquadramento, um step a mais" (contestação Id a12e7f2 ).

Dos fatos incontroversos retro elencados infere-se que da admissão

em 05/01/2004 até a implantação do PCCR/2022 as progressões

horizontais por merecimento da reclamante se encontravam sob a

égide do PCR/2005, inclusive a última avaliação de desempenho

realizada pela reclamada em 2021.

A reclamada junta avaliação de desempenho do autor Id. 72384ca

tendo o reclamante logrado atingir a pontuação para a promoção

horizontal por merecimento, de acordo com o especificado no

PCR/2005:

"Art. 14 - A progressão por Mérito ocorrerá segundo as diretrizes:

I - Reconhecimento pelo mérito mensurado através da pontuação,

observada a quantidade de vagas existentes por período de

concessão de progressão.

II - Concessão da progressão sempre condicionada às vagas

disponibilizadas para cada Diretoria, por Grupo Ocupacional;

III - Mediante acumulação dos fatores tempo e mérito, sendo os

períodos sistemáticos de um ano, para apuração e habilitação do

empregado;

IV - A progressão por mérito dar-se-á quando o empregado obtiver

a quantidade necessária de pontos que o qualifique, dentro das

quantidades de vagas existentes conforme as seguintes

especificações:

a) Fator Tempo: habilita o empregado no período, confirmando que

o empregado cumpriu a sua jornada de trabalho;

b) Fator Mérito: qualifica o empregado através da sistemática de

pontos que mensuram o seu merecimento;

V - O Mérito Essencial, exigido a todos os empregados da Cagece,

é subdividido da seguinte forma:

a) Mérito I: Avaliação de Desempenho;

b) Mérito II (dois): Cumprimento do PAT (composto pelo PID - Plano

Individual de Desenvolvimento e PAD - Plano Anual de

Desenvolvimento) e Resultado (alcance da meta corporativa).

VI - A Tabela de Pontos estabelece uma pontuação para os vários

critérios existentes, sendo o mínimo de 30,0 (trinta) pontos para o

Mérito Essencial;

VI - Para concorrer às vagas referentes a Mérito será necessário

obter no mínimo 30,0 (trinta) pontos de Mérito Essencial e 1,0 (um)

ponto referente ao fator Tempo, o que totaliza os 31,0 (trinta e um)

pontos;

§1º - Considera-se em efetivo exercício, para efeito de percepção

de pontos para progressão por tempo e mérito os seguintes

afastamentos:

I - Férias;

II - Casamento ou luto, nos termos da legislação vigente;

III - Licença para tratamento de saúde;

IV - Licença gestante ou paternidade; V - Cessão para o Tribunal do

Júri.

Art. 15 - Na Sistemática de Progressão desenvolvida fica garantido

conforme a lei: a progressão por Tempo e a oportunidade de

concorrer anualmente à progressão por Mérito, desde que

atendidas as especificações que expressem o merecimento;

PARÁGRAFO ÚNICO. Nos casos em que o empregado tenha

concorrido à progressão e não tenha conseguido efetivá-la, a

quantidade de pontos obtidos que ultrapassem a quantidade mínima

de pontos exigida (31,0) para progressão por Mérito (30,0 pontos de

Mérito Essencial + 1,0 ponto de Tempo) ficará como resíduo para a

próxima progressão (tanto para a progressão Horizontal como

Vertical).

(...)

Art. 25 - Fica definido que ao ano, no mínimo 50% (cinquenta por

cento) dos empregados serão promovidos por mérito desde que a

Companhia apresente lucro líquido suficiente para a cobertura

desse impacto na despesa de pessoal por 13 meses."

Outrossim, a reclamada, em contestação, alega que além da
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avaliação de desempenho é necessária "existência de lucro no ano

anterior" e disponibilidade "de vagas por ato discricionário da

diretoria".

No entanto, a CAGECE não trouxe aos autos provas da

inviabilidade do cumprimento da dotação orçamentaria e da

inexistência do número de vagas para implementar a progressão

horizontal por merecimento da autora em 2022, considerando que a

avaliação de desempenho da empregada foi realizada em 2021

(primeiro requisito para a progressão horizontal por merecimento).

Frise-se que houve a deliberação da diretoria, mas foi no sentido de

não implementar a progressão horizontal por merecimento em 2022,

não obstante avaliação de desempenho realizada em 2021, e sim

implementar o PCCR/2022, negligenciando o PCR 2005,

incorporado ao contrato de trabalho da reclamante.

Salvo melhor juízo, conclui-se ter havido alteração lesiva do

contrato de trabalho da autora, vedada expressamente pelo art. 468

da CLT bem como violação do item I da Súmula 51 do TST, in

verbis:

"Art. 468 - Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a

alteração das respectivas condições por mútuo consentimento, e

ainda assim desde que não resultem, direta ou indiretamente,

prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula

infringente desta garantia."

"Súmula nº 51 do TST

NORMA REGULAMENTAR. VANTAGENS E OPÇÃO PELO NOVO

REGULAMENTO. ART. 468 DA CLT (incorporada a Orientação

Jurisprudencial nº 163 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e

25.04.2005

I - As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem

vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores

admitidos após a revogação ou alteração do regulamento. (ex-

Súmula nº 51 - RA 41/1973, DJ 14.06.1973)

(...)"

Inaplicável o item II da Súmula 51 do TST ao caso, haja vista que

no próprio Termo de Adesão ao novo PCCR/2022 consta assertiva

acerca da "extinção" do PCR/2005, com renúncia expressa "ao

antigo Plano (PCR 2005)" (Id d511567).

Ressalva-se que não se invalida a adesão da autora ao

PCCR/2022.

Contudo, o procedimento correto da reclamada deveria ter sido

implementar primeiro a progressão horizontal por merecimento em

2022, haja vista realização de avaliação de desemprenho da autora

em 2021, para somente depois enquadrá-la no novo PCCR/2022. É

o que pretende a reclamante.

Destaque-se que ao decidir a reclamada a não realizar a

progressão horizontal por merecimento em 2022, mesmo tendo

realizado avaliação de desempenho em 2021, imposto

unilateralmente a implantação do PCCR/2022, todos os

empregados da reclamada foram enquadrados, por adesão, à nova

tabela salarial "por proximidade" (enquadramento por step),

conforme esclarecido na contestação:

" (...) consoante informado, a CAGECE implantou um novo Plano de

Cargos, Carreiras e Remunerações no ano de 2022, no qual ficou

certo que não haveria promoções por mérito naquele ano, ao passo

que a Companhia permitiria A TODOS OS EMPREGADOS DA

CAGECE, mediante adesão, o enquadramento na nova tabela

salarial, da seguinte forma: por proximidade salarial

(enquadramento no step de valor igual ou imediatamente superior

ao vencimento base que recebia no PCR anterior, conferindo a

100% dos Colaboradores, após enquadramento, um step a mais."

(contestação ID. 1225c42).

Ao realizar tal manobra, a reclamada desconsiderou totalmente o

PCR/2005 no que diz respeito à progressão horizontal por mérito.

A CAGECE ao enquadrar a reclamante no novo PCCR/2022 "por

proximidade salarial" de acordo com o vencimento base, observada

tabela salarial do PCR/2005, reduziu o salário da reclamante, pois

no novo enquadramento foi desconsiderado o vencimento base

originado da progressão horizontal por merecimento, que deveria ter

sido implementada em 2022, já que realizada avaliação de

desempenho da obreira em 2021, com base no PCR/2005.

A irredutibilidade salarial encontra-se assegurada como direito

social no inciso VI do art. 7º da Constituição Federal. A única

exceção é quando negociada por convenção ou acordo coletivo de

trabalho, o que não é o caso.

Não há nos autos prova, encargo da reclamada, de que ao ser

enquadrada no PCCR/2022 em faixa salarial "por proximidade"

tenha a reclamante auferido maior vencimento base em cotejo ao

decorrente da progressão por merecimento não implementada em

2022, conquanto realizada avaliação de desempenho, nos termos

do PCR/2005, em 2021.

Com efeito, o TST veda a progressão horizontal por merecimento

automática do empregado por se tratar de ato subjetivo do

empregador, mormente a exigência de avaliação de desempenho.

Entretanto existe jurisprudência pacificada do TST na qual se

observa um diferencial no caso concreto (distinguishing), que se

amolda ao presente, considerando ter a reclamada realizado

avaliação de desempenho da reclamante em 2021, não ter juntado

aos autos a avaliação, portanto, presumido alcance da pontuação

para a progressão horizontal por merecimento, que deveria ter sido

implementada em 2022, considerando ainda ausente prova de que

não tenha a reclamada obtido dotação orçamentária, inexistência de

número de vagas, sem se olvidar ter a diretoria da CAGECE
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deliberado em não realizar a progressão horizontal por

merecimento, em total negligência ao PCR/2005, haja vista que a

avaliação de desempenho foi realizada de acordo com suas

prescrições em 2021, fato incontroverso, mas tenha deliberado por

enquadrar, por adesão, todos os empregados no PCCR/2022 à

nova tabela salarial "por proximidade", justamente por não ter

conhecimento do real vencimento salarial conforme PCR/2005,

tendo em vista a não realização da progressão horizontal por

merecimento.

Eis a ementa da jurisprudência do TST nesse sentido:

"(...) III - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017.

RECLAMADO. DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÃO POR

MERECIMENTO. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. AUSÊNCIA

DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO . 1 - O provimento do agravo

de instrumento não vincula o recurso de revista. 2 - A SBDI Plena

do TST, na Sessão de Julgamento do dia 8/11/2012, no E-RR-51-16

-2011-5-24-007, pacificou a controvérsia sobre a matéria,

concluindo que promoção por merecimento não é automática, ante

seu caráter subjetivo e comparativo, sendo necessário o

cumprimento dos requisitos previstos no Regulamento de Pessoal,

entre os quais a avaliação de desempenho do empregado, cuja

análise está exclusivamente a cargo da empregadora. É dizer: não

cabe ao Poder Judiciário entrar no mérito das promoções por

merecimento. Acrescente-se que esse entendimento se aplica

inclusive nos casos em que a empregadora deixa de fazer as

avaliações. 3 - Situação diversa, contudo, é quando há efetiva

realização das avaliações desempenho, o trabalhador atinge o

resultado estabelecido para promoção e, ainda assim, o

empregador não o promove. Assim, foi estabelecido distinguishing

pela SBDI-I, no E-ED-ARR-532-29.2014.5.03.0016, que teve como

Redator o Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, para os casos

em que a avaliação por desempenho é realizada, mas o

empregador não a colaciona dos autos, embora seja seu ônus

comprovar o fato extintivo do direito do reclamante (obtenção de

resultado insuficiente na avaliação de desempenho). 4 - Assim,

considerando que o caso dos autos se enquadra na hipótese do

distinguishing , conforme se observa do seguinte trecho " não veio

aos autos nenhuma avaliação do empregado. Deve o reclamado,

assim, arcar com o ônus de sua inércia, o que enseja a presunção

de que o autor obteve os conceitos necessários e suficientes às

almejadas promoções por mérito ", tem-se que o entendimento do

TRT se está em consonância com o do TST, uniformizado pela

SBDI-I, o que inviabiliza o recurso, nos termos do art. 896, § 7º, da

CLT e da Súmula nº 333 do TST. 5 - Recurso de revista de que não

se conhece (...)" (RRAg-841-69.2015.5.09.0009, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 13/06/2023). (sublinhou-se)

Do exposto:

No tocante às promoções horizontais por merecimento relativas ao

ano de 2021, as quais referem-se às avaliações de desempenho

que deveriam ter sido realizadas em 2020, tem-se que, como as

avaliações não foram realizadas, as promoções não são devidas e

nem a reclamada tem a obrigação de realizar tais avaliações que

deveriam ter ocorrido no ano de 2020. Tal entendimento se baseia

na jurisprudência consolidada do Tribunal Superior do Trabalho -

TST, a qual veda ao Poder Judiciário determinar ao empregador

efetivar a progressão horizontal por merecimento, considerando não

realizadas as avaliações, mesmo por inércia, por se tratar de ato

subjetivo, condição potestativa e/ou ato discricionário:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI N.º 13.015/2014 E ANTES DA LEI N.º 13.467/2017. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. DIFERENÇAS SALARIAIS.

PROMOÇÕES POR MERECIMENTO. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO

DE DESEMPENHO. Constatada a viabilidade de trânsito do recurso

trancado por meio de decisão monocrática, o Agravo Interno deve

ser acolhido. Agravo conhecido e provido. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. APELO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014 E ANTES DA

LEI N.º 13.467/2017. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÕES POR MERECIMENTO.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. Diante da

demonstração de divergência jurisprudencial, dá-se provimento ao

Agravo de Instrumento, determinando-se o regular trânsito do

Recurso de Revista. Agravo de Instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI N.º 13.015/2014 E ANTES DA LEI N.º 13.467/2017. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. DIFERENÇAS SALARIAIS.

PROMOÇÕES POR MERECIMENTO. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO

DE DESEMPENHO. Discute-se nos autos o direito ao recebimento

das promoções por merecimento, previstas no Plano de Cargos e

Salários da empregadora, as quais não foram efetivadas diante da

ausência da realização das avaliações de desempenho. A questão

foi objeto de exame por esta Corte Superior, em diversas

oportunidades, e o entendimento que se sedimentou foi o de que,

ainda que se constate que a não concessão da promoção por

merecimento se deu pela inércia do empregador, em não efetivar as

avaliações de desempenho, tal fato, por si só, não permite o

deferimento do direito vindicado. Isso porque as referidas

promoções constituem vantagens de caráter subjetivo, a cargo

exclusivo do empregador - condição potestativa (na seara privada) e

juízo de conveniência e discricionariedade (no âmbito da

Administração Pública) -, razão pela qual não podem sofrer
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ingerência do Poder Judiciário. Precedentes. Traçadas tais

considerações, e, uma vez constatado que o Regional adotou tese

jurídica contrária à sedimentada no TST, o conhecimento e

provimento do presente apelo é medida que se impõe. Recurso de

Revista conhecido e provido" (RR-1008-20.2013.5.07.0007, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

13/11/2023).

Por outro viés, a reclamada deve implementar a progressão

horizontal por merecimento correspondente ao ano de 2022,

observada avaliação de desempenho da autora realizada em 2021,

nos termos do PCR/2005, com fundamento no art. 468 da CLT, no

item I da Súmula 51 do TST e no distinguishing da Subseção 1 de

Dissídios Individuais - SBDI-I do TST no julgamento do processo E-

ED-ARR-532-29.2014.5.03.0016, ao qual se amolda o presente

caso. Efetivada a progressão horizontal por mérito/2022, observado

o PCR/2005, deverá a CAGECE reenquadrar a autora no

PCCR/2022.

As obrigações de fazer deverão ser efetivadas no prazo de 60

(sessenta) dias após o trânsito em julgado e intimação, sob pena de

multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), reversível em favor da

reclamante, até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

devendo a reclamada comprovar nos autos o cumprimento.

Esclareça-se que aplicação da multa diária no valor fixado tem por

escopo o cumprimento imediato das obrigações de fazer, após o

trânsito em julgado, considerando que a reclamada negligenciou

progressão horizontal por merecimento, que deveria ter sido

implementada em 2022, observadas as regras do PCR/2005 e

avaliação de desempenho realizada em 2021, jogando a reclamante

em enquadramento salarial "por proximidade" no PCCR/2022.

Eis o voto vencido.

[…]

Analisa-se.

O Colegiado decidiu com amparo nos elementos probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula 126

do Tribunal Superior do Trabalho. Diante da premissa fática

delineada no acórdão de que “A SBDI-1 firmou o entendimento de

que as promoções por merecimento compõem o espectro de

prerrogativas diretivas do empregador, estando vinculadas ao seu

regulamento. Portanto, se este prevê determinados requisitos cuja

prerrogativa de implementação é do empregador, tal como

avaliação individual, como tratado nestes autos, não pode o Poder

Judiciário imiscuir-se na sua atividade, sendo inaplicável o art. 129

do Código Civil.”, não se vislumbra possível violação aos preceitos

da legislação federal apontados. 

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, porque não há identidade entre a premissa fática

descrita no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

Em arremate, o deslinde da controvérsia transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000280-30.2023.5.07.0006
Relator JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECORRENTE THOMAS DE CASTRO CORREIA

ADVOGADO DEJARINO COSTA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 13705-B/CE)

ADVOGADO NONDAS GRECIANO DA SILVA(OAB:
38367/CE)

ADVOGADO Emmanuel Bezerra Borges dos
Santos(OAB: 7188/CE)

RECORRIDO COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE

ADVOGADO FABIANA MELO FEIJAO(OAB:
14918/CE)

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAS DE CASTRO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20291be

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. THOMAS DE CASTRO

CORREIA

Recorrido(a)(s):
1. COMPANHIA DE AGUA E

ESGOTO DO CEARA CAGECE
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RECURSO DE:THOMAS DE CASTRO CORREIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

894e254; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id feab59d).

Representação processual regular (Id 19e1e85).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / PROMOÇÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item I da Súmula nº 51 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação da(o) artigo 468 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[…]

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS – PROMOÇÃO POR

MERECIMENTO – REALIZAÇÃO DE DELIBERAÇÃO DA

DIRETORIA – AUSÊNCIA DE PROVA DE FATO IMPEDITIVO –

INÉRCIA DO EMPREGADOR – AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

DOCUMENTOS;

(…)

Como percebe-se pela análise do Acórdão e seus fundamentos, a

3ª turma do E. TRT7ª Região por maioria decidiu pelo provimento

do recurso ordinário interposto pela Recorrida, cujo Acórdão

fundamentou-se no entendimento da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, no julgamento do Processo nº E-RR – 51-

16.2011.5.24.0007, decidindo que as promoções por merecimento

estão condicionadas aos critérios estabelecidos no regulamento

empresarial, sendo imprescindível para sua concessão a

deliberação da diretoria da empresa.

No caso sub ocul i ,  depreende-se do voto vencido do

Desembargador Carlos Alberto Trindade Rebonatto que apesar da

Recorrida ter empreendido a avaliação de desempenho em 2021,

trata-se de um distinguishing à jurisprudência firmada no precedente

citado no Acórdão objurgado.

Isso porque não é o caso de omissão quanto à realização da

avaliação de desempenho do trabalhador, mas da inércia do

empregador, que deixa de colacionar aos autos documentos que

poderiam obstar o deferimento das promoções pretendidas.

(…)

Conforme dito anteriormente, aqui não discute o revolvimento de

matéria fático probatório, mas, sim revaloração das provas

incontroversas, citadas no Acórdão objurgado, tratando-se de um

distinguishing à jurisprudência firmada no precedente da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, no julgamento do Processo

nº E-RR – 51-16.2011.5.24.0007, citado no Acórdão objurgado, isso

porque não é o caso de omissão quanto à realização da avaliação

de desempenho do trabalhador, mas da inércia do empregador, que

deixa de colacionar aos autos documentos que poderiam obstar o

deferimento das promoções pretendidas.

(…)

Em conclusão, percebe-se que o precedente utilizado pela Egrégia

3ª Turma do TRT7, da Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, no julgamento do Processo nº E-RR – 51-

16.2011.5.24.0007, não se aplica ao presente caso, tratando-se de

um distinguishing à jurisprudência firmada no precedente citado no

Acórdão objurgado, isso porque não é o caso de omissão quanto à

realização da avaliação de desempenho do trabalhador, mas da

inércia do empregador, que deixa de colacionar aos autos

documentos que poderiam obstar o deferimento das promoções

pretendidas, pugnando pela reforma do Acórdão objurgado pela

alínea “c” do art. 896 da CLT, por incorrer em negativa de vigência

ao inciso VI do art. 7º da CF/88 c/c art. 468 da CLT, assim como,

Súmula 51, inciso I do TST.

[…]

O recorrente cita possível divergência jurisprudencial e, ao

final, postula:

[…]

6.1. Requer o recebimento do presente Recurso de Revista por ser

meio apto, assim como, por preencher todos os requisitos

extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade;

6.2.No mérito, requer que seja dado provimento ao presente

Recurso de Revista, reformando o v. Acórdão combatido, pugnando

pelo:

a) Provimento nos termos da letra “a” do artigo 896 da CLT,
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acolhendo o demonstrado dissenso jurisprudencial havido entre a

decisão colegiada do TRT15 e Acórdão do TRT7 ora combatido,

reformando-se a preci tada decisão,  tendo em vista a

inaplicabilidade da jurisprudência firmada no precedente citado no

Acórdão objurgado (distinguishing), não sendo caso de omissão

quanto à realização da avaliação de desempenho do trabalhador,

mas da inércia do empregador, que deixa de colacionar aos autos

documentos que poderiam obstar o deferimento das promoções

pretendidas, presumindo-se portanto, o alcance das promoções

devidas;

b) Provimento nos termos da letra “c” do artigo 896 da CLT,

acolhendo a demonstrada afronta literal e direta dos dispositivos

supratranscritos, com a consequente reforma da decisão combatida,

haja vista o malferimento ao inciso VI do art. 7º da CF/88 c/c art.

468 da CLT, assim como, Súmula 51, inciso I do TST, pugnando

pela implementação da progressão horizontal por merecimento

correspondente ao ano de 2022, observada avaliação de

desempenho do autor realizada em 2021, nos termos do PCR/2005,

com fundamento no art. 468 da CLT, no item I da Súmula 51 do

TST e no distinguishing da Subseção 1 de Dissídios Individuais -

SBDI-I do TST no julgamento do processo E-ED-ARR-532-

29.2014.5.03.0016, ao qual se amolda o presente caso e

consequente reenquadramento do autor no PCCR/2022;

6.3. Requer que seja procedido a intimação dos patronos do

Recorrente da data da seção de julgamento para o exercício da

sustentação oral, o qual será exercida pelo patrono DEJARINO

COSTA DOS SANTOS FILHO, OAB/CE 13.705B;

6.4. Por fim, também determinar que todas as intimações dirigidas a

parte Recorrente, pela via da Imprensa Oficial, se façam, sob pena

de nulidade, em nome do patrono DR. DEJARINO COSTA DOS

SANTOS FILHO, OAB/CE 13.705-B. (v. STJ, RESP 512692/SP-5°

T. Relª Min. Laurita Vaz- DJU 23.08.2004- p. 00265), ficando

destacado que “a sua não observância acarreta prejuízo à parte e,

por consequência, nulidade do ato processual.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

"1. ADMISSIBILIDADE

Recurso interposto no octídio legal. Tempestivo, portanto.

Representação regular. Preparo realizado.

Presentes, ainda, os pressupostos intrínsecos de admissibilidade:

legitimidade, interesse recursal e cabimento.

Merece conhecimento o Recurso Ordinário da parte reclamada.

2. MÉRITO

2.1.  CAGECE.  PLANO DE CARGOS,  CARREIRAS E

REMUNERAÇÕES. PROMOÇÃO POR MERECIMENTO.

AUSÊNCIA DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. CRITÉRIO

SUBJETIVO

Insurge-se a recorrente contra a sentença proferida pelo Juízo da

11ª Vara do Trabalho de Fortaleza, que deferiu a implementação

das promoções pretendidas pelo obreiro em sua exordial, inobstante

a não realização da Avaliação de Desempenho, critério

indispensável às promoções, reenquandrando-o e condenando a

reclamada ao pagamento das diferenças salariais e seus reflexos,

sob pena de multa diária.

Ao exame.

Inicialmente, observa-se que o Plano de Cargos, Carreiras e

Remunerações firmado pela CAGECE (ID. fe1e317), compreende

três tipos de progressão na carreira: a progressão horizontal, em

que o empregado ascende em níveis (ex.: A, B, C, D, E, etc.) dentro

do mesmo cargo; a progressão vertical, em que o empregado é

deslocado entre os níveis existentes na Tabela Salarial da CAGECE

(ex.: de A5 para A4, A4 para A3, etc.); e a progressão vertical

especial, quando houver empregado enquadrado em quaisquer das

letras do grau III ou na faixa inicial do grau I da função de

Especialista.

Em todas as situações, prevê o PCR da reclamada a necessária

submissão do empregado a processo seletivo, uma espécie de

concurso interno no qual o empregado deve preencher

determinados requisitos indispensáveis à promoção. A título

exemplificativo, vejamos, resumidamente, o que dita o aludido plano

acerca dos critérios para obtenção da Progressão Vertical:

Art. 17 - O empregado que obtiver a quantidade de pontos que o

qualifiquem a uma das vegas existentes na sua área (Grupo

Ocupacional para Mérito fará jus a progressão horizontal,

deslocando-se a partir da sua faixa, para outra imeciatamente

posterior, observado o seguinte:

1 - Os pontos serão cumulativos por Tempo (1,0 ponto por ano), de

forma que o empregado sempre que somar 4,0 (quatro) pontos

referentes a tempo fará jus à progressão horizontal;

II - A soma da pontuação fator tempo (antiguidade) mais a

pontuação fator mérito será responsável pelo alcance da

progressão Mérito sempre que este for classificado (alcance a

quantidade de pontos necessários na disputa pelas vagas

existentes na sua área referentes ao seu Grupo Ocupacional);

III - As progressões estão sujeitas à existência de vagas distribuidas

por Diretoria, observada a quantidade de postos de trabalho

existentes por Grupo Ocupacional (Nível Fundamental, Médio,

Técnico e Superior);

IV - As progressões por tempo serão automáticas sempre que o

empregado atingir 4 (quatro) pontos por tempo.

§ 1° - Em caso de quantidade de pontos iguais, os empregados
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terão como critérios sucessivos de desempate a maior pontuação

na Avaliação de Desempenho, maior tempo de empresa e a maior

idade.

Dessarte, a viabilidade da concessão das promoções por

merecimento, em razão da sua natureza subjetiva e seletiva,

submete-se à discricionariedade do empregador e à capacidade de

provação do trabalhador no concurso interno, se ofertado, não se

consubstanciando em direito adquirido.

Destaque-se, outrossim, que, se a empresa não realizou os

concursos, seleções, ou avaliações de desempenho dos seus

empregados, não é possível se considerar implementadas as

condições necessárias às promoções por merecimento, no caso,

progressão vertical, nem se cogitar de aplicação do entendimento

previsto no art. 129 do CC, subsidiário.

Nesse contexto, entende-se que o Judiciário não pode se substituir

ao empregador, que deixou de efetuar a avaliação funcional do

empregado, e, subjetivamente, conceder-lhe a ascensão no seu

quadro de carreira.

No mesmo sentido, o entendimento pacificado na 1ª Seção de

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, conforme

acórdãos abaixo transcritos, de que a promoção por merecimento

não é automática, ou seja, a concessão das progressões por mérito

deve estar restrita aos critérios estabelecidos no PCS, o que torna a

avaliação de desempenho requisito indispensável à pretendida

promoção. Confira-se:

"PROMOÇÃO POR MERECIMENTO. DELIBERAÇÃO DA

DIRETORIA. REQUISITO NECESSÁRIO. Adoção do entendimento

perfilhado por esta Subseção, em sua composição plena, na sessão

realizada no último dia 8/11/2012, no julgamento do processo E-RR-

51.16.2011.56.24.0007, no sentido de que em se tratando de

progressão pelo critério merecimento deve ocorrer o preenchimento

dos requisitos exigidos no PCCS, inclusive a deliberação da

diretoria da empresa e a existência de lucro, não bastando a

existência de avaliação funcional satisfatória do reclamante para o

deferimento do benefício. Diante disso, essa Subseção I

Especia l izada em Dissídios Indiv iduais vem decid indo

reiteradamente pela não aplicação da diretriz traçada na Orientação

Jurisprudência Transitória 71 da SBDI-1 do TST em relação à

progressão horizontal por merecimento, por entender que o

requisito da deliberação da diretoria se faz necessário. Precedentes.

Ressalva de entendimento pessoal da relatora. Recurso de revista

conhecido e provido".(TST- ARR - 60-30.2011.5.03.0114 Data de

Julgamento: 18/11/2015, Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Arantes, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/11/2015)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA CEF EM FACE DE

DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÕES POR

MERECIMENTO. O deferimento da promoção por merecimento

está vinculado ao atendimento de critério de natureza subjetiva,

qual seja, a submissão do trabalhador à avaliação de desempenho

a ser realizada pelo empregador, fato este que impossibilita a

concessão do benefício de forma automática. Com ressalva de

entendimento pessoal, por discipl ina judiciária, adoto o

entendimento pacífico da SBDI-1 desta Corte, no sentido de que,

por ser o reclamado sujeito aos princípios e regras que regem a

Administração Pública, não poderia o Poder Judiciário se imiscuir no

mérito do ato administrativo. Precedentes. Recurso de revista de

que se conhece e a que se dá provimento."(TST- RR - 1194-

09.2010.5.03.0153 Data de Julgamento: 11/11/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 20/11/2015)

"PROMOÇÕES POR MERECIMENTO.  AUSÊNCIA DE

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. Esta Corte firmou o entendimento

de que as promoções por merecimento, pelo seu caráter subjetivo,

não são automáticas, pois estão condicionadas aos critérios

estabelecidos no regulamento empresarial, sendo essencial para

sua concessão a deliberação da diretoria da empresa. Assim sendo,

mesmo na hipótese de omissão da reclamada em efetuar a

avaliação de desempenho, não se pode considerar implementados

os requisitos necessários à concessão do benefício. Precedentes."

Recurso de revista não conhecido."  (TST- RR -  107-

61.2013.5.07.0004 Data de Julgamento: 18/11/2015, Relatora

Ministra: Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 20/11/2015)

Dessarte, impende reformar a decisão de origem para, conhecendo

e dando provimento ao apelo da reclamada, julgar improcedentes

todos os pedidos veiculados na exordial.

Acerca da concessão dos benefícios da justiça gratuita ao

reclamante, cumpre considerar o disposto no art. 99 do CPC, § 3º,

assim vazado:

"§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural."

Tal dispositivo deve ser interpretado em conjunto com o disposto no

novel art. 790, § 4º, da CLT, que assim prescreve:

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. (Redação

dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)

[...]

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que
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comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. [Destacamos]

Assim, uma vez que foi declarada a hipossuficiência, presunção que

não se encontra rechaçada por provas em contrário, provada está a

insuficiência econômica da parte reclamante.

Custas invertidas, a cargo do reclamante, afastadas, contudo, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Deixa-se de condenar o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbências por observância a ratio decidendi da

Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 5.766/DF.

Recurso ordinário a que se dá parcial provimento."

[…]

Voto do(a) Des(a). CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

/ Gab. Des. Carlos Alberto Trindade Rebonatto

Voto vencido do Desembargador Carlos Alberto Trindade Rebonatto

A Avaliação de desempenho do obreiro realizada em 2021, mas não

implementada a progressão horizontal por merecimento em 2022

por deliberação da diretoria da reclamada; e Implantação do

PCCR/2022 "no qual ficou certo que não haveria promoções por

mérito naquele ano, ao passo que a Companhia permitiria A

TODOS OS EMPREGADOS DA CAGECE, mediante adesão, o

enquadramento na nova tabela salarial, da seguinte forma: por

proximidade salarial (enquadramento no step de valor igual ou

imediatamente superior ao vencimento base que recebia no PCR

anterior, conferindo a 100% dos Colaboradores, após

enquadramento, um step a mais" (contestação Id a12e7f2 ).

Dos fatos incontroversos retro elencados infere-se que da admissão

em 05/01/2004 até a implantação do PCCR/2022 as progressões

horizontais por merecimento da reclamante se encontravam sob a

égide do PCR/2005, inclusive a última avaliação de desempenho

realizada pela reclamada em 2021.

A reclamada junta avaliação de desempenho do autor Id. 72384ca

tendo o reclamante logrado atingir a pontuação para a promoção

horizontal por merecimento, de acordo com o especificado no

PCR/2005:

"Art. 14 - A progressão por Mérito ocorrerá segundo as diretrizes:

I - Reconhecimento pelo mérito mensurado através da pontuação,

observada a quantidade de vagas existentes por período de

concessão de progressão.

II - Concessão da progressão sempre condicionada às vagas

disponibilizadas para cada Diretoria, por Grupo Ocupacional;

III - Mediante acumulação dos fatores tempo e mérito, sendo os

períodos sistemáticos de um ano, para apuração e habilitação do

empregado;

IV - A progressão por mérito dar-se-á quando o empregado obtiver

a quantidade necessária de pontos que o qualifique, dentro das

quantidades de vagas existentes conforme as seguintes

especificações:

a) Fator Tempo: habilita o empregado no período, confirmando que

o empregado cumpriu a sua jornada de trabalho;

b) Fator Mérito: qualifica o empregado através da sistemática de

pontos que mensuram o seu merecimento;

V - O Mérito Essencial, exigido a todos os empregados da Cagece,

é subdividido da seguinte forma:

a) Mérito I: Avaliação de Desempenho;

b) Mérito II (dois): Cumprimento do PAT (composto pelo PID - Plano

Individual de Desenvolvimento e PAD - Plano Anual de

Desenvolvimento) e Resultado (alcance da meta corporativa).

VI - A Tabela de Pontos estabelece uma pontuação para os vários

critérios existentes, sendo o mínimo de 30,0 (trinta) pontos para o

Mérito Essencial;

VI - Para concorrer às vagas referentes a Mérito será necessário

obter no mínimo 30,0 (trinta) pontos de Mérito Essencial e 1,0 (um)

ponto referente ao fator Tempo, o que totaliza os 31,0 (trinta e um)

pontos;

§1º - Considera-se em efetivo exercício, para efeito de percepção

de pontos para progressão por tempo e mérito os seguintes

afastamentos:

I - Férias;

II - Casamento ou luto, nos termos da legislação vigente;

III - Licença para tratamento de saúde;

IV - Licença gestante ou paternidade; V - Cessão para o Tribunal do

Júri.

Art. 15 - Na Sistemática de Progressão desenvolvida fica garantido

conforme a lei: a progressão por Tempo e a oportunidade de

concorrer anualmente à progressão por Mérito, desde que

atendidas as especificações que expressem o merecimento;

PARÁGRAFO ÚNICO. Nos casos em que o empregado tenha

concorrido à progressão e não tenha conseguido efetivá-la, a

quantidade de pontos obtidos que ultrapassem a quantidade mínima

de pontos exigida (31,0) para progressão por Mérito (30,0 pontos de

Mérito Essencial + 1,0 ponto de Tempo) ficará como resíduo para a

próxima progressão (tanto para a progressão Horizontal como

Vertical).

(...)

Art. 25 - Fica definido que ao ano, no mínimo 50% (cinquenta por

cento) dos empregados serão promovidos por mérito desde que a

Companhia apresente lucro líquido suficiente para a cobertura

desse impacto na despesa de pessoal por 13 meses."

Outrossim, a reclamada, em contestação, alega que além da
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avaliação de desempenho é necessária "existência de lucro no ano

anterior" e disponibilidade "de vagas por ato discricionário da

diretoria".

No entanto, a CAGECE não trouxe aos autos provas da

inviabilidade do cumprimento da dotação orçamentaria e da

inexistência do número de vagas para implementar a progressão

horizontal por merecimento da autora em 2022, considerando que a

avaliação de desempenho da empregada foi realizada em 2021

(primeiro requisito para a progressão horizontal por merecimento).

Frise-se que houve a deliberação da diretoria, mas foi no sentido de

não implementar a progressão horizontal por merecimento em 2022,

não obstante avaliação de desempenho realizada em 2021, e sim

implementar o PCCR/2022, negligenciando o PCR 2005,

incorporado ao contrato de trabalho da reclamante.

Salvo melhor juízo, conclui-se ter havido alteração lesiva do

contrato de trabalho da autora, vedada expressamente pelo art. 468

da CLT bem como violação do item I da Súmula 51 do TST, in

verbis:

"Art. 468 - Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a

alteração das respectivas condições por mútuo consentimento, e

ainda assim desde que não resultem, direta ou indiretamente,

prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula

infringente desta garantia."

"Súmula nº 51 do TST

NORMA REGULAMENTAR. VANTAGENS E OPÇÃO PELO NOVO

REGULAMENTO. ART. 468 DA CLT (incorporada a Orientação

Jurisprudencial nº 163 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e

25.04.2005

I - As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem

vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores

admitidos após a revogação ou alteração do regulamento. (ex-

Súmula nº 51 - RA 41/1973, DJ 14.06.1973)

(...)"

Inaplicável o item II da Súmula 51 do TST ao caso, haja vista que

no próprio Termo de Adesão ao novo PCCR/2022 consta assertiva

acerca da "extinção" do PCR/2005, com renúncia expressa "ao

antigo Plano (PCR 2005)" (Id d511567).

Ressalva-se que não se invalida a adesão da autora ao

PCCR/2022.

Contudo, o procedimento correto da reclamada deveria ter sido

implementar primeiro a progressão horizontal por merecimento em

2022, haja vista realização de avaliação de desemprenho da autora

em 2021, para somente depois enquadrá-la no novo PCCR/2022. É

o que pretende a reclamante.

Destaque-se que ao decidir a reclamada a não realizar a

progressão horizontal por merecimento em 2022, mesmo tendo

realizado avaliação de desempenho em 2021, imposto

unilateralmente a implantação do PCCR/2022, todos os

empregados da reclamada foram enquadrados, por adesão, à nova

tabela salarial "por proximidade" (enquadramento por step),

conforme esclarecido na contestação:

" (...) consoante informado, a CAGECE implantou um novo Plano de

Cargos, Carreiras e Remunerações no ano de 2022, no qual ficou

certo que não haveria promoções por mérito naquele ano, ao passo

que a Companhia permitiria A TODOS OS EMPREGADOS DA

CAGECE, mediante adesão, o enquadramento na nova tabela

salarial, da seguinte forma: por proximidade salarial

(enquadramento no step de valor igual ou imediatamente superior

ao vencimento base que recebia no PCR anterior, conferindo a

100% dos Colaboradores, após enquadramento, um step a mais."

(contestação ID. 1225c42).

Ao realizar tal manobra, a reclamada desconsiderou totalmente o

PCR/2005 no que diz respeito à progressão horizontal por mérito.

A CAGECE ao enquadrar a reclamante no novo PCCR/2022 "por

proximidade salarial" de acordo com o vencimento base, observada

tabela salarial do PCR/2005, reduziu o salário da reclamante, pois

no novo enquadramento foi desconsiderado o vencimento base

originado da progressão horizontal por merecimento, que deveria ter

sido implementada em 2022, já que realizada avaliação de

desempenho da obreira em 2021, com base no PCR/2005.

A irredutibilidade salarial encontra-se assegurada como direito

social no inciso VI do art. 7º da Constituição Federal. A única

exceção é quando negociada por convenção ou acordo coletivo de

trabalho, o que não é o caso.

Não há nos autos prova, encargo da reclamada, de que ao ser

enquadrada no PCCR/2022 em faixa salarial "por proximidade"

tenha a reclamante auferido maior vencimento base em cotejo ao

decorrente da progressão por merecimento não implementada em

2022, conquanto realizada avaliação de desempenho, nos termos

do PCR/2005, em 2021.

Com efeito, o TST veda a progressão horizontal por merecimento

automática do empregado por se tratar de ato subjetivo do

empregador, mormente a exigência de avaliação de desempenho.

Entretanto existe jurisprudência pacificada do TST na qual se

observa um diferencial no caso concreto (distinguishing), que se

amolda ao presente, considerando ter a reclamada realizado

avaliação de desempenho da reclamante em 2021, não ter juntado

aos autos a avaliação, portanto, presumido alcance da pontuação

para a progressão horizontal por merecimento, que deveria ter sido

implementada em 2022, considerando ainda ausente prova de que

não tenha a reclamada obtido dotação orçamentária, inexistência de

número de vagas, sem se olvidar ter a diretoria da CAGECE
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deliberado em não realizar a progressão horizontal por

merecimento, em total negligência ao PCR/2005, haja vista que a

avaliação de desempenho foi realizada de acordo com suas

prescrições em 2021, fato incontroverso, mas tenha deliberado por

enquadrar, por adesão, todos os empregados no PCCR/2022 à

nova tabela salarial "por proximidade", justamente por não ter

conhecimento do real vencimento salarial conforme PCR/2005,

tendo em vista a não realização da progressão horizontal por

merecimento.

Eis a ementa da jurisprudência do TST nesse sentido:

"(...) III - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017.

RECLAMADO. DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÃO POR

MERECIMENTO. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. AUSÊNCIA

DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO . 1 - O provimento do agravo

de instrumento não vincula o recurso de revista. 2 - A SBDI Plena

do TST, na Sessão de Julgamento do dia 8/11/2012, no E-RR-51-16

-2011-5-24-007, pacificou a controvérsia sobre a matéria,

concluindo que promoção por merecimento não é automática, ante

seu caráter subjetivo e comparativo, sendo necessário o

cumprimento dos requisitos previstos no Regulamento de Pessoal,

entre os quais a avaliação de desempenho do empregado, cuja

análise está exclusivamente a cargo da empregadora. É dizer: não

cabe ao Poder Judiciário entrar no mérito das promoções por

merecimento. Acrescente-se que esse entendimento se aplica

inclusive nos casos em que a empregadora deixa de fazer as

avaliações. 3 - Situação diversa, contudo, é quando há efetiva

realização das avaliações desempenho, o trabalhador atinge o

resultado estabelecido para promoção e, ainda assim, o

empregador não o promove. Assim, foi estabelecido distinguishing

pela SBDI-I, no E-ED-ARR-532-29.2014.5.03.0016, que teve como

Redator o Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, para os casos

em que a avaliação por desempenho é realizada, mas o

empregador não a colaciona dos autos, embora seja seu ônus

comprovar o fato extintivo do direito do reclamante (obtenção de

resultado insuficiente na avaliação de desempenho). 4 - Assim,

considerando que o caso dos autos se enquadra na hipótese do

distinguishing , conforme se observa do seguinte trecho " não veio

aos autos nenhuma avaliação do empregado. Deve o reclamado,

assim, arcar com o ônus de sua inércia, o que enseja a presunção

de que o autor obteve os conceitos necessários e suficientes às

almejadas promoções por mérito ", tem-se que o entendimento do

TRT se está em consonância com o do TST, uniformizado pela

SBDI-I, o que inviabiliza o recurso, nos termos do art. 896, § 7º, da

CLT e da Súmula nº 333 do TST. 5 - Recurso de revista de que não

se conhece (...)" (RRAg-841-69.2015.5.09.0009, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 13/06/2023). (sublinhou-se)

Do exposto:

No tocante às promoções horizontais por merecimento relativas ao

ano de 2021, as quais referem-se às avaliações de desempenho

que deveriam ter sido realizadas em 2020, tem-se que, como as

avaliações não foram realizadas, as promoções não são devidas e

nem a reclamada tem a obrigação de realizar tais avaliações que

deveriam ter ocorrido no ano de 2020. Tal entendimento se baseia

na jurisprudência consolidada do Tribunal Superior do Trabalho -

TST, a qual veda ao Poder Judiciário determinar ao empregador

efetivar a progressão horizontal por merecimento, considerando não

realizadas as avaliações, mesmo por inércia, por se tratar de ato

subjetivo, condição potestativa e/ou ato discricionário:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI N.º 13.015/2014 E ANTES DA LEI N.º 13.467/2017. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. DIFERENÇAS SALARIAIS.

PROMOÇÕES POR MERECIMENTO. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO

DE DESEMPENHO. Constatada a viabilidade de trânsito do recurso

trancado por meio de decisão monocrática, o Agravo Interno deve

ser acolhido. Agravo conhecido e provido. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. APELO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014 E ANTES DA

LEI N.º 13.467/2017. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÕES POR MERECIMENTO.

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. Diante da

demonstração de divergência jurisprudencial, dá-se provimento ao

Agravo de Instrumento, determinando-se o regular trânsito do

Recurso de Revista. Agravo de Instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI N.º 13.015/2014 E ANTES DA LEI N.º 13.467/2017. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. DIFERENÇAS SALARIAIS.

PROMOÇÕES POR MERECIMENTO. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO

DE DESEMPENHO. Discute-se nos autos o direito ao recebimento

das promoções por merecimento, previstas no Plano de Cargos e

Salários da empregadora, as quais não foram efetivadas diante da

ausência da realização das avaliações de desempenho. A questão

foi objeto de exame por esta Corte Superior, em diversas

oportunidades, e o entendimento que se sedimentou foi o de que,

ainda que se constate que a não concessão da promoção por

merecimento se deu pela inércia do empregador, em não efetivar as

avaliações de desempenho, tal fato, por si só, não permite o

deferimento do direito vindicado. Isso porque as referidas

promoções constituem vantagens de caráter subjetivo, a cargo

exclusivo do empregador - condição potestativa (na seara privada) e

juízo de conveniência e discricionariedade (no âmbito da

Administração Pública) -, razão pela qual não podem sofrer
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ingerência do Poder Judiciário. Precedentes. Traçadas tais

considerações, e, uma vez constatado que o Regional adotou tese

jurídica contrária à sedimentada no TST, o conhecimento e

provimento do presente apelo é medida que se impõe. Recurso de

Revista conhecido e provido" (RR-1008-20.2013.5.07.0007, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

13/11/2023).

Por outro viés, a reclamada deve implementar a progressão

horizontal por merecimento correspondente ao ano de 2022,

observada avaliação de desempenho da autora realizada em 2021,

nos termos do PCR/2005, com fundamento no art. 468 da CLT, no

item I da Súmula 51 do TST e no distinguishing da Subseção 1 de

Dissídios Individuais - SBDI-I do TST no julgamento do processo E-

ED-ARR-532-29.2014.5.03.0016, ao qual se amolda o presente

caso. Efetivada a progressão horizontal por mérito/2022, observado

o PCR/2005, deverá a CAGECE reenquadrar a autora no

PCCR/2022.

As obrigações de fazer deverão ser efetivadas no prazo de 60

(sessenta) dias após o trânsito em julgado e intimação, sob pena de

multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), reversível em favor da

reclamante, até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

devendo a reclamada comprovar nos autos o cumprimento.

Esclareça-se que aplicação da multa diária no valor fixado tem por

escopo o cumprimento imediato das obrigações de fazer, após o

trânsito em julgado, considerando que a reclamada negligenciou

progressão horizontal por merecimento, que deveria ter sido

implementada em 2022, observadas as regras do PCR/2005 e

avaliação de desempenho realizada em 2021, jogando a reclamante

em enquadramento salarial "por proximidade" no PCCR/2022.

Eis o voto vencido.

[…]

Analisa-se.

O Colegiado decidiu com amparo nos elementos probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula 126

do Tribunal Superior do Trabalho. Diante da premissa fática

delineada no acórdão de que “A SBDI-1 firmou o entendimento de

que as promoções por merecimento compõem o espectro de

prerrogativas diretivas do empregador, estando vinculadas ao seu

regulamento. Portanto, se este prevê determinados requisitos cuja

prerrogativa de implementação é do empregador, tal como

avaliação individual, como tratado nestes autos, não pode o Poder

Judiciário imiscuir-se na sua atividade, sendo inaplicável o art. 129

do Código Civil.”, não se vislumbra possível violação aos preceitos

da legislação federal apontados. 

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, porque não há identidade entre a premissa fática

descrita no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

Em arremate, o deslinde da controvérsia transpõe os limites da

literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria

em discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo

afirmar que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001839-59.2023.5.07.0026
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

AGRAVANTE COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

AGRAVADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

AGRAVADO GILVANIR MARCAL DOMINGOS

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 45380/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES LTDA

  - GILVANIR MARCAL DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ba0fe8

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017
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Agravante(s): COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

Agravado(a)(s): GILVANIR MARCAL DOMINGOS e outros (1)

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001839-59.2023.5.07.0026
Relator PAULO REGIS MACHADO BOTELHO

AGRAVANTE COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

AGRAVADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

AGRAVADO GILVANIR MARCAL DOMINGOS

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 45380/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ba0fe8

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Agravante(s): COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

Agravado(a)(s): GILVANIR MARCAL DOMINGOS e outros (1)

Vistos etc…

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária, para, no prazo legal, oferecer

resposta ao agravo e ao recurso principal.

No prazo de 8 (oito) dias a contar da intimação desta decisão,

também deverão as partes, querendo, manifestar interesse na

designação de audiência para fins conciliatórios. O silêncio será

interpretado como desinteresse.

Havendo anseio comum entre ao menos uma parte autora e uma

parte demandada, deverá ser o feito encaminhado ao Juízo

Conciliador dos Feitos em Segundo Grau, a fim de que se adotem

os procedimentos necessários para que se chegue a uma

composição amigável, nos termos do Ato da Presidência do TRT da

7ª Região nº. 420/2014.

Inviável a conciliação ou inexistindo interesse comum em conciliar,

uma vez decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação de

contraminuta/contrarrazões, deverão ser os autos remetidos ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, independentemente de

nova decisão/despacho.

À Secretaria Judiciária.

FORTALEZA/CE, 17 de março de 2024.

    DURVAL CESAR DE VASCONCELOS MAIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000620-67.2020.5.07.0009
Relator ANTONIO TEOFILO FILHO

RECORRENTE LUAN FIUZA FERREIRA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
49395/CE)

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECORRIDO LUAN FIUZA FERREIRA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
49395/CE)
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ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469/CE)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN FIUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: LUAN FIUZA FERREIRA

Fica V. Sª. intimado(a), por meio de seu procurador, para, no prazo

legal de cinco dias, informar interesse em conciliar, tendo em vista

que a parte adversa manifestou-se favorável à conciliação.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

ROBERTO CARNEIRO OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº RORSum-0001138-20.2022.5.07.0031
Relator FRANCISCO JOSÉ GOMES DA

SILVA

RECORRENTE VARANDAS DE AGUAS BELAS
RESTAURANTE E COMERCIO LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

RECORRIDO LUCILENE DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

ADVOGADO FILIPE SOEIRO MARTINS(OAB:
20518/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VARANDAS DE AGUAS BELAS RESTAURANTE E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: VARANDAS DE AGUAS BELAS RESTAURANTE

E COMERCIO LTDA

Fica (m) a (s) parte (s) DESTINATÁRIA (S), na pessoa de seu

procurador, intimada (s), para, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar interesse na realização de conciliação, tendo em vista

que houve manifestação positiva da parte adversa quanto a um

possível acordo.

FORTALEZA/CE, 18 de março de 2024.

MARCOS VENICIUS SARAIVA MARTINS

Assessor

Processo Nº ROT-0000656-29.2022.5.07.0013
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

RECORRENTE B.B.S.

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RECORRENTE C.D.O.L.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

RECORRIDO B.B.S.

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RECORRIDO C.C.A.D.S.B.

ADVOGADO KLEBER CASIMIRO
CAVALCANTE(OAB: 26062/CE)

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECORRIDO C.D.O.L.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.A.D.S.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2ec00dd.

Processo Nº ROT-0000656-29.2022.5.07.0013
Relator REGINA GLAUCIA CAVALCANTE

NEPOMUCENO

RECORRENTE B.B.S.

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RECORRENTE C.D.O.L.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211949
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ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

RECORRIDO B.B.S.

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RECORRIDO C.C.A.D.S.B.

ADVOGADO KLEBER CASIMIRO
CAVALCANTE(OAB: 26062/CE)

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECORRIDO C.D.O.L.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ed07791.
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�~UHEV?��]?L��@KLWDG?LK@��GULHEVK��?���̂VDI?��HE?x��f@VK��zKDV?��KECTK��H��Y?LLKiKG?LDH��K��H��>GIDED@VLHMZ?��G?��bkbjl��GK��?LiÛT?Q�
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Anexo 1 - ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA - 10ª VT FORTALEZA
3933/2024 - Segunda-feira, 18 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 1
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�]XHX�
�t̂ HXp�̂ �


�tsVT�P]sXc]̂ �ocPVHXT�Û stXcH�
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�H�K_VK̂ �Ns]VKV�cV̂��cPX�
�X]FV_VTHcXHVbX�


�������|�|}�


�X_X��XcV_X�r̂ FoV_�FX�VF �̂
�H�K_VK̂ �Ns]VKV�cV̂��cPX�
�X]FV_VTHcXHVbX�


�n��nn�|�|}�
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�W�@̂STNUS_I�MIS�TQK̀IS�TQIXNSŜKaSb�UK�YIQOK�MI�KQJF�BBA�MI�;c;Z�MN�BA[GB[BAB\�K�BA[AG[BABCF�


�VF]F�cQIM̂JadaMKMN�MK�<KQKZ�
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�@̂OKQtSSaOI� �?QMaUfQaI�


�C]F]C� �C|F]G�
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�KĥàKMKS�UI�TNQtIMI�MN��UIdNOPQI�MN�BAB\�K�YNdNQNaQI�MN�BABCvF�
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�=<89=�;G8>?=�8G�E78D�67@x;<=>�;GE�=�>7SD<8?7�><?D=bfGJ�By=D9G�gD8?=9GIk�


ded�YCDE��XXXXT\X]NL̂WXVl̂\̂XM̂XXVX��]��97E=89=��=@QD<H=9=��97A<8<?<H=E78?7��97>97��WmUMUWXWŴ��6G@iER��7̀=�
�=<89=�;G8>?=�8G�E78D�67@x;<=>�;GE�=�>7SD<8?7�><?D=bfGJ�BYSD=@9=89G�y=D9GÎ�
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�\D��EFHJGKJUKL�hOTILTPJ�KO�ifjWQL� �C[� �c� �\[� �[C�
�[D��EUJkQTJGl̂QUHPJG�OmIOKQOUPO�KJ�TOWGOPJGQJ�_ǸOa� �[� �\cZ� �[� �Cg�
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�YD��EUJkQTJGl̂QUHPJG�KOTIJWnL�_ǸOa� �]� �Cc� �cX� �g�
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�9OWTI��PITÎ��ijMOJKkQK5PITI5LKM?lTOSWKm̂��OĤ��ijHWHIMQK5SKROm̂��]IgK��NKSNJHWKW��KW��LMOWOSTOW��IHTKW��IK̀Va��?lRK̀Ia5�
�EM5̀na�oHQc̀pcIa�PK�@MIXIJeK�POWTI�qIMI5�
�D?;<E[8�
�qQWTKW�OTN5�
�7ONOXK��K��7ONHMWK��8MPQSbMQK��QSTOMLKWTK��LOJK̀Ia��7ONJIRIPK̀Ia\7ONJIRISTO��OR��WOH��O]OQTK��PO_KJHTQ_K̂��NKR��]HJNMK��SK�
�QSNQWK�<�PK�IMT5�rst�O�IMT5�rsŝ�NILHT̂�PI�;B@5�
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�ILMOWOSTIM��ROQKW��NILIcOW��PO��PIM��LMKWWOkHQROSTK��V��OlONHgfK��Ô��NIWK��OWTO��NKRISPK��SfK��WOwI��ITOSPQPK̂��KW��IHTKŴ��LKM�
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�_̂ s4_kHK64�_̂ �HnFK_̀ a_E�K_�a4HGHoz6�sH4H�H�skb�


�zQ��<��?9c:<��e��s><;N>BR<>:B��k?>BO��b?R?>BO��|skb}��R?��;d=:B7��RB7��7?9A?9TB7��9B7��MNB:7��C<:��>?;<9j?;:RB��B��;<9RNAB��;NO=<7B�
�R<��?D=>?SBR<>��?D��B;:R?9A?��R?��A>BiBOj<��7<C>:R<��=<>��?D=>?SBR<V��?D��;<9C<>D:RBR?��;<D��B��4?;<D?9RBTL<��n<9PN9AB�
�ksYnkIa�9~��xlx�ZZ�?�;<D�<�6Cg;:<�n:>;NOB>�aEa�9~�[Z�lx�Zxh�_@?D=O:C:;B>���|;:9;<}�BTU?7Y�
�45��6��?9c:<��R?��7?9A?9TB7��B��{>SL<7��R?��b:7;BO:XBTL<��W��>?BO:XBR<��R?��B;<>R<��;<D��B7��R?A?>D:9BTU?7��;<97AB9A?7��9B��7?9A?9TBV�
�7?9R<��;?>A<��MN?��<7��INgX?7��R<��a>BiBOj<��W��MN?DV��R?��B;<>R<��;<D��<��?9A?9R:D?9A<��=B>A:;NOB>��R?O?7V��;<97ABD��AB:7�
�R?A?>D:9BTU?7Y��̀L<��A?D��;<97ABR<��ABO��;<DB9R<��9B7��7?9A?9TB7V��>BXL<��=?OB��MNBO��9L<��A?D<7��?9c:BR<��;d=:B��R?OB7��e�
�=><;N>BR<>:B�k?>BO�b?R?>BO�|skb}Y�


�ZxY�Y��_̀ nĤ F̀zĤ _̀ a6��K_��n{sFHE��KHE��K_nFEr_E��\J_��4_n6̀ z_qĤ ��H��s4_E_̀ qH��K_��Hk_̀ a_E�
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�AE��F��GHIJF��KG��LMNJOP��KFP��QRSTOKFP��OF��>JHJPUVWJF��KF��?WOXOSYF��G��<ZNWGTF[��HFP��LOPFP��GZ��\RG��WGLFHYGLJKO��O��G]JPÛHLJO�
�KG��OTGHUGP��KG��JHPOSRXWJKOKG��HF��OZXJGHUG��KG��UWOXOSYF[��KG��OLFWKF��LFZ��O��;GLFZGHKO_̀F��aFHQRHUO��DBbaDc?��Hd��efghie[�
�KO�BWGPJK̂HLJO�KF�?6?�G�KO�aFWWGTGKFWJOjDGWOS�KO�cRPUJ_O�KF�?WOXOSYFk�aJUOW�l�mLJHLFn�O_oGPb�
�;p��=��GHIJF��KG��PGHUGH_OP��O��qWT̀FP��KG��rJPLOSJsO_̀F��V��WGOSJsOKF��KG��OLFWKF��LFZ��OP��KGUGWZJHO_oGP��LFHPUOHUGP��HO��PGHUGH_O[�
�PGHKF��LGWUF��\RG��FP��cRtsGP��KF��?WOXOSYF��V��\RGZ[��KG��OLFWKF��LFZ��F��GHUGHKJZGHUF��NOWUJLRSOW��KGSGP[��LFHPUOZ��UOJP�
�KGUGWZJHO_oGPb��5̀F��UGZ��LFHPUOKF��UOS��LFZOHKF��HOP��PGHUGH_OP[��WOs̀F��NGSO��\ROS��H̀F��UGZFP��GHIJOKF��LMNJO��KGSOP��OF�
�>JHJPUVWJF�BuXSJLF�KF�?WOXOSYF[�HF�LOPF�GPNGLtvJLF�KG�PGHUGH_OP�\RG�WGLFHYGLGZ�O�NWGPGH_O�KG�OTGHUGP�JHPOSRXWGPb�


�igbwb�7?;4:94xy<6�@=�76646?<5?<�@<�c94z�


�aFZF��V��vGJUF��F��OLFZNOHYOZGHUF��KOP��OUJIJKOKGP��KFP��OPPJPUGHUGP��KG��QRJsk��{RGZ��OLFZNOHYOk��<]JPUGZ��ZGUOP[��LFXWOH_O�
�KG�WGPRSUOKFP[�\ROHUJKOKGP�KG�ZJHRUOP�G]JTJKOPk�<SGP�WGLGXGZ�O_oGP�LFZ�\RG�NGWJFKJLJKOKGk�
�;p��7P��OPPJPUGHUGP��KG��cRJs��P̀F��WGPNFHPEIGJP��KJWGUOP��NGSO��OPPGPPFWJO��OFP��WGPNGLUJIFP��ZOTJPUWOKFP[��WGOSJsOHKF��OP��ZJHRUOP�
�KG��PGHUGH_OP[��KGPNOLYFP��G��KGLJPoGP��JHUGWSFLRUMWJOP[��HFUOKOZGHUG��O\RGSOP��WGvGWGHUGP��|P��SJZJHOWGP[��URUGSOP��KG��RWT̂HLJO[�
�JHLJKGHUGP[�GULb�
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�7P�PGHUGH_OP�St\RJKOP�P̀F�NWFSOUOKOP�GZ�OZXFP�FP�WJUFPk�
�;p��6JZ[��UFKOP��OP��PGHUGH_OP��KO��ih~���OWO��KF��?WOXOSYF��KG��rFWUOSGsO��NWFSOUOKOP��NGSO��cRtsO��KF��?WOXOSYF��?JURSOW��G��O��cRtsO��KF�
�?WOXOSYF�6RXPUJURUO��JHLRSOKO�P̀F�NWFvGWJKOP�St\RJKOP[�LFZ�WOWOP�G]LG_oGPb�


�7NMP�F�UW�HPJUF�GZ�QRSTOKF[�HOP�O_oGP�GZ�\RG�O�PGHUGH_O�V�JSt\RJKO[�\ROS�F�NWFLGKJZGHUF�OKFUOKFk�
�;p��4HJLJOjPG��KG��JZGKJOUF��F��LRZNWJZGHUF��KG��PGHUGH_O��LFZ��KGUGWZJHO_̀F��KO��GSOXFWO_̀F��KFP��LESLRSFP[��HFP��UGWZFP��KF��OWUb�
�����KO�a8?b�


�AE��GHLOZJHYOZGHUF��|��LFHUOKFWJO��KF��QRtsF[��NOWO��vJHP��KG��SJ\RJKO_̀F[��LFZ��O��NFPUGWJFW��HFUJvJLO_̀F��KOP��NOWUGP��mOWUb�����[�
��g�[�KO�a?nk�
�;p��5FP��WOWtPPJZFP��LOPFP��GZ��\RG��NFW��OSTRZ��ZFUJIF��H̀F��PGQO��NFPPtIGS��O��NWFSO_̀F��KG��PGHUGH_O��St\RJKO[��ONMP��O��SJ\RJKO_̀F�
�V[�PJZ[�WGOSJsOKO�O�JHUJZO_̀F�KOP�NOWUGP�NOWO�ZOHJvGPUO_̀F[�HFP�UGWZFP�KF�OWUb����[���gd[�KO�a8?b�


�<�HFP�LOPFP�KG�ZOJFW�LFZNSG]JKOKG[�HFZGJOjPG�LOSLRSJPUO�NOWO�UOS�ZJPUGWk�
�;p��6JZb��<Z��LOPFP��KG��OSUO��LFZNSG]JKOKG��FR��O_oGP��\RG��GHIFSIGZ��KJWGJUF��KFP��XOHLEWJFP[��vGsjPG��HGLGPPEWJF��HFZGOW��NGWJUF�
�LFHUOKFW�NOWO�\ROS\RGW�SJ\RJKO_̀Fb�


�igb�b�646?<>7�@<�<87:=;7x�=�@<�a�8a98=6�


�{ROS�F�PJPUGZO�KG�LESLRSFP�OKFUOKF�NGSO�9HJKOKGk�
�;p�BQG�aOSL�
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�{ROJP�OP�ZGKJKOP�OKFUOKOP�NOWO�O�GvGUJIO�GHUWGTO�KOP�LOWUGJWOP�KG�UWOXOSYF�KFP�GZNWGTOKFP�SJUJTOHUGPk�
�<]JPUGZ�LOWUGJWOP�KG�UWOXOSYF�PFX�LRPUMKJO�KO��OWO�KF�?WOXOSYFk�{ROHUOPk�
�;p��7��ih~���OWO��KF��?WOXOSYF��KG��rFWUOSGsO[��ONMP��F��UW�HPJUF��GZ��QRSTOKF[��KGUGWZJHO��O��HFUJvJLO_̀F��KF��7RUFW��NOWO��KGNFPJUOW�
�PRO��a?B6��HO��6GLWGUOWJO��FR��JHvFWZOW��FP��KOKFP��KG��PRO��a?B6��KJTJUOSb��rGJUF��JPPF[��HFUJvJLOZFP��O��;GLSOZOKO��NOWO��NWFLGKGW�
�|��OHFUO_̀F��FR��WGTJPUWF[��GZ��LOPF��KG��a?B6��@JTJUOS[��LFZNWFIOHKF��HFP��ORUFP��F��KGIJKF��LRZNWJZGHUFb��C��JZNFWUOHUG�
�KGPUOLOW��\RG��O��WGTWO��V��O��KGUGWZJHO_̀F��KG��OHFUO_̀F��KO��a?B6��KJTJUOS��KF��GZNWGTOKF[��HFP��UGWZFP��KO��BFWUOWJO��Hd�
�ibh�lfghi���KF��>JHJPUVWJF��KO��<LFHFZJOf6GLWGUOWJO��<PNGLJOS��KG��BWGIJK̂HLJO��G��?WOXOSYFb��@GPUO��vFWZO[��O��9HJKOKG��vJLO�
�LFZ�a?B6�PFX�LRPUMKJO�HO�6GLWGUOWJO�KO��OWOb�AFQG[�UGZFP�el�a?B6�GZ�PGLWGUOWJOb�
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�:M��NOPQ��RS��NSTSUVOWXQ��RS��ONQVRQ��YSTOP��YOVZSPF��[\��RSZSVM]̂OWXQ��YOVO��_̀S��Q��NVSRQV��NQM̀ ]̂_̀S��Q��RSa]RQ��ǸMYV]MŜZQb�
�=O��ÒPĉN]O��RS��MÔ]dSPZOWXQ��RQ��NVSRQVF��_̀OT��Q��YVOeQ��RORQ��YOVO��_̀S��PS��YVSP̀MO��O��RSa]RO��_̀]ZOWXQb��I]ZOV��SfSMYTQP��RS�
�OWgSP�SM�_̀S�dQVOM�ORQZOROP�SPPOP�YVQa]RĉN]OP6�
�9h��=O��RSN]PXQ��RS��[QMQTQiOWXQ��RS��ONQVRQ��[\��NT\̀P̀TO��_̀S��NQ̂dSVS��j��YOVZS��VSNTOMÔZS��Q��YVOeQ��RS��RSe��R]OPF��OYkP��O��ROZO�
�RS��YOiOMŜZQ��RS��NORO��YOVNSTOF��YOVO��RŜ`̂N]OV��Q��RSPǸMYV]MŜZQF��PQU��YŜO��RS��YVSP̀ ŴXQ��RS��_̀]ZOWXQ6��AS��ZQRQ��MQRQF�
�O��YVSP̀ ŴXQ��l��VSTOZ]aO��SF��OPP]MF��MSPMQ��_̀S��Q��VSNTOMÔZS��RŜ`̂N]S��OYkP��Q��YVOeQF��l��]̂Z]MORQ��Q��VSNTOMORQ��YOVO��PS�
�MÔ]dSPZOV��SF��PS��dQV��Q��NOPQF��RSZSNZÔRQ��O��ÒPĉN]O��RS��_̀]ZOWXQF��l��]̂]N]ORO��O��SfSǸWXQ6��:M��ZQRQP��QP��YVQNSPPQP��l��ORQZORQ�
�SPZS� �YVQNSR]MŜZQ6� �I]ZOmPS� �QP� �PSì]̂ZSP� �O� �ZnZ̀TQ� �SfSMYT]d]NOZ]aQh� �oooo7ppm5q65o5r6p6os6oo4oF�
�oooo745m7t65o5r6p6os6oo4oF� �ooo4574mr765o5r6p6os6oo4oF� �oooo44qmpr65o5r6p6os6oo4o� �S�
�ooo4opsmrs65o556p6os6oo4o6�
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�B̀OT��Q��YVQNSR]MŜZQ��ORQZORQ��YSTO��GOVO��RQ��DVOUOT[Q��̂QP��NOPQP��RS��RSPNQ̂P]RSVOWXQ��RO��YSVPQ̂OT]RORS��ẁVnR]NOb�
�:̂ M̀SVOV�OWgSP�SfSMYT]d]NOZ]aOP6�
�9h��E��RSPNQ̂P]RSVOWXQ��RO��YSVPQ̂OT]RORS��ẁVnR]NO��l��VSOT]eORO��OZVOalP��RS��]̂N]RŜZSF��]̂ÒìVORQ��OZVOalP��RS��RSN]PXQ�
�YVQdSV]RO��̂QP��ÒZQPF��ZXQ��TQiQ��PSwO��]RŜZ]d]NORQ��_̀S��OP��MSR]ROP��RS��SfSǸWXQ��SM��dONS��RO��PQN]SRORS��SMYVSPOV]OT��RSMÔRO�
�PS�MQPZVS�]̂dV̀ZndSVO6�;SìS�Q�ZSQV�RS�RSN]PXQh�
�xE�NQ̂P̀TZO�;C;yEu<A�SM�RSPdOaQV�RO�SMYVSPO�VSNTOMORO�VSPZQ̀�]̂dV̀ZndSVO6�
�EPP]MF��NQM��d̀̂ ROMŜZQ��̂Q��OVZ6��7ppmE��RO��ILDF��RSdTOiVQ��Q��]̂N]RŜZS��RS��RSPNQ̂P]RSVOWXQ��RO��YSVPQ̂OT]RORS��ẁVnR]NO��RO�
�SMYVSPO�VSNTOMORO�zCA8u{6�
�8QV�NQ̂PSì]̂ZSF�]̂NT̀OzM{mPS�̂Q�YQTQ�YOPP]aQ�RO�YVSPŜZS�RSMÔRO�Qz;{�PSì]̂ZSzP{�PkN]QzP{h�
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�EYkPF��NQ̂P]RSVÔRQ��aSVPOV��Q��YVSPŜZS��YVQNSPPQ��PQUVS��aSVUO��RS��̂OZ̀VSeO��OT]MŜZOV��S��R]ÔZS��RO��̀ViĉN]O��_̀S��T[S��l�
�]̂SVŜZSF��USM��NQMQ��j��T̀e��RQ��V]PNQ��OQ��VSP̀TZORQ���Z]T��RQ��YVQNSPPQ��RSNQVVŜZS��RO��OT]ŜOWXQ��YOZV]MQ̂]OT��]̂RSa]RO��YOPPnaST�
�RS��PSV��YVOZ]NORO��YSTQ��ZSVNS]VQ��PQUVS��Q��_̀OT��O��YSVPSǸWXQ��SfSǸZkV]O��YOPPOV\��O��ZVOM]ZOV���NQ̂P]RSVÔRQF��O]̂ROF��Q��YQRSV�
�iSVOT��RS��NÒZSTOF��RS��SPNQYQ��OPPSǸVOZkV]QF��RSd]VQ��Z̀ZSTO��YVQa]PkV]O��RS��̀ViĉN]OF��RS��̂OZ̀VSeO��NÒZSTOVF��MQMŜZQ��SM��_̀S�
�RSZSVM]̂Q��O��ORQWXQ��RS��MSR]ROP��RS��NQ̂PZV]WXQ��PQUVS��Q��YOZV]M�̂]Q��RQzP{��PkN]QzP{��RO��SfSǸZOROF��PQUVSZ̀RQ��YSTOP��a]OP�
�STSZV�̂]NOP�z;C;yEu<A{F�YSTQ�aOTQV�RS��9��4q6qs4F45��6�
�:M��PSì]ROF��P̀PYŜROmPS��Q��ǸVPQ��RQ��YVQNSPPQ��zOVZ6��4r�F���r~F��I8I{F��RSZSVM]̂ÔRQF��OZQ��NQ̂Zn̂̀ QF��O��N]ZOWXQ��RQzP{�
�PkN]QzP{��RO��SfSǸZORO��YOVO��_̀S��PS��MÔ]dSPZSzM{��̂Q��YVOeQ��RS��4p��z_̀]̂eS{��R]OP��zOVZ6��4rpF��I8I{F��USM��NQMQ��YOVO��QYQV�
�SMUOViQP�j�SfSǸWXQF�̂Q�YVOeQ�TSiOTF�NOPQ�ZŜ[O�[Oa]RQ�UTQ_̀S]Q�RS�aOTQVSP6��
�=Q��OZQ��RS��N]ZOWXQF��RSaSV\��PSV��]̂dQVMORQ��OQzP{��PkN]QzP{��RO��SfSǸZORO��_̀SF��̀MO��aSe��ONQT[]RQ��Q��YSR]RQ��RS�
�RSPNQ̂P]RSVOWXQF��O��OT]ŜOWXQ��Q̀��O��Q̂SVOWXQ��RS��UŜPF��[Oa]RO��SM��dVÒRS��RS��SfSǸWXQF��PSV\��]̂Sd]NOe��SM��VSTOWXQ��OQ�
�VS_̀SVŜZS��zOVZ6��4rsF��I8I{F��PSM��YVSẁneQ��RO��OYT]NOWXQ��ROP��NQM]̂OWgSP��YQV��OZQ��OZŜZOZkV]Q��j��R]î]RORS��RO��ẁPZ]WO��zOVZ6�
�ss�F�CF�I8I{6��
�E��dVÒRS��j��SfSǸWXQ��MŜN]Q̂ORO��PSV\��NQ̂P]RSVORO��RSPRS��O��N]ZOWXQ��RO��YOVZS��ǸwO��YSVPQ̂OT]RORS��PS��YVSZŜRS�
�RSPNQ̂P]RSVOV�zOVZ6�st5F��r~F�I8I{��
�ASNQVV]RQ��Q��YVOeQF��NQM��Q̀��PSM��MÔ]dSPZOWXQF��aQTZSM��QP��ÒZQP��NQ̂NT̀PQP��YOVO��RST]USVOWXQ��_̀ÔZQ��j��̂SNSPP]RORS��Q̀�
�̂XQ�RS�]̂PZV̀WXQ�YVQNSPP̀OT�6�
�I]ZOMmPS��OTì P̂��YVQNSPPQP��SM��_̀S��ZOT��MSR]RO��dQ]��ORQZOROh��oooo4rqm�t65o5o6p6os6oo4oF��oooo754mpq65o5o6p6os6oo4oF�
�oooo4psm7765o546p6os6oo4o6�
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�ASPNVSaSV�NQMQ�PS�]̂]N]O�Q�YVQNSR]MŜZQ�SfSǸZkV]Q6�
�9h��=QVMOTMŜZSF��̂O��OZO��RO��ÒR]ĉN]O��RS��]̂PZV̀WXQ��w\��NQ̂PZO��Q��VS_̀SV]MŜZQ��RS��SfSǸWXQ��RO��PŜZŜWO��RS��MlV]ZQ��SM�
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�E895��68D5>��I6:��:;<5��hC>:DG5��5��B56K:@8��:5��@7:K:9L5��CDY:D@C9a��8��:��?8@:��DW��PU��Q��e8:9Cf:7��8g:68>��E87CkGCB5>��G8��>:nG8�


�86��Pd̀ ��G5>��6:FC>@7:G5>��8��Pd̀ ��G5>��>87hCG578>��8��E7565h87��E895��68D5>��I6:��:;<5��B56��hC>@:>��:��78GIfC7��:��CDBCGcDBC:��G8�


�B:>5>��G8��I6:��G:>��BCDB5��G58D;:>��6:C>��Y78NI8D@8>��B5D>@:@:G:>��D5>��8g:68>��E87CkGCB5>��G8��>:nG8��5I��G8��I6:��G:>��BCDB5�


�6:C578>��B:I>:>��G8��:K>8D@8S>65>��G5��:D5��:D@87C57o��b6��B5D@CDICG:G8M��B5775K57:DG5��:>��E:9:h7:>��CDCBC:C>��G5��p8DL57�


�45778F8G57qe8FC5D:9M��:��p8B78@j7C:��G8��X5h87D:D;:��8��X8>@<5��b>@7:@[FCB:��CDY5765I��NI8M��:9[6��G:��P̂r��s:7:��G5��J7:K:9L5�


�G8��t57@:98f:M��5��J7CKID:9��e8FC5D:9��G5��J7:K:9L5��G:��p[@C6:��e8FC<5��@:6K[6��:9B:D;5I��@5G:>��:>��68@:>��8>@:K898BCG:>��E895�
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